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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 336

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 90875/2008, resolve

A U T O R I Z A R

até 31 de dezembro de 2008, a disposição funcional da servi-
dora LUCILDA HELENA GONÇALVES, Técnico Judiciário
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, jun-
to à Direção do Fórum da Comarca de Guaratuba.

Curitiba, 16 de abril de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 220

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

Curitiba, 15 de abril de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) a partir de qüinqüênio antecipado protocolo 

EDSON LUIZ SDROIESVKI 
 

9/4/2008 
 

5/7/1997 a 5/1/2002 
 

OS 
148/2002 

 

92023/2008 
 

LUIZ FRANCISCO DE 
SOUZA 
 

22/4/2008 
 

5/2/2002 a 4/2/2007 
 

xxxxx 
 

91278/2008 
 

DIVINA LUCIA MOGNON 
 

5/5/2008 
 

3/10/2002 a 2/10/2007 
 

xxxxx 
 

91415/2008 
 

SÉRGIO ARMANDO TUOTO 
 

7/4/2008 
 

6/11/1999 a 5/11/2004 
 

xxxxx 
 

87113/2008 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 221

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 86635/2008,
resolve

CONCEDER

a GRAZIELA ANDRADE GUIERA, servidora do Tribunal de
Justiça, 6 (seis) meses de licença especial, a partir de 14 de
abril de 2008, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no decênio ininterrupto de serviço público compreen-
dido entre 14/8/1997 e 13/2/2007, antecipado pela contagem
procedida pela Ordem de Serviço nº 1412/2003, conforme exi-
ge o disposto no artigo 247, parágrafo único e 249 da Lei nº
6.174/1970.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 222

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de licença
especial aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justi-
ça abaixo relacionados(as):

Curitiba, 15 de abril de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 223

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-

do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 15 de abril de 2008

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 230

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
SUSPENDER a licença especial dos(as)
servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), por necessidade do serviço, restan-
do-lhes os seguintes dias a usufruir:

Curitiba, 18 de abril de 2008.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 231

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER três (03) meses de licença especial
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as), de acordo com o artigo 247, pará-
grafo único e 249, ambos da Lei nº 6174/1970:

servidor(a) nº de dias qüinqüênio/ decênio a partir de protocolo 

LUCI MARIA SCHNER 
 

47 
 

18/7/2002 a 17/7/2007 
 

15/4/2008 
 

88383/2008
 

CARLOS MARTINS 
 

53 
 

5/2/2001 a 4/2/2006 
 

7/5/2008 
 

92132/2008
 

JULIANO WOELLNER 
KINTZEL 
 

62 
 

5/2/2002 a 4/2/2007 
 

14/4/2008 
 

88526/2008
 

IODETE KLASS MEDEIROS 
 

31 
 

21/6/1989 a 20/6/1994 
 

14/4/2008 
 

85240/2008
 

LEODINA DOS SANTOS LUZ 
 

57 
 

24/4/2002 a 23/4/2007 
 

1º/4/2008 
 

83534/2008
 

VANE DE FATIMA SOUZA 
GOMES 
 

60 
 

23/5/2000 a 22/5/2005 
 

10/3/2008 
 

94052/2008
 

servidor(a) 
concedida/ 

autorizada 

qüinqüênio/ 

decênio 
a partir de

dias 

restantes 
protocolo 

GILMAR FLORÊNCIO 
DOS SANTOS 
 

OS 
 162/2008 

 

31/7/2000 a 
30/7/2005 

 

2/4/2008 
 

19 
 

62461/2008
 

SALETE MARIA DE 
MATTOS RISSATTO 
 

OS 
 161/2008 

 

2/4/2002 a 
1º/4/2007 

 

11/3/2008
 

89 
 

68873/2008
 

NEILA PAULA LIKES 
 

OS  
168/2008 

 

20/9/2001 a 
19/9/2006 

 

10/3/2008
 

84 
 

73056/2008
 

RUBENS WILSON 
SACCENTI 
 

OS 
161/2008 

 

5/2/2002 a 
4/2/2007 

 

24/3/2008
 

83 
 

74941/2008
 

ROSA MARIA DE 
CASTRO OLIVEIRA 
 

OS 1099/2007 
 

8/8/1997 a 
9/8/2002 

 

18/4/2008
 

73 
 

81425/2008
 

CECILIO BETT 
 

OS 
 155/2008 

 

5/9/2002 a 
4/9/2007 

 

2/4/2008 
 

89 
 

90026/2008
 

VANE DE FATIMA 
SOUZA GOMES 
 

OS 
 715/2005 

 

23/5/2000 a 
22/5/2005 

 

10/4/2008
 

29 
 

94053/2008
 

servidor(a) 
concedida/ 

autorizada  

qüinqüênio/ 

decênio 
a partir de

dias 

restantes 
protocolo 

NELSON BENEDITO 
COSTA 
 

OS  
95/2008 

 

14/10/2000 a 
13/10/2005 

 

10/4/2008
 

31 
 

97261/2008
 

DALCIR KEMPINSKI 
 

OS 
 46/2008 

 

30/12/2002 a 
29/12/2007 

 

10/3/2008
 

52 
 

98312/2008
 

SERGIO LUIZ 
RAMON 
 

OS 
 162/2008 

 

3/2/1997 a 
2/2/2002 

 

16/4/2008
 

48 
 

99263/2008
 

Curitiba, 18 de abril de 2008.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

servidor(a) a partir de qüinqüênio antecipado protocolo 

THAIS WALKIRIA 
VIERO 
 

2/5/2008 
 

16/8/1995 a 16/2/2000 
 

OS 
 758/2005 

 

97094/2008 
 

JOYCE DO LAGO 
 

7/4/2008 
 

16/5/1991 a 15/5/1996 
 

xxxxx 
 

97264/2008 
 

ROSI MARIA MATROS 
 

5/5/2008 
 

28/6/1999 a 27/6/20047 
 

xxxxx 
 

92505/2008 
 

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 04/2008

Resenha da sessão de julgamento realizada aos quatorze dias
do mês de abril de 2008, na sede do Departamento do Patrimô-
nio.

PROTOCOLO Nº 3.643/2003
CONVITE Nº 04/2008

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFOR-
MA NO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE IRETA-
MA.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I - HABILITAR todas as empresas participantes;

II - JULGAR VENCEDORA do Convite nº 04/2008, a empresa:
CONSTRUTORA MALAVAZI LTDA., pelo valor total de R$ 128.325,23
(cento e vinte e oito mil trezentos e vinte e cinco reais e vinte e
três centavos);

III – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora à execução
dos serviços de reforma no prédio da Comarca de Iretama.

Decorrido o prazo recursal, o presente expediente estará em
condições de ser levado à apreciação do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente, para a sua homologação.

Curitiba, 22 de abril de 2008.

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de

Convites

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 36/2008

PROTOCOLO Nº 124.177/2005.
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OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração da Cláusula Quinta
do contrato.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/
C LTDA.

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 108, inciso III, e art. 112
caput da Lei Estadual nº 15.608, de 16 de agosto de 2007.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de moni-
toramento eletrônico à distância do imóvel que abriga o Fórum
da Comarca de Castro, localizado na Rua Raimundo Feijó
Marcondes, esquina com a Rua Coronel Marcondes, Bairro Vila
Rio Branco.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: É a alteração da
cláusula quinta do contrato de fls. 78/82, que passa a ter a se-
guinte redação:

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE: O preço poderá
ser reajustado a cada 12 (doze) meses contados do início do
acordo, com base na variação do IPC-FIPE ou outro índice que
venha a substituí-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para que seja efetuado o reajuste
previsto acima, a CONTRATADA deverá por sua iniciativa e
até 30 dias antes do vencimento dos 12 meses vigentes, solici-
tá-lo por escrito.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em 18 de abril de 2007.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
Nº 32/2008

PROTOCOLO Nº 2.032/1996

LOCATÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

LOCADOR: ESPÓLIO DE NIMAR BARBOSA PEDRO NI-
COLAU – REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE,
Sra. GILDA DE MIRANDA VALLE NICOLAU.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES: em virtude do
falecimento do Sr. NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU,
conforme certidão de óbito registrado no Livro C-292, folha
187, termo 067946, do Cartório Distrital de Uberaba, passa a
constar como LOCADOR o ESPÓLIO DE NIMAR BARBOSA
PEDRO NICOLAU, representado por sua inventariante, Sra.
GILDA DE MIRANDA VALLE NICOLAU.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO: A vigên-
cia do contrato de fls. 32 a 34, do Protocolado nº 2.032/1996,
fica prorrogada para viger por 12 (doze) meses, contados a par-
tir de 1º de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2008.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE DO VALOR E
FORMA DE PAGAMENTO: a partir de 15 de fevereiro de
2008 (15/02/2008) o valor mensal para locação do imóvel pas-
sa a ser de R$8.149,58 (oito mil, cento e quarenta e nove reais
e cinqüenta e oito centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO: os pagamentos dos aluguéis mensais
deverão ser efetuados mensalmente na forma determinada pelo
Juízo da 21ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropoli-
tana de Curitiba, sendo 50% (cinqüenta por cento) para o espó-
lio de Nimar Barbosa Pedro Nicolau e 50% (cinqüenta por cen-
to) para a Senhora Gilda de Miranda Valle Nicolau.

CLÁUSULA QUARTA: DA SUPRESSÃO DA ÁREA: fica
suprimida do objeto do contrato a área de 711,00 m² (setecen-
tos e onze metros quadrados), referente ao lote de terreno nº
5º-B, existente antes da unificação dos lotes que hoje compõem
o imóvel locado.

PARÁGRAFO ÚNICO: a supressão referida no caput desta
cláusula não implica em alteração no valor mensal do aluguel.

Ficam mantidas e incorporadas a este termo as demais condi-
ções e cláusulas não alteradas pelo presente, contidas no con-
trato de fls. 32 a 34, permanecendo inalteradas e em plena vi-
gência.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que tam-
bém assinam em seguida.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 14 de abril de 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio,

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

APOSTILA Nº 06/2008

Referente ao reajuste dos valores mensais praticados no con-
trato celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ E INVIOLÁVEL SANTO DO LONTRA
LTDA.

PROTOCOLO Nº 168.648/2005

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Monitora-
mento eletrônico no prédio do Fórum da Comarca de Salto do
Lontra.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
(artigo 34, II da Lei Estadual nº 15.608/2007).

Objeto: Reajuste dos valores mensais praticados no contrato
acima descrito.

Índice de Reajuste: a) 1,771% (um inteiro e setecentos e se-
tenta e um milésimos por cento), correspondente à variação do
IPC-FIPE, acumulado no período de 02.12.2005 a 01.12.2006.

Valor atualizado: de R$150,00 (cento e cinqüenta reais) para
R$152,66 (cento e cinqüenta e dois reais e sessenta e seis cen-
tavos), a partir de 02.12.2006.

Fundamento legal: Art. 112, parágrafo 12, da Lei Estadual nº
15.608/07.

Vigência: O valor reajustado permanecerá fixo de 02/12/2006
a 01/12/2007.

Dotação orçamentária do Contrato:
05.01.0000.2002.0000.3390.9213.100

Curitiba, 04 de abril de 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 057/2008

PROTOCOLO: 300.599/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: Tendo em vista o contido no presente protocola-
do, notadamente no termo de doação de fls. 3/4, bem como na
manifestação de fls. 07 da Comissão de Avaliação de Bens Per-
manentes; I – RATIFICO e CONVALIDO o contido no termo
de doação constante às fls. 03/04, que tem como doador o
BANCO DO BRASIL S/A e donatário o TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ; II – AUTORIZO a incorpo-
ração ao patrimônio do Tribunal de Justiça dos seguintes bens
destinados à Comarca de Pato Branco: 02 (dois) Microcompu-
tadores positivo, novos, Processador Celeron D420, Monitores
LCD 14 polegadas, Gravador de DVD, Gabinete preto, com-
pletos, com mouse, teclados e caixas acústicas, no valor de
R$2.958,00; III – À Divisão de Controle Patrimonial do Depar-
tamento do Patrimônio, para as providências necessárias à in-
corporação dos bens; IV – Publique-se; V – Ao Departamento
de Informática para ciência. Em, 31 de março de 2008. (Presi-
dente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO PRESIDENTE

RELAÇÃO Nº 059/2008

PROTOCOLO: 258.089/2007
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: I - Tendo em vista o contido no presente expedi-
ente, notadamente da informação de fls. 25/26, da Divisão de
Compras e do parecer nº 36/2008, da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio, bem como da Informação de fls.
39 do Departamento Econômico e Financeiro, AUTORIZO a
contratação emergencial da empresa CANÇÃO CONSERVA-
DORA DE ELEVADORES LTDA. ME, tendo por objeto a pres-
tação de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, do elevador nº 70878 instalado no pré-
dio do Fórum da Comarca de Dois Vizinhos – PR, pelo valor
mensal de R$550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), com ful-
cro no artigo 24, IV, da Lei de Licitações nº 8.666/93, estando
a vigência contratual condicionada a conclusão do procedimento
licitatório instaurado no protocolado nº 81.857/2007; II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para bloqueio de verba
e emissão de nota de empenho; III – Ao Departamento do Patri-
mônio para a formalização do termo contratual; IV - Publique-
se. Em, 06 de março de 2008. (Presidente)

Departamento
Judiciário

Departamento Judiciário Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Extraordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03107 de Publicação

C O N V O C A Ç Ã O - A T O Nº 04 / 08
S E S S Ã O E X T R A O R D I N À R I A

SEGUNDA (2ª) CÂMARA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. Por ordem
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Noeval de Quadros,
Digníssimo Presidente, em exercício, da colenda Câmara, fica
convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA da Segunda Câma-
ra Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, para o dia 30 de abril de 2008, às 13 horas e 30 minutos, na
Sala nº 204, denominada “Desembargador Alceste Ribas de

Macedo”, localizada no segundo andar do prédio anexo do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, para julgamento de fei-
tos da extinta Sexta Câmara Criminal, bem como, daqueles fei-
tos em que haja vinculação de Relatores e/ou Revisores que
não mais compõem o quorum do colendo órgão julgador, em
sua atual composição, inclusive aqueles que independem de
inclusão em pauta, pedidos de preferência e outras medidas
urgentes.

Curitiba, 22 de abril de 2008

CarlaYassim
Secretária da Segunda Câmara Criminal

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 2ª Câmara
Criminal a realizar-se em 30/04/2008 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Avanilson Alves Araújo 013 0361271-7
Beatriz Rauen Ribas 007 0181137-2
Benigno Cavalcante 002 0179063-6/01
Caroline de Souza Teixeira 003 0234239-0/01
Delmar Marino Hoffmann 011 0353149-5
Eurolino Sechinel dos Reis 006 0161641-5

008 0263665-5
Francisco Lopes 004 0134439-8
Francisco da Silva Mendes Filho 013 0361271-7
Frederico Valdomiro Slomp 015 0173689-6
Gilson Bonato 007 0181137-2
Hugo Francisco Gomes 013 0361271-7
Irani Vaz de Oliveira 012 0358535-1
José Carlos Portella Júnior 009 0291803-6
José Cicero de Oliveira 007 0181137-2
Jucileine Kreutz 005 0319468-7
Luiz Fernando Martins Bonette 001 0319588-4
Marcelo de Souza Teixeira 003 0234239-0/01
Marcos Roberto Meneghin 013 0361271-7
Maria Laurete de Souza Chagas 010 0329032-0
Paulo Fernando Paz Alarcon 007 0181137-2
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 014 0158457-8

Apelação Crime

0001 . Processo: 0319588-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000068985 Ação Penal. Apelante: Paulo Gilberto Pache-
co Mandelli (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando Martins
Bonette . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Noeval de
Quadros

(Ext. TA) Embargos de Declaração Crime

0002 . Processo: 0179063-6/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 179063600 Apelação Crime. Apelante: Silvio Ribeiro.
Def.Dativo: Benigno Cavalcante. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo)

Embargos de Declaração Crime

0003 . Processo: 0234239-0/01

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
234239000 Apelação Crime. Apelante: Silvia Regina Baialardi
Azambuja. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira. Apelado:
Ministério Público. Embargante: Silvia Regina Baialardi Azam-
buja . Advogado: Marcelo de Souza Teixeira , Caroline de Sou-
za Teixeira. Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Lidio José Rotoli de Macedo)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0134439-8

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 9100000100 Ação Penal. Recorrente: Márcio Antônio Lo-
pes . Advogado: Francisco Lopes . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0319468-7

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000007 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Marcos Diniz Vieira . Def.Dativo:
Jucileine Kreutz . Relator: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0006 . Processo: 0161641-5

Comarca: Colombo.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 9100000034 Ação Penal. Apelante: Osmar Francisco
Machado . Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0007 . Processo: 0181137-2

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000040 Ação Penal. Apelante: Milton Mitumi
Kikuchi , Aldemar Augusto Hey, João Porto Filho. Advogado:
Gilson Bonato , Paulo Fernando Paz Alarcon, Beatriz Rauen
Ribas. Apelante: Marcos Aurélio Tolardo . Advogado: José Ci-
cero de Oliveira . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros

Apelação Crime

0008 . Processo: 0263665-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000039 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Edson Aldecir Samuel . Def.Dativo:
Eurolino Sechinel dos Reis . Relator: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula (Des. Antônio Martelozzo). Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

Apelação Crime

0009 . Processo: 0291803-6

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200046900 Ação Penal. Apelante: Valdecir Luiz Monteiro .
Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Antônio Martelo-
zzo. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0010 . Processo: 0329032-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000069 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: David Lupião Fernandes .
Def.Dativo: Maria Laurete de Souza Chagas . Relator: Des.
Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto (Des. Waldomiro Namur)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0353149-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000003425 Ação Penal. Apelante: Marcos de Souza Ber-
dego . Advogado: Delmar Marino Hoffmann . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui
Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto (Des.
Cargo Vago ( Des. Waldomiro Namur))

Apelação Crime

0012 . Processo: 0358535-1

Comarca: Carlópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000051 Ação Penal. Apelante: José da Silva . Def.Dativo:
Irani Vaz de Oliveira . Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho (Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto (Des. Cargo Vago ( Des. Waldo-
miro Namur))

Apelação Crime

0013 . Processo: 0361271-7

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200400000034 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: Vanderlei Schmidt , Mário
Fernando Torres Ribeiro, Carmem Fátima dos Santos Reis Sch-
midt. Advogado: Hugo Francisco Gomes , Avanilson Alves Ara-
újo, Marcos Roberto Meneghin. Apelado: Lecioni Maria de
Jesus de Souza . Def.Dativo: Francisco da Silva Mendes Filho
. Apelante: Vanderlei Schmidt , Mário Fernando Torres Ribei-
ro, Carmem Fátima dos Santos Reis Schmidt. Advogado: Hugo
Francisco Gomes , Avanilson Alves Araújo, Marcos Roberto
Meneghin. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho (Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato)). Revisor Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto (Des. Cargo Vago ( Des. Waldomiro Na-
mur)).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0014 . Processo: 0158457-8

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000003 Representação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado:
E. F. L. (Interno). Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pa-
checo . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Apelação - ECA

0015 . Processo: 0173689-6

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000063 Represen-
tação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: J. F. O. . Def.Dativo:
Frederico Valdomiro Slomp . Relator: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge (Des. Jesus Sarrão)
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Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 11ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03352 e 2008.03351 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 11ª Câmara Cível
em Composição Integral e 11ª Câmara Cível a realizar-se em
30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrahão Alfredo Maçaneiro Filho 007 0454085-2
Ademir Avelino João Rossetto 052 0441002-8
Adilson Vieira de Araújo 013 0441612-4
Ajocir Vicari 006 0438829-4
Alberto Rodrigues Alves 018 0450166-6

022 0455649-0
023 0456572-8
025 0458330-8
035 0470225-6
038 0476452-7
039 0477089-8
040 0486231-1
041 0486248-6
042 0486335-4
043 0486645-5
044 0486755-6
045 0486824-6
046 0486828-4
047 0487108-1

Alessandro Ravazzani 049 0405898-8
Alexandre Correa Nasser de Melo 034 0470162-4
Alexandre Martins 049 0405898-8
Altivo José Seniski 033 0469356-9
Ana Luiza Piva 019 0451808-3
Ana Paula Domingues dos Santos 017 0447264-2

022 0455649-0
023 0456572-8
025 0458330-8
035 0470225-6
037 0473945-5
038 0476452-7
039 0477089-8
040 0486231-1
041 0486248-6
042 0486335-4
043 0486645-5
044 0486755-6
045 0486824-6
046 0486828-4
047 0487108-1

Andréa Bahr Gomes 058 0429988-9
Aparecido Medeiros dos Santos 026 0458338-4
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 012 0440240-4
Camila Prado Regadas Treglia 030 0465350-1

033 0469356-9
Camylla do Rocio Kaled Camelo 017 0447264-2
Carla Fabiana Hermann Zagotto 016 0446268-6
Carlos Alexandre Rodrigues 001 0427908-3/02
Carlos Alexandre Vaine Tavares 023 0456572-8
Carlos José Fragoso 013 0441612-4
Carlos Renato Cunha 010 0432634-1
Charles Parchen 016 0446268-6
Ciro Brüning 002 0284029-9/03
Cleiton Sacoman 032 0465682-8
Cristhiano Justus Soares de Lima 061 0375027-8
Daniel Hachem 002 0284029-9/03
Daniel de Oliveira Godoy Junior 058 0429988-9
Daniela Zanette Varalta 013 0441612-4

020 0451858-3
David Hermes Depine 055 0378623-2

056 0378630-7
Debora Fabia do N. Tozatto 029 0464332-9
Delio de Jesus Souza 054 0462589-0
Eduardo Brüning 002 0284029-9/03
Eduardo Oliveira Agustinho 029 0464332-9
Eraldo Lacerda Junior 018 0450166-6

025 0458330-8
035 0470225-6

Erika Fernanda Ramos 037 0473945-5
Fábio Henrique Negrão F. Dias 051 0439319-7
Fábio Martins Pereira 013 0441612-4

020 0451858-3
026 0458338-4
036 0471681-8

Fátima de Cássia Biázio 050 0438868-1
Felipe Soares Vargas 012 0440240-4
Fernanda Ehalt Vann 048 0159878-1
Fernanda Fortunato Mafra 030 0465350-1

033 0469356-9
Fernanda Simões Viotto 059 0439886-3
Fernando Rodrigues 030 0465350-1
Frederich Mark Rosa Santos 060 0453761-3
Geni Romero Jandre Pozzobom 014 0441732-1
Genilson Pereira 012 0440240-4
Gustavo Paes Rabello 034 0470162-4
Heber Gomes da Silva 017 0447264-2
Heber Marcelo Gomes da Silva 017 0447264-2
Helio Lulu 008 0472567-7
Henrique Lauriano de Souza 009 0420681-9
Ilza Andrade Campos Silva 050 0438868-1
Irineu Palma Pereira 024 0457402-5
Isabel Aparecida Holm 012 0440240-4

021 0453086-5
Isabela Mansur Sperandio 015 0445986-5
Isabella de Oliveira Trevizan 031 0465466-4
Ivete Garcia de Andrade 008 0472567-7
Júlio Cesar Goulart Lanes 033 0469356-9
Jaqueline Lorena Migliorini 007 0454085-2

João Batista de Arruda Junior 005 0436020-3
João Paulo Bomfim 005 0436020-3
João Raimundo F. M. Pereira 060 0453761-3
João Rodrigues de Oliveira 036 0471681-8
Jorge Durval da Silva 049 0405898-8
José Altevir Mereth B. d. Cunha 027 0461554-3
José Carlos Claudino da Silva 054 0462589-0
José Roberto Della T. Trautwein 058 0429988-9
José Roberto Sperandio 015 0445986-5
Juliana Aparecida Lima Petri 051 0439319-7
Juliano Amora Couceiro 048 0159878-1
Karime Cecyn Pietszkowski 007 0454085-2
Karine Pereira 018 0450166-6

022 0455649-0
023 0456572-8
025 0458330-8
035 0470225-6
037 0473945-5
038 0476452-7
039 0477089-8
040 0486231-1
041 0486248-6
042 0486335-4
043 0486645-5
044 0486755-6
045 0486824-6
046 0486828-4
047 0487108-1

Katia Zanoni 005 0436020-3
Lílian Penkal 021 0453086-5
Larissa Ribeiro Giroldo 012 0440240-4
Leila Regiane Fusinatto 053 0443563-4
Leticia Torres Vaz 024 0457402-5
Lilian Tavares da Silva 053 0443563-4
Liliane Christina da Silva Zaponi 017 0447264-2
Luciano Chizini e Chemin 007 0454085-2
Luis Roberto Ahrens 004 0419390-6
Luiz Carlos Montans Braga 016 0446268-6
Luiz Carlos Queiroz 011 0439460-9
Luiz Carlos do Nascimento 014 0441732-1

036 0471681-8
Luiz Fernando Carneiro Bettega 031 0465466-4
Luiz Rodrigues Wambier 021 0453086-5
Márcio Amaral de Souza 048 0159878-1
Mamoru Fukuyama 057 0405610-4
Mara Alessandra Reis de Carvalho 004 0419390-6
Maran Carneiro da Silva 049 0405898-8
Marcelo Afonso Name 038 0476452-7

039 0477089-8
040 0486231-1
041 0486248-6
042 0486335-4
043 0486645-5
044 0486755-6
045 0486824-6
046 0486828-4
047 0487108-1

Marcelo Clemente Bastos 003 0436317-1/01
Marcelo Coelho da Silva 037 0473945-5
Marcelo Costa 016 0446268-6
Marcia Mayumi Hota Vicentini 055 0378623-2

056 0378630-7
Marcio Augusto Nobrega Pereira 007 0454085-2
Marcy Helen Vidolin 031 0465466-4
Maria Elizabeth Jacob 020 0451858-3
Maria Izabella Gullo Antônio Luiz 051 0439319-7
Maria Luiza Azeredo Feitosa 024 0457402-5
Maria Tereza Cunico Mendonça 028 0462458-0
Martine Anne Ghislaine Jadoul 051 0439319-7
Mauro Nobrega Pereira 007 0454085-2
Nilberto Rafael Vanzo 053 0443563-4
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 050 0438868-1
Oldemar Mariano 009 0420681-9
Orlando Abrão Kalil 031 0465466-4
Osmann de Oliveira 003 0436317-1/01
Patricia Regina Pereira 011 0439460-9
Paula Carneiro Bettega 031 0465466-4
Paula Schenfelder Falaschi 010 0432634-1
Paulo Angelin Ramos 019 0451808-3
Paulo Cesar de Holanda Guerra 010 0432634-1
Paulo Henrique Petrocini 033 0469356-9
Paulo Roberto Nakakogue 006 0438829-4
Régis Tocach 027 0461554-3
Raquel Beatriz S. Lavratti 052 0441002-8
Reginaldo Nogueira G. Junior 054 0462589-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0284029-9/03
Reinaldo Mirico Aronis 016 0446268-6
Renata Monteiro de Andrade 022 0455649-0
Reno Carneiro da Silva 049 0405898-8
Ricardo Ferreira Damião Júnior 055 0378623-2

056 0378630-7
Ricardo Kleine de Maria Sobrinho 031 0465466-4
Ricardo Lucas Calderón 019 0451808-3
Roberto Ferreira 057 0405610-4
Roberto Stoltz 048 0159878-1
Rodrigo Shirai 015 0445986-5
Roseli de Lurdes Rodrigues 053 0443563-4
Sérgio Barros 010 0432634-1
Sílvia Carine Tramontin 058 0429988-9
Sandra Helena Verona di Benedetto 016 0446268-6
Sandra Regina Rodrigues 018 0450166-6
Sheila Maria Mendes 059 0439886-3
Silmara Regina Lamboia 001 0427908-3/02
Silviani Iwerson Barone 023 0456572-8

025 0458330-8
Suely dos Santos 050 0438868-1
Sylvia Helena Ferreira Campos 025 0458330-8
Thiago Caversan Antunes 013 0441612-4
Valmir Schreiner Maran 032 0465682-8
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 012 0440240-4
Vilma Thomal 014 0441732-1

022 0455649-0
Vilson Osmar Martins Junior 054 0462589-0

Vilson Stall 028 0462458-0
Vitor Eduardo Frosi 055 0378623-2

056 0378630-7
Washington Mansur Sperandio 015 0445986-5

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0427908-3/02

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
4279083 Apelação Civel. Apelante: Osvaldo Rodrigues. Advo-
gado: Silmara Regina Lamboia. Apelado: Sercomtel Sa - Tele-
comunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Em-
bargante: Sercomtel Sa - Telecomunicações . Advogado: Car-
los Alexandre Rodrigues . Embargado: Osvaldo Rodrigues .
Advogado: Silmara Regina Lamboia . Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry (Des. Mendonça de Anunciação)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0284029-9/03

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
0284029902 Agravo, 2840299 Apelação Cível. Apelante: Ma-
ria Cristina Brüning. Advogado: Eduardo Brüning, Ciro Brü-
ning. Apelado: Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Embargante: Banco Bra-
desco S/a . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Relator: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha (Des. José Simões Teixeira)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0436317-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária: 4363171
Apelação Civel. Apelante: Auto Posto Sanches Ltda. Advoga-
do: Osmann de Oliveira. Apelado: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo Clemente Bastos. Em-
bargante: Auto Posto Sanches Ltda . Advogado: Osmann de
Oliveira . Relator: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0419390-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000383
Declaratória. Agravante: Baselog Operador Logístico e Portuá-
rio Ltda . Advogado: Luis Roberto Ahrens . Agravado: Lammy
Compensados Curitiba Ltda . Advogado: Mara Alessandra Reis
de Carvalho . Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0436020-3

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001297 Ação de Despejo. Agravante: Rose-
les Gonçalves da Silva . Advogado: João Batista de Arruda Ju-
nior , João Paulo Bomfim. Agravado: Luiz Sikora . Advogado:
Katia Zanoni . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0438829-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000900
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ruth Wotkoski ,
Paulo Wotkoski, Silvana Wotkoski, Roberto Pedro Wotkoski.
Advogado: Paulo Roberto Nakakogue . Agravado: Nilse Tere-
zinha Augustini Barbosa . Advogado: Ajocir Vicari . Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0454085-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000192
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Espólio de Vera
Cardoso de Miranda . Advogado: Abrahão Alfredo Maçaneiro
Filho . Agravado: Casc Administradora de Schopping Centers
Sa . Advogado: Mauro Nobrega Pereira , Marcio Augusto No-
brega Pereira. Interessado: Alta Produção Confecções e Fac-
ções Ltda , Vera Cardoso de Miranda. Advogado: Luciano Chi-
zini e Chemin , Karime Cecyn Pietszkowski, Jaqueline Lorena
Migliorini. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0472567-7

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000129 Inventário. Agravante: Djalma Ferreira da Cos-
ta . Advogado: Helio Lulu . Agravado: Leogina Gomes da Silva
. Advogado: Ivete Garcia de Andrade . Interessado: Maria Apa-
recida Pedroso , José Martins Pedroso, Ione Ferreira Alves,
Alberico Alves, Ivone Ferreira da Costa, Maria Aparecida da
Silva, Doralice Ferreira Valcanaia, Alvino Antônio Valcanaia,
Vanilda Aparecida da Costa Nunes, João Maria Nunes, Ilma
Fátima da Costa Kutienski, Carmo Kutienski, Izauri Ferreira
da Costa Antunes, Luiz Antunes, Carlos Alberto da Costa, Si-
mone da Silva, Maria Aparecida da Costa, Marciel da Costa,
Marcélio da Costa, Estela Aparecida Barreto, Josiane Ferreira
Alves, Marciano Roberto da Costa Representado(a), Marcia
Ferreira da Costa Representado(a), Idiomar Ferreira da Costa.
Advogado: Helio Lulu . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0420681-9

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000107 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Rec.Adesivo:
Antonio Lúcio Nonis , Leonice Pala Nonis, Antonio Calizotti
Filho, Helena Nonis Calizotti. Advogado: Henrique Lauriano
de Souza . Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Antonio Lúcio Nonis ,
Leonice Pala Nonis, Antonio Calizotti Filho, Helena Nonis
Calizotti. Advogado: Henrique Lauriano de Souza . Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0432634-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001052 Declaratória. Apelante: Companhia Paranaen-
se de Energia - Copel . Advogado: Paulo Cesar de Holanda
Guerra . Apelado: Ondina Maria da Silva Bellini , Silvio José
Bellini, Rubens Adriano e Silva Ltda - Me. Advogado: Paula
Schenfelder Falaschi , Carlos Renato Cunha, Sérgio Barros.
Rec.Adesivo: Ondina Maria da Silva Bellini , Silvio José Belli-
ni, Rubens Adriano e Silva Ltda - Me. Advogado: Paula Schen-
felder Falaschi , Carlos Renato Cunha, Sérgio Barros. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0439460-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000953 Embargos a Execução. Apelante: Ary Mylla
(maior de 60 anos). Advogado: Luiz Carlos Queiroz .
Rec.Adesivo: Celírio da Silva . Advogado: Patricia Regina Pe-
reira . Apelado: Celírio da Silva . Advogado: Patricia Regina
Pereira . Apelado: Ary Mylla (maior de 60 anos). Advogado:
Luiz Carlos Queiroz . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski (Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam)). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de
Anunciação)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0440240-4

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000544 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S.a. .
Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo , Felipe Soares Vargas, Isa-
bel Aparecida Holm. Apelado: Pilati Medicamentos e Perfu-
maria Ltda. . Advogado: Genilson Pereira , Vera Regina Gran-
de de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cargo Vago
(Des. Munir Karam)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0441612-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000503 Declaratória. Apelante: João Lucio Balconi
(maior de 60 anos). Advogado: Thiago Caversan Antunes ,
Adilson Vieira de Araújo, Carlos José Fragoso. Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pe-
reira , Daniela Zanette Varalta. Relator: Juiz Conv. Sérgio Ro-
berto N Rolanski (Des. Augusto Lopes Cortes). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de
Anunciação)

Apelação Cível

0014 . Processo: 0441732-1

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000037 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento , Geni
Romero Jandre Pozzobom. Apelado: Eleny Moraes de Araujo
Lima (maior de 60 anos), Emilia Nogueira da Silva (maior de
60 anos), Erasmo Pastor dos Santos (maior de 60 anos), Fran-
cisco Balduino Antunes (maior de 60 anos), Geraldo Souza
(maior de 60 anos), Helio de Alcantara (maior de 60 anos),
Idalina Rosa de Freitas (maior de 60 anos), Izaltino Lucio (maior
de 60 anos), Jairo Donato (maior de 60 anos), João Rodrigues
da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Vilma Thomal . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Augusto Lo-
pes Cortes). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0015 . Processo: 0445986-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000536
Cobrança. Apelante: Set - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda .
Advogado: Washington Mansur Sperandio , José Roberto Spe-
randio, Isabela Mansur Sperandio. Apelado: Brj Construções
Civis Ltda . Advogado: Rodrigo Shirai . Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0016 . Processo: 0446268-6

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000259 Rescisão de Contrato. Apelante: Inga Alumini-
os Ltda Epp . Advogado: Carla Fabiana Hermann Zagotto , Luiz
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Carlos Montans Braga, Sandra Helena Verona di Benedetto.
Apelado: Bcp Sa . Advogado: Reinaldo Mirico Aronis , Char-
les Parchen. Apelado: N.b. Ferreira@castro Ltda . Advogado:
Marcelo Costa . Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0017 . Processo: 0447264-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000521 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Rec.Adesivo: José Marcos Haureluk . Advoga-
do: Heber Marcelo Gomes da Silva , Heber Gomes da Silva,
Liliane Christina da Silva Zaponi. Apelado: Brasil Telecom Sa
. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Camylla do
Rocio Kaled Camelo. Apelado: José Marcos Haureluk . Advo-
gado: Heber Marcelo Gomes da Silva , Heber Gomes da Silva,
Liliane Christina da Silva Zaponi. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0018 . Processo: 0450166-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000740
Declaratória. Apelante: Waldir Becher (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Des. Augusto Lopes Cortes). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0451808-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000387 Indenização. Apelante: Tadeu Sobocinski Juni-
or . Advogado: Paulo Angelin Ramos . Apelado: Couro Zap -
Tecidos, Couros e Artefatos Ltda . Advogado: Ricardo Lucas
Calderón , Ana Luiza Piva. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski (Des. Augusto Lopes Cortes)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0451858-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000828 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleoc-
municações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Daniela Za-
nette Varalta. Apelado: Maria Aparecida Lauriano de Almeida
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Fernando Wolff
Bodziak). Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0021 . Processo: 0453086-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001063 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier , Isabel Aparecida Holm. Ape-
lado: João Ceci Rodrigues Junior . Advogado: Lílian Penkal .
Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anun-
ciação)

Apelação Cível

0022 . Processo: 0455649-0

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000037 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Karine Pereira, Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Elza Hattoli Ozawa , Hilário Hatolli, Isamu Ito, Miva Ito,
Josefina Matilde Gamba, Kiyotaka Hashimoto, Kouji Fukuda,
Masami Ito, Massatochi Ito, Nilson Hattoli, Paulo Massayochi
Ozawa. Advogado: Vilma Thomal . Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0023 . Processo: 0456572-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000648 Declaratória. Apelante: Barnadete Moraes ,
Carlos Tiozzo, Cecília Aparecida da Cruz Fernandes, Celio
Aparecido Zaninello, Cesar Eduardo Bulla, Cilas Laverdi, Ciro
da Silva, Claodirce Magrini Ceronviz (maior de 60 anos), Ca-
ludemir Minjoni, Claudemir Providelo, Cleide Teresinha Ayres
Volpato, Cleusa de Oliveira Grosso, Clevenice Caboclo de Bar-
ros, Clotilde de Freitas Sessaure, Cristiane Gasparino Parisato,
Darcy Parizato (maior de 60 anos), Denir Formigoni (maior de
60 anos), Devanil Gorla (maior de 60 anos), Devanir Girotto
Vansan, Dionisio Dinis Vieira, Donizete Aparecido Cola, Do-
nizete Dias de Freitas, Durvalino Rodrigues dos Santos, Edi-
valdo Volpato, Edmilson Favarin, Edna Simone da Silva, Ed-
son Rodrigues de Oliveira, Elisangela Lissoni, Esmeralda Pas-
choal Faccin, Euclydes Sfaglioni (maior de 60 anos), Fátima
Auxiliadora Carbone, Franceslany Teixeira, Gabriel Rodrigues
Filho, Geraldo Clodair de Freitas, Gilmar Zago, Helena Pio,
Helio Anastacio, Hilda Antonia dos Santos Liberato, Hugo Zago
(maior de 60 anos), Ildebrando Silva. Advogado: Carlos Ale-
xandre Vaine Tavares . Apelado: Brasil Telecom Sa . Advoga-
do: Karine Pereira , Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-

mingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0024 . Processo: 0457402-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400028143 Consignação em Pagamento. Apelante: Brasil-
sat Ltda . Advogado: Irineu Palma Pereira . Apelado: Sitra En-
genharia Ltda . Advogado: Maria Luiza Azeredo Feitosa , Leti-
cia Torres Vaz. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Fernando Wolff Bodziak). Revisor: Des. Augusto Lopes
Cortes

Apelação Cível

0025 . Processo: 0458330-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000046 Declaratória. Apelante: Josefa Aparecida dos
Anjos . Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelante: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula
Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine Perei-
ra, Sylvia Helena Ferreira Campos. Apelado: Josefa Aparecida
dos Anjos . Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelado: Brasil
Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula
Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine Perei-
ra, Sylvia Helena Ferreira Campos. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0026 . Processo: 0458338-4

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000314 Declaratória. Apelante: Nathalia Pauka Severa
. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos . Apelado: Ser-
comtel SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pe-
reira . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0027 . Processo: 0461554-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000132 Embargos a Execução. Apelante: Erivan Ramos
& Cia Ltda , Erivan Schnaider Ramos, Marilda Ramos. Advo-
gado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha . Rec.Adesivo:
Ponta Grossa Administradora de Shopping Centers Ltda . Ad-
vogado: Régis Tocach . Apelado: Erivan Ramos & Cia Ltda ,
Erivan Schnaider Ramos, Marilda Ramos. Advogado: José Al-
tevir Mereth Barbosa da Cunha . Apelado: Ponta Grossa Admi-
nistradora de Shopping Centers Ltda . Advogado: Régis Toca-
ch . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça
de Anunciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0028 . Processo: 0462458-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000970 Ação de Despejo. Apelante: Buffet Vilarigno
Ltda , Mogiana Moreira Paes, Olímpio Moreira Paes, Ieda Maria
Moreira Paes. Advogado: Vilson Stall . Apelado: Escritório de
Advocacia Rocha e Rosa . Advogado: Maria Tereza Cunico
Mendonça . Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0029 . Processo: 0464332-9

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000226 Embargos a Execução. Apelante:
Osvaldo Machado dos Santos . Advogado: Eduardo Oliveira
Agustinho . Rec.Adesivo: Kotic Industria e Comércio de Mo-
veis Ltda . Advogado: Debora Fabia do Nascimento Tozatto .
Apelado: Osvaldo Machado dos Santos . Advogado: Eduardo
Oliveira Agustinho . Apelado: Kotic Industria e Comércio de
Moveis Ltda . Advogado: Debora Fabia do Nascimento Tozatto
. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Fernando Wolff
Bodziak). Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0030 . Processo: 0465350-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000005
Rescisão de Contrato. Apelante: Mult Sign do Brasil Ltda .
Advogado: Fernando Rodrigues . Apelado: Bcp Sa . Advogado:
Camila Prado Regadas Treglia , Fernanda Fortunato Mafra.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0465466-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001217
Anulatória. Apelante: Advel Imóveis e Empreendimentos Ltda
, Francisca Rita Meirelles. Advogado: Orlando Abrão Kalil ,
Ricardo Kleine de Maria Sobrinho. Apelado: Laércio Borges ,

Marcélia Ligia dos Santos Borges. Advogado: Luiz Fernando
Carneiro Bettega , Isabella de Oliveira Trevizan, Paula Carnei-
ro Bettega. Apelado: Irani Nicolodi , Cleusa Marisa Britto Ni-
colodi. Advogado: Marcy Helen Vidolin . Relator: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anunciação). Revisor:
Des. Mário Rau

Apelação Cível

0032 . Processo: 0465682-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000263 Consignação em Pagamento. Apelante: Valmir
Schreiner Maran , Carlos José Dal Piva. Advogado: Valmir
Schreiner Maran . Apelado: Marber Importação e Exportação
de Madeiras Ltda . Advogado: Cleiton Sacoman . Relator: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mendonça de Anunciação).
Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0033 . Processo: 0469356-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000522 Rescisão de Contrato. Apelante: Bcp Sa . Ad-
vogado: Júlio Cesar Goulart Lanes , Fernanda Fortunato Ma-
fra, Camila Prado Regadas Treglia. Apelado: Arteche Edc Equi-
pamentos e Sistemas Sa . Advogado: Paulo Henrique Petrocini
, Altivo José Seniski. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mendonça de Anunciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0034 . Processo: 0470162-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000816
Prestação de Contas. Apelante: Liz Andréa Rauen . Advogado:
Gustavo Paes Rabello . Apelado: Mais Filmes S/c Ltda . Advo-
gado: Alexandre Correa Nasser de Melo . Relator: Des. Augus-
to Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0035 . Processo: 0470225-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000965
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto
Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira. Apelado: Josefa Maria da Silva . Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Fernando Wolff Bodziak). Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0036 . Processo: 0471681-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000297 Declaratória. Apelante: Antonio Pinto dos San-
tos (maior de 60 anos), Maria Joze da Conceição, Geni Ferra-
reto Serra, Joaquim Jose de Oliveira Bueno (maior de 60 anos),
Maria Serafim da Silva, Elza de Souza, Acir Ferreira Portela,
Odair Aparecido Costa, Mariluci Fatima de Oliveira. Advoga-
do: João Rodrigues de Oliveira . Apelado: Sercomtel SA Tele-
comunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Luiz Carlos
do Nascimento. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mendonça de Anunciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0037 . Processo: 0473945-5

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000033 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a
. Advogado: Karine Pereira , Erika Fernanda Ramos, Ana Pau-
la Domingues dos Santos. Apelado: Aparecida Santina Badan .
Advogado: Marcelo Coelho da Silva . Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0476452-7

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000228 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom S/a . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ka-
rine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Ro-
berto dos Santos . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Mendonça de
Anunciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0039 . Processo: 0477089-8

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000096 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Jose
Camargo Franco . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Mendonça de
Anunciação). Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0040 . Processo: 0486231-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000078 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Jairo
Gonçalves . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Mário Rau

Apelação Cível

0041 . Processo: 0486248-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000085 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos , Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira. Apelado: Nelson
Spagolla de Campos . Advogado: Marcelo Afonso Name . Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0042 . Processo: 0486335-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000080 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Karine Pereira , Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Jusce-
lino da Silva . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0043 . Processo: 0486645-5

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000064 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Neusa
de Jesus Gonçalves . Advogado: Marcelo Afonso Name . Rela-
tor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0044 . Processo: 0486755-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000065 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Iva de
Souza Maximiliano . Advogado: Marcelo Afonso Name . Rela-
tor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0045 . Processo: 0486824-6

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000101 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom S/a . Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: José
de Carvalho . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0046 . Processo: 0486828-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000075 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Karine Pereira , Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Eduar-
do Evaristo de Souza . Advogado: Marcelo Afonso Name . Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0047 . Processo: 0487108-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000090 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Itamar
Eli Vilas Boas . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0048 . Processo: 0159878-1

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
1180418 Apelação Civel. Autor: F. U. F. R. . Advogado: Már-
cio Amaral de Souza , Roberto Stoltz. Réu: R. S. L. . Advoga-
do: Juliano Amora Couceiro . Réu: R. M. . Advogado: Fernan-
da Ehalt Vann . Réu: O. S. L. . Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mário Rau)

Agravo de Instrumento

0049 . Processo: 0405898-8

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000910 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: E. S. . Advogado: Maran Carneiro da Silva , Reno Carneiro
da Silva. Agravado: A. N. S. Representado(a), J. V. S.
Representado(a). Advogado: Alexandre Martins , Jorge Durval
da Silva, Alessandro Ravazzani. Relator: Juiz Conv. Luiz An-
tônio Barry (Des. Mendonça de Anunciação)
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Agravo de Instrumento

0050 . Processo: 0438868-1

Comarca: Maringá.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200700000335 Separação. Agravante: F. J. B. .
Advogado: Fátima de Cássia Biázio . Agravado: E. B. . Advo-
gado: Nilson Tadeu Reis Campos Silva , Ilza Andrade Campos
Silva, Suely dos Santos. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

Agravo de Instrumento

0051 . Processo: 0439319-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000297 Separação. Agravante: A. C. N. L. , L. F. L. M..
Advogado: Juliana Aparecida Lima Petri , Fábio Henrique Ne-
grão Ferreira Dias. Agravado: S. A. M. . Advogado: Martine
Anne Ghislaine Jadoul , Maria Izabella Gullo Antônio Luiz.
Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0052 . Processo: 0441002-8

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000230 Alimentos. Agravante: J. V. G. R. . Advo-
gado: Ademir Avelino João Rossetto . Agravado: Q. M. G. R. .
Advogado: Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti . Relator: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cargo Vago (Des. Mu-
nir Karam))

Agravo de Instrumento

0053 . Processo: 0443563-4

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700001828 Separação. Agravante: E. A. M. G. .
Advogado: Lilian Tavares da Silva . Agravado: S. L. G. . Advo-
gado: Leila Regiane Fusinatto , Nilberto Rafael Vanzo, Roseli
de Lurdes Rodrigues. Relator: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mendonça de Anunciação)

Agravo de Instrumento

0054 . Processo: 0462589-0

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200700000557 Cautelar. Agravante:
C. R. A. . Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães Junior .
Agravado: I. F. . Advogado: José Carlos Claudino da Silva ,
Delio de Jesus Souza, Vilson Osmar Martins Junior. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0055 . Processo: 0378623-2

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000092 Dissolução. Apelante: M. J. Á. S. . Ad-
vogado: Ricardo Ferreira Damião Júnior , Marcia Mayumi Hota
Vicentini. Apelante: A. P. . Advogado: Vitor Eduardo Frosi ,
David Hermes Depine. Apelado: M. J. Á. S. . Advogado: Ricar-
do Ferreira Damião Júnior , Marcia Mayumi Hota Vicentini.
Apelado: A. P. . Advogado: Vitor Eduardo Frosi , David Her-
mes Depine. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0378630-7

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000026 Arrolamento. Apelante: M. J. Á. S. . Ad-
vogado: Ricardo Ferreira Damião Júnior , Marcia Mayumi Hota
Vicentini. Apelante: A. P. . Advogado: Vitor Eduardo Frosi ,
David Hermes Depine. Apelado: M. J. Á. S. . Advogado: Ricar-
do Ferreira Damião Júnior , Marcia Mayumi Hota Vicentini.
Apelado: A. P. . Advogado: Vitor Eduardo Frosi , David Her-
mes Depine. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des.
Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0405610-4

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 200000000072 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: V. M. D. . Advogado: Mamoru Fukuyama . Ape-
lado: M. A. P. . Advogado: Roberto Ferreira . Rec.Adesivo: M.
A. P. . Advogado: Roberto Ferreira . Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira (Des. Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0429988-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200300003302 Anulatória. Apelante: O. P. P. . Advogado: Da-
niel de Oliveira Godoy Junior , Sílvia Carine Tramontin. Ape-
lado: A. Z. . Advogado: Andréa Bahr Gomes , José Roberto
Della Tonia Trautwein. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0059 . Processo: 0439886-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400002315 Liquidação de Sentença. Apelante:
D. P. M. . Advogado: Fernanda Simões Viotto . Apelado: A. T.
P. . Advogado: Sheila Maria Mendes . Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski (Des. Cargo Vago (Des. Munir Ka-
ram)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des.
Mendonça de Anunciação)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0453761-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000621 Execução de Prestação Alimenticia. Apelante:
C. F. A. (assistido(a)), J. H. F. A. Representado(a). Advogado:
João Raimundo Formighieri Machado Pereira . Apelado: J. F.
B. A. , R. S. A. (maior de 60 anos). Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos . Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry (Des. Mário Rau)

Ação Rescisória (Cam)

0061 . Processo: 0375027-8

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000149 Investigação de Paternidade/maternidade. Au-
tor: S. R. S. . Advogado: Cristhiano Justus Soares de Lima .
Réu: S. K. O. Representado(a). Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
(Des. Mário Rau)

Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 12ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03299 e 2008.03298 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 12ª Câmara Cível
em Composição Integral e 12ª Câmara Cível a realizar-se em
30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 007 0228707-6
Ademar Uliana Neto 056 0468188-7
Ademir Simões 053 0437640-9
Adilson de Castro Junior 008 0399110-0
Adriano Barbosa 037 0462298-4
Airton Passos de Souza 006 0474480-3
Alberto Rodrigues Alves 035 0460992-9

038 0465023-9
039 0465973-4
040 0466939-6
046 0477187-9
048 0483318-1
049 0486817-1
050 0486842-4

Alcides Aparecido Ferraz 042 0469386-7
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 055 0466942-3
Alex Nascimento Becel 057 0377812-5
Alexandre Almeida da Silva 027 0441507-8
Alexandre Pietrângelo Lima 055 0466942-3
Alziro da Motta Santos Filho 006 0474480-3
Amalia Marina Marchioro 056 0468188-7
Amanda Yokohama 060 0393758-6

063 0397810-7
Ana Paula Domingues dos Santos 035 0460992-9

038 0465023-9
039 0465973-4
040 0466939-6
048 0483318-1
049 0486817-1
050 0486842-4

Andréia Ferreira de Souza 025 0438570-6
Andrea Sabbaga de Melo 007 0228707-6
Ângelo Eduardo Ronchi 016 0414523-5
Antonio Julio Machado Lima Filho 011 0402469-5
Bruno Fernando Martins Migliozzi 070 0409774-9
Byara D’tassis Pires 017 0418055-8
Célia Regina Martins Prandini 012 0404568-1
Carlos Alberto Biaggi 042 0469386-7
Carlos Alexandre Rodrigues 026 0440423-3

033 0460030-4
Carlos Eduardo Trussardi 021 0435605-2
Carmen Francisca W. d. Silveira 007 0228707-6
Clarice Amélia M. C. Teixeira 007 0228707-6
Clovis José Gugelmin Distéfano 005 0459565-5
Dalva Ferreira Camargo 071 0412006-1
Daniela Zanette Varalta 013 0409861-7

018 0426132-5
Daniele de Fátima de A. Lopes 025 0438570-6
Daniele de Oliveira Casara 017 0418055-8

022 0436852-5
023 0436892-9
025 0438570-6
034 0460549-8
043 0470921-3
052 0405245-7

Daniella Leticia Broering 008 0399110-0
Danielle Rosa e Souza 073 0415309-9
Daysi Regina Serra Pinto Brito 051 0362473-5
Diogo Matté Amaro 015 0413230-1
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 051 0362473-5
Edgar Kindermann Speck 006 0474480-3
Edilson Avelar Silva 032 0450904-6
Eduardo Antonio Bergamachi 069 0407152-5
Egberto Fantin 062 0395597-1

Elisangela Giordana Guedes 061 0394731-9
Emerson Norihiko Fukushima 047 0480044-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 011 0402469-5
Emma Aparecida Guazzelli 060 0393758-6
Eraldo Lacerda Junior 048 0483318-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0452323-9
Fábio César Teixeira 029 0443345-6
Fábio Martins Pereira 013 0409861-7
Fábio Maurício Andreatto 043 0470921-3
Fábio Viana Barros 028 0441797-2
Fabiana Carlota Rampazzo Almeida 045 0474131-5
Fabiana Goedert 022 0436852-5

023 0436892-9
025 0438570-6
034 0460549-8

Fabiano Tasso 048 0483318-1
Fares Jamil Feres 055 0466942-3
Felipe Soares Vargas 017 0418055-8

022 0436852-5
023 0436892-9
025 0438570-6
031 0445381-0
034 0460549-8
052 0405245-7

Fernando Aloysio Maciel Welter 004 0452323-9
Flávia Daniela Esteves Stacechen 007 0228707-6
Francine de Fátima Oliveira 073 0415309-9
Francisco Machado de Jesus 071 0412006-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 024 0437545-9

027 0441507-8
Gilberto Flavio Monarin 074 0431547-9
Gilvana Pessi Mayorca Camargo 007 0228707-6
Glaucio Cezar Silva Molino 007 0228707-6
Graciela Iurk Marins 003 0399812-9
Hélio Hatisuka 072 0413388-2
Herculano Pereira Lima Filho 067 0403822-6
Humberto Saran Solon 006 0474480-3
Ijair Vamerlatti 070 0409774-9
Isabel Aparecida Holm 052 0405245-7
Ivonei Storer 072 0413388-2
Jaime Oliveira Penteado 024 0437545-9

027 0441507-8
041 0469327-8
044 0471006-5

Janaina Baptista Tente 044 0471006-5
Jefferson Oscar Hecke 014 0413170-0
Jefferson Sakai Pinheiro 014 0413170-0
João Batista dos Anjos 045 0474131-5
João Paulo Capella Nascimento 016 0414523-5
Joanes Everaldo de Sousa 047 0480044-4
Joel Dutra 013 0409861-7
José Carlos Dizidél Machado 055 0466942-3
José Carlos Martins Pereira 013 0409861-7

018 0426132-5
José Rodrigues da Silva 006 0474480-3
José Valter Rodrigues 009 0400096-4
José do Carmo Badaró 045 0474131-5
Josimar Diniz 024 0437545-9

027 0441507-8
Josinaldo da Silva Veiga 072 0413388-2
Julio Cesar Brotto 004 0452323-9
Julio Cezar Zen Cardozo 007 0228707-6
Junia Maria Taguchi 008 0399110-0
Jusilei Soleide Matick 024 0437545-9
Karine Pereira 035 0460992-9

038 0465023-9
039 0465973-4
040 0466939-6
046 0477187-9
048 0483318-1
049 0486817-1
050 0486842-4

Kelly Cristina Martins 056 0468188-7
Lacir Guarenghi 073 0415309-9
Larissa Ribeiro Giroldo 023 0436892-9

025 0438570-6
034 0460549-8
043 0470921-3
052 0405245-7

Lauri Da Silva 001 0432344-2/01
Leandro Isaías Campi de Almeida 020 0428099-3

065 0402207-5
Lenice Arbonelli Mendes Troya 058 0386634-0
Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 002 0391130-0
Luis Otávio Lemes de Toledo 015 0413230-1
Luiz Carlos do Nascimento 019 0426235-1

020 0428099-3
030 0443887-9

Luiz Guilherme Meyer 063 0397810-7
069 0407152-5

Luiz Rodrigues Wambier 004 0452323-9
Luiz Sidnei Penteado 059 0391731-7
Márcia Severina Badaró 045 0474131-5
Márcia Teshima 053 0437640-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0228707-6
Marcello Cesar Pereira Filho 057 0377812-5
Marcelo Afonso Name 049 0486817-1

050 0486842-4
Marcelo Coelho da Silva 035 0460992-9

039 0465973-4
Marcio Cezar Melech 066 0403090-4
Marcos Bueno Gomes 010 0400356-5
Marcos Cesar Melech 066 0403090-4
Marcus Bechara Sanchez 003 0399812-9
Maria Adriana Pereira 010 0400356-5
Maria Cristina Manella Cordeiro 029 0443345-6
Maria Elizabeth Jacob 030 0443887-9
Maria Fernanda Simões Bellei 036 0461937-2
Maria Ilma Caruso 037 0462298-4
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 004 0452323-9
Maria Roseli Wille 052 0405245-7
Maria do Carmo Winnik 017 0418055-8

022 0436852-5

023 0436892-9
034 0460549-8
043 0470921-3

Marilene Car Feliciano 041 0469327-8
Marisa Yassuko Inagaqui 028 0441797-2
Mariz Mendes May 036 0461937-2
Maurício Borba 016 0414523-5
Mauro Soviersoski Tatara 009 0400096-4
Milca Micheli Cerqueira Leite 001 0432344-2/01
Nelti Gonçalves de Souza 038 0465023-9
Ney Brodbeck May 036 0461937-2
Nikolaus Hec 068 0405589-4
Nilson Roberto Custodio 056 0468188-7
Norma Rozário Vidal Tatara 009 0400096-4
Odete de Fátima P. d. Almeida 021 0435605-2
Oscar Silvério de Souza 073 0415309-9
Osmar dos Santos 064 0398731-5
Patricia Francisco de Souza 001 0432344-2/01
Paulo Afonso Sciarra 001 0432344-2/01
Paulo Cesar de Sousa 056 0468188-7

060 0393758-6
063 0397810-7

Pedro Carlos Delmont Pais 028 0441797-2
Petrus Tybur Júnior 014 0413170-0
Rafael Baroni 024 0437545-9

027 0441507-8
041 0469327-8
044 0471006-5

Ramon da Silva Pinto 006 0474480-3
Raquel Boechat Luppi 053 0437640-9
Regina Aparecida Campos 071 0412006-1
Reinaldo Caetano dos Santos 012 0404568-1
Renata Kronitzky 046 0477187-9
Renilde Paiva Morgado Gomes 031 0445381-0
Roberto Catalano Botelho Ferraz 002 0391130-0

003 0399812-9
Roberto Roth 055 0466942-3
Rosane Stédile Pombo Meyer 069 0407152-5
Rui Scucato dos Santos 054 0457457-0

066 0403090-4
Ruth Aparecida Falcomer 074 0431547-9
Sérgio Barros da Silva 024 0437545-9

027 0441507-8
Sandra Maria Kairuz 058 0386634-0
Sandra Regina Rodrigues 046 0477187-9
Sandro Mansur Gibran 002 0391130-0
Santino Ruchinski 007 0228707-6
Sheila Machado de Jesus 071 0412006-1
Silmara Regina Lamboia 018 0426132-5
Simone Marina Gelinski 005 0459565-5
Simone Rocha de Cristo Leite 037 0462298-4
Suê Nogueira da Silva 067 0403822-6
Tânia Cristina Ferreira 051 0362473-5
Ubaldo Sidnei Marques da Silva 066 0403090-4
Valceli Aparecida Ancioto 068 0405589-4
Valdir Julio Ulbrich 009 0400096-4
Vanessa Lenzi Henrique de Souza 058 0386634-0
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 003 0399812-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0391130-0

003 0399812-9
Vilma Thomal 019 0426235-1

026 0440423-3
033 0460030-4
040 0466939-6

Waldirene Budal 059 0391731-7
vivian de souza 062 0395597-1

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0432344-2/01

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
4323442 Embargos a Execução. Apelante: Valdomira Teixeira
Eliodoro. Advogado: Patricia Francisco de Souza, Lauri Da
Silva. Apelado: Geraldo Pereira Lacerda. Advogado: Paulo
Afonso Sciarra, Milca Micheli Cerqueira Leite. Embargante:
Geraldo Pereira Lacerda . Advogado: Paulo Afonso Sciarra ,
Milca Micheli Cerqueira Leite. Embargado: Valdomira Teixei-
ra Eliodoro . Advogado: Patricia Francisco de Souza , Lauri Da
Silva. Relator: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. José Ci-
chocki Neto). Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0391130-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001432 Resolução de Contrato. Agravante: Kadima
Empreendimentos e Participações Ltda . Advogado: Sandro
Mansur Gibran , Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior, Roberto
Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Kharina Alimentos Ltda .
Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins . Relator: Des.
José Cichocki Neto

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0399812-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001432 Execução de Sentença. Agravante: Kharina Ali-
mentos Ltda . Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins ,
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins. Agra-
vado: Casamoro Empreendimentos Sa . Advogado: Roberto
Catalano Botelho Ferraz , Marcus Bechara Sanchez. Relator:
Des. José Cichocki Neto

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0452323-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000212 Cobrança. Agravante: Brasil Telecom Sa . Ad-
vogado: Luiz Rodrigues Wambier , Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Agrava-
do: Pace Consultoria e Telemarketing Ltda . Advogado: Julio
Cesar Brotto , Fernando Aloysio Maciel Welter. Relator: Des.
Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0459565-5

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000318 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Agropecuária Gucil Ltda . Advogado: Clovis José Gugelmin
Distéfano , Simone Marina Gelinski. Agravado: Tatiana Zan-
chi Lemos . Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0474480-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000594 Cobrança. Agravante: Adval Anderson , Paulo
Roberto Anderson. Advogado: Edgar Kindermann Speck , Al-
ziro da Motta Santos Filho. Agravado: Neidamar Pedrini Arias
. Advogado: Airton Passos de Souza , José Rodrigues da Silva,
Ramon da Silva Pinto. Agravado: Imobiliária Alba Sc Ltda .
Advogado: Humberto Saran Solon . Agravado: Leoncio Ferrei-
ra Arias . Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0007 . Processo: 0228707-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000670 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a . Advogado: Glaucio Cezar Silva Molino , Clarice Amé-
lia Martins Cotrim Teixeira, Carmen Francisca Woitowicz da
Silveira, Adalberto Mussi. Apelado: Espólio de José Olimpio
de Paula Xavier . Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho ,
Andrea Sabbaga de Melo, Julio Cezar Zen Cardozo, Santino
Ruchinski, Gilvana Pessi Mayorca Camargo, Flávia Daniela
Esteves Stacechen. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os (Des. Lidio José Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Hamil-
ton Mussi Correa

Apelação Cível

0008 . Processo: 0399110-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000225
Cobrança. Apelante: Jiga Soluções Ltda . Advogado: Junia Maria
Taguchi . Apelante: Empresa Brasileira de Telecomunicações
Sa Embratel . Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson
de Castro Junior. Apelado: Jiga Soluções Ltda . Advogado: Ju-
nia Maria Taguchi . Apelado: Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações Sa Embratel . Advogado: Daniella Leticia Broering ,
Adilson de Castro Junior. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0009 . Processo: 0400096-4

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000585 Embargos do Devedor. Apelante:
Nilce Cescato Büsmeyer (maior de 60 anos). Advogado: Mau-
ro Soviersoski Tatara , Norma Rozário Vidal Tatara. Apelado:
Imobiliária Vila Nova Praias Ltda . Advogado: José Valter Ro-
drigues , Valdir Julio Ulbrich. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0010 . Processo: 0400356-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300074478
Cobrança. Apelante: Enéas Soares Silva , Elis Maria Loezer
Silva. Advogado: Maria Adriana Pereira . Apelado: d M e As-
sessoria Imobiliaria Ltda . Advogado: Marcos Bueno Gomes .
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0011 . Processo: 0402469-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000311 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Armando José Azevedo Lobo Representado(a). Advogado: An-
tonio Julio Machado Lima Filho . Apelado: Cathy Dominique
Domhs . Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann . Relator:
Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0012 . Processo: 0404568-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000611 Prestação de Contas. Apelante: Celso
Dantas . Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos . Apelado:
Rossana Sperduti , Nasareth Vieira Sperduti (maior de 60 anos),
Ivana Sperduti, Silvana Sperduti Pospissil. Advogado: Célia
Regina Martins Prandini . Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0013 . Processo: 0409861-7

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000329 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Fábio Martins Pereira , Daniela Za-
nette Varalta, José Carlos Martins Pereira. Apelado: Ademar
Zarelli de Oliveira , Bernadeth Oniski, Guiomar da Silva Sou-
za (maior de 60 anos), Orcelia Martins Bernardes (maior de 60
anos), Altemar Augusto Guimarães, Valtir de Almeida, Maria
Elena Bonzanino Ferreira Alves, Maria Aparecida Mazetti (mai-
or de 60 anos), Maria do Carmo, Marcia do Carmo da Silva.
Advogado: Joel Dutra . Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0014 . Processo: 0413170-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001234 Embargos a Execução. Apelante: Albino Czar-
necki . Advogado: Jefferson Oscar Hecke . Apelado: Irene Ne-
grão Dal Molin . Advogado: Petrus Tybur Júnior , Jefferson
Sakai Pinheiro. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0413230-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000917
Cobrança. Apelante: Carlos Iescheck Filho (maior de 60 anos).
Advogado: Diogo Matté Amaro . Apelado: Associação de Ami-
gos e Moradores do Conjunto Residencial Firenzi . Def.Público:
Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Especial). Relator: Des.
José Cichocki Neto

Apelação Cível

0016 . Processo: 0414523-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000431 Despejo Rural. Apelante: André Luiz Ferreira ,
Mônica Andréa Ferreira, Paulo Henrique Ferreira, Ana Paula
Ferreira, Fernanda de Brito Ferreira, Nilce Francisca Ferreira.
Advogado: João Paulo Capella Nascimento , Ângelo Eduardo
Ronchi. Apelado: Monsanto do Brasil Ltda . Advogado: Mau-
rício Borba . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0017 . Processo: 0418055-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000153 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Daniele de Oliveira Casara , Byara D’tassis Pires,
Felipe Soares Vargas. Apelado: Vadislau Schnaider , Lioudmi-
la Paulista Mazur, Antonio Marcondes, Valdenir Ernani Wir-
mond, Adriane Gonçalves da Silva, Abílio Lopes, Terezinha de
Fátima Ferreira Mendes. Advogado: Maria do Carmo Winnik .
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0018 . Processo: 0426132-5

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000946 Repetição de Indébito. Apelante: Sercomtel Sa
- Telecomunicações . Advogado: José Carlos Martins Pereira ,
Daniela Zanette Varalta. Apelado: Geraldo Zanluque (maior de
60 anos). Advogado: Silmara Regina Lamboia . Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0019 . Processo: 0426235-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000235 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: Benjamin Lopes , Dair Helena da Silva Gouveia, David de
Souza, David Rodrigues da Silva, Dayane Afonso Gimenez,
Edna Lucia Domingues, Elza Aparecida de Sá, Francisca Pe-
reira de Barros Souza (maior de 60 anos), Ilza de Oliveira, Is-
mael Carlos da Silva. Advogado: Vilma Thomal . Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0428099-3

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000494 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: Ataíde Francisco de Almeida . Advogado: Leandro Isaías
Campi de Almeida . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0021 . Processo: 0435605-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000660 Ação de Sonegados. Apelante: Zulema Maria
da Costa Mello . Advogado: Odete de Fátima Padilha de Al-
meida . Apelado: Zulma Maria da Costa (maior de 60 anos).
Advogado: Carlos Eduardo Trussardi . Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0436852-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000535 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Daniele de Oliveira Casara , Fabiana Goedert, Feli-
pe Soares Vargas. Apelado: Sirlei Moraes , Wanderlei Ferreira,
João da Luz Oliveira (maior de 60 anos), Maria Adelia Schem-
berg, Luiz Carlos Muller (maior de 60 anos), Espólio de Ma-
teus Esdespki Representado(a), Filonema Esdespki. Advoga-
do: Maria do Carmo Winnik . Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0436892-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000062 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Daniele de Oliveira Casara , Larissa Ribeiro Girol-
do, Fabiana Goedert, Felipe Soares Vargas. Apelado: Rosange-
la Slobodzian , Iraze Vosgerau (maior de 60 anos), Emilia Lydia
Vosgerau (maior de 60 anos), Herondina Iastremski de Lima,
Sebastião Alves de Oliveira (maior de 60 anos), Irineu Gordia,
Agostinho Panzarini (maior de 60 anos). Advogado: Maria do
Carmo Winnik . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0437545-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000485 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni, Gerson
Vanzin Moura da Silva, Jusilei Soleide Matick. Apelado: Cris-
tiano Pereira , Daiany Regina Correa Marques, Daniel Euzebio
da Silva, Divanzir dos Santos Silva, Dulce Patrocinio da Silva
(maior de 60 anos), Eliane de Souza Garcia, Eliza da Silva, Ely
Solange Benitez da Silva, Eunice Nicolino (maior de 60 anos),
Eva Pereira Santos (maior de 60 anos). Advogado: Josimar Di-
niz , Sérgio Barros da Silva. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0025 . Processo: 0438570-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000208 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Felipe Soares Vargas , Fabiana Goedert, Daniele de
Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo. Apelado: Elizabete
Aparecida de Moura , Lauro Pereira (maior de 60 anos), Josiel
Antonio Ribeiro dos Santos, David José dos Santos Lima (mai-
or de 60 anos), Jeanguelher Holm dos Santos, Geanine Rainha
Holm dos Santos, Cleia Aparecida Viana, Maurício Kviatko-
vski de Lima. Advogado: Andréia Ferreira de Souza , Daniele
de Fátima de Almeida Lopes. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0440423-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000659 Declaratória. Apelante: Fabiana de Abreu Bono
Rego , Fabio Alonso do Carmos, Francisca Dalossa, Hugo Ce-
sar Mancini Carreira, João Bono Medina (maior de 60 anos),
João Carlos Valerio, José Aparecido Constantino, José Dorth
Netto, Julio Cezar Pires, Leandro Aparecido Fanelli. Advoga-
do: Vilma Thomal . Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações
. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Relator: Des. José
Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0441507-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000399 Repetição de Indébito. Apelante: Brasil Tele-
com Sa . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni,
Gerson Vanzin Moura da Silva, Alexandre Almeida da Silva.
Apelado: Jose Luiz dos Santos (maior de 60 anos), Neli Gon-
çalves, Nelson da Silva, Orlando Sandeski Camargo, Percilia-
na da Silva, Rosa Maria Gallo, Rosana Aparecida Rocha, San-
dra Regina Inacio, Sonia Viviane da Rocha, Valdemar Denis
Rodrigues dos Santos. Advogado: Josimar Diniz , Sérgio Bar-
ros da Silva. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0028 . Processo: 0441797-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000416 Prestação de Contas. Apelante: Maria dos San-
tos Duarte , Mario Duarte Filho, Maria Lúcia Duarte, Etelvina
Duarte, Malcir Duarte, Marco Antonio Duarte. Advogado: Fá-
bio Viana Barros , Pedro Carlos Delmont Pais. Apelado: Maria
Rosária Duarte Sturki . Advogado: Marisa Yassuko Inagaqui .
Relator: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. Ivan Bor-
toleto). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0029 . Processo: 0443345-6

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000668 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Fábio César Teixeira . Apelado: Car-
mem Passucci . Advogado: Maria Cristina Manella Cordeiro .
Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0030 . Processo: 0443887-9

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000948 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: Elizabeth Leão de Carvalho . Advogado: Maria Elizabeth
Jacob . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0031 . Processo: 0445381-0

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000433 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Felipe Soares Vargas . Apelado: Antonio Lourenço da
Silva (maior de 60 anos), Antonio Martins, Arcibaldo Ademar
Reboa Cheis, Arlete Hochmuller Brum, Arnoldo Gruber, Atai-
de Soares, Barbara Gomes Silva, Bernadete Maidl, Cacilda
Machado Petters, Catarina Alves Pereira (maior de 60 anos).
Advogado: Renilde Paiva Morgado Gomes . Relator: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros (Des. Ivan Bortoleto). Revisor: Des.
Clayton Camargo

Apelação Cível

0032 . Processo: 0450904-6

Comarca: Paranavaí.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 200700000287 Retificação de Re-
gistro Civil. Apelante: Ubirajara Milani (maior de 60 anos).
Advogado: Edilson Avelar Silva . Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0033 . Processo: 0460030-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000061 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações . Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues . Apela-
do: Jose de Carvalho Macario , José Divanir Batista, José Eli
Buffon de Almeida (maior de 60 anos), José Luis Galataldi,
José Moreira da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Vilma
Thomal . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

Apelação Cível

0034 . Processo: 0460549-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000950 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo , Daniele de Oliveira Casa-
ra, Felipe Soares Vargas, Fabiana Goedert. Apelado: Eziolete
Terezinha Treml , Andre Antoneli (maior de 60 anos), Terezi-
nha de Jesus Sampaio Schizaski, Rosa de Mattos Estadler. Ad-
vogado: Maria do Carmo Winnik . Relator: Des. José Cichocki
Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0460992-9

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000486 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Apelado: José Elias da Silva . Ad-
vogado: Marcelo Coelho da Silva . Relator: Des. José Cichocki
Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0036 . Processo: 0461937-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000704
Cobrança. Apelante: Edison Ferreira Brum . Advogado: Mariz
Mendes May , Ney Brodbeck May. Apelado: Iris Xavier Si-
mões . Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei . Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0037 . Processo: 0462298-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000419
Embargos a Execução. Apelante: Lanza & Cia Ltda . Advoga-
do: Maria Ilma Caruso . Apelado: Szniter Administração e Per-
ticipações Ltda . Advogado: Simone Rocha de Cristo Leite ,
Adriano Barbosa. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0038 . Processo: 0465023-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000670
Declaratória. Apelante: Silvia Aparecida Wiggers . Advogado:
Nelti Gonçalves de Souza . Apelado: Brasil Telecom Sa . Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves , Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0039 . Processo: 0465973-4

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000366 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
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dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Amaro Augusto da Silva ,
Fernando Mateus dos Santos (maior de 60 anos), João Pinto de
Souza, Joaquim Lemes de Almeida, José Alito Góes, José Ho-
nório da Silva, Nilson Marcos Vrech, Sudmar Bertinotti de
Oliveira, Varlei de Souza Lima, Wilson José Del Rio. Advoga-
do: Marcelo Coelho da Silva . Relator: Des. José Cichocki Neto.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0040 . Processo: 0466939-6

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000035 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana Paula Domingues
dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Ailton Alves de Moura ,
Altair Uliano, Alvaro Alberto Pansardi, Benedita Rosa Ribeiro
Pilastre, Carlos Vitor Tiburcio, Cryslaine Caroline Motta Liz-
ziero, Maria Aparecida da Mota Rysik. Advogado: Vilma Tho-
mal . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0041 . Processo: 0469327-8

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000319 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S.a. .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Pedro Dantas , Clenir Rigotti Bieseche, Marcia Aparecida Del-
gadinho, Marlene de Souza, Salete Aparecida Borges de Oli-
veira Tavares, Felisa Gonzalez (maior de 60 anos). Advogado:
Marilene Car Feliciano . Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des.
Costa Barros)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0469386-7

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000704 Ação Monitória. Apelante: Casquel Agrícola e
Industrial Sa . Advogado: Alcides Aparecido Ferraz .
Rec.Adesivo: Tania Mara de Leal Martini . Advogado: Carlos
Alberto Biaggi . Apelado: Casquel Agrícola e Industrial Sa .
Advogado: Alcides Aparecido Ferraz . Apelado: Tania Mara de
Leal Martini . Advogado: Carlos Alberto Biaggi . Relator: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa (Des. José Cichocki Neto). Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0043 . Processo: 0470921-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000949 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Daniele de Oliveira Casara , Larissa Ribeiro Girol-
do, Fábio Maurício Andreatto. Apelado: Ivonei Oliveira Fran-
co , Leonilda de Camargo Oliveira, Elvira de Jesus Conceição,
Ierte Szpaler Pedroso, Sebastião Henrique Martins, Loide Oli-
veira Pereira, Joraci dos Santos Moraes. Advogado: Maria do
Carmo Winnik . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0044 . Processo: 0471006-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000104 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a .
Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Rafael Baroni. Apelado:
Angelo Ferro (maior de 60 anos), Cleides de Andrade, Geron-
cio Ferro Costa (maior de 60 anos), Jair Elias Myszkowski
(maior de 60 anos), Janio Liodi Koseko, Osmar Baptista da
Silva (maior de 60 anos), Remilda dos Santos Motta, Sergio
Luiz Albuquerque Junior, Terezinha Helena Huning Momoly
(maior de 60 anos). Advogado: Janaina Baptista Tente . Rela-
tor: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0045 . Processo: 0474131-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000429 Reparação de Danos. Apelante: Assessoria Imo-
biliária Conselheiro Laurindo Ltda. . Advogado: José do Car-
mo Badaró , Márcia Severina Badaró. Apelante: Amaury Shim-
melpfeng Ramos Filho . Advogado: Fabiana Carlota Rampazzo
Almeida . Apelado: Espólio de Oilson Antonio Cardoso , Suely
Punhatoski Cardoso. Advogado: João Batista dos Anjos . Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

Apelação Cível

0046 . Processo: 0477187-9

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700001367 Declaratória. Apelante: Vitor Boato (maior
de 60 anos). Advogado: Renata Kronitzky . Apelado: Brasil
Telecom S/a . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Karine
Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Relator: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0047 . Processo: 0480044-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001316
Ação de Despejo. Apelante: Kzk Administradora de Bens Ltda
. Advogado: Joanes Everaldo de Sousa . Apelante: Get Propa-

ganda Ltda , Ernani Lopes Buchmann, Tânia Regina Ávila
Buchmann. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima . Apela-
do: Kzk Administradora de Bens Ltda . Advogado: Joanes Eve-
raldo de Sousa . Apelado: Get Propaganda Ltda , Ernani Lopes
Buchmann, Tânia Regina Ávila Buchmann. Advogado: Emer-
son Norihiko Fukushima . Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari

Apelação Cível

0048 . Processo: 0483318-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001258
Declaratória. Apelante: Alluyzio Bellao . Advogado: Eraldo
Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom S/a . Advogado: Al-
berto Rodrigues Alves , Karine Pereira, Ana Paula Domingues
dos Santos, Fabiano Tasso. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Revisor Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa
(Des. Costa Barros)

Apelação Cível

0049 . Processo: 0486817-1

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000103 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Daniel
Ribeiro do Nascimento . Advogado: Marcelo Afonso Name .
Relator: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0050 . Processo: 0486842-4

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000100 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Alberto Rodrigues Alves , Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: João
Nunes . Advogado: Marcelo Afonso Name . Relator: Des.
Clayton Camargo

Ação Rescisória (Cam)

0051 . Processo: 0362473-5

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000272 Inventário. Autor: Ana Lucia Kap-
czek , Thiago Kapczek Coelho Representado(a). Advogado:
Dirceu Augustinho Zanlorenzi , Daysi Regina Serra Pinto Bri-
to. Réu: Inês Helena de Salles Coelho Maneira , Valdecir Ma-
neira, Maria Joana Coelho Ribeiro, Luciane do Rocio Salles
Coelho Karoleski, Edson Jose Karoleski, Celso Altamiro de
Salles Coelho, Alboni Stadler Coelho. Advogado: Tânia Cristi-
na Ferreira . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Ação Rescisória (Cam)

0052 . Processo: 0405245-7

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000184 Declaratória. Autor: Vitório Leniar (maior de
60 anos). Advogado: Maria Roseli Wille . Réu: Brasil Telecom
Sa . Advogado: Isabel Aparecida Holm , Felipe Soares Vargas,
Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa (Des. Costa Barros).

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0053 . Processo: 0437640-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700001054 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: F. E. K. Representado(a), H. J. K.
Representado(a). Advogado: Márcia Teshima , Ademir Simões.
Agravado: J. K. . Advogado: Raquel Boechat Luppi . Relator:
Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0054 . Processo: 0457457-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000226 Alimentos. Agravante: A. G. B. Representado(a),
C. G. B. Representado(a). Advogado: Rui Scucato dos Santos .
Agravado: W. B. . Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0055 . Processo: 0466942-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho. Ação Originária: 200700000175 Alimentos. Agravante:
F. F. B. . Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo , José
Carlos Dizidél Machado. Agravado: A. L. S. B. Representado(a).
Advogado: Fares Jamil Feres , Alexandre Pietrângelo Lima,
Roberto Roth. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0056 . Processo: 0468188-7

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200700000719 Dissolução de So-
ciedade. Agravante: A. F. C. D. V. . Advogado: Amalia Marina
Marchioro , Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Agrava-

do: L. D. . Advogado: Nilson Roberto Custodio , Kelly Cristina
Martins. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0057 . Processo: 0377812-5

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000274 Reconhecimento de Sociedade. Apelante:
I. L. B. . Advogado: Alex Nascimento Becel . Apelado: E. J. A.
S. . Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho . Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0058 . Processo: 0386634-0

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000119 Exoneração de Alimentos. Apelante: W. B. .
Advogado: Sandra Maria Kairuz , Lenice Arbonelli Mendes
Troya. Apelado: E. B. . Advogado: Vanessa Lenzi Henrique de
Souza . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0059 . Processo: 0391731-7

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000052 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: M. C. B. , J. B. F., O. C. B.. Advogado: Luiz Sidnei
Penteado . Apelado: M. A. R. . Advogado: Waldirene Budal .
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0060 . Processo: 0393758-6

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 199900000190 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: M. R. M. S. J. Representado por
sua mãe. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli . Apelado:
M. R. M. S. . Advogado: Amanda Yokohama , Paulo Cesar de
Sousa. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0061 . Processo: 0394731-9

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000255 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.
(Substituto Processual). Apelado: A. R. C. . Advogado: Elisan-
gela Giordana Guedes . Interessado: T. M. N. C. . Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0062 . Processo: 0395597-1

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000213 Revisional de Alimentos. Apelante:
F. A. A. . Advogado: Egberto Fantin . Apelado: V. M. S. A.
Representado(a). Advogado: vivian de souza . Relator: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. Ivan Bortoleto). Revi-
sor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0063 . Processo: 0397810-7

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000197 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: H. A. F. , R. C. L.. Advogado: Paulo Cesar
de Sousa , Amanda Yokohama. Apelado: E. A. E. B. E. T. V. F.
I. J. A. C. U. . Advogado: Luiz Guilherme Meyer . Interessado:
B. J. A. L. F. . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0064 . Processo: 0398731-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000411 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: M. P. E. P. . Apelado: M. R. M. C. . Advogado: Os-
mar dos Santos . Interessado: M. N. M. C. . Relator: Des. José
Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0065 . Processo: 0402207-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500002763 Dissolução. Apelante: C. R. S. .
Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida . Apelado: J. C.
R. S. . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível

0066 . Processo: 0403090-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária: 318102
Embargos de Terceiro. Apelante: G. F. M. F. . Advogado: Rui
Scucato dos Santos . Apelado: E. N. . Advogado: Marcos Cesar
Melech , Marcio Cezar Melech, Ubaldo Sidnei Marques da Sil-
va. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

Apelação Cível

0067 . Processo: 0403822-6

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000251 Divórcio. Apelante: J. R. V. . Advogado: Her-
culano Pereira Lima Filho . Apelado: N. S. . Advogado: Suê
Nogueira da Silva . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0068 . Processo: 0405589-4

Comarca: Apucarana.Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200200000642 Dissolução de Socie-
dade. Apelante: E. P. F. . Advogado: Nikolaus Hec . Apelado:
M. M. . Advogado: Valceli Aparecida Ancioto . Relator: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros (Des. Ivan Bortoleto). Revi-
sor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0069 . Processo: 0407152-5

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000632 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: L. F. C. B. Representado(a). Advogado:
Eduardo Antonio Bergamachi . Apelado: E. A. E. B. . Advoga-
do: Luiz Guilherme Meyer , Rosane Stédile Pombo Meyer. In-
teressado: E. F. B. . Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0070 . Processo: 0409774-9

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000031 Ordinária. Apelante: A. M. C. . Advoga-
do: Ijair Vamerlatti . Apelado: E. A. P. , E. A.. Advogado: Bru-
no Fernando Martins Migliozzi . Interessado: R. A. (maior de
60 anos), I. P. A. (maior de 60 anos). Relator: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros (Des. Ivan Bortoleto). Revisor: Des.
Clayton Camargo

Apelação Cível

0071 . Processo: 0412006-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001411 Embargos a Execução. Apelante: C. L. . Advo-
gado: Francisco Machado de Jesus , Regina Aparecida Cam-
pos, Sheila Machado de Jesus. Apelado: R. P. L.
Representado(a). Advogado: Dalva Ferreira Camargo . Rela-
tor: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0072 . Processo: 0413388-2

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000213 Revisional de Alimentos. Apelante: L. S. . Ad-
vogado: Josinaldo da Silva Veiga . Apelado: L. S. J. , L. T. S., J.
V. S.. Advogado: Ivonei Storer , Hélio Hatisuka. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0073 . Processo: 0415309-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001603 Exoneração de Alimentos. Apelante: B. E. O. .
Advogado: Lacir Guarenghi . Apelado: A. D. Z. J. . Advogado:
Oscar Silvério de Souza , Francine de Fátima Oliveira, Danie-
lle Rosa e Souza. Relator: Des. José Cichocki Neto. Revisor:
Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0074 . Processo: 0431547-9

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000101 Execução de Título Judicial. Apelante:
L. A. S. . Advogado: Gilberto Flavio Monarin . Apelado: L. C.
N. S. . Advogado: Ruth Aparecida Falcomer . Relator: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03436 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 13ª Câmara Cível a
realizar-se em 30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 042 0480825-9
Alcione Luiz Parzianello 022 0455479-8
Anderson Reny Heck 002 0480837-9

006 0438767-9
André Luiz Cordeiro Zanetti 026 0465624-6
Andrey Herget 022 0455479-8
Anisio dos Santos 017 0452393-1
Anita Ribas Moraes 025 0465114-5
Antonio de Jesus Moriggi 013 0447710-9
Aparecido Albino Dechiche 020 0454509-7
Arlindo Menezes Molina 001 0455849-0

006 0438767-9
011 0445053-1
019 0452898-1
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022 0455479-8
023 0456880-5
027 0466160-1

Braulio Belinati Garcia Perez 003 0390581-3
Bruno May Martins 025 0465114-5
Carime Veran 032 0469642-0
Caroline Thon 037 0478754-4
Clóvis Antonio Maluf 001 0455849-0
Daniel Hachem 008 0441491-5
Deise Samara Warken de Souza 025 0465114-5
Denio Leite Novaes Junior 036 0478168-8
Edson Alves da Cruz 042 0480825-9
Edson Tomé 011 0445053-1
Élcio Luiz Kovalhuk 005 0436585-9
Eliana Meira Nogueira 009 0442577-4
Erlon Antonio Medeiros 022 0455479-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0442577-4

038 0479517-5
Fabiano Luiz Andreassa 044 0485099-9
Fabiano Neves Macieywski 040 0479666-3
Fernanda Fortunato Mafra 007 0438864-3
Fernanda Mockel Roussenq 034 0476588-2
Fernando Augusto Ogura 034 0476588-2
Fernando de Paula Xavier 035 0477774-2
Frank Yokio Yamanaka 020 0454509-7
Gelson Barbieri 033 0474707-9
Gerson Vanzin Moura da Silva 040 0479666-3
Gilmar Brito Santana 001 0455849-0
Gilson Roberto Cecatto Santos 028 0466930-3
Giovanna Prince de Melo 043 0485046-8
Glauce Kossatz de Carvalho 026 0465624-6
Guilherme Borba Vianna 008 0441491-5
Heloyse Contador Rocha 007 0438864-3
Henrique Lauriano de Souza 031 0469351-4
Hermelindo Bagon 021 0455366-6
Hiran José Denes Vidal 041 0480130-5
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 009 0442577-4
Iria Emilia Evangelista Bezerra 033 0474707-9
Ivan de Azevedo Gubert 033 0474707-9
Júlio Cesar Dalmolin 002 0480837-9

006 0438767-9
014 0447884-4
023 0456880-5
024 0464754-5
027 0466160-1
029 0467173-2

Júlio Cesar Melo Lopes 038 0479517-5
Jaime Oliveira Penteado 040 0479666-3
Jair Antônio Wiebelling 002 0480837-9

006 0438767-9
023 0456880-5
024 0464754-5
027 0466160-1
029 0467173-2

Jair Felipes 027 0466160-1
Janaina Rovaris 028 0466930-3
Jander Luis Catarin 017 0452393-1
João Carlos Messias Junior 037 0478754-4
Joao Batista Lajus 012 0445670-2
Jorge Brandalize 007 0438864-3
Jorge Luiz de Melo 014 0447884-4

018 0452534-2
José Augusto Araújo de Noronha 032 0469642-0
José Bento Vidal Filho 041 0480130-5
José Francisco Pereira 023 0456880-5
José Leocadio Lustosa dos Santos 016 0452264-5
Jurandi Felipes 027 0466160-1
Karin Loize Holler Mussi Bersot 016 0452264-5
Kelly Cristina Worm 044 0485099-9
Lauro Fernando Zanetti 004 0435969-1

039 0479527-1
Leonardo Santos B. Nogueira 037 0478754-4
Letía Emili Carraro Fiori 026 0465624-6
Lizeu Adair Berto 018 0452534-2
Luciana Gomes 015 0451582-4
Luciano Carlos Franzon 007 0438864-3
Luis Oscar Six Botton 005 0436585-9

028 0466930-3
Luiz Antonio de Souza 011 0445053-1
Luiz Carlos da Rocha 013 0447710-9
Luiz Fernando Brusamolin 035 0477774-2
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 032 0469642-0
Luiz Rodrigues Wambier 009 0442577-4
Márcia Loreni Gund 002 0480837-9

006 0438767-9
023 0456880-5
024 0464754-5
027 0466160-1
029 0467173-2

Márcio Antonio Sasso 001 0455849-0
Márcio Rogério Depolli 003 0390581-3
Mário da Silva Guerra Filho 004 0435969-1
Mônica Mine Yao 038 0479517-5
Marcelo Bientinez Miro 003 0390581-3
Marco Antonio Brandalize 007 0438864-3
Marcos C. d. A. Vasconcellos 036 0478168-8
Maria Regina Zárate Nissel 032 0469642-0
Mariana Esper Nicoletti 044 0485099-9
Marins Artiga da Silva 019 0452898-1
Mario Antonio Francisco Di Pierro 042 0480825-9
Mauricio Kavinski 035 0477774-2
Mauro Fonseca de Macedo 041 0480130-5
Messias Queiroz Uchôa 021 0455366-6
Moacir Borges Junior 043 0485046-8
Moriane Portella Garcia 032 0469642-0
Oldemar Mariano 024 0464754-5
Pryscilla Antunes da Mota Paes 025 0465114-5
Regiane Antunes Dequeche 010 0444404-4
Regiane Capelezzo 022 0455479-8
Renata Caroline Talevi da Costa 039 0479527-1
Renato Fernandes Silva Junior 031 0469351-4
Renato Martins Lopes 015 0451582-4
Reny Angelo Pastre 002 0480837-9

006 0438767-9
Ricardo Martins Kaminski 030 0467840-8
Roberto Antonio Busato 024 0464754-5
Rodrigo Agustini 010 0444404-4
Rogério Helias Carboni 010 0444404-4
Rosangela Lisboa Conerado 034 0476588-2
Rudemar Tofolo 012 0445670-2
Sérgio Paulo de Souza 001 0455849-0
Silvana Cazarin 020 0454509-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 025 0465114-5
Suelen Mariana Henk 009 0442577-4
Tatiana Piasecki Kaminski 029 0467173-2
Toribio Augusto Pimentel Budal 030 0467840-8
Valeria Suzana Ruiz 033 0474707-9
Vicente de Paula Marques Filho 042 0480825-9
Waldomiro Barbieri 019 0452898-1
Werner Aumann 001 0455849-0
Wilian Zendrini Buzingnani 036 0478168-8

039 0479527-1

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0455849-0

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 199600000054 Embargos a Execução. Agra-
vante: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na , Márcio Antonio Sasso, Werner Aumann. Agravado: Ade-
mar Iwao Mizumoto . Advogado: Clóvis Antonio Maluf , Sér-
gio Paulo de Souza, Gilmar Brito Santana. Interessado: Celso
Norimitsu Mizumoto , Yutaka Mizumoto. Advogado: Clóvis
Antonio Maluf , Sérgio Paulo de Souza, Gilmar Brito Santana.
Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Cláudio de Andrade)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0480837-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000454 Prestação de Contas. Agravante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck.
Agravado: Valdir Kelme . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Ra-
bello Filho

Apelação Cível

0003 . Processo: 0390581-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 199900000057 Embargos do Devedor. Apelante: Banco
Itaú Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio
Rogério Depolli. Apelado: Arlindo Antonio Cerena , Nair Go-
tardo Cerena. Advogado: Marcelo Bientinez Miro . Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0004 . Processo: 0435969-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000641 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Nilton Cesar de
Freitas . Advogado: Mário da Silva Guerra Filho . Relator: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des.
Duarte Medeiros

Apelação Cível

0005 . Processo: 0436585-9

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000329 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unibanco - União dos Bancos Brasileiros Sa . Advogado: Luis
Oscar Six Botton , Élcio Luiz Kovalhuk. Apelado: Espólio de
Pedro Apolinário Representado(a). Interessado: Fátima Apare-
cida Apolinário . Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des.
Ângelo Zattar). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0006 . Processo: 0438767-9

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000066 Prestação de Contas. Apelante: Catarino Alves
& Cia Ltda . Advogado: Márcia Loreni Gund , Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling. Apelante: Banco do Brasil SA
. Advogado: Arlindo Menezes Molina , Reny Angelo Pastre,
Anderson Reny Heck. Apelado: Catarino Alves & Cia Ltda .
Advogado: Márcia Loreni Gund , Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado:
Arlindo Menezes Molina , Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo
Zattar). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0007 . Processo: 0438864-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600001555 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Paulo Cesar Soares , Maria de Fátima Soares.
Advogado: Marco Antonio Brandalize , Jorge Brandalize, Lu-
ciano Carlos Franzon. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado:
Fernanda Fortunato Mafra , Heloyse Contador Rocha. Relator:
Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des. Ângelo Zattar). Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0008 . Processo: 0441491-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000749
Declaratória. Apelante: Lami Fênix - Comércio de Madeiras
Ltda . Advogado: Guilherme Borba Vianna . Apelante: Banco
Bradesco Sa . Advogado: Daniel Hachem . Apelado: Lami Fê-
nix - Comércio de Madeiras Ltda . Advogado: Guilherme Bor-
ba Vianna . Apelado: Banco Bradesco Sa . Advogado: Daniel
Hachem . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Du-
arte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0009 . Processo: 0442577-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001509
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Suelen Mariana Henk , Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier. Rec.Adesivo: Mario Richter . Advo-
gado: Eliana Meira Nogueira , Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii.
Apelado: Mario Richter . Advogado: Eliana Meira Nogueira ,
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii. Apelado: Banco Itaú SA . Ad-
vogado: Suelen Mariana Henk , Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier. Relator: Juiz Conv. Fernan-
do Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio
de Andrade

Apelação Cível

0010 . Processo: 0444404-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028381 Revisão de Contrato. Apelante: Rodrigo Agus-
tini . Advogado: Rodrigo Agustini . Apelante: Banco do Brasil
SA . Advogado: Regiane Antunes Dequeche . Apelado: Nelson
da Silva Guidio . Advogado: Rodrigo Agustini , Rogério Helias
Carboni. Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Regiane
Antunes Dequeche . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho
(Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0011 . Processo: 0445053-1

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000005 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co do Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , Luiz
Antonio de Souza. Apelado: Osvaldo Galvan . Advogado: Ed-
son Tomé . Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des.
Ângelo Zattar). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0012 . Processo: 0445670-2

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000366 Embargos a Execução. Apelante: Rodo-
petromar Transportes Rodoviários Ltda . Advogado: Rudemar
Tofolo . Apelado: Facchini S.a. . Advogado: Joao Batista Lajus
. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Fi-
lho

Apelação Cível

0013 . Processo: 0447710-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000284 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Ru-
zzon , Adenir de Fátima Ruzzon Cardoso, Luiz Ambrósio Ru-
zzon. Advogado: Luiz Carlos da Rocha . Apelante: Banco Mer-
cantil de São Paulo SA . Advogado: Antonio de Jesus Moriggi .
Apelado: Antonio Ruzzon , Adenir de Fátima Ruzzon Cardoso,
Luiz Ambrósio Ruzzon. Advogado: Luiz Carlos da Rocha .
Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA . Advogado: Anto-
nio de Jesus Moriggi . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0014 . Processo: 0447884-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000964 Prestação de Contas. Apelante: Jahyr de
Freitas Junior . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin . Apelante:
Banco Itaú SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Relator: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0015 . Processo: 0451582-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000681 Embargos de Terceiro. Apelante: Luiz Carlos
do Couto Pereira . Advogado: Renato Martins Lopes . Apelado:
Rosilene Gomes da Silva Dal Cortivo . Advogado: Luciana
Gomes . Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duar-
te Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0016 . Processo: 0452264-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000203 Ação Monitória. Apelante: Atílio Pagnocelli
Neto . Advogado: José Leocadio Lustosa dos Santos . Apelan-
te: Banco Banestado Sa . Advogado: Karin Loize Holler Mussi
Bersot . Apelado: Atílio Pagnocelli Neto . Advogado: José Le-
ocadio Lustosa dos Santos . Apelado: Banco Banestado Sa .
Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot . Relator: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0017 . Processo: 0452393-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000841 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Jander Luis Catarin . Apelado: José Lou-
zão Torres Junior . Advogado: Anisio dos Santos . Relator: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0452534-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000123 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado:
Volmar Antonio Caramori . Advogado: Lizeu Adair Berto .
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0019 . Processo: 0452898-1

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000051 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Apelante: Banco do Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes
Molina , Waldomiro Barbieri. Apelado: Pneumax Acessórios e
Peças Ltda . Advogado: Marins Artiga da Silva . Relator: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0020 . Processo: 0454509-7

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000469 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Silvana Cazarin . Apelante:
Argia Francischini da Rocha . Advogado: Frank Yokio Yama-
naka , Aparecido Albino Dechiche. Apelado: Banco do Brasil
SA . Advogado: Silvana Cazarin . Apelado: Argia Francischini
da Rocha . Advogado: Frank Yokio Yamanaka , Aparecido Al-
bino Dechiche. Relator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des.
Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0021 . Processo: 0455366-6

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000958 Embargos a Adjudicação. Apelante:
Neusa dos Santos . Advogado: Messias Queiroz Uchôa . Apela-
do: Hermelindo Bagon . Advogado: Hermelindo Bagon . Rela-
tor: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros).
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0022 . Processo: 0455479-8

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000107 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , Andrey Herget,
Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Copabra Comércio de Au-
tomóveis Ltda . Advogado: Alcione Luiz Parzianello , Regiane
Capelezzo. Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox (Des.
Ângelo Zattar). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0023 . Processo: 0456880-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000111 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , José Francisco
Pereira. Apelado: Manoel Garcia Garcia (maior de 60 anos).
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox
(Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0024 . Processo: 0464754-5

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000457 Prestação de Contas.
Apelante: Elio Laurindo Seibert . Advogado: Jair Antônio Wie-
belling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar
Mariano , Roberto Antonio Busato. Relator: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor:
Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0025 . Processo: 0465114-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001222 Declaratória. Apelante: Condor Super Center
Ltda . Advogado: Deise Samara Warken de Souza , Pryscilla
Antunes da Mota Paes. Apelante: Banco Bmc SA . Advogado:
Bruno May Martins , Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Apelado: Condor Super Center Ltda . Advogado: Deise Samara
Warken de Souza , Pryscilla Antunes da Mota Paes. Apelado:
Banco Bmc SA . Advogado: Bruno May Martins , Sonny Brasil
de Campos Guimarães. Interessado: Massa Falida de Fuller Sa
. Advogado: Anita Ribas Moraes . Relator: Des. Rabello Filho

Apelação Cível
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0026 . Processo: 0465624-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000980 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Glauce Kossatz de Car-
valho . Apelado: Fortunato Michelão (maior de 60 anos), Aurí-
lia Lopes de Souza, Jovina Ferreira Mendes (maior de 60 anos),
Maria de Lourdes de Campos Santos, Kazumiti Inoue (maior
de 60 anos), Joaquim Januário de Souza (maior de 60 anos),
Terezinha Sabino de Campos, Alice Saltador Alegro (maior de
60 anos), Everson de Oliveira. Advogado: André Luiz Cordeiro
Zanetti , Letía Emili Carraro Fiori. Relator: Juiz Conv. Fernan-
do Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des. Cláudio
de Andrade

Apelação Cível

0027 . Processo: 0466160-1

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000233 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Arlindo Menezes Molina , Jair Felipes,
Jurandi Felipes. Apelado: Rosimery Kffuri Nunes (maior de 60
anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox
(Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0028 . Processo: 0466930-3

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000220 Embargos a Execução. Apelante: Suely Aguirre
Teixeira . Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos . Apela-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA . Advogado:
Luis Oscar Six Botton , Janaina Rovaris. Relator: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0029 . Processo: 0467173-2

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500001636 Prestação de Contas. Apelante: Celito Zago .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado:
Tatiana Piasecki Kaminski . Apelado: Celito Zago . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski . Relator: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet
(Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0030 . Processo: 0467840-8

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000529 Anulatória. Apelante: Guaragro Ltda . Advoga-
do: Ricardo Martins Kaminski . Apelado: Ney Mendes Pereira
. Advogado: Toribio Augusto Pimentel Budal . Relator: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0031 . Processo: 0469351-4

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000511 Declaratória. Apelante: Simone Regina Minelli
Rodrigues . Advogado: Henrique Lauriano de Souza . Apelado:
Cooperativa de Crédito Rural Noroeste do Paraná - Sicoob Credi
. Advogado: Renato Fernandes Silva Junior . Relator: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medeiros). Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0032 . Processo: 0469642-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078343
Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha , Luiz Gusta-
vo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Moria-
ne Portella Garcia. Apelante: Rubens Cardoso Alves (maior de
60 anos). Advogado: Carime Veran . Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel, Moriane Portella Garcia. Apelado: Rubens Car-
doso Alves (maior de 60 anos). Advogado: Carime Veran . Re-
lator: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho (Des. Duarte Medei-
ros). Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0033 . Processo: 0474707-9

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000037 Anulatória. Apelante: Cassol Pré-
fabricados Ltda . Advogado: Gelson Barbieri , Iria Emilia Evan-
gelista Bezerra. Apelado: Cesar Thomé Filho - Me . Advogado:
Valeria Suzana Ruiz , Ivan de Azevedo Gubert. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Car-
los Jorge (Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela Alves))

Apelação Cível

0034 . Processo: 0476588-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000701 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Fernanda Mockel Roussenq , Fernando Augusto Ogu-
ra. Apelado: Espólio de José Antonio Nichetti . Advogado:
Rosangela Lisboa Conerado . Relator: Des. Rabello Filho. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge (Des. Car-
go Vago (Des. Airvaldo Stela Alves))

Apelação Cível

0035 . Processo: 0477774-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000286 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA . Advogado: Mauricio Kavinski , Luiz Fernando
Brusamolin. Apelado: Gerações Automóveis Ltda - Me . Advo-
gado: Fernando de Paula Xavier . Relator: Des. Rabello Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge (Des.
Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela Alves))

Apelação Cível

0036 . Processo: 0478168-8

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000280 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Marcos Cibis-
chini do Amaral Vasconcellos. Apelado: João Angelo Serenário
. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Relator: Des. Rabe-
llo Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge
(Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela Alves))

Apelação Cível

0037 . Processo: 0478754-4

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000693 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa . Advogado: Caroline Thon , Leonardo Santos
Bomediano Nogueira. Apelado: Ciukailo e Rossi Ltda . Advo-
gado: João Carlos Messias Junior . Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge
(Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela Alves))

Apelação Cível

0038 . Processo: 0479517-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032248 Declaratória. Apelante: Solange dos Santos Lima
. Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes . Rec.Adesivo: Banco Itaú
S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Mônica
Mine Yao. Apelado: Solange dos Santos Lima . Advogado: Jú-
lio Cesar Melo Lopes . Apelado: Banco Itaú S/a . Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Mônica Mine Yao. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0039 . Processo: 0479527-1

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000896 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa , Lauro
Fernando Zanetti. Apelado: Mario Eustáquio de Oliveira Fur-
tado Junior . Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani . Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0040 . Processo: 0479666-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000264
Revisional. Apelante: Banco Santander Brasil Sa . Advogado:
Jaime Oliveira Penteado , Gerson Vanzin Moura da Silva. Ape-
lado: Vitor de Souza França . Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski . Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade

Apelação Cível

0041 . Processo: 0480130-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000602 Embargos a Execução. Apelante: Condomínio
Golden Foz Suíte Hotel . Advogado: Hiran José Denes Vidal ,
José Bento Vidal Filho. Apelado: Agip do Brasil S/a . Advoga-
do: Mauro Fonseca de Macedo . Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

Apelação Cível

0042 . Processo: 0480825-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000937 Declaratória. Apelante: Alexandre Luiz Vieira
Swarça - Me . Advogado: Vicente de Paula Marques Filho ,
Edson Alves da Cruz. Apelante: Kraft Foods Brasil S/a . Advo-
gado: Mario Antonio Francisco Di Pierro , Agenor Domingos
Lovato Cogo Júnior. Apelado: Alexandre Luiz Vieira Swarça -
Me . Advogado: Vicente de Paula Marques Filho , Edson Alves
da Cruz. Apelado: Kraft Foods Brasil S/a . Advogado: Mario
Antonio Francisco Di Pierro , Agenor Domingos Lovato Cogo
Júnior. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade

Apelação Cível

0043 . Processo: 0485046-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000159 Ordinária. Apelante: Banco Abn Amro Real SA
. Advogado: Moacir Borges Junior . Apelado: Rafael Kummel
Lhamas Ferreira , Gabriela Kummel Lhamas Ferreira, Ricardo
Kummel Lhamas Ferreira. Advogado: Giovanna Prince de Melo
. Relator: Des. Rabello Filho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0485099-9

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000284 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm ,
Mariana Esper Nicoletti. Apelado: Felix Geraki , Terezinha
Jareke Geraki. Advogado: Fabiano Luiz Andreassa . Relator:
Des. Rabello Filho
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Cylmar Pitelli Teixeira Fortes 011 0470815-0
Daniel Hachem 015 0474941-1

033 0459566-2
Daniel Marques Virmond 002 0477345-1/01
Daniela Veltri 012 0471861-6
Danieli Meira Ferreira 036 0468265-9
Denio Leite Novaes Junior 001 0471773-1/01
Dionisio Aparecido Tercarioli 022 0258321-5
Douglas Stambuk 012 0471861-6
Elen Fábia Rak Mamus 030 0446768-1
Eliana Meira Nogueira 036 0468265-9
Élinton Borges Zansavio da Silva 035 0461599-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 003 0430488-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 028 0420315-0
Estevão Ruchinski 019 0477721-1
Evandro Lúcio Pereira de Souza 027 0389180-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 038 0479630-3
Fabrício Massi Salla 004 0432579-5
Fernanda Elissa de Carvalho 011 0470815-0
Fernando Grecco Beffa 030 0446768-1
Francislaine Ruiz 019 0477721-1
Frederico José Ferreira 002 0477345-1/01
Genesio Nailor Finger 013 0472200-7
Gerson Luiz Armiliato 017 0476130-6
Gilberto Rodrigues Baena 003 0430488-1
Gilberto Stinglin Loth 003 0430488-1
Gisele Karine Costa 014 0473068-3
Guilherme Valdetaro Mathias 002 0477345-1/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 010 0464744-9

021 0478418-3
Igor Rafael Mayer 007 0434037-0
Ilmo Tristão Barbosa 016 0475476-3
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 036 0468265-9
Isaias Junior Tristão Barbosa 016 0475476-3
Israel Massaki Sonomiya 026 0386378-7
Júlio César Gonçalves 002 0477345-1/01
Júlio Cesar Dalmolin 013 0472200-7
Jair Antônio Wiebelling 013 0472200-7
João Leonelho Gabardo Filho 003 0430488-1
João Tavares de Lima Filho 004 0432579-5
José Altevir Mereth B. d. Cunha 015 0474941-1

023 0337573-1
José Cleber Carulla 025 0370260-3
José Dorival Perez 005 0433973-7
José Eli Salamacha 021 0478418-3
José Hipolito Xavier da Silva 002 0477345-1/01
José Tadeu de Almeida Brito 021 0478418-3
Juliano Ricardo Tolentino 013 0472200-7
Karin Loize Holler Mussi Bersot 032 0459375-1
Kelly Cristina Worm 037 0474372-6
Lauro Caversan Júnior 028 0420315-0
Leandro de Quadros 013 0472200-7
Leonel Trevisan Júnior 012 0471861-6
Lizeu Adair Berto 032 0459375-1
Luciana Perez Guimarães da Costa 005 0433973-7

006 0433997-7
007 0434037-0

Luis Eduardo Mikowski 020 0478359-9

Luisângela Romancini 014 0473068-3
Luiz Carlos Biaggi 030 0446768-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 020 0478359-9
Luiz Gonzaga Guedes Martins 005 0433973-7

006 0433997-7
007 0434037-0
008 0454766-2

Luiz Rodrigues Wambier 021 0478418-3
Luiz de Oliveira Neto 030 0446768-1
Márcia Loreni Gund 013 0472200-7
Márcio Antonio Sasso 014 0473068-3
Márcio Pereira da Silva 018 0476280-1
Márcio Uessugui Gaspari 024 0341807-1
Maciel Tristao Barbosa 016 0475476-3
Marco Antônio Pereira Soares 034 0459851-6
Marco Antonio Barzotto 017 0476130-6
Marcos Babinski Marochi 014 0473068-3
Marcos C. d. A. Vasconcellos 001 0471773-1/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 009 0460487-3
Maria Alice Castilho dos Reis 024 0341807-1
Maria Angela Barbosa da Silva 027 0389180-9
Maria Regina Vizioli 004 0432579-5
Mariana Esper Nicoletti 037 0474372-6
Maurício Gonçalves Pereira 030 0446768-1
Melissa Egashira 018 0476280-1
Miguel Cabrera Kauam 018 0476280-1
Milton João Betenheuser Junior 008 0454766-2
Moacir Taques 029 0444693-1
Murilo Celso Ferri 028 0420315-0
Nelcides Alves Bueno 022 0258321-5
Oldemar Mariano 035 0461599-2
Oséas Santos 014 0473068-3
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 010 0464744-9

021 0478418-3
Paulo Roberto Barbieri 012 0471861-6
Paulo Roberto da Costa Henrique 016 0475476-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 009 0460487-3
Philip Fletcher Chagas 002 0477345-1/01
Raphael Farias Martins 010 0464744-9
Raquel Lauriano Rodrigues 005 0433973-7
Rauli Gross Junior 023 0337573-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 015 0474941-1
Renata Figueiredo P. C. Romano 025 0370260-3
Renato Vargas Guasque 015 0474941-1
Rene José Stupak 009 0460487-3
Ricardo Alexandre de Campos 018 0476280-1
Ricardo Tahan 011 0470815-0
Rodrigo Caxambu de Almeida 003 0430488-1
Rodrigo Dolfini 027 0389180-9
Rodrigo Pereira Cuano 008 0454766-2
Rogerio Dyniewicz 014 0473068-3
Sandra Jussara Kuchnir 008 0454766-2
Santino Ruchinski 019 0477721-1
Sebastião da Silva Ferreira 002 0477345-1/01

018 0476280-1
Simone Chapieski 005 0433973-7
Sirlene Elias Ribeiro 007 0434037-0
Suzinaira de Oliveira 021 0478418-3
Tatiana Piasecki Kaminski 017 0476130-6

032 0459375-1
Telismara Aparecida D. Klimiont 009 0460487-3
Thaís Helena Alves Rossa 036 0468265-9
Valdir Lemos de Carvalho 031 0449936-1
Walter José Mathias Júnior 020 0478359-9

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0471773-1/01

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
471773100 Apelação Civel. Embargante: Farmácia Tabajara
Ltda , Antonio Paulo Pelloso, Elisvanda Soutier de Ameilda
Pelloso. Advogado: Adriano Marroni . Embargado: Banco Bra-
desco SA . Advogado: Denio Leite Novaes Junior , Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos. Relator: Juiz Conv. Francis-
co Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo

0002 . Processo: 0477345-1/01

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
477345100 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Prosper
Sa . Advogado: Daniel Marques Virmond , Júlio César Gonçal-
ves, Frederico José Ferreira, Guilherme Valdetaro Mathias,
Philip Fletcher Chagas. Agravado: Cs Pesquisas e Participa-
ções Industriais Ltda , Carlos Alberto Fujiwara, Sandra Valéria
Patzer Fujiwara. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira , José
Hipolito Xavier da Silva. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0430488-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001008
Restauração de Autos. Agravante: Luiz Eduardo Okazaki . Ad-
vogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim , Rodrigo Caxambu
de Almeida. Agravado: Banco Itaú Sa . Advogado: João Leone-
lho Gabardo Filho , César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth,
Gilberto Rodrigues Baena. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0432579-5

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000053 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda . Advo-
gado: João Tavares de Lima Filho , Fabrício Massi Salla. Agra-
vado: Friporã - Frigorífico Batayporã Ltda . Advogado: Maria
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Regina Vizioli . Relator: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho (Des. Rubens Oliveira Fontoura)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0433973-7

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000196 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú
Sa . Advogado: Carlos Alberto de Carvalho Foggiato . Agrava-
do: Luiz Gonzaga Guedes Martins . Advogado: Luiz Gonzaga
Guedes Martins . Interessado: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros . Advogado: José Dorival Perez
, Luciana Perez Guimarães da Costa, Raquel Lauriano Rodri-
gues, Simone Chapieski. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0433997-7

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000196 Embargos a Execução. Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros . Advoga-
do: Luciana Perez Guimarães da Costa . Agravado: Luiz Gon-
zaga Guedes Martins . Advogado: Luiz Gonzaga Guedes Mar-
tins . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0434037-0

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000056 Embargos a Execução. Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros . Advoga-
do: Luciana Perez Guimarães da Costa , Igor Rafael Mayer,
Sirlene Elias Ribeiro. Agravado: Luiz Gonzaga Guedes Mar-
tins . Advogado: Luiz Gonzaga Guedes Martins . Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0454766-2

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000056 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú
SA . Advogado: Carlos Alberto de Carvalho Foggiato , Rodrigo
Pereira Cuano. Agravado: Luiz Gonzaga Guedes Martins . Ad-
vogado: Luiz Gonzaga Guedes Martins . Interessado: Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros . Advo-
gado: Milton João Betenheuser Junior , Sandra Jussara Kuch-
nir. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0460487-3

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000175 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Joacir Gon-
salves , Izabel Cristina Schmidt Gonsalves. Advogado: Rene
José Stupak , Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Agravado:
Moinho Rio Negro Ltda . Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmi-
dt Cachoeira , Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Interessado:
Comercial de Produtos Alimentícios Lapa Ltda . Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0464744-9

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000798 Cautelar Inominada. Agravante: Edivino Welke
, Nair Welke. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira
, Raphael Farias Martins, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Agrícola Horizonte Ltda . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0470815-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000718 Execução por Quantia Certa. Agravante: Re-
dfactor Factoring e Fomento Comercial Sa . Advogado: Cyl-
mar Pitelli Teixeira Fortes , Fernanda Elissa de Carvalho, Ri-
cardo Tahan. Agravado: Auto Posto Menonitas Ltda . Advoga-
do: Amazonas Francisco do Amaral . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi)

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0471861-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034500 Execução. Agravante: Banco Banestado Sa .
Advogado: Paulo Roberto Barbieri , Leonel Trevisan Júnior,
Daniela Veltri. Agravado: Maria Ines Svistlaski . Advogado:
Carlos Mario Hampf , Douglas Stambuk. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0472200-7

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000195 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú SA

. Advogado: Carlos Roberto Bacila , Genesio Nailor Finger,
Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino. Agravado:
Domingos Vanazzi . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0473068-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000259 Revisão de Contrato. Agravante: Colchoaria
Nevada Ltda M e , Victor Zammar, Vera Regina Scheffer Zam-
mar, Cristian Ricardo Scheffer Zammar. Advogado: Oséas San-
tos , Gisele Karine Costa, Luisângela Romancini. Agravado:
Banco do Brasil SA . Advogado: Márcio Antonio Sasso , Roge-
rio Dyniewicz, Marcos Babinski Marochi. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0474941-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001047 Embargos a Execução. Agravante: Ricardo
Merhy , Valfrido Antônio Martins, Lucimar Valgas Martins.
Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha . Agravado:
Banco Bradesco Sa . Advogado: Renato Vargas Guasque , Da-
niel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0475476-3

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700001068 Embargos a Execução. Agravante: Inte-
grada Cooperativa Agroindustrial . Advogado: Ilmo Tristão
Barbosa , Isaias Junior Tristão Barbosa, Maciel Tristao Barbo-
sa. Agravado: Braz Devair Minis . Advogado: Paulo Roberto
da Costa Henrique . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0476130-6

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000754 Revisão de Contrato. Agravante: Transportado-
ra Blindagem Ltda . Advogado: Marco Antonio Barzotto , Ger-
son Luiz Armiliato. Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Ta-
tiana Piasecki Kaminski , Claudia Denardin. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0476280-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001121 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Marinalva de Souza Paloco , Divonsir Paloco. Advogado: Se-
bastião da Silva Ferreira , Márcio Pereira da Silva, Ricardo
Alexandre de Campos. Agravado: Rosangela Lelis Deliberador
. Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha , Melissa Egashira,
Miguel Cabrera Kauam. Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0477721-1

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000455 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Auto Posto Jardim Ltda . Advogado: Santino Ruchinski , Este-
vão Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Agravado: Ciax
Comércio de Petróleo Ltda . Advogado: André Balbino Bonnes
, Francislaine Ruiz. Relator: Des. Guido Döbeli

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0478359-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 22307 Revi-
são de Contrato. Agravante: Heliton Kowalski , Denise Deme-
trio Kowalski. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que . Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Walter José Mathi-
as Júnior , Luis Eduardo Mikowski, Adriana do Rosário Lopes.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0478418-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000353 Execução. Agravante: André Marcos Takeshi
Okubo , Ana Helena de Moraes Ghion Okubo, Osmar Tadashi
Okubo. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira , José
Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Luiz Rodrigues Wambi-
er , José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Relator: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0022 . Processo: 0258321-5

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000400 Embargos de Terceiro. Apelante: Usina Nova
América S/a . Advogado: Dionisio Aparecido Tercarioli , Ade-
mar Baldani. Rec.Adesivo: Wesley Alexandre Alves Kotsifas ,
Alessandro Felipe Alves Kotsifas. Advogado: Nelcides Alves
Bueno . Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0337573-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000404 Embargos a Execução. Apelante: Alexandre
Sartori , Patricia da Cunha Sartori. Advogado: Rauli Gross Ju-
nior . Apelado: Tauato Fomento Mercantil Ltda . Advogado:
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha . Relator: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira (Des. Roberto De Vicente). Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0341807-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000580 Declaratória. Apelante: Biptexto Comercio e
Servico de Radiochamada Ltda . Advogado: Maria Alice Casti-
lho dos Reis . Apelado: Ippc Publicidade Ltda . Advogado:
Márcio Uessugui Gaspari . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi). Revisor: Des.
Guido Döbeli

Apelação Cível

0025 . Processo: 0370260-3

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 200500000104 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Banco do Brasil SA . Advogado: José Cleber Carulla .
Apelado: Legião da Boa Vontade Lbv . Advogado: Adriano
Carlos Souza Vale , Renata Figueiredo Pereira Cassiano Ro-
mano. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0026 . Processo: 0386378-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000880 Revisão de Contrato. Apelante: Cassio Jose da
Silva . Advogado: Israel Massaki Sonomiya . Apelado: Itaucard
Financeira S/a - Credito, Financiamento e Investimento . Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez . Relator: Juiz Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi). Revisor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0027 . Processo: 0389180-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000066 Cobrança. Apelante: Psn Corretora e Represen-
tações Ltda - Me . Advogado: Rodrigo Dolfini . Apelado: Ban-
co do Brasil SA . Advogado: Maria Angela Barbosa da Silva ,
Evandro Lúcio Pereira de Souza. Relator: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi). Revi-
sor: Des. Guido Döbeli

Apelação Cível

0028 . Processo: 0420315-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400075997
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco S/a . Advoga-
do: Murilo Celso Ferri , Emanuel Vitor Canedo da Silva. Ape-
lado: Elair da Silva Jakubowski , Neri José Jakubowski, Fame-
le Comércio de Materiais Elétricos Ltda.. Advogado: Ana Pau-
la Wollstein , Lauro Caversan Júnior. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito

Apelação Cível

0029 . Processo: 0444693-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000765 Declaratória. Apelante: Mercadomóveis Ltda .
Advogado: Adriano José Lange Zanetti . Rec.Adesivo: Geraldo
Felipe Ricardo . Advogado: Moacir Taques . Apelado: Merca-
domóveis Ltda . Advogado: Adriano José Lange Zanetti . Ape-
lado: Mercadomóveis Ltda . Advogado: Adriano José Lange
Zanetti . Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

Apelação Cível

0030 . Processo: 0446768-1

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000064 Declaratória. Apelante: V D Merino & Merino
Ltda . Advogado: Luiz Carlos Biaggi , Maurício Gonçalves
Pereira, Fernando Grecco Beffa. Apelante: Sicoob Metropoli-
tano . Advogado: Luiz de Oliveira Neto . Apelado: Têxtil M A
Falleiro Sa . Advogado: Elen Fábia Rak Mamus . Apelado: V D
Merino & Merino Ltda . Advogado: Luiz Carlos Biaggi , Mau-
rício Gonçalves Pereira, Fernando Grecco Beffa. Apelado: Si-
coob Metropolitano . Advogado: Luiz de Oliveira Neto . Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0031 . Processo: 0449936-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000611
Cobrança. Apelante: Banco Econômico SA . Advogado: Valdir
Lemos de Carvalho . Apelado: Arnaldo Jose Damaso de Olivei-
ra Souza . Cur.Especial: Elizete Regina Augusto . Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0032 . Processo: 0459375-1

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000410 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Hol-
ler Mussi Bersot. Apelado: Indústria de Espumas e Colchões
Chiapetti Ltda. . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0033 . Processo: 0459566-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000367 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Daniel Hachem . Apelado: Maria Amélia
das Neves . Advogado: Andrezza Maria Beltoni . Relator: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0034 . Processo: 0459851-6

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000123 Embargos a Arrematação. Apelante: Cerâmica
Far Ltda . Advogado: Marco Antônio Pereira Soares . Apelado:
W. E. Comércio de Pneus - Me . Advogado: Antonina Maria
Casini . Apelado: Anderson Willian Gonçalves . Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

Apelação Cível

0035 . Processo: 0461599-2

Comarca: Ribeirão Claro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000116 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Renato Be-
netti , João Gonçalves (maior de 60 anos), Espólio de Antonio
Camargo Sobrinho Representado(a), Espólio de Cyro Camargo
Lima Representado(a). Advogado: Élinton Borges Zansavio da
Silva . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0036 . Processo: 0468265-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000948 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Beatriz Schiebler , Thaís Helena Alves
Rossa. Apelado: Iara do Rocio Gonçalves Hansen , Sergio da
Silva Guerra. Advogado: Eliana Meira Nogueira , Inesciy Kas-
sumi Hayashi Ioshii, Danieli Meira Ferreira. Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi)

Apelação Cível

0037 . Processo: 0474372-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000865 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Kelly Cristina Worm , Mariana Esper
Nicoletti. Apelante: José Milton Cavalli (maior de 60 anos),
Cleber Nodari, Lenita Teresinha Umbria Lopes (maior de 60
anos), Espólio de João Mottin, Marlene Mottin (maior de 60
anos), Elaine Cristina Mantovani de Paula, Juliano Bartoszeck
Nitsche, Espólio de Reinaldo Carlos Hartmann, Espólio de
Walter Carlos Biedenkapp, Erica Hartmann, Andrea Hartmann
Minojosa, Ricardo Carlos Hartmann, Eduardo Hartmann, Ar-
thur Carlos Hartmann, Espólio de Jurgen Helmuth Oscar Bu-
chheister, Alice Buchheister. Advogado: Angelina Gil . Apela-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Kelly
Cristina Worm , Mariana Esper Nicoletti. Apelado: José Milton
Cavalli (maior de 60 anos), Cleber Nodari, Lenita Teresinha
Umbria Lopes (maior de 60 anos), Espólio de João Mottin,
Marlene Mottin (maior de 60 anos), Elaine Cristina Mantovani
de Paula, Juliano Bartoszeck Nitsche, Espólio de Reinaldo
Carlos Hartmann, Espólio de Walter Carlos Biedenkapp, Erica
Hartmann, Andrea Hartmann Minojosa, Ricardo Carlos Hart-
mann, Eduardo Hartmann, Arthur Carlos Hartmann, Espólio
de Jurgen Helmuth Oscar Buchheister, Alice Buchheister. Ad-
vogado: Angelina Gil . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior (Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi)

Apelação Cível

0038 . Processo: 0479630-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031923 Cobrança. Apelante: Banco Itaú S/a . Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos . Apelado: Maria Adol-
fina de Bortoli Toscan . Advogado: Cirso Teodoro da Silva .
Relator: Des. Guido Döbeli

Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03441 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 15ª Câmara Cível a
realizar-se em 30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair José Altíssimo 032 0467836-4
Adilson de Castro Junior 012 0289852-8
Adriano Alves da Silva 020 0299319-1
Alair Valtrin 024 0447419-7
Alcione Luiz Parzianello 055 0484274-8

059 0484907-2
Alessandro Duleba 015 0295714-0
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 035 0470116-2
Alexey Gastão Conselvan 011 0288876-4

032 0467836-4
Allan Weston de Lima Wanderley 030 0465875-3
Amanda Ramos Gianoni 028 0465204-4
Amilton Luiz Augusti 049 0483689-5
Ana Cristiane de Mello Moraes 024 0447419-7
Ana Paula Lupino 002 0294778-0
Anderson Reny Heck 062 0485188-1
Andréa Bernardi Sornas 028 0465204-4
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 009 0282846-2
Andrezza Maria Beltoni 023 0440863-7
Andrigo Oliveira Marcolino 072 0486160-7
Angélica Cleisse dos S. Coelho 041 0476247-6
Angelita Acosta 046 0481500-1
Anna Lúcia da M. P. C. d. Mello 002 0294778-0
Aristides de Athayde Bisneto 012 0289852-8
Arno Jung 002 0294778-0
Augusto Pastuch de Almeida 015 0295714-0
Aulo Augusto Prato 003 0298187-5
Aurino Muniz de Souza 054 0484224-8

056 0484331-8
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0477183-1

041 0476247-6
051 0483981-4
065 0485379-2
072 0486160-7
075 0487357-4

Carlos Eduardo da Silva Ferreira 053 0484149-0
Carlos Leal Szcypanski Junior 014 0293337-5
Carlos Roberto de Oliveira 015 0295714-0
Carlos Sérgio Capelin 016 0297121-3
Carmem A. Lindenmayer 019 0298850-3
Caroline Thon 037 0470846-5
Celito Lucas 058 0484693-3
Celso Hilgert Junior 030 0465875-3
Cesar Ricardo Tuponi 036 0470176-8
Cláudio Xavier Petryk 011 0288876-4
Clécio Almeida Viana 030 0465875-3
Cleusa Fritzen 057 0484514-7
Daniel Hachem 025 0461974-5

071 0486079-1
Daniele Alves 034 0469893-7
Danielle Anne Pamplona 010 0286927-8
Denio Leite Novaes Junior 014 0293337-5
Dilza Aparecida Pereira da Luz 026 0464006-4
Djonathan Debus 033 0469118-9
Edson Mitsuo Tiujo 060 0484973-6
Eduardo Bastos de Barros 045 0479063-2
Eduardo Blanco 004 0284070-6/01
Eladio Luiz Roos 058 0484693-3
Emanuel Vitor Canedo da Silva 033 0469118-9
Eustáquio de Oliveira Júnior 027 0464638-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 048 0483621-3
Fábio Dias Vieira 012 0289852-8
Fábio Farés Decker 045 0479063-2
Fábio Martins Pereira 044 0478593-1
Fabrício Luiz Weschenfelder 052 0484080-6
Fabrício Zilotti 046 0481500-1
Fernando Munhoz Ribeiro 071 0486079-1
Fernando Pegoraro Rosa 070 0486037-3
Fernando Wilson Rocha Maranhão 023 0440863-7
Flávia Cristiane Machado 048 0483621-3
Flávio Bueno 013 0290915-7
Floriano Terra Filho 004 0284070-6/01
Francisco Lopes 016 0297121-3
Frederico A. M. d. R. Lacerda 068 0485759-0
Geraldo José do Amaral Gentile 040 0474079-0
Gerson Vanzin Moura da Silva 052 0484080-6
Gilberto Fior 007 0473109-9
Gilberto Rodrigues Baena 042 0476348-8
Gizelle de Assis 014 0293337-5
Greice Adriana Simões 012 0289852-8
Gustavo de Almeida Flessak 015 0295714-0
Heitor Rubens Raymundo 022 0300569-0
Hellison Eduardo Alves 059 0484907-2
Henrique Cavalheiro Ricci 075 0487357-4
Itamar Strumielo Diniz 017 0297132-6
Júlio César Dalmolin 019 0298850-3
Júlio Cesar Dalmolin 049 0483689-5

051 0483981-4
062 0485188-1
065 0485379-2
074 0487095-9

Jaime Oliveira Penteado 052 0484080-6
Jair Antônio Wiebelling 007 0473109-9

019 0298850-3
051 0483981-4
062 0485188-1
065 0485379-2
074 0487095-9

Jairo Vicente Clivatti 001 0160229-5
Janaina Rovaris 036 0470176-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 007 0473109-9
João Carlos Delay 029 0465747-4
João Carlos de Oliveira 038 0472502-6
João Eduardo Caliani 039 0472665-8
João Hortmann 009 0282846-2
João Maestreli Tigrinho 014 0293337-5
Joanes Everaldo de Sousa 013 0290915-7
Joel Kravtchenko 029 0465747-4
Jorge Luiz de Melo 054 0484224-8

055 0484274-8
056 0484331-8

063 0485372-3
064 0485376-1
074 0487095-9

José Augusto Araújo de Noronha 011 0288876-4
José Augusto Rodrigues Formigoni 047 0481713-8
José Carlos Vieira 040 0474079-0
José Domingos de Queiroz 026 0464006-4
José Maria do Couto 039 0472665-8
José das Graças de Souza 015 0295714-0
Juliano César Iba 075 0487357-4
Julmara Luiza Hubner 050 0483862-4
Karla Cristina Ravanelli Capelas 002 0294778-0
Keli Cristina Antonio 032 0467836-4
Kelly Cristina Worm 068 0485759-0
Lauro Fernando Zanetti 047 0481713-8

060 0484973-6
Leonardo Santos B. Nogueira 037 0470846-5
Leonardo Xavier Roussenq 067 0485598-7
Lizeu Adair Berto 063 0485372-3

064 0485376-1
066 0485480-0
070 0486037-3
073 0486254-4

Luciane Castilhos Arnold 048 0483621-3
Luis Oscar Six Botton 036 0470176-8
Luiz Alexandre Zaidan Machado 042 0476348-8
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 034 0469893-7
Luiz Carlos Sanches 034 0469893-7
Luiz Carlos da Rocha 001 0160229-5

009 0282846-2
Luiz Fernando M. Albuquerque 067 0485598-7
Luiz Gustavo Fraxino 011 0288876-4
Luiz Márcio Formighieri Ribas 028 0465204-4
Luiz Rodrigues Wambier 048 0483621-3
Márcia Eliza de Souza 004 0284070-6/01
Márcia L. Gund 019 0298850-3
Márcia Loreni Gund 007 0473109-9

051 0483981-4
062 0485188-1
065 0485379-2
074 0487095-9

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 006 0294755-7/02
Márcio Antonio Sasso 007 0473109-9
Márcio Rogério Depolli 008 0477183-1

041 0476247-6
051 0483981-4
065 0485379-2
072 0486160-7
075 0487357-4

Mônica Dalmolin 074 0487095-9
Manif Antonio Torres Julio 009 0282846-2
Marcelo Couto de Cristo 054 0484224-8
Marcelo Eleno Brunhara 057 0484514-7
Marcelo Linhares Frehse 068 0485759-0
Marcia Eliza de Souza 004 0284070-6/01
Marcia Regina Nunes de S. Valeixo 005 0294755-7/01

006 0294755-7/02
Marco Antonio Barzotto 008 0477183-1
Marco Antonio Dias Lima Castro 030 0465875-3
Marco Aurelio Rodrigues Palma 043 0477499-4
Marcos Antônio Piola 027 0464638-6
Marcus Aurélio Liogi 044 0478593-1
Marcus Eduardo Peres da Silva 040 0474079-0
Marcus Rodrigo do Nascimento 031 0467066-2
Margareth Aparecida Breus 012 0289852-8
Maria Aparecida Piveta Carrato 018 0298564-2
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 004 0284070-6/01
Marilina Pinheiro do A. Gentile 040 0474079-0
Michel Aron Platchek 008 0477183-1
Miguel Angelo Aranega Garcia 003 0298187-5
Moacyr Corrêa Filho 005 0294755-7/01

006 0294755-7/02
Moacyr Correa Filho 005 0294755-7/01
Murilo Celso Ferri 033 0469118-9
Nelson Paschoalotto 053 0484149-0
Neri Luiz Cenzi 070 0486037-3
Nilto Sales Vieira 066 0485480-0
Odilon Alexandre S. M. Pereira 041 0476247-6
Oldemar Mariano 059 0484907-2

061 0485055-7
069 0485933-6
073 0486254-4

Osli de Souza Machado 050 0483862-4
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 053 0484149-0
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 024 0447419-7
Paulo Roberto Martins Pacheco 045 0479063-2
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 038 0472502-6
Pedro Euclides Utzig 011 0288876-4
Pedro Henrique Xavier 002 0294778-0
Pedro Lopes 071 0486079-1
Pedro Paulo Pamplona 010 0286927-8
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 050 0483862-4
Régis Tocach 011 0288876-4
Rafael Knorr Lippmann 023 0440863-7
Rafael Schier Guerra 043 0477499-4
Regiane Antunes Dequeche 035 0470116-2
Regiane Capelezzo 055 0484274-8

059 0484907-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 025 0461974-5
Renata Cristina Obici 008 0477183-1
Renato Pedro de Sousa 021 0299327-3
Rene José Stupak 031 0467066-2
Reny Angelo Pastre 062 0485188-1
Ricardo Antonio Rampazzo 017 0297132-6
Ricardo Lopes Sampaio 030 0465875-3
Roberto Carlos Goldman 028 0465204-4
Rodrigo Brum Silva 030 0465875-3
Rodrigo Emiliano Ferreira 069 0485933-6
Rodrigo Xavier Leonardo 003 0298187-5
Rogério Luís Stasiak 022 0300569-0
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 005 0294755-7/01

006 0294755-7/02
Ronaldo Gomes Neves 027 0464638-6

Rui Zancarli Souza 037 0470846-5
Sérgio Antonio Meda 020 0299319-1
Sonny Brasil de Campos Guimarães 067 0485598-7
Tânia Nunes de Rocco Bastos 045 0479063-2
Tatiane Aparecida Lange 054 0484224-8
Tatyana Marion Klein 013 0290915-7
Telismara Aparecida D. Klimiont 031 0467066-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 048 0483621-3
Tony Alves 018 0298564-2
Ursula Ernlund Salaverry 051 0483981-4

065 0485379-2
075 0487357-4

Valeria Suzana Ruiz 055 0484274-8
Valmir Bernardo Parisi 025 0461974-5
Vanessa Dias Simas 052 0484080-6
Vicente Higino Neto 011 0288876-4
Victor Sebastiao Ceregato 012 0289852-8
Vinícius Eduardo Savio 072 0486160-7
Vivian Caroline Castellano 011 0288876-4
William Cantuária da Silva 061 0485055-7
Wilson Carlos Kuhn 008 0477183-1
thercius antonio g. n. rezende 021 0299327-3

(Ext. TA) Apelação Cível

0001 . Processo: 0160229-5

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000428 Cobrança. Apelante: Banco do Estado do Paraná
S . A . Advogado: Jairo Vicente Clivatti . Apelado: Iara Cristina
R. da Silva Engelhardt , Helio Cesar Engelhardt. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha . Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0002 . Processo: 0294778-0

Comarca: Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001580 Ordinária. Apelante: Escola Palmares Ltda .
Advogado: Pedro Henrique Xavier . Apelado: Palmares Em-
preendimentos e Participações S/a . Advogado: Arno Jung , Anna
Lúcia da Motta Pacheco Cardoso de Mello, Karla Cristina Ra-
vanelli Capelas, Ana Paula Lupino. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0003 . Processo: 0298187-5

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000254 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Jorge Hau-
ly . Advogado: Miguel Angelo Aranega Garcia , Aulo Augusto
Prato. Apelado: Editora Jornal de Londrina S/a. . Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo . Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0284070-6/01

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
284070600 Apelação Civel. Apelante: Denise Badaró Campi-
nha. Advogado: Eduardo Blanco, Floriano Terra Filho. Apela-
do: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Már-
cia Eliza de Souza. Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss . Advogado: Marcia Eliza de Souza , Maria Cândi-
da Pires Vieira do Amaral Kroetz. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0294755-7/01

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
294755700 Apelação Civel. Apelante: Deuclecina Maria Soa-
res. Advogado: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Apela-
do: Farah Fadaa Jaouich, Nawal Farah Jaouich. Advogado:
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Moacyr Corrêa Fi-
lho. Embargante: Farah Fadaa Jaouich , Nawal Farah Jaouich.
Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho , Moacyr
Correa Filho. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0294755-7/02

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
294755700 Apelação Civel. Apelante: Deuclecina Maria Soa-
res. Advogado: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Apela-
do: Farah Fadaa Jaouich, Nawal Farah Jaouich. Advogado:
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Moacyr Corrêa Fi-
lho. Embargante: Deuclecina Maria Soares . Advogado: Már-
cia Regina Nunes de Souza Valeixo . Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0473109-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000404 Prestação de Contas. Agravante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss , Gilberto
Fior, Márcio Antonio Sasso. Agravado: Celso Guisard Thau-
maturgo . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni
Gund. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0477183-1

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000210 Revisão de Contrato. Agravante: Posto Brasil

Ltda . Advogado: Marco Antonio Barzotto , Michel Aron Pla-
tchek. Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Wilson Carlos Kuhn,
Renata Cristina Obici. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0009 . Processo: 0282846-2

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000215 Ordinária. Apelante: Lemos Danova Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda . Advogado: Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira , Luiz Carlos da Rocha. Rec.Adesivo: Ipi-
ranga Asfalto S/a . Advogado: João Hortmann , Manif Antonio
Torres Julio. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0010 . Processo: 0286927-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200200039545 Mandado de
Segurança. Apelante: Município de Curitiba . Apelado: Schahin
Engenharia Ltda. . Advogado: Danielle Anne Pamplona , Pedro
Paulo Pamplona. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Re-
visor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0011 . Processo: 0288876-4

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001284 Indenização. Apelante: Marcelo de Matos .
Advogado: Vicente Higino Neto , Pedro Euclides Utzig. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a . Advogado:
Vivian Caroline Castellano , José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Fraxino, Cláudio Xavier Petryk, Régis Tocach,
Alexey Gastão Conselvan. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0012 . Processo: 0289852-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000351 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a .
Advogado: Greice Adriana Simões , Fábio Dias Vieira, Marga-
reth Aparecida Breus, Adilson de Castro Junior, Aristides de
Athayde Bisneto. Apelado: Moacyr Jayme , Thereza Papuski
Jayme, Maria da Lúcia Rocha Silva, Luiz Antonio Suzina, Jo-
sélia Gonçalves. Advogado: Victor Sebastiao Ceregato . Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessário

0013 . Processo: 0290915-7

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas. Ação Originária: 200100022354 Indenização.
Apelante: Estado do Paraná . Advogado: Flávio Bueno . Ape-
lante: Maria Aparecida Soares Amâncio , Letícia Soares Amân-
cio. Advogado: Tatyana Marion Klein , Joanes Everaldo de
Sousa. Apelado: Os Mesmos . Relator: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0014 . Processo: 0293337-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000625 Declaratória. Apelante: Mcas Comercial Ltda.
- Me . Advogado: João Maestreli Tigrinho . Apelado: Banco
Bradesco S/a . Advogado: Gizelle de Assis , Denio Leite Nova-
es Junior, Carlos Leal Szcypanski Junior. Apelado: Via Taurus
Embalagens Ltda. - Me . Curador: Luis Otávio Lemes de Tole-
do . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0015 . Processo: 0295714-0

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000112 Reparação de Danos. Apelante: Indústria de
Bebidas Curitibana Ltda . Advogado: Gustavo de Almeida Fles-
sak , Alessandro Duleba, Augusto Pastuch de Almeida. Apela-
do: Jocélio Rodrigues Pessanha . Advogado: José das Graças
de Souza , Carlos Roberto de Oliveira. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0016 . Processo: 0297121-3

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9800000297 Ação de Comodato. Apelante: Eletro Solda Para-
naense Ltdan . Advogado: Carlos Sérgio Capelin . Apelado:
Roberto Massayuki Tomizaki . Advogado: Francisco Lopes .
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0017 . Processo: 0297132-6

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000181 Indenização. Apelante: Osmar Tomas da Silva .
Advogado: Itamar Strumielo Diniz . Apelado: Piga e Negrini
Ltda. . Advogado: Ricardo Antonio Rampazzo . Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho
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Apelação Cível

0018 . Processo: 0298564-2

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000770 Prestação de Contas. Apelante: Francisco Ne-
gri Filho . Advogado: Tony Alves . Apelado: Associação do
Desenvolvimento da Indústria Informal do Paraná - Adipar .
Advogado: Maria Aparecida Piveta Carrato . Relator: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0019 . Processo: 0298850-3

Comarca: Santa Helena.Vara: . Ação Originária: 200300000200
Prestação de Contas. Apelante: Banco Banestado S/a . Advoga-
do: Carmem A. Lindenmayer . Apelado: Adilson Ari Fockink .
Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia L. Gund, Júlio
César Dalmolin. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0020 . Processo: 0299319-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001023 Embargos a Execução. Apelante: Donizete Apa-
recido de Moraes , Leila Lopes Salvadego de Moraes. Advoga-
do: Sérgio Antonio Meda . Apelado: Adriano Alves da Silva ,
Luciano Loni Vasconcelos, Maria Suzilaine Lamberti Vascon-
celos, Débora Lucila Ferreira Ruiz. Advogado: Adriano Alves
da Silva . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0021 . Processo: 0299327-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000075 Servidão de Passagem. Apelante: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar . Advogado: Renato Pedro
de Sousa . Apelado: Auto Irati S/a Importação e Comércio .
Advogado: thercius antonio gabriel neiva rezende . Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0022 . Processo: 0300569-0

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000488 Declaratória. Apelante: Instituto Ambiental do
Paraná - Iap . Advogado: Heitor Rubens Raymundo . Apelado:
Omar Wolff Coradin . Advogado: Rogério Luís Stasiak . Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível

0023 . Processo: 0440863-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001272 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão , Rafael
Knorr Lippmann. Apelado: Celso Luis Piovesan . Advogado:
Andrezza Maria Beltoni . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0024 . Processo: 0447419-7

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000559 Cobrança. Apelante: Irnamento Indústria de
Artefatos de Cimento Ltda . Advogado: Alair Valtrin , Ana Cris-
tiane de Mello Moraes. Apelado: Banco Mercantil do Brasil
SA . Advogado: Paulo Roberto Carneiro Pacenko . Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0025 . Processo: 0461974-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001106 Revisional. Apelante: Mário Bardini , Regina
Machado Bardini. Advogado: Valmir Bernardo Parisi . Apelan-
te: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Mário Bardini , Regina
Machado Bardini. Advogado: Valmir Bernardo Parisi . Apela-
do: Banco Bradesco SA . Advogado: Daniel Hachem , Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0026 . Processo: 0464006-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000907 Embargos a Execução. Apelante: Soeli Alves
de Lima Manz . Advogado: Dilza Aparecida Pereira da Luz .
Apelado: Cooperlac - Cooperativa dos Produtores de Suinos e
Leite do Oeste do Paraná . Advogado: José Domingos de Quei-
roz . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

Apelação Cível

0027 . Processo: 0464638-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000403 Declaratória. Apelante: Amaral Ruiz Polímeros

Ltda . Advogado: Marcos Antônio Piola , Eustáquio de Olivei-
ra Júnior. Apelado: Tupahue Tintas Ltda . Advogado: Ronaldo
Gomes Neves . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor:
Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0028 . Processo: 0465204-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001151 Declaratória. Apelante: Posto Shangri-la Ltda .
Advogado: Roberto Carlos Goldman , Luiz Márcio Formighie-
ri Ribas. Apelado: Bomm Petro Distribuidora de Derivados de
Petróleo e Álcool Ltda . Advogado: Andréa Bernardi Sornas ,
Amanda Ramos Gianoni. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

Apelação Cível

0029 . Processo: 0465747-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000887 Ordinária. Apelante: José Roberto Spina . Ad-
vogado: João Carlos Delay . Apelado: Vecopar Veículos e Pe-
ças Ltda. . Advogado: Joel Kravtchenko . Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0030 . Processo: 0465875-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000471 Declaratória. Apelante: Glaxosmithkline Brasil
Ltda . Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro , Rodrigo
Brum Silva, Ricardo Lopes Sampaio. Apelado: Clínica de Imu-
nizações de Foz do Iguaçu Ltda . Advogado: Celso Hilgert Ju-
nior , Clécio Almeida Viana, Allan Weston de Lima Wanderley.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

Apelação Cível

0031 . Processo: 0467066-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000768 Sustação de Protesto. Apelante: Deragro Dis-
tribuidora de Insumos . Advogado: Rene José Stupak , Telisma-
ra Aparecida Diniz Klimiont. Apelado: Jan Patrick Schwab do
Nascimento . Advogado: Marcus Rodrigo do Nascimento . Re-
lator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Hayton Lee
Swain Filho). Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0032 . Processo: 0467836-4

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000161 Embargos a Execução. Apelante: Marilia
Ignes Cosmo . Advogado: Adair José Altíssimo , Keli Cristina
Antonio. Rec.Adesivo: Produtora de Cal Colombo Ltda . Ad-
vogado: Alexey Gastão Conselvan . Apelado: Marilia Ignes
Cosmo . Advogado: Adair José Altíssimo , Keli Cristina Anto-
nio. Apelado: Produtora de Cal Colombo Ltda . Advogado: Ale-
xey Gastão Conselvan . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0033 . Processo: 0469118-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000234 Embargos de Terceiro. Apelante: Glaucia Kyoko
Souza Saita . Advogado: Djonathan Debus . Apelado: Banco
Bradesco SA . Advogado: Murilo Celso Ferri , Emanuel Vitor
Canedo da Silva. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0034 . Processo: 0469893-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000557 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Al-
fredo da Cunha Bernardo . Advogado: Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo , Daniele Alves. Apelado: José Binote . Advogado:
Luiz Carlos Sanches . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0035 . Processo: 0470116-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000527 Revisão de Contrato. Apelante: Pietro Filome-
na . Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco .
Rec.Adesivo: Banco do Brasil Sa . Advogado: Regiane Antu-
nes Dequeche . Apelado: Pietro Filomena . Advogado: Alexan-
dre Christoph Lobo Pacheco . Apelado: Banco do Brasil Sa .
Advogado: Regiane Antunes Dequeche . Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0036 . Processo: 0470176-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000248 Ordinária. Apelante: Erionaldo Lopes de Bar-
ros . Advogado: Cesar Ricardo Tuponi . Apelado: Unibanco -

União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: Janaina Rovaris ,
Luis Oscar Six Botton. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0037 . Processo: 0470846-5

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000845 Embargos a Execução. Apelante: Banco San-
tander Banespa Sa . Advogado: Leonardo Santos Bomediano
Nogueira , Caroline Thon. Rec.Adesivo: Maximum Indústria e
Comércio de Lubrificantes Ltda . Advogado: Rui Zancarli Sou-
za . Apelado: Banco Santander Banespa Sa . Advogado: Leo-
nardo Santos Bomediano Nogueira , Caroline Thon. Apelado:
Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda . Advo-
gado: Rui Zancarli Souza . Relator: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0038 . Processo: 0472502-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000869 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Essen Factoring e Fomento Mercantil Ltda . Advogado: João
Carlos de Oliveira . Rec.Adesivo: Jabur Pneus Sa . Advogado:
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda . Apelado: Essen Factoring
e Fomento Mercantil Ltda . Advogado: João Carlos de Oliveira
. Apelado: Jabur Pneus Sa . Advogado: Paulo Rogério Tsukassa
de Maeda . Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Ju-
randyr Souza Junior)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0472665-8

Comarca: Pérola.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000013 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Hen-
rique Neto . Advogado: João Eduardo Caliani . Apelado: Adel-
mira Tereza Baldessin . Advogado: José Maria do Couto . Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

Apelação Cível

0040 . Processo: 0474079-0

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000204 Ordinária. Apelante: Comercial Norte Agrícola
Ltda - Nortagro , Ivair Marques da Silva. Advogado: Geraldo
José do Amaral Gentile , Marilina Pinheiro do Amaral Gentile.
Apelado: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda . Advogado: José
Carlos Vieira , Marcus Eduardo Peres da Silva. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0041 . Processo: 0476247-6

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000347 Declaratória. Apelante: Banco Banestado Sa .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli, Angélica Cleisse dos Santos Coelho. Apelado: Sonia
Maria Munhoz Manzano . Advogado: Odilon Alexandre Sil-
veira Marques Pereira . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0042 . Processo: 0476348-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001124
Embargos do Devedor. Apelante: Banco Itaú S/a . Advogado:
Gilberto Rodrigues Baena . Apelante: Wagner Soeiro Pagnan ,
Lucimara Medeiros Rezende Pagnan. Advogado: Luiz Alexan-
dre Zaidan Machado . Apelado: Banco Itaú S/a . Advogado:
Gilberto Rodrigues Baena . Apelado: Wagner Soeiro Pagnan ,
Lucimara Medeiros Rezende Pagnan. Advogado: Luiz Alexan-
dre Zaidan Machado . Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0043 . Processo: 0477499-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001234
Embargos a Execução. Apelante: Associação Poupança e Em-
préstimo - Poupex . Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Pal-
ma . Apelante: Francisco Ubiramar Dantas , Marlene Messias
de Oliveira Dantas. Advogado: Rafael Schier Guerra . Apela-
do: Associação Poupança e Empréstimo - Poupex . Advogado:
Marco Aurelio Rodrigues Palma . Apelado: Francisco Ubira-
mar Dantas , Marlene Messias de Oliveira Dantas. Advogado:
Rafael Schier Guerra . Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Juni-
or (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho

Apelação Cível

0044 . Processo: 0478593-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000655 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA . Ad-
vogado: Marcus Aurélio Liogi . Apelado: Espólio de Luiz An-
tonio Mayrink Góes , Camila de Silos Ferraz Mayrink Góes,
Melissa de Silos Ferraz Mayrink, Luiz Felipe de Silos Ferraz

Mayrink Góes. Advogado: Fábio Martins Pereira . Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

Apelação Cível

0045 . Processo: 0479063-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000172 Embargos a Execução. Apelante: Hans Fass-
binder . Advogado: Paulo Roberto Martins Pacheco . Apelado:
Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda . Advogado: Fábio
Farés Decker , Tânia Nunes de Rocco Bastos, Eduardo Bastos
de Barros. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0046 . Processo: 0481500-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000581 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a . Advogado: Fabrício Zilotti . Apelado: Sandra Alves
Cavalcante . Advogado: Angelita Acosta . Relator: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior). Re-
visor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0047 . Processo: 0481713-8

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001226 Ação Monitória. Apelante: Villa Lazzaretti Pi-
zzaria e Choperia Ltda , Tania Fatima Lazzaretti Gomes. Advo-
gado: José Augusto Rodrigues Formigoni . Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0048 . Processo: 0483621-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000833 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
SA . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luciane
Castilhos Arnold. Apelado: Anita Paschoalino . Advogado: Flá-
via Cristiane Machado . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

Apelação Cível

0049 . Processo: 0483689-5

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000171 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Amilton Luiz Augusti . Apelado: Iraci Lis-
boa Gomes - Me (maior de 60 anos). Advogado: Júlio Cesar
Dalmolin . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Jurandyr Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0050 . Processo: 0483862-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000748 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA .
Advogado: Osli de Souza Machado , Poliana Cavaglieri S. dos
Anjos. Apelado: Arnildo Machado Dias . Advogado: Julmara
Luiza Hubner . Interessado: Falls Computers Informática Ltda
. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0483981-4

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000686 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Ursula Ernlund Sa-
laverry, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Andreia Fabiana
Zampolo da Silva . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Relator: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior). Re-
visor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0052 . Processo: 0484080-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001482 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa . Advogado: Jaime Oliveira Penteado , Gerson
Vanzin Moura da Silva, Vanessa Dias Simas. Apelado: Carlos
Manoel Branco da Costa Pegado . Advogado: Fabrício Luiz
Weschenfelder . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Jurandyr Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

Apelação Cível

0053 . Processo: 0484149-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000790 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Itaú SA . Advogado: Nelson Paschoalotto . Apela-
do: Vera Lustoza Bartholo (maior de 60 anos). Advogado: Car-
los Eduardo da Silva Ferreira , Paulo Cezar Camargo de Oli-
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veira. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Ju-
randyr Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0054 . Processo: 0484224-8

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000119 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo , Tatiane
Aparecida Lange. Apelado: Silvino Antonio Dalla Costa . Ad-
vogado: Marcelo Couto de Cristo , Aurino Muniz de Souza.
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0055 . Processo: 0484274-8

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000149 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa , Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo , Valeria
Suzana Ruiz. Rec.Adesivo: Cooperativa Agropecuaria Guarany
Ltda . Advogado: Alcione Luiz Parzianello , Regiane Capele-
zzo. Apelado: Banco Banestado Sa , Banco Itaú SA. Advoga-
do: Jorge Luiz de Melo , Valeria Suzana Ruiz. Apelado: Coo-
perativa Agropecuaria Guarany Ltda . Advogado: Alcione Luiz
Parzianello , Regiane Capelezzo. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior
(Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0056 . Processo: 0484331-8

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000316 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Jaime Ernes-
to Carniel . Advogado: Aurino Muniz de Souza . Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0484514-7

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000900 Embargos de Terceiro. Apelante: Jose Apareci-
do Vieira Pinto , Edileuza Gomes Coutinho Pinto. Advogado:
Cleusa Fritzen . Apelado: Rio Parana Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros . Advogado: Marcelo Eleno Brunhara .
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza
Junior)

Apelação Cível

0058 . Processo: 0484693-3

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000527 Embargos do Devedor. Apelante: Adão Valcir
da Rosa , Valdemar Rodrigues da Rosa. Advogado: Celito Lu-
cas . Apelado: Aldo Pan . Advogado: Eladio Luiz Roos . Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0059 . Processo: 0484907-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000108 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Hellison Eduardo Alves ,
Oldemar Mariano. Rec.Adesivo: Copabra Comércio de Auto-
móveis Ltda. . Advogado: Alcione Luiz Parzianello , Regiane
Capelezzo. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo .
Advogado: Hellison Eduardo Alves , Oldemar Mariano. Apela-
do: Copabra Comércio de Automóveis Ltda. . Advogado: Alci-
one Luiz Parzianello , Regiane Capelezzo. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0484973-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000920 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Audo Santos ,
Maria Marlene Santos. Advogado: Edson Mitsuo Tiujo . Rela-
tor: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi
Correa). Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0061 . Processo: 0485055-7

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000057 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Elvira Lui-
za Franzoti (maior de 60 anos). Advogado: William Cantuária
da Silva . Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi
Correa)

Apelação Cível

0062 . Processo: 0485188-1

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000594 Prestação de Contas. Apelante: W. Frank & Cia
Ltda . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA . Advo-

gado: Reny Angelo Pastre , Anderson Reny Heck. Relator: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa).
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0063 . Processo: 0485372-3

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000306 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: Refricon - Comércio
de Refrigeração Ltda. . Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0064 . Processo: 0485376-1

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000581 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Jorge Luiz de Melo . Apelado: José da Rosa Bello .
Advogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior
(Des. Hamilton Mussi Correa)

Apelação Cível

0065 . Processo: 0485379-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000339 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Már-
cio Rogério Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: José
Antonio Scramin . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0066 . Processo: 0485480-0

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000188 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Nilto Sales Vieira . Apelado: Madetonio -
Comercio de Madeiras Ltda . Advogado: Lizeu Adair Berto .
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior). Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

Apelação Cível

0067 . Processo: 0485598-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000022141 Revisão de Contra-
to. Apelante: Banco Itaú SA . Advogado: Leonardo Xavier Rous-
senq , Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Juarez
Nassur Cordeiro , Maria Clotilde de Albuquerque Richter Cor-
deiro. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque .
Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Hamilton Mussi
Correa). Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Apelação Cível

0068 . Processo: 0485759-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001146
Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo .
Advogado: Frederico Augusto Munhoz da Rocha Lacerda , Kelly
Cristina Worm. Apelado: Espólio de Lindamir Pereira . Advo-
gado: Marcelo Linhares Frehse . Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0069 . Processo: 0485933-6

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000062 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado: Habib Ca-
lixto , Domingos Calixto, Mauricio Domingos Calixto, Angela
Domingos Calixto de Carvalho, Maria de Lourdes Mosimann
Calixto, Marcelo Domingos Calixto. Advogado: Rodrigo Emi-
liano Ferreira . Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Ju-
randyr Souza Junior)

Apelação Cível

0070 . Processo: 0486037-3

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000203 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA . Advogado: Fernando Pegoraro Rosa , Neri Luiz Cenzi.
Apelado: Alselmo Faust . Advogado: Lizeu Adair Berto . Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0071 . Processo: 0486079-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000429 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA . Advogado: Daniel Hachem . Apelado: de Lara e Dal
Agnol Ltda , Gilmar Antonio de Lara. Advogado: Fernando
Munhoz Ribeiro , Pedro Lopes. Relator: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior (Des. Hamilton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton

Lee Swain Filho

Apelação Cível

0072 . Processo: 0486160-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000471 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Márcio Rogério Depolli , Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado: Gerônimo Pagliari , Iara
Maria Garcia Pagliari. Advogado: Vinícius Eduardo Savio .
Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Jurandyr
Souza Junior)

Apelação Cível

0073 . Processo: 0486254-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000880 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Ape-
lado: Agricola Campo Aberto Comercio de Insumos Ltda . Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto . Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Jurandyr Souza Junior)

Apelação Cível

0074 . Processo: 0487095-9

Comarca: Santa Helena.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000064 Nulidade. Apelante: S F Moraes & Cia Ltda -
Me . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Jorge Luiz de Melo . Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho

Apelação Cível

0075 . Processo: 0487357-4

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000618 Prestação de Contas. Apelante: R P Morei-
ra Comércio de Calçados Ltda . Advogado: Juliano César Iba ,
Henrique Cavalheiro Ricci. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli,
Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: R P Moreira Comércio de
Calçados Ltda . Advogado: Juliano César Iba , Henrique Cava-
lheiro Ricci. Apelado: Banco Itaú SA . Advogado: Braulio Be-
linati Garcia Perez , Márcio Rogério Depolli, Ursula Ernlund
Salaverry. Relator: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior (Des. Ha-
milton Mussi Correa). Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03444 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 16ª Câmara Cível a
realizar-se em 30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adoniram Ribeiro de Castro 019 0467607-3
Adriano Marroni 001 0337572-4/02

015 0465008-2/02
Adriano Rodrigues Ferreira 049 0470381-9
Agenor de Oliveira Duarte 052 0471098-3
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 016 0476106-0/01
Aldo Augusto de Souza Lima Junior 001 0337572-4/02
Aline Murta Galacini 037 0422933-6
Alvaro Pereira Porto Júnior 054 0477914-6
Amauri Silva Torres 020 0470939-5
Ana Lucia Bezerra Fernandes 052 0471098-3
Angela Anastazia Cazeloto 037 0422933-6
Anne Davantel de Barros 014 0446886-4/01
Antonio Cabrera Junior 041 0460851-3
Arthur Henrique Kampmann 030 0373702-8
Artur Humberto Piancastelli 033 0415799-3
Beatriz Schiebler 025 0365462-4
Braulio Belinati Garcia Perez 023 0362053-3

028 0371480-9
037 0422933-6
045 0467340-3
048 0470298-9
050 0470412-9

César Eduardo Panessa Ruíz 020 0470939-5
Cícero da Silva Torres 020 0470939-5
Carla Fabiana Hermann Zagotto 011 0439753-9/01
Carlos Augusto Costa 041 0460851-3
Carlos Eduardo Pinto 047 0469098-2
Cesar Augusto de França 013 0444807-5/01
Cristianne Ganem Kisner 005 0409828-2/01
Daniel Hachem 010 0439320-0/01
Daniele Alves 011 0439753-9/01
David Schnaid 032 0415093-6
Denio Leite Novaes Junior 012 0441360-5/01
Edgard Jarreta Thomaz 008 0431887-8/01
Eduardo Bastos de Barros 009 0432898-5/02
Eduardo José Pereira Neves 005 0409828-2/01
Elaine Cristina Andreotti 032 0415093-6
Emanoela Velasque Barbosa 012 0441360-5/01
Enio Expedito Franzoni 037 0422933-6
Estevão Ruchinski 021 0479356-2
Everton Bogoni 037 0422933-6
Fabiane Norah Schnaid 032 0415093-6
Fernanda Fortunato Mafra 007 0429040-4/01
Fernando Antonio Rego de Azevedo 039 0454092-7
Fernando Grecco Beffa 044 0467309-2

Francisco Carlos Duarte 010 0439320-0/01
Geison Elias Ferdinandi 008 0431887-8/01
Genésio Felipe de Natividade 039 0454092-7
Gessimar Ferreira Soares 023 0362053-3
Gilberto Adriane da Silva 027 0370693-2
Gilberto Fior 021 0479356-2
Gilma Marcia M Cardoso de Araujo 018 0465806-8
Giovani Marcos Negrissoli 031 0375804-5
Helena Dias Barbar 018 0465806-8
Helin Teologides Rocha 007 0429040-4/01
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 022 0347124-1
Henrique Lauriano de Souza 005 0409828-2/01
Horacio Cezar Luz Filho 003 0398381-5/01

004 0399123-7/01
Idelanir Ernesti 046 0468422-4
Júlio Cesar Dalmolin 002 0379309-1/02

028 0371480-9
034 0421167-8
035 0422365-8
036 0422531-2
043 0463983-2
048 0470298-9
050 0470412-9
056 0478869-0

Jabes Adiel Dansiger de Souza 052 0471098-3
Jaime Aurélio dos Santos 020 0470939-5
Jair Antônio Wiebelling 002 0379309-1/02

028 0371480-9
034 0421167-8
035 0422365-8
036 0422531-2
043 0463983-2
048 0470298-9
056 0478869-0

Jairo Basso 038 0447888-2
039 0454092-7
042 0461437-7
047 0469098-2

Janaina Baptista Tente 051 0470847-2
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 021 0479356-2
João Augusto de Almeida 042 0461437-7
João Laerte Ribas Rocha 009 0432898-5/02
José Augusto Araújo de Noronha 002 0379309-1/02

053 0471723-1
José Carlos Vieira 006 0421790-7/01
José Eli Salamacha 018 0465806-8

029 0371532-8
José Francisco Pereira 005 0409828-2/01
Juliano Luís Zanelato 042 0461437-7
Jussara Osik 025 0365462-4
Kátia Raquel de Souza Castilho 014 0446886-4/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 056 0478869-0
Karolyne Cristina Albino Quadri 002 0379309-1/02

053 0471723-1
Katia Regina Grochentz 017 0444951-8
Lacir Guarenghi 016 0476106-0/01
Leandro Souza Rosa 008 0431887-8/01
Leonardo Francis 006 0421790-7/01
Leonardo Xavier Roussenq 030 0373702-8
Leonardo de Almeida Zanetti 022 0347124-1

041 0460851-3
Loriane Guisantes da Rosa 003 0398381-5/01

004 0399123-7/01
Luciana Cristiane Novakoski 021 0479356-2
Luciana Esteves Marrafão 022 0347124-1
Luciana Marassi 044 0467309-2
Luciana de Andrade Amoroso 025 0365462-4
Luis Eduardo Mikowski 026 0366259-1

027 0370693-2
Luis Guilherme Pegoraro 014 0446886-4/01
Luiz Alberto Gonçalves 039 0454092-7
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 011 0439753-9/01
Luiz Carlos Biaggi 044 0467309-2
Luiz Carlos Montans Braga 011 0439753-9/01
Luiz Carlos da Rocha 017 0444951-8
Luiz Fernando Dietrich 024 0362968-9
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 002 0379309-1/02

053 0471723-1
Luiz Rodrigues Wambier 018 0465806-8
Luiz de Oliveira Neto 043 0463983-2
Márcia Loreni Gund 002 0379309-1/02

028 0371480-9
034 0421167-8
035 0422365-8
036 0422531-2
043 0463983-2
048 0470298-9
056 0478869-0

Márcia Teshima 015 0465008-2/02
Márcio Antonio Sasso 042 0461437-7
Márcio Aurélio Silvério 008 0431887-8/01
Márcio Rogério Depolli 023 0362053-3

028 0371480-9
037 0422933-6
045 0467340-3
048 0470298-9
050 0470412-9

Mônica Dalmolin 048 0470298-9
050 0470412-9

Mônica Ribeiro Tavares 055 0478133-5
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 054 0477914-6
Marcelino Francisco A. Trucillo 032 0415093-6
Marcelo Farinha 015 0465008-2/02
Marcelo Sérgio Pereira 024 0362968-9
Marcos Antonio Ferreira Bueno 029 0371532-8
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 034 0421167-8
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 038 0447888-2
Marcus Eduardo Peres da Silva 006 0421790-7/01
Maria Filomena Martins Pestana 021 0479356-2
Maria José Stanzani 012 0441360-5/01
Maria Regina Zárate Nissel 053 0471723-1
Marlúcio Ledo Vieira 014 0446886-4/01

049 0470381-9
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Maurício Gonçalves Pereira 044 0467309-2
Mauricio Galeb 010 0439320-0/01
Mauricio Obladen Aguiar 046 0468422-4
Mieko Ito 003 0398381-5/01

004 0399123-7/01
Miriam Aparecida Gleria Gnann 032 0415093-6
Naradiba Silamara Guerra de Souza 048 0470298-9
Odacyr Carlos Prigol 016 0476106-0/01
Oldemar Mariano 036 0422531-2

040 0455061-6
051 0470847-2

Orlando Anzoategui Júnior 026 0366259-1
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 022 0347124-1
Paulo Roberto Barbieri 031 0375804-5
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 017 0444951-8
Plínio Lopes da Silva 047 0469098-2
Raquel Costa Kalil 010 0439320-0/01
Renata Caroline Talevi da Costa 041 0460851-3
Renato Amauri Knieling 045 0467340-3
Roberto Nelson Brasil P. Filho 017 0444951-8
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 013 0444807-5/01
Rogério Nunes de Oliveira 012 0441360-5/01
Sandra Helena Verona di Benedetto 011 0439753-9/01
Santino Ruchinski 021 0479356-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 041 0460851-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 030 0373702-8
Sueli Cristina Galleli 032 0415093-6

041 0460851-3
Suzinaira de Oliveira 029 0371532-8
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 007 0429040-4/01
Tatiana Piasecki Kaminski 035 0422365-8

056 0478869-0
Terezinha Aparecida A. d. Almeida 033 0415799-3
Thaís Gochi Pinto 054 0477914-6
Ursula Ernlund Salaverry 050 0470412-9
Virgínia Maria Dalla Flora 008 0431887-8/01
Walter José Mathias Júnior 026 0366259-1

027 0370693-2
Wanderson Fontini de Souza 047 0469098-2
Wilian Zendrini Buzingnani 012 0441360-5/01
William James Pereira 040 0455061-6
William Peixoto Ferreira dos Reis 053 0471723-1
Wilson José de Freitas 034 0421167-8

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0337572-4/02

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
337572400 Apelação Civel. Apelante: Gráfica Leal Ltda. Ad-
vogado: Adriano Marroni. Apelado: Express Comércio de Pa-
péis Ltda. Advogado: Aldo Augusto de Souza Lima Junior.
Embargante: Gráfica Leal Ltda . Advogado: Adriano Marroni .
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0379309-1/02

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0379309101 Embargos de Declaração, 3793091 Apelação Cí-
vel. Apelante: Sidnei Balan. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto. Rec.Adesivo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gusta-
vo Vardânega Vidal Pinto. Embargante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Karolyne Cris-
tina Albino Quadri. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de
Carvalho Ruthes (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0398381-5/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 398381500
Apelação Civel. Apelante: Gf Automação Industrial Ltda, José
Germano Schaefer Filho, Heloisa Xavier Schaefer. Advogado:
Horacio Cezar Luz Filho. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Mieko Ito. Embargante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Mieko Ito , Loriane
Guisantes da Rosa. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0399123-7/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 399123700
Apelação Civel. Apelante: Gf Automação Industrial Ltda., José
Germano Schaefer Filho, Heloisa Xavier Schaefer. Advogado:
Horacio Cezar Luz Filho. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Mieko Ito. Embargante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo . Advogado: Mieko Ito , Loriane
Guisantes da Rosa. Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Desª Maria Mercis Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0409828-2/01

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
409828200 Agravo de Instrumento. Agravante: João Luiz Car-
raro, Arturo Carraro. Advogado: Henrique Lauriano de Souza.
Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Francisco Pe-
reira, Cristianne Ganem Kisner. Embargante: Banco do Brasil

Sa . Advogado: Eduardo José Pereira Neves . Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0421790-7/01

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 421790700 Agravo de Instrumento. Agravante: Vi-
viane Aparecida Eloy. Advogado: Leonardo Francis. Agrava-
do: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: José Carlos
Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Embargante: Viviane
Aparecida Eloy . Advogado: Leonardo Francis . Relator: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0429040-4/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária: 429040400
Agravo de Instrumento. Agravante: Luiz Henrique Dal Molin
Molinari, Ticiana Malucelli Molinari. Advogado: Helin Teolo-
gides Rocha. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Fernanda
Fortunato Mafra, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto. Em-
bargante: Luiz Henrique Dal Molin Molinari , Ticiana Maluce-
lli Molinari. Advogado: Helin Teologides Rocha . Relator: Juiz
Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Shiroshi Yendo)

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0431887-8/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
431887800 Agravo de Instrumento. Embargante: Taxi Aéreo
Hércules Ltda. . Advogado: Leandro Souza Rosa , Edgard Jar-
reta Thomaz, Virgínia Maria Dalla Flora. Embargado: Meat
Center Comércio e Representações Ltda. . Advogado: Márcio
Aurélio Silvério , Geison Elias Ferdinandi. Relator: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho (Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to)

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0432898-5/02

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
0432898501 Embargos de Declaração, 4328985 Agravo de Ins-
trumento. Embargante: Fabian Heinrich . Advogado: João La-
erte Ribas Rocha . Embargado: Cooperativa Agrária Mista En-
tre Rios Ltda . Advogado: Eduardo Bastos de Barros . Relator:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto)

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0439320-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 439320000
Agravo de Instrumento. Agravante: Flávio Pinto Bolliger, San-
dra Francis Zisman. Advogado: Mauricio Galeb, Francisco
Carlos Duarte, Raquel Costa Kalil. Agravado: Banco Bradesco
SA Crédito Imobiliario. Advogado: Daniel Hachem. Embargan-
te: Flávio Pinto Bolliger , Sandra Francis Zisman. Advogado:
Mauricio Galeb , Francisco Carlos Duarte, Raquel Costa Kalil.
Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima)

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0439753-9/01

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 439753900 Apelação Civel. Apelante: Coopermibra - Coo-
perativa Mista Agropecuária do Brasil. Advogado: Carla Fabi-
ana Hermann Zagotto, Luiz Carlos Montans Braga, Sandra
Helena Verona di Benedetto. Apelado: Edinaldo Florczak. Ad-
vogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Daniele Alves. Em-
bargante: Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do
Brasil . Advogado: Carla Fabiana Hermann Zagotto , Luiz Car-
los Montans Braga, Sandra Helena Verona di Benedetto. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo: 0441360-5/01

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
441360500 Apelação Civel. Apelante: Colchões Factoring Sto-
re Ltda. Advogado: Rogério Nunes de Oliveira, Wilian Zendri-
ni Buzingnani. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: De-
nio Leite Novaes Junior, Maria José Stanzani, Emanoela Velas-
que Barbosa. Apelado: Colchões Factoring Store Ltda. Advo-
gado: Rogério Nunes de Oliveira, Wilian Zendrini Buzingnani.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes
Junior, Maria José Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa. Em-
bargante: Banco Bradesco SA . Advogado: Denio Leite Novaes
Junior , Maria José Stanzani, Emanoela Velasque Barbosa.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0013 . Processo: 0444807-5/01

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
444807500 Apelação Civel. Apelante: Banco do Estado de São
Paulo Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira.
Rec.Adesivo: Alvo Núcleo de Ensino Ltda, Benedita Quezada
Gomes. Advogado: Cesar Augusto de França. Apelado: Alvo
Núcleo de Ensino Ltda, Benedita Quezada Gomes. Advogado:
Cesar Augusto de França. Apelado: Banco do Estado de São

Paulo Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Em-
bargante: Banco do Estado de São Paulo Sa . Advogado: Rodri-
go Valente Giublin Teixeira . Relator: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho (Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima)

Embargos de Declaração Cível

0014 . Processo: 0446886-4/01

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
446886400 Apelação Civel. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Marcelino Ri-
naldo. Advogado: Kátia Raquel de Souza Castilho, Anne Da-
vantel de Barros. Embargante: Banco Bradesco SA . Advoga-
do: Luis Guilherme Pegoraro , Marlúcio Ledo Vieira. Relator:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima)

Embargos de Declaração Cível

0015 . Processo: 0465008-2/02

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0465008201 Agravo Regimental, 4650082 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Paranacity - Indústria e Comércio de Rou-
pas Ltda . Advogado: Adriano Marroni . Embargado: Coopera-
tiva de Crédito Rural da Região Norte do Paraná - Sicredi Nor-
te do Paraná . Advogado: Marcelo Farinha , Márcia Teshima.
Interessado: Samira El Sayed , Ibrahim Mohamad El Sayed,
Eve Alves Sayed, Sara Sayed, Comercial Paulista Ltda. Advo-
gado: Adriano Marroni . Relator: Juiz Conv. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira (Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima)

Agravo Regimental Cível

0016 . Processo: 0476106-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 4761060 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Alfredo Meister Neto , Marilu
Ulson Meister. Advogado: Alcides Alberto Munhoz da Cunha ,
Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0444951-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000885 Sustação de Protesto. Agravante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa . Advogado: Katia Regina Grochentz , Pau-
lo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da Rocha.
Agravado: Antonio Tadeu Nichele . Advogado: Roberto Nel-
son Brasil Pompeo Filho . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0465806-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001091 Revisão de Contrato. Agravante: Elaine Antu-
nes da Silva . Advogado: Helena Dias Barbar . Agravado: Ban-
co Itaú Cartões Sa . Advogado: Luiz Rodrigues Wambier , José
Eli Salamacha, Gilma Marcia M Cardoso de Araujo. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0467607-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001326 Revisão de Contrato. Agravante: Sitec Socie-
dade Indústria Técnica e Comércio Ltda - Me . Advogado: Ado-
niram Ribeiro de Castro . Agravado: Banco Itaú SA . Relator:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Renato Naves
Barcellos)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0470939-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000431 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Amauri Silva Torres . Advogado: Amauri Silva Torres , Jaime
Aurélio dos Santos, Cícero da Silva Torres. Agravado: Monar-
ca Empreedimentos Imobiliários Ltda . Advogado: César Eduar-
do Panessa Ruíz . Relator: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho (Des. Renato Naves Barcellos)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0479356-2

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000040 Revisão de Contrato. Agravante: Itacir Antonio
Sperafico . Advogado: Santino Ruchinski , Luciana Cristiane
Novakoski, Estevão Ruchinski. Agravado: Banco do Brasil SA
. Advogado: Gilberto Fior , Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Maria Filomena Martins Pestana. Relator: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0022 . Processo: 0347124-1

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000453 Constitutiva Negativa. Apelante: Alamj Servi-
ços Securitários Ltda , Yone Chiquetti, Arthur Willian Holdship.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira , Henrique
Jambiski Pinto dos Santos, Luciana Esteves Marrafão. Apelan-
te: Banco Sudameris Brasil Sa . Advogado: Leonardo de Al-

meida Zanetti . Apelado: Alamj Serviços Securitários Ltda ,
Yone Chiquetti, Arthur Willian Holdship. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira , Henrique Jambiski Pinto dos
Santos, Luciana Esteves Marrafão. Apelado: Banco Sudameris
Brasil Sa . Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti . Relator:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Antônio de Sa
Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0362053-3

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000162 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Már-
cio Rogério Depolli. Apelado: Geyser Amaral Rodrigues
Representado(a), Paulo Dantas Rodrigues Representado(a),
Sergio Dantas Rodrigues Representado(a). Advogado: Gessi-
mar Ferreira Soares (Curador Especial). Relator: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Antônio de Sa Ravagnani).
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0362968-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000076 Cobrança. Apelante: Casali Comercial Ltda
, Horley Tadeu Casali. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira .
Apelante: Banco Abn Amro Real Sa . Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich . Apelado: Casali Comercial Ltda , Horley Tadeu
Casali. Advogado: Marcelo Sérgio Pereira . Apelado: Banco
Abn Amro Real Sa . Advogado: Luiz Fernando Dietrich . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Antônio de Sa
Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0025 . Processo: 0365462-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000041 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo . Advogado: Beatriz Schiebler , Luciana de Andrade
Amoroso. Apelado: Edemilton Bassetti Zanello . Advogado:
Jussara Osik . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Antônio de Sa Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0026 . Processo: 0366259-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001287 Ordinária. Apelante: Marilda Zauer Guimarães
. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior . Apelado: Banco Ba-
nestado S/a . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Luis Eduar-
do Mikowski. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Antônio de Sa Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0027 . Processo: 0370693-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000613 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado Sa . Advogado: Walter José Mathias Júnior , Luis
Eduardo Mikowski. Apelado: Jaime Gaudeda Machulek , Lute-
cia Gaspararoto. Advogado: Gilberto Adriane da Silva . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Antônio de Sa
Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0028 . Processo: 0371480-9

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000694 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
Sa . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli. Apelado: Fernandes Quadros Ltda - Me . Advogado:
Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des.
Antônio de Sa Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0029 . Processo: 0371532-8

Comarca: Castro.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000256 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú Sa .
Advogado: José Eli Salamacha , Suzinaira de Oliveira. Apela-
do: Vidraçaria Sandrini Ltda . Advogado: Marcos Antonio Fer-
reira Bueno . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski
(Des. Antônio de Sa Ravagnani). Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0030 . Processo: 0373702-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000792
Declaratória. Apelante: Modelplast Produtos Plásticos Ltda .
Advogado: Arthur Henrique Kampmann . Apelado: Banco Su-
dameris Brasil Sa . Advogado: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães , Leonardo Xavier Roussenq. Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski (Des. Antônio de Sa Ravagnani). Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto
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Apelação Cível

0031 . Processo: 0375804-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000198 Restituição. Apelante: Banco Banestado S/a .
Advogado: Paulo Roberto Barbieri . Apelado: Edelmira Saldi-
var Fornazari , Pedro Fornazari Sobrinho. Advogado: Giovani
Marcos Negrissoli . Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Des. Antônio de Sa Ravagnani). Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0032 . Processo: 0415093-6

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000618 Ação Desconstitutiva de Título Cambial. Ape-
lante: Ambientare Comércio de Móveis . Advogado: Elaine
Cristina Andreotti , David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid.
Apelado: Banco Daycoval Sa . Advogado: Sueli Cristina Gal-
leli . Apelado: Banco Bradesco SA . Advogado: Marcelino Fran-
cisco Alonso Trucillo , Miriam Aparecida Gleria Gnann. Rela-
tor: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma

Apelação Cível

0033 . Processo: 0415799-3

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001003 Declaratória. Apelante: Probios Comércio Im-
portação e Exporatação Ltda . Advogado: Artur Humberto Pi-
ancastelli . Apelado: Helena Luiza de Oliveira . Advogado:
Terezinha Aparecida Alves de Almeida . Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0034 . Processo: 0421167-8

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000101 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa . Advogado: Marcos Cesar Crepaldi Bornia , Wilson José
de Freitas. Apelado: Inácio Cecossi de Lima . Advogado: Jair
Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Rena-
to Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0035 . Processo: 0422365-8

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500001635 Prestação de Contas. Apelante: Genézio Anto-
nio Buzzachera . Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Banesta-
do Sa . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski . Apelado: Gené-
zio Antonio Buzzachera . Advogado: Jair Antônio Wiebelling ,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Banestado Sa . Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski . Rela-
tor: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Renato Naves
Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0036 . Processo: 0422531-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000405 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado:
Pontal Prestadora de Serviços S/c Ltda . Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Renato
Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0037 . Processo: 0422933-6

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000110 Repetição de Indébito. Apelante: Banco Itaú Sa
. Advogado: Angela Anastazia Cazeloto , Márcio Rogério De-
polli, Braulio Belinati Garcia Perez, Aline Murta Galacini.
Apelado: Jair dos Santos . Advogado: Everton Bogoni , Enio
Expedito Franzoni. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Des. Renato Naves Barcellos). Revisor: Desª Lidia
Maejima

Apelação Cível

0038 . Processo: 0447888-2

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000213 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco do Brasil SA . Advogado: Jairo Basso , Marcos Vinicius
Dacol Boschirolli. Apelado: Erci Ardigo , João Manoel Zaballos.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia
Maejima

Apelação Cível

0039 . Processo: 0454092-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000620 Consignação em Pagamento. Apelante: Home-
ro Pampolini Junior . Advogado: Fernando Antonio Rego de
Azevedo . Apelado: Banco do Brasil SA . Advogado: Jairo Bas-
so , Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0040 . Processo: 0455061-6

Comarca: Jandaia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000560 Embargos de Terceiro. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Ape-
lado: Juliana Mara Cruz . Advogado: William James Pereira .
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia
Maejima

Apelação Cível

0041 . Processo: 0460851-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000567 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real SA
. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa , Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Leonardo de Almei-
da Zanetti. Apelado: Silvio Martins Pinto . Advogado: Antonio
Cabrera Junior , Carlos Augusto Costa. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0042 . Processo: 0461437-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000536 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Márcio Antonio Sasso , Jairo Basso.
Apelado: Custódio Macario . Advogado: Juliano Luís Zanelato
, João Augusto de Almeida. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0043 . Processo: 0463983-2

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001060 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Poupança e Crédito dos Pequenos Empresários, Microempre-
sários e Microempreendedores da Região de Maringá - Sicoob
Metropolitano . Advogado: Luiz de Oliveira Neto . Apelado:
Camisaria Nobre Ltda , Cathya Aparecida Nobre Gama. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira (Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima). Revi-
sor: Des. Paulo Cezar Bellio

Apelação Cível

0044 . Processo: 0467309-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000421 Execução. Apelante: Banco Meridional do Brasil
Sa . Advogado: Luciana Marassi . Apelado: Ferrarini e Gonçal-
ves Ltda , Marcelo Iasaka Ferrarini, Lucas de Souza Gonçal-
ves. Advogado: Fernando Grecco Beffa , Maurício Gonçalves
Pereira, Luiz Carlos Biaggi. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0045 . Processo: 0467340-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000302 Embargos a Execução. Apelante: Otacilio Bar-
dignon . Advogado: Renato Amauri Knieling . Apelado: Banco
Banestado Sa . Advogado: Márcio Rogério Depolli , Braulio
Belinati Garcia Perez. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0046 . Processo: 0468422-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199500001322
Ação Monitória. Apelante: Banco Industrial e Comercial Sa .
Advogado: Idelanir Ernesti . Apelante: Marco Antonio Peixoto
, Manuela Senff Peixoto. Advogado: Mauricio Obladen Aguiar
. Apelado: Banco Industrial e Comercial Sa . Advogado: Idela-
nir Ernesti . Apelado: Marco Antonio Peixoto , Manuela Senff
Peixoto. Advogado: Mauricio Obladen Aguiar . Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to

Apelação Cível

0047 . Processo: 0469098-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000005 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA . Advogado: Jairo Basso , Carlos Eduardo Pinto.
Apelado: Empacotadora de Açucar e Arroz Campiotto , José
Campiotto, Regina de Fátima Lazaro Campiotto. Advogado:
Wanderson Fontini de Souza , Plínio Lopes da Silva. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0048 . Processo: 0470298-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000050 Anulatória. Apelante: Irmãos Jorgeto e Cia Ltda
. Advogado: Jair Antônio Wiebelling , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado: Banco Itaú
SA . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogé-
rio Depolli, Naradiba Silamara Guerra de Souza. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0049 . Processo: 0470381-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000299 Cobrança. Apelante: Banco Bradesco SA . Ad-
vogado: Marlúcio Ledo Vieira . Apelado: Nelson Alexandre de
Carvalho (maior de 60 anos), Ivanilde Chaves Carvalho. Advo-
gado: Adriano Rodrigues Ferreira . Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0050 . Processo: 0470412-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600036811 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez , Márcio Rogério
Depolli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Adilson Burbello
. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica Dalmolin. Relator:
Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0051 . Processo: 0470847-2

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000158 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo . Advogado: Oldemar Mariano . Apelado:
Emerson Chibiaqui , Edson Chibiaqui. Advogado: Janaina Bap-
tista Tente . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0052 . Processo: 0471098-3

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000090 Embargos a Execução. Apelante: Copa-
gra Cooperativa Agroindustrial do Noroeste Paranaense . Ad-
vogado: Ana Lucia Bezerra Fernandes , Jabes Adiel Dansiger
de Souza. Apelado: José Bernardino Filho . Advogado: Agenor
de Oliveira Duarte . Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Desª Lidia Maejima

Apelação Cível

0053 . Processo: 0471723-1

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001176 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA . Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha , Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel, Karolyne Cristina Albino Quadri. Apela-
do: Mario Ildefonso Fasano Werner . Advogado: William Pei-
xoto Ferreira dos Reis . Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Re-
visor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

Apelação Cível

0054 . Processo: 0477914-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000683
Ordinária. Apelante: Banco Santander Banespa S/a . Advoga-
do: Thaís Gochi Pinto , Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Ape-
lado: Exotic Indústria e Comércio de Confecções Ltda . Advo-
gado: Alvaro Pereira Porto Júnior . Relator: Juiz Conv. Rogério
Ribas (Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães))

Apelação Cível

0055 . Processo: 0478133-5

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000322 Embargos a Execução. Apelante: Agropasso
Indústria, Produção e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda
. Advogado: Mônica Ribeiro Tavares . Apelado: Coodetec -
Cooperativa Central de Pesquisa Agricola . Relator: Juiz Conv.
Rogério Ribas (Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães))

Apelação Cível

0056 . Processo: 0478869-0

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000448 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA .
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski , Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Apelado: Luiz Carlos Soares & Cia Ltda . Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling , Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Relator: Juiz Conv. Rogério Ribas (Des. Cargo
Vago (Des. Moacir Guimarães)). Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03415 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 17ª Câmara Cível a
realizar-se em 30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 047 0469542-5
Ademar Uliana Neto 035 0460389-2
Adilson Rodrigues Fernandes 057 0478948-6
Airton Passos de Souza 016 0474698-5

Alessandro Moreira do Sacramento 017 0475396-0
Alex Sander Rezende 056 0478442-9
Alexandre Correa Nasser de Melo 010 0472367-7
Alexandre Nelson Ferraz 009 0467672-0
Alfredo Antonio Canever 057 0478948-6
Alty de Jesus Martins Diniz 065 0485108-3
Álvaro Augusto Costa Nunes 058 0481433-5
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 061 0483227-5
Ana Carolina Dalcanale 006 0462188-3
Ana Paula Carias Muhlstedt 054 0473998-6
André Luiz Bauml Tesser 033 0459504-2
André Luiz de Oliveira Brandalise 001 0436230-9/02
Andreia Damasceno 066 0485557-6
Andressa Gomes de Campos 061 0483227-5
Antonio Carlos Moreira 003 0455099-0
Antonio Celestino Toneloto 068 0486318-3
Aristides Alberto Tizzot França 061 0483227-5
Arlindo Mendes de Souza 016 0474698-5
Arnaldo Penteado Laudísio 022 0478393-1
Arni Deonildo Hall 030 0454050-9
Ary Bracarense Costa Junior 042 0467124-9

063 0484993-8
Bissan Katbeh 025 0479576-4
Blas Gomm Filho 022 0478393-1
Bruno Luis Marques Hapner 007 0462355-4
César Augusto Terra 014 0474244-7
Carlos Alberto Francovig Filho 058 0481433-5
Carlos Eduardo Scardua 011 0473325-3

013 0473597-9
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 067 0486025-3
Carlos Henrique Zimmermann 022 0478393-1
Carmela Manfroi Tissiani 039 0466022-6
Celso Carneiro do Amaral 050 0471418-5
Cesar Augusto Praxedes 057 0478948-6
Cezar Eduardo Ziliotto 028 0427064-6
Cidnei Mendes Karpinski 024 0479554-8
Cláudia Fabiana Giacomazzi 017 0475396-0
Clayton Teixeira Bettanin 056 0478442-9
Crisosthomo Ribeiro 059 0481548-1
Crystiane Linhares 026 0480742-5
Delio de Jesus Souza 045 0468978-1
Denise Akemi Mitsuoka 036 0461113-2
Denise Numata Nishiyama Panisio 049 0471141-9
Desirée Zolet Kurike Ferrer 022 0478393-1
Diego Rubens Gottardi 048 0471048-3
Dijalma Pires de Camargo 056 0478442-9
Edenan Martinez Bastos 037 0462910-5
Edgard Hermelino Leite Junior 010 0472367-7
Eduardo Bezerra Galvão 010 0472367-7
Eduardo José Fumis Faria 003 0455099-0
Elmer da Silva Marques 015 0474619-4
Emerson Lautenschlager Santana 057 0478948-6
Eroulths Cortiano Junior 043 0468143-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 067 0486025-3
Fernanda Bahl 004 0461275-7
Fernanda Nelsen Teodoro da Silva 033 0459504-2
Fernando Todeschini 023 0478881-6
Francisco de Assis G. d. Santos 068 0486318-3
Gastão Fernando Paes de B. Junior 068 0486318-3
Gercino Bett Junior 017 0475396-0
Gilberto Stinglin Loth 014 0474244-7
Giovana Manfron Fonseca 010 0472367-7
Gláucio Baduy Galize 037 0462910-5
Guilherme de Almeida Gomes 018 0475512-4
Gustavo Darif Bortolini 064 0485052-6
Gustavo Swain Kfouri 002 0432499-2
Heitor de Oliveira Orlando 027 0338047-0
Herick Pavin 006 0462188-3

023 0478881-6
Ionéia Ilda Veroneze 026 0480742-5
Irapuan Caesar da Costa 055 0476033-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 066 0485557-6

069 0486525-8
Ivan Kruger 050 0471418-5
Ivo Pereira 014 0474244-7
Ivone Pavato Batista 029 0447971-2
Ivone Struck 014 0474244-7
Ivorli Francisco Tibes da Silva 060 0483022-0
Jaime Oliveira Penteado 001 0436230-9/02
Jair Batista do Nascimento 020 0477685-0
Jefferson Sakai Pinheiro 006 0462188-3
João Henrique da Silva 004 0461275-7
João Leonelho Gabardo Filho 014 0474244-7
José Eduardo Vuolo 010 0472367-7
José Roberto Cavalcanti 052 0472545-1
José Roberto Rutkoski 002 0432499-2
Joslai Silva Rutkoski 002 0432499-2
Juarez Xavier Kuster 027 0338047-0
Juliana Sandoval Leal 038 0463240-2
Juliane Toledo dos Santos Rossa 012 0473439-2
Juliano Huck Murbach 007 0462355-4
Julienne Perozin Garofani 016 0474698-5
Karina Espindola 005 0462146-5
Karina Mezawak 010 0472367-7
Karine Simone Pofahl 012 0473439-2
Laércio Machado Júnior 055 0476033-2
Laci de Rocco 065 0485108-3
Laila Abud 010 0472367-7
Leonardo Ziccarelli Rodrigues 062 0484519-2
Lia Dias Gregório 003 0455099-0

026 0480742-5
Lilian Tavares da Silva 040 0466858-6
Liliane Gruhn Pagani 030 0454050-9
Lilliana Maria Ceruti 047 0469542-5
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 051 0471837-0
Lincoln Taylor Ferreira 001 0436230-9/02
Lizeu Adair Berto 070 0486621-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 042 0467124-9
Ludovico Albino Savaris 047 0469542-5
Luiz Alberto Glaser Júnior 062 0484519-2
Luiz Bresolin 052 0472545-1
Luiz Carlos Bortoletto 009 0467672-0
Luiz Fernando Brusamolin 019 0476200-3
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046 0469338-1
Luiz Fernando Dietrich 006 0462188-3

023 0478881-6
Mônica Helena Ruaro 005 0462146-5
Marcel Souza de Oliveira 043 0468143-8
Marcelo Luiz da Rosa Santolin 020 0477685-0
Marcelo Nassif Maluf 064 0485052-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 017 0475396-0

063 0484993-8
Marcio Ayres de Oliveira 003 0455099-0

044 0468864-2
Marco Antonio Peres 035 0460389-2
Marcos Antônio Barbosa 052 0472545-1
Marcos Leate 066 0485557-6
Marcos dos Santos Marinho 006 0462188-3
Maria Lúcia Ribeiro Morando 031 0456885-0
Maria Luiza Baccaro 015 0474619-4
Marina Blaskovski 012 0473439-2
Mauricio Kavinski 019 0476200-3
Mauro Sérgio Guedes Nastari 038 0463240-2

053 0472695-6
Mauro Vignotti 036 0461113-2
Maylin Maffini 044 0468864-2
Melissa Buratto Schaikoski 051 0471837-0
Michel Aron Platchek 041 0466875-7
Miguel Luiz Conte 050 0471418-5
Milken Jacqueline Cenerini 057 0478948-6
Milton Teodoro da Silva 033 0459504-2
Nadia Celina Aoki 019 0476200-3
Naim Akel Neto 006 0462188-3
Nelson João Schaikoski 051 0471837-0
Nelson Paschoalotto 042 0467124-9

064 0485052-6
Nilto Sales Vieira 070 0486621-5
Odacyr Carlos Prigol 038 0463240-2
Oksana Pohlod Maciel 067 0486025-3
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 029 0447971-2
Osmar Margarido dos Santos 036 0461113-2
Paulo Roberto Marques Hapner 007 0462355-4
Paulo Sérgio Winckler 004 0461275-7

054 0473998-6
Petrus Tybur Júnior 006 0462188-3
Rafaela Filgueira 008 0464702-1

021 0477800-7
023 0478881-6
034 0459995-3

Raphael Chamorro 056 0478442-9
Raul José Prolo 030 0454050-9
Reinaldo Freitas 019 0476200-3
René Ariel Dotti 042 0467124-9
Renato Abujanra Fillis 066 0485557-6
Renato Maurílio Lopes 007 0462355-4
Ricardo Alberto Escher 024 0479554-8
Ricardo Jamal Khouri 036 0461113-2
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 067 0486025-3
Roberto Catalano Botelho Ferraz 010 0472367-7
Roberto Cavalheiro 005 0462146-5
Roberto de Oliveira Guimarães 059 0481548-1
Robson Fari Nassin 050 0471418-5
Robson Fernando Santos 045 0468978-1
Rodrigo Alberto Crippa 030 0454050-9
Rodrigo Luís Kanayama 060 0483022-0
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 028 0427064-6
Rogeria Dotti Dória 042 0467124-9
Ronaldo Camargo Soares 010 0472367-7
Ronaldo Gomes Neves 049 0471141-9
Rubens Madini 014 0474244-7
Ruth Passos de Souza 016 0474698-5
Sônia Maria G. M. d. Oliveira 036 0461113-2
Sandra Regina S. Romaniello 002 0432499-2
Sandro Mansur Gibran 010 0472367-7
Sandro Panisio 049 0471141-9
Sanlai Silva Rutkoski 002 0432499-2
Santino Ruchinski 039 0466022-6
Santino Sagais 053 0472695-6
Sebastião Maria Martins Neto 050 0471418-5
Selma dos Santos Ferraz 010 0472367-7
Sheron Fiorese 023 0478881-6
Shiroko Numata 049 0471141-9
Silvia Kubota Baba 032 0458302-4
Simone Silva Chioderolli 009 0467672-0
Sofia Schutzenberger Machado 031 0456885-0
Tadeu Karasek Junior 040 0466858-6

041 0466875-7
Tatiana Valesca Vroblewski 012 0473439-2

034 0459995-3
Thabta Roehrs 002 0432499-2
Thiago Ricardo Dutra Ribeiro 006 0462188-3
Vagner Marques de Oliveira 017 0475396-0
Valéria Caramuru Cicarelli 009 0467672-0
Vera Lúcia Dias Cesco Lopes 007 0462355-4
Victor Geraldo Jorge 046 0469338-1
Wagner de Jesus Magrini 016 0474698-5
Wilson Antonio Xavier Kuster 027 0338047-0

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0436230-9/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 436230900 Agravo de Instrumento.
Embargante: Gunther Algayer , Raul Pinheiro Machado Filho.
Advogado: Lincoln Taylor Ferreira . Embargado: Consórcio
Nacional Cidadela Sc Ltda - Em Liquidação Extrajudicial .
Advogado: André Luiz de Oliveira Brandalise , Jaime Oliveira
Penteado. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0432499-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048350 Interdito Proibitó-
rio. Agravante: Companhia de Desenvolvimento de Curitiba -
Curitiba Sa . Advogado: Sandra Regina Schimitka Romaniello
, Gustavo Swain Kfouri. Agravado: Antonio Santana da Silva ,
Benedita Venância da Silva, Adalberto Santana da Silva, Jupira
do Carmo Miranda. Advogado: José Roberto Rutkoski , Sanlai
Silva Rutkoski, Joslai Silva Rutkoski, Thabta Roehrs. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0455099-0

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002862 Busca e Apreensão. Agravante: Fer-
nando Rodrigo Walenga Santos . Advogado: Antonio Carlos
Moreira . Agravado: Banco Itaú SA . Advogado: Marcio Ayres
de Oliveira , Eduardo José Fumis Faria, Lia Dias Gregório.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0461275-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001295 Rescisão de Contrato. Agravante:
Az Imóveis Ltda . Advogado: João Henrique da Silva , Fernan-
da Bahl. Agravado: German Rinaldo Zarabia Rios . Advogado:
Paulo Sérgio Winckler . Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0462146-5

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000747 Cominatória. Agravante: Ely Camargo da Silva
, Hermógenes Dalla Costa. Advogado: Mônica Helena Ruaro .
Agravado: Genezio Espindola . Advogado: Roberto Cavalheiro
, Karina Espindola. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os (Des. Lauri Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0462188-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001053 Indenização. Agravante: Corujão Comércio de
Automóveis Ltda . Advogado: Thiago Ricardo Dutra Ribeiro ,
Jefferson Sakai Pinheiro, Petrus Tybur Júnior. Agravado: Haydée
Lya Muller . Advogado: Ana Carolina Dalcanale , Naim Akel
Neto. Interessado: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: He-
rick Pavin , Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos Santos Mari-
nho. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0462355-4

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001001 Exceção de Incompetência. Agravante: Luiz
Alexandre de Souza Pinto . Advogado: Bruno Luis Marques
Hapner , Paulo Roberto Marques Hapner. Agravado: Sementes
Oeste Paulista Importação e Exportação Ltda . Advogado: Juli-
ano Huck Murbach , Renato Maurílio Lopes, Vera Lúcia Dias
Cesco Lopes. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0464702-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700081400
Revisão de Contrato. Agravante: Marcia Aparecida de Souza
Gonçalves . Advogado: Rafaela Filgueira . Agravado: Banco
Santader Banespa Sa . Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0467672-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000817 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Safra SA
. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli , Alexandre Nelson
Ferraz, Simone Silva Chioderolli. Agravado: Reginaldo Apare-
cido Oliveira . Advogado: Luiz Carlos Bortoletto . Interessado:
Mônica Regina Coronado , Alfredo Coronado. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0472367-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001319 Consignação em Pagamento. Agravante: Of-cost
Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Roupas e
Acessórios Ltda , Ocimar Versolato Calandreli. Advogado: Laila
Abud , Edgard Hermelino Leite Junior, Ronaldo Camargo Soa-
res, Eduardo Bezerra Galvão. Agravado: Botica Comercial Far-
macêutica . Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz , Sel-
ma dos Santos Ferraz, Sandro Mansur Gibran. Interessado: Nice
Nova Textil Confecções Ltda . Advogado: Giovana Manfron
Fonseca . Interessado: Gfc Fomento Mercantil & Consultoria
Empresarial Ltda . Advogado: Alexandre Correa Nasser de Melo

, José Eduardo Vuolo, Karina Mezawak. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0011 . Processo: 0473325-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001809 Revisão de Contrato. Agravante: Rafael dos
Santos . Advogado: Carlos Eduardo Scardua . Agravado: Bv
Financeira Sa Crédito. Financiamento e Investimento. . Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0012 . Processo: 0473439-2

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700001056 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Abn Amro Real SA . Advogado: Marina Blaskovski , Tatiana
Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl. Agravado: Valfri-
des de Carvalho . Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa
. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0473597-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000071 Revisão de Contrato. Agravante: Roselena Si-
mões dos Santos . Advogado: Carlos Eduardo Scardua . Agra-
vado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimen-
to . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0474244-7

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002367 Busca e Apreensão. Agravante: Iri-
neu Dias de Meira . Advogado: Ivone Struck , Rubens Madini.
Agravado: Banco Abn Amro Real SA . Advogado: César Au-
gusto Terra , João Leonelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin
Loth, Ivo Pereira. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0474619-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001151 Revisional. Agravante: Eliane de Fátima Ceza-
ro . Advogado: Maria Luiza Baccaro , Elmer da Silva Marques.
Agravado: Banco Itaú SA . Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0474698-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032844 Anulatória. Agravante: João Pedro Jorge . Ad-
vogado: Arlindo Mendes de Souza , Ruth Passos de Souza, Air-
ton Passos de Souza. Agravado: Liliam Cristina de Abreu .
Advogado: Wagner de Jesus Magrini . Agravado: Marcos Silva
Rivani , Eloisa Fontes Tavares Rivani. Advogado: Julienne Pe-
rozin Garofani . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0475396-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001341
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Volkswagen SA . Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani , Alessandro Moreira do
Sacramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Vagner Marques de
Oliveira. Agravado: Francisco de Souza Pinto Machado . Ad-
vogado: Gercino Bett Junior . Relator: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0475512-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000069 Obrigação de Fazer. Agravante: Flávio Strama-
re Ribeiro , Fátima Vieira Ribeiro, Otávio Stramare Ribeiro.
Advogado: Guilherme de Almeida Gomes . Agravado: Mainhou-
se Construções Civis Ltda , Banco Bradesco SA. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0476200-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000418 Ordinária. Agravante: Real Leasing Sa Arren-
damento Mercantil . Advogado: Luiz Fernando Brusamolin ,
Mauricio Kavinski, Nadia Celina Aoki. Agravado: Otavia Cris-
tina Vieira . Advogado: Reinaldo Freitas . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0477685-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200800000226 Cautelar Inominada. Agravante: Josenei Zaca-
rkim . Advogado: Jair Batista do Nascimento , Marcelo Luiz da
Rosa Santolin. Agravado: Yasuo Koda & Cia Ltda . Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0477800-7

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003263 Revisão de Contrato. Agravante:
Arno Nolli . Advogado: Rafaela Filgueira . Agravado: Cia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil Sa . Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0022 . Processo: 0478393-1

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001281 Busca e Apreensão. Agravante: Phd Indústria e
Comércio de Confecções Ltda . Advogado: Desirée Zolet Kuri-
ke Ferrer . Agravado: Banco Santander Banespa Sa . Advoga-
do: Arnaldo Penteado Laudísio , Carlos Henrique Zimmermann,
Blas Gomm Filho. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Agravo de Instrumento

0023 . Processo: 0478881-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001149 Revisão de Contrato. Agravante: Felipe Fernan-
do Fast . Advogado: Rafaela Filgueira . Agravado: Abn Amro
Real Bank Sa . Advogado: Luiz Fernando Dietrich , Herick
Pavin, Fernando Todeschini, Sheron Fiorese. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0024 . Processo: 0479554-8

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001678 Interdito Proibitório. Agravante:
Madalena Stanczyk . Advogado: Ricardo Alberto Escher . Agra-
vado: Vitória Skraba Wolski , Irene Eliane Wolski. Advogado:
Cidnei Mendes Karpinski . Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli

Agravo de Instrumento

0025 . Processo: 0479576-4

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200800000081 Rescisão de Contrato.
Agravante: Hotel Fenícia Ltda . Advogado: Bissan Katbeh .
Agravado: Ronaldo Sotine , Marcela de Jesus Figueiredo Soti-
ne. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri
Caetano da Silva)

Agravo de Instrumento

0026 . Processo: 0480742-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001557
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Itaú SA . Advogado:
Crystiane Linhares , Lia Dias Gregório, Ionéia Ilda Veroneze.
Agravado: Paulo Hilário Scorzato . Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva

Apelação Cível

0027 . Processo: 0338047-0

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000928 Dissolução. Apelante: Fedatto, Fe-
datto, Alban e Cia. Ltda. . Advogado: Wilson Antonio Xavier
Kuster , Juarez Xavier Kuster. Apelado: Sérgio Casagrande .
Advogado: Heitor de Oliveira Orlando . Relator: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Marco Antonio
de Moraes Leite). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0028 . Processo: 0427064-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000988 Reintegração de Posse. Apelante:
Fábio Farés Decker , Maurício Manassés Decker, Ana Claúdia
Decker (assistido(a)). Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto . Ape-
lado: Luiz Roberto Aleixo , Maria Lucia Roscochi Aleixo. Ad-
vogado: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso . Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0029 . Processo: 0447971-2

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400001488 Falência. Apelante: Mga Assessoria e Co-
brança Ltda . Advogado: Ivone Pavato Batista . Apelado: Mile-
nium Indústria e Comércio de Pães e Derivados de Trigo Ltda .
Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy . Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível
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0030 . Processo: 0454050-9

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000995 Interdito Proibitório. Apelante: Seno Sta-
ats . Advogado: Arni Deonildo Hall , Raul José Prolo. Apelado:
Espólio de Geni Rebeschini Sandini . Advogado: Rodrigo Al-
berto Crippa , Liliane Gruhn Pagani. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0031 . Processo: 0456885-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000169 Reintegração de Posse C/c Perdas e
Danos. Apelante: R G Administradora e Incorporadora de Bens
Ltda. . Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando . Apelado:
Nilson Aparecido Pedroso da Silva . Def.Dativo: Sofia Schut-
zenberger Machado . Apelado: Creusa Aparecida Cardoso da
Silva . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0032 . Processo: 0458302-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000899 Usucapião. Apelante: Gilson dos Santos . Ad-
vogado: Silvia Kubota Baba . Apelado: Luiz Alberto Pereira .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0033 . Processo: 0459504-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000070
Imissão de Posse. Apelante: João de Maria Souza , Maria Luiz
de Souza. Advogado: André Luiz Bauml Tesser . Apelado: Edna
Mariko Furutani Tesuka , Antonio Sadao Tesuka. Advogado:
Milton Teodoro da Silva , Fernanda Nelsen Teodoro da Silva.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0034 . Processo: 0459995-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001014 Consignação em Pagamento. Apelante: Daniel-
le Cristina Moreira Passos . Advogado: Rafaela Filgueira . Ape-
lado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimen-
to . Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski . Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0035 . Processo: 0460389-2

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000084 Manutenção de Posse. Apelante: Município de
São Jorge do Pratrocinio . Advogado: Marco Antonio Peres .
Apelado: Depósito de Madeiras e Materiais Luziandro Ltda .
Advogado: Ademar Uliana Neto . Relator: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0036 . Processo: 0461113-2

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000051 Usucapião. Apelante: Leo Uchida , Julia Tiemi
Yoshi Uchida. Advogado: Denise Akemi Mitsuoka , Mauro Vig-
notti. Apelado: Delcy Machado Filho . Advogado: Osmar Mar-
garido dos Santos , Ricardo Jamal Khouri, Sônia Maria Gre-
maschi Marcílio de Oliveira. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0037 . Processo: 0462910-5

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000093 Reintegração de Posse. Apelante:
Antonio Levi de Moura . Advogado: Edenan Martinez Bastos .
Apelado: Município de Araucária . Advogado: Gláucio Baduy
Galize . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0038 . Processo: 0463240-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001055 Revisão de Contrato. Apelante: Iraci Ferreira ,
Francisco das Chagas Alves Ribeiro. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari . Apelado: Imóveis Bassoli . Advogado: Oda-
cyr Carlos Prigol , Juliana Sandoval Leal. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0039 . Processo: 0466022-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500001073 Reintegração de Posse. Apelante: Companhia
Real de Arrendamento Mercantil . Advogado: Carmela Man-

froi Tissiani . Apelado: Auto Posto Fox Ltda . Advogado: San-
tino Ruchinski . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0040 . Processo: 0466858-6

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000775 Resolução de Contrato. Apelante: Valdirley
Polidorio . Advogado: Tadeu Karasek Junior . Apelado: Jatobá
Distribuidora de Petróleo Ltda . Advogado: Lilian Tavares da
Silva . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0041 . Processo: 0466875-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000349 Cominatória. Apelante: Valdirley Polidorio .
Advogado: Tadeu Karasek Junior . Apelado: Imobiliária Doro
Ltda . Advogado: Michel Aron Platchek . Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0042 . Processo: 0467124-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000444 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consór-
cio Nacional Ltda . Advogado: Nelson Paschoalotto , René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado: João Knoor , Nakoto Nishi-
oka. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior , Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0043 . Processo: 0468143-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077300
Ação Monitória. Apelante: Paulo Rogério Mudrovitsch de Bit-
tencourt . Advogado: Eroulths Cortiano Junior . Apelado: Ma-
ristela Catarina Simioni . Advogado: Marcel Souza de Oliveira
. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0044 . Processo: 0468864-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027175 Revisão de Contrato. Apelante: Paulo Sérgio
Rolak . Advogado: Maylin Maffini . Apelado: Banco Dibens
Sa . Advogado: Marcio Ayres de Oliveira . Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0045 . Processo: 0468978-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000499 Cobrança. Apelante: Aracy Ferreira dos Santos
(maior de 60 anos). Advogado: Robson Fernando Santos . Ape-
lado: Espólio de Adalberto Antonio Rauer . Advogado: Delio
de Jesus Souza . Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0046 . Processo: 0469338-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000146
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro Real SA . Ad-
vogado: Luiz Fernando Brusamolin . Apelado: Audrey Richter
Ribeiro . Advogado: Victor Geraldo Jorge . Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho

Apelação Cível

0047 . Processo: 0469542-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000287 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Massa Falida de Restaurante Chapéu de Palha
Ltda . Advogado: Lilliana Maria Ceruti , Adelcio Ceruti. Ape-
lado: Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição .
Advogado: Ludovico Albino Savaris . Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0048 . Processo: 0471048-3

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001099 Depósito. Apelante: Bv Financeira S/a - Crédi-
to, Financiamento e Investimento . Advogado: Diego Rubens
Gottardi . Apelado: Helmuth Jose Zielke . Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0049 . Processo: 0471141-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000111 Embargos a Execução. Apelante: Maria Mitiko

Suzukawa . Advogado: Ronaldo Gomes Neves . Apelado: Shi-
roko Numata (maior de 60 anos), Denise Nishiyama Panisio.
Advogado: Sandro Panisio , Shiroko Numata, Denise Numata
Nishiyama Panisio. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Re-
visor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0050 . Processo: 0471418-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001091
Alienação de Bens. Apelante: Selma Cury Ogata , Daysi Cury
Ogata, Armando Seiji Ogata. Advogado: Celso Carneiro do
Amaral , Ivan Kruger, Robson Fari Nassin. Apelado: Adelmari-
na Cury Busato , Fernanda Cury Busto Carvalho, Ricardo Onó-
frio Carvalho, Adriana Cury Busato, Elias José Cury, Adelma-
rina Cury Busato. Advogado: Miguel Luiz Conte , Sebastião
Maria Martins Neto. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0051 . Processo: 0471837-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036300 Falência. Apelante:
Tudo Novo Engenharia de Obras Ltda. . Advogado: Lincoln
Eduardo Albuquerque de Camargo Filho . Apelado: Auto Posto
Jardim Ambiental Ltda . Advogado: Nelson João Schaikoski ,
Melissa Buratto Schaikoski. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0052 . Processo: 0472545-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078502
Reivindicatória. Apelante: Marize Porath (maior de 60 anos).
Advogado: Luiz Bresolin . Apelado: José Fiorante de Andrade
, Maria da Luz Leopoldino Barbosa. Advogado: José Roberto
Cavalcanti , Marcos Antônio Barbosa. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0053 . Processo: 0472695-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500077465
Rescisão de Negócio Jurídico. Apelante: Espólio de Ezequiel
de Carvalho . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari .
Rec.Adesivo: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda . Advoga-
do: Santino Sagais . Apelado: Espólio de Ezequiel de Carvalho
. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari . Apelado: Braslote
Loteamentos Brasileiros Ltda . Advogado: Santino Sagais .
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0054 . Processo: 0473998-6

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001336 Rescisão de Contrato. Apelante:
Manoel Rodrigues Pereira , Alcinda Correia Rodrigues. Advo-
gado: Paulo Sérgio Winckler . Apelante: Rafam - Participações
e Empreendimentos Imobiliários Ltda . Advogado: Ana Paula
Carias Muhlstedt . Apelado: Manoel Rodrigues Pereira , Alcin-
da Correia Rodrigues. Advogado: Paulo Sérgio Winckler . Ape-
lado: Rafam - Participações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda . Advogado: Ana Paula Carias Muhlstedt . Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

Apelação Cível

0055 . Processo: 0476033-2

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200001058 Busca e Apreensão. Apelante: Silvia Maria Ci-
ola da Costa (maior de 60 anos). Advogado: Irapuan Caesar da
Costa . Apelado: Menegalli Administradora de Consórcios Ltda
. Advogado: Laércio Machado Júnior . Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0056 . Processo: 0478442-9

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000549 Reintegração de Posse. Apelante: Edson Alves
da Silva . Advogado: Alex Sander Rezende . Apelado: Eliana
Alves da Silva . Advogado: Dijalma Pires de Camargo , Rapha-
el Chamorro, Clayton Teixeira Bettanin. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0057 . Processo: 0478948-6

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000068 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento . Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana , Milken Jacqueline Cenerini. Ape-
lado: Edmilson Aparecido Paes . Advogado: Alfredo Antonio
Canever , Cesar Augusto Praxedes, Adilson Rodrigues Fernan-

des. Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri
Caetano da Silva). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0058 . Processo: 0481433-5

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000504 Embargos de Terceiro. Apelante: Fernando
Augusto Rodrigues Formigoni . Advogado: Álvaro Augusto
Costa Nunes . Apelado: Bb Leasing Sa - Arrendamento Mer-
cantil . Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho . Relator:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Sil-
va). Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0059 . Processo: 0481548-1

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000989 Busca e Apreensão. Apelante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios Ltda. . Advogado: Roberto
de Oliveira Guimarães . Apelado: Thais da Silva Manikowski .
Advogado: Crisosthomo Ribeiro . Relator: Juiz Conv. Albino
Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva). Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0060 . Processo: 0483022-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199500000399
Reintegração de Posse. Apelante: Antonio Severino Diniz ,
Amabile Alberton Diniz. Advogado: Ivorli Francisco Tibes da
Silva . Apelado: Mateus da Cunha . Advogado: Rodrigo Luís
Kanayama . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revi-
sor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0061 . Processo: 0483227-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700015724 Cobrança. Apelan-
te: Juraci Ambrosio & Cia Ltda , Juraci Ambrosio. Advogado:
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho . Apelado: Banestado Leasing
SA Arrendamento Mercantil . Advogado: Andressa Gomes de
Campos , Aristides Alberto Tizzot França. Relator: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios (Des. Lauri Caetano da Silva). Revi-
sor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

Apelação Cível

0062 . Processo: 0484519-2

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000418 Reivindicatória. Apelante: Nelson
Ribeiro de Paula , José Antonio Batista dos Santos. Advogado:
Luiz Alberto Glaser Júnior . Apelado: Celso Ribeiro , Eva Tor-
res de Lima Ribeiro. Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues
. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0063 . Processo: 0484993-8

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000100 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani . Apela-
do: Francisco Carlos Queiroz , Renato Sandoval Sejas. Advo-
gado: Ary Bracarense Costa Junior . Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0064 . Processo: 0485052-6

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300001983 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Bradesco SA . Advogado: Nelson Paschoalotto . Apelado:
Universal Locações Ltda . Advogado: Gustavo Darif Bortolini
, Marcelo Nassif Maluf. Relator: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0065 . Processo: 0485108-3

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000228 Reintegração de Posse. Apelante: Maria
Izabel Grandi Mazzorana (maior de 60 anos), Alexandre Nereo
Mazorana. Advogado: Laci de Rocco . Apelado: Alzira Maria
Bankow (maior de 60 anos), Otto Frido Bankow (maior de 60
anos), Mario Tormes Neto, Geni Ibeiro Tormes. Advogado: Alty
de Jesus Martins Diniz . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0066 . Processo: 0485557-6

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000936 Embargos de Terceiro. Apelante: Sebastião Al-
ves dos Santos . Advogado: Andreia Damasceno . Apelado:
Banco Abn Amro Real SA . Advogado: Marcos Leate , Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Renato Abujanra Fillis. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Fi-
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Apelação Cível

0067 . Processo: 0486025-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001411 Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos, Oksana Pohlod Maciel. Apelado: Jose Cen-
don Garrido (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da
Silva Ferreira . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Re-
visor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0068 . Processo: 0486318-3

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000814 Reintegração de Posse. Apelante:
Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú . Ad-
vogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior , Antonio Ce-
lestino Toneloto. Apelado: Geronimo Marcondes Me . Advoga-
do: Francisco de Assis Gonçalves dos Santos . Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo
Filho

Apelação Cível

0069 . Processo: 0486525-8

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000600 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro . Apelado: Ben-
to José Sarmento . Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

Apelação Cível

0070 . Processo: 0486621-5

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000497 Cobrança. Apelante: Bradesco Leasing SA Ar-
rendamento Mercantil . Advogado: Nilto Sales Vieira . Apela-
do: Cerealista Passo da Pedra Ltda . Advogado: Lizeu Adair
Berto . Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Departamento Judiciário            Emitido em 22/04/2008
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 30/04/2008 13:30
Sessão Ordinária - 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03451 e 2008.03452 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 18ª Câmara Cível
em Composição Integral e 18ª Câmara Cível a realizar-se em
30/04/2008 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 021 0456411-0
Adriana Soares Lockmann 002 0217673-8/01
Adriana Szabelski 023 0470135-7
Alberto Abraão Vagner da Rocha 006 0438223-2/01
Alecxandro Manfredini Schwartz 022 0462704-7
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0231659-0/01
Amilton Domingues de Morais 015 0341691-3
Amin José Hannouche 011 0246179-0
Ana Paula Antônio Cosmo 010 0467440-8
Anderson Wagner Marconi 021 0456411-0
André Luiz Bettega D’Ávila 014 0341621-1

016 0359536-2
Angelo Fadoni 011 0246179-0
Arnaldo Conceição Junior 020 0453441-6
Ary Bracarense Costa Júnior 002 0217673-8/01
Beno Fraga Brandão 002 0217673-8/01
Carlos Alberto Stoppa 011 0246179-0
Carlos Roberto Claro 016 0359536-2
Claudine Aparecido Terra 011 0246179-0
Cristiane de Oliveira Azim 005 0407249-3/01
Daise T. H. Schulz 002 0217673-8/01
Daise Tatiane Hernandez Shulz 002 0217673-8/01
Dayro Genari 013 0297470-1
Deiva Lucia Canali 014 0341621-1

016 0359536-2
Denise Regina Ferrarini 022 0462704-7
Diogo de Araújo Lima 005 0407249-3/01
Djalma Antonio Muller Garcia 008 0444705-6
Eder Emerson da Cruz Capellaro 014 0341621-1

016 0359536-2
Edson Ferreira Cardoso 006 0438223-2/01
Edson Luiz Ducat 011 0246179-0
Elisangela Ferri 001 0464335-0
Eraldo Lacerda Junior 019 0448219-1
Eric Garmes de Oliveira 002 0217673-8/01
Éric Garmes de Oliveira 002 0217673-8/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 019 0448219-1
Evelyn Moreno Weck 019 0448219-1
Fábio Pacheco Guedes 007 0468385-6/01
Flavio Warumby Lins 018 0407167-6
Francis Augusto Zica 023 0470135-7
Frank Yokio Yamanaka 010 0467440-8
Frederico R. d. R. e. Lourenço 014 0341621-1

016 0359536-2
Fuad Esper Cheida 005 0407249-3/01
Gabriel Jock Granado 004 0253131-1/01
Genésio Felipe de Natividade 018 0407167-6
Gilberto Leal Valias Pasquinelli 010 0467440-8

Giovane Moisés Marques dos Santos 006 0438223-2/01
Gustavo André Hugo Souza 012 0250295-8
Hermes Alencar Daldin Rathier 006 0438223-2/01
Júlio César Brotto 002 0217673-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 017 0390256-5

024 0483289-5
Jaime Jacir Guzzo 006 0438223-2/01
Jair Antônio Wiebelling 024 0483289-5
Jair Caletti 012 0250295-8
João Tavares de Lima 005 0407249-3/01
Joaquim G. R. F. P. d. Oliveira 023 0470135-7
Jorge Nei Santos Amarante 013 0297470-1
José Batista dos Santos Furtado 023 0470135-7
José Claudio Del Claro 004 0253131-1/01
José Valmir Zambrim 003 0231659-0/01
José Valnir Zambrim 003 0231659-0/01
Jose Carlos Tinoco Soares 015 0341691-3
Juliane Zancanaro 020 0453441-6
Julio Cesar Brotto 002 0217673-8/01
Keile Cristina Biezus 004 0253131-1/01
Kleber Veltrini Tozzi 005 0407249-3/01
Leandro de Quadros 024 0483289-5
Lucia Bordignon 012 0250295-8
Luis Henrique D. Escarmanhani 002 0217673-8/01
Luiz Adão Marques 014 0341621-1

016 0359536-2
Luiz Alberto Gonçalves 018 0407167-6
Luiz Carlos Sanchez Jimenez 015 0341691-3
Luiz Cláudio Roedel Correia 018 0407167-6
Luiz Fernando Mathias Vilar 006 0438223-2/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0231659-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 019 0448219-1
Luiz Savério Plastino 009 0461795-4
Márcia Loreni Gund 024 0483289-5
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 022 0462704-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0231659-0/01
Marcia Adriana Mansano 014 0341621-1

016 0359536-2
Marcos Rodrigo Siega 014 0341621-1
Marcus Vinicius Cramer Meyer 007 0468385-6/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 022 0462704-7
Maurício de Paula S. Guimarães 008 0444705-6
Moacir Antonio Bordignon 012 0250295-8
Nelson Paschoalotto 002 0217673-8/01
Nilson Ramon 018 0407167-6
Oksandro Osdival Gonçalves 020 0453441-6
Orlando Henrique K. Filho 022 0462704-7
Paulo Hiroshi Kimura 015 0341691-3
Ramon de Medeiros Nogueira 005 0407249-3/01
René Ariel Dotti 002 0217673-8/01
Rita Maria Lamarão de P. Soares 008 0444705-6
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 019 0448219-1
Roberto Ferreira Filho 003 0231659-0/01
Roberto de Oliveira Guimarães 017 0390256-5
Robson Jesus Navarro Sanchez 011 0246179-0
Rodrigo da Silva Nunes 010 0467440-8
Rogéria Dotti Doria 002 0217673-8/01

003 0231659-0/01
Rogeria Dotti Dória 002 0217673-8/01

003 0231659-0/01
Suzana Valenza Manocchio 007 0468385-6/01
Telmo Dornelles 009 0461795-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 019 0448219-1
Willy Carlos Altenhofen 007 0468385-6/01

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)

0001 . Processo: 0464335-0

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000821 Reintegração de Posse. Suscitante: Juízo
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão .
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão . Interessado: Pedro Paulo Manoel , Nilson
Manoel, Maria da Glória Manoel Silva, João Manoel, Maria de
Lourdes Manoel, Marcos Manoel, Maria Marcia Manoel, Apa-
recida Ivanilda Manoel Rechia, Maria Neusa Manoel da Silva.
Advogado: Elisangela Ferri . Interessado: Valdir Lopes Camar-
go , Valdineis Lopes de Camargo, Valdecir Lopes Camargo.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0217673-8/01

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
217673800 Apelação Civel. Apelante: Consórcio Nacional Ford
Ltda.. Advogado: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Olivei-
ra, Adriana Soares Lockmann, Beno Fraga Brandão, Daise T.
H. Schulz, Júlio César Brotto, Rogéria Dotti Doria, René Ariel
Dotti. Apelado: Domingos Osnei Lazaro, Teofilo Daciuk. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado
Escarmanhani. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. .
Advogado: Nelson Paschoalotto , Eric Garmes de Oliveira,
Adriana Soares Lockmann, Beno Fraga Brandão, Daise Tatia-
ne Hernandez Shulz, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dória,
René Ariel Dotti. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski (Juiz Cláudio de Andrade)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0231659-0/01

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
231659000 Apelação Civel. Apelante: Ivan Rosa de Abreu, José
Carlos Magalhães Sobrinho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, José Valmir Zambrim, Rogéria
Dotti Doria. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Consórcio
Nacional Ford Ltda . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani
, Alessandro Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim,
Rogeria Dotti Dória. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N

Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0253131-1/01

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
253131100 Apelação Civel. Embargante: João Cândido Mu-
nhoz , Cláudia Aparecida de Lima Wolinski, Wilson da Silva
Cardoso. Advogado: Keile Cristina Biezus , Gabriel Jock Gra-
nado. Embargado: Orlando Rolf Speltz Wolinski , Nair de Al-
meida Wolinski. Advogado: José Claudio Del Claro . Interessa-
do: Everton Marcelo de Lima de Almeida . Advogado: Keile
Cristina Biezus , Gabriel Jock Granado. Relator: Juiza Conv.
Lenice Bodstein (Des. Carlos Mansur Arida)

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0407249-3/01

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
407249300 Agravo de Instrumento. Agravante: Joana Paula
Gomes de San Martin Santantônio, Solange Gomes de San
Martin Navarro, João Manoel de San Martin, Paulo de San
Martin Navarro. Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira,
Cristiane de Oliveira Azim, João Tavares de Lima. Agravado:
Fuad Esper Cheida. Advogado: Fuad Esper Cheida. Interessa-
do: Paulo San Martin Sa - Agricultura Comércio e Indústria.
Embargante: Joana Paula Gomes de San Martin Santantônio ,
Solange Gomes de San Martin Navarro, João Manoel de San
Martin, Paulo de San Martin Navarro. Advogado: Ramon de
Medeiros Nogueira , Cristiane de Oliveira Azim, João Tavares
de Lima, Kleber Veltrini Tozzi, Diogo de Araújo Lima. Rela-
tor: Des. Roberto De Vicente

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0438223-2/01

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 438223200 Agravo de Instrumento. Embargante: Espó-
lio de Teodorico Valdir Camilotti , Gianna Beatriz Camilotti,
Fabiana Carla Camilotti. Advogado: Jaime Jacir Guzzo , Alber-
to Abraão Vagner da Rocha, Edson Ferreira Cardoso, Luiz Fer-
nando Mathias Vilar. Embargado: Angelo Camilotti e Cia Ltda
, A.c. Administração e Participação Sa, Ângelo Camilotti, Eitor
Gregório Camilotti, Antonio Rubens Camilotti. Advogado:
Hermes Alencar Daldin Rathier , Giovane Moisés Marques dos
Santos. Relator: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes (Des. Cargo Vago (Des. Luiz Cezar Oliveira))

Agravo

0007 . Processo: 0468385-6/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 468385600
Apelação Civel. Agravante: Moosmayer Equipamentos Madei-
reiros Ltda . Advogado: Fábio Pacheco Guedes , Suzana Valen-
za Manocchio. Agravado: White Martins Gases Industriais Ltda
. Advogado: Marcus Vinicius Cramer Meyer , Willy Carlos Al-
tenhofen. Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ruy
Muggiati)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0444705-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000981 Embargos de Terceiro. Agravante: Haroldo da
Silva . Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia . Agravado:
Massa Falida de Multiplan Administradora Nacional de Con-
sórcios Sc Ltda . Advogado: Rita Maria Lamarão de Paula So-
ares . Interessado: Maurício de Paula Soares Guimarães Síndi-
co da Massa Falida. Advogado: Maurício de Paula Soares Gui-
marães . Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0461795-4

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199300000440 Falência. Agravante: Brashungara
Plásticos Ltda . Advogado: Luiz Savério Plastino . Agravado:
Massa Falida de Brashungara Plásticos Ltda . Advogado: Tel-
mo Dornelles . Interessado: Telmo Dorneles Síndico da Massa
Falida. Relator: Des. Carlos Mansur Arida

Agravo de Instrumento

0010 . Processo: 0467440-8

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000548 Usucapião. Agravante: Maria da Conceição Al-
varenga Camargo , Espólio de Lauro Camargo. Advogado: Frank
Yokio Yamanaka , Ana Paula Antônio Cosmo. Agravado: João
Amador Martins . Advogado: Rodrigo da Silva Nunes , Gilber-
to Leal Valias Pasquinelli. Relator: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0011 . Processo: 0246179-0

Comarca: Uraí.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000016 Repetição de Indébito. Apelante: Ernesto Ger-
vasoni . Advogado: Angelo Fadoni , Amin José Hannouche.
Apelante: Banco do Brasil S/a . Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa , Edson Luiz Ducat, Claudine Aparecido Terra, Robson

Jesus Navarro Sanchez. Apelado: Os Mesmos . Relator: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio de Andrade)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0250295-8

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001073 Cobrança. Apelante: Fundação Itaipu - Br de
Previdência e Assitência Social - Fibra . Advogado: Lucia Bor-
dignon , Moacir Antonio Bordignon. Apelado: Waldemir Go-
mes . Advogado: Jair Caletti , Gustavo André Hugo Souza.
Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. Cláudio
de Andrade). Revisor: Des. Macedo Pacheco

Apelação Cível

0013 . Processo: 0297470-1

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000429 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Naira Cris-
tina Ribas . Advogado: Dayro Genari . Apelado: Espólio de
Carlos Alberto Miranda . Advogado: Jorge Nei Santos Amaran-
te . Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque

Apelação Cível

0014 . Processo: 0341621-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040120 Medida Cautelar.
Apelante: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Marcia Adriana Mansano . Apelado: Iveco La-
tin América Ltda . Advogado: Frederico Ricardo de Ribeiro e
Lourenço , André Luiz Bettega D’Ávila. Apelado: Latina Veí-
culos Ltda . Advogado: Deiva Lucia Canali , Eder Emerson da
Cruz Capellaro. Interessado: Elton de Assis Pereira . Advoga-
do: Luiz Adão Marques . Interessado: Ellenco Soluções Para
Transporte Ltda . Advogado: Marcos Rodrigo Siega . Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0015 . Processo: 0341691-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000173 Condenatória. Apelante: Hewlett Packard do
Brasil Ltda . Advogado: Jose Carlos Tinoco Soares , Luiz Car-
los Sanchez Jimenez. Apelado: A. Pacheco Neto Informática .
Advogado: Amilton Domingues de Morais , Paulo Hiroshi Ki-
mura. Relator: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski (Des. (car-
go vago - Des. Pacheco Rocha)). Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida

Apelação Cível

0016 . Processo: 0359536-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040119 Revocatória Ou Pau-
liana. Apelante: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Mas-
sa Falida. Advogado: Marcia Adriana Mansano . Apelado: Ive-
co Latin America Ltda . Advogado: Frederico Ricardo de Ri-
beiro e Lourenço , André Luiz Bettega D’Ávila. Apelado: Lati-
na Veículos Ltda . Advogado: Deiva Lucia Canali , Eder Emer-
son da Cruz Capellaro. Apelado: Elton de Assis Pereira . Advo-
gado: Luiz Adão Marques . Interessado: Massa Falida de
Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda . Advogado: Carlos
Roberto Claro . Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor:
Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0017 . Processo: 0390256-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001481 Cobrança. Apelante: Servopa Administradora
de Consórcios Ltda. . Advogado: Roberto de Oliveira Guima-
rães . Apelado: Fabyolla Machado de Lara . Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Cláu-
dio de Andrade)

Apelação Cível

0018 . Processo: 0407167-6

Comarca: Morretes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000031 Manutenção de Posse. Apelante: Luiz Cláudio
Roedel Correia . Advogado: Nilson Ramon , Luiz Cláudio Ro-
edel Correia. Apelante: Jaqueline Maria Lemos do Nascimento
Representado(a). Advogado: Genésio Felipe de Natividade ,
Flavio Warumby Lins, Luiz Alberto Gonçalves. Apelado: Luiz
Cláudio Roedel Correia . Advogado: Nilson Ramon , Luiz Cláu-
dio Roedel Correia. Apelado: Jaqueline Maria Lemos do Nas-
cimento Representado(a). Advogado: Genésio Felipe de Nati-
vidade , Flavio Warumby Lins, Luiz Alberto Gonçalves. Rela-
tor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Ro-
berto De Vicente

Apelação Cível

0019 . Processo: 0448219-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000349
Cominatória. Apelante: Jocilei do Carmo Estradioto Reinhardt
. Advogado: Eraldo Lacerda Junior . Apelado: Brasil Telecom
S/a . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos , Rita de
Cassia Correa de Vasconcelos, Evelyn Moreno Weck, Luiz
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Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Relator:
Desª Lidia Maejima. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein (Des. Carlos Mansur Arida)

Apelação Cível

0020 . Processo: 0453441-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000239 Ordinária. Apelante: Destilados do Brasil Ltda.
. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves . Apelante: Sidel do
Brasil S/a . Advogado: Arnaldo Conceição Junior , Juliane Zan-
canaro. Apelado: Destilados do Brasil Ltda. . Advogado: Ok-
sandro Osdival Gonçalves . Apelado: Sidel do Brasil S/a . Ad-
vogado: Arnaldo Conceição Junior , Juliane Zancanaro. Rela-
tor: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dala-
cqua

Apelação Cível

0021 . Processo: 0456411-0

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000247 Prestação de Contas. Apelante: Clodoaldo de
Barros Pupo , Maria Aparecida Moraes Pupo, Paschoal Tolari.
Advogado: Adélio Druciak . Rec.Adesivo: Mário Bordini , Val-
deth Caetano Bordini, Adelino Bordini, Maria Elza de Oliveira
Bordini, Antônio Bordini, Maria Vieira Torres Bordini, João
Bordini, Aparecida de Almeida Bordini, Élcio Maurício Láza-
ro Gonçalves, Isabel Aparecida Gonçalves, Juan Lopes Parri-
lla, Maria Bordini Lopes, Celso Barreto de Lima, Lurdes Bor-
dini de Lima, José Lúcio Cintra, Inês Bordini Cintra, José
Quallio, Jandira Bordini Quallio. Advogado: Anderson Wagner
Marconi . Apelado: Clodoaldo de Barros Pupo , Maria Apare-
cida Moraes Pupo, Paschoal Tolari. Advogado: Adélio Druciak
. Apelado: Mário Bordini , Valdeth Caetano Bordini, Adelino
Bordini, Maria Elza de Oliveira Bordini, Antônio Bordini, Maria
Vieira Torres Bordini, João Bordini, Aparecida de Almeida
Bordini, Élcio Maurício Lázaro Gonçalves, Isabel Aparecida
Gonçalves, Juan Lopes Parrilla, Maria Bordini Lopes, Celso
Barreto de Lima, Lurdes Bordini de Lima, José Lúcio Cintra,
Inês Bordini Cintra, José Quallio, Jandira Bordini Quallio.
Advogado: Anderson Wagner Marconi . Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Apelação Cível

0022 . Processo: 0462704-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000441 Cobrança. Apelante: Volkswagen Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil . Advogado: Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger , Denise Regina Ferrarini, Marili Daluz Ribeiro
Taborda. Apelado: Hilário de Souza . Advogado: Orlando Hen-
rique Krauspenhar Filho , Alecxandro Manfredini Schwartz.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos
Dalacqua

Apelação Cível

0023 . Processo: 0470135-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001482 Reintegração de Posse. Apelante:
Geraldo Caetano Barbosa Filho . Advogado: Adriana Szabelski
. Apelado: Companhia Catarinense de Empreeendimentos Flo-
restais - Comfloresta . Advogado: José Batista dos Santos Fur-
tado , Joaquim Guilherme Rosário Fusco Pessoa de Oliveira,
Francis Augusto Zica. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Re-
visor: Des. Roberto De Vicente

Apelação Cível

0024 . Processo: 0483289-5

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000629 Busca e Apreensão. Apelante: Transportadora
Damadense Ltda . Advogado: Márcia Loreni Gund , Júlio Ce-
sar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA . Advogado: Leandro de Quadros . Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

Div. Preparo e Inform.            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03397

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0488203-5
Itacir José Rockenbach 003 0488502-3

004 0488582-1
005 0488607-3

Luiz Rodrigues Wambier 001 0488203-5
Robson Franco 002 0488474-4
Severino Ernesto de Souza 001 0488203-5
Telmo Dornelles 002 0488474-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 001 0488203-5
Vilson Machado dos Santos 003 0488502-3

004 0488582-1
005 0488607-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0488203-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92172. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000763 Embargos a Execução. Agravante: Neli Correa
dos Santos. Advogado: Severino Ernesto de Souza. Agravado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier. Despacho:

1. Tendo em vista a informação supra, declaro deserto o pre-
sente recurso, nos termos do artigo 511, caput, do Código de
Processo Civil, conforme determinação contida no artigo 132,
parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. Curitiba, 16 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-
PRESIDENTE

0002 . Processo/Prot: 0488474-4 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2008/95200. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2002.00001008 Falência.
Impetrante: Ferus Indústria Eletromecânica Ltda, Valdir Gon-
çalves, Dirce Gonçalves, Osmar Tomio, Norberto Tomio. Ad-
vogado: Robson Franco. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Litis: Massa Falida de CEEI
Indústria Eletroeletrônica Ltda. Advogado: Telmo Dornelles.
Interessado: Telmo Dornelles Síndico da Massa Falida. Advo-
gado: Telmo Dornelles. Despacho:

1. Intimem-se os impetrantes para que efetuem o pagamento
das custas, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, distribua-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0488502-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/95461. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Adrielly An-
drelo Representado(a), Alencar Gomes Vieira Junior
Representado(a), Amauri Pereira Cardoso Junior
Representado(a), Beatriz Haas Delamuta Representado(a), Bru-
na Bergamo Mano Representado(a), Carolina Favaretto Santos
Representado(a), Danilo de Oliveira e Silva Representado(a),
Emanuelle Nigro dos Santos Representado(a), Fabiana Ribeiro
Oribe Representado(a), Felipe Casarin Guandelini
Representado(a), Felipe Sencio Paes Botelho Representado(a),
Gabriela Camacho Gomes Representado(a), Guilherme Perei-
ra Ramalho Representado(a), Janetthe Heloíse Alves Oliveira
Representado(a), Laís Rebeca Luvizotto Representado(a), Laí-
se Vieira Nunes Representado(a), Larissa Fernandes Netto Pi-
res Representado(a), Larissa Pifer Makiolke Representado(a),
Lucas Chenço Segantini Representado(a), Lucas Krüger Vidal
Representado(a), Lucas Marques Buranello Representado(a),
Natália Camacho Gomes Representado(a), Pedro Henrique
Paixão Representado(a), Rafael Gomes Garcia Representado(a),
Renan Ignácio Croce Pereira Representado(a), Rodolfo Bueno
Marangoni Representado(a), Smaylla El Kadri Ceccato
Representado(a), Vinícius Goretti Tresse Representado(a). Ad-
vogado: Itacir José Rockenbach, Vilson Machado dos Santos.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação, Chefe do Nú-
cleo Regional de Educação de Londrina, Diretor do Colégio
Estadual Professor Newton Guimarães. Despacho:

1. Intimem-se os impetrantes para que efetuem o pagamento
das custas, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, distribua-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0488582-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/95458. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alan Biguet-
ti Cardoso Representado(a), Alberto César Palhares Junior
Representado(a), Ana Beatriz Lelis Rafael Representado(a), Ana
Flávia Luciano Serafim Representado(a), Ana Paula de Araújo
Representado(a), Felipe Silva Melo de Carvalho
Representado(a), Filipe Rennan Radis Prante Representado(a),
Flávio Willian Bastos da Silveira Representado(a), Francislai-
ne Cristina dos Santos Representado(a), Guilherme Massam-
bani Scudeller Representado(a), Jorge Fernando Ávila de Oli-
veira Representado(a), Meire Daiane da Silva Representado(a),
Tatiane Novelli Alves Representado(a), Victor Ramazotti
Representado(a). Advogado: Itacir José Rockenbach, Vilson
Machado dos Santos. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação, Chefe do Núcleo Regional de Educação de Londrina,
Diretor do Colégio Estadual Professor José Aloísio Aragão -
Colégio de Aplicação da UEL. Despacho:

1. Intimem-se os impetrantes para que efetuem o pagamento
das custas, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, distribua-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0488607-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/94782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alexandre
Roberto Marcondes Pelegrinelli Representado(a), Álvaro Mo-
reno Gibelato Representado(a), André Leonardo Novais Batis-
ta Representado(a), André Luíz Marcondes Pelegrinelli
Representado(a), Diego Henrique de Lima Santos
Representado(a), Elaine Beatriz Alabarces Pires
Representado(a), Gabriel Ângelo Rigo Representado(a), Ga-
briel Razaboni Madi Representado(a), Gabriel Salomão Jaime
Representado(a), Guilherme de Araújo Representado(a), Igor
Felipe de Souza Representado(a), Isabela Fernanda Inácio Ric-

ci Representado(a), Isabela Menegon Zanutto Representado(a),
Isabelle Nunes Rodrigues de Moraes Representado(a), Jakeli-
ne Bárbara Alves Representado(a), Jaqueline Fernanda de Oli-
veira Representado(a), Jéssica Tomeleri Tolomeu
Representado(a), João Victor Pierolli Representado(a), Larys-
sa Stephanie Andrade da Costa Representado(a), Letícia Duar-
te Silva Representado(a), Lorrayne Caroline Garcia Silva
Representado(a), Luana Evelyn Rodrigues Representado(a),
Lucas Gardini de Magalhães Representado(a), Natália Loise
Lopes Representado(a), Paloma Borázio Posenato
Representado(a), Pedro Ivo Seves Deister de Souza
Representado(a), Raquel Lisboa Rodrigues Representado(a),
Stefani Caroline Cardoso Viscardi Representado(a). Advoga-
do: Itacir José Rockenbach, Vilson Machado dos Santos. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educação, Chefe do Núcleo
Regional de Educação de Londrina, Diretor do Colégio Esta-
dual Professor Hugo Simas. Despacho:

1. Intimem-se os impetrantes para que efetuem o pagamento
das custas, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, distribua-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

           Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03437

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
César Felix Ribas 001 0326870-8/02
Ederson Ribas Basso e Silva 001 0326870-8/02
Jefferson Isaac João Scheer 002 0325432-4/03
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 002 0325432-4/03
Marco Antonio Monteiro da Silva 002 0325432-4/03
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0325432-4/03
Rafael Munhoz de Mello 002 0325432-4/03
Weslei Vendruscolo 001 0326870-8/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0326870-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/13833. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 326870-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: José Emanuel Ferreira. Advogado: Ederson Ribas Basso
e Silva, César Felix Ribas. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Embargante:
José Emanuel Ferreira. Advogado: Ederson Ribas Basso e Sil-
va, César Felix Ribas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível Suple-
mentar. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Nº
Acórdão: 144. Nº Livro: 4. Julgado em: 31/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da 2ª Câmara
Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNA-
NIMIDADE de votos, em REJEITAR os presentes Embargos
de Declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO ENTRE O
DECIDIDO EM AGRAVO INOMINADO E A DECISÃO FI-
NAL DE UM MESMO RECURSO. MUDANÇA DA COMPO-
SIÇÃO DA CÂMARA, CUJO ENTENDIMENTO FINAL SE
REPORTA AO VOTO VENCIDO EM TAL AGRAVO INOMI-
NADO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONTRADI-
ÇÃO, POIS ESTE VÍCIO DEVE ESTAR PRESENTE NOS
PRÓPRIOS TERMOS DO ACÓRDÃO ATACADO, E NÃO,
EM DECISÕES DISTINTAS. 1. A modificação de entendimento
jurídico é plenamente possível, tanto no juízo monocrático como
no Tribunal, sendo, inclusive, própria da natureza humana, sem-
pre em evolução. 2. A contradição, apta a ensejar o manejo de
embargos declaratórios, só ocorre quando as proposições do
próprio texto do Acórdão se colidem, e não, quando ocorre di-
vergência de fundamento entre Acórdãos distintos.

0002 . Processo/Prot: 0325432-4/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/48607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 325432-4
Agravo de Instrumento. Agravante: Espólio de Anibal Khury.
Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Rafael Mu-
nhoz de Mello. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Alcy
Joaquim Ramalho Filho, A Folha da Imprensa Ltda. Advogado:
Marco Antonio Monteiro da Silva. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível
Suplementar. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Juni-
or. Nº Acórdão: 145. Nº Livro: 4. Julgado em: 31/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da 2ª Câmara
Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNA-
NIMIDADE de votos, em REJEITAR os presentes Embargos
de Declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA, QUE TEVE COMO CONSEQUÊNCIA A IMPOS-
SIBILIDADE DE CONDENAÇÃO PARA RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. INTERPRE-
TAÇÃO DA LEI Nº 8.429/92. TESE DO EMBARGANTE QUE
NÃO FOI ADMITIDA NO ACÓRDÃO. NÍTIDA PRETENSÃO
DE RE-DISCUSSÃO DE MATÉRIA DEVIDAMENTE ANA-
LISADA. PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não prosperam os embargos
de declaração quando a pretensão é reapreciar o julgado, a fim
de alterá-lo para atender à expectativa do embargante.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03392

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
João Morais do Bonfim 001 0325807-1
Roberto Kulka 001 0325807-1

Vista ao(s) Autor(es) - Manifestar-se sobre os documentos apre-
sentados às fls. 213/215 - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0325807-1 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2005/214212. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000477 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Denilde Shnen Schulter. Advogado: Roberto
Kulka. Requerido: Município de Cantagalo. Advogado: João
Morais do Bonfim. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Motivo: Manifestar-se sobre os docu-
mentos apresentados às fls. 213/215. Vista Advogado: Roberto
Kulka (PR020981)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03429

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Henrique Pinheiro 010 0440175-2
Alceu Schwegler 015 0465328-9
Alexandre Barbosa da Silva 015 0465328-9
Alfredo Lincoln Pedroso 009 0441348-9
Ana Claudia Neves Rennó 013 0445711-8/01
Ana Lúcia Bohmann 013 0445711-8/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 002 0457853-2/01
Aparecido Medeiros dos Santos 017 0428080-4
Ari Carlos Cantele 015 0465328-9
Bernadete Gomes de Souza 002 0457853-2/01
Carlos Augusto Antunes 010 0440175-2
Carlos Frederico Viana Reis 003 0401862-2/02
Carlos Renato Cunha 003 0401862-2/02
Carolina Lucena Schussel 015 0465328-9
Celso Zamoner 017 0428080-4
Cirlene Librelato Santos 012 0477801-4/01
Clovis Augusto Veiga da Costa 012 0477801-4/01
Cristiane Maria Haggi Favero 013 0445711-8/01
Cybele de Fatima Oliveira 012 0477801-4/01
Cynthia Garcez Rabello 001 0434706-0/02
Dulce Esther Kairalla 001 0434706-0/02
Eliria Maria Specia Rosa 012 0477801-4/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 011 0465102-5/01
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 011 0465102-5/01
Fernando Silva Gonçalves 013 0445711-8/01
Flávia Maria Bet Gonçalves 013 0445711-8/01
Flávio Zanetti de Oliveira 001 0434706-0/02
François Junior Gnoatto 011 0465102-5/01
Gazzi Youssef Charrouf 007 0445536-5
Gerson Luiz Dechandt 007 0445536-5
Graciane Vieira Lourenço 009 0441348-9
Helena Sperandio Misurelli Alonso 016 0450580-6
Heloisa Bot Borges 011 0465102-5/01
José Pedro de Paula Soares 008 0438350-4/01
Josafá Antonio Lemes 016 0450580-6
Juliana Cotrin Teixeira 004 0389427-7
Leonardo Sperb de Paola 008 0438350-4/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 002 0457853-2/01
Luís Enrique Bruno Servilha 004 0389427-7
Lucio Orlando Elbl 007 0445536-5
Lucius Marcus Oliveira 015 0465328-9
Luiz Antonio de Souza 011 0465102-5/01
Luiz Guilherme Meyer 005 0466030-8
Márcio Luiz Ferreira da Silva 009 0441348-9
Manoel Henrique Maingué 009 0441348-9
Marcelo Zanon Simão 016 0450580-6
Marco Antonio Michna 012 0477801-4/01
Maria Celia Nogueira P. e. Borgo 013 0445711-8/01
Marisa Zandonai 002 0457853-2/01
Marisa da Silva Sigulo 002 0457853-2/01

014 0447317-8/01
Mauricio Antonio P. Adamowski 011 0465102-5/01
Michel Laureanti 016 0450580-6
Newton Carlos Moratto 014 0447317-8/01
Paulo Roberto Trompczynski 009 0441348-9
Pedro Donaiski 008 0438350-4/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 009 0441348-9
Rafael Augusto Silva Domingues 015 0465328-9
Raphaella Benetti da Cunha 001 0434706-0/02
Regiane de Oliveira Andreola 013 0445711-8/01
Rodrigo Antosz 010 0440175-2
Rogério Lichacovski 016 0450580-6
Rosane Stédile Pombo Meyer 005 0466030-8
Roseris Blum 007 0445536-5
Rosilaine Aparecida Balbo Afonso 009 0441348-9
Ruy José Miranda Ratton 015 0465328-9
Sérgio Gomes 009 0441348-9
Sérgio Verissimo de O. Filho 003 0401862-2/02
Sílvia Fátima Soares 012 0477801-4/01
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 002 0457853-2/01
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0445536-5
Vinicius Teodoro de Oliveira 010 0440175-2
Wagner Kiyoshi da Silva 005 0466030-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 009 0441348-9
Zenil Soliman Miranda 006 0476563-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0434706-0/02 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/3126. Comarca: Foro Central da Comarca da

Divisão de
Processo Cível

Seção de Preparo
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Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 434706-0
Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Cynthia Garcez Rabe-
llo. Apelado: Indústria Paranaense de Estruturas Ltda. Advoga-
do: Flávio Zanetti de Oliveira, Raphaella Benetti da Cunha.
Embargante: Indústria Paranaense de Estruturas Ltda. Advoga-
do: Flávio Zanetti de Oliveira, Raphaella Benetti da Cunha.
Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Dulce Esther Kairalla, Cynthia Garcez Rabello. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Manassés de Albuquer-
que. Nº Acórdão: 243. Nº Livro: 8. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em ACOLHER o
presente embargos. EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES
- EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
- OCORRÊNCIA - MANDADO DE DITAÇÃO EM PODER
DO OFICIAL DE JUSTIÇA POR QUASE DEZ ANOS - INÉR-
CIA DA EXEQÜENTE EM NÃO REQUERER A SUA DEVO-
LUÇÃO - PREVALECE VOTO VENCIDO - CONFIRMADA
A SENTENÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0002 . Processo/Prot: 0457853-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/76587. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 457853-2 Apelação Civel. Embargan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sônia Regina Dias
Barata da Costa Bispo, Liana Sarmento de Mello Quaresma,
Marisa Zandonai. Embargado: Turismo Garcia Ltda. Advoga-
do: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acór-
dão: 31128. Nº Livro: 721. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÃO QUANTO ÀS ATIVIDADES EXER-
CIDAS PELA EMBARGADA QUE, SOB A ÓTICA DA EM-
BARGANTE, DARIAM ENSEJO À INCIDÊNCIA NÃO SÓ
DO ISS COMO TAMBÉM DO ICMS - EMPRESA DE TURIS-
MO QUE FAZ DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (TU-
RISTAS) COROLÁRIO LÓGICO DE SUAS ATIVIDADES -
INTERPRETAÇÃO ADEQUADA DO ART. 155, II, DA CF/88
- QUESTÃO EXPRESSAMENTE ENFRENTADA NO ACÓR-
DÃO - OMISÃO INEXISTENTE - RECURSO DESPROVI-
DO.

0003 . Processo/Prot: 0401862-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85874. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 401862-2 Apelação Civel. Embargan-
te: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho, Carlos Renato Cunha. Embargado: Zuleide San-
tos de Oliveira, Ismael Rebeque, Valdir Gonçalves Neves, Ma-
rins Nogueira da Silva. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Nº Acórdão: 31129. Nº Livro: 721. Julgado em: 08/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PRES-
CRIÇÃO. DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. ART.
174 DO CTN, RECONHECIDA DE OFÍCIO. OMISSÃO. FUN-
DAMENTAÇÃO ADEQUADA. VÍCIO INEXISTENTE. PRE-
QUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. I - O jul-
gador não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes, quando já encontrou motivo suficiente para o deslinde
da questão. II - Quanto ao prequestionamento dos dispositivos
apontados, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça é
pacífica em dispensar a menção explícita, bastando que as ma-
térias tenham sido apreciadas, ainda que, de forma indireta.

0004 . Processo/Prot: 0389427-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231366. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000483 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelante: Bar e Mer-
cearia Manaus. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Bar e Mercearia Manaus. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 31130. Nº Livro:
721. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento à apelação do Município de
Cornélio Procópio, e julgar prejudicado o recurso de Bar e
Mercearia Manaus, nos termos do voto. EMENTA: APELA-
ÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROCEDEN-
TE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO 1. CA-
RÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. PRELIMINAR ACOLHIDA. NÃO JUNTADA DE DO-
CUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO.
MÉRITO PREJUDICADO. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUM-
BENCIAL. RECURSO PROVIDO. RECURSO 2. MAJORA-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
PREJUDICADO. Para a propositura da ação de repetição da
taxa de iluminação pública o autor deve demonstrar a sua qua-
lidade de contribuinte, sendo suficiente a juntada de uma única
fatura do período do pagamento indevido, sob pena de ser de-

clarado extinto o processo sem resolução do mérito, por ausên-
cia de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

0005 . Processo/Prot: 0466030-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1138. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000471 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município de Altônia. Advogado: Wagner Kiyoshi da
Silva. Apelado: Oscarlina Toledo dos Santos, Joaquim Ferreira
Neto (maior de 60 anos), Aparecida Manochio de Carvalho
(maior de 60 anos), Mario Reino (maior de 60 anos), Rita Bar-
bosa, João Ribeiro de Andrade (maior de 60 anos), Jandira Pa-
risi, Jesus Aparecido Pombo. Advogado: Luiz Guilherme Meyer,
Rosane Stédile Pombo Meyer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Manassés
de Albuquerque. Nº Acórdão: 31131. Nº Livro: 722. Julgado
em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer de parte do recurso e, da parte
conhecida, negar provimento, nos termos do voto e sua funda-
mentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO DOS TER-
MOS DA SENTENÇA - INOCORRÊNCIA EM RELAÇÃO AO
ARGUMENTO DA DIFICULDADE FINANCEIRA DO MU-
NICÍPIO - REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS APRESENTA-
DOS NA INICIAL DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - OFEN-
SA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO APTO A COMPROVAR O
PAGAMENTO DA TAXA - MATÉRIA TRANSITADA EM
JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO - CON-
DENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - POSSIBILIDA-
DE - INTERPOSIÇÃO DE INCIDENTE MANIFESTAMEN-
TE INFUNDADO - REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - DESCABIMENTO - ENUNCIADO Nº 02 DES-
TE TRIBUNAL - EXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO ATI-
VO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PAR-
TE CONHECIDA, DESPROVIDO. 1 - A apelação, para ser
conhecida, deve impugnar especificamente os termos da sen-
tença, não sendo possível a mera repetição dos argumentos já
apresentados no primeiro grau de jurisdição, sob pena de se
ofender o princípio da dialeticidade. 2 - Não há como ser co-
nhecido o pedido para reconhecimento da falta de documento
apto a comprovar o pagamento da taxa, eis que se trata de ma-
téria não incluída no rol do art. 741 do CPC, bem como por já
ter sido discutida na ação de conhecimento, sobre a qual se
operou a coisa julgada. 3 - Deve ser mantida a condenação por
litigância de má-fé, uma vez que o apelante deduziu pretensões
manifestamente infundadas, além de ter reiterado argumentos
já apresentados na ação ordinária e, dessa forma, acobertados
pela coisa julgada. 4 - Honorários advocatícios fixados confor-
me o Enunciado nº 02 deste Tribunal de Justiça, razão pela
qual deve ser mantido.

0006 . Processo/Prot: 0476563-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/44262. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000068 Execução Fiscal. Ape-
lante: Municipio de Umuarama. Advogado: Zenil Soliman Mi-
randa. Apelado: Enio de Carvalho Andrade. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Nº Acórdão:
31132. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto e sua fundamentação. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL -
IPTU - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - PROCESSO PARA-
LISADO POR MAIS DE 05 (CINCO) ANOS - INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ - DEMORA DA CITA-
ÇÃO QUE NÃO DECORREU DE MOTIVOS INERENTES
AO MECANISMO DA JUSTIÇA - INÉRCIA DA PARTE APE-
LANTE EM PROMOVER A CITAÇÃO VÁLIDA DO APE-
LADO OU DILIGENCIAR A RESPEITO DE SEU PARADEI-
RO - INCUMBÊNCIA DA PARTE CREDORA EM DAR SE-
GUIMENTO AO FEITO APÓS O TÉRMINO DO PRAZO
LEGAL DE SUSPENSÃO POR ELA REQUERIDO - PARTE
CREDORA QUE DEIXOU DE SE MANIFESTAR NOS AU-
TOS MESMO QUANDO INITIMADA PARA TANTO - NÃO
CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DA
PRESCRIÇÃO ESTABELECIDAS NO ART. 174 DO CTN -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0445536-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220013. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000692 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Montenegro Transportes Rodoviários Ltda. Ad-
vogado: Lucio Orlando Elbl. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Roseris Blum, Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef
Charrouf, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acórdão: 31133.
Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em CONHECER DO RECURSO
e, no mérito, em NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. CRE-
DITAMENTO INCONDICIONADO DE ICMS. INEXISTÊN-
CIA DE LEI EM TESE. ADMISSIBILIDADE DO MANDA-
MUS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVI-
DADE. INCORRÊNCIA. 1. Conhece-se de mandado de segu-
rança preventivo que visa ao reconhecimento, em favor da im-
petrante, do exercício incondicionado do direito ao creditamento
de ICMS, não havendo que se falar em impetração contra lei
em tese, quando se ataca texto normativo apto a produzir efei-

tos concretos, afetando direito subjetivo do contribuinte. 2. As
restrições impostas pela legislação complementar e estadual,
relativamente à compensação dos créditos de ICMS resultantes
da aquisição de bens destinados ao ativo fixo, uso e consumo,
não importam em violação ao princípio constitucional da não-
cumulatividade deste imposto, tendo em vista que a própria
Constituição Federal, no artigo 155, § 2º, XII, “c”, delegou à
lei complementar a regulamentação da matéria. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0438350-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/42615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 438350-4
Apelação Civel. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Pedro Donaiski. Apelante: Miguel Resende da
Silva. Advogado: Leonardo Sperb de Paola, José Pedro de Pau-
la Soares. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Pedro Donaiski. Apelado: Miguel Resende da Silva.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola, José Pedro de Paula So-
ares. Embargante: Miguel Resende da Silva. Advogado: Leo-
nardo Sperb de Paola, José Pedro de Paula Soares. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Nº Acór-
dão: 31134. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA: TRIBUTÁRIO. OMISSÃO E OBSCU-
RIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. Os
embargos de declaração devem ser rejeitados porquanto ine-
xiste no acórdão a apontada omissão e obscuridade, evidenci-
ando-se, na verdade, mero inconformismo com o decisum.

0009 . Processo/Prot: 0441348-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196626. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00004207 Mandado de Segurança. Apelante: Upes - Uni-
dade Paranaense de Ensino Superior. Advogado: Wania Maria
Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Rosilaine Apareci-
da Balbo Afonso, Graciane Vieira Lourenço. Apelado: Estado
do Paraná, Delegado da Receita Estadual do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingué, Márcio Luiz Ferreira da Silva,
Pedro de Noronha da Costa Bispo. Interessado: Copel Distri-
buição Sa. Advogado: Sérgio Gomes, Paulo Roberto Tromp-
czynski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº Acórdão:
31135. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA
ELÉTRICA. ALÍQUOTA NA ORDEM DE 27%. POSSIBILI-
DADE. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 14 DA LEI
N.º 11.580/96. ARTIGO 155, § 2º, III, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CÁLCULO DO IMPOSTO “POR DENTRO”.
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MAN-
TIDA..

0010 . Processo/Prot: 0440175-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186579. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047447 Mandado de Segurança. Apelante: Wni do Bra-
sil Equipamentos Eletrônicos Ltda. Advogado: Vinicius Teo-
doro de Oliveira, Adriano Henrique Pinheiro, Rodrigo Antosz.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque. Nº Acór-
dão: 31136. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PRETENSÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES SU-
POSTAMENTE PAGOS A MAIOR A TÍTULO DE ICMS -
IMPOSTO QUE TEVE COMO BASE DE CÁLCULO O VA-
LOR DAS NOTAS FISCAIS - CONTRATO QUE PREVIA O
ADIMPLEMENTO COM BASE NO CÂMBIO DO DÓLAR
AMERICANO DO DIA DO PAGAMENTO - VALOR RECE-
BIDO QUE RESULTOU INFERIOR AO VALOR DAS NO-
TAS FISCAIS EM RAZÃO DA DESVALORIZAÇÃO CAM-
BIAL - PRETENSÃO DE QUE A BASE DE CÁLCULO DO
IMPOSTO SEJA O VALOR EFETIVAMENTE PAGO - IM-
POSSIBILIDADE - NOTA FISCAL QUE É REPRESENTATI-
VA DO FATO GERADOR DO ICMS - ARTS 5º e 6º DA LEI
ESTADUAL 11580/96 - DIFERENÇA A MENOR NO PAGA-
MENTO QUE, POR FORÇA DO CONTRATO SE TRADUZ
EM VERDADEIRO DESCONTO CONDICIONADO A EVEN-
TO FUTURO E INCERTO - VALOR DO DESCONTO QUE
INTEGRA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS - PRECEDEN-
TES DO STJ - IMPOSSIBILIDADE DE QUE O CONTRATO
PARTICULAR GERE EFEITO NEGATIVOS À FAZENDA
PÚBLICA SOBREPONDO-SE À LEGISLAÇÃO FISCAL -
RECURSO DESPROVIDO

0011 . Processo/Prot: 0465102-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/58055. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 465102-5 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Metalúrgica Pojda Ltda. Advogado: Fran-
çois Junior Gnoatto, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski,

Luiz Antonio de Souza. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Heloisa Bot Borges. Agravante: Meta-
lúrgica Pojda Ltda. Advogado: François Junior Gnoatto, Mau-
ricio Antonio Pellegrino Adamowski, Luiz Antonio de Souza.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Nº Acórdão: 31137. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO. DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO AO
RECURSO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO. CER-
TIDÃO DE ENVIO DA INTIMAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DE JUSTIÇA. DOCUMENTO QUE NÃO ATES-
TA A TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. Não ha-
vendo meios para atestar a tempestividade do recurso não deve
o mesmo ser conhecido.

0012 . Processo/Prot: 0477801-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/78332. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 477801-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advoga-
do: Marco Antonio Michna, Cybele de Fatima Oliveira, Clovis
Augusto Veiga da Costa, Sílvia Fátima Soares. Agravado: Fa-
zenda Pública do Município de Cascavel Pr. Advogado: Cirle-
ne Librelato Santos, Eliria Maria Specia Rosa. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Nº
Acórdão: 31138. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer o recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A RECURSO - EXECUÇÃO FISCAL. IPTU - NOTIFICA-
ÇÃO DO SUJEITO PASSIVO PRESUMIDA PELA ENTRE-
GA DO CARNÊ DE PAGAMENTO - JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DO PRÓPRIO TRIBUNAL E PRECEDENTES DO
STJ - CDA - PRESENÇA DE TODOS OS ELEMENTOS NE-
CESSÁRIOS PARA A CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO INSCRITO - TAXA DE COLETA DE
LIXO - INDIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE - NATU-
REZA DE CARÁTER “UTI SINGULI” - CONSTITUCIONA-
LIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0445711-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/41122. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 445711-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fernando Silva Gonçalves. Advogado: Fernando Silva
Gonçalves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo, Flávia Maria
Bet Gonçalves. Agravado: Município de Londrina. Advogado:
Regiane de Oliveira Andreola, Ana Claudia Neves Rennó, Ana
Lúcia Bohmann, Cristiane Maria Haggi Favero. Embargante:
Fernando Silva Gonçalves. Advogado: Fernando Silva Gonçal-
ves, Maria Celia Nogueira Pinto e Borgo, Flávia Maria Bet
Gonçalves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Nº Acórdão: 31139. Nº Livro: 722.
Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDA-
DE - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -EMBARGOS
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot: 0447317-8/01 Agravo

. Protocolo: 2007/263419. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 447317-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Farmavip Medicamentos Ltda. Advogado: Newton Car-
los Moratto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Agravante: Farmavip Me-
dicamentos Ltda. Advogado: Newton Carlos Moratto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 31140. Nº Livro: 722. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: AGRAVO INOMINADO. JUL-
GAMENTO MONOCRÁTICO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRI-
BUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE. ENTENDIMENTO MA-
JORITÁRIO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O art.
557 do CPC autoriza o julgamento monocrático do recurso com
fundamento em jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal ou dos tribunais superiores. 2. Consoante entendimento
majoritário na jurisprudência, o pedido administrativo de com-
pensação de crédito tributário com precatório não constitui causa
de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 3. Agravo
Inominado desprovido.

0015 . Processo/Prot: 0465328-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/297884. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001635 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Agravado: Stein Telecom Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler, Ruy José
Miranda Ratton. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiza Conv. Jo-
sély Dittrich Ribas. Nº Acórdão: 31141. Nº Livro: 722. Julgado
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em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto e de sua fundamentação. EMENTA: TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. LIMINAR DEFERIDA. EXTENSÃO DO AGRAVO A
DECISÃO POSTERIOR, PROFERIDA COM FUNDAMEN-
TO DISTINTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO NESSE PONTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. NÃO CONFIGURAÇÃO. REFORMA DA SENTEN-
ÇA QUE CONCEDEU SEGURANÇA, PARA O FIM DE SUS-
PENDER A EXIGIBILIDADE DE CRÉDITOS DE RESPON-
SABILIDADE DA AGRAVADA. IRRELEVÂNCIA. MANDA-
MUS QUE NÃO MOTIVOU O CONHECIMENTO DO MA-
GISTRADO, NÃO SENDO NEM MENCIONADO NA INICI-
AL. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA.

0016 . Processo/Prot: 0450580-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240327. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1995.00000296 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Rogério Lichacovski. Apelado: Massa Falida de Hermes
Macedo SA. Advogado: Marcelo Zanon Simão, Josafá Antonio
Lemes, Michel Laureanti, Helena Sperandio Misurelli Alonso.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 31142. Nº Livro: 722. Julgado em:
08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - TRI-
BUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - ICMS - OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - ALÍQUO-
TAS DIFERENCIADAS - PRETENSÃO DE CREDITAMEN-
TO - IMPOSSIBILIDADE. Tratando-se de alíquotas diferenci-
adas para operações interestaduais, deve corresponder a alí-
quota efetivamente paga, e não a maior pretendida. SENTEN-
ÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0428080-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/144051. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000476 Repetição de Indébito.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Londrina.
Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Antonio Lopes de Carva-
lho (maior de 60 anos), Benedito José dos Santos Barbosa, Ives
José dos Santos, José Rodrigues de Souza, Maria Bispo de
Moraes, Maria Jandira Januario, Marilda Orasmo, Miguel To-
maz da Silva, Regiane Aparecida dos Santos, Zenalia Fernando
de Oliveira. Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 31143. Nº Li-
vro: 722. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Terceira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso e
não conhecer do reexame necessário. EMENTA: TRIBUTÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊN-
CIA EM RELAÇÃO A ALGUNS AUTORES. FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PARA OS AUTORES QUE
EFETIVAMENTE COMPROVARAM O PAGAMENTO INDE-
VIDO DA TIP. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALI-
ZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INSCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA. INTELIGÊN-
CIA DA SÚMULA 670 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIDO. 1.
É pacífico o entendimento de que a taxa de iluminação pública
- TIP, cobrada antes do advento da EC 39/2002, é considerada
indevida, por não encontrar apoio constitucional (Súmula 670,
STF).

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03424

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abedo Sabra Bhay 001 0448715-8
Alessandro Ravazzani 010 0464345-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 002 0452006-3/01
Anderson Luiz Orane 002 0452006-3/01
André Luis Agner Machado Martins 001 0448715-8
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0453134-6
Andrigo Oliveira Marcolino 008 0456164-6
Benedito Nicolau dos Santos Neto 001 0448715-8

002 0452006-3/01
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0456164-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 005 0462414-8
Cibelle Diana Mapelli 007 0381123-2/01
Decio de Proenca 001 0448715-8
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 006 0444975-8
Emerson Nicolau Kulek 001 0448715-8
Estela Leal 009 0462168-1
Fabrício Massardo 001 0448715-8

002 0452006-3/01
Floriano Terra Filho 009 0462168-1
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 009 0462168-1
João Antonio da Cruz 003 0453134-6
João Michelin Neto 005 0462414-8

Joel Samways Neto 003 0453134-6
Jorge Durval da Silva 010 0464345-6
Kelly Cristina Bombonatto 004 0474256-7/01
Lauro Fernando Zanetti 004 0474256-7/01
Leonardo de Almeida Zanetti 004 0474256-7/01
Márcio Pereira da Silva 004 0474256-7/01
Márcio Rogério Depolli 008 0456164-6
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0381123-2/01
Munir Abagge 009 0462168-1
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 007 0381123-2/01
Nilson Urquiza Monteiro 004 0474256-7/01
Olinto Roberto Terra 009 0462168-1
Olivio Gamboa Panucci 008 0456164-6
Patrícia Rohn 010 0464345-6
Renata Caroline Talevi da Costa 004 0474256-7/01
Rodrigo Cipriano dos S. Risolia 002 0452006-3/01
Rodrigo Pereira Cuano 004 0474256-7/01

008 0456164-6
Sebastião da Silva Ferreira 004 0474256-7/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 004 0474256-7/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0448715-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/232733. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001749 Ordinária. Agravante:
Administração dos Portos de Paranaguá Antonina - Appa. Ad-
vogado: Benedito Nicolau dos Santos Neto, Fabrício Massar-
do, André Luis Agner Machado Martins. Agravado: Sindicato
dos Operadores Portuários do Estado do Paraná - Sindop. Ad-
vogado: Emerson Nicolau Kulek, Abedo Sabra Bhay, Decio de
Proenca. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30472. Nº Livro: 670.
Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
agravo de instrumento, nos termos do voto e sua fundamenta-
ção. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO OR-
DINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. TARIFAS PORTUÁRI-
AS. ATO NORMATIVO QUE AUTORIZOU AUMENTO, EM
CARÁTER PROVISÓRIO, POSTERIORMENTE INCORPO-
RADO, DE FORMA DEFINITIVA, NA MAJORAÇÃO DAS
TARIFAS NO PERCENTUAL DE 21,30%, A TÍTULO DE
REAJUSTE. VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO INVOCA-
DO PELOS OPERADORES PORTUÁRIOS. EXISTÊNCIA DE
PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO.
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTI-
GO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
REFORMADA EM PARTE. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0452006-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/54114. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 452006-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Micro Móveis e Decorações Ltda. Advogado: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho, Anderson Luiz Orane. Agravado: Ad-
ministração dos Portos de Paranguá e Antonina. Advogado:
Benedito Nicolau dos Santos Neto, Rodrigo Cipriano dos San-
tos Risolia, Fabrício Massardo. Embargante: Micro Móveis e
Decorações Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho,
Anderson Luiz Orane. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30473. Nº
Livro: 670. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO INOCORRENTES. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JUL-
GADO INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL ÀS PRETEN-
SÕES DO EMBARGANTE. PRETENDIDA MODIFICAÇÃO
DA DECISÃO COM REITERAÇÃO DA MATÉRIA RESOL-
VIDA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO RESTRITO AOS
VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS
- O fato de se ter dado interpretação desfavorável aos interes-
ses da embargante, por si só, não caracteriza qualquer vício,
não oportunizando ensejo para, com a rotulagem de embargos
de declaração, obter novo pronunciamento sobre a situação ju-
rídica apreciada, mormente quando ausentes os requisitos pre-
vistos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

0003 . Processo/Prot: 0453134-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1992.00010856 Indenização. Agravante: Adelmario França,
Adilson Wollmann, Adir Paulo dos Santos, Almiro Pedro La-
cerda, Alvides Marconato, Ary Guimaraes, Astolpho Souza
Cavallin, Augusto Domingues dos Santos, Celso Claro Fonta-
na, Darcy Sacks, Dahyra Dinorah Gelbcke Mattana, Dirce Ge-
nol da Rocha, Dirceu Ribas Guimaraes, Emanoel Reinaldo
Caxambu, Euclides Lemos, Fermino Kovaltchuk, Francisco de
Paula Kujo, Gary Bueno das Chagas, Gilberto Basilio de Oli-
veira, Jacir Ferreira Martins, Jose Diniz Gonsalves, Jose Zelio
da Cruz, Juvelino Antonio de Matos, Luiz Francisco Guimara-
es, Maria do Rosario Santos Sahd, Maria de Lourdes Domin-
gues de Aguiar, Mario Dias, Nelson Andrade Neves, Nilson
Elias Juliao, Noel Salazar Gomes Marques, Oracy Bassoi, Ste-
fano Corbelini, Renato Ferreira Passos, Ruy Fernando Patituc-
ci, Romar Teixeira Nogueira. Advogado: João Antonio da Cruz.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Andrea Margarethe
A. de Miranda, Joel Samways Neto. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
30474. Nº Livro: 670. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer agravo de ins-
trumento, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS.
DIALETICIDADE. MOTIVAÇÃO. FUNDAMENTOS DE
FATO E DE DIREITO DO INCONFORMISMO. INEXISTÊN-
CIA. AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO OU CRÍTICAS
QUANTO ÀS RAZÕES DE DECIDIR LANÇADAS NO DE-
CISUM. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 514, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - Não constitui razão recur-
sal a mera alegação genérica de que a decisão merece reforma,
sem enfrentamento objetivo de cada uma das razões de decidir
postas no decisum objurgado. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo/Prot: 0474256-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/61996. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 474256-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanet-
ti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti,
Renata Caroline Talevi da Costa, Rodrigo Pereira Cuano. Agra-
vado: Fernando Moreira Simões. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva,
Nilson Urquiza Monteiro. Agravante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Leonardo de Almeida Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Lauro Fernando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Cos-
ta, Rodrigo Pereira Cuano. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 30475. Nº
Livro: 670. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer parcialmente do recurso, negando-lhe
provimento na parte conhecida. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 557, § 1°, DO CPC. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PARCIAL SEGUI-
MENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELA
APADECO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA GENÉRICA. DESNECESSIDADE. FUNDAMENTAÇÃO
DE DECISÃO DENEGATÓRIA COM BASE EM JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL. JUROS DE MORA
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RAZÕES RECURSAIS
QUE NÃO TEM QUALQUER RELAÇÃO COM A DECISÃO
AGRAVADA. CÓPIA IDÊNTICA DE PETIÇÕES ANTERIO-
RES. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. MULTA.
ARTIGO 557, §2º,’ CPC. REINCIDÊNCIA. RECURSO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
NÃO PROVIDO. O Código de Processo Civil, no seu art. 557,
autoriza o relator a negar seguimento a recurso que estiver em
confronto com a jurisprudência dominante do tribunal a que
pertence, sem exigir divergência com súmula ou matéria paci-
ficada nos tribunais superiores. Recurso parcialmente conheci-
do e na parte conhecida, não-provido.

0005 . Processo/Prot: 0462414-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/289091. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000475 Mandado de
Segurança. Agravante: Editora Tribuna do Vale Ltda. Advoga-
do: Cesar Augusto de Mello e Silva. Agravado: Editora Ribei-
rão Claro Ltda. Advogado: João Michelin Neto. Interessado:
Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Municí-
pio de Jacarezinho Pr, Prefeita de Jacarezinho. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti.
Nº Acórdão: 30476. Nº Livro: 670. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - LICITAÇÃO MUNICIPAL - CONVI-
TE - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - EDI-
TAL QUE ESTIPULA O PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS)
PARA OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
- CERTIDÃO DE MATRÍCULA DA EMPRESA LICITANTE
E DO TÍTULO DO JORNAL NO CARTÓRIO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS COM DATA ANTERIOR - MICROEMPRE-
SA - POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO DE DOCU-
MENTOS FISCAIS, NO PRAZO DE 2 (DOIS) DIAS, A CON-
TAR DA DATA DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS EM
LICITAÇÕES - PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 43 DA
LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06 - EXIGÊNCIA DE QUE A
CERTIDÃO DE REGULARIDADE E DE NOME FOSSE
APRESENTADA AO FINAL DO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO, PELA EMPRESA VENCEDORA - ARTIGO 42 DA
CITADA LEI COMPLEMENTAR - RECURSO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0444975-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214272. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000797 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro. Advogado: Emília Daniela
Chuery Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima. Nº Acórdão: 30477. Nº Livro: 670. Julgado
em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer em parte o recurso, e, na
parte conhecida dar parcial provimento a este, nos termos do
voto e sua fundamentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. ACESSO A
EMPREGO PÚBLICO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. QUESTÃO DE FATO QUE NÃO DEPENDE DE
PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA. CERCEAMEN-

TO DE DEFESA NÃO EVIDENCIADO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - O julgamento antecipado não constitui cerceamento de
defesa quando a questão é predominantemente de direito e a
prova de eventual questão de fato dispensa dilação probatória,
a teor do disposto no artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. INQUÉRITO CIVIL. PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO UNILATERAL. CONTRADITÓRIO. DISPENSA -
O procedimento administrativo investigatório realizado pelo
Ministério Público constitui mera peça informativa e unilate-
ral, destinando-se à colheita de elementos para a propositura
de futura demanda judicial, não exigindo, para sua validade, a
obediência ao contraditório e à ampla defesa. DECLARAÇÃO
INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE EM AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
JUIZ SINGULAR - Admite-se a declaração de inconstitucio-
nalidade em ação civil pública, como questão incidental, indis-
pensável à resolução do objeto principal da lide, limitando-se
seus efeitos aos litigantes. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ES-
TADUAL. DEMANDA QUE NÃO ENVOLVE DISCUSSÃO
ACERCA DE RELAÇÃO DE TRABALHO - A controvérsia
restringe-se à validade ou não da forma de acesso do réu a
emprego público, inocorrendo qualquer discussão acerca da
relação de trabalho entre o servidor e o ente público municipal,
sendo manifesta a competência da Justiça Comum Estadual para
processar e julgar o feito. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. INDEVIDO ACESSO A CARGO OU EMPREGO
PÚBLICO. INTERESSE DIFUSO OU COLETIVO. PROTE-
ÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO - Objetivando impugnar o
indevido acesso a cargo público, é indubitável o interesse do
Ministério Público na proteção do patrimônio público, lesado
pelo desrespeito aos princípios da legalidade, da moralidade e
da isonomia, que regem a atuação da Administração Pública.
ATO NULO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE - O ato nulo não
se convalida, podendo ser declarado o vício a qualquer tempo e
em qualquer grau de jurisdição, não se sujeitando, portanto, a
prazo prescricional. SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO NOS
QUADROS DA ADMINISTRAÇÃO, SOB A ÉGIDE DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969, SEM PRÉVIA REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. ESTABILIDADE
EXCEPCIONAL DO ARTIGO 19 DO ATO DAS DISPOSI-
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. INAPLICABI-
LIDADE. PERMANÊNCIA DO EMPREGADO NO EXERCÍ-
CIO DO EMPREGO PÚBLICO ORIGINÁRIO - Servidor pú-
blico contratado para o exercício de emprego público, sob a
égide da Constituição Federal de 1969, sem a realização de
prévio concurso público e que não preencheu os requisitos pre-
vistos no artigo 19 do ADCT, somente poderia permanecer nos
quadros da Administração Pública, após 05.10.1988, se conti-
nuasse exercendo a função originária, não se admitindo poste-
rior nomeação para emprego ou cargo público, sem a prévia
realização de concurso. SENTENÇA QUE NÃO FIXOU MUL-
TA COMINATÓRIA. PLEITO DE EXCLUSÃO OU REDU-
ÇÃO DO RESPECTIVO QUANTUM. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE RECURSAL. FALTA DE PRESSUPOSTO RECUR-
SAL. APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CO-
NHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0381123-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/23570. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 381123-2 Apelação Civel. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Ci-
belle Diana Mapelli. Apelado: Cloves José de Pinho. Advoga-
do: Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos Santos. Embargan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 30478. Nº Livro: 670.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO
QUE NÃO CONHECEU DA APELAÇÃO - OMISSÃO PELA
NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 17 DA LEI Nº 1.060/50 -
CABIMENTO DE APELAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO
GROSSEIRO - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

0008 . Processo/Prot: 0456164-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267131. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000661 Impugnação. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo
Pereira Cuano. Agravado: Paulo Rodrigues do Prado. Advoga-
do: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 30479. Nº
Livro: 670. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA REJEITADA. CONDENAÇÃO EM HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DE CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO PELO DEVEDOR.
RECURSO NÃO PROVIDO. Não cumprindo o devedor, vo-
luntariamente, a determinação da sentença no prazo de 15 dias,
e sendo o credor forçado a postular em juízo o pagamento da
obrigação, são cabíveis honorários advocatícios. Decisão man-
tida em seu inteiro teor.

0009 . Processo/Prot: 0462168-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00039673 Execução de Sentença. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal,
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho. Agravado: Inês Slompo.
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Advogado: Olinto Roberto Terra, Floriano Terra Filho. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Nº Acórdão: 30480. Nº Livro: 670. Julgado em: 01/04/
2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao presente Agravo de Instru-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO PELO DEVEDOR. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Não cumprindo o devedor, volunta-
riamente, a determinação da sentença no prazo de 15 dias, e
sendo o credor forçado a postular em juízo o pagamento da
obrigação, são cabíveis honorários advocatícios. Decisão man-
tida em seu inteiro teor.

0010 . Processo/Prot: 0464345-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032959 Declaratória. Agravante: Rui da Silva. Advo-
gado: Patrícia Rohn, Alessandro Ravazzani, Jorge Durval da
Silva. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
30481. Nº Livro: 670. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO EM PRIMEI-
RO GRAU DE JURISDIÇÃO. ARTIGO 4º, DA LEI Nº. 1.060/
50 E ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. EXIGÊNCIA DE SIMPLES AFIRMAÇÃO DE IN-
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA. PRESUNÇÃO “JURIS TAN-
TUM”. ELEMENTOS DOS AUTOS QUE NÃO INFIRMAM
A DECLARAÇÃO PRESTADA. RENDIMENTO MENSAL
DO AGRAVANTE QUE ULTRAPASSA R$ 3.000,00 (TRÊS
MIL REAIS). AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO QUE AUTORIZE
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03428

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Zilio Maximiano 010 0428493-1
Alexandre Toscano de Castro 014 0462477-5/02
Alexsandro Guterres de Carvalho 021 0437801-2
Ana Claudia Neves Rennó 016 0459969-3
Ana Cristina Klostermann 004 0420182-1
Ana Lúcia Bohmann 016 0459969-3
André Renato Miranda Andrade 010 0428493-1
Andrigo Oliveira Marcolino 006 0462689-5/01

013 0457931-1/01
Anita Caruso Puchta 010 0428493-1
Antônio Augusto Grellert 010 0428493-1
Antonio Moris Cury 004 0420182-1
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0462689-5/01

013 0457931-1/01
Carlos Alberto Nicioli 017 0460514-5
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0402053-7
Carlos Frederico Viana Reis 016 0459969-3
Celia Alejandra Pais Zyskowski 012 0379841-4
Celso Silvestre Grycajuk 010 0428493-1
Débora Franco de Godoy 005 0471278-1/01
Denise Rosas Nunes 010 0428493-1
Deolindo Antonio Novo 013 0457931-1/01
Djalma Antonio Muller Garcia 004 0420182-1
Donizete Nunes da Silva 018 0403073-3
Edson Elias de Andrade 001 0402053-7
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 026 0424492-8

027 0424343-0
Emmanoel Aschidamini David 009 0423024-6
Estevam Capriotti Filho 004 0420182-1
Evaldo Dias de Oliveira 016 0459969-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0460514-5
Fábio Tsutomu Iamamoto 001 0402053-7
Fabricio Coimbra Chesco 017 0460514-5
Fernando Blaszkowski 007 0413137-5
Francisco Deradi 014 0462477-5/02
Francisco Gonçalves Andreoli 018 0403073-3
Gilberto Maria 019 0435895-6
Gilberto Rafael Maria 019 0435895-6
Guilherme Zorato 005 0471278-1/01
Italo Tanaka Junior 004 0420182-1
Ivo Péricles Caldas 012 0379841-4
Júlio César Cardoso Silva 004 0420182-1
Jefferson Isaac João Scheer 001 0402053-7

028 0435091-8
José Anacleto Abduch Santos 001 0402053-7
Jozelia Nogueira Broliani 028 0435091-8
Juahil Martins de Oliveira 026 0424492-8

027 0424343-0
Leandro de Paris Slussarek 011 0406481-7
Leia Lucariello Erdmann Gonçalves 018 0403073-3
Liana Sarmento de Mello Quaresma 010 0428493-1
Luciana Pereira 011 0406481-7
Luir Ceschin 014 0462477-5/02
Luiz Carlos Fernandes Domingues 024 0425277-5
Luiz Carlos do Nascimento 022 0427214-6

023 0427356-9
Luiz Cláudio Roedel Correia 005 0471278-1/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 011 0406481-7
Márcio Rogério Depolli 006 0462689-5/01

013 0457931-1/01
Mônica Cristina Bizineli 028 0435091-8

Mara Alice Gonçalves 003 0351433-4
Marcelo Oliva Murara 008 0361864-2
Marci Aparecida Lemes 018 0403073-3
Marcia da Silva Paisana 024 0425277-5
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 025 0456005-2
Maria Elizabeth Jacob 022 0427214-6

023 0427356-9
Maria Fátima da Silva Novo 013 0457931-1/01
Maria Rachel Pioli Kremer 008 0361864-2
Mauro Yutaka Aida 001 0402053-7
Miguel Ramos Campos 009 0423024-6
Milton Luiz Cleve Küster 028 0435091-8
Natasha de Sá Gomes Vilardo 013 0457931-1/01
Nilson Ramon 005 0471278-1/01
Odson Cardoso 002 0419527-3
Olivio Gamboa Panucci 025 0456005-2
Paulo Henrique Berehulka 010 0428493-1
Paulo Roberto Narezi 007 0413137-5
Pedro Ivo Melo de Oliveira 002 0419527-3
Raul Solheid 009 0423024-6
Regiane de Oliveira Andreola 016 0459969-3
Renato Fumagalli de Paiva 006 0462689-5/01
Roberto Jonas 001 0402053-7
Roberto Lázaro Machado dos Reis 013 0457931-1/01
Robson José Evangelista 007 0413137-5
Rogério Distefano 028 0435091-8
Rosane Marques de Souza 002 0419527-3

020 0451653-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0471278-1/01

010 0428493-1
Rubens Sanches Hernandes 018 0403073-3
Rui da Fonseca 020 0451653-8
Sheila Carol Christ 015 0459308-0
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0471278-1/01

010 0428493-1
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 028 0435091-8
Valter Adriano Fernandes Carretas 004 0420182-1
Vinicius da Silva Borba 016 0459969-3
Vinicius de Camargo Holtz Moraes 015 0459308-0
Weslei Vendruscolo 005 0471278-1/01

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0402053-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/34556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Sheila de
Pádua Coelho. Advogado: Edson Elias de Andrade, Roberto
Jonas, Fábio Tsutomu Iamamoto, Mauro Yutaka Aida. Impetra-
do: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 448. Nº Livro: 16.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
composição integral, por unanimidade de votos, em conceder a
segurança, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA
PROFESSOR. CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO MÉDI-
CA VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA E “INTERNET” PASSADOS
QUASE DOIS ANOS DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS
APROVADOS. NECESSIDADE DE CHAMAMENTO PESSO-
AL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRE-
CEDENTES DESTE TRIBUNAL. ORDEM CONCEDIDA.

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0419527-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/108279. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000584 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Cascavel. Advogado: Rosane
Marques de Souza, Pedro Ivo Melo de Oliveira. Agravado: Di-
mebrás Distribuidora de Medicamentos Brasil Ltda. Advoga-
do: Odson Cardoso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 30482. Nº Livro: 671.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA PREVENTIVO. CONCESSÃO DE LIMINAR QUE
DESOBRIGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DA
MANUTENÇÃO DE TÉCNICO FARMACÊUTICO PARA O
ACOMPANHAMENTO DE SUAS ATIVIDADES. AUSÊNCIA
DE MANIPULAÇÃO OU PRESCRIÇÃO. DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO PLAUSÍVEL. PRECEDENTES DESTA COR-
TE. DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0351433-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/94204. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000416 Ação Civil Pública.
Agravante: José Alfredo de Paula Júnior. Advogado: Mara Ali-
ce Gonçalves. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 30483. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACUMULAÇÃO IN-
DEVIDA DE CARGOS PÚBLICOS. ORDEM LIMINAR DE

SUSPENSÃO DE UMA DAS REMUNERAÇÕES, MAS SEM
A PARALISAÇÃO DA CORRESPONDENTE ATIVIDADE
DESEMPENHADA PELO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE,
SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINIS-
TRAÇÃO. POSTERIOR DESISTÊNCIA, ALÉM DISSO, DO
EXERCÍCIO DE UMA DAS FUNÇÕES, CONSOANTE NOR-
MA PERMISSIVA CONTIDA NO ESTATUTO MUNICIPAL
DE REGÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0420182-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/109399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000397 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Anto-
nio Moris Cury, Estevam Capriotti Filho, Italo Tanaka Junior.
Agravado: Art Fórmula Farmácia de Manipulação Ltda. Advo-
gado: Valter Adriano Fernandes Carretas, Ana Cristina Klos-
termann, Júlio César Cardoso Silva. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº
Acórdão: 30484. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. FARMÁCIAS. PORTARIA 344/98 DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE QUE RESTRINGE A MANIPU-
LAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS ANOREXÍGENAS E SUAS IN-
TERAÇÕES MEDICAMENTOSAS. ABUSIVIDADE. AU-
SÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO PLAUSÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0471278-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/55170. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 471278-1 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Gui-
lherme Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni. Agravado: Suemitsu Miyamura
(Substituto Processual). Advogado: Luiz Cláudio Roedel Cor-
reia, Nilson Ramon. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Débora
Franco de Godoy. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 30485. Nº Livro:
671. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A FALTA DE APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTO CONSIDERADO OBRIGA-
TÓRIO. ALEGAÇÃO DE EXTRAVIO DA PEÇA. FALTA DE
COMPROVAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0462689-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9978. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 462689-5 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo
Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Agravado: Hildo de Souza. Advogado: Renato
Fumagalli de Paiva. Agravante: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 30486. Nº
Livro: 671. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao presente Agravo. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 557, § 1°,
DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PARCI-
AL SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA MO-
VIDA PELA APADECO. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA GENÉRICA. DESNECESSIDADE. FUN-
DAMENTAÇÃO DE DECISÃO DENEGATÓRIA COM BASE
EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. O Código de Processo Civil, no seu
art. 557, autoriza o relator a negar seguimento a recurso que
estiver em confronto com a jurisprudência dominante do tribu-
nal a que pertence, sem exigir divergência com súmula ou ma-
téria pacificada nos tribunais superiores. Recurso conhecido e
não-provido.

0007 . Processo/Prot: 0413137-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/82546. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000081 Ordinária. Agravante:
Sotil Ltda. Advogado: Fernando Blaszkowski. Agravado: Cons-
trutora Mogno Ltda. Advogado: Robson José Evangelista, Pau-
lo Roberto Narezi. Interessado: J.a. Hilário & Cia. Ltda, Muni-
cípio de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 30487. Nº Livro:
671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. ALEGA-
ÇÃO DE QUE A SENTENÇA EXEQÜENDA DEVE SER
SUBMETIDA AO REEXAME NECESSÁRIO DESTE TRIBU-
NAL PARA PRODUZIR SEUS EFEITOS. CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO E DE EMPRESA PRIVADA AO
PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, CUJO

VALOR NÃO ULTRAPASSA SESSENTA SALÁRIOS MÍNI-
MOS (ART. 475, § 2.º, DO CPC). RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0361864-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/99770. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00042712 Pedido de Antecipação de Tutela. Apelante:
Instituto Ambiental do Paraná - Iap. Advogado: Maria Rachel
Pioli Kremer. Apelado: Cbpi - Cia. Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga. Advogado: Marcelo Oliva Murara. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Re-
visor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 30488. Nº Livro:
671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de voto, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. ILÍCITO AMBIENTAL. APLICA-
ÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA. TERMO DE AJUSTA-
MENTO DE CONDUTA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGA-
ÇÕES ASSUMIDAS. REDUÇÃO DO VALOR DESSA PENA-
LIDADE DE ACORDO COM O § 3.º DO ART. 60 DO DE-
CRETO FEDERAL N.º 3.179/99. SENTENÇA CORRETA.
RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0423024-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/126165. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00048676 Ordinária. Agravante: Jefferson Amauri de Si-
queira. Advogado: Emmanoel Aschidamini David, Raul Solheid.
Agravado: Estado do Paraná, Conselho de Polícia Civil do Pa-
raná. Advogado: Miguel Ramos Campos. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão:
30489. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPA-
DA. INDEFERIMENTO. REQUISITOS AUSENTES. DECI-
SÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO. Inviável é a con-
cessão de tutela antecipada se a matéria posta em juízo, por ser
complexa, enseja ampla dilação probatória.

0010 . Processo/Prot: 0428493-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/145544. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1987.00000189 Indenização. Agravan-
te: Madeireira Henrique Ltda.. Advogado: Antônio Augusto
Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Denise Rosas Nunes. Agra-
vado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Advogado: Anita Caruso Puchta, Celso Silves-
tre Grycajuk, André Renato Miranda Andrade, Liana Sarmento
de Mello Quaresma, Adriana Zilio Maximiano, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 30490. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CESSÃO DE
CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA. EXPEDIÇÃO
DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO PELO VALOR GLOBAL
DEVIDO A TODOS OS CREDORES (LITISCONSORTES).
CÁLCULO INDIVIDUAL APRESENTADO DE FORMA UNI-
LATERAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA COR-
RETA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA E DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O VALOR CE-
DIDO E AQUELE A QUE FAZEM JUS OS CEDENTES. RIS-
CO DE TRANSGRESSÃO A DIREITOS DE TERCEIROS.
PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0011 . Processo/Prot: 0406481-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/44099. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046621 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Parana. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Ape-
lado: Adriana do Rocio Pereira. Advogado: Luciana Pereira,
Leandro de Paris Slussarek. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30491. Nº Livro: 671. Julgado
em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
MAIORIA de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso de
apelação, vencido o Des. Abraham Lincoln Calixto, que dá pro-
vimento ao recurso. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO DA POLICÍA
MILITAR. CANDIDATA REPROVADA NO EXAME OFTAL-
MOLÓGICO POR NÃO APRESENTAR A ACUIDADE VI-
SUAL MÍNIMA EXIGIDA NO EDITAL. ALEGAÇÃO DE
QUE ESSA PREVISÃO EDITALÍCIA SE PAUTOU EM POR-
TARIA JÁ REVOGADA E QUE O USO DE LENTES CORRI-
GE ESSE DESVIO VISUAL. SENTENÇA QUE CONCEDE A
ORDEM. APELAÇÃO 1. RECURSO SUSTENTANDO QUE
A PREVISÃO EDITALÍCIA TEM RESPALDO NO ARTIGO
48, VII, DO DECRETO Nº 2.508/2004 E NO MÉRITO AD-
MINISTRATIVO. RAZÕES DA ADMINISTRAÇÃO QUE
DEVEM SER ACEITAS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍ-
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QUIDO E CERTO. ATO DE REPROVAÇÃO DO CANDIDA-
TO QUE SEGUIU ESTRITAMENTE AS EXIGÊNCIAS CON-
TIDAS NO EDITAL CONVOCATÓRIO. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TÃO SOMENTE OBSERVOU O PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA. 2. ALEGAÇÃO DE
QUE O USO DE LENTES CORRETIVAS É PRESCINDÍVEL
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. ANÁLISE QUE IMPLI-
CA EM INVASÃO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. PODER
JUDICIÁRIO QUE NÃO PODE APRECIAR ESSA QUESTÃO.
RECURSO PROVIDO POR MAIORIA

0012 . Processo/Prot: 0379841-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/186212. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000305 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Eloir Terezinha Moreira Teixeira. Advogado: Ivo
Péricles Caldas. Apelado: Universidade Estadual de Ponta Gros-
sa. Advogado: Celia Alejandra Pais Zyskowski. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 30492. Nº Livro: 671.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGA-
ÇÃO DE QUE O FATO DE O NOME DA APELANTE NÃO
CONSTAR NOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO NÃO SIGNIFICA QUE OS EFEITOS GERADOS
PELA DECISÃO A ELA NÃO ALCANCEM - NO MANDA-
DO DE SEGURANÇA COLETIVO A COISA JULGADA
APROVEITA A TODOS OS QUE INTEGRAM A CLASSE
TITULAR DO DIREITO QUE EMBASA A PRETENSÃO,
INDEPENDENTEMENTE DE FILIAÇÃO À ENTIDADE
ASSOCIATIVA IMPETRANTE. ALEGAÇÃO DE QUE A DE-
CISÃO DO STF NA ADIN 1.695-2 NÃO ATINGE OS EFEI-
TOS DE DECISÃO ANTERIOR DO STJ EM MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO - EFEITO ‘ERGA OMNES’ DA
DECISÃO DA ADIN 1.695-2 - INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA NORMA QUE RECONHECIA O DIREITO PLEITE-
ADO - ALEGAÇÃO NÃO PROCEDENTE - INTELIGÊNCIA
DA REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGURANÇA DENEGA-
DA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0457931-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9947. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 457931-1 Agravo de Instrumento. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino,
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo. Agravado: João Varago, Nivaldo
Mendonça, Hélio Gonçalves dos Santos, Irene Navarro Venta-
ja, Felícia São João Garcia. Advogado: Deolindo Antonio Novo,
Roberto Lázaro Machado dos Reis, Maria Fátima da Silva Novo.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira
Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão:
30493. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE IMPRO-
CEDENTE - APLICAÇÃO ART. 557 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA MO-
VIDA PELA APADECO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVI-
DO - ILEGITIMIDADE ATIVA DO EXEQÜENTE EM FACE
DA INEXISTÊNCIA DE TÍTULO - INCOMPETÊNCIA DO
FORO EM QUE TRAMITOU A EXECUÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - POSSIBILIDADE FUNDAMENTAÇÃO DE DECISÃO
DENEGATÓRIA COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE DO TRIBUNAL A QUO - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. É pacífica a orientação jurisprudencial de que o con-
sumidor poderá executar as sentenças proferidas em ações co-
letivas tanto no juízo da condenação quanto no da liquidação,
peculiaridade decorrente da particular sistemática adotada pelo
Código de Defesa do Consumidor. 2. As decisões proferidas
em sede de Ação Civil Pública produzem eficácia contra todos
de modo que se estende indistintamente aos poupadores do
Estado do Paraná, sem perquirir quanto ao respectivo local de
domicílio. 3. O Código de Processo Civil, no seu art. 557, au-
toriza o relator a negar seguimento a recurso que estiver em
confronto com a jurisprudência dominante do tribunal a que
pertence, sem exigir divergência com súmula ou matéria paci-
ficada nos tribunais superiores. Recurso conhecido e não pro-
vido.

0014 . Processo/Prot: 0462477-5/02 Agravo

. Protocolo: 2008/73817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 462477-5
Agravo de Instrumento. Agravante: Dismar - Distribuidora
Maringá de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Alexandre Tos-
cano de Castro, Francisco Deradi. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 30494. Nº
Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE
DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INADMISSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 11.187/2005 E
DO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0015 . Processo/Prot: 0459308-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279497. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001363 Indenização. Apelante: Julio Du-
bik. Advogado: Sheila Carol Christ. Apelado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - Der/sp. Advo-
gado: Vinicius de Camargo Holtz Moraes. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acór-
dão: 30495. Nº Livro: 671. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento à presente Apela-
ção. EMENTA: Civil. Responsabilidade civil. Acidente de trân-
sito. Colisão de caminhão na traseira de outro, que freou re-
pentinamente, em virtude de obras na pista. Pretensa responsa-
bilização da autarquia estadual responsável pela rodovia ao ar-
gumento de falha na sinalização. Descabimento. Distância ra-
zoável, do segundo condutor, não observada em relação ao ve-
ículo que seguia adiante. Fato previsível. Exclusão de respon-
sabilidade do ente estatal. Sentença mantida. Recurso não pro-
vido.

0016 . Processo/Prot: 0459969-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280711. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001281 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Secretário Municípal de Gestão Pública, Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó, Ana
Lúcia Bohmann, Regiane de Oliveira Andreola. Agravado: Izo-
lina Rodrigues de Lima. Advogado: Vinicius da Silva Borba,
Evaldo Dias de Oliveira, Carlos Frederico Viana Reis. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Nº Acórdão: 30496. Nº Livro: 671. Julgado em: 01/04/
2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Proces-
sual civil. Deferimento de liminar em mandado de segurança.
Medida de urgência. Caracterização de prejuízo irreversível,
caso não deferida a providência reclamada liminarmente, com
a apresentação de documentos perante a autoridade inquinada
de coatora, para prosseguimento de certame para provimento
de cargo de professor. Artigo 7º, II, da Lei n. 1.533/51. Agravo
de instrumento não provido.

0017 . Processo/Prot: 0460514-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283175. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00000453 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: João Alexandre Mendon-
ça, Mercedes Conceição Mendonça. Advogado: Carlos Alberto
Nicioli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger
Pereira. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
30497. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Decide sobre determinada relação jurídica e todos
aqueles que se enquadram são beneficiados pelo dispositivo,
embora não tendo sido parte no processo. (b) não se pode exi-
gir que os exeqüentes residam na comarca que o juiz prolatou a
sentença, pois não se confunde a eficácia erga omnes com a
competência territorial do órgão julgador; (c) não assiste razão
quanto ao alegado excesso de execução em face de não haver
nos autos prova da previsão contratual acerca dos juros de mora,
aplicando-se assim, o que consta na sentença. Também quanto
ao alegado excesso postulado no valor na inicial, razão não lhe
assiste, pois não demonstrou em nenhum momento cálculos que
seriam corretos. (d) que a condenação por litigância de má-fé é
totalmente cabível, conforme dispõe artigo 17, inciso I e IV do
CPC, pois o mesmo impediu o regular prosseguimento da exe-
cução. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
AFASTADA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 17 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - AUSÊNCIA DE CUNHO PROTELATÓRIO QUAN-
DO DA INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO
- ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - NÃO COM-
PROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0403073-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/31023. Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2001.00000058 Reparação de Danos. Ape-
lante: Maria Santina Ribeiro da Luz Silva. Advogado: Rubens
Sanches Hernandes, Donizete Nunes da Silva. Apelado: Cre-
che Jesus Menino de Roncador. Advogado: Marci Aparecida
Lemes, Francisco Gonçalves Andreoli, Leia Lucariello Erdmann
Gonçalves. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore An-
tonio Astuti. Nº Acórdão: 30498. Nº Livro: 671. Julgado em:
08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e dar-

lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
E SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS. DEMANDA
PROPOSTA COM BASE NO ARTIGO 17 DA LEI Nº 8.429/
1992, POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO QUE
RECEBEU SUBVENÇÕES DO GOVERNO ESTADUAL. ILE-
GITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM”. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. A pessoa jurídica de
direito privado não tem legitimidade ativa “ad causam” para
propor ação com base no artigo 17 da Lei de Improbidade Ad-
ministrativa, ainda que receba subvenções governamentais su-
jeitas a prestação de contas. Precedentes do Tribunal.

0019 . Processo/Prot: 0435895-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171328. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000038 Manda-
do de Segurança. Apelante: Via Venetto Construtora de Obras
Ltda. Advogado: Gilberto Rafael Maria, Gilberto Maria. Ape-
lado: Presidente da Comissão de Licitação de Balsa Nova, Pre-
feito Municipal de Balsa Nova. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 30499. Nº Li-
vro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento, anulando a sentença, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE OUTRA AÇÃO CONSTI-
TUCIONAL AFORADA, COM SENTENÇA NÃO TRANSI-
TADA EM JULGADO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DAS
AUTORIDADES COATORAS NO PRIMEIRO MANDAMUS.
INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. MÁ-FÉ DO LITI-
GANTE NÃO CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO. SEN-
TENÇA ANULADA. 1. A litispendência somente se constitui
com a citação válida, nos moldes do artigo 219 do Código de
Processo Civil. Não aperfeiçoada a relação processual na ação
mandamental primitivamente ajuizada, eis que as autoridades
coatoras não foram notificadas, não há como considerá-la cau-
sa pendente de julgamento, afastando-se, pois, a litispendên-
cia. No Mandado de Segurança, a notificação da autoridade
coatora equivale à citação da pessoa jurídica de direito público
à qual pertence, uma vez que o agente integra a própria pessoa
jurídica, representando-a quando oferece suas informações. 2.
Restando demonstrada a inexistência de litispendência entre as
ações mandamentais aforadas, e dado o caráter acautelatório e
de urgência que caracteriza o writ, não caracteriza má-fé o afo-
ramento da demanda sem que esgotado o prazo recursal da pri-
meira ação. Trata-se de exercício de direito fundamental de ação,
balizado no artigo 5º da Carta Constitucional.

0020 . Processo/Prot: 0451653-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/246016. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000201 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Patricia Valerio de Frei-
tas. Advogado: Rui da Fonseca. Réu: Secretário de Administra-
ção do Município de Cascavel. Advogado: Rosane Marques de
Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Nº Acórdão: 30500. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença em grau
reexame necessário, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA BUSCANDO A RECONDUÇÃO DA IMPETRANTE AO
CARGO DE SUPERVISORA DE EQUIPE COM ABONO DE
FALTAS E RESTABELECIMENTO DE VANTAGENS. FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA EXERCIDA EM CARÁTER TRAN-
SITÓRIO, PASSÍVEL DE REVOGAÇÃO. ATIVIDADE DE-
SEMPENHADA JUNTO À SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO QUE FOI ABSORVIDA PELA PROCURADORIA JU-
RÍDICA DO MUNICÍPIO. TERMO DE COOPERAÇÃO FIR-
MADO PELO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E A SECRETA-
RIA ESTADUAL DO TRABALHO. TRANSFERÊNCIA DA
SERVIDORA PARA AGÊNCIA DO TRABALHADOR. DE-
SIGNAÇÃO MOTIVADA PELA REESTRUTURAÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO. ATO ADMINIS-
TRATIVO DISCRICIONÁRIO SEM CARÁTER PUNITIVO.
RAZÕES DE CONVENIÊNCIA EXIGIDAS PELO INTERES-
SE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO
DE PODER. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO. SENTENÇA REFORMADA EM GRAU
DE REMESSA OFICIAL. Inexiste ilegalidade ou abuso na trans-
ferência do servidor público, com fito de atender o interesse
público. Isso porque tendo a Administração Pública demons-
trado a necessidade de serviço em repartição diversa da que
atuava, dúvida não há de que, no exercício de seu poder hierár-
quico, possui a prerrogativa de remover servidor público para
melhor ordenar a qualidade do serviço, dentro de critérios de
conveniência e oportunidade, cuja seara meritória não cabe ao
Judiciário se imiscuir.

0021 . Processo/Prot: 0437801-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/178189. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000639 Mandado de
Segurança. Remetente: Juízo de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Medianeira. Autor: Numbnumbs Entretenimento Ltda.
Advogado: Alexsandro Guterres de Carvalho. Réu: Secretário
da Indústria, Comércio e Turismo do Município de Medianei-
ra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astu-

ti. Nº Acórdão: 30501. Nº Livro: 671. Julgado em: 29/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em manter a sentença em grau de
Reexame Necessário, restando vencido o Desembargador Sal-
vatore Antonio Astuti, com declaração de voto em separado.
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. AUTORIDADE COATORA QUE INDEFERIU
PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA REALIZA-
ÇÃO DE EVENTO PARA DATA ESPECÍFICA. LIMINAR
CONCEDIDA COM EFEITO SATISFATIVO. PERDA SUPER-
VENIENTE DO OBJETO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO (Por maioria). O cumprimento
da liminar, cuja natureza satisfativa lhe era inerente, impõe o
reconhecimento da perda superveniente do objeto

0022 . Processo/Prot: 0427214-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139755. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000767 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Apelado: Rui Barroso Schimiti. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calix-
to. Nº Acórdão: 30502. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em redistribuir o presente recurso à Câ-
mara competente, nos termos do voto da relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREI-
TO ACIONÁRIO - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS -
MATÉRIA ESTRANHA À COMPETÊNCIA DA 4º OU 5ª
CÂMARA CÍVEL DESTE TRIBUNAL (ART. 88, II, RITJ). -
DECISÃO PROFERIDA PELO ORGÃO ESPECIAL - NÃO
VINCULAÇÃO À CÂMARA. - REMESSA À CÂMARA COM-
PETENTE.

0023 . Processo/Prot: 0427356-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139617. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000656 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Apelado: Dilcinéia Bernardes de Souza. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza
Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 30503. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em redistribuir o presente recurso à Câ-
mara competente, nos termos do voto da relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREI-
TO ACIONÁRIO - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS -
MATÉRIA ESTRANHA À COMPETÊNCIA DA 4º OU 5ª
CÂMARA CÍVEL DESTE TRIBUNAL (ART. 88, II, RITJ). -
DECISÃO PROFERIDA PELO ORGÃO ESPECIAL - NÃO
VINCULAÇÃO À CÂMARA. - REMESSA À CÂMARA COM-
PETENTE.

0024 . Processo/Prot: 0425277-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/128459. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000173 Cobran-
ça. Apelante: Valdeci Galbiatti. Advogado: Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues. Apelado: Município de Cruzeiro do Oeste.
Advogado: Marcia da Silva Paisana. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugli-
esi). Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 30504. Nº
Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - FUNCIONÁRIO PÚBLI-
CO MUNICIPAL - REGIME CELETISTA - INAPLICABILI-
DADE - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS ALÉM DAS QUE FORAM PAGAS PELO
MUNICÍPIO - HORAS NÃO COMPROVADAS - ÔNUS DA
PROVA - INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO -
DESCABIMENTO - INCORPORAÇÃO DO ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO - POSSIBILIDADE DIANTE DA PRE-
VISÃO LEGAL (ART. 197, § 2º, DA LEI MUNICIPAL) - RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ao
servidor público municipal, submetido ao regime estatutário,
não se aplicam os dispositivos celetistas, nem por meio de apli-
cação analógica, mas sim os dispositivos da Legislação Muni-
cipal e da Constituição da República. 2. Apesar de existir pre-
visão normativa que ampare o direito do autor de receber o
adicional noturno (artigo 7º, IX e artigo 39, § 3º, da Constitui-
ção), não há previsão legal que autorize a sua incorporação à
remuneração. 3. Por outro lado, é possível a incorporação do
adicional por tempo de serviço, por haver disposição expressa
no § 2º, do artigo 197, da Lei Municipal n. 54/71.

0025 . Processo/Prot: 0456005-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266373. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000642 Impugnação. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschiro-
lli. Agravado: Emerson Vidotto Menotti. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza Conv. Deni-
se Kruger Pereira. Nº Acórdão: 30506. Nº Livro: 671. Julgado



Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008 2525252525

em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade, em dar provimento ao agravo e decretar a nulida-
de da decisão impugnada, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - DISSOCIAÇÃO
ENTRE DECISÃO AGRAVADA E ARGUMENTOS ARTICU-
LADOS - EXTRA PETITA - NULIDADE - RECURSO PRO-
VIDO - DECISÃO ANULADA.

0026 . Processo/Prot: 0424492-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/121869. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000317 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Maria Isabel Nusda. Advoga-
do: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil Martins
de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti.
Nº Acórdão: 30507. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/2008

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 1.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
RÁPIDA SOLUÇÃO DO LITÍGIO, ARTIGO 125, II, CPC. 2.
RELATÓRIOS DE AUDITORIA E PROCEDIMENTO INVES-
TIGATÓRIO PRELIMINAR VÁLIDOS. 3. INOCORRÊNCIA
DA CARÊNCIA DE AÇÃO. 4. INEXISTÊNCIA DE PRESCRI-
ÇÃO. 5. NULIDADE DO DECRETO MUNICIPAL N.º 183/
02 QUE AUTORIZOU A TRANSPOSIÇÃO (ASCENÇÃO) DE
SERVIDORA PÚBLICA SEM CONCURSO PÚBLICO PRÉ-
VIO. 6. EM OCORRENDO DESCUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA APLICAR-SE-Á MULTA. OBRIGAÇÃO IMPOSTA
EXCLUSIVAMENTE AO PREFEITO MUNICIPAL. MINO-
RAÇÃO DA MULTA. 7. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Não há cerceamento de defesa se preenchidos os pres-
supostos contidos no artigo 330, I, do Código de Processo Ci-
vil, cujo julgamento antecipado da lide atende à solução rápida
do litígio, uma das incumbências do Estado-Juiz, insculpida no
artigo 125, II, do mesmo instrumento processual. O procedi-
mento investigatório preliminar realizado pelo Ministério Pú-
blico é peça de natureza inquisitorial e não está regrado pelos
princípios do contraditório e da ampla defesa. Portanto, são
válidos os relatórios de auditoria que compõem os autos do
processo. Reenquadramento funcional indevido de servidor
público municipal é matéria afeta à Justiça Comum Estadual.
O pedido é juridicamente possível, pois voltado à defesa de
direitos difusos calcados na anulação de ato administrativo e
não na declaração de inconstitucionalidade de leis, portanto,
não há carência de ação. É nulo o ato administrativo que deter-
minar a transposição ou ascensão de servidor público sem pré-
via aprovação em concurso público. Se desrespeitada a obriga-
ção de fazer, fundada no descumprimento de sentença que visa
reenquadrar servidor público municipal ao cargo de origem, a
multa deve ser aplicada apenas ao Prefeito, agente político, res-
ponsável pelo cumprimento da decisão judicial. O valor da multa
deve ser minorado quando se mostrar excessivo em vista das
circunstâncias.

0027 . Processo/Prot: 0424343-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/121827. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000736 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Letícia Martins Weigert. Ad-
vogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Nº Acórdão: 30508. Nº Livro: 671. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer da Apelação e dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELI-
MINARES DE DECADÊNCIA, CERCEAMENTO DE DEFE-
SA, NULIDADE DO RELATÓRIO DE AUDITORIA, INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO CÍVEL, INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA EM FACE DA JUSTIÇA DO TRABALHO,
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E CARÊNCIA
DE AÇÃO, NÃO CARACTERIZADAS. PREJUDICIAL DE
PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. NULIDADE DO DECRETO
MUNICIPAL N.º 80/93 QUE AUTORIZOU A TRANSPOSI-
ÇÃO (ASCENÇÃO) DE SERVIDORA PÚBLICA SEM CON-
CURSO PÚBLICO PRÉVIO. EM OCORRENDO DESCUM-
PRIMENTO DA SENTENÇA APLICAR-SE-Á MULTA. OBRI-
GAÇÃO IMPOSTA AO PREFEITO DA COMUNA. MINO-
RAÇÃO DA MULTA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. É imprescindível e não se sujeita a prazo de decadência a
anulação de ato administrativo responsável pela readaptação
funcional indevida de servidora pública municipal, vez que não
houve, na espécie, prévia aprovação em concurso público. Ade-
mais, se desrespeitada a obrigação de fazer, fundada no des-
cumprimento de sentença que visa reenquadrar referida servi-
dora pública municipal ao cargo de origem, a multa deve ser
aplicada ao Prefeito do Município.

0028 . Processo/Prot: 0435091-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/180043. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000715 Obrigação de Fazer. Agravante: Marli de Bri-
to. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de
Oliveira Neto Friedrich, Mônica Cristina Bizineli. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Jefferson Isaac
João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-

dão: 30509. Nº Livro: 671. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AR-
TIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESENÇA
DOS PRESSUPOSTOS PARA SEU DEFERIMENTO. FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO
DE ASMA GRAVE E PERSISTENTE. XOLAIR. DIREITO À
SAÚDE. ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - É
dever do Estado em todos os seus níveis de Administração, ve-
lar pelo atendimento ao direito à saúde daqueles que necessi-
tam do fornecimento de medicamentos, de forma a assegurar o
direito fundamental à saúde e a própria vida. AGRAVO CO-
NHECIDO E PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03438

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaor Carlos de Oliveira 003 0399542-2
Aldo Henrique Faggion 005 0415830-9
Alexander Roberto Alves Valadão 021 0369440-4
Alice Tiyomi Niimoto 002 0440693-5
Ana Maria Maximiliano 010 0426554-1/03
Andrigo Oliveira Marcolino 009 0456328-0/01

011 0454357-3/01
Antonio Carlos dos Santos 014 0446827-5
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0456328-0/01

011 0454357-3/01
César Augusto Guimarães Pereira 002 0440693-5
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 008 0449027-7

014 0446827-5
020 0423643-1

Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0461625-7
Carolina Luiza Loyola 010 0426554-1/03
Cassio Lisandro Telles 024 0361914-7
Claudia Canzi 025 0416537-7
Clea Mara Luvizotto 008 0449027-7
Cleverson José Gusso 002 0440693-5
Dani Leonardo Giacomini 020 0423643-1
Danilo Emílio Bernartt 001 0461625-7
Deonildo Luiz Borsatti 010 0426554-1/03
Edigardo Maranhão Soares 019 0364906-7
Eliandra Cristina Winck Fernandes 016 0351509-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 021 0369440-4
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 012 0444894-8

013 0444912-1
Emanuel Toledo de Morais 006 0415411-4
Erenise do Rocio B. Pottumati 010 0426554-1/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0449027-7

014 0446827-5
020 0423643-1

Fernão Justen de Oliveira 002 0440693-5
Flávio Dionísio Bernartt 001 0461625-7
Flávio Dionísio Bernartt Junior 001 0461625-7
Geandro Luiz Scopel 020 0423643-1
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 018 0364680-8
Gisele Juliane dos Santos 014 0446827-5
Gláucia Maria Ascoli 021 0369440-4

025 0416537-7
Hyperides Zanello Neto 010 0426554-1/03
Isabela Bermudez Gomes 018 0364680-8
Júlio Cesar Ribas Boeng 010 0426554-1/03
Jalton Godinho de Morais 006 0415411-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0461625-7
João Vladimir Viland Policeno 021 0369440-4
José Augusto Ferraz 003 0399542-2
José Soares Filho 026 0413189-9
Josiane Becker 002 0440693-5
Juahil Martins de Oliveira 012 0444894-8

013 0444912-1
Loriane Leisli Azeredo 019 0364906-7
Luiz Cezar Gonçalves Villa 011 0454357-3/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 001 0461625-7
Márcio Rogério Depolli 009 0456328-0/01

011 0454357-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0387210-4
Marçal Justen Filho 002 0440693-5
Mara Alice Gonçalves 005 0415830-9
Marcelo Pinto Sancandi 021 0369440-4
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 001 0461625-7
Maria Francisca de A. D. Mohr 017 0374865-4
Maria de Lourdes Gouvea 017 0374865-4
Marina Bueno de Cerqueira Leite 023 0362262-2
Marlon de Lima Canteri 006 0415411-4
Maureen Daisy Redondo Machado 010 0426554-1/03

015 0429973-8
Natasha de Sá Gomes Vilardo 009 0456328-0/01

011 0454357-3/01
Olivio Gamboa Panucci 009 0456328-0/01
Paula Cristina Dias 005 0415830-9
Rafael Eduardo Bernartt 001 0461625-7
Regina Cristina F. d. L. Vieira 005 0415830-9
Regina Maria Rosenau 001 0461625-7
René Miguel Hinterholz 011 0454357-3/01
Renato Pedro de Sousa 024 0361914-7
Renato Tavares Yabe 022 0358630-1
Rita de Cassia Maistro 022 0358630-1
Rodrigo Caxambu de Almeida 015 0429973-8
Rogério Lichacovski 006 0415411-4
Ronaldo José e Silva 016 0351509-3
Roque Sutil 025 0416537-7
Roseclei Maria Dalla Flora 021 0369440-4

Sandra Regina Prado 001 0461625-7
Sandro Romão 026 0413189-9
Sayonara Tossulino de Almeida 024 0361914-7
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 004 0387210-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 024 0361914-7
Vera Dias Gomes 023 0362262-2
Waldur Trentini 019 0364906-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0461625-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/292347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Alceu Fer-
reira de Souza. Advogado: Flávio Dionísio Bernartt, Rafael
Eduardo Bernartt, Danilo Emílio Bernartt, Regina Maria Rose-
nau, Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, Sandra Regina Prado,
Flávio Dionísio Bernartt Junior. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Guilherme Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer,
Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Salvato-
re Antonio Astuti. Nº Acórdão: 454. Nº Livro: 16. Julgado em:
01/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em composição
integral, por unanimidade de votos, em conceder a segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE
PORTADOR DE DOENÇA GRAVE - CÂNCER DE PULMÃO.
FORNECIMENTO GRATUITO DOS MEDICAMENTOS.
PESSOA CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS. DIREI-
TO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. NEGATIVA
DE FORNECIMENTO. MEDICAÇÃO NÃO ENQUADRADA
NA LISTA FORMULADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
IRRELEVÂNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DEMONS-
TRADO. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. COMPROVA-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DOENÇA E PRESCRIÇÃO DOS
MEDICAMENTOS POR PROFISSIONAL HABILITADO. LI-
MINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - É
direito fundamental do cidadão e dever do Estado assegurar o
direito à saúde, razão pela qual é possível concessão de medi-
camentos não previstos pelo Ministério da Saúde, em caso de
indispensabilidade ao tratamento do paciente. II - A recusa do
Estado em fornecer os medicamentos pleiteados implica em
violação ao princípio constitucional da dignidade humana.

0002 . Processo/Prot: 0440693-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/206877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048386 Ordinária. Agravante: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar. Advogado: Cleverson José Gusso,
Josiane Becker. Agravado: Construtora Queiroz Galvão Sa.
Advogado: Marçal Justen Filho, César Augusto Guimarães Pe-
reira, Fernão Justen de Oliveira, Alice Tiyomi Niimoto. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº
Acórdão: 30510. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto
da Relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO ORDINÁRIA - PRELIMINARES DE FALTA DE DO-
CUMENTOS INDISPENSÁVEIS E ILEGITIMIDADE COR-
RETAMENTE REJEITADAS - PRESCRIÇÃO - APRECIA-
ÇÃO IMEDIATA - DESNECESSIDADE DE REMESSA AO
JUÍZO A QUO - ANÁLISE PELO PRÓPRIO TRIBUNAL -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EFEITO TRANSLATI-
VO DO RECURSO - REGIME JURÍDICO DE DIREITO PÚ-
BLICO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MEDIANTE PRO-
CEDIMENTO LICITATÓRIO PARA EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA - NATUREZA DO CONTRATO ESTABELECIDO
ENTRE AS PARTES É DE DIREITO PÚBLICO - INAPLICÁ-
VEIS PRAZOS PRESCRICIONAIS PREVISTOS PELA LE-
GISLAÇÃO CIVIL - INCIDENTE IN CASU O ART. 1º-C DA
LEI Nº 9.494/97 - PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 ANOS -
SUSPENSO PELO PROTOCOLO DE RECURSO ADMINIS-
TRATIVO - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - INEXIS-
TENTE MÁ-FÉ DA AGRAVANTE - RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0399542-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/10717. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000090 Declaratória. Apelan-
te: Instituto Ambiental do Paraná - Iap. Advogado: José Augus-
to Ferraz e Seu Marido. Apelado: Helio Kuerten Bruning. Ad-
vogado: Alaor Carlos de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30511. Nº Livro: 672.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de
apelação. EMENTA: AÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMI-
NISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO DE NORMA AM-
BIENTAL. CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO A 85 METROS
DA MARGEM DE LAGO DE USINA HIDRELÉTRICA. AR-
TIGO 2º, B, DA LEI Nº 4.771/65 E ARTIGO 3º, B, II, DA
RESOLUÇÃO Nº 04/85 DO CONAMA QUE ESTABELECI-
AM COMO ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE A
FAIXA DE 100 METROS À MARGEM DOS RESERVATÓ-
RIOS DE HIDRELÉTRICAS NO CASO DE IMÓVEIS UR-
BANOS. RESOLUÇÃO POSTERIOR (Nº 302/2002) DO PRÓ-
PRIO CONAMA QUE REDUZIU ESSA ÁREA DE PRESER-

VAÇÃO PERMANENTE PARA 30 METROS NOS IMÓVEIS
URBANOS. LEI MUNICIPAL E RESPECTIVO DECRETO
QUE DECLARAVAM A NATUREZA URBANA DO IMÓVEL
DO AUTOR. SENTENÇA QUE APLICA RETROATIVAMEN-
TE A ÚLTIMA RESOLUÇÃO PARA ANULAR O AUTO DE
INFRAÇÃO. APELAÇÃO SUSTENTANDO: a) IMPOSSIBI-
LIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA ÚLTIMA RE-
SOLUÇÃO PORQUE SEU ARTIGO 5º ASSEGURA A APLI-
CAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS PELA PRIMEIRA
RESOLUÇÃO NOS CASOS EM TRÂMITE; b) VIGÊNCIA
DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 38 DA LEI 9.605/98 DE
DESTRUIR ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE; c)
NATUREZA RURAL DO IMÓVEL DO AUTOR ANTE A FAL-
TA DE PROVAS DA PRESENÇA DE, NO MÍNIMO, QUA-
TRO DOS SETE CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO AR-
TIGO 2º DA RESOLUÇÃO Nº 302/2002. Apelação 1. DA
APLICAÇÃO RETROATIVA DA RESOLUÇÃO Nº 302/2002.
ARTIGO 5º QUE ASSEGURA A APLICAÇÃO DA RESOLU-
ÇÃO Nº 04/85 SOMENTE PARA OS CASOS DE PRIVATI-
ZAÇÃO. INTERPRETAÇÃO QUE NÃO PODE SER APLI-
CADA A CASO ESTRANHO AOS LÁ CONSTANTES POR-
QUE OS FATOS NÃO SÃO OS MESMOS. REGRA JURÍDI-
CA APLICADA QUE TAMBÉM NÃO PODE SER A MESMA.
RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO. A interpretação
analógica se caracteriza por aplicar a mesma norma para fato
que, embora idêntico, não tenha norma específica que o regule.
Logo, se os fatos são diferentes porque o caso em apreço não
trata de privatização, a norma jurídica aplicável também não
pode ser idêntica. 2. DO TIPO PENAL PREVISTO NO ARTI-
GO 38 DA LEI 9.605/98. TIPO PENAL QUE, POR SER “NOR-
MA EM BRANCO”, TAMBÉM SOFREU ALTERAÇÃO COM
O ADVENTO DA RESOLUÇÃO Nº 302/2002. RESOLUÇÃO
NORMATIVA QUE TROUXE CONSIGO O INSTIUTO DO
“ABOLITIO CRIMINIS”, IMPOSSIBILITANDO SUA VIGÊN-
CIA NO CASO CONCRETO SE A EDIFICAÇÃO LEVANTA-
DA PELO AUTOR ESTÁ, AGORA, DE ACORDO COM AS
NORMAS AMBIENTAIS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
PROPOCIONALIDADE QUE SE MOSTRA IMPRESCINDÍ-
VEL PARA ANULAR O AUTO DE INFRAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO NESSE PONTO. A administração está obriga-
da a adotar alternativa que melhor prestigie a racionalidade do
procedimento e de seus fins, daí porque é ilegal encampar de-
cisão que imponha exigências dissociadas da realidade dos fa-
tos ou divorciadas das normas legais então vigentes. O princí-
pio da proporcionalidade, aliás, tem a função precípua de res-
tringir o exercício das competências públicas, proibindo o ex-
cesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos
e privados em jogo, adotando medida menos danosa possível,
através da compatibilização dos interesses sacrificados e aque-
les que se pretende proteger. Logo, se sob a ótica legislativa e
regulamentar não há mais ofensa ao patrimônio ambiental que
originou a aludida multa, da mesma forma não há razão para
manter a punição porque a imposição dessa severidade é atual-
mente incompatível com a irrelevância dos efeitos. 3. NATU-
REZA DO IMÓVEL ONDE FOI LEVANTADA A EDIFICA-
ÇÃO. LEI QUE DECLARA O IMÓVEL COMO DE NATU-
REZA URBANA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DESSA
DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO QUE INVERTE O ÔNUS DA
PROVA. IAP QUE NÃO PROVOU A AUSÊNCIA DE QUAL-
QUER DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO ARTIGO
2º DA RESOLUÇÃO Nº 302/2002 DO CONAMA. ÔNUS
PROCESSUAL DO QUAL O RÉU NÃO SE DESINCUMBIU.
RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

0004 . Processo/Prot: 0387210-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/221003. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00045624 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado: Associação dos
Funcionários do Ipardes - Afipa. Advogado: Sergio Ney Cué-
llar Tramujas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 30512. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de
apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLI-
CO. LEI ASSEGURANDO PROMOÇÃO E PROGRESSÃO
FUNCIONAL E ESTABELECENDO, INCLUSIVE, O MO-
MENTO A PARTIR DO QUAL TAIS BENEFÍCIOS SERIAM
DEVIDOS. DECRETOS REGULAMENTARES, EXPEDIDOS
MESES DEPOIS, QUE PERMITIRAM O GOZO DE TAIS
BENEFÍCIOS SOMENTE A PARTIR DA RESECTIVA PUBLI-
CAÇÃO, NÃO OBSERVANDO O PRAZO ESTABELECIDO
PELA LEI. SENTENÇA QUE JULGA TOTALMENTE PRO-
CEDENTE PARA CONDENAR O ESTADO AO PAGAMEN-
TO DOS VALORES DEVIDOS DESDE O PRAZO ESTABE-
LECIDO NA LEI ATÉ A PUBLICAÇÃO DOS RESPECTIVOS
DECRETOS REGULAMENTARES. ESTADO DO PARANÁ
QUE RECORRE DEFENDENDO QUE NÃO HOUVE OMIS-
SÃO ADMINISTRATIVA, TENDO O ATRASO NA GARAN-
TIA DOS ALUDIDOS BENEFÍCIOS SE DADO EM VIRTU-
DE DO NORMAL PROCESSO LEGISLATIVO DOS DECRE-
TOS. Mérito LEI QUE ASSEGURA BENEFÍCIOS TRABA-
LHISTAS E FIXA O MOMENTO A PARTIR DO QUAL SERI-
AM DEVIDOS. DECRETO REGULAMENTAR QUE DES-
RESPEITA ESSE PRAZO, FIXANDO POR TERMO INICIAL
A DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE CONFIGURADO. DECRETO REGULA-
MENTAR QUE NÃO PODE ALTERAR O PRAZO ESTABE-
LECIDO PELA PRÓPRIA LEI. RECURSO DESPROVIDO Se
a lei determinou o momento a partir do qual os servidores fari-
am jus aos benefícios trabalhistas, o decreto que a regulamen-
tou deveria estrita observância a tal prazo, devendo, se neces-
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sário, acompanhar-se de efeitos retrospectivos para guardar ri-
gorosa consonância com a lei.

0005 . Processo/Prot: 0415830-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/85382. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001071 Ação Popular. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Antônio Eugênio Brassal, An-
tônio Marcos Carrilho, Elias Ferreira, José Domingos Barbosa
Rossi, Leocir Moresco, Luiz Cláudio Gehring. Advogado: Mara
Alice Gonçalves. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apelado: Yoshiji Ki-
kuchi, Maria Kikuchi. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo
Henrique Faggion. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Nº Acórdão: 30513. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de
apelação. EMENTA: AÇÃO POPULAR. PERMUTA DE BENS
IMÓVEIS PÚBLICOS POR BENS IMÓVEIS PARTICULA-
RES VISANDO O ALONGAMENTO E ALARGAMENTO DE
VIA URBANA. AUTORES QUE BUSCAM A INVALIDAÇÃO
DO ATO. LESIVIDADE AMPARADA NO FATO DE QUE
NUM DOS IMÓVEIS CEDIDOS AOS PARTICULARES HA-
VIA UMA PRAÇA ARBORIZADA E GRAMADA QUE SER-
VIA AO LAZER DAS PESSOAS LÁ RESIDENTES. ARTIGO
82 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO QUE VEDA A PER-
MUTA DE IMÓVEIS NOS QUAIS ESTEJA INSTALADA
PRAÇA, RAZÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
QUE AUTORIZOU A PERMUTA. SENTENÇA QUE RECO-
NHECE A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CÂMARA MUNI-
CIPAL E NO MÉRITO JULGA IMPROCEDENTE O PEDI-
DO. APELAÇÃO REITERANDO OS MESMOS ARGUMEN-
TOS E DEFENDENDO A LEGITIMIDADE PASSIVA DA
CÂMARA MUNICIPAL. Apelação 1. CÂMARA MUNICIPAL
QUE POSSUI PERSONALIDADE JUDICIÁRIA APENAS
NAS MATÉRIAS QUE DIZEM RESPEITO ÀS SUAS PRER-
ROGATIVAS INSTITUCIONAIS E EM DEFESA DESSAS
PRERROGATIVAS. PRECEDENTES DO STJ. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA CÂMARA MUNICIPAL CONFIGURADA
NESTE CASO. RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO.
2. LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZOU A PERMUTA. ATO
NORMATIVO QUE SE SUBMETEU AO REGULAR PRO-
CESSO LEGISLATIVO. ÓBICE ESTABELECIDO PELO AR-
TIGO 82 DA REFERIDA LEI ORGÂNICA QUE NÃO LHE
ATINGE PORQUE CONSOANTE COM O ARTIGO 182 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E COM O ESTATUTO DAS CI-
DADES. VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE NÃO
SE CONFIGURA NESTE CASO. DESAFETAÇÃO BEM FOR-
MALIZADA. RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO. 3.
PERMUTA. ATO ADMINISTRATIVO QUE VISOU ATEN-
DER AOS DITAMES DO ESTATUTO DA CIDADE E REA-
LIZAR A FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE DE ACORDO A
RESPECTIVA EXPANSÃO URBANA. ALARGAMENTO DE
VIA PÚBLICA QUE TROUXE INÚMEROS BENEFÍCIOS A
TODA A COLETIVIDADE. IMÓVEL CEDIDO NO QUAL
NÃO ESTAVA INSTALADA PRAÇA PROPRIAMENTE DITA,
MAS APENAS ÁREA GRAMADA E ARBORIZADA QUE,
INCLUSIVE, ERA LOCALIZADA NUMA ÁREA INDUSTRI-
AL. ATO ADMINISTRATIVO QUE SE JUSTIFICA PELOS
PRINCÍPIOS DA SUPREMACIA DO INTERESSSE PÚBLI-
CO SOBRE O PRIVADO,M COMO TAMBÉM O PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE, DA FUNÇÃO SOCIAL E DA
SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO
DESPROVIDO NESSE PONTO. RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0415411-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/88752. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000180 Indenização. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon de Lima
Canteri. Apelado: Luiz Miguel. Advogado: Emanuel Toledo de
Morais, Jalton Godinho de Morais. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Desig-
nado: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30514. Nº Livro: 672. Julgado
em: 25/03/2008

DECISÃO: Acórdão os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso de apelação, vencido o Relator, que dava parcial
provimento, porém, em menor extensão. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE
PRISÃO CRIMINAL INDEVIDA. HOMONÍMIA. SENTEN-
ÇA QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA
CONDENAR O ESTADO DO PARANÁ AO PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO IMPORTE
DE R$ 15.000,00. ESTADO QUE RECORRE SUSTENTAN-
DO: a) ILEGIMITIDADE PASSIVA; b) AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL PORQUE O NOME DO AUTOR
NÃO RESTOU NEGATIVADO CRIMINALMENTE; c) RE-
DUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO; d) EXCLUSÃO
DOS JUROS MORATÓRIOS OU FLUÊNCIA DESSES SO-
MENTE APÓS POSSÍVEL INADIMPLÊNCIA NO PAGA-
MENTO DO PRECATÓRIO. Apelação 1. DA ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. AGENTE EXECUTOR DA PRISÃO QUE AGE
EM NOME DO ESTADO. ESTADO QUE É RESPONSÁVEL
PELOS DANOS CAUSADOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILI-
DADE RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO NESSE
PONTO. 2. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO RE-
SISTIDA PELO ESTADO RÉU. NECESSIDADE CONCRE-
TA DA JURISDIÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL PRESEN-
TE. RECURSO DESPROVIDO NESSE PONTO. O interesse

processual, isto é, o direito à ação nasce quando as forças do
próprio direito substancial objetivo (direito material) se mos-
tram incapazes de extinguir a situação de lide. 3. DA ALEGA-
DA INEXISTÊNCIA DO DANO E DO QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO. DANO OCORRIDO. PRISÃO ILEGAL CARAC-
TERIZADA. MONTANTE FIXADO NA SENTENÇA QUE
DEVE SER MANTIDO. FIXAÇÃO QUE FAZ JUS À GRAVI-
DADE DA CULPA E A EXTENSÃO DOS DANOS. RECUR-
SO DESPROVIDO NESSE PONTO. 4. JUROS MORATÓRI-
OS QUE DEVEM FLUIR A PARTIR DA DATA DO EVENTO
DANOSO. RECURSO PROVIDO. APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDA.

0007 . Processo/Prot: 0408720-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/55180. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000205 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Piraí do Sul. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Vera Lúcia Sales Rocha, Valentim Zanello Milléo. Inte-
ressado: João Gabriel de Macedo Representado(a). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Designado: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revi-
sor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 30515. Nº
Livro: 672. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer do recurso oficial, man-
tendo a sentença em grau de Reexame Necessário, nos termos
do voto e sua fundamentação. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE
TRANSPORTE GRATUITO. PACIENTE MENOR PORTA-
DOR DE LESÃO LÁBIO-PALATAL. MUNICÍPIO LOCALI-
ZADO NO ESTADO DE SÃO PAULO (ITARARÉ - HOSPI-
TAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS CRANIOFACI-
AIS), MELHOR EQUIPADO E ADEQUADO PARA O TRA-
TAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO PRESENTES.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. ORDEM CONCEDIDA E MANTIDA. SENTENÇA
CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO

0008 . Processo/Prot: 0449027-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/232418. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002476 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Mair Maria Pio-
vesan Taborda Ribas (maior de 60 anos), Carlos Noé Taborda
Ribas, Mercedes Barwick (maior de 60 anos), João Bosco
Monteiro da Nobrega (maior de 60 anos), Eliane Sounis Mau-
ad, Cicero Pedro Mauad, Rosane Sounis Saporiti (maior de 60
anos), Prospero Jaque Saporiti (maior de 60 anos), Emílio Sou-
nis Júnior (maior de 60 anos), Elza Helena Sounis Costa, Luiz
Henrique Miguel Costa, Luciano Martins Vieira, Zeuza Fran-
cisca Paula Xavier Fernandes (maior de 60 anos). Advogado:
Clea Mara Luvizotto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 30516. Nº Livro: 672. Jul-
gado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
relatora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO COM PEDIDO
DE EFEITO SUSPENSIVO - NÃO ATRIBUIÇÃO FACE AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS -
SENTENÇA ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO

0009 . Processo/Prot: 0456328-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/62258. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 456328-0 Agravo de Instrumento. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Na-
tasha de Sá Gomes Vilardo. Agravado: Edna Kumiko Noda.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 30517. Nº Li-
vro: 672. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos ter-
mos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO - NÃO CO-
NHECIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR
AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS - INICIAL DO CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA E DA IMPUGNAÇÃO APRE-
SENTADA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO DELINEA-
MENTO DO CONTEXTO FÁTICO-JURÍDICO EM QUE A
DECISÃO SINGULAR FOI PROFERIDA - DECISÃO MAN-
TIDA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. “Caso
não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por
ausência de juntada de peça facultativa, o agravo não deverá
ser conhecido por irregularidade formal.” (NERY JUNIOR,
Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo
Civil Comentado).

0010 . Processo/Prot: 0426554-1/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66188. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 426554-1
Agravo de Instrumento. Embargante: Marco Aurélio Schitko-
wski. Advogado: Carolina Luiza Loyola, Júlio Cesar Ribas
Boeng. Embargado: Secretário Municipal de Recursos Huma-

nos do Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximi-
liano, Deonildo Luiz Borsatti, Erenise do Rocio Bortolini Pot-
tumati, Hyperides Zanello Neto. Embargado: Município de
Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Wilde de Lima Pugliesi). Relator Convocado: Juiza Conv. De-
nise Kruger Pereira. Nº Acórdão: 30518. Nº Livro: 672. Julga-
do em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE OMISSÃO INOCOR-
RENTE - INTELIGÊNCIA DO ART. 535, DO CPC - PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA EXPRESSAMENTE
DECIDIA COM FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - IMPOS-
SIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS.

0011 . Processo/Prot: 0454357-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/54295. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 454357-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depo-
lli. Agravado: Espólio de Humberto Bonet, Cenira Alves Bo-
net. Advogado: René Miguel Hinterholz, Luiz Cezar Gonçal-
ves Villa. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio
Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator
Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Nº Acórdão:
30519. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos ter-
mos do voto da Relatora. EMENTA: AGRAVO - NÃO CO-
NHECIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR ES-
TAR EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL - JULGADOS UTI-
LIZADOS COMO PARADIGMA NÃO SE REFEREM À
QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS - ENTENDIMENTO
PACÍFICO DESTE TRIBUNAL NO SENTIDO DE QUE A
COMPETÊNCIA NÃO É SÓ DO ÓRGÃO PROLATOR DA
DECISÃO, MAS DE TODOS OS ÓRGÃO JURISDICIONAIS
DO ESTADO EM QUE A DECISÃO FOI PROFERIDA - JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE PODE SER DO RESPECTI-
VO TRIBUNAL - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.

0012 . Processo/Prot: 0444894-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214163. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000630 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Eugenia Josefa Nebesniak.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Laer-
tes Ferreira Gomes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 30520. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em dar parcial provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULI-
DADE DO DECRETO MUNICIPAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. VALIDADE DOS RELATÓRI-
OS DE AUDITORIA. JUÍZO “A QUO” COMPETENTE PARA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. RELA-
ÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA CO-
MUM. CARÊNCIA DE AÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUA-
DRAMENTO EM CARGO FUNCIONAL DE NATUREZA
DIVERSA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ILEGA-
LIDADE DO DECRETO MUNICIPAL. MULTA DIÁRIA PARA
O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EXCLUSÃO EM RELA-
ÇÃO À SERVIDORA. APLICAÇÃO AO PREFEITO. REDU-
ÇÃO DO VALOR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A transposição para cargo funcional de natureza diversa da-
quele originariamente ocupado, somente é possível mediante
concurso público, sem este requisito, deve a servidora retornar
ao cargo de zeladora, para o qual se submeteu ao certame, por
violação ao art. 37, II, da Constituição Federal.

0013 . Processo/Prot: 0444912-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214227. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000634 Ação Civil Pública.
Apelante: Município de Castro, Josélia Aparecida de Souza.
Advogado: Emília Daniela Chuery Martins de Oliveira, Juahil
Martins de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Laer-
tes Ferreira Gomes. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 30521. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em dar parcial provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULI-
DADE DE DECRETO MUNICIPAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. VALIDADE DOS RELATÓRI-
OS DE AUDITORIA. JUÍZO “A QUO” COMPETENTE PARA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. RELA-
ÇÃO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA CO-
MUM. CARÊNCIA DE AÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRESCRI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. REEN-

QUADRAMENTO EM CARGO FUNCIONAL DE NATURE-
ZA DIVERSA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ILE-
GALIDADE DO DECRETO MUNICIPAL. MULTA DIÁRIA
PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO. EXCLUSÃO EM
RELAÇÃO À SERVIDORA. APLICAÇÃO AO PREFEITO.
REDUÇÃO DO VALOR. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. A transposição para cargo funcional de natureza diversa
daquele originariamente ocupado, somente é possível median-
te concurso público, sem este requisito, deve a servidora retor-
nar ao cargo de zeladora, para o qual se submeteu ao certame,
por violação ao art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal.

0014 . Processo/Prot: 0446827-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003397 Embargos a Execução. Apelante: Neusa Ribas
Deconto (maior de 60 anos), Antonio Lino Deconto (maior de
60 anos), Edizon Antonio Rorbacker (maior de 60 anos), Edi
Costa Rorbacker (maior de 60 anos), Espólio de Antonio Fer-
reira Portela (maior de 60 anos), Clara Barausse Portela (maior
de 60 anos), Irene Liberato Rosa (maior de 60 anos), Anderilde
Oliveira Gardi (maior de 60 anos), Hemenegildo Gardi (maior
de 60 anos), Elias Seguro (maior de 60 anos), Matilde Soares
Seguros (maior de 60 anos), Leonildes Massoquetto (maior de
60 anos), Catharina Zanin Massoquetto (maior de 60 anos),
Maria Angelina Nobrega. Advogado: Antonio Carlos dos San-
tos, Gisele Juliane dos Santos. Apelado: Banco Banestado Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alber-
to Nepomuceno Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 30522. Nº Livro: 672. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso de apelação,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TÍTULO EXECUTI-
VO JUDICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EMBAR-
GOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. SENTENÇA QUE,
NA PARTE DISPOSITIVA, DETERMINOU O CÔMPUTO DE
JUROS NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC POR
JUROS DE 0,5% AO ANO. ADEQUAÇÃO DOS ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS. APLICAÇÃO DO ART. 21, PARÁGRAFO
ÚNICO, CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0429973-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/150220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046397 Ordinária. Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Maureen Daisy Redondo Machado. Apelado: Rita
de Cássia Silva Machado. Advogado: Rodrigo Caxambu de
Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco
de Lima. Nº Acórdão: 30523. Nº Livro: 672. Julgado em: 14/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de coisa julga-
da e, no mérito, negar provimento ao recurso de apelação e
manter a sentença recorrida em sede de reexame necessário.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO DE MAGISTÉRIO
COM DOIS PADRÕES. PROCESSO SELETIVO PARA CRES-
CIMENTO VERTICAL. INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
ILEGALIDADE. PRELIMINAR DE COISA JULGADA EM
RAZÃO DE TER SIDO ANTES APRECIADA A MATÉRIA
EM MANDADO DE SEGURANÇA. REJEIÇÃO. APELAÇÃO
PELO MÉRITO DESPROVIDA COM A CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO. (1) A sentença que indefere mandado de segurança por
inexistir direito líquido e certo a amparar a pretensão do impe-
trante não impede a renovação do pedido em ação própria, ou
seja, a utilização da via ordinária. (2) De acordo com o inc. VII
do art. 45 da Lei n.º 6.761/85, que dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Público do Município de Curitiba, o afastamento
em razão de estudos é considerado como de efetivo exercício.

0016 . Processo/Prot: 0351509-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58613. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000103 Indenização. Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Ro-
naldo José e Silva. Apelado: Ivanor Tamagno. Advogado: Eli-
andra Cristina Winck Fernandes. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº
Acórdão: 30524. Nº Livro: 672. Julgado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito,
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
COPEL. USINA HIDRELÉTRICA DE SALTO SEGREDO.
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAL.
POSSEIRO QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE
PROVAR A QUANTIFICAÇÃO E EXTENSÃO DOS DANOS
ALEGADOS EM RAZÃO DO ALAGAMENTO PROVOCA-
DO PELA OBRA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA RE-
FORMADA PARA SER JULGADA IMPROCEDENTE A
PRETENSÃO DE DIREITO MATERIAL DEDUZIDA EM
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JUÍZO. A lei processual civil impõe ao autor o ônus de provar
os fatos constitutivos da pretensão de direito material deduzida
em juízo, sob pena de derrota.

0017 . Processo/Prot: 0374865-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/160779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025957 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr.
Apelado: Walneide Fagundes de Souza Guedes (maior de 60
anos). Advogado: Maria de Lourdes Gouvea. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério
Ribas. Nº Acórdão: 30525. Nº Livro: 672. Julgado em: 14/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso volun-
tário de apelação e confirmar, em sede de reexame necessário,
a sentença recorrida. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FOR-
NECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. IMPE-
TRANTE PORTADORA DE DOENÇA GRAVE E CARENTE
DE RECURSOS ECONÔMICOS. IRRELEVÂNCIA DA QUA-
LIFICAÇÃO JURÍDICA ATRIBUÍDA À CAUSA DE PEDIR.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERA-
DOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚ-
DE À POPULAÇÃO. EVENTUAL INOBSERVÂNCIA DE
FORMALIDADE BUROCRÁTICA QUE NÃO PODE OBS-
TACULIZAR A OUTORGA DESSE DIREITO FUNDAMEN-
TAL DO CIDADÃO, CUJO DESCUMPRIMENTO PERMITE
A CHAMADA “JUDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS PÚ-
BLICAS”. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIR-
MADA.

0018 . Processo/Prot: 0364680-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/135091. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000587 Man-
dado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Mu-
nicípio de Fazenda Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro
Nogueira de Carvalho Neto, Isabela Bermudez Gomes. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 30526. Nº Livro:
672. Julgado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito,
negar provimento ao recurso voluntário de apelação e confir-
mar, em sede de reexame necessário, a sentença recorrida.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO GRATUI-
TO DE MEDICAMENTOS A PESSOAS PORTADORAS DE
DOENÇAS GRAVES E CARENTES DE RECURSOS ECO-
NÔMICOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO,
DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE À POPULAÇÃO. IRRE-
LEVÂNCIA DE OS FÁRMACOS NÃO SE ENCONTRAREM
INCLUÍDOS NA CHAMADA “FARMÁCIA BÁSICA MUNI-
CIPAL”. FORMALIDADE BUROCRÁTICA QUE NÃO PODE
OBSTACULIZAR A OUTORGA DESSE DIREITO FUNDA-
MENTAL À VIDA OU À SAÚDE (CF, ARTS. 6.º E 196).
MULTA COMINATÓRIA, EM CASO DE NÃO-CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER IMPOSTA, A CAR-
GO DA PRÓPRIA AUTORIDADE COATORA. RECURSO
DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA.

0019 . Processo/Prot: 0364906-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/113671. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000427 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado: Edigar-
do Maranhão Soares. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Loriane Leisli Azeredo. Apelado: Ivanilda Aparecida Macedo.
Advogado: Waldur Trentini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 30527. Nº Livro: 672. Julgado em:
14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento aos recursos, mantendo a sentença recorrida
em sede de reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMEN-
TO A PESSOA PORTADORA DE “ESQUIZOFRENIA” E
CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS. IRRELEVÂN-
CIA DE OS FÁRMACOS NÃO SE ENCONTRAREM CLAS-
SIFICADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO “EX-
CEPCIONAIS”. EVENTUAL INOBSERVÂNCIA DE FOR-
MALIDADE BUROCRÁTICA QUE NÃO PODE OBSTACU-
LIZAR A OUTORGA DESSE DIREITO FUNDAMENTAL DO
CIDADÃO, CUJO DESCUMPRIMENTO PERMITE A CHA-
MADA “JUDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”.
RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA CONFIRMADA.

0020 . Processo/Prot: 0423643-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/125022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000507 Embargos a Execução. Apelante: Francisco
Antônio Hella, Cecília Ellas Dudyk, João Renato Dudyk, Ade-
mir Dudyk, Maria de Lourdes Hella, Rogério Hella, Roseane
Hella Graeser, Lucimara Rosenthal. Advogado: Dani Leonardo
Giacomini, Geandro Luiz Scopel. Apelado: Banco Banestado
S/a.. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos
Alberto Nepomuceno Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des.
Cargo Vago (Des. Munir Karam). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 30528. Nº Li-
vro: 672. Julgado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COLETI-
VA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA GENÉRICA. EMBARGOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS
COM BASE NA APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ, QUE
GUARDAM RAZOABILIDADE COM OS DITAMES LE-
GAIS. RECURSO DESPROVIDO. A quantia arbitrada medi-
ante apreciação eqüitativa do juiz, a título de honorários advo-
catícios para a execução e os embargos julgados improceden-
tes, não deve ser embasada no valor da dívida, mas no grau de
zelo profissional, no lugar da prestação do serviço, na natureza
e importância da causa, no trabalho realizado pelo advogado e
no tempo exigido para o seu serviço.

0021 . Processo/Prot: 0369440-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/133428. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1998.00000476 Ordinária. Ape-
lante: João Baumgardt. Advogado: Roseclei Maria Dalla Flora,
João Vladimir Viland Policeno. Apelado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Marcelo Pinto Sancandi, Gláucia Maria
Ascoli, Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 30529. Nº Livro: 672. Jul-
gado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL. AGENTE DE VIGILÂNCIA. JORNADA DE 12X36
HORAS. HORAS EXTRAS E DESCANSO SEMANAL RE-
MUNERADO INDEVIDOS EM RAZÃO DO REGIME DE
COMPENSAÇÃO. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO
COMPROVADO. REFLEXO SOBRE FÉRIAS E DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO. INAPLICABILIDADE DA CLT. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0358630-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87782. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000706 Indenização. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Apelado: Deycon Comércio e Representações Ltda. Advoga-
do: Renato Tavares Yabe. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério Ribas. Nº Acór-
dão: 30530. Nº Livro: 672. Julgado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPON-
SABILIDADE CIVIL SUBJETIVA DO MUNICÍPIO. CULPA
DEMONSTRADA. ACIDENTE PROVOCADO POR ÁRVO-
RE COM GALHOS INCLINADOS E VOLTADOS PARA A
VIA PÚBLICA. OMISSÃO NA PODA OU NA RETIRADA.
RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0362262-2 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/105578. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000154 Indeni-
zação. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno
de Cerqueira Leite. Apelado: Clóvis da Luz Ribeiro Justino.
Advogado: Vera Dias Gomes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 30531. Nº Livro: 672. Julgado
em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. APREENSÃO DE VEÍCULOS EM INQUÉRI-
TO POLICIAL. AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO PARA USO DE
SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA. FURTO E MULTAS. CASO
FORTUITO. INOCORRÊNCIA. DEVER DE GUARDA E
CONSERVAÇÃO. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA PROCE-
DENTE. SENTENÇA CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.
Apreendido veículo em inquérito policial, ao Estado incumbe
sua guarda e conservação com zelo e proficiência. Não atendi-
da a contento essa obrigação, deverá responder pelos danos
causados porque o furto e a aplicação de multas, como eventos
previsíveis, comportam medidas preventivas colimando evitá-
los.

0024 . Processo/Prot: 0361914-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/102501. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 2001.00000267 Indenização por De-
sapropriação Indireta. Apelante: Companhia de Saneamento do
Paraná - Sanepar. Advogado: Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Renato Pedro de Sousa. Apelante: Cláudio Calgaro, Clair Fon-
tana Calgaro. Advogado: Cassio Lisandro Telles. Apelado: Cláu-
dio Calgaro, Clair Fontana Calgaro. Advogado: Cassio Lisan-
dro Telles. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Advogado: Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Renato
Pedro de Sousa. Apelado: Município de Mangueirinha. Advo-
gado: Sayonara Tossulino de Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 30532. Nº Livro: 672. Jul-
gado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento a ambos os
recursos, nos termos do voto do Relator. EMENTA: DESA-
PROPRIAÇÃO INDIRETA. CONSTRUÇÃO DE ELEVATÓ-
RIA PARA REDE DE ESGOTO SANITÁRIO. INDENIZAÇÃO
FIXADA COM BASE NA PROVA PERICIAL PRODUZIDA E
EM FATORES DE VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. ADEQUA-
ÇÃO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS. SENTENÇA PAR-
CIALMENTE REFORMADA. (1) Há justa indenização da área
rural expropriada quando se considera não só o seu valor de
mercado apurado em perícia judicial, mas também os seus fa-
tores de valorização, tais como, localização, proximidade com
o centro urbano e potencialidade de loteamento. (2) “Os juros
compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a partir
da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigi-
do monetariamente” (Súmula 114/STJ). (3) Ocorrida a imissão
na posse ou a ocupação do imóvel desapropriado em data ante-
rior à vigência da MP n.º 1.577/97, os juros compensatórios
deverão ser fixados no percentual de 12% (doze por cento) ao
ano, nos termos da Súmula 618 do Supremo Tribunal Federal.
Se posterior à vigência da MP n.º 1.577/97 e reedições, have-
rão de ser arbitrados no limite, de que trata o art. 15-A do DL
n.º 3.365/41, de 6% (seis por cento) ao ano entre a data do
apossamento ou imissão na posse até o dia anterior à liminar
deferida na ADIn n.º 2.332/DF, isto é, 13.09.01. A partir daí,
volta a incidir a taxa de 12% (doze por cento) ao ano.

0025 . Processo/Prot: 0416537-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/88610. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000152 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Jessé Conceição do Nascimento. Advogado: Ro-
que Sutil. Apelado: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçú. Ad-
vogado: Claudia Canzi, Gláucia Maria Ascoli. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
30533. Nº Livro: 672. Julgado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. INS-
TAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA
APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES EM PEDIDO DE
APOSENTADORIA PERANTE O INSS COM BASE EM PA-
RECER DO TRIBUNAL DE CONTAS. ALEGADA POSSIBI-
LIDADE DE EXONERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE AMEA-
ÇA REAL OU CONCRETA. RECURSO DESPROVIDO, MAS
POR OUTROS FUNDAMENTOS. “Mesmo no caso de man-
dado preventivo, a ameaça só é concreta, real, quando a deci-
são já foi emitida, embora ainda não executada” (DI PIETRO,
Maria Sylvia Zanella. “Direito Administrativo”, 17.ª Ed. São
Paulo: Atlas, 2004, p. 663).

0026 . Processo/Prot: 0413189-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/76560. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000568 Reclamató-
ria Trabalhista. Apelante: Dejaime Rodrigues Biscaia. Advoga-
do: José Soares Filho. Apelado: Município de Telêmaco Borba.
Advogado: Sandro Romão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 30534. Nº Livro: 672. Jul-
gado em: 14/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. VERBA TRABALHISTA. SERVI-
DOR EXONERADO. PECÚLIO INDENIZATÓRIO. OBRIGA-
ÇÃO DE AUTARQUIA MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA “AD CAUSAM” DO MUNICÍPIO. RESPONSABILIDA-
DE APENAS SUBSIDIÁRIA. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS DE SUCUM-
BÊNCIA REDUZIDOS. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03401

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Zilio Maximiano 007 0416252-9
Adriana de França 021 0409655-9
Alexandre Wagner Nester 037 0415927-7
Ana Maria Maximiliano 005 0317986-2
Ana Paula Delgado de Souza 010 0410779-1
Ana Paula Duarte 028 0422898-2
André Luiz Ramos de Camargo 004 0417853-0/01
André Serrão Borges de Sampaio 037 0415927-7
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 021 0409655-9

Andressa Rosa 005 0317986-2
Antônio Furquim Xavier 027 0459939-5
Antonio Edson Olimpio da Rocha 024 0425039-5
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Artur de Abreu 002 0445736-5
Augusto César da Cruz Fernandes 001 0472007-6/01
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Carlos Alberto Nepomuceno Filho 006 0446281-9
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Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0472007-6/01
Celso Silvestre Grycajuk 007 0416252-9
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Fábio Rodrigo Victorino 036 0434535-1
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002 0445736-5
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Joaquim Roberto Munhoz de Mello 016 0356669-4
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José Cicero Celestino 019 0462068-6
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José Virgílio Castelo B. R. Neto 021 0409655-9
Jozelia Nogueira Broliani 002 0445736-5

003 0437580-8
Juahil Martins de Oliveira 011 0424026-4/01
Jucimar Moura dos Santos 033 0424857-9
Karenine Popp 035 0464939-8/01
Laurihetty de Moura e Costa 023 0434324-8
Lauro Fernando Zanetti 026 0474086-5/01
Leonardo de Almeida Zanetti 026 0474086-5/01
Leontamar Valverde Pereira 004 0417853-0/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 019 0462068-6
Lineu Eduardo Spagolla 031 0419597-5
Lineu Pedro Spagolla 031 0419597-5
Louise Rainer Pereira Gionedis 037 0415927-7
Luís Anselmo Arruda Garcia 002 0445736-5
Luciano Francisco de O. Leandro 025 0432071-4
Ludimar Rafanhim 005 0317986-2
Luiz Carlos Caldas 001 0472007-6/01
Luiz Carlos da Rocha 021 0409655-9
Luiz Rodrigues Wambier 014 0405070-0
Marçal Justen Filho 037 0415927-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0423719-0
Marcelo Martins 004 0417853-0/01
Marcio Antonio Miazzo 026 0474086-5/01
Marco Aurélio Grespan 022 0433238-3
Marcos André da Cunha 034 0404843-9
Marcos Antonio de O. Leandro 025 0432071-4
Marcos Cezar Kaimen 027 0459939-5
Maria Regina Zárate Nissel 014 0405070-0
Marina Ribeiro de A. Zacharias 008 0423719-0
Marisa da Silva Sigulo 019 0462068-6
Marlene de Castro Mardegam 024 0425039-5
Marlon do Nascimento Barbosa 013 0421654-6
Miguel Ramos Campos 015 0374247-6/01
Nelson Cordeiro Justus 021 0409655-9
Otto João Lyra Neto 021 0409655-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 012 0355569-5
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 021 0409655-9
Rafael Ambrósio Dias 020 0339017-6
Rafael Munhoz de Mello 016 0356669-4
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 021 0409655-9
Raquel Costa de Souza 005 0317986-2
Renê Pelepiu 002 0445736-5
Renata Caroline Talevi da Costa 026 0474086-5/01
Renata Montenegro Balan Xavier 027 0459939-5
Ricardo Soares Mestre Janeiro 017 0396186-2

018 0396197-5
Rodrigo da Rocha Leite 021 0409655-9
Roger Piazzalunga 010 0410779-1
Ronaldo Gusmão 031 0419597-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0416252-9
Sérgio Botto de Lacerda 034 0404843-9
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 019 0462068-6

022 0433238-3
Samantha de Mascarenhas Sade 014 0405070-0
Samara Walkiria Cruz 026 0474086-5/01
Sebastião Sérgio Miranda 028 0422898-2
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 026 0474086-5/01
Silvio Nagamine 021 0409655-9
Teodoro Metchko Filho 009 0336790-8
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Tereza Cristina B. Marinoni 007 0416252-9
Vânya Senegalia Morete Spagolla 031 0419597-5
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0445736-5

033 0424857-9
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 037 0415927-7
Vanoil Alves de Almeida 007 0416252-9
Zenaide Carpanez 004 0417853-0/01
Zenimara Ruthes Cardoso 035 0464939-8/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0472007-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/62983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 472007-
6 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer, Carlos
Frederico Mares de Souza Filho. Agravado: Luiz Carlos Gas-
perin. Advogado: Hellen Carla Prohmann, Augusto César da
Cruz Fernandes. Interessado: Secretário de Estado da Saúde.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 349. Nº
Livro: 17. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em Composi-
ção Integral, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao agravo regimental, nos termos acima definidos. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - LIMINAR CONCEDIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO AVASTIN 100MG A PACIENTE PORTA-
DOR DE ADENOCARCINOMA DE CÓLON - IRRESIGNA-
ÇÃO MANIFESTADA PELO ESTADO DO PARANÁ - DI-
REITOS À VIDA E À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE
ASSEGURADOS - DIREITO CUJO PLENO EXERCÍCIO (LEI
8.080/90) É OBSTADO PELA NEGATIVA DE FORNECIMEN-
TO PELO ÓRGÃO ESTATAL - AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0445736-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/226379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Jacskon Ri-
cieri Marsango. Advogado: Renê Pelepiu, Gisele Soares, Luís
Anselmo Arruda Garcia, Fátima Mirian Bortot, Generoso Hor-
ning Martins, Artur de Abreu. Impetrado: Secretário de Estado
da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Val-
quiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Joze-
lia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acór-
dão: 350. Nº Livro: 17. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
em composição integral, por unanimidade de votos, em dene-
gar a segurança. EMENTA: 1) ADMINISTRATIVO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR. DESTITUIÇÃO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR
DE ESCOLA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO VI-
OLADO. Ausente a alegada lesão a direito líquido e certo, e
não se vislumbrando qualquer vício que possa macular o pro-
cedimento disciplinar que culminou com a destituição do Im-
petrante, incabível se mostra a concessão da segurança preten-
dida. 2) SEGURANÇA DENEGADA.

0003 . Processo/Prot: 0437580-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/192067. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Roseli de
Camargo Nadolny (maior de 60 anos). Advogado: José Anto-
nio Faria de Brito. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia No-
gueira Broliani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 351. Nº
Livro: 17. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, em com-
posição integral, por unanimidade de votos, em conceder a se-
gurança para determinar que a autoridade apontada como coa-
tora forneça à impetrante o medicamento solicitado - Megestat
160 mg -, enquanto necessário a seu tratamento. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTO PELO ESTADO. PACI-
ENTE MAIOR DE SESSENTA ANOS, PORTADORA DE
CÂNCER MALIGNO DE ÚTERO. MEDICAMENTO INDI-
CADO COMO NECESSÁRIO AO TRATAMENTO. DIREITO
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. SEGURANÇA CONCEDI-
DA. 1. O Estado tem o dever de fornecer medicamento neces-
sário ao tratamento de saúde de quem não tem condições eco-
nômicas para, por conta própria, adquiri-lo. Precedentes. 2.
Comprovado por atestado que a impetrante deve fazer uso do
medicamento solicitado, certo é que tem ela direito líquido e
certo a que este lhe seja fornecido pelo Estado.

0004 . Processo/Prot: 0417853-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/248615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 417853-0
Ação Rescisória. Autor: Celso Medrek, Edson Luís da Silva,
Luiz Aparecido da Silva, Luiz Pellegrini Neto, Mario José Pan-
garo (maior de 60 anos), Mário Kekis, Mauri Luiz Portella,
Miguel Jucsok (maior de 60 anos), Mozarth Barbosa Paraná
(maior de 60 anos), Nelson da Cunha (maior de 60 anos), Nar-
ciso Henrique Antunes, Nelson Hideaki Ueno, Nelson Michal-
ski, Nelson Roberto Stachelski, Nelson Zanetti (maior de 60

anos), Neuri da Silva, Newton Garcia de Souza, Newton Me-
deiros de Mello (maior de 60 anos), Nilson dos Santos Pereira,
Odete Alves de Oliveira, Orlando Borges (maior de 60 anos),
Osmar Ovidio dos Santos (maior de 60 anos), Osmir Adam Eli-
as, Osvaldo Polak, Paulo César Starke, Paulo Galdino de Oli-
veira, Paulo Roberto Neo São Marcos, Paulo Roberto Rodri-
gues da Silva, Pedro Aleixo da Silva, Pedro Padilha de Olivei-
ra, Renato Hess, Renato Wisniewski, Roberto Carlos Ferreira
de Siqueira, Romoaldo Higino Gonçalves, Rui Maceno (maior
de 60 anos), Sadi Clóvis Bruschi, Sérgio Miara, Sérgio Pirog,
Silvio dos Santos Ferreira, Sylvio Moscardi (maior de 60 anos),
Valdir Luiz Ribas de França, Valdomiro Carvalho de Lima (mai-
or de 60 anos), Valterlei Alves de Goveia, Vanderlei Batista de
Oliveira, Verônica Piaunoski Bandeira, Vilson Jorge Rosa,
Waldelice Alves da Silva (maior de 60 anos), Wilson Villa, Zair
de Souza (maior de 60 anos), Zita Matilde Arduini (maior de
60 anos). Advogado: Zenaide Carpanez, Leontamar Valverde
Pereira, André Luiz Ramos de Camargo, Marcelo Martins. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Nº Acórdão: 20472. Nº Livro: 683. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo In-
terno. EMENTA: 1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMEN-
DA DA INICIAL APÓS CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE.
É possível, em certos casos, a determinação judicial de emenda
à inicial, mesmo após a contestação do réu, mormente em se
tratando de providência destinada a regularizar a representação
processual dos Autores e melhor aferir a tempestividade da Ação
Rescisória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 2)
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0005 . Processo/Prot: 0317986-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2005/142497. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000862 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
de Curitiba - Sismuc. Advogado: Ludimar Rafanhim, Andressa
Rosa, Raquel Costa de Souza. Réu: Presidente da Comissão
Técnica Para Condução do Procedimento de Crescimento Ver-
tical Para Os Educadores, Secretária de Recursos Humanos.
Advogado: Ana Maria Maximiliano. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 20473. Nº Livro: 683.
Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em reformar parcialmente a sen-
tença. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREI-
TO ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA COLETIVO IMPETRADO PELO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CURITIBA - SISMUC - ILEGITIMIDADE ATIVA NÃO
CONFIGURADA - SÚMULAS 629 E 630 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - PROCEDIMENTO SELETIVO ES-
PECÍFICO DE CRESCIMENTO VERTICAL POR MERECI-
MENTO PARA OS EDUCADORES E EDUCADORES SOCI-
AIS QUE COMPÕEM O QUADRO DA CARREIRA DE ATEN-
DIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA - EDITAL Nº 10/2004 QUE FIXA CRITÉ-
RIOS NÃO PREVISTOS NA LEI MUNICIPAL Nº 10.390/2002
E NO DECRETO Nº 370/2004 - IMPOSSIBILIDADE - ILE-
GALIDADE DO EDITAL - LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO CONFIGURADA - ADEQUAÇÃO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMA-
DA. 1. Nos termos das Súmulas 629 e 630 do Supremo Tribu-
nal Federal, o sindicato possui legitimidade para impetrar man-
dado de segurança coletivo, ainda que para defender interesses
de apenas uma parte da categoria, independentemente da auto-
rização desta. 2. Não pode o edital que instaurou o procedi-
mento específico para o crescimento vertical por merecimento
dos educadores e educadores sociais que atuam no atendimen-
to de crianças e adolescentes estabelecer critérios diversos da-
queles previstos na legislação municipal que regula a matéria,
sob pena de ser considerado ilegal. 3. A responsabilidade pelo
pagamento das custas processuais, no mandado de segurança,
não é da autoridade apontada como coatora, mas sim, do ente
público ao qual referida autoridade está vinculada.

0006 . Processo/Prot: 0446281-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/224000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002960 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Jose Trovani,
Denilson Clementino Borges, Sebastião Augusto dos Santos,
Wenceslau Sudak, Laurindo Ferreira dos Santos, Manoelina
Miguel Naves Pereira, Antonio dos Santos Andreis, Luzia de
Oliveira, Teresa Martha Gentilin Bernadelli, Pedro Severino,
José Florencio Grillo Representado(a). Advogado: Flavio Pe-
reira Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 20474. Nº Livro: 683.
Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao agravo de ins-
trumento, nos termos acima definidos. EMENTA: EXECUÇÃO
- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO OFE-
RECIDA - EFEITO SUSPENSIVO DENEGADO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DISCUSSÃO ACERCA DOS ÍNDICES
APLICÁVEIS - EXCESSO DE EXECUÇÃO - PLAUSIBILI-
DADE DO ALEGADO - SUSPENSÃO DETERMINADA -
PROSSEGUIMENTO SUJEITO À PRESTAÇÃO DE CAU-
ÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0416252-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/95281. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1989.00000225 Indenização.
Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - Der. Advogado: Adriana Zilio Maximiano, Celso
Silvestre Grycajuk, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Salvador Firmino
Fraga, Ana Maria das Dores, Pedro Marques da Silva, Antonia
Fraga da Silva, Ary Rauen, Arony Granemann Rauen, Vilson
José Rauen. Advogado: Vanoil Alves de Almeida. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acór-
dão: 20475. Nº Livro: 683. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade de votos em dar parcial provimen-
to ao Agravo de Instrumento. EMENTA: 1) DIREITO ADMI-
NISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESAPROPRI-
AÇÃO. CÁLCULO. DIVERGÊNCIA ENTRE AS PARTES.
EQUÍVOCO MATEMÁTICO DO CONTADOR DO JUÍZO.
ERRO PASSÍVEL DE CORREÇÃO. AUSÊNCIA DE OFEN-
SA À COISA JULGADA. a) Nas condenações cujo valor de-
pende tão-somente de operação aritmética, é possível que o
Juízo ´a quo´ se valha de memória de cálculo elaborada por
contador do juízo, quando houver divergência entre as partes
quanto ao montante devido. b) Conquanto o Juízo ‘a quo’ tenha
homologado o cálculo indicado pelos Agravados, nada impede
que, uma vez constatado erro material, promova-se a retifica-
ção necessária, sem que isso implique em ofensa à coisa julga-
da e ao instituto da preclusão, pois “tratando-se de erro pura-
mente material, por não transitar em julgado, a correção res-
pectiva pode ser determinada pelo mesmo órgão julgador assim
como em instâncias superiores (cf. Pontes de Miranda, Comen-
tários ao Código de Processo Civil, t. V, pp. 102-103). (In Re-
vista de Processo. Ano nº 20. Abri-junho/1995. n.78, p.246/
259).” (STJ. Ag 342580 / GO. Ministro LUIZ FUX. DJ 21/11/
2006). 2) AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ PAR-
CIAL PROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot: 0423719-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/126120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00004213 Nulidade. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Amarildo Mayer. Advogado: Marina Ribei-
ro de Andrade Zacharias. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão: 20476. Nº
Livro: 683. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE NULIDADE DE
ATO ADMINISTRATIVO - POLICIAL CIVIL - DECISÃO LI-
MINAR QUE SUSPENDEU OS DESCONTOS DE UM TER-
ÇO SOBRE OS VENCIMENTOS DO AGRAVADO, EM RA-
ZÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - ARTIGO 79,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/1982 (ESTATU-
TO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ) - OFEN-
SA AO DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO XV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO
DOS VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO - RECUR-
SO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. A disposição de lei com-
plementar estadual que permite o desconto de um terço sobre
os vencimentos de policial civil preso em flagrante delito não
se coaduna com o artigo 37, inciso XV, da Constituição Fede-
ral, que veda a irredutibilidade dos vencimentos de servidor
público.

0009 . Processo/Prot: 0336790-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/207353. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000227 Mandado de Segurança.
Apelante: Maximo Roberto Ribeiro. Advogado: Teodoro Me-
tchko Filho. Apelado: Município de Roncador. Interessado:
Presidente da Comissão do Concurso de Agente Comunitário
de Saúde No Município de Roncador. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 20477. Nº Livro: 683.
Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO
ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DO MUNI-
CÍPIO DE RONCADOR - IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGA-
ÇÃO DO RESULTADO - EDITAL SUBSCRITO PELO PRE-
FEITO MUNICIPAL E PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO
ESPECIAL DO CONCURSO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO - DECISÃO QUE DETERMINA A EMENDA
DA EXORDIAL PARA QUE HAJA A INCLUSÃO DO PRESI-
DENTE DA COMISSÃO DO CERTAME NO PÓLO PASSI-
VO DA LIDE - APELANTE QUE NÃO PROMOVE DITA
INCLUSÃO SOB O ARGUMENTO DE SER DESNECESSÁ-
RIA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 47, PARÁGRAFO ÚNICO, E 295, INCISO II, AM-
BOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E DA SÚMULA
631 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Estando o ato im-
pugnado no presente mandamus, qual seja, o edital de homolo-
gação do resultado do Concurso para Provimento dos Cargos
de Agente Comunitário do Município de Roncador, subscrito
pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente da Comissão Especi-
al do Concurso, é em face destes que deve ser dirigida a ação
mandamental. Diante disso, e considerando que o impetrante,
ora apelante, apesar de instado a emendar a inicial, promoven-

do a inclusão do presidente da comissão na lide, na qualidade
de litisconsorte passivo necessário, não o fez, correta a decisão
que indeferiu a petição inicial.

0010 . Processo/Prot: 0410779-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/73648. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001125 Execução de Senten-
ça. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Beatriz Terezi-
nha da Silveira, Ana Paula Delgado de Souza. Agravado: Rena-
to Nascimento Lorenzetti. Advogado: Roger Piazzalunga. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Nº Acórdão: 20478. Nº Livro: 683. Julgado em: 25/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXCESSO
DE EXECUÇÃO - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO
DO VALOR CORRETO - OMISSÃO - REJEIÇÃO LIMINAR
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DA DECISÃO
SINGULAR - POSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL DE
IMPUGNAÇÃO - APLICAÇÃO DA REGRA DISPOSTA NO
ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. A doutrina tem abrandado a
rejeição liminar da impugnação ao cumprimento de sentença
prevista no § 2º do artigo 475-L do Código de Processo Civil
quando ausente o apontamento do valor devido, aplicando-se,
para tanto, a regra do artigo 284 do Código de Processo Civil,
o qual prevê a possibilidade da emenda à inicial no prazo de 10
(dez) dias.

0011 . Processo/Prot: 0424026-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/37989. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 424026-4 Apelação Civel. Apelante:
Município de Castro, Marilda Mainardes. Advogado: Juahil
Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de Olivei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Município de Castro, Marilda Mainardes. Advogado:
Juahil Martins de Oliveira, Emília Daniela Chuery Martins de
Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 20479. Nº Livro: 683. Julgado
em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INE-
XISTENTE. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO.
VIA PROCESSUAL INADEQUADA. REJEIÇÃO. 1. Inexis-
tindo no julgado qualquer defeito que possa ser tido como omis-
são, contradição ou obscuridade, de rigor a rejeição dos embar-
gos de declaração. 2. Se o acórdão não aceitou ou contrariou a
argumentação do embargante o problema é outro, não de decla-
ração. Quem declara não constitui. 3. A pretensão de reforma
do julgado deve ser deduzida em sede processual adequada.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADO.

0012 . Processo/Prot: 0355569-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106834. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00002921 Ação Civil Pública. Agravante: E. P.. Advoga-
do: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Nº Acórdão: 20480. Nº Livro:
683. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL,
DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA PARA CONCENTRAÇÃO DE TODOS OS
VALORES DESTINADOS ÀS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚ-
DE NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - PRESSUPOSTOS
CONFIGURADOS - PRESENÇA DA VEROSSIMILHANÇA
DA ALEGAÇÃO E DO RISCO DE DANO IRREPARÁVEL
OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 273, CAPUT, E INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Pre-
sentes os requisitos autorizadores, impõe-se a concessão de
tutela antecipada, em ação civil pública, para determinar a reu-
nião de todos os recursos destinados à saúde no Fundo Estadu-
al de Saúde, sob a gerência exclusiva da Secretaria Estadual de
Saúde e fiscalização do Conselho Estadual de Saúde, conforme
determina a Constituição Federal e a legislação infraconstitu-
cional (federal e estadual).

0013 . Processo/Prot: 0421654-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/110238. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2000.00000348 Reparação de Danos. Ape-
lante: Município de Santa Fé. Advogado: Marlon do Nascimento
Barbosa. Apelado: João Paulo do Nascimento (maior de 60
anos), Josefa dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Carlos
Alberto Arruda Brasil. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 20481. Nº Livro: 683. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Adesi-
vo, negar provimento ao Apelo e confirmar a sentença em ree-
xame necessário. EMENTA: 1) DIREITO ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. AUSÊNCIA DE PRO-
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VA DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. DEVER DE IN-
DENIZAR POR DANOS MORAIS. a) O Município é civil-
mente responsável, por culpa, pela morte de servidor seu que,
no trabalho de assentamento de tubos para a construção de ga-
lerias pluviais, vem a ser soterrado por desabamento das pare-
des que não estavam escoradas b) O valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) fixado na sentença enseja reparação moral
pretendida pelos pais da vítima. 2) DIREITO CONSTITUCIO-
NAL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Embora
não seja extensa, a sentença está suficientemente fundamenta-
da, não sendo caso de nulidade, eis que respeita o preceito cons-
titucional inserto no art. 93, inciso IX. 3) APELO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO; APELO ADESIVO NÃO CONHECI-
DO; SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECES-
SÁRIO (CONHECIDO DE OFÍCIO).

0014 . Processo/Prot: 0405070-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/35471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000210 Revisão de Contrato. Apelante: Ins-
tituto Brasileiro de Defesa do Cidadão - Ibdci. Advogado: Sa-
mantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Maria Regina Zárate Nissel,
José Augusto Araújo de Noronha. Rec.Adesivo: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Maria Regina
Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20482. Nº Livro: 683.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA O ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao Apelo e, por unanimidade de votos, em não conhe-
cer do Recurso Adesivo. EMENTA:1. DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
CONTRATOS VINCULADOS AO SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. LIMITAÇÃO DE JUROS A 10% AO ANO.
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA ATU-
ALIZAÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO
INDEXADOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS. a) O art. 6º, “e”, da Lei 4.380/64 não estabelece a limita-
ção da taxa de juros em 10% ao ano, mas, apenas, cita este
percentual como sendo uma das condições para aplicação do
reajustamento previsto no art. 5º da mesma Lei. b) Além disso,
a Lei nº 8.692/93 dispõe ser de até 12% ao ano taxa efetiva de
juros (art. 25) para os contratos de financiamentos habitacio-
nais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Preceden-
tes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. c) A prática
do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor
está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilí-
brio contratual. A inversão desse sistema importa em enrique-
cimento sem causa do Mutuário. Precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça e desta Corte. d) Desde que pactuada, a TR
pode ser adotada como índice de correção monetária nos con-
tratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação. Prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. e) A exis-
tência, ou não, de capitalização de juros em decorrência da
utilização da Tabela Price, reclama a demonstração do alega-
do, pela interpretação de cláusulas contratuais e/ou provas do-
cumentais e periciais, não sendo suficiente as explanações teó-
ricas feitas na inicial, contra as quais explanou igualmente o
Réu na contestação. 2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ADESIVO. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. NÃO CABIMENTO (ART. 500, CPC). Se a lide
foi julgada totalmente improcedente, descabe o recurso adesi-
vo diante a inexistência da sucumbência recíproca que o auto-
riza (Art. 500,CPC). 3) APELO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO. RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.

0015 . Processo/Prot: 0374247-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/243668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 374247-6
Apelação Civel. Apelante: Daniel Alzão, Dulcinéia de Oliveira
Coelho, Elbio Marcos Czeck dos Santos (maior de 60 anos),
Elizabeth Ballin Vaz, Helenice Maria Dalossi, Inajar Antonio
Kurowski, Ineu Alberto Schoenberger, José Ricardo Fiedler,
Juarez Rolim Lima, Leila Chamma Barbar, Luiz Gabriel Costa
Passos, Renato Kuckel. Advogado: Genoveva Freire D’Aquino.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Cam-
pos. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos
Campos, Débora Franco de Godoy. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 20483. Nº Livro: 683.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, acolher os embargos de declaração, para que, do
dispositivo do Acórdão nº 18.749 desta câmara, passe a cons-
tar: “dar parcial provimento ao recurso para: (a) excluir da base
de cálculo sobre a qual incidiu o redutor salarial os valores
referentes às gratificações de risco de vida, zona perigosa e
insalubridade; (b) para condenar o Estado do Paraná a restituir
aos autores os valores que, fazendo incidir o redutor salarial
sobre as gratificações de risco de vida, zona perigosa e insalu-
bridade, reteve indevidamente, acrescido de juros moratórios
calculados a razão de meio por cento (0,5%) ao mês, conforme
determina o art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97, e, ainda, monetaria-
mente corrigido pela média do INPC e do IGP-DI, com exce-
ção das verbas anteriores a 23/03/1999, já atingidas pela pres-
crição qüinqüenal; e (c) condenar os autores e o réu ao paga-
mento de metade das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, fixados em quadro mil reais (R$ 4.000,00), admitida a
compensação. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. É

omisso o acórdão que, ao apreciar ação de restituição de valo-
res, ajuizada em face do Estado do Paraná, não aprecia a ocor-
rência da prescrição qüinqüenal, estabelecida no art. 1º do De-
creto nº 20.910/32.

0016 . Processo/Prot: 0356669-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/110284. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00003228 Ação Civil Pública. Agravante: Espólio Ricar-
do Sabóia Khury, Anibal Khury Júnior. Advogado: Joaquim
Roberto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Fabio de
Paula Yamasaki. Agravado: Ministério Público do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Nº Acórdão: 20484. Nº Livro: 683. Julgado em: 18/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. EMEN-
TA: DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO - DECISÃO QUE RECEBEU A PETIÇÃO INI-
CIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DOS
AGRAVANTES - INOCORRÊNCIA - TÉRMINO DA SOBRE-
PARTILHA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RE-
CURSAL - DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO ATRAVÉS
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - POSSIBILIDADE - LEGITIMI-
DADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - RECURSO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO NA PARTE
CONHECIDA. 1. Como houve o trânsito em julgado da sobre-
partilha dos bens do de cujus durante o trâmite processual do
presente agravo de instrumento, operou-se a perda superveni-
ente do objeto, não podendo o recurso ser conhecido neste as-
pecto. 2. A ação civil pública é o meio processual adequado
para o Ministério Público promover a defesa do patrimônio
público, inclusive para promover ação de ressarcimento ao erá-
rio, legitimado que é pelo inciso IV do artigo 1º da Lei nº 7.347/
1985, bem como pelo artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal.

0017 . Processo/Prot: 0396186-2 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/258871. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000279 Reparação de Danos.
Apelante: Ismael da Silva Cabral. Advogado: Ricardo Soares
Mestre Janeiro. Apelante: Município de Brasilândia do Sul.
Advogado: Edesio Ramid Nassar. Apelado: Ismael da Silva
Cabral. Advogado: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Apelado:
Município de Brasilândia do Sul. Advogado: Edesio Ramid
Nassar. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20485.
Nº Livro: 683. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento aos Apelos, e
confirmar a sentença em Reexame Necessário. EMENTA: 1)
DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
MORTE DE FILHO E IRMÃO MENOR. DANOS MORAIS.
MAJORAÇÃO. NÃO CABIMENTO. A indenização fixada em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um dos pais e R$
8.000,00 (oito mil reais) para os irmãos do Autor configura-se
justa, além de consoante com os parâmetros jurisprudenciais e
circunstâncias do caso. 2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQÜITATIVA.
MAJORAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Não se impõe a majora-
ção de honorários advocatícios fixados com fulcro na fixação
eqüitativa do Juiz, se devidamente atendidos os parâmetros de
grau de zelo profissional, lugar da prestação do serviço e a na-
tureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para seu serviço. 3) APELOS AOS
QUAIS SE NEGA PROVIMENTO, CONFIRMANDO-SE A
SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0018 . Processo/Prot: 0396197-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/258597. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000147 Reparação de Danos.
Apelante: Eurides Cabral, Maria de Fátima da Silva Cabral,
Ana Cláudia da Silva Cabral. Advogado: Ricardo Soares Mes-
tre Janeiro. Apelante: Município de Brasilândia do Sul. Advo-
gado: Edesio Ramid Nassar. Apelado: Eurides Cabral, Maria
de Fátima da Silva Cabral, Ana Cláudia da Silva Cabral. Advo-
gado: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Apelado: Município de
Brasilândia do Sul. Advogado: Edesio Ramid Nassar. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20485. Nº Livro:
683. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento aos Apelos, e
confirmar a sentença em Reexame Necessário. EMENTA: 1)
DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
MORTE DE FILHO E IRMÃO MENOR. DANOS MORAIS.
MAJORAÇÃO. NÃO CABIMENTO. A indenização fixada em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um dos pais e R$
8.000,00 (oito mil reais) para os irmãos do Autor configura-se
justa, além de consoante com os parâmetros jurisprudenciais e
circunstâncias do caso. 2) DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQÜITATIVA.
MAJORAÇÃO. NÃO CABIMENTO. Não se impõe a majora-
ção de honorários advocatícios fixados com fulcro na fixação
eqüitativa do Juiz, se devidamente atendidos os parâmetros de
grau de zelo profissional, lugar da prestação do serviço e a na-
tureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para seu serviço. 3) APELOS AOS
QUAIS SE NEGA PROVIMENTO, CONFIRMANDO-SE A

SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0019 . Processo/Prot: 0462068-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/286406. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000300 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Alvaro Cavalari Junior. Advoga-
do: José Cicero Celestino. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marisa da Silva Sigulo, Sônia Regina Dias Barata da Costa
Bispo, Liana Sarmento de Mello Quaresma. Apelado: Alvaro
Cavalari Junior. Advogado: José Cicero Celestino. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Sônia
Regina Dias Barata da Costa Bispo, Liana Sarmento de Mello
Quaresma. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 20486.
Nº Livro: 683. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento parcial aos recursos de apelação cível, negar provi-
mento ao recurso adesivo e manter a sentença, no mais, em
grau de reexame necessário, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÕES CÍVEIS, RECURSO ADESIVO E REEXAME
NECESSÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. POLICIAL MI-
LITAR PRESO EM FLAGRANTE. ACUSAÇÃO DA PRÁTI-
CA DOS CRIMES DE CONCUSSÃO E CORRUPÇÃO ATI-
VA. AUSÊNCIA DE PROVA. ILEGALIDADE. DEVER DE
INDENIZAR CONFIGURADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO
37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR FIXADO
A TÍTULO DE DANO MORAL MANTIDO. JUROS DE
MORA QUE INCIDIRÃO A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO. CORREÇÃO MONETÁRIA MANTIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. SENTENÇA MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO. APELOS CONHECIDOS E PRO-
VIDOS PARCIALMENTE. RECURSO ADESIVO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. Tendo sido a prisão em flagrante levada
a efeito sem prova de que o apelante tenha participado da prá-
tica dos crimes de concussão e corrupção ativa quando da ope-
ração de fiscalização de veículos, esta é completamente ilegal,
sendo, portanto, inafastável o dever indenizatório pelo Estado,
haja vista que o decreto restritivo de liberdade se deu por poli-
cial militar no exercício de sua função (art. 37, § 6º, CF). Na
fixação do quantum indenizatório dos danos morais, foram de-
vidamente observados os Princípios da Razoabilidade e Pro-
porcionalidade, devendo, assim, ser mantido. “Os juros mora-
tórios devem fluir a partir do evento danoso, em caso de res-
ponsabilidade extracontratual” (Súmula 54 do STJ). A corre-
ção monetária é fixada a partir do momento de fixação do quan-
tum indenizatório. Os honorários advocatícios devem ser redu-
zidos, tendo em vista o grau de zelo profissional, o tempo des-
pendido para a prestação da tutela jurisdicional, a necessidade
de dilação probatória, a natureza e importância da causa.

0020 . Processo/Prot: 0339017-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2005/220532. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000211 Indeniza-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Bo-
caiúva do Sul Pr. Advogado: Rafael Ambrósio Dias. Apelado:
Luiz Carlos Bernardi. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acór-
dão: 20487. Nº Livro: 683. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente da
apelação e, na parte conhecida, negar provimento, mantendo a
sentença em reexame necessário. EMENTA:DIREITO CIVIL
E DIREITO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, FÍSICOS E ESTÉTICOS EM FACE DE
ENTE PÚBLICO MUNICIPAL - CULPA CONCORRENTE DA
VÍTIMA - QUESTÃO NÃO AVENTADA NA CONTESTAÇÃO
- INOVAÇÃO RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO - SER-
VIDOR PÚBLICO QUE SOFRE ACIDENTE DURANTE JOR-
NADA DE TRABALHO AO PRESTAR AUXÍLIO A OUTRO
FUNCIONÁRIO NO CARREGAMENTO DE UM MICRO
TRATOR EM CARRETA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍ-
PIO - AMPUTAÇÃO DAS FALANGES MÉDIA E DISTAL DO
SEGUNDO E TERCEIRO DEDOS DA MÃO DIREITA - ALE-
GAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA AFASTADA -
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO MUNICÍPIO CON-
FIGURADA - NEXO CAUSAL VERIFICADO - DANO
OCORRIDO DURANTE EXECUÇÃO DE ATIVIDADE OR-
DENADA POR SUPERIOR HIERÁRQUICO A FUNCIONÁ-
RIO MUNICIPAL QUE, POR SUA VEZ, SOLICITOU AUXÍ-
LIO A OUTRO SERVIDOR - CULPA STRICTU SENSU NA
MODALIDADE NEGLIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE CAUTE-
LAS NECESSÁRIAS AO TRANSPORTE, CARREGAMEN-
TO E REMOÇÃO DE MÁQUINAS - APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 932, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA EM DESACORDO COM O ENTENDIMENTO
DESTA CÂMARA CÍVEL - IMPOSSIBILIDADE DE REFOR-
MA, EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO, POR IMPLI-
CAR AGRAVAÇÃO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA AO MU-
NICÍPIO (SÚMULA 45 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA) - MANUTENÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA A TÍ-
TULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PARA O
FIM DE ADEQUAR O VALOR E O PERÍODO DA PENSÃO
AO POSICIONAMENTO ESPOSADO POR ESTE TRIBUNAL
- RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CO-
NHECIDA, NÃO PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO. 1. Aplica-se a responsabilidade
subjetiva do Estado em acidente de trabalho com empregado
vinculado ao ente público, no exercício do trabalho que lhe
competir, ou em razão dele, consoante a regra disposta no arti-
go 932, inciso III, do Código Civil. 2. Presente o nexo causal

entre a conduta do Município e os danos causados ao apelado,
ainda que a ordem emanada pelo ente público tenha sido emiti-
da diretamente a outro funcionário, que pediu auxílio da vítima
para o desempenho da atividade. 3. No caso em comento, o
município foi negligente ao determinar o carregamento de um
micro trator sem as devidas cautelas para a remoção e transpor-
te da aludida máquina. 4. Não há que se falar em alteração da
sentença recorrida para o entendimento adotado por esta Câ-
mara Cível quando dela decorrer agravamento da condenação
do Município, consoante previsto na Súmula 45 do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Diante do valor e do período fixado para
o pagamento da pensão ao apelado, a fim de se evitar eventual
injustiça e visando adequá-lo ao posicionamento desta Corte,
faz-se necessária a manutenção do montante arbitrado a título
de indenização por danos morais.

0021 . Processo/Prot: 0409655-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/57317. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00001678 Mandado de Segurança.
Apelante: F. Matarazzo Armazéns Gerais Ltda.. Advogado:
Rodrigo da Rocha Leite, Luiz Carlos da Rocha, Rafael da Ro-
cha Guazelli de Jesus, Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani,
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Silvio Nagamine, Adri-
ana de França, Luiz Carlos da Rocha, Otto João Lyra Neto.
Apelado: Município de Antonina. Advogado: Nelson Cordeiro
Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, José Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho. Aut.Coatora: Procurador do Mu-
nicípio de Antonina. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 20488. Nº Livro: 683. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Apelo.
EMENTA: 1) ADMINISTRATIVO. ALVARÁ DE LICENÇA
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. OPOSIÇÃO
DO PROPRIETÁRIO. CRITÉRIOS LEGAIS NÃO ATENDI-
DOS. NEGATIVA PELO MUNICÍPIO. CABIMENTO. a) A li-
cença de funcionamento exigida como condição de exploração
da atividade econômica por estabelecimento comercial é ato
administrativo de natureza vinculada, de modo que o Poder
Público competente é obrigado a concedê-la quando atendidas
as exigências legais impostas. b) No âmbito do Município de
Antonina, o Decreto nº 002/2002, estabelece normas e proce-
dimentos para a concessão de Alvará de Licença e Funciona-
mento, que, se não atendidos em sua integralidade, impõem ao
órgão competente a negativa do pedido formulado pelo admi-
nistrado. c) Uma vez ciente de que o Impetrante não é proprie-
tário, tampouco possuidor do imóvel sobre o qual pretende obter
Licença de Funcionamento Comercial, e ainda, que o bem se
destina única e exclusivamente à finalidade residencial, não se
pode exigir do Município de Antonina que conceda o referido
alvará sem a devida autorização do titular do bem. 2) APELO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0022 . Processo/Prot: 0433238-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165411. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000243 Indenização. Apelan-
te: Ana Letícia de Giuli Representado(a). Advogado: Marco
Aurélio Grespan. Apelado: Estado do Parana. Advogado: Sô-
nia Regina Dias Barata da Costa Bispo. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20489. Nº Livro: 684. Julgado
em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA: 1) DIREITO ADMINISTRATIVO E CONS-
TITUCIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
TRATAMENTO DIFERENCIADO AOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. ESCOLA PÚBLICA. INSER-
ÇÃO SOCIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DANO. OFENSA
ANORMAL À PERSONALIDADE. INEXISTÊNCIA. a) In-
dependentemente da teoria que se adote quanto à responsabili-
dade civil do Estado é indispensável a verificação do efetivo
dano e do nexo causal entre a conduta estatal e o resultado
danoso que se pretende indenizar. b) Em prol da atual política
de integração social do portador de necessidades especiais, seja
ela qual for, é perfeitamente aceitável que as Escolas Públicas
determinem sua freqüência juntamente com as demais crianças
e adolescentes. c) O fato de professor de Escola Pública ter
corrigido as lições da criança com distúrbio na fala, na escrito
e na leitura, com o mesmo critério adotado para os demais alu-
nos não implica em ofensa moral à aluna. d) A título de indeni-
zação, não se pode confundir meros dissabores da vida cotidi-
ana com ofensa anormal à personalidade. 2) APELO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

0023 . Processo/Prot: 0434324-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/166828. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000084 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Lauro de Moura e Costa Junior. Advogado: Lau-
rihetty de Moura e Costa. Apelado: Município de Cerro Azul.
Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Nº Acórdão: 20490. Nº Livro: 684. Julgado em:
25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao Apelo. EMENTA: 1)
MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DO SERVI-
DOR PÚBLICO DE COBRANÇA DE VENCIMENTOS AN-
TERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULAS 269
E 271 DO STF. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPROVAÇÃO
PELO MUNICÍPIO DO PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS
POSTERIORES AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. a) O
pedido de pagamento dos vencimentos do Apelante anteriores
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ao ajuizamento do presente Mandado de Segurança, deve ser
julgado extinto sem resolução do mérito, nos termos do art.
267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de condição da
ação, consistente na ausência de interesse processual, pois a
via eleita (Mandado de Segurança) não é adequada à preten-
são. b) Restou, ademais, devidamente comprovado nos autos o
regular pagamento dos vencimentos pelo Município ao Ape-
lante a partir de abril de 2005, ou seja, posteriormente ao ajui-
zamento do presente Mandado de Segurança, não havendo in-
teresse processual do servidor público municipal, em razão da
desnecessidade do pleito judicial, por falta de objeto. 2) APE-
LO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0024 . Processo/Prot: 0425039-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124919. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000415 Reclamatória Trabalhista.
Apelante: Manoel Almeida Filho. Advogado: Marlene de Cas-
tro Mardegam. Apelado: Município de Iguaraçu. Advogado:
Antonio Edson Olimpio da Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Nº Acórdão: 20491. Nº Li-
vro: 684. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao Apelo. EMENTA:1) DIREITO ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ESTATUTÁRIO.
NÃO APICAÇÃO DAS NORMAS DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. PRETENSÃO DE RECEBER SOBRE-
AVISO, INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNA-
DA, E REFLEXOS LEGAIS ESTABELECIDOS NA CLT. IM-
POSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EX-
TRAORDINÁRIO. a) Os preceitos da Consolidação das Leis
do Trabalho não são aplicáveis à relação havida entre os servi-
dores públicos estatutários e a Administração Pública, tampou-
co os Enunciados ou Súmulas emanadas da Justiça do Traba-
lho, porque são regimes jurídicos diversos e inconfundíveis,
devendo ser observadas, no caso dos autos, o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Iguaraçu, que não prevê o
pagamento de algumas verbas pretendidas, não podendo ser
concedidas, sob pena de violação ao princípio da legalidade. b)
O Apelante não comprovou nos autos o labor extraordinário,
sendo seu o ônus probatório, nos termos do art. 333, I, do Có-
digo de Processo Civil. 2) APELO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.

0025 . Processo/Prot: 0432071-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/160122. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000190 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Roselândia Pereira dos Santos. Advogado: Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Lean-
dro. Apelado: Ministério Público do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20492. Nº Livro: 684. Jul-
gado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Apelo.
EMENTA: 1) DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CI-
VIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARBITRAMENTO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS AO MEIO AMBIENTE. CON-
DENAÇÃO EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.
PERÍCIA. a) Antes da promulgação da Lei 11.232/2005 vigiam
os artigos 606 e seguintes do Código de Processo Civil, de modo
que a liquidação de sentença poderia ser promovida por arbi-
tramento, em que o “quantum” a ser indenizado seria aferido
por experto na área. b) Com o trânsito em julgado da sentença
que condenou a Apelante a indenizar o dano ambiental causa-
do em Área de Preservação Permanente, e uma vez definido o
valor da obrigação por perito oficial, não se pode pretender sua
alteração pelo simples fato de o critério utilizado na perícia ter
se modificado supervenientemente. 2) APELO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

0026 . Processo/Prot: 0474086-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/54347. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 474086-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanet-
ti, Leonardo de Almeida Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Renata Caroline Talevi da Costa. Agravado: Olga Maria
Coutinho Pepece. Advogado: Marcio Antonio Miazzo, Samara
Walkiria Cruz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 20493. Nº Livro: 684.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos. EMENTA: AGRAVO INOMINA-
DO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO COM BASE EM ENTENDIMENTO PACIFI-
CADO NESTA CORTE - POSSIBILIDADE ANTE A PREVI-
SÃO CONTIDA NO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NORMA QUE ANTES DE DESRESPEI-
TAR A CONSTITUIÇÃO, ENCONTRA NESTA SEU FUNDA-
MENTO DE VALIDADE, EX VI DO ART. 5º, LXXVIII DA
CARTA MAGNA - ALEGADA FALTA DE APRECIAÇÃO DE
DIVERSOS DISPOSITIVOS INVOCADOS - AFIRMAÇÃO
DESTITUÍDA DE FUNDAMENTO E EXATIDÃO - DESNE-
CESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS
ARGUMENTOS TECIDOS PELO RECORRENTE - ANÁLI-
SE DO ÓRGÃO COLEGIADO NÃO IMPOSTA COMO RE-
QUISITO PARA O PREQUESTIONAMENTO - RECURSO
DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0459939-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281878. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000184 Obrigação de Dar.

Agravante: Município de Nova Fátima. Advogado: Marcos
Cezar Kaimen. Agravado: Marcos Henrique Pereira. Advoga-
do: Renata Montenegro Balan Xavier, Antônio Furquim Xavi-
er. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Nº Acórdão: 20494. Nº Livro: 684. Julgado em: 18/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. EMENTA: 1) CONSTITU-
CIONAL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTO. DEVER DO ESTADO, DIREITOS FUNDA-
MENTAIS À VIDA, À SAÚDE E À DIGNIDADE DA PES-
SOA HUMANA. HIPOSSUFICIENTE. a) A saúde é direito
fundamental e impõe aos entes políticos- União, Estados e
Município - o dever de prontamente promover o seu atendi-
mento. b) Não merece acolhido o argumento de que o orça-
mento do ente público será afetado se garantir o acesso das
pessoas aos serviços de saúde e aos medicamentos de que ne-
cessitam, pois o direito à vida deve ser interpretado em benefí-
cio do doente. c) “Os portadores de moléstias graves, que não
tenham disponibilidade financeira de custear o seu tratamento,
têm direito de receber gratuitamente do Estado os medicamen-
tos de comprovada necessidade” (STJ. RMS 17425/MG. Min.
ELIANA CALMON. DJ 22.11.2004). 2) AGRAVO DE INS-
TRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0028 . Processo/Prot: 0422898-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/120733. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000249 Nuli-
dade. Apelante: Benedita Maria Scheffer Zela, Célia Pio das
Chagas, Josiane Aparecida Lazaroto, Olga de Lourdes Godoy.
Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Apelado: Municipio da
Fazenda Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro Nogueira de
Carvalho Neto, Ana Paula Duarte. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Designado: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 20495. Nº Livro: 684. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provimen-
to, nos termos do voto, restando vencido o Desembargador
Leonel Cunha, com declaração de voto. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.
CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO CONCURSO
PÚBLICO, O QUAL FORAM APROVADAS E NOMEADAS.
PORTARIA Nº 60/99 QUE DECLAROU A EXONERAÇÃO
DAS RECORRENTES APÓS DOIS ANOS DO EXERCÍCIO
DO CARGO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE EXONE-
RAÇÃO. REINTEGRAÇÃO IMEDIATA DAS APELANTES
AO CARGO QUE EXERCIAM ANTERIORMENTE, BEM
COMO CONDENAÇÃO DA MUNICIPALIDADE AO PAGA-
MENTO DOS VENCIMENTOS E DEMAIS VANTAGENS DO
PERÍODO EM QUE ESTIVERAM AFASTADAS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (MAIORIA) É incontroverso o
fato de que as apelantes foram afastadas do serviço público
sem que fosse instaurado processo administrativo, já que se
tratavam de servidoras estáveis, bem como de que não foram
observados os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.
Assim, pronuncia-se a nulidade da Portaria nº 60/99, que exo-
nerou as recorrentes. Em razão da nulidade da Portaria nº 60/
99, é de rigor a reintegração imediata das apelantes ao cargo
que anteriormente exerciam, bem como o pagamento dos ven-
cimentos e vantagens devidas do período de afastamento, devi-
damente corrigidos.

0029 . Processo/Prot: 0455996-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/22250. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 455996-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Prefeito do Município de Campo do Tenente -reinaldo
Afonso Pereira. Advogado: Fabrício Ferreira. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Presidente
da Câmara Municipal de Campo do Tenente - Oséias Lazarino.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator
Designado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra. Nº Acórdão: 20496. Nº Livro: 684. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em não conhecer do agravo interno, segundo o voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE DÁ PROVIMENTO A RECURSO INSTRU-
MENTAL - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO -
HIPÓTESE DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADA. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o art. 557, §1º, do
CPC, o agravo interno destina-se a demonstrar a inviabilidade
do julgamento monocrático, pois o provimento determina o
seguimento do recurso originário (CPC - art. 557, § 1°, in fine).
2. Não é admissível o agravo interno que visa rediscutir maté-
ria que constitui objeto de mérito do recurso julgado por deci-
são singular do relator.

0030 . Processo/Prot: 0471439-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/24398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2002.00000711 Ordinária. Apelante: Luiz Eduardo Kossatz
Hunzicker. Advogado: José Pereira de Moraes Neto. Apelado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20497. Nº Livro: 684.
Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-

vel do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao Apelo.
EMENTA: 1) DIREITO ADMINISTRATIVO MILITAR. PRO-
MOÇÃO DE TENENTE-CORONEL AO POSTO DE CORO-
NEL DA POLÍCIA MILITAR POR MERECIMENTO. PRE-
TERIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONCEITOS. INTERPRETAÇÃO
LEGAL POSSÍVEL. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. a) A Lei nº 5944/69 - Lei de Promoção
de Oficiais - não veda que os membros da Comissão de Promo-
ção somente atribuam conceito ao Oficial que efetivamente foi
promovido, sendo válida tal interpretação, embora não reco-
mendável. b) Ademais, não pode o Poder Judiciário invadir a
esfera de atuação discricionária da Administração Pública, de
modo a conferir ou determinar que seja conferida pontuação ao
Apelante, sem que haja sido demonstrada ilegalidade na atua-
ção da Comissão de Promoção de Oficiais que, a despeito de
ter, no caso, desbordado dos costumes, conferiu à lei interpre-
tação possível. 2) APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0031 . Processo/Prot: 0419597-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/100626. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000999 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Superintendente da
Acesf Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de
Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: José Morei-
ra. Advogado: Lineu Eduardo Spagolla, Vânya Senegalia Mo-
rete Spagolla, Lineu Pedro Spagolla. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Relator Designado: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº
Acórdão: 20498. Nº Livro: 684. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do recurso de
apelação e lhe negar provimento e manter a sentença em grau
de reexame necessário, nos termos do voto, restando vencido o
Desembargador Leonel Cunha, com declaração de voto em se-
parado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PORTARIA.
AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DOS FATOS ILÍCITOS A SE-
REM APURADOS. ILEGALIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA CONFIGURADO. RECURSO DE APELAÇÃO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA INTE-
GRALMENTE EM REEXAME NECESSÁRIO. (MAIORIA)
A portaria que instaura o processo administrativo disciplinar
deve mencionar os fatos imputados ao servidor, sob pena de
cerceamento de defesa, o qual restou configurado no caso em
apreço.

0032 . Processo/Prot: 0448109-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/227560. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000561 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Arno Apolinário Junior.
Apelado: Oto Alberto Straub. Advogado: João Eduardo Lou-
reiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Designado: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20499. Nº Livro:
684. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em conhecer do recurso de
apelação e lhe negar provimento, mantendo-se a sentença em
grau de reexame necessário, nos termos do voto, restando ven-
cido o Desembargador Leonel Cunha, com declaração de voto
em separado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHI-
MENTO DE CARGO DE NÍVEL MÉDIO. PETROBRAS.
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA. ELIMINAÇÃO
DE CANDIDATO COM DIPLOMA DE ENGENHEIRO ELE-
TRICISTA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA AOS
PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO EDI-
TAL. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO, SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁ-
RIO. (MAIORIA) Houve violação a direito líquido e certo do
apelado, pois possui habilitação (engenheiro eletricista) que lhe
permite executar todas as atividades a serem realizadas no car-
go para o qual concorreu (técnico em manutenção elétrica),
bem como demonstrou sua experiência profissional, preenchen-
do, assim, os requisitos do Edital. Não houve afronta ao Princí-
pio da Isonomia, pois a realização de concurso público visa
escolher os profissionais mais qualificados, devendo o edital
do certame ser interpretado de forma a assegurar a seleção dos
candidatos mais bem preparados para ocupar o cargo público.
O Princípio da Vinculação ao Edital foi observado, pois a exi-
gência constante do instrumento convocatório foi atendida, vez
que o apelado possui escolaridade superior (engenheiro eletri-
cista) a exigida para o exercício da função que pretende exer-
cer (técnico de manutenção elétrica).

0033 . Processo/Prot: 0424857-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/126354. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027521 Condenatória. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann. Apelado: Rosicler
Amorim Fortes. Advogado: Jucimar Moura dos Santos. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20500. Nº Livro:
684. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-

TADO DO PARANÁ, por maioria de votos, em dar parcial pro-
vimento ao Apelo, e reformar parcialmente a sentença em Ree-
xame Necessário. EMENTA: 1) ADMINISTRATIVO. SERVI-
DORA PÚBLICA ESTADUAL. INVESTIGADORA DA PO-
LÍCIA CIVIL. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº.
14/82. DECRETOS Nº. 1.770/03 E Nº. 4367/05 CONTRÁRI-
OS À REFERIDA LEI. RETROAÇÃO DOS EFEITOS FINAN-
CEIROS DA PROMOÇÃO ATÉ A DATA DA ABERTURA DA
VAGA. IMPOSSIBILIDADE. PRAZO LEGAL PARA A PRO-
MOÇÃO QUE DEVE SER RESPEITADO. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. LEI DE RESPOSABILIDADE FISCAL QUE
NÃO IMPEDE O PAGAMENTO DOS VALORES REFEREN-
TES À PROMOÇÃO DA SERVIDORA. DIREITO AO PAGA-
MENTO DE DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS APÓS 45
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA ABERTURA DAS VAGAS.
JUROS MORATÓRIOS DE 06% (SEIS POR CENTO) AO
ANO. a) A Lei Complementar nº 14/82 fixa o prazo de quaren-
ta e cinco (45) dias, a contar da data da abertura da vaga para
que a Administração Pública efetue as promoções dos integran-
tes de carreiras da Polícia Civil, sendo certo que, conforme o
princípio da legalidade, a investigadora da Polícia Civil tem
direito de receber (a partir do quadragésimo sexto dia) os ven-
cimentos referentes ao período em que já deveria ter sido pro-
movida. b) São ilegais os Decretos nº 1.770/03 e nº 4.367/05
na parte que prevêem, respectivamente, que os efeitos finan-
ceiros das promoções dos Policiais Civis retroagirão à data da
abertura da vaga ou a partir da publicação do Decreto, por-
quanto, exorbitando à lei que pretendiam regulamentar (Lei
Complementar Estadual nº. 14/82) criaram direitos e obriga-
ções, inovando o ordenamento jurídico. c) A Lei de Responsa-
bilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00) não é obstáculo
para a concessão dos valores referentes à promoção da Apelada
após 45 (quarenta e cinco dias) contados da data da abertura da
vaga, tendo em vista que a promoção da servidora decorreu da
abertura de vagas na carreira, sendo que seus antigos ocupan-
tes percebiam remuneração que já estava prevista em dotação
orçamentária. Ademais, segundo o art. 333, II, do Código de
Processo Civil, cabe ao Apelante provar fato impeditivo do di-
reito da servidora. d) Devem ser aplicados os juros de mora de
6% (seis por cento) ao ano, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-
35/2001. 2) APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMEN-
TO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM REE-
XAME NECESSÁRIO.

0034 . Processo/Prot: 0404843-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/40385. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000482 Declaratória. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Joa-
quim Mariano Paes de Carvalho Neto, Sérgio Botto de Lacer-
da. Apelado: José Júlio Medeiros Teixeira. Advogado: Edalvo
Garcia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel
Cunha. Relator Designado: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20501. Nº Livro:
684. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em não conhecer do recurso e determinar a remessa dos
autos a uma das Câmaras Especializadas no julgamento de ações
relativas à matéria tributária e fiscal, vencido o Desembarga-
dor Leonel Cunhal, com declaração de voto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. INEXIGIBILIDADE DE LANÇAMENTOS
FISCAIS RELATIVOS À VEÍCULO. MATÉRIA DE DIREI-
TO TRIBUTÁRIO E FISCAL. REMESSA PARA CÂMARA
ESPECIALIZADA. RECURSO NÃO CONHECIDO (MAIO-
RIA). A questão controvertida diz respeito à declaração de ine-
xigibilidade de lançamentos fiscais de veículo, concernentes
em IPVA, licenciamento e multas, bem como o reconhecimen-
to da regularidade da transferência da motocicleta. Logo, a na-
tureza da demanda refere-se à matéria tributária e fiscal, não
sendo, portanto, de competência desta Câmara. Remessa dos
autos a uma das Câmaras Especializadas no julgamento de ações
relativas à matéria tributária e fiscal (art. 88, inciso I, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná).

0035 . Processo/Prot: 0464939-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/29462. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 464939-8
Apelação Civel. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomu-
ceno Filho. Apelado: Jairo de Oliveira. Advogado: José Eduar-
do Quintas de Mello, Zenimara Ruthes Cardoso, Karenine Popp.
Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Relator Designado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Nº Acórdão: 20502. Nº Livro: 684. Julgado em: 11/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto da
revisora, vencido o Desembargador-relator Luiz Mateus de
Lima, que negava provimento ao recurso, com declaração de
voto. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONO-
CRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO - IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO DE DECISÃO
QUE RESOLVE EMBARGOS À EXECUÇÃO - AJUIZAMEN-
TO DESTA SOB A ÉGIDE DA LEI PROCESSUAL ANTERI-
OR ÀS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº
11.232/05 -CABIMENTO DE APELAÇÃO E NÃO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RECURSO INTERPOSTO DE
FORMA CORRETA - DECISÃO MONOCRÁTICA REFOR-
MADA - AGRAVO INTERNO PROVIDO

0036 . Processo/Prot: 0434535-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/171708. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
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Ação Originária: 2004.00000065 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Municipío de Pérola. Advogado: Fábio
Rodrigo Victorino. Apelado: Comércio de Derivados de Petró-
leo Nateo Ltda. Advogado: João Eduardo Caliani. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20503. Nº Livro: 684.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar parci-
al provimento ao Apelo e, por unanimidade de votos, em julgar
prejudicado o Reexame Necessário. EMENTA: 1) DIREITO
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEIS E DEMAIS PRODUTOS PELO MUNI-
CÍPIO DE PÉROLA. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS MEDI-
ANTE NOTAS DE EMPENHO ASSINADAS PELOS PREFEI-
TOS E TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. DE-
VER DO MUNICÍPIO DE PAGAR. VEDAÇÃO AO ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. a) Não pode o Município de Pérola
invocar a nulidade do contrato administrativo de fornecimento
de combustíveis e outros materiais, ante a ausência de licita-
ção, gerada por ele mesmo, para deixar de arcar com o paga-
mento dos produtos recebidos, sob pena de haver enriqueci-
mento ilícito da Administração Pública. b) Não há dúvidas, pelo
conjunto probatório colacionado aos presentes autos (notas de
empenho, ordens de pagamentos e testemunhas), de que o Mu-
nicípio recebeu os produtos fornecidos pela Apelada e não cum-
priu com sua contraprestação, devendo pagar pelos materiais
percebidos, tendo em vista ser defeso o enriquecimento sem
causa do Poder Público. c) Consoante o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça, a taxa de juros moratórios antes da
vigência do Código Civil de 2002 deve ser de 0,5% (meio por
cento) ao mês, tendo por termo inicial a citação. 2) APELO A
QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO, PREJUDICADO O
REEXAME NECESSÁRIO.

0037 . Processo/Prot: 0415927-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/94943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001476 Ação Civil Pública. Agravante: Jaime Lerner.
Advogado: José Cid Campelo Filho. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Interessado: Dominó Holdings Sa.
Advogado: André Serrão Borges de Sampaio, Marçal Justen
Filho, Fernão Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester.
Interessado: Giovani Gionédis. Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard Palácios, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 20504.
Nº Livro: 684. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de agra-
vo de instrumento e lhe negar provimento, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGA-
ÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO POR
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 8.429/92. INOCOR-
RÊNCIA. PLEITO DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR INAPLI-
CABILIDADE DA LEI Nº 8.429/92 À AGENTE POLÍTICO.
DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. INADMIS-
SIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JUL-
GAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA. AFASTADA PRELI-
MINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE PROCESSUAL ANTE A AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
AO ERÁRIO. HIPÓTESE DE RECEBIMENTO DA INICIAL
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REJEITADA TESE DE NULI-
DADE DA DECISÃO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
MÉRITO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Não procede a
alegação de impossibilidade jurídica do pedido por inconstitu-
cionalidade da Lei nº 8.429/92, pois esta não apresenta vício
formal no processo legislativo (bicameralidade) ou quanto à
competência legislativa federal. A Lei de Improbidade Admi-
nistrativa alcança os agentes políticos, conforme previsão ex-
pressa no artigo 2º, da Lei nº 8.429/92. Trata-se de hipótese de
recebimento da inicial da ação civil pública, tendo em vista a
existência de indícios da prática de ato de improbidade admi-
nistrativa, previsto na Lei nº 8.429/92. Não há falar em prescri-
ção qüinqüenal (art. 23, inciso I, da Lei nº 8.429/92), pois a
reeleição implica na continuidade do exercício da função go-
vernamental, devendo o termo inicial da prescrição começar a
fluir a partir da efetiva saída do cargo, o que se deu, no caso,
após o término do segundo mandato. Não procede o pleito de
suspensão da ação civil pública até que haja o julgamento da
ação de anulação do Acordo de Acionistas, vez que referidas
demandas veiculam pretensões diversas. Não há falar em ca-
rência de ação, por ausência de prejuízo ao erário, pois a ação
civil pública é o meio processual adequado para obtenção de
punição ao agente da administração pública que descumpriu
com seus deveres inerentes ao cargo, conforme disciplina a Lei
nº 8.429/92. Trata-se de hipótese de recebimento da inicial,
vez que a questão discutida diz respeito à relevante interesse
público, envolvendo sociedade de economia mista, prestadora
de serviço público de suma importância, havendo indícios sufi-
cientes da prática de conduta administrativa ímproba, haja vis-
ta a celebração de Acordo de Acionistas que pode implicar em
comprometimento de significativas verbas públicas, em razão
das regras nele pactuadas (forma de distribuição de dividen-
dos, de deliberação e de exercício do direito de voto), o que
deverá ser cabalmente demonstrado com a realização da devi-
da instrução probatória. A decisão recorrida não é nula, pois
embora sucinta, encontra-se devidamente fundamentada. As
matérias atinentes ao mérito dependem de maior dilação pro-
batória, as quais deverão ser efetivamente elucidadas durante a
instrução probatória da ação civil pública.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
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. Protocolo: 2007/135924. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000358 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Manoel Ronaldo Leite
Junior. Apelado: Anézio Batista Bonissoni (maior de 60 anos),
Francisco Mendes da Silva, Nilo Irineu (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Isabel Watanabe, Maria Marcia Ferreira Lo-
pes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
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DECISÃO MONOCRÁTICA APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RENDIMEN-
TO EM CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO.
JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO INCLUÍDOS NA SEN-
TENÇA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE
INCLUSÃO NOS CÁLCULOS APRESENTADOS EM EXE-
CUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. MATÉRIA DE OR-
DEM PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO PREJUDI-
CADA. JUROS MORATÓRIOS CORRETAMENTE FIXA-
DOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MODIFICADOS DE
OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE LIMITAÇÃO
AOS PARÂMETROS IMPOSTOS NO ART. 20, § 3º DO MES-
MO CODEX. RECURSO CONHECIDO PROVIDO PARCI-
ALMENTE. O Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu
julgamento, pacificando a questão, entendendo não se poder
incluir os juros remuneratórios em sede de execução de título
judicial que não os tenha contemplado de forma expressa e in-
conteste. Em razão da exclusão dos juros remuneratórios, resta
prejudicada a alegação de prescrição qüinqüenal. Escorreita a
sentença ao determinar a aplicação dos juros de mora no per-
centual de 0,5 % (meio por cento) ao mês a partir da citação, e
de 1% (um por cento) ao mês a partir da entrada em vigor do
Código Civil de 2002, tendo em vista o disposto nos artigos 6º
da Lei de Introdução ao Código Civil e 2.035 do Código Civil
de 2002. De ofício, os honorários advocatícios devem ser arbi-
trados em valor certo e não em percentual sobre o valor da
dívida, conforme o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Có-
digo de Processo Civil. Anézio Batista Bonissoni e outros in-
gressaram com execução de título judicial da decisão proferida
na ação civil pública proposta pela Associação Paranaense de
Defesa do Consumidor - APADECO em face do Banco do Bra-
sil S/A. Por sua vez, Banco Brasil S/A opôs embargos à execu-
ção (autos nº 358/2005), alegando que: (a) estão prescritos os
juros contados retroativamente a mais de três anos da data da
propositura da ação, motivo pelo qual deve ser determinada a
elaboração de nova planilha de cálculos, observando-se o ex-
purgo dos juros anteriores à data de 04/03/2004; (b) houve ex-
cesso de execução, pois os embargados apresentaram em seus
cálculos valores superiores ao efetivamente devido. Apresen-
tou-se impugnação aos embargos à execução às fls. 41/48. Em
sede de decisão monocrática (fls. 61/63), o Doutor Juiz julgou
improcedentes os pedidos formulados nos embargos à execu-
ção, e, de ofício, determinou que “(...) os juros moratórios se-
jam elevados para 1% ao mês a contar da vigência do novo CC-
2002, e determino o prosseguimento da execução...” (fl. 63),
nos seguintes fundamentos: (a) a impugnação aos embargos foi
tempestivamente apresentada; (b) não ocorreu a prescrição ale-
gada, posto que esta se refere apenas aos juros e dividendos
isoladamente, sendo que no presente caso os juros estão liga-
dos ao valor principal, aplicando-se, portanto, a prescrição vin-
tenária; (c) não houve excesso de execução, posto que as plani-
lhas apresentadas pelos embargados foram calculadas confor-
me a sentença proferida em ação civil pública, sendo que de-
vem ser aplicados também os juros moratórios. Por fim, conde-
nou o embargante ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do
valor do débito, englobando o valor fixado provisoriamente na
execução, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. Inconformado com a decisão, Banco do Brasil S/A inter-
pôs recurso de apelação (fls. 65/76), alegando que: (a) a sen-
tença deve ser reformada, a fim de se reconhecer a prescrição
qüinqüenal, extinguindo-se o processo o processo com resolu-
ção do mérito; (b) os apelados não fazem jus ao recebimento de
juros remuneratórios, motivo pelo qual estes devem ser exclu-
ídos dos cálculos; (c) “(...) apesar de o novo Código Civil ter
alterado os juros de mora para 1% ao mês, tal alteração legal
não alcança a sentença em execução, eis que a mesma encon-
tra-se transitada em julgado.” (fl. 74); (d) a condenação em
honorários advocatícios deve ser minorada ao percentual míni-
mo, tendo em vista o disposto na alínea ‘c’, do § 3º, do art. 20,
do Código de Processo Civil. Não foram apresentadas contra-
razões. Por meio da decisão monocrática de fls. 86/96 o recur-
so de apelação não foi conhecido, tendo em vista o disposto no
artigo 475, M, § 3º, do Código de Processo Civil. De referida
decisão houve a interposição de agravo interno (fls. 112/119),
ao qual, por maioria de votos, foi dado provimento. É o relató-
rio. Decido. Presentes os pressupostos recursais de admissibi-
lidade, conheço do recurso de apelação e lhe dou provimento
parcial. Assiste razão ao apelante quanto ao pleito de exclusão
dos juros remuneratórios. Extrai-se da sentença de fls. 12/16 -
autos de execução que, a Ação Civil Pública proposta pela As-
sociação Paranaense de Defesa do Consumidor em face do
Banco do Brasil (autos nº 14.552) foi julgada procedente em
parte, a fim de condenar o Banco do Brasil a pagar “...as dife-
renças de percentual do rendimento da Caderneta de Poupan-
ça, diferenças estas referentes à remuneração de junho de 1987
e janeiro de 1989, conforme pedido na inicial, acrescidos de
juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação...” (fl. 16 -

autos de execução). Além disso, consta que tal matéria foi sub-
metida à apreciação por esta Corte, tendo, por unanimidade de
votos, os Desembargadores integrantes da Primeira Câmara
Cível, os quais deram provimento parcial ao recurso do banco
apelante, “...apenas para determinar que a incidência do IPC
de janeiro/89 seja feito pelo índice de 42,72% e dar provimen-
to ao recurso da autora para assegurar que os efeitos da senten-
ça sejam estendidos a todos os poupadores do Estado do Para-
ná que mantinham contas de poupança junto ao banco réu nas
datas acima expressas...” (Acórdão nº 15476, Apelação Cível
nº 66580-5) Logo, conforme se observa da referida sentença
proferida na ação civil pública, esta não fez qualquer menção
aos juros remuneratórios, mas tão somente aos juros moratóri-
os. Por sua vez, na sentença proferida nos embargos à execu-
ção, o Doutor Juiz entendeu pela inclusão dos juros remunera-
tórios (fl. 62). Logo, houve a inclusão dos juros remuneratórios
na fase de embargos à execução, ainda que na sentença profe-
rida na ação civil pública (título judicial ora executado) não se
tenha feito qualquer menção aos mesmos. Todavia, o Superior
Tribunal de Justiça, por sua Segunda Seção, já decidiu pela
impossibilidade da inclusão dos juros remuneratórios na exe-
cução, conforme se verifica do Recurso Especial nº 730.325/
PR, de Relatoria do Min. Carlos Alberto Menezes Direito, pu-
blicado no Diário da Justiça de 01/02/2006, verbis: “Pedido de
diferença de correção monetária relativa aos meses de julho de
1987 e janeiro de 1989. Inclusão dos juros remuneratórios. Pre-
cedentes da Corte. 1. Deferido o pedido inicial quanto à remu-
neração das cadernetas de poupança alcançando apenas a parte
relativa à correção monetária, não pode ser incluída na execu-
ção a parte relativa aos juros remuneratórios. 2. Recurso espe-
cial conhecido e provido”. No mesmo sentido, tem-se os recen-
tes julgados do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SENTENÇA. EXCESSO
NA EXECUÇÃO. INVIABILIDADE. APADECO. TEMAS
PACIFICADOS. I. A Segunda Seção, no julgamento do REsp
n. 815.831-PR, relator para acórdão o eminente Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, em 27/09/2006, pacificou o tema, no
sentido de que, circunscrevendo-se o pedido e a decisão exe-
qüenda sobre diferenças de correção monetária aplicáveis em
caderneta de poupança, acrescidas dos juros remuneratórios dos
meses de junho/87 e janeiro/89, sem contemplar aplicação de
juros remuneratórios sobre a diferença apurada mês a mês e de
forma capitalizada, inviável é a sua inclusão posterior nos cál-
culos da execução. II. Agravo desprovido”. (STJ, 4ª Turma,
AgRg no REsp 823450 / PR, Ministro Aldir Passarinho Junior,
DJ: 11/12/2006). “Agravo. Recurso especial. Execução. Dife-
rença de correção monetária.Caderneta de poupança. Juros re-
muneratórios. Inclusão. Decisão monocrática. Precedente não
publicado. 1. Apesar da decisão agravada estar assentada em
precedente da Segunda Seção, à época não publicado, não há
qualquer nulidade a ser acolhida, porque se trata de prática
comumente adotada e respaldada, inclusive, em entendimento
do Supremo Tribunal Federal, que admite decisões monocráti-
cas assentadas em acórdão do leading case não publicado. 2.
“Deferido o pedido inicial quanto à remuneração das caderne-
tas de poupança alcançando apenas a parte relativa à correção
monetária, não pode ser incluída na execução a parte relativa
aos juros remuneratórios” (REsp n° 730.325/PR, Segunda Se-
ção, de minha relatoria, DJ de 1º/2/06). 3. Agravo regimental
desprovido”. (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 764066 / PR, Mi-
nistro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ: 30/06/2006). Desse
modo, não poderia, na sentença ora recorrida, terem sido inclu-
ídos os juros remuneratórios, ampliando a extensão da senten-
ça proferida na ação civil pública, o que viola a coisa julgada,
a qual consiste em matéria de ordem pública (art. 301, § 4º, do
Código de Processo Civil). A coisa julgada é a qualidade con-
substanciada na imutabilidade da declaração contida na sen-
tença, ou seja, torna imutável o comando que emerge da parte
dispositiva. A respeito do caráter de ordem pública da coisa
julgada, leciona Humberto Theodoro Júnior: “(...) A coisa jul-
gada é instituto processual de ordem pública, de sorte que a
parte não pode abrir mão dela. Cumpre ao réu argüi-la nas pre-
liminares da contestação (ART. 301, nº VI). Mas de sua omis-
são não decorre quelquer preclusão, porquanto, em razão de
seu aspecto de interesse iminentemente público, pode a exce-
ção de res iudicata ser oposta em qualquer fase do processo e
em qualquer grau de jusrisdição, ‘devendo ser decretada, até
mesmo de ofício’, pelo juiz”. (TJMG, Apel. 34.163, Rel. Des.
Horta Pereira, in D. Jud. MG, de 22.10.71)....” (in “Curso de
Direito Processual Civil”, vol. I, 41ª edição, p. 486). Além dis-
so, a situação perpetrada pela coisa julgada vincula, de um lado,
as partes, de forma definitiva e de outro, impede que tanto a
parte como o juiz restabeleça a mesma controvérsia, não só no
processo encerrado como em qualquer outro. Nesse sentido,
leciona o citado autor: “(...) A coisa julgada, por sua força vin-
culativa e impeditiva não permite que partes e juiz escapem da
definitiva sujeição aos efeitos do acertamento consumado no
processo de conhecimento...” (in op. cit., p. 488) Portanto, dou
provimento ao recurso neste tópico, no sentido de reformar a
sentença a fim de adequá-la ao que foi decidido na ação civil
pública, devendo ser excluídos os juros remuneratórios da exe-
cução, restando prejudicada a tese de prescrição de referidos
juros. Ainda, não merece acolhida a alegação de que “(...) ape-
sar de o novo Código Civil ter alterado os juros de mora para
1% ao mês, tal alteração legal não alcança a sentença em exe-
cução, eis que a mesma encontra-se transitada em julgado.” (fl.
74). Conforme se observa da sentença, foi determinada a inci-
dência de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês até a
entrada em vigor do Código Civil de 2002, sendo que a partir
de então, a incidência do percentual de 1% (um por cento) ao
mês, nos termos do art. 406, do Código Civil de 2002. Logo,
não ocorreu a retroatividade do novo dispositivo legal, pois o
percentual nele estabelecido passou a incidir apenas após a
entrada em vigor do Código Civil de 2002, não havendo viola-
ção ao art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ademais,
o fato do evento ter se dado sob a égide do Código Civil de
1916 não afasta a incidência do art. 406, do Código Civil de
2002, a partir da data que este entrou em vigor. Em conformi-
dade com o disposto nos artigos 6º da Lei de Introdução ao
Código Civil e 2.035 do Código Civil de 2002, este diploma
legal tem aplicação imediata aos efeitos dos negócios e atos
jurídicos produzidos durante a sua vigência. Assim, a taxa dos
juros moratórios, a partir da entrada em vigor do novo Código

Civil, será fixada em 1% (um por cento) ao mês, em consonân-
cia com o art. 406 do referido Código. Sobre o assunto, já deci-
diu esta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - VALORES REFERENTES À SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO DECLARATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE RE-
DISCUSSÃO DA CAUSA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INA-
CUMULATIVIDADE DOS ÍNDICES - PERCENTUAL DE
42,72% PARA O MÊS DE JANEIRO DE 1989 - JUROS MO-
RATÓRIOS DE 1% AO MÊS A PARTIR DA ENTRADA EM
VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS
- SENTENÇA EM PARTE REFORMADA EM REEXAME
NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO - DECISÃO UNÂ-
NIME. - Os juros moratórios devem ser aplicados mesmo quan-
do não tiverem sido pactuados entre as partes, por decorrerem
de lei. Assim, a partir da entrada em vigor do Código Civil de
2002, deve ser observado o novo índice estabelecido. - Conso-
ante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a
correção monetária para o mês de janeiro de 1989 é de 42,72%”.
(TJPR - 5ª Câmara Cível - Rel. Antonio Lopes de Noronha -
Ap. Cível 182286-4 - ac. 15554 - DJ: 19/05/2006). “(...) 3.
TAXA DE JUROS DE MORA. SENTENÇA QUE DETERMI-
NA A INCIDÊNCIA DE JUROS NO PERCENTUAL DE 0,5%
AO MÊS, REGULADA PELO CÓDIGO CIVIL DE 1916. TER-
MO INICIAL DA INCIDÊNCIA DOS JUROS. APLICAÇÃO
IMEDIATA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 AOS EFEITOS DOS
NEGÓCIOS E ATOS JURÍDICOS, CONFORME DISPOSTO
NOS ARTIGOS 6º DA LICC E 2.035 DO CC/2002. APLICA-
ÇÃO DA TAXA DE JUROS À RAZÃO DE 1% AO MÊS,
CONFORME O ART. 406 DESTE NOVO DIPLOMA LEGAL
E 161, §1º DO CTN, A PARTIR DE 11/01/2003. APELAÇÃO
PROVIDA NESTE ASPECTO. - De acordo com o disposto nos
artigos 6º da LICC e 2.035 do CC/2002, este diploma legal tem
aplicação imediata aos efeitos dos negócios e atos jurídicos
produzidos durante a sua vigência. Assim, a taxa dos juros
moratórios, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil,
será fixada em 1% ao mês, em consonância com o art. 406 do
referido Código e 161, § 1º do CTN” (TJPR - 4ª Câmara Cível
- Ap. Cível 309.535-0 - Rel. Des. Marco de Luca Fanchin - DJ:
10/02/2006). Assim, escorreita a aplicação dos juros de mora
no percentual de 0,5 % (meio por cento) ao mês a partir da
citação, e de 1% (um por cento) ao mês a partir da entrada em
vigor do Código Civil de 2002. Por fim, também não procede o
pedido de minoração dos honorários advocatícios ao percentu-
al mínimo, tendo em vista o disposto na alínea ‘c’, do § 3º, do
art. 20, do Código de Processo Civil. Primeiramente, vale sali-
entar que os honorários advocatícios deveriam ter sido arbitra-
dos em valor certo, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, e não em percentual sobre o valor da conde-
nação. Sobre o assunto, já decidiu o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. IPC DE JANEI-
RO/89. PERCENTUAL NÃO DEFINIDO NA AÇÃO DE CO-
NHECIMENTO. FIXAÇÃO EM 42,72% NO PROCESSO DE
EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JUL-
GADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DO
ART. 20, § 4º, DO CPC. - “Transitada em julgado a procedên-
cia do pedido de correção monetária pelo IPC, sem menção do
percentual aplicável, nem na decisão, nem no pedido, o acór-
dão proferido nos embargos à execução não ofende o princípio
da coisa julgada ao adotar o índice uniformizado na jurispru-
dência para o mês de janeiro/89.” (REsp nº 331.508-SP, Rela-
tor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira). - Saindo vencedo-
res no litígio, substancialmente, os embargados exeqüentes, são-
lhes devidos os honorários de advogado, na forma do disposto
no art. 20, § 4º, do CPC. Recurso especial conhecido, em parte,
e provido”. (STJ, REsp 389361/RS, Ministro Barros Monteiro,
DJ: 12.04.2004). O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil
dispõe: Art. 20 - “A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatí-
cios. Essa verba honorária será devida, também, nos caso em
que o advogado funcionar em causa própria. (...) § 4º - Nas
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública,
e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixa-
dos consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as nor-
mas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”. A respeito de
mencionado dispositivo legal, Nelson Nery e Rosa Maria An-
drade Nery lecionam: “Os critérios para fixação dos honorári-
os são objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da
fixação dos honorários. A dedicação do advogado, a competên-
cia com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de
defender seu constituinte em comarca onde não resida, os ní-
veis de honorários na comarca onde se processa a ação, a com-
plexidade da causa, o tempo despendido pelo causídico desde
o início até o término da ação, são circunstâncias que devem
ser necessariamente levadas em conta pelo juiz quando da fixa-
ção dos honorários de advogado. (...) O critério da equidade
deve ter em conta o justo não vinculado à legalidade, não signi-
ficando necessariamente modicidade”. (“Código de Processo
Civil Comentado” - 4ª edição - p. 435) Logo, a apreciação eqüi-
tativa dar-se-á por meio da análise dos critérios objetivos fixa-
dos no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, quais
sejam, o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. No
caso em apreço, de ofício, fixo os honorários advocatícios em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), vez que não foi fixado em va-
lor certo, tendo em vista a natureza e importância da causa, a
pouca complexidade da demanda, o grau de zelo profissional e
o tempo despendido para a resolução feito. Ressalta-se, ainda,
que a fixação dos honorários não fica adstrita aos percentuais
estabelecidos no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
senão vejamos a orientação jurisprudencial: “A sentença profe-
rida em embargos do devedor improcedentes é meramente de-
claratória, ensejando, por isso, a aplicação do § 4º do art. 20,
do CPC, o qual não está adstrito aos percentuais máximo e
mínimo previstos no § 3º do mesmo artigo”. (STJ, 1ª Turma,
REsp. 72.393-SP, Rel. Min. Cesar Rocha, DJU: 20.11.95) “Ci-
vil e processual civil. Recurso especial. Ação de embargos do
devedor. Execução de título executivo extrajudicial. Honorári-
os advocatícios. Valor irrisório. Majoração possível. - Nas cau-
sas sem condenação, os honorários advocatícios podem ser fi-
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xados em valores aquém ou além do limite previsto no art. 20,
§ 3º, do CPC. Recurso especial provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp
840758 / SC, Min. Nancy Andrighi, DJ: 09.10.2006). Portanto,
dou provimento parcial ao recurso de apelação, a fim de ex-
cluir os juros remuneratórios constantes dos cálculos apresen-
tados pelos apelados, bem como, de ofício, fixo os honorários
advocatícios em valor certo. Curitiba, 22 de fevereiro de 2008.
LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador Relator.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03422
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0397002-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/1246. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00000758 Ordinária. Apelante: Fun-
dação Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Regina
Elizabeth Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento,
Sonia Leticia de Mello. Apelado: Celso Bettoni, Domigos Va-
lério Couto, Ednaldo Cândido da Silva, Helena Holzhausen de
Andrade, Orivaldo Chiroli, Pedro Danezi Filho, Tânia Eliza de
Araújo, Wilson Francisco de Oliveira, Valdemir Spigar. Advo-
gado: Adriano Marcos Marcon. Rec.Adesivo: Celso Bettoni,
Domigos Valério Couto, Ednaldo Cândido da Silva, Helena
Holzhausen de Andrade, Orivaldo Chiroli, Pedro Danezi Filho,
Tânia Eliza de Araújo, Wilson Francisco de Oliveira, Valdemir
Spigar. Advogado: Adriano Marcos Marcon. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho:

VISTO. Mandato. Renúncia. Comunicação ao outorgante. Ne-
cessidade. Pedido Indeferido. Depois de lançado o relatório aos
autos -f. 455-, mas antes de serem estes encaminhados à Douta
Revisão, o advogado Dr. Adriano Marcos Marcon, que defende
os interesses dos apelados, por meio do substabelecimento de
procuração outorgado pelo patrono que distribuiu a ação, Dr.
João Luis Agner Regiani -f. 321- peticionou informando sua
renúncia -f. 459-. Fez por anexar um termo de renúncia -f. 460-
e um comunicado encaminhado à SINTEEMAR - Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino de Maringá -
onde constou um rol de processos, inclusive o de nº 758/1998,
de onde brotou o Recurso de Apelação em foco. Ocorre, po-
rém, que referido sindicato não é parte neste processo, pois as
procurações foram outorgadas pelas pessoas físicas, sendo ir-
relevante serem filiadas ou não a tal sindicato. Assim, a renún-
cia encartada aos autos não pode ser aceita. Não escapa a este
Desembargador que ao causídico não é obrigatório patrocinar
interesses contra sua vontade; porém, para livrar-se do mister,
deve promover a notificação da parte outorgante, nos termo do
Art. 45. Ante o exposto, indefiro o pedido de f. 459. Cumpra-se
o despacho de f. 453, encaminhando-se os autos à Douta revi-
são. Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0460930-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284818. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032922 Mandado de Segurança. Agravante: Maristela
Roncaglio. Advogado: Aluisio Pires de Oliveira. Agravado: Pre-
sidente do Detran Pr - Departamento de Trânsito do Paraná.
Litis Passivo: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo, Flavia
Maria Affonso Favato Iglesias, Adriano Borgonovo Goulart.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MULTAS DE TRÂNSITO. CONDICIONAMENTO DE PRÉ-
VIO PAGAMENTO DE LICENCIAMENTO ANUAL E SE-
GURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO À QUITAÇÃO DE
MULTA. IMPOSSIBILIDADE. PENDÊNCIA DE RECURSO
ADMINISTRATIVO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Não há como condicionar o pagamento de licenciamento e de
seguro obrigatório de veículo à quitação de multa pendente de
julgamento em sede administrativa. Maristela Roncaglio de-
monstra irresignação contra a decisão (fls. 69/70 - TJPR) pro-
latada no Mandado de Segurança (autos nº 32922), que indefe-
riu a liminar pleiteada, sob o fundamento de que “...a impe-
trante foi devidamente notificada, independentemente da exis-
tência de recurso administrativo pendente de julgamento, a multa
pode ser exigida junto com o licenciamento do veículo, por
força da disposição contida no artigo 131, § 2º, do Código Bra-
sileiro de Trânsito”. (f. 69) Em suas razões recursais, a agra-
vante alega que, impetrou mandado de segurança no intuito de
efetuar o pagamento do licenciamento de seu veículo referente

ao ano de 2007, bem como o seguro obrigatório, sem o paga-
mento de multa de trânsito pendente de recurso administrativo
junto ao Detran/PR. Sustenta sobre a necessidade do uso de
veículo e o perigo de transitar pelas ruas com o mesmo sem o
pagamento do licenciamento, haja vista a vinculação deste com
o pagamento de multas de trânsito, as quais se encontram sen-
do discutidas junto ao órgão competente do Detran/PR. Ainda,
discorreu sobre o perigo da demora no provimento judicial e a
verossimilhança das alegações. Assim, requereu a concessão
de efeito suspensivo, a fim de “determinar a suspensão da co-
brança de multa de trânsito, juntamente com o Licenciamento
2007 e do Seguro Obrigatório DPVAT 2007 do veículo na pen-
dência de recurso administrativo contra as multas cobradas” (f.
11) e, ao final, o provimento do recurso. Num juízo provisório,
foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso (fls. 83/84). O agravado apresentou resposta ao
recurso às fls. 98/106, alegando, preliminarmente, a ocorrência
de litispendência com a ação de mandado de segurança e, no
mérito, pleiteia pelo desprovimento do presente recurso. A Douta
Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer (fls. 118/127),
subscrito pelo Procurador de Justiça, Doutor Luiz Carlos Lima
Vianna, manifestando-se pelo conhecimento e provimento do
agravo de instrumento. É o relatório. Decido. O Código de Pro-
cesso Civil em seu artigo 557, § 1º-A, autoriza o relator a dar
provimento a recurso, quando a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior,
como ocorre neste feito. Primeiramente, ressalto que não me-
rece prosperar a alegação feita pelo agravado em sua resposta a
respeito da ocorrência de litispendência entre o objeto da pre-
sente ação e o mandado de segurança impetrado contra o Ce-
tran. Conforme se observa do disposto no artigo 301, § 1º, do
Código de Processo Civil, verifica-se a ocorrência de litispen-
dência quando há a reprodução da ação anteriormente ajuiza-
da, havendo identidade de partes, causa de pedir e de pedido, o
que não se verificou na hipótese dos autos. Isto porque, o man-
dado de segurança nº 49.101/07, impetrado em face do Presi-
dente do Cetran - Conselho Estadual de Trânsito, teve por ob-
jeto permitir que os recursos administrativos interpostos peran-
te o Cetran fossem conhecidos, independentemente da realiza-
ção de depósito prévio no valor da penalidade pecuniária apli-
cada à agravante. Por sua vez, no mandado de segurança nº
32.922/07, impetrado em face do Presidente do Detran PR -
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná, que deu ori-
gem à decisão agravada, pleiteou-se a concessão da segurança,
“(...) para o fim de conceder que seja efetuado o pagamento do
licenciamento e do seguro obrigatório independente do reco-
lhimento das multas ora citadas. Uma vez que os recursos ad-
ministrativos interpostos ainda não foram julgados...” (fl. 19
TJPR). Assim, é possível verificar que além dos atos adminis-
trativos terem sido praticados por autoridades diversas (Presi-
dente do Cetran - Conselho Estadual de Trânsito e Presidente
do Detran PR - Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná), as causas de pedir, bem como os pedidos dos mandados de
segurança são diversos, não havendo falar, portanto, em ocor-
rência de litispendência. No tocante ao mérito, assiste razão à
agravante quanto à impossibilidade de se condicionar o paga-
mento de licenciamento e de seguro obrigatório de veículo à
quitação de multa pendente de julgamento em sede administra-
tiva. Para o deslinde do feito, faz-se necessário observar o que
dispõe o Código Nacional de Trânsito, em seu art. 131, § 2º,
verbis: “Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será
expedido ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de
Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CON-
TRAN. (...) “§ 2º. O veículo somente será considerado licenci-
ado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e
multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, inde-
pendentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas”.
Assim, a não liberação do licenciamento de veículo, havendo
pendência de multas, está prevista em lei. Todavia, no caso dos
autos, as multas existentes decorrentes de autos de infração,
pendem de decisão de recurso administrativo (fl. 22 TJPR),
vez que não há notícia (comprovação) nos autos de que referi-
do recurso/pedido foi julgado, até o presente momento. Dessa
forma, tendo em vista que as multas ainda estão sendo discuti-
das administrativamente, não há como se condicionar o licen-
ciamento anual e o seguro obrigatório do veículo ao pagamento
de referidas multas. Portanto, o lançamento de multa ainda pen-
dente de julgamento não pode obstar a renovação do licencia-
mento do veículo, bem como implicar em óbice para o paga-
mento do seguro obrigatório, pois, enquanto não julgadas defi-
nitivamente, na forma da lei, não podem ser consideradas como
débitos existentes. Nesse sentido já decidiu esta Corte: “Admi-
nistrativo. Reexame necessário. Mandado de segurança. Multa
por infração de trânsito. Pretensão de licenciamento e transfe-
rência de veículo. Ato condicionado ao pagamento de débito
decorrente da infração. Pendência de recurso administrativo.
Ilegalidade da imposição. Manutenção da sentença em remessa
oficial. A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que,
pendente recurso administrativo, não é lícito condicionar o li-
cenciamento de veículo ao prévio pagamento de multa.” (TJPR,
4ª Câmara Cível, Rn nº 173705/5, Rel. Des. Salvatore Antonio
Astuti, DJ 03/02/2006) (Grifos deste Relator) “MANDADO DE
SEGURANÇA - LIMINAR CONCEDIDA - LICENCIAMEN-
TO DE VEÍCULO - AUTORIZAÇÃO - EFETIVAÇÃO - EXI-
GÊNCIA DO PRÉVIO PAGAMENTO DE MULTA - NOTIFI-
CAÇÃO- PENDÊNCIA DE JULGAMENTO ADMINISTRA-
TIVO - ILEGALIDADE CONFIGURADA - DECISÃO CON-
FIRMADA - RECURSO OFICIAL NÃO PROVIDO. Se a au-
toridade indicada como coatora negou-se a renovar a licença
do veículo do impetrante em razão da existência de multas pen-
dentes aplicadas pela Circunscrição Regional de Trânsito, ou
simplesmente CIRETRAN, é óbvio que também este, por seu
órgão competente, é parte legítima para figurar no pólo passivo
da ação mandamental como autoridade coatora, por deter po-
der decisório no processo de expedição de certificado de regis-
tro (licenciamento e emplacamento de veículo), nos termos do
inciso IV do artigo 32 do Decreto nº 62.127 de 16 de janeiro de
1968 (RCNT, ainda em vigor), não sendo mero executor de
ordens do DETRAN estadual”. (TJPR - 4ª Câmara Cível - Ac.

21632 - Rel. Des. Wanderlei Resende) “ADMINISTRATIVO -
MANDADO DE SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE
VEÍCULO - EXIGÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE MUL-
TAS - DETRAN. 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAU-
SAM” - MULTAS IMPOSTAS PELO DIRETRAN (MUNICÍ-
PIO) - NÃO CONFIGURAÇÃO. 2. CITAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO - DESNECESSIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS.
3. AUSÊNCIA DE REGULARES NOTIFICAÇÕES DA IM-
PETRANTE E FALTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS
ADMINISTRATIVOS QUANTO A OUTRAS MULTAS - VI-
OLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SÚMULA Nº
127 DO STJ - SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME
NECESSÁRIO”. (TJPR - Reexame Necessário nº 101.672-2,
ac. 18493, da 4ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira). No mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: “ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRA-
ÇÃO DE TRÂNSITO. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO.
PAGAMENTO DE MULTAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTI-
ONAMENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. EFEITO SUS-
PENSIVO. 1. O prequestionamento dos dispositivos legais ti-
dos como violados é requisito indispensável à admissibilidade
do recurso especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal. 2. “É ilegal condicionar a renova-
ção da licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o
infrator não foi notificado” (Sumula n. 127/STJ). 3. “Não há
exigibilidade da multa de trânsito na pendência de recurso, o
que impede seja seu pagamento demandado pela administração
pública para a renovação da licença.” (REsp 249.078/MG, Re-
lator Ministro Franciulli Netto, julgado em 20.06.00) 4. Recur-
so especial parcialmente conhecido e improvido.” (STJ, 2ª Tur-
ma, REsp 621489 / MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ
07/05/2007) Assim, verifica-se a impossibilidade de se condi-
cionar o pagamento de licenciamento e de seguro obrigatório
de veículo à quitação de multa pendente de julgamento em sede
administrativa. Portanto, pelos motivos expostos, conheço do
recurso de agravo de instrumento e lhe dou provimento. Inti-
mem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. Luiz Mateus de
Lima, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0463344-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293628. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00293628 Mandado de
Segurança. Agravante: Município de Araucária. Advogado: Ruth
Lomonaco Guidoti Kasecker, Gláucio Baduy Galize, Adriano
Luiz Ferreira, Ana Gabriela Becker. Agravado: Eduardo Mo-
reira Rosa. Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José
Ciscato. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

-Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão
de fls. 17/19 - TJPR proferida em mandado de segurança impe-
trado pelo agravado (autos nº 3987/07), que deferiu o pedido
de liminar, no sentido de determinar que o agravado permaneça
em sua atual função (guardião). Alega, em suas razões recur-
sais, que o pleito formulado pelo agravado, qual seja, ser rea-
daptado do cargo de “trabalhador braçal” para o de “agente de
segurança”, não pode ser deferido, vez que a readaptação, pre-
vista na Lei Municipal nº 1.703/06, não autoriza a transposição
de cargo, como pretende o agravado, permitindo apenas e tão-
somente o reaproveitamento do servidor, que tenha sofrido di-
minuição da sua capacidade física, em função de atribuições e
responsabilidades compatíveis com a limitação sofrida, porém,
dentro do mesmo cargo. Afirma, ainda, que o art. 37, inc. II, da
Constituição Federal, ao prever que a investidura em cargo ou
emprego público depende de aprovação em concurso público
de provas ou de provas e títulos, veda a transposição de cargos,
como a pretendida pelo agravado. Assim, requereu a concessão
de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. Foi
indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 137/141. Foi
apresentada resposta ao recurso às fls. 147/179. Não foram pres-
tadas informações pelo juízo a quo, conforme certidão de fl.
177. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer (fls.
181/189), subscrito pelo Procurador de Justiça, Doutor Luiz
Carlos Lima Vianna, manifestando-se pela conversão do recur-
so de agravo de instrumento em retido, e, caso não seja esse o
entendimento, pelo desprovimento do recurso. É o relatório. O
art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/
2006, dispõe: “Art. 527 (...) II - converterá o agravo de instru-
mento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os
autos ao juiz da causa.” O caso em tela se enquadra na regra
transcrita acima, mais especificamente na 1ª parte, do inciso II,
do art. 527, do Código de Processo Civil. Verifica-se da análise
do caderno processual que não há perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação ao agravante, pois a liminar deferida foi
tão somente para manter o agravado na função em que se en-
contrava, até o julgamento do writ, ou seja, não determinou a
transposição do cargo. Além do que, a matéria objeto do agra-
vo de instrumento se confunde com o próprio mérito do man-
dado de segurança, sendo que a apreciação neste momento do
pedido de revogação da liminar concedida em primeira instân-
cia, implicaria em supressão de instância, o que é vedado, pois
haveria violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. Ain-
da, vale mencionar que o ente municipal em momento algum
em suas razões recursais apontou em que consistiria o perigo
de dano irreparável ou de difícil reparação. Por este motivo,
converto o agravo de instrumento em agravo retido, nos termos
do art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com reda-
ção dada pela Lei nº 11.187/2005, baixando-se os autos para o
juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Des.
LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0464596-3 Agravo de Instrumento
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 30107 Ha-
bilitação de Crédito. Agravante: Bj Santos e Cia Ltda. Advoga-
do: Valéria dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Youssef Charrouf,
Joel Samways Neto, Carlos Frederico Mares de Souza Filho.
Interessado: Lucas Eduardo Monteiro Moreto. Advogado: Gui-
lherme Grummt Wolf, Valéria dos Santos Tondato. Interessa-
do: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do
Paraná. Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oliveira
Godoy Junior. Interessado: Victor Alexandre Bongim Marins,
Graciela Iurk Marins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1) B J SANTOS e CIA LTDA, na qualidade de cessionário de
créditos devidos a Lucas Eduardo Monteiro Moreto que, por
sua vez, os adquiriu dos credores originários Victor Alexandre
Bonfim Marins e Graciela Iurk Marins - conforme Escrituras
Públicas de Cessão de Direitos Creditórios (fls.28/31 e 32/35)-
, provenientes da Ação Declaratória nº 10.878/92, requereu a
homologação da cessão e sua habilitação nos autos, para fins
de pleitear compensação de tributos junto ao Estado do Paraná
(fls. 16/19). 2) Por meio da decisão de f. 77, o Juízo a quo
decidiu que: “Por se tratar de pedido de homologação de ces-
são de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve
se desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição
voluntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do Código de Processo Civil”. Em razão disso, determinou a
emenda da inicial, recolhimento de custas iniciais e taxa do
Funrejus, juntada de documentos e, ainda, que a Requerente
promovesse a citação da Cedente, do Devedor e do Ministério
Público para que, querendo, oferecessem resposta. 3) O Re-
querente interpôs agravo de instrumento (fls. 2/12), alegando
que não se trata de procedimento de jurisdição voluntária, mas
de mero pedido de substituição processual e, por essa razão,
não é necessária a atribuição de valor à causa, recolhimento de
custas ou citação de partes. Além disso, entende não ser lógico
remeter para a fase inicial procedimento que já está pronto para
receber decisão definitiva. Requereu a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final seja provido para que o procedi-
mento prossiga nos termos em que foi inicialmente processado,
independentemente do pagamento de custas e Funrejus, cita-
ção do cedente, do devedor e do Ministério Público, “bem como
desonere o Agravante de prestar as informações já contidas nos
autos originários nº 10.878/92” (f. 11). 4) A decisão de fls. 85/
89, proferida por Juiz Convocado para substituição, determi-
nou o processamento do recurso, porém indeferiu a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso. 5) O Juízo a quo informou que
a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos, bem como
o cumprimento, por parte do Agravante, do disposto no art. 526
do CPC. 6) O ESTADO DO PARANÁ apresentou contraminu-
ta (fls. 98/99) alegando que “no caso específico, o Estado do
Paraná manifestou concordância com o pedido de homologa-
ção de crédito, fls. 46”, porém, espera que “seja decidido pela
reabertura de prazo para este ente Público, nos autos de homo-
logação de crédito, em curso na 3ª Vara da fazenda Pública,
para viabilizar adequada manifestação”. 7) A Procuradoria Geral
de Justiça se manifestou pelo provimento do recurso (fls. 109/
119), consignando que “a economia processual, a celeridade, a
segurança jurídica, a tempestividade e a efetividade do proces-
so restaram visivelmente comprometias, sendo patente a grave
lesão ao direito”. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO A ques-
tão posta em análise no Agravo de Instrumento comporta análi-
se imediata por parte do Relator, nos termos do Art. 557. § 1º-
A do Código de Processo Civil. O pedido formulado na deman-
da principal é de homologação da cessão de crédito e de habi-
litação do Cessionário no pólo ativo da Ação Declaratória nº
10.879/92, em fase de execução que, nos termos do art. 567 II
do Código de Processo Civil, é direito subjetivo da parte que
adquiriu os direitos sobre o crédito, nos mesmos autos da exe-
cução ou em apartado como na hipótese, para fins de facilitar o
manuseio e consulta dos autos. A esse respeito: “1- Mostra-se
desnecessário promover demanda autônoma, de procedimento
de jurisdição voluntária para se reconhecer a validade da ces-
são de crédito realizada pelo credor de precatório. Isso porque
estando os autos em fase de execução, é possível a alteração do
pólo ativo da ação, ante a cessão do direito creditício promovi-
da pela parte exeqüente originária, conforme preconiza o art.
567, II do Código de Processo Civil. Para isso basta apenas a
manifestação do executado a respeito, nos termos do art. 42, §
1º do mesmo diploma processual.2- Decisão recorrida em con-
fronto com jurisprudência dominante no egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, que merece revogação” (TJPR, Ag Inst nº
461342-3. 7ª CC, Rel. Des. RUY FRANCISCO THOMAZ, julg.
Em 17/12/2007). No mesmo sentido: Agravos de Instrumento
números 461.754-3, 462.547-0/01 da 5ª Câmara Cível; Agra-
vos de Instrumento números 468.299-5, 468.350-3, 466.551-2
e 467.659-7, da 4ª Câmara Cível e, ainda, Agravos de Instru-
mento números 462.235-7, 462.455-9, 462.735-2, 462.648-4 e
462.940-3, de minha Relatoria. A Procuradoria Geral de Justi-
ça ressaltou que: “Em se tratando, porém, de créditos que se
pretende compensar futuramente com débitos e natureza tribu-
tária, o Estado do Paraná passou a exigir, ainda, a sua homolo-
gação judicial pelo Juízo em que tramitou a demanda originá-
ria do crédito e perante o qual persiste o precatório. Ocorre que
tal exigência não teve o condão de modificar a dinâmica supra
transcrita, destinando-se apenas a conferir maior segurança ao
negócio celebrado, em especial atenção aos princípios consti-
tucionais da Administração Pública, uma vez que o devedor
aqui é o Estado do Paraná e os créditos derivam de precatório
judicial. Não se olvide, também, que o pedido já se encontra
devidamente instruído, constando à f. 46 a expressa concor-
dância do Estado do Paraná, e às fls. 47/48, a do Sindicato dos
servidores do Poder Judiciário, além de terem sido cumpridas
outras diligências solicitadas e já procedida a oitiva do repre-
sentante do Ministério Público (f. 55)” (f. 113). Não obstante
isso, os princípios da instrumentalidade das formas, da econo-
mia e da celeridade processuais impõem que não sejam repeti-
dos atos processuais perfeitos e acabados que não geraram pre-

juízos às partes, tão-somente porque o Juízo, no momento de
decidir o pedido de homologação da cessão, conclui pela ne-
cessidade de seu processamento como se de jurisdição voluntá-
ria fosse, impondo à marcha processual um retrocesso injustifi-
cado. A decisão agravada, portanto, está em desacordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também desta
Corte; além disso, frise-se a ausência de previsão legal para a
adoção do procedimento de jurisdição voluntária para a substi-
tuição processual de que trata o art. 567, II do Código de Pro-
cesso Civil que, repise-se, consiste em direito subjetivo do
Cessionário. ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Agravo
de Instrumento a fim de determinar que o Juízo a quo dê pros-
seguimento ao feito, sem convertê-lo em procedimento de ju-
risdição voluntária, julgando o pedido ou determinando a jun-
tada de documentos que, sendo absolutamente necessários para
seu convencimento, ainda não integrem os autos que deram
origem ao precatório. Intimem-se. CURITIBA, 08 de abril de
2008. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0466074-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/3572. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002475 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Marcos Vinicio Raiser
da Cruz. Agravado: Abdala José, João Benedito Clebis, Leocá-
dia dos Santos Czorny, Enilse Guimarães Julião de Miranda,
Erica Lucht, Catarina Ripcka, Annita Chaves Kowalski, Estela
Kovalski Scorsin. Advogado: Ana Paula Martin Alves da Silva,
Janaina Baptista Tente, Fabiula Guellere Duarte. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Despacho:

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. 10,14, IPC (FEVEREIRO DE 1989). PRECEDENTES
DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO MONOCRATICAMENTE.
1. A utilização do disposto no artigo 557 do CPCivil tem como
finalidade precípua destrancar as pautas dos tribunais, deixan-
do para o órgão colegiado as questões novas e aquelas que en-
cerram e reclamam maiores indagações. 2. O § 1º-A do artigo
557 do Código de Processo Civil autorizou o relator a decidir,
desde logo, qualquer recurso, quando a decisão atacada estiver
em desacordo com súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio tribunal ou de tribunal superior. 3. Na satisfação de título
coletivo, como em qualquer outro, a correção monetária deve
ser encarada como questão cogente. Sendo de ordem pública,
pode ser aplicada quando do efetivo pagamento, ainda que não
expressamente previsto na sentença. 4. A inclusão de correção
monetária, em sede de execução, não importa em questão extra
petita, porque juros moratórios e correção monetária são maté-
rias cogentes, de ordem pública, que podem ser embutidas na
condenação, ainda que não previstas na sentença. 5. Há prece-
dente no STJ dizendo que, em fevereiro de 1989, o índice é o
IPC, na razão de 10,14%. Agravo de Instrumento desprovido.
1. Banco Banestado SA promoveu este Agravo de Instrumen-
to1, para discutir decisão interlocutória lançada na ação de cum-
primento de sentença (autos nº 2475/2006)2, que lhe promove-
ram Abdala José, João Benedito Clebis, Leocádio dos Santos
Czorny, Enilse Guimarães Julião de Miranda, Erica Lucht, Ca-
tarina Ripcka, Annita Chaves Kowaski e Estela Kovalski, ape-
nas e tão somente com relação aos índices de correção do título
judicial coletivo. Irresignação tempestiva e preparada, mere-
ceu regular processamento, oportunidade em que se negou a
tutela de urgência perseguida. 3 Vindas as informações do Juí-
zo singular -que manteve a decisão4-, assim como a interven-
ção ministerial, que pugnou pelo desprovimento do instrumen-
tal5, e não havendo resposta dos agravados6, passa-se ao en-
frentamento da controvérsia. 2. As questões postas para reexa-
me encontram análise imediata por parte do relator, sem neces-
sidade de processamento, segundo a imperatividade do § 1º-A
do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem
o mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em
questão: “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso
quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula
ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal
superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode,
entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o
em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma auto-
riza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo
inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujei-
ta a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A
norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer
recurso”. 7 A intenção do legislador foi o desengessamento do
Poder Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação
jurisdicional, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNI-
OR: “Se a nova sistemática de processamento e julgamento do
agravo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente im-
plantada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra,
ter-se-á dado um significativo passo rumo á desburocratização
e celeridade do processo”. 8 Seguindo o mesmo viés, NELSON
LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode o relator admitir ou
não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de admis-
sibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para pro-
ver ou não o recurso por manifesta improcedência, o que em
tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimento do
recurso.”9. Da mesma forma é o entendimento do Colendo
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSI-
BILIDADE DO RELATOR DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, com
redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recur-
so.” [...] IV- Agravo interno desprovido.10 Por igual, o Tribu-

nal Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMENTO PELO RELA-
TOR. CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO PLENÁRIO: ‘LE-
ADING CASE’: POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IME-
DIATO DE OUTRAS CAUSAS, EM QUE VERSADO O MES-
MO TEMA, PELOS RELATORES OU PELAS TURMAS.
SALÁRIO EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA CO-
BRANÇA ANTES E APÓS À CF/88. I - Legitimidade constitu-
cional da atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar
seguimento a pedido ou recurso e a dar provimento a este - RI/
STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, caput, e
§ 1º-A - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser
submetidas ao controle do Colegiado. Precedentes do STF. [...]
IV - Agravo não provido.11 Pois bem. Estabelecida essa pre-
missa, constata-se que o Agravo de Instrumento manejado não
comporta provimento. A questão afeta à correção monetária das
ações de cadernetas de poupança, relativas aos planos rotinei-
ros do final da década de 80 e início da de 90, já foi pacificada
pelos nossos Tribunais, inclusive pelo Superior Tribunal de
Justiça. Neste mesmo sentido já decidiu este Tribunal de Justi-
ça, posicionamento do qual não divergiu o Superior Tribunal
de Justiça, Apelação Cível. Ação de Cobrança. Correção de
caderneta de Poupança nos períodos de junho/87, janeiro/89.
Alegação de ilegitimidade passiva ad causam. Inocorrência.
Prescrição Vintenária. Art. 178, CC/1. Incidência do IPC como
fator de correção monetária. Diferença devida. Recurso des-
provido por unanimidade. 12 PROCESSO CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. PRESCRIÇÃO. ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE
POUPANÇA. PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE. 1.
A correção monetária das contas de poupança nos meses de
junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obede-
cem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depo-
sitário. A ação de cobrança dessa diferença de correção mone-
tária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte
anos. 2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do
BACEN, deve ser realizada pelo BTNF. 3. Possibilidade de
cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupan-
ça e dos ativos retidos. 4. Recurso da CEF improvido e recurso
do BACEN provido. 13 É que a correção monetária dos valores
devidos é matéria de ordem pública, de modo que nenhuma
ofensa à coisa julgada coletiva se patrocinou. Assim, ainda que
se admita que a decisão exeqüenda não tenha previsto o índice
de fevereiro de 1989, o STJ pacificou o entendimento, ainda
que para questões de indébito tributário, que a correção do va-
lor no mencionado mês deve ser patrocinado pela incidência
do IPC, estimado em 10,14%. Neste sentido: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA
REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%.
APLICAÇÃO DE RESÍDUO NO MÊS DE FEVEREIRO DE
1989. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 1. “1. Este Superior Tri-
bunal de Justiça fixou-se no entendimento de que a média dos
preços vigentes entre 17 e 23 de janeiro de 1989 equivaleria
estatisticamente, não, aos preços vigentes em 15 de janeiro de
1989, mas sim, aos preços vigentes em 20 de janeiro, que de-
vem ser considerados como elemento comum do cálculo do
IPC de janeiro e de fevereiro de 1989, aumentando-se, em con-
seqüência, o período de variação de preços daquele para 51
dias (70,28 ¸ 51 X 31) e diminuindo o último para 11 dias (36 ¸
11 X 31 = 10,14) do qual já havia sido excluído o subperíodo
de 31 de janeiro a 15 de fevereiro (parágrafo único do artigo 9º
da Lei nº 7.730/89). 2. As taxas do IPC, desse modo calcula-
das, são indissociáveis, por resultante da modificação do ele-
mento comum dos cálculos, eis que o período absorvido no
IPC de janeiro foi excluído do IPC de fevereiro, por isso retifi-
cado de 6,97% para 10,14%. 3. O pedido de modificação do
IPC de janeiro de 1989 de 47,36% para 42,72% está fundado,
implícita e necessariamente, na retificação do IPC de fevereiro
de 1989 de 6,97% para 10,14%, na exata medida que o seu
período de variação de preço fica aumentado do que se exclui
do período de fevereiro, assim diminuído. 4. A redução do IPC
de janeiro de 1989 para 42,72%, com a conseqüente fixação de
resíduo para o mês de fevereiro de 1989, sem pedido expresso,
não caracteriza hipótese de julgamento extra petita. “ (ERESP
nº 235.724/SP, da minha relatoria, in DJ 18/2/2002). 2. Embar-
gos de declaração parcialmente acolhidos sem atribuição de
efeitos infringentes. 14 PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATI-
VO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
VERBAS SALARIAIS PAGAS EM ATRASO. IPC DE JANEI-
RO DE 1989 (42,72%). REFLEXOS EM FEVEREIRO/89
(10,14%). DECISÃO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
é unânime no sentido de que a aplicação do IPC de janeiro de
1989 no percentual de 42,72% traz reflexos para o mês de fe-
vereiro de 1989, em relação ao qual deve ser aplicado o per-
centual de 10,14%, sem que isso importe em julgamento extra
petita. Precedentes. 2. Recurso especial conhecido e parcial-
mente provido. 15 Portanto, a situação estampada nos autos
conduziu ao integral desprovimento deste Agravo de Instrumen-
to, com a íntegra manutenção da decisão guerreada, inclusive
pelos fundamentos nela colacionados. Intimem-se. Curitiba, 15
de abril de 2008 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1
(f. 002/011) 2 (f. 174) 3 ( 183/186) 4 ( 192) 5 ( 197/203) 6 (
193) 7 (in CPC Comentado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág.
1042). 8 (THEODORO JUNIOR, Humberto, Curso de Direito
Processual Civil, vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006,
p. 656 ). 9 (in CPC Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS
- 2ª edição - 2002005 - pág. 1720). 10 (STJ - Ag.Rg. no REsp
554268/RS - Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática
proferida em 16 de março de 2004) 11 (STF - AgRgRE 293970/
DF - Rel. Min. Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 12 (TJPR -
ApCiv 0164061-9 - (12977) - Maringá - 5ª C.Cív. - Rel. Des.
Fernando Vidal de Oliveira - DJPR 22.11.2004) 13 (STJ - RESP
200302369050 - (636396 RS) - 2ª T. - Relª Min. Eliana Calmon
- DJU 23.05.2005 - p. 00212) 14 (STJ - EDAGA 200201157409
- (473112 SP) - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJU
05.12.2005 - p. 00387) 15 (STJ - Nº 801.671 - SP (2005/

0171051-4) - 5ª T. - Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA -
DJU 05.11.2007)

0006 . Processo/Prot: 0466186-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/2450. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000331 Homologação. Agra-
vante: Retífica Paraná Ltda. Advogado: Lucilene Smith. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk.
Interessado: Sebastião Monteiro, Maria Ângela Serrano Mon-
teiro. Advogado: Hubirajara Duraes da Luz. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
COMPENSAÇÃO DE DÉBITO DE ICMS COM CRÉDITO
REPRESENTADO POR PRECATÓRIO ADQUIRIDO DE
TERCEIRO - NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA
CESSÃO DE CRÉDITO - APLICAÇÃO DOS DECRETOS
ESTADUAIS NºS 5.003/2001 E 5.154/2001 - RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. Para a realização da compensação
dos créditos adquiridos com débitos tributários, os Decretos
Estaduais nºs 5.154/2001 e 5.003/2001 exigem a homologação
judicial da cessão de crédito. A homologação da cessão de cré-
dito significa apenas o reconhecimento da transferência do cré-
dito, não implicando em eventual reconhecimento da existên-
cia do crédito junto ao ente devedor, o que depende de posteri-
or averiguação. Retífica Paraná Ltda. demonstra irresignação
contra a decisão (fls. 39/43 - TJPR) prolatada nos autos nº 331/
2007, que indeferiu o pedido de homologação judicial da ces-
são de crédito. Alega, em suas razões recursais, que: (a) a con-
trovérsia teve origem na ação cível não alimentar nº 189/87,
que Gerson Ferraz de Camargo Penteado e outros moveram em
face do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná -
DER/PR, tendo este sido condenado a pagar indenização em
favor dos autores; (b) tal condenação deu origem a Precatório
requisitório, o qual está aguardando pagamento de 1996; (c)
alguns autores resolveram negociar parte do seu crédito, por
meio de escritura pública de cessão de direitos de créditos; (d)
a agravante tornou-se proprietária de uma das parcelas venci-
das e não pagas; (e) com tal cessão, a agravante visava garantir
em face da entidade devedora (Estado do Paraná), o pagamento
ou compensação de tributos (ICMS), nos termos do art. 78, do
ADCT/CF88; (f) foi formulado pedido habilitação/homologa-
ção da cessão de crédito entre as partes com o escopo de suprir
o requisito de validade da cessão de crédito e a necessidade de
prévia homologação judicial já que a aquisição do crédito tem
a finalidade de oposição contra a Fazenda Pública; (g) aplica-
se ao caso o art. 567, inciso II, do Código de Processo Civil;
(h) é necessária a efetiva homologação judicial da cessão de
crédito, tendo em vista o princípio da segurança jurídica. As-
sim, requereu o provimento do agravo de instrumento, a fim de
“... determinar que o Juízo a quo dê integral cumprimento ao
art. 100 da Constituição Federal, homologando e determinando
a transferência da titularidade da 6ª parcela da totalidade dos
décimos pertencentes aos Cedentes à Cessionária/Agravante,
conforme a cessão de crédito operada entre as partes nomina-
das, na Escritura Pública de Cessão em anexo, e, igualmente,
para que seja deferido o pedido de habilitação da agravante no
processo vinculado, tudo pela aplicação conjunta e expressa
dos artigos 104, 108, 286, 287, 288, 293, 294 do Código Civil,
em conjunto com o art. 78 do Ato das Disposições Constituci-
onais Transitórias. ...” (fl. 25 - TJPR). Foi apresentada resposta
ao recurso às fls. 72/82, tendo sido argüidas as preliminares de
ilegitimidade passiva do Estado do Paraná e de via recursal
inadequada. Foram prestadas informações pelo juízo a quo às
fls. 86/87. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça emitiu pare-
cer (fls. 92/103), subscrito pelo Procurador de Justiça, Doutor
Alcides Bittencourt Neto, manifestando-se pelo conhecimento
e provimento do recurso interposto. É o relatório. Decido. O
Código de Processo Civil em seu artigo 557, § 1º - A autoriza o
relator a dar provimento a recurso, quando a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, como ocorre neste feito. Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade, conheço do recurso de agravo de
instrumento e lhe dou provimento. Primeiramente, no tocante a
preliminar de ilegitimidade passiva do Estado do Paraná argüi-
da na resposta ao presente recurso, entendo que esta não mere-
ce acolhida, pois conforme se observa da delegação de poderes
de fl. 83 - TJPR, cabe a Procuradoria-Geral do Estado promo-
ver a defesa do DER - Departamento de Estradas de Rodagem
do Paraná. Da mesma forma, também não procede a preliminar
de via recursal inadequada, vez que a decisão que indeferiu o
pedido de homologação de cessão de crédito trata-se de deci-
são interlocutória (art. 162, parágrafo 2º, do Código de Proces-
so Civil), pois resolve questão incidente, sendo cabível o re-
curso de agravo de instrumento. A questão controvertida nos
autos diz respeito à necessidade ou não de homologação judi-
cial da cessão de crédito para fins de posterior compensação do
crédito com débitos tributários. A legislação estadual exige a
homologação judicial da cessão de crédito como condição para
posterior compensação de débitos tributários com precatórios,
sendo que a recusa em homologar impedirá a agravante de re-
duzir seu passivo tributário frente ao ente estatal. Segundo le-
ciona Sílvio de Salvo Venosa, a cessão de crédito consiste em:
“(...) um negócio jurídico pelo qual o credor transfere a um
terceiro seu direito (...) A lei permite a cessão de crédito, de
maneira geral. (...) o devedor cedido não é parte no negócio da
cessão. É claro que ele deve tomar conhecimento do ato para
efetuar o pagamento. (...) A natureza contratual do negócio é
patente. É um contrato simplesmente consensual...” (“Direito
civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos, 4ª
ed., São Paulo: Atlas, 2004, p. 341/350). A princípio, quando
levada em consideração a cessão de crédito de maneira isolada,
não há qualquer disposição legal exigindo a homologação judi-
cial como requisito de validade ou eficácia de referida cessão.
Todavia, o caso presente envolve recursos públicos, havendo a
possibilidade de compensação do crédito com débitos tributá-
rios ou não tributários. Sobre a cessão de crédito e a compensa-
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ção com créditos tributários ou não, tem-se o art. 78, § 2º, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe: Art.
78 - “Ressalvados os créditos definidos em lei como de peque-
no valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33
deste Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e suas
complementações e os que já tiverem os seus respectivos re-
cursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pen-
dentes na data de promulgação desta Emenda e os que decor-
ram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999
serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acres-
cido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas,
no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.
(...) § 2º - As prestações anuais a que se refere o caput deste
artigo terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se
referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entida-
de devedora. (...)”. Como se observa de referido dispositivo
constitucional, é perfeitamente admissível a compensação de
débitos fiscais com créditos de precatórios, bem como a cessão
de créditos de precatório com a mesma finalidade. Por sua vez,
para a realização da compensação dos créditos adquiridos com
débitos tributários, os Decretos Estaduais nºs 5.154/2001 e
5.003/2001 exigem a homologação judicial, sendo que tal fato
não afronta a Carta Magna, vez que esta não impõe tal condi-
ção, mas também não a veda. Dessa maneira, como não há ve-
dação constitucional, nada obsta que o Poder Público defina
requisitos para a cessão de créditos, via decreto, para a com-
pensação de débitos com o Estado. Nesse sentido, o art. 3º do
Decreto Estadual nº 5.003/2001 determina: Art. 3º - “A cessão
de créditos abrangidos pelo parcelamento de que trata o art. 78
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, produzindo
efeitos somente depois de homologada no juízo da execução e
comunicada a entidade devedora pela presidência do respecti-
vo Tribunal”. Da mesma forma, versa o art. 1º, inciso I, do
Decreto Estadual nº 5.154/2001, determinando que é impres-
cindível a prova da homologação judicial da cessão do crédito
para o deferimento do pedido de compensação com créditos
tributários ou não tributários do Estado do Paraná inscritos em
dívida ativa, senão vejamos: Art. 1º - “O pedido para a com-
pensação de precatórios próprios ou objeto de cessão, com cré-
ditos tributários ou não tributários do Estado do Paraná inscri-
tos em dívida ativa, deverá ser preenchido em formulário pró-
prio, conforme modelo constante do Anexo Único deste decre-
to, e protocolado na Secretaria de Estado da Fazenda, instruído
com: I - prova de homologação judicial do crédito, seja por
precatório próprio ou por cessão. (...)” Desse modo, tendo em
vista a exigência da homologação judicial da cessão de crédito
como condição para a compensação dos créditos adquiridos
com débitos tributários, tem-se que esta é devida. Entretanto,
cabe ressaltar que, a homologação da cessão de crédito signifi-
ca apenas o reconhecimento da transferência do crédito, não
implicando em eventual reconhecimento da existência do cré-
dito junto ao ente devedor, o que depende de posterior averi-
guação. Sobre o assunto, tem-se a seguinte orientação jurispru-
dencial desta Corte: “APELAÇÃO CÍVEL. COMPENSAÇÃO
DE PRECATÓRIO COM DÉBITO TRIBUTÁRIO (ICMS).
NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DO CRÉDITO. ART.
1º, DO DECRETO 5.154/01. 1. A cessão de créditos de preca-
tório deve ser realizada por instrumento público e homologada
judicialmente (art. 1º, do Decreto 5.154/01). 2. Enquanto não
comprovada satisfatoriamente a titularidade do precatório ce-
dido, não pode ser autorizada a compensação com débito fis-
cal. APELAÇÃO NÃO PROVIDA”. (TJPR, 2ª Câmara Cível,
Ap. Cível 323223-7, Des. Rel. Valter Ressel, DJ: 09/06/2006).
Em caso similar, também já decidiu o Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSO CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO - PRECA-
TÓRIO - MONTANTE RECONHECIDO EM FAVOR DE
CONTRIBUINTE - CESSÃO DA QUANTIA EM FAVOR DE
SUAS ADVOGADAS PARA PAGAMENTO DE HONORÁ-
RIOS - RECONHECIMENTO PELO MM. JUÍZO DE 1º GRAU
DE INDÍCIOS DE SIMULAÇÃO PARA BURLAR A ORDEM
DE PAGAMENTO DO PRECATÓRIO - ENTENDIMENTO
CORROBORADO PELA CORTE REGIONAL FEDERAL -
RECURSO ESPECIAL - RECONHECIDA LEGALIDADE
PELAS RECORRENTES DA NÃO-ALTERAÇÃO DA NATU-
REZA DO PRECATÓRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 1.060 E SEGUINTES DO CPC E PRETENSA DES-
NECESSIDADE DE EXAME DE MÉRITO DA CESSÃO DE
CRÉDITO DE PRECATÓRIO. - Segundo se verifica dos au-
tos, as recorrentes entendem que o posicionamento da instân-
cia ordinária não está eivado de ilegalidade quando mantém a
natureza do precatório e não-transmuda para crédito alimentar.
Diante dessa colocação, observa-se que não há como negar a
cessão requerida, uma vez que a manutenção da ordem crono-
lógica do precatório está a desnaturar qualquer presunção de
que as recorrentes estariam com objetivos escusos, notadamen-
te de alterar a seqüência normal do pagamento do precatório. -
No caso em apreço, a outorga às cessionárias foi formalizada
por meio de escritura de cessão de crédito (cf. fls. 24/25). As-
sim, não merece subsistir o entendimento das instâncias ordi-
nárias de que deveria ser apreciado o mérito da cessão, ou seja,
a razão que levou a cedente em transferir o crédito em favor
das cessionárias, pois as recorrentes receberão o valor constan-
te do precatório da mesma forma que a empresa cedente rece-
beria, ou seja, com estrita observância da ordem normal dos
precatórios. Por essa razão, não há nenhum óbice para reco-
nhecer o direito à homologação da cessão de crédito. - Recurso
especial provido”. (STJ, 2ª Turma, REsp 635886 / PE, Min.
Franciulli Netto, DJ: 29/11/2004). Por sua vez, caso não seja
realizada a homologação judicial da cessão de crédito, uma vez
averiguada a existência de crédito junto ao ente estatal, a agra-
vante ficará impossibilitada de realizar a compensação com o
crédito tributário. Portanto, conheço do agravo de instrumento
e lhe dou provimento, a fim de determinar que o juízo a quo
aprecie o pedido de homologação judicial. Intimem-se. Curiti-
ba, 11 de abril de 2008. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Rela-
tor.

0007 . Processo/Prot: 0470897-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/39714. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 470897-2
Agravo de Instrumento. Agravante: Dismar - Distribuidora
Maringá de Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Alexandre Tos-
cano de Castro, Vinícius Teixeira Monteiro, Francisco Deradi.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Gazzi Youssef Char-
rouf, Anita Caruso Puchta, Carlos Frederico Mares de Souza
Filho. Interessado: Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder
Judiciário. Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oli-
veira Godoy Junior, Elisabete Ferreira. Interessado: Rene Cor-
tes, Rosimarie Camargo Nunes de Castro, Samuel Sanvido,
Shirlei Terezinha Pereira, Vera Simão da Silva. Embargante:
Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda.
Advogado: Alexandre Toscano de Castro, Vinícius Teixeira
Monteiro, Francisco Deradi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.
PEDIDO EXPRESSO DE EFEITOS INFRINGENTES. ACLA-
RATÓRIOS REJEITADOS. 1. Inexiste qualquer obscuridade,
contradição ou omissão na decisão urgente lançada, que foi
satisfatoriamente fundamentada. 2. Os aclaratórios mostram-
se como modalidade recursal de integração, não de modifica-
ção, que é possível apenas em casos draconianos, nos quais
não se enquadraram estes autos. 3. Quando os embargos reves-
tem-se de caráter essencialmente protelatório, abarrotando a já
emperrada máquina judiciária, necessária a aplicação de multa
(CPC, Art. 538, parágrafo único). 4. Embargos Declaratórios
rejeitados, com imputação de multa. 1. Dismar - Distribuidores
Maringá de Eletrodomésticos Ltda, não se conformando com a
decisão sumária lançada1, apresentou Embargos de Declara-
ção2, com intuito de sanar obscuridade, contradição e omissão,
com fundamento no artigo 535 do CPCivil3, pedindo efeito
infringente. 2. A embargante mencionou a existência dos vícios
do Art. 535 do CPCivil na decisão, sem, contudo, identificar
um vício sequer, pedindo ainda, ao final, que fosse atribuído
efeito infringente. A embargante, ainda que se admita aquela
máxima proferida pelo Ministro Marco Aurélio, de que os acla-
ratórios não se mostram como critica ao órgão judicante, mas
sim servem-lhe de aprimoramento4, com quem concorda este
Relator, no caso destes autos, tal verdade não impera, uma vez
que se valeu de alegações despropositadas e infundadas (CPC,
Art. 17, VI). Se é verdade que o ordenamento jurídico nacional
previu uma imensa gama de recursos ao jurisdicionado, tam-
bém é verdade que não pode se valer deles de maneira inócua,
apenas inundando o já transbordado Poder Judicante de peças
inférteis. E estes aclaratórios são um exemplo dessas infelizes
peças. A embargante não indicou qualquer omissão, obscurida-
de ou contradição na decisão, apenas atestou com ela o seu
descontentamento. O efeito suspensivo lançado em sede ins-
trumental é espécie de decisão que se lastreou no poder geral
de cautela do julgador, lançado precariamente, em juízo de pro-
babilidade. Por esta razão, não há modalidade recursal especí-
fica a desafiá-lo, razão pela qual, se valem aqueles que se vêem
prejudicados -e nela identificam arbitrariedade ou ilegalidade
do subscritor- do Mandado de Segurança. Assim, sendo funda-
mentada a decisão, nos exatos termos do convencimento sumá-
rio do Desembargador, nada há a ser integrado. Não há qual-
quer óbice, ao analisar uma decisão que conta com três itens,
entender equivocado apenas um deles, e com relação a este,
promover-lhe a suspensão. Como se observou, nenhum vício
pode ser imputado à decisão fustigada, sendo evidente -e con-
fessada!- a intenção da embargante em reformar a decisão su-
mária, para o que não se presta esta via integrativa. Por estas
razões, evidenciou-se a má fé da embargante, que deve, por
isso, ser penalizada, nos termos do parágrafo único do artigo
538 do CPCivil, pois, além desta postura não recomendada,
sob o manto integrativo, cuidou de tratar do acertou ou não da
decisão -pedindo expressamente efeito infringente!. Como a
postura da embargante não foi recomendada, eminentemente
protelatória, fica rechaçada e penalizada com multa de 1% so-
bre o valor da causa -quando atribuída esta pela embargante-
devidamente atualizado, nos termos do Art. 538, parágrafo úni-
co. Eis alguns julgados lançados no mesmo sentido: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRI-
GATÓRIA. AUSÊNCIA. DISPOSITIVO AUTORIZADOR DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INDICAÇÃO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO: PRESSUPOSTOS. CARÁTER PROTE-
LATÓRIO DO RECURSO. MULTA. I. Ausência de pressupos-
tos (art. 535, I e II, do CPC) para a oposição de embargos de
declaração. Inexistência de obscuridade no acórdão embarga-
do. Manifesto caráter protelatório. II. Embargos de declaração
rejeitados. III. Condenação ao pagamento de multa de 5% so-
bre o valor da causa. 5 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PONTO OBSCURO, CON-
TRADITÓRIO OU OMISSO. RECURSO PROCRASTINATÓ-
RIO. MULTA. 1. O embargante limita-se a alegar que o acór-
dão “deixou de apreciar argumentos pertinentes”, sem elencá-
los, nem apontar os dispositivos legais “pertinentes”. 2. Em-
bargos declaratórios considerados protelatórios a que se fixa
multa de 1% sobre o valor da causa em favor da união, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 3. Embargos de-
claratórios improvidos, ante a ausência de qualquer fundamen-
to válido a infirmar o acórdão, nos termos do artigo 536 do
CPC, e condenada a embargante a pagar às rés multa de 1%
sobre o valor da causa. 6 Assim, muito embora se aceite como
normal a revolta contra aquilo que se mostra prejudicial, tal
circunstância, por si só, não indica a existência dos vícios elen-
cados no Art. 535 do CPCivil. No mesmo viés, é imperioso
destacar que o julgador é livre na formação do seu convenci-
mento, principalmente o prévio, urgente, nos termos do Art.
131, CPC, não lhe sendo obrigatório, ao formar seu convenci-
mento e proferir a decisão, voltar-se com relação à toda a fun-
damentação exposta pelas partes, respondendo-as uma a uma,
e articuladamente. Basta fundamentar o seu convencimento,
no que realmente está obrigado (CF, Art. 93, IX). E o julgado
cumpriu sobremaneira a prescrição constitucional. A jurispru-
dência pacificada no Superior Tribunal de Justiça aponta para

este mesmo horizonte: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDA-
DES NO ACÓRDÃO. 1. Inocorrência de irregularidades no
acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do
recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado, com fun-
damentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas
ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os
ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-aca-
tamento das argumentações deduzidas no recurso não implica
cerceamento de defesa, uma vez que ao julgador cumpre apre-
ciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não
está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exa-
me de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu
livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fa-
tos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da
legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos
embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do
acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide,
não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir
qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.
3. É sabido que esta Corte Superior entende pela possibilidade,
quando a urgência assim o proclama, do ajuizamento de medi-
da cautelar para atribuir efeito suspensivo a Recurso Especial
ainda não interposto. 4. Embargos parcialmente acolhidos”. 7
Pela sua postura, a embargante deve ser penalizado com multa
de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, devidamente
atualizado (Art. 538, parágrafo único, CPC). Embargos de De-
claração desprovidos com aplicação de multa. Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008 Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira, Relator. 1 (f. 117/119) 2 (f. 126/133) 3 CPC, Art. 535.
Cabem embargos de declaração quando: I - houver na sentença
ou no acórdão obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 4 “Os em-
bargos declaratórios não consubstanciam crítica ao ofício judi-
cante, mas servem-lhe de aprimoramento. Ao apreciá-los, o
órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para
o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da parte
em prol do devido processo legal” (STF-2ª Turma, AI 163.047-
5-PR-AgRg-EDcl, rel. Min. Marco Aurélio, j. 18.12.95, rece-
beram os embargos, v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223) 5 (STF - AI-
AgR-ED 558254 - SP - 1ª T. - Rel. Min. Ricardo Lewandowski
- DJU 13.04.2007 - p. 101) 6 (TRF 4ª R. - EDcl-AC
2000.71.00.012500-7 - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Álvaro Eduardo
Junqueira - DJU 01.11.2006 - p. 511) 7 (STJ - EMC 7307 - SP
- 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 14.06.2004 - p. 00158)
destacamos

0008 . Processo/Prot: 0476460-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/69330. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 476460-9
Agravo de Instrumento. Embargante: Comtrafo Indústria e Co-
mércio de Transformadores Elétricos Ltda. Advogado: Márcio
Rodrigo Frizzo, Márcio Luiz Blazius, Cerino Lorenzetti. Em-
bargado: Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise Rama-
jo Corvello Barreto, Joel Samways Neto, Luir Ceschin. Inte-
ressado: Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judiciá-
rio. Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oliveira Go-
doy Junior. Interessado: Marilza Menezes Martins. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. COMTRAFO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRANSFOR-
MADORES ELÉTRICOS LTDA interpôs Embargos de Decla-
ração (fls. 93/96) em face da decisão de fls. 80/84, alegando a
existência de omissão porque, embora tenha afastado a conver-
são do pedido de homologação em procedimento de jurisdição
voluntária, deixou de fazer menção expressa à desnecessidade
de citação do cedente, concluindo que “exigir a citação do ce-
dente, nos termos do artigo 1.105 e 1.106 do Código de Proces-
so Civil, representa total afronta aos princípios da celeridade e
da efetiva tutela jurisdicional” (f. 96). Requer o provimento do
recurso para que seja sanada a omissão ou, caso contrário, o
acolhimento dele para fins de prequestionamento para efeito
de recurso a tribunal superior. É o relatório. FUNDAMENTA-
ÇÃO Em suas razões, o Embargante consignou que: “conside-
rando-se que a r. decisão afastou a conversão do feito em pro-
cedimento de jurisdição voluntária (nos termos do artigo 1.105
e 1.106, CPC); entende a ora Embargante ser corolário lógico
não ter que se falar em necessidade de citação do cedente” (f.
95) E é exatamente isso. A obviedade da lógica e da própria
conseqüência jurídica do provimento dado ao Agravo de Ins-
trumento não permite concluir, data venia, pela existência da
omissão apontada. Tampouco se faz necessário prequestionar a
conseqüência lógica do comando, sendo aquela ínsita a este.
ANTE O EXPOSTO, rejeito os Embargos de Declaração. Inti-
mem-se. CURITIBA, 15 de abril de 2008. Desembargador LEO-
NEL CUNHA, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0481871-5 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/71274. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Júlio César
Marinho. Advogado: Samuel Gelson Cardoso. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, Núcleo de Concursos
da Universidade Federal do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Vistos, etc... Trata-se de Mandado de segurança, sob nº 481.871-
5, impetrado contra ato do Secretário de Estado da Segurança e
outro, que indeferiu recurso administrativo manejado pelo im-
petrante “justificando o porquê do feito, indagando qual a cau-
sa de sua desclassificação, sendo informado apenas que a res-
posta da questão era superficial e o conteúdo deixou de abor-

dar o mínimo exigido”. Fundamentalmente, alega que a res-
posta atendeu aos requisitos estabelecidos no edital; que é ve-
dada a correção de provas com base em critérios desiguais, fi-
cando ao critério exclusivo do examinador; que o critério de
avaliação deve ser claro e único; que o ato atacado fere o prin-
cípio da isonomia, na medida em que a decisão do recurso não
menciona os erros cometidos ou como se conseguiu atribuir a
nota de 8,333; e, que a correção é inválida já que amparada em
critério subjetivo. Enfim, pediu a concessão liminar da segu-
rança no sentido de tornar sem efeito o resultado da questão
discursiva, no que diz respeito à não habilitação do impetrante,
para que continue nas demais fases o recurso realizado em igual-
dade de condições com os demais candidatos, de modo que se
tiver aprovação possa ser nomeado e empossado, dentre outros
atos necessários. Pois bem, o deferimento da liminar requerida
está adstrito ao reconhecimento, em sumário exame, da rele-
vância dos fundamentos da impetração, aliado à possibilidade
de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. Como
constitui princípio, o controle judicial dos atos administrativos
circunscreve-se ao exame da legalidade, não sedo o caso de
intervir em aspectos como a fixação das questões e critérios de
correção, salvo dissonância com os termos do edital, ou evi-
dente ilegalidade, abuso ou desvio de finalidade. No caso, não
se pode, em especial neste exame prévio, valorar a prova do
candidato, de modo a atribuir à peça nota diversa da que mere-
ceu por parte da banca examinadora ou, como afirma, “que a
resposta atende a todos esses princípios, ressaltando-se que não
fugiu ao tema proposto tendo vasta argumentação, sólida e con-
cisa, além da inexistência de erro ortográfico”. Outrossim, não
se colhe dos termos da postulação e documentos juntos, que a
correção tenha sido “feita com critérios desiguais aos candida-
tos, de natureza tão somente subjetiva”. Ao contrário, como se
verifica da petição que contém o recurso administrativo, há re-
ferência à questão e divulgação dos critérios de correção. As-
sim, não verificando neste sumário exame, ilegalidade flagran-
te, abuso ou desvio de finalidade, indefiro a ordem liminar.
Oficie-se às autoridades imputadas como coatoras, para que
prestem as informações que entenderem pertinentes, no prazo
de dez dias. Após, no caso de juntada de novos documentos,
colha-se a manifestação da impetrante, e abra-se vista à douta
Procuradoria da Justiça. Int. Curitiba, 11 de abril de 2008. Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra, Rela-
tor.

0010 . Processo/Prot: 0484126-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/79126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Reinaldo
Zanolo (maior de 60 anos). Advogado: Celina Galeb Nitschke,
Paulo Henrique Ribas, Ademar Nitschke Junior, Daniel Barre-
to Gelbecke, Marcos Graboski. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência, Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Diretor de Pre-
vidência da Paranáprevidência Serviço Social Autônomo. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Despa-
cho:

1) REINALDO ZANOLO impetrou Mandado de Segurança
preventivo em face do Senhor SECRETÁRIO DE ESTADO DA
FAZENDA e dos Senhores DIRETOR-PRESIDENTE E DIRE-
TOR DE PREVIDÊNCIA DO PARANAPREVIDÊNCIA, a fim
de que, por ocasião de sua aposentadoria, continue a receber as
todas as quotas de produtividade que recebe hoje por estar na
ativa, entendendo que faz jus a elas também na inatividade. 2)
Em suas razões, alegou que é servidor público estadual desde
janeiro de 1964 e está em processo de aposentação; ocupa o
cargo de Auditor Fiscal-Classe Auditor Fiscal I e que, por oca-
sião da entrada em vigor da EC nº 20/98, o Impetrante já conta-
va com mais de 38 anos de serviço. Informou que a Resolução
131/02-SEFA, autorizou a percepção mensal individual de 2.400
quotas, percebidas individual e mensalmente, a partir de 1º de
janeiro de 2003 por Auditores Fiscais, ativos, inativos e pensi-
onistas, indistintamente, atendendo-se à determinação expres-
sa do art. 56 da LC nº 92/02 (f. 04). 3) Em abril/2005, a Reso-
lução nº 36/05 majorou “o limite de percepção mensal indivi-
dual dos Auditores Fiscais em 3.300 (três mil e trezentas) quo-
tas, aumentando de 2.400 para 5.700 (cinco mil e setecentas
quotas), com validade a partir de 1º de maio de 2005” (f. 5).
Ocorre que a partir desta Resolução, “o pagamento das menci-
onadas quotas somente estava sendo efetuado aos auditores da
ativa (e com isso, ao Impetrante)” (f. 5). 4) Por fim, a Resolu-
ção 118/06-SEFA redistribuiu as 5.700 quotas, sendo que as
quotas fixas passaram de 1.450 para 3.100, e as quotas variá-
veis de 3.300 para 1.650. Embora a totalidade das quotas não
estejam sendo pagas aos Auditores aposentados e pensionistas,
acreditou o Impetrante que continuaria a recebê-las, mesmo após
sua aposentadoria, porque já vem recebendo a integralidade
delas há três anos, surpreendendo-se ao ser informado que par-
te das quotas de produtividade não integrarão seus proventos
de aposentadoria. 5) Afirma que seu possui direito líquido e
certo de que as quotas previstas na Resolução nº 118/06 sejam
mantidas, não podendo sofrer redução em seus proventos quando
de sua aposentadoria, invocando a seu favor a Resolução 36/
2005-SEFA (alterada pela Res. 118/06); art. 56 da LC 92/2002,
art. 35, §§ 3º e 8º da Constituição Estadual; art. 37, XV, e art.
40, §§ 3³, 4º e 8º da Constituição Federal de 1988. Além disso,
aduz que o prêmio de produtividade é vantagem que integra a
remuneração do servidor (art. 64, II, LC 92/02), estando ex-
pressamente previsto no art. 53 da referida Lei que o prêmio
produtividade integrará os proventos de aposentadoria 6) Sus-
tenta que o valor correspondente às 5.700 quotas integra sua
remuneração atual, constituindo-se em verba de caráter alimen-
tar e que necessita do valor integral de seus rendimentos para
sua subsistência e a de sua família, e que uma redução de quase
20% em sua renda causará severos prejuízos para o Impetrante.
7) Reproduz jurisprudência em abono à sua tese e requer, limi-
narmente, seja garantida a manutenção da percepção das 5.700
quotas quando de sua aposentadoria, porque tal benefício deve
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ser estendido aos inativos ou, ainda, pelo fato de se devido ao
Impetrante a aposentadoria na forma prescrita quando contem-
plados os requisitos para sua aposentadoria antes das EC nº 20
e nº 41. 8) Alegando ser ilegal a exclusão de parte das quotas
de produtividade, requer a concessão de liminar para que seja
garantida a manutenção das 5.700 quotas quando de sua apo-
sentadoria, porque o benefício deve ser estendido aos inativos.
É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO DA COMPETÊNCIA Tra-
ta-se de Servidor da ativa que, em vias de se aposentar, preten-
de continuar recebendo as três modalidades de quotas de pro-
dutividade que hoje integram seus rendimentos (quotas fixas,
quotas variáveis de esforço fiscal e quotas variáveis de esforço
fiscal coletivo). O pagamento de “quotas de produtividade de
esforço fiscal coletivo” estaria sendo feito apenas para os Au-
ditores Fiscais da ativa em virtude do disposto nas Resoluções
nº 36/2005 e 118/06 da Secretaria de Estado da Fazenda, con-
forme Parecer            Emitido pelo Paranaprevidência, quando
da consulta do Servidor. Insurge-se, portanto, preventivamen-
te, contra as referidas Resoluções, a interpretação dada a elas
e, em conseqüência, contra o ato da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência que, quando de sua transferên-
cia para a inatividade, suprimirá dele a percepção daquelas
quotas de produtividade. Nesse contexto, concluo que a de-
manda não versa diretamente sobre questão previdenciária,
porque o Impetrante não traz para discussão o benefício previ-
denciário em si, mas sim aspectos acerca das quotas de produ-
tividade e das Resoluções que tratam da forma de atribuição e
apropriação pelos Auditores Fiscais. Tratando-se de matéria
afeta à competência desta 5ª Câmara Cível e estando presentes
os requisitos de admissibilidade da demanda, passo à análise
do pedido liminar. DO PEDIDO LIMINAR A Resolução nº 131/
02 - SEFA autorizou a percepção, mensal e individual, do prê-
mio de produtividade previsto no art. 66 da LC 92/02, institu-
indo-o por meio da criação de quotas num total de 5.700, assim
distribuídas: quotas fixas = até 1.450 e quotas variáveis: deno-
minadas “quotas de esforço fiscal” = até 950 e “quotas de es-
forço fiscal coletivo” = até 3.300 (fls. 63/70). As “quotas de
esforço fiscal coletivo” advém dos saldos restantes nas Contas
Correntes Individuais - CCI , após a apropriação das “quotas
de esforço fiscal”, que são remetidos para uma Conta Corrente
Coletiva - CCC, para posterior apropriação pelos auditores fis-
cais (item 6.2, f. 69 e item 6.2, f. 73). A Resolução nº 36/05-
SEFA manteve a distribuição e forma de apropriação das quo-
tas de esforço fiscal coletivo, apenas suprimindo o item 6.3.1
da redação anterior da Res. 131/02-SEFA (fls. 73/74). Por fim,
a Resolução 118/06- SEFA redistribuiu as 5.700 quotas, a sa-
ber: quotas de esforço fiscal coletivo tiveram o limite máximo
reduzido de 3.300 para 1.650; e o limite das quotas fixas passa-
ram de 1.450 para 3.100, nada mencionando acerca das quotas
de esforço fiscal que, ao que parece, permaneceram com o li-
mite de 950. De acordo com os comprovantes de pagamento
juntados (fls. 42/44), nos meses de julho - agosto e setembro/
2007 o Impetrante recebeu as três modalidades de quotas, nos
limites máximos. Os comprovantes de rendimentos de fls. 46/
62 são irrelevantes para o caso porque se referem a rendimen-
tos de outros Servidores que não o Impetrante; além disso, as
Resoluções estabelecem limites máximos para o número de
quotas, e não valores fixos para o prêmio de produtividade que,
portanto, pode variar de Auditor para Auditor. De acordo com
o parecer do PARANAPREVIDÊNCIA, “as quotas denomina-
das de Esforço Fiscal Coletivo não integram as chamadas quo-
tas fixas e nem as quotas variáveis, constituindo uma terceira
espécie de quotas de produtividade as quais são resultantes do
esforço fiscal e podem ser medidas pelo desempenho global do
órgão fazendário” (f. 83, destaquei). Como se vê, o rateio des-
tas quotas de “esforço fiscal coletivo” não guarda correlação
com o desempenho das funções desenvolvidas no cargo, tendo
natureza geral e extensivo a todos os servidores do quadro, in-
clusive quando afastados “nos casos de férias, trânsito, afasta-
mentos ou licenças” (art. 69, LC 92/02), perdendo o direito ao
prêmio de produtividade apenas o Auditor Fiscal que “ficar à
disposição de outro órgão da Administração Pública, direta ou
indireta, ressalvada a hipótese de exercer suas funções na pró-
pria Secretaria de Estado da Fazenda” (art. 68, LC 92/02). E,
constituindo-se, a priori, benefício de caráter geral, as quotas
de esforço fiscal coletivo também são extensíveis aos inativos,
consoante precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal
Federal (AR 1.536-7, Pleno, Rel. Min. CÁRMEM LÚCIA,
maioria, d. julg. 02/08/07). O parecer do PARANAPREVIDÊN-
CIA também aponta como razão para a supressão daquela quo-
tas do cálculo do benefício, o fato de não incidir sobre elas
contribuição previdenciária. E, sendo o regime de previdência
de caráter contributivo, haveria afronta ao equilíbrio atuarial e
financeiro, não sendo possível impor tal ônus ao Estado ou as
demais Servidores. Porém, o recolhimento das contribuições
incumbe ao Estado, por meio do órgão previdenciário gestor,
não podendo ser imputado ao servidor a responsabilidade por
recolhimentos eventualmente efetuados em valor menor do que
o que seria realmente devido. Conclui-se, pois, pela relevância
da fundamentação, sendo também evidente o risco da demora,
este representado pela redução anunciada da renda mensal au-
ferida pelo Impetrante quando de sua aposentadoria. Nestes
termos, e considerando que o parecer nº 2133 do PARANA-
PREVIDÊNCIA torna expresso que apenas as quotas de esfor-
ço fiscal coletivo não serão repassadas integralmente aos agen-
tes fiscais inativos, sendo que as quotas fixas e as variáveis
(esforço fiscal) integrarão os cálculos dos proventos, DEFIRO
A LIMINAR pleiteada a fim de determinar que seja garantido
ao Impetrante também a inclusão das quotas de esforço fiscal
coletivo no cálculo dos seus proventos de aposentadoria. Noti-
fique-se as autoridades coatoras para que, em 10 (dez) dias,
prestem as informações que julgarem necessárias, em especial
que esclareçam as diferenças das três modalidades de quotas,
fazendo certo, se for caso, a existência de diferenças na forma
de apuração e pagamento delas entre os Auditores Fiscais, com
as devidas demonstrações. Cumpra-se o disposto no art. 3º da
Lei 4348/64, com a redação dada pela Lei 10910, de 15/07/
2004. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a
Chefia da Primeira Divisão Cível a assinar os referidos ofícios,
aos quais deverão ser anexadas cópias dessa decisão. Intimem-

se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Desembargador LEONEL
CUNHA, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0485045-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/77933. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001402 Ordinária. Apelante: Acir Pereira da Silva,
Adamstor Lopes de Araujo, Ademir Saofelice, Adilson José
Benato, Afonso Klein, Almir Bitencourt Silva, Antonio Alves
de Oliveira Junior, Antonio Luiz da Serra da Oliveira, Carlos
Altair Starke, Carlos Arthur Xavier Bettes, Delfino Ulhoa Cin-
tra, Edgar Polchlopek, Elvio de Morales Gomes, Gustavo Hen-
rique Jespersen Teixeira, Iran Misael, Jose Carlos Claudino da
Silva, Lelio Finato, Ludovina Maria Benetor, Luis Adenir de
Faveri. Advogado: Caroline Said Dias, Elmo Said Dias. Apela-
do: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Iuri Ferrari Coccicov. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, o preparo
deverá ser comprovado no ato da interposição do recurso. O
apelo de fls. 168/172, protocolizado em 28/08/07, às 15:17 horas
(f. 168), não veio acompanhado do respectivo comprovante de
preparo que, ao que parece, foi juntado posteriormente, haja
vista que no comprovante de f. 173 consta que o recolhimento
do valor ocorreu em 30/08/07. Portanto, o pagamento do pre-
paro ocorreu dois dias após a interposição do recurso, não cons-
tando nos autos qualquer justificativa para tal. Ante o exposto,
com base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso,
posto que deserto. Intimem-se. CURITIBA, 08 de abril de 2008.
Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0485871-1 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/82134. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 18565 Or-
dinária. Suscitante: Juiz de Direito Substituto da 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Suscitado: Juí-
za de Direito Substituta Removida da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Interessado: Companhia
Carbonífera do Cambuí, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Requisitem-se os autos principais (ação ordinária nº 18565).
Oficie-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0485882-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82537. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000179 Decla-
ratória. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Zilio
Maximiano, Celso Silvestre Grycajuk, Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas. Agravado: Osnildo Carneiro Lemes. Advogado:
Beatriz Adriana de Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS 1. Estado do Paraná, inconformado com duas deci-
sões de primeiro grau de jurisdição, exaradas na ação declara-
tória de nulidade de ato administrativo que lhe foi proposta
pelo ora agravado, delegado de polícia, interpôs o presente re-
curso de agravo de instrumento, postulando a reforma delas, a
fim de que, indeferindo-se o pedido de antecipação de tutela,
não se suspendam os efeitos dos atos que o removeram da 11ª
Subdivisão Policial de Cornélio Procópio para a 16ª Subdivi-
são Policial de Campo Mourão e, posteriormente, para o 1º DP
do Município de Curitiba. Sustenta, em suas razões recursais
(fls. 06/42), que os pressupostos necessários ao deferimento do
pedido de antecipação de tutela não se fazem presentes. Aduz,
também, que os documentos que instruíram a petição inicial
não demonstram perseguição, punição ou motivo pessoal, que,
segundo o autor, seriam a razão da sua remoção, e que tais
documentos nem poderiam fazer tal demonstração, pois inú-
meras remoções ocorreram no Estado do Paraná, todas, como a
do agravado, no interesse da administração. Afirma, ainda, que,
o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná - Lei Comple-
mentar nº 14/82 -, estabelece o prazo máximo de permanência
de delegado de polícia em determinada unidade policial em
três (3) anos, deixando claro, por conseqüência, que antes mes-
mo desse prazo é possível a remoção de um delegado de polí-
cia, que, inclusive, não detém a prerrogativa da inamovibilida-
de. Alega, também, que, ao contrário do afirmado pelo ilustre
magistrado de primeiro grau de jurisdição, a remoção do autor
não lhe impôs redução salarial - para demonstrar esse fato, ins-
trui o recurso com relatório detalhado da folha de pagamento
do agravado -, tanto que, inicialmente removido para o Distrito
Policial de Campo Mourão, veio a ser removido para a Delega-
cia de Polícia do 1º Distrito Policial de Curitiba, que é, nos
termos da regra do art. 95, inciso I, do Decreto nº 4.884/78,
compatível com o cargo de 1ª classe que ocupa. Alega, ainda,
que a remoção de policiais civis, dentre eles os delegados de
polícia - cargo ocupado pelo agravado - é expressamente pre-
vista no art. 39, incs. I e II, da Lei Complementar nº 14/82,
norma esta que foi observada quanto ao agravado, pois, estan-
do ele nas suas funções de Delegado de Polícia na cidade de
Cornélio Procópio há aproximadamente dois (2) anos, certo é
que a sua remoção deu-se no interesse público, até porque o
art. 281 do Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná, pre-
vê em três (3) anos o tempo máximo de permanência de um
policial numa determinada cidade. Por fim, sustenta que, além
de não ser possível o Poder Judiciário, através de decisões ju-

diciais, administrar o Estado, substituindo o Poder Executivo,
a quem cabe essa função, as decisões agravadas causam “grave
lesão à ordem administrativa, pois impedem o desempenho re-
gular e eficiente do serviço público estadual” (f. 34). Pleiteia,
então, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, a
fim de que sejam suspensos os efeitos das decisões recorridas,
até porque, se não forem suspensas, não poderá “organizar ade-
quadamente uma política de segurança que possibilite seja ga-
rantida à população a ordem pública, já suficientemente com-
prometida, atingindo diretamente o sistema disciplinar que deve
ser obedecido pelos integrantes da área policial” (f. 39). 2. Nesta
fase deve ser examinado apenas e tão-somente o pleito para
que seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso de agra-
vo de instrumento. Nos termos dos artigos 527, inc. III, e 558,
ambos do Código de Processo Civil, a requerimento do recor-
rente, o relator poderá, para evitar lesão grave e de difícil repa-
ração, sendo relevante a fundamentação apresentada, suspen-
der os efeitos da decisão recorrida, bem como antecipar a pre-
tensão recursal, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
Lendo-se os autos, constata-se, em que pese o respeito devido
aos argumentos expostos pelo ilustre magistrado de primeiro
grau de jurisdição, que os pressupostos legais para o deferi-
mento do pedido para que os efeitos da decisão agravada sejam
liminarmente suspensos fazem-se presentes. O autor, ora agra-
vado, na petição inicial da ação declaratória de nulidade que
propôs em face do Estado do Paraná, alegou que a sua remoção
de ofício seria ilegal porque contrária ao art. 39, inc. II, da Lei
Complementar nº 14/82, segundo a qual apenas “em circuns-
tâncias urgenciadas e na solução de problemas emergenciais
das áreas policial e administrativa” é possível a remoção de
policiais civis, hipóteses que não se faziam presentes, tanto que,
segundo afirmou, além de os motivos justificadores da remo-
ção serem genéricos, esta remoção deu-se “como forma de pu-
nição, conforme amplamente divulgado nos jornais, sendo que
o Secretário de Estado de Segurança Pública teria imputado ao
Requerente um comportamento ‘no mínimo omisso’” (fls. 64 e
65). O ilustre magistrado de primeiro grau de jurisdição, por
sua vez, dotou o entendimento de que a remoção, no caso ca-
racterizou-se um ato de punição. Consta da decisão: “8. No
caso em tema, verifico que há prova inequívoca da verossimi-
lhança das alegações deduzidas na peça vestibular. Isso porque
apesar de a movimentação de servidores ser, em princípio, cal-
cada no poder discricionário exercido pela Administração Pú-
blica (Mandado de Segurança Individual nº 58708/2006, 2 ª
Turma de Câmaras Cíveis Reunidas do TJMT, Rel. Juracy Per-
siani, j. 17.10.2006, unânime), tal não pode ter por premissa
fática motivadora situação que denote reprimenda ao servidor
cuja conduta, supostamente infringente a preceito normativo,
não foi submetida ao necessário crivo do devido processo le-
gal, subserviente à ampla defesa e contraditório. 9. Como cedi-
ço e de ordinária sabença, a Carta da República garantiu, mes-
mo no âmbito do procedimento administrativo, a observância à
ampla defesa e contraditório (LV - aos litigantes, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recur-
sos a ela inerentes;), de modo que a utilização de prerrogativa
de movimentação de servidores com escopo precípuo, e inde-
vidamente açodado, de punição não deve subsistir ao contraste
com a ordem jurídica vigente. 10. Primo ictuo oculi, o Estado,
visando encontrar culpado por sua própria inércia na reprimen-
da de atos ilícitos, ultrapassou necessária etapa assegurada pela
Carta Constitucional à validade da medida adotada, punido o
servidor sem que as diretrizes constitucionais fossem obsrva-
das. 11. Sobredita medida, inegavelmente punitiva, vem sendo
reiteradamente proscrita em sede doutrinária (...), na medida
em que, embasada em aparente desvio de finalidade, revela
exacerbação do poder discricionário da Administração Públi-
ca.” (fls. 141 e 142). Em que pese o respeito devido ao entendi-
mento exposto pelo ilustre magistrado de primeiro grau de ju-
risdição e pelo agravado, o argumento de que a remoção deste,
em verdade, consistiu uma punição, não encontra amparo nas
provas que instruíram a petição inicial, tanto que o Dr. Juiz a
quo, em sua decisão, não indicou prova alguma que demons-
trasse que a remoção do agravado teve a natureza de uma puni-
ção. Lendo-se a Portaria nº 0058/DPC (f. 73), constata-se que,
em nenhum momento, há qualquer referência a indicar que a
remoção seria uma punição aplicada ao agravado. Não bastas-
se isso, matérias jornalísticas, como as que constam às fls. 92 e
93 - segundo estas o agravado teria sido afastado por não ter
apreendido caça-níqueis em Cornélio Procópio - não servem
como prova inequívoca de que a remoção tenha tido caráter
punitivo, até porque é possível que o próprio jornal tenha, ao
tomar conhecimento da remoção do agravado, indevidamente e
precipitadamente, concluído que o agravado tenha sido puni-
do, tanto que as matérias se valem do termo “afastado”, que
nada tem a ver com remoção. Se for adotado o entendimento de
que matéria jornalística tem o condão de gerar a certeza a res-
peito dos motivos que ensejaram a prática de determinado ato
administrativo, caberá a imprensa decidir matérias fáticas, pois
bastará que um jornalista afirme que um ato de remoção foi
arbitrário para que este passe a ser tido, inequivocamente, como
arbitrário, mesmo que, em verdade, não o seja. Os motivos que
embasaram a remoção do impetrante, a princípio, são os que
constam da portaria de remoção, ou seja, de que estando ele já
há algum tempo na cidade de Cornélio Procópio, seria pruden-
te a sua remoção, a fim evitar o risco de que as suas relações
sociais, estabelecidas pela convivência continuada, pudessem
atrapalhar o cumprimento independente e pleno das atividades
policiais. Esses motivos somente poderiam ser desconsidera-
dos se houvesse prova inequívoca em sentido oposto, o que, no
caso, não há. Não se pode olvidar, ainda, que o próprio Estatu-
to da Polícia Civil do Estado do Paraná abrigou o princípio de
que Delegados de Polícias não devem permanecer numa mes-
ma cidade por período superior a determinado tempo. Tal prin-
cípio está estipulado no art. 281, que prescreve: Art. 281. O
período máximo de permanência do Delegado de Polícia em
uma unidade policial, mesmo como titular, é de três anos, po-
dendo, em casos excepcionais, atendido o interesse do serviço,
ser prorrogado por mais doze meses, ouvido o Conselho da
Polícia Civil.” Este Tribunal de Justiça, por meio de seu órgão

especial, ao examinar a legalidade de ato administrativo atra-
vés do qual foi estabelecia a remoção periódica de policiais
militares, pelo simples fato de estarem em área de fronteira,
adotou o entendimento de que essa conduta é lícita e legítima.
A ementa do mencionado julgado tem o seguinte teor: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - INCONSTITUCIONALIDADE
DO DECRETO ESTADUAL Nº 3.403/2004, QUE DETERMI-
NOU A REMOÇÃO PERIÓDICA DOS POLICIAIS MILITA-
RES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FRON-
TEIRA - COMPETÊNCIA DO GOVERNADOR DO ESTADO
PARA ORGANIZAR E DAR EFICIÊNCIA À ADMINISTRA-
ÇÃO - ARTIGOS 84, INCISO VI E 144, § 6º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 49 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ - DISCRICIONARIEDADE DO AD-
MINISTRADOR PÚBLICO - MOTIVAÇÃO CONTIDA NO
ALUDIDO ATO NORMATIVO - RESPEITO À FINALIDA-
DE PÚBLICA - SEGURANÇA DENEGADA - DECISÃO POR
MAIORIA. - O Chefe do Poder Executivo estadual detém com-
petência para, mediante decreto, organizar e dar eficiência à
administração pública, podendo determinar a remoção periódi-
ca dos policiais militares destacados nas áreas de fronteira, a
bem do interesse da população.” (Mandado de Segurança nº
165.553-6, Rel. Des. Antônio Lopes de Noronha, DJ 24/02/
2006) Ora, se os responsáveis pela administração da polícia
civil chegaram à conclusão de que o agravado deveria ser re-
movido, pois já estava há algum tempo na cidade de Cornélio
Procópio, não há como o Poder Judiciário interferir nessa deci-
são de política administrativa, até porque a administração da
segurança pública compete ao Poder Executivo, que, somente
poderá implementar a política de segurança que entenda a me-
lhor se puder proceder ao remanejamento de delegados, que
não possuem a prerrogativa da inamovibilidade, de uma cidade
para outra. Por outro lado, a regra prevista no art. 39, inc. II, do
Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná, possibilita a re-
moção de ofício dos policiais, desde que presentes circunstân-
cias reconhecidamente urgenciadas e na solução de problemas
emergenciais nas áreas policial e administrativa. No caso em
apreço, a avaliação a respeito de a permanência do autor na
cidade de Cornélio Procópio constituir uma situação emergen-
cial na área policial competia às autoridades a quem a lei atri-
buiu fazer esse juízo, quais sejam, o Secretário de Segurança
Pública e o Conselho da Polícia Civil. Por outro lado, o fato de
a Polícia Militar ter apreendido na cidade de Cornélio Procó-
pio um certo número de caça-níqueis, demonstra a possibilida-
de de que a permanência do agravado na cidade de Cornélio
Procópio efetivamente estivesse interferindo no cumprimento
independente da atividade policial, até porque já poderia ter
feito essas apreensões. Não se pode olvidar, ainda, que o fato
de o agravado ser delegado de primeira classe e que, por isso,
não poderia ser removido para Campo Mourão, no caso, não
mais pode ser levado em consideração, pois, após a sua remo-
ção para Campo Mourão, foi removido para o Município de
Curitiba, local compatível com Delegado de 1ª Classe. Ao lado
da relevância da fundamentação, pode-ser afirmar que, se os
efeitos da decisão agravada não forem suspensos, o agravante
poderá sofrer danos de difícil reparação, pois não poderá im-
plementar a política de segurança que entende ser a melhor, em
prejuízo de toda a comunidade. Por fim, necessário ser afirma-
do que, no caso, o Dr. Juiz a quo deverá avaliar a necessidade
de citação, na condição de litisconsorte passivo necessário, do
delegado que foi removido para Cornélio Procópio, já que este
terá a sua situação jurídica atingida pela decisão judicial. Não
há dúvida, por tudo que foi exposto, que o pleito para que seja
atribuído efeito suspensivo ao presente recurso deve ser deferi-
do. Isto posto I - Defiro o pedido para que seja atribuído efeito
suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumento e, em
conseqüência, suspendo os efeitos das decisões agravadas. II -
Comunique-se, via fax, o inteiro teor desta decisão ao Dr. Juiz
a quo, para que, dela tomando conhecimento, providencie o
seu imediato cumprimento. III - Oficie-se ao Dr. Juiz a quo
para que informe, no prazo de dez (10) dias (art. 527, inc. IV,
do Código de Processo Civil), se o agravante cumpriu a norma
do artigo 526 do Código de Processo Civil e, ainda, para que
preste qualquer outro esclarecimento que entender necessário.
IV - Fica a Chefe da Divisão Cível autorizada a assinar o ofício
que será expedido por força do item anterior. V - Intime-se o
agravado para os fins do art. 527, inc. V, do Código de Proces-
so Civil. VI - Oportunamente, dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 10 de abril
de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0486117-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83000. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000093 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Amunop - Associação de Municípios do Norte
do Paraná. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Agrava-
do: Jorge Takassumi, Município de São Sebastião da Amoreira.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, o
preparo deverá ser comprovado no ato da interposição do re-
curso. O Agravo de Instrumento de fls. 02/16, protocolizado
em 1º de abril de 2008, às 10h02 horas (f. 04), não veio acom-
panhado do respectivo comprovante de preparo que, sem qual-
quer justificativa dos Apelantes, foi juntado somente em 04 de
abril próximo seguinte, data do efetivo recolhimento do valor
(fls. 65/66) Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, posto que deserto. Intimem-se. CURI-
TIBA, 11 de abril de 2008. Des. LEONEL CUNHA, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0486235-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85484. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00026750 Habilitação de Crédito. Agravante: Viação Vale
do Iguaçu Ltda. Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Mauricio
Obladen Aguiar, Paulo Ernesto Wicthoff Cunha. Agravado:
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Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Corve-
llo Barreto, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Mi-
randa. Interessado: Escritório Davi Deutscher Advogados As-
sociados SC. Advogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika.
Interessado: Sestilho Alberto Agostini, Dorvalina Agostini.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Nos termos do inciso I do art. 525 do Código de Processo Ci-
vil, a petição de agravo de instrumento será instruída: “I-obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado;” (destaquei) Descuidou-se o
Agravante de instruir adequadamente o recurso, deixando de
juntar a cópia da procuração outorgada aos Advogados subscri-
tores do recurso, ou respectivo substabelecimento. Embora cons-
te a indicação do nome e endereço do Advogado do Agravante
(art. 254, III, do CPC), tal indicação não supre a ausência da
cópia do instrumento de mandato, não obstante o inverso ve-
nha sendo admitido pela jurisprudência. Portanto, diante da
ausência de peças obrigatórias, nego seguimento ao recurso,
com base no caput do art. 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 08 de abril de 2008 Desembargador LEO-
NEL CUNHA, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0486289-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84361. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000226 Ação Civil Pública.
Agravante: Somatem Sociedade Matogrossense de Empreendi-
mentos Sc Ltda. Advogado: Álvaro de Albuquerque Neto, Ál-
varo Wendhausen de Albuquerque, Jorge da Silva Giulian. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi,
Gláucia Maria Ascoli. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Interessado: Celso Sâmis da Silva. Advogado: Alda-
mira Geralda de Almeida, Dirceu Affornalli, Marcos Vinicius
Affornalli. Interessado: Techagaú Administração de Imóveis
Ltda. Advogado: Werner Backes. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Somatem Sociedade Mato-
grossense de Empreendimentos S/C Ltda. demonstra irresigna-
ção contra a decisão (fls. 14/17 - TJPR) prolatada na ação civil
pública (autos nº 226/2005) promovida pelo agravado, que de-
terminou a imissão na posse do objeto da licitação em prol do
Município de Foz do Iguaçu. Alega, em suas razões recursais,
que: (a) o agravado propôs ação civil pública discutindo a lega-
lidade do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 62/87,
assinado no ano de 2002, entre a empresa agravante e o Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, em relação à administração dos cemi-
térios públicos municipais; (b) foi concedida a liminar requeri-
da pelo Parquet no sentido de que o Município deveria efetuar
licitação adequada para o serviço no prazo de 6 (seis) meses;
(c) em 1987, foi aprovada a Lei Municipal nº 1.347/87, que
disciplina a implantação, funcionamento e reforma de cemité-
rios municipais e dá outras providências; (d) após o Edital de
Chamamento nº 04/87, a empresa agravante, única interessada,
em 10 de novembro de 1987, firmou Contrato nº 62/87 para
exploração, reforma, obras e administração dos Cemitérios
Municipais do Tipo Tradicional, Parque e Vertical; (e) em 07
de novembro de 2002, foi assinado Termo Aditivo ao Contrato
nº 62/87, prorrogando-o por mais cinco anos ou até que se ulti-
me estudos mais aprofundados para nova licitação; (f) ocorre
que em maio de 2005, o Ministério Público ingressou com a
ação civil pública, a fim de que fosse reconhecida a nulidade
do referido Termo Aditivo do Contrato nº 62/87 e aplicada as
sanções da Lei nº 8.429/92; (g) não há prova ou indício da
ocorrência de fraude à licitação; (h) tanto o contrato como o
termo aditivo estão em consonância com a legislação e aten-
dem ao interesse público; (i) a agravante impetrou mandado de
segurança (autos nº 012/2007), visando suspender e adequar o
Edital da Licitação nº 12/2007, por estar eivado de vícios e
irregularidades; (j) todavia, em sentença, foi denegada a segu-
rança, o que fez com que a agravante interpusesse recurso de
apelação, o qual foi recebido no duplo efeito; (l) a questão re-
lativa aos efeitos do recebimento do apelo está sendo objeto de
discussão entre as partes (medida cautelar, agravo interno); (m)
mesmo sem o julgamento do apelo, o Município deu continui-
dade ao certame licitatório; (n) “... O ato atacado não comporta
a determinação de imissão na posse, posto que ainda está pen-
dente de discussão o Edital de Licitação nº 12/2007. O ato da
autoridade municipal, já objeto de impetração através do man-
damus, pois fere direito líquido e certo, causando sérios danos
de difícil reparação, motivo pelo qual a pretensão tem caráter
de urgência. A adjudicação do objeto do contrato nulo, e, a
imissão na posse não poderia ter ocorrido, uma vez que a con-
tinuidade do certame licitatório é provisória. O Edital 012/2007
é nulo, eis que devem ser saneadas algumas falhas, sob pena de
reputar-se irregular todo o processo licitatório ...” (fl. 08 - TJPR).
Assim, requereu a concessão de efeito suspensivo, a fim de que
seja determinada a suspensão da imissão na posse até julga-
mento final da apelação no mandado de segurança nº 681/2007
ou que seja determinado ao Município que assuma os serviços
de administração dos cemitérios públicos, não continuando com
o certame licitatório. Ao final, postulou pelo provimento do
recurso. Num juízo provisório, indefiro o pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao presente recurso, devendo ser mantida
a decisão recorrida, pois, em cognição sumária, não se vislum-
bra a existência de perigo de dano irreparável ou de difícil re-
paração à agravante. Primeiramente, cabe mencionar que há
duas situações distintas descritas nos autos: (a) uma referente à
ação civil pública (autos nº 226/2005), a qual tem como objeto
a legalidade do Termo Aditivo do Contrato de Concessão nº 62/
87, assinado no ano de 2002, na qual foi proferida a decisão
ora agravada, no sentido de determinar a imissão de posse do
Município nos cemitérios objeto de licitação; (b) outra questão
levantada diz respeito ao mandado de segurança nº 681/2007,
impetrado pela agravante, combatendo o Edital de Licitação nº

12/2007, sob o argumento de existência de vícios e irregulari-
dades, no qual já foi proferida sentença denegatória da segu-
rança, a qual é objeto de apelação. Levando em consideração
tal aspecto, entendo que não é caso de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, pois, tendo em vista o teor do Termo Aditi-
vo, considerando que este determinou a prorrogação contratual
pelo prazo de 05 (cinco) anos, tem-se que o contrato firmado
entre a agravante e a municipalidade não mais se encontra em
vigor, não havendo qualquer prejuízo com a determinação de
imissão de posse em favor do Município. Ainda, quanto ao pleito
de atribuição de efeito suspensivo “... no sentido de que seja
suspensa a imissão na posse já determinada pelo Juízo a quo,
para que a mesma somente venha se realizar após o julgamento
final da apelação no Mandado de Segurança nº 681/2007 da
Primeira Vara Cível de Foz do Iguaçu ...” (fl. 10 - TJPR), en-
tendo que tal argumento também não prospera. Como dito aci-
ma, a ação civil pública e o mandado de segurança têm causa
de pedir e pedido diversos, vez que abordam situações distintas
(reconhecimento da ilegalidade da realização do Termo Aditi-
vo; reconhecimento de ilegalidades no Edital de Licitação nº
12/2007), embora o objeto material das demandas se refiram à
exploração e administração de cemitérios. Desse modo, enten-
do que a imissão de posse atribuída ao Município de Foz de
Iguaçu não implica em qualquer prejuízo específico à agravan-
te, não havendo necessidade de aguardar o julgamento da ape-
lação no mandado de segurança, vez que eventuais ilegalida-
des no certame licitatório realizado em 2007 não beneficiará a
agravante, vez que seu contrato já se findou. Assim, indefiro o
pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.
Quanto ao pedido alternativo de que seja determinado ao Mu-
nicípio que assuma os serviços de administração dos cemitéri-
os públicos, não continuando com o certame licitatório sub ju-
dice (fl. 11 - TJPR), também tal pedido não prospera, posto que
a ação originária que deu origem ao presente recurso (ação ci-
vil pública) não versa sobre a licitação ora realizada pela muni-
cipalidade (Edital de Licitação nº 12/2007), mas sim sobre a
ilegalidade na celebração do Termo Aditivo ao Contrato nº 62/
87 e eventual continuação do certame licitatório não prejudica
a agravante vez que, como já dito, o seu contrato não se encon-
tra mais em vigor. Ademais, se ao final da demanda restar con-
figurado algum prejuízo à agravante, esta poderá postular per-
das e danos. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de
10 (dez) dias, bem como determino que se intime o agravado,
para os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do
Código de Processo Civil. Comprove a agravante, em 3 (três)
dias, o cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Após prestadas as informações e a resposta do agra-
vado, encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 09 de abril de 2008. Des. LUIZ
MATEUS DE LIMA, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0486666-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85287. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000912 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Renata
Caroline Talevi da Costa, Mariana Benini Souto, Lauro Fer-
nando Zanetti. Agravado: Espólio de Dolores Garcia Cardoso,
Espólio de Francisco Cardoso. Advogado: Marcio Antonio
Miazzo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) ESPÓLIO DE DOLORES GARCIA CARDOSO e de FRAN-
CISCO CARDOSO apresentaram pedido de execução de sen-
tença em face do BANCO BANESTADO S/A, a fim de recebe-
rem as diferenças de crédito em conta poupança, cujo direito
foi reconhecido pela sentença proferida na Ação Civil Pública
nº 38.765/98, ajuizada pela Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor - APADECO. 2) O BANCO BANESTADO S/A
argüiu a incompetência absoluta do Juízo da 4ª Vara Cível de
Londrina (fls. 26/29), sustentando que o Juízo competente para
a execução da sentença é aquele que a prolatou, no caso, a 1ª
Vara da Fazenda Pública de Curitiba. 3) A decisão de fls. 17/18
rejeitou a exceção de incompetência, concluindo que “da inter-
pretação conjunta dos dispositivos que o foro de liquidação da
sentença pode equivaler ao do domicílio do credor, sob sua
opção, observando-se que somente assim se estará plenamente
garantindo o princípio de facilitação da defesa dos direitos do
consumidor”. 4) Contra essa decisão agrava BANCO BANES-
TADO S/A (fls. 02/11), sustentando que: a) para a execução da
sentença, os dispositivos legais aplicáveis são os artigos 575,
inciso II e 589 do Código de Processo Civil; b) o Juízo para a
execução do título judicial é aquele que o prolatou (1ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba), sendo absolutamente incompe-
tente para tal qualquer outro Juízo; c) de acordo com o art. 98,
§ 2º do CDC, a execução individual de sentença coletiva deve
ser realizada perante o Juízo da liquidação da sentença ou da
ação condenatória que, em seu entender, também remete à 1ª
Vara da Fazenda Pública de Curitiba; d) de acordo com o art.
16 da Lei 7.347/85, a sentença proferida na ação civil pública
tem sua eficácia restrita aos limites territoriais da competência
do Juízo que a prolatou, no caso, Curitiba; e) os Agravados não
comprovaram que mantinham vínculo associativo com a APA-
DECO, bem como de conta poupança junto ao Agravante na
data do ajuizamento da ação coletiva, descumprindo assim o
disposto no art. 2º-A da Lei 9.494/97. Requereu o processa-
mento do recurso e, ao final seu provimento a fim de reconhe-
cer a competência da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba
para a execução da sentença. Requereu, ainda, para fins de pre-
questionamento, menção expressa aos artigos “113, 575, II, e
589 e 741, III c/c 267 VI e 598, todos do CPC; art. 16, da Lei
9.494/97 e § 2º, do art. 2º, da Lei 7.347/85, que foi acrescenta-
do pela Medida Provisória nº 2180-35/2001” (fls. 11). É o rela-
tório. FUNDAMENTAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DA EXECUÇÃO As execuções de sentenças das Ações Civis
Públicas, propostas por associações de consumidores, não se-
guem a regra geral do Código de Processo Civil (art. 575, II),
mas sim a regra especial contida no art. 98, § 2º do Código de
defesa do Consumidor, que trata expressamente da competên-
cia, disciplinando que o foro competente poderá ser o do local

da liquidação da sentença ou da ação condenatória, ficando a
cargo do consumidor a opção por aquele que mais facilitar a
defesa dos seus interesses. Nesse sentido, precedentes desta
Corte: AI 438.225-6, 5ªCC, Rel. Juiz Conv. EDUARDO SAR-
RÃO, decisão monocrática, 06/09/07; AC 399.829-7, 4ª CC,
Rel. Des. ANNY MARY KUSS, data julg. 31/07/07; AInt.
428784-7, 4ªCC, Rel. Des. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO;
AI 145.291-5, 6ª CC, Rel. Des. ERACLES MESSIAS, data julg.
02/02/04. Correta, portanto, a decisão que rejeitou a alegada
incompetência daquele Juízo onde se processa a execução in-
dividual da sentença coletiva. DA LEGITIMIDADE ATIVA DOS
EXEQÜENTES-AGRAVADOS EM FUNÇÃO DO ALCANCE
TERRITORIAL DO TÍTULO EXECUTIVO Afirma o Agravante
que, de acordo com o art. 16 da Lei 7.347/85, com a redação
dada pela Lei 9.494/97, “Art. 16 - A sentença civil fará coisa
julgada “erga omnes”, nos limites da competência territorial do
órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legiti-
mado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento,
valendo-se de nova prova”. Assim, sustenta que a incompetên-
cia do Juízo da execução também decorre do fato da eficácia
do título judicial estar circunscrita ao limites territoriais da com-
petência do Juízo que a prolatou, no caso, Curitiba, além da
ilegitimidade ativa dos Exeqüentes-Agravados porque não com-
provaram qualquer vínculo com a APADECO, tampouco a exis-
tência de conta poupança junto ao Agravante na data do ajuiza-
mento da ação coletiva. Em relação ao primeiro argumento,
observo novamente que a questão não é nova e o Superior Tri-
bunal de Justiça já se pronunciou, de forma clara e objetiva,
acerca da inaplicabilidade do referido dispositivo legal em hi-
póteses tais como a presente. Por ocasião do julgamento do
Recurso Especial nº 293407/SP, o Relator Ministro RUY RO-
SADO DE AGUIAR, assim se manifestou: “A eficácia erga
omnes circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal
competente para julgar o recurso ordinário. (...) A norma invo-
cada pelo Magistrado singular (art. 16 da lei nº 7.347, de
24.7.1985, com a redação introduzida pela lei 9.494/, de
10.2.1997), aplica-se aos processos instaurados em defesa dos
interesses difusos e, quando muito, dos direitos coletivos; não,
quando se cuidar dos interesses individuais homogêneos. Ada
Pelegrini Grinover, em seus comentários ao art. 103 do Código
de Defesa do Consumidor, anota: ‘No entanto, completamente
diverso é o regime da coisa julgada nos interesses individuais
homogêneos (inc. III do art. 103), em que o legislador adotou
sistema próprio, revelado pela redação totalmente distinta do
dispositivo: a uma, porque a coisa julgada erga omnes só atua
em caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as
vítimas e seus sucessores; a duas, porque para esse grupo de
interesses o legislador não adotou a técnica da inexistência de
coisa julgada para a sentença de improcedência por insuficiên-
cia de provas. “Resulta daí que não se pode dar por modificado
o art. 103, III do CDC, por força do acréscimo introduzido no
art. 16 da LACP, nem mesmo pela interpretação analógica, por-
quanto as situações reguladas nos dois dispositivos, longe de
serem semelhantes, são totalmente diversas. “Aliás, nem assim
poderia deixar de ser: a Lei nº 7.347 de 1985, só disciplina a
tutela jurisdicional dos interesses difusos e coletivos, como se
vê pelo próprio art. 1º (inc. IV) e pelo fato de a indenização
pelo dano causado destinar-se ao Fundo por ela criado, para a
reconstituição dos bens- indivisíveis- lesados (art. 13). A cria-
ção da categoria dos interesses individuais homogêneos é pró-
pria do Código de Defesa do Consumidor e deles não se ocupa
a lei, salvo no que diz respeito à possibilidade de utilização da
ação civil pública para a defesa dos interesses individuais ho-
mogêneos, segundo os esquemas do CDC (Art. 21 da LACP).
Disso tudo resulta numa primeira conclusão: o art. 16 da Lei
7.347/85, em sua nova redação só se aplica ao tratamento da
coisa julgada nos processos em defesa dos interesses difusos e
coletivos, podendo-se entender modificados apenas os incs. I e
II do art. 103 do CDC. Mas nenhuma relevância tem com rela-
ção ao regime da coisa julgada nas ações coletivas em defesa
de interesses individuais homogêneos, regulado exclusivamen-
te pelo inc. III do Art. 103 do CDC, que permanece
inalterado’(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Co-
mentado pelos Autores do Anteprojeto, p. 816, 6ª ed)” (DJ
07.04.2003, p. 290, destaquei). No mesmo sentido, a jurispru-
dência deste Tribunal de Justiça: “A eficácia da coisa julgada
emanada da sentença proferida em ação coletiva, em regra erga
omnes, não se confunde com a competência territorial do órgão
prolator da sentença condenatória. Aplicação do art. 103, do
Código de Defesa do Consumidor” (TJPR, AgInst 174424-9, 5ª
CC, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, DJ 29.06.2005)
Melhor sorte não socorre o Agravante quanto à alegada neces-
sidade de comprovação de vínculo com a autora da Ação Civil
Pública, ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DO
CONSUMIDOR-APADECO, pois, “para a comprovação da
legitimidade ativa do credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro em título executivo judicial exarado na ação
civil pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo
com a associação proponente da ação ou a apresentação de re-
lação nominal e de endereço dos associados” (REsp 651037/
PR, 3ªT, Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 13.09.04, p. 241). É
que a ação coletiva proposta por Associação legitimada, na
defesa de interesses individuais homogêneos, submete ao Po-
der Judiciário uma relação jurídica base e, ao julgá-la, reco-
nhece o direito que advém dela e que atinge a todos os que se
enquadrem na mesma situação; em outras palavras, a sentença
proferida na ação civil pública constitui um título judicial tam-
bém em favor de quem não foi parte na demanda, mas foi al-
cançado pela substituição processual autorizada pelo art. 82 do
Código de Defesa do Consumidor. Daí porque bastará ao pou-
pador, para executar seu crédito, demonstrar a existência de
saldo em conta poupança junto à instituição financeira Ré, na
época dos respectivos expurgos inflacionários de que tratou a
sentença, e não na data do ajuizamento da ação coletiva. Ao
contrário do que pretende o Agravante, não há razão para que
os Agravados comprovem a existência de conta poupança junto
à instituição financeira Ré, na época do ajuizamento da ação
civil pública (1998); é que os expurgos inflacionários discuti-
dos remontam a junho/87 e janeiro/89, lembrando que nem

aquela pretensão da ação coletiva, tampouco esta da execução
do título judicial, foram alcançadas pela prescrição. ANTE O
EXPOSTO, considerando que o recurso está em confronto com
a jurisprudência dominante desta Corte e também do Superior
Tribunal de Justiça, nego-lhe seguimento, com base no caput
do art. 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. CURITI-
BA, 11 de abril de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA,
Relator.

0018 . Processo/Prot: 0487079-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88761. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000942 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia. Agravado: Con-
sórcio Sep, Sistran Engenharia Ltda, Estra Engenharia Ltda,
Pólux Engenharia Ltda. Advogado: Paulo Roberto da Silva Yeda,
José Fernando Simão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fls. 589/591 - TJPR proferida nos autos de Mandado de Segu-
rança (autos nº 942/2008), que deferiu parcialmente a liminar
pleiteada, “...a fim de suspender a concorrência pública regula-
da pelo edital nº 002/2007 - IPPUC até ulterior deliberação do
Juízo...” (f. 591). Alega, em suas razões recursais, que “...o
fato do edital da Concorrência Pública nº 002/2007 prever no
ítem 2.2.6 que ‘o consórcio apresentará a documentação indi-
vidualizada de cada empresa’ não significa que todas as con-
sorciadas tenham necessariamente que contribuir, por exem-
plo, no somatório da qualificação técnica. Repita-se, se 3 (três)
consorciadas apresentam individualmente a documentação téc-
nica e com ela suprem as exigências editalícias, não há qual-
quer sentido em se exigir que a 4ª (quarta) consorciada também
apresente algo no aspecto técnico...” (f. 10). Ainda, discorreu
sobre o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça sobre
a matéria em questão, bem como que o “...raciocínio adotado
pelo I. Julgador de primeira instância, data vênia, é contrário
ao princípio da razoabilidade...” (f. 10).. Assim, requereu que
o recurso seja recebido no efeito suspensivo, haja vista que
“...a manutenção dos efeitos da decisão recorrida poderá resul-
tar em lesão grave e de difícil reparação à coletividade, parali-
sando procedimento licitatório destinado apresentar alternati-
va de transporte coletivo à população da cidade, a qual é neces-
sária face ao notório aumento do número de veículos em trânsi-
to e ao natural cansaço do atual sistema de transporte desta
Capital”. Ao final, seja provido o recurso nos termos constan-
tes à f. 13. O art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil,
com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou em vi-
gor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527 (...) II - converterá o agra-
vo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao juiz da causa.” Ainda, sobre o assun-
to vale citar o entendimento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
de Andrade Nery, a propósito, observam: “O agravo será de
instrumento quando a decisão tiver aptidão para causar à parte
lesão grave e de difícil reparação. A verificação desses requisi-
tos legais deverá ser feita caso a caso e competirá ao tribunal -
onde o agravante deverá interpor diretamente o seu recurso -,
por ato do relator que é o juiz preparador do recurso, dar con-
cretitude a esse conceito legal indeterminado (“lesão grave e
de difícil reparação”).” (Código de Processo Civil Comentado
e Legislação Extravagante. São Paulo: Revista dos Tribunais,
9ª ed.; 2006. p. 757) O caso em tela se enquadra na regra trans-
crita acima. Verifica-se da análise do caderno processual que,
não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ime-
diatos, ou seja, não há perigo a justificar a imediata atuação
jurisdicional por força de concessão de efeito suspensivo, vez
que, os efeitos da decisão recorrida poderá repercutir, no futu-
ro, suposto dano à coletividade, em razão do “notório aumento
do número de veículos em trânsito e ao natural cansaço do atu-
al sistema de transporte desta capital” (f. 12), não se apresen-
tando, no momento, potencialmente temerosa tal argüição, a
qual não possa aguardar o julgamento do mandado de seguran-
ça. Logo, não há configuração da potencialidade do risco temi-
do que mereça ser obstado por provimento jurisdicional positi-
vo imediato. Além do que, a matéria objeto do agravo de ins-
trumento se confunde com o próprio mérito do mandado de
segurança,já que houve a suspensão da licitação para a verifi-
cação da legalidade da agravada do certame licitatório. Por es-
tes motivos, converto o agravo de instrumento em agravo reti-
do, nos termos do art. 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, baixando-se
os autos para o juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 09 de
abril de 2008. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembargador Re-
lator

0019 . Processo/Prot: 0487295-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87395. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00009648 Precatório Requisitó-
rio. Agravante: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal Fi-
lho. Advogado: Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal Fi-
lho. Agravado: Fazenda Pública do Munícipio de Foz do Igua-
çu. Advogado: Gláucia Maria Ascoli, Luiz Carlos de Carvalho.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Despacho:

VISTOS Não há pedido para que se atribua efeito suspensivo
ao presente recurso ou, então, para que se antecipe a pretensão
recursal. Isto posto I - Oficie-se à Dra. Juíza a quo para que
informe se os agravantes cumpriram, ou não, o preceito legal
do art. 526 do Código de Processo Civil, bem como para que
preste qualquer outro esclarecimento que entender necessário,
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ficando autorizada a Chefe da Divisão Cível a assiná-lo. II -
Proceda-se à intimação do agravado para responder ao presen-
te recurso (art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil). III -
Prestadas as informações e decorrido o prazo para apresenta-
ção das contra-razões, tendo ou não sido apresentadas, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Juiz Convocado Eduardo Sar-
rão, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0487325-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000295 Mandado de Segurança. Agravante: Engedelp
Construções Civis e Incorporações Ltda. Advogado: Miguel
Gustavo Lopes Kfouri, Laércio Alcântara dos Santos, Lucio
Bagio Zanuto Junior. Agravado: Presidente da Comissão Espe-
cial de Licitação da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência - Seap, Diretor do Departamento de Administra-
ção de Materiais da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência - Seap. Interessado: Construtora Êxito Ltda. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Despacho:

V I S T O. Agravo de Instrumento. Mandado de Segurança.
Licitação. Inabilitação. Comprovação técnica. CREA. Ingredi-
entes presentes. Efeito suspensivo parcialmente deferido. 1. A
empresa Engedelp Construções Civis e Incorporações Ltda,
depois de participar da concorrência pública nº 11/2007, e, se-
gundo ela, apresentar o menor preço, viu-se inabilitada pelo
Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secretaria de
Estado da Administração e Previdência -SEAP-, por deixar de
comprovar a inscrição dos seus responsáveis técnicos nos seus
órgãos de classe. Diante de tal situação, mantida em sede de
recursos administrativos alinhavados e rechaçados, impetrou
mandamus, vendo sua pretensão urgente indeferida. 1 Contra
esta negativa de liminar manejou este Agravo de Instrumento,
no qual embutiu pedido atribuição de efeito suspensivo, assim
como a reforma, em definitivo, da decisão agravada. 2 Prepara-
da, tempestiva e adequada ao novo regime do agravo, instituí-
do pela Lei nº 11187/20053, a via instrumental merece proces-
samento. 2. A agravante alinhavou dois pleitos urgentes: (I) um
de antecipação dos efeitos da tutela recursal, pretendendo ver-
se habilitada na licitação, por meio da decisão a ser aqui lavra-
da -item “3.1.a”, f. 020-; e (II) outro, alternativo, de efeito sus-
pensivo, pretendendo ver suspensa a concorrência pública da
qual foi inabilitada, até o julgamento final deste instrumental -
item “3.1.b”, f. 021-, sendo que apenas um deles merece guari-
da nesta sede. Para o deferimento primeira tutela urgente re-
querida -(I)-, necessária a demonstração da prova inequívoca a
convencer do elemento verossímil e do perigo com a demora.
Sendo a pretensão voltada à decretação da habilitação da agra-
vante na licitação da qual participa, inolvidável concluir pela
caráter exauriente do pedido, o que se mostrou apressado e in-
viável em sede sumária. Neste sentido: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PLEITEADA EM
TUTELA DE URGÊNCIA, VIA MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
212 DO STJ. ESGOTAMENTO DO MÉRITO EM SEDE DE
COGNIÇÃO SUMÁRIA. 1. A compensação tributária é possí-
vel, desde que observada a estrita obediência dos dispositivos
legais que a autorizam. 2. Todavia, em sede de liminar de man-
damus é inviável, quer em função do posicionamento sumula-
do do Superior Tribunal de Justiça, quer por impossibilidade
de se esgotar todo o mérito da discussão em sede de cognição
sumária. Agravo de Instrumento desprovido. 4 Fica, pela natu-
reza satisfativa que denuncia, indeferido o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal, encontrado no item “3.1.a”,
f. 020. Noutro giro, para dar-se guarida ao efeito suspensivo -
(II)-, necessário investigar-se a presença da relevância jurídica
e do perigo com a demora. Confrontando as alegações alinha-
vadas com os documentos carreados na formação do instru-
mento, concluiu-se pela presença da relevância jurídica da fun-
damentação encontrada na petição veiculadora do agravo. A
agravante foi desclassificada por não ter levado à comissão do
certame a comprovação de que o profissional responsável pela
execução da obra esteja devidamente inscrito junto ao órgão de
classe e detenha atestado de responsabilidade técnica. 5 Ocor-
re, porém, que, vasculhando os autos, encontrou-se a compro-
vação do registro dos seus responsáveis técnicos -os engenhei-
ros Ademir Del Pintor, CREA nº 9549/D, e Devair Antônio Del
Pintor, CREA nº 17065-D6- junto ao órgão de classe ao qual
estão vinculados, como se viu da Certidão de Registro de Pes-
soa Jurídica, onde se encontrou os nomes dos engenheiros aci-
ma mencionados no campo reservado aos seus responsáveis
técnicos. No mesmo documentos visualizou-se a confirmação
não só do cadastro deles junto ao CREA, como a pontualidade
de suas anuidades, dizendo que “Encontra-se quite com a anui-
dade relativa ao exercício de 2008, como seu(s) responsável(eis)
técnico(s)”. 7 Assim, ao contrário do alegado em sede adminis-
trativa e na decisão aqui sabatinada, há comprovação de regis-
tro dos responsáveis técnicos da empresa agravante junto ao
CREA, órgão a que são filiados os engenheiros. Também se
localizaram nos autos diversos atestados de responsabilidade
técnica, não só do sócio da empresa, Ademir Del Pintor8, as-
sim como para o engenheiro contratado, Devair Antônio Del
Pintor. 9 Logo, também presentes os atestados de comprovação
técnica. Destas constatações, emergiu a plausibilidade jurídica
nas alegações da agravante. O perigo com a demora é eloqüen-
te, pois o objeto da licitação pode ser adjudicado à empresa
Êxito Ltda, o que causará drásticos e negativos reflexos na es-
fera jurídica da agravante, pois, adjudicado o objeto à mencio-
nada empresa, restará à agravante apenas a perseguição das
perdas e danos. Diante das razões expostas, reconhecendo a
presença da relevância jurídica e do perigo coma demora pela
espera do provimento final, defiro parcialmente o efeito sus-
pensivo requerido, apenas e tão somente para suspender o cur-
so da licitação nº CP - 11/2007 -SRP, a fim de que não seja
adjudicado seu objeto à empresa Êxito Ltda., até ulterior deli-

beração do Colegiado. 3. Intimem-se os agravados, facultando-
lhes a apresentação de resposta, comunicando-lhes, com pres-
teza, o deferimento do efeito suspensivo do curso da licitação;
o Juízo monocrático deverá prestar as informações que enten-
der pertinentes, ambas diligências com prazo de 10 (dez) dias.
4. Após, dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 132/133) 2 (f. 002/021) 3
(f. 003; 138; 139/140) 4 (TJPR - AI 0182905-4 - 1ª C.Cív. -
Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira - J. 08.11.2005) 5 (f.
132, sic) 6 (f. 097) 7 (f. 081) 8 (f. 085/088) 9 (f. 089/090)
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Vistos, 1) ARINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARA-
FUSOS LTDA requereu, na qualidade de cessionária, a Habili-
tação de Crédito proveniente da Ação Ordinária nº 10.878/0000,
proposta pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ em face do ESTA-
DO DO PARANÁ, no valor de R$ 82.444,95 (oitenta e dois
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco
centavos), correspondente a 94% (noventa e quatro por cento)
do valor requisitado, em razão de Cessão de Crédito lavrada
em 7/11/2005, por meio de Escritura Pública em que figurou
como cedente Ibramar Pinto Socreppa (fls. 22/23). Afirma que
a referida cessão foi homologada na f. 982 dos autos originári-
os, razão pela qual requer sua homologação. 2) Intimado, o
ESTADO DO PARANÁ - DER concordou com a cessão no
percentual de 94% (noventa e quatro por cento) do valor requi-
sitado. 3) Em despacho de f. 47, o Juízo a quo determinou a
intimação do Cessionário, haja vista que “a compensação de
crédito de precatório requisitório para pagamento de ICMS e
IPVA não é mais admitida, face aos termos do Decreto Estadu-
al 418/2007, e que o art. 78 do ADCT não autoriza a compen-
sação de crédito de natureza alimentar, como aquele objeto da
cessão acostada aos autos”. 4) ARINCO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PARAFUSOS LTDA afirmou que: a) o seu inte-
resse de agir consiste na necessidade de homologação da ces-
são de crédito; b) a cessão de crédito em questão se deu antes
da edição do Decreto Estadual nº 418/2007, assim como é per-
mitida sem qualquer objetivo específico; c) o Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná tem entendido que a homologação de
cessões de crédito é necessária. 5) Em despacho de f. 55, o
Juízo a quo entendeu que o procedimento a ser seguido é da
jurisdição voluntária, razão pela qual determinou a emenda da
petição inicial, com o recolhimento de custas iniciais e taxa do
Funrejus, juntada de documentos e, ainda, que a Requerente
promovesse a citação da Cedente, do Devedor e do Ministério
Público para que, querendo, oferecessem resposta. 6) Contra
essa decisão, ARINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PA-
RAFUSOS LTDA apresentou Pedido de Reconsideração (fls.
57/60), reiterando seu pedido de homologação da cessão de
crédito, tendo em vista precedente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. 7) Em despacho de f. 49, o Juízo a quo inde-
feriu o pedido. 8) Contra essa decisão ARINCO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PARAFUSOS LTDA agrava de instrumento
(fls. 02/12), em que reitera os argumentos da petição de fls. 49/
53 e alega que: a) a emenda à inicial é descabida pois sua pre-
tensão se limita ao prosseguimento na execução já existente; b)
compete à Fazenda Pública arcar com os ônus processuais em
razão da derrota processual que deu origem ao precatório; c)
há precedentes desta Corte que afastam o entendimento adota-
do na decisão agravada. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO O
presente recurso não merece conhecido. A Agravante, insurgin-
do-se contra o entendimento adotado pelo Juízo a quo, na deci-
são de f. 55 e publicada em 06/12/2007, apresentou Pedido de
Reconsideração, olvidando-se de interpor, naquele momento,
o competente Agravo de Instrumento. Assim, tendo o presente
recurso sido protocolado somente após a negativa do juízo de
retratação, ou seja, passados mais de três meses da publicação
do despacho contra o qual a Agravante efetivamente se insur-
ge, não há como se negar que lhe falta um dos pressupostos
legais de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. Isso por-
que o Pedido de Reconsideração não suspende, nem interrom-
pe o prazo para interposição do competente recurso. Acerca do
tema, o Supremo Tribunal Federal tem entendido que “A apre-
sentação de “pedido de reconsideração”, conforme denomina-
do pela agravante, contra acórdão proferido por Turma não tem
amparo legal, configurando equívoco inescusável da parte, a
inviabilizar a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.
2. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimen-
tal, ao qual se nega provimento”. (AI 335512 AgR-ED/SP, STF,
1ª Turma, DJ 08.11.2002, Min. Ellen Gracie). E ainda: “Agra-
vo de instrumento: traslado deficiente: falta de cópia da certi-
dão de intimação da decisão agravada (C. Pr. Civil, art. 544, §
1º). 2. Agravo de instrumento: intempestividade: o ajuizamen-
to de pedido de reconsideração não suspende o prazo para a
interposição do agravo de instrumento - recurso cabível - con-
tra a decisão que indefere o RE por deserção”. (AI 455351 AgR/
BA, STF, 1ª Turma, DJ 30.04.2004, Min. Sepúlveda Pertence).
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 522 do Código de Pro-
cesso Civil, porque interposto intempestivamente, nego segui-
mento ao presente Agravo de Instrumento. Publique-se. Inti-
mem-se. CURITIBA, 11 de abril de 2007. Desembargador LEO-
NEL CUNHA, Relator.
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DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFEREN-
ÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA.
CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO. ILE-
GITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE LIMITAÇÃO DA DECISÃO TERRITORIAL À CO-
MARCA DE CURITIBA. DESNECESSIDADE DE AUTORI-
ZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS. INTERES-
SES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS EXISTENTES. PLEITO
DE EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. A decisão proferida em ação civil pública produziu efi-
cácia erga omnes, abrangendo todos os poupadores do Estado
do Paraná que mantinham caderneta de poupança no Banco
Banestado no período em discussão, conforme art. 16, da Lei
nº 7.347/85, sendo, portanto, correta a interposição da presente
execução na Comarca de Pato Branco. É desnecessária a auto-
rização nominal do agravado para que a APADECO possa in-
gressar com ação, muito menos a existência de vínculo com
esta entidade associativa, posto que esta age em nome próprio
e não representando seus associados. São devidos os honorári-
os advocatícios em cumprimento de sentença, pois em referido
procedimento são praticados atos processuais distintos daque-
les desenvolvidos na fase de cognição. No presente caso, a ins-
tituição financeira deu causa ao cumprimento da sentença, haja
vista que não cumpriu voluntariamente a decisão proferida em
ação civil pública (Princípio da Causalidade), além disso os
honorários advocatícios fixados em referido decisum não be-
neficiaram o patrono do agravado, pois este não integrou a ação
coletiva. Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra
a decisão (fls. 42/44 - TJPR) prolatada em impugnação a cum-
primento de sentença (autos nº 247/2007) promovida em face
dos agravados, que não acolheu os pedidos por ele formulados
em referida impugnação. Alega, em suas razões recursais, que:
(a) os agravados são parte ilegítima para executar a sentença
proferida em ação civil pública, tendo em vista que residiam e
possuíam conta poupança na Comarca de Pato Branco e que a
decisão executada produz efeitos tão somente nos limites da
Comarca de Curitiba; (b) deveriam os agravados ter comprova-
do que à época da prolação da sentença residiam e possuíam
conta poupança na Comarca de Curitiba; (c) cabia aos agrava-
dos demonstrar que mantinham vínculo associativo com a Apa-
deco, o que não ocorreu, pois não trouxeram aos autos qual-
quer prova de que eram associados; (d) a decisão deve ser re-
formada por não serem devidos honorários advocatícios, vez
que a decisão agravada trata-se de mero incidente processual.
Assim, postulou pela concessão de efeito suspensivo, tendo em
vista “(...) o fato de que o prosseguimento do cumprimento da
sentença permitirá o levantamento da importância depositada.”
(fl. 10 TJ/PR). Ao final, postulou pelo conhecimento e provi-
mento do agravo de instrumento, a fim de que seja reformada a
decisão agravada. É o relatório. Decido. A questão controverti-
da nos autos diz respeito à ilegitimidade ativa dos agravados
para a execução de sentença proferida em ação civil pública
relativa às diferenças devidas em caderneta de poupança, bem
como ao cabimento de honorários advocatícios em cumprimento
de sentença. Da Ilegitimidade Passiva da Parte Recorrida Em-
bora o agravante tenha se referido à ilegitimidade passiva da
parte recorrida, na verdade, trata-se de pleito de ilegitimidade
ativa dos agravados para promover a execução do título oriun-
do da ação civil pública. Fundamenta referida ilegitimidade com
base no alcance territorial (art. 16, da Lei nº 7.347/85) e alcan-
ce pessoal (art. 2º-A, da Lei nº 9.494/97) do título executivo.
Entretanto, tais alegações não merecem prosperar, porque: A)
Do Alcance Territorial do Título Executivo Não há falar em
limitação da decisão da demanda à Comarca de Curitiba. O art.
16, da Lei nº 7.347/85 dispõe: Art. 16 - “A sentença civil fará
coisa julgada ‘erga omnes’, nos limites da competência territo-
rial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improce-
dente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer
legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamen-
to, valendo-se de nova prova.” Assim, a eficácia erga omnes
circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal competen-
te para julgar o recurso ordinário, ou seja, no âmbito do Estado
do Paraná, sendo, portanto, correto o trâmite do cumprimento
de sentença na Comarca de Pato Branco, local em que os agra-
vados residiam e possuíam conta poupança. Ademais, de acor-
do com o entendimento pacífico desta Corte, a execução indi-
vidual de sentença condenatória proferida em ação civil públi-
ca deve observar a legislação consumerista, a qual em seu arti-
go 98, § 2º, estatui que o foro competente é o “da liquidação da
sentença ou da ação condenatória, no caso de execução indivi-
dual”, não seguindo, dessa forma, a regra geral do artigo 575,
inciso II e 589, ambos do Código de Processo Civil. Sobre o
assunto, leciona Ada Pellegrini Grinover: “(...) E se a execução
for individual? O inc. I do § 2º do dispositivo ligava-se ao dis-
posto no parágrafo único do art. 97, que foi vetado. Este deter-
minava que o foro competente para a liquidação da sentença
poderia ser o do domicílio do liquidante, daí derivando a regra
ora sub examine, no sentido de o juízo competente poder, cor-
relatadamente, ser o da liquidação da sentença ou da ação con-
denatória. O fato é que, mesmo vetado o parágrafo único do
art. 97, o inc. I do § 2º do art. 98 permanece íntegro.(...)”. (“Có-
digo Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos
Autores do Anteprojeto” - 7ª Edição - Ed. Forense Universitá-
ria - p. 821) Assim, referido dispositivo do Código de Defesa

do Consumidor objetiva facilitar ao consumidor a defesa de
seus interesses em juízo, oportunizando o ajuizamento da exe-
cução individual onde melhor lhe aprouver, ou seja, tanto no
foro da condenação, quanto no foro do seu domicílio. Nesse
sentido já decidiu o Órgão Especial deste Tribunal no Manda-
do de Segurança nº 160669-9, Acórdão nº 6897, Rel. Des. Lus-
tosa, o que adoto, em sua íntegra, por reportação: “ (...) Com
efeito, o seu art. 98, § 2º, inc. I, segunda parte, estabelece ser
competente para a execução o juízo: da liquidação da sentença
ou da ação condenatória, no caso de execução individual. Quan-
do fala em juízo da liquidação, certamente refere-se à possibi-
lidade do consumidor pretender liquidar a sentença no seu do-
micílio, sendo esse diverso do juízo da ação condenatória, e
isso se explica pelo permissivo do parágrafo único do artigo
97, o qual, todavia, foi vetado. A concessão dessa opção obje-
tiva aos titulares de direitos individuais homogêneos, por cer-
to, facilitar-lhes o acesso ao Poder Judiciário, quando não resi-
dam no juízo onde foi prolatada a sentença condenatória.” Na
hipótese sub judice, os agravados têm domicílio na Cidade de
Pato Branco sendo referida comarca o juízo competente, por-
tanto, para o conhecimento e processamento do cumprimento
de sentença e suas respectivas impugnações, não se podendo
falar em incompetência absoluta de referido juízo. Nesse senti-
do, vale citar os seguintes precedentes jurisprudenciais: acór-
dãos 25750 e 25620, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira; acórdão 11431, 5ª Câmara Cível, rel.
Des. Antônio Gomes da Silva; acórdão 12777, 5ª Câmara Cí-
vel, rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Vale mencionar,
ainda, o entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça. “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caderneta de poupança. Rela-
ção de consumo. Código de Defesa do Consumidor. Legitimi-
dade do IDEC. Cabimento da ação. Correção monetária. Janei-
ro/89. Eficácia erga omnes. Limite. - A relação que se estabele-
ce entre o depositante das cadernetas de poupança e o banco é
de consumo, e a ela se aplica o CDC. - Cabe ação civil pública
para a defesa do direito individual homogêneo. - O IDEC tem
legitimidade para promover a ação. - A eficácia erga omnes
circunscreve-se aos limites da jurisdição do tribunal competen-
te para julgar o recurso ordinário. - A correção monetária do
saldo de poupança em janeiro/89 deve ser calculada pelo índi-
ce de 42,72%. - Recurso conhecido em parte e parcialmente
provido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 253589 / SP, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJ 18/03/2002) (Grifos deste Relator) Des-
sa forma, também não há falar em comprovação por parte dos
agravados de que à época da prolação da sentença residiam e
possuíam conta-poupança na Comarca de Curitiba, quanto
menos em extinção do feito, pois a sentença proferida em ação
civil pública faz coisa julgada erga omnes nos limites do órgão
prolator, ou seja, no âmbito do Estado do Paraná. Portanto,
escorreita a decisão de primeiro grau que determinou que a
sentença abrangerá todos os poupadores do Estado do Paraná
que mantinham caderneta de poupança no Banco Banestado S/
A., na época em discussão. B) Alcance Pessoal do Título Exe-
cutivo O agravante, em suas razões, aduz, com base no artigo
2º-A da Lei nº 9.494/97, que os agravados não comprovaram
sua condição de associados da APADECO, argüindo, para tan-
to, que a decisão da ação civil pública atingiria apenas os inte-
resses daqueles que mantivessem vínculo de associados, quan-
do do ajuizamento da ação. Primeiramente, cumpre ressaltar
que, as relações mantidas com as instituições financeiras, cons-
tituem-se em relações de consumo, amparadas, portanto, pelo
Código de Defesa do Consumidor. E, em se tratando de tutelas
coletivas, tal como a cobrança das diferenças em caderneta de
poupança, possui a APADECO, legitimidade para pleitear tais
diferenças em nome dos poupadores de caderneta de poupan-
ça, por se tratar de interesse individual homogêneo. É pacífico
o entendimento de que a ação civil pública pode ser proposta
em defesa dos direitos e interesses individuais homogêneos,
sendo irrelevante o caráter individual de cada contrato celebra-
do pelo Banco com os seus clientes, não sendo necessária auto-
rização nominal dos agravados para que a APADECO pudesse
ingressar com ação, muito menos a existência de vínculo com
esta entidade associativa, posto que, esta age em nome próprio
e não representando seus associados. Entretanto, uma vez aco-
lhida a pretensão inaugural na ação civil pública, caberá à cada
interessado habilitar-se na causa e aí sim detalhar a sua situa-
ção junto à instituição financeira, não cabendo à APADECO,
nem à instituição financeira identificar os beneficiários do de-
cisum. Tal entendimento encontra-se disposto no acórdão cita-
do abaixo: “Apelação Cível. Embargos à execução. Caderneta
de poupança. Plano Bresser e Verão. Diferença dos índices de
correção monetária. Competência do foro do domicílio do con-
sumidor. Comprovação de vínculo entre o poupador e a associ-
ação proponente da ação. Desnecessidade. Inocorrência de ex-
cesso de execução. Honorários advocatícios. Litigância de má-
fé. Recurso desprovido. 1- O artigo 98, § 2º, combinado com o
artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor per-
mite que o consumidor opte entre interpor a ação de execução
no foro de seu domicílio ou no da sentença, ou ainda, no da
ação condenatória. Tal permissão visa à facilitação da defesa
do consumidor. 2- O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu
posicionamento no sentido de ser desnecessária a comprova-
ção de vínculo existente entre o poupador e a associação pro-
ponente da ação. 3- Não há que se falar em excesso de execu-
ção, bem como em limitação dos juros de mora em 1% (um por
cento) ao ano, uma vez que não existe qualquer previsão legal
neste sentido. 4- A verba honorária deverá ser arbitrada em
quantia razoável que, embora não penalize severamente o ven-
cido, também não seja aviltante ao trabalho desenvolvido e à
complexidade da causa. 5- A instituição financeira apelante não
praticou qualquer dos fatos aludidos nos incisos do artigo 17
do Código de Processo Civil. Apenas fez uso dos recursos pre-
vistos em lei, não havendo qualquer fundamento para a conde-
nação por litigância de má-fé.” (TJ/PR, 16ª Câmara Cível, Ap
nº 375854/5, Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima,
DJ 02/03/2007) (Grifos nossos) Este é o entendimento proferi-
do pelo Superior Tribunal de Justiça: “Processual. Recurso es-
pecial. Ação de execução. Título executivo judicial. Sentença
proferida em ação civil pública contra empresa pública, favo-
ravelmente aos poupadores do Estado. Extensão da coisa jul-
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gada. Comprovação da legitimidade ativa do credor. Demons-
tração de vínculo associativo. Apresentação de relação nomi-
nal e de endereço dos associados. Desnecessidade. - Porquanto
a sentença proferida na ação civil pública estendeu os seus efei-
tos a todos os poupadores do Estado do Paraná que mantiveram
contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até
15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da
coisa julgada, e não somente aos poupadores vinculados à as-
sociação proponente da ação. - Para a comprovação da legiti-
midade ativa credor-poupador que propõe ação de execução
com lastro no título executivo judicial exarado na ação civil
pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo com
a associação proponente da ação ou a apresentação de relação
nominal e de endereço dos associados. Recurso especial não
conhecido.” (STJ, 3ª Turma, REsp 651037/PR, Rel. Min. Nan-
cy Andrighi, DJ 13/09/2004) (Grifos nossos) Logo, é desneces-
sária a identificação do associado à APADECO. Dos Honorári-
os Advocatícios Por fim, no tocante aos honorários advocatíci-
os, o agravante entende que estes não são devidos em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, sob a alegação de
que a decisão agravada trata-se de mero incidente processual, o
que não merece guarida. Com as novas mudanças trazidas pela
Lei nº 11.232/05 criou-se a fase de cumprimento de sentença
para as obrigações de fazer, não fazer, dar coisa ou pagar quan-
tia certa (artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil). No
entanto, ainda que a alteração pela Lei nº 11.232/05 tenha se
mostrado silente sobre a possibilidade de determinação de ho-
norários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, tal
fato não autorizaria à interpretação equivocada de que a ativi-
dade profissional do advogado somente seria remunerada pelo
exercício da defesa técnica na fase de conhecimento, de modo
que na fase de cumprimento de sentença nada lhe seria pago,
ainda mais no caso em apreço. Isto porque, como se observa do
caderno processual, os autos de cumprimento de sentença di-
zem respeito à decisão proferida na ação civil pública promo-
vida pela Apadeco em face do Banco Banestado S/A. na qual a
associação representou os interesses de todos os poupadores
do Estado do Paraná que mantiveram conta-poupança com re-
ferida instituição financeira nos períodos de junho de 1987 e
janeiro de 1989, a fim de que recebam as diferenças que lhes
são devidas. Dessa forma, o patrono da parte autora do cumpri-
mento de sentença não participou da ação coletiva, motivo pelo
qual os honorários advocatícios nela fixados se deram em be-
nefício do patrono representante da associação e não do advo-
gado dos agravados. Vale mencionar, também, que ainda que o
mesmo patrono tivesse atuado tanto na ação civil pública, quanto
no cumprimento de sentença, mesmo assim, faria jus ao recebi-
mento da verba honorária. Como se sabe, embora a fase de
cumprimento de sentença não se trate de ação autônoma de
execução, mas sim, fase incidental do processo principal, seus
fundamentos e objetivos (atos executivos) não guardam rela-
ção com o processo cognitivo, havendo independência quanto
aos fundamentos lógico e jurídico entre os dois procedimentos
(ação de conhecimento e cumprimento de sentença). Cabe men-
cionar também, que é imprescindível que o patrono do credor
possua habilidade técnica e conhecimentos jurídicos suficien-
tes, a fim de buscar a satisfação do beneficiário do título exe-
cutivo, do que se conclui a importância do trabalho prestado
pelo advogado, tanto na fase de conhecimento, quanto na fase
de cumprimento de sentença. Portanto, a exclusão do pagamento
de honorários na fase de cumprimento de sentença importaria
em dizer que o trabalho do patrono terminaria na fase de cogni-
ção, o que seria inaceitável. Neste sentido, tem-se o seguinte
entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. CABIMENTO. PROVIDO O AGRAVO DE
INSTRUMENTO.” (TJ/RS, 15ª Câmara Cível, Agravo de Ins-
trumento nº 70021279245, Relator: Angelo Maraninchi Gian-
nakos, Julgado em 06/09/2007) De referido acórdão, extrai-se
o seguinte trecho: “(...) Em que pese na sistemática da Lei n.
11.232/05 não haja mais propriamente um “processo de execu-
ção”, entendo que quando o devedor não efetivar, voluntaria-
mente, o pagamento, na forma do caput do art. 475-J, é cabível
a fixação da verba honorária para remunerar o advogado pelas
atividades tendentes ao cumprimento - agora, forçado, - da sen-
tença. Veja-se o entendimento do Des. Araken de Assis, na obra
já citada, p. 264: “É omissa a disciplina do ‘cumprimento de
sentença’ acerca do cabimento dos honorários advocatícios. No
entanto, harmoniza-se com o espírito da reforma, e, principal-
mente, com a onerosidade superveniente do processo para o
condenado que não solve a dívida no prazo de espera de quinze
dias - razão pela qual suportará, a título de pena, a multa de
10% (art. 475-J, caput) -, a fixação de honorários em favor do
exeqüente, senão no ato que deferir a execução, no mínimo na
oportunidade do levantamento do dinheiro penhorado ou do
produto da alienação dos bens. Os honorários já contemplados
no título judicial (e sequer em todos) se referem ao trabalho
desenvolvido no processo de conhecimento, conforme se infe-
re das diretrizes contempladas no art. 20, § 3º, para sua fixação
na sentença condenatória. E continua em vigor o art. 710: re-
tornam as sobras ao executado somente após a satisfação do
principal, dos juros, da correção, das despesas processuais e
dos honorários advocatícios. Do contrário, embora seja prema-
turo apontar o beneficiado com a reforma, já se poderia locali-
zar o notório perdedor: o advogado do exeqüente, às voltas
com difícil processo e incidentes, a exemplo da impugnação do
art. 475-L, sem a devida contraprestação”. No mesmo sentido,
a lição de Cássio Scarpinella Bueno, in A Nova Etapa da Re-
forma do Código de Processo Civil, volume 1: comentários sis-
temáticos às Leis n. 11.187, de 19-10-2005, e 11.232, de 22-
12-2005. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 75, é ainda mais enfáti-
ca: “Desta forma, não cumprido o julgado tal qual constante da
‘condenação’ (o título executivo judicial), o devedor, já execu-
tado, pagará o total daquele valor acrescido da multa de 10%,
esta calculada na forma do n. 4.3., infra, e honorários de advo-
gado que serão devidos, sem prejuízo de outros, já arbitrados
pelo trabalho desempenhado pelo profissional na ‘fase’ ou ‘eta-
pa’ de conhecimento, pelas atividades que serão, a partir da-
quele instante, necessárias ao cumprimento forçado ou, sim-
plesmente, execução, do julgado”. Portanto, devem ser fixados

os honorários advocatícios em harmonia com a interpretação
da regra prevista no art. 20, § 4º, do CPC, ou seja, consideran-
do a “apreciação eqüitativa do juiz”, fazendo uso dos percentu-
ais previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Por todo o exposto
e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento
ao presente agravo de instrumento para deferir a fixação da
verba honorária no cumprimento de sentença. (...)” No mesmo
sentido, ainda tem-se os seguintes julgados: TJ/RS, 13ª Câma-
ra Cível, Ag. Inst. nº 70022890313, Rel. Carlos Alberto Etche-
verry, Julgado em 18/01/2008; TJ/RS, 13ª Câmara Cível, Agra-
vo de Instrumento nº 70022873665, Relator: Breno Pereira da
Costa Vasconcellos, Julgado em 17/01/2008. Além da orienta-
ção jurisprudencial acima referida, tem-se a recente decisão do
Superior Tribunal de Justiça, como adiante de verifica: “PRO-
CESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA
SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDE-
NAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - O fato de
se ter alterado a natureza da execução de sentença, que deixou
de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera
fase complementar do mesmo processo em que o provimento é
assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos
honorários advocatícios. - A própria interpretação literal do art.
20, § 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante
expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são
devidos “nas execuções, embargadas ou não”. - O art. 475-I,
do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da senten-
ça, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução.
Ora, se haverá arbitramento de honorários na execução (art.
20, § 4º, do CPC) e se o cumprimento da sentença se faz por
execução (art. 475, I, do CPC), outra conclusão não é possível,
senão a de que haverá a fixação de verba honorária na fase de
cumprimento da sentença. - Ademais, a verba honorária fixada
na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho
realizado pelo advogado até então. - Por derradeiro, também
na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o pró-
prio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº
11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J
do CPC. De nada adiantaria a criação de uma multa de 10%
sobre o valor da condenação para o devedor que não cumpre
voluntariamente a sentença se, de outro lado, fosse eliminada a
fixação de verba honorária, arbitrada no percentual de 10% a
20%, também sobre o valor da condenação. Recurso especial
conhecido e provido”. (STJ, 3ª Turma, REsp. 978.545-MG, Minª.
Nancy Andrighi, DJU: 01/04/2008). Ademais, caso a institui-
ção financeira tivesse atendido prontamente a decisão judicial
proferida na ação civil pública, determinado o chamamento de
todos os poupadores que possuíam caderneta de poupança jun-
to ao agravante nos períodos abrangidos e efetuado os paga-
mentos das diferenças, os agravados não precisariam ter inici-
ado a fase de cumprimento de sentença, motivo pelo qual tam-
bém se aplica ao caso o Princípio da Causalidade. Em relação
ao Princípio da Causalidade, vale citar o posicionamento de
Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (“Código
de Processo Civil Comentado”, 4ª edição, Ed. Revista dos Tri-
bunais, p. 434): “Pelo princípio da causalidade, aquele que deu
causa à propositura da demanda ou à instauração do incidente
processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto
porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra insatis-
fatório para a solução de algumas questões sobre responsabili-
dade pelas despesas do processo. (...) O processo não pode re-
verter em dano para quem tinha razão para o instaurar (...)”.
Portanto, tendo em vista que a decisão da ação civil pública
não foi cumprida espontaneamente, não restou outra alternati-
va à parte lesada senão a de ingressar com cumprimento de
sentença, devendo a instituição financeira arcar com os ônus
sucumbenciais relativos a tal procedimento. Pelos motivos ex-
postos, conheço do recurso de agravo de instrumento e lhe nego
provimento. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Des.
LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0023 . Processo/Prot: 0487928-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/92641. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Antônio Car-
los Brandão. Advogado: Pascoal Muzeli Neto, Adani Primo
Triches. Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Públi-
ca. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:

VISTOS 1. Antônio Carlos Brandão, delegado de polícia, im-
petra o presente mandado de segurança contra ato praticado
pelo Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública, consisten-
te na sua remoção do 2º Distrito Policial, da 15ª SDP de Casca-
vel para a 9ª SDP de Maringá. Narra, em sua petição inicial
(fls. 03/14), que o ato que o removeu de Cascavel para Maringá
é ilegal, vez que contrário ao art. 39, inc. II, do Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Paraná - Lei Complementar nº 14/82
-, segundo o qual a remoção de policiais, de ofício, somente
pode dar-se em circunstâncias reconhecidamente urgenciadas
e na solução de problemas emergenciais das áreas policial e
administrativa, hipóteses que não se fazem presentes, tanto que
a autoridade indicada como coatora, para justificar a remoção,
afirmou “que a dinâmica atividade policial civil recomenda o
remanejamento contínuo dos servidores, objetivando a integra-
ção participativa de todos os integrantes da Instituição Policial
Civil nas diversas áreas de atuação, na busca de aprimoramen-
to das suas aptidões individuais”. Aduz, por outro lado, que,
caso seja removido, não só terá que deixar o emprego de pro-
fessor da Universidade Paranaense - UNIPAR, na qual dá aulas
de Direito Penal e Prática Processual Penal, como também terá
que largar o curso de pós-graduação em Direito Penal e Proces-
sual Penal que cursa na mencionada instituição de ensino. Plei-
teia, por fim, a concessão de medida liminar, sobretudo por-
que, para assumir suas funções na cidade de Maringá, tem, nos
termos do art. 39, § 2º, do Estatuto da Polícia Civil, oito (8)
dias para entrar em exercício da função na nova sede. 2. Nos
termos do art. 7º, inc. II, da Lei nº 11.533/51, o relator, ao
despachar a petição inicial do mandado de segurança pode sus-

pender o ato tido como ilegal, quando for relevante a funda-
mentação e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida apenas ao final. A mencionada nor-
ma dispõe: “Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...)
II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando
for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar
a ineficácia da medida, caso seja deferida.” No caso em apre-
ço, como será demonstrado, os pressupostos necessários para
que o pleito liminar seja deferido fazem-se presentes. Os argu-
mentos do impetrante são relevantes, vez que, num primeiro e
sumário exame, próprio desta fase processual, constata-se que
a motivação da Resolução nº 126/08 - ato tido como ilegal -
não poderia servir de justificativa para a a sua remoção, já que
nela não há qualquer alegação de que a remoção tenha se dado
em circunstâncias urgenciadas ou, então, para solucionar pro-
blema emergencial das áreas policial ou administrativa, únicas
hipóteses que, nos termos do art. 39, inc. II, da Lei Comple-
mentar nº 14/82, autorizam a remoção de ofício de policiais
civis. A mencionada norma legal tem o seguinte teor: “Art. 39 -
A remoção somente ocorrerá mediante: I - pedido escrito ou
permuta, a critério do Delegado Geral da Polícia Civil, ou II -
de ofício, em circunstâncias reconhecidamente urgenciadas e
na solução de problemas emergenciais das áreas policial e ad-
ministrativa, e de iniciativa indistintamente do Secretário da
Segurança Pública e Conselho da Polícia Civil, com prevalên-
cia do primeiro.” Já a motivação da remoção tem o seguinte
teor: “Considerando que a dinâmica da atividade policial civil
recomenda o remanejamento contínuo dos servidores, objeti-
vando a integração participativa de todos os integrantes da Ins-
tituição Policial Civil nas diversas áreas de atuação, na busca
do aprimoramento das suas aptidões individuais. RESOLVE
REMOVER...” (f. 16/TJ). Na verdade, a própria motivação
contida no ato tido como ilegal demonstra não haver qualquer
circunstância reconhecidamente urgenciada que justificasse a
remoção nem que seria esta necessária para solucionar algum
problema emergencial na área policial ou administrativa. Não
bastasse a relevância da fundamentação, caso a liminar não seja
deferida, eventual provimento final será ineficaz, ao menos,
quando ao contrato de trabalho do impetrante junto a institui-
ção de ensino superior e em relação ao curso de pós-graduação
que está cursando, pois, tendo oito dias para assumir as novas
funções, a universidade contratará outro professor para minis-
trar aulas nas cadeiras do impetrante e este perderá aulas do
curso de pós-graduação, correndo o risco, inclusive, de não o
concluir. Presentes, portanto, os requisitos legais para a con-
cessão da medida liminar, outra não pode ser a solução senão a
de deferir o pleito liminar para suspender os efeitos do ato tido
como ilegal. Isto posto I - Defiro o pedido liminar para suspen-
der os efeitos do ato tido como ilegal - Resolução nº 126/08. II
- Notifique-se a autoridade indicada como coatora para que, no
prazo de dez (10) dias, preste as informações que entender ne-
cessárias. III - Decorrido o prazo para que a autoridade aponta-
da como coatora preste informações, com ou sem elas, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SAR-
RÃO, Relator.

0024 . Processo/Prot: 0487983-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001702 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado S A. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Marcos Vinicio Raiser da
Cruz. Agravado: Ana Alves Machado. Advogado: Joaquim Ro-
cha, Cláudia Renata Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1) ANA ALVES MACHADO, na qualidade de inventariante do
espólio de ASCYL REIS QUIRINI MACHADO, apresentou
pedido de Cumprimento de Sentença em face do BANCO BA-
NESTADO S/A, e solidariamente contra o BANCO ITAÚ S/A,
a fim de receber as diferenças de crédito em conta poupança no
valor de R$ 37.436,96 (trinta e quatro mil, quatrocentos e trin-
ta e seis reais e noventa e seis centavos), cujo direito foi reco-
nhecido pela sentença proferida na Ação Civil Pública nº 38.765/
98, ajuizada pela Associação Paranaense de Defesa do Consu-
midor - APADECO. 2) O despacho de fls. 41/42 determinou a
intimação do Executado para efetuar o pagamento no prazo de
15 (quinze) dias sob pena de multa de dez por cento, consoante
preceitua a Lei nº 11.232/2005. 3) O BANCO BANESTADO
S/A apresentou exceção de pré-executividade (fls. 44/55) “em
razão da iliquidez da obrigação exeqüenda e incerteza a respei-
to daqueles que se apresentam como credores”, aduzindo que:
a) a Exeqüente busca o cumprimento individual de sentença
coletiva, cuja condenação foi imposta em termos genéricos; b)
a não individualização dos credores nem dos valores a serem
pagos impõe a liquidação prévia da obrigação; c) antes do ad-
vento da Lei 11.232/05, a execução individual dessa sentença
coletiva era feita sem a prévia liquidação, porque os questiona-
mentos em torno da legitimidade do exeqüente ou do valor co-
brado eram transferidos para a ação de embargos; d) agora, em
se tratando de sentença condenatória genérica, a satisfação do
direito ali assegurado precisa ser antecedida de liquidação.
Requereu atribuição de efeito suspensivo, não só para inter-
romper a fluência do prazo de 15 (quinze) dias para pagamento
da obrigação, mas também para impedir a incidência da multa
de 10% e, ao final, que “o pedido de cumprimento de sentença
seja convolado em requerimento de liquidação (art. 475-A, ‘ca-
put’)” (f. 55). 4) Outrossim, apresentou Impugnação à Execu-
ção (fls. 61/82), alegando que: a) ilegitimidade ativa da Exe-
qüente, uma vez que deixaram de comprovar residência na
Comarca de Curitiba bem como da existência de vínculo asso-
ciativo com a APADECO, consoante exige a Lei 9.494/97; b)
excesso de execução, porque a sentença proferida na Ação Ci-
vil Pública especificou que somente as cadernetas de poupança
com aniversário na primeira quinzena do mês teriam direito à
correção postulada, ao passo que, no caso, uma das cadernetas

não atende tal exigência. Também, porque o saldo utilizado
pela Exeqüente como base de cálculo é diverso daquele junta-
do na petição inicial. Afirma que a sentença não especificou o
percentual dos juros moratórios e, em se tratando de contrato
de mútuo, são aplicáveis as disposições do art. 5º do Decreto-
Lei 22.626/33, que impõe o máximo de 1% ao ano. 5) A deci-
são de fls. 96/97 rejeitou o pedido de efeito suspensivo, nos
termos do artigo 475-M do Código de Processo Civil, bem como
a Exceção de Pré-Executividade, porque “a apuração do valor
depende de mero cálculo, a cargo do credor” (f. 96) e “a titula-
ridade do crédito é demonstrada por extratos fornecidos pelo
próprio executado” (f. 97). 6) Contra essa decisão agrava BAN-
CO BANESTADO S/A (fls. 02/08), sustentando que: a) o arti-
go 475-M do Código de Processo Civil faculta ao juízo atribuir
efeitos suspensivo à execução; b) sua insurgência contra a exe-
cução se deu pelo fato de que o saldo utilizado como base de
cálculo do débito pendente é equivocado, assim como há ca-
dernetas de poupança com aniversário na segunda quinzena de
cada mês; c) o levantamento da quantia poderá inviabilizar a
restituição dos valores equivocadamente calculados. Requereu
a atribuição do efeito suspensivo ao recurso, e ao final, a atri-
buição de efeito de igual natureza à Impugnação à Execução. É
o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Não tem razão o Agravante.
O artigo 475-M do Código de Processo Civil estabelece que:
“Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, poden-
do o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fun-
damentos e o prosseguimento da execução seja manifestamen-
te suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou
incerta reparação” A decisão agravada fez consignar que “o
presente caso não estampa a presença destes requisitos. Pri-
meiro porque a tese sustentada está, ao que parece, contrária à
jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvidosa aquele rele-
vância referida no texto legal. Segundo, qual será o grave peri-
go de dano de difícil e incerta reparação? Quiçá, a eventual
dificuldade de obter a satisfação reparatória, porém, tal situa-
ção, além de não se amoldar ao adjetivo “grave”, não passa de
mera hipótese” (f. 96). Consoante ensinamentos de ARAKEN
DE ASSIS, “Em princípio, a impugnação carece de efeito sus-
pensivo, incumbindo ao órgão judiciário, a requerimento do
impugnante ou do embargante, conceder-lhe tal atributo, medi-
ante a obrigatória e rigorosa conjugação de dois requisitos co-
muns às duas formas de oposição: (a) a relevância dos funda-
mentos; (b) o prosseguimento da execução, na pendência da
impugnação, se mostrar ‘manifestamente suscetível de causar
ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação’” (Ma-
nual da Execução. 11. ed., rev., ampl. e atual. São Paulo: Re-
vista dos Tribunais, 2007, pp. 454/455). No caso em apreço,
assim como entendeu o Juízo a quo, não vislumbro a presença
dos requisitos exigidos pela lei, mormente se considerada a dis-
paridade financeira entre as partes. Ademais, não se pode olvi-
dar que a Agravada busca o recebimento de quantia referente a
fato ocorrido há quase três décadas e a suspensão do processo
para discussão da Impugnação à Execução ensejaria paralisa-
ção desnecessária à efetiva prestação jurisdicional. Embora o
direito da Agravada já tenha sido reconhecido, sua implemen-
tação depende tão-somente da solução de controvérsia afeta a
critérios de cálculo aritmético. A 4ª Câmara Cível desta Corte
tem entendido que “Não se pode olvidar que nem mesmo a
impugnação, ao contrário dos embargos à execução, gera efei-
to suspensivo na “execução”, pelo que os atos executórios con-
tinuam sendo praticados naturalmente, sem interrupções. Logo,
por óbvio que não caberia também à exceção de pré-executivi-
dade - ainda que hipoteticamente admissível no caso em tela -
o efeito suspensivo pretendido. A pretensão do agravante con-
traria a própria essência da reforma, que é a de evitar a suspen-
são da execução em prejuízo da realização do direito previa-
mente declarado na sentença.” (AI nº404745-8, Rel. Des. MAR-
COS DE LUCA FANCHIN, DJ 04/09/2007). No mesmo senti-
do, tem-se os seguintes julgados: AI n° 400827-9, Rel. Juiz
Conv. EDUARDO SARRÃO e AI n° 389541-2, Rel. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA. ANTE O EXPOSTO, conside-
rando que o recurso está em confronto com a jurisprudência
dominante desta Corte e também do Superior Tribunal de Justi-
ça, nego-lhe seguimento, com base no caput do art. 557 do
Código de Processo Civil. Intimem-se. CURITIBA, 11 de abril
de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.

0025 . Processo/Prot: 0487998-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001346 Ação Civil Pública. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Associa-
ção de Defesa dos Direitos e Interesses do Consumidor - Adinc.
Advogado: João Evair Tescaro, Marcos Hidemitsu Ikeda, João
Evanir Tescaro Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha. Despacho:

1) Intime-se a Agravada para apresentar contraminuta, no pra-
zo legal. 2) Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. CURITIBA, 15 de abril de 2008. Desembargador LEO-
NEL CUNHA, Relator.

0026 . Processo/Prot: 0488111-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90997. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001166 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Lucimara
Ribeiro dos Santos Petenati. Advogado: Gissiane Cristine Chro-
miec. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:

Vistos, Banco Banestado S/A. demonstra irresignação contra a
decisão (fl. 67/68 - TJPR) prolatada na ação de execução de
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título judicial (autos nº 1.166/2007) promovida pela agravada,
que não atribuiu efeito suspensivo à impugnação (art. 475- M,
do Código de Processo Civil). Alega, em suas razões recursais,
que: (a) trata-se de execução de sentença proferida em ação
civil pública ajuizada pela APADECO; (b) da análise dos cál-
culos e documentos apresentados pela agravada constatou-se a
existência de cadernetas de poupança com datas de aniversário
na segunda quinzena do mês, contrariando as disposições da
sentença exeqüenda, motivo pelo qual o juízo a quo deveria ter
deferido o efeito suspensivo; (c) “(...) é inegável que o levanta-
mento da quantia depositada poderá inviabilizar a restituição
dos valores onde foi constatado o excesso.” (fl. 05 TJPR); (d)
ante o fato de não mais ser necessária a liquidação, mas tão
somente o simples cálculo aritmético, é que se encontra o pro-
blema da elaboração dos cálculos; (e) está-se diante da possi-
bilidade de risco de levantamento de valores sem a devida cau-
ção idônea. Assim, requerer a concessão de efeito suspensivo
ao recurso, tendo em vista que a decisão agravada poderá cau-
sar danos de difícil reparação, bem como o levantamento da
penhora sem a devida caução. Ao final, postula pelo conheci-
mento e provimento do presente recurso. O art. 527, inciso II,
do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 11.187/
2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527
(...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.”
O caso em tela se enquadra na regra transcrita acima, mais es-
pecificamente na 1ª parte, do inciso II, do art. 527, do Código
de Processo Civil. Verifica-se da análise do caderno processu-
al, que não há perigo de lesão grave ou de difícil reparação ao
agravante, pois até o presente momento não houve nenhuma
determinação judicial autorizando o levantamento do valor pe-
nhorado, conforme assevera em suas razões recursais (fl. 06 -
TJPR): “(...) Concretamente, isso quer dizer que o Juízo de
primeiro grau está apto a autorizar o levantamento dos recursos
em dinheiro penhorados na execução. Caso esses valores real-
mente sejam transferidos às mãos dos exeqüentes, antes do cor-
reto julgamento da impugnação à execução, o prejuízo para o
ora Agravante será irreversível. ...”. Desse modo, como o agra-
vante fundamenta seu pedido de concessão de efeito suspensi-
vo à impugnação, diante da possibilidade de levantamento de
valores, tendo em vista que não houve qualquer determinação
nesse sentido, não há falar em perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação. Ademais, mesmo que tivesse sido autorizado
o levantamento, apenas seria levantada a quantia tida como in-
controversa. Logo, mesmo nesta situação, não se trataria de
hipótese de concessão de efeito suspensivo à impugnação da
execução, ante a ausência de relevância dos fundamentos, bem
como em virtude do prosseguimento da execução não causar
ao agravante/executado grave dano de difícil ou incerta repara-
ção (art. 475-M, do Código de Processo Civil). Pelos motivos
expostos, converto o agravo de instrumento em agravo retido,
nos termos do art. 527, inciso II, 1ª parte, do Código de Proces-
so Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, baixando-
se os autos para o juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 14 de
abril de 2008. LUIZ MATEUS DE LIMA Desembargador Re-
lator

0027 . Processo/Prot: 0488185-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000272 Ordinária. Agravante: Reinaldo Afonso Perei-
ra. Advogado: Celso Hilgert Junior. Agravado: Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fl. 311 - TJPR proferida na ação ordinária (autos nº 272/08)
promovida em face do agravado, que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela, que visava a suspensão dos efeitos das
decisões do Tribunal de Contas proferidas nos processos admi-
nistrativos relativos a atos da gestão administrativa do agra-
vante frente ao Município de Campo do Tenente. Alega, em
suas razões recursais, que: (a) ajuizou ação ordinária objeti-
vando invalidar duas decisões proferidas pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná sobre atos de gestão administrativa do
agravante frente ao Município de Campo do Tenente, referente
ao período de 1997/2000; (b) os fatos foram julgados pelo Tri-
bunal de Contas em 2000 e 2002, tendo ocorrido a prescrição
do direito da ação da Fazenda Pública Municipal contra o agra-
vante; (c) os processos administrativos são nulos, por cercea-
mento de defesa, haja vista a ausência de intimação do agra-
vante sobre a realização do julgamento da denúncia em que as
decisões foram tomadas; (d) a decisão está carente de funda-
mentação, pois somente apreciou uma das várias razões expen-
didas na petição inicial; (e) não houve nenhuma irregularidade
na nomeação da servidora pública estadual em cargo comissio-
nado, a qual efetivamente prestou os serviços à municipalida-
de, não havendo qualquer dano ao erário; (f) quanto ao acordo
relativo ao pagamento de indenização decorrente de morte do
condutor de veículo oficial envolvido em acidente automobi-
lístico, este foi homologado judicialmente; (g) a sentença ho-
mologatória da composição amigável, assume a natureza jurí-
dica de coisa julgada, impedindo que a decisão do Tribunal de
Contas produza efeitos; (h) houve usurpação da competência
do Poder Judiciário pelo Tribunal de Contas ao expedir decisão
sobre fato já julgado judicialmente; (i) estão presentes os re-
quisitos para a concessão da antecipação de tutela. Assim, re-
quereu, liminarmente, a concessão de antecipação de tutela para
suspender os efeitos das decisões administrativas proferidas pelo
Tribunal de Contas e, alternativamente, o deferimento parcial
da tutela, a fim de que se suspendam os efeitos da decisão ad-
ministrativa relativa ao acordo para pagamento de indenização
por morte em acidente automobilístico. Ao final, postulou pelo
provimento do recurso. O art. 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que

entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527 (...) II - con-
verterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, mandando remeter os autos ao juiz da causa.” O caso em
tela se enquadra na primeira parte da regra transcrita acima.
Verifica-se da análise do caderno processual que, não há peri-
go de dano irreparável ou de difícil reparação, vez que, a maté-
ria objeto do agravo de instrumento se confunde com o próprio
mérito da ação ordinária, sendo que a apreciação, neste mo-
mento, do pedido de concessão da antecipação de tutela, impli-
caria em supressão de instância, o que é vedado, sob pena de
violação ao Princípio do Duplo Grau de Jurisdição. Ademais,
as decisões administrativas foram proferidas há longa data (2000
e 2002), tendo o agravante apenas após o decurso de vários
anos, promovido a demanda, o que demonstra a inexistência de
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Por fim, res-
salta-se ainda que, a decisão agravada não está carente de fun-
damentação, pois, embora sucinta, expôs os motivos do indefe-
rimento da antecipação de tutela, reforçando que a matéria dis-
cutida depende de dilação probatória. Pelos motivos expostos,
converto o agravo de instrumento em agravo retido, nos termos
do art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com reda-
ção dada pela Lei nº 11.187/2005, baixando-se os autos para o
juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des.
LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0028 . Processo/Prot: 0488224-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000544 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho. Agravado: Ellyson Lucas Garcia. Advogado: Silvana Gar-
cia Montagnini, Silvana Aparecida Zambaldi Garcia. Interes-
sado: Polícia Militar do Paraná - Diretoria de Pessoal - Centro
de Recrutamento e Seleção. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, O agravante demonstra irresignação contra a decisão de
fls. 142/143 - TJPR proferida nos autos de Mandado de Segu-
rança (autos nº 544/2008), que deferiu a liminar pleiteada, au-
torizando o agravante a participar da 3ª Fase do Concurso Pú-
blico regulado pelo Edital nº 004/2005 (cargo de Soldado da
Polícia Militar). Alega, em suas razões recursais, que: (a) não
houve ofensa ao princípio da publicidade; (b) o agravado teve,
antecipadamente, ciência das datas designadas para a realiza-
ção dos exames médicos; (c) “... embora o Diário Oficial nº
7.566de 27 de setembro de 2007, tenha circulado apenas no dia
04 de outubro, mister consignar que o edital de convocação do
impetrante (Edital nº 074/2007 - cópia anexa) para realização
dos exames médicos, estava disponível aos candidatos e de-
mais interessados no site do concurso desde o dia 21 de setem-
bro de 2007, cabendo a ele acessá-lo a fim de obter informa-
ções a respeito do certame. ...” (fl. 06); (d) o meio utilizado
pela Administração Pública para divulgar os resultados e con-
vocar os candidatos foi adequado; (e) conforme disposição edi-
talícia, era dever do candidato acompanhar as etapas do con-
curso no Diário Oficial e no endereço eletrônico; (f) assegurar
a participação do agravado, implica em violação ao princípio
da isonomia; (g) restou comprovada a ampla divulgação que se
deu ao Edital nº 074/2007. Assim, requereu a concessão de efeito
suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. O art. 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei nº 11.187/2005, que entrou em vigor em 18/01/2006, dis-
põe: “Art. 527 (...) II - converterá o agravo de instrumento em
agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz
da causa.” O caso em tela se enquadra na primeira parte da
regra transcrita acima. Verifica-se da análise do caderno pro-
cessual que a matéria objeto do agravo de instrumento se con-
funde com o próprio mérito do mandado de segurança (publici-
dade do edital que convocou os candidatos para a realização de
exame médico) sendo que a apreciação, neste momento, do
pedido de concessão de efeito suspensivo, implicaria em su-
pressão de instância, o que é vedado, sob pena de violação ao
Princípio do Duplo Grau de Jurisdição. Além do que, o agra-
vante sequer mencionou no que consiste o dano irreparável e
de difícil reparação, requisito essencial para o prosseguimento
do agravo de instrumento. Por este motivo, converto o agravo
de instrumento em agravo retido, nos termos do art. 527, inciso
II, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
11.187/2005, baixando-se os autos para o juízo de origem. In-
timem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. Des. LUIZ MATEUS
DE LIMA, Relator.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03443
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0001 . Processo/Prot: 0432960-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165173. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000585 Cobrança. Apelante:
Iraci Proença, Marcia Aparecida Pires, Monica Renate Stoe-
glehner, Sergio Cavaleri (maior de 60 anos), Nelson Almondes.
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sar-
rão. Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a
sentença de fls. 378/381, por meio da qual o ilustre magistrado
de primeiro grau de jurisdição julgou improcedentes os pedi-
dos que formularam na ação que propuseram em face do Esta-
do do Paraná, ou seja, para que fosse reconhecido o desvio de
função deles - exerceriam, segundo afirmaram, a função de iden-
tificador datiloscopista, embora contratados para cargos diver-
sos, com remunerações inferiores às do cargo cujas funções
estariam desempenhando -, com a condenação do Estado a pa-
gar-lhes as diferenças salariais entre os cargos que ocupam e o
do cargo cujas funções, em desvio de função, exercem. Argu-
mentam, em suas razões recursais (fls. 385 e 386), que, em
verdade, pretendem a condenação do Estado do Paraná a pa-
gar-lhes os valores pleiteados na petição inicial, desde a vigên-
cia da Lei Complementar nº 96 até a decisão final, e não equi-
paração salarial. Apresentadas contra-razões (fls. 398/402), os
autos foram encaminhados a este Tribunal de Justiça. A douta
Procuradoria Geral de Justiça, por meio do parecer de fls. 425/
429, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 2. Nos ter-
mos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o “relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. O presente recurso
não pode ter seguimento, vez que é manifestamente inadmissí-
vel, pois, como será demonstrado, os recorrentes não impugna-
ram especificamente os argumentos de que se valeu o ilustre
magistrado de primeiro grau de jurisdição para julgar improce-
dentes os pedidos iniciais. O Dr. Juiz a quo, para julgar impro-
cedentes os pedidos iniciais, argumentou que, pelas provas exis-
tentes nos autos, os autores realizariam pequena parcela das
funções do cargo de papiloscopista, até porque não teriam co-

nhecimentos técnicos para desempenharam todas elas, situa-
ção que, no entender de Sua Excelência, não permitia a proce-
dência do pedido, já que, para isso, necessário seria a compro-
vação de que desempenhariam todas as funções do cargo de
papiloscopistas, e não apenas algumas delas. Para se chegar a
essa conclusão, basta a leitura da seguinte passagem da senten-
ça recorrida: “Com a Lei Complementar nº 96/02, as carreiras
policiais civis de datiloscopista e de identificar datiloscópico
foram unificadas sob a denominação de papiloscopista (art. 4º,
fls. 41 e 94). As atribuições dos papiloscopistas estão definidas
no art. 7º da Lei Complementar nº 96/02 (fls. 96 e 97). De
acordo com a prova documental, depoimentos pessoais e teste-
munhas, os autores realizam a coleta de impressões digitais de
pessoas interessadas em obter documentos, de vítimas de aci-
dente, de cadáveres, de presos e detidos. Ocorre que a função
de coleta de impressões digitais constitui apenas uma pequena
parcela das atribuições dos papiloscopistas e correspondem aos
incisos I a V do art. 7º da Lei Complementar nº 96/02. Para
todas as demais atribuições descritas nos incisos VI a XXVIII
do art. 7º da Lei Complementar nº 96/02, os autores não possu-
em conhecimento técnico e científico para a sua execução. Não
há como reconhecer o desvio de função se os autores não exe-
cutam, pois não possuem capacitação para tanto, todas as atri-
buições do cargo de papiloscopista. A execução da simples ta-
refa de coleta de impressões digitais não permite equiparar os
autores aos servidores que ocupam o cargo de papiloscopista.
Outro fator a considerar é que os cargos de identificador dati-
loscópico e da datiloscopista, unificadas como papiloscopis-
tas, eram carreira policiais, sendo certo que os requerentes nunca
prestaram concurso para ingresso nos quadros da Polícia Civil
do Paraná. Os autores são auxiliares administrativos que inte-
gram os quadros da Secretaria de Estado da Administração, lo-
tados no Instituto de Identificação ou Delegacias. Ante o ex-
posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos.” (f. 380). Os re-
correntes, diante disso, deveriam, no recurso que interpuseram,
e em obediência à regra do art. 514, inc. II, do Código de Pro-
cesso Civil, apresentar fundamentação que refutasse a tese ex-
posta pelo Dr. Juiz a quo, ou seja, deveriam refutar, com argu-
mentos, a tese de que o fato de não desempenharem todas as
funções do cargo de papiloscopista impediria a procedência dos
pedidos que formularam. Ocorre, entretanto, que essa não foi a
postura dos autores, que, em suas razões recursais, limitaram-
se a afirmar que não pretenderam equiparação salarial, mas sim
a condenação do Estado a pagar-lhes as verbas pleiteadas na
petição inicial. As razões recursais tem o seguinte teor: “Ape-
sar da r. decisão ter reconhecido que as autoras realizavam:
“coleta de impressões digitais de pessoas interessadas em obter
documentos, de vítimas de acidente, de cadáveres, de presos e
detidos” Entendeu que o serviço acima mencionado era uma
parcela descritas nos incisos VI a XXVIII do art. 7º da Lei
Complementar nº 96/02. Julgou improcedente a decisão de fls.
No entanto, a ação versa sobre desvio de função; O que se pre-
tende, como provaram o desvio, seja o requerido, ora apelado,
condenado a pagar aos requerentes, ora apelante, os valroes
pleiteados na inicial, desde a vigência da Lei Complementar nº
96, até decisão final e não equiparação salarial. Isto posto, re-
querem a esta Colenda Câmara Cível receba as RAZÕES DE
APELAÇÃO, reformando a r. decisão de fls. 378/381, julgan-
do procedente a ação, condenando o requerido, ora Apelado,
no pedido contido na inicial” (fls. 385 e 386). Como se vê, os
apelantes, em nenhuma passagem da petição recursal, impug-
naram o entendimento que o ilustre magistrado de primeiro grau
de jurisdição adotou para julgar improcedentes os pedidos por
eles formulados. O art. 514, inc. II, ao determinar que a apela-
ção contenha os fundamentos de fato e de direito para a modi-
ficação da sentença, sob pena de não ser conhecida, tem a fina-
lidade de instar o recorrente a impugnar especificamente a
motivação constante da sentença, pois, se assim não for, o tri-
bunal sequer terá condições de julgar o recurso, já que ficará
sem saber qual a razão, sob a ótica do recorrente, de o prolator
da sentença ter se equivocado. O processualista Manoel Caeta-
no Ferreira Filho, a respeito da questão, com sua habitual cla-
reza e peculiar autoridade, discorre: “No processo civil brasi-
leiro, todos os recursos devem ser interpostos através de peti-
ção motivada, contendo as razões pelas quais se pede a invali-
dação ou a reforma do pronunciamento recorrido. Não foge à
regra a apelação. No ato de interposição, o recorrente deve apre-
sentar as razões que fundamentam a existência de erro de pro-
cedimento ou de julgamento na sentença e justificam a nova
decisão pleiteada. Para tanto, deve submeter a uma análise crí-
tica os argumentos que nela estão expendidos, com vistas a
demonstrar o vício alegado” (Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil, RT, vol. 7, 2001, p. 95). No mesmo sentido é o
entendimento de José Carlos Barbosa Moreira, verbis: “As ra-
zões de apelação (“fundamentos de fato e de direito”), que po-
dem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça ane-
xa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in
procedendo, ou in iudicando, ou de ambas as espécies, que ao
ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos
por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertada-
mente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça padro-
nizada, de razões que não guardam relação com o teor da sen-
tença.” (in “Comentários ao Código de Processo Civil”, vol. V,
7ª Edição, 1.998, Editora Forense, pág. 419). O Superior Tri-
bunal de Justiça, em hipóteses semelhantes a que se apresenta,
adotou o mesmo entendimento, conforme se depreende da lei-
tura das ementas que, a seguir, são transcritas: “Processual Ci-
vil. Recurso de apelação. Efeito devolutivo. Impugnação espe-
cífica. - Deve o apelante impugnar, especificamente, cada ques-
tão versada na sentença recorrida, sob pena de não se transferir
ao Tribunal ad quem a matéria discutida. - Recurso Especial
conhecido e provido” (RESP nº217985/MG, 6 ª Turma, Rel.
Min. Vicente Leal, DJU 01/08/2000). “DIREITOS CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. APE-
LAÇÃO. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA.
TRANSITO. REGRA PARA O MOTOCICLISTA TRANSITAR
JUNTO AO MEIO-FIO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA.
DESINFLUENCIA PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILI-
DADE CIVIL DE ACORDO COM O CONTEXTO DAS PRO-
VAS. RECURSO DESACOLHIDO. I- DA MESMA FORMA
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QUE SE FAZ NECESSARIA A IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA
NA CONTESTAÇÃO, DEVE O APELANTE IMPUGNAR
PONTO POR PONTO DA SENTENÇA, SOB PENA DE NÃO
SE TRANSFERIR AO JUIZO AD QUEM O CONHECIMEN-
TO DA MATERIA EM DISCUSSÃO (TANTUM DEVOLU-
TUM QUANTUM APPELLATUM).” (RESP nº 50036/PE, 4ª
Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 03/06/
1996). No mesmo sentido são os julgados deste Tribunal de
Justiça. A título de ilustração, transcrevem-se algumas das emen-
tas de seus julgados: “AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CONDOMINÍO. SÍNDICO. RAZÕES RECURSAIS. REPRO-
DUÇÃO DA CONTESTAÇÃO. FUNDAMENTOS DA SEN-
TENÇA. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. FUN-
DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO (CPC, ART. 514, II).
INEXISTÊNCIA. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. APE-
LAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. HONORÁRIOS. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. VERBAS. DISTRIBUIÇÃO ENTRE
AS PARTES. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PRO-
VIDO NA PARTE CONHECIDA. “Da mesma forma que se faz
necessária a impugnação específica da matéria de defesa na
contestação (princípio da eventualidade), deve o apelante im-
pugnar ponto por ponto a sentença, sob pena de não se transfe-
rir ao juízo ‘ad quem’ o conhecimento da matéria em discussão
(‘tantum devolutum quantum appellatum’)” (STJ REsp 50.036/
PE, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU
03.06.1996, p. 19.256).” (Apelação Cível nº 138.298-3, 1 ª Câm.
Cível, Rel. Juiz Conv. Péricles de Bellusci Batista Pereira, DJ
06/10/2003). “PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO AÇÃO DE
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO PRETENSÃO DE
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI DE IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA ILEGITIMIDADE ATIVA
RECONHECIDA EM PRIMEIRO GRAU RAZÕES RECUR-
SAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SEN-
TENÇA FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS PON-
TOS DECIDIDOS MERA REMISSÃO À DISPOSITIVOS DE
LEI PEDIDO DE NOVA DECISÃO NÃO FORMULADO
AUSÊNCIA DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO ART. 514, I E II, CPC LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
NÃO CONFIGURADA APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.”
(Apelação Cível nº 127.797-4, 4 ª Câm. Cível, Rel. Juiz Conv.
Vicente Misurelli, DJ 03/02/2003). “RECURSO DE APELA-
ÇÃO. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES EXPENDIDAS NA
INICIAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS
DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE AD-
MISSIBILIDADE RECURSAL. ARTIGOS 514, INCISO II, E
515, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO
CONHECIDO. Não se conhece da apelação cujas razões limi-
taram-se a repetir, sem qualquer modificação, os argumentos
da inicial e não apresentaram qualquer ataque aos fundamentos
da decisão monocrática.” (Apelação Cível nº 132.428-7, 4ª Câm.
Cível, Rel. Des. Wanderlei Resende, DJ 03/02/2003). Portan-
to, não tendo os apelantes impugnado especificamente a sen-
tença, não há dúvida de que o recurso, por falta de pressuposto
recursal, é manifestamente inadmissível e, nessa condição, se-
guimento não pode ter. Isto posto, com fulcro no art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
recurso. Curitiba, 16 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO
SARRÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0434672-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/88232. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 434672-9 Apelação Civel. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Em-
bargado: Irio Aparecido Martinelli, Itamar Aparecido Bulla,
Nelson Vidotti, Paulo de Jesus Frigo, Severino Marchini. Ad-
vogado: Flávio Steinberg Bexiga, José Luiz Pancotte. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA, PRE-
TENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. DESCABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO. EMBARGOS REJEITADOS. Não há falar em omissão
ou obscuridade quando na decisão embargada foram analisa-
das todas as teses argüidas de forma clara, não havendo incom-
patibilidade entre si. Observa-se nos autos a pretensão de natu-
reza modificativa, o que é incabível em sede de embargos de
declaração. Trata-se de embargos de declaração opostos por
Irio Aparecido Martinelli e outros, em face da decisão mono-
crática de fls. 208/213, assim ementada: “APELAÇÃO CÍVEL.
PLANOS BRESSER E VERÃO. COBRANÇA DE DIFEREN-
ÇA DE RENDIMENTO EM CADERNETA DE POUPANÇA.
ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DAS DATAS-BASE DE
FORMA PRO-RATA PARA APLICAÇÃO DAS DIFERENÇAS
DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTES À JUNHO DE
87 E JANEIRO DE 89. DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Não há falar em observância
da data base de forma pro-rata, no cômputo das diferenças de
correção monetária referentes aos meses de junho de 87 e ja-
neiro de 89, tendo em vista que o objeto da execução trata-se
de título judicial e não do montante depositado em conta-pou-
pança. Tendo em vista que os cálculos apresentados pelo con-
tador judicial não apresentaram qualquer valor cobrado a mai-
or, bem como demonstraram que os índices aplicados foram os
corretos, não há falar em excesso de execução..” Os embargan-
tes, em suas razões (fls. 217/221), alega que houve omissão e
obscuridade no tocante ao excesso de execução em razão da
não aplicação dos índices negativos do IPC-Fipe nos cálculos
apresentados pelos embargados. Ao final, pleiteou o acolhimento
dos embargos nos termos constantes à f. 221. É o relatório.
Decido. Conheço dos embargos declaratórios porque tempesti-
vamente opostos. No entanto, devem ser rejeitados, eis que o
julgado embargado não se ressente dos vícios que lhes são apon-
tados, uma vez que o que se pretende é a rediscussão de maté-
ria analisada claramente no acórdão. Sobre omissão e obscuri-

dade leciona Sandro Marcelo Kozikoski: “(...) Verifica-se a
obscuridade, portanto, quando a decisão recorrida não elucida
de forma clara e precisa determinado ponto da controvérsia,
impossibilitando seu perfeito entendimento. Consiste, assim, a
obscuridade na difícil compreensão do texto da decisão judici-
al, podendo decorrer de simples defeito redacional ou mesmo
de má formulação de conceitos. (...) Omisso, portanto, é o jul-
gado que não aprecia questão pertinente ao litígio e que, a seu
turno, deveria ter sido enfrentada. No caso de omissão, a deci-
são impugnada é complementada, dispondo os embargos acer-
ca da questão não esclarecida”. (“Manual dos Recursos Cíveis
- Teoria Geral e Recursos em Espécie” - Editora Juruá -2003 -
p. 227/230). Todavia, da análise da decisão embargada não se
constata a presença de omissão e obscuridade. Ao contrário do
alegado, a questão de excesso de execução foi devidamente
apreciada, inclusive de forma bem clara, conforme se extrai do
trecho abaixo transcrito (f. 213): “(...) Por derradeiro, também
não merece guarida a alegação de que ao contrário do disposto
na r. sentença recorrida, a contadora judicial constatou excesso
de execução nos cálculos apresentados pelo apelado. Isto por-
que, conforme se verifica dos pareceres apresentados pela Con-
tadora Judicial (fls. 68, 74, 83, 98 e 108) não houve excesso de
execução nos cálculos apresentados pelo apelado, tendo em vista
que não foram aplicados juros remuneratórios, mas tão somen-
te juros moratórios e a taxa Selic em seus respectivos períodos,
conforme se constata do documento de fl. 68. (...)” Dessa ma-
neira, embora os embargantes defendam seus interesses, a de-
cisão embargada foi coerente, não havendo qualquer omissão
ou obscuridade a serem sanadas. Sobreleva frisar, ainda, que
salta aos olhos a intenção real dos embargantes de rediscutir a
matéria, a qual já foi exaustivamente apreciada, visando obter
novo julgamento. Todavia, o presente recurso não se presta para
tal escopo, qual seja, reexame da causa. Conseqüentemente, o
julgado embargado não se ressente dos vícios assinalados, sen-
do evidente o caráter infringente destes embargos, o que é ve-
dado. Nesse sentido é a orientação jurisprudencial: “ (...) Mes-
mo nos embargos de declaração com fim de prequestionamen-
to, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC
(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção
pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recur-
so não é meio hábil ao reexame da causa” (STJ - 1ª Turma,
Resp. 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,
rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). Assim, é de
se rejeitar os presentes Embargos de Declaração, tendo em vis-
ta não haver omissão ou obscuridade na decisão embargada,
além deste não ser o meio adequado para o reexame da causa.
Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. LUIZ MATEUS
DE LIMA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0438975-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186129. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000322 Embar-
gos a Execução. Apelante: Helin Teologides Barbery. Advoga-
do: Marcio Antonio Batista da Silva. Apelado: Município de
Cruzeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho:

DECISÃO MONOCRÁTICA APELAÇÃO CÍVEL. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE ATAQUE ES-
PECÍFICO DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECOR-
RIDA NAS RAZÕES RECURSAIS. APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Não se pode conhecer do re-
curso de apelação, haja vista que as presentes razões recursais
não atenderam ao disposto no art. 514, inciso II, do Código de
Processo Civil, isto é, o apelante deixou de atacar, especifica-
mente, os fundamentos da decisão monocrática. Helin Teologi-
des Barbery ingressou com embargos à execução ajuizada pelo
Município de Cruzeiro do Oeste, alegando, em síntese, que: (a)
a ausência de inscrição em dívida ativa; (b) a ausência de noti-
ficação do embargante para que pudesse contestar os valores
devidos; (c) a falta de memória de cálculo, a fim de que pudes-
se verificar o valor da dívida; (d) a execução carece de título de
crédito; (e) houve a ocorrência de prescrição, tendo em vista
que os valores supostamente devidos são referentes aos anos
de 1993, 1994 e 1996, sendo que o embargante foi citado tão
somente em 15 de outubro de 2001; (f) os valores recebidos
não são ilegais, pois não ultrapassaram 5% (cinco por cento)
da previsão orçamentária; (g) não há nos autos qualquer ele-
mento que demonstre que a Resolução nº 02/92 foi revogada,
ou que tenha sido declarada a sua nulidade. Assim, requereu o
acolhimento das preliminares com a extinção do feito sem re-
solução do mérito e, superadas as preliminares, que seja decla-
rada a prescrição, com a extinção do feito com julgamento do
mérito. Em sendo julgado o mérito, que sejam julgados impro-
cedentes os pedidos formulados na execução fiscal. Foi ofere-
cida impugnação aos embargos à execução às fls. 26/33. So-
breveio a decisão monocrática (fls. 52/63), tendo o Doutor Juiz
julgado improcedentes os embargos, condenando o embargan-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em
vista o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Inconformado com a r. sentença, Helin Teologides
Barbery interpôs recurso de apelação (fls. 65/73), aduzindo,
em síntese: (a) trata-se de execução fiscal razão pela qual de-
vem ser observados os dispositivos previstos na Lei nº 6.830/
80; (b) além da ausência da inscrição da certidão em dívida
ativa, a Fazenda Pública sequer notificou o devedor, motivo
pelo qual os requisitos básicos da execução fiscal não foram
preenchidos; (c) não houve qualquer levantamento de valores
devidos pelo embargante/apelante por parte da Fazenda Públi-
ca; (d) “(...) Os documentos que acompanham a inicial são meras
fotocópias. Nenhum documento original encontra-se nos au-
tos; nenhuma cópia de documentos encontra-se autentica ou,
ao menos, atestada como verídica.” (fl. 68); (e) ainda que se
entenda que as resoluções constantes dos autos seriam capazes
de dar sustentação a presente execução, nenhuma delas sequer
encontra-se assinada; (f) o caráter imprescritível da dívida em

questão não deve prevalecer, pois em se tratando de dívida ati-
va o prazo prescricional deve persistir; (g) não restou demons-
trada a irregularidade de que o recorrente teria recebido valo-
res maiores que os devidos; (h) restou claro que a remuneração
dos vereadores não ultrapassou o limite constitucional de 5%
(cinco por cento). Foram oferecidas contra-razões às 80/83. A
Douta Procuradoria-Geral de Justiça emitiu parecer (fls. 104/
108), subscrito pela Promotora de Justiça Substituta de 2ª Grau,
Doutora Valéria Teixeira de Meiroz Grilo, manifestando-se pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. É o relatório. Deci-
do. O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, auto-
riza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o que
ocorre neste feito. O presente recurso não pode ser conhecido,
por ausência de pressuposto recursal de admissibilidade, mais
especificamente, pelas razões recursais não atacarem os funda-
mentos da decisão monocrática. Isto porque o apelante deveria
justificar por que se insurge contra a decisão recorrida, qual
equívoco ocorrido e por que persegue a sua reforma, descons-
tituindo os fundamentos jurídicos da decisão singular que leva-
ram o Doutor Juiz Monocrático a concluir pela improcedência
do pedido. O sistema recursal do processo civil brasileiro exi-
ge, para que a parte inconformada com a sentença monocrática
venha aos Tribunais de Segunda Instância reclamar sua refor-
ma, sejam apontados motivos suficientes a justificar esse pedi-
do, ou seja, que sejam combatidas as razões de decidir do jul-
gador singular e não pedir a reforma da sentença com base em
argüições abstratas, sem atacar o caso de forma específica e
limitando-se a fazer menção a uma série de jurisprudências.
Nas razões de apelo devem ser examinadas objetivamente as
questões de fato e de direito submetidas ao juízo de primeiro
grau, demonstrando pontos de discordância em face de possí-
veis erros ou omissões em sua apreciação, ou, ainda, a má apli-
cação ou a violação das regras de direito que deveriam incidir
no julgado, de forma que o Tribunal possa limitar o campo de
sua atuação. Deve-se questionar o que foi decidido, demons-
trando a causa de pedir do reexame pelo Tribunal, a qual é
requisito indispensável ao conhecimento do recurso como o
próprio pedido. A sentença do Juízo monocrático rebateu uma
a uma as alegações do ora apelante, demonstrando claramente
o porquê de seu entendimento neste ou naquele sentido, o qual
não restou controverso neste recurso que não pode, por isso,
sequer ser conhecido. As razões de apelação ofertadas pelo
apelante não atacaram os fatos e os fundamentos jurídicos da
decisão de primeiro grau, posto que o apelo ateve-se novamen-
te a relatar os fatos já mencionados nos embargos, reiterando,
ainda, alguns tópicos da inicial, como se pode observar do tre-
cho abaixo transcrito, relativo à prescrição: “Por questão de
economia processual, reiteram-se os argumentos apontados na
petição inicial, sendo desnecessário transcrevê-los novamen-
te.” (fl. 71) Logo, as presentes razões recursais não atenderam
ao disposto no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil,
que determina: Art. 514 - “A apelação, interposta por petição
dirigida ao juiz, conterá: (...) II - os fundamentos de fato e de
direito; (...)” Portanto, é necessária a efetiva impugnação às
razões de decidir do juízo monocrático e não mera alegações
genéricas. Nesse sentido, leciona Nelson Nery Júnior: “O re-
curso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de con-
teúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a deci-
são (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação (ele-
mento de razão ou descritivo). Sem a vontade de recorrer não
há recurso. Essa vontade deve manifestar-se de forma inequí-
voca, sob pena de não conhecimento. Não basta somente a von-
tade de recorrer, sendo imprescindível a dedução das razões
(descrição) pelas quais se pede novo pronunciamento jurisdici-
onal sobre a questão objeto do recurso. (...) O princípio tantum
devolutum quantum apellatum, estatuído no sistema processu-
al vigente, deverá ser respeitado. Não se admite apelação gené-
rica, isto é, mero protesto ou declaração de insatisfação com a
decisão adversa ao recorrente. É que isto laboraria contra o
princípio tantum devolutum e transformariam o Poder Judiciá-
rio em defensor de interesse da parte. A locução jura novit cu-
ria somente tem aplicação se o recorrente fornecer ao tribunal
as razões do inconformismo e o seu pedido de reexame da de-
cisão. O tribunal deverá conhecer e decidir somente o que lhe
for levado pelas partes, não lhe cabendo a defesa dos interesses
do recorrente em detrimento do recorrido. Se adivinhar os fun-
damentos do recurso de apelação, o órgão ad quem estará agin-
do em prejuízo da parte recorrida que, por inexistirem razões
de recurso, não pôde impugná-lo em todos os seus aspectos.
Feriria o princípio constitucional da paridade de tratamento (art.
5º, caput, CF).” (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos
Recursos. 4ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1997,
p. 315/316). Da mesma forma, são os ensinamentos de Theoto-
nio Negrão: “(...) O apelante deve atacar, especificamente, os
fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no
decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já deli-
neados em outras peças anteriores. No entanto, só os já des-
vendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo
necessário o ataque específico à sentença...” (“Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em vigor” - 35ª edição - p.
562) Por fim, vale mencionar a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça: “(...) 1. Recurso Especial interposto contra v.
acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam
declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta e ile-
gal. 2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às
partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o
recurso apelatório. (...) 3. O apelante deve atacar, especifica-
mente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo
que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos
já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já
desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sen-
do necessário o ataque específico à sentença. (...)” (REsp nº
359.080-PR - Rel. Min. José Delgado - 1ª Turma, DJ. 04/03/
02). No mesmo sentido é a orientação desta Corte: “(...) Não se
conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibili-
dade, se deixa o apelante de atacar, especificamente, no recur-
so, os fundamentos da sentença, conforme disciplina o art. 514,

II, do CPC, configurando hipótese de deficiente fundamenta-
ção. (REsp 620558/MG - rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
24.V.2005)” (TJ/PR, 4ª Câmara Cível, Rel. J. Vidal Coelho, Ac
nº 25416, DJ 10/03/2006) Assim, estando ausente questiona-
mento específico acerca da forma como decidiu o Doutor Juiz
Singular, conformando-se as razões do apelo basicamente em
alegações genéricas, não foram demonstrados os fundamentos
de fato e de direito do recurso, não tendo sido cumprido, o
requisito contido no art. 514, inciso II, do Código de Processo
Civil. Logo, o recurso de apelação não pode ser conhecido por
não preencher o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de
Processo Civil. Dessa forma, não conheço do recurso de apela-
ção interposto. Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des.
LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0445630-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/221427. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000063 Declaratória. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Agra-
vado: Maria Madalena Marques Miyadeira, Leopoldo Lulei
Satzke, Leo Representações Comerciais Ltda, Luci Soloviov,
Lourenço Wilson Chimentão, Djalma Scotão, Vanilde Bernini
Scotão, Wilson Chimentão, Silvia Maria de Lemos Baptista,
Gilberto Pedrialli, Aneleide Souza de Oliveira, João Edson
Lanças Caputo, Valdevino Fernandes da Silva, Toshie Inoue
Yamassaki, Débora de Jesus Barboza, Aristonaldo Barbosa,
Edemar José Mariot, Carla Regina Juck, Senhorinha Pereira
Gomes, Maria de Lourdes dos Santos, Gilmar Aparecido Ber-
nini, Espólio de Ivaldo Lacerda dos Santos, Wanderley Roque
Rosa, Espólio de Olavo Bernini, Edmara Mesquita. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi
Yamada. Interessado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advo-
gado: José Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Margarida Sathler, Lilian Ono. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Despacho: Homologo o Calculo

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETOMADA DA
MARCHA PROCESSUAL PREJUDICIALI-DADE EXTER-
NA. SUSPENSÃO. UM ANO. REATIVAÇÃO DO CURSO
PROCESSUAL ADEQUADO.. AGRAVO DESPROVIDO
MONOCRATICAMENTE. 1. Quando a solução de uma causa
depender de outra, pode o juiz suspender o curso dos autos,
mas não por lapso superior a um ano. 2. Expirado o prazo de
suspensão, deve ser retomado o curso do processo, até em aten-
ção ao princípio da celeridade e prestação jurisdicional em tem-
po coerente. Agravo de Instrumento desprovido. 1. O Municí-
pio de Londrina revoltou-se contra decisão interlocutória que
determinou a retomada da marcha processual, requisitando os
autos nº 0063/2001 para prolação de sentença, promovendo este
Agravo de Instrumento. 1 Irresignação tempestiva e preparada,
mereceu regular processamento, oportunidade em que se ne-
gou a tutela de urgência perseguida. 2 Vindas as informações
do Juízo singular -que manteve a decisão3-, assim como a in-
tervenção ministerial, que pugnou pelo desprovimento do ins-
trumental4, e não havendo resposta dos agravados5, passa-se
ao enfrentamento da pendenga. 2. As questões postas para ree-
xame encontram análise por parte do relator, sem necessidade
de pronunciamento do Órgão Colegiado, segundo a imperativi-
dade do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar provi-
mento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desa-
cordo com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tri-
bunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida
ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao
recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão co-
legiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador
do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singu-
lar, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegia-
do (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer
tribunal e de qualquer recurso”. 6 A intenção do legislador foi
o desengessamento do Poder Judiciário, conferindo-lhe maior
celeridade na prestação jurisdicional, como anotou HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR: “Se a nova sistemática de proces-
samento e julgamento do agravo de instrumento pelo relator
vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos tribunais, como
se espera que ocorra, ter-se-á dado um significativo passo rumo
á desburocratização e celeridade do processo”. 7 Seguindo o
mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode
o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou
positivo de admissibilidade, como também julgar o mérito do
recurso, para prover ou não o recurso por manifesta improce-
dência, o que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de
não provimento do recurso.”8. Da mesma forma é o entendi-
mento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do
artigo 557, § 1º-A, com redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/
98: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.” [...] IV- Agravo interno desprovido.9 Por
igual, o Tribunal Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSU-
AL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMEN-
TO PELO RELATOR. CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO
PLENÁRIO: ‘LEADING CASE’: POSSIBILIDADE DE JUL-
GAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS, EM QUE
VERSADO O MESMO TEMA, PELOS RELATORES OU
PELAS TURMAS. SALÁRIO EDUCAÇÃO: LEGITIMIDA-
DE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS À CF/88. I - Legi-
timidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para
arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e a dar provi-
mento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC,
art. 557, caput, e § 1º-A - desde que, mediante recurso, possam
as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. Prece-
dentes do STF. [...] IV - Agravo não provido.10 Estabelecida
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essa premissa, constata-se que o Agravo de Instrumento mane-
jado não comporta provimento. Revoltou-se o ente municipal
sob os fundamentos: (I) cerceamento de defesa; (II) falta de
fundamentação; e (III) insegurança jurídica. Como já dito em
sede inaugural, com fundamentos que merecem ser prestigia-
dos e aqui repetidos, “[...] Não há que se falar em cerceamento
de defesa, em razão do eventual julgamento antecipado. O jul-
gamento antecipado é dever do juiz, quando presentes os re-
quisitos que o viabiliza, de modo que não há qualquer violação
à ampla defesa do agravante. Além disso, não existe “cercea-
mento de defesa potencial” -e é deste que o agravante recorre!-
pois somente haverá que se falar em cerceamento de defesa
caso, após a prolação da sentença, observe-se que houve julga-
mento da controvérsia de maneira contrária às pretensões do
agravante, penalizando-o pela ausência de prova que pretendia
produzir. A decisão fustigada, de fato, é de fundamentação su-
cinta. Todavia, trata-se de decisão lançada em razão da presi-
dência do processo, ou seja, do poder do Estado-Juiz de condu-
zir o processo, de impulsioná-lo para a obtenção do resultado
(juris dicere). Também não há que se falar em insegurança jurí-
dica. Esta se instala com a demora na entrega da jurisdição, até
porque, após a EC nº 45/2004, a celeridade processual é direito
fundamental do jurisdicionado, como se observa do inciso
LXXVIII do Art. 5º da CF/88. Para por uma pá de cal na quaes-
tio, o CPCivil estabeleceu que a suspensão de processos por
causas de prejudicialidade externa -outras causas em curso- tem
o limite temporal de 01 (um) ano, dizendo o dispositivo legal
que, findo o lapso, o julgador mandará prosseguir no processo,
de modo que em nada são plausíveis as alegações do agravan-
te.11 [...]. 12 Como se viu, as alegações afetas ao cerceio de
defesa é precipitada e premonitória; as de falta de fundamenta-
ção são impertinentes. Com relação à retomada do curso do
processo, suspenso por existência de causa superveniente, sem
qualquer razão o agravante, já que os Tribunais são uníssonos
em aceitar a suspensão pelo prazo máximo de um ano, já em
muito ultrapassado no caso posto. Neste sentido: AGRAVO
REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. DECISÃO QUE DETERMINA A SUSPENSÃO DO FEI-
TO POR 1 (UM) ANO EM FACE DA TRAMITAÇÃO DE ADIN
JUNTO AO STF. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. ARTI-
GO 265, INCISO IV, ALÍNEA “A”, CPC. SISTEMAS CON-
CENTRADO E DIFUSO DE CONTROLE DE CONSTITUCI-
ONALIDADE. EFICÁCIA VINCULANTE QUE JUSTIFICA
A SUSPENSÃO, POR CONVENIÊNCIA DO PROCESSO. 1 -
Legítima a decisão do relator que determina a suspensão do
processo pelo prazo máximo de 1 (um) ano ou até que se pro-
nuncie o STF acerca da liminar requerida em sede de adin,
versando norma cuja inconstitucionalidade é discutida no con-
trole difuso (ação civil pública). 2 - Longe de implicar subver-
são do sistema misto de fiscalização de inconstitucionalidade,
a decisão importa assegurar o resultado útil do processo ordi-
nário, sobretudo em face da eficácia vinculante que se reco-
nhece inclusive às decisões liminares proferidas no controle
concentrado a cargo da excelsa corte. 3 - Outrossim, a suspen-
são do curso do feito ordinário, a fim de que seja examinada a
questão afeta à inconstitucionalidade, não é desconhecida do
sistema misto brasileiro, que desde 1934 adota a reserva de
plenário, na forma do artigo 97 da CF/88, quando fica suspen-
so o mérito do caso concreto sub judice. 4 - Recurso improvi-
do. 13 Neste mesmo norte, a EC nº 45/2004, que inseriu o inci-
so LXXVIII, no Art. 5º, CF/88, transformou em direito funda-
mental a celeridade do processo, o que fez ao afirmar que a
todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a cele-
ridade de sua tramitação. Referida Emenda nada mais fez do
que reafirmar o que já vigorava em nosso País, pois a célere e
efetiva prestação jurisdicional é prevista como direito funda-
mental do ser humano, nos arts. 8º e 25, da Convenção Ameri-
cana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica).
Neste sentido já ensinou ADA PELLEGRINI GRINOVER:
“Esses meios devem ser inquestionavelmente oferecidos pelas
leis processuais, de modo que a reforma infraconstitucional fica
umbilicalmente ligada à constitucional, derivando de ordem
expressa da Emenda nº 45/04. Trata-se, portanto, de fazer com
que a legislação processual ofereça soluções hábeis à desburo-
cratização e simplificação do processo, para garantia da celeri-
dade de sua tramitação.” (sic)14 Portanto, a situação estampa-
da nos autos conduziu ao integral desprovimento deste Agravo
de Instrumento, com a íntegra manutenção da decisão guerrea-
da. Agravo de instrumento desprovido. Intimem-se. Curitiba,
11 de abril de 2008. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Rela-
tor. 1 (f. 002/018) 2 ( 366/368) 3 ( 374) 4 (379/381) 5 ( 375) 6
(in CPC Comentado - Ed. RT - 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 7
(THEODORO JUNIOR, Humberto, Curso de Direito Proces-
sual Civil, vol. I, 44ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656
). 8 (in CPC Interpretado - Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª
edição - 2002005 - pág. 1720). 9 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/
RS - Rel. Min. Gilson Dipp - Decisão Monocrática proferida
em 16 de março de 2004) 10 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel.
Min. Carlos Velloso - J. em 06.08.2002) 11 CPC, Art. 265.
Suspende-se o processo: ... IV - quando a sentença de mérito:
a) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da
existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o
objeto principal de outro processo pendente; ... § 5º Nos casos
enumerados nas letras a, b e c do nº IV, o período de suspensão
nunca poderá exceder 1 (um) ano. Findo este prazo, o juiz man-
dará prosseguir no processo. 12 (fls. 367, sic) 13 (TJDFT -
APC 20030110677979 - 4ª T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo -
DJU 04.10.2005 - p. 151) 14 (Apud. LENZA, Pedro. Direito
constitucional esquematizado. 8. ed. São Paulo: Método, 2005).
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VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLI-
CO PARA INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR. TESTE PSI-
COTÉCNICO. PREVISÃO NO EDITAL. 1. A utilização do
disposto no artigo 557 do CPCivil tem como finalidade precí-
pua destrancar as pautas dos tribunais, deixando para o órgão
colegiado as questões novas e aquelas que encerram e recla-
mam maiores indagações. 2. O § 1º-A do artigo 557 do Código
de Processo Civil autorizou o relator a decidir, desde logo, qual-
quer recurso, quando a decisão atacada estiver em desacordo
com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal
ou de tribunal superior. 3. A realização do exame psicotécnico,
está acobertada não apenas pela legislação (Lei Estadual nº
6.218/83), mas, principalmente, pela racionalidade e essência
em face dos requisitos necessários à função da carreira polici-
al. 4. O exame psicológico para a seleção de Policiais Militares
é compatível com o desempenho da função, o que justificaria o
seu caráter eliminatório. 5. O exame psicotécnico é legal, as-
sim como exigido e fundamentado em bases científicas e cons-
tou do edital de concurso, tendo sido, portanto, de pleno co-
nhecimento de todos os candidatos, deles não destoando o agra-
vante. Agravo de Instrumento desprovido. 1. Adriano Artozo,
por não se conformar com os termos da decisão liminar lança-
da aos autos de mandamus nº 1.360/07, que aforou em face do
Senhor Comandante Geral da Polícia Militar, promoveu o pre-
sente Agravo de Instrumento, onde pediu a atribuição de efeito
suspensivo ativo, assim como a sua reforma. Alegou no agravo,
em suma, que: a) impetrou mandado de segurança em face de
ato ilegal, que o excluiu do concurso público para ingresso na
Polícia Militar do Estado do Paraná, na condição de soldado
QPM 1-0, em razão de ter sido contra-indicado no denominado
exame psicológico/psicotécnico; e b) tal exame não encontra
amparo na legislação (Lei n.º 1.942/54) para ingresso na Polí-
cia Militar. Pugnou, por derradeiro, pela reforma da decisão
singular. Processado o recurso na modalidade de instrumento,
este Relator indeferiu o efeito suspensivo ativo à decisão limi-
nar visitada (f 46/49), tendo o agravante interposto agravo regi-
mental (f. 52/61), o qual não foi conhecido pela Câmara (f. 81/
87), nos termos do § 3º do artigo 247 do Regimento Interno
desta Corte. O agravado apresentou resposta, às f. 69/71. O
Juízo monocrático prestou as informações, à f. 94, comunican-
do a manutenção da decisão agravada, bem como o cumpri-
mento pelo agravante do art. 526 do CPC. A douta Procurado-
ria Geral de Justiça pronunciou-se pelo desprovimento do agravo
de instrumento. (f.100/107). 2. As questões postas para reexa-
me encontram análise por parte do relator, sem necessidade de
análise pelo Colegiado, segundo a imperatividade do § 1º-A do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem o
mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em
questão: “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso
quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula
ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal
superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode,
entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o
em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma auto-
riza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo
inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujei-
ta a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A
norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer
recurso”. 1 A intenção do legislador foi o desengessamento do
Poder Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação
jurisdicional, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNI-
OR: “Se a nova sistemática de processamento e julgamento do
agravo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente im-
plantada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra,
ter-se-á dado um significativo passo rumo á desburocratização
e celeridade do processo”. 2 Seguindo o mesmo viés, NELSON
LUIZ PINTO lecionou: “Em suma, pode o relator admitir ou
não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de admis-
sibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para pro-
ver ou não o recurso por manifesta improcedência, o que em
tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimento do
recurso.”3. Da mesma forma é o entendimento do Colendo
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSI-
BILIDADE DO RELATOR DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. [...] I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, com
redação que lhe foi dada pela Lei 9.756/98: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recur-
so.” [...] IV- Agravo interno desprovido.4 Por igual, o Tribunal
Maior: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO: JULGAMENTO PELO RELATOR.
CPC. § 1º-A. JULGAMENTO PELO PLENÁRIO: ‘LEADING
CASE’: POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DE
OUTRAS CAUSAS, EM QUE VERSADO O MESMO TEMA,
PELOS RELATORES OU PELAS TURMAS. SALÁRIO EDU-
CAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E
APÓS À CF/88. I - Legitimidade constitucional da atribuição
conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido
ou recurso e a dar provimento a este - RI/STF, art.21, § 1º; Lei
8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, caput, e § 1º-A - desde que,
mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao con-
trole do Colegiado. Precedentes do STF. [...] IV - Agravo não
provido.5 Está a pretender o agravante prosseguir nos exames
seletivos, especialmente no exame físico do concurso público
para ingresso da Polícia Militar, alegando que o exame psico-
lógico é ilegal. Pois bem Como já visto no despacho inaugural,
a medida é legal e pertinente com a função disputada no certa-
me, a de soldado da polícia militar. A previsão legal do caráter
eliminatório do psicoteste pode ser encontrada na Lei Estadual
nº 13.666/2002, Art. 50, assim como no Decreto regulamenta-
dor, exarado pelo Poder Executivo (Dec. nº 2.508/2004). Ou-
trossim, da análise do “resultado avaliação psicológica” encar-

tada aos autos, não se notou qualquer equívoco no procedi-
mento adotado, inclusive por ter sido assinado por cinco pro-
fissionais da área. Sobre o tema, pacífica a jurisprudência do
STJ: “ADMINISTRATIVO. SOLDADO PM. TESTE PSICO-
LÓGICO. LEGALIDADE. 1. A exigência de exame psicológi-
co para candidato a policial militar está acobertada não apenas
pela legislação, mas, essencialmente, pela lógica e pela racio-
nalidade, em face das peculiaridades envolventes da função. 2.
Não se apresentando os testes psicológicos contaminados pela
subjetividade, situando o candidato exclusivamente sob o arbí-
trio do examinador, mas, pelo contrário, sendo demonstrada a
sua natureza objetiva, perfeitamente válido, legal e adequado o
exame. 3. RMS improvido.”6 E desta Colegiado, em hipótese
semelhante, não necessariamente idêntica: REEXAME NECES-
SÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXAME
PSICOLÓGICO. DESCLASSIFICAÇÃO. EDITAL QUE PRE-
VIU O TESTE, EM CARÁTER ELIMINATÓRIO. PREVISÃO
LEGAL. CRITÉRIOS CONCRETOS E OBJETIVOS. ELABO-
RAÇÃO POR TÉCNICOS DA ÁREA. 1. O exame psicológico
para a seleção de Agentes Penitenciários é compatível com o
desempenho da função, o que justificaria o seu caráter elimina-
tório. 2. O exame psicotécnico é legal, assim como exigido e
fundamentado em bases científicas e constou do edital de con-
curso, tendo sido, portanto, de pleno conhecimento de todos os
dos candidatos, deles não destoando o apelado. Apelação pro-
vida. Sentença reformada em sede de Reexame Necessário.7
Não se vislumbrando ilegalidades na aplicação do exame psi-
cotécnico, aplicado de modo coletivo, em igualdade de condi-
ções, com variada bateria de testes, incensurável se mostrou a
sua realização. A singeleza da matéria está a dispensar maiores
indagações, pelo que se nega provimento ao agravo de instru-
mento. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008 Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (in CPC Comentado - Ed. RT
- 8ª edição - 2004 - pág. 1042). 2 (THEODORO JUNIOR,
Humberto, Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 44ª ed.,
Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 656 ). 3 (in CPC Interpretado
- Nelson Luiz Pinto - Ed. ATLAS - 2ª edição - 2002005 - pág.
1720). 4 (STJ - Ag.Rg. no REsp 554268/RS - Rel. Min. Gilson
Dipp - Decisão Monocrática proferida em 16 de março de 2004)
5 (STF - AgRgRE 293970/DF - Rel. Min. Carlos Velloso - J.
em 06.08.2002) 6 (STJ - RMS nº 10.695/GO, Relator o Minis-
tro FERNANDO GONÇALVES, DJU de 19/06/00). 7 (TJPR -
5ªCC - ApRn 429885-3 - Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira - J. em 19.02.2008)

0006 . Processo/Prot: 0473905-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68204. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 473905-1 Mandado de
Segurança. Embargante: Empresarial Plano de Assistência
Médica Ltda, Associação dos Amigos do Hospital e Maternida-
de São José dos Pinhais. Advogado: Gelson Arend. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. IM-
POSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JULGA-
DO. EMBARGOS REJEITADOS. Não há falar em omissão
quando a matéria alegada como sendo omissa não foi analisa-
da, haja vista o indeferimento liminar da segurança. Trata-se
de embargos de declaração opostos por Empresarial Plano de
Assistência Médica Ltda., e outros, em face da decisão de fls.
68/71, assim ementada: “MANDADO DE SEGURANÇA. PAR-
TE QUE ALEGA NÃO TER ACESSO AOS AUTOS DE DE-
MANDA DISTRIBUÍDA CONTRA SI, EM RAZÃO DE ES-
TAR SENDO PROCESSADO EM SEGREDO DE JUSTIÇA.
ELEMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS INSUFICIENTES
PARA COMPROVAR A RECUSA DE VISTA DO CADERNO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO e PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INDEFE-
RIDA LIMINARMENTE À SEGURANÇA. Não há falar em
violação a direito líquido e certo, haja vista a ausência de prova
pré-constituída de que tenha havido a recusa aos impetrantes
do pedido de vista dos autos, de demanda distribuída contra si,
processada em segredo de justiça. A Lei nº 1.533/51 em seu
artigo 8º, caput, autoriza o relator a indeferir a inicial, desde
logo, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe
faltar alguns dos requisitos desta lei.” Alega, em suas razões
(sic - f.75), que: “1. Conforme aduziu no item 02 da inicial (fls.
4) foi-lhe oposta pela autoridade impetrada questão de Segredo
de Justiça quando a figura jurídica não é adequada às partes
mas sim em relação a terceiros. 2. Como a r. decisão não deu-
se sobre este enfoque, requer seja apreciado o pedido de afas-
tamento da vedação, frente às disposições do art. 155, incisos I
e II do Código de Processo Civil”. É o relatório. Decido. Co-
nheço dos embargos declaratórios porque tempestivamente
opostos. No entanto, devem ser rejeitados, eis que o julgado
embargado não se ressente do vício que lhe é apontado. Sobre
omissão, leciona Sandro Marcelo Kozikoski: “(...) Omisso,
portanto, é o julgado que não aprecia questão pertinente ao
litígio e que, a seu turno, deveria ter sido enfrentada. No caso
de omissão, a decisão impugnada é complementada, dispondo
os embargos acerca da questão não esclarecida”. (“Manual dos
Recursos Cíveis - Teoria Geral e Recursos em Espécie” - Edi-
tora Juruá -2003 - p. 227/230). Aduz o embargante que, a deci-
são embargada é omissa em relação à questão do segredo de
justiça perante a terceiro e não em razão das partes. Todavia,
da análise da decisão de fls. 68/71, não se constata a presença
de tal vício. Isto porque, não há falar em omissão quando se-
quer foi feito menção na decisão embargada a respeito da
“...questão de Segredo de Justiça quando a figura jurídica não é
adequada às partes mas sim em relação a terceiros” (sic - f. 75),
ante ao fato da segurança haver sido indeferida liminarmente,
em razão da ausência de violação a direito líquido e certo, haja
vista a falta de prova pré-constituída. Assim, tendo sido a segu-
rança indeferida liminarmente, não houve julgamento a respei-
to das questões meritórias, motivo pelo qual a decisão embar-

gada não se manifestou a respeito da questão do segredo de
justiça perante a terceiro e não em razão das partes. Conse-
qüentemente, o julgado embargado não se ressente do vício
assinalado, sendo evidente o caráter infringente destes embar-
gos, o que é vedado. Nesse sentido é a orientação jurispruden-
cial: “ (...) Mesmo nos embargos de declaração com fim de
prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no
art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e,
por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro mate-
rial). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa” (STJ
- 1ª Turma, Resp. 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo,
j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).
Assim, é de se rejeitar os presentes Embargos de Declaração,
tendo em vista não haver omissão na decisão embargada, além
deste não ser o meio adequado para o reexame da causa. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. LUIZ MATEUS
DE LIMA, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0476424-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/69319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 476424-3
Agravo de Instrumento. Embargante: Supermercados Cidade
Canção Ltda. Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo, Márcio Luiz
Blazius, Cerino Lorenzetti, Márcio Rodrigo Frizzo. Embarga-
do: Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Cor-
vello Barreto, Joel Samways Neto, Luir Ceschin. Interessado:
Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário. Advo-
gado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira da Silva.
Interessado: Sônia Mara Protz Cavalli. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE EM RELAÇÃO À
CITAÇÃO DO CEDENTE E JUNTADA DE DOCUMENTOS.
OCORRÊNCIA. VÍCIO SANADO. EMBARGOS ACOLHI-
DOS APENAS PARA COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO.
Tendo havido obscuridade na decisão embargada em relação à
citação do cedente e juntada de documentos, é de rigor o aco-
lhimento dos embargos para sanar tal vício, todavia sem modi-
ficação do julgado. Tratam-se de Embargos de Declaração opos-
tos por Supermercado Cidade Canção Ltda., em face da deci-
são monocrática de fls. 79/86, assim ementada: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CESSÃO
DE CRÉDITO. DETERMINAÇÃO DE CONVERSÃO PARA
O PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. DES-
NECESSIDADE. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERI-
DADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ÀS PAR-
TES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Não há falar em
conversão do rito do pedido de habilitação de cessão de crédito
para o procedimento de jurisdição voluntária, tendo em vista
os princípios da celeridade e economia processual, bem como
pela ausência de prejuízo às partes interessadas”. Em suas ra-
zões, alega que, houve obscuridade com relação à desnecessi-
dade de citação do cedente, bem como em relação à juntada de
documentos já existentes nos presentes autos. Assim, pleiteou
o acolhimento dos embargos na forma disposta à f. 98. É o
relatório. Decido. Conheço dos embargos declaratórios porque
tempestivamente opostos, sendo que os acolho, todavia, sem
modificação do julgado. Em relação à alegação de obscurida-
de, pode-se dizer que, embora tenha se entendido pela desne-
cessidade de mudança de procedimento, não necessitando, por
conseqüência, de citação do cedente, bem como da juntada de
documentos já juntados com os autos originais, acolhe-se os
presentes embargos apenas para fins de complementação do
julgado. Assim, conste, a título de complementação do julgado
o seguinte, na parte da fundamentação da decisão embargada
que: “(...) Logo, é de rigor que se reconheça o direito da parte
em obter a homologação da cessão de crédito sem a necessida-
de de alteração do procedimento, em atendimento aos princípi-
os da celeridade e economia processual, bem como pela ausên-
cia de prejuízo às partes interessadas. Por conseqüência tam-
bém, não há necessidade de citação do cedente, bem como da
juntada ao caderno processual de documentos já existentes nos
autos originários nºs 10.878/92.” Assim, acolho os presentes
Embargos de Declaração, sem modificação do julgado, ou seja,
apenas para a complementação deste no tocante à desnecessi-
dade de citação do cedente, bem como da juntada de documen-
tos já constantes dos autos originários. Intimem-se Curitiba, 17
de abril de 2008. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0480798-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/61992. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030767 Homologação. Agravante: Supermercados Ci-
dade Canção Ltda. Advogado: Márcio Luiz Blazius, Cerino
Lorenzetti, Márcio Rodrigo Frizzo. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Barreto. Inte-
ressado: Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judiciá-
rio. Advogado: Abner Pereira da Silva, Daniel de Oliveira Go-
doy Junior. Interessado: Aloyr Mario Sabbag Junior. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE
CESSÃO DE CRÉDITO - DETERMINAÇÃO DE CONVER-
SÃO PARA O PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUN-
TÁRIA - DESNECESSIDADE - POSSIBILIDADE DE ALTE-
RAÇÃO DO PÓLO ATIVO, NOS PRÓPRIOS AUTOS DE
EXECUÇÃO - CPC 567, II - PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E
CELERIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
ÀS PARTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. “Mos-
tra-se desnecessário promover demanda autônoma, de procedi-
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mento de jurisdição voluntária, para se reconhecer a validade
da cessão de crédito realizada pelo credor de precatório. Isso
porque, estando os autos em fase de execução, é possível a
alteração do pólo ativo da ação, ante a cessão do direito credi-
tício promovida pela parte exeqüente originária, conforme pre-
coniza o artigo 567, II do Código de Processo Civil.” (TJPR,
Ag Inst nº 461342-3. 7ª CC, Rel. Des. RUY FRANCISCO
THOMAZ, julg. Em 17/12/2007)”. Vistos, etc... SUPERMER-
CADOS CIDADE CANÇÃO LTDA na qualidade de cessioná-
rio de créditos devidos a Aloyr Mário Sabbag - provenientes da
Ação de Indenização nº 10.878/92, requereu a homologação da
cessão noticiada. Por meio da decisão de f. 12, o Juízo a quo
decidiu que: “Por se tratar de pedido de homologação de ces-
são de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve
se desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição
voluntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do Código de Processo Civil”. Em razão disso, determinou a
emenda da inicial, o recolhimento de custas iniciais e taxa do
Funrejus, a juntada de documentos comprobatórios da existên-
cia e validade do precatório e, ainda, que a Requerente promo-
vesse a citação da Cedente, do Devedor e do Ministério Públi-
co para que, querendo, oferecessem resposta. Interpostos em-
bargos de declaração não foram acolhidos com exceção à parte
referente à citação do devedor e do Ministério Público que foi
revogada pela decisão dos embargos. Inconformado agrava o
Requerente, alegando que: a) o pedido de homologação da ces-
são de créditos nada mais é que um pedido de substituição do
exeqüente no pólo ativo da demanda - Autos nº 10.878/92 - que
já está em fase de execução; b) o fato do pedido de homologa-
ção estar apartado não significa novo processo gerador de cus-
tas; c) não se trata de pedido de jurisdição voluntária, mas de
mero pedido de substituição processual da execução; d) o obje-
to da Homologação Judicial é obter simples aval do Poder Ju-
diciário, atestando a regularidade da operação e dar à Cessão
de Crédito publicidade com efeito ‘erga omnes’, dotando ao
negócio jurídico maior transparência, não obstante o mesmo já
possuir plena validade no âmbito extra processual ; e) os docu-
mentos requisitados pela decisão agravada já integram os autos
originários do precatório. Requer o provimento do recurso, nos
termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de determinar ao
Juízo a quo que dê prosseguimento ao feito, sem convertê-lo
em jurisdição voluntária, sem a necessidade de emenda da ini-
cial, sem recolhimento de custas e funrejus, sem ter que haver
citação das partes, sem a necessidade de juntar documentos
que integrem o processo, os autos originais, ou estejam dispo-
níveis na própria Serventia; ou, sendo outro o entendimento,
que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso para, ao final,
ser-lhe dado provimento para que o pedido de Homologação da
Cessão de Crédito seja processado como inicialmente propos-
to, sem sua conversão em procedimento de jurisdição voluntá-
ria. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Pois bem, tal como se
apresenta a questão não se verifica razão bastante para autori-
zar a modificação determinada pelo juízo “a quo”, relativamente
ao modus como vinha sistematicamente processando os pedi-
dos de homologação das cessões de crédito. De fato, conquan-
to a objetiva referência ao processamento do pedido concorde
com as disposições que regem a jurisdição voluntária, não se
vê justificada essa conclusão que desatende ao regramento es-
pecífico contido no art. 567, inciso II do CPC. Deriva daí a
hipótese de lesão grave a autorizar o manejo da insurgência na
via instrumental, inclusive, porque se trata de questão inciden-
te ao processo de execução. Segue-se à conclusão de que a r.
decisão agravada parece instituir óbice desnecessário, em face
dos termos da disposição citada, o que resulta reconhecer rele-
vante o fundamento da insurgência, ao que se acresce os para-
digmas trazidos à colação. A questão posta em análise no pre-
sente recurso comporta análise imediata por parte do Relator,
nos termos do Art. 557. § 1º-A do Código de Processo Civil. O
pedido formulado na demanda principal é de homologação da
cessão de crédito e de habilitação do Cessionário no pólo ativo
da Ação de Indenização nº 10.878/92, em fase de execução
que, nos termos do art. 567, II do Código de Processo Civil, é
direito subjetivo da parte que adquiriu os direitos sobre o cré-
dito, nos mesmos autos da execução ou em apartado como na
hipótese, para fins de facilitar o manuseio e consulta dos autos.
A esse respeito mostra-se desnecessário promover demanda
autônoma, de procedimento de jurisdição voluntária para se
reconhecer a validade da cessão de crédito realizada pelo cre-
dor de precatório. Isso porque estando os autos em fase de exe-
cução, é possível a alteração do pólo ativo da ação, ante a ces-
são do direito creditício promovida pela parte exeqüente origi-
nária, conforme preconiza o art. 567, II do Código de Processo
Civil. Para isso basta apenas a manifestação do executado a
respeito, nos termos do art. 42, § 1º do mesmo diploma proces-
sual. Assim sendo o procedimento deve se dar do modo mais
célere e menos gravoso às partes interessadas, evitando-se o
demorado e dispendioso procedimento de jurisdição voluntá-
ria, quando já iniciado o processo por outro meio. Nesse senti-
do, já decidiu esta Corte: “Agravo de instrumento. Ação ordi-
nária de indenização. Execução de sentença. Requerimento de
cessão de crédito. Precatório. Pedido de substituição do cre-
dor. Possibilidade de alteração do pólo ativo, nos próprios au-
tos de execução. Desnecessidade de se promover demanda au-
tônoma. Maior celeridade processual e procedimento menos
gravoso para os interessados. Inteligência dos artigos 567, ii e
620, ambos do cpc. Decisão recorrida que determina o proces-
samento pelo rito do artigo 1.103 do cpc revogada. Agravo de
instrumento conhecido e provido, em decisão monocrática do
relator, nos termos do art. 557, §1°-a do cpc. (TJPR, 7ª Câmara
Cível, Agravo de Instrumento n° 461.342-3, Rel. Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz, julg. em 17/12/2007). No mesmo sentido: TJPR,
5ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 464839-3, Juiz
Convocado Jurandyr Reis Junior, DJ: 23/01/2008; TJPR, 5ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 466894-2, Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho, DJ: 23/01/2008. E ainda é a
orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se
vê: “PROCESSUAL CIVIL. CESSÃO DE CRÉDITOS. PEDI-
DO DE HABILITAÇÃO DE NOVO CREDOR. POSSIBILI-
DADE. ART. 567, II, DO CPC. (...) IV - Assim sendo, houve
negativa de vigência ao art. 567, inc. II, do Código de Processo
Civil, que prevê a possibilidade de prosseguir na execução, “o
cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe
foi transferido por ato entre vivos”. V - Embargos de declara-

ção rejeitados.” (EDcl no AgRg no REsp 911.134/RS, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julga-
do em 07.08.2007, DJ 03.09.2007 p. 137) Ainda, não há falar
em nova citação do devedor/executado, conforme consta da
decisão recorrida, bastando, apenas, a sua intimação para, que-
rendo, se pronunciar sobre o pedido, vez que tal medida visa
apenas que o devedor não proceda ao pagamento para pessoa
que não mais detém a condição de credor. Sobre o assunto,
tem-se: “EXECUÇÃO. CESSIONÁRIO QUE PRETENDE
INGRESSAR NA AÇÃO SUBSTITUINDO O EXEQÜENTE
(ART. 567 DO CPC). DETERMINAÇÃO PELO JUIZ DE
NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. INADMISSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO DO ART.42 DO CPC. NECESSIDADE DE
SIMPLES INTIMAÇÃO. RECURSO PROVIDO. (JTACSP 39/
118)” (“Código de Processo Civil interpretado e anotado”. São
Paulo: Saraiva, 2006, p. 1053). Além disso, o Superior Tribu-
nal de Justiça já firmou entendimento de que desnecessária é a
anuência do devedor na cessão de crédito, em fase de execu-
ção, conforme se percebe dos seguintes julgados: “PROCES-
SUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CESSÃO DE
CRÉDITO - PRECATÓRIO - PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO
NOVO CREDOR - DESNECESSIDADE DA ANUÊNCIA DO
DEVEDOR. 1. Os arts. 41 e 42 do CPC, que dizem respeito ao
processo de conhecimento, impuseram como regra a estabili-
dade da relação processual e, havendo cessão da coisa ou do
direito litigioso, o adquirente ou o cessionário somente pode-
rão ingressar em juízo com a anuência da parte contrária. 2. No
processo de execução, diferentemente, o direito material já está
certificado e o cessionário pode dar início à execução ou nela
prosseguir sem que tenha que consentir o devedor. 3[...] 4.Re-
curso especial improvido. (STJ, 2ª Turma, REsp 726.535/RS,
Rel. Minª. Eliana Calmon, julg. em 17.04.2007, DJ: 30.04.2007,
p. 301) Por fim, o procedimento até então desenvolvido não
implicou em qualquer prejuízo para as partes ou para o correto
deslinde do feito, sendo que a mudança para o procedimento
voluntário implicaria na prática de uma série de atos que já
foram devidamente realizados, o que tornaria a prestação juris-
dicional mais morosa e dispendiosa. Logo, é de rigor que se
reconheça o direito da parte em obter a homologação da cessão
de crédito sem a necessidade de alteração do procedimento, em
atendimento aos princípios da celeridade e economia proces-
sual, bem como pela ausência de prejuízo às partes interessa-
das. Em face do todo o exposto, amparado nas disposições aci-
ma referidas, com apoio no art. 557, §1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso para o fim de determi-
nar que o Juízo “a quo” dê prosseguimento ao pedido de habi-
litação sem convertê-lo em procedimento de jurisdição volun-
tária e independentemente do recolhimento das custas iniciais
e Funrejus, julgando o pedido ou determinando a juntada de
documentos que, sendo necessários ao seu convencimento, não
integrem os autos, nem estejam acessíveis na própria Serven-
tia. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0481459-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2008/62575. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000384 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Empresa-
rial Plano de Assistência Médica Ltda., Associação dos Ami-
gos dos Hospital e Maternidade de São José dos Pinhas. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha. Réu: Promotoria de Proteção Ao
Consumidor e Curadoria de Organizações Sociais de São José
dos Pinhais. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos, etc... 1. Junte-se a petição objeto do protocolo 2008/
62575, que desde já passo a analisar. 2. Alegam os requerentes,
autores da ação mandamental, que tiveram decisão favorável
em mandado de segurança impetrado contra ato da Promotoria
de Proteção ao Consumidor e Curadoria de Organizações Soci-
ais de São José dos Pinhais, por meio da qual foi suspenso “o
cumprimento do item “9” da Portaria 08/05 (fls. 24/30), exteri-
orizado pelo ofício 006/2005 (fls. 21), ilegal porque despido
de autorização judicial prévia (f. 501)”. Não obstante, “em fla-
grante descumprimento da segurança concedida, a autoridade
coatora enviou às impetrantes a mesmíssima requisição solici-
tando as mesmas informações e documentos, ampliando o perí-
odo para compreender os anos calendários de 1998 a 2007,
para fins de instruir o Inquérito Civil Público n. 08/2005)”.
Assim, pedem seja determinada a abstenção da prática de ato
que importe em violação da segurança, sob pena de multa diá-
ria pessoal, além do encaminhamento de peças ao Ministério
Público. 3 - Nada a deferir, entretanto. Conforme se depreende
das peças juntadas pelos próprios requerentes, a segurança foi
deferida porque a quebra do sigilo bancário e fiscal não foi
precedida de prévia autorização judicial (fl. 501), estando a
sentença datada de 14.08.2006. No entanto, ao que se dessume
das peças que acompanham a petição em exame, vencendo aque-
la falta de autorização prévia, obteve o Ministério Público a
autorização para a quesbra sdo sigilo bancário e fiscal das ora
requerentes, por meio de decisão lançada às fls. 1074/1077,
dos autos 1578/2007, datada de 17.10.2007. Nessa consonân-
cia, o ato que se indica como atentatório à segurança concedi-
da, consistente em requisição de informações pelo Ministério
Público, datada de 03.04.2008, na verdade, atende ao comando
da sentença concessiva da ordem, partindo de prévio pronunci-
amento judicial acerca da quebra do sigilo fiscal e bancário.
Portanto, não se verifica descumprimento, atentado ou ato qual-
quer que autorize concluir tenha ocorrido descumprimento à
segurança concedida, de modo que indefiro todos os pedidos
contidos na petição em exame (protocolo n. 2008/62575). 4 -
Intimados os interessados, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. Gil Francisco
de Paula Xavier Fernandes Guerra. Juiz Relator.
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. Protocolo: 2008/75356. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 2007.00000636 Execução de Senten-
ça. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oli-
veira Marcolino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli. Agravado: Amilton Consalter, Cyro Reculiano,
Clodoaldo Farinha, Paulo Sérgio Goulart Lima, José Carlos
Shibata, Massuo Yuahasi, Carmen Maria de Barros, Maria Car-
men Del Padre Trabaquini, Célia Rodrigues de Oliveira, Ophe-
lia Batalha Guelfi, Maria José Santos da Silva, Maria Said Cam-
pos Chedid Mehlmann, Maria Benedita Disero. Advogado:
Carlos Roberto Gomes Salgado. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS 1. Banco Banestado S/A, inconformado com a deci-
são de primeiro grau de jurisdição, por meio da qual o Dr. Juiz
a quo rejeitou a exceção de pré-executividade e a impugnação
ao cumprimento de sentença contra ele ajuizada por Amilton
Consalter e outros, e, ainda, condenou-o ao pagamento de ho-
norários advocatícios arbitrados em dez por cento (10%) do
valor da ação, interpôs o presente recurso de agravo de instru-
mento. Sustenta, em suas razões recursais (fls. 02/11), que, além
de o Juízo da Comarca de Foz do Iguaçu não ter competência
para processar e julgar a presente ação de cumprimento de sen-
tença, já que a sentença que o originou foi prolatada na Comar-
ca de Curitiba, os ora agravados também não tem legitimidade
para postularem o cumprimento de sentença, já que, possuindo
caderneta de poupança na Comarca de Foz do Iguaçu, não se
beneficiam dos efeitos da sentença, até porque estes se restrin-
gem aos poupadores da Comarca de Curitiba, local em que a
ação civil pública tramitou. Aduz, também, que os agravados
não comprovaram que, à época da propositura da ação coleti-
va, mantinham caderneta de poupança em agência localizada
no Município de Curitiba, única hipótese em que, mesmo resi-
dindo na Comarca de Foz do Iguaçu, poderiam, nos termos do
art. 2º-A, da Lei nº 9.494/97, beneficiar-se dos efeitos da sen-
tença prolatada na ação coletiva, pois, segundo a mencionada
norma, a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo
abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da sua
propositura, domicílio no âmbito da competência territorial do
órgão prolator. Assevera que os recorridos também não com-
provaram que a época do ajuizamento da ação civil pública,
eram associados da APADECO, o que era indispensável, no
seu entender, para que pudessem se beneficiar da decisão judi-
cial proferida na ação coletiva. Ao fim, alega que se tratando a
impugnação ao cumprimento de sentença de mero incidente
processual, não deve haver condenação em honorários advoca-
tícios. Postula, então, a atribuição de efeito suspensivo ao re-
curso. 2. O presente recurso, como adiante será demonstrado,
não pode ter seguimento, vez que, além de ser manifestamente
improcedente, é contrário a jurisprudência deste Tribunal de
Justiça. Da análise dos autos, denota-se que a Associação Para-
naense de Defesa do Consumidor - APADECO propôs ação ci-
vil pública em face do Banco do Estado do Paraná S/A., distri-
buída à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, cuja sentença, confirmada em grau de recurso, condenou
o banco ao pagamento das diferenças das correções aplicadas
às cadernetas de poupança, no mês de junho de 1987, no índice
de 26,06%, e de janeiro de 1989, no índice de 42,72%, acresci-
dos de correção monetária e de juros de mora sobre os rendi-
mentos não creditados, a partir da época devida até o efetivo
pagamento, e acrescido de juros de mora a partir da citação. Os
ora agravados, que postularam o cumprimento da sentença pro-
ferida na ação civil pública proposta pela APADECO, possuí-
am conta de poupança em cidades pertencentes à Comarca de
Foz do Iguaçu, local em que residem. Sustenta o banco apelan-
te que a ação de execução de sentença não poderia ter sido
ajuizada na Comarca de Foz do Iguaçu, e isso porque a senten-
ça foi prolatada na Comarca de Curitiba. Tal alegação, entre-
tanto, não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela
simples leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consu-
midor, que dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abran-
gendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções. (...) § 2° É competente para a execução o juízo: I -
da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de
execução individual”. Tal norma, ao utilizar a expressão “juízo
da liquidação”, por certo, se referiu à possibilidade de o consu-
midor proceder à liquidação da sentença em seu domicílio,
quando este for diverso do juízo em que foi proferida a senten-
ça condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder Ju-
diciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art.
6º. São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos
órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coleti-
vos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa
e técnica aos necessitados; VIII - a facilitação da defesa de
seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências”. A propósito, é uníssono o
entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INO-
MINADO DESPROVIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des
Ulysses Lopes. Publicado em 26/8/2005). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTA-
DA - PERMITE-SE AO CONSUMIDOR PROPOR A EXECU-
ÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CONDENAÇÃO QUANTO NO
DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN CASU’, DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A

execução da sentença condenatória, na ação civil pública, não
segue a regra geral do Código de Processo Civil (art. 575, II),
mas a especial inscrita no Código de Defesa do Consumidor,
que reconhece ser competente para a execução individual de
sentença ‘o juízo da liquidação da sentença ou da ação conde-
natória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/90)” (TJPR. AgInst
174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha. Julgado em 2/
8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTI-
GO 98, § 2º. ‘POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR EN-
TRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições conti-
das no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferi-
das em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto
no de liquidação, pelos prejuízos individualizados. II. A eficá-
cia da coisa julgada emanada da sentença proferida em ação
coletiva, não se confunde com a questão da competência ter-
ritorial do órgão prolator. Exegese do art. 103 do CDC” (TJPR.
AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham Lincoln Calixto. Publi-
cado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRAMITAÇÃO
NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECUÇÃO DA SEN-
TENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE A CONDE-
NAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCANÇARÁ TO-
DOS OS POUPADORES QUE MANTINHAM CONTAS DE
POUPANÇA, JUNTO AO BANCO DO BRASIL, NAS DA-
TAS EM QUE FOI JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO
DE RESSARCIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO” (TJPR.
AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler. Publicado em 4/8/
2003). Além disso, a jurisprudência também consolidou o en-
tendimento de que a Associação Paranaense de Defesa do Con-
sumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, inde-
pendentemente de comprovação de que eles sejam ou não seus
associados: “PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ES-
PECIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE
AOS POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA
JULGADA. SÚMULA 83/STJ. - Porquanto a sentença proferi-
da na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os
poupadores do Estado do Paraná que mantiveram contas de
caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e
15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julga-
da, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa
de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro
no título executivo judicial exarado na ação civil pública, des-
picienda se mostra a comprovação de vínculo com a associação
proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e de
endereço dos associados. Precedentes. - É inviável o recurso
especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do
STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso especial não provido”
(STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª. Nancy Andrighi.
Publicado em 13/12/2004. Os destaques não constam do origi-
nal). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este Tribunal
de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, conforme se
observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICI-
AL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO IN-
FLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EM-
BARGANTE QUE SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO.
SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. Apelação 1.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98,
§ 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PRO-
MOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE
SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTADA. 2. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXEQUIBILIDA-
DE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE SE
ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM
AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM
EVENTUS LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE
OS JUROS DE MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CEN-
TO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MA-
NUTENÇÃO DA SETENÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS
DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO CÓDI-
GO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DESTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO DESPROVIDO.” (Ape-
lação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível. Rel. Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Não há que se falar, assim,
em ilegitimidade ativa dos recorridos para postularem o cum-
primento da sentença, ainda mais que foi assegurado, na sen-
tença que julgou a ação civil pública, o ressarcimento a todos
os poupadores do Estado do Paraná das diferenças relativas
aos índices da poupança nos meses de junho/1987 e janeiro/
1989. Não procede, também, a alegação do agravante no senti-
do de que não deve haver condenação em honorários em ação
de cumprimento de sentença, por tratar-se de mero incidente
processual. O cerne da questão é poder ou não o juiz, ao deci-
dir impugnação a pleito de cumprimento de sentença prolatada
em ação coletiva, formulado por beneficiário da sentença, que
não integrou a relação processual instaurada na ação coletiva -
nesta figurou como autora determinada associação civil -, con-
denar a parte derrotada ao pagamento de honorários advocatí-
cios. Não se nega, inicialmente, que com a extinção do proces-
so autônomo de execução de título judicial, operada pela Lei nº
11.232/05, a qual, em sua substituição, instituiu o procedimen-
to de cumprimento de sentença, não há mais que se falar em
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nova fixação de honorários advocatícios, até porque, reitere-
se, o cumprimento de sentença passou a ser mera fase do pró-
prio processo de conhecimento. Tanto é assim que o recurso
cabível contra a decisão que examina a impugnação ao cumpri-
mento de sentença é, por força da regra prevista no art. 475-M,
§ 4º, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento.
Humberto Theodoro Júnior, comentando as reformas operadas
pela Lei nº 11.232/2005, também defende o entendimento de
não ser cabível, em sede de pleito de cumprimento de sentença,
a fixação de novos honorários advocatícios, justamente porque
o processo autônomo da ação de execução foi extinto, verbis:
“Os marcos importantes para compreender a reforma da execu-
ção forçada intentada pela Lei nº 11.232 são: a) a sentença não
é mais o ato que necessariamente põe fim ao processo; b) a
sentença de mérito não é necessariamente um julgamento do
mérito pelo juiz, mas nela se contém sempre uma resolução do
mérito da causa, mesmo que não seja por ato de juiz; c) a ativi-
dade da execução forçada não exige, mais, a movimentação da
ação executiva, e realiza-se por meio do incidente de “cumpri-
mento de sentença”, integrado, quase sempre, à mesma relação
processual em que se prolatou o julgamento exeqüendo; d) o
título executivo judicial não parte mais do padrão da sentença
condenatória, bastando para as configuração o reconhecimen-
to, pelo ato do juiz, da “existência de obrigação de fazer, não
fazer, entregar coisa ou pagar quantia” (art. 475-Nº), desde que,
é claro, se revista de certeza liquidez e exigibilidade (art. 586).
Na feliz síntese de J. E. Carreira Alvim e Luciana Gontijo Car-
reira Alvim Cabral, “a espinha dorsal da nova Lei nº 11.232/05
é composta dos arts. 475-I a 475-R, que acaba de vez com o
processo de execução de título judicial, e introduz nova técni-
ca de efetivação do julgado, a mesma usada pelos arts. 461 e
461-A, também com o propósito (melhor diria, na esperança)
de agilizar o gozo dobem da vida reconhecido pela sentença”
Após a Lei nº 11.232, a execução de sentença só continuará
sendo processada como ação distinta da condenatória nos ca-
sos excepcionais de julgados proferidos contra a Fazenda Pú-
blica (art. 730) e o devedor de alimentos (art. 732)” (...) As
despesas processuais do cumprimento da sentença, naturalmen-
te, correm por conta do executado, como consectário do inadim-
plemento. Não há, porém, como imputar-lhe nova verba advo-
catícia, uma vez que não há mais uma ação distinta para execu-
tar a sentença. Tudo se passa sumariamente como simples fato
do próprio procedimento condenatório. E, sendo mero estágio
do processo já existente, não se lhe aplica a sanção do art. 20,
mesmo quando se verifique o incidente da impugnação (art.
475-L). Sujeita-se este a mera decisão interlocutória (art. 475-
M, § 3º), situação a que não se amolda a regra sucumbencial do
art. 20, cuja aplicação sempre pressupõe sentença. Dir-se-á que
os honorários continuam a incidir sobre o cumprimento da sen-
tença relativa às obrigações por quantia certa, porque o art.
475-I determina que dito cumprimento deverá ser realizado sob
a forma de execução, e o § 4º do art. 20 prevê honorários nas
“execuções”, embargadas ou não”, os quais “serão fixados con-
soante apreciação eqüitativa do juiz”. O dispositivo em ques-
tão tem inegável incidência sobre a execução de títulos extra-
judiciais, não só porque se trata de ação autônoma, desvincula-
da de qualquer outro processo, como também porque há ex-
pressa previsão de que o pagamento perseguido nessa modali-
dade executiva deve compreender, segundo se prevê nos arts.
659 e 710 o principal, juros, custas e honorários advocatícios.
No sistema, porém, do título judicial, o cumprimento (execu-
ção) da condenação não mais se faz por ação, mas por simples
incidente do próprio processo em que a sentença foi prolatada.
Não há duas ações para justificar duas imposições da verba
advocatícia. Assim, o § 4º do art. 20, que fala em honorários
nas “execuções embargadas, ou não”, ficou restrito aos casos
dos títulos extrajudiciais, visto que, após a Lei nº 11.232/2005,
não há ação de execução de título judicial e tampouco ação de
embargos do devedor” (in “As Novas Reformas do Código de
Processo Civil”, Editora Forense, 2007, págs. 91/92 e 139/140).
Ocorre, entretanto, que o pedido de cumprimento de sentença
proferida em ação coletiva, possui uma particularidade que o
diferencia, significativamente, dos pleitos de cumprimento de
sentença formulados em ações individuais. Enquanto nas ações
individuais o pedido de cumprimento de sentença é formulado
por quem participou da relação jurídica instaurada no processo
de conhecimento - fato que deixa claro que o cumprimento de
sentença é mera fase do processo de conhecimento -, e que, em
regra, é representado pelo mesmo advogado que já vinha atu-
ando nos autos, nas ações coletivas os pedidos de cumprimento
de sentença são elaborados, individualmente ou não, por cada
um dos beneficiários da sentença, os quais terão que contratar
advogado e demonstrar, mediante prova documental, que são
beneficiários da sentença prolatada na ação coletiva. A neces-
sidade de que cada um dos beneficiários do dispositivo da sen-
tença contrate advogado para postular a satisfação do benefí-
cio que lhe foi concedido pela sentença coletiva, demonstra
que, caso não se admita, na particular hipótese de cumprimen-
to de sentença formulado por beneficiário da sentença prolata-
da em ação coletiva, a fixação de honorários advocatícios, os
beneficiários da sentença, receberão valor inferior ao que lhes
era devido - a diferença decorre do pagamento de honorários
advocatícios, ou seja, recebem o valor do crédito e, ainda as-
sim, devem pagar honorários ao advogado contratado, o que,
de fato, diminui o valor recebido - ou poderão, até mesmo,
ficar impossibilitados de obter a satisfação do crédito, o que
poderá ocorrer quando o valor deste for inferior ao valor co-
brado pelo advogado. Nesta última hipótese, parece-me que o
próprio acesso ao Poder Judiciário, constitucionalmente garan-
tido, estará prejudicado. Diante dessas circunstâncias, a regra
prevista no art. 20, § 1º, do Código de Processo Civil, segundo
a qual, o juiz ao decidir qualquer incidente condenar o vencido
nas despesas, não fazendo referência a honorários advocatíci-
os, não se aplica ao caso. Portanto, restando demonstrado que
o recurso, além de ser manifestamente improcedente, também
é contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de Justi-
ça, outra não pode ser a solução senão a de lhe negar segui-
mento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, segundo o qual “o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante no
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior”. Isto posto, com fulcro no preceito legal do art.

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso de agravo de instrumento. Curitiba, 09 de abril
de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0485913-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83184. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033497 Mandado de Segurança. Agravante: Elmo Za-
carias de Bastos. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos
Henrique de Souza Rodrigues, Ricardo Russo. Agravado: Di-
retor da Escola Superior da Polícia Civil do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. Agravo de Instrumento. Mandado de Segurança. Con-
curso para Delegado de Polícia. Prova de aptidão física. De-
sempenho negativo. Chuva. Ausência dos ingredientes. Efeito
suspensivo ativo indeferido. 1. Contra a decisão negativa da
liminar perseguida no mandado de segurança (autos nº 334971),
que impossibilitou o agravante de continuar no certame públi-
co, inaugurado para o preenchimento de cargo de Delegado de
Polícia, Elmo Zacarias de Bastos manejou este Agravo de Ins-
trumento, no qual embutiu pedido atribuição de efeito ativo à
decisão denegatória de liminar, assim como a reforma, em de-
finitivo, da decisão agravada. 2 Preparada, tempestiva e ade-
quada ao novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11187/
20053, a via instrumental merece processamento. 2. Para o de-
ferimento da tutela aqui perseguida, necessária a demonstração
de relevância jurídica e do perigo com a demora. Em que pese
seu esforço, o agravante não conseguiu demonstrar a latência
de pelo menos um dos mencionados e vitais ingredientes, de
relevância jurídica. O agravante, denunciando seu insucesso
na prova física, atacou mencionado teste sob dois aspectos: (I)
fortuito -chuva na data do exame-; e (II) violação à isonomia.
Ocorre que não há como aceitar sua tese, ao menos nesta sede.
Além de não estar comprovado que houve chuva no dia do exa-
me -o laudo meteorológico serviu como hipótese, não como
realidade4- também não está demonstrado de que, ainda que
não tivesse chovido, tal circunstância promoveria a aprovação
do agravante. Não é possível, em sede de liminar de ação pé-
trea, considerar relevante a afirmação de que, se fossem nor-
mais as condições de temperatura e pressão, o agravante teria
sido aprovado. Noutro giro, não há como aceitar a tese de vili-
pêndio ao princípio da isonomia, em razão de outros candida-
tos terem realizado a prova em terreno seco. Diante das razões
expostas, estando ausentes os ingredientes necessários, indefi-
ro o efeito suspensivo requerido. 3. Intimem-se o agravado,
facultando-lhe a apresentação de resposta, assim como o Juízo
monocrático deverá prestar as informações que entender perti-
nentes, ambas diligências com prazo de 10 (dez) dias. 4. Dê-se
vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 16 de abril de 2008. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra, Relator. 1 (f. 130) 2 (f. 002/028) 3 (f. 015; 136; 137/138) 4
(f. 127)

0012 . Processo/Prot: 0485931-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81222. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000410 Cautelar. Apelante:
Rádio Transamérica Fm 100,7. Advogado: Giovanni Soletti.
Apelado: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Despa-
cho:

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. APLICA-
ÇÃO DO ART. 503, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHECIDO. A apresen-
tação do programa radiofônico, objeto da medida cautelar, con-
forme determinado na sentença, demonstra a ausência de inte-
resse em recorrer, aplicando-se ao caso o art. 503, do Código
de Processo Civil. Recurso não conhecido. Município de Para-
navaí ingressou com ação cautelar de exibição com pedido de
liminar em face de Rádio Transamérica FM 100,7, alegando,
em síntese, que: (a) em 01 de dezembro de 2006, o programa
Transnotícia veiculou informações e matérias distorcidas que
envolvem interesses do autor, relacionados à execução de ser-
viços públicos e a assuntos que envolvem o Poder Executivo
Municipal; (b) notificou a requerida extrajudicialmente, para
que não destruísse a gravação daquele programa, bem como
para que fornecesse cópia da gravação, a fim de resguardar seu
direito de acesso ao conteúdo e exercer eventual direito de res-
posta (art. 58, parágrafo 3º, da Lei de Imprensa); (c) ocorre que
o autor não recebeu cópia da gravação do programa radiofôni-
co, estando impossibilitado de exercer eventual direito de res-
posta ou, ainda, de instruir eventual ação judicial. Assim, re-
quereu a concessão de liminar, a fim de que seja determinado à
requerida que exiba a gravação radiofônica veiculada no dia 01
de dezembro de 2006, das 8:00 às 8:30 horas, no prazo de 05
(cinco) dias e, no caso de descumprimento, que seja expedido
mandado de apreensão (art. 362, do Código de Processo Civil),
bem com que seja fixada multa diária. Ao final, postulou pela
procedência da ação cautelar. Foi indeferido o pedido de con-
cessão de liminar (fls. 14/15). Rádio Transamérica FM 100,7
apresentou contestação às fls. 18/25, alegando, em preliminar,
a ausência de interesse processual e a inépcia da petição inici-
al. No mérito, argüiu a decadência do direito do autor de exer-
cer o direito de resposta (art. 29, parágrafo 2º, da Lei nº 5.250/
67). Em sede de decisão monocrática (fls. 52/54), o Doutor
Juiz julgou procedente o pedido formulado na exordial, deter-
minando que a ré entregue ao autor, em 24 (vinte e quatro)
horas, cópia da fita contendo a gravação do programa Transno-
tícia levado ao ar no dia 01 de dezembro de 2006, no horário
das 8:00 às 8:30 horas, sob pena de multa diária de R$ 50,00
(cinqüenta reais), sem prejuízo da expedição de mandado de
busca e apreensão da fita. Por fim, condenou a ré ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Às fls. 56/57, a ré jun-
tou cópia do programa objeto da lide. Inconformado com a de-

cisão, a Rádio Transamérica FM 100,7 interpôs recurso de ape-
lação (fls. 59/70), alegando, em preliminar, (a) a falta de inte-
resse de agir do apelado, (b) a ilegitimidade ativa do ente mu-
nicipal para propor a ação, (c) conforme a Lei de Improbidade
Administrativa, a responsabilidade é pessoal dos agentes, sen-
do estes parte legítima para propor ou sofrer demanda e não o
Município; (d) houve a decadência do direito do autor (art. 29,
§ 2º, da Lei nº 5.250/67); (e) foram entregues em juízo cópia
do programa solicitado; (f) seja afastada a condenação do ape-
lante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios. O recurso não foi contra-arrazoado. É o relatório.
Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput,
autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,
do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o que
ocorre neste feito. Não conheço do presente recurso de apela-
ção, ante a ausência de interesse recursal. O interesse recursal
é um interesse processual específico. Sobre ele ensina Nelson
Nery Júnior (Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Re-
cursos, 2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tri-
bunais, São Paulo, 1993, pág. 111): “Deve o recorrente ter ne-
cessidade de interpor o recurso, como único meio para obter,
naquele processo, o que pretende contra a decisão impugnada.
Se ele puder obter vantagem sem a interposição do recurso,
não estará presente o requisito do interesse recursal. É o caso,
por exemplo, da intempestividade da apelação que, não obs-
tante, fora mandada processar pelo juízo a quo. Não há interes-
se recursal por parte do recorrido, porque ele pode, por meio
mais rápido e mais fácil (contra-razões de apelação) obter o
resultado que pretende (a admissibilidade do recurso). Quanto
à utilidade, a ela estão ligados os conceitos mais ou menos si-
nônimos de sucumbência, gravame, prejuízo, entre outros. É a
própria lei processual que fala em parte vencida, como legiti-
mada a recorrer (art. 499 CPC). Há sucumbência quando o con-
teúdo da parte dispositiva da decisão judicial diverge do que
foi requerido pela parte no processo (sucumbência formal), ou
quando, independentemente das pretensões deduzidas pelas
partes no processo, a decisão judicial colocar a parte ou tercei-
ro em situação jurídica pior daquela que tinha antes do proces-
so, isto é, quando a decisão produzir efeitos desfavoráveis à
parte ou ao terceiro (sucumbência material), ou ainda, quando
a parte obteve no processo tudo aquilo que poderia dele ter
obtido.” No caso, aplica-se ao caso o art. 503, do Código de
Processo Civil, o qual dispõe que: Art. 503 - “A parte, que acei-
tar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não pode-
rá recorrer. Parágrafo único - Considera-se aceitação tácita a
prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a
vontade de recorrer.” Na hipótese sub judice, constata-se que a
ora apelante cumpriu a determinação contida na sentença, no
entanto que carreou aos autos cópia do programa radiofônico
solicitado às fls. 56/57. Desse modo, houve, por parte do ape-
lante, a aceitação da decisão, tendo se operado o fenômeno da
preclusão lógica. Sobre o assunto, leciona Humberto Theodoro
Júnior: “(...) No artigo 503, o Código de 1973 esposou princí-
pio que a doutrina já consagrava: a renúncia ao direito de re-
correr implicitamente contida na aceitação da sentença. Admi-
te o Código vigente que fica impedido de recorrer ‘a parte que
aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão’. Dessa
maneira, após a aceitação, a parte que praticou ‘não poderá
recorrer’, nem de forma principal, nem de forma adesiva. ...”
(“Curso de Direito Processual Civil”, vol. I, 47ª edição, p. 647)
Nesse sentido, tem-se a seguinte orientação jurisprudencial do
Superior Tribunal de Justiça, extraída da obra de Theotonio
Negrão e outro, “Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em vigor”, 39ª edição, p. 643: “A recorrente, ao cum-
prir o julgamento e postular a extinção da ação, fez desapare-
cer o interesse processual no recurso, o que impede o seu co-
nhecimento” (STJ, 2ª Turma, REsp. 8.843-SP, rel. Min. José de
Jesus Filho, j. 28.8.91, não conheceram, v.u., DJU 23.9.91, p.
13.069). No mesmo sentido, tem-se o seguinte julgado: “CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE REVISÃO CONTRA-
TUAL CONEXA COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. QUITAÇÃO DO
CONTRATO SUPERVENIENTE À SENTENÇA. O apelante
e a apelada, em petições apresentadas neste grau recursal, con-
firmaram a quitação do contrato em fato superveniente a sen-
tença, ato incompatível com a vontade de recorrer, consideran-
do-se a aceitação tácita da decisão (artigo 503 do Código de
Processo Civil). Tal fato, acarreta a ausência de interesse re-
cursal do apelante. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não é caso de
aplicação da pena de litigância de má-fé, ausente comporta-
mento malicioso do apelante. Apelo não-conhecido, afastado o
pedido contra-recursal de sanção pela litigância de má-fé.”
(TJRS, 14ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 70006155691, Rel.: João
Armando Bezerra Campos, Julgado em 24/06/2004) Assim, o
presente recurso de apelação não pode ser conhecido, haja vis-
ta a ausência de interesse recursal. Ante ao exposto, nego se-
guimento ao recurso manifestamente inadmissível. Intimem-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA,
Relator.

0013 . Processo/Prot: 0486171-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84664. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033597 Mandado de Segurança. Agravante: Greca Dis-
tribuidora de Asfaltos Ltda. Advogado: Elaine Cristina Bertol-
do, Gilberto Rodrigues Baena. Agravado: Secretário da Secre-
taria Municipal de Obras Públicas do Município de Curitiba.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. Agravo de Instrumento. Mandado de Segurança. Lici-
tação. Comodato. Exigência editalícia. Ingredientes ausentes.
Efeito suspensivo indeferido. 1. A empresa Greca Distribuido-
res de Asfaltos Ltda, visando participar do pregão eletrônico nº
042/2008 e não se conformando com a previsão editalícia vol-
tada à exigência do comodato da usina de asfalto, a ser instala-
da na “CIC - Cidade Industrial de Curitiba”, atacou-a adminis-
trativamente, não obtendo êxito. 1 Sustentou ser ilegal e con-

trário ao princípio da ampla competitividade dos licitantes tal
determinação editalícia, já que retirou muitos interessados do
páreo. Ainda inconformada com tal situação, agora sedimenta-
da em sede administrativa, impetrou mandamus, vendo sua pre-
tensão urgente indeferida. 2 O magistrado singular entendeu
que: “[...] Ao contrário do que afirma a impetrante, esta condi-
ção a ser cumprida pela empresa vencedora não implica em
violação ao princípio da legalidade e nem em restrição ao cará-
ter competitivo, uma vez que visa apenas preservar o interesse
público no sentido de evitar a aquisição do equipamento pelo
erário, na medida em que há empresas que podem se interessar
em participar do certame mesmo com referida condição. [...].”3
Contra esta negativa de liminar manejou este Agravo de Instru-
mento, no qual embutiu pedido atribuição de efeito suspensivo
ativo, assim como a reforma, em definitivo, da decisão agrava-
da. 4 Preparada, tempestiva e adequada ao novo regime do agra-
vo, instituído pela Lei nº 11187/20055, a via instrumental me-
rece processamento. 2. A agravante alinhavou pleito de efeito
suspensivo ativo, pretendendo a suspensão do processo licita-
tório e conseqüentemente dos demais atos subseqüentes, com
expedição da competente notificação ao Agravado. 6 Para dar-
se guarida à tutela de urgência perseguida, necessário investi-
gar-se a presença da relevância jurídica e do perigo com a de-
mora. A agravante vem criticando o edital, desde a esfera admi-
nistrativa, com a mesma base de fundamentos: violação do prin-
cípio da legalidade e da ampla competitividade. Entendeu que
a exigência editalícia, de instalação da usina de asfalto junto à
municipalidade, na “CIC”, sob contrato de comodato, fere prin-
cípios da licitação e da Constituição Federal, pois estaria sen-
do obrigada a fornecer, gratuitamente, à Administração Públi-
ca, patrimônio particular, como condição de participar de cer-
tame licitatório. Apesar de bem posta a idéia da agravante, a
tese por ela advogada não pode prosperar, ao menos nesta sea-
ra cognitiva precária. A licitação em debate não é gratuita. Há
uma exigência editalícia, que preserva o interesse público, de
comodato do bem -usina de asfalto- que é o veículo de forneci-
mento do objeto do contrato, que são derivados de petróleo
para asfaltamento. A exigência não se mostrou ilegal, ao menos
nesta sede. Nem contrariou à ampla competitividade. O contra-
to de comodato, de essência privada, é o empréstimo gratuito
de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto
(CC/02, Art. 579). Não há, aos nossos olhos, qualquer vedação
à Administração Pública de valer-se de tal avença, mormente
quando ela é elemento periférico de uma licitação que é, como
naturalmente deve ser, onerosa. O contrato de comodato, como
alguns outros de natureza privada, podem ser pactuados pela
Administração Pública, que se submete, nestes casos, ao regi-
me privatístico. 7 Destas constatações, observou-se a inexis-
tência de plausibilidade jurídica nas alegações da agravante.
Estando ausente referido ingrediente, sequer há necessidade de
se investigar o outro, já que, para o deferimento da tutela de
urgência, há necessidade da concorrência de ambos. Diante das
razões expostas, indefiro o efeito suspensivo requerido. 3. Inti-
me-se o agravado, facultando-lhe a apresentação de resposta,
comunicando-lhe, com presteza, o indeferimento do efeito sus-
pensivo do curso da licitação; o Juízo monocrático deverá prestar
as informações que entender pertinentes, ambas diligências com
prazo de 10 (dez) dias. 4. Dê-se vista dos autos à Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de
2008. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 074/077;
081/082) 2 (f. 087/088) 3 (f. 087, sic) 4 (f. 002/015) 5 (f. 015;
091; 092) 6 (f. 015, sic) 7 (cf. HELY LOPES MEIRELLES, in
“Direito Administrativo Brasileiro’’, RT, 1990, págs. 188 e 191)

0014 . Processo/Prot: 0486488-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2008/87286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001764 Ação Civil Pública. Impetrante:
Venair Freire Gambeta. Advogado: Veridiana Brüschz Lombar-
di. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Trata-se de mandado de segurança impetrado contra
ato do Exmº Sr. Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível de Curitiba,
que deferindo medida liminar requerida em autos de Ação Ci-
vil Pública, sob nº 1764/2007, em trâmite pelo respectivo juí-
zo, determinou a suspensão de todas as atividades da empresa
MAERICAN SPORTS, da qual a impetrante é proprietária e
responsável, impondo-lhe ainda multa diária de R$ 10.000,00,
para o caso de descumprimento. Alega a impetrante, em resu-
mida síntese, que apenas parte do imóvel explorado pela em-
presa ocupa Área de Preservação Ambiental; que existe projeto
de desapropriação de parte da área que resolveria a questão;
que o leito original do “Rio Areiãozinho” foi deslocado em
vista de construções em sua margem; que não há edificações
sobre a “APP”, somente um pátio de estacionamento e uma
quadra aberta; que está promovendo a regularização dos lotes
tndo sido apresentado plano de recuperação da área, conforme
termo de compromisso; que atendeu outras exigências admi-
nistrativas, inclusive, quando das autuações, sendo que o local
se constitui no meio de vida da família, inclusive, existe libera-
ção do município para a exploração do loca; assim, a medida
liminar estaria ferindo direito ao trabalho, autonomia e domí-
nio de sua terra. É o relatório. Decido. Da análise dos argu-
mentos postos, conclui-se que a petição inicial deve ser indefe-
rida de plano, não se verificando hipótese de cabimento do
mandado de segurança. De fato, a teor da inicial, colhe-se que
a impetração dirige-se contra ato judicial, consistente em limi-
nar deferida em ação civil pública proposta pelo Ministério
Público do Paraná, logo, tratando-se de ato sujeito à revisão
em sede recursal ordinária, por meio do recurso de agravo. A
partir daí, induvidosa a aplicação ao caso do entendimento con-
tido na Súmula nº 267, do Supremo Tribunal Federal1, que dis-
põe sobre o não cabimento de mandado de segurança contra
ato judicial passível de recurso ou correição; equivale dizer,
vedando o manejo da ação especial como sucedâneo de via re-
cursal ordinária, ficando restrito o mandamus a hipóteses es-
pecialíssimas em que não há recurso possível, e se está em face
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de teratologia, ilegalidade, abuso ou desvio de finalidade ma-
nifestas. No mesmo sentido, orienta remansosa jurisprudência:
“Recurso Ordinário em Mandado de Segurança. 2. Não cabe
Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição (Súmula nº 267/STF). 3. Inexistência de direito
líquido e certo. 4. Transação judicial devidamente homologada
e transitada em julgado. 5. Recurso desprovido.” (STF - 2ª Tur-
ma - RMS nº 26.114 - Rel. Min. Gilmar Mendes - Julg.:
15.05.2007 - unânime - pub.: DJU 15.06.2007- p. 46). “CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL. ALIMENTOS. MENOR. ACORDO
VERBAL PARA REDUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO PELO
JUÍZO. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO DAS DIFE-
RENÇAS. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPRESTABILI-
DADE DA VIA ELEITA, COMO SUBSTITUTIVA DO RE-
CURSO CABÍVEL. INICIAL. INDEFERIMENTO. I. ‘Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição’ (Súmula n. 267-STF). II. Recurso improvido.”
(STJ - 4ª Turma - RMS nº 13.981 - Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior - Julg.: 08.05.2007 - unânime - pub.: DJU 18.06.2007 -
p. 265). “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR EM MANDADO
DE SEGURANÇA E ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGIMENTAL. SÚMULA 267/STF. 1. Se o relator
de mandado de segurança defere liminar para ordenar o julga-
mento de agravo regimental pelo órgão colegiado, o mandamus
torna-se via processual inadequada para discutir o acerto ou
desacerto da decisão atacada pelo agravo. 2. ‘Não cabe manda-
do de segurança contra ato judicial passível de recurso ou cor-
reição’ (Súmula 267/STF). 3. Recurso conhecido para, de ofí-
cio, extinguir o mandado de segurança sem resolução de méri-
to” (STJ - 2ª Turma - RMS nº 22.013/RJ - Rel. Min. Castro
Meira - Julg.: 19.04.2007 - unânime - pub.: DJU 27.04.2007 -
p. 327). “PROCESSO CIVIL - RECURSO EM MANDADO
DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL
- MANDADO DE SEGURANÇA INTERPOSTO COMO SU-
CEDÂNEO RECURSAL - SÚMULA 267 DO STF - IMPOS-
SIBILIDADE - COMPETÊNCIA - STJ - ART. 105, INCISO II,
ALÍNEA “B” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DESPROVI-
MENTO - 1. O mandado de segurança não se presta a descons-
tituir decisão judicial de que caiba recurso próprio, conforme
dispõe o art. 5º inciso II da Lei nº 1.533/51 e o Enunciado Nº
267 da Súmula do STF. 2. Da interpretação do artigo 105, II,
“b” da Carta Magna, resulta o entendimento de ser cabível o
recurso ordinário constitucional para atacar as decisões dene-
gatórias de mandados de seguranças decididos em única ins-
tância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais
dos estados e do Distrito Federal. Destarte, ao contrário do ale-
gado pelos agravantes, não é competência do STF julgar o pre-
sente recurso em mandado de segurança. 3. Agravo regimental
desprovido.” (STJ - AROMS nº 20.954/RS - 4ª T. - Rel. Min.
Jorge Scartezzini - DJU 20.11.2006 - p. 310). “AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO
CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO DE
AGRAVO INTERNO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA.
PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
DIANTE DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR PELA INA-
DEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DESPROVIMENTO. De acor-
do com o art. 5º, inc. II, da Lei n.º 1.533/51 e Súmula 267 do
Supremo Tribunal Federal, ‘Não cabe mandado de segurança
contra ato judicial passível de recurso ou correição’”. (TJPR -
4ª C. Civ. Comp. Int. - A. Reg. nº 380.530-3/01 - Rel.: Adalber-
to Jorge Xisto Pereira - Julg.: 05/12/2006 - Unânime - Pub.:
16/03/2007 - DJ nº 7324) “AGRAVO REGIMENTAL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO INICIAL. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA N. 267, DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO DO WRIT. 1. Tendo em
vista que não cabe mandado de segurança contra ato judicial
passível de recurso de apelação, consoante o teor da Súmula n.
267 do STF, o indeferimento da segurança pretendida é medida
que se impõe. 2. Recurso conhecido e não-provido.” (TJPR -
18ª C. Civ. - A. Reg. nº 327.407-9/04 - Rel.: Fernando Wolff
Bodziak - Julg.: 31/01/2007 - Unânime - Pub.: 02/03/2007 - DJ
nº 7314) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO
DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. ATO JUDICIAL
PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. PLENA VIGÊNCIA DO
ART. 5º, II, DA LEI 1.533/51 Após a Constituição Federal de
1988, estão plenamente vigentes os dispositivos da Lei n.º 1.533/
51, que ressalta o descabimento do mandado de segurança con-
tra ato judicial passível de recurso próprio. Incidência dos arts.
5º, II, e 8º, caput, da Lei n.º 1.533/51, e da Súmula n.º 267 do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.” (TJPR - 1ª C. Civ. - A.
Reg. 403.888-4/01 - Rel.: Fernando César Zeni - Julg.: 24/04/
2007 - Unanime - Pub.: 11/05/2007 - DJ 7362) Em face do
exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 8º, inciso
II, da LMS, e art. 242, “a”, do RITJPR, e, como conseqüência,
julgo extinto o processo. Curitiba, 16 de abril de 2008 Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra, Rela-
tor. 1 “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial pas-
sível de recurso ou correição”
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. Protocolo: 2008/85284. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000911 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Renata
Caroline Talevi da Costa, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho. Agravado: Suzana Barbosa Kausya.
Advogado: Marcio Antonio Miazzo. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS 1. Banco Banestado S/A, inconformado com a deci-
são de primeiro grau de jurisdição, por meio da qual o Dr. Juiz
a quo (fls. 18/19) rejeitou a argüição de incompetência absolu-
ta que opôs à execução de título judicial ajuizada por Suzana
Barbosa Kausya, interpôs o presente recurso de agravo de ins-
trumento. Sustenta, em suas razões recursais (fls. 04/11), que o
Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina não tem com-

petência para processar a presente execução, já que os arts.
575 e 589 do Código de Processo Civil e o art. 98 do Código de
Defesa do Consumido estabelecem que a execução deve ser
processada no juízo que decidiu a causa, no caso da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba Alega, ainda,
que a decisão proferida na ação civil pública produz efeitos
territoriais somente na comarca do juízo de origem, no caso, da
Comarca de Curitiba, e a agravada, portanto, não possuindo
conta poupança nesta comarca, mas em comarca diversa, não
tem legitimidade para postular a execução do título judicial. 2.
O presente recurso não pode ter seguimento, pois, além de ser
manifestamente inadmissível e improcedente, é também con-
trário à jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça. Nos
termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o “rela-
tor negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. A agravada, que
ajuizou a execução da sentença proferida na ação civil pública
proposta pela APADECO, possuía conta de poupança na Co-
marca de Londrina, local em que reside. Sustenta o agravante
que a execução de título judicial não poderia ter sido formula-
do na Comarca de Londrina, e isso porque a sentença foi prola-
tada na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Tal ale-
gação, entretanto, não tem procedência. Chega-se a essa con-
clusão pela simples leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defe-
sa do Consumidor, que dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser
coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que trata o art.
82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já tiveram sido
fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamen-
to de outras execuções. (...) § 2° É competente para a execução
o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória,
no caso de execução individual”. Tal norma, ao utilizar a ex-
pressão “juízo da liquidação”, por certo, se referiu à possibili-
dade de o consumidor proceder à liquidação da sentença em
seu domicílio, quando este for diverso do juízo em que foi pro-
ferida a sentença condenatória, de forma a lhe facilitar o aces-
so ao Poder Judiciário, bem como a defesa de seus direitos, de
acordo com o artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do
Consumidor: “Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: (...)
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vis-
tas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais,
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídi-
ca, administrativa e técnica aos necessitados; VIII - a facilita-
ção da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiências”. A propó-
sito, é uníssono o entendimento deste egrégio Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSO CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO
EXEQÜENTE’. INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL
DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCI-
SO I E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO” (TJPR. Ag.
182.125-6/01. Rel. Des Ulysses Lopes. Publicado em 26/8/
2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSUMI-
DOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CON-
DENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO,
‘IN CASU’, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA
REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. Uníssono o entendimento jurisprudencial de que é aplicável
o Código de Defesa do Consumidor em face das relações ban-
cárias. 2. A execução da sentença condenatória, na ação civil
pública, não segue a regra geral do Código de Processo Civil
(art. 575, II), mas a especial inscrita no Código de Defesa do
Consumidor, que reconhece ser competente para a execução
individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sentença ou da
ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/90)” (TJPR.
AgInst 174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha. Julgado
em 2/8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, § 2º. ‘POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições conti-
das no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferi-
das em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto
no de liquidação, pelos prejuízos individualizados. II. A eficá-
cia da coisa julgada emanada da sentença proferida em ação
coletiva, não se confunde com a questão da competência terri-
torial do órgão prolator. Exegese do art. 103 do CDC” (TJPR.
AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham Lincoln Calixto. Publi-
cado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
COM TRAMITAÇÃO EM CURITIBA - EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA EM PATO BRANCO - POSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. - A execução da sentença condenatória, na Ação
Civil Pública, não segue a regra geral do Código de Processo
Civil (art. 575, II), mas a especial, inscrita no Código de Defe-
sa do Consumidor, que reconhece ser competente para a execu-
ção individual de sentença o juízo da liquidação da sentença ou
da ação condenatória (art. 98, § 2º, inc. I, Lei nº 8.078/90).
‘Entende-se como equivalente ao juízo da liquidação o do do-
micílio do credor-consumidor’ (interpretação conjunta do art.
98, § 2°, I, com os arts. 6°, VII e VIII e 101, I, do CDC). RE-
CURSO DESPROVIDO” (TJPR. AgInst 145.291-5. Rel. Des.
Eraclés Messias. Publicado em 2/2/2004). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECU-

ÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. FORO DO CONSUMIDOR.
ADMISSIBILIDADE. REGRA DO CPC EXCEPCIONADA
(ART. 575, II). - A execução da sentença condenatória, na ação
civil pública, não segue a regra geral do Código de Processo
Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no Código de Defesa
do Consumidor, que reconhece ser competente para a execu-
ção individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sentença
ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei nº 8.078/90).
- Para o caso, mesmo dispensada a liquidação por procedimen-
to próprio (pois que feita por mero cálculo), entende-se como
equivalente ao juízo da liquidação o do domicílio do credor-
consumidor (interpretação conjunta do art. 98, § 2°, I com os
art. 6°, VII e VIII e 101, I do CDC). - Agravo não provido”
(TJPR. AgInst 138.020-5. Rel. Juiz Conv. Péricles B. de Batis-
ta Pereira. Publicado em 4/8/2003). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRA-
MITAÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECU-
ÇÃO DA SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE
A CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCAN-
ÇARÁ TODOS OS POUPADORES QUE MANTINHAM CON-
TAS DE POUPANÇA, JUNTO AO BANCO DO BRASIL, NAS
DATAS EM QUE FOI JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO
DE RESSARCIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO” (TJPR.
AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler. Publicado em 4/8/
2003). Além disso, a jurisprudência também consolidou o en-
tendimento de que a Associação Paranaense de Defesa do Con-
sumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, inde-
pendentemente de comprovação de que eles sejam ou não seus
associados: “PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ES-
PECIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE
AOS POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA
JULGADA. SÚMULA 83/STJ. - Porquanto a sentença proferi-
da na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os
poupadores do Estado do Paraná que mantiveram contas de
caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e
15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julga-
da, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa
de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro
no título executivo judicial exarado na ação civil pública, des-
picienda se mostra a comprovação de vínculo com a associação
proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e de
endereço dos associados. Precedentes. - É inviável o recurso
especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do
STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso especial não provido”
(STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª. Nancy Andrighi.
Publicado em 13/12/2004. Os destaques não constam do origi-
nal). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este Tribunal
de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, conforme se
observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICI-
AL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO IN-
FLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EM-
BARGANTE QUE SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO.
SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. Apelação 1.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98,
§ 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PRO-
MOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE
SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTADA. 2. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXEQUIBILIDA-
DE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE SE
ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM
AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM
EVENTUS LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE
OS JUROS DE MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CEN-
TO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MA-
NUTENÇÃO DA SETENÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS
DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO CÓDI-
GO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DESTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO DESPROVIDO.” (Ape-
lação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível. Rel. Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Vê-se, diante de tudo que
foi exposto, que o presente recurso, por ser manifestamente
improcedente e, ao lado disso, contrário à jurisprudência do-
minante deste Tribunal de Justiça, não pode ter seguimento.
Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente recurso. Intimem-se.
Curitiba, 09 de abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SAR-
RÃO, Relator.
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VISTOS 1. Banco Itaú S/A, inconformado com a decisão de
primeiro grau de jurisdição, por meio da qual o Dr. Juiz a quo (
f. 107) indeferiu o pedido para que fosse atribuído efeito sus-
pensivo à impugnação que apresentou ao pedido de cumpri-
mento de sentença que lhe foi dirigido pelos agravados, inter-
pôs o presente recurso de agravo de instrumento. Sustenta, em
suas razões recursais (fls. 04/09), que o Dr. Juiz a quo não po-
deria ter indeferido o pedido para que fosse atribuído efeito

suspensivo à impugnação que apresentou ao pedido de cumpri-
mento de sentença formulado pelos agravados, e isso porque o
valor indicado no cálculo apresentado pelos agravados é bem
superior ao efetivamente devido, sobretudo porque equivoca-
damente aplicaram, a título de atualização monetária para o
período de março de 1991 a junho de 1994, a TR, quando o
correto seria, a seu ver, “a aplicação do INPC, no período de
Março/91 até a propositura da ação e juros de mora no percen-
tual de 0,5% a.m. até dezembro de 2002 e no percentual de 1%
a.m. a partir de janeiro de 2003” (fls. 05/06). Afirma que, não
tendo o ilustre magistrado de primeiro grau de jurisdição, defe-
rido o pedido para que fosse suspenso o cumprimento da obri-
gação, corre o risco de sofrer danos irreparáveis, já que, se o
valor depositado for levantado, dificilmente conseguirá, na hi-
pótese de ser constatado o excesso do valor apresentado pelos
correntistas, reaver o montante pecuniário levantado. Aduz que
em “diversos outros casos semelhantes, onde a matéria foi en-
frentada pelo mesmo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, os
embargos à execução foram julgados procedentes nessa parte,
sendo acolhido o excesso” (f. 06). Assevera, ainda, que este
Tribunal de Justiça, ao apreciar hipóteses semelhantes a que se
apresenta, já deferiu pedido para que fosse atribuído efeito sus-
pensivo à impugnação. Ao fim, postula a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso. 2. Lendo-se a decisão agravada (f. 107/
TJ), constata-se que o Dr. Juiz a quo, para indeferir o pedido
para que fosse atribuído efeito suspensivo à impugnação que o
agravante ofereceu ao pleito de cumprimento de sentença for-
mulado pelos agravados, não apresentou fundamentação con-
sistente, limitando-se a fazer afirmações genéricas, no sentido
de que não constatou relevância na fundamentação do impug-
nante nem a possibilidade deste sofrer algum dano caso o valor
fosse imediatamente levantado pelos agravados. Para chegar a
essa conclusão, basta a leitura da decisão agravada, verbis: “1.
Lavre-se o termo de penhora como requerido às fls.66/67. 2.
Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalemten admite-se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado”grave” dano de difícil ou
incerta reparação. Pois bem, evidente está que a presente ação
não estampa a presença destes requisitos. Primeiro, porque a
tese sustentada está, ao que aprece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal. Segundo, qual será o “grave” perigo de dano
difícil e incerta reparação? Quiçá, a evetual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, alem de não se
amoldar ao adjetivo “grave”, não passa de mera hipótese. Inde-
firo, pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se a
impugnação e documentos, autuando-se em separado. Int.-se.
Em 7 de fevereiro de 2008. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI
DE MACEDO Juiz de Direito.” Deveria o ilustre magistrado
de primeiro grau de jurisdição, para indeferir o pedido para que
fosse atribuído efeito suspensivo à impugnação apresentada pelo
agravante, em obediência ao art. 475-M do Código de Processo
Civil, refutar as alegações que apresentou na impugnação ao
pleito de cumprimento de sentença - (a) ilegitimidade de parte
dos agravados; (b) aplicação equivocada da INPC como índice
de atualização monetária; e (c) inviabilidade de se aplicar, a
título de juros moratórios, taxa superior a um por cento (1%)
ao ano -, ou seja, apresentar argumentos jurídicos claros que
refutassem, ainda que num juízo preliminar e sumário, as ale-
gações apresentadas pelo ora agravante. Tal conduta, entretan-
to, não foi tomada pelo Dr. Juiz a quo, que, para indeferir o
pedido para que fosse atribuído efeito suspensivo à impugna-
ção ao cumprimento da sentença, valeu-se da alegação genéri-
ca de que, no caso, além de as alegações do agravante não se-
rem relevantes, não corria ele risco de sofrer danos de difícil
reparação, sem, entretanto, indicar de modo concreto os funda-
mentos legais para concluir pela insubsistência da argumenta-
ção jurídica do ora recorrente nem fatos concretos que demons-
trassem a ausência de risco de o agravante, na hipótese de o
valor depositado ser levantado pelos agravados, sofrer algum
dano irreparável ou de difícil reparação. A apresentação de ale-
gações genéricas, que servem para indeferir qualquer pedido
para que se atribua efeito suspensivo a impugnação a pleito de
cumprimento de sentença, equivale, de fato, à falta fundamen-
tação. É notório o elevado número de feitos em trâmite no Po-
der Judiciário e o exaustivo trabalho dos magistrados para, den-
tro das suas possibilidades, proporcionarem uma pronta e céle-
re prestação jurisdicional. Tal situação, entretanto, não os au-
toriza a exarar decisões desprovidas de fundamentação, pois
esta, além de ser garantia das partes, decorre da norma contida
no art 93, inc. IX, da Constituição Federal, segundo a qual “to-
dos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públi-
cos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulida-
de...”. No caso, reitere-se, o Dr. Juiz a quo deveria ter rebatido
os argumentos jurídicos apresentados pelo agravante e, ainda,
indicado fato concreto que demonstrasse a ausência de risco de
este sofrer algum dano de difícil reparação caso os agravados
procedessem ao levantamento dos valores depositados. Tal con-
duta, porém, não foi tomada pelo Dr. Juiz a quo, que, insista-
se, apresentou argumentos genéricos e vagos. A decisão agra-
vada, antes transcrita, não pode nem mesmo ser considerada
concisa, já que nela não consta qualquer argumento jurídico
que refute os apresentados na impugnação apresentada pelo ora
recorrente. O art. 93, inc. IX, da Constituição Federal, prescre-
ve que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de
nulidade...”. No mesmo sentido é o preceito legal do art. 165
do Código de Processo Civil, que dispõe: “As sentenças e acór-
dãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458;
as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo
conciso”. Não há dúvida, portanto, que as partes em litígio têm
o direito de conhecer a motivação e os fundamentos das deci-
sões dos magistrados, até para que possam refutá-los pelos meios
legais previstos no ordenamento jurídico. Além disso, a funda-
mentação, ainda que concisa, constitui garantia do estado de
direito, colocando a salvo o jurisdicionado de eventual arbí-
trio. No caso em apreço, pode-se afirmar, com segurança, que
o Dr. Juiz a quo não cumpriu o preceito constitucional, vez
que, reitere-se, não apresentou qualquer fundamento concreto
no sentido de que a alegação dos autores não seria relevante.
Não tendo fundamentado sua decisão, outra não pode ser a so-
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lução senão a declaração de sua nulidade, nos exatos termos do
art. 93, inc. IX, da Constituição Federal. Este Tribunal de Jus-
tiça, bem como o Superior Tribunal de Justiça, em hipóteses
semelhantes, nas quais os magistrados não fundamentaram as
suas decisões, têm reiteradamente decretado a nulidade de tais
atos judiciais, conforme se depreende da leitura das seguintes
ementas: “MANDADO DE SEGURANÇA QUEBRA DE SI-
GILO FISCAL E PENHORA DE VALOR DE RESTITUIÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIMENTO AGRAVO DE
INSTRUMENTO AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO VI-
OLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CF RECURSO CO-
NHECIDO E, DE OFÍCIO, DECRETADA A NULIDADE DO
DECISUM. O livre convencimento do magistrado deve ser
motivado e, o dever de fundamentar suas decisões é uma exi-
gência, também, constitucional (art. 93, inc. IX, da
CF).”(Agravo de Instrumento nº 124.562-9, 6ª Câm. Cível, Rel.
Juiz Conv. Mário Helton Jorge, DJ 07/10/2002). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL PENHORA DO
FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA MEDIDA DELI-
CADA -DECISÃO FUNDAMENTAÇÃO AUSÊNCIA ART. 93
, INC. IX DA C.F. ART. 165 DO CPC NULIDADE DECLA-
RADA EX OFÍCIO. 1. Pelas normas expressas na Constituição
Federal, artigo 93, inciso IX, e no Código de Processo Civil,
artigo 165, todas as decisões proferidas pelos Juizes devem ser
fundamentadas”. (Agravo de Instrumento nº 93.093-4, 4 ª Câm.
Cível, Rel. Des. Octávio Valeixo, DJ 25/03/2002). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA. PENHORA. DECISÃO QUE DETERMINA A REMO-
ÇÃO DO BEM OBJETO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL PARA
O DEPÓSITO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO. DECISÃO NULA. ART. 93, IX, DA CF/88. RECURSO
PROVIDO” (Agravo de Instrumento nº 127.263-3, 1ª Câm.
Cível, Rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão, DJ 09/06/2003). “ACÓR-
DÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE LAVRATURA E DE FUN-
DAMENTAÇÃO, COM BASE EM DISPOSIÇÃO REGIMEN-
TAL. - São nulas as decisões juridiciais não fundamentadas
(arts. 93, IX, da Constituição Federal; 165 e 458, II, do CPC).
Recurso especial conhecido e provido” (RESP nº 519.242-RJ,
4 ª Turma, Rel. Min Barros Monteiro, DJU 09/12/2003). “PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS INDEFERIDO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO, AINDA QUE CONCISA. NULIDA-
DE DO ACÓRDÃO. PROVIMENTO MONOCRÁTICO PELO
RELATOR. ART. 542, § 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. INAPLICABILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
RECURSO ESPECIAL PROCESSADO ANTES DA EDIÇÃO
DA LEI N.º 9.756/98, ESGOTADA A JURISDIÇÃO DO TRI-
BUNAL DE ORIGEM. I - É desnecessária a reiteração de pe-
dido de apreciação de recurso especial, cujo destrancamento
havia sido requerido em agravo de instrumento processado an-
tes do advento da Lei n.º 9.756/98 (tempus regit actum), ine-
xistindo afronta ao art. 542, § 3°, do Código de Processo Civil.
II - A fundamentação das decisões judiciais - veiculando con-
teúdo decisório, sejam sentenças ou interlocutória - decorre do
art. 165 do Código de Processo Civil, não se confundindo deci-
são concisa e breve com a decisão destituída de fundamenta-
ção, ao tempo em que deixa de apreciar ponto de alta indaga-
ção e lastreado em prova documental. III - Esse pressuposto de
validade da decisão judicial - adequada fundamentação - tem
sede legal e na consciência da coletividade, porque deve ser
motivada toda a atuação estatal que impinja a aceitação de tese
contrária à convicção daquele que está submetido ao poder de
império da Administração Pública, do Estado. Também, por isso,
seu berço constitucional está no art. 93, inciso IX, o qual não
distingue o tipo de provimento decisório. IV - Agravo a que se
nega provimento.” (AGRESP nº 251049/SP, 2ª Turma, Rela
Mina Nancy Andrighi, DJU 01/08/2000). “PROCESSUAL CI-
VIL - POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA COM AÇÃO POPULAR - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO QUANTO A UM DOS
RÉUS - VIOLAÇÃO AO ART. 460 DO CPC - RETORNO DOS
AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA NOVO PRO-
NUNCIAMENTO. 1. Inexistência de nulidade com a cumula-
ção, nos mesmos autos, de ação indenizatória com ação popu-
lar. 2. Viola o art. 460 do CPC acórdão que condena um dos
réus a partir de mera suposição, sem declinar, com base nos
elementos dos autos, qualquer fundamentação que ampare seu
entendimento. 3. Recurso especial de GUILHERME AFIF
DOMINGOS parcialmente provido, determinando-se o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, para suprimento da omissão
quanto à imputação da responsabilidade a este recorrente. 4.
Recurso especial de PAULO SALIM MALUF
improvido.”(RESP 341836/SP, 2 ª Turma, Rela Mina Eliana
Calmon, DJU 04/10/2004). Ora, tendo em vista que a decisão
agravada, por não possuir fundamentação suficiente, encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, impõe-se, nos termos da norma contida no
§ 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o imediato
provimento do recurso para que seja anulada, a fim de que ou-
tra seja proferida, porém, fundamentada. Este Tribunal de Jus-
tiça, ao examinar questão semelhante a que se apresenta, já
adotou o entendimento de ser possível ao próprio relator, cons-
tatando que a decisão singular é nula, prover o recurso para
anulá-la. A título de ilustração, transcreve-se ementa do menci-
onado julgado: “AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE AGRAVO
DE ISNTRUMENTO PROVIDO POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATRI-
BUIÇÕES. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. RECURSO
DESPROVIDO. 1. O Presidente do Tribunal de Justiça, no pe-
ríodo das férias coletivas, tem competência não só para apreci-
ar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de
agravo de instrumento, como também para negar-lhe seguimen-
to, bem como para dar-lhe provimento, desde que presentes os
pressupostos legais previstos no art. 557 e § 1º, ambos do Có-
digo de Processo Civil, vez que atua em substituição ao relator,
condição que lhe permite a prática de todos os atos que por este
podem ser praticados. 2. Viável é ao relator dar provimento,
por meio de decisão monocrática, ao recurso interposto contra
decisão judicial desprovida de qualquer fundamentação, pois a
jurisprudência nacional é pacífica no sentido de que o deferi-
mento de pedido de antecipação de tutela deve ser fundamenta-

do.” (Agravo Inominado nº 171.681-2/01, 7ª Câm. Cível, Rel.
Juiz Conv. Eduardo Sarrão, DJ 01/04/2005). Vê-se, assim, que
o provimento do presente recurso, a fim de que a decisão sin-
gular seja anulada e que, em conseqüência, o Dr. Juiz a quo
profira outra, agora fundamentada, é medida que se impõe. Isto
posto I - Com fulcro no preceito legal do art. 557, § 1º - A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso
para (a) anular a decisão recorrida e (b) determinar que o ma-
gistrado de primeiro grau profira outra, agora, porém, funda-
mentada. II - Encaminhe-se ao Dr. Juiz a quo, pelo meio mais
célere, cópia desta decisão. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril
de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.
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1) VINICIUS BARBOSA impetrou Mandado de Segurança com
pedido de liminar (fls. 20/29) em face de ato do Sr. Chefe DO
CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ que, ilegalmente, o clas-
sificou em 48º (quadragésimo oitavo) lugar no Concurso para
admissão no Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares
e Bombeiros Militares 2008. Afirmou que: a) alcançou a 34ª
colocação no concurso, no entanto foi preterido em razão do
disposto no Decreto Estadual nº 1.753/2003, que destina 12
(doze) das 40 (quarenta) vagas ofertadas para os alunos oriun-
dos do Colégio da Polícia Militar; b) a reserva de vagas nos
moldes do referido Decreto é inconstitucional pois autoriza o
ingresso a cargo público sem prévia submissão a concurso pú-
blico, além de ofender o princípio da isonomia; c) o periculum
in mora se justifica pelo fato de o Curso de formação se iniciar
no dia 24 de março de 2008. Requereu, liminarmente, que fos-
se incluído entre os titulares do Concurso para ingresso no Curso
de Formação de Oficiais Bombeiros, e ao final, fosse confir-
mada a liminar ou, sucessivamente, fosse matriculado na pri-
meira turma que se iniciar após a sentença. 2) A liminar foi
indeferida (f. 61), pois o Juízo a quo entendeu que a preterição
do Impetrante se deu com base nas regras do Edital e do Decre-
to Estadual nº 1.753/2003, de observância cogente, e ainda,
que a destinação de parte das vagas aos alunos do Colégio Mi-
litar é razoável porque se tratam de pessoas devidamente avali-
ados e amplamente preparados para a função. 3) Desta decisão,
VINICIUS BARBOSA agravou (fls. 02/17). Aduziu que: a) é
caso de Agravo de Instrumento, já que a decisão lhe causa le-
são grave e de difícil reparação; b) a destinação de vagas para
os ex-alunos do Colégio da Polícia Militar, sem prévia submis-
são ao concurso, é inconstitucional porque afronta o disposto
no artigo 37, inciso IV, da Carta da República e ofende o prin-
cípio da isonomia, mormente porque os referidos alunos não
recebem qualquer formação específica para a função de oficial
bombeiro; c) a Súmula 685 do STF dispõe que “é inconstituci-
onal toda modalidade de provimento que propicie ao servidor
investir-se, sem prévia aprovação em concurso público desti-
nado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido.”; d) o Decreto nº 1753/2003 não
é lei em sentido estrito, contrariamente ao que estabelece o
artigo 45, §6º da Constituição Estadual; e) não existe interesse
público que justifique a violação ao princípio da igualdade; f) a
ineficácia da medida é patente, caso não seja concedido o efei-
to suspensivo ativo; pois as aulas do curso de formação de ofi-
ciais já começaram e, caso não seja matriculado com urgência,
perecerá seu direito de freqüentar o 1º ano do curso; g) há pre-
cedentes desta Corte que corroboram a sua pretensão. É o rela-
tório. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Agravo de Instrumen-
to interposto por VINICIUS BARBOSA, em face de decisão
que não concedeu a liminar pleiteada em Mandado de Segu-
rança impetrado em face do Senhor Chefe do Centro de Recru-
tamento e Seleção da Polícia Militar do Estado do Paraná. O
Agravante não tem razão. Conquanto não se negue que o artigo
37, inciso II da Constituição Federal exija que “a investidura
em cargo ou emprego público depende de prévia aprovação em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na for-
ma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.”, é
bem de ver que o presente caso não se amolda ao referido pre-
ceito. O Agravante pretende ser admitido no Curso de Forma-
ção de Oficial Bombeiro da Polícia Militar do Paraná, e para
tanto, pleiteia o reconhecimento da ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da previsão constante no Decreto nº 1753/2003 que
destina 12 (doze) das 40 (quarenta) vagas ofertadas para os
alunos oriundos do Colégio da Polícia Militar. É bem de ver
que o Concurso em questão visa à seleção de candidatos para
vagas do Curso de Formação e não para o ingresso no funcio-
nalismo público mediante preenchimento de cargos públicos.
É dizer, a natureza jurídica das vagas em questão em nada se
assemelha a dos cargos públicos, razão pela qual não há que se
falar em inconstitucionalidade material do disposto no Decreto
Estadual em questão. Tanto é assim que o acesso ao referido
Curso de Formação não enseja, direta e automaticamente, o
ingresso no cargo de Bombeiro da Polícia Militar. Trata-se de
vaga meramente escolar. O mesmo se diga em relação à supos-
ta inconstitucionalidade formal do ato normativo em questão.
A Lei Estadual nº 1.943/1954, que instituiu o Código da Polí-
cia Militar do Estado do Paraná conferiu aos Decretos Executi-
vos a função de regulamentar a matéria atinentes aos Curso de
Formação, in verbis: “Art. 43. Os Cursos da Corporação são os
seguintes: a) Curso de Formação de Oficiais Combatentes; (...)
§1º A regulamentação dos cursos é da alçada do Comando Ge-
ral, dependendo de aprovação, por Decreto Executivo, os das
letras ‘a’ e ‘b’”. Portanto, é de se concluir que o Decreto Esta-
dual nº 1753/2003 encontra respaldo constitucional, tanto no
aspecto formal quanto material. Por fim, é coerente que se ad-

mita que os ex-alunos sejam dispensados unicamente da reali-
zação da prova de escolaridade, haja vista a rigor das exigênci-
as as quais são submetidos como condição prévia à matrícula
no Curso de Formação, senão vejamos: “Art. 3º do Decreto nº
1753/2003. A matrícula no 1º ano do Curso de Formação de
Oficiais (CFO/PM e CFO/BM) será concedida ao aluno do
Colégio da Polícia Militar do Paraná, independentemente de
prestar o exame intelectual do Concurso Vestibular da Univer-
sidade Federal do Paraná, adotando-se todavia como critério
para o preenchimento das vagas, a média final dos 03 (três)
anos do ensino médio, a qual deverá ser igual ou superior a
7,00 (sete) satisfeitas ainda as seguintes condições: I - ter fre-
qüentado o Colégio da Polícia Militar do Paraná, no mínimo,
desde o 1º ano do ensino médio; II - não ter sido reprovado em
nenhum ano do ensino médio; III - ter sido aprovado nas Pro-
vas de Habilidades Específicas e estar classificado dentro das
vagas oferecidas para os alunos do Colégio da Polícia Militar
do Paraná; IV - ter concluído o 3º ano do ensino médio no ano
anterior à matrícula. Parágrafo Único. Os requisitos exigido
nos incisos I, II e IV deste artigo serão comprovados mediante
certidão expedida pelo Diretor do Colégio da Polícia Militar
do Paraná” (fls. 38/39). Como se vê, os ex-alunos do Código
de Polícia Militar, mercê de seus merecimentos, ficam dispen-
sados, unicamente da prova intelectual. No mais, disputam com
igualdade. ANTE O EXPOSTO, denego o efeito suspensivo
ativo postulado. Intime-se o Agravado para apresentação de
contraminuta no prazo legal. Oficie-se o Juízo a quo para pres-
tar informações no prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o Chefe da
Seção Cível competente a subscrever os expedientes necessári-
os. Após, vista à Procuradoria de Justiça. CURITIBA, 10 de
abril de 2008. Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.
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. Protocolo: 2008/85200. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001398 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Izabela Cristina Rücker Curi.
Agravado: Benedito Machado, Glacyra Ione Avelar Skodoski
(maior de 60 anos), João Francisco dos Santos (maior de 60
anos), José Arnando dos Santos, Maria de Lurdes Carlesso,
Natalina Alves Alexandre (maior de 60 anos), Edison da Luz
Alexandre, Nelson Rodrigues Bietkoski, Nelson Cristiano Bie-
tkoski, Silvio Kotryk Kruchelski, Vinicius Alexandre Bietkoski,
Viviane Denise Bietkoski. Advogado: José Heriberto Michele-
to, Germano Laertes Neves, Vilmor Piccolotto. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Despacho:

VISTO. Agravo de Instrumento. Execução. Complemento.
Multa do Art. 475-J. Ingredientes parcialmente presentes. Efei-
to suspensivo parcialmente deferido. 1. Banco Banestado S.A.,
não se conformando com a decisão que determinou a penhora
do valor complementar da execução na “boca do caixa”, assim
como mandou embutir a multa de 10% do Art. 475-J, CPCivil,
exarada nos autos nº 1398/20041, manejou este Agravo de Ins-
trumento, no qual embutiu pedido atribuição de efeito suspen-
sivo, assim como a reforma, em definitivo, da decisão agrava-
da. 2 Preparada, tempestiva e adequada ao novo regime do agra-
vo, instituído pela Lei nº 11187/20053, a via instrumental me-
rece processamento. 2. Para o deferimento da tutela aqui perse-
guida, necessária a demonstração de relevância jurídica e do
perigo com a demora. Confrontando as alegações alinhavadas
com o direito aplicável à espécie, concluiu-se pela relevância
jurídica parcial da fundamentação encontrada na petição vei-
culadora do agravo. Equivocou-se o magistrado apenas e tão
somente em aplicar a Lei nº 11232/2006 aos autos de um pro-
cesso que se iniciou -nº 1398/2004- e foi resolvido -nº 2180/
2005- sob a égide do sistema legal antigo. Note-se que foram
apresentados os embargos à execução e resolvidos como tal, já
em 04.8.2006.4 Caso se pretendesse imprimir o rito da Lei nº
11232/2006, deveria a juiz sentenciante enfrentar os embargos
á execução nº 2180/2005 como se impugnação ao cumprimen-
to da sentença fosse, em atenção ao princípio do tempus regit
actum. Assim não o fazendo, não há como promover-se a mis-
tura de procedimentos nesta fase, até porque, não se está co-
brando a decisão proferida em sede de embargos, mas apenas e
tão somente perseguindo valor de complemento da execução e
honorários de sucumbência. Logo, aplicação da multa prevista
no Art. 475-J, CPCivil, mostrou-se inadequada, ao menos nes-
ta seara cognitiva sumária. Quanto à outra determinação, per-
feitamente possível a penhora na “boca do caixa”5, pelo que
não será suspensa. O perigo com a demora se justifica, pois já
houve determinação para que seja penhorado, além do valor do
complemento, a multa de 10% pela não quitação voluntária.
Diante das razões expostas, defiro parcialmente o efeito sus-
pensivo requerido, apenas e tão somente para suspender a deci-
são singular, na parte em que afirmou “incidir se deve também
a multa de 10% prevista no Art. 475 ‘j’ do CPC”.6 3. Intimem-
se os agravados, facultando-lhes a apresentação de resposta,
assim como o Juízo monocrático deverá prestar as informações
que entender pertinentes, ambas diligências com prazo de 10
(dez) dias. 4. Dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008 Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira, Relator. 1 (f. 120) 2 (f. 002/009) 3
(f. 003; 143; 144/145) 4 (f. 119/123) 5 PENHORA - Incidência
sobre dinheiro, “na boca do caixa” - Pessoa jurídica - Possibi-
lidade, ante o disposto no inciso I do art. 655 do Código de
Processo Civil, não se equiparando a penhora do próprio esta-
belecimento comercial - Agravo provido. (1º TACSP - AI
1334449-9 - (57375) - São Carlos - 8ª C. - Rel. Juiz José Tarci-
so Beraldo - J. 06.12.2004) 6 (120, sic)
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. Protocolo: 2008/86624. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000589 Execução de Senten-
ça. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Renata Caroli-
ne Talevi da Costa, Mariana Benini Souto, Lauro Fernando
Zanetti. Agravado: Eugênia Consolin Poli. Advogado: João
Marcelo Martins Bandeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.

Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS 1. Banco Banestado S/A, inconformado com a deci-
são de primeiro grau de jurisdição, por meio da qual o Dr. Juiz
a quo (fls. 21/22) rejeitou a argüição de incompetência absolu-
ta e a impugnação que opôs ao pedido de cumprimento de sen-
tença ajuizada por Eugênia Consolin Poli, interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento. Sustenta, em suas razões re-
cursais (fls. 02/16), que o Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca
de Londrina não tem competência para processar o presente
pedido de cumprimento de sentença, já que os arts. 575 e 589
do Código de Processo Civil e o art. 98 do Código de Defesa
do Consumido estabelecem que a execução deve ser processa-
da no juízo que decidiu a causa, no caso da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Alega que a decisão pro-
ferida na ação civil pública produz efeitos territoriais somente
na comarca do juízo de origem, no caso, da Comarca de Curiti-
ba, e a agravada, portanto, não possuindo conta poupança nes-
ta comarca, mas em comarca diversa, não tem legitimidade para
postular a execução do título judicial. Defende, ainda, que na
sentença não ficou estabelecido qual o percentual dos juros de
mora devidos, devendo, portanto, ser aplicada a taxa de um por
cento (01%) ao ano, atendendo-se a norma prevista no artigo 5º
do Decreto nº 22.626/33, que, a seu ver, aplica-se ao caso. Ain-
da com relação aos juros de mora, defende que são devidos
somente a partir da citação do agravante no pedido de cumpri-
mento de sentença, e não desde a citação ocorrida na ação civil
pública em que foi proferida a sentença. Ao fim, postula a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso. 2. O presente recurso
não pode ter seguimento, pois, além de ser manifestamente
improcedente, é também contrário à jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça. Nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, o “relator negará seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior”. A agravada, que ajuizou o cumprimento
da sentença proferida na ação civil pública proposta pela APA-
DECO, possuía conta de poupança na Comarca de Londrina,
local em que reside. Sustenta o agravante que a execução de
título judicial não poderia ter sido formulado na Comarca de
Londrina, e isso porque a sentença foi prolatada na Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Tal alegação, entretanto,
não tem procedência. Chega-se a essa conclusão pela simples
leitura do art. 98, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor,
que dispõe: “Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo
promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abrangendo
as vítimas cujas indenizações já tiveram sido fixadas em sen-
tença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções. (...) § 2° É competente para a execução o juízo: I -
da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso de
execução individual”. Tal norma, ao utilizar a expressão “juízo
da liquidação”, por certo, se referiu à possibilidade de o consu-
midor proceder à liquidação da sentença em seu domicílio,
quando este for diverso do juízo em que foi proferida a senten-
ça condenatória, de forma a lhe facilitar o acesso ao Poder Ju-
diciário, bem como a defesa de seus direitos, de acordo com o
artigo 6º, VII e VIII, do Código de Defesa do Consumidor: “Art.
6º. São direitos básicos do consumidor: (...) VII - o acesso aos
órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coleti-
vos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa
e técnica aos necessitados; VIII - a facilitação da defesa de
seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossí-
mil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as
regras ordinárias de experiências”. A propósito, é uníssono o
entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. ‘FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE’.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2º, INCISO I E 6º, VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO INO-
MINADO DESPROVIDO” (TJPR. Ag. 182.125-6/01. Rel. Des
Ulysses Lopes. Publicado em 26/8/2005). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTA-
DA - PERMITE-SE AO CONSUMIDOR PROPOR A EXECU-
ÇÃO TANTO NO JUÍZO DA CONDENAÇÃO QUANTO NO
DA LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO, ‘IN CASU’, DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Uníssono o
entendimento jurisprudencial de que é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor em face das relações bancárias. 2. A
execução da sentença condenatória, na ação civil pública, não
segue a regra geral do Código de Processo Civil (art. 575, II),
mas a especial inscrita no Código de Defesa do Consumidor,
que reconhece ser competente para a execução individual de
sentença ‘o juízo da liquidação da sentença ou da ação conde-
natória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei Nº 8.078/90)” (TJPR. AgInst
174.627-0. Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha. Julgado em 2/
8/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS NOR-
MAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O ARTI-
GO 98, § 2º. ‘POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR EN-
TRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO’. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. Segundo as disposições conti-
das no Código de Defesa do Consumidor, é pacifico o entendi-
mento que o consumidor poderá executar as sentenças proferi-
das em ações coletivas tanto no Juízo da condenação, quanto
no de liquidação, pelos prejuízos individualizados. II. A eficá-
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cia da coisa julgada emanada da sentença proferida em ação
coletiva, não se confunde com a questão da competência terri-
torial do órgão prolator. Exegese do art. 103 do CDC” (TJPR.
AgInst. 157.994-2. Rel. Des Abraham Lincoln Calixto. Publi-
cado em 1/11/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
COM TRAMITAÇÃO EM CURITIBA - EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA EM PATO BRANCO - POSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. - A execução da sentença condenatória, na Ação
Civil Pública, não segue a regra geral do Código de Processo
Civil (art. 575, II), mas a especial, inscrita no Código de Defe-
sa do Consumidor, que reconhece ser competente para a execu-
ção individual de sentença o juízo da liquidação da sentença ou
da ação condenatória (art. 98, § 2º, inc. I, Lei nº 8.078/90).
‘Entende-se como equivalente ao juízo da liquidação o do do-
micílio do credor-consumidor’ (interpretação conjunta do art.
98, § 2°, I, com os arts. 6°, VII e VIII e 101, I, do CDC). RE-
CURSO DESPROVIDO” (TJPR. AgInst 145.291-5. Rel. Des.
Eraclés Messias. Publicado em 2/2/2004). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. FORO DO CONSUMIDOR.
ADMISSIBILIDADE. REGRA DO CPC EXCEPCIONADA
(ART. 575, II). - A execução da sentença condenatória, na ação
civil pública, não segue a regra geral do Código de Processo
Civil (art. 575, II), mas a especial inscrita no Código de Defesa
do Consumidor, que reconhece ser competente para a execu-
ção individual de sentença ‘o juízo da liquidação da sentença
ou da ação condenatória’ (art. 98, § 2º, inc. I, Lei nº 8.078/90).
- Para o caso, mesmo dispensada a liquidação por procedimen-
to próprio (pois que feita por mero cálculo), entende-se como
equivalente ao juízo da liquidação o do domicílio do credor-
consumidor (interpretação conjunta do art. 98, § 2°, I com os
art. 6°, VII e VIII e 101, I do CDC). - Agravo não provido”
(TJPR. AgInst 138.020-5. Rel. Juiz Conv. Péricles B. de Batis-
ta Pereira. Publicado em 4/8/2003). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM TRA-
MITAÇÃO NA 13a VARA CÍVEL DE CURITIBA - EXECU-
ÇÃO DA SENTENÇA NA VARA ÚNICA DE IPORÃ - POSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO QUE PREVÊ QUE
A CONDENAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA ALCAN-
ÇARÁ TODOS OS POUPADORES QUE MANTINHAM CON-
TAS DE POUPANÇA, JUNTO AO BANCO DO BRASIL, NAS
DATAS EM QUE FOI JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO
DE RESSARCIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO” (TJPR.
AgInst. 138.736-8. Rel. Des Dilmar Kessler. Publicado em 4/8/
2003). Além disso, a jurisprudência também consolidou o en-
tendimento de que a Associação Paranaense de Defesa do Con-
sumidor - APADECO tem legitimidade para pleitear direitos
em nome de todos os poupadores do Estado do Paraná, inde-
pendentemente de comprovação de que eles sejam ou não seus
associados: “PROCESSUAL. AGRAVO NO RECURSO ES-
PECIAL. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA CONTRA EMPRESA PÚBLICA, FAVORAVELMENTE
AOS POUPADORES DO ESTADO. EXTENSÃO DA COISA
JULGADA. SÚMULA 83/STJ. - Porquanto a sentença proferi-
da na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os
poupadores do Estado do Paraná que mantiveram contas de
caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/6/87 e
15/1/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julga-
da, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa
de credor-poupador que propõe ação de execução com lastro
no título executivo judicial exarado na ação civil pública, des-
picienda se mostra a comprovação de vínculo com a associação
proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e de
endereço dos associados. Precedentes. - É inviável o recurso
especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do
STJ, quanto ao tema. Agravo no recurso especial não provido”
(STJ. AgRg no REsp 653510/PR. Relª. Minª. Nancy Andrighi.
Publicado em 13/12/2004. Os destaques não constam do origi-
nal). Em hipótese idêntica a que ora se apresenta, este Tribunal
de Justiça, já se pronunciou nesse mesmo sentido, conforme se
observa da ementa do julgado que, a seguir, é transcrita: “EM-
BARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDICI-
AL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURTO IN-
FLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EM-
BARGANTE QUE SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO.
SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. Apelação 1.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98,
§ 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PRO-
MOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE
SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTADA. 2. PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXEQUIBILIDA-
DE DO TÍTULO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCO QUE SE
ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM
AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SCUNDUM
EVENTUS LITIS - PRELIMINAR REJEITADA. 3. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE
OS JUROS DE MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CEN-
TO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MA-
NUTENÇÃO DA SETENÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS
DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO CÓDI-
GO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DESTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO DESPROVIDO.” (Ape-
lação Cível nº 326.129-6, 4 ª Câmara Cível. Rel. Des. Marcos
de Luca Fanchin, DJ 02/06/2006). Por fim, não assiste razão ao
agravante ao alegar que há excesso de execução, porque, a seu
ver, os juros de mora aplicáveis devem ser de um por cento
(1%) ao ano, e o termo inicial deve ser a data em que foi citado
para responder ao pedido de cumprimento de sentença, e não
da citação ocorrida na ação civil pública em que foi prolatada a
sentença. Isto porque, conforme entendimento já pacificado
neste Tribunal de Justiça, o percentual dos juros de mora a ser
aplicado no caso é de meio por cento (0,5%) ao mês, a partir da
citação, e de um por cento (1%) ao mês a partir do advento do
Código Civil de 2002. Com efeito, a norma mencionada pelo

apelante - art. 5º do Decreto 22.626/33 - não diz que os juros
de mora não podem superar 1% (um por cento) ao ano como
afirmado, visto que a expressão “ao ano” sequer consta do dis-
positivo legal, que dispõe “que pela mora dos juros contratados
estes sejam elevados de 1% (um por cento) e não mais”. Além
disso, a taxa de juros de mora que incide na espécie não pode-
ria - como não foi - ser estipulada pelas partes no contrato, pois
a que incide é a taxa prevista no Código Civil, já que foi fixada
em decisão judicial transitada em julgado, que reconheceu ile-
galidade na aplicação dos índices de correção por ocasião dos
planos econômicos Bresser e Verão. Neste sentido é a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça: “CADERNETA DE POU-
PANÇA. Correção monetária. Juros remuneratórios e morató-
rios. - Os poupadores têm o direito de receber juros remunera-
tórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o
vencimento, e juros moratórios, desde a citação. - Aplicação da
lei vigente ao tempo da celebração. - Recurso dos autores co-
nhecido e provido em parte. Recurso do Banco não conheci-
do”. (Resp. n.º 466732/SP - DJ 08/09/2003 pág. 337 - Relator
Min. RUY ROSADO DE AGUIAR - 24/06/2003 - Quarta Tur-
ma). No mesmo sentido é o entendimento firmado neste Tribu-
nal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas:
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL ORIUNDO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGO
INFLACIONÁRIO EM CADERNETA DE POUPANÇA. EM-
BARGANTE QUE SUSTENTA INCOMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO, ILEGITIMIDADE ATIVA E EXCESSO NA EXECUÇÃO.
SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS. Apelação
1.PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ART. 98,
§ 2º, I, DO CDC QUE FACULTA AO CONSUMIDOR PRO-
MOVER A EXECUÇÃO INDIVIDUALMENTE NO FORO DE
SEU DOMICÍLIO - PRELIMINAR AFASTADA. 2.PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E DE INEXIQUIBILIDA-
DE DO TÍTULO -. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELA
APADECO JULGADA PROCEDENTE. BENEFÍCIO QUE SE
ESTENDE A TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO
PARANÁ, INDEPENDENTEMENTE DE VÍNCULO COM
AQUELA ASSOCIAÇÃO - COISA JULGADA SECUNDUM
EVENTUS LITIS - PRELIMINAR AFASTADA. 3. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE QUE
OS JUROS DE MORA SEJAM FIXADOS EM UM POR CEN-
TO AO ANO. FIXAÇÃO ÍNFIMA SEM BASE LEGAL. MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU EM 0,5% AO MÊS
DESDE A CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DO NOVO CÓDI-
GO CIVIL E 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DESTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. APELO DESPROVIDO. (TJPR
- IV CCv - Ap Civel 0326129-6 - Rel.: Marcos de Luca Fan-
chin - Julg.: 09/05/2006 - Unanime - Pub.: 02/06/2006 - DJ
7132) Grifou-se. AGRAVO INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA COLETIVA. RENDIMENTOS DE CADERNETAS DE
POUPANÇA. CONDENAÇÃO GENÉRICA. EXECUÇÃO
INDIVIDUAL. APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSSU-
AIS DO CDC AOS CONTRATOS FIRMADOS ANTES DA
SUA VIGÊNCIA. EFEITOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA
QUE NÃO ESTÃO RESTRITOS AO ÂMBITO DA COMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DA COMARCA ONDE FOI PRO-
LATADA, ESTENDENDO-SE, ALÉM DISSO, A TODOS OS
POUPADORES INDEPENDENTEMENTE DO VÍNCULO
COM A ASSOCIAÇÃO AUTORA. INOCORRÊNCIA DE EX-
CESSO DE EXECUÇÃO NA APLICAÇÃO DA TAXA DOS
JUROS DA MORA. RECURSO DESPROVIDO. (...) (4) A taxa,
quando os juros da mora são decorrentes de sentença transitada
em julgado, é a prevista no Código Civil. (TJPR - IV CCv - Agr
0412264-3/01 - Rel.: Adalberto Jorge Xisto Pereira - Julg.: 07/
08/2007 - Unanime - Pub.: 17/08/2007 - DJ 7431). Grifou-se.
Por fim, a alegação do agravante, no sentido de que os juros de
mora devem incidir a partir da citação ocorrida não na ação
civil pública, mas no pleito de cumprimento de sentença, é
manifestamente improcedente. Isto porque, além do artigo 219
do Código de Processo Civil ser claro ao estabelecer que “a
citação válida (...) quando ordenada por juiz incompetente,
constitui em mora o devedor”,a sentença proferida na ação ci-
vil pública Ação Civil Pública nº 38.765/98, que tramitou pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- já há muito conhecida por este Tribunal, pois fonte de inúme-
ros recurso interpostos pelo ora agravante - condenou o Banco
Banestado S/A ao pagamento de “(...) juros de 05% sobre os
rendimentos não creditados, a partir das épocas devidas até o
efetivo pagamento, e acrescidos de juros de mora a partir da
citação, incluindo-se aí todas as diferenças não devidamente
remuneradas e creditadas”, não podendo, sob pena de ofensa à
coisa julgada, serem contados os juros de forma diferente da
determinada na sentença. Ademais, como o cumprimento de
sentença não representa uma nova ação, mas sim uma nova
fase do próprio processo de conhecimento, de modo que não há
a criação de nova relação processual - ainda que o autor da
ação tenha sido entidade representativa de todos os consumi-
dores do Estado do Paraná -, a citação que serve de termo ini-
cial para a contagem dos juros é, por óbvio, a que o ocorreu no
processo em que foi proferida a sentença em relação à qual se
postula o cumprimento. Vê-se, diante de tudo que foi exposto,
que o presente recurso, por ser manifestamente improcedente
e, ao lado disso, contrário à jurisprudência dominante deste
Tribunal de Justiça, não pode ter seguimento. Isto posto, com
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso. Intimem-se. Curitiba, 10 de
abril de 2008. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03448

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0476907-7
André da Silva A. d. Oliveira 001 0476907-7
Cristina Riggenbach 001 0476907-7
Jose Moacir Schmidt 001 0476907-7
Juliana Torres Milani 001 0476907-7

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0476907-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/46948. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000558 Ação Civil
Pública. Agravante: Município de São Jorge D’oeste. Advoga-
do: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Agravado:
Tractebel Energia Ltda. Advogado: Jose Moacir Schmidt, Cris-
tina Riggenbach, André da Silva Andrino de Oliveira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira (PR004854)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03423

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Foti 027 0462889-5
Alziro da Motta Santos Filho 025 0480677-3/01
Anacleto Giraldelo Filho 034 0476913-5
André Luiz Cordeiro Zanetti 028 0441451-1/01
Angélica Carnaval Marçola 008 0444685-9
Angélica Cleisse dos S. Coelho 030 0471133-7/01
Aparecido Romão Matias Fernandes 021 0450662-3
Arlindo Menezes Molina 001 0413007-2/01
Blas Gomm Filho 017 0434563-5
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0444685-9

030 0471133-7/01
César Eduardo Botelho Palma 010 0439698-3
Carlos Alberto Francovig Filho 035 0410173-9
Carlos Araúz Filho 029 0472906-4
Carlos Werzel 024 0196007-2
Charles Miguel dos Santos Tavares 015 0436186-6
Cláudio Luiz Furtado C. Francisco 024 0196007-2
Claudio Eduardo Sbardelotto 019 0415621-0
Clea Mara Luvizotto 031 0473567-1/02
Daniel Hachem 010 0439698-3
Daniel Prochalski 032 0476240-7
Dirceu Casagrande 034 0476913-5
Edemar Hanusch 003 0473002-5
Edgar Kindermann Speck 029 0472906-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0436186-6

027 0462889-5
028 0441451-1/01

Fabiola Sfaier 026 0388535-0/01
Fernanda Carolina Adam 035 0410173-9
Herick Pavin 023 0441021-3
Júlio Cesar Dalmolin 001 0413007-2/01

005 0437381-5
009 0442327-4
010 0439698-3
013 0454876-3
016 0440195-4
017 0434563-5
018 0438538-8

Jair Antônio Wiebelling 001 0413007-2/01
005 0437381-5
010 0439698-3
013 0454876-3
016 0440195-4
017 0434563-5
018 0438538-8

Jairo Basso 001 0413007-2/01
Jesiel de Oliveira Schemberger 014 0453129-5
João Henrique Cruciol 035 0410173-9
João Menotti de Almeida Leão 025 0480677-3/01
Jorge Diógenes de Souza 011 0439809-6
Jorge Luiz de Melo 006 0445792-3
José Albari Slompo de Lara 032 0476240-7
José Altevir Mereth B. d. Cunha 032 0476240-7
José Cardoso 011 0439809-6
José Eli Salamacha 007 0445280-8

024 0196007-2
José Marcos Carrasco 034 0476913-5
José Nogueira Filho 035 0410173-9
José Roberto Loureiro 021 0450662-3
Karin Loize Holler Mussi Bersot 009 0442327-4

013 0454876-3
016 0440195-4
018 0438538-8

Karina Maria Mehl 024 0196007-2
Kelly Cristina Worm 012 0463592-1
Lauro Fernando Zanetti 022 0442108-9
Lizeu Adair Berto 008 0444685-9
Luciane Castilhos Arnold 028 0441451-1/01
Luciano Braga Cortes 023 0441021-3
Luis Eduardo Mikowski 026 0388535-0/01

030 0471133-7/01
Luiz Antonio Bess 025 0480677-3/01
Luiz Fernando Dietrich 023 0441021-3
Luiz Rodrigues Wambier 024 0196007-2

027 0462889-5
028 0441451-1/01

Luiz Zanzarini Netto 021 0450662-3
Márcia Loreni Gund 001 0413007-2/01

005 0437381-5
010 0439698-3
013 0454876-3
016 0440195-4
017 0434563-5
018 0438538-8

Márcio Rogério Depolli 008 0444685-9
030 0471133-7/01

Marcelo Baldassarre Cortez 014 0453129-5
Marcelo Couto de Cristo 006 0445792-3
Marcelo Henrique Botelho Palma 010 0439698-3
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 015 0436186-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 004 0352158-0

026 0388535-0/01
Marco Antonio Brandalize 030 0471133-7/01
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 033 0477047-0
Maria Lucia Zanzarini 021 0450662-3

Mariana Cristina Scorsin Teixeira 017 0434563-5
Mariana Esper Nicoletti 012 0463592-1
Mario Geraldo Costa Barrozo 022 0442108-9
Mauro Dalarme 021 0450662-3
Nelson Paschoalotto 031 0473567-1/02
Nilto Sales Vieira 019 0415621-0
Oldemar Mariano 003 0473002-5
Orlando Anzoategui Júnior 020 0430862-7
Osli de Souza Machado 001 0413007-2/01
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 029 0472906-4

033 0477047-0
Paulo Roberto Barbieri 004 0352158-0

020 0430862-7
Pedro Carlos Palma 010 0439698-3
Pedro Henrique Tomazini Gomes 028 0441451-1/01
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 001 0413007-2/01
Ricardo Lucas Calderón 002 0390215-4
Rita do Carmo Raslan 034 0476913-5
Roberto Antonio Busato 003 0473002-5
Rodrigo Lichs Coelho de Souza 025 0480677-3/01
Rodrigo Pereira Cuano 018 0438538-8
Rogério Nunes de Oliveira 022 0442108-9
Sérgio Luiz Severino 007 0445280-8
Sebastião Mendes da Silva 012 0463592-1
Silvia Regina Gazda 003 0473002-5
Silzomar Furtado de M. Junior 034 0476913-5
Suelen Mariana Henk 015 0436186-6

027 0462889-5
Suzinaira de Oliveira 007 0445280-8
Tatiana Piasecki Kaminski 005 0437381-5

009 0442327-4
013 0454876-3
016 0440195-4
018 0438538-8

Tatiane Aparecida Lange 006 0445792-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 028 0441451-1/01
Thaís Amoroso Paschoal 015 0436186-6
Tobias Fernando Madureira 024 0196007-2
Valéria Caramuru Cicarelli 002 0390215-4
Walter José Mathias Júnior 026 0388535-0/01

030 0471133-7/01
Wilson José de Freitas 033 0477047-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0413007-2/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/179390. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 413007-2 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.. Advogado: Poliana Cavaglieri S.
dos Anjos, Osli de Souza Machado. Apelado: Ivo Araldi. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Embargante: Ivo Araldi. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Em-
bargado: Banco do Brasil S/a.. Advogado: Arlindo Menezes
Molina, Jairo Basso, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos, Osli de
Souza Machado. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Nº Acórdão: 85. Nº Livro: 3. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PRES-
TAÇÃO DE CONTAS (1ª FASE). DECADÊNCIA. REJEIÇÃO.
PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. AÇÃO QUE SE PRES-
TA JUSTAMENTE PARA A DETECÇÃO DE VÍCIOS, QUE
NÃO PODEM SER CONSIDERADOS APARENTES. APLI-
CABILIDADE DO PARÁGRAFO 3° DO ART. 26 DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EMBARGOS INFRIN-
GENTES PROVIDOS. Trata-se, no caso, da primeira fase da
ação de prestação de contas, cuja causa de pedir e pedido, como
facilmente se infere da inicial, não fazem qualquer referência à
reclamação pelos vícios aparentes no serviço prestado pelo
embargado, por meio da qual o embargante objetiva simples-
mente que o embargado seja condenado a lhe prestar contas de
forma especificada do que fez enquanto administrou a conta
corrente dele, o que por ora desconhece, a fazê-lo de forma
mercantil, instruindo-a necessariamente com os documentos
justificativos (art. 917 do CPC). Deste modo, não se pode falar
em vício do serviço prestado, já que, se existe, ainda está ocul-
to. Sua constatação, assim, está condicionada à prestação de
contas, quando, se prestadas da forma correta, então possibili-
tará ao embargante à conferência da regularidade de todos os
lançamentos e dos respectivos documentos que os justificam.
Sendo, pois, o caso de vício oculto, o § 3.° do art. 26 do CDC
dispõe que o prazo decadencial somente passa a correr a partir
do momento em que o consumidor tomar conhecimento da exis-
tência do defeito na prestação do serviço.

0002 . Processo/Prot: 0390215-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/234882. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00076284 Cobrança. Apelante: Banco Safra
Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Mhb In-
dústria e Comercio de Vidros Ltda. Advogado: Ricardo Lucas
Calderón. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acór-
dão: 8597. Nº Livro: 261. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento,
em parte, ao recurso, para os fins delineados no corpo deste
aresto. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - DÍVIDA REPRE-
SENTADA PELO SALDO DEVEDOR DE CONTRATOS DE
BORDERÔS DE DESCONTO DE TÍTULOS - JUROS RE-
MUNERATÓRIOS EXPRESSAMENTE CONVENCIONA-
DOS ENTRE OS CONTRATANTES, NÃO ESTANDO SUJEI-
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TOS AO LIMITE DE 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO,
SEJA EM VIRTUDE DA REGRA EMANADA DA SÚMULA
Nº 596 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, SEJA POR-
QUE AUSENTE A PROVA DA ABUSIVIDADE NOS PER-
CENTUAIS COBRADOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS CLARAMENTE EVI-
DENCIADA, EM AFRONTA À LEI DE USURA E À SÚMU-
LA Nº 121 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AUSÊN-
CIA, ADEMAIS, DO PERMISSIVO PARA TAL CAPITALI-
ZAÇÃO NOS CONTRATOS, EM CONSONÂNCIA COM A
PREVISÃO CONTIDA NA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-
17/2.000, DEPOIS REEDITADA PELA MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.170-36/2.001 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
QUE, EMBORA PREVISTA CONTRATUALMENTE, NÃO
PODE SER COBRADA, EIS QUE INVIÁVEL A SUA CU-
MULAÇÃO COM OS JUROS REMUNERATÓRIOS OU
MORATÓRIOS E COM A MULTA CONTRATUAL, SOB
PENA DE CARACTERIZAR UM “BIS IN IDEM”, SEGUN-
DO PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA, INCLU-
SIVE REDEFININDO-SE A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
HAVIDA ENTRE AS PARTES, A QUAL, PORQUE SITUA-
DA NUM MESMO PATAMAR, IMPLICARÁ EM QUE, ALÉM
DO RATEIO DAS CUSTAS NUM MESMO PERCENTUAL,
RESPONDERÁ CADA UMA DELAS PELA VERBA HONO-
RÁRIA DO RESPECTIVO PATRONO, CONSOANTE POSI-
ÇÃO DITADA EM LIÇÃO PRETORIANA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - APELAÇÃO DO AUTOR EM
PARTE PROVIDA.

0003 . Processo/Prot: 0473002-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29245. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000602 Protesto Judicial. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano, Roberto Antonio Busato. Agravado: Leonor Pe-
drazani. Advogado: Edemar Hanusch, Silvia Regina Gazda.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Nº Acórdão: 8598. Nº Livro: 261. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR DE PROTES-
TO DE INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO, CUMULADA
COM EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PLEITO VISANDO
COMPELIR O AGRAVANTE À EXIBIÇÃO DE EXTRATOS
DE UMA CONTA DE POUPANÇA MANTIDA PELA AGRA-
VADA EM AGÊNCIA BANCÁRIA DAQUELE LITIGANTE -
LIMINAR CONCEDIDA “INITIO LITIS” - PRAZO FIXADO
PELA MAGISTRADA, DE 5 (CINCO) DIAS, PARA O CUM-
PRIMENTO DAQUELA LIMINAR, QUE NÃO SE MOSTRA
EXÍGUO E NEM INVIABILIZA O ATENDIMENTO À OR-
DEM JUDICIAL - VALOR DA MULTA DIÁRIA FIXADA QUE
NÃO SE MOSTRA EXACERBADO, TENDO EM MIRA O
ELEVADO PORTE FINANCEIRO DO ALUDIDO AGRAVAN-
TE E OS FINS INIBITÓRIOS A QUE SE DESTINA A MES-
MA, CONSOANTE A ORIENTAÇÃO DA DOUTRINA E DA
JURISPRUDÊNCIA - DECISÃO SINGULAR MANTIDA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0352158-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000374 Revisional. Apelante: Débora Cris-
tina Mainardes. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: Débora Cristina Mainardes, Iran Narciso Du-
tra. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha. Apelado: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8599. Nº Li-
vro: 261. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por de votos, em dar provimento parcial a ambos
os recursos, na forma explicitada no corpo deste julgado.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO E AÇÃO DE REVI-
SÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIO-
NAL - SEGURO HABITACIONAL -AUSÊNCIA DA DE-
MONSTRAÇÃO MÍNIMA DA ABUSIVIDADE DA SUA CO-
BRANÇA - PERÍCIA QUE, ADEMAIS, DEMONSTROU QUE
AS TAXAS EXIGIDAS CORRESPONDIAM AOS PERCEN-
TUAIS DITADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP) - INCIDÊNCIA DA
“URV” NAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO QUE NÃO
ENSEJA QUALQUER ILEGALIDADE, ATÉ PORQUE INE-
XISTENTE QUALQUER PREJUÍZO À MUTUÁRIA - PRE-
CEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTI-
LIZAÇÃO DA TABELA PRICE, POR PARTE DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA, NA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES
MENSAIS DO FINANCIAMENTO EM APREÇO, QUE SE
REVELA NUMA SISTEMÁTICA QUE AGREGA JUROS
CAPITALIZADOS, SENDO REPUDIADA TANTO PELA LEI
DE USURA QUANTO PELA SÚMULA Nº 121 DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE QUAL-
QUER ÓBICE PARA A ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL
(TR), COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO
SALDO DEVEDOR, UMA VEZ QUE PREVISTO NO CON-
TRATO, COMO INDEXADOR, O MESMO ÍNDICE DE ATU-
ALIZAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA - APLI-
CAÇÃO DE TAL INDEXADOR QUE, ADEMAIS, NÃO
ACARRETOU QUALQUER PREJUÍZO À AUTORA, VISTO
QUE A SUA EVOLUÇÃO FOI INFERIOR AO ÍNDICE NA-
CIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (INPC) - COEFI-
CIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) - AFASTA-
MENTO CORRETO DA SUA INCIDÊNCIA, ANTE A AU-
SÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL AUTORIZANDO A
SUA COBRANÇA - REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO
MÚTUO HIPOTECÁRIO QUE DEVE PRECEDER A RES-

PECTIVA AMORTIZAÇÃO, PARA QUE O CAPITAL EM-
PRESTADO NÃO SEJA ARTIFICIALMENTE DIMINUÍDO -
DESCABIMENTO DA RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE PELO RÉU, À
FALTA DA COMPROVAÇÃO DE QUE O MESMO AGIU DE
MÁ-FÉ - INAPLICABILIDADE DO QUE DISPÕE O ARTI-
GO 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA -SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NELA FIXADA QUE
COMPORTA ALTERAÇÃO, NA MEDIDA EM QUE FOI ELA
EXPERIMENTADA POR AMBOS OS LITIGANTES, EM
PERCENTUAIS DISTINTOS, DE SORTE A SE DEFINIR OS
ENCARGOS QUE CADA UM DELES DEVERÁ SUPORTAR,
SENDO QUE AQUELA HAVIDA PELA AUTORA FOI MAIS
EXPRESSIVA, PROPICIANDO ASSIM A APLICAÇÃO DA
REGRA DITADA PELO ARTIGO 21, “CAPUT”, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL, ADMITIDA, INCLUSIVE, A
COMPENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS
DA SÚMULA Nº 306 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - EXIGIBILIDADE DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, EM
RELAÇÃO À AUTORA, QUE FICARÁ CONDICIONADA À
SITUAÇÃO TRAÇADA NO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50
- RECURSOS INTENTADOS POR AMBOS OS LITIGANTES
EM PARTE PROVIDOS.

0005 . Processo/Prot: 0437381-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183184. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000379 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Salvinski & Salvinski Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Rec.Adesivo: Salvinski & Salvinski Ltda. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8600. Nº Li-
vro: 261. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo do banco e dar
provimento ao adesivo, nos termos do voto. EMENTA: I - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRELIMINAR DE NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR NÃO CARACTERIZADA. ENVIO
DOS EXTRATOS MENSAIS À CORRENTISTA QUE NÃO
AFASTA O DIREITO DELA DE EXIGIR CONTAS. INÉPCIA
DA INICIAL POR FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO
NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
QUE NÃO CONDUZ À PRESUNÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS
LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA. RECURSO
DESPROVIDO. II - RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE
ACORDO COM O § 3º, DO ART. 20, DO CPC. MAJORA-
ÇÃO QUE SE MOSTRA NECESSÁRIA. RECURSO PROVI-
DO.

0006 . Processo/Prot: 0445792-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218692. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000067 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo,
Tatiane Aparecida Lange. Apelado: Miguel Antonio de Olivei-
ra. Advogado: Marcelo Couto de Cristo. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade. Nº Acórdão: 8601. Nº Livro: 261. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer em parte do recurso, para, nesta
parte, desprovê-lo, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. NÃO CONHECIMEN-
TO DO RECURSO (ART. 557 DO CPC). IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL NÃO
EVIDENCIADA. EXTRATO QUE NÃO CUMPRE OS RE-
QUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 917 DO CPC. REGULA-
RIDADE DOS LANÇAMENTOS AUTOMÁTICOS EFETU-
ADOS PARA PAGAMENTO DE CONTAS DO CORRENTIS-
TA. PRIMEIRA FASE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS QUE
SE LIMITA À DEFINIÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE PRESTÁ-
LAS OU NÃO. NÃO CONHECIMENTO. MANUTENÇÃO
DA SUCUMBÊNCIA. APELO CONHECIDO EM PARTE E,
NESTA PARTE, DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0445280-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214888. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000006 Cobrança. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinai-
ra de Oliveira. Apelado: Agostinho Oliveira Bernardo, Luis
Carlos Bernardo. Advogado: Sérgio Luiz Severino. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8602. Nº Livro: 261. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VE-
RÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DENUN-
CIAÇÃO DA LIDE À UNIÃO FEDERAL E AO BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓ-
RIOS DEVIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0444685-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209641. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:

2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000631 Prestação de
Contas. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Angélica Carnaval Marçola, Márcio Rogério
Depolli. Apelado: Transportes Rodoviários Freire Ltda.. Advo-
gado: Lizeu Adair Berto. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 8603. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE RECUSA NA ENTRE-
GA DOS DOCUMENTOS QUE NÃO IMPEDE A CORREN-
TISTA DE EXIGIR CONTAS. INÉPCIA DA INICIAL POR
FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO NÃO CARACTE-
RIZADA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO AFASTADA POR
NÃO SE TRATAR DE HIPÓTESE A ELA SUJEITA. REDU-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUE SE MOSTRA NECES-
SÁRIA. RECURSO EM PARTE PROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0442327-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196565. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000458 Prestação de
Contas. Apelante: Valdomiro Vicente Didone. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Karin
Loize Holler Mussi Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski. Apela-
do: Valdomiro Vicente Didone. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Karin Loize Holler
Mussi Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio
de Andrade. Nº Acórdão: 8604. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso de Valdomiro
Vicente Didone e negar provimento ao recurso do Banco Itaú
S/A., nos termos do voto do Relator. EMENTA: 1. APELO DO
CORRENTISTA. RECONHECIMENTO DE DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IM-
POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE ACORDO COM O § 3º,
DO ART. 20, DO CPC. MAJORAÇÃO QUE SE MOSTRA
NECESSÁRIA. RECURSO PROVIDO. 2. APELO DO BAN-
CO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRELIMINAR
DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO EVIDENCIADA.
AUSÊNCIA DE RECUSA NA ENTREGA DOS DOCUMEN-
TOS QUE NÃO IMPEDE O CORRENTISTA EM EXIGIR
CONTAS. INÉPCIA DA INICIAL POR FORMULAÇÃO DE
PEDIDO GENÉRICO NÃO CARACTERIZADA. RECURSO
DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0439698-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189117. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000022 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
César Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Pal-
ma, Pedro Carlos Palma. Apelado: José Carlos Barreto. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:
8605. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. DECADÊNCIA RECONHECIDA (ART.
26, II, DO CDC). CONTUDO, COMO NESTA FASE, A RI-
GOR, SÓ SE DEVE EXAMINAR A PRETENSÃO RELATI-
VA À PRESTAÇÃO DE CONTAS QUANTO AO DIRETO DO
CORRENTISTA DE EXIGI-LAS, SUJEITA, COMO SE SABE,
EXCLUSIVAMENTE À PRESCRIÇÃO, A ESPECIFICAÇÃO
DE QUAIS LANÇAMENTOS SERÃO ALCANÇADOS PELA
DECADÊNCIA DEVERÁ ENTÃO SER REALIZADA NA
FASE SEGUINTE, OPORTUNIDADE EM QUE, PRESTA-
DAS, O CORRENTISTA PODERÁ OU NÃO IMPUGNÁ-LOS;
DO CONTRÁRIO, NÃO HÁ COMO DESDE LOGO ESPECI-
FICAR AFINAL QUAIS OS LANÇAMENTOS, SENÃO DE
MODO GENÉRICO, ESTÃO SUJEITOS À DECADÊNCIA.
INÉPCIA DA INICIAL POR FORMULAÇÃO DE PEDIDO
GENÉRICO NÃO CARACTERIZADA. FALTA DE INTERES-
SE PROCESSUAL NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE
RECUSA NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE NÃO
IMPEDE O CORRENTISTA DE EXIGIR CONTAS. PEDIDO
QUE NÃO SE CONFUNDE COM AÇÃO REVISIONAL E
QUE BUSCA APENAS CONSTATAR A REGULARIDADE DE
LANÇAMENTO DE ENCARGOS E OUTROS A FIM DE
CONSTATAR A EXISTÊNCIA DE SALDO CREDOR OU
DEVEDOR, NA FORMA DO ART. 918 DO CPC. PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO PARA TRINTA DIAS, TENDO EM VIS-
TA A LONGA DURAÇÃO DO CONTRATO. INDEFERIMEN-
TO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. RECURSO EM
PARTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0439809-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001107 Embargos a Execução. Apelante:
Levi Renato dos Santos Camargo, Ozeli Aparecida Ceccon
Camargo. Advogado: Jorge Diógenes de Souza. Apelado: C.r.d.
Assessoria de Crédito e Cobrança Ltda.. Advogado: José Car-
doso. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8606. Nº

Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO.
NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO VERIFICADA.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE JU-
ROS EXCLUSIVOS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO PELA FALTA DO ÂNIMO
DE NOVAR. RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0463592-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293747. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000851 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Mariana Esper Nicoletti. Apelado: Luiz Koga (maior de 60
anos), Sadatoshi Hamada (maior de 60 anos), Iracy Faria Velo-
zo (maior de 60 anos), José Jacinto Sobrinho (maior de 60 anos),
Lourenço Osako, Eliane Constancio Marcolin, Anna Nogosek
(maior de 60 anos), João Feliciano da Silva (maior de 60 anos),
Pedro Ferraz, Pedro Claro de Oliveira Neto. Advogado: Sebas-
tião Mendes da Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acór-
dão: 8607. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO
E COLLOR. LEGITIMIDADE PASSIVA DO HSBC BANK
BRASIL S.A. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
COMPENSATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO PELO IPC E INPC,
CONFORME O CASO. JUROS DE MORA DEVIDOS A CON-
TAR DA CITAÇÃO, TAL COMO PEDIDO NA INICIAL..
RECURSO DESPROVIDO. I. O HSBC Bank Brasil Banco
Múltiplo S/A. é sucessor do Banco Bamerindus S/A., tendo
assumido não só os direitos como as obrigações do sucedido.
Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. II. Nas ações de
cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupan-
ça, o pedido de incidência de determinado índice de correção
monetária e os juros remuneratórios constituem-se no próprio
crédito e não em acessório, não estando, assim, sujeito à inci-
dência do prazo qüinqüenal previsto no art. 178, § 10, III, do
CC/16, mas à vintenária (art. 177, do CC/16). III. Devem ser
aplicados os índices calculados pelo IPC (até fevereiro de 1991)
e INPC (a partir de março de 1991), por refletirem exatamente
a inflação verificada no período, já que os índices oficiais di-
vulgados escondiam a verdadeira desvalorização da moeda cor-
rente no país. Até porque a entidade financeira, ao corrigir as
poupanças por índices outros, obteve um lucro indevido em
prejuízo ao poupador, que não viu a sua economia ser atualiza-
da nos precisos e exatos termos da inflação ocorrida. IV. A mora
a contar da citação, tal como pleiteado na inicial, decorre da
Lei (art. 405 do CCB/02 e art. 219 do CPC), como efeito natu-
ral da interpelação judicial do devedor.

0013 . Processo/Prot: 0454876-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260464. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000286 Revisão de Contrato.
Apelante: Nilson Gomes Vieira (maior de 60 anos). Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Apelado: Banestado Administradora de Cartões de Cré-
dito Ltda. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot, Tatia-
na Piasecki Kaminski. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 8608. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: REVISÃO DE CON-
TRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. CONTRATO JÁ EX-
TINTO E ADIMPLIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE,
NO CASO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECUR-
SO DESPROVIDO. - É clara a possibilidade de revisão de con-
trato findo ou quitado. Nada justifica, no entanto, o ajuizamen-
to desta ação, posto que, no caso, dela não consta pedido de
restituição do que fora pago a maior ou de qualquer outra pro-
vidência capaz de trazer algum resultado prático ao autor. -
Hipótese de absoluta ausência de interesse processual a exigir
a extinção do feito sem julgamento do mérito.

0014 . Processo/Prot: 0453129-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255027. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000620 Declaratória. Apelan-
te: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Marcelo Bal-
dassarre Cortez. Apelado: Eliel Polini - Me. Advogado: Jesiel
de Oliveira Schemberger. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Nº Acórdão: 8609. Nº Livro: 262. Julga-
do em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE QUE NÃO É
OBRIGATÓRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA.
ABUSO DE DIREITO E NEGLIGÊNCIA POR PARTE DO
BANCO MANDATÁRIO. DANOS MORAIS DEVIDOS. VA-
LOR ARBITRADO MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0436186-6 Apelação Cível
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. Protocolo: 2007/171720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00031221 Revisão de Contrato. Apelante:
Marcos Takimura. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Mar-
celino, Charles Miguel dos Santos Tavares. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Thaís Amoroso Paschoal, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Suelen Mariana Henk. Apelado: Marcos
Takimura. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino,
Charles Miguel dos Santos Tavares. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Thaís Amoroso Paschoal, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Suelen Mariana Henk. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andra-
de. Nº Acórdão: 8610. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento a ambos
os recursos, nos termos do voto do relator, vencido o Des. Cláu-
dio de Andrade, quanto à compensação dos honorários. EMEN-
TA: REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. NULIDADE DA
SENTENÇA AFASTADA. O ART. 192, § 3º DA CF NÃO É
AUTO-APLICÁVEL. MANUTENÇÃO DA TAXA DE JUROS
CONTRATADA. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. DESISTÊNCIA DA PRODUÇÃO DA
PROVA PERICIAL. CAPITALIZAÇÃO INDEVIDA. IMPOS-
SIBILIDADE DE COBRAR A COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA COM OUTROS ENCARGOS. DEVOLUÇÃO DE VALO-
RES PAGOS A MAIOR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART.
21 DO CPC). COMPENSAÇÃO ADMITIDA (S. 306 DO STJ).
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

0016 . Processo/Prot: 0440195-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192380. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000672 Prestação de Contas.
Apelante: Celso Fonseca Flois. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Celso Fonseca Flois. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana
Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revi-
sor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8611. Nº Livro:
262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso do autor e dar
provimento parcial ao recurso do réu, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: 1. APELO DO CORRENTISTA. DECA-
DÊNCIA AFASTADA POR NÃO SE TRATAR DE HIPÓTESE
A ELA SUJEITA. SENTENÇA REFORMADA SOB ESTE
ASPECTO. RECURSO PROVIDO. 2. APELO DO BANCO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRELIMINAR DE
NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO AFASTADA. FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR NÃO CARACTERIZADA.
ENVIO DOS EXTRATOS MENSAIS AOS CORRENTISTAS
QUE NÃO AFASTA O DIREITO DELES DE EXIGIR CON-
TAS. INÉPCIA DA INICIAL POR FORMULAÇÃO DE PEDI-
DO GENÉRICO NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO QUE NÃO CONDUZ À PRESUNÇÃO DE
ACEITAÇÃO DOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CON-
TA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0434563-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/168415. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000780 Prestação de Contas.
Apelante: Paulo Sergio Alves Cardoso. Advogado: Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Ape-
lante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm
Filho, Mariana Cristina Scorsin Teixeira. Apelado: Paulo Ser-
gio Alves Cardoso. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cris-
tina Scorsin Teixeira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acór-
dão: 8612. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso do correntista
e dar provimento parcial ao apelo do banco, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: 1. APELO DO CORRENTISTA. DE-
CADÊNCIA AFASTADA POR NÃO SE TRATAR DE HIPÓ-
TESE A ELA SUJEITA. SENTENÇA REFORMADA SOB
ESTE ASPECTO. RECURSO PROVIDO. 2. APELO DO BAN-
CO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DECADÊNCIA
JÁ EXAMINADA E AFASTADA NO PRIMEIRO RECURSO.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO EVIDENCIADA.
AUSÊNCIA DE RECUSA NA ENTREGA DOS DOCUMEN-
TOS QUE NÃO IMPEDE O CORRENTISTA DE EXIGIR
CONTAS. FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO NÃO
CARACTERIZADA. DEVER DO BANCO DE PRESTAR
CONTAS. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUE SE
MOSTRA NECESSÁRIA. RECURSO EM PARTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0438538-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186281. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000282 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot, Rodrigo Pereira Cuano. Ape-
lado: J M Gomes Representações Comerciais S/c Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão:

8613. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMEN-
TO DO RECURSO AFASTADA. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL NÃO EVIDENCIADA. AUSÊNCIA DE RE-
CUSA NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE NÃO IM-
PEDE A CORRENTISTA DE EXIGIR CONTAS. INÉPCIA DA
INICIAL POR FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO
NÃO CARACTERIZADA. REDUÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA QUE SE MOSTRA NECESSÁRIA. RECURSO EM
PARTE PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0415621-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/85560. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2000.00000055 Cobran-
ça. Apelante: Genuino Sbardelotto, Ivo Trevisan. Advogado:
Claudio Eduardo Sbardelotto. Apelado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Nilto Sales
Vieira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duar-
te Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff
Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8614.
Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer de parte do recurso e,
nesta parte, provê-lo em parte, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PERÍCIA
QUE APURA A INEXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR.
FATO QUE NÃO PODE SER IGNORADO PELA SENTEN-
ÇA, DE RESTO SEQUER REFERIDO, SALVO SE BASEA-
DO EM OUTRO ELEMENTO DE CONVICÇÃO OU FATO
PROVADO (ARTIGOS 131 C/C O 436, AMBOS DO CPC).
IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DO PEDIDO FOR-
MULADO NA INICIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. NE-
CESSIDADE DE OFERECIMENTO DE RECONVENÇÃO
JUNTO COM A CONTESTAÇÃO (ART. 299 DO CPC). PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. COMPENSAÇÃO. EXCEÇÃO
SUBSTANCIAL QUE DEVE SER OPOSTA NO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO CONHECIMENTO. ALTERAÇÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO EM PARTE CO-
NHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0430862-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150896. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00035589 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Miguel dos Santos, Inaja Pavão dos Santos. Advogado: Orlan-
do Anzoategui Júnior. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 8615. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em prover em parte o recurso do
apelante, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - SFH - CONTRATO DE
EXECUÇÃO CONTINUADA. APLICAÇÃO DO CDC, RES-
PEITADOS OS ATOS JÁ CONSOLIDADOS SOB À EGIDE
DA LEI QUE VIGIA AO TEMPO EM QUE O CONTRATO
FORA FIRMADO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARI-
AL - NO CASO DE EMPREGADOR, DEVE-SE OBSERVAR
A EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA E O INDICE CON-
TRATADO PARA O REAJUSTE DA PRESTAÇÃO (IPC).
HAVENDO ÍNDICE REGULARMENTE PACTUADO CON-
TRA O QUAL AS PARTES NÃO SE INSURGIRAM NÃO
PODE O JUIZ IMPOR OUTRO. RESPEITO AO PRINCÍPIO
DO PACTA SUNT SERVANDA. IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO DE CONSIGNAÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DO DE-
PÓSITO. REJEIÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0021 . Processo/Prot: 0450662-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/240618. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000776 Embargos. Apelante:
Devanir Marques Leão. Advogado: Luiz Zanzarini Netto, Ma-
ria Lucia Zanzarini, Mauro Dalarme, José Roberto Loureiro.
Apelado: Plant Bem Fertilizantes Ltda. Advogado: Aparecido
Romão Matias Fernandes. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade. Nº
Acórdão: 8616. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer em parte do recurso, para, nesta
parte, provê-lo parcialmente, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO QUE,
EM PARTE, LIMITA-SE A REPETIR EXATAMENTE OS
MESMOS TERMOS DA INICIAL. PRINCÍPIO DA DIALETI-
CIDADE. DESCUMPRIMENTO DO ART. 514 II DO CPC.
TEORIA DA IMPREVISÃO. INAPLICABILIDADE. PROVA
DESNECESSÁRIA E INÚTIL. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INOCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA PARTE,
PARCIALMENTE PROVIDO. I - Não se pode conhecer do
recurso quando o apelante deixa de declinar os fundamentos de
fato e de direito pelos quais entende ser necessária a reforma
da decisão de primeiro grau, tal como determina o art. 514 II
do CPC, em evidente afronta ao princípio da dialeticidade. II -
O art. 478 do CCB/02 só autoriza a revisão ou resolução de
contratos de execução sucessiva ou diferida com base na su-
perveniência de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis,
capazes de comprometer o equilíbrio entre as prestações, tal

como originalmente estabelecido pelos contraentes, o que, como
se viu, não é o caso.

0022 . Processo/Prot: 0442108-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195872. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000371 Embargos do Devedor.
Apelante: Paulo Alberto Fertonani, Luiz Antônio Fertonani,
Pedro Aristeu Fertonani. Advogado: Mario Geraldo Costa Bar-
rozo, Rogério Nunes de Oliveira. Apelado: Banco Santander
Meridional Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8617. Nº Livro: 262. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em desprover o recurso, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. QUESTÃO PRECLU-
SA. INAPLICABILIDADE DO ART. 192, § 3° DA CF. CAPI-
TALIZAÇÃO NÃO CONSTATADA. RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Se os apelantes, no momento oportuno, não se insurgi-
ram contra a decisão que indeferiu o pedido de inversão do
ônus da prova, eles não podem rediscutir essa questão em sede
de apelação, pois ela se encontra coberta pela preclusão tem-
poral. 2. A limitação dos juros remuneratórios ao percentual de
12% (doze por cento) ao ano, prevista no § 3º do art. 12 da
Constituição Federal, não é auto-aplicável.

0023 . Processo/Prot: 0441021-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196168. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000428 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich, Herick Pavin. Apelado: W.l. Becker Construção
Civil Ltda. Advogado: Luciano Braga Cortes. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Nº Acórdão: 8618. Nº Livro: 262. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso,
para, nesta parte desprovê-lo, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO. INVALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO EXPRESSA. POS-
SIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO ANUAL RECONHECI-
DA PELA SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE PARA RE-
CORRER NESTE PONTO. RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E, NESTA PARTE, DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0196007-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/70426. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 99.00000098 Ação de Depósito. Ape-
lante: Premier Revestimentos Anti-aderentes e Especiais Ltda.
Advogado: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fer-
nando Madureira, Karina Maria Mehl. Apelado: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Carlos Werzel. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 8619. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de reconhecer a existência de cláusula con-
tratual abusiva e, em razão disso, de ofício extinguir a ação de
busca e apreensão, com fulcro no art. 267, VI do CPC, bem
como condenar o apelado ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios fixados em sentença.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO - CARÊNCIA DA AÇÃO -
NÃO CONFIGURAÇÃO - PRESENÇA DE TODAS AS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO. COMINAÇÃO DE PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO TÍPICO -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 304 DO STJ. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - POSSIBILIDADE DESDE QUE NÃO
CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS - CUMULAÇÃO
COMPROVADA. EXISTÊNCIA DE ILEGALIDADES CON-
TRATUAIS - NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI DO CPC -
ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL E DO STJ. ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA REDISTRIBUÍDOS. RECURSO PROVIDO
PROCESSO JULGADO EXTINTO DE OFÍCIO. Não há que
se falar em carência da ação se todas as condições da mesma
estão presentes, sendo que a impossibilidade de entrega do bem
não desautoriza o credor a intentar ação de depósito. A cobran-
ça de Comissão de Permanência é perfeitamente possível, des-
de que não cumulada com outros encargos. Comprovada a cu-
mulação deve a mesma ser extirpada do contrato. Em havendo
cláusulas ilegais de cobrança no contrato, descaracterizada está
a mora do apelado, razão pela qual imperiosa a extinção, de
ofício, do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art.
267, VI do CPC. Resta prejudicada a análise da possibilidade
de prisão civil no presente caso, tendo em vista a extinção do
feito sem resolução do mérito. Com a extinção do feito, neces-
sária a redistribuição dos ônus de sucumbência sendo que de-
verá o apelante arcar com a integralidade de seu pagamento.

0025 . Processo/Prot: 0480677-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/90110. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 480677-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Reu-
nidas Transportadora Rodoviária de Cargas Sa. Advogado: Al-
ziro da Motta Santos Filho, Luiz Antonio Bess, João Menotti
de Almeida Leão, Rodrigo Lichs Coelho de Souza. Agravado:
Zíngaro Produtos Alimentícios Ltda. Órgão Julgador: 13ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 8620.
Nº Livro: 262. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO DO RELATOR
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO, PELA SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - DE-
CISÃO SINGULAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, PROFERI-
DA EM PROCESSO DE EXECUÇÃO, PELA QUAL A MA-
GISTRADA DESCONSIDEROU O EXPEDIENTE JUNTADO
NO PROCESSO, SUBSCRITO PELO SUPOSTO REPRESEN-
TANTE LEGAL DA DEVEDORA, SEM QUE O MESMO TI-
VESSE CAPACIDADE POSTULATÓRIA, COMO EQUIVA-
LENTE A UM COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO, PARA
OS FINS DO ARTIGO 214, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - ACERTO DESSA DELIBERAÇÃO - VALIDADE
DA DECISÃO DESTA RELATORIA, AO NEGAR SEGUI-
MENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO
PELA CREDORA, PRETENDENDO O RECONHECIMEN-
TO DA JÁ REFERIDA INTERVENÇÃO NOS AUTOS COMO
EQUIVALENTE AO ALUDIDO COMPARECIMENTO ES-
PONTÂNEO - AGRAVO NÃO PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0388535-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85247. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 388535-0 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mi-
kowski. Embargado: Sandro Rogério Dal Pizzol, Valeika Libe-
rali Dal Pizzol. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha,
Fabiola Sfaier. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 8621. Nº Livro: 262. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presen-
tes embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO NO
ACÓRDÃO POR ELES ATACADO, OS QUAIS NÃO COM-
PORTAM A REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA JÁ ANALISA-
DA POR OCASIÃO DO JULGAMENTO POR ELE LEVADO
A EFEITO - REJEIÇÃO.

0027 . Processo/Prot: 0462889-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/290513. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00038570 Medida Cautelar. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Suelen Mariana Henk, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado:
Claudio Martins de Oliveira. Advogado: Alexandre Foti. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho.
Nº Acórdão: 8622. Nº Livro: 262. Julgado em: 19/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Ação cautelar incidental
- Conta corrente onde são depositados os valores relativos ao
salário do autor - Retenção de valores para pagamento de dívi-
das oriundas de empréstimo - Inviabilidade - Intangibilidade
do salário - Proteção constitucional ao salário - Verba alimen-
tar - Princípio da dignidade da pessoa humana - Medida caute-
lar concedida corretamente, no sentido de obstar continue o
banco cobrando diretamente mediante apropriação de verba
alimentar existente na conta corrente do autor. Imposição de
multa diária para o caso de descumprimento do comando judi-
cial - Valor adequado ao caso - Caráter inibitório - Possibilida-
de. Recurso a que se nega provimento.

0028 . Processo/Prot: 0441451-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/34040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 441451-1 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Casti-
lhos Arnold. Apelado: Solange Hess Ferrari. Advogado: Pedro
Henrique Tomazini Gomes, André Luiz Cordeiro Zanetti. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luciane Castilhos Arnold. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Nº Acórdão: 8623.
Nº Livro: 262. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Terceira do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer os embargos de declaração, para no mérito
rejeitá-los, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO DO EMBAR-
GANTE - PRÉ-QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE
AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535
DO CPC - EMBARGOS CONHECIDOS E, NO MÉRITO,
REJEITADOS.

0029 . Processo/Prot: 0472906-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/30807. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000776 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale
do Piquiri - Sicredi. Advogado: Carlos Araúz Filho, Edgar Kin-
dermann Speck. Agravado: Edvino Welke, Nair Welke, Ademir
Nilo Schlemmer. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabe-
llo Filho. Nº Acórdão: 8624. Nº Livro: 262. Julgado em: 16/04/
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Exceção de incompetên-
cia - Ação revisional - Cédula rural pignoratícia e hipotecária -
Cooperativa - Negócio entabulado que não configura ato coo-
perado - Operação tipicamente financeira - Equiparação à insti-
tuições financeiras - Relação de consumo evidenciada - Apli-
cação das normas do Código de Defesa do Consumidor - Com-
petência para o processamento e julgamento da demanda revi-
sional - Foro do domicílio do consumidor, pois facilita seu aces-
so ao Judiciário (princípio do acesso à Justiça - CF, art. 5.º, inc.
XXXV) - Hipótese de competência absoluta - Precedentes.
Recurso desprovido. Nos negócios jurídicos em que há relação
de consumo, é absolutamente competente o foro do domicílio
do hipossuficiente (consumidor) para a demanda revisional de
contrato.

0030 . Processo/Prot: 0471133-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87797. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 471133-7 Apelação Civel. Embargan-
te: Banco Itaú S/a. Advogado: Angélica Cleisse dos Santos
Coelho, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli, Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior. Em-
bargado: Anisio Ribas Bueno Neto, Maricley Fontes Ribas
Bueno. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Nº Acórdão:
8625. Nº Livro: 262. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA:Embargos de declara-
ção - Omissão - Ausência - Pretensão a rejulgamento - Inad-
missibilidade - CPC, art. 535. I - Ausente obscuridade, contra-
dição ou omissão nos aclaratórios, sua rejeição é imperativa.
Não se prestam os embargos de declaração para obtenção de
rejulgamento, que somente para suprimento de obscuridade,
contradição ou omissão - no caso inexistentes - estão eles vol-
tados. Embargos de declaração para fim de prequestionamento
- Acórdão, no entanto, que nos pontos atacados não contém
nenhum dos defeitos previstos no art. 535 do CPC. Questão, de
todo modo, suscitada nos embargos - Consolidação, no âmbito
do Supremo Tribunal Federal (STF), de que essa só suscitação
é bastante para atendimento ao requisito. II - Conquanto ad-
missível o manejo de embargos declaratórios para fim de pre-
questionamento, para seu acolhimento é preciso que o acórdão
embargado contenha, nos pontos explorados com essa finalida-
de, algum dos defeitos referidos no art. 535 do CPC. II-I - No
âmbito do STF (à diferença do que vinha entendendo o STJ),
por virtude de decisão plenária, restou consolidado o entendi-
mento de que o só fato de a questão ter sido suscitada em em-
bargos de declaração, inda que rejeitados, é bastante para ter-
se como atendido o requisito do prequestionamento.III - Em-
bargos de declaração rejeitados.

0031 . Processo/Prot: 0473567-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/93849. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 473567-1 Apelação Civel. Embargante: Ingrid Larm
Honczaryk (maior de 60 anos). Advogado: Clea Mara Luvizot-
to. Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalot-
to. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello
Filho. Nº Acórdão: 8626. Nº Livro: 262. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA: Embargos de decla-
ração - Contradição - Ausência - Pretensão a rejulgamento com
eficácia infringente - Inadmissibilidade - CPC, art. 535. I -
Ausente obscuridade, contradição ou omissão nos aclaratórios,
sua rejeição é imperativa. Não se prestam os embargos de de-
claração para obtenção de rejulgamento, que somente para su-
primento de obscuridade, contradição ou omissão - no caso ine-
xistentes - estão eles voltados. II - Embargos de declaração re-
jeitados

0032 . Processo/Prot: 0476240-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/42441. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000341 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Mario Augusto Ribas. Advogado:
Daniel Prochalski. Agravado: Luiz Valdir Slompo Lara. Advo-
gado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo
de Lara. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ra-
bello Filho. Nº Acórdão: 8627. Nº Livro: 262. Julgado em: 16/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: Agravo de instrumento -
Execução - Exceção de pré-executividade - Não localização de
bens penhoráveis - Suspensão do curso da execução deferida -
Prescrição intercorrente - Inocorrência - Inexistência de desí-
dia do exeqüente - Decisão correta - Recurso a que se nega
provimento. Se a execução está sem curso, com deferimento
judicial, porque nenhum bem do executado é localizado para
ser alvo de penhora, não há curso de prazo relativo a prescrição
intercorrente.

0033 . Processo/Prot: 0477047-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/45976. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000086 Embargos a

Execução. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos
Cesar Crepaldi Bornia, Wilson José de Freitas. Agravado: Már-
cio Rony Cioffi Me, Márcio Rony Cioffi, Rúbia Fabiana Oli-
veira Cioffi. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Nº Acórdão: 8628. Nº Livro: 262. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Agravo de instrumento -
Código de Defesa do Consumidor - Operação bancária - Pes-
soa jurídica - Presunção de que empresta ou toma crédito do
banco para ser utilizado em sua atividade de produção - Agra-
vados que não afastaram tal presunção - Crédito concedido para
cobrir despesas de implantação e manutenção da empresa - Ina-
plicabilidade. Inversão do ônus da prova - Impossibilidade, di-
ante da inaplicabilidade das normas do Código de Defesa do
Consumidor ao caso. Recurso provido. I - O Código de Defesa
do Consumidor não tem aplicação quando o de que se trata é de
operação bancária celebrada com pessoa jurídica, mediante
concessão de crédito para cobrir despesas de implantação e
manutenção da empresa, já que o tomador não está recebendo
o crédito como “destinatário final” e sim para utilizá-lo em sua
“atividade de produção”. II - Inaplicáveis as normas do Código
de Defesa do Consumidor ao caso, a distribuição do ônus da
prova deve obedecer à regra do artigo 333 do Código de Pro-
cesso Civil e o pagamento das despesas, às dos artigos 19 e 33
do mesmo Código, sendo impossível cogitar-se, na hipótese,
de inversão do ônus probatório.

0034 . Processo/Prot: 0476913-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/49110. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1992.00000295 Execução. Agravante:
Rose Mari Assumpção. Advogado: Silzomar Furtado de Men-
donça Junior, Rita do Carmo Raslan, Dirceu Casagrande. Agra-
vado: Cocari - Cooperativa Agropecuária Industrial. Advoga-
do: José Marcos Carrasco, Anacleto Giraldelo Filho. Interessa-
do: Lauri Nei Assumpção, Lauriane Assumpção, Suzane As-
sumpção. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rabello Filho. Nº Acórdão: 8629. Nº Livro: 262. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Agravo de instrumento - Execu-
ção de título extrajudicial - Decisão que declara a ineficácia da
transferência do bem imóvel matriculado sob n.º 3.532 - Exe-
cutado que contra isso se insurge, mediante agravo de instru-
mento, para sustentar que não pode ser declarada a ineficácia
da venda do imóvel sob matricula n.º 3.533 - Inexistência, no
entanto, de decisão declarando a ineficácia do imóvel sob ma-
trícula n.º 3.532 - Decisão, portanto, que no que concerne ao
âmbito do agravo, nenhum prejuízo acarretou à agravante - Falta
de interesse recursal - Recurso não conhecido.

0035 . Processo/Prot: 0410173-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/61065. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000811 Embargos de Terceiro.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Fran-
covig Filho. Apelante: Laércio Peraro, Anselmo Santo Peraro.
Advogado: João Henrique Cruciol, Fernanda Carolina Adam.
Apelado: Antônio Lopes da Silva, Bernadete Nardo Teodoro,
Celeste Akemi Inogue Salgado, Edson Tetsuya Shimura, José
Luiz Negreti, Júlio Cesar Minetto, Paulo Sérgio dos Santos
Mendes, Reginaldo Aparecido Marques, Ronan Oliveira Ro-
drigues da Silva, Vera Lúcia Maria Carlos. Advogado: José
Nogueira Filho. Interessado: Brasplan - Planejamento e Obras
Ltda., Antônio Ademir Ferreira, Rubens Elias Jamus Assad, Luiz
Carlos Fagundes de Toledo. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andra-
de. Nº Acórdão: 8630. Nº Livro: 262. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Terceira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento a ambos os recursos,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE
TERCEIRO. ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº. 84 DO STJ. CARÊNCIA DE AÇÃO
POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E IMPO-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. INEFI-
CÁCIA DA HIPOTECA FIRMADA ENTRE A INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA E A CONSTRUTORA/INCORPORADORA
PERANTE TERCEIROS ADQUIRENTES (PROMITENTES
COMPRADORES) DE BOA-FÉ (SÚMULA Nº. 308 DO STJ).
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. I - “É admissível a
oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse
advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda
que desprovido de registro” (Súmula nº 84 do STJ). As alega-
ções de que os embargantes, ora apelados, não lograram êxito
em demonstrar sua efetiva posse, esbarra no conjunto probató-
rio encartado nos autos, eis que resta cabalmente demonstrado
que os embargantes são possuidores de unidades habitacionais
sobre o terreno hipotecado. Preliminar de Ilegitimidade ativa
rejeitada. II - Afiguram-se presentes os requisitos do interesse
processual de agir, eis que o pleito judicial é necessário, diante
da impossibilidade de solução do caso na seara privada, defla-
grada pelo ajuizamento da execução por parte do Banco; a via
utilizada é adequada, por se enquadrar na hipótese do art. 1046
do CPC; e o pedido é, sem dúvida, útil à tutela pretendida.
Preliminar rejeitada. III - “A hipoteca firmada entre a constru-
tora e o agente financeiro, anterior ou posteriormente à cele-
bração da promessa de compra e venda, não tem eficácia pe-
rante os adquirentes do imóvel” (Súmula nº. 308 do STJ). IV-
Irrelevante o fato de os adquirentes/promitentes compradores
não terem comprovado a quitação dos financiamentos, posto
que a posse, do mesmo modo, resta presente e ameaçada. V -
Prequestionamento dos dispositivos legais citados no recurso.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03455

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Eliza Federiche 004 0486731-6
Alexandre Hemmes D. d. A. Santos 004 0486731-6
Angelo Franco Gomes de Rezende 004 0486731-6
Carlyle Popp 005 0486995-0
Daniel Hachem 002 0427440-6
Davi Fontes Mendes Galvão 004 0486731-6
Eros José de Assis Taborda Ribas 001 0412943-9
Jorge Luiz Martins 002 0427440-6
José Renacir Marcondes 001 0412943-9
José Valnir Zambrim 003 0478656-3
Laura Teixeira Ahrons 004 0486731-6
Lauro Fernando Zanetti 003 0478656-3
Leandro Galli 005 0486995-0
Mário Mourão 003 0478656-3
Majeda Denize Mohd Popp 005 0486995-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 005 0486995-0
Potiguar Alvim Rezende 003 0478656-3
Raquel Mendonça Wenceslau 004 0486731-6
Renato Vargas Guasque 002 0427440-6
Sueli Cristina Galleli 003 0478656-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0412943-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/73209. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000793 Anulatória. Apelante:
Serfla Comércio de Medicamentos Ltda. Advogado: José Re-
nacir Marcondes. Apelado: Distribuidora de Medicamentos
Abifarma Ltda. Advogado: Eros José de Assis Taborda Ribas.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggia-
ti. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Airvaldo Stela Alves). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Francisco Carlos Jorge. Despacho:

Oficie-se ao juiz da causa para que informe se o prazo de sus-
pensão do processo, conforme requerido na petição de fl. 430,
já se findou e se a apelante ainda tem interesse no recurso.
Curitiba, 17 de abril de 2008 Des. Ruy Muggiati - Relator

0002 . Processo/Prot: 0427440-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139889. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00002243 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Renato Vargas Guasque. Apelado: Tals Informática Ltda, Mau-
rício Lopes, Nelson José Rodrigues Filho. Advogado: Jorge Luiz
Martins. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:

I - Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso,
admito o processamento dos embargos infringentes. II - Enca-
minhe-se o recurso para a devida distribuição. Curitiba, 16 de
abril de 2008 Des. Ruy Muggiati - Relator

0003 . Processo/Prot: 0478656-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/55734. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000206 Execução de Título
Judicial. Agravante: Vandocir José dos Santos. Advogado: Po-
tiguar Alvim Rezende. Agravado: Banco Comercial e de Inves-
timentos Sudameris. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, José
Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Mário Mourão. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Homologo o pedido de desistência formulado pelo agravante,
através da petição de fls. 102, declarando a extinção do proce-
dimento recursal. Oportunamente, feitos os devidos registros e
anotações, sejam estes autos remetidos ao juízo recorrido. Cu-
ritiba, 18 de abril de 2.008. Des. Duarte Medeiros - Relator

0004 . Processo/Prot: 0486731-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86281. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000678 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Gonçalves e Tortola Ltda. Advogado:
Adriana Eliza Federiche, Raquel Mendonça Wenceslau, Davi
Fontes Mendes Galvão. Agravado: Empresa Baiana de Alimen-
tos S A - Ebal. Advogado: Angelo Franco Gomes de Rezende,
Laura Teixeira Ahrons, Alexandre Hemmes Dias de Andrade
Santos. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duar-
te Medeiros. Despacho:

I - Faça-se a juntada de cópia fiel da decisão monocrática que
julgou o agravo de instrumento nº 486.526-5. II - Mantenho a
decisão constante de fls. 337, pelos seus próprios fundamen-
tos, acrescida agora ao fato de que, ao julgar o agravo de ins-
trumento apontado no item I, supra, confirmei integralmente a
decisão do juízo recorrido, que declinou da competência para
conduzir e julgar o processo de execução originador deste re-
curso, juntamente com os embargos a ele atrelados (fls. 303/
307), que implicou na ordem de remessa daqueles feitos para a
Comarca de Salvador, que é o foro onde tais procedimentos
judiciais deverão doravante ter curso normal, fato esse que in-
viabiliza a adoção das providências reclamadas na petição de
reconsideração de fls. 342/346. Intime-se. Curitiba, 18 de abril
de 2.008. Des. Duarte Medeiros - Relator

0005 . Processo/Prot: 0486995-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88138. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001147 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cassiano Ricardo Mayrhofer de Oliveira. Advoga-
do: Leandro Galli. Agravado: Paulo Gibier Pinheiro, Prima-

plast Perfilados Plásticos Indústria e Comércio Ltda. Advoga-
do: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto
Ribeiro Nalin. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Despacho:

I - Não aceno, a uma apreciação inicial das peças que com-
põem estes autos, com a perspectiva da superveniência de le-
são grave e de difícil reparação para a agravante, nos moldes
do artigo 558 do Código de Processo Civil, em função do que
deixo de atribuir o efeito suspensivo que foi por ela solicitado.
II - Oficie-se o juízo recorrido, para que preste as informações
que entender pertinentes, em 10 (dez) dias, esclarecendo tam-
bém se pela agravante foi cumprido o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil, para o que fica o Sr. Chefe da Seção
autorizado a subscrever o expediente respectivo. III - Intimem-
se os agravados, através de seus patronos, por publicação no
Diário da Justiça, para que ofereçam resposta ao presente re-
curso, querendo, em 10 (dez) dias. Curitiba, 18 de abril de 2.008.
Des. Duarte Medeiros - Relator

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03466

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0480705-2
Geraldo Jasinski Júnior 001 0480705-2
Gustavo Pelegrini Ranucci 001 0480705-2
Gustavo de Almeida Flessak 001 0480705-2
Meriane da Graça Sander 001 0480705-2
Simone Barcik Kurdy 001 0480705-2
Walter Borges Carneiro 001 0480705-2

Vista ao(s) Agravante(s) - para manifestação sobre documentos
novos juntados pelo 1º agravado - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0480705-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/62310. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000848 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Laerdio Pavesi Esteves. Advogado:
Geraldo Jasinski Júnior, Meriane da Graça Sander, Simone
Barcik Kurdy. Agravado: Crbs Indústria de Refrigerantes Sa.
Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro,
Gustavo de Almeida Flessak. Agravado: Douglas Ferro, Rodri-
go Cravo Ferro. Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Moti-
vo: para manifestação sobre documentos novos juntados pelo
1º agravado. Vista Advogado: Simone Barcik Kurdy
(PR039460), Geraldo Jasinski Júnior (PR027304), Meriane da
Graça Sander (PR018765)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03433

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arnaldo Ferreira 004 0326112-1/01
Carlos Rodrigo Biaggi de Oliveira 001 0326162-1
Glacilene Antonio R. Reolon 003 0325802-6/01
Graziela Gobbato 003 0325802-6/01
João Luiz M. de Mello 001 0326162-1
Luciane Fleck Pontes 001 0326162-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 001 0326162-1
Marcio Adriano Pinheiro 003 0325802-6/01
Mauro André Krupp 002 0325783-6
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 003 0325802-6/01
Nilso Romeu Sguarezi 004 0326112-1/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 004 0326112-1/01
Roberto Rocha Gomes 004 0326112-1/01
Ronald Roesner Junior 004 0326112-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0326162-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/225338. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Compwire
Informática Ltda. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Mar-
tins, João Luiz M. de Mello. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência do Paraná. Litis: Ação In-
formática Ltda. Advogado: Luciane Fleck Pontes, Carlos Ro-
drigo Biaggi de Oliveira. Litis: Estado do Paraná, Teletex Com-
putadores e Sistemas Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível
Suplementar em Composição Integral. Relator: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 4. Nº Livro: 1. Julgado
em: 31/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Paraná em Com-
posição Integral, por unanimidade de votos, em DENEGAR A
ORDEM. EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRA-
TIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - HA-
BILITAÇÃO - EDITAL - APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS EM LÍNGUA PORTUGUESA - REQUISITO NÃO CUM-
PRIDO PELA LICITANTE DECLARADA VENCEDORA DO
CERTAME - OPÇÃO DA AUTORIDADE POR REGRA EDI-
TALÍCIA QUE AUTORIZA RELEVAR ASPECTOS FORMAIS
- PRESERVAÇÃO DA FINALIDADE DO CERTAME - ADE-
QUAÇÃO DA POSTURA ADMINISTRATIVA - CONDIÇÃO
QUE EM NADA CONTRIBUI PARA O OBJETO DA LICITA-
ÇÃO E INTERESSE PÚBLICO - PRINCÍPIO DA VINCULA-
ÇÃO AO EDITAL QUE DEVE ESTAR EM CONSONÂNCIA
COM O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DO INTERES-
SE PÚBLICO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DE-
MONSTRADO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. As for-
malidades do edital devem ser examinadas segundo a utilidade
e finalidade e, ainda, sem se olvidar do princípio da razoabili-
dade. A interpretação do edital sob a luz dos princípios que
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permeiam o procedimento licitatório não pode conduzir a atos
que acabem por malferir a própria finalidade do certame, res-
tringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha
da melhor proposta. Na hipótese de erro no edital, que se cons-
titui em exigência meramente formal e vazia de conteúdo sig-
nificativo, a observância do requisito pode ser dispensada pela
comissão julgadora, quando expressamente prevista essa pos-
sibilidade no edital.

0002 . Processo/Prot: 0325783-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/213520. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000217 Cautelar Inominada. Agravan-
te: Garabet Kissajikian. Advogado: Mauro André Krupp. Agra-
vado: Prossol Industria e Comercio Ltda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 130. Nº Livro: 4. Julgado em: 31/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos enunciados no voto do Relator.
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - DESENTENDIMENTOS
ENTRE SÓCIOS - INGERÊNCIAS DANOSAS NAS EMPRE-
SAS DAS QUAIS O AGRAVANTE É SÓCIO - RISCO DE
DANO IRREPARÁVEL E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - ME-
DIDAS COM INTUITO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔ-
NIO DAS EMPRESAS - NECESSIDADE - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0325802-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/118287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 325802-6 Agravo de Instrumento. Agravante: A Rede
Brasileira Para Consevação dos Recursos Hídricos e Naturais
Amigos das Águas - Ada. Advogado: Graziela Gobbato, Glaci-
lene Antonio Rodrigues Reolon. Agravado: Devenilde Chiesa.
Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior. Agravado: Constru-
tora Civil Estrela do Sul Ltda. Advogado: Marcio Adriano Pi-
nheiro. Embargante: Devenilde Chiesa. Advogado: Nelio An-
tonio Uzeyka Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível Suple-
mentar. Relator: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Nº Acórdão:
131. Nº Livro: 4. Julgado em: 31/03/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO OU OBSCURIDADE - EMBARGOS QUE BUSCA
APENAS A REFORMA DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE
- INTENÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO - INOCORRÊN-
CIA, NO ENTANTO, DA MOTIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE
RECURSO - EMBARGOS REJEITADOS - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot: 0326112-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/141326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 326112-1 Agravo de Instrumento. Agravante: He-
inz Schereiber, Ivo Froehlich, Espólio de Irineu Manke. Advo-
gado: Arnaldo Ferreira. Agravado: João de Oliveira Franco Neto.
Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho. Agravado: Milton Bin.
Advogado: Nilso Romeu Sguarezi. Agravado: Roberto Cláudio
Busato. Advogado: Ronald Roesner Junior. Agravante: Heinz
Schereiber. Advogado: Roberto Rocha Gomes. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível Suplementar. Relator: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 132. Nº Livro: 4. Julgado em: 31/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO INTEMPESTI-
VO - PRAZO RECURSAL INICIADO QUANDO DA PRO-
LAÇÃO DA DECISÃO EM AUDIÊNCIA - EXTEMPORANEI-
DADE QUE NÃO SE JUSTIFICA PELA ALEGAÇÃO DE
ESPERA DE INTIMAÇÃO DE UMA DAS PARTES, NÃO
PRESENTES AO ATO - RECURSO PROTOCOLADO A DES-
TEMPO - AGRAVO NÃO PROVIDO.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03461

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Antonio Rodio 008 0401206-4
Ademar Nitschke Junior 005 0435707-1
Adriana Negrini 018 0423467-1
Alber James Moreno Salzedas 002 0397666-9
Alcides Aparecido Ferraz 017 0421062-8
André Benedetti de Oliveira 007 0428718-3/01
Andrea Moraes Sarmento 015 0455428-1
Annete Cristina de Andrade Gaio 022 0439138-2

024 0418619-2/01
025 0387713-0

Antonio Krokosz 001 0328888-8
Benedita Luzia de Carvalho 018 0423467-1
Bruno Guiss 015 0455428-1
César Bessa 010 0419274-7
Celina Galeb Nitschke 005 0435707-1
Celso Araújo Guimarães 022 0439138-2

Claiton Luis Bork 021 0436823-4
Cristiane Maria Haggi Favero 010 0419274-7
Daiane Maria Bissani 011 0418379-3

022 0439138-2
024 0418619-2/01

Daniel Barreto Gelbecke 005 0435707-1
Eduardo Chamecki 025 0387713-0
Egon Kojima 023 0431575-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0424609-3/01
Evelyn Moreno Weck 009 0424609-3/01
Fernanda Willie Posniak 012 0427543-2
Gabriela de Paula Soares 022 0439138-2
Geraldo Nogueira da Gama 012 0427543-2
Gerson Luiz Dechandt 011 0418379-3
Giancarlo Rodrigues Mino 009 0424609-3/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 024 0418619-2/01
Glauco Humberto Bork 021 0436823-4
Guido Henrique Souto 019 0313765-7
Guiomar Mário Pizzatto 008 0401206-4
Hélcio Xavier da Silva Junior 009 0424609-3/01
Isabel Aparecida Holm 021 0436823-4
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0386672-0

013 0419375-9
Iuri Ferrari Coccicov 013 0419375-9
João Amadeu Guiss 015 0455428-1
João Joaquim Martinelli 006 0423756-3
Joe Tennyson Velo 024 0418619-2/01
Jonas Borges 011 0418379-3

013 0419375-9
José de Paula Xavier 004 0445350-5
Joselice Bautitz 020 0434750-8
Jozelia Nogueira Broliani 022 0439138-2
Juarez José da Silva 020 0434750-8
Laercio Antonio Vicari 016 0420992-7
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 015 0455428-1
Lucimara Kosteczka Cheres 014 0418443-8
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0328888-8
Luiz Fernando Baldi 016 0420992-7
Luiz Rodrigues Wambier 009 0424609-3/01

021 0436823-4
Márcia Fernandes Bezerra 009 0424609-3/01
Márcio José Barcellos Mathias 009 0424609-3/01
Manoel Borba de Camargo 023 0431575-3/01
Manoel Borba de Camargo Junior 023 0431575-3/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 004 0445350-5
Marcus Alexandre Alves 007 0428718-3/01
Mari Kakawa 012 0427543-2
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 007 0428718-3/01
Maria Carolina Macedo 003 0386672-0
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 009 0424609-3/01
Maristela Ziemer da Cruz 006 0423756-3
Maristella Taques Minosso 023 0431575-3/01
Marlon José de Oliveira 014 0418443-8
Maurício José Morato de Toledo 010 0419274-7
Melissa Telma 006 0423756-3
Nelson Scarpim Junior 024 0418619-2/01
Neusa Mara Lemos 002 0397666-9
Osvaldo Christo Júnior 018 0423467-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 022 0439138-2

024 0418619-2/01
025 0387713-0

Rafael Nogueira da Gama 012 0427543-2
Regina Aparecida Gosmann 011 0418379-3
Ricardo Barros de Assis 017 0421062-8
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 009 0424609-3/01
Rodnei Rene Marchioro 017 0421062-8
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0328888-8

025 0387713-0
Rodrigo Tagliari Helbling 022 0439138-2
Roger Oliveira Lopes 003 0386672-0

016 0420992-7
Ronaldo Gusmão 010 0419274-7
Sergio Luiz da Rocha Pombo 015 0455428-1
Sidnei Machado 025 0387713-0
Silvana Mendes Helmes 019 0313765-7
Suzane Marie Zawadzki 016 0420992-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 009 0424609-3/01
Thais Poliana de Andrade 015 0455428-1
Vinicius Carvalho Fernandes 010 0419274-7
Wanderley do Carmo 014 0418443-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 022 0439138-2

025 0387713-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0328888-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/168916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00024918 Ordinária de Cobrança. Apelante: Airton Gue-
rem, Hélcio Rodrigues, Mariano Vavrzycki. Advogado: Anto-
nio Krokosz. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini.
Apelado: Airton Guerem, Hélcio Rodrigues, Mariano Vavrzycki.
Advogado: Antonio Krokosz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 20198. Nº Livro: 596.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer em parte a apelação 1 (interposta por AIR-
TON GUEREM E OUTROS) e negar-lhe provimento; e dar
parcial provimento às apelações 2 e 3 (interpostas pelo Estado
do Paraná e por PARANÁPREVIDÊNCIA), ressalvado o en-
tendimento do Eminente Desembargador Moraes Leite quanto
ao termo inicial da contagem dos juros moratórios, no sentido
de que deveria ser a partir do trânsito em julgado da sentença.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR PÚBLI-
CO INATIVO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE - 1. PRELIMINARES - 1.1. SUSPENSÃO DO
PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - ADIN N. 2.189-3 - REJEIÇÃO - 1.2. ILEGITIMI-
DADE DO PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO - PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA-
QUELAS DEMANDAS QUE TIVEREM POR OBJETO DÉ-
BITOS ANTERIORES A 04//06/99 - 2. MÉRITO. 2.1. CONS-
TITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE PROVENTOS ANTES DA PRO-
MULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98 -
2.2. COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DE INATIVOS - RECONHECIMENTO - EXPRESSA VEDA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL - RESTITUIÇÃO DOS VALORES
DESCONTADOS - 2.3. JUROS MORATÓRIOS - TAXA DE
12% AO ANO - MARCO INICIAL CITAÇÃO - 2.4. JUROS
COMPENSATÓRIOS - SUA NÃO INCIDÊNCIA NA RESTI-
TUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - RECURSO 1- IM-
PROVIMENTO QUANTO AO PRIMEIRO PEDIDO DE JU-
ROS COMPENSATÓRIOS E, NÃO CONHECIDO QUANTO
AO PEDIDO SUCESSIVO DE JUROS MORATÓRIOS A
CONTAR DA CITAÇÃO. RECURSOS 2 e 3 - PROVIMENTO
PARCIAL. 1.1. A pendência de julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade, na qual inclusive houve concessão de
liminar, não tem o efeito de suspender o andamento do presen-
te feito. 1.2. Não obstante Paranaprevidência - Serviço Social
Autônomo - haver firmado com o Estado do Paraná contrato de
gestão, esta avença não engloba eventuais débitos anteriores,
de modo que sua legitimidade para figurar no pólo passivo é
reconhecida apenas naquelas demandas que tiverem por objeto
débitos posteriores a 04/06/99. 2.1. No tocante aos descontos
previdenciários referentes ao período anterior à vigência da
Emenda Constitucional n. 20/98, devem eles ser considerados
compatíveis com o ordenamento, não sendo, pois, devida sua
devolução. 2.2. A Constituição Federal determina que a seguri-
dade social seja financiada por toda a sociedade, de forma di-
reta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenien-
tes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, sendo que os proventos de aposentadoria e
pensão estão excluídos da incidência de contribuição previden-
ciária. Portanto, o custeio da previdência social é ônus que re-
cai exclusivamente sobre a força de trabalho, não se estenden-
do tal obrigatoriedade aos inativos que, através da aposentado-
ria, deixaram de ser servidores do Estado, nem aos pensionis-
tas. Não obstante a existência de dois regimes distintos de pre-
vidência social, a imunidade dos inativos e pensionistas per-
tencente ao regime geral deve ser aplicada também ao regime
próprio dos servidores públicos, titulares de cargos efetivos,
nos termos constitucionalmente impostos. 2.3. Nas prestações
previdenciárias de caráter eminentemente alimentar os juros
moratórios deverão ser fixados no percentual de 1% (um por
cento) ao mês. (REsp n.º 502.276/CE). Os juros de mora nas
ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da
citação válida. (Súmula 204-STJ). 2.4. Não incidem juros com-
pensatórios na compensação na restituição de tributos. (AgRg
no REsp n. 643.485/PE).

0002 . Processo/Prot: 0397666-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/2681. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 2005.00001116 Previdenciá-
ria. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Alber James Moreno Salzedas. Apelado: Anderson
Costa. Advogado: Neusa Mara Lemos. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 20199. Nº Livro: 596.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: Previdenci-
ário. Auxílio-doença. Prova pericial que demonstra que as le-
sões sofridas pelo segurado tornaram-no parcialmente incapa-
citado para seu trabalho habitual por mais de quinze dias con-
secutivos. Artigo 59, da Lei nº 8.213/91. Benefício devido.
Apelação cível não provida.

0003 . Processo/Prot: 0386672-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/219481. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00044185 Previdenciária. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes. Apelado: Julio Cezar Pereira Góes. Advogado:
Maria Carolina Macedo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 20200. Nº Livro: 596. Jul-
gado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação cível interposta
pelo ESTADO DO PARANÁ; negar provimento à apelação cí-
vel interposta pela PARANAPREVIDÊNCIA SERVIÇO SO-
CIAL AUTÔNOMO; e não conhecer o reexame necessário.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO
DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA POR MORTE A FILHO
MAIOR INVÁLIDO. PEDIDO ADMINISTRATIVO NEGA-
DO, EM RAZÃO DO NÃO PREENCHIMENTO DE UM DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 42, INCISO II, ALÍ-
NEA “B”, C/C §7º, DA LEI ESTADUAL Nº. 12.398/98. RE-
CEBIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM
VALOR SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE. VI-

OLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA E DA RAZOABILIDADE. INTERPRETAÇÃO DE
LEI QUE NÃO SE COADUNA À REAL INTENÇÃO DO
LEGISLADOR. RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMI-
CA COMPROVADA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO
DOS BENEFÍCIOS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. VALOR CONDIZENTE. UTILIZAÇÃO DA TAXA
SELIC. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA CON-
TRÁRIA À FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. DECISÃO
NÃO SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 475, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL 1 PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO CÍVEL 2 NÃO PROVIDA. REEXAME NECES-
SÁRIO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo/Prot: 0445350-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214794. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000058 Nulida-
de de Ato Jurídico. Apelante: Esther Araujo Cordeiro. Advoga-
do: José de Paula Xavier. Rec.Adesivo: Roberto Martins Za-
leski, Cacilda Aparecida Zaleski. Advogado: Marco Aurélio
Pellizzari Lopes. Apelado: Roberto Martins Zaleski, Cacilda
Aparecida Zaleski. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes.
Apelado: Esther Araújo Cordeiro. Advogado: José de Paula
Xavier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 20201. Nº
Livro: 596. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do apelo, prejudicada a análise do
recurso adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
NULIDADE DE ATO JURÍDICO JULGADA IMPROCEDEN-
TE - CONTRATO PARTICULAR - COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - RECURSO - FALTA DE EXPOSIÇÃO
DE DIREITO E DE FATO A ENSEJAR NOVA DECISÃO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 514, INCISO II DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - PRETENSÃO DE NULIDADE DOS
EFEITOS DO CONTRATO, OU SEJA, A TRANSMISSÃO DA
PROPRIEDADE - QUESTÃO NÃO AVENTADA E DEBATI-
DA NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECUR-
SAL - IMPOSSIBILIDDE - NÃO CONHECIMENTO - RE-
CURSO ADESIVO - PRETENSÃO DE MAJORAR OS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ANÁLISE PREJUDICADA.
não se conhece da apelação quando desacompanhada da expo-
sição de direito e dos fatos ensejadores do pedido de nova de-
cisão, porquanto, evidente que os fatos alegados na peça recur-
sal não se referem aos argumentos da sentença, bem como, de
matéria não ventilada no Juízo de origem, configurando-se ino-
vação recursal, restando prejudicada a análise do recurso ade-
sivo. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0005 . Processo/Prot: 0435707-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/184125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000916 Mandado de Segurança. Agravante: Suely Ca-
naverde Guimarães. Advogado: Celina Galeb Nitschke, Ade-
mar Nitschke Junior, Daniel Barreto Gelbecke. Agravado: Pre-
sidente do Paranaprevidência. Interessado: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 20202. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná em dar provimento ao
agravo de instrumento. EMENTA: Administrativo. Agravo de
instrumento. Mandado de segurança. Servidor ativo na iminên-
cia de se aposentar. Majoração do valor das quotas do “prêmio
de produtividade” mediante lei estadual. Pretensão de manu-
tenção quando da aposentadoria. Cabimento. Afronta ao art.
40, § 8º, da constituição federal. Art. 7º da ec n° 41/2003. De-
cisão reformada. Antecipação de tutela. Concessão. Recurso
provido. Presentes os pressupostos autorizadores da concessão
da pretendida tutela antecipada, forçosa é a manutenção das
vantagens conferidas pela Resolução nº 36/2005 na remunera-
ção da impetrante, incorporando-as em sua aposentadoria.

0006 . Processo/Prot: 0423756-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123807. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000188 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Apelado:
Celestino de Souza Ribas Junior. Advogado: Maristela Ziemer
da Cruz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Prestes Mattar. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Nº Acórdão:
20203. Nº Livro: 596. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em
negar provimento à apelação mantendo-se a sentença pelos seus
próprios fundamentos. EMENTA: Previdenciário. Restituição
de parcelas pagas a plano de previdência privada. Sentença.
Procedência do pedido. Recurso. Preliminar. Reconhecimento
da prescrição qüinqüenal. Impossibilidade. Art. 177 do Código
Civil (1916). Pretensão sobre o próprio crédito e não de presta-
ções acessórias, que prescreve em 20 anos. Mérito. Correção
monetária. Adoção dos índices previstos no estatuto. Impossi-
bilidade. Recomposição. Efetiva desvalorização da moeda.
Súmula nº 289 do Superior Tribunal de Justiça. Pré-questiona-
mento de dispositivos de lei. Interpretação diversa do seu con-
teúdo ou a negativa de vigência pelo órgão julgador. Inocorrên-
cia. Decisão mantida. Recurso não provido. Com o advento da
Lei nº 11.280/06 que entrou em vigor em 15/05/2006 e que
alterou a redação do § 5º do art. 219 do Código de Processo
Civil, a prescrição de direito patrimonial passou a ser matéria
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de ordem pública. A decisão que afastou a prescrição qüinqüe-
nal foi proferida em 25/8/2005, portanto, anteriormente a en-
trada em vigor da mencionada lei, e que não restou repelida
pelo Apelante com recurso adequado, tornando-se, portanto,
imutável.

0007 . Processo/Prot: 0428718-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/50334. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 428718-3
Apelação Civel. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Marcus Alexandre Alves. Apelado: Jair Pe-
reira do Nascimento, Mario Teruo Inagaki (maior de 60 anos),
Olivio Candido da Silva (maior de 60 anos). Advogado: André
Benedetti de Oliveira. Embargante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Marcus Alexandre Alves, Ma-
ria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 20204.
Nº Livro: 596. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento aos embargos de declaração para
corrigir erro material. EMENTA: Processual civil. Embargos
de declaração. Acórdão. Alegação de contradição. Verificação
de erro material na parte dispositiva do acórdão, em que se fez
menção errônea quanto à decisão do julgamento. Correção.
Embargos de Declaração providos.

0008 . Processo/Prot: 0401206-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/24048. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000399 Embargos do De-
vedor. Apelante: Ralf Pasold. Advogado: Ademar Antonio Ro-
dio. Apelado: Gerd Treitinger. Advogado: Guiomar Mário Pi-
zzatto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acór-
dão: 20205. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LITISPEN-
DÊNCIA - INOCORRÊNCIA - PEDIDOS DISTINTOS NA
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO E NOS EMBARGOS
DO DEVEDOR - INAPLICABILIDADE DO § 3º DO ART.
515 DO CPC - DEMANDA SEM CONDIÇÕES DE IMEDIA-
TO JULGAMENTO - SENTENÇA REFORMADA - DETER-
MINAÇÃO DE BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA JULGAMENTO DO MÉRITO DA AÇÃO - RECURSO
PROVIDO. Embora possuam a mesma causa de pedir remota,
inexiste identidade de pedidos entre as ações ajuizadas, tendo
em vista que nos embargos do devedor objetiva o apelante des-
constituir o título executivo extrajudicial, enquanto na ação
revisional almeja a revisão das cláusulas contratuais.

0009 . Processo/Prot: 0424609-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/44978. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 424609-3 Apelação Civel. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Már-
cia Fernandes Bezerra, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos,
Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Apelado: Jaime Gu-
rovsky. Advogado: Giancarlo Rodrigues Mino, Márcio José
Barcellos Mathias, Hélcio Xavier da Silva Junior. Rec.Adesivo:
Jaime Gurovsky. Advogado: Giancarlo Rodrigues Mino, Már-
cio José Barcellos Mathias, Hélcio Xavier da Silva Junior.
Embargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Márcia Fernandes Bezerra, Rita de Cassia
Correa de Vasconcelos, Maria Lúcia Lins Conceição de Me-
deiros, Evelyn Moreno Weck, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 20206.
Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECIDIU AGRAVO. ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEI-
TO MODIFICATIVO. IMPOSSIBILIDADE. SIMPLES PRÉ-
QUESTIONAMENTO NÃO AUTORIZA A OPOSIÇÃO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. Embargos de Declaração não provi-
dos.

0010 . Processo/Prot: 0419274-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/100727. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000271 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensões Serv Munic Londrina. Advogado:
Ronaldo Gusmão, Cristiane Maria Haggi Favero. Apelado:
Mirian Ferreira de Carvalho. Advogado: Vinicius Carvalho
Fernandes, César Bessa, Maurício José Morato de Toledo. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão:
20207. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso e manter a r. sentença em sede de reexa-
me necessário. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.
PROFESSORA MUNICIPAL. APOSENTADORIA COM PRO-

VENTOS CALCULADOS SOBRE SUA JORNADA DE TRA-
BALHO DE 40 HORAS SEMANAIS. REDUÇÃO ULTERI-
OR PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 20 HORAS
SEMANAIS, AO ARGUMENTO DE QUE A VARIAÇÃO DA
JORNADA DECORREU DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO ES-
PECÍFICA TRANSITÓRIA. AUMENTO DE 20 PARA 40
HORAS SEMANAIS DERIVADO DO ACRÉSCIMO DE ATRI-
BUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSORA. FUNÇÃO QUE
EXISTE POR TEMPO DETERMINADO E PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO (ART. 37, IX DA CF/88) OU PARA O
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA E AS DE LI-
VRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO (ART. 37, V DA MES-
MA CORTE), O QUE INOCORREU “IN CASU”. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ART. 40, §3º DA CF/88. ATO
ADMINISTRATIVO QUE SE DEMONSTRA ILEGAL E ABU-
SIVO. DIREITO LIQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DO
“WRIT”. MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA. RECURSO
DESPROVIDO E SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE RE-
EXAME NECESSÁRIO.

0011 . Processo/Prot: 0418379-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/96194. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000602 Ordinária. Apelante:
Gleci Arlete Karmazin. Advogado: Regina Aparecida Gosmann,
Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gerson
Luiz Dechandt. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 20208. Nº Livro:
596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRE-
VIDENCIÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INEXISTÊN-
CIA DE DESCONTOS DURANTE O PERÍODO OBJETO DA
DEMANDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SEN-
TENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0427543-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001497 Revisional. Apelante: Nioe Kaka-
wa. Advogado: Mari Kakawa. Apelado: Bradesco Vida e Previ-
dencia Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda
Willie Posniak, Geraldo Nogueira da Gama. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 20209. Nº Livro:
596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA. AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO
VITALÍCIA POR MORTE DO PARTICIPANTE. DEMANDA
JULGADA IMPROCEDENTE. ALEGADO VÍCIO DE REPRE-
SENTAÇÃO. DEFEITO ESPONTANEAMENTE SANADO.
REVELIA NÃO CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO ARGÜI-
DA EM CONTRA-RAZÕES. INAPLICABILIDADE DA SÚ-
MULA 291 DO STJ. TRATANDO-SE DE PRESTAÇÕES VEN-
CIDAS, APLICÁVEL O ART. 206, § 3º, II, DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. PRESCRIÇÃO QUE ATINGE APENAS PARTE
DAS PARCELAS, PORQUANTO SE TRATA DE BENEFÍCIO
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. MÉRITO DO APELO.
INSURGÊNCIA CONTRA O ACATAMENTO DO LAUDO
PERICIAL. ATUALIZAÇÃO DO BENEFÍCIO CONSIDERA-
DA ADEQUADA. ARGUMENTAÇÕES INCAPAZES DE
ELIDIR A CONCLUSÃO DO “EXPERT”. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVI-
DO.

0013 . Processo/Prot: 0419375-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/101876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046658 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Isabela Cristine Martins Ramos. Apelante: Paranaprevi-
dência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Marilene
Cleri Budel Sobania (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Bor-
ges. Rec.Adesivo: Marilene Cleri Budel Sobania (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 20210. Nº Livro: 596. Jul-
gado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em negar provi-
mento ao recurso da PARANAPREVIDÊNCIA; dar parcial pro-
vimento ao apelo do ESTADO DO PARANÁ e ao recurso ade-
sivo, nos termos do voto do Relator, mantendo, no mais, a sen-
tença em reexame necessário, conhecido de ofício. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PREVIDENCIÁ-
RIO. LEI ESTADUAL N.º 12.398/98. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA DOS INATIVOS. PRELIMINAR DE SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO ATÉ SOLUÇÃO DE ADIN SOBRE O
TEMA. QUESTÃO SUPERADA FACE A EDIÇÃO DA SÚ-
MULA N.º 14 DO TJ/PR. MÉRITO. DESCONTOS INCIDEN-
TES SOBRE A APOSENTADORIA DA SERVIDORA. IMPOS-
SIBILIDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTS. 40, §
12 E 195, II, DA CARTA DA REPÚBLICA. RECONHECI-
MENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DOS VALORES PA-
GOS INDEVIDAMENTE. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º
41/03 QUE NÃO TEM EFEITOS REPRISTINATÓRIOS. AD-
VENTO QUE NÃO ALTERA SITUAÇÃO JURÍDICA DA
AUTORA CUJOS PROVENTOS NÃO ULTRAPASSAM O

TETO. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS JUROS MORATÓ-
RIOS PARA 0,5% AO MÊS. CASO QUE NÃO COMPORTA
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97, COM RE-
DAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. JUROS MORATÓ-
RIOS QUE DEVEM INCIDIR DESDE A CITAÇÃO, A TEOR
DA SÚMULA 204 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. MAJORAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVI-
DOS EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. IM-
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ DOS RÉUS. INOCORRÊNCIA. RECUR-
SO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO DO ESTADO DO PARANÁ NEGAN-
DO-SE PROVIMENTO AO OUTRO RECURSO. SENTEN-
ÇA MANTIDA, NO MAIS, EM GRAU DE REEXAME NE-
CESSÁRIO, QUE É CONHECIDO DE OFÍCIO.

0014 . Processo/Prot: 0418443-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/102131. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000635 Previdenciária. Autor: Margarete Tison Hell-
mann. Advogado: Marlon José de Oliveira. Réu: Instituto Na-
cional do Seguro Social. Advogado: Wanderley do Carmo, Lu-
cimara Kosteczka Cheres. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 20211. Nº Livro: 596. Julgado em:
25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em reformar, em
parte, a sentença em grau de reexame. EMENTA: REEXAME
NECESSÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE RENDA MENSAL
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MOR-
TE CONSEQÜENTE A ACIDENTE DE TRABALHO. INCI-
DÊNCIA DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA AOS
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO INTEGRAL
DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994, NA ORDEM DE
39,67%. ACOLHIMENTO DO PEDIDO OBSERVADA A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DAS PRESTAÇÕES. REMES-
SA NECESSÁRIA. MANUTENÇÃO. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS. REFORMA PONTUAL DA SENTENÇA.
FIXAÇÃO EQÜITATIVA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS NOS TERMOS DO ART. 20, § 4° DO CPC E DA SÚ-
MULA 111 DO STF. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO
PARCIALMENTE.

0015 . Processo/Prot: 0455428-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262698. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000560 Ordinária. Agravante: Residencial
Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Bruno Guiss,
João Amadeu Guiss, Andrea Moraes Sarmento. Agravado: Bour-
bon Administradora, Comércio e Serviços Hoteleiros Ltda.
Advogado: Sergio Luiz da Rocha Pombo, Lilian Cristina Wen-
dler da Rocha Pombo, Thais Poliana de Andrade. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 20212. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA.
RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REPUTADA IMO-
TIVADA. PLEITO REPARATÓRIO POR DANOS EMERGEN-
TES E LUCROS CESSANTES, INCLUSO OS MORAIS CON-
SEQÜENTES À PUBLICAÇÃO DE NOTÍCIA EM PERIÓDI-
CO LOCAL. INSURGIMENTO PELA PRESCRIÇÃO ACO-
LHIDA DE PARTE DO PEDIDO, TOMANDO-SE EM BASE
A DATA EM QUE COMUNICADA A RESCISÃO. DECISÃO
PRECIPITADA, POSTO QUE AINDA NÃO DEFINIDOS
COMO FRUTO DA NECESSÁRIA PESQUISA PROBATÓ-
RIA O MOMENTO EM QUE PRODUZIDOS OS DANOS,
ANTE A PERFEITA POSSIBILIDADE QUE NÃO SEJAM
TODOS SIMULTÂNEOS AO ROMPIMENTO FORMAL VE-
RIFICADO, MAS POR EFEITOS DANOSOS ULTERIOR-
MENTE SENTIDOS. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0420992-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/111439. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000376 Previdenciária. Ape-
lante: Maria Prazilda Maciel Calixto Ribeiro. Advogado: Laer-
cio Antonio Vicari. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Fernando Baldi. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Marie
Zawadzki. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Nº Acórdão: 20213. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade, em dar provimen-
to parcial ao recurso para reformar a r. sentença e julgar proce-
dente em parte o pedido, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE
RESTABELECIMENTO DE PENSÃO C/C AÇÃO DE CO-
BRANÇA E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PREVI-
DENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CANCELAMENTO
DO BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL
COM POSTERIOR CASAMENTO. NÃO APURADA A AL-
TERAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA. APLICABILIDA-
DE DO ENTENDIMENTO DA SÚMULA 170 DO EXTINTO
TFR. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO PARA RECO-
NHECER O DIREITO AO RESTABELECIMENTO DO BE-
NEFÍCIO. DANO MORAL FUNDAMENTADO NA OFENSA
À HONRA DA APELANTE SOB A FALSA AFIRMAÇÃO DE
QUE VIVIA EM UNIÃO ESTÁVEL. PROVAS TESTEMU-
NHAIS QUE FAZEM CONCLUIR PELA VERACIDADE DO
FATO. PLEITO QUE CABE REPELIDO. RECURSO PARCI-

ALMENTE PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0421062-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/110054. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000196 Ação Moni-
tória. Apelante: R L Auto Posto Ltda Representado(a), L e Co-
mércio de Combustíveis Ltda Representado(a), Posto Castelão
Ltda Representado(a), Everson Rodrigues Representado(a),
Lúcia Helena Benedicto Representado(a). Advogado: Alcides
Aparecido Ferraz, Rodnei Rene Marchioro. Apelado: Ecológi-
ca Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advogado: Ricardo
Barros de Assis. Rec.Adesivo: Ecológica Distribuidora de Com-
bustíveis Ltda. Advogado: Ricardo Barros de Assis. Interessa-
do: José Borges Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 20214. Nº Livro: 596. Julgado em:
25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso principal, seguindo a mesma sorte o adesi-
vo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.
MONITÓRIA. EMBARGOS JULGADOS IMPROCEDENTES.
RECURSO QUE DESATENDE AO REQUISITO DO ART. 514,
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO
DA DIALETICIDADE. REITERAÇÃO DOS EMBARGOS
SEM ATAQUE AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
INADMISSIBILIDADE. RECURSO PRINCIPAL NÃO CO-
NHECIDO, SEGUINDO A MESMA SORTE O ADESIVO.

0018 . Processo/Prot: 0423467-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123505. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000004 Consignação em Pa-
gamento. Apelante: Jorge de Jesus Antunes dos Santos. Advo-
gado: Adriana Negrini, Osvaldo Christo Júnior, Benedita Luzia
de Carvalho. Apelado: Sérgio Pinto de Oliveira, Maria Neuci
Pinto de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Nº Acórdão: 20215. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em
pronunciar, de ofício, a nulidade ab initio do processo desde às
fls. 28, inclusive, ante o vício do ato citatório, prejudicada a
análise da apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CITAÇÃO PELO
CORREIO. PESSOA FÍSICA. REVELIA. A.R. QUE NÃO
CONSTA RECEBIDO PELOS RÉUS. CHAMAMENTO IN-
VALIDADO POR ATO DE OFÍCIO. ANÁLISE DO APELO
PREJUDICADA.

0019 . Processo/Prot: 0313765-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/135670. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000752 Cobrança. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
Guido Henrique Souto. Apelado: Ismair da Silva. Advogado:
Silvana Mendes Helmes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Nº Acórdão: 20216. Nº Livro: 596. Julgado em:
25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA
C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PLANO DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS PERTINENTES A
ESSE FUNDO, FEITO EM VALORES MENORES PARA O
AUTOR, ENVOLVENDO TAMBÉM EXPURGOS INFLACI-
ONÁRIOS. DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA ORDENANDO A APRECIAÇÃO DO FEITO À VISTA
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. AJUIZAMENTO EM PRAZO INFERIOR. PREVALÊN-
CIA, NO MAIS, DO QUE JÁ FOI DECIDIDO QUANTO AO
DESPROVIMENTO DO APELO.

0020 . Processo/Prot: 0434750-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167544. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2003.00000105 Co-
brança. Apelante: Wagner José Savaris. Advogado: Joselice
Bautitz. Apelado: Verdão Imóveis Ltda. Advogado: Juarez José
da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Nº Acórdão: 20217. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. CORRETAGEM. COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL RURAL OPERADA COM A INTERMEDIAÇÃO DO
CORRETOR. AFIRMAÇÃO PERTINENTE DO PRÓPRIO
ADQUIRENTE, INFORMANDO DE COMO FORAM AS
PARTES APROXIMADAS. INÍCIO DE PROVA ESCRITA
CORROBORADA PELOS MAIS ELEMENTOS ORAIS OB-
TIDOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 401 DO CPC AO
CASO. PRECEDENTES. SENTENÇA CONFIRMADA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0436823-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175612. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001158 Ação de Cumprimen-
to. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida
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Holm, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Irineu Wosniacki
(maior de 60 anos). Advogado: Glauco Humberto Bork, Clai-
ton Luis Bork. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te. Nº Acórdão: 20218. Nº Livro: 596. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. BRA-
SIL TELECOM. POSTULAÇÃO PELA SUBSCRIÇÃO DE
DIFERENÇA DE AÇÕES POR FORÇA DE CONTRATO.
LEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR, AINDA QUE ALIENA-
DAS AS AÇÕES INICIALMENTE SUBSCRITAS. LEGITIMI-
DADE PASSIVA DA RÉ, COMO SUCESSORA, RESPONDER
PELAS OBRIGAÇÕES DA SUCEDIDA, INCLUSIVE PARA
A EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SUSTENTAÇÃO DE
QUE, PARA O SUCESSO DA DEMANDA, HAVERIA O AU-
TOR DE, PREVIAMENTE, PROVIDENCIAR A ANULAÇÃO
DA ASSEMBLÉIA GERAL QUE AUTORIZOU A EMISSÃO
DAS AÇÕES. DESNECESSIDADE. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR EM CONTA A INEXISTÊNCIA DE PLEITO AD-
MINISTRATIVO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INO-
CORRÊNCIA, MÁXIME A CONSIDERAR A NATUREZA
CONSUMERISTA DA MATÉRIA EM ANÁLISE. PREJUDI-
CIAIS AFASTADAS. MÉRITO. PRESCRIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. PRAZO DECENAL AINDA NÃO ULTRAPASSA-
DO. PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. NECESSÁRIA
OBSERVAÇÃO DO MOMENTO DA INTEGRALIZAÇÃO DO
CAPITAL PARA O CÁLCULO DO NÚMERO DE AÇÕES
DEVIDAS EM COMPLEMENTAÇÃO ÀQUELAS ENTRE-
GUES A MENOR. NECESSÁRIA COMPOSIÇÃO, AINDA,
DOS DANOS SOFRIDOS, TUDO ACRESCIDO DE JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS ADEQUADAMENTE ESTABELECIDOS. SENTENÇA
ESCORREITA. RECURSO DESPROVIDO. Consoante já se
decidiu: “(...) o contratante que transferiu ações emitidas pela
sociedade anônima não perde a legitimidade ativa para, poste-
riormente, reivindicar a subscrição de ações remanescentes ti-
das como devidas à época da assinatura do contrato.(...)” (REsp
453.787/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,
QUARTA TURMA, julgado em 16.08.2005, DJ 05.09.2005 p.
411). “(...) o Código de Defesa do Consumidor incide na rela-
ção jurídica posta a exame, porquanto, não basta que o consu-
midor esteja rotulado de sócio e formalmente anexado a uma
Sociedade Anônima para que seja afastado o vínculo de consu-
mo. - Além da presença de interesse coletivo existe, na hipóte-
se, a prestação de serviços consistente na administração de re-
cursos de terceiros, a evidenciar a relação de consumo enco-
berta pela relação societária. (...)”. (REsp 600784/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 518). “(...) o “contratante
tem direito a receber a quantidade de ações correspondente ao
valor patrimonial na data da integralização, sob pena de sofrer
severo prejuízo, não podendo ficar ao alvedrio da empresa ou
de atividade normativa de natureza administrativa, o critério
para tal, em detrimento do valor efetivamente integralizado.”
(Resp nº 470.443/RS, de minha relatoria, DJ de 22/9/03; Resp
nº 489.916/RS, de minha relatoria, DJ de 20/10/03; Resp nº
469.410/RS, de minha relatoria, DJ de 6/10/03; Resp nº 460.278/
RS, de minha relatoria, DJ de 6/10/03). (...)” (STJ - REsp
615.181/RS, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26.08.2004, DJ
11.10.2004 p. 322).

0022 . Processo/Prot: 0439138-2 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/186611. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047273 Mandado de Segurança. Remetente: Juizo de
Dirieto da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Riva-
bem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete
Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soares, Jozelia
Nogueira Broliani. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Ma-
riana Bueno de Cerqueira Leite. Advogado: Rodrigo Tagliari
Helbling, Celso Araújo Guimarães. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart. Nº Acórdão: 20219. Nº Livro: 596. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em negar provimento aos recursos e manter a sentença
em sede de reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ORDEM CONCEDIDA - RECURSOS - PRELIMI-
NAR - NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA - JUNTA-
DA POSTERIOR DE DOCUMENTOS IRRELEVANTES AO
DESLINDE DA CAUSA - AUSÊNCIA DE OITIVA DA PAR-
TE ADVERSA - MERA IRREGULARIDADE - RECONHE-
CIMENTO - MÉRITO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
PENSÃO - VIÚVA DE MAGISTRADO APOSENTADO À
ÉPOCA DO ÓBITO, OCORRIDO POSTERIORMENTE A
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03 - SEGURANÇA
CONCEDIDA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO RECEBI-
MENTO DA INTEGRALIDADE DOS VENCIMENTOS DE
APOSENTADORIA DO SERVIDOR FALECIDO - RECO-
NHECIMENO - DECISÃO MANTIDA. A juntada posterior de
documentos sem a oitiva da parte adversa não é capaz de macu-
lar a sentença quando pode ser considerado irrelevante ao des-
linde da causa, sendo mero subterfúgio para reforçar tese ante-
riormente apresentada. O conteúdo dos documentos não serviu
de fundamento à decisão Conforme interpretação do artigo 40
da Constituição Federal por nossos Tribunais Pátrios, em con-
sonância com a exegese dada pelo Supremo Tribunal Federal,
permaneceu inalterado o direito à integralidade da pensão
previdenciária, incluídas as vantagens pessoais e da natureza e
local de trabalho, independentemente da modificação introdu-

zida no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, porquanto
o objetivo maior é permitir acesso de recursos alimentares aos
entes deixados pelo funcionário público falecido. Uma vez exer-
cido o direito subjetivo ao requerimento da pensão, posto que a
Apelante/Impetrante já está usufruindo do benefício, a situa-
ção jurídica se torna definitivamente consolidada, surgindo uma
nova relação jurídica que conjuga o direito adquirido e o ato
jurídico perfeito, a qual não pode se desfazer nem ser simples-
mente modificada em qualquer de seus elementos. A redução
do benefício recebido pela Apelada/Impetrante ofende o direi-
to à irredutibilidade de vencimentos, assegurado pelo artigo 37,
inciso XV, da Constituição Federal, que estende, indubitavel-
mente, tendo em vista a interpretação sistemática e lógica do
ordenamento constitucional aos aposentados e aos pensionis-
tas. RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0023 . Processo/Prot: 0431575-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/33033. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 431575-3 Apelação Civel. Apelante:
José Stipp (maior de 60 anos), Maria Ricken Stipp (maior de 60
anos). Advogado: Manoel Borba de Camargo, Manoel Borba
de Camargo Junior, Egon Kojima. Apelado: Rosa Voss Schue-
roff, Paulo Germano Schueroff (maior de 60 anos). Advogado:
Maristella Taques Minosso. Embargante: José Stipp (maior de
60 anos), Maria Ricken Stipp (maior de 60 anos). Advogado:
Manoel Borba de Camargo, Manoel Borba de Camargo Junior,
Egon Kojima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Nº Acórdão: 20220. Nº Livro: 596. Julgado em: 08/
04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento aos embargos de declaração.
EMENTA: Processual civil. Embargos de declaração. Acórdão
que decidiu agravo. Alegação de omissão. Inexistência. Efeito
modificativo. Impossibilidade. Simples pré-questionamento não
autoriza a oposição. Recurso não provido. Embargos de Decla-
ração não providos.

0024 . Processo/Prot: 0418619-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/37705. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418619-2
Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio, Joe Tennyson
Velo. Embargado: Nelson Gualdezi. Advogado: Nelson Scar-
pim Junior. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 20221. Nº Livro: 596. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Sexta Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os Embargos de Declaração opostos pelo
ESTADO DO PARANÁ, para o fim de corrigir o erro material
e fazer constar correta redação ao Acórdão nº.19719. EMEN-
TA: Processual civil. Embargos de declaração. Acórdão em
apelação cível. Alegação de erro material. Ocorrência. Acolhi-
mento. Recurso provido. Reconhecida a ocorrência de erro
material no acórdão embargado, é de se acolher os Embargos
para sanar o vício apontado.

0025 . Processo/Prot: 0387713-0 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/226672. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00043554 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade
Gaio. Apelante: Alan Rogério Vendrame de Souza, Heloise Elai-
ne Pereira, José Paulo da Silva, Marcelo Ubaldo Teixeira, Ma-
ria Amélia Renó Casanova, Marimo Augusto Jaceguay Bama-
taro, Rosana Mara Brittes, Rejane Ferreira Leite, Rosilene de
Fátima Pollis, Roberto Luis Fonseca de Freitas. Advogado: Sid-
nei Machado, Eduardo Chamecki. Apelado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete
Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Alan Rogério Vendrame
de Souza, Heloise Elaine Pereira, José Paulo da Silva, Marcelo
Ubaldo Teixeira, Maria Amélia Renó Casanova, Marimo Au-
gusto Jaceguay Bamataro, Rosana Mara Brittes, Rejane Ferrei-
ra Leite, Rosilene de Fátima Pollis, Roberto Luis Fonseca de
Freitas. Advogado: Sidnei Machado, Eduardo Chamecki. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 20222. Nº Livro:
597. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Membros da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer parcialmente do recurso 1 e, na parte
conhecida, dar provimento parcial às apelações 1 e 2, bem como,
negar provimento ao apelo 3 e não conhecer do reexame neces-
sário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS ATIVOS -
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA DE 14% SOBRE OS
VENCIMENTOS PARA O CUSTEIO DO FUNDO DE PRE-
VIDÊNCIA E PROVENTOS - DEVOLUÇÃO DOS VALORES
RETIDOS - PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. RECURSO
1 E 2 - APLICAÇÃO RETROATIVA DA EMENDA CONSTI-

TUCIONAL Nº 47/05 - ENFOQUE NÃO SUSCITADO NEM
DEBATIDO EM PRIMEIRO GRAU - INOVAÇÃO RECUR-
SAL - IMPOSSIBILIDADE - ART. 515 E SEU § 1º DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR - SUSPENSÃO
DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DE AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - REJEIÇÃO - ALÍQUOTA PROGRESSIVA DA
CONTRIBUIÇÃO - ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA COBRANÇA - CARÁTER CONFISCATÓRIO -
JUROS COMPENSATÓRIOS INDEVIDOS EM SEDE DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO - PERCEN-
TUAL DOS JUROS MORATÓRIOS CORRETAMENTE APLI-
CADOS NA DECISÃO MONOCRÁTICA - TAXA SELIC -
NÃO INCIDÊNCIA POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL -
MODIFICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA PARA O
ÍNDICE DO INPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VA-
LOR EXCESSIVO - REDUÇÃO. RECURSO 3 - ALEGAÇÃO
DE INAPLICABILIDADE DO DECRETO Nº 20.910/32 - NÃO
CABIMENTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DOS VALO-
RES DESCONTADOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - IMPOS-
SIBILIDADE - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECI-
DO - SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. Uma vez
que a peça recursal deu enfoque acerca de matéria não ventila-
da em primeiro grau, constituindo-se, destarte, em inovação no
juízo “ad quem”, não é ela passível de conhecimento, ante o
princípio, consagrado no art. 515 e seu § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, do “tantum devolutum quantum apelattum”. A pen-
dência de decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade,
em trâmite no Supremo Tribunal Federal, não é óbice para o
julgamento, de recurso de apelação, razão pela qual, não há
que se falar em suspensão do processamento deste recurso. A
contribuição previdenciária tem caráter retributivo e proporci-
onal e assim, não pode ser imposta por meio de alíquotas dife-
renciadas. Este procedimento implicaria desvirtuamento da sua
natureza, em dissonância com os arts. 149 e 195 da Constitui-
ção Federal, que não outorgam permissão neste sentido. Os ju-
ros moratórios, nas ações de repetição de indébito, são devidos
à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Não existe na legisla-
ção civil imposição de juros compensatórios na condenação à
repetição de indébito de natureza previdenciária. É inaplicá-
vel, no caso em espécie, a utilização da taxa SELIC como índi-
ce dos juros legais, porque impossível o seu prévio conheci-
mento e também, por se mostrar incompatível com o art. 406
do Código Civil. A verba de honorários advocatícios, em face
da sucumbência da Fazenda Pública, deve ser fixada com eqüi-
dade e razoabilidade, considerando os requisitos do § 4º, de
acordo com os critérios previstos no § 3º do art. 20 do Código
de Processo Civil. Não há o que se falar em Reexame Necessá-
rio quando o valor dado à causa, devidamente atualizado até a
data da prolação da sentença, for inferior a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, circunstância que se constata na espécie, nos ter-
mos da 1ª parte do § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil. RECURSO 1 PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. RE-
CURSO 2 PROVIDO PARCIALMENTE. RECURSO 3 DES-
PROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03470

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amilton Tavares Martins 002 0352759-7
Antônio Carlos de Andrade Vianna 009 0486614-0
Antônio Furquim Xavier 018 0488098-4
Augusto Pastuch de Almeida 003 0380815-1/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0380815-1/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 007 0486065-7
Bruno Noronha Bergonse 009 0486614-0
Cíntia Endo 016 0487949-2
Carla Viviane Martini 013 0487554-3
Cassiane Ferrari Lucaski 008 0486573-4
Cilene Maria Skora 006 0485938-1
Claucio Mashimo 004 0479567-5/01
Cleiton Sacoman 020 0488290-8
Cleverson Alex Herz Selhorst 010 0487019-9
Daniela Giovanella Girardi 020 0488290-8
Domingos Augusto Leite Moro 014 0487864-4
Edegard José de Souza 007 0486065-7
Elisangela Florêncio 011 0487038-4
Eloi Dias da Silva 019 0488115-0
Enelmo Zago 004 0479567-5/01
Fabiano Milani Piechnik 010 0487019-9
Gelson Luis Chaicoski 008 0486573-4
Getúlio Braz Anziliero 019 0488115-0
Grazielly Palinger Androchechen 002 0352759-7
Gustavo de Almeida Flessak 003 0380815-1/02
Ingrid Hessel 008 0486573-4
João Tavares de Lima 009 0486614-0
José Hotz 003 0380815-1/02
José Roberto Cavalcanti 015 0487918-7
José Roberto Martins 012 0487328-3
Juliano França Tetto 014 0487864-4

021 0489333-2
Leonardo Antonio Franco 003 0380815-1/02
Leonardo Thomazoni Loyola 010 0487019-9
Lourival Barão Marques 014 0487864-4
Luís Augusto Polytowski Domingues 013 0487554-3
Luís Oguedes Zamarian 017 0488084-0
Luciana Hainoski 016 0487949-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0334675-8
Luiz Antonio Teixeira 021 0489333-2
Luiz Carlos Beraldi Loyola 010 0487019-9
Luiz Felipe Haj Mussi 020 0488290-8
Mário Krieger Neto 020 0488290-8
Marcela Virginia Thomaz 001 0334675-8
Marcelo Caron Baptista 004 0479567-5/01
Marcelo Stival 020 0488290-8
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 017 0488084-0
Marcos Antônio Barbosa 015 0487918-7

Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0352759-7
007 0486065-7

Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 006 0485938-1
Mariano Antonio Cabello Cipolla 006 0485938-1
Maurilio Barbosa da Costa Pereira 016 0487949-2
Nalú Alves Silveira Gonçalves 017 0488084-0
Nelson Olivas 020 0488290-8
Patrícia Lorega Braga de Morais 005 0481217-1
Pedro Algesi Schaedler Junior 014 0487864-4

021 0489333-2
Pedro da Silva Queiroz 013 0487554-3
Priscila Odete da Silva Machado 011 0487038-4
Rafhael Pimentel Daniel 005 0481217-1
Renata Montenegro Balan Xavier 018 0488098-4
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 014 0487864-4

021 0489333-2
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0334675-8
Silvana Aparecida Pedroso 009 0486614-0
Ubirajara Costódio Filho 004 0479567-5/01
Vanessa Queiroz 013 0487554-3
Wanderley do Carmo 016 0487949-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0334675-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/189636. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025434 Ordinária. Apelante: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini. Apelado: Dalti Ferreira Tortato, Inalda Margari-
da Vignoli Arnal, Mary Fraia Suaiden Abrahim, Suely Fragnan
Volpe, Tânia de Freitas Silva. Advogado: Marcela Virginia Tho-
maz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho:

Aguarde-se a decisão definitiva da adin nº2189-3/Pr, nos ter-
mos da decisão do STJ. Intimem-se todo os interessados.

0002 . Processo/Prot: 0352759-7 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/64432. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2004.00000331 Acidente do Trabalho. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Ana dos San-
tos Silva. Advogado: Grazielly Palinger Androchechen, Amil-
ton Tavares Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível em face da sentença de
fls. 48/56, proferida nos autos de ação de revisão de benefício
previdenciário por acidente de trabalho movida por ANA DOS
SANTOS SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS (autos nº. 331/2004), que julgou pro-
cedente o pedido inicial, concedendo a revisão pretendida con-
forme critérios previstos na Súmula 260 do TRF (primeiro rea-
juste - integral) e no art. 58 do Ato das Disposições Constituci-
onais Transitórias (abril de 1989 a 24.07.1991 - equivalência
salarial), condenando o Réu ao pagamento das diferenças apu-
radas entre o valor pago e o efetivamente devido, não pagas na
época oportuna, com juros legais e correção monetária (IGP-
DI), cujo valor apurado deverá, à data do cálculo, ser converti-
do em UFIR, nos moldes do art. 18 da Lei n.º 18 da Lei n.º
8.870/94, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição qüin-
qüenal do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, a
contar do ajuizamento da demanda. Conseqüentemente, con-
denou o Réu ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, arbitrados em R$ 260,00 (duzentos e ses-
senta reais). O Magistrado submeteu a sentença ao reexame
necessário. Irresignado, o Réu apelou (fls. 59/68) aduzindo,
em apertada síntese, que: a) o recurso atende aos pressupostos
de admissibilidade, comportando ser conhecido; b) o critério
constante da Súmula 260 do TFR só gera efeito até março de
1989, porquanto, em abril do mesmo ano, o benefício foi revis-
to de acordo com o art. 58 do ADCT que, por adotar critério de
equivalência em conta a data do concessão do benefício, corri-
giu toda e qualquer perda resultante da aplicação da famigera-
da proporcionalidade no primeiro reajuste; c) a pretensão está
prescrita, consoante jurisprudência uníssona do STJ e d) a Ape-
lada não se desincumbiu do ônus de comprovar a inaplicabili-
dade correta do art. 58 do ADCT. Devidamente intimada (fls.
70), a Apelada deixou transcorrer in albis o prazo para ofereci-
mento das contra-razões. Em decisão monocrática deste Rela-
tor (79/83) não foi conhecido o reexame necessário e a apela-
ção, decisum este, mantido pelo Câmara no julgamento do Agra-
vo do art. 557, § 1º, do CPC (fls. 107/113). O Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS interpôs Recurso Especial (fls.
121/128). O Ministro Paulo Gallotti, do Superior Tribunal de
Justiça, em decisão monocrática (fls. 155/160), deu parcial pro-
vimento ao Recurso Especial para reconhecer a dispensabilida-
de do prévio recolhimento do preparo pela Autarquia Federal,
pelo que os autos retornaram a esta Corte de Justiça para exa-
me do mérito da Apelação. 2. O recurso insurgiu-se contra o
não reconhecimento da prescrição, haja vista que os critérios
revisão previstos no art. 58 do ADCT corrigiram qualquer per-
da resulta da inaplicabilidade da revisão em conta a Súmula
260 do TFR. Com efeito, equivocado o entendimento adotado
pelo Juízo a quo no sentido de que não ocorreu a prescrição
porque houve reflexos patrimoniais futuros (fls. 54). A questão
encontra-se assentada no Superior Tribunal de Justiça no senti-
do que na aplicação do artigo 58 do ADCT, “considerou-se o
valor da data da concessão do benefício”, pelo que “passados
mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição
do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplica-
ção da Súmula 260 do TFR.” Nesse sentido: “PREVIDENCIÁ-
RIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
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MENTO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO.
MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 1. A edição do art.
58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos
benefícios previdenciários então vigente, uma vez que afastou
o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampa-
da na Súmula n.º 260 do TFR, e elegeu como forma de restau-
ração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de sa-
lários-mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 2.
Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao coman-
do da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não
havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previ-
denciário, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data,
ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as
diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete,
por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da
Lei n.º 8.213/91. 3. Como a presente ação foi proposta após
esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a
totalidade das parcelas decorrentes da aplicação da referida
súmula. 4. Agravo desprovido.” (STJ - 5ª Turma - AgRg no Ag
932.051/SP - Rel. Ministra Laurita Vaz - DJ 17.12.2007, p.
326) “AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN
IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 98/STJ.
REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCI-
DÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 1. Caracte-
riza violação do princípio ‘ne bis in idem’ a imposição acumu-
lativa das multas previstas nos artigos 538 e 18, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil, em razão do mesmo fato. 2. ‘Em-
bargos de declaração manifestados com notório propósito de
prequestionamento não têm caráter protelatório.’ (Súmula do
STJ, Enunciado nº 98). 3. ‘No primeiro reajuste do benefício
previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento
verificado, independentemente do mês da concessão, conside-
rado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atua-
lizado.’ (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 4. ‘Os
benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência
social na data da promulgação da Constituição, terão seus va-
lores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisiti-
vo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na
data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atuali-
zação até a implantação do plano de custeio e benefícios refe-
ridos no artigo seguinte.’ (artigo 58 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias). 5. Após a entrada em vigor do
artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº
260 do TFR não tem qualquer repercussão no reajustamento
fidenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma ruptura
na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser consi-
derado como ‘dies a quo’ do prazo prescricional. 6. Se a última
parcela paga a menor, por desobediência ao comando da pri-
meira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a março de 1989
e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício
previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do ADCT
considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-
se que, passados mais de cinco anos dessa data, é de se reco-
nhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças decor-
rentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do dis-
posto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº
8.213/91. Precedentes. 7. Agravo regimental improvido.” (STJ
- 6ª Turma - AgRg no REsp 687.963/SP - Rel. Ministro Hamil-
ton Carvalhido - DJU 28.11.2005, p. 348) “RECURSO ESPE-
CIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. Se a questão versa a respeito
da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula
260/TFR e se a última parcela paga a menor por falha no em-
prego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se
que, passados mais de cinco anos da data da última parcela,
deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em plei-
tear eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação
da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º do
Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provi-
do.” (STJ - 5ª Turma - REsp 520.481/RN - Rel. Ministro José
Arnaldo da Fonseca - DJ 07.11.2005, p. 333) Assim, conside-
rando que o ajuizamento da demanda somente se deu em
06.12.2004, com apoio na jurisprudência dominante do STJ,
forçoso reconhecer que a pretensão encontra óbice intranspo-
nível na prescrição. 3. Destarte, considerando que a decisão
recorrida confronta com jurisprudência dominante de Tribunal
Superior, de se dar provimento de plano ao recurso, nos termos
do art. 557, § 1º-A, do CPC, com a reforma da r. sentença e o
decreto da prescrição, extinguindo o processo com julgamento
de mérito, pela base do art. 269, IV do CPC, invertendo-se os
ônus de sucumbência, ressalvada a aplicabilidade do art. 12 da
Lei n.º 1.060/50. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. SÉRGIO
ARENHART - Relator

0003 . Processo/Prot: 0380815-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/31717. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 0380815-1/01 Embargos de Declara-
ção, 380815-1 Apelação Cível. Apelante: Shell Brasil Ltda.
Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida
Flessak. Apelado: Realgás Comércio de Derivados. Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, José Hotz, Leonardo
Antonio Franco. Embargante: Realgás Comércio de Derivados.
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, José Hotz,
Leonardo Antonio Franco. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Despacho:

Colha-se manifestação da apelante, em cinco dias (fls. 3431 a
3449). Em 16.4.08 - Des. Salvatore Antonio Astuti.

0004 . Processo/Prot: 0479567-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/88815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 479567-5 Agravo de Instrumento. Embargante: Fuji
Photo Film do Brasil Ltda. Advogado: Ubirajara Costódio Fi-
lho, Marcelo Caron Baptista, Claucio Mashimo. Embargado:

Foto Preto e Branco Comércio de Máquinas e Equipamentos
Ltda, Altair Nienkotter, Roseane Maria Nienkotter. Advogado:
Enelmo Zago. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA.
FASE DE CUMPRIMENTO DO JULGADO. EXIGÊNCIA DE
PAGAMENTO DE CUSTAS. INSURGÊNCIA RECURSAL.
LIMINAR CONCEDIDA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERI-
AL. NÃO OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEIS. POSSIBILIDADE DE APRECIA-
ÇÃO PELO RELATOR QUANDO OPOSTOS À DECISÃO
POR ELE PROFERIDA. SEGUIMENTO NEGADO. CPC ART.
557, CABEÇA, DO CPC. Compete ao relator, e não ao órgão
colegiado, julgar declaratórios opostos à sua decisão, confor-
me pacífica orientação da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça. Tendo em vista que a tutela recursal objetiva fazer
cessar os efeitos da decisão de primeiro grau, correta a expres-
são utilizada pelo relator originário no sentido de “conceder o
almejado efeito suspensivo”. Somente seria o caso de se utili-
zar a expressão “efeito ativo” com sugerido pela embargante se
o que postulasse em tutela recursal fosse o que negado em pri-
meiro grau. Não é o caso. Não contendo a decisão embargada
omissão, obscuridade, contradição, e nem havendo erro mate-
rial, revelam-se manifestamente inadmissíveis os embargos,
razão pela qual a eles se nega seguimento com base no art. 557,
cabeça, do Código de Processo Civil. Declaratórios não provi-
dos. 1) RELATÓRIO: Trata-se de embargos de declaração opos-
tos por Fuji Photo Film do Brasil Ltda, fl. 240/241, ao pronun-
ciamento de fl. 233/236, que concedeu a liminar pleiteada e
suspendeu a decisão que determinou o recolhimento de custas
na fase do cumprimento de sentença. Sustenta a embargante a
existência de erro material ao consignar que se concedia o efei-
to suspensivo, quando o correto é efeito ativo. Pede correção.
2) FUNDAMENTAÇÃO: 2.1) Como se trata de embargos de
declaração opostos à decisão monocrática não há necessidade
de serem julgados pelo colegiado, conforme pacífica orienta-
ção da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: REsp.
508.950/SC, 4ª T., EDcl-AgRg 494.616/RJ, 1ª T., ED no REsp.
332.655, Corte Especial. 2.2) A liminar concedida pelo relator
originário foi no sentido de suspender a decisão agravada que
exigia o depósito das custas para a fase do cumprimento do
julgado, determinando-se, em conseqüência, o prosseguimento
do feito. Somente seria o caso de se utilizar a expressão “efeito
ativo” com sugerido pela embargante se o que postulasse em
tutela recursal fosse o que negado em primeiro grau. Aqui não:
o que se busca é que essa fase procedimental se inicie sem
preparo de custas. Isso somente é possível em se suspendendo
a decisão que assim determinou. O efeito recursal, pois, é sus-
pensivo e não ativo. Ressalte-se que o mérito do recurso, ou
seja, se devem ou não ser recolhidas custas para se iniciar a
fase de cumprimento do julgado, será decidido pelo colegiado.
A liminar apenas suspende a exigência de a embargante-agra-
vante assim proceder até que tal pronunciamento ocorra. 3)
DISPOSITIVO: Diante do exposto, porque a decisão monocrá-
tica embargada não é omissa, contraditória ou obscura, inexis-
tindo, ainda, o alegado erro material, nego seguimento aos de-
claratórios porque manifestamente inadmissíveis, com base no
art. 557, cabeça, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba 18 abril 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Subs-
tituto de 2º grau

0005 . Processo/Prot: 0481217-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/64856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000180 Rescisão de Contrato. Agravante:
Margarete Kucsynski Baggio. Advogado: Rafhael Pimentel
Daniel, Patrícia Lorega Braga de Morais. Agravado: Eletroba-
ggio Comércio de Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO SOCIAL C.C. PER-
DAS E DANOS. PEDIDO PARCIAL DE TUTELA INDEFE-
RIDO. RECURSO. MERA REPETIÇÃO DA PETIÇÃO INI-
CIAL. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO
PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. EXIGÊNCIA DO
INCISO II, ART. 524 DO CPC. PRINCÍPIO DA DIALETICI-
DADE. RECURSO QUE SE REVELA MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL POR FALTA DE REQUISITO FORMAL.
SEGUIMENTO NEGADO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CA-
BEÇA, DO CPC. A petição de agravo de instrumento que não
apresenta as razões do pedido de reforma da decisão está des-
cumprindo requisito formal estabelecido no art. 524, inciso II,
do Código de Processo Civil, impossibilitando ao órgão colegi-
ado a revisão desse pronunciamento já que prejudicado se tor-
na a confrontação da motivação deduzida pelo juízo com as
razões da insurgência, revelando-se, assim, manifestamente
inadmissível, obstando, portanto, o seu seguimento em confor-
midade com o art. 557, cabeça, do referido Código. 1) RELA-
TÓRIO: Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Margarete Kuczynski Baggio contra decisão proferi-
da pelo Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, nos autos 180/2008, de
ação de rescisão de contrato social c.c. com perdas e danos,
que promove contra Eletrobaggio Comércio de Materiais Elé-
tricos e Hidráulicos Ltda e Francisco Antonio Baggio, deixou
de conceder a antecipação parcial da tutela sob o argumento de
que “a apuração de haveres se fará no bojo do presente proces-
so. Se tem urgência no acesso de documentos existe uma medi-
da cautelar típica para tanto, a cautelar de exibição de docu-
mentos tipificada nos arts. 844 e 845” (cópia do pronuncia-
mento recorrido à fl. 30-TJ). Sustenta a agravante que deixou o
magistrado de aplicar a regra do § 7º do art. 273 do CPC o que
é possível no caso em análise ante a prova inequívoca dos fatos
e a existência de dano irreparável. Pede concessão de liminar
no sentido de ser deferida a antecipação, provendo-se, no final,
o recurso. 2) FUNDAMENTAÇÃO: Estabelece o inciso II do
art. 524 do CPC que a petição do recurso de agravo de instru-

mento deverá conter “as razões do pedido de reforma da deci-
são”. É ônus (dever), portanto, da parte agravante apresentar
contrariedade, fundamentada, à decisão recorrida. No caso em
análise a agravante se limitou em repetir o tópico da petição
inicial, item III, fl. 15/19/TJ, onde postula a concessão de tute-
la consistente na exibição de documentos, neste recurso, fl. 6/
8, conforme se constata ao fazer a comparação desses trechos.
Não apresenta justificação jurídica apontando a incorreção da
decisão que indeferiu a tutela. O magistrado, motivada e ade-
quadamente, deliberou: “3. A apuração de haveres se fará no
bojo do presente processo. Se tem urgência no acesso de docu-
mentos existe uma medida cautelar típica para tanto, a cautelar
de exibição de documentos tipificada nos arts. 844 e 845. Isso
deve ser pedido mediante cautelar. Em autos em apensos e não
como tutela antecipada, além do mais identificando quais os
documentos que pretende que os réus exibam”. A petição de
agravo que não traz as razões do pedido de reforma da decisão,
descumpre requisito formal estabelecido pelo art. 524, inciso
II, do CPC, impossibilitando ao órgão colegiado a revisão da
decisão já que prejudicado se torna a confrontação da motiva-
ção deduzida pelo juízo com as razões da insurgência, revelan-
do-se, assim, manifestamente inadmissível. É pacifico o enten-
dimento jurisprudencial a esse respeito neste Tribunal de Justi-
ça: “Processual Civil. Recurso de Agravo. Espécie de Instru-
mento. Requisitos formais. Motivação e razão do inconformis-
mo. Liame lógico com a decisão agravada. Inocorrência. Falta
de objeto. Princípio da dialeticidade. Recurso não conhecido.
Se o recurso, qualquer que seja, não impugna a decisão recorri-
da, padece de defeito a favorecer seu não conhecimento, seu
não seguimento ou a declaração de sua inépcia. Aplicação do
princípio da dialeticidade. Para que o recurso de agravo de ins-
trumento seja conhecido, necessário o preenchimento de certos
requisitos formais, qual seja, demonstrar as razões do pedido
de reforma da decisão, nos termos do art. 524, inciso II, do
CPC. Sob pena de não conhecimento pelo Tribunal” (Acórdão
42, 12ª CCív. Rel. Des. Jurandyr Souza Junior, j. 15/02/2005).
No mesmo rumo: AI 479.145-9, 18ª CCív., Rel. Des. José Car-
los Dalacqua, j. 11/03/2008; AI 479.929-5, 15ª CCív., Rel. Des.
Jucimar Novochadlo; AI 449.837-3, 4ª CCív., Rel. Juiz Xisto
Pereira, j. 31/10/2007; AI 442.045-7, 6ª CCív., Rel. Juiz Fran-
cisco Luiz Macedo Junior, j. 11/03/2008. Também no STJ: RTJ
81/126. Ainda: RT 481/82, 492/107, JTA 141/269; JTA 118/
193, Lex-JTA 158/41, Bol. AASP 1407/295, conforme anota-
ções em CPC Thetônio, 39ª ed., Saraiva, pág. 684. 3) DISPO-
SITIVO: Diante do exposto, com base no art. 557, cabeça, do
CPC, nego seguimento a este recurso de agravo de instrumento
ante sua manifesta inadmissibilidade. Intimem-se. Após, pre-
cedidas das úteis anotações, encaminhem-se os autos ao juízo
de origem na forma e para os fins do item 5.12.3.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal.
Curitiba 17 abril 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Subs-
tituto de 2º grau

0006 . Processo/Prot: 0485938-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83276. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000266 Revisão
de Contrato. Agravante: Vagner Rodrigues Rocha. Advogado:
Mariano Antonio Cabello Cipolla. Agravado: Imobiliária Lide-
lar Ltda. Advogado: Cilene Maria Skora, Maria Elzi de Mattos
Teixeira Banzzatto. Interessado: Maria Pestochenko Ripula
Representado(a). Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipo-
lla. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Vagner Rodrigues Rocha contra decisão proferida nos autos
266/2008, de ação de revisão de contrato promovida em face
de Imobiliária Lidelar Ltda., que indeferiu antecipação de tute-
la consistente: (a) em admitir o depósito do valor por ela apre-
sentado como sendo o correto em decorrência de contrato par-
ticular de compra e venda de imóvel; (b) impedir que a agrava-
da inscreva seu nome em serviço de proteção ao crédito por
conta da inadimplência. Sustenta, em síntese, que o contrato
impõe valor abusivo e ilegal referente as prestações assumidas,
impondo-se a redução ao patamar adequado, e impedindo, en-
quanto tramita a ação, que a ré proceda anotação restritiva a
seu crédito. Postula, por isso, seja concedida a liminar indefe-
rida em primeiro grau, com o regular processamento e provi-
mento do recurso. Decidindo, acerca do pedido liminar. Revela
o instrumento contratual de fl. 86/vº que o agravante adquiriu
da agravada o lote 16, da quadra 05, do Jardim Malvea, pagan-
do R$: 2.000,00 (dois mil reais) no ato e o saldo devedor em
120 parcelas equivalente a um salário mínimo. Informou a ré
em sua contestação, fl. 130/141, que o autor está em mora des-
de a 58ª parcela, que venceu em novembro/2006. A ação de
revisão foi ajuizada em 12/02/2008, fl. 33, ou seja, um (1) ano
e três (3) meses depois do descumprimento da obrigação. Para
a concessão de antecipação de tutela deve o autor demonstrar a
verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação (CPC art. 273, cabeça, e inciso
I), o que não se verifica no caso em análise. Como decidido por
esta Câmara em caso semelhante ao presente, no AI 402.832-8,
em 24/07/2007, em que fui relator, “não há verossimilhança na
alegação do autor de que o valor da prestação deve ser minora-
do em antecipação da tutela, e nem fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, porquanto baseada em pro-
cedimento unilateral que altera, substancialmente, os termos
do contrato celebrado livremente entre as partes, e que reclama
a instauração do contraditório com regular e válida instrução
probatória”. Ainda, no mesmo sentido: “Agravo de instrumen-
to. Ação de rescisão de contrato. Antecipação de tutela para
consignação em pagamento dos valores tidos por devidos. In-
deferimento. Necessidade de dilação probatória. Alegações fun-
dadas em avaliação produzida unilateralmente. Não caracteri-
zada a verossimilhança da alegação. Recurso desprovido. (...)”
(Acórdão 15419, Rel. Des. Sergio Arenhart, j. 13/12/2005).
Ademais, e por conta dessa realidade e a mora comprovada do
autor, não se apresenta juridicamente adequado impedir que a
ré de inscrever o nome do autor no serviço de proteção ao cré-
dito, porquanto se trata de procedimento lícito, inclusive con-

templado no Código de Defesa do Consumidor, art. 43. Sendo
assim, indefiro a liminar postulada. Não há necessidade de so-
licitar informações ao magistrado. Apenas dê-se ciência, por
ofício (a ser assinado pela Chefe da Seção) a respeito desta
decisão, consignando-se, também, que se eventualmente exer-
ceu juízo de retratação (art. 529 CPC) deverá comunicar a esta
relatoria. Para os fins do inciso V, art. 527, do CPC, intime-se
a parte agravada na pessoa de seus advogados (identificados à
fl.127/TJ), via DJ. Intime-se. Curitiba 17 abril 2008. Luiz Ce-
zar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0007 . Processo/Prot: 0486065-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/81933. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000457 Ordinária. Agravante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral
Kroetz. Agravado: José Edemar Valério. Advogado: Edegard
José de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO. NÃO RECE-
BIMENTO POR AUSÊNCIA DE PREPARO. INSURGÊNCIA
RECURSAL DO RÉU. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESER-
ÇÃO CARACTERIZADA. CASOS SEMELHANTES EM QUE
HOUVE O PREPARO. SEGUIMENTO NEGADO. INADMIS-
SIBILIDADE MANIFESTA. APLICAÇÃO DO ART. 557,
CABEÇA, DO CPC. O art. 1º-A da Lei 9494/97 não se aplica
no caso em análise porque o INSS não é equiparado aos entes
ali relacionados quando responde ação decorrente de acidente
de trabalho. Nesses casos é inteiramente aplicada a orientação
da Súmula 178 do STJ. A isenção do pagamento de custas e
verbas relativas a sucumbência prevista no art. 129 da Lei 8213/
91, é dirigida ao obreiro acidentado e não ao INSS. Preceden-
tes do STJ e desta Câmara. Não se nega que o INSS, por força
do art. 511, do CPC e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, é
isento do pagamento de preparo. Entretanto, quando a causa
tiver foro na Justiça Estadual, prevalece o princípio federativo,
ficando, pois, afastada, no particular, a incidência da lei fede-
ral isencional. Precedentes do STJ e desta Câmara. O art. 27 do
CPC somente é aplicável nas hipóteses em que as entidades de
direito público não forem partes na causa, o que não ocorre na
espécie. Entendimento jurisprudencial do STJ. Ademais, o que
esse dispositivo prevê é que as despesas com a realização dos
atos processuais (que incluem custas devidas aos serventuários
na forma prevista no art. 19 e eventualmente honorários de pe-
rito, art. 33) realizados a requerimento do Ministério Público e
da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo vencido. O recur-
so não é ato de diligência da parte e sim de insurgência quanto
a decisão proferida, e o preparo se constitui um de seus pressu-
postos de admissibilidade. Eventuais decisões monocráticas
proferidas em recursos perante o Egrégio STJ, com o devido
respeito, não têm o condão de desconstituir orientação sumula-
da por essa Colenda Corte Superior consignada na Súmula 178
(“O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
justiça estadual”). Registre-se que em casos semelhantes, re-
centes (Agravos de Instrumento 487.554-3 e 486.573-4, proto-
colados dia 08/04/2008) o INSS efetuou o preparo recursal, o
que revela que a tese da isenção não procede. A ausência de
preparo caracteriza a deserção tornando-se inadmissível o re-
curso, razão pela qual, com base no art. 557, cabeça, do CPC,
a ele se nega seguimento. 1) RELATÓRIO: Trata-se de agravo
de instrumento interposto pelo INSS contra decisão do Juízo
da Comarca de Rio Negro que, nos autos 457/2005, de ação de
revisão de benefício previdenciário, não recebeu recurso de
apelação por ausência de preparo (cópia à fl. 58 e 60). Sustenta
o agravante, em síntese, que não ocorreu deserção porque está
dispensado de recolher custas recursais conforme estabelecem
os arts. 1º-A, da Lei 9494/897, 27 do CPC, 129, parágrafo úni-
co da Lei 8213/91 e decisão do STJ, pugnando, por isso, pela
reforma da decisão para que a apelação seja recebida. 2) FUN-
DAMENTAÇÃO: O INSS não está isento do preparo das cus-
tas recursais. Nesse sentido Súmula 178 do STJ (“O INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas
ações acidentárias e de benefícios, propostas na justiça estadu-
al”). Também é o entendimento pacificado nesta Câmara: Ape-
lações 385.058-6, Rel. Des. Prestes Mattar, 313.988-0, Rel. Des.
Idevan Lopes; Agravos 416.841-6/01, Rel. Des. Sergio Arenhart;
405.403-9/01, de minha relatoria. Idêntica posição é adotada
pela 1ª Câmara Cível deste Tribunal: Apelação 323.297-7, Rel.
Des. Ronald Schulmann. O art. 1º-A da Lei 9494/97 não se
aplica no caso em análise porque o INSS não é equiparado aos
entes ali relacionados quando responde ação decorrente de aci-
dente de trabalho. Nesses casos é inteiramente aplicada a ori-
entação sumulada pelo STJ. O benefício da isenção de que tra-
ta o parágrafo único do art. 129 da Lei 8213/91 se destina ao
empregado que necessita ingressa em juízo com ação decor-
rente de acidente do trabalho e não ao INSS. É tranqüilo o en-
tendimento do STJ nesse sentido: “Processual. Ação Acidentá-
ria. Sucumbência. Custas. Isenção. Lei 8213/91, art. 129. Cli-
entela. A isenção do pagamento de custas e verbas relativas a
sucumbência prevista no art. 129 da Lei 8213/91, é dirigida ao
obreiro acidentado e não ao INSS. Precedentes. Recurso não
conhecido” (REsp. 41738/MG, 5ª T, Rel. Min. Cid Scartezzini,
j. 02.03.94). “Processual e Previdenciário. Acidentária. Auxí-
lio-suplementar e auxílio acidente. Conversão. Honorários ad-
vocatícios. Isenção. 1. Descabe prosseguir o recurso de respei-
to ao art. 166 do Dec.89.312/84, quer porque não prequestio-
nado (Súmulas 282 e 356-STF), quer porque importa em ree-
xame de matéria de prova (Súmula 07-STJ). 2. Consoante Sú-
mulas 234 e 110-STJ, a isenção do art. 129 da Lei 8.213/91,
alberga apenas o segurado. 3. Recurso não conhecido” (REsp.
197.595/ES, 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 05.06.2000). A
respeito de eventual aplicação do art. 8º da Lei 8620/93, nos
casos como o em análise, o STJ já pacificou já proclamou: “Ação
Acidentária. Prescrição apenas das parcelas qüinqüenais e não
do próprio fundo de direito. Processual Civil. INSS. Demanda
na Justiça Estadual. Recurso. Preparo. Isenção. Não ocorrên-
cia. Prevalência do princípio federativo. 1 - O entendimento, já
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pacificado na 3ª Seção desta Corte é no sentido de que, em
demandas acidentárias, não há falar em prescrição do fundo do
direito, mas apenas das parcelas. 2 - Não se nega que o INSS,
por força do art. 511, do CPC e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/
93, é isento do pagamento de preparo. Entretanto, quando a
causa tiver foro na Justiça Estadual, prevalece o princípio fe-
derativo, ficando, pois, afastada, no particular, a incidência da
lei federal isencional. Precedentes. 3 - Recurso não conheci-
do” (REsp. 192.959/RS, 6ª T., Rel. Min. Fernando Gonçalves,
j. 05.04.99). Nesse sentido julgado da 7ª CCív., deste Tribunal
de Justiça no AI 343.818-2/01, em 15.05.2007, Rel. Juíza Dil-
mari Kessler. Igualmente inaplicável o invocado art. 27 do
Código de Processo Civil, segundo também já decidiu o STJ:
“Processual Civil. Recurso Especial. Justiça Estadual no exer-
cício de jurisdição federal. Recolhimento da taxa judiciária
estadual pelo INSS. Acórdão fundado em lei estadual. Súmula
280/STF. Os Estados não estão obrigados a arcar com as des-
pesas relativas à utilização dos serviços judiciários estaduais
no exercício da jurisdição federal. Inviabilidade do recurso es-
pecial, porquanto a questão relativa ao enquadramento da taxa
judiciária no conceito de “despesas dos atos processuais”, para
efeito de incidência do art. 27 do CPC, depende do exame da
legislação estadual instituidora do referido tributo. Incidência,
à espécie, da Súmula 280/STF. Precedentes. Ademais, o art. 27
do CPC somente é aplicável nas hipóteses em que as entidades
de direito público não forem partes na causa, o que não ocorre
na espécie. Recurso a que se nega provimento” (REsp. 727.067/
RJ, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 23.05.2005).
Este julgado se contrapõe ao referido à fl. 07 pelo agravante,
que teve como Relator o mesmo Ministro José Arnaldo da Fon-
seca, e foi prolatado posteriormente àquele, o que demonstra a
alteração de entendimento da jurisprudência do STJ. O que o
art. 27 do CPC prevê é que as despesas com a realização dos
atos processuais (que incluem custas devidas aos serventuários
na forma prevista no art. 19 e eventualmente honorários de pe-
rito, art. 33) realizados a requerimento do Ministério Público e
da Fazenda Pública, serão pagas a final pelo vencido. O recur-
so não é ato de diligência da parte e sim de insurgência quanto
a decisão proferida, e o preparo se constitui um de seus pressu-
postos de admissibilidade. Cumpre ressaltar que eventuais de-
cisões monocráticas proferidas em recursos perante o Egrégio
STJ (e que são citadas pelo agravado em seus recursos, não o
fazendo neste), com o devido respeito, não têm o condão de
desconstituir orientação sumulada por essa Colenda Corte Su-
perior consignada na Súmula 178 no início transcrita. Registre-
se, por fim, que recebi dois recursos de agravos de instrumen-
tos interpostos pelo INSS, 487.554-3 e 486.573-4, ambos da
Vara Cível de Irati e protocolados no dia 08/04/2008, referen-
tes a decisões proferidas nos autos 666/2007 e 672/2007, res-
pectivamente, de ações objetivando benefícios previdenciári-
os, onde foram antecipadas as tutela, devidamente preparados,
o que revela que a tese da isenção não procede. 3) DISPOSITI-
VO: Diante do exposto, e considerando que a ausência de pre-
paro caracteriza a deserção tornando-se inadmissível o recur-
so, com fundamento no art. 557, cabeça, do CPC, a ele se nega
seguimento. Intimem-se. Após, procedidas as úteis anotações,
encaminhem-se os presentes ao Juízo de origem na forma e
para os fins previstos no item 5.12.3.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça. Curitiba 17 abril 2008. Luiz
Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0008 . Processo/Prot: 0486573-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86033. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000672 Concessão de Bene-
fício. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Cassiane Ferrari Lucaski. Agravado: João Maria de
Oliveira. Advogado: Gelson Luis Chaicoski, Ingrid Hessel.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar
Nicolau. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
INSS contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível de Irati
nos autos 672/2007, de ação de concessão de aposentadoria
por invalidez ou de restabelecimento de auxílio acidente pro-
movida por João Maria de Oliveira, que antecipou a tutela de-
terminando a “reabertura do benefício de auxílio-doença por
acidente de trabalho ou a concessão do auxílio acidentário, a
partir de 26/01/2005, efetuando assim o pagamento, na forma
da lei”. Sustenta, em síntese, que (a) o benefício auxílio-doen-
ça que estava o agravado recebendo foi cessado, e sua prorro-
gação negada em razão de constatação, pela perícia realizada
que constatou ter recuperado sua capacidade para o trabalho;
(b) para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença não basta haver a moléstia, é preciso que haja compro-
vada incapacidade para o trabalho; (c) o atestado de médico
particular, além de não esclarecer se foi pautado para avaliação
da capacidade para o trabalho, provoca, com a tutela, uma re-
vogação provisória do texto legal, na medida em que não admi-
te a realização de novas perícias médicas, visando avaliar a
manutenção ou cessação do benefício previdenciário; (e) a de-
cisão é suscetível de lhe causar lesão grave porque determina
pagamento de benefício para segurado que não tem direito a
ele, e porque dificilmente os valores serão passíveis de repeti-
ção. Postula, por isso, a suspensão liminar do pronunciamento
recorrido, com o regular processamento do recurso e final pro-
vimento. Decidindo, acerca do pedido liminar. 1) O recurso foi
devidamente preparado, fl. 14/15, satisfazendo-se, assim, a
exigência do § 1º, art. 525 do CPC. 2) A tutela antecipada será
concedida quando possa se extrair da prova produzida a ve-
rossimilhança da alegação, e haja fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação ao interessado, conforme esta-
belece o art. 273, cabeça, e inciso I, do CPC. O magistrado
ponderou de forma adequada a situação retratada pela autora e
revelada nos documentos por ela apresentados, enfatizando: “A
Comunicação de Acidente de Trabalho de fls. 13, ao descrever
o agente causador da lesão declara: “vegetal, planta, árvore,
em estado natural”, e no campo que descreve a parte do corpo
atingida consta: “olho (inclusive nervo ótico e visão)”. Ainda,
a CAT de fls. 32, declara nas informações do atestado médico,
no campo natureza da lesão: “corte, laceração, ferida contusa,
punctura”. Assim, a princípio, há prova inequívoca suficiente

para o convencimento da verossimilhança das alegações inici-
ais, isto é, de que a lesão teve origem no ambiente de trabalho,
ou que no mínimo foi desencadeada pela atividade nela exerci-
da, tendo ocasionado no autor incapacidade para a sua ativida-
de. Ainda, é fundado o receio da ocorrência de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, considerando o caráter alimentar do
auxílio e em face da possibilidade de dispensa sem justa causa
diante da impossibilidade física de retorno ao trabalho”. A an-
tecipação da tutela não foi deferida, portanto, sem embasamen-
to probatório algum, como sustenta o agravante. Foi concedida
com fundamento no histórico patológico do autor-agravado e
nos documentos apresentados, em especial declaração e laudo
médico, reproduzidos por fotocópias à fl. 76/78/TJ, que embo-
ra incompletos (falta a fl. 58 dos autos), revela ser ele “porta-
dor da patologia de CID H 54.4”. Não serve, também, com o
devido respeito, de argumento jurídico o fato de ter sido admi-
nistrativamente constatado que o autor não está mais impossi-
bilitado para as atividades laborativas. E isso porque, sem des-
merecer ou desqualificar o trabalho do médico perito do Insti-
tuto, é comum (bastante freqüente mesmo, conforme se consta-
ta nos julgamentos realizados nesta 6ª Câmara Cível que é es-
pecializada em matéria de acidente do trabalho) ser desconsi-
derado esse resultado pericial-administrativo (em face da pro-
va técnica produzida nos autos dos processos, sob o crivo do
contraditório) e conceder o benefício pleiteado. Então, ressal-
te-se, que para este momento processual a afirmativa de que o
benefício foi suspenso por conta da ausência de incapacidade
do segurado, não é suficiente (frente as circunstâncias fáticas
que envolvem o autor e os elementos probatórios destacados
na decisão recorrida) para obstar a reimplantação do benefício.
A tese da irreversibilidade do provimento antecipatório não é
merecedora de acolhimento. E isto porque no caso em análise
deve prevalecer a proteção jurisdicional ao autor ante a real
probabilidade (demonstrada) de que efetivamente se encontra
incapacitado para o trabalho em decorrência de lesão havida
em decorrência de acidente que o vitimou, fazendo jus ao be-
nefício, que possui natureza alimentar. Deixo, portanto, de de-
ferir a liminar postulada objetivando a suspensão da decisão
recorrida. 3) Não há necessidade de solicitar informações ao
magistrado. Apenas dê-se ciência, por ofício (a ser assinado
pela Chefe da Seção) a respeito desta decisão, consignando-se,
também, que se eventualmente exerceu juízo de retratação (art.
529 CPC) deverá comunicar a esta relatoria. 4) Para os fins do
inciso V, art. 527 do CPC, intime-se os Advogados da agravada
(nominados à fl. 27/TJ), via DJ. 5) Intime-se a Procuradora do
agravante pessoalmente. Curitiba 17 abril 2008. Luiz Cezar
Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0009 . Processo/Prot: 0486614-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85325. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000377 Ordinária. Agravante:
José Tieo Takahashi. Advogado: João Tavares de Lima. Agra-
vado: Larissa Maria Lemos. Advogado: Antônio Carlos de An-
drade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Ber-
gonse. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
José Tieo Takahashi contra decisão proferida nos autos 377/
2004 de ação ordinária que promove contra Larissa Maria Le-
mos, pelo Juízo da 3ª Vara Cível de Londrina, que reconheceu
a conexão com a ação que tramita perante o Juízo da 1ª Vara
Cível da mesma Comarca, determinando, porque prevento este,
o encaminhamento dos autos. Sustenta, em síntese, que as ações
são distintas, com causas de pedir e pedidos diversos, não ocor-
rendo a alegada conexão. Naquela que tramita na 1ª Vara (au-
tos 188/2004), se discute a rescisão de contrato de compra e
venda de rebanho bovino e sua exploração em parceria. Nesta
ajuizada na 3ª Vara se busca a rescisão de contrato verbal de
pastagens. Postula, por isso, seja suspenso liminarmente esse
pronunciamento, processando-se o recurso e provendo-o ao fi-
nal para afastar a reunião das ações. Decidindo, acerca do pe-
dido liminar. O agravante deixou de instruir o presente recurso
com cópias da petição inicial que tramita perante o Juízo da 1ª
Vara Cível e da contestação apresentada na ação ajuizada na 3ª
Vara, onde, inclusive, nesta, a parte ré sustenta a existência de
conexão das ações. E esses documentos (embora não se consti-
tuam peças obrigatórias - inciso I, art. 525 do CPC) eram ne-
cessários que instruíssem o agravo para se poder confrontar os
argumentos da parte contrária (que “numa longa dissertação”
(sic, fl. 22/TJ), sustentou necessidade de reunião das ações,
por serem conexas), com a afirmativa do magistrado de que
realmente isso ocorre: “Verifica-se pelos documentos juntados
aos autos que ambas as ações são conexas. ...” (pronunciamen-
to recorrido reproduzido por fotocópia à fl. 11/TJ). Sendo as-
sim, não se apresenta possível de se aquilatar, de pronto, se
essa decisão é suscetível de causar lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante. Deixo, portanto, de conceder a liminar plei-
teada. Não há necessidade de solicitar informações ao magis-
trado. Apenas dê-se ciência, por ofício (a ser assinado pela Chefe
da Seção) a respeito desta decisão, consignando-se, também,
que se eventualmente exerceu juízo de retratação (art. 529 CPC)
deverá comunicar a esta relatoria. Para o fim do art. 527, V, do
CPC, intime-se a parte agravada na pessoa de seu Advogado
via DJ (identificação à fl. 09). Curitiba 17 abril 2008. Luiz
Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto de 2º grau

0010 . Processo/Prot: 0487019-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001514 Ação Regressiva. Agravante: Ma-
nuel Ribeiro da Cruz, Maria Celeste Sena da Cruz. Advogado:
Luiz Carlos Beraldi Loyola, Leonardo Thomazoni Loyola. Agra-
vado: Ernesto da Silva Fernandes, Alceu Fernandes. Advoga-
do: Fabiano Milani Piechnik, Cleverson Alex Herz Selhorst.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1 - MANUEL RIBEIRO DA CRUZ E MARIA
CELESTE SENA DA CRUZ agravam do despacho proferido

na ação de cobrança, em fase de cumprimento de sentença, que
movem contra os ora Agravados, que indeferiu requerimento
no sentido de que fosse aplicada a condenação por litigância de
má-fé, nos termos doa arts. 14 e 17 do CPC, sob o fundamento
de que “Apesar do contido às fls. 282/286, este Juízo não vis-
lumbra a ocorrência das hipóteses constantes dos arts. 14 e 17
do CPC”.(fls.108-TJ). 2 - A teor do disposto no artigo 557 do
Código de Processo Civil “o relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribu-
nal Superior”. E, no caso, o Agravo apresenta deficiência na
sua formação, pois foi protocolado no dia 07/abril/2008, sem o
devido comprovante do preparo das custas, tendo sido requeri-
da sua juntada posteriormente, através a petição de fls. 123/
125, no dia 08/abril/2008. Ora, nos termos do § 1º do art. 525,
do Código de Processo Civil: “A petição de agravo de instru-
mento será instruída: ... § 1º Acompanhará a petição o compro-
vante do pagamento das respectivas custas e do porte de retor-
no, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos
tribunais”. (grifei). E o caput do art. 511 do mesmo CPC: “No
ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quan-
do exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção”.
(grifei). Verificando-se que no ato de interposição do recurso,
os Agravantes não comprovaram o respectivo preparo, como é
a disposição expressa da lei, dele não se pode conhecer, por
não preencher requisito obrigatório para a interposição previs-
to no já mencionado art. 525, § 1º do CPC, sendo, com isso,
manifestamente inadmissível, dada sua deserção. Ademais, ex-
trai-se do comprovante juntado às fls. 125, que o recolhimento
das custas se deu as 20:08:16 horas, ou seja, em momento pos-
terior ao encerramento do expediente do dia 07/abril/2008; e
em qualquer modo não foi simultâneo, como é de exigência
legal. No mesmo sentido esta Corte decidiu: “Recurso - Apela-
ção - Preparo simultâneo - Inocorrência - Recolhimento efetu-
ado e comprovado somente no dia seguinte ao da interposição
do recurso (quando, inclusive, já escoado o prazo recursal) -
Deserção - Agravante que alega ter havido justa causa, porque
compareceu ao cartório às 16h40m, o que lhe daria tempo de
(a) protocolizar a petição recursal e (b) em seguida recolher as
custas do recurso, mas estava muito movimentado o cartório e
por isso só lhe foi possível efetuar o recolhimento no dia se-
guinte - Inexistência de justa causa - CPC, arts. 511 e 519. A
comprovação do preparo recursal deve ser feita no ato de inter-
posição do recurso, pena de deserção”. (TJ/PR, 18ª Câm.Civ.,
Acórdão nº 489, Rel. Des. Rabello Filho, DJ 15/04/2005). “APE-
LAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - INTERPOSIÇÃO RECURSAL TRANSMITIDA VIA
FAX - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO SI-
MULTÂNEO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 511, “CAPUT”
DO CPC - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS
SOMENTE NA DATA DA APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS
ORIGINAIS AO PROCESSO - DESERÇÃO CONFIGURADA
- JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE - ADESIVO
QUE NÃO COMPORTA CONHECIMENTO DIANTE DA
DESERÇÃO DO RECURSO PRINCIPAL - ART. 500, INCISO
III, DO CPC - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO NÃO
CONHECIDOS”. (TJ/PR, 16ª Câm. Civ., Acórdão nº 4492, Rel.
Desa. Maria Mercis Gomes Aniceto, DJ. 12.01.2007). Dessa
forma, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao agravo de instrumento, dada sua deserção. Dê-
se ciência ao juízo de origem e, oportunamente, arquivem-se.
Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. SÉRGIO ARE-
NHART - Relator

0011 . Processo/Prot: 0487038-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86067. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000172 Rescisão de Contrato.
Agravante: Sena Construções Ltda. Advogado: Elisangela
Florêncio, Priscila Odete da Silva Machado. Agravado: Ruth
Borges da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão que indeferiu a liminar de reintegração de posse
pleiteada na inicial da ação de resolução de contrato de com-
promisso de compra e venda, que a Agravante move contra a
Agravada, por entender o MM. Juiz a quo que “...embora satis-
feito o requisito da verossimilhança firmada em prova inequí-
voca, por ora nada há nos autos que indique que o indeferimen-
to da antecipação da tutela ensejará dano irreparável ou de di-
fícil reparação” (fls. 42 verso). Sustenta,no sentido de sua re-
forma, em suma, que face a utilização indevida do imóvel de
propriedade da Agravante, pela Agravada, é patente que a r.
decisão agravada pode ensejar danos de difícil reparação, ou
até mesmo irreparáveis, posto que a Agravada fatalmente não
terá a menor condição de efetuar o pagamento das parcelas em
atraso, ou indenização pela indisponibilidade do bem, ou ain-
da, todo o débito de IPTU incidente sobre o imóvel. Conclui
pugnando pela antecipação da tutela recursal, bem como pelo
provimento do agravo. 2- Trata-se de agravo de instrumento
em face do indeferimento do pedido de reintegração de posse
em antecipação da tutela, na ação de resolução de contrato de
compromisso de compra e venda. Deixo de conceder a anteci-
pação da tutela recursal almejada, visto que, numa análise pre-
liminar, não se vislumbra até aqui a presença dos requisitos
necessários à sua concessão, pois trata-se de pedido satisfativo
e a prova que a Agravante colaciona não explicita, de pronto,
no que consiste a irreparabilidade alegada, de forma que a ques-
tão haverá de ser melhor perquirida em face o contraditório
acaso já estabelecido pelo comparecimento dos Réus e ora
Agravados à demanda, com o possível oferecimento da respos-
ta. 3- Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta deci-
são, requisitando-lhe que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça
se a Agravada já integra a lide e em caso positivo juntando
cópia da respectiva resposta, bem como para que apresente as
informações que entender necessárias, ficando autorizada à
Chefia da Seção a firmar o respectivo ofício. Curitiba, 14 de
abril de 2008. Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

0012 . Processo/Prot: 0487328-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89090. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00033498 Declaratória. Agravante: Luiza Zotto Vernizze,
Rita de Cássia Betin, Alexandre Possamai. Advogado: José
Roberto Martins. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidên-
cia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

Vistos, etc. Luiza Zotto Vernizze, Rita de Cássia Betin e Ale-
xandre Possamai agravam da decisão (fls. 42/43) proferida nos
autos de “Ação Declaratória e Condenatória de Inexigibilidade
de Contribuição Previdenciária Progressiva c/c Repetição de
Indébito e Tutela Antecipada” nº 33498/2008, proposta contra
o Estado do Paraná e o Paranaprevidência, que indeferiu o pe-
dido de antecipação de tutela sob o fundamento de que” (...) o
pedido de antecipação de tutela se identifica parcialmente com
o conteúdo do provimento judicial final pretendido pelos auto-
res, pois eles pedem que a sentença acolha o pedido também
para determinar a implantação definitiva da alíquota de 10%
(dez por cento). Não há qualquer dúvida, assim, que a conces-
são da antecipação da tutela, por liminar, implicará no esgota-
mento parcial do objeto da ação, o que é vedado em se tratando
do Poder Público no pólo passivo, por força das disposições
contidas no artigo 1º, § 3, da Lei n. 8.437/92 e no artigo 1º da
Lei n. 9.9494/97. Além disso, o acolhimento da medida liminar
implicará no imediato aumento de vantagem dos autores pela
diminuição do percentual de desconto da referida contribuição
previdenciária.” (fls. 42). Nas razões recursais (fls. 02/10),
pugnam pela reforma da decisão hostilizada e concessão de
efeito ativo, para a imediata diminuição da alíquota previden-
ciária para o percentual adequado de 10 % (dez por cento),
pois são servidores públicos estaduais e nesta condição são
descontados dos seus vencimentos, percentuais acima dos li-
mites permitidos legalmente. Asseveram que estes descontos a
título de contribuição previdenciária estão em desacordo com
o artigo 150, VI, da Constituição Federal, o qual proíbe a co-
brança de tributos de cunho confiscatório e que, conforme o
disposto no artigo 78, da Lei Estadual nº 12.398/98, são efetu-
ados tais descontos, com alíquotas diferenciadas e progressi-
vas. Afirmam que dessa forma é flagrante a ilegalidade da co-
brança excessiva dos descontos previdenciários. Enfatizam que
estão presentes os pressupostos para a concessão da medida
pleiteada e requerem a atribuição de efeito ativo ao recurso,
para fins de cessar imediatamente os descontos a título de contri-
buição previdenciária em percentual que seja além de 10 %
(dez por cento). Isto posto: Ao detido exame do conteúdo des-
tes autos, tem-se que as argumentações apresentadas pelos Agra-
vantes são relevantes ao ponto de se conceder a medida alme-
jada. Por isso, defiro o pedido de efeito ativo para que os Agra-
vados se abstenham de efetuar o desconto previdenciário supe-
rior a 10% (dez por cento), sobre os proventos dos Agravantes,
até julgamento final deste recurso. Comunique-se ao d. Juízo
da causa esta decisão, para o devido cumprimento, requisitan-
do-lhe informações que entender necessárias, no prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se os Agravados, para, querendo, apresen-
tarem resposta ao recurso, no prazo legal. Após, voltem con-
clusos. Curitiba, 16 de abril de 2008. IDEVAN LOPES Relator

0013 . Processo/Prot: 0487554-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90189. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000666 Previdenciária. Agra-
vante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Carla Viviane Martini. Agravado: Jocemare Taborda Ribas.
Advogado: Vanessa Queiroz, Pedro da Silva Queiroz, Luís
Augusto Polytowski Domingues. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
INSS contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível de Irati
nos autos 666/2007, de ação acidentária promovida por Joce-
mare Taborda Ribas, que antecipou a tutela determinando a “re-
abertura do benefício de auxílio-doença acidentário (B-91), ou
a abertura de novo benefício sob o título de auxílio-doença aci-
dentário, efetuando assim o pagamento, na forma da lei”. Sus-
tenta, em síntese, que (a) a autora se encontrava em gozo do
benefício de auxílio-doença em virtude de estar incapacitada
para o trabalho, devido a patologia que a acometeu; (b) en-
quanto o Instituto mantém o benefício e procede a perícias pe-
riódicas está agindo conforme a lei e qualquer prova particular
em contrário não possui o condão de se sobrepor a esta presun-
ção de veracidade do ato administrativo; (c) não há qualquer
documento apresentado pela autora que demonstre sua incapa-
cidade temporária para o trabalho ou para as atividades por ela
desenvolvidas; (d) não há sequer perícia médica judicial capaz
de amparar o deferimento da liminar; (e) o atestado de médico
particular, além de não esclarecer se foi pautado nos critérios
legais para avaliação da capacidade para o trabalho, provoca,
com a tutela, uma revogação provisória do texto legal, na me-
dida em que não admite a realização de novas perícias médi-
cas, visando avaliar a manutenção ou cessação do benefício
previdenciário; (f) a decisão é suscetível de lhe causar lesão
grave porque determina pagamento de benefício para segurada
que não tem direito a ele, e porque dificilmente os valores se-
rão passíveis de repetição. Postula, por isso, a suspensão limi-
nar do pronunciamento recorrido, com o regular processamen-
to do recurso e final provimento. Decidindo, acerca do pedido
liminar. 1) O recurso foi devidamente preparado, fl. 14/15, sa-
tisfazendo-se, assim, a exigência do § 1º, art. 525 do CPC. 2) A
tutela antecipada será concedida quando possa se extrair da
prova produzida a verossimilhança da alegação, e haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ao interessa-
do, conforme estabelece o art. 273, cabeça, e inciso I, do CPC.
O magistrado ponderou de forma adequada a situação retratada
pela autora e revelada nos documentos por ela apresentados,
enfatizando: “As repetidas comunicações de Acidente de Tra-
balho (fls. 19/20 e 23) e os inúmeros atestados, exames e lau-
dos médicos solicitando o afastamento dela das atividades pro-
fissionais (fls. 38/40, 48, 50/51, 53/60), registram como causa
a existência da mesma lesão, ou seja, “Dos no cotovelo E” como
diagnósticos de “Epicondilite Lateral E” dando conta de que
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existe incapacidade por tempo indeterminado para o trabalho.
Assim, a princípio, há prova inequívoca suficiente para o con-
vencimento da verossimilhança das alegações iniciais, isto é,
de que a lesão teve origem no ambiente de trabalho, ou que no
mínimo foi desencadeada pela atividade nele exercida, tendo
ocasionado na autora incapacidade por tempo indeterminado
para a sua atividade”. A antecipação da tutela não foi deferida,
portanto, sem embasamento probatório algum, como sustenta o
agravante. Foi ela concedida com fundamento no histórico pa-
tológico da autora-agravada e nos documentos médicos (ates-
tados, exames) realizados e que indicam sua impossibilidade
para o trabalho. O fato de ainda não ter perícia médica judicial
para confirmar, de maneira absoluta, a incapacidade laboral da
segurada, decorre da própria dinâmica do procedimento, já que
esta prova é produzida na fase instrutória, após o oferecimento
de defesa, e a medida foi deferida em decisão inaugural (não
sem, no entanto, estar baseada nos elementos probatórios for-
necidos pela autora) tendo o magistrado, inclusive, já nomeado
perito com a finalidade de ser confeccionado esse trabalho téc-
nico. Não serve, também, com o devido respeito, de argumento
jurídico o fato de ter sido administrativamente constatado que
a autora não está mais impossibilitada para as atividades labo-
rativas. E isso porque, sem desmerecer ou desqualificar o tra-
balho do médico perito do Instituto, é comum (bastante fre-
qüente mesmo, conforme se constata nos julgamentos realiza-
dos nesta 6ª Câmara Cível que é especializada em matéria de
acidente do trabalho) ser desconsiderado esse resultado perici-
al-administrativo (em face da prova técnica produzida nos au-
tos dos processos, sob o crivo do contraditório) e conceder o
benefício pleiteado. Então, ressalte-se, que para este momento
processual a afirmativa de que o benefício foi suspenso por
conta da ausência de incapacidade da segurada, não é suficien-
te (frente as circunstâncias fáticas que envolvem a autora e os
elementos probatórios destacados na decisão recorrida) para
obstar a reimplantação do benefício. A tese da irreversibilidade
do provimento antecipatório não é merecedora de acolhimento.
E isto porque no caso em análise deve prevalecer a proteção
jurisdicional à autora ante a real probabilidade (demonstrada)
de que efetivamente se encontra incapacitada para o trabalho
em decorrência de lesão adquirida na atividade que desempe-
nhava, fazendo jus ao benefício, que possui natureza alimen-
tar. Deixo, portanto, de deferir a liminar postulada objetivando
a suspensão da decisão recorrida. 3) Não há necessidade de
solicitar informações ao magistrado. Apenas dê-se ciência, por
ofício (a ser assinado pela Chefe da Seção) a respeito desta
decisão, consignando-se, também, que se eventualmente exer-
ceu juízo de retratação (art. 529 CPC) deverá comunicar a esta
relatoria. 4) Para os fins do inciso V, art. 527 do CPC, intime-
se os Advogados da agravada (nominados à fl. 32/TJ), via DJ.
5) Intime-se a Procuradora do agravante pessoalmente. Curiti-
ba 17 abril 2008. Luiz Cezar Nicolau - relator, Juiz Substituto
de 2º grau

0014 . Processo/Prot: 0487864-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91764. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000427 Medida Cautelar. Agravante: Fe-
deração Paranaense de Futebol. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tetto, Pedro Algesi Scha-
edler Junior. Agravado: Liga de Futebol de Pinhais. Advogado:
Lourival Barão Marques, Domingos Augusto Leite Moro. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTE-
BOL agrava da decisão que deferiu a liminar pleiteada na me-
dida cautelar inominada que lhe move a ora Agravada, determi-
nando sua participação na Assembléia Geral Ordinária a ser
realizada em 18/04/2008, exercendo seu direito à voto e de-
mais atos que lhe sejam peculiares, previstos no Edital (fls.
101-TJ). Sustenta, no sentido de sua reforma, em apertada sín-
tese, a inexistência do fumus boni iuris e do periculum in mora
no pedido da Agravada e a ausência de fundamentação da deci-
são agravada, pois inexiste pretensão resistida; a ausência de
requisitos para o regular seguimento da ação cautelar, a qual
deve ser extinta, sem julgamento do mérito. Conclui pleiteando
a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem como seu
provimento com a reforma da decisão objurgada e a cassação
dos efeitos da liminar concedida. 2- Da análise dos autos em
sede de cognição sumária, não vislumbro se achar configurada
hipótese em que a decisão é suscetível de “causar à parte lesão
grave e de difícil reparação”, a que alude o art. 527, II do Códi-
go de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei nº 11.187/
2005 com entrada em vigor em 20 de janeiro de 2006. Com
efeito, a própria Agravante afirma a inexistência de pretensão
resistida, vendo-se mesmo que, diferente do pedido antecipa-
tório, a decisão infirmada apenas assegurou à Agravada que
“participe na Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em
18/04/2008, exercendo seu direito à voto e demais atos que lhe
sejam peculiares, estes previstos no Edital, cumprindo-se as-
sim o Estatuto da requerida”. Daí, a nenhuma lesividade de
cunho irreparável que apareça clara e insofismável para mere-
cer pronta apreciação desta instância recursal. Neste sentido, a
doutrina calcada em Nelson Nery Júnior: “Salvo os casos de
urgência, e não sendo caso de a decisão agravada ser, potenci-
almente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta
reparação, circunstâncias que exigem que o agravo seja de ins-
trumento, para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis
consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido. As-
sim fazendo, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim
de que seja apensado aos autos principais, e eventualmente rei-
terados por ocasião da apelação”. (art. 523 CPC). (Código de
Processo Civil Comentado - 5ª ed, p. 1020). Destarte, presen-
tes os requisitos que autorizam o relator a alterar o regime de
agravo, impõe-se a conversão do presente agravo de instrumento
em agravo retido, com a baixa dos autos à vara de origem, e seu
apensamento aos autos principais. 3. Intimem-se. 4. Remetam-
se os autos ao juízo de origem. Curitiba, 16 de abril de 2008.
Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

0015 . Processo/Prot: 0487918-7 Mandado de Segurança (Gr/

C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/92708. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Edgard Go-
mes. Advogado: José Roberto Cavalcanti, Marcos Antônio Bar-
bosa. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência, Diretor Presidente da Paranaprevidência - Servi-
ço Social Autônomo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Idevan Lopes. Despacho:

Mandado de Segurança nº 487.918-7 Constata-se dos autos que
os documentos que instruem o Mandado de Segurança não fo-
ram autenticados, não existindo, nem ao menos, alegação ge-
nérica de autenticidade. Desta forma, intime-se o Impetrante
para proceder a autenticação das peças integrantes deste pro-
cesso, em atendimento ao disposto no art. 246, § 6º do Regi-
mento Interno deste Tribunal, no prazo de 05 (cinco) dias. Cu-
ritiba, 15 de abril de 2008. IDEVAN LOPES Relator

0016 . Processo/Prot: 0487949-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90500. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000121 Acidente do
Trabalho. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Wanderley do Carmo, Maurilio Barbosa da
Costa Pereira. Agravado: Genessis Domingues. Advogado: Cín-
tia Endo, Luciana Hainoski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIOS PREVIDEN-
CIÁRIOS - AUXÍLIO-DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA CONCEDIDA -RECURSO NÃO CONHECIDO - AU-
SÊNCIA DE PREPARO - PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO (ART. 557, “CA-
PUT”, DO CPC). 1. Nas ações de acidente de trabalho ou pre-
videnciárias em trâmite perante a Justiça Estadual do Paraná,
deve-se exigir do INSS o preparo do recurso de apelação consi-
derando o princípio da vedação à isenção heterônoma e o prin-
cípio federativo. Precedentes do STJ e desta Corte 2. Recurso a
que se nega seguimento, com fulcro no artigo 557, caput, do
CPC. VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 487949-2, da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Telêmaco Borba, em que é Agravante INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e Agravado GENESSIS DOMIN-
GUES. I - RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Telêmaco Borba, nos Autos de
Ação Previdenciária proposta por Genessis Domingues contra
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que con-
cedeu a tutela antecipada e restabeleceu o benefício do auxí-
lio-doença (fls. 33/35 - TJ). O ora agravado propôs ação previ-
denciária postulando a conversão do benefício de auxílio-do-
ença em aposentadoria por invalidez (fls. 21/32 - TJ). Como a
liminar foi deferida o INSS interpôs o presente recurso a fim de
suspender a decisão agravada. Das razões recursais O agravan-
te argumentou que está isento do recolhimento do preparo nas
ações em trâmite perante a Justiça Estadual por força do dis-
posto no artigo 27 e 1212, parágrafo único, do CPC, bem como
a partir do artigo 24-A, da Lei nº 9.028/1995. Alegou que há a
possibilidade de irreversibilidade do provimento antecipado, o
que permite a reforma da decisão recorrida. Colacionou juris-
prudência (fls. 02/18 - TJ). É o relatório. II - VOTO E FUN-
DAMENTAÇÃO Do conhecimento do recurso: preparo do INSS
A nova redação dada ao artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e proporcionar a celeridade da prestação jurisdi-
cional, permite que os recursos que estiverem em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, seja negado seguimento pelo relator, dispen-
sando-se a manifestação do órgão colegiado. É justamente esta
a hipótese em análise. De início, quanto à irresignação acerca
do pagamento das custas processuais, razão não assiste ao INSS.
O artigo 8º, caput, da Lei Federal nº 8.620/93, não se aplica ao
presente caso por sucumbir diante do princípio federativo, ou
seja, nas demandas perante a Justiça Estadual deve ser obser-
vada a legislação de cada Estado a respeito de isenção de cus-
tas processuais e taxa judiciária, o que afasta a isenção imposta
unicamente por lei federal. Assim sendo, em ações em trâmite
perante a Justiça Estadual do Paraná deve-se exigir do Instituto
Previdenciário o prévio depósito do preparo do recurso de ape-
lação e em caso de ações originárias em Comarcas do interior a
taxa referente ao porte de remessa e retorno, conforme se ex-
trai do enunciado da Súmula 178, do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e
emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propos-
tas na Justiça Estadual”. Nesse sentido, vide a recente jurispru-
dência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME DE PROVA.
PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDEN-
TE E APOSENTADORIA. CUSTAS. ISENÇÃO. INSS. JUS-
TIÇA ESTADUAL. SÚMULA Nº 178/STJ. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ. 1. “A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial.” (Sú-
mula do STJ, Enunciado nº 7). 2. Da letra do parágrafo 2º do
artigo 86 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, à ausên-
cia de vedação legal expressa, este Superior Tribunal de Justi-
ça firmou entendimento quanto à possibilidade da cumulação
do auxílio-acidente com a aposentadoria, por diversos os su-
portes fáticos e os títulos jurídicos dos dois benefícios, tanto
quanto as suas fontes de custeio, dês que excluído o auxílio-
acidente do cálculo do salário-de-contribuição da aposentado-
ria, para inibir o bis in idem. 3. “O INSS não goza de isenção
do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias
e de benefícios, propostas na Justiça Estadual.” (Súmula do
STJ, Enunciado nº 178). 4. O artigo 128 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.032/95, limitou-se a isentar o
pagamento de custas, nada dispondo acerca dos honorários ad-
vocatícios. 5. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior
Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as presta-
ções vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatíci-

os nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 6.
As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão
as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença.
7. Recurso parcialmente provido.” (REsp 181.874/RS, 6ª Tur-
ma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TUR-
MA, DJ de 28.06.2004). “PROCESSUAL CIVIL. ADIANTA-
MENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADU-
AL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRER-
ROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-
STJ. ‘O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda
Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais,
o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não
está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-las
ou pagá-las ao final, se vencido’ (Precedentes). ‘A não isenção
enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirma-
ção, pois o mencionado verbete apenas cristalizou o entendi-
mento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se
refere a custas e emolumentos.” Recurso conhecido e provi-
do.” (REsp 249.991/RS, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNAL-
DO DA FONSECA, DJ de 02.12.2002). Apesar das regras con-
tidas no artigo 1º - A, da Lei Federal nº 9494/97 e o artigo 24-
A, da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, isentarem a União,
suas autarquias e fundações de custas, emolumentos e demais
taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação
rescisória, nas ações de acidente de trabalho ou previdenciári-
as em trâmite perante a Justiça Estadual tais dispositivos não se
aplicam por força do princípio da vedação à isenção heterôno-
ma e do princípio federativo. Nesse sentido vide os seguintes
ensinamentos: “Há de se relembrar que as custas judiciais são
tributos da espécie taxa, pagos pela prestação do serviço públi-
co específico e divisível da jurisdição. Assim, sujeitam-se às
limitações tributária, entre as quais a da vedação à concessão
de isenções heterônomas. Ocorre que existem leis federais es-
tipulando casos de isenção de custas judiciais, mesmo quando
o processo tramita na justiça estadual. Trata-se da isenção de
um tributo de competência dos Estados dada por lei nacional.
Há fortes indícios de inconstitucionalidade das leis que abri-
gam tais normas.” - grifo nosso. (ALEXANDRE, Ricardo. Di-
reito Tributário. São Paulo: Método, 2007, p. 141). “Importan-
te frisar o enunciado n. 178 da súmula da jurisprudência predo-
minante do STJ: “O INSS não goza de isenção do pagamento
de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefíci-
os propostas na Justiça Estadual.” Esse enunciado, porém, pa-
rece estar em contradição com a Lei Federal n. 9.028/95. É que
a Medida Provisória n. 2.180-35/2001, alterou a Lei Federal
9.028;1995, que passou a dispor: “Art. 24-A. A União, suas
autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e
demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa
em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. Parágrafo
único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos
administrativos e judiciais em que for parte o Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo,
extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em Ju-
ízo ou fora dele.” A Medida Provisória parece que, no caso,
sofre do vício da inconstitucionalidade, pois, não obstante nor-
ma federal, confere isenção de tributo estadual (a taxa judiciá-
ria), o que lhe é proibido por força do art. 151, III, da CF/88. O
STJ, por isso mesmo, permanece aplicando o referido enuncia-
do: 6ª. T., REsp n. 181.874/RS, Rel. Hamilton Carvalhido, j.
27.04.2004, publicado no DJ de 29.06.2004, p. 423.”- grifo
nosso. (DIDIER JR, Fredie; CUNHA, Leonardo José Carneiro
da. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 3. Salvador: Jus-
podvm, 2007, p. 57). Dessa forma, enquanto o INSS for parte
em demandas na Justiça Estadual ele deve se submeter às re-
gras específicas daquele Estado-membro que é o único compe-
tente para fixar as taxas judiciárias e custas processuais, sendo
também o único capaz de isentar algum ente dos referidos pa-
gamentos. Por fim, cabe ressaltar que é esse o entendimento
majoritário neste Egrégio Tribunal de Justiça, conforme os se-
guintes precedentes: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO JULGADO PROCE-
DENTE. RECURSO DO INSS. DECISÃO DO RELATOR QUE
NÃO CONHECE DO RECURSO POR AUSÊNCIA DE PRE-
PARO. AGRAVO INTERNO. NÃO ACOLHIMENTO. ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO AO FATO DE SER O
INSTITUTO ISENTO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
RECURSAIS. VÍCIO NÃO EXISTENTE NO JULGADO.
DECLARATÓRIOS NÃO PROVIDOS. O art. 1ª-A da Lei 9494/
97 não se aplica no caso em análise porque o INSS não é equi-
parado aos entes ali relacionados quando responde ação decor-
rente de acidente de trabalho. Nesses casos é inteiramente apli-
cada a orientação da Súmula 278 do STJ. A isenção do paga-
mento de custas e verbas relativas a sucumbência prevista no
art. 129 da Lei 8213/91, é dirigida ao obreiro acidentado e não
ao INSS. Precedentes do STJ e desta Câmara. Não se nega que
o INSS, por força do art. 511, do CPC e do art. 8º, § 1º, da Lei
nº 8.620/93, é isento do pagamento de preparo. Entretanto,
quando a causa tiver foro na Justiça Estadual, prevalece o prin-
cípio federativo, ficando, pois, afastada, no particular, a inci-
dência da lei federal isencional. Precedentes do STJ e desta
Câmara. A questão relativa ao enquadramento da taxa judiciá-
ria no conceito de “despesas dos atos processuais”, para efeito
de incidência do art. 27 do CPC, depende do exame da legisla-
ção estadual instituidora do referido tributo. Incidência, à es-
pécie, da Súmula 280/STF. Precedentes. Ademais, o art. 27 do
CPC somente é aplicável nas hipóteses em que as entidades de
direito público não forem partes na causa, o que não ocorre na
espécie. Entendimento jurisprudencial do STJ. Declaratórios
não providos.” (TJ/PR, 6ª C.Civ., Em.Decl. Civ. nº 0417215-0/
02, Rel. Luiz Cezar Nicolau, julg: 04/12/2007) “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁ-
RIO - RECURSO VOLUNTÁRIO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - ‘INSS’ - AUTARQUIA FEDE-
RAL - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - EXEGESE
DA SÚMULA Nº 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO. RE-
EXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A
60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO.” (TJ/
PR, 6ª C. Civ.,Ap. Civ. Reex nº 0410703-7, Rel. Marco Anto-
nio de Moraes Leite, julg: 06/11/2007) “APELAÇÕES CÍVEIS
E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA DE RE-
VISÃO DE BENEFÍCIO - DESNECESSIDADE DE SUSPEN-

SÃO DO FEITO ATÉ O JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.189-
3 - TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS DA DECI-
SÃO - MERAS ALEGAÇÕES SEM RESPALDO PROBATÓ-
RIO - O INSS NÃO GOZA DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO
DE CUSTAS E EMOLUMENTOS - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 178 DO STJ - RECURSOS DE APELAÇÃO IMPRO-
VIDOS - REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.”
(TJ/PR, 7ª C. Civ., Ap. Civ. Reex nº 0418104-6, Rel. Antenor
Demeterco Junior, julg: 30/10/2007) “AGRAVO INTERNO
(ART. 557, § 1º, CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR NEGANDO SEGUIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL -
AUSÊNCIA DE PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS - INSS
- INAPLICABILIDADE DA LEI 9494/97 - CAUSA EM TRÂ-
MITE NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE CUSTAS NA HIPÓTESE -
DECISÃO MONOCRÁTICA CORRETA - REEXAME NE-
CESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO POR INADMISSÍVEL
NA HIPÓTESE - SENTENÇA ILÍQUIDA - VALOR DA CAU-
SA UTILIZADO COMO PARÂMETRO - POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL - MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO.” (TJ/PR, 7ª C.Civ., Agr nº 0421278-6/01, Rel. Rogé-
rio Ribas, julg: 23/10/2007). Diante dos argumentos aqui ex-
postos o presente recurso voluntário interposto pelo INSS não
deve ser conhecido. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput,
do CPC. Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. DES. RE-
NATO BRAGA BETTEGA RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0488084-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91954. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000937 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Deise Vasques da Cunha dos
Santos. Advogado: Luís Oguedes Zamarian, Nalú Alves Silvei-
ra Gonçalves. Agravado: Unimed Foz do Iguaçu - Cooperativa
de Trabalho Médico. Advogado: Marco Aurélio de Oliveira
Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Re-
nato Braga Bettega. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRA-
VADA - REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE - DOCUMEN-
TO OBRIGATÓRIO - ART. 525, INCISO I, DO CPC - DEVER
DA RECORRENTE - JUNTADA POSTERIOR - IMPOSSIBI-
LIDADE - ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA CORTE -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO - JULGA-
MENTO MONOCRÁTICO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC
- RECURSO NÃO CONHECIDO. Vistos etc. 1. Trata-se de
Agravo de Instrumento interposto em face da decisão interlo-
cutória proferida pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu, nos autos de Ação Cautelar de Exi-
bição de Documentos proposta por Deise Vasques da Cunha
dos Santos contra Unimed Foz do Iguaçu Cooperativa de Tra-
balho Médico, que recebeu o recurso de apelação em seu duplo
efeito (fl. 12 -TJ). 2. A nova redação dada ao artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, pela Lei 9.756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e proporcionar a celeridade
da prestação jurisdicional, permite que os recursos que forem
manifestamente inadmissíveis tenham o seu seguimento nega-
do pelo relator, dispensando-se a manifestação do órgão cole-
giado. Em análise dos requisitos de admissibilidade do recur-
so, observo a falta de documento obrigatório para o seu conhe-
cimento, qual seja, a cópia da procuração outorgada ao advo-
gado da agravada (art. 525, inc. I, do CPC). Sendo assim, a
agravante deixou de cumprir o disposto no artigo 525, I, do
CPC, que dispõe oseguinte: “Artigo 525, do CPC - A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado.” Desse modo, estando ausente peça obrigatória
ao conhecimento do presente recurso de agravo de instrumen-
to, impõe-se a negativa de seguimento, conforme os seguintes
julgados proferidos por este Tribunal e pelo STJ: “Processo
Civil. Agravo em agravo de instrumento. Formação do agravo
de instrumento. Falta de peça essencial. Procuração outorgada
aos advogados do agravado. A cópia da procuração outorgada
ao agravado constitui, a teor do disposto no art. 525, I do CPC,
peça obrigatória à formação do instrumento do agravo de ins-
trumento, sendo que sua ausência implica no não conhecimen-
to do recurso. Agravo no agravo de instrumento não provido.”
(grifo nosso) (STJ - AgRg no Ag nº 721418 /SP - 3ª Turma -
Min. Nancy Andrighi - J. 21/02/2006). “AGRAVO INOMINA-
DO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE JUNTADA DE TODAS AS PRO-
CURAÇÕES OUTORGADAS AO ADVOGADO PELOS
AGRAVANTES. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGA-
DA PELA AGRAVADA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. FUN-
DAMENTOS INABALADOS. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. A ausência de peça tida por obrigatória, no ato
de interposição do agravo, redunda na deficiência da formação
do instrumento do recurso e autoriza que o Relator, em decisão
monocrática, negue seguimento ao mesmo (art. 557 do CPC),
sem que se cogite oferecimento de oportunidade para sanação
do defeito ou mesmo aceitação de posterior complementação,
porquanto preclusa a prática do aludido ato.” (TJPR - Ac. nº
3.798 - 10ª C.Cív. - Rel. Des. Wilde de Lima Pugliese - J. 01/
06/2006). Cumpre mencionar que incumbe à recorrente a cor-
reta formação do agravo de instrumento no ato de sua interpo-
sição. Nesse sentido, é pacífico o entendimento do STJ e desta
Corte de que não é possível a juntada posterior de documento
obrigatório ante a ocorrência de preclusão consumativa. Veja-
se: “ (...) 3. É firme o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que cons-
titui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumen-
to, fiscalizando a sua formação e o seu processamento, sendo
inviável a juntada posterior de qualquer documento, a posteri-
ori, em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto origi-
nal do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava
o Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente
instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tri-
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bunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência
do artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil). 4. Agra-
vo regimental improvido.” (grifo nosso) (STJ - AgRg no REsp
nº. 508718/SC - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJU
13/03/2006). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL A COR-
RETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.º 9.139/
95. I - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias à correta apreciação
da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência
de qualquer delas obsta o conhecimento do agravo. II - De acor-
do com o sistema recursal introduzido pela Lei n.º 9.139/95, é
dever do agravante zelar pela correta formação do agravo de
instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em
diligência para complementação do traslado, nem a possibili-
dade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocor-
rência de preclusão consumativa. Recurso desprovido.” (grifo
nosso) (STJ - Resp. nº. 490731/PR - Rel. Ministro Felix Fis-
cher - 5ª T. - J. 03.04.2003, DJ 28.04.2003, p. 261). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. MENÇÃO AO NOME E ENDEREÇO
COMPLETO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DO PRO-
CESSO E DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO/SUBSTABELECI-
MENTO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA
OU CERTIDÃO DA ESCRIVANIA ATESTANDO A FALTA DE
TAL DOCUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA E ESSENCIAL.
ARTIGOS 524, III, E 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. AUSÊNCIA. APRESENTAÇÃO. OPORTUNIDADE.
SIMULTANEAMENTE COM A INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO. PRAZO PARA SANAR DEFEITO NA FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO DE AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE.
APRESENTAÇÃO POSTERIOR, AINDA QUE DENTRO DO
PRAZO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. PRECEDEN-
TES DESTA CORTE E DO STJ. 1. A ausência de referência ao
nome e endereço completo dos advogados que atuam no pro-
cesso e da cópia da procuração ou do substabelecimento outor-
gados aos advogados da parte agravada implica no não-conhe-
cimento do agravo de instrumento por se tratar de peça obriga-
tória à instrução do agravo de instrumento, conforme exigência
imperativa dos artigos 524, III e 525, I do Código de Processo
Civil. 2. Também não se conhece de agravo de instrumento na
hipótese de a parte agravante deixar de anexar certidão que
comprove a inexistência de substabelecimento ou procuração
outorgada ao advogado da parte agravada, considerada como
peça essencial que deve acompanhar o recurso no momento de
sua interposição. 3. É impraticável o oferecimento de oportuni-
dade para sanar o defeito, ou mesmo aceitação de posterior
complementação, em face da ocorrência da preclusão consu-
mativa. 4. Recurso não-conhecido.” (grifo nosso) (TJPR -AI nº
317.145-1 - 18ª C.Cív. - Rel.: Fernando Wolff Bodziak - J. 02/
08/2006). “O art. 525, I do Código de Processo Civil dispõe
que o agravo de instrumento deve ser, obrigatoriamente, instru-
ído com ‘cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado’. No caso, não se pode aplicar o disposto
no art. 13 do CPC, porque não é possível, em sede de agravo de
instrumento, converter o feito em diligência para a juntada das
peças obrigatórias.” (TJPR - AI nº 0476985-1 - 11ª C.Cív. -
Rel. Adalberto Jorge Xisto Pereira - J. 10/03/2008). Diante dos
argumentos aqui expostos, o presente recurso não deve ser co-
nhecido por ter sido deficientemente instruído. 3. Isto posto,
com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
presente Agravo de Instrumento em razão do não cumprimento
do contido no art. 525, inc. I, do CPC. 4. Intimem-se. Curitiba,
17 de abril de 2008. DES. RENATO BRAGA BETTEGA Rela-
tor
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. Protocolo: 2008/92097. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000260 Manda-
do de Segurança. Agravante: Heloisa Cristina de Oliveira. Ad-
vogado: Renata Montenegro Balan Xavier, Antônio Furquim
Xavier. Agravado: Reitor da Universidade Norte do Paraná
Unopar. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Cezar Nicolau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE DIREITO
LIQUIDO E CERTO DE RENOVAÇÃO DA MATRÍCULA EM
CURSO DE PEDAGOGIA. ALUNA QUE SE ENCONTRA
INADIMPLENTE. NEGATIVA DE RENOVAÇÃO AMPARA-
DA EM LEI. LIMINAR NÃO CONCEDIDA PELO JUÍZO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EM CONFRON-
TO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA A RESPEITO DO TEMA. SEGUI-
MENTO NEGADO COM BASE NO ART. 557, CABEÇA, DO
CPC. É pacífico e dominante o entendimento da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “o atraso no
pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se
consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da
entidade de ensino (art. 5º da Lei 9870/99), mas a entidade está
autorizada a não renovar a matrícula se o atraso é superior a
noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas”.
Tendo em vista que no caso em análise a inadimplência da agra-
vante corresponde a um semestre, conforme por ela esclareci-
do, a recusa de a instituição em renovar sua matrícula para o
ano seguinte não se mostra ilegal ou abusiva. Apresentando-se,
portanto, o recurso em confronto com a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça, com base no art. 557, cabeça, do
CPC, a ele se nega seguimento. 1) RELATÓRIO: Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto por Heloisa Cristi-
na de Oliveira contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Cí-
vel da Comarca de Cornélio Procópio que, nos autos 260/2008,
de mandado de segurança impetrado contra ato do Reitor da
Universidade Norte do Paraná, indeferiu liminar no sentido de
determinar a renovação de sua matrícula no curso de pedagogia
ante a inadimplência no pagamento das mensalidades. Sustenta
a agravante, em síntese, que não possui condição material de
pagar as mensalidades do curso, sendo que seu marido e seus
pais também não podem lhe ajudar. Como está em atraso de um
semestre emprestou um cheque de seu tio no valor correspon-
dente ao débito. Na secretaria da instituição foi informada que
o cheque não poderia ser aceito e a renovação da matrícula

somente ocorreria se fosse quitado o débito em dinheiro vivo.
Alegando direito liquido e certo em continuar freqüentando o
curso, sendo injustificada a recusa do recebimento do cheque,
impetrou mandado de segurança objetivando a matrícula, sen-
do a liminar indeferida pelo magistrado. Recorre aduzindo que
essa decisão é suscetível de lhe causar lesão grave e de difícil
reparação, posto que o cheque, como representa pagamento à
vista, deveria ter sido recebido pela Universidade. Pugna pela
concessão da liminar não deferida em primeiro grau com o pro-
vimento do recurso, após regular tramitação. 2) FUNDAMEN-
TAÇÃO: É incontroverso o fato de a agravante estar inadim-
plente no recolhimento das mensalidades do curso de pedago-
gia junto à UNOPAR, no período correspondente a julho/de-
zembro 2007. Este fato, por si só, autoriza a Instituição a não
renovar sua matrícula para o semestre seguinte conforme esta-
belece a Lei 9870/99. A este respeito é pacífica e uniforme a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “A Constitui-
ção Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino,
desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. A
Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades esco-
lares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5º e 6º,
que devem ser interpretadas conjuntamente. A regra geral do
art. 1.092 do C/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por
disposição expressa da Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se
em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo
qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contra-
prestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não au-
toriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em
descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino
(art. 5º da Lei 9870/99), mas está a entidade autorizada a não
renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mes-
mo que seja de uma mensalidade apenas” (REsp. 660.439/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27/06/2005). “A regra dos arts. 5º
e 6º da Lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamen-
to das prestações escolares pelos alunos não pode gerar a apli-
cação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de
provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusi-
ve para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.
Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade
financeira das instituições particulares de ensino, a lei excluiu
do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos
inadimplentes. “A negativa da instituição de ensino superior
em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do perí-
odo letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º,
da Lei 9.870/99” (REsp. 553.216, Rel. Min. Teori Albino Za-
vascki, DJ de 24/05/2004)” (AgRg no MC 9147/SP, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 30/05/2005). Ainda: REsp. 725.955/SP, 2ª T., Rel.
Min. Eliana Calmon, j. 08/05/2007; REsp. 712.313/DF, 2ª T.,
Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12/12/2006. Quanto a alegação
de que o cheque não foi aceito, bastaria a agravante descontá-
lo no caixa do Banco contra o qual foi sacado e efetuar o paga-
mento em dinheiro junto à Secretaria da Universidade, regula-
rizando-se, com isso, sua situação de inadimplência e possibi-
litando a renovação da matrícula. 3) DISPOSITIVO: Diante do
exposto, com base no art. 557, cabeça, do CPC, nego segui-
mento a este recurso de agravo de instrumento por se apresen-
tar em confronto com jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça. Intime-se. Precedidas as úteis anotações,
encaminhem-se os presentes autos ao Juízo de origem para os
fins do item 5.12.3.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Curitiba 17 abril 2008. Luiz Cezar Nicolau -
relator, Juiz Substituto de 2º grau
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. Protocolo: 2008/89719. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000104 Cobrança. Agravante: Sal-
vador Luques Cortez Filho. Advogado: Eloi Dias da Silva. Agra-
vado: Indústria de Farinha e Polvilho Marinez Ltda. Advoga-
do: Getúlio Braz Anziliero. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
AUSÊNCIA DE PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS -
DEVER DO APELANTE DE COMPROVAR O SEU PAGA-
MENTO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO - ARTS.
511 E 525, §1º, AMBOS DO CPC - RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA -
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Vistos etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto em face da decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Terra Rica, nos
autos de Ação de Cobrança proposta por Salvador Luques Cor-
tez Filho contra Indústria de Farinha e Polvilho Marinez, que
homologou o cálculo efetuado pelo contador (fls. 11/12-TJ). 2.
Conforme disposto no artigo 557, caput, do CPC, o Relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Em
análise dos requisitos de admissibilidade do recurso, observo a
falta de preparo das custas recursais (art. 525, §1º, do CPC). O
agravante efetuou somente o pagamento do porte de remessa e
retorno, deixando de efetuar o preparo das custas recursais (fl.
52-TJ). Ressalte-se que não se trata de pagamento a menor do
valor devido, mas de ausência de pagamento. Assim, estando
ausente um dos pressupostos extrínsecos, o presente recurso
não pode ser conhecido por este Tribunal, em consonância com
o disposto no artigo 525, §1º, do CPC, que assim dispõe: “Art.
525, §1º, do CPC - Acompanhará a petição o comprovante do
pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quan-
do devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribu-
nais.” Ainda, determina o artigo 511, do CPC, que o preparo
das custas recursais deverá ser comprovado pelo recorrente no
ato de sua interposição, sob pena de deserção. Nesse diapasão,
é pacífico o entendimento desta Corte e do STJ de que o paga-
mento das custas recursais deve ser comprovado quando da in-
terposição do agravo de instrumento, sendo que a sua ausência
implica no não conhecimento do feito. Veja-se: “AGRAVO
INSTRUMENTO - PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE - PORTE DE RETORNO - AUSÊNCIA -
CPC, ART. 525, §1º - RECURSO MANIFESTAMENTE INAD-
MISSÍVEL - JUÍZO SINGULAR - ART .557, CAPUT, DO CPC.
AGRAVO NÃO CONHECIDO. De acordo com o disposto no
artigo 525, §1º, do CPC, a petição de agravo de instrumento

deve vir acompanhada do comprovante do pagamento das res-
pectivas custas e do porte de retorno. Nos termos do art. 557,
caput, do mesmo código, o relator negará provimento ao recur-
so quando for manifestamente inadmissível, como é aquele em
que se verifica ausente o recolhimento do porte de retorno.”
(TJPR -AI nº 415.740-0 - 8ª C.Cív. - Rel. Gil Francisco de
Paula Xavier F. Guerra - J. 18/05/2007). “PROCESSUAL CI-
VIL - PREPARO - COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO
- CPC, ART. 511 - INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - VASTI-
DÃO DE PRECEDENTES. - É pacífico na jurisprudência des-
te Tribunal Superior o entendimento no sentido de que a com-
provação do recolhimento do preparo deve ser feita no momen-
to de interposição do recurso, haja vista o princípio da consu-
mação vigente em nosso sistema processual. Agravo regimen-
tal improvido.” (STJ - AgRg no AG nº 718.675/SP - Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins - DJ de 1/03/2006). “AGRAVO
INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E
RETORNO. PREPARO INCOMPLETO. DESERÇÃO. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO DO RE-
CURSO. DECISÃO DE OFÍCIO. CPC, ART. 557, CAPUT. 1.
O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do recur-
so e consiste na efetivação, por parte do recorrente, do paga-
mento de encargos financeiros que dizem respeito ao recurso
interposto e que englobam as custas do processamento do re-
curso nos tribunais e os portes de remessa e retorno dos autos.
O agravo de instrumento protocolado sem o comprovante do
pagamento integral das respectivas custas é, pois, manifesta-
mente inadmissível, devendo o seu seguimento ser negado de
plano. CPC, art. 525, § 1º. 2. Preparo incompleto não é prepa-
ro.” (STJ - AG nº 58944-7-RS - Min. Nilson Naves - J. 01/02/
1995 - DJU 3.2.1995, p. 1127). Ademais, cumpre mencionar
que incumbe ao agravante a correta formação do agravo de ins-
trumento no ato de sua interposição, conforme o seguinte en-
tendimento: “Insta ressaltar, ainda, que a instrução do agravo,
na modalidade por instrumento, constitui ônus do recorrente,
não admitindo emendas, até porque o pagamento de taxas no
âmbito do Poder Judiciário está inserido na atividade desen-
volvida pelo advogado. Referidos atos constam do rol dos de-
veres profissionais do procurador constituído, cabendo a este,
então, zelar pela correta instrução do recurso.” (TJPR - AI nº
0447539-4 - 18ª C.Cív. - Rel. Lidia Maejima - J. 19/10/2007).
Diante dos argumentos aqui expostos, o presente recurso não
deve ser conhecido diante de sua manifesta inadmissibilidade.
3. Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego se-
guimento ao presente Agravo de Instrumento em razão da au-
sência de comprovação do pagamento das custas recursais (arts.
511 e 525, §1º, ambos do CPC). 4. Intimem-se. Curitiba, 16 de
abril de 2008. DES. RENATO BRAGA BETTEGA Relator
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. Protocolo: 2008/92171. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000144 Declara-
tória. Agravante: Maximport - Comercial, Importadora e Ex-
portadora Ltda. Advogado: Cleiton Sacoman, Daniela Giova-
nella Girardi, Mário Krieger Neto. Agravado: Solo Vivo Indús-
tria e Comércio de Fertilizantes Ltda, Girassol Importação e
Exportação Ltda. Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi, Nelson
Olivas, Marcelo Stival. Interessado: Maxiférti - Comércio e
Representações Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maximport -
Comercial, Importadora e Exportadora Ltda. contra decisão que,
em sede de ação declaratória de rescisão por justa causa de
contrato de representação comercial por prazo indeterminado
proposta por Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizantes
Ltda. e outro, deferiu a realização de nova prova pericial, face
o Magistrado haver entendido que a mesma seria necessária em
razão da questão não estar devidamente esclarecida. Alega a
agravante que teriam sido os próprios agravados que deixaram
de prestar as informações necessárias quando da realização da
prova pericial, bem como não teriam entregue os documentos
solicitados; que como tais informações não foram prestadas
oportunamente, teria havido a preclusão lógica; que a intenção
das autoras é de tumultuar o feito; que devem ser rejeitadas as
provas que em nada podem contribuir para o deslinde da ques-
tão e que acabam apenas tumultuando o feito e retardando a
obtenção da justiça e que, assim, o processo encontra-se em
condições para julgamento, independentemente da realização
de nova prova. Razão não lhe assiste. Inicialmente, cumpre
destacar que diante da clareza da matéria em exame (a qual
prescinde das informações do Juízo monocrático e da resposta
dos Agravados) e da existência de entendimento sedimentado a
respeito da matéria, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da
faculdade da norma inscrita no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil. O inconformismo da agravante não encontra am-
paro na jurisprudência e doutrina pátrias, tendo vista ser pací-
fico o entendimento de que é livre a iniciativa probatória do
Juiz uma vez que a solução da lide depende de seu convenci-
mento. Certo é que o deferimento ou não da produção de deter-
minada prova, depende única e exclusivamente da análise do
Juízo, quando da verificação do conjunto probatório e da utili-
dade de sua produção no caso concreto, podendo indeferir aque-
las diligências que considerar inúteis, ou, meramente protela-
tórias, nos termos do que dispõe o art. 130 do Código de Pro-
cesso Civil. Dentro do livre convencimento motivado, pode o
magistrado entender suficiente para formar sua cognição toda e
qualquer prova que venha aos autos, determinando de ofício
sua produção ou atendendo a requerimento de uma das partes,
caso não fique satisfatoriamente convencido com aquela já co-
lhida. Neste sentido, a lição de José Carlos Barbosa Moreira:
“Se, na audiência, ou mesmo antes dela, se verificar que a ma-
téria da prova pericial não está suficientemente esclarecida,
poderá o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das par-
tes, determinar a realização de nova perícia (art. 437), que se
regerá pelas mesmas disposições aplicáveis à primeira (art. 439,
caput). Nos termos do art. 438, a segunda perícia terá por obje-
to “os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira”; isso não sig-

nifica, é claro, que a respeito deles não se possam formular
novos quesitos, concernentes a aspectos anteriormente não exa-
minados. Destina-se a segunda perícia a “corrigir eventual
omissão ou inexatidão dos resultados” a que conduziu a pri-
meira (art. 438, fine), devendo interpretar-se o texto com a maior
largueza possível, em atenção ao interesse (público) na apura-
ção da verdade; aliás, a ampla iniciativa instrutória assegurada
ao juiz pelo art. 130 afasta qualquer entendimento restritivo
(que seria inócuo) do art. 438" (in “O Novo Processo Civil
Brasileiro”, 20ª ed. pág. 73). A prova produzida no curso da
contenda é do juiz e não das partes e somente a ele cabe aqui-
latar se a mesma está suficientemente esclarecedora. Sobre o
tema: “PROCESSO CIVIL - Decisão que determina a realiza-
ção de nova perícia. Possibilidade. O juiz é o destinatário da
prova e tem o poder de determinar a realização de nova perícia
quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida. Re-
ferência legislativa: Código de Processo Civil, artigos 437, 130”.
(TJPR - AC 21522 - Quedas do Iguaçu - 1ª C. Cív. - Rel. Des.
Ulysses Lopes - DJPR 06.05.2002). “O juiz poderá determinar,
de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perí-
cia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente
esclarecida”(Art.437 do CPC).”(TJPR - AC 454 - Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 9ª C. Cív. -
Rel. Des. Cunha Ribas - DJPR 01/04/2005). “ O juiz é o desti-
natário das provas, que precisa delas para formar um convenci-
mento seguro sobre a matéria, sendo o mesmo que decide sobre
a necessidade ou não de realização de audiência de instrução,
bem como de prova pericial.” (AI 170.483-2, 1ª C.C., Rel.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa, Julg. 11/12/2001, DJ: 5064).
E, ainda, mister destacar decisões do Superior Tribunal de Jus-
tiça sobre a questão, senão vejamos: “A realização de nova pe-
rícia constitui, em regra, faculdade do juiz, que é o destinatário
da prova, cuja conveniência não é passível de revisão nesta
instância, em razão da Súmula nº 7 do STJ.” (AgRg no AG
500602, Rel. Min. Castro Filho, T3 Terceira Turma, DJ:
06.12.2004, p. 286) “2. O art. 130 do CPC não delimita uma
obrigação, mas uma faculdade de o magistrado determinar a
realização de provas a qualquer tempo e sob seu livre conven-
cimento, incumbindo-lhe sopesar sua necessidade e indeferir
diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. (...)” (REsp
278.905/MG, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noro-
nha, DJ de 01.02.2006i) Conclui-se, então, que a determinação
judicial acerca da necessidade da produção de uma segunda
prova pericial é perfeitamente possível uma vez que se destina
a formar o convencimento do Órgão Julgador, o qual, aliás, é o
destinatário das provas e deve buscar sempre a verdade real.
Ante o exposto, considerando a manifesta improcedência da
pretensão recursal e com força no disposto no artigo 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo
de instrumento, para o fim de manter a decisão a quo. Curitiba,
18 de abril de 2.008. Desembargador PRESTES MATTAR -
Relator.

0021 . Processo/Prot: 0489333-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/98207. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000510 Cautelar Inominada. Agravante:
Federação Paranaense de Futebol. Advogado: Rodrigo Garcia
Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tetto. Agravado: Moacir
Peralta. Advogado: Luiz Antonio Teixeira, Pedro Algesi Scha-
edler Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTE-
BOL agrava da decisão que deferiu a liminar pleiteada na me-
dida cautelar inominada que lhe move o ora Agravado, suspen-
dendo os efeitos da decisão proferida pela ré, ora Agravante,
que negou o registro da chapa Moacir Peralta e determinando o
registro imediato da referida chapa como participante do pleito
a ser realizado em 18/04/2008, para eleição da presidência e
diretoria da Federação Paranaense de Futebol, sob pena de multa
diária de R$ 10.000,00 dez mil reais (fls. 145-TJ). Sustenta, no
sentido de sua reforma, em suma, que a decisão não merece
prosperar, uma vez que o processo deve ser extinto sem julga-
mento do mérito, dada a ausência de interesse processual do
ora Agravado, pois o recurso administrativo por ele mesmo in-
terposto, visando a apreciação do pedido pela Assembléia Ge-
ral Ordinária (fls. 82/84) ainda não foi apreciado, devendo ser
indeferida a petição inicial nos termos do art. 295-III do CPC.
No mérito, que ao contrário do que alega o Agravado, os proce-
dimentos adotados pela Agravante seguem o Estatuto da Fede-
ração Paranaense de Futebol e a Lei nº 9615/98 (Pelé); que
apesar de omisso o Estatuto da FPF quanto à inscrição de cha-
pas, não seria razoável permitir a inscrição da chapa sem a as-
sinatura dos candidatos; que todos os demais candidatos apre-
sentaram os pedidos no seu original, inclusive os demais can-
didatos da chapa do Agravado; que a lei civil é aplicável à situ-
ação em questão, como dispõe o art. 654 do Código Civil, em
particular o seu § 2º:”O terceiro com quem o mandatário tratar
poderá exigir que a procuração traga a firma reconhecida”; que
a decisão objurgada desrespeita as disposições do Estatuto da
Federação Paranaense de Futebol, tendo em vista que deve o
Agravado utilizar os recursos administrativos à sua disposição
e submeter-se à decisão da Assembléia; que só a Lei Pelé e o
Código Civil podem ser aplicados subsidiariamente ao Estatu-
to da Federação, e o art. 1º do CPC prevê que suas normas se
aplicam taxativamente à jurisdição civil, contenciosa e volun-
tária, exercida pelos juízes, de forma que sua aplicação não se
impõe a procedimentos de entidades particulares, mormente as
entidades respaldadas no art. 217 da Constituição Federal. Con-
clui pleiteando a atribuição de efeito suspensivo ao recurso,
bem como seu provimento com a reforma da decisão objurgada
e a cassação dos efeitos da liminar concedida. 2- Da análise
dos autos em sede de cognição sumária, não vislumbro se achar
configurada hipótese em que a decisão é suscetível de “causar
à parte lesão grave e de difícil reparação”, a que alude o art.
527, II do Código de Processo Civil, com nova redação dada
pela Lei nº 11.187/2005 após a entrada em vigor em 20 de ja-
neiro de 2006. Antes é pertinente a análise que se fez no despa-
cho agravado do plano do fumus boni iuris e do periculum in
mora, este último positivado ao tempo pela consideração do
risco que haveria para a campanha eleitoral do Agravado. Se
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esta era a situação ocorrente à época do proferimento do aludi-
do despacho, ela é mais acentuada agora às vésperas do pró-
prio pleito programado para 18/04/08, verificando-se mesmo o
risco inverso em caso de deferimento da liminar, posto que
implicaria no impedimento de participar da eleição - o que en-
sejaria em irreversibilidade absoluta para o Agravado e os de-
mais componentes da chapa, que estariam impedidos de rece-
ber os votos de seus eleitores. Por sua vez, não ocorre o mesmo
risco para a Agravante, que bem poderá apurar em separado os
votos que forem confiados à chapa comandada peloAgravado,
aguardando apenas a proclamação do resultado com o deslinde
da cautelar intentada, ou mesmo da ação principal que venha
seguir o intento oportuno. À propósito a doutrina calcada em
Nelson Nery Júnior: “Salvo os casos de urgência, e não sendo
caso de a decisão agravada ser, potencialmente, causadora de
dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação, circunstân-
cias que exigem que o agravo seja de instrumento, para que o
tribunal possa tomar as medidas cabíveis consentâneas com a
urgência e o perigo de dano, o relator poderá converter o agra-
vo de instrumento em agravo retido. Assim fazendo, remeterá o
instrumento ao juízo da causa, a fim de que seja apensado aos
autos principais, e eventualmente reiterados por ocasião da
apelação”. (art. 523 CPC). (Código de Processo Civil Comen-
tado - 5ª ed, p. 1020). Destarte, presentes os requisitos que
autorizam o relator a alterar o regime de agravo, impõe-se a
conversão do presente agravo de instrumento em agravo retido,
com a baixa dos autos à vara de origem, e seu apensamento aos
autos principais. 3. Intimem-se. 4. Remetam-se os autos ao ju-
ízo de origem. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. SÉRGIO
ARENHART - Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03408

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelar Laurides Anziliero Filho 008 0464225-9
Adriano Moreira Gameiro 019 0406949-4
Airton Sidney Fruhauf 048 0465647-9/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 016 0468008-4

028 0460920-3/01
035 0421595-2/01
050 0438505-9

Alex de Siqueira Butzke 037 0442197-6
Ana Carolina Lago Bahiense 031 0411045-4/02
Ana Maria Maximiliano 035 0421595-2/01
Anderson Kleber Okumura Yuge 062 0430160-8
André Luiz Calvo 060 0299114-6/01
André Mello Souza 001 0469237-9
Angélica Brum Bassanetti 048 0465647-9/01
Anizio Jorge da Silva Moura 003 0461558-1
Annie Ozga Ricardo 002 0464637-9
Antonio Carlos Gomes 043 0460610-2
Aparecido Godoi Bueno 011 0396709-5
Aroldo Antonio Glomb 047 0430436-7/01
Beatriz Adriana de Almeida 020 0438075-6
Benila Corrêa Lima Sigwalt 004 0415035-4/02

025 0417231-4/01
042 0434215-4

Bogdan Olijnik Júnior 001 0469237-9
033 0417225-6

Bogdan Olijnyk 001 0469237-9
033 0417225-6

Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio 051 0429768-7
Carlos Alexandre Rodrigues 037 0442197-6
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 026 0462222-0

027 0465353-2
Cassiano Luiz Iurk 047 0430436-7/01
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 061 0441129-4
Cláudio Felipe Derbli Pinto 002 0464637-9
Daiane Maria Bissani 002 0464637-9

036 0353854-1
050 0438505-9
054 0438264-3

Daniela Ruth Cabral Espinheira 031 0411045-4/02
Dante Manoel Proença Júnior 021 0380625-7/01

022 0380625-7/03
Douglas Galvão Vilardo 010 0394100-4
Edenan Martinez Bastos 042 0434215-4
Edgar Ingrácio da Silva 004 0415035-4/02
Eduardo Malucelli 021 0380625-7/01

022 0380625-7/03
Egydio Marques Dias Netto 038 0411298-5/01
Eliana Jeronymo de Oliveira 004 0415035-4/02
Elisangela Florêncio 063 0471695-2/01
Eliziane Cristina Maluf 014 0318456-3
Elson de Almeida Ribas Filho 032 0431386-6
Enio Luiz Costa 047 0430436-7/01
Eraldo Lacerda Junior 013 0456324-2

057 0444264-0
Ernani Ori Harlos Júnior 003 0461558-1
Eros Gil Peters 033 0417225-6

044 0424897-3/01
045 0424897-3/02

Estefania Maria de Q. Barboza 061 0441129-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 026 0462222-0

027 0465353-2
046 0438098-9/01
058 0437693-0

Evelyn Moreno Weck 026 0462222-0
027 0465353-2
046 0438098-9/01

Everson Manjinski 015 0446402-8
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 052 0437297-8
Fabiano Jorge Stainzack 028 0460920-3/01
Fernando Cesar Rocco 010 0394100-4
Flávia Regina Borba 030 0468800-8
Gazzi Youssef Charrouf 002 0464637-9

036 0353854-1
Gelson Luis Chaicoski 011 0396709-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0442199-0

Geraldo Manjinski Junior 015 0446402-8
Gerson Luiz Dechandt 054 0438264-3
Gilberto Bomfim 048 0465647-9/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 050 0438505-9
Glaucirian Costa 062 0430160-8
Glauco Humberto Bork 046 0438098-9/01
Iran Negrão Ferreira 043 0460610-2
Irineu José Peters 033 0417225-6

044 0424897-3/01
045 0424897-3/02

Irineu Peters 033 0417225-6
Isabel Aparecida Holm 005 0446385-2

046 0438098-9/01
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 021 0380625-7/01

022 0380625-7/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 041 0457875-8
João Joaquim Martinelli 008 0464225-9

017 0432627-6
024 0424111-8
029 0468769-2
030 0468800-8

João Tavares de Lima 018 0461748-5
Joaquim José Grubhofer Rauli 023 0458912-0
José Roberto Martins 012 0464962-7
Julio Jacob Junior 016 0468008-4

035 0421595-2/01
Kátia Schlenker Rovaris 056 0330919-9
Kely Kuhnen 009 0454032-1
Lílian Penkal 005 0446385-2

058 0437693-0
Laércio Fondazzi 010 0394100-4
Lacir Guarenghi 014 0318456-3
Liana Sarmento de Mello Quaresma 061 0441129-4
Lidson José Tomass 016 0468008-4
Lourival Aparecido Cruz 043 0460610-2
Lucas Mendes Pedrozo 021 0380625-7/01

022 0380625-7/03
Luis Fernando da Silva Tambellini 013 0456324-2

047 0430436-7/01
057 0444264-0

Luiz Carlos Baptista de Castro 021 0380625-7/01
022 0380625-7/03

Luiz Fabiani Russo 061 0441129-4
Luiz Fernando Brusamolin 060 0299114-6/01
Luiz Rodrigues Wambier 005 0446385-2

027 0465353-2
046 0438098-9/01

Marcelo Wanderley Guimarães 044 0424897-3/01
045 0424897-3/02

Marcius Nadal Matos 054 0438264-3
Marcos de Queiroz Ramalho 025 0417231-4/01
Marcus Alexandre Alves 025 0417231-4/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 048 0465647-9/01

059 0447865-9
Maria Fernanda Simões Bellei 062 0430160-8
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 027 0465353-2
Mariano Antonio Cabello Cipolla 049 0435594-4
Mario Rocha Filho 031 0411045-4/02
Mario Senhorini 009 0454032-1
Maristela Ziemer da Cruz 024 0424111-8

029 0468769-2
030 0468800-8

Marlene Aparecida Kascharowski 059 0447865-9
Marlene de Castro Mardegam 052 0437297-8
Maurício Ghettino 053 0454329-9
Maurelio Peters 033 0417225-6

044 0424897-3/01
045 0424897-3/02

Mauricio Piragibe Santiago 044 0424897-3/01
045 0424897-3/02

Mauro Alexandre Araújo Kraismann 021 0380625-7/01
022 0380625-7/03

Mauro Sérgio Guedes Nastari 062 0430160-8
Melissa Telma 008 0464225-9

017 0432627-6
024 0424111-8
029 0468769-2

Melissa de Cássia Kanda 016 0468008-4
035 0421595-2/01

Miguel Nelson Silva França 056 0330919-9
Miguel Overcenko 036 0353854-1
Miguel Sarkis Melhem Neto 041 0457875-8
Milton Albuquerque 040 0469866-0/01
Miriam Nascimento Carreira 031 0411045-4/02
Misael Pereira da Silva 060 0299114-6/01
Misael Pereira da Silva Filho 060 0299114-6/01
Munir Guerios Filho 014 0318456-3
Nelson Carlos dos Santos 032 0431386-6
Neuza Tebinka Senhorini 009 0454032-1
Ocimar Estralioto 019 0406949-4
Odacyr Carlos Prigol 014 0318456-3
Patrícia Cavalari B. Taborda 055 0454943-9
Paulo Batista Ferreira 044 0424897-3/01

045 0424897-3/02
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 007 0425305-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 020 0438075-6
Paulo Roberto Viruel 051 0429768-7
Pierre Gazarini Silva 034 0437786-0
Priscila Odete da Silva Machado 063 0471695-2/01
Rafael Laynes Bassil 040 0469866-0/01
Rafael Marques Gandolfi 007 0425305-4

062 0430160-8
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 039 0470881-4/01
Regiane de Oliveira Andreola 051 0429768-7
Reginaldo Monticelli 018 0461748-5
Renato Oliveira de Araújo 021 0380625-7/01

022 0380625-7/03
Rita de Cassia Christophoro 052 0437297-8
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 026 0462222-0

027 0465353-2
Rita de Cassia Ribas Taques 028 0460920-3/01
Roberto Moreira Lins Pastl 023 0458912-0
Rodrigo Henriques de Araújo 023 0458912-0

Rodrigo Marco Lopes de Sehli 028 0460920-3/01
061 0441129-4

Rodrigo Oliveira de Melo 006 0442199-0
Rodrigo Silvestri Marcondes 003 0461558-1
Roger Oliveira Lopes 047 0430436-7/01

057 0444264-0
Rosangela Dorta de Oliveira 010 0394100-4
Sérgio Ricardo Tinoco 015 0446402-8
Sabrina Kindlein 008 0464225-9
Sandro Augusto Bonacin 031 0411045-4/02
Sandro Rafael Barioni de Matos 037 0442197-6
Silmar Ferreira Ditrich 017 0432627-6
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 043 0460610-2
Silvio André Brambila Rodrigues 007 0425305-4

056 0330919-9
062 0430160-8

Suzane Marie Zawadzki 028 0460920-3/01
Tércio Amaral de Camargo 016 0468008-4

035 0421595-2/01
Tatiane Parzianello 038 0411298-5/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 027 0465353-2

046 0438098-9/01
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 053 0454329-9
William Fracalossi 034 0437786-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0469237-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6869. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00068893 Execução. Apelante: Mercantil
Materiais de Construção Ltda. Advogado: André Mello Souza.
Apelado: Bristol Biscarra Neto, Marlene Javorski Biscarra.
Advogado: Bogdan Olijnyk, Bogdan Olijnik Júnior. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 10280. Nº
Livro: 314. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e a Juíza Substi-
tuta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COMPRA E VEN-
DA DE IMÓVEL - QUITAÇÃO - BAIXA DA HIPOTECA -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 308, DO EGRÉGIO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MULTA - FIXAÇÃO ADEQUA-
DA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO
CONDIZENTE ÀS PECULIARIDADES DA CAUSA. 1. “A
hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, an-
terior ou posterior à celebração da promessa de compra e ven-
da, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel.” (Sú-
mula 308, do egrégio Superior Tribunal de Justiça). 2. O valor
da multa diária foi fixado de forma adequada e compatível com
a finalidade de coagir o devedor ao cumprimento da obrigação.
3. Os honorários advocatícios foram arbitrados em valores con-
dizentes e adequados às peculiaridades da causa, com obser-
vância aos critérios legais. 4. Apelação desprovida.

0002 . Processo/Prot: 0464637-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/297695. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000735 Repetição de Indébito.
Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gazzi Youssef Charrouf. Apelado: José Airton Viana
do Carmo. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe
Derbli Pinto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler.
Nº Acórdão: 10281. Nº Livro: 314. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação interposta pela Paranaprevidência e negar provimento à
apelação interposta pelo Estado do Paraná, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDOR PÚ-
BLICO INATIVO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - LEI
ESTADUAL N.º 12.398/98 -INCONSTITUCIONALIDADE
DAS CONTRIBUIÇÕES - ARTIGOS 40, § 12 E 195, II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, REDAÇÃO DA EC 20/
98 - CONTRIBUIÇÃO MÉDICO-HOSPITALAR - OFENSA
AOS ARTIGOS 194 E 195 DA CARTA MAGNA, REDAÇÃO
DA EC 20/98 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ E DA PARANAPREVIDÊNCIA - ART
98, DA LEI 12.398/98 - JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS
CONTADOS A PARTIR TRÂNSITO EM JULGADO - ARTI-
GOS 406, DO CÓDIGO CIVIL, 161, § 1º E 167, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 1. O
artigo 195, II, da Constituição da República, aplicável aos ser-
vidores públicos, nos termos do artigo 40, § 12, da Carta Mag-
na, redação da EC 20/98, veda a incidência da contribuição
previdenciária sobre aposentadorias e pensões. 2. A contribui-
ção médico-hospitalar sobre aposentadoria e pensão, após o
advento da EC 20/98, é inconstitucional nos termos dos artigos
194 e 195, caput e inciso II, da Constituição da República. 3.
Em conformidade com o artigo 98, da Lei Estadual nº 12.398/
98, o Estado do Paraná é solidariamente responsável com a
PARANAPREVIDÊNCIA, pelo pagamento dos benefícios a que
fizerem jus os segurados e pensionistas. 4. Tratando-se de res-
tituição de contribuições previdenciárias não se aplica o dis-
posto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, incidindo os juros legais de
1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161,
§ 1º, do Código Tributário Nacional. 5. Os juros de mora nas
ações relativas à restituição de contribuições previdenciárias
incidem a partir do trânsito em julgado, consoante dispõe o
artigo 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 6.
Apelação 1, interposta pela Paranaprevidência parcialmente
provida. Apelação 2, interposta pelo Estado do Paraná despro-
vida.

0003 . Processo/Prot: 0461558-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286660. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000110 Indenização. Agra-
vante: Ande Materiais Elétricos Ltda. Advogado: Rodrigo Sil-
vestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Agravado: Lc Cam-
pos Serviços de Sistemas de Blindagem Ltda, Luiz Cláudio
Carneiro de Campos. Advogado: Anizio Jorge da Silva Moura.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 10282. Nº Livro: 314. Julgado em: 01/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - DECISÃO QUE NÃO
RECEBE RECURSO DE APELAÇÃO POR INTEMPESTIVO
- PROCESSO ORIGINÁRIO DE COMARCA DO INTERIOR
- ADVOGADO COM ESCRITÓRIO NA CAPITAL - IRRELE-
VÂNCIA - APLICAÇÃO DO PRAZO DE CARÊNCIA PRE-
VISTO NO ACÓRDÃO Nº 5540 DO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA E ITEM 2.9.8.1 DO CÓDIGO DE NORMAS
DA CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ.
1. O prazo de carência de três dias estabelecido pelo Acórdão
nº 5540, de 26.8.1986, e item 2.9.8.1, do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, não traz qualquer res-
salva em relação aos advogados que atuem ou possuam escritó-
rio na capital do Estado. 2. Recurso provido.

0004 . Processo/Prot: 0415035-4/02 Agravo

. Protocolo: 2008/18231. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 415035-4 Apelação Civel.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Eliana Jeronymo de Oliveira. Apelado: Joaquim Pereira da
Silva. Advogado: Edgar Ingrácio da Silva. Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 10283. Nº Livro: 314.
Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 7ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS
- DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DECIDIU
COM CLAREZA AS MATÉRIAS TRATADAS - DESPROVI-
MENTO.

0005 . Processo/Prot: 0446385-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/220039. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001125 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Nelson de Santa Clara. Advoga-
do: Lílian Penkal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauri-
cio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 10284. Nº Livro: 314. Julgado
em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso interposto
por BRASIL TELECOM S/A, nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DEMANDA ORDINÁRIA
DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - PLEITO CORRES-
PONDENTE A SUBSCRIÇÃO DE DIFERENÇA DE AÇÕES
POR FORÇA DE CONTRATO E CRÉDITOS DECORREN-
TES - LEGITIMIDADE ATIVA DO AUTOR E INTERESSE
DE AGIR CONFIGURADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA
RÉ, COMO SUCESSORA, RESPONDER PELAS OBRIGA-
ÇÕES DA SUCEDIDA (TELEPAR, ATUAL BRASIL TELE-
COM) - SUSTENTAÇÃO DE QUE, PARA O SUCESSO DA
DEMANDA, HAVERIA O AUTOR DE, PREVIAMENTE,
PROVIDENCIAR A ANULAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
QUE AUTORIZOU A EMISSÃO DAS AÇÕES - EVIDENTE
DESNECESSIDADE - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA,
MÁXIME A CONSIDERAR A NATUREZA CONSUMERIS-
TA DA MATÉRIA EM ANÁLISE - PRELIMINARES QUE
RESTARAM TODAS AFASTADAS - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - PRAZO DECENAL, CONSIDERADA A NA-
TUREZA OBRIGACIONAL - APLICABILIDADE DOS ARTS.
205 E 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - DIREITO À
COMPLEMENTAÇÃO - NECESSÁRIA COMPOSIÇÃO, AIN-
DA, DOS DANOS SOFRIDOS, TUDO ACRESCIDO DE JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA CON-
TADOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART.
397 E 406 DO CC/2002 C/C ART. 219 DO CPC. REFORMA
DA SENTENÇA NESSE TÓPICO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS ADEQUADAMENTE ESTABELECIDOS - PEDI-
DO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS EM VALOR EQUIVALENTE AO NÚMERO DE
AÇÕES A QUE TERIA DIREITO A PARTE POSTULANTE,
EM CASO DE INVIABILIDADE DE EMISSÃO DE NOVAS
AÇÕES -RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “(...) o
contratante que transferiu ações emitidas pela sociedade anô-
nima não perde a legitimidade ativa para, posteriormente, rei-
vindicar a subscrição de ações remanescentes tidas como devi-
das à época da assinatura do contrato.(...)” (REsp 453.787/RS,
Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA,
julgado em 16.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 411). 2. “(...) o Códi-
go de Defesa do Consumidor incide na relação jurídica posta a
exame, porquanto, não basta que o consumidor esteja rotulado
de sócio e formalmente anexado a uma Sociedade Anônima
para que seja afastado o vínculo de consumo (...)”. (REsp
600784/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 518). 3.
“(...) o “contratante tem direito a receber a quantidade de ações
correspondente ao valor patrimonial na data da integralização,
sob pena de sofrer severo prejuízo, não podendo ficar ao alve-
drio da empresa ou de atividade normativa de natureza admi-
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nistrativa, o critério para tal, em detrimento do valor efetiva-
mente integralizado.” (Resp nº 470.443/RS, de minha relato-
ria, DJ de 22/9/03; Resp nº 489.916/RS, de minha relatoria, DJ
de 20/10/03; Resp nº 469.410/RS, de minha relatoria, DJ de 6/
10/03; Resp nº 460.278/RS, de minha relatoria, DJ de 6/10/
03). (...)” (STJ - REsp 615.181/RS, Rel. Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 26.08.2004, DJ 11.10.2004 p. 322).

0006 . Processo/Prot: 0442199-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/201958. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000514 Previdenciária. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Rodrigo Oliveira de Melo. Apelado: Ivanor Dezingrini. Advo-
gado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 10285. Nº
Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar conhecimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - DEMANDA DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL - RECUR-
SO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA (INSS) - AUSÊN-
CIA DE PREPARO - AUTONOMIA DO ESTADO PARA LE-
GISLAR ACERCA DE PROCEDIMENTO - ENTENDIMEN-
TO DO ARTIGO 24, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - APELO NÃO CONHECIDO. “Não se nega o
direito à isenção do INSS às despesas processuais. O que se
impõe, contudo, é a prevalência do postulado federativo, pou-
co importando a natureza da despesa. À legislação estadual é
que cabe, no seu âmbito, estabelecer os privilégios, sendo de-
feso à federal fazê-lo”. (STJ, Resp 150.863/SC, Rel. Ministro
WILLIAN PATTERSON)

0007 . Processo/Prot: 0425305-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/126360. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000589 Revisão de
Contrato. Apelante: M. M. Incorporações S/c Ltda., B. A. M. -
Incorporações Ltda., Lgsr - Empreedimentos Imobiliários Ltda.,
Leila Beatriz Isaacson Buffara. Advogado: Silvio André Bram-
bila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Apelado: Mateus
Eugenio de Andrade, Martha da Cruz de Andrade. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10286. Nº Livro:
314. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, restando prejudicado o agravo retido, nos termos
do voto. EMENTA: AGRAVO RETIDO - PERDA DO OBJE-
TO - APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE CONTRATO COM
PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA - ACORDO
HOMOLOGADO POR SENTENÇA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 269, INC.
III, CPC) - TRANSAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TER-
MO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO COM O
MINISTÉRIO PÚBLICO - DESPESAS PROCESSUAIS RE-
MANESCENTES ACARDAS PELOS AUTORES - IMPOSSI-
BILIDADE - CUSTAS NA PROPORÇÃO DE 50% DEVIDAS
PELAS APELANTES - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26, §2º
DO CPC - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - RECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0464225-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296336. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000309 Ordinária. Ape-
lante: Antônio Kupachinski (maior de 60 anos). Advogado:
Adelar Laurides Anziliero Filho. Apelado: Fundação Rede Fer-
roviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Sabrina Kindlein, Melissa Telma. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº
Acórdão: 10287. Nº Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DEVOLUÇÃO DE
FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - DIREITO PESSOAL - PRES-
CRIÇÃO - OCORRÊNCIA -ARTIGO 177, DO CÓDIGO CI-
VIL/1916. 1. Tendo transcorrido mais de 20 anos entre o resga-
te das contribuições e a propositura da ação, é de se reconhecer
a prescrição, nos termos do artigo 177, do Código Civil de 1916.
2. Apelação desprovida.

0009 . Processo/Prot: 0454032-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/256252. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2002.00000076 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Kely Kuhnen. Apelado: Waldecir Spirandelli. Ad-
vogado: Neuza Tebinka Senhorini, Mario Senhorini. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10288.
Nº Livro: 314. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. 1- RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. AUSÊNCIA DE PREPARO. RE-
CURSO DESERTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 178 DO
STJ.2- INTEMPESTIVIDADE. 3- REEXAME NECESSÁRIO
INCABÍVEL. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA
QUE ATUALIZADO NÃO ATINGE OU SUPERA OS SES-
SENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ART.
475, § 2º, CPC RECURSO NÃO CONHECIDO.

0010 . Processo/Prot: 0394100-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/251353. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000594 Ordinária. Apelante:
Capsema - Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá. Advogado: Douglas Gal-
vão Vilardo. Apelante: Município de Maringá. Advogado: Ro-
sangela Dorta de Oliveira, Laércio Fondazzi. Apelado: Ademir
Vieira Souza, Alessandra Cristina Hermoza Boscarato Guima-
rães, Aline Satie Oba Kuniyoshi, Ana Claudia Fuso Campioni,
Ana Lúcia Flores, Ana Paula Scramin, Andre Moreira Dalber-
to, Armando Marcos Progianti, Cristiane Guarezi, Daniela Ve-
ronezi Redivo, Débora Anny de Oliveira Melo dos Santos,
Deborah Esperidião, Dulcilena Lopoch, Edna Maria Celice
Tokunaga, Eli Kondo, Elieti Rozada Benitez, Gelson Domin-
gos Benitez, Gildson Agassi Evaristo, Hiroki Kaetsu, Juliana
Campos Zequim, Keiji Nakano, Luciano Bortolato Amadei,
Lourdes Ricci Delmonico, Luiz Carlos Machado, Magda Lusia
Merlim Baggio Silva, Marcio Fernandes, Maria da Penha Mar-
ques Sapata, Marta Gonçalves dos Santos, Milene Amatuzzi
Costa Zamponi, Mirian Hiromi Nita, Mohamad Hussein Ab-
dallah, Murilo Tadeu Beller, Nelson Shozo Uchimura, Odair
Inocêncio Domingos, Olinda Sagrado, Omar César Moraes,
Osvaldo Antonio Fregonezi, Paulo Edson Coelho de Souza,
Ricardo Plepis Filho, Rita de Cássia Pires de Araújo, Roberto
Matsuoka Watanabe, Robsmeire Calvo Melo Zurita, Rosana
Breginski da Rocha, Rosimeire Soares Plepis, Suely Maria
Campelo dos Santos, Terezinha Mateus Alves, Vanda Rodri-
gues Ferreira, Wilson Isao Kikuchi. Advogado: Fernando Ce-
sar Rocco. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Nº Acórdão: 10289. Nº Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos da CAIXA
DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ - CAPSEMA e
do MUNICÍPIO DE MARINGÁ para no mérito desprover am-
bos os recursos. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - DIREITO
PREVIDENCIÁRIO - NULIDADE - AUSÊNCIA DE INTER-
VENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INCABÍVEL - SU-
PRIMENTO PELA INTERVENÇÃO DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA - INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA -
DESDOBRAMENTO DA ALÍQUOTA DESTINADA A CUS-
TEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PELA LEI MUNICIPAL,
DESTINANDO VALOR A FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - DESCONTOS DE INATIVO — INCONSTITUCIONA-
LIDADE EM FACE DA CONJUGAÇÃO DOS ARTS. 195,
INC. II, E 40, § 12, DA CF - APELAÇÃO DA CAPSEMA E
DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ DESPROVIDAS.

0011 . Processo/Prot: 0396709-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/1931. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000624 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Aparecido Godoi Bueno.
Apelado: Osvaldo Onesko. Advogado: Gelson Luis Chaicoski.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Revisor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço.
Nº Acórdão: 10290. Nº Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em; conhecer e negar provimento ao
recurso, na forma da fundamentação. EMENTA: AÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
ACIDENTE DE TRABALHO COMPROVADO - INSUSCE-
TIBILIDADE DE REABILITAÇÃO DEMONSTRADA POR
PERÍCIA JUDICIAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
DEVIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0464962-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/300332. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003815 Ordinária. Agravante: Marcia Cristina Iubel
Batista, Agostinho Carlos Ferreira de Andrade Junior, Carlos
Roberto Gabasa Domingues Filho. Advogado: José Roberto
Martins. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidência. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Nº Acórdão: 10291. Nº Livro: 314. Julgado em: 01/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AFIRMAÇÃO
DA PARTE DE NÃO POSSUIR MEIOS PARA ARCAR COM
AS CUSTAS PROCESSUAIS - SUFICIÊNCIA, ATÉ PROVA
EM CONTRÁRIO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 4º E 5º
DA LEI 1.060/50. 1. A afirmação da parte de que não possui
condições de arcar com custas do processo, sem prejuízo de
seu sustento e de sua família, é suficiente, até prova em contrá-
rio, para a concessão da assistência judiciária, nos termos dos
artigos 4º e 5º, da Lei nº 1.060/50. 2. Recurso provido.

0013 . Processo/Prot: 0456324-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268568. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029527 Repetição de Indébito. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando
da Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Apelado: Edelvira Figueiredo Alberti (maior
de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 10292. Nº
Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação interposta pelo Estado do Paraná e negar provimento à
apelação interposta pela Paranaprevidência, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SERVIDOR PÚ-
BLICO INATIVO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - LEI
ESTADUAL N.º 12.398/98 - PRELIMINAR DE SUSPENSÃO
DO PROCESSO ATÉ JULGAMENTO DA ADIN 2189-3 -
PREJUDICIAL AFASTADA - SÚMULA 14 DESTE TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA -INCONSTITUCIONALIDADE DAS CON-
TRIBUIÇÕES - ARTIGOS 40, § 12 E 195, II, DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA, REDAÇÃO DA EC 20/98 - JU-
ROS DE MORA DE 1% AO MÊS - ARTIGOS 406, DO CÓDI-
GO CIVIL, 161, § 1º E 167, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - TAXA SELIC - INAPLICABILIDADE. 1. De acor-
do com a Súmula nº 14 deste Tribunal de Justiça: “Os proces-
sos em que se discute o desconto previdenciário sobrestado pela
ADIN n. 2.189-3, de servidores inativos e pensionistas, assim
como a repetição do indébito no período compreendido entre a
vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998 e da de n. 41/
2003 devem tramitar normalmente até o julgamento de mérito,
sem aguardar o julgamento da referida ADIN pelo Supremo
Tribunal Federal.” 2. O artigo 195, II, da Constituição da Re-
pública, aplicável aos servidores públicos, nos termos do arti-
go 40, § 12, da Carta Magna, redação da EC 20/98, veda a
incidência da contribuição previdenciária sobre aposentadori-
as e pensões. 3. Tratando-se de restituição de contribuições
previdenciárias não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/
97, incidindo os juros legais de 1% ao mês, nos termos dos
artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional. 4. A taxa SELIC, por ter natureza mista, englobando
juros e correção monetária não aplicável como taxa de juros. 5.
Apelação 1, interposta pelo Estado do Paraná, parcialmente
provida. Apelação 2, interposta pela Paranaprevidência, des-
provida.

0014 . Processo/Prot: 0318456-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000183 Ressarcimento. Apelante: Afonso
César Farias da Costa Guérios. Advogado: Eliziane Cristina
Maluf, Munir Guerios Filho. Apelado: Ivo Lauro Seefeldt. Ad-
vogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 10293. Nº
Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL - COMPENSAÇÃO DE DÍVI-
DAS - IMPOSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE RECIPRO-
CIDADE DE CRÉDITOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 318,
DO CÓDIGO CIVIL - PERDAS E DANOS - OCORRÊNCIA.
1. A compensação de créditos é cabível entre dívidas líquidas,
certas e exigíveis, desde que haja identidade recíproca entre
credor e devedor, conforme determina o artigo 318, do Código
Civil. 2. Responde por perdas e danos aquele que, por ação ou
omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direi-
to, ou causar prejuízo a outrem, nos termos do artigo 186, do
Código Civil. 3. Apelação desprovida.

0015 . Processo/Prot: 0446402-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/220057. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000227 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Sérgio Ricardo Tinoco. Ape-
lado: Marco Aurelio Koza. Advogado: Geraldo Manjinski Ju-
nior, Everson Manjinski. Interessado: Pró - Reitora de Gradua-
ção da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão:
10294. Nº Livro: 314. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo da Uni-
versidade Estadual de Ponta Grossa, mantendo-se a sentença
em reexame necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO PELA INS-
TITUIÇÃO DE ENSINO - IMPETRANTE, SERVIDOR PÚ-
BLICO, DESLOCADO EX OFFICIO, EM FUNÇÃO DO IN-
TERESSE - PLEITO PARA TRANSFERÊNCIA ENTRE UNI-
VERSIDADES CONGÊNERES - NOVA REDAÇÃO DADA
AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.536/97 RECONHECIMENTO
PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM
JULGAMENTO DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE N 3.324-7 — DECISÃO MANTIDA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Com a concessão da medida liminar na Adin nº 3.324-7,
dirimiu-se qualquer dúvida por ventura existente com relação

ao artigo 1º da Lei nº 9.536/97, o qual entende que somente
será aceita matricula de servidor público transferido ex officio,
em Instituição Privada se assim for a de origem e em pública se
o servidor ou dependente for egresso de Instituição Pública. 2.
A exigência feita de matricula ativa, pela Universidade Estadu-
al de Ponta Grossa, para ser processada a transferência de alu-
no egresso de outra Universidade congênere, transferido ex
officio em razão de trabalho é considerada mera resolução in-
terna, que não pode confrontar direito liquido e certo do postu-
lante à transferência, garantido pela Lei Federal nº 9.536/97.

0016 . Processo/Prot: 0468008-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6517. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046284 Declaratória. Apelante: Benedito Vieira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Lidson José To-
mass. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado:
Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo, Melissa de Cás-
sia Kanda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler.
Nº Acórdão: 10295. Nº Livro: 314. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- SERVIDOR PÚBLICO INATIVO - CONTRIBUIÇÃO SOCI-
AL PARA COMPOSIÇÃO DE FUNDO MÉDICO-HOSPITA-
LAR - CONTRIBIÇÃO QUE SE INSERE NA CONCEPÇÃO
DE SEGURIDADE SOCIAL - OFENSA AOS ARTIGOS 194 E
195 DA CARTA MAGNA. 1. A contribuição médico-hospita-
lar sobre aposentadoria e pensão insere-se no conceito de segu-
ridade social, sendo, pois, sua cobrança, após o advento da EC
20/98, inconstitucional, nos termos dos artigos 194 e 195, ca-
put, e inciso II, da Constituição da República. 2. Em face do
provimento do recurso, com a conseqüente procedência da pre-
tensão inicial, os ônus de sucumbência ficam invertidos. 3.
Apelação provida.

0017 . Processo/Prot: 0432627-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159933. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000744 Ordinária. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Melissa Telma, João Joaquim Martinelli. Apelado:
Miguel Ivanski Rudniak, João Carlos Moreira dos Santos. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 10296. Nº Livro: 314.
Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- PREVIDÊNCIA PRIVADA - DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE
RESERVA DE POUPANÇA - AUTORES QUE JÁ RECEBEM
BENEFÍCIOS DO PLANO - FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL - ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1. Estando os autores recebendo benefícios de suple-
mentação de aposentadoria e pensão por morte, caracterizada
está a falta de interesse processual à restituição de diferenças
de correção monetária, visto que o fundo de reserva de pou-
pança só pode ser resgatado pelo contribuinte que se desligou
da patrocinadora e cancelou sua inscrição no plano de benefí-
cios. 2. Apelação provida.

0018 . Processo/Prot: 0461748-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/286698. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000143 Embargos de Terceiro.
Apelante: Antônio José Thomaz. Advogado: João Tavares de
Lima. Apelado: Pedro Faraco Neto. Advogado: Reginaldo Mon-
ticelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 10297. Nº Livro: 314. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - ALEGAÇÃO DE QUE A COMPRA E
VENDA NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O NEGÓCIO FIR-
MADO ENTRE OS EMBARGADOS - PROVA NOS AUTOS
EM SENTIDO DIVERSO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 17, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 1. Em tendo os documentos e depoimentos constante
dos autos comprovado que o negócio realizado pelo embargan-
te foi desfeito, inclusive sendo-lhe restituído todos os bens da-
dos em pagamento, não lhe assiste direito em permanecer na
posse dos referidos bens. 2. A litigância de má-fé pressupõe a
prática pela parte de alguma das condutas previstas no art. 17,
do Código de Processo Civil. 3. Apelação desprovida.

0019 . Processo/Prot: 0406949-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/44023. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000118 Declaratória. Apelan-
te: Erik Fábio Manosso. Advogado: Adriano Moreira Gameiro.
Apelado: Unespar - Universidade Estadual do Paraná - Cam-
pus Fecea. Advogado: Ocimar Estralioto. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acór-
dão: 10298. Nº Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e a Juíza Substi-
tuta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - POSSI-
BILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - ALEGAÇÃO DE PRESENÇA E REALIZAÇÃO DE
PROVA FINAL NA DISCIPLINA DE TEORIA MACROECO-
NÔMICA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ILEGALIDA-
DE OU ABUSO DE PODER NÃO DEMONSTRADAS - IM-
POSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA DO JUDICIÁRIO
NOS CRITÉRIOS DE REVISÃO E APRESENTAÇÃO DAS
PROVAS. 1. Em conformidade com o disposto no artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, o juiz pode julgar ante-
cipadamente a lide quando não houver necessidade de produ-
ção de provas. 2. “Não cabe ao Judiciário interferir em critéri-
os de avaliação utilizados por instituições de ensino, ou agir
como última instância revisora de notas atribuídas a alunos
universitários. A atuação do órgão judicante nestes casos deve
cingir-se ao exame da legalidade, cabendo-lhe, ainda, coibir
atos em que se evidencie abuso de poder, de forma objetiva e
demonstrável de plano.” (Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio nº 126.378-5, Rel. Vicente Del Prete Misurelli, pun. 24/03/
2003). 3. Apelação desprovida.

0020 . Processo/Prot: 0438075-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/178154. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00027763 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta. Apelado: Valter Antonio Gaio da Silva. Advo-
gado: Beatriz Adriana de Almeida. Aut.Coatora: Diretor de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Previdên-
cia do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº
Acórdão: 10299. Nº Livro: 315. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer da apelação cível e do reexame ne-
cessário, e negar provimento à primeira, reformando parcial-
mente a sentença, nos termos do voto da Relatora. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ. PEDIDO DE LICENÇA ESPECIAL.
INDEFERIMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO EM PRIMEIRO
GRAU. SENTENÇA CORRETAMENTE LANÇADA. DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO PRESENTE. CONDENAÇÃO DA
AUTORIDADE COATORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. RESPONSABILIDADE AFETA AO ESTA-
DO DO PARANÁ. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IM-
PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 1. O apelado, inte-
grante dos quadros da Polícia Civil do Estado do Paraná, pri-
meiramente como Escrivão e posteriormente como Delegado
de Polícia, faz jus ao cômputo de tempo de serviço pelo exercí-
cio de ambas as funções, para fins de licença especial. 2. O fato
do apelado ter sido exonerado do cargo de Escrivão, para ime-
diata assunção do outro de Delegado de Polícia, não se consti-
tui em interrupção e muito menos afastamento da função para
fins de obtenção de licença especial. 3. Direito líquido e certo
do apelado à pretensão mandamental, ex vi dos artigos 247 e
248, do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado do Paraná,
e artigos 171 e 172, do Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Paraná. 3. Apelação Cível conhecida e não provida. 4. Senten-
ça que apenou apenas a parte impetrada a arcar com o ônus das
custas processuais. Inadequação. Responsabilidade do Estado
do Paraná.

0021 . Processo/Prot: 0380625-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/63921. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 380625-7 Apelação Civel. Apelante: Paraná Clube.
Advogado: Lucas Mendes Pedrozo, Luiz Carlos Baptista de
Castro, Itamar Luiz Monteiro Côrtes. Apelado: Marcos Aurélio
de Abreu Rodrigues e Silva. Advogado: Renato Oliveira de
Araújo, Dante Manoel Proença Júnior, Mauro Alexandre Araú-
jo Kraismann. Apelado: Pstc - Centro de Treinamento de Fute-
bol do Paraná. Advogado: Eduardo Malucelli. Embargante:
Paraná Clube. Advogado: Luiz Carlos Baptista de Castro. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Nº Acórdão: 10300. Nº Livro: 315. Julgado em: 18/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os em-
bargos de declaração interpostos e, dos seus respectivos exa-
mes, rejeitá-los, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GANTE (1). ALEGAÇÃO DE OMISSÕES. NÃO OCORRÊN-
CIA. PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DO JULGADO MEDI-
ANTE O REEXAME DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE NA
ESTREITA VIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGANTE (2). ARGÜIÇÃO DE AFRONTA A DISPO-
SITIVOS DE ORDEM CONSTITUCIONAL E PROCESSU-
AL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO
ALEGADAS NOS DECLARATÓRIOS E NÃO OCORREN-
TES. PRETENSÃO DE SE ALTERAR O JULGADO QUE DEU
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO CÍVEL. EFEITO
MODIFICATIVO PRETENDIDO. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 E 2 CONHECIDOS E
REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração não se prestam
como meio processual adequado para o reexame da causa, com
pretendida modificação do julgado. 2. Nos termos do art. 535,
incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridades

ou eliminar contradição existente no julgado, hipóteses que não
se verificam na espécie. 3. Incabível o pretendido efeito modi-
ficativo dos declaratórios se o embargante sequer menciona a
ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade na decisão
embargada, porquanto a condição de acolhimento do recurso
só é possível se existentes os defeitos apontados. 4. “Inexisten-
te qualquer dos defeitos elencados no artigo 535 do Código de
Processo Civil, não são os embargos de declaração sede apro-
priada para rediscussão de matéria longamente discutida e de-
cidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamente, se-
gundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP 328.212/
SP, Rel. Min. Castro Filho). 5. “Para fins de prequestionamen-
to, basta que a questão tenha sido debatida e enfrentada no
corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de disposi-
tivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ, corte
especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187). 6. Embargos
de Declaração (1) e (2) conhecidos e rejeitados.

0022 . Processo/Prot: 0380625-7/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/58407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 380625-7 Apelação Civel. Apelante: Paraná Clube.
Advogado: Lucas Mendes Pedrozo, Luiz Carlos Baptista de
Castro, Itamar Luiz Monteiro Côrtes. Apelado: Marcos Aurélio
de Abreu Rodrigues e Silva. Advogado: Renato Oliveira de
Araújo, Dante Manoel Proença Júnior, Mauro Alexandre Araú-
jo Kraismann. Apelado: Pstc - Centro de Treinamento de Fute-
bol do Paraná. Advogado: Eduardo Malucelli. Embargante:
Marcos Aurélio de Abreu Rodrigues e Silva. Advogado: Rena-
to Oliveira de Araújo, Dante Manoel Proença Júnior, Mauro
Alexandre Araújo Kraismann. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10300.
Nº Livro: 315. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os em-
bargos de declaração interpostos e, dos seus respectivos exa-
mes, rejeitá-los, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GANTE (1). ALEGAÇÃO DE OMISSÕES. NÃO OCORRÊN-
CIA. PRETENDIDA MODIFICAÇÃO DO JULGADO MEDI-
ANTE O REEXAME DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE NA
ESTREITA VIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGANTE (2). ARGÜIÇÃO DE AFRONTA A DISPO-
SITIVOS DE ORDEM CONSTITUCIONAL E PROCESSU-
AL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO
ALEGADAS NOS DECLARATÓRIOS E NÃO OCORREN-
TES. PRETENSÃO DE SE ALTERAR O JULGADO QUE DEU
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO CÍVEL. EFEITO
MODIFICATIVO PRETENDIDO. INADMISSIBILIDADE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 E 2 CONHECIDOS E
REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração não se prestam
como meio processual adequado para o reexame da causa, com
pretendida modificação do julgado. 2. Nos termos do art. 535,
incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridades
ou eliminar contradição existente no julgado, hipóteses que não
se verificam na espécie. 3. Incabível o pretendido efeito modi-
ficativo dos declaratórios se o embargante sequer menciona a
ocorrência de contradição, omissão ou obscuridade na decisão
embargada, porquanto a condição de acolhimento do recurso
só é possível se existentes os defeitos apontados. 4. “Inexisten-
te qualquer dos defeitos elencados no artigo 535 do Código de
Processo Civil, não são os embargos de declaração sede apro-
priada para rediscussão de matéria longamente discutida e de-
cidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamente, se-
gundo a ótica do embargante” (STJ, 3ª Turma, EDRESP 328.212/
SP, Rel. Min. Castro Filho). 5. “Para fins de prequestionamen-
to, basta que a questão tenha sido debatida e enfrentada no
corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de disposi-
tivo legal ou constitucional” (STF, RTJ 152/243; STJ, corte
especial, RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187). 6. Embargos
de Declaração (1) e (2) conhecidos e rejeitados.

0023 . Processo/Prot: 0458912-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276113. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001151 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Alô Curitiba Ferro e Materiais de Construção Ltda. Advogado:
Rodrigo Henriques de Araújo. Apelado: Gerdau Sa. Advogado:
Joaquim José Grubhofer Rauli, Roberto Moreira Lins Pastl.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 10301. Nº Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR CARÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO E INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA.
JULGADOR QUE ENTENDEU SEREM SUFICIENTES AS
PROVAS PRODUZIDAS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO RACIONAL DO JUIZ (ART. 131 DO CPC). ALE-
GAÇÃO DE LAUDO PERICIAL “DUVIDOSO”. NÃO-ACO-
LHIMENTO. PRECLUSÃO DO DIREITO DE SE MANIFES-
TAR SOBRE A PROVA PRODUZIDA. IMPUGNAÇÃO QUE
DEVERIA TER SIDO FEITA EM TEMPO OPORTUNO. QUI-
TAÇÃO DA DÍVIDA NÃO-COMPROVADA NO LAUDO
PERICIAL. PREQUESTIONAMENTO. PEDIDO DE EX-
PRESSA MANIFESTAÇÃO DO COLEGIADO SOBRE DI-
VERSOS DISPOSITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.
INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. IMPOSSIBILI-
DADE. APELO DESPROVIDO. 1.A prova produzida destina-
se exclusivamente ao convencimento do julgador. Cabe ao
magistrado estabelecer as provas necessárias à instrução do
processo, em face do princípio do livre convencimento do juiz.
2.O artigo 131 do CPC disciplina que: “O juiz apreciará livre-

mente a prova, atendendo aos fatos e às circunstâncias cons-
tantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas de-
verá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o con-
vencimento”. 3.”A preclusão pode ocorrer pela não- impugna-
ção, em tempo, de decisão proferida dentro do processo, mas
que não lhe põe fim, ou ainda pela inércia da parte, no sentido
de não permitir a prática adequada e no prazo de ato processual
determinado pelo juízo e do interesse das partes”.- (TJPR. 12ª
Câm. Cível. Rel. Des. MARCOS S. GALLIANO DAROS. Ac.
7213. j. 17.10.2007). 4.Ao preenchimento do requisito do pre-
questionamento, é suficiente que a questão constitucional ou
federal tenha sido enfrentada no pronunciamento recorrido,
pouco importando se a manifestação sobre a questão pelo ór-
gão julgador decorreu do prévio debate desenvolvido pelas par-
tes, ou em razão do exame de ofício de determinada matéria.
5.O ônus da sucumbência cabe ao vencido, a teor do disposto
no caput do artigo 20 do CPC.

0024 . Processo/Prot: 0424111-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123804. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000200 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Apelado:
Francisco Carlos dos Santos. Advogado: Maristela Ziemer da
Cruz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rogério Ribas. Relator Designado: Des. Ruy Francisco Tho-
maz. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10302.
Nº Livro: 315. Julgado em: 28/08/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer da apelação e, de seu
exame, negar-lhe provimento, para manter integralmente a ju-
rídica decisão recorrida, nos termos do voto do Desembargador
Revisor e Prolator do voto vencedor. EMENTA: EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE DEVOLUÇÃO
DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA COM EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER. PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECUR-
SO POR AUSÊNCIA DE CUSTAS DE PORTE REMESSA.
NÃO CONFIGURAÇÃO. PRELIMINAR AFASTADA. RELA-
ÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PESSOAL. NÃO APLICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, MAS DO PRAZO PRE-
VISTO NO ARTIGO 205 DO VIGENTE CÓDIGO CIVIL.
NÃO APLICAÇÃO NO CASO DO ART. 178, § 10, INCISOS
II E III DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INAPLICABILIDADE
DOS ART. 75 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109/01 E DO
ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA
PLENA DOS VALORES JÁ DEVOLVIDOS E A SEREM RES-
TITUÍDOS, E NÃO DOS ÍNDICES PREVISTOS NO ESTA-
TUTO DA ENTIDADE RÉ. INCIDÊNCIA DO IPC EM TODO
O PERÍODO. SENTENÇA CORRETAMENTE LANÇADA.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO. 1. O preparo recursal, relativo ao porte remessa para tras-
lado dos autos, foi realizado na data da interposição do recurso
e devidamente comprovado, ainda que juntado posteriormente
à interposição da peça recursal, nos termos do art. 511, § 2º do
CPC. 2. Tratando de atualização monetária, não há como se
aplicar a prescrição qüinqüenal, haja vista que a correção mo-
netária não pode ser tida como prestação acessória, mas se cons-
titui no próprio crédito. 3. A contagem do prazo prescricional
inicia-se da data do desligamento dos beneficiários do plano.
4. Tratando-se de direito pessoal, inerente ao pretendido direi-
to de crédito, referente às diferenças de correção monetária,
onde o acessório segue a regra do principal, não se aplicam as
disposições do art. 178, § 10, inciso III do Código civil de 1916.
5. A restituição dos valores, a que têm direito os empregados,
quando se desligam de plano de previdência privada, deve ser a
mais completa possível. Súmula 289 do STJ. 6. O IPC é o índi-
ce que melhor reflete a desvalorização da moeda, devendo ser
aplicado, embora o estatuto da apelante preveja o contrário, em
todo o período. Precedentes do STJ. 7. Apelação Cível conhe-
cida e não provida.

0025 . Processo/Prot: 0417231-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/59821. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 417231-4
Apelação Civel. Embargante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss. Advogado: Marcus Alexandre Alves, Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Embargado: Jose Antonio Rosolem. Advogado:
Marcos de Queiroz Ramalho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acór-
dão: 10303. Nº Livro: 315. Julgado em: 18/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade, em desprover os embargos declaratórios. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADOS VÍCIOS
NO ARESTO EMBARGADO. INOCORRÊNCIA. INEXIS-
TÊNCIA DE IRREGULARIDADE. QUESTÕES DEVIDA-
MENTE DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO V. ACÓR-
DÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA INCABÍVEL. DESNE-
CESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
DESPROVIDOS. 1.Inexistindo omissão, não há como acolher
o recurso de embargos de declaração, porquanto nada deve ser
declarado. Tendo sido debatida e decidida toda a questão trazi-
da à análise, o inconformismo restante deve ser deduzido por
meio de recurso específico. 2.Os embargos de declaração cons-
tituem recurso de integração, e não substituição, não servindo
de instrumento de consulta ou meio hábil ao reexame da causa.
3.No que toca ao prequestionamento, e consoante a lição do
Professor SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, “o que resulta
imperioso é que o tema federal ou constitucional tenha sido
abordado, ainda que de forma ‘implícita’, pelo tribunal local,
versando o julgado em questão sobre a matéria objeto da nor-
ma que nele se contenha” - (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- TEORIA GERAL E EFEITOS INFRINGENTES”, Coleção
RPC, São Paulo, RT, 2004, p. 190).

0026 . Processo/Prot: 0462222-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/288917. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001421 Exibição. Apelante: Marta Maria
de Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Ape-
lante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evelyn Moreno Weck,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: Marta Maria de Oliveira. Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Evelyn Moreno Weck, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 10304. Nº Li-
vro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
1, interposta pela autora, e dar parcial provimento à apelação
2, interposta pela ré, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO JUDICIAL -
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM INVES-
TIMENTO DE SERVIÇO TELEFÔNICO - PRESENÇA DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR, LEGITI-
MIDADE ATIVA E PASSIVA - PRAZO PRESCRICIONAL -
DEZ ANOS - DIREITO PESSOAL - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL - PRECEDENTES DO
EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DOCU-
MENTOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÃO -
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. A autora, como ade-
rente de contrato de participação financeira firmado com a com-
panhia telefônica, possui interesse de agir e legitimidade para
postular a exibição de documentos. 2. A ré Brasil Telecom, na
qualidade de sucessora da Telepar nos serviços de telefonia, é
parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 3. Não se
aplicam os prazos prescricionais previstos na Lei nº 6.404/76,
porquanto a relação que ora se discute não está inserida na
seara do direito societário. Trata-se de matéria de natureza obri-
gacional, cujo prazo prescricional é de 10 anos, conforme dis-
ciplina o artigo 205, do Código Civil. 4. Sendo as informações
prestadas suficientes à pretensão da demanda, não havendo
necessidade de exibição de outros documentos, deve ser afas-
tada a multa cominatória imposta na sentença. 5. Apelação 1,
desprovida. Apelação 2, parcialmente provida.

0027 . Processo/Prot: 0465353-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302489. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079875 Exibição. Apelante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Evelyn
Moreno Weck, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lú-
cia Lins Conceição de Medeiros. Apelado: José Marçal dos
Santos (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 10305. Nº Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e a Juíza Substi-
tuta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
EXIBIÇÃO JUDICIAL - CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA EM INVESTIMENTO DE SERVIÇO TELEFÔ-
NICO - PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTE-
RESSE DE AGIR, LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA - PRA-
ZO PRESCRICIONAL - DEZ ANOS - DIREITO PESSOAL -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL - PRE-
CEDENTES DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - DOCUMENTOS APRESENTADOS COM A CONTES-
TAÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. O autor,
como aderente de contrato de participação financeira firmado
com companhia telefônica, possui interesse de agir e legitimi-
dade para postular a exibição de documentos. 2. A ré Brasil
Telecom, na qualidade de sucessora da Telepar nos serviços de
telefonia, é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação.
3. Não se aplicam os prazos prescricionais previstos na Lei nº
6.404/76, porquanto a relação que ora se discute não está inse-
rida na seara do direito societário. Trata-se de matéria de natu-
reza obrigacional, cujo prazo prescricional é de 10 anos, con-
forme disciplina o artigo 205, do Código Civil. 4. As informa-
ções prestadas pela apelante são suficientes aos fins de medida
cautelar proposta, atendendo a pretensão do autor. 5. Apelação
parcialmente provida.

0028 . Processo/Prot: 0460920-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/9601. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 460920-3
Agravo de Instrumento. Agravante: Paranaprevidência. Advo-
gado: Suzane Marie Zawadzki, Rita de Cassia Ribas Taques,
Fabiano Jorge Stainzack. Agravado: Maria de Lourdes de Aze-
vedo Pisa. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Agra-
vante: Paranaprevidência. Advogado: Suzane Marie Zawadzki,
Rita de Cassia Ribas Taques, Fabiano Jorge Stainzack, Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 10306. Nº
Livro: 315. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Sé-
tima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencido
o Desembargador JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA,
com declaração de voto. EMENTA: AGRAVO - DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMEN-
TO AO RECURSO POR ENTENDÊ-LO EM MANIFESTO
CONFRONTO À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NESTA
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CORTE E NO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - AGRAVANTE QUE SE TRATA DE PESSOA JURÍDI-
CA DE DIREITO PRIVADO - INAPLICABILIDADE, EM
CONSEQUÊNCIA, DO CONTIDO NO ART. 730 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - ENTE PARAESTATAL QUE, A
TODA EVIDÊNCIA, NÃO GOZA DAS MESMAS PRERRO-
GATIVAS ATRIBUÍDAS À FAZENDA PÚBLICA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0468769-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/8726. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000330 Ordinária. Apelante: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advoga-
do: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Apelado: João
Maria Martins. Advogado: Maristela Ziemer da Cruz. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Go-
mes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 10307.
Nº Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
vencido o eminente Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira, que reconhecia a prescrição qüinqüenal, sem declara-
ção de voto, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DEVOLU-
ÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - DIFEREN-
ÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 205, DO CÓDIGO CIVIL - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA - SÚMULA 321, DO EGRÉ-
GIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA PLENA - SÚMULA 289 DO EGRÉGIO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A prescrição da ação que
objetiva o recebimento de diferenças da correção monetária de
parcelas da poupança já restituída, por se tratar de direito pes-
soal, rege-se pelo artigo 205, do Código Civil. 2. “O Código de
Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a
entidade de previdência privada e seus participantes.” (Súmula
321 STJ). 3. O participante de plano de previdência privada
tem direito à restituição do fundo de reserva de poupança
monetariamente atualizado pelo índice que reflita a inflação
real, o IPC, consoante enuncia a Súmula 289, do Superior Tri-
bunal de Justiça. 4. Apelação desprovida.

0030 . Processo/Prot: 0468800-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/8733. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000340 Ordinária. Apelante: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advoga-
do: João Joaquim Martinelli, Flávia Regina Borba. Apelado:
Josilca Martins de Paula. Advogado: Maristela Ziemer da Cruz.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão:
10308. Nº Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Substitu-
ta de Segundo Grau integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
vencido o eminente Desembargador Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira, que reconhecia a prescrição qüinqüenal, sem declara-
ção de voto, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DEVOLU-
ÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE POUPANÇA - DIFEREN-
ÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 205, DO CÓDIGO CIVIL - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA - SÚMULA 321 DO EGRÉ-
GIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREÇÃO
MONETÁRIA PLENA - SÚMULA 289, DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. 1. A prescrição da ação que objetiva o
recebimento de diferenças da correção monetária de parcelas
da poupança já restituída, por se tratar de direito pessoal, rege-
se pelo artigo 205, do Código Civil. 2. “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de
previdência privada e seus participantes.” (Súmula 321 STJ).
3. O participante de plano de previdência privada tem direito à
restituição do fundo de reserva de poupança monetariamente
atualizado pelo índice que reflita a inflação real, o IPC, conso-
ante enuncia a Súmula 289, do Superior Tribunal de Justiça. 4.
Apelação desprovida.

0031 . Processo/Prot: 0411045-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/44947. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 411045-4 Apelação Civel. Apelante:
Akzo Nobel Ltda Divisão Organon Teknika. Advogado: Ana
Carolina Lago Bahiense, Miriam Nascimento Carreira, Danie-
la Ruth Cabral Espinheira. Apelado: Reasol Comércio e Repre-
sentação de Produtos Clinicos Ltda. Advogado: Sandro Augus-
to Bonacin, Mario Rocha Filho. Embargante: Akzo Nobel Ltda
Divisão Organon Teknika. Advogado: Ana Carolina Lago Bahi-
ense, Miriam Nascimento Carreira, Daniela Ruth Cabral Espi-
nheira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10309. Nº Livro: 315. Jul-
gado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em acolher em parte os embar-
gos, sem a incidência de efeitos infringentes. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS
PARA O FIM DE ESCLARECER O ACÓRDÃO, SEM A IN-
CIDÊNCIA DE EFEITOS INFRINGENTES.

0032 . Processo/Prot: 0431386-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/160344. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000956 Busca e
Apreensão. Agravante: Cristian Junior Macagnan. Advogado:
Elson de Almeida Ribas Filho. Agravado: Itor dos Santos, Ben-
vindo da Cruz. Advogado: Nelson Carlos dos Santos. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Nº Acórdão: 10310. Nº Livro: 315. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RES-
CISÃO CONTRATUAL - INSURGÊNCIA CONTRA A DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA QUE CONCEDEU LIMINAR DE-
TERMINANDO BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0417225-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/98860. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001291 Ordinária. Agravante: Dionysio
Cardona de Aguiar. Advogado: Bogdan Olijnik Júnior, Bogdan
Olijnyk. Agravado: Fundação Copel de Previdência e Assistên-
cia Social. Advogado: Irineu Peters, Irineu José Peters, Eros
Gil Peters, Maurelio Peters. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10311.
Nº Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RE-
VISÃO DE BENEFÍCIO PARA COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL É COMPE-
TENTE PARA JULGAR LITÍGIOS ENVOLVENDO ENTIDA-
DES DE PREVIDÊNCIA FECHADA, MESMO APÓS A
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45 - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO

0034 . Processo/Prot: 0437786-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180495. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00000197 Previdenciária. Apelante: José Luiz de Melo.
Advogado: Pierre Gazarini Silva. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: William Fracalossi. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior. Nº Acórdão: 10312. Nº Livro: 315. Julgado em:
08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE
AUXÍLIO-ACIDENTE - MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO DE
20%, PARA 50% - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO
PERFEITO - INEXISTÊNCIA DE APLICAÇÃO RETROATI-
VA DA LEI, MAS SIM APLICAÇÃO IMEDIATA - JUROS
MORATÓRIOS - TAXA DE 0,5% AO MÊS ATÉ A DATA DA
ENTRADA EM VIGOR DO CC/02, E 1% AO MÊS A PARTIR
DESTA DATA - JUROS MORATÓRIOS INCIDEM A PARTIR
DA DATA DA CITAÇÃO - SÚMULA 204, DO STJ - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA PELO INPC - DADO PROVIMENTO AO
RECURSO.

0035 . Processo/Prot: 0421595-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/294515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 421595-2
Apelação Civel. Apelante: Maria do Rosário Anoniacome Fli-
gicowski. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria Maximilia-
no. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tér-
cio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior, Melissa de Cássia
Kanda. Embargante: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advoga-
do: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior, Melissa de
Cássia Kanda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10313. Nº Livro: 315.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em acolher em parte os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÕES APONTADAS - APLICAÇÃO DO ART. 195, II,
O QUAL VEDA A INSTITUIÇÃO DE QUALQUER TIPO DE
CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAR A SEGURIDADE SO-
CIAL DOS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS -
IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO EMBARGADO DA
REDE DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 196 E 198, DA CF/88 - DECISÃO ‘ULTRA PETITA’ -
NÃO HOUVE PEDIDO PARA DEVOLUÇÃO DAS CONTRI-
BUIÇÕES POSTERIORES À EC 41/03 - EXCLUÍDA PARTE
DA CONDENAÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PAR-
TE PARA SANAR ERRO MATERIAL.

0036 . Processo/Prot: 0353854-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/72044. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000391 Restituição. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daia-
ne Maria Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ga-
zzi Youssef Charrouf. Apelado: Jená Cardoso Theodoro. Advo-
gado: Miguel Overcenko. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Nº Acórdão: 10314. Nº
Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento às
apelações, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - SERVIDOR PÚBLICO INATIVO - DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS - LEI ESTADUAL N.º 12.398/98 -
PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ JUL-
GAMENTO DA ADIN 2189-3 - PREJUDICIAL AFASTADA -
SÚMULA 14 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCONSTI-
TUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES - ARTIGOS 40,
§ 12 E 195, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, RE-
DAÇÃO DA EC 20/98 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ E DA PARANAPREVIDÊNCIA -
ART 98, DA LEI 12.398/98 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - FIXAÇÃO - CRITÉRIOS - ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. 1. De acordo com a Súmula nº 14
deste Tribunal de Justiça: “Os processos em que se discute o
desconto previdenciário sobrestado pela ADIN n. 2.189-3, de
servidores inativos e pensionistas, assim como a repetição do
indébito no período compreendido entre a vigência da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e da de n. 41/2003 devem tramitar
normalmente até o julgamento de mérito, sem aguardar o julga-
mento da referida ADIN pelo Supremo Tribunal Federal.” 2. O
artigo 195, II, da Constituição da República, aplicável aos ser-
vidores públicos, nos termos do artigo 40, § 12, da Carta Mag-
na, redação da EC 20/98, veda a incidência da contribuição
previdenciária sobre aposentadorias e pensões. 3. Em confor-
midade com o artigo 98, da Lei Estadual nº 12.398/98, o Esta-
do do Paraná é solidariamente responsável com a Paranaprevi-
dência, pelo pagamento dos benefícios a que fizerem jus os
segurados e pensionistas. 4. Os honorários advocatícios devem
ser arbitrados de forma razoável, com observância aos critérios
previstos no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 5.
Apelações parcialmente providas.

0037 . Processo/Prot: 0442197-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196442. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000691 Declaratória. Apelan-
te: Pérsius A. Sampaio & Cia Ltda. Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues, Alex de Siqueira Butzke. Rec.Adesivo: Jabur
Decapagens de Pneus Ltda. Advogado: Sandro Rafael Barioni
de Matos. Apelado: Pérsius A. Sampaio & Cia Ltda. Advogado:
Carlos Alexandre Rodrigues, Alex de Siqueira Butzke. Apela-
do: Jabur Decapagens de Pneus Ltda. Advogado: Sandro Rafa-
el Barioni de Matos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10315. Nº
Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso de
apelação e julgar prejudicado o Recurso Adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXTINÇÃO DO FEITO
POR ABANDONO, NOS TERMOS DO ART. 267, III, CPC -
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSO-
AL DO AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO
- NECESSIDADE DE PEDIDO DO RÉU QUANTO A EX-
TINÇÃO DO FEITO, POR ABANDONO DA CAUSA - APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 240 DO STJ - RECURSO DE APELA-
ÇÃO PROVIDO - REC. ADESIVO PREJUDICADO - SEN-
TENÇA CASSADA.

0038 . Processo/Prot: 0411298-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/38261. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 411298-5 Apelação Civel. Apelante: Alexandre Ta-
deu Santos Pacheco. Advogado: Egydio Marques Dias Netto.
Apelado: Elio Winter Empreendimentos Ltda. Advogado: Tati-
ane Parzianello. Embargante: Alexandre Tadeu Santos Pache-
co. Advogado: Egydio Marques Dias Netto. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº
Acórdão: 10316. Nº Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em acolher em parte os embar-
gos, sem a incidência de efeitos infringentes. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DO
ACÓRDÃO PARA SANAR ALGUMAS DÚVIDAS APONTA-
DAS - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA O FIM DE ESCLA-
RECER O ACÓRDÃO, SEM A INCIDÊNCIA DE EFEITOS
INFRINGENTES.

0039 . Processo/Prot: 0470881-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/37178. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 470881-4 Agravo de
Instrumento. Agravante: Marcos Morais. Advogado: Rafael da
Rocha Guazelli de Jesus. Agravado: Az Imóveis Ltda, Sebasti-
ão Garces Ribas, Antonio Jefferson Ribeiro, Emerson Zanetti
Brito. Agravante: Marcos Morais. Advogado: Rafael da Rocha
Guazelli de Jesus. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10317. Nº Livro:
315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao Agravo. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL - MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA - NEGADO SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS - AU-
SÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES -
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS E OUVIDA
DA AGRAVADA - MANTIDA A DECISÃO AGRAVADA -
NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

0040 . Processo/Prot: 0469866-0/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/39964. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 469866-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Pau-
lo Moro. Advogado: Rafael Laynes Bassil, Milton Albuquer-
que. Agravante: Paulo Moro. Advogado: Rafael Laynes Bassil,
Milton Albuquerque. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10318. Nº
Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao Agravo. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL - MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEM-
PESTIVO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO SUS-
PENDE OS EFEITOS DA DECISÃO, MUITO MENOS O
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - NEGADO
PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

0041 . Processo/Prot: 0457875-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277748. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000664 Declaratória. Apelan-
te: Transdipol Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Mi-
guel Sarkis Melhem Neto. Apelado: Petrobras Distribuidora SA.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10319. Nº
Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em dar provimento ao agravo retido, restando preju-
dicado a análise do recurso de apelação. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DE HIPO-
TECA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. NE-
CESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS E ABERTURA
DE VISTA PARA DOCUMENTOS. AGRAVADA QUE, EM
SEDE DE CONTESTAÇÃO, ALEGA FATOS IMPEDITIVOS
DO DIREITO DA AUTORA. POSSIBILIDADE DE PRODU-
ÇÃO DE PROVAS POR PARTE DA AGRAVANTE. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 326 DO CPC. DECISÃO ANULADA.
AGRAVO RETIDO PROVIDO. PREJUDICADA A APRECI-
AÇÃO DO APELO.

0042 . Processo/Prot: 0434215-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/168305. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2005.00000076 Acidente do Trabalho. Apelante:
Maurino dos Santos Barbara. Advogado: Edenan Martinez Bas-
tos. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10320. Nº Livro:
315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Sétima Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade,
em conhecer do recurso, dando-lhe provimento1. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA ACIDENTÁRIA. INSS.
PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. PLEITO RECURSAL
DE SUBSTITUIÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR PELO
AUXÍLIO-ACIDENTE. AUTARQUIA QUE, EM SEDE DE
CONTRA-RAZÕES, PLEITEIA PELO NÃO-CONHECIMEN-
TO DO RECURSO, EM RAZÃO DA INOVAÇÃO RECUR-
SAL. INACOLHIMENTO. CARÁTER PROTETIVO DAS LI-
DES PREVIDENCIÁRIAS. JULGADOR QUE DEVE CON-
CEDER O BENEFÍCIO CABÍVEL NO CASO EM CONCRE-
TO. SUBSTITUIÇÃO DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR PELO
AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO. APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 86, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. DETERMINAÇÃO DE
INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1.Em razão do caráter protetivo
das demandas previdenciárias, o julgador não se vincula ao
pedido formulado pelo segurado, o que lhe permite conceder o
benefício que melhor se ajustar ao caso concreto. 2.Diante do
caráter vitalício da prestação do auxílio-suplementar, posteri-
ormente substituído pelo auxílio-acidente, não há que se falar
em aplicação retroativa de lei posterior, mas em aplicação ime-
diata de lei nova à relação jurídica de natureza continuada.

0043 . Processo/Prot: 0460610-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280564. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000467 Ação Monitória. Ape-
lante: Aroaldo Turchetto. Advogado: Iran Negrão Ferreira, An-
tonio Carlos Gomes, Silvestre Mendes Ferreira Negrão. Apela-
do: Aparecida Raquel Lemos Andrade. Advogado: Lourival
Aparecido Cruz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler.
Nº Acórdão: 10321. Nº Livro: 315. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - COBRANÇA EXCES-
SIVA -APLICAÇÃO DO ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - CREDOR DE BOA-FÉ. 1. Estando a
nota promissória devidamente assinada pelo réu-embargante,
resta demonstrada sua legitimidade para figurar no pólo passi-
vo da demanda. 2. De acordo com a Súmula 159 do Supremo
Tribunal Federal: “Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá
lugar às sanções do artigo 1.531 do Código Civil (atual artigo
940)”. 3. Apelação desprovida.

0044 . Processo/Prot: 0424897-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14648. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 424897-3
Apelação Civel. Apelante: Joil José Mores, Pedro Monteiro,
Eviláso Francisco Pinheiro. Advogado: Mauricio Piragibe San-
tiago, Marcelo Wanderley Guimarães. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Fer-
reira. Apelado: Fundação Copel de Previdência e Assistência
Social. Advogado: Irineu José Peters, Eros Gil Peters, Maure-
lio Peters. Embargante: Fundação Copel de Previdência e As-
sistência Social. Advogado: Irineu José Peters, Eros Gil Peters,
Maurelio Peters. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv.
João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 10322. Nº Livro:
315. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 7a Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recur-
so.”. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1.
Inexistindo na decisão embargada qualquer dos vícios enume-
rados no artigo 535, do Código de Processo Cível, os embargos
de declaração não merecem acolhimento, posto não constituir
o meio processual adequado para reexame da matéria decidida
no julgamento do recurso. 2. Rejeitados ambos os Embargos de
Declaração.

0045 . Processo/Prot: 0424897-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/14145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 424897-3
Apelação Civel. Apelante: Joil José Mores, Pedro Monteiro,
Eviláso Francisco Pinheiro. Advogado: Mauricio Piragibe San-
tiago, Marcelo Wanderley Guimarães. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Batista Fer-
reira. Apelado: Fundação Copel de Previdência e Assistência
Social. Advogado: Irineu José Peters, Eros Gil Peters, Maure-
lio Peters. Embargante: Joil José Mores, Pedro Monteiro, Evi-
láso Francisco Pinheiro. Advogado: Mauricio Piragibe Santia-
go, Marcelo Wanderley Guimarães. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator
Convocado: Juiz Conv. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acór-
dão: 10322. Nº Livro: 315. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 7a Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recur-
so.”. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1.
Inexistindo na decisão embargada qualquer dos vícios enume-
rados no artigo 535, do Código de Processo Cível, os embargos
de declaração não merecem acolhimento, posto não constituir
o meio processual adequado para reexame da matéria decidida
no julgamento do recurso. 2. Rejeitados ambos os Embargos de
Declaração.

0046 . Processo/Prot: 0438098-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/52145. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438098-9 Apelação Civel. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel
Aparecida Holm, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Apelado: Silvano de Oliveira Xavier
(maior de 60 anos). Advogado: Glauco Humberto Bork. Em-
bargante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Isabel Aparecida Holm, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Evelyn Moreno Weck.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de
Oliveira Macedo Filho. Nº Acórdão: 10323. Nº Livro: 315. Jul-
gado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Decla-
ratórios opostos. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - COMPLE-
MENTAÇÃO DE AÇÕES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO - BRASIL TELECON - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES
- DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO - RECONHECIMENTO
DA PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DEVIDAMENTE EXPLI-
CITADA NO ACÓRDÃO EMBARGADO - EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS REJEITADOS. 1 - DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO: - Na verdade os embargos declaratórios apre-
sentados mostram o inconformismo do embargante com a deci-
são colegiada, não existindo no acórdão os requisitos autoriza-
dores dos embargos de declaração, sejam eles: omissão, con-
tradição ou obscuridade. 1.a. É de se ressaltar que o julgador
não está obrigado a rebater todas as questões postas pelas par-
tes, quando daquelas já expostas decorrem, à obviedade, ou-
tros desdobramentos legais. 1.b. Assim, considerando que a
decisão colegiada contém suficiente fundamento para justifi-
car a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então
objeto da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, por-
que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos
acolhidos. 2. DA PRESCRIÇÃO: - Como é sabido, o fluxo de
qualquer prazo só pode ocorrer da efetiva ciência do titular do
direito lesado, se inerte permanecer interrompendo-se o prazo
prescricional pelo pedido de informações, de exibição, de pres-
tação de contas ou qualquer ato inequívoco de reconhecimento
do direito. 2.a. Deste modo, considerando-se que a demanda
foi proposta em 21 de julho de 2006, não se tem por ultrapassa-
do o prazo vintenário incidente in casu. 2.b. a regra do art. 168,
inc. IV do Código Civil, então vigente, que estabelece que não
ocorre a prescrição em favor do mandatário contra o mandante
relativo à responsabilidade pelos danos causados, pelo menos
até que este preste as devidas contas pelos atos praticados.

0047 . Processo/Prot: 0430436-7/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2008/38472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 430436-7
Apelação Civel. Apelante: Joana Soares de Jesus Zanlute. Ad-
vogado: Aroldo Antonio Glomb, Enio Luiz Costa. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Embargante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes, Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10324. Nº
Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO ALEGA-
DA INEXISTENTE - EMBARGOS NÃO SE PRESTAM PARA
REANÁLISE DE DECISÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0048 . Processo/Prot: 0465647-9/01 Agravo

. Protocolo: 2008/36387. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 465647-9 Agravo
de Instrumento. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Gilberto
Bomfim, Angélica Brum Bassanetti. Agravado: C. P. S.. Advo-
gado: Airton Sidney Fruhauf. Agravante: I. N. S. S. I.. Advoga-
do: Gilberto Bomfim, Angélica Brum Bassanetti, Maria Cândi-
da Pires Vieira do Amaral Kroetz. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
10325. Nº Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em dar provimento ao Agravo, ressalva-
do o entendimento do Juiz Convocado Dr. Fábio Haick Dalla
Vecchia. EMENTA: AGRAVO - ADMISSIBILIDADE DO PA-
GAMENTO DE CUSTAS ‘A POSTERIORI’ - REFORMA DA
DECISÃO COM BASE NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ -
INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE - EXISTÊNCIA DE
MEDIDA PROVISÓRIA QUE TRANSFORMA OS CARGOS
DE PROCURADORES AUTÁRQUICOS EM PROCURADO-
RES FEDERAIS - DADO PROVIMENTO AO AGRAVO.

0049 . Processo/Prot: 0435594-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/181238. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000749 Revi-
são de Contrato. Agravante: Alessandra Romualdo dos Santos.
Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Agravado: Mag
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acór-
dão: 10326. Nº Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISÃO
CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA - INSURGÊN-
CIA CONTRA A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDE-
FERIU O PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO DE PARCELAS
REFERENTES AO FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO CE-
LEBRADO ENTRE AS PARTES EM MONTANTE INFERI-
OR AO CONTRATADO - VALOR OBTIDO ATRAVÉS DE
CÁLCULO PRODUZIDO UNILATERALMENTE PELO
COMPRADOR - NECESSIDADE DE CONSIGNAÇÃO DA
INTEGRALIDADE DO OBJETO DEVIDO PARA EVITAR A
MORA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0438505-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/183028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001150 Declaratória. Remetente: Juízo de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Eva-
risto Aparecido de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Nº Acórdão:
10327. Nº Livro: 315. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento aos Recursos de
Apelação e ao Recurso Adesivo, bem como não conhecer do
Reexame Necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E COBRANÇA - PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
TRÂMITE PROCESSUAL ATÉ O JULGAMENTO DA ADIN
2189-3 NÃO ACOLHIDO - SÚMULA 14/TJPR -APLICAÇÃO
DA REGRA DO REGIME GERAL AOS SEGURADOS PELO
REGIME ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA - COMBINAÇÃO
POSSÍVEL ANTE A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 40, § 12 E
195, II DA CF - JUROS MORATÓRIOS. CASO QUE NÃO
COMPORTA APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97,
COM REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001 - AFAS-
TADA APLICAÇÃO TAXA SELIC, APLICANDO-SE INPC
SOBRE AS VERBAS SUCUMBENCIAIS - HONORÁRIOS
CORRETAMENTE FIXADOS CONFORME ART. 20 § 4º DO
CPC - JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA SENTENÇA - APELAÇÃO 1 E 2 IMPROVIDA -
SENTENÇA MANTIDA.

0051 . Processo/Prot: 0429768-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/149307. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000418 Obrigação de Fazer.

Agravante: José Márcio da Silva, Dalva Rosa. Advogado: Cín-
tia Regina Nogueira Tibúrcio, Paulo Roberto Viruel. Agrava-
do: Município de Londrina. Advogado: Regiane de Oliveira
Andreola. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tenor Demeterco Junior. Nº Acórdão: 10328. Nº Livro: 316.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA C/C RE-
PARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS - ADOTA-
DO RITO SUMÁRIO - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO
APÓS CONCILIAÇÃO - NÃO CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPADA - NÃO PREEENCHIDO REQUISITOS - DES-
PACHO MANTIDO - NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO.

0052 . Processo/Prot: 0437297-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180404. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000065 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia Christophoro.
Apelado: Luzia da Silva Lopes. Advogado: Marlene de Castro
Mardegam, Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão:
10329. Nº Livro: 316. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar conhecimento ao recurso in-
terposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RECURSO DA AUTAR-
QUIA PREVIDENCIÁRIA (INSS) - AUSÊNCIA DE PREPA-
RO - NECESSIDADE - SÚMULA 178, DO STJ - AUTONO-
MIA DO ESTADO PARA LEGISLAR SOBRE PROCEDIMEN-
TO, CONSOANTE O ART. 24, INC. IV, DA CF/88 - NÃO
CONHECIMENTO. “Não se nega o direito à isenção do INSS
às despesas processuais. O que se impõe, contudo, é a preva-
lência do postulado federativo, pouco importando a natureza
da despesa. À legislação estadual é que cabe, no seu âmbito,
estabelecer os privilégios, sendo defeso à federal fazê-lo”. (STJ,
Resp 150.863/SC, Rel. Ministro WILLIAN PATTERSON)

0053 . Processo/Prot: 0454329-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256670. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000824 Ordinária de
Cobrança. Apelante: Ernesto Schaffrath. Advogado: Maurício
Ghettino. Apelado: Hilário Aloísio Bennemann. Advogado:
Viviane Menegazzo Dalla Líbera. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10330. Nº Livro:
316. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DE COBRANÇA. CONTRATO
DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DO
VALOR PAGO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 1.Em se tratando de compra de
imóvel a ser edificado pelo sistema de incorporação, o compra-
dor acaba por aderir a um contrato que é produto da fusão de
outros dois: o de compra e venda e o de empreitada, o qual é
regido pelas disposições da Lei nº 4591, de 16 de dezembro de
1964. 2.Sendo o contrato típico de condomínio, e tendo ocorri-
do leilão extrajudicial da unidade por inadimplência do autor,
é devido o prévio desconto dos valores a serem restituídos e
das despesas previstas no art. 63, §4º, da Lei n°4.591/64. 3.Os
juros de mora, a partir da vigência do novo Código Civil, de-
vem ser aplicados de acordo com suas regras.

0054 . Processo/Prot: 0438264-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/182924. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000768 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Apelado:
Sidenei Jorge de Oliveira, Julieta Teixeira da Silva (maior de
60 anos), Accacio Pucci (maior de 60 anos), Conrado Moreira
Ferraz (maior de 60 anos), Livercina Santos Barbosa (maior de
60 anos), Valdomiro Machado Barbosa (maior de 60 anos),
Rosinha Baitala (maior de 60 anos), Maria do Carmo Moreira
da Silva, Orlindo Cipriano dos Santos (maior de 60 anos), Lau-
rentina da Silva e Souza (maior de 60 anos), Janete Pacheco
Martins (maior de 60 anos). Advogado: Marcius Nadal Matos.
Rec.Adesivo: Sidenei Jorge de Oliveira, Julieta Teixeira da Sil-
va (maior de 60 anos), Accacio Pucci (maior de 60 anos), Con-
rado Moreira Ferraz (maior de 60 anos), Livercina Santos Bar-
bosa (maior de 60 anos), Valdomiro Machado Barbosa (maior
de 60 anos), Rosinha Baitala (maior de 60 anos), Maria do
Carmo Moreira da Silva, Orlindo Cipriano dos Santos (maior
de 60 anos), Laurentina da Silva e Souza (maior de 60 anos),
Janete Pacheco Martins (maior de 60 anos). Advogado: Mar-
cius Nadal Matos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Nº Acórdão: 10331. Nº Livro: 316. Julgado em:
11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em a)-dar parcial provimento ao apelo do Estado do
Paraná; b)-dar parcial provimento ao recurso do Paranaprevi-
dência; c)-prover o pleito dos autores4. EMENTA: APELA-
ÇÕES CÍVEIS E RECURSO ADESIVO. DEMANDA DE RES-
TITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PREVIDÊNCIA ESTADUAL. COBRANÇA INCONSTITUCI-
ONAL DE PENSIONISTAS. LEI ESTADUAL Nº 12.398/98.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. I. APELOS DO
ESTADO DO PARANÁ E DO PARANAPREVIDÊNCIA. PRE-
LIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGA-
MENTO DA ADIN Nº 2.189-3. DESNECESSIDADE. SÚMU-
LA 14 DESTE TRIBUNAL. ARTIGO 103, § 8º, DA LEI ES-
TADUAL Nº 12.398/98. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DE
INATIVOS. INCONSTITUCIONAL COM O ADVENTO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. VEDAÇÃO CONS-
TANTE DOS ARTS. 40, § 12, E 195, II, AMBOS DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. REDUÇÃO DOS JUROS DE MORA
PARA 0,5% AO MÊS. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. IM-
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 161, § 1º, DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PLEITO DE INCIDÊN-
CIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTEN-
ÇA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 188
DO STJ. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1.Sú-
mula nº 14 - “Os processos em que se discute o desconto previ-
denciário sobrestado pela ADIN n. 2.189-3, de servidores ina-
tivos e pensionistas, assim como a repetição do indébito no
período compreendido entre a vigência da Emenda Constituci-
onal n. 20/98 e da de n. 41/2003, devem tramitar normalmente
até o julgamento de mérito, sem aguardar o julgamento da refe-
rida ADIN pelo Supremo Tribunal Federal”. 2.A cobrança de
contribuição dos inativos e pensionistas instituída mediante Lei
Estadual tornou-se inconstitucional com a promulgação da
Emenda Constitucional nº. 20/98. 3.Em casos de devolução de
contribuição previdenciária indevidamente recolhida, aplicam-
se juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, diante da
regra do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 4.Sú-
mula 188 do STJ: “Os juros moratórios, na repetição do indébi-
to tributário, são devidos a partir do transito em julgado da
sentença”. II. RECURSO ADESIVO. ÔNUS SUCUMBENCI-
AIS. AUTORES LEGITIMADOS QUE DECAÍRAM DE PAR-
TE MÍNIMA DO PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 21, § ÚNI-
CO, DO CPC. ATRIBUIÇÃO AOS RÉUS. APELO PROVI-
DO.

0055 . Processo/Prot: 0454943-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/263379. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000011 Execu-
ção Fiscal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ana Carolina
Bocamino Taborda Representado(a). Advogado: Patrícia Ca-
valari Bocamino Taborda. Réu: Escola Maranata - Educação
Infantil e Ensino Fundamental. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10332. Nº Livro:
316. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 7ª Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em confirmar a sentença em sede de reexame necessá-
rio. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CRIANÇA QUE NÃO ATINGE IDADE MÍ-
NIMA EXIGIDA PELO ART. 12 DA DELIBERAÇÃO 03/2006
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. MATRÍCU-
LA NO JARDIM III NEGADA. IMPOSSIBILIDADE. ALU-
NA APROVADA NO JARDIM II E QUE DEMONSTRA CON-
DIÇÕES PSICOLÓGICAS E INTELECTUAIS PARA CUR-
SAR O JARDIM III. SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO. Se é plenamente possível a
matrícula de uma criança de 6 (seis) anos incompletos na pri-
meira série do ensino fundamental, nada obsta que se estenda
essa interpretação à criança com 5 anos incompletos, posto que
comprovada a capacidade psicológica e aptidão da impetrante
para cursar o Jardim III.

0056 . Processo/Prot: 0330919-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/176916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001234 Revisão de Contrato. Apelante:
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker Rovaris. Apelado:
Luiz Alberto dos Santos, Aparecida Ramos dos Santos. Advo-
gado: Miguel Nelson Silva França. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10333. Nº Livro: 316.
Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer, em parte, o recurso e, na
parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. FEITO DE REVISÃO CONTRATUAL, COM OBRI-
GAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZATÓRIA.
PARTE DOS ARGUMENTOS IDÊNTICOS AOS MEMORI-
AIS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 514, INCISOS II E III, DO CPC.
EXAME PERICIAL QUE NÃO ANALISOU O CONTRATO
SOB O ASPECTO DA INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALI-
ZADOS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, INCISO
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA.
PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO DAS PROVAS. RE-
CURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PORÇÃO
QUE SE CONHECE, DESPROVIDO. 1-”As razões do recurso
são elemento indispensável a que o tribunal, para o qual se
dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em con-
fronto com os motivos da decisão recorrida. A sua falta acarre-
ta o não-conhecimento”1. 2-A mera repetição dos argumentos
da contestação, sem refutar ou contrapor as razões de decidir, e
de modo a embasar os motivos pelos quais a sentença deveria
ser modificada, fere o princípio da dialeticidade. 3-Nos termos
do artigo 131 do Código de Processo Civil, que prevê o princí-
pio da livre apreciação das provas, o juiz não está adstrito ao
exame pericial, desde que sua decisão esteja devidamente mo-
tivada.

0057 . Processo/Prot: 0444264-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209441. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029528 Repetição de Indébito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Roger Oliveira Lopes. Apelado: Alceu Nelson das Chagas
Lima (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº
Acórdão: 10334. Nº Livro: 316. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade: a)-negar provimento a ambos os recursos; b)-refor-
mar a r. sentença no tocante aos juros de mora (art. 293 do
CPC). EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. DEMANDA DE
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PREVIDÊNCIA ESTADUAL. COBRANÇA INCONSTITUCI-
ONAL DE APOSENTADOS. LEI ESTADUAL Nº 12.398/98.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. APELOS DO PA-
RANAPREVIDÊNCIA E DO ESTADO DO PARANÁ. PRE-
LIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGA-
MENTO DA ADIN Nº 2.189-3. DESNECESSIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 14 DO TJPR. DESCONTO PRE-
VIDENCIÁRIO DE INATIVOS INCONSTITUCIONAL COM
O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.
VEDAÇÃO CONSTANTE DOS ARTS. 40, § 12, E 195, II,
AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS LEGAIS.
ALTERAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 293, DO CPC. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. FIXAÇÃO NO PERCENTUAL DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS. SENTENÇA MANTIDA NOS DEMAIS
PONTOS. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Súmula nº 14 -
“Os processos em que se discute o desconto previdenciário so-
brestado pela ADIN n. 2.189-3, de servidores inativos e pensi-
onistas, assim como a repetição do indébito no período com-
preendido entre a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98
e da de n. 41/2003, devem tramitar normalmente até o julga-
mento de mérito, sem aguardar o julgamento da referida ADIN
pelo Supremo Tribunal Federal”. 2.A cobrança de contribuição
dos inativos e pensionistas instituída mediante Lei Estadual
tornou-se inconstitucional com a promulgação da Emenda Cons-
titucional nº. 20/98. 3.Os juros de mora na restituição de indé-
bito tributário devem ser no percentual de 1% ao mês, a partir
do trânsito em julgado da sentença (art. 161, parágrafo 1º c/c
art. 167, parágrafo único do CTN). Aplicação da Súmula nº
188 do STJ.

0058 . Processo/Prot: 0437693-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175635. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001157 Ação de Cumprimen-
to. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Apelado: Joaquim Peixoto (maior de 60
anos). Advogado: Lílian Penkal. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10335. Nº Livro:
316. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria, em, rejeitando as preliminares, dar parcial provimento
ao recurso, apenas para facultar à recorrente a indenização das
ações à sua emissão, restando vencido o relator quanto aos ju-
ros de mora, que incidem a partir da citação. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINAN-
CEIRA. TELECOM. DEMANDA DE COMPLEMENTAÇÃO
DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. ATO ILÍCITO (ABUSO DE
DIREITO, ART. 187/NCC). LEGITIMIDADE DA PARTE
AUTORA PARA AJUIZAR O PEDIDO. INTERESSE DE AGIR
CONFIGURADO. ANULAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL.
DESNECESSIDADE. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
MERO CARÁTER PROBATÓRIO. ART. 5°, XXXV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÕES ALIENADAS NA BOL-
SA DE VALORES. IRRELEVÂNCIA. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA CONFIGURADA. APLICABILIDADE DO CDC. EVI-
DENTE RELAÇÃO DE CONSUMO. CONTRATO DE ADE-
SÃO. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. PRAZO DO ART.
177 DO CC DE 1916 E ART. 205 DO CC DE 2002. CAPITA-
LIZAÇÃO DOS VALORES. SUBSCRIÇÃO DAS AÇÕES QUE
SE DEVE DAR NO MOMENTO DA INTEGRALIZAÇÃO DO
CAPITAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PEDIDO NÃO
DEFERIDO PELO JUIZ. APELANTE QUE ENTENDEU SU-
FICIENTES AS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. CER-
CEIO DE DEFESA NÃO-CARACTERIZADO. JUROS DE
MORA. ILÍCITO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA A PARTIR
DA CITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE PEDIDO ALTERNATIVO
NÃO-ANALISADO EM PRIMEIRO GRAU. INOCORRÊN-
CIA. PLEITO PRINCIPAL ACOLHIDO, PREJUDICADO O
ALTERNATIVO. SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM
DINHEIRO EM DETRIMENTO DA EMISSÃO DE NOVAS
AÇÕES. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO DO
AUTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESNECESSI-
DADE DE REFORMA. VALORES CORRETAMENTE FIXA-
DOS. PRELIMINARES SEM ACOLHIMENTO. RECURSO,
POR MAIORIA, PARCIALMENTE PROVIDO. 1.A parte que
aderiu ao pacto é legitimada para discutir o contrato. 2.Para
pleitear complementação de subscrição de ações em contrato
de participação financeira com a Brasil Telecom, desnecessá-
ria a prévia anulação de assembléia geral societária, bem assim
a demonstração de negativa pela empresa em exibir documen-
tos. 3.”...Ostentando a ré a condição de sucessora da Compa-
nhia Riograndense de Telecomunicações CRT, deve responder
pelo adimplemento defeituoso das obrigações assumidas no
contrato de participação financeira(...)”. (Tribunal de Justiça
do RS - Décima Câmara Cível - Relator: PAULO ROBERTO
LESSA FRANZ - Apelação Cível Nº 70018204768 - Julgado
em 08/03/2007). 4.Sendo a avença de participação financeira
contrato de adesão, incide o Código de Defesa do Consumidor.
5.Nas demandas que envolvem a complementação de subscri-
ção de ações, a relação tem cunho de direito obrigacional, e
não societário; assim, aplica-se o art. 177 do Código Civil de
1916 e o art. 205 do Código Civil de 2002. 6.”Tratando-se de

típico contrato de adesão, ainda que a Portaria nº1.361/76 con-
tenha previsão para que os prazos para retribuição das ações
sejam fixados pela TELEBRAS, não excedentes a doze meses
da integralização do valor da participação financeira, não po-
deria a companhia demandada subscrever as ações no momen-
to que mais lhe convinha, utilizando-se da prerrogativa outor-
gada pela Portaria referida, em benefício próprio, interpretan-
do o regulamento do Poder Concedente em afronta à lei e a
princípios informadores do ordenamento jurídico, como o prin-
cípio da boa-fé, em nítido prejuízo à parte promitente-assinan-
te, razão pela qual deve ser corrigida a irregularidade, reconhe-
cendo-se o direito da parte adquirente às ações que não lhes
foram subscritas, bem como aos respectivos dividendos, toman-
do-se por base o valor patrimonial da ação na data da integrali-
zação”- (STJ, REsp n. 826.100/RS [decisão monocrática], Rel.
Min. NANCY ANDRIGHI, j. 10/4/2006, DJ 25/4/2006). 7.Ten-
do os autores formulado pedidos alternativos, o acolhimento
do primeiro é prejudicial aos demais. 8.Inexistindo prejuízo ao
autor, e este não se opondo à substituição do pagamento dos
valores correspondentes às ações em detrimento a sua emissão,
tal procedimento pode ser adotado.

0059 . Processo/Prot: 0447865-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227390. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2004.00000024 Acidente do Trabalho. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelante: Antonio Faus-
tino de Macena Filho. Advogado: Marlene Aparecida Kascha-
rowski. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Ape-
lado: Antonio Faustino de Macena Filho. Advogado: Marlene
Aparecida Kascharowski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 10336. Nº Livro: 316. Jul-
gado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar conhecimento ao apelo do INSS
e ao recurso do Sr. ANTONIO FAUSTINO DE MACENA FI-
LHO, nos termos da fundamentação supra . EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS - PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE
AUXÍLIO DOENÇA EM AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDEN-
TE DE TRABALHO, CUMULADA COM OBTENÇÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ POR ACIDENTE DE
TRABALHO - RECURSO DO INSS - NÃO CONHECIMEN-
TO - DESERÇÃO POR AUSÊNCIA DE PREPARO - APELA-
ÇÃO DO AUTOR - NÃO CONHECIMENTO - RECURSO
INTEMPESTIVO.

0060 . Processo/Prot: 0299114-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/233716. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 299114-6 Apelação Civel. Apelante:
Cidadela S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz
Calvo. Apelado: Henrique Pavarin, Ana Maria Souza Pavarin.
Advogado: Misael Pereira da Silva Filho, Misael Pereira da
Silva. Embargante: Henrique Pavarin, Ana Maria Souza Pava-
rin. Advogado: Misael Pereira da Silva Filho, Misael Pereira
da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira. Nº Acórdão: 10337. Nº Livro: 316.
Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios,
nos termos do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE, MATÉ-
RIA AMPLAMENTE DISCUTIDA NO ACÓRDÃO - EN-
FRENTAMENTO DE TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS
- DESNECESSIDADE - TENTATIVA DE REDISCUSSÃO -
INADMISSIBILIDADE - DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
Não prosperam os embargos de declaração quando não há qual-
quer omissão ou contradição no julgado, ou se a pretensão in-
tegrativa almejar apenas reapreciar a questão, a fim de que a
prestação jurisdicional seja alterada para atender à expectativa
da parte.

0061 . Processo/Prot: 0441129-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195934. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000653 Declaratória. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Estefania Maria de Queiroz
Barboza. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Dia-
na Mapelli Corral Bóia, Liana Sarmento de Mello Quaresma.
Apelado: Dirce Gonçalves da Silva (maior de 60 anos). Advo-
gado: Luiz Fabiani Russo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Nº Acórdão: 10338. Nº Livro: 316.
Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade, em a)-dar parcial provimento ao recurso do Estado
do Paraná6 b)-dar parcial provimento ao apelo da Paranaprevi-
dência7. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. DEMANDA DE
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PREVIDÊNCIA ESTADUAL. COBRANÇA INCONSTITUCI-
ONAL DE APOSENTADA. LEI ESTADUAL Nº 12.398/98.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RECURSOS DO
PARANAPREVIDÊNCIA E DO ESTADO DO PARANÁ. PRE-
LIMINAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JULGA-
MENTO DA ADIN Nº 2.189-3. DESNECESSIDADE. APLI-
CAÇÃO DA SÚMULA 14 DO TJ-PR. ILEGITIMIDADE DO
PARANAPREVIDÊNCIA PARA RESPONDER POR DES-
CONTOS EFETIVADOS ANTES DE 04.06.99 RECONHECI-
DA. ART. 103, § 8º, DA LEI 12.398/98. DESCONTO PREVI-

DENCIÁRIO DE INATIVOS INCONSTITUCIONAL COM O
ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.
VEDAÇÃO CONSTANTE DOS ARTS. 40, § 12, E 195, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI ESTADUAL SUBSISTENTE. DESCONTOS EVIDEN-
CIADOS. APRESENTAÇÃO DE TODOS OS HOLERITES
PARA COMPROVAÇÃO DO DESCONTO. DESNECESSIDA-
DE. JUROS DE MORA. REDUÇÃO PARA 0,5% (MEIO POR
CENTO) AO MÊS. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. IMPOSSI-
BILIDADE. CORRETA APLICAÇÃO DO ARTIGO 161, § 1º,
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL C.C. 406 DO CÓ-
DIGO CIVIL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 188 DO STJ. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS A PARTIR DO TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ARBITRAMENTO DA VERBA QUE DEVE OBE-
DECER À REGRA DO § 4º DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO
QUE A FAZENDA PÚBLICA FOI VENCIDA NA DEMAN-
DA. APELOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1.Súmula 14 do
TJ-PR: “Os processos em que se discute o desconto previden-
ciário sobrestado pela ADIN n. 2.189-3, de servidores inativos
e pensionistas, assim como a repetição do indébito no período
compreendido entre a vigência da Emenda Constitucional n.
20/98 e da de n. 41/2003, devem tramitar normalmente até o
julgamento de mérito, sem aguardar o julgamento da referida
ADIN pelo Supremo Tribunal Federal”. 2.”os débitos da Au-
tarquia IPE existentes até a data em que a PARANAPREVI-
DÊNCIA assuma os encargos previstos nesta Lei, serão pagos
pelo Tesouro Estadual mediante dotação própria da Secretaria
de Estado da Administração1". 3.A cobrança de contribuição
dos inativos e pensionistas instituída mediante Lei Estadual
tornou-se inconstitucional com a promulgação da Emenda Cons-
titucional nº 20/98. 4.Para propositura da demanda de repeti-
ção de indébito previdenciário, é desnecessária a juntada de
todos os holerites. 5.Em casos de devolução de contribuição
previdenciária indevidamente recolhida, aplicam-se juros mo-
ratórios de 1% (um por cento) ao mês, diante da regra do artigo
161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 6.Os juros de mora
na restituição de indébito tributário devem ser no percentual de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença (art.
161, parágrafo 1º c/c art. 167, parágrafo único do CTN). Apli-
cação da Súmula 188 do STJ. 7.Nos termos do que dispõe ex-
pressamente o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,
nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, “os honorá-
rios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, aten-
didas as normas das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’” do § 3º do mesmo
dispositivo legal.

0062 . Processo/Prot: 0430160-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/154786. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000751 Revisão
de Contrato. Agravante: Fábio de Souza Neto. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Glau-
cirian Costa. Agravado: João Batista Antunes dos Santos, Ma-
riley Terezinha Ramos. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari, Maria Fernanda Simões Bellei, Anderson Kleber Okumu-
ra Yuge. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Nº Acórdão: 10339. Nº Livro: 316. Julgado
em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REVISÃO DE CONTRATO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. DEFERIMENTO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS. REFORMA PELO TRIBUNAL
SOMENTE EM CASOS DE FLAGRANTE ILEGALIDADE
OU EVIDENTE CONTRARIEDADE ÀS PROVAS DOS AU-
TOS. SÚMULA 59 DO TJRJ. PRECEDENTES DESTA COR-
TE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A re-
forma de decisão concessiva ou denegatória de antecipação de
tutela, somente é possível em caso de flagrante ilegalidade ou
de evidente contrariedade à prova dos autos. (Súmula 59, TJRJ).

0063 . Processo/Prot: 0471695-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/44468. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 471695-2 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Grauna Construções Civis Ltda. Advogado: Priscila Odete
da Silva Machado, Elisangela Florêncio. Agravado: Valéria Pi-
res Ferreira. Agravante: Grauna Construções Civis Ltda. Advo-
gado: Priscila Odete da Silva Machado, Elisangela Florêncio.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Relator Convocado: Juiz Conv. Dilmari Helena Kess-
ler. Nº Acórdão: 10340. Nº Livro: 316. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do presente voto. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC,
ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO RISCO DE LESÃO GRAVE DE DI-
FÍCIL REPARAÇÃO. SUPOSTA LESÃO QUE PERDURA
POR MAIS DE UM ANO. INEFICÁCIA DA MEDIDA, SE
CONCEDIDA SOMENTE AO FINAL, DESCARTADA. CASO
EM QUE SE AFIGURA MAIS PRUDENTE A OUVIDA PRÉ-
VIA DA PARTE REQUERIDA. DECISÃO MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03469

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 011 0464764-1

Alcione Luiz Parzianello 018 0474248-5
Alexandre Chemim 033 0424773-8
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 039 0458217-0
Alexandre Postiglione Bührer 052 0456559-5

053 0456562-2
061 0456551-9
062 0456555-7

Alexandre Torres Vedana 060 0467215-5
Amauri Carlos Erzinger 037 0381765-0/01
Ana Carla Paiva Vicencio 014 0469914-1
Ana Cláudia Finger 007 0470345-3
Ana Fábia Ribas de Oliveira 014 0469914-1
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 054 0439531-3
Ana Paula Finger 007 0470345-3
Anderson Reny Heck 036 0421520-5
André Luís Dantas Hec 016 0474829-0
André Luiz Giudicissi Cunha 058 0475402-3
Andréa Cristiane Grabovski 015 0465455-1
Anna Maria Zanella 008 0463643-3
Annie Ozga Ricardo 010 0468273-1
Antonio Henrique Marsaro Junior 004 0466810-6
Antonio Justino Forcelli 024 0271342-2
Aparecido Romão Matias Fernandes 035 0407545-0
Arinaldo Bittencourt 012 0462690-8
Arnaldo Conceição Junior 022 0351289-6/01
Aulo Augusto Prato 006 0461182-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 037 0381765-0/01
Aurimar José Turra 017 0474626-9

041 0451650-7/01
045 0452121-5/01
059 0471152-2

Aurino Muniz de Souza 044 0474233-4
Beatriz M. A. Camargo Kestener 022 0351289-6/01
Beatriz Schiebler 039 0458217-0
Braulio Belinati Garcia Perez 018 0474248-5

064 0478573-9
Cássia Regina Favoretto Valebom 024 0271342-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 037 0381765-0/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 022 0351289-6/01
Carlos Marcelo S Bocalon 030 0374909-1/01
Carolina Erzinger Peixer 010 0468273-1
Caroline Rupel 021 0458694-7
Christian da Silva Bortolotto 004 0466810-6
Cláudio Felipe Derbli Pinto 010 0468273-1
Clarice Amelia M. C. Teixeira 012 0462690-8
Clovis Pinheiro de Souza Junior 038 0383403-3/01
Clovis Roberto de Paula 016 0474829-0

022 0351289-6/01
Daniel Fernando Pastre 060 0467215-5
Daniel Hachem 030 0374909-1/01

033 0424773-8
056 0465076-0

Danielle H. C. d. Albuquerque 031 0414635-0
Dante Manoel Proença Júnior 026 0352198-4/01
Diego Augusto Valim Dias 003 0468426-2
Douglas Augusto Roderjan Filho 009 0480599-4/01
Edson Shoiti Fugie 001 0370951-9/01
Eduardo José Pereira Neves 011 0464764-1
Eleni Moraes Barros 015 0465455-1
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 059 0471152-2
Elizete de Lourdes F. S. Rosa 024 0271342-2
Emanuel Vitor Canedo da Silva 023 0475560-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 037 0381765-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0458694-7

049 0437111-3
Fabiano Brackmann 032 0404815-5
Fabio Forti 052 0456559-5

053 0456562-2
061 0456551-9
062 0456555-7

Fabrício Massi Salla 051 0473075-8
Fabrício Rogério Becegatto 036 0421520-5
Fernanda Fortunato Mafra 042 0446626-8
Fernando Daruj Torres 015 0465455-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 005 0465518-3
Gabriel Antônio H. N. d. L. Filho 022 0351289-6/01
Gabriel Veloso de Araújo 011 0464764-1
Geroldo Augusto Hauer 022 0351289-6/01
Giovana Pisani de Oliveira Franco 003 0468426-2
Gissely Carla Biuhna 049 0437111-3
Guataçara Schenfelder Salles 034 0418073-6
Heber Gomes da Silva 027 0430801-4/02
Heber Marcelo Gomes da Silva 027 0430801-4/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 050 0472163-9
Irineu Galeski Junior 003 0468426-2
Isabela Marques Hapner 025 0448902-1
Ivanir Locatelli 057 0469566-5
Júlio Cesar Dalmolin 007 0470345-3

011 0464764-1
013 0462821-3
019 0472064-1
020 0471713-5
046 0480504-5
047 0480166-5
064 0478573-9

Jair Antônio Wiebelling 007 0470345-3
011 0464764-1
019 0472064-1
020 0471713-5
046 0480504-5
047 0480166-5
064 0478573-9

Jairo Basso 001 0370951-9/01
Jamil Ibrahim Tawil Filho 008 0463643-3
Jander Luis Catarin 039 0458217-0
João Carlos Guimarães Júnior 006 0461182-7
João Tavares de Lima Filho 051 0473075-8
Jorge Durval da Silva 038 0383403-3/01
Jorge José Gotardi 017 0474626-9
Jorge Luiz de Melo 043 0474555-5

044 0474233-4
José Augusto Araújo de Noronha 010 0468273-1

026 0352198-4/01
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José Carlos Rezende de S. Santos 026 0352198-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 024 0271342-2

027 0430801-4/02
José Tadeu de Almeida Brito 050 0472163-9
José Vicente Ferreira 029 0460257-5

040 0459651-6
Josiane Rolim de Moura 032 0404815-5

048 0467438-8
Juliana Tonelli Kranz 021 0458694-7
Juliane Batista Viana Santos 051 0473075-8
Juliano Ricardo Tolentino 007 0470345-3
Jurgen Jakobs Puls 051 0473075-8
Juscelino Clayton Castardo 060 0467215-5
Karin Loize Holler Mussi Bersot 046 0480504-5
Karolyne Cristina Albino Quadri 010 0468273-1
Kelly Cristina Bombonatto 058 0475402-3
Klaus Schnitzler 032 0404815-5
Klayton Munehiro Furuguem 009 0480599-4/01
Lauro Fernando Zanetti 020 0471713-5
Leandro João Lyra 023 0475560-0
Leandro de Quadros 007 0470345-3
Leonardo Mizuno 006 0461182-7
Leonel Trevisan Júnior 014 0469914-1

048 0467438-8
Leonilda Zanardini Dezevecki 049 0437111-3
Lincoln Bettega Curial 060 0467215-5
Lizeu Adair Berto 002 0470222-5

041 0451650-7/01
043 0474555-5
045 0452121-5/01

Luciana Cristiane Novakoski 036 0421520-5
Luciana de Andrade Amoroso 039 0458217-0
Luis Eduardo Mikowski 032 0404815-5
Luis Guilherme Kley Vazzi 006 0461182-7
Luiz Celso Dalprá 031 0414635-0
Luiz Fernando Brusamolin 015 0465455-1
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 010 0468273-1

026 0352198-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 021 0458694-7

049 0437111-3
Márcia Loreni Gund 007 0470345-3

011 0464764-1
019 0472064-1
020 0471713-5
046 0480504-5
047 0480166-5
064 0478573-9

Márcio Antonio Sasso 001 0370951-9/01
Márcio Pereira da Silva 058 0475402-3
Márcio Rogério Depolli 018 0474248-5

064 0478573-9
Mônica Dalmolin 013 0462821-3
Marcelo Jiran Queiroz 030 0374909-1/01
Marcelo Sérgio Pereira 063 0462210-0
Marcio Andrey Negrão Machado 015 0465455-1
Marco Aurelio Krefeta 012 0462690-8
Marco Juliano Felizardo 035 0407545-0
Marcos Aurelio Negrão Machado 015 0465455-1
Marcos João Rodrigues Salamunes 028 0459699-6/02
Marcos Müller Cwiertnia 012 0462690-8
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 009 0480599-4/01
Maria Dirce Triana 022 0351289-6/01
Maria Regina Zárate Nissel 010 0468273-1

026 0352198-4/01
Maxmillian Gomes Colhado 001 0370951-9/01
Melissa Egashira 058 0475402-3
Miguel Cabrera Kauam 058 0475402-3
Moises Zanardi 024 0271342-2

027 0430801-4/02
Moriane Portella Garcia 026 0352198-4/01
Moyses Grinberg 042 0446626-8
Murilo Celso Ferri 023 0475560-0
Nancy Gombossy M. Franco 022 0351289-6/01
Neimar Batista 008 0463643-3
Nelson Beltzac Junior 031 0414635-0
Nikolaus Hec 016 0474829-0
Nilto Sales Vieira 002 0470222-5

030 0374909-1/01
Orildo Volpin 037 0381765-0/01
Oséas Santos 012 0462690-8
Osmael Lysenko 028 0459699-6/02
Osmar A Maggioni 059 0471152-2
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 050 0472163-9
Patrícia Rohn 038 0383403-3/01
Patricia Bittencourt L. d. Lima 056 0465076-0
Paulo César de Lara 049 0437111-3
Paulo Giovani Fornazari 057 0469566-5
Paulo Roberto Barbieri 014 0469914-1

048 0467438-8
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 005 0465518-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 009 0480599-4/01
Rafael Dias Cortes 022 0351289-6/01
Regiane Capelezzo 018 0474248-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 033 0424773-8
Reny Angelo Pastre 036 0421520-5
Ricardo Laffranchi 054 0439531-3
Roberta Oliveira Faria 015 0465455-1
Roberta Soares Cardozo 025 0448902-1
Roberto Wypych Junior 037 0381765-0/01
Rodrigo Silveira Queiroz 030 0374909-1/01
Rogerio Viegas Viana 059 0471152-2
Rolf Cristhian Zornig 055 0465282-8
Sérgio Gomes 033 0424773-8
Sérgio Luiz Belotto Junior 019 0472064-1

047 0480166-5
Samira Gomes Ribeiro 059 0471152-2
Sandro Rafael Barioni de Matos 051 0473075-8
Sebastião da Silva Ferreira 058 0475402-3
Sergio Eduardo da Silva 005 0465518-3
Sergio Luis Hessel Lopes 028 0459699-6/02
Solange Takahashi Matsuka 009 0480599-4/01
Sueli Cristina Galleli 029 0460257-5

040 0459651-6

Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 060 0467215-5
Tatiana Piasecki Kaminski 046 0480504-5
Tatiane Parzianello 008 0463643-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 049 0437111-3
Tommy Farago Andrade Wippel 014 0469914-1
Ulisses Falci Júnior 059 0471152-2
Ursula Ernlund Salaverry 018 0474248-5

064 0478573-9
Vania Regina Silveira Queiroz 030 0374909-1/01
Vinicius Leone Miguel 048 0467438-8
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 055 0465282-8
Walmor Junior da Silva 001 0370951-9/01
Walter José Mathias Júnior 032 0404815-5
Walter Lopes Calvo 063 0462210-0
Zenice Mota Cardozo Pinto 008 0463643-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0370951-9/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/300206. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 370951-9 Apelação Civel. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Edson Shoiti Fugie, Ma-
xmillian Gomes Colhado. Apelado: Fertimourão Agrícola Ltda.
Advogado: Walmor Junior da Silva. Embargante: Fertimourão
Agrícola Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva. Embarga-
do: Banco do Brasil Sa. Advogado: Jairo Basso, Márcio Anto-
nio Sasso. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Nº Acórdão: 101. Nº Livro: 3. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da DÉCIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, à unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento aos embargos infringentes em mesa. EMEN-
TA: EMENTA EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊN-
CIA NESTA INSTÂNCIA ACERCA DA REPETIÇÃO EM
DOBRO DO INDÉBITO NOS TERMOS DO ART. 42, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CDC, VINCULADO A ENCARGOS E
ANATOCISMO INCIDENTES SOBRE CONTRATO BANCÁ-
RIO. INCENSURÁVEL POSICIONAMENTO VENCEDOR
QUE, ESCORADO NA AUSÊNCIA DE MALÍCIA DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA, DETERMINA A RESTITUIÇÃO
SIMPLES DOS VALORES PERSEGUIDOS. JULGAMENTO
VENCEDOR MANTIDO. EMBARGOS INFRINGENTES
DESPROVIDOS.

0002 . Processo/Prot: 0470222-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/17683. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000048 Prestação de Contas.
Apelante: Armazens Gerais Nova Prata Ltda. Advogado: Lizeu
Adair Berto. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Nilto
Sales Vieira. Apelado: Armazens Gerais Nova Prata Ltda. Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Nilto Sales Vieira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito.
Nº Acórdão: 9550. Nº Livro: 292. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: acordam os Excelentíssimos Senhores Magistrados
integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em co-
nhecer ambos os apelos para dar parcial provimento ao recurso
dos Autores e negar provimento ao apelo do Banco, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: EMENTA PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. SENTENÇA QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA PARA CON-
DENAR O BANCO A PRESTAR CONTAS EM 48 HORAS,
RESSALVANDO-SE CONTUDO O PRAZO DECADENCIAL
DO ART. 26 DO CDC. INSURGENTES QUE APRESENTAM
ARGUMENTOS RECURSAIS. PARTE AUTORA QUE DIS-
CORDA DA CONCESSÃO DA DECADÊNCIA E REQUER A
READEQUAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. (MA-
NIFESTAÇÃO DE INSUBORDINAÇÃO DO BANCO AO
DEVER DE DAR ESCLARECIMENTOS A SEUS CORREN-
TISTAS). ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR FOR-
MULAÇÃO DE PEDIDOS GENÉRICOS. PRETENSÃO DE
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM MESA AO FORNECI-
MENTO DE EXTRATOS E INFORMAÇÕES AOS CLIEN-
TES. IMPROCEDÊNCIA DAS TESES LEVANTADAS. SEN-
TENÇA ALTERADA PARA ATENDER CABÍVEL PRETEN-
SÃO DA PARTE AUTORA DE SUPRESSÃO DOS PRAZO
DECADENCIAL DO ART. 26 DO CDC, APLICANDO-SE O
PRESCRICIONAL DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 VIGENTE
AO ÍNICIO DA RELAÇÃO NEGOCIAL (1987) PRESCRITO
O PERÍODO QUE ULTRAPASSE 20 ANOS E POR SE TRA-
TAR DE AÇÃO PESSOAL. HONORÁRIOS E CUSTAS. RE-
ADEQUAÇÃO QUE SE IMPÕE. IMPOSIÇÃO INTEGRAL
DAS CUSTAS E DESPESAS AO BANCO, MANTIDOS OS
HONORÁRIOS EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) E
SUPRESSÃO DA CONDENAÇÃO DA EMPRESA AUTORA.
APELO 1 PARCIALMENTE PROVIDO. APELO 2 DESPRO-
VIDO.

0003 . Processo/Prot: 0468426-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6698. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001647 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Citibank Sa. Advogado: Giovana Pisani de Oliveira Fran-
co. Apelado: Marcos Cezar Yamada. Advogado: Irineu Galeski
Junior, Diego Augusto Valim Dias. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Nº Acórdão: 9551. Nº Livro: 292. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, dar parcial provimento ao
recurso de apelação manejado. EMENTA: EMENTA REVISI-

ONAL DE CONTRATOS DE CRÉDITO ROTATIVO E DE
CARTÃO DE CRÉDITO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. APE-
LAÇÃO CÍVEL. CONTA CORRENTE BANCÁRIA. CON-
TRATO SUPER CHEQUE. TAXA DE JUROS. PREVISÃO
EXPRESSA. JUROS CONTRATADOS COMPATÍVEIS COM
AS TAXAS DE MERCADO. CORRETO EXPURGO DO ANA-
TOCISMO. ART. 42 DO CDC INAPLICÁVEL. MÁ FÉ NÃO
CARCTERIZADA. CARTÃO DE CRÉDITO. JUROS INFOR-
MADOS ANTECIPADAMENTE. VALIDADE. INCIDÊNCIA
DE JUROS DE MORA À CASA DE 1% AO MÊS. CABIMEN-
TO DA COBRANÇA. TAXA NÃO ABUSIVA. SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DA
IMPOSIÇÃO EM 50% PARA CADA PARTE, INCLUSIVE
HONORÁRIOS, PORÉM SEM COMPENSAÇÃO. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Código de Defesa do Consu-
midor. Sumulado o entendimento de que às instituições finan-
ceiras é aplicável o Código de Defesa do Consumidor. (súmula
297 do c. STJ). 2. Capitalização. Não se tratando de nenhuma
das exceções previstas em lei, a capitalização de juros é prática
vedada e deve ser afastada. (súmula 121 DO STJ). 3. Repetição
de indébito. Descabida a devolução em dobro de quantia co-
brada em excesso (art. 42, CDC), quando não comprovada a
má-fé do Banco.

0004 . Processo/Prot: 0466810-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/3498. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 2007.00000178 Embargos a Execução. Ape-
lante: Ademir Luiz Bortolotto. Advogado: Christian da Silva
Bortolotto. Apelado: Cooperativa Agroindustrial Lar. Advoga-
do: Antonio Henrique Marsaro Junior. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9552. Nº Livro: 292. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so de apelação manejado. EMENTA: EMENTA EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. PROVIMENTO NEGADO. ALEGAÇÃO DE PRESCRI-
ÇÃO QUE NÃO SE CONFIRMA. PRETENSÃO DE APLI-
CABILIDADE DAS REGRAS DO DECRETO 57.595/66.
DESCABIMENTO. PRAZOS DE APRESENTAÇÃO QUE SE
SUBSUMEM ÀS IMPOSIÇÕES DA LEI 7.357/85, 30 DIAS
NA PRAÇA DA EMISSÃO E 60 DIAS EM PRAÇA DIVER-
SA. CÁRTULA QUE DETÉM OS PRINCÍPIOS DE ABSTRA-
ÇÃO E LITERALIDADE PODENDO SER COBRADO INDE-
PENDENTEMENTE DA CAUSA DE SUA EMISSÃO. INFLU-
ÊNCIA DO PRAZO DE PÓS-DATAÇÃO NA EXIGIBILIDA-
DE. INCONSISTENTE PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA
DECISÃO. MANTENÇA DA R. SENTENÇA GUERREADA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0465518-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303334. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000042 Execução de Título Extraju-
dicial. Apelante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, Sergio Eduardo da Silva. Ape-
lado: Auto Posto Foz do Areia Sa. Advogado: Paulo Roberto
Carneiro Pacenko. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 9553. Nº Livro: 292. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação
manejado. EMENTA: EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. CONCESSÃO. DÍVIDA ADIMPLIDA PELO
REAL DEVEDOR. IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECHA-
ÇADA PELO VENCIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO
ANTE A DESÍDIA DA EXEQUENTE NA CONFIRMAÇÃO
DO RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS POR OUTRA
EMPRESA. ALEGAÇÃO PELO EXECUTADO DE PROTES-
TO INDEVIDO. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TOS PARA A EXECUÇÃO. RAZÕES DE CONTESTAÇÃO
ACATADAS. DEFESA PERTINENTE. CONDENAÇÃO SU-
CUMBENCIAL. READEQUAÇÃO DA CONDENAÇÃO,
COM SUPORTE NO § 4º DO ART. 20 DO CPC. RECURSO
DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0461182-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/285515. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000827 Ação Monitória. Ape-
lante: Vitalina da Silva Guimarães. Advogado: Luis Guilherme
Kley Vazzi. Apelado: Cooperativa de Economia e Credito Mu-
tuo dos Comerciantes de Confecções do Norte do Parana - Si-
coob Norte do Parana. Advogado: Aulo Augusto Prato. Interes-
sado: Tear Guimarães Ind. e Com. de Produtos Textil Ltda Me,
Fabiane Cassia Guimarães, Paula Renata Guimarães. Advoga-
do: João Carlos Guimarães Júnior, Leonardo Mizuno. Interes-
sado: Rosa Eliana Guimarães. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 9554. Nº Livro: 292. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação manejado. EMENTA: EMENTA APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS IMPROCEDENTES. ALEGAÇÃO
DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR INCONSISTENTE.
AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. PRELIMINAR DE INA-
DEQUAÇÃO DA ESPÉCIE PROCESSUAL ESCOLHIDA
REJEITADA. CONTRATO DE CRÉDITO PRÉ-FIXADO.
ADESÃO EXPONTÂNEA. JUROS REMUNERATÓRIOS
NÃO ABUSIVOS. INADIMPLÊNCIA ADMITIDA. JUROS
MORATÓRIOS. APLICABILIDADE. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DA CLÁUSULA 6ª DO CONTRATO OBJURGA-

DO, POR ABUSIVA. EXCUSSÃO DO ANATOCISMO. ADE-
QUAÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS EM 50% PARA
CADA PARTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0007 . Processo/Prot: 0470345-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/13687. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000158 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Leandro de
Quadros, Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana
Cláudia Finger. Apelante: Transportadora Damadene Ltda. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-
do: Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula
Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Transportadora Damade-
ne Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 9555. Nº Livro: 292. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em co-
nhecer e dar parcial provimento aos apelos manejados por
BANCO ABN AMRO REAL S/A. e TRANSPORTADORA
DAMADENE LTDA., nos termos da fundamentação que se
segue após o relato fático-processual. EMENTA: EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. SENTENÇA
QUE JULGOU PROCEDENTE A DEMANDA PARA CON-
DENAR O BANCO A PRESTAR CONTAS EM 48 HORAS.
ARGUMENTOS RECURSAIS DE INSUBORDINAÇÃO AO
DEVER DE DAR ESCLARECIMENTOS AOS CORRENTIS-
TAS, DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR FORMULAÇÃO DE
PEDIDOS GENÉRICOS, DE DECADÊNCIA NOS MOLDES
DO CDC E DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM MESA
AO FORNECIMENTO DE EXTRATOS E INFORMAÇÕES
AOS CLIENTES. IMPROCEDÊNCIA DAS TESES LEVAN-
TADAS. SOLICITAÇÃO DE MAJORAÇÃO DO PRAZO
PARA CUMPRIMENTO DA CONDENAÇÃO. MEDIDA QUE
SE IMPÕE. SENTENÇA ALTERADA NESSE ASPECTO E
ATENDENDO CABÍVEL PRETENSÃO DA PARTE AUTO-
RA, SUPRESSÃO DOS PRAZOS DO ART. 26 DO CDC, APLI-
CANDO-SE O DO ART. 205 DO NOVEL CÓDIGO CIVIL.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

0008 . Processo/Prot: 0463643-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295491. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00002061 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Ultralab Comércio e Importa-
ção de Produtos Para Laboratórios Ltda. Advogado: Tatiane
Parzianello, Neimar Batista, Jamil Ibrahim Tawil Filho. Agra-
vado: Becquerel Diagnósticos do Brasil Ltda. Advogado: Zeni-
ce Mota Cardozo Pinto, Anna Maria Zanella. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão:
9556. Nº Livro: 292. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, negar provimento ao recurso. EMENTA: EMEN-
TA ORDEM DE PENHORA E BLOQUEIO ON LINE DE DI-
NHEIRO. ART. 655-A DO CPC. PESSOA JURÍDICA. POSSI-
BILIDADE. MODALIDADE QUE NÃO SE CONFUNDE
COM A CONSTRIÇÃO TRABALHADA PELOS ARTIGOS
677 E 678 (PENHORA SOBRE O ESTABELECIMENTO OU
O FATURAMENTO DESTE). AUSÊNCIA DE AFRONTA AO
ART. 620 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
PODER DEVER DO ESTADO JUIZ DE IMPRIMIR EFETI-
VIDADE À PRESTAÇÃO JURISDICIONAL RECLAMADA
EM PLENA HARMONIA COM A ORDEM DE PREFERÊN-
CIA DITADA PELO ART. 655 DO CPC.

0009 . Processo/Prot: 0480599-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/85343. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 480599-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Bmd S A Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Douglas
Augusto Roderjan Filho, Solange Takahashi Matsuka, Klayton
Munehiro Furuguem. Agravado: Ardisson Naim Akel, Vera
Lucia Akel. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9557. Nº Li-
vro: 292. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EMENTA AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA QUANTO
A NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE INTERPOSIÇÃO RE-
CURSAL DESPIDA DE PREPARO. IMPOSSIBILIDADE DA
CONCESSÃO COM O FITO DE SE LEVANTAR A DESER-
ÇÃO. AUSÊNCIA DA OBRIGATÓRIA COMPROVAÇÃO DA
REAL NECESSIDADE DA BENESSE INVOCADA PELA
PESSOA JURÍDICA.

0010 . Processo/Prot: 0468273-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1899. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000444 Revisão de Contrato.
Apelante: Fininvest Sa Negócios de Varejo. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Karolyne Cristina Albino
Quadri. Rec.Adesivo: Cristiano Angelucci Toledo Pacheco
Garcazreck. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe
Derbli Pinto. Apelado: Cristiano Angelucci Toledo Pacheco
Garcazreck. Advogado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe
Derbli Pinto. Apelado: Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzinger Peixer, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Apelado: Fininvest Sa Nego-
cios de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
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Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Karolyne Cristina Albino Quadri. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9558. Nº Livro: 292. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em: (a) conhecer
e dar parcial provimento ao apelo da financiadora; e (b) conhe-
cer e negar provimento ao recurso adesivo do cliente, nos ter-
mos da fundamentação que se segue. EMENTA: EMENTA
REVISIONAL DE CONTRATO. CARTÃO DE CRÉDITO.
SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO PARA EXTIRPAR DA PACTUAÇÃO O ANA-
TOCISMO E A INCIDÊNCIA DO ART. 354 DO CC/2002.
APELO DA FININVEST S/A: ARGUMENTO DE NÃO
OCORRÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E AUSÊN-
CIA DE ILEGALIDADE DA MESMA. TESE IMPROCEDEN-
TE. JUROS SOBRE JUROS COMPROVADOS EM PERÍCIA
E VEDADOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO PARA O
PACTO EM TELA. SUCUMBÊNCIA. INCENSURÁVEL DI-
VISÃO EM PARTES IGUAIS DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREVI-
SÃO DO QUANTUM DA VERBA QUE SE IMPÕE. IMPOS-
SIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DE TAL ÔNUS QUE
PERTENCE AOS CAUSÍDICOS E NÃO ÀS PARTES (ART.
23 DA LEI N. 8.906/94). RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. APELO DE CRISTIANO GARCAZRECK: ALEGA-
ÇÃO DE AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REVOGAÇÃO DO DISPOSI-
TIVO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 40/2003 E
ACERTADO ENTENDIMENTO SUMULAR N. 648/STF QUE
INVIABILIZAM O ACATAMENTO DA INSURGÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0464764-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/297432. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000335 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Ademir Antonio de Lima, Gabriel Veloso de Araújo.
Apelado: Jadimil Lemes. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9559. Nº Livro: 292. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento à apelação cível da instituição financei-
ra, alterando a sentença nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O FEITO CON-
DENANDO A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA A APRESENTAR
OS ESCLARECIMENTOS EM 30 DIAS. APELO DO BAN-
CO. ENVIO ANTERIOR DE EXTRATOS E INFORMAÇÕES
AO CORRENTISTA. IRRELEVÂNCIA. ÔNUS CONTRATU-
AL QUE NÃO SUPLANTA O DEVER DE PRESTAR CON-
TAS. ARGUMENTOS DE INÉPCIA DA INICIAL POR FOR-
MULAÇÃO DE PEDIDOS GENÉRICOS E CUMULAÇÃO
COM PLEITO REVISIONAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRI-
ÇÃO E DECADÊNCIA. DEMANDA DE NATUREZA PES-
SOAL SUJEITA SOMENTE AO LAPSO PRESCRICIONAL
DESCRITO NO ART. 205 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. CUS-
TOS DO FORNECIMENTO DE NOVOS EXTRATOS. EN-
CARGO QUE DECORRE DA SUCUMBÊNCIA NA PRIMEI-
RA FASE DESTA AÇÃO E QUE DEVE SER SUPORTADO
PELO APELANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPO-
SITIVA ADEQUAÇÃO DA VERBA À ATUAL POSTURA DA
CÂMARA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0462690-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/291950. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000099 Declaratória. Agravante:
Sul Brasil Tintas Ltda. Advogado: Oséas Santos. Agravado:
Recauli - Recuperadora de Caminhões Ltda - Me. Advogado:
Marco Aurelio Krefeta. Agravado: Banco do Brasil. Advogado:
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Arinaldo Bittencourt,
Marcos Müller Cwiertnia. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acórdão:
9560. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em CONHECER o recurso e DAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. DECISÃO QUE DETERMINOU O PAGAMEN-
TO DE CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05, QUE
SUPRIMIU O PROCESSO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL, E O SUBSTITUIU PELA FASE DE LI-
QUIDAÇÃO. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CUSTAS, QUE
SÓ PODEM SER COBRADAS EM FACE DE PREVISÃO
LEGAL (PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E ANTERIORIDA-
DE TRIBUTÁRIA). IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
ANALÓGICA DE PREVISÃO DE CUSTAS DE PROCESSO
DE EXECUÇÃO. RECURSO PROVIDO. Como a Lei nº
11.232/2005 determinou que o cumprimento da sentença deve
ser realizado nos próprios autos, por meio de liquidação, não é
possível se exigir custas, relativas à execução autônoma, para
o cumprimento da sentença, em face da natureza tributária das
custas judiciais, que exigem previsão legal específica para sua
incidência.

0013 . Processo/Prot: 0462821-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293014. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000203 Prestação de Contas.
Agravante: Walter Corrêa. Advogado: Mônica Dalmolin, Júlio

Cesar Dalmolin. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior. Nº Acórdão: 9561. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da 14ª CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ,
por UNANIMIDADE de votos, em CONHECER o recurso e
DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMEN-
TO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, COM BASE
EM RECOLHIMENTO DA CPMF NOS ANOS DE 2005 E
2006 - DESNECESSIDADE DA PARTE COMPROVAR IN-
SUFICIÊNCIA ECONÔMICA PARA SUPORTAR AS CUSTAS
DO PROCESSO. RECOLHIMENTO DE TRIBUTO QUE, POR
SI SÓ, NÃO É CAPAZ DE ELIDIR A PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM DA DECLARAÇÃO DE POBREZA - CIRCUNS-
TÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Para a concessão da
justiça gratuita, basta a simples declaração de pobreza pela parte,
nos termos da lei nº 1.060/50, que poderá ser impugnada ape-
nas pela parte adversa. 2. O recolhimento da CPMF em deter-
minado período não pode ser utilizado como critério de aferi-
ção de incapacidade econômica, pois não reflete as reais con-
dições financeiras do jurisdicionado, uma vez que também in-
cidia sobre o lançamento em contas correntes que apresentas-
sem saldo negativo, nos termos do art. 2º, II, da Lei n.º 9.311/
96.

0014 . Processo/Prot: 0469914-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/18482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000901 Execução. Agravante: Rodrigo Col-
chon Maciel, Regina Machado Galli Maciel. Advogado: Ana
Fábia Ribas de Oliveira, Tommy Farago Andrade Wippel. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Advogado: Ana Carla Paiva Vicencio,
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Mace-
do Junior. Nº Acórdão: 9562. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em CONHECER o recurso e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Rela-
tor. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL
AJUIZADA ANTES DA EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DA
EXECUÇÃO, ATÉ JULGAMENTO FINAL DA REVISIONAL.
FLEXIBILIZAÇÃO DO ART. 585, § 1º, DO CPC. POSSIBILI-
DADE CONDICIONADA À GARANTIA DO JUÍZO. RECUR-
SO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. Apesar de exis-
tir a possibilidade de sobrestamento de execução, a fim de pro-
teger o devedor, não é razoável deixar o credor sem qualquer
garantia de satisfação do crédito, pois isso importaria em trata-
mento desigual às partes, revelando-se imprescindível a garan-
tia do juízo. Assim o mais coerente é se permitir a penhora, na
execução, para que, após sua efetivação, ela reste suspensa,
enquanto pender a revisional.

0015 . Processo/Prot: 0465455-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/300874. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032825 Embargos de Terceiro. Agravante:
Cibele Alves de Souza, Paulo Ericson Alves de Souza. Advoga-
do: Eleni Moraes Barros. Agravado: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Andréa Cristiane Gra-
bovski, Roberta Oliveira Faria, Fernando Daruj Torres. Agra-
vado: Gevauto Auto Center Ltda. Advogado: Marcos Aurelio
Negrão Machado, Marcio Andrey Negrão Machado. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Nº Acórdão: 9563. Nº Livro: 293. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da 14ª CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ,
por UNANIMIDADE de votos, em CONHECER o recurso e
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. DECISÃO QUE NEGOU LIMINAR DE
MANUTENÇÃO DE POSSE DE VEÍCULO. BEM EFETIVA-
MENTE DESEMBARAÇADO À ÉPOCA DA ALIENAÇÃO
AO TERCEIRO. VERIFICAÇÃO DA BOA-FÉ. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Não havendo registro de penhora
sobre o bem, à época da alienação, é presumida a boa-fé do
terceiro adquirente, que não tem a obrigação de verificar se o
antigo proprietário do bem responde a ação judicial.

0016 . Processo/Prot: 0474829-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/39597. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1993.00000093 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: José Luís Navarro. Advogado: Nikolaus Hec,
André Luís Dantas Hec. Agravado: Estela Furquim de Camar-
go Taborda. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Interessado:
Francisco José de Oliveira Campos. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Nº Acórdão: 9564. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em CONHECER o recurso e NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CHEQUE. SUSPENSÃO DO
FEITO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE,
EM FUNÇÃO DE DESÍDIA DO CREDOR. INOCORRÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. APLICAÇÃO
DO ART. 791, INCISO III, DO CPC. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. Suspensa a execução, em razão da ausência de bens
penhoráveis (art. 791, inciso III, do Código de Processo Civil),
não flui o prazo prescricional, de modo que não incide a pres-
crição intercorrente. É que a prescrição somente pode ser veri-
ficada quando ocorrer inércia injustificada da parte e enquanto
a execução estiver suspensa a paralisação é justificada, isto
porque “é defeso praticar quaisquer atos processuais” (art. 793,
CPC) e a prescrição não pode correr contra aquele que não
pode agir.

0017 . Processo/Prot: 0474626-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/35942. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000010 Prestação de Contas.
Apelante: Cooperativa de Credito de Livre Admissão Sudoeste
- Sicredi Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Rec.Adesivo:
Nilson Jose Formaio. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado:
Cooperativa de Credito de Livre Admissão Sudoeste - Sicredi
Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Apelado: Nilson Jose
Formaio. Advogado: Jorge José Gotardi. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Revisor: Des. Guido Döbeli. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 9565. Nº Livro: 293.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER dos recursos, para dar NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso de apelação e DAR PROVIMENTO ao
recurso adesivo, nos termos do voto do Sr. Relator. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EMISSÃO DE EX-
TRATOS. IRRELEVÂNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
COOPERATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. DEMANDA DE CARÁTER PESSOAL
QUE SE SUJEITA AO LAPSO PRESCRICIONAL DA LEI
CIVIL. ADEQUAÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RE-
CURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO. RECURSO ADE-
SIVO PROVIDO. A apresentação de extratos mensais não su-
pre o dever da instituição financeira de demonstrar como admi-
nistrou a conta corrente, em vista de que estes, apenas, infor-
mam a efetivação dos lançamentos, sem especificar contabil-
mente sua origem, nem esclarecer a que título foram efetuados,
para que o cliente possa certificar-se sobre sua correção. As-
sim, não servem como prestação de contas.

0018 . Processo/Prot: 0474248-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34746. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000454 Prestação de Contas.
Apelante: Comércio de Cereais Valnelli Ltda. Advogado: Alci-
one Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Apelante: Banco
Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Sala-
verry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Comércio de Cereais Valnelli Ltda. Advogado: Alci-
one Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Apelado: Banco Ba-
nestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Sala-
verry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Guido Döbeli. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão:
9566. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros Integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO à apela-
ção 1, de Comércio de Cereais Valnelli Ltda., e por DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO à apelação 2, dos Bancos Itaú S/A e
Banestado S/A., nos termos do voto do Relator. EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE APELAÇÃO 1: CO-
MÉRCIO DE CEREAIS VALNELLI LTDA. INSURGÊNCIA
DA CORRENTISTA QUANTO A DECLARAÇÃO DA DECA-
DÊNCIA NOS TERMOS DO ART. 26, DO CDC. REFORMA
DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. APELAÇÃO 2: BAN-
COS BANESTADO S/A E ITAÚ S/A DEVER DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS - ARGUMEN-
TOS DE IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE AÇÕES;
CARÊNCIA DA AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR; E, FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. IMPRO-
CEDÊNCIA DE TODAS AS TESES LEVANTADAS - DILA-
ÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAR CONTAS. POSSIBI-
LIDADE. RELATIVIZAÇÃO DA DISPOSIÇÃO DO ART. 915,
§ 2º, DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS
NESTA PRIMEIRA FASE. OCORRÊNCIA DE IMPUGNA-
ÇÃO. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO, CON-
FORME ENTENDIMENTO DA CÂMARA, NOS TERMOS
DO ART. 20, § 4º, DO CPC - LIMITAÇÃO DO PERÍODO DE
ANÁLISE EM UM ANO. IMPOSSIBILIDADE. DEVER DE
PRESTAR CONTAS DESDE A ABERTURA DA CONTA COR-
RENTE, LIMITADO AO PRAZO PRESCRICIONAL - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há qualquer
óbice legal de que na prestação de contas seja feito pedido de
apresentação de documentos, até porque a exibição é um pro-
cedimento necessário para que o autor possa verificar a legiti-
midade e a regularidade dos lançamentos efetuados em sua conta
corrente. Desse modo, não há que se falar em inépcia da inicial
por cumulação indevida de ações. 2. A apresentação de extra-
tos mensais não supre o dever da instituição financeira de de-
monstrar como administrou a conta corrente, em vista de que
estes, apenas, informam a efetivação dos lançamentos, sem es-
pecificar contabilmente sua origem, nem esclarecer a que títu-
lo foram efetuados, para que o cliente possa certificar-se sobre
sua correção. Assim, não servem como prestação de contas. 3.
O autor, na prestação de contas, deve fazer pedido adequado à
ação proposta, não mais do que isso, não sendo de se exigir que
descreva, especificamente, o que teria sido irregular, até por-
que a prestação de contas, aqui, se funda, exatamente, na falta
de suficientes informações. 4. Havendo por parte do banco di-

ficuldade de apresentar as contas no prazo de 48 horas, a sua
dilação é possível mediante relativização da disposição do art.
915, § 2º, do CPC. 5. Ainda que se trate da primeira fase do
procedimento de prestação de contas, é cabível a fixação dos
honorários advocatícios, pois essa se dá quando há resistência
daquele que foi considerado obrigado a prestar contas. 6. É
dever do banco prestar contas ao correntista, desde a data da
abertura da conta corrente, limitado ao prazo prescricional de
20 (vinte) anos.

0019 . Processo/Prot: 0472064-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/26664. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000345 Prestação de Contas.
Apelante: Ademir José Nunes Teixeira. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des.
Guido Döbeli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Sil-
va Portugal. Nº Acórdão: 9567. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER o recurso, e DAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INSURGÊNCIA DO CORRENTISTA QUANTO A DECLA-
RAÇÃO DA DECADÊNCIA NOS TERMOS DO ART. 26, DO
CDC. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0471713-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/21555. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000204 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Madeireira Mito Ltda. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Revisor: Des. Guido Döbeli. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 9568.
Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por UNANIMI-
DADE de votos, em CONHECER do recurso, e DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Sr. Relator.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. DE-
VER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CON-
TAS. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. PEDIDO
GENÉRICO NÃO CONFIGURADO. INSURGÊNCIA DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA PARA QUE SEJA DECLARADA
A DECADÊNCIA NOS TERMOS DO ART. 26, DO CDC. INA-
PLICABILIDADE DE TAL ARTIGO DE LEI AO CASO.
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A apresentação de ex-
tratos mensais não supre o dever da instituição financeira de
demonstrar como administrou a conta corrente, em vista de que
estes, apenas, informam a efetivação dos lançamentos, sem es-
pecificar contabilmente sua origem, nem esclarecer a que títu-
lo foram efetuados, para que o cliente possa certificar-se sobre
sua correção. Assim, não servem como prestação de contas. 2.
O autor, na prestação de contas, deve fazer pedido adequado à
ação proposta, não mais do que isso, não sendo de se exigir que
descreva, especificamente, o que teria sido irregular, até por-
que a prestação de contas, aqui, se funda, exatamente, na falta
de suficientes informações. 3. Recurso parcialmente provido,
tão somente, para reconhecer a prescrição do dever de prestar
contas, relativo ao período anterior a 22 de março de 1984.

0021 . Processo/Prot: 0458694-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276003. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000754 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Caroline Rupel. Apelante: Antonio Lauri dos San-
tos, Lurdes Sanches (maior de 60 anos), Rodrigo Scherer, Lea
Nilda Lanconi de Paula, Milton Luiz Sozek (maior de 60 anos).
Advogado: Juliana Tonelli Kranz. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Caroline Rupel. Apelado: Antonio Lauri dos San-
tos, Lurdes Sanches (maior de 60 anos), Rodrigo Scherer, Lea
Nilda Lanconi de Paula, Milton Luiz Sozek (maior de 60 anos).
Advogado: Juliana Tonelli Kranz. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Nº Acór-
dão: 9569. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER ambos os recursos de apelação, para
NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Banco e primeiro ape-
lante, e DAR PROVIMENTO ao recurso de Antonio Lauri dos
Santos e outros, segundos apelantes, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. APELAÇÃO
1: BANCO ITAÚ S/A JULGAMENTO EXTRA PETITA EM
RELAÇÃO AO PLANO COLLOR - INOCORRÊNCIA - SEN-
TENÇA QUE GUARDA CONSONÂNCIA COM O PEDIDO
DOS AUTORES. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO QUANTO AOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - APLICAÇÃO DOS ÍNDICES ANTERIORES
AS CONTAS COM DATA BASE ATÉ O ADVENTO DA MO-
DIFICAÇÃO LEGISLATIVA. JUROS MORATÓRIOS - INCI-
DÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO. RECURSO NÃO PROVI-
DO. APELAÇÃO 2: ANTONIO LAURI DOS SANTOS E
OUTROS. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS
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- PRAZO VINTENÁRIO - APLICAÇÃO DA REGRA DISPOS-
TA NO ART. 177, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. REVISÃO
DA SUCUMBÊNCIA - ACOLHIMENTO - FIXAÇÃO DE
ACORDO COM O ART. 21, DO CPC. RECURSO PROVIDO.
1. “Não há que se falar em julgamento extra petita, pois a sen-
tença guarda consonância com o pedido dos autores.” 2. “Os
poupadores, em casos como estes, possuem sim, direito adqui-
rido quanto à aplicação das regras anteriores para as caderne-
tas de poupança. Isto para as contas com data-base até o adven-
to da legislação que alterou o cálculo dos rendimentos, eis que
as leis devem obedecer aos preceitos constitucionais, dentre
eles o de resguardar o direito adquirido.” 3. Pela regra do art.
219, do CPC, os juros moratórios devem incidir a partir do
momento em que a instituição bancária teve ciência da deman-
da ajuizada, ou seja, a partir da sua citação válida. 4. “(...) no
caso é de ser aplicada a prescrição vintenária visto que os juros
remuneratórios das cadernetas de poupança se agregam, men-
salmente, ao capital, constituindo, assim, o próprio crédito, pelo
que deixam de ter natureza de acessórios. Por isso submetem-
se à regra geral do artigo 177, do Código Civil, de 1916.” 5.
Necessária se faz a revisão dos honorários advocatícios das
partes, porque o valor se mostra inadequado à complexidade
da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

0022 . Processo/Prot: 0351289-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/302012. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 351289-6 Apelação Civel. Ape-
lante: Comércio e Industrias Brasileiras Coinbra Sa. Advoga-
do: Arnaldo Conceição Junior, Geroldo Augusto Hauer, Maria
Dirce Triana, Nancy Gombossy M. Franco, Beatriz M. A. Ca-
margo Kestener, Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho,
Rafael Dias Cortes, Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Apela-
do: Dorival Cava. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Embar-
gante: Dorival Cava. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz
Macedo Junior. Nº Acórdão: 9570. Nº Livro: 293. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Décima
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os presentes Em-
bargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXIS-
TENTES. INCONFORMISMO COM PRETENSÃO INFRIN-
GENTE. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO ENTRE O JUL-
GADO DESTA CÂMARA E O ACÓRDÃO Nº 2067, DA 15ª
CÃMARA CÍVEL, SOBRE O MESMO TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. MATÉRIA QUE NÃO PODE SER DECIDIDA POR
ESTA CORTE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA SEM
MODIFICAÇÃO DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Tendo o julgador encontrado motivos suficientes para fun-
damentar sua decisão, não está obrigado a se manifestar sobre
todas as alegações e fundamentações trazidas pela parte. 2.
Eventual contradição entre Acórdãos de Câmaras diferentes que
teriam julgado o caso de maneira diferente, em dois processos
distintos, não pode ser analisada por um destes órgãos julgado-
res, devendo esta questão restar pré-questionada para decisão
superior.

0023 . Processo/Prot: 0475560-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/39157. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000758 Cobrança. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo
da Silva. Apelado: José Santos Senter (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Leandro João Lyra. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revi-
sor: Des. Guido Döbeli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Raul
Vaz da Silva Portugal. Nº Acórdão: 9571. Nº Livro: 293. Julga-
do em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER PARCIALMENTE o recurso de ape-
lação e, na parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO,,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE JUNHO/
87, JANEIRO/89. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. APLICA-
ÇÃO DA REGRA DISPOSTA NO ART. 177, CÓDIGO CIVIL/
1916. ÍNDICE IPC, APLICÁVEL AOS MESES DE MARÇO,
ABRIL E MAIO/90, BEM COMO FEVEREIRO/91 JÁ PACI-
FICADO PELO STJ. MANUTENÇÃO DA MULTA PELOS
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. RECURSO PARCIALMEN-
TE CONHECIDO, E NA PARTE CONHECIDA, NÃO PRO-
VIDO. 1. “Aplica-se a prescrição vintenária ao pleito de co-
brança dos juros remuneratórios das cadernetas de poupança,
visto que estes se agregam, mensalmente ao capital, constituin-
do, assim, o próprio crédito, pelo que deixam de ter natureza
de acessórios, submetendo-se à regra geral do artigo 177, do
Código Civil de 1916 e não a que estabelece prescrição dos
acessórios.” 2. “No que tange ao índice BTN aplicado na sen-
tença para correção dos meses de fevereiro de 1989 a fevereiro
de 1991, alega o apelante não ser esse o índice de correção
pedido pelo apelado na inicial. No entanto, tal alegação não
encontra respaldo, visto que é exatamente esse o índice apon-
tado no cálculo de fls. 18 pelo autor. Tendo o M.M. juiz por-
tanto, julgado dentro do pedido do autor, não há que se falar
em julgamento ultra petita.” 3. “A data-base da conta poupança
do autor era o dia 10/01/1989, portanto entre os dias 1º a 15 de
janeiro de 1989.” 4. “Exclusão do IPC dos meses de março,
abril e maio de 1990 e ainda fevereiro de 1991, tal pedido não
merece prosperar. Isto porque o Superior Tribunal de Justiça
pacificou o entendimento de que o índice IPC é aplicável para
correção monetária por ser índice oficial aceito como aquele
que melhor reflete a inflação do período.” 5. “Pedido de abati-
mento de percentual de 22,97%, já acolhido na sentença”. 6.
“Toda matéria apresentada foi conhecida e julgada pelo Juiz ‘a

quo’, sem nenhuma obscuridade, contradição ou omissão. Di-
ante disso, o Ilustríssimo magistrado nada mais fez do que cum-
prir o disposto no art. 538, parágrafo 1º único, do Código de
Processo Civil, razão pela qual mantenho a multa aplicada.”

0024 . Processo/Prot: 0271342-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/127460. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 95.00000503 Declaratória. Apelante:
Banco Boavista S/a. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi. Apelante: Duarte Junior Comercial de Alimen-
tos Ltda. Advogado: Cássia Regina Favoretto Valebom, Elizete
de Lourdes Fernandes Santa Rosa. Apelado: Os Mesmos, Ban-
co Real S/a. Advogado: Antonio Justino Forcelli. Apelado:
Comercial Alô Minas Importação e Exportação Ltda. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio
Astuti. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Nº Acórdão: 9572. Nº
Livro: 293. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
primeiro recurso e dar parcial provimento ao segundo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE E INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO - PRELIMINARES
DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO E POR CERCEAMENTO DE DEFESA
AFASTADAS. MÉRITO - DUPLICATA MERCANTIL SEM
ACEITE - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL SUB-
JACENTE - ENDOSSO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
OPERAÇÃO DE DESCONTO - PROTESTO INDEVIDO -
DIREITO DE REGRESSO ASSEGURADO AO ENDOSSA-
TÁRIO. ENDOSSO-MANDATO - AUSÊNCIA DE SOLIDA-
RIEDADE, IN CASU. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - MAJO-
RAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 15% SO-
BRE O VALOR DA CAUSA. RECURSO DO APELANTE 1
NÃO PROVIDO E RECURSO DO APELANTE 2 PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Embora a motivação do pronunciamento
judicial esteja expressa de forma sucinta, não pode ser o mes-
mo reputado como nulo, porque, suficiente à formação do con-
vencimento do Juízo monocrático. 2. A matéria debatida nos
autos não prescinde de dilação probatória para o correto julga-
mento, porquanto tratam-se de questõe exclusivamente de di-
reito, restando suficiente a prova contido no caderno processu-
al para a resolução do mérito. 3. A responsabilidade do réu-
apelante deriva do fato de ter assumido o risco de levar a pro-
testo título sem aceite e que desconhecia o negócio subjacente,
respondendo pelos danos advindos do apontamento indevido,
ressalvado o seu direito de regresso contra a sacadora e endos-
sante. 4. “A jurisprudência dominante é no sentido de reconhe-
cer a ilegitimidade do banco em casos de endosso mandato, já
que neles o mandante é o único responsável pelos atos pratica-
dos pelo mandatário, máxime in casu onde não se vislumbra
excesso aos limites do mandato”. 5. Em vista dos princípios da
eqüidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, levando-se
em conta o tempo de trâmite do processo, bem como, de se
referirem os honorários a duas ações, a majoração da verba
honorária é medida condizente com o desenrolar processual
em análise.

0025 . Processo/Prot: 0448902-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/231758. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000527 Sustação de Protesto.
Agravante: Unioeste - Universidade Estadual do Oeste do Pa-
raná. Advogado: Isabela Marques Hapner, Roberta Soares Car-
dozo. Agravado: Silvério Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore
Antonio Astuti. Nº Acórdão: 9573. Nº Livro: 293. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: Civil
e processual civil. Agravo de instrumento. Medida cautelar de
sustação de protesto. Execução contra a fazenda pública. Cau-
ção. Desnecessidade. Poder geral de cautela. Presunção de sol-
vabilidade dos entes públicos. Recurso provido.

0026 . Processo/Prot: 0352198-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/54379. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 352198-4 Apelação Ci-
vel. Apelante: Maria Teresa Rezende de Seabra Santos. Advo-
gado: José Carlos Rezende de Seabra Santos. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Maria
Regina Zárate Nissel, Dante Manoel Proença Júnior, Luiz Gus-
tavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Maria Regina Zárate Nissel, Dante Manoel Proença Jú-
nior, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, José Augusto Araú-
jo de Noronha. Apelado: Maria Teresa Rezende de Seabra San-
tos. Advogado: José Carlos Rezende de Seabra Santos. Embar-
gante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Moriane Portella Garcia,
José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Perei-
ra. Nº Acórdão: 9574. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
conforme o teor do voto da Relatora. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS DE CONTRADIÇÃO E DE
OMISSÃO NÃO CONFIGURADOS - PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DE MATÉRIAS EXPRESSAMENTE DECIDI-
DAS MEDIANTE FUNDAMENTAÇÃO CLARA E SUFICI-
ENTE - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot: 0430801-4/02 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2008/74321. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0430801-4/01 Agravo, 430801-4 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Marcos Battisti Archer. Advo-
gado: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva.
Embargado: Banco do Brasil SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Nº Acórdão: 9575. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, com aplicação
de multa, nos termos do voto da relatora. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU
ERRO MATERIAL - ACLARATÓRIOS PARA FINS DE SU-
POSTO PREQUESTIONAMENTO - ACÓRDÃO, NO ENTAN-
TO, QUE NOS PONTOS ATACADOS NÃO CONTÉM NE-
NHUM DOS DEFEITOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC
- QUESTÃO, DE TODO MODO, SUSCITADA NOS EMBAR-
GOS. 1. A ausência de obscuridade, contradição ou omissão
impede a procedência dos embargos declaratórios. 2. O erro
material que dá ensejo à oposição de embargos de declaração é
aquele contido no acórdão embargado e não na decisão proferi-
da pelo juiz em primeiro grau, com o que não há a possibilida-
de de qualquer correção do suposto erro, ainda mais quando tal
está intrinsecamente ligado ao próprio mérito do agravo que
teve seu seguimento negado. 3. Conquanto admissível o mane-
jo de embargos declaratórios para fim de prequestionamento,
para seu acolhimento é preciso que o acórdão embargado con-
tenha, nos pontos explorados com essa finalidade, algum dos
defeitos referidos no art. 535 do CPC. De toda forma, o STF
consolidou entendimento no sentido de que o só fato de a ques-
tão ter sido suscitada em embargos de declaração, mesmo que
estes tenham sido rejeitados, é suficiente para ter-se como aten-
dido o requisito do prequestionamento. 4. Desnecessário se
mostra a menção expressa a todos os dispositivos de lei susci-
tados pelos recorrentes quando o acórdão resolve pormenori-
zadamente a questão, trazendo os fundamentos de fato e de
direito necessários à resolução da controvérsia. 5. Embargos
de declaração conhecidos e rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

0028 . Processo/Prot: 0459699-6/02 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/300889. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 459699-6 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Transportadora Verdes Campos Ltda. Advogado: Osma-
el Lysenko, Sergio Luis Hessel Lopes. Agravado: Repsol Ypf
Distribuidora Sa. Advogado: Marcos João Rodrigues Salamu-
nes. Agravante: Transportadora Verdes Campos Ltda. Advoga-
do: Osmael Lysenko, Sergio Luis Hessel Lopes. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9576. Nº Livro: 293. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora. EMENTA: AGRAVO INTERNO -
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO
RECURSO - PROTESTO DE BOLETO BANCÁRIO - COM-
PROVAÇÃO DA ENTREGA DA MERCADORIA POR SU-
POSTOS FUNCIONÁRIOS DA AUTORA - PROTESTO, A
PRINCÍPIO, QUE NÃO POSSUI QUALQUER DEFEITO -
IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DO BOLETO BANCÁ-
RIO QUE NÃO SE DISCUTE NA MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO, NEM É OBJETO DO RECUR-
SO DE AGRAVO - AGRAVANTE QUE NÃO TRAZ QUAL-
QUER OUTRA DOCUMENTAÇÃO OU MOTIVAÇÃO SU-
FICIENTE PARA INFIRMAR AS CONCLUSÕES QUE ACA-
BARAM POR LEVAR AO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO - DECISÃO QUE SE MANTÉM - AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0460257-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279284. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2004.00000020 Declaratória.
Apelante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado:
Sueli Cristina Galleli. Apelado: Alvaro Miranda Rizzo, Maria
Aparecida Vilas Boas Rizzo. Advogado: José Vicente Ferreira.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9577. Nº Li-
vro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao agravo retido e dar parcial
provimento à apelação para o efeito único de readequar a verba
honorária de vinte para quinze por cento sobre o valor total da
condenação. EMENTA: Ementa CONTRATO BANCÁRIO.
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. AÇÃO
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE CO-
BRANÇA DE VALORES CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CORRETO AFASTAMENTO DA ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DO ITAÚ, DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E DA OCORRÊNCIA
DE PRESCRIÇÃO, QUE TORNA IRRESTÍVEL CONCLUIR
PELO DESPROVIMENTO DO AGRAVO RETIDO TRABA-
LHADO EM SEDE DE APELAÇÃO PRINCIPAL. INOCOR-
RÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE O INDE-
FERIMENTO DA COLETA DE PROVA ORAL (DEPOIMEN-
TO PESSOAL). INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO DA
DECADÊNCIA PREVISTO NO ART. 26 DO CDC. INSUPE-
RÁVEL SUPREMACIA DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR NA RELAÇÃO OBJETO QUE
LOGRA FULMINAR COM O CONJUNTO ARGUMENTA-
TIVO VOLTADO PARA OS PRINCÍPIOS DO PACTA SUNT
SERVANDA E DO ATO JURÍDICO PERFEITO BASEADO

NA LIVRE CONCORRÊNCIA QUE REGULA O MERCADO
FINANCEIRO. INCENSURÁVEL EXPURGO DA IDENTI-
FICADA CAPITALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE EXIBIÇÃO DOS
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS QUE FAZ INEVITÁVEL
A APLICAÇÃO DE JUROS LEGAIS. IRREPREENSÍVEL
JUSTEZA DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO ATRELADA À
PRÁTICA DO DENOMINADO SEGUNDO LANÇAMENTO
(NHOC). TITUBEIO SENTENCIAL QUANTO À CATEGO-
RIA E OU MODALIDADE DA LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA. ASPECTO A SER PRIORITARIAMENTE DIRIMIDO EM
PRIMEIRO GRAU. IMPERIOSO REDIMENSAR DA VER-
BA HONORÁRIA ARBITRADA.

0030 . Processo/Prot: 0374909-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/58849. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 374909-1 Apelação Civel. Apelante:
Dotrasa Silos e Armazéns Gerais Ltda. Advogado: Carlos Mar-
celo S Bocalon. Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Da-
niel Hachem, Nilto Sales Vieira. Apelado: M.o. Factoring Fo-
mento Comercial Ltda. Advogado: Rodrigo Silveira Queiroz,
Vania Regina Silveira Queiroz. Embargante: M.o. Factoring
Fomento Comercial Ltda. Advogado: Rodrigo Silveira Quei-
roz, Vania Regina Silveira Queiroz, Marcelo Jiran Queiroz.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 9578. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os presentes
embargos declaratórios, sem efeito modificativo, nos termos
da fundamentação e voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE ANULOU O PRO-
CESSO POR FALTA DE CITAÇÃO DE UM DOS RÉUS -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO POR NÃO MANIFESTAR ACER-
CA DA SITUAÇÃO DOS DEMAIS RÉUS QUE FORAM RE-
CONHECIDOS COMO PARTE ILEGÍTIMA PASSIVA PELA
SENTENÇA RECORRIDA “A QUO” - ACOLHIMENTO -
EXCLUSÃO DE OUTROS DOIS RÉUS DA LIDE QUE SE
MANTÉM COM APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCES-
SUAIS PRATICADOS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS E SANADA A OMISSÃO SEM EFEITO MO-
DIFICATIVO.

0031 . Processo/Prot: 0414635-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/80983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00023358 Embargos de Terceiro. Apelante:
Agrosam Agropecuária Saul M Macedo Ltda. Advogado: Dani-
elle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque. Apelante: Sonia Apa-
recida Cardoso de SA. Advogado: Nelson Beltzac Junior. Ape-
lado: Agrosam Agropecuária Saul M Macedo Ltda. Advogado:
Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque. Apelado: Sonia
Aparecida Cardoso de SA. Advogado: Nelson Beltzac Junior.
Apelado: Rgr Empreedimentos e Construções Ltda. Advogado:
Luiz Celso Dalprá. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Nº Acórdão: 9579. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento a
ambos os recursos, nos termos da fundamentação e voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE
TERCEIRO - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE E CON-
DENAÇÃO IMPOSTA À EMBARGANTE EM MULTA DE
0,5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA COMO
LITIGANTE DE MÁ-FÉ - DENUNCIAÇÃO DA LIDE JUL-
GADA PROCEDENTE. APELAÇÃO 01 (DA LITISDENUN-
CIADA AGROSAM) - INTEMPESTIVIDADE ALEGADA
NAS CONTRA-RAZÕES - AFASTAMENTO - ALEGAÇÃO
DE NÃO TER SIDO INFORMADA A RESPEITO DA EXIS-
TÊNCIA DE PENHORA SOBRE O BEM ADQUIRIDO - NÃO
ACOLHIMENTO - PRETENSÃO DE AFASTAR A FRAUDE
À EXECUÇÃO EM RAZÃO DA VENDEDORA NÃO TER
SIDO REDUZIDA À INSOLVÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA -
COMPROVAÇÃO EXISTENTE NOS AUTOS DE QUE A
VENDA DO IMÓVEL OCORREU APÓS O REGISTRO DA
PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NE-
GADO PROVIMENTO. APELAÇÃO 02 (DA EMBARGAN-
TE) - ALEGAÇÃO DE QUE A VENDEDORA NÃO FOI RE-
DUZIDA À INSOLVÊNCIA EM VIRTUDE DE POSSUIR
OUTRO IMÓVEL CAPAZ DE GARANTIR A EXECUÇÃO -
IRRELEVÂNCIA - PENHORA REGISTRADA ANTES DA
CELEBRAÇÃO DO COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA - FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 593 DO CPC - MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

0032 . Processo/Prot: 0404815-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/40583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00023180 Rescisão de Contrato. Apelante:
Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelante: Ricardo
Barros de Souza, Albertina Antunes Teixeira de Souza. Advo-
gado: Josiane Rolim de Moura, Fabiano Brackmann. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelado: Ricardo
Barros de Souza, Albertina Antunes Teixeira de Souza. Advo-
gado: Josiane Rolim de Moura, Fabiano Brackmann. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 9580. Nº
Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
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recurso do banco (apelação 01) e dar parcial provimento ao
recurso dos autores (apelantes 02), nos termos dos fundamen-
tos e voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E PERDAS E DANOS - CONTRATO DE COMPRA E
VENDA, MÚTUO E OBRIGAÇÃO HIPOTECÁRIA - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - INCONFORMIS-
MO DE AMBAS AS PARTES. APELAÇÃO DO BANCO (APE-
LANTE 01) - MUTUÁRIO INADIMPLENTE - ALEGAÇÃO
DE IMPOSSIBILIDADE DE POSTULAÇÃO DE RESCISÃO
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO -
ACOLHIMENTO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -
RECURSO PROVIDO. APELAÇÃO DOS AUTORES (APE-
LANTES 02) - PRETENSÃO DE RESCISÃO DO CONTRA-
TO MEDIANTE DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL DADO EM
GARANTIA HIPOTECÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - OBRI-
GAÇÃO INEXISTENTE DE ACEITAÇÃO PELO CREDOR
MUTUANTE DE TAL DEVOLUÇÃO - DIREITO QUE CABE
AO MUTUANTE DE RECEBER O MESMO GÊNERO, QUA-
LIDADE E QUANTIDADE - ART. 586 DO CÓDIGO CIVIL -
TABELA PRICE - APLICAÇÃO AFASTADA POR GERAR
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - OBRIGAÇÃO EXISTENTE
AO BANCO DE RESTITUIR OS VALORES PAGOS INDE-
VIDAMENTE A MAIOR PELOS AUTORES, PELA FORMA
SIMPLES - CRITÉRIO DA AMORTIZAÇÃO - NECESSIDA-
DE DA AMORTIZAÇÃO PRECEDER O REAJUSTE DO SAL-
DO DEVEDOR - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. No contrato de mútuo, aos mutuários cabem
a obrigação de restituir ao credor mutuante o que dele recebe-
ram no mesmo gênero, qualidade e quantidade. 2. No caso em
que o mutuante tenha emprestado dinheiro, não tem ele a obri-
gação de aceitar a devolução do imóvel dado em garantia hipo-
tecária pelo mutuário, para rescindir o contrato. 3. “O uso da
Tabela Price implica na capitalização de juros”. (Enunciado nº
24 do extinto TA/PR). 4. A amortização deve preceder o reajus-
te do saldo devedor, para não ocasionar enriquecimento inde-
vido da instituição financeira.

0033 . Processo/Prot: 0424773-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/128440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00077225 Ação Monitória. Apelante: Áustria
Veículos Ltda, José Ivonei Padilha. Advogado: Sérgio Gomes,
Alexandre Chemim. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo
SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acór-
dão: 9581. Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS JUL-
GADOS IMPROCEDENTES - AÇÃO FUNDADA EM CON-
TRATOS DE BORDERÔ DE DESCONTO DE CHEQUES
PRÉ-DATADOS (TDCH) SEM EFICÁCIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO - DOCUMENTOS HÁBEIS PARA EMBASAR A
AÇÃO MONITÓRIA COM BASE NO ART. 1102A DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - CHEQUES DESCRITOS NOS
BORDERÔS PRESCRITOS - IRRELEVÂNCIA - ALEGAÇÃO
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS RÉUS - IMPROCEDÊN-
CIA - AÇÃO MONITÓRIA CORRETAMENTE AJUIZADA
CONTRA A DEVEDORA PRINCIPAL E AVALISTA/DEVE-
DOR SOLIDÁRIO DOS CONTRATOS - RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O contrato de
“Borderô de Desconto de Cheques Pré-Datados (TDCH)”, sem
eficácia de título executivo, constitui em documento hábil para
embasar ação monitória. 2. Pelas obrigações assumidas, o cli-
ente principal e seu avalista/devedor solidário do contrato de
borderô de descontos de cheques têm a legitimidade para parti-
cipar no pólo passivo da ação monitória. 3. Na ação monitória
embasada em contrato de borderô de descontos de cheques, é
irrelevante o fato de estarem estes prescritos, porque são consi-
derados como peças acessórias.

0034 . Processo/Prot: 0418073-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/96875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000374 Cobrança. Apelante: Edimar Ernesto
Lehmann. Advogado: Guataçara Schenfelder Salles. Apelado:
Radical Indústria Gráfica Editora Ltda, Márcio de Carvalho.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº Acórdão: 9582.
Nº Livro: 293. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos da fundamentação e voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO EXTINTO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO
267, III, DO CPC - INSURGÊNCIA ALEGANDO AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA DAR ANDAMENTO AO
FEITO - DESACOLHIMENTO - INTIMAÇÃO FEITA POR
EDITAL APÓS TENTATIVA FRUSTRADA DE LOCALIZA-
ÇÃO PESSOAL - REQUISITOS DO § 1º DO ART. 267 DO
CPC CUMPRIDOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE OFÍ-
CIO CABÍVEL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Admite-se a extinção do pro-
cesso de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, inciso III, e
seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, quando o autor
não promover atos que lhe competia e abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias. 2. A intimação da parte para promover
o andamento do feito deve ser pessoal, conforme dispõe o § 1.º
do art. 267 do CPC, todavia, na hipótese de sua não localiza-
ção mediante regulares diligências, autoriza-se a intimação por
edital.

0035 . Processo/Prot: 0407545-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/50557. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 2005.00000074 Embargos a Arrema-
tação. Apelante: Indústria e Comércio de Bebidas Queóps Ltda,
Plínio Machado de Oliveira, Augusta Amélia Campos de Oli-
veira, Carlos Alberto Campos de Oliveira. Advogado: Apareci-
do Romão Matias Fernandes. Apelado: Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná Sa - Em Liquidação. Advogado: Marco Julia-
no Felizardo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Nº
Acórdão: 9583. Nº Livro: 294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos
recursos, nos termos dos fundamentos e voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO
- SENTENÇA IMPROCEDENTE. AGRAVO RETIDO - IN-
SURGÊNCIA CONTRA A DECISÃO PROFERIDA NOS AU-
TOS DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, QUE
HOMOLOGOU A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO
- INCOMPATIBILIDADE - EXAME IMPOSSÍVEL EM SEDE
DE APELAÇÃO CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA NOS
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO
QUE REPETE LITERALMENTE AS RAZÕES APRESENTA-
DAS NA PETIÇÃO INICIAL DOS EMBARGOS À ARREMA-
TAÇÃO - AUSÊNCIA COMPLETA DE ATAQUE E IMPUG-
NAÇÃO À SENTENÇA - DESATENDIMENTO AO REQUI-
SITO DO ART. 514, II, DO CPC E AO PRINCÍPIO DA DIA-
LETICIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Para ser co-
nhecido, o recurso deve atacar direta e objetivamente a senten-
ça, expondo os motivos pelos quais dela discorda. A simples
repetição das argumentações apresentadas na petição inicial não
atende aos requisitos do art. 514, II, do Código de Processo
Civil e ao princípio da dialeticidade.

0036 . Processo/Prot: 0421520-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/110896. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000473 Embargos a Execução.
Apelante: Sônia Maria Boldrini Sperafico. Advogado: Luciana
Cristiane Novakoski, Fabrício Rogério Becegatto. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pas-
tre, Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes. Nº Acórdão: 9584. Nº Livro: 294. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOS-
TOS POR PARTE DA ESPOSA DE UM DOS CO-DEVEDO-
RES (AVALISTAS) - PROCESSO JULGADO EXTINTO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, VI,
DO CPC - INSURGÊNCIA - ALEGAÇÃO DE LEGITIMIDA-
DE PARA EMBARGAR A EXECUÇÃO DA DÍVIDA DO
MARIDO - IMPROCEDÊNCIA - BENS PENHORADOS NÃO
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PRÓPRIO DA EMBAR-
GANTE E NEM DE SEU MARIDO - INCLUSÃO NÃO
OCORRIDA TAMBÉM NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO
- AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E LEGITIMI-
DADE ATIVA CONFIGURADA - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0381765-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67781. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 381765-0 Apelação Civel. Embargan-
te: Agro Máquinas Carelli Ltda. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych
Junior. Embargado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo.
Advogado: Orildo Volpin. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9585. Nº Livro:
294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos da fundamentação e voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE
PREQUESTIONAMENTO - AÇÃO DE NULIDADE DE ATOS
JURÍDICOS C/C CANCELAMENTO DE PROTESTOS - PRO-
VIMENTO NEGADO À APELAÇÃO DA AUTORA E DADO
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO BANCO PARA
MAJORAR O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIA RECURSAL EXAMINADA COM A
NECESSÁRIA FUNDAMENTAÇÃO - REAPRECIAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO DO ART.
302, § 1º E § 2º DO CPC - DESNECESSIDADE - EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0038 . Processo/Prot: 0383403-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/73813. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 383403-3 Apelação Civel. Embar-
gante: Waldomiro Garcia, Isolde Maria Stinghem Garcia. Ad-
vogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Embargado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 9586. Nº Livro: 294. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes
embargos declaratórios, nos termos da fundamentação e voto
do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DE MANIFESTAÇÃO DE DI-

VERSOS PONTOS DAS RAZÕES DA APELAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - QUESTÕES DEVIDAMENTE ENFRENTA-
DAS E DECIDIDAS - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO -
DESCABIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

0039 . Processo/Prot: 0458217-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000098 Indenização. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Luci-
ana de Andrade Amoroso, Jander Luis Catarin. Apelante: Joa-
quim Luiz Pinto, Terezinha Nair Pinto. Advogado: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Ban-
co Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Luciana de Andrade
Amoroso, Jander Luis Catarin. Apelado: Joaquim Luiz Pinto,
Terezinha Nair Pinto. Advogado: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9587.
Nº Livro: 294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação 1
(do Banco) e negar provimento ao apelo 2 (dos correntistas).
EMENTA: EMENTA CONTRATO BANCÁRIO. CONTA-
CORRENTE. TAXA DE JUROS. ALMEJADAS INVOCA-
ÇÕES DO (FINADO) § 3º DO ART. 192 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E DA LEI DE USURA SEPULTADAS PELA
EDIÇÃO DAS SÚMULAS 596 E 648 DO STF. LIMITAÇÃO
CONDICIONADA À SEGURA APURAÇÃO DA ABUSIVI-
DADE COMETIDA TENDO POR PARÂMETRO A MÉDIA
DO PRATICADO PELO MERCADO NA MESMA ÉPOCA.
INCENSURÁVEL AFASTAMENTO DA CAPITALIZAÇÃO.
FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SÚMULA
322 DO STJ QUE AFASTA A LEMBRANÇA DO PREVISTO
NO ART. 965 DO CC DE 16 (COM CORRESPONDÊNCIA
LEGISLATIVA ATUAL NO ART. 877) QUANTO À ORDE-
NADA RESTITUIÇÃO DE VALORES. ANUNCIADO EN-
CERRAMENTO OU CORTE (VIA COMPROVADA NOTIFI-
CAÇÃO) DO LIMITE DE CRÉDITO. INDENIZAÇÃO MA-
TERIAL E MORAL IMPROCEDENTE.

0040 . Processo/Prot: 0459651-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277839. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00000306 Ordinária. Ape-
lante: Banco Banestado S/a, Banco Itaú SA. Advogado: Sueli
Cristina Galleli. Rec.Adesivo: Gilberto Luiz Martins, G. L.
Martins & Moisés Ltda.. Advogado: José Vicente Ferreira. Ape-
lado: Banco Banestado S/a, Banco Itaú SA. Advogado: Sueli
Cristina Galleli. Apelado: Gilberto Luiz Martins, G. L. Martins
& Moisés Ltda.. Advogado: José Vicente Ferreira. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9588. Nº Livro: 294. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao agravo retido e dar parcial
provimento à apelação principal (de lavra das instituições fi-
nanceiras) para o efeito único de readequar a verba honorária
de vinte para quinze por cento sobre o valor total da condena-
ção e negar provimento ao recurso adesivo (manejado pelos
correntistas). EMENTA: Ementa CONTRATOS BANCÁRIOS.
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. AÇÃO
ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE CO-
BRANÇA DE VALORES CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CORRETO AFASTAMENTO DA ILEGITI-
MIDADE PASSIVA DO ITAÚ, DA INÉPCIA DA INICIAL, DA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E DA OCORRÊNCIA
DE PRESCRIÇÃO, QUE TORNA IRRESTÍVEL CONCLUIR
PELO DESPROVIMENTO DO AGRAVO RETIDO TRABA-
LHADO EM SEDE DE APELAÇÃO PRINCIPAL. INAPLI-
CABILIDADE DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA PREVIS-
TO NO ART. 26 DO CDC. INSUPERÁVEL SUPREMACIA
DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR NA RELAÇÃO OBJETO QUE LOGRA FULMINAR
COM O CONJUNTO ARGUMENTATIVO VOLTADO PARA
OS PRINCÍPIOS DO PACTA SUNT SERVANDA E DO ATO
JURÍDICO PERFEITO BASEADO NA LIVRE CONCORRÊN-
CIA QUE REGULA O MERCADO FINANCEIRO. INCEN-
SURÁVEL EXPURGO DA IDENTIFICADA CAPITALIZA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE EXIBIÇÃO DOS INSTRUMENTOS
CONTRATUAIS QUE FAZ INEVITÁVEL A APLICAÇÃO DE
JUROS LEGAIS, SEM CONTUDO, FUNCIONAR (DITA
AUSÊNCIA) COMO FERRAMENTA PARA IMUNIZAR OS
CORRENTISTAS DO PAGAMENTO DAS TARIFAS REFE-
RENTES AOS SERVIÇOS BANCÁRIOS DECORRENTES
DAS INÚMERAS E EXPRESSIVAS MOVIMENTAÇÕES FI-
NANCEIRAS REALIZADAS AO LONGO DO RELACIONA-
MENTO CONTRATUAL VERSADO. IRREPREENSÍVEL
JUSTEZA DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO ATRELADA À
PRÁTICA DO DENOMINADO SEGUNDO LANÇAMENTO
(NHOC). IMPERIOSO REDIMENSAR DA VERBA HONO-
RÁRIA ARBITRADA.

0041 . Processo/Prot: 0451650-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32969. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 451650-7 Apelação Civel. Apelante:
Clarice Walerius Carijio. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apela-
do: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicre
Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Embargante: Coopera-
tiva de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicre Iguaçu.
Advogado: Aurimar José Turra. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9589. Nº Li-
vro: 294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em negar provimento aos embargos de declara-

ção. EMENTA: EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INDISFARÇÁVEL INCONFORMISMO COM A DECISÃO
OBJETO CONTRARIADORA DOS INTERESSES DA INS-
TITUIÇÃO APELADA. AUSÊNCIA DE MÁCULA QUE IM-
PÕE A REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS TORNANDO AS-
SIM PREJUDICADO O PREQUESTIONAMENTO ENSAIA-
DO VEZ QUE ESTE ÚLTIMO SOMENTE PODE VINGAR
QUANDO DA IDENTIFICAÇÃO DE UM DOS VÍCIOS DE-
FINIDOS PELO ART. 535 DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. I - Os embargos de declaração não se prestam a reconside-
rar a decisão embargada. II - Embargos de declaração conheci-
dos e rejeitados.

0042 . Processo/Prot: 0446626-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000739 Embargos a Execução. Apelante:
Maria Lúcia Zeglin. Advogado: Moyses Grinberg. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9590. Nº Livro: 294.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação manejado. EMENTA: EMENTA EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚ-
TUO HIPOTECÁRIO. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE
A REVISIONAL E A EXECUÇÃO. FATO QUE NÃO OBRI-
GA A REUNIÃO QUANDO UM DOS FEITOS JÁ FOI JUL-
GADO. OPORTUNA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUS-
TIÇA GRATUITA À EMBARGANTE. INARREDÁVEL LI-
QUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXEQUENDO. DÉBITO
CONFIGURADO. DISCUSSÃO SUPERADA PELA COISA
JULGADA. VÁLIDAÇÃO DO NPFL EM DETRIMENTO DO
PES. INDEXADOR. TR, LEI 8.177/91 QUE A AUTORIZA.
INÓCUA DISCUSSÃO SOBRE A COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA POR NÃO CONVENCIONADA. EMBARGOS. IM-
PROCEDÊNCIA QUE SE PERFECTIBILIZA. SENTENÇA
ESCORREITA. MANTENÇA INTEGRAL DO JULGADO
SINGULAR.

0043 . Processo/Prot: 0474555-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/35892. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000585 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo.
Rec.Adesivo: J. C. Cavasini e Cia Ltda. Advogado: Lizeu Ada-
ir Berto. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de
Melo. Apelado: J. C. Cavasini e Cia Ltda. Advogado: Lizeu
Adair Berto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão:
9591. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em: (a) conhecer
e dar parcial provimento ao apelo do banco; e (b) não conhecer
do recurso do correntista, nos termos da fundamentação do
Relator. EMENTA: EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENAN-
DO O BANCO A APRESENTAR OS ESCLARECIMENTOS
EM 48 HORAS. RECONHECIMENTO SINGULAR DA DE-
CADÊNCIA INSCRITA NO ART. 26 DO CDC. APELO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DE ENVIO DE
EXTRATOS E INFORMAÇÕES AO CORRENTISTA. ÔNUS
CONTRATUAL QUE NÃO SUPLANTA O DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA CON-
DENAÇÃO. DILAÇÃO QUE SE IMPÕE FRENTE AO AM-
PLO PERÍODO DA RELAÇÃO NEGOCIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DO MONTANTE FIXADO A
QUO PARA ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA À NOVA POS-
TURA DA CÂMARA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. RECURSO ADESIVO DO CORRENTISTA. AUSÊNCIA
DE PREPARO. INSURGÊNCIA QUE SE SUBMETE AOS
MESMOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO PRINCIPAL (ART. 500, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).
CLIENTE BANCÁRIO NÃO BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.

0044 . Processo/Prot: 0474233-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/36038. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000630 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo.
Apelado: Alcides Pedro Matana. Advogado: Aurino Muniz de
Souza. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9592.
Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao apelo do banco, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENAN-
DO O BANCO A APRESENTAR OS ESCLARECIMENTOS
EM 48 HORAS. RECONHECIMENTO SINGULAR DA DE-
CADÊNCIA INSCRITA NO ART. 26 DO CDC. APELO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DE ENVIO DE
EXTRATOS E INFORMAÇÕES AO CORRENTISTA. ÔNUS
CONTRATUAL QUE NÃO SUPLANTA O DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA CON-
DENAÇÃO. DILAÇÃO QUE SE IMPÕE FRENTE AO AM-
PLO PERÍODO DA RELAÇÃO NEGOCIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DO MONTANTE FIXADO A
QUO PARA ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA À NOVA POS-
TURA DA CÂMARA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-



Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008 6767676767

DO.

0045 . Processo/Prot: 0452121-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32084. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 452121-5 Apelação Civel. Apelante:
Roberto Ângelo Scariot. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apela-
do: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Si-
credi Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Embargante: Co-
operativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicredi Igua-
çu. Advogado: Aurimar José Turra. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9593. Nº
Livro: 294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade em negar provimento aos embargos de declara-
ção. EMENTA: EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INDISFARÇÁVEL INCONFORMISMO COM A DECISÃO
OBJETO CONTRARIADORA DOS INTERESSES DA INS-
TITUIÇÃO APELADA. AUSÊNCIA DE MÁCULA QUE IM-
PÕE A REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS TORNANDO AS-
SIM PREJUDICADO O PREQUESTIONAMENTO ENSAIA-
DO VEZ QUE ESTE ÚLTIMO SOMENTE PODE VINGAR
QUANDO DA IDENTIFICAÇÃO DE UM DOS VÍCIOS DE-
FINIDOS PELO ART. 535 DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. I - Os embargos de declaração não se prestam a reconside-
rar a decisão embargada. II - Embargos de declaração conheci-
dos e rejeitados.

0046 . Processo/Prot: 0480504-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/59294. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000389 Prestação de Contas.
Apelante: Cristiane Graef Ditz. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin
Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Cristiane Graef Ditz. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana
Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9594. Nº Livro: 294.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento tanto ao apelo da correntista quanto ao apelo
do banco. EMENTA: EMENTA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDEN-
TE O PEDIDO. CONDENAÇÃO DO BANCO A PRESTAR
CONTAS EM 10 DIAS. APELAÇÃO DA CORRENTISTA:
REQUERIMENTO DE MAJORAÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DO MONTAN-
TE EM FACE DA SIMPLICIDADE E NATUREZA DA DE-
MANDA. RECURSO DESPROVIDO. APELO DA INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA: ALEGAÇÕES DE FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR DA CLIENTE E FORMULAÇÃO DE PEDIDO
GENÉRICO. IMPROCEDÊNCIA DAS TESES LEVANTAS.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0047 . Processo/Prot: 0480166-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/54773. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000625 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelante: Sangaletti Conti & Cia
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelado: San-
galetti Conti & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des.
Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9595. Nº Livro: 294. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Magistra-
dos integrantes da Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em: (a)
conhecer e negar provimento ao apelo do banco; e (b) conhecer
e dar parcial provimento à apelação cível manejada pela cor-
rentista, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMENTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. SENTENÇA
QUE JULGOU PROCEDENTE A DEMANDA PARA CON-
DENAR O BANCO A PRESTAR CONTAS EM 20 DIAS. RE-
CONHECIMENTO A QUO DA DECADÊNCIA NOS TERMOS
DO CDC. APELO DO BANCO: ARGUMENTOS DE ILEGI-
TIMIDADE DE PARTE, INSUBORDINAÇÃO AO DEVER DE
DAR ESCLARECIMENTOS AO CORRENTISTA, CARÊN-
CIA DA AÇÃO POR FORMULAÇÃO DE PEDIDOS GENÉ-
RICOS E LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM MESA AO
FORNECIMENTO DE EXTRATOS E INFORMAÇÕES AO
CLIENTE. IMPROCEDÊNCIA DE TODAS AS TESES LE-
VANTADAS. DESPROVIMENTO RECURSAL. APELO DO
CORRENTISTA: INSURGÊNCIA QUANTO AO PRAZO
CONCEDIDO PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR CONTAS. PECULIARIDADES DO CASO QUE
TORNAM INCENSURÁVEL A POSTURA MONOCRÁTICA.
RECONHECIMENTO SINGULAR DA DECADÊNCIA INS-
CRITA NO ART. 26, INC. II, DO CDC. IMPERIOSA REFOR-
MA SENTENCIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
QUE POSSUI CARÁTER PESSOAL E SE SUJEITA SOMEN-
TE AO LAPSO PRESCRICIONAL DO CÓDIGO CIVIL. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0467438-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/9467. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000710 Execução. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júni-

or, Vinicius Leone Miguel. Agravado: Yole Rumpf. Advogado:
Josiane Rolim de Moura. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9596. Nº Livro: 294.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao presente agravo. EMENTA:
EMENTA IMÓVEL. FINANCIAMENTO VINCULADO AO
SISTEMA HABITACIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL EXPRESSAMENTE ANCORADA NA LEI
5.471/71. NOTICIADA EXISTÊNCIA DE SIGNIFICATIVOS
DÉBITOS CONDOMINIAIS QUE, EM TESE, FRUSTRARIA
O PRACEAMENTO DO BEM. INTENÇÃO DO CREDOR
(APÓS A DEVIDA CITAÇÃO DA MUTUÁRIA) EM CON-
VOLAR O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO ESPECIAL
NO RITO PROCESSUAL GERAL OBJETIVANDO A INCI-
DÊNCIA DO ART. 591 DO CPC. EVENTUAL AUSÊNCIA
DE LICITANTE NA PRAÇA PÚBLICA QUE AO RECAIR
IMPOSITIVAMENTE NA ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL HI-
POTECADO E EM CONTRAPARTIDA NO DIREITO DA
MUTUÁRIA À EXONERAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE PA-
GAR O RESTANTE DA DÍVIDA (ART. 7º DA LEI 5.471/71),
INVIABILIZA A PRETENDIDA CONVERSÃO DA EXECU-
ÇÃO, SEM A DEVIDA AQUISCIÊNCIA DA DEVEDORA.

0049 . Processo/Prot: 0437111-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/187882. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031837 Cobrança. Agravante: Antonio Li-
neu Costa, Alexandre Albarello Costa, Suzana Costa, Mauricio
Albarello Costa. Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki,
Paulo César de Lara, Gissely Carla Biuhna. Agravado: Banco
Itaú SA. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Ro-
drigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agra-
vado: Hsbc Bank Brasil Sa. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9597. Nº Livro: 294.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para o efeito
de chumbar a possibilidade de litisconsórcio facultativo ativo
desde que em relação a uma mesma instituição bancária, dando
assim por afastado o litisconsórcio facultativo passivo. EMEN-
TA: EMENTA POUPANÇA. COBRANÇA DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. DEMANDA CAPITANEADA DE MODO
ISOLADO POR UM POUPADOR EM DESFAVOR DE UMA
ÚNICA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. POSTERIOR PRETEN-
SÃO VIA EMENDA À INICIAL DE LITISCONSÓRCIO FA-
CULTATIVO MISTO, OU SEJA, PASSIVO (COM A INCLU-
SÃO DE OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) E ATIVO
(COM A INCLUSÃO DE OUTROS TRÊS POUPADORES).
IDENTIDADE DE OBJETO E DE RELAÇÃO JURÍDICA QUE
SOMENTE SE VISUALIZA NO QUE COMPETE À COLE-
TIVIDADE DE AUTORES VOLTADOS PARA UMA ÚNICA
INSTITUIÇÃO.

0050 . Processo/Prot: 0472163-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/26619. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00001003 Constitutiva Negati-
va. Agravante: Lauri Davies, Marlene Jacometi Davies, Eder-
son Aparecido Davies, Maico Marcielo Davies. Advogado: Pé-
ricles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos, José Tadeu de Almeida Brito. Agravado: Banco do
Brasil SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9598. Nº Livro: 294. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
negar provimento ao agravo. EMENTA: EMENTA CÉDULAS
DE CRÉDITO RURAL PIGNORATÍCIA. AÇÃO DECLARA-
TÓRIA VOLTADA PARA A NULIDADE DE CLÁUSULAS E
ENCARGOS, ALIADA À PRETENDIDA PRORROGAÇÃO
DA DÍVIDA EM DECORRÊNCIA DE FRUSTRAÇÃO DE
SAFRA E DE MERCADO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
OBSTADA EM LEITO SINGULAR QUANTO AO ASPECTO
VOLTADO PARA A IMEDIATA DECLARAÇÃO DE DILA-
ÇÃO DO DÉBITO. QUESTÕES FACTUAIS QUE OBNUBI-
LAM O PANORAMA DESCORTINADO IGUALMENTE IM-
POSSIBILITANDO A CONCESSÃO ANTECIPADA POR
ESTA INSTÂNCIA. IMPERIOSA NECESSIDADE DE VER-
TICALIZAR OS ELEMENTOS INFORMATIVOS E PROBA-
TÓRIOS DA DEMANDA INSTALADA PARA QUE O EN-
QUADRAMENTO À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA (QUE
ASSEGURA O DIREITO À PRORROGAÇÃO) SE OPERE
COM SEGURANÇA NO QUE TANGENTE AOS REQUISI-
TOS EXIGIDOS. I - A antecipação não é de ser prodigalizada
quando o tabuleiro processual ventila questões dependentes da
amplificação do debate, cuja necessidade não se coaduna com
o conceito de prova inequívoca, ou seja, aquela capaz, no mo-
mento processual, de autorizar uma sentença de mérito favorá-
vel à parte que a invoca, caso pudesse ser a causa julgada desde
logo.

0051 . Processo/Prot: 0473075-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/28718. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000013 Declaratória. Agravante:
Deutsche - Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calçados
Ltda.. Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos, Jurgen Jako-
bs Puls, Juliane Batista Viana Santos. Agravado: Curtidora Iga-
pó Ltda. Advogado: Fabrício Massi Salla, João Tavares de Lima
Filho. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido
Döbeli. Nº Acórdão: 9599. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade não conhecer do presente agravo. EMENTA:

EMENTA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA.
INDEFERIMENTO DA FORMULAÇÃO EM TRILHA SIN-
GULAR. INTERPOSIÇÃO RECURSAL DESPIDA DE PRE-
PARO. IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO COM O FITO
DE SE LEVANTAR A DESERÇÃO RECURSAL. I - Debilita a
interposição recursal em mesa, a ausência de preparo recursal,
posto que, não tendo sido concedida a assistência judiciária
pelo juízo monocrático (sendo, justamente essa, a razão que
impulsionou a insurgência), inadmissível é a interposição da
peça sem o recolhimento respectivo visto que representa mani-
festa antecipação unilateral pela própria agravante (sem a ne-
cessária chancela jurisdicional) do almejado albergue da pre-
tensão formulada para a devida apreciação deste colegiado, que
de todo modo, “não pode conceder a gratuidade de justiça para
o fim de levantar a deserção” (JTAERGS 83/188).

0052 . Processo/Prot: 0456559-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269027. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00001111 Nulidade.
Apelante: Kellner Conexões Ltda Me. Advogado: Alexandre
Postiglione Bührer. Apelado: Forti & Forti Ltda. Advogado:
Fabio Forti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão:
9600. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao recurso manejado. EMEN-
TA: EMENTA DUPLICATA APONTADA PARA PROTESTO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO. IR-
REPREENSÍVEL DELIBERAÇÃO SENTENCIAL QUE IN-
DEPENDENTEMENTE DE RECONHECER A ESTAMPADA
RELAÇÃO COMERCIAL E OU NEGOCIAL MANTIDA EN-
TRE AS PARTES, IDENTIFICA O DESATENDIMENTO À
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA AUTORIZADORA DA EMIS-
SÃO E PROTESTO DAQUELA (DUPLICATA).

0053 . Processo/Prot: 0456562-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269025. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000883 Sustação de
Protesto. Apelante: Kellner Conexões Ltda Me. Advogado: Ale-
xandre Postiglione Bührer. Apelado: Forti & Forti Ltda. Advo-
gado: Fabio Forti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 9601. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao recurso manejado. EMEN-
TA: EMENTA PROTESTO DE TÍTULO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO.
INSURGÊNCIA RECURSAL DA CREDORA. IRREPREEN-
SÍVEIS FUNDAMENTOS (PRESENÇA DA FUMAÇA DO
BOM DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA) DO JULGA-
DO QUE AO SE MANTEREM SUCINTOS (PORQUE OBJE-
TIVOS) MERECEM CONFIRMAÇÃO NESTA INSTÂNCIA.
I - “No processo principal cuida-se do bem; no cautelar, da
segurança; por isso, o programa do processo principal concen-
tra seu objetivo na ambiciosa fórmula da busca da verdade,
enquanto o da cautelar se contenta com o desígnio mais modes-
to, da busca da probabilidade. Assim têm __ processo principal
e processo cautelar __ campos de instrução distintos e incon-
fundíveis”. (RT 603/203).

0054 . Processo/Prot: 0439531-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192740. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000864 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Isasol - Instituto da Saúde e Assistên-
cia Social de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina
Laffranchi, Ricardo Laffranchi. Apelado: Julio Cesar de Souza
Resende. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão:
9602. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: EMENTA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
DUPLICATAS EMITIDAS COM AMPARO EM CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. EXTIN-
ÇÃO DO PROCEDIMENTO EM LEITO SINGULAR DADA
A ENTENDIDA INCIDÊNCIA DO PRAZO ÂNUO DEFINI-
DO PELO ART. 178, § 6º, VII DO CC/16. RELAÇÃO CON-
TRATUAL E EMISSÃO DE TÍTULOS JÁ NA VIGÊNCIA DO
NOVO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. IRRESISTÍVEL CAS-
SAR DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU COM A DETER-
MINAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO E EXAME
DA MATÉRIA PRESCRIONAL SOB A LUZ DO ART. 206, §
5º, II DO CC/ 2002.

0055 . Processo/Prot: 0465282-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/301418. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000589 Embargos do Devedor. Apelante:
Business Finance - Fomento Mercantil Ltda.. Advogado: Vitor
Hugo Paes Loureiro Filho. Apelado: Salete Volpato Soares.
Advogado: Rolf Cristhian Zornig. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito. Nº Acórdão: 9603. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação manejado. EMENTA: EMENTA EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ALE-
GAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE QUE NÃO PROSPERA.

PROVIMENTO. INADEQUAÇÃO DA ESPÉCIE PROCESSU-
AL ESCOLHIDA. AUSÊNCIA DE DIREITO DE REGRESSO
DO FATURIZADOR EM RELAÇÃO AO FATURIZADO. AS-
SUNÇÃO EXPRESSA DOS RISCOS DA OPERAÇÃO. NO-
TAS PROMISSÓRIAS. INADEQUAÇÃO DE SUA UTILIZA-
ÇÃO ANTE A ESSÊNCIA DO INSTITUTO (FACTORING).
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS QUE VIABILIZEM A EXE-
CUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL QUE NÃO PROSPERA ANTE
A AUSÊNCIA DE REQUISITO FORMAL. INEVITÁVEL
SUPRESSÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. INEVI-
TÁVEL MANTENÇA “IN TOTUM” DA R. SENTENÇA
GUERREADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0465076-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/301427. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000008 Ação Monitória. Apelante: Metal-
news Metais Ltda, Marilda Salete Cruz Neves, Rubens Neves.
Advogado: Patricia Bittencourt Lazereis de Lima. Apelado:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acórdão: 9604. Nº Livro: 294. Julga-
do em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação manejado. EMENTA: EMENTA AÇÃO
MONITÓRIA. EMBARGOS IMPROCEDENTES. CABIMEN-
TO DA ESPÉCIE ANTE A VALIDADE DA PROVA ESCRITA
DA DÍVIDA. CONSTITUIÇÃO EM TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL. APLICABILIDADE DO CDC. PERTINENTE,
MAS INÓCUA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ANTE
A AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. COBRANÇA DE JUROS PELO VALOR CONTRATADO,
CAPITALIZADOS. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DO
ANATOCISMO QUE SE IMPÕE. COBRANÇA DE COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA NÃO VERIFICADA. CORREÇÃO
MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS E MULTA. PERTI-
NÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA PARA READEQUAR A DISTRIBUIÇÃO DE CUS-
TAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS EM 70% A CARGO DA PARTE AUTORA E 30%
PELO BANCO, SEM COMPENSAÇÃO.

0057 . Processo/Prot: 0469566-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/13697. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000819 Execução de Título Ex-
trajudicial. Apelante: Auto Posto 2n Ltda. Advogado: Ivanir
Locatelli. Rec.Adesivo: Abilio José Eckert. Advogado: Paulo
Giovani Fornazari. Apelado: Auto Posto 2n Ltda. Advogado:
Ivanir Locatelli. Apelado: Abilio José Eckert. Advogado: Paulo
Giovani Fornazari. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 9605. Nº Livro: 294. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so de apelação e adesivo manejados. EMENTA: EMENTA
EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRA-JUDICIAIS. EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. PROVIMENTO NEGADO. SENTEN-
ÇA ESCORREITA. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOPORTUNA ALEGAÇÃO
DE EXCESSO DE EXECUÇÃO NA ESPÉCIE. ALEGAÇÃO
DA PRÁTICA DE AGIOTAGEM NÃO DEMONSTRADA.
INCONSISTENTE PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA DE-
CISÃO. MANTENÇA DA R.SENTENÇA GUERREADA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. RECURSO ADE-
SIVO PARA A MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS QUE NÃO
PROSPERA ANTE A POUCA COMPLEXIDADE DA LIDE.

0058 . Processo/Prot: 0475402-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/38378. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001307 Embargos a Execução.
Agravante: Rosangela Lelis Deliberador. Advogado: Melissa
Egashira, André Luiz Giudicissi Cunha, Miguel Cabrera Kau-
am. Agravado: Canoplastic - Indústria e Comércio de Tubos
Me, Divonsir Paloco. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº
Acórdão: 9606. Nº Livro: 294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ne-
gar provimento ao recurso manejado. EMENTA: EMENTA
NOTA PROMISSORIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. IRRESISTÍVEL CONFIRMAÇÃO POR ESTA
INSTÂNCIA DA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO
AOS EMBARGOS OPOSTOS DIANTE DA VIABILIDADE,
NA HIPOTESE, DE SE EXCETUAR A REGRA DO CAPUT
DO ARTIGO 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DOS FUNDA-
MENTOS QUE TANTO SE ESTAMPA PELA MANIFESTA
CONTRARIEDADE DAS VERSÕES TRABALHADAS PE-
LAS PARTES NO QUE COMPETE À ORIGEM DO TÍTULO
EXECUTADO, QUANTO PELO ARGÜIR DE QUESTÃO
(SUPOSTA PRÁTICA USUÁRIA) QUE, INCLUSIVE, PODE
EVENTUALMENTE DERIVAR PARA A LEMBRANÇA DA
MP 1820/99 (QUE COÍBE A AGIOTAGEM) E DA LEI 8.137/
90 (QUE DEFINE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁ-
RIA E ECONÔMICA).

0059 . Processo/Prot: 0471152-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/18173. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000664 Embar-
gos a Execução. Agravante: Vanderlei Ferrazza. Advogado:
Aurimar José Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves, Ulis-
ses Falci Júnior. Agravado: Dow Agrosciences Industrial Ltda.
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Advogado: Osmar A Maggioni, Rogerio Viegas Viana, Samira
Gomes Ribeiro. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9607. Nº Livro: 294. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, negar provimento ao recurso manejado. EMEN-
TA: EMENTA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
NEGATIVA SINGULAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUS-
PENSIVO AOS EMBARGOS DO EXECUTADO E DE OR-
DEM DE VEDAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM BANCO DE DA-
DOS. INVIABILIDADE DE SE EXCETUAR A REGRA DO
ARTIGO 739-A CAPUT FRENTE AO NÃO ATENDIMENTO
DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO MENCIONADO DISPO-
SITIVO QUE EXPRESSAMENTE CONDICIONA TAL CON-
CESSÃO À PRESENÇA DE GARANTIA VIA PENHORA,
DEPÓSITO OU CAUÇÃO SUFICIENTES. AUSÊNCIA DE
INICIATIVA DO DEVEDOR NA EVENTUAL PROPOSITU-
RA DE DISCUSSÃO DA DÍVIDA QUE IMPEDE QUE AQUI
SE EXCETUE A JUSRISPRUDÊNCIA QUE SE CONSOLI-
DOU A RESPEITO DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO.

0060 . Processo/Prot: 0467215-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/7541. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000422 Execução. Agravante: Dejane San-
tos. Advogado: Daniel Fernando Pastre, Juscelino Clayton Cas-
tardo. Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana, Lincoln
Bettega Curial. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guido Döbeli. Nº Acórdão: 9608. Nº Livro: 294. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso manejado para
o efeito único de determinar a suspensão da execução maneja-
da. EMENTA: EMENTA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NOTÍCIA DE ANTE-
RIOR MANEJO REVISIONAL PELA MUTUARIA EM OU-
TRA VARA. PRETENDIDA DECLARAÇÃO DE PREVEN-
ÇÃO, CONEXÃO E OU CONTINÊNCIA OU ALTERNATI-
VAMENTE DA ALMEJADA EXTINÇÃO E OU SUSPENSÃO
DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO. REJEIÇÃO DO CON-
JUNTO DE TESES ESPOSADAS COM A EXCLUSIVA RE-
CEPÇÃO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELA
IDENTIFICAÇÃO DE QUESTÃO PREJUDICIAL EXTERNA.
CONTEXTO ATRELADO À EXISTÊNCIA DE GARANTIA
REAL (HIPOTECA) E DE CONSIGNAÇÃO DOS VALORES
QUE LOGRA DEITAR FLEXIBILIDADE AO ART. 791 DO
CPC. AFASTAMENTO DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
FRENTE AO PANORAMA PROCESSUAL AQUI DESCOR-
TINADO (MERA SUSPENSÃO) QUE OBNUBILA O VISU-
ALIZAR DE VENCEDOR OU VENCIDO.

0061 . Processo/Prot: 0456551-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269032. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000829 Sustação de
Protesto. Apelante: Kellner Conexões Ltda Me. Advogado: Ale-
xandre Postiglione Bührer. Apelado: Forti & Forti Ltda. Advo-
gado: Fabio Forti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 9609. Nº Livro: 294. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao recurso manejado. EMEN-
TA: EMENTA PROTESTO DE TÍTULO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO.
INSURGÊNCIA RECURSAL DA CREDORA. IRREPREEN-
SÍVEIS FUNDAMENTOS (PRESENÇA DA FUMAÇA DO
BOM DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA) DO JULGA-
DO QUE AO SE MANTEREM SUCINTOS (PORQUE OBJE-
TIVOS) MERECEM CONFIRMAÇÃO NESTA INSTÂNCIA.
I - “No processo principal cuida-se do bem; no cautelar, da
segurança; por isso, o programa do processo principal concen-
tra seu objetivo na ambiciosa fórmula da busca da verdade,
enquanto o da cautelar se contenta com o desígnio mais modes-
to, da busca da probabilidade. Assim têm __ processo principal
e processo cautelar __ campos de instrução distintos e incon-
fundíveis”. (RT 603/203).

0062 . Processo/Prot: 0456555-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/269031. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000913 Sustação de
Protesto. Apelante: Kellner Conexões Ltda Me. Advogado: Ale-
xandre Postiglione Bührer. Apelado: Forti & Forti Ltda. Advo-
gado: Fabio Forti. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 9610. Nº Livro: 295. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao recurso manejado. EMEN-
TA: EMENTA PROTESTO DE TÍTULO. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO.
INSURGÊNCIA RECURSAL DA CREDORA. IRREPREEN-
SÍVEIS FUNDAMENTOS (PRESENÇA DA FUMAÇA DO
BOM DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA) DO JULGA-
DO QUE AO SE MANTEREM SUCINTOS (PORQUE OBJE-
TIVOS) MERECEM CONFIRMAÇÃO NESTA INSTÂNCIA.
I - “No processo principal cuida-se do bem; no cautelar, da
segurança; por isso, o programa do processo principal concen-
tra seu objetivo na ambiciosa fórmula da busca da verdade,
enquanto o da cautelar se contenta com o desígnio mais modes-
to, da busca da probabilidade. Assim têm __ processo principal

e processo cautelar __ campos de instrução distintos e incon-
fundíveis”. (RT 603/203).

0063 . Processo/Prot: 0462210-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287387. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000132 Anulatória. Ape-
lante: Jolimode Roupas Sa. Advogado: Walter Lopes Calvo.
Apelado: Comércio de Tecidos Riolar Ltda. Advogado: Marce-
lo Sérgio Pereira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Nº Acór-
dão: 9611. Nº Livro: 295. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação
para o efeito de determinar a mitigação do valor indenitório de
nove mil e sessenta e três reais (correspondente a quinze vezes
o valor do título) para um mil, novecentos e vinte reais e ses-
senta centavos (equivalentes a três vezes o valor do título).
EMENTA: EMENTA: DUPLICATA. PROTESTO. PROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL ANTE A OPERADA DEVOLUÇÃO DAS MERCA-
DORIAS NEGOCIADAS. IMPERATIVIDADE DO RESSAR-
CIMENTO POSTULADO. NECESSÁRIO REDIMENSIONAR
DO ARBITRAMENTO DA REPARAÇÃO A FIM DE QUE
ESTA DESEMBOQUE EM ACERTADA HOMENAGEM AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA MODERAÇÃO
QUE DEVEM SEMPRE PAUTAR DESAGRAVOS DESTA
MODALIDADE IMATERIAL EM COTEJO COM A PARTI-
CULARIDADE DE CADA CENÁRIO EVIDENCIADO.

0064 . Processo/Prot: 0478573-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/55300. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000341 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Ursula Ern-
lund Salaverry, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Agravado: Cesar Strada. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Nº
Acórdão: 9612. Nº Livro: 295. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade negar provimento ao presente agravo. EMENTA:
EMENTA CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRETENSÃO DE DILAÇÃO DO PRAZO LE-
GAL COMINADO PELO JUIZ SINGULAR. TRASLADO
MATERIALIZADO PELO AGRAVANTE QUE NÃO EVIDEN-
CIA DE MODO OBJETIVO QUAL A EXTENSÃO DO PERÍ-
ODO COMPREENDIDO NA SENTENÇA DE MODO A
SUBSTANCIAR SUA TESE CALCADA NA ALEGADA DI-
FICULDADE DE LOCALIZAÇÃO DO DOSSIÊ DOCUMEN-
TAL RESPECTIVO. ALMEJADA POSTERGAÇÃO (DO PRA-
ZO) QUE DE TODO MODO SE REVELA INVIÁVEL DIAN-
TE DA NOTÍCIA DE QUE MENCIONADO PRAZO JÁ ES-
TARIA SEDIMENTADO (COM TRÂNSITO EM JULGADO)
DESDE O ANO DE 2005.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03411

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 004 0190777-5
Ademir Antonio de Lima 011 0488063-1
Adilson Luiz Ferreira 003 0075686-1/03
Ana Carolina Rohr 001 0319872-1
Angela Sampaio Chicolet Moreira 001 0319872-1
Arinaldo Bittencourt 001 0319872-1
Artur Heráclio Gomes Neto 003 0075686-1/03
Braulio Belinati Garcia Perez 005 0204589-6
Carla Fleischfresser 003 0075686-1/03
Carlos Eduardo Vanin Kuklik 008 0485746-3
Cristiana Napoli M. d. Silveira 001 0319872-1
Eduardo José Pereira Neves 001 0319872-1
Fabrícia Campi de Almeida 006 0468553-4
Germano Laertes Neves 002 0352017-4
Gustavo Kliemann Scarpari 008 0485746-3
Júlio Cesar Dalmolin 011 0488063-1
Jair Antônio Wiebelling 011 0488063-1
Jair Felipes 008 0485746-3
José Heriberto Micheleto 002 0352017-4
José Vicente Ferreira 006 0468553-4
José de Alencar Soares Cordeiro 012 0488176-3
Jurandi Felipes 008 0485746-3
Lauro Fernando Zanetti 006 0468553-4
Leandro Isaías Campi de Almeida 006 0468553-4
Leonardo de Almeida Zanetti 006 0468553-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 004 0190777-5
Márcia Loreni Gund 011 0488063-1
Márcio Antonio Sasso 001 0319872-1
Márcio Rogério Depolli 005 0204589-6
Marcia Regina Frasson 005 0204589-6
Mariana Benini Souto 006 0468553-4
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0481530-9
Max Estevan de Moraes Silva 010 0487841-1
Moyses Grinberg 009 0486031-1
Osni Marcos Leite 012 0488176-3
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 012 0488176-3
Pauliran Gomes e Silva 010 0487841-1
Paulo Roberto Barbieri 002 0352017-4

007 0481530-9
Renata Caroline Talevi da Costa 006 0468553-4
Sandy Pedro da Silva 010 0487841-1
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 006 0468553-4
Sidinei Cândido de Almeida 006 0468553-4
Solange Cândida Wuicik 003 0075686-1/03
Sueli Cristina Galleli 006 0468553-4

Tibiriçá Botto Guimarães 004 0190777-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0319872-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189902. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001139 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Cristiana Napoli
Madureira da Silveira, Angela Sampaio Chicolet Moreira. Agra-
vado: Basílio Prokopenko. Advogado: Ana Carolina Rohr. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00096419

Petição que chegou a destempo porquanto o Agravo de Instru-
mento referido foi julgado pelo Orgão Fracionário da 14ª Câ-
mara Cível, tendo transitado e julgado. Arquive-se Int.. Ctba,
17 de abril de 2008 Edson Vidal Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0352017-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000885 Revisional. Apelante: Vera Maria
Zandona Lopes. Advogado: José Heriberto Micheleto, Germa-
no Laertes Neves. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Guido Döbeli. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087294.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Junte-se a petição. As partes noticiam que formalizaram acor-
do e pdem a desistência do recurso de apelação. Sendo assim,
julgo extinto o recurso, nos termos do art. 501 do CPC. Após as
diligências de praxe, proceda-se à baixa dos autos, cabendo ao
Juízo “a quo” examinar o pedido de homologação do acordo e
seus efeitos.

0003 . Processo/Prot: 0075686-1/03 (Ext. TA) Execução (Gr/
CInt)

. Protocolo: 1996/11591. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 756861-0 Ação Rescisória. Exequente:
Metropole - Incorporacoes e Construcoes Ltda. Advogado:
Adilson Luiz Ferreira, Solange Cândida Wuicik, Carla Fleis-
chfresser. Executado: Marcos Aurelio Rodrigues. Advogado:
Artur Heráclio Gomes Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Intime-se a parte vencedora para requerer, no prazo de 5
(cinco) dias, a medida pertinente ao cumprimento do julgado.
2. Se nada for requerido nesse prazo, arquivem-se os autos.
Curitiba, 11 de abril de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator

0004 . Processo/Prot: 0190777-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/17124. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 99.00000365 Revisão de Contrato.
Apelante: Origenes José Capellani dos Santos, Deise Vasques
da Cunha dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque, Tibiriçá Botto Guimarães. Apelado: Banco Itaú
S/a. Advogado: Ademar Martins Montoro. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
sor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

RECURSO DE APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
CPC, 1RT. 557. SISTEMA FINANCEIRO HABITAÇÃO. CON-
TRATOS MÚTUO SFH. TAXA REFERENCIAL. CORREÇÃO
DO SALDO DEVEDOR PELA TR. PRÁTICA LEGALMEN-
TE AFASTADA. CORRETA A SUBSTITUIÇÃO PELO ÍNDI-
CE INPC/IBGE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DE JUROS. OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
AMORTIZAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 4.380/64, ARTIGO
6º, ALÍNEA ‘c’. SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1) Não sendo a TR índice de correção monetária,
mas sim de remuneração de recursos aplicados especulativa-
mente no mercado financeiro não destinados à aquisição da
casa própria, correta é sua substituição pelo INPC para fins de
reajuste do saldo devedor, garantindo, desta forma, a possibili-
dade de quitação do financiamento. 2) O sistema “price” de
amortização caracteriza, na verdade, a capitalização de juros,
vedada pelo direito pátrio, já que os juros, na aludida tabela,
são compostos. A cobrança de juros mensalmente capitalizados
é ilegal, devendo ser reformada a sentença a fim de que declare
a nulidade de cláusula que a previa, bem como sobre as parce-
las incidam juros na forma simples. 3) Ao contrato deve ser
aplicado o disposto na Lei 4380/64, que na alínea “c” de seu
art. 6º que diz: “ao menos parte do financiamento, ou do preço
a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,
de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortiza-
ções e juros”. Vistos, examinados e relatados esses autos de
Recurso de Apelação Cível, nº 190.777-5, da 3ª Vara Cível da
comarca de Foz do Iguaçu, em que são Apelantes ORIGENES
JOSÉ CAPELLANI DOS SANTOS e DEISE VASQUES DA
CUNHA DOS SANTOS SOUZA e Apelado BANCO ITAÚ S/
A. 1. RELATÓRIO A parte autora ingressou com pedido revisi-
onal de contrato cumulado com pedido de antecipação de tute-
la alegando, em apertada síntese, que celebraram com a parte
requerida um contrato de financiamento com garantia hipote-
cária e outras avenças, em 28 de junho de 1995, pelo Sistema
Financeiro da Habitação. Tratando-se de contrato de adesão, o
banco impôs taxa nominal de juros de 1,3888%, taxa nominal

de 11,386% e taxa efetiva de 11,999%. Juros moratórios de 1%
ao mês. Salientaram que o banco incorretamente tem aplicado
a Taxa Referencial ao contrato e que há capitalização de juros.
Pedem autorização para realização de depositar em Juízo o va-
lor que entendem devido, para, ao final, determinar a substitui-
ção da TR pelo INPC e afastar o anatocismo. Afirmam que se
subsume o caso ao Código de Defesa do Consumidor. Deferida
a liminar, citada e intimada a parte requerida, apresentou con-
testação escrita afirmando que não é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor, que a cobrança da Taxa Referencial é
regular e que não há anatocismo. Impugnados pelos autores os
fundamentos da contestação. Prolatada sentença julgando im-
procedente o pedido contido na demanda. Apelam os autores,
argumentando, em síntese: a) substituição da TR pelo INPC; b)
inaplicabilidade da TR mesmo após o contrato ter sido celebra-
do após a Lei 8.177/91; c) ocorrência de capitalização de juros;
d) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago,
seja amortizado em prestações mensais e sucessivas de igual
valor; e) inversão do ônus da sucumbência. Em contra-razões
pede o Apelado seja mantido o comando da sentença por seus
próprios e jurídicos fundamentos. É o relatório. 2. FUNDA-
MENTAÇÃO ADMISSIBILIDADE Presentes os pressupostos
recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interes-
se, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo), e
extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), conheço dos
recursos. MÉRITO a) TAXA REFERENCIAL Suscita a Ape-
lante a inaplicabilidade da TR como índice de atualização mo-
netária do financiamento celebrado pelas partes, razão pela qual
pleiteia a sua substituição pelo índice INPC/IBGE. Suas razões
merecem ser acolhidas. Efetivamente, a TR, instituída pela Lei
8.177/91, não é índice de correção monetária, conforme reite-
rados e assentes julgados, inclusive do STF (ADIN 493). Com
esta decisão, o Supremo declarou a inconstitucionalidade da
TR, ficando inadmissível a aplicação da Taxa Referencial como
índice de correção monetária dos contratos firmados antes do
advento da Lei 8.177/91, em respeito ao ato jurídico perfeito e
ao direito adquirido. No entanto, admitiu-se sua permanência
nos contratos cuja cláusula de reajuste encontra-se vinculada
ao índice de caderneta de poupança. Todavia, tenho que nem
mesmo quando haja previsão de tal cláusula a incidência da TR
é viável. E isto porque, anteriormente ao seu advento, o índice
de correção da caderneta da poupança nada mais era do que o
efetivo índice de correção monetária. Assim, declarado incons-
titucional o índice (TR) que correspondia à desvalorização da
moeda, apenas outro que refletisse a real desvalorização da
moeda poderia substituí-lo, a fim de resguardar o equilíbrio
contratual. Ainda que o contrato disponha que o reajuste das
prestações e do saldo devedor será feito mediante aplicação de
coeficiente de atualização idêntico àquele utilizado para a re-
muneração básica aplicável aos depósitos de poupança, não se
pode olvidar que o coeficiente de atualização deverá refletir a
depreciação da moeda. No entanto, o cálculo da Taxa Referen-
cial é obtido com base nas informações fornecidas por algumas
instituições financeiras de grande porte, classificadas pelo vo-
lume dos depósitos a prazo fixo, o que evidencia que a vincula-
ção do reajuste à TR importa em manifesta insegurança jurídi-
ca ao mutuário, uma vez que o valor de sua obrigação sempre
estará sujeito às alterações da política econômica adotada pelo
Conselho Monetário Nacional. Pode-se concluir, então, que a
TR não possui nenhum critério objetivo e estável para sua fixa-
ção, o que vale dizer que o mutuário jamais saberá em que
realmente consistirá sua obrigação. Logo, não sendo a TR índi-
ce de correção monetária, mas sim de remuneração de recursos
aplicados especulativamente no mercado financeiro não desti-
nados à aquisição da casa própria, correta é sua substituição
pelo INPC para fins de reajuste do saldo devedor, garantindo,
desta forma, a possibilidade de quitação do financiamento. b)
TABELA PRICE E JUROS Em seu pleito recursal, pretende o
Apelante reformar o r. sentença, a fim de afastar a capitaliza-
ção de juros incidente no contrato em apreço, pois causa dese-
quilíbrio contratual, inviabilizando o pagamento do financia-
mento. É de se reconhecer que a utilização da Tabela Price,
como forma de atualização financeira dos contratos, implica
na capitalização de juros, e tal prática, como ressabido, é ex-
pressamente vedada pelo ordenamento jurídico pátrio, ainda
que haja pactuação. Isso porque, o sistema francês de amorti-
zação, mais conhecido como Tabela Price, sem dúvida alguma,
embute nos valores contratados em financiamento, a capitali-
zação dos juros, determinando o aumento progressivo do rea-
juste das parcelas, por meio de cálculo matemático de juros
compostos. E, em virtude desse cálculo, reiterado mensalmen-
te, o devedor fica impedido de amortizar o capital inicialmente
devido, pelo aumento progressivo de seu valor. No sentido de
considerar lesiva a incidência da Tabela Price aos contratos de
mútuo, o extinto Tribunal de Alçada do Paraná, após diversos
estudos, concluiu pela consolidação da matéria, por meio dos
enunciados de nº. 24 e 32, que, respectivamente, se transcre-
vem: “O uso da tabela Price implica na capitalização de juros.”
“Evidenciada a capitalização pela simples previsão de taxa no-
minal e taxa efetiva diversa de juros, impõe-se a cobrança de
juros na forma simples.” E, no caso dos autos, evidenciou-se a
capitalização, a partir da análise do contrato. Realça-se, ainda,
que aparentemente mínima a diferença entre a taxa de juros
nominal e efetiva, não há como se negar que há capitalização e
que ao final do contrato, considerando o montante do emprés-
timo e o prazo dilatado de resgate, o resultado é significante,
causando prejuízo ao mutuário. Sustentando o mesmo entendi-
mento, este Tribunal, dentre outros julgados, decidiu recente-
mente: “PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA. MÚTUO
IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
(...). SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. “TABELA PRICE”. IN-
CIDÊNCIA DE JUROS COMPOSTOS. ILEGALIDADE. (...)
3. Capitalização de juros. O uso da Tabela Price importa na
prática da capitalização de juros, vedada pelo nosso ordena-
mento, na forma da Súmula nº 121 do STF.” (Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, 15ª Câmara Cível, Acórdão 5251, Ape-
lação Cível 0354346-8, Rel. JURANDYR SOUZA JUNIOR,
DJ 29/09/2006) Ainda, convém-nos ressaltar, que a Súmula nº
596 do Supremo Tribunal Federal não permite a incidência dos
juros capitalizados, visto que apenas restringe ao limite da taxa
de juros, não tendo cancelado a Súmula nº 121, do STF, que
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vigora com disposição contrária à capitalização de juros. As-
sim sendo, prega-se pela atualização dos valores financiados
mediante a incidência dos juros simples, devendo-se manter a
r. decisão singular, neste ponto. No mesmo sentido decidido na
Apelação Cível nº 360.595-8, da 19ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que
Apelante: Banco Bradesco S/A e Apelados: Paulo Astor Soethe
e outro, Relator LUÍS CARLOS XAVIER, ementado conforme
segue: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - TABELA PRICE - INSER-
ÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS - ILEGALIDADE - TA-
XAS DE SEGUROS - ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRA-
DA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - REEDISTRIBUIÇÃO
DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. FINANCIAMENTO DA
CASA PRÓPRIA - REVISIONAL DE CONTRATO - CARTEI-
RA HIPOTECÁRIA - DISTINÇÃO DESTA COM AS NOR-
MAS DO SFH - POSSIBILIDADE DE REVISÃO, CONTU-
DO - PROGRESSÃO GEOMÉTRICA DAS PRESTAÇÕES -
REAJUSTES MENSAIS DA PRESTAÇÃO, CAPITALIZADOS
PELA VARIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA - IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO CUMPRIMENTO DA OBRI-
GAÇÃO - CARÁTER EXPROPRIATÓRIO DO CONTRATO
- OFENSA AO DIREITO SOCIAL DE MORADIA (ART. 6º,
CF) - TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO - AFASTAMEN-
TO - ADOÇÃO DO MÉTODO DE GAUSS EM SUBSTITUI-
ÇÃO - FORMA DE VIABILIZAR O CUMPRIMENTO DO
CONTRATO - AMBAS AS APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. -
Apesar de assemelhados aos contratos de financiamento de casa
própria regidos pelas normas do SFH, os celebrados pela cha-
mada “Carteira Hipotecária” distinguem-se daqueles por esta-
belecer reajuste mensal ou trimestral da prestação pela varia-
ção da poupança, de forma capitalizada, portanto, deflagrando
um aumento dela em progressão geométrica, impossível de ser
acompanhada pelos ganhos do assalariado, profissional libe-
ral, micro ou pequeno empresário, donde se conclui pela previ-
sível, mas omitida impossibilidade jurídica ao mutuário em cum-
prir o contrato onde a única certeza é a perda do imóvel num
curto espaço de tempo pela execução da hipoteca. Diante dessa
previsibilidade matemática, o contrato adquire um caráter pre-
ponderantemente expropriatório pela enorme probabilidade de
perda do imóvel para o credor contra a pequenina chance do
mutuário conseguir cumprir a obrigação, em ofensa aos princí-
pios que norteiam a boa-fé nos contratos e ao direito social de
moradia previsto na Constituição Federal, reclamando solução
judicial de razoabilidade em que, a par de preservar a remune-
ração do capital (que não é do agente financeiro, seu mero ges-
tor, mas sim dos cidadãos que depositam seus recursos em ca-
dernetas de poupança), ainda que em menor intensidade, possi-
bilite ao cidadão mutuário o sagrado direito de cumprir esse
contrato em bases mais idôneas. (TJPR - AC 0183107-2 - Curi-
tiba - 11ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCA-
FF - J. 06.03.2006) Logo, merece reforma a sentença proferida
pelo juízo a quo, devendo incidir sobre as parcelas do financi-
amento, os juros na forma simples. c) AMORTIZAÇÃO Em
obediência ao princípio tantum devolutum quantum apelatum,
examino a irresignação dos Apelantes quanto à determinação
do MM. Juiz a quo com relação à forma de amortização do
saldo devedor. Compulsando os autos, verifico que tal preten-
são recursal merece acolhida. Destarte, julgo que deve predo-
minar o entendimento jurisprudencial majoritário, segundo o
qual a amortização mensal ocorre pelo modo menos gravoso
para o mutuário, ou seja, antes do reajuste do saldo devedor,
caso contrário ocorreria a incidência de juros e correção mone-
tária sobre a parcela já paga, caracterizando dupla cobrança,
fato totalmente vedado no ordenamento jurídico. Ao contrato
deve ser aplicado o disposto na Lei 4380/64, que na alínea “c”
de seu art. 6º que diz: “ao menos parte do financiamento, ou do
preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais su-
cessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam
amortizações e juros”. Abalizando este entendimento, trago à
colação os seguintes julgados: “AÇÃO ORDINÁRIA - CON-
TRATO DE MÚTUO - GARANTIA HIPOTECÁRIA - SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ANULAÇÃO DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS - SENTENÇA - PROCEDÊNCIA
PARCIAL - RECURSOS - PRETENDIDO NOVO CÁLCULO
DO SALDO DEVEDOR E DOS ENCARGOS MENSAIS PELA
EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MINORAÇÃO DOS JUROS -
APELOS IMPROVIDOS - MAIORIA. (...) Resolução do Ban-
co Central não revoga Lei Federal; a Lei nº 4.380/64 estabelece
que a atualização do saldo devedor seja procedida após a amor-
tização mensal, e não o contrário. Conhecer e negar provimen-
to ao recurso, à unanimidade” (TJDF - Apel. Cív.
20000110730614; 3ª Turma Cível, Rel. Des. LÉCIO RESE DE,
DJU de 13-03-2002) “FINANCIAMENTO DE IMÓVEL- RE-
AJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELA TR - POSSIBILIDADE -
RECÁLCULO DO SALDO DEVEDOR - UTILIZAÇÃO DA
BTNF - ÍNDICE DE 41,28% - APLICABILIDADE - AMOR-
TIZAÇÃO MENSAL ANTES DA CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR - POSSIBILIDADE, EIS QUE O MODO MENOS
GRAVOSO PARA O DEVEDOR. Decisão: CONHECER. DAR
PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME” (TJDF - Apel. Cív.
20010110831479; 5ª Turma Cível; Rel. Des. ASDRUBAL
NASCIMENTO LIMA, DJU de 27-05- 2004, pág. 52) “CIVIL.
SFH. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR PELO ÍNDICE DA CADERNETA DE
POUPANÇA. ALTERAÇÃO PARA ELIMINAR A TR. PRE-
VALÊNCIA DO ÍNDICE ELEITO PELAS PARTES. REAJUS-
TE DO SALDO DEVEDOR E INTERPRETAÇÃO DO ARTI-
GO 6º, “C”, DA LEI Nº 4.380/64. OBSERVÂNCIA DOS FINS
SOCIAIS DA NORMA. JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO
ANO. LEGALIDADE. 1. PACTUADO O RENDIMENTO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO DO SALDO DEVEDOR, DESCABE FALAR EM SUBS-
TITUIÇÃO DO ALUDIDO ÍNDICE SOB O ARGUMENTO
DE QUE ABRIGA A TAXA REFERENCIAL. ESTA, QUAN-
DO AVENÇADA PELAS PARTES, NÃO PADECE DE NE-
NHUMA INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
2. O ARTIGO 6º, ALÍNEA “C”, DA LEI Nº 4.380/64 É DE
ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL, PORQUE OB-
JETIVA FACILITAR A AQUISIÇÃO DA MORADIA PELA
POPULAÇÃO DE BAIXO PODER AQUISITIVO. A MORA-

DIA É UM DIREITO SOCIAL, NOS TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 26. ASSIM, A AMORTIZAÇÃO DAS
PRESTAÇÕES HÁ DE PRECEDER AO REAJUSTAMENTO
DO SALDO DEVEDOR. 3. SE OS JUROS MORATÓRIOS
ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO APLI-
CÁVEL À ESPÉCIE, NÃO HÁ QUE SE ABRIGAR PEDIDO
PARA SUA REDUÇÃO. 4. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. MAIORIA. Decisão: DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIRÁ O
ACÓRDÃO O REVISOR.” (TJDF - Apel. Cív.
19990110844003; 2ª Turma Cível; Rel. Des. SILVÂNIO BAR-
BOSA DOS SANTOS; Rel. designado MARIO-ZAM BELMI-
RO, DJU 17.03.2004, Pág. 24) De fato, sendo o contrato fir-
mado nos moldes do Sistema Financeiro Habitacional, confor-
me aduziu o apelante em sede de contestação, não há que se
falar em inaplicabilidade da Lei 4.380/64, cuja ementa consig-
na expressamente que o diploma incide sobre os contratos imo-
biliários de interesse social, escopo do SFH. Com efeito, a de-
dução da parcela de amortização deve anteceder à correção do
saldo devedor do financiamento, em estrita observância ao art.
6º alínea ‘c’, da Lei nº 4.380/64, que assim dispõe: “...que ao
menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja
amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor,
antes do reajustamento, que incluam amortização e juros.” Nesse
sentido: “CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
DO SALDO DEVEDOR APÓS A AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.
380/64, ART. 6º, ALÍNEA “C”. CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES PELA TR. LEGALIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. REDUÇÃO. LEI N° 4.380/ 64,
ART. 6°, ALÍNEA “E”. ANATOCISMO. ADOÇÃO DA TABE-
LA PRICE. CONFIGURAÇÃO. RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO
FINANCIAMENTO DEVE SER PROCEDIDA APÓS A SUA
AMORTIZAÇÃO MENSAL, CONSOANTE DISPÕE A ALÍ-
NEA “C” DO ART. 6º DA LEI Nº 4.380/64. (...)” (APC
20030110263118 - Relª. Desª. Carmelita Brasil - DJU
17.02.2005) Portanto, entendo que deve ser efetuada a amorti-
zação para depois se proceder à atualização do saldo devedor,
evitando-se, com isso, adicionamento de juros e correção mo-
netária, e, em conseqüência, enriquecimento sem causa. d)
SUCUMBÊNCIA No tocante aos honorários de sucumbência,
tendo em vista que a Instituição Bancária Apelante decaiu em
maior parte dos pedidos, deve arcar com o pagamento integral
das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos dos artigos
20 e 21 do Código de Processo Civil. 3. DECISÃO Diante do
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, conheço e dou provimento ao recurso de apelação apresen-
tado por ORIGINES JOSÉ CAPELLANI DOS SANTOS e
OUTRA, nos termos da fundamentação supra. Curitiba, 07 de
Abril de 2008. J. S. FAGUNDES CUNHA Juiz de Direito em
Segundo Grau
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RECURSO DE APELAÇÃO Número : 204.589-6 Origem : 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO 1º Apelante(s) :
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S. A. 2º Apelante(s) :
DOROTHEA FRAUCKE WIECZOREK E OUTRO Apelado(a-
s) : OS MESMOS Relator : J. S. FAGUNDES CUNHA EMEN-
TA RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO MEN-SAL DE
JUROS. OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA REFE-
RENCIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVE-DOR PELA TR.
PRÁTICA LEGALMENTE AFASTADA. SUBSTITUIÇÃP
PELO ÍNDICE INPC/IBGE. AMORTIZAÇÃO NOS TERMOS
DA LEI 4.380/64, ARTIGO 6º, ALÍNEA ‘c’. PLANO DE EQUI-
VALÊNCIA SALARIAL. APLICABILIDADE NO CONTRA-
TO HABITACIONAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. RECURSO DOS AUTORES RECURSO DE APELA-
ÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PERÍODO DE
MARÇO/ABRIL DE 1990. INCIDÊNCIA DO BTNF. PERCEN-
TUAL DE 41,28%. SUCUMBÊNCIA. ALTERAÇÃO. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O sistema “price” de amor-
tização caracteriza, na verdade, a capitalização de juros, veda-
da pelo direito pátrio, já que os juros, na aludida tabela, são
compostos. A cobrança de juros mensalmente capitalizados é
ilegal, devendo ser mantida a r. sentença que declarou nula a
cláusula que a previa. 2. Não sendo a TR índice de correção
monetária, mas sim de remuneração de recursos aplicados es-
peculativamente no mercado financeiro não destinados à aqui-
sição da casa própria, correta é sua substituição pelo INPC para
fins de reajuste do saldo devedor, garantindo, desta forma, a
possibilidade de quitação do financiamento. 3. Ao contrato deve
ser aplicado o disposto na Lei 4380/64, que na alínea “c” de
seu art. 6º que diz: “ao menos parte do financiamento, ou do
preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais su-
cessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam
amortizações e juros”. 4. O Supremo Tribunal Federal espan-
cou o índice de 84,32% aplicados nos contratos bancários, de-
terminando, por sua vez, a incidência do BTNF no percentual
de 41,28%. Vistos, examinados e relatados esses autos de Re-
curso de Apelação Cível, nº 204.589-6, da 2ª Vara Cível da
Comarca de Toledo, em que são apelantes BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S. A. e DOROTHEA FRAUCKE WIEZO-
REK E OUTRO, e Apelados OS MESMOS. 1. RELATÓRIO
DOROTHEA FRAUCKE WIEZOREK e VALDIR ANTONIO
FICKES ingressaram com pedido revisional de contrato de fi-
nanciamento do Sistema Financeiro da Habitação cumulado com

pedido de tutela antecipada em face do BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S. A. alegando que em 1º de agosto de 1988
celebraram contrato de mútuo para aquisição de casa própria
pelo sistema Financeiro da Habitação, entendendo beneficiário
do Plano de Equivalência Salarial/CP. Tratando-se de contrato
de adesão, acreditava que a contratação ocorreu por tal siste-
mática, entretanto, quando do cumprimento do contrato, verifi-
cou que não eram aplicados os índices pactuados, pelo agente
financeiro, sendo certo que aplicados juros nominais de 6,8% e
reais de 7,0159%, Tabela Price, capitalização de juros, coefici-
ente de atualização monetária utilizado para o reajustamento
dos depósitos de poupança mantidos nas instituições do SBPE.
Pediram antecipação da tutela, o cumprimento do Plano de
Equivalência Salarial da categoria, afastando-se a Tabela Pri-
ce, restituindo todos os valores cobrados indevidamente em
dobro, exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial embu-
tido, aplicação da BTNF em abril de 1990, e sucumbência, en-
tendendo que se aplica o disposto no Código de Defesa do
Consumidor. Prolatada decisão deferindo o pedido de tutela
antecipada e determinando a citação. Citado e intimado a parte
requerida protocolou contestação escrita impugnando cada um
dos fundamentos elencados pela parte autora. Foram impugna-
dos os fundamentos da contestação, pela parte autora. Deter-
minada a especificação de provas, foi prolatada sentença. O
comando da sentença julgou procedente, em parte, o pedido
contido na demanda, para determinar a exclusão no cálculo das
prestações do Coeficiente de Equiparação Salarial, desde o iní-
cio da avença; determinar a observância no reajuste das presta-
ções, desde o início do contrato, do limite imposto na cláusula
oitava do contrato para o fim de prevalecer o índice IPC/INPC
mais 0,5% ao mês sempre que a variação salarial da categoria
profissional dos autores ficar aquém deste limite; determinar o
reajuste anual das prestações pelos índices de reajuste da cate-
goria profissional dos mutuários (professores); determinar a
revisão do saldo devedor, precedendo a amortização das pres-
tações pagas mês a mês; determinar que os juros sejam capita-
lizados de forma simples, anualmente; determinar que a corre-
ção monetária seja feita com base no INPC a partir de abril de
1991, mantido o percentual de 84,32% de reajuste em abril de
1990. Condenar em custas e honorários. Irresignado com os
termos do decisium, BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A, apelou às fls. 137/145, argumentando, em síntese: a) ser
admitida a capitalização de juros nos contratos bancários; b)
inaplicabilidade da equivalência salarial; c) a taxa referencial
deve ser utilizada como índice de correção monetária; d) a
amortização deve ocorrer conforme o artigo 20 da Resolução
1980/93 do Banco Central. Por sua vez, os autores apelaram às
fls. 144/151, alegando: a) aplicação do índice do BTNF de
41,28% nos meses de março e abril de 1990; b) minoração dos
honorários advocatícios uma vez que decaíram em parte míni-
ma do pedido. 2. FUNDAMENTAÇÃO ADMISSIBILIDADE
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo), e extrínsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), conheço dos recursos. MÉRITO RECURSO DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA a) TABELA PRICE E JUROS Em
seu pleito recursal, pretende o Apelante reformar o r. sentença,
a fim de fazer incidir ao contrato a Tabela Price, ao argumento
de que sua aplicação não incide em juros capitalização. É de se
reconhecer que a utilização da Tabela Price, como forma de
atualização financeira dos contratos, implica na capitalização
de juros, e tal prática, como ressabido, é expressamente vedada
pelo ordenamento jurídico pátrio, ainda que haja pactuação.
Isso porque, o sistema francês de amortização, mais conhecido
como Tabela Price, sem dúvida alguma, embute nos valores
contratados em financiamento, a capitalização dos juros, deter-
minando o aumento progressivo do reajuste das parcelas, por
meio de cálculo matemático de juros compostos. E, em virtude
desse cálculo, reiterado mensalmente, o devedor fica impedido
de amortizar o capital inicialmente devido, pelo aumento pro-
gressivo de seu valor. No sentido de considerar lesiva a inci-
dência da Tabela Price aos contratos de mútuo, o extinto Tribu-
nal de Alçada do Paraná, após diversos estudos, concluiu pela
consolidação da matéria, por meio dos enunciados de nº. 24 e
32, que, respectivamente, se transcrevem: “O uso da tabela Pri-
ce implica na capitalização de juros.” “Evidenciada a capitali-
zação pela simples previsão de taxa nominal e taxa efetiva di-
versa de juros, impõe-se a cobrança de juros na forma sim-
ples.” E, no caso dos autos, evidenciou-se a capitalização, a
partir da análise do contrato. Realça-se, ainda, que aparente-
mente mínima a diferença entre a taxa de juros nominal e efeti-
va, não há como se negar que há capitalização e que ao final do
contrato, considerando o montante do empréstimo e o prazo
dilatado de resgate, o resultado é significante, causando preju-
ízo ao mutuário. Sustentando o mesmo entendimento, este Tri-
bunal, dentre outros julgados, decidiu recentemente: “PROCES-
SUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO E TUTELA ANTECIPADA. MÚTUO IMOBILIÁRIO. SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (...). SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO. “TABELA PRICE”. INCIDÊNCIA DE JU-
ROS COMPOSTOS. ILEGALIDADE. (...) 3. Capitalização de
juros. O uso da Tabela Price importa na prática da capitaliza-
ção de juros, vedada pelo nosso ordenamento, na forma da Sú-
mula nº 121 do STF.” (Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, 15ª Câmara Cível, Acórdão 5251, Apelação Cível 0354346-
8, Rel. JURANDYR SOUZA JUNIOR, DJ 29/09/2006) Ainda,
convém-nos ressaltar, que a Súmula nº 596 do Supremo Tribu-
nal Federal não permite a incidência dos juros capitalizados,
visto que apenas restringe ao limite da taxa de juros, não tendo
cancelado a Súmula nº 121, do STF, que vigora com disposição
contrária à capitalização de juros. Assim sendo, prega-se pela
atualização dos valores financiados mediante a incidência dos
juros simples, devendo-se manter a r. decisão singular, neste
ponto. No mesmo sentido decidido na Apelação Cível nº
360.595-8, da 19ª Vara Cível do Foro Central da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que Apelante: Banco
Bradesco S/A e Apelados: Paulo Astor Soethe e outro, Relator
LUÍS CARLOS XAVIER, ementado conforme segue: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SISTEMA FINANCEIRO
DE HABITAÇÃO - TABELA PRICE - INSERÇÃO DE JU-
ROS CAPITALIZADOS - ILEGALIDADE - TAXAS DE SE-

GUROS - ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - REEDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA
- REVISIONAL DE CONTRATO - CARTEIRA HIPOTECÁ-
RIA - DISTINÇÃO DESTA COM AS NORMAS DO SFH -
POSSIBILIDADE DE REVISÃO, CONTUDO - PROGRES-
SÃO GEOMÉTRICA DAS PRESTAÇÕES - REAJUSTES
MENSAIS DA PRESTAÇÃO, CAPITALIZADOS PELA VA-
RIAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
- CARÁTER EXPROPRIATÓRIO DO CONTRATO - OFEN-
SA AO DIREITO SOCIAL DE MORADIA (ART. 6º, CF) -
TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO - AFASTAMENTO -
ADOÇÃO DO MÉTODO DE GAUSS EM SUBSTITUIÇÃO -
FORMA DE VIABILIZAR O CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO - AMBAS AS APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. - Apesar
de assemelhados aos contratos de financiamento de casa pró-
pria regidos pelas normas do SFH, os celebrados pela chamada
“Carteira Hipotecária” distinguem-se daqueles por estabelecer
reajuste mensal ou trimestral da prestação pela variação da
poupança, de forma capitalizada, portanto, deflagrando um
aumento dela em progressão geométrica, impossível de ser
acompanhada pelos ganhos do assalariado, profissional libe-
ral, micro ou pequeno empresário, donde se conclui pela previ-
sível, mas omitida impossibilidade jurídica ao mutuário em
cumprir o contrato onde a única certeza é a perda do imóvel
num curto espaço de tempo pela execução da hipoteca. Diante
dessa previsibilidade matemática, o contrato adquire um cará-
ter preponderantemente expropriatório pela enorme probabili-
dade de perda do imóvel para o credor contra a pequenina chance
do mutuário conseguir cumprir a obrigação, em ofensa aos prin-
cípios que norteiam a boa-fé nos contratos e ao direito social
de moradia previsto na Constituição Federal, reclamando solu-
ção judicial de razoabilidade em que, a par de preservar a re-
muneração do capital (que não é do agente financeiro, seu mero
gestor, mas sim dos cidadãos que depositam seus recursos em
cadernetas de poupança), ainda que em menor intensidade,
possibilite ao cidadão mutuário o sagrado direito de cumprir
esse contrato em bases mais idôneas. (TJPR - AC 0183107-2 -
Curitiba - 11ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Conv. GAMALIEL SEME
SCAFF - J. 06.03.2006) b) TAXA REFERENCIAL Efetivamen-
te, a TR, instituída pela Lei 8.177/91, não é índice de correção
monetária, conforme reiterados e assentes julgados, inclusive
do STF (ADIN 493). Com esta decisão, o Supremo declarou a
inconstitucionalidade da TR, ficando inadmissível a aplicação
da Taxa Referencial como índice de correção monetária dos
contratos firmados antes do advento da Lei 8.177/91, em res-
peito ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. No entan-
to, admitiu-se sua permanência nos contratos cuja cláusula de
reajuste encontra-se vinculada ao índice de caderneta de pou-
pança. Todavia, tenho que nem mesmo quando haja previsão
de tal cláusula a incidência da TR é viável. E isto porque, ante-
riormente ao seu advento, o índice de correção da caderneta da
poupança nada mais era do que o efetivo índice de correção
monetária. Assim, declarado inconstitucional o índice (TR) que
correspondia à desvalorização da moeda, apenas outro que re-
fletisse a real desvalorização da moeda poderia substituí-lo, a
fim de resguardar o equilíbrio contratual. Ainda que o contrato
disponha que o reajuste das prestações e do saldo devedor será
feito mediante aplicação de coeficiente de atualização idêntico
àquele utilizado para a remuneração básica aplicável aos depó-
sitos de poupança, não se pode olvidar que o coeficiente de
atualização deverá refletir a depreciação da moeda. No entan-
to, o cálculo da Taxa Referencial é obtido com base nas infor-
mações fornecidas por algumas instituições financeiras de gran-
de porte, classificadas pelo volume dos depósitos a prazo fixo,
o que evidencia que a vinculação do reajuste à TR importa em
manifesta insegurança jurídica ao mutuário, uma vez que o va-
lor de sua obrigação sempre estará sujeito às alterações da po-
lítica econômica adotada pelo Conselho Monetário Nacional.
Pode-se concluir, então, que a TR não possui nenhum critério
objetivo e estável para sua fixação, o que vale dizer que o mu-
tuário jamais saberá em que realmente consistirá sua obriga-
ção. Logo, não sendo a TR índice de correção monetária, mas
sim de remuneração de recursos aplicados especulativamente
no mercado financeiro não destinados à aquisição da casa pró-
pria, correta é sua substituição pelo INPC para fins de reajuste
do saldo devedor, garantindo, desta forma, a possibilidade de
quitação do financiamento. c) DO PLANO DE EQUIVALÊN-
CIA SALARIAL O agente financeiro sustenta a inaplicabilida-
de da Equivalência Salarial no contrato em questão, tendo em
vista estar cumprindo com os termos da Lei 8.177/91, que pas-
sou a atualizar os contratos de Sistema Financeiro de Habita-
ção. Precedente do ora extinto Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná esclarece: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA-
ÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA E MEDIDA CAUTELAR. PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA REJEITADA. REAJUSTE
DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. CRITÉRIO. PLA-
NO DE ATUALIZAÇÃO MISTO(PAM). CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS QUE SE CONTRAPÕEM, DEVENDO PREVA-
LECER A MAIS FAVORÁVEL À PARTE ADERENTE CON-
SOANTE PRINCÍPIO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. IMPRESCINDÍVEL APLICAÇÃO AO CASO DA
EQUIVALÊNCIA SALARIAL, PARA MANUTENÇÃO DO
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA, ACO-
LHENDO-SE OS PEDIDOS FORMULADOS PELO AUTOR.
APELAÇÃO PROVIDA. Tem-se acentuado haver se pacifica-
do a jurisprudência, no sentido de que o reajuste das prestações
do financiamento para aquisição da casa própria deve obedecer
ao princípio da equivalência salarial. (APELAÇÃO CÍVEL Nº
138.395-7, de LONDRINA - 5ª VARA CÍVEL, em que é ape-
lante LUIS CARLOS ADAS DE OLIVEIRA e apelado BAN-
CO BRADESCO S/A.) “Pacificou-se a jurisprudência no sen-
tido de que o reajuste das prestações do financiamento para
aquisição da casa própria deve obedecer ao princípio da equi-
valência salarial.” (REsp 54.151-RJ- 2ª Turma do STJ - Rel.
Min. HÉLIO MOSIMANN, julgado em 27.09.95) No corpo do
voto do eminente relator, Juiz LAURO LAERTES DE OLI-
VEIRA, estas considerações que servem perfeitas ao caso, e
que são tomadas de empréstimo em fundamento desta decisão,
verbis: “7. No caso em exame constou no item nº 22, caput, do
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quadro resumo o critério de reajuste das prestações da seguinte
maneira: “2.2. - Forma e período de reajuste das prestações,
acessórios e razão da progressão: O encargo mensal será rea-
justado com base no maior índice de aumento salarial, definido
por lei federal em função dos índices de atualização do saldo
devedor, ...” (fls. 15 dos autos de execução em apenso). No
final do contrato constou cláusula especial em tempo, que esta-
belece: “O valor do encargo mensal indicado no quadro resu-
mo é meramente enunciativo, sendo que o valor devido na data
do vencimento está sujeito aos reajustes previstos contratual-
mente na forma estabelecida pelo Plano de Atualização Mista
(PAM)”. Na existência de cláusulas contratuais que se contra-
põem prevalece a mais favorável à parte economicamente mais
fraca e que aderiu ao contrato. Em questão análoga o Egrégio
Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul decidiu: “Contrato
que, contraditoriamente, insere cláusula firmando a equivalên-
cia salarial e ao mesmo tempo exigindo a correção das presta-
ções por índices diferentes da variação salarial. Ofensa a prin-
cípios do Código de Defesa do Consumidor, e ao Dec.-lei 2.349/
87, sendo que este último, ao permitir a satisfação do saldo
devedor até o resíduo final, mesmo que através da prorrogação
do contrato, não afastou o direito a equivalência das prestações
à renda salarial. Lê-se no corpo do acórdão: O Código de Defe-
sa do Consumidor (Lei 8.078/90), impõe a transparência nos
contratos (art. 4º), a boa-fé e eqüidade (art. 51, IV), e exige a
interpretação de modo a não inviabilizar a prestação, em fun-
ção do art. 51, § 1º, III (obrigação excessivamente onerosa).”
Acórdão da 3ª CC do TARS - Rel. Dr. ARNALDO RIZZARDO
(RT, 711, p. 194) No mesmo sentido julgado na Revista dos
Tribunais, vol. 710, p. 82. De outro lado, sobreleva frisar que o
Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o
reajuste das prestações do financiamento para aquisição de casa
própria obedece ao princípio da equivalência salarial. Vejamos
os seguintes julgados: “Sistema Financeiro da Habitação. Aqui-
sição da casa própria através de financiamento. Reajuste das
prestações. Critério adotado. Princípio da equivalência salari-
al. Pacificou-se a jurisprudência no sentido de que o reajuste
das prestações do financiamento para aquisição da casa pró-
pria deve obedecer ao princípio da equivalência salarial.” (REsp
54.151-RJ - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN,
julgado em 27.09.95) “Sistema Financeiro da Habitação. Plano
de equivalência salarial. Aplicação. É pacífica a jurisprudência
deste Tribunal no sentido de admitir, em casos como o presen-
te, a aplicação do Plano de Equivalência Salarial para o reajus-
tamento da prestação da casa própria. Precedentes do STJ. Lê-
se no corpo do acórdão: “A equivalência - parece mais do que
lógico - , só poderia ter sentido se se tomasse como paradigma
o próprio salário do mutuário. Este raciocínio, aliás, mais se
robustece, ainda com a devida venia, quando se sabe que o
agente financeiro, para fazer o financiamento, exige que o pre-
tendente comprove a sua renda e que o comprometimento da
mesma não supere, como regra, a 30%. Há portanto, desde o
primeiro momento, uma preocupação mais do que legítima, no
sentido de se vincular o financiamento ao que ganha o mutuá-
rio. Tal adequação financeira do contrato, todavia, ficará total-
mente superada se se exigir correção da prestação em percen-
tual que supere o reajuste do salário ou vencimento”. (REsp nº
39.086-9-ES - 2ª Turma - rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA
RIBEIRO, julgado em 24.11.93. RSTJ, vol. 65, janeiro de 1995,
p. 406/414) Por outro lado, entendo impossível a adoção do
Coeficiente de Equivalência Salarial, para reajuste do saldo
devedor e das prestações, conforme o entendimento acima sus-
citado. É esta, aliás, a orientação preconizada pelo colendo
Superior Tribunal de Justiça. A respeito do tema, confira-se:
“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CON-
TRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADO-
ÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POU-
PANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. CAPI-
TALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-
STF. I - A aplicação do PES refere-se às prestações do financi-
amento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado
ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índi-
ce de reajuste da poupança, quando assim contratado (Resp n.
495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribei-
ro, 2ª Seção, por maioria, DJU 06/06/2005). II - (omissis) III -
(omissis) IV - (omissis).” (AgRg no Resp. n. 818.472/RS, Rel.
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, jul-
gado em 09.05.2006, DJ de 26.06.2006, p. 170). Portanto, não
merece reforma a sentença proferida pelo juízo singular, com
relação a este tópico. d) AMORTIZAÇÃO No que diz respeito
a forma de amortização do saldo devedor, julgo que deve pre-
dominar o entendimento jurisprudencial majoritário, segundo
o qual a amortização mensal ocorre pelo modo menos gravoso
para o mutuário, ou seja, antes do reajuste do saldo devedor,
caso contrário ocorreria a incidência de juros e correção mone-
tária sobre a parcela já paga, caracterizando dupla cobrança,
fato totalmente vedado no ordenamento jurídico. Ao contrato
deve ser aplicado o disposto na Lei 4380/64, que na alínea “c”
de seu art. 6º que diz: “ao menos parte do financiamento, ou do
preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais su-
cessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam
amortizações e juros”. Abalizando este entendimento, trago à
colação os seguintes julgados: “AÇÃO ORDINÁRIA - CON-
TRATO DE MÚTUO - GARANTIA HIPOTECÁRIA - SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ANULAÇÃO DE CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS - SENTENÇA - PROCEDÊNCIA
PARCIAL - RECURSOS - PRETENDIDO NOVO CÁLCULO
DO SALDO DEVEDOR E DOS ENCARGOS MENSAIS PELA
EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MINORAÇÃO DOS JUROS -
APELOS IMPROVIDOS - MAIORIA. (...) Resolução do Ban-
co Central não revoga Lei Federal; a Lei nº 4.380/64 estabelece
que a atualização do saldo devedor seja procedida após a amor-
tização mensal, e não o contrário. Conhecer e negar provimen-
to ao recurso, à unanimidade” (TJDF - Apel. Cív.
20000110730614; 3ª Turma Cível, Rel. Des. LÉCIO RESE DE,
DJU de 13-03-2002) “FINANCIAMENTO DE IMÓVEL- RE-
AJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELA TR - POSSIBILIDADE -
RECÁLCULO DO SALDO DEVEDOR - UTILIZAÇÃO DA
BTNF - ÍNDICE DE 41,28% - APLICABILIDADE - AMOR-
TIZAÇÃO MENSAL ANTES DA CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR - POSSIBILIDADE, EIS QUE O MODO MENOS
GRAVOSO PARA O DEVEDOR. Decisão: CONHECER. DAR

PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME” (TJDF - Apel. Cív.
20010110831479; 5ª Turma Cível; Rel. Des. ASDRUBAL
NASCIMENTO LIMA, DJU de 27-05- 2004, pág. 52) “CIVIL.
SFH. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. CORREÇÃO DO
SALDO DEVEDOR PELO ÍNDICE DA CADERNETA DE
POUPANÇA. ALTERAÇÃO PARA ELIMINAR A TR. PRE-
VALÊNCIA DO ÍNDICE ELEITO PELAS PARTES. REAJUS-
TE DO SALDO DEVEDOR E INTERPRETAÇÃO DO ARTI-
GO 6º, “C”, DA LEI Nº 4.380/64. OBSERVÂNCIA DOS FINS
SOCIAIS DA NORMA. JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO
ANO. LEGALIDADE. 1. PACTUADO O RENDIMENTO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO DO SALDO DEVEDOR, DESCABE FALAR EM SUBS-
TITUIÇÃO DO ALUDIDO ÍNDICE SOB O ARGUMENTO
DE QUE ABRIGA A TAXA REFERENCIAL. ESTA, QUAN-
DO AVENÇADA PELAS PARTES, NÃO PADECE DE NE-
NHUMA INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE.
2. O ARTIGO 6º, ALÍNEA “C”, DA LEI Nº 4.380/64 É DE
ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL, PORQUE OB-
JETIVA FACILITAR A AQUISIÇÃO DA MORADIA PELA
POPULAÇÃO DE BAIXO PODER AQUISITIVO. A MORA-
DIA É UM DIREITO SOCIAL, NOS TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 26. ASSIM, A AMORTIZAÇÃO DAS
PRESTAÇÕES HÁ DE PRECEDER AO REAJUSTAMENTO
DO SALDO DEVEDOR. 3. SE OS JUROS MORATÓRIOS
ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO APLI-
CÁVEL À ESPÉCIE, NÃO HÁ QUE SE ABRIGAR PEDIDO
PARA SUA REDUÇÃO. 4. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. MAIORIA. Decisão: DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. REDIGIRÁ O
ACÓRDÃO O REVISOR.” (TJDF - Apel. Cív.
19990110844003; 2ª Turma Cível; Rel. Des. SILVÂNIO BAR-
BOSA DOS SANTOS; Rel. designado MARIO-ZAM BELMI-
RO, DJU 17.03.2004, Pág. 24) De fato, sendo o contrato fir-
mado nos moldes do Sistema Financeiro Habitacional, confor-
me aduziu o apelante em sede de contestação, não há que se
falar em inaplicabilidade da Lei 4.380/64, cuja ementa consig-
na expressamente que o diploma incide sobre os contratos imo-
biliários de interesse social, escopo do SFH. Com efeito, a de-
dução da parcela de amortização deve anteceder à correção do
saldo devedor do financiamento, em estrita observância ao art.
6º alínea ‘c’, da Lei nº 4.380/64, que assim dispõe: “...que ao
menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja
amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor,
antes do reajustamento, que incluam amortização e juros.” Nesse
sentido: “CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL.
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
DO SALDO DEVEDOR APÓS A AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.
380/64, ART. 6º, ALÍNEA “C”. CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES PELA TR. LEGALIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. REDUÇÃO. LEI N° 4.380/ 64,
ART. 6°, ALÍNEA “E”. ANATOCISMO. ADOÇÃO DA TABE-
LA PRICE. CONFIGURAÇÃO. RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE. A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO
FINANCIAMENTO DEVE SER ROCEDIDA APÓS A SUA
AMORTIZAÇÃO MENSAL, CONSOANTE DISPÕE A ALÍ-
NEA “C” DO ART. 6º DA LEI Nº 4.380/64. (...)” (APC
20030110263118 - Relª. Desª. Carmelita Brasil - DJU
17.02.2005) Portanto, entendo que deve ser efetuada a amorti-
zação para depois se proceder à atualização do saldo devedor,
evitando-se, com isso, adicionamento de juros e correção mo-
netária, e, em conseqüência, enriquecimento sem causa. RE-
CURSO DOS AUTORES a) CORREÇÃO DO SALDO DEVE-
DOR NO PERÍODO DE MARÇO/ABRIL DE 1990 Embora
reconheça a grande dissidência de opiniões acerca do tema,
entendo que o índice correto de correção monetária para os
depósitos e aplicações feitas nas instituições financeiras, no
presente caso, é o BTNF - Bônus do Tesouro Nacional Fiscal,
no percentual de 41,28%. O Supremo Tribunal Federal, por
maioria de votos, no julgamento do Recurso Extraordinário in-
terposto contra o Banco Central do Brasil espancou o índice de
84,32% em questão, ao afastar a alegada inconstitucionalidade
da Medida Provisória nº 168/90 (Plano Collor), que foi conver-
tida na Lei nº 8.024/90, que fixava o BTN Fiscal como índice
de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança com
data-base posterior ao dia 16/03/90. Vale dizer, os cruzados
novos bloqueados nas cadernetas de poupança não terão os re-
ajustes do percentual até então admitido de 84,32%. Neste sen-
tido, comungo com a interpretação de cunho social do STF:
“CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNE-
TA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊN-
CIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 168/90). Parte do
depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição
financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - ex-
cedente de NCz$ 50.000,000 - constituiu-se em uma conta in-
dividualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em
15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/
90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido.
Recurso não conhecido.” (STF - RE nº 206.048/RS, Rel. Mi-
nistro MARCO AURÉLIO, DJU 19/10/01). “RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. MEDIDA PROVI-
SÓRIA 168/90. O plenário desta corte ao terminar o julgamen-
to do RE 206.048 em 15/08/2001, o qual versava questão aná-
loga a presente, decidiu que não há direito adquirido à corre-
ção, pelo IPC, dos saldos de cadernetas de poupança bloquea-
das pelo Plano Collor I, os quais foram corretamente corrigi-
dos pelo BTN Fiscal, nos termos da MP 168/90, que observou
os princípios da isonomia e do direito adquirido.” (STF - RE nº
268.9000/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro MOREIRA ALVES, j.
26/02/02). Em verdade, ocorreram no período discutido, remu-
nerações diferenciadas para cadernetas de poupança: aquelas
mantidas disponíveis na conta poupança junto à instituição fi-
nanceira são atualizáveis pelo IPC (84,32%); e aquelas exce-
dentes a NCz$ 50.000,00, para as quais constituiu-se uma con-
ta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se
em 15 de agosto de 1991, são atualizáveis pelo BTNF (41,28%).
Por pertinente, cite-se trecho do acórdão da Apelação Cível nº
175.334-4, julgado em 19/06/02, por esta Câmara, que teve como
Relator Designado o Juiz EDSON VIDAL PINTO: “Parece in-
duvidoso que o agente imobiliário ao pretender cobrar o IPC,
quando não desembolsou o mesmo índice na fonte de custeio,

traduz notório enriquecimento sem causa. Tal absurdo enfra-
queceu o próprio Sistema Financeiro de Habitação e colocou
em polvorosa a massa de mutuários desalentados pelo acrésci-
mo injustificável do seu débito. O sonho da casa própria trans-
formou-se daí em diante em um terrível pesadelo, houve um
alongamento compulsório e irreal da dívida. Não se pode per-
der de vista o alcance social do tema em exame. Os governan-
tes passam, os autores dos planos econômicos mirabolantes
descem do pedestal do poder, mas os mutuários é que são cha-
mados a pagar valores irreais de dívidas que nunca imaginaram
contrair. E não parece que os agentes financeiros ficaram com-
balidos economicamente por perdas que nunca tiveram, basta
ler os lucros que têm publicados na imprensa do país.” (TA/PR
- AC nº 175.334-4, 5ª Câmara Cível, Rel. Designado Juiz ED-
SON VIDAL PINTO, j. 19/06/02). Assim tem se posicionado
esta Corte, como é o caso dos seguintes julgados: Apelação
Cível nº 94355-3, Ac. 19385, 3ª Câmara Cível, Rel. Juíza RE-
GINA AFONSO PORTES, DJ 03/02/01; Apelação Cível nº
151597-9, Ac. 10426, 8ª Câmara Cível. Rel. Juiz MANASSES
DE ALBUQUERQUE, DJ 26/05/00; Apelação Cível nº 148783-
0, Ac. 12604, 5ª Câmara Cível, Rel. Designado EDSON VI-
DAL PINTO, DJ 19/ 10/01. APELAÇÃO CÍVEL Nº 262.062-
0, DE curitiba, 2ª VARA da fazenda pública APELANTE: ban-
co banestado s/a. apeladO: cezar broza e outro. RELATOR:
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI. ação REVI-
SIONAL DE CONTRATO - ... correção do saldo devedor no
período de março/abril de 1990 - incidência da BTNF, no per-
centual de 41,28 % - forma de amortização do saldo devedor -
obediência ao art. 6º, alínea c da Lei 4.380/64 - possibilidade -
Apelação parcialmente provida. APELAÇÃO CÍVEL Nº
250.913-1, DE CURITIBA, 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA APELANTE 1: FELIPE LAMEU DOS SANTOS PALADI-
NI. APELANTE 2: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
APELADOS: OS MESMOS. RELATOR: JUIZ GLADEMIR
VIDAL ANTUNES PANIZZI. ação de REVISÃO DE PRES-
TAÇÃO E SALDO DEVEDOR, CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS, CUMULADA com REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ... cor-
reção do saldo devedor no período de março/abril de 1990 -
MANUTENÇÃO DO BTNF, no percentual de 41,28 % NO
PERÍODO - ... Desta forma, desmerece provimento a preten-
são do Banco neste ponto, com a incidência do BTNF, no per-
centual de 41,28 no mês de março/abril de 1990. b) DOS HO-
NORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA Tendo em vista que a sen-
tença proferida pelo Juízo singular deve ser reformada a fim de
fazer incidir o BTNF no percentual de 41,28%, nos meses de
março e abril de 1990 ao saldo devedor do financiamento, não
devem os autores suportarem o ônus da sucumbência, uma vez
que todos os pedidos elencados na inicial foram deferidos. Di-
ante disso, deve a Instituição Bancária Apelante, arcar com o
pagamento integral das custas e honorários advocatícios ao
patrono dos autores, no valor de R$ 5.000,00, (conforme os
termos da sentença a quo), e nos termos do artigo 21, parágrafo
único, do CPC. 3. DECISÃO Diante do exposto, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço e dou provi-
mento ao Recurso de Apelação apresentado por DOROTHEA
FRAUCKE WIECZOREK FUCKS e OUTRO, e conheço e nego
provimento ao Recurso de Apelação apresentado por BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da fundamentação
supra. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008. J. S. FAGUN-
DES CUNHA Juiz de Direito em 2º Grau
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Agravo de Instrumento nº 468.553-4, de Porecatu. I. Trata-se
de Agravo de instrumento hostilizando decisão a quo que in-
verteu os ônus probatórios e determinou ao ora agravante o
depósito do valor de honorários periciais, sob cominação de
multas diária, em ação revisional de contrato bancário. Em seu
arrazoado, o agravante afirma que a determinação refoge ao
modelo legal, porquanto, o máximo que acarretaria o não cum-
primento da determinação seria a preclusão da produção da
prova, de interesse do agravante. O agravado não respondeu
aos termos recursais. Em informações de fls. 120/121, o douto
magistrado monocrático noticiou o cumprimento do despacho
hostilizado neste instrumental, pelo agravante, É o relatório do
necessário. II. Compulsando os autos para relatá-los e como
visto do relato acima, o ora agravante buscava a modificação
do despacho que determinou o depósito de honorários perici-
ais, sob cominação de multa diária. Agravou e, nesse ínterim,
cumpriu a determinação hostilizada. Não tem mais razão de
ser, portanto, o presente recurso e, assim, nada mais existe a
ser apreciado neste pleito, razão pela qual deve o mesmo ser
julgado prejudicado, porque sem objeto. III. Diante do expos-
to, consoante o disposto no artigo 140, inciso XXV, do Regi-
mento Interno deste Tribunal, julgo extinto o pedido, em razão
da perda de seu objeto. IV. Comunique-se o digno Juiz de Di-
reito, enviando-se-lhe cópia desta decisão. V. Arquivem-se, na
oportunidade devida. VI. Intimem-se. Curitiba, 09 de abril de
2008. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0481530-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/64019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000700 Ordinária. Apelante: Emerson Cas-
tilho, Alessandra Áreas Castilho. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des.

Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Despachei na data de hoje expediente protocolizado
sob nº 0091806/2008, determinando sua juntada. 2. Intime-se o
banco-recorrido para apresentar os documentos requeridos pe-
los apelantes, considerando-se a informação de possibilidade
de acordo entre as partes, inclusive devendo ele informar da
efetividade de ocorrer a conciliação. Em 11 de abril de 2008.
Themis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta
em 2º grau

0008 . Processo/Prot: 0485746-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85483. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2003.00000383 Execução de Títu-
lo Judicial. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Jurandi Felipes, Jair Felipes. Agravado: Wladimir
Antônio Neves Scarpari. Advogado: Gustavo Kliemann Scar-
pari, Carlos Eduardo Vanin Kuklik. Órgão Julgador: 14ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO contra decisão proferida
nos autos nº 383/2003 de Execução de Título Judicial, lhe mo-
vida por WLADIMIR ANTONIO NEVES SCARPARI, que re-
jeitou a exceção de pré-executividade, e autorizou o levanta-
mento do depósito judicial pelo exeqüente (fls. 128/132-TJ). O
banco agravante alega que o agravado intentou execução de
título judicial, em razão de Acórdão proferido pelo antigo Tri-
bunal de Alçada do Paraná (8ª CCiv. - Acórdão nº 15166/ AC
203857-5), pleiteando o pagamento da importância de R$
103.599, 82. Interpôs exceção de pré-executividade em várias
oportunidades, para discutir questões de ordem pública não
sujeitas à preclusão. A primeira exceção de pré-executividade
versou sobre os honorários advocatícios e a segunda sobre ine-
xistência de título executivo extrajudicial. O Acórdão objeto
da presente execução não reconheceu o crédito a favor dos agra-
vados, e apenas limitou os juros em 12% ao ano, devendo as-
sim proceder ao cálculo com base na limitação reconhecida.
Não há crédito a favor do agravado, em razão de estar exigindo
valores indevidos. Não há nos autos menção de que o Banco
deve devolver qualquer importância. O depósito efetuado para
oposição de Embargos à Execução deveria ser tomado por ter-
mo, com a respectiva intimação do Agravante, para assiná-lo, o
que não ocorreu e, assim, não se iniciou o prazo para tal (art.
738, I e II do CPC). A decisão deve ser reformada, para o fim
de reduzir a penhora a termo. O efeito suspensivo deve ser con-
cedido para obstar o levantamento da importância depositada
em Juízo pelo agravado. Ao final, pleiteou provimento ao re-
curso para reformar a decisão agravada e extinguir o feito com
base no art. 267 IV, e 475-L, II do CPC. Em preliminar exame
dos autos, leva a constatar que o banco agravante está a reiterar
as razões de inconformismo já anteriormente apresentadas me-
diante anteriores exceções de pré-executividade para descons-
tituir o título judicial objeto da presente demanda. Por operar a
preclusão, não mais cabe rediscussão das matérias decididas
anteriormente. Assim é que, na fundamentação da decisão agra-
vada o Magistrado a quo, reconheceu a insistência e a reitera-
ção pelo agravante de interposição de exceções de pré-executi-
vidade, conforme segue (fls. 128/132-TJ): “(...) 18. Desta fei-
ta, rejeito todos os pedidos veiculados na objeção de executivi-
dade apresentada. 19. Ante a litigiosidade operada, bem como
a insistência da parte executada em apresentar objeções (ter-
ceira nesta fase executória), todas rejeitadas, ainda em se con-
siderando a repetição de pedido, entendo correto condenar em
honorários advocatícios a parte executada, conforme possibili-
ta o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, em
R$ 2.000,00 (dois mil reais) à favor do patrono da parte exe-
qüente. 20. Sr. Escrivão: certifique o transcurso do prazo para
apresentação de impugnação (antigos embargos à execução).
21. Entendo possível o levantamento do depósito judicial já
operado. Porém, em razão da grande litigiosidade presente, te-
nho pra mim ser medida prudente a parte exeqüente apresentar
bem em garantia (real) para seu levantamento. 22. Ante o con-
tido nas respostas das instituições financeiras, providencie a
parte exeqüente a correção acerca do número do CNPJ da parte
executada para que consiga proceder ao complemento da pe-
nhora via BACEN-JUD.” Diante da insistência em opor exce-
ção de pré-executividade, o agravante foi condenado a pagar
honorários advocatícios ao patrono da parte adversa. Por não
mais caber discussão sobre a dívida e limitação de Juros a 12%
ao ano do título (AC 0203.857-5 - da 8ª C. Civ. do Antigo Tri-
bunal de Alçada do Paraná) objeto da presente execução, resta
inadmissível o presente recurso. Constata-se também que a de-
cisão ora atacada já foi objeto de Agravo de Instrumento nº
0478130-4, julgado monocraticamente por este relator, diante
da retratação exercida pelo Juízo do primeiro grau em relação a
exigência de prestação caução para o levantamento do valor
depositado judicialmente, conforme segue: “O juiz a quo infor-
mou (fls. 138/139-TJ) que houve o cumprimento do disposto
no art. 526 do CPC pela agravante, e de que exerceu o juízo de
retratação na forma do art. 523, § 2º do CPC, da seguinte for-
ma: “1. Ante os argumentos expostos no agravo manejado, uti-
lizo-me da faculdade prevista no Código de Processo Civil, art.
523, parágrafo 2º, para a finalidade de retocar a decisão de fls.
1269-1273 somente no que toca à exigência de caução para
levantamento da quantia já depositada. 2. Desta feita, autorizo
o levantamento independente de oferecimento de caução. 3.
Expeça-se alvará”. Com isso, deve o recurso ser julgado preju-
dicado, uma vez que o art. 529 do Código de Processo Civil
dispõe: “Art. 529. Se o juiz comunicar que reformou inteira-
mente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo.”
DIANTE DO EXPOSTO, com base nos artigos 529 e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so de agravo de instrumento. Intime-se.” Desta forma, impõe-
se concluir pela inadmissibilidade da parte do recurso que pre-
tende a declaração de inexistência de título executivo; e dar
por prejudicada a discussão em relação ao levantamento dos
valores depositados já autorizado através do agravo de instru-
mento nº 0478130-4. DIANTE DO EXPOSTO, mediante jul-
gamento monocrático, nego seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, nos termos do art.557 do CPC. Intime-
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se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO
Relator

0009 . Processo/Prot: 0486031-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82048. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000305 Revisão de Contrato. Agravante:
Elisangêla Maria Fortkamp. Advogado: Moyses Grinberg. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado:
Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Elisangêla Maria Fortkamp interpõe o presente agravo de
instrumento contra respeitável decisão interlocutória (fls. 34/
37) proferida pelo digno juiz de direito da 10ª Vara Cível desta
Capital nos autos de ação declaratória de nulidade de cláusulas
contratuais c.c. revisional de contrato e pedido de tutela ante-
cipada movida em face do Banco Itaú S.A., decisão esta que
indeferiu o pedido de tutela antecipada de retirada do nome da
agravante dos cadastros de devedores. A sustentação da agra-
vante, resumidamente, é de que estando em discussão o valor
da dívida, não há a possibilidade de manter-se o nome do deve-
dor em cadastros restritivos de crédito. Alega que se encontram
comprovados os requisitos legais para a concessão da tutela
antecipatória , pleiteando a atribuição de efeito suspensivo ao
recurso e o seu provimento ao final. 2. Para logo, verifica-se
que o presente agravo de instrumento não está a merecer provi-
mento, consoante permissivo do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil. Isso porque, para a concessão da tutela ante-
cipatória, imprescindível que se encontrem presentes três re-
quisitos básicos, ou seja, o fundado receio de dano de difícil
reparação, a verossimilhança das alegações, além do depósito
do valor tido como incontroverso, conforme jurisprudência mais
recente do Superior Tribunal de Justiça. No presente caso, en-
tretanto, verifica-se a ausência da verossimilhança das alega-
ções da agravante, uma vez que a autora não trouxe qualquer
documentação, extrato ou cálculo comprobatório de suas ale-
gações, inclusive em nenhum momento havendo negativa de
débito. Veja-se que a inicial da ação fala em atos ilegais prati-
cados pelo agravado, apontados genericamente como juros ex-
cessivos, capitalização e abusividade na cobrança mensal de
juros, sem que tenha a parte requerente, ora agravante, demons-
trado de forma suficiente que a prática das alegadas ilegalida-
des tenha resultado na cobrança de determinado valor a maior,
o que se mostrava imprescindível. E há que se destacar que a
mera pretensão de discussão do contrato não autoriza a liminar
pretendida, conforme anteriormente vinha sendo admitido pela
jurisprudência, sem que ao menos seja realizado o depósito dos
valores incontroversos. Isto porque a lei exige que além do re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação, esteja presente
também o requisito da verossimilhança da alegação da parte,
demonstrando a cobrança de valores abusivos que indiquem a
possibilidade de êxito da ação proposta, a fim de que a anteci-
pação da tutela seja deferida, inclusive com a apresentação de
caução idônea do valor discutido, para a concessão da liminar.
Neste sentido a decisão da 2ª Sessão do STJ, no REsp 527618,
do dia 31 de outubro de 2005, que alterou o anterior entendi-
mento jurisprudencial, na qual o Min. César Asfor Rocha, rela-
tor do processo, ressaltou que no seu entender não tem respal-
do legal obstaculizar o credor do registro nos cadastros de pro-
teção ao crédito apenas pelo fato do crédito estar sendo discu-
tido judicialmente. Afirmou o ministro relator, com proprieda-
de: “Devo registrar que tenho me deparado, com relativa fre-
qüência, com situações esdrúxulas e abusivas nas quais deve-
dores de quantias consideráveis buscam revisão de seus débi-
tos em juízo, que nada pagam, nada depositam e, ainda postu-
lam pelo impedimento de registro nos cadastros restritivos de
crédito”. Ressaltou, ainda, o Ministro César Rocha, que o de-
vedor tem que demonstrar o efetivo reflexo revisional sobre o
valor do débito, depositando ou, no mínimo prestando caução,
ao menos do valor incontroverso: “É de relevância que o ponto
da dívida que se pretende revisionar seja demonstrado e que
tenha forte aparência de se ajustar à jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal ou do STJ”. Neste diapasão, ain-
da há que se destacar os seguintes julgados: “PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INS-
CRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Segundo precedentes desta
Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de
suas cláusulas, não cabe conceder antecipação de tutela ou
medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor
no SERASA e nem para impedir protesto de títulos (promissó-
rias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte
do débito, deposite o devedor o valor relativo ao montante in-
controverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
juiz (Resp 527618-RS). 2 - Recurso não conhecido” (STJ, 4ª
Turma, REsp 610063-PE, rel. min. Fernando Gonçalves, j. 11/
5/2004). “CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO
CADIN. DÉBITO SOB DISCUSSÃO JUDICIAL. DEPÓSITO
DO VALOR INCONTROVERSO. INOCORRÊNCIA. Se par-
te do valor devido está sob discussão judicial e o devedor não
deposita a parcela incontroversa, nada impede a inclusão do
seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. Precedente da
Segunda Seção” (STJ, 3ª Turma, REsp 538089-RS, rel. min.
Humberto Gomes de Barros, j. 25/5/2004). A agravante, entre-
tanto, afirma que a simples discussão da dívida já seria sufici-
ente para afastar o seu nome dos cadastros restritivos de crédi-
to, o que não se mostra possível, como analisou o digno juiz da
causa na decisão agravada, que vale aqui mencionar diante da
lucidez de sua argumentação: “Sem olvidar das opiniões em
sentido contrário, tenho que não basta de qualquer modo lan-
çar frases, palavras e teses em uma petição inicial para que, só
por isso, só por valer-se a parte do seu direito público subjetivo
de invocar o pronunciamento estatal por meio de uma ação,
obter provimentos satisfativos: retirar (ou impedir a inscrição)
de nome de cadastros de devedores em mora, afastar a obriga-
toriedade de cumprimento do contrato firmado entre as partes.
Entendo que cada caso deve ser analisado de acordo com as
suas peculiaridades próprias, de uma realidade concreta, de atos
e fatos que se praticam por decorrência, de acordo ou desacor-
do com o contrato ou com a lei. É da análise desses fatos, da

verossimilhança deles, se se encontram de algum modo sufici-
entemente provados, que deve formar-se um juízo específico,
amoldado à realidade de uma relação jurídica, neste caso regi-
da por um contrato escrito. O processo se alimenta de fatos e
atos reais, presentes e acontecimentos no mundo concreto; da
subsunção deles ao sistema jurídico-normativo é que se extrai
consequências fáticas e, o que mais interessa aqui, jurídicas.
Primeiro os fatos, depois o direito, porque sem aqueles não se
pode realizar o último. A inicial não traz fatos reais à conside-
ração do Judiciário; genérica ao extremo, demora-se em des-
qualificar disposições contratuais que levariam suas cláusulas
contratuais (quais? de que contrato?) à nulidade ou ineficácia,
mas não aponta uma sequer, nem diz por qual razão, conteriam
elas abusividades. Não diz desde quando está em mora, nem o
valor aproximado do débito apontado. A apontada capitaliza-
ção veio desacompanhada de qualquer indicativo dando conta
de sua ocorrência, não se fazendo qualquer relação com o con-
trato. (...) É preciso demonstrar minimamente a existência de
ao menos uma réstia de direito, que começa pela descrição do
contrato, se o seu instrumento não puder apresentar, passando
pela previsível e necessária menção ao quanto emprestou e qual
valor pagou, se pagou. Um extrato, um documento, algo que
possa demonstrar a existência do vínculo jurídico que pretende
rever. Ou, em última análise, por qual razão não se apresenta
esse mínimo. Como afirmado no início, a inicial não diz nada
além do número e de “provável” nome do contrato. Não é pos-
sível entrever a verossimilhança com prova inequívoca. O grau
de abstração e a inespecificidade da inicial não permitem a
antecipação requerida, em que pese bem servida de considera-
ções doutrinárias e jurisprudenciais” (fls. 34/36). Desta feita,
diante da ausência de qualquer indicativo da verossimilhança
das alegações da agravante, bem como a inexistência de cau-
ção idônea ou depósito do valor incontroverso, a decisão de
primeiro grau deve ser mantida, uma vez que a tutela de urgên-
cia apenas pode ser deferida com a efetiva caução, o que até o
presente momento não ocorreu, nem sequer ouve indicativos
de que ocorrerá. 3. Pelo exposto, nego provimento ao presente
agravo de instrumento monocraticamente, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. A comunicação do
digno juiz da causa se deu via fax, por este gabinete. Intimem-
se. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os
autos à Vara de origem a fim de que lá sejam arquivados. Curi-
tiba, 09 de abril de 2008. Themis de Almeida Furquim Cortes
Juíza de Direito Substituta em 2º grau

0010 . Processo/Prot: 0487841-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90169. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000043 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Triângulo Sa. Advogado: San-
dy Pedro da Silva, Pauliran Gomes e Silva, Max Estevan de
Moraes Silva. Agravado: Valmir Silveira de Freitas e I, Valmir
Silveira de Freitas. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
TRIÂNGULO S/A contra a decisão do MM. Juiz da 1ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, proferida nos autos nº. 43/
2008 de Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada
em face de VALMIR SILVEIRA DE FREITAS (E.I) e VALMIR
SILVEIRA DE FREITAS, que determinou a emenda da petição
inicial, em 10 dias, para adaptação ao rito de ação monitória.
Alega o agravante que as fichas de saque acostadas aos autos
são títulos executivos previstos no art. 585, II, do CPC, vez que
gozam de certeza, liquidez e exigibilidade. Os títulos contêm o
valor total da dívida, tipo de operação, valor das parcelas, data
de vencimento, taxa de juros, data e local do contrato, nomes
dos devedores e assinaturas de duas testemunhas. Os referidos
documentos estão preenchidos com “cláusulas gerais do crédi-
to certo tribanco” e gozam de publicidade por terem sido regis-
trados em Cartório. Requer assim, o efeito suspensivo ao re-
curso e a reforma da decisão agravada. 2. A despeito das argu-
mentações apresentadas pelo agravante, o presente recurso não
se apresenta com os pressupostos de admissibilidade para o
seguimento. Isto porque, o despacho agravado nada decidiu, e
sim apenas determinou a emenda da petição inicial para adap-
tação do feito ao rito de ação monitória. Do despacho de mero
expediente não cabe recurso, segundo dispõe o art. 504 do
Código de Processo Civil. Desde há muito, a jurisprudência do
STJ entende que não cabe recurso do despacho que: “determi-
na a emenda ou a complementação de inicial da ação”. (STJ, 5ª
Turma, REsp. 66123-RJ, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ
16.11.1998) Na mesma linha acompanha a jurisprudência con-
solidada desta Corte: “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
DECISÃO DE 1º GRAU QUE DERTERMINOU A EMENDA
À INICIAL - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - IRRE-
CORRIBILIDADE - RECURSO AO QUAL SE NEGA CO-
NHECIMENTO POR SER MANIFESTAMENTE INADMIS-
SÍVEL (ART. 557, CAPUT, DO CPC)”. (TJPR, 13ª CCív., AI
0468541-4, Rel. Fernando Wolff Filho, DJ 12.02.2008) “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - EMENDA À INICIAL SOB PENA DE AUSÊNCIA DE
CONSTITUIÇÃO MORA - CERTIDÃO QUE ATESTA INE-
XISTENCIA DO NÚMERO INDICADO. NEGADO SEGUI-
MENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. Não se admite agravo de instrumento, do despacho que de-
termina a emenda a inicial, por não possuir conteúdo decisório
e tratar-se de despacho de mero expediente”. (TJPR, 18ª CCív.,
AI 0423448-6, Rel. Lenice Bodstein, DJ 03.07.2007) “AGRA-
VO - DECISÃO DO RELATOR - NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO A RECURSO - RECURSO SUBJACENTE DIRIGIDO
CONTRA DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DA
PETIÇÃO INICIAL - IRRECORRIBILIDADE - RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. Tem-se como irrecorrível o despacho que
faculta a emenda à inicial, por ausência de lesividade. 2. A re-
corribilidade é um dos pressupostos objetivos de admissibili-
dade do recurso, ausente este requisito, incide a regra do art.
557 do Código de Processo Civil”. (TJPR, 11ª CCív., Agravo
0309821-1/01, Rel. Espedito Reis do Amaral, DJ 12.05.2006)
3. DIANTE DO EXPOSTO, por ser manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba,

17 de abril de 2008. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0011 . Processo/Prot: 0488063-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93013. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000185 Revisional. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Agra-
vado: Jadimil Lemos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Relatório: Em sede de Ação Declaratória de Inexigibilidade de
Título Cumulada com Danos Morais (fls. 34 - TJ) movimenta-
da pelo ora agravado Jadimil Lemes insurge-se o requerido, ora
agravante, Banco do Brasil S.A. contra a decisão de fls. 48 -TJ
deferiu a liminar postulada determinou a imediata retirada do
nome do autor do cadastro de inadimplentes. Despacho Deci-
sório: A partir da alteração da redação dos artigos 522 e 523 do
CPC (pela vigência da Lei 11. 187/2005), a regra em campo de
recurso de agravo passou a ser a da interposição na modalidade
de retido, somente cabendo (como exceção) o manejo instru-
mental quando a decisão: 1) for suscetível de causar lesão gra-
ve e de difícil reparação; 2) nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.
No caso em mesa, toda a argumentação recursal esteve voltada
para o inconformismo da parte com relação à liminar que orde-
nou a retirada do nome do autor do cadastro de inadimplentes;
valendo de antemão observar que: a) ao contrário do afirmado
pelo Banco agravante às fls. 19-TJ, não se cuida de Revisional;
b) o cerne da controvérsia aqui instalada __ ausência de prévia
comunicação para a inscrição (art. º 2º do art. 43 do CDC) __
trabalhada tanto pela exordial (fls. 39-TJ) como pela delibera-
ção judicial (fls. 48-TJ, último parágrafo e fls. 48 v. primeiro
parágrafo) em nenhum momento freqüentou as razões recur-
sais aqui desfiadas. Assim o que se denota é a desnecessidade,
no caso, da matéria ser analisada neste momento processual
por esta instância, essencialmente porque, se denota a inexis-
tência do “periculum in mora” reclamador de um imediato pro-
nunciamento deste Tribunal, vez que, a argumentação da parte
agravante para sustentar a entendida exceção à regra do art.
522 do CPC esteve unicamente concentrada: a) na formatação
de lesão grave e de difícil reparação pelo “cerceio do direito de
inscrição” que lograria “restringir o princípio constitucional da
livre iniciativa econômica” contemplado no art. 170 da CF”
(fls. 22-TJ, quarto parágrafo); b) na reapreciação da decisão
somente quando da apelação (fls. 22-TJ, sexto parágrafo). Vai
daí que nem uma nem outra tese é capaz de formatar qualquer
lesão grave e de difícil reparação. A uma porque, o livre exercí-
cio da atividade bancária não é obstado pela ordem de mero
levantamento da inscrição objeto, vez que, essa liberdade per-
manece hígida e poderá independentemente de qualquer anota-
ção em cadastros restritivos de débito se fazer presente via ajui-
zamento da ação competente para cobrança do eventual débito.
E a duas, porque, o imaginado engessamento da decisão (pelo
seu entendido revolver somente em sede recursal - art. 523 do
CPC), olvida que a tutela antecipada poderá ser revogada ou
modificada a qualquer tempo em decisão fundamentada pelo
próprio juiz reitor do feito (art. 273, § 4º do CPC). De conse-
guinte, “considerando que a manutenção da decisão agravada
que vedou a inscrição do nome do agravado nos cadastros de
inadimplentes, não é capaz de causar ao Banco lesão grave e de
difícil reparação, é descabido o recebimento do presente agra-
vo em sua forma instrumental, porque não preenchidos os re-
quisitos específicos para tanto, previstos no artigo 522 do Có-
digo de Processo Civil, em sua nova redação” (Nesse sentido:
TJRS, AI 70019303437, AI 70015142029 e AI 70015018823,
respectivamente julgados em 20/04/2007, 05/05/2006 e 27/04/
2006), pelas prerrogativas que me são conferidas pelo art. 527,
II do CPC, determino a conversão do presente agravo de instru-
mento em retido, ante as razões acima ponderadas, o que o
faço em decorrência do competente cotejo da hipótese versada
em relação à nova letra da lei, cujo exame desemboca na ilação
do não enquadrar daquela (hipótese) à previsão desta (lei). In-
timem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. Relator Guido Döbeli

0012 . Processo/Prot: 0488176-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91878. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000094 Embargos de Terceiro.
Agravante: Antonio Cordeiro de Lima. Advogado: Osvaldo
Chighero Ogsuko Chui, Osni Marcos Leite. Agravado: Unicred
Norte do Paraná Ltda. Advogado: José de Alencar Soares Cor-
deiro. Interessado: Sestito & Cordeiro Ltda, Elza Sestito Cor-
deiro, João Paulo Cordeiro de Lima. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. SENTENÇA QUE REJEITA SUMARIAMENTE OS EM-
BARGOS. IRRESIGNAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. INA-
DEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA A INSURGÊNCIA. DA
SENTENÇA CABERÁ APELAÇÃO. RECURSO QUE TEVE
NEGADO SEU SEGUIMENTO. DECISÃO DA RELATORIA.
Vistos. I - ANTÔNIO CORDEIRO DE LIMA interpôs AGRA-
VO DE INSTRUMENTO inconformado com a decisão termi-
nativa (fl. 80-TJ) que rejeitou sumariamente os EMBARGOS
DE TERCEIRO apostos em face de UNICRED NORTE DO
PARANÁ LTDA., aduzindo, em apertada síntese, que o juiz da
causa “excedeu” na interpretação da Lei 8.009/90, assim como
no que disciplina o art. 1046 do Código de Processo Civil, ci-
tando julgado do STJ acerca da impenhorabilidade de imóvel
de sócio dado em hipoteca para garantir dívida da pessoa jurí-
dica; salientando a existência de demandas distintas (uma exe-
cução hipotecária e uma ação monitória); sustentando, ademais,
a impenhorabilidade do imóvel residencial único e próprio e
que a praça deste bem causará prejuízo irreparável, pleiteando,
por tudo isso, a suspensão do decisum e, via de conseqüência,
a suspensão da segunda praça do imóvel residencial único da
entidade familiar do agravante, que realizar-se-á no dia 17 de
abril do corrente ano e, ao final, o provimento do recurso. É o
relatório. II - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto con-
tra decisão que rejeitou sumariamente os Embargos de Terceiro

opostos por Antônio Cordeiro de Lima em face de Unicred Norte
do Paraná Ltda. por entender que o embargante e sua esposa
ofereceram voluntariamente o imóvel constritado em hipoteca
de primeiro grau, não podendo invocar sua impenhorabilidade,
motivo pelo qual não há que se falar em ilegitimidade ou ter-
ceiro, julgando, ao final, improcedentes os embargos. O recur-
so, porém, não comporta seguimento. Prescreve o artigo 513
do Código de Processo Civil que “da sentença caberá apela-
ção”. No caso em tela, o agravante se insurge contra decisão
resolutiva que rejeitou sumariamente os embargos de terceiro
por ele opostos, extinguindo, portanto, o feito (art. 269, I, CPC).
Trata-se, dessa forma, de sentença, atacável mediante apela-
ção. Sobre o tema, José Horácio Cintra G. Pereira leciona que é
induvidoso “o cabimento do recurso de apelação contra deci-
são que rejeita liminarmente os embargos de terceiro ou que os
julga improcedentes” (Dos embargos de terceiro. São Paulo:
Atlas, 2002, pág. 67). Assim, o agravo de instrumento não é o
recurso adequado para impugnar sentença, não podendo ser
aplicado no caso em tela o princípio da fungibilidade por se
tratar de erro grosseiro. III - Diante do exposto, nego segui-
mento ao Agravo de Instrumento interposto por Antônio Cor-
deiro de Lima com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, ante sua inadmissibilidade. Intime-se. Curitiba, 16 de abril
de 2008. EDSON VIDAL PINTO Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03449

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 016 0427410-8
Adriana do Rosário Lopes 017 0453314-4
Adriano Marroni 012 0441159-2/01
Agenor de Oliveira Duarte 011 0460286-6
Alessandra Takaki 011 0460286-6
Alexandre Nelson Ferraz 013 0455822-9/02
Alexandre Rech 014 0444348-1
Ana Paula Wollstein 006 0441506-1/01

008 0398246-1/01
Antônio Augusto Grellert 009 0394447-2/01
Antonio Celestino Toneloto 009 0394447-2/01
Antonio Rudolfo Hanauer 017 0453314-4
Aracelli Mesquita Bandolin 015 0429918-7
Arlindo Menezes Molina 006 0441506-1/01
Camila Gbur Haluch 003 0444143-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 014 0444348-1
Daniel Hachem 005 0392549-3/01

011 0460286-6
Deise Cardoso 016 0427410-8
Denio Leite Novaes Junior 012 0441159-2/01
Djalma Sigwalt 001 0296702-4

002 0275522-6
Edney Resmer Vieira 002 0275522-6
Edwil Caliani 001 0296702-4
Fernando José Mesquita 015 0429918-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0441506-1/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 009 0394447-2/01
Hebert Egidio Assmann 007 0430647-0/01
Henrique Cavalheiro Ricci 010 0470133-3
Henrique Lauriano de Souza 002 0275522-6
Herick Pavin 008 0398246-1/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 017 0453314-4
Júlio Cesar Dalmolin 004 0441503-0

007 0430647-0/01
Jair Antônio Wiebelling 007 0430647-0/01
Joanita Faryniak 003 0444143-6

004 0441503-0
Juahil Martins de Oliveira 014 0444348-1
Juliano César Iba 010 0470133-3
Karen Mansur Chuchene 013 0455822-9/02
Lauro Caversan Júnior 006 0441506-1/01

008 0398246-1/01
Leonardo Xavier Roussenq 003 0444143-6

004 0441503-0
Leonel Trevisan Júnior 017 0453314-4
Liriane Melina Camargo 009 0394447-2/01
Luiz Fernando Dietrich 008 0398246-1/01
Luiz Renato Arruda Brasil 001 0296702-4
Márcia Loreni Gund 007 0430647-0/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 006 0441506-1/01
Márcia Regina Rodacoski 001 0296702-4

002 0275522-6
Márcia Regina dos Santos 009 0394447-2/01
Mara Regina Macente 003 0444143-6
Marcos C. d. A. Vasconcellos 012 0441159-2/01
Marcos dos Santos Marinho 008 0398246-1/01
Maria Alice C. d. Figueiredo 017 0453314-4
Maria José Sanna 013 0455822-9/02
Martins Gati Camacho 013 0455822-9/02
Paulo Henrique Berehulka 009 0394447-2/01
Paulo Roberto Barbieri 017 0453314-4
Paulo Roberto Pegoraro Junior 016 0427410-8
Pedro Macente 003 0444143-6
Rafael Knorr Lippmann 006 0441506-1/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0392549-3/01
Renato Galvão Carrillo 005 0392549-3/01
Ronaldo Leal Rolanski 011 0460286-6
Rui Zancarli Souza 015 0429918-7
Sérgio Luiz Belotto Junior 010 0470133-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 003 0444143-6

004 0441503-0
Valéria Caramuru Cicarelli 013 0455822-9/02
Wagner de Melo Volpato 011 0460286-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0296702-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/66566. Comarca: Astorga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2001.00000627 Cobrança. Apelante: Mário
Alves Batista. Advogado: Edwil Caliani. Apelado: Confedera-
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ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Astor-
ga. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 8692. Nº Livro: 325. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara cível do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de Cobrança de Contribuição Sindical -
CNA - Competência do Tribunal de Justiça - Inexistência de
publicação da notificação do contribuinte em jornal de grande
circulação local - Necessidade - Artigo 605 da CLT - Norma
não revogada - Extinção do processo sem julgamento de mérito
- Cabimento - Sentença reformada - Recurso Provido. I - É da
Justiça Comum Estadual, a competência para processar e jul-
gar o caso em comento, pela interpretação que dada à Emenda
Constitucional nº 45, uma vez que a sentença de primeiro grau
foi prolatada antes da data limítrofe estabelecida. ( 31.12.2004).
II - É requisito de exigibilidade do crédito tributário a notifica-
ção do contribuinte, via publicação em jornal de maior circula-
ção na localidade, conforme art. 605 da CLT. Ausente tal requi-
sito, inegável a falta de interesse processual da parte autora, o
que acarreta a extinção do feito, sem resolução do mérito, a
teor do art. 267, inciso VI, do CPC. III - “O Decreto-Lei nº.
1.166/1971 em nenhum de seus artigos faz qualquer referência
à publicação de edital, nem, tampouco, à revogação do art. 605,
da CLT, ou da desnecessidade de publicação do aludido edi-
tal.” IV - Recurso que merece ser provido.

0002 . Processo/Prot: 0275522-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152053. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000527 Cobrança. Apelante:
José Roberto Delmutti Costa Curta. Advogado: Edney Resmer
Vieira. Apelado: Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Maringá, Sindicato Rural de Astorga,
Sindicato Rural de Colorado. Advogado: Henrique Lauriano
de Souza, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 8693. Nº Livro: 325. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Déci-
ma Sexta Câmara Cível do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:
Apelação Cível. Ação de Cobrança de Contribuição Sindical -
CNA - Competência do Tribunal de Justiça - Inexistência de
publicação da notificação do contribuinte em jornal de grande
circulação local - Necessidade - Artigo 605 DA CLT - Norma
não revogada - Extinção do processo sem resolução do mérito -
Sentença reformada - Recurso Provido. I - É da Justiça Comum
Estadual, a competência para processar e julgar o caso em co-
mento, pela interpretação que dada à Emenda Constitucional
nº 45, uma vez que a sentença de primeiro grau foi prolatada
antes da data limítrofe estabelecida. ( 31/12/2004). II - É requi-
sito de exigibilidade do crédito tributário a notificação do con-
tribuinte, via publicação em jornal de maior circulação na lo-
calidade, conforme art. 605 da CLT. Ausente tal requisito, ine-
gável a falta de interesse processual da parte autora, o que acar-
reta a extinção do feito sem resolução do mérito, a teor do art.
267, inciso VI, do CPC. III - “O Decreto-Lei nº. 1.166/1971 em
nenhum de seus artigos faz qualquer referência à publicação de
edital, nem, tampouco, à revogação do art. 605, da CLT, ou da
desnecessidade de publicação do aludido edital.” IV - Não se
admite que a parte inove em sede recursal, requerendo a apre-
ciação de documentos que não foram trazidos em tempo hábil e
não passaram pelo crivo do contraditório. V - Recurso que
merece ser provido.

0003 . Processo/Prot: 0444143-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000384 Nulidade. Apelante: Evandro Ama-
ral, Helena Maria Ribeiro Amaral. Advogado: Pedro Macente,
Mara Regina Macente. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak, Camila
Gbur Haluch, Leonardo Xavier Roussenq. Apelado: Evandro
Amaral, Helena Maria Ribeiro Amaral. Advogado: Pedro Ma-
cente, Mara Regina Macente. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak,
Camila Gbur Haluch, Leonardo Xavier Roussenq. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 8694. Nº Livro: 325. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de agra-
vo retido e dar parcial provimento aos recursos de apelação
cível 1 e 2, nos termos do voto, divergindo o Revisor, no tocan-
te ao critério de amortização. EMENTA: Apelação Cível. Revi-
sional de contrato. Sistema Financeiro de Habitação. Agravo
retido. Código de Defesa do Consumidor. Contrato anterior.
Aplicabilidade. Norma de ordem pública. Inversão do ônus da
prova mantida. Percentual da multa contratual mantido. Con-
trato anterior à Lei nº 9.298/96. Critério de amortização. Tabe-
la Price. Capitalização de juros. Sucumbência recíproca. Re-
curso de agravo retido desprovido e recursos de apelação cível
1 e 2 parcialmente providos.

0004 . Processo/Prot: 0441503-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196677. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00040753 Revisão de Contrato. Apelante: Elizabet Ga-
zola. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú
Sa. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq, Joanita Faryniak,
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão:
8695. Nº Livro: 325. Julgado em: 13/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte e, nesta parte, dar
provimento ao recurso, nos termos do voto, vencido o Revisor
no tocante ao critério de amortização. EMENTA: Apelação
Cível. Revisional de contrato. Sistema Financeiro de Habita-
ção. Critério de amortização. Tabela Price. Capitalização de
juros. Repetição de valores. Inovação recursal. Compensação
dos valores pagos à maior. Recurso conhecido em parte e pro-
vido.

0005 . Processo/Prot: 0392549-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247508. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 392549-3 Apelação Civel. Apelante: Banco Bradesco
Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem. Apelado: André Wszotek, Judit Wszotek. Advogado:
Renato Galvão Carrillo. Embargante: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho. Nº Acórdão: 8696. Nº Livro: 325. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Compensação de honorá-
rios. Inovação recursal. Parcela não conhecida. Pré-questiona-
mento. Afastado. Contradição e omissão. Inexistentes. Embar-
gos rejeitados.

0006 . Processo/Prot: 0441506-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/271976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 441506-1 Apelação Civel. Apelante: Jandir Scuzzi-
ato, Rita Maria Muller Scuzziato. Advogado: Ana Paula Wolls-
tein, Lauro Caversan Júnior. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Rafael Knorr Lippmann. Apelado: Jandir Scuzzia-
to, Rita Maria Muller Scuzziato. Advogado: Ana Paula Wolls-
tein, Lauro Caversan Júnior. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Arlindo Menezes Molina, Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Rafael Knorr Lippmann. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Molina, Fernando Wil-
son Rocha Maranhão, Rafael Knorr Lippmann, Márcia Regina
Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
8697. Nº Livro: 326. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do presente recurso.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão. Inexistência.
Inovação recursal. Impossibilidade. Embargos não conhecidos.

0007 . Processo/Prot: 0430647-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/218460. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 430647-0 Apelação Civel. Apelan-
te: B. B. S.. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Apelado: M.
C. B. L.. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Jair Antônio Wiebelling. Embargante: M. C. B. L.. Advo-
gado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8698. Nº
Livro: 326. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em julgar prejudicado os embargos de decla-
ração. EMENTA: Embargos de Declaração. Declaração de voto
vencido. Omissão sanada. Perda do objeto. Recurso prejudica-
do.

0008 . Processo/Prot: 0398246-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/246950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 398246-1 Apelação Civel. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pa-
vin, Marcos dos Santos Marinho. Apelado: Maike Carin Kohls.
Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior.
Rec.Adesivo: Maike Carin Kohls. Advogado: Ana Paula Wo-
llstein, Lauro Caversan Júnior. Embargante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
Marcos dos Santos Marinho. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão:
8699. Nº Livro: 326. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar o presente recurso de embargos de de-

claração. EMENTA: Embargos de Declaração. Omissões. Rea-
nálise probatória. Impossibilidade. Contradições. Ausentes.
Embargos rejeitados.

0009 . Processo/Prot: 0394447-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 394447-2 Apelação Civel. Apelante: Vitorio Lavio.
Advogado: Liriane Melina Camargo, Márcia Regina dos San-
tos. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes
de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Embargante:
Vitorio Lavio. Advogado: Antônio Augusto Grellert, Paulo
Henrique Berehulka. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acórdão: 8700. Nº
Livro: 326. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em acolher o presente recurso de embar-
gos de declaração, sem modificação do julgado. EMENTA:
Embargos de Declaração. Omissão. Capitalização de juros.
Embargos de declaração acolhidos, sem modificação do julga-
do.

0010 . Processo/Prot: 0470133-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/16098. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000314 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelante: Luiz J Carolo - Me.
Advogado: Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Ape-
lado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio
Luiz Belotto Junior. Apelado: Luiz J Carolo - Me. Advogado:
Henrique Cavalheiro Ricci, Juliano César Iba. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio. Nº
Acórdão: 8701. Nº Livro: 326. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do
recurso de apelação 1 e, na parte conhecida, negar-lhe provi-
mento, e negar provimento ao recurso de apelação 2, nos ter-
mos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. PRELIMINAR
DE AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.
REJEITADA. AFASTADO, AINDA, O JULGAMENTO PELO
CAPUT DO ART. 557 DO CPC. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRAÇÃO DE BENS
ALHEIOS. PEDIDO GENÉRICO. DEVER DE PRESTAR
CONTAS QUE INDEPENDE DO FORNECIMENTO REGU-
LAR DE EXTRATOS BANCÁRIOS. PEDIDO REVISIONAL.
DESCABIDA A DISCUSSÃO NESTA FASE PROCESSUAL.
PRAZO PARA PRESTAR CONTAS. MANTIDO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MANTIDOS. RECURSO DE APE-
LAÇÃO 1 CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHE-
CIDA, DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO 2 DES-
PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0460286-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280379. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000240 Embargos do De-
vedor. Apelante: Lucilia Vicente Queiroz & Cia Ltda, Tania
Mara Queiroz Mella. Advogado: Wagner de Melo Volpato, Ales-
sandra Takaki, Ronaldo Leal Rolanski. Apelado: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Agenor de Oliveira Du-
arte. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio. Nº Acórdão: 8702. Nº Livro: 326. Julgado
em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCE-
DENTES. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO EM ANDA-
MENTO. CONTINÊNCIA ENTRE AS AÇÕES. NULIDADE
DA SENTENÇA. REUNIÃO DOS PROCESSOS PARA JUL-
GAMENTO SIMULTÂNEO, EVITANDO-SE DECISÕES
CONTRADITÓRIAS. RECURSO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0441159-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66179. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 441159-2 Apelação Civel. Embargan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Ama-
ral Vasconcellos, Denio Leite Novaes Junior. Embargado: Pe-
lloso e Almeida Ltda. Advogado: Adriano Marroni. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Nº Acórdão: 8703. Nº Livro: 326. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - INOCORRÊNCIA -
ALEGAÇÃO DE MATÉRIAS QUE NÃO FORAM SUSCITA-
DAS NO RECURSO DE APELAÇÃO - INOVAÇÃO RECUR-
SAL - NÃO CABIMENTO EM SEDE DOS ACLARATÓRIOS
- EMBARGOS REJEITADOS. 1- Embora as questões relativas
à decadência e à prescrição sejam de ordem pública, não po-
dem ser argüidas em embargos de declaração, se não foram
suscitadas no recurso de apelação. “É que nestes embargos não
se admite invocação de matéria nova, mas apenas de questão

anteriormente levantada, pela parte, e sobre a qual o acórdão
tenha se omitido. (...)” (TJPR, 6ª Câmara Cível, Acórdão nº
15885, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, DJ 07/04/2006)

0013 . Processo/Prot: 0455822-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 455822-9 Agravo de Instrumento. Embargante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Cara-
muru Cicarelli, Karen Mansur Chuchene. Embargado: Sérgio
Augusto de Souza. Advogado: Martins Gati Camacho, Maria
José Sanna. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Nº Acórdão: 8704. Nº Livro: 326. Jul-
gado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - INOCORRÊNCIA -
MERA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
AMPLAMENTE DECIDIDA - NÃO CABIMENTO EM SEDE
DOS ACLARATÓRIOS - PREQUESTIONAMENTO - INVI-
ABILIDADE NA ESPÉCIE - EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot: 0444348-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000911 Embargos a Execução. Apelante:
Jorge Theodócio Atherino. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Alexandre Rech. Apelante: Juahil Martins de Oli-
veira. Advogado: Juahil Martins de Oliveira. Apelante: Tubo-
servix Tubos Serviços e Construções Ltda. Advogado: Juahil
Martins de Oliveira. Apelado: Jorge Theodócio Atherino. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Rech.
Apelado: Juahil Martins de Oliveira. Advogado: Juahil Martins
de Oliveira. Apelado: Tuboservix Tubos Serviços e Constru-
ções Ltda. Advogado: Juahil Martins de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 8705. Nº Livro: 326. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em: (I) não conhecer do agravo retido,
(II) dar provimento parcial ao recurso de apelação interposto
por Jorge Theodócio Atherino e (III) julgar prejudicados os
demais recursos interpostos, tudo nos termos do voto do De-
sembargador Relator. EMENTA: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - NOTAS PROMISSÓRIAS - EMBARGOS
DO DEVEDOR - AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DE REI-
TERAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 523, § 1°, DO CPC -
NÃO CONHECIMENTO - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA
INICIAL POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DA EMPRESA EXEQÜENTE - INOCORRÊN-
CIA - CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES SUBSEQÜEN-
TES QUE INDICAM QUE O SUBSCRITOR DA PROCURA-
ÇÃO DETÉM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO - COMPA-
RAÇÃO SINGELA DAS ASSINATURAS QUE REVELA TRA-
TAR-SE DE UM DOS SÓCIOS - PRELIMINAR REJEITADA
- ADVOGADO DO EXEQÜENTE QUE RETIRA OS AUTOS
EM CARGA E PERMANECE COM O CADERNO PROCES-
SUAL POR PRAZO SUPERIOR A TRÊS ANOS, QUANDO A
EXECUÇÃO AINDA NÃO ESTAVA SUSPENSA - REQUE-
RIMENTO DE SUSPENSÃO DEFERIDO APENAS APÓS A
RETENÇÃO INDEVIDA DOS AUTOS - PARALISAÇÃO DO
PROCESSO INJUSTIFICADA, CUJO SEGUIMENTO, ADE-
MAIS, DEPENDIA DE PROVIDÊNCIA EXCLUSIVA DA
PARTE (MANIFESTAÇÃO SOBRE A NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA) - PRESCRIÇÃO TRIENAL PREVISTA NO
ART. 70 DA LEI UNIFORME DE GENEBRA CARACTERI-
ZADA - SUPERVENIÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE POR DESÍDIA DO ADVOGADO DA PARTE - RE-
CURSO (1) PARCIALMENTE PROVIDO PARA EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE NAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - DEMAIS TEMAS DO RE-
CURSO (1) PREJUDICADOS - RECURSOS (2 E 3) PREJU-
DICADOS.

0015 . Processo/Prot: 0429918-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/145870. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000788 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Rui Zancarli
Souza. Apelado: Transvatel Transportadora Davantel Ltda, Neif
Maluf, Jose Eduardo Maluf, Helena Maluf. Advogado: Fernan-
do José Mesquita, Aracelli Mesquita Bandolin. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Nº Acór-
dão: 8706. Nº Livro: 326. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR -
CONFISSÃO DE DÍVIDA - IMPENHORABILIDADE DO
BEM DE FAMÍLIA - IMÓVEL DADO EM GARANTIA REAL
(HIPOTECA) DE DÍVIDA CONTRAÍDA POR TERCEIRO
(EMPRESA) - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE A DÍVI-
DA REVERTEU EM BENEFÍCIO PRÓPRIO E PESSOAL DO
SÓCIO GARANTIDOR OU DE SUA FAMÍLIA - EXEGESE
DO ART. 3°, INC. V, DA LEI N° 8.009/90 - JUROS - CAPITA-
LIZAÇÃO - ILEGALIDADE - CONTRATO QUE PREVÊ A
INCIDÊNCIA DE JUROS DE FORMA LINEAR - PRÁTICA
DE ANATOCISMO EVIDENCIADA POR PROVA PERICIAL
- DECRETO N° 22.626/33 (LEI DA USURA) - SÚMULA N°
121 DO STF - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICAÇÃO À ESPÉCIE - SÚMULA N° 297 DO STJ - POS-
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SIBILIDADE DE REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA -
CONTRATAÇÃO DA OBRIGAÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
N° 9.298/96 - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

0016 . Processo/Prot: 0427410-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/135949. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000820 Embargos a Execução.
Apelante: Cervejaria Belco Sa. Advogado: Deise Cardoso. Ape-
lado: Antonio Carlos Baratter, Mauro Judas Baratter. Advoga-
do: Paulo Roberto Pegoraro Junior, Adelino Marcon. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Nº Acórdão: 8707. Nº Livro: 326. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da Dé-
cima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR - DUPLICATAS DE VENDA MERCANTIL -
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DOS EXECUTA-
DOS/EMBARGANTES - PESSOAS NATURAIS QUE NÃO
FIGURAM COMO SÓCIOS DA EMPRESA SACADA, ALÉM
DE NÃO SEREM AVALISTAS DOS TÍTULOS - DESCONSI-
DERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - INAPLICA-
BILIDADE - INEXISTÊNCIA DE PROVA QUANTO À SUA
PARTICIPAÇÃO NA OPERAÇÃO COMERCIAL QUE DEU
MARGEM AO SAQUE DAS DUPLICATAS - GESTÃO DE
NEGÓCIO OU “DE FATO” NÃO CARACTERIZADA - TEO-
RIA DA APARÊNCIA - INAPLICABILIDADE - CHEQUES
DE EMISSÃO DE UM DOS EMBARGANTES QUE NÃO É
OBJETO DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - ARBITRAMENTO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL
DADAS AS PECULIARIDADES DA ESPÉCIE E O VALOR
EXPRESSIVO DA EXECUÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0453314-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254005. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000830 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho, Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Adriana
do Rosário Lopes. Agravado: Carlos Alberto Rocha, Catia Cris-
tina Mendes Seabra Melo. Advogado: Antonio Rudolfo Hanau-
er, Maria Alice Carneiro de Figueiredo. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Nº Acór-
dão: 8708. Nº Livro: 326. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: Acordado sobre o pagamento das custas remanes-
centes não pode o julgador determinar, ex officio, sua altera-
ção’ (Agravo de Instrumento nº 70019931369, Décima Nona
Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. MÁRIO JOSÉ GOMES PE-
REIRA, j. em 30/05/2007)” (acórdão n° 8.678, Sétima Câmara
Cível, relator Desembargador JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE
ALMEIDA, DJ 14/09/2007). EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
E EMBARGOS DO DEVEDOR - ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES NA EXECUÇÃO COM DESISTÊNCIA
DO PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR
- RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS REMANESCENTES A CARGO DOS EXE-
CUTADOS BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - COMPOSIÇÃO (NA EXECUÇÃO) E DE-
SISTÊNCIA (NOS EMBARGOS) DEVIDAMENTE HOMO-
LOGADAS POR SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGA-
DO - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO EX OFFICIO
DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE VIOLAÇÃO À COISA
JULGADA - AUSÊNCIA DE RESSALVA E OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO VOLUNTARIAMENTE ASSUMIDA PELOS
EMBARGANTES, CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPLICA EM
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA OUTRORA CONCEDIDO - PRECEDENTE
DESTE TRIBUNAL - DECISÃO CASSADA - RECURSO
PROVIDO.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03447

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 009 0486345-0
Adriana Maria Godel 002 0410513-3
Alceu Malossi Junior 011 0486597-4
Ana Paula Provesi da Silva 008 0486205-1
Anderson Márcio de Barros 013 0487447-3
Atila Duderstadt 014 0487642-8
Aurélio Augusto Bellini 008 0486205-1
Bernardo Rücker 007 0485118-9
Blas Gomm Filho 011 0486597-4
Caprice Andretta Chechelaky 002 0410513-3
Claudimara Calore de Souza 009 0486345-0
Daniela Giovanella Girardi 003 0423071-5
Eric Garmes de Oliveira 007 0485118-9
Estefano Ulandowski 003 0423071-5
Fabio Forti 008 0486205-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 016 0422396-3
Francisco José Lauletta Alvarenga 008 0486205-1
George Marcello Soares 012 0486946-7
Germano Laertes Neves 016 0422396-3
Heloisa do Rocio Ulandowski 003 0423071-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 013 0487447-3
Ivone Struck 011 0486597-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 013 0487447-3
Jairo Basso 015 0488114-3

016 0422396-3
Jamil Josepetti Junior 013 0487447-3

Josiane Rolim de Moura 006 0468973-6
Jozelene Ferreira de Andrade 013 0487447-3
Kaio Murilo Silva Martins 016 0422396-3
Kelly Cristina Worm 005 0463430-6
Leonardo Randazzo Neto 010 0486561-4
Luciana Cwikla 003 0423071-5
Luiz Carlos Gulka 005 0463430-6
Luiz Celso Dalprá 001 0330661-8
Luiz Luciano Costa 003 0423071-5
Mário Krieger Neto 003 0423071-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 015 0488114-3
Marcos José Chechelaky 002 0410513-3
Maria Paula Pulner Pietroski 004 0446930-7
Mariana Esper Nicoletti 005 0463430-6
Marileidi Marchi 015 0488114-3
Mario Pietroski Junior 004 0446930-7
Marjorie Ruela de Azevedo 008 0486205-1
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 011 0486597-4
Maxmillian Gomes Colhado 015 0488114-3
Nelson Paschoalotto 007 0485118-9
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 013 0487447-3
Paulo Roberto Barbieri 006 0468973-6
Paulo Roberto Campos Vaz 015 0488114-3
Rafael Knorr Lippmann 016 0422396-3
Rogerio Dyniewicz 004 0446930-7
Rubens Madini 011 0486597-4
Thiago Ricardo Durski P. Detsch 002 0410513-3
Valdir José Bassi 010 0486561-4
Wanderson Lago Vaz 015 0488114-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0330661-8 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/25308. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 98.00001077 Ação Monitória. Autor: Luiz Celso
Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá. Advo-
gado: Luiz Celso Dalprá. Réu: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, Bank Boston Banco Múltiplo S/a.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo. Despacho:

Autos: 330.661-8 Antes de apreciar o requerimento de fls. 685/
687, deve o autor, no prazo de até 10 dias, comprovar, docu-
mentalmente, a aquisição do BankBoston pelo Banco Itaú. Int.
Curitiba, 10 de abril de 2008. DES. MARIA MERCIS GOMES
ANICETO RELATORA

0002 . Processo/Prot: 0410513-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/71695. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000080 Susta-
ção de Protesto. Agravante: Movinord do Brasil Ltda. Advoga-
do: Thiago Ricardo Durski Poletto Detsch, Adriana Maria Go-
del. Agravado: Tecnoflex Indústria e Comércio do Mobiliário
Ltda. Advogado: Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta
Chechelaky. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS, ... Da análise dos autos observo que a decisão de pri-
meiro grau que concedeu a liminar pleiteada pela agravada,
para o fim de sustar o protesto de título mediante prestação de
caução real, por si só, não é capaz de gerar ao recorrente, insti-
tuição financeira, lesão grave e de difícil reparação ao agra-
vante. Conforme se dessume das alegações da agravante, o tí-
tulo representado pela duplicata nº. 84, de emissão da agravan-
te, vencido em 28/12/2006, somente prescreverá em 28/12/2009,
conforme o disposto pela lei das duplicatas, o que de plano,
afasta a alegada hipótese de lesão de difícil ou impossível repa-
ração quanto a demora do processo. Insta ainda salientar, que
em eventual retardo do processo, por demora processual, e ain-
da, em hipótese de prescrição do título executivo extrajudicial
que embasa a presente demanda, cabem ainda instrumentos le-
gais que viabilizam à agravante a busca da satisfação de seu
crédito. Em razão disso e por não estar caracterizada a necessi-
dade de uma provisão de urgência pelo Tribunal a ensejar o
agravo na modalidade ora interposta (instrumento), é o caso de
aplicação do que dispõe o art. 527, II, do CPC, in verbis: Art.
527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribu-
ído incontinenti, o relator: I - (...); II - converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de deci-
são suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos rela-
tivos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando re-
meter os autos ao juiz da causa. Ante ao exposto, nos termos
dos artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, conver-
to o presente recurso em Agravo Retido, determinando a re-
messa dos autos à Vara de origem, onde deverão ser apensados
aos principais. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. DES.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA

0003 . Processo/Prot: 0423071-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/125210. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001129 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Solo Vivo Indústria e Comércio de Fer-
tilizantes Ltda. Advogado: Daniela Giovanella Girardi, Lucia-
na Cwikla, Mário Krieger Neto. Agravado: Cotecna Serviços
Ltda. Advogado: Luiz Luciano Costa, Heloisa do Rocio Ulan-
dowski, Estefano Ulandowski. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. PREJUDICIAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO “DECISUM” AGRAVADO. INCOR-
RÊNCIA. DECISÃO CONCISA, PORÉM DEVIDAMENTE
MOTIVADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES PARA A CONCESSÃO DE LIMINAR DE ARRES-

TO. FUMMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. PRE-
TENSÃO QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DESTA E. CORTE. JULGAMENTO MONO-
CRÁTICO AUTORIZADO. ART. 557 “CAPUT” DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
RECORRIDA. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos esses autos de agravo de instrumento nº 423.071-5, do
Foro Regional de Araucária - Vara Cível - Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Solo Vivo In-
dústria e Comércio de Fertilizantes Ltda., e agravado Cotecna
Serviços Ltda. 1. Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertilizan-
tes Ltda. interpôs agravo de instrumento contra a r. decisão (fls.
74/75) que, nos autos nº 1.129/2007 de Ação de Execução por
Título Extrajudicial, deferiu a liminar de arresto, sob o funda-
mento de estarem presentes os seus requisitos autorizadores.
Em suas razões, o agravante sustentou que o decisum objurga-
do é nulo, por carecer da devida fundamentação, já que o ma-
gistrado “a quo” não justifica os motivos que o levaram a con-
cluir pela presença do fumus boni iuris e o periculum in mora,
no que toca ao caso em tela. Disse que os documentos são insu-
ficientes a justificarem o deferimento da liminar. Reprisou que
a decisão agravada possui uma carga excessiva de subjetivismo
do julgador, onde o mesmo não exteriorizou nem motivou as
razões de seu convencimento, “nem ao menos sucintamente”.
Asseverou a inexistência de receio de dano, pois a documenta-
ção acostada aos autos não comprova qualquer situação de pe-
rigo, ocultação ou dilapidação do patrimônio. Pugnou, ao fi-
nal, pelo provimento do presente agravo com a cassação da
medida liminar deferida. É o relatório. Decido. 2. O cerne da
questão posta a exame neste recurso diz respeito ao deferimen-
to pelo juízo “a quo” da liminar de arresto da safra de soja que
se encontra nos armazéns na cidade de Paranaguá, na forma do
art. 804, combinado com os artigos 822 e 823, todos do Código
de Processo Civil. Afirma o ora agravante que além da referida
decisão não ter sido devidamente fundamentada, de acordo com
a norma insculpida no art. 93, inciso IX, da Constituição Fede-
ral, estão ausentes também os requisitos autorizadores para a
concessão da liminar referida. O pleito do agravante não com-
porta o provimento almejado. Inicialmente, cumpre ressaltar
que a obrigatoriedade de motivar decisões e sentenças judiciais
é uma tradição no direito luso-brasileiro, prevista no ordena-
mento jurídico brasileiro desde o Código Filipino, que prevale-
ceu no Regulamento 737, expressa nos códigos estaduais e na
legislação processual civil pátria de 1.939 e disposta no art.
458 do CPC vigente, além de ser norma constitucional vigoro-
sa, estabelecida no inc. IX do art. 93 da CF/88. A Constituição
Federal determina que as decisões judiciais sejam devidamente
fundamentadas: “todos os julgamentos dos órgãos do Poder
Judiciário serão públicos e motivados, todas as decisões (art.
93, IX, CF/88), resguardando assim a efetividade do devido
processo legal, permitindo o seu controle por meio da publici-
dade e transparência”. A motivação das decisões, bem como
das sentenças envolve não só a necessidade de comunicação
judicial, o exercício de lógica e a atividade intelectual do juiz,
mas também a submissão do ato processual ao estado de direito
e às garantias constitucionais previstas no art. 5º da CF/88 (im-
parcialidade do juiz, publicidade das decisões judiciais e lega-
lidade na decisão judicial). Assim, tal obrigatoriedade em 1988,
foi classificada como preceito constitucional, conforme o dis-
posto no inc. IX, do art. 93 da CF/88, onde a obrigatoriedade
da motivação dos atos judiciais e o princípio do devido proces-
so legal mantêm, entre si, uma relação de interdependência no
exercício do Poder, no moderno Estado de Direito. Os julga-
mentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos e, moti-
vadas todas as decisões para resguardarem a efetividade do
devido processo legal, permitindo assim seu controle, por meio
da publicidade e transparência impostas; o que identifica o de-
ver de motivar, conforme dispõe o inc. IX do art. 93 da CF/88.
A propósito: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR SEM
AUDIÊNCIA PRÉVIA DO DISTRITO FEDERAL - FUNDA-
MENTAÇÃO DEFICIENTE - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
01. Não há que se falar em nulidade do ato por ofensa a dispo-
sições legais, quando o recorrente não demonstra os prejuízos
que tal situação poderia acarretar. 02. O que o art. 93, IX, da
CF, exige, é que o juiz ou tribunal dê as razões de seu conven-
cimento e não que a decisão seja amplamente fundamentada,
pois não se pode confundir motivação sucinta com ausência de
fundamentação. 03. “Não submetida a matéria ao crivo do juí-
zo de 1º grau, não pode ser decidida em sede recursal” (Reg.
AC. 148 561). 04. Recurso parcialmente provido. Unânime.
(TJDF - AGI 20020020052697 - 5ª T.Cív. - Rel. Des. Romeu
Gonzaga Neiva - DJU 18.12.2002 - p. 61) (grifo nosso). AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
POSSE - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO DO DECISUM - NULIDADE - INOCORRÊNCIA -
ABORDAGEM SUCINTA - SUFICIÊNCIA - Abordados os
pontos necessários ao exame da matéria sub judice, ainda que
de forma sucinta, plenamente preenchidos estão os requisitos
de validade do ato judicial praticado, atendendo o disposto no
art. 93, IX, da Constituição Federal. liminar possessória - Re-
quisitos legais preenchidos - Exegese dos arts. 926 e seguintes
do Código de Processo Civil -decisão interlocutória mantida -
Recurso não provido. ante à comprovação da posse e do esbu-
lho a menos de ano e dia, possível a concessão da liminar na
ação de manutenção de posse, a teor dos arts. 926 e ss. do Có-
digo de Processo Civil. (TJSC - AI 2005.024503-2 - Florianó-
polis - 3ª CDCiv. - Rel. Des. Wilson Augusto do Nascimento -
J. 16.12.2005) (grifo nosso). AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCULOS
- ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO DO DECISUM - INOCORRÊNCIA - PENSÃO MEN-
SAL - POSSIBILIDADE - REQUISITOS DO ART. 273 DO
CPC: PROVA INEQUÍVOCA, VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES E DANO IRREPARÁVEL DEMONSTRADOS
- PREPONDERÂNCIA DO DIREITO À SOBREVIVÊNCIA
SOBRE O DIREITO PATRIMONIAL - DECISÃO MANTIDA
- RECURSO DESPROVIDO - A fundamentação sucinta não
equivale à falta de fundamentação. Uma vez demonstrados os
motivos em que se funda o juiz para decidir, não há que se falar
em ausência de fundamentação, bem como, nulidade, porquan-
to atendido o requisito imposto pelo art. 93, IX, da Constitui-
ção Federal. - Cabível a antecipação de tutela em ações de aci-

dente de trânsito em que a parte pretende o pensionamento
mensal, desde que demonstrados os pressupostos do art. 273
do CPC. - Nestes casos a prova inequívoca e verossimilhança
das alegações se mostram presentes, desde que evidenciada a
responsabilidade da parte culpada pelo evento danoso. - Os ali-
mentos se constituem em verba indispensável à sobrevivência
familiar, sobrepondo-se o direito à sua percepção sobre o direi-
to patrimonial. (TJSC - AI 2004.031771-8 - Ipumirim - 1ª CD-
Civ. - Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz - J. 29.11.2005).
Assim, vislumbra-se que a obrigatoriedade da motivação das
decisões e sentenças pelo juiz garante a efetividade de vários
princípios, tais como o da imparcialidade, o da legalidade das
decisões, o da ampla defesa e o do contraditório. No caso em
tela, resta claro da leitura da decisão ora agravada, conquanto
concisa, os motivos que levaram o julgador de primeiro grau a
deferir a liminar de aresto, como se observa às fls. 107/108-TJ.
Assim sendo, não padece a mesma de motivação, mesmo por-
que a fundamentação concisa não representa ausência de fun-
damentação, já que a Constituição Federal não exige que a de-
cisão seja extensamente fundamentada e sim publicizada, de
forma suficiente e democrática. No tocante à alegação de au-
sência dos requisitos autorizadores para a concessão da liminar
de arresto, é importante ressaltar que devido à gravidade das
conseqüências causadas pela medida, há alguns requisitos a
serem preenchidos para sua concessão, os quais se encontram
elencados nos incisos I e II do artigo 814 do Código de Proces-
so Civil, a saber: “I - prova literal da dívida líqüida e certa e II
- prova documental ou justificação de algum dos casos menci-
onados no artigo 813”. Tais requisitos correspondem, respecti-
vamente, ao “fumus boni iuris”, ou seja, à provável existência
do direito alegado e ao “periculum in mora”, ou o temor de que
pereça o objeto da ação principal, os quais deverão ser consi-
derados cumulativamente para a concessão da medida pleitea-
da.1 O arresto é medida cautelar pela qual o credor objetiva o
resguardo de futura execução, a fim de que o devedor reste
impossibilitado de desfazer-se de seu patrimônio em detrimen-
to do crédito buscado. A propósito, mutatis mutandis: Agravo
de Instrumento. Cautelar de arresto. Cédula de Produto Rural.
Liminar deferida. Prestação de caução. Presença dos requisitos
legais. Inteligência dos artigos 813, 814 e 816, inc.II, do Códi-
go de Processo Civil. Decisão correta. Recurso desprovido.
Presentes os requisitos legais autorizadores, deve ser mantida a
decisão monocrática que deferiu a liminar de arresto na pre-
sente medida cautelar. (TJPR - Agravo de Instrumento nº453450-
4 - Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - 16ª. Câ-
mara Cível - Julg. 23/01/2008 - DJ 29/02/2008).(grifo nosso).
CAUTELAR DE ARRESTO. 1) REQUISITOS. PRESENÇA
DO PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS. ART.
813 CPC. ROL EXPEMPLIFICATIVO. 3) CONDENAÇÃO DA
RÉ AO ÔNUS SUCUMBENCIAL. 1. “Para a concessão da
cautelar de arresto necessária a presença dos requisitos acaute-
latórios, quais sejam, o ‘periculum in mora’ e o ‘fumus boni
iuris’ descritos, respectivamente, nos artigos 813 e 814 do CPC.
2. As hipóteses do art. 813 do CPC são exemplificativas e não
taxativas, bastando para o deferimento da liminar o risco de
dano e o perigo na demora.” (TJPR - 16ª CCív - EmDecl 405117-
8/01 - Des. Rel. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima - j.
29.08.2007 - DJ 14.09.2007). (grifo nosso). E ainda desta rela-
toria: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE ARRESTO - LEGITIMIDADE DO AGRAVADO - CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA FIRMADO PELO RECOR-
RIDO COM O RECORRENTE ATRAVÉS DE PROCURADOR
LEGALMENTE CONSTITUÍDO - TÍTULO HÁBIL A ENSE-
JAR A CONCESSÃO DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA - PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA TAN-
TO (FUMMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA) -
ALEGAÇÕES DE QUE O BEM ARRESTADO SERIA NE-
CESSÁRIO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DO RECOR-
RENTE E DE CO-PROPRIEDADE DO BEM ARRESTADO -
NÃO COMPROVAÇÃO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR - Agravo de Instrumento nº384312-1
Des. Rel.. Maria Mercis Gomes Aniceto - 16ª. Câmara Cível -
Julg. 07/03/2007 - DJ 23/03/2007).(grifo nosso). Nesta seara,
denota-se que acertada a medida liminar deferida pelo MM.
Juiz Singular, primeiramente porque da análise mais acurada
dos autos, resta claro que o autor da cautelar, ora agravado,
instruiu a exordial com prova literal da dívida liquida e certa
(conforme documentos juntados às fls. 83/106-TJ) De outro
vértice, cumpre salientar que de acordo com as certidões posi-
tivas (fls. 102/104-TJ), existem inúmeras ações de execução
perante o Foro Regional de Araucária contra o ora agravante,
apontando penhora, arresto e seqüestro de bens. Não se perca
de vista que o art. 615, III, do CPC autoriza expressamente a
concessão pelo juiz de medidas acautelatórias. Assim, resta claro
que estão presentes os requisitos autorizadores do deferimento
da liminar de aresto, ou seja, tanto o “fumus boni júris” (plau-
sibilidade do direito invocado, por conta da insolvência do réu),
quanto o “periculum in mora” (desaparecimento ou perecimen-
to das mercadorias que poderiam vir a garantir o débito execu-
tado). Neste prisma, por entender que se está diante de matéria
cuja elucidação encontra jurisprudência predominante nesta
Corte, impõe seja aplicado o disposto no art. 557, “caput” do
Código de Processo Civil, abaixo reproduzido: Art. 557. O re-
lator negara seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Por tais
motivos, com fulcro no art. 557, “caput”, do CPC, nego segui-
mento ao presente agravo de instrumento, por ser manifesta-
mente improcedente, mantendo-se a decisão agravada tal como
lançada. Intimem-se. Curitiba. 11 de abril de 2008. DESA.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATORA 1 JUNIOR,
Humberto Theodoro. Curso de Direito Processual Civil, p. 371.
Júris Síntese IOB - Janeiro/Fevereiro de 2007.

0004 . Processo/Prot: 0446930-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/226368. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000051 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Leonilton de Jesus Pedroso. Advoga-
do: Mario Pietroski Junior, Maria Paula Pulner Pietroski.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewi-
cz. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
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Mercis Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

O agravante interpôs o presente recurso com o intuito de sus-
pender a realização de segunda praça de imóvel penhorado,
designado para o dia 09.10.2007, conforme pedido formulado
às fls. 08-TJ. O bem penhorado havia sido arrematado em pri-
meira praça, ocorrida em 25.09.2007, conforme informações
prestadas pelo Juízo de origem às fls. 88/89/TJ. Posteriormen-
te, às fls. 99/101-TJ, houve informação no sentido de que o
arrematante desistiu da arrematação, o que foi devidamente
homologado pelo Juízo de origem. Assim sendo, observa-se que
o agravado não possui mais razão de existir, eis que com a
desistência da arrematação, certamente, se for do interesse do
credor, novas datas serão redesignadas e, por conseqüência,
deverá ocorrer a realização de nova avaliação dos bens penho-
rados e atualização do valor exeqüendo. Portanto, estando ca-
racterizada a superveniente ausência de interesse recursal, nego
seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, o
que faço nos termos do art. 557 do CPC. Intimem-se. Curitiba,
11 de abril de 2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICE-
TO RELATORA

0005 . Processo/Prot: 0463430-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001326 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm,
Mariana Esper Nicoletti. Apelado: José Carlos Kossatz Bueno
(maior de 60 anos), Yeda Maria Alves de Camargo Bueno (mai-
or de 60 anos), Bruno Barsotti (maior de 60 anos), Espólio de
Paulo Soppa. Advogado: Luiz Carlos Gulka. Órgão Julgador:
16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:

Autos: 463.430-6 Sobre os contidos às fls. 336/338, manifeste-
se o Apelante no prazo de 5 (cinco) dias, ficando advertido de
que o silêncio será entendido como concordância. Curitiba, 15
de abril de 2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

0006 . Processo/Prot: 0468973-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/7126. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000120 Revisional. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Ru-
bens Burigo Neto, Ariana Barbosa dos Reis Burigo, Daniela
Perez de Carvalho. Advogado: Josiane Rolim de Moura. Ape-
lado: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Apelado: Rubens Burigo Neto, Ariana Barbosa dos Reis Buri-
go, Daniela Perez de Carvalho. Advogado: Josiane Rolim de
Moura. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Ma-
ria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Autos: 468.973-6 1. Nos termos do art. 140, inc. XVI e XV, do
RITJ/PR, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o
procedimento recursal, tendo em vista a transação noticiada
pelas partes às fls. 554/555. 2. Decorrido o prazo legal, baixem
os autos ao juízo de origem para a homologação da referida
transação. Registre-se e intimem-se Curitiba, 10 de abril de
2008. DES. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATO-
RA

0007 . Processo/Prot: 0485118-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79229. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001239 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira. Agravado: Shiniti Honda. Advogado: Ber-
nardo Rücker. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
pelo BANCO BRADESCO S/A contra decisão que recebeu os
embargos à execução opostos pelo executado SHINITI HON-
DA com efeito suspensivo. A decisão agravada foi assim lança-
da nos autos: “Autos n° 1239/2007 Recebo os embargos e sus-
pendo o curso da execução; a relevância dos argumentos é ex-
traída de sentença que deu pela procedência parcial de ação
(cópia às fls. 100/117) na qual se pretende a revisão do contra-
to embasa a execução embargada. Intime-se o embargado para,
querendo, oferecer impugnação, em dez dias. Int. Em 26 de
fevereiro de 2008. RENATO LOPES DE PAIVA JUIZ DE DI-
REITO” (fl. 93 - TJPR) Após tecer considerações sobre o cabi-
mento do agravo na forma instrumental, sustenta o banco agra-
vante, em síntese, que: a) ajuizou execução hipotecária, tendo
por base o contrato de mútuo celebrado sob a égide das regras
do Sistema Financeiro da Habitação (SFH); b) o devedor ofe-
receu embargos, recebidos pelo juízo a quo com efeito suspen-
sivo; c) a decisão agravada contraria as regras da legislação
específica (art. 5°, incs. I e II, da Lei n° 5.741/71), cujos dispo-
sitivos pretende pré-questionar; d) não estão caracterizadas as
hipóteses que autorizariam a excepcional atribuição de efeito
suspensivo aos embargos opostos à execução hipotecária; e) a
Lei n° 5.741/71 prevalece sobre a regra geral do art. 739, § 1°,
do Código de Processo Civil (invoca precedentes do Superior
Tribunal de Justiça). Ao final, pede o provimento do recurso,
para reformar a decisão agravada, com o “normal prossegui-
mento da execução” (fls. 16). É o relatório. Estipula o art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, que “o relator negará se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior”. Pois bem. Dúvida não há de que
a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, seja por força
do contido no art. 739-A, § 1°, do CPC, seja em virtude do que
prescreve a legislação especial que regula a execução hipote-
cária (art. 5°, inciso I e II, Lei n° 5.741/71), é excepcional.

Acontece, como bem lembrou o ilustre prolator da decisão agra-
vada, que a pré-existência de uma ação revisional de contrato
(autos n° 753/2005), julgada parcialmente procedente pelo Ju-
ízo de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, é suficiente para autori-
zar a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, com o con-
seqüente sobrestamento da execução. É que muito embora não
seja mais possível o reconhecimento da conexão da ação revi-
sional já sentenciada (Súmula n° 235/STJ: “A conexão não de-
termina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”),
cujos recursos também já foram apreciados por este Tribunal
(apelação cível n° 413.211-6, acórdão n° 7.942, DJ 15/01/2008),
não há como refutar a existência de prejudicial externa (art.
265, IV, letra “a” do CPC) - a ação revisional, circunstância
que autoriza a concessão de efeito suspensivo aos embargos e,
por conseqüência, impede o prosseguimento da execução hi-
potecária. Com efeito. “(..) O ajuizamento de ação de conheci-
mento buscando a discussão do valor do débito referente ao
financiamento hipotecário não afasta o direito do credor hipo-
tecário de mover a execução pertinente. Entretanto, se aquela
ação [ação revisional] e a ação consignatória pertinente são
ajuizadas antes da execução hipotecária, admite-se a suspen-
são desta (...)”(RESP 508944/DF, 3ª Turma, DJU 28/10/2003,
pág. 287) (destaquei e sublinhei). Não é por outra razão que,
recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA defe-
riu a suspensão da execução, após a garantia do juízo pela pe-
nhora, até o julgamento definitivo da ação revisional. Confira-
se: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
AÇÃO REVISIONAL MOVIDA POR MUTUÁRIOS. SUS-
PENSÃO DA COBRANÇA EXECUTIVA, EM FACE DO PRO-
CEDIMENTO ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE, PORÉM
CONDICIONADA À PRÉVIA GARANTIA DO JUÍZO DA
EXECUÇÃO, PELA PENHORA. CPC, ART. 585, § 1º. I. Fixa-
se o entendimento mais recente da 4ª Turma em atribuir à ação
revisional do contrato o mesmo efeito de embargos à execução,
de sorte que, após garantido o juízo pela penhora, deve ser sus-
pensa a cobrança até o trânsito em julgado da primeira” (RESP
994577/RS, 4ª Turma, relator Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, DJU 17/03/2008, pág. 1). É bom que se diga que na
espécie dos autos, a execução hipotecária está garantida por
penhora (cf. auto de penhora, reproduzido às fls. 32 - TJ/PR),
razão pela qual a decisão agravada não merece qualquer repa-
ro. Diante de tal quadro, considerando a peculiaridade da espé-
cie, não vislumbro a aventada violação ao disposto no art. 5°,
da Lei n° 5.741/71. Em face do exposto, diante de sua manifes-
ta improcedência, nego seguimento ao recurso, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. RENATO NAVES
BARCELLOS Desembargador Relator

0008 . Processo/Prot: 0486205-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/83387. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000271 Embargos a Execução. Agravante:
Ponto Civil Engenharia Ltda. Advogado: Marjorie Ruela de
Azevedo, Fabio Forti, Ana Paula Provesi da Silva. Agravado:
Alrecom Alvarenga Revestimentos e Comércio Ltda - Epf So-
ciedade Empresarial Limitada. Advogado: Francisco José Lau-
letta Alvarenga, Aurélio Augusto Bellini. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. PESSOA JURÍDICA. REQUERIMENTO DESACOMPA-
NHADO DE UM MÍNIMO DE PROVA DO SEU ESTADO
DE PRECARIEDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA. INDE-
FERIMENTO CORRETO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
PRETENSÃO QUE CONFRONTA COM A JURISPRUDÊN-
CIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA E DESTA CORTE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUI-
MENTO. VISTOS esses autos de Agravo de Instrumento nº.
486.205-1, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - 17ª Vara Cível, onde figura como Agravante
Ponto Civil Engenharia Ltda. e Agravado Alrecom Alvarenga
Revestimentos e Comércio Ltda - EPF Sociedade Empresarial
Ltda. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão que, nos autos de Embargos à Execução nº. 271/2008,
em que figura como embargante Ponto Civil Engenharia Ltda.
e embargado Alrecom Alvarenga Revestimentos e Comércio
Ltda - EPF Sociedade Empresarial Ltda., indeferiu a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita à agravante,
pessoa jurídica, por entender que não restou demonstrada a ale-
gada insuficiência de recursos (fls. 61-TJ). Sustentou a agra-
vante, em síntese, que passa por dificuldades financeiras e que
por tal razão não tem condições de arcar com custas processu-
ais. Aduziu para a concessão do benefício da justiça gratuita
deve a parte afirmar seu estado de necessidade. Afirmou que o
indeferimento da justiça gratuita pleiteada irá lhe causar lesão
grave e de difícil reparação, tornando-se um óbice ao seu aces-
so. Pugnou pelo provimento do recurso, com a reforma da de-
cisão agravada, a fim de que lhe seja concedido os benefícios
da assistência judiciária gratuita. É o relatório. Voto. 2. No que
tange ao pleito da recorrente, de plano, firmo que razão alguma
lhe assiste. Primeiramente, apenas a título de esclarecimento,
vale dizer que a pessoa dos sócios empresários não se confun-
de com a sociedade empresarial como parece acreditar a agra-
vante, já que afirma em sua peça recursal que ela, “agravante”,
não tem “condições de arcar com as custas processuais, nem
com os honorários advocatícios, sem o prejuízo do seu próprio
sustento e o de sua família, tendo visto as más condições finan-
ceiras que sua empresa está passando” (fls. 05-TJ). Ora, a agra-
vante in casu é a sociedade empresarial e não um de seus sóci-
os e, como tal, não possui família que possa vir a sofrer preju-
ízo em seu sustento pelo não deferimento da justiça gratuita.
No que tange ao caso, a concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita à pessoa jurídica, segundo orientação
jurisprudencial e doutrinária, tem lugar quando o respectivo
pedido vem acompanhado de prova satisfatória do seu estado
de precariedade econômico-financeira, o que, conforme anota-
do pelo juízo “a quo”, não ocorreu nos autos. Basta uma sim-
ples analise do instrumento para se concluir que, quando da

formulação do pedido nos autos originários, não cuidou a agra-
vante de comprovar suas alegações com base em documentos
capazes de atestar a sua suposta precariedade financeira, como,
por exemplo, declaração do contador responsável pela escritu-
ração contábil da empresa, informando que esta não mais se
encontra em funcionamento. Obviamente que a declaração de
hipossuficiência emitida pela própria recorrente, através de seu
representante legal, não se presta para tal fim, porquanto que
fabrica de forma unilateral ao seu exclusivo interesse, mos-
trando-se duvidosa as informações ali constantes. Aliás, corro-
borando ao acima esposado: EMBARGOS À EXECUÇÃO.
FALTA DE PREPARO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
ÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 257, DO CPC. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONCES-
SÃO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO QUE NÃO
FAZ PROVA DA SUA SITUAÇÃO ECONÔMICA E FINAN-
CEIRA. 1. A falta de preparo, no prazo de 30 dias, junto ao
cartório em que foi distribuído o feito, acarreta o cancelamento
da distribuição - art. 257, do CPC. 2. O pedido de assistência
judiciária gratuita formulado por pessoa jurídica de direito pri-
vado deve estar acompanhado de um mínimo de prova do seu
estado de precariedade econômica e financeira, sob pena de
indeferimento - inciso LXXIV, do art. 5º da CF/88. RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cív. - Ap.Cív. 301652-4 - Rel.
Des. Shiroshi Yendo - unânime - DJPR. 04/11/2005). RECUR-
SO. APELAÇÃO. PESSOA JURÍDICA, COM FINS LUCRA-
TIVOS. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. SILÊNCIO DO
JUIZ. PRESUNÇÃO DE INDEFERIMENTO. FALTA DE
PREPARO. RECURSO DESERTO. “1. Segundo o Pleno do
Supremo Tribunal Federal, ao contrário do que ocorre relativa-
mente às pessoas naturais, não basta à pessoa jurídica asseve-
rar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o
fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção
dos ônus decorrentes do ingresso em Juízo (R.T.J. nº 186, p.
106)”. “2. Se a pessoa jurídica, com fins lucrativos, requer o
benefício da assistência judiciária gratuita e o juiz não se pro-
nuncia a respeito, a presunção é de que foi indeferido, - ao
contrário do que ocorre com a pessoa física que tem presunção
inversa -, razão porque, ocorrendo tal hipótese, há de fazer o
preparo do recurso interposto”. “3. Não tendo a pessoa jurídica
feito prova bastante de não estar em condições de fazer o paga-
mento das custas e honorários, não há como juízo a quo deferir
o pedido”. “4. O preparo do recurso deve ser comprovado no
ato de sua interposição, sob pena de deserção (art. 511 do CPC)”.
(TJPR - 13ª C.Cív. - Ap.Cív. 183869-7 - Rel. Des. Airvaldo
Stela Alves - unânime - DJPR. 28/04/2006). Neste prisma, por
entender que a pretensão da recorrente confronta com a juris-
prudência predominante do Superior Tribunal de Justiça e des-
ta Corte, impõe seja aplicado o disposto no art. 557, “caput”,
do Código de Processo Civil, abaixo reproduzido: Art. 557. O
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Por tais
motivos, nos termos do art. 557, “caput”, do CPC, nego segui-
mento ao presente recurso, eis que em confronto com a juris-
prudência dominante desta Casa. Intimem-se Curitiba, 07 de
abril de 2008. DESA. MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

0009 . Processo/Prot: 0486345-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86923. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000051 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Adriano José Marcão, Giacomino Mar-
cão. Advogado: Claudimara Calore de Souza. Agravado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. NECESSIDADE. Estando a execução lastreada em
cédula rural pignoratícia, título revestido de higidez, e haven-
do necessidade de dilação probatória, a exceção de pré-execu-
tividade não será possível, devendo a parte valer-se dos embar-
gos à execução. Agravo de Instrumento desprovido. 1. Adriano
José Marcão e Giacomino Marcão interpõem o presente agravo
de instrumento contra a decisão de fls. 98 - TJ., que rejeitou a
alegação de impenhorabilidade, em vista da necessidade de di-
lação probatória, argüida na exceção de pré-executividade, na
ação de execução de título extrajudicial (autos nº 2006.051)
que lhes promovem o Banco do Brasil S/A. Os agravantes ma-
nejam o presente recurso visando a reforma da decisão proferi-
da pelo MM. Juiz da Vara Única da Comarca de Mamborê.
Ressaltam, em linhas gerais, a impenhorabilidade do imóvel
rural, pois trata-s de pequena propriedade. Concluem pela a
necessidade de recebimento do agravo na forma de instrumen-
to. Requer por fim, a concessão do efeito suspensivo. Preparo
regular. 2. O Código de Processo Civil em seu artigo 557, ca-
put, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal ou de Tribunal Superior. Neste sentido, colhe-se a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CI-
VIL - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - RECURSO ES-
PECIAL - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSI-
BILIDADE. 1. O julgamento monocrático pelo relator encon-
tra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento
a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame pre-
liminar de pressupostos objetivos; b) improcedente (exame da
tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão me-
ramente processual); e d) em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tri-
bunal Superior. 2. Legitimidade da decisão que, amparada no
art. 557 do CPC, negou seguimento a recurso especial que não
preencheu os requisitos de admissibilidade. 3. Agravo regimental
improvido.” ( STJ., AgRg no Agravo de Instrumento n.º 779.923/
BA., Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, data
do julgamento 26/10/2006 ). Com efeito, a exceção de pré-exe-
cutividade, como medida excepcional que é, vem sendo aceita,
pela doutrina e pela jurisprudência, somente nos casos de fla-
grante vício do título que se quer executar, isto com a finalida-

de única de abreviar o procedimento, evitando-se a prolongada
discussão ordinária que se trava nos embargos à execução. Dessa
forma, não é o meio processual para se extinguir qualquer tipo
de execução, ao revés, somente deverá ser utilizada diante de
prova inequívoca produzida pelo executado que comprove a
inviabilidade do prosseguimento do processo de execução por
vício formal, detectável até mesmo de ofício pelo Juiz. Assim,
a exceção de executividade é meio de controle dos pressupos-
tos processuais, condições da ação sem a complexidade do vín-
culo com o mérito e de alta indagação. Isto é, só questões que
não dependam de dilação probatória é que autorizam decisão
em sede de exceção de executividade. Cabe aqui salientar, que
a execução está lastreada em cédulas rurais pignoratícias ( fls.
29/41 - TJ) e o ponto central da discussão judicial é sobre a
impenhorabilidade do bem de família. Com se sabe esta alega-
ção não depende da interposição de exceção de pré-executida-
de podendo ser argüida nos autos da execução, através de sim-
ples petição, dependendo, porém, da prova da inexistência de
outros bens em nome do devedor e do tamanho do módulo ru-
ral. Assim, tenho que a matéria no caso, objeto da exceção,
exige dilação probatória e respeito aos princípios constitucio-
nais da ampla defesa e do contraditório, devendo a parte inte-
ressada valer-se dos embargos à execução. Neste sentido é a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A exceção de pré-executividade
é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de
ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executi-
vo, os pressupostos processuais e as condições da ação execu-
tiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção
tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais
recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimi-
dade passiva do executado, desde que não demande dilação
probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. In casu,
o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da causa
impeditiva da execução do crédito tributário demandaria a pro-
dução de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-
executividade, verbis: “a produção probatória, em regra, deve
ser objeto dos embargos do devedor, pois, para acolhimento da
exceção de pré-executividade, esta deve ser pré-constituída e,
principalmente, revelar-se suficientemente consistente para
convencer o Magistrado e desconstituir o título executivo. No
caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via
excepcional, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá
ser feito por meio da propositura dos embargos à execução,
após garantido o juízo” (fls. 164/165). 4. Aferir a necessidade
ou não de dilação probatória, inviabilizadora da utilização da
exceção de pré-executividade, demanda o reexame do conteú-
do fático probatório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de
recurso especial, ante a incidência da Súmula 7/STJ. Preceden-
tes: (REsp 840924/RO, DJ.19.10.2006; AgRg no REsp 815388/
SP, DJ.01.09.2006; AgRg no Ag 751712/RS, DJ. 30.06.2006).
5. Agravo regimental improvido.” ( STJ., AgRg no Ag 869357/
SP., Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, data do julga-
mento 13/11/2007, data da publicação DJ 29/11/2007, página
204 ). Este também o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA - LIQUIDAÇÃO - CÁLCULOS INCORRETOS - IM-
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO VIA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - RECURSO DESPROVIDO. A exceção
de pré-executividade está reservada apenas para os casos em
que exista flagrante causa de nulidade da execução, seja efeti-
vo e induvidoso o pagamento do título, ou na ausência de con-
dições da ação. Não procede a objeção, no entanto, quando a
execução da verba honorária fixada na sentença é aferível por
simples cálculo, sendo que a incorreção ou acerto destes é ma-
téria dos embargos à execução. Agravo desprovido. Unânime.”
( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 261535-4, Relator Juiz
Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia, Terceira Câmara Cí-
vel, data do julgamento 20/08/2006, Acórdão n.º 19319 ). “DE-
CISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
Agravo de instrumento. Exceção de pré-executividade. Via eleita
inadequada. Necessidade de dilação probatória. Recurso des-
provido.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 407938-5, Rela-
tor Juiz convocado Joatan Marcos de Carvalho, Décima Sexta
Câmara Cível, data da publicação 21/09/2007, Acórdão 6870 ).
Por tais razões, considero o recurso improcedente, devendo-se
manter a decisão atacada, porque deu adequada solução à con-
trovérsia posta nos autos. Int. Curitiba, 11 de abril de 2.008.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0486561-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87850. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000101 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Aloísio dos Santos Iria. Advogado:
Leonardo Randazzo Neto. Agravado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Valdir José
Bassi. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. NECESSIDADE. Havendo necessidade de dilação pro-
batória, a exceção de pré-executividade não será possível, de-
vendo a parte valer-se de ação autônoma. Agravo de Instru-
mento desprovido. 1. Aloísio dos Santos Iria interpõe o presen-
te agravo de instrumento contra a decisão de fls. 353, 380 e
383 - TJ., que rejeitou a exceção de pré-executividade, na ação
de execução de título extrajudicial (autos nº 101/99) que lhe
promove Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. O agravante maneja o presente recurso visando a
reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível
de Umuarama. Ressalta, em linhas gerais, várias nulidades ab-
solutas, que o procedimento adotado não corresponde a nature-
za da causa; ausência de pressupostos de desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, em vista da inexistência de citação
de Rita de Cássia Ribeiro Iria e a impenhorabilidade do bem de
família. Conclui pela a necessidade de recebimento do agravo
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na forma de instrumento. Requer por fim, a concessão do efei-
to suspensivo. Preparo regular. 2. O Código de Processo Civil
em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Neste senti-
do, colhe-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC
- RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
DE ADMISSIBILIDADE. 1. O julgamento monocrático pelo
relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode ne-
gar seguimento a recurso quando: a) manifestamente inadmis-
sível (exame preliminar de pressupostos objetivos; b) improce-
dente (exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudi-
cado (questão meramente processual); e d) em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,
do STF ou de Tribunal Superior. 2. Legitimidade da decisão
que, amparada no art. 557 do CPC, negou seguimento a recur-
so especial que não preencheu os requisitos de admissibilida-
de. 3. Agravo regimental improvido.” ( STJ., AgRg no Agravo
de Instrumento n.º 779.923/BA., Relatora Ministra Eliana Cal-
mon, Segunda Turma, data do julgamento 26/10/2006 ). Com
efeito, a exceção de pré-executividade, como medida excepci-
onal que é, vem sendo aceita, pela doutrina e pela jurisprudên-
cia, somente nos casos de flagrante vício do título que se quer
executar, isto com a finalidade única de abreviar o procedi-
mento, evitando-se a prolongada discussão ordinária que se trava
nos embargos à execução. Dessa forma, não é o meio processu-
al para se extinguir qualquer tipo de execução, ao revés, so-
mente deverá ser utilizada diante de prova inequívoca produzi-
da pelo executado que comprove a inviabilidade do prossegui-
mento do processo de execução por vício formal, detectável
até mesmo de ofício pelo Juiz. Assim, a exceção de executivi-
dade é meio de controle dos pressupostos processuais, condi-
ções da ação sem a complexidade do vínculo com o mérito e de
alta indagação. Isto é, só questões que não dependam de dila-
ção probatória é que autorizam decisão em sede de exceção de
executividade. Há várias questões suscitadas pelo agravante em
suas razões de recurso com, por exemplo, a respeito da nulida-
de do acordo celebrado às fls. 197 - TJ. celebrado entre as par-
tes e homologado em Juízo. Não há como negar validade ao ato
jurídico homologado judicialmente sob a alegação de que não
existiu manifestação de vontade livre e consciente. Constata-
se, de forma inequívoca, que o então advogado, Dr. Ederson
Ribas Basso e Silva detinha poderes específicos para tanto,
bastando que se observe com cuidado as peças de mandato exi-
bidas às fls. 150 e 151 e 214 - TJ., os quais lhe foram outorga-
dos legitimamente. Encontram-se expressos os poderes outor-
gados para a prática de todos os atos necessários ao bom e fiel
desempenho do encargo. Diante disso, o acordo foi assinado
por advogado regularmente constituído nos autos, com poderes
para “... transigir ou por qualquer forma de transacionar, pres-
tar declarações, passar recibos e dar quitação;...” ( fls. 150 e
151 - TJ. ). Frise-se, mais uma vez, que este foi assinado por
advogada regularmente constituída nos autos, sem qualquer
indicativo de haver sido celebrado com vício de consentimento
por parte do procurador, não havendo como decretar a sua in-
validade. Esta questão está intimamente entrelaçada com a in-
clusão da executada Rita de Cássia Ribeiro. Assim, o acolhi-
mento do pedido recursal está adstrito à comprovação de vícios
na manifestação de vontade, tais como erro, dolo, coação ou
fraude, sendo que a simples alegação de que o agravante e sua
esposa não anuíram quanto aos termos do acordo, desacompa-
nhada de provas, não viabiliza a cassação da r. sentença homo-
logatória, através de exceção de pré-executividade. Ademais,
esta questão já foi argüida na petição de fls. 216 - TJ, isto em
julho de 2005 e refutada pela decisão de 19/01/06 ( fls. 248 -
TJ. ). Outro ponto da discussão judicial é sobre a impenhorabi-
lidade do bem de família. Com se sabe esta alegação não de-
pende da interposição de exceção de pré-executidade podendo
ser argüida nos autos da execução, através de simples petição,
dependendo, porém, da prova da inexistência de outros bens
em nome do agravante. Por fim, a questão do procedimento
adotado pelo agravado, entendo que restou solucionado atra-
vés da decisão de fls. 380 - TJ., onde o MM. Juiz se baseia no
princípio da economia processual. Assim, tenho que todas as
questões articuladas pelo agravante em sua exceção de pré -
executividade exigem dilação probatória e respeito aos princí-
pios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, deven-
do valer-se de ação autônoma. Neste sentido é a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBI-
LIDADE. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscita-
ção de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz,
como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupos-
tos processuais e as condições da ação executiva. 2. O espectro
das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado
por força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-
se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do exe-
cutado, desde que não demande dilação probatória (exceção
secundum eventus probationis). 3. In casu, o Tribunal de ori-
gem assentou que o reconhecimento da causa impeditiva da
execução do crédito tributário demandaria a produção de pro-
vas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade,
verbis: “a produção probatória, em regra, deve ser objeto dos
embargos do devedor, pois, para acolhimento da exceção de
pré-executividade, esta deve ser pré-constituída e, principal-
mente, revelar-se suficientemente consistente para convencer
o Magistrado e desconstituir o título executivo. No caso dos
autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via excepcio-
nal, mostra-se impossível, o que, no entanto, poderá ser feito
por meio da propositura dos embargos à execução, após garan-
tido o juízo” (fls. 164/165). 4. Aferir a necessidade ou não de
dilação probatória, inviabilizadora da utilização da exceção de
pré-executividade, demanda o reexame do conteúdo fático pro-
batório dos autos, insindicável ao STJ, em sede de recurso es-
pecial, ante a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: (REsp
840924/RO, DJ.19.10.2006; AgRg no REsp 815388/SP,
DJ.01.09.2006; AgRg no Ag 751712/RS, DJ. 30.06.2006). 5.
Agravo regimental improvido.” ( STJ., AgRg no Ag 869357/
SP., Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, data do julga-

mento 13/11/2007, data da publicação DJ 29/11/2007, página
204 ). Este também o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA - LIQUIDAÇÃO - CÁLCULOS INCORRETOS - IM-
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO VIA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - RECURSO DESPROVIDO. A exceção
de pré-executividade está reservada apenas para os casos em
que exista flagrante causa de nulidade da execução, seja efeti-
vo e induvidoso o pagamento do título, ou na ausência de con-
dições da ação. Não procede a objeção, no entanto, quando a
execução da verba honorária fixada na sentença é aferível por
simples cálculo, sendo que a incorreção ou acerto destes é ma-
téria dos embargos à execução. Agravo desprovido. Unânime.”
( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 261535-4, Relator Juiz
Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia, Terceira Câmara Cí-
vel, data do julgamento 20/08/2006, Acórdão n.º 19319 ). “DE-
CISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
Agravo de instrumento. Exceção de pré-executividade. Via eleita
inadequada. Necessidade de dilação probatória. Recurso des-
provido.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 407938-5, Rela-
tor Juiz convocado Joatan Marcos de Carvalho, Décima Sexta
Câmara Cível, data da publicação 21/09/2007, Acórdão 6870 ).
Por tais razões, considero o recurso improcedente, devendo-se
manter a decisão atacada, porque deu adequada solução à con-
trovérsia posta nos autos. Int. Curitiba, 16 de abril de 2.008.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
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Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por VANDERLEI KAMPKA contra decisão que, em sede de
ação revisional ajuizada pelo ora agravante em face do BAN-
CO SANTANDER S/A, determinou o pagamento de custas re-
manescentes. Por entender que é beneficiário da assistência
judiciária gratuita, sustenta o ora agravante que a transação le-
vada a efeito entre as partes litigantes deve ser homologada
independentemente do pagamento de custas. É o necessário
relatório. O disposto no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, autoriza que os recursos manifestamente inadmis-
síveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou
de Tribunais Superiores, sejam julgados de plano pelo relator.
Pois bem. Basta a simples análise dos documentos acostados
aos autos para constatar que deixou o ora agravante de instruir
a petição do agravo de instrumento com peça obrigatória, qual
seja, a cópia da decisão agravada, em evidente afronta ao pre-
visto no artigo 525, inciso I, do diploma processual civil (in
verbis: “a petição de agravo de instrumento será instruída: I-
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado.”). Registre-se, por rele-
vante, que a cópia que está às fls. 09 não é da decisão agravada.
Destarte, tendo em vista que “é ônus do agravante a formação
do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de al-
guma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe segui-
mento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação
de alguma de tais peças” (1a conclusão do CETARS), outra
solução não resta a não ser negar seguimento ao agravo de ins-
trumento interposto, por manifestamente inadmissível, na for-
ma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. A orien-
tação do egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente nesse
sentido: “(...) 1. Nos termos do art. 525 do CPC, “a petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; II - facultativamente, com outras peças que o
agravante entender úteis”. Sobre o tema, “a Corte Especial fir-
mou orientação no sentido de que motiva o não-conhecimento
do agravo de instrumento a ausência de juntada de peça essen-
cial ao deslinde da controvérsia, além daquelas obrigatórias,
relacionadas no inciso I do mesmo art. 525 do CPC” (AgRg
nos EREsp 836.204/DF, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Junior, DJ de 5.3.2007).” (STJ, REsp 670008/AL, Rel.
Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 14.06.2007, p.253). Este
também é o entendimento desta colenda Corte: AGRAVO (CPC,
ART. 557, §1°). DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRI-
GATÓRIA (ART. 525, CPC) - FOTOCÓPIA DA DECISÃO
AGRAVADA - ÔNUS DO AGRAVANTE - RECURSO MANI-
FESTAMENTE INADMISSÍVEL. Agravo desprovido. Com-
pete ao agravante o ônus de instruir regularmente o agravo, a
fim de que possa ser conhecido, sob pena de arcar com as con-
seqüências da sua desídia. (TJPR, Acórdão nº 6427, Ivan Bor-
toleto, 12ª Câmara Cível, DJ 24/08/2007). “DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC -
FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA
DA DECISÃO AGRAVADA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO
- INOBSERVÂNCIA DO ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. A teor do disposto no inciso I, do art.
525, a cópia da decisão agravada e certidão da intimação da
decisão, são documentos de instrução obrigatória do recurso.
“É INDISPENSÁVEL O TRASLADO de todas as peças obri-
gatórias à formação do agravo, importando a ausência de quais-
quer delas no não conhecimento do recurso, sendo responsabi-
lidade do agravante zelar pela completa formação do instru-
mento”. (TJPR, Acórdão nº 56, Espedito Reis do Amaral, 1ª
Câmara Cível Suplementar, 13/03/2006) (sublinhei e negritei)
E ainda que assim não fosse, o que se admite a título de mera
argumentação, bem é de ver que o recurso foi interposto fora
do prazo legal. Com efeito. Nos termos da certidão de fls. 10,
verifica-se que o prazo para interposição do presente agravo
teve início no dia 24 de março de 2008 (inclusive) e expirou

em 02 de abril de 2008, nos termos dos artigos 184 e 522, am-
bos do Código de Processo Civil. Acontece, que o recurso foi
interposto somente no dia 03 de abril de 2008 (fls. 02), sendo,
por conseguinte, evidente a sua intempestividade. Em face do
exposto, diante da ausência de juntada da cópia da decisão agra-
vada, peça obrigatória que deve instruir a petição do agravo de
instrumento, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifesta-
mente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008.
RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador Relator
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Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto
por ADÃO ALVARINO SOARES contra decisão assim lança-
da em sede de ação de execução de título extrajudicial ajuizada
pelo ora agravante contra o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VI-
TÓRIA, ora agravado: “Autos nº. 1.790/2005 e apensos. 1.
Houve a expedição de ofício requisitório do valor a que foi
condenado o requerido. Contudo, até o presente momento, a
parte executada não adimpliu o débito. A parte exeqüente pede
o seqüestro de verbas públicas municipais, alegando o não pa-
gamento devido por parte do Município, pagamento este de
pequeno valor. 2. Dispõe a Lei Federal nº. 10.249/2001, a pos-
sibilidade de seqüestro para as obrigações de pequeno valor,
cuja satisfação independe de expedição de precatório. (...) Con-
forme disposto na citada lei federal, é evidente que o pedido de
seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito, autori-
zada pelo Presidente do Tribunal, é exceção à regra, só poden-
do ser usada para o caso de preterimento de seu direito de pre-
ferência. Analisando os autos, denota-se que o exeqüente não
demonstrou ter sido preterido na ordem de pagamento, nem ter
sido descumprida qualquer requisição judicial por parte do ente
fazendário municipal, eis que pelo contido na certidão de fls.
46-verso, não é do conhecimento da parte interessada se houve
ou não pagamento de alguma requisição expedida posterior-
mente a que foi requerida nos presentes autos. No mais, não há
nos autos elementos que aprovem que a Fazenda Pública Mu-
nicipal esteja descumprindo o pagamento da quantia devida.
(...) 3. Isto posto, indefiro o pedido de seqüestro formulado
pela parte exeqüente de fl. 47 e seguintes. 4. Dil. nec. União da
Vitória, 28 de janeiro de 2008. Leonor Bisolo Constantinopo-
los Severo Juíza de Direito” (Fls. 34/36 - TJPR) Sustenta o ora
agravante, em resumo, que: a) tramitam perante a comarca de
origem, execuções de títulos extrajudiciais ajuizadas para o
recebimento de custas processuais devidas ao serventuário da
justiça (ora agravante) [art. 585, VI, do CPC]; b) após a requi-
sição de pagamento formulada pelo Juiz de Direito diretamente
ao ente fazendário (Município de União da Vitória), datada de
31/10/2006 e, ainda não cumprida, requereu o seqüestro do
numerário por se tratar de crédito de pequeno valor e de natu-
reza alimentar; c) o pedido foi indeferido; d) a decisão agrava-
da comporta reforma, na medida em que o ente público não
cumpriu a requisição judicial de pagamento no prazo de ses-
senta dias, de verba que, segundo entende, reveste-se de cará-
ter alimentar, o que autoriza tratamento diferenciado, nos ter-
mos do art. 100, da Constituição Federal; e) o agravado foi
intimado ao cumprimento da ordem judicial e até a presente
data (mais de dois anos da intimação) não realizou o pagamen-
to, limitando-se a informar que o débito está na ordem de pre-
catórios para recebimento; f) o art. 17, § 2°, da Lei n° 10.241/
2001, determina o seqüestro de numerário suficiente ao cum-
primento da decisão, em caso de não atendimento da requisi-
ção judicial; g) a Resolução n° 06/2007 [do Órgão Especial
deste egrégio Tribunal de Justiça] que estabelece procedimen-
tos para a execução das obrigações de pequeno valor contra a
Fazenda Municipal, dispensa a expedição do precatório (art.
1°); h) a quantia em execução qualifica-se como débito de pe-
queno valor (art. 2°, da Resolução n° 06/2007); i) na hipótese
de preterição da ordem cronológica ou falta de pagamento em
sessenta dias, a Resolução 06/2007, autoriza que o juiz deter-
mine o seqüestro. Por fim, depois de afirmar que existe a pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação, pede seja atri-
buído “o necessário efeito suspensivo [que na espécie deve ser
entendido como pedido de antecipação dos efeitos da tutela
recursal], para que seja possibilitado o seqüestro das verbas
públicas pleiteadas, anulando-se a decisão vergastada, com a
revogação do indeferimento do seqüestro dos valores, determi-
nando-se o seqüestro imediato dos valores devidos, diante das
razões demonstradas, em especial, por se tratar de verba de
pequeno valor e de natureza alimentar” (fls. 13/14). É o relató-
rio. Estipula o art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
que “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Pois bem.
Dúvida não há de que a dívida reclamada do Município de União
da Vitória está dentro do limite de alçada de sessenta salários
mínimos (art. 3°, da Lei n° 10.249/2001). Essa circunstância,
em tese, autorizaria a aplicação do invocado art. 17, da mesma
lei especial, inclusive para fins de seqüestro do numerário em
caso de descumprimento da requisição judicial de pagamento
de pequeno valor. Ocorre que, ainda que se sustente a possibi-
lidade de aplicação analógica da Lei n° 10.249/2001 [que dis-
ciplina os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da
Justiça Federal], tenho para mim que a questão aqui em debate
não se resolve a partir da Lei Federal, mas sim à luz do Direito
Constitucional, em virtude do que prescreve o art. 100, caput e
seus parágrafos 3° e 5°, da Constituição da República, além do
que estatui a Resolução n° 06/2007, do Órgão Especial deste
Tribunal de Justiça. Explico. A Magna Carta dispensa a expe-
dição de precatório para as “obrigações definidas em lei como
de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transita-

da em julgado” (art. 100, § 3°, CF) (destaquei). Não foi por
outra razão que o juízo a quo requisitou o pagamento da impor-
tância de R$ 3.509,37, através do Ofício n° 3366/2006 (fls. 21
- TJ/PR), sobretudo por estar dentro dos parâmetros da Resolu-
ção n° 06/2007, do Órgão Especial deste Tribunal (art. 2°: “Re-
putam-se de pequeno valor os débitos que perfaçam um total
igual ou inferior a 30 (trinta) salários mínimos, se devedor o
Município, suas autarquias e fundações (art. 87, II, do ADCT,
acrescido pela EC n.º 37/02), desde que inexistente medida le-
gislativa específica que regulamente a matéria). Por sua vez, o
Município de União da Vitória informou ao juízo (cf. relação
de fls. 23/26 - TJ/PR) os pagamentos previstos e sua respectiva
ordem cronológica. Ainda que o prazo de 60 (sessenta) dias
para a liquidação do pagamento da requisição de pequeno va-
lor já tenha se esgotado (art. 7°, da Resolução n° 06/2007), o
Município deu conta do recebimento das requisições de paga-
mento e informou a ordem cronológica de previsão para a li-
quidação dos débitos. É claro que a requisição de pequeno va-
lor serve para agilizar o pagamento e evitar a expedição do
precatório requisitório. Todavia, mesmo as requisições de pe-
queno valor devem respeitar uma ordem cronológica (art. 9°,
da Resolução n° 06/2007) e também se sujeitam às possibilida-
des do depósito e a previsão orçamentária (art. 7°, par. único,
da Resolução n° 06/2007). Não há como ser diferente, em ra-
zão do volume de requisições para serem atendidas. É fato que
o prazo de sessenta dias para a satisfação da requisição de pa-
gamento, objeto do Ofício n° 3366/2006 (fls. 21 - TJ/PR), já se
expirou. Todavia, na espécie dos autos, o simples esgotamento
do prazo não é suficiente para autorizar o seqüestro. Neste
momento, o agravante não demonstrou o preterimento de seu
direito de precedência no pagamento da requisição de pequeno
valor e também não provou que o Município de União da Vitó-
ria não tenha feito a previsão orçamentária necessária à quita-
ção do débito. Nesse diapasão, não vejo como, por ora, deter-
minar o seqüestro da quantia pretendida. Em face do exposto,
diante de sua manifesta improcedência, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de
2008. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador Rela-
tor

0013 . Processo/Prot: 0487447-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85860. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000993 Embargos a Execução.
Agravante: Luiz Alaor Manganoti. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Jozelene Ferreira de Andrade, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa
- Banco Múltiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo An-
tonio Gonçalves Filho, Anderson Márcio de Barros. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IM-
POSSIBILIDADE. Os embargos serão recebidos somente no
efeito devolutivo, cabendo o efeito suspensivo excepcionalmen-
te, ou seja, quando forem relevantes os fundamentos da parte
embargante, ou houver perigo de dano irreparável com a conti-
nuidade da execução. Agravo de Instrumento desprovido. 1.
Luiz Aloar Manganoti interpõe o presente agravo de instrumento
contra a decisão de fls. 24 - TJ., que recebeu os embargos à
execução, sem a suspensão da execução, nos embargos à exe-
cução ( autos n.º 993/2.007) que promove em face do HSBC
Bank Brasil S/A. _ Banco Múltiplo. O agravante maneja o pre-
sente recurso visando a reforma da decisão proferida pelo MM.
Juiz da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Ressalta, em
linhas gerais, que os fundamentos postos em seus embargos à
execução são relevantes e aptos a suspender o feito executivo.
Alega, ainda, que há bens suficientes para garantir a execução
e que a continuidade da execução lhe trará danos de difícil ou
incerta reparação. Conclui pela a necessidade de recebimento
do agravo na forma de instrumento. Requer por fim, a conces-
são do efeito ativo. Preparo regular. 2. O Código de Processo
Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Neste
sentido, colhe-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DOS PRESSU-
POSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 1. O julgamento monocrá-
tico pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que
pode negar seguimento a recurso quando: a) manifestamente
inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos; b)
improcedente (exame da tese jurídica discutida nos autos); c)
prejudicado (questão meramente processual); e d) em confron-
to com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tri-
bunal, do STF ou de Tribunal Superior. 2. Legitimidade da de-
cisão que, amparada no art. 557 do CPC, negou seguimento a
recurso especial que não preencheu os requisitos de admissibi-
lidade. 3. Agravo regimental improvido.” ( STJ., AgRg no Agra-
vo de Instrumento n.º 779.923/BA., Relatora Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, data do julgamento 26/10/2006 ). Com
efeito, não obstante os respeitáveis argumentos do agravante, a
decisão não merece qualquer reparo, pois aplicou corretamente
os dispositivos legais pertinentes a matéria. Em primeiro lugar,
observo que controvérsia cinge-se na verificação se estão pre-
sentes ou não os requisitos necessários a autorizar a concessão
de efeito suspensivo aos embargos à execução. O artigo 739-A,
do CPC., disciplina que os embargos do executado não terão,
em regra, efeito suspensivo. Entretanto, abre exceção em seu §
1º: “O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito
suspensivo aos embargos quando,sendo relevantes seus funda-
mentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação,
e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósi-
to ou caução suficientes”. Assim, para a concessão do efeito
aos embargos do executado deverá o embargante preencher to-
dos os requisitos do § 1º, do artigo 739-A., quais sejam: a)
requerimento expresso pelo embargante; b) esteja a execução
garantida por penhora, depósito ou caução suficientes; c) se-
jam relevantes os fundamentos apresentados; d) o prossegui-
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mento da execução possa, de forma manifesta, causar ao exe-
cutado grave dano de difícil ou incerta reparação. O requeri-
mento do embargante é evidente, pois decorre da mera interpo-
sição do recurso em análise. A relevância do fundamento do
pedido pressupõe, necessariamente, o exame da verossimilhança
da pretensão do embargante. E é justamente essa verossimi-
lhança que, no caso dos autos, não consigo vislumbrar. Com o
ajuizamento dos embargos à execução, pretendem o executado
a revisão da Cédula Rural Pignoratícia, alegando, para tanto,
que há excesso de juros e indevida capitalização mensal. A
questão atinente a capitalização mensal está expressamente
admitida em função do artigo 5º, do Decreto-Lei 167/67, que
permite a disposição das partes a respeito, entendimento que
também é consagrado na Súmula 93, do STJ. Não verificando,
portanto, em um juízo sumário, qualquer ilegalidade nesse sen-
tido. Ademais, a suposta ilegalidade dos encargos moratórios,
mesmo que existente, não representa parcela significativa do
débito e, portanto, não possui relevância suficiente para autori-
zar a concessão do pretendido efeito suspensivo. Neste sentido
é a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “DECISÃO: ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes da eg. Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso
de agravo de instrumento; observados os fundamentos do voto
do Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO.
AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMENTO. AÇÃO INCI-
DENTAL DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. SUSPENSÃO DO
PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA DE
EXCEÇÃO. EXEGESE DO ARTIGO 739-A E §1º DO CPC.
REDAÇÃO DA LEI N° 11.382/06. CONSTRIÇÃO E ALIE-
NAÇÃO DE BENS. EFEITOS INERENTES À EXECUÇÃO.
Recurso de agravo desprovido. 1. Embargos do Devedor. Defe-
sa à execução de título executivo extrajudicial. Ação. Via inci-
dental. Recebimento. Regra geral. Sem efeito suspensivo. A Lei
nº. 11.382, de 07.12.2006, que modificou dispositivos do Có-
digo de Processo Civil no capítulo e dispositivos pertinentes ao
processo de execução de títulos executivos extrajudiciais, criou
e alterou, dentre outros, a redação do art.739-A e seus §§, do
CPC, impondo a regra processual de que, o recebimento da
defesa à execução de título extrajudicial, pela via incidental da
ação de embargos do devedor, dar-se-á sem efeito suspensivo
da execução, sendo esta a regra geral. 2. Decisão de recebi-
mento. Embargos do Devedor. Efeito suspensivo. Exceção.
Casos excepcionais. Taxatividade do rol. A Lei nº. 11.382, de
07.12.2006, nos termos da previsão específica elencada no §
1º. do art.739-A do CPC, estabeleceu que só em casos excepci-
onalissimos poderá ser concedido efeito suspensivo aos embar-
gos, qual seja: em sendo relevante seus fundamentos; o prosse-
guimento da execução possa causar ao executado grave dano
de difícil ou incerta reparação; e desde que a execução já esteja
garantida com penhora, depósito ou caução suficientes. 3. Em-
bargos - regra de exceção. Efeito suspensivo. A possibilidade
de ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação para
justificar a excepcional atribuição de efeito suspensivo aos
embargos do executado não se confunde com os efeitos ineren-
tes à execução. O perigo não se caracteriza tão-só pelo fato de
que os bens do devedor poderão ser alienados no curso da exe-
cução ou porque dinheiro do devedor pode ser entregue ao cre-
dor. Fosse suficiente este risco, ‘toda execução deveria ser pa-
ralisada pelos embargos’, já que a execução que seguisse ‘sem-
pre conduziria à prática destes atos expropriatórios e satisfati-
vos’. O perigo a que alude a lei é outro, distinto das ‘conseqü-
ências naturais da execução’, embora possa ter nelas a sua ori-
gem.” ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 429467-5, Relator
Desembargador Jurandyr Souza Júnior, Décima Quinta Câma-
ra Cível, data do julgamento 09/11/2007, Acórdão n.º 9450 ).
“DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
13ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS REPROGRÁFICAS
JUNTADAS NO RECURSO. DESNECESSIDADE. RECUR-
SO CONHECIDO. 1. “Nossa lei processual não exige que as
peças do agravo de instrumento estejam autenticadas. E, even-
tual impugnação sobre a sua validade, para ser aceita, não pode
ser meramente formal, de falta de autenticação, mas, antes, de
conteúdo, relativa à sua veracidade”. 2. “A autenticação pelo
próprio advogado das peças reprográficas trazida aos autos é
uma garantia, uma faculdade, não uma exigência” (STJ - 1ª T.,
AI 492.642-SP - AgRg, rel. Min. Denise Arruda, DJU 28.4.04).
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS.
AUSÊNCIA DE PEDIDO PARA RECEBIMENTO NO EFEI-
TO SUSPENSIVO. INOBSERVÂNCIA DO §2º DO ARTIGO
739-A DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. “O efeito sus-
pensivo para o recebimento dos embargos do executado, agora,
é exceção, desde que concomitantemente: a) tenha sido reque-
rido pelo embargante; b) esteja garantido por penhora, depósi-
to ou caução suficientes; c) sejam relevantes os seus funda-
mentos; d) o prosseguimento da execução possa, de forma ma-
nifesta, causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação (§1º do artigo 739-A). Não basta a mera garantia do
juízo, mesmo com pedido nesse sentido, para se emprestar efeito
suspensivo aos embargos, posto que tais requisitos são cumula-
tivos, onde se demonstrará, ainda que de forma concisa, que o
prosseguimento da execução possa, de alguma forma, causar
grave dano de difícil ou incerta reparação ao direito do execu-
tado”. ( TJPR., Agravo de Instrumento n.º 408229-5, Relator
Desembargador Airvaldo Stela Alves, Décima Terceira Câmara
Cível, data da publicação 06/09/2007, Acórdão n.º 6780 ). Nes-
ses termos, não se verifica a verossimilhança necessária, para a
concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução. Por
fim, nada impede que os embargantes, caso entendam necessá-
rio e as circunstâncias assim permitam concluir, reitere o pedi-
do de suspensão da execução, já que não há preclusão para a
hipótese, haja vista a redação do art. 739-A, § 2º, do CPC, que
é expresso ao referir que: “A decisão relativa aos efeitos dos
embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou
revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessan-
do as circunstâncias que a motivaram”. Por tais motivos consi-
dero o recurso manifestamente improcedente, devendo-se man-
ter a decisão atacada, porque deu adequada solução à contro-
vérsia posta nos autos. Int. Curitiba, 17 de março de 2.008.

Paulo Cezar Bellio, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0487642-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000186 Prestação de Contas. Agravante:
Martha Pasco Jauch. Advogado: Atila Duderstadt. Agravado:
Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Eduardo Gonzaga de Oliveira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito sus-
pensivo ou de antecipação da tutela recursal, interposto pela
Agravante nos autos de Ação de Prestação de Contas nº 186/
2008, da decisão proferida pelo juiz de primeiro grau que inde-
feriu a liminar de retirada do nome da agravante de todo e qual-
quer banco de dados de órgão de proteção ao crédito. Nas ra-
zões do recurso, a agravante sustenta, em síntese, que a juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sen-
tido de que, havendo ação em curso na qual se discute o pró-
prio débito, indevida é a inscrição do nome do devedor em ca-
dastros de proteção ao crédito. Cita precedentes do STJ e deste
Tribunal neste sentido. Requer, assim, com base no art. 557, §
1º - A, do CPC, o provimento de plano do presente recurso, eis
que a decisão contraria jurisprudência dominante deste Tribu-
nal e da Corte Superior. 2. O recurso enseja negativa de segui-
mento por manifesta improcedência, nos termos do que dispõe
o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, dispensan-
do a submissão da matéria ao colegiado. A tese recursal invo-
cada não encontra respaldo na atual e dominante jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que os prece-
dentes indicados nas razões do recurso encontram-se supera-
dos naquela Corte, como também neste Tribunal de Justiça.
Com efeito, a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal
de Justiça firmou-se no sentido de que a suspensão da inscri-
ção do nome dos contratantes em cadastros restritivos de crédi-
to subordina-se à verificação de três elementos, quais sejam,
demanda judicial em que se discute o débito, demonstração
efetiva da cobrança indevida amparada em precedentes dos tri-
bunais superiores, e depósito judicial da parcela incontroversa
do débito - ou caução idônea, ao arbítrio do julgador, não bas-
tando, portanto, o mero ajuizamento de demanda em que se
discute o débito. Observe-se: RECURSO ESPECIAL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO
REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRA-
TO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INSCRIÇÃO DO
NOME DO AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. CUMPRI-
MENTO DOS REQUISITOS. ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMU-
LA DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1.
Sobre a possibilidade de inscrição do nome do devedor em ór-
gãos de proteção ao crédito, a jurisprudência deste sodalício
superior é assente no sentido de que a simples discussão judici-
al da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a
negativação nos bancos de dados. Para tanto, é necessária a
presença concomitante dos seguintes requisitos: a) que haja ação
proposta pelo devedor contestando a existência integral ou par-
cial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a con-
testação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,
deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou
preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. (REsp
n. 527.618, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 22/11/
2003). 2. (...) 3. Agravo improvido. (STJ - Edcl no AgRg no
REsp 625079/MT, Rel. Min. Helio Quáglia Barbosa, j. 23.10.07,
DJU 12.11.07, p. 218) (grifei) Este entendimento está sendo
acolhido também por este Tribunal: “De acordo com a hodier-
na orientação do Superior Tribunal de Justiça, a concessão de
liminar para o efeito de impedir a inscrição do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente
ação judicial buscando a discussão do contrato e do saldo dele
decorrente depende obrigatoriamente da presença dos seguin-
tes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magis-
trado” “TJPR - Agravo nº. 372.034-1/01. 17ª Câmara Cível.
Rel. Des. Lauri Caetano da Silva. Julg.: 27/09/2006) (grifei)
Portanto, conforme acima demonstrado, a alegação da Agra-
vante de que basta a mera existência de ação em curso, na qual
se discute o débito, para ser considerada indevida a inscrição
do nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito, não
mais corresponde à atual orientação do Superior Tribunal de
Justiça. Ademais, os fundamentos declinados na petição inicial
do presente recurso ficaram circunscritos à alegação acima re-
ferida, não tendo a agravante feito qualquer menção em suas
razões recursais, acerca do preenchimento dos demais requisi-
tos retirados dos precedentes acima citados, vale dizer:
a)demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste
Superior Tribunal de Justiça; b) sendo parcial a contestação,
que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de
caução idônea, a critério do magistrado. Ausente qualquer dos
requisitos acima dispostos não há razão a ensejar a suspensão
da inscrição nos cadastros de proteção ao crédito, conforme já
se pronunciou este Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - BAIXA DE APONTAMENTOS DE
SPC E SERASA E MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM
ALIENADO - INDEFERIMENTO - REQUISITOS AUTORI-
ZADORES INDEMONSTRADOS - DECISÃO ACERTADA -
RECURSO IMPROVIDO”. (TJPR - Agravo de Instrumento nº.
370.915-3. 17ª Câmara Cível. Rel. Des. Paulo Roberto Hapner.
Julg.: 25/10/2006). Desta sorte, tendo em vista que as razões
recursais estão em manifesto confronto com a atual jurispru-
dência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Jus-
tiça, o recurso merece, de plano, negativa de seguimento ante
sua manifesta improcedência , nos termos do artigo 557, caput

do CPC. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, por manifesta improcedência. Curitiba, 17 de abril de 2.008.
FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau - Relator
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. Protocolo: 2008/90512. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000148 Cobrança. Agravante:
Miguel Idalgo Moreno. Advogado: Marileidi Marchi, Wander-
son Lago Vaz, Paulo Roberto Campos Vaz. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso, Manoel Ronaldo Leite
Junior, Maxmillian Gomes Colhado. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por MIGUEL IDALGO
MORENO contra decisão proferida em sede de impugnação ao
cumprimento de sentença oposta pelo BANCO DO BRASIL S/
A, ora agravado. A decisão foi assim lançada aos autos: “Autos
148/2003. Impugnação ao Cumprimento da Sentença. Confor-
me a análise do art. 475-M do CPC, a presente impugnação
teria efeito suspensivo, pois levantada nos próprios autos prin-
cipais. Não carece a decisão de relatório, conforme o estudo do
referido artigo, pois a decisão a seguir proferida não extingue o
processo e desafia o recurso de agravo sendo, portanto, decisão
interlocutória. Tem razão o impugnante em suas alegações, pois
já havia sido efetuado o depósito de quase vinte mil reais con-
forme as fls. 93 dos autos, com a parte levantando inclusive
parte da quantia. Pouco tempo depois, pleiteia a diferença de
R$ 2.615,00, até agora nada de mais. Porém as fls. 108, pede o
exeqüente a penhora da quantia de R$ 42.664,00, com a parte
“justificando” o cálculo numa planilha as fls. 121 e finalmente
requer a penhora de R$ 54.816,84. Incabível a pretensão dos
exeqüentes, que pretendem receber duas vezes a mesma quan-
tia. Veja-se que foi depositado o valor determinado as fls. 93,
restando a diferença de R$ 2.615,00 sendo que sobre a mesma
é que deve incidir a devida correção e juros pelo não pagamen-
to. Jamais poderia ter havido uma nova penhora e correção pelo
valor de R$ 24.760,02, repetindo a execução. O excesso é cla-
ro, devendo ser levantada a penhora de fls. 132, remanescendo
somente a já efetuada as fls. 93, que se encontra em poupança,
e refeito o cálculo para que seja corrigida a diferença não paga,
incidindo por óbvio a multa de 10% sobre o valor restante (di-
ferença). (...) Tinha assim a impugnante a obrigação de demons-
trar de forma fundamentada o valor correto devido, em cálculo
devidamente detalhado, demonstrando onde estaria o erro no
cálculo, o que o fez de forma satisfatória. Assim, tivemos os
honorários da ação de conhecimento e os honorários fixados
na execução de sentença, ante o descumprimento do comando
pelo impugnante, opondo embargos que foram julgados impro-
cedentes. Honorários agora de R$800,00 ante a relativa com-
plexidade da impugnação e devidos na fase impugnativa, pois
houve nova e diferenciada participação do advogado, que no-
vamente foi obrigado a atuar na defesa de seu cliente, sendo os
honorários devidos pelo impugnado exeqüente, que efetuou
cálculos absolutamente fora da realidade. Nem se fale em ques-
tão preclusa, pois trata-se aqui de decisão interlocutória e não
sentença, e se não se puder corrigir injustiças ou despachos
equivocados, então é melhor esquecer o Código de Processo
Civil e a Constituição. Não se trata de ato jurídico perfeito,
pois estamos em fase de cumprimento de sentença, onde o “quan-
tum debeatur” deve ser devidamente apurado. Indefiro o levan-
tamento da absurda quantia penhorada. Sobre a litigância de
má-fé, foi evidente que os exeqüentes desejaram levantar a
quantia duas vezes, induzindo o juiz em erro, devendo ser im-
posta a multa de 1% sobre o valor da causa. Prossiga a execu-
ção, manifestando-se o exeqüente e o executado, visto que even-
tual recurso de agravo não possui efeito suspensivo, observan-
do-se o art.475-O do CPC. Intime-se. Terra Rica, 27.mar-
ço.2008. Luiz Henrique Trompczynski Juiz de Direito (fls.176/
177 - TJPR) Sustenta o ora agravante, em resumo, que: a) ajui-
zou ação de cobrança em 06/06/2003 em face do Banco do
Brasil S/A [reclamando a diferença dos expurgos inflacionári-
os decorrentes de planos econômicos não creditados em sua
caderneta de poupança], cujo pedido foi julgado procedente;
b) a execução teve início em 02/06/2004, com embargos parci-
almente providos em grau de recurso; c) a execução prosseguiu
de acordo com os parâmetros indicados por este Tribunal de
Justiça; d) novamente o banco questionou os valores da execu-
ção e, desta feita, o juízo a quo acolheu a impugnação, ocasião
em que indeferiu o levantamento dos valores penhorados, con-
denando o ora agravante à pena por litigância de má-fé com o
pagamento de multa de 1% (m por cento) sobre o valor da cau-
sa; e) entretanto, não há que se falar em litigância de má-fé; f)
segundo afirma, “houve sim, em virtude dos sucessivos inci-
dentes provocados pelo Agravado, equívoco do Agravante quan-
to ao pedido de penhora no valor de R$ 54.816,84” (fls. 05),
porque “não percebeu que já havia sido penhorado o valor de
R$ 24.620,41” (fls. 05/06), há muito tempo, em 16/07/2004; g)
se tivesse a intenção de se locupletar teria pedido a penhora e o
levantamento da quantia de R$ 79.437,25, mas isso não acon-
teceu; h) não se pode confundir equívoco com má-fé; i) o pro-
cesso sofreu tumulto por expedientes do banco agravado; j) o
próprio juízo a quo teria se equivocado anteriormente, ao esta-
belecer que havia uma diferença a receber de R$ 2.615,00,
quando a diferença era de R$ 16.923,85; k) o mesmo ocorreu
em relação ao agravante, que simplesmente se equivocou ao
pedir a penhora de todo o crédito, quando já existia constrição
de parte dele; l) não houve a intenção de se locupletar ilicita-
mente, tampouco dolo, razão pela qual não há que se falar em
litigância de má-fé; m) sempre agiu de boa-fé e acabou sendo
induzido em erro pelo agravado, o que o levou ao erro de cál-
culo; n) o próprio banco não mencionou o saque pretérito de
valores pelo agravante; o) ademais, não houve qualquer preju-
ízo ao agravado ou mesmo o dolo do agravante, requisitos in-
dispensáveis para a aplicação da pena por litigância de má-fé,
citando precedentes jurisprudenciais deste Tribunal; p) como
não há litigância de má-fé, não cabe a condenação em honorá-
rios advocatícios. Após discorrer sobre a possibilidade de lesão
grave e de difícil reparação a justificar a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso, requer, ao final, o provimento do agra-
vo de instrumento para excluir a condenação por litigância de
má-fé e honorários advocatícios. É o relatório. De imediato,
em vista do que dispõe o art. 475-M, § 3°, do Código de Pro-
cesso Civil, introduzido pela Lei n° 11.232/2005, registre-se
que o agravo de instrumento é cabível na espécie. Pois bem.
Como se viu da síntese dos fatos, insurge-se o ora agravante
contra sua condenação ao pagamento de multa por litigância de
má-fé e também ao pagamento de honorários advocatícios, no
incidente de impugnação ao cumprimento de sentença. 1. Da
aplicação da pena por litigância de má-fé O disposto no artigo
557, §1°-A, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a
dar provimento de plano ao recurso “se a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”. Dúvida não há de que houve equívoco cometido pelo
ora agravante ao apontar um suposto crédito de R$ 42.664,00
(quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro Reais) em
janeiro de 2007 (cf. petição reproduzida às fls. 127 - TJ/PR) e,
posteriormente, formular requerimento para a penhora de di-
nheiro correspondente a R$ 54.310,57 (cinqüenta e quatro mil,
trezentos e dez Reais e cinqüenta e sete centavos) (fls. 128/229
- TJ/PR). Isso porque, logo após a citação para a execução de
“título judicial”, sob a sistemática da lei processual antiga, o
Banco do Brasil S/A (ora agravado) depositou a quantia de R$
24.620,41 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte Reais e qua-
renta e um centavos) (fls. 112 - TJ/PR). É bem verdade que a
quantia oferecida em penhora chegou ao conhecimento do ora
agravante que, à época, entendeu que o banco “depositou valor
aquém do devido” (fls. 118 - TJ/PR), pedindo, inclusive, a com-
plementação do depósito (R$ 2.615,61). E é precisamente por
essa razão que não vislumbro malícia no comportamento da
parte que pediu a penhora de quantia maior, esquecendo-se de
computar o depósito pretérito. Bem é de ver que a nova quantia
total penhorada (R$ 55.563,77) (cf. auto de penhora e depósito
de fls. 151 - TJ/PR), ao que tudo indica, ainda não foi levanta-
da pelo ora agravante. Vale dizer, apesar do excesso correta-
mente reconhecido pelo juízo a quo, não houve prejuízo ao
banco (ora agravado), na medida em que a segunda penhora
ainda permanece em conta de depósito judicial, não tendo o
ora agravante realizado qualquer levantamento desta segunda
quantia. Na linha da orientação predominante no SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, “ (...) a aplicação de penalidades
por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente
identificável a olhos desarmados” (RESP 906269/ BA, 3ª Tur-
ma, relator ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU
29.10.2007, pág. 228), sem o que não se cogita da sanção. A
propósito: “AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 535 DO
CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO DO ART.
18, § 2º, DO CPC. EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DOLO E DOS PREJUÍZOS. NULIDADE DE INTIMAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LIMITES
DA LIDE. COISA JULGADA. ART. 610 DO CPC. 1. Não há
ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos
de declaração, o acórdão recorrido examinou todas as questões
pertinentes. 2. A condenação prevista no Art. 18, § 2º, do CPC,
pressupõe dolo da parte que litiga de má-fé, além de demons-
tração inequívoca do prejuízo causado à parte contrária (...)
(RESP 756885 / RJ, 3ª Turma, relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, DJU 17.09.2007, pág.. 255 ). (desta-
quei e sublinhei). Também: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE CONFIGU-
RADA. PLANO REAL. TAXA MÉDIA DE MERCADO. PRE-
QUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
CONDUTA INTENCIONALMENTE MALICIOSA E TEME-
RÁRIA NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS. (...) 3. A caracterização da litigância
de má-fé pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite
processual, manifestado por conduta intencionalmente malici-
osa e temerária. 4. A mera presença de erro material, ausente
outros fatores que denotassem o dolo do recorrente em alterar a
verdade dos fatos não configura, por si só, a litigância de má-
fé. 5. Embargos parcialmente acolhidos” (EDcl no AgRg no
RESP 480221/ RS, 4ª Turma, relator Ministro HÉLIO QUA-
GLIA BARBOSA, DJU 28.05.2007, pág. 344) (destaquei e su-
blinhei). Diante de tal quadro, não estando evidenciado o dolo
do ora agravante, tampouco o concreto prejuízo experimentado
pela parte ex adversa, não é cabível a aplicação da pena por
litigância de má-fé. Em face do exposto, neste ponto, dou pro-
vimento de plano ao recurso para afastar a condenação por liti-
gância de má-fé, o que faço com fundamento do art. 557, § 1°-
A, do Código de Processo Civil. 2. Dos honorários advocatíci-
os Neste particular, a pretensão do ora agravante não merece
prosperar. É bem verdade que a partir da reforma processual
implementada pela Lei n° 11.232/2005, que criou uma nova
fase processual denominada “Cumprimento de Sentença”, gran-
de controvérsia tem surgido a respeito do tema, notadamente
no que tange à fixação dos honorários advocatícios. Contudo,
se na fase inicial que deflagra o procedimento de cumprimento
de sentença a orientação ainda não está consolidada, no que
tange à decisão final sobre a impugnação, não há dúvida que os
honorários advocatícios são cabíveis. É que instaurada a im-
pugnação, que, ademais, substituiu os antigos “embargos à exe-
cução de título judicial” [até então disciplinados no art. 741,
do CPC], deflagra-se um procedimento contencioso, circuns-
tância que autoriza o arbitramento dos honorários advocatíci-
os. Neste sentido, esta Décima Sexta Câmara vem decidindo:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE VÍCIO EM INTIMAÇÕES REALIZADAS MEDI-
ANTE PUBLICAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO DEVI-
DAMENTE CONSTITUÍDO NOS AUTOS E QUE SUBSCRE-
VEU A CONTESTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. PRECEDEN-
TES DO STJ. EVIDENCIADO O CARÁTER MERAMENTE
PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO OFERECIDA,
CABÍVEL A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART.
740, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO” (acórdão n° 8.539,
Décima Sexta Câmara Cível, relator Juiz Conv. FRANCISCO
EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA, DJ 04/04/2008).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL C/C
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
E DEVOLUÇÃO DOS VALORES COBRADOS INDEVIDA-
MENTE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CITAÇÃO VÁLIDA.
CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA. REVELIA. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. RECURSO. AUSÊNCIA. TRÂNSITO EM
JULGADO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA. REJEIÇÃO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA DE ALVARÁ
DE LEVANTAMENTO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INTI-
MAÇÃO POSTERIOR. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRIN-
CÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, ISONOMIA,
AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. NÃO CONCESSÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO. TRÂNSITO
EM JULGADO. DESNECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE
LEVANTAMENTO DO NUMÉRARIO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO (...)
3. A falta de previsão legal não tem o condão de afastar a pos-
sibilidade de cominação de honorários advocatícios em sede
de impugnação ao cumprimento de sentença, posto que, faz-se
pertinente realizar a interpretação sistemática do conjunto de
normas passíveis de serem aplicadas à situação jurídica posta a
análise do Poder Judiciário. Nessa perspectiva, notadamente
pelo fato de que nessa situação o credor terá que se submeter à
prática de novos atos processuais para garantir o recebimento
de seu crédito, pertinente a aplicação do princípio da causali-
dade, segundo o qual “aquele que deu causa à propositura da
demanda ou à instauração de incidente processual deve res-
ponder pelas despesas daí decorrentes, nos termos do artigo 20
do Código de Processo Civil. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO” (acórdão n° 8.540, relator De-
sembargador SHIROSHI YENDO, DJ 04/04/2008) (destaquei
e sublinhei). Em face do exposto, neste tópico, diante de sua
manifesta improcedência, nego seguimento ao recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. RENATO
NAVES BARCELLOS Desembargador Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias
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Regina Virmond. Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, José
Maurício do Rego Barros. Apelado: Esso Brasileira de Petró-
leo Limitada. Advogado: Ildefonso Jacinto Ceschin. Embargan-
te: Esso Brasileira de Petróleo Limitada. Advogado: Ildefonso
Jacinto Ceschin. Embargado: Sonia Regina Virmond. Advoga-
do: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego Barros,
Cristina Polli Bitencourt. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 95. Nº
Livro: 4. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível em Composição Inte-
gral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos infringentes.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - DISCUSSÃO
ACERCA DO VALOR DA DÍVIDA - QUANTUM DA MUL-
TA QUE DEVE SER APURADO DE ACORDO COM O PRE-
ÇO DA GASOLINA E DO DIESEL PRATICADOS NA DATA
DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EXECUTADO, E NÃO
DA DATA DA EXECUÇÃO DO JULGADO - MANUTENÇÃO
DO POSICIONAMENTO DO VOTO MAJORITÁRIO. EM-
BARGOS INFRINGENTES REJEITADOS - POR UNANIMI-
DADE.

0002 . Processo/Prot: 0442945-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/213755. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000848 Cautelar Inominada.
Agravante: Transportadora Catemal Ltda - Epp, Valdemar La-
quanete, Angelina Bulla Laquanete, Dorivaldo Laquanete, Sil-
vana Garcia Laquanete. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo
Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 8666. Nº Livro: 264. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL - LIMINAR - IN-
DEFERIMENTO - REQUISITOS AUTORIZADORES INDE-
MONSTRADOS - DECISÃO ACERTADA - RECURSO IM-
PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0440982-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/205937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000159 Busca e Apreensão. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado: Rosimeri dos San-
tos Silva. Curador: Dulcinea de Souza Schmidlin, Rafael Ta-
deu Machado. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8667. Nº Livro: 264. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCEDENTE -
HONORÁRIOS DO CURADOR - ADIANTAMENTO PELO
AUTOR - DESNECESSIDADE - VERBA SUCUMBENCIAL
A CARGO DA PARTE VENCIDA - INTELIGÊNCIA DO ART.
20, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PRO-
VIDO.

0004 . Processo/Prot: 0446790-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/71054. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 1998.00000394 Reintegração de Pos-
se. Apelante: Delfino José Becker. Advogado: Nivaldo Possa-
mai. Apelado: Alcino Cerci, Espólio de Odete Garcia Cerci.
Advogado: Jorge Luiz Lombard Chaves. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acórdão: 8668. Nº Livro: 265.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INVASÃO PER-
PETRADA PELO APELANTE E MEMBROS DO MST - DE-
SISTÊNCIA DA AÇÃO PELA DESOCUPAÇÃO DA ÁREA -
CONDENAÇÃO DOS AUTORES NOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - VALOR COMPATÍVEL - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0448197-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/43923. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 448197-0 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado: Sara
Mendes de França, Ana Maria de Fátima Rodrigues. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 8669. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE ALEGADA CONTRADIÇÃO - PRE-
TENSÃO DE REDISCUTIR DO JULGADO- IMPOSSIBILI-
DADE NESTA VIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot: 0447256-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227082. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000960 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Dibens Sa. Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apela-
do: Carlos Cezar Carvalho da Rocha. Advogado: Rogerio de
Souza Chedid. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 8670. Nº Livro: 265. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - POSSIBILI-
DADE DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NOS TERMOS DA
MP 2170-36, DESDE QUE PACTUADO - INOCORRÊNCIA
DE ACORDO EXPRESSO NOS TERMOS DO ALUDIDO
DISPOSITIVO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - AFAS-
TAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM
OUTROS ENCARGOS - VERBAS SUCUMBENCIAIS -
MANUTENÇÃO - DECAIMENTO DO APELADO EM PAR-
TE MÍNIMA DO SEU PEDIDO. APELAÇÃO NÃO PROVI-
DA. I - Permite-se a incidência de comissão de permanência
“desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros mo-
ratórios, correção monetária e multa moratória” (AgRg no REsp
840.654/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ 02.10.2006 p. 280) II -
No presente caso concreto, em que pese o contrato tenha sido
firmado sob a égide da Medida Provisória 2.170-36/2001, é
impossível a incidência da referida capitalização na avença
existente entre as partes, uma vez que não foi expressamente
convencionada.

0007 . Processo/Prot: 0459138-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/279057. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000686 Prestação de Contas. Agravante:
Maria Terezinha dos Santos Medeiros. Advogado: Rafhael Pi-
mentel Daniel, Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo. Agravado:
Banco Abn Amro Aymore Financiamentos Sa. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº
Acórdão: 8671. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - TUTELA ANTECIPATÓRIA
PLEITEADA PARA IMPEDIR APONTAMENTO EM CADAS-
TROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - INDEFERIMENTO -
REQUISITOS AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0464823-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/299270. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001129 Manutenção de Posse.
Agravante: Celina Gianetti Trece, Elsio Leite Trece. Advoga-
do: Juliano Tomanaga. Agravado: Ricardo Alexandre Moura
Militão, Mireile de Cassia Marques. Advogado: Emmanuel
Casagrande. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8672. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
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do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE MANUTENÇÃO DE POSSE CONEXA COM AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO - PREVENÇÃO DO JUÍZO DA PRIMEI-
RA AÇÃO QUE DEFERIU LIMINAR GARANTINDO POS-
SE - SUSPENSÃO DA DECISÃO QUE ORDENARA DESO-
CUPAÇÃO IMEDIATA - QUESTÕES FÁTICAS QUE EXI-
GEM CONTRADITÓRIO - PODER GERAL DE CAUTELA -
MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0442475-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/40410. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 442475-5 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Clébio Tavares Leal. Advogado:
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus. Agravado: Valmor Tymus.
Advogado: Ivo Dyniewicz. Embargante: Clébio Tavares Leal.
Advogado: Rafael da Rocha Guazelli de Jesus. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 8673. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer dos embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE ALEGADA CONTRADIÇÃO - PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE NES-
TA VIA- EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0010 . Processo/Prot: 0466045-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/1941. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000656 Ação de Depósito.
Agravante: Rivel Administradora de Consórcios Ltda. Advoga-
do: Fábio Yoshiharu Araki, Carlos Victor Brune. Agravado: Elias
Toigo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8674. Nº Livro: 265. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
EM FASE DE EXECUÇÃO - PRETENDIDA PRISÃO CIVIL
DO DEVEDOR INDEFERIDA - VIOLAÇÃO DA COISA JUL-
GADA - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0464932-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298639. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001037 Pedido de Homologação de Acor-
do. Agravante: Rz Engenharia Ltda. Advogado: Jefferson Sakai
Pinheiro, Petrus Tybur Júnior, Silvia Avelina Arias Mongelos.
Agravado: Danilio Souza Silva, Sandra Mara Koga e Silva.
Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini, Rossana Moreira Gomes.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 8675. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os participantes da 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO -
EXIGÊNCIA DE GARANTIA - QUESTÕES SUSCITADAS
QUE EXIGEM EXAME MAIS APROFUNDADO - MANU-
TENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0469999-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/19091. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001763 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Valderi Vidal dos Santos. Advogado: Gabriela Cortes
Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8676. Nº Livro: 265.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS -LIMINAR - INDEFERIMEN-
TO - REQUISITOS AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS
- DECISÃO ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0464965-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/297780. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000649 Embargos de Terceiro.
Agravante: José Carlos Cilivi. Advogado: Anderson Adalton da
Silva. Agravado: Osmindo Pereira Lopes, Hilda Bini Lopes.
Advogado: João Roberto Chociai, Adriano Zagorski, Leticia
Maria Thamm Zagorski. Interessado: Márcio Aurélio Silvério.
Advogado: Valdemar Reinert. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8677.
Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os participantes da 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EM-
BARGOS DE TERCEIRO - PRELIMINAR DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA REJEITADA - QUESTÃO QUE SE CON-
FUNDE COM O PRÓPRIO MÉRITO DA AÇÃO - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0446222-0/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2008/8962. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 446222-0 Apelação Civel. Apelan-
te: Tadeu Sérgio Klemba, Floriano Luiz Dranka. Advogado:
Carlos Alberto de Carvalho Foggiato. Apelado: Rodrigo Alves
Barbosa. Advogado: Gilmar Fernando de Cristo. Embargante:
Tadeu Sérgio Klemba, Floriano Luiz Dranka. Advogado: Car-
los Alberto de Carvalho Foggiato. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8678.
Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OBSCURIDADE, CON-
TRADIÇÃO OU OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0015 . Processo/Prot: 0419596-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/252166. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 419596-8 Apelação Ci-
vel. Apelante: Anibal de Bittencourt, Raquel Lemos de Bitten-
court. Advogado: Osmann de Oliveira. Apelado: Luiz Afonso
Serena Kloss, Bruna Fabiane Serena Kloss, Luiz Guilherme
Checchia Kloss, Nicole Chirstina Checchia Kloss. Advogado:
Renolda Amelia da Silveira Solheid, Rita Aparecida Carneiro
Lange Tomaz. Embargante: Anibal de Bittencourt, Raquel Le-
mos de Bittencourt. Advogado: Osmann de Oliveira. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Nº Acórdão: 8679. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - QUESTÃO DEVIDAMENTE ANALISADA - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot: 0272995-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/48130. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 272995-7 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Apelado: João André dos Santos, Joana Apareci-
da Coronado dos Santos. Advogado: Marco Antônio Busto de
Souza. Embargante: João André dos Santos, Joana Aparecida
Coronado dos Santos. Advogado: Marco Antônio Busto de Sou-
za. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 8680. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os embargos,
nos termos do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. EMBARGOS DOS APELADOS,
MUTUÁRIOS. OMISSÃO QUANTO À LEGISLAÇÃO FE-
DERAL E CONSTITUCIONAL. NÃO APONTAMENTO ES-
PECÍFICO DA QUESTÃO OMITIDA. TEMA RELATIVO À
APLICABILIDADE DA TAXA REFERENCIAL, ANALISA-
DO E FUNDAMENTADAMENTE DECIDIDO. EMBARGOS
REJEITADOS. EMBARGOS DO APELANTE, BANCO.
OMISSÕES RELATIVAS À PROVA DA CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS E AO SISTEMA A SER UTILIZADO NO LUGAR
DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MERA
APLICAÇÃO DA TABELA PRICE, QUE IMPLICA NA CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS. DESNECESSIDADE DE MAIS
PROVAS. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA NÃO PEDIDO EM
SEDE DE APELAÇÃO. CÁLCULO DE JUROS DE FORMA
SINGELA, CONFORME DETERMINADO NA SENTENÇA.
EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA. AMBOS
OS EMBARGOS REJEITADOS.

0017 . Processo/Prot: 0272995-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/44118. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 272995-7 Apelação Civel. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Apelado: João André dos Santos, Joana Apareci-
da Coronado dos Santos. Advogado: Marco Antônio Busto de
Souza. Embargante: Banco Itaú S/a. Advogado: Márcio Rogé-
rio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Luis Eduardo Mi-
kowski, Walter José Mathias Júnior. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 8680. Nº Livro: 265. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar ambos os embargos,
nos termos do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. EMBARGOS DOS APELADOS,
MUTUÁRIOS. OMISSÃO QUANTO À LEGISLAÇÃO FE-
DERAL E CONSTITUCIONAL. NÃO APONTAMENTO ES-
PECÍFICO DA QUESTÃO OMITIDA. TEMA RELATIVO À
APLICABILIDADE DA TAXA REFERENCIAL, ANALISA-
DO E FUNDAMENTADAMENTE DECIDIDO. EMBARGOS
REJEITADOS. EMBARGOS DO APELANTE, BANCO.
OMISSÕES RELATIVAS À PROVA DA CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS E AO SISTEMA A SER UTILIZADO NO LUGAR
DA TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MERA

APLICAÇÃO DA TABELA PRICE, QUE IMPLICA NA CA-
PITALIZAÇÃO DE JUROS. DESNECESSIDADE DE MAIS
PROVAS. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA NÃO PEDIDO EM
SEDE DE APELAÇÃO. CÁLCULO DE JUROS DE FORMA
SINGELA, CONFORME DETERMINADO NA SENTENÇA.
EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA. AMBOS
OS EMBARGOS REJEITADOS.

0018 . Processo/Prot: 0457861-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273654. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000852 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado:
Waldemar Bernardes de Mello, Lubral - Lubrificantes Alagoas
Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Nº Acórdão: 8681. Nº Livro: 265. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os participantes da Décima Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS. CONSÓRCIO DE VEÍCULOS. CONSORCI-
ADO EXCLUÍDO DO GRUPO POR ATRASO NO PAGA-
MENTO DAS PARCELAS. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SUPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONSÓRCIO. LE-
GITIMIDADE DESTE PARA RESPONDER PELOS PREJUÍ-
ZOS, EIS QUE O GRUPO CONSORTIL NÃO GOZA DE PER-
SONALIDADE JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA PE-
LOS ÍNDICES OFICIAIS - QUE MELHOR REFLETEM A
VARIAÇÃO DA MOEDA -, A CONTAR DO PAGAMENTO
DE CADA PARCELA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓ-
RIOS APÓS O 30º (TRIGÉSIMO) DIA DO ENCERRAMEN-
TO DO GRUPO. ENTENDIMENTO REITERADO DA JURIS-
PRUDÊNCIA. DEDUÇÃO DAS TAXAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OCORRÊNCIA. RECEBI-
MENTO PARCIAL NÃO INFORMADO. CONDENAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

0019 . Processo/Prot: 0437862-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/10043. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 437862-5 Agravo de Instru-
mento. Agravante: J. L. A. M.. Advogado: Flávio Antônio Ro-
mani. Agravado: A. P. P.. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Cris-
tiane Pagnoncelli. Embargante: J. L. A. M.. Advogado: Flávio
Antônio Romani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8682. Nº Livro: 265.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0020 . Processo/Prot: 0318101-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145962. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000217 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná -faep, Sindicato Rural de Palmei-
ra. Advogado: Diogo Antonio Marins Capraro. Apelado: Jair
Schamne. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Josicler Vi-
eira Beckert Marcondes, Edgard Katzwinkel Junior. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Nº Acórdão: 8683. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL (PATRONAL) - RECURSO
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA
ADMITIDO E PROVIDO PELO STJ - PUBLICAÇÃO DE
EDITAIS - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0451469-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246020. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000236 Busca e Apreensão. Apelante: Ricardo Alexan-
dre Sartori. Advogado: Edemar Fritz Junior. Apelado: Bv Fi-
nanceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araújo
Rovel. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva. Nº Acór-
dão: 8684. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os participantes da Décima Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso anular a
sentença, restituindo os autos ao juízo singular para regular
prosseguimento. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTESTAÇÃO - AR-
TIGO 3º, § 3º, DO DL 911/69 - AMPLIAÇÃO DOS LIMITES
DA DEFESA - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS COMO MATÉRIA DE DEFESA - POSSIBILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO

0022 . Processo/Prot: 0463981-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294771. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000385 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi. Agravado: Espólio de Walter Luizão, Vilmar Lutz, Laura

Exterkotter Bauer, Orlando Zisinio, Mário Stachouwski, Hen-
rique Antônio Manfredini, Edson Luis Fogaça, Adir Serafin
Lessa, Transportadora Malmann Ltda, Alfredo Olavo da Luz.
Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Braca-
rense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8685. Nº Livro: 265.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os participantes da 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - CONSÓRCIO -
DEVOLUÇÃO QUANTIAS PAGAS - EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS - CABIMENTO - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO IMPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0452927-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/53221. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 452927-7 Apelação Civel. Apelan-
te: Bv Financeira Sa C F I. Advogado: Marcelo Augusto de
Souza, Fernando Luz Pereira, Daniele de Bona, Diego Rubens
Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Michele Sackser.
Apelado: Jesaias Guilherme Ferreira. Agravante: Bv Financei-
ra Sa C F I. Advogado: Marcelo Augusto de Souza, Fernando
Luz Pereira, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi, Vanes-
sa Maria Ribeiro Batalha, Michele Sackser. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão:
8686. Nº Livro: 265. Julgado em: 19/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QU NEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO POR CONFRONTAR COM JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL - RAZÕES DE
AGRAVO QUE SE DIVORCIAM DO CASO CONCRETO -
AGRAVO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0402546-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/50325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 402546-7 Apelação Civel. Apelante: Neide Ana
Kiyota. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Márcia
Fernandes Bezerra. Embargante: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Márcia Fernandes Bezer-
ra, Natasha Morilla Cunha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acór-
dão: 8687. Nº Livro: 265. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Em-
bargos de Declaração, para, porém, rejeitá-los, tudo nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CON-
TRATUAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO.
INOCORRÊNCIA. MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVO
LEGAL. DESNECESSIDADE. ABORDAGEM SUFICIENTE.
MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO DADA AO
CASO CONCRETO - EMBARGOS REJEITADOS.

0025 . Processo/Prot: 0438839-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/49575. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 438839-0 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Alceni de Melo. Advogado: André Luiz Cal-
vo. Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Marcio Ayres de Oli-
veira, Ana Cecília Pereira. Embargante: Alceni de Melo. Advo-
gado: André Luiz Calvo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acór-
dão: 8688. Nº Livro: 265. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. IMPOSSIBILIDA-
DE. MERA IRRESIGNAÇÃO COM A SOLUÇÃO DADA AO
CASO CONCRETO. EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo/Prot: 0438714-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/38443. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 438714-8 Apelação Civel. Apelante:
Auto Posto Alegro Ii Ltda. Advogado: Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Volkswagen Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Andressa Gomes de Campos, Aristides Alberto Ti-
zzot França. Embargante: Volkswagen Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: Andressa Gomes de Campos, Aristides
Alberto Tizzot França. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado:
Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Nº Acór-
dão: 8689. Nº Livro: 265. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
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INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBS-
CURIDADE. MERA TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DE
QUESTÃO DECIDIDA. DESNECESSIDADE DE MANIFES-
TAÇÃO EXPRESSA ACERCA DE DISPOSITIVOS LEGAIS
INVOCADOS, QUANDO O ACÓRDÃO EMBARGADO JÁ
ENFRENTOU A QUESTÃO JURÍDICA POSTA EM DISCUS-
SÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot: 0404344-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/52432. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 404344-1 Apelação Civel. Apelante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Amauri Martins Cos-
ta. Advogado: Carlos Murilo Paiva. Embargante: Amauri Mar-
tins Costa. Advogado: Carlos Murilo Paiva. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Nº Acórdão: 8690. Nº Livro: 265. Julgado em: 02/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher parcial-
mente os Embargos de Declaração, sem efeito infringente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CÍVEL. OMISSÃO CONFIGURADA NO ACÓRDÃO. NE-
CESSÁRIA COMPLEMENTAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO, SEM QUALQUER EFEITO MODIFICATI-
VO DO DISPOSITIVO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM EFEITO
INFRINGENTE.

0028 . Processo/Prot: 0303571-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15136. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 303571-2 Apelação Civel. Apelante:
José João Santos Silvério, Terezinha de Jesus Brasil. Advoga-
do: Carlos Roberto Menosso, Michel do Lago Amaro. Apela-
do: Estado do Paraná. Embargante: José João Santos Silvério,
Terezinha de Jesus Brasil. Advogado: Carlos Roberto Menos-
so, Michel do Lago Amaro, Ana Paula Antunes Varela. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira. Nº Acórdão: 8691. Nº Livro: 265. Jul-
gado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. CONTRADIÇÃO
ENTRE O JULGADO E AS PROVAS OU FUNDAMENTOS
INVOCADOS PELAS PARTES. IMPOSSIBILIDADE. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. MERA TENTATIVA DE REDISCUS-
SÃO DE QUESTÃO DECIDIDA. EMBARGOS REJEITADOS.

0029 . Processo/Prot: 0465666-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/57334. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000625 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado: Raimundo Ferreira
da Costa, Felismino Humberto Barbosa. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva. Nº Acórdão: 8692. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 17ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONSÓR-
CIO NACIONAL FORD - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO
FEITA NOS EMBARGOS - MITIGADA A EXEGESE DADA
AO ARTIGO 741, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL (ATUAL ARTIGO 475-L, VI, DO CPC) - FLEXIBILI-
ZAÇÃO DIANTE DAS PECULIARIDADES DAS AÇÕES EM
QUE É PARTE O CONSÓRCIO NACIONAL FORD - DE-
TERMINAÇÃO DE QUE SEJAM COMPENSADOS OS VA-
LORES COMPROVADAMENTE PAGOS - EXCESSO DE
EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - LITIGÂCIA DE MÁ-FÉ
NÃO CONFIGURADA - RECURSO IMPROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0295716-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/43637. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 97.00000656 Indenização. Ape-
lante: Kuala S/a - Nova Denominação de Artex S/a. Advogado:
Libiamar de Souza, Juliana Oliveira, Juarez Castilho. Apelado:
Ministério Público. Interessado: Jair Teixeira. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 8693. Nº Livro:
265. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Décima Séti-
ma Câmara Cível por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. NEXO CAUSAL CONFIGURADO. ESMAGAMEN-
TO DE TRÊS DEDOS DA MÃO DIREITA. INCAPACIDADE
PARCIAL PARA O TRABALHO ATESTADO POR PERÍCIA
MÉDICA. CULPA RECÍPROCA. MANTIDA. PENSÃO MEN-
SAL VITALÍCIA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. DATA
DO EVENTO DANOSO. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO
ATÉ O NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ART. 406,
DO CÓDIGO CIVIL. DANO MORAL CONFIGURADO.
CONDENAÇÃO DE 100 (CEM) SALÁRIOS MÍNIMOS. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL.
NECESSIDADE. SÚMULA 313, DO STJ. RECURSO CO-

NHECIDO E IMPROVIDO. 1. Restando comprovado que o
empregado no momento do acidente desenvolvia atividade den-
tro da empresa e esta não se desincumbiu de provar a realiza-
ção de treinamento e orientação quanto ao uso de equipamen-
tos de segurança, a indenização é devida na forma fixada na r.
sentença. 2. Demonstrado, por perícia médica, o nexo causal
entre o acidente e a perda parcial da capacidade laborativa, a
indenização deve ser paga pela empregadora na forma de pen-
são mensal. 3. A pensão mensal é devida desde a época dos
fatos até a sua morte, não devendo ser suspensa por eventual
recebimento de aposentadoria, pois esta decorre da contribui-
ção de empregado e empregador. Já o pensionamento tem natu-
reza reparatória, em razão da redução da capacidade laborativa
da vítima. 4. O retorno às atividades não obsta o pagamento da
pensão. 5. Os juros de mora são devidos na razão de 6% ao
ano, passando a 12% ao ano a partir da vigência do Novo Códi-
go Civil e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 6. O
sofrimento e os dissabores suportados pela vítima, em razão do
acidente de trabalho deve ser indenizado a título de danos mo-
rais. 7. “Em ação de indenização, procedente o pedido, é ne-
cessária a constituição de capital ou caução fidejussória para a
garantia de pagamento da pensão, independentemente da situa-
ção financeira do demandado”. (Súmula 313, do STJ).

0031 . Processo/Prot: 0476246-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/44781. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001747 Revisão de Contrato. Agravante:
Rogério Bogacz da Silva. Advogado: Rafaela Filgueira. Agra-
vado: Abn Amro Bank Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 8694. Nº Livro: 265.
Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 17ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE LIMINAR
- TUTELA ANTECIPATÓRIA - INDEFERIMENTO - REQUI-
SITOS AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS - DECISÃO
ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0473202-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/59155. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 473202-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Granja Planalto Ltda. Advogado: Cléucio Rodrigues
Pereira, Alwir josé dos santos, Réges pereira machado. Agra-
vado: J F Nutrivet Representações Comerciais Sc Ltda, J J
Nutrivet Representações Comerciais Sc Ltda. Advogado: Ma-
ria José Faustino, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo. Agra-
vante: J F Nutrivet Representações Comerciais Sc Ltda, J J
Nutrivet Representações Comerciais Sc Ltda. Advogado: Ma-
ria José Faustino, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Viei-
ra. Nº Acórdão: 8695. Nº Livro: 265. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores da 17ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO - ARTIGO 557, §1º, DO CPC- DECISÃO DO RE-
LATOR QUE DEU PROVIMENTO IMEDIATO AO RECUR-
SO DE AGRAVO - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA EM
FASE DE EXECUÇÃO- IMPUGNAÇÃO - NEGATIVA DO
ALMEJADO EFEITO SUSPENSIVO SEM A INDISPENSA-
VEL FUNDAMENTAÇÃO E FALTA DE PUBLICAÇÃO DA
REFERIDA DECISÃO - CERCEAMENTE AO DIREITO DE
DEFESA DA AGRAVANTE - INOCORRÊNCIA - RECURSO
DESPROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0465578-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303423. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000117 Falência. Apelante:
Badotti Alimentos Ltda. Advogado: Alexandre Vittorello. Ape-
lado: Mercantil de Café e Sacarias Trindade Ltda. Advogado:
Alexandre Vittorello. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho. Nº Acórdão: 8696. Nº Livro: 265. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargado-
res, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
FALÊNCIA. PROTESTO DE DUPLICATAS. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DO
DEVEDOR. DESNECESSIDADE. DEVEDOR EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO. ART. 15, DA LEI 9.492/97. VIA
EDITALÍCIA. RECURSO PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0460302-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218030. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000113 Usucapião Especial.
Apelante: Schreiber do Brasil Ltda. Advogado: José Carlos Jorge
Stadler. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho. Nº Acórdão: 8697. Nº Livro: 265. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIA. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PRO-
CESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DOAÇÃO DE DIREI-
TOS POSSESSÓRIOS. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI DO
DONATÁRIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA A USUCA-

PIÃO. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0035 . Processo/Prot: 0467054-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/6021. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 20916 Ha-
bilitação de Crédito. Agravante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Munir Abagge, Estela Leal, Jerdal Aloisio Borges de Car-
valho. Agravado: Bel Paladar Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zon-
ta, Juliano Michels Franco. Interessado: Clovis Antônio Agos-
tini Síndico da Massa Falida. Advogado: Brazilio Bacellar Neto,
Paulo César Hertt Grande. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8698. Nº
Livro: 265. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO - ANTECIPAÇÃO DE HONORÁ-
RIOS PERICIAIS - PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA
RÉ - ÔNUS IMPOSTO À PARTE AUTORA - DESCABIMEN-
TO - INTELIGÊNCIA DO ART. 33 DO CPC - DECISÃO RE-
FORMADA - RECURSO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0451662-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246002. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000517 Ação
de Depósito. Apelante: Consórcio Nacional Embracon Ltda.
Advogado: Romara Costa Borges. Apelado: Marcio Jose Ro-
drigues Lima Me. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner. Nº Acórdão: 8699. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - APELANTE QUE PRETENDE A DECRETA-
ÇÃO DA PRISÃO CIVIL -IMPOSSIBILIDADE - DEVEDOR
FIDUCIÁRIO QUE NÃO PODE SER EQUIPARADO AO
DEPOSITÁRIO INFIEL - ENTENDIMENTO DO STJ, SÚMU-
LA 304. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0037 . Processo/Prot: 0456625-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267723. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001511 Revisão de Contrato. Agravante:
Roberto da Silva Souza. Advogado: Priscila Hauer, Andréa Al-
ves Perine, Paola Danieli Costa. Agravado: Bv Financeira Sa -
Creditos, Financiamentos e Investimentos. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 8700. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA - DEFERIMENTO - POSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE
MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM - IMPOSSIBILIDADE
- PLEITO QUE SÓ PODE SER DEFERIDO EM CASOS EX-
CEPCIONAIS - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA PLEITE-
ADA - DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO - POR UNANIMIDADE.

0038 . Processo/Prot: 0455688-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265093. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000602 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Luciana
Sezanowski, Romara Costa Borges, Maria Lucília Gomes. Agra-
vado: Transportes Miracema Ltda. Advogado: Celso Ferreira
de Castro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8701. Nº Livro: 265.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NA AÇÃO DE DE-
PÓSITO - NECESSIDADE - BEM QUE JÁ FOI APREENDI-
DO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES
PARA A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO PLEITE-
ADO. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0039 . Processo/Prot: 0456771-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267365. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000658 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Leonardo
Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon, Blas Gomm Fi-
lho. Agravado: Leandro Magdaleno. Advogado: José Adalberto
Almeida da Cunha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8702. Nº
Livro: 265. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO

- AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS C/C TUTELA AN-
TECIPADA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA CONCEDIDA TÃO-SOMENTE PARA DETER-
MINAR QUE O RÉU SE ABSTENHA DE INSCREVER O
NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO, SOB PENA DE MULTA - INSURGÊNCIA DO
AGRAVANTE - POSSIBILIDADE - AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS QUE NÃO SE PRESTA A DISCUTIR CLÁU-
SULAS DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO -
PRESENÇA DE PROVA INEQUÍVOCA ACERCA DA VE-
ROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - EXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO - DECISÃO CAS-
SADA. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0040 . Processo/Prot: 0462231-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/288604. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001530 Declaratória. Agravante:
Associação de Moradores do Conjunto Habitacional Floresta,
Eurides Ferreira dos Santos. Advogado: Dirceu Edson Wom-
mer. Agravado: Natal Mota Filho, Associação dos Moradores
do Parque Habitacional Floresta, Município de Cascavel. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 8703. Nº Livro: 265. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DISSO-
LUÇÃO - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES QUE APONTAM
NULIDADES NA DISSOLUÇÃO DA ATUAL DIRETORIA E
OUTRAS FRAUDES - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AU-
TORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR - NE-
CESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0041 . Processo/Prot: 0466179-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/3004. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000157 Execução. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Lauro Fernan-
do Zanetti, José Valnir Zambrim, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Joventino Walter Nesi, Laurival Dinarte Trizotto. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 8704. Nº Livro: 265. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM EM-
BARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUN-
DO DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁ-
USULA CONTRATUAL - CONSÓRCIO - FIXAÇÃO DOS
JUROS DE MORA DA SENTENÇA QUE DEVEM OBSER-
VAR A TAXA DE 0,5% AO MÊS ATÉ A EDIÇÃO DO NOVO
CÓDIGO CIVIL E, APÓS, A TAXA DE 1% - INOCORRÊN-
CIA DE OFENSA À COISA JULGADA. RECURSO DESPRO-
VIDO - POR UNANIMIDADE.

0042 . Processo/Prot: 0481442-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/89295. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 481442-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Mi-
guel Ribeiro. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Cia Itau-
leasing de Arrendamento Mercantil. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acór-
dão: 8705. Nº Livro: 265. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTENÇÃO DO BEM EM
SEDE REVISIONAL. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ES-
SENCIALIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0473564-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/94261. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 473564-0 Apelação Civel. Embargante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Crystiane Linhares.
Embargado: Tadeu Estefano Zuk. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão:
8706. Nº Livro: 265. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDIS-
CUSSÃO DOS ARGUMENTOS. EMBARGOS REJEITADOS.

0044 . Processo/Prot: 0478879-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/56368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032889 (conversão). Agravante: Joilson José
de Lara. Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Fina-
sa Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicen-
te Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8707. Nº Livro: 265. Julga-
do em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
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res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer parcialmente e, na parte conhecida, dar parcial provi-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIO-
NAL CONTRATO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEPÓSI-
TO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS. POSSIBILIDA-
DE. SEM AFASTAR A MORA. MANUTENÇÃO DO BEM
EM MÃOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. DETER-
MINAÇÃO DE EXCLUSÃO DO NOME DO AGRAVANTE
DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. INOVAÇÃO RECURSAL. RE-
CURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0480991-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/60877. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000776 Depósito. Apelante: Corrêa Prado
Distribuidora Ltda. Advogado: Hugo Ramos de Oliveira. Ape-
lado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda. Advoga-
do: Romara Costa Borges. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho. Nº Acórdão: 8708. Nº Livro: 265. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res , integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. REQUISITOS COMPROVA-
DOS. PAGAMENTO ALEGADO PELO RÉU. INEXISTÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE JULGA-
MENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO-CONFIGURADO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
MANTIDA. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0469839-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/17570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001637 Revisão de Contrato. Agravante:
Alfredo Sotocorno. Advogado: Carlos Eduardo Scardua. Agra-
vado: Bv Financeira S A Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Nº Acórdão: 8709. Nº Livro: 265. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/
C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE
LIMINAR - TUTELA ANTECIPATÓRIA - INDEFERIMEN-
TO - REQUISITOS AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS
- DECISÃO ACERTADA - INVERSÃO DE ÔNUS PROBA-
TÓRIO - CABIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0047 . Processo/Prot: 0481918-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/86339. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 481918-3 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Avm Comércio de Filtros Ltda Epp. Ad-
vogado: Fabiane da Conceição Ferraz, Iliã de Moura e Costa,
Luis Otávio Lemes de Toledo. Agravado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8710. Nº Livro: 265. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO INTERNO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. MANUTENÇÃO DO BEM.
VEÍCULO LIVREMENTE DISPOSTO EM ACORDO. AU-
SÊNCIA DE ESSENCIALIDADE. RECURSO NÃO PROVI-
DO.

0048 . Processo/Prot: 0468062-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/7283. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000024 Execução de Título Judi-
cial. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Nelson Paschoalotto. Agravado: Manoel Ribeiro de Oliveira,
Osvaldo Trevisan. Advogado: Luís Henrique Delgado Escar-
manhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acór-
dão: 8711. Nº Livro: 266. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS MORATÓRIOS
FIXADOS NA SENTENÇA - MAJORAÇÃO DO PERCEN-
TUAL - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DA COISA JULGA-
DA INDEMONSTRADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 2035 DO
CÓDIGO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO.

0049 . Processo/Prot: 0473949-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/34482. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001132 Medida Cautelar. Agra-
vante: Andréia Vaz. Advogado: Thyago Antonio Pigatto Caus.
Agravado: Emerson. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8712. Nº

Livro: 266. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res, integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSÃO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DA RÉ NA PETIÇÃO INI-
CIAL. INFORMAÇÃO APENAS DO PRENOME. IMPOSSI-
BILIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0050 . Processo/Prot: 0457053-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001614 Embargos de Terceiro. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito,
Toni Mendes de Oliveira, Fabiana Aparecida Ramos Lorusso.
Agravado: Jackson Cezar Keller. Advogado: Marcello Roberto
Lombardi. Interessado: Top 7 Automóveis Ltda. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 8713. Nº Livro: 266. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- EMBARGOS DE TERCEIRO - BUSCA E APREENSÃO -
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO DADO EM GARANTIA
FIDUCIÁRIA - O NEGÓCIO ENTABULADO ANTES DO
OFERECIMENTO DO BEM EM GARANTIA - AUSÊNCIA
DE TRANSFERÊNCIA DO BEM PERANTE O ÓRGÃO AD-
MINISTRATIVO RESPONSÁVEL, BEM COMO DO RECO-
NHECIMENTO DE FIRMA DO VENDEDOR - MANUTEN-
ÇÃO DO DESPACHO ANTERIOR QUE CONCEDEU A LI-
MINAR DE BUSCA E APREENSÃO À INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. 1. O documento de autorização de transferência
de veículo deve apresentar o reconhecimento de firma do ven-
dedor para atestar a veracidade das informações nele contidas.
2. É ônus do comprador transferir o veículo perante o órgão
administrativo responsável para dar efeito erga omnes ao negó-
cio. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0051 . Processo/Prot: 0477452-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/50487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000004 Revisão de Contrato. Agravante:
Marco Antonio Paulino. Advogado: Maylin Maffini. Agrava-
do: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Nº Acórdão: 8714. Nº Livro: 266. Julgado em: 16/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TUTELA ANTECIPATÓRIA INDEFERIDA - REQUISITOS
AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS - INDEFERIMEN-
TO DA INVERSÃO DE ÔNUS PROBATÓRIO - REGRA QUE
NÃO ALTERA O DEVER DE CUSTEAR EVENTUAL PRO-
VA PERICIAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0052 . Processo/Prot: 0474694-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/40432. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000046 Embargos de Terceiro. Agra-
vante: Marlene Ferreira Antunes de Oliveira. Advogado: Fabi-
ano Diógenes Nunes Çar. Agravado: Arauco Forest Brasil Sa.
Advogado: Benedita Luzia de Carvalho, Adriana Negrini, Os-
valdo Christo Júnior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8715. Nº Livro:
266. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EM-
BARGOS DE TERCEIRO - LIMINAR - INDEFERIMENTO -
REQUISITOS AUTORIZADORES INDEMONSTRADOS -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO DESPROVIDO.

0053 . Processo/Prot: 0440263-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192304. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031607 Revisão de Contrato. Apelante:
Fatima Maria Pereira. Advogado: Sérgio Paulo França de Al-
meida. Apelado: Norconsil Construções Civis Ltda. Advogado:
Giselle Miranda Ratton Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8716.
Nº Livro: 266. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os participantes da Décima Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo interpos-
to, na forma delineada, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE CON-
TRATO C/C DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS, CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
E PEDIDO DE LIMINAR - COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL FINANCIADO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIM-
PLEMENTO E CONSTITUIÇÃO EM MORA REGULAR-
MENTE COMPROVADOS - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRI-
EDADE EM NOME DA CONSTRUTORA - CARÊNCIA DE
AÇÃO - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA - PROCESSO
EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - SENTENÇA

ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0353296-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/66757. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000031 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Mauricio Kavinski,
Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Ricardo Bispo da Silva.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor:
Des. Stewalt Camargo Filho. Nº Acórdão: 8717. Nº Livro: 266.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao apelo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO CON-
TRATUAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO GARANTIDO
COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SENTENÇA EXTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12%
AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIO-
NAL E INAPLICABILIDADE DA LEI DE USURA. CAPITA-
LIZAÇÃO EVIDENCIADA. AFASTAMENTO MANTIDO.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. ARTIGO 42, CDC. INAPLICA-
BILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DA MÁ-FÉ. HONORÁ-
RIOS. COMPENSAÇÃO ADMITIDA. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0481824-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/62628. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000157 Busca e Apreensão.
Apelante: Adazio Francisco Matheus. Advogado: Mônica Ake-
mi Igarashi Thomaz de Aquino. Apelado: Marco A de Souca &
Cia Ltda, Antonio F de Souza & Cia Ltda. Advogado: Odair
Buzato. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Fi-
lho. Nº Acórdão: 8718. Nº Livro: 266. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos, Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO DE DOCUMENTOS. TÉRMINO DO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS. RE-
TENÇÃO INJUSTIFICÁVEL. INTERESSE DE AGIR EXIS-
TENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE.
REQUISITOS DA MEDIDA CAUTELAR PRESENTES. HO-
NORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

0056 . Processo/Prot: 0448246-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227602. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000018 Reintegração de Pos-
se C/c Perdas e Danos. Apelante: Espólio de Benedito Ciofi da
Rocha. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Apelado: Brasil
Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos,
Paulo Maurício Branco. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner. Nº Acórdão: 8719. Nº Livro: 266. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE - NATUREZA PESSOAL - ART. 2028
CC/2002 - PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO - ART.
177 CC/1916 - DECORRIDOS 27 ANOS ENTRE A DATA DO
ESBULHO E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO
- OCORRÊNCIA - INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL - IMPOSSIBILIDADE - HIPÓTESE DO ART. 172,
V, CC/1916 NÃO CARACTERIZADA - DECISÃO MANTI-
DA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0057 . Processo/Prot: 0471629-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/23052. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000556 Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Flaviano Beli-
nati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Apelado:
Ronaldo Pinto Sobrinho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho. Nº Acórdão: 8720. Nº Livro: 266. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso, com aplicação de multa de litigân-
cia de má-fé ao recorrente, nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
PUBLICADA EM PERIÓDICO VIA ESCRITÓRIO DE AD-
VOCACIA INVÁLIDA PARA ESSE FIM. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONDUTA
TEMERÁRIA DO RECORRENTE AO AFIRMAR QUE POS-
SUI OS DOCUMENTOS EXIGIDOS, DEIXANDO DE JUN-
TÁ-LOS NO PRAZO CONCEDIDO. CONDENAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0058 . Processo/Prot: 0427579-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139327. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000309 Ação Pauliana. Ape-
lante: Fertilizantes Mitsui Sa Industria e Comércio. Advogado:
Wilson Bokorny Fernandes. Apelado: Antenor Pasello Junior,

Monica Espirito Santo Pasello. Advogado: Irineu Codato. Ape-
lado: Plinio Montemor, Lilian Nascimento Montemor. Advo-
gado: Saturnino Fernandes Netto, Luciana Jordão Babora.
Rec.Adesivo: Irineu Codato. Advogado: Irineu Codato. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner. Nº Acórdão:
8721. Nº Livro: 266. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA C/C NU-
LIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - TRANSAÇÃO - TÉRMINO DA
RELAÇÃO PROCESSUAL EXISTENTE ENTRE AS PARTES
- EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DO ACORDO - DIS-
CUSSÃO EM AÇÃO PRÓPRIA - FRAUDE À EXECUÇÃO E
FRAUDE CONTRA CREDORES - EQUÍVOCO NA DENO-
MINAÇÃO DOS INSTITUTOS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO
PARA AS PARTES - MERA ALEGAÇÃO DE QUE OS AD-
QUIRENTES TINHAM CONHECIMENTO DA INSOLVÊN-
CIA DO DEVEDOR - REQUISITOS DA AÇÃO PAULIANA
NÃO PREENCHIDOS - DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊN-
CIA DO CRÉDITO - INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR NÃO
COMPROVADA - CONSILIUM FRAUDIS NÃO CARACTE-
RIZADO - DECISÃO MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE. RECURSO ADESI-
VO - PRETENSÃO DE FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA DEVIDA AO PATRONO DE UM DOS RÉUS POR SUA
ATUAÇÃO NO PROCESSO - PARTE AUTORA VENCIDA -
HONORÁRIOS DEVIDOS. RECURSO ADESIVO PROVIDO
- POR UNANIMIDADE.

0059 . Processo/Prot: 0436160-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175334. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000056 Cautelar
Inominada. Apelante: Maria Aparecida Veroneze. Advogado:
Isaías da Luz. Apelado: Rafael Vicente da Silva (assistido(a)),
Géssica Vicente da Silva (assistido(a)). Advogado: Massami
Tsukamoto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Nº Acórdão: 8722. Nº Livro: 266. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDI-
DA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL COM PEDIDO
LIMINAR PARA DEPÓSITO JUDICIAL - AFASTADA A PRE-
LIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO - IN-
TELIGÊNCIA DA NORMA PREVISTA NO CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA,
ITEM 2.9.8.1 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - CONE-
XÃO INEXISTENTE - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO - SUCUMBÊNCIA CONFIRMADA - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. RECURSO DESPROVI-
DO - POR UNANIMIDADE.

0060 . Processo/Prot: 0442347-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/210792. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1999.00000022 Reivindicatória.
Agravante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly An-
tiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Sérgio Sele-
me, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Agravado: Geraldo
José Santiago, Benedita Feltrin Santiago. Advogado: Antonio
Carlos de Carvalho. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 8723. Nº
Livro: 266. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - RÉUS QUE APRESENTAM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - JUÍZO QUE DETERMINOU A EXCLU-
SÃO DE VALORES REFERENTES AOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS PAGOS PELA AGRAVANTE NO TRANSCURSO DO
PROCESSO - INCONFORMISMO DA AGRAVANTE - EFEI-
TO SUSPENSIVO CONCEDIDO - ANÁLISE POSTERIOR -
CUSTAS NÃO SE CONFUNDEM COM DESPESAS - PAGA-
MENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS QUE NÃO PODEM
SER INCLUÍDOS NAS CUSTAS A QUE FORAM CONDE-
NADOS OS VENCIDOS - SENTENÇA OMISSA QUANTO À
CONDENAÇÃO DOS RÉUS AO PAGAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS - PRECLUSÃO - MOMENTO INOPOR-
TUNO PARA APRESENTAR A IRRESIGNAÇÃO - EFEITO
SUSPENSIVO CASSADO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
ATACADA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE.

0061 . Processo/Prot: 0474054-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/91769. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 474054-3 Apelação Civel. Embargan-
te: União Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Ana
Paula Delgado de Souza, Jefferson do Carmo Assis. Embarga-
do: Tereza Rufino da Silva. Advogado: Antonio Roberto Orsi.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8724. Nº Livro: 266. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher parcialmente os embargos, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS EM CONSÓRCIO. JULGADO OMISSO QUAN-
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TO A UM DOS PEDIDOS DO REQUERIDO. POSSIBILIDA-
DE DE DEDUÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE PRÊ-
MIO DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE REVERTE EM BENEFÍCIO AO CONSOR-
CIADO. DESNECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO
DE DISPOSITIVOS LEGAIS. QUESTÕES SUFICIENTE-
MENTE FUNDAMENTADAS. EMBARGOS PARCIALMEN-
TE ACOLHIDOS.

0062 . Processo/Prot: 0459770-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/90657. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 459770-6 Apelação Civel. Embargan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani. Embargado: Marco Otávio de Paula, Hermene-
gildo Cossi Filho, Laurindo Oliveira Batista. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Nº Acórdão: 8725.
Nº Livro: 266. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Décima Sétima Câmara Cível do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
MERA REDISCUSSÃO MEDIANTE ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA A ARTIGOS DE LEI. PREQUESTIONAMENTO. DESNE-
CESSIDADE DE MENÇÃO A TODOS OS ARTIGOS INVO-
CADOS. EMBARGOS REJEITADOS.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03384

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aduvalter Ernandes de Souza 006 0487682-2
Airton Vida 008 0487725-2
André Luiz Ache Mansur 004 0486086-6

005 0487027-1
Andréa Hertel Malucelli 007 0487706-7
Antonio Silva de Paulo 007 0487706-7
Débora Eliane Calari Nunes 008 0487725-2
Demétrio Berehulka 001 0046220-8
Edson Isfer 001 0046220-8
Eduardo José Fumis Faria 007 0487706-7
Eduardo Rafael Sabadin 003 0484952-7
Emerson Lautenschlager Santana 008 0487725-2

009 0487802-4
Eric Garmes de Oliveira 003 0484952-7
Guilherme Wrany Jr. 001 0046220-8
Larissa da Silva Vieira 007 0487706-7
Lilian Araújo Manso 008 0487725-2
Luciana Sezanowski 010 0488916-7
Marcio Ayres de Oliveira 007 0487706-7
Marcius Nadal Matos 002 0476793-3
Maria das Graças Ribeiro de Melo 010 0488916-7
Marley Trevisan 003 0484952-7
Maylin Maffini 004 0486086-6

005 0487027-1
Michelly Cristina A. N. Tallevi 009 0487802-4
Milken Jacqueline Cenerini 008 0487725-2

009 0487802-4
Nelson Paschoalotto 003 0484952-7
Rafael Henrique de Oliveira Costa 007 0487706-7
Robson Julian Berguio Martin 006 0487682-2
Romara Costa Borges 010 0488916-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0046220-8 (Ext. TA) Ação Rescisória (Gr/
C.Int)

. Protocolo: 1991/15895. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 82.00000165 Manutenção de Posse. Au-
tor: Espolio de Guilherme Wrany. Advogado: Guilherme Wrany
Jr., Demétrio Berehulka. Réu: Itajubao Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.. Advogado: Edson Isfer. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Manifestem-se as partes sobre informações. Curitiba, 17/04/
2008. Curitiba, 17/04/2008.

0002 . Processo/Prot: 0476793-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45602. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001075 Prestação de Contas.
Apelante: Rodrigo Vinicius Mayer Faria, Ivone Fogaça. Advo-
gado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Banco Itaú SA. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Em autos de ação de prestação de contas maneja-
da por Rodrigo Vinicius Mayer Faria e Ivone Fogaça contra o
Banco Itaú S/A, o Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa indeferiu liminarmente a petição ini-
cial com fulcro no artigo 295, inciso V, do Código de Processo
Civil - carência de interesse processual - face entender que o
caminho processual percorrido pelo autor não é adequado ao
fim pretendido, pois tenta “por vias transversas - pela ação de
prestação de contas - obter, ao mesmo tempo, informações,
documentos, prova pericial antecipada e o reconhecimento in-
cidental de nulidade de cláusulas contratuais. Todavia, para isso,
a ação não é adequada, mesmo porque sua natureza é comina-
tória, não podendo servir de sucedâneo de interpelação judicial
(ação cautelar destinada a provocar a outra parte para fornecer
informações), de ação de exibição de documentos ou de produ-

ção antecipada de prova pericial ou ainda declaratória de nuli-
dade de cláusula contratual e revisão de contrato bancário” (fl.
20). Nas razões de recurso, sustentam os apelantes que as fi-
nanceiras não disponibilizam contratos e nem informam por-
menorizadamente quais as taxas e encargos cobradas, entendo
que se as financeiras tem o direito de buscar e apreender o bem
financiado e vendê-lo extrajudicialmente, porque não teria o
devedor o direito de verificar quais os valores que lhe estão
sendo cobrados, sendo de todo viável o pedido de prestação de
contas, pois, na hipótese, o devedor é equiparado a consumi-
dor, estando patente o direito de se ver informado sobre o con-
trato firmado. Indica doutrina e jurisprudência sobre a matéria
e pede o provimento do recurso para que seja cassada a decisão
recorrida com determinação de que o processo tenha regular
seguimento. É o relatório. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, conheço do recurso e dou-lhe provimento imediato
nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil.
Nos termos da sistemática vigente pode o Relator, por meio de
decisão monocrática, dar provimento ao recurso cuja decisão
recorrida esteja em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio Tribunal ou dos Tribunais Su-
periores, e este é o caso dos autos. Entendeu o Doutor Juiz de
Direito faltar interesse processual aos autores, motivo pelo qual
indeferiu a petição inicial. Contudo, o entendimento esposado,
data vênia, não se coaduna com o atual e majoritário entendi-
mento desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, porquanto
tem a parte interesse processual na prestação de contas de contra-
to de financiamento. Neste sentido: “(...) Devedor fiduciante
que ajuíza ação de prestação de contas com fundamento no
artigo 2º, caput, do Decreto Lei nº 911/1969 c.c. art. 914, inci-
so I, do CPC. Interesse processual verificado. (...). 1. A proce-
dência da ação de busca e apreensão e a inadimplência contra-
tual do devedor não retira o interesse processual do fiduciante
em ajuizar pedido de prestação de contas e nem traz óbice à
obrigação da instituição financeira em prestá-las. (...)” (TJ/PR
18ª CCv., Ag. Nº 391.960-8/01, Rel. Desª Lídia Maejima, DJPR
Nº 7507, DE 07.12.2007). “Processual Civil e Comercial - Ali-
enação Fiduciária em garantia - Busca e Apreensão - Venda
extrajudicial pelo credor - Ação de Prestação de Contas - Ajui-
zamento pelo devedor - Dever de prestá-las - Interesse proces-
sual manifesto - Recurso desprovido. (...) Não se pode admitir
que o credor apure unilateralmente o saldo favorável ou desfa-
vorável a ele próprio, dispensando-o de informar ao devedor as
contas conducentes a esse resultado. Em qualquer dos casos,
pois, o devedor pode exigir contas, como único meio a seu al-
cance para verificar a lisura e a seriedade da operação - direito
que não se lhe pode negar (Adroaldo Furtado Fabrício)”. (TJPR
- 13ª C.Cv., AP. Civ. 279.386-6, Rel. Des. Costa Barros - DJPR
nº 6820, de 04 de março de 2005). “Ação de Prestação de Con-
tas - Alienação Fiduciária - Interesse processual - Nos contra-
tos de mútuo ou financiamento, é licito ao devedor pedir con-
tas, para obter esclarecimentos a respeito da evolução do débi-
to. O ajuizamento de ação de busca e apreensão e a inadim-
plência contratual do devedor, não retira o interesse processual
de o devedor pedir contas. Tal interesse independe da existên-
cia de débito. Reclama apenas um vínculo jurídico capaz de
obrigar uma das partes a prestar contas à outra” ( STJ, REsp
828350/RS , Terceira Turma, Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ 13.08.2007). Assim exposto, evidenciado o interesse
processual dos autores, agora apelantes, dou provimento ao
recurso para cassar a sentença recorrida, determinando o regu-
lar processamento do feito. Diligências necessárias. Intimem-
se. Curitiba, 1º de abril de 2008. Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira - relator

0003 . Processo/Prot: 0484952-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79630. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000033 Revisão de Con-
trato. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira. Agravado: Capital Trans-
portes Ltda. Advogado: Marley Trevisan, Eduardo Rafael Sa-
badin. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

RELATOR: JUIZ CONVOCADO ALBINO JACOMEL GUÉ-
RIOS 1. O Banco Bradesco S/A recorre da decisão proferida
pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Francisco Bel-
trão que deferiu antecipação de tutela nos autos de ação de
Revisão de Contrato, em favor do recorrido em resumo para:
(i) o depósito em juízo do valor da prestação contratual, (ii) a
manutenção/inclusão do nome do recorrido de cadastros de
devedores e (iii) a manutenção do bem alienado fiduciariamen-
te em sua posse. 2. O presente recurso está deficientemente
instruído. Com efeito, o art. 525, I, Código de Processo Civil,
determina quais as peças obrigatórias que deverão instruir a
petição de agravo, dentre elas, a certidão de intimação da deci-
são agravada. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que
deixaram os agravantes de juntar a respectiva certidão de inti-
mação da decisão agravada, desatendendo, pois, a norma supra
referida. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS PREVISTAS NO ARTIGO 525 DO CÓD. PR. CIVIL. I -
Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, em obser-
vância ao artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a
obrigatoriedade da juntada de cópia das procurações outorga-
das pelas partes, bem como da certidão de intimação da deci-
são recorrida, é condição de admissibilidade do agravo de ins-
trumento interposto contra decisão monocrática de juiz de pri-
meiro grau. II - A jurisprudência desta Casa tem amenizado,
porém, o rigor da norma, nos casos em que o tribunal local
entenda ser possível aferir a tempestividade do recurso por ou-
tros meios, a despeito da ausência da certidão de intimação da
decisão agravada. III - O presente caso, no entanto, não com-
porta tal exceção, pois o tribunal local não assentou que a falta
das peças obrigatórias foi suprida por outros documentos pre-
sentes nos autos. IV - Ademais, a pretensão de valer-se de do-
cumentos constantes em outros autos, a fim de suprir a ausên-
cia de peças obrigatórias no agravo de instrumento, não é aco-
lhida pela jurisprudência desta Corte. Agravo de regimental a
que se nega provimento. (STJ - 3ª Turma, AgRg no Ag nº
545555,RS, relator Ministro Castro Filho). É de se ver, ainda,

que o documento de fl. 33-TJ não se presta a comprovar a tem-
pestividade deste recurso, por ser comprovante de citação e
intimação para a resposta, mas que não comprova a tempestivi-
dade da interposição deste, não tendo, portanto, o condão de
demonstrar o dia da efetiva intimação da decisão recorrida de
fls. 36/39-TJ. Neste sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR
INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. - A cer-
tidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do
agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não se substitui
pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo re-
corte do Diário da Justiça, no qual a data da publicação não
tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes
do STJ. Recurso especial não conhecido. (STJ - 4ª Turma, Resp.
nº 334780/SP, relator Ministro Barros Monteiro). 3. PELO
EXPOSTO, nego seguimento ao recurso de agravo de instru-
mento interposto, autorizado pelos fundamentos trazidos no
artigo 527, inciso I, combinado com o contido no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 15 de
abril de 2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0004 . Processo/Prot: 0486086-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82719. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000223 Revisão de Contrato. Agravante:
Michael Luiz Pacenko Machado. Advogado: Maylin Maffini,
André Luiz Ache Mansur. Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

RELATOR: JUIZ CONVOCADO ALBINO JACOMEL GUÉ-
RIOS 1. Michael Luiz Pacenko Machado recorre da decisão
proferida pelo MM. Juiz da 8ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que indeferiu
seu pedido de tutela antecipada, eis que ausente o requisito da
verossimilhança das alegações, nos autos da ação de revisão de
contrato movida contra Banco Finasa S/A. Sustenta nas razões
recursais que requereu antecipação de tutela em ação de revi-
são contratual para: (i) o depósito do valor da prestação contra-
tual que ele entende devidas, (ii) a retirada/não inclusão do seu
nome de cadastros de devedores e (iii) a manutenção do bem
alienado fiduciariamente em sua posse. § 2. A antecipação da
tutela recursal legitima-se, nos termos do artigo 558 do Código
de Processo Civil, quando houver a probabilidade mínima de
lesão grave e os fundamentos do recurso forem relevantes. To-
davia, no caso dos autos, faltou a demonstração do segundo
requisito. O recorrente não aponta em que consiste a demons-
tração de relevância dos fundamentos do recurso. Com efeito,
o artigo 3º, § 2º do Decreto Lei 911/69, bem assevera “no prazo
do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da
dívida pendente (...)”, isto é, o valor total das parcelas venci-
das que foram contratadas, e nessa medida, não há se falar, ao
menos por ora, em cognição sumária, de discussão dos valores
agregados em razão de juros pactuados a maior, abusividade
contratual enfim, que autorize de pronto o depósito em juízo de
valores que somente o recorrente entende como devido. 3. Desse
modo, não concedo a antecipação de tutela recursal requerida.
Informações ao MM. Juiz do processo. Curitiba, 15 de abril de
2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0005 . Processo/Prot: 0487027-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000284 Revisão de Contrato. Agravante:
Antonio Ribeiro Sobrinho. Advogado: Maylin Maffini, André
Luiz Ache Mansur. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

RELATOR: JUIZ CONVOCADO ALBINO JACOMEL GUÉ-
RIOS 1. Antonio Ribeiro Sobrinho recorre da decisão proferi-
da pelo MM. Juiz da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba que indeferiu seu pedi-
do de tutela antecipada, eis que ausente o requisito da verossi-
milhança das alegações, nos autos da ação de revisão de con-
trato movida contra Banco ABN Amro Real S/A. Sustenta nas
razões recursais que requereu antecipação de tutela em ação de
revisão contratual para: (i) o depósito do valor da prestação
contratual que ele entende devidas, (ii) a retirada/não inclusão
do seu nome de cadastros de devedores e (iii) a manutenção do
bem alienado fiduciariamente em sua posse. 2. A antecipação
da tutela recursal legitima-se, nos termos do artigo 558 do Có-
digo de Processo Civil, quando houver a probabilidade mínima
de lesão grave e os fundamentos do recurso forem relevantes.
Todavia, no caso dos autos, faltou a demonstração do segundo
requisito. O recorrente não aponta em que consiste a demons-
tração de relevância dos fundamentos do recurso. Com efeito,
o artigo 3º, § 2º do Decreto Lei 911/69, bem assevera “no prazo
do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da
dívida pendente (...)”, isto é, o valor total das parcelas venci-
das que foram contratadas, e nessa medida, não há se falar, ao
menos por ora, em cognição sumária, de discussão dos valores
agregados em razão de juros pactuados a maior, abusividade
contratual enfim, que autorize de pronto o depósito em juízo de
valores que somente o recorrente entende como devido. 3. Desse
modo, não concedo a antecipação de tutela recursal requerida.
Informações ao MM. Juiz do processo. Curitiba, 16 de abril de
2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0487682-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/92019. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000307 Imissão de Posse. Agra-
vante: Idnei Serenato, Janaina Rech Serenato. Advogado: Rob-
son Julian Berguio Martin. Agravado: Eduvirges Felix Lopes.
Advogado: Aduvalter Ernandes de Souza. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto
contra decisão que ao apreciar pedido realizado pela autora
nos autos de Imissão de Posse nº 307/2007 que promove em
face de Idnei Serenato e Janaína Serenato, acolheu-o em parte,
deferindo o pedido de imissão de posse, face o não cumpri-
mento de o agravante, que a decisão merece reparos, porquanto
não restou observado o princípio da Recorribilidade e do Du-
plo Grau de Jurisdição, e sendo certo que sendo morosa a pres-
tação jurisdicional e iminente o provável prejuízo que poderá
ser de incerta e difícil reparação, requer a atribuição de efeito
suspensivo atribuindo-se a agravada taxas de comissão de per-
manência a teor do CPC. III - Contudo, observa-se da leitura,
do despacho recorrido, proferido às fls 106TJ, que o mesmo
possui juridicidade temática e desmerece, neste momento, re-
ceber efeito suspensivo como desejado, sem embargo das ale-
gações trazidas pelo agravante, serem examinadas pelo colegi-
ado. IV - Comunique-se o juízo a quo, solicitando-se as infor-
mações de praxe. V - Intime-se o digno Patrono da agravada na
forma e para os fins previstos no art. 527, V, do Código de
Processo Civil. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. Paulo Hap-
ner, relator.

0007 . Processo/Prot: 0487706-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90559. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000930 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Andréa Hertel Malucelli, Marcio
Ayres de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria. Agravado: Elai-
ne Sidineia Ferreira de Lima. Advogado: Antonio Silva de Pau-
lo, Rafael Henrique de Oliveira Costa, Larissa da Silva Vieira.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt Ca-
margo Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A, contra decisão monocrática proferida nos autos de
ação revisional de contrato (autos nº 930/2007), promovido por
ELAINE SIDNEIA FERREIRA DE LIMA em face do ora agra-
vante, tendo sido deferido o pedido de tutela antecipada, fun-
damentando-se na assertiva de que o depósito das parcelas no
valor incontroverso afasta a mora enquanto perdurar a lide, bem
como a exclusão do nome da autora do cadastro restritivo de
crédito e a mantença na posse do bem. Alega preliminarmente
que a decisão não pode prevalecer, vez que o depósito autori-
zado judicialmente não está sendo cumprido pela agravada,
aduzindo, no mérito, que inexiste verossimilhança nas alega-
ções da autora em razão da ausência do fumus boni iuris e o do
periculum in mora, tendo em vista a ausência de ilegalidade na
cobrança de juros em percentual superior a 12% ao ano. Aduz
ainda, que a manutenção da autora na posse do bem fere prin-
cípios legais e constitucionais ao direito do credor de ação,
bem como a restrição à inscrição do nome da autora nos órgãos
de proteção ao crédito. É o relatório. II. O recurso de agravo de
instrumento deve ser instruído, necessariamente, não só com
as peças obrigatórias previstas no inciso I do artigo 525 do
Código de Processo Civil, mas também com aquelas essenciais
à compreensão da controvérsia (art. 525, II do CPC). No pre-
sente caso, sequer trouxe o agravante cópia do contrato, e qui-
çá certidão da escrivania corroborando suas alegações no que
tange ao inadimplemento da devedora frente ao depósito judi-
cial deferido. A juntada das peças obrigatórias, como também
daquelas úteis à exata cognição da matéria, é atribuição do agra-
vante e deve ser cumprida quando da interposição do recurso,
não se admitindo a juntada das peças eventualmente faltantes
após a sua protocolização. Desta feita, faltando ao instrumento
peça obrigatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tri-
bunal não pode mais converter o julgamento em diligência para
que a parte recorrente possa suprir aquela deficiência, ou me-
lhor, instruir o agravo, como antes previa a redação revogada
do artigo 557 do Código de Processo Civil, tornando impossí-
vel dar-lhe seguimento1. A propósito, insta consignar, de acor-
do com o contido no despacho objurgado, que a agravada ao
promover ação revisional de contrato de arrendamento mercantil
em face do Banco ora agravante, argumentando, em síntese,
abusividade e onerosidade excessiva na cobrança das parcelas,
em razão da cumulação de encargos, ocasionando desequilí-
brio em desfavor do consumidor, foi-lhe deferido o depósito
judicial. Entretanto, argumenta a agravante que a agravada está
inadimplente com o depósito judicial, porém não traz qualquer
certidão da escrivania que corroborasse suas alegações. Por-
tanto, estando incompleto o agravo, pela ausência de peça tida
como necessária à exata compreensão da controvérsia, deve o
Relator negar-lhe seguimento, a rigor do artigo 557 da lei pro-
cessual. Não é outro, a propósito, o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça: “Se a própria agravante arrazoa fundada
em prova que não apresenta, ou na interpretação de texto de
contrato cujo conteúdo não informa, e é objeto da controvér-
sia, seria de se ter por insuficiente o documento”. (STJ/RESP
nº 442.640-RS, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, j.
22.10.02) “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. - O agravante tem o dever de apresentar as peças
obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreen-
são da controvérsia) na formação do instrumento do agravo,
sob pena de não conhecimento do recurso. Precedentes.” (STJ/
RESP nº 447.631/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de
Barros, 1ª Turma, j. 26.08.03) “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCI-
AL E NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA. SÚMULA Nº 288/STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O 525, I E
II, DO CPC. PRECEDENTES. (...)6. Não são só as peças aci-
ma indicadas devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 7.
Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as
peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária,
essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o seu
perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do re-
curso.” (STJ/AGA 469359/SP, Relator Ministro José Delgado,
1ª Turma, j. 10.12.02). III. Assim, com fundamento no caput do
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
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recurso, diante de sua manifesta inadmissibilidade. Curitiba,
17 de abril de 2008. STEWALT CAMARGO FILHO Desem-
bargador Relator 1 “É ônus do agravante a formação do instru-
mento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças.” (Código de Processo Civil e legislação proces-
sual em vigor, Theotônio Negrão ,Saraiva, 36ª ed., p. 615).

0008 . Processo/Prot: 0487725-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88810. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000028 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advogado:
Emerson Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini,
Lilian Araújo Manso. Agravado: Luiz Otávio de Menezes Sta-
ron. Advogado: Airton Vida, Débora Eliane Calari Nunes. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

RELATOR: JUIZ CONVOCADO ALBINO JACOMEL GUÉ-
RIOS 1. CIA Itauleasing de Arrendamento Mercantil recorre da
decisão proferida pela MM.ª Juíza da Vara Única da Comarca
de Palmeira que revogou a decisão liminar anteriormente con-
cedida em seu favor, após o depósito em juízo, efetuado pelo
recorrido do valor das parcelas relativas ao Contrato de Lea-
sing n.º 0007737901 para aquisição do bem Strada Fire 1.4
Flex 2005/2006chassi n.º 9BD27801A62472570. Sustenta em
resumo, a devolução do bem em questão tendo em vista o
inadimplemento do contrato. 2. O presente recurso está defici-
entemente instruído. Com efeito, o art. 525, I, Código de Pro-
cesso Civil, determina quais as peças obrigatórias que deverão
instruir a petição de agravo de instrumento, dentre elas, as cópias
das procurações outorgadas aos advogados. Compulsando os
autos, contudo, verifica-se que os recorrentes deixaram de jun-
tar a respectiva outorga, desatendendo, pois, o disposto no arti-
go acima referido. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS PREVISTAS NO ARTIGO 525 DO CÓD.
PR. CIVIL. I - Nos termos da iterativa jurisprudência desta
Corte, em observância ao artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil, a obrigatoriedade da juntada de cópia das pro-
curações outorgadas pelas partes, bem como da certidão de in-
timação da decisão recorrida, é condição de admissibilidade do
agravo de instrumento interposto contra decisão monocrática
de juiz de primeiro grau. II - A jurisprudência desta Casa tem
amenizado, porém, o rigor da norma, nos casos em que o tribu-
nal local entenda ser possível aferir a tempestividade do recur-
so por outros meios, a despeito da ausência da certidão de inti-
mação da decisão agravada. III - O presente caso, no entanto,
não comporta tal exceção, pois o tribunal local não assentou
que a falta das peças obrigatórias foi suprida por outros docu-
mentos presentes nos autos. IV - Ademais, a pretensão de va-
ler-se de documentos constantes em outros autos, a fim de su-
prir a ausência de peças obrigatórias no agravo de instrumento,
não é acolhida pela jurisprudência desta Corte. Agravo de regi-
mental a que se nega provimento. (STJ - 3ª Turma, AgRg no Ag
nº 545555,RS, relator Ministro Castro Filho). O documento de
fls. 12/13-TJ apresenta o instrumento público de outorga da
recorrente a Dra. Cristiane Bellinati Garcia Lopes, esta, por
sua vez, substabeleceu, com reservas, os poderes que lhe foram
outorgados ao Dr. Emerson Lautenschlager Santana, conforme
documento de fl. 15-TJ. Todavia, o recurso de agravo de ins-
trumento interposto foi assinado pela Dra. Milken Jacqueline
C. Jacomini (fls. 02-TJ e 07-TJ), patrona que não apresentou
documento de outorga, tampouco substabelecimento daquele
para representar o recorrente em juízo, situação que evidencia
deficiência na formação do instrumento, uma vez que “as cópi-
as das procurações (bem como os eventuais substabelecimen-
tos) constituem peças obrigatórias”1, e autoriza, via de conse-
qüência negar seguimento ao recurso. Neste sentido: O agravo
de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e
também com as necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhe-
cimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).2 3. PELO
EXPOSTO, nego seguimento ao recurso de agravo de instru-
mento interposto, autorizado pelos fundamentos trazidos no
artigo 527, inciso I, combinado com o contido no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 15 de
abril de 2008 Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convocado
1 KOZIKOSKI, Sandro Marcelo. Manual dos recursos cíveis:
teoria geral e recursos em espécie. 3.ª ed. Curitiba: Juruá, 2006.
p. 248 2 NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, Jose Roberto F.
Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor.
38. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. Nota ao artigo 526:6. p. 645.

0009 . Processo/Prot: 0487802-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88791. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000141 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Ge Capital Sa. Advogado: Emerson Lautens-
chlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini, Michelly Cristi-
na Alves Nogueira Tallevi. Agravado: Lincon Campos de Arru-
da. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

I - Trata-se de recurso agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de ação de busca e apreensão nº
141/2008, a qual indeferiu o pedido liminar diante da ausência
de comprovação de constituição em mora do réu pela via extra-
judicial. II - Ocorre que em análise aos requisitos de admissibi-
lidade, conclui-se pela deficiência na instrução do recurso. O
artigo 525 do Código de Processo Civil expressamente elenca
as peças processuais essenciais que devem instruir o recurso de
agravo para que seja conhecido e processado regularmente. São
elas: “Art.525. A petição de agravo de instrumento será instru-
ída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado;
...........................................................................................”

No que concerne à procuração do agravante, vislumbra-se que
no instrumento de mandato de fls.21-TJ, o recorrente, Banco
GE Capital S/A, outorgou poderes a vários advogados, dentre
eles, ao Dr. Flaviano Bellinati Garcia Perez. Às fls. 22-TJ, o
advogado, Dr. Flaviano Bellinati Garcia Perez, substabeleceu
poderes para as Doutoras Cristiane Bellinati Garcia Lopes e
Michelly Cristina Alves Nogueira. Ocorre que a subscritora do
recurso de Agravo de Instrumento, Dra. Milken Jacqueline C.
Jacomini, não possui poderes para atuar no feito. Também se
vê que a referida advogada não atuou em 1ª Instância (fls. 18-
31), fato comprovado pelas publicações na Imprensa Oficial,
especialmente às fls. 31. E, em assim ocorrendo há se negar
seguimento ao recurso por falta de peça essencial ao seu pro-
cessamento. Assim caminha a jurisprudência da Corte de Justi-
ça do Estado do Paraná. Confiram-se as decisões adiante cola-
cionadas: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - FALTA DE JUNTADA DE PROCU-
RAÇÃO ORIGINÁRIA - INSUFICIÊNCIA DE JUNTADA DE
SUBSTABELECIMENTO - EXIGÊNCIA EXPRESSA DO
ART. 525, I, DO CPC - PRECEDENTES DO STF E DO STJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO. A imperatividade da regra
insculpida no artigo 525, do CPC, não deixa brechas para ila-
ções, sendo dever da parte Agravante a completa instrução do
instrumento com as peças obrigatórias elencadas no inciso I,
dentre elas, as procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado e não só os substabelecimentos outorgan-
do poderes aos subscritores do recurso.” (Ac. nº 2.975, 16ª
Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. Luís Espíndola, unânime, j. 07/
06/2006) No caso em exame, denota-se dos autos que não consta
nem procuração, nem substabelecimento para a subscritora do
presente recurso. Por tais motivos, resta prejudicado o proces-
samento do Agravo de Instrumento, em razão da ausência de
peça obrigatória. Assim, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso, porque ma-
nifestamente inadmissível, em razão da deficiência de instru-
ção. Ausente, portanto, peça essencial para a instrução do re-
curso, deve ser obstado o seu seguimento. III - Ex positis, dei-
xo de conhecer do recurso, negando-lhe seguimento, com fun-
damento no artigo 557 do Código de Processo Civil. Intime-se
e, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 17 de março de 2008.
Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0488916-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/97484. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000278 Busca e Apreensão. Agravante:
Banco Finasa Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Luciana
Sezanowski, Maria das Graças Ribeiro de Melo. Agravado:
Fabiano Ferraz. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Concedo o efeito ativo pleiteado, deferindo a liminar de busca
e apreensão, pois no caso em apreço, encontram-se preenchi-
dos os requisitos que autorizam sua concessão. Ademais, há
precedentes da Corte de Justiça do Paraná e do Superior Tribu-
nal de Justiça, entendendo que para comprovar a mora não é
necessária intimação pessoal do devedor, bastando que o aviso
tenha sido entregue em seu endereço. Vê-se nos autos que a
Notificação Extrajudicial (fls. 29-TJ), foi entregue no endere-
ço citado na inicial (fls. 17-TJ), qual seja, Rua Francisco Timó-
teo de Simas, 988, em Curitiba-PR, aliás, o mesmo endereço
constante no instrumento contratual entabulado entre as partes
(fls. 23-TJ). III - Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao
ilustre Juízo a quo, solicitando, na oportunidade, as informa-
ções de praxe no prazo de 10 (dez) dias. IV - Intime-se pesso-
almente o agravado, para, querendo, apresentar contraminuta
no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Curitiba, 17 de abril de
2008. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03460

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 056 0473131-1
Adriano José Valente 032 0462077-5
Adriano Muniz Rebello 001 0476172-4/01
Aldebaran Rocha Faria Neto 004 0462391-0
Alessandro Moreira do Sacramento 017 0477148-2/01

046 0467581-4
Alexandre Nelson Ferraz 050 0470149-1

056 0473131-1
Ana Fábia Ribas de Oliveira 009 0449950-1
Anderson Lovato 041 0364084-6/01

042 0364084-6/02
Andréia Gandin 044 0445416-8
Antonio Carlos R. d. Amaral 029 0428067-1/01

030 0428067-1/02
Ary Bracarense Costa Junior 013 0445272-6/01
César Augusto Guimarães Pereira 029 0428067-1/01

030 0428067-1/02
César Augusto Terra 026 0479100-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 025 0464087-9
Carlos Alberto Soares Nolli 038 0274583-5
Carlos Alexandre Vaine Tavares 032 0462077-5
Carlos Rogério Franchello 001 0476172-4/01
Carlos Sérgio Capelin 040 0279658-7
Celso Augusto Milani Cardoso 040 0279658-7
Charles Miguel dos Santos Tavares 019 0476416-1/01
Charles Parchen 023 0373103-5
Christiani Maria Sartori Barbosa 015 0470865-0
Claudio Mariani Berti 025 0464087-9
Clovis Pinheiro de Souza Junior 034 0399458-5/01

035 0399458-5/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 006 0476251-0/01
Cristiane Stalbaum 014 0463640-2
Daniel Barbosa Maia 052 0385247-3

Delmo Luiz Cardoso da Silveira 040 0279658-7
Denise Regina Ferrarini 053 0408490-4
Diana Soraia Tabalipa Pimentel 055 0414594-4
Diego Rubens Gottardi 051 0413351-5
Dilani Maiorani 049 0446316-7
Edson Ribas Malachini 031 0348371-4
Eduardo Talamini 029 0428067-1/01

030 0428067-1/02
Élvio Renato Severo 007 0477266-5/01
Emerson Lautenschlager Santana 003 0456821-6

018 0477430-5
Eneida Wirgues 001 0476172-4/01
Eric Garmes de Oliveira 015 0470865-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 056 0473131-1
Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 020 0452158-2/01
Fabiano Binhara 007 0477266-5/01
Fabio Prandine Moleiro 054 0388937-4
Felipe Scripes Wladeck 029 0428067-1/01
Fernanda Americo Duarte 023 0373103-5
Flávio Cesar Carniatto 007 0477266-5/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 006 0476251-0/01
Francisco Eduardo de Oliveira 039 0276250-9
Francisco de Paula Xavier Neto 031 0348371-4
Frank Ohashi Saito 040 0279658-7
Frederich Mark Rosa Santos 034 0399458-5/01

035 0399458-5/02
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 010 0474850-5
Gelsi Francisco Accadrolli 009 0449950-1
Gilvano Colombo 005 0466662-0
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 022 0470821-8
Henrique Henneberg 022 0470821-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 048 0453156-2
Herrmann Emmel Schwartz 007 0477266-5/01
Igor da Silva Schmeiske 028 0442680-6
Ivone Pavato Batista 041 0364084-6/01

042 0364084-6/02
Jackson Romeu Ariukudo 039 0276250-9
João Carlos Rodrigues Gomes 039 0276250-9
João Edmir de Lima Portela 005 0466662-0
João Paulo Bonfim 037 0258171-5
João Tavares de Lima Filho 027 0462749-6
Joao Reis Junior 053 0408490-4
Joaquim G. R. F. P. d. Oliveira 031 0348371-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 032 0462077-5
Jonas Adalberto Pereira 020 0452158-2/01
Jorcelino Fernandes da Silva 050 0470149-1
Jorel Salomão Khury 025 0464087-9
José Batista dos Santos Furtado 031 0348371-4
José Carlos Branco Júnior 011 0445647-3/01
José Carlos Dias Neto 040 0279658-7
José Valnir Zambrim 043 0470112-4/01
José do Carmo Badaró 033 0452131-1/01
Josiane Fruet Bettini Lupion 026 0479100-0
Josinaldo da Silva Veiga 044 0445416-8
Jozelene Ferreira de Andrade 048 0453156-2
Juliane Cristina Corrêa da Silva 021 0443361-0

028 0442680-6
Julio Cesar de Liz 014 0463640-2
Karin Loize Holler Mussi Bersot 052 0385247-3
Lauro Fernando Zanetti 043 0470112-4/01
Leandro Ambrósio Alfieri 027 0462749-6
Letícia Mary Fernandes do Amaral 029 0428067-1/01

030 0428067-1/02
Lorena Marins Schwartz 049 0446316-7
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 014 0463640-2
Luiz Carlos da Rocha 056 0473131-1
Luiz Fernando Brusamolin 008 0449150-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0472416-5

015 0470865-0
016 0456858-3/01
017 0477148-2/01
036 0448892-0/02
043 0470112-4/01

Luiz Marques Dias Neto 045 0463934-9
Márcia Severina Badaró 033 0452131-1/01
Mônica Mine Yao 056 0473131-1
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 053 0408490-4
Marçal Justen Filho 029 0428067-1/01

030 0428067-1/02
Marcello Pereira Costa 027 0462749-6
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 019 0476416-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0472416-5

013 0445272-6/01
016 0456858-3/01
017 0477148-2/01
036 0448892-0/02
043 0470112-4/01

Marcio Ayres de Oliveira 010 0474850-5
057 0411114-4

Marcio Paschenda Neves 025 0464087-9
Marcos Antonio Ferreira Bueno 047 0444370-3
Marcos Dutra de Almeida 027 0462749-6
Marcos R. Dietz 039 0276250-9
Maria Aparecida Rodrigues Alves 032 0462077-5
Maria de Lourdes Rodrigues 023 0373103-5
Mariano Antonio Cabello Cipolla 057 0411114-4
Marili Daluz Ribeiro Taborda 053 0408490-4
Marlene de Lima Martins 052 0385247-3
Maurício da Ávila Maringolo 033 0452131-1/01
Michelly Cristina A. N. Tallevi 006 0476251-0/01
Mieko Ito 020 0452158-2/01
Milken Jacqueline Cenerini 003 0456821-6

018 0477430-5
Moisés Batista de Souza 001 0476172-4/01
Nádia Mazurek 020 0452158-2/01
Nelson Carlos dos Santos 049 0446316-7
Nelson Paschoalotto 015 0470865-0

022 0470821-8
Otto Feucht 039 0276250-9
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 045 0463934-9

048 0453156-2
Paulo Guilherme Pfau 055 0414594-4
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 010 0474850-5

Paulo Virgílio de C. Cantergiani 056 0473131-1
Rafael Gonçalves Rocha 023 0373103-5
Rafael Tadeu Machado 021 0443361-0
Rafael Wallbach Schwind 029 0428067-1/01
Raphael Taques Pilatti 012 0440183-4/01
Raul Galeto Dinies 047 0444370-3
René Ariel Dotti 002 0472416-5
Roberto Ferreira Filho 015 0470865-0

017 0477148-2/01
043 0470112-4/01

Rodrigo Bittar 053 0408490-4
Rogeria Dotti Dória 002 0472416-5
Rosa Maria Purificação V. Luz 032 0462077-5
Sílvio Binhara 007 0477266-5/01
Sadi Franzon 037 0258171-5
Sandro Marcon 024 0467369-8
Saulo José Carlos F. Martins 034 0399458-5/01

035 0399458-5/02
Saulo de Meira Albach 012 0440183-4/01
Sebastião Carlos da Costa 008 0449150-1
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 001 0476172-4/01
Silvio Nagamine 056 0473131-1
Simone Silva Chioderolli 050 0470149-1
Stevão Alexandre Accadrolli 009 0449950-1
Tadeu Kurpiel 019 0476416-1/01
Tadeu Kurpiel Júnior 019 0476416-1/01
Tatiana Piasecki Kaminski 052 0385247-3
Thiago Pimentel Zepponi 010 0474850-5
Toni Mendes de Oliveira 020 0452158-2/01
Valéria Caramuru Cicarelli 050 0470149-1
Valdir José Bassi 054 0388937-4
Valter Adriano Fernandes Carretas 011 0445647-3/01
Vanderlei Luis Guesser 038 0274583-5
Wadson Nicanor Peres Gualda 032 0462077-5
Webert Jose P. de Souza e Silva 029 0428067-1/01

030 0428067-1/02
Welington Eduardo Ludke 046 0467581-4
Wilson Roberto do Amaral Filho 012 0440183-4/01
Zulmira Cristina Leonel 044 0445416-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0476172-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/69970. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 476172-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Panamericano Sa. Advogado: Adriano Muniz
Rebello, Eneida Wirgues, Moisés Batista de Souza, Carlos
Rogério Franchello. Agravado: Reinaldo Braga Botelho
Representado(a). Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maeji-
ma. Nº Acórdão: 8780. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento nos termos do voto relator. EMENTA: AGRAVO
INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE TERCEIRO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RE-
CURSAL. NÃO PREENCHIMENTO. PEÇAS NÃO AUTEN-
TICADAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O RECURSO. NE-
GADO SEGUIMENTO. EXEGESE DO ART. 246, §6º, DO
RIPR, C/C ART. 544, §1º, DO CPC. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. É dever do agra-
vante, na formação do agravo de instrumento, autenticar ou
declarar autênticas as fotocópias formadoras do instrumento,
de acordo com o disposto pelo § 6º, do art. 246, do Regimento
Interno desta Corte e pelo § 1º, do art. 544, do CPC.

0002 . Processo/Prot: 0472416-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/28872. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000267 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória.
Apelado: Deodato Leonardo da Silva, Laudo Bueno. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des.
Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8781. Nº Livro: 284. Julgado em:
26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso, a fim de reconhecer o excesso de execução e
adequar os encargos da sucumbência. EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO ANTERIOR À SENTENÇA.
MITIGAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ARTIGO 741, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCESSO DE EXE-
CUÇÃO CARACTERIZADO. ADEQUAÇÃO DOS ENCAR-
GOS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Apesar da regra contida no art.
741, VI, do CPC, tem-se admitido, em casos excepcionais, a
alegação de pagamento anterior à sentença em sede de embar-
gos à execução de título judicial, sobretudo para se evitar um
enriquecimento ilícito do exeqüente. 3. Apelação conhecida e
parcialmente provida.

0003 . Processo/Prot: 0456821-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268561. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000474 Ação de Depósito.
Apelante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Milken
Jacqueline Cenerini. Apelado: Ilson Ferreira da Silva. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 8782. Nº Li-
vro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM CONHE-
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CER PARCIALMENTE DO RECURSO, E NA PARTE CO-
NHECIDA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO - PRETENSÃO RECURSAL DE AL-
TERAÇÃO DA SENTENÇA, PARA RECONHECER A POS-
SIBILIDADE DA PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO - DES-
CABIMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 304/STJ (É ile-
gal a decretação da prisão civil daquele que não assume ex-
pressamente o encargo de depositário judicial”) - INSURGÊN-
CIA QUANTO AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA NÃO CO-
NHECIDA - A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO IMPLICOU NA
CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ NAS CUSTAS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS, E NÃO DA AUTORA, VENCEDO-
RA DA DEMANDA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0462391-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/293093. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000690 Ação de Depósito. Im-
petrante: Aldebaran Rocha Faria Neto (advogado). Paciente:
Jefersom Luiz Machado. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8783.
Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONCE-
DER A ORDEM. EMENTA: HABEAS CORPUS PREVENTI-
VO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVER-
TIDA EM AÇÃO DE DEPÓSITO - JUSTO RECEIO DO DE-
VEDOR EM TER SUA PRISÃO CIVIL DECRETADA, COMO
DEPOSITÁRIO INFIEL - CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR.
ORDEM CONCEDIDA. “De acordo com entendimento firma-
do pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte, não se
admite decretação de prisão civil do fiduciante, em razão de
que o depósito decorrente do contrato de alienação fiduciária
não pode ser equiparado ao depósito típico, que admite prisão
civil do depositário infiel”. (grifei). (TJPR, HC Civel 0395467-
8, 18ª Ccv, Rel. Juiz Conv.: Tito Campos de Paula, j. 21/03/
07).

0005 . Processo/Prot: 0466662-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/556. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000358 Anulação de Ato Jurídico.
Apelante: Vanderlei Alves Primo, Rodrigo da Silva Primo, Ce-
lço Carriel. Advogado: João Edmir de Lima Portela. Apelado:
Pedro Barboza de Oliveira (maior de 60 anos), Leonor de Lima
Santos Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Gilvano Co-
lombo. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acór-
dão: 8784. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CIVIL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE ATO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO,
COM DECLARAÇÃO “DE OFÍCIO” DE NULIDADE DE
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA - ESCRI-
TURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL CUJA
VENDEDORA É ANALFABETA, À QUAL NÃO FOI LIDA A
ESCRITURA - ESCRITURA QUE NÃO PREENCHEU O
REQUISITO DA “FORMA PRESCRITA OU NÃO DEFESA
EM LEI”, OBRIGATÓRIA PARA A VALIDADE DO NEGÓ-
CIO JURÍDICO - CORRETA A NULIDADE DA ESCRITURA
DECLARADA ‘DE OFÍCIO’. RECURSO DESPROVIDO. “A
nulidade de pleno direito é imediata; ela golpeia mortalmente o
ato logo que ele é praticado e não permite em momento algum
os seus efeitos. As partes encontram-se na mesma situação an-
terior, como se nada tivessem feito.” (GARCEZ, Martinho.
Código Civil Anotado, Síntese, 2ª Ed, p. 111.

0006 . Processo/Prot: 0476251-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/68733. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 476251-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira
Tallevi, Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes. Agravado: Leandro Trindade. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão:
8785. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DECIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: AGRA-
VO INOMINADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
CURSO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR, QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
PARA DEFERIR A CONVERSÃO DA BUSCA E APREEN-
SÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO, MAS NEGOU SEGUIMEN-
TO NA PARTE EM QUE PRETENDIA, COM A CONVER-
SÃO, SER POSSÍVEL A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL
DO DEVEDOR - PRETENSÃO RECURSAL EM CONFRON-
TO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0477266-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/75240. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 477266-5 Agravo de Instrumento. Embargante:
Deyse Felix. Advogado: Herrmann Emmel Schwartz, Élvio
Renato Severo. Embargado: C & D Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliados Ltda. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano

Binhara, Flávio Cesar Carniatto. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8786.
Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NA
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE CONVER-
TEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO
- INOCORRÊNCIA - DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUN-
DAMENTADA. EMBARGOS REJEITADOS.

0008 . Processo/Prot: 0449150-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237765. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001298 Embargos a Execução. Apelante:
Consórcio Nacional Cidadela S/c Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin. Apelado: Ezequiel Sanches de Almeida, José
Carlos Ferreira de Lima, Marcelo Adir Matozzo, Valdilaine
Alves Pereira. Advogado: Sebastião Carlos da Costa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente.
Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão: 8787. Nº Li-
vro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
EM NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO
E RECURSO ADESIVO CÍVEIS - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO - PRETENSÃO DE SUS-
PENSÃO DO PROCESSO, EM FACE DA DECRETAÇÃO DE
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONSÓRCIO - DES-
CABIMENTO - PROCESSO JÁ COM PENHORA EFETIVA-
DA - ALEGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO
JUDICIAL E DE EXCESSO DE EXECUÇÃO AFASTADAS -
PARTE QUE PRETENDE BENEFICIAR-SE DA PRÓPRIA
TORPEZA. RECURSO DESPROVIDO. RECURSO ADESI-
VO - PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO DES-
PROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0449950-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237566. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000432 Falência. Apelante:
Killtec Comércio,importação e Exportação de Calçados. Ad-
vogado: Ana Fábia Ribas de Oliveira. Apelado: Dumont Calça-
dos Ltda. Advogado: Stevão Alexandre Accadrolli, Gelsi Fran-
cisco Accadrolli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua.
Nº Acórdão: 8788. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA
JULGADA IMPROCEDENTE, EM RAZÃO DE TER A RE-
QUERIDA OFERECIDO BENS À PENHORA NO PROCES-
SO EXECUTIVO - ALEGAÇÃO DE QUE OS BENS OFERE-
CIDOS NÃO POSSUEM VALOR COMERCIAL - NÃO ACO-
LHIDA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ES-
TABELECIDOS NO ARTIGO 94 DA LEI DE QUEBRAS -
DÍVIDA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA
DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0474850-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001015 Revisão de Contrato. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.a.. Advogado: Mar-
cio Ayres de Oliveira, Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.
Apelado: Debora Pires da Rocha. Advogado: Gabriela Cortes
Leão de Oliveira, Thiago Pimentel Zepponi. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª
Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8789. Nº Livro: 284. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em conhecer e em negar provimento ao recurso de apelação,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE
EMPRÉSTIMO GARANTIDO COM ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO PACTUADA
- COBRANÇA RECONHECIDA - RESTITUIÇÃO DEVIDA -
JUROS CAPITALIZADOS - AUSÊNCIA DE PREVISÃO
CONTRATUAL - PRESTAÇÕES FIXAS - POSSIBILIDADE
DE REVISÃO CONTRATUAL. 1. A cobrança de comissão de
permanência é inadmissível, posto que não contratada. 2. A
capitalização dos juros, em período inferior a um ano, é vedada
até mesmo para as instituições financeiras (Súmula nº 121 do
e. STF), salvo as exceções previstas em lei. Entretanto, é per-
mitida desde que o contrato tenha sido celebrado após a entra-
da em vigor da primeira edição da Medida Provisória 1963/00
e que exista pactuação expressa nesse sentido. 3. Verificada a
possibilidade da incidência de parcelas abusivas na formação
das contraprestações ajustadas, admite-se a revisão contratual,
pois a previsão de parcelas fixas não tem o condão de afastar
aplicação dos dispositivos cogentes inscritos na legislação con-
sumerista e civil. 4. Recurso conhecido e não provido.

0011 . Processo/Prot: 0445647-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/74100. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 445647-3 Apelação Civel. Embar-

gante: Pedro Martins, Silvia Elena de Souza Martins. Advoga-
do: José Carlos Branco Júnior. Embargado: Francisco Sando-
val Dornelles Junior, Loizete Lucia Grassi Dornelles. Advoga-
do: Valter Adriano Fernandes Carretas. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 8790. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desebargadores integrantes da Déci-
ma Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso” .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATE-
RIAL CONSTATADO E SANADO. CONTRADIÇÃO INEXIS-
TENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE APE-
NAS PARA SANAR ERRO MATERIAL.

0012 . Processo/Prot: 0440183-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/54251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 440183-4
Apelação Civel. Embargante: Município de Curitiba. Advoga-
do: Saulo de Meira Albach. Embargado: Ricardo Alexandre de
Carvalho, Rogerio Ferreira de Souza, Rosana Rolim de Souza.
Advogado: Raphael Taques Pilatti, Wilson Roberto do Amaral
Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Nº Acórdão: 8791. Nº Livro: 284. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIO A SER SANADO. AUSÊNCIA DE CONTRA-
DIÇÃO NO ÂMBITO INTERNO DO JULGADO. ALEGAÇÃO
DE QUE O AUTOR NUNCA TEVE A POSSE DO BEM, POIS
TRATA-SE DE BEM PÚBLICO, PELO QUE DEVRERIA
PAGAR AS VERBAS FINAIS. MUNICÍPIO QUE DEU CAU-
SA À EXTINÇÃO DA DEMANDA. PRINCÍPIO DA CAUSA-
LIDADE. DEVER DE ARCAR COM OS ÔNUS SUCUMBEN-
CIAIS. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0013 . Processo/Prot: 0445272-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/73073. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 445272-6 Apelação Civel. Embargan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Embargado: Vicente Paulo Moreira, José Alvi-
no R de Souza, Ana Maria Vieira Nacif. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8792. Nº Livro: 284.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO NO V. ACÓRDÃO. INO-
CORRÊNCIA. MERO INCONFORMISMO. PRÉ-QUESTIO-
NAMENTO DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot: 0463640-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/295444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000733 Imissão de Posse. Agravante: Alta-
ir Ribas. Advogado: Luiz Carlos João Arbugeri Filho. Agrava-
do: José Alvir Bonato. Advogado: Julio Cesar de Liz, Cristiane
Stalbaum. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8793. Nº Livro: 284. Julga-
do em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS
NO EFEITO DEVOLUTIVO. CONCESSÃO DE TUTELA
ANTECIPADA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. RISCO DE LESÃO
GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RELEVANTE A
FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO PROVIDO. I. Havendo pro-
babilidade de lesão grave e de difícil reparação, o recurso po-
derá ser recebido também no efeito suspensivo de acordo com
o artigo 558, § único do CPC. II. No caso em foco, é relevante
a fundamentação do recorrente e a não concessão do efeito sus-
pensivo pleiteado poderá ocasionar a irreversibilidade de tal
medida, resultando em lesão grave e de difícil reparação.

0015 . Processo/Prot: 0470865-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/20809. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000127 Declaratória. Agravante:
Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de
Oliveira. Agravado: Joselito Alves Amorim Costa, Silvio Lui-
zare Cazadei. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Interessado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acór-
dão: 8794. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. JUROS MORATÓRIOS FIXADOS EM
6% AO ANO EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO CI-
VIL DE 1916, VIGENTE À ÉPOCA. INADIMPLEMENTO
QUE ADENTRA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO NOVO
CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 406 DO NOVO

DIPLOMA LEGAL. MORA QUE SE PERPETUA GERANDO
CONSEQÜÊNCIAS JURÍDICAS EM MOMENTO POSTERI-
OR À SENTENÇA. FATO QUE DEVE SER REGIDO PELOS
DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. ARTIGO 2.045.
RECURSO DESPROVIDO. - O atraso no pagamento da resti-
tuição dá ensejo à aplicação dos juros moratórios vigentes à
época da mora. Caso este atraso se prolongue no tempo, deve
ser aplicado o juro em função do inadimplemento continuado
após a entrada em vigor do novo Código Civil e por ele devem
ser regidos.

0016 . Processo/Prot: 0456858-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/73068. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 456858-3 Apelação Civel. Embargan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Embargado: Ademar Akio Baba, José Amorim
Alves. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acór-
dão: 8795. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram
a Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejei-
tar os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO INEXISTENTE - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS JÁ APRECIA-
DAS (CONFIGURAÇÃO DA MORA E INCIDÊNCIA DE JU-
ROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA) - VIA
ELEITA INADEQUADA - LIMITES DO ART. 535 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO. 1.
“Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado
que se embarga, não há como prosperar a irresignação, por-
quanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter
efeitos infringentes” (Edcl no AgRg no AG 630956/SP, Primei-
ra Turma, Relª. Minª. Denise Arruda, j. 15.03.2005). 2. Recur-
so conhecido e rejeitado.

0017 . Processo/Prot: 0477148-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/68663. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 477148-2 Agravo de Instrumento. Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Alber-
to Hiroshi Miyamoto, Salvador Antunes Ferreira, Antonio Lo-
pes de Souza, Dimas José Grossi, Pedro Paulo Esposito, Luiz
Wolfgang Thadeus Von Rainer Harbach, Floresval Barbosa
Carneiro, Rubens Gobbo, Arlindo Xavier de Souza, Dirceu
Ferrareto. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8796. Nº Livro: 284. Julgado
em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados que integram
a Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRA-
VO - ATO JURISDICIONAL DETERMINANDO A JUNTA-
DA DE DOCUMENTOS - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE - AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECI-
SÓRIO E, PORTANTO, DE LESIVIDADE - MANUTENÇÃO
DO DECISUM. 1. “Se a decisão agravada não traz em si ne-
nhum conteúdo decisório, tratando-se de despacho meramente
ordinatório, nessa condição, não comporta qualquer recurso, já
que não produziu qualquer gravame à parte a justificar sua in-
terposição.” (Ext. TA/PR - 2ª CC - AI 185.087-3 - Acórdão n.º
15824 - Rel. Dr. Jurandyr Souza Junior - DJ de 08.05.02). 2. O
agravo de instrumento pressupõe prejuízo sofrido pela parte
em razão de decisão que lhe seja gravosa, não se tratando de
meio recursal de caráter meramente preventivo. 3. Recurso co-
nhecido e não provido

0018 . Processo/Prot: 0477430-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/38588. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000214 Busca e Apreen-
são. Apelante: Bv Financeira Sa - C.f.i.. Advogado: Milken Ja-
cqueline Cenerini, Emerson Lautenschlager Santana. Apelado:
Silene Bezerra de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº
Acórdão: 8797. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO POR ABAN-
DONO DA CAUSA - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDA-
DE DA SÚMULA 240 DO STJ. 1. Configurada a desídia da
parte autora, que não deu regular andamento ao feito no prazo
legal, o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito,
por abandono da causa, com base no art. 267, inc. III, do Códi-
go de Processo Civil. 2. “Se a relação processual não se instau-
rou, isto é, se não houve a citação do réu, não há que se falar
em divergência com a Súmula 240/STJ, porque impossível pre-
sumir eventual interesse do réu na continuidade do processo”
(STJ, REsp nº 618655/MG). 3. Recurso conhecido e não provi-
do.

0019 . Processo/Prot: 0476416-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/67555. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 476416-1 Agravo de
Instrumento. Agravante: Augusto Drabecki. Advogado: Char-
les Miguel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino. Agravado: Bruno Wommer. Advogado: Tadeu Kur-
piel, Tadeu Kurpiel Júnior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8798. Nº Livro: 284.
Julgado em: 02/04/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL
IMPRESCÍNDIVEL À COMPREENSÃO DA LIDE - JUNTA-
DA POSTERIOR IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO
e. STJ - DECISÃO MANTIDA 1. “O entendimento da Corte
Especial é no sentido do não conhecimento do agravo de ins-
trumento por ausência de peça essencial, não incluída no art.
525, I, do Código de Processo Civil, mas necessária para a com-
preensão e solução da controvérsia. Não cabe a conversão do
julgamento em diligência, mesmo nas instâncias ordinárias, para
suprimento da falta, sem valia a juntada a posteriori, em sede
regimental.” (STJ, REsp 825949/SP). 2. Recurso conhecido e
não provido.

0020 . Processo/Prot: 0452158-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/74563. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 452158-2 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Melania Teresinha Morbach. Advogado: Jonas Adal-
berto Pereira, Nádia Mazurek. Embargado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito, Toni Mendes de
Oliveira, Fabiana Aparecida Ramos Lorusso. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão:
8799. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em conhecer e em acolher parcialmente os embargos de decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO
MATERIAL - EQUÍVOCO AO CITAR O NOME DA AGRA-
VANTE - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA - VIA ELEITA
INADEQUADA. LIMITES DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL . 1. São cabíveis os embargos de declara-
ção para corrigir erro material consistente na indicação equivo-
cada do nome da parte agravante. 2. Se o acórdão não padece
dos vícios arrolados no artigo 535 do Código de Processo Ci-
vil, a sua rejeição é de rigor, máxime considerando que não se
presta ao reexame da causa. 3. Recurso conhecido e parcial-
mente acolhido.

0021 . Processo/Prot: 0443361-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/208990. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000007 Depósito. Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva. Apelado: Batista
Lourena Schultz. Def.Público: Rafael Tadeu Machado. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revi-
sor: Desª Lidia Maejima. Nº Acórdão: 8800. Nº Livro: 284.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
- PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIANTE - EQUIPA-
RAÇÃO A DEPOSITÁRIO INFIEL - IMPOSSIBILIDADE. 1.
A prisão civil por dívida é admitida somente nas duas únicas
hipóteses previstas no art. 5º, LXVII, da Constituição Federal:
“responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de
pensão alimentícia e depositário infiel”. 2. O contrato de alie-
nação fiduciária em garantia é uma modalidade de depósito atí-
pico, razão pela qual não se pode equiparar o devedor fiduci-
ante ao depositário infiel, sendo ilegal a prisão civil do devedor
fiduciante que descumpre a obrigação de restituir o bem ou
entregar o equivalente em dinheiro. 3. Recurso conhecido e
não provido.

0022 . Processo/Prot: 0470821-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/14382. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000160 Indenização. Apelan-
te: Banco Fiat Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
C. P. Schimidt e Cia Ltda.. Advogado: Gustavo Souza Netto
Mandalozzo, Henrique Henneberg. Órgão Julgador: 18ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida. Nº Acórdão: 8801. Nº Livro: 284. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para minorar o valor da indenização por
danos morais de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para
R$2.000,00 (dois mil reais) a cada um dos autores, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDE-
VIDA DOS NOMES DOS AUTORES NO SERASA. RESPON-
SABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DANO
MORAL CARACTERIZADO. DESNECESSIDADE DE COM-
PROVACAO DE EFETIVO PREJUÍZO. MINORAÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. CAPITAL
SOCIAL DA EMPRESA AUTORA E OUTRAS ANOTAÇÕES
EXISTENTES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO REFLETEM NA DETERMINAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0373103-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/153067. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000453 Reintegração de Posse C/c Perdas
e Danos. Apelante: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advoga-
do: Charles Parchen, Fernanda Americo Duarte, Rafael Gon-
çalves Rocha. Apelado: Adir Gonçalves. Advogado: Maria de
Lourdes Rodrigues. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-

tor: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida.
Nº Acórdão: 8802. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer parcialmente o recurso e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. BEM MÓVEL. CONTRATO DE LOCAÇÃO COM
OPÇÃO DE COMPRA DE EQUIPAMENTO (LEASING REN-
TING). 1. TEORIA DA APARÊNCIA EM FACE DA BOA-FÉ
DO APELANTE. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA NÃO
ARGÜIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL, SOB PENA DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURIS-
DIÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO NÃO
CONHECIDO NESTA PARTE. 2. INCIDENTE DE FALSIDA-
DE. COMPROVADA A FALSIFICAÇÃO DA ASSINATURA
DO APELADO. AUSENTE QUALQUER RESPONSABILI-
DADE E OBRIGAÇÃO CONTRATUAL POR PARTE DO
APELADO EM FACE DO APELANTE, TENDO EM VISTA
A FALSIFICAÇÃO DA ASSINATURA DAQUELE. 3. ALE-
GADA AUSÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO DO DOCUMENTO.
INOCORRÊNCIA. LAUDO DE EXAME GRAFOTÉCNICO
QUE COMPROVA A FALSIFICAÇÃO DA ASSINATURA.
LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO DE PRIMEI-
RO GRAU. EXEGESE DO ART. 131 DO CPC. 4. ALEGADA
NEGLIGÊNCIA DO APELADO, POIS ESTE NÃO TOMOU
OS DEVIDOS CUIDADOS PARA EVITAR O USO INDEVI-
DO DE SEUS DOCUMENTOS, EM TESE, FURTADOS. RE-
FERIDA CONSTATAÇÃO NÃO TEM QUALQUER RELE-
VÂNCIA NO CASO EM TELA, POIS O LAUDO DE EXAME
GRAFOTÉCNICO APRESENTADO PELO SR. PERITO DE-
MONSTRA A EFETIVA FALSIFICAÇÃO DA ASSINATURA
DO APELADO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO
E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0467369-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/4898. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000477 Servidão. Ape-
lante: Pedro Luis Schirrmann, Vilson Miguel Schirrmann, Nel-
cindo Schirrmann, Milton Schirrmann, Rude Schirrmann, Ar-
lindo Schirrmann, Selmira Schirrmann, Sibilla Schirrmann (mai-
or de 60 anos). Advogado: Sandro Marcon. Apelado: Ilga Schirr-
mann, Ilse Schirrmann. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Nº Acórdão: 8803. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
DE PASSAGEM EM IMÓVEL ENCRAVADO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267,
INC. I, DO CPC). ERRÔNEA NOMEAÇÃO DA AÇÃO. IR-
RELEVANTE. APELANTES QUE NA VERDADE PLEITE-
AM A PASSAGEM FORÇADA NO IMÓVEL DAS APELA-
DAS. ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA PROFERIDA PELO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, EM HOMENAGEM AOS
PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, ECONOMIA E INSTRU-
MENTALIDADE DO PROCESSO E, AINDA, COM BASE NO
PRINCÍPIO “DA MIHI FACTUM, DABO TIBI JUS”. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0464087-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293637. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00000671 Habilitação de Crédito. Apelante: Consórcio
Nacional Ouro Fino S/c Ltda. Advogado: Claudio Mariani Ber-
ti, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado: Adilson Apare-
cido Marques. Advogado: Marcio Paschenda Neves. Apelado:
Massa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda. Ad-
vogado: Jorel Salomão Khury Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Re-
visor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8804. Nº Livro:
284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.
CONSÓRCIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSI-
VA DA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS. INSUBSIS-
TÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESTITUIÇÃO DO FUNDO
DE RESERVA. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DO VENCIMENTO DO CRÉDITO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS, EIS QUE HOUVE IMPUGNA-
ÇÃO À PRETENSÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.

0026 . Processo/Prot: 0479100-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/52810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001200 Depósito. Apelante: Oziris Carlos
Silveira da Rosa. Def.Público: Josiane Fruet Bettini Lupion
(Defensor Público). Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Ad-
vogado: César Augusto Terra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima.
Nº Acórdão: 8805. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em conhecer e em não dar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - OBRIGAÇÃO DE

ENTREGAR COISA - APLICAÇÃO DE MULTA NA SENTEN-
ÇA PARA ASSEGURAR A EFETIVIDADE DA DECISÃO -
POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 461-A, § 3º,
DO CPC. 1. De acordo com a nova sistemática processual, o
juiz tem poderes para determinar providências que assegurem
a efetividade da decisão, no sentido de compelir o devedor a
cumprir sua obrigação. 2. “O artigo 461-A, § 3º, do CPC, es-
tendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diá-
ria ao réu por atraso na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à
obrigação de entrega de coisa.” (STJ, REsp 852084 / RS, Rel.
Min. Humberto Martins, Julg. 17/08/2006, Pub. DJ 31.08.2006
p. 312). 3. Recurso conhecido e não provido.

0027 . Processo/Prot: 0462749-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289588. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00001023 Reintegração de Pos-
se. Apelante: V D Loteadora Sc Ltda. Advogado: João Tavares
de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri. Apelado: Lourdes
Silva. Advogado: Marcello Pereira Costa, Marcos Dutra de Al-
meida. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Desª Lidia
Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8806.
Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, na parte conhecida, nos termos do
voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. RECONVENÇÃO. 1- IN-
SURGÊNCIA QUANTO A POSSIBILIDADE DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE SEM A PRÉVIA DECLARAÇÃO JU-
DICIAL DA RESCISÃO DO CONTRATO. IMPOSSIBILIDA-
DE. CLÁSULA RESOLUTIVA EXPRESSA INEFICAZ. NE-
CESSIDADE DE PRÉVIA DECLARAÇÃO JUDICIAL DE
RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA. 2- INDENIZAÇÃO PELA ACESSÃO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. 3- MULTA CON-
TRATUAL E COMISSÃO DE CORRETAGEM. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL, EM FACE DA DECISÃO FA-
VORÁVEL AO APELANTE. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0442680-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202490. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000221 Rescisão de Contrato. Apelante:
Banco Bmg Leasing de Arrendamento Mercantil Sa. Advoga-
do: Juliane Cristina Corrêa da Silva. Rec.Adesivo: Benedito de
Souza. Advogado: Igor da Silva Schmeiske. Apelado: Banco
Bmg Leasing de Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Julia-
ne Cristina Corrêa da Silva. Apelado: Benedito de Souza. Ad-
vogado: Igor da Silva Schmeiske. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida. Nº Acórdão: 8807. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 18ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em conhecer parcialmente a Apelação Cível e,
no mérito, negar-lhe provimento, e, também, por unanimidade,
conhecer do recurso adesivo e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, tudo nos termos do voto do relator. EMENTA: 1. APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CUMULADA COM PERDAS E DANOS. RAZÕES RECUR-
SAIS DO APELANTE DISSOCIADAS DA SENTENÇA E DA
MATÉRIA CONTROVERTIDA DEBATIDA NOS AUTOS.
NÃO CONHECIMENTO. AFRONTA AO ARTIGO 514, II, DO
CPC. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO BANCÁ-
RIO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. SÚMULA 297 DO STJ. DEPOSITÁRIO JU-
DICIAL. DEVER DE GUARDA E CONSERVAÇÃO DO BEM.
DANOS CAUSADOS AO VEÍCULO NO PERÍODO EM QUE
FICOU SOB SUA GUARDA. CABAL DEMONSTRAÇÃO
DAS AVARIAS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA,
DESPROVIDO. 2. RECURSO ADESIVO. DANOS MORAIS.
ANTERIOR APREENSÃO JUDICIAL DO VEÍCULO EM
FACE DE ALEGAÇÃO DE MORA DEPOIS COMPROVADA
INEXISTENTE, DIANTE DA COMPROVAÇÃO DE PAGA-
MENTO DAS PARCELAS. APÓS, INGRESSO COM NOVA
AÇÃO DE RESCISÃO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO
DE POSSE COBRANDO PARCELAS TAMBÉM JÁ PAGAS.
CENÁRIO HÁBIL A ENSEJAR DANOS MORAIS. PLEITO
DE DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DAS PARCELAS MA-
NEJADO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO, SOB PENA DE CARACTERIZAR JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA, POIS NÃO REQUERIDO NA
PEÇA DE RECONVENÇÃO. RECURSO ADESIVO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0428067-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/48186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 428067-1 Agravo de Instrumento. Agravante: Ine-
par Sa - Indústria e Construções. Advogado: Antonio Carlos
Rodrigues do Amaral, Webert Jose P. de Souza e Silva, Letícia
Mary Fernandes do Amaral. Agravado: Itiquira Energética Sa.
Advogado: Marçal Justen Filho, César Augusto Guimarães Pe-
reira, Eduardo Talamini. Embargante: Itiquira Energética Sa.
Advogado: Marçal Justen Filho, César Augusto Guimarães Pe-
reira, Eduardo Talamini, Felipe Scripes Wladeck, Rafael Wall-
bach Schwind. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8808. Nº Livro: 284. Julga-
do em: 12/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher

parcialmente os embargos de declaração para sanar o erro ma-
terial. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO
MATERIAL CONSTATADO E SANADO. INEXISTÊNCIA
DOS DEMAIS VÍCIO APONTADOS. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO.
MATÉRIA PRÉ-QUESTIONADA. EMBARGOS ACOLHIDOS
PARCIALMENTE APENAS PARA CORRIGIR ERRO MATE-
RIAL.

0030 . Processo/Prot: 0428067-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/59591. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 428067-1 Agravo de Instrumento. Embargante: Ine-
par Sa - Indústria e Construções. Advogado: Antonio Carlos
Rodrigues do Amaral, Webert Jose P. de Souza e Silva, Letícia
Mary Fernandes do Amaral. Embargado: Itiquira Energética Sa.
Advogado: Marçal Justen Filho, César Augusto Guimarães Pe-
reira, Eduardo Talamini. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Nº Acórdão: 8809. Nº Li-
vro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça do
Paraná, por maioria de votos em acolher e julgar procedentes
os embargos de declaração, na conformidade dos votos deste
relator e do Des. Roberto de Vicente. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATADA. AUSÊNCIA
DE MANIFESTAÇÃO DO JULGADO ACERCA DE PARTE
ACESSÓRIA RELATIVA À FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO SUPRIDA. EMBARGOS ACO-
LHIDOS E PROVIDOS.

0031 . Processo/Prot: 0348371-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/81862. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 1996.00000055 Ordiná-
ria de Cobrança. Apelante: Valdir Bueno de Faria, Rita Rosália
de Faria, Maria Luíza Nunes de Faria, Dora Carolina Pereira
Magalhães. Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Edson
Ribas Malachini. Apelado: Comfloresta - Companhia Catari-
nense de Empreendimentos Florestais. Advogado: José Batista
dos Santos Furtado, Joaquim Guilherme Rosário Fusco Pessoa
de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiz Conv. Lenice
Bodstein. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua. Nº Acórdão:
8810. Nº Livro: 284. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: CÍVEL.
REFLORESTAMENTO IMPLANTADO EM ÁREA DE TER-
CEIRO. ANTERIOR AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE
CUMULADA COM RESSARCIMENTO POR PERDAS E
DANOS JULGADA PROCEDENTE, AINDA SOB O CRIVO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM AGRAVO
REGIMENTAL AGUARDANDO DECISÃO FINAL. COISA
JULGADA MATERIAL. ATUAL AÇÃO DE COBRANÇA E
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA PARA CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA. DECISÃO EM PRIMEIRO GRAU QUE
RECONHECE O TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO ORI-
GINAL E FIXA À INDENIZAÇÃO, COMPENSAÇÃO DE
HAVERES COM PARTE LÍQUIDA DEVIDA À AUTORA E
REMETE À AÇÃO PRÓPRIA A APURAÇÃO DE VALORES
A SEREM COMPENSADOS COM MANUTENÇÃO DE LI-
MINAR PROIBITÓRIA DE ABATE DE ÁRVORES PRESER-
VANDO A GARANTIA DE PAGAMENTO. APELAÇÃO DO
DETENTOR DA ÁREA REFLORESTADA PARA NULIDA-
DE OU REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU POR
DUPLO FUNDAMENTO. PRETENSÃO RECURSAL PARA
QUE AS PERDAS E DANOS INCLUAM TODOS OS PREJU-
ÍZOS INDICADOS NO LAUDO PERICIAL ANTERIOR A
SENTENÇA LIQUIDANDA, A DEDUÇÃO DO CUSTO DO
REFLORESTAMENTO DO VALOR DAS PERDAS E DANOS,
COM IMPROCEDENCIA DA COBRANÇA. PRETENSÃO
RECURSAL ALTERNATIVA PARA ATUALIZAÇÃO PELA
CONTADORIA JUDICIAL COM REDUÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA
ANULAR A SENTENÇA 1. Não se reconhece o trânsito em
julgado material e formal como único fundamento de decisão
de cumprimento que remeteu ao contraditório de ação de co-
brança (com medida cautelar inominada proibitória de abate de
árvores), por desnaturar a garantia do credor ainda, tecnica-
mente, sob o crivo da Suprema Corte. 2. Não se convalida de-
cisão que, em ação cognitiva de cobrança, derivada de anterior
ação de manutenção de posse cumulada com ressarcimento por
perdas e danos fixa importância do valor de reflorestamento,
distanciada do critério estabelecido para cumprimento, qual seja,
o valor da implantação do reflorestamento, a ser compensada
nas perdas e danos devidas aos apelantes, com ausência de apre-
ciação sobre os valores apontados como integrativos dos cus-
tos.

0032 . Processo/Prot: 0462077-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286357. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000326 Ação de Divisão. Agra-
vante: Waldemar Guiomar, Edméia Lúcia Fonzar Guiomar.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares, Jomah Hussein Ali
Mohd Rabah, Maria Aparecida Rodrigues Alves. Agravado:
Espólio de Geraldo Neves da Luz, Nadir Arruda da Luz, Oswal-
do Neves da Luz, Rosa Maria Purificação Valente Luz, Arman-
do Neves da Luz, Maria de Lourdes Santiago Luz, Danilo Ar-
ruda da Luz, Vania Silvia Merlin Baggio Luz. Advogado: Adri-
ano José Valente, Rosa Maria Purificação Valente Luz, Wad-
son Nicanor Peres Gualda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8811. Nº Livro: 284. Julgado
em: 05/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
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mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e julgar prejudica-
do o Agravo de Instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO PARA ESCLARECIMENTOS DA PERITA - EXIS-
TÊNCIA DE APELAÇÃO CÍVEL ACERCA DA MATÉRIA
ADUZIDA - RECURSO CONHECIDO E JULGADO PREJU-
DICADO.

0033 . Processo/Prot: 0452131-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 452131-1 Apelação Civel. Apelante: Príncipe Persa
Comércio de Artigos Para Decoração Ltda. Advogado: José do
Carmo Badaró. Apelado: Kwikasair Cargas Express Sa. Advo-
gado: Maurício da Ávila Maringolo. Embargante: Príncipe Per-
sa Comércio de Artigos Para Decoração Ltda. Advogado: José
do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8812.
Nº Livro: 284. Julgado em: 05/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos de Declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - ACÓRDÃO - CONHECIMENTO EM PARTE E
NA PARTE CONHECIDA NÃO PROVIDO - INDENIZAÇÃO
PELOS PREJUÍZOS - INADEQUAÇÃO PELA VIA ELEITA -
OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - REQUISITOS DO AR-
TIGO 535 DO CPC - AUSENTES - DECISÃO MANTIDA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. 1. Os embargos devem ser rejeitados, vez que o Acór-
dão recorrido não apresenta qualquer obscuridade devendo,
portanto, ser devidamente cumprido em todos os seus termos.

0034 . Processo/Prot: 0399458-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 399458-5 Apelação Civel. Apelante: Antonio Gal-
vão Lobo, Regina Celin Mocelin Lobo. Advogado: Saulo José
Carlos Fornielles Martins, Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Apelado: Josiane Haro Pionteke. Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos. Embargante: Antonio Galvão Lobo, Regina Celin
Mocelin Lobo. Advogado: Saulo José Carlos Fornielles Mar-
tins, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8813. Nº
Livro: 285. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos de Declara-
ção, nos termos do voto da relatora. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU - OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA -REQUISITOS DO
ARTIGO 535 DO CPC - AUSENTES - EFEITOS INFRINGEN-
TES - VEDADO - DECISÃO MANTIDA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Em se
tratando de Embargos de Declaração, deve-se observar os re-
quisitos do artigo 535 do CPC, sendo possível a concessão de
efeitos infringentes, excepcionalmente. 2. O magistrado não
está obrigado a mencionar tudo o que foi aduzido pelo recor-
rente, vez que possui elementos suficientes a proferir uma de-
cisão clara e amplamente fundamentada.

0035 . Processo/Prot: 0399458-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/36234. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 399458-5 Apelação Civel. Apelante: Antonio Gal-
vão Lobo, Regina Celin Mocelin Lobo. Advogado: Saulo José
Carlos Fornielles Martins, Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Apelado: Josiane Haro Pionteke. Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos. Embargante: Antonio Galvão Lobo, Regina Celin
Mocelin Lobo. Advogado: Saulo José Carlos Fornielles Mar-
tins, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acórdão: 8814. Nº
Livro: 285. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos em rejeitar os Embargos de Declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - AUTOS DE EMBARGOS DE TERCEIRO -
ACÓRDÃO - PROVIMENTO NEGADO - MAIORIA DE
VOTOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REQUI-
SITOS DO ARTIGO 535 DO CPC - AUSENTES - ACÓRDÃO
MANTIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECI-
DOS E REJEITADOS. 1. Os embargos devem ser rejeitados,
vez que a decisão embargada não apresenta qualquer omissão,
tendo em vista que apreciou de forma clara e precisa a matéria
em questão, e ainda, pelo fato de que esta não é a via adequada
para rediscutir a causa. 2. O magistrado não está obrigado a
mencionar tudo o que foi aduzido pelos embargantes, vez que
possui elementos suficientes a proferir uma decisão clara e
amplamente fundamentada.

0036 . Processo/Prot: 0448892-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/55280. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 448892-0 Apelação Civel. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner

Cavassani. Apelado: Almir Marques de Souza, Joaquim Alves
Vieira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embargan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Nº Acórdão: 8815. Nº Livro: 285. Julgado em: 26/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL - DECLARA-
TÓRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CON-
SÓRCIO NACIONAL FORD - CONTRADIÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - MERO INCONFORMISMO DO EMBAR-
GANTE - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA
JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - OMISSÃO - NÃO
OCORRÊNCIA - MATÉRIA NÃO VENTILADA NAS RA-
ZÕES DE AGRAVO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCI-
TO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
REJEITADOS. 1. Ausente qualquer das hipóteses do artigo 535,
I e II do Código de Processo Civil, é de se rejeitar os Embargos
Declaratórios. 2. Não padece de contradição o julgado contrá-
rio aos interesses da parte ou à interpretação de artigo de lei,
quando bem concatenados os termos da decisão 3. Não se pres-
tam os Embargos de Declaração à rediscussão de matéria já
decidida. 4. Não é omissa a decisão que não se pronuncia sobre
matéria não ventilada nas razões de inconformismo. 5. Sendo a
matéria exaustivamente abordada, é desnecessária a menção
expressa a artigo de lei, para fins de prequestionamento.

0037 . Processo/Prot: 0258171-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43642. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 99.00000811 Revisão de Con-
trato. Apelante: Companhia São José de Habitação. Advogado:
João Paulo Bonfim. Apelado: Anisete de Jesus Mesquita. Ad-
vogado: Sadi Franzon. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 8816. Nº Livro: 285.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
REVISÃO DE CONTRATO - ÍNDICE CUB/SINDUSCON
APLICÁVEL APENAS ENQUANTO A OBRA ESTIVER EM
CONSTRUÇÃO - CONCLUÍDA A OBRA UTILIZA-SE O
INPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0038 . Processo/Prot: 0274583-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151848. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000022 Indenização. Apelan-
te: Famossul Indústria e Comércio de Móveis Ltda.. Advoga-
do: Vanderlei Luis Guesser. Apelado: Wilmar Santos Guima-
rães. Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 8817. Nº Livro:
285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Magistrados inte-
grantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em PRO-
VER PARCIALMENTE o recurso, nos termos esposados por
este Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - PERDA
DE PARTE DOS DEDOS DA MÃO ESQUERDA NO MANU-
SEIO DE SERRA CIRCULAR - PEDIDO JULGADO PRO-
CEDENTE - INCONFORMISMO DA EMPRESA - ALEGA-
ÇÃO DE QUE O EMPREGADO TINHA AMPLA EXPERI-
ÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DE SERRA CIRCULAR, QUE NÃO
HOUVE DESVIO DE FUNÇÃO E SIM PROMOÇÃO E QUE
O ACIDENTE OCORREU POR UM DESCUIDO DO EMPRE-
GADO - ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE COMPROVAM
A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRABALHO - CULPA
DA EMPRESA, QUE NÃO FISCALIZOU A ATIVIDADE E
NÃO PROVIDENCIOU OU EXIGIU A UTILIZAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO - DEVER DE INDENIZAR
- DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS, ALÉM DA
REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA, DEVEM SER
RESSARCIDOS - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS, VISTO QUE NÃO SE CON-
FUNDEM - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE NÃO MERE-
CE ALTERAÇÃO, POIS FIXADO DE MANEIRA ADEQUA-
DA - CONVERSÃO DOS VALORES FIXADOS EM SALÁ-
RIO MÍNIMO PARA MOEDA CORRENTE - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO

0039 . Processo/Prot: 0276250-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/164227. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000128 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Agropecuária Pito Aceso Ltda. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira, Jackson Romeu Ariukudo. Apelado: A.r.
Mazzocut & Cia. Ltda, Alfredo Roberto Mazzocut, Paulo Apo-
loni. Advogado: João Carlos Rodrigues Gomes, Otto Feucht,
Marcos R. Dietz. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo. Nº Acórdão: 8818. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO POSSESSÓRIA. MEDI-

DA CAUTELAR DE CUNHO SATISFATIVO. RITO ORDI-
NÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA DE PRIMEIRA GRAU.
Sendo a pretensão da cautelar de cunho satisfativo, não há ne-
cessidade de interposição de ação principal, devendo prosse-
guir-se o feito pelo rito ordinário. Recurso provido.

0040 . Processo/Prot: 0279658-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/187056. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 99.00000258 Ordinária.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin, Frank Ohashi Saito.
Apelado: Elizabeth Minardi Granemann Ferreira. Advogado:
Celso Augusto Milani Cardoso, Delmo Luiz Cardoso da Silvei-
ra. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio
Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Macedo Pacheco. Nº Acór-
dão: 8819. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (SUPER CHEQUE)
- ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DAS TAXAS COBRADAS
- PEDIDO JULGADO PROCEDENTE - INCONFORMISMO
DO BANCO - PRETENSÃO DE NULIDADE PARCIAL DA
SENTENÇA, POR SER EXTRA PETITA - NULIDADE NÃO
CONFIGURADA - CLÁUSULAS ABUSIVAS QUE PODEM
SER RECONHECIDAS DE OFÍCIO - APLICAÇÃO DO CDC
ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS - ENTENDIMENTO
CONSAGRADO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EVIDEN-
CIADA PELA SIMPLES LEITURA DOS EXTRATOS BAN-
CÁRIOS - ILEGALIDADE - SÚMULA N.° 121 DO STF -
MULTA POR INADIMPLEMENTO - REDUÇÃO PARA 2%
DO VALOR DA PRESTAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART.
52, § 1°, DO CDC - RECURSO DESPROVIDO

0041 . Processo/Prot: 0364084-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/238611. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 364084-6 Apelação Civel. Apelante: Sergio Agosti-
nho Dresch, Elza Maria Favreto Dresch. Advogado: Ivone Pa-
vato Batista. Apelado: Sabrina Rosa Hernandes de Oliveira,
Carlos Frederico Andrade Neves de Oliveira. Advogado: An-
derson Lovato. Embargante: Sergio Agostinho Dresch, Elza
Maria Favreto Dresch. Advogado: Ivone Pavato Batista. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Nº Acórdão:
8820. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher os Embargos de Declaração opostos pelos Autores (01),
e rejeitar os Embargos de Declaração opostos pelos Réus (02),
nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE IMIS-
SÃO DE POSSE, JULGADA IMPROCEDENTE EM PRIMEI-
RO GRAU. SENTENÇA REFORMA EM GRAU DE RECUR-
SO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO 01 (DOS AUTORES). ALEGADAS
OMISSÕES QUANTO ÀS PERDAS E DANOS REQUERI-
DAS NA INICIAL E INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. EM-
BARGOS ACOLHIDOS PARA SUPRIR OMISSÕES, A FIM
DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO ÀS PERDAS E
DANOS, A SEREM APURADAS EM LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO, E INVERTER A SUCUMBÊNCIA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO 02 (DOS RÉUS). ALEGADA
PREVENÇÃO DA 9ª CÂMARA CÍVEL EM RAZÃO DE JUL-
GAMENTO ANTERIOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRECLUSÃO DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA DO §8º, DO
ARTIGO 137, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ. APONTADA OMISSÃO QUAN-
TO À DITA SIMULAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot: 0364084-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/239189. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 364084-6 Apelação Civel. Apelante: Sergio Agosti-
nho Dresch, Elza Maria Favreto Dresch. Advogado: Ivone Pa-
vato Batista. Apelado: Sabrina Rosa Hernandes de Oliveira,
Carlos Frederico Andrade Neves de Oliveira. Advogado: An-
derson Lovato. Embargante: Sabrina Rosa Hernandes de Oli-
veira, Carlos Frederico Andrade Neves de Oliveira. Advogado:
Anderson Lovato. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Nº Acórdão: 8821. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acolher os Embargos de Declaração opostos pelos Autores (01),
e rejeitar os Embargos de Declaração opostos pelos Réus (02),
nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE IMIS-
SÃO DE POSSE, JULGADA IMPROCEDENTE EM PRIMEI-
RO GRAU. SENTENÇA REFORMA EM GRAU DE RECUR-
SO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO 01 (DOS AUTORES). ALEGADAS
OMISSÕES QUANTO ÀS PERDAS E DANOS REQUERI-
DAS NA INICIAL E INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. EM-
BARGOS ACOLHIDOS PARA SUPRIR OMISSÕES, A FIM
DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO ÀS PERDAS E
DANOS, A SEREM APURADAS EM LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO, E INVERTER A SUCUMBÊNCIA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO 02 (DOS RÉUS). ALEGADA
PREVENÇÃO DA 9ª CÂMARA CÍVEL EM RAZÃO DE JUL-

GAMENTO ANTERIOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRECLUSÃO DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA DO §8º, DO
ARTIGO 137, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ. APONTADA OMISSÃO QUAN-
TO À DITA SIMULAÇÃO HAVIDA ENTRE AS PARTES.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0043 . Processo/Prot: 0470112-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/43680. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 470112-4 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Za-
netti. Agravado: Antonio Alves Moreira, Jeferson José Mura-
cami. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Frago-
so da Silva. Agravante: Antonio Alves Moreira, Jeferson José
Muracami. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Nº Acórdão: 8822. Nº Livro: 285. Julgado em: 05/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao Agravo Regimental Cível. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS EM FASE DE EXECUÇÃO - DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA QUE ALTEROU A TAXA DE JUROS FIXADA
PELA SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA - PROVIMENTO - VIOLAÇÃO DA
COISA JULGADA - AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - APLI-
CABILIDADE DOS JUROS DE 1% APÓS A ENTRADA EM
VIGOR DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - IMPROCEDÊNCIA -
OBJETO DO RECURSO - VIOLAÇÃO À COISA JULGADA
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557, §1°-A DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. O processo de execução deve ser leal ao que foi
decido na sentença do processo de conhecimento já transitada
em julgada, sob pena de violação da coisa julgada.

0044 . Processo/Prot: 0445416-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211187. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000002 Interdito Proibitório.
Apelante: Trombini Papel e Embalagens S/a. Advogado: Zul-
mira Cristina Leonel, Andréia Gandin. Apelante: Haroldo San-
tana de Jesus. Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Apelado:
Trombini Papel e Embalagens S/a. Advogado: Zulmira Cristina
Leonel, Andréia Gandin. Apelado: Haroldo Santana de Jesus.
Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Desª Lidia Maejima. Nº
Acórdão: 8823. Nº Livro: 285. Julgado em: 05/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer ambos os recursos,
negar provimento ao recurso interposto por Haroldo Santana
de Jesus e dar provimento ao recurso interposto por Trombini
Papel e Embalagens S/A. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
INTERDITO PROIBITÓRIO - AGRAVO RETIDO - AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO DISPENSADA - POSSIBILIDADE -
NÃO FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS - AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO - NULIDADE INEXISTENTE - CI-
TAÇÃO - MOVIMENTO SEM TERRA - DESNECESSIDA-
DE DE CITAR TODOS OS INTEGRANTES DO MOVIMEN-
TO - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA OS INTEGRAN-
TES DO MST - INDIVIDUALIZAÇÃO DO NOME DAS PAR-
TES SENTENÇA - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MAJORADOS - APELAÇÃO DE HAROL-
DO SANTANA DE JESUS NÃO PROVIDA - APELAÇÃO DE
TROMBINI EMBALAGENS S/A PROVIDA. 1. “Não importa
nulidade do processo a não realização da audiência de concili-
ação, uma vez que a norma contida no artigo 331 do CPC visa
a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a
qualquer momento. Precedentes” (STJ, AgRg no Ag 693982 /
SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Julg. 17/10/2006, Pub. DJ
20.11.2006 p. 316) 2. Não importa em nulidade do processo a
não fixação dos pontos controvertidos, uma vez que foi possi-
bilitado às partes a especificação das provas que pretendiam
produzir e não restou demonstrado nenhum prejuízo em virtu-
de da inobservância de tal regra procedimental. 3. “Em caso de
ocupação de terras por milhares de pessoas, é inviável a cita-
ção de todas para compor a ação de reintegração de posse, eis
que essa exigência tornaria impossível qualquer medida judici-
al (STJ - RT 744/172, maioria). No mesmo sentido: Lex - JTA
146/96” (“ NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e
Legislação Processual em Vigor”, 31ª ed., nota 5b ao art. 282,
p. 356). 4. É inviável a identificação de todos os integrantes do
Movimento dos Trabalhadores Sem Terra na Sentença, razão
pela qual a decisão proferida contra todos os integrantes do
movimento que ocupam a área objeto do litígio preenche o re-
quisito do art. 458, I, do Código de Processo Civil. 5. “A verba
honorária há de ser fixada sopesando-se critérios que guardem
a mínima correspondência com a responsabilidade assumida
pelo advogado, em quantia razoável que embora não penalize
severamente o vencido, também não se mostre aviltante, sob
pena de violação ao princípio da justa remuneração do trabalho
profissional.”(TJPR - 18ª C.Cível - AC 0366028-6 - Foro Cen-
tral da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Abraham
Lincoln Calixto - Unânime - J. 08.08.2007).

0045 . Processo/Prot: 0463934-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296112. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2007.00000180 Cautelar Inominada. Apelante: Rilf Ltda Me,
Roberto Turmina, Irini Marilene Turmina, Leila Graciele Tur-
mina. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz
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Marques Dias Neto. Apelado: Banco do Brasil SA. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Desª Lidia
Maejima. Nº Acórdão: 8824. Nº Livro: 285. Julgado em: 26/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento à
Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTE-
LAR INOMINADA. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL
GARANTIDA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉPCIA
DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR DEMONSTRADO. FU-
MUS BONI IURIS. REQUISITO DA AÇÃO CAUTELAR QUE
NÃO SE CONFUNDE COM CONDIÇÃO DA AÇÃO. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O binômio necessidade-
adequação, consubstanciado no interesse de agir, foi preenchi-
do pela necessidade de recorrer à tutela jurisdicional para per-
manecer na posse dos bens alienados fiduciariamente enquanto
estiverem sendo averiguadas eventuais irregularidades na pac-
tuação, ante a possibilidade do banco ajuizar a ação de busca e
apreensão.

0046 . Processo/Prot: 0467581-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/5732. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00000266 Busca e Apre-
ensão. Apelante: Farmácia São Cristovão de Medianeira Ltda.
Advogado: Welington Eduardo Ludke. Apelante: Banco Vo-
lkswagen SA. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Farmácia São Cristovão de Medianeira Ltda. Advo-
gado: Welington Eduardo Ludke. Apelado: Banco Volkswagen
SA. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Desª Lidia
Maejima. Nº Acórdão: 8825. Nº Livro: 285. Julgado em: 26/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
aos recursos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO -
PRELIMINAR IMPROCEDENTE - DIALETICIDADE - PRE-
SENTE - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO DE
12% AO ANO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 596 DO STF E DA EMENDA CONSTITUCIONAL
40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - CONFIGURADA -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - AUSÊNCIA DE PACTU-
AÇÃO EXPRESSA - INADMISSIBILIDADE - CUMULAÇÃO
COM OUTROS ENCARGOS - IMPOSSIBILIDADE - ENTEN-
DIMENTO PACÍFICO DO STJ - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - CONTRATOS BANCÁRIOS - APLICABI-
LIDADE - SÚMULA 297 DO STJ - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 20, § 3º DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 2 - PRISÃO CI-
VIL - INCONSTITUCIONALIDADE - CONTRATO DE ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONTRATO ATÍPICO - CONDI-
ÇÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL NÃO CONFIGURADA -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO 1. Denota-se a presença de dialeticidade quando o
recurso aborda as questões de fato e de direito esposadas na
sentença. 2. Diante da Emenda Constitucional número 40/2003
e da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, não há o que se
falar em limitação de juros remuneratórios 3. A incidência da
comissão de permanência aos contratos bancários só é admiti-
da diante de sua não cumulação com outros encargos, bem como,
diante da existência de prévia pactuação expressa nesse senti-
do. 4. Não há o que se falar da modificação da verba fixada a
título de honorários advocatícios diante da completa observân-
cia do disposto no artigo 20, §3º do Código de Processo Civil.
5. É entendimento pacífico da jurisprudência a inconstitucio-
nalidade da prisão civil em contratos de alienação fiduciária
em garantia, uma vez que o contrato não é típico de depósito e,
dessa forma, o devedor fiduciante não pode ser equiparado ao
depositário infiel, de que trata o Código Civil.

0047 . Processo/Prot: 0444370-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209825. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000886 Imissão de Posse.
Apelante: Henrique Ebner, Tereza Posato Ebner (maior de 60
anos). Advogado: Raul Galeto Dinies. Apelado: Ana Zenir Pe-
droso de Oliveira. Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Revisor: Des. Ruy Muggiati. Nº Acórdão: 8826. Nº Livro: 285.
Julgado em: 05/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IMISSÃO CUMULADA COM PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PREJUDICADA A
IMISSÃO NA POSSE DIANTE DA PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS DE USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL - ARTIGO 191
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTENCIA DE OU-
TRA PROPRIEDADE URBANA OU RURAL, MORADIA
INCONTESTADA. ÁREA DE 5,05 ALQUEIRES. INEXIS-
TÊNCIA DE OPOSIÇÃO. PRODUTIVIDADE DA ÁREA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não se reco-
nhece o direito a imissão na posse, quando provada a presença
dos requisitos constitucionalmente previstos para concessão do
usucapião especial da parte adversa. 2. Para a concessão do
usucapião constitucional, não se admite a propriedade sobre
outro imóvel, sendo a posse usada para moradia, por lapso tem-
poral de 5 anos sem oposição e área inferior a 50 hectares.

0048 . Processo/Prot: 0453156-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253009. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 2007.00000778 Declaratória. Agra-
vante: Francisco Valmir Gomes da Sila, Jovêncio Gomes da
Silva, Vitalina Cezar da Silva. Advogado: Péricles Landgraf
Araújo de Oliveira, Jozelene Ferreira de Andrade, Henrique
Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Cnh Capital Sa.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggia-
ti. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Nº Acór-
dão: 8827. Nº Livro: 285. Julgado em: 05/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câ-
mara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÉ-
DULA DE CRÉDITO RURAL - PRORROGAÇÃO DE VEN-
CIMENTO - FRUSTAÇÃO DE SAFRA - ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA
- AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES - INTELIGÊNCIA DO ART. 273
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. Para que seja possível o deferi-
mento de pedido de antecipação de tutela, necessário se faz a
presença do pressuposto da prova inequívoca da verossimilhança
das alegações da parte que o formula (art. 273 do CPC). Ausen-
te tal requisito legal, deve ser mantida a decisão que indeferiu
a tutela antecipada de prorrogação do vencimento da dívida
rural.

0049 . Processo/Prot: 0446316-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219646. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001271 Usucapião. Apelante: Espólio de
José Rodrigues Ferreira. Advogado: Nelson Carlos dos Santos.
Apelado: Maria Aparecida dos Santos. Advogado: Lorena Ma-
rins Schwartz, Dilani Maiorani. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maeji-
ma. Nº Acórdão: 8828. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente o recurso e, na parte conhecida, em
não dar provimento ao recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - ILEGITIMIDADE
DE PARTE - MATÉRIA PREJUDICADA - INOVAÇÃO RE-
CURSAL - IMPOSSIBILIDADE - POSSE MANSA E PACÍFI-
CA - TRANSCURSO DO PRAZO DE 20 ANOS - ANIMUS
DOMINI - REQUISITOS PREENCHIDOS - INTELIGÊNCIA
DO ART. 550 DO CÓDIGO CIVIL/1916 (ATUAL ART. 1.238
DO CC) - SENTENÇA INCENSURÁVEL. 1. “Questão não
suscitada e discutida em primeiro grau não pode ser objeto de
recurso, sob pena de afronta ao artigo 515, § 1º do CPC” (TJPR,
Ap 0305261-9, rel. Des. Paulo César Bellio, p. 20.01.2006). 2.
Provada a existência dos requisitos necessários à aquisição da
propriedade, através da posse vintenária, de forma ininterrup-
ta, sem oposição e com animus domini, a procedência da ação
de usucapião extraordinário é de rigor. 3. Recurso parcialmen-
te conhecido e na parte conhecida não provido.

0050 . Processo/Prot: 0470149-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/18527. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001308 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco General Motors Sa. Advogado: Valéria Ca-
ramuru Cicarelli, Simone Silva Chioderolli, Alexandre Nelson
Ferraz. Agravado: Alexandre Figueiredo da Silva. Advogado:
Jorcelino Fernandes da Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8829. Nº
Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - RECURSO CONTRA DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA QUE CONSIDEROU, “AO MENOS EM TESE”,
PURGADA A MORA DA PARCELA INADIMPLIDA, E DE-
TERMINOU A ENTREGA DO VEÍCULO AO RÉU, POR
FORÇA DA ALEGAÇÃO DE QUE É SEU INSTRUMENTO
DE TRABALHO - DECISÃO QUE É DE SER MANTIDA,
UMA VEZ A 5ª PARCELA, CUJA DATA DE VENCIMENTO
FICOU A CRITÉRIO DA AUTORA, E ENSEJOU A NOTIFI-
CAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA, FOI ADIMP-
LIDA - DEPÓSITO EFETUADO PELO RÉU DAS DEMAIS
PARCELAS, O QUE, JUNTAMENTE COM A ALEGAÇÃO
DE QUE O VEÍCULO É INDISPENSÁVEL À ATIVIDADE
LABORAL DO RÉU, PERMITE MANTER O BEM EM SEU
PODER, COMO DEPOSITÁRIO JUDICIAL. RECURSO DES-
PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0413351-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/73185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001446 Busca e Apreensão. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Diego Rubens Gottardi. Apelado: Edson
dos Santos de Almeida. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº
Acórdão: 8830. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos integrantes da
Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. VALOR ‘EQUIVALEN-
TE EM DINHEIRO’. ART. 904, DO CPC. SALDO DEVEDOR
EM ABERTO. ESCOLHA DO MEIO MENOS GRAVOSO AO
DEVEDOR. DECRETAÇÃO DE PRISÃO CIVIL. INADMIS-
SIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A expressão
“equivalente em dinheiro” a que se refere o art. 904, do Código

de Processo Civil não se reporta exclusivamente ao valor da
dívida, podendo o devedor depositar o valor da coisa dada em
depósito quando este for inferior ao do débito, consoante en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça. 2. Ressalvadas as
hipóteses do contrato de depósito próprio ou de efetiva nome-
ação e aceitação de encargo de depositário, no curso do devido
processo legal, a simples conversão da busca e apreensão em
ação de depósito sem que seja efetivamente consolidado o de-
pósito real afasta a possibilidade de cominar-se pena de prisão
civil, sob pena de utilizá-la como mero instrumento de coer-
ção, invertendo-se a ordem de valores e afrontando princípios
consagrados na Constituição Federal.

0052 . Processo/Prot: 0385247-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/212855. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000407 Depósito. Ape-
lante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimen-
to. Advogado: Daniel Barbosa Maia, Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Zilda da Silva Pa-
checo. Advogado: Marlene de Lima Martins (Curador). Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8831. Nº Livro: 285. Julgado
em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO CONVER-
TIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CURADOR ESPECIAL. CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA
GERAL. ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. POS-
SIBILIDADE DE REVISÃO DOS ENCARGOS COBRADOS.
INTELIGÊNCIA DO §4º DO ART. 3º DO DEC. LEI 911/69.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, E COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA CUMULADA COM MULTA MORATÓRIA E JU-
ROS REMUNERATÓRIOS. EXCLUSÃO DO CÁLCULO DO
VALOR DA DÍVIDA. COMINAÇÃO DE PRISÃO CIVIL DA
DEVEDORA FIDUCIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRI-
MENTO DO PRECEITO CONTIDO NA SENTENÇA. IMPOS-
SIBILIDADE. DEPÓSITO ATÍPICO, DECORRENTE DE ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA, QUE NÃO AUTORIZA A UTILIZA-
ÇÃO DE TAL MEDIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Consoante dispõe o parágrafo único do art. 302
do Código de Processo Civil, pode o Curador Especial apre-
sentar contestação por negativa geral, e não tendo o ônus da
impugnação específica, mesmo diante do oferecimento de con-
testação genérica, consideram-se impugnadas todas as alega-
ções feitas na exordial da ação de depósito, compreendendo,
inclusive, a questão da legalidade dos encargos cobrados. 2.
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações entre
Instituição Financeira. Súmula 297, do Superior Tribunal de
Justiça. 3. É possível discussão, pelo devedor fiduciário, na
ação de busca e apreensão e na de depósito, das cobranças fei-
tas pelo demandante, nos termos do art. 3º, §4º, do Dec. Lei
911/69. 4. É vedada a cobrança da capitalização mensal de ju-
ros, ainda que expressamente convencionada (Súmula 121, do
STF). 5. Inadmissível a cobrança da comissão de permanência
quando cumulada com juros remuneratórios, correção monetá-
ria e/ou juros e multa moratórios. Precedente do STJ. 6. Res-
salvada as hipóteses do contrato de depósito próprio ou de efe-
tiva nomeação e aceitação de encargo de depositário, no curso
do devido processo legal, a simples conversão da busca e apre-
ensão em ação de depósito sem que seja efetivamente consoli-
dado o depósito real afasta a possibilidade de cominar-se pena
de prisão civil, sob pena de utilizá-la como mero instrumento
de coerção, invertendo-se a ordem de valores e afrontando prin-
cípios consagrados na Constituição Federal.

0053 . Processo/Prot: 0408490-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/52447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00000718 Ação de Depósito. Apelante: Ban-
co Volkswagen SA. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Denise Regina Ferrarini, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apela-
do: Isac Dias dos Reis Junior. Advogado: Joao Reis Junior,
Rodrigo Bittar. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Revisor: Des. Roberto De Vicente. Nº Acórdão: 8832.
Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer parte do recurso, e nesta negar-lhe provimento, nos
termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVER-
TIDA EM DEPÓSITO. VALOR ‘EQUIVALENTE EM DI-
NHEIRO’. ARTIGOS 902, I, E 904, DO CPC. SALDO DEVE-
DOR EM ABERTO. ESCOLHA DO MEIO MENOS GRAVO-
SO AO DEVEDOR. DECRETAÇÃO DE PRISÃO CIVIL.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EM PRIMEIRO GRAU.
INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE, E NESTA NÃO PROVIDO. 1. A expressão “equivalente
em dinheiro” a que se referem os artigos 902, I, e 904, do Có-
digo de Processo Civil não se reporta exclusivamente ao valor
da dívida, podendo o devedor depositar o valor da coisa dada
em depósito quando este for inferior ao do débito, consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 2. Não se co-
nhece de pedido não formulado em tempo oportuno, por carac-
terizar inovação recursal.

0054 . Processo/Prot: 0388937-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/232505. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000061 Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento Investimen-
to. Advogado: Valdir José Bassi. Apelado: Luiz Antonio de
Araujo. Advogado: Fabio Prandine Moleiro. Órgão Julgador:

18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Roberto
De Vicente. Nº Acórdão: 8833. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO AJUIZADA ANTES DA LEI
Nº. 10.931, DE 02.08.2004. PURGAÇÃO DA MORA. POSSI-
BILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. Nas ações de busca e apreensão fundadas no DL nº 911/
69, aforadas antes da entrada em vigência da Lei nº. 10.931/04
que deu nova redação ao art. 3º e parágrafos do Dec.-Lei nº.
911/69, o devedor está autorizado a purgar a mora realizando o
pagamento das prestações vencidas, acrescidas de honorários
advocatícios e custas processuais.

0055 . Processo/Prot: 0414594-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/80991. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00025301 Rescisão de Contrato. Apelante: Alfa
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Paulo Guilherme Pfau.
Apelado: Raphael Pires Ferreira Azevedo. Advogado: Diana
Soraia Tabalipa Pimentel (Curador Especial). Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Revisor: Des. Roberto
De Vicente. Nº Acórdão: 8834. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integran-
tes da Décima Oitava Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer parcialmente do recurso, e nesta, dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO PELO AR-
RENDATÁRIO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA FORMULADO EM GRAU DE RECUR-
SO SEM A NECESSÁRIA MOTIVAÇÃO. OFENSA AO AR-
TIGO 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO
CONHECIMENTO DESTA PARTE. APLICABILIDADE DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ÀS INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS. VALORES PAGOS PELO ARRENDA-
TÁRIO A TÍTULO DE VRG. COMPENSAÇÃO DEVIDA.
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC, QUE ME-
LHOR REFLETE A DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. AU-
TORA VENCEDORA NA LIDE EM MAIOR PROPORÇÃO.
REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE, E NESTA, PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. Não se conhece de recurso de apelação
quando não são apresentados os motivos pelos quais se insurge
o recorrente contra a sentença, máxime quando formulado pe-
dido sem a necessária fundamentação. 2. “O Código de Defesa
do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. Súmu-
la 297, do STJ. 3. Não ocorrendo a opção de compra do bem ao
final do contrato, os valores antecipadamente pagos a título de
VRG devem ser compensados com o valor do débito, em caso
de inadimplemento, ou restituídos ao arrendatário. 4. Incide o
INPC por ser o índice que melhor reflete a correção monetária.
Precedentes. 5. Descabe a condenação aos ônus de sucumbên-
cia em partes iguais, quando uma delas obtém maior êxito na
demanda. Hipótese em que, impõe-se a redistribuição da su-
cumbência.

0056 . Processo/Prot: 0473131-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/28929. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001329 Carta de Sentença. Agravante: Ban-
co Safra SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Mônica Mine Yao, Alexandre Nelson Ferraz. Agravado: Pluma
Conforto e Turismo Sa. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adri-
ana de França, Silvio Nagamine, Paulo Virgílio de Carvalho
Cantergiani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Designado: Des. Ruy Muggiati.
Nº Acórdão: 8835. Nº Livro: 285. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, vencido o Des. José Carlos
Dalacqua, com declaração de voto. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CUM-
PRIMENTO DE SENTENÇA - IMPOSIÇÃO DE MULTA DI-
ÁRIA - RESTITUIÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS -
ATRASO DE UM DIA - JUSTIFICATIVA INDEMONSTRA-
DA - DESRESPEITO A MANDAMENTO JUDICIAL CONFI-
GURADO - INCIDÊNCIA DA ASTREINTES - VALOR - ADE-
QUADO - DECISÃO ESCORREITA 1. Configurado o descum-
primento de ordem judicial de restituição de veículos apreendi-
dos, a incidência de multa diária fixada é de rigor, máxime
diante ausência de comprovação da justificativa apresentada
para o atraso ocorrido. 2. O valor da multa diária cominatória
deve ser fixado nos limites da razoabilidade, visando à efetivi-
dade do mandamento judicial. 3. Recurso conhecido e não pro-
vido (por maioria).

0057 . Processo/Prot: 0411114-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/63625. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000265 Busca e
Apreensão. Apelante: Banco Bmc Sa. Advogado: Marcio Ayres
de Oliveira. Apelado: Benedito João Carneiro. Advogado: Ma-
riano Antonio Cabello Cipolla. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy
Muggiati. Nº Acórdão: 8836. Nº Livro: 285. Julgado em: 26/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em dar provimento ao presen-
te recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONEXA COM AÇÃO REVISI-
ONAL DE CONTRATO. RECONHECIMENTO DE COBRAN-
ÇA DE ENCARGOS EXCESSIVOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. SENTENÇA ANULADA. NE-
CESSIDADE DE APURAÇÃO DOS VALORES EFETIVA-
MENTE PAGOS E DEVIDOS. APELAÇÃO PROVIDA. “A
cobrança de encargos excessivos pelo credor, por si só, não
descaracteriza a mora do devedor, cabendo a este provar que
não está inadimplente com as obrigações.” (TJPR, Apelação
Cível nº 339.576-0).

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03432

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Carnieri 010 0484988-7
Adriana Szabelski 002 0469581-2
Adriano Henrique Pinheiro 010 0484988-7
Alessandra Batista de S. Pamplona 019 0486860-2
Alexandre Nelson Ferraz 023 0487159-8
Alexandre Torres Vedana 006 0483595-8
Aline Borges Leal 030 0487677-1
Altair de Oliveira 020 0486978-9

021 0487064-4
Anderson Carraro Hernandes 005 0483087-1
André Abreu de Souza 001 0356193-5
André Luiz Ache Mansur 013 0485896-8

026 0487361-8
Ariovaldo Lopes 011 0485051-9
Ary Bracarense Costa Junior 004 0480148-7/01
César Augusto Terra 003 0469788-1

029 0487564-9
Carla Gigliotti 014 0486458-2
Carlos Alberto Araújo Rovel 031 0487702-9
Carlos Eduardo Scardua 032 0487816-8

033 0487857-9
034 0487863-7

Carolina Pimentel 027 0487406-2
Christiani Maria Sartori Barbosa 016 0486700-1

018 0486850-6
Danielle Tedesko 032 0487816-8

033 0487857-9
034 0487863-7

Denise de Jesus F. d. Santos 007 0483631-9
Dinar Iva Muller 010 0484988-7
Élcio Luiz Kovalhuk 001 0356193-5
Eliezer dos Santos 010 0484988-7
Emerson Arthur Estevam 012 0485703-8
Eric Garmes de Oliveira 004 0480148-7/01

018 0486850-6
Fabio Goes Acerbi 004 0480148-7/01
Flaviano Belinati Garcia Perez 024 0487203-1
Frederico Augusto Teles 015 0486553-2

016 0486700-1
019 0486860-2

Gabriela Cortes Leão de Oliveira 028 0487519-4
Gelson Barbieri 010 0484988-7
Gilberto Stinglin Loth 003 0469788-1

029 0487564-9
Gustavo Frazão Nadalin 035 0470526-8
Gustavo Saldanha Suchy 021 0487064-4

025 0487271-9
Isabel de Fátima Szary 007 0483631-9
Jair Batista do Nascimento 031 0487702-9
Janaina Giozza Avila 021 0487064-4
João Casillo 027 0487406-2
João Leonelho Gabardo Filho 003 0469788-1

029 0487564-9
José Batista dos Santos Furtado 002 0469581-2
José Cunha Garcia 022 0487083-9
Juliane Cristina Corrêa da Silva 024 0487203-1
Juliane Toledo dos Santos Rossa 023 0487159-8
Juliano Ricardo Tolentino 012 0485703-8
Juscelino Savaris 010 0484988-7
Kélian Bortolini Lima 020 0486978-9

025 0487271-9
Karine Simone Pofahl 030 0487677-1
Liziane da Rocha Lacerda 020 0486978-9

021 0487064-4
025 0487271-9

Luís Henrique D. Escarmanhani 004 0480148-7/01
Luis Oscar Six Botton 001 0356193-5
Luiz Fernando Brusamolin 009 0484614-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 015 0486553-2

016 0486700-1
018 0486850-6
019 0486860-2

Luiz Murillo Deluca 027 0487406-2
Márcio Rubens Passold 023 0487159-8
Marcelo Augusto de Souza 030 0487677-1
Marcelo Barros Mendes 017 0486707-0
Marcelo Menezes F. C. Castagin 010 0484988-7
Maria Lucilia Gomes 011 0485051-9
Maria das Graças Ribeiro de Melo 011 0485051-9
Mauricio Kavinski 009 0484614-2
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 022 0487083-9
Maylin Maffini 008 0483776-3

013 0485896-8
026 0487361-8

Milken Jacqueline Cenerini 024 0487203-1
Nelson Paschoalotto 004 0480148-7/01

015 0486553-2
016 0486700-1
018 0486850-6
019 0486860-2

Paulo Sérgio Winckler 029 0487564-9
Pedro Vieira Cesar 010 0484988-7

Rafaela Filgueira 009 0484614-2
032 0487816-8
033 0487857-9
034 0487863-7

Regina de Melo Silva 028 0487519-4
Roberto Ferreira Filho 015 0486553-2

016 0486700-1
018 0486850-6
019 0486860-2

Rodrigo Cipriano dos S. Risolia 035 0470526-8
Romara Costa Borges 011 0485051-9
Rosiane Aparecida Martinez 031 0487702-9
Silvana Garcia Montagnini 003 0469788-1
Simone Zonari Letchacoski 027 0487406-2
Tatiana Valesca Vroblewski 030 0487677-1
Valéria Caramuru Cicarelli 023 0487159-8
Vinicius Teodoro de Oliveira 010 0484988-7
Virginia Mazzucco 020 0486978-9

021 0487064-4
025 0487271-9

William Carvalho 035 0470526-8
Wilson Trinkel 006 0483595-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0356193-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/108801. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000567 Busca e Apreensão. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Sou-
za. Agravado: Helton Meira Anchieta de Morais. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS. 1. Intimem-se a agravante, para que comprove, no
prazo de 05 (cinco) dias, o efetivo recolhimento, do agravado,
ao cárcere. 2. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. DES.
CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0002 . Processo/Prot: 0469581-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/14818. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000653 Embar-
gos de Terceiro. Agravante: Mario Lucio do Prado. Advogado:
Adriana Szabelski. Agravado: Comfloresta - Companhia Cata-
rinense de Empreendimentos Florestais. Advogado: José Batis-
ta dos Santos Furtado. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, 1. Trata-se de Embargos de Terceiro proposto por Ma-
rio Lucio do Prado em face de Comfloresta - Companhia Cata-
rinense de Empreendimentos Florestais, na qual alega que foi
esbulhado em 2003, quando em razão de decisão judicial, no
processo originário (1482/2003) a ora agravada invadiu a área
em discussão. Requereu sua reintegração na posse do imóvel.
O MM. Juiz de 1º grau então indeferiu o pedido liminar por
entender não estar comprovada a posse do embargante/agra-
vante. Inconformado o embargante interpôs o presente recurso.
Intimado o agravado para oferecer contra-razões este aduziu
que o agravante não havia cumprido o requisito do art. 526 do
CPC. Oficiado ao MM. Juiz a quo, este, à fl. 124, informou que
o recorrente havia cumprido tal exigência legal. Todavia, o
magistrado de 1º grau encaminhou ofício a este Tribunal re-
considerando as informações prestadas, afirmando que fora in-
duzido em erro, pois a cópia anexada no processo não possui a
comprovação do protocolo, pelo que o agravante não cumpriu
com o art. 526 do CPC. 2. Analisando os pressupostos de ad-
missibilidade, tenho que o presente recurso não merece ser co-
nhecido. O art. 526 do CPC assim dispõe: “Art. 526. O agra-
vante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do
processo de cópia da petição do agravo de instrumento e do
comprovante de sua interposição, assim como a relação dos
documentos que instruíram o recurso. Parágrafo único. O não
cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e pro-
vado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo”. Tra-
ta-se de exigência legal bem clara e que acarreta o não conhe-
cimento do recurso. O agravante juntou aos autos de origem
cópia do agravo de instrumento, sem, contudo, comprovar a
efetiva interposição do mesmo, não acostando cópia da petição
que realmente foi protocolada. Desta forma e com amparo no
artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, determinando
o seu arquivamento. Curitiba, 11 de abril de 2008. DES. CAR-
LOS MANSUR ARIDA Relator

0003 . Processo/Prot: 0469788-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/15712. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000525 Busca e Apreensão.
Agravante: Nelson Carvalho de Souza. Advogado: Silvana Gar-
cia Montagnini. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advo-
gado: César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Gil-
berto Stinglin Loth. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Extingo o procedimento recursal. Arquive-se. Curitiba , 15/04/
2008

0004 . Processo/Prot: 0480148-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/86172. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 480148-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Adhemar Pedro Zangaleti, Espolio de Jurandir Américo
Corrêa. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Não conheço do agravo interno interposto pois, nos termos do
parágrafo único do artigo 527 do CPC, não cabe a interposição
do referido recurso em face de despacho concessivo ou não do
efeito suspensivo. Intime-se. Inclua-se em pauta o Agravo de
Instrumento n. 480.148-7. Curitiba, 15 de abril de 2008. DES.
CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0005 . Processo/Prot: 0483087-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75198. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000448 Revisão de Con-
trato. Agravante: Adrieli Babuja. Advogado: Anderson Carraro
Hernandes. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
483.087-1 da Comarca de Campo Mourão - 1ª Vara Cível, em
que é agravante ADRIELI BABUJA, e agravado BANCO ITAÚ
S/A. I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de
fls. 51/53-TJ, proferida pelo Douto Magistrado da 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de Campo Mourão, nos autos de ação de revi-
são de contrato com pedido de tutela antecipada, sob nº 448/
2007, mediante a qual deferiu a exclusão do nome da agravante
dos cadastros de proteção ao crédito, porém indeferiu a manu-
tenção do bem objeto do contrato em suas mãos. A agravante
alega, em síntese, que “O veículo em questão é a ferramenta de
trabalho do Agravante , sem o qual este terá um perecimento
em sua atividade laborativa, o que poderá acarretar grandes
dificuldades para a sua sobrevivência e a de sua família, pois, a
mesma é casada, tem filhos menores e é arrimo para a referida
família.” (fl. 17/TJ), e, portanto, deve lhe ser deferida a manu-
tenção do veículo em suas mãos. Por fim, requer o efeito ativo
para que, reformando-se a decisão agravada, seja mantida na
posse do veículo objeto do contrato em discussão. É o breve
relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente estabe-
lece que pode o Relator negar seguimento ao recurso manifes-
tamente inadmissível, independentemente de manifestação de
órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre no
caso dos autos, pois ausente pressuposto formal de admissibili-
dade. Consoante dispõe o art. 525, I, do Código de Processo
Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída obriga-
toriamente com certidão de intimação da decisão recorrida e
com cópias da decisão agravada e das procurações outorgadas
aos advogados de ambas as partes. No caso, a agravante não
juntou aos autos certidão de sua intimação da decisão agrava-
da, tampouco dando conta de que a decisão agravada não foi
publicada no Diário da Justiça até o momento da interposição
do recurso. Ademais, a decisão foi exarada em 26 de fevereiro
do corrente ano e o recurso foi protocolizado em 24 de março.
Portanto, não sendo possível a aferição da data em que tomou
ciência da decisão agravada, e inexistindo nos autos qualquer
outro documento hábil a comprovar a tempestividade do recur-
so, há que se negar seguimento ao agravo. Sobre o tema, o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA
DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
PROFERIDO EM SEDE DE ACLARATÓRIOS. PEÇA ESSEN-
CIAL. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE DO TRIBUNAL A QUO. NÃO VINCU-
LAÇÃO. 1. É indispensável o traslado de todas as peças obri-
gatórias à formação do agravo, importando a ausência de quais-
quer delas ou de parte delas no não conhecimento do recurso,
sendo responsabilidade dos agravantes zelar pela completa for-
mação do instrumento. 2. Consoante entendimento pacificado
desta Corte é obrigação do agravante providenciar a juntada da
certidão de intimação do acórdão proferido no julgamentos dos
embargos de declaração, com vistas à verificação da tempesti-
vidade do recurso especial. 3. Esta Corte não está adstrita ao
juízo de prelibação exarado pelo Tribunal de origem, pois na
instância especial deve-se verificar novamente a presença dos
requisitos recursais. 4. Agravo regimental a que se nega provi-
mento.” (AgRg no Ag 760.462/SP, Rel. Min. Fernando Gon-
çalves, Quarta Turma, julgado em 11.09.2007, DJ: 24.09.2007,
p. 314). “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇAS. ART. 544, § 1º, DO CPC. 1. A ausência de cópia do
acórdão recorrido e de sua respectiva certidão de intimação
acarreta o não-conhecimento do recurso, ante o disposto no
artigo 544, § 1º, do CPC. 2. Compete ao agravante zelar pela
correta formação do instrumento de agravo. 3. Agravo regimental
não provido.” (AgRg no Ag 885.407/RS, Rel. Min. Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 16.08.2007, DJ: 30.08.2007, p.
245). No mesmo sentido o entendimento pacífico desta Corte:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUI-
MENTO PELA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO RECORRIDA. PEÇA OBRIGATÓRIA. TEM-
PESTIVIDADE PRESUMIDA INADMISSÍVEL NO CASO EM
EXAME. RECURSO DESPROVIDO.” (Agravo nº 432.182-2/
01, Ac. nº 28787, 4ª Câmara Cível, Rel. Adalberto Jorge Xisto
Pereira, j.: 25/09/2007, DJ: 7465). “AGRAVO - INSURGÊN-
CIA CONTRA DECISÃO PELA QUAL O RELATOR NÃO
CONHECEU AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVA-
DA - FALTA DE REQUISITO DE ADMISIBILIDADE DO
RECURSO - AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO. I - Não deve ser conhecido o recurso de agravo de
instrumento quando não estiver acompanhado, desde o momento
de sua interposição, dos documentos obrigatórios previstos no
artigo 525, I, do Código de Processo Civil. II - Não é possível,
sem a certidão de intimação da decisão impugnada, verificar a
tempestividade, outra condição de admissibilidade do recur-
so.” (Agravo Regimental Cível nº 426.581-8/01, Ac. nº 29705,
2ª Câmara Cível, Rel. Rui Bacellar Filho, j.: 11/09/2007, DJ:
7460). Esse era o posicionamento seguido também pelo extinto
Tribunal de Alçada: “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO, FACE O MES-
MO NÃO TER SIDO INSTRUÍDO COM PEÇA OBRIGATÓ-
RIA, REPRESENTADA PELA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. Não sendo instruído o recurso de agravo
com a certidão de intimação da decisão, é de rigor negar-se
seguimento ao agravo de instrumento, ante o não cumprimento

do disposto no art. 525, inciso I do Código de Processo Civil,
considerando não ser possível identificar sua tempestividade.”
(Agravo Regimental nº 266.467-1/01, Ac. nº 18862, Oitava
Câmara Cível, Rel. Paulo Roberto Vasconcelos, j.: 31/08/2004,
DJ: 6707). Desse modo, não há como se verificar, no caso, a
tempestividade do presente agravo. III - Pelo exposto, com ful-
cro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento, pois manifestamente inadmissível, em
razão da impossibilidade de se aferir a tempestividade do re-
curso, por falta de documento obrigatório (art. 525, I, do CPC).
IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 03 de março
de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0006 . Processo/Prot: 0483595-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74129. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00002866 Reintegra-
ção de Posse. Agravante: João Floriano Picaski Silva, Tânia
Sibila Bartolomei Silva. Advogado: Alexandre Torres Vedana,
Wilson Trinkel. Agravado: Gentil José dos Santos, Maria Apa-
recida Pinto dos Santos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães). Relator
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 483.595-8, do Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Vara Cível e Anexos, em
que é agravante João Floriano Picaski Silva e outro, e, Agrava-
do Gentil José dos Santos e outro. I - João Floriano Picaski
Silva e outro interpuseram agravo de instrumento em relação à
decisão do digno Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos do
Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, proferida nos autos nº 2.866/2007, de Ação de
Reintegração de Posse, através da qual o d. juiz “a quo”, ao
analisar o pedido de concessão de liminar de reintegração de
posse, indeferiu-o, sob o seguinte fundamento (fl. 90-TJ): “Au-
tos nº 2866-07 Vistos etc... 1. Tendo em conta a informação
constante de fls. 04 de que os réus já residiam no imóvel por
ocasião da aquisição pelos Autores, fica inviabilizado o pedido
de liminar. 2. Promova-se a citação. 3. Consigne-se as adver-
tências legais. 4. Intimem-se. Pinhais, 29 de fevereiro de 2008.”
Nas respectivas razões de recurso, alegam os agravantes, em
síntese, que: a) o indeferimento da liminar deveria estar funda-
mentado na ausência dos requisitos previstos no art. 927 do
CPC, o que não ocorreu, limitando-se, o d. juiz “a quo”, a inde-
feri-lo fundado na alegação de que os agravados já residiam no
imóvel quando os agravantes adquiriram-no, e, portanto, a de-
cisão está desprovida de fundamentos, em ofensa ao disposto
no art. 93, IX do CF, gerando a sua nulidade; b) a suposta pos-
se, que na verdade é mera detenção, a qual não é apta a gerar
posse efetiva ao detentor, é decorrente da uma relação de em-
prego que se encerrou em 20.03.2007, época em que os agrava-
dos deveriam ter deixado a posse do imóvel litigioso, tendo os
agravantes o direito de ser reintegrados; c) relatam o preenchi-
mento dos requisitos previstos no art. 927 do CPC, quais se-
jam, posse comprovada, prova do esbulho e a contagem do pra-
zo da posse injusta; d) satisfeitos os requisitos da prova da pro-
priedade e da injustiça da posse, prevista no art. 1228 do CC,
requerem seja deferida a reintegração liminar dos autores, ora
agravantes, na posse dos imóveis descritos às fls. 03. Desta
forma, requerem a declaração da nulidade da decisão agrava-
da, por ausência de fundamentação; alternativamente, o deferi-
mento da liminar de reintegração dos agravantes na posse dos
imóveis litigiosos; sucessivamente, a designação da audiência
de justificação de posse, prevista no art. 928 do CPC. É o rela-
tório. II - Feita essa narrativa preambular, é de se anotar que a
espécie em análise é daquelas que autoriza, desde logo, emitir-
se um julgamento sobre o tema aqui debatido, que se mostra,
data venia, favorável aos agravantes, conforme será adiante
discorrido, tudo em conformidade com o permissivo do artigo
557, § 1º - A, do Código de Processo Civil. Cinge-se a contro-
vérsia contra decisão que indeferiu liminar de reintegração de
posse em favor dos agravantes, nos seguintes termos: “Autos nº
2866-07 Vistos etc... 1. Tendo em conta a informação constan-
te de fls. 04 de que os réus já residiam no imóvel por ocasião da
aquisição pelos Autores, fica inviabilizado o pedido de liminar.
2. Promova-se a citação. 3. Consigne-se as advertências legais.
4. Intimem-se.” Sustentam os agravantes, preliminarmente, a
nulidade da decisão por ausência de fundamentação, fulcrado
no art. 93, IX da Constituição Federal. Com razão os agravan-
tes. É que da simples leitura da decisão agravada que indeferiu
aos autores, ora agravante a reintegração na posse dos Lotes nº
01 e 02, matriculados sob nº 10.595 e 10.596, respectivamente,
no Cartório de Registro de Imóveis de Pinhais, evidencia-se
que o d. juiz “a quo” não agiu com seu costumeiro acerto, lan-
çando decisão interlocutória sem a correspondente e devida
fundamentação. Verifica-se que, tratando-se de reintegração de
posse onde o art. 927 do CPC especifica quais são as provas
necessárias para o deferimento da liminar, a simples alusão de
que os réus já residiam no imóvel por ocasião da aquisição
pelos autores, não atende aos comandos insertos no art. 165 do
CPC e também do art. 93, IX da CF, sendo imprescindível,
consignar as razões de convencimento para a concessão ou não
da liminar. E, essas razões de convencimento devem estar ex-
plicitadas, principalmente para que a parte adversa tenha co-
nhecimento dos motivos que levaram ao indeferimento da limi-
nar, para que possa exercitar seu direito à ampla defesa, e, ain-
da, para que a questão seja submetida à apreciação de Instância
Superior, como no presente caso. Diante de tal quadro, mister
concluir que a decisão agravada, nos termos em que foi lança-
da, é flagrantemente nula, por falta de adequada fundamenta-
ção, dado que o Julgador singular deixou de analisar, como lhe
competia, o preenchimento dos requisitos ensejadores da con-
cessão da reintegração de posse pleiteada. Não há dúvida, as-
sim, que tal decisão afrontou os dispositivos legais antes indi-
cados e está em manifesto confronto com jurisprudência domi-
nante dos Tribunais Superiores. “Direito Processual Civil. Exi-
gência de fundamentação das decisões judiciais. Constituição
Federal, art. 93, IX. CPC, arts. 165 e 458. Decisão interlocutó-
ria sem fundamentação, que só constou das informações dirigi-
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das diretamente ao órgão julgador do agravo de instrumento.
De acordo com o art. 165 do Código de Processo Civil, que dá
efetividade a garantias constitucionais, as decisões judiciais
devem ser fundamentadas. A exigência impõe-se também para
as decisões interlocutórias, cujos fundamentos não podem ser
encaminhados apenas quando do oferecimento das informações
ao órgão destinatário do agravo de instrumento. (STJ, rel. Min.
Antônio de Pádua Ribeiro, Terceira Turma, unânime, DJU
31.03.03, pág. 219). Diante do exposto, com fundamento no
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso para declarar a nulidade da decisão agravada, por
falta de fundamentação, determinando que outra seja proferida
(devendo o d. juiz “a quo” analisar os requisitos do art. 927, do
CPC), com estrita obediência ao disposto no artigo 93, inciso
IX, da CF e artigo 165, do CPC. III - Comunique-se, de imedi-
ato, o juízo “ a quo”, dando-lhe ciência do inteiro teor desta
decisão, para o que fica o Sr. Chefe da Seção autorizado a subs-
crever o expediente respectivo. IV - Intimem-se e, oportuna-
mente, arquivem-se os autos. Curitiba, 01 de abril de 2008.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator Designado

0007 . Processo/Prot: 0483631-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75103. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00002197 Revisão
de Contrato. Agravante: Edenilson Adão. Advogado: Denise de
Jesus Ferreira dos Santos, Isabel de Fátima Szary. Agravado:
Banco Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Gui-
marães). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 483.631-9 da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, em que é Agravante Edenílson Adão e Agravado Banco
Sudameris Arrendamento Mercantil S/A. I. Trata-se de agravo
de instrumento, interposto por Edenílson Adão, contra decisão
proferida nos autos de Ação de Revisão de Contrato de Finan-
ciamento com Pedido de Antecipação de Tutela sob nº 2.197/
2007, que tramita pelo juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional
de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, a qual indeferiu pedido de tutela antecipada con-
sistente em obstar e/ou abster o agravado a inscrever o nome
do agravante em cadastros restritivos de crédito e indeferiu,
também, o pedido de Justiça Gratuita, fls. 33/34-TJ. Embasa
seu pedido, afirmando que estão presentes os requisitos da an-
tecipação de tutela, quais sejam, prova inequívoca e a verossi-
milhança da alegação. Assevera que foram preenchidos os três
requisitos para se determinar a exclusão da restrição (1- ação
proposta pelo devedor questionando a existência total ou par-
cial do débito; 2- comprovação de que a contestação da co-
brança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; 3- seja depositado o valor incon-
troverso ou prestada caução idônea. Aduz, que o terceiro re-
quisito (depósito sobre o valor incontroverso) foi preenchido,
uma vez que a revisional foi proposta com consignação de va-
lores, logo, não há que se falar que não houve o depósito dos
valores incontroversos. Colaciona alguns julgados para demons-
trar a possibilidade da concessão da tutela antecipada, evitan-
do, assim, que o seu nome seja inscrito nos órgãos restritivos
de crédito enquanto discute o valor total do débito. Com rela-
ção ao pedido de Justiça Gratuita que lhe foi negado, afirma o
agravante que basta a declaração de pobreza - a qual foi junta-
da aos autos em fls.24-TJ-, para que seja deferido o pedido.
Deste modo, requer que a decisão de fls.33/34-TJ a qual inde-
feriu a tutela antecipada e negou o pedido de Justiça Gratuita
seja reformada, uma vez que foi feito o depósito do valor in-
controverso e prestada a declaração de pobreza necessária para
a concessão de tal benefício. Em síntese, é o relatório. II. O
presente recurso de Agravo de Instrumento foi interposto e pre-
parado. O recurso de agravo de instrumento interposto pelo
recorrente levanta duas questões, quais sejam: a) possibilidade
ou não de se conceder a antecipação de tutela para evitar a
inscrição ou manutenção do recorrente nos órgão de proteção
ao crédito enquanto se discute a revisional; b) sobre a possibi-
lidade de concessão do benefício da Justiça Gratuita. DA AN-
TECIPAÇÃO DA TUTELA : Da análise dos autos depreende-
se que o primeiro pedido do ora recorrente não pode ser conhe-
cido, uma vez que a petição de Agravo está deficientemente
instruída. Salienta-se que o agravante descumpriu o estatuído
pelo artigo 525, II do Código de Processo Civil, deixando de
juntar cópias de peças necessárias à compreensão da contro-
vérsia, quais sejam: a cópia do contrato de financiamento com
o ora agravado e cópia do depósito dos valores tidos como in-
controversos. O agravante menciona em fls.17/18 que o valor
incontroverso das parcelas seria o de R$673,37, no entanto não
traz ao recurso nenhuma prova de que este valor vem sendo
pago ou depositado; deste modo, não há como conhecer esta
parte do recurso. Tecendo seus comentários ao artigo 525 do
Código de Processo Civil, o ilustre Theotônio Negrão, afirma,
quanto à necessidade da instrução do Agravo de Instrumento,
que este deve ser instruído: “ com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora e não conhecimen-
to dele” (...) “ “O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas
existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pe-
las peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja
possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no
instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por ins-
trução deficiente .” RT 736/304 In Código de Processo Civil e
Legislação Processual em Vigor - Saraiva - 35ª edição - pag.
581) Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já
se manifestou: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁ-
RIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº
288/STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRE-
CEDENTES. (...) 3. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe que: ‘A
petição de agravo de instrumento será instruída, (I) Obrigatori-

amente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado e, (II) facultativamente, com outras
peças que o agravante entender úteis’. (...) 6. Não são só as
peças acima indicadas devem instruir o agravo de instrumento,
mas todas aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da
lide. 7. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conheci-
mento do recurso. 8. Impossibilidade sua apreciação, por não
ter sido formado com peças essenciais para sua análise, in casu,
cópias da petição inicial da ação rescisória e da certidão de
trânsito em julgado do acórdão que se pretende rescindir, no
intuito de se verificar a data do ajuizamento da ação, para se
averiguar a ocorrência, ou não, da decadência decretada. 9.
Agravo regimental não provido.” (AgR no Ag 469539/SP, Pri-
meira Turma, Rel. Min. José Delgado, unânime, DJ 24/02/2003).
Ainda, nesta esteira este Tribunal já decidiu: “PROCESSO CI-
VIL. RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
APRESENTAÇÃO DE PEÇAS NECESÁRIAS E ÚTEIS. Não
sendo apresentadas pela petição inicial do agravo de instru-
mento as peças necessárias (artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil), o mesmo ocorrendo com as peças úteis (artigo
525, inciso II, Código de Processo Civil), dele não se poderá
tomar conhecimento.” (Ac. 20582, 1ª Câmara Cível, Rel. Des.
Ulysses Lopes, unânime, DJ 22/10/2001). Destarte, diante da
manifesta deficiência da instrução do recurso de agravo de ins-
trumento (art. 525, II CPC) deixo de conhecer o primeiro pedi-
do do ora recorrente. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA: No que tange ao pedido de concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, conheço desta parte do recurso
e no mérito lhe dou provimento. O agravante, em seu petitório
inicial requer liminarmente os benefícios da Justiça Gratuita,
por não dispor de valores suficientes para o pagamento das
despesas processuais, sem prejudicar seu sustento. O d. juiz “a
quo” fundado no argumento, tão somente, de que o ora recor-
rente conseguiu obter um financiamento no valor de R$
28.000,00 (vinte e oito mil reais) entendeu que o agravante não
poderia ser beneficiário da assistência judiciária. Ora. Dispõem,
respectivamente, o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Fe-
deral de 1988, e o art. 4º da Lei nº 1.060/50, que estabelecem
normas para a concessão de assistência judiciária gratuita aos
necessitados o seguinte: “Art. 5º. (...) LXXIV. O Estado presta-
rá assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos. (...).” “Art. 4º. A parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo do próprio ou de sua família. § 1º. Presume-se
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais. (...).” Depreende-se, mediante simples leitura do
texto acima colacionado, que ao requerente, pessoa física, bas-
ta a declaração de que não pode arcar com as custas e despesas
processuais, sem que isso prejudique o seu próprio sustento ou
o sustento de sua família, para que seja concedido o benefício
da assistência judiciária gratuita. Sendo assim, não há necessi-
dade de qualquer outra prova da impossibilidade do referido
custeio, do estado de miserabilidade, de que a sua situação eco-
nômica não permite vir a juízo sem que tenha prejuízo de ma-
nutenção. Trata-se, portanto, de presunção “juris tantum” de
pobreza (presunção relativa de veracidade), que milita em fa-
vor da pessoa física, bastando sua simples declaração. Ade-
mais, o argumento de que o ora agravante conseguiu obter fi-
nanciamento no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)
não é suficiente para descaracterizar a afirmação e prova docu-
mental produzida pelo agravante, de que não possui condições
para arcar com as custas e despesas processuais (documento de
fls.24-TJ). A intenção da Lei 1.060/50 é a de atingir a quem
realmente não possui condições de arcar com as custas proces-
suais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, possibili-
tando assim o acesso ao judiciário. Além do mais, há a possibi-
lidade do pagamento das custas judiciais futuramente, ante a
mudança da condição econômica das partes. Diante dessas cir-
cunstâncias, não é facultado ao Juiz, data vênia dos que em
contrário militam, indeferir a gratuidade solicitada, posto ser
direito subjetivo do suplicante, que somente pode ser atacado
por meio de impugnação específica, alinhavada pela parte con-
trária ou de ofício, em caráter de exceção, quando o juiz en-
contrar elementos contundentes e robustos nos autos a afastar a
presunção de veracidade da alegação de pobreza. Há várias
decisões neste sentido: “AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBRE-
ZA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50.
DIREITO SUBJETIVO. DEFERIMENTO. 1. A simples afir-
mação da parte interessada, que não tem condições de arcar
com as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua
família, é o quanto basta para a concessão do benefício da as-
sistência judiciária. 2. A posse de um veículo não redunda, por
si só, na ausência da condição de pobreza. Agravo de Instru-
mento provido. (Agravo de Instrumento: 0359664-1; Relator:
Rosene Arão de Cristo Pereira; DJ: 7168) AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DESCONTOS PREVI-
DENCIARIOS - BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA IN-
DEFERIDO PELO JUIZ SINGULAR - PROPRIEDADE DE
VEÍCULO POPULAR - DECISAO QUE NÃO DEVE SER
EMBASADA NA CAPACIDADE PATRIMONIAL - AUSEN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE ECONOMICA
DP INTERESSADO - RECURSO PROVIDO. 1. O juízo de
convencimento da concessão do referido benefício, não deve
ser embasado nos bens que o interessado possui. Na verdade, a
premissa primeira para o deferimento ou não da justiça gratuita
é a situação econômica do requerente. 2. “É assente na juris-
prudência que a circunstância do beneficiário possuir bens não
elide a concessão da justiça gratuita”. 3. “O simples fato de o
agravante ser proprietário de um veículo não impede a conces-
são do benefício pleiteado, já que a condição essencial para o
caso é hipossuficiência econômica e não patrimonial”. (Agra-
vo de Instrumento: 323.052-8; Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha; DJ: 04/04/2006)” III - Em face do exposto, tenho que
merece parcial acolhida a pretensão do agravante, com a refor-
ma da decisão agravada, fls.34-TJ, para apenas conceder o be-

nefício da Justiça Gratuita. Ex positis, à prova e ao direito in-
vocado, conheço em parte o recurso interposto e, na parte co-
nhecida, dou provimento de plano ao recurso de Agravo de Ins-
trumento, para que seja concedida ao agravante o benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, consoante a manifesta admis-
sibilidade, fulcrado no artigo 557,§1°-A do Código de Proces-
so Civil. Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da causa.
Intime-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 03 de abril
de 2008. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator
Designado

0008 . Processo/Prot: 0483776-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001723 Revisão de Contrato. Agravante:
Juarez Soares. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco
Abn Amro Real SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães). Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 483.776-3, do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, 18ª Vara Cível, em que é agravante Ju-
arez Soares, e, Agravado Banco ABN AMRO Real S/A. I - Ju-
arez Soares interpôs o presente recurso de agravo de instru-
mento, contra o despacho do MM. Juiz de Direito da 18ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, proferido às fls. 75/78-TJ dos autos de Revisão Con-
tratual com pedido de tutela antecipada e repetição de indébi-
to, autuados sob nº 1.723/2007, movida pelo agravante, através
do qual foi indeferido o pedido de manutenção na posse do
veículo, pelos seguintes argumentos: “ Autos no. 1.723/07 1.
Recebo a petição de fls. 45/64 e documentos que a acompa-
nham como emenda da inicial, sendo que desta ficam fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais. 2. O autor postu-
la, em sede de antecipação de tutela: a) a suspensão do paga-
mento das parcelas mensais do contrato, tendo em vista que o
cálculo por ele apresentado indica a quitação do contrato e exis-
tência de saldo credor em seu favor ou, alternativamente, que
lhe seja deferida a consignação das parcelas restantes no valor
de R$ 738,36(...); b) a manutenção da posse do veículo objeto
do contrato celebrado entre as partes; c) a exclusão de seu nome
dos órgãos de restrição ao crédito. 3. Quanto ao primeiro pedi-
do, tenho que os cálculos da autora, muito embora pormenori-
zados e bem elaborados, são unilaterais, de forma que não há
como suspender o pagamento das parcelas do contrato respal-
dando-se somente nestes cálculos, sendo necessária a dilação
probatória para o fim de confirmação dos argumentos da inici-
al. Mas o pedido de consignação há que ser acolhido. (...) 6.
Indefiro o pedido de manutenção na posse do veículo porque
resultaria, por via reflexa, na inviabilização do ajuizamento da
ação de busca e apreensão pelo credor fiduciário, o que não se
admite, em virtude de que não se pode obstar o exercício do
direito de ação, direito público subjetivo, constitucionalmente
garantido, um dos pilares do estado democrático de direito.
Ajuizar ação não ameaça direito. Aliás, é nela, utilizando-se
das garantias processuais também constitucionalmente garanti-
das, da ampla defesa e do contraditório, que haverá o autor de
promover a sua defesa e afastar qualquer pretensão eventual-
mente ilegítima que contra ela se posse intentar. 7. . . . . . . (...)”
Argumenta o agravante, em síntese, que restou demonstrada a
cobrança indevida de juros abusivos, prática de anatocismo e
cobrança cumulativa de comissão de permanência com outros
encargos, o que caracteriza a prova inequívoca das suas alega-
ções; quanto ao fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, vê-se que a eventual busca e apreensão resultará
na venda do veículo alienado fiduciariamente, conforme prevê
a Lei 10.931/2004, independente de citação do réu para apre-
sentar sua defesa. Desta forma, requer o provimento do presen-
te recurso, para o fim de deferir a tutela antecipatória, permi-
tindo a manutenção do autor na posse do veículo alienado fidu-
ciariamente. II- O presente recurso de Agravo de Instrumento
foi interposto e preparado. A petição inicial atende as exigênci-
as legais e se apresenta instruída com as peças obrigatórias. A
controvérsia cinge-se quanto à manutenção do veículo aliena-
do fiduciariamente nas mãos do devedor. Sem razão o agravan-
te. Ocorre que o agravante deixou de demonstrar a essenciali-
dade do bem na continuidade de sua atividade profissional, que
é a única exceção admitida para a manutenção do bem, em sede
de revisional de contrato, consoante jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça: AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO EM DECISÃO
MONOCRÁTICA. REVISIONAL DE CONTRATO EM AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. MANUTENÇÃO DO BEM
EM MÃOS DO DEVEDOR. INVIABILIDADE. ÓBICE À
REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE E AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO BEM PARA
USO PROFISSIONAL. PRECEDENTES. RECURSO NÃO
PROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - A 0445974-5/01 - Foro Cen-
tral da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Vicente
Del Prete Misurelli - Unânime - J. 07.11.2007) AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DA-
NOS E TUTELA ANTECIPADA. PERMANÊNCIA DO BEM
NA POSSE DO DEVEDOR. ART. 5º, INCISO XXXV, DA CF.
INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO
DO CREDOR. AUSÊNCIA DE REQUISITO PARA APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVO-
CA E VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. RECURSO
PROVIDO. 1.Em sede de ação revisional, a tutela antecipada
concedida, com o escopo da permanência do bem objeto de
leasing em mãos da arrendatária até o julgamento final da de-
manda, viola às avessas o direito constitucional de ação previs-
to no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porque
impede o credor de ajuizar qualquer medida judicial, em face
do inadimplemento do devedor. 2. O bem objeto de contrato de
arrendamento mercantil somente deve permanecer em mãos do
devedor em caráter excepcional, quando efetivamente compro-
vada a sua essencialidade ao prosseguimento da atividade pro-
fissional que desempenha, sob pena de desvirtuar-se o institu-
to. RECURSO PROVIDO. (TJPR - Quarta C.Cível (TA) - AI

0237764-0 - Curitiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bodziak -
Unânime - J. 11.02.2004) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REVISÃO DE CONTRATO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
TUTELA ANTECIPADA. EXCLUSÃO DE CADASTROS
RESTRITIVOS. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES. FALTA DE CONTRATO OU PROVA EQUI-
VALENTE. DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVER-
SAS. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO BEM EM
MÃOS DO DEVEDOR. INADMISSIBILIDADE. ÓBICE À
BUSCA E APREENSÃO E AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO BEM PARA USO PROFIS-
SIONAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0398963-7 - Foro Central da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Vicente Del Prete
Misurelli - Unânime - J. 21.11.2007) “Somente em casos ex-
cepcionais, devidamente justificados, admite-se a manutenção
do bem objeto do contrato de arrendamento mercantil na posse
do devedor em mora, como depositário judicial, a fim de evitar
o perecimento de sua atividade laborativa de subsistência ou
de interesse social.” (TJPR, 13ª Câm. Cív., Ac. 1935, Rel. Des.
Celso Seikiti Saito, DJ: 18/11/2005) AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DECISÃO LI-
MINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO VEÍCULO
ARRENDADO - MORA COMPROVADA POR NOTIFICA-
ÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVEDOR - CAR-
TÓRIO SITUADO LONGE DO LOCAL DA RESIDÊNCIA -
IRRELEVÂNCIA - MORA ADMITIDA PELO PRÓPRIO DE-
VEDOR - NOTIFICAÇÃO QUE ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS
LEGAIS - PRECEDENTES - PEDIDO DE MANUTENÇÃO
DE POSSE - DEFERIMENTO APENAS EM SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS - VEÍCULO DE PASSEIO - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DA NECESSIDADE DELE PARA SUBSISTÊNCIA
DO DEVEDOR - ALEGAÇÃO DE PROPOSITURA DE AÇÃO
REVISIONAL EM OUTRA VARA, TODAVIA SEM ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA, SUBSISTINDO A MORA - DECISÃO
AGRAVADA, CONCESSIVA DA LIMINAR DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE AO ARRENDANTE, QUE SE MOSTRA
CORRETA E DEVE SER MANTIDA. RECURSO NÃO-PRO-
VIDO. 1 - Para a comprovação da mora é suficiente a notifica-
ção, entregue por A. R., no endereço do devedor, não se exigin-
do ainda que ela tenha sido feita pelo cartório do domicílio do
devedor. 2 - A manutenção de posse do bem objeto do arrenda-
mento mercantil com o devedor, só é admitida em situações
excepcionais e devidamente comprovadas. 3 - Regularmente
constituído em mora e não restituindo o arrendatário, volunta-
riamente, os bens que lhe foram cedidos em arrendamento, ca-
racteriza-se o esbulho, pressuposto da ação de reintegração de
posse. (TJPR - AC 0269556-5 - Pinhão - 13ª C.Cív. - Rel. Des.
Mendes Silva - J. 07.11.2005). Ademais, o deferimento da ma-
nutenção de posse atingiria, diretamente, o consagrado direito
de ação do agravado em promover as medidas judiciais perti-
nentes, em caso de inadimplemento do contrato. Nesta esteira,
a questão de manutenção de posse do bem, em casos similares
ao presente, só pode ser discutida na ação de busca e apreensão
e não em sede de revisional de contrato. Ex positis, à prova e
ao direito invocado, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to sob nº 483.776-3, por estar em conformidade com a juris-
prudência dominante deste Tribunal, o que faço com fulcro no
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. III - Comuni-
que-se imediatamente ao MM. Juiz da causa, por fax. IV - Inti-
mem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 02 de abril de
2008. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET Juiz Relator De-
signado

0009 . Processo/Prot: 0484614-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001436 Revisão de Contrato. Agravante:
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento Sa. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski. Agravado: Luiz
Souza Lopes. Advogado: Rafaela Filgueira. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Gui-
marães). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 484.614-2 da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A e Agrava-
do Luiz Souza Lopes. I. Aymoré Crédito, Financiamento e In-
vestimento S/A interpôs o presente recurso de agravo de instru-
mento, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da
14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, nos autos de Ação de Revisão de Cláusula
Contratual sob nº 1.436/2007, movida pelo agravado, acostada
à fl. 14-TJ, a qual deferiu a tutela antecipada, determinando
que: “....3. Diante do pedido de fl. 29, determino que o Banco
réu se abstenha de inscrever o nome da autora em cadastro de
devedores inadimplentes, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (mil reais). .....” Irresignada com a decisão, afirma a
empresa agravante, em síntese: (a) o STJ, para a concessão da
antecipação da tutela para abstenção do nome do devedor pe-
rante os órgãos de proteção ao crédito, entende necessário o
preenchimento de três requisitos, quais sejam, a ação contra-
pondo-se ao débito, a efetiva demonstração da cobrança inde-
vida e o depósito do valor tido como incontroverso, os quais
não restaram comprovados, pois não comprovou a verossimi-
lhança das suas alegações, em não havendo demonstrado as
ilegalidades dos encargos financeiros, baseando seu cálculo para
o depósito da parte incontroversa no valor nominal do contra-
to, acrescido, tão somente, nos juros simples de 1% ao mês; (b)
sucessivamente, que o agravado apresente novo cálculo exclu-
indo apenas os encargos derivados da capitalização, e, com base
no novo cálculo, que efetue o depósito dos valores incontro-
versos; (c) não justifica a imposição de multa diária, pois basta
ao magistrado determinar a expedição de ofício aos serviços de
proteção ao crédito para que seja retirada sua inscrição; que
seja estendido o prazo para dez dias; e, por fim, que seja redu-
zido o valor da multa, sob pena de enriquecimento ilícito; (d)
por fim, pugna pela concessão do efeito suspensivo até o final
julgamento deste processo. Em síntese, é o relatório. II- De
início, impende observar que o presente agravo de instrumento
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encontra-se devidamente instruído com as peças obrigatórias
previstas na legislação processual (art. 525, CPC), além de pre-
encher os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilida-
de, o que possibilita seu exame. Sustenta o agravante que a
decisão proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois
entende que não estão presentes os requisitos exigidos pelo STJ
e pelo disposto no art. 273, do Código de Processo Civil, de-
vendo, portanto, ser indeferida da antecipação de tutela para
abster ou baixar as restrições no Serasa e SCPC até o final do
julgamento final da demanda revisional, do nome da autora,
ora agravada. A medida requerida visa uma resposta a uma si-
tuação de perigo, qual seja, a inscrição em banco de dados,
com a finalidade de uma prestação jurisdicional útil, imediata,
e não a antecipação do direito material deduzido em juízo, que
é o de revisar o contrato. O que pretende a autora, ora agrava-
da, na verdade, é um provimento cautelar, e não uma antecipa-
ção de tutela. E, para a concessão da medida cautelar, bastam o
periculum in mora e o fumus boni iuris. Ou seja, segundo meu
entendimento, não há que se exigir os pressupostos da tutela
antecipada: prova inequívoca e a verossimilhança das alega-
ções, devendo ser aplicado o princípio da fungibilidade, para
conceder a tutela adequada, desde que presentes os requisitos
da tutela de urgência, seja ela cautelar ou antecipada, e conce-
dê-la. Tal entendimento, lastreado no princípio da adequação,
autoriza o juiz a conceder medida cautelar em lugar de tutela
antecipada, ante a alteração do artigo 273 do CPC, introduzida
pelo § 7º da Lei nº 10.444/2002, possibilitando a alteração do
nomen juris, já que o objetivo pretendido é eminentemente cau-
telar. O que não se pode admitir é a parte ser prejudicada em
face de pedido feito fora da técnica processual. Pois bem. Se-
gundo o disposto no artigo 42 do Código de Defesa do Consu-
midor, aplicável aos contratos bancários, financeiros, e outros
(art. 3º, § 2º), o devedor não pode sofrer qualquer tipo de cons-
trangimento ou ameaça. Assim, enquanto discutido o débito em
juízo, não devem ser tratados como inadimplentes, ou seja, não
podem ter seus nomes incluídos nos órgãos restritivos de crédi-
to (SPC, SERASA, etc...), pois eventual informação negativa
pode gerar inegável prejuízo ao desempenho dos negócios e até
da vida pessoal e social da pessoa cadastrada. Esta é a corrente
mais atual adotada, e a qual passei a adotar, porque reflete tam-
bém o entendimento do STJ, senão vejamos: “Constitui cons-
trangimento e ameaça vedados pela Lei 8.078/90, o registro do
nome do consumidor em cadastros de proteção ao crédito, en-
quanto tramita ação em que se discute a existência da dívida ou
a amplitude do débito. Decisão recorrida em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça. Recurso da empresa conhecido e provido” (4ª Tur-
ma - REsp. nº 201.187-SC. Rel. Min. César Asfor Rocha - DJ
de 11.12.2000, pág. 208). “Nos termos da jurisprudência desta
Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em princípio a
inscrição do devedor nos órgãos controladores de crédito” (4ª
Turma - REsp. nº 263.546-SC. Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira - DJ de 16.10.2000, pág. 318). Adotei este entendi-
mento, após amplas discussões doutrinárias e jurisprudenciais
a respeito do tema, pois em se tratando de ação de revisional de
contrato bancário, com objetivo de discutir valores lançados
em conta corrente, não há como aplicar-se a orientação de de-
pósito de valor incontroverso, pois nem sempre estão presentes
nos autos, como no caso em exame, já que não há como aferir
o valor tido como incontroverso. E, não havendo, impossível
exigir o impossível, ou seja, o seu depósito, a fim de ser conce-
dida a medida. Daí o entendimento atual, quanto à prova da
aparência do bom direito e do perigo da demora, para ser defe-
rida a medida acauteladora, visando tornar útil a prestação ju-
risdicional. Nesse sentido, decisão prolatada no agravo de ins-
trumento nº 169775-8, em que foi Relator o Des. Airvaldo Ste-
la Alves: “Existe entendimento exigindo a presença de vários
requisitos para a retirada do nome do devedor dos serviços de
proteção ao crédito, entre os quais o depósito do valor tido por
incontroverso. Todavia, quando o hipotético devedor refuta o
débito de forma a se tornar impossível estabelecer um quantum
que possa ser considerado incontroverso, exigir esse depósito é
exigir o impossível” (ac. 14117, 13ª Câm. Cível, publ. de
15.04.05) Assim sendo, entendo presentes ambos os requisitos
autorizadores da cautelar: pois o fato do nome da agravada fi-
gurar em cadastro de inadimplentes já significa fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação; a aparência do bom
direito faz-se presente, pois a agravado procura, a partir da pre-
sente demanda, discutir encargos cobrados pelo banco, tais como
capitalização de juros e a comissão de permanência, a qual é
extremamente vedada na legislação brasileira, se cumulada com
outros encargos, porém mesmo assim bastante praticada de for-
ma errônea pelos bancos. Diante da presença de ambos os re-
quisitos autorizados para concessão da medida cautelar, enten-
do que deve ser mantida a decisão, para o fim de determinar
que a instituição bancária abstenha-se de inscrever o nome da
autora perante os órgãos de proteção do crédito. Resta prejudi-
cado, por conseqüência, o pedido da agravante em exigir que o
agravado apresente novo cálculo excluindo apenas os encargos
derivados da capitalização, e, com base no novo cálculo, que
efetue o depósito dos valores incontroversos, pois pelo enten-
dimento acima emitido, não há que se falar em depósito do
valor incontroverso. No que tange a possibilidade da fixação
de multa e o valor a ser fixado, em que pesem os argumentos
apresentados pela agravante, a pretensão não merece acolhi-
mento. Cabe salientar que, tratando-se de obrigação de fazer
reconhecida mediante determinação judicial, possível é a fixa-
ção de multa cominatória, de modo a coagir o destinatário da
ordem judicial ao seu cumprimento e, com isso garantir a efeti-
vidade do processo. De fato, havendo determinação judicial
para que uma das partes faça ou deixe de fazer alguma coisa,
possível é a cominação de multa diária pelo magistrado, a fim
de coibir eventual descumprimento, por força do que dispõe a
norma do artigo 461 do Código de Processo Civil, combinada
com a norma do artigo 287 desse mesmo código. Não bastante,
vale ponderar que a cominação de multa diária, em casos como
o dos autos, encontra-se em consonância com o dever das par-
tes de cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e
de não criar maiores embaraços à efetivação de provimentos
judiciais, como no caso em que a agravante deve se abster de
inscrever o nome da agravada nos órgão de proteção ao crédi-
to, com relação ao contratos discutidos nos autos nº 1436/2007.
Diante de tais fatos, se ocorrer a inscrição indevida do nome da

agravada nos órgão de proteção ao crédito, a fixação de multa
diária é plenamente justificável, e deve ser mantida, ao menos
por ora, já que o juiz “o quo” pode, a qualquer momento modi-
ficá-la ou revogá-la. No que se refere ao prazo exíguo para
cumprimento da determinação judicial, vê-se que a decisão re-
corrida não faz referência a qualquer prazo, o que impede que
a presente matéria seja conhecida por esta relatoria. Em con-
trapartida, quanto ao valor fixado à multa diária, que nos ter-
mos da decisão agravada é de R$ 1.000,00 (um mil reais), este
valor para mim é excessivo, devendo ser reduzido a R$ 200,00
(duzentos reais) para cada dia de atraso. Ex positis, à prova e
ao direito invocado, conheço parcialmente do recurso de agra-
vo de instrumento, e, na parte conhecida, dou parcial provi-
mento ao recurso, para o fim de reduzir a multa diária fixada
pelo juiz “a quo” para o valor de R$ 200,00 (duzentos reais)
por dia de atraso, consoante a manifesta procedência, fulcrado
no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, “caput”, todos
do Código de Processo Civil. III - Comunique-se imediatamen-
te ao MM. Juiz da causa. IV - Intime-se e oportunamente, ar-
quivem-se. Curitiba, 02 de abril de 2008. Lélia Samardã Mon-
teiro Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0010 . Processo/Prot: 0484988-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79497. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2000.00000290 Nulidade. Agra-
vante: Marcio Roberto Broliani, Pedro Vieira Cesar. Advoga-
do: Pedro Vieira Cesar. Agravado: Empreendimentos Imobiliá-
rios Ipacaraí Ltda. Advogado: Adilson Carnieri, Eliezer dos
Santos. Interessado: Eugenio Arturo Muller, Cecilia Imelda
Muller. Advogado: Gelson Barbieri, Dinar Iva Muller, Jusceli-
no Savaris. Interessado: Andréa da Costa Macedo. Advogado:
Adriano Henrique Pinheiro, Marcelo Menezes Fernandes Cai-
res Castagin, Vinicius Teodoro de Oliveira. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
484.988-7, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba
em que são agravantes MARCIO ROBERTO BROLIANI E
OUTRO, e agravado EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
IPACARAÍ LTDA. I - Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível
da Comarca de Guaratuba que, na fase de cumprimento da sen-
tença proferida na ação Declaratória n.º 290/2000, determinou
que os exeqüentes antecipassem as custas referentes ao proce-
dimento (fls. 38/42 - TJ). Dessa decisão, insurgem-se os agra-
vantes, alegando, em síntese, que a decisão deve ser reforma-
da, pois a execução de título judicial é um processo autônomo
e distinto da fase de conhecimento, razão pela qual não pode
ser exigido novo pagamento de custas, até porque não há previ-
são legal nesse sentido, cujo requisito é imprescindível à sua
incidência face a natureza tributária (fls. 02/14 - TJ). É o breve
relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente estabe-
lece que se a decisão estiver em confronto com a jurisprudên-
cia dominante de Tribunal Superior, pode o Relator dar provi-
mento ao recurso, independentemente de manifestação de ór-
gão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no
caso dos autos. Com efeito, a nova sistemática processual, in-
troduzida pela Lei nº 11.232/2005, veio simplificar a antiga
execução de sentença, tornando-a mera fase do procedimento
que foi proferida a decisão exeqüenda. Acerca do tema, o escó-
lio de Luis Rodrigues Wambier: “A peculiaridade reside na cir-
cunstância de que essa demanda não gera um novo processo.
Ele dá ensejo a uma execução no próprio processo em curso.
Isso repercute na maior simplicidade do requerimento de ‘cum-
primento da sentença’, como mera fase do processo em curso.”
(Grifei) (in Curso Avançado de Processo Civil. V. 2. 8ª Ed. p.
242). Portanto, tratando-se de mero prosseguimento do proces-
so de conhecimento, já que o cumprimento da sentença não
gera um novo processo, não há que se falar em pagamento de
custas atinentes à execução de sentença. Aliás, nesse mesmo
sentido já se manifestou este Tribunal em diversas ocasiões,
inclusive mediante decisões monocráticas: “(...) A questão con-
troversa é acerca da exigibilidade de custas processuais e emo-
lumentos, a partir da nova sistemática introduzida pela Lei nº
11232/05. Com esta reforma, consubstanciada no art. 475 - I e
seguintes do Código de Processo Civil, no escopo de efetiva-
ção imediata da sentença prolatada, criou-se procedimento para
seu cumprimento, partindo-se do pressuposto da desnecessida-
de da instauração de novo processo, então de execução para
àquela concretização, estabelecendo-se para tanto, a mera con-
tinuidade do procedimento de conhecimento, como uma fase
agregada e indissociável deste, praticando-se os atos executi-
vos, no bojo dos próprios autos (...) Isso posto, dou provimento
ao instrumento manejado, na parte conhecida, ex vi art. 557 do
CPC, para afastar a exigibilidade das custas judiciais e emolu-
mentos, em antecipação, diante do requerimento apresentado
pelo agravante para cumprimento da r. sentença.” (Agravo de
Instrumento nº 427.504-5, Relator Des. Rafael Augusto Casse-
tari, 12ª Câmara Cível, publicado em 30/07/2007). “(...) O pre-
sente recurso deve ser provido por decisão do próprio relator,
pois, como será demonstrado, a decisão agravada, ao exigir o
pagamento de tributo não previsto em lei - não há previsão le-
gal de pagamento de custas processuais em pleito de cumpri-
mento de sentença -, está em confronto com entendimento do
Supremo Tribunal Federal (...) Ocorre que a nova sistemática
processual veio a simplificar a “execução” de sentença, tor-
nando-a mera fase do procedimento na qual foi proferida a de-
cisão exeqüenda (...) Vê-se, assim, que o provimento do pre-
sente recurso é medida que se impõe. Isto posto, com fulcro no
art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente recurso para, cassando a decisão agravada, deter-
minar que o pedido de cumprimento de sentença seja examina-
do independentemente do pagamento de custas iniciais.” Inti-
mem-se.” (Agravo de Instrumento nº 426.143-8, Relator Eduar-
do Sarrão, 5ª Câmara Cível, publicado em 24/07/2007). “(...) O
presente recurso comporta provimento de plano. A questão se
restringe à necessidade do pagamento de custas, para que se
proceda à execução da sentença proferida em sede de ação de
despejo c/c com cobrança. Pelas alterações da Lei nº 11.232/
2005, foi introduzido o procedimento de cumprimento de sen-
tença no Código de Processo Civil (art. 475-I e seguintes). Essa

modificação do sistema processual simplificou a execução de
sentença, tornando-a uma fase do procedimento na qual foi pro-
ferida a decisão a ser executada. Assim, tratando-se de prosse-
guimento do processo de conhecimento, não se observa a ne-
cessidade do pagamento de custas processuais, pois a execu-
ção de sentença não existe mais como procedimento autôno-
mo. (...) Nesse entendimento, com arrimo no artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso,
para o fim de cassar o despacho monocrático que determinou o
recolhimento das custas para o cumprimento da sentença, de-
vendo a execução de sentença ter seu curso normal.” (Agravo
de Instrumento nº 428.868-8, Relator Des. Mário Rau, 11ª Câ-
mara Cível, publicado em 26/07/2007). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGA-
MENTO DE CUSTAS. DESNECESSIDADE. ADVENTO DA
LEI 11.232/05. EXTINÇÃO DO PROCESSO AUTÔNOMO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CONTINUAÇÃO DO
PROCESSO DE CONHECIMENTO. NATUREZA TRIBUTÁ-
RIA DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
RECURSO PROVIDO. 1) Como a lei 11.232/05 substituiu o
antigo processo de execução pela fase de cumprimento da sen-
tença, complementar ao processo de conhecimento, fluindo
àquela nos próprios autos em que foi proferida a sentença, não
mais sendo um processo autônomo, não há de se cogitar o pa-
gamento de novas custas processuais. 2) As custas judiciais,
devido a sua natureza tributária, para serem cobradas no cum-
primento de sentença, necessitam de lei que preveja sua inci-
dência.” (Agravo de Instrumento nº 387.106-5, Relator Des.
Macedo Pacheco, 8ª Câmara Cível, publicado em 20/07/2007).
“A questão é assaz singela, não se fazendo necessária citação
de doutrinadores, de jurisprudência, ou maiores filigranas, des-
piciendas ao caso, uma vez que diz respeito quanto ao paga-
mento de despesas, para se promover a execução (...)Ora, con-
soante as alterações procedidas pela referida Lei 11232/2005
não há mais necessidade do pagamento de custas, para a execu-
ção da sentença de conhecimento, eis que houve singular sim-
plificação da execução da sentença, tornando-a uma mera fase
do procedimento na qual foi proferida a decisão a ser executa-
da. Na verdade, com as modificações trazida pela referida le-
gislação, a execução da sentença judicial pode ser entendida
como mero prosseguimento do processo de conhecimento e não
mais como procedimento autônomo. Bem por isso, não é de se
falar em novas custas, simplesmente porque não se trata de novo
processo e sim uma mera continuação do processo de conheci-
mento, ou se preferirem, uma nova fase do processo já em cur-
so. E, neste entendimento, por se tratar, a execução de sentença
judicial, de simples prosseguimento do feito, não há se falar
em pagamento de custas processuais iniciais (...)Deste modo,
há que se reformar o r. despacho ora agravado, para determinar
tão somente que se dê cumprimento aquela sentença judicial,
não se falando em cobrança (recolhimento) de novas custas, e
prosseguindo-se, consoante o novo regramento contido no art.
475-J, do Código de Processo Civil. IV. Ante o exposto, na
forma do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, o
provimento liminar ao recurso se impõe para reformar a deci-
são proferida pelo juízo a quo, para determinar que se dê o
cumprimento da sentença judicial, consoante o regramento con-
tido no art. 475-J, consoante consta linhas acima.” (Agravo de
Instrumento nº 420.946-5, Relator Luiz Antônio Barry, 11ª
Câmara Cível, publicado em 18/06/2007). Ademais, não exis-
tindo mais a execução de sentença como processo autônomo,
há que se editar nova norma estabelecendo o cumprimento da
sentença como hipótese de incidência da cobrança das custas
judiciais, as quais possuem natureza tributária, sob pena de
ofensa ao princípio da legalidade. Sobre a questão: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFI-
CADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO DE
CUSTAS. NATUREZA TRIBUTÁRIA DESTA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. Considerando que a Lei nº 11.232/2005 extin-
guiu o processo autônomo de execução, tornando a ação pro-
cessual sincrética, inviável impor à parte autora o pagamento
de custas para processamento do pedido de cumprimento de
sentença. Necessidade, ante a natureza tributária das custas
judiciais, de lei prevendo a incidência de taxa judiciária, não se
podendo aplicar as regras relativas ao processo de execução de
sentença, por inviabilidade de utilização da analogia na confi-
guração do suporte fático da obrigação tributária. Art. 4º, § 5º,
da Lei Estadual nº 8.121/85. Necessidade de prévia alteração
no Regimento de Custas, amoldando-o ao novel processo de
conhecimento, para possibilitar a incidência de custas no pedi-
do de cumprimento da sentença. DERAM PROVIMENTO AO
RECURSO. UNÂNIME.” (TJRS, Agravo de Instrumento nº
70016795890, 18ª Câmara Cível, Relator: Des. Pedro Celso
Dal Pra, Julgado em 26/10/2006). Dessa maneira, concluo que
a decisão agravada deve mesmo ser reformada, pois em mani-
festo confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais.
Ressalte-se, entretanto, que não ficam afastados os emolumen-
tos judiciais devidos pela prática dos atos necessários ao anda-
mento normal do feito, nos termos do artigo 19, do Código de
Processo Civil. III - Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presen-
te recurso, para reformar o despacho agravado, para determi-
nar que se dê cumprimento à sentença judicial, sem cobrança
(recolhimento) de novas custas, prosseguindo-se nos termos do
novo regramento contido no artigo 475-J, do Código de Pro-
cesso Civil. IV - À Assessoria do Gabinete para que, mediante
ofício a ser enviado via fax, comunique com urgência o teor da
presente decisão ao MM. Juiz da causa. V - Intimem-se. VI -
Oportunamente, baixem. Curitiba, 03 de abril de 2008. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0011 . Processo/Prot: 0485051-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/78324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001507 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Finasa Sa. Advogado: Romara Costa Borges, Maria Lu-
cilia Gomes, Maria das Graças Ribeiro de Melo. Agravado: Vera
Lucia Teixeira Sacco, Luis Carlos Antônio Sacco. Advogado:
Ariovaldo Lopes. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Despacho:

1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 55/57 (TJ), pro-

ferida pelo MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que em
ação de revisão de contrato, sob nº 1507/06, ajuizada por Vera
Lúcia Teixeira Sacco e Luiz Carlos Antonio Sacco, deferiu a
antecipação de tutela vindicada, para o fim de determinar que:
a) o agravante se abstenha de inscrever o nome dos autores nos
bancos de dados dos serviços de proteção ao crédito; b) o de-
pósito judicial das parcelas vencidas e vincendas no valor de
R$ 152,69 e c) a permanência do bem na posse dos autores. 2.
Defiro o processamento do recurso. 3. A atribuição de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento exige a presença, conco-
mitante, dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil
reparação e de relevância da fundamentação, consoante esta-
belece o art. 558, caput, do Código de Processo Civil. No caso
vertente, a princípio, não se vislumbra a presença de elementos
que conduzam ao convencimento da verossimilhança das ale-
gações do agravante, quanto à ausência de descaracterização
da mora dos agravados e no tocante aos alegados prejuízos so-
fridos por conta da inadimplência destes. Ademais, consoante
a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça “a simples
cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora. Afastada a
ocorrência da mora, o bem deve ser mantido na posse do deve-
dor” (AgRg no Resp 896269/SP, Terceira Turma, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, j. 06.12.07). Pelo exposto, por
ausência dos requisitos do art. 558, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, indefiro o pleito de efeito suspensivo ao presente
recurso. 4. Dê-se ciência deste agravo ao juiz da causa, solici-
tando-lhe informações que achar necessárias, inclusive no to-
cante à efetivação do depósito judicial pelos agravados. 5. Inti-
me-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527, inc.
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 6. Intimem-
se Curitiba, 10 de abril de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0012 . Processo/Prot: 0485703-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/79683. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000476 Atenta-
do. Agravante: C S Gomes & Cia Ltda. Advogado: Emerson
Arthur Estevam. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Juliano Ricardo Tolentino. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
485.703-8, da Vara Cível de Assis Chateaubriand, em que é
agravante C. S. Gomes & Cia Ltda e agravado Banco Bradesco
S/A. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra
decisão proferida nos Autos nº 746/07 de Ação de Atentado,
que indeferiu a antecipação da tutela, por não restar comprova-
do, em cognição sumária, a existência do pressuposto inserto
no artigo 879, inc. III, do CPC (fl. 28 - TJ). Alega, em síntese,
que: a) a retenção indevida dos autos implica em prática de
inovação legal no estado do processo e b) o procedimento de
cobrança dos autos deve partir do juízo que fiscaliza o feito e
não da parte adversa. Requer o provimento do recurso, para
que seja autorizada a imediata liberação dos bens apreendidos
na alienação fiduciária (fls. 02/07). É o relatório. II - Sem ra-
zão a agravante, vez que a hipótese do inciso III, do artigo 879
do Código de Processo Civil, refere-se à inovação ilegal no
estado de fato do bem litigioso, na qual, por certo, não se en-
quadra a mera retenção de autos. Nesse sentido leciona Hum-
berto Theodoro Júnior: “Abrange o inciso III do art. 879 todo e
qualquer ato que a parte possuidora do bem litigioso pratique,
sem amparo legal, alterando-lhe a estrutura física ou orgânica,
desviando-o, ocultando-o, destruindo-o ou inutilizando-o.” De
qualquer forma, uma vez não restituídos os autos pelo banco
agravado, devia a agravante se valer do meio próprio, isto é, do
procedimento previsto no artigo 196 do Código de Processo
Civil, segundo o qual “é lícito a qualquer interessado cobrar os
autos ao advogado que exceder o prazo legal”, conforme bem
observado pelo julgador monocrático. Portanto, é evidente a
inadequação da via eleita pela agravante. E, com efeito, a au-
sência de interesse de agir, enquanto condição da ação, pode
ser conhecida de ofício, porque diz respeito à matéria de ordem
pública e ligada ao efeito translativo. A propósito, Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery asseveram que: “Dá-se o
efeito translativo, quando o sistema autoriza o tribunal a julgar
fora do que consta das razões ou contra-razões do recurso, oca-
sião em que não se pode falar em julgamento ultra, extra ou
infra petita. Isto ocorre normalmente com as questões de or-
dem pública, que devem ser conhecidas de ofício pelo juiz e a
cujo respeito não se opera a preclusão (Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante
em Vigor, 8. ed. São Paulo: RT, 2.004, p. 936)”. III - Diante do
exposto, de ofício julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, condenando a agravante ao pagamento das custas
processuais. IV - Intimem-se e remeta-se cópia da presente de-
cisão ao douto Juiz da causa. Curitiba, 11 de abril de 2.008.
JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0013 . Processo/Prot: 0485896-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/82728. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000234 Revisão de Contrato. Agravante:
Valdecir Pacheco. Advogado: Maylin Maffini, André Luiz Ache
Mansur. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Insurge-se o agravante em face da decisão da MMa.
Juíza a quo que, nos autos de ação revisional de contrato c/c
pedido de tutela antecipada e repetição de indébito, negou o
pedido formulado pelo autor/agravante, para que o bem fosse
mantido na sua posse. O agravante alega que o veículo deve ser
mantido sob sua posse pois de acordo com a legislação vigente,
a instituição financeira pode manejar ação de busca e apreen-
são e uma vez apreendido o bem, poderá ser realizada a sua
venda antes mesmo da citação do réu. É o breve relatório. DE-
CISÃO: Presentes os pressupostos recursais do agravo, conhe-
ço do recurso. Para analisar o pedido do ora recorrente, oportu-
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no mencionar o entendimento majoritário do Superior Tribunal
de Justiça a respeito da inclusão do nome de devedores em
cadastro de proteção ao crédito. O STJ já consolidou o enten-
dimento de que a inclusão fica impedida somente se implemen-
tadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1) o ajuiza-
mento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial
ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contes-
tação da cobrança indevida se funda na aparência do bom di-
reito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; 3)
que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sentido: “RE-
CURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TUTELA ANTE-
CIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede de recurso especi-
al, a reapreciação e desconstituição das premissas fáticas fir-
madas pelas instâncias ordinárias, a teor do verbete n. 7 da
Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da Segunda
Seção desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-RS, o
impedimento de inscrição do nome do devedor nos cadastros
de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela, segundo
o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença desses três elementos: a) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. Recurso especial não conhecido.” (REsp
551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUAR-
TA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 19.04.2004 p. 205)
Os requisitos supracitados apresentam utilidade na análise do
presente recurso, pois não havendo razão para a inclusão do
nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, temos
que, da mesma forma, deve-se manter o bem na sua posse. No
presente caso, verifica-se que o devedor ajuizou ação revisio-
nal, na qual pugna pelo depósito em Juízo do valor incontro-
verso consoante o cálculo demonstrativo juntado, argumentan-
do que o contrato celebrado contém cláusulas abusivas. No
cálculo, observa-se que o valor a ser depositado em Juízo foi
obtido mediante a exclusão dos juros capitalizados. Assim, con-
siderando que o agravante não limitou os juros remuneratórios
e que as cobranças tidas por indevidas, excluídas no cálculo do
montante incontroverso, apresentam amparo jurisprudencial
consolidado do STJ, fica evidenciado o cumprimento de todos
os requisitos supracitados. Vale observar que a implementação
dos dois últimos requisitos somente se materializa quando o
depósito é efetuado em valor equivalente ao estipulado no con-
trato, excluídos unicamente os encargos que sejam reconheci-
damente abusivos pelos Tribunais Superiores Desta forma, en-
quanto estiverem sendo realizados os depósitos, o bem poderá
ficar na posse do agravante, desde que este assuma a condição
de depositário judicial daquele. Também incumbe ao agravante
realizar o depósito judicial referente às parcelas vincendas, sob
pena de ser revogada a medida antecipatória. Corroborando este
entendimento, vale citar: “Em primeiro lugar, é possível a con-
cessão de medida liminar ou antecipação de tutela em ação re-
visional para que o autor (devedor) seja mantido na posse do
bem dado em garantia do contrato em revisão judicial. Neste
sentido: REsp 166.649/SÁLVIO, REsp 140.144/DIREITO,
AgRg no REsp 888.354/HUMBERTO, AgRg no REsp 815.069/
SCARTEZZINI, AgRg no REsp 807.994/NANCY e AgRg no
REsp 817.530/SCARTEZZINI. É certo que o simples ajuiza-
mento da ação revisional não impede automaticamente a reto-
mada pelo credor do bem dado em garantia fiduciária. É neces-
sário que o devedor comprove, ainda que superficialmente, a
existência de encargo ilegal no pacto, o que descaracterizaria a
sua mora (REsp 713.329/DIREITO), ou deposite em juízo o
valor incontroverso da dívida (REsp 564.880/PASSARINHO,
REsp 166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/DIREITO). No caso,
o aresto estadual recorrido (fls. 61 a 63), em provimento limi-
nar, condicionou a manutenção do devedor na posse do bem
dado em garantia ao depósito do valor incontroverso da dívida.
Incide a Súmula 83.Assim, enquanto existirem dúvidas sobre a
legalidade de determinadas cláusulas contratuais, prudente e
adequada a manutenção do devedor na posse do bem alienado
fiduciariamente até a solução final do litígio, desde que o agra-
vado consigne em juízo o montante incontroverso do débito. O
agravante não trouxe argumentos capazes de desconstituir a
decisão agravada.” (AgRg no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA,
julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Deve-se adver-
tir, por fim, que tal decisão não obsta o direito do credor de
pleitear ação visando a consolidação da propriedade e posse
plena e exclusiva do bem em suas mãos (§1º,art. 3º, Decreto-
lei nº 911/69), caso em que, ao juiz, caberá decidir,liminarmente,
se mantém ou não o devedor na posse ora concedida provisori-
amente. Nesta hipótese, surge então a necessidade da busca e
apreensão e da ação revisional tramitarem conjuntamente, o
que propiciará um Juízo de convencimento único acerca da
questão discutida, inclusive sobre possível prejudicialidade entre
as ações, ficando, contudo, preservado o direito de acesso ao
Judiciário. Por tais fundamentos e com amparo nas prerrogati-
vas que me são conferidas pelo art. 557 do CPC e no entendi-
mento jurisprudencial consolidado, defiro a antecipação de tu-
tela pleiteada, para determinar que o agravante seja mantido na
posse do bem enquanto estiver depositando mensalmente o va-
lor incontroverso das parcelas e até decisão ulterior que analise
tal matéria, seja em sede de busca e apreensão ou quando do
provimento final da ação revisional. Intime-se pessoalmente o
agravado acerca desta decisão. Curitiba 04 de abril de 2008.
DES. CARLOS MANSUR ARIDA Relator

0014 . Processo/Prot: 0486458-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84786. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000016 Pedido. Agravante: Shoobai
Finance & Investment Copor, Daniel Se Souza Marques. Ad-
vogado: Carla Gigliotti. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição:

Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
486.458-2, da Comarca de Arapoti - Juízo Único, em que é
agravante SHOOBAI FINANCE & INVESTMENT COPOR. e
OUTRA. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto con-
tra a decisão de fls. 207/208-TJ, proferida pela Douta Magis-
trada da Comarca de Arapoti, nos autos de Ação de “Validação
de Ato” sob nº 16/2006, mediante a qual, entendendo haver
incompetência absoluta, declinou da competência para o Juízo
do Estado de São Paulo. Alegam os agravantes, em síntese, que
“... a competência com relação ao valor e a com relação ao
território podem ser modificadas pela vontade das partes, seja
escolhendo o foro para dirimir eventual questão oriunda de tran-
sação entre elas realizada, seja pela não oposição de exceção
no momento oportuno, prorrogando-a, ou seja, aquele que não
era originariamente competente passa a sê-lo.” (fl. 07/TJ). Re-
quer o efeito suspensivo para que, reformando-se a decisão re-
corrida, seja declarada a competência do juízo da comarca de
Arapoti para julgar o caso. É o breve relatório. Decido. II - A
sistemática processual vigente estabelece que o Relator pode
dar provimento ao recurso se a decisão estiver em confronto
com súmula ou a jurisprudência dominante de Tribunal Superi-
or, independentemente de manifestação de órgão colegiado (art.
557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. A
magistrada de primeiro grau declinou da competência por en-
tender que “Ambas as partes (CPC, art. 100, III e IV) e todos os
imóveis estão localizados em SP (CPC, art. 99). Além do mais,
consta que o registro da aludida escritura foi feito na matrícula
nº 128.040 (fls. 65 verso), motivo pelo qual, a competência
para julgar esta ação é do Estado de São Paulo.” (fl. 207/TJ).
Por sua vez, os agravantes expõem, dentre outros argumentos,
que “... a incompetência levantada pelo juízo é de natureza
RELATIVA, posto que inerente ao território, razão pela qual,
nos termos legais, seria defeso manifestar-se de ofício - artigo
114 do Código de Processo Civil e Súmula 33 do STJ (...).” (fl.
09/TJ). Ocorre que a ação tem por escopo a discussão da vali-
dade de escritura lavrada perante o “... Tabelião de Notas do
Distrito de Calógeras, Comarca de Arapoti, Estado do Paraná,
(...).” (fl. 13/TJ), e, portanto, a natureza da lide é de direito
pessoal, sendo a fixação da competência determinada pelo cri-
tério territorial (competência de foro), e, assim, trata-se de com-
petência relativa. Desta forma, versando a questão sobre com-
petência relativa, não pode o magistrado decliná-la de ofício.
Sobre o tema, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 43.111 - MG (2004/
0051004-3) RELATOR: MINISTRO MASSAMI UYEDA (...).
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL DE
BELO HORIZONTE - MG SUSCITADO: JUÍZO DE DIREI-
TO DA 2A VARA CÍVEL DE JACAREPAGUÁ - RJ EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA
ESTADUAL FLUMINENSE E JUSTIÇA ESTADUAL MINEI-
RA - DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL - CRITÉRIO DA
TERRITORIALIDADE - COMPETÊNCIA DE FORO - COM-
PETÊNCIA RELATIVA - MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO - IM-
POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 33/STJ -
CONFLITO CONHECIDO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO. DECISÃO Cuida-se de conflito de competência
estabelecido entre o r. JUÍZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍ-
VEL DE BELO HORIZONTE - MG, suscitante, e o r. JUÍZO
DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DE JACAREPAGUÁ - RJ,
suscitado, relativo à competência para processar e julgar de-
manda de anulação de escritura de cessão de direito de posse e
promessa de venda de benfeitorias proposta por MARCO AN-
TÔNIO PEREIRA DUPIN em face de JESUÍNA MARIA GOU-
VEA DOS SANTOS. O r. Juízo de Direito da 2.ª Vara Cível de
Jacarepaguá/RJ declinou de sua competência para apreciar o
feito. Aduziu que a competência para examinar demandas fun-
dadas em direito pessoal seria a do domicílio do réu, que, in
casu, situa-se na comarca de Belo Horizonte. Por sua vez, o r.
Juízo de Direito da Vara Cível de Belo Horizonte/MG, suscitou
o presente conflito de competência. Asseverou que a incompe-
tência do Juízo suscitado seria relativa, razão pela qual não
poderia ser decidida ex officio. A d. Subprocuradoria-Geral da
República manifestou-se pelo reconhecimento da competência
da Justiça do Estado do Rio de Janeiro(fls. 22/25). É o relató-
rio. A competência é da Justiça fluminense. Com efeito. O bu-
sílis da quaestio aqui agitada é saber se o presente conflito de
competência é relativo ou absoluto. Verifica-se, da análise dos
autos, que o deslinde em questão não versa sobre direito real,
mas sobre a pretensão de anulação de escritura. Portanto, a
natureza da presente lide é de direito pessoal, cuja fixação deve
ser determinada pelo critério territorial (competência de foro),
de tal modo que a definição de competência é relativa. Esse é o
ensinamento dos Professores Antonio Carlos de Araújo Cintra,
Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco: ‘Tra-
tando-se de competência de foro, o legislador pensa preponde-
rantemente no interesse de uma das partes em defender-se me-
lhor [...]. Assim sendo, a intercorrência de certos fatores (entre
os quais, a vontade das partes - v.g., a eleição de foro: CPC, art.
111) pode modificar as regras ordinárias de competência terri-
torial. A competência, nesses casos, é então relativa’ (CINTRA,
Antonio Carlos de Araújo, GRINOVER, Ada Pellegrini e DI-
NAMARCO, Cândido Rangel, Teoria Geral do Processo, 17.ª
ed, São Paulo, Malheiros, 2001, pág. 242). Desse modo, o Ju-
ízo suscitado não poderia ter se dado por incompetente sem
que houvesse manifestação da parte nesse sentido. É este o teor
da Súmula n.º 33 deste Superior Tribunal de Justiça, que dis-
põe que ‘a incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício’. Assim é a jurisprudência: ‘Conflito negativo de com-
petência. Justiça comum e laboral. Contrato de representação
comercial. Rescisão. Ação proposta por pessoa jurídica. Natu-
reza civil. Competência da justiça comum. - A jurisprudência
da 2ª Seção já se manifestou no sentido de que, se a ação é
ajuizada por pessoa jurídica, buscando a rescisão de contrato
de prestação de serviços, a competência para apreciar a causa é
da Justiça Comum. - Independentemente dessa circunstância, a
competência para conhecer de causas envolvendo contratos de
representação comercial é da justiça comum, e não da justiça
laboral, mesmo após o início da vigência da EC nº 45/2004.
Isso porque a representação comercial se caracteriza, entre ou-
tros fatores, pela ausência de subordinação, que é um dos ele-
mentos da relação de emprego. Ressalva pessoal. Conflito co-

nhecido, declarando-se competente o juízo suscitado’ (STJ, CC
n. 60.814/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, v.u.,
j. 27/9/2006, DJ 13/10/2006, pág. 292); no mesmo sentido: CC
n. 40.585/ES, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Seção, v.u., j.
14/12/2005, DJ 1º/2/2006, pág. 425, REVPRO 136/211. As-
sim, conhece-se do conflito para declarar competente o r. Juízo
de Direito da 2.ª Vara Cível do Foro Regional de Jacarepaguá,
da comarca do Rio de Janeiro (suscitado), determinando-se-lhe
a remessa dos autos. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF),
1º de fevereiro de 2007. MINISTRO MASSAMI UYEDA Re-
lator” (in DJ: 07.02.2007). Ademais, como se vê de referida
decisão, a matéria encontra-se pacificada pela Súmula 33/STJ,
que propugna que “A incompetência relativa não pode ser de-
clarada de oficio”. Outrossim, encontra-se equivocado o juízo
de primeira instância ao entender que, “... por se tratar de fatos
que indicam a existência de crime, torna mais eficiente a análi-
se do caso pelo juízo paulista, próximo ao imóvel em litígio e
das partes envolvidas, (...).” (fl. 208), já que a existência de
eventual delito se refere a eventuais irregularidades em lavra-
turas de escrituras perante o Tabelionato de Notas do Distrito
de Calógeras, Comarca de Arapoti (fls. 156/158-TJ), e, assim,
o juízo da citada comarca tem melhores condições de análise
da questão. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento
para declarar a competência da Comarca de Arapoti para julgar
a lide em discussão e determinar o prosseguimento do feito em
seus ulteriores termos. IV - Intime-se e remeta-se cópia da pre-
sente decisão à douta Juíza da causa. V - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 09 de abril de 2008. JOSÉ CARLOS DALAC-
QUA Relator

0015 . Processo/Prot: 0486553-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84967. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000169 Execução de Senten-
ça. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nel-
son Paschoalotto, Frederico Augusto Teles. Agravado: Leandro
Guimarães, Mario Roberto Franco. Advogado: Roberto Ferrei-
ra Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
486.553-2, da 2ª Vara Cível de Paranavaí, em que é agravante
Consórcio Nacional Ford Ltda. e agravados Leandro Guima-
rães e outro. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão proferida nos Autos nº 169/2000 de Ação De-
claratória, que determinou a aplicação de juros moratórios de
1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil (fl. 183 -
TJ). Alega, em síntese, que a decisão feriu a coisa julgada al-
cançada pelo trânsito em julgado da sentença proferida nos autos
principais, que estabelecera os juros moratórios em 0,5% ao
mês. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, que os juros moratórios sejam mantidos em 6% ao ano
(fls. 02/17 - TJ). É o relatório. II - No presente caso, a decisão
exeqüenda foi proferida em 19 de junho de 2001, fixando os
juros moratórios em 6% ao ano (fl. 41 - TJ). Porém, ainda que
prolatada em data anterior à vigência do novo Código Civil
(11.01.03), não ofende a coisa julgada o fato de o magistrado
ter determinado a incidência de juros moratórios de 12% ao
ano a partir da alteração legislativa. Esse é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “Se a sentença exeqüenda foi pro-
ferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada
em vigor do CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6%
ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo
CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao
art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. Se a senten-
ça é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar
juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janei-
ro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar
juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado
esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da
parte. No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em
1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 6% ao
ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os
juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do CC/02 e de
12% a partir de então não configura violação à coisa julgada”.
(REsp nº 901.756/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
julg. em 06.03.07). Veja-se o que disse a Ministra Eliana Cal-
mon a respeito do assunto: “Quanto à coisa julgada, entendo
que não restou violada quando o Presidente da Corte, na com-
posição do precatório, respeitando o percentual de 6% a título
de juros de mora enquanto vigia o Código Civil de 1916, a
partir da alteração legislativa, passou a computá-la sob o per-
centual de 12%. Os juros de mora são consectários legais obri-
gatórios, independendo, até de pedido explícito. Visa a fixação
desses juros, além de desestimular o devedor em persistir na
mora já reconhecida judicialmente, puni-lo pela demora de até
então. A alteração legal do percentual a ser aplicado a esse títu-
lo, para mais ou para menos, deve ser observada, incidindo
correlatamente ao respectivo período de vigência da lei, en-
quanto perdurar a demora. Não vejo vulneração da coisa julga-
da ao ser aplicada a ‘punição’, por assim dizer, vigente à época
do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o indébito
e, com posterior alteração legal dos parâmetros, aplicar-se a lei
em vigor durante a mora (...). (RMS 22.961/RS, 2ª Turma, julg.
em 15.02.07). Portanto, deve ser negado seguimento ao recur-
so, por ser estar em confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. III - Em face do exposto, com
fundamento nos artigos 140, inciso XXI, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por
ser estar em confronto com jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 09 de abril
de 2.008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0016 . Processo/Prot: 0486700-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84972. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000178 Declaratória. Agravante:
Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Frederico Augus-
to Teles. Agravado: Poder Representações Ltda. Advogado: Luiz

Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
486.700-1, da 2ª Vara Cível de Paranavaí, em que é agravante
Consórcio Nacional Ford Ltda. e agravados Poder Representa-
ções Ltda. e Marilene Gallina Rodrigues Coelho. I - Trata-se
de Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida
nos Autos nº 178/2000 de Ação Declaratória, que determinou a
aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da vigên-
cia do novo Código Civil (fl. 377 - TJ). Alega, em síntese, que
a decisão feriu a coisa julgada alcançada pelo trânsito em jul-
gado da sentença proferida nos autos principais, que estabele-
cera os juros moratórios em 0,5% ao mês. Requer a atribuição
de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, que os juros mora-
tórios sejam mantidos em 6% ao ano (fls. 02/17 - TJ). É o rela-
tório. II - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida
em 23 de abril de 2.001, fixando os juros moratórios em 6% ao
ano (fls. 50/51 - TJ). Porém, ainda que prolatada em data ante-
rior à vigência do novo Código Civil (11.01.03), não ofende a
coisa julgada o fato de o magistrado ter determinado a incidên-
cia de juros moratórios de 12% ao ano a partir da alteração
legislativa. Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11
de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do CC/02) e de-
terminava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a
taxa aplicada até o advento do Novo CC, sendo de 12% ao ano
a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal
c/c 161, § 1º do CTN. Se a sentença é posterior à entrada em
vigor do novo CC e determinar juros legais, também se consi-
dera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao
ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver
recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modifica-
ção depende de iniciativa da parte. No presente caso, a decisão
exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a
aplicação de juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do
Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a
entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não
configura violação à coisa julgada”. (REsp nº 901.756/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julg. em 06.03.07). Veja-
se o que disse a Ministra Eliana Calmon a respeito do assunto:
“Quanto à coisa julgada, entendo que não restou violada quan-
do o Presidente da Corte, na composição do precatório, res-
peitando o percentual de 6% a título de juros de mora enquanto
vigia o Código Civil de 1916, a partir da alteração legislativa,
passou a computá-la sob o percentual de 12%. Os juros de mora
são consectários legais obrigatórios, independendo, até de pe-
dido explícito. Visa a fixação desses juros, além de desestimu-
lar o devedor em persistir na mora já reconhecida judicialmen-
te, puni-lo pela demora de até então. A alteração legal do per-
centual a ser aplicado a esse título, para mais ou para menos,
deve ser observada, incidindo correlatamente ao respectivo
período de vigência da lei, enquanto perdurar a demora. Não
vejo vulneração da coisa julgada ao ser aplicada a ‘punição’,
por assim dizer, vigente à época do trânsito em julgado da sen-
tença que reconheceu o indébito e, com posterior alteração le-
gal dos parâmetros, aplicar-se a lei em vigor durante a mora
(...). (RMS 22.961/RS, 2ª Turma, julg. em 15.02.07). Portanto,
deve ser negado seguimento ao recurso, por ser estar em con-
fronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça. III - Em face do exposto, com fundamento nos artigos
140, inciso XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, e 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, por ser estar em confronto com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. IV -
Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2.008. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0017 . Processo/Prot: 0486707-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86045. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000135 Revisão de Contrato.
Agravante: Elizângela Thomaz da Silva Mendes. Advogado:
Marcelo Barros Mendes. Agravado: Bv Financeira Sa. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos Elizângela Thomaz da Silva Mendes ajuizou ação de
revisão contratual em face da BV Financeira, requerendo, em
antecipação de tutela, os seguintes pedidos: (i) autorização para
o depósito em juízo do montante incontroverso; (ii) a institui-
ção ora agravada seja impedida de incluir o nome da recorrente
no rol dos inadimplentes; (ii) permanecer na posse do bem,
objeto do contrato firmado entre as partes litigantes. O MM.
Juiz de primeiro grau indeferiu a pretendida antecipação da
tutela (fls.39), por entender que não estava presente a prova
inequívoca da verossimilhança das alegações da autora/agra-
vante. Contra esta decisão é que a autora interpôs o presente
agravo de instrumento, sustentando que: (i) comprovou a exis-
tência de cláusulas abusivas no contrato celebrado; (ii) o pedi-
do de depósito revela sua boa-fé; (iii) estão presentes os requi-
sitos legais exigidos para a antecipação de tutela pretendida.
Pugnou, por fim, pela reforma da decisão impugnada, para que
seja concedida a antecipação de tutela. É o relatório. DECI-
SÃO Presentes os pressupostos recursais do agravo, conheço
do recurso. 1. O depósito em Juízo dos valores incontroversos
constitui direito da parte contratante de afastar a mora sobre
este montante e, ainda, garantia do credor de ver protegida ao
menos a parte que não é objeto de discussão. O indeferimento
do pedido da agravante inevitavelmente acarretaria o aumento
de seu débito em conseqüência dos encargos derivados da mora.
Contudo, não me parece razoável ela arcar com tal acréscimo
se manifesta a intenção de depositar os valores incontroversos
e aponta possíveis ilegalidades no instrumento celebrado. Logo,
mostra-se presente a prova inequívoca da verossimilhança da
alegação, bem como o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação. Deste modo, não vejo qualquer óbice a
concessão da antecipação de tutela quanto a este ponto. 2. Quan-
to ao pedido de exclusão de seu nome dos órgãos de proteção
ao crédito, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça
já firmou entendimento de que a inclusão do nome de devedo-
res em cadastro de proteção ao crédito somente fica impedida
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se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições:
1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existên-
cia parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do
STJ; 3) que, sendo a contestação apenas parte do débito, depo-
site o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Neste sen-
tido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE CRÉDITO. TU-
TELA ANTECIPADA. REQUISITOS. - Vedada, em sede de
recurso especial, a reapreciação e desconstituição das premis-
sas fáticas firmadas pelas instâncias ordinárias, a teor do ver-
bete n. 7 da Súmula do STJ. - Conforme recente orientação da
Segunda Seção desta Corte, no julgamento do Resp n. 527.618-
RS, o impedimento de inscrição do nome do devedor nos ca-
dastros de proteção ao crédito deve ser aplicado com cautela,
segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiari-
dades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e conco-
mitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. Recurso especial não co-
nhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ
19.04.2004 p. 205) No presente caso, verifica-se que a devedo-
ra ajuizou ação revisional, na qual pugna pelo depósito em Ju-
ízo do valor incontroverso consoante o cálculo demonstrativo
juntado, argumentando que o contrato celebrado contém cláu-
sulas abusivas. No cálculo, observa-se que o valor a ser deposi-
tado em Juízo (fls. 36/37) foi obtido mediante a redução dos
juros remuneratórios. A limitação de juros remuneratórios, no
entanto, carece de amparo jurisprudencial, estando neste ponto
ausente a plausibilidade do direito invocado. Apenas as insur-
gências relativas à capitalização de juros e cumulação de co-
missão de permanência com demais encargos moratórios que
apresentam amparo jurisprudencial consolidado dos Tribunais
Superiores. Assim, o valor a ser depositado em juízo, no intuito
de implementar a condição necessária para a antecipação de
tutela, deve ser apurado mediante a exclusão apenas dos encar-
gos derivados da capitalização de juros, bem como da correção
monetária, juros de mora, juros remuneratórios e multa que
foram cobrados juntamente com a comissão de permanência.
Vale enfatizar que, embora tenha se reconhecido o direito da
devedora de efetuar o depósito em juízo dos valores incontro-
versos mesmo que inferiores ao contratado, a implementação
do terceiro requisito somente se materializa quando o depósito
é efetuado em valor equivalente ao estipulado no contrato, ex-
cluídos unicamente os encargos que sejam reconhecidamente
abusivos pelos Tribunais Superiores. Tal entendimento consti-
tui corolário lógico das premissas que motivaram a referida
decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Por um lado,
pretende-se obstar medidas de cunho protelatório e, por outro,
almeja-se proteger o contratante que demonstra a efetiva inten-
ção de adimplir o contrato e mais, que apresenta indícios sub-
sistentes, dotados de um mínimo de plausibilidade, da existên-
cia de encargos indevidos no instrumento celebrado. No entan-
to, em virtude das especificidades do presente caso em que a
agravante pleiteou o depósito em Juízo, mas que, o “fumus boni
iuris” é parcial, entendo que deve ser oferecida à parte a opor-
tunidade de realizar novo cálculo, no qual deverá excluir uni-
camente os encargos supracitados. Desta forma, uma vez reali-
zado novo cálculo e comprovado que os depósitos estão nos
moldes assinalados, não há razão para a inclusão do nome da
agravante nos cadastros de restrição ao crédito. De igual for-
ma, enquanto estiverem sendo realizados os depósitos, o bem
poderá ficar na posse da agravante, desde que esta assuma a
condição de depositária judicial. Corroborando este entendi-
mento, vale citar: “Em primeiro lugar, é possível a concessão
de medida liminar ou antecipação de tutela em ação revisional
para que o autor (devedor) seja mantido na posse do bem dado
em garantia do contrato em revisão judicial. Neste sentido: REsp
166.649/SÁLVIO, REsp 140.144/DIREITO, AgRg no REsp
888.354/HUMBERTO, AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZI-
NI, AgRg no REsp 807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/
SCARTEZZINI. É certo que o simples ajuizamento da ação
revisional não impede automaticamente a retomada pelo cre-
dor do bem dado em garantia fiduciária. É necessário que o
devedor comprove, ainda que superficialmente, a existência de
encargo ilegal no pacto, o que descaracterizaria a sua mora
(REsp 713.329/DIREITO), ou deposite em juízo o valor incon-
troverso da dívida (REsp 564.880/PASSARINHO, REsp
166.649/SÁLVIO e REsp 140.144/DIREITO). No caso, o ares-
to estadual recorrido (fls. 61 a 63), em provimento liminar, con-
dicionou a manutenção do devedor na posse do bem dado em
garantia ao depósito do valor incontroverso da dívida. Incide a
Súmula 83.Assim, enquanto existirem dúvidas sobre a legali-
dade de determinadas cláusulas contratuais, prudente e ade-
quada a manutenção do devedor na posse do bem alienado fi-
duciariamente até a solução final do litígio, desde que o agra-
vado consigne em juízo o montante incontroverso do débito. O
agravante não trouxe argumentos capazes de desconstituir a
decisão agravada.” (AgRg no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA,
julgado em 04.09.2007, DJ 24.09.2007 p. 291) Deve-se adver-
tir, por fim, que tal decisão não obsta o direito do credor de
pleitear ação visando a consolidação da propriedade e posse
plena e exclusiva do bem em suas mãos (§1º,art. 3º, Decreto-
lei nº 911/69), caso em que, ao juiz, caberá decidir,liminarmente,
se mantém ou não a devedora na posse ora concedida proviso-
riamente. Nesta hipótese, surge então a necessidade da busca e
apreensão e da ação revisional tramitarem conjuntamente, o
que propiciará um Juízo de convencimento único acerca da
questão discutida, inclusive sobre possível prejudicialidade entre
as ações, ficando, contudo, preservado o direito de acesso ao
Judiciário. Também incumbe à devedora realizar o depósito
judicial referente às parcelas vincendas, sob pena de ser revo-
gada a medida antecipatória. Por tais fundamentos e com am-

paro no art. 557 do CPC e no entendimento jurisprudencial
consolidado, dou parcial provimento ao recurso, para o fim de
autorizar a agravante a efetuar os depósitos em juízo, ressal-
vando, no entanto, que a proibição da inclusão de seu nome
nos cadastros de restrição ao crédito, ou a exclusão dele, bem
como a manutenção do bem na sua posse (mediante a assinatu-
ra de termo de depositária judicial) ficam condicionadas à apre-
sentação de novo cálculo e ao efetivo depósito do montante
apurado, nos termos desta decisão (excluindo os encargos deri-
vados da capitalização de juros e os encargos moratórios co-
brados de forma cumulativa com a comissão de permanência).
Intime-se a agravada pessoalmente acerca desta decisão. Curi-
tiba, 10 de abril de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA
Relator

0018 . Processo/Prot: 0486850-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86180. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000866 Declaratória. Agravante:
Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori
Barbosa. Agravado: Renato Lincoln Faria, José Antônio Antu-
nes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
486.850-6, da 2ª Vara Cível de Paranavaí, em que é agravante
Consórcio Nacional Ford Ltda e agravados Renato Lincoln Faria
e José Antônio Antunes. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra decisão proferida nos Autos nº 866/99 de Ação
Declaratória, que determinou a aplicação de juros moratórios
de 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil (fl.
160 - TJ). Alega, em síntese, que a decisão feriu a coisa julgada
alcançada pelo transito em julgado da sentença proferida nos
autos principais, que estabelecera os juros moratórios em 0,5%
ao mês. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, que os juros moratórios sejam mantidos em 6% ao ano
(fls. 02/18). É o relatório. II - No presente caso, a decisão exe-
qüenda foi proferida em 12 de março de 2.001, fixando os ju-
ros moratórios em 6% ao ano (fl. 38 - TJ). Porém, ainda que
prolatada em data anterior à vigência do novo Código Civil
(11.01.03), não ofende a coisa julgada o fato de o magistrado
ter determinado a incidência de juros moratórios de 12% ao
ano a partir da alteração legislativa. Esse é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “Se a sentença exeqüenda foi pro-
ferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada
em vigor do CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6%
ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo
CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao
art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. Se a senten-
ça é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar
juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janei-
ro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar
juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado
esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da
parte. No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em
1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 6% ao
ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os
juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do CC/02 e de
12% a partir de então não configura violação à coisa julgada.
(REsp nº 901.756/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
julg. em 06.03.07)”. Veja-se o que disse a Ministra Eliana Cal-
mon a respeito do assunto: “Quanto à coisa julgada, entendo
que não restou violada quando o Presidente da Corte, na com-
posição do precatório, respeitando o percentual de 6% a título
de juros de mora enquanto vigia o Código Civil de 1916, a
partir da alteração legislativa, passou a computá-la sob o per-
centual de 12%. Os juros de mora são consectários legais obri-
gatórios, independendo, até de pedido explícito. Visa a fixação
desses juros, além de desestimular o devedor em persistir na
mora já reconhecida judicialmente, puni-lo pela demora de até
então. A alteração legal do percentual a ser aplicado a esse títu-
lo, para mais ou para menos, deve ser observada, incidindo
correlatamente ao respectivo período de vigência da lei, en-
quanto perdurar a demora. Não vejo vulneração da coisa julga-
da ao ser aplicada a ‘punição’, por assim dizer, vigente à época
do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o indébito
e, com posterior alteração legal dos parâmetros, aplicar-se a lei
em vigor durante a mora (...). (RMS 22.961/RS, 2ª Turma, julg.
em 15.02.07)”. Portanto, deve ser negado seguimento ao recur-
so, por ser estar em confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. III - Em face do exposto, com
fundamento nos artigos 140, inciso XXI, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por
ser estar em confronto com jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 09 de abril
de 2.008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0019 . Processo/Prot: 0486860-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86192. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000875 Execução de Título
Judicial. Agravante: Cnf - Consórcio Nacional Ford Ltda. Ad-
vogado: Nelson Paschoalotto, Frederico Augusto Teles, Ales-
sandra Batista de Souza Pamplona. Agravado: Grisol Distri-
buidora de Medicamentos Ltda, Ismail Taha Salim Salem Dayeh.
Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
486.860-2, da 2ª Vara Cível de Paranavaí, em que é agravante
Consórcio Nacional Ford Ltda. e agravados Grisol Distribui-
dora de Medicamentos Ltda. e Ismail Taha Salim Salem Dayeh.
I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos Autos nº 875/1999 de Ação Declaratória, que
determinou a aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a
partir da vigência do novo Código Civil (fl. 429 - TJ). Alega,
em síntese, que a decisão feriu a coisa julgada alcançada pelo
trânsito em julgado da sentença proferida nos autos principais,

que estabelecera os juros moratórios em 0,5% ao mês. Requer
a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, que os
juros moratórios sejam mantidos em 6% ao ano (fls. 02/18 -
TJ). É o relatório. II - No presente caso, a decisão exeqüenda
foi proferida em 26 de novembro de 2.001, fixando os juros
moratórios em 6% ao ano (fls. 41/51 - TJ). Porém, ainda que
prolatada em data anterior à vigência do novo Código Civil
(11.01.03), não ofende a coisa julgada o fato de o magistrado
ter determinado a incidência de juros moratórios de 12% ao
ano a partir da alteração legislativa. Esse é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça: “Se a sentença exeqüenda foi pro-
ferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada
em vigor do CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6%
ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo
CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao
art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. Se a senten-
ça é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar
juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janei-
ro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar
juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado
esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da
parte. No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em
1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 6% ao
ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os
juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do CC/02 e de
12% a partir de então não configura violação à coisa julgada”.
(REsp nº 901.756/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
julg. em 06.03.07). Veja-se o que disse a Ministra Eliana Cal-
mon a respeito do assunto: “Quanto à coisa julgada, entendo
que não restou violada quando o Presidente da Corte, na compo-
sição do precatório, respeitando o percentual de 6% a título de
juros de mora enquanto vigia o Código Civil de 1916, a partir
da alteração legislativa, passou a computá-la sob o percentual
de 12%. Os juros de mora são consectários legais obrigatórios,
independendo, até de pedido explícito. Visa a fixação desses
juros, além de desestimular o devedor em persistir na mora já
reconhecida judicialmente, puni-lo pela demora de até então. A
alteração legal do percentual a ser aplicado a esse título, para
mais ou para menos, deve ser observada, incidindo correlata-
mente ao respectivo período de vigência da lei, enquanto per-
durar a demora. Não vejo vulneração da coisa julgada ao ser
aplicada a ‘punição’, por assim dizer, vigente à época do trân-
sito em julgado da sentença que reconheceu o indébito e, com
posterior alteração legal dos parâmetros, aplicar-se a lei em
vigor durante a mora (...). (RMS 22.961/RS, 2ª Turma, julg. em
15.02.07). Portanto, deve ser negado seguimento ao recurso,
por ser estar em confronto com jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça. III - Em face do exposto, com
fundamento nos artigos 140, inciso XXI, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por
ser estar em confronto com jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça. IV - Intimem-se. Curitiba, 09 de abril
de 2.008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0020 . Processo/Prot: 0486978-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86722. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000140 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Fiat Sa. Advogado: Liziane da
Rocha Lacerda, Virginia Mazzucco, Kélian Bortolini Lima.
Agravado: Roberval Gomes Barbosa. Advogado: Altair de Oli-
veira. Interessado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Recebo o agravo sem conceder-lhe o efeito pretendido. Ouça-
se a agravada. Após voltem. Curitiba, 10/4/2008.

0021 . Processo/Prot: 0487064-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86721. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000142 Revisão
de Contrato. Agravante: Banco Itaucard Sa. Advogado: Liziane
da Rocha Lacerda, Virginia Mazzucco, Gustavo Saldanha Su-
chy, Janaina Giozza Avila. Agravado: Walcilene Cunegundes
Matos. Advogado: Altair de Oliveira. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
nº. 487064-4 da 2ª Vara Cível do Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que é agravante BANCO ITAUCARD S/A e agravado WAL-
CILENE CUNEGUNDES MATOS. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto contra a r. decisão que, em Ação Revisio-
nal de Contrato com Pedido de Tutela Antecipada de Depósito
proposta por WALCILENE CUNEGUNDES MATOS contra
BANCO ITAUCARD S/A, deferiu em parte a tutela antecipada
para determinar a suspensão da inscrição do nome da requeren-
te ao SPC, SERASA, ou outro órgão de restrição de crédito,
bem como a abstenção do envio do nome do autor a esses ór-
gãos. Inconformado o agravante BANCO ITAUCARD S/A ale-
ga em síntese que: “negar ao agravante o direito de inscrever o
nome da agravada em órgãos de restrição ao crédito, causa-lhe
lesão grave e de difícil reparação”; que não estariam presentes
os requisitos para a antecipação da tutela entre eles o depósito
dos valores incontroversos. É, em síntese, o relatório. Decido
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. deci-
são que em Ação Revisional de Contrato com Pedido de Tutela
Antecipada de Depósito proposta por WALCILENE CUNE-
GUNDES MATOS contra BANCO ITAUCARD S/A deferiu
em parte a tutela antecipada para determinar a suspensão da
inscrição do nome da requerente ao SPC, SERASA, ou outro
órgão de restrição de crédito, bem como a abstenção do envio
do nome do autor a esses órgãos. Ao presente recurso é de ser
provido monocraticamente, nos termos do artigo 557, § 1º, do
Código de Processo Civil, uma vez que evidentemente proce-
dente, por estar a decisão agravada em confronto com a juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. A pre-
tensão do Agravante é a de revisão do despacho agravado, para
o fim de manter o nome da Agravada nos cadastros de proteção

ao crédito. Conforme se verifica dos autos o Juízo Monocráti-
co consignou que: “Tenho para comigo que o depósito dos va-
lores em dinheiro das prestações no valor em que a parte autora
considera justos e corretos, no nascedouro da causa, não acar-
reta prejuízo a parte requerida já que a possível controvérsia
ocorrerá apenas com a diferença destes depósitos”. Nesse sen-
tido consolidou-se a jurisprudência, ou seja, no sentido de que
não se deve impedir o depósito dos valores que o devedor en-
tende como corretos, ainda que inferiores ao pactuado, pois tal
depósito não implica em prejuízo a qualquer das partes. No
presente caso, a agravada, visando afastar os efeitos da mora (o
que implicaria em seu entendimento em impedir ação de reto-
mada de parte do banco - manutenção do devedor na posse do
bem, e no cancelamento/abstenção de inscrição do nome nos
cadastros restritivos de crédito), até o deslinde da ação de revi-
são, ofereceu debêntures em garantia do valor que considera
devido, sendo as debêntures recusadas pelo juízo ‘a quo’ que,
no entanto, deferiu a suspensão da inscrição do nome da reque-
rente dos cadastros restritivos de crédito, indeferindo o pedido
de manutenção na posse do veículo. A insurgência recursal diz
respeito ao deferimento da suspensão da inscrição, por não es-
tarem presentes os requisitos necessários ao deferimento da
antecipação de tutela. Entendo que assiste razão ao recorrente,
pois a agravada adimpliu apenas com as primeiras parcelas do
Arrendamento Mercantil, e pleiteia a revisão do contrato que
reputa abusivo, tendo ofertado como garantia do débito debên-
tures que não foram aceitas pelo Juízo. O Superior Tribunal de
Justiça é claro ao firmar entendimento de que é possível a não
inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito
se presentes os seguintes requisitos, de maneira concomitante:
a proposição de ação questionando o débito, comprovação de
que a insurgência se baseia no bom direito ou em jurisprudên-
cia consolidada e depósito do valor incontroverso. Veja- se o
aresto precursor: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓ-
TESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda
Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comis-
são de permanência (REsp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS,
420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de
quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de
seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por te-
rem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atenden-
do-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.O Código de
Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em de-
fesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a
perpetuação de dívidas.Recurso conhecido pelo dissídio, mas
improvido.(REsp 527618/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22.10.2003, DJ
24.11.2003 p. 214). Como não houve o depósito do valor in-
controverso, um dos requisitos entendidos como indispensá-
veis pelo Superior Tribunal de Justiça para a antecipação da
tutela não foi atendido, pelo que não era, então, caso de con-
cessão parcial da liminar requerida ANTE O EXPOSTO, con-
forme autoriza o artigo 557, º 1º, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de cassar a
decisão monocrática na parte em que deferiu a antecipação de
tutela para excluir o nome da agravada dos cadastros restritivos
de crédito. Comunique-se o teor desta decisão, via fax, ao juiz
de primeiro grau. Int. Curitiba, 10 de Abril de 2008. DES.
ROBERTO DE VICENTE Relator

0022 . Processo/Prot: 0487083-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/87679. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001310 Usucapião. Agravante: Antonino
Soares Barbosa, Dilma Fernandes Moreira. Advogado: Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, José Cunha Garcia. Agravado: Celso
Soares Barbosa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
487.083-9, da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que são agravantes An-
tonino Soares Barbosa e Dilma Fernandes Moreira e agravado
Celso Soares Barbosa. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra decisão proferida nos Autos nº 1.310/07 de
Usucapião, que indeferiu o pedido de nomeação de perito para
que elaborasse a planta e memorial descritivo do imóvel (fl.
45v - TJ). Alegam, em síntese, que: a) a juntada de planta do
imóvel usucapiendo, não obstante derive de imposição legal,
pode ser dispensada, desde que haja elementos que permitam a
sua identificação e b) a perícia deve ser realizada gratuitamen-
te por um profissional nomeado pelo juízo, vez que são benefi-
ciários da assistência judiciária gratuita. Requerem a conces-
são de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, que seja provi-
do para que se nomeie um perito para a elaboração gratuita da
planta e memorial descritivo do imóvel (fls. 02/10). É o relató-
rio. II - Consoante dispõe o art. 525, inciso I, do Código de
Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instru-
ída obrigatoriamente com cópia da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados das partes. Sucede que a certidão de intimação jun-
tada aos autos afigura-se incompleta, porquanto não indica a
data em que foi publicada a decisão agravada, proferida em 05
de fevereiro deste ano (fl. 45v - TJ), não contendo nem sequer
o número da relação de publicação (fl. 46). E, com efeito, con-
forme já asseverado, constitui ônus dos agravantes instruírem
corretamente o agravo, de modo que, se não foi possível a jun-
tada de fotocópia da publicação da decisão de forma completa,
deveriam apresentar certidão cartorária informando os dados
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necessários para o recebimento e conhecimento do recurso,
mormente sobre sua tempestividade. A propósito, assim dispõe
o item 5.12.3.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
de Justiça: A certidão de que trata o art. 525, I, do CPC deverá
conter todos os dados possíveis para aferir a tempestividade do
recurso interposto, mencionando, inclusive, eventual suspen-
são do expediente forense. Dessa forma, diante da impossibili-
dade de aferição da data em que os agravantes tomaram ciência
da referida decisão e, inexistindo nos autos qualquer outro do-
cumento hábil a comprovar o pressuposto da tempestividade,
não manifestamente verificável, deve ser negado seguimento
ao recurso. Nesse sentido já se manifestou esta Corte: “AGRA-
VO INTERNO - INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO CONHE-
CIMENTO DO RECURSO - JUNTADA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DE FORMA INCOMPLETA - IMPOSSIBILI-
DADE DE AFERIR-SE A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO. Impossível
o conhecimento do agravo de instrumento que não traz cópia
da publicação do despacho agravado de forma completa indi-
cando a data de sua publicação ou certidão emitida pelo cartó-
rio onde tramita a ação informando tal situação, sendo, portan-
to, impossível aferir-se a tempestividade do agravo de instru-
mento (Ac. nº 6.590, 14ª Câm. Cível, Rel. Rubens Oliveira
Fontoura, julg. em 02.05.07)”. “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. CARTA PRECATÓRIA EM EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AGRA-
VADO INCOMPLETA. AUSÊNCIA DA DATA DE PUBLICA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTI-
VIDADE. PEÇA OBRIGATÓRIA. CPC, ART. 525, I. IRRE-
GULARIDADE FORMAL. INOBSERVÂNCIA DE PRESSU-
POSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO (Ac. nº 4.289, 18ª Câm. Cível, Rel. Dil-
mari Helena Kessler, julg. em 20.09.06)”. III - Em face do ex-
posto, com fundamento nos arts. 140, inc. XXI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so, por ser manifestamente inadmissível, ante a ausência de
peça obrigatória. IV - Intimem-se e remeta-se cópia da presen-
te decisão ao douto Juiz da causa. Curitiba, 14 de abril de 2.008.
JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0023 . Processo/Prot: 0487159-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86576. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001475 Nulidade. Agravante: Esidro Pereira
de Borba. Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agra-
vado: Banco General Motors Sa. Advogado: Alexandre Nelson
Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
487.159-8, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - 6ª Vara Cível, em que é agravante Esidro
Pereira de Borba e agravado Banco General Motors S/A. I -
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
de fls. 13 e verso/TJ, proferida pela Douta Magistrada do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos de ação revisional de contrato sob nº 1475/2006, median-
te a qual indeferiu o pedido do agravante de inversão do ônus
da prova. Alega o agravante, em síntese, que é hipossuficiente,
bem como que há verossimilhança em suas alegações, já que o
contrato demonstra a existência de capitalização de juros e a
cobrança de comissão de permanência com outros encargos.
Requer o efeito suspensivo para que, reformando-se a decisão
recorrida, seja “... reconhecida a inversão do ônus da prova
(...).” (fl. 06/TJ. É o breve relatório. Decido. II - A sistemática
processual vigente estabelece que o Relator pode dar provi-
mento ao recurso se a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência dominante de Tribunal Superior, independentemen-
te de manifestação de órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do
CPC). É o que ocorre no caso dos autos. Primeiramente, a ma-
gistrada andou bem ao aplicar o CDC à questão, já que em
consonância com a jurisprudência pacífica nos Tribunais Su-
periores. Com efeito, no caso em desate há relação de consu-
mo, conforme jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça, como se observa de sua Ementa n° 297: “O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financei-
ras.”, citada da decisão agravada. Assim, há que se analisar se
presentes os requisitos para a inversão do ônus da prova, como
estabelecido no inciso VIII do artigo 6º do CDC. A hipossufici-
ência a que se refere o dispositivo acima citado não é somente
econômica, mas também de natureza técnica. A hipossuficiên-
cia técnica do agravante consiste no fato de que é o agravado
quem detém toda a documentação necessária para a comprova-
ção dos fatos, além de ser quem calcula os encargos incidentes
nas prestações, sendo de se reconhecer, assim, a hipossuficiên-
cia técnica do agravante, pois não possui os mesmos recursos
que a instituição financeira, o que dificulta provar os fatos cons-
titutivos de seus direitos. Sobre o tema, o entendimento desta
Corte: “APELAÇÃO CÍVEL (1). AÇÃO DE COBRANÇA.
CARTÃO DE CRÉDITO. 1. AGRAVO RETIDO NÃO PRO-
VIDO. MANUTENÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. 2. (...). 1. A hipossuficiência técnica é observada quando o
comprador não possui conhecimentos específicos sobre o obje-
to que está adquirindo e, portanto, é mais facilmente enganado
quanto às características do bem ou quanto à sua utilidade. Já a
hipossuficiência fática ou econômica ocorre quando o fornece-
dor, por sua posição de monopólio, fático ou jurídico, por seu
grande poder econômico ou em razão da essencialidade do ser-
viço, impõe sua superioridade a todos que com ele contratam.
No caso, presentes tanto a hipossuficiência técnica quanto a
fática, pois foi o Banco quem elaborou os contratos objeto da
discussão por meio da sua equipe de profissionais especializa-
dos e profundos conhecedores da matéria financeira (vulnera-
bilidade técnica) e, além disso, a entidade financeira tem gran-
de poderio econômico e conta com todos os recursos para a sua
atividade (vulnerabilidade fática ou econômica). 2. (...).” (Ape-
lação Cível nº 475.020-1, Ac. nº 10539, 15ª Câmara Cível, Rel.
Hayton Lee Swain Filho, j.: 26/03/2008, DJ: 7587). Dessa for-

ma, sendo consumidor dos serviços do banco, incide a seu fa-
vor a proteção dispensada pelo artigo 6°, VIII, Código de De-
fesa do Consumidor, de modo que incumbe ao agravado de-
monstrar a correção dos juros e demais encargos cobrados.
Contudo, é certo que essa inversão não objetiva impor à parte
requerida o pagamento do custo da produção da prova. O que
ocorre é que o ônus financeiro da prova segue, salvo o caso de
assistência judiciária, o ônus de sua produção. Se, com a inver-
são, o ônus da prova agora incumbe ao agravado, pode ele não
requerer qualquer prova, não tendo, assim, que arcar com o
custo de sua produção. Porém, se, temendo as conseqüências
processuais, preferir produzi-la, é evidente que deverá arcar
com as verbas daí decorrentes. É esta a interpretação dada ao
tema pelo Enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada, edi-
tado em razão da jurisprudência dominante do E. STJ: “A in-
versão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as consequências processuais de sua
não produção. (STJ - REsp 435.155/MG, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito; REsp 443.208/RJ, Rel. Min. Nancy
Andrighi)”. No mesmo sentido o entendimento do STJ: “Direi-
to do consumidor. Contrato bancário. Ação de revisão. Inver-
são do ônus da prova. Perícia. Responsabilidade pelo custeio
das despesas decorrentes de sua produção. I - A inversão do
ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as despesas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre aquela as conseqüências processuais advindas
de sua não produção. II - Código de Defesa do consumidor, art.
6º, VIII, e Lei nº 1.060/50, art. 3º, V. Recurso Especial conhe-
cido e provido.” (REsp 402399/RJ, Rel. Min. Antônio de Pá-
dua Ribeiro, Terceiro Turma, julgado em 29.03.2005, DJ:
18.04.2005, p. 304). “Inversão do ônus da prova. Código de
Defesa do Consumidor. Custas da perícia. Precedentes. 1. Como
já decidiu esta Terceira Turma a ‘regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a inversão do res-
pectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas
se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor’ (RESp nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Par-
gendler, DJ de 2/6/03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº
443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andrighi (DJ de 17/3/
03), destacando que a ‘inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais advindas de sua não produção’. 2. Recurso
especial conhecido e provido.” (REsp 579944/RJ, Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
26.08.2004, DJ: 17.12.2004, p. 528). Por isso, não está o agra-
vado obrigado a efetuar o depósito dos eventuais honorários
periciais, porém, não o fazendo, deverá suportar as conseqüên-
cias processuais pela não realização da perícia, em razão da
inversão do ônus da prova. III - Pelo exposto, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo
de instrumento para inverter ônus da prova, todavia, sem a obri-
gatoriedade do depósito dos honorários periciais por parte do
agravado, observando-se, porém, que se o agravado não o efe-
tuar, poderá suportar as conseqüências processuais em face da
não realização da perícia, ante a inversão do ônus da prova. IV
- Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz
da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 09 de abril de
2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0024 . Processo/Prot: 0487203-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86214. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00002056 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini, Juliane
Cristina Corrêa da Silva, Flaviano Belinati Garcia Perez. Agra-
vado: Marcelo Domingos do Nascimento. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº. 487.203-1, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de
Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
que é Agravante BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO e Agravado MARCELO
DOMINGOS DO NASCIMENTO. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto contra a r. decisão que, em Ação de Busca
e Apreensão (autos nº 2056/2006), proposta por BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO, contra MARCELO DOMINGOS DO NASCIMENTO, de-
terminou, na parte onde interessa (fls. 72-TJ): “1) Consideran-
do que o autor realizou o depósito das parcelas vencidas até o
presente momento, defiro o pedido para restituição do bem para
seu patrimônio, desde que esteja na posse da autora. Assim,
expeça-se o competente mandado de entrega. 2) No tocante a
retirada do seu nome dos cadastros de inadimplentes, requeri-
da nos autos em apenso, DEFIRO o requerimento, pois demons-
trada a boa-fé do devedor, que pugna pela revisão do contrato.
3) Assim, oficie-se aos cadastros de proteção ao crédito para
excluir o nome do Sr. Marcelo dos cadastros de inadimplentes
(...)”. Inconformado o agravante BV FINANCEIRA S/A - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO alega: que
“não houve purgação da mora, não sendo possível a devolução
do bem”; que “o I. Juiz deixou de considerar o vencimento
antecipado do presente contrato, com o pagamento das parce-
las vencidas e vincendas, custas e honorários”; que “houve a
comprovação da constituição em mora do devedor pela notifi-
cação expedida no Cartório de Títulos e Documentos”; que “a
posse do bem deverá consolidar-se nas mãos do credor, salvo
se o devedor efetuar o pagamento da integralidade do débito no
prazo de cinco dias”; que “anotar a conduta de certo cliente
nos cadastros de proteção ao crédito é operação de rotina que
jamais poderá ser vista como ato ilegal ou abusivo”; por fim,
que deveria ser observado o princípio do pacta sunt servanda.
É, em síntese, o relatório. DECIDO O presente recurso é passí-
vel de ser decidido monocraticamente, nos termos do artigo
557, ‘caput’, do Código de Processo Civil, eis que manifesta-
mente improcedente. Vejamos. Esclareça-se desde logo que ao
caso se aplica o Código de Defesa do Consumidor, vez que os

serviços prestados pelo apelante se enquadram no previsto no
artigo 3º, §2º de referido Código. O conceito de consumidor
previsto no artigo 2º, da Lei n.º 8.078/90, deve ser entendido
em face de pessoa física ou jurídica que adquire bens ou utiliza
serviços como destinatária final, ou seja, não utiliza o bem ou
serviço para incrementar atividades com fins lucrativos. O Su-
perior Tribunal de Justiça consolidou entendimento da incidên-
cia das normas consumeiristas aos contratos bancários através
da Súmula 297: “O Código de defesa do Consumidor é aplicá-
vel às instituições financeiras”. Dessa maneira, são passíveis
de revisão as cláusulas contratuais que atentem contra os direi-
tos básicos do consumidor dispostos ao longo do artigo 6º, par-
ticularmente o inciso V do Código de Defesa do Consumidor:
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas. Nesse
mesmo viés, cabe ressaltar que os contratos firmados entre con-
sumidores e instituições financeiras, em sua esmagadora maio-
ria são contratos de adesão cujas cláusulas são estipuladas uni-
lateralmente pela parte que detêm o poderio econômico, isto é,
o fornecedor, não existindo a possibilidade do consumidor dis-
cutir e negociar cada uma das cláusulas. A propósito do tema,
veja-se acórdão de lavra do eminente Desembargador Jurandyr
Souza Junior: “Neste particular, note-se que a incidência do
CDC ao caso independe do contratante ter figurado na relação
jurídica como destinatário final. A partir de uma sucinta análi-
se do instrumento contratual, observa-se que este se compõe de
cláusulas pré-redigidas pela instituição financeira, sendo que a
participação da empresa contratante na elaboração do contrato
se resume ao preenchimento de algumas poucas lacunas. (...)
Diante disso, parece evidente que, no que se refere ao seu po-
der para discussão das condições do negócio, a autonomia da
vontade do arrendatário é praticamente nula, seja por ter aderi-
do a contrato pré-fabricado, seja porque grande parte das suas
disposições sequer constava do instrumento que assinou, o que
obviamente torna inviável a sua modificação.” (Ap Cível
307576-3 Public 27/01/2006) (grifei) Tal situação aplica-se à
cláusula de vencimento antecipado da dívida, posto que a mes-
ma implica em excessiva onerosidade do devedor e, diante da
aplicação do CDC. Assim, a decisão proferida pelo Juízo a quo,
de aceitar a purgação da mora pelo valor das parcelas vencidas,
está em conformidade com o entendimento jurisprudencial deste
Tribunal, conforme a seguir se transcreve, não merecendo qual-
quer reparo. “(...) 1. ‘Nas ações de busca e apreensão fundadas
no DL nº 911/69, o devedor está autorizado a realizar a purga-
ção da mora realizando o pagamento das prestações vencidas,
acrescidas de honorários advocatícios e custas processuais, não
podendo ser exigido o valor integral do débito’. 2. Não há que
se falar em violação ao princípio da autonomia da vontade, ante
da incidência do Código de Defesa do Consumidor ao caso
concreto, com a qual, as cláusulas que implicam em excessiva
onerosidade das obrigações em prejuízo de um dos contratan-
tes são manifestamente abusivas e, portanto, nulas, de pleno
direito. (grifei). (TJPR, Agr 0400710-9/01, 18ª CCv, Rel. Juiz
Conv. Luis Espíndola, j. 11/04/07). EMENTA: AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1. (...). 2.
PURGAÇÃO DA MORA - EXIGÊNCIA DO TOTAL DAS
PRESTAÇÕES, CONFORME LEI 10.931/04 - INADMISSI-
BILIDADE - PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO DO CONTRA-
TO E NATUREZA PRINCIPIOLÓGICA DO CDC, QUE PRE-
VALECE SOBRE LEI SETORIAL - PURGAÇÃO DA MORA
QUE ABRANGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO CONHECIDO
EM PARTE E PROVIDO. “Como o CDC não é lei geral, ha-
vendo conflito aparente entre suas normas e alguma lei especi-
al, não se aplica o princípio da especialidade (Lex specialis
derrogat generalis): prevalece a regra principiológica do CDC
sobre a lei especial que o desrespeitou” (Nelson Nery Junior.
Código Civil Anotado, RT, 2ª edição, 2003, nota 4 ao art. 1º do
CDC, p. 906).” (grifei). (TJPR, AI nº 0303089-9, 13ª CCv, Rel.
Des. Lauro Laertes de Oliveira; j. 05.10.2005). “(...) Em ação
de Busca e Apreensão é possível que o devedor requeira a pur-
gação da mora mediante o pagamento das parcelas vencidas,
impedindo, assim, o vencimento antecipado do contrato. A clá-
usula que prevê o vencimento antecipado do contrato afronta o
Código de Defesa do Consumidor. Em conformidade com a Lei
nº 1.060/50, não serão cobrados honorários advocatícios e cus-
tas processuais de quem não tenha condições econômicas de
arcá-los sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. (gri-
fei). (TJPR, AI nº 0300195-0, 13ª CCv, Rel. Des. Silvio Dias,
DJ 26.08.2005). “(...) 1. Inobstante a imediata aplicação da Lei
nº 10.931/04, tal não significa dizer que se tenha retirado a
opção da parte requerida em purgar a mora pelo valor em atra-
so e não pela totalidade da dívida. Isto porque, o que interessa
ao credor é o recebimento do valor em atraso e não propria-
mente o bem alienado, ainda mais em vista de que em momento
algum seria a prestação inútil ao credor, até em virtude da pre-
servação dos interesses de ambas as partes e manter a comuta-
tividade do contrato, admitindo-se sua emenda, desde que re-
querida pelo réu no prazo da contestação. 2. “ Na aplicação da
lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e as
exigências do bem comum” (artigo 5º da Lei de Introdução ao
Código Civil Brasileiro)”. (grifei). (TJPR, AI nº 263.167-4, 13ª
CCv, Rel. Des. Costa Barros; j. 20.04.2005). Não fosse isso,
evidenciou-se que o agravado ajuizou Ação Revisional de Con-
trato, anteriormente à presente Busca e Apreensão proposta pelo
agravante, pleiteando discutir as cláusulas contratuais que con-
sidera abusivas. Tal fato, cumulado com o depósito das parce-
las vencidas, demonstram a boa-fé do agravado no cumprimen-
to das obrigações assumidas contratualmente. Por fim, igual-
mente não prospera a pretensão de autorização para inclusão
do nome do agravado nos cadastros restritivos de crédito, pois,
em tendo sido efetivado o depósito das parcelas vencidas, resta
correto o entendimento exarado na decisão agravada. ANTE O
EXPOSTO, conforme autoriza o Artigo 557, ‘caput’, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, nos
termos da fundamentação. Intime-se. Curitiba, 14 de abril de
2007. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Banco Itaú S/A contra decisão de f. 44 (TJ), proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba que, em ação de busca e
apreensão (autos nº 1421/07), ajuizada pelo agravante em face
de Celso Divonsir Winnikes, indeferiu a liminar vindicada, ao
fundamento de que não está demonstrada a mora do devedor
(art. 3º do Decreto-Lei nº 911/59). Sustenta o agravante, em
síntese, que: a) a notificação entregue a terceiro constitui o
devedor em mora; b) tem o direito de ser reintegrado no veícu-
lo objeto de contrato firmado com o agravado, ante o esbulho
possessório configurado, em face do inadimplemento das pres-
tações contratadas; c) consta no contrato cláusula resolutiva
expressa, a qual tem força para rescindi-lo plenis juris (art. 1228
do CC/2002) e d) a notificação extajudicial é válida, pois foi
efetuada no endereço contratual do agravado, conforme enten-
dimento do e. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, requer o
provimento do recurso, para que a medida liminar de busca e
apreensão seja concedida. O recurso veio acompanhado dos
documentos de ff. 08/71. É o relatório 2. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, dele conheço. O art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei nº 9.756/1998, prevê que se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
pode o Relator dar provimento de plano ao recurso. Pois bem.
Na esteira da orientação pacífica do e. Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte para comprovação da mora é suficiente
que a notificação extrajudicial seja recebida no endereço do
devedor fiduciante, ainda que não lhe entregue pessoalmente.
Confira-se: “AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - COMPROVAÇÃO DA MORA DEBENDI -
NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO ENDEREÇO DO DEVE-
DOR - SUFICIÊNCIA - DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA
DEBENDI EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE ENCARGOS
ILEGAIS COBRADOS APÓS O VENCIMENTO IMPOSSI-
BILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. É viável a comprova-
ção da mora na alienação fiduciária mediante notificação ex-
trajudicial promovida por meio de Cartório de Títulos e Docu-
mentos e entregue no domicílio do devedor, dispensada a sua
notificação pessoal (...) “ (STJ, AgRg no REsp nº 865857/SP,
Quarta Turma Rel. Min. Massami Uyeda, j. 09.10.07). “Direito
civil e processual civil. Recurso especial. Busca e apreensão.
Alienação fiduciária. Caracterização da mora. Precedentes.
Comprovação da Mora. Validade da notificação. Requisito para
concessão de liminar. (...) - Na alienação fiduciária, comprova-
se a mora do devedor pelo protesto do título, se houver, ou pela
notificação extrajudicial feita por intermédio do Cartório de
Títulos e Documentos, que é considerada válida se entregue no
endereço do domicílio do devedor, ainda que não seja entregue
pessoalmente a ele. (...) Recurso especial provido. (STJ, REsp
810.717/RS, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j.
04.09.06). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFI-
CAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCAMINHADA AO ENDERE-
ÇO DA DEVEDORA INDICADO NO CONTRATO E IDÊN-
TICO ÀQUELE APONTADO NA INICIAL. FATO SUFICI-
ENTEMENTE APTO A COMPROVAR A REGULAR CONS-
TITUIÇÃO EM MORA. INTERESSE DO AGRAVANTE EM
SATISFAZER SUA PRETENSÃO. DESNECESSIDADE DE
ASSINATURA DA PRÓPRIA DEVEDORA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. CONSTITUIÇÃO EM MORA COM-
PROVADA. RECURSO PROVIDO” (TJ/PR, Ac. nº 8093, Dé-
cima Oitava Câmara Cível, Rel. Des. Carlos Mansur Arida, j.
23.01.08). No caso vertente, extrai-se que a petição inicial foi
instruída com notificação extrajudicial não recebida pelo agra-
vado, mas sim por Sandra Winnikes (f. 46). Tal fato, por si só,
não inviabilizaria a configuração da mora, pois a notificação
foi realizada no endereço fornecido pelo devedor fiduciante
(Rua Dr. Fraive, nº 230, Ap. nº 05, bairro Centro, Curitiba Pa-
raná - f. 57). Assim, como a notificação extrajudicial foi rece-
bida no endereço indicado pelo agravado, se mostra apta a cons-
tituí-lo em mora, atendendo ao preceito do art. 3º do Dec. 911/
59. Contudo, é de se anotar que o pedido atinente à concessão
da liminar de busca e apreensão, não pode ser apreciado por
esta Corte, sob pena de supressão de instância. Dessa forma,
não se pode deixar de concluir que o pronunciamento judicial
recorrido está em confronto direto com a jurisprudência domi-
nante dos Tribunais Superiores e desta Corte, razão pela qual o
presente agravo merece pronto provimento. 3. Por tais razões,
com fundamento no art. 557, parágrafo 1º -A, do Código de
Processo Civil, dou provimento parcial ao agravo de instru-
mento, para o fim declarar que o agravado foi regularmente
constituído em mora. 4. Intime-se e remeta-se cópia da presen-
te decisão ao douto Juiz da causa. 5. Oportunamente, baixem.
Curitiba,11 de abril de 2008. RUY MUGGIATI Relator
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Vistos Insurge-se o agravante em face da decisão da MMa. Ju-
íza a quo que, nos autos de ação de revisão de contrato promo-
vida por este, deferiu parcialmente a antecipação de tutela plei-
teada, autorizando o depósito em Juízo do valor incontroverso,
indeferindo, no entanto, o pedido para que o Banco agravado
se abstenha de incluir o nome do recorrente nos órgãos de pro-
teção ao crédito, bem como o pleito de manutenção do bem na
sua posse. O agravante sustenta que: (i) a jurisprudência em
casos similares tem exigido a presença de certos requisitos para
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a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a propositu-
ra de ação pelo devedor contestando a existência parcial ou
total do débito, a demonstração concreta de que a insurgência
se funda na aparência do bom direito e possui amparo juris-
prudencial consolidado dos Tribunais Superiores, e o depósito
em Juízo do montante incontroverso; (ii) comprovou a presen-
ça dos requisitos referidos; (iii) a manutenção do bem na sua
posse justifica-se pelo fato de que uma vez ajuizada a ação de
busca e apreensão pelo credor, a concessão da liminar se efeti-
va antes da citação. Junta inúmeros julgados favoráveis a sua
tese e pugna, por fim, pelo provimento do recurso. É o relató-
rio. DECISÃO: 1. Presentes os pressupostos recursais do agra-
vo, conheço do recurso. 2. Mister destacar que o Superior Tri-
bunal de Justiça já firmou entendimento de que a inclusão do
nome de devedores em cadastro de proteção ao crédito somen-
te fica impedida se implementadas, concomitantemente, as se-
guintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor,
contestando a existência parcial ou integral do débito; 2) efeti-
va demonstração de que a contestação da cobrança indevida se
funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consoli-
dada do STF ou do STJ; 3) que, sendo a contestação apenas
parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por in-
controversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
magistrado. Neste sentido: “RECURSO ESPECIAL. INSCRI-
ÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO RESTRITIVO
DE CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. -
Vedada, em sede de recurso especial, a reapreciação e descons-
tituição das premissas fáticas firmadas pelas instâncias ordiná-
rias, a teor do verbete n. 7 da Súmula do STJ. - Conforme re-
cente orientação da Segunda Seção desta Corte, no julgamento
do Resp n. 527.618-RS, o impedimento de inscrição do nome
do devedor nos cadastros de proteção ao crédito deve ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atenden-
do-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Recurso espe-
cial não conhecido.” (REsp 551.682/SP, Rel. Ministro CESAR
ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 11.11.2003,
DJ 19.04.2004 p. 205) 3. No presente caso, verifica-se que o
devedor ajuizou ação revisional, na qual pugna pelo depósito
em Juízo do valor incontroverso consoante o cálculo demons-
trativo juntado, argumentando que o contrato celebrado con-
tém cláusulas abusivas. No cálculo (fls. 04/05,30/33), observa-
se que o valor a ser depositado em Juízo foi obtido mediante a
exclusão dos valores derivados da cobrança capitalizada de ju-
ros, mantendo-se, assim, a taxa dos juros remuneratórios na
forma pactuada. Deste modo, fica evidenciada a plausibilidade
do direito invocado pelo agravante, haja vista que o cálculo do
montante a ser depositado em Juízo foi realizado em consonân-
cia com a jurisprudência majoritária dos Tribunais Superiores.
Vale observar que a implementação dos dois últimos requisitos
apontados pelo Colendo STJ somente se materializa quando o
depósito é efetuado em valor equivalente ao estipulado no con-
trato, excluídos unicamente os encargos que sejam reconheci-
damente abusivos pelos Tribunais Superiores Assim sendo, fi-
cou comprovada a implementação de todos os requisitos exigi-
dos para concessão da antecipação de tutela pretendida. Logo,
não há razão para a inclusão do nome do agravante nos cadas-
tros de restrição ao crédito e de igual forma, enquanto estive-
rem sendo realizados os depósitos, o bem poderá ficar sob a
sua posse, desde que assuma a condição de depositário judicial
do mesmo. Corroborando este entendimento, vale citar: “Em
primeiro lugar, é possível a concessão de medida liminar ou
antecipação de tutela em ação revisional para que o autor (de-
vedor) seja mantido na posse do bem dado em garantia do con-
trato em revisão judicial. Neste sentido: REsp 166.649/SÁL-
VIO, REsp 140.144/DIREITO, AgRg no REsp 888.354/HUM-
BERTO, AgRg no REsp 815.069/SCARTEZZINI, AgRg no
REsp 807.994/NANCY e AgRg no REsp 817.530/SCARTEZ-
ZINI. É certo que o simples ajuizamento da ação revisional não
impede automaticamente a retomada pelo credor do bem dado
em garantia fiduciária. É necessário que o devedor comprove,
ainda que superficialmente, a existência de encargo ilegal no
pacto, o que descaracterizaria a sua mora (REsp 713.329/DI-
REITO), ou deposite em juízo o valor incontroverso da dívida
(REsp 564.880/PASSARINHO, REsp 166.649/SÁLVIO e REsp
140.144/DIREITO). No caso, o aresto estadual recorrido (fls.
61 a 63), em provimento liminar, condicionou a manutenção
do devedor na posse do bem dado em garantia ao depósito do
valor incontroverso da dívida. Incide a Súmula 83.Assim, en-
quanto existirem dúvidas sobre a legalidade de determinadas
cláusulas contratuais, prudente e adequada a manutenção do
devedor na posse do bem alienado fiduciariamente até a solu-
ção final do litígio, desde que o agravado consigne em juízo o
montante incontroverso do débito. O agravante não trouxe ar-
gumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.” (AgRg
no Ag 847.226/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ
24.09.2007 p. 291) Deve-se observar, porém, que tal decisão
não obsta o direito do credor de pleitear ação visando a conso-
lidação da propriedade e posse exclusiva do bem em suas mãos
(§1º,art. 3º, Decreto-lei nº 911/69), caso em que, ao juiz, cabe-
rá decidir,liminarmente, se mantém ou não o devedor na posse
ora concedida provisoriamente. Nesta hipótese, surge então a
necessidade da busca e apreensão e da ação revisional tramita-
rem conjuntamente, o que propiciará um Juízo de convenci-
mento único acerca da questão discutida, inclusive sobre pos-
sível prejudicialidade entre as ações, ficando, contudo, preser-
vado o direito de acesso ao Judiciário. Também incumbe ao
devedor realizar o depósito judicial referente às parcelas vin-
cendas, sob pena de ser revogada a medida antecipatória. Por
tais fundamentos e com amparo no art. 557 do CPC e no enten-
dimento jurisprudencial consolidado, dou provimento ao recur-
so, para o fim de deferir a antecipação de tutela pleiteada, de-
terminando a exclusão do nome do agravante dos cadastros de
restrição ao crédito, bem como a manutenção do bem na sua

posse (mediante a assinatura de termo de depositário judicial).
Intime-se o agravado pessoalmente acerca desta decisão. Curi-
tiba, 11 de abril de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA
Relator
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Deluca. Agravado: Woodgrain Millwork Inc. Advogado: Caro-
lina Pimentel, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
487.406-2 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 11ª Vara Cível, em que é agravante ROBERTO
CARLOS DE LUCA E CIA. LTDA., e agravada WOODGRAIN
MILLWORK INC. I - Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto contra a decisão de fl. 13/TJ, proferida pela MMª. Juíza
da 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, nos autos de Ação Anulatória de Ato
Jurídico cumulada com Restituição de Valores, n.º 301/1997,
mediante a qual entendeu que precluíra o direito da agravante
de ouvir suas testemunhas, já que não indicara o endereço atu-
alizado destas, conforme certidão de fl. 979 dos autos origi-
nários, e declarou encerrada a instrução. Alega a agravante, em
síntese, que a certidão citada na decisão agravada refere-se a
uma única testemunha, sendo que, para as demais, está a se
aguardar a ouvida através de cartas precatórias. Requer efeito
suspensivo para que, reformando-se a decisão recorrida, seja
“... cassada a decisão que declarou precluido o direito de pro-
dução de prova testemunhal, (...), devendo o feito permanecer
suspenso e no aguardo do cumprimento das cartas precatórias
expedidas, (...).” (fl. 09/TJ). É o breve relatório. Decido. II - A
concessão de efeito suspensivo exige comprovação de que a
decisão recorrida possa gerar dano irreparável ou de difícil re-
paração, sendo relevante a fundamentação. Verifica-se, a prin-
cípio, que os argumentos trazidos pela agravante induzem a um
juízo de probabilidade de que suas alegações podem ter funda-
mento, em razão dos indícios apresentados. Com efeito, em
cognição sumária e superficial, vislumbro que, se ocorreu a
preclusão, esta teria se operado apenas quanto à testemunha
que seria ouvida no juízo da Comarca de Curitiba, já que, quanto
as demais, a agravante tomou todas as providências para serem
ouvidas por cartas precatórias, sendo que, inclusive, há audi-
ência designada na comarca de Papanduva/SC para a data de
15/04/2008 . Desse modo, a fundamentação feita pela agravan-
te apresenta-se relevante, sendo que o perigo na demora em se
obter a decisão final do presente agravo pode causar lesão de
difícil reparação, pois na ação está para ser proferida sentença.
III - Em face do exposto, presentes os requisitos do art. 558 do
Código de Processo Civil, concedo o efeito pleiteado, a fim de
suspender os efeitos da decisão agravada, até decisão final da
Câmara. IV - À Assessoria do Gabinete para que, mediante ofí-
cio a ser enviado via fax, comunique com urgência o teor da
presente decisão ao MM. Juiz da causa, bem como solicite in-
formações a serem prestadas em dez dias. V - Após, à agravada
para apresentar resposta, no prazo de dez dias, e, em seguida,
retornem à conclusão. Curitiba, 10 de abril de 2008. JOSÉ
CARLOS DALACQUA Relator

0028 . Processo/Prot: 0487519-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90326. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033278 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Adilson Alves Martins. Advogado: Gabriela Cortes Leão
de Oliveira, Regina de Melo Silva. Agravado: Bv Financeira Sa
- Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Despacho:

1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 47/58 (TJ), pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
em autos de ação de revisão contratual c/c consignação em pa-
gamento, sob nº 311/2008, houve por bem indeferir o pedido
de manutenção do bem objeto de alienação fiduciária em ga-
rantia na posse do devedor, bem como o pedido de abstenção/
exclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 2.
Defiro o processamento do recurso. 3. A atribuição de efeito
ativo ao agravo de instrumento exige a presença, concomitan-
te, dos requisitos de perigo de dano grave ou de difícil repara-
ção e de relevância da fundamentação, consoante estabelece o
art. 558, caput, do Código de Processo Civil. Inicialmente, cum-
pre esclarecer que o procurador do agravante faz confusão en-
tre a antecipação dos efeitos da tutela e medida cautelar, sali-
entando que requereu medida cautelar e não o provimento pre-
visto no art. 273, do Código de Processo Civil. Referida confu-
são entre ambos os institutos é aceitável, tendo em vista a difi-
culdade de diferenciação de aplicação de um ou outro na práti-
ca. No entanto, para o objetivo almejado pelo patrono do agra-
vante, o procedimento adequado é o da antecipação dos efeitos
da tutela, exatamente como entendeu o magistrado de primeiro
grau. O enfrentamento das alegações do agravante como provi-
mento cautelar importaria no não conhecimento do recurso, eis
que não foi observado o rito adequado para interposição da
medida. No caso, a princípio, se vislumbra a presença de ele-
mentos que conduzem ao convencimento da verossimilhança
das alegações do agravante, no tocante à abusividade dos en-
cargos contratados. Saliente-se que a verossimilhança, neste
caso, deve ser avaliada de uma forma mais superficial, de modo
a não se adentrar no mérito da ação revisional. Assim, neste
juízo liminar, para que se verifique a aparência do bom direito,
basta que a agravante ofereça material suficiente para possibi-
litar a abertura de uma discussão sobre a dívida, ou seja, que
sua pretensão não se apresente manifestamente improcedente.
Por outro lado, verifica-se que, a princípio, restaram preenchi-
dos os parâmetros estabelecidos pelo STJ, inclusive no tocante
ao depósito do valor referente à parte tida como incontroversa.
Observe-se este depósito só não foi efetuado porque não auto-

rizado pelo MM Juiz de primeiro grau, ressalvando-se que o
depósito do valor incontroverso não tem o condão de elidir os
efeitos da mora. Registre-se que, no tocante à manutenção do
bem na posse do devedor, a liminar concedida na ação revisio-
nal não obsta a possibilidade do credor ajuizar a ação de busca
e apreensão. Em relação ao segundo requisito de lesão grave e
de difícil reparação, encontra-se configurado na concreta pos-
sibilidade de negativa de crédito à agravante junto às institui-
ções financeiras, ante a inscrição de seu nome em cadastros de
inadimplentes, bem como na possibilidade de ficar impedida
de utilizar o bem. Pelo exposto, em virtude do preenchimento
dos requisitos elencados no art. 558 do Código de Processo
Civil, defiro o efeito ativo pleiteado, para fins de determinar
que o agravado se abstenha de inscrever o nome do agravante
nos cadastros de proteção ao crédito, relativamente ao débito
discutido na ação principal, ou, se já inscrito, providencie a
exclusão, até o final do julgamento deste agravo, bem como
para que o devedor seja mantido na posse do bem. Por fim,
registre-se que o depósito do valor incontroverso deve ser efe-
tuado no juízo de origem, nas condições que este determinar,
sob pena de revogação da tutela ora concedida. 4. Dê-se ciên-
cia deste agravo ao juiz da causa, solicitando-lhe informações
que achar necessárias, inclusive quanto à efetivação da citação
do agravado para efeito de sua intimação para contra-arrazoar
o recurso. 5. Intimem-se Curitiba, 11 de abril de 2008. RUY
MUGGIATI Relator

0029 . Processo/Prot: 0487564-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91674. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000686 Busca e Apre-
ensão. Agravante: Robert Maia Pereira Lino. Advogado: Paulo
Sérgio Winckler. Agravado: Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S A. Advogado: César Augusto Terra, João Leo-
nelho Gabardo Filho, Gilberto Stinglin Loth. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR DE BUSCA E
APREENSÃO DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
MORA EM DISCUSSÃO EM AÇÃO REVISIONAL. PERIGO
DE DEMORA INVERSO. TUTELA RECURSAL DEFERIDA
PARA MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO AGRAVAN-
TE. Vistos etc... I - Insurge-se o agravante frente a r. decisão de
fls. 32/TJ que em ação de busca e apreensão de automóvel ob-
jeto de alienação fiduciária, deferiu a liminar, diante da mora
atribuída ao mesmo. II - Sustenta, em síntese, não estar em
mora diante dos depósitos feitos na ação revisional que propôs,
autuada sob nº 2952/2007 na Vara Cível do r. juízo de origem
(fls. 97 e seguintes); depósitos esses devidamente autorizados
pela r. decisão de fls. 128-130/TJ; bem como a imprescindibili-
dade da manutenção de posse do bem ao exercício de suas ati-
vidades profissionais. III - Extrai-se, numa cognição sumária,
que a mora do agravante está sob julgamento, bem como que,
no caso, existe, aparentemente, um perigo de demora inverso,
ou seja, presume-se que o agravante está sofrendo um sacrifí-
cio pela privação da posse de seu automóvel, para o exercício
de suas atividades, enquanto que o eventual prejuízo da credo-
ra, por ora, está relativizado pelos mencionados depósitos. IV -
Isto posto, entendo que estão presentes os requisitos para o
deferimento da tutela antecipada recursal, que defiro, com base
no art. 527, III, segunda parte, do CPC, para manter o agravan-
te na posse do veiculo marca VW, modelo, GOL 1.6V, ano 1998,
placa AHS-5436. V - Atenda-se ao contido nos incisos IV e V
do art. 527 referido. VI - A comunicação desta decisão esta
sendo feita ao r. juízo de origem, via fax deste gabinete. VII -
Publique-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Jorge de Oliveira
Vargas Relator

0030 . Processo/Prot: 0487677-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/89790. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000101 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone
Pofahl, Aline Borges Leal, Marcelo Augusto de Souza. Agrava-
do: Leonir Jose Lange. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, Trata-se de recurso interposto por BV Financeira S/A -
Crédito, Financiamento e Investimento em face da decisão pro-
ferida nos autos de ação de busca e apreensão proposta por ela
em face de Leonir José Lange, que indeferiu a liminar de busca
e apreensão do veículo por entender que não houve a regular
constituição em mora do devedor. Alega a recorrente, em sínte-
se, que é direito do credor optar pelo meio de notificação e que
a constituição em mora está devidamente comprovada pelo pro-
testo realizado, não possuindo este nenhuma irregularidade,
visto que o credor cumpriu com as exigências na tentativa de
encontrar o devedor. Alega, por fim, que a mora no presente
caso é ex re, não exigindo a legislação notificação pessoal do
devedor. Alternativamente, requer a possibilidade de emendar
a inicial. Vieram os autos para este eg. Tribunal de Justiça. É o
relatório. DECISÃO: Presentes os pressupostos de admissibili-
dade, conheço do apelo. No mérito, contudo, não merece pros-
perar. Verifica-se, no presente caso, a ausência de um dos pres-
supostos processuais, tendo em vista que não houve a consti-
tuição em mora válida e regular do réu. A constituição em mora
do devedor é premissa obrigatória para a interposição da ação
de busca e apreensão. A Súmula 72 do STJ já dispôs a respeito:
“A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente” Da simples análise dos au-
tos, verifica-se que a parte não procedeu a todas as diligências
possíveis para se desincumbir do ônus de constituir o devedor
em mora. Conforme se verifica do doc. de fls. 50 e 51, o réu
não foi notificado pelo cartório em virtude de “Destinatário
Ausente” e “Mudou-se”. O art. 2º, §2º do Decreto Lei 911/69
expressamente prevê como deve ser feita a constituição em mora
do devedor, oportunizando ao credor dois meios, quais sejam:
(i) carta registrada expedida por intermédio do Cartório de Tí-
tulos e Documentos ou (ii) protesto do título. A escolha fica a

critério do credor. §2º. A mora decorrerá do simples vencimen-
to do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta
registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e
Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.
Logo, é certo que o credor pode optar pelo protesto do título,
entretanto terá que observar os rigores da Lei 9.492/97 (art. 15)
e o item 12.5.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. “Art. 15. A intimação será feita por edital se a pes-
soa indicada para aceitar ou pagar for desconhecida, sua loca-
lização incerta ou ignorada, for residente ou domiciliada fora
da competência territorial do Tabelionato, ou, ainda, ninguém
se dispuser a receber a intimação no endereço fornecido pelo
apresentante.” “12.5.10 - A intimação será feita por edital se a
pessoa indicada para aceitar ou pagar: I - for desconhecida; II -
tiver sua localização incerta ou ignorada; III - for residente ou
domiciliada fora da competência territorial da serventia; IV -
encontrar-se em local inacessível; V - se ninguém se dispuser a
receber a intimação, no endereço fornecido pelo apresentan-
te.” Sendo assim, apenas se não conhecido o paradeiro do réu é
que é possível a efetivação do protesto por edital. No presente
caso, como o autor tinha conhecimento do endereço do réu,
não há como se admitir a constituição em mora via protesto por
edital. Ademais, não há nos autos prova de que o apelante pro-
cedeu a todos os meios na tentativa de comunicar a parte deve-
dora, visto que nas duas vezes em que tentou proceder a notifi-
cação do devedor, o fez em endereço diferente daquele indica-
do no contrato. O endereço indicado no contrato é Rua Pion
Basílio Moreschi, n. 139, prq. Laranjeiras, Maringá. Todavia,
as notificações foram encaminhadas para os seguintes endere-
ços: -Rua do Seminário, n. 73, zona 06, Maringá; -Rua Palma-
re, n. 407, Jardim Liberdade, Maringá. Dessa forma, não se
encontrava a apelante em local incerto e não sabido, que é o
fato autorizador da notificação judicial por edital, segundo in-
terpretação do art. 15 da Lei n. 9.492/97. Diante disto, não
tendo o autor, ora recorrente, percorrido os meios legais para
promover a notificação, deve ser reconhecida a irregularidade
na constituição em mora do devedor e, de conseqüência, a au-
sência de pressuposto processual essencial para o desenvolvi-
mento válido e regular do processo. Mister se faz destacar que
trata-se de matéria de ordem pública que pode ser reconhecida
de ofício em qualquer grau de jurisdição, segundo preceitua o
art. 267, § 3º do CPC. Por tais fundamentos e com amparo nas
prerrogativas que me são conferidas pelo art. 557 do CPC, nego
provimento ao presente recurso, extinguindo o feito sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 267, IV do CPC. Curitiba,
11 de abril de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA Presi-
dente e Relator

0031 . Processo/Prot: 0487702-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/90758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001499 Busca e Apreensão. Agravante:
Milton João Steinke. Advogado: Jair Batista do Nascimento.
Agravado: Banco Finasa Sa. Advogado: Rosiane Aparecida
Martinez, Carlos Alberto Araújo Rovel. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Despacho:

VISTOS, etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que, em ação de busca e apreensão, rejeitou embar-
gos de declaração opostos à decisão de fls.195/196 (fls.88/89-
TJ). Referida decisão embargada determinava, na parte que in-
teressa: “(...) Porém, como no caso dos autos se autorizou o
pagamento com descontos, fls. 167 (decisão irrecorrida), de-
termino a intimação para, em derradeira oportunidade, o réu
purgue a mora no prazo improrrogável de 48 horas, depositan-
do em Juízo a integralidade das parcelas vencidas até a data do
depósito judicial, acrescida dos encargos citados no despacho
de fls. 167...” (195/196 - fls.88/89-TJ). Alega a agravante: que
a decisão de fls.167 determinou que no cálculo se aplicasse a
comissão de permanência de 2,33% sobre o total das parcelas
vencidas, e que a purga da mora se fizesse no prazo de cinco
(5) dias), e não poderia essa decisão ser modificada, para esta-
belecer que a comissão de permanência a ser aplicada é de 2,33%
ao mês e que a purga da mora se faça em 48 horas; que “Não
sendo este o entendimento ... sobre a parcela vencida, seja de-
terminado a aplicação dos índices legais; quais sejam: juros de
1% ao mês, atualização monetária (INPC) e multa de 2%, ...”;
que o prazo para depósito da mora é de cinco dias e não pode-
ria ter sido reduzido para 48 horas; que estando presente o fu-
mus boni iuris e o periculum in mora deve ser atribuído efeito
suspensivo ao presente recurso; que seja provido o recurso para
aplicar os preceitos do CDC, determinar a purgação da mora
conforme decisão de fls.167, aplicando-se 2,33% sobre a par-
cela vencida e 2,33% ao mês a título de comissão de permanên-
cia, ou acolha o pedido alternativo. Decido. As razões trazidas
pela agravante, em cognição sumária, apontam para o fato de
que, apesar de ter sido concedido o prazo de cinco (5) dias,
para a purgação da mora, esse prazo, que à primeira vista ainda
não se escoou, foi reduzido para 48 horas. Vejamos. O cálculo
efetivado por determinação do juízo (fls.66-TJ) foi impugna-
do, sendo a impugnação tacitamente acolhida pelo despacho de
fls. 74-TJ, que determinou o retorno dos autos à contadoria
para elaboração de novo cálculo nos termos do despacho de
fls. 167. O Contador Judicial efetuou consulta de como proce-
der ao novo cálculo (fls.75-TJ, e, após manifestação do ora
agravante (fls.77/81), foi proferida a decisão de fls. 88/89, da
qual foram opostos embargos de declaração (fls.92/1000, que
foram rejeitados pela decisão de fls.115, que ensejou o presen-
te recurso. Assim, em cognição sumária, entendo deva conce-
der parcial efeito ativo ao recurso, somente para determinar
que o agravante seja intimado para proceder à purgação da mora
no prazo estabelecido no despacho de fls. 167 (fls.63-TJ). Ante
o exposto, hei por bem em conferir parcial efeito ativo ao re-
curso, para os fins constantes da fundamentação. Comunique-
se ao juízo da causa, via fax, o parcial efeito ativo ora concedi-
do, solicitando que prestes as informações que entender cabí-
veis. Intime-se o agravado na forma do art. 527, inc. V do Có-
digo de Processo Civil, para, querendo, responder no prazo le-
gal, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto no
art. 526 do mesmo Codex. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de
2008. DES. ROBERTO DE VICENTE Relator
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0032 . Processo/Prot: 0487816-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91338. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000362 Revisão de Contrato. Agravante:
Diego Alexandro Cardoso Veiga. Advogado: Carlos Eduardo
Scardua, Danielle Tedesko, Rafaela Filgueira. Agravado: Bv
Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o agravante contra decisão de ff. 69/71 (TJ), que
em autos de ação revisional, sob nº 362/2008, houve por bem
indeferir o pedido de inversão do ônus da prova. Sustenta o
autor/agravante, em síntese, que: a) sua hipossuficiência em
relação ao banco agravado é notória e se traduz em razão da
capacidade econômica e técnica; b) o agravado detém toda a
documentação pertinente ao objeto da demanda; c) requer o
provimento do agravo, a fim de que seja deferida a liminar para
que o ônus da prova seja invertido. O recurso veio acompanha-
do dos documentos de ff. 11/76. 2. O art. 557, § 1º - A, do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.756/
1998, prevê que se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, pode o
Relator dar povimento de plano ao recurso. Pois bem. A inver-
são do ônus da prova é corolário da máxima facilitação da de-
fesa do consumidor em juízo, entretanto, para sua admissão
exige o preenchimento de um dos pressupostos exigidos no inc.
VIII do art. 6º da Lei nº 8.078/1990, quais sejam: verossimi-
lhança das alegações ou hipossuficiência do consumidor, se-
gundo as regras ordinárias de experiência. Na doutrina de Luiz
Paulo da Silva Araújo Filho: “A exigência de ser verossímil a
alegação deve ser interpretada amplamente, no sentido de pa-
recer verdadeiro, de não repugnar à verdade, segundo as regras
ordinárias de experiência, o fato alegado, de ser plausível o
caso narrado pelo consumidor, sem todavia ser necessário que
o fato descrito se mostre provável, que tenha efetiva probabili-
dade de ser verdadeiro. Não se pode adotar, nesta hipótese,
uma interpretação semelhante à perfilhada pela maior parte da
doutrina com relação ao art. 273 do CPC, que permite ao juiz
antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, ‘desde
que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança
da alegação’. (...) No inciso VIII do art. 6º não há, porém, refe-
rência a prova inequívoca, mas a simples menção de ser ‘veros-
símil a alegação’, que não pode significar mais do que imbuir-
se o juiz do sentimento de que a realidade fática pode ser como
a descreve o consumidor, não sendo possível tomar por em-
préstimos a interpretação de dispositivo tão diferente como o
do art. 273 do CPC. Além disso, é preciso não esquecer o ele-
mento evolutivo norteador do CDC, que foi criado, por deter-
minação constitucional, para assegurar a proteção ao consumi-
dor, sendo inaceitável qualquer interpretação que represente
um retrocesso, uma desarrazoada complicação na defesa de seus
direitos.” (Comentários ao Código de Defesa do Consumidor.
Direito Processual. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 9/10). No caso
em comento, se vislumbra claramente a hipossuficiência do
agravante perante o banco agravado, pessoa jurídica de grande
porte, sendo que tal atributo não diz respeito apenas à situação
econômica deste, mas também quanto ao aspecto técnico. Por
conseguinte, inadmissível que se imponha ao consumidor o ônus
de demonstrar a abusividade na contratação, diante da natureza
adesiva do negócio jurídico celebrado e do fato do banco agra-
vado deter os documentos relativos ao contrato, além de ter
sido quem elaborou o seu texto. Quanto à verossimilhança,
impende lembrar que qualquer cláusula que permita ao forne-
cedor estabelecer obrigações consideras iníquas, abusivas, que
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou seja,
incompatíveis com a boa-fé e eqüidade é nula de pleno direito
(art. 51, inc. IV do CDC). Assim, havendo evidências nos autos
da verossimilhança do fato e da vulnerabilidade do agravante
quanto ao acesso à prova, bem como demonstrada a hipossufi-
ciência técnica do mesmo, imperiosa a inversão do ônus da
prova, no que comporta reforma a decisão agravada. Nesse sen-
tido: “Inversão do ônus da prova. Relação de consumo. Prece-
dentes da Corte. 1. Dúvida não mais existe no âmbito da Corte
no sentido de que se aplica o Código de Defesa do Consumidor
aos contratos firmados entre as instituições financeiras e seus
clientes. 2. A inversão do ônus da prova está no contexto da
facilitação da defesa, sendo o consumidor hipossuficiente, nos
termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
dependendo, portanto, de circunstâncias concretas, a critério
do Juiz.” (STJ. 3ª Turma. REsp 541813/SP. Julg. 25/05/2004.
DJ data: 02/08/2004. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to). A jurisprudência desta Corte segue a mesma balada “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO C.C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO
TUTELA ANTECIPADA - INSURGÊNCIA POR PARTE DO
BANCO RÉU CONTRA A DECISÃO QUE DEFERIU A IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA PLEITEADA PELO AUTOR
- PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 6º, VIII, DO CDC
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO” (Ac.nº 8819, Décima Quarta Câmara Cível, Rel.
Des. Celso Seikiti Sato, j. 23.01.08). 3. Por tais razões, com
fundamento no art. 557, parágrafo 1º -A, do Código de Proces-
so Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, para deter-
minar a inversão do ônus da prova. 4. Intimem-se e remeta-se
cópia da presente ao MM Juiz da causa. 5. Oportunamente,
baixem. Curitiba, 14 de abril de 2008. RUY MUGGIATI Rela-
tor

0033 . Processo/Prot: 0487857-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91343. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000134 Revisão de Contrato. Agravante:
Karine Schwarz. Advogado: Carlos Eduardo Scardua, Danielle
Tedesko, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
487.857-9, da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Karine
Schwarz e agravado Banco Itaú S.A. I - Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Douto
Magistrado da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, na Ação de Revisão
Contratual nº 134/2008, autorizou o depósito judicial das pres-
tações vincendas nos seguintes termos: “Entretanto, autorizo a
efetivação dos depósitos no montante requerido, contudo, sem
que, como já mencionado, sirvam de elisão da mora. Quanto ao
pleito de manutenção de posse, não há nos autos qualquer indi-
cação de que o réu esteja pretendendo esbulhar a posse sobre o
bem. A questão do ajuizamento da ação para perseguir a posse
e propriedade é distinta e deverá ser resolvida na ação própria.
Assim, somente em caso de pedido judicial do réu na busca da
posse do bem é que poderá ser analisada a questão da busca e
apreensão ou não do veículo. Desta forma, resta prejudicado o
pleito de distribuição por dependência de eventual busca e apre-
ensão que, sendo o caso, poderá ser reunida oportunamente”.
(fls. 53/54 - TJ). Dessa decisão insurge-se o agravante, reque-
rendo efeito suspensivo ativo, a fim de reformar parcialmente a
decisão para autorizar o depósito dos valores incontroversos,
afastando os efeitos da mora da agravante, determinando a expe-
dição de ofícios obstativos de inclusão do nome da agravante
nos cadastros de restrição ao crédito, a manutenção da posse
do bem nas mãos da agravante, e a inversão do ônus da prova
(fls. 02/22-TJ). É o breve relatório. Decido. II - Verifica-se,
inicialmente, que a questão referente à inversão do ônus da
prova não poderá ser conhecida, pois não houve pedido liminar
antecipatório em primeiro grau nesse sentido, não sendo, tam-
bém, objeto da decisão agravada. Desse modo, não há como
ser conhecida neste grau de jurisdição, sob pena de supressão
de instância, conforme reiteradamente vem decidindo este Tri-
bunal: “O exame de matéria não tratada na decisão agravada
não pode ser efetuada neste grau de jurisdição, sob pena de
supressão de instância”. (Ac. nº 19.968, 5ª Câmara Cível, Re-
lator Desembargador José Marcos de Moura, julgado em
19.02.08)”. “Não se conhece do recurso, quanto às matérias
que não foram objeto da decisão recorrida, sob pena de supres-
são de instância”. (Ac. nº 8.982, 11ª Câmara Cível, Relator
Desembargador Fernando Wolff Bodziak, julgado em
13.02.08)”. No mais, a sistemática processual vigente estabe-
lece que pode o Relator negar seguimento a recurso manifesta-
mente improcedente ou em confronto com jurisprudência do-
minante dos Tribunais, independentemente de manifestação de
órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre no
caso em tela. Com efeito, a jurisprudência consolidada do Su-
perior Tribunal de Justiça vem admitindo a concessão de limi-
nar para o depósito judicial do valor incontroverso, manuten-
ção do bem na posse do devedor e, até mesmo para vedar a
inscrição de seu nome perante os órgãos de restrição ao crédito
nas ações em que se busca a revisão do contrato originário.
Contudo, isso somente se dá quando preenchidos, simultanea-
mente, os seguintes requisitos: a) que exista ação judicial ques-
tionando o valor; b) que a contestação esteja fundada na apa-
rência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STJ
ou do STF, e c) que seja efetuado o pagamento ou o depósito da
parte incontroversa da dívida ou se preste caução. Nesse senti-
do: “(...) O STJ, no julgamento do REsp 527.618 decidiu que a
concessão de medida impedindo o registro do nome do deve-
dor em cadastros de proteção ao crédito fica condicionada à
existência de três requisitos, quais sejam: (i) a propositura de
ação pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; (ii) efetiva demonstração de que a contestação da
cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do STF ou STJ; (iii) o depósito do
valor referente à parte tida por incontroversa, ou a prestação de
caução idônea ao prudente arbítrio do juiz.” (REsp 894.385/
RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, publicado
em 16.04.2007). “(...) Na linha da jurisprudência firmada na
Segunda Seção deste Tribunal, afasta-se a possibilidade de ins-
crição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes quan-
do verificados, simultaneamente, três requisitos, a saber: a) que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência inte-
gral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de
que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do magistrado.” (grifei). (AgRg no
REsp 819.020/RS, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Di-
reito, publicado em 05.02.2007). “PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRA-
TO BANCÁRIO - MORA DO DEVEDOR - IMPOSSIBILI-
DADE DE AFASTAMENTO - INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO
- REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS (...) 1 - Resta paci-
ficado no âmbito da Augusta Segunda Seção desta Corte, o en-
tendimento no sentido de que a inclusão do nome do devedor
em cadastros de proteção ao crédito somente fica impedida se
implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: 1)
o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência
parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3)
que, sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o
valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução
idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 2 - In casu, não
tendo sido demonstrados tais requisitos, resta caracterizada a
mora do devedor, inexistindo qualquer ilegalidade na inscrição
do nome do devedor em cadastros restritivos de crédito.” (gri-
fei). (AgRg no REsp 692.455/RS, Rel. Ministro Jorge Scartez-
zini, publicado em 02.10.200). Ocorre que, muito embora no
presente caso exista uma ação discutindo o contrato e, também
a intenção do devedor em depositar em juízo a importância que
entende devida, a contestação do valor contratado não se funda
em jurisprudência consolidada do STF, tampouco do STJ. Ora,
tanto o Superior Tribunal de Justiça quanto o Supremo Tribu-
nal Federal já pacificaram entendimento segundo o qual não se
aplica o limite legal de 12% ao ano às taxas de juros praticadas
pelas instituições integrantes do sistema financeiro. Nesse sen-
tido: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM

DEPÓSITO. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LIMITAÇÃO (12% A.A).
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIAS JULGADAS DE OFÍCIO
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. TEMAS PACIFICADOS. I.
Não se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a.,
prevista na Lei de Usura, aos contratos bancários não normati-
zados em leis especiais, sequer considerada excessivamente
onerosa a taxa média do mercado. Precedente uniformizador
da 2ª Seção do STJ (...) III. Agravo regimental desprovido.”
(grifei). (AgRg no REsp 936.210/RS, Rel. Ministro Aldir Pas-
sarinho Junior, publicado em 06.08.2007). “Bancário e proces-
so civil. Recurso especial. Contrato bancário. Revisão. Busca e
apreensão. Negativa de prestação jurisdicional. Juros remune-
ratórios (...) - Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica
a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos
contratos de abertura de crédito e empréstimo. (...)”. (grifei).
(AgRg nos EDcl no REsp 886.908/RS, Rel. Ministra Nancy
Andrighi, publicado em 14.05.2007). Por outro lado, embora a
capitalização mensal de juros seja vedada, não há como se re-
conhecer sua ocorrência apenas com base em cálculo unilateral
produzido pelo agravante (fl. 42/43 - TJ), sendo indispensável
maior dilação probatória nesse sentido, com a instalação do
contraditório e da devida oportunidade de ampla defesa ao agra-
vado. Portanto, ausente um dos requisitos necessários à con-
cessão da liminar pleiteada pelo agravante, segundo entendi-
mento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, ou seja,
que a contestação esteja fundada na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do STJ ou do STF, impõe-se a
manutenção da decisão agravada. Outrossim, cabe salientar que
os referidos depósitos não têm o condão de impedir o direito de
ação do agravado de cobrar o que entende devido, como já se
pronunciou esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEI-
RO DA HABITAÇÃO - SFH. TUTELA ANTECIPATÓRIA.
DEPÓSITO MENSAL DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS COM
BASE EM PERÍCIA UNILATERAL. POSSIBILIDADE. AN-
TECIPAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE TEM
O CONDÃO DE EVITAR A MORA DO DEVEDOR, MAS
NÃO IMPEDE O CREDOR DE AJUIZAR A AÇÃO DESTI-
NADA À COBRANÇA DO QUE ENTENDE DEVIDO. RE-
CURSO PROVIDO”. (Ac. nº 13.406, 8ª Câm. Cível, Rel. Des.
Dulce Maria Cecconi, julg. 08.04.02). Por outro lado, os depó-
sitos afastam a mora tão- somente quanto ao valor efetivamen-
te depositado, ou seja, o efeito liberatório se dá apenas quanto
à parte incontroversa. Sobre a questão, o entendimento desta
Corte: “(...). ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDIDO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES QUE ENTENDE
DEVIDOS. EFEITOS DA MORA. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Recurso provido. 1. (...).
2. (...). 3. Depósito das parcelas. O direito do devedor deposi-
tar em Juízo o valor que entende devido, com a pretensão de se
precaver contra os efeitos da mora até que o valor da dívida
seja em definitivo composto na ação judicial em trâmite, vem
sendo admitida de maneira pacífica pela jurisprudência. O pe-
riculum in mora é inegável. Não, é evidente, para impedir que
o Agravado ajuíze ação executiva, mas para evitar os efeitos
decorrentes da mora do valor oferecido, ou compeli-lo a proce-
der pagamento de valor danoso aos seus interesses, sendo a
providência, essencialmente reversível e nenhum prejuízo im-
porta ao credor, a quem desde logo é assegurado o pagamento
da parte da dívida incontroversa. Cabe lembrar, ainda, que não
se trata de impedir o Agravado de propor execução, pois, a teor
do art. 585, § 1º, do CPC, ‘a propositura de qualquer ação rela-
tiva ao débito constante do título executivo não inibe o credor
de promover-lhe a execução’, nada obstando que a parte recor-
ra ao Judiciário na tentativa de fazer valer o seu direito decor-
rente do título, conforme é assegurado pela Constituição Fede-
ral. Ademais, sendo o depósito efetuado à conta e risco do de-
positante, ele não tem efeito liberatório enquanto não decidida
a lide, de forma que o credor não fica impedido de cobrar a
dívida no valor, ou na diferença, que interprete como pertinen-
te”. (grifei). (Ac. nº 1.154, 12ª Câm. Cível, Rel. Des. Jurandyr
Souza Junior, j. 21.07.05)”. Desse modo, possível a realização
dos depósitos em Juízo, contudo, com afastamento da mora tão-
somente até o valor efetivamente depositado. Por fim, correta a
decisão agravada, eis que se tem admitido a permanência da
posse com o devedor-fiduciário, entretanto, apenas em ação de
busca e apreensão, ou então em ação revisional de contrato
conexa a uma ação de busca e apreensão já em trâmite, o que
não é caso dos autos. III - Pelo exposto, com fulcro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente agravo de instrumento, pois em manifesto confronto
com a atual jurisprudência dominante dos Tribunais Superio-
res. IV - Intime-se. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 14
de abril de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator

0034 . Processo/Prot: 0487863-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000315 Revisão de Contrato. Agravante:
Marinei de Souza Wassuaski. Advogado: Carlos Eduardo Scar-
dua, Danielle Tedesko, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Despacho:

Vistos, Estando presentes os pressupostos exigidos, concedo
efeito suspensivo. Intime-se o agravado para que, querendo,
responda ao recurso. Comunique-se esta decisão ao MM Juiz,
por fax. Após voltem. Curitiba, 14 de abril de 2008. DES. CAR-
LOS MANSUR ARIDA Relator

Vista ao(s) Agravante(s) - pedido de vista - Prazo : 5 dias

0035 . Processo/Prot: 0470526-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/19780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 20605 Fa-
lência. Agravante: Pedreira Central Ltda. Advogado: Rodrigo
Cipriano dos Santos Risolia, Gustavo Frazão Nadalin. Agrava-
do: Massa Falida de Cipate - Companhia de Pavimentação e
Terraplananagem, Massa Falida de Apmisa Mineração Ltda.

Advogado: William Carvalho. Interessado: Clemenceau Merheb
Calixto Síndico da Massa Falida. Advogado: William Carva-
lho. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Motivo: pedido de vista

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03435

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bruno Miranda de Quadros 004 0485891-3
Daniele de Bona 005 0486423-9
Edgard Cortes de Figueiredo 006 0440743-0
Edvaldo Luiz da Rocha 002 0484329-8
Juliano Miqueletti Soncin 002 0484329-8
Luiz Henrique Guimarães Hohmann 001 0483603-5
Natanael Gorte Camargo 001 0483603-5
Orildo Volpin 006 0440743-0
Rodrigo Colado Simão 006 0440743-0
Thais Portugal 001 0483603-5
Wilson Benini 003 0485155-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0483603-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/69922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001017 Impugnação aos Benefícios de As-
sistência Judiciária. Apelante: Casagrande Administradora de
Consórcios Ltda. Advogado: Thais Portugal. Apelado: Flávio
Luis Ribeiro de Oliveira. Advogado: Luiz Henrique Guimarães
Hohmann, Natanael Gorte Camargo. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des.
José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº.
483.603-5, da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é apelante CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA e
apelado FLÁVIO LUIS RIBEIRO DE OLIVEIRA. Trata-se de
Apelação Cível interposta contra a r. sentença que, em Impug-
nação ao Pedido de Assistência Judiciária Gratuita, proposta
por CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS LTDA, contra FLÁVIO LUIS RIBEIRO DE OLIVEIRA,
julgou improcedente o pedido, “sem condenação em honorári-
os, porque incabível na espécie”. Inconformada CASAGRAN-
DE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA afirma,
em síntese: que a Lei 1.060/50 colidiria em parte com o artigo
5º, inciso LXXIV da Constituição sendo que “a CF. através do
princípio da receptividade, recepcionou em termos o contido
na Lei 1.060/50, porém revogou com relação ao deferimento
mediante simples afirmação, exigindo que a parte que pretende
se beneficiar, comprove que não dispõe dos meios necessários
para custear as despesas processuais”; que deveria ser conside-
rado o valor do veículo, das prestações (anexo extrato) e a apro-
vação da ficha cadastral, que provariam a capacidade do réu de
arcar com as custas. Em suas contra-razões o apelado FLÁVIO
LUIS RIBEIRO DE OLIVEIRA alega: que a simples declara-
ção de pobreza seria suficiente para o deferimento da justiça
gratuita; que a Constituição “jamais teve o condão de restringir
o direito que já era veiculado pela Lei nº. 1.060/5, mas sim
torná-la constitucional, conferindo-lhe efetividade e alcance
ainda maiores do que já possuía”; que não teria havido produ-
ção de prova em contrário por parte do autor; que seria moto-
rista de caminhão. É, em síntese, o relatório. DECIDO Trata-se
de Apelação Cível interposta contra a r. sentença que em Im-
pugnação ao Pedido de Assistência Judiciária Gratuita propos-
ta por CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS LTDA contra FLÁVIO LUIS RIBEIRO DE OLIVEIRA
julgou improcedente o pedido, “sem condenação em honorári-
os, porque incabível na espécie”. Ao presente recurso é de ser
negados eguimento, monocraticamente, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, eis que o recurso está
em confronto com jurisprudência dominante no STJ e neste
Tribunal. Ao contrário do afirmado pelo apelante a Constitui-
ção Federal de 1988 não derrogou a Lei 1.060/50, que trata
acerca da concessão do benefício da Justiça Gratuita, sendo a
mesma não conflitante com a Carta Magna brasileira. No arti-
go 4º da referida Lei está o requisito necessário á concessão, in
verbis: Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência ju-
diciária, mediante simples afirmação, na própria petição inici-
al, de que não está em condições de pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família. A Constituição de 1988 trata do tema no artigo 5º, inci-
so LXXIV da seguinte forma: LXXIV - O Estado prestará as-
sistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem in-
suficiência de recursos. A dita “comprovação”, presente no texto
constitucional e ausente na Lei ordinária, apta ao deferimento
da justiça gratuita é entendida pelos Tribunais Superiores como
simples alegação do próprio requerente de que não possui con-
dições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
seu sustento e/ou de seus familiares. Este posicionamento ba-
seia-se na própria Constituição Federal que em seu artigo XXXV
visa garantir a todos o pleno acesso a justiça e a efetividade do
direito de ação. Nesse sentido são os julgados do Supremo Tri-
bunal Federal e deste Egrégio Tribunal: “A garantia do art. 5º,
LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos - não revogou a de assistên-
cia judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados,
certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo
próprio interessado, de que a sua situação econômica não per-
mite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, den-
tro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o
acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV)”. (STF RE
205.746, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 26-11-96,
DJ de 28-2-97) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
SITUAÇÃO FINANCEIRA - PROVA - DESNECESSIDADE -
SUFICIÊNCIA DA SIMPLES AFIRMAÇÃO DA PARTE - ART.
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4, LEI N. 1.060/50 - INTELIGÊNCIA - PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO PARA DEFE-
RI-LA. PARA QUE A PARTE OBTENHA AS BENESSES DA
LEI 1.060/50 É BASTANTE A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE
QUE NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE SUPORTAR AS CUS-
TAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DE ADVOGADO
SEM PREJUÍZO DA MANTENÇA PRÓPRIA OU DA FAMÍ-
LIA, SENDO INEXIGÍVEL COMPROVAÇÃO DESSA CIR-
CUNSTÂNCIA. A GARANTIA DO ART. 5, LXXXIV - AS-
SISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA AOS QUE
COMPROVAREM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - NÃO
REVOGOU A DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DA LEI 1.060, DE 1950, AOS NECESSITADOS, CERTO QUE,
PARA OBTENÇÃO DESTA, BASTA A DECLARAÇÃO, FEI-
TA PELO PRÓPRIO INTERESSADO, DE QUE A SUA SITU-
AÇÃO ECONÔMICA NÃO PERMITE VIR A JUÍZO SEM
PREJUÍZO DA SUA MANUTENÇÃO OU DE SUA FAMÍ-
LIA. ESSA NORMA INFRACONSTITUCIONAL PÕE-SE,
ADEMAIS, DENTRO DO ESPÍRITO DA CONSTITUIÇÃO,
QUE DESEJA QUE SEJA FACILITADO O ACESSO DE TO-
DOS À JUSTIÇA (CF, ART. 5, XXXV). II - R. E. NÃO CO-
NHECIDO (STF). (Apelação Cível nº 0313359-9 4 TAPR, 6.ª
Câm. Civ., Ac. 7908, Rel. Juiz Mendes Silva.) Resta claro que
o apelado possui direito de se beneficiar da justiça gratuita,
posto que resta incontroverso que na petição inicial da Ação
Rescisão Contratual c/c Compensação ou Repetição de Indébi-
to requereu o benefício, declarando que não possuía recursos
financeiros para arcar com as custas processuais. É pacifico o
entendimento de que o estado de miserabilidade não necessita
ser absoluto. Basta que o postulante se encontre em situação
que o impossibilite de pagar as despesas processuais sem que
tal implique em diminuição do montante apto ao seu sustento e
a manutenção de sua dignidade. Nesse sentido são os julgados
do Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal: PRO-
CESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PRESUNÇÃO DE POBREZA. DESNECESSIDADE DO RE-
QUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO. 1. É desneces-
sária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a
fim de lograr a concessão da assistência judiciária, sendo sufi-
ciente a sua afirmação de que não está em condições para arcar
com as custas processuais, presumindo-se a condição de po-
breza, até prova em contrário. 2. Agravo regimental desprovi-
do. (STJ AgRg no Ag 908647 / RS Rel. Ministra LAURITA
VAZ Órgão Julgador: 5ª Turma DJU 12/11/2007) (grifei) “(...).
Basta a afirmação da parte, dando conta de sua impossibilidade
de pagar custas do processo sem prejuízo de seu próprio sus-
tento ou de sua família, para que se conceda o benefício da
assistência judiciária” (TJPR Ag. Inst 342023-9 9ª CC. Rel.
Edvino Bocchia, DJU23/06/2006). A falta de recursos econô-
micos não deve vir a inviabilizar a tutela jurisdicional do direi-
to reclamado pelo autor. Nas palavras de Luiz Guilherme Mari-
noni: “O custo do processo pode impedir o cidadão de propor a
ação, ainda que tenha convicção de que o seu direito foi viola-
do ou está sendo ameaçado de violação. Isso significa que, por
razões financeiras, expressiva parte dos brasileiros pode ser
obrigada a abrir mão dos seus direitos. Porém, é evidente que
não adianta outorgar direitos e técnicas processuais adequadas
e não permitir que o processo possa ser utilizado em razão de
óbices econômicos.” (Teoria Geral do Processo. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2006) De se considerar, ainda, que a
apelante não trouxe aos autos qualquer comprovação acerca do
valor mensal do pactuado e do suposto salário alegado pelo
apelado para que o seu cadastro fosse aprovado, que demons-
trassem a capacidade do mesmo de arcar com as custas do pro-
cesso. O fato de se tratar de um veiculo de elevado valor não
faz óbice a concessão da benesse uma vez que se trata de um
caminhão utilizado pelo apelado para o exercício de sua ativi-
dade profissional e do custeio de sua família. Destaca-se que a
ação originária busca discutir justamente a onerosidade exces-
siva do pactuado. ANTE O EXPOSTO, conforme autoriza o
Artigo 557, caput’, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, nos termos da fundamentação. Int. Curitiba,
08 de Abril de 2008. DES. ROBERTO DE VICENTE - Relator

0002 . Processo/Prot: 0484329-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/75499. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000900 Revisão de Contrato.
Apelante: Iris Antônio de Oliveira, Clarice Candida de Olivei-
ra. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Dibens Lea-
sing Sa - Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Juliano Mi-
queletti Soncin. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Revisor: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso adesivo interposto por IRIS ANTÔNIO
DE OLIVEIRA E OUTRO contra sentença que, nos autos de
ação revisional c/c declaratória de inexistência de débito, com
restituição de valores pagos, compensação e consignação em
pagamento, ajuizada em face de DIBENS LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, julgou improcedentes
os pedidos formulados condenando os autores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em R$1.000,00. 2. O recurso não comporta conhecimento. Pri-
meiramente, vislumbra-se que houve equívoco na protocoliza-
ção do recurso, uma vez que intitulado “RECURSO ADESI-
VO”, quando o correto seria recurso de apelação. Porém, mes-
mo que se adotasse o princípio da fungibilidade, melhor sorte
não socorreria aos “apelantes”, porquanto se extrai que as ra-
zões recursais dizem respeito a uma ação de cobrança ajuizada
em face da Companhia de Seguros Gralha Azul, cujo tema de
fundo é o “seguro obrigatório - DPVAT”. E ainda que superado
esses óbices, o recurso foi protocolizado em 21/11/2007, antes
do início do prazo recursal (11/02/2008 - f. 151), sendo enten-
dido nos tribunais superiores que o recurso nesse caso é inexis-
tente (STF, ED-ROAR-11.607/2002.000-02-00.4, em 04/05/
2006; STF, AI-ED405.357/SP, Relator Min. Joaquim Barbosa,
DJ 04/11/2005; TST, E-RR-70.162/2002-900-02-00.8, DJ 12/
03/2004, Relatora Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; TST,
AIRR-918/2002-313-02-40.3, 3ª Turma, DJ 17/11/2006, Rela-
tor Min. CarlosAlberto Reis de Paula). Deste modo, nego se-
guimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. Curi-
tiba, 10 de abril de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0003 . Processo/Prot: 0485155-2 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2008/82165. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030580 Busca e Apreensão. Autor: João
Roberto Regula. Advogado: Wilson Benini. Réu: Banco San-
tander Brasil S/a. Interessado: Dorotea Lourdes Osatchuk. Ór-
gão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Da-
lacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de Ação Rescisória nº 485.155-
2, em que é autor João Roberto Regula, réu Banco Santander
Brasil S/A e interessada Dorotea Lourdes Osatchuk. I - Prevê o
artigo 273, caput e inciso I do Código de Processo Civil, a pos-
sibilidade de o juiz, a requerimento da parte, antecipar total ou
parcialmente os efeitos da tutela, desde que exista prova ine-
quívoca da verossimilhança da alegação e haja fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação. Alega o autor, que
o juízo da 12ª Vara Cível do Foro Central é absolutamente in-
competente para julgar os autos nº 30.580/06 ajuizados pelo
Banco Santander Brasil S/A, em 10 de agosto de 2.006, em
face de Dorotea Lourdes Ostachuk (fl. 13 - TJ), tendo em vista
a conexão com os autos nº 1.152/05 da 10ª Vara Cível do mes-
mo foro, por ele ajuizado em 26 de setembro de 2.005, em face
de Ronei de Oliveira Silva (fl. 84 - TJ). No entanto, devia o
autor ter alegado eventual conexão no momento oportuno, isto
é, quando tão logo soube da existência do referido processo, o
que se deu, ao que parece, em fevereiro de 2.007, por meio de
informação prestada pelo oficial de justiça (fl. 182 - TJ), sendo
que a demanda foi julgada somente em junho do mesmo ano
(fl. 62 - TJ). E, com efeito, nos termos da Súmula nº 235 do
Superior Tribunal de Justiça: “A conexão não determina a reu-
nião dos processos, se um deles já foi julgado.” Desse modo,
pelo menos em cognição sumária, não há como o bem aliena-
do, cuja propriedade foi consolidada nas mãos do banco alie-
nante, ser restituído ao autor. Ante ao exposto, ausente a veros-
similhança das alegações, indefiro a antecipação dos efeitos da
tutela. II - Cite-se o réu para que, querendo, apresente resposta
no prazo legal. Curitiba, 09 de abril de 2.008. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0004 . Processo/Prot: 0485891-3 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/80565. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000006 Carta Precatória. Sus-
citante: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
da Lapa. Interessado: Banco Finasa S/a. Advogado: Bruno Mi-
randa de Quadros. Interessado: Fernando Moreira Lima. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS 1. Trata-se de conflito de competência positivo susci-
tado pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa em face do MM. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca da Lapa, nos autos nº 06/2008 de ação de busca e
apreensão, ajuizada pelo Banco Finasa S/A contra Fernando
Moreira Lima. Sustenta o i. juiz suscitante a incompetência do
juízo da Comarca da Lapa para processar e julgar a ação de
busca e apreensão, pois “sendo a relação havida entre as partes
caracterizada como de consumo e tratando-se o contrato entre
elas celebrado (financiamento garantido com alienação fiduci-
ária), tipicamente de adesão, há que se reconhecer que a com-
petência do foro do domicílio do consumidor, embora territori-
al, tem caráter absoluto, devendo ser pronunciada de ofício”
(ff. 10/11). É o relatório 2. O art. 120, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil prevê que havendo jurisprudência do-
minante do Tribunal sobre a questão suscitada no conflito de
competência, pode o relator decidi-lo de plano. Pois bem. É
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que configurada relação de consumo entre as partes,
tendo em vista o princípio da facilitação de defesa do consumi-
dor, deve a ação ser proposta no domicílio do réu. Confira-se:
“Direito do consumidor. Ação civil pública para declarar a nu-
lidade de cláusula de eleição de foro. Precedentes e Súmula nº
83 da Corte. 1. (...). 2. É firme a jurisprudência desta Corte no
sentido de afastar a cláusula de eleição de foro, privilegiando
de modo absoluto o foro do domicílio do réu, no âmbito da
facilitação de defesa agasalhada pelo Código de Defesa do
Consumidor. 3. Recurso especial não conhecido” (REsp 466347/
SP, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,
j. 18.09.03). A jurisprudência desta Corte segue a mesma dire-
ção: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA). DECISÃO QUE,
DE OFÍCIO, RECONHECEU A NULIDADE DA CLÁUSULA
CONTRATUAL QUE ESTABELECEU O FORO DE ELEI-
ÇÃO, COM A CONSEQÜENTE REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO COMPETENTE (DO LOCAL DE DOMICÍLIO DA RÉ).
NULIDADE INCONTESTÁVEL DO AJUSTE (INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 1º, 6º, INCISO VIII, E 51, INCISO XV,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR). POSTURA
QUE NÃO DESESTRUTURA O SISTEMA PROCESSUAL
NEM VAI DE ENCONTRO AO ENUNCIADO Nº 33 DA SÚ-
MULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS NÃO
SE TRATA DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DE IN-
COMPETÊNCIA RELATIVA, MAS DE NULIDADE QUE
ACARRETA O AFASTAMENTO DO PODER DE EXERCER
JURISDIÇÃO NO CASO CONCRETO. PREVALÊNCIA DA
REGRA GERAL DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL (DO-
MICÍLIO DO RÉU - ART. 94 DO CDC). DECISÃO CONFOR-
ME AS REGRAS CONSUMERISTAS E A ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA PRO-
VIMENTO” (TJ/PR, Ac. nº 8505, Décima Câmara Cível, Rel.
Juiz Subst. em Segundo Grau Maguns Venicius Rox, j.
19.03.08). Assim, considerando que o réu tem domicílio no
Município de Ponta Grossa, é competente para o ajuizamento e
julgamento da ação de busca e apreensão (autos nº 06/2008) o

Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, ao teor do
art. 6º, inc. VII do Código de Defesa do Consumidor, pelo que
assiste razão ao i. magistrado suscitante. Nesse sentido, em casos
idênticos, é o entendimento deste Tribunal: “CONFLITO PO-
SITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA DO
FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. CONFLITO PROCEDEN-
TE PARA DECLARAR COMPETENTE O FORO DO JUÍZO
SUSCITANTE” (Ac. 130, Décima Oitava Câmara Cível em
Composição Integral, Des. Carlos Mansur Arida, j. 16.01.08).
“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO - AÇÃO AJUIZADA NO FORO
DO CREDOR - CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DO
DOMICÍLIO DO RÉU - APLICAÇÃO AO CASO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMPETÊNCIA AB-
SOLUTA CARACTERIZADA - ARTIGOS 94 E 112, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC - PRECEDENTES DO STJ E DES-
TE TRIBUNAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCE-
DENTE” (Ac. nº 111, Décima Oitava Câmara Cível em Com-
posição Integral, Des. Roberto de Vicente, j. 17.10.07) 3. Por
tais razões, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o conflito positivo de com-
petência, a fim de declarar a competência do juízo suscitante -
Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa para pro-
cessar a presente ação. 4. Comunique-se aos Juízos Suscitante
e Suscitado, com cópia da decisão. 5. Intimem-se. Curitiba, 08
de abril de 2008. RUY MUGGIATI Relator

0005 . Processo/Prot: 0486423-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/79031. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000470 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Banco Panamericano Sa. Advogado: Daniele de Bona.
Apelado: Osmarilda Lourenço da Cruz. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Roberto De Vicente. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos, Trata-se de Ação de busca e Apreensão, proposta por
Banco Panamericano S/A em face de Osmerilda Lourenço da
Cruz. Aduziu o autor, na inicial, que firmou com a requerida,
em 13/04/2006, contrato de financiamento garantido fiduciari-
amente, o qual deixou de ser pago a partir do mês 05 de 2006.
Acostou aos autos a notificação extrajudicial, devidamente re-
cebida pela ré, embora tenha esta se recusado a assinar o docu-
mento. O MM. Juiz a quo indeferiu a liminar em razão de esta-
rem presentes indícios da cobrança de encargos abusivos. A ré
foi devidamente citada, porém não ofereceu contestação. O juiz
procedeu ao julgamento antecipado do feito, dando procedên-
cia ao pedido do autor, determinando a expedição de mandado
de busca e apreensão, consolidando o bem nas mãos do reque-
rente. O Banco autor interposto o presente recurso de apela-
ção, alegando, em síntese, que: (i) a liminar deveria ter sido
deferida, pois é conseqüência lógica prevista no Decreto-Lei n.
911/69; (ii) o autor havia cumprido todos os requisitos legais;
(iii) não encontrado o bem, o credor tem direito a requerer a
conversão do feito em ação de depósito. É o breve relato. DE-
CIDO: Compulsando o recurso, percebo que o presente recur-
so não merece ser conhecido. Inicialmente, impende ressaltar
que houve preclusão temporal quanto ao deferimento da limi-
nar. Preclusão temporal é a perda da faculdade de praticar al-
gum ato processual pelo decurso do prazo transcorrido “in al-
bis”. Verifica-se dos autos que após o despacho inicial do juiz
de 1º grau, indeferindo a liminar (em dezembro de 2006) não
houve interposição de nenhum recurso, nem mesmo pedido de
reconsideração por parte do autor. Dessa forma, o prazo decor-
reu “in albis” sem que o ora recorrente tivesse se insurgido
contra a determinação judicial referida, não cabendo agora, em
sede de recurso, insurgir-se contra esta decisão. Assim precei-
tua o art. 183 do CPC: “Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-
se, independentemente de declaração judicial, o direito de pra-
ticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que não o rea-
lizou por justa causa.” Sobre a preclusão temporal, preleciona
Nelson Nery Jr.: “Ocorre quando a perda da faculdade de pra-
ticar ato processual se dá em virtude de haver decorrido o pra-
zo, sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o tenha pratica-
do a destempo ou de forma incompleta ou irregular.” (in Obra
Código de Processo Civil Comentado: e legislação extravagan-
te. 7ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 578.) Ob-
serva-se que a parte que possui a faculdade de interpor recurso
em tempo hábil e peremptório, se não o fizer, deverá arcar com
as conseqüências de sua inércia, não mais podendo atacar a
decisão proferida, uma vez que esta se reveste de imutabilida-
de. Sendo assim, da decisão interlocutória proferida, se a parte
não recorreu no prazo hábil e através do recurso certo, não
caberá agora, em sede de apelação, rediscutir a matéria. O pro-
cesso não pode ficar à disposição das partes, aguardando “ad
infinitum” a atuação delas. Ademais, constata-se que está au-
sente um dos pressupostos recursais, qual seja, o interesse.
Embora tenha o MM. Juiz a quo negado a pretensão liminar do
autor, em razão da revelia da ré, declarou como verdadeiros os
fatos alegados na inicial e deu procedência a ação, determinan-
do que o bem seja entregue ao credor, para que possa suprir o
crédito exigido. Nesse sentido, obtendo o requerente aquilo que
pretendia, não há nenhum interesse em recorrer da sentença de
1º grau. Denota-se da fl. 03 que o autor pediu expressamente
que: “d) julgue procedente a presente ação, na forma do pedi-
do, consolidando-se a posse do bem em mãos do Suplicante;”.
Não há pedido de conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito, nem mesmo alternativamente. A pretensão
que levanta o ora apelante em sede recursal não foi negada
pelo juiz de 1º grau. Em realidade, sequer foi requerida para
ser obstada, pelo que não há interesse em recorrer de algo que
não afetou seus interesses e direitos. Ademais, alega o apelante
que o bem não poderá ser encontrado. Ocorre que tal assertiva
não foi confirmada. O autor requereu a busca e apreensão e
obteve procedência. O art. 4º do Decreto-Lei 911/69, assim
dispõe: “Art. 4º. Se o bem alienado fiduciariamente não for
encontrado ou não se achar na posse do devedor, o credor po-
derá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos
mesmos autos, em ação de depósito, na forma prevista no Ca-
pítulo II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Ci-
vil”. Neste diapasão, pode-se constatar que não estão presentes

as hipóteses elencadas pelo referido artigo, nem houve requeri-
mento do autor/apelante. Portanto, em decorrência do recurso
ser considerado manifestamente inadmissível e prejudicado, com
fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Curiti-
ba, 14 de abril de 2008. DES. CARLOS MANSUR ARIDA
Relator

Vista a(s) Parte(s) - para se manifestarem sobre ofício nº 435/
2008, da 2ª Vara Cível de Cascavel - Prazo : 5 dias

0006 . Processo/Prot: 0440743-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186559. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000078 Ordinária. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Orildo Vol-
pin. Apelante: Nelson Chechelaki e Cia Ltda. Advogado: Ro-
drigo Colado Simão, Edgard Cortes de Figueiredo. Apelado:
Nelson Chechelaki e Cia Ltda. Advogado: Rodrigo Colado Si-
mão, Edgard Cortes de Figueiredo. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Orildo Volpin. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des.
José Carlos Dalacqua. Motivo: para se manifestarem sobre ofí-
cio nº 435/2008, da 2ª Vara Cível de Cascavel

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03440
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0429333-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/31190. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 429333-4 Apelação Civel. Apelante: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado:
Celestina Machado Rosa. Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Rec.Adesivo: Celestina Machado Rosa. Advogado: Mar-
li Regina Renoste Vieli. Embargante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9844.
Nº Livro: 296. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 8ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em REJEITAR os embargos de declaração, com aplicação
de multa, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMENTA:
I. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL. JUROS DE
MORA. INCONFORMISMO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT. II. - ALEGAÇÃO DE
QUE OS JUROS DE MORA NÃO SÃO DEVIDOS. ALTER-
NATIVAMENTE REQUER-SE SUA CONTAGEM A PARTIR
DA CITAÇÃO. III. - INOVAÇÃO RECURSAL DE VEZ QUE
A EMBARGANTE RECONHECE, NA APELAÇÃO, QUE OS
JUROS SÃO DEVIDOS, ALÉM DO QUE TAL VERBA É
DEVIDA COM BASE NO ART. 394 DO CC. - SE HÁ SOLI-
DARIEDADE PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL, ESTA

SOLIDARIEDADE SE ESTENDE TAMBÉM EM RELAÇÃO
AOS JUROS. IV. - DATA INICIAL DA CONTAGEM FIXADA
DE FORMA CLARA COM BASE NOS ARTS. 5º § 1º DA LEI
6.194/74 E 397 DO CÓDIGO CIVIL. V. - MERO INCONFOR-
MISMO QUE DEVE SER OBJETO DE RECURSO PRÓPRIO.
VI. - PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO BASTA QUE
A MATÉRIA TENHA SIDO ENFRENTADA, COMO FOI. VII.
- EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS. APLICA-
ÇÃO DE MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
VIII. - EMBARGOS REJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE
MULTA.

0002 . Processo/Prot: 0422697-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/116129. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001459 Indenização. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Claudiomi-
ro Prior. Apelado: Rodrigo Dias Prestes. Advogado: Rodrigo
Vinicius Soares Cardoso. Rec.Adesivo: Rodrigo Dias Prestes.
Advogado: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Macedo Pacheco. Nº Acórdão: 9845. Nº Livro: 296. Julgado
em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento à apelação e DAR provimento
ao recurso adesivo, nos termos da fundamentação. EMENTA:
I. - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM ROL DE
INADIMPLENTES. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPEDIMEN-
TO. ART. 517 DO CPC. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
PROVIDO. II. - RECURSO ADESIVO. VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL - R$4.000,00. MAJORAÇÃO
PARA R$7.600,00 PARA ATENDER O CARÁTER INIBITÓ-
RIO DA MESMA. RECURSO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0448022-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227312. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000167 Cobrança. Ape-
lante: Aps Seguradora S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira. Rec.Adesivo: Francisca Antonia dos Santos Bezerra.
Advogado: Adriana Aparecida Martinez, Carina Marini. Ape-
lado: Aps Seguradora S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira. Apelado: Francisca Antonia dos Santos Bezerra. Ad-
vogado: Adriana Aparecida Martinez, Carina Marini. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago ( Des.
José Simões Teixeira). Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9846. Nº Livro: 296. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento à apelação e DAR parcial pro-
vimento ao recurso adesivo, nos termos da fundamentação.
EMENTA: I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO DPVAT. II. - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. A)
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. NÃO VINCULAÇÃO À
RECLAMAÇÃO PERANTE A SEGURADORA. PRETENSÃO
RESISTIDA DEMONSTRADA NO DECORRER DO PRO-
CESSO. B) CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E NEXO CAU-
SAL DEVIDAMENTE COMPROVADOS COM A CERTIDÃO
DE ÓBITO E DOCUMENTOS PRESENTES NOS AUTOS
(FLS. 12, 13 E 14), SENDO SUFICIENTE PARA ENSEJAR O
DIREITO AO RECIBMENTO DO SEGURO DPVAT. C) CNSP.
COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE A LEGITIMIDADE DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, MAS
SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE SOBREPOR À LEI QUE
ESTABELECE E REGULA O SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES DE VIA TERRESTRE, BEM COMO A SUA IN-
DENIZAÇÃO. D) A LEI 6.194/74 NÃO FOI REVOGADA,
NÃO PODENDO SER ALTERADA POR RESOLUÇÃO DO
CNSP. E) O VALOR DE COBERTURA DO SEGURO DPVAT,
EM CASO DE MORTE, É DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS, FI-
XADO CONSOANTE CRITÉRIO LEGAL ESPECÍFICO. O
SALÁRIO MÍNIMO, NO CASO, É UTILIZADO COMO BASE
DE INDENIZAÇÃO LEGAL E NÃO COMO INDEXADOR.
INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A NOR-
MA ESPECIAL - LEI Nº 6.194/74 - E AS NORMAS QUE
VEDAM O USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO PARÂME-
TRO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES DO
STJ. III. - RECURSO ADESIVO. PARCIALMENTE PROVI-
DO. A) VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, PARA FINS DE
INDENIZAÇÃO DO DPVAT, QUANDO É OBJETO, EM SUA
TOTALIDADE, DE PEDIDO JUDICIAL, PODE SER AQUE-
LE QUE ESTIVER EM VIGOR NA DATA DA SENTENÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DESSA DATA. JUROS
A PARTIR DA CITAÇÃO, DIANTE DA AUSÊNCIA DE RE-
QUERIMENTO ADMINISTRATIVO. B) VERBA HONORÁ-
RIA MANTIDA, DADA A POUCA COMPLEXIDADE DA
CAUSA.

0004 . Processo/Prot: 0358092-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/87773. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000671 Indenização. Apelan-
te: Vagner Rogel de Oliveira. Advogado: José Cunha Garcia.
Apelante: Tv Independência Norte do Paraná Ltda. Advogado:
Eduardo Amaral Pompeo. Apelado: Regiane Eleoterio de Oli-
veira Rocha. Advogado: Mario Rocha Filho, Nadia Hommers-
chag Nora. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Nº Acórdão: 9847. Nº Livro: 297. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
retido e negar provimento à ambos os recursos de apelação.

EMENTA: AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - DECADÊN-
CIA PREVISTA NO ARTIGO 56, DA LEI Nº 5.250/67, NÃO
RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 - RESPONSABILIDADE PASSIVA DO VEÍCULO DE
DIVULGAÇÃO - SÚMULA Nº 221 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE INDEFERI-
DA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA - APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - INDEVI-
DA DIVULGAÇÃO DE NOME E IMAGEM ATRIBUINDO
AUTORIA DE FURTO DE CHOCOLATES EM GRANDE
LOJA NA CIDADE - NOTIFICAÇÃO - LEI DE IMPRENSA -
DESNECESSIDADE - PROVA CONSTITUÍDA POR OUTROS
MEIOS - DANO MORAL COMPROVADO - APLICAÇÃO DO
ART. 333 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - VALOR NÃO
SUJEITO AOS LIMITES DA LEI DE IMPRENSA - SÚMULA
Nº 281 DO STJ - CORRETA FIXAÇÃO DO VALOR ATRI-
BUÍDO À INDENIZAÇÃO - SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
AGRAVO RETIDO E RECURSOS DESPROVIDOS. 1. A par-
tir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o Superi-
or Tribunal de Justiça passou a adotar o entendimento de que o
prazo decadencial para a propositura das ações de danos mate-
riais e morais em casos como o em tela é aquele previsto no
Código Civil, ou seja, não mais se aplica o prazo de três meses
previsto na Lei de Imprensa. 2. Tanto o autor do escrito quanto
o proprietário do veículo de divulgação são civilmente respon-
sáveis pelo ressarcimento de dano decorrente da divulgação de
fatos gravosos pela imprensa, nos termos da Súmula 221 do
Superior Tribunal de Justiça. 3. a ausência de notificação pré-
via à emissora para conservação da gravação do programa não
acarreta necessariamente a carência de ação, quando esta vem
instruída com fita de áudio e vídeo na qual contem prova ine-
quívoca das ofensas veiculadas no referido programa. 4. Não
se desincumbiram os apelantes do ônus de comprovar à exis-
tência de fato impeditiva, modificativa ou extintiva do direito
da apelada, na forma do art. 333, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, porquanto o conjunto de provas apresentado leva a
crer que o programa foi veiculado na forma por ela descrita. 5.
Não se configura excessivo o valor atribuído na condenação a
título de indenização por danos morais, vez que bem sopesou o
digno Juiz a quo as circunstâncias em que se deram o fato ilíci-
to, os danos sofridos e a repercussão moral provocados com a
divulgação indevida do nome e imagem da apelada em progra-
ma televisivo, como autora de furto de chocolates em grande
loja comercial na cidade.

0005 . Processo/Prot: 0340778-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/205662. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000799 Indenização. Apelan-
te: Banco Fiat Sa. Advogado: Paula Regina Gasparetto, Maria-
na Gamba Marzochi. Apelado: Damaris Gonçalves Josepetti
da Costa. Advogado: Jamil Josepetti Junior. Rec.Adesivo: Da-
maris Gonçalves Josepetti da Costa. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9848. Nº Livro: 297. Julgado
em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por unanimidade de votos em negar provimento à
apelação da ré e dar provimento ao recurso adesivo da autora.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO
INDEVIDADA DO NOME DA CORRENTISTA EM ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SERASA). INDENIZAÇÃO
DEVIDA. MAJORAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO.
JUROS DE MORA. CÔMPUTO A PARTIR DO EVENTO
LESIVO. APELAÇÃO DESPROVIDA E RECURSO ADESI-
VO PROVIDO. 1. A manutenção do nome da consumidora nos
cadastros de inadimplentes, após quitada a dívida, mesmo com
atraso, é passível de indenização por danos morais, os quais
não prescindem de provas, porquanto presumidos. 2. Deve ser
majorado o valor arbitrado a título de indenização por danos
morais para que possa representar uma compensação à vítima e
também uma forma de punição ao ofensor, guardando propor-
cionalidade entre o ato lesivo e o dano moral sofrido. 3. Em se
tratando de responsabilidade civil extracontratual, os juros de
mora devem ser computados a partir do evento lesivo (Súmula
54, do STJ).

0006 . Processo/Prot: 0352103-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/62084. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00000187 Cobrança. Ape-
lante: Cefora Andreia Zeni. Advogado: Alessandro Piero Luc-
ca. Apelante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira
da Gama, Fernanda Willie Posniak. Apelado: Cefora Andreia
Zeni. Advogado: Alessandro Piero Lucca. Apelado: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Fernanda
Willie Posniak. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº
Acórdão: 9849. Nº Livro: 297. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da OITAVA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade de votos em negar provimento
a Apelação manejada por Cefora Andréia Zeni e dar provimen-
to a Apelação interposta por Bradesco Seguros S/A. EMENTA:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE
VEÍCULO. NEGATIVA DE PAGAMENTO PELA SEGURA-
DORA. INOVAÇÃO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. EMBRI-
AGUEZ DO CONDUTOR DEMONSTRADA. NEXO CAU-
SAL ENTRE A EMBRIAGUEZ E O EVENTO DANOSO.
AGRAVAMENTO DOS RISCOS. PREVISÃO CONTRATU-
AL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. RECURSO DA AUTORA
DESPROVIDO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO
DA REQUERIDA. PROVIMENTO. 1. Não há que se falar em
inovação recursal por parte da requerente, como argüiu a segu-
radora, já que as teses de ausência de nexo de causalidade en-
tre o evento danoso e a embriaguez, e de inconsistência do lau-
do do IML foram levantadas em alegações finais, e devidamen-
te enfrentadas pela decisão singular guerreada. 2. A assertiva

que somente o agravamento do risco cometido pelo segurado
enseja a perda do direito a garantia securitária, nos termos do
art. 768, do Código Civil, não se aplica ao caso em tela, pois
entre os riscos excluídos no seguro, conforme previsão expres-
sa no Manual do segurado, estão os relativos a danos ocorridos
quando for verificado que o veículo segurado foi conduzido
por pessoa embriagada ou drogada, ou seja, quando o agrava-
mento do risco for provocado pelo condutor do veículo, inde-
pendentemente de ele ser segurado ou não, o que afasta o direi-
to a indenização securitária. 3. Não merece guarida a alegação
de que o exame toxicológico realizado mais de 06 (seis) horas
após o óbito da vítima, não serve como prova a demonstrar
eventual intoxicação alcoólica, já que a putrefação do cadáver
produz álcool etílico, alterando, portanto os resultados aferi-
dos nestas condições, visto que a putrefação, consoante estu-
dos científicos, além de produzir um máximo de 0,05 dec/l de
álcool por litro, somente se dá após 20 (vinte) horas do óbito,
não influenciando assim nos resultados obtidos 06 (seis) ou 07
(sete) horas depois do falecimento. 4. É certo que a embriaguez
por si só não é suficiente para afastar o direito à indenização
pleiteada, sendo ainda necessária, conforme orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça, a demonstração de que a conduta
perpetrada pelo condutor do veículo segurado contribuiu efeti-
vamente para o agravamento do risco, o que aconteceu no caso
em tela. 5. As provas carreadas nos autos indicam com vee-
mência a existência de nexo causal entre a ingestão da bebida e
o acidente, pois segundo o boletim de ocorrência a provável
área de impacto entre o caminhão e o automóvel segurado, se
deu na pista contrária à mão de direção pela qual vinha o irmão
da autora, evidenciando seu ingresso na via oposta de forma
imprudente a ponto de ser a causa preponderante do sinistro. 6.
Demonstrada a embriaguez do condutor do veículo segurado
por laudo do Instituto Médico Legal, bem como a influência da
alcoolemia sobre o acidente, não deve ser responsabilizada a
seguradora pelo pagamento de indenização, diante de expressa
previsão contratual de exclusão do risco nestas condições,
mormente em razão do significativo agravamento do risco con-
tratado. 7. Por fim, a alegada inexistência de má-fé do terceiro,
sob o argumento que a eventual embriaguez não passou de um
fato isolado, não significando em vontade de agravar os riscos,
também não merece subsistir, pois ao dirigir embriagado o
motorista do veículo segurado foi no mínimo imprudente, além
de ter agravado de forma acentuada, conforme demonstrado
alhures, o risco segurado. 8. Nos casos em que não houver con-
denação, os honorários devem ser fixados consoante aprecia-
ção eqüitativa do julgador, atendidos os parâmetros delineados
no §3º, do art. 20, do CPC, nos termos do §4º, do mencionado
dispositivo legal, em quantia suficiente a remunerar dignamen-
te o trabalho desenvolvido, razão pela qual a majoração do
quantum arbitrado se impõe.

0007 . Processo/Prot: 0458031-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/52231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 458031-0 Apelação Civel. Apelante: Benedict Hol-
dener. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Ba-
daró. Apelado: Condomínio Edifício Princess Diane. Advoga-
do: Marilza Matioski. Embargante: Benedict Holdener. Advo-
gado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi. Nº Acórdão: 9850. Nº Livro: 297. Julgado em: 27/
03/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do julgado. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. 1. Inexistindo na decisão embargada qualquer
dos vícios enumerados no artigo 535, do Código de Processo
Cível, os embargos de declaração não merecem acolhimento,
posto não constituir o meio processual adequado para reexame
da matéria decidida no julgamento do recurso. 2. Embargos de
declaração rejeitados.

0008 . Processo/Prot: 0342664-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/13243. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000838 Embargos a Execução. Apelante:
Marta Marilu Nogueira Fernandes. Advogado: Jonas Borges.
Apelado: Ingrid Marlene Floeter da Rocha. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Nº Acórdão: 9851. Nº Livro: 297. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em dar par-
cial provimento a Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO
DO ART. 20, §4º, DO CPC. MAJORAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC. INCIDÊNCIA A PARTIR DA AEN-
TENÇA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. A fixação dos
honorários advocatícios nas execuções deve ser feita consoan-
te apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do art. 20, §4º, do
Códex Processual Civil. 2. O índice a ser aplicado na atualiza-
ção monetária é o INPC, por ser o que melhor reflete e recom-
põe as perdas inflacionárias, incidindo a partir da sentença que
arbitrou honorários.

0009 . Processo/Prot: 0457601-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271574. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000555 Produção Antecipada de Pro-
vas. Apelante: Nipomori Comércio de Produtos Agrícolas Ltda..
Advogado: Douglas Osako. Apelado: Wilhem Marques Dib.
Advogado: Norton Emmel Muhlbeier. Interessado: Bioarts -
Indústria e Comércio de Biotecnologia Ltda.. Advogado: Mar-
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celo Lamanna de Campos Maia Dória. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9852. Nº Li-
vro: 297. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVA - CAUTELAR - SENTENÇA HO-
MOLOGATÓRIA - INAPLICABILIDADE DO ART. 458 DO
CPC - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE - IM-
POSSIBILIDADE DE SUA APRECIAÇÃO - ARGUIÇÃO
DESFUNDAMENTADA NA MEDIDA EM QUE DESDE
LOGO SE INDICA COMO UMA DAS FINALIDADES DA
AÇÃO PRINCIPAL AQUELA DE OBTER A DECLARAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO CAMBIAL            EMI-
TIDO PELA APELANTE - PRECEDENTES JURISPRUDEN-
CIAIS QUE INDICAM ALÉM DISSO A VIABILIDADE DE
FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO PRINCIPAL TAM-
BÉM A EMPRESA QUE COMERCIALIZA O PRODUTO -
NÃO SE VERIFICANDO A INTEMPESTIVIDADE DA PRO-
DUÇÃO DA PROVA - EXISTIÊNCIA DE ELEMENTOS DE
FATO QUE PERMITEM A APURAÇÃO DA EFICÁCIA OU
NÃO DO INOCULANTE UTILIZADO - NULIDADE INO-
CORRENTE - LAUDO TÉCNICO QUE FOI PRODUZIDO
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS FORMAIS PARA SUA RE-
ALIZAÇÃO - QUESTÃO ATINENTES AO EXAME DO MÉ-
RITO DA PROVA A SEREM VEICULADAS EM AÇÃO ADE-
QUADA - DESPROVIMENTO.

0010 . Processo/Prot: 0350401-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54458. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000559 Cobrança. Apelante:
Centauro Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering.
Apelado: Sandro Lima Meneghetti. Advogado: João Manoel
Grott. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão:
9853. Nº Livro: 297. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos em conhe-
cer parcialmente do recurso e dar parcial provimento na parte
conhecida. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. PERDA DAS DUAS PERNAS EM
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. INVALIDEZ PERMA-
NENTE COMPROVADA. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE NAS RESOLUÇÕES DO CNSP. IMPOSSIBILI-
DADE. PREVALÊNCIA DO ART. 3º, DA LEI 6.194/74, EM
RAZÃO DO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS.
40 SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR COMPLEMENTAR DE-
VIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO PAGAMENTO REALI-
ZADO A MENOR. PERCENTUAL DOS JUROS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE EM RECORRER DESTE TÓPICO. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PORÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0449041-7/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/27735. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 0449041-7/01 Agravo, 449041-7 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado:
Katia Regina Grochentz, Luiz Carlos da Rocha, Paulo Virgílio
de Carvalho Cantergiani. Agravado: Maria Aparecida Francos
Ribeiro. Advogado: Jonas Borges. Embargante: Pluma Confor-
to e Turismo Sa. Advogado: Katia Regina Grochentz, Luiz Car-
los da Rocha, Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago ( Des.
José Simões Teixeira). Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9854. Nº Livro: 297. Julgado em:
14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NÃO CONHECER do recurso, com aplicação de
multa, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMENTA: I.
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTERPOS-
TO SEM COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE MUL-
TA ANTERIORMENTE FIXADA, COM BASE NO ART. 557
§ 2º DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. IV. - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELA-
TÓRIOS. APLICAÇÃO DE NOVA MULTA DE 1% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC. V. - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS, COM APLI-
CAÇÃO DE MULTA.

0012 . Processo/Prot: 0452101-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/246272. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2001.00000089 Indenização.
Agravante: Benedita Inácia Estrada, Maria Neide Estrada, Lu-
cimeire Estrada. Advogado: Cirineu Dias. Agravado: Sul Amé-
rica Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Luis Eduardo Pereira Sanches. Interessado: Celson Te-
baldi, Eurico da Silva Almeida. Advogado: José Fernando Vi-
alle. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Nº Acórdão: 9855. Nº Livro: 297. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECI-
SÃO QUE RECEBEU A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA, CONFERIU O EFEITO SUSPENSIVO
ALMEJADO E NEGOU O LEVANTAMENTO PARCIAL DOS
VALORES DEPOSITADOS. FORMAL INCONFORMISMO.
PRETENSÃO DE LEVANTAMENTO DOS VALORES IN-

CONTROVERSOS. PERTINÊNCIA. IMPUGNAÇÃO RES-
TRITA À ARGÜIÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. SUS-
PENSÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA LIMITADA
AO “QUANTUM” CONTROVERSO. ART. 475-M, “CAPUT”,
DO CPC. CONTINUIDADE DO PROCEDIMENTO QUAN-
TO À PARTE CONTROVERSA. RECURSO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0436561-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/187684. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000248 Indenização. Agravan-
te: José Jaime Sampaio. Advogado: Corinna Beatriz Voswimckel
Pedroso. Agravado: Domingos Santos Vieira da Silva. Advoga-
do: Raphael Taques Pilatti, Tobias Fernando Madureira, Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Inte-
ressado: Gebran El Hage. Advogado: Rubens de Lima, Luiz
Alberto de Oliveira Lima. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9856. Nº
Livro: 297. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso interposto pelos motivos acima expostos. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO -
JUIZ A QUO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DESBLO-
QUEIO DO VEÍCULO JUNTO AO DETRAN E DETERMI-
NOU A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E DE
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE VENDA DO VEÍCU-
LO - VEÍCULO ADQUIRIDO DE UMA CONCESSIONÁRIA
- INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA JUNTO AO
DETRAN - TERCEIRO ADQUIRENTE - PRESUNÇÃO DE
BOA-FÉ - INEXISTÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO -
LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL COM EXPEDI-
ÇÃO DE OFÍCIO JUNTO AO DETRAN - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO. 1. Tendo em vista a presun-
ção de boa-fé do terceiro adquirente do veículo, sobre o qual
não recaía nenhuma restrição junto ao DETRAN na época da
alienação, é de direito a liberação da constrição judicial junto
ao órgão competente.

0014 . Processo/Prot: 0310200-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/125962. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000883 Cautelar Inominada.
Apelante: Condomínio Complexo Empresarial Oscar Fuganti.
Advogado: Izidoro Flumignan. Apelado: Nestor Luiz Mango-
ni, Iracema de Mello Mangoni. Advogado: Paulo Cesar Cha-
nan Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Car-
go Vago ( Des. José Simões Teixeira). Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Macedo Pache-
co. Nº Acórdão: 9857. Nº Livro: 297. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: I. - AÇÃO CAUTELAR VISANDO
SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO PRIN-
CIPAL JULGADA PROCEDENTE, RECONHECENDO A
QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. II - CAUTELAR MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0461764-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/288034. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000431 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: José Moises Paião, Gisele Cristina Paião,
Carlos Celestino Dias Paião. Advogado: Denis Okamura. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Relator Designado: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Nº Acórdão: 9858. Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Oitava Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná por maioria dar provi-
mento para extinguir o processo. Vencido o Desembargador
Relator, designado este Desembargador ao acórdão. EMEN-
TA: COBRANÇA AO DPVAT (DIFERENCIAL) ACOLHIDA
‘A QUO’. APELO: PREFACIAL DE PASSIVA ILEGITIMIDA-
DE. SEGURADORA ACIONADA DIVERSA À PRESTADO-
RA INICIAL. CONFERIMENTO PARA A LEGITIMIDADE
EXTRAORDINÁRIA NÃO COMPORTADA NO ÂMBITO DE
RESOLUÇÃO NORMATIVA, CUMPRINDO OBEDECER
AOS PARÂMETROS DISPOSTOS EM CODIFICAÇÃO CÍ-
VEL (ART. 59, III E IV, C.F.). EXTINÇÃO DECRETADA
(ART. 267, IV, CPC). MAIORIA. SUCUMBÊNCIA DEFINI-
DA. EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 12, LEI 1.060/1950).

0016 . Processo/Prot: 0424623-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/234713. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 424623-3 Apelação Civel. Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez, Leandra Diega Wagner, Aldo Galicioli Júnior. Apela-
do: Maria José de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Ro-
naldo Olmo. Embargante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wag-
ner, Aldo Galicioli Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9859. Nº
Livro: 297. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em rejeitar estes embargos declaratóri-
os. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO
QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA
- ALEGADA CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO
NA DECISÃO ORA EMBARGADA QUE MANTEVE A CON-
DENAÇÃO NO QUE TANGE AOS JUROS DE MORA E À
CORREÇÃO MONETÁRIA A FIM DE QUE INCIDAM DES-
DE O PAGAMENTO EFETUADO A MENOR PELA SEGU-

RADORA - AUSÊNCIA - PRONUNCIAMENTO JUDICIAL
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - INTELIGÊNCIA DA
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT - INCONFOR-
MISMO DA PARTE - PREQUESTIONAMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS. 1. Desde que o pronunciamento judicial
esteja devidamente fundamentado, conforme prevê o art. 93,
IX, da Constituição Federal, o Poder Judiciário não tem obri-
gação de responder a questionamentos infundados formulados
pela parte recorrente.

0017 . Processo/Prot: 0441081-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196100. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000157 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Apelado: Teresa Luciana de Padua Dutra,
João de Padua Marcelino. Advogado: Antonio Carlos Cantoni,
Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9860. Nº Livro: 297. Jul-
gado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação cível, tão somente para reduzir o percentual fixado a títu-
lo de verba honorária para o mínimo legal de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SE-
GURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. PROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO. FORMAL INCONFORMISMO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR PELA EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO NA VIA
ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. PAGAMENTO A
MENOR QUE NÃO ELIDE O DIREITO DO AUTOR DE IN-
GRESSAR NA VIA JUDICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA
CONFIGURADA. MÉRITO. POSSIBILIDADE DE VINCU-
LAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. PRE-
VISÃO LEGAL. PLEITO PELA ALTERAÇÃO DO ÍNDICE
UTILIZADO NA CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCABI-
MENTO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DOS JUROS DE
MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA ESCORREITA.
DATA DO PAGAMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. A indenização paga a menor não inibe o beneficiário do
seguro de reivindicar, em juízo, a diferença ao montante que
lhe cabe em conformidade com a lei que rege a espécie. A Lei
n.º 6.194/74 não foi revogada e, portanto, não pode ser alterada
por resoluções, portarias do CNSP, uma vez que é totalmente
inviável aplicar uma resolução que contrarie a lei que regula a
matéria. É assente nas decisões pretorianas que a fixação da
verba em quarenta salários mínimos não representa violação à
Lei n.º 6.205/75 ou à Constituição, visto tratar-se de critério
legal de fixação de valor e não de reajuste.

0018 . Processo/Prot: 0169413-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/206011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2004.00000234 Homologação. Apelante: M. P. E.
P.. Interessado: C. E. H. Representado(a), J. G. S., M. B. S..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 9861. Nº
Livro: 297. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
dar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DA PATER-
NIDADE PELOS AVÓS DA MENOR - INVESTIGADO FA-
LECIDO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO
ENTRE OS INTERESSADOS. PREVALECIMENTO DOS
SUPERIORES INTERESSES DA CRIANÇA SOBRE QUAIS-
QUER OUTROS DE ÍNDOLE MERAMENTE FORMAL.
Apelo provido.

0019 . Processo/Prot: 0455008-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260482. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000231 Cobrança. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich,
Murilo Cleve Machado. Apelado: Euclides Batista Alves (mai-
or de 60 anos), Maria Helena da Costa (maior de 60 anos).
Advogado: Walter Francisco Laureano. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9862.
Nº Livro: 297. Julgado em: 14/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria NEGAR
provimento ao recurso, vencido o Desembargador Arno Gusta-
vo Knoerr, que deu provimento parcial ao recurso, no tocante
aos juros, nos termos da fundamentação. EMENTA: EMEN-
TA: I. - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGU-
RO DPVAT. II. - CNSP. COMPETÊNCIA. NÃO SE DISCUTE
A LEGITIMIDADE DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS, MAS SIM SE A RESOLUÇÃO DEVE SE
SOBREPOR À LEI QUE ESTABELECE E REGULA O SE-
GURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE,
BEM COMO A SUA INDENIZAÇÃO. III. - A LEI 6.194/74
NÃO FOI REVOGADA, NÃO PODENDO SER ALTERADA
POR RESOLUÇÃO DO CNSP. IV. - O VALOR DE COBER-
TURA DO SEGURO DPVAT, EM CASO DE MORTE, É DE
40 SALÁRIOS MÍNIMOS, FIXADO CONSOANTE CRITÉ-
RIO LEGAL ESPECÍFICO. O SALÁRIO MÍNIMO, NO CASO,
É UTILIZADO COMO BASE DE INDENIZAÇÃO LEGAL E
NÃO COMO INDEXADOR. INEXISTÊNCIA DE INCOMPA-
TIBILIDADE ENTRE A NORMA ESPECIAL - LEI Nº 6.194/
74 - E AS NORMAS QUE VEDAM O USO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO PARÂMETRO DE CORREÇÃO MONETÁ-

RIA. PRECEDENTES DO STJ. V. - JUROS DE MORA. DE-
VIDOS A PARTIR DO PAGAMENTO A MENOR. APLICA-
ÇÃO DO ART. 5º, § 1º DA LEI Nº 6.194/74 COMBINADO
COM O 397 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. MAIORIA. VI. -
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO PAGA-
MENTO A MENOR, PARA EVITAR ENRIQUECIMENTO
INDEVIDO DA SEGURADORA. MERA ATUALIZAÇÃO DO
VALOR. VII. - RECURSO NÃO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0463610-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/292629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000940 Declaratória. Apelante: C&a Mo-
das Ltda., Ibi Bank Sa - Banco Multíplo. Advogado: Luis Car-
los Lourenço, Cláudia Bueno Gomes. Apelado: Fabiana Farhat
Corat. Advogado: Alexandre Martins. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9863. Nº Livro: 297.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em prover parcialmente o recurso inter-
posto. EMENTA: AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVI-
DA C/C DANOS MORAIS - DOCUMENTOS PESSOAIS,
CARTÕES DE CRÉDITO E DA LOJA DEMANDADA FUR-
TADOS - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE
PASSIVA AFASTADA - INSCRIÇÃO IRREGULAR EM CA-
DASTRO DE INADIMPLENTES - CULPA CARACTERIZA-
DA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - CONFIGURAÇÃO DOS
DANOS MORAIS - QUANTUM INDENIZATÓRIO - REDU-
ÇÃO — RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É in-
questionável o fato dos réus terem agido com negligência em
promover a venda de mercadoria para pessoa estranha e que se
fez passar pela autora, e assim inscrevê-la nos órgãos de prote-
ção ao crédito como mau pagadora, mesmo porque é dever da
instituição tomar todas as cautelas devidas antes de proceder a
venda a um cliente, especialmente no que se refere à conferên-
cia de assinatura. 2. Presentes os elementos caracterizadores
da responsabilidade civil, cabível é a condenação ao pagamen-
to de indenização decorrente de danos morais, não sendo ne-
cessária a comprovação de danos efetivos. 3. A fixação dos
danos morais deve ficar ao prudente arbítrio do juiz, sendo que
o estabelecimento de seu valor deverá ser criteriosamente ex-
traído das condições sócio-econômicas das partes, às peculia-
ridades do caso e à expressão do dano experimentado, tudo
dentro de um critério de razoabilidade.

0021 . Processo/Prot: 0182856-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/106264. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000053 Indenização.
Apelante: Cia Canavieira de Jacarezinho. Advogado: Rafael
Marçal Araújo, João Maria de Jesus Campos Araújo, Juliana
Marcal Araújo, Marcos Júlio Olive Malhadas Júnior, Jamile
Patricia Bonacin. Apelado: Sebastião Arcanjo de Campos. Ad-
vogado: Dirceu Rosa Junior. Interessado: Maritima Seguros S/
a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz, Clarissa Corte Rosa, Jorge André Ritzmann de Olivei-
ra, Wilson Roberto Bueno da Costa, Luiz Carlos Checozzi,
Edson Gonsalves Araújo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 9864. Nº Livro: 297. Julgado em:
08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em prover parcialmente o recurso de
apelação interposto. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ACIDENTE DE TRABALHO - REDUÇÃO DA CAPA-
CIDADE LABORATIVA - SENTENÇA QUE A JULGA PRO-
CEDENTE - APELAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE FALTA
DE PROVAS DA CULPA OU DOLO POR PARTE DA EM-
PRESA-RÉ - ALEGADA AUSÊNCIA DE DANO MATERIAL
- PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - ACIDENTE DE TRABALHO CA-
RACTERIZADO - PROVA PERICIAL APONTANDO REDU-
ÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO - AMPLA LIBERDADE DO
JUIZ EM VALORAR A PRODUÇÃO PROBATÓRIA - LAU-
DO PERICIAL QUE SE CONSTITUI EM ELEMENTO PRO-
BANTE DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA EM CAUSAS
DE ACIDENTE DE TRABALHO -PROVAS SUFICIENTES
— VALOR DA PENSÃO ADEQUADAMENTE FIXADO -
QUANTUM INDENIZATÓRIO POR DANOS MORAIS RE-
DUZIDO, CONSIDERANDO O PORTE ECONÔMICO DA
EMPRESA RÉ E O DANO SUPORTADO PELO AUTOR -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nas causas rela-
cionadas a acidentes do trabalho, a prova pericial é fundamen-
tal para definir a existência da lesão, bem como o nexo de cau-
salidade entre a lesão e o trabalho desenvolvido ou o acidente
sofrido. 1. A pensão em razão da diminuição da capacidade
laborativa deve ser fixada em valor justo, levando em conside-
ração o prejuízo que a vítima terá de enfrentar para o trabalho
e as condições econômicas das partes envolvidas. 2. A indeni-
zação por danos morais e estéticos, exige ponderação, conside-
rando o porte econômico da empresa ré e o dano causado ao
autor, com a redução da sua capacidade laboral, com inabilida-
de total para serviços manuais ou pesados.

0022 . Processo/Prot: 0303892-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/103652. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001033 Indenização. Apelan-
te: Renato Leal Picanço. Advogado: Marcos Aurélio Negrão
Machado, Marcio Andrey Negrão Machado. Apelado: Banco
Martinelli S/a - Pontual Leasing S/a. Advogado: Carlos Leal
Szcypanski Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Nº Acórdão: 9865. Nº Livro: 297. Julgado em: 08/04/
2008
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DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-
tendo-se a sentença objurgada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INS-
CRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTRO DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - DANO MORAL DEVIDAMENTE
CARACTERIZADO - MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO
À TÍTULO DE INDENIZAÇÃO - MONTANTE QUE ATEN-
DE ÀS PECULIARIDADES DO CASO - PRECEDENTES -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO A QUE SE NEGA PRO-
VIMENTO. 1. “O valor da indenização por dano moral sujeita-
se ao controle do STJ, sendo certo que, na fixação da indeniza-
ção a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito
com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível
sócio-econômico dos autores e, ainda, ao porte econômico dos
réus, orientando-se o Juiz pelos critérios sugeridos pela doutri-
na e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua
experiência e do bom-senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso.” Resp 145.358-MG - 4ª Turma do
STJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 1º-3-99 (Ementa
nº 19.050 do LBJ nº 228, Juruá Editora, p.19).

0023 . Processo/Prot: 0318338-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147489. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000542 Responsabilidade Ci-
vil. Apelante: Ercibaldo da Silva. Advogado: Amauri Carlos
Erzinger. Apelado: Rádio Itapuan Ltda. Advogado: Alceu Re-
nato Jacobs. Apelado: Valdomiro Cantini. Advogado: Joselice
Bautitz, Elisângela Alonço dos Reis. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Nº Acórdão: 9866. Nº Livro: 297. Julga-
do em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação inter-
posta. EMENTA: AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL -
DANO MORAL - PROGRAMA VEICULADO NA RÁDIO -
IMPROCEDÊNCIA - PROVAS CONSTANTES NOS AUTOS,
SUFICIENTES PARA A JUSTA COMPOSIÇÃO DA LIDE -
APELAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE O FATO NOTICIADO
PELO PROGRAMA DA RÁDIO É INVERÍDICO E OFENSI-
VO A HONRA DO AUTOR - NOTÍCIA QUE SE ATÉM À
SIMPLES NARRATIVA DOS FATOS, COM O SIMPLES OB-
JETIVO DE INFORMAR E SEM A INTENÇÃO DE OFEN-
DER A HONRA DO INDIVÍDUO, NÃO CONDUZ À REPA-
RAÇÃO POR DANO MORAL - SENTENÇA CORRETA -
RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Restrin-
gindo-se a notícia veiculada na rádio a expor os fatos ocorri-
dos, sem emitir qualquer juízo de valor, não há que se falar em
ofensa à honra.

0024 . Processo/Prot: 0459159-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279251. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000349 Indenização. Apelan-
te: Estevão Ruchinski. Advogado: Estevão Ruchinski. Apela-
do: Luiz Frare. Advogado: Gustavo Henrique Dietrich, Sandro
Mattevi Dal Bosco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Nº Acórdão: 9867. Nº Livro: 297. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: EMENTA- APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS - PUBLICAÇÃO JORNA-
LÍSTICA - REQUERIDO QUE APENAS CRITICA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA, NÃO SE REFERIDO À ATUAÇÃO DI-
RETA DO AUTOR - DEMAIS REPORTAGENS NÃO ATRI-
BUÍDAS AO RECORRIDO - DANO MORAL - INOCORRÊN-
CIA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0025 . Processo/Prot: 0469619-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/11051. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000874 Cobrança. Apelante: Condominio
Conjunto Residencial Columbia. Advogado: Patrícia Piekarczyk.
Apelado: Renato Kmiecik. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9868.
Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁ-
RIA DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
VENCIMENTO ANTERIOR A VIGÊNCIA DO NOVO CÓ-
DIGO CIVIL - MULTA DEVIDA NO PERCENTUAL DE 10%
- PARCELAS VENCIDAS POSTERIORMENTE APLICÁVEL
O PERCENTUAL DE 2% - INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO E
JUROS DESDE O VENCIMENTO DE CADA PARCELA -
PROVIMENTO AO RECURSO.

0026 . Processo/Prot: 0443161-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207408. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00011027 Indenização. Apelan-
te: Fernando Cordeiro Galdino (maior de 60 anos). Advogado:
José Silvio Gori Filho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos
Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano. Apelado: Sociedade
Navieira Ultragás Ltda. Advogado: Luciana de Mello Rodri-
gues, Fabiana Simões Martins, Luiz Roberto Leven Siano. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acór-
dão: 9869. Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para anu-
lar a sentença. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZA-
TÓRIA POR DANOS MORAIS. ACIDENTE NA BAÍA DE
PARANAGUÁ. TRANSAÇÃO PARCIAL. SENTENÇA QUE
JULGOU EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.
REFORMADA. TRANSAÇÃO COM UM DOS DEVEDORES
NÃO APROVEITA OS DEMAIS QUANDO NELA NÃO IN-
TERVIEREM. RESSALVA NO INSTRUMENTO DE TRAN-
SAÇÃO QUANTO À APELADA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0027 . Processo/Prot: 0465486-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303370. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001121 Cobrança. Apelante:
Augusto Palamar (maior de 60 anos). Advogado: Ernani José
Pera Junior. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Nº Acórdão: 9870. Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: DECISÃO QUE INDEFERIU A INICIAL - AUSÊN-
CIA DE CAUSA DE PEDIR - NECESSIDADE DE SER RE-
CONHECIDA A NULIDADE DA DECISÃO - INICIAL QUE
VEICULAR PEDIDO DE COBRANÇA DE VALOR DEVIDO
PELO FALECIMENTO DA FILHA DO AUTOR EM ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO - DPVAT - FATOS DEVIDAMENTE NAR-
RADOS DEMONSTRANDO A CAUSA DE PEDIR - EXPO-
SIÇÃO DOS FUNDAMENTOS LEGAIS ATINENTES A LEI
QUE REGE A ESPÉCIE - IMPOSSIBILIDADE DE SER CON-
SIDERADA AUSENTE A CAUSA DE PEDIR TÃO SOMEN-
TE PORQUE NA INICIAL RESTOU REFERIDO QUE O
AUTOR NÃO PODENDO ESCLARECER SE JÁ HOUVE OU
NÃO ALGUM PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATI-
VA DESDE LOGO SE CONFORMA EM RECEBER VALOR
CORRESPONDENTE A DIFERENÇA DEVIDA SE VERIFI-
CADA ESSA HIPÓTESE - AUSÊNCIA DE QUALQUER PRE-
JUÍZO PROCESSUAL A PARTE ADVERSA QUE DISPÕES
DO PRÓPRIO SISTEMA EM QUE OPERA PARA VERIFI-
CAR ESSA SITUAÇÃO - PROVIMENTO.

0028 . Processo/Prot: 0448855-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234421. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000110 Exibição. Apelan-
te: Juan Diego Farias de Abreu. Advogado: Carla Fabiana Her-
mann Zagotto. Apelado: Rádio Auriverde de Pitanga Ltda..
Advogado: Valdecy Schon, Juliano de Andrade. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão:
9871. Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO EXIBITÓRIA -
ART. 58 DA LEI DE IMPRENSA - CONTROVÉRSIA QUAN-
TO AO PRAZO DE VIGÊNCIA DO DEVER DA RÁDIO APE-
LADA EM CONSERVAR O PROGRAMA EM SEUS ARQUI-
VOS - AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO, PELO APELAN-
TE, DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO (ART.
333, I, CPC) - FATO PÚBLICO E NOTÓRIO - SENTENÇA
MANTIDA - DESPROVIMENTO.

0029 . Processo/Prot: 0462637-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289546. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000106 Indenização por Per-
das e Danos. Apelante: Aurélio de Oliveira. Advogado: Hugo
Tetto Junior, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho. Apelado:
Devair Ferreira. Advogado: Rui Carlos Aparecido Picolo. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão:
9872. Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRÂN-
SITO - MOTOCICLETA E VEÍCULO - TRANSITANDO O
MOTOCICLISTA À FRENTE E SENDO ATINGIDO NA TRA-
SEIRA PELO CARRO - EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUI-
VOCA PARA AFASTAR A PRESUNÇÃO DE CULPA ATRI-
BUIDA AO CONDUTOR DO VEÍCULO - BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - VERSÃO QUE NÃO PREVALECE EM
RAZÃO DE SER LAVRADO UNICAMENTE COM BASE
NAS DECLARAÇÕES DO CONDUTOR DE UM DOS VEÍ-
CULOS SEM OUVIR O OUTRO - VEÍCULO QUE TRANSI-
TAVA EM VELOCIDADE EXCESSIVA - ARGUIÇÃO DE
MANOBRA DA MOTO EM CONVERGIR PARA A ESQUER-
DA - FATO IRRELAVANTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA
ALEGADA MANOBRA - MOTOCICLETA QUE FOI DANI-
FICADA TANTO NA PARTE TRASEIRA COMO NA PARTE
LATERAL ESQUERDA - PROVA TESTEMUNHAL COLHI-
DA - DIVERGÊNCIAS QUE NÃO IMPEDEM A CONVIC-
ÇÃO DE CULPA ATRIBUIVEL AO CONDUTOR DO VEÍ-
CULO - RESPONSABILIDADE EM RESSARCIR OS DANOS
PROVOCADOS - REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA - AUSÊNCIA DE PROVA DE
ALTERAÇÃO DO ESTADO ECONOMICO FINANCEIRO DA
PARTE NO CURSO DO PROCESSO - INDEFERIMENTO -
DESPROVIMENTO.

0030 . Processo/Prot: 0443159-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/206284. Comarca: Santo Antônio do Sudo-
este. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2002.00000320 Inde-

nização por Ato Ilicito. Apelante: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Noeli de Souza Machado, Eduardo José Pereira Neves.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Joel Pimentel Pinto. Advogado:
Mario Cezar Tomazoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9873. Nº Livro: 297. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento a ambos os
recursos presente recurso. EMENTA: EMENTA - APELAÇÃO
CÍVEL - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO CONFIGURADA -
NEXO CAUSAL EXISTENTE - DANO MORAL - DESNE-
CESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO SOFRIMENTO -
QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO - CORREÇÃO
MONETÁRIA - MÉDIA ENTRE O INPC E O IGP-DI A PAR-
TIR DA SENTENÇA - JUROS DE MORA 1% A PARTIR DA
DATA DO EVENTO DANOSO - ÁVIDO PRÉVIO AO CON-
SUMIDOR DA INSCRIÇÃO DE SEU NOME NOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - NECESSIDADE -
PROVIMENTO PARCIAL.

0031 . Processo/Prot: 0469102-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/9403. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000255 Indenização. Apelan-
te: Tecidos Líder Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Ana
Patricy Queiroz de Souza. Apelado: Rju - Comércio e Benefi-
ciamento de Frutas e Verduras Ltda. Advogado: Marcelo Va-
raschin. Interessado: Antonio Ximenes Soares. Advogado: Ana
Patricy Queiroz de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9874.
Nº Livro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do julgado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - LUCROS CESSANTES DE-
MONSTRADOS - SENTENÇA ILÍQUIDA - POSSIBILIDA-
DE - FUTURA LIQUIDAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0438959-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/183293. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000473 Ordinária. Apelante: Ne-
odi Antonio Gaffuri. Advogado: Gilmar Jeferson Paludo, Síl-
vio Bender. Rec.Adesivo: Airton Ludwig. Advogado: Roldao
Fazzolari, Jefferson Luiz Domingos Fazzolari. Apelado: Neodi
Antonio Gaffuri. Advogado: Gilmar Jeferson Paludo, Sílvio
Bender. Apelado: Airton Ludwig. Advogado: Roldao Fazzola-
ri, Jefferson Luiz Domingos Fazzolari. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9875. Nº Li-
vro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso princi-
pal e dar parcial provimento ao recurso adesivo. EMENTA:
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO ADESIVO -
INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL - CONFIRMAÇÃO
DA EXISTÊNCIA DO FATO LESIVO - AGRESSÃO FÍSICA -
NECESSIDADE DA REPARAÇÃO - DANO MATERIAL -
PROVA FRÁGIL - NÃO CONFIRMAÇÃO DO NEXO CAU-
SAL ENTRE A AGRESSÃO SOFRIDA E AS CONSEQUÊN-
CIAS APURADAS DOIS ANOS APÓS EM TRATAMENTO
ODONTOLÓGICO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
FATO ANTERIOR A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL
- CURSO DO PRAZO QUE NÃO HAVIA AINDA SUPERA-
DO A METADE APLICAÇÃO DA LEI ANTIGA - SUCUM-
BÊNCIA APURADA QUE NÃO PODE SER TIDA COMO
MÍNIMA DIANTE DA RECUSA NO ACOLHIMENTO DO
DANO MATERIAL - NOVA FIXAÇÃO DOS ÔNUS PROCES-
SUAIS E FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
RECURSO PRINCIPAL DESPROVIDO - APELO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0466516-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1881. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000106 Indenização. Apelante:
Renato Benvindo Frata (maior de 60 anos). Advogado: Renato
Benvindo Frata. Apelante: Associação Prudentina de Educação
e Cultura - Apec. Advogado: Marcelo de Toledo Cerqueira,
Alexandre da Silva Moraes. Apelado: Renato Benvindo Frata.
Advogado: Renato Benvindo Frata. Apelado: Associação Pru-
dentina de Educação e Cultura - Apec. Advogado: Marcelo de
Toledo Cerqueira, Alexandre da Silva Moraes. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Nº Acórdão: 9876. Nº Li-
vro: 297. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo nº
1, e negar provimento ao apelo nº 2, tendo o revisor retificado
seu voto anterior. EMENTA: EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL
- INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
PRESCRIÇÃO - CDC - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRA-
ZO DE CINCO ANOS - CURSO DE MESTRADO EM DIREI-
TO - NÃO RECONHECIMENTO OU HOMOLOGAÇÃO
PELO CAPES OU PELO MEC - CARACTERIZAÇÃO DE
PROPAGANDA ENGANOSA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
COM VÍCIO QUE IMPEDE SUA FINALIDADE - INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO NÃO
ENTREGUE - DANO MATERIAL - DEVIDA A RESTITUI-
ÇÃO DE TODO O VALOR DAS MENSALIDADES PAGAS -
PERDAS E DANOS - OCORRÊNCIA - PERDA DA FUNÇÃO

DE PROFESSOR POR NÃO PODER APRESENTAR A QUA-
LIFICAÇÃO EXIGIDA - DANO MORAL - QUANTIA MAN-
TIDA - PROVIMENTO PARCIAL DO APELO 1 - DESPRO-
VIMENTO DO APELO 2.

0034 . Processo/Prot: 0342155-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/12056. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2001.00000401 Reparação de Danos. Ape-
lante: Nelson Florencio Bianchini. Advogado: Osvaldo Faria
do Carmo. Apelado: Osvaldo Pinto Tavares, Edson de Oliveira.
Advogado: Irineu Lovato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9877. Nº Livro: 297. Julga-
do em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da 8.a
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA: EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA - DANO MATERIAL E MORAL - USO DE
AGROTÓXICO EM PROPRIEDADE VIZINHA - NEXO CAU-
SAL COM O PREJUÍZO SOFRIDO NA LAVOURA DE ME-
LANCIA SEM SUFICIENTE DEMONSTRAÇÃO - NECES-
SIDADE QUE O EXAME DE CONTAMINAÇÃO FOSSE
REALIZADO NOS DIAS SUBSEQÜENTES, SOB PENA DE
TORNAR INVIÁVEL A DEMONSTRAÇÃO DE CAUSA E
EFEITO - DANO NA LAVOURA QUE PODE TER TIDO
CAUSA EM DOENÇA POR BACTÉRIAS - PROVA CONSIS-
TENTE EM VISTORIAS E DEPOIMENTOS ORAIS - EXA-
ME CORRETO MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DESPRO-
VIMENTO DO APELO.

0035 . Processo/Prot: 0433386-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165736. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000473 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Apelado: Dimas Duarte (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9878. Nº Livro: 298. Jul-
gado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
retido e conhecer parcialmente a apelação cível, e, na parte
conhecida negar provimento, nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
DIREITO ACIONÁRIO, RESTITUIÇÃO DE VALORES PA-
GOS, COM PRECEITO COMINATÓRIO. CONVERSÃO DO
DIREITO DE USO DE TERMINAL TELEFÔNICO EM
AÇÕES DA EMPRESA RÉ. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS
INICIAIS. FORMAL INCONFORMISMO. AGRAVO RETI-
DO. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NÃO
PROVIMENTO. PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE
DEFESA DIANTE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. IMPERTINÊNCIA. SUFICIÊNCIA DA PROVA DOCU-
MENTAL. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. INTERES-
SE DE AGIR PLENAMENTE EVIDENCIADO. ADUÇÃO DE
AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL QUANTO À
SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES PELO TITULAR DO DIREITO
DE USO. IMPERTINÊNCIA. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
QUE GARANTE A OPÇÃO DE CONVERSÃO DESSE DI-
REITO EM AÇÕES DA EMPRESA DE TELEFONIA (LEIS
N.º 6.419/95 E 6.666/96). UTILIZAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO
POR ARTIGOS. DESCABIMENTO. MATÉRIA EXCLUSIVA-
MENTE DE DIREITO. PLEITO DE EXTINÇÃO DA MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL NESTE TÓPICO.
AUSÊNCIA DA MENCIONADA CONDENAÇÃO. AGRAVO
RETIDO NÃO PROVIDO. APELAÇÃO CÍVEL PARCIAL-
MENTE CONHECIDA E NA PARTE CONHECIDA NÃO
PROVIDA.

0036 . Processo/Prot: 0386664-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/217760. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000491 Indenização. Apelan-
te: Bruno Sérgio Galatti, Solange Novaes da Silva Vicentin.
Advogado: Wandicléia Pereira dos Santos Galatti, Braulino
Bueno Pereira, Fajardo José Pereira Faria. Apelado: Rádio Cru-
zeiro do Sul de Londrina Ltda. Advogado: Desiree Lobo Muniz
Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Nº Acórdão: 9879. Nº Li-
vro: 298. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ENTREVISTA OFEN-
SIVA DIVULGADA EM PROGRAMA RADIOFÔNICO. PE-
DIDO INDEFERIDO. IRRESIGNAÇÃO FORMALIZADA.
ALEGAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE NEGATIVA DA AUTO-
RIA. CONFISSÃO DA CONDUTA ILÍCITA (TRANSMISSÃO
DE ENTREVISTA OFENSIVA) EM CONTESTAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE RETRATAÇÃO APÓS O ENCERRA-
MENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. EXEGESE DO
ARTIGO 300 DO CPC. PRECLUSÃO CONFIGURADA. LE-
GITIMIDADE PASSIVA DA EMISSORA. IMPERTINÊNCIA.
SÚMULA 221 DO STJ E ARTIGO 49, §2º DA LEI DE IM-
PRENSA. ABUSO DO DIREITO DE INFORMAR CONFIGU-
RADO NO QUE CONCERNE AO PRIMEIRO APELANTE.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA EM DESFAVOR DA SEGUN-
DA APELANTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0457847-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275726. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000598 Anulatória. Apelante: Nelson Rosa.
Advogado: Rafael Costa Contador, Wajih El Messane Junior.
Apelado: Condomínio Parque Residencial Verdespaço. Advo-
gado: Farid Maira Trog. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Nº Acórdão: 9880. Nº Livro: 298. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento à apelação cível, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE AS-
SEMBLÉIA CONDOMINIAL. ELEIÇÃO DE SÍNDICO. AS-
SEMBLÉIA EM QUE SE VEDA O VOTO DO INADIMPLEN-
TE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. FORMAL INCONFOR-
MISMO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
EM RAZÃO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
INOCORRÊNCIA. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE SUB-ROGA-
ÇÃO DE EMPRESA DE COBRANÇA NAS COTAS CONDO-
MINIAIS QUE AFASTA A INADIMPLÊNCIA DOS CONDÔ-
MINOS. DESCABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. O
Juiz é o destinatário das provas, cabendo a ele decidir sobre a
necessidade ou não da realização da prova testemunhal, docu-
mental ou pericial. Empresa garantidora da antecipação das ta-
xas condominiais não se sub-roga no crédito nem afasta a legi-
timidade ativa do condomínio.

0038 . Processo/Prot: 0450076-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/60798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 450076-7 Apelação Civel. Apelante: Saleiman José
Andraus, Rosane Stahlschimidt Pimentel Andraus. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Luiz Carlos Soares da Silva
Junior. Apelado: Edifício Giordano Bruno. Advogado: Émer-
son Luiz Vello. Embargante: Saleiman José Andraus, Rosane
Stahlschimidt Pimentel Andraus. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Luiz Carlos Soares da Silva Junior. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Nº Acórdão: 9881. Nº Livro: 298. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar o recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
QUESTÕES ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOL-
VIDAS. REEXAME DA CAUSA. DESCABIMENTO. IMPER-
TINÊNCIA DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTI-
ONAMENTO, ANTE A INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PRE-
VISTOS NO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
QUE AUTORIZAM SUA OPOSIÇÃO. RECURSO REJEITA-
DO. Ausência da aventada omissão e contradição, vez que as
questões foram suficientemente analisadas e resolvidas pelo
julgado, sendo sua reapreciação manifestamente inadmissível
em sede de embargos de declaração. “O Juiz não está obrigado
a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se
obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampou-
co, a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ -
EAGRAR 1632 - RS - 1ª S. - Rel. Min. Castro Meira - DJU
07.06.2004 - p. 00150)

0039 . Processo/Prot: 0457751-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/274931. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001128 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel
Aparecida Holm. Apelado: Marilda Rosario da Silva Cruz.
Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Nº
Acórdão: 9882. Nº Livro: 298. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em dar parci-
al provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SERVIÇO TELE-
FÔNICO. AQUISIÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA NA SUBS-
CRIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA, AINDA QUE ALIENA-
DAS AS AÇÕES INICIALMENTE SUBSCRITAS. EXISTÊN-
CIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSORA RESPONDE
PELAS OBRIGAÇÕES DA SUCEDIDA. DESNECESSIDA-
DE DE PRÉVIA ANULAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
QUE AUTORIZOU A EMISSÃO DAS AÇÕES. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADA. NÃO OBRI-
GATORIEDADE DE PLEITO ADMINISTRATIVO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS ANTERIOR À DEMANDA.
RECONHECIMENTO DA NATUREZA CONSUMERISTA DA
MATÉRIA EM ANÁLISE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA
PRELIMINARES AFASTADAS. MÉRITO. PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
AÇÕES. NECESSIDADE DE OBSERVAR O MOMENTO DA
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL PARA O CÁLCULO DO
NÚMERO DE AÇÕES DEVIDAS. PERTINENTE INDENI-
ZAÇÃO PELOS DANOS SOFRIDOS. FACULDADE DE
EMITIR NOVAS AÇÕES OU INDENIZAR. CONCORDÂN-
CIA DA APELADA. POSSIBILIDADE. ACRÉSCIMO DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PERTINÊNCIA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0449118-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/235060. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001268 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora Sa. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Fabrí-

cio Rocha da Silva, Marcelo Alexandre Lopes, Mariana Noale
Rebelato. Apelado: Associação Paranaense de Cultura - Apc.
Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem Za-
neti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Nº Acórdão: 9883. Nº Livro: 298. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. DES-
PESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICAS E SUPLEMENTARES
(DAMS). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INCONFORMISMO
FORMALIZADO. SÚPLICA PELA UTILIZAÇÃO DA TABE-
LA AUTORIZADA PELA SUSEP PARA O REEMBOLSO DE
DESPESAS MÉDICAS. IMPERTINÊNCIA. INCOMPETÊN-
CIA DO CNSP PARA REGULAMENTAÇÃO DOS VALORES
DAS DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMEN-
TARES. ALEGAÇÃO DE QUE O LAUDO PERICIAL COR-
ROBORA A TESE DE PRÁTICA DE VALORES ABUSIVOS
PRATICADOS PELA MANTENEDORA DO NOSOCÔMIO.
DESCABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. O reembolso deve ser integral e corresponder ao
valor estritamente comprovado das DAMS (despesas de assis-
tência médica e suplementares), respeitando o limite estabele-
cido em lei, e não com base na tabela de parâmetros de seguro
DPVAT adotada pela apelante, com base em resolução do CNSP.

0041 . Processo/Prot: 0445632-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219966. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000511 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel
Aparecida Holm. Apelado: Eduardo Ferreira Martins Sobrinho.
Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Revisor: Des. Cargo Vago ( Des. José Simões Teixeira). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra. Nº Acórdão: 9884. Nº Livro: 298. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SERVIÇO TELE-
FÔNICO. AQUISIÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA NA SUBS-
CRIÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INCONFORMISMO
FORMALIZADO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. ALEGAÇÃO
DE PRESCRIÇÃO. ACOLHIMENTO. LAPSO PRESCRICI-
ONAL VINTENÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 177 DO
CÓDIGO CIVIL/1916 COMBINADO COM ARTIGO 2028 DO
CÓDIGO CIVIL/2002. PRECEDENTES DO STJ. EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECUR-
SO PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0449384-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/238761. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001245 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel
Aparecida Holm. Apelado: Nilza Maria Zimermann Ferreira.
Advogado: Lílian Penkal. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gil Francis-
co de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9885. Nº Livro: 298.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em dar parci-
al provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SERVIÇO TELE-
FÔNICO. AQUISIÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA NA SUBS-
CRIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA, AINDA QUE ALIENA-
DAS AS AÇÕES INICIALMENTE SUBSCRITAS. EXISTÊN-
CIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSORA RESPONDE
PELAS OBRIGAÇÕES DA SUCEDIDA. DESNECESSIDA-
DE DE PRÉVIA ANULAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
QUE AUTORIZOU A EMISSÃO DAS AÇÕES. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADO. NÃO OBRI-
GATORIEDADE DE PLEITO ADMINISTRATIVO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS ANTERIOR À DEMANDA.
RECONHECIMENTO DA NATUREZA CONSUMERISTA DA
MATÉRIA EM ANÁLISE. PRELIMINARES AFASTADAS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÉRITO. PARTICIPA-
ÇÃO FINANCEIRA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
AÇÕES. NECESSIDADE DE OBSERVAR O MOMENTO DA
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL PARA O CÁLCULO DO
NÚMERO DE AÇÕES DEVIDAS. PERTINENTE INDENI-
ZAÇÃO PELOS DANOS SOFRIDOS. FACULDADE DE
EMITIR NOVAS AÇÕES OU INDENIZAR. CONCORDÂN-
CIA DA APELADA. POSSIBILIDADE. ACRÉSCIMO DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PERTINÊNCIA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0445708-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030505 Indenização. Apelante: Associação
Paranaense de Cultura. Advogado: Geni Werka, Nourmírio Bit-
tencourt Tesseroli Filho, Luiz Roberto Werner Rocha. Apela-
do: Iolita Carraro Dal Vitt. Advogado: Patrick Roberto Gaspa-
retto, Vinicius Buligon. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. Cargo Vago (
Des. José Simões Teixeira). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9886. Nº
Livro: 298. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente o re-
curso e na parte conhecida negar provimento à apelação cível,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. DIVULGAÇÃO DE VIAGEM. PROJETO DENOMI-
NADO TERRA SANTA. FRUSTRAÇÃO. PEDIDOS DEFE-
RIDOS. INCONFORMISMO FORMALIZADO. REFORMA
TOTAL DA SENTENÇA. IMPERTINÊNCIA. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO TRI-
ENAL. INOCORRÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE. ADEQUAÇÃO DOS TER-
MOS DE CONSUMIDOR E FORNECEDOR ÀS PARTES EM
LITIGIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. IMPUGNA-
ÇÃO AO CÁLCULO APRESENTADO NA EXORDIAL A TÍ-
TULO DE DANOS MATERIAIS. NÃO CONHECIMENTO.
INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL VEDADA NO ORDE-
NAMENTO PÁTRIO. REDUÇÃO DA VERBA REPARATÓ-
RIA. NÃO ACOLHIMENTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILI-
DADE E DA PROPORCIONALIDADE OBSERVADOS. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E NESTA NÃO PROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0457542-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272314. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001295 Reparação de Danos. Apelante:
Aliança Eletromóveis. Advogado: Alexandre Zolet. Apelado:
Manoel Mendes de Andrade. Advogado: Marcus Fabrícius Cos-
me Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt. Interessado: Banco
Cacique Sa. Advogado: Gianna Calderari, Luiz Gustavo Var-
dânega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9887. Nº Livro: 298. Jul-
gado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS. FOR-
MAL INCONFORMISMO. ARGÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DE
PROVAS DA INSCRIÇÃO. IMPERTINÊNCIA. EXISTÊNCIA
DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVA A NEGATIVA-
ÇÃO. PRETENSÃO DE EXCUTIR-SE DA RESPONSABILI-
DADE. NÃO ACOLHIMENTO. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA DO LOJISTA E DA FINANCIADORA QUE ATU-
AM COMO PARCEIROS NO NEGÓCIO. ART. 7º, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DO CDC. ADUÇÃO DE AUSÊNCIA DE PRO-
VAS DOS DANOS. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE
PREJUÍZO CONFIGURADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0436811-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175618. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001159 Ação de Cumprimen-
to. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida
Holm, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Marcelino Grszes-
czak. Advogado: Glauco Humberto Bork, Claiton Luis Bork.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Nº Acór-
dão: 9888. Nº Livro: 298. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos, em dar parci-
al provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA EM INVESTIMENTO NO SERVIÇO TELE-
FÔNICO. AQUISIÇÃO DE AÇÕES. DIFERENÇA NA SUBS-
CRIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA, AINDA QUE ALIENA-
DAS AS AÇÕES INICIALMENTE SUBSCRITAS. EXISTÊN-
CIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSORA RESPONDE
PELAS OBRIGAÇÕES DA SUCEDIDA. DESNECESSIDA-
DE DE PRÉVIA ANULAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
QUE AUTORIZOU A EMISSÃO DAS AÇÕES. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADA. NÃO OBRI-
GATORIEDADE DE PLEITO ADMINISTRATIVO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS ANTERIOR À DEMANDA.
RECONHECIMENTO DA NATUREZA CONSUMERISTA DA
MATÉRIA EM ANÁLISE. PRELIMINARES AFASTADAS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÉRITO. PARTICIPA-
ÇÃO FINANCEIRA. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE
AÇÕES. NECESSIDADE DE OBSERVAR O MOMENTO DA
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL PARA O CÁLCULO DO
NÚMERO DE AÇÕES DEVIDAS. PERTINENTE INDENI-
ZAÇÃO PELOS DANOS SOFRIDOS. FACULDADE DE
EMITIR NOVAS AÇÕES OU INDENIZAR. CONCORDÂN-
CIA DO APELADO. POSSIBILIDADE. ACRÉSCIMO DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PERTINÊNCIA. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0046 . Processo/Prot: 0446958-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/319649. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000624 Indenização. Apelante: Ásia Impor-
tação e Exportação e Comércio Exterior Ltda.. Advogado: Ro-
berto Iser, Roberto Iser Júnior. Apelado: Markenson Marques
dos Santos. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Mauri-
cio Carlos Bandeira Sedor. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Revisor: Des. João Domin-
gos Kuster Puppi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Gil Francis-
co de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 9889. Nº Livro: 298.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação cível, nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS. DEFEITO EM PRODUTO (PRESSU-
RIZADOR DE ÁGUA). ALAGAMENTO EM RESIDÊNCIA.
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS. FORMAL IN-
CONFORMISMO. ARGÜIÇÃO DE JULGAMENTO “EXTRA
PETITA”. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA QUE ACOLHE A
CAUSA DE PEDIR EXPOSTA NA INICIAL. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTAMENTO. DETER-
MINAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NOS
TERMOS DO CDC. PLEITO DE AFASTAMENTO DA CON-
DENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSSIBILIDA-
DE. ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS. IMPUGNA-
ÇÃO AO “QUANTUM” CONCERNENTE À INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS. PARCIAL ACOLHIMENTO. NE-
CESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO VALOR CONSTAN-
TE EM NOTA FISCAL EM DETRIMENTO DO ORÇAMEN-
TO APRESENTADO. ADUÇÃO DE AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DOS DANOS MORAIS. IMPERTINÊNCIA.
PROVAS QUE DEMONSTRAM O FATO QUE ACARRETOU
A LESÃO AO ÍNTIMO DO AUTOR. NECESSIDADE, PO-
RÉM, DE REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO
COMPENSATÓRIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03086

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adermo Mussi 049 0419495-6
Adilson de Castro Junior 019 0445206-2

037 0475852-3
059 0457796-2
104 0440304-3/01
141 0426560-9/01
151 0450218-5

Adir Miguel Namur 148 0455095-2
Adriana Aparecida Martinez 154 0391000-7/01
Adriana Christina de Castilho 006 0404534-5/01
Adriano Muniz Rebello 012 0474430-3

132 0456796-8
Adriano Sandro de Lima 100 0451928-0
Adyr Sebastião Ferreira 160 0362744-9/01
Afonso Celso Ferreira de Campos 029 0170027-4
Aildo Catenacci 091 0451007-6/01
Alberto Rodrigues Alves 138 0455925-5
Aldo Galicioli Júnior 001 0399882-1/01

054 0432860-1/01
154 0391000-7/01

Alessandro Dias Prestes 131 0451853-8
Alessandro Donizethe Souza Vale 097 0457161-9
Alexandre Vieira Reis 142 0167812-8
Alexandre da Silva Moraes 046 0446572-5/01
Alfredo José de Carvalho Filho 143 0451450-7
Álvaro Carneiro de Azevedo 147 0441472-0
Ana Claudia Tavares Requião 048 0475910-0
Ana Paula Domingues dos Santos 003 0406779-2/01

020 0472181-7
116 0435483-6
132 0456796-8

Ana Paula Magalhães 019 0445206-2
037 0475852-3
059 0457796-2
104 0440304-3/01
141 0426560-9/01

Ana Raquel dos Santos 050 0355136-6
Ana Regina dos Santos de Camargo 024 0441712-9
Ananias Cézar Teixeira 032 0444209-9

052 0445143-0
053 0383823-5
065 0446195-8
066 0445973-8
117 0444479-1
118 0383353-8
119 0445140-9
120 0382971-2
121 0378805-4
122 0374686-3
123 0374383-7
124 0374345-7
125 0444419-5
126 0456818-9
127 0448614-6
128 0445983-4
146 0456588-6
157 0405609-1

Anassílvia Santos A. Arrechea 033 0408176-9
Anderson Crozariolli Tavares 072 0397920-8
Anderson Reny Heck 098 0449824-6

130 0435850-7
André Felipe Bagatin 002 0406173-0/01
André Peixoto de Souza 161 0351399-7/01
Andréia Pereira Zanella 024 0441712-9

056 0444189-2/02
057 0444189-2/03

Andrea Margarethe A. de Miranda 093 0476827-4/01
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 063 0450264-7/01

080 0468049-5/01
Antonio Camargo Junior 051 0441027-5

101 0452602-5
Antonio Carlos Cantoni 056 0444189-2/02

057 0444189-2/03
Antonio Emerson Martins 112 0452620-3/01
Antonio Henrique Marsaro Junior 084 0451672-3
Antonio Teodoro de Oliveira 072 0397920-8
Aparecido Domingos Errerias Lopes 054 0432860-1/01

105 0441065-5/01
Aparecido Rodrigues Pereira 024 0441712-9
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Armando Garcia Garcia 045 0466581-0
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 063 0450264-7/01

080 0468049-5/01
Aurélio Ferreira Galvão 050 0355136-6
Bianca Sconza Porto 156 0413950-8/01
Braulino Bueno Pereira 153 0394653-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 072 0397920-8
Calisto Vendrame Sobrinho 038 0420033-3
Carina Marini 049 0419495-6

154 0391000-7/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 083 0454101-1
Carlos Alberto do Nascimento 156 0413950-8/01
Carlos Augusto Azevedo Silva 137 0457441-2
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 040 0468141-4

058 0471592-6
Carlos Leal Szczepanski Junior 147 0441472-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 095 0474657-4/01

155 0388054-0/01
Caroline Rupel 114 0458110-6
Caroline Techio 006 0404534-5/01
Cassiano Eskildssen 087 0436130-4/01

089 0443831-7
Cassio Lisandro Telles 131 0451853-8
Celso Augusto Milani Cardoso 017 0472308-8
Celso Garutti Costa 087 0436130-4/01

089 0443831-7
Ciro Bruning 062 0440412-0/01
Cláudio Pedro de Souza Serpe 142 0167812-8
Claire Lottici 092 0453557-9/01
Claudine Aparecido Terra 087 0436130-4/01

089 0443831-7
Conceição Aparecida V. d. Luz 148 0455095-2
Cristiane Uliana 127 0448614-6
Cristina Polli Bitencourt 042 0455949-5
Cyntia Brandalize 062 0440412-0/01
Débora Cândido Venceslau 014 0375174-2
Dalila Cristina Marcon 110 0445860-6/01
Daniel Henning 079 0385955-0/01
Daniel Messias Mendes 022 0475154-2
Daniella Leticia Broering 019 0445206-2

037 0475852-3
059 0457796-2
104 0440304-3/01
141 0426560-9/01
151 0450218-5

Danielle Laginski 142 0167812-8
Danielle Stadler B. Madureira 078 0436926-0
Dewair Paulino Cardozo 025 0444390-5
Didio Mauro Marchesini 136 0458181-5
Diogo Fadel Braz 042 0455949-5
Dionei Schenfeld 112 0452620-3/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 014 0375174-2
Donizete Gelinski 064 0382245-7
Edemar Antonio Zilio Júnior 035 0434938-2
Edmilson Petroski dos Santos 121 0378805-4
Edson Luiz Nunes 135 0453907-9
Eduardo Alberto Marques Virmond 034 0434041-4
Eduardo Amaral Pompeo 050 0355136-6
Eduardo Bastos de Barros 029 0170027-4
Eduardo Egg Borges Resende 036 0441869-3

161 0351399-7/01
Eduardo Rocha Virmond 034 0434041-4
Edvaldo Luiz da Rocha 015 0401834-8

019 0445206-2
023 0476384-4
059 0457796-2
104 0440304-3/01
108 0444954-9/01
109 0444725-8/01
151 0450218-5
152 0396527-3/01

Elian Prado Caetano 061 0443399-4/02
073 0443571-6
076 0443377-8
077 0443337-4
102 0443588-1
103 0443556-9
106 0443497-5/01
107 0443497-5/02
133 0443149-4
144 0443384-3
149 0443059-5

Eliani Garcies Choti 062 0440412-0/01
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 030 0421215-9
Elizete Regina Augusto 075 0479055-0
Elson de Souza Fonseca 050 0355136-6
Elyse Michaeli Bacila Batista 034 0434041-4
Emanuela Catafesta 114 0458110-6
Enilson Luiz Wille 070 0458506-2/01
Eraldo Lacerda Junior 055 0471637-0
Eraldo Luiz Küster 034 0434041-4
Ernani José Pera Junior 069 0475630-7
Ernani Ori Harlos Júnior 113 0457771-5
Ernesto Bond Cunha 029 0170027-4
Estela Leal 070 0458506-2/01
Estevam Capriotti Filho 093 0476827-4/01
Eugênio Sobradiel Ferreira 046 0446572-5/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0470716-2

040 0468141-4
058 0471592-6
114 0458110-6
142 0167812-8

Evelyn Moreno Weck 058 0471592-6
Fábio César Teixeira 013 0399723-7
Fábio Martins Pereira 115 0399496-5/01

158 0433098-9
Fabíola Rosa Ferstemberg 008 0469494-4
Fabiano Neves Macieywski 032 0444209-9

052 0445143-0
065 0446195-8
066 0445973-8
117 0444479-1
118 0383353-8

119 0445140-9
120 0382971-2
121 0378805-4
122 0374686-3
123 0374383-7
124 0374345-7
125 0444419-5
126 0456818-9
128 0445983-4
146 0456588-6
157 0405609-1

Fabio Rogério B.F. dos Santos 011 0477372-8
Fabrício Rocha da Silva 034 0434041-4
Fagner Schneider 009 0472710-8
Fernanda Capriotti 093 0476827-4/01
Fernanda Coronado F. Marques 018 0459192-2

024 0441712-9
056 0444189-2/02
057 0444189-2/03

Fernanda Cristina Parzianello 071 0458045-4/01
Fernanda Lopes Martins 142 0167812-8
Fernando José Gonçalves 042 0455949-5
Fernando Silva Gonçalves 086 0447165-4/01
Filipe Alves da Mota 036 0441869-3

161 0351399-7/01
Flávio Penteado Geromini 005 0457585-9/01
Flávio Ribeiro Bettega 034 0434041-4
Francis Almeida Vessoni 010 0471746-4

094 0455407-2
096 0438412-9/01
134 0442656-0

Francisco Machado de Jesus 029 0170027-4
Francisco Spisla 088 0457681-6
Francislaine Guidoni 087 0436130-4/01

089 0443831-7
Gandura Maria da Maia Abou Fares 075 0479055-0
Gardênia Mascarelo 094 0455407-2
Gerusa Linhares 097 0457161-9
Gilson Roberto Cecatto Santos 071 0458045-4/01
Giorgia Enrietti Bin 002 0406173-0/01
Giovani Pires de Macedo 017 0472308-8
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos 092 0453557-9/01
Gisele Venzo 111 0447542-1/01
Glauco Humberto Bork 021 0470716-2
Glauco Iwersen 047 0471652-7

082 0454291-0
085 0460301-8
090 0455408-9
139 0452759-9

Gorgon Nóbrega 010 0471746-4
Gregório Arthur Thanes Montemor 016 0353995-7
Guilherme Henrique Traub 155 0388054-0/01
Guilherme Moreira Rodrigues 034 0434041-4
Guilherme Régio Pegoraro 024 0441712-9
Gustavo Aydar de Brito 139 0452759-9
Gustavo Fasciano dos Santos 110 0445860-6/01
Heber Gomes da Silva 046 0446572-5/01
Heber Marcelo Gomes da Silva 046 0446572-5/01
Heroldes Bahr Neto 052 0445143-0

119 0445140-9
120 0382971-2
121 0378805-4
122 0374686-3
123 0374383-7
124 0374345-7
126 0456818-9
146 0456588-6
157 0405609-1

Hugo Francisco Gomes 085 0460301-8
Igor Filus Ludkevitch 025 0444390-5
Irae Cristina Holetz 033 0408176-9

079 0385955-0/01
Isaura Gonçalves Sá Rocha Aragão 083 0454101-1
Ivan A. Pegoraro 024 0441712-9
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 095 0474657-4/01
Ivo Pegoretti Rosa 098 0449824-6

130 0435850-7
Júlio Cesar Dalmolin 004 0454130-2/01

044 0434719-7
081 0455652-7
098 0449824-6
129 0445067-5
130 0435850-7

Jaime Oliveira Penteado 005 0457585-9/01
145 0408155-0

Jair Antônio Wiebelling 004 0454130-2/01
044 0434719-7
081 0455652-7
098 0449824-6
129 0445067-5
130 0435850-7

Jair Aparecido Avansi 020 0472181-7
Jean Carlos Martins Francisco 085 0460301-8

088 0457681-6
Jeferson Alessandro T. Trindade 075 0479055-0
Jeferson Luiz de Lima 067 0470386-4
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 034 0434041-4
João Edmir de Lima Portela 043 0473306-8
João Manoel Grott 078 0436926-0
João Pinto Ribeiro Neto 039 0452454-9
Joanes Everaldo de Sousa 116 0435483-6
Joaquim Cardoso da Silveira Filho 029 0170027-4
Joel Macedo Soares Pereira Junior 007 0420098-4
Joel Macedo Soares Pereira Neto 007 0420098-4
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 006 0404534-5/01
Jonas Borges 009 0472710-8
Jorge Wadih Tahech 039 0452454-9
José Altevir Mereth B. d. Cunha 078 0436926-0
José Antônio de Andrade Alcântara 141 0426560-9/01
José Antonio Vale 097 0457161-9
José Carlos Martins Pereira 158 0433098-9
José Cid Campelo Filho 150 0364025-7/01
José Domingos de Queiroz 062 0440412-0/01

José Eduardo Grittes Manzochi 135 0453907-9
José Francisco Cunico Bach 112 0452620-3/01
José Manoel do Amaral 045 0466581-0
José Maria Martins do Nascimento 134 0442656-0
José Maurício do Rego Barros 042 0455949-5
José Mauricio da Costa 159 0353741-9/01
José Olinto Nercolini 035 0434938-2
José Rodrigo Sade 150 0364025-7/01
José Romeu do Amaral Filho 045 0466581-0
José Silvio Gori Filho 061 0443399-4/02

073 0443571-6
076 0443377-8
077 0443337-4
102 0443588-1
103 0443556-9
106 0443497-5/01
107 0443497-5/02
133 0443149-4
144 0443384-3
149 0443059-5

Josiane Borges 006 0404534-5/01
Josimar Diniz 008 0469494-4
Jucélia Catarina Buracoski 145 0408155-0
Jucelina Diniz 139 0452759-9
Juliano Garcia 067 0470386-4
Juliano Marcondes da Silva 095 0474657-4/01
Julio Assis Gehlen 048 0475910-0
Juscelino Kubitschek de Oliveira 015 0401834-8

069 0475630-7
152 0396527-3/01

Kátia Cléia Rieger Biazus 113 0457771-5
Kátia Regina Wilchinsci 156 0413950-8/01
Karinne Romani 141 0426560-9/01
Kelly Cristina Worm 042 0455949-5
Krystyna Helena Bonone 160 0362744-9/01
Lílian Penkal 021 0470716-2
Leandra Diega Wagner 060 0429338-9

105 0441065-5/01
108 0444954-9/01
109 0444725-8/01
110 0445860-6/01
111 0447542-1/01

Leandro Luiz Kalinowski 112 0452620-3/01
Leandro Luiz Zangari 037 0475852-3
Leda Regina Gambetta 043 0473306-8
Leonardo Beraldi Korman 138 0455925-5
Leonardo Roberti Urioste 130 0435850-7
Liana Claudia Borges Paulino 050 0355136-6
Liliane Christina da Silva Zaponi 046 0446572-5/01
Lina Yuka Shimizu 063 0450264-7/01
Lincoln Luiz Herrera Rocha 147 0441472-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 155 0388054-0/01
Louise da Costa e Silva Garnica 155 0388054-0/01
Luís Carlos Barreto 007 0420098-4
Luís Fernando de Camargo Hasegawa 134 0442656-0
Lucia Aurora Furtado Bronholo 029 0170027-4
Lucia Maria Beloni Correa Dias 002 0406173-0/01
Luciana Kishino 140 0422381-2/01
Luciana Yazbek 142 0167812-8
Luciane Flauzino 037 0475852-3
Luciano Dell Agnolo Kuhn 033 0408176-9
Luciano Medeiros Pasa 084 0451672-3
Luis Carlos Simionato Júnior 028 0392718-8
Luis Eduardo Rezende 156 0413950-8/01
Luis Henrique Lopes de Souza 064 0382245-7
Luiz Alberto Rego Barros 042 0455949-5
Luiz Carlos da Rocha 033 0408176-9

079 0385955-0/01
093 0476827-4/01

Luiz Carlos da Silva 007 0420098-4
Luiz Lopes Barreto 140 0422381-2/01
Luiz Ricardo Ghelere 063 0450264-7/01

068 0471269-2
Luiz Roberto Rech 096 0438412-9/01
Luiz Roberto Romano 150 0364025-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 021 0470716-2

114 0458110-6
142 0167812-8

Márcia Fernandes Bezerra 020 0472181-7
040 0468141-4
138 0455925-5

Márcia Loreni Gund 004 0454130-2/01
044 0434719-7
098 0449824-6
129 0445067-5
130 0435850-7

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 003 0406779-2/01
Márcio Alexandre Cavenague 134 0442656-0

145 0408155-0
Márcio Rogério Depolli 072 0397920-8
Márcio Zanin Giroto 050 0355136-6
Mônica Dalmolin 004 0454130-2/01

044 0434719-7
081 0455652-7
098 0449824-6
130 0435850-7

Mônica Ferreira Mello Biora 010 0471746-4
094 0455407-2
096 0438412-9/01
134 0442656-0

Mafuz Antonio Abrão 142 0167812-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 031 0391637-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 121 0378805-4
Mara Cláudia Dib de Lima 096 0438412-9/01
Marcelo Alexandre Lopes 034 0434041-4
Marcelo Baldassarre Cortez 001 0399882-1/01

016 0353995-7
023 0476384-4
051 0441027-5
054 0432860-1/01
055 0471637-0
060 0429338-9
100 0451928-0

101 0452602-5
105 0441065-5/01
108 0444954-9/01
109 0444725-8/01
110 0445860-6/01
111 0447542-1/01
143 0451450-7
154 0391000-7/01

Marcelo Dantas Lopes 050 0355136-6
Marcelo Garcia da Costa 022 0475154-2
Marcelo Graça Milani Cardoso 017 0472308-8
Marcelo Salomão Czelusniak 034 0434041-4
Marcelo Vardânega Ribeiro 142 0167812-8
Marco Antonio Gonçalves Valle 159 0353741-9/01
Marco Antonio Monteiro da Silva 029 0170027-4
Marco Antonio de A. Campanelli 087 0436130-4/01

089 0443831-7
Marcondes de Castro Oliveira 068 0471269-2
Marcos Antônio Nunes da Silva 026 0428183-0
Marcos Augusto de Moraes Cabral 099 0452331-1
Marcos Leate 024 0441712-9
Marcos Sung Il Jo 074 0477948-2
Maria Auxiliadora Ferreira Lins 147 0441472-0
Maria Elizabeth Jacob 115 0399496-5/01

158 0433098-9
Maria Helena Gurgel Prado 156 0413950-8/01
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 040 0468141-4
Mariana Noale Rebelato 034 0434041-4
Mariane Koefender 020 0472181-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 031 0391637-4
Marilia Bugalho Pioli 140 0422381-2/01
Mario Geraldo Costa Barrozo 159 0353741-9/01
Mario Marcondes Nascimento 082 0454291-0

088 0457681-6
090 0455408-9

Marisa Setsuko Kobayashi 099 0452331-1
Marli Regina Renoste Vieli 054 0432860-1/01

060 0429338-9
105 0441065-5/01

Maurício Palú 001 0399882-1/01
Mauri Marcelo Beveranço Junior 021 0470716-2
Mauricio Monteiro de B. Vieira 071 0458045-4/01
Mauro Contreras 049 0419495-6
Maysa Rocco Stainsack 083 0454101-1
Michelly Alberti 006 0404534-5/01
Mieko Ito 092 0453557-9/01
Milton Luiz Cleve Küster 010 0471746-4

047 0471652-7
082 0454291-0
085 0460301-8
088 0457681-6
090 0455408-9
094 0455407-2
096 0438412-9/01
104 0440304-3/01
113 0457771-5
134 0442656-0
139 0452759-9
145 0408155-0

Miriam Persia de Souza 088 0457681-6
Misael Fuckner de Oliveira 096 0438412-9/01
Munir Abagge 070 0458506-2/01
Murillo Espinola de Oliveira Lima 121 0378805-4
Murilo Cleve Machado 082 0454291-0

088 0457681-6
090 0455408-9

Murilo Zanetti Leal 030 0421215-9
Nadir Gonçalves de Aquino 161 0351399-7/01
Nadya Fernanda Franco Ferreira 013 0399723-7
Narciso Ferreira 013 0399723-7
Nelson Takeo Kohatsu Junior 045 0466581-0
Ney de Oliveira Rodrigues 145 0408155-0
Nicole Cristina Abrão Caron 142 0167812-8
Nilva Aparecida Costa F. d. Silva 038 0420033-3
Norton Emmel Muhlbeier 030 0421215-9
Odete de Fátima P. d. Almeida 155 0388054-0/01
Oldemar Mariano 004 0454130-2/01

129 0445067-5
Olindo de Oliveira 064 0382245-7
Orimar Crocetti de Freitas 011 0477372-8
Osmar Sebastião Dalla Costa 137 0457441-2
Patrícia Deodato da Silva 051 0441027-5

101 0452602-5
Patricia Domingues Nymberg 002 0406173-0/01
Patricia Grassano Pedalino 022 0475154-2
Patricia de Fátima Lemes Bach 112 0452620-3/01
Paulo Cesar Gradela Filho 002 0406173-0/01
Paulo Cezar Camargo de Oliveira 040 0468141-4
Paulo Maurício Branco 116 0435483-6

132 0456796-8
Paulo Roberto Correa 113 0457771-5
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 028 0392718-8
Paulo Sérgio Dias da Silva 026 0428183-0
Priscila Camargo Pereira da Cunha 095 0474657-4/01
Rafael Gonçalves Rocha 131 0451853-8
Raul Maia Chapaval 052 0445143-0

118 0383353-8
119 0445140-9
120 0382971-2
121 0378805-4
126 0456818-9
146 0456588-6

Reinaldo José Andreatta 012 0474430-3
René Ariel Dotti 091 0451007-6/01
Renata Antunes Garcia 045 0466581-0
Renata Monteiro de Andrade 006 0404534-5/01
Renato Serpa Silverio 142 0167812-8
Renato Tavares Yabe 063 0450264-7/01

068 0471269-2
Reny Angelo Pastre 098 0449824-6

130 0435850-7
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 140 0422381-2/01
Ricardo Cheang 132 0456796-8
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Ricardo Magno Quadros 135 0453907-9
Ricardo Pohlot Perfeito 096 0438412-9/01
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 058 0471592-6
Roberto Antônio Endres 080 0468049-5/01
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 152 0396527-3/01
Rodolpho Eric Moreno Dalan 045 0466581-0
Rodrigo Jonas Savalhia 006 0404534-5/01
Rodrigo Longo 110 0445860-6/01
Rodrigo Mendes dos Santos 079 0385955-0/01
Rodrigo Parreira 003 0406779-2/01
Rodrigo Silvestri Marcondes 113 0457771-5
Rodrigo Xavier Leonardo 002 0406173-0/01
Rogeria Dotti Dória 091 0451007-6/01
Romagueira Nunes de Avila Filho 136 0458181-5
Rosângela Dias Guerreiro 083 0454101-1
Rosana Horne 027 0445665-1
Rozane Machado do Nascimento 067 0470386-4
Rubens Bueno II 040 0468141-4
Rudinei Fracasso 085 0460301-8
Rui Berford Dias 121 0378805-4
Ruy José Miranda Ratton 150 0364025-7/01
Sérgio Eduardo Canella 018 0459192-2
Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 091 0451007-6/01
Sérgio Ricardo Tinoco 147 0441472-0
Sílvia Ribeiro 012 0474430-3
Sadi Meine 041 0464783-6
Saionara Stadler de Freitas 078 0436926-0
Salazar Barreiros Júnior 043 0473306-8
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 145 0408155-0
Saulo Bonat de Mello 052 0445143-0

053 0383823-5
118 0383353-8
119 0445140-9
120 0382971-2
121 0378805-4
122 0374686-3
123 0374383-7
124 0374345-7
126 0456818-9
146 0456588-6
157 0405609-1

Saymon Frankllin Mazzaro 087 0436130-4/01
089 0443831-7

Sebastião Seiji Tokunaga 121 0378805-4
Selma Paciornik 150 0364025-7/01
Sergio de Aragon Ferreira 005 0457585-9/01
Silmara do Rocio da S. Guimarães 074 0477948-2
Silvano Alves Alcântara 136 0458181-5
Silvia Albarello 031 0391637-4
Simone Boer Ramos 086 0447165-4/01
Sonia Maria Anrelink 029 0170027-4
Soraia Araújo Pinholato 099 0452331-1
Soraya Campos Rossi 083 0454101-1
Susana Valéria Galhera 015 0401834-8
Tânia Valéria de Oliveira 140 0422381-2/01
Tarlom Falleiros Lemos 087 0436130-4/01
Tatiana Mendes da Silva 142 0167812-8
Tatiana Natal 074 0477948-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0470716-2

142 0167812-8
Thaís Mendes de Azevedo Silva 161 0351399-7/01
Thaisa Cristina Cantoni Manhas 056 0444189-2/02

057 0444189-2/03
Thiago Caversan Antunes 153 0394653-0/01
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 104 0440304-3/01
Vagner Celso Gomes Pessoa 080 0468049-5/01
Valmir Brito de Moraes 046 0446572-5/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 002 0406173-0/01

091 0451007-6/01
Vanessa Pedrollo Cani 002 0406173-0/01
Vania Regina Manesso 025 0444390-5
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 047 0471652-7
Vlamir Emerson Ferreira 043 0473306-8

062 0440412-0/01
Wagner Peter Krainer José 046 0446572-5/01
Waldir Figueiredo Reccanello 039 0452454-9
Wanderlei de Paula Barreto 015 0401834-8
Washington Luiz da Silva 139 0452759-9
Washington Mansur Sperandio 009 0472710-8
Wilson Benini 011 0477372-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 022 0475154-2
Yara Sueli Lang 041 0464783-6
Zeila Pacheco de Oliveira Londero 116 0435483-6
Zuldemar Souza Q. d. Sant’anna 027 0445665-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0399882-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/193987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 399882-1 Apelação Civel. Apelante: Bradesco Se-
guros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aldo Gali-
cioli Júnior. Apelado: Albertina Will Conâco. Advogado: Mau-
rício Palú. Embargante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Mar-
celo Baldassarre Cortez, Aldo Galicioli Júnior. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7941.
Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - VÍCIOS - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - REITERAÇÃO DE EXAME DE MATÉRIA DEVI-
DAMENTE DEBATIDA EM SEDE DE RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - DOCUMEN-
TO NOVO - MATÉRIA NÃO DISCUTIDA - IMPOSSIBILI-
DADE DE NOVAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot: 0406173-0/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2007/238941. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 406173-0 Apelação Civel. Apelante: Simão Ribas
de Sousa (maior de 60 anos), Afonso Mazur. Advogado: Paulo
Cesar Gradela Filho, Giorgia Enrietti Bin. Apelante: Editora
Diário Popular Ltda. Advogado: Patricia Domingues Nymberg,
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Vanessa Pedrollo Cani.
Apelado: Sindicato de Motoristas e Cobradores Nas Empresas
de Tranportes de Passageiros de Curitiba e Região Metropoli-
tana - Sindimoc. Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias.
Apelado: Editora Gazeta do Povo Sa. Advogado: Rodrigo Xa-
vier Leonardo, André Felipe Bagatin. Apelado: Editora Diário
Popular Ltda. Advogado: Patricia Domingues Nymberg, Vanessa
Pedrollo Cani, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Apelado:
Simão Ribas de Souza (maior de 60 anos), Afonso Mazur. Ad-
vogado: Paulo Cesar Gradela Filho, Giorgia Enrietti Bin. Em-
bargante: Editora Diário Popular Ltda. Advogado: Patricia Do-
mingues Nymberg, Vanessa Pedrollo Cani, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7942. Nº Livro: 274.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em aco-
lher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do
voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- APELAÇÃO CÍVEL - VÍCIOS - OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - REITERAÇÃO DE EXAME DE MATÉRIA DEVIDA-
MENTE DEBATIDA EM SEDE DE RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - ERRO MATE-
RIAL - CORREÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIAL-
MENTE SEM MODIFICAÇÃO NO JULGADO.

0003 . Processo/Prot: 0406779-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/205906. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 406779-2 Apelação Civel. Apelante: José Arildo da
Luz. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Ape-
lado: Brasil Telecom SA. Advogado: Rodrigo Parreira, Ana
Paula Domingues dos Santos. Embargante: José Arildo da Luz.
Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão:
7943. Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - VÍCIOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REITE-
RAÇÃO DE EXAME DE MATÉRIA DEVIDAMENTE DE-
BATIDA EM SEDE DE APELAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.

0004 . Processo/Prot: 0454130-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/59535. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 454130-2 Apelação Civel. Apelante: Már-
cia Dias Machado Membrive. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dal-
molin. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advo-
gado: Oldemar Mariano. Embargante: Márcia Dias Machado
Membrive. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 7944. Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0005 . Processo/Prot: 0457585-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 457585-9 Apelação Civel. Embargante: Hsbc Se-
guros (brasil) S/a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Flávio
Penteado Geromini. Embargado: Soraia Cassara Muniz. Advo-
gado: Sergio de Aragon Ferreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7945. Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declaração
de HSBC Seguros (Brasil) S.A. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot: 0404534-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/247761. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 404534-5 Apelação Civel. Apelante: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Michelly Alberti, Renata Monteiro
de Andrade, Josiane Borges, Adriana Christina de Castilho,
Caroline Techio. Apelado: Luiza da Silva. Advogado: Jomah

Hussein Ali Mohd Rabah. Rec.Adesivo: Luiza da Silva. Advo-
gado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Embargante: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Michelly Alberti, Renata Monteiro de
Andrade, Josiane Borges, Adriana Christina de Castilho, Caro-
line Techio, Rodrigo Jonas Savalhia. Órgão Julgador: 9ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 7946. Nº
Livro: 274. Julgado em: 08/11/2007

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível n 404.534-5, assim como do recurso adesivo inter-
posto, para, porém, negar provimento ao apelo manejado por
Brasil Telecom S/A e dar provimento ao apelo interposto por
Luiza da Silva, a fim de majorar a indenização referente a da-
nos morais para a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e
determinar como termo inicial para incidência dos juros mora-
tórios (1% ao mês), a data do evento danoso, tudo nos termos
do voto”. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APE-
LAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
ATO ILÍCITO - INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - ALEGAÇÃO DE CONTRADI-
ÇÃO NA DECISÃO - EXISTÊNCIA - EXPLICITAÇÃO DE-
MONSTRANDO A MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO A TÍTULO DE DANOS MORAIS E O TERMO A
QUO PARA A INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - EM-
BARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

0007 . Processo/Prot: 0420098-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/104576. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000845 Ressarcimento. Apelante: Orlando
Bertoldi e Cia Ltda. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira
Junior, Joel Macedo Soares Pereira Neto. Apelado: Axa Segu-
ros Brasil Sa. Advogado: Luiz Carlos da Silva, Luís Carlos
Barreto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7947. Nº Livro: 274. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSARCI-
MENTO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CULPA - CONDU-
TORA DO VEÍCULO SEGURADO - FALTA DE CAUTELA E
PRUDÊNCIA AO INVADIR PISTA EXCLUSIVA PARA CIR-
CULAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO E AINDA REALI-
ZAR FRENAGEM INESPERADA - COLISÃO TRASEIRA -
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM ELIDIDA, EMPRESA APE-
LANTE SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR A CUL-
PA EXCLUSIVA DA MOTORISTA DO VEÍCULO SEGURA-
DO PELA APELADA (ART. 333, II, CPC) - DECISÃO RE-
FORMADA - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE RESSARCI-
MENTO - RECURSO - APELAÇÃO - PROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot: 0469494-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/11544. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000334 Indenização. Apelan-
te: Milan Rafael (maior de 60 anos). Advogado: Josimar Diniz.
Apelado: Bradesco Vida e Previdência S.a.. Advogado: Fabío-
la Rosa Ferstemberg. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7948. Nº
Livro: 274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de Milan Rafael. EMENTA: AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - SEGURADO QUE FOI APOSENTA-
DO POR INVALIDEZ EM 1997 - PEDIDO ADMINISTRATI-
VO QUE SOMENTE OCORREU EM 2004 - PRESCRIÇÃO -
ART. 178, §6º, II, DO CCB/16 APLICÁVEL À DATA DOS
FATOS - PRAZO PRESCRICIONAL DE UM ANO ENTRE O
SEGURADO E O SEGURADOR - CORRETA DECISÃO
MONOCRÁTICA, QUE EXTINGUIU O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. “AGRAVO INTERNO. RECUR-
SO ESPECIAL. SEGURO. PRESCRIÇÃO. VERIFICAÇÃO.
DESCABIMENTO. I - Nos casos de cobrança de seguro, a pres-
crição é ânua; sua contagem se inicia na data da ciência inequí-
voca da incapacidade laboral; suspende-se pelo requerimento
administrativo e volta a fluir quando o segurado toma conheci-
mento da recusa da seguradora. II - Não informadas as datas da
ciência da invalidez e do requerimento administrativo, inviável
a aferição da consumação do lapso prescricional. Agravo im-
provido (AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO 2005/0146120-5, Min. CASTRO FILHO, T3,
DJU 06/12/2005)” (grifou-se). RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0472710-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/29561. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001441 Restituição de Quantia. Apelante:
Lucas Almeida Massa, Edineia Coelho de Almeida Massa. Ad-
vogado: Jonas Borges, Fagner Schneider. Apelado: Set - Socie-
dade Educacional Tuiuti Ltda. Advogado: Washington Mansur
Sperandio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 7949. Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso de apela-
ção interposto por Lucas Almeida Massa e Edneia Coelho de
Almeida Massa, somente para majorar a indenização por danos
morais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$ 10.000,00
(dez mil reais) sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada
autor, valor este atualizado monetariamente pelo INPC do IBGE,
a partir desta data, e para fixar o termo inicial dos juros de

mora a partir da data do evento danoso (05/11/2005), nos ter-
mos da Súmula 54 do STJ, os quais deverão incidir à razão de
1% (um por cento) ao mês, em face do que dispõe os artigos
406 do Código Civil de 2002 e 161, §1° do Código Tributário
Nacional, mantendo-se a sentença a quo nos demais termos.
EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO DE VA-
LORES COBRADOS INDEVIDAMENTE C/C DANO MO-
RAL. VALOR A TÍTULO DE CONDENAÇÃO EM DANOS
MORAIS AUMENTADO PARA R$ 10.000,00 (DEZ MIL RE-
AIS), POSSIBILIDADE. CARÁTER PEDAGÓGICO DA DE-
CISÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES CO-
BRADOS INDEVIDAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 940, DO CÓDIGO CIVIL E AR-
TIGO 42, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CONFIGURAÇÃO, EIS QUE
OS AUTORES DECAÍRAM DE PARTE DE SEUS PEDIDOS
(CPC, ART. 21). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSI-
BILIDADE DE COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO. MANUTEN-
ÇÃO. MODIFICAÇÃO DO TERMO INICIAL DOS JUROS
DE MORA. POSSIBILIDADE, EIS QUE EM SE TRATANDO
DE RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL,
DEVEM OS MESMOS INCIDIR A PARTIR DA DATA DO
EVENTO DANOSO (SÚMULA 54 DO STJ), IN CASU, 05/
11/2005, COM PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO)
AO MÊS (CCB/02, ART. 406 C/C ART. 161, § 1º, DO CTN).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0471746-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/23715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030531 Cobrança. Apelante: Indiana Segu-
ros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira
Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Apelado: Suzana Ro-
drigues de Oliveira. Advogado: Gorgon Nóbrega. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 7950. Nº Livro:
274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da Nona Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de Apelação Cível da Indiana Se-
guros S.A. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO.
AUTOMÓVEL FURTADO. RECUSA DO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO SOB A ALEGAÇÃO DE QUEBRA DA “CLÁ-
USULA PERFIL”, ANTE A MODIFICAÇÃO DO PERFIL DO
CONDUTOR PRINCIPAL. A ALTERAÇÃO ESPORÁDICA
DO CONDUTOR E DA ÁREA DE CIRCULAÇÃO DO VEÍ-
CULO, PREVISTOS NA APÓLICE, NÃO CARACTERIZA
OFENSA À CLÁUSULA PERFIL. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, VEZ QUE A CLÁU-
SULA PERFIL NÃO PODE SER INVOCADA PARA RECU-
SA NO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. RECURSO DES-
PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0477372-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/44558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000411 Reparação de Danos. Apelante:
Vicente Zem (maior de 60 anos). Advogado: Orimar Crocetti
de Freitas. Apelado: Renato Ângelo São Pedro. Advogado:
Wilson Benini, Fabio Rogério B.F. dos Santos. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 7951. Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação de Vicente Zem.
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - RÉU QUE
INVADIU A PISTA CONTRÁRIA, COLIDINDO FRONTAL-
MENTE COM O VEÍCULO DO AUTOR - BOLETIM DE
OCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - EXIS-
TÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - ALEGAÇÕES DO
RÉU NÃO FIRMADAS POR PROVA INEQUÍVOCA - ART.
333, II, DO CPC - CULPA CONCORRENTE NÃO CONFI-
GURADA, VISTO QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO
ATO ILÍCITO PRATICADO PELO AUTOR. RECURSO DES-
PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0474430-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34244. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000532 Indenização. Apelante: Maria de
Fátima Filgueira de Aquino. Advogado: Reinaldo José Andre-
atta, Sílvia Ribeiro. Apelado: Aqualoja - Comércio de Equipa-
mentos Hidráulicos Ltda. Advogado: Adriano Muniz Rebello.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 7952.
Nº Livro: 274. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso para anular a sentença,
determinando que se baixem os autos para que seja oportuniza-
do às partes a produção de provas no sentido de comprovarem
suas alegações, bem como para determinar a incidência do
Código de Defesa do Consumidor no caso em apreço, em razão
da verificação de relação de consumo. EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. AQUISIÇÃO DE AQUECEDOR DE ÁGUA
A GÁS E PRESSURIZADOR NO ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL DA REQUERIDA. ROMPIMENTO DA CONEXÃO
DE PVC QUE LIGAVA O PRESSURIZADOR À REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO IMÓVEL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. NÃO CONFIGURAÇÃO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO. OCORRÊNCIA, EIS QUE SE
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CONFIGURA CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
A PROLAÇÃO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
EM PROCESSO QUE ENVOLVE MATÉRIA DE FATO, ONDE
A APELANTE TENHA PLEITEADO A PRODUÇÃO DE PRO-
VAS TESTEMUNHAIS. NULIDADE DA SENTENÇA E BAI-
XA DOS AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM PARA POSSIBILI-
TAR NOVA DILAÇÃO PROBATÓRIA. ADEMAIS, INCIDE
AO CASO EM EVIDÊNCIA O CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO CARACTERI-
ZADA. RECURSO PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0399723-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/15065. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000764 Declaratória. Apelan-
te: Maria de Lourdes Perez Ferreira (maior de 60 anos). Advo-
gado: Nadya Fernanda Franco Ferreira, Narciso Ferreira. Ape-
lado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio César
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7953. Nº Livro: 275.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso de apelação de Maria de
Lourdes Perez Ferreira, reconhecendo a inexistência de pres-
crição da pretensão em tela, e condenando a Sercomtel S/A: (a)
a realizar a entrega das ações preferenciais a que tem direito a
autora, em quantidade a ser apurada em liquidação de sentença
por arbitramento; e (b) ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00
(trezentos reais). EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DI-
REITO ACIONÁRIO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS E PRECEITO COMINATÓRIO - COM-
PETÊNCIA DESTA CÂMARA FIXADA PELO ÓRGÃO ES-
PECIAL DESTA CORTE - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊN-
CIA - DIREITO PESSOAL - CCB/2002, ARTS. 205 E 2.028 -
PRAZO DECENAL QUE SE INICIA COM A ENTRADA EM
VIGOR DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - SENTENÇA REFOR-
MADA - MATÉRIA ESSENCIALMENTE DE DIREITO -
MÉRITO - RECONHECIMENTO DO DIREITO À CONVER-
SÃO DO DIREITO DE USO DOS TERMINAIS TELEFÔNI-
COS EM DIREITO DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA - IN-
TELIGÊNCIA DAS LEIS MUNICIPAIS N.º 6.419/95 E 6.666/
96 - OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE AÇÕES PREFEREN-
CIAIS CLASSE ‘A’ AOS TITULARES DO DIREITO DE USO
QUE ASSIM OPTAREM - QUANTUM DAS AÇÕES A SER
DETERMINADO POR PERÍCIA, EM LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0375174-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/162148. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000154 Indeni-
zação. Apelante: Valdinei da Silva. Advogado: Dirceu Augusti-
nho Zanlorenzi, Débora Cândido Venceslau. Apelado: Estofa-
dos Montreal. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Nº Acórdão: 7954. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC E SCPC - ATO
ILÍCITO - SUPOSTA COMPRA NÃO COMPROVADA - EXIS-
TÊNCIA DE ABALO À HONRA - DANOS MORAIS CONFI-
GURADOS - PLEITO REQUERENDO A MAJORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - ACOLHIMENTO - RECUR-
SO - PROVIMENTO. 1.- Demonstrada a inexistência de débi-
to junto à empresa, foi arbitrária a inscrição do nome da autora
em cadastro restritivo (SPC e SCPC), justificando, assim, a in-
denização por danos morais; 2. - Indenização arbitrada em va-
lor por demais diminuto em consideração ao abalo e constran-
gimento sofrido pela autora, deve sofrer elevação, para valor
mais coerente e equilibrado, ante o reconhecimento que a inde-
nização por dano moral, sem, no entanto, acarretar o enriqueci-
mento ilícito da parte.

0015 . Processo/Prot: 0401834-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/24977. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000867 Cobrança. Apelante: Li-
berty Paulista Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira, Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera.
Apelado: Luiz Carlos Tetor Pereira. Advogado: Edvaldo Luiz
da Rocha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
vino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 7955. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento a apelação cível de Liberty Paulista Seguros
S.A., nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR MORTE -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CARÊNCIA DE AÇÃO -
INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO - APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - DESNECESSÁRIA APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DO VEÍCULO - PROVA DO
ACIDENTE E DO DANO OCORRIDO - ESTIPULAÇÃO DA
COBERTURA EM QUANTITATIVO DE SALÁRIOS MÍNI-
MOS - ADMISSIBILIDADE - SENTENÇA - MANUTENÇÃO
- RECURSO - NEGA PROVIMENTO. 1.- O pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente
e do dano decorrente, independentemente da existência de cul-
pa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de res-
ponsabilidade do segurado, nos termos do art. 5º da Lei 6.194/

74; 2.- Para o recebimento do seguro DPVAT é desnecessária a
apresentação pela beneficiária do DUT do veículo envolvido.
Para que seja imposta à seguradora o dever de pagar a indeni-
zação referente ao DPVAT, basta a prova do acidente e do dano
ocorrido; 3.- Súmula 257 STJ - “A falta de pagamento do prê-
mio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é moti-
vo para a recusa do pagamento da indenização”. 4. - A utiliza-
ção da redação do art. 7º da Lei 6.194/74 dada pela Lei 8441/
92 não ofende o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido
como aduz a apelante; 5. - As resoluções do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados possuem natureza normativa, regula-
mentadora e disciplinadora, entretanto, não podem se sobrepor
a Lei que estabelece e regula o Seguro Obrigatório - DPVAT; 6.
- A Lei 6.205/75, que estabeleceu a descaracterização do salá-
rio mínimo como fator de correção monetário, não é aplicável
a contratos de seguro que estabelecem o pagamento de indeni-
zação em salários mínimos, o que não se caracteriza como cor-
reção do valor da moeda.

0016 . Processo/Prot: 0353995-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/64284. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000046 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros S/a.. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Edgar Soares da Rocha. Advogado: Gregório Arthur Tha-
nes Montemor. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão:
7956. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILI-
DADE - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE
PARA INDENIZAÇÃO E NÃO COMO FATOR DE CORRE-
ÇÃO - RESOLUÇÃO DA CNSP CONTRÁRIA À LEI - IM-
POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NOR-
MAS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -
TERMO “A QUO” DA DATA DO EFETIVO PREJUÍZO -
PERCENTUAL - 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO
NOVO CÓDIGO CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO - NEGA
PROVIMENTO. 1.- A fixação do valor indenitário em salários
mínimos não se confunde com a adoção de índice de atualiza-
ção; 2.- As resoluções da CNSP não podem prevalecer sobre a
lei diante do princípio da hierarquia; 3.- A correção monetária
tem como termo inicial a data do pagamento parcial, já que tem
como escopo a manutenção do poder aquisitivo da moeda;

0017 . Processo/Prot: 0472308-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/27576. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000170
Reparação de Danos. Apelante: Cetec - Centro Educacional de
Ensino e Cultura Ltda, Fanorpi - Faculdade do Norte Pioneiro
de Jacarezinho, Carlos Vinícius Maluly. Advogado: Celso Au-
gusto Milani Cardoso, Marcelo Graça Milani Cardoso. Apela-
do: Priscila Tomé de Castro. Advogado: Giovani Pires de Ma-
cedo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão:
7957. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso de apelação de CETEC -
Centro Educacional Tecnológico de Ensino e Cultura Ltda e
outros, para condenar a autora ao pagamento dos honorários
advocatícios, referentes ao réu, Carlos Vinícius Maluly, fixa-
dos em R$ 380,00(trezentos e oitenta reais), ressalvado o art.12º
da Lei nº 1.060/50. EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - AUTORA QUE ALEGOU CURSAR TURISMO/
HOTELARIA NA FACULDADE RÉ E QUE, EM 2005, QUAN-
DO IRIA CURSAR O 2º ANO, A RÉ CANCELOU TAL CUR-
SO, O QUE LHE ACARETOU PREJUÍZOS MATERIAIS,
PELA TRANSFERÊNCIA DE FACULDADE, E PREJUÍZOS
MORAIS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA POR SE TRA-
TAR DE RELAÇÃO DE CONSUMO (ART. 6.º, INC. VIII) -
RÉS QUE NÃO PROVAM A CONTINUAÇÃO DO CURSO
PARA O 2º ANO DE TURISMO/HOTELARIA - DEVER DE
INDENIZAR CONFIGURADO - FALHA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO - ART.14º, DO CDC. I) DANOS MATERIAIS -
POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DOS DANOS EM SEDE
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. (RSTJ 75/386; STJ - 1ª
T., REsp 158.201-RJ, rel. Min. GARCIA VIEIRA, j. 17.3.98)
II) DANOS MORAIS - DESNECESSIDADE DE PROVA -
QUANTUM CORRETAMENTE FIXADO PELA MM. JUÍZA
A QUO. III) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMO A
AÇÃO FOI EXTINTA EM RELAÇÃO AO RÉU, CARLOS
VÍNICIUS MALULY, DEVERÁ A AUTORA ARCAR COM
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO PATRONO DO
RÉU, RESSALVADO O ART.12º, DA LEI Nº 1060/50. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0459192-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278626. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000528 Indenização. Apelan-
te: Real Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Apelado: Anderson Gomes da Silva. Advogado: Sérgio
Eduardo Canella. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7958. Nº Livro: 275. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso

de apelação nos termos do voto do relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGA-
TÓRIO DPVAT - INVALIDEZ - EFETIVA COMPROVAÇÃO
DOS DANOS CAUSADOS AO AUTOR EM CARÁTER PER-
MANENTE - O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE
CORRESPONDER A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS
EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 3º, “B” DA LEI Nº 6.194/1974 - LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE — MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA - NEGA PROVIMENTO.

0019 . Processo/Prot: 0445206-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214011. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000743 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros Sa. Advo-
gado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior, Ana
Paula Magalhães. Rec.Adesivo: Carmezinda Vieira de Araújo
(maior de 60 anos), Baduina Araujo Coelho (maior de 60 anos),
Simão José Araújo (maior de 60 anos), Antenor José de Araújo.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Sul América Cia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado: Car-
mezinda Vieira de Araújo (maior de 60 anos), Baduina Araujo
Coelho (maior de 60 anos), Simão José Araújo (maior de 60
anos), Antenor José de Araújo. Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7959.
Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos em ne-
gar provimento ao recurso de apelação e ao recurso adesivo,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - SATIS-
FAÇÃO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR
MORTE - 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGEN-
TE À ÉPOCA DO SINISTRO - ADMISSIBILIDADE - ART. 3º
DA LEI Nº 6.194/77 NÃO REVOGADO PELAS LEIS N°
6.205/75 E 6.423/77 - NORMA QUE SE ENCONTRA EM
PLENA VIGÊNCIA - APLICAÇÃO - TERMO INICIAL PARA
A INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA - DEVEM INCIDIR
A PARTIR DA CITAÇÃO - RECURSOS - APELAÇÃO - NEGA
PROVIMENTO - ADESIVO - PROVIMENTO.

0020 . Processo/Prot: 0472181-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/24363. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000341 Declaratória. Apelante: Fiber Cen-
ter Industria e Comercio de Resinas Ltda. Advogado: Jair Apa-
recido Avansi, Mariane Koefender. Apelado: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Márcia Fer-
nandes Bezerra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 7960. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em voto no sentido de declarar a incompetência
desta Câmara, não conhecendo o presente recurso, devendo os
presentes autos ser redistribuídos a uma das Câmaras elenca-
das no inciso V do artigo 88 do Regimento Interno deste Tribu-
nal, com a redação dada pela Resolução nº 02/2006, às quais
competem a distribuição de ações e recursos relativos a presta-
ção de serviços (alínea “g”). EMENTA: AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA. MATÉRIA QUE NÃO ESTÁ AFETA À COMPETÊNCIA
DESTA CÂMARA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA, EIS QUE
A CAUSA DE PEDIR TEM ORIGEM NA MÁ PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS POR PARTE DA APELADA, DECORRENTE
DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔ-
NICOS ONDE A APELADA ASSUMIU A CONDIÇÃO DE
PRESTADORA DE SERVIÇOS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM REMESSA DOS AUTOS À REDISTRIBUIÇÃO.

0021 . Processo/Prot: 0470716-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/21418. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000477 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Mau-
ri Marcelo Beveranço Junior, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Iolanda Giaco-
mini (maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal, Glauco
Humberto Bork. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 7961. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Ante ao exposto, acordam os julgadores integran-
tes da Nona Câmara Cível, por unanimidade de votos, em de-
clarar a absoluta incompetência deste Colegiado para proces-
sar e julgar o presente feito, não conhecendo o recurso e deter-
minando a sua redistribuição a uma das Câmaras Cíveis com-
petentes para processar e julgas as ações e recursos alheios às
áreas de especialização (RITJPR, art. 89).EMENTA: ADIM-
PLEMENTO CONTRATUAL - DIFERENÇA NA SUBSCRI-
ÇÃO DE AÇÕES - BRASIL TELECOM - MATÉRIA QUE
NÃO ESTÁ AFETA À COMPETÊNCIA DESTA CÂMARA -
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - RITJPR, ART. 88 - INÚ-
MEROS PRECEDENTES JULGADOS PELAS CÂMARAS
RESIDUAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA DOS AUTOS À REDISTRIBUIÇÃO.

0022 . Processo/Prot: 0475154-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/27608. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000308 Indenização. Apelante:
Igreja Batista Sinais e Prodígios. Advogado: Wilson Luiz Dari-

enzo Quinteiro, Marcelo Garcia da Costa. Apelado: Hayamax
Componentes Eletrônicos Ltda. Advogado: Patricia Grassano
Pedalino, Daniel Messias Mendes. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7962. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os magistrados integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso de apelação de Igre-
ja Batista Sinais e Prodígios, mantendo, integralmente, a sen-
tença. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO
MORAL - PROTESTO DE TÍTULO POR FALTA DE PAGA-
MENTO - QUITAÇÃO POSTERIOR - CANCELAMENTO DO
PROTESTO - DEVER QUE INCUMBE À DEVEDORA E
NÃO AO CREDOR - LEI 9.492/1997, ART. 26, § 4.º - SUFI-
CIÊNCIA DE PROVAS DE QUE O CREDOR EXPEDIU E
ENTREGOU À DEVEDORA TRÊS CARTAS DE ANUÊN-
CIA PARA CANCELAMENTO DO PROTESTO JUNTO AO
CARTÓRIO - INÉRCIA DA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE
ATO ILÍCITO POR PARTE DO CREDOR E DE NEXO CAU-
SAL - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - IM-
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - SUCUMBÊNCIA INTEGRAL
DA AUTORA - RESSALVA DO ART. 12 DA LEI 1.060/1950.
RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0476384-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/40234. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00001271 Cobrança. Apelante: Vera
Maria de Mello. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Apelante:
Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Vera Maria de Mello. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Apelado: Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7963. Nº Livro: 275. Jul-
gado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação da Itaú Seguros S.A e
dar provimento parcial ao recurso de apelação da apelante Vera
Maria de Mello, devendo os juros de mora incidir a partir da
data do pagamento da menor, os quais devem ser calculados no
valor de 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo
Código Civil (01/2003) e a partir daí a base de cálculo deve ser
de 1% ao mês até o efetivo pagamento. EMENTA: COBRAN-
ÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - COMPLEMENTA-
ÇÃO DO SEGURO- INCIDÊNCIA DE JUROS A PARTIR DO
PAGAMENTO A MENOR -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS - IMPOSSIBILIDADE - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA - INOCORRÊNCIA - ART.3º DA LEI Nº 6.194/74 NÃO
REVOGADO PELAS LEIS N° 6.205/75 E 6.423/77 - NOR-
MA QUE SE ENCONTRA EM PLENA VIGÊNCIA - COM-
PETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR RESOLUÇÕES E EX-
PEDIR CIRCULARES - INOCORRÊNCIA RECURSO DA
ITAÚ SEGUROS S.A DESPROVIDO RECURSO DA VERA
MARIA DE MELLO PROVIDO PARCIALMENTE.

0024 . Processo/Prot: 0441712-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195814. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000673 Cobrança. Apelante:
Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coro-
nado F. Marques, Ana Regina dos Santos de Camargo, Andréia
Pereira Zanella, Aparecido Rodrigues Pereira. Rec.Adesivo:
Célia Cristina de Melo de Moraes. Advogado: Marcos Leate,
Guilherme Régio Pegoraro, Ivan A. Pegoraro. Apelado: Ma-
pfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado
F. Marques, Ana Regina dos Santos de Camargo, Andréia Pe-
reira Zanella, Aparecido Rodrigues Pereira. Apelado: Célia
Cristina de Melo de Moraes. Advogado: Marcos Leate, Gui-
lherme Régio Pegoraro, Ivan A. Pegoraro. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão:
7964. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos, negar provimento a Apelação Cível,
e dar parcial provimento ao Recurso Adesivo, nos termos deste
julgamento. EMENTA: Apelação Cível. Ação de Cobrança.
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais. DPVAT. Preliminar. Ile-
gitimidade passiva ad causam. Não configurada. Mérito. Inde-
nização por invalidez permanente. Perícia médica. Desnecessi-
dade. Competência do CNSP. Inaplicabilidade. Fixação em 40
salários mínimos. Lei nº 6.194/74. Possibilidade. Danos mo-
rais. Não comprovado. Juros de mora a partir da citação. Preju-
dicado. Correção monetária desde ajuizamento da ação. Im-
procedente. Honorários advocatícios diminuição. Impossibili-
dade. Recurso de Apelação não provido. Recurso Adesivo. Ju-
ros de mora, incidência a partir do 15º dia do Aviso de Recebi-
mento. Danos morais. Não caracterizados. Recurso adesivo
parcialmente provido. I - Havendo prova suficiente da ocorrên-
cia de acidente e da invalidez permanente, desnecessário se
mostra a realização de perícia. II - Não fazendo a Lei nº 6.194/
74 qualquer limitação acerca do seguro obrigatório em caso de
invalidez permanente, não há o que se falar em relação ao grau
da invalidez. III - O artigo 3º da Lei nº 6.194/74 não foi revoga-
do pelas Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77, vez que as mesmas
dizem respeito à vedação legal para utilização do salário míni-
mo como fator de atualização da correção monetária, que não é
o caso dos autos, onde o salário mínimo foi utilizado como
parâmetro quantificador da indenização quando do desembol-
so. IV - Estando as resoluções do CNSP em graduação hierár-
quica inferior à Lei nº 6.194/74, esta deve prevalecer sob pena
de ofensa ao princípio constitucional da hierarquia entre as Leis.
V - Honorários advocatícios devem ser mantidos quando ade-
quadamente arbitrados. VI - Os juros moratórios e a correção
monetária devem incidir a partir do 15º dia do pedido adminis-
trativo, no caso dos autos 26.06.2006. VII - A mera recusa ao
pagamento de indenização decorrente de Seguro Obrigatório -
DPVAT, não configura dano moral. VIII - Recurso de Apelação
não provido e Recurso Adesivo parcialmente provido.

0025 . Processo/Prot: 0444390-5 Apelação Cível
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. Protocolo: 2007/211155. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000279 Cobrança. Apelante: Wes-
ley José Gomes. Advogado: Dewair Paulino Cardozo. Apela-
do: Icatu Hartford Seguros Sa. Advogado: Igor Filus Ludkevi-
tch, Vania Regina Manesso. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7965. Nº Livro: 275.
Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - APÓLICE
DE SEGURO - NEGATIVA DA SEGURADORA AO PAGA-
MENTO - DOENÇA PREEXISTENTE - INEXISTÊNCIA DE
MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DE EXAME PRÉVIO PARA ACEITA-
ÇÃO DA PROPOSTA - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DO
RISCO ASSUMIDO RECURSO PROVIDO

0026 . Processo/Prot: 0428183-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/140696. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000011 Indenização. Ape-
lante: Samanta Daniela Miras da Costa Neves. Advogado: Pau-
lo Sérgio Dias da Silva. Apelado: Bradesco Cartões Sa. Advo-
gado: Marcos Antônio Nunes da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7966. Nº
Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - OPERADORA DE CARTÃO DE CRÉDI-
TO QUE INCLUI A ESPOSA DO TITULAR DO CARTÃO
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CARTÃO
EMITIDO EM NOME DA ESPOSA - EFETIVA UTILIZAÇÃO
- NÃO PAGAMENTO - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - DEVIDA - DEVER DE INDENIZAR
- AUSÊNCIA RECURSO DESPROVIDO

0027 . Processo/Prot: 0445665-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219531. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001025 Indenização. Apelante: Ivonete Irene
Finckler. Advogado: Zuldemar Souza Quadros de Sant’anna.
Apelado: Magazine Luiza Sa. Advogado: Rosana Horne. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Nº Acórdão: 7967. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível n. 445.665-1, para lhe dar parcial provimento, no
fim de determinar que o montante indenizatório seja majorado
para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), corrigido da data da publi-
cação do Acórdão, pelo índice do INPC/IGP-DI, e com inci-
dência dos juros moratórios a partir da data da indevida inscri-
ção, consoante preconiza a Súmula 54 do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, bem como, para fixar os honorários advo-
catícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, mantendo-se no mais a bem lançada sen-
tença monocrática, tudo nos termos do voto. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA E
POSTERIOR AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS - SENTENÇA QUE JULGOU PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DE INDE-
NIZAÇÃO - PLEITO REQUERENDO A MAJORAÇÃO DO
VALOR FIXADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS - POSSI-
BILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE DEVE SER
ARBITRADO DE ACORDO COM AS CIRCUNSTÂNCIAS
FÁTICAS - VALOR MAJORADO - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA FIXADA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DES-
TE ACÓRDÃO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DA DATA DA INDEVIDA INSCRIÇÃO - SÚMULA 54
DO STJ - SENTENÇA REFORMADA NESSE SENTIDO -
DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS - DESCABI-
MENTO - IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO EM DO-
BRO DE VALORES NÃO PAGOS - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS MAJORADOS - APELO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0028 . Processo/Prot: 0392718-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/244924. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00002490 Indenização. Apelante: Jabur Pneus
S/a. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Apelado:
Rosemar Carneiro. Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7968. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DANO MORAL - EMISSÃO DE CÁRTULA SEM ORIGEM
- INOCORRÊNCIA - PROVA DA EFETIVAÇÃO DO NEGÓ-
CIO COM A CONSEQÜENTE EMISSÃO DO TÍTULO LE-
VADO A BANCO PARA COBRANÇA - DESFAZIMENTO DO
NEGÓCIO POR INICIATIVA DO COMPRADOR - COBRAN-
ÇA INDEVIDA - PROTESTO INDEVIDO - RESPONSABI-
LIDADE DO CREDOR NA RETIRADA DO PROTESTO EM
FACE DO CANCELAMENTO DOS TÍTULOS - INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA - JUROS DE MORA CONTADOS A PARTIR
DO ÚLTIMO APONTAMENTO RECURSO DESPROVIDO

0029 . Processo/Prot: 0170027-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/209743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1991.00000541 Demarcatória. Apelante: Afonso Celso Ferrei-
ra de Campos. Advogado: Afonso Celso Ferreira de Campos.
Apelado: João Carlos Sebben, Maria Leopoldina de Oliveira
Moreira Sebben, José Antônio de Oliveira Moreira, Maria de
Lourdes Oliveira Moreira, Ana Maria de Oliveira Moreira,
Antônio Simião, Maria da Conceição Moreira Simião. Advo-
gado: Francisco Machado de Jesus, Sonia Maria Anrelink. In-
teressado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advo-
gado: Lucia Aurora Furtado Bronholo, Marco Antonio Montei-
ro da Silva, Joaquim Cardoso da Silveira Filho. Interessado:
Ernesto Werner Lange, Rudolf Bruno Lange, Maria de Lourdes
Ribas Lange. Advogado: Ernesto Bond Cunha. Interessado:
Helena Boribello Ferreira de Campos. Advogado: Eduardo
Bastos de Barros. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho. Nº Acórdão: 7969. Nº Livro: 275. Julgado em:
13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - PROPOSITURA DE AÇÃO DEMARCATÓRIA -
AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMO INSTRUMENTO TEC-
NICAMENTE MAIS ADEQUADO - APLICAÇÃO DOS PRIN-
CÍPIOS ATINENTES À ECONOMIA PROCESSUAL - PRO-
JETO PARANÁ SENTENÇA EM DIA - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE -
AÇÃO DEMARCATÓRIA - PRETENSÃO DE QUE SEJA ‘EX-
TREMADA’ A LINHA DIVISÓRIA E APLICADO O DISPOS-
TO NO ARTIGO 951 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
CONSTATAÇÃO DE QUE O MURO FOI ERIGIDO COM
ESCONSIDADE - PROVIMENTO DA AÇÃO ‘DEMARCA-
TÓRIA’ E DETERMINAÇÃO DE RECONSTRUÇÃO DO
MURO DE ACORDO COM A LINHA DIVISÓRIA FIXADA -
ALEGAÇÃO DE QUE FORAM FORMULADOS QUESITOS
DESNECESSÁRIOS E IMPERTINENTES - PROVA PRODU-
ZIDA NA AMPLITUDE QUE O DOUTOR JUIZ PRESIDEN-
TE DA CAUSA ENTENDEU NECESSÁRIA - INAPLICABI-
LIDADE DO ARTIGO 31 DO ‘CPC’ - RECURSO DE APE-
LAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0421215-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/111026. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000484 Indenização. Apelante:
Comercial de Cereais Blum Ltda. Advogado: Elisio Apolinario
Rigonato Chaves. Apelado: Herbioeste Herbicidas Ltda. Advo-
gado: Norton Emmel Muhlbeier, Murilo Zanetti Leal. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acór-
dão: 7970. Nº Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PROTESTO DE DUPLICATA REALIZA-
DO NA PRAÇA CONSTANTE DO TÍTULO COMO LOCAL
PARA O PAGAMENTO - CORRETO - DUPLICATAS NÃO
PAGAS - PROTESTO DEVIDO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - INDEVIDA RECURSO DESPROVIDO

0031 . Processo/Prot: 0391637-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/243359. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000060 Indenização. Apelan-
te: Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Magda Luiza Rigo-
danzzo Egger, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Apelado: Jose-
ney Vicente. Advogado: Silvia Albarello. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7971.
Nº Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao presente
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA, ANTE O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - INOCORRÊNCIA - DOCUMEN-
TOS EXIBIDOS QUE CUMPREM A FINALIDADE DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTA CORRENTE
INATIVA - COBRANÇA UNILATERAL E ARBITRÁRIA DE
TARIFAS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO COR-
RENTISTA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES -
DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTIFICAÇÃO MI-
NORAÇÃO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO A res-
ponsabilidade civil das instituições bancárias está moldada na
responsabilidade pelo fato do serviço prevista pelo Código do
Consumidor no art. 14. Demonstrado o nexo causal entre o
“defeito” do serviço e o dano, há que se assegurar ao consumi-
dor a necessária reparação do prejuízo sofrido.

0032 . Processo/Prot: 0444209-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215117. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003498 Indenização. Apelan-
te: Ivan Anderson Pires. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ivan Anderson
Pires. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 7972. Nº Livro: 275.
Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: Ante ao exposto, acordam os julgadores integran-
tes da Nona Câmara Cível deste Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em: (a) conhecer o agra-
vo retido, mas lhe negar provimento; e (b) converter o julga-
mento das apelações cíveis em diligência, determinando que os
autos baixem ao Juízo de origem para que se produzam provas
do efetivo exercício da atividade de pescadora profissional pela
autora, na época do acidente, no prazo de 60 (sessenta) dias.
EMENTA: Responsabilidade Civil - Rompimento de Poliduto
- Vazamento de Óleo na Serra do Mar - Dano Ambiental com
Repercussão Individual - Preliminares - Agravo Retido - Com-
petência - Foro. Domicílio do Autor - CPC, Art. 100, Parágrafo
Único - Dano Ambiental que atinge também a região de Para-
naguá - Cerceamento de Defesa - Profissão do Autor - Dúvida
quanto à sua qualidade de Pescador Profissional - Poder Instru-
tório do Julgador - busca da verdade real - CPC, Art. 130 -
Conversão do Julgamento em Diligência para produção de pro-
vas - CPC, Art. 560, Parágrafo Único. Agravo Retido Conheci-
do e Desprovido. Recursos de Apelação com Julgamento Con-
vertido em Diligência.

0033 . Processo/Prot: 0408176-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/52297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000446 Indenização. Apelante: Rádio e
Televisão Om Ltda - Cnt. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Irae Cristina Holetz, Luciano Dell Agnolo Kuhn. Apelante:
Carlos Alberto Azevedo Ximenes. Advogado: Anassílvia San-
tos Antunes Arrechea. Apelado: Rádio e Televisão Om Ltda -
Cnt. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz,
Luciano Dell Agnolo Kuhn. Apelado: Carlos Alberto Azevedo
Ximenes. Advogado: Anassílvia Santos Antunes Arrechea. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7973. Nº
Livro: 275. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos de
Apelação Cível n. 408.176-9, para, porém, rejeitar o agravo
retido e negar provimento ao apelo manejado pela ré Rádio e
Televisão OM Ltda. - CNT, bem como, por outro lado, deixar
de conhecer do agravo retido e dar parcial provimento ao apelo
manejado pelo autor Carlos Alberto Azevedo Ximenes, no fim
de determinar que o montante indenizatório seja majorado para
a quantia de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), corrigido mo-
netariamente da data da publicação deste Acórdão, pelo índice
do INPC/IGP-DI, e acrescido de juros moratórios, no percen-
tual fixado pela sentença monocrática, a contar da data do evento
danoso, consoante Súmula 54 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, confirmando no mais a bem lançada sentença recorri-
da, tudo nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1
- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXPOSIÇÃO
VEXATÓRIA EM PROGRAMA TELEVISIVO - AGRAVO
RETIDO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A DENUN-
CIAÇÃO À LIDE DO JORNALISTA RESPONSÁVEL PELO
PROGRAMA - DESNECESSIDADE - OPÇÃO DO REQUE-
RENTE COM BASE NA LEI DE IMPRENSA EM OPTAR
CONTRA QUEM DESEJA PROPOR A AÇÃO - AGRAVO
REJEITADO - NARRATIVA JOCOSA E COM INTUITO APE-
LATIVO - ANIMUS DIFAMANDI E INJURIANDI - CONFI-
GURAÇÃO - DANO MORAL COMPROVADO PELO CON-
JUNTO PROBATÓRIO - ART. 333, I DO CPC - DEVER DE
INDENIZAR - PLEITO DE MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO - DESCABIMENTO -HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA ARBITRADOS CORRETAMENTE - JUIZ
DA CAUSA QUE, POR ESTAR MAIS PRÓXIMO DAS PAR-
TES, ESTÁ APTO A VALORAR DE FORMA MAIS JUSTA O
TRABALHO DESENVOLVIDO PELOS ADVOGADOS -
MANTIDO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SEN-
TENÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO. 1. Cabe ao
autor da ação de indenização - com amparo na Lei de Imprensa
- optar contra quem deseja propor a demanda, se a empresa, o
autor da matéria ou ambos, descabendo, no caso em tela, a de-
nunciação à lide, ainda mais quando esta vá acarretar o prejuí-
zo da demora ao autor. 2. Constitui ato ilícito passível de inde-
nização por dano moral a exposição vexatória, com conotação
jocosa, pejorativa e sensacionalista, exibida na televisão com
excessos ofensivos à honra alheia no linguajar empregado, re-
velando abuso no exercício regular do direito de informação.
3. O valor correspondente à reparação por dano moral deve ser
fixado atendendo ao princípio da razoabilidade, na proporção
do dano sofrido, considerando a capacidade financeira das par-
tes envolvidas. 4. Se as circunstâncias do caso foram levadas
em conta pelo Magistrado quando da fixação dos honorários e
custas processuais, descabe falar em excesso. 5. Não havendo
prova da mudança da condição econômica do autor, não pode
ser revogado o benefício da assistência judiciária gratuita con-
cedida pelo Juízo monocrático. APELAÇÃO CÍVEL 2 - INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXPOSIÇÃO VEXATÓ-
RIA EM PROGRAMA DE TELEVISÃO - NARRATIVA JO-
COSA E COM INTUITO APELATIVO - AGRAVO RETIDO -
AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO PARA O SEU JULGA-
MENTO - ART. 523, § 1º DO CPC - NÃO CONHECIMENTO
- PLEITO REQUERENDO A MAJORAÇÃO DO QUANTUM
FIXADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS - POSSIBILIDADE - VALOR INDENIZATÓRIO QUE
DEVE SER FIXADO DE ACORDO COM AS PECULIARI-
DADE DO CASO CONCRETO - CORREÇÃO MONETÁRIA
FIXADA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE
ACÓRDÃO - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL -
DATA DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 54 DO STJ - SEN-
TENÇA REFORMADA NESSE SENTIDO - APELO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. Não tendo a parte, expressamente,
requerido o seu julgamento, não se conhece do agravo retido
manejado, consoante a inteligência do artigo 523, parágrafo 1º,
do Código de Processo Civil. 2. O valor correspondente à repa-
ração por dano moral deve ser fixado atendendo ao princípio
da razoabilidade, na proporção do dano sofrido, considerando
a capacidade financeira das partes envolvidas. 3. Os juros mo-
ratórios decorrentes de ato ilícito extracontratual são devidos

desde a data do evento danoso, de acordo com a Súmula 54, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

0034 . Processo/Prot: 0434041-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000180 Cobrança. Apelante: Associação
Paranaense de Cultura Apc. Advogado: Eraldo Luiz Küster,
Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Apelado: Sulina Seguradora
Sa. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Marcelo
Alexandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale
Rebelato, Elyse Michaeli Bacila Batista, Eduardo Rocha Vir-
mond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega,
Marcelo Salomão Czelusniak. Apelante: Sulina Seguradora Sa.
Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Marcelo Ale-
xandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva, Mariana Noale Rebe-
lato, Elyse Michaeli Bacila Batista, Eduardo Rocha Virmond,
Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega, Marce-
lo Salomão Czelusniak. Apelado: Associação Paranaense de
Cultura Apc. Advogado: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato
Rosolem Zaneti. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Nº Acórdão: 7974. Nº Livro: 275. Julgado em: 27/
09/2007

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao primeiro recurso
de apelação e negar provimento ao segundo recurso de apela-
ção, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
DPVAT - REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLE-
MENTARES - COMPROVAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA
- TABELA DE REEMBOLSO - IMPOSSIBILIDADE DE OBE-
DIÊNCIA - PREVALÊNCIA DA LEI ORDINÁRIA SOBRE
RESOLUÇÕES DE CARÁTER NORMATIVO - FIXAÇÃO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº 6.194/74 NÃO REVOGADA
PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/77 - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - TERMO INICIAL - ARTIGO 5º, § 1º DA LEI Nº 6.194/
74 PRIMEIRO RECURSO PROVIDO E SEGUNDO DESPRO-
VIDO

0035 . Processo/Prot: 0434938-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172318. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2003.00001123 Cobrança. Ape-
lante: Itaú Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Ape-
lado: Eurídia Trindade Chagas Gonçalves (maior de 60 anos).
Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 7975. Nº Livro: 276.
Julgado em: 04/10/2007

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação
interposto por Itaú Seguros S.A. EMENTA: AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO DE VIDA. COMPANHEIRA INSTITUÍ-
DA COMO BENEFICIÁRIA. CONJUNTO PROBATÓRIO
QUE SE MOSTRA INDUVIDOSO QUANDO À UNIÃO ES-
TÁVEL EXISTENTE ENTRE A AUTORA E O SEGURADO
POR MAIS DE 10 (DEZ) ANOS. SEPARAÇÃO DE FATO DO
SEGURADO DE CUJUS CONFIGURADA. DISTINÇÃO
ENTRE CONCUBINA E COMPANHEIRA. POSSIBILIDADE
DA COMPANHEIRA SER INSTITUÍDA COMO BENEFICI-
ÁRIA DE SEGURO DE VIDA. NÃO INCIDÊNCIA DOS AR-
TIGOS 1.474 E 1.177, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916.
SEGURADORA APELANTE NÃO SE DESINCUMBIU ÔNUS
DA PROVA PREVISTO NO ARTIGO 333, INCISO II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0441869-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196631. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000993 Embargos a Execução. Apelante:
Vera Cruz Vida Seguradora S/a. Advogado: Eduardo Egg Bor-
ges Resende. Apelado: Acir Possas. Advogado: Filipe Alves da
Mota. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão:
7976. Nº Livro: 276. Julgado em: 21/02/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação de Vera Cruz Vida
Seguradora S.A. EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO -
CONTRATO DE SEGURO - SEGURADORA QUE NEGOU
O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ,
ALEGANDO QUE O SEGURO NÃO COBRE INVALIDEZ
POR DOENÇA, SENDO QUE ESTA ERA PREEXISTENTE
À CONTRATAÇÃO DO SEGURO - INDENIZAÇÃO DEVI-
DA, VISTO QUE O AUTOR SE ENCONTRA INVÁLIDO EM
VIRTUDE DE ACIDENTE DE TRABALHO - MESMO QUE
O SEGURADO FOSSE ACOMETIDO DE INVALIDEZ POR
DOENÇA, A SEGURADORA SÓ PODERIA ALEGAR DO-
ENÇA PREEXISTENTE SE REALIZASSE O EXAME PRÉ-
VIO, OU SE COMPROVASSE A MÁ-FÉ DO SEGURADO.
RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo/Prot: 0475852-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/42065. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001215 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Ana Paula Magalhães, Adilson de Cas-
tro Junior, Daniella Leticia Broering. Apelante: Vanderlei Bar-
bosa dos Santos. Advogado: Leandro Luiz Zangari, Luciane
Flauzino. Apelado: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Ana
Paula Magalhães, Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia
Broering. Apelado: Vanderlei Barbosa dos Santos. Advogado:



104104104104104 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Leandro Luiz Zangari, Luciane Flauzino. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº
Acórdão: 7977. Nº Livro: 276. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação da Centauro Segura-
dora S/A e dar provimento parcial ao recurso de apelação Van-
derlei Barbosa dos Santos, para que a indenização seja aumen-
tada para 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época da
recusa do pedido administrativo (21/05/2004), acrescido de juros
de 1% ao mês contados a partir da citação, conforme o disposi-
tivo da r. sentença de fls. 190/191. EMENTA: COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - DESNECESSIDADE DE ESGOTAR OS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - AUSÊNCIA DO
LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - DOCUMENTAÇÃO
SUFICIENTE PARA DEMONSTRAR A INVALIDEZ POR
ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRESCRIÇÃO - AFASTADA -
COMPETÊNCIA DO CNPS PARA BAIXAR INSTRUÇÕES -
ALEGAÇÃO PREJUDICADA - INDENIZAÇÃO VINCULA-
DA AO SALÁRIO MINÍMO - MAJORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO - PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS MANTIDOS. RECURSO DA CENTAURO
SEGUROS S.A DESPROVIDO RECURSO DO VANDERLEI
BARBOSA DOS SANTOS PROVIDO PARCIALMENTE.

0038 . Processo/Prot: 0420033-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/104358. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000838 Indenização. Apelan-
te: Joaquim Sabiar. Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho.
Apelado: Artesanato de Fogos Pica-pau Ltda. Advogado: Nilva
Aparecida Costa Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 7978. Nº Livro: 276. Julga-
do em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Civil nº 420.033-3, para, porém, lhe negar provimento,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS -
PLEITO REQUERENDO A REFORMA DA DECISÃO QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO - ALEGAÇÃO DE
QUE OS DANOS FORAM OCASIONADOS POR DEFEITO
DE FABRICAÇÃO DOS FOGOS DE ARTIFÍCIO - NÃO ACO-
LHIMENTO - LAUDO PERICIAL NEGATIVO - RESPON-
SABILIDADE CIVIL NÃO CARACTERIZADA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIO.

0039 . Processo/Prot: 0452454-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244953. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000133 Indenização. Apelan-
te: Centrais Elétricas do Rio Jordão Sa/ - Elejor. Advogado:
Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech. Apelado:
Posto Santa Clara Ltda. Advogado: João Pinto Ribeiro Neto.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 7979.
Nº Livro: 276. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso de apelação de Centrais Elétricas do
Rio Jordão S.A.- ELEJOR, para: a) julgar improcedente o pe-
dido em relação a ELEJOR, excluindo-se a pena por litigância
de má-fé, mantendo-se a condenação quanto à NF Trevos; b)
condenar, em vista da sucumbência do autor, Posto Santa Clara
Ltda., ao pagamento das custas processuais relativas à ELE-
JOR, mais honorários advocatícios ao patrono desta, fixados
em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), atualizados mone-
tariamente a partir desta data, pelo INPC do IBGE. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - EMPREITEIRA RÉ, NF TRE-
VO, QUE CONSUMIU OS PRODUTOS, COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES, DO AUTOR E NÃO PAGOU - IMPOSSI-
BILIDADE DE CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DA CONCES-
SIONÁRIA, ELEJOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
CONCESSIONÁRIA SOMENTE É APLICADA AOS USUÁ-
RIOS DO SERVIÇO PÚBLICO- OS DÉBITOS DA RÉ, NF
TREVO, SÃO DE CARÁTER PARTICULAR, NÃO SENDO
APLICADO, ASSIM, O ARTIGO 37, § 6.º, CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA,
VISTO QUE O AUTOR NÃO SOFREU PREJUÍZO PROCES-
SUAL - ART. 17, DO CPC. RECURSO PROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0468141-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/11736. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000328 Exibição. Agravante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria
Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Márcia Fernandes Bezer-
ra. Agravado: Ivone Vicente Calixto Furlan. Advogado: Carlos
Eduardo da Silva Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira,
Rubens Bueno II. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7980. Nº Livro:
276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível, por unanimidade de votos, em declarar a abso-
luta incompetência deste Colegiado para processar e julgar o
presente feito, não conhecendo o recurso e determinando a sua
redistribuição a uma das Câmaras Cíveis competentes para pro-
cessar e julgas as ações e recursos alheios às áreas de especia-
lização (RITJPR, art. 89) EMENTA:MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AÇÃO PRINCIPAL DE
ADIMPLEMENTO CONTRATUAL PARA VERIFICAR A
EXISTÊNCIA DE DIFERENÇA NA SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES - BRASIL TELECOM - JUÍZO COMPETENTE PARA
JULGAR A PRINCIPAL É O COMPETENTE PARA JULGAR

A CAUTELAR - MATÉRIA QUE NÃO ESTÁ AFETA À COM-
PETÊNCIA DESTA CÂMARA - INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA - RITJPR, ART. 88 - INÚMEROS PRECEDENTES JUL-
GADOS PELAS CÂMARAS RESIDUAIS. RECURSO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS À REDISTRI-
BUIÇÃO.

0041 . Processo/Prot: 0464783-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298227. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000253 Indenização por
Ato Ilicito. Agravante: Márcia Maria Hinsching Gonçalves da
Silva, João Henrique Gonçalves da Silva Representado(a), Leo-
nardo Gonçalves da Silva Representado(a), Beatriz Gonçalves
da Silva Representado(a). Advogado: Sadi Meine. Agravado:
Transportadora Amizade Ltda. Advogado: Yara Sueli Lang.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Boch-
nia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº
Acórdão: 7981. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar pro-
vimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do
voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO CUMULADO COM
DANOS MORAIS - ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES E HOMOLOGADO PELO JUÍZO A QUO - DEPÓSITO
EFETUADO DENTRO DO PRAZO LEGAL - DESCABIMEN-
TO DA MULTA DE 30% (TRINTA POR CENTO) RELATIVA
À CLÁUSULA PENAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO -
NEGA PROVIMENTO.

0042 . Processo/Prot: 0455949-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001652 Cautelar Inominada. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristi-
na Worm, Fernando José Gonçalves, Diogo Fadel Braz. Agra-
vado: Elenice Ribeiro da Silva, Hudson Valmor da Silva. Ad-
vogado: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego
Barros, Cristina Polli Bitencourt. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7982.
Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar pro-
vimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do
voto do relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CAUTELAR INOMINADA - PLANO DE SAÚDE - MANU-
TENÇÃO - LIMINAR - DEFERIMENTO - REQUISITOS PRE-
SENTES - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - RECUR-
SO - NEGA PROVIMENTO. 1.- Compete a justiça comum o
processamento das causas que envolvam plano de saúde em-
presarial em razão de suspensão do contrato de trabalho pela
ocorrência de aposentadoria por tratar de matéria autônoma
aquele, sujeito ao direito civil; 2.- Demonstrado o quanto baste
os pressupostos do “fummus boni júris” e do “periculum in
mora” decorrente da relação contratual e urgência no atendi-
mento médico-cirúrgico, correta a concessão liminar da medi-
da acautelatória, atendidos “in casu” o caráter jurídico e huma-
nitário da situação fática à pretensão esposada.

0043 . Processo/Prot: 0473306-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29824. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2008.00000001 Indenização. Agravante:
Octavilia Boni da Silva. Advogado: Vlamir Emerson Ferreira,
Leda Regina Gambetta. Agravado: Fm Pneus Ltda. Advogado:
Salazar Barreiros Júnior, João Edmir de Lima Portela. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Nº Acórdão: 7983. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao presente
recurso, e também para reconhecer a ocorrência de prescrição
dos autos originários (01/2008 - 2ª Vara Cível da Comarca de
Toledo), devendo os mesmos serem julgados extintos em razão
do reconhecimento da prescrição, com fundamento no artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como para
condenar a agravante Octavilia Boni da Silva, nos autos origi-
nários, ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta re-
ais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil, com as ressalvas do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, eis que a
autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. EMEN-
TA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS,
MORAIS, ESTÉTICOS E PSICOLÓGICOS COM ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRE-
LIMINAR DE VÍCIO FORMAL EM RAZÃO DA INTERPO-
SIÇÃO DESTE RECURSO EM NOME DOS ADVOGADOS
DA AGRAVANTE, ALEGADA EM RESPOSTA PELA AGRA-
VADA, NÃO ACATADA. EXCESSO DE FORMALISMO, VEZ
QUE, CONSTOU NA INICIAL RECURSAL OS NOMES,
TANTO DA AGRAVANTE COMO DA AGRAVADA. PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO DE REPARAÇÃO CIVIL SUSCI-
TADA TAMBÉM NA RESPOSTA. OCORRÊNCIA (ART. 206,
§ 3º, INCISO V, DO CÓDIGO CIVIL), TÉRMINO DO PRA-
ZO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO INDENIZATÓRIA
OCORREU EM 11/01/2006. EXTINÇÃO DOS AUTOS ORI-
GINÁRIOS. MÉRITO RECURSAL NÃO ANALISADO. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0434719-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/178269. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2007.00000487 Indenização. Agravante: Arlindo Edegard Bar.

Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco Itaú Sa,
Serasa - Centralização dos Serviços Bancários Sa. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 7984. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA. DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PROVA INE-
QUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E
DO FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE
DIFÍCIL REPARAÇÃO. DOCUMENTO DO QUAL SE EX-
TRAI QUE A INSCRIÇÃO SE DEU FACE AO INADIMPLE-
MENTO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DO QUAL O
AGRAVANTE ERA AVALISTA. NÃO CONCESSÃO DA ME-
DIDA DE URGÊNCIA NÃO IMPOSSIBILITA FUTURA IN-
DENIZAÇÃO EM CASO DE INSCRIÇÃO INDEVIDA. DE-
CISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0045 . Processo/Prot: 0466581-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/3542. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000334 Indenização. Agravante:
Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico. Advo-
gado: Renata Antunes Garcia, Armando Garcia Garcia. Agra-
vado: Jefferson Albano Cunha Alves. Advogado: Rodolpho Eric
Moreno Dalan, Nelson Takeo Kohatsu Junior. Interessado: Clí-
nica de Recuperação Emocional das Palmeiras Sc Ltda. Advo-
gado: José Manoel do Amaral, José Romeu do Amaral Filho.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Nº Acórdão: 7985. Nº Livro: 276. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, a fim de excluir
a multa aplicada à ré Unimed e determinar a juntada de suas
alegações finais aos autos. EMENTA: AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. DECISÃO QUE DETERMINOU
O DESENTRANHAMENTO DE ESCRITURAS PÚBLICAS
JUNTADAS PELA RÉ CLÍNICA DE RECUPERAÇÃO EMO-
CIONAL DAS PALMEIRAS LTDA. ALEGAÇÕES FINAIS DA
RÉ UNIMED COM TRANSCRIÇÃO DE EXCERTOS DOS
REFERIDOS DOCUMENTOS PÚBLICOS. DECISÃO QUE
APLICOU MULTA À AGRAVANTE POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ E DETERMINOU O DESENTRANHAMENTO DE
SUAS RAZÕES FINAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO TEMERÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DE DOLO OU CULPA GRAVE I - A mera imprudência
ou simples imperícia não caracteriza a lide temerária, mas sim
a imprudência grave, a imperícia fruto de erro inescusável, que
não permitem hesitação do magistrado em considerar ter havi-
do má-fé (Mortara, Commentario Del códice e delle legi di pro-
cedura civile, 4ª ed., 1923, v. IV, n. 79, p. 143) II - AUSÊNCIA
DE PROVA ACERCA DA MÁ-FÉ DA AGRAVANTE “Na liti-
gância temerária, a má-fé não se presume, mas exige prova sa-
tisfatória, não só de sua existência, mas da caracterização do
dano processual a que a condenação cominada na lei visa a
compensar”. (STJ - 1ª Turma, REsp 76.234-RS, rel. Min. DE-
MÓCRITO REINALDO, julgado em 24/04/97) RECURSO
PROVIDO

0046 . Processo/Prot: 0446572-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/60630. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 446572-5 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Valmir Brito de
Moraes, Alexandre da Silva Moraes. Embargado: Airton Perei-
ra. Advogado: Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes
da Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Interessado: Edílio
Tomitan de Sá, Edson Luiz Comochena. Advogado: Eugênio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 7986. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - INEXISTÊNCIA DAS ALEGADAS CONTRADI-
ÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUN-
DAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA CLA-
RA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTANDO
QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SUPRIDOS
- DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTI-
GOS, INCISOS E ALÍNEAS - PREQUESTIONAMENTO IM-
PLÍCITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0047 . Processo/Prot: 0471652-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/24609. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000124 Ordinária. Agravante:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster. Agravado: Iracy da Silva Ricardo, Aparecida
Pereira Gica, Hélio Teodoro, Valdecir Alcino Tolentino, Edvir-
ges Panasieviecz, Manoel Babula da Silva, Cicera Lima de Oli-
veira Theodoro, Irene Babula Manzioni. Advogado: Vera Lu-
cia Aparecida Antoniassi Veronez. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7987. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de

votos, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento in-
terposto pela Caixa Seguradora S.A., apenas para determinar
que os honorários periciais sejam adiantados pelo Estado, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - IMÓ-
VEIS FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO COM VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO - DECISÃO
QUE AFASTOU AS PRELIMINARES LEVANTADAS PELA
RÉ - SUCESSÃO ENTRE SEGURADORAS - PEDIDO DE
NOMEAÇÃO À AUTORIA DA NOVA SEGURADORA LÍ-
DER - DESCABIMENTO - AÇÃO JUDICIAL PENDENTE EM
FACE DA SEGURADORA ANTIGA (RÉ) - CIRCULAR N.º
330/2006 DA SUSEP - LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGU-
RADORA, UMA VEZ QUE CABE AO SEGURADO DECI-
DIR SE PLEITEIA A INDENIZAÇÃO DIRETAMENTE PE-
RANTE A SEGURADORA, COM BASE NO CONTRATO DE
SEGURO, OU PERANTE A COHAB, COM BASE NO CON-
TRATO DE CONSTRUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A COHAB/
COHAPAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL E DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL - LEGITIMIDADE ATIVA
DOS AUTORES, DIANTE DA PROVA DE QUE SÃO MU-
TUÁRIOS DO SFH - INTERESSE PROCESSUAL CONFIGU-
RADO - DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATI-
VO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - REQUISITO
DA VEROSSIMILHANÇA PRESENTE - ADIANTAMENTO
DOS HONORÁRIOS DO PERITO - PROVA REQUERIDA
EXCLUSIVAMENTE PELOS AUTORES/AGRAVADOS -
INEXISTÊNCIA DE DEVER POR PARTE DA SEGURADO-
RA AGRAVANTE EM ADIANTAR OS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - CPC, ARTS. 19 E 33, CAPUT - CONSEQÜÊNCIAS
DA NÃO PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL, CONTUDO,
QUE SERÃO SUPORTADAS PELA FORNECEDORA - PRE-
CEDENTES DO STJ - AUTORES BENEFICIÁRIOS DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DEVER DO ESTA-
DO DE ADIANTAR OS HONORÁRIOS, RESGUARDADO
O SEU DIREITO DE, AO FINAL DO PROCESSO, REAVER
TAL QUANTIA DA PARTE VENCIDA, OBSERVADO O DIS-
POSTO NO ART. 12 DA LEI 1.060/1950. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0475910-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/41770. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001163 Renovatória de Contrato. Apelan-
te: Agf Brasil Seguros S/a. Advogado: Ana Claudia Tavares
Requião. Apelado: João Alci Oliveira Padilha. Advogado: Julio
Assis Gehlen. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 7988. Nº Livro: 276.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO
DE SEGURO CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. CONTRATO COM PRAZO DE VIGÊNCIA
ANUAL. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DURANTE 8 (OITO)
ANOS. TÍPICA HIPÓTESE DE PRORROGAÇÃO CONTRA-
TUAL, SUBORDINADA ÀS REGRAS DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR. COMUNICAÇÃO DA NÃO RE-
NOVAÇÃO DO CONTRATO E OFERECIMENTO DE NO-
VAS PROPOSTAS EXTREMAMENTE ONEROSAS PARA O
SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OB-
SERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ, LEALDADE,
CONFIANÇA E FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO QUE
REGEM, NÃO SÓ OS CONTRATOS DE SEGURO, MAS O
PRÓPRIO ORDENAMENTO CIVIL E CONSUMERISTA.
SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO

0049 . Processo/Prot: 0419495-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/99829. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000334 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Diego Versalli Souza Representado(a), David
Versalli Souza Representado(a), Delvis Versalli Souza
Representado(a). Advogado: Carina Marini, Adermo Mussi.
Apelado: Fujita & Fujita Ltda. Advogado: Mauro Contreras.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
7989. Nº Livro: 276. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de Apela-
ção Cível n. 419.495-6, tudo nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - MERA
REPETIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DEDUZIDAS NA PETIÇÃO
INICIAL, SEM ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTA-
ÇÃO LANÇADA NA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA DIALE-
TICIDADE - ART. 514, II DO CPC - APELO NÃO CONHE-
CIDO.

0050 . Processo/Prot: 0355136-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/70753. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000743 Indenização. Apelante:
Edenilson Aparecido Louzada. Advogado: Elson de Souza Fon-
seca. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Aurélio Ferreira
Galvão, Eduardo Amaral Pompeo, Liana Claudia Borges Pauli-
no, Marcelo Dantas Lopes, Ana Raquel dos Santos, Márcio
Zanin Giroto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 7990. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
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tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANO
MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC E SERASA -
FRAUDE NA ABERTURA DE CONTA CORRENTE - ATO
DE TERCEIRO CONFIGURADO - PROVA DE DANO - IR-
RELEVÂNCIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA - FALTA DE CAUTELA NO EXA-
ME DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA POR TERCEI-
RO - FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - RECUR-
SO - PROVIMENTO.

0051 . Processo/Prot: 0441027-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189209. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000827 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Maria Luzia Chaves Vivan. Advogado: Antonio Camargo
Junior, Patrícia Deodato da Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Nº Acórdão: 7991. Nº
Livro: 276. Julgado em: 11/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de
apelação, nos termos deste julgamento. EMENTA: Apelação
Cível. Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causado por veí-
culos automotores de via terrestre - DPVAT. Desvinculação da
indenização ao salário mínimo. Lei 6.194/74, artigo 3º. Possi-
bilidade. Resoluções do Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos - CNSP. Limite máximo indenizável. Inaplicabilidade. .Ho-
norários advocatícios. Mantidos. Recurso de Apelação não pro-
vido.

0052 . Processo/Prot: 0445143-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215089. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005412 Indenização. Apelan-
te: Roberto Ferreira Derio. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Roberto Ferreira De-
rio. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 7992. Nº Livro: 276. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos julgar prejudicado o recurso de ape-
lação 1 e dar provimento ao recurso de apelação 2, nos termos
deste julgamento. EMENTA: Responsabilidade Civil - Rompi-
mento de Poliduto - Vazamento de Óleo na Serra do Mar - Dano
Ambiental com Repercussão Individual - Preliminares - Ilegiti-
midade ativa - Configuração - Atividade do Autor carente de
prova - Não comprovação quanto à sua qualidade de Pescador.
Extinção do feito. Inteligência do art. 267, inc. VI, do CPC. I -
Não detém legitimidade para figurar no pólo ativo do feito,
aquele que não comprova seu efetivo exercício profissional da
atividade pesqueira, na época dos fatos, com vistas a conferir a
necessária certeza ao julgamento II - Recurso 1 prejudicado. III
- Recurso 2 provido.

0053 . Processo/Prot: 0383823-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205530. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000495 Indenização. Apelan-
te: Cleusa Ribeiro Silva Pereira. Advogado: Saulo Bonat de
Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Cleusa Ribeiro Silva Perei-
ra. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasi-
leiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 7993. Nº
Livro: 276. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em: a) não conhecer do Agravo Retido
interposto pela Ré; b) negar provimento à Apelação da Ré; c)
dar parcial provimento à Apelação da parte autora, tudo con-
forme os termos deste Julgamento. EMENTA: AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS EM
RAZÃO DE ACIDENTE ECOLÓGICO PROPOSTA POR PES-
CADOR EM FACE DA PETROBRÁS - VAZAMENTO DE
ÓLEO COMBUSTÍVEL NAS BAÍAS DE ANTONINA E PA-
RANAGUÁ - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RÉ POR
DANOS AMBIENTAIS - ARTIGO 4º, § 1º da Lei 6.938/81 -
TEORIA DO RISCO - RESPONSABILIDADE QUE SUBSIS-
TE MESMO DIANTE DA OCORRÊNCIA DE CASO FOR-
TUITO E FORÇA MAIOR - INTERDIÇÃO DA ÁREA PARA
PESCA PELO IBAMA E IAP - LUCROS CESSANTES PELO
PERÍODO DE 24 MESES APÓS O ACIDEDENTE EM RA-
ZÃO DA INTERDIÇÃO DA ÁREA PELOS ÓRGÃOS COM-
PETENTES E REDUÇÃO DO PESCADO DURANTE O PE-
RÍODO NECESSÁRIO PARA RECUPERAÇÃO DO ECOS-
SISTEMA - DANOS MORAIS EXSURGIDOS DA ANGÚS-
TIA DECORRENTE DA PRIVAÇÃO DO TRABALHO E DO
SUSTENTO - CABIMENTO - APELAÇÃO DA PARTE AU-
TORA PARCIALMENTE PROVIDA E, DA RÉ, DESPROVI-
DA - SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PARCIAL-
MENTE REFORMADA APENAS PARA: 1. ESTENDER A
INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES PARA 24 ME-
SES APÓS O ACIDENTE; 2. DETERMINAR A INCIDÊNCIA
DE JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO, ANTE O CARÁTER EXTRACONTRATUAL DA RES-
PONSABILIDADE EM TELA, E 3. FIXAR A CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC, A PARTIR DA FIXAÇÃO. AGRA-
VO RETIDO INTERPOSTO PELA RÉ NÃO CONHECIDO -

PRECEDENTES. “Há uma tendência para considerar que não
cabe agravo retido, mas tão-só agravo de instrumento, contra
decisão que julga exceção de incompetência1.

0054 . Processo/Prot: 0432860-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/299174. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 432860-1 Apelação Civel. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aldo
Galicioli Júnior. Apelado: Maria de Lourdes Aparecida Verolla
(maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Maria de Lourdes Aparecida Verolla (maior de
60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Embargante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aldo
Galicioli Júnior, Aparecido Domingos Errerias Lopes. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 7994. Nº Livro: 276. Julgado em: 13/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO E PRE-
QUESTIONAMENTO - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDA-
MENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO EMBARGOS
REJEITADOS

0055 . Processo/Prot: 0471637-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/25422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000102 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Alzira
Lazzarotto. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7995.
Nº Livro: 276. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto
do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRI-
GATÓRIO - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - POSSIBILI-
DADE - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE
PARA INDENIZAÇÃO E NÃO COMO FATOR DE CORRE-
ÇÃO - RESOLUÇÃO DA CNSP CONTRÁRIA À LEI - IM-
POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NOR-
MAS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -
TERMO “A QUO” DA DATA DO EFETIVO PREJUÍZO -
RECURSO DE APELAÇÃO - NEGA PROVIMENTO. 1.- A
fixação do valor indenitário em salários mínimos não se con-
funde com a adoção de índice de atualização; 2.- As resoluções
da CNSP não podem prevalecer sobre a lei diante do princípio
da hierarquia; 3.- A correção monetária e os juros de mora do
valor devido a título de verba indenizatória no seguro obrigató-
rio, de veículos automotores de vias terrestres, deve incidir a
partir da data do efetivo pagamento a menor.

0056 . Processo/Prot: 0444189-2/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67861. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0444189-2/01 Embargos de Declara-
ção, 444189-2 Apelação Cível. Embargante: Unibanco Aig Se-
guros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques, Andréia
Pereira Zanella. Embargado: Valter Roberto da Silva, Sandra
Mara Tanajura da Silva. Advogado: Antonio Carlos Cantoni,
Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7996. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração de Uni-
banco AIG Seguros S.A.; e acolher os embargos de declaração
de Valter Roberto da Silva e outra, para condenar a seguradora
ao pagamento de 3,04 salários mínimos, vigentes em 13 de ju-
nho de 2005, atualizados monetariamente pelo INPC do IBGE
até o efetivo pagamento. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DE UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE VALTER
ROBERTO DA SILVA E OUTRA- ERRO MATERIAL RELA-
TIVO AO PAGAMENTO PARCIAL A MENOR FEITO AOS
AUTORES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S.A. REJEITADOS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE ROBERTO DA SILVA E OUTRA ACO-
LHIDOS

0057 . Processo/Prot: 0444189-2/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/70037. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0444189-2/01 Embargos de Declara-
ção, 444189-2 Apelação Cível. Embargante: Valter Roberto da
Silva, Sandra Mara Tanajura da Silva. Advogado: Antonio Car-
los Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni Manhas. Embargado:
Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques, Andréia Pereira Zanella. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão:
7996. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração de Uni-
banco AIG Seguros S.A.; e acolher os embargos de declaração
de Valter Roberto da Silva e outra, para condenar a seguradora

ao pagamento de 3,04 salários mínimos, vigentes em 13 de ju-
nho de 2005, atualizados monetariamente pelo INPC do IBGE
até o efetivo pagamento. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DE UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE VALTER
ROBERTO DA SILVA E OUTRA- ERRO MATERIAL RELA-
TIVO AO PAGAMENTO PARCIAL A MENOR FEITO AOS
AUTORES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S.A. REJEITADOS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE ROBERTO DA SILVA E OUTRA ACO-
LHIDOS

0058 . Processo/Prot: 0471592-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/25430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000370 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Arlete Correia de Almeida. Advogado: Carlos Eduardo da
Silva Ferreira. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Evelyn Moreno Weck, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos. Apelado: Arlete Correia de
Almeida. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Evelyn Moreno Weck, Rita de Cassia Correa de Vas-
concelos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 7997. Nº Livro: 276. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Nona
Câmara Cível, por unanimidade de votos, em declarar a abso-
luta incompetência deste Colegiado para processar e julgar o
presente feito, não conhecendo o recurso e determinando a sua
redistribuição a uma das Câmaras Cíveis competentes para pro-
cessar e julgas as ações e recursos alheios às áreas de especia-
lização (RITJPR, art. 89). EMENTA: MEDIDA CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO JUDICIAL - AÇÃO PRINCIPAL DE ADIM-
PLEMENTO CONTRATUAL PARA VERIFICAR A EXISTÊN-
CIA DE DIFERENÇA NA SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - BRA-
SIL TELECOM - JUÍZO COMPETENTE PARA JULGAR A
PRINCIPAL É O COMPETENTE PARA JULGAR A CAUTE-
LAR - MATÉRIA QUE NÃO ESTÁ AFETA À COMPETÊN-
CIA DESTA CÂMARA - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA -
RITJPR, ART. 88 - INÚMEROS PRECEDENTES JULGADOS
PELAS CÂMARAS RESIDUAIS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, COM REMESSA DOS AUTOS À REDISTRIBUIÇÃO.

0059 . Processo/Prot: 0457796-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275639. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000618 Cobrança. Apelante:
Sul Maerica Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Vanda Tiepo, Antonio Carlos Tiepo. Ad-
vogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7998. Nº Livro: 276.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓ-
RIO - DPVAT - NOME DA VÍTIMA CONTIDO NA INICIAL
DIVERSO DO APRESENTADO NA CERTIDÃO DE ÓBITO
- INÉPCIA DA INICIAL - EXTINTO PROCESSO - PROVI-
MENTO DO RECURSO. Peça vestibular contendo nome de
outrem ao invés daquele contido na certidão de óbito, sendo o
erro não reparado no curso da lide, embora suscitado na con-
testação, a extinção do processo se impõe, sem julgamento de
mérito, por inépcia da inicial.

0060 . Processo/Prot: 0429338-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144543. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000515 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Apelado: Camillo dos Santos, Selma Fiu-
za Costa (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 7999.
Nº Livro: 276. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de Ape-
lação Cível n. 429.338-9, para, porém, lhe negar provimento,
mantendo-se incólume a decisão recorrida, tudo nos termos do
voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRES-
CINDIBILIDADE - PROVAS SUFICIENTES E IDÔNEAS
QUE ATESTAM O EVENTO MORTE - DEVER DE INDENI-
ZAR DA SEGURADORA - LEI N. 8.441/92 QUE PODE SER
INVOCADA MESMO QUE A MORTE DO SEGURADO TE-
NHA OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À SUA VIGÊNCIA
- DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMEN-
TO DO PRÊMIO DO DPVAT - INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA 257 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INDENI-
ZAÇÃO POR MORTE FIXADA EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS
- APLICAÇÃO - ARTIGO 3º, DA LEI N. 6.194/74 NÃO RE-
VOGADO PELAS LEIS N. 6.205/75 E 6.423/77 - NORMA
QUE SE ENCONTRA EM PLENA VIGÊNCIA - SENTENÇA
ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.

0061 . Processo/Prot: 0443399-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/12787. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443399-4 Apelação Civel. Apelante:

Arivaldo da Silva. Advogado: José Silvio Gori Filho. Apelado:
Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Elian Prado
Caetano. Embargante: Cattalini Terminais Marítimos Ltda..
Advogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 8000. Nº Livro:
276. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Nona
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração opostos, nos termos deste julgamento. EMENTA:
Omissão. Inexistência. Mero reexame das matérias ventiladas
e devidamente enfrentadas no Acórdão. Impossibilidade. Pre-
questionamento. Inviabilidade. Sucumbência recíproca. Inexis-
tência. Embargos de declaração rejeitados. I - Os embargos
declaratórios não se prestam ao reexame da matéria, sendo,
portanto, necessário que o embargante demonstre a existência
de omissão, contradição ou obscuridade.II - Quanto ao preques-
tionamento, o Tribunal “ad quem” não está obrigado a se mani-
festar expressamente sobre todos os argumentos legais quando
já tenha achado fundamentos suficientes para embasar sua de-
cisão. III - A Súmula 326 do STJ inviabiliza a existência de
sucumbência recíproca nas ações de indenização por danos
morais. Embargos Rejeitados

0062 . Processo/Prot: 0440412-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/11665. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 440412-0 Apelação Civel. Apelante: Trans-
portadora Aratu Ltda, Sonia Kramer Pootz. Advogado: José
Domingos de Queiroz. Apelante: Porto Seguro Companhia de
Seguro Gerais. Advogado: Ciro Bruning, Eliani Garcies Choti.
Apelado: Deroni Carvalho, Murilo Carvalho Samuel
Representado(a), Felipe Carvalho Samuel Representado(a).
Advogado: Vlamir Emerson Ferreira. Apelado: Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Eliani Garcies Cho-
ti. Embargante: Porto Seguro Companhia de Seguro Gerais.
Advogado: Ciro Bruning, Eliani Garcies Choti, Cyntia Branda-
lize. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Nº Acórdão: 8001. Nº Livro: 277. Julgado em: 27/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - VÍCIOS - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
REITERAÇÃO DE EXAME DE MATÉRIA DEVIDAMENTE
DEBATIDA EM SEDE DE APELAÇÃO - IMPOSSIBILIDA-
DE - PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0063 . Processo/Prot: 0450264-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68103. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 450264-7 Apelação Civel. Embar-
gante: Emico Awaji Nakano (maior de 60 anos). Advogado:
Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere, Lina Yuka Shimi-
zu. Embargado: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Ad-
vogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Cala-
sans Kesikowski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 8002. Nº Livro:
277. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0064 . Processo/Prot: 0382245-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155184. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00001097 Impugnação ao Valor
da Causa. Apelante: Jairo Ferreira. Advogado: Olindo de Oli-
veira. Apelado: Donizete Gelinski, Kalinka Tereza Yoshioka,
Joel Martins Ribeiro, João Maria Alves, Pedro Emilso Macha-
do, Claudinei Stepanoski do Prado, Joao Antonio Ribeiro, Clo-
doaldo Gauliki, Valdemar Bonfim, João Maria dos Santos So-
brinho, Rosângela Maciel de Oliveira, Maria Madalena Mar-
tins Ribeiro. Advogado: Donizete Gelinski, Luis Henrique Lo-
pes de Souza. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 8003. Nº Livro: 277. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento do recurso de apelação, nos termos do voto do re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE
POBREZA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - PROPRIE-
DADE DE BENS - NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO
DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO - RECURSO - PRO-
VIMENTO. O deferimento da gratuidade judiciária, não impli-
ca em exigir o estado de penúria ou miséria absoluta da reque-
rente, basta o prejuízo do sustento próprio ou da família, sendo
que a existência de mínima condição econômica ou ser propri-
etário de bens não afasta o direito ao benefício.

0065 . Processo/Prot: 0446195-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215166. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003089 Indenização. Apelan-
te: Ivan Anderson Pires. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
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Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ivan Anderson
Pires. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8004. Nº Livro: 277.
Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos converter o julgamento das apela-
ções cíveis em diligência, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: Responsabilidade Civil - Rompimento de Poliduto - Vaza-
mento de Óleo na Serra do Mar - Dano Ambiental com Reper-
cussão Individual - Preliminares - Agravo Retido - Competên-
cia - Foro. Domicílio do Autor - CPC, Art. 100, Parágrafo Úni-
co - Dano Ambiental que atinge também a região de Paranaguá
- Cerceamento de Defesa - Profissão do Autor - Dúvida quanto
à sua qualidade de Pescador Profissional - Poder Instrutório do
Julgador - busca da verdade real - CPC, Art. 130 - Conversão
do Julgamento em Diligência para produção de provas - CPC,
Art. 560, Parágrafo Único. Agravo Retido Conhecido e Des-
provido. Recursos de Apelação com Julgamento Convertido em
Diligência.

0066 . Processo/Prot: 0445973-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215092. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003161 Indenização. Apelan-
te: Mário César Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mário
César Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8005. Nº
Livro: 277. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA do Estado do Paraná, em sua Nona Câmara Cível,
por unanimidade de votos converter o julgamento das apela-
ções cíveis em diligência, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: Responsabilidade Civil - Rompimento de Poliduto - Vaza-
mento de Óleo na Serra do Mar - Dano Ambiental com Reper-
cussão Individual - Preliminares - Agravo Retido - Competên-
cia - Foro. Domicílio do Autor - CPC, Art. 100, Parágrafo Úni-
co - Dano Ambiental que atinge também a região de Paranaguá
- Cerceamento de Defesa - Profissão do Autor - Dúvida quanto
à sua qualidade de Pescador Profissional - Poder Instrutório do
Julgador - busca da verdade real - CPC, Art. 130 - Conversão
do Julgamento em Diligência para produção de provas - CPC,
Art. 560, Parágrafo Único. Agravo Retido Conhecido e Des-
provido. Recursos de Apelação com Julgamento Convertido em
Diligência.

0067 . Processo/Prot: 0470386-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/18900. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000474 Indenização. Apelan-
te: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Jeferson Luiz de Lima. Apelado: Antônio Sirlei Galvão. Advo-
gado: Rozane Machado do Nascimento, Juliano Garcia. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão: 8006. Nº Li-
vro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação de Companhia Para-
naense de Energia - Copel. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - AUTOR QUE CONSTRUIU, EM SUA PROPRIEDA-
DE, REDE DE AMPLIAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - RÉ COPEL QUE NÃO RESSARCIU OS
VALORES REFERENTES AS DESPESAS DA OBRA, SOB
ALEGAÇÃO DE QUE A MODALIDADE DE EXPANSÃO
ELÉTRICA REALIZADA É ÔNUS DO CONSUMIDOR, NÃO
SENDO ABRANGIDA PELO PLANO DE UNIVERSALIZA-
ÇÃO DE ENERGIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA POR
SE TRATAR DE RELAÇÃO DE CONSUMO (ART. 6.º, INC.
VIII) - RÉ QUE NÃO PROVA QUAL A TENSÃO INSTALA-
DA NA PROPRIEDADE DO AUTOR. I) CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PROVA ORAL INADE-
QUADA PARA PROVAR AS ALEGAÇÕES DA RÉ - JUIZ
REAL DESTINATÁRIOS DAS PROVAS. II) INÉPCIAL DA
INICIAL - PRELIMINAR AFASTADA - PETI ÇÃO INICIAL
QUE CONTÉM PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. III) INER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - CDC - ART. 6.º, INC. VIII -
RELAÇÃO DE CONSUMO - RÉ COPEL QUE DEVERIA TER
PROVADO A MODALIDADE DA OBRA DA TENSÃO REA-
LIZADA PELO AUTOR, E SUA EXCLUSÃO DO PLANO DE
UNIVERSALIZAÇÃO DE ENERGIA. IV) CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - MERA RECOMPOSIÇÃO DA DESVALORIZA-
ÇÃO DA MOEDA - CONTAGEM A PARTIR DA DATA DO
PAGAMENTO DA OBRA, REALIZADO PELO AUTOR. V)
JUROS DE MORA - ART.406, CCB - 1% (UM POR CENTO)
AO MÊS. RECURSO DESPROVIDO.

0068 . Processo/Prot: 0471269-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/22646. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000471 Declaratória. Apelan-
te: Carlos Roberto Nunes de Cene. Advogado: Renato Tavares
Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Apelado: Clube de Diretores Lo-
jistas do Rio de Janeiro. Advogado: Marcondes de Castro Oli-
veira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº Acórdão:
8007. Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação
interposto por Carlos Roberto Nunes de Cene. EMENTA: AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C
INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR. A COMUNICA-
ÇÃO A QUE ALUDE O ART. 43, § 2º, DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR, COMPETE AO ÓRGÃO CADAS-
TRAL E NÃO AO EVENTUAL CREDOR. TODAVIA, A RES-
PONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES É DO CREDOR
HIPOTÉTICO. RESTANDO EVIDENTE A NOTIFICAÇÃO
PRÉVIA NO ENDEREÇO FORNECIDO PELO SEDIZENTE
CREDOR, INCABÍVEL INDENIZAÇÃO DO ÓRGÃO MAN-
TENEDOR DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. MODI-
FICAÇÃO DA FIXAÇÃO DO QUANTUM A TÍTULO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 1.000,00 (HUM MIL
REAIS), EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 4º, DO
ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EIS QUE
DA FORMA COMO FOI ESTABELECIDO PELO MM. JUIZ
A QUO, IMPOSSIBILITARIA O CUMPRIMENTO DO JUL-
GADO. RECURSO DESPROVIDO.

0069 . Processo/Prot: 0475630-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/40067. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000183 Cobrança. Apelante: Li-
berty Paulista Seguros Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de
Oliveira. Apelado: Francisco Ferraz. Advogado: Ernani José
Pera Junior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 8008. Nº Livro: 277.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso de apelação de Liberty
Paulista Seguros S.A. EMENTA: COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - NÃO SATISFAÇÃO DA OBRIGA-
ÇÃO - NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDIS-
PENSÁVEL - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - DESNECES-
SIDADE - PROVAS SUFICIENTES E IDÔNEAS QUE ATES-
TAM O EVENTO MORTE - INDENIZAÇÃO FIXADA EM
40 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO ADOÇÃO DA REDUÇÃO
DE 50% PARA O SINISTRO OCASIONADO POR VEÍCULO
NÃO IDENTIFICADO EM RAZÃO DO PROGRESSO LE-
GISLATIVO E DA RAZÃO SOCIAL DA LEI 8.441/92 - ART.
7º, DA LEI Nº 6.194/74 - RETROATIVIDADE DA LEI Nº
8.441/92 - NÃO VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS RE-
GIT ACTUM. - COMPETÊNCIA DO CNSP PARA BAIXAR
INSTRUÇÕES E EXPEDIR CIRCULARES RELATIVAS A
REGULAMENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE SEGURO -
INDENIZAÇÃO POR MORTE - 40 VEZES O MAIOR SALÁ-
RIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - ADMISSIBILIDADE -
ART.3º DA LEI Nº 6.194/77 NÃO REVOGADO PELAS LEIS
N° 6.205/75 E 6.423/77 - NORMA QUE SE ENCONTRA EM
PLENA VIGÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO NEGADO

0070 . Processo/Prot: 0458506-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/74938. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 458506-2 Apelação Ci-
vel. Embargante: Willian Geraldo Cruz, Francisca Ademari
Maoski. Advogado: Enilson Luiz Wille. Embargado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Munir Abagge, Estela Leal. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 8009. Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9.ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - INEXISTÊNCIA DAS ALEGADAS CONTRADI-
ÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUN-
DAMENTOS EXPOSTOS NO ACÓRDÃO DE FORMA CLA-
RA, ESPECÍFICA E OBJETIVA, NÃO SE DENOTANDO
QUALQUER DUBIEDADE, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE A SEREM ESCLARECIDOS OU SUPRIDOS
- DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA A ARTI-
GOS, INCISOS E ALÍNEAS - PREQUESTIONAMENTO IM-
PLÍCITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0071 . Processo/Prot: 0458045-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/74351. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 458045-4 Apelação Civel. Embargan-
te: José Carlos Ditkoni Confecções, Osmundo Saraiva, Ivone
Badotti Saraiva, Neusa Evanir Aragão, Jussara Dequeche Em-
pinotti, Júlio César Empinotti. Advogado: Fernanda Cristina
Parzianello, Mauricio Monteiro de Barros Vieira. Embargado:
Condomínio Centro Comercial Emília Saraiva. Advogado: Gil-
son Roberto Cecatto Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 8010.
Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os presentes embargos de declara-
ção. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0072 . Processo/Prot: 0397920-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/5147. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000490 Indenização. Ape-
lante: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Anderson Crozariolli Tavares. Apela-
do: Paulo Roberto Ferreira. Advogado: Antonio Teodoro de

Oliveira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
8011. Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANO
MORAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SPC E SERASA -
FRAUDE NA ABERTURA DE CONTA CORRENTE - ATO
DE TERCEIRO CONFIGURADO - PROVA DE DANO - IR-
RELEVÂNCIA - FIXAÇÃO CORRETA DO VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO.

0073 . Processo/Prot: 0443571-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207682. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000657 Indenização. Apelan-
te: Juciléia Cordeiro Mendes. Advogado: José Silvio Gori Fi-
lho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Nº Acórdão: 8012. Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento do recurso de apelação, nos termos do voto do re-
lator EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - EXPLOSÃO
DE NAVIO - VAZAMENTO DE ÓLEO - PROIBIÇÃO DE
PESCA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AU-
SÊNCIA DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - PETIÇÃO
INICIAL APTA E FUNDAMENTADA - LEGITIMIDADES
ATIVA E PASSIVA DEMONSTRADAS - EXCLUSÃO DE UM
DOS REQUERIDOS EM VIRTUDE DE ACORDO HOMO-
LOGADO JUDICIALMENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA DA TRANSAÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA -
QUITAÇÃO PARCIAL - PERMANÊNCIA DA RESPONSA-
BILIDADE DO DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA PROPRIETÁRIA DO
NAVIO E DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO PORTO -
TRANSAÇÃO ENTRE O AUTOR E A EMPRESA PROPRIE-
TÁRIA DO NAVIO - ART. 843, E ART. 844 CAPUT, DO CÓ-
DIGO CIVIL - A TRANSAÇÃO DEVE SER INTERPRETA-
DA RESTRITIVAMENTE, NÃO PRODUZINDO EFEITOS
PARA TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DO § 3º, DO ART. 844, DO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO
DO ART. 275 DO CÓDIGO CIVIL - O PAGAMENTO PARCI-
AL DA DÍVIDA POR UM DOS DEVEDORES SOLIDÁRIOS
FAZ COM QUE OS DEMAIS PERMANEÇAM OBRIGADOS
PELO RESTANTE - NULIDADE DA SENTENÇA - PROCES-
SO ENCONTRA-SE EM CONDIÇÕES DE IMEDIATO JUL-
GAMENTO - ARTº. 515, § 3º, DO CPC - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DOS DANOS DIRETAMENTE OCASIONADOS AO
AUTOR E NÃO DOS DANOS AMBIENTAIS - OS FATOS
APRESENTADOS PELO AUTOR RESTARAM DEVIDA-
MENTE COMPROVADOS SENTENÇA ANULADA - RE-
CURSO - PROVIMENTO. 1.- Há legitimidade ativa do autor
quando busca a reparação dos danos causados a ele, diante da
impossibilidade de prover seu sustento por meio da pesca, e
não com base no direito difuso a um meio ambiente equilibra-
do; 2.- A carteirinha com registro anterior ao acidente é prova
válida da condição de pescador, independentemente de estar
vencida, estando presente a legitimidade ativa; 3.- Há respon-
sabilidade objetiva das empresas que operam com produtos
nocivos à saúde. Além disso, a proibição da pesca na Baía de
Paranaguá se deu em decorrência, não só da explosão do navio,
mas também devido a não contenção do vazamento de óleo,
responsabilidade esta que cabia à empresa ré; 4.- Responsabili-
dade é objetiva da empresa que representa o porto pela conten-
ção do óleo em caso de vazamento; 5.- O nexo de causalidade
está presente diante da responsabilidade da empresa ré na con-
tenção do óleo; 6.- Configura-se o dano moral com privação
real e efetiva das condições mínimas de sustento próprio e de
sua família, e a ablação, ainda que temporária, das condições
de trabalho e renda, podem gerar consternação, infortúnio e
constrangimento que configuram dano moral; 7.- Os dois réus
são igualmente responsáveis pelos danos ocasionados diante
da responsabilidade objetiva. Impossibilidade de fixação da
indenização em valor diverso daquele tido como adequado na
transação; 8.- O instrumento de transação firmado entre a Re-
corrente e um dos devedores solidários não abrange a totalida-
de da dívida, mas, ao contrário, ressalva, de forma expressa e
clara, que a outra devedora solidária está excluída do acordo,
razão pela qual o valor da indenização deve ser fixado no mes-
mo patamar que aquele pago pela empresa proprietária do na-
vio, diante da transação.

0074 . Processo/Prot: 0477948-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000630 Indenização. Apelante: Supermer-
cado Superpão Ltda. Advogado: Marcos Sung Il Jo. Apelado:
Ricardo Luiz de Campos. Advogado: Tatiana Natal, Silmara do
Rocio da Silva Guimarães. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Nº Acórdão: 8013.
Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer o recurso de apelação de Supermercado Super-
pão Ltda. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS. REPETIÇÃO DOS TERMOS DA CONTES-
TAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO. INFRINGÊNCIA
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO OBSERVÂN-
CIA DO ART. 514, II, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.

0075 . Processo/Prot: 0479055-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/52995. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001045 Cobrança. Apelante: Daluz da Paz.
Advogado: Elizete Regina Augusto (Defensor Público). Apela-
do: Condomínio Edifício Frederico Reichmann. Advogado: Je-
ferson Alessandro Teixeira Trindade. Interessado: Rosa Cristi-
na Korgut. Advogado: Gandura Maria da Maia Abou Fares.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Nº Acórdão: 8014. Nº Livro: 277. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao presente recurso de apelação. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DA RÉ/APELANTE, JÁ QUE É A LEGATÁRIA
DO IMÓVEL, E RESIDE NO LOCAL DESDE O ANO DE
1958 - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL,
POIS, DA SENTENÇA, FOI REALIZADA A INTIMAÇÃO
PESSOAL DO DEFENSOR DA RÉ - INEXISTÊNCIA DE
PREJUÍZO PROCESSUAL - CERCEAMENTO DE DEFESA
- INOCORRÊNCIA - JUIZ REAL DESTINATÁRIO DAS PRO-
VAS - INEXISTÊNCIA DE INÉPCIA DA INÉPCIA DA INICI-
AL, VISTO QUE OS BOLETOS CONDOMINIAIS SÃO HÁ-
BEIS A PROVAR A DÍVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0076 . Processo/Prot: 0443377-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207698. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000579 Indenização. Apelan-
te: Cristiano Rosa Cordeiro. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Nº
Acórdão: 8015. Nº Livro: 277. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO:ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento do recurso de apelação, nos termos do voto do re-
lator EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - EXPLOSÃO
DE NAVIO - VAZAMENTO DE ÓLEO - PROIBIÇÃO DE
PESCA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AU-
SÊNCIA DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - PETIÇÃO
INICIAL APTA E FUNDAMENTADA - LEGITIMIDADES
ATIVA E PASSIVA DEMONSTRADAS - EXCLUSÃO DE UM
DOS REQUERIDOS EM VIRTUDE DE ACORDO HOMO-
LOGADO JUDICIALMENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA DA TRANSAÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA -
QUITAÇÃO PARCIAL - PERMANÊNCIA DA RESPONSA-
BILIDADE DO DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA PROPRIETÁRIA DO
NAVIO E DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO PORTO -
TRANSAÇÃO ENTRE O AUTOR E A EMPRESA PROPRIE-
TÁRIA DO NAVIO - ART. 843, E ART. 844 CAPUT, DO CÓ-
DIGO CIVIL - A TRANSAÇÃO DEVE SER INTERPRETA-
DA RESTRITIVAMENTE, NÃO PRODUZINDO EFEITOS
PARA TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DO § 3º, DO ART. 844, DO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO
DO ART. 275 DO CÓDIGO CIVIL - O PAGAMENTO PARCI-
AL DA DÍVIDA POR UM DOS DEVEDORES SOLIDÁRIOS
FAZ COM QUE OS DEMAIS PERMANEÇAM OBRIGADOS
PELO RESTANTE - NULIDADE DA SENTENÇA - PROCES-
SO ENCONTRA-SE EM CONDIÇÕES DE IMEDIATO JUL-
GAMENTO - ARTº. 515, § 3º, DO CPC - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DOS DANOS DIRETAMENTE OCASIONADOS AO
AUTOR E NÃO DOS DANOS AMBIENTAIS - OS FATOS
APRESENTADOS PELO AUTOR RESTARAM DEVIDA-
MENTE COMPROVADOS SENTENÇA ANULADA - RE-
CURSO - PROVIMENTO. 1.- Há legitimidade ativa do autor
quando busca a reparação dos danos causados a ele, diante da
impossibilidade de prover seu sustento por meio da pesca, e
não com base no direito difuso a um meio ambiente equilibra-
do; 2.- A carteirinha com registro anterior ao acidente é prova
válida da condição de pescador, independentemente de estar
vencida, estando presente a legitimidade ativa; 3.- Há respon-
sabilidade objetiva das empresas que operam com produtos
nocivos à saúde. Além disso, a proibição da pesca na Baía de
Paranaguá se deu em decorrência, não só da explosão do navio,
mas também devido a não contenção do vazamento de óleo,
responsabilidade esta que cabia à empresa ré; 4.- Responsabili-
dade é objetiva da empresa que representa o porto pela conten-
ção do óleo em caso de vazamento; 5.- O nexo de causalidade
está presente diante da responsabilidade da empresa ré na con-
tenção do óleo; 6.- Configura-se o dano moral com privação
real e efetiva das condições mínimas de sustento próprio e de
sua família, e a ablação, ainda que temporária, das condições
de trabalho e renda, podem gerar consternação, infortúnio e
constrangimento que configuram dano moral; 7.- Os dois réus
são igualmente responsáveis pelos danos ocasionados diante
da responsabilidade objetiva. Impossibilidade de fixação da
indenização em valor diverso daquele tido como adequado na
transação; 8.- O instrumento de transação firmado entre a Re-
corrente e um dos devedores solidários não abrange a totalida-
de da dívida, mas, ao contrário, ressalva, de forma expressa e
clara, que a outra devedora solidária está excluída do acordo,
razão pela qual o valor da indenização deve ser fixado no mes-
mo patamar que aquele pago pela empresa proprietária do na-
vio, diante da transação.

0077 . Processo/Prot: 0443337-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207666. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000590 Indenização. Apelan-
te: Levier Pinheiro (maior de 60 anos). Advogado: José Silvio
Gori Filho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Ad-
vogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Relator Con-
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vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Nº Acórdão: 8016. Nº Livro: 277. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento do recurso de apelação, nos termos do voto do re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - EXPLOSÃO
DE NAVIO - VAZAMENTO DE ÓLEO - PROIBIÇÃO DE
PESCA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AU-
SÊNCIA DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - PETIÇÃO
INICIAL APTA E FUNDAMENTADA - LEGITIMIDADES
ATIVA E PASSIVA DEMONSTRADAS - EXCLUSÃO DE UM
DOS REQUERIDOS EM VIRTUDE DE ACORDO HOMO-
LOGADO JUDICIALMENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA DA TRANSAÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA -
QUITAÇÃO PARCIAL - PERMANÊNCIA DA RESPONSA-
BILIDADE DO DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA PROPRIETÁRIA DO
NAVIO E DA EMPRESA ADMINISTRADORA DO PORTO -
TRANSAÇÃO ENTRE O AUTOR E A EMPRESA PROPRIE-
TÁRIA DO NAVIO - ART. 843, E ART. 844 CAPUT, DO CÓ-
DIGO CIVIL - A TRANSAÇÃO DEVE SER INTERPRETA-
DA RESTRITIVAMENTE, NÃO PRODUZINDO EFEITOS
PARA TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DO § 3º, DO ART. 844, DO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO
DO ART. 275 DO CÓDIGO CIVIL - O PAGAMENTO PARCI-
AL DA DÍVIDA POR UM DOS DEVEDORES SOLIDÁRIOS
FAZ COM QUE OS DEMAIS PERMANEÇAM OBRIGADOS
PELO RESTANTE - NULIDADE DA SENTENÇA - PROCES-
SO ENCONTRA-SE EM CONDIÇÕES DE IMEDIATO JUL-
GAMENTO - ARTº. 515, § 3º, DO CPC - AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO DOS DANOS DIRETAMENTE OCASIONADOS AO
AUTOR E NÃO DOS DANOS AMBIENTAIS - OS FATOS
APRESENTADOS PELO AUTOR RESTARAM DEVIDA-
MENTE COMPROVADOS SENTENÇA ANULADA - RE-
CURSO - PROVIMENTO. 1.- Há legitimidade ativa do autor
quando busca a reparação dos danos causados a ele, diante da
impossibilidade de prover seu sustento por meio da pesca, e
não com base no direito difuso a um meio ambiente equilibra-
do; 2.- A carteirinha com registro anterior ao acidente é prova
válida da condição de pescador, independentemente de estar
vencida, estando presente a legitimidade ativa; 3.- Há respon-
sabilidade objetiva das empresas que operam com produtos
nocivos à saúde. Além disso, a proibição da pesca na Baía de
Paranaguá se deu em decorrência, não só da explosão do navio,
mas também devido a não contenção do vazamento de óleo,
responsabilidade esta que cabia à empresa ré; 4.- Responsabili-
dade é objetiva da empresa que representa o porto pela conten-
ção do óleo em caso de vazamento; 5.- O nexo de causalidade
está presente diante da responsabilidade da empresa ré na con-
tenção do óleo; 6.- Configura-se o dano moral com privação
real e efetiva das condições mínimas de sustento próprio e de
sua família, e a ablação, ainda que temporária, das condições
de trabalho e renda, podem gerar consternação, infortúnio e
constrangimento que configuram dano moral; 7.- Os dois réus
são igualmente responsáveis pelos danos ocasionados diante
da responsabilidade objetiva. Impossibilidade de fixação da
indenização em valor diverso daquele tido como adequado na
transação; 8.- O instrumento de transação firmado entre a Re-
corrente e um dos devedores solidários não abrange a totalida-
de da dívida, mas, ao contrário, ressalva, de forma expressa e
clara, que a outra devedora solidária está excluída do acordo,
razão pela qual o valor da indenização deve ser fixado no mes-
mo patamar que aquele pago pela empresa proprietária do na-
vio, diante da transação.

0078 . Processo/Prot: 0436926-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175507. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000734 Indenização. Apelan-
te: Bunge Alimentos Sa. Advogado: José Altevir Mereth Bar-
bosa da Cunha. Apelado: Espólio de João Francisco Rangel de
Abreu Representado(a). Advogado: Danielle Stadler Biscaia
Madureira, João Manoel Grott, Saionara Stadler de Freitas.
Interessado: Maurício Rangel de Abreu. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Re-
visor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8017.
Nº Livro: 277. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEFERIDA EM SEN-
TENÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. IMPUGNAÇÃO
MEDIANTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INAPTIDÃO
DA VIA ELEITA. ARTIGO 7º DA LEI 1060/1950. MANU-
TENÇÃO DA CONCESSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

0079 . Processo/Prot: 0385955-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/200471. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 385955-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Nos-
sa Saúde Operadora de Planos Privados e Assistência À Saúde
Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz.
Agravado: Mário Janczyk. Advogado: Rodrigo Mendes dos
Santos, Daniel Henning. Embargante: Nossa Saúde Operadora
de Planos Privados e Assistência À Saúde Ltda. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 8018. Nº Livro: 277. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓR-
DÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
JULGADO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS
REJEITADOS 1. “O julgador, a luz da estrutura jurídica do
sistema processual, não está obrigado a examinar e responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um os seus argumentos”. 2. Inapropriado nos embargos decla-
ratórios, pretender sejam revistas e reapreciadas as matérias
amplamente discutidas, sob o enfoque de obscuridade, com o
propósito de modificar o julgado no seu mérito.

0080 . Processo/Prot: 0468049-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/31297. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 468049-5 Agravo de Instrumento.
Agravante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advoga-
do: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Calasans
Kesikowski. Agravado: Ildo Brustolin. Advogado: Roberto
Antônio Endres, Vagner Celso Gomes Pessoa. Agravante: Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz
Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Joscelito Giovani
Ce. Nº Acórdão: 8019. Nº Livro: 277. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Nona
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
sessão realizada no dia 10 de abril de 2008, por unanimidade,
em negar provimento ao recurso de agravo interno, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO FACE
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
A AGRAVO DE INTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - CON-
SUMIDOR - DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO IRB - NÃO CA-
BIMENTO - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBU-
NAL - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0081 . Processo/Prot: 0455652-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264449. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2007.00000747 Anulatória. Agravante: Elvira Lübeck. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 8020. Nº Livro: 277. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECI-
SÃO SUJEITA À LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍ-
TRIO DO JUIZ - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABU-
SO DE PODER MANIFESTOS. 1. A concessão ou não de tute-
la antecipada decorre da livre convicção e prudente arbítrio do
Juiz. 2. Indeferida a antecipação pelo Juiz a quo em virtude da
ausência dos requisitos autorizadores de seu deferimento, este
ato só pode ser revisto pela Corte se praticado com abuso de
poder, ou com ilegalidade manifesta. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO.

0082 . Processo/Prot: 0454291-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/257659. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000744 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Caixa Seguradora S / A. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Murilo Cleve Macha-
do. Agravado: Ana da Silva, Ana Marta Carrasco, Carmo Alves
dos Santos, Claudemir da Rocha, Dirceu Vieira de Gouvea, Is-
rael Gomes da Silva, Macil Alves de Assis, Maria de Lourdes
Lopes, Moises Oliveira do Nascimento, Paulo Sérgio Batista.
Advogado: Mario Marcondes Nascimento. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 8021. Nº Livro: 277. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO POR
RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - SEGURO HABITA-
CIONAL - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO - PRO-
VA PERICIAL REQUERIDA PELA AGRAVANTE - PARTI-
CIPAÇÃO DA CEF - DESNECESSIDADE -LEGITIMIDADE
PASSIVA - CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE CONTAGEM DO PRAZO. 1. O contrato de se-
guro habitacional classifica-se como contrato de adesão e não
se furta à incidência das normas consumeiristas, ainda que te-
nha sido celebrado anteriormente à vigência do Código de De-
fesa do Consumidor. 2. A inversão do ônus da prova é de rigor,
devendo a parte ser advertida que se não pagar sofrerá as con-
seqüências. 3. Não há como se invocar a necessidade de parti-
cipação do agente financeiro na presente lide, uma vez que ain-
da que de caráter obrigatório, o seguro é mantido diretamente
pelos mutuários, mediante pagamento mensal. 4. Tem legitimi-
dade passiva a seguradora para figurar como ré em demanda na
qual é suscitada responsabilidade civil por defeitos de constru-
ção. 5. Inexiste nos autos qualquer prova da comunicação da
negativa da seguradora em indenizar os mutuários, o que im-
possibilita a contagem do prazo prescricional. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO PROVIDO.

0083 . Processo/Prot: 0454101-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258147. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000087 Ressarcimento. Agravante: Almei-

da Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Maysa Rocco Stainsack. Agravado:
Companhia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Isaura Gon-
çalves Sá Rocha Aragão, Rosângela Dias Guerreiro, Soraya
Campos Rossi. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8022. Nº Livro:
277. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
RESSARCIMENTO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO
PERICIAL PROTOCOLADA, DENTRO DO PRAZO JUDI-
CIAL, EM CARTÓRIO DIVERSO DO QUAL TRAMITA A
AÇÃO - INTEMPESTIVIDADE AFASTADA - EQUÍVOCO
ESCUSÁVEL - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ OU PREJUÍZO PRO-
CESSUAL - RECURSO PROVIDO. Se considera equívoco
escusável apresentação de manifestação dentro do prazo con-
cedido pelo juízo, com endereçamento e protocolo em Vara
diversa daquela na qual tramita o feito, contudo, na mesma
Comarca, donde não ser possível reconhecer a intempestivida-
de. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0084 . Processo/Prot: 0451672-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/243833. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000237 Indenização. Agravan-
te: Expresso Vitória do Xingu Ltda. Advogado: Luciano Me-
deiros Pasa. Agravado: Sueli Silveira Frasnelli, Ricardo Silvei-
ra Frasnelli, Rafael Silveira Frasnelli, Gisele Frasnelli Mocel-
lin. Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Nº Acórdão: 8023. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente e, na
parte conhecida, negar provimento ao presente recurso, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - PRE-
LIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AFAS-
TADA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO SUJEITA
À LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ
- AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
MANIFESTOS - REQUISITO DA REVERSIBILIDADE DA
MEDIDA - MITIGADO NO CASO CONCRETO. 1. Não se
verifica a ausência de fundamentação da decisão monocrática,
pois expostas as razões que levaram ao convencimento da Ma-
gistrada. Não houve, portanto, infringência ao artigo 93, VIII
da Constituição Federal. 2. A concessão ou não de tutela ante-
cipada decorre da livre convicção e prudente arbítrio do Juiz e
somente será revista pela Corte se praticado com abuso de po-
der ou com ilegalidade manifesta. 3. Tendo em vista a natureza
da pensão mensal concedida, mitiga-se o requisito da reversi-
bilidade a fim de resguardar o bem jurídico de maior valor e a
efetividade da prestação jurisdicional RECURSO PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0085 . Processo/Prot: 0460301-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/283284. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000516 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Altair Aparecido Baticioto, Ana Maria
Mazzaro da Costa, Ana Maria Vicente da Silva, Antonio Duar-
te, Iva Nair da Silva, José Matteus, Luzia Aparecida Rocha de
Oliveira, Marcia Aparecida da Silva, Maria Aparecida da Sil-
va, Maria Neuraci Baniogli Stroppa. Advogado: Hugo Francis-
co Gomes, Jean Carlos Martins Francisco, Rudinei Fracasso.
Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Glauco Iwersen. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8024.
Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA SECURITÁRIA - LITISCONSÓRCIO ATIVO - AFINIDA-
DE DE FATO E DIREITO - NÃO DEMONSTRADO O COM-
PROMETIMENTO À RÁPIDA SOLUÇÃO DO FEITO. AGRA-
VO PROVIDO. A formação do litisconsórcio contribui para a
economia e celeridade, em atenção a moderna doutrina proces-
sual na qual deve se pautar o processo, visando dar efetividade
à prestação jurisdicional, que compreende, também, abranger
o maior número de atores com a concretude normativa a se
realizar pela sentença. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.

0086 . Processo/Prot: 0447165-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/75392. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 447165-4 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Alexandre Cavalcante Martha. Advogado: Fernando
Silva Gonçalves. Embargado: Nadir Aparecida da Silva Mas-
chio. Advogado: Simone Boer Ramos. Interessado: Hospital
Regional Cristo Rei - Fundação Hospitalar de Astorga. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Nº Acórdão: 8025. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - CONTRADIÇÃO, OMISSÃO
OU OBSCURIDADE INEXISTENTES. O inconformismo do
Embargante há de ser suscitado através das vias recursais pró-

prias, não servindo este feito para o reexame da matéria. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0087 . Processo/Prot: 0436130-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66249. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 436130-4 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Idalino Moreira Prates. Advogado: Marco Antonio
de Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Tarlom Fallei-
ros Lemos, Celso Garutti Costa. Embargado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Saymon Frankllin Mazzaro, Cassiano Eskilds-
sen, Claudine Aparecido Terra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão:
8026. Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA -
OBRIGAÇÃO DE FAZER - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIEN-
TE - OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES
INEXISTENTES PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMEN-
TO INDEVIDO. 1. O inconformismo da Embargante há de ser
suscitado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. 2. Não há necessidade de o
Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0088 . Processo/Prot: 0457681-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269833. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000411 Ordinária. Agravante:
Neusa Brasileiro, Neuza Maria da Silva, Noel de Arruda Cam-
pos, Olga Dias Alcantara, Osmar Salvador Lubaka, Oswaldo
Fernandes da Silva, Raimundo Bernardino da Costa, Roberto
José da Silva, Rosalina Madalena dos Santos, Rosangela Elly
Reschke. Advogado: Mario Marcondes Nascimento, Jean Car-
los Martins Francisco. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advo-
gado: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado, Miri-
am Persia de Souza. Agravado: Caixa Econômica Federal. Ad-
vogado: Francisco Spisla. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8027.
Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE
OBRIGACIONAL SECURITÁRIA - SEGURO HABITACIO-
NAL - RELAÇÃO DE CONSUMO - EXAME DO CASO À
LUZ DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DO CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - IMPOSSIBILIDADE DE DE-
NUNCIAÇÃO DA LIDE AO RESSEGURADOR - PARTICI-
PAÇÃO DA CEF - DESNECESSIDADE - DESLOCAMENTO
DE COMPETÊNCIA INDEVIDO - MANUTENÇÃO DA
COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCES-
SAR E JULGAR O FEITO. 1. O contrato de seguro habitacio-
nal classifica-se como contrato de adesão e não se furta à inci-
dência das normas consumeiristas, ainda que tenha sido cele-
brado anteriormente à vigência do Código de Defesa do Con-
sumidor. 2. A inclusão da Caixa Economia Federal na presente
lide, por envolver relação de consumo, não é beneplacitada pelo
artigo 101, inciso II do Código de Defesa do Consumidor, eis
que sua posição é de ressegurador, como sucessora do IRB nos
contratos de seguro habitacional do Sistema Financeiro da Ha-
bitação. 3. Não há como se invocar a necessidade de participa-
ção do agente financeiro na presente lide, pois a relação de
direito material deflui do seguro mantido diretamente pelos
mutuários, mediante pagamento mensal, não havendo qualquer
indício de comprometimento de recursos públicos na demanda,
donde restar indevida a remessa dos autos à análise da Justiça
Federal. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0089 . Processo/Prot: 0443831-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/216754. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000071 Embargos a Execução.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Saymon Frankllin
Mazzaro, Cassiano Eskildssen, Claudine Aparecido Terra. Agra-
vado: Idalino Moreira Prates. Advogado: Marco Antonio de
Andrade Campanelli, Francislaine Guidoni, Celso Garutti Costa.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8028. Nº Livro: 278. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO
DEDUZIDO EM FACE DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA PARCIAL DA PRETENSÃO DOS EMBARGOS - RECE-
BIMENTO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 520, V, DO CPC - DECISÃO MAN-
TIDA. Em relação à parte dos embargos que é rejeitada, a exi-
gibilidade, liquidez e certeza do título exeqüendo são reforça-
dos, pelo que, no conflito entre segurança jurídica e efetivida-
de, deve preponderar o direito do credor consignado no título
executivo. Dessarte, o recurso de apelação interposto contra a
parte da sentença que julga improcedentes os embargos deve
ser recebido apenas no efeito devolutivo, notadamente quando
não estão presentes as hipóteses do artigo 558 do Código de
Processo Civil. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0090 . Processo/Prot: 0455408-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/263137. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
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Cível. Ação Originária: 2006.00000749 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Caixa Seguradora S / A. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Murilo Cleve Macha-
do. Agravado: Antonio Rolandi, Décio de Paula, Dejalma Mo-
reira Barbosa, Josefa Moreira Messagi, Manoel Primo, Maria
Aparecida Barbosa, Maria Aparecida Gonçalves, Marlene Ca-
chiatori Barragan. Advogado: Mario Marcondes Nascimento.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8029. Nº Livro: 278. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do presente
recurso, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE OBRIGA-
CIONAL SECURITÁRIA - ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 526 DO CPC -
INFORMAÇÃO DO JUIZ - COMPROVAÇÃO. Em face da
argüição, corroborada por informação do Juiz, de que o Agra-
vante deixou de cumprir a determinação contida no parágrafo
único do art. 526 do CPC, não se conhece do recurso de agravo
de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHE-
CIDO.

0091 . Processo/Prot: 0451007-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/64743. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 451007-6 Agravo de Instrumento. Agravante: José
Camilo Sakhr. Advogado: Sérgio Luiz Moreira dos Santos
Dal’lin, Aildo Catenacci. Agravado: José Pedro Del Carmen
Olivares Bowen. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória. Embargante: José Pedro Del Carmen Olivares Bowen.
Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cris-
tina Cruz Scheremeta. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8030. Nº
Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBS-
CURIDADES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. O in-
conformismo do Embargante há de ser suscitado através das
vias recursais próprias, não servindo este feito para o reexame
da matéria. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0092 . Processo/Prot: 0453557-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 453557-9 Agravo de Instrumento. Embargante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito. Embar-
gado: Condomínio Conjunto Residencial Rivoli. Advogado:
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos. Interessado: Cleber Anto-
nio Lampert, Carmen Luciana Moreira Lampert. Advogado:
Claire Lottici (Curador Especial). Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 8031. Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBS-
CURIDADES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. Os
embargos declaratórios não são sede própria para a rediscussão
dos fundamentos da decisão anteriormente proferida e muito
menos para o exame de matéria que não foi analisada por não
terem sido cumpridos os pressupostos para o conhecimento do
recurso. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0093 . Processo/Prot: 0476827-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/74975. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 476827-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Livio
Tito Calderari. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Fernanda
Capriotti. Agravado: Mauricio Faucz Alcantara. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Andrea Margarethe A. de Miranda. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Nº Acórdão: 8032. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso de Agravo Inominado, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA POR IN-
TEMPESTIVIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
INTERPOSTO QUASE OITO ANOS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA PARA A DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL
- DECISÃO QUE RECONHECE A VALIDADE DA CITAÇÃO
DO AGRAVANTE, COM A CONSEQÜENTE DECRETAÇÃO
DA REVELIA - RECEBIMENTO DO PROCESSO NO ESTA-
DO EM QUE SE ENCONTRA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Prejudicada pela retirada dos autos em carga durante a flu-
ência de prazo comum para recurso, é da parte o ônus de, den-
tro do prazo que dispunha para recorrer, de provocar o juízo
requerendo-lhe a devolução de referido prazo. 2. Havendo de-
cisão válida transitada em julgado que reconhece a revelia do
réu, este recebe o processo no estado em que se encontra; não
havendo possibilidade de apresentação de recurso de apelação,
quando manifestamente extemporâneo. RECURSO CONHE-

CIDO E NÃO PROVIDO.

0094 . Processo/Prot: 0455407-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265323. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000603 Embargos a Execução.
Agravante: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida
Vessoni. Agravado: Diego Pedroso Carneiro Gomes, Tiago Pe-
droso Carneiro Gomes, Lúcia de Melo Pedroso. Advogado:
Gardênia Mascarelo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8033. Nº
Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL - APÓLICE DE SEGURO DE VIDA -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - POS-
SIBILIDADE - ART. 739-A, §1º DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - RELEVANTE FUNDAMENTAÇÃO - EXCEPCI-
ONALIDADE. A concessão do efeito suspensivo aos embargos
à execução encontra abrigo no art. 739-A, §1º do Código de
Processo Civil, excepcionalmente, consideradas as especifici-
dades do caso concreto. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO.

0095 . Processo/Prot: 0474657-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/62061. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 474657-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Vivo
Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ivana Ribei-
ro de Souza Marcon, Priscila Camargo Pereira da Cunha. Agra-
vado: Vera Lucia Alves Lazarini. Advogado: Juliano Marcon-
des da Silva. Agravante: Vivo Sa. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Priscila
Camargo Pereira da Cunha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8034.
Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso de Agravo Inominado, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MANIFES-
TA IMPROCEDÊNCIA - FACULDADE ATRIBUÍDA AO RE-
LATOR - ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
EXISTÊNCIA DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
SEDIMENTADO - DECISÃO MANTIDA. O mero inconfor-
mismo não é hábil a justificar a reforma da decisão que nega
provimento ao agravo de instrumento, notadamente quando o
Recorrente não traz à colação subsistentes razões de fato e de
direito para se contrapor aos fundamentos adotados na decisão
ora agravada. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

0096 . Processo/Prot: 0438412-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67641. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 438412-9 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Elenita Sizue Chiapetti. Advogado: Ricardo Pohlot
Perfeito, Luiz Roberto Rech, Misael Fuckner de Oliveira, Mara
Cláudia Dib de Lima. Embargado: Mitsui Sumitomo Seguros.
Advogado: Mônica Ferreira Mello Biora, Milton Luiz Cleve
Küster, Francis Almeida Vessoni. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acór-
dão: 8035. Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBS-
CURIDADES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. O in-
conformismo do Embargante há de ser suscitado através das
vias recursais próprias, não servindo este feito para o reexame
da matéria. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0097 . Processo/Prot: 0457161-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/272549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001122 Cobrança. Apelante: União Novo
Hamburgo Seguros Sa. Advogado: Gerusa Linhares. Apelado:
Regina Aparecida Bontorin. Advogado: Alessandro Donizethe
Souza Vale, José Antonio Vale. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8036. Nº Livro: 278.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so de apelação, negando-lhe provimento, nos termos do voto
relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO - NEGATIVA
DE PAGAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE QUE A SEGU-
RADA NÃO SOFRE DE INVALIDEZ TOTAL E PERMANEN-
TE - DESCABIMENTO - PERÍCIA JUDICIAL QUE COM-
PROVA A SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE PLENA PARA
QUALQUER TRABALHO - COBERTURA SECURITÁRIA -
DEVER DE INDENIZAR - DESCONTO DOS PRÊMIOS
POSTERIORES AO SINISTRO - ILEGALIDADE - DEVO-
LUÇÃO QUE SE IMPÕE - TERMO INICIAL DOS JUROS
DE MORA - ART. 397 DO CÓDIGO CIVIL. 1. Constatada
pela perícia judicial a invalidez total e permanente por doença,
enquadra-se a situação na cobertura prevista pelo contrato de
seguro, sendo devida a indenização pleiteada. 2. Rescinde-se

automaticamente o contrato de seguro com a ocorrência do si-
nistro, sendo indevidos os descontos dos prêmios a partir de
então. 3. Os juros de mora devem incidir, conforme o disposto
no art. 397 do Código Civil vigente, a partir do termo do inadim-
plemento, qual seja, do momento em que era devida a obriga-
ção. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0098 . Processo/Prot: 0449824-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/238133. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000489 Indenização. Apelante:
Kelly Lissandra Bruch. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre,
Anderson Reny Heck. Apelado: Serasa Centralizacao de Servi-
ços dos Bancos SA. Advogado: Ivo Pegoretti Rosa. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 8037. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO (SERASA) - INADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL - EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO - DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO - PROVA DA NOTIFICA-
ÇÃO PRÉVIA ACERCA DA INSCRIÇÃO. 1. Evidenciadas a
contratação do crédito bancário e a posição de garantidora, esta
responde solidariamente pelo inadimplemento contratual. 2. A
inscrição nos cadastros de proteção ao crédito decorre do exer-
cício regular de um direito, que de forma lícita apontou o débi-
to pendente, razão pela qual não prospera o pleito indenizató-
rio. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0099 . Processo/Prot: 0452331-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245491. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000432 Indenização. Apelan-
te: José Osnir Mainardes. Advogado: Soraia Araújo Pinholato,
Marcos Augusto de Moraes Cabral. Apelado: Auto Posto Cruz
de Malta Ltda. Advogado: Marisa Setsuko Kobayashi. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 8038. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so de apelação, negando-lhe provimento, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO LIMINAR - PRO-
TESTO DE TÍTULO E INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES -
INOCORRÊNCIA - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE
SOCIEDADE DE FATO ENTRE O TITULAR DA CONTA NO
POSTO E O REQUERENTE - RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA PELAS DÍVIDAS - ART. 990 DO CÓDIGO CIVIL -
SUPOSTO PAGAMENTO DA DÍVIDA POR MEIO DE CHE-
QUE DE TERCEIRO SEM PROVISÃO DE FUNDOS - NO-
VAÇÃO DA DÍVIDA NÃO VERIFICADA - AUSÊNCIA DE
ANIMUS NOVANDI. 1. Comprovada a existência de socieda-
de de fato entre o Autor e o titular da conta no Posto Requeri-
do, correta é a decisão que reconhece a responsabilidade soli-
dária dos sócios pela dívida não paga, agindo em regular exer-
cício de direito o Requerido ao buscar o recebimento de seu
crédito de qualquer dos sócios. 2. Sem demonstração do ani-
mus novandi do credor, não se reconhece a ocorrência de nova-
ção da dívida, diante de prova de que houve o intento de quitá-
la por meio de cheque de terceiro devolvido sem provisão de
fundos. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0100 . Processo/Prot: 0451928-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246342. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000171 Cobrança. Apelante:
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Mar-
celo Baldassarre Cortez. Apelado: Daniel Alves de Oliveira,
Rosa Geralda dos Santos Oliveira. Advogado: Adriano Sandro
de Lima. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8039. Nº Livro: 278.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de Apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSA-
DOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRES-
CRIÇÃO - ARTS. 2028 E 206, §3º, IX DO CÓDIGO CIVIL. 1.
O fenômeno da prescrição, qual seja, o decurso do lapso tem-
poral que, pela inércia da parte titular, elimina na relação jurí-
dica obrigacional, o elemento responsabilidade (obligatio). 2.
Da ocorrência do sinistro, em 21.03.1993, até o início da vi-
gência do Código Civil de 2002, em 11.01.2003, não houve o
transcurso de mais da metade do lapso temporal anteriormente
estabelecido, razão pela qual torna-se imperioso adotar a regra
do artigo 2028 do Código Civil, devendo, prevalecer no caso o
uso do prazo trienal trazido pelo novo Código. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

0101 . Processo/Prot: 0452602-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244572. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000598 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Celinda Holz (maior de 60 anos). Advogado: Antonio

Camargo Junior, Patrícia Deodato da Silva. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 8040. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de Apelação, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSA-
DOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRES-
CRIÇÃO - ARTS. 2028 E 206, §3º, IX DO CÓDIGO CIVIL. 1.
O fenômeno da prescrição, qual seja, o decurso do lapso tem-
poral que, pela inércia da parte titular, elimina na relação jurí-
dica obrigacional, o elemento responsabilidade (obligatio). 2.
Da ocorrência do sinistro, em 21.03.1993, até o início da vi-
gência do Código Civil de 2002, em 11.01.2003, não houve o
transcurso de mais da metade do lapso temporal anteriormente
estabelecido, razão pela qual torna-se imperioso adotar a regra
do artigo 2028 do Código Civil, devendo, prevalecer no caso o
uso do prazo trienal trazido pelo novo Código. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

0102 . Processo/Prot: 0443588-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207547. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000850 Indenização. Apelan-
te: Gilberto Rocha do Rosario. Advogado: José Silvio Gori Fi-
lho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino
Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patituc-
ci. Nº Acórdão: 8041. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a r. sentença e em
julgar o mérito da ação indenizatória, dando procedência ao
pedido de indenização por dano moral, nos termos do voto aci-
ma relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXCLUSÃO DE UM
DOS REQUERIDOS EM VIRTUDE DE ACORDO HOMO-
LOGADO JUDICIALMENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRI-
TIVA DA TRANSAÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA -
QUITAÇÃO PARCIAL - PERMANÊNCIA DA RESPONSA-
BILIDADE DO DEVEDOR SOLIDÁRIO - ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. 1. A teor do disposto no artigo 843 do Código
Civil (coincidente com o artigo 1.027 do Código Civil de 1916),
a transação deve ser interpretada restritivamente, ou seja, não
pode ser conferida aos seus termos uma interpretação ampliati-
va da intenção das partes. 2. Se o instrumento de transação
firmado entre a Recorrente e um dos devedores solidários não
abrangeu a totalidade da dívida, mas, ao contrário, ressalvou,
de forma expressa e clara, que a outra devedora solidária esta-
va excluída do acordo, permanece a obrigação desta pelo saldo
restante. SENTENÇA ANULADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTES DA POLUIÇÃO DE
BAÍA E CONSEQÜENTE INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE
PESQUEIRA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -
AUSÊNCIA DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - LEGITI-
MIDADES ATIVA E PASSIVA DEMONSTRADAS - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL EVIDENCIADO.
1. Tratando-se de indenização por dano moral causado a uma
pessoa física em particular, decorrente da interrupção da ativi-
dade pesqueira em virtude de vazamento de óleo, é competente
o foro da Justiça Estadual. 2. Não é inepta a inicial quando a
petição retrata pretensão juridicamente viável e narra fatos con-
gruentes com tal objetivo. 3. Insubsistente a impugnação mera-
mente genérica das provas documentais acostadas. Não tendo
havido argüição de falsidade, não há que se exigir a autentica-
ção dos documentos. 4. Indicada a condição de pescador medi-
ante carteira profissional emitida pela autoridade competente,
comprovada está a legitimidade ativa do Autor, máxime quan-
do a Requerida reconhece tal qualidade em ato extrajudicial,
no momento em que presta auxílio ao pescador, logo após o
acidente que interditou a atividade pesqueira. 5. A proprietária
de terminal marítimo é responsável pelos danos decorrentes da
não contenção de vazamento de óleo, responsabilidade esta que
é objetiva por se tratar de atividade causadora de degradação
ambiental. 6. A responsabilidade pelos danos decorrentes da
não contenção de óleo derramado na baía, em virtude de explo-
são de navio, recai não apenas sobre a proprietária da embarca-
ção, mas também sobre titular do terminal que na utilização da
estrutura portuária, bem como de suas instalações de apoio,
desenvolve atividade econômica, respondendo, pois, por danos
em face da equação risco-proveito. Inteligência dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei nº 9.966/00 c/c artigo 14, § 1º da Lei nº 6.938/81.
7. A privação real e efetiva das condições mínimas de sustento
próprio e de sua família, e a ablação, ainda que temporária, das
condições de trabalho e renda, podem gerar consternação, in-
fortúnio e constrangimento que configuram dano moral. PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.

0103 . Processo/Prot: 0443556-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207667. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00010802 Indenização. Apelan-
te: Laura Machado Rocha. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Nº Acórdão: 8042. Nº Livro: 278. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a r. sentença e em
julgar prejudicado o recurso de apelação, bem como em julgar
o mérito da ação indenizatória, dando procedência à pretensão
indenizatória, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - EXCLUSÃO DE UM DOS REQUERIDOS
EM VIRTUDE DE ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
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MENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA TRANSA-
ÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA - QUITAÇÃO PARCIAL
- PERMANÊNCIA DA RESPONSABILIDADE DO DEVE-
DOR SOLIDÁRIO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A teor
do disposto no artigo 843 do Código Civil (coincidente com o
artigo 1.027 do Código Civil de 1916), a transação deve ser
interpretada restritivamente, ou seja, não pode ser conferida
aos seus termos uma interpretação ampliativa da intenção das
partes. 2. Se o instrumento de transação firmado entre a Recor-
rente e um dos devedores solidários não abrangeu a totalidade
da dívida, mas, ao contrário, ressalvou, de forma expressa e
clara, que a outra devedora solidária estava excluída do acor-
do, permanece a obrigação desta pelo saldo restante. SENTEN-
ÇA ANULADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DECORRENTES DA POLUIÇÃO DE BAÍA E CON-
SEQÜENTE INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AUSÊNCIA DE
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - LEGITIMIDADES ATIVA
E PASSIVA DEMONSTRADAS - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - DANO MORAL EVIDENCIADO. 1. Tratando-
se de indenização por dano moral causado a uma pessoa física
em particular, decorrente da interrupção da atividade pesqueira
em virtude de vazamento de óleo, é competente o foro da Justi-
ça Estadual. 2. Não é inepta a inicial quando a petição retrata
pretensão juridicamente viável e narra fatos congruentes com
tal objetivo. 3. Insubsistente a impugnação meramente genéri-
ca das provas documentais acostadas. Não tendo havido argüi-
ção de falsidade, não há que se exigir a autenticação dos docu-
mentos. 4. Indicada a condição de pescadora mediante carteira
profissional emitida pela autoridade competente, comprovada
está a legitimidade ativa da Autora, máxime quando a Requeri-
da reconhece tal qualidade em ato extrajudicial, no momento
em que presta auxílio à pescadora, logo após o acidente que
interditou a atividade pesqueira. 5. A proprietária de terminal
marítimo é responsável pelos danos decorrentes da não conten-
ção de vazamento de óleo, responsabilidade esta que é objetiva
por se tratar de atividade causadora de degradação ambiental.
6. A responsabilidade pelos danos decorrentes da não conten-
ção de óleo derramado na baía, em virtude de explosão de na-
vio, recai não apenas sobre a proprietária da embarcação, mas
também sobre titular do terminal que na utilização da estrutura
portuária, bem como de suas instalações de apoio, desenvolve
atividade econômica, respondendo, pois, por danos em face da
equação risco-proveito. Inteligência dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei nº 9.966/00 c/c artigo 14, § 1º da Lei nº 6.938/81. 7. A
privação real e efetiva das condições mínimas de sustento pró-
prio e de sua família, e a ablação, ainda que temporária, das
condições de trabalho e renda, podem gerar consternação, in-
fortúnio e constrangimento que configuram dano moral. PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.

0104 . Processo/Prot: 0440304-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/52419. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 440304-3 Apelação Civel. Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia
Broering, Ana Paula Magalhães. Apelado: Emília da Silva.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Embargante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Adilson de Cas-
tro Junior, Daniella Leticia Broering, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Nº Acórdão: 8043. Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO
INDEVIDO. 1. O inconformismo da Embargante há de ser sus-
citado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. 2. Não há necessidade de o
Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0105 . Processo/Prot: 0441065-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/57305. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 441065-5 Apelação Civel. Embargante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner, Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Embargado: Herta Krielow. Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8044. Nº Livro: 278. Jul-
gado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. O inconformismo da Embargante há de ser sus-
citado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS REJEITADOS.

0106 . Processo/Prot: 0443497-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66451. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 443497-5 Apelação Civel. Embargan-
te: Francisco de Lima. Advogado: José Silvio Gori Filho. Em-
bargado: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8045. Nº Li-
vro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDA-
DES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. Os embargos
declaratórios não se prestam para o reexame da causa e a modi-
ficação do decisum, pois se destinam, exclusivamente, ao su-
primento de omissões, obscuridades ou contradições. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0107 . Processo/Prot: 0443497-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68476. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443497-5 Apelação Civel. Embargan-
te: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Elian Pra-
do Caetano. Embargado: Francisco de Lima. Advogado: José
Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8046. Nº Li-
vro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDA-
DES OU CONTRADIÇÕES INEXISTENTES. Os embargos
declaratórios não se prestam para o reexame da causa e a modi-
ficação do decisum, pois se destinam, exclusivamente, ao su-
primento de omissões, obscuridades ou contradições. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0108 . Processo/Prot: 0444954-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68519. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 444954-9 Apelação Civel. Embargante:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Le-
andra Diega Wagner. Embargado: Fredeli Regina França Hen-
rique. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 8047. Nº Livro: 278. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO
INDEVIDO. 1. O inconformismo da Embargante há de ser sus-
citado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. 2. Não há necessidade de o
Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0109 . Processo/Prot: 0444725-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67691. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 444725-8 Apelação Civel. Embar-
gante: Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cor-
tez, Leandra Diega Wagner. Embargado: Geraldo Vieira Silva,
Cleide Carrilho da Silva. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8048. Nº Livro: 278. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO
INDEVIDO. 1. O inconformismo da Embargante há de ser sus-
citado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. 2. Não há necessidade de o
Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0110 . Processo/Prot: 0445860-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/67687. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 445860-6 Apelação Civel. Em-
bargante: Cia de Seguros Gralha Azul. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez, Leandra Diega Wagner. Embargado: Maria
Jandira Miranda, Veronica Sandeski da Silva. Advogado: Ro-
drigo Longo, Dalila Cristina Marcon, Gustavo Fasciano dos
Santos. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8049. Nº Livro: 279.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-
MOTORES - DPVAT - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO
INDEVIDO. 1. O inconformismo da Embargante há de ser sus-
citado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. 2. Não há necessidade de o
Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0111 . Processo/Prot: 0447542-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/65956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 447542-1 Apelação Civel. Embargante: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra
Diega Wagner. Embargado: Idevaldo Bueno. Advogado: Gisele
Venzo. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8050. Nº Livro: 279. Jul-
gado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES - DPVAT - MATÉRIAS NÃO VENTILA-
DAS NO RECURSO DE APELAÇÃO - INOVAÇÃO RECUR-
SAL. Constitui inovação recursal a pretensão de apreciação,
pelo Tribunal, de matéria não ventilada pelo recurso de apela-
ção, pois à Corte Revisora somente é devolvida a matéria im-
pugnada no apelo, nos termos do artigo 515, caput, do CPC.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS.

0112 . Processo/Prot: 0452620-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/64335. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 452620-3 Apelação Civel. Apelante: Condomínio
Conjunto Residencial Ouro Negro. Advogado: Leandro Luiz
Kalinowski, Antonio Emerson Martins. Apelado: Jeferson Ro-
drigues Lima. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei
Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach. Embargante: Jefer-
son Rodrigues Lima. Advogado: José Francisco Cunico Bach,
Dionei Schenfeld, Patricia de Fátima Lemes Bach. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Nº Acórdão: 8051. Nº Livro: 279. Julgado em: 27/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE - OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRA-
DIÇÕES INEXISTENTES. O inconformismo do Embargante
há de ser suscitado através das vias recursais próprias, não ser-
vindo este feito para o reexame da matéria. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS REJEITADOS.

0113 . Processo/Prot: 0457771-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273740. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000195 Reparação de Danos.
Apelante: Furlanetto Transportes Ltda - Me. Advogado: Paulo
Roberto Correa, Kátia Cléia Rieger Biazus. Apelante: Uniban-
co Aig Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Ro-
drigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Apelado:
Furlanetto Transportes Ltda - Me. Advogado: Paulo Roberto
Correa, Kátia Cléia Rieger Biazus. Apelado: Unibanco Aig
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Rodrigo Sil-
vestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 8052. Nº Livro: 279. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e prover parcial-
mente o primeiro recurso de apelação, e em conhecer parcial-
mente do segundo apelo para, na parte conhecida, negar-lhe
provimento, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS - CONTRATO DE SEGURO - DEMORA NO CONSER-
TO DO VEÍCULO SINISTRADO - AUSÊNCIA DE JUSTIFI-
CATIVA - LUCROS CESSANTES DEVIDOS - QUANTUM -
PERÍODO EM QUE O VEÍCULO FICOU PARADO POR
CULPA DA SEGURADORA - VALOR-BASE - FATURAMEN-
TO DO VEÍCULO SINISTRADO NOS TRÊS MESES ANTE-
RIORES AO ACIDENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- PERCENTUAL SOBRE A CONDENAÇÃO - SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA. 1. São devidos os lucros cessantes pelo pe-
ríodo em que, por culpa da seguradora, não pôde a Requerente
utilizar-se de seu veículo em sua atividade profissional, acarre-
tando-lhe prejuízos. 2. O valor a ser considerado como base
para a fixação da indenização devida é a média do faturamento
gerado pelo veículo nos três meses anteriores ao acidente, des-
contadas as despesas com a conservação do mesmo. 3. Tratan-
do-se de sentença condenatória, os honorários advocatícios
devem ser fixados em percentual sobre a condenação, e são
devidos na proporção da sucumbência de cada litigante. RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. APE-
LAÇÃO CÍVEL (2) - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
CONTRATO DE SEGURO - DEMORA NO CONSERTO DO

VEÍCULO SINISTRADO - AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
- LUCROS CESSANTES DEVIDOS - ALEGAÇÃO DE AU-
SÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOBRE O CONSERTO
APÓS A LIBERAÇÃO DOS REPAROS - INOVAÇÃO RECUR-
SAL - QUANTUM - PERÍODO EM QUE O VEÍCULO FI-
COU PARADO POR CULPA DA SEGURADORA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - DESCABIMEN-
TO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. As questões não deci-
didas nem atacadas pela via adequada não podem ser objeto de
apreciação nesta instância, salvo as de ordem pública, que não
é o caso. 2. Exsurge o dever de indenizar o segurado pelos
lucros cessantes quando, injustificadamente, o veículo sinis-
trado ficou aguardando a liberação dos reparos pela segurado-
ra. 3. São devidos os lucros cessantes pelo período em que, por
culpa da seguradora, não pôde a Requerente utilizar-se de seu
veículo em sua atividade profissional, acarretando-lhe prejuí-
zos. 4. Tratando-se de sentença condenatória, os honorários
advocatícios devem ser fixados em percentual sobre a conde-
nação, e são devidos na proporção da sucumbência de cada
litigante. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO.

0114 . Processo/Prot: 0458110-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275150. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001065 Indenização. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Caroline Rupel, Luiz Rodrigues Wambier. Rec.Adesivo: Luiz
Fernando Ribas Carli. Advogado: Emanuela Catafesta. Apela-
do: Luiz Fernando Ribas Carli. Advogado: Emanuela Catafes-
ta. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Caroline Rupel, Luiz Rodrigues Wambier.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 8053. Nº Livro: 279. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento a ambos os recursos de apelação, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTA CORRENTE ANTI-
GA, SEM MOVIMENTAÇÃO - COBRANÇA ABUSIVA DE
TARIFAS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO COR-
RENTISTA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES -
DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTIFICAÇÃO ADE-
QUADA - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - PER-
CENTUAL NO PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO
ATUAL CÓDIGO CIVIL. VERBA SUCUMBENCIAL. 1. A
responsabilidade civil das instituições bancárias está moldada
na responsabilidade pelo fato do serviço prevista pelo Código
do Consumidor no art. 14. Demonstrado o nexo causal entre o
“defeito” do serviço e o dano, há que se assegurar ao consumi-
dor a necessária reparação do prejuízo sofrido. 2. O dano mo-
ral se considera perpetrado pelo simples fato de ter ocorrido a
indevida inscrição do nome do suposto devedor nos cadastros
de inadimplentes, não sendo necessária qualquer outra com-
provação, haja vista os evidentes aborrecimentos e transtornos
decorrentes desta medida. 3. O valor do dano moral visa a com-
pensar a vítima pelos momentos de angústia e aborrecimentos
sofridos. Ao ofensor serve à repressão e prevenção, evitando
novos ilícitos. 4. Mantém-se o quantum fixado a título de inde-
nização por dano moral que se revela adequado para, efetiva-
mente, compensar a vítima pelos danos sofridos e servir de
desestímulo para a prática de condutas semelhantes por parte
do ofensor. 5. Em se tratando de responsabilidade extracontra-
tual, os juros moratórios são devidos desde a ocorrência do
evento danoso, conforme Súmula 54 do Superior Tribunal de
Justiça. 6. No período posterior à vigência do Novo Código
Civil, o que ocorreu em 11.01.2003, devem incidir juros de
mora no percentual de 1% ao mês. 7. Correto o arbitramento da
verba honorária em percentual que representa remuneração
condigna ao causídico da parte vencedora. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APELAÇÃO CÍVEL
ADESIVA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CON-
TA CORRENTE INATIVA - COBRANÇA ABUSIVA DE TA-
RIFAS - INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CORREN-
TISTA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - DANO
MORAL CONFIGURADO - QUANTIFICAÇÃO ADEQUA-
DA - DANOS MATERIAIS NÃO COMPROVADOS - TER-
MO INICIAL DA INCIDÊNCIA DOS JUROS E DA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - VERBA SUCUMBENCIAL. 1. Consi-
derando as especificidades do caso em tela, o valor arbitrado
pelo MM. Juiz configura-se como equilibrado e necessário para
que a resposta do Poder Judiciário seja efetiva e justa, em con-
sonância com a premissa de que o montante da condenação nas
reparações por dano moral deve corresponder a dois elemen-
tos: compensação para a vítima e punição para o infrator. 2.
Conforme Inteligência do art. 333, inciso I, do CPC, cabe ao
Autor o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito e,
não tendo este apresentado prova dos fatos, não procede a in-
denização por danos materiais alegados. 3. Em se tratando de
responsabilidade extracontratual, os juros moratórios são devi-
dos desde a ocorrência do evento danoso, conforme Súmula 54
do Superior Tribunal de Justiça. 4. Para se preservar o valor da
moeda, a correção monetária deve incidir a partir do momento
em que foi arbitrada a indenização. 5. Correto o arbitramento
da verba honorária em percentual que representa remuneração
condigna ao causídico da parte vencedora. RECURSO ADESI-
VO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO

0115 . Processo/Prot: 0399496-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68188. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 399496-5 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Embargado: Paulo Belebecha. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8054. Nº Livro:
279. Julgado em: 27/03/2008
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente dos
Embargos de Declaração para, na parte conhecida, rejeitá-los,
nos termos do voto acima relatado. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - INOVAÇÃO RE-
CURSAL - CONHECIMENTO PARCIAL - FUNDAMENTA-
ÇÃO SUFICIENTE - OMISSÕES E OBSCURIDADES INE-
XISTENTES. 1. Não se conhece dos presentes embargos, na
parte em que inova no recurso, na medida em que suscita maté-
ria não ventilada no processo. 2. O inconformismo da Embar-
gante há de ser suscitado através das vias recursais próprias,
não servindo este feito para o reexame da matéria. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE CONHECIDOS
E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITADOS.

0116 . Processo/Prot: 0435483-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171785. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000028 Declaratória. Apelante: Contfisc -
Consultoria Tributária e Societária Sc Ltda. Advogado: Joanes
Everaldo de Sousa, Zeila Pacheco de Oliveira Londero. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos
Santos, Paulo Maurício Branco. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8055. Nº Li-
vro: 279. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE DÍVIDA C/C RESCISÃO CONTRATU-
AL E PERDAS E DANOS - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - NEGLIGÊN-
CIA CONFIGURADA - DANO MORAL - QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO - MAJORAÇÃO - CABIMENTO. Dadas as es-
pecificidades do caso em tela, os danos morais fixados mere-
cem majoração, atentando-se às funções compensatória e puni-
tiva da indenização, de modo principalmente a coibir a prática
de condutas semelhantes. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.

0117 . Processo/Prot: 0444479-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215221. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003361 Indenização. Apelan-
te: Édio Marcos Pereira Gouvêa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Édio Marcos Pereira Gouvêa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 8056. Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0118 . Processo/Prot: 0383353-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205523. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000420 Indenização. Apelan-
te: Rosi de Carvalho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Rosi de Carvalho. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 8057. Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0119 . Processo/Prot: 0445140-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215053. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003168 Indenização. Apelan-
te: Lourival Moraes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lourival
Moraes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-

dão: 8058. Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0120 . Processo/Prot: 0382971-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/199819. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000400 Indenização. Apelan-
te: Lucas Manoel Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lucas Manoel Ferrei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acór-
dão: 8059. Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - SUSPENSÃO
DO PROCESSO. A busca da verdade real deve nortear a co-
lheita de provas necessária para o deslinde do processo, sendo
legítimo deferir-se a possibilidade de produção probatória da
alegada condição de pescador. Prazo de sessenta dias para o
cumprimento. Devolução à Comarca de origem.

0121 . Processo/Prot: 0378805-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/177654. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000408 Indenização. Apelan-
te: Julio Neduziak. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano
Ferreira Filho, Edmilson Petroski dos Santos, Raul Maia Cha-
paval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advoga-
do: Rui Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Ana-
nias Cézar Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Julio
Neduziak. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira
Filho, Edmilson Petroski dos Santos, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Rui
Berford Dias, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Ananias Cézar
Teixeira, Sebastião Seiji Tokunaga. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 8060. Nº Livro: 279. Julgado em:
17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0122 . Processo/Prot: 0374686-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/163091. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000509 Indenização. Apelan-
te: Edgar Costa. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Edgar Costa. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 8061.
Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0123 . Processo/Prot: 0374383-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159782. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000541 Indenização. Apelan-
te: Enio Martins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Sau-
lo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.

Apelado: Enio Martins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 8062.
Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - SUSPENSÃO
DO PROCESSO. A busca da verdade real deve nortear a co-
lheita de provas necessária para o deslinde do processo, sendo
legítimo deferir-se a possibilidade de produção probatória da
alegada condição de pescador. Prazo de sessenta dias para o
cumprimento. Devolução à Comarca de origem.

0124 . Processo/Prot: 0374345-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159839. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000624 Indenização. Apelan-
te: Genario Adão. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Genario Adão. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 8063.
Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0125 . Processo/Prot: 0444419-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215236. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005485 Indenização. Apelan-
te: Ariele Brites Cunha Lopes. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ariele
Brites Cunha Lopes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 8064. Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0126 . Processo/Prot: 0456818-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270197. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00001245 Indenização. Apelante:
Josue Gonçalves de França. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Josue Gonçalves de
França. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Nº Acórdão: 8065. Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0127 . Processo/Prot: 0448614-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/228929. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00002800 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Josiel da Silva Freire Filho. Advogado:
Cristiane Uliana. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Josiel da Silva
Freire Filho. Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 9ª

Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8066.
Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0128 . Processo/Prot: 0445983-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215041. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003517 Indenização. Apelan-
te: Sérgio Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Sérgio Ferreira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8067.
Nº Livro: 279. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - SUSPENSÃO
DO PROCESSO. A busca da verdade real deve nortear a co-
lheita de provas necessária para o deslinde do processo, sendo
legítimo deferir-se a possibilidade de produção probatória da
alegada condição de pescador. Prazo de sessenta dias para o
cumprimento. Devolução à Comarca de origem.

0129 . Processo/Prot: 0445067-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/213974. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000010 Indeni-
zação. Apelante: Margarete Lucas Manica. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Nº Acórdão: 8068. Nº Livro: 279. Julgado em:
13/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DÍVIDA
EXISTENTE - INSCRIÇÃO DEVIDA - AUSÊNCIA DE NO-
TIFICAÇÃO PRÉVIA - RESPONSABILIDADE DO SPC E
NÃO DO CREDOR RECURSO DESPROVIDO

0130 . Processo/Prot: 0435850-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175622. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000471 Indenização. Apelante:
Ivone Teresinha Kopchinski. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dal-
molin. Apelado: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos
SA. Advogado: Leonardo Roberti Urioste, Ivo Pegoretti Rosa.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre,
Anderson Reny Heck. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8069. Nº Livro: 279.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao presente recurso, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO (SERASA) - INADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL - EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO - DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO - PROVA DA NOTIFICA-
ÇÃO PRÉVIA ACERCA DA INSCRIÇÃO. Evidenciados a
contratação de crédito bancário e o seu inadimplemento, age
no exercício regular do direito a instituição que inscreve, nos
cadastros de proteção ao crédito, o débito pendente, razão pela
qual não há dano a indenizar. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0131 . Processo/Prot: 0451853-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/246067. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000396 Indenização. Apelan-
te: P S Ribeiro Corretora de Seguros Ltda. Advogado: Cassio
Lisandro Telles. Apelado: Publicar do Brasil Listas Telefônicas
Ltda. Advogado: Rafael Gonçalves Rocha, Alessandro Dias
Prestes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosa-
na Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8070. Nº Livro: 279.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento a
presente Apelação Cível, nos termos do voto acima relatado.
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - PESSOA JURÍDICA - PUBLICA-
ÇÃO CONTRADITÓRIA DE NÚMEROS DE TELEFONE EM
LISTA TELEFÔNICA - RESPONSABILIDADE CONTRATU-
AL - CONFIGURADA RELAÇÃO DE CONSUMO - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE - NEXO DE CAUSALIDADE - DANO INSTITUCIO-
NAL À PESSOA JURÍDICA - DANO MORAL CARACTERI-
ZADO. 1. Na responsabilidade contratual a alegação do dano
moral pode ser desconstituída mediante a demonstração que
incumbia à Apelada, dever que lhe cabe diante da inversão do
ônus da prova nas relações de consumo. Não basta que a Ape-
lada alegue que o dano não foi provado, competia-lhe eviden-
ciar que dano moral não houve e, na falta dessa prova, se man-
tém hígida a alegação da existência do dano moral. 2. Inequí-
voca a existência do dano moral, pelo direito do consumidor de
ver a publicação contratada em catálogo telefônico corretamente
publicada. Constatado o serviço defeituoso, decorrem daí con-
seqüências negativas à pessoa jurídica, como a perda de clien-
tela e credibilidade, passíveis de indenização. 3. A hipótese é
de ocorrência de dano institucional, já que o ataque à pessoa
jurídica repercute em sua capacidade de produzir riqueza, no
âmbito de suas atividades econômicas, ainda que não mensurá-
vel a priori. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0132 . Processo/Prot: 0456796-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271098. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000629 Ordinária. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo
Maurício Branco. Rec.Adesivo: Roberto Zandona Cordeiro.
Advogado: Adriano Muniz Rebello, Ricardo Cheang. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Paulo Maurício Branco. Apelado: Roberto Zandona Cor-
deiro. Advogado: Adriano Muniz Rebello, Ricardo Cheang.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº
Acórdão: 8071. Nº Livro: 279. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
à Apelação Cível interposta por Brasil Telecom, e conhecer e
negar provimento ao Recurso Adesivo interposto por Roberto
Zandona Cordeiro, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES — DANO MORAL - REDUÇÃO - QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO. 1. É uníssono e paci-
ficado na doutrina e jurisprudência pátrias que o dano moral
puro prescinde de prova, podendo ser definido como a lesão ao
patrimônio jurídico materialmente não apreciável de uma pes-
soa. 2. A redução do valor da indenização não atende aos prin-
cípios gerais do direito, tampouco os critérios de justiça ao caso
concreto. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. APE-
LAÇÃO ADESIVA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES - DANO MORAL - MAJORAÇÃO - QUANTUM
INDENIZATÓRIO ADEQUADO. Revela-se adequado e justo
o quantum indenizatório arbitrado na sentença, vez que está
em harmonia com a necessidade de se buscar o equilíbrio entre
o dano e a reparação, levando-se em consideração as circuns-
tâncias específicas do caso concreto. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO.

0133 . Processo/Prot: 0443149-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207456. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00011198 Indenização. Apelan-
te: Josiel Santos Machado. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Eli-
an Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Nº Acórdão: 8072. Nº Livro: 279. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a r. sentença e em
julgar prejudicado o recurso de apelação, bem como em julgar
o mérito da ação indenizatória, dando procedência à pretensão
indenizatória, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - EXCLUSÃO DE UM DOS REQUERIDOS
EM VIRTUDE DE ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA TRANSA-
ÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA - QUITAÇÃO PARCIAL
- PERMANÊNCIA DA RESPONSABILIDADE DO DEVE-
DOR SOLIDÁRIO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A teor
do disposto no artigo 843 do Código Civil (coincidente com o
artigo 1.027 do Código Civil de 1916), a transação deve ser
interpretada restritivamente, ou seja, não pode ser conferida
aos seus termos uma interpretação ampliativa da intenção das
partes. 2. Se o instrumento de transação firmado entre o Recor-
rente e um dos devedores solidários não abrangeu a totalidade
da dívida, mas, ao contrário, ressalvou, de forma expressa e
clara, que a outra devedora solidária estava excluída do acor-
do, permanece a obrigação desta pelo saldo restante. SENTEN-
ÇA ANULADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DECORRENTES DA POLUIÇÃO DE BAÍA E CON-
SEQÜENTE INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AUSÊNCIA DE
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - LEGITIMIDADES ATIVA
E PASSIVA DEMONSTRADAS - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - DANO MORAL EVIDENCIADO. 1. Tratando-
se de indenização por dano moral causado a uma pessoa física
em particular, decorrente da interrupção da atividade pesqueira
em virtude de vazamento de óleo, é competente o foro da Justi-
ça Estadual. 2. Não é inepta a inicial quando a petição retrata
pretensão juridicamente viável e narra fatos congruentes com
tal objetivo. 3. Insubsistente a impugnação meramente genéri-
ca das provas documentais acostadas. Não tendo havido argüi-

ção de falsidade, não há que se exigir a autenticação dos docu-
mentos. 4. Indicada a condição de pescador mediante carteira
profissional emitida pela autoridade competente, comprovada
está a legitimidade ativa do Autor, máxime quando a Requerida
reconhece tal qualidade em ato extrajudicial, no momento em
que presta auxílio ao pescador, logo após o acidente que inter-
ditou a atividade pesqueira. 5. A proprietária de terminal marí-
timo é responsável pelos danos decorrentes da não contenção
de vazamento de óleo, responsabilidade esta que é objetiva por
se tratar de atividade causadora de degradação ambiental. 6. A
responsabilidade pelos danos decorrentes da não contenção de
óleo derramado na baía, em virtude de explosão de navio, recai
não apenas sobre a proprietária da embarcação, mas também
sobre titular do terminal que na utilização da estrutura portuá-
ria, bem como de suas instalações de apoio, desenvolve ativi-
dade econômica, respondendo, pois, por danos em face da equa-
ção risco-proveito. Inteligência dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei nº
9.966/00 c/c artigo 14, § 1º da Lei nº 6.938/81. 7. A privação
real e efetiva das condições mínimas de sustento próprio e de
sua família, e a ablação, ainda que temporária, das condições
de trabalho e renda, podem gerar consternação, infortúnio e
constrangimento que configuram dano moral. PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.

0134 . Processo/Prot: 0442656-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202480. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2000.00000177 Ordinária. Apelan-
te: Sul América Cia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Ale-
xandre Cavenague, Francis Almeida Vessoni. Apelante: Trans-
portadora Chapada Ltda. Advogado: José Maria Martins do
Nascimento. Apelante: Rafaela Seixas Magari Fernandes
Representado(a), Gabriela Seixas Magari Fernandes
Representado(a), Thaila Batilani Magari Fernandes
Representado(a), Simone Batilani de Sousa, Camila Calixtro
Fernandes, Ester Lopes de Oliveira Cavalheiro. Advogado: Luís
Fernando de Camargo Hasegawa. Apelado: Sul América Cia
Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague,
Francis Almeida Vessoni. Apelado: Transportadora Chapada
Ltda. Advogado: José Maria Martins do Nascimento. Apelado:
Rafaela Seixas Magari Fernandes Representado(a), Gabriela
Seixas Magari Fernandes Representado(a), Thaila Batilani
Magari Fernandes Representado(a), Simone Batilani de Sousa,
Camila Calixtro Fernandes, Ester Lopes de Oliveira Cavalhei-
ro. Advogado: Luís Fernando de Camargo Hasegawa. Apelado:
Sul América Cia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Márcio Ale-
xandre Cavenague, Francis Almeida Vessoni. Apelado: Trans-
portadora Chapada Ltda. Advogado: José Maria Martins do
Nascimento. Apelado: Rafaela Seixas Magari Fernandes
Representado(a), Gabriela Seixas Magari Fernandes
Representado(a), Thaila Batilani Magari Fernandes
Representado(a), Simone Batilani de Sousa, Camila Calixtro
Fernandes, Ester Lopes de Oliveira Cavalheiro. Advogado: Luís
Fernando de Camargo Hasegawa. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8073. Nº Li-
vro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente do primeiro apelo, e
integralmente dos demais recursos de apelação, concedendo
provimento parcial aos dois primeiros apelos, e negando provi-
mento ao último, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL (1) - RESPONSABILIDADE CIVIL
- ACIDENTE EM RODOVIA - COLISÃO QUE PROVOCA
DUAS VÍTIMAS FATAIS - MOTORISTA DE CAMINHÃO
QUE INVADE PISTA CONTRÁRIA À SUA MÃO DE DIRE-
ÇÃO - EXCESSO DE PASSAGEIROS NO VEÍCULO ONDE
ESTAVAM AS VÍTIMAS FATAIS - CONCORRÊNCIA DE
CULPAS CONFIGURADA - BOLETIM DE OCORRÊNCIA
LAVRADO POR AUTORIDADE POLICIAL - PRESUNÇÃO
IURIS TANTUM DE VERACIDADE, CORROBORADA PE-
LAS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS - PENSIONAMENTO -
DIREITO DE ACRESCER RECONHECIDO - COMPANHEI-
RA - TERMO FINAL DA PENSÃO EM CASO DE NOVO
CASAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - EXCLUSÃO DAS
VERBAS DECORRENTES DE RELAÇÃO DE TRABALHO
- CABIMENTO - VÍTIMA MENOR - TERMO FINAL - DATA
EM QUE A DE CUJUS COMPLETARIA 65 ANOS - COBER-
TURA DOS DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE SUCUMBÊN-
CIA. 1. A invasão da pista contrária à sua mão de direção por
parte do caminhão, simultaneamente ao excesso de passageiros
no pequeno veículo onde se encontravam as vítimas fatais do
acidente, conduz à configuração de concorrência de culpas no
evento danoso. (Sentença mantida). 2. Em se tratando de hipó-
tese de culpa concorrente, tem-se que o montante deve ser fi-
xado proporcionalmente à participação culposa dos envolvi-
dos. (Sentença mantida). 3. Tendo em vista tratar-se de docu-
mento lavrado por agente da Administração Pública - autorida-
de policial -, no local dos fatos, ao Boletim de Ocorrência se
confere presunção iuris tantum de veracidade que somente po-
derá ser afastada mediante prova inequívoca do contrário. (Sen-
tença mantida). 4. É reconhecido às beneficiárias remanescen-
tes o direito de acrescer ao seu quinhão, no pensionamento, as
quotas-partes referentes àquelas que atingirem a idade-limite
para o recebimento da pensão. (Sentença mantida). 5. Não se
vincula o direito ao percebimento de pensão da companheira
remanescente à sua condição de solteira, eis que o pensiona-
mento deriva de ato ilícito. (Sentença mantida). 6. Não cabe a
inclusão de verbas decorrentes de relação de trabalho no pensi-
onamento, se não há prova do recebimento de tais benefícios à
época do falecimento do de cujus. (Provimento). 7. Nas famíli-
as de baixa renda, é comum que os filhos, mesmo ao deixarem
seus lares, permaneçam auxiliando no sustento de seus genito-
res, razão pela qual a pensão é devida no montante de 2/3 do
salário mínimo, até a data em que a vítima completaria 25 anos,
e 1/3 a partir de então, até a data em que a menor completaria
65 anos. (Sentença mantida). 8. Não havendo sucumbência
quanto à ausência de cobertura dos danos morais pela apólice,

falece interesse recursal à seguradora. (Não conhecimento).
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO
CÍVEL (2) - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE EM
RODOVIA - COLISÃO QUE PROVOCA DUAS VÍTIMAS
FATAIS - EXCESSO DE PASSAGEIROS NO VEÍCULO
ONDE ESTAVAM AS VÍTIMAS FATAIS - CONCORRÊNCIA
DE CULPAS CONFIGURADA - PROVA DA CULPA - BOLE-
TIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO POR AUTORIDADE
POLICIAL - PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDA-
DE, CORROBORADA PELAS DEMAIS PROVAS DOS AU-
TOS - PENSIONAMENTO - DIREITO DE ACRESCER RE-
CONHECIDO - COMPANHEIRA - TERMO FINAL DA PEN-
SÃO EM CASO DE NOVO CASAMENTO - IMPOSSIBILI-
DADE - EXCLUSÃO DAS VERBAS DECORRENTES DE
RELAÇÃO DE TRABALHO - CABIMENTO - VÍTIMA ME-
NOR - TERMO FINAL - DATA EM QUE A DE CUJUS COM-
PLETARIA 65 ANOS - JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE
O EVENTO DANOSO - DANOS MORAIS - QUANTUM
MANTIDO - COBERTURA DOS DANOS MORAIS - EXCLU-
SÃO EXPRESSA DA COBERTURA NA APÓLICE SECURI-
TÁRIA - SOLIDARIEDADE PASSIVA DA SEGURADORA.
1. A invasão da pista contrária à sua mão de direção por parte
do caminhão, simultaneamente ao excesso de passageiros no
pequeno veículo onde se encontravam as vítimas fatais do aci-
dente, conduz à configuração de concorrência de culpas no
evento danoso. (Sentença mantida). 2. Em se tratando de hipó-
tese de culpa concorrente, tem-se que o montante deve ser fi-
xado proporcionalmente à participação culposa dos envolvi-
dos. (Sentença mantida). 3. Tendo em vista tratar-se de docu-
mento lavrado por agente da Administração Pública - autorida-
de policial -, no local dos fatos, ao Boletim de Ocorrência se
confere presunção iuris tantum de veracidade que somente po-
derá ser afastada mediante prova inequívoca do contrário. (Sen-
tença mantida). 4. É reconhecido às beneficiárias remanescen-
tes o direito de acrescer ao seu quinhão, no pensionamento, as
quotas-partes referentes àquelas que atingirem a idade-limite
para o recebimento da pensão. (Sentença mantida). 5. Não se
vincula o direito ao percebimento de pensão da companheira
remanescente à sua condição de solteira, eis que o pensiona-
mento deriva de ato ilícito. (Sentença mantida). 6. Não cabe a
inclusão de verbas decorrentes de relação de trabalho no pensi-
onamento, se não há prova do recebimento de tais benefícios à
época do falecimento do de cujus. (Provido) 7. Nas famílias de
baixa renda, é comum que os filhos, mesmo ao deixarem seus
lares, permaneçam auxiliando no sustento de seus genitores,
razão pela qual a pensão é devida no montante de 2/3 do salá-
rio mínimo, até a data em que a vítima completaria 25 anos, e
1/3 a partir de então, até a data em que a menor completaria 65
anos. (Sentença mantida). 8. Tratando-se de responsabilidade
decorrente de ato ilícito, os juros moratórios fluem desde o
momento do evento danoso, em conformidade com o disposto
no artigo 398 do diploma substantivo. Inteligência da Súmula
54 do STJ. (Sentença mantida). 9. A justa indenização deve
corresponder à compensação do ofendido que perdeu um ente
querido, e reprimir o ofensor, fazendo com que sejam evitados
atos semelhantes. (Sentença mantida). 10. Expressa na apólice
securitária a exclusão da cobertura referente aos danos morais,
eis que esta não fora contratada pelo segurado, não se imputa à
seguradora o dever de arcar com tal indenização. (Provimento)
11. A seguradora, ao aceitar a denunciação exercendo o contra-
ditório e a ampla defesa, especialmente ao contestar a preten-
são principal, assume o pólo passivo da demanda, podendo ser
condenada direta e solidariamente com a requerida, asseguran-
do a efetividade da decisão, até o limite da apólice. (Provimen-
to) RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL (3) - RESPONSABILIDADE CIVIL -
ACIDENTE EM RODOVIA - COLISÃO QUE PROVOCA
DUAS VÍTIMAS FATAIS - EXCESSO DE PASSAGEIROS NO
VEÍCULO ONDE ESTAVAM AS VÍTIMAS FATAIS - CON-
CORRÊNCIA DE CULPAS CONFIGURADA - TUTELA AN-
TECIPADA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO - HONO-
RÁRIOS - COMPENSAÇÃO. 1. A invasão da pista contrária à
sua mão de direção por parte do caminhão, simultaneamente ao
excesso de passageiros no pequeno veículo onde se encontra-
vam as vítimas fatais do acidente, conduz à configuração de
concorrência de culpas no evento danoso. 2. Em se tratando de
hipótese de culpa concorrente, tem-se que o montante deve ser
fixado proporcionalmente à participação culposa dos envolvi-
dos. 3. Ausente a demonstração oportuna dos requisitos enseja-
dores da concessão da tutela antecipada pleiteada, a denegação
do pedido se impõe. 4. Nos termos da Súmula 306 do Superior
Tribunal de Justiça, compensam-se os honorários advocatícios
quando houver sucumbência recíproca. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.

0135 . Processo/Prot: 0453907-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/255777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001369 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Sandra Ciasca Rufca Freier, Fátima Nunes Ricardo No-
gueira Ramos, Ary Nunes, Sebastião Valter Gama, Mirian Ber-
nadet Zung, Átila José Borges Junior. Advogado: Edson Luiz
Nunes. Apelado: Condomínio Vertical Edifício Álamo. Advo-
gado: Ricardo Magno Quadros. Apelado: Cláudio Gobetti. Ad-
vogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8074.
Nº Livro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so de apelação, provendo-o parcialmente, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - BEN-
FEITORIAS ÚTEIS - RATIFICAÇÃO PELA MAIORIA SIM-
PLES DOS CONDÔMINOS - QUORUM SUFICIENTE PARA
APROVAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 1.341, II, DO CÓDI-
GO CIVIL - SUPREMACIA FRENTE À CONVENÇÃO DE

CONDOMÍNIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANU-
TENÇÃO - MONTANTE DEPOSITADO - LEVANTAMEN-
TO PELO CONDOMÍNIO, AINDA QUE INSUFICIENTE -
POSSIBILIDADE. 1. As disposições da Convenção Condomi-
nial somente se aplicam naquilo que não conflitar com as nor-
mas cogentes do Código Civil. 2. O ato assemblear que ratifica
as benfeitorias úteis realizadas no Condomínio, pela maioria
simples dos condôminos (art. 1.341, II, CCB), se reveste de
legalidade e, por isso, os custos dela decorrentes deverão ser
suportados por todas as unidades na sua quota-parte. 3. Os ho-
norários advocatícios devem corresponder à justa fixação, de
forma a remunerar condignamente o advogado. 4. Em se tra-
tando de rateio de quota condominial, é possível permitir o le-
vantamento dos valores depositados, ainda que insuficientes,
em favor do condomínio, ressalvada a possibilidade de apre-
sentação dos cálculos atualizados, com a complementação do
valor correspondente ao saldo. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

0136 . Processo/Prot: 0458181-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/274762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 1992.00000161 Reparação de Danos. Apelante:
Mário Van Den Bylaardt, Marcelo Van Den Bylaardt. Advoga-
do: Didio Mauro Marchesini, Silvano Alves Alcântara. Apela-
do: Iaratan Tortato. Advogado: Romagueira Nunes de Avila Fi-
lho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 8075. Nº Livro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do presente recur-
so de apelação, provendo-o parcialmente, nos termos do voto
relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - EXTINÇÃO - POSSIBI-
LIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA -
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A prescrição intercorren-
te, com expressa previsão legal no parágrafo único do artigo
202 do Código Civil, tem por finalidade evitar a perpetuação
da lide. 2. Se a paralisação da execução por mais de três anos
foi por exclusiva inércia dos credores, a cujo ato a executada
não concorreu, a chancela da prescrição intercorrente se im-
põe. 3. O ônus sucumbencial se subordina ao princípio da cau-
salidade, e por essa razão não há como imputar a responsabili-
dade ao credor no pagamento de verba honorária diante de uma
execução de título judicial infrutífera, em que se operou a pres-
crição intercorrente. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0137 . Processo/Prot: 0457441-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271284. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000086 Reparação
de Danos. Apelante: Overtil Óleos Vegetais Ltda. Advogado:
Osmar Sebastião Dalla Costa. Apelado: José Luiz Bressan.
Advogado: Carlos Augusto Azevedo Silva. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº
Acórdão: 8076. Nº Livro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento a
apelação, julgando procedente o pedido de indenização, nos
termos do voto acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - CONTRATO DE
TRANSPORTE - INADIMPLEMENTO - CASO FORTUITO -
ÔNUS DE PROVA DEFESA INDIRETA - ALEGAÇÃO AFAS-
TADA - RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR
PELA PERDA DA MERCADORIA. APELO PROVIDO PARA
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INDENIZATÓRIO. 1.
O ônus probandi, em relação aos fatos impeditivos modificati-
vos e extintivos do direito pleiteado incumbe ao Requerido, a
teor do disposto no artigo 333, II do Código de Processo Civil,
pelo que somente teria êxito em afastar a pretensão do Reque-
rente caso produzisse prova inequívoca referente a sua defesa
material indireta (fato modificativo, extintivo ou impeditivo).
2. Comprovado que a causa eficiente do acidente foi a conduta
culposa do motorista do caminhão, vez que o transportador res-
ponde pela incolumidade das mercadorias objeto do contrato.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA JULGAR PRO-
CEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.

0138 . Processo/Prot: 0455925-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/3571. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000890 Indenização. Apelante: Mauricio
Orley Souza. Advogado: Leonardo Beraldi Korman. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Már-
cia Fernandes Bezerra. Apelado: Mauricio Orley Souza. Advo-
gado: Leonardo Beraldi Korman. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Márcia Fernandes Bezer-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 8077. Nº Livro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
a ambos os recursos de Apelação Cível, nos termos do voto
acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL(2) - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - MANUTENÇÃO
INDEVIDA DE INSCRIÇÃO JUNTO AOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO - FALTA DE DILIGÊNCIA DA
REQUERIDA NA TRANSMISSÃO DOS DADOS DO CLI-
ENTE - DANO MORAL PURO - DESNECESSIDADE DE
PROVA - REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO -
DESCABIMENTO - VALOR QUE ATENDE ÀS FUNÇÕES
DO RESSARCIMENTO CIVIL. 1. A responsabilidade da em-
presa Requerida decorre diretamente da violação do direito do
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Autor, independentemente de prova de que tal violação tenha
gerado outros prejuízos. 2. As entidades credoras que fazem
uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito devem
mantê-los atualizados, e, uma vez pagas as faturas em atraso,
providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento da
inscrição do devedor, sob pena de gerarem lesão moral passível
de indenização. 3. Revela-se adequado e justo o quantum inde-
nizatório arbitrado na sentença, vez que está em harmonia com
a necessidade de se buscar o equilíbrio entre o dano e a repara-
ção, levando-se em consideração as circunstâncias específicas
do caso concreto. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO. APELAÇÃO CÍVEL(1) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO - DESCABIMENTO - VALOR QUE ATENDE
ÀS FUNÇÕES DO RESSARCIMENTO CIVIL - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO. 1. Revela-se ade-
quado e justo o quantum indenizatório arbitrado na sentença,
pois se encontra pautado em parâmetros coerentes e justos. 2.
O percentual relativo à condenação nos honorários advocatíci-
os remunera condignamente o patrono da Recorrente, tendo-se
em conta os requisitos do §3º do artigo 20 do CPC. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0139 . Processo/Prot: 0452759-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245164. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001012 Indenização. Apelan-
te: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Mil-
ton Luiz Cleve Küster. Apelante: Comercio de Madeiras Reste-
vas Ltda. Advogado: Jucelina Diniz. Apelado: Irmãos Oliveira
Ltda. Advogado: Gustavo Aydar de Brito. Apelado: União Men-
des Transportes Ltda. Advogado: Washington Luiz da Silva.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8078. Nº Livro: 280. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação deduzido por Comércio de Ma-
deiras Restevas Ltda, bem como julgar prejudicado o recurso
de apelação manejado por Unibanco AIG Seguros S/A, nos ter-
mos do voto acima relatado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
(1) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE AUTOMOBI-
LÍSTICO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ANTIGO PRO-
PRIETÁRIO - ALIENAÇÃO DO VEÍCULO ANTERIOR AO
ACIDENTE - AUSÊNCIA DE CONDUTA VOLUNTÁRIA -
INEVITABILIDADE E IMPREVISIBILIDADE DO OCORRI-
DO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO -
CASO FORTUITO CONFIGURADO - CONDENAÇÃO
AFASTADA. 1. A veracidade do reconhecimento de firma da
assinatura aposta na Autorização para Transferência do Veícu-
lo, que não foi desconstituída, bem assim, provada a tradição
do bem, confirma a alienação do bem e de conseqüência cessa
a responsabilidade do antigo proprietário, ainda que não tenha
sido a transferência levada a registro junto ao DETRAN. Sú-
mula 132 do STJ. 2. É hipótese de caso fortuito o fato do con-
dutor do veículo ser atingido abruptamente por um pneu que se
desprendeu de outro caminhão, razão pela qual não teve condi-
ções de prever ou evitar o tombamento de seu veículo que veio
a ser atingido por um terceiro caminhão. Trata-se de aconteci-
mento que escapa de toda a diligência e estranho à vontade do
agente. Imprevisibilidade e inevitabilidade. RECURSO (1)
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO
CÍVEL (2) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - LIDE SECUNDÁ-
RIA - AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO DO DENUNCI-
ANTE. RECURSO (2) PREJUDICADO.

0140 . Processo/Prot: 0422381-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/239129. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 422381-2 Apelação Civel. Apelante:
Inkafarma Comércio Farmacêutico Sa. Advogado: Luciana
Kishino, Marilia Bugalho Pioli, Ricardo Cezar Pinheiro Be-
cker. Apelado: Cesar Alexandre Martins. Advogado: Tânia Va-
léria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto. Embargante: Cesar Ale-
xandre Martins. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8079. Nº Livro: 280.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA EM
PRIMEIRO GRAU E NÃO IMPUGNADA - PREVALÊNCIA
DE SEUS EFEITOS MESMO APÓS A LAVRATURA DE
ACÓRDÃO PELO TRIBUNAL - CARÁTER PROCRASTINA-
TÓRIO EMBARGOS REJEITADOS

0141 . Processo/Prot: 0426560-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/73006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 426560-9 Apelação Civel. Embargante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Embargado:
Maria Brizzola Soares (maior de 60 anos). Advogado: José
Antônio de Andrade Alcântara, Karinne Romani. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Nº Acórdão: 8080. Nº Livro: 280. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos de declaração, nos termos do voto acima relatado. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTO-

MOTORES - DPVAT - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE -
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES - PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO
INDEVIDO. 1. O inconformismo da Embargante há de ser sus-
citado através das vias recursais próprias, não servindo este
feito para o reexame da matéria. 2. Não há necessidade de o
Órgão julgador enfrentar, exaustivamente, todas as questões
apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante para
a decisão. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0142 . Processo/Prot: 0167812-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/186273. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00025026 Ordinária. Apelante: Banestado
Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Rodri-
gues Wambier, Alexandre Vieira Reis, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Luiz
Renato Malucelli, Roselvira Malucelli Abagge, Célia Regina
Malucelli Buest, João Carlos Buest, Rosa Maria Malucelli Her-
nando, Felix Hernando Gordo, Roselis Malucelli Comodo, Atílio
Matheus Prince Comodo. Advogado: Mafuz Antonio Abrão,
Nicole Cristina Abrão Caron, Marcelo Vardânega Ribeiro. Ape-
lante: Luiz Renato Malucelli, Roselvira Malucelli Abagge, Cé-
lia Regina Malucelli Buest, João Carlos Buest, Rosa Maria
Malucelli Hernando, Felix Hernando Gordo, Roselis Malucelli
Comodo, Atílio Matheus Prince Comodo. Advogado: Mafuz
Antonio Abrão, Nicole Cristina Abrão Caron, Marcelo Vardâ-
nega Ribeiro. Apelado: Irmãos Malucelli e Companhia Ltda,
Odival Malucelli. Advogado: Danielle Laginski, Fernanda Lo-
pes Martins. Apelado: Maria Cristina Rotondo. Advogado: Re-
nato Serpa Silverio. Apelado: Banestado Leasing SA Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Alexan-
dre Vieira Reis, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Apelado: Kohlbach Motores Ltda.
Advogado: Luciana Yazbek, Cláudio Pedro de Souza Serpe,
Tatiana Mendes da Silva. Apelante: Kohlbach Motores Ltda.
Advogado: Luciana Yazbek, Cláudio Pedro de Souza Serpe,
Tatiana Mendes da Silva. Apelado: Luiz Renato Malucelli,
Roselvira Malucelli Abagge, Célia Regina Malucelli Buest, João
Carlos Buest, Rosa Maria Malucelli Hernando, Felix Hernan-
do Gordo, Roselis Malucelli Comodo, Atílio Matheus Prince
Comodo. Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Nicole Cristina
Abrão Caron, Marcelo Vardânega Ribeiro. Rec.Adesivo: Ma-
ria Cristina Rotondo. Advogado: Renato Serpa Silverio. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 8081. Nº Livro:
280. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Luiz Re-
nato Malucelli e outros, para anular a sentença, afastar o ima-
ginado entrave de impossibilidade jurídica do pedido, de con-
seqüência restando prejudicados os demais temas e recursos,
devendo o processo merecer a devida instrução, como de direi-
to, e nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÕES
CÍVEIS E RECURSO ADESIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. PRE-
TENSÃO DE NULIDADE DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, POR ALEGADA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO COM JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
QUESTÕES DE FATO RELEVANTES DE EXAME E PRO-
VAS PERTINENTES REQUERIDAS. DECISUM QUE NÃO
EXAMINA A EXTENSÃO DO OBJETO DO PEDIDO E DAS
CAUSAS DA ALEGADA INEFICÁCIA DE NEGÓCIO DE
COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS, E QUE DEIXA
DE ANALISAR UMA DAS CAUSAS DE PEDIR DEVIDA-
MENTE APONTADA NA INICIAL, ENVOLVENTE, NO
CASO, TAMBÉM A QUESTÃO DA VALIDADE DO EXER-
CÍCIO DE MANDATO E A EFICÁCIA OU NÃO DO NEGÓ-
CIO DE COMPRA E VENDA ATACADO (SIMULAÇÃO DE
VENDA E PREÇO VIL), E QUE, TAMBÉM POR EQUÍVO-
CO, OLVIDA A PRESENÇA NO PÓLO PASSIVO, DE PAR-
TE CONTRA QUEM ENTENDEU, EM TESE, POSSÍVEL A
DEMANDA - CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO CI-
TRA PETITA (CPC. ART. 458, II, EM DESALINHO AINDA
COM A DETERMINAÇÃO DO ART. 128, DO CPC). JULGA-
DO QUE OLVIDA O DEVIDO PROCESSO LEGAL (CF. ART.
5º INC. LIV) E QUE, IN CASU, TAMBÉM SE EVIDENCIA
GRAVE VÍCIO DE CERCEAMENTO DE DEFESA, (CF. ART.
5º LV), EIS QUE TAMBÉM SE DEIXOU DE PERMITIR A
PRODUÇÃO DAS PROVAS NECESSÁRIAS À EVENTUAL
CARACTERIZAÇÃO DO MANDATÁRIO ABUSIVO, SUA
EVENTUAL RESPONSABILIDADE E DOS DEMAIS PAR-
TÍCIPES DO NEGÓCIO ATACADO DE VÍCIO DE FRAU-
DE, VIA SIMULAÇÃO (E, PORTANTO DE CONCRETIZA-
ÇÃO INTERSUBJETIVA), E POR ALEGADO PREÇO VIL.
NULIDADE MANIFESTA. RECURSO PROVIDO PARA DE-
CRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA, E DETERMINAR
A REGULAR INSTRUÇÃO DO PROCESSO. PREJUDICA-
DOS OS DEMAIS TEMAS RECURDADOS. “1. A sentença
que não aprecia todos os requerimentos da parte, omitindo ponto
sobre o qual deveria manifestar-se, considera-se citra petita,
declarável ex officio, por vício in procedendo, quando do jul-
gamento do recurso (artigos 128 e 460 do Código de Processo
Civil). (STJ - REsp n. 798248, Rel. Min. Luiz Fux, DJ
16.11.2006). Se as questões objeto da inicial, passam pelo ale-
gado excesso do mandato e também de exame das questões de
fato relativas à simulação ou fraude e preço vil (envolventes,
portanto, em tese, das partes partícipes do negócio de compra e
venda), além dos poderes ditos mal exercidos pelo mandatário,
não se há de falar em ausência de possibilidade jurídica do
pedido, ao argumento posto na sentença, de que a ação poderia
ser movida somente contra o mandatário, mormente, como no
caso, quando este também faz parte do pólo passivo da deman-
da, e na inicial há diversos pedidos, inclusive o de indenização,
não percebida na sentença. Em tal situação é impossível o jul-
gamento de extinção do processo, sem julgamento de mérito
sob tal argumento. Por isso adverte a excelência da doutrina
com endereço ao juiz: ``Para tanto, cabe-lhe examinar o pró-
prio objeto litigioso em seus elementos objetivos e subjetivos,
bem como exigências procedimentais que a lei prevê a fim de

que o processo se instaure com regularidade formal.`` (Frederi-
co Marques, in Manual de Direito Processual Civil, editor
Booksller, volume II, 1997, pág. 68). Necessário se faz, in casu,
o ensejo de provas com amplitude e o exame dos alegados víci-
os de simulação e os possíveis envolvidos. O julgamento ante-
cipado do processo é excepcional, e não pode descurar dos prin-
cípios maiores que regem o processo.

0143 . Processo/Prot: 0451450-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245888. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000961 Cobran-
ça. Apelante: Ruth Dorini Marafon. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Nº Acórdão: 8082.
Nº Livro: 280. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
à Apelação, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS, CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - TERMO A QUO DA
CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. 1.
Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, o
salário mínimo a ser considerado será o da época do evento
danoso, sendo daí também aplicada a correção monetária, já
que esta não tem o intuito de penalizar, mas de apenas repor o
valor real da moeda. 2. Não tendo havido constituição em mora
da Seguradora, por meio de requerimento administrativo, o ter-
mo a quo de incidência dos juros de mora deverá ser o da cita-
ção inicial, conforme preceitua o artigo 405 do Código Civil.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0144 . Processo/Prot: 0443384-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207630. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00010668 Indenização. Apelan-
te: Maria Ines de Paula Souza. Advogado: José Silvio Gori Fi-
lho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado:
Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino
Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patituc-
ci. Nº Acórdão: 8083. Nº Livro: 280. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a r. sentença e em
julgar prejudicado o recurso de apelação, com a extinção do
feito originário, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - EXCLUSÃO DE UM DOS REQUERIDOS
EM VIRTUDE DE ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE - PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA PARTE REQUE-
RIDA QUE NÃO PARTICIPOU DA TRANSAÇÃO - TRÂN-
SITO EM JULGADO DE DECISÃO, EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, DETERMINANDO A EXCLUSÃO DA SE-
GUNDA REQUERIDA DO PÓLO PASSIVO - MATÉRIA
ACOBERTADA PELA PRECLUSÃO - ANULAÇÃO DA SEN-
TENÇA QUE NÃO SE ATÉM À DECISÃO DO AGRAVO -
RECURSO PREJUDICADO. Existindo decisão, transitada em
julgado, determinando a exclusão da lide da parte recorrida,
descabe a rediscussão da matéria, quer pelo MM. Juiz, quer
pelas partes, haja vista a existência de preclusão. Inteligência
do artigo 471 do Código de Processo Civil. SENTENÇA ANU-
LADA. PROCESSO EXTINTO. RECURSO DE APELAÇÃO
PREJUDICADO.

0145 . Processo/Prot: 0408155-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000509 Rescisão de Contrato. Apelante:
Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: Márcio Alexandre
Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster. Apelante: Marcia Saco-
man Kszan. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti de Lima, Ney
de Oliveira Rodrigues. Apelante: Irb Brasil Resseguros SA.
Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Jucélia Catarina Buracoski.
Apelado: Real Previdência e Seguros S/a. Advogado: Márcio
Alexandre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster. Apelado:
Marcia Sacoman Kszan. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti
de Lima, Ney de Oliveira Rodrigues. Apelado: Irb Brasil Res-
seguros SA. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Jucélia Cata-
rina Buracoski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Nº Acórdão: 8084. Nº Livro: 280. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento
ao recurso de apelação 1, negar provimento ao recurso de ape-
lação 2 e dar provimento ao recurso de apelação 3, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REPA-
RAÇÃO DE DANOS - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL
- NEGATIVA DE PAGAMENTO INFUNDADA - ACORDO
CELEBRADO ENTRE A SEGURADA E TERCEIRO - VALI-
DADE - BASE PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO - DE-
SÍDIA DA COMPANHIA DE SEGUROS QUE OBRIGOU A
SEGURADA AO ACORDO - DANOS MATERIAIS A SEREM
PAGOS DENTRO DO LIMITE DA APÓLICE - DANO MO-
RAL CORRETAMENTE FIXADO - PRÊMIOS PAGOS QUE
NÃO COMPÕE A VERBA INDENIZATÓRIA EM CASO DE
QUITAÇÃO DO SINISTRO - IRB QUE FIGURA COMO AS-
SISTENTE E NÃO LITISCONSORTE - EXCLUSÃO DO

PÓLO PASSIVO - RECURSOS - APELAÇÃO 1 - NEGA PRO-
VIMENTO - APELAÇÃO 2 - NEGA PROVIMENTO - APE-
LAÇÃO 3 - PROVIMENTO.

0146 . Processo/Prot: 0456588-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270394. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2003.00000440 Indenização. Apelante:
Lucy Brites Cunha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lucy Brites Cunha. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 8085. Nº Livro: 280. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0147 . Processo/Prot: 0441472-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196397. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000334 Indenização. Apelan-
te: Maria Aparecida Martins Duarte. Advogado: Sérgio Ricar-
do Tinoco, Maria Auxiliadora Ferreira Lins, Álvaro Carneiro
de Azevedo, Lincoln Luiz Herrera Rocha. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 8086.
Nº Livro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
à presente Apelação Cível, nos termos do voto acima relatado.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - SAQUES NO CAIXA ELE-
TRÔNICO- SENHA CONFIDENCIAL - AUSÊNCIA DE
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O PREJUÍZO E A CON-
DUTA DO BANCO. 1. Não há como imputar a responsabilida-
de ao Banco pelos prejuízos decorrente dos saques nos caixas
eletrônicos e agências bancárias, pois referidas operações fo-
ram efetivadas mediante a utilização de senha pessoal cujo co-
nhecimento é exclusivo do correntista, não tendo sido demons-
trada a falha do serviço da instituição financeira. 2. Ao cliente,
que de posse do cartão e da senha, deve provar que não deu
causa aos saques e assume o risco pelo evento danoso quando
negligencia no acompanhamento dos extratos. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0148 . Processo/Prot: 0455095-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260699. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2002.00000036 Indeniza-
ção. Apelante: Rodrigo Aparecido Domingues dos Santos. Ad-
vogado: Conceição Aparecida Veroneze da Luz. Apelado: Da-
niel Siqueira Sanches. Advogado: Adir Miguel Namur. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acór-
dão: 8087. Nº Livro: 280. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto acima relata-
do. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE CONDENA-
ÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA COM A SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - AUDIÊNCIA -
PROSSEGUIMENTO EM OUTRO DIA - ART. 455 DO CPC -
AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESSU-
POSTOS DA INDENIZAÇÃO NÃO COMPROVADOS - IM-
PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO CONFIRMADA - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - CABIMENTO
DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À OAB PARA APURAÇÃO DE
EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR DE ADVOGADO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1. O texto
constitucional, na busca da concretização da garantia do aces-
so à justiça (artigo 5º, inciso XXXV), determina a prestação de
assistência jurídica integral e gratuita àqueles que não dispuse-
rem de recursos para tanto (artigo 5º, LXXXIV). A concessão
desse direito, porém, não impede a condenação do beneficiário
ao pagamento das custas e dos honorários. O que ocorre é a
suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 12
da Lei 1.060/50. 2. A impossibilidade de oitiva de testemunhas
impede que a instrução do feito seja concluída num só ato e,
por tal razão, constitui uma das circunstâncias que justificam a
continuação da audiência em outro dia, medida esta que está
prevista no ordenamento jurídico e que não importa em cerce-
amento ao direito de defesa. 3. O ônus probandi, a teor do dis-
posto no artigo 333, I do Código de Processo Civil, incumbe ao
Autor, pelo que este não terá êxito na pretensão ressarcitória, a
menos que demonstre, suficientemente, que houve ato ilícito e
que dele decorreram os danos cuja indenização se postula. 4. O
exercício regular do direito de ação, não obstante sua total im-
procedência, não poderá caracterizar litigância de má fé, pois
para tanto é necessária a evidência dos requisitos do artigo 17
do Código de Processo Civil. 5. Consoante a norma do artigo
125 do diploma processual civil, o órgão julgador tem o dever
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de conduzir o processo de forma a prevenir ou reprimir qual-
quer ato contrário à dignidade da justiça. Cabimento da remes-
sa de cópias dos autos à Ordem dos Advogados do Brasil, para
eventual apuração da conduta do advogado do Autor. 6. Julga-
do improcedente o pedido indenizatório por danos morais, os
honorários de sucumbência devem ser fixados de acordo com
os parâmetros fixados no § 4º do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil. Redução de valor fixado em excesso. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0149 . Processo/Prot: 0443059-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/207460. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00010946 Indenização. Apelan-
te: Rute de Ramos Gonçalves (maior de 60 anos). Advogado:
José Silvio Gori Filho. Apelado: Cattalini Terminais Maritimos
Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci. Nº Acórdão: 8088. Nº Livro: 280. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a r. sentença e em
julgar prejudicado o recurso de apelação, bem como em julgar
o mérito da ação indenizatória, dando procedência à pretensão
indenizatória, nos termos do voto acima relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - EXCLUSÃO DE UM DOS REQUERIDOS
EM VIRTUDE DE ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA TRANSA-
ÇÃO - SOLIDARIEDADE PASSIVA - QUITAÇÃO PARCIAL
- PERMANÊNCIA DA RESPONSABILIDADE DO DEVE-
DOR SOLIDÁRIO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. A teor
do disposto no artigo 843 do Código Civil (coincidente com o
artigo 1.027 do Código Civil de 1916), a transação deve ser
interpretada restritivamente, ou seja, não pode ser conferida
aos seus termos uma interpretação ampliativa da intenção das
partes. 2. Se o instrumento de transação firmado entre a Recor-
rente e um dos devedores solidários não abrangeu a totalidade
da dívida, mas, ao contrário, ressalvou, de forma expressa e
clara, que a outra devedora solidária estava excluída do acor-
do, permanece a obrigação desta pelo saldo restante. SENTEN-
ÇA ANULADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS DECORRENTES DA POLUIÇÃO DE BAÍA E CON-
SEQÜENTE INTERDIÇÃO DA ATIVIDADE PESQUEIRA -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - AUSÊNCIA DE
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - LEGITIMIDADES ATIVA
E PASSIVA DEMONSTRADAS - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - DANO MORAL EVIDENCIADO. 1. Tratando-
se de indenização por dano moral causado a uma pessoa física
em particular, decorrente da interrupção da atividade pesqueira
em virtude de vazamento de óleo, é competente o foro da Justi-
ça Estadual. 2. Não é inepta a inicial quando a petição retrata
pretensão juridicamente viável e narra fatos congruentes com
tal objetivo. 3. Insubsistente a impugnação meramente genéri-
ca das provas documentais acostadas. Não tendo havido argüi-
ção de falsidade, não há que se exigir a autenticação dos docu-
mentos. 4. Indicada a condição de pescadora mediante carteira
profissional emitida pela autoridade competente, comprovada
está a legitimidade ativa da Autora, máxime quando a Requeri-
da reconhece tal qualidade em ato extrajudicial, no momento
em que presta auxílio à pescadora, logo após o acidente que
interditou a atividade pesqueira. 5. A proprietária de terminal
marítimo é responsável pelos danos decorrentes da não conten-
ção de vazamento de óleo, responsabilidade esta que é objetiva
por se tratar de atividade causadora de degradação ambiental.
6. A responsabilidade pelos danos decorrentes da não conten-
ção de óleo derramado na baía, em virtude de explosão de na-
vio, recai não apenas sobre a proprietária da embarcação, mas
também sobre titular do terminal que na utilização da estrutura
portuária, bem como de suas instalações de apoio, desenvolve
atividade econômica, respondendo, pois, por danos em face da
equação risco-proveito. Inteligência dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei nº 9.966/00 c/c artigo 14, § 1º da Lei nº 6.938/81. 7. A
privação real e efetiva das condições mínimas de sustento pró-
prio e de sua família, e a ablação, ainda que temporária, das
condições de trabalho e renda, podem gerar consternação, in-
fortúnio e constrangimento que configuram dano moral. PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO JULGADO PROCEDENTE.

0150 . Processo/Prot: 0364025-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/7928. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 364025-7 Apelação Civel. Apelante: Fabio de Sou-
za Camargo. Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo
Filho. Apelado: Michelangelo Zambon. Advogado: Selma Pa-
ciornik. Interessado: Luiz Odilon Merlin. Advogado: Ruy José
Miranda Ratton. Embargante: Michelangelo Zambon. Advoga-
do: Selma Paciornik, Luiz Roberto Romano. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Nº Acórdão: 8089. Nº Livro: 280. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de-
claratórios, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATI-
DAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO
- PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁ-
TER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS REJEITADOS 1.
“O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processual,
não está obrigado a examinar e responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente par
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um os seus argu-
mentos”. 2. Inapropriado nos embargos declaratórios, preten-
der sejam revistas e reapreciadas as matérias amplamente dis-
cutidas, sob o enfoque de obscuridade, com o propósito de

modificar o julgado no seu mérito.

0151 . Processo/Prot: 0450218-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237582. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000571 Cobrança. Apelante:
Sul América Companhia de Seguros Sa. Advogado: Adilson de
Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Rec.Adesivo: Terezi-
nha Rodrigues da Silva. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Apelado: Sul América Companhia de Seguros Sa. Advogado:
Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Apelado:
Terezinha Rodrigues da Silva. Advogado: Edvaldo Luiz da
Rocha. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Nº Acórdão: 8090. Nº Livro: 281. Julgado em: 13/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da Nona Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação e dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL E RECURSO ADESIVO - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ILEGITIMIDADE ATI-
VA ‘AD CAUSAM’ - PRECLUSÃO - RECIBO DANDO QUI-
TAÇÃO - POSSIBILIDADE DOS BENEFICIÁRIOS PLEITE-
AREM A DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO -
VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DA LIQUIDAÇÃO - LEI Nº
6.194/74 - INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR - POSSIBILI-
DADE DE COBRANÇA DA DIFERENÇA - FIXAÇÃO EM
SALÁRIOS MÍNIMOS - LEI Nº 6.194/74 NÃO REVOGADA
PELAS LEIS 6.205/75 E 6.423/77 - JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES DESDE A DATA
DO PAGAMENTO A MENOR - MANUTENÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 20
E SEUS PARÁGRAFOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
RECURSO DESPROVIDO E RECURSO ADESIVO PARCI-
ALMENTE PROVIDO

0152 . Processo/Prot: 0396527-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/292404. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 396527-3 Apelação Civel. Apelante:
Companhia de Seguros Minasbrasil S/a.. Advogado: Juscelino
Kubitschek de Oliveira. Apelado: Maria de Lourdes Vykydal.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Rec.Adesivo: Maria de
Lourdes Vykydal. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Embar-
gante: Companhia de Seguros Minasbrasil S/a.. Advogado: Jus-
celino Kubitschek de Oliveira, Roberto Kazuo Rigoni Fujita.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8091. Nº Livro: 281. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓR-
DÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
JULGADO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS
REJEITADOS 1. “O julgador, a luz da estrutura jurídica do
sistema processual, não está obrigado a examinar e responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um os seus argumentos”. 2. Inapropriado nos embargos decla-
ratórios, pretender sejam revistas e reapreciadas as matérias
amplamente discutidas, sob o enfoque de obscuridade, com o
propósito de modificar o julgado no seu mérito.

0153 . Processo/Prot: 0394653-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/262286. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 394653-0 Apelação Civel. Apelante:
Helena Moreira Silva. Advogado: Thiago Caversan Antunes.
Apelado: A. Montenegro Junior & Cia Ltda. Advogado: Brauli-
no Bueno Pereira. Embargante: Helena Moreira Silva. Advoga-
do: Thiago Caversan Antunes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
8092. Nº Livro: 281. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓR-
DÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
JULGADO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS
REJEITADOS 1. “O julgador, a luz da estrutura jurídica do
sistema processual, não está obrigado a examinar e responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um os seus argumentos”. 2. Inapropriado nos embargos decla-
ratórios, pretender sejam revistas e reapreciadas as matérias
amplamente discutidas, sob o enfoque de obscuridade, com o
propósito de modificar o julgado no seu mérito.

0154 . Processo/Prot: 0391000-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/6802. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 391000-7 Apelação Civel. Apelante: Di-
onísio Lopes da Silva, Candida Rosa de Jesus da Silva. Advo-
gado: Adriana Aparecida Martinez, Carina Marini. Apelante:
Sul América Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Marcelo

Baldassarre Cortez, Aldo Galicioli Júnior. Apelado: Dionísio
Lopes da Silva, Candida Rosa de Jesus da Silva. Advogado:
Adriana Aparecida Martinez, Carina Marini. Apelado: Sul
América Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Marcelo Bal-
dassarre Cortez, Aldo Galicioli Júnior. Embargante: Sul Amé-
rica Cia. Nacional de Seguros. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez, Aldo Galicioli Júnior. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão:
8093. Nº Livro: 281. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os presentes embargos declaratórios, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO
ACÓRDÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDISCUS-
SÃO DO JULGADO - PREQUESTIONAMENTO - CARÁ-
TER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS REJEITADOS Ina-
propriado nos embargos declaratórios pretender sejam revistas
e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob o enfo-
que de contradição, com o propósito de modificar o julgado no
seu mérito.

0155 . Processo/Prot: 0388054-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286833. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 388054-0 Apelação Civel. Apelante: Telesp Celular
Sa. Advogado: Guilherme Henrique Traub. Apelado: Dirce
Maria Basso Franke. Advogado: Odete de Fátima Padilha de
Almeida. Rec.Adesivo: Dirce Maria Basso Franke. Advogado:
Odete de Fátima Padilha de Almeida. Interessado: Vivo S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis. Embargante: Vivo
S/a. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise da
Costa e Silva Garnica. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8094. Nº
Livro: 281. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiçado Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDA-
MENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO
VISANDO EXCLUSIVAMENTE O PREQUESTIONAMEN-
TO EMBARGOS REJEITADOS

0156 . Processo/Prot: 0413950-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/272346. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 413950-8 Apelação Civel. Apelante: Metropolitan
Life Seguros e Previdência Privada Sa. Advogado: Maria Hele-
na Gurgel Prado, Bianca Sconza Porto, Kátia Regina Wilchins-
ci, Luis Eduardo Rezende. Apelado: Carlos Alberto do Nasci-
mento. Advogado: Carlos Alberto do Nascimento. Embargan-
te: Carlos Alberto do Nascimento. Advogado: Carlos Alberto
do Nascimento. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8095. Nº Livro: 281.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - MATÉ-
RIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO
GUERREADO EMBARGOS REJEITADOS

0157 . Processo/Prot: 0405609-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/39489. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000523 Indenização. Apelan-
te: José Matozo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: José Matozo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 8096. Nº Livro: 281. Julgado em: 17/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em converter o feito em diligên-
cia, nos termos do voto acima relatado. EMENTA: CONVER-
SÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA - PRELIMINAR - APELA-
ÇÃO CÍVEL (2) - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DE-
FESA- SUSPENSÃO DO PROCESSO. A busca da verdade real
deve nortear a colheita de provas necessárias para o deslinde
do processo, sendo legítimo deferir-se a possibilidade de pro-
dução probatória da alegada condição de pescador. Prazo de
sessenta dias para o cumprimento. Devolução à Comarca de
origem.

0158 . Processo/Prot: 0433098-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/165390. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000793 Indenização. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, José Carlos Martins Pereira. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Tereza Aleixo da Silva
(maior de 60 anos), Lafayete de Castro e Souza (maior de 60
anos), Aparecida Ricardo, Manoel Barros Bezerra, Pedro Ta-
vares (maior de 60 anos), Neuza Silva Soares, Antonio Verza
Filho, Luiz Nalon, Laudelina Ribeiro dos Santos, Luzia Alves

dos Santos (maior de 60 anos), Anselmo Cotarelli (maior de 60
anos), Rosalice Gabriel Rodrigues, Jose Maria da Silva, Dani-
lo Jose Ricardo, Tania Maria Torres, Fidecasu Hayashi, Elane
Farias, Hezir Thomaz da Cruz, Florzinha de Jesus de Oliveira,
Andrea Maria de Oliveira, Nilton Bernardes de Souza (maior
de 60 anos), Mario Francisco, Irineu Daguano, Maria de Lour-
des Aguiar (maior de 60 anos), Rosalina Coutinho Costa, Anto-
nio Ramazotti Netto (maior de 60 anos), Beatriz Pereira dos
Santos Telles, Jacira Silva Araujo, Elio Lombardi, Ramiro Pau-
la Tavares (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Nº Acórdão: 8097. Nº Livro: 281. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 9ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so interposto pelo Ministério Público para o fim de decretar a
nulidade da sentença recorrida, com o retorno dos autos à ori-
gem a fim de que nova decisão seja proferida, julgando preju-
dicado o recurso de apelação, interposto por Sercomtel S.A,
Telecomunicações, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL 1. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE DECLARA-
DA COM RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA QUE
NOVA DECISÃO SEJA PROFERIDA. CIRCUNSTÂNCIA
QUE INVIABILIZA O EXAME DO RECURSO INTERPOS-
TO PELA RÉ. RECURSO PREJUDICADO. APELAÇÃO CÍ-
VEL 2. AÇÃO ORDINÁRIA INDENIZAÇÃO. SENTENÇA
EXTRA-PETITA. NULIDADE DECRETADA COM O RE-
TORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA QUE NOVA DECI-
SÃO SEJA PROFERIDA. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.

0159 . Processo/Prot: 0353741-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/292835. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 353741-9 Apelação Civel. Apelante:
Estoval Confecções Ltda.. Advogado: Marco Antonio Gonçal-
ves Valle. Apelado: Anita Taborda. Advogado: José Mauricio
da Costa, Mario Geraldo Costa Barrozo. Embargante: Estoval
Confecções Ltda.. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8098. Nº Livro: 281. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiçado Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDA-
MENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO
VISANDO EXCLUSIVAMENTE O PREQUESTIONAMEN-
TO EMBARGOS REJEITADOS

0160 . Processo/Prot: 0362744-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/288339. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 362744-9 Apelação Civel.
Apelante: Natanael Correia de Araujo. Advogado: Adyr Sebas-
tião Ferreira. Apelado: Editora Tribuna de Guaratuba, Brasil
Kiel Machado, Lilian Marta Condessa Machado, Lara Sfair,
Paulo Caezar Pedron. Advogado: Krystyna Helena Bonone.
Embargante: Natanael Correia de Araujo. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8099. Nº Livro: 281.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiçado Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
- INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDA-
MENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO
VISANDO EXCLUSIVAMENTE O PREQUESTIONAMEN-
TO EMBARGOS REJEITADOS

0161 . Processo/Prot: 0351399-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/187192. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 351399-7 Apelação Civel. Apelante: Vera Cruz Vida
e Previdência S/a. Advogado: Nadir Gonçalves de Aquino, André
Peixoto de Souza, Eduardo Egg Borges Resende, Thaís Men-
des de Azevedo Silva. Apelado: João Jacinto de Ramos Filho.
Advogado: Filipe Alves da Mota. Embargante: Vera Cruz Vida
e Previdência S/a. Advogado: Nadir Gonçalves de Aquino, André
Peixoto de Souza, Eduardo Egg Borges Resende, Thaís Men-
des de Azevedo Silva. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Nº Acórdão: 8100. Nº
Livro: 281. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os presentes
embargos declaratórios, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - CONTRADI-
ÇÃO - OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL QUE NÃO
AFETA O RERSULTADO DO JULGAMENTO - MATÉRIAS
DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUER-
READO - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO
- CARÁTER PROCRASTINATÓRIO EMBARGOS PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS
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III Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03416

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 009 0440782-7

017 0474303-1
Adolfo Luis de Souza Góis 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Airton Pedro dos Santos 002 0472870-9
Alceu Preisner Junior 015 0437550-0/01
Alexandre Cruz Hegner 030 0477438-1/01
Alexandre Nelson Ferraz 023 0449174-1
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 010 0179472-5/02

011 0179472-5/03
Ana Cecília de Paula S. Parodi 014 0424924-5/01
Ana Cristina Angulski 014 0424924-5/01
Ana Paula Magalhães 017 0474303-1
Ana Paula Vezzaro Lago Röcker 004 0469329-2
Ana Regina dos Santos de Camargo 009 0440782-7
André de Azevedo Nogueira 028 0447394-5
Andréa Gomes 026 0439885-6
Andréa de Oliveira Ferreira 022 0459290-3
Andréia Pereira Zanella 009 0440782-7
Antônio Carlos de Andrade Vianna 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Antonio Camargo Junior 037 0442515-4
Antonio Carlos Cantoni 012 0462473-7
Aparecido Domingos Errerias Lopes 033 0463705-8
Aparecido Donizetti Andreotti 033 0463705-8
Aparecido Rodrigues Pereira 009 0440782-7
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 010 0179472-5/02

011 0179472-5/03
Camilla Pasqual 001 0458483-4
Carina do Carmo Castilho 027 0446904-7
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 036 0455264-7
Carlos Natal Giaretta 035 0446728-7
Caroline Rupel 020 0464143-2
Cirineu Dias 027 0446904-7
Claudio Freitas Mallmann 017 0474303-1
Daniella Leticia Broering 009 0440782-7

017 0474303-1
Darci Domingues 025 0458888-9
Djalma Sigwalt 034 0243562-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 032 0454465-0
Elian Prado Caetano 005 0448652-6/01

006 0448652-6/02
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 004 0469329-2
Eraldo Lacerda Junior 024 0432296-1
Eraldo Luiz Küster 032 0454465-0
Ernani José Pera Junior 029 0456745-1
Ernani Ori Harlos Júnior 003 0467187-6

007 0422514-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 020 0464143-2

024 0432296-1
036 0455264-7
038 0455360-4

Fábio Farés Decker 016 0472203-8
Fábio Ferreira 021 0457873-4
Fábio João da Silva Soito 039 0442788-7
Fábio José Possamai 010 0179472-5/02

011 0179472-5/03
Fabio José Possamai 010 0179472-5/02
Fabrício Rocha da Silva 032 0454465-0
Faurlin Narezi 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Fernanda Coronado F. Marques 009 0440782-7
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 015 0437550-0/01
Floriano Galeb 019 0436663-8/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 014 0424924-5/01
Gladimir Adriani Poletto 010 0179472-5/02

011 0179472-5/03
Glaucio Antônio Pereira 002 0472870-9
Glaucio Antônio Pereira Filho 002 0472870-9
Glauco Humberto Bork 038 0455360-4
Henrique Alberto Faria Motta 039 0442788-7
Hildegard Taggesell Giostri 015 0437550-0/01
Isabel Aparecida Holm 038 0455360-4
Jaime Oliveira Penteado 014 0424924-5/01
Jair Lima Gevaerd Filho 010 0179472-5/02

011 0179472-5/03
Jaqueline Lobo da Rosa 026 0439885-6
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 032 0454465-0
João Alves Barbosa Filho 039 0442788-7
João Ricardo Cunha de Almeida 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Joel Antonio Bettega Junior 013 0466800-0
Jorge José Gotardi 035 0446728-7
José Carlos Marques 003 0467187-6
José Silvio Gori Filho 005 0448652-6/01

006 0448652-6/02
Josemar Perussolo 015 0437550-0/01
Juliana Gemin Loeper 025 0458888-9
Juscelino Kubitschek de Oliveira 029 0456745-1
Lílian Penkal 038 0455360-4
Lacir Guarenghi 013 0466800-0
Lairde Andrian de Melo 008 0464079-7
Leandro Isaías Campi de Almeida 009 0440782-7
Lorena Panka 039 0442788-7
Luís Carlos Barreto 031 0470480-7
Luciano Medeiros Pasa 026 0439885-6
Luciano Teixeira Odebrecht 012 0462473-7
Luiz Assi 022 0459290-3
Luiz Carlos da Silva 031 0470480-7
Luiz Fernando Casagrande Pereira 015 0437550-0/01
Luiz Paulo Wille 001 0458483-4
Luiz Rodrigues Wambier 036 0455264-7

038 0455360-4
Márcia Regina Rodacoski 034 0243562-3
Maçazumi Furtado Niwa 027 0446904-7
Marcelo Alexandre Lopes 032 0454465-0

Marcelo Baldassarre Cortez 037 0442515-4
Marcelo de Oliveira Nicolau 003 0467187-6
Marcia Mayumi Hota Vicentini 007 0422514-1
Marco Aurélio C. Marcondes 012 0462473-7
Marco Aurelio Rodrigues Palma 022 0459290-3
Mariana Noale Rebelato 032 0454465-0
Marli Regina Renoste Vieli 033 0463705-8
Maurício Flávio Magnani 034 0243562-3
Mauricio Flavio Magnani 031 0470480-7
Michelle Hörlle 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Miguel Sarkis Melhem Neto 016 0472203-8
Milton Luiz Cleve Küster 003 0467187-6

007 0422514-1
Natanael Gorte Camargo 023 0449174-1
Nelson Antonio Sguarizi 014 0424924-5/01
Octamyr José Telles de A. Junior 033 0463705-8
Odacyr Carlos Prigol 013 0466800-0
Oksana Pohlod Maciel 024 0432296-1
Oliveira Martins dos Reis 008 0464079-7
Oscar Fleischfresser 020 0464143-2
Patrícia Deodato da Silva 037 0442515-4
Patricia Francisco de Souza 028 0447394-5
Paulo Cesar Braga Menescal 039 0442788-7
Paulo Cesar Lago de Almeida 004 0469329-2
Paulo Roberto Fadel 022 0459290-3
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 021 0457873-4
Renato Martins Lopes 007 0422514-1
Ricardo Ferreira Damião Júnior 007 0422514-1
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 024 0432296-1

036 0455264-7
Robson José Evangelista 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Rodrigo Corona Menegassi 001 0458483-4
Rodrigo Silvestri Marcondes 003 0467187-6

007 0422514-1
Sebastião Serra Zanette 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Silvana Aparecida Pedroso 018 0436663-8/01

019 0436663-8/02
Tânia Nunes de Rocco Bastos 016 0472203-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 036 0455264-7

038 0455360-4
Theóquito Amador 027 0446904-7
Valéria Caramuru Cicarelli 023 0449174-1
Vitor Lotoski 034 0243562-3
Wagner Cardeal Oganauskas 039 0442788-7
Winicius Rubele Valenza 010 0179472-5/02

011 0179472-5/03
Zeidan Marcelo Faraj 034 0243562-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0458483-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/277893. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000416 Cobrança. Apelante:
Elizabeth Domingues de Jesus. Advogado: Luiz Paulo Wille,
Camilla Pasqual. Apelado: Cardif do Brasil Seguros e Previ-
dencia Sa. Advogado: Rodrigo Corona Menegassi. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
visor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 9539. Nº Li-
vro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, mantendo-se incólume a r. sentença. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE
AUTOMÓVEL -SEGURO DE VIDA, REALIZADO DE FOR-
MA VINCULADA, A FIM DE GARANTIR A SOLVÊNCIA
DO CONTRATO PRINCIPAL - MORTE DO SEGURADO -
APELANTE QUE PLEITEIA O RECEBIMENTO DO VALOR
REMANESCENTE DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NA APÓ-
LICE - IMPOSSIBILIDADE - BANCO VOLKSVAGEN S.A.
QUE É O ÚNICO BENEFICIÁRIO - ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO NÃO CONFIGURADO - CONTRATO ACESSÓRIO
DE SEGURO QUE OBJETIVA APENAS GARANTIR A EFE-
TIVA QUITAÇÃO DO DÉBITO PORVENTURA AINDA EXIS-
TENTE QUANDO DA OCORRÊNCIA D SINISTRO - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0472870-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/29558. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000333 Declaratória. Apelante: Maria Cris-
tina Tedeski Fade, Roberto Fade. Advogado: Airton Pedro dos
Santos. Apelado: Condomínio Edifício Mar Dourado. Advoga-
do: Glaucio Antônio Pereira, Glaucio Antônio Pereira Filho.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9540. Nº Li-
vro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de Apelação, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULA-
ÇÃO DE ASSEMBLÉIAS CONDOMINIAIS - EDITAIS DE
CONVOCAÇÃO QUE PREENCHERAM OS REQUISITOS
ESSENCIAIS EXIGIDOS PELA CONVENÇÃO - PUBLICI-
DADE - PRAZO MÍNIMO RESPEITADO - AUSÊNCIA DE
NULIDADE - APROVAÇÃO DE OBRA - BENFEITORIA
NECESSÁRIA - REPAROS QUE POSTERGADOS CAUSA-
RIAM RISCO À SEGURANÇA DO EDIFÍCIO - LAUDO PE-
RICIAL ATESTANDO URGÊNCIA - DESPESAS QUE UL-
TRAPASSAM A ESFERA DA NORMALIDADE - AUSÊNCIA
DE HABITUALIDADE - EXTRAORDINÁRIA - RATEIO -
PARTES IGUAIS ENTRE OS CONDÔMINOS INDEPEN-

DENTEMENTE DAS FRAÇÕES IDEAIS - FORMA DE DI-
VISÃO FIXADA EM CONVENÇÃO - QUORUM MÍNIMO
DE CONDÔMINOS RESPEITADO - ARTIGOS DA CONVEN-
ÇÃO QUE DEVEM SER ANALISADOS DENTRO DO CON-
TEXTO EM QUE FORAM INSERIDOS - VALIDADE DAS
ASSEMBLÉIAS RECONHECIDAS - DÍVIDA DOS AUTO-
RES EXISTENTE - PEDIDO CONTRAPOSTO QUE MERE-
CE ACOLHIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0467187-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/592. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000434 Indenização. Apelante:
Real Previdência e Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júni-
or. Apelado: Sebastião Silveira Machado. Advogado: José Car-
los Marques. Interessado: José Pedro Ribeiro da Luz. Advoga-
do: Marcelo de Oliveira Nicolau. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Nº Acórdão: 9541. Nº Livro: 356. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso interposto, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - LITISDENUNCIADA - LEGITIMIDADE CONCORREN-
TE PARA RECORRER - INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA
306 DO STJ - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL QUE
PREJUDICA A DEMANDA SECUNDÁRIA - AUSÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA A SER SUPORTADA PELO RÉU - RECUR-
SO DESPROVIDO. - Julgada improcedente a lide principal, e
restando prejudicada a lide secundária, não pode haver sucum-
bência do denunciante, que não deu causa a instauração da de-
manda. - Reza a Súmula 306 do STJ que: “Os honorários advo-
catícios devem ser compensados quando houver sucumbência
recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à exe-
cução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte”
(original sem destaque).

0004 . Processo/Prot: 0469329-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/12058. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000210 Indenização. Ape-
lante: João de Oliveira. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago
Röcker. Apelado: Rádio Club de Palmas Ltda.. Advogado: Paulo
Cesar Lago de Almeida. Apelado: Nilson Francisco Ferrazza.
Advogado: Emídio Caetano Rodrigues Júnior. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
visor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9542. Nº Livro: 356.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em CONHECER EM PARTE DO
RECURSO E, NESSA PARTE, NEGAR PROVIMENTO.
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL
PROMOVIDA POR PREFEITO. RÉU QUE, EM ENTREVIS-
TA, DENUNCIA A PRÁTICA DE NEPOTISMO NO PODER
EXECUTIVO, FAZENDO ALUSÃO AO CRIME DE QUA-
DRILHA. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL AO ARGUMENTO DE QUE A MANIFES-
TAÇÃO PRETENDEU UNICAMENTE DENUNCIAR A PRÁ-
TICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO
QUE APELA ENTENDENDO QUE HOUVE O DANO MO-
RAL ALEGANDO: a) INVERACIDADE DO CONTEÚDO DA
DENÚNCIA PORQUANTO NÃO HAVIA NOMEADO PA-
RENTES PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO; b) ÂNIMO DE OFENSA DO INFOR-
MANTE AO FAZER RELAÇÃO COM O CRIME DE QUA-
DRILHA. Mérito 1. Do não conhecimento do recurso quanto à
possível inveracidade da denúncia. PETIÇÃO INICIAL QUE
LIMITOU A CAUSA DE PEDIR NO POSSÍVEL EXCESSO
DA INFORMAÇÃO. AUTOR QUE, EM MOMENTO ALGUM,
NEGOU A PRÁTICA DENUNCIADA, PRETENDENDO
FAZÊ-LO SOMENTE EM SEDE RECURSAL. PEÇA DE RE-
CURSO QUE, MAIS UMA VEZ, ESCLARECE QUE NÃO
SE VOLTOU CONTRA A INFORMAÇÃO EM SI, MAS CON-
TRA O EXCESSO COM O QUAL ELA FOI VEICULADA.
PRECLUSÃO LÓGICA E TEMPORAL CONFIGURADAS.
RECURSO NÃO CONHECIDO NESSE PONTO. 2. Da au-
sência de ânimo de ofensa pessoal MANIFESTAÇÃO QUE
EQUIVALEU AO EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÍTICA,
QUE ESTÁ ÍNSITO NO DE LIBERDADE DE MANIFESTA-
ÇÃO. CONTUNDÊNCIA QUE NÃO PODE SER CONFUN-
DIDA COM INTENÇÃO DE OFENSA PESSOAL. MANIFES-
TANTE, ALIÁS, QUE NÃO HESITOU EM PRESERVAR A
PESSOA DO PREFEITO MUNICIPAL. ANIMUS INJURIAN-
DI VEL DIFFAMANDI NÃO EVIDENCIADOS. DANO MO-
RAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO DESPROVIDO
NESSE PONTO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECI-
DA E, NESSA PARTE, DESPROVIDA.

0005 . Processo/Prot: 0448652-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68473. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448652-6 Apelação Civel. Embargan-
te: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Embargado: Manoel Martins Alves (maior de 60 anos).
Advogado: José Silvio Gori Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9543. Nº Livro: 356.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES.
INEXISTÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA ADEQUA-

DAMENTE. ANÁLISE DAS QUESTÕES LEVANTADAS NO
RECURSO. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE EX-
CLUSIVA DO PROPRIETÁRIO DO NAVIO OU DE SEU SE-
GURADOR. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊN-
CIA. SÚMULA 326 DO STJ. EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot: 0448652-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/75269. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448652-6 Apelação Civel. Embargan-
te: Manoel Martins Alves (maior de 60 anos). Advogado: José
Silvio Gori Filho. Embargado: Cattalini Terminais Maritimos
Ltda. Advogado: Elian Prado Caetano. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9544. Nº
Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTI-
ONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO, EM TESE, DE
DEFEITO QUE VIABILIZA O MANEJO DOS DECLARA-
TÓRIOS. DECISÃO, ADEMAIS, SUFICIENTEMENTE MO-
TIVADA NO TOCANTE AO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot: 0422514-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/117107. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000261 Indenização.
Apelante: Sul América Cia. Nacional de Seguros. Advogado:
Rodrigo Silvestri Marcondes, Milton Luiz Cleve Küster, Erna-
ni Ori Harlos Júnior. Apelante: Raio de Luz Com. Hortigranjei-
ro Ltda, Evandro Piola. Advogado: Renato Martins Lopes. Ape-
lado: Pedrelina Pinheiro Barbosa. Advogado: Marcia Mayumi
Hota Vicentini, Ricardo Ferreira Damião Júnior. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Nº Acórdão: 9545. Nº Livro: 356. Julgado em: 29/11/2007

DECISÃO: A C O R D A M os Senhores Desembargadores
integrantes da Décima Câmara Cível do TRIBUNAL DE JUS-
TI-ÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por maioria de votos, em
negar provimento ao apelo 1, vencido o Des. Luiz Lopes e, por
unanimidade de votos em dar parcial provimento ao apelo 2,
nos termos do voto relatado. EMENTA: RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM MORTE. CO-
LISÃO TRASEIRA NO VEÍCULO DA VÍTIMA. CULPA PRE-
SUMIDA CORROBORADA PELO ACERVO PROBATÓRIO.
RENDIMENTO DA VÍTIMA DEVIDAMENTE COMPROVA-
DO. PENSIONAMENTO DEVIDO. APELO 1. AUSÊNCIA DE
COBERTURA. DANOS CORPORAIS. SINÔNIMO DE DA-
NOS PESSOAIS. DANOS MORAIS. ABRANGÊNCIA. RE-
CURSO DESPROVIDO. APELO 2. DANOS MATERIAIS.
AVALIAÇÃO VEÍCULO. MAIOR VALOR. DESCABIMEN-
TO. TRÊS AVALIAÇÕES. VALOR MÉDIO. POSSIBILIDA-
DE. DANO MORAL. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO. RE-
DUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIO-
NALIDADE E DA RAZOABILIDADE. TERMO “A QUO”
DOS JUROS. DATA DA FIXAÇÃO DO VALOR. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0464079-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296232. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000963 Anulatória. Apelante:
Condomínio Edifício Maria Tereza, Wilson Polônio, João Hil-
debrand, Lairde Adrian de Melo Lima, Cleni Koenen, Maria
Augusta Grassano Villela. Advogado: Lairde Andrian de Melo.
Apelado: Oliveira Martins dos Reis, Leonardo Katsume Mori-
be, Fernando Massao Higuti, Leandro Katsume Moribe, Silvia
Sandra Persona Higuti, Paulo Valdini Saragioto, Paulo Marti-
ni. Advogado: Oliveira Martins dos Reis. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9546. Nº Livro: 356.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to à Apelação interposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MA-
RIA TEREZA, nos termos do voto do Des. Relator. EMENTA:
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE AS-
SEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. APROVAÇÃO DE CON-
TAS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE ORIGINARAM
AS DESPESAS. NULIDADE DA DELIBERAÇÃO. ELEIÇÃO
DE NOVO SÍNDICO. SITUAÇÃO DE NÃO PROPRIETÁRIO.
DESRESPEITO À CONVENÇÃO CONDOMINIAL. NULI-
DADE. VERIFICADA. 1. É nula a deliberação de aprovação
de contas que desrespeite a Convenção Condominial e possa
gerar prejuízo aos moradores. 2. Deve-se respeitar a diretiva
estabelecida na Convenção do Condomínio, que atrela a fun-
ção de síndico à propriedade da unidade habitacional, sob pena
de nulidade da eleição. APELAÇÃO NÃO PROVIDA

0009 . Processo/Prot: 0440782-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/195895. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001038 Cobrança. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques, Ana Regina dos Santos de Camargo, Andréia Pereira
Zanella, Aparecido Rodrigues Pereira, Adilson de Castro Juni-
or, Daniella Leticia Broering. Apelado: Willian Marques da
Costa. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
9547. Nº Livro: 356. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o recurso,
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nos termos deste julgamento. EMENTA: SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. DPVAT. CERCEAMENTO DO DIREITO À PROVA.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. COBRANÇA DO SALDO DE-
VEDOR. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO SEGURO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE.
TERMO INICIAL DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA

0010 . Processo/Prot: 0179472-5/02 (Ext. TA) Embargos de
Declaração Cível

. Protocolo: 2008/20959. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 179472-5 Apelação Civel. Apelante:
José Joaquim Dutra de Andrade. Advogado: Jair Lima Gevaerd
Filho. Apelante: Itajuí Engenharia de Obras Ltda., Paulo Cesar
Varassim. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Gla-
dimir Adriani Poletto, Fábio José Possamai, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza. Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: Itajuí Engenharia de Obras Ltda., Paulo Ce-
sar Varassim. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca,
Gladimir Adriani Poletto, Fabio José Possamai, Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astu-
ti. Nº Acórdão: 9548. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em acolher os Embargos de Declaração opostos por ITAJUÍ
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA E OUTRO e acolher, par-
cialmente, os Embargos de Declaração opostos por JOSÉ JOA-
QUIM DUTRA DE ANDRADE. EMENTA: Civil e processual
civil. Embargos de declaração. Acórdão que decidiu apelação.
Alegação de omissão quanto à incidência de correção monetá-
ria e juros moratórios sobre o valor a ser deduzido. Reconheci-
mento. Vício sanado. Alegada omissão sobre o envio de cópias
do processo ao Ministério Público. Inexistência. Sentença man-
tida neste tópico. Contradição na distribuição de custas de su-
cumbência. Correção de erro. Simples pré-questionamento não
autoriza a oposição do recurso. Embargos de declaração 1 aco-
lhidos. Embargos de declaração 2 parcialmente acolhidos.

0011 . Processo/Prot: 0179472-5/03 (Ext. TA) Embargos de
Declaração Cível

. Protocolo: 2008/21089. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 179472-5 Apelação Civel. Apelante:
José Joaquim Dutra de Andrade. Advogado: Jair Lima Gevaerd
Filho. Apelante: Itajuí Engenharia de Obras Ltda., Paulo Cesar
Varassim. Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Gla-
dimir Adriani Poletto, Fábio José Possamai, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Winicius Rubele Valenza. Apelado: Os Mes-
mos. Embargante: José Joaquim Dutra de Andrade. Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Nº Acórdão: 9548.
Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em acolher os Embargos de Declaração opostos por ITAJUÍ
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA E OUTRO e acolher, par-
cialmente, os Embargos de Declaração opostos por JOSÉ JOA-
QUIM DUTRA DE ANDRADE. EMENTA: Civil e processual
civil. Embargos de declaração. Acórdão que decidiu apelação.
Alegação de omissão quanto à incidência de correção monetá-
ria e juros moratórios sobre o valor a ser deduzido. Reconheci-
mento. Vício sanado. Alegada omissão sobre o envio de cópias
do processo ao Ministério Público. Inexistência. Sentença man-
tida neste tópico. Contradição na distribuição de custas de su-
cumbência. Correção de erro. Simples pré-questionamento não
autoriza a oposição do recurso. Embargos de declaração 1 aco-
lhidos. Embargos de declaração 2 parcialmente acolhidos.

0012 . Processo/Prot: 0462473-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289135. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000722 Embargos a Execução.
Apelante: Hamos Alves Cantoni. Advogado: Luciano Teixeira
Odebrecht. Apelado: Alan Ferrer de Almeida, Gilberto Navar-
ro Modesto, Camila Navarro Modesto. Advogado: Antonio
Carlos Cantoni, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
visor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9549. Nº
Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em dar parcial pro-
vimento ao recurso de Apelação Cível interposto por HAMOS
ALVES CORREA, para reduzir o percentual da multa estabe-
lecida na cláusula penal para 10% (dez por cento) sobre o valor
total da obrigação, nos termos do voto do Des. Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO. TRANSAÇÃO COM PREVISÃO DE CLÁ-
USULA PENAL. INADIMPLEMENTO PARCIAL. REDUÇÃO
DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. A cláusula penal pode
ser reduzida eqüitativamente pelo juiz se a obrigação principal
tiver sido cumprida em parte. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.

0013 . Processo/Prot: 0466800-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/3746. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00001168 Reparação de Danos. Agravante:
Espólio de Jorge Rafael Hallú. Advogado: Joel Antonio Bette-
ga Junior. Agravado: Astron Transportes Ltda. Advogado: La-
cir Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado:
Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão:
9550. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer o agravo de instrumento
interposto e no mérito negar-lhe provimento, diante a não ocor-
rência da prescrição da pretensão executória, mantendo incó-
lume a decisão singular por guardar legalidade estrita e veros-
similhança fática. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PROCEDI-
MENTO SINCRÉTICO - INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA
PAGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J DO CPC -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO -
REJEIÇÃO - INOCORRÊNCIA DA PERDA DA PRETENSÃO
EXECUTÓRIA - INTELIGÊNCIA LEGAL DO ARTIGO 206,
PARÁGRAFO 3º DO CC/2002 - INTERREGNO TEMPORAL
DE TRÊS ANOS NÃO ESGOTADO - DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA ESCORREITA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. No caso em testilha, o prazo da prescrição da
pretensão executória de título executivo judicial é aquele pre-
visto no art. 206, § 3, V, c/c art. 2028 do Código Civil, que
prescrevem in verbis: “Art. 206. Prescreve: § 3º Em três anos:
V - a pretensão de reparação civil; Art. 2028. Serão os da lei
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada.

0014 . Processo/Prot: 0424924-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/15476. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 424924-5 Apelação Civel. Apelante: Ademir José
Lopes, Edilaine Carla Corrêa de Souza. Advogado: Ana Cecí-
lia de Paula Soares Parodi. Apelado: Paulo Roberto da Veiga
Franco. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi. Apelado: Hdi
Seguros S.a. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Van-
zin Moura da Silva. Embargante: Ademir José Lopes, Edilaine
Carla Corrêa de Souza. Advogado: Ana Cecília de Paula Soa-
res Parodi, Ana Cristina Angulski. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiza
Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acórdão: 9551.
Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES - ENFRENTAMENTO CONTENTÁVEL
PELO ACÓRDÃO DAS TESES ALOCADAS EM SEDE RE-
CURSAL - POSTULAÇÃO QUE EXTRAPOLA O ÂMBITO
DE DEVOLUTIVIDADE DO ARTIGO 535 DO CPC - VIA
RECURSAL ESTREITA. RECURSO CONHECIDO E REJEI-
TADO. 1. “Diante da natureza própria dos embargos de decla-
ração, destinados que são ao aclaramento de uma decisão judi-
cial, sanando omissões ou corrigindo obscuridades ou contra-
dições, em princípio não se prestam a modificar substancial-
mente a decisão embargada. Tradicionalmente, emprestam-se
aos embargos declaratórios meros efeitos de aperfeiçoamento
da decisão judicial, sem a possibilidade de alteração do con-
teúdo substancial desta. Em outras palavras, a finalidade pri-
mordial dos embargos de declaração é revestir a decisão das
formalidades intrínsecas e extrínsecas dispostas na lei. Costu-
ma-se asseverar, portanto, que os embargos de declaração, ao
revelarem o verdadeiro conteúdo da decisão, não podem ocasi-
onar inovação alguma. Vale dizer: como regra, a decisão inte-
gradora proferida no julgamento dos embargos de declaração
deve manter coesão com a decisão embargada” 1.

0015 . Processo/Prot: 0437550-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/32620. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 437550-0 Agravo de Instrumento. Agravante: Luiz
Felipe Cury. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Josemar
Perussolo. Agravado: Cláudia Regina Tremarin. Advogado: Luiz
Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Gui-
marães, Alceu Preisner Junior. Embargante: Luiz Felipe Cury.
Advogado: Hildegard Taggesell Giostri, Josemar Perussolo.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carva-
lho Ruthes. Nº Acórdão: 9552. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES - APRECIAÇÃO E ENFRETAMEN-
TO DAS TESES ALOCADAS EM SEDE RECURSAL - POS-
TULAÇÃO QUE EXTRAPOLA O ÂMBITO DE DEVOLUTI-
VIDADE DO ARTIGO 535 DO CPC - VIA RECURSAL ES-
TREITA - RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

0016 . Processo/Prot: 0472203-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/25823. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000528 Reparação de Danos.
Apelante: Marcelo Calleya. Advogado: Miguel Sarkis Melhem
Neto. Apelado: Odonto Center Ltda, Rodrigo Pimentel Bastos.
Advogado: Fábio Farés Decker, Tânia Nunes de Rocco Bastos.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carva-
lho Ruthes. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acór-
dão: 9553. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao agra-
vo retido e dar parcial provimento à apelação interposta por
MARCELO CALLEYA, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL - ERRO ODONTO-
LÓGICO - EXTRAÇÃO EQUIVOCADA DE ELEMENTO

DENTÁRIO - DANO MATERIAL DEVIDO - DANO MORAL
NÃO CONFIGURADO - PROCESSO DE REABSORÇÃO
RADICULAR - AUSÊNCIA DE CULPA. INDENIZAÇÃO
AFASTADA. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. RECUR-
SO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para a
configuração do dano moral é necessário que o constrangimen-
to sofrido mostre-se intenso a ponto de justificar uma repara-
ção de ordem pecuniária, não bastando a ocorrência de mero
desconforto, mágoa ou aborrecimento. 2. Não existindo prova
do suposto dano odontológico quanto à reabsorção radicular,
não é devida a indenização pleiteada.

0017 . Processo/Prot: 0474303-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/36829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00080779 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Apelado: Rogerio Vergi-
lio. Advogado: Claudio Freitas Mallmann. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 9554. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e negar provimento ao re-
curso, mantendo a r. sentença como lançada está, por guardar
verossimilhança fática e legalidade. EMENTA: DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL - DIREITO CIVIL CONTRATUAL - AÇÃO
SUMÁRIA DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURI-
TÁRIA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - PRELIMINAR
DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA FALTA DE INTERESSE DE
AGIR REPELIDA - VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO -
40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - SALÁRIO VIGEN-
TE À ÉPOCA DO EVENTO DANOSO - CORRETA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA CONSOAN-
TE ARTIGO 3º ALÍNEA B DA LEI 6.194/74 - CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO
INADIMPLEMENTO - JUROS DE MORA - TERMO INICI-
AL A PARTIR DA CITAÇÃO ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. 1. Direito adquirido da beneficiária
desde a ocorrência do fato gerador - acidente automobilístico.
Recibo de quitação de valor pago a menor não gera quitação
rasa e plena de direito anterior e consolidado pela beneficiária.
Preexistência desse, em relação ao ato jurídico perfeito alega-
do, que somente se aperfeiçoa com o pagamento integral do
valor realmente devido - 40 salários mínimos. 2. “O valor da
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial Lei nº. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ.” 3. A inde-
nização correspondente a 40 salários mínimos deve levar em
conta, no caso em apreço, o salário mínimo vigente à época do
evento danoso, a teor do art. 5º, § 1º, da Lei nº. 6.194/74, com
a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 4. A lei 6.194/74 no que
concerne ao artigo 3º, letra a não foi revogada pelas leis 6.205/
75 e 6.423/77, prevalecendo á quantificação do quantum inde-
nizatório em quarenta salários mínimos, pois não existe afron-
ta a letra do artigo 7º, inciso IV da Constituição Federal. 5. A
correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quan-
tia indenizatória pretendida, serve apenas para atualizar seu
valor em face da inflação ocorrida no período, e, portanto, sen-
do a indenização calculada com base no salário mínimo vigen-
te à época do evento danoso, deve incidir desde esta data. 6. Os
juros moratórios, in casu, contam-se a partir da data em que a
seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamen-
to da indenização pleiteada, ou seja, a partir de sua citação.

0018 . Processo/Prot: 0436663-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/44350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 436663-8 Apelação Civel. Apelante: Rádio e Tele-
visão Vanguarda Ltda, Tv Independência Sa. Advogado: Faur-
lin Narezi, Robson José Evangelista. Apelado: Mario Muller
(maior de 60 anos), Maria Magnólia Viotti Mulller (maior de
60 anos). Advogado: Sebastião Serra Zanette, Michelle Hörlle,
João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Ho-
llanda. Rec.Adesivo: Mario Muller (maior de 60 anos), Maria
Magnólia Viotti Mulller (maior de 60 anos). Advogado: Sebas-
tião Serra Zanette, Michelle Hörlle, João Ricardo Cunha de
Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda. Interessado: Luiz
Carlos Alborguetti Assessoria Empresarial. Advogado: Antô-
nio Carlos de Andrade Vianna, Adolfo Luis de Souza Góis, Sil-
vana Aparecida Pedroso. Embargante: Mario Muller (maior de
60 anos), Maria Magnólia Viotti Mulller (maior de 60 anos).
Advogado: Sebastião Serra Zanette, Michelle Hörlle, João Ri-
cardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carva-
lho Ruthes. Nº Acórdão: 9555. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e dar parcial provimento
aos embargos declaratórios 1 opostos por MARIO MULLER E
OUTRO e dar parcial provimento aos embargos declaratórios 2
opostos pela RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA LTDA. E
OUTRO. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E OBSCURIDADES INEXISTENTES. MATÉRIA
JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. CON-
TRADIÇÃO. VÍCIO CORRIGIDO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os em-
bargos de declaração têm por objetivo sanar obscuridade, afas-
tar contradição ou suprir omissão. Não é sede para rediscutir

matéria já analisada pelo Colegiado. 2. O erro material pode
ser corrigido por intermédio de embargos de declaração.

0019 . Processo/Prot: 0436663-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/45528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 436663-8 Apelação Civel. Apelante: Rádio e Tele-
visão Vanguarda Ltda, Tv Independência Sa. Advogado: Faur-
lin Narezi, Robson José Evangelista. Apelado: Mario Muller
(maior de 60 anos), Maria Magnólia Viotti Mulller (maior de
60 anos). Advogado: Sebastião Serra Zanette, Michelle Hörlle,
João Ricardo Cunha de Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Ho-
llanda. Rec.Adesivo: Mario Muller (maior de 60 anos), Maria
Magnólia Viotti Mulller (maior de 60 anos). Advogado: Sebas-
tião Serra Zanette, Michelle Hörlle, João Ricardo Cunha de
Almeida, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda. Interessado: Luiz
Carlos Alborguetti Assessoria Empresarial. Advogado: Antô-
nio Carlos de Andrade Vianna, Adolfo Luis de Souza Góis, Sil-
vana Aparecida Pedroso. Embargante: Rádio e Televisão Van-
guarda Ltda, Tv Independência Sa. Advogado: Faurlin Narezi,
Robson José Evangelista, Floriano Galeb. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Nº Acór-
dão: 9555. Nº Livro: 356. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em conhecer e dar parcial provimento
aos embargos declaratórios 1 opostos por MARIO MULLER E
OUTRO e dar parcial provimento aos embargos declaratórios 2
opostos pela RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA LTDA. E
OUTRO. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E OBSCURIDADES INEXISTENTES. MATÉRIA
JÁ ABORDADA NO ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. CON-
TRADIÇÃO. VÍCIO CORRIGIDO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO 2 PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os em-
bargos de declaração têm por objetivo sanar obscuridade, afas-
tar contradição ou suprir omissão. Não é sede para rediscutir
matéria já analisada pelo Colegiado. 2. O erro material pode
ser corrigido por intermédio de embargos de declaração.

0020 . Processo/Prot: 0464143-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000645 Indenização. Apelante: Dante La-
ércio Santos Cordeiro. Advogado: Oscar Fleischfresser. Ape-
lante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel. Apelado: Dante
Laércio Santos Cordeiro. Advogado: Oscar Fleischfresser. Ape-
lado: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9556. Nº Livro: 357.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao apelo
do banco, vencido o Des. Ronald Schulman, que nega provi-
mento; por unanimidade de votos, negar provimento ao apelo
do autor. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUTOR QUE TEVE SEUS
TALÕES DE CHEQUE ROUBADOS. ALEGAÇÃO DE QUE
APESAR DE TOMAR AS PROVIDÊNCIAS SUGERIDAS
PELO BANCO, COMO A SOLICITAÇÃO DE SUSTAÇÃO
DOS CHEQUES E ENVIO DA CÓPIA DO BOLETIM DE
OCORRÊNCIA, TEVE O TÍTULO PROTESTADO E O NOME
INSCRITO NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
BANCO QUE, POR SUA VEZ, SUSTENTA TER RECEBIDO
CÓPIA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA TRÊS MESES
APÓS A SUA LAVRATURA E, POR ISSO, ESTARIA COR-
RETA A CONDUTA DE DEVOLVER OS CHEQUES EM
RAZÃO DE SUSTAÇÃO POR MERA CONTRA-ORDEM
(ALINEA 21). SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O RÉU AO PAGAMEN-
TO DE R$9.600,00 A TÍTULO DE DANOS MORAIS, ACRES-
CIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA PELA MÉDIA IGP-
M E INPC A PARTIR DA DECISÃO E JUROS DE MORA DE
1% AO MÊS A INCIDIR A PARTIR DA DATA DA LAVRATU-
RA DO PROTESTO DO TÍTULO. 1. RECURSO DE APELA-
ÇÃO DO BANCO RÉU. 1.1. ATO ILÍCITO CONFIGURA-
DO. AUTOR QUE TERIA ENCAMINHADO CÓPIA DO BO-
LETIM DE OCORRÊNCIA TRÊS MESES APÓS A SUA LA-
VRATURA. TESE NÃO ACEITA, EM VISTAS AO CONJUN-
TO PROBATÓRIO CONSTANTE NOS AUTOS. ELEMEN-
TOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL QUE RESTARAM
PREENCHIDOS. DESNECESSIDADE DE PERQUIRIR CUL-
PA, POR SE APLICAR A RESPONSABILIDADE CIVIL OB-
JETIVA, PREVISTA NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. RECURSO DESPROVIDO NESTE PONTO. 1.2.
VALOR INDENIZATÓRIO DOS DANOS MORAIS. MANU-
TENÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM “2.1”, DA APELAÇÃO
DO AUTOR. 1.3. PRETENSÃO QUE O TERMO INICIAL
DOS JUROS DE MORA SEJA A DATA DA CITAÇÃO E NÃO
DO EVENTO DANOSO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL
DOS JUROS MORATÓRIOS PARA DANOS MORAIS QUE,
NA VERDADE, DEVERIA SER CONTABILIZADO A PAR-
TIR DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, TENDO EM VISTA
QUE NO MOMENTO DA FIXAÇÃO DO “QUANTUM” IN-
DENIZATÓRIO TOMOU-SE EM CONSIDERAÇÃO A EX-
PRESSÃO ATUAL DO VALOR DA MOEDA E O LAPSO
TEMPORAL TRANSCORRIDO DO EVENTO DANOSO ATÉ
O JULGAMENTO. NECESSIDADE, PORÉM, DE O JULGA-
MENTO SE ADEQUAR AOS LIMITES DO PEDIDO. TER-
MO INICIAL QUE DEVE, NESTE CASO, SER FIXADO NA
DATA DA CITAÇÃO POR SER ESSE O PEDIDO NA APE-
LAÇÃO. RECURSO PROVIDO NESTE ASPECTO, POR
MAIORIA. 2. RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR. 2.1.
PRETENSÃO DA RÉ APELANTE EM REDUZIR O VALOR
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DA INDENIZAÇÃO E DA AUTORA EM MAJORÁ-LO. VA-
LOR DOS DANOS MORAIS DE R$9.600,00 QUE DEVE SER
MANTIDO SEJA PARA ATENDER AO CARÁTER PUNITI-
VO E DISCIPLINADOR DA CONDENAÇÃO, SEJA POR-
QUE, A DESPEITO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA RÉ,
A INTENSIDADE DA CULPA E A EXTENSÃO DO DANO
NÃO JUSTIFICAM A FIXAÇÃO EM VALOR EXACERBA-
DO. IMPOSSIBILIDADE DE DAR GUARIDA AO ENRIQUE-
CIMENTO SEM CAUSA. SENTENÇA MANTIDA NESTE
ASPECTO. O valor da indenização dos danos morais não pode
ser ínfimo, a ponto de não compensar os danos sofridos, nem
tão elevados, sob pena de acarretar enriquecimento sem causa
ao lesionado. 2.2. VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. PRETENSÃO DE MAJORÁ-LO. DESCABIMENTO.
TEMPO E TRABALHO EXIGIDO DO CAUSÍDICO, BEM
COMO A COMPLEXIDADE DA CAUSA, QUE JUSTIFICAM
O PERCENTUAL FIXADO PELA SENTENÇA, EM 15%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO DES-
PROVIDO NESTE PONTO. APELAÇÃO DO BANCO PAR-
CIALMENTE PROVIDA, POR MAIORIA. APELAÇÃO DO
AUTOR DESPROVIDA.

0021 . Processo/Prot: 0457873-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/273677. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2004.00000025 Cobrança. Apelan-
te: Hdi Seguros Sa. Advogado: Rafael Azeredo Coutinho Mar-
torelli de Jesus. Apelado: Comercial de Cereais Lara Ltda..
Advogado: Fábio Ferreira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas. Nº Acórdão: 9557. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator. EMENTA: DIREITO
CIVIL - CONTRATO DE SEGURO -NEGATIVA INDEVIDA
DE COBERTURA - PREPOSTO DA SEGURADORA QUE
ORÇOU OS DANOS AO EQUIPAMENTO EM R$ 94.768,02
- CONSERTO REALIZADO POR EMPRESA DIVERSA DA-
QUELA INDICADA PELA SEGURADORA, PORÉM RES-
PEITANDO O VALOR POR ELA FIXADO - AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ OU PREJUÍZO - NEGATIVA FUNDAMENTADA EM
SUPOSTA IRREGULARIDADE NA CONTABILIDADE DO
SEGURADO, PARA FINS DE REPARAÇÃO DO ESTOQUE
DE GRÃOS QUE SE ENCONTRAVAM NO EQUIPAMENTO
QUANDO DO INCÊNDIO - FALTA DE PROVA NESSE SEN-
TIDO - QUESTÃO ALHEIA AO CONSERTO DO EQUIPA-
MENTO - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA - CO-
BRANÇA APENAS DE PARTE DO VALOR DO CONSERTO
(R$ 14.768,02), TENDO EM VISTA QUE O RESTANTE FOI
PAGO JUDICIALMENTE PELA SEGURADORA DIRETA-
MENTE À EMPRESA RESPONSÁVEL PELO CONSERTO -
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS - DESCUMPRIMEN-
TO CONTRATUAL QUE ULTRAPASSOU A ESFERA DO
MERO DISSABOR - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA RE-
FORMADA APENAS PARA REDUZIR PARA VINTE MIL
REAIS A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL -PRINCÍPI-
OS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE -
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A propositura de
ação de cobrança em face do segurado visando o recebimento
de quantia que deveria ter sido paga pela seguradora prejudica
a honra objetiva da empresa, dando ensejo à respectiva repara-
ção moral.

0022 . Processo/Prot: 0459290-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279647. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000338 Ordinária. Apelante: Edson Fábio
Pires. Advogado: Andréa de Oliveira Ferreira, Marco Aurelio
Rodrigues Palma. Apelante: Hdi Seguros S/a. Advogado: Paulo
Roberto Fadel. Apelado: Edson Fábio Pires. Advogado: An-
dréa de Oliveira Ferreira, Marco Aurelio Rodrigues Palma.
Apelado: Hdi Seguros S/a. Advogado: Paulo Roberto Fadel.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Luiz Assi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Nº
Acórdão: 9558. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores que integram a
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos ape-
los, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AÇÃO ORDI-
NÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL
- SEGURO DE VIDA - SUICÍDIO DE UM DOS MUTUÁRI-
OS - EQUIPARAÇÃO À MORTE ACIDENTAL - PROVA DE
PREMEDITAÇÃO QUE COMPETIA À SEGURADORA -
INEXISTÊNCIA - COBERTURA SECURITÁRIA DEVIDA -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 61 DO STJ - CLÁUSULA DE
EXCLUSÃO -ABUSIVIDADE CONFIGURADA - AÇÃO QUE
VISA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO SEGURO -
PEDIDOS INICIAIS RELACIONADOS À REVISÃO DAS
PRESTAÇÕES E DO PRÓPRIO CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO, BEM COMO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE
VALORES PAGOS A MAIOR - IMPOSSIBILIDADE - VIA
INADEQUADA - NÃO OFERECIMENTO DE OBJEÇÃO A
DESPACHO QUE DETERMINA A INCLUSÃO DO AGEN-
TE FINANCEIRO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA PELO
AUTOR - EXTINÇÃO DO FEITO EM RELAÇÃO A ESSE
AGENTE - OBRIGAÇÃO DO AUTOR EM ARCAR COM O
PAGAMENTO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, O QUAL
NÃO PODE SER AFASTADO EM DECORRÊNCIA DO PRIN-
CÍPIO DA CAUSALIDADE - RECURSOS DESPROVIDOS.

0023 . Processo/Prot: 0449174-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001108 Indenização. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli. Apelado: Walter Depeder Júnior. Advoga-

do: Natanael Gorte Camargo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 9559. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS
MORAIS - CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE A INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA NA SENTENÇA - INOCORRÊN-
CIA - PREJUÍZO À DEFESA NÃO DEMONSTRADO - QUES-
TÃO, ADEMAIS, QUE PRESCINDE DA PRODUÇÃO DE
PROVAS - ENVIO DO NOME DO AUTOR A ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM RAZÃO DE DÍVIDA PAGA -
DEVER DE INDENIZAR - CULPA EXCLUSIVA OU CON-
CORRENTE DO AUTOR - INOCORRÊNCIA - DANO MO-
RAL CONFIGURADO - COMPROVAÇÃO DESNECESSÁ-
RIA - FIXAÇÃO DO QUANTUM - MANUTENÇÃO - CO-
MINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO
DA ORDEM JUDICIAL - POSSIBILIDADE - VALOR RAZO-
ÁVEL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA AFASTADA. RECUR-
SO DESPROVIDO. 1 - É cediço que a inversão do ônus da
prova, é regra de procedimento, o que implica em dizer que o
Juiz deverá decretá-la, necessariamente, até o despacho sanea-
dor, a fim de que cada parte possa nortear a sua atividade pro-
batória de acordo com tal critério. No entanto, o seu estabele-
cimento apenas por ocasião da sentença, não ocasiona cercea-
mento de defesa, quando a parte não teve prejuízos em razão
desta inversão a destempo, ou ainda, quando o feito prescinde
de produção de outras provas para o seu deslinde. 2 - É indevi-
da a inscrição do nome do autor em cadastro de proteção ao
crédito, por dívida já paga, inclusive, quitado através de boleto
Emitido pelo requerido e em uma de suas agências, configu-
rando agressão à moral e à honra da pessoa, exsurgindo, por-
tanto, o dever de indenizar. 3 - Para a configuração do dano
moral suficiente é a inscrição indevida do nome do autor no
registro de inadimplentes. 4 - A fixação do montante devido a
título de dano moral fica ao prudente arbítrio do Juiz, devendo
pesar nestas circunstâncias, a gravidade e duração da lesão, a
possibilidade de quem deve reparar o dano, e as condições do
ofendido, cumprindo levar em conta que a reparação não deve
gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta
a coibir atos da mesma espécie. 5 - A aplicação de multa diária
pelo descumprimento de obrigação de fazer, encontra respaldo
legal no artigo 461, § 4º do Código de Processo Civil, revelan-
do-se incensurável a sua imposição como meio de conduzir a
eficácia da ordem judicial. A multa deve recair sobre a institui-
ção financeira, pois patente que é responsável por diligenciar
junto ao órgão de proteção ao crédito para que seja excluída a
anotação indevida, eis que se consumou por sua iniciativa. 6 -
A multa diária deve ser fixada em valor que não cause enrique-
cimento indevido, mas que não seja ínfima a ponto de desesti-
mular o cumprimento da decisão judicial. 7 - Não há que se
falar em sucumbência recíproca quanto o requerente não su-
cumbiu em nenhum de seus pedidos. Ademais, ainda que tives-
se requerido indenização em valor certo, a sua fixação em quan-
tia inferior não autoriza a aplicação do artigo 21 do Código de
Processo Civil, consoante entendimento do Superior Tribunal
de Justiça - Súmula 326.

0024 . Processo/Prot: 0432296-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/159572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000456 Ordinária. Apelante: Pedro Rocha
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Oksana Pohlod
Maciel. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9560.
Nº Livro: 357. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em suscitar dúvida de competência ao Órgão Especial, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL COM PEDI-
DO SUCESSIVO DE INDENIZAÇÃO. COMPETÊNCIA.
DEFINIÇÃO PELO PEDIDO PRINCIPAL. PRECEDENTES
DO ÓRGÃO ESPECIAL. APELO NÃO CONHECIDO, COM
SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA DE COMPETÊNCIA.

0025 . Processo/Prot: 0458888-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000691 Reparação de Danos. Apelante:
Franciano Cercina. Advogado: Darci Domingues. Apelado:
Onesimo Santos de Anunciação. Advogado: Juliana Gemin
Loeper. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Nº Acórdão: 9561. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - COLISÃO FRONTAL - “FECHADA” - FATO
DE TERCEIRO QUE NÃO AFASTA A OBRIGAÇÃO REPA-
RATÓRIA - SENTENÇA REFORMADA - DANOS MATERI-
AIS - RESSARCIMENTO DEVIDO - LUCROS CESSANTES
E DEPRECIAÇÃO DO VEÍCULO - PREJUÍZOS NÃO COM-
PROVADOS. RECURSO PROVIDO. 1 - Quando do julgamento
da Apelação nº349.471-3, que restou irrecorrida, esta Câmara
entendeu que a culpa de terceiro, in casu, não exime a respon-
sabilidade do apelado pelos danos causados. 2- As despesas
com o conserto do veículo do autor devem ser ressarcidas, ado-
tando-se o valor do menor orçamento apresentado, ante a im-
pugnação genérica do réu, corrigido monetariamente desde a

data de sua elaboração, e acrescido de juros de mora desde a
data do evento danoso, nos termos da súmula 54 do STJ. 3 -
Revela-se incabível a condenação do réu em lucros cessantes,
porquanto não restou demonstrado que o autor utilizava seu
veículo para trabalhar, nem que, em razão do sinistro, deixou
de obter lucros, ou suportou algum prejuízo. 4- A mera alega-
ção, sem comprovação, de que houve depreciação do automó-
vel, não autoriza o recebimento de indenização neste particu-
lar.

0026 . Processo/Prot: 0439885-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189165. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000752 Indenização. Apelan-
te: Nórdica Veículos Sa. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa,
Andréa Gomes. Apelado: Viação Nossa Senhora de Medianei-
ra Ltda. Advogado: Luciano Medeiros Pasa. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta. Nº Acórdão: 9562. Nº Livro: 357. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO
RETIDO, PARA QUE OS AUTOS RETORNEM À ORIGEM,
A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A PROVA PERICIAL
REQUERIDA. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE COLETIVO CELEBRADO POR LONGO
PERÍODO E COM VALOR ELEVADO, CUJA EXISTÊNCIA
DEMANDA A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL REQUE-
RIDA PELA RÉ - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMU-
NHAL - VEDAÇÃO DO ARTIGO 401, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. PRIMEIRO AGRAVO RETIDO PROVIDO.
SEGUNDO AGRAVO RETIDO E RECURSO DE APELAÇÃO
PREJUDICADOS. 1 - Se a celebração do contrato de locação
de coletivo entre a autora e terceira pessoa, é matéria especifi-
camente impugnada nos autos, não podendo ser tida como in-
controversa, configura cerceamento de defesa o indeferimento
de prova pericial requerida pela ré, a ser realizada na contabi-
lidade da requerente, para que a existência da avença pudesse
ser demonstrada. 2 - Não é o caso de se concluir pela existên-
cia do pacto, apenas porque o mesmo foi reconhecido pela pro-
va oral colhida, diante do óbice contido no artigo 401, do Có-
digo de Processo Civil, sendo certo que o artigo 402, I, do mes-
mo diploma legal é expresso ao estabelecer que é admissível a
prova testemunhal, qualquer que seja o valor do contrato, quando
houver começo de prova por escrito, reputando-se tal o docu-
mento emanado da parte contra quem se pretende utilizá-lo como
prova, o que não é o caso dos autos, donde permanece o obstá-
culo supra-referido. 3 - A determinação de perícia contábil se
mostra mais evidente porque não é crível que tenha sido cele-
brada uma avença em valor expressivo, com uma sociedade
empresária que estava passando por dificuldades financeiras,
tanto que teve sua falência decretada à época, e que as partes
não tenham, no mínimo, feito um controle dos quilômetros ro-
dados, já que teria sido acordado o preço de R$ 1,00 por quilô-
metro rodado, bem como o controle das despesas de combustí-
vel e de manutenção do veículo, as quais, segundo alega a pró-
pria autora, seriam abatidas do valor do fretamento final.

0027 . Processo/Prot: 0446904-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219130. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000550 Indenização. Apelan-
te: José Ramon Sanches Junior. Advogado: Theóquito Amador.
Apelante: Província Brasileira da Congregação das Irmãs (fi-
lhas) da Caridade de São Vicente de Paulo - Hospital da Provi-
dência de Apucarana. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa.
Apelado: Isaque Henriques, Isadora Antonio Henriques, Iara
Henriques, Tonia Donizeth Henriques. Advogado: Cirineu Dias,
Carina do Carmo Castilho. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
9563. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
RECURSOS. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZA-
ÇÃO - ERRO MÉDICO - AÇÃO MOVIDA CONTRA O HOS-
PITAL E O PROFISSIONAL LIBERAL - MORTE DE GES-
TANTE E DO NASCITURO EM TRABALHO DE PARTO -
PARTURIENTE COM HIPERTENSÃO ARTERIAL QUE É
INTERNADA COM DIAGNÓSTICO DE INSUFICIÊNCIA
CARDIO-RESPIRATÓRIA - AUSÊNCIA DAS CAUTELAS
NECESSÁRIAS ANTE O QUADRO CLÍNICO DA GESTAN-
TE - MÉDICO QUE INICIA O TRATAMENTO, TRANSFE-
RINDO O SEU ENCARGO A PESSOA NÃO HABILITADA,
SEM A SUA SUPERVISÃO - NEGLIGÊNCIA CONFIGURA-
DA - PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA APLICADA PELO ÓR-
GÃO DE CLASSE - DEVER DE INDENIZAR - EVENTO
OCORRIDO NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL - SOLI-
DARIEDADE CARACTERIZADA - INDEFERIMENTO DA
PROVA PERICIAL - DECISÃO IRRECORRIDA - PRECLU-
SÃO TEMPORAL - ELEMENTOS PROBATÓRIOS, ADE-
MAIS, SUFICIENTES PARA A FORMAÇÃO DA CONVIC-
ÇÃO DO JULGADOR - DANO MORAL - QUANTIFICAÇÃO
EXCESSIVA - REDUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - MANUTENÇÃO - DIREITO DE ACRESCER INCEN-
SURÁVEL - JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE A PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA - TERMO INICIAL - EXCLUSÃO DA
INCIDÊNCIA DE 13º SALÁRIO - INEXISTÊNCIA DE VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO - VALOR DA VERBA ATRIBUÍDA
À CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL - MANUTENÇÃO - PAR-
CELAMENTO DAS PENSÕES VENCIDAS - IMPOSSIBILI-
DADE. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Res-
tando demonstrada a culpa do médico requerido, na modalida-
de negligência, no tocante ao tratamento dispensado à gestan-
te, internada no hospital com hipertensão arterial e quadro de
insuficiência cardio-respiratória, moléstias não tratadas com a

utilização dos meios suficientes e disponíveis pelo profissio-
nal, e que foram a causa eficiente do óbito da parturiente e,
conseqüentemente, do nascituro, evidente a prática de ato ilíci-
to, ensejador do dever de indenizar. 2 - A indenização por dano
moral deve ser fixada de acordo com as peculiaridades do caso
concreto e os princípios da proporcionalidade e da razoabilida-
de, comportando redução quando fixada em montante excessi-
vo. 3 - Considerando que o feito demandou a produção de pro-
vas em audiência, bem ainda, a natureza do trabalho desenvol-
vido e a complexidade da causa, entendo adequada manter a
verba honorária em 20% sobre o somatório das verbas alimen-
tares vencidas, do valor atinente ao dano moral, e de uma anui-
dade da pensão alimentícia vincenda, percentual este que aten-
de de forma satisfatória os requisitos das alíneas “a”, “b” e “c”,
do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Não há que
se falar na aplicação do artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, que
prevê que os honorários são arbitrados pelo Juiz até o máximo
de 15% sobre o líquido apurado na execução da sentença, vez
que, consoante entendimento jurisprudencial unânime, referi-
da regra não mais subsiste em face da lei processual que insti-
tuiu o sistema da sucumbência. Precedentes do STJ. 4 - Tendo
em vista que a pensão mensal incide desde o evento danoso, e
não da prolatação da sentença, todos os beneficiários estavam
aptos ao recebimento da respectiva quota-parte. Cessado o de-
ver alimentar em relação a alguns dos beneficiários, a parcela
reverte ao núcleo familiar, sem redução no valor da pensão. 5 -
Quanto ao termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre
a indenização por dano material, cujo valor deva ser pago mês
a mês, o entendimento desta Câmara é no sentido de que os
juros de mora devem incidir a partir do vencimento de cada
parcela. Comporta reparo o termo inicial estipulado na senten-
ça, desde a data do evento danoso, devendo incidir a partir do
vencimento de cada prestação, eis que tal marco está compre-
endido no pleito do apelante, que pediu que recaísse desde o
ajuizamento da ação. 6 - Não obstante o suplicado negar vee-
mentemente vínculo empregatício ou de subordinação com o
médico que atendeu a gestante no fatídico dia, restou demons-
trado que o mesmo presta serviços ao nosocômio, resultando
daí que, nessa condição, deve ser considerado preposto da su-
plicada, para fins de responsabilização da entidade hospitalar.
7 - Deixando de interpor o recurso adequado contra a decisão
que indeferiu a realização da prova pericial, não se pode discu-
tir em apelação tal matéria, ante a ocorrência de preclusão tem-
poral. Ademais, consta nos autos elementos hábeis e consisten-
tes o bastante para o deslinde do litígio. 8 - Não restando de-
monstrado que a vítima mantinha relação de emprego, mas tão
somente exercia a atividade de diarista, o 13º salário deve ser
excluído da pensão mensal. 9 - Não comporta redução o valor
fixado a título de constituição de capital, eis que tal quantia se
mostra consentânea com o débito que se pretende assegurar.

0028 . Processo/Prot: 0447394-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000467 Indenização. Apelante: Irmãos
Muffato & Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza.
Apelado: Safira Lessin Lopes, Odilon Lopes. Advogado: An-
dré de Azevedo Nogueira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão:
9564. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO. DECLARA VOTO VENCIDO O DESEMBARGA-
DOR MARCOS DE LUCA FANCHIN. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - MORTE DE CRI-
ANÇA EM VIRTUDE DE EXPLOSÃO DE TAMBOR CON-
TENDO PRODUTO INFLAMÁVEL - CULPA DA PROPRIE-
TÁRIA DO IMÓVEL CONFIGURADA - NEGLIGÊNCIA NO
DEVER DE GUARDA E VIGILÂNCIA DOS MATERIAIS
DEIXADOS PELA ANTIGA PROPRIETÁRIA, ATÉ A SUA
EFETIVA RETIRADA - CONFISSÃO JUDICIAL DE QUE O
IMÓVEL ESTAVA ABANDONADO, E DE QUE INEXISTI-
AM PLACAS DE ALERTA OU PROIBIÇÃO - MEDIDAS
ACAUTELATÓRIAS, ADEMAIS, QUE SE REVELARAM
INEFICAZES - PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA OU CONCORRENTE DE
SEUS PAIS - INADMISSIBILIDADE - INDENIZAÇÃO DE-
VIDA - PENSÃO MENSAL DEVIDA - TERMO FINAL - DATA
EM QUE A VÍTIMA COMPLETARIA 25 ANOS -DANOS
MORAIS CONFIGURADOS - COMPROVAÇÃO DESNE-
CESSÁRIA - QUANTUM INDENIZATÓRIO EXCESSIVO -
REDUÇÃO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - OBRI-
GAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DO CAPITAL - SUBSTITUI-
ÇÃO PELA INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO -
INTELIGÊNCIA DO ART. 475-Q, § 2º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 -
Sendo o local onde estavam os tambores contendo produtos
inflamáveis, de propriedade da requerida, restando configura-
do, outrossim, que estava na posse do imóvel, é evidente que
era responsável pela guarda e vigilância dos receptáculos até a
sua efetiva retirada pela antiga proprietária, sendo inafastável
a sua responsabilidade pelos danos advindos pela explosão de
um deles, notadamente diante da confissão judicial, através do
depoimento de seu preposto, de que, à época do acidente, o
imóvel estava abandonado, e inexistiam placas de alerta ou proi-
bição, donde infere-se que se descurou do ônus de guarda so-
bre tais produtos, que lhe competia. 2 - Restando caracterizada
que a conduta omissiva da requerida foi a causa preponderante
do evento, não há suporte para se reconhecer culpa exclusiva
da vítima ou concorrente dos seus pais. 3 - A pensão mensal
não encontra óbice pelo fato do menor, vítima fatal, não exer-
cer trabalho remunerado e não ser arrimo da família, diante da
presunção de que logo iria trabalhar, a fim de auxiliar no sus-
tento do lar. O pensionamento correspondente a 2/3 do salário
mínimo, é devido, in casu, até a data em que a vítima comple-
taria 25 anos de idade, chamada “idade núbil”, em que presu-
mivelmente o jovem se casaria, constituindo sua própria famí-
lia, assumindo, a partir de então, novos encargos, cessando a



Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008 117117117117117

pensão devida aos pais. 4 - Quanto ao ressarcimento pelos da-
nos morais suportados, é pacífico seu cabimento, e seu reco-
nhecimento não demanda comprovação, já que presumidos, se
traduzindo no sofrimento a que foram submetidos os requeren-
tes pela perda prematura do seu filho. 5 - A indenização por
dano moral deve ser fixada de acordo com as peculiaridades do
caso concreto e os princípios da proporcionalidade e da razoa-
bilidade, comportando redução quando fixada em montante
excessivo. 6 - Haja vista que a indenização por danos morais
foi assentada em valor certo e atual, os juros de mora devem
incidir a partir da data da fixação do quantum, neste caso, a
partir deste Acórdão. Portanto, deve ser alterado o termo inici-
al para a data da citação, conforme pugnado pela apelante, eis
que compreendida entre a data do evento danoso, demarcado
na sentença, e da fixação da indenização. 7 - A constituição de
capital, encontra previsão no art. 475-Q, do Código de Proces-
so Civil, não podendo ser afastada simplesmente pelo argu-
mento de que poderá ensejar enormes prejuízos ao devedor. In
casu, ante a notória capacidade econômica da empresa requeri-
da, a constituição de capital pode ser substituída pela inclusão
dos beneficiários da prestação em folha de pagamento, a teor
do art. 475-Q, § 2º do CPC - Lei 11.232/2005, regra processual
de incidência imediata, que atinge, inclusive, os processos em
curso.

0029 . Processo/Prot: 0456745-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/270632. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000164 Cobrança. Apelante:
Espólio de Gervásio Delasari Representado(a). Advogado: Er-
nani José Pera Junior. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa.
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acórdão: 9565. Nº
Livro: 357. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao apelo, nos termos do voto
do relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. ILEGITIMIDADE ATI-
VA. CONFIGURAÇÃO. APELO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. Nos termos da redação original do artigo 4º, caput, da
Lei 6.194/74, aplicável ao caso em face da data do sinistro, a
indenização devida por conta do seguro obrigatório, na cons-
tância do casamento, deve ser paga ao cônjuge do falecido.

0030 . Processo/Prot: 0477438-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/70749. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 477438-1 Ação Rescisória. Agravante: Lpo - Lo-
gística e Pesquisa Operacional Ltda. Advogado: Alexandre Cruz
Hegner. Agravado: Transportadora Tartaruga Ltda. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Nº Acórdão: 9566. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO EM FACE
DO DESPACHO INICIAL DO RELATOR QUE, EM AÇÃO
RESCISÓRIA, INDEFERIU O PLEITO DE CONCESSÃO DE
LIMINAR, NA QUAL SE VISAVA A SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS NAS QUAIS SE DEFENDE
A CONFIGURAÇÃO DO “PERICULUM IN MORA”, EIS
QUE O TRÂMITE DA EXECUÇÃO ACARRETARIA GRA-
VAMES, TAIS COMO A IMPOSSIBILIDADE DE PARTICI-
PAR DE LICITAÇÕES, CELEBRAR NEGÓCIOS JURÍDICOS,
CONTRAIR EMPRÉSTIMOS, CONSTRIÇÃO DE ATIVOS.
1. IMINENTE DANO POSSIVELMENTE IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. INEXISTÊNCIA. VALOR DA
CONDENAÇÃO IMPOSTA PELA SENTENÇA RESCINDEN-
DA QUE NÃO É SIGNIFICATIVO A PONTO DE INVIABI-
LIZAR O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DA EMPRESA.
DANO QUE, ADEMAIS, NÃO SERIA IRREVERSÍVEL, POIS
SERIA PASSÍVEL DE SER RESSARCIDO PELA POSTERI-
OR INDENIZAÇÃO POR EVENTUAIS PERDAS E DANOS
QUE VENHA A EXPERIMENTAR. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0470480-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/19839. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000543 Cobrança. Apelante:
Indiana Cia. de Seguros Gerais. Advogado: Luiz Carlos da Sil-
va, Luís Carlos Barreto. Apelado: Carlos Alberto da Silva. Ad-
vogado: Mauricio Flavio Magnani. Órgão Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão:
9567. Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordado na apólice, sendo que até aquela data (do
ajuizamento da ação) não havia efetuado o pagamento de qual-
quer valor ao autor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM PERDAS
E DANOS. CONTRATO DE SEGURO FIRMADO ENTRE
AUTOR E RÉ. ACIDENTE COM O VEÍCULO QUE ACAR-
RETOU NA SUA PERDA TOTAL. NEGATIVA DA SEGURA-
DORA EM INDENIZAR O VALOR CONTRATADO, PRE-
TENDENDO QUITAR APENAS O VALOR EQUIVALENTE
À MÉDIA DO MERCADO. AUTOR QUE PRETENDE IN-
DENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELO VALOR TOTAL SEGU-
RADO (VALOR DETERMINADO) E POR LUCROS CES-
SANTES, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE EXER-
CER SEU OFÍCIO, SEM O VEÍCULO. SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA, PARA CONDENAR A SEGURADORA NO PA-
GAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO VEÍCULO PELO VA-
LOR TOTAL CONTRATADO E NO PAGAMENTO DE IN-
DENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. APELAÇÃO DA
RÉ SEGURADORA. 1. INDENIZAÇÃO DO VEÍCULO. SE-
GURADORA QUE DIZ SER DEVIDO APENAS O VALOR
MÉDIO DE MERCADO. INADMISSIBILIDADE. APÓLICE
QUE TRAZ EXPRESSAMENTE VALOR DETERMINADO

PELO CASCO DO VEÍCULO, SEM QUALQUER RESSAL-
VA SOBRE SUA REDUÇÃO OU PAGAMENTO PELO VA-
LOR DE MERCADO. PRETENSÃO QUE GERA DESEQUI-
LÍBRIO NA RELAÇÃO CONTRATUAL. OFENSA AO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DES-
PROVIDO NESTA PARTE. Havendo ajuste expresso firmado
entre as partes sobre o valor da indenização do casco do veícu-
lo, constando, para tanto, valor determinado e, ainda, sem qual-
quer ressalva em destaque sobre limitação da indenização ao
valor médio de mercado, conforme determina o § 4.º, do artigo
54 do Código de Defesa do Consumidor, não se pode dar gua-
rida à tese da seguradora ré, devendo a indenização ser paga
conforme contratada, ou seja, pelo valor determinado. 2. ALE-
GAÇÃO DE AGRAVAMENTO DE RISCO. AUTOR QUE
TERIA DECLARADO QUE O USO DO VEÍCULO SERIA
PARA FINS PARTICULARES, QUANDO DISSE, APÓS O
SINISTRO, QUE UTILIZAVA O VEÍCULO PARA FINS CO-
MERCIAIS. AGRAVAMENTO DE RISCO NÃO CONFIGU-
RADO. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. RE-
CURSO DESPROVIDO NESTA PARTE. Somente o agrava-
mento anormal do risco, por ato doloso ou culposo do segura-
do, devidamente comprovado, pode isentar a seguradora que
recebeu o prêmio de cumprir com sua obrigação. O simples
desvio de finalidade no uso do veículo - comercial, quando foi
informado inicialmente o uso particular - não importa em agra-
vamento de risco. 3. INDENIZAÇÃO DOS LUCROS CESSAN-
TES. SEGURADORA QUE ALEGA AUSÊNCIA DE PROVAS.
INADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE
DEMONSTRA QUE O AUTOR DEIXOU DE AUFERIR REN-
DA MENSAL EM RAZÃO DA PERDA TOTAL DO VEÍCU-
LO CAUSADA PELO SINISTRO, CUMULADA COM A RE-
CUSA DA SEGURADORA EM INDENIZAR O VALOR CON-
TRATADO. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. RECURSO
DESPROVIDO NESTA PARTE. 4. PEDIDO DE CONDENA-
ÇÃO DO AUTOR NOS ÔNUS DA LITIGÂNCIA DA MÁ-FÉ.
INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER ATO
DE MÁ-FÉ PRATICADO PELO AUTOR. RECURSO DES-
PROVIDO NESTA PARTE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0032 . Processo/Prot: 0454465-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001586 Execução Provisória. Agravante:
Sulina Seguradora Sa. Advogado: Eduardo Alberto Marques
Virmond, Marcelo Alexandre Lopes, Mariana Noale Rebelato,
Fabrício Rocha da Silva. Agravado: Sociedade Evangélica Be-
neficente de Curitiba (seb). Advogado: Eraldo Luiz Küster, Je-
fferson Renato Rosolem Zaneti. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9568.
Nº Livro: 357. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DECISÃO AGRAVADA QUE,
AO APRECIAR A IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, DETER-
MINOU A REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDI-
CIAL PARA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO DÉBITO
REMANESCENTE, SOB O FUNDAMENTO QUE NEM A
EXEQUENTE, NEM A EXECUTADA APRESENTARAM
PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO PARA APURAÇÃO
DO VALOR REMANSCENTE DA DÍVIDA. AGRAVO NO
QUAL A EXECUTADA REAFIRMA QUE O CÁLCULO É
ÔNUS DA EXEQUENTE, BEM COMO IMPUGNANDO A
REMESSA AO CONTADOR JUDICIAL, ALEGANDO QUE
O JUIZ NÃO EXPLICITOU QUAL A FORMA DE CÁLCULO
QUE O CONTADOR DEVERÁ SEGUIR. DECISÃO COR-
RETA. JUIZ QUE, UTILIZANDO SEU PODER DISPOSITI-
VO (ARTIGO 130 DO C.P.C.), E PROCURANDO A VERDA-
DE REAL, JÁ QUE AS PARTES NÃO O FIZERAM, DETER-
MINOU O CÁLCULO PELO CONTADOR JUDICIAL, RES-
SALTANDO, DE FORMA EXPRESSA, QUE DEVERÃO SER
DESCONTADOS OS DEPÓSITOS E LEVANTAMENTOS
REALIZADOS NOS AUTOS PELAS PARTES. O juiz pode
determinar na execução da sentença, no âmbito do princípio
dispositivo criado pelo artigo 130 do Código de Processo Civil,
determinar ao contador judicial que promova os cálculos da
dívida, se as partes não o fizeram, oferecendo ao contador os
subsídios necessários para sua tarefa. RECURSO DESPROVI-
DO.

0033 . Processo/Prot: 0463705-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/294680. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000218 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Vicente Mlenek, Genoveva Wojcik Mlenek.
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Agravado: Itaú Segu-
ros Sa. Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Apa-
recido Donizetti Andreotti, Octamyr José Telles de Andrade
Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9569. Nº Livro: 357. Julga-
do em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - DECISÃO QUE ACOLHE EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA E DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE CURITIBA, LOCAL QUE É O DOMICÍLIO DOS
AUTORES E LOCAL DO ACIDENTE. EXCEPTOS QUE
AGRAVAM SUSTENTANDO QUE O § 4º DO ARTIGO 100
DO CPC LHE OUTORGA UMA FACULADE DE ESCOLHA,
PODENDO ABDICÁ-LA EM PROL DA REGRA GERAL QUE
DETERMINA O DOMICÍLIO DO RÉU. Mérito PARÁGRA-
FO 4º, DO ARTIGO 100, DO CPC, QUE NÃO REGULA APE-
NAS INTERESSES PARTICULARES. NORMA QUE, FAZEN-
DO PARTE DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, TEM ÍNSITO
O INTERESSE PÚBLICO, QUER POR SER INTRUMENTO
DE SOLUÇÃO DA LIDE, QUER PORQUE A CONCRETI-

ZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL GERARÁ JURISPRU-
DÊNCIA. INTERESSE PROCESSUAL QUE, NO CASO, É
ASSEGURADO COMO INSTRUMENTO À TUTELA DO
INTERESSE PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE
ABSOLUTAMENTE PRIVADO NO PROCESSO CIVIL. PRE-
TENSÃO DE FIXAR O FORO EM TERRA BOA QUE IM-
PLICA EM OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO
JUIZ NATURAL. FORO DE CURITIBA COMPETENTE, POR
SER O DOMICÍLIO DOS AUTORES E LOCAL DO ACIDEN-
TE. RECURSO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0243562-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/139136. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000804 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
União da Vitória. Advogado: Zeidan Marcelo Faraj, Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Mário Ravane-
llo. Advogado: Maurício Flávio Magnani, Vitor Lotoski. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos
de Carvalho. Nº Acórdão: 9570. Nº Livro: 357. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em julgar extinto o feito, de ofício, sem julgamento do
mérito, vencido o Des. Ronald Schulman, com declaração de
voto. EMENTA: Apelação cível. Ação de Cobrança. Contribui-
ção Sindical Rural. Aplicação do art. 605 da CLT. Norma não
Revogada. Necessidade da publicação de editais. Formalidade
legal para a eficácia do ato. Inexistência. Falta de interesse de
agir. Matéria de ordem pública. Por maioria, processo extinto,
sem julgamento do mérito.

0035 . Processo/Prot: 0446728-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218688. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000285 Reparação de Danos.
Apelante: Melania Trentin Galuppo. Advogado: Jorge José
Gotardi. Apelado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.
Advogado: Carlos Natal Giaretta. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Ronald Schulman. Nº Acórdão: 9571. Nº Livro: 357. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Décima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o agra-
vo retido; afastar as preliminares; negar provimento ao recurso
de apelação. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE RE-
PARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. AUTORA
MELANIA QUE ALEGA TER A AQUI RÉ OVETRIL PRO-
POSTO UMA AÇÃO VISANDO CONDENAÇÃO DE ENTRE-
GA DE SOJA, INCLUINDO A AQUI AUTORA NO PÓLO
PASSIVO DA REFERIDA AÇÃO, SOB A ALEGAÇÃO QUE
A AQUI AUTORA SERIA, JUNTO COM SEU MARIDO, FI-
ADORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE SOJA
FIRMADO COM A EMPRESA ALFA COMÉRCIO DE CE-
REAIS LTDA TAMBÉM RÉ NAQUELA AÇÃO. ALEGA AIN-
DA QUE RESTOU PROVADA A FALSIDADE DA ASSINA-
TURA DA AQUI AUTORA NO REFERIDO CONTRATO,
SENDO A MESMA EXCLUIDA DA EXECUÇÃO DAQUE-
LA AÇÃO APÓS PERÍCIA. PRETENSÃO, NESTA AÇÃO, DE
SER RESSARCIDA PELOS PREJUÍZOS MATERIAIS (CON-
TRATAÇÃO DE ADVOGADO) E DE ORDEM MORAL CAU-
SADOS PELA AQUI RÉ. SENTENÇA QUE JULGOU IMPRO-
CEDENTE OS PEDIDOS CONSTANTES NA INICIAL. 1.
AGRAVO RETIDO PELA EMPRESA APELADA, SUSCITA-
DO EM CONTRA-RAZÕES. INSURGÊNCIA DO RÉU DA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO DENEGANDO A PRODUÇÃO DE
PROVA TESTEMUNHAL E PERICIAL. RECURSO PREJU-
DICADO PELA RAZÃO QUE ESTA DECISÃO COLEGIA-
DA ESTÁ MANTENDO A DECISÃO QUE JULGOU IMPRO-
CEDENTE A AÇÃO. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 2.
QUESTÕES PRELIMINARES VEICULADAS NA CONTES-
TAÇÃO NÃO EXAMINADAS PELA SENTENÇA. POSSIBI-
LIDADE DO ÓRGÃO “AD QUEM” ENFRENTÁ-LAS. 2.1.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ. QUESTÃO DE RESPON-
SABILIDADE QUE DEVE SER DISCUTIDA NO MÉRITO.
APLICAÇÃO DA TEORIA DA ASSERÇÃO. PRELIMINAR
AFASTADA. Em caso de responsabilidade civil, se o autor afir-
ma que o réu tem, de qualquer forma, responsabilidade pelo
ato danoso, deve ele permanecer no pólo passivo da relação
processual até que se julgue o mérito da causa, sendo, pois
parte legítima passiva. 2.2. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO NÃO CONFIGURADA. ORDENAMENTO JURÍDI-
CO QUE AMPARA, EM ABSTRATO, AS PROVIDÊNCIAS
DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRE-
LIMINAR AFASTADA. “Só será titular do direito subjetivo
público de ação, se, em tese, o direito objetivo material admitir
o pedido”. Galeno Lacerda (Despacho saneador, 1953, pág. 76):
3. APELAÇÃO DA AUTORA. 3.1. PRELIMINAR DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NÃO IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO DA DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA QUE INDEFERIU A PRODUÇÃO DE PROVAS. PRE-
CLUSÃO CONFIGURADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA QUE,
DE QUALQUER FORMA, MOSTRA-SE DESNECESSÁRIA,
JÁ QUE A AUTORA SEQUER IMPUTOU A RESPONSABI-
LIDADE Á RÉ PELA FALSIFICAÇÃO DE SUA ASSINATU-
RA. PRELIMINAR AFASTADA. 3.1.1 Não havendo recurso
da decisão, ocorre a preclusão. Autora, que, ao contrário, de-
fendeu essa decisão nas contra-razões do agravo promovido
pela empresa ré. 3.1.2 A prova deve se limitar às alegações das
partes. Não havendo alegação de que a ré seria responsável
pela falsificação de documento, não há provas a ser feita nesse
sentido. 3.2. DEVER DE INDENIZAR. ALEGAÇÃO QUE A
INDENIZAÇÃO DECORRE DA APLICAÇÃO DO ART. 574
DO CPC. NORMA QUE DEVE TER INTERPRETAÇÃO SIS-
TEMÁTICA. NECESSIDADE DE PREENCHER OS PRES-
SUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL. CULPA E

NEXO DE CAUSALIDADE NÃO CARACTERIZADOS. RÉ
QUE TOMOU AS CAUTELAS NECESSÁRIAS AO PROPOR
A EXECUÇÃO. DANO PROVOCADO POR QUEM FALSI-
FICOU A ASSINATURA E NÃO POR AQUELE QUE TEM
LEGÍTIMO INTERESSE DE PROMOVER EXECUÇÃO DE
CRÉDITO. PRETENSÃO AFASTADA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. PRELIMI-
NARES AFASTADAS. RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0455264-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/261686. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001461 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Ademir Oliveira Bueno. Advogado: Carlos Eduardo da Sil-
va Ferreira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9572. Nº
Livro: 357. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em não conhecer do apelo com a remessa dos autos a uma das
Câmaras com competência residual, nos termos do voto do re-
lator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇAO
DE CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. EVEN-
TUAL FUTURA AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATU-
AL. INCOMPETÊNCIA DESSA CÂMARA. APELO NÃO
CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS PARA REDIS-
TRIBUIÇÃO.

0037 . Processo/Prot: 0442515-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202268. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000806 Cobrança. Apelante:
Maria Wirth. Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia De-
odato da Silva. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Apelado: Maria Wirth. Advogado: Antonio
Camargo Junior, Patrícia Deodato da Silva. Apelado: Itaú Se-
guros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Nº Acórdão: 9573. Nº Livro: 357. Jul-
gado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em converter o julgamento em diligência, o que se faz de ofí-
cio, nos termos do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. COBRANÇA. ALEGA-
ÇÃO DE PAGAMENTO POR OUTRA SEGURADORA. PRO-
VA DOCUMENTAL. NECESSIDADE. CONVERSÃO DE
OFÍCIO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. RECURSOS,
POR ORA, PREJUDICADOS.

0038 . Processo/Prot: 0455360-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/1032. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001032 Ordinária. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Iloá Correa da Silva Ne-
ves (maior de 60 anos). Advogado: Lílian Penkal, Glauco Hum-
berto Bork. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Nº Acórdão: 9574.
Nº Livro: 357. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em não conhecer do apelo com a remessa dos autos a uma das
Câmaras com competência residual, nos termos do voto do re-
lator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL COM PEDIDO SUCESSIVO DE
INDENIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. DEFINIÇÃO PELO PE-
DIDO PRINCIPAL. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECI-
AL. APELO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AU-
TOS PARA REDISTRIBUIÇÃO.

0039 . Processo/Prot: 0442788-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/206260. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001306 Cobrança. Apelante: Companhia
Excelsior de Seguros. Advogado: João Alves Barbosa Filho,
Henrique Alberto Faria Motta, Fábio João da Silva Soito, Pau-
lo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas.
Rec.Adesivo: Sunta Cosmo Demeterko (maior de 60 anos).
Advogado: Lorena Panka. Apelado: Companhia Excelsior de
Seguros. Advogado: João Alves Barbosa Filho, Henrique Al-
berto Faria Motta, Fábio João da Silva Soito, Paulo Cesar Bra-
ga Menescal, Wagner Cardeal Oganauskas. Apelado: Sunta
Cosmo Demeterko (maior de 60 anos). Advogado: Lorena Panka.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Nº Acór-
dão: 9575. Nº Livro: 357. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Décima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao apelo e ao recurso adesivo,
nos termos do voto do relator. EMENTA: CIVIL E PROCES-
SUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGA-
TÓRIO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. PROVA. VALORA-
ÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUITAÇÃO. PROVA IN-
SUFICIENTE. VALOR. PREVALÊNCIA DA LEI. SALÁRIO
MÍNIMO. VINCULAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MEDIDA
PROVISÓRIA 340/06. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. RE-
CURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. Eventual equí-
voco na valoração da prova trazida pela ré para demonstrar o
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pagamento da indenização não tem o condão de acarretar a
nulidade da sentença e tampouco a extinção do processo sem
julgamento do mérito. Ainda que outra companhia já tenha efe-
tuado o pagamento de parte da indenização devida à autora,
por força da solidariedade entre as companhias integrantes do
consórcio decorrente do seguro obrigatório, a recorrente é par-
te legítima passiva para a causa. A prova dos autos é insuficien-
te para demonstrar a existência de algum pagamento em prol da
autora, a título de indenização por seguro obrigatório por conta
do óbito de seu cônjuge em acidente de trânsito. O valor da
indenização é aquele previsto na lei, não se sujeitando a redu-
ções e/ou regras definidas em norma de hierarquia inferior. Os
valores definidos na Medida Provisória 340/06 e, posteriormen-
te, na Lei 11.482/07, não têm aplicação no caso concreto, em
razão da data do sinistro. A quantificação da indenização em
salários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, porquan-
to se trata do próprio valor da cobertura e não de critério para a
sua correção. A correção monetária incide a partir do efetivo
prejuízo e pelos índices plenos, ou seja, sem qualquer expurgo
determinado por planos econômicos. Ausente prova cabal de
pedido administrativo, os juros moratórios incidem somente a
partir da citação.

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03450

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ananias Cézar Teixeira 001 0374396-4

002 0375664-1
003 0383383-6

Fabiano Neves Macieywski 001 0374396-4
002 0375664-1
003 0383383-6

Heroldes Bahr Neto 001 0374396-4
002 0375664-1
003 0383383-6

Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0374396-4
002 0375664-1

Murillo Espinola de Oliveira Lima 002 0375664-1
Raul Maia Chapaval 001 0374396-4

002 0375664-1
003 0383383-6

Saulo Bonat de Mello 001 0374396-4
002 0375664-1
003 0383383-6

Sebastião Seiji Tokunaga 002 0375664-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0374396-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159724. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000499 Indenização. Apelan-
te: Antônio Fortunato dos Santos. Advogado: Heroldes Bahr
Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho, Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Antônio Fortunato dos Santos. Advogado:
Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho, Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2007.00278530

I. Considerando que o feito já foi julgado, nada a deliberar. II.
Entregue-se à parte. Curitiba, 18 de março de 2.008.

0002 . Processo/Prot: 0375664-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164343. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000666 Indenização. Apelan-
te: Suzana Costa Isidoro. Advogado: Manoel Caetano Ferreira
Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira,
Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga.
Apelado: Suzana Costa Isidoro. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira,
Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00278189

I. Considerando que o feito já foi julgado, nada a deliberar. II.
Entregue-se à parte. Curitiba, 18 de março de 2.008.

0003 . Processo/Prot: 0383383-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/205527. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000561 Indenização. Apelan-
te: Luiz Carlos Neves Pereira. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petróleo Brasileiro S/
a. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Luiz Carlos
Neves Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00278177. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

I. Considerando que o feito já foi julgado, nada a deliberar. II.
Entregue-se à parte. Curitiba, 18 de março de 2.008.

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03398

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Siqueira Lima 094 0464670-4/01
Adriana Zilio Maximiano 077 0476327-9
Adriano Marroni 083 0481264-0/01
Adriano Pimentel Marcovici 077 0476327-9
Adriano Rogerio Patussi 043 0457628-9
Adriano Rosa Martins 044 0458644-7
Aduvalter Ernandes de Souza 016 0478900-6
Airton Passos de Souza 005 0469036-2
Alencar Leite Agner 006 0413079-8
Alexandre Maurios Kuhn 040 0473735-9/02
Alexandre Nelson Ferraz 066 0459032-1
Ali Chaim Filho 059 0460867-1
Aline Cristina Coleto 033 0466092-8/02
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 038 0477510-8
Amauri Roberto Balan 071 0481870-8/01
Ana Cláudia Finger 053 0481294-8/01

058 0476521-7
Ana Eliete Becker M. Koehler 069 0465202-0/01
Ana Fábia Ribas de Oliveira 021 0461848-0/01

022 0457070-3/01
Ana Paula Finger 058 0476521-7
Ana Paula Iankilevich 068 0446837-1/01
Anderson Reny Heck 030 0466610-6/01

084 0472373-5/01
André Mello Souza 061 0479343-5/01
Andrezza Maria Beltoni 028 0465206-8/01

037 0479518-2
Angélica Carnaval Marçola 090 0470003-0/01
Angélica Cleisse dos S. Coelho 008 0466289-1

014 0480096-8
Antonio Augusto Ferreira Porto 062 0478203-2/01
Antonio Celestino Toneloto 086 0471469-2/03
Antonio Dilson Pereira 059 0460867-1
Aparecido Romão Matias Fernandes 064 0458618-7
Aristides Alberto Tizzot França 037 0479518-2
Arlindo Mendes de Souza 005 0469036-2
Arlindo Menezes Molina 060 0476211-6
Arthur Virmond de Lacerda Neto 053 0481294-8/01
Atila Sauner Posse 077 0476327-9
Aurélio Ferreira Galvão 081 0478083-0/01
Betina Treiger Grupenmacher 068 0446837-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0466289-1

014 0480096-8
090 0470003-0/01
097 0460100-1

Cínthia Parpineli Leitão 093 0470841-0/02
Caio Antonietto 082 0469143-2/01
Camillo Kemmer Vianna 057 0480113-4
Carlos Alberto Alves Peixoto 037 0479518-2
Carlos Bayestorff Júnior 020 0458174-0/01

089 0474806-7/01
Carlos Edriel Polzin 044 0458644-7
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 071 0481870-8/01
Carlos José Dal Piva 040 0473735-9/02
Carlyle Popp 018 0473036-1
Cassiano Ricardo Bettes 044 0458644-7
Cassio Lisandro Telles 052 0470600-9/01
Celso Hideo Makita 014 0480096-8
Christiane Seidel 025 0481101-8
Cláudio Nunes do Nascimento 047 0463387-0
Clóris de Fátima Campestrini 092 0461988-9/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 063 0458254-3
Cleomara Cardoso de Siqueira 008 0466289-1
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 053 0481294-8/01
Dagmar Pimenta Hannouche 010 0480944-9
Daniel Andrade do Vale 038 0477510-8
Daniel Hachem 005 0469036-2

055 0467062-4/01
082 0469143-2/01
092 0461988-9/01

Daniela Veltri 068 0446837-1/01
Daniele Araújo Agner 006 0413079-8
Davi Basílio Batista Ferreira 096 0474396-6
Denio Leite Novaes Junior 027 0478822-7

057 0480113-4
058 0476521-7

Dirceu Bernardi Junior 031 0466938-9/01
Douglas dos Santos 049 0468118-5

059 0460867-1
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 079 0435538-6/01
Edilson Carlos de Almeida 023 0479842-3
Edson Evangelista da Silva 016 0478900-6
Edson Isfer 071 0481870-8/01
Eduardo Naufal 023 0479842-3
Eliane Soray Silva Polzin 044 0458644-7
Elvis Ianczkovski 072 0481856-8
Emerson Bacelar Marins 058 0476521-7
Evaldo Gonçalves Leite 002 0434770-0/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0475291-0/01

028 0465206-8/01
061 0479343-5/01
074 0475649-6/01
075 0475649-6/02

Fabíola Bungenstab Lavinicki 040 0473735-9/02
Fabiano Pedro Hoog Kaled 042 0452812-1
Fernando Bastos Alves 036 0479649-2
Fernando Dorival de Mattos 050 0469154-5
Fernando Muniz Santos 077 0476327-9
Fernando Todeschini 010 0480944-9
Fernando de Miranda Granzoti 044 0458644-7
Flori Antonio Tasca 062 0478203-2/01
Francisco Adilson de A. Filho 062 0478203-2/01
Francisco Ferraz Batista 039 0477247-0
Francisco Jony Bório do Amaral 033 0466092-8/02

054 0466092-8/01
Francisco Manoel do C. Fernandes 048 0465775-8

Gastão Fernando Paes de B. Junior 086 0471469-2/03
Gerson Vanzin Moura da Silva 089 0474806-7/01
Gilberto Pedriali 027 0478822-7
Glauce Kossatz de Carvalho 049 0468118-5

059 0460867-1
Glauco Sanson da Silva 047 0463387-0
Guilherme Borba Vianna 018 0473036-1
Guilherme Ress Barboza 008 0466289-1
Henrique Cavalheiro Ricci 090 0470003-0/01
Herick Pavin 010 0480944-9

020 0458174-0/01
Ingrid Giachini Althaus 007 0475291-0/01
Isabelle Tarazi Valeton 033 0466092-8/02

054 0466092-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 002 0434770-0/01

004 0467552-3/02
012 0480617-7
019 0472478-5/01
024 0480288-6
030 0466610-6/01
032 0467931-4/01
033 0466092-8/02
034 0480216-0
054 0466092-8/01
056 0480589-8/01
074 0475649-6/01
075 0475649-6/02
076 0474314-4/01
084 0472373-5/01
085 0480270-4/01
086 0471469-2/03
097 0460100-1
098 0472034-3/01
099 0460743-6/01
100 0470396-0/02

Júlio Cesar Melo Lopes 052 0470600-9/01
Jackson Renê Andrade Gomes 026 0479091-6
Jaime Oliveira Penteado 089 0474806-7/01
Jair Antônio Wiebelling 002 0434770-0/01

004 0467552-3/02
019 0472478-5/01
024 0480288-6
030 0466610-6/01
032 0467931-4/01
033 0466092-8/02
034 0480216-0
054 0466092-8/01
056 0480589-8/01
065 0480069-1
076 0474314-4/01
078 0475669-8
084 0472373-5/01
085 0480270-4/01
097 0460100-1
098 0472034-3/01
099 0460743-6/01
100 0470396-0/02

Jair Felipes 099 0460743-6/01
100 0470396-0/02

Janaínna de Cássia Esteves 013 0480236-2
Janaina Rovaris 015 0479560-6

033 0466092-8/02
062 0478203-2/01

João Casillo 061 0479343-5/01
João Ricardo Cunha de Almeida 006 0413079-8
Joanita Faryniak 068 0446837-1/01
Jorge José Domingos Neto 045 0462649-1/01
Jorge Luiz de Melo 050 0469154-5
José Campos de Andrade Filho 001 0467039-5/01
José Gonzaga Soriani 073 0481665-7
José Ivan Guimarães Pereira 055 0467062-4/01

092 0461988-9/01
José Luiz Nunes da Silva 008 0466289-1
José Marega 073 0481665-7
José Roberto Loureiro 064 0458618-7
José Tadeu de Almeida Brito 073 0481665-7
José Valnir Zambrim 083 0481264-0/01
José Vicente Ferreira 067 0466170-7

080 0459108-0
José da Costa Valim Neto 091 0459061-2/01
Josiane Godoy 032 0467931-4/01
Juahil Martins de Oliveira 052 0470600-9/01
Juliane Senger Diniz 087 0468111-6/01
Juliano César Iba 090 0470003-0/01
Juliano Ricardo Tolentino 058 0476521-7
Julio Barbosa Lemes Filho 093 0470841-0/02
Jurandi Felipes 099 0460743-6/01

100 0470396-0/02
Juventino Antônio de M. Santana 002 0434770-0/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 004 0467552-3/02

034 0480216-0
085 0480270-4/01

Katia Cristine Pucca 031 0466938-9/01
Kleber Augusto Vieira 066 0459032-1
Lívia Cabral Guimarães 045 0462649-1/01
Lauro Fernando Zanetti 003 0460051-3

036 0479649-2
056 0480589-8/01
067 0466170-7
083 0481264-0/01

Leandro Isaías Campi de Almeida 067 0466170-7
080 0459108-0

Leandro de Quadros 058 0476521-7
Leonardo Xavier Roussenq 068 0446837-1/01
Leonardo de Almeida Zanetti 009 0481389-2

012 0480617-7
036 0479649-2
048 0465775-8
083 0481264-0/01

Leonel Trevisan Júnior 038 0477510-8
041 0458407-4

Lizeu Adair Berto 050 0469154-5
072 0481856-8

Loriane Guisantes da Rosa 042 0452812-1
Lucas Linares de Oliveira Santos 035 0480260-8
Luciana Pigatto Monteiro 061 0479343-5/01
Luciane Castilhos Arnold 007 0475291-0/01

061 0479343-5/01
074 0475649-6/01
075 0475649-6/02

Luis Carlos de Sousa 013 0480236-2
Luis Eduardo Mikowski 017 0478662-1

063 0458254-3
Luis Oscar Six Botton 015 0479560-6

033 0466092-8/02
054 0466092-8/01
062 0478203-2/01

Luiz Alberto de Oliveira Lima 072 0481856-8
Luiz Carlos da Rocha 069 0465202-0/01
Luiz Eduardo Goldman 087 0468111-6/01
Luiz Fernando Brusamolin 018 0473036-1
Luiz Fernando Dietrich 010 0480944-9

020 0458174-0/01
Luiz Rodrigues Wambier 007 0475291-0/01
Luiz Sganzella Lopes 049 0468118-5

059 0460867-1
Luiz Zanzarini Netto 064 0458618-7
Lutero de Paiva Pereira 043 0457628-9
Márcia Loreni Gund 002 0434770-0/01

004 0467552-3/02
012 0480617-7
019 0472478-5/01
024 0480288-6
030 0466610-6/01
032 0467931-4/01
033 0466092-8/02
034 0480216-0
054 0466092-8/01
056 0480589-8/01
065 0480069-1
076 0474314-4/01
078 0475669-8
084 0472373-5/01
085 0480270-4/01
097 0460100-1
098 0472034-3/01
099 0460743-6/01
100 0470396-0/02

Márcio Clementino Soares 059 0460867-1
Márcio Isfer M. d. Albuquerque 070 0472730-0/01
Márcio Rogério Depolli 008 0466289-1

014 0480096-8
090 0470003-0/01
097 0460100-1

Mário Sérgio Cocco 040 0473735-9/02
Mônica Dalmolin 012 0480617-7
Mônica Puschel Fávero 040 0473735-9/02
Magda Demartini Tasca 062 0478203-2/01
Marcela Milczewski Batista 042 0452812-1
Marcelo Garcia da Costa 031 0466938-9/01
Marcia Regina Carneiro Villaca 081 0478083-0/01
Marco Antônio Gomes de Oliveira 026 0479091-6
Marco Antonio Gonçalves Valle 027 0478822-7
Marcos Aurélio Pedroso 055 0467062-4/01
Marcos Babinski Marochi 060 0476211-6
Marcos Mattioli 021 0461848-0/01

022 0457070-3/01
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 051 0470089-0

098 0472034-3/01
Maria Celina Gondro Nolli 049 0468118-5
Maria José Tavora Gil Belem 061 0479343-5/01
Maria Lucia Zanzarini 064 0458618-7
Maria de Lourdes de O. A. Hana 095 0476620-5
Mariana Benini Souto 067 0466170-7
Marlus Jorge Domingos 045 0462649-1/01
Maurício Andrade do Vale 038 0477510-8
Maurício Barbosa dos Santos 060 0476211-6
Maurício José Matras 087 0468111-6/01
Maurício de Paula S. Guimarães 029 0447010-4/02
Mauri Marcelo Beveranço Junior 007 0475291-0/01
Mauricio Izzo Losco 018 0473036-1
Mauricio Kavinski 018 0473036-1
Mauro Dalarme 064 0458618-7
Mieko Ito 042 0452812-1
Miguel Fernando Rigoni 071 0481870-8/01
Milton de Marco 006 0413079-8
Mirian Regina Knapik 091 0459061-2/01
Moyses Grinberg 041 0458407-4
Neimar Batista 046 0459149-1
Nelson João Schaikoski 088 0473418-3/01
Omar José Baddauy 079 0435538-6/01
Orlando Alexandrino 043 0457628-9
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 073 0481665-7
Patricia Francisco de Souza 039 0477247-0
Paulo Augusto do Nascimento Schön 047 0463387-0
Paulo Aurélio Perez Minikowski 057 0480113-4
Paulo Macarini 069 0465202-0/01
Paulo Roberto Barbieri 025 0481101-8

041 0458407-4
070 0472730-0/01

Paulo Roberto Ferreira Pereira 026 0479091-6
Pedro Girolamo Macarini 069 0465202-0/01
Peterson Martin Dantas 057 0480113-4
Plínio Lopes da Silva 055 0467062-4/01
Régis Alan Bauli 043 0457628-9
Rômulo Vinícius Finato 041 0458407-4
Rafael Augusto Silva Domingues 077 0476327-9
Rafael Guedes de Castro 082 0469143-2/01
Rafael Martins Bordinhão 029 0447010-4/02
Rafael Mosele 046 0459149-1
Rafael Santos Carneiro 049 0468118-5
Renata Caroline Talevi da Costa 011 0480907-6

067 0466170-7
083 0481264-0/01

Renata Cristina Obici 097 0460100-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 053 0481294-8/01
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Renato Napolitano Neto 001 0467039-5/01
Renato Vargas Guasque 081 0478083-0/01
Reny Angelo Pastre 030 0466610-6/01

084 0472373-5/01
Ricardo Laffranchi 035 0480260-8
Rita Augusta Silva Valim 003 0460051-3
Roberta Quinali Gonçalves 036 0479649-2
Roberto Ribas Tavarnaro 081 0478083-0/01
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 018 0473036-1
Rodrigo Pereira Cuano 067 0466170-7
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 076 0474314-4/01
Rogério Resina Molez 009 0481389-2
Rogerio Dyniewicz 060 0476211-6
Ronildo de Oliveira Lima 096 0474396-6
Rubiélle Giovana B. Magagnin 065 0480069-1
Ruth Passos de Souza 005 0469036-2
Sérgio Canan 077 0476327-9
Sérgio Luiz Belotto Junior 019 0472478-5/01

024 0480288-6
Sérgio Simão Dias 077 0476327-9
Samantha Tisserant S. d. Santos 028 0465206-8/01
Sandra Mara Albach 087 0468111-6/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 044 0458644-7
Santiago Losso 093 0470841-0/02
Scheila Camargo Coelho Tosin 068 0446837-1/01

088 0473418-3/01
Sebastião Maria Martins Neto 017 0478662-1
Sergio Roberto Losso 096 0474396-6
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 083 0481264-0/01
Shiroko Numata 095 0476620-5
Sidinei Cândido de Almeida 067 0466170-7
Sidney Castanho Scholtão 079 0435538-6/01
Silvio Nagamine 069 0465202-0/01
Simone Minassian Lugo 062 0478203-2/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 088 0473418-3/01
Suelen Mariana Henk 074 0475649-6/01
Sueli Cristina Galleli 009 0481389-2

080 0459108-0
Tatiana Piasecki Kaminski 004 0467552-3/02

034 0480216-0
078 0475669-8
085 0480270-4/01

Tatiane Aparecida Lange 050 0469154-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0475291-0/01
Thaís Amoroso Paschoal 028 0465206-8/01
Tharine Vieira 066 0459032-1
Valéria Caramuru Cicarelli 066 0459032-1
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0467039-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/60000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 467039-5 Exceção de Suspeição. Excipiente: Asso-
ciação de Ensino Antonio Luis. Advogado: José Campos de
Andrade Filho. Excepto: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Banco Industrial do Brasil S/a. Advogado: Renato
Napolitano Neto. Embargante: Associação de Ensino Antonio
Luis. Advogado: José Campos de Andrade Filho. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 151. Nº Livro: 4. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível em Composição Integral do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
ESCLARECER DÚVIDAS. MATÉRIA SUFICIENTEMENTE
ESCLARECIDA. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EM-
BARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. Não padecendo o
acórdão de nenhum vício, é de rigor a rejeição dos embargos de
declaração, mesmo porque os embargos de declaração não se
prestam para esclarecer dúvidas, com fundamento no artigo 535
do Código de Processo Civil. 2. O cabimento de embargos de
declaração para fins de prequestionamento somente pode ocor-
rer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como violadora
de lei federal ou da Constituição Federal, o que impede, no
entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a decisão
recorrida explicite aquelas disposições tidas como violadas. 3.
Embargos conhecidos e rejeitados.

0002 . Processo/Prot: 0434770-0/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/299196. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 434770-0 Prestação de Contas. Embar-
gante: Heleno Cícero de Almeida. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embar-
gado: Banco Itaú Sa. Advogado: Evaldo Gonçalves Leite, Ju-
ventino Antônio de Moura Santana. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível em Composição Integral. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-

dão: 152. Nº Livro: 5. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em
sua composição plena, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer dos embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS
INFRINGENTES. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRIMEIRA FASE. REFORMA DA SENTENÇA, POR MAIO-
RIA DE VOTOS, PARA O FIM DE ACOLHER PRELIMINAR
DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ACÓRDÃO TER-
MINATIVO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO MÉRITO. ARTI-
GO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Não são cabí-
veis embargos infringentes contra o Acórdão que reforme a sen-
tença sem analisar o mérito da demanda, conforme precedentes
do STJ. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS.

0003 . Processo/Prot: 0460051-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279552. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1998.00000691 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Wilson Barreto da Silva, Barreto e Rezende Ltda.,
Exportadora de Calçados Wilson Ltda.. Advogado: Rita Au-
gusta Silva Valim. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo.
Nº Acórdão: 10787. Nº Livro: 299. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parci-
al provimento à apelação interposta por Banco Itaú S.A., a fim
de: a) permitir a capitalização anual dos juros remuneratórios;
b) determinar a compensação do montante a ser restituído pelo
apelante com eventual débito dos apelados; c) determinar que
o valor a ser restituído seja apurado mediante cálculo aritméti-
co a ser apresentado em pedido de cumprimento de sentença;
d) fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor a ser
restituído. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVI-
SÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. CONTA CORRENTE.
DETERMINAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS.
REQUERIMENTO DE DILAÇÃO DE PRAZO. NÃO APRE-
CIAÇÃO. JULGAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. PEDIDO DEFERIDO ANTERIORMENTE.
PRESCRIÇÃO. ART. 27 DO CDC. NORMA RESTRITIVA DE
DIREITO. INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA. IMPOSSIBILI-
DADE. TAXA DE JUROS. LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE CONTRATO NOS AUTOS. IMPOSSIBILI-
DADE DE SE AFERIR A REAL VONTADE DOS CONTRA-
TANTES. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DO MERCADO.
IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JU-
ROS. ILEGALIDADE. OPERAÇÃO BANCÁRIA ANTERIOR
À MP 1963-17. CAPITALIZAÇÃO ANUAL. POSSIBILIDA-
DE. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. VEDAÇÃO AO ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO. COMPENSAÇÃO COM EVENTU-
AL SALDO DEVEDOR DO MUTUÁRIO. POSSIBILIDADE.
MODALIDADE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁL-
CULO ARITMÉTICO. ART. 475-B DO CPC. HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. CRI-
TÉRIOS PARA FIXAÇÃO. ART. 20, §3º, DO CPC. ENCAR-
GOS DE SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO DA REPARTI-
ÇÃO DETERMINADA NA SENTENÇA. PROVIMENTO
RECURSAL QUE ALTERA MINIMAMENTE A SUCUMBÊN-
CIA DAS PARTES. 1. O julgamento de demanda sem a análise
de pedido de dilação de prazo para a juntada de documentos
aos autos não implica cerceamento de defesa se pedido seme-
lhante foi anteriormente deferido sem que o interessado tomas-
se as providências que lhe competiam. 2. A regra do art. 27 do
CDC tem aplicação restrita às ações de reparação de danos cujo
fundamento seja alguma das situações previstas nos arts. 12 a
17 desse mesmo Código, não incidindo sobre a pretensão de
revisar contrato bancário, pois as normas relativas à prescri-
ção, por serem restritivas de direito, não podem ser interpreta-
das de forma ampliativa. 3. À falta de juntada do contrato de
abertura de conta corrente não há como se inferir a real vonta-
de dos contratantes, tampouco verificar a pactuação sobre a
taxa de juros remuneratórios, razão pela qual se impõe a limi-
tação de 12% (doze por cento) ao ano, sendo inviável a aplica-
ção da taxa média do mercado. 4. É vedada a capitalização
mensal de juros em conta corrente cuja contratação é anterior à
edição da MP 1963-17. 5. É possível a capitalização anual de
juros em conta corrente, porquanto se trata de forma de co-
brança de juros que decorre diretamente da lei. 6. Em função
do princípio da economia processual, implicando a revisão do
contrato o refazimento dos cálculos, é possível que se determi-
ne a repetição do indébito, caso apurado saldo credor em favor
do mutuário, admitida a compensação do valor a ser restituído
com eventual crédito do fornecedor. 7. O sistema atual de cum-
primento de sentenças suprimiu a liquidação por cálculo, de-
terminando que o valor devido seja apurado pelo próprio cre-
dor mediante cálculo que deve acompanhar a petição de cum-
primento da sentença, sem prejuízo de ser determinada, caso
necessário, a liquidação por uma das formas previstas no art.
475 ‘C’ e ‘E’ do CPC (Súm. 344, STJ). 8. A fixação dos hono-
rários de sucumbência, havendo condenação, deve observar a
complexidade da causa, a duração do feito e o local da presta-
ção do serviço, conforme determina a norma do art. 20, §3º, do
CPC. 9. Se a extensão do provimento dado ao recurso interpos-
to importa em mínima alteração da sucumbência imposta às
partes na sentença, deve ser mantida a repartição determinada
pelo MM. Juiz. 10. Apelação conhecida e parcialmente provi-
da.

0004 . Processo/Prot: 0467552-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/72461. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0467552-3/01 Agravo, 467552-3 Ape-
lação Cível. Embargante: Vilibaldo Butzge. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão:

10788. Nº Livro: 299. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REJEITAR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. INCONFORMISMO. MERO PREQUESTIO-
NAMENTO DO TEMA. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO
EXPRESSA A ARTIGOS DE LEI. Inexistindo no acórdão em-
bargado contradições, omissões, obscuridades ou dúvidas, in-
viável se torna o acolhimento dos Embargos de Declaração,
máxime quando se mostra visível que a intenção do embargan-
te é o mero prequestionamento da matéria com intenção de ci-
tação de dispositivos legais, os quais, todavia, não precisam ser
expressamente mencionados pelo julgador, desde que preste a
tutela jurisdicional de forma fundamentada, discorrendo quan-
to ao tema versado na lei. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS

0005 . Processo/Prot: 0469036-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/14109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00000821 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Massilon de Oliveira Astarita. Advogado: Arlindo
Mendes de Souza, Ruth Passos de Souza, Airton Passos de Sou-
za. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Nº Acórdão: 10789. Nº Livro: 299. Julgado em: 26/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso de agravo de instrumento; observados os
fundamentos do voto do Relator. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO. AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMEN-
TO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. FASE DE CONSTRIÇÃO. PENHORA
“ON LINE”. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS EM CONTA COR-
RENTE. POSSIBILIDADE. IMPENHORABILIDADE APE-
NAS DOS VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE
SALÁRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 649, IV DO CPC. Re-
curso desprovido O artigo 649 do Código de Processo Civil
estabelece, de forma clara, que é absolutamente impenhorável
a remuneração salarial do executado e não a sua conta salário.
Possível a penhora sobre valores depositados em conta-salário
que não provenham de remunerações do devedor, pois apenas
estes são impenhoráveis, em razão de seu caráter alimentar.

0006 . Processo/Prot: 0413079-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/75590. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000230 Embargos a Execução.
Apelante: Hermann Karly, Ralf Karly, Denise Karly. Advoga-
do: Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Apelante: De-
oclécio Corradi, Jussara Bernadete Crespi Corradi. Advogado:
Milton de Marco, João Ricardo Cunha de Almeida. Apelado:
Hermann Karly, Ralf Karly, Denise Karly. Advogado: Alencar
Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Apelado: Deoclécio Corra-
di, Jussara Bernadete Crespi Corradi. Advogado: Milton de
Marco, João Ricardo Cunha de Almeida. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10790. Nº Livro: 299.
Julgado em: 02/04/2008

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. ES-
PÉCIE DE APELAÇÃO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. DEFESA INCIDENTAL. EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA. RELAÇÃO OBRI-
GACIONAL. ATOS SUCESSIVOS. COMPRA E VENDA.
IMÓVEIS. CONTRATO DE COMPROMISSO DE VENDA E
COMPRA. INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO DE
COMPRA E VENDA, CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS
AVENÇAS. ESCRITURAS PÚBLICAS DE VENDA E COM-
PRA IMOBILIÁRIA. VENDEDORES DIVERSOS. PARTES
IDEAIS. CO-PROPRIETÁRIOS. SOLIDARIEDADE ATIVA.
REQUISITOS LEGAIS DE EXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA
NÃO PRESUNÇÃO DA SOLIDARIEDADE. NORMATIVI-
ZAÇÃO CÍVEL. EXEGESE DO ART. 265 DO CÓDIGO CI-
VIL. PAGAMENTO. PROVA. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE QUITAÇÃO. MANDATO EXPRESSO E PODERES
ESPECIAIS. AUSÊNCIA. INVALIDADE. EXEGESE DOS
ARTS. 308 E 661, §1º DO CÓDIGO CIVIL. MÁXIMA - QUEM
PAGA MAL PAGA DUAS VEZES. PRINCÍPIO DO ÔNUS DA
PROVA. EXEGESE DO ART. 333 DO CPC. INEXIGIBILI-
DADE DO DÉBITO. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGA-
ÇÕES PELOS CREDORES VENDEDORES. INOCORRÊN-
CIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. COBRANÇA DO DÉBI-
TO. CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS PACTUADAS. LEGALIDADE E REGULARIDADE.
EXCESSO DE PENHORA. ARGUIÇÃO NOS AUTOS DE
EXECUÇÃO. EXEGESE DO ART. 745 DO CPC. VIA PRO-
CESSUAL INADEQUADA. Recurso de apelação (2) conheci-
do e provido. Recurso de apelação (1) conhecido e desprovido.
1. Solidariedade. Requisitos de existência. Além da necessária
manifestação expressa a solidariedade caracteriza-se, na lição
de Gustavo Tepedino, pela “Pluralidade subjetiva e unidade
objetiva: é da essência da solidariedade, que numa obrigação
em que concorram vários sujeitos ativos ou vários sujeitos pas-
sivos haja unidade de prestação, isto é, cada um dos credores
tem o poder de receber a dívida inteira, e cada um dos devedo-
res tem a obrigação de solvê-la integralmente.” Inexistentes tais
condições afastada está a solidariedade ativa alegada pelo de-
vedor. 2. Solidariedade ativa. Presunção não admitida. “A soli-
dariedade funda-se em uma relação jurídica subjetiva, com base
nas pessoas, nos sujeitos dessa mesma relação, credores e de-
vedores. Ela resulta, tecnicamente, da lei ou da vontade das
partes, trazendo maior garantia ao credor, que tem mais facili-
dade para cobrar seu crédito. Encontrando a fonte na lei ou na
vontade das partes, o resultado é a aplicação do princípio da
não-presunção da solidariedade, disciplinado no artigo 265 do

Código Civil.”1 3. Pagamento. Ônus da prova do devedor. Qui-
tação dada por terceiro. Ausência de poderes. Nos termos do
art. 333 do CPC, é ônus do devedor a prova do pagamento que
afirma ter realizado. Ademais, o pagamento, de acordo com
art. 308 do Código Civil, deve ser feito ao credor ou a quem de
direito o represente, contudo, o poder de dar quitação exige
mandato expresso e poderes especiais, de acordo com o art.
661, §1º, do Código Civil, inexistindo tais condições prevalece
a máxima de que “quem paga mal paga duas vezes”. 4. Exce-
ção de contrato não cumprido. Em conformidade com o art.
219 do Código Civil “As declarações constantes de documen-
tos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatá-
rios”. Com isso, havendo manifestação expressa dos compra-
dores quanto a eventuais riscos e problemas que pudessem com-
prometer a posse mansa e pacífica do imóvel, não há como
invocar exceção de contrato não cumprido a fim de justificar a
inadimplência. 5. Excesso de execução. Constatado nos autos
que a execução do título extrajudicial operou-se em conformi-
dade com as cláusulas pactuadas entre as partes, não há que se
falar em excesso de execução. 6. Excesso de penhora. De acor-
do com o art. 745 do CPC, o excesso de penhora não é matéria
própria dos embargos, devendo a questão ser argüida nos pró-
prios autos de execução.

0007 . Processo/Prot: 0475291-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/67880. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 475291-0 Apelação Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mauri Marcelo Beveranço Junior, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luciane Castilhos Arnold.
Agravado: Bernardo Miara. Advogado: Ingrid Giachini Althaus.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Nº Acórdão: 10791. Nº Livro: 299. Julgado em: 02/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMEN-
TO DE DECISÃO QUE NEGA PROVIMENTO AO RECUR-
SO. PREVISÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO RELATOR EM CONSO-
NÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOMINANTE DA CÂ-
MARA DO TRIBUNAL LOCAL E DOMINANTE NOS TRI-
BUNAIS SUPERIORES. PRESENÇA DOS REQUISITOS
LEGAIS. DECISÃO COLEGIADA DE MANUTENÇÃO DA
DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. Recurso desprovido.

0008 . Processo/Prot: 0466289-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/723. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000241 Execução. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Cleisse dos Santos
Coelho. Apelado: Maria Thereza Morante Grattão Marques.
Advogado: José Luiz Nunes da Silva, Guilherme Ress Barbo-
za, Cleomara Cardoso de Siqueira. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10792. Nº Livro: 299. Jul-
gado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da eg.
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, e dar provimento ao re-
curso de apelação, para determinar que o feito permaneça sus-
penso até integral cumprimento do acordo; observados os fun-
damentos do voto do Relator. EMENTA: PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES. SUSPENSÃO DO
PROCESSO. EXEGESE DO ART. 792 DO CPC. Recurso de
apelação provido. Suspensão do processo. Se as partes celebra-
ram acordo para parcelamento do débito objeto da execução,
requerendo expressamente a suspensão do processo, a execu-
ção não pode ser extinta vez que o acordo celebrado, por si só,
não tem o condão de extingui-la, mas sim apenas suspendê-la,
nos termos do artigo 792 do CPC, até a satisfação integral do
direito.

0009 . Processo/Prot: 0481389-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/59672. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000866 Cobrança. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti, Sueli
Cristina Galleli. Apelado: Antonio Braz Molez (maior de 60
anos). Advogado: Rogério Resina Molez. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10793. Nº Livro: 299.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de parte do recurso e na
parte conhecida negar-lhe provimento, mantendo-se a r.sentença
pelos seus próprios fundamentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANOS BRES-
SER E VERÃO. 1. PEDIDO PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. 2. LEGITIMIDADE PASSIVA.
BANCO DEPOSITÁRIO. 3. JUROS REMUNERATÓRIOS.
PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA. VINTENÁRIA. 4. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CADERNETAS INICIADAS OU RENOVA-
DAS ATÉ 15/01/1989. IPC. DIREITO ADQUIRIDO. 5. HO-
NORÁRIOS DE ADVOGADO. PERCENTUAL MANTIDO.
1. Resta prejudicado o pedido formulado pela parte quando esta
não possui interesse recursal atinente ao ponto impugnado. 2.
A instituição financeira depositária possui legitimidade passi-
va ad causam, nas ações de cobrança da correção monetária
referente ao Plano Verão (janeiro/1989). 3. Os juros remunera-
tórios das cadernetas de poupança têm prescrição vintenária,
na medida em que ao se agregarem mensalmente ao capital
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constituem o próprio crédito e deixam de ter natureza de aces-
sórios, submetendo-se à regra geral do artigo 177 do Código
Civil de 1916. 4. “Iniciada ou renovada a caderneta de poupan-
ça, norma posterior que altere o índice sobre tal modalidade de
investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo inci-
dência imediata e dispondo para o futuro, não afeta as situa-
ções jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabe-
lecido quando da abertura ou renovação automática das cader-
netas de poupança, para vigorar durante o período mensal se-
guinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do pou-
pador.” (REsp 16.505/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, 4ª T.) 5. A verba honorária da sucumbência fixada em
10% sobre o valor da condenação encontra respaldo no artigo
20, § 3º, do CPC, sem que se cogite de exacerbação. RECUR-
SO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0480944-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/60913. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000984 Med. Caut. de Exibição de Doc.
Comum. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich, Herick Pavin, Fernando Todeschini. Apela-
do: Nabil Hannouche. Advogado: Dagmar Pimenta Hannou-
che. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 10794. Nº Livro: 299. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se a r. sentença por seus próprios funda-
mentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTE-
LAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 1. PRAZO DE 5
DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS.
MANUTENÇÃO. 2. IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POS-
SIBILIDADE. 3. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RESISTÊNCIA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO MANTI-
DA. 1. Deve ser mantido o prazo de 5 dias para a apresentação
dos documentos porque o apelante, desde a citação, ciente es-
tava da possibilidade de ser-lhe julgada desfavoravelmente a
demanda, de modo que a partir daquele momento deveria orga-
nizar-se para cumprir eventual determinação judicial. Além dis-
so, a quantidade de documentos a serem exibidos é diminuta. 2
A fixação de pena de multa diária deve ser admitida na ação
cautelar de exibição de documentos, porquanto o provimento
almejado tem a natureza de obrigação de fazer e por isso pode
ser alcançada pelo ditame do artigo 461, § 4º, do Código de
Processo Civil, como forma de coerção processual para garan-
tir o cumprimento da decisão. 3. Demonstrado que o apelante,
por meio de sua resistência à legítima pretensão do apelado,
deu azo ao ajuizamento da demanda, acertada se mostra, em
obediência ao Princípio da Causalidade, a sua condenação ao
pagamento das despesas do processo e de honorários advocatí-
cios. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0480907-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/59270. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000696 Cobrança. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Renata Caroline Talevi da Costa.
Apelado: Ines Aparecida Ribeira Pantano. Advogado: William
Cantuária da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Nº Acórdão: 10795. Nº Livro: 299. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de parte do recurso e na
parte conhecida negar-lhe provimento, mantendo-se a r.sentença
pelos seus próprios fundamentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANOS BRES-
SER E VERÃO. 1. SENTENÇA ILÍQUIDA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. 2. LEGITIMIDADE PASSIVA.
BANCO DEPOSITÁRIO. 3. JUROS REMUNERATÓRIOS.
PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA. VINTENÁRIA. 4. CORREÇÃO
MONETÁRIA. CADERNETAS INICIADAS OU RENOVA-
DAS ATÉ 15/06/1987 E 15/01/1989. IPC. DIREITO ADQUI-
RIDO. 1. Somente o autor tem interesse recursal em argüir o
vício da sentença ilíquida, de acordo com a Súmula 318 do
STJ. 2. A instituição financeira depositária possui legitimidade
passiva ad causam, nas ações de cobrança da correção monetá-
ria referente ao Plano Bresser (junho/1987), assim como ao
Plano Verão (janeiro/1989). 3. Os juros remuneratórios das ca-
dernetas de poupança têm prescrição vintenária, na medida em
que ao se agregarem mensalmente ao capital constituem o pró-
prio crédito e deixam de ter natureza de acessórios, submeten-
do-se à regra geral do artigo 177 do Código Civil de 1916. 4.
“Iniciada ou renovada a caderneta de poupança, norma posteri-
or que altere o índice sobre tal modalidade de investimento não
pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dis-
pondo para o futuro, não afeta as situações jurídicas já consti-
tuídas. O critério de atualização estabelecido quando da aber-
tura ou renovação automática das cadernetas de poupança, para
vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir
de então, direito adquirido do poupador.” (REsp 16.505/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª T.) RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0480617-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/59289. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001046 Anulatória. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Ape-
lado: Nc Comércio de Equipamentos de Proteção Individual
Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin, Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:

Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10796. Nº Livro:
299. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito dar-
lhe parcial provimento, para o fim de reduzir o valor da conde-
nação para R$2.700,00, com os juros e correção monetária con-
tados a partir dessa data, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE LETRA DE CÂMBIO. 1. CONTA CORRENTE. SALDO
DEVEDOR. SAQUE DE LETRA DE CÂMBIO NULIDADE
DO TÍTULO. 2. PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO. REDUÇÃO 3. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 1. O
saque de letras de câmbio, mesmo quando autorizado por cláu-
sula contratual, mostra-se abusivo na medida em que o seu pre-
enchimento se dá sem comprovação do valor efetivamente de-
vido, com o intuito exclusivo de tornar líquida dívida reconhe-
cidamente sem qualquer liquidez, porquanto decorrente de con-
trato de abertura de crédito em conta corrente. 2. O arbitramen-
to do quantum indenizatório deve ser moderado, isto é, deve
ser proporcional às peculiaridades do caso, com o fim de não
atribuir pena excessiva ao infrator, bem como não aferir vanta-
gem indevida à vítima. 3. A redução da indenização por dano
moral não acarreta a distribuição dos ônus de sucumbência,
porquanto o valor a ser fixado é meramente estimativo e não
vincula o Juízo para efeito de condenação. RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0013 . Processo/Prot: 0480236-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/56175. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000438 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Janaínna
de Cássia Esteves. Apelado: Antonino de Andrade Barbosa Ju-
nior. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10797. Nº Livro: 299.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, mantendo-se a r.sentença pelos seus próprios funda-
mentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. 1. PRELIMINARES. CONTAS
JÁ PRESTADAS. FORNECIMENTO REGULAR DE EXTRA-
TOS E DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO GE-
NÉRICO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 2. INADEQUAÇÃO
PROCEDIMENTAL. INTENÇÃO REVISIONAL. NÃO VE-
RIFICADA. 3. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALI-
DADE. INALTERADA. 4. HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO.
5. DILAÇÃO DO PRAZO DE 48 HORAS PARA A PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. PRAZO QUE DE-
CORRE DE LEI (ART. 915, § 2º DO CPC). 1. O fornecimento
regular de extratos não exime o agente financeiro do dever de
prestar contas. Na exordial de prestação de contas, não está o
correntista obrigado a especificar e detalhar as divergências com
os lançamentos promovidos pelo banco. 2. A simples menção
acerca de dúvidas que pairam sobre as cláusulas contratuais
não configura pedido de revisão ou anulação daquelas. 3. A
parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar
o pagamento das custas processuais e honorários de advogado,
com fundamento no princípio da causalidade. 4. A redução dos
honorários é descabida quando implica em afronta ao princípio
da razoabilidade e aviltamento da remuneração do advogado.
5. Não é possível dilatar o prazo de 48 horas para prestação de
contas, uma vez que esse prazo decorre de lei (§ 2º do art. 915
do CPC). RECURSO NÃO PROVIDO

0014 . Processo/Prot: 0480096-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/55641. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000044 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Cleisse dos San-
tos Coelho. Apelante: Mariel Emerenciano Bueno. Advogado:
Celso Hideo Makita. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica
Cleisse dos Santos Coelho. Apelado: Mariel Emerenciano Bu-
eno. Advogado: Celso Hideo Makita. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10798. Nº Livro: 299.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e negar-lhes
provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1. EMBARGOS
À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO DA SENTENÇA. PRELIMINAR AFASTADA. 2.
TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS VERIFICA-
DA. EXPURGO MANTIDO. 3. TAXAS DE JUROS NOMI-
NAL E EFETIVA DISTINTAS. CARACTERIZAÇÃO DE
ANATOCISMO. 4. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. MÁ-
FÉ. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE 1. As razões apre-
sentadas pela instituição financeira estão concatenadas com a
decisão de primeiro grau, devendo ser repelida a preliminar de
ausência de impugnação da sentença suscitada pela apelada. 2.
Demonstrado que a Tabela Price ocasiona o anatocismo e que
este se encontra vedado no caso dos autos, há de ser mantida a
determinação de seu expurgo. 3. A coexistência de taxa nomi-
nal e efetiva de juros em percentuais distintos evidencia o ana-
tocismo. 4. Para que se determine a compensação do indébito é
desnecessária a demonstração de má-fé na cobrança, na medi-
da em que este requisito se refere exclusivamente à restituição
em dobro do valor cobrado. RECURSO NÃO-PROVIDO COM
ALTERAÇÃO DE FUNDAMENTO JURÍDICO. APELAÇÃO
CÍVEL 2. EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306 DO STJ.
POSSIBILIDADE. “Os honorários advocatícios devem ser com-

pensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o
direito autônomo do advogado à execução do saldo sem ex-
cluir a legitimidade da própria parte.” (Súmula 306 do Superi-
or Tribunal de Justiça). RECURSO NÃO-PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0479560-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/51912. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000817 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Fininvest Sa. Advogado: Luis Oscar Six Bot-
ton, Janaina Rovaris. Apelado: Elza do Rocio Siqueira. Advo-
gado: Wilian Zendrini Buzingnani. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10799. Nº Livro: 300. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento, apenas para o fim de reduzir a verba honorária
para R$400,00 (duzentos reais), mantendo-se no mais a
r.sentença pelos seus próprios fundamentos. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. 1. PRELIMINARES. CUMULAÇÃO INDEVIDA. EXI-
BIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. NÃO CARACTERIZADA. CONTAS JÁ PRESTA-
DAS. FORNECIMENTO REGULAR DE EXTRATOS E DO-
CUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO GENÉRICO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. 2. DINHEIRO. DEPÓSITO BAN-
CÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO. DEVER DE
PRESTAR CONTAS INALTERADO. 3. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. QUANTUM. REDUÇÃO. 1. É indissociável da
prestação de contas a exibição incidental dos documentos ine-
rentes à movimentação financeira, sem que se cogite a cumula-
ção de pedidos de natureza diversa. O requerimento de pedidos
consectários à 2ª fase da ação de prestação de contas, desde
que procedente o direito às contas, não desnatura a demanda
proposta, mormente, quando o pedido de condenação está vin-
culado à existência de eventual saldo favorável, caso em que a
declaração de inexigibilidade do débito não caracteriza uma
cumulação, mas corresponde a uma conseqüência lógica do
respectivo procedimento. O fornecimento regular de extratos
não exime o agente financeiro do dever de prestar contas. Na
exordial de prestação de contas, não está o correntista obrigado
a especificar e detalhar as divergências com os lançamentos
promovidos pelo banco. 2. Em que pese a propriedade do di-
nheiro se transfira à instituição financeira por meio do depósi-
to bancário, subsiste, ainda, o dever do Banco prestar contas
relativas às operações de débito e crédito realizadas em conta
corrente. 3. Merece diminuição o valor fixado para os honorá-
rios de advogado quando em desacordo com a falta de comple-
xidade da causa e o pouco tempo despendido pelo patrono, em
razão das teses estarem pacificadas na jurisprudência e porque
houve julgamento antecipado. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0478900-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/52703. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000320 Cominatória. Apelan-
te: Edson Roberto Fernandes Costa. Advogado: Aduvalter Er-
nandes de Souza. Apelante: Companhia de Habitação de Lon-
drina - Cohab-ld. Advogado: Edson Evangelista da Silva. Ape-
lado: Edson Roberto Fernandes Costa. Advogado: Aduvalter
Ernandes de Souza. Apelado: Companhia de Habitação de Lon-
drina - Cohab-ld. Advogado: Edson Evangelista da Silva. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10800.
Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer da apelação interposta pela
companhia habitacional dando-lhe provimento parcial para o
fim de reconhecer que em relação ao contrato de compra e ven-
da, sub-rogação e retificação foi corretamente aplicado o Plano
de Equivalência Salarial e em conhecer do apelo do mutuário
para, no mérito, negar-lhe provimento. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL (2). 1. REVISÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO.
POSSIBILIDADE. 2. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARI-
AL. 3. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. EX-
CLUSÃO. 1. A exclusão de cobertura do FCVS avençada em
contrato particular de compra e venda, mediante anuência do
agente financeiro, não traz qualquer óbice à revisão do contra-
to originário, pleiteada pelo mutuário, por força da sub-roga-
ção havida no refinanciamento da dívida hipotecária. 2. Assim,
constatado pela perícia que houve reajuste superior ao índice
da categoria profissional do mutuário vendedor apenas no con-
trato primitivo, tais diferenças devem ser apuradas, no contrato
primitivo, face à inobservância do PES/CP, tendo-se como re-
gulares os reajustes das prestações realizados na vigência do
refinanciamento. 3. A Tabela Price provoca a capitalização de
juros, especialmente, quando apontada na perícia, devendo ser
contados juros simples em substituição. RECURSO PROVI-
DO EM PARTE APELAÇÃO CÍVEL (1). ÔNUS SUCUMBEN-
CIAIS MANTIDOS. Não há que se modificar a distribuição
dos ônus sucumbências imposta na sentença se ela bem obser-
vou a proporção entre as vitórias e derrotas de cada parte e o
impacto econômico de cada pedido no montante total da dívi-
da. RECURSO NÃO-PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0478662-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/53060. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000126 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Apelado: Eleni Maria Tavares Rolim, Es-
pólio de Diniz Alberto Borba Rolim. Advogado: Sebastião Maria
Martins Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior.

Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 10801. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito dar-
lhe provimento parcial, para o fim de reconhecer a higidez da
execução e inverter os ônus da sucumbência, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CARTEIRA
HIPOTECÁRIA. 1. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEMPES-
TIVIDADE. 2. PARCELAS VENCIDAS NÃO PAGAS. SEGU-
RO. DATA DO ÓBITO. HIGIDEZ DA EXECUÇÃO. 3. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS MODIFICADOS. 1. O financiamento para
compra de casa própria na modalidade “Carteira Hipotecária”,
por não estar vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação,
não admite a execução do contrato hipotecário pelo procedi-
mento previsto na lei 5.741/71, segundo exegese do seu artigo
1º, submetendo-se ao processo de execução previsto no Códi-
go de Processo Civil. Nesse contexto, os embargos opostos no
prazo de 15 dias contados da juntada do mandado aos autos são
tempestivos, ex vi do art. 738, I, do CPC. 2. As parcelas do
financiamento imobiliário vencidas e não pagas antes da ocor-
rência do sinistro não são abrangidas pelo seguro, máxime di-
ante da inexistência de previsão contratual neste sentido. No
caso concreto, verificando-se que o valor da indenização paga
pela empresa seguradora abrange apenas as parcelas vincen-
das, tem-se como hígida a execução das prestações vencidas
em data anterior ao óbito e não pagas. 3. Havendo reforma na
sentença que importe em alteração na sucumbência observada
entre as partes, impõe-se a modificação dos ônus sucumbenci-
ais. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0018 . Processo/Prot: 0473036-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/29324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00020655 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, Mauricio Izzo Losco. Agravado:
Transportes Lara Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna,
Carlyle Popp, Rodrigo Cesar Nasser Vidal. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 10802. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito,
negar-lhe provimento, para manter a decisão reproduzida às
fls. 18/19-TJ, e sua posterior complementação às fls. 20/21-TJ,
a qual rejeitou seu pedido de nulidade da perícia realizada na
fase de liquidação de sentença. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. 1. ART. 431-A DO CPC. NULIDADE DA PE-
RÍCIA NÃO-VERIFICADA. FINALIDADE LEGAL ATENDI-
DA. 2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA DE 1%.
RECURSO PROTELATÓRIO. MANUTENÇÃO DA PENA-
LIDADE. 3. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO
DO PROCEDIMENTO ADOTADO. 1. O STJ já decidiu que o
artigo 431-A do Código de Processo Civil não comina nulidade
da perícia por falta de notificação das partes sobre o dia e local
de início de realização da prova, pois há que se atentar para a
finalidade desse dispositivo legal, qual seja, a de permitir que
as partes, por meio de seus assistentes técnicos, acompanhem a
produção da prova e contraditem as conclusões do perito. No
caso, possibilitou-se às partes a nomeação de assistentes técni-
cos, a formulação de quesitos ao perito judicial, bem como a
manifestação acerca do laudo pericial e de posteriores esclare-
cimentos. 2. É improdutiva e protelatória, ensejando a aplica-
ção da penalidade prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC, a conduta da parte que, por meio de embargos de declara-
ção, reitera discussões e repisa argumentos anteriormente afas-
tados pelo Juiz de forma expressa e estreme de dúvidas. 3. Não
se questiona de nulidade do procedimento de liquidação de sen-
tença quando atendida a determinação judicial de apuração e
aplicação da taxa média de juros de mercado. Ademais, incabí-
vel a liquidação por artigos para este fim, haja vista que a taxa
média de juros praticada pelo mercado não pode ser considera-
da fato novo, mas mero levantamento de dados. RECURSO
NÃO-PROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0472478-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/84918. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 472478-5 Apelação Civel. Embargante:
João Vanderlei Patta. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belot-
to Junior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10803. Nº Livro: 300.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INAD-
MISSIBILIDADE. 2. PREQUESTIONAMENTO. 1. “(...) A
pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do
decisum, à luz de argumentos alegadamente relevantes para a
solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é
estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios,
definido no artigo 535 do Código de Processo Civil” (EDcl no
MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ 10.04.2006; p.
119). 2. Prequestionamento inviável, pois, “Havendo fundamen-
to suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análi-
se de todas as razões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade
da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas
nos moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS
REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot: 0458174-0/01 Embargos de Declaração
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Cível

. Protocolo: 2008/87617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 458174-0 Apelação Civel. Embargante: Amorim &
Rosa Ltda. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Embargado:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Herick Pavin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10804. Nº Livro: 300.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INAD-
MISSIBILIDADE. 2. PREQUESTIONAMENTO. 1. “(...) A
pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do
decisum, à luz de argumentos alegadamente relevantes para a
solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é
estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios,
definido no artigo 535 do Código de Processo Civil” (EDcl no
MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ 10.04.2006; p.
119). 2. Prequestionamento inviável, pois, “Havendo fundamen-
to suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análi-
se de todas as razões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade
da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas
nos moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS
REJEITADOS.

0021 . Processo/Prot: 0461848-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/83566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 461848-0 Apelação Civel. Embargante: Elevadores
do Brasil Ltda. Advogado: Marcos Mattioli. Embargado: Atre-
el - Assistência Técnica e Reforma de Elevadores Ltda. Advo-
gado: Ana Fábia Ribas de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
10805. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRETENSÃO DE IMPEDIR O TRÂNSITO EM JULGADO
COM EMPREGO DE EFEITO INFRINGENTE. INADMISSI-
BILIDADE. “(...) A pretensão de reexame da matéria que se
constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegada-
mente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de
decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos
embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de
Processo Civil” (EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton Carva-
lhido; DJ 10.04.2006; p. 119). EMBARGOS REJEITADOS.

0022 . Processo/Prot: 0457070-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/83570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 457070-3 Apelação Civel. Embargante: Elvadores
do Brasil Ltda.. Advogado: Marcos Mattioli. Embargado: Atre-
el Assistência Técnica e Reforma de Elevadores Ltda.. Advo-
gado: Ana Fábia Ribas de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
10806. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INAD-
MISSIBILIDADE. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NÃO CA-
RACTERIZADA. 1. “(...) A pretensão de reexame da matéria
que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos
alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na
busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimen-
to dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Códi-
go de Processo Civil” (EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton
Carvalhido; DJ 10.04.2006; p. 119). 2. “Havendo fundamento
suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análise
de todas as razões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade da
jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos
moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Minis-
tra Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0023 . Processo/Prot: 0479842-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/216373. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000621 Embargos a Execução.
Apelante: Ilda Felippe Rossette (maior de 60 anos). Advogado:
Eduardo Naufal. Apelante: Tuffi Miguel Kairuz Junior. Advo-
gado: Edilson Carlos de Almeida. Apelado: Ilda Felippe Ros-
sette (maior de 60 anos). Advogado: Eduardo Naufal. Apelado:
Tuffi Miguel Kairuz Junior. Advogado: Edilson Carlos de Al-
meida. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 10807. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CO-
NHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELA EMBARGANTE E, AINDA, CONHECER DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO DO EMBARGADO, DANDO-LHE PAR-

CIAL PROVIMENTO, PARA MAJORAR OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 1) REPETIÇÃO LITERAL
DOS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL DOS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DI-
ALETICIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. APELAÇÃO CÍVEL 2) HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO PARA 15% DO VA-
LOR DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXORBITÂN-
CIA. APLICAÇÃO DO § 4º, DO ART. 20 DO CPC. FIXAÇÃO
PELOS CRITÉRIOS DELINEADORES DA EQÜIDADE.
MAJORAÇÃO PARA R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). RE-
CURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0480288-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57568. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000252 Prestação de Contas.
Apelante: Naipi Operadora de Turismo Ltda. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebe-
lling. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10808. Nº Livro: 300.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E,
NOS TERMOS DO ART. 515, § 3.º DO CPC, JULGAR PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE O FEITO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. 1) INÉPCIA DA
INICIAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NE-
GATIVA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS E FORMULAÇÃO
DE PEDIDO GENÉRICO. ACOLHIMENTO PELO JUÍZO
SINGULAR. RECURSO ACOLHIDO NESTE ASPECTO
PARA AFASTAR A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 2) JUL-
GAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA EM SEGUNDO
GRAU POR FORÇA DO ART. 515, § 3º DO CPC. 3) DEVER
DE PRESTAR CONTAS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE CONTAS. SÚMULA 259
DO STJ. 4) DINHEIRO. DEPÓSITO BANCÁRIO. TRANS-
FERÊNCIA DE DOMÍNIO. DEVER DE PRESTAR CONTAS
INALTERADO. 5) ALEGAÇÕES DE NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA À TAXA DE JUROS, APLICAÇÃO DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1965-17 E IMPOSSIBILIDADE
DE REPETIÇÃO DE VALORES IMPAGOS. IMPOSSIBILI-
DADE. PRIMEIRA FASE DA PRESTAÇÃO DA CONTAS
QUE SE RESTRINGE A ANALISAR O DEVER DE PRES-
TAR-SE CONTAS. QUESTÕES A SEREM APRECIADAS EM
SEGUNDA FASE. 6) PRAZO DE 48 HORAS PARA A PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERA-
ÇÃO. 7) DECADÊNCIA. ART. 26, II, DO CDC. PREJUDICI-
AL DE MÉRITO ACOLHIDA. 8) DECAIMENTO MÍNIMO
(ART. 21 DO CPC). CUSTAS E HONORÁRIOS A SEREM
ARCADOS PELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RECURSO
PROVIDO PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, JULGANDO-SE PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O FEITO.

0025 . Processo/Prot: 0481101-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/60872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00026307 Ação Monitória. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Serra-
lheria Maringá Ltda, Espólio de Leone Pedro Arlant, Walkyria
Lacerda Arlant. Advogado: Vanete Steil Villatori, Christiane
Seidel. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ha-
milton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 10809. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS EM AÇÃO MONITÓ-
RIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. ANULA-
ÇÃO QUANTO À APLICAÇÃO DE IGPM NO LUGAR DO
INPC. MULTA DE MORA DECORRENTES DO INADIMPLE-
MENTO. LIMITAÇÃO A 2%. ART. 52, § 1º, DO CDC. MA-
NUTENÇÃO. DECAIMENTO MÍNIMO. NÃO OCORRÊN-
CIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA NOS MES-
MOS TERMOS DA SENTENÇA PROFERIDA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0026 . Processo/Prot: 0479091-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/53055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000373 Embargos de Terceiro. Apelante:
Lucas Eduardo Lakomy, Lúcio Antonio Lakommy, Ana Maria
Lakomy. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Apelado:
Volney Gonçalves, Elenira Gomes. Advogado: Jackson Renê
Andrade Gomes. Interessado: Imobiliária Continental Ltda..
Advogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10810. Nº Livro:
300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA DÉCIMA
QUINTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE EM CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE ACOR-

DO COM O VOTO DO RELATOR. EMENTA: EMBARGOS
DE TERCEIRO. IMÓVEL. POSSUIDOR. AQUISIÇÃO AN-
TERIOR À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. ESCRITURA
NÃO REGISTRADA. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 84 DO
STJ. SIMULAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA PROVA.
1. OS EMBARGOS DE TERCEIRO SERVEM A “QUEM, NÃO
SENDO PARTE NO PROCESSO, SOFRER TURBAÇÃO OU
ESBULHO NA POSSE DE SEUS BENS POR ATO DE APRE-
ENSÃO JUDICIAL”, PODENDO SER “DE TERCEIRO POS-
SUIDOR, OU APENAS POSSUIDOR”. 2. A TEOR DA SÚ-
MULA 84 DO STJ, “É ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE
POSSE ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO RE-
GISTRO”. 3. COM RELAÇÃO À PROVA DA SIMULAÇÃO
INCIDE A REGRA GERAL DO ÔNUS PROBATÓRIO DA
PARTE QUE A INVOCA, CONSOANTE REGRA EXPRES-
SA NO INCISO I, DO ART. 333 DO CPC APELAÇÃO NÃO-
PROVIDA.

0027 . Processo/Prot: 0478822-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/52043. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001326 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes
Junior, Gilberto Pedriali. Apelado: Arnaldo de Souza. Advoga-
do: Marco Antonio Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Nº Acórdão: 10811. Nº Livro: 300.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, negar-lhe pro-
vimento e pronunciar de ofício a decadência do direito do au-
tor de exigir prestação de contas em relação aos débitos das
tarifas, taxas e encargos da prestação de serviços diversos dos
encargos do contrato de mútuo, relativos ao período anterior a
13/07/2006, mantendo-se no mais a r.sentença pelos seus pró-
prios fundamentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. 1. DINHEIRO. DEPÓ-
SITO BANCÁRIO. TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO. DE-
VER DE PRESTAR CONTAS INALTERADO. 2. CONTAS JÁ
PRESTADAS. FORNECIMENTO REGULAR DE EXTRATOS
E DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 3. PRESCRIÇÃO.
JUROS. PRAZO VINTENÁRIO. ART. 2028 DO CC/2002. 4.
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DECADENCIAL. ART. 26,
II, DO CDC. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO. 5. INVER-
SÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. NÃO CABÍVEL. 1.
Em que pese a propriedade do dinheiro se transfira à institui-
ção financeira por meio do depósito bancário subsiste, ainda, o
dever do Banco prestar contas relativas às operações de débito
e crédito realizadas em conta corrente. 2. O fornecimento regu-
lar de extratos não exime o agente financeiro do dever de pres-
tar contas. 3. A prescrição de juros cobrados indevidamente é
de natureza pessoal, submetendo-se ao prazo ordinário, vinte-
nário (Código Civil de 1916) ou decenal (Código Civil de 2002).
Consoante a regra de transição constante no artigo 2028 do
código atual, aplica-se o prazo do Código anterior quando no
início de sua vigência (11.01.2003) haja transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada. 4. Fica limitada
ao período de 90 dias anterior ao ajuizamento da ação a presta-
ção das contas relativas aos lançamentos de débitos de taxas e
tarifas alheias aos encargos do mútuo que retratam supostos
vícios na prestação de serviços da instituição bancária ao cor-
rentista, conforme inteligência do artigo 26, II, do CDC. 5. Não
há que se falar na inversão da distribuição dos ônus sucumben-
ciais, pois não houve alteração do estado de sucumbência veri-
ficado entre as partes. RECURSO NÃO PROVIDO COM RE-
CONHECIMENTO EX OFFICIO DA DECADÊNCIA

0028 . Processo/Prot: 0465206-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/65922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 465206-8 Apelação Civel. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoro-
so Paschoal. Apelante: Ilton Silvestre. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Apela-
do: Ilton Silvestre. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Thaís Amoroso Paschoal, Samantha Tisserant Si-
queira dos Santos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10812. Nº Livro: 300.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos embargos de-
claratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
REVISIONAL DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMEN-
TO CONTRATUAL. JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADOS
EM 12% AO ANO. OMISSÃO QUANTO AO ARTIGO 4, DA
LEI 4.595/64, RESOLUÇÃO N. 1064/85 DO CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL, DOS ARTIGOS 334, INCISO I E
335 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA.
PRESCRIÇÃO. OMISSÃO QUANTO AO ARTIGO 162, DO
CÓDIGO CIVIL/1916. INOCORRÊNCIA. Não merecem pro-
vimento os embargos de declaração que não preenchem os re-
quisitos do artigo 535, do Código de Processo Civil. O juiz não
está obrigado a responder ou rebater todos os argumentos das
partes, mas, sim, analisar e decidir as questões propostas na
causa de pedir e nos pedidos. Embargos de declaração não-
providos.

0029 . Processo/Prot: 0447010-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/74262. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 447010-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Jor-
ge Luiz Karam Guerra. Advogado: Maurício de Paula Soares
Guimarães, Rafael Martins Bordinhão. Embargado: Alpha La-
boratórios do Paraná Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10813. Nº Li-
vro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos embargos de-
claratórios. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SUCESSÃO
FRAUDULENTA DE EMPRESAS E DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. MANIFESTAÇÃO EX-
PRESSA SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS E SOBRE ARGU-
MENTOS DAS PARTES. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO. REAPRECIAÇÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O dispositivo legal não é
requisito essencial da sentença ou do acórdão, conforme juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que ‘é
dispensável, para que esteja satisfeito o requisito do prequesti-
onamento, que o tribunal de segundo grau faça menção expres-
sa ao dispositivo legal tido por violado. Basta, apenas, que a
corte a quo tenha            Emitido juízo sobre a matéria jurídica
inserta no preceito tido por maltratado’. 2. O juiz não está obri-
gado a responder ou rebater todos os argumentos das partes,
mas, sim, analisar e decidir as questões propostas na causa de
pedir e nos pedidos. 3. A pretensão de reapreciação da matéria
trazida aos autos não autoriza a interposição dos embargos de
declaração, os quais pressupõem, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, a existência de omissão, obscurida-
de ou contradição no aresto embargado, não se prestando à re-
visão do julgado. Embargos de declaração não-providos.

0030 . Processo/Prot: 0466610-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66143. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 466610-6 Apelação Civel. Apelante: Mar-
celo Daniel Pinto e Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Apelado: Marcelo Daniel Pinto e Silva. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo
Pastre, Anderson Reny Heck. Embargante: Marcelo Daniel Pinto
e Silva. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10814. Nº
Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração,
nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. INVIABILIDADE.
INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO. VIA PROCES-
SUAL INADEQUADA. REJEIÇÃO. Os Embargos de Decla-
ração não consistem na via processual adequada para rediscutir
matéria já satisfatoriamente analisada, nem tampouco para ob-
ter apreciação de nova tese recursal. Embargos de Declaração
rejeitados.

0031 . Processo/Prot: 0466938-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/64526. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 466938-9 Apelação Civel. Apelante: Ju-
celino Sidinei Cavalini, Vital Cavalini, Mafalda Zago Cavali-
ni. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro, Marcelo Gar-
cia da Costa. Apelado: Cooperativa de Crédito de Livre Admis-
são Maringá - Sicredi Maringá. Advogado: Katia Cristine Puc-
ca, Dirceu Bernardi Junior. Embargante: Jucelino Sidinei Ca-
valini, Vital Cavalini, Mafalda Zago Cavalini. Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro, Marcelo Garcia da Costa. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Nº Acórdão: 10815. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de
Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. APLICA-
ÇÃO DA LEI PROCESSUAL ATUAL. AFASTAMENTO.
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA. INVIABILIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. 1. Os Embargos de Declaração não consistem na via
processual adequada para rediscutir matéria já satisfatoriamen-
te analisada nos autos. 2. Inexistindo a apontada contradição
no v. acórdão embargado, os Embargos Declaratórios não com-
portam provimento, ainda que somente para fins de prequestio-
namento. Embargos de Declaração não-providos.

0032 . Processo/Prot: 0467931-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66182. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 467931-4 Apelação Civel. Embargante:
Marlis Ester Grubert. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Josiane Godoy.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Nº Acórdão: 10816. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração,
nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. INVIABILIDADE.
INOVAÇÃO RECURSL. DESCABIMENTO. VIA PROCES-
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SUAL INADEQUADA. REJEIÇÃO. Os Embargos de Decla-
ração não consistem na via processual adequada para rediscutir
matéria já satisfatoriamente analisada, nem tampouco para ob-
ter apreciação de nova tese recursal. Embargos de Declaração
rejeitados.

0033 . Processo/Prot: 0466092-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/72643. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 466092-8 Apelação Civel. Embargante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Isabelle Tarazi Valeton, Francisco Jony Bó-
rio do Amaral, Janaina Rovaris, Aline Cristina Coleto. Embar-
gado: E. L. Valiski & Cia Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº
Acórdão: 10817. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de
Declaração, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANÁLISE
DA LICITUDE (MEDIDA PROVISÓRIA N. 2176-30). INVI-
ABILIDADE. AÇÃO QUE TEM ÂMBITO DE CONGNIÇÃO
RESTRITO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊN-
CIA. MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO. REAPRECIAÇÃO
DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. A pretensão de reapreci-
ação da matéria trazida aos autos não autoriza a interposição
dos embargos de declaração, os quais pressupõem, nos termos
do artigo 535, do Código de Processo Civil, a existência de
omissão, obscuridade ou contradição no aresto embargado, não
se prestando à revisão do julgado. Embargos de Declaração
não-providos.

0034 . Processo/Prot: 0480216-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57585. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000411 Prestação de Contas.
Apelante: Elizandra Teresinha Zimmermann. Advogado: Már-
cia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Elizandra
Teresinha Zimmermann. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acór-
dão: 10818. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos 1 e 2,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. APELO 1: VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO.
AFASTAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. Não há que se fa-
lar em majoração do quantum fixado em sentença a título de
honorários advocatícios, quando este se apresenta compatível
com as circunstâncias do caso concreto, observando, com isso,
as normas das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, conforme determina o § 4º deste mesmo artigo.
APELO 2: CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTE-
RESSE DE AGIR. PRESENÇA. PEDIDO. POSSIBILIDADE
JURÍDICA. DELIMITAÇÃO. DIREITO À PRESTAÇÃO DE
CONTAS. ENVIO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE FORMA ESCLARECEDORA E SATISFATÓRIA.
ART. 333, II, DO CPC. DESCUMPRIMENTO. 1. Constatada
a necessidade e a utilidade do ajuizamento da presente deman-
da, eis somente assim podem os correntistas obter esclareci-
mentos sobre os lançamentos em sua conta, na forma do artigo
917 do Código de Processo Civil, bem como a adequação da
via processual por eles eleita para se verificar a regularidade
dos lançamentos efetuados pelo banco na conta que este admi-
nistra, não há que se falar em ausência de interesse de agir. 2.
Levando-se em consideração que a possibilidade jurídica do
pedido deduzido na prestação de contas fundada em contrato
de abertura de crédito em conta corrente não está condicionada
à descrição específica na petição inicial dos itens e lançamen-
tos objeto de discordância, bastando, para tanto, que se encon-
tre delimitado o período de gerência que se pretende ter as con-
tas prestadas, não se vislumbra in casu a formulação de pedido
genérico pelos apelados, já que estes delimitaram o período de
gerência que pretendem ter as contas prestadas. 3. Ao se limitar
a invocar que, ao disponibilizar extratos e cópias dos demons-
trativos do contrato, não subsiste a obrigação de prestar contas,
sem, contudo, comprovar que, através do envio de tais extratos
e demonstrativos, prestou contas de forma esclarecedora e sa-
tisfatória, o apelante não se desincumbiu do ônus do artigo 333,
II, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual a pretensão
formulada pelo apelado merece prosperar. Apelação 1 não-pro-
vida. Apelação 2 não-provida.

0035 . Processo/Prot: 0480260-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57692. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001149 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino Ltda. Advogado: Ricardo Laffranchi, Lucas Linares de
Oliveira Santos. Apelado: Juneci Mara Soares dos Santos. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acórdão: 10819. Nº
Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em dar provimento ao presente recurso.
EMENTA: DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL. NOTAS PROMISSÓRIAS.
DUPLICATAS INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. CÁR-
TULAS EMITIDA EM NOVAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO DE MENSALIDADE. PRESCRIÇÃO ÂNUA.
INOCORRÊNCIA. PRESCRICÃO TRIENAL. PROTESTO.
CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. 1. Embora à luz
do Código Civil de 1916 a pretensão de cobrança de valores
decorrentes de serviço de ensino prescreva no prazo de um ano
(artigo 178, parágrafo 6º, inciso VII CC/1916), não se reconhe-
ce a tal prescrição quando o devedor das mensalidades emite
nota promissória, relativa ao crédito, em razão da abstração da
cambial. 2. A emissão de nota promissória revela novação em
que a obrigação contratual é extinta, pois substituída por obri-
gação cambial, cuja pretensão obedece a prazo próprio (trienal
- artigos 70 e 77 da LUG). 3. Com a lavratura de protesto,
afastou-se a prescrição, nos moldes do inciso III do artigo 202
do Código Civil vigente. Apelação provida.

0036 . Processo/Prot: 0479649-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/55588. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000690 Cobrança. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Ape-
lado: Rogério Perez Garcia Junior. Advogado: Fernando Bas-
tos Alves, Roberta Quinali Gonçalves. Interessado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanet-
ti, Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Nº Acórdão: 10820. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA. INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM PRESENTE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO REMUNERA-
ÇÃO DO CAPITAL. PRESTAÇÃO PRINCIPAL EM FAVOR
DO POUPADOR. PRAZO VINTENÁRIO. APLICAÇÃO DE
ÍNDICES VIGENTES À ÉPOCA DA ABERTURA DA POU-
PANÇA OU DA SUA RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. DIREI-
TO ADQUIRIDO DO POUPADOR. APLICAÇÃO RETROA-
TIVA DA RESOLUÇÃO N.º 1.338/87. DESCABIMENTO.
APLICAÇÃO DE ÍNDICES. CONFORMIDADE COM NOR-
MAS DO CMN. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO AUFERIDO.
RESTITUIÇÃO. 1. A instituição financeira tem legitimidade
para figurar no pólo passivo da demanda aforada pelo titular da
caderneta de poupança por ela mantida, na qual este pleiteia o
pagamento da diferença apurada em virtude do Plano Bresser
na remuneração de valores depositados na referida poupança.
2. Os juros remuneratórios incidentes sobre o capital deposita-
do em poupança revelam prestação principal e não acessória,
traduzindo-se em direito pessoal, cujo prazo prescricional à luz
do Código Civil de 1916, vigente à época do fato é de 20 anos.
3. Há direito adquirido do poupador à manutenção do índice de
correção monetária vigente no início da execução do contrato,
que perdura por trinta dias, sendo somente a partir do início de
nova etapa no contrato de trato sucessivo que incidirão as nor-
mas que entraram em vigor durante o período anterior. 4. É
irrelevante a alegação da instituição financeira de que se res-
tringiu a aplicar as normas editadas pelo Conselho Monetário
Nacional, pois o dever de responder pelas diferenças nos índi-
ces aplicados deriva do fato de ter remunerado a menor o pou-
pador, auferindo com isso maior remuneração pela operação.
Apelação Cível não-provida.

0037 . Processo/Prot: 0479518-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/54875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001057 Rescisão de Contrato. Apelante: Ana
Julia de Medeiros Menegotto. Advogado: Andrezza Maria Bel-
toni. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Carlos Alberto Alves
Peixoto, Aristides Alberto Tizzot França. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior. Nº Acórdão: 10821. Nº Livro: 300. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CHEQUE ESPECI-
AL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REGRA DE PRO-
CEDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE NA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E A AMPLA
DEFESA. TAXA DE JUROS. ABUSIVIDADE. LIMITAÇÃO.
NÃO DEMONSTRAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO.
AFASTAMENTO. MÁ-FÉ NÃO DEMONSTRADA. SENTEN-
ÇA MANTIDA. Apelação não-provida.

0038 . Processo/Prot: 0477510-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00042195 Embargos a Execução. Apelante: Jose Araujo
de Carvalho, Raquel Penedo de Carvalho. Advogado: Amarílio
Hermes Leal de Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Da-
niel Andrade do Vale. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Ju-
randyr Reis Junior. Nº Acórdão: 10822. Nº Livro: 300. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação Cível.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
AVISOS REGULAMENTARES. ART. 2º, IV, DA LEI N.º 5741/
71. PUBLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO N.º 11 DO
EXTINTO BNH. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO DE 10%
PARA 2%. ART. 52, § 1º, DO CDC. DESCABIMENTO. CON-
TRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N.º 9298/1996.
MORA. CARACTERIZAÇÃO. COBRANÇA DE VALORES
INDEVIDOS NO CÁLCULO QUE INSTRUIU A EXECUÇÃO.
CARACTERÍSTICAS DO TÍTULO EXECUTIVO PRESER-
VADAS. MERO EXCESSO DE EXECUÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Para fins de cumprimento do disposto no artigo
2º, IV, da Lei n.º 5741/71, a publicação de avisos regulamenta-
res em jornal local de grande circulação, na forma do item 4 da
Resolução n.º 11 do extinto Banco Nacional da Habitação, é
providência plenamente viável, visto que admitida pela legisla-
ção pertinente ao Sistema Financeiro da Habitação. Portanto,
in casu, não se pode falar em nulidade dos avisos regulamenta-
res publicados, nem tampouco em necessidade de envio de cor-
respondência ao endereço do imóvel financiado. 2. A redução
da multa moratória contratual de 10% para 2%, com fulcro no
artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, só é pos-
sível em contratos firmados posteriormente à vigência da Lei
n.º 9298 de 01/08/1996, que alterou a redação de tal norma, o
que, de fato, não ocorre no caso concreto. 3. no caso em tela,
ainda que se reconheça a exigência de encargos abusivos pelo
agente financeiro, tal conclusão não implica na descaracteriza-
ção da mora solvendi dos mutuários, uma vez que o débito não
deixou de existir, mas apenas teve o seu montante reduzido. 4.
A inclusão de valores indevidos no cálculo da dívida que se
pretende executar não retira as características inerentes ao títu-
lo executivo, já que implica tão-somente em excesso de execu-
ção, a ser sanado quando da liquidação do julgado, mediante o
afastamento da cobrança de tais valores e a apuração do quan-
tum efetivamente devido pelo executado. Logo, não há de se
falar em ausência de título executivo líquido, certo e exigível
no caso em apreço. Apelação Cível não-provida.

0039 . Processo/Prot: 0477247-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/44572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001190 Anulatória. Apelante: Irmãos Mu-
ffato e Cia Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza. Ape-
lado: Marlon Cesar Gallo Colonhesi. Advogado: Francisco Fer-
raz Batista. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Nº Acór-
dão: 10823. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à Apelação Cível.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DEMANDA DESCONSTITU-
TIVA DE EXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C
CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA DE
MERCADORIAS. EMISSÃO DE DUPLICATA. PAGAMEN-
TO APÓS O VENCIMENTO DO TÍTULO E DE FORMA DI-
VERSA DA CONTRATADA. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DE ACORDO PARA A ALTERAÇÃO
DA DATA DE VENCIMENTO E DA FORMA DE PAGAMEN-
TO DA DÍVIDA. MORA CARACTERIZADA. ART. 394 DO
CC. TÍTULO EXIGÍVEL. PROTESTO DEVIDO. CONDENA-
ÇÃO À INDENIZAÇÃO POR DANOS. DESCABIMENTO.
SENTENÇA. REFORMA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IN-
VERSÃO. In casu, não comprovada a existência de acordo en-
tre as partes para a alteração da data de vencimento do título e
da forma de pagamento da dívida, fica configurada a mora do
apelado, nos termos do artigo 394 do Código Civil. De conse-
qüência, não há espaço para a desconstituição da exigibilidade
da duplicata em comento, nem tampouco para o cancelamento
de seu protesto e para a condenação do apelante ao pagamento
de indenização decorrente de danos morais e materiais. Apela-
ção Cível provida.

0040 . Processo/Prot: 0473735-9/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/86549. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0473735-9/01 Agravo, 473735-9 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Exportadora Iguaçu de Mate-
riais de Construção Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Ale-
xandre Maurios Kuhn. Embargado: Embramaco - Empresa Bra-
sileira de Materiais Para Construção Ltda. Advogado: Fabíola
Bungenstab Lavinicki, Mário Sérgio Cocco, Mônica Puschel
Fávero. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Nº Acórdão: 10824. Nº Livro: 300. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO INDICA-
ÇÃO CONCRETA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBS-
CURIDADE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS HIPÓTESES
DO ARTIGO 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. PREQUES-
TIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE MATÉRIA
PRÉ-QUESTIONADA E NÃO ABORDADA PELA DECISÃO
RECORRIDA. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Para o conhe-
cimento dos embargos de declaração é imperiosa a indicação
concreta de omissão, contradição ou obscuridade. 2. Não se
admitem os embargos de declaração para fins de pré-questio-
namento se não nas hipóteses previstas no artigo 535 do CPC,
sendo dispensável a menção expressa a dispositivo de lei fede-
ral, bastando o enfrentamento das teses jurídicas a ela relacio-
nadas. Embargos de Declaração rejeitados.

0041 . Processo/Prot: 0458407-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001290 Ordinária. Agravante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júni-
or, Rômulo Vinícius Finato. Agravado: Maria Helena Ferreira
da Silva. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão:
10825. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REVISÃO DE CONTRATO. ARREMATAÇÃO DO BEM EM
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. INOCORRÊNCIA. Embora o imóvel hipotecado tenha
sido arrematado na execução extrajudicial, regida pelo Decre-
to-lei n.º 70/66, isso não impede a revisão das cláusulas do
contrato de compra e venda firmado entre as partes no âmbito
do Sistema Financeiro de Habitação, eis que o autor têm inte-
resse na repetição dos valores supostamente pagos a mais por
conta dos alegados encargos e valores indevidos. Agravo de
instrumento não-provido.

0042 . Processo/Prot: 0452812-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/252904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000877 Execução de Sentença. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito,
Loriane Guisantes da Rosa. Agravado: Vitor Tortato. Advoga-
do: Fabiano Pedro Hoog Kaled, Wilson Bley Lipski, Marcela
Milczewski Batista. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10826. Nº Livro:
300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não pro-
ver o agravo de instrumento interposto por HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. INÉP-
CIA DO PEDIDO. CERTIDÃO DE QUE O RECURSO ESPE-
CIAL INTERPOSTO PELO EXECUTADO NÃO FOI RECE-
BIDO NO EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA. ART. 475-O,
§3º, DO CPC. EFEITOS EM RELAÇÃO AO SISTEMA AN-
TERIOR (ART. 590 DO CPC). DISPENSA. ANTECIPAÇÃO
DO MOMENTO PARA REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DE SENTENÇA. CERTIDÃO DE INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO NÃO DOTADO DE EFEITO SUSPEN-
SIVO DECORRENTE DIRETAMENTE DA LEI. DEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 1. O
sistema vigente de execução provisória da sentença modificou
o anterior no que diz respeito ao momento em que pode ser
pedido o cumprimento da sentença, porquanto agora não é mais
necessária a cópia do despacho de recebimento do recurso,
bastando que a petição seja instruída com certidão de interpo-
sição do recurso sem efeito suspensivo decorrente diretamente
da lei. 2. A interposição de recurso especial pelo devedor não
impede a execução provisória da sentença na forma prevista no
art. 475-O do CPC, porque esse recurso não tem, ex vi legis,
efeito suspensivo. 3. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

0043 . Processo/Prot: 0457628-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269646. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000631 Embargos do Deve-
dor. Agravante: Valdir Dalosse, Sônia Maria Trevisan Dalosse,
Walter Dalosse, Fátima Aparecida Calvo Dalosse. Advogado:
Wagner Pereira Bornelli, Adriano Rogerio Patussi, Lutero de
Paiva Pereira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Or-
lando Alexandrino, Régis Alan Bauli. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão:
10827. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e em negar
provimento ao agravo de instrumento interposto por Valdir
Dalosse, Sônia Maria Trevisan Dalosse, Walter Dalosse e Fáti-
ma Aparecida Calvo Dalosse. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTERIOR
À LEI N. 11.382/2.006 E OPOSIÇÃO DE EMBARGOS POS-
TERIOR. REGRA APLICÁVEL. LEI NOVA. CONSTITUCI-
ONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. INDEFERIMENTO. AU-
SÊNCIA DE RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL. REGRA
GERAL. PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO EXECUTI-
VO. ART. 739-A, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CONSTITUCIONALIDADE. POTENCIAL LESIVI-
DADE. INEXISTÊNCIA. PRORROGAÇÃO DA DÍVIDA
RURAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Os embargos à execu-
ção, por terem natureza jurídica de ação de oposição à execu-
ção e não de mero incidente processual ou de peça de defesa,
devem ser recebidos de acordo com a regra do art. 739-A, ‘ca-
put’, do Código de Processo Civil, quando em vigor a Lei 11382/
2006 no momento de sua oposição. 2. Pela nova sistemática do
processo executivo, constitui regra o recebimento dos embar-
gos à execução sem a atribuição de efeito suspensivo. 3. É cons-
titucional a regra de ausência de suspensão do processo execu-
tivo (art. 739-A, ‘caput’, do Código de Processo Civil), vez
que atende ao princípio da celeridade e duração razoável do
processo e não impede o exercício da ampla defesa e do con-
traditório, tampouco afronta o princípio do devido processo legal
(art. 5º, incisos LIV, LV e LXXVIII, da Constituição da Repú-
blica de 1988). 4. Impõe-se o regular processamento da execu-
ção se não houver garantia por penhora, depósito ou caução
suficientes e, mediante sumária e incompleta cognição, não for
demonstrada a verossimilhança das alegações, relativas ao di-
reito à prorrogação da dívida rural, adicionada ao receio de
dano difícil ou incerta reparação. 5. Noticiada a possibilidade



Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008 123123123123123

de ressarcimento do produto da arrematação, prevista no art.
694, § 2º, do Código de Processo Civil, não há que se falar em
potencial lesividade do prosseguimento do processo executivo.
6. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

0044 . Processo/Prot: 0458644-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000050 Declaratória. Agravante: Kalkulo
Projetos Estruturais Ltda. Advogado: Carlos Edriel Polzin, Eli-
ane Soray Silva Polzin, Adriano Rosa Martins. Agravado: Cbl -
Companhia Brasileira de Logística Sa. Advogado: Sandro Wil-
son Pereira dos Santos, Fernando de Miranda Granzoti, Cassi-
ano Ricardo Bettes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10828. Nº Livro:
300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso interposto por KALKULO Projetos Estrutu-
rais LTDA, para: a) extinguir, sem resolução do mérito, a ação
cautelar preparatória, na forma dos arts. 267, inciso IV, 806 e
808, inciso I, do Código de Processo Civil, suspendendo-se os
seus efeitos; b) condenar o autor da medida cautelar ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o
art. 20, §4º, do referido Código. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. LIMINAR. CONCESSÃO. FALTA DE AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO PRINCIPAL EM 30 (TRINTA) DIAS.
PERDA DA EFICÁCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAU-
TELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. 1. A
falta de ajuizamento da ação principal no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar do cumprimento da liminar, acarreta a perda da
sua eficácia e a conseqüente extinção do processo cautelar, na
forma dos arts. 267, inciso IV, 806 e 808, inciso I, do CPC. 2.
Pelo princípio da sucumbência, o vencido deve ser condenado
ao pagamento das custas e despesas processuais, além de ho-
norários advocatícios. 3. Agravo de Instrumento conhecido e
provido.

0045 . Processo/Prot: 0462649-1/01 Agravo

. Protocolo: 2008/83525. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 462649-1 Agravo de Instrumento. Agravante: Mer-
cantil Romana - Indústria e Comércio de Produtos Alimentíci-
os Ltda. Advogado: Lívia Cabral Guimarães, Marlus Jorge
Domingos, Jorge José Domingos Neto. Agravado: Nova Amé-
rica Fomento Mercantil Ltda. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10829.
Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO INTERNO. JULGA-
MENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR MEIO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. VIOLAÇÃO AO ART. 557, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Para o provimento do agravo
interno o agravante deve demonstrar que não cabia o julgamen-
to mediante decisão monocrática, por violação ao artigo 557
do CPC. 2. Agravo Interno conhecido e não provido.

0046 . Processo/Prot: 0459149-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/2800099. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 2002.00001465 Declaratória. Apelante: Ana
Luiza Zardo - Firma Individual. Advogado: Waldir Leske, Ra-
fael Mosele. Apelado: Midway Internacional Labs Ltda. Advo-
gado: Neimar Batista. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Nº Acórdão: 10830. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Desembargadores in-
tegrantes da Décima Quinta Câmara Julgadora do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do agravo retido interposto pela parte autora (ape-
lada), mas conhecer da apelação, dando-lhe parcial provimen-
to a fim de anular as duplicatas mercantis de nºs. 8872, 8872-
A, 8873, 8874, 8874-A, 8875, 9019-E, 9654-A, 1260-C, com a
redistribuição da sucumbência, subsistindo, no restante, a sen-
tença monocrática. EMENTA: AGRAVO RETIDO. AUSÊN-
CIA DE REITERAÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL. PRES-
SUPOSTO OBJETIVO. INADMISSIBILIDADE DO RECUR-
SO. 1. Não se conhece do agravo retido não reiterado em sede
de apelação. Art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 2.
Agravo retido não conhecido. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. NULIDA-
DE DA SENTENÇA. INEXISTENTE. COMPROVAÇÃO PAR-
CIAL DA ENTREGA DAS MERCADORIAS. ÔNUS DA PRO-
VA DA APELADA. NULIDADE DAS DUPLICATAS SEM
CAUSA SUBJACENTE. MERA INDICAÇÃO DOS TÍTULOS
A PROTESTO. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS. NÃO
COMPROVAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS. PROVIMEN-
TO PARCIAL. 1. Embora concisa, a sentença monocrática ana-
lisou todas as teses deduzidas pelas partes, optando fundamen-
tadamente pela rejeição dos documentos apresentados pela ape-
lante, em exercício do livre convencimento judicial. Nulidade
não verificada. 2. A duplicata mercantil é título causal, e a sua
regularidade fica vinculada à demonstração do negócio jurídi-
co que lhe deu ensejo, bem como do cumprimento da obriga-
ção da parte contratada, no caso, da entrega das mercadorias
adquiridas. Inexistente nos autos prova documental desses ele-
mentos em relação a alguns dos títulos de crédito discutidos na
ação, o que constituía ônus da apelante, posto que a assertiva
contrária corresponde a fato negativo, a sentença monocrática

merece reforma parcial para declaração de nulidade desses tí-
tulos. 3. Ausente a comprovação dos alegados danos materiais,
a pretensão indenizatória não deve prosperar (art. 333, I, do
CPC). 4. O mero apontamento dos títulos a protesto, mormente
no caso em que as notificações são procedidas pelo próprio
oficial do respectivo cartório, não enseja dano moral, posto que
não atribui publicidade à informação irregular de inadimple-
mento. Responsabilidade civil inexistente. 5. Apelação cível
conhecida e parcialmente provida.

0047 . Processo/Prot: 0463387-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/293208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000205 Declaratória. Apelante: Incor - Ins-
tituto do Coração de Curitiba S.c. Ltda.. Advogado: Cláudio
Nunes do Nascimento, Paulo Augusto do Nascimento Schön.
Apelado: Paulo Abreu Marcondes. Advogado: Glauco Sanson
da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acór-
dão: 10831. Nº Livro: 300. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso de agravo retido e em conhecer e negar provimento ao
recurso de apelação cível, interpostos por Incor - Instituto do
Coração de Curitiba S/A Ltda. EMENTA: AGRAVO RETIDO.
AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO DO JULGAMENTO DO PE-
DIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Reputa-se renunci-
ado o agravo retido se a parte não requereu expressamente o
seu julgamento nas razões ou na resposta da apelação cível. 2.
Agravo retido não conhecido. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA COM
CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. DUPLICATA. TÍTULO CAUSAL. NE-
GÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE. AUSÊNCIA DE PROVAS.
DUPLICATA SEM JUSTA CAUSA E SEM ACEITE. ÔNUS
PROBATÓRIO. PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL
PRESUMIDO. DESNECESSIDADE DE PROVA OBJETIVA.
VALOR FIXADO. RESPEITO AOS CRITÉRIOS DE RAZO-
ABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. 1. A duplicata, por ser título de crédito cau-
sal, somente pode ser sacada em decorrência da prestação de
serviço ou da venda de mercadorias. 2. Nas ações declaratórias
negativas, se o autor formula tese de falta de justa causa para a
emissão do título de crédito, não lhe cabe o ônus de provar a
inexistência do negócio jurídico subjacente. A responsabilida-
de pela prova do fato positivo, ou melhor, da existência da re-
lação negocial, é do réu (art. 333, incisos I e II, do Código de
Processo Civil). 3. Protesto indevido enseja indenização por
danos morais, independentemente da prova objetiva do dano
(art. 5º, incisos V e X, da Constituição da República e arts. 186
e 927 do Código Civil). 4. Diante da falta de critérios rígidos e
objetivos a determinar o montante devido à reparação do dano
moral, sua fixação deve ficar ao prudente arbítrio do magistra-
do, sempre em atenção às peculiaridades do caso em concreto e
aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo
a desestimular o causador do dano e não implicar enriqueci-
mento da vítima. 5. Apelação cível conhecida e não provida.

0048 . Processo/Prot: 0465775-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/750. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000046 Ordinária. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti.
Rec.Adesivo: Angelo Agostinho, Odair Agostinho, Hélio Agos-
tinho, Nuncio Marrone, Paulo Marcelino, Manoel Paulino de
Souza, Jose Valera Sevallo. Advogado: Francisco Manoel do
Couto Fernandes. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Leonar-
do de Almeida Zanetti. Apelado: Angelo Agostinho, Odair Agos-
tinho, Hélio Agostinho, Nuncio Marrone, Paulo Marcelino,
Manoel Paulino de Souza, Jose Valera Sevallo. Advogado: Fran-
cisco Manoel do Couto Fernandes. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10832.
Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento à apelação interposta pelo Banco Itaú S/A, e em co-
nhecer e dar provimento ao recurso adesivo interposto por Ân-
gelo Agostinho e outros, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPAN-
ÇA. EXPURGOS MONETÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSI-
VA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO. ÍN-
DICES. IPC. 1. O pólo passivo de demanda que objetiva a co-
brança de expurgos inflacionários advindos do Plano Bresser e
Verão deve ser ocupado pela instituição financeira em que era
mantida a conta poupança, ou pela sociedade que a sucedeu. 2.
O direito aos juros de caderneta de poupança é de natureza
pessoal e, conforme a regra de prescrição vigente ao tempo do
fato gerador da obrigação, a ação para cobrança prescreve em
vinte anos. 3. Deve incidir sobre os saldos das cadernetas de
poupança o índice de correção monetária vigente na data de
sua abertura ou renovação, e não o da data de seu aniversário,
evitando-se, dessa forma, violação a direito adquirido que pode
haver sido acarretada pelos planos Bresser e Verão. 4. Os sal-
dos das cadernetas de poupança de junho de 1987 e janeiro de
1989 devem ser atualizados pelo IPC, nos percentuais de 26,06%
e 42,72%, respectivamente, índice que refletiu a realidade in-
flacionária naquele período. 5. Nessa fase processual, a presta-
ção da tutela jurisdicional limita-se à declaração de quais índi-
ces devem ser aplicados, não sendo necessário a apresentação
de planilha de cálculo. 6. Apelação conhecida e não provida.
RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. 1. Os juros de caderneta
de poupança integram mensalmente o capital, devendo ser ca-
pitalizados. 2. Recurso adesivo conhecido e provido.

0049 . Processo/Prot: 0468118-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6439. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000808 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Glauce Kossatz de Car-
valho, Rafael Santos Carneiro, Douglas dos Santos, Luiz Sgan-
zella Lopes. Apelado: Maria Vissenk Negoseki (maior de 60
anos), Terezinha Lessi Gondro (maior de 60 anos), Eduardo
Gondro (maior de 60 anos), Maria Celina Gondro Nolli, Jorge
Luiz Nolli, Carlos Eduardo Gondro, Erica Imamura Gondro.
Advogado: Maria Celina Gondro Nolli. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10833. Nº Livro: 301. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parci-
al provimento à apelação interposta pelo HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, apenas para reduzir os honorários ad-
vocatícios para o percentual de 10% sobre o valor da condena-
ção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA. SUCESSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO. ÍNDICES.
IPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1. O pólo
passivo de demanda que objetiva a cobrança de expurgos infla-
cionários advindos do Plano Bresser e Verão deve ser ocupado
pela instituição financeira em que era mantida a conta poupan-
ça, ou pela sociedade que a sucedeu. 2. O direito aos juros de
caderneta de poupança é de natureza pessoal e, conforme a
regra de prescrição vigente ao tempo do fato gerador da obriga-
ção, a ação para cobrança prescreve em vinte anos. 3. Deve
incidir sobre os saldos das cadernetas de poupança o índice de
correção monetária vigente na data de sua abertura ou renova-
ção, e não o da data de seu aniversário, evitando-se, dessa for-
ma, violação a direito adquirido que pode haver sido acarreta-
da pelos planos Bresser e Verão. 4. Nos casos de diferença de
correção, decorrentes dos planos econômicos, devem ser apli-
cados os mesmos índices de correção da poupança, desde a
data da aplicação do percentual equivocado por parte do banco
(junho de 1987), até a data do efetivo pagamento, observando-
se o índice IPC, nos meses de março/90, abril/90, maio/90 e
fevereiro/91, nos percentuais de 84,32%, 44,80%, 7,87% e
21,87% respectivamente, por ser o índice que melhor reflete a
desvalorização da moeda. 5. Frente ao julgamento antecipado
da lide, falta de complexidade da causa e pouco tempo despen-
dido pelo advogado, os honorários advocatícios devem ser fi-
xados com moderação. 6. Apelação conhecida e parcialmente
provida.

0050 . Processo/Prot: 0469154-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/9402. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000166 Prestação de Contas.
Apelante: Sirlei Salete Pagnoncelli Stanqueviski, Lizeu Adair
Berto. Advogado: Fernando Dorival de Mattos, Lizeu Adair
Berto. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo,
Tatiane Aparecida Lange. Apelado: Sirlei Salete Pagnoncelli
Stanqueviski, Lizeu Adair Berto. Advogado: Fernando Dorival
de Mattos, Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Jorge Luiz de Melo, Tatiane Aparecida Lange. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10834. Nº
Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento à apelação interposta pelo Banco Itaú S.A e, em co-
nhecer e dar parcial provimento à apelação interposta por Sir-
lei Salete Pagnoncelli Stanqueviski, apenas para redistribuir os
ônus da sucumbência, atribuindo-os de forma integral à parte
requerida. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORREN-
TE. DEVER DO BANCO DE PRESTAR CONTAS. INSUFI-
CIÊNCIA DOS EXTRATOS DISPONIBILIZADOS NORMAL-
MENTE. PRAZO DE 48 HORAS PARA A EFETIVA PRES-
TAÇÃO DAS CONTAS. MANUTENÇÃO. 1. O banco tem o
dever de prestar contas da administração da conta corrente, in-
dependentemente de disponibilizar ao correntista extratos da
movimentação da conta. 2. Sem requerimento ou justificativa
que demonstre a impossibilidade do banco de prestar as contas
em 48 horas, não há porque ampliar-se esse prazo, visto que
expressamente determinado em lei. 3. Apelação conhecida e
não provida. APELAÇÃO CÍVEL 1. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORRENTE. DE-
CADÊNCIA DO DIREITO DE RECLAMAR DE DEFEITOS
DE FÁCIL CONSTATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REDISTRIBUIÇÃO. 1. Diferentemente do que se verifica com
os débitos de juros, cuja apuração de erro na cobrança depende
de cálculos de difícil elaboração, a cobrança de taxas, tarifas e
de outros valores referentes à prestação de serviços, sem auto-
rização contratual, constitui vício de fácil constatação, de modo
que o pedido visando a reaver referidos valores está sujeito à
norma de decadência prevista no art. 26, II, do CDC. 2. A de-
claração da decadência do direito do autor, de acordo com o
art. 26, II do CDC, não gera sucumbência parcial ao correntis-
ta, uma vez que o pedido da prestação de contas foi julgado
procedente, sendo este o objeto da demanda. 3. Apelação co-
nhecida e parcialmente provida.

0051 . Processo/Prot: 0470089-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/16056. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000427 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil S/a. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli.
Apelado: M. G. Vieira Moreira Me, Waldemar Vieira de Souza,
Maria Gabriela Vieira Moreira, Deusdedit dos Santos Moreira.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos

Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão:
10835. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento à apelação interposta por Banco do Brasil S/A. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA. ABANDONO DA CAUSA. INÉRCIA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. ART. 267, III, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSO-
AL DO AUTOR. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. SÚMU-
LA Nº 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE. 1. É possível a
extinção do processo, sem resolução de mérito, se a parte auto-
ra, intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, não se
manifesta no prazo estabelecido. 2. Inaplicável ao caso a sú-
mula nº 240 do STJ, uma vez que não chegou a se instaurar a
relação jurídica triangular, pelo que não há como deduzir inte-
resse do requerido em prosseguir com a demanda. 3. Apelação
conhecida e não provida.

0052 . Processo/Prot: 0470600-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/38390. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 470600-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Altério Zanatta Poletto. Advogado: Juahil Martins de
Oliveira, Júlio Cesar Melo Lopes, Valmir Luiz Chiocheta Júni-
or. Agravado: Fosfanil Sa. Advogado: Cassio Lisandro Telles.
Embargante: Altério Zanatta Poletto. Advogado: Juahil Mar-
tins de Oliveira, Júlio Cesar Melo Lopes, Valmir Luiz Chio-
cheta Júnior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10836. Nº Livro: 301. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos de declaração opostos por Altério Zanatta Poletto como
agravo interno e em negar-lhe provimento. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CABIMENTO. RECEBI-
MENTO COMO AGRAVO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. DOCUMENTO NECESSÁRIO À COM-
PREENSÃO DA MATÉRIA. OBRIGATORIEDADE. JUNTA-
DA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de
declaração são recurso de fundamentação vinculada e só po-
dem ser opostos com o intuito de sanear omissão, contradição
ou obscuridade da decisão embargada. 2. Presentes os pressu-
postos necessários à aplicação do princípio da fungibilidade,
os embargos de declaração opostos com o objetivo de apontar
equívoco em decisão monocrática que negou seguimento a re-
curso devem ser recebidos como agravo interno. 3. O conheci-
mento do agravo de instrumento está condicionado à juntada
de todos os documentos necessários à correta compreensão da
questão submetida à análise do Tribunal, ainda que para tanto
se faça mister a juntada de peças não arroladas no art. 525,
inciso I, do CPC. 4. Não é possível a juntada de documento
necessário posteriormente à interposição do recurso de agravo
de instrumento. 5. Embargos de declaração conhecidos como
agravo, para negar provimento a este.

0053 . Processo/Prot: 0481294-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/84019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 481294-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Ja-
queline Lobo da Rosa. Advogado: Ana Cláudia Finger, Renato
Cardoso de Almeida Andrade. Agravado: Fabíola Pimpão Fer-
raz. Advogado: Cristiane Paraskevi Campos Kollia, Arthur Vir-
mond de Lacerda Neto. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acórdão: 10837. Nº
Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agra-
vo regimental cível interposto. EMENTA: AGRAVO REGI-
MENTAL CÍVEL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM AGRAVO RETIDO. IRRECORRIBILIDADE.
EXEGESE DO ART. 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. “Antes da modificação atual do Código, permitia a lei pro-
cessual que esta decisão do relator (que converte o agravo de
instrumento em retido) pudesse ser impugnada por meio de
agravo (interno), dirigida ao colegiado competente, que pode-
ria manter a decisão ou reformá-la, determinando o seguimento
do recurso como agravo por instrumento. Na atual sistemática
do recurso, a decisão do relator é irrecorrível, somente poden-
do ser objeto de pedido de reconsideração, dirigida ao próprio
relator, sendo apreciada pelo colegiado apenas por ocasião do
julgamento do agravo (art. 527, parágrafo único, do CPC). (in
Manual do Processo de Conhecimento. RT, 5ª Ed., 2006, p.
553).” (TJ/PR; Acórdão 30773; AgravReg 0463661-1/01; 3ª
Câmara Cível; rel. Dr. Fernando Antonio Prazeres; DJ 7553, de
15/02/2008). 2. Agravo não conhecido.

0054 . Processo/Prot: 0466092-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/72444. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 466092-8 Apelação Civel. Embargante:
E. L. Valiski & Cia Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Isabelle Tarazi Valeton, Francisco Jony Bório
do Amaral. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10838. Nº Livro: 301. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de
Declaração, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA
(ART. 26, CDC). TERMO INICIAL DO PRAZO A PARTIR
DA NOTIFICAÇÃO, HIPÓTESE DE VÍCIO OCULTO, DÉ-
BITOS SUJEITOS À DECADÊNCIA. OMISSÃO, OBSCURI-
DADE OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MODIFICA-
ÇÃO DO JULGAMENTO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. A pretensão de reapreciação da matéria
trazida aos autos não autoriza a interposição dos embargos de
declaração, os quais pressupõem, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil, a existência de omissão, obscurida-
de ou contradição no aresto embargado, não se prestando à re-
visão do julgado. Embargos de Declaração não-providos.

0055 . Processo/Prot: 0467062-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/51367. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 467062-4 Apelação Civel. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira. Apelado: Douglas Augusto de Carvalho Cobra.
Advogado: Marcos Aurélio Pedroso, Wanderson Fontini de
Souza, Plínio Lopes da Silva. Embargante: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Daniel Hachem. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10839. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLARECIDAS AN-
TERIORMENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EM-
BARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo
o acórdão do vício de omissão alegado, é de rigor a rejeição
dos embargos de declaração, até porque estes não se prestam
para rediscussão de questão já suficientemente esclarecida. 2.
O cabimento de embargos de declaração para fins de preques-
tionamento somente pode ocorrer quando não se enfrenta a tese
jurídica tida como violadora de lei federal ou da constituição
federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao extremo de
se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas disposições
tidas como violadas. 3. Embargos conhecidos e rejeitados

0056 . Processo/Prot: 0480589-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/84922. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 480589-8 Apelação Civel. Agravante:
Ana Paula Sena Brignol Nobre. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanet-
ti. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia. Nº Acórdão: 10840. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do agravo inominado e, no mé-
rito, julgá-lo desprovido. EMENTA: AGRAVO INOMINADO
OU INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA ACERTADA.
AUSÊNCIA DE INFRINGÊNCIA AO ART. 557 DO CPC.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INOMINADO OU INTER-
NO. Não há que se fazer qualquer reparo na decisão ora ataca-
da, estando ausente infringência ao artigo 557 do Código de
Processo Civil.

0057 . Processo/Prot: 0480113-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57740. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000418 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Marcos Ken Matsuda. Advogado: Paulo Aurélio
Perez Minikowski, Peterson Martin Dantas. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Camillo
Kemmer Vianna. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10841. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito dar-
lhe provimento para o fim reconhecer a legitimidade passiva
do Banco Bradesco S.A. para responder esta ação cautelar de
exibição de documentos e para, com amparo no artigo 515,
§3º, do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido
de exibição e condenar a instituição financeira a apresentar os
documentos pleiteados (extratos bancários alusivos às contas
de poupança de n.º 0014.48-00 e 0010.496-20, agência pinhei-
ros, desde a abertura até o ano de 1990), sob pena de multa
diária de R$ 100,00 (cem reais). EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. EXTRATOS DE CONTA POUPANÇA. PLANOS BRES-
SER E VERÃO. 1. BANCO ECONÔMICO. SUCESSÃO PELO
BANCO BRADESCO. LEGITIMIDADE PASSIVA RECO-
NHECIDA. 2. ARTIGO 515, §3º, CPC. CAUSA QUE VERSA
EXCLUSIVAMENTE SOBRE QUESTÕES DE DIREITO. 3.
AÇÃO CAUTELAR PROCEDENTE. FUMAÇA DO BOM
DIREITO E PERIGO NA DEMORA. REQUISITOS VERIFI-
CADOS. 4. MULTA COMINATÓRIA. 5. ÔNUS SUCUMBEN-
CIAIS. 1. O Banco Bradesco S.A. tem legitimidade para res-
ponder ação cautelar de exibição de extratos bancários relati-
vos a conta de poupança mantida perante o Banco Econômico.
Isto porque ele assumiu de forma ostensiva o lugar que a insti-
tuição financeira sucedida ocupava no mercado e porque ad-
quiriu todo o patrimônio economicamente significativo desta
entidade para dar continuidade à atividade bancária. 2. É de se

aplicar ao caso o teor do parágrafo terceiro do artigo 515 do
Código de Processo Civil, quando a causa somente versa sobre
questões de direito e as questões fáticas já estão esclarecidas.
3. É de se julgar procedente a ação cautelar de exibição de
documentos se presente a fumaça do bom direito e o perigo na
demora. Está presente o fumus boni iuris quando comprovado
por meio de documentos que o autor mantinha conta de pou-
pança perante o Banco sucedido durante os períodos corres-
pondentes aos planos Bresser e Verão. Por outro lado, verifica-
se o periculum in mora quando o autor necessita dos extratos
bancários a fim de que possa exercer seu direito de ação, sob
pena de prescrição de sua pretensão. 4. A multa cominatória
deve ser fixada em valor tal que ela funcione como medida de
coerção indireta imposta com o objetivo de convencer o de-
mandado a cumprir espontaneamente a obrigação imposta. 5. É
de se inverter os ônus da sucumbência se, ao apreciar o mérito
da demanda, ela restou integralmente procedente. APELAÇÃO
PROVIDA PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSI-
VA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PARA, COM AMPA-
RO NO ARTIGO 515, §3º, DO CPC, JULGAR A LIDE PRO-
CEDENTE.

0058 . Processo/Prot: 0476521-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/39176. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000654 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes
Junior, Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Quadros, Ana
Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Espólio de Brasi-
leiro Bacelar, Benalice Pereira Bacelar. Advogado: Emerson
Bacelar Marins. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo.
Nº Acórdão: 10842. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, conhecer do apelo e, no mérito, negar-lhe
provimento, com reconhecimento de ofício da decadência em
relação às taxas, tarifas e seguros lançados 90 dias anteriores à
propositura da demanda. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. INTERESSE
DE AGIR. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS MENSAIS.
CUMULAÇÃO DE AÇÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS E
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO-OCORRÊNCIA. PE-
DIDO GENÉRICO. NÃO-OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. LANÇAMENTOS DE-
CORRENTES DE SERVIÇO. VÍCIO APARENTE E DE FÁ-
CIL CONSTATAÇÃO. ART. 26, INC. II, DO CDC. PRESCRI-
ÇÃO. VINTENÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUM-
BÊNCIA. DESCABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. O apelante, administrador dos lançamentos
efetuados na conta corrente do apelado, tem o dever de prestar
contas a este, independentemente da apresentação de extratos
bancários. 2. Não se sustenta a alegação de cumulação de ações,
vez que a exibição de documentos em sede de prestação de
contas é decorrência lógica do procedimento dessa ação, se
procedente a primeira fase. 3. É possível o pedido genérico,
sem indicação detalhada das informações solicitadas. Ainda,
consoante orientação do STJ, “inexiste pedido genérico se o
autor indica o período e os lançamentos de débito efetuados
pela instituição financeira a serem esclarecidos” (REsp 242.204/
RJ; Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI; DJU 4.8.2005). 4. O
Código de Defesa do Consumidor prevê o prazo decadencial
de 90 dias para que o consumidor reclame de vícios aparentes
ou de fácil constatação no produto ou serviço, no qual se inse-
rem as taxas, tarifas e seguros cobrados pela instituição finan-
ceira (art. 26, inc. II, do Código de Defesa do Consumidor). 5.
A prescrição, em se tratando de prestação de contas é vintená-
ria, consoante os precedentes da Corte.

0059 . Processo/Prot: 0460867-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/286239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001014 Ordinária. Agravante: José Postai.
Advogado: Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho, Márcio
Clementino Soares. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Múltiplo. Advogado: Douglas dos Santos, Luiz Sganzella Lo-
pes, Glauce Kossatz de Carvalho. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10843. Nº
Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e prover o agravo
de instrumento interposto por José Postai, a fim de indeferir a
produção da prova pericial. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PLANOS BRESSER E VERÃO. CÁLCULO UNI-
LATERAL DO AUTOR. PROVA PERICIAL. PRODUÇÃO.
DESNECESSIDADE. PEDIDO DA INICIAL CERTO, PORÉM
ILÍQUIDO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 1.
É desnecessária a produção de prova pericial quando o autor
de ação de cobrança de expurgos inflacionários, embora tenha
juntado à petição inicial cálculo unilateral, formula apenas pe-
dido ilíquido, objetivando apenas o reconhecimento do dever
do banco de complementar o rendimento da caderneta de pou-
pança nos períodos correspondentes aos planos Bresser e Ve-
rão, pois, nessa hipótese, a questão debatida na demanda é ex-
clusivamente de direito. 2. Agravo de instrumento conhecido e
provido.

0060 . Processo/Prot: 0476211-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/43885. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000163 Declaratória. Agravante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewicz, Marcos Ba-
binski Marochi, Arlindo Menezes Molina. Agravado: Jaime
Gonçalves Rodovanski, Alba Marina dos Santos Rodovanski.
Advogado: Maurício Barbosa dos Santos. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator

Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 10844. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para que se determine aos autores, ora agrava-
dos, que arquem com as despesas da prova pericial, se assim
desejarem a produção dela. EMENTA: PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO DO
RÉU PARA A PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL. APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 19 E 33 DO CPC, INDE-
PENDEMENTE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Merece reforma a
decisão que obriga a parte a arcar com os honorários periciais,
quando o pedido não foi por ela formulado, mas sim pela parte
adversária.

0061 . Processo/Prot: 0479343-5/01 Agravo

. Protocolo: 2008/83452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 479343-5 Agravo de Instrumento. Agravante: Bank-
boston Banco Múltiplo Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Agravado: Nicos do
Brasil Componentes de Poliuretano Ltda. Advogado: João Ca-
sillo, Maria José Tavora Gil Belem, Luciana Pigatto Monteiro,
André Mello Souza. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10845. Nº Livro: 301.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do agravo inominado e, no mé-
rito, julgá-lo desprovido. EMENTA: AGRAVO INOMINADO
OU INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA ACERTADA.
AUSÊNCIA DE INFRINGÊNCIA AO ART. 557 DO CPC.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INOMINADO OU INTER-
NO. Consoante o art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
é dado ao relator o poder de negar seguimento a recurso em
confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal ou de Tribunal Superior. Estando ausente infringência ao
mencionado artigo, o desprovimento do recurso de agravo ino-
minado é de rigor.

0062 . Processo/Prot: 0478203-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/83600. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 478203-2 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Antonio Augusto Fer-
reira Porto, Simone Minassian Lugo. Agravado: Ilor da Silva.
Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca, Fran-
cisco Adilson de Almeida Filho. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10846.
Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do agravo inominado e, no mé-
rito, julgá-lo desprovido. EMENTA: AGRAVO INOMINADO
OU INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA ACERTADA.
AUSÊNCIA DE INFRINGÊNCIA AO ART. 557 DO CPC.
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. Consoante o art. 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, é dado ao relator o poder de negar seguimento a
recurso em confronto com jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal ou de Tribunal Superior. Estando ausente in-
fringência ao mencionado artigo, o desprovimento do recurso
de agravo inominado é de rigor. 2. Quanto ao prequestiona-
mento, não há nada para ser acrescentado, vez que restou claro
o porquê de se entender que se deve negar seguimento ao agra-
vo de instrumento.

0063 . Processo/Prot: 0458254-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/275052. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: Revisão de Contrato. Apelante: Stella Maris da Sil-
va Azzi de Geus. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Fran-
cisco. Rec.Adesivo: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Stella Ma-
ris da Silva Azzi de Geus. Advogado: Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Walter
José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10847. Nº Livro:
301. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parci-
al provimento à apelação interposta por Stella Maris da Silva
Azzi de Geus, e em conhecer e dar provimento ao recurso ade-
sivo interposto por Banco Itaú S.A, nos termos do voto do rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATU-
AL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. TABELA PRICE.
CAPITALIZAÇÃO. ILEGALIDADE. SÚMULA Nº. 121 DO
STF. 1. A aplicação da tabela price como método de amortiza-
ção do saldo devedor importa necessariamente em capitaliza-
ção mensal de juros, cuja prática é vedada pelo ordenamento
jurídico nacional, a teor da súmula nº. 121 do e. STF. 2. Apela-
ção conhecida e parcialmente provida. RECURSO ADESIVO.
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VA-
LOR FIXADO AQUÉM DO DEVIDO. 1. Mediante aprecia-
ção eqüitativa e proporcional do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, majoram-se os honorários advocatícios que não
remuneram condignamente o profissional atuante nos autos. 2.
Recurso adesivo conhecido e provido.

0064 . Processo/Prot: 0458618-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/274938. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000780 Embargos a Execução.
Apelante: Durval Marques Leão. Advogado: Luiz Zanzarini
Netto, Maria Lucia Zanzarini, Mauro Dalarme, José Roberto
Loureiro. Apelado: Plant Bem Fertilizantes Ltda. Advogado:
Aparecido Romão Matias Fernandes. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10848. Nº Livro: 301. Jul-
gado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento à apelação interposta por Durval Marques Leão.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. NÃO
PRODUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊN-
CIA. PROVA DESNECESSÁRIA. DUPLICATAS ACEITAS.
EXEGIBILIDADE. JUNTADA DE NOTAS FISCAIS. DESNE-
CESSIDADE. EXCESSO DE PENHORA. MATÉRIA A SER
DEBATIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. AQUISI-
ÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS. PRODUTO QUE INTE-
GRA A CADEIA PRODUTIVA. VENDA À PRESTAÇÃO EM
REAL. VARIAÇÃO POSTERIOR DA COTAÇÃO DO DÓLAR
E DA SOJA. TEORIA DA IMPREVISÃO. INAPLICABILIDA-
DE. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPREVISÍVEL. INOCOR-
RÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA PARTE
CONTRÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRI-
OS PARA FIXAÇÃO. 1. A não produção de prova pericial so-
mente acarreta cerceamento de defesa se a prova era impres-
cindível ao julgamento da lide. 2. Os embargos à execução não
são a sede adequada para a análise de eventual excesso de pe-
nhora, que deverá ser argüido oportunamente nos autos da exe-
cução. 3. A relação jurídica existente entre fornecedor e com-
prador de bem que se destina exclusivamente ao implemento
da atividade profissional deste é regida pelo Código Civil. 4. A
teoria da imprevisão só é aplicável às relações jurídicas em que
caracterizada a ocorrência de fato imprevisível capaz de acar-
retar enriquecimento sem causa de uma das partes em detri-
mento da outra. 5. Os honorários nas execuções embargadas ou
não devem ser fixados com a observância dos parâmetros do
art. 20, §4º, CPC. 6. Apelação conhecida e não provida.

0065 . Processo/Prot: 0480069-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/57593. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000282 Prestação de Contas.
Apelante: Rodrigo Sandri. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Rubiélle Giovana Bandeira Magagnin.
Apelado: Rodrigo Sandri. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Rubiélle Giovana Bandeira Magagnin.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão:
10849. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento à apelação interposta por Rodri-
go Sandri, e em conhecer e negar provimento à apelação inter-
posta por HSBC Bank do Brasil S.A - Banco Múltiplo. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL 1. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORRENTE. DECADÊN-
CIA DO DIREITO DE RECLAMAR DE DEFEITOS DE FÁ-
CIL CONSTATAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. APLI-
CÁVEL. 1. Diferentemente do que se verifica com os débitos
de juros, cuja apuração de erro na cobrança depende de cálcu-
los de difícil elaboração, a cobrança de taxas, tarifas e de ou-
tros valores referentes à prestação de serviços, sem autorização
contratual, constitui vício de fácil constatação, de modo que o
pedido visando a reaver referidos valores está sujeito à norma
de decadência prevista no art. 26, II, do CDC. 2. Apelação co-
nhecida e não provida. APELAÇÃO CÍVEL 2. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTA CORREN-
TE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. PEDIDO
GENÉRICO. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE
INDICAÇÃO PORMENORIZADA DAS INFORMAÇÕES
PEDIDAS. PEDIDO REVISIONAL. NÃO CARACTERIZA-
DO. DEVER DO BANCO DE PRESTAR CONTAS. INSUFI-
CIÊNCIA DOS EXTRATOS DISPONIBILIZADOS NORMAL-
MENTE. 1. O Banco, como administrador da conta do corren-
tista, é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de
prestação de contas. 2. O correntista que pretende a prestação
das contas relativas à administração de sua conta corrente não
precisa realizar pedido minucioso, bastando a indicação de ele-
mentos suficientes para obtenção das informações requeridas.
3. O autor de ação de prestação de contas pretende apenas ob-
ter esclarecimentos a respeito da administração de sua conta
corrente pelo banco, sem pretensão de revisar o respectivo con-
trato. 4. O banco tem o dever de prestar contas da administra-
ção da conta corrente, independentemente de disponibilizar ao
correntista extratos da movimentação da conta. 5. Apelação
conhecida e não provida.

0066 . Processo/Prot: 0459032-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278556. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000618 Medida Cautelar. Apelante: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Aurea Maria Wanderley
Dourado Belleza, Fabio Dourado Nolf. Advogado: Kleber Au-
gusto Vieira, Tharine Vieira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar
Novochadlo. Nº Acórdão: 10850. Nº Livro: 301. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da



Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008 125125125125125

Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento à apelação interposta por Banco ABN Amro Real S.A.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO EXTRA-
JUDICIAL ANTERIOR À AÇÃO. DESNECESSIDADE. APLI-
CAÇÃO DE MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA OR-
DEM JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ART. 461, § 4º, CPC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO VEN-
CIDO. 1. É desnecessária a prévia demonstração de recusa da
instituição financeira em entregar os documentos pleiteados para
que somente então seja ajuizada a ação cautelar de exibição de
documentos. 2. Pode haver a aplicação de multa diária por des-
cumprimento do disposto na decisão que determina a exibição
de documentos, pois se trata de um meio de coerção do juízo
para o imediato cumprimento da ordem judicial, além de gerar
uma obrigação de fazer, tutelada pelo art. 461 do CPC. 3. O
vencido deve arcar com os honorários advocatícios, especial-
mente quando contestou o pedido formulado pelo autor. 4. Ape-
lação conhecida e não provida.

0067 . Processo/Prot: 0466170-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/1472. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000362 Declaratória. Agra-
vante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Renata
Caroline Talevi da Costa, Mariana Benini Souto, Lauro Fer-
nando Zanetti, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado: Moacir To-
net. Advogado: Sidinei Cândido de Almeida, Leandro Isaías
Campi de Almeida, José Vicente Ferreira. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 10851. Nº Livro: 301. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da 15.ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, jul-
gá-lo parcialmente provido, a fim de excluir a multa cominató-
ria. EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA COMINA-
TÓRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER OU NÃO-FAZER. CABÍ-
VEL SANÇÃO DO ART. 359 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Quando a exibição de documentos possui caráter de
incidente na demanda principal, não há que se falar em aplica-
ção de multa cominatória, pois o regramento jurídico já prevê
sanção própria, qual seja, aquela dos arts. 355 e seguintes do
CPC, com base na jurisprudência do STJ.

0068 . Processo/Prot: 0446837-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87665. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 446837-1 Agravo de Instrumento. Embargante: Joel
Iankilevich, Rosane Iankilevich, Boris Iankilevich, Annita Lu-
iza Gedanken Iankilevich. Advogado: Betina Treiger Grupen-
macher, Ana Paula Iankilevich. Embargado: Banco Itaú SA.
Advogado: Daniela Veltri, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila
Camargo Coelho Tosin, Joanita Faryniak. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 10852. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. 1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA
CAUSA. INADMISSIBILIDADE. 2. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO DE ENFRENTAMENTO DE TEMA. NÃO CARACTE-
RIZADA. 1. “(...) A pretensão de reexame da matéria que se
constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegada-
mente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de
decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos
embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de
Processo Civil” (EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton Carva-
lhido; DJ 10.04.2006; p. 119). 2. “Havendo fundamento sufici-
ente para a composição do litígio, dispensa-se a análise de to-
das as razões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade da juris-
dição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos mol-
des expostos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0069 . Processo/Prot: 0465202-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/86755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 465202-0 Apelação Civel. Embargante: José Au-
gusto Constanzo Silva. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sil-
vio Nagamine. Embargado: Banco Cidade SA. Advogado: Pau-
lo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini Koehler, Pedro Giro-
lamo Macarini. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10853. Nº Livro: 301.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INAD-
MISSIBILIDADE. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DE EN-
FRENTAMENTO DE TEMA. NÃO CARACTERIZADA. 3.
INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 1. “(...) A
pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do
decisum, à luz de argumentos alegadamente relevantes para a
solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é
estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios,
definido no artigo 535 do Código de Processo Civil” (EDcl no

MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ 10.04.2006; p.
119). 2. “Havendo fundamento suficiente para a composição
do litígio, dispensa-se a análise de todas as razões adstritas ao
mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é compor a lide e
não discutir as teses jurídicas nos moldes expostos pelas par-
tes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ
03.10.2005 p. 203). 3. “(...) Rejeitam-se declaratórios quando
inexistente qualquer omissão, contradição ou obscuridade no
acórdão embargado, ou, ainda, quando a apontada deficiência
importar em inovação recursal...” (ED no AGR na AR nº 2047/
RS; Min. Paulo Medina; DJ: 17/03/2003; pág. 168). EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0070 . Processo/Prot: 0472730-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87332. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 472730-0 Apelação Civel. Embargante: Vivaldo João
Martini. Advogado: Márcio Isfer Marcondes de Albuquerque.
Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10854. Nº Livro: 301. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INAD-
MISSIBILIDADE. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DE EN-
FRENTAMENTO DE TEMA. NÃO CARACTERIZADA. 1.
“(...) A pretensão de reexame da matéria que se constitui em
objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente relevan-
tes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infrin-
gente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos decla-
ratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil”
(EDcl no MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ
10.04.2006; p. 119). 2. “Havendo fundamento suficiente para a
composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as razões
adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é com-
por a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes expostos
pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,
DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS REJEITADOS.

0071 . Processo/Prot: 0481870-8/01 Agravo

. Protocolo: 2008/89865. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 481870-8 Agravo de Instrumento.
Agravante: Roberto Flávio Silva Pecoits, Manoela Sarmento
Silva Pecoits. Advogado: Vanete Steil Villatori, Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa, Edson Isfer. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Amauri Roberto Balan, Miguel Fernando Rigoni.
Interessado: Gralha Azul Avícola Ltda. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acór-
dão: 10855. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso para no mérito
lhe negar provimento, na forma da fundamentação acima.
EMENTA: AGRAVO DO ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRI-
MEIRO DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR PROFERIDA COM BASE
NO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECISÃO RECORRIDA EM CONSONÂNCIA COM O EN-
TENDIMENTO DOMINANTE NESTA CORTE DE JUSTIÇA
E NO E. STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA
DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELATOR. RECURSO
NÃO PROVIDO.

0072 . Processo/Prot: 0481856-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/62567. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000060 Prestação de Contas.
Apelante: Jodue Jackson Fabiani. Advogado: Lizeu Adair Ber-
to. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Al-
berto de Oliveira Lima, Elvis Ianczkovski. Apelado: Jodue Ja-
ckson Fabiani. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima,
Elvis Ianczkovski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10856. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de parte do recurso do cor-
rentista e prover-lhe parcialmente, para o fim de fixar os hono-
rários de advogado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e em
não conhecer do recurso da financeira, mantendo-se no mais a
r.sentença pelos seus próprios fundamentos. EMENTA: APE-
LAÇÕES CÍVEIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. 1. PRELIMINAR DE CONTRA-RAZÕES. AUSÊNCIA
DE INTERESSE RECURSAL. CONFIGURADA. 2. CONTAS
JÁ PRESTADAS PELO RECORRENTE. AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE RECURSAL. ATO INCOMPATÍVEL. PRECLUSÃO
LÓGICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. RECURSO (1). 3.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. MAJORAÇÃO. 1. Não tem
o mutuário apelante interesse de recorrer quando o ponto im-
pugnado lhe foi favorável na sentença, impondo-se, de conse-
qüência, o não conhecimento do recurso nessa parte. 2. Consi-
dera-se ato incompatível com a vontade de recorrer da senten-
ça que obrigou o banco a prestar contas a atitude de prestá-las,
ainda que supervenientemente à contestação. 3. Revendo ori-
entação anteriormente seguida pela Câmara e considerando a
singeleza da questão debatida - primeira fase da ação de pres-
tação de contas - , adotou-se, a partir do julgamento da Apela-
ção Cível n.º 455.474-3, ocorrido em 26/03/2008, o entendi-
mento de que, observada a eqüidade tratada no artigo 20, § 4º,
do CPC., a importância de R$400,00 (quatrocentos reais) afi-

gura-se coerente e razoável, na medida em que remunera con-
dignamente o procurador da parte autora, sem que se cogite de
exacerbação da verba nem de aviltamento da profissão do ad-
vogado. RECURSO (1) CONHECIDO EM PARTE E PARCI-
ALMENTE PROVIDO. RECURSO (2) NÃO CONHECIDO.

0073 . Processo/Prot: 0481665-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/634460. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000120 Embargos a Execução.
Apelante: Helcio Sgobero. Advogado: Péricles Landgraf Araú-
jo de Oliveira, José Tadeu de Almeida Brito. Apelado: Coca-
mar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10857. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de parte do recurso e no
mérito dar-lhe provimento parcial, para o fim de limitar os ju-
ros moratórios em 1% ao ano, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
NOTA PROMISSÓRIA RURAL. 1. INOVAÇÃO RECURSAL.
2. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 3. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RELAÇÃO. COO-
PERADO. COOPERATIVA. INAPLICABILIDADE. 4. TEO-
RIA DA IMPREVISÃO. ALONGAMENTO DO DÉBITO.
REQUISITOS NÃO CONFIGURADOS. 5. NOTA PROMIS-
SÓRIA RURAL. JUROS MORATÓRIOS. 6. MORA. CARAC-
TERIZAÇÃO. 7. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REDISTRIBUI-
ÇÃO. 1. Impossível aventar na apelação questões não alegadas
na inicial ou no decorrer do processo, tais como a discussão da
relação negocial que deu ensejo à emissão das cártulas e limi-
tação dos juros de mora com fundamento na Lei de Usura, por-
quanto se configura inovação recursal, ofendendo o princípio
do duplo grau de jurisdição. 2. O Superior Tribunal de Justiça
cristalizou o entendimento de que inexiste cerceamento de de-
fesa, caso o juiz, ao verificar que o feito foi instruído de modo
suficiente, entenda ser desnecessária a dilação probatória, de-
cidindo por julgar o mérito de forma antecipada. No caso con-
creto, por não haver pedido inicial de discussão da relação ju-
rídica anterior à emissão das notas promissórias rurais, não se
configura cerceamento de defesa a não realização de exame
pericial que tinha este escopo. 3. Dessome-se que a relação
jurídica que se estabelece entre cooperativas e associados-coo-
perados não está sujeita às disposições do Código de Defesa do
Consumidor, pois o associado não é consumidor, mas sim, um
dos titulares da sociedade, com cota de capital e direito de voto.
4. A aplicação da teoria da imprevisão está adstrita a verifica-
ção de acontecimento extraordinário e imprevisível que acarre-
te onerosidade excessiva ao devedor e enriquecimento sem causa
para o credor, fatos estes que não ocorrem no caso dos autos,
uma vez que a ocorrência de estiagem e a oscilação do preço de
um produto no mercado não são fatos extraordinários e impre-
visíveis, bem como o prejuízo do embargante não correspon-
deu à um enriquecimento inesperado do embargado. Além dis-
so, para que o devedor tenha direito ao alongamento da dívida
é imprescindível que ele se enquadre nas condições exigidas
pela lei. 5. A nota promissória rural é regida por lei especial, a
qual prevê, em caso de mora, que a taxa de juros contratada
seja elevada em 1% ao ano, conforme exegese do art. 5º, §
único, do Decreto-Lei nº 167/67. Não havendo contratação de
juros remuneratórios, os juros moratórios devem incidir ao per-
centual de 1% ao ano. 6. A mora somente é descaracterizada
ante a cobrança de encargos remuneratórios ilegais, pois seria
um contra-senso admitir que os encargos moratórios, os quais
incidem após o inadimplemento, descaracterizassem-na. 7.
Havendo reforma na sentença que importe em alteração na su-
cumbência observada entre as partes, impõe-se a modificação
dos ônus sucumbenciais. RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE E PARCIALMENTE PROVIDO

0074 . Processo/Prot: 0475649-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/93978. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 475649-6 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold, Suelen Mariana Henk. Embargado: Nanci
Carvalho Souza. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Nº Acórdão: 10858. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de ambos os embargos
declaratórios, para no mérito rejeitá-los, na forma da funda-
mentação acima. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(1). APELAÇÃO CÍVEL. PRETENSÃO DE PREQUESTIO-
NAMENTO DE ARTIGO DE LEI. DESNECESSIDADE. “O
prequestionamento não pressupõe a citação explícita, pelo Tri-
bunal ordinário, do dispositivo de lei dito violado, bastando,
para sua verificação, a abordagem pela instância a quo, da ma-
téria dita controvertida (...)”. (AGR nº 230305/RS; Ministra
Nancy Andrighi; DJ 26.03.2001; p. 414). EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (2). APELAÇÃO CÍVEL. 1. SOB A ALEGA-
ÇÃO DE NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO, BUSCA
A PARTE A REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INADMISSIBI-
LIDADE. 2. PREQUESTIONAMENTO. 1. “Os embargos de-
claratórios não constituem meio hábil ao reexame da causa,
por isso que são apelos de integração e não de substituição. A
ausência dos pressupostos legais autoriza a rejeição dos em-
bargos, de cunho infringentes” (EDcl no REsp 361020/SC; Min
Francisco Peçanha Martins; DJ 3.5.2006; p. 178). 2. Prequesti-
onamento inviável, pois, “Havendo fundamento suficiente para
a composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as ra-
zões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é
compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes ex-

postos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS (1) REJEITA-
DOS. EMBARGOS (2) REJEITADOS.

0075 . Processo/Prot: 0475649-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/94151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 475649-6 Apelação Civel. Embargante: Nanci Car-
valho Souza. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Embargado:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
10859. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer de ambos os embargos
declaratórios, para no mérito rejeitá-los, na forma da funda-
mentação acima. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(1). APELAÇÃO CÍVEL. PRETENSÃO DE PREQUESTIO-
NAMENTO DE ARTIGO DE LEI. DESNECESSIDADE. “O
prequestionamento não pressupõe a citação explícita, pelo Tri-
bunal ordinário, do dispositivo de lei dito violado, bastando,
para sua verificação, a abordagem pela instância a quo, da ma-
téria dita controvertida (...)”. (AGR nº 230305/RS; Ministra
Nancy Andrighi; DJ 26.03.2001; p. 414). EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO (2). APELAÇÃO CÍVEL. 1. SOB A ALEGA-
ÇÃO DE NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO, BUSCA
A PARTE A REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INADMISSIBI-
LIDADE. 2. PREQUESTIONAMENTO. 1. “Os embargos de-
claratórios não constituem meio hábil ao reexame da causa,
por isso que são apelos de integração e não de substituição. A
ausência dos pressupostos legais autoriza a rejeição dos em-
bargos, de cunho infringentes” (EDcl no REsp 361020/SC; Min
Francisco Peçanha Martins; DJ 3.5.2006; p. 178). 2. Prequesti-
onamento inviável, pois, “Havendo fundamento suficiente para
a composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as ra-
zões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é
compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes ex-
postos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS (1) REJEITA-
DOS. EMBARGOS (2) REJEITADOS.

0076 . Processo/Prot: 0474314-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/94158. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 474314-4 Apelação Civel. Embargante:
Sauli Maria Busato. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargado: Banco San-
tander Banespa S/a. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Tei-
xeira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Nº Acórdão: 10860. Nº Livro: 301. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, para no
mérito rejeitá-los, na forma da fundamentação acima. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
1. PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DA CAUSA. INAD-
MISSIBILIDADE. 2. PREQUESTIONAMENTO. 1. “(...) A
pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do
decisum, à luz de argumentos alegadamente relevantes para a
solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é
estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios,
definido no artigo 535 do Código de Processo Civil” (EDcl no
MS 8954/DF; Min. Hamilton Carvalhido; DJ 10.04.2006; p.
119). 2. Prequestionamento inviável, pois, “Havendo fundamen-
to suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análi-
se de todas as razões adstritas ao mesmo fim, pois a finalidade
da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas
nos moldes expostos pelas partes” (REsp 686.724/RS, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJ 03.10.2005 p. 203). EMBARGOS
REJEITADOS.

0077 . Processo/Prot: 0476327-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/45387. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000096 Execução. Agravante:
Rodosafra Logística e Transportes Ltda. Advogado: Atila Sau-
ner Posse, Fernando Muniz Santos, Adriano Pimentel Marco-
vici. Agravado: Stella Comércio e Transportes. Advogado: Sér-
gio Canan. Interessado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues, Sérgio Simão
Dias, Adriana Zilio Maximiano. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Nº Acórdão:
10861. Nº Livro: 301. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 15ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e no mérito,
negar-lhe provimento, para manter a decisão reproduzida à fls.
162, 163 e 164-verso/TJ, a qual acolheu os argumentos mani-
festados pelo Sr. Leiloeiro às fls. 844/852 (144/152-TJ) e isen-
tou-o da devolução do valor da comissão por ele recebida.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÃO DE
LEILOEIRO. DEVIDA. ARREMATAÇÃO QUE NÃO SE RE-
ALIZOU POR FATO DO ARREMATANTE. O leiloeiro oficial
exerce mandato em nome do arrematante ou adjudicante, moti-
vo pelo qual se aplicam as normas relativas ao contrato de man-
dato, as quais determinam que o mandatário tem o dever de,
após a execução do mandato, reembolsar as despesas feitas pelo
mandatário, bem como o dever de pagar-lhe a remuneração ajus-
tada. No caso concreto o mandato foi devidamente cumprido,
exercendo o leiloeiro todo o trabalho que lhe competia, de for-
ma que a comissão lhe era devida integralmente, em nada in-
fluenciando o fato de a adjudicação não ter se realizado por
fato do arrematante (desistência). RECURSO NÃO-PROVIDO.

0078 . Processo/Prot: 0475669-8 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/40607. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000548 Declaratória. Apelan-
te: Heulanda Beletini J.boucinha. Advogado: Jair Antônio Wi-
ebelling, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú S/a.. Ad-
vogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão: 10862. Nº Livro: 301. Jul-
gado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso de ape-
lação cível e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar proce-
dente o pedido inicial (art. 269, I, do CPC), a fim de reconhe-
cer-ser a nulidade da letra de câmbio sacada contra o recorren-
te, restando, de conseqüência, cancelado o protesto de tal títu-
lo, bem como para condenar o ora recorrido ao pagamento dos
danos morais, os quais são arbitrados em R$ 12.000,00; ainda,
condenando-o a arcar com as custas processuais e honorários
advocatícios. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. LETRA DE CÂMBIO VINCULADA
A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-
CORRENTE. SAQUE EFETUADO PELA INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE ACEITE. CLÁUSULA POTES-
TATIVA. INEXIGIBILIDADE. PROTESTO INDEVIDO.
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. DESNECESSIDADE DE
PROVA OBJETIVA DO DANO. REALIDADE ECONÔMICA
DAS PARTES E POSSÍVEL EXTENSÃO DO DANO SUPOR-
TADO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SEN-
TENÇA REFORMADA, PEDIDO INICIAL PROCEDENTE.
1. Letra de câmbio sem aceite, sacada pela instituição bancária
com base em contrato abertura de crédito em conta-corrente, e
com o objetivo de coagir o devedor ao pagamento do saldo de
operação bancária, é nula. 2. Protesto indevido enseja indeni-
zação por danos morais, independentemente da prova objetiva
do dano (art. 5º, incisos V e X, da Constituição da República e
arts. 186 e 927 do Código Civil). 3. Para a fixação do valor a
ser indenizado a título de dano moral, além das peculiaridades
do caso, deve o julgador se ater aos princípios da razoabilidade
e proporcionalidade, de modo a desestimular o causador do
dano e evitar que se converta em fonte de enriquecimento ilíci-
to para o ofendido. 4. Recurso conhecido e, no mérito, provi-
do.

0079 . Processo/Prot: 0435538-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/213436. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 435538-6 Correição Parcial. Requerente:
Omar José Baddauy. Advogado: Omar José Baddauy, Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Sidney Castanho Scholtão.
Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Faxinal. Interessa-
do: Fernando de Oliveira Munhoz, Albano Hoebel Júnior, Ana
Zélia Hoebel, Banco do Brasil SA. Agravante: Omar José Bad-
dauy. Advogado: Omar José Baddauy, Sidney Castanho Schol-
tão, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Nº Acór-
dão: 10863. Nº Livro: 302. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
CORREIÇÃO PARCIAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
PELO RELATOR. SUCESSÃO DE ATOS PROCESSUAIS.
DECISÃO ORIGINÁRIA PASSÍVEL DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO
TEMPORAL. INADMISSIBILIDADE DA MEDIDA RECUR-
SAL EXCEPCIONAL. 1. “A correição parcial visa à emenda
de erros ou abusos que importem na inversão tumultuária de
atos e fórmulas legais, na paralisação injustificada dos feitos
ou na dilatação abusiva de prazos, quando, para o caso, não
haja recurso previsto em lei.” (art. 250, ‘caput’, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Paraná). 2. Agravo conhecido
e não provido.

0080 . Processo/Prot: 0459108-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279287. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00000281 Declaratória.
Apelante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Su-
eli Cristina Galleli. Apelado: Manoel Julião da Silva. Advoga-
do: José Vicente Ferreira, Leandro Isaías Campi de Almeida.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Nº Acórdão:
10864. Nº Livro: 302. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em: 1) conhecer e negar
provimento ao agravo retido de ff. 335/352; 2) declarar de ofí-
cio da nulidade da sentença na parte em que determinou a limi-
tação dos juros remuneratórios; 3) conhecimento e provimento
parcial da apelação, a fim de determinar que os apelantes resti-
tuam os valores cobrados na conta corrente do apelado sob a
rubrica de “nhoc” com acréscimo apenas de juros moratórios
legais, desde a citação, e de correção monetária pelo INPC, a
partir de cada débito. EMENTA: AGRAVO RETIDO. AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. CONTA COR-
RENTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S.A. E BANCO ITAÚ S.A.. SUCESSÃO. CON-
TINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INTERESSE
DE AGIR. PRESENÇA. NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART.
295, §U, DO CPC. PRESCRIÇÃO. ART. 27 DO CDC. NOR-
MA RESTRITIVA DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO AMPLI-
ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Banco Itaú S.A., nas ope-
rações em que continuou a prestação de serviços aos correntis-
tas do Banco do Estado do Paraná, possui legitimidade para
figurar no pólo passivo de demanda revisional, ainda que a re-
lação contratual existente entre as partes haja iniciado anteri-

ormente à transferência do controle acionário deste. 2. Sendo a
demanda proposta necessária e adequada aos fins pretendidos
pelo autor, não há que se falar em falta de interesse de agir. 3.
É apta a petição inicial que expõe a causa de pedir e contém
pedidos juridicamente possíveis e perfeitamente compatíveis
entre si. 4. A regra do art. 27 do CDC tem aplicação restrita às
ações de reparação de danos cujo fundamento seja alguma das
situações previstas nos arts. 12 a 17 desse mesmo Código, não
incidindo sobre a pretensão de revisar contrato bancário, pois
as normas relativas à prescrição, por serem restritivas de direi-
to, não podem ser interpretadas de forma ampliativa. 5. Agravo
conhecido e não provido. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. PRO-
VIMENTO FORA DO PEDIDO (EXTRA PETITA). NULIDA-
DE PARCIAL. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDA-
DE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.
OPERAÇÃO ANTERIOR À MP 1963-17. RESTITUIÇÃO DO
INDÉBITO. ENCARGOS QUE DEVEM INCIDIR SOBRE O
VALOR A SER DEVOLVIDO. JUROS DE MORA LEGAIS E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. DEVOLUÇÃO EM
DOBRO. POSSIBILIDADE. PROVA DA MÁ-FÉ. MODALI-
DADE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CUMPRIMEN-
TO DA SENTENÇA. CÁLCULO ARITMÉTICO. ART. 475-B
DO CPC. POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO POSTERI-
OR. SÚM. 344 STJ. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
SENTENÇA CONDENATÓRIA. CRITÉRIOS PARA FIXA-
ÇÃO. ART. 20, §3º, DO CPC. ENCARGOS DE SUCUMBÊN-
CIA. MANUTENÇÃO DA REPARTIÇÃO DETERMINADA
NA SENTENÇA. PROVIMENTO RECURSAL QUE ALTE-
RA MINIMAMENTE A SUCUMBÊNCIA DAS PARTES. 1. A
sentença deve se adstringir ao pedido formulado pelo autor,
sob pena de ser nula na parte em que julga fora do pedido for-
mulado. 2. A nulidade da sentença porque fora do pedido pode
ser declarada de ofício pelo julgador, por ser questão de ordem
pública. 3. A norma do art. 26 do CDC rege somente as situa-
ções em que o vício reclamado pelo consumidor é aparente ou
de fácil constatação, não se aplicando à hipótese em que a apu-
ração do defeito dependeria da elaboração de cálculos aritmé-
ticos complexos. 4. É vedada a capitalização mensal de juros
em conta corrente cuja contratação é anterior à edição da MP
1963-17. 5. Os valores a serem restituídos em razão de débitos
indevidos devem ser acrescidos de juros moratórios legais, desde
a citação, e de correção monetária pelo INPC, a partir de cada
débito. 6. Demonstrada a má-fé daquele que procedeu à co-
brança indevida, é possível determinar-se a restituição dobra-
da, na forma do art. 42, parágrafo único, do CDC. 7. A modali-
dade de liquidação de sentença determinada na decisão transi-
tada em julgado pode, caso necessário, ser modificada pelo juiz
responsável pelo seu cumprimento (Súm. 344, STJ). 8. A fixa-
ção dos honorários de sucumbência, havendo condenação, deve
observar a complexidade da causa, a duração do feito e o local
da prestação do serviço, conforme determina a norma do art.
20, §3º, do CPC. 9. Se a extensão do provimento dado ao re-
curso interposto importa em mínima alteração da sucumbência
imposta às partes na sentença, deve ser mantida a repartição
determinada pelo MM. Juiz. 10. Apelação conhecida e parcial-
mente provida, com a declaração de ofício de nulidade parcial
da sentença.

0081 . Processo/Prot: 0478083-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/89954. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 478083-0 Apelação Civel. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Renato Vargas Guasque, Auré-
lio Ferreira Galvão. Agravado: Carlos Roberto Tavarnaro, Edir-
ceu Pinheiro, Espólio de Johannes Maria Welling, Espólio de
Verônica Suzanna Welling Gaarman. Advogado: Roberto Ri-
bas Tavarnaro, Marcia Regina Carneiro Villaca. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 10865. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento. EMENTA: DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGA SEGUIMENTO A APELAÇÃO. DECISÃO
RECORRIDA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE. POSSIBILIDADE DE DECISÃO
MONOCRÁTICA COM FULCRO NO ARTIGO 557 DO CPC.
AGRAVO INTERNO OU INOMINADO DESPROVIDO. Não
há que se fazer qualquer reparo na decisão ora atacada, vez
que, consoante o art. 557, do CPC, é dado ao relator o poder de
negar seguimento ao recurso quando a decisão recorrida está
em conformidade com a jurisprudência dominante. Estando
ausente infringência ao mencionado artigo, o desprovimento
do recurso de agravo inominado é de rigor. AGRAVO INOMI-
NADO DESPROVIDO.

0082 . Processo/Prot: 0469143-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 469143-2 Apelação Civel. Embargante: Banco Itaú
SA. Advogado: Daniel Hachem. Embargado: M. Lignea Indus-
tria e Comercio Ltda, Gilberto Antonietto, Carmen Lucia Gallieri
Antonietto. Advogado: Caio Antonietto, Rafael Guedes de Cas-
tro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10866. Nº Livro: 302. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. NÃO HÁ NECES-
SIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS
TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO JUÍZO AD QUEM. MA-
TÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. PREQUESTI-
ONAMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA JÁ ELUCIDADA. EMBARGOS CONHECIDOS E RE-

JEITADOS. 1. Não padecendo o acórdão do vício de omissão
alegado, é de rigor a rejeição dos embargos de declaração, até
porque o juízo ad quem não possui o dever de se manifestar a
respeito de todas as teses jurídicas trazidas pelas partes, bas-
tando fundamentar sua decisão a respeito da matéria. 2. O ca-
bimento de embargos de declaração para fins de prequestiona-
mento somente pode ocorrer quando não se enfrenta a tese ju-
rídica tida como violadora de lei federal ou da Constituição
Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao extremo
de se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas disposi-
ções tidas como violadas. 3. Embargos conhecidos e rejeita-
dos.

0083 . Processo/Prot: 0481264-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/86178. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 481264-0 Agravo de Instrumento.
Embargante: Aguas Minerais Rolândia Ltda, Silvavo Batistão,
Maria Inês Mattos Batistão. Advogado: Adriano Marroni. Em-
bargado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Shealtiel Lou-
renço Pereira Filho, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Za-
netti, Leonardo de Almeida Zanetti, Renata Caroline Talevi da
Costa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10867. Nº Livro: 302. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE OBSCURIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. IMPOSSI-
BILIDADE DE REANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLARECI-
DAS ANTERIORMENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDA-
DA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não
padecendo o acórdão do vício de obscurtidade alegado, é de
rigor a rejeição dos embargos de declaração, até porque estes
não se prestam para rediscussão de questão já suficientemente
esclarecida. 2. O cabimento de embargos de declaração para
fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando não
se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou
da constituição federal, o que impede, no entanto, que se che-
gue ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite
aquelas disposições tidas como violadas. 3. Embargos conhe-
cidos e rejeitados

0084 . Processo/Prot: 0472373-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/94142. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 472373-5 Apelação Civel. Embargante:
Arlindo Roque Barichello. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Ban-
co do Brasil S/a. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10868. Nº Livro: 302. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADA. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o
acórdão do vício de omissão ou contradição alegados, é de ri-
gor a rejeição dos embargos de declaração. 2. O cabimento de
embargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da constituição federal, o que impe-
de, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-
ladas. 3. Embargos conhecidos e rejeitados

0085 . Processo/Prot: 0480270-4/01 Agravo

. Protocolo: 2008/82713. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 480270-4 Apelação Civel. Agravante:
Ademir Bernardi. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10869. Nº Livro: 302. Jul-
gado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do agravo inominado e, no mé-
rito, julgá-lo desprovido. EMENTA: AGRAVO INOMINADO
OU INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA ACERTADA.
AUSÊNCIA DE INFRINGÊNCIA AO ART. 557 DO CPC.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INOMINADO OU INTER-
NO. Não há que se fazer qualquer reparo na decisão ora ataca-
da, estando ausente infringência ao artigo 557 do Código de
Processo Civil.

0086 . Processo/Prot: 0471469-2/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/92762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0471469-2/02 Agravo, 471469-2 Apelação Cível.
Embargante: Clodoaldo Oliveira Bastos. Advogado: Júlio Ce-
sar Dalmolin. Embargado: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Nº Acórdão: 10870. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/

2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. EXPLICITAÇÃO DE SERVIÇOS ABRANGIDOS
PELA DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍ-
CIO. EMBARGOS NÃO SE PRESTAM PARA ELUCIDAR
DÚVIDA. ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA EM SEDE DECI-
SÃO MONOCRÁTICA ATACADA POR AGRAVO INOMINA-
DO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO ACÓRDÃO PRO-
FERIDO NO AGRAVO. MATÉRIA PRECLUSA. PREQUES-
TIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. Não pa-
decendo o acórdão de qualquer vício, é de rigor a rejeição dos
embargos de declaração, até porque estes não se prestam para
reanálise de matéria constante da decisão monocrática, atacada
por agravo, decidido pelo acórdão ora atacada. Matéria preclu-
sa. 2. O cabimento de embargos de declaração para fins de pre-
questionamento somente pode ocorrer quando não se enfrenta
a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da Consti-
tuição Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao
extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas
disposições tidas como violadas. 3. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

0087 . Processo/Prot: 0468111-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/86922. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 468111-6 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Nereu Sebastião Weiber. Advogado: Maurício José
Matras, Luiz Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach. Embar-
gado: Nelson Senger. Advogado: Juliane Senger Diniz, Valde-
mar José Koprovski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10871. Nº Livro: 302.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. DECISÃO FUN-
DAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o
acórdão do vício de omissão ou contradição alegados, é de ri-
gor a rejeição dos embargos de declaração. 2. O cabimento de
embargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da constituição federal, o que impe-
de, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-
ladas. 3. Embargos conhecidos e rejeitados

0088 . Processo/Prot: 0473418-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87623. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 473418-3 Apelação Civel. Embargante: J Franco
Oliveira & S Oliveira Ltda. Advogado: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin. Embargado:
Microssistemas S/a Eletronicos. Advogado: Nelson João Schai-
koski. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10872. Nº Livro: 302. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE ESCLARECER DÚVIDAS. MATÉRIA SUFICIENTE-
MENTE ESCLARECIDA. PREQUESTIONAMENTO. PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDA-
DA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não
padecendo o acórdão do vício de omissão ou contradição ale-
gados, é de rigor a rejeição dos embargos de declaração, mes-
mo porque os embargos de declaração não se prestam para es-
clarecer dúvidas, com fundamento no artigo 535 do Código de
Processo Civil. 2. O cabimento de embargos de declaração para
fins de prequestionamento somente pode ocorrer quando não
se enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou
da constituição federal, o que impede, no entanto, que se che-
gue ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite
aquelas disposições tidas como violadas. 3. Embargos conhe-
cidos e rejeitados

0089 . Processo/Prot: 0474806-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87620. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 474806-7 Apelação Civel. Embargante: Ricardo
Martin Pereira Corvalan. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior.
Embargado: Ativos S.a. - Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10873. Nº Li-
vro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. NÃO HÁ NECESSIDADE DE MANI-
FESTAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDICAS
TRAZIDAS AO JUÍZO AD QUEM. MATÉRIA SUFICIENTE-
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MENTE ESCLARECIDA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o
acórdão do vício de omissão ou contradição alegados, é de ri-
gor a rejeição dos embargos de declaração, até porque o juízo
ad quem não possui o dever de se manifestar a respeito de to-
das as teses jurídicas trazidas pelas partes, bastando fundamentar
sua decisão a respeito da matéria. 2. O cabimento de embargos
de declaração para fins de prequestionamento somente pode
ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como viola-
dora de lei federal ou da constituição federal, o que impede, no
entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a decisão
recorrida explicite aquelas disposições tidas como violadas. 3.
Embargos conhecidos e rejeitados

0090 . Processo/Prot: 0470003-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/90536. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 470003-0 Apelação Civel. Em-
bargante: José Aparecido da Silva. Advogado: Juliano César
Iba, Henrique Cavalheiro Ricci. Embargado: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Angélica Carnaval Marçola. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10874.
Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos e, no mérito, re-
jeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO. EMBARGOS NÃO SE
PRESTAM PARA ELUCIDAR DÚVIDA. ART. 535 DO CPC.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICIEN-
TEMENTE ESCLARECIDA. PREQUESTIONAMENTO. RE-
JEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. Não padecendo o acórdão de
qualquer vício, é de rigor a rejeição dos embargos de declara-
ção, até porque estes não se prestam para reanálise de entendi-
mento adotado no acórdão atacado, já pacífico nesta Colenda
Câmara. 2. O cabimento de embargos de declaração para fins
de prequestionamento somente pode ocorrer quando não se
enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da
Constituição Federal, o que impede, no entanto, que se chegue
ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aque-
las disposições tidas como violadas. 3. Embargos conhecidos e
rejeitados.

0091 . Processo/Prot: 0459061-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87288. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 459061-2 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Luiz de Carvalho. Advogado: José da Costa
Valim Neto. Embargado: Rb Soldas Inspeções e Serviços Ltda.
Advogado: Mirian Regina Knapik. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão:
10875. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. NÃO HÁ NECESSIDADE DE MANI-
FESTAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS TESES JURÍDICAS
TRAZIDAS AO JUÍZO AD QUEM. MATÉRIA SUFICIENTE-
MENTE ESCLARECIDA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADA. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o
acórdão do vício de omissão ou contradição alegados, é de ri-
gor a rejeição dos embargos de declaração, até porque o juízo
ad quem não possui o dever de se manifestar a respeito de to-
das as teses jurídicas trazidas pelas partes, bastando fundamentar
sua decisão a respeito da matéria. 2. O cabimento de embargos
de declaração para fins de prequestionamento somente pode
ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como viola-
dora de lei federal ou da constituição federal, o que impede, no
entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a decisão
recorrida explicite aquelas disposições tidas como violadas. 3.
Embargos conhecidos e rejeitados

0092 . Processo/Prot: 0461988-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/45146. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 461988-9 Apelação Civel. Apelante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José Ivan Guima-
rães Pereira. Apelado: Mr Byte Informática e Telecomunica-
ções Ltda. Advogado: Clóris de Fátima Campestrini. Embar-
gante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, José
Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10876. Nº Li-
vro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e acolhê-
los parcialmente, porém sem concessão de efeitos infirngentes.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CUMULAÇÃO
DE PEDIDOS. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE
DE RITOS. REANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLARECIDAS
ANTERIORMENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA.
EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS. 1. Há omissão no acórdão que deixa de analisar tese sus-
tentada no recurso de apelação cível, porém a eles não se con-
cede efeitos infringentes, quando a tese é refutada. 2. Não pa-

decendo o acórdão do vício de omissão alegado, no tocante ao
pedido genérico e a verba de sucumbência, é de rigor a rejeição
dos embargos de declaração nesta parte, até porque estes não
se prestam para rediscussão de questão já suficientemente es-
clarecida. 3. O cabimento de embargos de declaração para fins
de prequestionamento somente pode ocorrer quando não se
enfrenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da
constituição federal, o que impede, no entanto, que se chegue
ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aque-
las disposições tidas como violadas. 4. Embargos conhecidos e
parcialmente acolhidos.

0093 . Processo/Prot: 0470841-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/63284. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0470841-0/01 Agravo, 470841-0 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Antonio Alves de Amorim, Cleia Joana Deia
de Amorim. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli Lei-
tão. Agravado: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares. Embargante: An-
tonio Alves de Amorim, Cleia Joana Deia de Amorim. Advoga-
do: Santiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 10877. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. NÃO HÁ NECES-
SIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS
TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO JUÍZO AD QUEM. MA-
TÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. DECISÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PREQUESTIONA-
MENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
JÁ ELUCIDADA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITA-
DOS. 1. Não padecendo o acórdão do vício de omissão ou con-
tradição alegados, é de rigor a rejeição dos embargos de decla-
ração, até porque o juízo ad quem não possui o dever de se
manifestar a respeito de todas as teses jurídicas trazidas pelas
partes, bastando fundamentar sua decisão a respeito da maté-
ria. 2. O cabimento de embargos de declaração para fins de
prequestionamento somente pode ocorrer quando não se en-
frenta a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da
constituição federal, o que impede, no entanto, que se chegue
ao extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aque-
las disposições tidas como violadas. 3. Embargos conhecidos e
rejeitados

0094 . Processo/Prot: 0464670-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/89120. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 464670-4 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Pcs Fosfatos do Brasil Ltda. Advogado: Adilson de
Siqueira Lima. Embargado: Nutrigold Alimentos Ltda, Sérgio
Jacobsen Rodrigues. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10878. Nº Li-
vro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-
los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. NÃO HÁ NECES-
SIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE TODAS AS
TESES JURÍDICAS TRAZIDAS AO JUÍZO AD QUEM. MA-
TÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA. DECISÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ ELUCIDADA. EMBAR-
GOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1. Não padecendo o
acórdão do vício de omissão ou contradição alegados, é de ri-
gor a rejeição dos embargos de declaração, até porque o juízo
ad quem não possui o dever de se manifestar a respeito de to-
das as teses jurídicas trazidas pelas partes, bastando fundamentar
sua decisão a respeito da matéria. 2. Embargos conhecidos e
rejeitados

0095 . Processo/Prot: 0476620-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/45408. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000237 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Ad-
vogado: Shiroko Numata, Maria de Lourdes de Oliveira Abu
Hana. Agravado: Sérgio Massao Rodrigues Hissamoto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Nº Acórdão: 10879. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, julgá-lo
desprovido. EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO-RECEBIMENTO DE APELAÇÃO
CÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 518, § 1.º, DO CPC. DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU ACERTADA. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. 1. Não merece reforma a deci-
são que aplica a hipótese do artigo 518, § 1.º, do CPC, ao dei-
xar de receber o recurso de apelação, com base no fundamento
da Súmula 233 do STJ. 2. Recurso conhecido e desprovido.

0096 . Processo/Prot: 0474396-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/36620. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000581 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Sérgio Roberto Losso. Advogado:
Sergio Roberto Losso, Davi Basílio Batista Ferreira. Agrava-
do: Altair Eleutério da Luz. Advogado: Ronildo de Oliveira
Lima. Interessado: Maximino Moreira. Órgão Julgador: 15ª

Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 10880. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da eg. Dé-
cima Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimen-
to ao recurso de agravo de instrumento, observados os funda-
mentos do voto do Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO DE AGRAVO. ESPÉCIE POR INSTRUMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS CONTRATADOS. VALOR
FIXADO SOBRE O ÊXITO DA DEMANDA. NATUREZA
NÃO-ALIMENTAR. EXCLUSÃO DE PENHORA. DESCA-
BIMENTO. AUSENCIA DE CONTRATO DE HONORÁRI-
OS. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO 1. Nos termos do art. 22,
§4º, do Estatuto da Ordem dos Advogados, o advogado deve
juntar aos autos seu contrato de honorários, antes de expedir-se
o mandado de levantamento ou precatório, para que o juiz pos-
sa determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da
quantia a ser recebida pelo constituinte. 2. Os honorários con-
tratuais representam verba necessarium vitae, através do qual o
advogado provê seu sustento, ao contrário do quantum da su-
cumbência, da qual nem sempre pode dispor, razão pela qual,
em princípio, somente aqueles podem ser considerados de na-
tureza alimentar. 3. In casu, se o patrono da causa convencio-
nou com seu cliente que os honorários advocatícios contrata-
dos serão calculados sobre o êxito obtido na demanda, estes
encerram a mesma característica dos honorários sucumbenci-
ais por força do princípio de que “ubi eadem ratio ibi eadem
dispositio”.

0097 . Processo/Prot: 0460100-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281029. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000158 Carta de Sentença.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Renata Cristina Obici,
Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agra-
vado: Massa Falida Copacel Sa Comercial Paranaense de Ce-
reais. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10881. Nº Li-
vro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso inter-
posto e dar-lhe provimento, para o fim de afastar a multa im-
posta e, conseqüentemente, extinguir a execução provisória da
multa cominada na decisão de fl. 175 reproduzida à fl. 195-TJ
do instrumento, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS. PRETENSÃO
DE EXECUÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. COISA JUL-
GADA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SANÇÃO DO
ART. 352 DO CPC. RECURSO PROVIDO. Em caso de exibi-
ção incidental de documentos, em ação de prestação de contas,
descabe a execução de multa cominatória, mesmo na hipótese
de coisa julgada formal, pois incide a sanção do art. 359 do
CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0098 . Processo/Prot: 0472034-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/84916. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 472034-3 Apelação Civel. Embargan-
te: Gilberto Arthur Silvestri. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Embargado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Bos-
chirolli. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10882. Nº Livro: 302. Julgado em:
16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no méri-
to, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
REANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLARECIDAS ANTERIOR-
MENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLA-
RECIDA. REJEIÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. 1. A figura recursal dos embargos de declaração pos-
sui, no artigo 535 do CPC, rol taxativo dos vícios em decisão
judicial que autorizam o seu manejo. Contudo, observada a
ausência das omissões alegadas pelo recorrente, bem como o
intuito de modificação do que se decidiu na decisão recorrida,
a rejeição do presente recurso é de rigor. 2. O cabimento de
embargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da Constituição Federal, o que im-
pede, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-
ladas. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.

0099 . Processo/Prot: 0460743-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/84920. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 460743-6 Apelação Civel. Em-
bargante: Ana Paula Lima de Brida Me. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Embargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Jair Felipes, Ju-
randi Felipes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 10883. Nº Livro: 302. Jul-
gado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos de declaração e, no méri-

to, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
ANÁLISE DE MATÉRIAS ESCLARECIDAS ANTERIOR-
MENTE. PREQUESTIONAMENTO. PRETENSÃO DE RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA SUFICIENTEMENTE ESCLA-
RECIDA. REJEIÇÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEI-
TADOS. 1. A figura recursal dos embargos de declaração pos-
sui, no artigo 535 do CPC, rol taxativo dos vícios em decisão
judicial que autorizam o seu manejo. Contudo, observada a
ausência das omissões alegadas pelo recorrente, bem como o
intuito de modificação do que se decidiu na decisão recorrida,
a rejeição do presente recurso é de rigor. 2. O cabimento de
embargos de declaração para fins de prequestionamento somente
pode ocorrer quando não se enfrenta a tese jurídica tida como
violadora de lei federal ou da Constituição Federal, o que im-
pede, no entanto, que se chegue ao extremo de se exigir que a
decisão recorrida explicite aquelas disposições tidas como vio-
ladas. 3. Embargos conhecidos e rejeitados.

0100 . Processo/Prot: 0470396-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/92761. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 0470396-0/01 Agravo, 470396-0
Apelação Cível. Embargante: Eletrocampo Comércio de Mate-
riais Elétricos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Embargado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jair Felipes, Jurandi Felipes. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 10884. Nº Livro: 302. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Décima Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. EXPLICITAÇÃO DE SERVIÇOS ABRANGIDOS
PELA DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍ-
CIO. EMBARGOS NÃO SE PRESTAM PARA ELUCIDAR
DÚVIDA. ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA SUFICIENTEMENTE ESCLARECIDA EM SEDE DECI-
SÃO MONOCRÁTICA ATACADA POR AGRAVO INOMINA-
DO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO ACÓRDÃO PRO-
FERIDO NO AGRAVO. MATÉRIA PRECLUSA. PREQUES-
TIONAMENTO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. Não pa-
decendo o acórdão de qualquer vício, é de rigor a rejeição dos
embargos de declaração, até porque estes não se prestam para
reanálise de matéria constante da decisão monocrática, atacada
por agravo, decidido pelo acórdão ora atacada. Matéria preclu-
sa. 2. O cabimento de embargos de declaração para fins de pre-
questionamento somente pode ocorrer quando não se enfrenta
a tese jurídica tida como violadora de lei federal ou da Consti-
tuição Federal, o que impede, no entanto, que se chegue ao
extremo de se exigir que a decisão recorrida explicite aquelas
disposições tidas como violadas. 3. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03400

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Cláudia Finger 029 0488341-0
Ana Paula Pellegrinello 030 0488354-7
Anders Frank Schattenberg 002 0428120-3
Anderson Forbeck Battistelli 010 0482821-9
Andreia Cristina Bagatin 036 0488819-3
Andrigo Oliveira Marcolino 024 0487021-9

028 0488119-8
Angélica Carnaval Marçola 012 0483901-6
Angelo Paulo Fadoni 021 0486453-7
Anne Carla Gabriel 035 0488760-5
Antônio Pichek 007 0476965-9
Antonio Carlos Gabriel 035 0488760-5
Aparecido Albino Dechiche 014 0484469-7
Ari de Souza Freire 031 0488411-7
Beatriz Schiebler 011 0482845-9
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0483901-6

024 0487021-9
028 0488119-8

Cássia Denise Franzói 013 0484067-3
César Augusto Gularte de Carvalho 005 0467392-7
Carolina Vianna Ferreira da Costa 015 0484647-1
Christiane Maria Ramos Giannini 028 0488119-8
Cláudia Tosin Kubrusly 036 0488819-3
Claudinei Alves Ferreira 010 0482821-9
Clovis Pinheiro de Souza Junior 026 0487481-5
Daniel Hachem 009 0482798-5/01

025 0487399-2
Daniel Lucas Oliveira Cruz 032 0488611-7
Danielle H. C. d. Albuquerque 033 0488690-8
Doraci Polo Martins Fernandes 013 0484067-3
Douglas Vinicius dos Santos 013 0484067-3
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 017 0484811-1
Edgard Katzwinkel Junior 001 0420325-6
Edson Shoiti Fugie 010 0482821-9
Egon Bockmann Moreira 036 0488819-3
Elmer da Silva Marques 009 0482798-5/01
Emiliana Ramos Felippe da Silva 012 0483901-6
Evaldo Gonçalves Leite 032 0488611-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0458460-1
Fábio Aparecido Franz 016 0484775-0
Fausto Luis Morais da Silva 010 0482821-9
Fernando Sampaio de Almeida Filho 017 0484811-1
Flávia Dutra Infante Vieira 008 0480158-3
Germano de Sordi Batista 022 0486627-7
Gerson Luiz Armiliato 029 0488341-0
Giovani Pires de Macedo 016 0484775-0
Graciela Iurk Marins 001 0420325-6
Graziella Filomeno 017 0484811-1
Gustavo Ribeiro Langowiski 028 0488119-8
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Gustavo Teixeira Villatore 001 0420325-6
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 010 0482821-9

031 0488411-7
Henry Andersen Navarette 006 0474810-1
Humberto Gordilho dos Santos Neto 006 0474810-1
Ideval Inácio de Paula 007 0476965-9
Ingrid Giachini Althaus 019 0486317-6
Iracele Galli de Souza 015 0484647-1
Ivone Struck 027 0487848-0
Jair Aparecido Zanin 035 0488760-5
Janaina Rovaris 023 0486704-9
Janice Keller 017 0484811-1
Jefferson Barbosa 006 0474810-1
João Alci Oliveira Padilha 002 0428120-3
João Carlos Nardi Junior 018 0486012-6
João Guandalin 007 0476965-9
João Paulo Bettega de A. Maranhão 001 0420325-6
Jonas Roberto Justi Waszak 011 0482845-9
José Antonio Faria de Brito 002 0428120-3
José Augusto Araújo de Noronha 015 0484647-1
José Carlos Dias Neto 021 0486453-7
José Ricardo C. d. Albuquerque 033 0488690-8
Jovino Terrin 032 0488611-7
Juliano Ricardo Tolentino 029 0488341-0
Julio Assis Gehlen 002 0428120-3
Lais Terezinha Klenki Martins 033 0488690-8
Leandro de Quadros 029 0488341-0
Leonel Trevisan Júnior 034 0488696-0
Ligia Franco de Brito 002 0428120-3
Lourdes Bernardete B. Rivaroli 011 0482845-9
Luciany Michelli P. d. Santos 026 0487481-5
Luerti Gallina 035 0488760-5
Luis Carlos Germano 034 0488696-0
Luis Oscar Six Botton 023 0486704-9
Luiz Cesar Ribeiro 008 0480158-3
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 015 0484647-1
Luiz Marques Dias Neto 031 0488411-7
Luiz Rodrigues Wambier 003 0458460-1
Luiz de Oliveira Neto 013 0484067-3
Márcia dos Santos Barão 006 0474810-1
Márcio Rogério Depolli 012 0483901-6

024 0487021-9
028 0488119-8

Mafuz Antonio Abrão 027 0487848-0
Marco Antonio Barzotto 029 0488341-0
Marco Aurélio Schetino de Lima 030 0488354-7
Marcos Renan Salvati 020 0486370-3
Marcus Aurelio Coelho 001 0420325-6
Maria Luiza Baccaro 009 0482798-5/01
Milton Hiroshi Tazima 026 0487481-5
Nadia Celina Aoki 029 0488341-0
Nelson Paschoalotto 020 0486370-3
Ney Pinto Varella Neto 003 0458460-1
Odilon Alexandre S. M. Pereira 032 0488611-7
Oldemar Mariano 019 0486317-6
Olinto Roberto Terra 024 0487021-9
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 011 0482845-9
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 010 0482821-9

031 0488411-7
Patrícia de Souza Freire Costa 031 0488411-7
Paulo Mikio Heimoski 017 0484811-1
Paulo Roberto Barbieri 004 0465623-9

034 0488696-0
Ralf Geraldo Olbertz 003 0458460-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 025 0487399-2
Rejane Uliana Alves da Silva 006 0474810-1
Renato Galvão Carrillo 034 0488696-0
Renato Napolitano Neto 006 0474810-1
Ricardo Luiz de Oliveira 034 0488696-0
Ricardo Ribeiro 014 0484469-7
Roberto Antônio Endres 023 0486704-9
Roberto de Carvalho Peixoto 030 0488354-7
Robson Carlos Biscoli 018 0486012-6
Rodrigo Dolfini 012 0483901-6
Ronisa Biscoli 018 0486012-6
Sabrina Marcolli Rui 004 0465623-9
Sebastião Vergo Polan 008 0480158-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 005 0467392-7
Susana Valéria Galhera 026 0487481-5
Túlio Godoy Gomes Salles Rosa 001 0420325-6
Tadeu Karasek Junior 036 0488819-3
Tatiana Gaerner 023 0486704-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0458460-1
Vagner Celso Gomes Pessoa 023 0486704-9
Valdemar Morás 025 0487399-2
Vanessa Volpi Bellegard Palácios 006 0474810-1
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0420325-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 001 0420325-6
Wanderlei de Paula Barreto 026 0487481-5
Washington Luiz Stelle Teixeira 015 0484647-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0420325-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/112325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000601 Declaratória. Agravante: José Vol-
ter Laurindo de Castilhos. Advogado: Túlio Godoy Gomes Sal-
les Rosa, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Agravado: Espólio
e Ovídio Florisvaldo Clock. Advogado: Edgard Katzwinkel
Junior, Marcus Aurelio Coelho, Gustavo Teixeira Villatore, João
Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por José Volter Laurindo de Castilhos em face da decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro
Central da Região Metropolitana da Comarca de Curitiba, que
na Ação Declaratória de Iliquidez e Inexigibilidade de Título c/
c Indenização por Perdas e Danos com pedido de Antecipação

de Tutela, indeferiu o pedido liminar de suspensão do processo
de execução para entrega de coisa certa, sob o fundamento de
não haver verossimilhança nas alegações do autor. Inconfor-
mado o agravante alegou que estão presentes os requisitos do
artigo 273, do Código de Processo Civil, em especial a verossi-
milhança das alegações e o periculum in mora. Alegou que a
Execução para Entrega de Coisa Certa deve ser suspensa, ten-
do em vista o descumprimento do “Termo de Acordo para Re-
negociação de Débitos”1 firmado entre as partes. Sustentou que
no referido Acordo ficou estabelecida a realização de medição
topográfica do terreno negociado, a fim de que, havendo dife-
rença a menor de metragem, fosse abatida a quantia correspon-
dente da área dos valores ainda devidos pelo agravante. Pro-
movido o levantamento topográfico pelo agravante constatou-
se uma diferença de 500 hectares a menos na área de terras,
sendo, portanto, imprescindível a redução do valor devido.
Contudo, não tendo sido promovido o abatimento, o título exe-
cutivo torna-se ilíquido e inexigível. Por fim, requereu a con-
cessão de efeito ativo ao recurso. Em análise inicial, foi deferi-
do o efeito ativo ao recurso, determinando-se a suspensão da
execução. Em resposta, o MM. Juiz da causa informou que foi
cumprido o artigo 526 do Código de Processo Civil e que man-
teve o ato agravado. O agravado apresentou contra minuta ao
agravo de instrumento. Da análise do caso em tela, constatou-
se inexistir nos presentes autos elementos aptos a propiciar o
julgamento da lide por este egrégio Tribunal. Com isso, con-
vertido o julgamento em diligência, foi oficiado ao Juízo de
origem, requisitando-se informações acerca da interposição dos
embargos do devedor, se foi ou não concedido efeito suspensi-
vo, bem como se houve decisão sobre eventual litispendência
entre as ações ordinária e embargos. Em resposta ao ofício, o
magistrado a quo informou que a execução foi suspensa em
virtude de decisão nos Embargos do Devedor (nº 939/2007) e
dos Embargos de Terceiro (nº 1462/2007). 2. Nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil “o relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudên-
cia dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. Nelson Nery e Rosa Maria
Andrade Nery, no que aqui interessa, ensinam, que “recurso
prejudicado é aquele que perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda
do objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impon-
do-se o não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse de agir, ou
seja, julgá-lo prejudicado”. 2 No caso em apreço, o recurso
está prejudicado ante a perda de seu objeto. Vejamos: Compul-
sando os autos3, verifica-se que, o objeto do presente recurso
seria a suspensão da execução de entrega de coisa certa (autos
n. 1.067/2005), verbis: “Ante o exposto, requer o agravante o
recebimento e conhecimento do presente recurso para, em sede
de antecipação de tutela recursal, determinar a suspensão do
processo de execução de entrega de coisa certa, autos n. 1067/
2005, em trâmite perante a 21ª Vara Cível de Curitiba. Após
regular trâmite deste agravo, requer o provimento do recurso
com a confirmação da suspensão do processo de execução de
entrega de coisa certa, eis que a ação declaratória de iliquidez
e inexigibilidade do título representa questão prejudicial à pre-
tensão do agravado.” Muito embora tenha este Relator conce-
dido o efeito ativo ao recurso, conforme informações prestadas
pelo Juízo de Origem (fls. 410-459), o processo de execução já
se encontra suspenso, em decorrência das decisões proferidas
nos Embargos do Devedor (autos n. 939/2007) e Embargos de
Terceiro (autos n. 1.462/2007), em 21/06/2007 e 26/09/2007,
respectivamente. Nesse contexto, observa-se que, estando sus-
pensa a execução para entrega de coisa certa (autos n. 1067/
2005), não há mais espaço para a análise do mérito do presente
recurso, que, inevitavelmente, ficou prejudicada. 3. Assim, a
teor do disposto no caput, do artigo 557, do Código de Proces-
so Civil, nega-se seguimento ao presente Agravo de Instrumen-
to, porquanto manifestamente prejudicado. Por conseqüência,
revoga-se o efeito ativo concedido por meio da decisão de fls.
357-358. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Jucimar
Novochadlo Relator 1 Reiterada no “Aditivo do Termo de Acor-
do para Renegociação de Débitos”. 2 NERY JÚNIOR. Nelson.
Código de Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: Edi-
tora Revista dos Tribunais, 2007. p. 960 3 Fls. 27-28

0002 . Processo/Prot: 0428120-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/146475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000277 Anulatória. Autor: Airton Pereira.
Advogado: José Antonio Faria de Brito, Ligia Franco de Brito.
Réu: Valmir Schreiner Maran, Jaco Moacir Schreiner Maran,
Alaor Fernandes Zulin, Pedro Nunes de Gouveia. Advogado:
Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Atenda-se à cota de fls. 612. Int. Em, 9 abril 2008.

0003 . Processo/Prot: 0458460-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/192355. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000214 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Teresa Arruda Alvim
Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Apelado: José Osmair Possebam. Advogado: Ney
Pinto Varella Neto, Ralf Geraldo Olbertz. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Trata-se de Apelação Cível nº 0458460-1, interposto contra a
decisão proferida pelo Juízo da 14ª Vara Cível da do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos au-
tos nº 214/2003, de Ação Revisional de Contrato c/c Repetição
de Indébito e Concessão de Tutela Antecipada, proposta pelo
apelado JOSÉ OSMAIR POSSEBAM, em face do ora apelante
BANCO ITAÚ S/A. Versam os presentes autos sobre revisional
de contrato de abertura de conta-corrente bancário, entabulado
entre o apelante Banco Itaú S/A e o apelado/autor. Contra a

sentença de procedência da pretensão inicial (fls. 665 a 707), o
réu interpôs recurso (fls. 709 a 729). Contra-razoado (fls. 733/
743), o apelo foi processado e os autos distribuídos à 16ª Câ-
mara Cível deste Tribunal. Pela decisão de fls. 754, o então
Juiz Substituto em Segundo Grau, relator antecessor, Dr. Joa-
tan Marcos de Carvalho, houve por bem em declinar da compe-
tência para apreciar e julgar o presente recurso. Para tanto, con-
signou a ocorrência da prevenção, nos termos do art. 137 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ante o julgamento do Agravo de Instrumento nº 0297342-2, re-
latado por este Desembargador. Redistribuídos, vieram-me os
autos conclusos. Sucintamente exposto, decido. Com a devida
vênia do insigne colega, prolator da decisão de fls. 754, não
vislumbro a hipótese de prevenção a justificar a remessa dos
presentes autos a este Relator. Da análise do presente caderno
processual, denota-se que o Agravo de Instrumento nº 0297342-
2, por mim relatado, em que são partes o ora apelante e apela-
do, e que serviu de supedâneo para o despacho do relator ante-
cessor, foi distribuído e julgado anteriormente à vigência da
Resolução 10/2005 - TJ, com vigência a partir de 01.08.05.
Conforme pesquisa no sistema interno deste Tribunal de Justi-
ça, vê-se que este aludido recurso foi distribuído em 10.05.05,
e julgado monocraticamente em 13.05.05, portanto antes da já
mencionada alteração. Assim, o Agravo de Instrumento nº
0297342-2 não torna este subscritor prevento para o presente
recurso, não se aplicando o art. 137 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao caso em exame.
Nesse norte, em caso análogo, já se pronunciou o colendo Ór-
gão Especial deste Tribunal de Justiça, senão vejamos: “DÚVI-
DA DE COMPETÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - PRETENSÃO DE ATRIBUIR EFEITO SUSPEN-
SIVO A RECURSO DE APELAÇÃO - EXISTÊNCIA DE AN-
TERIOR APELAÇÃO DISTRIBUÍDA ANTES DA ESPECIA-
LIZAÇÃO, JÁ JULGADA, E EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO QUE NÃO GERAM PREVENÇÃO - RESOLUÇÃO N.
10/2005, ARTIGO 12, ÓRGÃO ESPECIAL - PROCEDÊNCIA
DA DÚVIDA DE COMPETÊNCIA COM OBSERVÂNCIA, NA
DISTRIBUIÇÃO, DOS CRITÉRIOS DA ESPECIALIZAÇÃO
- COMPETÊNCIA QUE SE DEFINE PELA 6ª CÂMARA CÍ-
VEL DESTA CORTE. (...) Somente a distribuição efetuada entre
as Seções e Câmaras, a partir da vigência desta Resolução, tor-
na preventa a competência do Relator, na forma do artigo 137
do Regimento Interno” (TJ/PR - Órgão Especial - Dúvida de
Competência nº 338447-0/02 - ac. 7717 - unânime - DJ: 7286
de 19.01.2007) Pois bem, o pedido e a causa de pedir da de-
manda está consubstanciado em negócio jurídico de natureza
eminentemente bancário. Com efeito, a competência desta Sé-
tima Câmara Cível, nos termos do artigo 88, inciso III, alíneas
“a” e “b”, c/c o artigo 89 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná (alterado pela Resolução nº 10/2005), está
afeta às demandas relativas à previdência pública e privada;
feitos concernentes ao ensino público e particular, bem como
matérias alheias às áreas de especialização. E, conforme se
observa do conteúdo dos autos, a matéria neles tratada foge
desta competência. Quanto à fixação de competência das Câ-
maras Cíveis, o Órgão Especial deste Tribunal tem assim deter-
minado: “O sistema que norteia a competência dos órgãos fra-
cionários deste Tribunal de Justiça, deve ser considerado de
forma objetiva, em razão do pedido e da causa de pedir, razão
porque, há de se verificar, antes, a matéria discutida, ou a natu-
reza do direito substantivo que motiva o litígio” (TJ/PR - Dúvi-
da de Competência nº 344181-4/01 - Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves - 22.09.2006 - acórdão 7576 - DJ: 7209) Destarte, con-
clui-se que a competência para apreciar a matéria ventilada na
ação, envolvendo as partes demandantes, está prevista no arti-
go 88, inciso VI, alínea “b”, do RITJPR (alterado pela Resolu-
ção nº 10/2005), a qual confere competência às 13ª, 14ª, 15ª e
16ª Câmaras Cíveis, para processar e julgar “ações relativas a
negócio jurídicos bancários (...)”. E, como já houve distribui-
ção automática à 16ª Câmara Cível (fls. 748), é ela a compe-
tente para apreciar e julgar o presente recurso. Em conclusão,
diante do exposto remetem-se os presentes autos ao ilustre Re-
lator antecessor da 16ª Câmara Cível, ou quem lhe faça às ve-
zes, compensando-se oportunamente, com as anotações neces-
sárias junta à distribuição e ciência aos interessados. Intimem-
se. Curitiba, 14 de abril de 2007. RUY FRANCISCO THO-
MAZ DESEMBARGADOR RELATOR

0004 . Processo/Prot: 0465623-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303469. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001378 Anulatória. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Mil-
ton Martins dos Santos, Eurides Souza Martins dos Santos.
Advogado: Sabrina Marcolli Rui. Apelado: Banco Banestado
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Milton Mar-
tins dos Santos, Eurides Souza Martins dos Santos. Advogado:
Sabrina Marcolli Rui. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL N.º 465.623-9, DE CURITIBA - 9ª VARA
CÍVEL Apelante 01: BANCO BANESTADO S/A. Apelantes
02: MILTON MARTINS DOS SANTOS E OUTRO Apelados:
OS MESMOS Relator: Des. LUIZ CARLOS GABARDO Re-
visor: Des. JUCIMAR NOVOCHADLO I - O banco alega que
já arrematou o imóvel registrado na matrícula n.º 7.636. Na
ação cautelar preparatória em apenso (autos n.º 1.136/2002)
foi anexada cópia do registro geral do imóvel, cujo último re-
gistro é datado de 20/08/1996. II - Em face disso, converto o
julgamento em diligência (art. 515, § 4º, do Código de Proces-
so Civil), para requisitar ao Cartório de Registro de Imóveis,
da 7º Circunscrição da sede da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, cópia atualizada da matrícula n.º 7.636. III -
Oficie-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. LUIZ CARLOS GA-
BARDO Relator

0005 . Processo/Prot: 0467392-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/7337. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação

Originária: 1990.00000139 Execução. Agravante: Industrias
João José Zattar SA. Advogado: César Augusto Gularte de Car-
valho. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
467.392-7, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba - 10ª Vara Cível, em que figura como agravan-
te INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S.A. e agravado BAN-
CO ITAÚ S.A. I - Trata-se de agravo de instrumento contra a
decisão de f. 116-TJ, proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de restauração de autos n° 139/1990, medi-
ante a qual foi homologado o cálculo elaborado pelo contador
do Juízo. O agravante alegou, em síntese, que: a) o contador
aplicou nos meses de março, abril e maio de 1990, bem como
em fevereiro de 1991, correção monetária pelo IPC, enquanto
nesses meses o montante devido deveria ter sido corrigido pelo
INPC; b) a sentença e o acórdão executados são omissos em
relação aos índices a serem aplicados nesses meses; c) “o con-
trato fazia menção apenas aos OTNs, vez que os recursos libe-
rados estavam a elas atrelados, na medida em que [era] o inde-
xador oficial do período, e como tal deveria servir como o índi-
ce de atualização monetária” (f. 07-TJ); d) decisão anterior não
recorrida determinou a aplicação do INPC nesse mesmo perío-
do, sem ressaltar citados meses; e) “a inclusão dos IPCs nestes
meses específicos, majorando o débito em torno de 100% (...),
não decorreu de pedido do exeqüente agravado (...), não decor-
reu da realidade contratual (...), não decorreu de qualquer deci-
são judicial porque isto sequer foi controvertido, mas de inter-
pretação da contadoria (...)” (f. 11-TJ). Requereu o provimento
do recurso, a fim de que seja reformada a decisão recorrida,
para “determinar o estorno dos índices do IPC em março, abril
e maio de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a aplicação
do INPC em todo o período compreendido entre fevereiro de
1990 e fevereiro de 1994” (f. 15-TJ). Ainda, pleiteou a conces-
são de efeito suspensivo ao recurso, para que fosse suspensa a
execução, “ou ao menos da realização das praças agendadas
previstas e objeto de carta precatória para a comarca de União
da Vitória” (f. 14-TJ). O efeito suspensivo foi indeferido (ff.
126/129-TJ). Posteriormente, foram apresentadas contra-razões
(ff. 136/143-TJ). É o breve relatório. II - O eminente magistra-
do de primeiro grau, Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza,
mediante o Ofício nº 1262/2008 (f. 285-TJ), informa a revoga-
ção da decisão agravada, por haver proferido outra seu lugar,
cujos termos, que atendem à pretensão do agravante, encon-
tram-se às ff. 286/287-TJ. III - Desse modo, reputo prejudicado
o presente recurso e, com base na norma dos artigos 529 e 557,
caput, ambos do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimen-
to. IV - Intimem-se as partes e remeta-se cópia da presente de-
cisão ao MM. Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Cu-
ritiba, 18 de abril de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO Rela-
tor

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0474810-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/40008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000934 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Associação de Ensino Antonio Luis, José Campos
de Andrade Filho. Advogado: Márcia dos Santos Barão, Reja-
ne Uliana Alves da Silva. Agravado: Banco Industrial do Brasil
Sa. Advogado: Renato Napolitano Neto, Humberto Gordilho
dos Santos Neto, Vanessa Volpi Bellegard Palácios. Interessa-
do: Mari Elen Campos de Andrade. Advogado: Henry Ander-
sen Navarette, Jefferson Barbosa. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

1. Despachei hoje na petição protocolada sob o n.º
2008.0090731; 2. O levantamento autorizado pela decisão de
fls. 2746/2747 decorreu de interpretação equivocada do douto
Magistrado “a quo” sobre a extensão dos efeitos do recurso de
agravo de instrumento 474.810-1 e da liminar nele concedida,
por haver sido interposto por apenas dois dos executados. Ocorre
que as penhoras, a pedido do próprio exeqüente, vêm sendo
realizadas nas contas de todos os executados e das empresas do
mesmo grupo, circunstância que sujeita todos aqueles que so-
freram as constrições, indistintamente, aos efeitos do parágra-
fo único do artigo 509, do CPC., ainda que nem todos tenham
recorrido, porque lhes é comum o interesse decorrente da res-
ponsabilidade solidária pelo pagamento da dívida executada.
Assim, por contrariar o efeito suspensivo, concedido no despa-
cho inicial do AGI 474.810-1, que a todos os devedores apro-
veita (art. 509, § único, do CPC), hei por bem em revogar a
parte da decisão de fls. 2746/2747 que autorizou o levanta-
mento da quantia bloqueada/penhorada/depositada, recolhen-
do-se os respectivos alvarás. Eventualmente já levantados os
valores em questão, determino, sob a supervisão do Juízo da
causa em comento, a recomposição do status quo ante. Comu-
nique-se a Vara de origem, por fax e posteriormente, por ofício
da Câmara, para imediato cumprimento desta decisão. Curiti-
ba, 15 de abril de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DE-
SEMBARGADOR RELATOR

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0007 . Processo/Prot: 0476965-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/43111. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000105 Embargos a
Execução. Apelante: Noel Silverio, Marice Marques Silverio.
Advogado: João Guandalin. Apelado: Cocamar - Cooperativa
Agroindustrial. Advogado: Ideval Inácio de Paula, Antônio Pi-
chek. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos A COOPERATIVA Apelada ajuizou execução de título
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extrajudicial em face dos Apelantes, baseada em Cédula Rural
Hipotecária. Os Apelados opuseram embargos à execução, os
quais, processados, tiveram seus pedidos julgados improceden-
tes1. Em face da sentença que julgou improcedentes os pedi-
dos formulados na ação incidental, foi manejado o presente
recurso2. Em síntese argumentam os Apelantes que as quatro
primeiras parcelas da cédula em execução estão prescritas, pois
entre o vencimento de cada uma destas parcelas e o protesto
interruptivo da prescrição, transcorreu lapso temporal superior
a três anos, sendo este o prazo prescricional aplicável à espécie
por força do artigo 60 do Dec. Lei 167/67 c/c artigo 70 da Lei
Uniforme de Genebra. O feito foi relatado e incluso em pauta
para julgamento. Todavia, antes da sessão de julgamento foi
encaminhada a este Relator informações acerca da homologa-
ção judicial de acordo celebrado entre as partes, com conse-
qüente extinção do feito. Desta forma, é de se considerar pre-
judicado o presente recurso, ante a perda superveniente de seu
objeto. Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recur-
so. Intimem-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. Jucimar Novo-
chadlo Relator 1 (fls. 51/58) 2 (fls. 60)

0008 . Processo/Prot: 0480158-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/61913. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000265 Embargos a Execução. Agravante:
Flávia Dutra Infante Vieira. Advogado: Flávia Dutra Infante
Vieira. Agravado: Laís Bonat Taborda Ribas. Advogado: Se-
bastião Vergo Polan, Luiz Cesar Ribeiro. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(f. 24/25-TJ), proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nos autos de embargos à execução de título extrajudicial autu-
ados sob n. 265/2007, mediante a qual foi declarada a validade
da prova pericial realizada e indeferida a oitiva, em audiência,
da perita. Alega a agravante, em síntese, que: a) o fato de a
parte interessada na prova pericial não haver procedido ao de-
pósito dos honorários periciais no prazo determinado pelo MM.
Juiz implicou preclusão do direito de produção da prova; b) é
nula a prova pericial produzida, porquanto a falta do depósito
no prazo adequado gera certeza de que a perícia não seria rea-
lizada; c) o art. 435 do Código de Processo Civil lhe assegura o
direito de formular esclarecimentos a serem prestados pela pe-
rita em audiência. É o breve relatório. II - A norma do art. 522
do Código de Processo Civil dispõe que “das decisões interlo-
cutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma
retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida”. A regra, portanto, é a interposição de
agravo na modalidade retida, salvo quando a decisão exarada
puder acarretar à parte “lesão grave e de difícil reparação” ou
for posterior à sentença. Araken de ASSIS1 disserta sobre o
tema da seguinte forma: “O art. 522, caput, na redação da Lei
11.187, de 19.10.2005, eliminou a livre opção do agravante no
que tange ao regime do agravo, já restringida a partir da vigên-
cia da Lei 9.139/1995. caberá, em princípio, agravo retido (art.
522, caput). É a única modalidade admissível, por força de lei,
das decisões proferidas em audiência (art. 523, §3º), e, neste
caso, mostra-se lícito interpor recurso verbalmente. Por exce-
ção, admite-se o agravo de instrumento nas hipóteses de urgên-
cia, subentendidas na fórmula constante do art. 522, caput
(‘...quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte le-
são grave e de difícil reparação...’), e nos casos arrolados, ex-
pressamente, na lei”. Ocorre que, no caso, não vislumbro a
possibilidade de a decisão recorrida acarretar danos à agravan-
te, apenas pelo fato de haver declarado válida a prova pericial
realizada ou indeferido o pedido de prestação de esclarecimen-
tos pela perita em audiência. É que de acordo com o princípio
da persuasão racional, previsto na norma do art. 131 do Código
de Processo Civil, o magistrado é livre para apreciar as provas
produzidas: “O juiz apreciará livremente a prova, atendendo
aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os mo-
tivos que lhe formaram o convencimento”. Ainda, o julgador
não é obrigado a adotar as conclusões do perito como razão de
decidir, conforme prevê a norma do art. 436 do Código de Pro-
cesso Civil: “O juiz não está adstrito ao laudo pericial, poden-
do formar a sua convicção com outros elementos ou fatos pro-
vados nos autos”. Em outras palavras, o fato de o MM. Juiz
haver declarado a validade da prova pericial realizada neste
momento não implica necessariamente dizer que essa prova o
influenciará de forma contrária aos interesses da agravante.
Note-se que, por determinação legal (CPC, artigos 134 e 135),
o juiz deve ser imparcial e com imparcialidade deve apreciar
também as provas produzidas. Tampouco importa em lesão grave
à agravante a parte da decisão em que foi indeferida a oitiva da
perita em audiência. Isso porque o MM. Juiz, na decisão agra-
vada, ressalvou expressamente a possibilidade de a interessada
formular seus esclarecimentos por escrito, apenas entendendo
desnecessário que as respostas a tais esclarecimentos se façam
em audiência. Assim, em princípio, foi resguardado o interesse
da agravante no sentido de complementar a prova produzida.
Dessa forma, não há que se falar em lesão grave e de difícil
reparação decorrente da decisão agravada, motivo pelo qual
este agravo deve ser convertido em retido. III - Diante do ex-
posto, com fundamento na norma do art. 527, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, converto o presente agravo em retido.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de 2008.
LUIZ CARLOS GABARDO Relator 1 Em, Manual dos recur-
sos. São Paulo : RT, 2007, p. 474/475.

0009 . Processo/Prot: 0482798-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/88623. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 482798-5 Agravo de Instrumento. Em-
bargante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem.
Embargado: Iptc Indústria Paranaense de Tubos Conicais Ltda.
Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques. Ór-

gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Embargos de Declaração nº
482.798-5/01, 1.ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em que é
embargante BANCO BRADESCO S/A, já qualificado nos au-
tos. I - RELATÓRIO BANCO BRADESCO S/A opôs embar-
gos declaratórios (fls. 67/68) em face à decisão de fls. 57/61,
que converteu o agravo de instrumento em retido, argüindo que
a conversão do agravo de instrumento em retido, ao contrário
do deduzido pelo relator, poderia ensejar prejuízo ao agravan-
te, eis que seria compelido a produzir provas que são de res-
ponsabilidade do autor, negando, assim, adequada interpreta-
ção aos artigos 19, 33 e 333, todos do Código de Processo Ci-
vil. Assim, requer o conhecimento e acolhimento dos embargos
declaratórios para sanar a omissão apresentada, com efeitos
infringentes para modificação da decisão diante do princípio
da efetividade. É o relatório. II - DECISÃO Prefacialmente, é
de se salientar que os embargos declaratórios se prestam para
sanar contradições, obscuridades, omissões ou mesmos dúvi-
das que a decisão possa ter ensejado, todavia, no caso em apre-
ço, a intenção da embargante é a rediscussão dos fundamentos
que negaram seguimento ao agravo de instrumento. Na espé-
cie, os embargos declaratórios devem ser conhecidos, eis que
tempestivos, não merecendo, todavia, serem providos, porquan-
to não se percebe a hipótese mencionada a ser sanada. Inobs-
tante o posicionamento adotado pelo embargante acerca da su-
posta omissão quanto à questão posta para apreciação, este ju-
ízo ad quem foi expresso em sua decisão de fls. 57/61, ao afir-
mar que não se encontravam presentes na espécie os requisitos
necessários ao processamento do agravo na forma de instru-
mento, razão pela qual este veio a ser convertido em retido.
Impossível se falar quanto à necessidade de suprir omissão que,
a toda evidência, não se revela existente, pois no exame da
procedibilidade do recurso na forma de instrumento ou retido,
não é necessário que o relator analise as razões apontadas pelo
recorrente, uma vez que esta matéria será passível de conheci-
mento pelo juízo da causa quando da prolação de sua sentença,
bem como pelo segundo grau de jurisdição, caso seja pugnado
pelo conhecimento do agravo retido, quando da interposição
de apelação, de tal forma, encontrem-se fundamentos suficien-
tes para motivar a decisão objurgada. Assim, inocorrente o de-
feito apontado, impõe-se à rejeição dos presentes embargos
declaratórios. III - DISPOSITIVO Face a todo o exposto, co-
nheço dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeito-os. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de abril de 2007. JURANDYR REIS JU-
NIOR Relator

0010 . Processo/Prot: 0482821-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/70277. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000635 Execução de Títu-
lo Judicial. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Claudi-
nei Alves Ferreira, Anderson Forbeck Battistelli, Edson Shoiti
Fugie. Agravado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Advo-
gado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos, Fausto Luis Morais da Silva. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento sob
o n.º 482.821-9, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Goio-
erê, em que figura como agravante Banco do Brasil S/A. e como
agravado Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. I - Trata-se de
agravo de instrumento interposto contra a decisão interlocutó-
ria de ff. 101/103-TJ, proferida pelo Dr. Fábio Bergamin Cape-
la, nos autos de execução de título judicial sob o n.º 635/2007
(lide originária: ação ordinária de cobrança sob o n.º 206/2000,
ajuizada pelo Banco do Brasil S/A. contra Vicente Mashahiro
Okamoto e outros, em fase de cumprimento de sentença), em
trâmite perante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Goioerê,
mediante a qual rejeitou a objeção de executividade oposta pelo
Banco do Brasil S/A., sob o fundamento de ser possível a exe-
cução provisória da sentença proferida, pois os embargos de
declaração opostos ao Resp n.º 619.345, que se encontram pen-
dentes de julgamento, não possuem efeito suspensivo, mas tão
somente devolutivo. Sustenta o agravante, em síntese, as se-
guintes teses: 1) falta de atendimento aos requisitos objetivos
da execução provisória, pois o agravado não anexou aos autos
05 (cinco) documentos obrigatórios, exigidos pelo § 3º, do art.
475-O, do mencionado Código; 2) inexistência de decisão com
efeito somente devolutivo, sob o argumento de que os embar-
gos de declaração opostos perante o Superior Tribunal de Jus-
tiça, contra a decisão proferida no REsp n.º 619.345/PR, pos-
suem efeito interruptivo e, por isso, suspendem o andamento
do processo, “já que a interrupção é muito abrangente do que a
mera suspensão” (f. 10-TJ), e a regra do processo civil brasilei-
ro é o recebimento dos recursos no duplo efeito; 3) decisão
teratológica quanto à preclusão do direito de impugnação, ten-
do em vista que o prazo de 15 (quinze) dias se inicia com a
intimação do auto de penhora, na forma do § 1º, do art. 475-J,
do referido Código; e, 4) não cabimento da multa em execução
provisória. Ainda, requer a concessão de efeito suspensivo, em
razão da gravidade da lesão de disponibilizar valor superior a
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para penhora judicial,
antes de ter analisado o seu pedido quanto à inexistência de
título executivo. Pleiteia, ao final, o prequestionamento da
matéria e o provimento do recurso. É o breve relatório. Decido.
II - Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade recursal, conheço deste agravo de instrumento e
dou-lhe processamento. Ressalte-se, outrossim, que deve ser
admitido o seu processamento pela via de instrumento, pois na
hipótese de incorreção da tese de preclusão do direito à impug-
nação, o prosseguimento do feito sem a análise da tese poderá
eventualmente trazer efetivos prejuízos ao direito constitucio-
nal do agravante de ampla defesa e contraditório (art. 522, ca-
put, do Código de Processo Civil). A concessão de efeito sus-
pensivo, como espécie de tutela preventiva cautelar, fica vin-
culada ao requerimento do interessado, em situações em que a
demora no processamento do recurso possa resultar lesão gra-
ve e de difícil reparação (periculum in mora), e quando rele-
vantes os fundamentos expostos (fumus boni iuris). Mediante

sumária e incompleta cognição, constata-se que a fundamenta-
ção expendida pelo agravante não se apresenta relevante, para
fins de suspender o cumprimento da decisão interlocutória re-
corrida, até o pronunciamento definitivo desta Câmara Cível.
De fato, a questão relativa ao cumprimento provisório ou defi-
nitivo da sentença (atual denominação da antiga execução pro-
visória ou definitiva da sentença), a princípio, não impede a
instauração e o prosseguimento da fase executiva, conforme
dispõe o art. 475-O, caput, do Código de Processo Civil. Por
outro lado, não há prejuízo iminente que imponha a análise
imediata da tese de falta de atendimento dos requisitos objeti-
vos do cumprimento provisório da sentença, até porque há que
se verificar se essa tese foi questionada perante o primeiro grau
de jurisdição (provável afronta ao princípio do duplo grau de
jurisdição). Da mesma forma, as teses relativas à discussão dos
efeitos recursais dos embargos de declaração e ao cabimento
da multa na execução provisória constituem matérias a serem
analisadas com o mérito do presente recurso. Finalmente, não
há qualquer vedação legal que impeça o normal prosseguimen-
to do processo, com a penhora de dinheiro ou bens suficientes
à satisfação da pretensão executiva, mesmo porque é de conhe-
cimento geral a solvabilidade da ora agravante, instituição ban-
cária sólida e de respeitável poderio econômico-financeiro.
Dessa forma, inexistindo a plausibilidade do fundamento invo-
cado, não é lícito postergar o andamento do processo, pelo que
não se revela necessária a concessão do pretendido efeito sus-
pensivo. III - Em face do exposto, ausentes os requisitos dos
arts. 527, inciso III, e 558, caput, ambos do Código de Proces-
so Civil, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. IV - Ao agrava-
do para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias. V - So-
licitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a respeito de
eventual retratação da decisão interlocutória agravada e quanto
ao cumprimento, pelo agravante, do disposto no art. 526, do
Código de Processo Civil, a serem prestadas no prazo de 10
(dez) dias. VI - Publique-se e intimem-se, observando-se que a
publicação deve ser feita, também, em nome do advogado Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira (OAB/PR 18.294), conforme
expressamente requerido à f. 34-TJ. Curitiba, 11 de abril de
2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0011 . Processo/Prot: 0482845-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/71756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000689 Nulidade. Agravante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodri-
gues Ferraz, Beatriz Schiebler, Jonas Roberto Justi Waszak.
Agravado: Antonio Dimas Nicolau, Lorena Belloni. Advoga-
do: Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:
Processe-se.

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento sob
o n.º 482.845-9, do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, em que figura como agravante HSBC
BANK BRASIL S.A. e como agravado ANTONIO DIMAS
NICOLAU. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão interlocutória de fl. 86-TJ, proferida pela
MM. Juíza da 15.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de ação ordinária
sob o n.º 689/1999, a qual indeferiu o pedido de execução pro-
movido pelo agravante, sob o fundamento de que não há título
executivo hábil a instruir o pedido. Sustenta o agravante, em
síntese, que a sentença proferida na ação ordinária enquadra-se
no inciso I do art. 475-N do Código de Processo Civil, uma vez
que houve na sentença a declaração de obrigação devida pelo
autor, ora agravado. Requereu o processamento do presente
agravo de instrumento. É a breve exposição. Determino o pro-
cessamento do presente recurso, pois não é o caso de sua reten-
ção, na medida em que, caso não se analise neste momento o
pedido de execução promovido pelo agravante, sob o funda-
mento de que não há título executivo hábil a instruir o pedido,
inócua restará a discussão sobre a matéria. Assim, à intimação
da outra parte para contra-razoar, no prazo legal. Solicitem-se,
no mais, informações ao digno juiz da causa, a serem presta-
das, no prazo de cinco dias. Autorizo a chefia de Divisão Cível
firmar os expedientes necessários. Curitiba, 15 de abril de 2008.
Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em Se-
gundo Grau Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0483901-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74973. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000428 Prestação de Contas.
Agravante: Wanderci Polaquini. Advogado: Rodrigo Dolfini,
Emiliana Ramos Felippe da Silva. Agravado: Banco Banestado
Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Angélica Carna-
val Marçola, Márcio Rogério Depolli. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - RELATÓRIO Vistos e exami-
nados estes autos de agravo de instrumento nº. 483.901-6, da
6ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em que figura como
agravante WANDERCI POLAQUINI e como agravado BAN-
CO BANESTADO S/A. Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto contra a decisão de f. 309/310-TJ, proferida pelo Dr.
Belchior Soares da Silva, nos autos de prestação de contas, sob
o n.º 428/2002, em fase de cumprimento de sentença, prolatada
na 2ª fase da prestação de contas, em trâmite perante a 6ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, mediante a qual determinou a
liquidação de sentença por arbitramento e nomeou perito judi-
cial, para a realização da perícia, na forma dos arts. 475-C e
475-D, do Código de Processo Civil. Sustenta, em preliminar,
o cabimento deste agravo de instrumento, que não pode ser
convertido em agravo retido, por entender que a demora no
processamento da liquidação por arbitramento pode lhe causar
prejuízo (art. 5º, LXXVII, da Constituição da República). No
mérito, alega que é desnecessária a liquidação por arbitramen-
to, sob o fundamento de que meros cálculos aritméticos são
suficientes para o respectivo cumprimento de sentença, profe-
rida na 2ª fase da prestação de contas. Argumenta que o art.

604, do Código de Processo Civil, foi revogado e substituído
pelo art. 475-B, do referido Código. Aduz, ainda, que foram
definidos todos os critérios para a determinação do valor da
condenação do banco agravado (exclusão da capitalização men-
sal de juros; incidência de correção monetária, a partir da data
do lançamento indevido, e de juros de mora, a partir da senten-
ça; cobrança das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em valor certo) e, por isso, “bastou ao agravante reali-
zar cálculos aritméticos, obtidos através de perito especializa-
do”. (f. 08-TJ). Afirma, finalmente, que, a princípio, o juiz de
primeiro grau concordou com os cálculos apresentados pelo
agravante, mas depois que o banco opôs objeção de pré-execu-
tividade, sem impugnar os valores ou demonstrar quais os ex-
cessos, o magistrado revogou as decisões anteriores (pronto
pagamento e penhora) e proferiu a ora agravada. Requer a con-
cessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão
interlocutória agravada. É o breve relatório. Decido. II - FUN-
DAMENTAÇÃO Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, conheço do recurso. A sistemática processual vigente
estabelece que o Relator pode negar seguimento ao recurso que
estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominan-
te dos Tribunais (art. 557, caput, do Código de Processo Civil).
É o que ocorre no caso dos autos. Em primeiro lugar, cumpre
destacar que na sentença proferida na 2ª fase de prestação de
contas constou, expressamente, que a liquidação de sentença
seria mediante cálculos. Confira-se, para tanto, a determinação
de f. 91-TJ. Registre-se, outrossim, que a sentença da 2ª fase
da ação de prestação de contas transitou em julgado (Certidão
de f. 100-TJ). Dessa forma, em respeito à determinação ex-
pressa e aos efeitos de imutabilidade conferidos pela coisa jul-
gada (art. 467, do Código de Processo Civil), a princípio, é
vedada qualquer possibilidade de discussão e/ou questionamento
a respeito da forma de liquidação/cumprimento da sentença.
Ainda que o art. 604, do Código de Processo Civil tenha sido
revogado pela Lei n.º 11.232/2005, incide sobre a hipótese dos
autos a regra vigente, dispostas nos art. 475-C, inciso I, e art.
475-G, ambos do mencionado Código, abaixo transcritos: “Art.
475-C. Far-se-á liquidação por arbitramento quando: I - deter-
minado pela sentença ou convencionado pelas partes; (...). Art.
475-G. É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou mo-
dificar a sentença que a julgou.” Como o autor não interpôs,
tempestivamente, o recurso adequado contra a sentença (apela-
ção cível intempestiva às ff. 93/98-TJ), com a finalidade de
questionar a forma de liquidação da sentença, não se pode per-
mitir que o mesmo, posteriormente, efetue a sua alteração, sob
pena de violação, também, do instituto da preclusão temporal.
Sobre o assunto, esta Câmara Cível já decidiu: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR AR-
TIGOS. SENTENÇA QUE DETERMINOU QUE O CREDOR
APURASSE O VALOR DA DÍVIDA EM RELAÇÃO A CADA
UM DOS DEVEDORES TITULARES DA CONTA CORREN-
TE CONJUNTA. 1. COISA JULGADA. 2. BANCO QUE PRO-
MOVEU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ANEXANDO
PLANILHAS DE CÁLCULO INSUFICIENTES, SEM PRO-
MOVER A NECESSÁRIA LIQUIDAÇÃO DE SEU CRÉDI-
TO. DECISÃO QUE DETERMINA INTIMAÇÃO DOS DE-
VEDORES PARA PAGAMENTO. 1. Segundo dispõe o art. 475-
G do Código de Processo Civil, é defeso, no processo liquida-
tório, rediscutir a lide ou modificar a sentença, do que se con-
clui que impossível ao credor, após o trânsito em julgado do
veredicto, pretender modificar a sentença no ponto em que ela
determinou a liquidação por artigos. (...). Daí que tal decisão
deve ser cassada para o fim de proceder a liquidação da senten-
ça. RECURSO PROVIDO.” (TJ/PR; Acórdão 10117; Agr. Ins-
tr. 0450698-3; 15ª Câmara Cível; rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho; DJ 7553, de 15/02/2008). Por outro lado, mesmo que se
invoque a aplicação da recente Súmula n.º 344, do Superior
Tribunal de Justiça (“A liquidação por forma diversa da estabe-
lecida na sentença não ofende a coisa julgada”), é inviável no
caso dos autos o cumprimento da sentença por cálculo aritmé-
tico do credor, na forma do art. 475-B, do Código de Processo
Civil. É que essa espécie de cumprimento de sentença pressu-
põe que o valor da condenação dependa, apenas, de simples
cálculos aritméticos, a serem demonstrados mediante memória
discriminada e atualizada do valor do débito. Ocorre que, pelas
regras ordinárias de experiência (arts. 126 e 335, do Código de
Processo Civil), não há como considerar que é de fácil elabora-
ção o expurgo de capitalização de juros de conta corrente ban-
cária. Tais cálculos dependem de conhecimento técnico e espe-
cializado de matemática financeira. Aliás, o próprio agravante,
quando requereu o pagamento da quantia de R$ 473.539,14
(quatrocentos e setenta e três mil, quinhentos e trinta reais e
quatorze centavos), admitiu que os cálculos aritméticos elabo-
rados foram obtidos por meio de perito contábil, especializado
na elaboração dessa espécie de cálculos, conforme constou no
relatório do presente recurso (f. 08-TJ). Tanto é verdade que o
agravante anexou, juntamente com o pedido de cumprimento
da sentença, o laudo de síntese financeira de ff. 107/123-TJ.
Por sua vez, o banco agravado sustentou que, elaborados os
cálculos somente com a exclusão da diferença apurada em ra-
zão da capitalização, e não da exclusão de todos os juros, sua
condenação soma o montante de, tão somente, R$ 834,50 (oi-
tocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos), quantia
que depositou em juízo (f. 162-TJ). Da mesma forma que o
agravante, o banco anexou aos autos o extenso laudo pericial
de ff. 166/294-TJ. Logo, não só pela complexidade dos cálcu-
los, como também pela grande divergência entre os valores
apresentados pelas partes, é recomendável a liquidação por ar-
bitramento. A respeito do tema, a doutrina de Luiz Rodrigues
WAMBIER, Teresa Arruda Alvim WAMBIER e José Miguel
Garcia MEDINA1: “Na liquidação por arbitramento, a apura-
ção do valor devido se dá através de prova pericial. Diversa-
mente do que ocorre na liquidação por artigos (CPC, art. 475-
E), na liquidação por arbitramento não há oportunidade para se
alegar e provar fato novo. A perícia a ser realizada incidirá so-
bre elementos já definidos, no curso da ação. O cabimento da
liquidação por arbitramento decorre, portanto, da necessidade
de atividade de natureza pericial para a quantificação do valor
devido. Assim, somente nos casos em que há necessidade de
participação de perito, que dispõe de conhecimentos técnicos
necessários à resolução da questão, é que se impõe a liquida-
ção da sentença. (...) Segundo pensamos, a expressão ‘determi-
nado pela sentença’, contida no dispositivo legal ora comenta-
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do, deve ser entendida não apenas no sentido de que haverá
liquidação por arbitramento se o juiz assim o determinar, ex-
pressamente, mas que é o grau de indeterminação da sentença
que condicionará o procedimento a ser observado.” É nesse
sentido a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SE-
GUNDA FASE. CARTÃO DE CRÉDITO. PEDIDO CERTO.
SENTENÇA ILÍQUIDA. NULIDADE NÃO VERIFICADA. 2.
JUROS. ABUSIVIDADE NÃO VERIFICADA. TAXAS CO-
BRADAS QUE RESPEITARAM O CONTRATADO. 3. ART.
42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. NÃO APLICABILIDA-
DE. 4. ÔNUS SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. 1. Esta Corte
tem admitido a apuração do saldo em liquidação de sentença
quando se altera forma de proceder o cálculo ou então quando
alterados encargos. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já
externou entendimento no sentido de que se o juiz não se con-
vencer da extensão do pedido certo, pode reconhecer o direito
e remeter as partes à liquidação de sentença (...). RECURSO
NÃO-PROVIDO.” (TJ/PR - 15ª C.Cível - AC 0469900-7 -
Marechal Cândido Rondon - Rel.: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho - Unânime - J. 12.03.2008). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
SENTENÇA QUE DETERMINOU A INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA PELO INPC E NÃO PELA VARIA-
ÇÃO CAMBIAL DO DÓLAR AMERICANO - NECESSIDA-
DE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMEN-
TO ANTE A COMPLEXIDADE NO CÁLCULO DA PRES-
TAÇÃO BASE SOBRE A QUAL DEVERÁ INCIDIR O INPC
- IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA COM
BASE EM SIMPLES PLANILHA DE CÁLCULO ARITMÉTI-
CO. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.” (TJ/PR;
Agravo de Instrumento n.º 375.511-5; Acórdão 5583; 17ª Câ-
mara Cível; rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira; DJ 7309, de
23/02/2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE
CONTRATO DE CONTA CORRENTE C/C REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS.
AFASTAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 604
CPC. DESCABIMENTO. NECESSÁRIA LIQUIDAÇÃO POR
ARBITRAMENTO. ART. 606 E 607 DO CPC. INCIDÊNCIA.
DECISÃO MANTIDA. 1. A mera juntada de cálculo elaborado
unilateralmente pelo credor, na forma do artigo 604 do Código
de Processo Civil, não tem o condão de demonstrar com exati-
dão a incidência ou o afastamento de encargos bancários em
contas correntes, já que estas operações utilizam conceitos e
fórmulas próprios da matemática financeira. De conseqüência,
não se pode esperar que o magistrado aceite com convicção tal
cálculo, autorizando o início de uma execução. 2. A exclusão
dos valores referentes à cobrança de juros capitalizados não
implica num procedimento simples, de fácil compreensão, nem
tampouco pode ser obtida mediante a utilização de mero cálcu-
lo aritmético. Logo, o cálculo que envolve tal operação bancá-
ria exige juízo especial de técnico nomeado pelo magistrado,
na forma do artigo 607 do Código de Processo Civil. Agravo de
Instrumento desprovido.” (TJ/PR - 15ª C.Cível - AI 0339453-2
- Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des.
Jucimar Novochadlo - Unânime - J. 14.06.2006). Negritos não
contidos no original. Ademais, a legislação processual civil vi-
gente, no cumprimento de sentença por cálculo aritmético pelo
credor, admite que o juiz determine a produção de outro cálcu-
lo, na hipótese de a memória apresentada aparentar exceder os
limites da decisão exeqüenda. Confira-se, para tanto, o texto
legal: “Art. 475-B. (...). § 3º. Poderá o juiz valer-se do conta-
dor do juízo, quando a memória apresentada pelo credor apa-
rentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda,
nos casos de assistência judiciária.” E, tendo em vista que os
cálculos a serem elaborados são complexos, pois dependem de
conhecimento técnico de matemática financeira (expurgo da
capitalização de juros na conta corrente), a remessa dos autos
para o contador do juízo é inadequada para os fins pretendidos
e, ainda, pode prolongar ainda mais o cumprimento da senten-
ça ora discutida. Por fim, destaque-se que, nos termos do art.
130, do Código de Processo Civil, “caberá ao juiz, de ofício ou
a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à
instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias.” Esse dispositivo aplica-se ao cum-
primento de sentença, por força dos arts. 475-R e 598, ambos
do mencionado Código. É nesse sentido o entendimento juris-
prudencial a respeito do tema: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE COBRANÇA - CHEQUE - PRODUÇÃO DE
PROVA - JUIZ DESTINATÁRIO DAS PROVAS - ART 130
DO CPC - MAGISTRADO DECIDE QUANTO A PRODU-
ÇÃO DE PROVAS - DECISÃO MANTIDA PARA A PRODU-
ÇÃO DE PROVA - AGRAVO CONHECIDO, MAS NEGADO
PROVIMENTO.” (TJ/PR; Acórdão 8539; Agr. Instr. 0459658-
5; 13ª Câmara Cível; rel. Lelia S M Negrao Giacomet; DJ 7592,
de 11/04/2008). “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO
CIVIL - CONSUMIDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DETERMINAÇÃO DE APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA
DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NOS TERMOS DO
ARTIGO 6º, INCISO, VIII, DO CDC. RECURSO CONHECI-
DO E NEGADO PROVIMENTO. 1. O julgador monocrático
ressalvou a necessidade da juntada dos documentos solicitados
pelo perito judicial, circunstância que ocasionará a formação
seu convencimento, seguindo leitura - ao juiz é que é dirigida a
instrução do processo e não às partes, tendo ele inclusive o
poder de perseguir “ex officio” a produção de prova que enten-
da necessária ao deslinde da causa, nos termos do art. 130, do
CPC. O magistrado pode ordenar que a parte exiba documento
ou coisa, que se ache em seu poder, bem como determinar, a
requerimento, as provas necessárias à instrução do processo.”
(TJ/PR; Acórdão 8458; Agr. Instr. 0440595-4; 16ª Câmara Cí-
vel; rel. Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes; DJ 7587, de 04/
04/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA E INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO. QUESTIONAMENTO SOBRE CONSUMO DE
ENERGIA ELÉTRICA E VALORES CONSTANTES DE FA-
TURAS. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL. LIVRE E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE

QUESTÕES NÃO VENTILADAS NA DECISÃO AGRAVA-
DA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA, DES-
PROVIDO. Sendo o juiz o destinatário das provas, incumbe a
ele, segundo a exegese do artigo 130 do Código de Processo
Civil, deferir aquelas necessárias à formação do seu convenci-
mento, e indeferir as que se mostrarem impertinentes ou prote-
latórias, sendo vedado ao Tribunal interferir em sua decisão.
Com exceção das questões de ordem pública, em sede de agra-
vo de instrumento não se conhece de questões não ventiladas
na decisão agravada, sob pena de supressão de instância.” (TJ/
PR; Acórdão 30219; Agr. Instr. 0437003-6; 4ª Câmara Cível;
rel. Maria Aparecida Blanco de Lima; DJ 7582, de 28/03/2008).
Ou seja, se analisados os requisitos necessidade/possibilidade/
conseqüência da produção da prova pericial, depreende-se que
a perícia deve ser realizada. A necessidade se funda na dúvida
a respeito do acerto no cálculo realizado pelo credor. A possi-
bilidade se extrai do disposto nos arts. 130 e 475-B, §3º, do
Código de Processo Civil. A conseqüência da produção da pro-
va pericial é a definição do valor da condenação. De qualquer
forma, as partes já apresentaram os valores que entendem cor-
retos para fins de condenação. O autor da prestação de contas
pretende o pagamento de R$ 473.539,14 (quatrocentos e seten-
ta e três mil, quinhentos e trinta reais e quatorze centavos) e o
banco aduz que sua condenação atinge a quantia de R$ 834,50
(oitocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos). Então,
além do tempo necessário à realização da perícia, não há qual-
quer prejuízo no cumprimento dessa determinação. Pelo con-
trário, a elaboração dessa prova tem a finalidade de fixar, im-
parcialmente, o valor da condenação, nos termos da sentença
proferida e transitada em julgado. Finalmente, cumpre regis-
trar que, independente de qualquer outra discussão a respeito
de ser correta esta ou aquela forma de liquidação da sentença,
o fato é que o magistrado monocrático vislumbrou a necessida-
de da produção de prova pericial, para fins de definir o valor da
condenação. Por essas razões, determinou a realização de perí-
cia contábil, providência prudente e cautelosa, que se insere na
esfera de seu livre convencimento motivado e de seu poder geral
de cautela (arts. 130 e 789, do Código de Processo Civil). Di-
ante do exposto, deve ser mantida na íntegra a decisão interlo-
cutória recorrida. III - DECISÃO Em face do exposto, com ful-
cro na norma do caput do artigo 557, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois dotado
de fundamentação que confronta manifestamente a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.
Intimem-se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 15 de abril de
2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator 1 em “Breves co-
mentários à nova sistemática processual civil, II: Leis 11.187/
2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 11.280/2006.”
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, pp. 115/117.

0013 . Processo/Prot: 0484067-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75089. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000829 Revisional. Agravante:
Cooperativa de Poupança e Crédito dos Pequenos Empresári-
os, Microempresários e Microempreendedores da Região de
Maringá - Sicoob Metropolitano. Advogado: Luiz de Oliveira
Neto, Douglas Vinicius dos Santos. Agravado: Lorena Materi-
ais Ltda. Advogado: Cássia Denise Franzói, Doraci Polo Mar-
tins Fernandes. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
484.067-3, da Comarca de Maringá - 4ª Vara Cível, em que é
agravante Cooperativa de Poupança e Crédito dos Pequenos
Empresários, Microempresários e Microempreendedores da
Região de Maringá - Sicoob Metropolitano e agravada Lorena
Materiais Ltda. I - Insurge-se a agravante contra decisão inter-
locutória mediante a qual o MM. Juiz determinou que provasse
“(...) em 48 horas, (...) que retirou, da dita Central de Risco do
BACEN, qualquer anotação negativa referente à parte autora”.
Alega, em síntese, que: a) “a menção da operação da agravada
no Sistema Central de Risco de Crédito não observou interesse
da agravante, mas imposição expressa do Conselho Monetário
Nacional”; b) seria mais adequado que o Juízo determinasse
diretamente a exclusão do nome da agravada da Sistema Cen-
tral de Risco, evitando sua eventual penalização posterior pelo
BACEN. Requereu, ainda, a atribuição de efeito ativo ao re-
curso, para que seja determinada a expedição de ofício ao BA-
CEN, para a retirada do nome da agravada do Sistema Central
de Risco. É o relatório. II - Estabelece a norma do inciso III do
art. 527 do Código de Processo Civil que “recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:
(...) poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou
deferir, em antecipação de tutela total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Assim, são
requisitos para a antecipação da tutela recursal a verossimi-
lhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação ou o manifesto intuito protelatório do agra-
vado, conforme se depreende da norma do artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil. Mediante sumária e incompleta cogni-
ção, constata-se que, em princípio, não há verossimilhança das
alegações da agravante, porquanto é pouco crível que lhe seja
imposta pena em razão do cumprimento de decisão judicial,
especialmente quando o próprio sistema de informática do
BACEN possibilita e permite a retirada do nome do devedor do
Sistema Central de Risco por esse motivo (ordem judicial),
conforme demonstra do documento de f. 32-TJ. III - Dessa for-
ma, porque ausentes os requisitos do art. 527 do Código de
Processo Civil, deixo de conceder o efeito ativo pleiteado. IV -
Ao agravado para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez)
dias. V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a
serem prestadas em 10 (dez) dias. VI - Publique-se. Curitiba,
18 de abril de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0014 . Processo/Prot: 0484469-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/73554. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000008 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Nerciro Fernandes da Costa. Advo-
gado: Aparecido Albino Dechiche. Apelado: Cooperativa de
Crédito Livre Admissão Maringá - Sicredi. Advogado: Ricardo

Ribeiro. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Da sentença que julgou improcedentes os Embargos
do Devedor interpostos por Nerciro Fernandes da Costa em face
de Cooperativa de Crédito Livre Admissão Maringá - SICRE-
DI, o autor recorreu. Nas razões do recurso, alegou que o Códi-
go de Defesa do Consumidor aplica-se ao caso em análise e
que os juros remuneratórios devem ser limitados em 12% ao
ano. Por último se insurgiu com relação aos honorários advo-
catícios e à distribuição do ônus de sucumbência. Foram apre-
sentadas as contra-razões ao recurso, tendo o apelado sustenta-
do a intempestiva da apelação cível. É o relatório. 2. O recurso
não merece seguimento. Consoante dispõe o artigo 508 do Có-
digo de Processo Civil, “Na apelação, nos embargos infringen-
tes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extra-
ordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor
e para responder é de quinze dias.” Como se extrai do referido
dispositivo legal, o prazo de interposição da apelação cível é
de quinze dias. No caso, a sentença foi publicada em 01 de
outubro de 2007 (fl. 105), começando a contagem do prazo no
dia 05 de outubro de 2007, a teor do disposto no acórdão n.º
5540, do Conselho da Magistratura e item 2.9.8.1 do Código
de Normas de Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. Portanto, o décimo quinto dia seria 19 de outubro de 2007,
sexta-feira. A apelação cível foi protocolada no dia 22 de outu-
bro de 2007 (fl.106), sendo, por conseqüência, intempestiva.
3. Diante do exposto, nega-se seguimento ao recurso, com ful-
cro no artigo 557, do Código de Processo Civil, por ser mani-
festamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de
2008. Jucimar Novochadlo Relator

0015 . Processo/Prot: 0484647-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/75733. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000420 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Carolina Vianna
Ferreira da Costa, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Agra-
vado: Helena Dillmann. Advogado: Iracele Galli de Souza,
Washington Luiz Stelle Teixeira. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a decisão de f. 24-TJ, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível de Foz do Iguaçu, nos autos de ação de cobrança
cumulada com exibição de documentos sob n.º 420/2007, pela
qual foi determinada a apresentação dos extratos de conta pou-
pança de titularidade da agravada, no período de 1.987 a 1.991,
sob o fundamento de que o agravante, em sua contestação, te-
ria se limitado a afirmar a necessidade do autor trazer docu-
mentos comprobatórios da existência da poupança, e, em se
tratando de documento comum, que poderia ser individualiza-
do pelo agravante mediante simples consulta de CPF, a sua
negatória constituiria inclusive litigância de má-fé. Argumenta
o recorrente, após breve fundamentação a respeito da admissi-
bilidade do agravo pela via de instrumento, que a parte agrava-
da deixou de individualizar os documentos solicitados, na me-
dida em que não comprovou a existência da conta poupança e a
sua atividade àquele tempo, ônus que lhe competia, formulan-
do pedido genérico que afronta o art. 356, I, do Código Proces-
so Civil, e impede o cumprimento da ordem. Ainda, sustenta
afronta à coisa julgada, sob o fundamento de que este Tribunal
já havia fixado no agravo de instrumento nº. 431.193-1, deri-
vado dos mesmos autos originários, a impossibilidade de con-
cessão da medida exibitória, porque faltava a comprovação,
ainda que sumária, da existência da respectiva conta poupança.
Com esses fundamentos, requer o provimento do recurso para
reversão da ordem que determinou a exibição dos documentos.
Aduzindo prejuízo irreparável ou de difícil reparação em razão
da continuidade do processo originário, postulou a concessão
de efeito suspensivo. É o relatório. Decido. II - As alterações
introduzidas no art. 522 do Código de Processo Civil pela Lei
nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, estabelecem que “Das
decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetí-
vel de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a
sua interposição por instrumento.” Ao exame dos autos, não
vislumbro a ocorrência de grave dano ao recorrente, de modo a
ensejar, de forma excepcional, o seguimento deste recurso na
forma de agravo de instrumento. Isso porque, o efeito prático
da não observância do comando contido na decisão recorrida -
presunção dos fatos que se pretendiam provar a partir dos do-
cumentos (art. 359, do CPC) -, operar-se-á, potencialmente, na
sentença definitiva a ser prolatada na ação originária, e, nesses
termos, o exame posterior dessa matéria, quando da eventual
interposição de recurso de apelação, não trará qualquer prejuí-
zo ao agravante, pois ainda estará em tempo de rechaçar a obri-
gação de exibir os documentos, e, conseqüentemente, de extir-
par os efeitos decorrentes do não cumprimento da ordem. Nes-
se mesmo sentido, aliás, é a posição da jurisprudência pátria:
2) Não há falar-se em possibilidade de lesão grave e de difícil
reparação ao agravante diante da conversão do recurso em agra-
vo retido, diante da nova redação atribuída pela Lei nº 10352/
01, se toda a apreciação da prova será revista em sede de ape-
lação, havendo interesse da parte em recorrer. (TJPR - 9ª C.Cível
- A 0167534-9/01 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Des. Roberto De Vicente - Unânime - J.
02.12.2004). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS CUMULADA COM PROTES-
TO INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL. DES-
CABIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. Ausência de ris-
co de lesão grave ou de difícil reparação. Inteligência do art.
522 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05. Não
recebimento da irresignação. Sua conversão em agravo retido.
Decisão monocrática. (Agravo de Instrumento nº 70014749337,
6ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Antônio Corrêa Palmeiro da
Fontoura. j. 03.04.2006). Não se constatando a possibilidade
de lesão grave ou de difícil reparação à parte agravante, pela

evidente falta de subsídios para comprovar sua alegação, é im-
posição legal a conversão do agravo de instrumento em agravo
retido, apreciando-se o mérito por ocasião da interposição de
recurso de apelação. (Agravo de Instrumento nº 2005.030437-
4, 2ª Câmara de Direito Comercial do TJSC, Rel. Edson Ubal-
do. unânime, DJ 20.04.2006). Portanto, o caso comporta a con-
versão prevista no artigo 527, inciso II do Código de Processo
Civil, com as alterações efetivadas pela referida lei, sendo de
se observar que as questões suscitadas no recurso - presunção
de veracidade dos fatos que se pretendiam provar a partir dos
documentos -, não precluirão, desde que o agravante requeira,
nas razões ou na resposta à apelação, que o agravo seja apreci-
ado pelo Tribunal. III - Em face do exposto, com fundamento
no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto
o presente agravo de instrumento em agravo retido e determino
sua remessa à vara de origem, a fim de que seja apensado aos
autos de ação ordinária, autuados sob n° 420/2007, da 1ª Vara
Cível de Foz do Iguaçu, cumprindo-se, no mais, o disposto no
artigo 523, § 2°, do mesmo código. IV - Dê-se baixa nos regis-
tros de pendência de julgamento deste recurso. V - Intimem-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO
Relator

0016 . Processo/Prot: 0484775-0 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/79271. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000300 Embargos a Arrema-
tação. Autor: José Tomazetti Falasca, Aurea S. F. Alcântara,
Otávio Reinaldo Falasca. Advogado: Giovani Pires de Mace-
do, Fábio Aparecido Franz. Réu: Cooperativa de Crédito Rural
Paranapanema. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado por JOSÉ
TOMAZETTI FALASCA, ÁUREA S. F. ALCÂNTARA e OTÁ-
VIO REINALDO FALASCA, com base nos artigos 273 e 489,
ambos do CPC, em Ação Rescisória que visa rescindir v. acór-
dão dessa Corte, o qual negou provimento ao recurso de apela-
ção manejado em face da r. sentença de 1º grau que julgou
improcedentes os embargos à arrematação movidos pelos auto-
res, considerando não haver impedimento legal que obste ao
exeqüente arrematar o bem, como também não ter havido arre-
matação por preço vil. Aduzem em apertada síntese que reali-
zaram aquisição de financiamento para realizar o plantio de
sua cultura, submetendo-se à cobrança de encargos ilegais que
não conseguiram honrar; que não se conformando em perder
seu único imóvel, propõem a presente demanda. Sustentam que
a verossimilhança de suas alegações reside no direito de ver
preservada a garantia constitucional ao trabalho, à moradia e
aos alimentos, considerando que o acórdão rescindendo violou
literal disposição de lei. Tal questão já foi enfrentada pelo E.
STF, no que tange à impenhorabilidade do único imóvel resi-
dencial da família mesmo em caso de fiança e, principalmente,
no que se refere aos termos acima aduzidos de ilegalidade e
abusividade dos contratos. Por outro lado, presente estaria o
periculum in mora, na medida em que, caso não haja a inter-
venção imediata do poder judiciário, no intuito de suspender
os efeitos da execução e penhora do bem imóvel em questão,
os autores terão sua residência vendida e invadida para quitar
dívida não devida e, pior ainda, terão que morar nas ruas, sen-
do humilhados. Pedem a concessão dos benefícios da gratuida-
de da justiça, por serem pobres na acepção da palavra, com a
dispensa do depósito exigido pelo artigo 488, inciso II, do CPC.
Contudo, não lhes assiste razão. Com efeito, o ajuizamento de
ação rescisória não impede a execução do julgado (CPC, art.
489), muito embora, hodiernamente passou-se a admitir a con-
cessão da antecipação da tutela, desde que configurada circuns-
tância excepcionalíssima, o que não parece ser o caso dos au-
tos. Destarte, o art. 273, do Código de Processo Civil, ao pre-
ver a antecipação da tutela, indica, no inciso I, como pressu-
postos autorizadores da medida, o convencimento da verossi-
milhança da alegação e a existência de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação - periculum in mora. Em
relação a esse requisito impõe-se que o risco seja objetivo e
que reste comprovada a sua probabilidade. Nos autos, a de-
monstração desses pressupostos não se faz presente. Os argu-
mentos expendidos pelos autores, no sentido de que têm “(...)
direito de ver preservada a garantia constitucional ao trabalho,
à moradia e aos alimentos, já decidida pelo STF, no que tange
à impenhorabilidade do único imóvel residencial da família
mesmo em caso de fiança e, principalmente no que se refere
aos termos acima aduzidos de ilegalidade e abusividade dos
contratos...” - fl. 12, por si só, não conduz ao convencimento
preliminar, da verossimilhança das alegações, na medida em
que, nada há nos autos que indique seja o imóvel, objeto da
arrematação, o único da família e, tão pouco há qualquer indí-
cio de que houve abusividade e ilegalidade na contratação do
aludido financiamento, para fins de suspensão da execução em
curso, impondo-se nesse momento o prestígio à coisa julgada.
Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO.
AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊN-
CIA DOS PRESSUPOSTOS. INDEFERIMENTO. I - Somente
em casos excepcionalíssimos a jurisprudência desta Corte tem
admitido a concessão de medida antecipatória de tutela visan-
do a sustação dos efeitos do julgado rescindendo, eis que não é
razoável presumir-se a existência da aparência do bom direito
contra quem tem, a seu favor, a coisa julgada obtida em proces-
so de cognição exauriente. II - A concessão da antecipação da
tutela em ação rescisória é admissível, porém só em situações
nas quais os pressupostos do instituto se mostrem evidenciados
de forma absolutamente cristalina. Não é o caso”. (AgRg na
AR 3.586/RS, Rel. Ministro Castro Filho, DJ 07.12.2006 p.
269), destacado. Em razão do que, indefiro, neste momento, a
tutela pleiteada. Por outro lado, ratifico o deferimento (fl. 110)
dos benefícios da gratuidade da justiça. Cite-se o réu para res-
ponder aos termos da presente ação, no prazo de trinta dias.
Curitiba, 10 de abril de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO
DESEMBARGADOR RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0484811-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/74586. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00000651 Revisão de Contrato. Agravante: Francisco
Adelino da Rosa. Advogado: Fernando Sampaio de Almeida
Filho, Paulo Mikio Heimoski. Agravado: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Advogado: Janice
Keller, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Graziella Filome-
no. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - RELATÓRIO Vistos e exami-
nados estes autos de Agravo de Instrumento nº. 484.811-1, do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, em que
é agravante Francisco Adelino da Rosa e agravado Banco Re-
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE. Trata-se
de agravo interposto contra decisão interlocutória (f. 167-TJ)
mediante a qual a MM. Juíza indeferiu a remessa dos autos
desta ação de revisão de contrato (autos 651/2004) ao Juízo da
4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas também
do Foro Central da Comarca desta Capital, por entender que: a)
as provas constantes do caderno processual levam à conclusão
de que a execução em trâmite perante Juízo da 4ª Vara já teria
sido extinta; b) em razão de não constar dos autos a cópia da
petição inicial da execução, não teria sido demonstrada a simi-
litude de objeto ou de causa de pedir entre as ações, a fim de
caracterizar a conexão. O agravante alega, em síntese, que: a) a
prova relativa à existência das demandas eventualmente cone-
xas é “desnecessária à defesa do direito pleiteado”, pois “mera
consulta ao site assejepar.com.br viabilizaria a verificação da
veracidade das alegações”; b) a jurisprudência é uníssona ao
afirmar que há conexão entre a ação de execução e a ação de
revisão do contrato executado. É o relatório. II - FUNDAMEN-
TAÇÃO A norma do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil estabelece que “o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”. É o caso destes autos. Realmente, a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que existe co-
nexão entre a execução e a ação de revisão contratual relativa
ao contrato executado, conforme se depreende do informativo
299 desse Tribunal: “REUNIÃO. PROCESSOS. CONHECI-
MENTO. EXECUÇÃO. Por uma questão de praticidade ou
mesmo de política judiciária (tal como defendido pela Min.
Nancy Andrighi), é recomendável a reunião de processos entre
a ação de conhecimento (revisional) e posterior execução, in-
dependentemente da discussão acerca da conexão ou dos efei-
tos dessa reunião, pois, conforme a jurisprudência, após a ga-
rantia do juízo é que essa ação de conhecimento poderá ter os
efeitos de embargos e paralisar a execução. O Min. Ari Pargen-
dler, vencido, defendia que essa reunião causaria, sem dúvida,
a suspensão da execução em flagrante violação do art. 585, §
1º, do CPC. REsp 800.880-PE, Rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, julgado em 5/10/2006”. Em mesmo sentido é o
seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL
E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPEN-
SÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. NECESSIDADE DE QUE A
AÇÃO ORDINÁRIA ANTECEDA A EXECUÇÃO E QUE
HAJA GARANTIA DO JUÍZO. 1. Se é certo que a propositura
de qualquer ação relativa ao débito constante do título não ini-
be o direito do credor de promover-lhe a execução (CPC, art.
585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da
ação executiva não impede que o devedor exerça o direito cons-
titucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a
inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC,
art. 736), seja por outra ação declaratória ou desconstitutiva.
Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução
e promova, em caráter preventivo, pedido de nulidade do título
ou a declaração de inexistência da relação obrigacional. 2. Ações
dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do deve-
dor, e quando os antecedem, podem até substituir tais embar-
gos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importa-
ria litispendência. 3. Assim como os embargos, a ação anulató-
ria ou desconstitutiva do título executivo representa forma de
oposição do devedor aos atos de execução, razão pela qual
quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos di-
ferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre
pedido e defesa. 4. É certo, portanto, que entre ação de execu-
ção e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos
executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a de-
terminar, em nome da segurança jurídica e da economia pro-
cessual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competên-
cia do juiz que despachou em primeiro lugar (CPC, art. 106).
Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulató-
ria anterior o tratamento que daria à ação de embargos com
idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juí-
zo, com a suspensão da execução. Precedentes: RESP 701.336/
RS, 1º Turma, Min. José Delgado, DJ de 13.06.05; RESP
169.868/SP, 2º Turma, Min. Castro Meira, DJ de 16.11.04. 5.
Para dar à ação declaratória ou anulatória tratamento que se
daria à ação de embargos, no tocante ao efeito suspensivo da
execução, é necessário que essa ação ordinária preceda à ação
executória e que o juízo esteja garantido (Resp 677741/RS, 1ª
T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.03.2005) 6. Inexis-
tindo prova da garantia, é inviável a suspensão da exigibilidade
do crédito exeqüendo. 7. Recurso especial a que se nega provi-
mento (REsp 754.586/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZA-
VASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ
03.04.2006 p. 263, REPDJ 12.06.2006 p. 447) No caso, embo-
ra não conste dos autos a petição inicial da ação de execução, é
possível concluir que essa ação tem como causa de pedir o con-
trato discutido na ação revisional. Os termos da petição inicial
e da contestação apresentadas (ff. 02/17 - ff. 50/78) impõem
essa conclusão. Contudo, por meio de consulta ao sítio
‘www.assejepar.com.br’1, constata-se que a execução que se
reputa conexa à ação revisional foi, em 23 de julho de 2007,
remetida a este Tribunal de Justiça, após o oferecimento de
contra-razões, o que corresponde ao procedimento de interpo-
sição de apelação. Desse modo, conforme bem ressaltou a MM.
Juíza, por força da súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça,
é impossível o reconhecimento da conexão: “A conexão não
determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado”.

Note-se que caso fosse outro o andamento da ação de execu-
ção, o agravante deveria ter produzido a prova pertinente antes
da interposição deste recurso, sob pena de não conhecimento,
a teor da norma do art. 525, inciso II, do Código de Processo
Civil. A propósito, Araken de ASSIS2 disserta sobre o tema da
seguinte forma: “Facultativamente, aduz o art. 525, II, o agra-
vante anexará à petição de agravo outras peças que entender
úteis. O advérbio é enganoso. Há peças que, a despeito de não
se revelarem obrigatórias, mostram-se essenciais à compreen-
são da controvérsia equacionada no provimento impugnado. Em
conseqüência, grava o recorrente o ônus de aquilatar o requisi-
to da utilidade. (...) O relator negará seguimento ao agravo de
instrumento desprovida das peças facultativas, mas imprescin-
díveis para o seu julgamento, a teor do art. 557, caput, ou o
órgão fracionário dele não conhecerá oportunamente”. Destar-
te, a decisão agravada não merece reforma. III - DECISÃO Em
face do exposto, com fulcro na norma do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento interposto por Francisco Adelino da Rosa, por conter
fundamentação que confronta súmula de Tribunal Superior
Curitiba, 18 de abril de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO
Relator 1 http://www.assejepar.com.br/cgi-bin/
det_processo_direto.asp?processo=39287&cbo_comarca=001&cbo_cartorio=25&txt_pesquisa=29120/
0000&cbo_pesquisa=1&rdo_tipo_pesquisa=1&direto=S, con-
sulta realizada em 11 de abril de 2008. 2 Em, Manual dos re-
cursos. São Paulo : RT, 2007, p. 509/510.

0018 . Processo/Prot: 0486012-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85354. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000208 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Thimotheo Zyger. Advogado: Robson Carlos
Biscoli, Ronisa Biscoli. Agravado: Moinho Iguaçu Agroindus-
trial Ltda. Advogado: João Carlos Nardi Junior. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.Com efeito
suspensivo.

Vistos 1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento inter-
posto por Thimótheo Zyger contra decisão1 exarada nos autos
de Embargos à Execução, na qual indeferiu o pedido de efeito
suspensivo aos embargos. Inconformado, o agravante sustenta,
em síntese, a relevância dos fundamentos expostos nos Embar-
gos à Execução, alegando que inexiste comprovante de entrega
das mercadorias nas duplicatas não aceitas, bem como naque-
las aceitas o aceite foi realizado por terceiro completamente
estranhos. Por outro lado, aduziu a nulidade da penhora tendo
em vista que o imóvel já está penhorado em Cédula de Crédito
Rural. Ademais, argumentou a impossibilidade da juntada de
documentos após a interposição do incidente de exceção de
pré-executividade. Por fim, pleiteou efeito suspensivo à execu-
ção e, no mérito, a reforma da decisão recorrida. 2. Defiro o
processamento do recurso. No tocante ao pedido de efeito sus-
pensivo, tem-se que, nos termos do artigo 558 do CPC, para
este seja atendido, devem estar presentes, concomitantemente,
os pressupostos indispensáveis à concessão do efeito persegui-
do, quais sejam, a relevância da fundamentação do pleito e a
possibilidade de que da decisão agravada venha resultar lesão
grave e de difícil reparação ao direito do agravante. In casu, é
de se visualizar, desde logo, a ocorrência dos pressupostos au-
torizadores para a concessão de efeito suspensivo, tendo em
vista não somente os motivos de relevante razão de direito in-
vocados pelo agravante - duplicatas sem aceite e sem compro-
vante de entrega de mercadoria -, mas também a probabilidade
de a decisão agravada causar-lhe danos de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em consideração a possibilidade
do leilão do imóvel penhorado. Assim, para que o presente re-
curso possa ser satisfatoriamente analisado, sem que o agra-
vante seja lesionado em seus direitos, concedo o efeito suspen-
sivo pleiteado. 3. Com isso, determino que sejam requisitadas
ao Juízo de origem as informações necessárias, a serem presta-
das em 10 dias, bem como os esclarecimentos eventualmente
pertinentes. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar
resposta, também no prazo de 10 dias, facultando-lhe juntar as
peças que entender convenientes. Intimem-se. Curitiba, 14 de
abril de 2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 (fl. 137/140 - TJ)

0019 . Processo/Prot: 0486317-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81163. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000632 Cobrança. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Apelado: Ricardo Wagner Neto. Advogado: Ingrid
Giachini Althaus. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Apelação Cível nº 486.317-6,
oriundo da 2.ª Vara Cível de Ponta Grossa, em que é apelante
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO e apelado
RICARDO WAGNER NETO, qualificados nos autos. I - RE-
LATÓRIO Trata-se de recurso de apelação em face da sentença
proferida nos autos de Ação de Cobrança nº. 632/2007, a qual
julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, conde-
nando o réu a pagar quantia equivalente a 26,06% do saldo
apresentado no mês de junho de 1987, além de 42,72% relativo
a janeiro de 1989, na data do respectivo aniversário, da conta
poupança, para complementação da correção monetária devida
creditada a menor. Ainda, determinou a incidência de correção
monetária e juros remuneratórios capitalizados mensalmente
de 0,5% ao mês, além de juros moratórios à razão de 12% ao
ano. Por fim, condenou o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% do valor
da condenação. O autor postulou a presente demanda com o
objetivo de se ver ressarcidos pela instituição financeira reque-
rida, relativamente a diferenças oriundas da aplicação de índi-
ces que reputa incorretos para o reajuste dos seus rendimentos
de caderneta de poupança, especificamente por ocasião dos
planos econômicos Bresser e Verão. Irresignada, a instituição
financeira intentou o tempestivo recurso de apelação (fls. 77/
82), alegando que: a) seria parte ilegítima, uma vez que não
teria ocorrido sucessão em relação ao Banco Bamerindus; b)

que o início da incidência dos juros moratórios deve ser a partir
da citação e não da data do vencimento mensal; c) prescrição
da correção e juros remuneratórios, de forma qüinqüenal, com
espeque no art. 178, § 10, inciso III do Código Civil de 1916 e
arts. 205 e 206, § 3.º, III, ambos do novo Código Civil; d) que
os honorários advocatícios, devem ser minorados, pois exces-
sivamente arbitrados, quando em análise à complexidade da
causa. Em contra-razões (fls. 85/91), o autor requereu o des-
provimento do apelo com manutenção da decisão objurgada. É
o relatório. II - DECISÃO A nova redação dada ao artigo 557,
do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei n.º 9.756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Prefacial-
mente, afirma a instituição financeira ser parte ilegítima para
figurar no pólo passivo da presente demanda, alegando que não
houve sucessão, e que a referida conta foi aberta no Banco
Bamerindus. Ademais, elucida que eventual lucro com a conta
anterior a 26.03.97, foi exclusivamente do Banco Bamerindus,
razão que o exime de toda e qualquer responsabilidade de pres-
tar contas. Não detém razão o Banco apelante. Assente na ju-
risprudência do eg. Tribunal de Justiça do Paraná, o entendi-
mento acerca da legitimidade do HSBC Bank Brasil S/A, pois
com a liquidação do Banco Bamerindus S/A, as instituições
supra citadas firmaram contrato de compra e venda de ativos,
assunção de direitos e obrigações e outras avenças, e em razão
desta relação aquele assumiu todas as obrigações bancárias
deste, apresentando-se como verdadeiro sucessor, razão pela
qual deve responder por todas as obrigações e responsabilida-
des celebradas com seus correntistas e poupadores. Neste sen-
tido a jurisprudência desta Corte é uníssona. A título de ilustra-
ção, colaciona-se a seguinte decisão do Desembargador Juran-
dyr Souza Júnior: “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. RE-
QUISITOS FORMAIS DA APELAÇÃO. AUSÊNCIA DOS
NOMES E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES. ART. 514, I DO
CPC. QUESTÃO DE MERA IRREGULARIDADE. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. INOVAÇÃO RECURSAL. INOCORRÊN-
CIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE VERI-
FICÁVEL DE OFÍCIO. INTELIGENCIA DO ART. 267, §3º,
DO CPC. ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’. AFAS-
TAMENTO. SUCESSÃO DO BANCO BAMERINDUS S/A
PELO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DA INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA EM PRESTAR CONTAS. LANÇA-
MENTOS EM CONTA-CORRENTE. [...]. Recurso desprovi-
do, e de ofício declarando a decadência de parte do pedido.
[...] 2. Legitimidade passiva ‘ad causam’. Pacífico o entendi-
mento, acerca da legitimidade do HSBC Bank Brasil S/A. para
figurar no pólo passivo da presente demanda, pois, assumiu a
administração das contas dos clientes do Banco Bamerindus do
Brasil S/A, o sucedendo, sem que houvesse qualquer hiato na
continuidade dos serviços prestados, não havendo, assim, es-
paço algum, senão, para reconhecê-lo como seu sucessor e, por
isso, deve responder por todas as obrigações e responsabilida-
des formalizadas com seus clientes, mesmo àquelas celebradas
anteriormente ao período da intervenção, pois, os créditos ha-
vidos neste último período, naturalmente, foram por ele exigi-
dos e recebidos. [...]”. (AC nº0356451-2, 15ª CC, publ. em 29/
09/2006, DJ nº 7214). (grifo não consta no original). Ainda,
nesta mesma direção registram-se acórdãos proferidos na ape-
lação cível nº 362.578-5, de relatoria do Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima, DJ nº 7232 de 27/10/2006, e na apela-
ção cível nº 295.769-5, de relatoria do Des. Cláudio de Andra-
de, DJ nº 7227 de 20/10/2006. Sendo assim, conclui-se pela
legitimidade do apelante para responder os termos da presente
ação, afastando-se este argumento. Em que pese o posiciona-
mento adotado pelo apelante, no tocante a cobrança da diferen-
ça de correção monetária incidente sobre as cadernetas de pou-
panças, por se tratar de ação de direito pessoal, o prazo prescri-
cional é de vinte anos (artigo 177 do Código Civil de 1916,
então vigente). A jurisprudência Pátria assim já decidiu, senão
vejamos: “A prescrição, em se tratando de cobrança de atuali-
zação monetária dos valores entregues em depósito, é vintená-
ria e não qüinqüenal”. (Omissis). Apelação improvida. (TRF 1ª
R. - AC 01000004369 - MG - 6ª T. - Rel. Juiz Conv. Marcus
Vinicius Reis Bastos - DJU 02.07.2002 - p. 79). E, ainda: “Des-
cabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção mo-
netária com base nos arts. 445 do Código Comercial e 178,
parágrafo 10, inciso III, do Código Civil”. (STJ 4ª Turma, Resp
nº 182353/SP, relator Min. Aldir Passarinho Junior, j.
14.05.2002). “CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO
- INOCORRÊNCIA (...) DIFERENÇA DA CORREÇÃO MO-
NETÁRIA APLICADA NO PERÍODO DE JANEIRO DE 1989
(...) 1. Inaplicável, na espécie, o art. 178, parágrafo 10, inciso
III do Código Civil, por ser a correção monetária o próprio
capital e não prestação acessória”. (...)(AC. nº 5912, da 2ª C.C.
TA/PR, DJ em 06/10/95, Rel. Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta). No que tange ao pedido de cobrança dos juros remunerató-
rios, me posicionei anteriormente por vezes no sentido da apli-
cação da prescrição qüinqüenal (artigo 178, parágrafo 10º, in-
ciso III do Código Civil então vigente), todavia, rendendo-me à
jurisprudência predominante no Colendo Superior Tribunal de
Justiça, bem como ao posicionamento majoritário deste Tribu-
nal de Justiça, hei por bem em passar a adotar o entendimento
que também se aplica a prescrição vintenária em sede de juros
remuneratórios, consoante esposado em julgamento recente
daquela Colenda Corte, senão vejamos: “CIVIL - CONTRATO
- CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS
REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JU-
ROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO
NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte,
“os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes
mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como
a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,

fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de
cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária.” (REsp 707.151/SP, Rel.
Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). 2 - Os
juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de
rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a
citação. 3 - Recurso não conhecido”. (STJ - REsp 774612-SP -
RECURSO ESPECIAL - 2005/0137468-9 - Relator Ministro
JORGE SCARTEZZINI - QUARTA TURMA - data de julga-
mento: 09/05/2006 - DJ 29.05.2006 p. 262). Pois, assim como
no caso dos autos, e nos casos mencionados anteriormente, a
questão versa sobre correção monetária, instituída para manter
o valor real do capital. Não se aplicando, ainda, previsão do
Código de Defesa do Consumidor por não se tratar, de presta-
ção acessória, versando sobre obrigação de natureza pessoal
(CC, art. 177), prescrevendo em 20 (vinte) anos junto com a
obrigação principal. No mérito, não é de se esquecer que o
princípio da segurança jurídica exige que se preserve o respei-
to ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, sendo este
dispositivo uma garantia fundamental dos direitos dos cidadãos,
de conformidade com o disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Para elucidar a respeito da repercussão
econômica dos Planos “Bresser” e “Verão”, em situação análo-
ga ao presente caso, vale destacar parte de um acórdão de rela-
toria do e. Desembargador Sidney Mora, do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná: “Os planos Bresser e Verão trouxeram
alterações no sistema econômico nacional e suprimiram a in-
flação verificada nos períodos, havendo violação pelo réu ao
direito adquirido do autor, no tocante à correção monetária in-
cidente sobre o saldo existente na conta, que deveria ser calcu-
lado pelo índice mais favorável ao poupador. No tocante ao
Plano Bresser, de acordo com a Resolução do Banco Central
do Brasil nº 1.265/87, era assegurado ao apelante o direito à
atualização dos saldos das contas-poupança que mantinha com
a demanda, no mês de junho de 1987, pelo índice que fosse
maior entre aqueles apurados pela variação do IPC (Índice de
Preços ao Consumidor) e da LBC’s (Letras do Banco Central),
sendo que as resoluções supervenientes do Banco Central não
poderiam atingir as situações jurídicas já consolidadas e alte-
rar, antes dos sucessivos vencimentos ou renovações das con-
tas, a forma do cálculo de remuneração do capital depositado a
que fazia jus o poupador, sob pena de violação a direito adqui-
rido. Portanto, aplicam-se aos depósitos em caderneta de pou-
pança com aniversário anterior a 15.06.87 as disposições do
Dec. Lei 2284/86 e da Resolução nº 1336/87, com correção
monetária de acordo com a variação do IPC, de 26,64% e não a
LBC, de 18,08%, por ser o índice mais favorável ao apelado. A
Resolução 1338/87 do Banco Central não pode atingir situa-
ções pretéritas em respeito ao direito adquirido. (...) No Plano
Verão, pelas mesmas razões do Plano Bresser, de acordo com a
resolução do Banco Central do Brasil nº 1338, de 15.06.87, era
assegurado ao poupador quando do aniversário da conta que
mantinha, na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, o
direito a atualização dos saldos existentes com base na varia-
ção do valor nominal das OTNs, medida pelo Índice de Preços
ao Consumidor (IPC). Da mesma maneira, a Medida Provisó-
ria nº 32, de 15.01.89 e, posteriormente convertida em Lei nº
7.730/89, não poderia retroagir e atingir situações pretéritas já
consolidadas, pois seria, também, violação a direito adquirido.
A edição da Medida Provisória nº 32 alterou os critérios anteri-
ormente adotados. Porém, os poupadores, ao abrirem ou reno-
varem suas cadernetas de poupança na primeira quinzena de
janeiro de 1989, estavam na legítima convicção de que as quan-
tias depositadas sofreriam correção segundo oscilação do valor
da OTN, indexado pelo IPC. Cumpria, assim, à entidade finan-
ceira recorrente atualizar tais quantias de acordo com esse cri-
tério, sobre elas fazendo incidir, a vista do congelamento e ex-
tinção da OTN, impostos pela referida Medida provisória, o
percentual do IPC de janeiro de 1989. Esse percentual, como
assentou a Corte especial do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, ao julgar o REsp 43.0550-SP e o Resp 64545-SP, é de
42,72%.” Deve ser observado que a “mudança imposta pela
legislação em janeiro de 1989 retroagiu em seus efeitos para
atingir uma situação já constituída e consolidada. (...) No caso,
a lei posterior deveria regular situações futuras, não podendo
atingir o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, sob pena de
inconstitucionalidade.” (TAPR, Sexta Câmara Cível, Apelação
Cível nº 104.249-5, rel. Juíza Anny Mary Kuss, j. 03/04/2000).
De fato, não poderia haver mudança brusca nas regras acorda-
das, não podendo uma norma, que altere o índice de correção
incidente sobre tal modalidade de investimento, alcançar aque-
les depósitos já em curso, devendo ser preservado o direito
adquirido do poupador, de conformidade com o disposto no
artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA também tem se posicionado
neste sentido: “DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL.
CADERNETA DE POUPANÇA. ‘PLANO VERÃO’ (JANEI-
RO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DO BAN-
CO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO À LIDE
AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA. IMPOSSIBILI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE.
COMPENSAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÍNDICE APLICÁVEL.
RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. I - Eventuais al-
terações na política econômica, decorrentes de planos gover-
namentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das
partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as
instituições que atuam como agentes captadores em torno de
cadernetas de poupança. II - Segundo a jurisprudência do Tri-
bunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da
MP 32/89 (Lei 7.730/89) não se aplica às cadernetas de pou-
pança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. III
- (...) IV - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o
direito de obter a diferença, correspondente à incidência do
percentual sobre as importâncias investidas na primeira quin-
zena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (RESP 43.055-
SP) V - (...)(STJ, RESP 186395/SP, Quarta Turma, Relator Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 10/11/1998). Portanto,
quanto aos índices aplicáveis, se encontra pacificada a juris-
prudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que no cálculo da correção monetária para efeito da atuali-
zação das cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15
de junho de 1987, antes da vigência da Resolução nº 1.338/87-
BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06% e o
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IPC no mês de janeiro, corresponde a 42,72%. Nesse sentido, a
jurisprudência: “ECONÔMICO - PROCESSUAL CIVIL - BAN-
CO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - CADER-
NETA DE POUPANÇA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE
1990 EM DIANTE - CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS
NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS - I. O Superi-
or Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento
de que no cálculo da correção monetária para efeito de atuali-
zação de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15
de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em
42,72% (Precedente: RESP nº 43.055-0/SP, Relator Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas
contas-poupança abertas em 16 de janeiro de 1989 em diante,
incide a sistemática estabelecida pela Lei nº 7.730/89, então
em vigor. II. Com referência ao indexador de março de 1990 a
Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário
parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de
incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valo-
res em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupan-
ças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16
de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do
art. 6º da MP nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90). Contu-
do, respondem as instituições bancárias pela atualização mo-
netária dos cruzados novos das poupanças com data-base até
15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário
bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês
de abril (ERESP nº 167.544. PE, Relator Ministro Eduardo
Ribeiro, DJU de 09/04/2001). Matéria que pode ser conhecida
de ofício pelo órgão julgador. III. Recurso Especial conhecido
e parcialmente provido. (STJ - RESP 207428 - SP - 4ª T. - Rel.
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJU 01.09.2003 - p.
00290) O Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, no presente acór-
dão, manifestou acertado posicionamento no sentido de que:
“É entendimento pacífico neste Tribunal, que a MP 32/89, con-
vertida na Lei 7.730/89, não tem incidência sobre as contas de
caderneta de poupança com período mensal iniciado ou com
renovação havida antes de 15 de janeiro de 1989, embora a
data de “aniversário” ocorra depois. A norma só incide naque-
las contas iniciadas/renovadas depois de 15.01.89, quando en-
tão o poupador tem direito à correção pelos estabelecidos na
nova lei”. Veja-se, ainda, posicionamento adotado por este
Egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO. COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE RENDIMENTO NA CADERNETA DE POU-
PANÇA. HSBC. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DE PARTE. PLANO BRESSER. JUNHO DE 1987
(26,06%). PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. (IPC 42,72%).
CONTAS DE POUPANÇA COM ANIVERSÁRIO NA SEGUN-
DA QUINZENA DO MÊS DE JANEIRO DE 1989. Da preli-
minar de ilegitimidade passiva Tendo em vista que o HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo assumiu as obrigações ban-
cárias do Banco Bamerindus do Brasil S/A, tornando-se suces-
sor deste, deve cumprir com as obrigações decorrentes de con-
tas poupança. Do mérito “É entendimento pacífico neste Tribu-
nal, que a MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, não tem inci-
dência sobre as contas de caderneta de poupança com período
mensal iniciado ou com renovação havida antes de 15 de janei-
ro de 1989, embora a data de “aniversário” ocorra depois. A
norma só incide naquelas contas iniciadas/renovadas depois de
15.01.89, quando então o poupador tem direito à correção pe-
los estabelecidos na nova lei”. (STJ; Resp nº.469.328- RS, Rel.
Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, 22/04/2003) RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AC
0347231-1 - Londrina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime -
J. 02.08.2006) Argumenta a apelante que o início da fluência
dos juros de mora deve ocorrer a partir da citação, todavia,
extrai-se do comando da sentença, que esta foi a determinação
da juíza singular, situação diversa dos juros remuneratórios,
que todavia, devem incidir de cada vencimento, e não propria-
mente da citação, isto porque a prestação já era exigível de
pleno direito a partir do cometimento do ato ilícito, até porque
os créditos da caderneta de poupança vencem mensalmente,
isto é, passam a ser exigíveis na data estipulada para o seu ani-
versário. De tal forma, o que se discute na presente demanda,
portanto, não é propriamente a exigibilidade da prestação, mas
sim, a sua liquidez e certeza (existência e valor da obrigação).
Com efeito, o termo inicial da fluência dos juros moratórios se
dá com a constituição do devedor em mora. “In casu”, inexis-
tindo prova de que os autores tenham interpelado a requerida
anteriormente ao ajuizamento da demanda, é de se ter que a
mora se aperfeiçoou de pleno direito com o ato de citação, haja
vista que este é um de seus peculiares efeitos (art. 219, “caput,
do CPC). Por fim, o montante de 15% sobre o valor da conde-
nação se apresente razoável e justo, eis que considerou, tam-
bém, as incessantes manobras de protelação, infelizmente nor-
mais e constantes, nas cobranças de expurgos inflacionários
em caderneta de poupança, como é de conhecimento notório
na prática forense estadual. Tais circunstâncias devem ser leva-
das em consideração no momento da fixação dos honorários
advocatícios, ainda que a matéria veiculada não seja complexa.
Ademais, os precedentes mostram que os devedores, em casos
tais, são recalcitrantes, preferindo levar o processo à última
instância, mesmo sabedores de que a opinião jurisprudencial
pacificada nos tribunais não lhes favorece. Do que se expôs,
resta claro que a decisão recorrida está em consonância ao en-
tendimento majoritário deste Egrégio Tribunal de Justiça, bem
como das Cortes Superiores, havendo de ser, portanto, desde
logo, negado seguimento ao presente recurso. III - DISPOSITI-
VO Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput
do Código de Processo Civil e no artigo 140, XXI, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nego
provimento ao recurso de apelação interposto, eis que manifes-
tamente improcedente e em confronto a jurisprudência majori-
tária deste Egrégio Tribunal de Justiça, bem como das Cortes
Superiores. Para maior celeridade, autorizo a Chefe da Divisão
Cível a assinar os expedientes eventualmente necessários ao
cumprimento desta decisão. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril
de 2008. JURANDYR REIS JUNIOR Relator
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Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 486.370-
3, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Colombo da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos quais é ape-
lante BANCO ITAÚ S/A e é apelado ELSON CESAR STRA-
PASSON. Trata-se de recurso manejado contra sentença (fls.
45/50) que julgou procedente o pedido formulado pelo apelado
em Ação de Cobrança, condenando o apelante ao pagamento
de diferenças encontradas em caderneta de poupança relativa-
mente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, de acordo
com o cálculo de fl. 17. Ainda, condenou o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor da condenação. Demonstrando
seu inconformismo e pretendendo a reforma da decisão de pri-
meiro grau, o banco interpôs apelação (fls. 52/72), sustentan-
do: i) a sua ilegitimidade passiva; ii) a inexistência de direito
adquirido dos poupadores e que cumpriu o regime legal mone-
tário vigente no momento do pagamento das prestações; iii) a
inaplicabilidade do IPC às contas de poupança mantidas na
primeira quinzena de junho de 1987 e de janeiro de 1989. Ao
final, efetuou prequestionamento em relação às matérias cons-
titucionais e federais aventadas. Uma vez preparado (fls. 73/
75), o apelo foi recebido com determinação de intimação da
parte contrária para resposta (fl. 76). Em contra-razões (fls. 78/
82), o recorrido argüiu a ausência de questionamento da sen-
tença pelo apelante, o qual teria simplesmente reproduzido as
argumentações feitas em primeiro grau. No mais, defendeu o
posicionamento adotado pela r. sentença, pugnando a sua ma-
nutenção. Assim vieram os autos a esta Corte. É O RELATÓ-
RIO. Primeiramente, analiso a preliminar argüida pelo poupa-
dor, uma vez que o seu acolhimento implica o não-conheci-
mento do recurso. Assevera o apelado que o banco não impug-
na especificadamente o conteúdo da sentença, haja vista que
apenas repetiu os argumentos expendidos na contestação. Não
é isso o que se depreende da peça recursal. Denota-se que as
razões apresentadas pela instituição financeira estão concate-
nadas com a decisão de primeiro grau e não se configuram como
mera repetição dos argumentos expressos na contestação. Co-
nheço do recurso, pois em conformidade com os pressupostos
de admissibilidade. DAS PRELIMINARES DA ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA Afirma o apelante que tão somente aplicou às
poupanças os índices determinados pela lei e, por essa razão,
não é parte legítima para responder aos termos da ação. Não
merece acolhimento essa tese, porquanto a pretensão do pou-
pador não se lastreia em suposta ilegalidade das regulamenta-
ções expedidas pelas autoridades monetárias e sim no modo
pelo qual elas foram aplicadas pelas instituições financeiras na
execução do contrato. É consolidado no Superior Tribunal de
Justiça e neste Tribunal o entendimento de que a instituição
financeira com quem se firmou o contrato de depósito possui
legitimidade para responder por eventual incorreção na remu-
neração de conta poupança nos períodos de junho de 1987 e
janeiro de 1989. A propósito: CIVIL. CONTRATO. POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VE-
RÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. COR-
REÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo pas-
sivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetá-
ria, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o
montante objeto da demanda. (...) 4 - Recurso especial não co-
nhecido. (REsp 707151/SP. Min. FERNANDO GONÇALVES,
4ªT. DJ 01.08.2005 p. 471). ECONÔMICO. PROCESSUAL
CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. IPC DE MARÇO DE 1990
EM DIANTE. RECURSO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. LE-
GITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. CRITÉRIO DE ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. CON-
TAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA QUINZE-
NA.(...) II. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em defini-
tivo, o entendimento de que o banco depositário é parte legíti-
ma passiva para responder pelo pedido de correção monetária
de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de
1989.(...) IV. Impertinente a denunciação da lide à União e ao
BACEN. V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa par-
te, parcialmente provido. (REsp 187852/SP. Min. ALDIR PAS-
SARINHO JUNIOR, 4ªT. DJ 19.08.2002 p. 167). AÇÃO DE
COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VE-
RÃO E PLANO BRESSER. - APELO DO BANCO - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA PARA A CAUSA NÃO VERIFICADA —
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO DE-
POSITÁRIO PARA AS AÇÕES QUE OBJETIVAM A ATUA-
LIZAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA - DIREITO
ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DIA DE ANIVERSÁRIO
ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989 - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Pertence ao banco depositário, exclusiva-
mente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que ob-
jetivam a atualização das cadernetas de poupança pelo índice
inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº 32 e Lei 7.730/
89) e Plano Bresser.(...) (TJPR - 13ª CC. AC 0416825-2 - Rel.
Subst. Luiz Carlos Xavier - Julgamento em 01/08/2007 - Unâ-
nime). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CA-
DERNETAS DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA -
INOCORRÊNCIA - JUROS - INAPLICÁVEL A PRESCRIÇÃO
QÜINQUENAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICA-
ÇÃO DOS IPC’S A TÍTULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA
NOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 NOS
PERCENTUAIS DE 26,06% E 42,72%, RESPECTIVAMEN-
TE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - Quem deve figurar no
pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção
monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde deposita-
do o montante objeto da demanda. Portanto, descabida a alega-
ção de ilegitimidade. (...) (TJPR - 14ª CC. AC 0370931-7. Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi - Julgamento em 09/05/2007 -
Unânime). Portanto, afasto a preliminar. DO MÉRITO DA INE-

XISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E DOS ÍNDICES
APLICÁVEIS Defende o apelante a inexistência de direito ad-
quirido do poupador e que a remuneração da poupança foi feita
em estrita obediência ao regime legal vigente no momento do
pagamento das prestações. De fato, trata-se de contrato de tra-
to sucessivo, renovável de 30 em 30 dias. Todavia, deve-se res-
salvar que o banco depositário compromete-se a remunerar o
poupador pelas taxas contratadas no caso do depósito ser man-
tido por mais de 30 dias. Nessa perspectiva, confere-se que as
cadernetas de poupança que se renovaram até os dias 15 de
junho de 1987 e 15 de janeiro de 1989 não poderiam ser atingi-
das pela Resolução nº. 1338/87, do Banco Central, e pela Me-
dida Provisória nº. 32, de 15 de janeiro de 1989, respectiva-
mente. Por conseguinte No mesmo diapasão é o posicionamen-
to prevalecente no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribu-
nal: Caderneta de poupança. Correção Monetária. IPC de ja-
neiro de 1989. Legitimidade da instituição financeira depositá-
ria, em face de relação contratual, não atingindo as novas re-
gras relativas aos rendimentos de poupança situações pretéri-
tas. O critério de atualização estabelecido quando da abertura
ou da renovação automática de caderneta de poupança, para
vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir
de então, direito adquirido do poupador. Aplicável o IPC de
janeiro de 1989 para a atualização de saldo de caderneta de
poupança cujo período mensal iniciou-se até o dia 15 daquele
mês, em respeito ao direito adquirido, não calhando a alegação
de negativa de vigência ao art. 17 da Lei nº 7730/89. Preceden-
tes. Em face de evidente distorção, por isso que o período de
apuração abrangeu 51 dias, não há lugar para a aplicação do
IPC no percentual de 70,28%, melhor se prestando a retratar a
real oscilação inflacionária no período o percentual de 42,72%
(REsp nº 43.055-0-SP, julgado pela e. Corte Especial na assen-
tada de 25 de agosto de 1994). Recurso conhecido em parte e,
nessa parte, provido. (REsp 197465/SP. Min. PAULO COSTA
LEITE, 3ªT. DJ 12.04.1999 p. 150). DIREITO BANCÁRIO.
POUPANÇA. PLANOS VERÃO E BRESSER. DENUNCIA-
ÇÃO DA LIDE. UNIÃO E BANCO CENTRAL DO BRASIL.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM PRESENTE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. CONFIGURAÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO. VI-
GENCIA NO INÍCIO DO CONTRATO. MANUTENÇÃO.
DIREITO ADQUIRIDO. ENRIQUECIMENTO INDEVIDO.
IRRELEVANCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLI-
CÁVEL. IPC. (...) 4. Há direito adquirido do poupador à ma-
nutenção do índice de correção monetária vigente no início da
execução do contrato, que perdura por trinta dias, sendo so-
mente a partir do início de nova etapa no contrato de trato su-
cessivo que incidirão as normas que entraram em vigor durante
o período anterior. (...) (TJPR - 15ª C. Cível - AC 444142-9.
Des. Jucimar Novochadlo - Julgamento em 14/11/2007 - Unâ-
nime). AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 1) ÍNDICES DE
CORREÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO DOS AUTORES E ATO
JURÍDICO PERFEITO. 2) ÍNDICE. JANEIRO/89. 42,72%.
CORREÇÃO PELO CRITÉRIO DA CADERNETA DE POU-
PANÇA. CORRETO. TERMO INICIAL. JUROS REMUNE-
RATÓRIOS. FEVEREIRO/89. 3) PRESCRIÇÃO DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS. INOCORRÊNCIA. AÇÃO PESSOAL
PRESCRITÍVEL EM VINTE ANOS. 4) ÔNUS SUCUMBEN-
CIAL MANTIDO. 1. Os poupadores têm direito adquirido à
diferença no cálculo da correção monetária dos saldos havidos
em caderneta de poupança no período de junho/1987 e janeiro/
1989. (...) (TJPR - 15ª C. Cível - AC 441224-4 - Rel. Des.
Shiroshi Yendo - Julgamento em 17/10/2007 - Unânime) Nou-
tras palavras, não obstante os Planos Bresser e Verão tenham
sido normas de ordem pública e possuído aplicabilidade imedi-
ata, deve-se respeitar o direito adquirido dos poupadores que
iniciaram ou renovaram suas cadernetas de poupança até
15.06.1987 e 15.01.1989, não importando este entendimento
em ofensa do princípio da igualdade e da interpretação eqüita-
tiva dos contratos comutativos. Destarte, não merece reforma o
veredicto nesse ponto. DA INAPLICABILIDADE DO IPC Ar-
gumenta o apelante que o IPC não é o índice de correção mone-
tária aplicável às contas de poupança mantidas na primeira quin-
zena de junho de 1987 e de janeiro de 1989. Todavia, essa pre-
tensão não merece guarida, pois a jurisprudência assentou-se
no sentido de que o índice aplicável às poupanças mantidas na
primeira quinzena de junho de 1987 e janeiro de 1989 é o IPC,
nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, por-
quanto pactuada a aplicação do índice mais favorável ao pou-
pador. Vejam-se as seguintes ementas: ECONÔMICO. CADER-
NETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉ-
RIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER.
IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O
Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o enten-
dimento de que no cálculo da correção monetária para efeito
de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renova-
das até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.
1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em
26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já fir-
mou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da cor-
reção monetária para efeito de atualização de cadernetas de
poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, apli-
ca-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp
n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou
renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a siste-
mática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III -
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS.
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª T. DJ 05.09.2005 p.
432). CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER
(JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989).
BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRES-
CRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. ...)
3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são
devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho
de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 -
Recurso especial não conhecido. (REsp 707.151/SP, Min. FER-
NANDO GONÇALVES, 4ªT., DJ 01.08.2005 p. 471). APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER E PLANO VE-
RÃO. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. DATA DA ABERTURA OU RENOVAÇÃO
DA POUPANÇA. PERCENTUAIS DEVIDOS. JUROS DE

MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. Deve incidir sobre
os saldos das cadernetas de poupança o índice de correção
monetária vigente na data de sua abertura ou renovação, e não
o da data da sentença de mérito, sob pena de violação a direito
adquirido, em razão dos planos Bresser e Verão. 2. É devida a
diferença entre os valores creditados e aqueles efetivamente
devidos, a serem apurados em liquidação de sentença, pelo ín-
dice do IPC, nos percentuais de 26,06% para o mês de junho de
1987 (“Plano Bresser”) e de 42,72% para o mês de janeiro de
1989 (“Plano Verão”). (...) (TJPR - 15ª C. Cível - AC 447.400-
8. Des. Luiz Carlos Gabardo - Julgamento em 23/01/2008 -
Unânime). Logo, não procede o recurso nessa parte. DO PRE-
QUESTIONAMENTO Efetua o apelante o prequestionamento
em relação às matérias constitucionais e federais aventadas.
Sendo certo que o prequestionamento para fins de admissibili-
dade dos recursos extraordinário e especial tem por escopo o
pronunciamento do tribunal acerca de questão levantada pelas
partes, impõe-se o afastamento do prequestionamento formula-
do pelo banco apelante, visto que as matérias apontadas foram
adequadamente tratadas no corpo desta decisão. Na mesma sen-
da é a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justi-
ça e nesta Corte. Trago à colação os seguintes arestos: PRO-
CESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOS-
TO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRESCRIÇÃO. OMIS-
SÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
ART. 3º DA LC 118/05. APLICAÇÃO NÃO RETROATIVA.
NÃO CARACTERIZADA VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF/
88. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDA-
DE. 1. A solução correta e integral da controvérsia, com lastro
em fundamento suficiente e na consonância do entendimento
pacificado no Tribunal, não configura omissão, obscuridade ou
contradição. (...) (EDcl no REsp 810530/RN, Min. HERMAN
BENJAMIN, 2ªT. DJ 12.09.2007 p. 188). APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO REVISIONAL. APLICAÇÃO DO CDC. LIMITAÇÃO
DA TAXA DE JUROS EM 12% A.A. NULIDADE DA CO-
BRANÇA DOS ENCARGOS DENONIMADOS PELO CÓDI-
GO “62”. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SE VERIFICAR OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À
APLICAÇÃO DA MP 2.170. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. PREQUESTIONAMEN-
TO. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVI-
DA. (...) 6. Descabe o prequestionamento quando as matérias
tidas como violadoras de texto constitucional ou lei federal fo-
ram, de forma fundamentada, decididas. (TJPR - 15ª CC - AC
460.336-1. Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vechia - Julgamento
em 12/03/2008 - Unânime). Impõe-se a manutenção da bem
lançada sentença recorrida também nesse ponto, sem que se
cogite de infração quer à lei 7730/89, quer ao art. 5º, XXXVI,
da Constituição Federal. DO JULGAMENTO MONOCRÁTI-
CO A atual redação do caput do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil permite ao relator negar seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respec-
tivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Como se demonstrou, é o que sucede com a presente
apelação. CONCLUSÃO Por essas razões, sob o pálio do ca-
put do artigo 557 Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0021 . Processo/Prot: 0486453-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81240. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000646 Med.
Caut. de Exibição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelado: Haring e Cia
Ltda. Me. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos 1. Da sentença que julgou procedente a Medida Caute-
lar de Exibição de Documentos oposta por Haring e Cia Ltda -
ME em face de Banco do Brasil S/A, condenando o réu a exibi-
ção dos documentos relacionados na petição inicial, no prazo
de quinze dias, bem como ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00
(dois mil reais); este interpôs a presente Apelação Cível. Em
suas razões recursais, o apelante reproduziu, sinteticamente, as
razões lançadas em sua contestação, que não tem o dever de
exibir, porque a autora recebeu cópias e extratos dos mesmos.
Requereu a reforma da sentença, nos termos de suas razões
recursais. Em suas contra-razões, a apelada rebateu as alega-
ções deduzidas pelo apelante, requerendo o não-provimento do
recurso. O recurso foi regularmente processado. 2. O recurso
não merece seguimento. Segundo o que dispõe o artigo 514, II,
do Código de processo Civil, a apelação interposta por petição
dirigida ao juiz conterá os fundamentos de fato e de direito do
pedido. Daí extrai-se que a existência de razões recursais é um
dos requisitos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
Apelação Cível. Ocorre que, no caso dos autos, a apelante se
limitou a reproduzir, de forma sintética, resumidamente, as ale-
gações constantes em sua contestação, sem expor os fundamen-
tos de fato e de direito em que se pauta o seu inconformismo e
que, sobretudo, teriam o condão de embasar o seu pedido de
reforma ou de anulação da r. sentença recorrida. Assim, dei-
xando a apelante de atacar diretamente a decisão recorrida,
evidenciando os motivos de eventual incorreção do julgado, é
de se negar seguimento ao presente recurso, eis que manifesta-
mente inadmissível o seu conhecimento. Sobre o tema, já se
pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA
INICIAL. COMODISMO INACEITÁVEL. PRECEDENTES.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que conside-
rou indispensável que na apelação sejam declinadas as razões
pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 2. O CPC (arts.
514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a
qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,
contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os
quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do
ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em co-
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modismo inaceitável, devendo ser afastado. 3. O apelante deve
atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que dese-
ja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, tam-
bém, de argumentos já delineados em outras peças anteriores.
No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por
demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sen-
tença. 4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao
julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuan-
do a competência recursal originária do Tribunal. 5. Preceden-
tes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso
não provido”1. 3. Com isso, diante da manifesta inadmissibili-
dade deste recurso, e em conformidade com o que determina o
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se se-
guimento à presente Apelação Cível. Intimem-se. Curitiba, 17
de abril de 2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 (STJ/PR - REsp
n.º 359080 - 1ª Turma - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Julg. 11/
12/2001)

0022 . Processo/Prot: 0486627-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/85717. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000676 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Jussara Gisela de Sordi Batista. Advogado: Germano de Sordi
Batista. Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUSSARA
GISELA DE SORDI BATISTA, contra a decisão reproduzida à
fl. 44-TJ, a qual deixou de receber o recurso de apelação por
ela interposto (considerando sua interposição erro grosseiro),
em face do interlocutório de fl. 35-TJ, o qual indeferiu o bene-
fício da assistência judiciária, nos autos de AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA N.º 676/2007. EXPOSTO, DECIDO. A
nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Visa a agravante, a
reforma do interlocutório atacado, para o fim de que seja rece-
bida a apelação por ela interposta em face do despacho que
indeferiu os benefícios da assistência judiciária por ela formu-
lado, alegando, em suma que agiu conforme disposto no artigo
17, da Lei 1060/50, de onde se extrai que contra decisões pro-
feridas com base na Lei em comento, é cabido o recurso de
apelação. Pois bem, apesar de seu inconformismo, o recurso é
improcedente, como se passa a demonstrar. Com efeito, como
bem destacou o Juiz (fl. 44-TJ) a decisão atacada pela apelação
é interlocutória, e como tal, sujeita ao recurso de agravo de
instrumento (art. 522, do CPC). Com efeito, o recurso compe-
tente que deveria ter sido manejado era o de agravo de instru-
mento, uma vez que a decisão em comento, por não implicar
em qualquer das situações previstas nos artigos 267 e 269, do
Código de Processo Civil, tratou-se, em verdade, de decisão
interlocutória, como se viu a qual se define em “ato pelo qual o
juiz, no curso do processo, resolve questão incidente”. (art. 162,
§2º, do CPC). No STJ é remansosa a jurisprudência sobre o
tema: PROCESSO CIVIL. RECURSOS. DECISÃO QUE EX-
CLUI OS FIADORES DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. O
recurso de apelação supõe sentença (CPC, art. 513), assim en-
tendido “o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo (CPC,
art. 162, § 1º), com ou sem julgamento de mérito (CPC, arts.
267 e 269); se o processo subsiste, a decisão que dele exclui os
fiadores deve ser atacada por agravo de instrumento. Recurso
especial não conhecido. (REsp 182.149/MG, Rel. Ministro
WALDEMAR ZVEITER, 3ªT., DJ 04.06.2001 p. 168). Assim,
perfeita, nesse ponto, a decisão agravada. Entretanto, quanto
ao segundo ponto do recurso, convém mencionar que ainda que
se quisesse conhecer do recurso de apelação como se agravo
fosse, em homenagem ao princípio da fungibilidade (como quer
a agravante), por eventual dúvida de qual seria o recurso a ser
interposto (em decorrência da errônea interpretação do artigo
17, da Lei 1060/50), ainda assim sua pretensão seria improce-
dente. Isto, pois, a aplicação do referido princípio resta afasta-
da quando presente o erro grosseiro, este caracterizado pela
interposição do recurso de apelação em face de decisão que
não implica em qualquer das situações previstas no artigo 267
e 269, do CPC, ou seja, que extingue o processo com ou sem
julgamento de mérito, como acima se viu. Entender de forma
diversa é o mesmo que afrontar o artigo 162, do CPC. Além
disso, está consolidado no STJ o entendimento de que a aplica-
ção do artigo 17, da Lei 1060/50, é restrita aos casos em que a
assistência é tratada em autos apartados, e não aqueles em que
ela é mero incidente nos autos principais. Veja-se: ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO NOS AUTOS PRIN-
CIPAIS DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECUR-
SO CABÍVEL. PRECEDENTES. O agravo de instrumento é o
recurso cabível contra a decisão que indefere o pedido de as-
sistência judiciária nos autos principais. Subsistentes os funda-
mentos do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo.
(AgRg no REsp 156.791/DF, Rel. Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, 4ªT. DJ 29.10.2001 p. 208). A contrario sensu, a de-
cisão proferida em autos apartados, que implica em qualquer
das situações previstas no artigo 267 e 269, do CPC, desafia o
recurso de apelação. Veja-se: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. MULTA DO ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SÚMULA Nº 98 DA CORTE. PRECEDENTES. 1.
Havendo impugnação ao deferimento da assistência judiciária,
processada em autos apartados, contra a sentença que a acolhe
cabe o recurso de apelação. Não há, portanto, plausibilidade
para admitir-se, no caso, a fungibilidade recursal. 2. Nos ter-
mos da Súmula nº 98 da Corte não são protelatórios os embar-
gos para fim de prequestionamento. 3. Recurso especial co-
nhecido e provido, em parte. (REsp 256281/AM, Rel. Ministro
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 3ªT. DJ 27.08.2001
p. 328). Por derradeiro, eventualmente não fosse considerado
caso de erro grosseiro, o que se diz por mero argumento, ainda
assim não haveria como receber a apelação interposta como se

agravo fosse, na medida em que há o óbice da tempestividade
(requisito essencial para a aplicação do princípio da fungibili-
dade, superado o erro grosseiro). Veja-se que no recurso de
apelação, erroneamente interposto, é maior o prazo, qual seja,
15 dias (art. 508, do CPC), ao passo que o recurso apropriado,
o de agravo, o prazo é de 10 dias (art. 522, do CPC). E no caso
examinado, a apelação foi interposta além do prazo do agravo,
ao que indica o traslado (fl. 36 e 43-TJ), circunstância que afas-
taria a aplicação do princípio da fungibilidade, eis que maneja-
da no décimo primeiro dia, extemporânea, portanto. Em assim
sendo, e forte nas razões acima, com fulcro no artigo 557, ca-
put, do CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curiti-
ba, 16 de abril de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DE-
SEMBARGADOR RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0486704-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81101. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000549 Cobrança. Apelan-
te: Unibanco - União dos Bancos Brasileiros S/a. Advogado:
Luis Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Tatiana Gaerner. Ape-
lado: Espólio de Roberto Oltramari Representado(a), Altamir
Armando Oltramari, Aldacir Teresinha Oltramari Engler, Liane
Lucia Oltramari Sponchiado, Jane Maria Oltramari, Liane Lú-
cia Oltramari Sponchiado. Advogado: Vagner Celso Gomes
Pessoa, Roberto Antônio Endres. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Apelação Cível nº 486.704-9,
oriundo da Vara Cível e Anexos da Comarca de Palotina, em
que é apelante UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A e apelados ESPÓLIO DE ROBERTO OLTRA-
MARI E OUTROS, qualificados nos autos. I - RELATÓRIO
Trata-se de recurso de apelação em face da decisão singular
proferida nos autos de Ação de Cobrança nº. 549/2007, a qual
julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, conde-
nando o réu a pagar quantia equivalente a 42,72% do saldo
apresentado no mês de janeiro de 1989, na data do respectivo
aniversário, da conta poupança, para complementação da cor-
reção monetária devida creditada a menor. Ainda, determinou
a incidência de correção monetária desde os depósitos em va-
lor inferior ao devido e juros moratórios à razão de 12% ao ano
contados da data da citação, além de juros remuneratórios de
0,5% ao mês, capitalizados, desde a data em que deveriam as
aplicações ter sido efetuadas, descontados os percentuais já
aplicados. Por fim, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
do valor da condenação. O autor postulou a presente demanda
com o objetivo de se ver ressarcido pela instituição financeira
requerida, relativamente a diferenças oriundas da aplicação de
índices que reputa incorretos para o reajuste dos seus rendi-
mentos de caderneta de poupança, especificamente por ocasião
do plano econômico Verão. Irresignada, a instituição financei-
ra intentou o tempestivo recurso de apelação (fls. 89/107), ale-
gando que: a) os juros remuneratórios estariam prescritos; b)
os índices aplicados sobre a caderneta de poupança dos apela-
dos foram os corretos, inexistindo direito adquirido; c) o início
da incidência dos juros moratórios deve ser a partir do trânsito
em julgado da sentença; d) há necessidade de adequação das
verbas sucumbenciais. Em contra-razões (fls. 109/116), os au-
tores requereram o desprovimento do apelo com manutenção
da decisão objurgada. É o relatório. II - DECISÃO A nova re-
dação dada ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasi-
leiro, pela Lei n.º 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por
outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado.
É o caso dos autos. Em que pese o posicionamento adotado
pelo apelante, no tocante a cobrança da diferença de correção
monetária incidente sobre as cadernetas de poupanças, por se
tratar de ação de direito pessoal, o prazo prescricional é de
vinte anos (artigo 177 do Código Civil de 1916, então vigente).
A jurisprudência Pátria assim já decidiu, senão vejamos: “A
prescrição, em se tratando de cobrança de atualização monetá-
ria dos valores entregues em depósito, é vintenária e não qüin-
qüenal”. (Omissis). Apelação improvida. (TRF 1ª R. - AC
01000004369 - MG - 6ª T. - Rel. Juiz Conv. Marcus Vinicius
Reis Bastos - DJU 02.07.2002 - p. 79). E, ainda: “Descabida a
prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com
base nos arts. 445 do Código Comercial e 178, parágrafo 10,
inciso III, do Código Civil”. (STJ 4ª Turma, Resp nº 182353/
SP, relator Min. Aldir Passarinho Junior, j. 14.05.2002). “CA-
DERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊN-
CIA (...) DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLI-
CADA NO PERÍODO DE JANEIRO DE 1989 (...) 1. Inaplicá-
vel, na espécie, o art. 178, parágrafo 10, inciso III do Código
Civil, por ser a correção monetária o próprio capital e não pres-
tação acessória”. (...)(AC. nº 5912, da 2ª C.C. TA/PR, DJ em
06/10/95, Rel. Marcus Vinicius de Lacerda Costa). No que tan-
ge ao pedido de cobrança dos juros remuneratórios, me posici-
onei anteriormente por vezes no sentido da aplicação da pres-
crição qüinqüenal (artigo 178, parágrafo 10º, inciso III do Có-
digo Civil então vigente), todavia, rendendo-me à jurisprudên-
cia predominante no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem
como ao posicionamento majoritário deste Tribunal de Justiça,
hei por bem em passar a adotar o entendimento que também se
aplica a prescrição vintenária em sede de juros remuneratórios,
consoante esposado em julgamento recente daquela Colenda
Corte, senão vejamos: “CIVIL - CONTRATO - CADERNETA
DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERA-
TÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA
- TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, “os juros remu-
neratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e
capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção

monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo
concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco
anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916
(cinco anos), mas a vintenária.” (REsp 707.151/SP, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005). 2 - Os juros
de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendi-
mentos em caderneta de poupança, são contados desde a cita-
ção. 3 - Recurso não conhecido”. (STJ - REsp 774612-SP -
RECURSO ESPECIAL - 2005/0137468-9 - Relator Ministro
JORGE SCARTEZZINI - QUARTA TURMA - data de julga-
mento: 09/05/2006 - DJ 29.05.2006 p. 262). Pois, assim como
no caso dos autos, e nos casos mencionados anteriormente, a
questão versa sobre correção monetária, instituída para manter
o valor real do capital. Não se aplicando, ainda, previsão do
Código de Defesa do Consumidor por não se tratar, de presta-
ção acessória, versando sobre obrigação de natureza pessoal
(CC, art. 177), prescrevendo em 20 (vinte) anos junto com a
obrigação principal. No mérito, não é de se esquecer que o
princípio da segurança jurídica exige que se preserve o respei-
to ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, sendo este
dispositivo uma garantia fundamental dos direitos dos cidadãos,
de conformidade com o disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Para elucidar a respeito da repercussão
econômica dos Planos “Bresser” e “Verão”, em situação análo-
ga ao presente caso, vale destacar parte de um acórdão de rela-
toria do e. Desembargador Sidney Mora, do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná: “Os planos Bresser e Verão trouxeram
alterações no sistema econômico nacional e suprimiram a in-
flação verificada nos períodos, havendo violação pelo réu ao
direito adquirido do autor, no tocante à correção monetária in-
cidente sobre o saldo existente na conta, que deveria ser calcu-
lado pelo índice mais favorável ao poupador. No tocante ao
Plano Bresser, de acordo com a Resolução do Banco Central
do Brasil nº 1.265/87, era assegurado ao apelante o direito à
atualização dos saldos das contas-poupança que mantinha com
a demanda, no mês de junho de 1987, pelo índice que fosse
maior entre aqueles apurados pela variação do IPC (Índice de
Preços ao Consumidor) e da LBC’s (Letras do Banco Central),
sendo que as resoluções supervenientes do Banco Central não
poderiam atingir as situações jurídicas já consolidadas e alte-
rar, antes dos sucessivos vencimentos ou renovações das con-
tas, a forma do cálculo de remuneração do capital depositado a
que fazia jus o poupador, sob pena de violação a direito adqui-
rido. Portanto, aplicam-se aos depósitos em caderneta de pou-
pança com aniversário anterior a 15.06.87 as disposições do
Dec. Lei 2284/86 e da Resolução nº 1336/87, com correção
monetária de acordo com a variação do IPC, de 26,64% e não a
LBC, de 18,08%, por ser o índice mais favorável ao apelado. A
Resolução 1338/87 do Banco Central não pode atingir situa-
ções pretéritas em respeito ao direito adquirido. (...) No Plano
Verão, pelas mesmas razões do Plano Bresser, de acordo com a
resolução do Banco Central do Brasil nº 1338, de 15.06.87, era
assegurado ao poupador quando do aniversário da conta que
mantinha, na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, o
direito a atualização dos saldos existentes com base na varia-
ção do valor nominal das OTNs, medida pelo Índice de Preços
ao Consumidor (IPC). Da mesma maneira, a Medida Provisó-
ria nº 32, de 15.01.89 e, posteriormente convertida em Lei nº
7.730/89, não poderia retroagir e atingir situações pretéritas já
consolidadas, pois seria, também, violação a direito adquirido.
A edição da Medida Provisória nº 32 alterou os critérios anteri-
ormente adotados. Porém, os poupadores, ao abrirem ou reno-
varem suas cadernetas de poupança na primeira quinzena de
janeiro de 1989, estavam na legítima convicção de que as quan-
tias depositadas sofreriam correção segundo oscilação do valor
da OTN, indexado pelo IPC. Cumpria, assim, à entidade finan-
ceira recorrente atualizar tais quantias de acordo com esse cri-
tério, sobre elas fazendo incidir, a vista do congelamento e ex-
tinção da OTN, impostos pela referida Medida provisória, o
percentual do IPC de janeiro de 1989. Esse percentual, como
assentou a Corte especial do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, ao julgar o REsp 43.0550-SP e o Resp 64545-SP, é de
42,72%.” Deve ser observado que a “mudança imposta pela
legislação em janeiro de 1989 retroagiu em seus efeitos para
atingir uma situação já constituída e consolidada. (...) No caso,
a lei posterior deveria regular situações futuras, não podendo
atingir o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, sob pena de
inconstitucionalidade.” (TAPR, Sexta Câmara Cível, Apelação
Cível nº 104.249-5, rel. Juíza Anny Mary Kuss, j. 03/04/2000).
De fato, não poderia haver mudança brusca nas regras acorda-
das, não podendo uma norma, que altere o índice de correção
incidente sobre tal modalidade de investimento, alcançar aque-
les depósitos já em curso, devendo ser preservado o direito
adquirido do poupador, de conformidade com o disposto no
artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA também tem se posicionado
neste sentido: “DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL.
CADERNETA DE POUPANÇA. ‘PLANO VERÃO’ (JANEI-
RO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DO BAN-
CO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO À LIDE
AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA. IMPOSSIBILI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE.
COMPENSAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÍNDICE APLICÁVEL.
RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. I - Eventuais al-
terações na política econômica, decorrentes de planos gover-
namentais, não afastam, por si, a legitimidade ad causam das
partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as
instituições que atuam como agentes captadores em torno de
cadernetas de poupança. II - Segundo a jurisprudência do Tri-
bunal, o critério de remuneração estabelecido no art. 17, I, da
MP 32/89 (Lei 7.730/89) não se aplica às cadernetas de pou-
pança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989. III
- (...) IV - Creditado reajuste a menor, assiste ao poupador o
direito de obter a diferença, correspondente à incidência do
percentual sobre as importâncias investidas na primeira quin-
zena de janeiro/89, no percentual de 42,72% (RESP 43.055-
SP) V - (...)(STJ, RESP 186395/SP, Quarta Turma, Relator Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 10/11/1998). Portanto,
quanto aos índices aplicáveis, se encontra pacificada a juris-
prudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que no cálculo da correção monetária para efeito da atuali-
zação das cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15
de junho de 1987, antes da vigência da Resolução nº 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06% e o
IPC no mês de janeiro, corresponde a 42,72%. Nesse sentido, a
jurisprudência: “ECONÔMICO - PROCESSUAL CIVIL - BAN-
CO DEPOSITÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - CADER-
NETA DE POUPANÇA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - IPC DE JANEIRO DE 1989 E MARÇO DE
1990 EM DIANTE - CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS
NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA QUINZENAS - I. O Superi-
or Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento
de que no cálculo da correção monetária para efeito de atuali-
zação de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15
de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em
42,72% (Precedente: RESP nº 43.055-0/SP, Relator Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas
contas-poupança abertas em 16 de janeiro de 1989 em diante,
incide a sistemática estabelecida pela Lei nº 7.730/89, então
em vigor. II. Com referência ao indexador de março de 1990 a
Corte Especial ratificou a tese de que é o banco depositário
parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de
incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valo-
res em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupan-
ças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16
de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do
art. 6º da MP nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90). Contu-
do, respondem as instituições bancárias pela atualização mo-
netária dos cruzados novos das poupanças com data-base até
15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário
bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês
de abril (ERESP nº 167.544. PE, Relator Ministro Eduardo
Ribeiro, DJU de 09/04/2001). Matéria que pode ser conhecida
de ofício pelo órgão julgador. III. Recurso Especial conhecido
e parcialmente provido. (STJ - RESP 207428 - SP - 4ª T. - Rel.
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJU 01.09.2003 - p.
00290) O Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, no presente acór-
dão, manifestou acertado posicionamento no sentido de que:
“É entendimento pacífico neste Tribunal, que a MP 32/89, con-
vertida na Lei 7.730/89, não tem incidência sobre as contas de
caderneta de poupança com período mensal iniciado ou com
renovação havida antes de 15 de janeiro de 1989, embora a
data de “aniversário” ocorra depois. A norma só incide naque-
las contas iniciadas/renovadas depois de 15.01.89, quando en-
tão o poupador tem direito à correção pelos estabelecidos na
nova lei”. Veja-se, ainda, posicionamento adotado por este
Egrégio Tribunal de Justiça: APELAÇÃO. COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE RENDIMENTO NA CADERNETA DE POU-
PANÇA. HSBC. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DE PARTE. PLANO BRESSER. JUNHO DE 1987
(26,06%). PLANO VERÃO. JANEIRO DE 1989. (IPC 42,72%).
CONTAS DE POUPANÇA COM ANIVERSÁRIO NA SEGUN-
DA QUINZENA DO MÊS DE JANEIRO DE 1989. Da preli-
minar de ilegitimidade passiva Tendo em vista que o HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo assumiu as obrigações ban-
cárias do Banco Bamerindus do Brasil S/A, tornando-se suces-
sor deste, deve cumprir com as obrigações decorrentes de con-
tas poupança. Do mérito “É entendimento pacífico neste Tribu-
nal, que a MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, não tem inci-
dência sobre as contas de caderneta de poupança com período
mensal iniciado ou com renovação havida antes de 15 de janei-
ro de 1989, embora a data de “aniversário” ocorra depois. A
norma só incide naquelas contas iniciadas/renovadas depois de
15.01.89, quando então o poupador tem direito à correção pe-
los estabelecidos na nova lei”. (STJ; Resp nº.469.328- RS, Rel.
Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, 22/04/2003) RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível - AC
0347231-1 - Londrina - Rel.: Des. Shiroshi Yendo - Unânime -
J. 02.08.2006) Quanto ao juros moratórios, deve-se manter a
decisão do juiz singular, uma vez que a prestação já era exigí-
vel de pleno direito a partir do cometimento do ato ilícito, até
porque os créditos da caderneta de poupança vencem mensal-
mente, isto é, passam a ser exigíveis na data estipulada para o
seu aniversário. O que se discute na presente demanda, portan-
to, não é propriamente a exigibilidade da prestação, mas sim, a
sua liquidez e certeza (existência e valor da obrigação). Com
efeito, o termo inicial da fluência dos juros moratórios se dá
com a constituição do devedor em mora. “In casu”, inexistindo
prova de que os autores tenham interpelado a requerida anteri-
ormente ao ajuizamento da demanda, é de se ter que a mora se
aperfeiçoou de pleno direito com o ato de citação, haja vista
que este é um de seus peculiares efeitos (art. 219, “caput, do
CPC), de modo, ainda, que é devido no patamar de 1% (um por
cento) ao mês, consoante as regras do Código Civil vigente,
não se aplicando, por conseguinte, o percentual pretendido de
0,5%. Não merece reforma a sentença para que sejam adotados
os mesmos índices oficiais do TJPR para a atualização de débi-
tos judiciais - média do INPC/IBGE e IGP-DI - para atualiza-
ção das diferenças devidas aos autores recorridos. O débito
apurado em favor dos poupadores deverá ser corrigido moneta-
riamente pelos mesmos índices aplicáveis às cadernetas de pou-
pança. Pacífica a jurisprudência nesta Corte Estadual: “(...)
Visando evitar o enriquecimento ilícito da instituição financei-
ra, é de se corrigir o débito apurado em favor dos poupadores
mediante utilização dos índices aplicáveis às cadernetas de
poupança, ficando tal utilização adstrita ao período de vigên-
cia do contrato de caderneta de poupança. (...)”. Na mesma
linha tem se pronunciado sobre o assunto o egrégio Superior
Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. PRECLUSÃO E COISA
JULGADA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O Su-
perior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no senti-
do da legalidade da aplicação do IPC como índice de correção
monetária na conta de liquidação de sentença. 2. É iterativa a
orientação jurisprudencial do STJ de que os percentuais do IPC
a serem aplicados nos meses de janeiro/89, março/90, abril/90,
maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, nos percentuais
de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%. 3. Consolidou-
se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido
de que não implica ofensa aos institutos da coisa julgada e da
preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da
correção monetária, em conta de liquidação de sentença, ainda
que essa questão não tenha sido debatida no processo de co-
nhecimento. 4. Recurso Especial provido”. (REsp n°
200000265314 - (252172 PR), STJ, 2ª T., Rel. Min. João Otá-
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vio de Noronha, DJU 07/11/2005, p. 00169). Desta forma, para
a correção monetária das diferenças de poupança decorrentes
do Plano Verão, que é o discutido no caso em exame, são apli-
cáveis os índices de correção da poupança consignados na de-
cisão objurgada. Restando inalterada a decisão, não é possível
a modificação da distribuição efetuada quanto aos ônus da su-
cumbência. Do que se expôs, resta claro que a decisão recorri-
da está em consonância ao entendimento majoritário deste Egré-
gio Tribunal de Justiça, bem como das Cortes Superiores, ha-
vendo de ser, portanto, desde logo, negado seguimento ao pre-
sente recurso. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e no
artigo 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, nego provimento ao recurso de apelação
interposto, eis que manifestamente improcedente e em confronto
a jurisprudência majoritária deste Egrégio Tribunal de Justiça,
bem como das Cortes Superiores. Para maior celeridade, auto-
rizo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes eventu-
almente necessários ao cumprimento desta decisão. Intimem-
se. Curitiba, 15 de abril de 2008. JURANDYR REIS JUNIOR
Relator

0024 . Processo/Prot: 0487021-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/82312. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001483 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Apelado:
Guido Antonio Scandellari (maior de 60 anos), Iraides Iraci
Cordeiro (maior de 60 anos), José Vicente Cruz (maior de 60
anos), Neusa Maria Alves (maior de 60 anos), Tereza Rocha
Valter Prussak. Advogado: Olinto Roberto Terra. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos; Da sentença que julgou procedente a pretensão formu-
lada na Ação de Cobrança (diferenças referentes a caderneta de
poupança) aforada por Guido Antonio Scandellari e outros em
face de Banco Itaú S/A para condenar o requerido ao pagamen-
to da correção monetária incidente sobre o saldo das contas-
poupanças discriminadas nos autos, de acordo com a variação
do IPC nos períodos indicados, correspondente à diferença en-
tre os percentuais: a) de 84,32% para o aniversário ocorrido em
março de 1990; b) de 44,80% para o aniversário ocorrido em
abril de 1990; c) de 7,87% para o aniversário ocorrido em maio
de 1990; e, d) de21,87% para o aniversário ocorrido em feve-
reiro de 1991, diferenças essas que deverão ser acrescidas dos
juros remuneratórios de 0,5% ao mês até a data do efetivo pa-
gamento e com a incidência da correção monetária sobre a con-
denação desde as datas mencionadas na sentença, e pelos índi-
ces ali estabelecidos, com o acréscimo de juros de mora de 1%
ao mês (art. 406, CC) desde a citação, bem como para conde-
ná-lo ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor a ser apurado, com fulcro no art. 20, §3° do CPC; o re-
querido interpôs o presente recurso. Nas razões recursais, sus-
tentou o recorrente a prescrição da pretensão dos apelados (cor-
reção monetária e juros), com fundamento no art. 178, §10,
inc. III do CC/16 e 206, §3°, inciso III, do CC/02. Por fim,
requereu o provimento do recurso, para o fim de reformar a
sentença recorrida. Pelos apelados foram apresentadas contra-
razões ao recurso, onde impugnaram as alegações do apelante,
pugnando ao final pelo desprovimento do recurso. É o relató-
rio. 2. O recurso não merece provimento. Compulsando os pre-
sentes autos, vislumbra-se a possibilidade de se prolatar desde
logo decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código
de Processo Civil. Com efeito, o artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil prescreve que o relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior. Isto porque o aspecto aventado no presente recur-
so desafia posicionamento já pacificado neste Egrégio Tribu-
nal de Justiça, bem como no Superior Tribunal de Justiça, ine-
xistindo razão para que seja este submetido ao exame colegia-
do, autorizado o julgamento monocrático. Aventa o Apelante
questão referente à prescrição da pretensão de cobrança da di-
ferença entre o índice de correção monetária aplicada pela pró-
pria instituição, baseando-se seu argumento na leitura do arti-
go 178, parágrafo 10, inciso III do Código Civil de 1916, que
trazia a seguinte redação: Artigo 178: Prescreve: § 10. Em cin-
co anos: II - Os juros, ou quaisquer outras prestações acessóri-
as pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos. Ocorre,
contudo, que dada a peculiaridade do caso em tela, os juros e a
correção monetária não representam obrigações acessórias, mas
sim a própria obrigação principal, que, sendo pessoal, sujeita-
se ao prazo prescricional vintenário. Com efeito, os juros re-
muneratórios e a correção monetária constituem a própria pres-
tação da instituição financeira em favor do poupador e não um
mero acessório, incidindo, portanto a regra da prescrição vin-
tenária, nos termos do artigo 177 do Código Civil de 1916.
Melhor explicando este ponto, tem-se que o poupador recebe
como retorno pelo seu contrato de poupança, os juros pagos
pela instituição no período, ou seja, os juros remuneratórios,
que são a própria contraprestação da instituição bancária. Nes-
tes termos, a lição de Pontes de Miranda: “se os juros são capi-
talizáveis, em virtude de negócio jurídico, escapam ao art. 178,
§ 10, III. No instante em que em que tornam devidos se inserem
no capital, há ação nata e solução. A prescrição é da pretensão
concernente ao capital.1” O mesmo se aplica também à corre-
ção monetária, já que por meio da relação do contrato estabele-
cido entre as partes, incumbe à Instituição Financeira remune-
rar o poupador (por meio de juros remuneratórios), além de
repor a perda do poder de compra da moeda (correção monetá-
ria). A jurisprudência é uníssona neste sentido: “Os juros remu-
neratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e
capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção
monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo
concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco
anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916
(cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da

Quarta Turma.” (REsp 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gon-
çalves, 4ª T., julgado em 17.05.2005, DJ 01.08.2005 p. 471).
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - CADER-
NETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - REMUNERAÇÃO
- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA - PRECEDENTES - 1. Nas ações em que são im-
pugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupan-
ça e são postuladas as respectivas diferenças, no regime do
Código Civil anterior, a prescrição é vintenária, já que se dis-
cute o valor do principal, composto por correção monetária e
juros capitalizados. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ -
AGRESP 200501264333 - (770793 SP) - 3ª T. - Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito - DJU 13.11.2006 - p. 258). Por-
tanto, neste ponto deve ser mantida a decisão apelada. 3. Desta
forma, nega-se seguimento ao presente recurso, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, eis que a pretensão
recursal encontra-se em confronto com a jurisprudência deste
Egrégio Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008 Jucimar Novochadlo
Relator 1 (Tratado de Direito Privado, Tomo VI, Editor Borsoi
1955, p. 388).
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. POSSIBILI-
DADE. FUNDAMENTO NO ART. 28 DA LEI 10.931/2004.
AFASTADA A APLICAÇÃO DA SÚMULA 233 DO STJ. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. VISTOS estes autos
de Agravo de Instrumento n.º 487.399-2, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 16.ª Vara Cí-
vel, em que é agravante GERSON LUIZ DOS ANJOS - ME e
agravado BANCO BRADESCO S.A. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto em face da decisão interlocutória, proferi-
da nos autos de execução contra devedor solvente, sob n.º 1332/
2007, a qual rejeitou a exceção de pré-executivdade (fls. 48/
49-TJ). O recorrente alega, em síntese, que “nossa jurisprudên-
cia já demonstrou que o contrato denominado de Cédula de
Crédito Bancário, que configura modalidade de contrato de
abertura de crédito em conta corrente, de acordo com a Súmula
233 do STJ, não é título executivo, e que inclusive a citada
medida provisória que o criou é inconstitucional” (fl. 5-TJ).
Requer a concessão de efeito suspensivo. Ao final, pugna pelo
conhecimento e provimento do presente recurso. É a breve ex-
posição. II - VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: Conheço do
agravo de instrumento, já que presente todos os requisitos ne-
cessários à sua admissibilidade. Nos termos do artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, passo a julgar o recurso, ne-
gando-lhe seguimento, vez que em confronto com jurisprudên-
cia dominante deste e. Tribunal. Senão vejamos. A decisão ora
atacada se deu nos seguintes termos: “Autos n.º 1332/2007 1.
O título - cédula de crédito bancário - refere a limite de crédito
concedido aos executados, no importe de R$ 20.000,00, para
pagamento de uma só vez, na data nele indicada, deduzidas
eventuais amortizações (fls. 05/12). Há, ainda, indicação dos
encargos incidentes. O credor, juntamente com o título, trouxe
a planilha discriminando os valores devidos, sem qualquer im-
pugnação pelos executados, no particular (impugnação, aliás,
que só teria cabimento em sede de embargos à execução, em se
tratando de valores, com necessidade de prova). 2. Incide, no
caso, o que dispõe a Lei 10931/2004, citada pelo credor (f. 37/
38), cujo artigo 28 tem o seguinte teor: A Cédula de Crédito
Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida
em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indi-
cada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cál-
culo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme
previsto no §2.º. 3. Neste sentido, reproduzo o julgado citado
pelo exeqüente (f. 38), extraído do sítio do TJPR: (...) 4. Por
tais razões, rejeito a exceção de pré-executividade (fls. 23/29).
(...)” Não merece qualquer reparo a r. decisão, pelos funda-
mentos que passo a expor. Como bem esclareceu o magistrado
a quo, o art. 28 da Lei 10.931/2004 é claro ao editar que: “Art.
28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudi-
cial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível,
seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demons-
trado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no §2.º. (...) §2.º Sempre que
necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu
saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário,
será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quan-
do for o caso, de extrato            Emitido pela instituição
financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi
originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cé-
dula, observado que: I - os cálculos realizados deverão eviden-
ciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compre-
ensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas
contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua
incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a
parcela correspondente a multas e demais penalidades contra-
tuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios
devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida;
e II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida
oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta
corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à dispo-
sição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste pa-
rágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas pla-
nilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas
utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito
inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e
a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do
crédito aberto.” E, conforme se depreende dos autos de agravo
de instrumento, a cédula de crédito bancário, ora em comento,

está instruída de demonstrativo detalhado de sua movimenta-
ção (fls. 22 e 24-TJ), de resumo do débito existente (fl. 23-TJ),
e de demonstrativo dos índices aplicados (fl. 25-TJ). Além dis-
so, de tais documentos há como se extrair quais encargos apli-
cados ao débito, bem como a forma como se deu a sua evolu-
ção. Assim, sem qualquer razão o agravante ao tentar descarac-
terizar o título executivo. Nesse sentido: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE QUE ATRIBUIU À CÉDULA DE CRÉ-
DITO BANCÁRIO A QUALIDADE DE TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04 -
DECISÃO CORRETA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
233 DO STJ - QUESTIONAMENTO SOBRE VENCIMENTO
DO CONTRATO - MATÉRIA QUE CABE SER DISCUTIDA
MEDIANTE EMBARGOS - RECURSO DESPROVIDO. 1. A
cédula de crédito bancário é título executivo, nos termos do
art. 585, II, do CPC, desde que preenchida dos requisitos e
acompanhada dos documentos, na forma dos artigos 29 e art.
28, parágrafo 2º, ambos da Lei nº 10.931/04. 2. A exceção de
pré-executividade é cabível somente para atacar irregularida-
des consideradas de ordem pública que permitem ser reconhe-
cida desde logo pelo juiz, inclusive de ofício. (TJPR - Agravo
de Instrumento 366.780-1 - 14.ª Câmara Cível - Relator: Celso
Seikiti Saito - Julgado em: 11/10/2006 - Publicado em: 27/10/
2006) EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO DETERMINADO PELA
LEI. PLANILHA DE CÁLCULO DE ACORDO COM O ART.
28 DA LEI N° 10.931/04. DESNECESSIDADE DA JUNTA-
DA DE EXTRATOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N°
233 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POS-
SIBILIDADE. PREVISÃO DO INCISO I, DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 28 DA LEI N° 10.931/04, QUE AUTORIZA
SUA OCORRÊNCIA, CASO PACTUADA. INAPLICABILI-
DADE DA SÚMULA N° 121 DO STF. VALIDADE DO CON-
TRATO DE ADESÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. VALI-
DADE. ABUSO NÃO CONFIGURADO. MULTA CONTRA-
TUAL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RELAÇÃO QUE
NÃO É DE CONSUMO. MANUTENÇÃO DA QUE FOI PRE-
VISTA CONTRATUALMENTE. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS FIXADOS CORRETAMENTE. RECURSO CONHE-
CIDO EM PARTE E, NESTA PARTE, DESPROVIDO. “A Cé-
dula de Crédito Bancário é título executivo e os seus requisitos
formais, taxativamente ditados na lei, conferem-lhe irrecusá-
vel certeza e liquidez. Não pode o judiciário recusar-lhe nem a
natureza, nem os efeitos jurídicos próprios que decorrem dessa
qualidade de título de crédito e executivo, por vontade expres-
sa da lei”. (TJPR - Apelação Cível 431.008-7 - 13.ª Câmara
Cível - Relator: Fernando Wolff Filho - Julgado em: 2/4/2008 -
Publicado em: 11/4/2008) APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CRÉ-
DITO ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE. PLANILHAS
DEMONSTRATIVAS DO DÉBITO. ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DO ART. 28 DA LEI 10.931/04. TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL.
RECURSO PROVIDO. 1. A cédula de crédito bancário, acom-
panhada de planilhas de cálculo discriminando o débito na for-
ma exigida pelo artigo 28 da Lei 10.931/04, é título executivo
extrajudicial hábil a fundamentar execução. 2. Apelação co-
nhecida e provida. (TJPR - Apelação Cível 370.142-0 - 15.ª
Câmara Cível - Relator: Luiz Carlos Gabardo - Julgado em: 6/
12/2006 - Publicado em: 12/1/2007) AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. DECISÃO
QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE POR
CONSIDERAR EXEQÜÍVEL O TÍTULO. CÉDULA QUE
PREENCHE TODOS OS REQUISITOS DA LEI Nº 10.931/
2004. NOVAÇÃO. MATÉRIA A SER DISCUTIDA EM EM-
BARGOS DO DEVEDOR QUE NÃO ELIDE A EXECUTIVI-
DADE DA CÉDULA EM JUÍZO PRÉVIO DAS CONDIÇÕES
DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DA
LEGISLAÇÃO QUE INSTITUIU E REGULAMENTOU A
ESPÉCIE. PRESUNÇÃO DECORRENTE DAS REITERADAS
DECISÕES SUPERIORES ADMITINDO A VALIDADE DO
TÍTULO COMO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RAZÕES,
ADEMAIS, QUE NÃO SÃO CARREGADAS DE SERIEDA-
DE SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DA IN-
CONSTITUCIONALIDADE ATRAVÉS DO CONTROLE DI-
FUSO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR -
Agravo de Instrumento 417.746-0 - 13.ª Câmara Cível - Rela-
tor: Magnus Venicius Rox - Julgado em: 7/11/2007 - Publicado
em: 16/11/2007) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO DESTINADA À ABER-
TURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE -
TÍTULO DE CRÉDITO . EFICÁCIA EXECUTIVA. EXEGE-
SE DO ARTIGO 3º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.160-25/
2001 (CORRESPONDENTE AO ART. 28 DA LEI Nº 10.931/
04). NÃO APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO DA SÚMULA 233
DO STJ. LIQUIDEZ CARACTERIZADA - NULIDADE DA
EXECUÇÃO AFASTADA - APELAÇÃO PROVIDA. A Cédu-
la de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e repre-
senta dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela
soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em
planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente. (TJPR -
Apelação Cível 324.841-9 - Relator: 13.ª Câmara Cível - Rela-
tor: Ângelo Zattar - Julgado em: 15/3/2006 - Publicado em: 31/
3/2006) APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO CRIADO
PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.160-25 - TÍTULO QUE
PREENCHE AS FORMALIDADES LEGAIS - LIQUIDEZ,
CERTEZA E EXIGIBILIDADE CARACTERIZADAS - RE-
CURSO PROVIDO. A Cédula de Crédito Bancário é um novo
título executivo criado pela MP nº 2.160-25, e consoante a
mesma medida provisória, estará revestido de liquidez se acom-
panhado de extrato detalhado da conta corrente, demonstrando
o crédito utilizado pelo devedor. (TJPR - Apelação Cível
281.409-5 - 17.ª Câmara Cível - Relator: Paulo Roberto Vas-
concelos - Julgado em: 22/3/2005 - Publicado em: 8/4/2005)
Portanto, no presente caso se afasta a aplicação da Súmula 233
do Superior Tribunal de Justiça, vez que a questão dos autos
não trata de contrato de abertura de crédito em conta corrente,
mas, sim, verdadeiramente, cédula de crédito bancário. Destar-
te, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de ins-

trumento, vez que a decisão a quo se encontra em consonância
com a jurisprudência dominante desta Corte. Procedam-se às
diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 14 de abril de
2008. Fábio Haick Dalla Vecchia Juiz de Direito Substituto em
Segundo Grau Relator Convocado

0026 . Processo/Prot: 0487481-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/86461. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1995.00001093 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Advocacia Wanderlei de Paula Barreto
Sc. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria
Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Agravado: Mer-
cantil Internacional Indústria Comércio e Construções Ltda.
Advogado: Milton Hiroshi Tazima, Clovis Pinheiro de Souza
Junior. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Despacho:

ADVOCACIA WANDERLEI DE PAULA BARRETO SC agra-
va da decisão reproduzida à fl. 239-TJ (216) e sua posterior
complementação de fls. 258/259-TJ (237/238) a qual suspen-
deu a adjudicação pelo agravante do bem penhorado nos autos
de Ação de Execução n.º 1093/1995. EXPOSTO, DECIDO.
Pois bem, neste exame superficial próprio e destinado aos pe-
didos de cognição sumária, deixo de verificar, neste juízo pri-
meiro que se faz da controvérsia, que a suspensão da adjudica-
ção que a decisão agravada determinou, possa causar ao recor-
rente, antes do pronunciamento do Órgão Colegiado, lesão gra-
ve e de difícil reparação, não sendo caso de atribuição do efei-
to suspensivo, mesmo porque nenhum fundamento foi trazido
a esse respeito nas razões recursais (fl. 20-TJ). De modo que
defiro o processamento do recurso, ao passo que determino a
intimação da parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do CPC, para que, querendo, apresente resposta, no prazo
legal. Sobre a interposição do agravo, dê-se conhecimento ao r.
Juízo de Origem, encaminhando-lhe cópia desta decisão, por
fax, para que preste informações, caso as entenda necessárias.
Providenciem-se as diligências necessárias. Curitiba, 17 de abril
de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR
RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0487848-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/149870. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 1993.00000523 Execução de Título Judicial. Ape-
lante: Hospital e Maternidade Caron Ltda. Advogado: Mafuz
Antonio Abrão. Apelado: União Mendes Transportes Ltda.
Advogado: Ivone Struck. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 487.848-
0, da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em que é apelante
HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA. e apelada
UNIÃO MENDES TRANSPORTES LTDA. Trata-se de recur-
so manejado contra a sentença que julgou extinto o processo,
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, III, do
CPC. Demonstrando seu inconformismo, o embargante apelou
(fls. 224/227) argumentando: a) ser ônus do Juiz promover o
impulso oficial ao feito e; b) descumprimento da súmula 240
do STJ, uma vez que não é possível a extinção de ofício da
causa com fundamento no art. 267, III, do CPC. Uma vez pre-
parada, a apelação foi recebida (fl. 229), com a determinação
de intimação do embargado para resposta. Em contra-razões, a
parte apelada defendeu a posição adotada pela r. sentença, pug-
nando pela sua manutenção. Assim vieram os autos a esta Cor-
te. EXPOSTO, DECIDO. A redação dada ao artigo 557, § 1º-
A, do Código de Processo Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator conceda provi-
mento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF
ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado. Pois bem, com toda razão o apelante. Confere-se
que no caso em apreço houve incompreensível equívoco do
Douto Magistrado sentenciante, porquanto ao invés dar anda-
mento ao feito de ofício, porquanto o feito estava suspenso por
ordem sua, decidiu extinguí-lo o feito por abandono da causa
por mais de 30 dias diante da suposta omissão da credora em
promover atos e diligências que lhe competia, como se tivesse
ocorrido omissão à prática de ato ou providência privativa da
parte. No caso concreto, após o decurso do prazo de 60 dias em
que o processo foi suspenso por requerimento da executada
para tentar localizar o endereço do fiel depositário do bem, o
patrono da exeqüente foi intimado para dar andamento ao feito
em 5 dias (fl. 216) e posteriormente a credora foi intimada para
no prazo de 48 horas para promover a marcha processual, sob
pena de extinção, quedando-se inerte. Com efeito. A extinção
do processo por abandono da causa pelo autor possui como
requisitos: a) da omissão do autor resulte a paralisação do pro-
cesso; b) o impulsionamento do feito constitua ônus do deman-
dante e; c) intimação requerida pela parte contrária, nos termos
do art. 267, §1º, do CPC e Súmula 240 do STJ. Nessa linha de
raciocínio mostra-se inconcebível a extinção do processo por
abandono da causa por 30 dias em face da inexistência de re-
querimento da executada, que opôs embargos, conforme prevê
a Súmula 240 do STJ., a qual dispõe que “A extinção do pro-
cesso, por abandono da causa pelo autor, depende de requeri-
mento do réu”, conforme argumentou o apelante. Se tal pedido
não houve, impossibilitado está o magistrado de extinguir o
feito de oficio com base neste fundamento. Assim, inviável a
aplicação do art. 267, III e § 1º, ambos do Código de Processo
Civil, pois inadmissível, no caso, a extinção de ofício. Esta
Corte já externou este posicionamento em caso análogo: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO DE CAUSA.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. IM-
PRESCINDIBILIDADE NO CASO. SÚMULA 240 DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO OCORRÊNCIA.
SENTENÇA CASSADA. 1. Nos termos do art. 267, inc. III, do
Código de Processo Civil combinado com o §2°, do referido
artigo, para a extinção do processo, por abandono da causa,
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faz-se necessário que o autor tenha deixado de promover os
atos e diligências que lhe competia por mais de 30 dias, bem
como que tenha ocorrido intimação pessoal. 2. Nos termos do
enunciado número 240 da Súmula do Superior Tribunal de Jus-
tiça “A extinção do processo, por abandono da causa pelo au-
tor, depende de requerimento do réu.” Assim, inexistindo, no
caso dos autos, tal requerimento, inviável é a extinção. Apela-
ção Cível provida. (AC nº 0362.827-3, 15ª CC, Rel. Des. Juci-
mar Novochadlo, julg. . em 07/03/2007, DJ º 7334). Também
nesse sentido, são os precedentes do Superior Tribunal de Jus-
tiça: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE. NECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Nos
termos do art. 267, § 1º, do CPC, para que o processo seja
extinto por abandono do autor, imprescindível a intimação pes-
soal da parte para que supra a falta no prazo de 48 horas, o que
não ocorreu na hipótese. Precedentes do STJ. 2. “A extinção do
processo, por abandono da causa pelo autor, depende de reque-
rimento do réu” (Súmula 240/STJ). 3. Recurso especial conhe-
cido e provido. (REsp 839353/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, 5ª T., julgado em 13.12.2007, DJ 07.02.2008 p. 1). “PRO-
CESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se
no sentido de que o requerimento do réu para que se declare
extinto o processo por abandono da causa pelo autor deve ser
expresso. Recurso especial conhecido e provido.” (REsp
807.850/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA
TURMA, DJ 04.12.2006 p. 312). “PROCESSO CIVIL. EXE-
CUÇÃO. CESSÃO DO CRÉDITO EXECUTADO. ABANDO-
NO DE CAUSA DECLARADO DE OFÍCIO. INADMISSIBI-
LIDADE. “A extinção do processo, por abandono da causa pelo
autor, depende de requerimento do réu.” (Verbete n. 240 da
Súmula desta Corte). Recurso especial conhecido e provido”.
(REsp 540.815/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA,
QUARTA TURMA, DJ 20.03.2006 p. 277). De sorte que, evi-
denciada a hipótese prevista no artigo 557, § 1º-A, do CPC, por
estar a decisão em manifesto confronto com a jurisprudência
tanto do STJ como desta Corte, dou provimento ao recurso para
anular a sentença que extinguiu o processo, dando-se segui-
mento ao feito executivo. Intimem-se e baixem os autos após o
decurso do prazo legal. Curitiba, 17 de abril de 2008. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0028 . Processo/Prot: 0488119-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000819 Cobrança. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Adeci - As-
sociação de Defesa da Cidadania. Advogado: Gustavo Ribeiro
Langowiski, Christiane Maria Ramos Giannini. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Versam os autos sobre recurso de Agravo de Instru-
mento manejado em face da decisão1 que determinou ao Agra-
vante a apresentação de documentos relativos a conta poupan-
ça, sob pena de multa diária. Em síntese, argumenta o Agravan-
te que os documentos pleiteados pela Agravada já lhes foram
disponibilizados mediante o envio periódico de extratos, razão
pela qual não tem a incumbência de disponibilizá-los nova-
mente. Acrescenta não ter o dever de manter sob guarda tais
documentos. Subsidiariamente argumenta que tendo disponibi-
lizado os documentos, caberá à Agravada arcar com os custos
de reprodução da segunda via de tais extratos. Ainda em cará-
ter sucessivo, argumenta ser insuficiente o prazo concedido pela
decisão recorrida para a localização e apresentação dos docu-
mentos, devendo ser dilatado este prazo. Ao final, aduz a im-
pertinência da cominação de multa diária na exibição inciden-
tal de documentos e postula pela atribuição de efeito suspensi-
vo ao presente recurso. É o relatório. 2. O presente recurso não
pode ser conhecido. Nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, “a petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado”. Compulsando
os presentes autos, todavia, não se constata a presença da pro-
curação outorgada pelo Agravante ao seu advogado, restando
evidente a ausência de peça obrigatória. Diante disso, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil, impõe-se o não
conhecimento do presente recurso. 3. Com isso, diante da ma-
nifesta inadmissibilidade deste recurso, e em conformidade com
o que determina o caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil, não se conhece do presente Agravo de Instrumento. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. Jucimar Novochadlo
Relator 1 (fls. 39 - TJ)

0029 . Processo/Prot: 0488341-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93241. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000560 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Leandro de
Quadros, Ana Cláudia Finger, Juliano Ricardo Tolentino, Na-
dia Celina Aoki. Agravado: Sandro Henrique Gonçalves Pinto.
Advogado: Marco Antonio Barzotto, Gerson Luiz Armiliato.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos
Fins.Nego seguimento em parte. Dou provimento na parte co-
nhecida.

Vistos 1. Da decisão1 exarada pelo douto Juízo da 3ª Vara Cí-
vel de Cascavel/Pr, na Revisional de Contrato2 aforada por
Sandro Henrique Gonçalves Pinto em face de Banco ABN
AMRO Real S.A., que inverteu em parte o ônus da prova e
determinou que cada parte antecipasse metade do montante fi-
xado a título de honorários do perito; o requerido interpôs o
presente Agravo de Instrumento. Inconformado, o agravante
invocou o descabimento da inversão do ônus da prova em favor
do consumidor, alegando não estarem presentes a hipossufici-
ência do agravado nem a verossimilhança de suas alegações.

Afirmou que, mesmo que invertido tal ônus, cabe ao agravado
antecipar a totalidade do montante fixado a título de honorári-
os do perito, tendo em vista o interesse deste na produção de
prova pericial. Requereu a reforma da decisão agravada, nos
termos de suas razões recursais. 2. O recurso não merece se-
guimento no que se refere ao descabimento da inversão do ônus
da prova em favor do agravado. Da análise dos autos, verifica-
se que o agravante não instruiu o presente Agravo de Instru-
mento com todas as peças indispensáveis para a compreensão
da controvérsia que nele se pretende ver dirimida, qual seja, a
existência ou não dos requisitos autorizadores da inversão do
ônus da prova em favor do consumidor, previstos no artigo 6º,
inciso VII, do Código de Defesa do Consumidor. Ocorre que,
mesmo tendo questionado o fato de a decisão agravada ter con-
siderado presente a verossimilhança das alegações do agrava-
do, o agravante se limitou a juntar a petição inicial que instruiu
a presente revisional, sem juntar os documentos anexos nela
mencionados, dentre eles aqueles que embasaram as supostas
irregularidades invocadas pelo agravado. Assim, levando-se em
consideração que um dos objetos deste recurso, nessa parte, é
exatamente a apuração da existência ou não de verossimilhan-
ça nas alegações do agravado, com base nos documentos a que
teve acesso o Juízo a quo, constata-se que a ausência de junta-
da pelo agravante de tais documentos inviabiliza a compreen-
são por este Tribunal dos pressupostos que embasaram o enten-
dimento do ilustre juiz singular. Observe-se que, não obstante
a juntada de peça essencial para a compreensão da controvér-
sia não esteja incluída no rol do artigo 525, I do Código de
Processo Civil, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça considera tal juntada requisito extrínseco de admissibilida-
de do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o seu não co-
nhecimento. Confira-se: “AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525
DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTE. FAL-
TA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. - A par-
te tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as faculta-
tivas (necessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na
formação do instrumento do agravo, sob pena de não conheci-
mento do recurso. - Nega-se provimento a agravo interno que
pretende dar seguimento a agravo de instrumento deficiente-
mente formado”3. “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS FACULTATI-
VAS ESSENCIAIS AO JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC.
JUNTADA POSTERIOR. OPORTUNIZAÇÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. 1. Consoante entendimento pacificado pela Corte
Especial, o agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias à correta apre-
ciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC, sen-
do que a ausência de qualquer dela obsta o seu conhecimento.
2. Recurso especial não conhecido”4. “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA JUNTADA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE O ALEGADO. PEÇA
ESSENCIAL. O STJ firmou o entendimento de que outras pe-
ças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da
controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena
de não-conhecimento. Agravo regimental desprovido”5. Nesse
sentido, também é o entendimento deste egrégio Tribunal de
Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A ausência de peças essenciais à compre-
ensão da controvérsia obsta o conhecimento do agravo. Inteli-
gência do art. 525 do CPC. Recurso não conhecido”6. “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. AU-
SÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. IRREGULARIDA-
DE FORMAL CONFIGURADA. Falta de peça essencial ao
exame da controvérsia, suscitada pelo agravante, obsta o co-
nhecimento do agravo. Recurso não conhecido”7. Com isso,
diante da manifesta inadmissibilidade deste recurso no tocante
ao descabimento da inversão do ônus da prova em favor do
agravado, e em conformidade com o que determina o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao
presente Agravo de Instrumento nessa parte. 3. Já no que se
refere à antecipação da totalidade dos honorários periciais pelo
agravado, o recurso merece provimento desde logo. Isso por-
que a inversão do ônus da prova com fulcro no artigo 6º, VIII,
do Código de Defesa do Consumidor não tem o condão de obri-
gar o fornecedor/prestador de serviços a arcar com o adianta-
mento dos honorários periciais da perícia requerida pelo con-
sumidor ou por ambas as partes, já que, mesmo nesse caso,
devem prevalecer as regras processuais previstas nos artigos 19
e 33 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: “Art.
19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe
às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem
no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até
sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação
do direito declarado pela sentença. § 1º O pagamento de que
trata este artigo será feito por ocasião de cada ato processual. §
2º Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja
realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do
Ministério Público”. “Art. 33. Cada parte pagará a remunera-
ção do assistente técnico que houver indicado; a do perito será
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor,
quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofí-
cio pelo juiz. Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a
parte responsável pelo pagamento dos honorários do perito de-
posite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O
numerário, recolhido em depósito bancário à ordem do juízo e
com correção monetária, será entregue ao perito após a apre-
sentação do laudo, facultada a sua liberação parcial, quando
necessária”. De fato, diante da inversão do ônus da prova, o
fornecedor/prestador é quem assume as conseqüências proces-
suais da não realização da prova pericial, caso o consumidor
não a requeira ou não tenha interesse em produzi-la, tendo em
vista a presunção relativa da veracidade dos fatos alegados pelo
consumidor. No entanto, tratando-se de presunção meramente
relativa - e não absoluta, conforme o sustentado pelo agravante
-, esta não implica, necessariamente, na procedência da preten-
são do consumidor. Vale dizer que, mesmo nesse caso, deve
prevalecer o livre convencimento do magistrado Nesse senti-
do, já se pronunciaram o Superior Tribunal de Justiça e o egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná: “INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CUSTAS DA PERÍCIA. PRECEDENTES. 1. Como já decidiu
esta Terceira Turma a ‘regra probatória, quando a demanda versa
sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus.

Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os hono-
rários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer per-
sumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor’ (REsp
nº 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 2/6/
03). E, ainda, na mesma toada, o REsp nº 443.208/RJ, Relatora
a Ministra Nancy Andrighy (DJ de 17/3/03), destacando que a
‘inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consu-
midor. No entanto, sofre as conseqüências processuais advin-
das de sua não produção’. 2. Recurso especial conhecido e pro-
vido”8. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS BAN-
CÁRIOS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICABILIDADE. CUS-
TAS PERICIAIS. APLICAÇÃO DO ART. 33, DO CPC, COM
RESSALVA DA CONSEQUÊNCIA JURÍDICA DA NÃO PRO-
DUÇÃO DA PROVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. Está consolidado o entendimento pretoriano no sentido de
reconhecer a aplicabilidade da regra probatória prevista no CDC,
que determina a inversão do ônus da prova, em demanda que
versa sobre relação de consumo, notadamente em demandas
envolvendo instituições bancárias. A inversão do ônus da pro-
va não implica na obrigação do réu suportar o custeio dos ho-
norários do perito. Entretanto, em não sendo tal prova produzi-
da, responde pelas conseqüências processuais dela advindas,
ou seja, pela presunção de veracidade dos fatos afirmados pela
parte autora”9. “BANCO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRA-
TO. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (CDC). APLICAÇÃO. MULTIPLICIDADE
DE PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
CA (STJ). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CDC, ART.
6.°, INC. VIII. PROCEDIMENTO ACERTADO, NO CASO.
PROVA PERICIAL. HONORÁRIOS DO PERITO. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DESPESAS RELA-
TIVAS À PERÍCIA. INVIABILIDADE DE INVERSÃO DES-
SE ÔNUS PARA QUE O BANCO, IMPERATIVAMENTE,
ASSUMA OS CUSTOS DA PERÍCIA. PRECEDENTES DO
STJ E DO TJPR. I. As instituições financeiras, como prestado-
ras de serviços, especialmente contempladas no art. 3.., § 2..,
estão submetidas às disposições do Código de Defesa do Con-
sumidor’. II. A superioridade técnico-econômica do banco em
relação ao consumidor põe este na condição de hipossuficiente
frente àquele. III. A inversão do ônus da prova não tem o efeito
de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova re-
querida pelo consumidor. No entanto, sobre ela recaem as con-
seqüências processuais de sua não produção”10. No caso em
tela, diante do requerimento de produção de prova pericial por
ambas as partes, cabe ao autor, ora agravado, antecipar os ho-
norários pericias, por força do disposto nos artigos 19 e 33 do
Código de Processo Civil. Logo, irrelevante é configuração ou
não da hipossuficiência técnica e econômica do agravado, já
que, independentemente de sua condição de consumidor, a ele
compete a antecipação dos honorários do perito no caso con-
creto. Desse modo, diante do manifesto confronto entre a deci-
são agravada, nesse ponto, e o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, e em conformidade com o que determina o
artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dá-se provi-
mento ao presente Agravo de Instrumento nessa parte, para o
efeito de afastar a determinação de que o agravante arque com
parte do adiantamento dos honorários periciais, atribuindo a
totalidade de tal ônus ao agravado. Intimem-se. Curitiba, 17 de
abril de 2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 (fls. 53 e 53V) 2
(fl. 21 e segs. - autos n.º 560/2006) 3 (STJ/SP - AGRESP n.º
469354 - 3ª Turma - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS - Julg. 06/04/2006) 4 (STJ/MG - REsp n.º 750007 - 4ª
Turma - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES - Julg. 16/08/
2005) 5 (STJ/MG - AgRg no REsp n.º 679920 - 5ª Turma - Rel.
Min. FELIX FISCHER - Julg. 05/05/2005) 6 (TJ/PR - Ac. n.º
3543 - 10ª CC - Rel. Des. NILSON MIZUTA. Julg. 27/04/2006)
7 (TJ/PR - Ac. n.º 2757 - 14ª CC - Rel. Des. TOSHIHARU
YOKOMIZO. Julg. 14/12/2005) 8 (STJ/RJ - REsp n.º 579944 -
3ª Turma - Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO. Julg. 26/08/2004) 9 (TJ/PR - Ac. n.º 12341 - Rel. Des.
DILMARI HELENA KESSLER. Julg. 19/05/2004) 10 (TJ/PR
- Ac. n.º 12281 - Rel. Des. FRANCISCO RABELO FILHO.
Julg. 12/05/2004)

0030 . Processo/Prot: 0488354-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93525. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000277 Revisão de Contrato. Agravante:
Sebastião Cardoso. Advogado: Marco Aurélio Schetino de Lima,
Ana Paula Pellegrinello, Roberto de Carvalho Peixoto. Agra-
vado: Banco Santander Sa. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
488.354-7, oriundos da 20.ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que figura
como agravante SEBASTIÃO CARDOSO, e agravado BAN-
CO SANTANDER S/A, qualificados nos autos. I - RELATÓ-
RIO Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a
decisão (fls. 64/64v-TJ) proferida pela douta Juíza de Direito
da 20.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, que nos autos nº 277/2008, de ação de
revisão contratual com pedido de antecipação de tutela, negou
a tutela pretendida ao fundamento de que não se encontravam
presentes na espécie a verossimilhança da alegação. Sustenta,
em síntese, que a decisão da julgadora singular não poderia
prevalecer, pois conforme se verificaria da inicial haveria irre-
gularidades na cobrança dos encargos do contrato, em especial
dos juros que seriam superiores ao limite legal de 12%, de-
monstrando-se a existência de discussão quanto o débito, a
autorizar a concessão da tutela de urgência. Outrossim, salien-
ta estarem atendidos os requisitos do art. 273 do Código de
Processo Civil, máxime a manutenção da decisão poder cau-
sar-lhe grave dano, consistente na restrição de crédito, em de-
corrência da manutenção de se nome junto aos cadastros nega-
tivos de crédito. Ao final, pugnou pela concessão de efeito sus-
pensivo ativo até ulterior deliberação do órgão colegiado, quan-
do pretende que seu recurso seja conhecido e provido. É o rela-

tório. II - DECISÃO A nova redação dada ao artigo 557, do
Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, ob-
jetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. A antecipa-
ção da tutela, providência cautelar introduzida por força da re-
dação conferida ao artigo 273 do Código de Processo Civil,
exige, para ser concedida, a existência de prova documental
convincente do direito buscado, suficiente a levar à verossimi-
lhança do direito; o fundado receio de dano; e de que será pos-
sível a reversão do provimento em caso de sua revogação ou
modificação. Portanto, para que seja adiantado de forma provi-
sória o direito objetivado pela ação é necessário que presentes
estejam todos estes pressupostos. A par dos referidos pressu-
postos, deve o juiz dentro do campo do seu livre convencimen-
to, decidir de forma prudente e cuidadosa atendendo a uma
situação emergencial. Mesmo sendo dito na inicial que a dívida
é formada com a exigência de encargos abusivos, não é possí-
vel concluir-se desde logo a verossimilhança das referidas ale-
gações, pois o tema suscitado de cobrança de juros acima da
previsão legal já detém posicionamento divergente em vários
pretórios nacionais, que inclusive entende que devem ser fixa-
dos não no mínimo legal, mas à taxa de mercado. Outrossim, a
tese de capitalização de juros é controvertida, pois há necessi-
dade de apreciação a par do contido na Medida Provisória n.º
2.170-36, que admitiria referido prática com periodicidade in-
ferior a um ano, e atendidas outras exigências a serem verifica-
das quando do julgamento do feito, em cognição exauriente,
quando se poderá visualizar o instrumento tal como foi pactua-
do entre as partes. Ademais, inobstante não tenha sido referido
pela julgadora singular em sua decisão, esta Câmara, seguindo
a dominante jurisprudência do STJ tem reiteradamente procla-
mado que não se concede a tutela com o intuito de impedir que
o nome do devedor seja inscrito nos órgão de proteção ao cré-
dito e afastar a mora, se não é feito o depósito, em função da
demanda, do valor incontroverso da dívida. Sensível à questão
em apreço, o Ministro César Asfor Rocha do STJ, assim se
pronunciou no REsp 527.618-RS: “(...) A recente orientação da
Segunda Seção desta Corte acerta dos juros remuneratórios e
da comissão de permanência e a relativa freqüência com que
devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impe-
dir o registro de seus nomes em cadastros restritivos de crédito
só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem
nada pagar ou depositar, recomenda que esse impedimento deva
ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz,
atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-
se ter, necessária e concomitantemente, a presença de três ele-
mentos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do STF ou do STJ; c) que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incon-
troversa. O CDC veio amparar o hipossuficiente, em defesa
dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a per-
petuação de dívidas. Precedentes citados...”. Apesar de preen-
cher somente um dos requisitos exigidos pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, não se vislumbra a efetiva demonstração de que
há cobrança indevida, conforme a aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do STF ou STJ. Outrossim, o
depósito judicial do valor incontroverso da dívida bem poderia
ser apurada, mediante cálculo ou perícia por parte do devedor,
desservindo o argumento de iliquidez como base para escusar-
se em referida obrigação; ou ainda, para que não fosse prestada
caução, que nessa hipótese é garantia processual para possíveis
prejuízos que adviriam da concessão da tutela de urgência em
desfavor da parte adversa, não guardando qualquer relação com
o negócio jurídico originário. Cabe deixar claro que, ante os
elementos apresentados pelo agravante nos autos deste recur-
so, não é possível extrair algum indício e muito menos a veros-
similhança de que a ação revisional pudesse ser eventualmente
julgada procedente ao final da demanda, não restando, todavia,
impossibilitada a antecipação de tutela em momento oportuno
pelo juízo singular, caso durante a instrução probatória viesse a
se convencer da presença do requisito necessário ao deferimento
do pedido. Nestas condições, em razão da pretensão recursal
ser de manifesta improcedência, em confronto com a jurispru-
dência pacificada desta Câmara, bem como do STJ, é de se
negar provimento ao presente agravo de instrumento desde logo.
III - DISPOSITIVO Assim, diante do exposto, com fundamen-
to no artigo 557, caput do CPC e art. 140, XXI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nego pro-
vimento ao recurso de agravo de instrumento interposto, eis
que manifestamente improcedente e em confronto com a juris-
prudência majoritária desta Egrégia Corte, bem como do Supe-
rior Tribunal de Justiça. Comunique-se o juízo singular do con-
teúdo desta decisão, mediante a expedição de ofício. Para mai-
or celeridade, autorizo a Chefe da Divisão Cível a assinar os
expedientes necessários ao cumprimento desta decisão. Opor-
tunamente, baixem ao juízo de origem. Intimem-se. Curitiba,
16 de abril de 2008. JURANDYR REIS JUNIOR Relator

0031 . Processo/Prot: 0488411-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93577. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000061 Embargos a Execução.
Agravante: Jaffer Felício Jorge, Zezé Marilani Gonçalves Jor-
ge, Iuri Jaffer Jorge. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de
Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henrique Jambiski Pinto
dos Santos. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Ari de
Souza Freire, Patrícia de Souza Freire Costa. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA I - RELATÓRIO Vistos e exami-
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nados estes autos de agravo de instrumento sob o nº. 488.411-
7, da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, em que figuram
como agravantes JAFFER FELÍCIO JORGE E OUTROS e como
agravado BANCO BRADESCO S/A. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto contra a decisão de f. 29-TJ, proferida pela
Dra. Rosângela Faoro, nos autos de embargos à execução, sob
o n.º 61/2008, apensos à execução de título extrajudicial, sob o
n.º 15/2006, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí, mediante a qual recebeu os embargos à execução
sem atribuir-lhe efeito suspensivo, tendo em vista que “a exe-
cução sequer está integralmente garantida, visto que a dívida
em execução é de R$ 34.433,58, e o bem penhorado está avali-
ado em R$ 19.500,00. Além disso, os devedores não negam a
existência de débito, limitando-se a alegar a existência de ex-
cesso de execução.” Sustentam que estão presentes os requisi-
tos do art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil. Alegam
que o imóvel penhorado atinge quantia suficiente para garantir
a execução e demais cominações legais, pois possui valor bem
superior ao da avaliação, de “R$ 13,50 (treze reais e cinqüenta
centavos) por metro quadrado, e não R$ 7,00 (sete reais) como
avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça, (...).” (f. 10). Argumentam
que são relevantes os fundamentos expostos nos embargos à
execução, a saber: a) ilegalidade da capitalização mensal com-
posta; b) anatocismo; c) substituição ilegal de encargos na
inadimplência; d) imposição de multa moratória; e, e) negativa
do alongamento compulsório, previsto no Manual de Crédito
Rural. Aduzem, ainda, que a situação de dificuldade financeira
dos agravantes constitui fato notório e de conhecimento geral,
diante da publicidade da crise no mercado de pecuária em ra-
zão da febre aftosa. Alegam, ao final, que o prosseguimento
dos embargos à execução, com a conseqüente expropriação do
bem penhorado, poderá lhes causar grave dano de difícil ou
incerta reparação. Requerem a atribuição de efeito ativo ao pre-
sente recurso, e ao final, o seu provimento para determinar a
suspensão da ação de execução, até o julgamento final dos
embargos à execução. É o breve relatório. Decido. II - FUN-
DAMENTAÇÃO Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, conheço do recurso. A sistemática processual vigente
estabelece que o Relator pode negar seguimento ao recurso que
estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominan-
te dos Tribunais (art. 557, caput, do Código de Processo Civil).
É o que ocorre no caso dos autos. Convém registrar, prelimi-
narmente, que houve significativa alteração na legislação pro-
cessual civil, no que diz respeito ao processamento da execu-
ção de título executivo extrajudicial. De fato, depois do adven-
to da Lei n.º 11.382/06, que entrou em vigor no dia 21 de janei-
ro de 2007, constitui regra geral o prosseguimento normal do
processo de execução. Então, foi totalmente modificada a con-
cepção de que os embargos são sempre recebidos com efeito
suspensivo, como dispunha o revogado § 1º do art. 739, do
Código de Processo Civil. Atualmente, essa espécie de proces-
so de conhecimento incidental ao processo de execução deve
ser recebida, via de regra, sem a atribuição desse efeito. Confi-
ra-se, então, a redação do caput do art. 739-A, do referido Có-
digo: “Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito
suspensivo”. Todavia, no § 1º do referido artigo, com a redação
da Lei n.º 11.382/2006, consta a exceção à regra, abaixo trans-
crita: “§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atri-
buir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes
seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifesta-
mente possa causar ao executado grave dano de difícil ou in-
certa reparação, e desde que a execução esteja garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes.”. Depreende-se, da
norma legal, que, para o deferimento do efeito suspensivo aos
embargos à execução, são necessários os seguintes requisitos
concomitantes: 1) requerimento da parte; 2) relevância da fun-
damentação; 3) receio de grave dano de difícil ou incerta repa-
ração; e, 4) garantia por penhora, depósito ou caução suficien-
tes. Embora tenha sido preenchido o primeiro requisito, cons-
tata-se, em sede de cognição sumária, superficial e não exauri-
ente, que os demais itens não foram integralmente atendidos.
De fato, independente de qualquer análise a respeito da rele-
vância da fundamentação e da presença de grave dano de difí-
cil ou incerta reparação, o fato é que o imóvel penhorado foi
avaliado em quantia inferior à pretendida pelo banco exeqüen-
te, como bem observado pela magistrada de primeiro grau de
jurisdição. Consta, à f. 185/186-TJ, que o valor atualizado da
dívida executada, descontados os 02 (dois) pagamentos efetua-
dos após o ajuizamento da execução (ff. 181/182-TJ), em 08 de
novembro de 2006, era de R$ 34.433,58 (trinta e quatro mil,
quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta e oito centavos).
Porém, a fração ideal do bem imóvel penhorado - 55% (cin-
qüenta e cinco por cento) do lote de terra localizado no Jardim
Morada do Sol I, registrado na matrícula sob o n.º 141, do 1º
Ofício do Registro de Imóveis de Paranavaí-PR - foi avaliada
pelo Oficial de Justiça por R$ 19.500,00 (dezenove mil e qui-
nhentos reais). Confira-se, para tanto, o auto de avaliação de
ff. 247/248-TJ e o termo de penhora de f. 251-TJ. Entretanto, a
legislação processual civil impõe que, para a suspensão do pro-
cesso executivo, a execução deve ser garantida por penhora,
depósito ou caução suficientes. Mister se impõe registrar, ou-
trossim, que o Oficial de Justiça, como dispõem os arts. 139 e
143, do Código de Processo Civil, constitui auxiliar da justiça
indispensável à completa prestação jurisdicional. Por essas ra-
zões, os atos de comunicação processual e as diligências ne-
cessárias à seqüencia do processo que realizam são dotados de
fé pública e, como conseqüência lógica, são revestidos de pre-
sunção relativa de veracidade, ou seja, de presunção juris tan-
tum. Sobre o assunto, o magistério de Antonio Carlos MAR-
CATO1: “1. Inciso I - atribuições do oficial de justiça - cumpri-
mento pessoal das diligências: a redação do art. 143 e seus in-
cisos não deixa dúvidas: o oficial de justiça é auxiliar perma-
nente do juízo, a quem incumbe a realização, sempre mediante
ordem judicial, de atos de informação às partes (v.g., as cita-
ções), execução das ordens judiciais (v.g., penhoras) etc. [...].
A necessidade de realização pessoal dos atos a ele impostos
reside na fé pública de que goza na execução de seus miste-
res.” Nesse sentido, este Tribunal de Justiça já decidiu: “Ape-
lação Cível. (...). Apelação2 - Citação por hora certa. Nulida-
de. Inocorrência. Suspeita de ocultação. Não exige prova. Fé
pública do Oficial de Justiça. Não recebimento de correspon-
dência do art. 299 CPC não gera nulidade. Prova robusta. Re-
curso Desprovido. (...) VI - Citação por hora certa sem reparo.

Oficial de Justiça foi em três dias diferentes à residência do
citando. Suspeita de ocultação não exige prova, basta a mera
suspeita, traduzida nas palavras da esposa do citando de que
ele jamais seria citado. Oficial de Justiça tem fé pública. Não
há necessidade do Oficial de Justiça comprovar que pessoa que
recebe a citação é funcionário da empresa, se esta se apresenta
como tal na sede da empresa. (...) VIII - Recurso 1 parcialmen-
te provido e recurso 2 desprovido.” (TJ/PR; Acórdão 7773; Ap.
Cível 0422973-0; 9ª Câmara Cível; rel. Des. Tufi Maron Filho;
DJ 7592, de 11/04/2008). Negritos não constantes no original.
Sendo assim, para elidir esse juízo de veracidade são necessá-
rias provas robustas e contundentes no sentido contrário. E,
pelos dados constantes nos autos, verifica-se que os embargan-
tes/agravantes não tiveram êxito em elidir essa presunção de
veracidade. Com efeito, não socorre aos recorrentes a afirmati-
va de que a avaliação foi feita “por oficial de justiça sem co-
nhecimentos técnicos na área imobiliária, em detrimento à ava-
liação trazida aos autos pelos Agravantes e elaborada por pro-
fissionais na área imobiliária.” (ff. 08/09-TJ). Infere-se, da des-
crição contida no auto de avaliação de ff. 247/248-TJ, que o
Oficial de Justiça chegou ao valor de mercado mediante pes-
quisa de valores de 04 (quatro) lotes próximos ao lote avaliado,
todos localizados na mesma localização (Jardim Morada do Sol
I). Então, após indagar aos respectivos proprietários os valores
de seus lotes, sob os n.os 70, 122, 139 e 144, é que atribuiu o
valor do lote penhorado, sob o n.º 141. Por outro lado, não há
como considerar que o parecer de avaliação de f. 217-TJ é, por
si só, suficiente e capaz de afastar o juízo de veracidade expos-
to pelo Oficial de Justiça, na medida em que esse laudo foi
elaborado a pedido da parte interessada e, ainda, não foi sub-
metido ao crivo do contraditório. Dessa forma, não se encontra
revestido da imparcialidade necessária à elucidação do ponto
controvertido. Por isso, conclui-se, pelo que se tem nos autos,
que o bem penhorado não é suficiente para garantir a execu-
ção, como exige a parte final do § 2º, do art. 739-A, do Código
de Processo Civil. Ainda que ultrapassada a falta de atendi-
mento desse requisito, não há como garantir, estreme de dúvi-
das, que os agravantes são detentores do direito à prorrogação
da dívida rural. É necessário um mínimo de dilação probatória
para que se possa avaliar se foram preenchidos, os requisitos
do art. 14, da Lei n.º 4.829/65; item 2.6.9, do Manual de Crédi-
to Rural; Resolução n.º 497, do Conselho Deliberativo do FAT;
e, Resolução n.º 3376, do BACEN. Sobre o assunto, sequer há
como ser afirmado que os agravantes requereram o prolonga-
mento da dívida rural perante a instituição bancária agravada e,
ainda, se esta se negou a concedê-lo. Ademais, não há que se
falar em dano irreparável ou de difícil reparação, na medida
em que a expropriação de bens do patrimônio da parte executa-
da constitui decorrência lógica e natural do processo de execu-
ção, que tem por base título executivo extrajudicial. Ou seja, a
diminuição de patrimônio do devedor é inerente ao processo de
execução, que busca sempre a expropriação bens para a satis-
fação do credor (princípio da satisfação do crédito exeqüen-
do). A propósito, a lição de ARAKEN DE ASSIS2: “(...). Não
se inventou, ainda, execução que não produza dano para o exe-
cutado. Todavia, trata-se de atividade lícita e o dano (diminui-
ção) não se revela injusto, mas conforme o direito. Parece ra-
zoável distinguir, no entanto, entre a execução de menor quan-
tia contra a empresa de banco e a execução em que o vitorioso
pede milhões. Logo, o receio de dano se caracteriza em duas
hipóteses: (a) o exeqüente não apresenta idoneidade financeira
evidente para suportar a indenização que lhe resultaria do aco-
lhimento da impugnação fundada nos incisos II e VI do art.
475-L ou dos embargos baseados no art. 745, I e V; (b) a alega-
ção do executado envolve um direito fundamental (...)”. Logo,
se não estão presentes todos os requisitos necessários ao defe-
rimento do efeito suspensivo aos embargos à execução, de for-
ma concomitante, impõe-se o prosseguimento do processo exe-
cutivo, conforme dispõe art. 739-A, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. A respeito do tema, este Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSI-
BILIDADE - PREVISÃO EXPRESSA NO ART. 739-A DO CPC
- APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL À LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO IMPRO-
VIDO. A teor do art. 739-A do CPC, com redação dada pela
Lei nº 11.382/2006 somente é possível a suspensão da execu-
ção com a interposição de embargos à execução quando evi-
denciada a relevância dos fundamentos e o receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação, requisitos estes inexistentes no
caso em análise.” (TJ/PR; Acórdão 29606; Agr. Instr. 0454960-
0; 1ª Câmara Cível; rel. Des. Rubens Oliveira Fontoura; DJ
7587, de 04/04/2008). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEMANDA RECEBIDA
SEM EFEITO SUSPENSIVO. PENHORA. IMÓVEL. IMPE-
NHORABILIDADE. PERDA DO BEM. DANO DE DIFÍCIL
E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA
DE REQUISITO EXCEPCIONAL PELA POSSIBILIDADE DO
JUIZ ANALISAR NO CURSO DA LIDE A AVENTADA IM-
PENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. A irreversibilidade do
dano ou sua difícil reparação devem conjugar além dos argu-
mentos sólidos a iminência do acontecimento. Ocorrendo pos-
sibilidade de tempo hábil para aferir os requisitos ditados na
lei, sem alcançar qualquer prejuízo à parte, há de prevalecer a
regra de que a interposição de embargos não suspende a execu-
ção.” (TJ/PR; Acórdão 9357; Agr. Instr. 0462223-7; 14ª Câma-
ra Cível; rel. Des. Edson Vidal Pinto; DJ 7587, de 04/04/2008).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - RECEBIMENTO SEM EFEITO SUSPENSIVO - POS-
SIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC - NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO, PREVISTOS NO § 1.º DO REFERIDO
ARTIGO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382/2006
alterou o procedimento executivo, sendo regra o recebimento
dos embargos à execução sem efeito suspensivo, sendo, somente
possível o recebimento dos embargos do devedor com efeito
suspensivo quando presentes os requisitos previstos no artigo
739-A, § 1.º, do Código de Processo Civil, o que não ocorre no
caso dos autos.” (TJ/PR; Acórdão 8136; Agr. Instr. 0429035-3;
13ª Câmara Cível; rel. Lelia S M Negrao Giacomet; DJ 7553,
de 15/02/2008). “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS. EXEGESE DO
ARTIGO 739-A DO CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES. RECURSO DESPROVIDO. Os embar-
gos à execução não devem, de regra, ser recebidos com efeito
suspensivo, salvo se, havendo pedido, estivessem presentes de
modo concomitante os pressupostos previstos no art. 739-A,
do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/06. A suspensão, ou não,
da execução, portanto, dependerá da análise das circunstâncias
do caso concreto.” (TJ/PR; Acórdão 7537; Agr. Instr. 0422948-
7; 13ª Câmara Cível; rel. Dr. Fernando Wolff Filho; DJ 7507,
de 07/12/2007). “Agravo de instrumento. Embargos à execu-
ção. Suspensão. Art. 739-A do CPC. Requisitos desatendidos.
Recurso desprovido.” (TJ/PR; Acórdão 7335; Agr. Instr.
0417939-5; 16ª Câmara Cível; rel. Des. Joatan Marcos de Car-
valho; DJ 7483, de 17/10/2007). “Agravo de instrumento. Re-
cebimento de embargos à execução sem efeito suspensivo. Apli-
cação do artigo 739-A do CPC. Possibilidade de ocorrência de
grave dano de difícil ou incerta reparação. Efeitos inerentes à
execução. A possibilidade de ocorrência de grave dano de difí-
cil ou incerta reparação para justificar a excepcional atribuição
de efeito suspensivo aos embargos do executado não se con-
funde com os efeitos inerentes à execução. Recurso não-provi-
do.” (TJ/PR; Acórdão 8812; Agr. Instr. 0416615-6; 15ª Câmara
Cível; rel. Des. Hamilton Mussi Correa; DJ 7436, de 24/08/
2007). No mesmo sentido (recebimento dos embargos à execu-
ção, sem atribuição de efeito suspensivo, pela ausência dos re-
quisitos legais), as seguintes decisões monocráticas proferidas
por integrantes desta 15ª Câmara Cível: Agr. Instr. 0486393-6,
rel. Dr. Jurandyr Reis Junior; Agr. Instr. 0409599-6, rel. Dr.
Jurandyr Reis Junior; Agr. Instr. 0477818-9, rel. Des. Hayton
Lee Swain Filho; Agr. Instr. 0477937-9, rel. Des. Jucimar No-
vochadlo; Agr. Instr. n.º 414.741-3, rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho; e, Agr. Instr. n.º 407.107-6, rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho. Ressalte-se, entretanto, que a decisão relativa ao efeito
suspensivo dos embargos à execução pode ser modificada a
qualquer tempo, desde que alteradas as circunstâncias anteri-
ormente expostas, na forma do art. 739-A, § 2º, do Código de
Processo Civil. Diante do exposto, deve ser mantida na íntegra
a decisão interlocutória recorrida. III - DECISÃO Em face do
exposto, com fulcro na norma do caput do artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumen-
to, pois dotado de fundamentação que confronta manifestamente
a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça. Intimem-
se e, oportunamente, baixem. Curitiba, 17 de abril de 2008.
LUIZ CARLOS GABARDO Relator 1 “Código de processo
civil interpretado”. São Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 393. 2
“Manual da Execução”. 11ª Ed., rev., ampl. e atual. Com a
Reforma Processual - 2006/2007, p. 455. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2007.
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Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco
Itaú S.A. contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Londrina, que nos Embargos à Exe-
cução, inverteu o ônus da prova, atribuindo ao réu a responsa-
bilidade de arcar com os honorários do perito. Nas razões de
recurso, alegou que a inversão do ônus da prova não implica
em atribuir ao réu a responsabilidade pelo pagamento dos ho-
norários do perito. Sustentou que cabe ao autor adiantar as des-
pesas relativas à perícia, porquanto foi quem a requereu. Por
fim, pleiteou a concessão do efeito ativo ao recurso. É o relató-
rio. Nos termos do artigo 557, § 1o, do Código de Processo
Civil “Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Superior, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Assim, diante da singeleza da matéria
em exame - a qual prescinde das informações do Juízo mono-
crático e da resposta do Agravado -, aprecio, desde já, o mérito
do recurso, valendo-me da faculdade da norma inscrita no refe-
rido dispositivo. A questão do recurso cinge-se em saber se a
inversão do ônus da prova em favor da agravada, de acordo
com o artigo 6, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumi-
dor, impõe ao agravante/fornecedor o dever de arcar com os
honorários periciais. A inversão do ônus da prova com fulcro
no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor
não tem o condão de obrigar o fornecedor/prestador de servi-
ços a arcar com o adiantamento dos honorários periciais da
perícia requerida pelo consumidor, já que prevalece a regra
processual prevista nos artigos 19 e 33 do Código de Processo
Civil. Isso se torna ainda mais claro, quando se faz a necessária
consideração de que não se pode obrigar a parte/fornecedora a
produzir prova que não lhe interessa. O deferimento da inver-
são do ônus da prova significa, apenas, que a distribuição do
dever de produzir provas em juízo, estabelecida, para a genera-
lidade dos casos, pelo artigo 333, do Código de Processo Civil,
seria invertida, por força da aplicação do artigo 6º, inciso VIII,
da Lei 8.078/90. Nesse sentido já se pronunciou o Superior
Tribunal de Justiça: “INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CUSTAS DA
PERÍCIA. PRECEDENTES. 1. Como já decidiu esta Terceira
Turma a ‘regra probatória, quando a demanda versa sobre rela-
ção de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se
segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do
perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer persumir-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor’ (REsp nº 466.604/
RJ, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 2/6/03). E, ainda,
na mesma toada, o REsp nº 443.208/RJ, Relatora a Ministra
Nancy Andrighy (DJ de 17/3/03), destacando que a ‘inversão
do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a
arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No
entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de sua
não produção’. 2. Recurso especial conhecido e provido”1.
“Direito processual civil E do consumidor. Agravo no recurso

especial. Impugnação específica. Inépcia. INVERSÃO do
ÔNUS da PROVA. Responsabilidade pelo custeio das despe-
sas decorrentes de sua produção. [...] - A INVERSÃO do ÔNUS
da PROVA não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as custas da PROVA requerida pelo consumidor. No en-
tanto, o fornecedor sofre as conseqüências processuais advin-
das de sua não produção. Precedentes. Recurso não provido.”
2 “PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, É a da INVERSÃO
do respectivo ÔNUS. Daí não se segue que o réu esteja obriga-
do a antecipar os honorários do perito; efetivamente não está,
mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor. Recurso especial conhecido E parcialmente pro-
vido.” 3 Do mesmo modo, este Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CONSUMIDOR. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS PERICIAIS.
ÔNUS. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. RECURSO
DESPROVIDO. Cabe ao autor da demanda o pagamento dos
honorários do perito, quando somente ele pedir a realização de
perícia, mesmo no caso de inversão do ônus da prova com base
no CDC”4 “[...] 2. A inversão do ônus, compatibilizada com a
garantia constitucional de que ninguém é obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, deve ser
interpretada como uma mera faculdade cuja conveniência, ou
não, fica ao arbítrio do fornecedor na defesa de seus interesses,
de forma que não pode ser compelido a arcar com a produção
de uma prova que não é de seu interesse. Agravo interno não
provido. [...]5 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
REVISÃO DE CONTRATO - CARTÃO DE CRÉDITO - JUÍ-
ZO DE PRIMEIRO GRAU QUE ENTENDENDO PELA APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
DEFERE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM O
CUSTEIO DA PERÍCIA PELA EMPRESA RÉ - INSURGÊN-
CIA DESTA ALEGANDO NÃO SER APLICÁVEL A LEGIS-
LAÇÃO CONSUMERISTA AOS CONTRATOS BANCÁRIOS
- TESE INFUNDADA - HONORÁRIOS DO PERITO QUE
DEVEM SER ARCADOS PELA PARTE AUTORA - APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 34 DO EXTINTO TAPR E DA
REGRA JURÍDICA ESCULPIDA NO ART. 33, DO CPC -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É pacífica a ori-
entação do Egrégio STJ no sentido de admitir a aplicação das
normas jurídicas do Código de Defesa do Consumidor às insti-
tuições financeiras, conforme se pode constatar pelo teor da
Súmula 297, daquela Corte de Justiça. 2. A inversão do ônus da
prova prevista no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor não tem o condão de gerar a inversão do ônus financei-
ro, a ponto de fazer com a parte contrária arque com os honorá-
rios periciais.6 “[...] Contudo, como bem entendeu o magistra-
do de primeiro grau, é certo que a determinação de inversão do
ônus da prova não objetiva impor à parte requerida o pagamen-
to do custo de sua produção. O que ocorre é que o ônus finan-
ceiro da prova segue, salvo o caso de assistência judiciária, o
ônus de sua produção. Se, com a inversão, o ônus da prova
agora incumbe ao agravante, pode ele não requerer qualquer
prova, não tendo, assim, que arcar com o custo de sua produ-
ção. Porém, se, temendo as conseqüências processuais, prefe-
rir produzi-la, é evidente que deverá arcar com as verbas daí
decorrentes.[...]”.7 Assim, considerando que a prova pericial
foi requerida pela embargante (fls. 43-44/TJ) e que a antecipa-
ção dos honorários periciais pelo embargado/fornecedor não é
conseqüência da inversão do ônus da prova, tem-se que cabe à
agravada, adiantar os honorários do perito, nos termos dos arti-
gos 19 e 33, ambos do Código de Processo Civil. 3. Diante do
exposto, dá-se provimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, para o
fim de determinar que a embargante, ora agravada arque com
os honorários do perito. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de
2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 STJ/RJ - REsp n.º 579944
- 3ª Turma - Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DI-
REITO. Julg. 26/08/2004 2 STJ, AGREsp nº 542.281/RJ, rel.
Min. Nancy Andrighi, j. em 23.3.2004, DJ 19.4.2004, p. 192. 3
STJ, REsp nº 466.604/RJ, rel. Min. Ari Pargendler, j. em
7.4.2003, DJ 02.06.2003, p. 297. 4 TJPR. Ag. n.º 338.005-2.
15ª Câmara Cível. Rel. Juiz Conv. Sergio Rolanski, DJ.
31.05.2006. 5 TJPR. Ac. n.º 2690. 15ª Câmara Cível. Rel. Des.
Hamilton Mussi Correa. DJ. 20/01/2006. 6 TJPR. Ac. n 1082.
15ª Câmara Cível. Rel. Des. Carvilio da Silveira Filho17/06/
2005 7 TJPR. Ag. n.º 0378282-1. 15ª Câmara Cível. Rel. Des.
Luiz Carlos Gabardo. DJ. 24/10/2006.

0033 . Processo/Prot: 0488690-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95507. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000643 Execução de Título Extraju-
dicial. Agravante: Indústria de Compensados Celomar Ltda.
Advogado: José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque, Danielle
Hidalgo Cavalcanti de Albuquerque. Agravado: Zbonik e Bor-
ges Ltda. Advogado: Lais Terezinha Klenki Martins. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 488.690-8,
oriundos da Vara Cível da Comarca de Lapa, em que figuram
como agravantes: INDÚSTRIA DE COMPENSADOS CELO-
MAR LTDA e agravado: ZBONIK E BORGES LTDA, já qua-
lificados nos autos. I - RELATÓRIO Cuida-se de recurso de
agravo de instrumento contra a decisão de fls. 10-TJ, que man-
teve penhora sobre imóvel de propriedade da executada, ora
agravante, bem como determinou sua venda judicial. Sustenta
a agravante que a decisão objurgada foi proferida sem que an-
tes o juízo a quo tivesse apreciado a questão trazida à lume em
sua petição de fls. 153/157 (fls. 56/60-TJ), em que pugnou pela
possibilidade de substituição da penhora do imóvel por maqui-
nários da empresa, de forma que a execução se desse de modo
menos gravoso ao devedor, além de impugnar a avaliação pro-
movida no imóvel, asseverando que o valor deste seria de R$
975.810,00 (novecentos e setenta e cinco mil, oitocentos e dez
reais) e não R$ 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil
reais), como consignado pelo avaliador judicial. Assim, pre-
tende seja concedido efeito suspensivo à presente decisão até
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ulterior deliberação do órgão colegiado, quando pretende seja
reformada a decisão singular para possibilitar a transferência
da penhora para outro bem, com prejudicialidade do pracea-
mento do imóvel ou, alternativamente, pela suspensão do lei-
lão até que fosse resolvida a questão da impugnação do valor
da avaliação e da conta de atualização do débito. É o relatório.
Numa análise sumária das provas encartadas aos presentes au-
tos em cotejo com a decisão agravada, bem como os argumen-
tos do agravante, é possível se concluir pela concessão do efei-
to suspensivo pretendido. De fato, na espécie, inobstante o
mérito da questão deva ser apreciado em juízo exauriente, num
primeiro momento se constata um dos requisitos necessários à
suspensão da decisão recorrida, qual seja, a forte plausibilida-
de de ser acolhida à tutela recursal pretendida quando do julga-
mento final (CPC, art. 527, inc. III c/c o art. 558), pois as pro-
vas encartadas aos autos permitem, concluir, em juízo de cog-
nição sumária, que assista razão à agravante, uma vez que pode
s éter determinado a manutenção da penhora incidente sobre o
imóvel, bem como sua venda judicial sem a devida análise da
impugnação em comento, negando-se, portanto, vigência ao
dever de estrita fundamentação das decisões judiciais. Outros-
sim, a concessão do efeito suspensivo poderá evitar inversão
tumultuária do procedimento. Ademais, a decisão objurgada
poderia ensejar evidente prejuízo à agravante, na medida em
que se poderia promover a expropriação do bem da executada.
Outrossim, em juízo de proporcionalidade convêm preservar,
neste momento processual, a necessidade da estrita observân-
cia aos ditames do devido processo legal, em detrimento de
eventual celeridade no processo de execução. Nessas condi-
ções, defiro o efeito suspensivo almejado, com fulcro no artigo
558 do Código de Processo Civil, para suspender a decisão
objurgada no atinente à venda judicial do bem penhorado, até
ulterior deliberação deste relator ou do órgão colegiado. Con-
signo, por outro lado, que não é caso de se transformar este
agravo de instrumento em retido (CPC, art. 522), considerando
que foi manejado em execução. Intime-se a agravada para, que-
rendo, apresentar reposta no prazo legal. Comunique-se e re-
quisitem-se informações ao eminente juízo agravado, nos ter-
mos do inciso IV, do artigo 527 do CPC, encaminhando-lhe
cópia da presente decisão. Para maior celeridade, autorizo a
Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessários.
Intimem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 18 de abril de
2008. JURANDYR REIS JUNIOR Relator

0034 . Processo/Prot: 0488696-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/94356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00077956 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Luis
Carlos Germano, Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Janaina
Alves e Silva. Advogado: Renato Galvão Carrillo, Ricardo Luiz
de Oliveira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados estes autos de agravo de instrumento nº
488.696-0 do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - 1ª Vara Cível, em que é agravante BANCO
BANESTADO S/A e agravada JANAÍNA ALVES E SILVA. I -
Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de f. 70-TJ,
proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos autos de
embargos à execução n° 77.956/2005, mediante a qual recebeu
os embargos à execução e suspendeu a execução hipotecária
apensa (nº 77.482/2005). O agravante alega, em síntese, que os
autos nº 77.482/2005 versam sobre execução hipotecária, regi-
da pela Lei nº 5.741/71 e, assim, a aplicação do Código de
Processo Civil deve ser subsidiária quanto às matérias não ex-
pressamente reguladas naquela lei. Portanto, a suspensão da
execução deve observar o disposto na legislação especial (Lei
nº 5.741/71). Sustenta, ainda, que caso seja aplicável o Código
de Processo Civil, o art. 739-A desse diploma legal dispõe que
os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Requer
a concessão de efeito ativo e, ao final, o provimento do recurso
para determinar a não suspensão da execução hipotecária nº
77.482/2005. É o breve relatório. Decido. II - A sistemática
processual vigente estabelece que se a decisão estiver em con-
fronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior,
pode o Relator dar provimento ao recurso, independentemente
de manifestação de órgão colegiado (art. 557, § 1º-A, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos. A decisão agravada versa
sobre suspensão da execução hipotecária, frente à oposição de
embargos do devedor, e aplicação do CPC, especialmente quanto
à redação anterior à alteração realizada pela Lei nº 11.382/2006.
Entretanto, a execução hipotecária referente ao Sistema Finan-
ceiro de Habitação em apenso (autos nº 77.482/2005) e, conse-
qüentemente, os embargos à execução (autos nº 77.956/2005)
devem observar o rito disposto na Lei nº 5.741/71, aplicando-
se subsidiariamente a legislação do CPC nas matérias em que
for omissa a lei especial, face ao disposto no art. 2º, § 2º da Lei
de Introdução ao Código Civil: “Art. 2º. (...) § 2º. A lei nova,
que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já exis-
tentes, não revoga nem modifica a lei anterior.” Ocorre que a
Lei nº 5.741/71 contém dispositivo específico a regular os em-
bargos à execução hipotecária, no caso, o artigo 5º, que assim
estabelece: “O executado poderá opor embargos no prazo de
dez (10) dias contados da penhora e que serão recebidos com
efeito suspensivo, desde que alegue e prove: I - que depositou
por inteiro a importância reclamada na inicial; II - que resgatou
a dívida, oferecendo desde logo a prova da quitação. Parágrafo
único: Os demais fundamentos de embargos, previstos no art.
741 do Código de Processo Civil, não suspendem a execução.”
Vale ressaltar que a legislação especial mencionada continua
em vigor, pois não houve revogação desta por nenhuma das
recentes alterações realizadas no Código de Processo Civil. Com
efeito, como os embargantes, ora agravados, não depositaram o
valor integral reclamado, tampouco demonstraram a quitação
da dívida, não há como se suspender a execução. Portanto, não
prevalece a decisão do juízo singular em relação à suspensão
da execução, mediante análise da redação do código de Pro-
cesso Civil, especialmente do art. 739, § 1º, do CPC, antes da
alteração realizada pela Lei nº 11.382/2006. O Superior Tribu-

nal de Justiça já se manifestou nesse sentido: “EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SFH. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EFEITO SUSPEN-
SIVO. LEI N. 5.741/71 E ARTIGO 739, § 1º, DO CPC. APLI-
CABILIDADE DA LEI ESPECIAL EM FACE DA LEI GE-
RAL. LICC, ART. 2º, § 2º. Em face do artigo 2º, § 2º, da Lei de
Introdução ao Código Civil, a lei posterior, ainda que geral,
não goza de poder suficiente para revogar lei anterior especial,
e vice-versa, se não o fizer expressamente. O acréscimo trazi-
do ao artigo 739 do Diploma Processual, com a inclusão do §
1º, não possui a força de afastar a regra da lei especial que
prevê explicitamente a hipótese de suspensividade da execu-
ção, por ocasião do ajuizamento de embargos, somente quando
alegado e provado que foi efetivado o depósito por inteiro da
importância reclamada na inicial, bem como que resgatou a
dívida com a comprovação da quitação. Entendimento em sin-
tonia com recente julgado da colenda Corte Especial, proferido
no EREsp 407.667-PR, m.v., deste Relator, julgado em 18/5/
2005. Embargos de divergência acolhidos.” (EREsp 475713/
PR, Corte Especial, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/10/2006)
sem grifo no original. “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. LEI 8.953/
94. ARTIGO 739, § 1º DO CPC. EFEITO SUSPENSIVO.
EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. EXECU-
ÇÕES HIPOTECÁRIAS. CASOS ESPECÍFICOS. ARTIGO 5º
DA LEI 5.471/71. LEI ESPECIAL. PREVALÊNCIA. ARTIGO
2º, § 2º DA LICC. INTELIGÊNCIA. EMBARGOS ACOLHI-
DOS. I - A Eg. Corte Especial, recentemente, assentou o enten-
dimento de que, o acréscimo trazido ao artigo 739 do Código
de Processo Civil, com a inclusão do § 1º pela Lei 8.953/94,
não possui força de afastar a regra da lei especial que prevê, de
forma expressa, as hipóteses de suspensividade da execução,
por ocasião do ajuizamento de embargos do devedor, em dois
casos: a) depósito por inteiro da importância reclamada na ini-
cial; b) resgate da dívida com a prova da quitação (artigo 5º da
Lei 5.741/71). (EREsp. 407.667/PR). II - O artigo 2º, § 2º da
LICC preconiza a prevalência da lei especial sobre a geral,
mesmo que posterior, caso não haja revogação expressa de uma
ou outra. III - Embargos acolhidos.” (EREsp 354768/SE., Cor-
te Especial, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 15/08/2005) sem
grifo no original. “PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.
APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71.
FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRE-
CEDENTES. 1 - A ação executiva do crédito hipotecário vin-
culado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o
rito previsto pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra
causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o
que levaria ao seu processamento na forma do Código de Pro-
cesso Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 2 - Recurso especial não
conhecido.” (REsp 664.058/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando
Gonçalves, DJ 06/06/2005) sem grifo no original. “PROCES-
SO CIVIL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. EMBARGOS. PRE-
TENDIDA SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO, DI-
ANTE DA REGRA DO ART. 739, §1º, DO CPC. IMPOSSIBI-
LIDADE. PREVALÊNCIA DA REGRA DE CARÁTER ESPE-
CIAL INSCULPIDA NO ART. 5º DA Lei 5741/71. RECURSO
ESPECIAL NÃO CONHECIDO. - Prepondera no Superior Tri-
bunal de Justiça o entendimento segundo o qual os embargos à
execução de imóvel hipotecado somente têm efeito suspensivo
se atendidas as condições prevista no artigo 5º da Lei 5741/71;
assim, a norma processual (art. 739, §1º, CPC) não possui a
força de eliminar a regra da lei especial que cuida do financia-
mento de bens imóveis vinculados ao Sistema financeiro de
Habitação (EREsp nº 475.713, Rel. MIn. Franciulli Netto, DJ
de 02/10/2006; EREsp nº 468.440, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
14/11/2006). Nessa vereda, assim tem se posicionado a Quarta
Turma (cf. REsp nº 753.488, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ
de 27/10/2006, REsp nº 875.213, Rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, DJ de 14/03/2007 e REsp nº 585.049, Rel. Min. Massa-
mi Uyeda, DJ 10/12/2006). - Recurso especial não conhecido.”
(REsp 248744, 4ª Turma, Relator Min. Hélio Quaglia Barbosa,
DJ 09/04/2007) sem grifo no original. Esta Câmara também já
adotou esse entendimento nas seguintes decisões proferidas
monocraticamente: AG - 419.806-9, Relator Des. Jurandyr Sou-
za Junior; AG - 410.588-0, Relator Des. Hayton Lee Swain
Filho; AG - 389.834-2, minha relatoria. Assim, impõe-se a re-
forma da decisão proferida pelo MM. Juiz singular para deter-
minar: a) a aplicação da Lei nº 5.741/71 nos presentes embar-
gos à execução e execução hipotecária (autos nº 1629/2007 e
925/2004); e, b) o prosseguimento da ação de execução hipote-
cária. III - Pelo exposto, tendo em vista que a decisão encontra-
se em confronto com o atual entendimento da jurisprudência
deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no
art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo
de instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar:
a) a aplicação da Lei nº 5.741/71 nos presentes embargos à
execução e execução hipotecária (autos nº 1629/2007 e 925/
2004); e, b) o prosseguimento da ação de execução hipotecá-
ria. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente decisão ao
MM. Juiz da causa. V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 17
de abril de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0035 . Processo/Prot: 0488760-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/95057. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000293 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Luerti Gallina, Anne
Carla Gabriel, Antonio Carlos Gabriel. Agravado: Valter Cos-
si. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO ITAÚ
SA, contra a decisão reproduzida às fls. 9/12-TJ, a qual consig-
nou que o depósito dos honorários periciais ficará a seu cargo
(agravante), nos autos de Ação de Prestação de Contas sob o
n.º 293/2005, que lhe move o agravado V. SALAMON & CIA
LTDA. EXPOSTO, DECIDO. A redação dada ao artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil Brasileiro, pela Lei 9756/
98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celerida-
de da prestação jurisdicional, permite que o Relator conceda

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do STF ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. Visa o agravante a reforma da decisão de
primeiro grau para que seja ele desincumbido de arcar com as
despesas da produção de prova pericial, prevalecendo o dis-
posto no art. 33, do CPC. A pretensão recursal comporta provi-
mento. Isto porque, apesar do entendimento esposado pelo douto
Juiz, os elementos trasladados fazem concluir que ao recorren-
te não compete arcar com a antecipação dos custos da prova
pericial. Como se sabe, em virtude da aplicação do princípio
da causalidade, incumbe aquele quem deu causa à propositura
da demanda ou à instauração de incidente processual, a res-
ponsabilidade pelas despesas daí decorrentes. E segundo se
extrai da decisão agravada, estão sendo carreadas ao recorrente
as despesas da perícia por ter as apresentado “de forma com-
pleta na forma como preconizada no § 3º do art. 915 do Código
de Processo civil de modo que tenho como necessária a reali-
zação de perícia”, fl. 09-TJ. Nesse passo, tem-se que o enten-
dimento acima revela-se equivocado, para o fim de antecipa-
ção dos honorários periciais, eis que é prematuro carrear ao
banco tal despesa antes de sentenciado o feito, nesta etapa da
ação de prestação de contas, na medida em que, nesse tipo de
demanda, a qual se desenvolve em duas fases estanques, mes-
mo se procedente a primeira, como no caso dos autos, tem-se
que a sucumbência há de ser analisada em cada um de seus
estágios. Nesse sentido, a jurisprudência consultada: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PRE-
LIMINAR. NÃO CONHECIMENTO. REJEIÇÃO. MÉRITO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE. ART. 33, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO. UNÂNIME. O art. 33, do código de processo
civil trata dos critérios a serem observados na determinação da
obrigação de quem deve pagar os honorários devidos ao perito,
não fazendo qualquer distinção quanto à natureza da ação, sen-
do pois aplicável à segunda fase da ação de prestação de con-
tas. A sucumbência da primeira fase não deve ser projetada para
a segunda fase, onde serão apurados os valores. (TJDF. AGI
20050020067672. Julgamento 03/10/2005. 3ª TURMA CÍVEL;
Relator LÉCIO RESENDE; DJU: 03/11/2005 Pág.: 86). Note-
se que, muito embora possa se concluir do exame do traslado
que o agravante tenha sido condenado na primeira fase da ação
a prestar as contas, a produção da referida prova revelou-se
necessária nesta segunda fase que ainda pende de julgamento
de mérito, não se cogitando, neste momento, de que alguma
das partes seja sucumbente. De modo que, para fins de anteci-
pação do custo da prova pericial, há que incidir o disposto na
parte final do artigo 33, do CPC, de onde se extrai o ônus do
autor da ação eis que a prova fora determinada pelo MM. Juiz.
Eis o texto da Lei: “Cada parte pagará a remuneração do assis-
tente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela
parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando
requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo
juiz”. (grifei) Nesse sentido decide o STJ: AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. SÚMULA Nº 07 DA CORTE. PERÍ-
CIA. ART. 33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECE-
DENTE DA CORTE. 1. Examinadas as contas pelo Acórdão
recorrido, que nelas descobriu incongruências, recusando-as e
determinando a realização de perícia, o especial encontra forte
a barreira da Súmula nº 07 da Corte. 2. Se o Acórdão decorrido
determina a realização da perícia, a mesma correrá por conta
da autora, a teor do art. 33 do Código de Processo Civil. 3.
Recurso especial conhecido e provido, em parte. (REsp 258.378/
SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
3ªT. DJ 13.08.2001 p. 148). PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - DESPESAS COM HONORÁRIOS DE PE-
RITO - ÔNUS. I - A sanção à litigância de má-fé, prevista nos
arts. 16 e seguintes, do CPC, deve ser fundamentada. Não tem
pertinência a pena de litigância de má-fé pela oposição de
Embargos Declaratórios, quando a parte pretende claramente
prequestionar normas processuais para assegurar a defesa de
seus direitos, bem assim, oferece interpretação que não confi-
gura nenhuma das hipóteses que poderiam lastreá-la. II - Cabe
a quem requereu a perícia, ou ao autor, se determinada pelo
Juiz, efetuar o pagamento dos honorários do perito, certo que o
vencido reembolsará, a final, o vencedor. III - Recurso conhe-
cido e provido. (REsp 203920/RS, Rel. Ministro WALDEMAR
ZVEITER, 3ªT. DJ 26.06.2000 p. 159). E nesta Câmara, o mes-
mo entendimento de vê: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA
FASE. PRODUÇÃO DE PROVA PERÍCIAL CONTÁBIL.
DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ADIANTAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS INCUMBIDO AO RÉU,
PELO FATO DE ESTE TER SIDO CONDENADO A PRES-
TAR CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 33 DO CPC. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO PROVIDO. 1. Merece reforma a decisão que impõe
ao réu, condenado a prestar contas, o ônus de arcar, exclusiva-
mente, com o adiantamento dos honorários periciais, quando a
prova técnica é determinada de ofício pelo juiz. Nesses casos,
não se pode afastar a incidência do artigo 33 do Código de
Processo Civil, o qual dispõe que incumbe ao autor a tarefa de
arcar com a remuneração do perito. 2. Agravo de instrumento
provido. (AI 414.804-5 - Cascavel - Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia - Unanime - J. 27.06.2007). Registre-se, tam-
bém, a decisão monocrática do eminente Desembargador Juci-
mar Novochadlo, membro integrante desta Câmara, proferida
no AGI 397.333-5, DJ 7304, de 14.02.2007. Nessa perspecti-
va, e levando em conta que no caso examinado a produção da
prova pericial fora ordenada pelo Juiz, dou provimento ao re-
curso e reformo em parte a decisão agravada somente para de-
sobrigar o agravante de adiantar os honorários da prova perici-
al, o que faço, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. Inti-
mem-se. Após, baixem os autos à Vara de origem. Curitiba, 18
de abril de 2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0036 . Processo/Prot: 0488819-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93934. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000111 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Açucar e Álcool Bandeirantes SA. Advogado: Ta-

deu Karasek Junior. Agravado: Luiz Alberto Machado. Advo-
gado: Egon Bockmann Moreira, Andreia Cristina Bagatin, Cláu-
dia Tosin Kubrusly. Interessado: Serafim Meneghel. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Da decisão1 exarada pelo douto Juízo da 6º Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba/Pr, na Execução de Título Extrajudicial2 aforada por
Luiz Alberto Machado em face de Açúcar e Álcool Bandeiran-
tes S.A. e Serafim Meneghel - que indeferiu o pedido de revo-
gação da decisão que determinou o bloqueio de valores em con-
tas bancárias e, de conseqüência, o de desbloqueio dos valores
bloqueados e o de substituição por penhora sobre 5% do fatu-
ramento líquido da executada, mediante o entendimento de que
tais questões encontram-se preclusas -, a executada interpôs o
presente Agravo de Instrumento. Inconformada, a agravante
alegou que o bloqueio de valores em conta é medida excepcio-
nal, que só pode ser realizada quando esgotados os meios de
satisfação da execução, o que não ocorreu no caso em tela.
Aduziu que sua adoção só pode ser admitida diante da inexis-
tência de bens aptos a garantir a execução e desde que seja
limitada a determinado percentual que não inviabilize o pró-
prio funcionamento da empresa. Invocou a violação ao princí-
pio da menor onerosidade ao executado, salientando que tal
bloqueio vem impossibilitando o pagamento de seus funcioná-
rios e fornecedores. Destacou, ainda, que os créditos que o agra-
vado lhe cedeu e deram ensejo à presente execução não possu-
em liquidez e certeza. Requereu, liminarmente, a antecipação
dos efeitos da tutela recursal, e, no mérito, a reforma da deci-
são agravada, para que sejam desbloqueados os valores blo-
queados pelo Juízo a quo, bem como para que a penhora recaia
sobre 5% de seu faturamento líquido. 2. O recurso não merece
seguimento. Da análise dos autos, verifica-se que a decisão
agravada se limitou a indeferir o pedido de revogação da deci-
são que determinou o bloqueio de valores em contas bancárias
e, de conseqüência, o de desbloqueio dos valores bloqueados e
o de substituição por penhora sobre 5% do faturamento líquido
da agravante. Vale dizer que tal decisão não determinou o blo-
queio de valores, mas apenas analisou o tardio pedido de re-
consideração formulado, bem como os pedidos sucessivos re-
queridos. De fato, a decisão que determinou o bloqueio de va-
lores em contas bancárias, mediante expedição do Ofício de
n.º2868/2007, reiterado pelo Ofício de n.º 4648/2007, é a de fl.
316/TJ, exarada em 09/08/2007, sendo, portanto, bem anterior
à decisão ora agravada, que se deu em 13/03/2008. Todavia,
em face daquela primeira decisão a agravante não interpôs re-
curso, mas tão-somente a questionou mediante oposição de
Exceção de Pré-Executividade. Ao se valer da referida Exce-
ção, invocou a agravante a iliquidez e incerteza dos créditos
que deram ensejo à execução e a iminência de prejuízos decor-
rentes do bloqueio de valores, pleiteando a revogação da deci-
são que determinou tal bloqueio e a substituição por penhora
sobre os créditos adquiridos do agravado. É oportuno mencio-
nar que a decisão de fl. 316/TJ, ao determinar o bloqueio de
valores, acolhendo os fundamentos invocados pelo agravado,
já havia considerado descabida a penhora sobre os créditos que
deram ensejo à execução. Por sua vez, a decisão de fls. 353 a
354/TJ, exarada em 07/11/2007, rejeitou a Exceção oposta,
concluindo pela certeza, liquidez e exigibilidade do título exe-
qüendo. Em face dessa decisão, contudo, a agravante, nova-
mente, não interpôs recurso. Efetuados os bloqueios determi-
nados pelo douto Juízo, a agravante peticionou nos autos, con-
forme se vê nas fls. 378 e seguintes/TJ, reiterando o pedido de
revogação da determinação de bloqueio e requerendo o desblo-
queio de valores a substituição por penhora sobre 5% de seu
faturamento líquido. Para tanto, invocou as matérias ora dedu-
zidas no presente Agravo, que, segundo o que constou na deci-
são agravada, foram tidas como preclusas pela ilustre magistra-
da singular. Nesse contexto, observa-se que, se de um lado, as
matérias relativas à ausência de liquidez e certeza dos créditos
cedidos e ao descabimento do bloqueio de valores em contas
bancárias encontram-se preclusas, de outro, a análise dos pedi-
dos de desbloqueio dos valores bloqueados e de substituição
por penhora sobre 5% do faturamento líquido da agravante en-
contra-se prejudicada. Vejamos. No tocante à ausência de li-
quidez e certeza dos créditos cedidos, é de se notar que tal
matéria deveria ter sido trazida à apreciação deste Tribunal
quando da rejeição da Exceção de Pré-Executividade, via in-
terposição tempestiva de Agravo de Instrumento. Já no que se
refere ao descabimento do bloqueio de valores em contas ban-
cárias, tal matéria deveria ter sido trazida à apreciação desta
Corte quando de sua determinação na decisão datada de 09/08/
2007, via interposição tempestiva de Agravo de Instrumento,
oportunidade em que o princípio da menor onerosidade ao exe-
cutado poderia ser invocado. Por outro lado, constata-se que
eventual acolhimento por este Tribunal dos pedidos de deter-
minação de desbloqueio de valores e de substituição de penho-
ra, tal como sugerida pela agravante, deveria estar necessaria-
mente precedido do acolhimento do pedido de reconhecimento
do descabimento do bloqueio de valores, cuja análise encon-
tra-se vedada, por força do disposto no artigo 473 do Código
de Processo Civil. Como conseqüência dessa vedação, fica pre-
judicada a análise dos pedidos sucessivos em comento. Assim,
conclui-se que, deixando a agravante de manifestar oportuna e
tempestivamente o seu inconformismo, inviável é o conheci-
mento do recurso por ela ora manejado, visto que inadmissível.
3. Com isso, diante da manifesta inadmissibilidade deste recur-
so, e em conformidade com o que determina o caput do artigo
557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao pre-
sente Agravo de Instrumento. Curitiba, 17 de abril de 2008.
Jucimar Novochadlo Relator 1 (fl. 414/TJ) 2 (fl. 12 e segs./TJ -
autos n.º 111/2006)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 1ª Câmara Cível
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Alceu Schwegler 015 0453057-4
Alessandro Duleba 003 0411344-2/01
Alexander Roberto Alves Valadão 001 0454499-6
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0454499-6
Ari Carlos Cantele 015 0453057-4
Augusto Pastuch de Almeida 003 0411344-2/01
Aurélio Ferreira Galvão 002 0418583-7/01

009 0439971-7/01
Carina do Carmo Castilho 008 0442584-9
Carla Margot Machado Seleme 004 0380085-3/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 009 0439971-7/01
Carlos Augusto Antunes 011 0439404-1
Carlos José Sebrenski 006 0419978-0/01
Carlos Renato Cunha 012 0462523-2/01
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0411344-2/01

004 0380085-3/01
Cirineu Dias 008 0442584-9
Claudemir Capocci 018 0440659-3
Claudine Aparecido Terra 002 0418583-7/01
Claudio Merten 013 0415228-9

014 0415463-8
Edmundo Pereira Bittencourt 012 0462523-2/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0454499-6
Eros Sowinski 007 0413905-3
Flavio Pereira Teixeira 008 0442584-9
Frederico de Moura Theophilo 004 0380085-3/01
Gustavo Masina 013 0415228-9

014 0415463-8
Gustavo de Almeida Flessak 003 0411344-2/01
Hamilton José Oliveira 005 0460864-0
Inger Kalben Silva 017 0442641-9/01
Isaias Grasel Rosman 010 0363178-9/03
James Marques Machado 013 0415228-9

014 0415463-8
João Marcelo Keretch 007 0413905-3
Joe Tennyson Velo 010 0363178-9/03
José Fernando Puchta 003 0411344-2/01
Juarez Xavier Kuster 006 0419978-0/01
Karem Oliveira 004 0380085-3/01
Karen Oliveira Wendlin 011 0439404-1
Lilian Tavares da Silva 016 0434842-1
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 013 0415228-9

014 0415463-8
Loriane Leisli Azeredo 015 0453057-4
Luís Enrique Bruno Servilha 002 0418583-7/01
Lucius Marcus Oliveira 015 0453057-4
Luiz Antônio Bermejo 002 0418583-7/01
Luiz Carlos de Carvalho 001 0454499-6
Luiz Fernando Baldi 010 0363178-9/03
Manoel Luiz Garcia Junior 018 0440659-3
Manoel Ronaldo Leite Junior 009 0439971-7/01
Marcos Antônio Lucas de Lima 005 0460864-0
Marcus Vinícius Sposito 017 0442641-9/01
Neilar Terezinha Lourencon 004 0380085-3/01
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 017 0442641-9/01
Noeme Francisco Siqueira 018 0440659-3
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 008 0442584-9
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0411344-2/01
Rafael Augusto Silva Domingues 016 0434842-1
Ricardo Hildebrand Seyboth 001 0454499-6
Roberto Alexandre Hayami Miranda 015 0453057-4
Rodrigo Otávio Accete Belintani 017 0442641-9/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 015 0453057-4

016 0434842-1
Sílvia Fátima Soares 018 0440659-3
Soraia Al Farah 017 0442641-9/01
Tereza Cristina B. Marinoni 016 0434842-1
Yoshihiro Miyamura 007 0413905-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0454499-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/256483. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000372 Mandado de Se-
gurança. Apelante: Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de
Trabalho Médico. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Ricardo Hildebrand Seyboth. Apelado: Secretária Municipal da
Fazenda de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carva-
lho, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº
Acórdão: 29664. Nº Livro: 674. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo,
com a conseqüente alteração da r. sentença em sede de reexa-
me necessário, na forma do voto relatado. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS. INCIDÊNCIA.
COOPERATIVA DE SERVIÇO MÉDICO QUE ASSUME CA-
RÁTER EMPRESARIAL. SERVIÇOS PRESTADOS A TER-
CEIROS. BASE DE CÁLCULO. PREÇO DO SERVIÇO CON-
SISTENTE NA RECEITA QUE EFETIVAMENTE COMPÕE
O PATRIMÔNIO DA EMPRESA APÓS O REPASSE AOS
COOPERADOS. Incide o ISS quando a cooperativa é verda-
deira prestadora de serviços, ainda que utilizando mão de obra
de seus associados, então contribuintes do ISS, ou se age como
intermediária entre o tomador do serviço e os cooperativados.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA, SENTENÇA AL-
TERADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0002 . Processo/Prot: 0418583-7/01 Agravo

. Protocolo: 2008/39753. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 418583-7 Apelação Ci-
vel. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Aurélio Ferreira Galvão, Claudine Aparecido Terra, Luiz
Antônio Bermejo. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Aurélio Ferreira Galvão, Claudine Aparecido Terra, Luiz Antô-
nio Bermejo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.

Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernan-
do Barbosa. Nº Acórdão: 29665. Nº Livro: 674. Julgado em:
08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
Agravo inominado. Recurso manifestamente inadmissível e in-
fundado. Não conhecimento. Em agravo inominado incumbe
ao agravante demonstrar o não cabimento do julgamento mo-
nocrático, comprovando que o seu recurso não estava em con-
fronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais
Superiores, sob pena de não conhecimento do recurso.

0003 . Processo/Prot: 0411344-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/28048. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 411344-2
Apelação Civel. Apelante: Indústria de Bebidas Antarctica do
Sudeste S/a. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo
de Almeida Flessak. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: José Fernando Puchta, Pedro de Noronha
da Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Posfaldo. Apela-
do: Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S/a. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: José
Fernando Puchta, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo. Embargante: Indústria de Be-
bidas Antarctica do Sudeste S/a. Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando Barbosa. Nº
Acórdão: 29666. Nº Livro: 674. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da 1ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher parci-
almente os embargos de declaração, para o único fim de decla-
rar prequestionado o aludido dispositivo infraconstitucional,
mantendo-se na íntegra a decisão de fs. 492/515, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REQUISITO DE ACESSO AOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
Nos termos da Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, ad-
mitem-se os embargos de declaração opostos com o único fim
de prequestionamento, a fim de que seja observado o requisito
de admissibilidade recursal aos Tribunais Superiores. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PARCIALMEN-
TE ACOLHIDOS.

0004 . Processo/Prot: 0380085-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/28453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 380085-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado: Cs
Pesquisas e Participações Industriais Ltda.. Advogado: Frede-
rico de Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado
Seleme. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando
Barbosa. Nº Acórdão: 29667. Nº Livro: 674. Julgado em: 08/
04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da 1ª Câmara
Cível em dar parcial provimento ao presente recurso, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO INOMINADO.
ICMS. EXPORTAÇÃO DE COURO CURTIDO AO CROMO.
PRODUTO ELABORADO. IMUNIDADE. REGIME DE CRE-
DITAMENTO EM CONTA-GRÁFICA. 1. Prescrição qüinqüe-
nal. Nas ações que visam ao reconhecimento do direito ao cre-
ditamento escritural do ICMS, o prazo prescricional é de 5 (cin-
co) anos, de modo que se impõe declarar prescritos os créditos
compreendidos no período de janeiro a dezembro de 1991, vis-
to que a propositura da demanda se deu em 30.12.1996. Provi-
mento. 2. Correção monetária. Inadmissibilidade em relação às
operações de simples compensação entre o que era devido com
o montante anteriormente acumulado, ressalvado o direito do
contribuinte à conversão para o FCA, a partir de 1º de janeiro
de 1994, dos valores que, em tese, teria acumulado se não ti-
vesse ocorrido a indevida tributação. Admissibilidade, entre-
tanto, de correção monetária quanto aos valores efetivamente
por ele desembolsados nos meses em que os débitos excederam
aos créditos. Parcial provimento. 3. Juros moratórios e com-
pensatórios. Não há que se falar em incidência de juros, quer
compensatórios, quer moratórios, vez que, com o trânsito em
julgado da presente decisão, poderá a autora promover a ime-
diata escrituração dos créditos a que tem direito. Provimento.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0460864-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/183147. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000073 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Hamilton José Oliveira, Adriano Kazuo Goto. Ape-
lado: Julio Boaventura (maior de 60 anos), Moyses Gomes Ri-
beiro (maior de 60 anos), Milton Rocha da Silva, Creuza Maria
de Melo de Siqueira, Rubens Formigoni, Abedias Celestino da
Paixão, Adevalcir Piller (maior de 60 anos), Geraldo Borges
Pontes, Osmar Wagner Soares, José Marques da Silva (maior
de 60 anos), Helder Antônio Laguna, Gilberto Macedo da Silva
(maior de 60 anos), Eleutéria Genuína Motta (maior de 60 anos),
Cesar Queiroz, José de Oliveira (maior de 60 anos), Jurandy
Alves Carvalho, Amauri Pedro Soares, Benedito Luiz da Silva
(maior de 60 anos), Maria Antônio Schmidt, Dolores Bonilha
Navarro (maior de 60 anos), Maria Helena dos Santos, Josino
José dos Santos (maior de 60 anos), Francisco Bernardo da Sil-
va (maior de 60 anos), Julia Vilasboa Barbieri, Aparecido Pau-
lo da Silva, Irineu Bento dos Santos, Valdir Lanci, Valdecir

Geraldo, Francisco Souza dos Santos, Pedro Emílio de Medei-
ros, José Natalício de Souza, Diana Heidemann Silva, José
Patrocínio de Meira, Adair Silva Branco, Carlito Kurth, Neide
Cristina de Castro, Ali Skembi, Cermi Souza Silva (maior de
60 anos), Benedito Luiz da Silva (maior de 60 anos), Severino
Francisco da Silva (maior de 60 anos), Lourdes Rosa da Silva,
Edvaldo Coelho, Francisco Vidal (maior de 60 anos), Arnito
Antônio Beckauser (maior de 60 anos), Valdemar Buti (maior
de 60 anos), Rosimeire da Silva de Castro, Eduardo de Arruda
Sestário, Regina Mara Gomes, Narciso Abel da Cruz (maior de
60 anos), Paulo Pereira de Oliveira, Rosângela Soares dos San-
tos, Terezinha Jesus Gonçalves Salatino, Maria Tomaz Ferrei-
ra, Wanderley Machado da Silva, Claudemir Baratella, Jacyr
Siqueira da Silva (maior de 60 anos), Francisca Maria da Silva
(maior de 60 anos), José Aparecido Pedrassoli (maior de 60
anos), Natal Pedro Vioto (maior de 60 anos), Marizete Miguel
Filho, Manoel Ferreira de Lima (maior de 60 anos), Renato
Alécio, Maria Dias de Jesus (maior de 60 anos), Claucimeire
Bonomo, Maura Ferreira de Souza (maior de 60 anos), Analice
Maria de Oliveira Negrão, Luiz Cláudio Jardim Oyama, João
Thomé Ruiz (maior de 60 anos), Marinilda Cristofoli de Araú-
jo, Clóvis Marrique, Manoel Teixeira (maior de 60 anos), Os-
mar Sanches, Ianir Neves da Silva Castro (maior de 60 anos),
Maria Carmem da Silva, Cleuza Muniz da Silva Medeiros, Maria
José Rodrigues Moreira, Arnoldo Bankhardt (maior de 60 anos),
José Martins Pereira, Neli Rodrigues de Souza (maior de 60
anos), João Silvestre Catóia, Maria Lourdes Bezerra, Luiz Ven-
tura da Silva (maior de 60 anos), Hercílio Antônio, Iracema
Antônio, Nadir Barbosa da Silva (maior de 60 anos), Orlando
Nicasio Correa (maior de 60 anos), Arlindo Gardin (maior de
60 anos), José Francisco Aleixo (maior de 60 anos), Valdeci
Muniz da Silva, Antônio Pinto da Costa, Orbélia Alves do Pra-
do (maior de 60 anos), Waldomiro da Silva, Pedro Ferreira dos
Reis, José Leite da Silva (maior de 60 anos), Horácio Merenda
(maior de 60 anos), Durvalino Vieira, Nelson Domiciano, Olinda
Pereira Pita (maior de 60 anos), Edson Donizete Mendes, Dar-
cy Eugênio, Nelson Ventura da Silva, Noeli José Nespolo,
Amarildo Sbrussi, Noel Ferreira da Silva, Nelson dos Reis Sil-
veira (maior de 60 anos), Vanessa Fernanda Lucas de Lima,
Iedo Maciel Lima, Valmor Feuser, Patrícia Woitchik da Silva,
José Carlos Adriano, Edson Porto Travain, Milton Sbais, Lair-
ton Dias Neves, Elio Benedito Parpinelli, Maria Cleuza Trin-
dade Gomes, Miranda Comércio de Peças e Acessórios Para
Veículos Automotores Ltda, Romão Franco (maior de 60 anos),
Isabel Cristina Ferreira, Luci Cordeiro da Silva, José Luiz Van
Dal, Pedro Mendes Maldonado (maior de 60 anos), Cristino
Rodrigues Nogueira (maior de 60 anos), Marinete Silva Ribei-
ro Vinha (maior de 60 anos), Cláudio Manuel Madeiras, Mar-
lene Martins dos Santos, Walter Dias da Silva, Avelino Veríssi-
mo (maior de 60 anos), Adelaide Silva dos Santos (maior de 60
anos), Irenita Cordeiro Pereira, Jairo Casimir Vieira, Laurami
Vieira (maior de 60 anos), Ana Correia da Silva (maior de 60
anos), Jean Carlos Lima, Ivonete Darmin Menezes, Manoelina
Barboza Monteiro, Creuza Neves (maior de 60 anos), Pedro
Odorico Neto, Amílcar Ferreira da Rocha, Adelina Rodrigues
de Macedo (maior de 60 anos), Bernardo Ferreira, Francisco
Leônidas Luz, José Carlos Rodrigues, Rosenildo Dias de Car-
valho, Silvia Perroni Ferrari, Givanildo Levino Boeing, José
Carlos de Oliveira, Sandra Maria Carvalho da Silveira, Geral-
do Borniotti (maior de 60 anos), José Carlos de Carvalho, Cel-
so Perroni, Luiz de Carvalho (maior de 60 anos), Sebastião
Perroni (maior de 60 anos), José Carlos Celestino de Souza,
Rodolfo de Oliveira, José Calixto (maior de 60 anos), José Luiz
dos Santos, Levi Roberto da Silva, Aparecida Barbieri, Carlos
Roberto da Silva, Danillo Parra Ruy (maior de 60 anos), Maria
Raquel da Silva, Miguel Tiago da Hora, Carlos Santos de Ara-
újo, Norival Ortiz de Oliveira (maior de 60 anos), Maria Tozet-
te Baratella (maior de 60 anos), Pedro Paranhos de Mesquita
(maior de 60 anos), Josefa Maria de Lima e Silva (maior de 60
anos), Santo Matias (maior de 60 anos), Edileuza Simeoni Pi-
rez, Hilda Muniz Lustosa (maior de 60 anos), Maria Aldenizia
da Silva Lustosa, Angelo Raphael Cassorillo (maior de 60 anos),
Paulo Sérgio Casimir Ribeiro, Paulo Schalcoski (maior de 60
anos), Maria Rosiney Graciano, Maria Helena Ribeiro Damas-
ceno, Josefina Fantuci Barros, Otávio Cordeiro (maior de 60
anos), Agenor Galdino dos Santos (maior de 60 anos), Iza Ma-
riza Pereira, Eurides Soares Torsani, Fernandes Jorge da Silva,
Luiz Carlos Rodrigues, Neide de Souza Pereira, Osvaldo de
Souza (maior de 60 anos), Jorge Faganello (maior de 60 anos),
João Girondi (maior de 60 anos), João Rezende Almeida (mai-
or de 60 anos), Idalina Gonçalves Soares, Pedro Gardim, José
Mariano Alves (maior de 60 anos), Luiz Nicolau da Silva (mai-
or de 60 anos), Santo Quierati (maior de 60 anos), Francisco
Edimilson Maia, José Oleno Del Passo, Maria das Dores Fer-
reira de Medeiros, Oleno Angelo Del Passo (maior de 60 anos),
Nalva Bispo Gomes, Vinicio Rosa dos Santos, Maria Matiazi
dos Santos (maior de 60 anos), Rute de Souza Zienkewicz (maior
de 60 anos), Isaías Carlos Boareto, Arlete Maria Felisbino,
Fátima Margarida Guirro, Carlos Gomes Roque, Natalina Na-
desia Vicentini Gonçales (maior de 60 anos), Marcos Antônio
Palmeira de Jesus, Marcos Leandro de Mello Oliveira, Enilva
Ribeiro Farah (maior de 60 anos), Adilson Antônio Ribeiro,
Teodato Ribeiro (maior de 60 anos), Viviane Ribeiro Ferreira
Vicentini de Sá, Graziela Ribeiro Ferreira, Pedronilda Ribeiro
Ferreira, Marcos Antônio Lucas de Lima, T Ribeiro e Compa-
nhia Ltda, Luciana Picoreli Rocha, Tercílio Picoreli (maior de
60 anos), Antônio Tomé da Silva (maior de 60 anos), Laurice
Augusta Ribeiro Grava Japaulo (maior de 60 anos), Antônio
Ferrarezi, João Ceron (maior de 60 anos), Consuelo Maria Ce-
lestiano (maior de 60 anos). Advogado: Marcos Antônio Lucas
de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão:
29668. Nº Livro: 674. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INDI-
CAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL PARA INTIMA-
ÇÕES. ADMISSÃO PELO JUÍZO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. INTIMAÇÃO DE OUTRO REPRESENTANTE PARA

RESPECTIVO CUMPRIMENTO DA ORDEM CONTIDA NA
DECISÃO. INVALIDADE. PREJUÍZO MANIFESTO. EXE-
GESE DO ART. 12, INC. VI, DO CPC. EXPECTATIVA LÍCI-
TA DE REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÃO NA PESSOA INDI-
CADA. RECURSO PROVIDO (J.A.- F.A.S.M. / 01)

0006 . Processo/Prot: 0419978-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/51721. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 419978-0 Apelação Civel. Embargante: germer por-
celanas finas sa. Advogado: Juarez Xavier Kuster. Embargado:
Serviço Social da Indústria - Sesi, Departamento Regional do
Paraná. Advogado: Carlos José Sebrenski. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acór-
dão: 29669. Nº Livro: 674. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em composição isolada, por unanimidade de
votos, rejeita os embargos de declaração. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
APONTADOS PELA PARTE EMBARGANTE. DESCONFOR-
MISMO COM O MÉRITO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. Em-
bargos rejeitados.

0007 . Processo/Prot: 0413905-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/81031. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00023218 Declaratória. Apelante: Console Engenharia
Elétrica Ltda. Advogado: Yoshihiro Miyamura, João Marcelo
Keretch. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Eros So-
winski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Salva-
tore Antonio Astuti. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 29670. Nº Livro: 675. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento à presente Apelação. EMENTA: Tri-
butário. ISS. Pretendido recolhimento de tributação fixa. Soci-
edade de engenheiros constituída, no entanto, como sociedade
por quotas de responsabilidade limitada, com característica
empresarial. Impossibilidade. Recurso não provido.

0008 . Processo/Prot: 0442584-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/202058. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2004.00000676 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Jar-
dim Alegre. Advogado: Cirineu Dias, Carina do Carmo Casti-
lho. Apelado: Ambrósio Gomes, Anibal Dionizio, Antonio Ce-
ciliano da Rocha, Alzemiro Francisco Rech Junior, Aroldo Souza
dos Santos, Aparecido José de Oliveira, Ana de Lima Severino,
Antonio Cassiano da Silva, Antonio Mariano, Afonso Lopes,
Aldo Zendrini, Antonio Ferreira Guerra, Angelina Santini Pri-
mon, Antonio Etasiarine Primo, Amador Gonçalves, Aparecido
Batista Castelar, Ademir Aparecido Colombo, Alaor Inocen-
cio, Aparecida Lisboa Ignac, Ademir Pepino, Antonia Dias
Rosales, Alcides Gabriel de Sales, Aparecido Pires de Oliveira,
Antonio Rodrigues Neto, Ana Maria da Conceição, Antonio
Dias Rosales, Agenor Pedro de Souza, Adão Moreira de Oli-
veira, Almerinda Carneiro Escobar, Agnaldo Francisco da Cos-
ta, Arceu Ricieri Poli, Alcides Pereira da Silva, Adão José Co-
elho, Afonsinho Gonçalves Souza, Antonio Damásio de Oli-
veira, Aristide Colombo, Antonio Vicente Pinto, Ambrósio Lou-
rentino da Silva, Aristides de Oliveira, Antonio Bortoti, Anto-
nio Beltrame, Antonio Vergilio de Andrade, Alcidio Beltrame,
Alexandrina Maria da Silva, Atilio Libralao, Adeilso Jose de
Lima, Alcides da Cunha Vaz, Adriana Frizon Machado, Anto-
nio Bovo Sobrinho, Afonso Mateus Pereira. Advogado: Flavio
Pereira Teixeira, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Antonio Astu-
ti. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 29671. Nº Li-
vro: 675. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e manter a sentença, em reexame necessário. EMENTA: PRO-
CESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO - TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CARAC-
TERIZAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANU-
TENÇÃO - APLICAÇÃO NO ENUNCIADO Nº 2, DESTA
CORTE - RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0009 . Processo/Prot: 0439971-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/52470. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 439971-7 Apelação Civel. Embargante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo Leite Junior,
Aurélio Ferreira Galvão. Embargado: Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima de Sou-
za. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Nº Acórdão: 29672. Nº Livro: 675. Julgado em: 08/
04/2008

DECISÃO: a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em composição isolada, por unanimidade de
votos, rejeita os embargos de declaração. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO DE
OMISSÃO APONTADO PELO EMBARGANTE. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

0010 . Processo/Prot: 0363178-9/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/28451. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
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Cível. Ação Originária: 0363178-9/02 Embargos de Declara-
ção, 363178-9 Apelação Cível. Apelante: Comercio de Com-
bustiveis Centro Ltda. Advogado: Isaias Grasel Rosman. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi,
Joe Tennyson Velo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard
Fernando Barbosa. Nº Acórdão: 29673. Nº Livro: 675. Julgado
em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e acolher parcialmente os
embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. REQUISITO DE
ACESSO AOS TRIBUNAIS SUPERIORES. ADMISSIBILIDA-
DE. Nos termos da Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça,
admitem-se os embargos de declaração opostos com o único
fim de prequestionamento, a fim de que seja observado o re-
quisito de admissibilidade recursal aos Tribunais Superiores.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PARCI-
ALMENTE ACOLHIDOS.

0011 . Processo/Prot: 0439404-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/186583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00048177 Mandado de Segurança. Apelante: Suzuki In-
dústria e Comércio de Máquinas Ltda. Advogado: Karen Oli-
veira Wendlin. Apelado: Estado do Paraná, Delegado Regional
da Receita Estadual. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 29674.
Nº Livro: 675. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento à Apelação. EMENTA: Proces-
sual civil. Mandado de segurança. Compensação de débito de
débito de ICMS com crédito oriundo de precatório requisitório
adquirido de terceiro. Homologação da habilitação de crédito
não demonstrada. Ausência de direito líquido e certo. Apela-
ção cível não provida.

0012 . Processo/Prot: 0462523-2/01 Agravo

. Protocolo: 2008/59362. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 462523-2 Apelação Civel. Agravante:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Agra-
vado: Maria Rosa dos Santos. Advogado: Edmundo Pereira
Bittencourt. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 29675. Nº Livro: 675. Jul-
gado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, na for-
ma do voto relatado. EMENTA: AGRAVO INOMINADO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE
PAGAMENTO. DOCUMENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDA-
DE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECI-
SÃO MANTIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É cedi-
ço nesta Corte que os comprovantes de pagamento não consti-
tuem documentos indispensáveis à propositura da ação de re-
petição de indébito, bastando apenas que o autor comprove a
sua condição de contribuinte. 2. No caso de julgamento por
decisão monocrática, é clara a disposição do art. 557, caput, do
CPC, no sentido de que basta que o recurso esteja em confron-
to com jurisprudência dominante do respectivo tribunal para
que lhe seja negado seguimento.

0013 . Processo/Prot: 0415228-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/87105. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000716 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Claudio
Merten, Gustavo Masina, James Marques Machado. Apelado:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 29676. Nº Livro:
675. Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em composição isolada, por maioria de vo-
tos, nega provimento ao recurso. EMENTA: PROCESSUAL
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMU-
LA 106/STJ. VÍCIOS NA CDA. INEXISTÊNCIA. ATENDI-
MENTO AOS REQUISITOS DO ARTIGO 202 DO CTN. DES-
NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PRESUNÇÃO
NÃO AFASTADA. Recurso não provido, por maioria.

0014 . Processo/Prot: 0415463-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/87369. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000660 Embargos a Execução.
Apelante: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Gusta-
vo Masina, Claudio Merten, James Marques Machado. Apela-
do: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de
Mello Maron Machado Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Nº Acórdão: 29677.
Nº Livro: 675. Julgado em: 25/03/2008

DECISÃO: a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, em composição isolada, por maioria de vo-
tos, nega provimento ao recurso. EMENTA: TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/
STJ. VÍCIOS NA CDA. INEXISTÊNCIA. ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DO ARTIGO 202 DO CTN. DESNECES-
SIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. PRESUNÇÃO NÃO
AFASTADA. Recurso não provido, por maioria.

0015 . Processo/Prot: 0453057-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251859. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000149 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda, Loriane Leisli Azeredo,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Évora Comer-
cial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Nº Acórdão: 29678. Nº Livro: 675. Julgado em: 08/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento, e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, ficando mantida a de-
cisão que ordenou a substituição da penhora sobre o precatório
requisitório adquirido pela Agravada, ainda que não homolo-
gado pelo juízo. EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR PRECATÓRIOS
NÃO HOMOLOGADOS. POSSIBILIDADE PARA GARAN-
TIR O JUÍZO. ORDEM DE NOMEAÇÃO. PRECATÓRIO
EQUIPARA-SE A DINHEIRO PARA FINS DE GARANTIA
DO JUÍZO. 1. Possível a substituição da penhora para que pas-
se a recair sobre precatórios, ainda que não homologados judi-
cialmente, desde que haja comprovação inequívoca de sua titu-
laridade. 2. Precatório equipara-se a dinheiro para fins de no-
meação à penhora. RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO.

0016 . Processo/Prot: 0434842-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/178649. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000425 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Do-
mingues, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Agravado: Jatobá Distribuidora de Pe-
tróleo Ltda. Advogado: Lilian Tavares da Silva. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Nº Acórdão: 29679. Nº Livro: 675. Julgado em: 08/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento,
e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FIS-
CAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. RESPON-
SABILIDADE DOS SÓCIOS. NOME DOS SÓCIOS NÃO
CONSTA DA CDA. ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. ÔNUS DA PROVA DA FAZENDA. PROCURA-
DOR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSA-
BILIZAÇÃO NESSE MOMENTO. EMPRESA SUCESSORA.
IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL
DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE PROVA. 1. Não é possível o
redirecionamento da Execução Fiscal contra as sócias da em-
presa, pois constam na CDA apenas como integrantes da rela-
ção de sócios e/ou responsáveis. Precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça. 2. Impossível redirecionar nesse momento a
Execução Fiscal contra o procurador da empresa, pois necessá-
ria a comprovação de que agiu com excesso de poderes ou in-
fração de lei, contrato social ou estatutos. RECURSO NÃO
PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0442641-9/01 Agravo

. Protocolo: 2007/260139. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 442641-9 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Ad-
vogado: Marcus Vinícius Sposito, Soraia Al Farah, Inger Kal-
ben Silva. Agravado: Expresso Adorno Ltda. Advogado: Nel-
son Wilians Fratoni Rodrigues, Rodrigo Otávio Accete Belin-
tani. Agravante: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Marcus Vinícius Sposito, Soraia Al Farah, Inger Kalben
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Nº Acórdão: 29680. Nº
Livro: 675. Julgado em: 19/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do agravo, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: AGRAVO INTERNO - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMIS-
SÍVEL - PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE - AU-
SÊNCIA DE ENFRENTAMENTO - LIMITAÇÃO HORIZON-
TAL DO RECURSO E OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALE-
TICIDADE - ASPECTOS INATACADOS. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1. Não se conhece do agravo interno que não
enfrenta os fundamentos da decisão monocrática, restrito a mero
exercício de retórica sobre a natureza jurídica dos embargos de
declaração, sem demonstração mínima das razões que embasa-
riam seu inconformismo quanto à inadmissibilidade do instru-
mento, consubstanciada na impossibilidade de manejo simul-
tâneo da via declaratória e do agravo por instrumento, em nova
ofensa ao princípio da dialeticidade. 2. Subsiste a singular de-
cisão sustentada, ainda, na ausência de fundamentação do agravo
de instrumento e na limitação horizontal do recurso, inatacadas
em sede de agravo interno.

0018 . Processo/Prot: 0440659-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/204825. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000569 Execução Fiscal. Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advoga-
do: Sílvia Fátima Soares. Agravado: Fazenda Pública do Muni-

cípio de Maringá. Advogado: Manoel Luiz Garcia Junior, Clau-
demir Capocci, Noeme Francisco Siqueira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Nº Acórdão: 29681. Nº Livro: 675. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do Agravo de Instrumento
e reconhecer de ofício a ilegitimidade passiva da Agravante,
ficando prejudicada a análise do mérito do recurso. EMENTA:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRA-
VANTE QUE NÃO É PARTE NO PROCESSO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE ARGUIR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE POR NÃO SER PARTE NO PROCESSO. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA EX
OFFICIO. Deve ser reconhecida de ofício a ilegitimidade pas-
siva daquele que foi apenas intimado na Execução Fiscal e apre-
sentou exceção de pré-executividade, por ser meio de defesa
restrito ao Executado. RECURSO CONHECIDO E JULGA-
DO PREJUDICADO.

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03468

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Abelardo Stadniky 003 0465489-7
Adilson Vieira de Araújo 018 0485718-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0486517-6
Alessandro Marcelo Moro Réboli 006 0470446-5
Ana Claudia Neves Rennó 017 0485392-5
Carlos Alberto de Souza 003 0465489-7
Carlos José Fragoso 018 0485718-9
Cenilto Carlos da Silva 013 0484655-3
Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia 018 0485718-9
Clovis Augusto Veiga da Costa 020 0485994-9
Cristina Hatschbach Maciel 005 0468310-9
Cybele de Fatima Oliveira 020 0485994-9
Cynthia Garcez Rabello 009 0478731-1
Edivaldo Aparecido de Jesus 002 0460696-2
Elcio Dalazoana 010 0484260-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 016 0485276-6

019 0485719-6
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 019 0485719-6
Flavio Pereira Teixeira 001 0442139-4

011 0484428-6
José Clemente Martins 001 0442139-4

011 0484428-6
014 0484915-4

José Fernando Puchta 021 0486517-6
José Gerônimo Benatti Júnior 020 0485994-9
José Maria Lopes de Souza 020 0485994-9
José Roberto de Souza 007 0472534-8
José Valmor Ribeiro Nardes 008 0476161-1
Karina Locks Passos 002 0460696-2
Laércio Fondazzi 004 0467202-8

012 0484562-3
Luiz Carlos da Rocha 021 0486517-6
Luiz Otávio Góes 006 0470446-5
Manoel Antonio Moreira Neto 010 0484260-4
Marcos Luis Sanches 015 0484979-8
Maria Elizabeth Jacob 017 0485392-5
Marina Bueno de Cerqueira Leite 016 0485276-6

019 0485719-6
Maurício Holzkamp 006 0470446-5
Noeme Francisco Siqueira 004 0467202-8

012 0484562-3
Paulo Cezar Cenerino 004 0467202-8

012 0484562-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 015 0484979-8
Paulo Roberto Glaser 008 0476161-1
Pedro Augusto Bueno 007 0472534-8

013 0484655-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 021 0486517-6
Rafael da Rocha Guazelli de Jesus 021 0486517-6
Roberto Altheim 016 0485276-6
Rodrigo Pironti Aguirre de Castro 006 0470446-5
Roseris Blum 002 0460696-2
Rubens Henrique de França 003 0465489-7
Sílvia Fátima Soares 020 0485994-9
Silvio Nagamine 021 0486517-6
Thiago Caversan Antunes 018 0485718-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0442139-4 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/202045. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000052 Indenização. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Ivaiporã. Ad-
vogado: José Clemente Martins. Apelado: Argemiro Prudencio
da Silva, Amadeus Pires de Lima, Abrão Castorino Borges,
Anice Schneckenberg, Armando Gonçalves, Ana Maria dos
Santos, Alfredo Abreu Amorim, Anatalia Ferreira Ribeiro, Al-
cides Mariano Alves, Aparecida Quitino de Goes, Adão Mucio,
Antonio Fiuza da Silva, Antonio Farias dos Santos, Alzemiro
Nei Rech, Ana Aparecida do Nascimento, Altamir Estevão Ba-
ggio, Ataides Silvestre da Silva, Afonso Perez Camacho, Anto-
nio Vieira da Silva, Antonio Lourenço, Angelina Maria dos
Santos, Aparecida Pereira, Antonio Wagner de Souza, Adauto
Messa, Augusto Correia, Antonio Luciano, Aldo Couto, Anto-
nio Talarico Arantes, André Jarski, Amadeus Pires Farias, An-
tonio Leonardo Lira, Alcides Rodrigues Martins, Antonio Fran-
cisco, Ana Rita Xavier, Antonia Antonio da Silva, Antonio Cor-
reira do Nascimento, Antonio Bertholdo, Antonio Tomas de
Souza, Antonio Aparecido Quimello, Alvaro da Conceição,
Antonio José dos Santos, Antonio Lourenço, Antonio de Al-
meida Pina, Angela Batista de Macena, Adinor de Oliveira Lima,
Ailta Faria Nascimento, Antonieta Oliveira da Silva, Agnaldo

Soares, Antonio dos Santos, Ananias Florencio de França. Ad-
vogado: Flavio Pereira Teixeira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor:
Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso contra decisão1 proferida nos autos de
Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização nº 52/2006,
oriundos da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, ajuizada por
ARGEMIRO PRUDENCIO DA SLVA, AMADEUS PIRES DE
LIMA, ABRÃO CASTORINO BORGES, ANICE SCHNE-
CKENBERG, ARMANDO GONÇALVES, ANA MARIA DOS
SANTOS, ALFREDO ABREU AMORIM, ANATALIA FER-
REIRA RIBEIRO, ALCIDES MARIANO ALVES, APARECI-
DA QUITINO DE GOES, ADÃO MUCIO, ANTONIO FIUZA
DA SILVA, ANTONIO FARIAS DOS SANTOS, ALZEMIRO
NEI RECH, ANA APARECIDA DO NASCIMENTO, ALTA-
MIR ESTEVÃO BAGGIO, ATAIDES SILVESTRE DA SILVA,
AFONSO PEREZ CAMACHO, ANTONIO VIEIRA DA SIL-
VA, ANTONIO LOURENÇO, ANGELINA MARIA DOS SAN-
TOS, APARECIDA PEREIRA, ANTONIO WAGNER DE SOU-
ZA, ADAUTO MESSA, AUGUSTO CORREIA, ANTONIO
LUCIANO, ALDO COUTO, ANTONIO TALARICO ARAN-
TES, ANDRÉ JARSKI, AMADEU PIRES FARIAS, ANTONIO
LEONARDO LIRA, ALCIDES RODRIGUES MARTINS,
ANTONIO FRANCISCO, ANA RITA XAVIER, ANTONIA
ANTONIO DA SILVA, ANTONIO CORREIA DO NASCIMEN-
TO, ANTONIO BERTHOLDO, ANTONIO TOMAS DE SOU-
ZA, ANTONIO APARECIDO QUIMELLO, ALVARO DA
CONCEIÇÃO, ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS, ANTONIO
LOURENÇO, ANTONIO DE ALMEIDA PINA, ANGELA
BATISTA DE MACENA, ADINOR DE OLIVEIRA LIMA,
AILTA FARIA NASCIMENTO, ANTONIETA OLIVEIRA DA
SILVA, AGNALDO SOARES, ANTONIO DOS SANTOS e
ANANIAS FLORENCIO DE FRAÇA, em face do MUNICÍ-
PIO DE IVAIPORÃ, que julgou parcialmente procedente o pe-
dido inicial, declarando a inconstitucionalidade e ilegalidade
da cobrança da Taxa de Iluminação Pública e da Contribuição
para Custeio de Iluminação Pública, condenando o Réu a resti-
tuir os valores pagos a título de TIP e COSIP até a data da
propositura da ação, observando-se a prescrição qüinqüenal,
corrigidos monetariamente pelo INPC a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, a partir do trânsito em julgado. Face a sucumbência
mínima dos Autores, condenou o Réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixou em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais). A final, remeteu os autos a este
Tribunal de Justiça, por força do Reexame Necessário. Irresig-
nado, o MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ pretende a reforma da
sentença, argüindo, preliminarmente que (i) o processo deve
ser extinto sem resolução de mérito, por força do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, em face da inexistência de prévio
pedido administrativo de restituição junto à Copel e (ii) a inici-
al é inepta, pois não resta demonstrado o interesse jurídico dos
Autores, na medida em que inexiste comprovação de pagamen-
to dos tributos na totalidade dos períodos em que postula a
repetição. No mérito sustenta que (i) a cobrança da Taxa de
Iluminação Pública é constitucional e legal, pois se trata de
serviço público específico e divisível; (ii) os Autores não de-
monstraram verdadeira pretensão em repetir os valores pagos,
pois deixaram de comprovar os pagamentos mencionados na
petição inicial, como determina o artigo 333, I, do Código de
Processo Civil; (iii) para fins de pagamento de indenização não
há fundamentos para a responsabilização civil da Fazenda Pú-
blica; (iv) em face do princípio da estrita legalidade, a que se
submete a Administração Pública, o Município é obrigado a
exigir o pagamento dos tributos instituídos em lei; (v) com a
edição da Emenda Constitucional n.º 33/2002 e da Lei Munici-
pal nº. 1.196/2002, a partir de 01 de janeiro de 2003 não há
mais que se discutir sobre a constitucionalidade da cobrança
do serviço prestado; (vi) os honorários advocatícios devem ser
minorados e fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
apurado em liquidação de sentença, nos termos do artigo 20,
§4º, do Código de Processo Civil2. Recurso recebido nos seus
efeitos legais3 e devidamente contra-arrazoado4. O douto re-
presentante do Ministério Público, o Procurador de Justiça
ALBERTO ELOY ALVES, opinou pelo improvimento do re-
curso de apelação5. É o relatório. II - A matéria desse recurso
já foi bastante debatida e objeto de inúmeros acórdãos deste
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tema a respeito do qual esta Corte
já possui entendimento pacífico. Logo, possível sua apreciação
de imediato, e isoladamente, por esta Relatora, nos moldes pre-
conizados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil. Pri-
meiramente, cumpre observar que, embora tenha a r. sentença
monocrática imposto condenação ao Município e ordenado, por
conseguinte, a remessa oficial, não merece ser conhecido o
Reexame Necessário. Aplica-se ao caso a norma do § 3º, do
art. 475, do Código de Processo Civil, que preceitua que não se
sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença que estiver fun-
dada em jurisprudência do plenário do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL ou em Súmula deste Tribunal ou do Tribunal Supe-
rior competente. PRELIMINARMENTE 1. DA DESNECES-
SIDADE DE ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATI-
VAS Não merece guarida a alegação de que os Autores deveri-
am, primeiramente, buscar administrativamente a restituição dos
valores indevidamente pagos. O acesso ao Poder Judiciário é
uma garantia constitucional, não havendo nada que impeça o
cidadão de pleitear o que entender de direito junto aos seus
órgãos. Nesse sentido cito: Apel. Cív. e Reex. Nec. nº. 442.524-
3, da 1ªCC do TJPR, Rel. Des. RUY CUNHA SOBRINHO,
Apel. Cív. nº. 392.331-1, da 3ªCC do TJPR, Rel. Juiz Conv.
FERNANDO ANTÔNIO PRAZERES e Apel. Cív. nº. 391.900-
2, da 1ªCC do TJPR, Rel. Juiz. Conv. EDGARD FERNANDO
BARBOSA, do qual transcrevo a parte que interessa: “Primei-
ramente é oportuno esclarecer que a ausência de interesse de
agir por falta de prévio prequestionamento administrativo não
encontra qualquer fundamento válido, pois o interesse de agir
decorre do próprio questionamento a respeito da legalidade da
referida lei que instituiu a cobrança, dispensando qualquer es-
gotamento ou sequer simples pedido na via administrativa. A
matéria já foi amplamente debatida, entre outros julgados na
Apelação Cível de nº 317.967-7 de relatoria do Des. Ulysses
Lopes: “II - Da ausência de interesse processual. Do mesmo
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modo, não assiste razão ao apelante quando afirma que os ape-
lados não possuem interesse processual por não terem demons-
trado a utilidade da ação, porquanto em uma demanda de repe-
tição de indébito tributário, a pretensão da parte requerente é
óbvia, qual seja, reaver o tributo que foi injustamente cobrado,
não cabendo ao apelante ou ao Poder Judiciário e sim a parte
autora sopesar se o bem da vida a ser auferido com a ação com-
pensa ou não os custos do processo.” Ademais, o acolhimento
do pleito do apelante resultaria na inobservância ao princípio
do acesso à justiça, nos termos do inciso XXXIV do artigo 5 º
da Constituição Federal.” Deixo, portanto, de acolher a preli-
minar argüida, face a inexistência de óbice à apreciação do
pedido pelo Poder Judiciário. 2. DA COMPROVAÇÃO DOS
VALORES ARRECADADOS Parcial razão assiste ao Apelan-
te no que tange a alegação de que os Autores não demonstra-
ram o efetivo pagamento da Taxa de Iluminação Pública, o que
impede a restituição pretendida. O entendimento adotado pelas
Câmaras de Direito Tributário é pela desnecessidade de se jun-
tar todos os comprovantes de pagamento quando do ajuizamento
da demanda. Presumem-se pagas as faturas, porque em caso de
inadimplemento o órgão que realizava o recebimento da taxa
poderia ter cortado o fornecimento de energia elétrica. A totali-
dade dos pagamentos efetuados poderá ser apurada no momen-
to da liquidação, conforme entendimento jurisprudencial desta
Corte: Apel. Cív. nº 371.716-0, Rel. Juiz Conv. PÉRICLES
BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA; Apel Cív. nº. 316.579-3,
Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI; Apel Cív. nº. 315.836-
9, Rel. Des. ANTÔNIO RENATO STRAPASSON; Apel Cív.
nº. 311.820-5, Rel. Des. PACHECO ROCHA; Apel Cív. nº.
308.971-2, Rel. Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA; Apel
Cív. nº. 307.583-8, Rel. Juiz Conv. ADALBERTO JORGE XIS-
TO PEREIRA; Apel Cív. nº. 299.772-8, Rel. Des. HAMILTON
MUSSI CORRÊA. A questão foi muito bem esclarecida pelo
Des. ANTÔNIO RENATO STRAPASSON na Apelação Cível
nº. 311.820-5, supra citada, merecendo ser transcrita na parte
que interessa: “Em terceiro lugar, inexiste óbice à apuração do
valor a ser repetido em liquidação de sentença. Embora se re-
vele possível a liquidação na forma do art. 604 do CPC, não é
razoável exigir-se do consumidor e neste caso contribuinte, que
mantenha consigo todas as faturas pagas durante o período de
5 (cinco) anos. Não se pode olvidar que o juiz, ao decidir a
lide, deve levar em consideração o que de ordinário acontece
na sociedade, bem como quais são os seus costumes. No caso,
inexigível a juntada das faturas, postergando-se a aferição do
valor devido para a fase de liquidação de sentença. Note que a
comprovação do pagamento poderá dar-se na fase oportuna,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
Tributo, no caso a Copel”. (grifamos). Em virtude do entendi-
mento uníssono das Câmaras Especializadas em Direito Tribu-
tário deste Tribunal, editou-se o Enunciado n.º 1, que diz: “Por
se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura
do período da repetição (anterior a EC 29, de 19.12.2002) ou o
histórico de pagamento fornecido pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do mon-
tante a ser restituído.” O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA também já teve a oportunidade de apreciar a questão, deci-
dindo pela desnecessidade de juntada de todos os comprovan-
tes, bastando apenas um, conforme se vê da ementa: “TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
DECISÃO SINGULAR CONFIRMADA PELO ÓRGÃO CO-
LEGIADO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 557, CPC NÃO CA-
RACTERIZADA. COMPROVANTES. I - O artigo 557 do CPC
instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator
negar seguimento a recurso quando manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou contrário a súmula ou en-
tendimento já pacificado pela jurisprudência do Tribunal local,
ou de Cortes Superiores, e se a matéria for reanalisada pelo
órgão colegiado, por meio de agravo, fica afastada a ocorrência
de ofensa ao aludido dispositivo. Precedentes: REsp n.º 693.638/
RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 02/10/06 e AgRg
no REsp n.º 838.541/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de
18/09/06. II - O acórdão recorrido considerou suficiente a do-
cumentação acostada pela autora, consubstanciada em uma fa-
tura e o histórico de valor da Taxa de Iluminação Pública, am-
bos expedidos pela Companhia Distribuidora, não sendo o caso
de violação aos artigos 283 e 284, do Código de Processo Civil
sob a alegação de ausência de documentos hábeis a comprovar
seu efetivo pagamento. III - Recurso especial improvido.”6 (gri-
fei) Ressalte-se, porém, que três dos Autores não comprovaram
sua qualidade de contribuinte, pois o relatório de pagamentos
juntado pela Copel, às fls. 336/343, informa não ter sido en-
contrada conta cadastrada em nome de ALFREDO ABREU
AMORIM, ANDRÉ JARSKI e ÁLVARO DA CONCEIÇÃO no
período em que houve a incidência da taxa e não abrangido
pela prescrição. Como dito, esta Corte já tem reiteradamente
decidido que os comprovantes de pagamento não são indispen-
sáveis à propositura da ação de Repetição de Indébito referente
à Taxa de Iluminação Pública, permitindo-se a sua apresenta-
ção em fase de liquidação. No entanto, a prova da condição de
contribuinte cuja repetição se postula é obrigatória. Diante do
exposto, acolhe-se parcialmente a preliminar argüida pelo Mu-
nicípio Apelante, para o fim de reconhecer a ilegitimidade ati-
va ad causam dos Autores/Apelados ALFREDO ABREU AMO-
RIM, ANDRÉ JARSKI e ÁLVARO DA CONCEIÇÃO, com a
extinção do processo em relação a eles, sem resolução de méri-
to, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
Por conseqüência, condeno-os ao pagamento de 10% (dez por
cento) do valor das custas processuais e honorários advocatíci-
os de R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada, em favor do patrono do
Réu, ficando suspensa, porém, a condenação, nos termos do
art. 12, da Lei n.º 1.060/50. MÉRITO 1. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No que
diz respeito à matéria referente à Taxa de Iluminação Pública,
o recurso não comporta conhecimento, pois se trata de matéria
sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL7, prevale-
cendo o entendimento de que o serviço de iluminação pública
não preenche os requisitos de especificidade e divisibilidade
previstos pela Constituição Federal8 e pelo Código Tributário
Nacional9. Merece o presente recurso o tratamento previsto na
Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio de 2006, que confe-
riu nova redação ao art. 518, § 1º, do Código de Processo Civil,

assim dispondo: “O juiz não receberá o recurso de apelação
quando a sentença estiver em conformidade com súmula do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.”
Referida alteração legislativa tem aplicação imediata, por for-
ça do disposto no artigo 1.211, do Código de Processo Civil,
tendo em vista tratar-se de regra processual que modificou o
procedimento. Assim, firme o entendimento de que a remune-
ração do serviço de iluminação pública mediante taxa é ilegal e
inconstitucional, mantenho a sentença na parte em que orde-
nou sua restituição aos Autores, conforme previsão contida no
artigo 165, I, do Código Tributário Nacional. 2. CONSTITU-
CIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP No que se refere à institui-
ção e cobrança da Contribuição para Custeio de Iluminação
Pública, a questão já foi apreciada pelo Órgão Especial deste
Tribunal, quando do julgamento do Incidente de Declaração de
Inconstitucionalidade nº. 275.596-6/01, em 01/09/2006, julga-
do improcedente por maioria de votos. Ademais, como aponta
o Apelante, com advento da Emenda Constitucional nº 39/2002,
que acrescentou o artigo 149-A ao texto constitucional, a ques-
tão restou definitivamente aclarada e resolvida, na medida em
que o referido artigo dispõe que os Municípios e o Distrito
Federal poderão instituir contribuição para custeio do serviço
de iluminação pública. Isso significa que foi constitucional-
mente autorizado aos Municípios a instituir a Contribuição para
o Custeio da Iluminação Pública. A União está autorizada pelo
artigo 149 da Magna Carta a instituir contribuições sociais e,
nessa esteira, a doutrina pátria vem entendendo a Contribuição
para o Custeio da Iluminação Pública como uma quarta espécie
de contribuição especial. A esse exemplo, cita-se PAULO RO-
BERTO LYRIO PIMENTA: “a Emenda Constitucional nº 39
poderia modificar o perfil das contribuições especiais - ao au-
torizar a instituição de uma contribuição distinta do modelo
normativo descrito no caput do artigo 149 - conduta que não
pode ser acoimada de inconstitucional. Tais atos normativos
não violaram qualquer cláusula pétrea, sendo, portanto, váli-
dos.”10 Depreende-se, dessas considerações que os Municípi-
os, no âmbito de suas competências, podem instituir Contribui-
ções para o Custeio de Iluminação Pública, através de lei espe-
cífica que defina todos os elementos indispensáveis à validade
do tributo, eis que encontra suporte constitucional, não existin-
do a ilegalidade apontada pelo Apelante. Aliás, a 3ª Câmara
Cível desta Corte, apreciou a questão, cujo processo é oriundo
do Município de Londrina, restando assim ementado: “A partir
da vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19//12/2002,
estão os municípios autorizados a instituir a cobrança de con-
tribuição para custeio dos serviços de iluminação pública, me-
diante previsão em lei específica.”11 Diante dos fundamentos
acima expostos, depreende-se que a cobrança da COSIP en-
contra amparo constitucional, tendo sido devidamente instituí-
da por Lei Municipal, não havendo que se falar em restituição
dos valores pagos a este título. Neste tópico reformo a senten-
ça, para o fim de considerar legal e constitucional a cobrança
da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, sendo in-
devida sua restituição aos Autores. 3. DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS Protesta o Apelante pela minoração dos ho-
norários advocatícios, para que sejam fixados em 5% (cinco
por cento), em razão da presente ação ser seriada, ou seja, o
único trabalho do advogado é substituir os nomes e os dados
das partes. A matéria encontra-se pacificada nas Câmaras de
Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná, conforme
o Enunciado nº. 02: “Na fixação dos honorários advocatícios
em ações de repetição da taxa de iluminação pública -TIP jul-
gadas procedentes, deve ser levado em conta também, e princi-
palmente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande
número. È adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as
ações individuais, aumentando-se conforme o número de pes-
soas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$700,00, para
os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.” Com efeito,
o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), fixado a
título de honorários advocatícios, é elevado, considerando-se a
complexidade da matéria e o trabalho realizado. Diante disso,
acolho a irresignação do Apelante, para reformar a sentença e
reduzir os honorários advocatícios para R$ 700,00 (setecentos
reais). III - Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, não conheço do Reexame Necessá-
rio e conheço parcialmente do Recurso de Apelação, e na parte
conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do
Município de Ivaiporã, para reconhecer a ilegitimidade ativa
de ALFREDO ABREU AMORIM, ANDRÉ JARSKI e ÁLVA-
RO DA CONCEIÇÃO, extinguindo a ação com relação a eles,
condenando-os ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor
das custas processuais e honorários advocatícios de R$ 50,00
(cinqüenta reais) cada, em favor do patrono do Réu, ficando
suspensa, porém, a condenação, nos termos do art. 12, da Lei
n.º 1.060/50. Declaro, ainda, a constitucionalidade da cobran-
ça da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública e redu-
zo os honorários advocatícios, fixando-os em R$ 700,00 (sete-
centos reais). IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 31 de março de
2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fls. 292/301 2 fls. 302/313 3 fl. 315 4 fls. 316/
318 5 fls. 350/356 6 REsp n.º 918.636/PR, da 1ª T. do STJ, Rel.
Min. FRANCISCO FALCÃO, in DJ de 31/05/2007 7 Súmula
670 do STF: “O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa.” 8 Artigo 145, II 9 Artigos 77 e 79
10 PIMENTA, Paulo Roberto Lyrio. Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT 95/108, agosto/
2003 11 Ac. un. 26802, da 3ª CC do TJPR, na Ap. Cív. nº
183.446-4, Rel. Juiz Conv. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO,
in DJ de 05/05/2006

0002 . Processo/Prot: 0460696-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280395. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1983.00000309 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karina Locks Passos, Edivaldo Aparecido de Jesus, Roseris
Blum. Apelado: Francisco Alves Filho & Cia Ltda. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata se de recurso de apelação interposto contra a sentença

de f. 111/113, que julgou extinto o processo executivo em ra-
zão da prescrição intercorrente. 2. Equivocada a decisão im-
pugnada tendo em vista que antes do pedido de arquivamento
de f. 106, em momento algum a Fazenda Pública abandonou a
execução por prazo superior a cinco anos. Analisei o processo
por mais de uma vez e não há abandono por parte do Estado,
salvo nessa última determinação de remessa ao arquivo, em
que a magistrada atendendo ao pedido supracitado, arquivou
provisoriamente a execução, na data de 16 de agosto de 2001.
Ocorre que em momento algum a Fazenda Pública foi intimada
para providenciar o andamento processual na forma do art. 25
e 40 § 4º, da Lei de Execuções Fiscais. Neste sentido o comen-
tário de Theotonio Negrão “ O atual § 4º do art. 40 da LEF,
acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.04 (art. 6º), viabiliza a
decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial,
com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda
Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou
interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de
natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclu-
sive os processos em curso” (STJ-1ª T., REsp 735.220, rel. Min.
Teori Zavascki, j. 3.5.05, deram provimento v.u., DJU 16.5.05,
p. 270). No mesmo sentido: STJ 2ª T., REsp 817.120, rel. Min.
João Otávio, j. 28.3.06, deram provimento parcial, v.u., DJU
28.4.06, p 296. 3. Ante o exposto, dou provimento ao recurso,
para anular a decisão acima citada, determinando o prossegui-
mento da execução com a intimação pessoal do representante
legal da Fazenda Pública. 4. Int. Curitiba, 4 de abril de 2008
Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0003 . Processo/Prot: 0465489-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/303531. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000571 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Apucarana. Advogado: Rubens Henri-
que de França, Carlos Alberto de Souza. Apelado: Abel Abelar-
do Stadniky. Advogado: Abel Abelardo Stadniky. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença de f. 29/
30, que julgou improcedente os embargos opostos, sob o argu-
mento de que o procurador da apelante fez carga dos autos e,
desta forma, teve ciência da interposição da exceção de pré-
executividade, não havendo nulidade na execução fiscal. Em
suas razões, a Fazenda Pública Municipal alega que a sentença
proferida nos autos de execução fiscal, bem como todos os atos
subseqüentes a ela são nulos por não observar as disposições
do art. 25, da LEF. Sustenta que a pessoa que retirou os autos
em carga não possui capacidade processual para retirar os au-
tos em carga, mas sim somente aquelas que constam do instru-
mento procuratório de f. 07. Recebido o recurso (f. 39), houve
resposta (f. 41/43). Parecer da Procuradoria Geral de Justiça (f.
54/56), pelo desprovimento do recurso. É o relatório. Não as-
siste razão ao Apelante. O art. 25, da LEF é elucidativo: “Art.
25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante
judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Parágrafo
Único - A intimação de que trata este artigo poderá ser feita
mediante vista dos autos, com imediata remessa ao represen-
tante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria”
(destaquei). Não obstante ter ocorrido a intimação do Procura-
dor da Fazenda Pública Municipal mediante publicação no ór-
gão oficial (f. 17, dos autos em apenso), a certidão de f. 34
deixa claro que no período em que transcorria o prazo da publi-
cação oficial, o Procurador estava com os autos em carga. As-
sim, considera-se que ele foi efetivamente intimado da interpo-
sição da exceção de pré-executividade em 04.03.05, quando
retirou os autos em carga, tendo a partir daí o prazo de 5 (cin-
co) dias para se manifestar sobre a defesa intra-processual oposta
pelo exeqüente, não tendo, todavia, se manifestado (f. 17). O
Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o assunto:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO
PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA
PUBLICA. VISTA DOS AUTOS. A VISTA DOS AUTOS SE
ASSIMILA A INTIMAÇÃO PESSOAL NOS TERMOS DO
ARTIGO 25, PARAGRAFO UNICO, DA LEI NR. 6.830, DE
1980. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (REsp
73.557/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13.12.1995, DJ 26.02.1996 p. 3997)”
Assim, não merece reparos a sentença de 1º grau, a qual cito
trecho que bem analisou a questão: “In casu, em que pese a
intimação da Fazenda Pública Municipal ter sido equivocada-
mente publicada no Diário da Justiça conforme certificado às
f. 17 dos autos de Execução Fiscal em apenso, seu representan-
te judicial fez carga dos autos, ocasião em que teve ciência da
interposição da exceção de pré-executividade, optando em que-
dar-se inerte, deixando de se manifestar sobre a exceção inter-
posta” (f. 30). Diante do exposto, nego seguimento ao recurso,
com base no art. 557, caput, do CPC. Int. Curitiba, 02 de abril
de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0004 . Processo/Prot: 0467202-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/5972. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000258 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Paulo Cezar Cenerino, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco
Siqueira. Agravado: Frigorífico Nacional de Eldorado, Impor-
tação e Exportação Ltda, Carlos Plínio Siqueira, José Apareci-
do Thomazelli. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravante: Fazenda Pública do Município de Maringá Relator:
Juiz Conv. Fernando César Zeni Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra a decisão de f. 42-TJ, que decretou a
invalidade da citação realizada pelo correio, determinando que
a Fazenda Pública requeira a citação dos executados por ofici-
al de justiça ou por edital. Em suas razões, a Fazenda alega que
a citação efetuada é válida, visto que a Lei de Execuções Fis-
cais exige apenas a entrega da carta no endereço do executado
e não que ele mesmo a receba (art. 8º, inc. II), destacando pre-
cedentes do Superior Tribunal de Justiça neste sentido. É o re-

latório. Assiste razão ao Agravante. O art. 8º, da LEF é elucida-
tivo: “Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encar-
gos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execu-
ção, observadas as seguintes normas: I - a citação será feita
pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não
a requerer por outra forma; II - a citação pelo correio conside-
ra-se feita na data da entrega da carta no endereço do executa-
do, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez)
dias após a entrega da carta à agência postal;” A análise deste
dispositivo permite o entendimento de que basta a entrega da
carta citatória no endereço do executado para que se tenha como
perfectibilizada a sua citação válida, ainda que o CPC dispo-
nha de modo diverso em seu art. 223. Já existe entendimento
quanto a este tópico na jurisprudência: “RECURSO ESPECI-
AL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DE-
VIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO PELO
CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA. RE-
DIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À
EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA
DA CDA. INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE
PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA
SEÇÃO. ERESP 702.232/RS. RECURSO DESPROVIDO. (...)
3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80,
a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, com
aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por in-
termédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibi-
lidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edi-
tal. 4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg
no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no senti-
do de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de Execuções
Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja en-
tregue a carta citatória no endereço do executado, com a devi-
da assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mes-
mo que seja outra pessoa, que não o próprio citando. (...) 7.
Recurso especial desprovido. (REsp 648.624/MG, Rel. Minis-
tra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 312)” “PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO
ENDEREÇO DO EXECUTADO. VALIDADE. CITAÇÃO POR
EDITAL. DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 8º, inciso
I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da cita-
ção, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do
executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu,
ainda que seja outra pessoa, que não o próprio citando. 2. So-
mente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a
localização do executado por oficial de justiça, fica o credor
autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme dispos-
to no art. 8º, inciso III, da citada Lei de Execuções Fiscais. 3.
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 432.189/SP, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 26.08.2003, DJ 15.09.2003 p. 236)” Não é o outro
o entendimento deste Tribunal, pelo que se observa das deci-
sões que cito apenas para exemplificar: Apelação Cível nº
467.638-8, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, decisão monocráti-
ca, j. em 12.03.08; Agravo de Instrumento nº 478.592-4, Rel.
Juiz Conv. Fernando Prazeres, decisão monocrática, j. em
11.03.08; Agravo de Instrumento nº 467.231-9, Rel. Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral, decisão monocrática, j. em 22.01.08;
Agravo de Instrumento nº 467.120-1, Rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira, decisão monocrática, j. em 17.01.08; Acórdão nº
30.276, da 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Carlos Hoffmann, j. em
15.01.08. Diante do exposto, dou provimento, ao agravo, com
base no art. 557, §1º - A, do CPC, para fim de declarara a vali-
dade da citação realizada pelo correio entregue no endereço do
executado (f. 37-TJ), determinando o prosseguimento da exe-
cução fiscal. Int. Curitiba, 02 de abril de 2008. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0005 . Processo/Prot: 0468310-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6791. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1993.00014903 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Apelado: Ro-
dolfo Schunemmann. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, 1. O MUNICÍPIO DE CURITIBA recorre da r. decisão
que reconheceu a prescrição e extinguiu a ação de Execução
Fiscal, sob nº 14.903/93, movida em face de RODOLFO SCHU-
NEMMANN. Aduz, em síntese, que: não ocorre a prescrição
no executivo fiscal, pelo fato de exercício do direito de ação;
não houve inércia por parte do apelante; o despacho feito pelo
Juiz, nos casos de execuções fiscais, tem o condão de inter-
romper a prescrição; estão presentes os pressupostos de consti-
tuição e desenvolvimento válido e regular do processo; não é
sabida a data da citação e, entre a data da constituição do cré-
dito tributário e o despacho que ordenou a citação, não trans-
correram cinco anos. Pugna, diante disso, pelo conhecimento e
provimento do recurso. Tendo-se intimado o apelado a apre-
sentar suas contra-razões, subiram os autos a esta Corte sem
sua resposta. Chamada a se manifestar, a douta Procuradoria
Geral de Justiça, em parecer da lavra do Dr. Luiz Roberto Mer-
lin Clève, opinou pelo não seguimento do recurso, com retorno
dos autos ao juízo a quo (fl. 42 v.). 2. Em que pesem os argu-
mentos deduzidos pelo apelante, o presente recurso não enseja
conhecimento. Dispõe o art. 34, da Lei de Execução Fiscal,
que “das sentenças de primeira instância proferidas em execu-
ções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão
embargos infringentes e de declaração.” Consoante posiciona-
mento jurisprudencial dominante, o limite estabelecido (50
ORTN), após a extinção da ORTN e da UFIR, equivale a R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos).
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Neste sentido, são os precedentes do STJ: “RECURSO ESPE-
CIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VA-
LOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN NA DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚ-
MULA 7/STJ. DESPROVIMENTO. 1. O art. 34 da Lei 6.830/
80 estabelece que contra as sentenças de primeira instância,
cuja execução seja de valor igual ou inferior a 50 ORTN, tão-
somente se admite a interposição de embargos infringentes e
de declaração.” (AgRg no REsp 621967/DF, 1ª T., Rel. Min.
Denise Arruda, DJ 05/09/05). “PROCESSO CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/
80). 1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso
de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50
(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser
encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu
um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das
unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda
corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN =
50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos
e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/
2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4.
O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com
a ORTN, no momento da propositura da execução, levando em
conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte.”
(REsp 607930/DF, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 17/05/
04). De igual modo, já se manifestou esta Câmara: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CA-
BIMENTO. SENTENÇA RECORRÍVEL APENAS POR EM-
BARGOS INFRINGENTES OU DE DECLARAÇÃO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o disposto no
art. 34 da Lei 6.830/80, contra a sentença proferida em execu-
ção de valor igual ou inferior a 50 ORTN’s (R$ 328,27) caberá,
unicamente, embargos infringentes ou de declaração. 2. Frente
ao princípio da fungibilidade e, não se tratando o caso de erro
grosseiro, devem os autos retornar à origem, a fim de que o
magistrado singular, recebendo o recurso como embargos in-
fringentes, proceda seu juízo de admissibilidade.” (AC 182735-
2, 1ª CC., desta relatora, DJ 28/04/06). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. RECURSO DO ARTº. 34 DA LEF.
VALOR DE ALÇADA PREVISTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/
80. CINQÜENTA (50) ORTN. INDEXADOR EXTINTO.
MÉTODO DE CÁLCULO. SUBSTITUIÇÃO DO INDEXA-
DOR PELO QUE O SUBSTITUIU E ASSIM SUCESSIVA-
MENTE. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR =
R$ 328,27. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL SUPERIOR A
R$ 328,27. PRESENÇA DE INTERESSE RECURSAL. RE-
CURSO. PROVIMENTO. Levando-se em conta os indexado-
res que substituíram a ORTN, chega-se ao montante de trezen-
tos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos (R$ 328,27),
sendo o valor da ação de execução fiscal superior ao montante
equivalente a cinqüenta (50) Obrigações do Tesouro Nacional
ORTN, é cabível o recurso de apelação contra a sentença que
julgou extinto o processo de execução é o de apelação.Sendo o
valor da causa originário, fixado quando da distribuição do pro-
cesso, superior ao da alçada recursal (art. 34, “caput”, da LEF),
é admissível e cabível o recurso de apelação.” (AI 161104-7, 1ª
C.C., Rel. Juiz Sérgio Luiz Patitucci, DJ 03/06/05). “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO DA
AÇÃO DE EXECUÇÃO. VALOR DE ALÇADA PREVISTO
NO ART. 34 DA LEI 6.830/80. CINQÜENTA (50) ORTN. IN-
DEXADOR EXTINTO. MÉTODO DE CÁLCULO. SUBSTI-
TUIÇÃO DO INDEXADOR PELO QUE O SUBSTITUIU E
ASSIM SUCESSIVAMENTE. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50
BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27. VALOR DA EXECUÇÃO
FISCAL SUPERIOR A R$ 328,27. RECURSO PROVIDO. 1.
Para se chegar ao montante pecuniário equivalente a cinqüenta
(50) Obrigações do Tesouro Nacional - ORTN, valor de alçada
previsto no art. 34 da Lei de Execução Fiscal, necessário subs-
tituir-se a ORTN, indexador já extinto, pelo que o substituiu e
assim sucessivamente até o último, que foi extinto quando da
desindexação da economia (UFIR). 2. Assim, levando-se em
conta os indexadores que substituíram a ORTN, chega-se ao
montante de trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centa-
vos (R$ 328,27) - 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27. 3. Como o valor da ação de execução fiscal
é superior ao montante equivalente a cinqüenta (50) Obriga-
ções do Tesouro Nacional - ORTN, o recurso cabível contra a
sentença que julgou extinto o processo de execução é o de ape-
lação.” (AI 165829-5, 1ª C.C., Rel. Juiz Eduardo Sarrão, DJ
01/04/05). No caso em apreço, levando-se em consideração a
correlação de valores entre as sucessivas moedas do país 1,
constata-se que o valor dado à causa (CR$ 10,55) é inferior ao
limite estabelecido pelo art. 34 da LEF, razão pela qual se mos-
tra incabível a interposição do recurso de apelação. 3. Ante o
exposto, com amparo no art. 557, caput, do CPC, nego segui-
mento ao recurso. Todavia, frente ao princípio da fungibilidade
recursal, deverão os autos retornar à origem, a fim de que o
recurso seja recebido como embargos infringentes, cabendo ao
magistrado singular exercer o juízo de admissibilidade. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 09 de abril de 2008. DULCE MARIA CEC-
CONI - Relatora. 1 R$ 1,00 = CR$ 2.750,00 = Cr$ 2.750.000,00
(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em vigor, 37 ed., p. 2144)

0006 . Processo/Prot: 0470446-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/18881. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000018 Declarató-
ria. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Rodrigo Pi-
ronti Aguirre de Castro, Maurício Holzkamp. Apelado: Dorva-
lina Maria da Silva Azevedo. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Descri-

ção: Despachos Decisórios

1.Trata se de recurso de apelação interposto contra sentença
que julgou procedente repetição de débito e condenou o Muni-
cípio de Pinhais a restituir valores cobrados a título de Taxa de
Iluminação Pública, respeitado o prazo prescricional de cinco
anos. 2. Não conheço do recurso no que se refere aos questio-
namentos feitos com relação a constitucionalidade da taxa de
iluminação pública, tendo em vista o teor da súmula 670 do
STF, o que faz com arrimo no art. 518, § 1º, do CPC. No caso
da COSIP, o recurso apesar de conhecido, não pode ser provi-
do. O Órgão Especial deste Tribunal já decidiu que: INCIDEN-
TE DECLARATÓRIO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COSIP. INSTITUIÇÃO PELO CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA. LEGA-
LIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149-A DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. REJEIÇÃO. “Após a edição da Emenda
Constitucional nº 39, de 19/12/2002, que criou o art. 149-A da
Constituição Federal, os municípios estão autorizados à cobran-
ça de ‘contribuição para custeio dos serviços de iluminação
pública’, mediante previsão em lei específica”. (TJPR- Acór-
dão 7624, Relator Des. Airvaldo Stela Alves, j. em 06/10/2006).
Quanto aos honorários, dou provimento ao recurso para adap-
tá-lo aos termos do Enunciado n.º 02 deste Tribunal: Na fixa-
ção dos honorários advocatícios em ações de repetição da taxa
de iluminação pública TIP julgadas procedentes, deve ser leva-
do em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8, 2.ª C,
rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro
Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Ressel; AP
346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP 353.279-
8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel. Péricles B.B.
Pereira; AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AP
325.192-5, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AP 339.419-
0, 3.ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª C, rel. Guimarães
da Costa; AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo Habith.) 3. Ante o
exposto, conheço parcialmente do recurso e da parte conheci-
da, dou provimento parcial, tão somente para a alteração dos
honorários 4. Int. Curitiba, 04 de abril de 2008 Fernando César
Zeni Juiz Convocado - Relator

0007 . Processo/Prot: 0472534-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/28488. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000568 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Laercio Toledo Bueno (maior de 60 anos). Advogado: Pedro
Augusto Bueno. Interessado: Município de Abatiá. Advogado:
José Roberto de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Cuida-se de apelação cível contra a sentença (f. 60/63) que
condenou o Município de Abatiá a restituir ao autor os valores
recolhidos a título de Taxa de Iluminação Pública, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença, interpostas pelo Ministério Público do
Estado do Paraná(65/71), visando reformar a sentença para
declarar a inépcia da inicial devido a falta de prova documental
e extinguir o feito sem o julgamento do mérito. O recurso do
Município de Abatiá não foi conhecido em face de sua intem-
pestividade (f. 91). Não houve resposta ao recurso do Ministé-
rio Público (f. 93), e a Procuradoria Geral de Justiça opinou
pelo provimento do recurso, extinguindo a ação sem resolução
de mérito (f. 103/108). É o relatório. Com razão o Apelante.
Relativamente ao pedido de repetição do indébito pleiteado na
inicial, verifica-se que inexistem nos autos provas suficientes
para o acolhimento de tal pretensão. Pelo documento de f. 7,
constata-se que a apelado comprovou ser contribuinte da CO-
SIP, deixando de juntar o comprovante de ter quitado em perí-
odo anterior (até 2002) a TIP. Este Tribunal editou Enunciados
com o intuito de formalizar a jurisprudência já pacífica refe-
rente a vários tópicos, e quanto à repetição de indébito da Taxa
de Iluminação Pública foi publicado, dentre outros, o Enuncia-
do 01, que assim dispõe: “Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP,
basta a juntada de uma fatura do período da repetição (anterior
à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos forne-
cido pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B,
do CPC) a apuração do montante a ser restituído. (TJPR AP
329.963-8, 2.ª C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 337.536-8,
2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 339.269-0, 2.ª C, rel.
Péricles B.B. Pereira; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato
Strapasson; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Valter Ressel; AP 353.279-
8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 307.761-2, 1.ª C, rel. Sérgio Ro-
drigues; AP 311.704-6, 1.ª C, rel. Dulce Maria Cecconi; AG
329.211-1/01, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura; AG 310.529-
9/01, 1.ª C, rel. Alberto Jorge Pereira; AG 327.023-3/01, 1.ª C,
rel. Ulisses Lopes; AG 326.960-7/01, 1.ª C, rel. Fernando Cé-
sar Zeni; AP 332.135-1, 3.ª C, rel. Paulo Habith; AG 337.511-
1/01, 3.ª C, rel. Dimas Ortencio de Melo; AG 346404-0/01, 3.ª
C, rel. Manassés de Albuquerque.)” No entanto, restou demons-
trado através da informação expedida pela COPEL à f. 13/14,
que o autor não consta como contribuinte (da referida matrícu-
la) no período referente à TIP, respeitado o prazo prescricional
de cinco anos. Assim, inexistindo tal comprovação, torna-se
inviável a pretensão deduzida na exordial, por violação do art.
283 do CPC, visto que não foi comprovada a relação jurídico-
tributária subjacente e que legitimaria a repetição de indébito.
Diante do exposto, dou provimento a apelação para o fim de
extinguir o feito sem resolução do mérito, forte no art. 267,
inc. VI, do CPC, tendo em vista a ilegitimidade da autora para
requerer a restituição da TIP e a manifesta constitucionalidade
da COSIP. Determino também a inversão do pagamento das
custas e dos honorários, que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), com base no art. 20, § 4º, do CPC e no Enunciado 021

deste Tribunal. Int. Curitiba, 2 de abril de 2008. Fernando Cé-
sar Zeni Relator 1 Na fixação dos honorários advocatícios em
ações de repetição da taxa de iluminação pública TIP julgadas
procedentes, deve ser levado em conta também, e principal-
mente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande núme-
ro. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.

0008 . Processo/Prot: 0476161-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/41799. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000147 Embargos a Execução.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Glaser.
Apelado: Edson Paulo Braz de Oliveira & Cia Ltda. Advogado:
José Valmor Ribeiro Nardes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO EXTRA PE-
TITA. INOCORRÊNCIA. ICMS. CUMULAÇÃO DA TAXA
SELIC COM A CORREÇÃO MONETÁRIA AFASTADA DE
OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. É legítima a uti-
lização da taxa SELIC para o recolhimento do ICMS eis que
expressamente prevista pelo artigo 38 da lei Estadual 11.580/
96. De ofício, por se tratar de questão de ordem pública, deve-
se afastar a incidência de correção monetária de forma cumula-
da com a Taxa Selic. Vistos. Cuida-se de embargos à execução
fiscal opostos por Edson Paulo Braz de Oliveira & Cia Ltda.,
em face da Fazenda Pública do Estado do Paraná tendo em
vista a execução fiscal ajuizada por esta contra aquele, em que
o embargante alega: a impenhorabilidade dos bens alcançados
na ação executiva, uma vez que são necessários para a sua ati-
vidade empresarial e subsistência; que a CDA é nula e ilíquida;
os valores constantes na CDA são indevidos e a Fazenda devia
ter instruído a execução com cópias dos procedimentos admi-
nistrativos; não foram demonstrados os índices de correção e
juros aplicados; há excesso de execução e, que a multa compu-
tada é inválida. A Fazenda Pública apresentou impugnação, a
embargante se manifestou novamente, e então foi proferida sen-
tença em que o condutor do processo julgou os embargos im-
procedentes, mas, de ofício, manteve a taxa selic, afastando
qualquer outro índice de correção monetária. Condenou ainda
o embargante no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais).
Inconformado, o Estado do Paraná apela a esta Corte susten-
tando, em suma, se trata de decisão extra petita, uma vez que o
embargante não impugnou nada referente à aplicação dos juros
de mora e/ou sua cumulatividade com a selic, sendo que esta
verba não faz parte do pedido inicial e pediu integral provi-
mento ao recurso para afastar a parte do dispositivo da senten-
ça na parte que foi decidida de ofício. Com as contra-razões,
em que o embargante/apelado sustenta a intempestividade do
recurso de apelação do Estado do Paraná, os autos vieram a
esta Corte. É o relatório. Decido singularmente, com fulcro no
caput do art. 557 do Código de Processo Civil. Em primeiro
lugar, imprescindível dizer que o recurso de apelação do Esta-
do do Paraná não se encontra intempestivo, como afirma o ape-
lado, uma vez que contra a Fazenda Pública a intimação deve
ser pessoal e, assim sendo, o procurador do Estado do Paraná
foi intimado pessoalmente em 03/08/2007, conforme certidão
de fls. 64 dos autos, estando perfeitamente dentro do prazo o
recurso. Em segundo lugar e especificamente quanto à questão
da decisão ser extra petita, tenho que o recurso não merece
prosperar. Isso porque como muito bem dito pelo juiz sentenci-
ante, a incidência da taxa selic e sua impossibilidade de cumu-
lação com outro índice é uma matéria de ordem pública e que
pode muito bem ser conhecida de ofício. Sua utilização como
taxa de juros é incontroversa nos autos. E, não vejo qualquer
óbice à sua aplicação, vez que há respaldo na Lei Federal nº.
9.250/95 e na Lei Estadual do Paraná nº. 11.580/96. No entan-
to, a Selic não deve ser cumulada, todavia, com qualquer outro
índice de correção monetária que porventura esteja sendo apli-
cado na execução, sob pena de dupla incidência, eis que referi-
da taxa engloba juros e correção monetária. Como é sabido, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
- Selic é o índice previsto em lei para o cômputo dos juros de
mora incidentes sobre os débitos tributários não adimplidos no
prazo legal, segundo disciplinam leis específicas no âmbito fe-
deral e estadual, atualmente em vigor, devendo ser afastado
qualquer outro índice de correção monetária, por já abranger
esse encargo. Versando sobre a impossibilidade de cumulação
da taxa Selic com outro fator de correção monetária, os seguin-
tes precedentes deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL E AGRA-
VO RETIDO. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EMBARGOS
OPOSTOS ANTES DA CONCRETIZAÇÃO DA PENHORA.
APRECIAÇÃO CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO DO
REQUISITO LEGAL. ART. 16, § 1º, DA LEI 6.830/80. AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO. DECISÃO CORRETA. MULTA DE
60% SOBRE O VALOR DO ICMS DEVIDO. PREVISÃO
LEGAL. LEI 11.580/96. CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC
COM FCA. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. READE-
QUADA. (...) 3. É dominante o entendimento de que a taxa
SELIC, por englobar taxa de juros reais e fator de correção
monetária, não pode ser cumulada com outro índice, como o
FCA. 4. Mesmo que provido parcialmente o recurso, ainda as-
sim remanesce a sucumbência recíproca, apenas em outras pro-
porções. Readequação”.1 (grifamos) “Direito Tributário - em-
bargos à Execução Fiscal - ICMS - Taxa SELIC - Incidência -
Legalidade - Aplicabilidade da Lei Federal Nº. 9250/95 e Lei
Estadual Nº. 11580/96 - Legislação que se Encontra em Conso-
nância com a Disposição Estatuída pelo Art. 161, §1º do Códi-
go Tributário Nacional - Precedentes do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça - Correção Monetária - Cumulação - Inadmis-
sibilidade - Ônus da Sucumbência - Inversão. A utilização da
taxa Selic apresenta amparo na Constituição Federal, no Códi-
go Tributário Nacional, na Lei Federal nº. 9250/95, e Lei Esta-
dual nº. 11580/96, sendo legítima sua incidência na cobrança
de dívida fiscal do ICMS. A Selic, por se decompor em taxa de
juros reais e taxa de inflação do período considerado, não pode
ser aplicada cumulativamente com outro índice de correção
monetária. Recurso conhecido e provido.”2 (grifamos) Do Su-

perior Tribunal de Justiça, convém transcrever o seguinte pre-
cedente: “TRIBUTÁRIO. ICMS. TAXA SELIC. LEI ESTADU-
AL Nº 6.763/75. 1. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos dé-
bitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e
Federal. Precedentes. 2. A Selic é composta de taxa de juros e
correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer
outro índice de atualização. 3. Recurso especial provido”. 3
Portanto, efetivamente, deve ser excluída do quantum debeatur
a aplicação de outro índice de correção monetária. De tão re-
mansoso esse entendimento, os membros das três Câmaras Cí-
veis deste Tribunal (1ª, 2ª e 3ª) especializadas em ações e exe-
cuções relativas à matéria tributária e fiscal aprovaram o Enun-
ciado n° 12, publicado no sítio eletrônico do TJPR4, com a
seguinte redação: “É legítima a utilização da taxa Selic para
atualização de créditos tributários, desde que haja previsão na
legislação tutelar do tributo em cobrança, inadmitida a cumu-
lação com qualquer outro índice de correção monetária ou ju-
ros de mora”. Cumpre registrar que a Lei Estadual n. 15.610/
2007, em seu art. 3.º expressamente estabeleceu a impossibili-
dade de cobrança dos juros de mora (calculados pela taxa Se-
lic) de forma cumulada com qualquer outro índice de correção
monetária: “Art. 3.º Fica excluída a atualização monetária apli-
cada aos créditos tributários não pagos na época própria a par-
tir de 1° de julho de 1996, nos casos em que esta aplicação
ocorreu de forma cumulada com a exigência de juros com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, ou com base na taxa estabelecida no § 1° do
art. 161 do Código Tributário Nacional”. Portanto, é possível,
de ofício, determinar a exclusão de qualquer outro índice de
correção monetária ou juros que porventura se esteja cobrando
de forma cumulada com a Selic. Tem-se como precedente, da
2ª Câmara Cível, em igual sentido, o seguinte julgado de rela-
toria do Des. Prestes Mattar: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO - AFASTADA
- INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA, BEM
COMO CERCEAMENTO DE DEFESA - EXCLUSÃO DA
TAXA SELIC - DECISÃO EQUIVOCADA - ÍNDICE EXPRES-
SAMENTE PREVISTO NA LEGISLAÇÃO ESPECIAL - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 38 DA LEI ESTADUAL 11.580/
96 - CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC COM A CORREÇÃO
MONETÁRIA AFASTADA DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE E MANTIDO EM REEXAME. 1. Inexiste
julgamento extra petita quando a matéria sobre a qual decidiu o
Magistrado monocrático é de ordem pública. 2. É legítima a
utilização da taxa SELIC para o recolhimento do ICMS eis que
expressamente prevista pelo artigo 38 da lei Estadual 11.580/
96. 3. De ofício, por se tratar de questão de ordem pública,
deve-se afastar a incidência de correção monetária de forma
cumulada com a Taxa Selic”5. Do corpo do aresto, extrai-se:
“A incidência de juros e correção monetária é questão de or-
dem pública razão pela qual comporta conhecimento de ofício,
razão pela qual inexiste, também, o alegado cerceamento de
defesa. ...entendendo-se pela aplicabilidade da Taxa SELIC e
considerando que a correção monetária é matéria de ordem
pública, que comporta conhecimento de ofício, a mesma deve
ser afastada, não sendo possível a sua incidência na forma pre-
tendida pela exeqüente. A taxa SELIC é uma taxa mista, eis
que engloba correção monetária e juros. Assim, a sua utiliza-
ção na cobrança de tributos deve ser feita sem a concomitância
com outro índice de correção monetária ou de juros”. Por últi-
mo e não menos importante, não fosse suficiente toda a funda-
mentação já mencionada, não se há que falar em decisão extra-
petita, uma vez que o embargante, na petição inicial (fl. 07)
disse, expressamente, e até grifou, que no cômputo dos juros a
Taxa Selic deveria ser utilizada de forma simples, dando-se a
entender que ela não poderia ser cumulada com outro índice de
correção monetária. Assim, por todos estes motivos é que não
se pode falar em decisão extra petita, devendo-se negar segui-
mento ao recurso. Diante do exposto, com fundamento no art.
557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Curiti-
ba, 07 de abril de 2008. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1 2ª
CC., AP 182.090-8, Rel. Des. Valter Ressel, j. 07/03/2006. 2 1ª
CC., AP 170.167-3, Rel. Des. Sergio Rodrigues, j. 02/8/2005.
3 2ª T., REsp 831.529/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/6/
2006. 4 www.tjpr.gov.br 5 TJPR - Acórdão nº. 26046, Apel.
Cív. e Reex. Nec. nº. 1.0180561-4, D.J.: 24/02/2006.
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TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
ICMS. PRESCRIÇÃOINTERCORRENTE. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FAZENDA PÚBLICA.
AUSÊNCIA. DECURSO DO PRAZO QUINQUENAL. CUL-
PA EXCLUSIVA DO JUDICIÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA 106 DO STJ. Vistos. A Fazenda Pública do Estado do Para-
ná ajuizou ação de execução fiscal em face de Dielétrica Insta-
lações Elétricas Ltda., para satisfação do crédito tributário de-
corrente do inadimplemento de ICMS (conforme Certidões de
Dívida Ativa n°s 1843336-5 e 1843337-3). Determinada a cita-
ção da executada, o oficial de justiça certificou ter procedido a
citação da devedora (fl. 06-v), a qual manifestou seu interesse
em parcelar o débito, efetuando o pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios (fl. 08). A Fazenda Pública
do Estado do Paraná, tendo em vista o não parcelamento e não
pagamento dos débitos, requereu o prosseguimento do feito,
com a efetivação da penhora (fl. 09). Conforme certidão de fl.
13, a penhora foi realizada na data de 17/08/1992. Decorrido o
prazo sem que houvesse interposição de embargos por parte da
executada, a Fazenda Pública requereu a atualização da avali-
ação e a designação de data para realização da venda judicial
do bem penhorado (fl. 15). A sentenciante determinou que a
avaliação fosse atualizada dizendo em seguida o exeqüente e
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Dr. Curador (fl. 16). A Fazenda Pública requereu a devolução
do mandado expedido, devidamente cumprido, tendo em vista
que o mesmo se encontraria em mãos do oficial de justiça des-
de 28/08/1995 (fl. 17). À fl. 20 a sentenciante informou que o
mandado teria sido extraviado e em seguida intimou a Fazenda
Pública para manifestar-se sobre a prescrição intercorrente (fl.
21). A exeqüente se manifestou (fls. 22/24), alegando que a
prescrição não estaria configurada, pois jamais teria sido inti-
mada pessoalmente para se manifestar nos autos, conforme
determina o artigo 25 da Lei n° 6.830/80 e que a paralisação do
feito seria por culpa do mecanismo do judiciário. Requereu o
prosseguimento do feito com a designação da data para leilão
dos bens penhorados. Sobreveio a sentença (fls. 28/29) deci-
dindo a condutora do processo pela extinção do presente feito,
reconhecendo de ofício a prescrição do crédito tributário. Irre-
signada, a Fazenda Pública do Estado do Paraná recorre a esta
Corte de Justiça (fls. 31/38), argumentando, em síntese: a) a
inocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que a demo-
ra na citação da apelada teria se dado à falha no mecanismo do
Judiciário; b) que não teria sido intimada pessoalmente para se
manifestar nos autos, conforme dispõe o artigo 25 da Lei n°
6.830/80; c) a Súmula 106 do STJ deveria ser aplicada ao caso
em tela. Sem as contra-razões os autos subiram a este Tribunal.
É o relatório. Decido singularmente, com fulcro no caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo em vista que as
questões discutidas no presente recurso possuem entendimento
remansoso nesta Corte, bem como no Superior Tribunal de Jus-
tiça. I. A questão a ser analisada diz respeito à eventual prescri-
ção do crédito tributário. A julgadora entendeu que teria ocor-
rido prescrição intercorrente, tendo em vista que teriam trans-
corrido mais de 5 (cinco) anos desde a data da constituição
definitiva do crédito tributário. Data vênia, desta vez não agiu
o primeiro grau com o costumeiro acerto. Pois bem. Alega a
apelante a não ocorrência da prescrição uma vez que não teria
sido intimada para se manifestar nos autos, conforme dispõe o
artigo 25 da Lei n° 6.830/80, e que a paralisação do feito du-
rante anos, seria por falha do mecanismo do Judiciário, portan-
to, a Súmula 106 do STJ deveria ser aplicada ao caso concreto.
Vejamos. Primeiramente, convém ressaltar que o artigo 174 do
Código Tributário Nacional, para fins da contagem da prescri-
ção , dispõe que: “A ação para cobrança de crédito tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua constitui-
ção definitiva”. Nestas condições, o ICMS sendo um tributo
sujeito ao lançamento por homologação, o termo inicial para
contagem do prazo prescricional ocorre com a constituição de-
finitiva do crédito tributário, quando nasce o direito de ação
para o credor. No caso, conta-se o prazo prescricional a partir
do dia seguinte ao vencimento da dívida, interrompendo-se com
a citação pessoal do devedor, posto que a execução fiscal foi
ajuizada antes da LC 118/2005. Confiram-se o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema: “TRIBU-
TÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMO-
LOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL.
ART. 173, I, DO CTN. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO GERA-
DOR. ART. 150, § °, DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA.
IMPOSSIBILIDADE. I - Esta Corte adota entendimento de que
o prazo para a constituição do crédito de tributo sujeito a lan-
çamento por homologação, na hipótese em que não há paga-
mento da dívida, é de cinco anos, contados do primeiro dia do
exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tribu-
tário Nacional. Precedentes: REsp n° 733.915/SP, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 18/08/2007; EREsp n° 413.265/SC, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ de 30/10/2006; REsp n° 839.418/SC,
Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/09/2006 e AgRg no Ag
n° 717.345/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/09/2006. II. Agra-
vo regimental improvido”.1 “AGRAVO REGIMENTAL - RE-
CURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
ICMS - PRESCRIÇÃO - ART. 173 DO CTN - ITERATIVOS
PRECEDENTES. No caso em exame, o tributo restou declara-
do e não pago, inserindo-se na hipótese de lançamento de ofí-
cio, situação que o prazo de decadência passa a correr a partir
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lança-
mento poderia ser realizado (art. 173, inciso I, do CTN).”2
“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGA-
ÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ART. 150, § 4° E
173, I, DO CTN”.3 Muito bem. A execução fiscal foi ajuizada
em 18/10/1991 e o despacho ordenando a citação ocorreu no
mesmo dia. O Sr. Oficial de Justiça certificou ter citado a exe-
cutada na data de 23/01/1992. Conclui-se, portanto, que a exe-
cução foi ajuizada dentro do prazo prescricional. Após ser inti-
mada, a Fazenda Pública requereu a atualização da avaliação
da penhora e a designação de data para realização da venda
judicial do bem penhorado. Houve despacho da sentenciante
para que a avaliação fosse atualizada, e expedição de mandado
(28/08/1995) para em seguida dizer o exeqüente e Dr. Curador.
No dia 13/02/2006 a Fazenda Pública requereu a devolução do
mandado, devidamente cumprido, tendo em vista que o mesmo
estaria em mãos do oficial de justiça desde o dia 28/08/1995. A
sentenciante informou que o mandado estaria extraviado e inti-
mou a exeqüente para manifestar-se sobre a ocorrência de pres-
crição intercorrente. Vejamos. A exeqüente (ora apelante) ale-
ga que a prescrição não teria ocorrido, pois não teria sido inti-
mada para se manifestar nos autos, conforme dispõe o artigo
25 da Lei n° 6.830/80, e a demora na citação deveria ser atribu-
ída à falha no mecanismo do Judiciário, pois sempre que inti-
mada teria se manifestado nos autos. Com razão a apelante. A
Fazenda Pública não foi intimada pessoalmente para se mani-
festar nos autos. A ausência do impulso oficial do processo não
pode ser atribuída à exeqüente, em face da falta de intimação
pessoal. Não há possibilidade de se cobrar um ato da Fazenda
Pública se o próprio judiciário não cumpriu com o ato anterior
previsto em lei. No caso em discussão, o mecanismo do judici-
ário não funcionou como deveria, descumprindo o oficial de
justiça, inclusive o que determina o Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral de Justiça do Paraná que prevê o prazo máxi-
mo de 15 (quinze) dias para cumprimento dos mandados, na
falta de outro prazo expressamente determinado pelo juiz. Por-
tanto, aplica-se a Súmula 106 do STJ que diz: “Proposta a ação
no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por

motivos inerentes aos mecanismos da Justiça, não justifica o
acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”. Isso
posto, não há que se falar em prescrição intercorrente. É que
ela somente ocorre quando, por culpa da parte credora, o pro-
cesso fica paralisado por cinco anos ou mais. Vale dizer, a pres-
crição intercorrente só se verifica por culpa exclusiva da parte
credora, depois do ajuizamento da ação. A jurisprudência tem
admitido a prescrição intercorrente na execução fiscal, desde
que a inércia processual seja imputada à Fazenda Pública. Não
é o caso dos autos. Nesse sentido, os seguintes julgados do
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA ES-
TADUAL. CABIMENTO. DEMORA POR FALHA NO ME-
CANISMO DA JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORREN-
TE. AFASTAMENTO. 1. Na execução fiscal, de regra, qual-
quer intimação ao representante da Fazenda Pública será feita
pessoalmente, não sendo válida, pois, a efetuada exclusivamente
por publicação no órgão oficial ou por carta, ainda que regis-
trada com aviso de recebimento. 2. Não tendo a Fazenda Esta-
dual sido intimada na forma prevista em lei, não há como de-
clarar a prescrição intercorrente, tendo em vista que a demora
ocorreu por falha no mecanismo da Justiça. 3. Recurso especi-
al provido”.4 “o mero transcurso de prazo não é causa bastante
para que seja reconhecida a prescrição intercorrente, se a culpa
pela paralisação do processo executivo não pode ser imputada
ao credor exeqüente”.5 A jurisprudência deste Tribunal de Jus-
tiça a respeito do tema partilha do mesmo entendimento. Con-
fira-se o seguinte julgado: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL (ICMS + MULTA) EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
CULPA DA CREDORA. INOCORRÊNCIA (SÚMULA 106 DO
STJ). A prescrição intercorrente somente ocorre quando, por
culpa exclusiva da parte credora, o processo fica paralisado
por prazo igual ou superior a cinco anos. Isso, no caso, não
ocorreu. RECURSO PROVIDO”.6 Em sendo assim, tem-se que
os créditos perseguidos por meio da presente execução fiscal
não se encontram prescritos, e também não se pode falar em
prescrição intercorrente, motivo pelo qual a irresignação mere-
ce acolhimento. II. Diante do exposto, com fundamento no ar-
tigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso. Intimem-se. Cu-
ritiba, 04 de abril de 2008. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator 1
REsp 609292, Rel. Min. Hermam Benjamin, DJ de 10/12/2007.
2 AgRg no REsp 577720/SP, 2ª T, Rel. Min. Humberto Mar-
tins, j. 03/08/2006. 3 REsp 829028/SP, 2ª T., Rel. Min. Castro
Meira, j. 23/05/2006. 4 REsp 469.037/RS, 2ª T., Rel. Min. João
Otávio Noronha, j. 27/06/2006, DJ 03/08/2006, p. 246. 5 REsp
618.340/PE, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ 23/08/204. 6 AC
345.677-9, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel, DJ 07/07/2006.
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I - Trata-se de recurso contra sentença1 proferida nos autos de
Ação de Repetição de Indébito nº 111/2005, oriundos da Vara
Única da Comarca de Ipiranga, ajuizada por JOSÉ POCHYNSKI
em face do MUNICÍPIO DE IPIRANGA, que julgou proceden-
te o pedido do Autor, declarando a inexigibilidade da Taxa de
Iluminação Pública, condenando o Réu a restituir os valores
indevidamente recolhidos a título de referida taxa no período
de 19 janeiro de 2000 a dezembro de 2002, corrigidos moneta-
riamente pelo INPC a partir do efetivo desembolso e acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado da sentença. Por fim, restou condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
arbitrados em R$ 80,00 (oitenta reais). O MUNICÍPIO DE IPI-
RANGA recorre sustentando: que a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública é constitucional e legal por se tratar de serviço
específico e divisível, sendo indevida a repetição dos valores
pleiteados; que o índice de correção monetária e a taxa de juros
devem ser fixados de forma mais benéfica à Fazenda Munici-
pal; que o valor dos honorários advocatícios deve ser revisto,
arbitrando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa;
que é isenta do pagamento das custas processuais, pela aplica-
ção subsidiária da Lei n.º 10.537/2002 uma vez que concedido
os benefícios da justiça gratuita2. Recurso recebido nos seus
efeitos legais, apenas na parte que questiona a sucumbência e
índices de correção da repetição de indébito, haja vista se tratar
de matéria sumulada3. Ofertada contra-razões4. O douto Pro-
motor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO opinou pela
manutenção da sentença5. É o relatório. II - A matéria desse
recurso já foi bastante debatida e objeto de inúmeros acórdãos
deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tema a respeito do qual esta
Corte já possui entendimento pacífico. Logo, possível sua apre-
ciação de imediato, e isoladamente, por esta Relatora, nos mol-
des preconizados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil.
Conforme referido acima, o recurso foi parcialmente conheci-
do, merecendo, portanto, análise as questões a seguir. 1. DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Protesta o Apelante pela
minoração dos honorários advocatícios fixados, para o fim de
serem fixados em 10% (dez por cento) por se tratar de centenas
de ações idênticas propostas contra a Fazenda Pública, obser-
vando o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. No
caso dos honorários advocatícios em ações de Repetição de
Indébito da Taxa de Iluminação Pública (TIP), as Câmaras de
Direito Tributário do Tribunal de Justiça do Paraná pacifica-
ram a matéria conforme o Enunciado nº. 02: “Na fixação dos
honorários advocatícios em ações de repetição da taxa de ilu-
minação pública -TIP julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que tais ações
vêm repetidas em grande número. È adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.” Com efeito, o valor de R$ 80,00 (oitenta reais)
fixado a título de honorários é elevado, considerando-se a com-
plexidade da matéria e o trabalho realizado. Diante disso, a

sentença deve ser reformada para reduzir os honorários advo-
catícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). 2. DA CORREÇÃO
MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA Requer o Apelante a
fixação da correção monetária e da taxa de juros de forma mais
benéfica à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, com o fim de
preservar os cofres públicos ante ao elevado número de ações
ajuizadas contra si. Não merece guarida seu pleito. A fixação
da taxa de juros em 1% (um por cento) ao mês, em observância
ao disposto nos artigos 161, § 1º, e 167, ambos do Código Tri-
butário Nacional, a partir do trânsito em julgado da sentença e
a incidência de correção monetária pelo INPC, estão corretas,
não merecendo qualquer alteração. Neste sentido já se mani-
festou este Tribunal: “TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁ-
RIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COBRANÇA INDEVIDA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA NORMA INSTITUIDORA DO TRIBUTO. SÚ-
MULA 670 DO STF. DEVER DE RESTITUIÇÃO. CRÉDI-
TOS NÃO PRESCRITOS. TAXA SELIC. INAPLICABILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE LEI QUE PREVÊ A HIPÓTESE DE IN-
CIDÊNCIA NO ÂMBITO MUNICIPAL. RECURSO PROVI-
DO PARCIALMENTE. Apesar do entendimento desta Primei-
ra Câmara Cível acerca da legalidade da aplicação da taxa Se-
lic tanto para títulos federais (Lei nº 9.250/95 - art. 39, § 4º)
quanto para títulos estaduais (Lei nº 11.580/96 - art. 38), seja
na repetição de indébito como restituição ou compensação tri-
butária, não existindo previsão para sua aplicação no âmbito
municipal, deve ser aplicada a taxa de juros de 1% ao mês,
acrescido de correção monetária pelo INPC, o primeiro a partir
do trânsito em julgado da decisão definitiva (CTN, art. 161, §
1º e 167) e a atualização a partir do pagamento indevido (Sú-
mula 162 do STJ)”6 (grifo nosso). 3. DA ISENÇÃO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS O Município Apelante pugna ainda pela
isenção do pagamento das custas processuais, ante a aplicação
subsidiária da Lei nº. 10.537/2002. Razão não lhe assiste, pois
a legislação evocada isenta os Municípios do pagamento das
custas processuais devidas em processos que tramitam perante
a Justiça do Trabalho, e não no âmbito da Justiça Estadual.
Sobre o tema, cumpre destacar a seguinte decisão deste Tribu-
nal, que julgou questão semelhante: “DIREITO TRIBUTÁRIO
- TAXAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONSERVAÇÃO E
LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - SERVIÇOS PRESTADOS EM
PROL DA COLETIVIDADE -REQUISITOS DE DIVISIBILI-
DADE E ESPECIFICIDADE AUSENTES - ISENÇÃO DE
CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
IMPOSSIBILIDADE - ART. 4º DA LEI 9.289/96 - INAPLICA-
BILIDADE NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ESTADUAL - DIREI-
TO DO PATRONO DA PARTE CONTRÁRIA A SER REMU-
NERADO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS - RECURSO
NÃO PROVIDO. (...) 2. A lei 9.289/96 é aplicável no âmbito
da Justiça Federal, não sendo o caso de estender à Justiça Esta-
dual a isenção de custas prevista em seu art. 4º. 3. Eventual
falta de recursos do município não afasta a sua condenação em
honorários advocatícios, quando vencido, pois essa verba cons-
titui a remuneração do patrono da parte contrária pelo trabalho
prestado; necessária, portanto, à sua subsistência.”7 Ainda,
válido observar que o artigo 19 do Código de Processo Civil,
que trata das despesas processuais e suas isenções, não isenta o
Município desse pagamento, portanto a única isenção à qual o
Apelante faz jus é a estabelecida no artigo 511, § 1º, do Código
de Processo Civil, que o dispensa do preparo do recurso que
interpuser. III - Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recur-
so e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMEN-
TO, tão somente para o fim de reduzir os honorários advocatí-
cios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais). IV - INTIMEM-
SE. Curitiba, 15 de abril de 2008. Vilma Régia Ramos de Re-
zende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fls. 57/67 2 fls.
70/77 3 fl. 79 4 fl. 81/99 5 fls. 103/116 6 Ac. un. nº. 26284, da
1ª CC do TJPR, na Ap. Civ. nº. 320.516-5, de Foz do Iguaçu,
Rel. Juiz Conv. FERNANDO CÉSAR ZENI, in DJ de 03/02/
2006 7 Ac. un. nº. 30921, da 3ª CC do TJPR, na Ap. Cív. nº.
448.611-5, de Porecatu, Rel. Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO
AMARAL, in DJ de 07/03/2008

0011 . Processo/Prot: 0484428-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/73536. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000426 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Iva-
porã. Advogado: José Clemente Martins. Apelado: Josue Anto-
nio da Silva, Jair Rodrigues Lopes, Joel Cardoso Pontes, Jacira
dos Santos, Jordão Tertuliano da Silva, José Sebastião da Silva,
José Maximo Ferreira, José Miguel Batista, José Feitosa da
Silva, José Valter Alves, José Radomski, João Barbosa da Cos-
ta, João Batista Rodrigues, José Catorino Borgues, José Natal
Alves, José Pedro da Silva, João Francisco da Silva, Joaquim
Alves de Macedo, José Esteves Canedo, José Antonio Pedra,
João Maria Zanardo, João de Deus da Silva, José Cardoso da
Costa, João Rocha Gonçalves. Advogado: Flavio Pereira Tei-
xeira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de apelação cível interposta pelo MUNICÍ-
PIO DE IVAIPORÃ contra a r. sentença que julgou procedente
a Ação de Repetição de Indébito, autos sob nº. 426/06, propos-
ta por JOSUE ANTONIO DA SILVA E OUTROS. Aduz o ape-
lante, em síntese, que: os apelados não formularam administra-
tivamente o pedido de restituição, o que demonstra ausência de
interesse processual; a inicial deve ser considerada inepta ante
a falta de documentos obrigatórios à sua propositura, quais se-
jam, os comprovantes de pagamento da taxa de iluminação pú-
blica; não há qualquer inconstitucionalidade a ser declarada;
não houve comprovação do pagamento do tributo; cumpriu o
apelante integralmente os dispositivos legais que regem a ma-
téria; os honorários advocatícios devem ser fixados em 5% so-
bre o valor da causa, apurado em fase final de liquidação de
sentença. Pugna, diante disso, pelo conhecimento e provimen-
to do recurso. Com a resposta dos apelados, subiram os autos a
esta Corte. 2. Inicialmente, sustenta o apelante que há necessi-
dade de requerimento administrativo prévio para que possa ser
processada judicialmente a demanda. Tal alegação, todavia, não

merece acolhida, visto que mencionada exigência caracteriza-
ria barreira ao acesso ao judiciário, o que é vedado pelo art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal. A esse respeito, já foi
decidido: “APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE
DE ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. DO-
CUMENTAÇÃO SUFICIENTE. HONORÁRIOS. MANUTEN-
ÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA CO-
SIP. PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) não há necessida-
de de se esgotar as vias administrativas para que os autores
possam recorrer ao juízo. Não há nada que obste os autores a
pleitearem junto à justiça, pois esta é a função precípua da jus-
tiça. Além disso, o pleno acesso ao judiciário é uma garantia
constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF que estabele-
ce que nenhuma lesão ou ameaça a direito será excluída de
apreciação do Poder Judiciário. Desta forma, não há necessi-
dade de prévio requerimento administrativo para que a parte
venha a pleitear junto à esfera judicial.” (AC 442.524-3, 1ª C.C.,
Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 30/10/2007). De igual modo,
não lhe assiste razão ao sustentar a inépcia da petição inicial,
pois já está pacificado nesta Corte o entendimento de que, para
o ajuizamento da demanda, basta a apresentação de apenas uma
fatura de energia elétrica referente ao período de cobrança da
taxa de iluminação pública, como se observa dos seguintes pre-
cedentes: “AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO. DOCU-
MENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. 1. Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Enun-
ciado nº 1 das Câmaras Especializadas em Direito Tributário
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.” (AI 429004-8/01,
1ª C.C., de minha relatoria, DJ 21/09/07). “TRIBUTÁRIO.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGA-
DA PROCEDENTE EM PARTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - TIP. RECURSO DO MUNICÍPIO. 1) DA PROVA
DO PAGAMENTO INDEVIDO. Para o ajuizamento e proce-
dência da ação de repetição dos valores pagos indevidamente a
título de Taxa de Iluminação Pública não é necessária a juntada
de todos os comprovantes dos pagamentos desde logo com a
inicial, basta a juntada de uma fatura mensal relativa ao perío-
do da restituição (ela contém o histórico dos pagamentos dos
doze meses imediatamente anteriores), podendo ficar a apura-
ção do valor total a ser repetido para posterior liquidação por
cálculo (art. 604 antigo e atual 475-B, do CPC).” (AC 419280-
5, 2ª C.C., Rel. Des. Valter Ressel, DJ 31/08/07). Com efeito,
não há que se falar em inexistência de provas do pagamento
mencionado na inicial, posto que a pretensão de repetir o tribu-
to restou demonstrada com a juntada dos comprovantes de cada
um dos apelados. Convém mencionar, ainda, a impossibilidade
de cobrança, mediante taxa, do serviço de iluminação pública,
pois conforme entendimento consolidado por este Tribunal, bem
como pelos Tribunais Superiores, os serviços de iluminação
pública são uti universi, ou seja, são prestados indistintamente
a todos os cidadãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança
mediante taxa, uma vez ausente a necessária especificidade e
divisibilidade. Nesse sentido, colhem-se os seguintes arestos
do Supremo Tribunal Federal: “AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. TAXA DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE. (...). 3. Taxa de Ilu-
minação Pública. Tributo de exação inviável, posto ter por fato
gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e in-
suscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser cus-
teado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
Precedentes.” (AgR-AI 474335/RJ, 1ª T., Rel. Min. Eros Grau,
DJ 04/02/05). “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. SOBRESTAMEN-
TO DO FEITO. DESNECESSIDADE. III - O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes.” (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min. Carlos Velloso, DJ
23/04/04). Não há razão, outrossim, no pedido de redução dos
honorários advocatícios, arbitrados na sentença em R$ 1.250,00
(um mil duzentos e cinqüenta reais). Inobstante o respeito de-
vido às considerações do apelante, releva, no caso, o fato de ter
o ilustre advogado dos autores reunido vinte e cinco pessoas
em litisconsórcio ativo, que merece ser prestigiado pelo juiz,
tanto, que as Câmaras de Direito Tributário deste Tribunal, em
enunciado que limita o valor da verba honorária, em ações como
a dos autos, recomenda, de igual modo, a sua gradativa majora-
ção quando há litisconsórcio. Verbis: Enunciado n.º 02 Na fi-
xação dos honorários advocatícios em ações de repetição da
taxa de iluminação pública TIP julgadas procedentes, deve ser
levado em conta também, e principalmente, o fato de que tais
ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufici-
ente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentan-
do-se conforme o número de pessoas inte-grantes do pólo ati-
vo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais
litisconsortes ativos. (CPC, art. 20, § 4.º TJPR - AP 337.537-8,
2.ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2.ª C, rel.
Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2.ª C, rel. Valter Res-
sel; AP 346.127-8, 2.ª C, rel. Antônio Renato Strapasson; AP
353.279-8, 2.ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2.ª C, rel.
Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4, 1.ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AP 325.192-5, 1.ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura;
AP 339.419-0, 3.ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3.ª C,
rel. Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3.ª C, rel. Paulo Habi-
th.) Ressalte-se, no caso em tela, que o número de litisconsor-
tes é bastante superior aos 10 (dez) a que faz menção o referido
ato normativo, justificando-se, assim, o montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais) por litisconsorte, de forma a toltalizar os R$
1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais) aplicados pelo
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juízo a quo, e que devem, portanto, ser mantidos. 3. Deste modo,
com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego provimento ao re-
curso. 4. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora.

0012 . Processo/Prot: 0484562-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/76988. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2004.00000259 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Paulo Cezar Cenerino, Laércio Fondazzi, Noeme Francisco
Siqueira. Agravado: Sorvetes Tio Kiko Comercial, Ailton Viei-
ra da Silva, Alizete Antonis dos Santos. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Agravante: Fazenda Pública do Município de Maringá Relator:
Juiz Conv. Fernando César Zeni Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra a decisão de f. 13-TJ, que decretou a
invalidade da citação realizada pelo correio, determinando que
a Fazenda Pública requeira a citação dos executados por ofici-
al de justiça ou por edital. Em suas razões, a Fazenda alega que
a citação efetuada é válida, visto que a Lei de Execuções Fis-
cais exige apenas a entrega da carta no endereço do executado
e não que ele mesmo a receba (art. 8º, inc. II), destacando pre-
cedentes do Superior Tribunal de Justiça neste sentido. É o re-
latório. Assiste razão ao Agravante. O art. 8º, da LEF é elucida-
tivo: “Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encar-
gos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execu-
ção, observadas as seguintes normas: I - a citação será feita
pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não
a requerer por outra forma; II - a citação pelo correio conside-
ra-se feita na data da entrega da carta no endereço do executa-
do, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez)
dias após a entrega da carta à agência postal;” A análise deste
dispositivo permite o entendimento de que basta a entrega da
carta citatória no endereço do executado para que se tenha como
perfectibilizada a sua citação válida, ainda que o CPC dispo-
nha de modo diverso em seu art. 223. Já existe entendimento
quanto a este tópico na jurisprudência: “RECURSO ESPECI-
AL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DE-
VIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO PELO
CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA. RE-
DIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À
EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA
DA CDA. INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE
PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA
SEÇÃO. ERESP 702.232/RS. RECURSO DESPROVIDO. (...)
3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80,
a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, com
aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por in-
termédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibi-
lidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edi-
tal. 4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg
no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no senti-
do de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de Execuções
Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja en-
tregue a carta citatória no endereço do executado, com a devi-
da assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mes-
mo que seja outra pessoa, que não o próprio citando. (...) 7.
Recurso especial desprovido. (REsp 648.624/MG, Rel. Minis-
tra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 312)” “PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO
ENDEREÇO DO EXECUTADO. VALIDADE. CITAÇÃO POR
EDITAL. DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 8º, inciso
I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da cita-
ção, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do
executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu,
ainda que seja outra pessoa, que não o próprio citando. 2. So-
mente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a
localização do executado por oficial de justiça, fica o credor
autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme dispos-
to no art. 8º, inciso III, da citada Lei de Execuções Fiscais. 3.
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 432.189/SP, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 26.08.2003, DJ 15.09.2003 p. 236)” Não é o outro
o entendimento deste Tribunal, pelo que se observa das deci-
sões que cito apenas para exemplificar: Apelação Cível nº
467.638-8, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, decisão monocráti-
ca, j. em 12.03.08; Agravo de Instrumento nº 478.592-4, Rel.
Juiz Conv. Fernando Prazeres, decisão monocrática, j. em
11.03.08; Agravo de Instrumento nº 467.231-9, Rel. Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral, decisão monocrática, j. em 22.01.08;
Agravo de Instrumento nº 467.120-1, Rel. Des. Lauro Laertes
de Oliveira, decisão monocrática, j. em 17.01.08; Acórdão nº
30.276, da 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Carlos Hoffmann, j. em
15.01.08. Diante do exposto, dou provimento, ao agravo, com
base no art. 557, §1º - A, do CPC, para fim de declarara a vali-
dade da citação realizada pelo correio entregue no endereço do
executado (f. 11-TJ), determinando o prosseguimento da exe-
cução fiscal. Int. Curitiba, 02 de abril de 2008. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0013 . Processo/Prot: 0484655-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/75175. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000086 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Cenilto Car-
los da Silva. Interessado: Israel Pereira Barros. Advogado: Pe-
dro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. Compulsando os autos verifiquei inexistir protocolo do

recurso de apelação pelo Ministério Público. Diante disso, con-
verto o feito em diligência para que a vara única da Comarca de
Ribeirão do Pinhal informe quando foi protocolado o presente
recurso. Intimem-se. Curitiba, 08 de abril de 2008. Des. Ruy
Cunha Sobrinho Relator

0014 . Processo/Prot: 0484915-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/75185. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2003.00001072 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Ivaiporã. Advogado: José Clemente
Martins. Apelado: Maria A. Santos. Cur.Especial: Ivan Carva-
lho Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo
MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ contra a r. decisão que acolheu o
pedido de Exceção de Pré-Executividade oposta por MARIA
A. SANTOS, nos autos de Execução Fiscal sob nº 1072/2003,
para o fim de declarar a prescrição e a extinção de parte dos
débitos tributários. Aduz, em síntese, que a prescrição se inter-
rompe pela distribuição da ação ou pelo despacho do juiz que
determina a citação, mas não pela citação válida do devedor.
Pugna, diante disso, pelo conhecimento e provimento do recur-
so. Embora intimado, o apelado não ofereceu resposta ao re-
curso. Subiram os autos a esta Corte. 2. Em que pese a argu-
mentação expendida pelo apelante, não enseja conhecimento o
presente recurso. Trata-se de instrumento recursal inadequado.
Com efeito, verifica-se que a decisão recorrida acolheu a exce-
ção de pré-executividade e extinguiu apenas parcialmente os
créditos tributários, restando hígidos os créditos exeqüendos
referentes aos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002, tanto que o
magistrado determinou que “intime-se o exeqüente para que
apresente nova planilha de cálculo caso queira dar prossegui-
mento à presente execução” (fl. 40). Tal decisão possui, assim,
natureza de decisão interlocutória, porquanto resolveu questão
incidente, prejudicial ao prosseguimento da execução, e que
não teve o condão de implicar na extinção do feito, sendo, por-
tanto, o agravo de instrumento o recurso cabível (art. 522, do
CPC). Não há que se falar, ademais, em aplicação do princípio
da fungibilidade, a um por estar caracterizado o erro grosseiro,
a dois pela intempestividade do agravo de instrumento, caso
fosse recebido como tal o presente recurso. Neste sentido, co-
lhem-se os seguintes precedentes do STJ: “PROCESSO CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE EXPRESSAMENTE
DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EX-
CEÇÃO NÃO PÔS FIM AO PROCESSO. APELAÇÃO. NÃO
CABIMENTO. INCIDENTE PROCESSUAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. 1. A exceção de pré-executividade é defesa
interinal do executado no bojo de execução e que tem por fina-
lidade obstar os atos executivos, por isso que quando indeferi-
da, o ato que a rejeita tem natureza interlocutória. 2. Deveras, a
rejeição da exceção de pré-executividade com o prosseguimento
do processo de execução desafia agravo de instrumento, ou re-
tido, que, a fortiori, são os meios processuais adequados para
evitar a preclusão.( Precedentes: RESP n.º 457181/PE, Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.03.2006; RESP n.º
792.767/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19.12.2005; RESP
n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003;
RESP n.º 435.372/SP, deste relator, DJ de 09.12.2002) 3. O
princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplica-
ção, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva do recur-
so cabível, observando-se, ademais, a tempestividade da incon-
formismo restando inaplicável, in casu, tendo em vista que,
acaso acolhida a apelação como recurso de agravo restaria o
mesmo intempestivo. (Precedentes: RCDESP na RCDESP no
Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de 18.12.2006; AgRg na MC
10533 / MS ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de
17.10.2005; RESP 173975/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP 86129/MG, Rel. Min. Barros
Monteiro, DJ 24/09/2001) 4. Recurso especial conhecido e pro-
vido.” (REsp. 749.184/MG, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02/
04/2007). “PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO.
EXISTÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRA-
VADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.
RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. 1. A
decisão que rejeita exceção de pré-executividade tem natureza
interlocutória, porquanto não extingue o processo de execu-
ção, mas, tão-somente, resolve um incidente ali havido, sendo
cabível recurso de agravo de instrumento. 2. Não merece repa-
ros o acórdão recorrido, pois houve erro grosseiro da recorren-
te ao interpor o recurso de apelação, quando deveria interpor
agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a exceção
de pré-executividade. Agravo regimental provido, para recon-
siderar a decisão anterior e conhecer do recurso especial, ne-
gando-lhe, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, segui-
mento.” (AgRg. no REsp. 704644/SP, 2ª T., Rel. Min. Humber-
to Martins, DJ 20/08/2007). Da mesma forma tem decidido esta
Corte: “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ERRO
GROSSEIRO. RECURSO DE APELAÇÃO DESCABIDO
PARA DISCUTIR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. OFENSA
AOS ARTIGOS 162, §2º E 522 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO. A decisão proferida em sede
de exceção de pré-executividade, que acolhe em parte o pedido
do excipiente e manda prosseguir a execução devidamente ade-
quada, possui caráter de decisão interlocutória sendo que con-
tra ela é cabível recurso de Agravo de Instrumento, conforme
disposição do art. 522 do CPC, razão pela qual a interposição
de recurso de Apelação se mostra erro grosseiro impeditivo de
conhecimento.” (AC 390.812-3, 2ª C.C., Rel. Des. Sílvio Dias,
DJ 02/02/2007) “TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ERRO GROSSEIRO. RECURSO DE APELAÇÃO DESCABI-
DO PARA DISCUTIR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. OFEN-
SA AOS ARTIGOS 162, §2º E 522 DO CPC. IMPOSSIBILI-
DADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. RECURSO NÃO CONHECIDO. A decisão proferida em
sede de exceção de pré-executividade, que acolhe em parte o

pedido do excipiente e manda prosseguir a execução devida-
mente adequada, possui caráter de decisão interlocutória sendo
que contra ela é cabível recurso de Agravo de Instrumento, con-
forme disposição do art. 522 do CPC, razão pela qual a inter-
posição de recurso de Apelação se mostra erro grosseiro impe-
ditivo de conhecimento.” (AC 171.723-5, 2ª C.C., Rel. Juiz
Péricles Bellusci de Batista Pereira, DJ 15/07/2005). 3. Destar-
te, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao
recurso, eis que manifestamente inadmissível, por inadequado.
4. Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora.
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I - Trata-se de recurso contra sentença1, proferida nos autos de
Ação de Repetição de Indébito Tributário nº 1098/2005, oriun-
dos da Sexta Vara Cível da Comarca de Londrina, ajuizada por
FERNANDO TADEU ALEXANDRE em face do MUNICÍPIO
DE LONDRINA, que declarou incidentalmente a inconstituci-
onalidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e julgou procedente o
pedido, determinando que o Réu restitua os valores pagos a
título de Taxa de Iluminação Pública, no período de vigência e
eficácia da lei retro, acrescidos de correção monetária pelo INPC
a partir dos respectivos desembolsos e com incidência de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença, além de condená-lo ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no va-
lor certo de R$ 50,00 (cinqüenta reais). O MUNICÍPIO DE
LONDRINA pretende a reforma da sentença, sustentando: pre-
liminarmente, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, a ser con-
tada da data do ajuizamento da demanda; que inexiste compro-
vação dos pagamentos que o Autor pretende ver repetidos; a
impossibilidade, no caso, de decisão genérica com a conseqüente
condenação ilíquida e a postergação da liquidação dos valores;
que cabe ao Apelado apresentar com a inicial os valores que
pretende ver repetidos; que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é constitucional e legal por se tratar de serviço especí-
fico e divisível, sendo indevida a repetição dos valores pleitea-
dos. Requer o provimento do recurso ou, se for outro o enten-
dimento, o prequestionamento dos dispositivos, para fins de
eventual interposição de recursos aos Tribunais Superiores2.
Recurso recebido nos seus efeitos legais3, e devidamente con-
tra-arrazoado4. O Promotor de Justiça RAIMUNDO NOGUEI-
RA SOARES opinou pela remessa dos autos a este Egrégio Tri-
bunal de Justiça, para conhecimento do recurso de apelação5.
É o relatório. II - A matéria desse recurso já foi bastante deba-
tida e objeto de inúmeros acórdãos deste TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, tema a respeito do qual esta Corte já possui entendimen-
to pacífico. Logo, possível sua apreciação de imediato, e isola-
damente, por esta Relatora, nos moldes preconizados pelo arti-
go 557, do Código de Processo Civil. 1. DO PRAZO PRES-
CRICIONAL Merece guarida a tese postulada pelo Apelante
para que incida a prescrição parcial da pretensão do Apelado.
A prescrição qüinqüenal nas ações de repetição de indébito está
prevista no inciso I, do art. 168, do Código Tributário Nacio-
nal, tendo início a partir do pagamento indevido do tributo.
Com efeito, a declaração de inconstitucionalidade pela via di-
fusa da norma que fundamentou a cobrança da Taxa de Ilumi-
nação Pública gera efeitos ex tunc, porque se desfaz, desde sua
edição, o ato declarado inconstitucional e os efeitos dele ad-
vindos, estando, todavia, sujeitos à repetição dos valores pagos
tão somente aqueles efetuados nos cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da ação até a edição da Emenda Constitucional nº 39/
2002, por força da prescrição qüinqüenal. Ressalte-se que o
Contribuinte tem, em princípio, direito à restituição de todos
os valores pagos indevidamente, mas sua pretensão está sujeita
a prescrição, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada
neste ponto. Sobre a matéria, os seguintes precedentes deste
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “AGRAVO INOMINADO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE. EFEITOS “EX TUNC”. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. TABELA OAB. PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. POSICIONAMENTO DOMINANTE DES-
TA CORTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVI-
DO.” 6 “AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DESNECESSIDADE DOS COM-
PROVANTES MENSAIS DE PAGAMENTO - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VA-
LORES - POSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
- HONORÁRIOS - FIXAÇÃO CONFORME O § 4º, DO ART.
20, DO CPC - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.”7
Assim, declaro prescrito o direito de restituição dos valores
pagos a título de Taxa de Iluminação Pública no período ante-
rior a cinco anos da data da propositura da ação (04.11.2005),
em razão do contido no art. 219, § 1º, do Código de Processo
Civil, podendo ser repetidos os valores pagos a partir de
04.11.2000. 2. DA COMPROVAÇÃO DOS VALORES ARRE-
CADADOS Não merece acolhimento a alegação de que não
tendo sido juntados todos os comprovantes de pagamento, des-
cabe a apreciação do feito, pois a matéria já foi reiteradamente
tratada neste Tribunal, até porque em caso de inadimplemento
perante o órgão que realizava o recebimento da taxa, este po-
deria ter cortado o fornecimento de energia elétrica. Portanto,
tem-se que o pagamento estava sendo realizado regularmente,
não havendo assim a necessidade da juntada de todos os com-
provantes de pagamento por parte do Contribuinte. Além disso,
restaram juntados pela Copel os relatórios de pagamentos de
fls. 97/99, os quais dão conta do pagamento da taxa indevida,
comprovando-se a legitimidade ad causam do Apelado para a
presente ação. Ademais, a exibição da memória atualizada do
cálculo não é requisito para a propositura da Ação de Repeti-
ção de Indébito, haja vista que a totalidade dos pagamentos

efetuados poderá ser apurada no momento da liquidação, con-
forme entendimento jurisprudencial desta Corte: AP 371.716-
0, Rel. Juiz Conv. PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PE-
REIRA; AP 316.579-3, Rel. Des. DULCE MARIA CECCONI;
AP 315.836-9, Rel. Des. ANTÔNIO RENATO STRAPASSON;
AP 311.820-5, Rel. Des. PACHECO ROCHA; AP 308.971-2,
Rel. Des. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA; AP 307.583-8,
Rel. Juiz Conv. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA; AP
299.772-8, Rel. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA; RNAP
290.619-0, Rel. Des. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO; RNAP
290.394-8, Rel. Des. MARIA MERCIS GOMES ANICETO;
AP 281.494-4, Rel. Des. JURANDYR SOUZA JUNIOR. A
questão foi muito bem esclarecida pelo Des. ANTÔNIO RE-
NATO STRAPASSON na Apelação Cível acima indicada, me-
recendo ser transcrita na parte que interessa: “Em terceiro lu-
gar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em liqui-
dação de sentença. Embora se revele possível a liquidação na
forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do consu-
midor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação de sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel”. (grifamos). Em virtude do entendimento uníssono das
Câmaras Especializadas em Direito Tributário deste Tribunal,
editou-se o Enunciado n.º 1, que diz: “Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior a EC 29, de 19.12.2002) ou o histórico de paga-
mento fornecido pela COPEL, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA também já teve
a oportunidade de apreciar a questão, decidindo pela desneces-
sidade de juntada de todos os comprovantes, bastando apenas
um, conforme se vê da ementa: “TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO SINGU-
LAR CONFIRMADA PELO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 557, CPC NÃO CARACTERIZADA. COM-
PROVANTES. I - O artigo 557 do CPC instituiu a possibilida-
de de, por decisão monocrática, o relator negar seguimento a
recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou contrário a súmula ou entendimento já pacifi-
cado pela jurisprudência do Tribunal local, ou de Cortes Supe-
riores, e se a matéria for reanalisada pelo órgão colegiado, por
meio de agravo, fica afastada a ocorrência de ofensa ao aludido
dispositivo. Precedentes: REsp n.º 693.638/RS, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJ de 02/10/06 e AgRg no REsp n.º
838.541/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/09/06. II -
O acórdão recorrido considerou suficiente a documentação acos-
tada pela autora, consubstanciada em uma fatura e o histórico
de valor da Taxa de Iluminação Pública, ambos expedidos pela
Companhia Distribuidora, não sendo o caso de violação aos
artigos 283 e 284, do Código de Processo Civil sob a alegação
de ausência de documentos hábeis a comprovar seu efetivo
pagamento. III - Recurso especial improvido.”8 (grifei) É bom
que se esclareça que no REsp da 1ª Turma, nº. 855.273-PR, rel.
Min. JOSÉ DELGADO, o Superior Tribunal examinou situa-
ção fática distinta da havida nestes autos, já que naquele não
houve juntada de qualquer comprovante de recolhimento. Nes-
te sentido, o e. Juiz Convocado Doutor EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA, ao julgar Agravo Inominado n.º 395.134-4/01,
de Londrina, discorreu a respeito desta distinção, nos seguintes
termos: “É certo que no STJ é pacífico o entendimento no sen-
tido de que os comprovantes do pagamento indevido constitu-
em documentos essenciais à propositura da ação de repetição
de indébito. Entretanto, a maioria dos seus precedentes trata de
tributos diversos da taxa de iluminação pública.” “De outra
parte, no que se refere ao recente Recurso Especial nº 855.273-
PR, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, julgado em 05.12.06 e
publicado em 12.02.07, conclui-se igualmente pela sua inapli-
cabilidade ao caso dos autos. Muito embora o aludido julgado
tenha sido extraído de uma ação de repetição de indébito da
taxa de iluminação pública e, não obstante o entendimento no
sentido de que é necessária a juntada dos documentos compro-
batórios dos recolhimentos indevidos, tratou-se, ali, de situa-
ção distinta da que ora se trata, haja vista que naquele processo
o pedido “... não foi instruído com qualquer prova documen-
tal”, conforme se extrai do corpo do acórdão (fs. 156/164).”9
3. DECISÃO ILÍQUIDA O Apelante argumenta que a sentença
é ilíquida, todavia, inexiste óbice à apuração do valor a ser
repetido em liquidação de sentença. A comprovação dos valo-
res pagos poderá ser feita na fase de execução da sentença,
mediante relato da empresa responsável pela arrecadação do
tributo, no caso a COPEL, a requerimento do próprio juiz na
fase de liquidação. 10 A jurisprudência deste TRIBUNAL DE
JUSTIÇA acompanha esse entendimento: “Por esse motivo é
que improcede, também, a irresignação quanto ao fato da sen-
tença ser ilíquida. Afinal, inexiste óbice legal à complementa-
ção da prova eventualmente necessária, em sede de liquidação
de sentença, para fins de repetição do indébito.”11 “A jurispru-
dência desta Corte é tranqüila no sentido de que não é necessá-
rio que o autor da ação apresente, com a petição inicial, todos
os comprovantes de pagamento das faturas de energia elétrica.
Basta que demonstre sua qualidade de contribuinte, sendo sufi-
ciente para tanto a juntada de uma única fatura, como no pre-
sente caso, em que fora juntada a fatura de fls. 09 cujo venci-
mento se deu em data de 24/09/2002. Somente quando da li-
quidação da sentença, o autor deverá apresentar todos os com-
provantes de pagamento, sendo também plenamente possível
que se oficie à empresa arrecadadora para que apresente o va-
lor pago a título de taxa de iluminação pública, a fim de que
seja determinado o quantum a ser restituído.”12 Ademais a de-
terminação do quantum dependerá tão somente de cálculo arit-
mético, a ser apurado em liquidação de sentença, com base em
relatório então fornecido pela COPEL. 4. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No que
diz respeito à matéria referente à Taxa de Iluminação Pública,
o recurso não comporta conhecimento, pois se trata de matéria
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sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL13, preva-
lecendo o entendimento de que o serviço de iluminação públi-
ca não preenche os requisitos de especificidade e divisibilida-
de previstos pela Constituição Federal14 e pelo Código Tribu-
tário Nacional15. Merece o presente recurso o tratamento pre-
visto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, assim dispondo: “O juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.” Por força do art. 1.211 do Código de Processo Civil e
tendo em vista que se trata de regra processual, a norma tem
aplicação imediata, ou seja, quando houver alteração legislati-
va que altere o procedimento, a nova lei tem incidência imedi-
ata. Assim, firme o entendimento de que a remuneração do ser-
viço de iluminação pública mediante taxa é ilegal e inconstitu-
cional, deve o Município, por conseqüência, restituir o valor
pago indevidamente pelo Autor, conforme prevê o art. 165, I,
do Código Tributário Nacional. 5. DO PREQUESTIONAMEN-
TO Ao argumento de que constitui requisito essencial da sen-
tença ou acórdão a expressa menção aos dispositivos legais in-
vocados pela parte, pretende o Apelante ver prequestionados
os dispositivos a seguir relacionados: artigos 21, 333, I, 283,
286 e incisos, 396 e 604 do Código de Processo Civil; artigo
145, § 2º, da Constituição Federal; artigos 165, I e 168, I, do
Código Tributário Nacional; artigo 1º, do Decreto nº. 20.910/
32; artigos 2º, 3º e 4º, do Decreto nº. 4.597/42; art. 39, § 4º, da
Lei n.º 9.250/95. Assiste razão ao Apelante, pois, para fins de
prequestionamento, é necessário que o Tribunal a quo tenha
Emitido juízo de valor sobre a matéria. Para o acesso à via
Especial, o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA é o de ser desnecessária a menção expressa do dispositi-
vo legal discutido. Em outro compasso, o SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL tem sólido entendimento de não admitir o cha-
mado “prequestionamento implícito”.16 Assim, declaro preques-
tionados os artigos 333, I, 283, 286 e incisos, 396 e 604 do
Código de Processo Civil; artigo 145, § 2º, da Constituição
Federal; artigos 165, I e 168, I, do Código Tributário Nacional;
artigo 1º, do Decreto nº. 20.910/32; artigos 2º, 3º e 4º, do De-
creto nº. 4.597/42; a fim de propiciar interposição de Recurso
Especial e Extraordinário17, na medida em que o conteúdo de
todos esses dispositivos, ainda que de forma implícita, foram
exaustivamente discutidos na decisão hostilizada. Porém, des-
cabe o acolhimento do pedido na parte em que busca o pre-
questionamento dos artigos 21, do Código de Processo Civil e
39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95, por não tratarem de matéria rela-
cionada com a ora discutida. Nessas condições, sendo o pre-
questionamento condição de acesso aos Tribunais Superiores,
de acordo com o estabelecido nas Súmulas 211 do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e 282 e 356 do SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, declaro prequestionados os dispositivos le-
gais mencionados passíveis de interposição de recursos, com
exceção dos artigos 21, do Código de Processo Civil e 39, § 4º,
da Lei n.º 9.250/95. III - Ante o exposto, com fulcro no art. 557
do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE
do recurso e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO, tão somente para o fim de reconhecer a prescrição
qüinqüenal da pretensão e declarar prequestionados os artigos
acima mencionados. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 10 de abril
de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADO-
RA RELATORA 1 fls. 119/125 2 fls. 127/141 3 fl. 142 4 fls.144/
152 5 fls. 154 6 Ac. un. nº 26702, da 1ª CC do TJPR, no Ag.
Ino. nº 332.686-3/01, de Londrina, Rel. Des. DULCE MARIA
CECCONI, in DJ de 26/05/2006 7 Ac. un. nº 27166, da 3ª CC
do TJPR, na Ap. Cív. nº 332.629-8, de Londrina, Rel. Des.
MUNIR KARAM, in DJ de 23/06/2006 8 REsp n.º 918.636/
PR, da 1ª T. do STJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, in DJ
de 31/05/2007 9 Ac. un. n.º 28.365, da 1ª CC do TJPR, no Ag.
Inom. n.º 395.134-4/01, de Londrina, Rel. Juiz Conv. EDGARD
FERNANDO BARBOSA, in DJ de 20/04/2007 10 Artigos 475-
B, § 1º, c/c 475-J e ss., do Código de Processo Civil 11 Dec.
mono. na Ap. Cív. nº. 366.749-0, de Londrina, da 1ª CC do
TJPR, Rel. Desª. DULCE MARIA CECCONI, in DJ de 11/09/
2006 12 Dec. mono. na Ap. Cív. nº. 350.750-6, de Londrina, da
1ª CC do TJPR, Rel. Des. RUY CUNHA SOBRINHO, in DJ de
25/08/2006 13 Súmula 670 do STF: “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa.” 14 Artigo
145,II 15 Artigos 77 e 79 16 AgR no AI nº. 580503/RS, da 2ª T.
do STF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, in DJU de 28/03/2006 e
AgR no RE nº. 372698/AM, da 1ª T. do STF, Rel. Min. EROS
GRAU, in DJU de 24/03/2006 17 Súmulas 211 do SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 282 e 356 do SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL
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I - Insurge-se o ESTADO DO PARANÁ contra decisão1 profe-
rida nos autos de Execução Fiscal nº 130/2007, da Vara Cível e
Anexos do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, ajuizada em face de C J POR-
TELLA LTDA., que indeferiu a realização de penhora on-line,
em razão de o Exeqüente não ter diligenciado no sentido de
buscar a satisfação da execução de forma menos gravosa ao
devedor. Sustenta o Agravante que: a) a empresa foi devida-
mente citada, deixando, entretanto, de pagar ou nomear bens à
penhora; b) em observância à gradação legal, a Fazenda Públi-
ca requereu que a penhora recaísse sobre dinheiro do executa-
do e c) a execução se desenvolve no interesse do credor. Re-
quer seja dado provimento ao presente recurso, para que seja
determinada a penhora de dinheiro, nos termos dos artigos 185-
A, do Código Tributário Nacional e 655-A, do Código de Pro-
cesso Civil. É o relatório. II - Nego provimento desde logo ao
presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. Com efeito, a penhora on-line tem sido enten-

dida como equivalente à penhora em dinheiro, autorizada pelo
artigo 11, I, da Lei de Execuções Fiscais. Entretanto, por se
tratar de medida excepcional, necessário se faz que o Exeqüen-
te esgote os meios de procura de outros bens, a fim de compa-
tibilizar referida medida com o disposto no artigo 620 do Códi-
go de Processo Civil, que traz o princípio da menor onerosida-
de ao devedor. Além de não haver, nos autos, qualquer compro-
vação de que a Fazenda Pública diligenciou à busca de bens
passíveis de penhora, há a afirmação de que sua primeira pro-
vidência foi requerer o bloqueio dos valores constantes em conta
corrente. É certo que o art. 655, I, do Código de Processo Ci-
vil2 trouxe a possibilidade de preferencial penhora de dinheiro
depositado ou aplicado em instituição financeira, na redação
trazida pela Lei nº 11.382/2006. Mas, em sede de execução
fiscal, recentemente a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, consolidando sua jurisprudência, enten-
deu que a penhora on-line, embora equivalente à penhora em
dinheiro, pode ser deferida somente em situações excepcionais
e devidamente fundamentada3. Veja-se a ementa: “PROCES-
SUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL CONFIGURADO -
EXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓR-
DÃOS CONFRONTADOS - EXECUÇÃO FISCAL - PENHO-
RA EM SALDOS DE CONTA-CORRENTE - EXCEPCIONA-
LIDADE. 1. Dissídio jurisprudencial configurado, haja vista
que restou demonstrado que, para uma mesma questão, este
Tribunal atribuiu, em diferentes processos, soluções jurídicas
distintas. 2. A penhora em saldo bancário do devedor equivale
à penhora sobre dinheiro. 3. Somente em situações excepcio-
nais e devidamente fundamentadas é que se admite a especial
forma de constrição. Precedentes. 4. Embargos de divergência
providos.” O Ministro LUIZ FUX, da Primeira Turma do SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, discorreu sobre as caute-
las específicas a serem tomadas: “(...) Esta Corte tem entendi-
do, contudo, que a constrição sobre o saldo bancário da empre-
sa exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em
lei. Isso porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e
tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a
serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sem-
pre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. Outrossim, nos
casos em que o devedor não possui bens para satisfazer a pe-
nhora, ou em que tentativas de constrição de outros bens sufi-
cientes à garantia da execução restaram infrutíferas, tem-se
admitido a penhora sobre o saldo bancário, desde que ela seja
fixada proporcionalmente e não inviabilize a atividade econô-
mica da empresa.” 4 (negritamos) Assim, a penhora on-line tem
lugar se: a) dentre dois ou mais atos executivos, configurar opção
menos gravosa ao devedor; b) o devedor não possuir bens, ou
após tentativas infrutíferas de constrição; c) for fixada propor-
cionalmente a fim de não inviabilizar a atividade econômica da
empresa. A propósito, registre-se posições convergentes deste
Tribunal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FIS-
CAL - INCOMPATIBILIDADE DO AGRAVO RETIDO COM
PROCESSO DE EXECUÇÃO - PENHORA - VALOR DEPO-
SITADO EM CONTA CORRENTE DO EXECUTADO - PE-
NHORA “ON-LINE” - SISTEMA BACEN-JUD - MEDIDA
EXCEPCIONAL NÃO APLICÁVEL AO PRESENTE CASO -
PROVA DE QUE O VALOR NÃO LHE PERTENCE - INVIA-
BILIDADE DA PENHORA - LIBERAÇÃO DOS VALORES.
O novo sistema de procedimento do agravo não se compatibili-
za com o processo de execução, seja execução fiscal ou a exe-
cução prevista no Código de Processo Civil, pois não há como
se processar o agravo retido dentro do processo de execução.
Somente é possível a penhora “on-line” depois de exauridos,
comprovadamente, todos os meios e tentativas de localização
de outros bens do devedor. O valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), apesar de encontrar-se depositado na conta
corrente do agravante não lhe pertence, pertencendo à Funda-
ção de Saúde Itaiguapy, da qual é representante. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.”5 “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - BLO-
QUEIO DE VALORES MANTIDOS EM CONTAS DE TITU-
LARIDADE DOS DEVEDORES - PENHORA ON LINE -
CONVÊNIO BANCEN JUD - POSSIBILIDADE DE DEFE-
RIMENTO SOMENTE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS,
APÓS EXAURIDOS TODOS OS MEIOS À DISPOSIÇÃO DO
CREDOR PARA LOCALIZAR PATRIMÔNIO DO DEVEDOR
PARA PROMOVER A PENHORA - INOCORRÊNCIA DES-
SA CAUTELA NO CASO PRESENTE - RECURSO A QUE
SE DÁ PROVIMENTO - CPC, ARTIGO 557, § 1.º-A.”6 Este
entendimento se coaduna com o art. 185-A, do Código Tributá-
rio Nacional7, na medida em que condiciona a indisponibilida-
de de bens do devedor à (i) ocorrência da citação, (ii) não apre-
sentação de bens à penhora pelo devedor, e (iii) quando não
encontrados bens penhoráveis. No caso dos autos, nota-se que
houve citação por carta com aviso de recebimento em 30/07/
20078, não havendo, contudo, comprovação de qualquer dili-
gência no sentido de encontrar bens passíveis de penhora, pro-
vidência inicial a ser tomada pelo Exeqüente antes da utiliza-
ção da penhora on-line. Desta forma, tenho que, em não sendo
possível autorizar-se a penhora on-line, dever ser mantida a
decisão de primeiro grau que a indeferiu pelos fundamentos
acima elencados. III - Ante o exposto, com fulcro no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMEN-
TO ao Agravo de Instrumento, nos termos da fundamentação.
IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 10 de abril de 2008. Vilma Régia
Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RELATORA 1 fl.
29 2 Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a se-
guinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou apli-
cação em instituição financeira; (...) 3 EREsp nº. 791.231/SP,
da 1ª Seção do STJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, in DJU de
07/04/2008 4AG nº. 913.417/SP, da 1ªT do STJ, Rel. Min. LUIZ
FUX, in DJU de 25/03/008 5 Ac. un. n.º 28383, da 1ª CC do
TJPR, no AI n.º 348.102-9, de Foz do Iguaçu, Rel. Des. RUY
CUNHA SOBRINHO, in DJ de 20/04/2007 6 Dec. mono. no
Ag. de Instr. n.º 410.436-1, da 13ª CC do TJPR, de Medianeira,
Rel. Des. RABELLO FILHO, in DJ de 30/04/2007 7 Art. 185-
A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado,
não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não
forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a in-
disponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a deci-
são, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e enti-
dades que promovem registros de transferência de bens, espe-

cialmente ao registro público de imóveis e às autoridades su-
pervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a
fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a
ordem judicial. 8 fl. 20
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. Protocolo: 2008/78988. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000578 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Apelado: Valdinei Alves Cardoso. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA (fls. 75/89) contra r. sentença (fls. 61/
65) proferida nos autos de Ação de Repetição de Indébito, pro-
posta por VALDINEI ALVES CARDOSO, ajuizada perante 6ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial e: a)declarou a inconstitucionali-
dade da cobrança da taxa de iluminação pública até dezembro
de 2002, condenando o Município réu à restituição dos valores
pagos pela parte autora a título de TIP, no período de dezembro
de 2002, incidindo ao débito a correção monetária pelo INPC,
a partir dos efetivos desembolsos, e juros de mora em 1% ao
mês; b) condenou o Município réu ao pagamento das custas
processuais, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), atenden-
do os critérios estabelecidos no § 4º do artigo 20 do CPC; c)
deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. Dessa deci-
são, o Município de Londrina opôs embargos de declaração
alegando obscuridade (fls.67/68). Os embargos foram acolhi-
dos às fls. 71/73, passando a ter na parte dispositiva a seguinte
redação: “(...) condenando o município de Londrina à repeti-
ção dos pagamentos indevidos que tenham sido feitos de julho/
1999 até dezembro/2002, considerando incidir a prescrição
qüinqüenal e data da propositura da ação, acrescidos de corre-
ção monetária a partir de cada pagamento (Súmula 162 do STJ)
(...)”. Irresignado com a decisão o Município interpôs recurso
de apelação. Alega a impossibilidade de devolução dos valores
por não estarem presentes nos autos todos os comprovantes de
pagamento da quantia que os Autores pretendem ver restituída.
Afirma a legalidade e constitucionalidade da cobrança da TIP,
por se tratar de serviço público específico e divisível e por isso
alega que a repetição de indébito é indevida. Sustenta que os
honorários advocatícios devem ser reduzidos e que as partes
devem arcar com as sucumbências reciprocamente. Pede ainda
o prequestionamento de diversos dispositivos. Traz em sua ar-
gumentação decisões jurisprudenciais e citações doutrinárias
que embasam seus argumentos. Às fls. 90 o apelo foi recebido
sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado apresentou
contra-razões às fls. 92/94. II - O recurso de apelação compor-
ta julgamento imediato na forma prevista no art. 557, § 1º A, do
CPC. Não merece prosperar a tese recursal de que a cobrança
da TIP é constitucional. Isso porque hoje é tranqüilamente pa-
cífico o entendimento de que é ilegal a cobrança da taxa de
iluminação pública pelos Municípios por se tratar de serviço
inespecífico, indivisível, não mensurável e impossível de ser
referido a determinado contribuinte. Neste sentido é a jurispru-
dência no STF: TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA
LEI MUNICIPAL Nº480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº1.244, DE 20.12.93. TRIBUTO DE EXA-
ÇÃO INVIÁVEL, POSTO TER POR FATO GERADOR SER-
VIÇO INESPECÍFICO,NÃO MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL
E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO A DETERMINADO
CONTRIBUINTE, A SER CUSTEADO POR MEIO DO PRO-
DUTO DA ARRECADAÇÃO DOS IMPOSTOS GERAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS SOB
EPÍGRAFE, QUE INSTITUÍRAM A TAXA NO MUNICÍPIO.
(RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 233332/RJ, TRIBUNAL
PLENO, REL. MIN. ILMAR GALVÃO, J. 10/03/1999. Este é
também o entendimento manifesto pela jurisprudência desta
Corte: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO C.C. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. TUTELA ANTECI-
PADA. TRIBUTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÃO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP. INOCORRÊNCIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. INCONSTITU-
CIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COBRANÇA
INDEVIDA DE TAXA PÚBLICA. DIREITO PATRIMONIAL
DO CONTRIBUINTE. PREVISÃO EXPRESSA NO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 165,
CTN. (...) TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SERVIÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR TER CARÁTER GENÉ-
RICO E INDIVISÍVEL, NÃO PODE SER EXIGIDO MEDI-
ANTE TAXA, POR NÃO ATENDER AOS REQUISITOS DA
DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. 2. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. A DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALI-
DADE DA LEI MUNICIPAL SURTE EFEITOS “EX TUNC”,
POR ISSO, A RESTITUIÇÃO ATINGE OS VALORES INDE-
VIDAMENTE COBRADOS DESDE A INCIDÊNCIA DA
NORMA, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 3.
JUROS DE MORA. OS JUROS MORATÓRIOS NA REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO SÃO DEVIDOS A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA. (SÚMULA 188, STJ)
(...)(TJPR/AC nº 1313. Decisão unânime. 12ª CAMARA CI-
VEL. Relator: JURANDYR SOUZA JUNIOR , Julgamento: 21/
09/2005). Além de que é questão já sumulada perante a Supre-
ma Corte: “O SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NÃO
PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA.” (Súmula
nº 670, STF.) Assim, não há qualquer possibilidade das deman-
das referentes à taxa de iluminação pública ser julgadas contra-
ditoriamente. A partir do momento em que o órgão jurisdicio-
nal declara, no caso concreto posto à sua apreciação, a incons-
titucionalidade da lei, ela se desfaz desde sua edição, e também
se desfazem os efeitos que dela advieram. Conseqüentemente,
a repetição de indébito atinge todos os valores cobrados com
base na lei declarada inconstitucional respeitada a prescrição
qüinqüenal. Portanto, a cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é ilegal, devendo ser restituídos os valores pagos indevida-
mente, sob esse título com os juros e as correções monetárias
devidas. Quanto à necessidade de apresentação de todos os

comprovantes de pagamento pelos autores, não merece prospe-
rar a tese recursal do Apelante. Adotando os argumentos exara-
dos na decisão transcrita, rejeito as alegações argüidas pelo
Apelante e mantenho incólume a decisão impugnada, por não
haver violação aos arts. 333, inc. I, 283, 396 e 604 do CPC.
Isso porque a parte não necessita anexar aos autos cópias de
todas as faturas para recebimento do valor que foi cobrado com
base em lei inconstitucional, bem como resta evidente que a
cobrança indevida gera a repetição do indébito. Ademais, o ônus
da prova, diante do princípio da carga dinâmica das provas, é
do Município. O art. 604 do CPC refere-se a valores discrimi-
nados que devem acompanhar a inicial, mas o fato é que o con-
tribuinte, desde que tenha sido ilegalmente cobrado nos últi-
mos cinco anos, terá direito ao ressarcimento, tanto em razão
da cobrança inconstitucional quanto em razão do prazo pres-
cricional. Assim, é pífia a discussão acerca da questão probató-
ria, bastando averiguar a data em que a lei municipal passou a
surtir efeitos concretos. Ademais, segundo Moacyr Amaral dos
Santos: “Admite-se o pedido genérico, segundo os termos do
artigo 286, II, do CPC, quando se sabe o an debeatur (o que é
devido), mas não o quantum debeatur (o quanto é devido).”
Assim, tem-se que, a determinação do quantum depende tão-
somente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, ocasião em que serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito. Ob-
serva-se que a requisição dos documentos destina-se a propici-
ar ao credor a elaboração da memória de cálculo que, nos ter-
mos do caput, deverá acompanhar a inicial da execução, ou
seja: o requerimento e o deferimento da requisição são atos
praticados antes do ajuizamento da execução. Tratar-se-á, por-
tanto, de procedimento autônomo, da espécie de que tratam os
arts. 844, 845 o CPC, cuja disciplina, até ausência de regula-
ção própria, deverá ser aplicada por analogia.” (Teori Albino
Zavascki, “ Comentários ao CPC”, vol 08., 2º ed., RT, p. 330).
Como anteriormente explanado, o Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná possui entendimento pacífico no sentido da des-
necessidade de juntada de todos os comprovantes de pagamen-
to conforme se observa dos julgados citados na decisão objur-
gada e também dos seguintes recursos, dentre outros: AP
371.716-0, Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira;
AP 316.579-3, Rel. Des. Dulce Maria Cecconi; AP 315.836-9,
Rel. Des. Antônio Renato Strapasson; AP 311.820-5, Rel. Des.
Pacheco Rocha; AP 308.971-2, Rel. Des. Lauro Laertes de Oli-
veira; AP 307.583-8, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira; AP 299.772-8, Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa; RNAP
290.619-0, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo; RNAP 290.394-
8, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto; AP 281.494-4, Rel.
Des. Jurandyr Souza Junior. A apelação relatada pelo Des. An-
tônio Renato Strapasson muito bem aclarou a situação em de-
bate, merecendo ser transcrita parte da decisão: Em terceiro
lugar, inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em li-
quidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação de sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a
Copel.(TJPR, Apelação Cível nº 329.672-4. 2ª CAMÂRA CÍ-
VEL. RELATOR ANTONIO RENATO STRAPASSON. 08/03/
2006) - (grifamos) Diante dos fundamentos acima lançados,
claro é que tal tese não merece prosperar. Quanto ao pedido de
reforma da decisão monocrática a respeito dos honorários, as-
siste razão ao Apelante. O M.M. Juiz a quo condenou o Muni-
cípio Réu ao pagamento integral dos honorários advocatícios
fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Os honorários advoca-
tícios não podem corresponder a valor aviltante e irrisório, nem
tampouco excessivo ou exagerado, mas deve corresponder a
uma justa remuneração equivalente ao trabalho prestado pelo
profissional, bem como o tempo exigido para o seu serviço. É
certo que a presente ação não comporta complexidade, o que
não diminui sua relevância ou o trabalho exercido pelo advo-
gado, sendo o valor estipulado na r. sentença injusto para re-
munerar o patrono da causa. A fixação dos honorários advoca-
tícios é ato de apreciação do juiz, que tem na lei processual
civil os parâmetros perfeitamente delineados para fazê-lo, só
se justificando sua alteração quando se mostrarem efetivamen-
te insuficientes e aviltantes ou excessivos, o que ocorre no caso
dos autos, em que o valor ultrapassa as recomendações traça-
das nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC. Esta é
a orientação adotada por este Egrégio Tribunal de Justiça: “Na
fixação dos honorários advocatícios em ações de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP julgadas procedentes, deve
ser levado em conta também, e principalmente, o fato de que
tais ações vêm repetidas em grande número. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumen-
tando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos”. (CPC, art. 20, § 4º. TJPR - AP
337.537-8, 2ª C, rel. Luiz Cezar de Oliveira; AP 329.963-8, 2ª
C, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 352.560-0, 2ª C, rel. Val-
ter Ressel; AP 346.127-8, 2ª C, rel. Antônio Renato Strapas-
son; AP 353.279-8, 2ª C, rel. Silvio Dias; AP 339.269-0, 2ª C,
rel. Péricles B.B. Pereira; AP 327.369-4, 1ª C, rel. Dulce Maria
Cecconi; AP 325.192-5, 1ª C, rel. Rubens Oliveira Fontoura;
AP 339.419-0, 3ª C, rel. Munir Karam; AP 335.442-3, 3ª C, rel.
Guimarães da Costa; AP 321.723-4, 3ª C, rel. Paulo Habith).
Dessa forma, merece ser acolhido o pedido do Apelante no que
diz respeito à minoração da verba honorária. Reformo a
r.sentença, fixo os honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais)
com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.
Deixo de prequestionar individualmente os dispositivos apon-
tados por já ter fundamentado suficientemente esta decisão
conforme tese já pacificada nos tribunais pátrios. A insistência
do recorrente em teses manifestamente inadmissíveis e infun-
dadas, possuindo nítido caráter protelatório, sem trazer nenhum
argumento novo ao conhecimento da Corte, que já possui en-
tendimento pacificado a respeito das teses argüidas, pode cons-
tituir abuso do direito de recorrer, constituindo litigância mali-
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ciosa, repelida por nosso ordenamento jurídico, que poderá
acarretar a aplicação da sanção prevista no § 2º do art. 557 do
CPC. III - Diante do exposto e com fundamento no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao
recurso de apelação com fundamento no artigo 557, § 1º-A do
CPC, a fim de reduzir o valor dos honorários fixados na
r.sentença. IV - Intimem-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. SER-
GIO RODRIGUES Des. Relator S.B

0018 . Processo/Prot: 0485718-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/80137. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000030 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estella Baggio Perfumaria Ltda. Advogado: Thiago Ca-
versan Antunes, Adilson Vieira de Araújo, Carlos José Frago-
so. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Cibelle Diana Mapelli Corral Bóia. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DE-
CISÃO INTERLOCUTÓRIA. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS. PERSISTÊNCIA DE OMISSÃO SOBRE
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PE-
DIDO APRECIADO EM SEDE RECURSAL. AUSÊNCIA
TOTAL DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO A PEDIDO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ANULAÇÃO DESSA PARTE
DA DECISÃO PARA REAPRECIAÇÃO DA QUESTÃO. PRO-
VIMENTO DE PLANO. ARTIGO 557, § 1º, ‘A”, DO CPC. É
nula, por infração aos preceitos do art. 165, 2ª parte do CPC e
art. 93, IX da Constituição Federal, a decisão interlocutória
que não porta nenhuma fundamentação. Recurso provido para
anular a decisão. Visto. Em primeiro grau, a executada Estella
Caversan Antunes pediu a extinção do processo (artigo 267, III
do CPC) na execução lhe movida pela Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná, imputando abandono do feito pela exeqüente,
postulando nessa oportunidade, ainda, a concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. O juízo a quo indeferiu o
pedido de extinção do processo, sem apreciar a gratuidade re-
querida; disso insurgiu-se a executada em embargos declarató-
rios, os quais foram rejeitados. Não se conformando, a deman-
dada recorre ao Tribunal sustentando a nulidade da decisão por
ausência de fundamentação; reiterando o argumento de que a
execução deveria ter sido extinta por abandono e que não hou-
ve apreciação do seu pedido de gratuidade de justiça. Essas as
questões deduzidas no agravo. Decido. 1. Conheço do agravo,
pois defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, in-
clusive para dispensar o recolhimento das custas de preparo
recursal. Observo para tanto, que o pedido da benesse foi for-
mulado pela agravante ao juízo a quo, na petição de fls. 35-36/
tj e reiterado na inicial do agravo, por meio da declaração de
pobreza firmada pelo próprio procurador da parte, diretamente
nessas peças. Anoto, ainda, que o causídico possui poderes para
tanto, conforme instrumento de procuração juntado a fl. 33/tj e
18/tj. 2. Com efeito, o édito agravado deixou de decidir a ale-
gação da parte sobre esse benefício, persistindo na omissão
mesmo depois de instado a pronunciar-se sobre a questão por
meio de embargos declaratórios, decididos à fl. 45/tj. Assim,
cumpre a este Tribunal, examinar o pedido. Diante da declara-
ção de pobreza firmada pelo advogado da agravante, era de
rigor que fosse o benefício deferido em favor da executada agra-
vante, pois o artigo 4º da Lei 1.060/50 dispõe que a assistência
judiciária gratuita será concedida mediante simples afirmação
da parte requerente de que não tem condições de pagar as cus-
tas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu
sustento ou de sua família. Cuida-se de afirmação cuja presun-
ção de veracidade é relativa, sucumbe frente à prova em con-
trário, conforme torrencial jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça neste sentido: AGA 272675/SP, 3ª T., rel. Min. Eduar-
do Ribeiro, j. 16.05.00; ROMS 8858/RJ, 4ª T., rel. Min. Sálvio
de Figueiredo, j. 03.03.96; REsp 200390/SP, 5ª T., rel. Min.
Edson Vidigal, j. 24.10.00; REsp 121799/RS, 6ª T., rel. Min.
Hamilton Carvalhido, j. 02.05.00 e REsp 19552/RJ, 4ª T., rel.
Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 25.06.96. Conforme antes assi-
nalado, no caso em desate tanto a declaração de miserabilidade
jurídica, quanto o requerimento do benefício de gratuidade,
foram formulados pelo próprio advogado da executada agra-
vante, o que é admitido pela jurisprudência. Neste sentido, en-
tende esta Câmara (AI 459.947-7, Rel. Des. Vilma Régia Ra-
mos de Rezende), em consonância com orientação do STJ (ED
no AgRg no Ag 715.273/MG, j. 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp;
REsp 721.95909/SP, 4ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini). Cum-
pre observar, por último, que a executada não apresentou em-
bargos do devedor. No entanto, isso não obsta a concessão do
benefício, que pode ser deferido no processo de execução, con-
forme anota Theotônio Negrão em sua conhecida obra Código
de Processo Civil e legislação processual em vigor. - 38. ed.
atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo: Saraiva, 2007,
verbete nº 4:3b, de comentário à Lei 1060, de 5.2.50. Forte
nesses fundamentos, defiro a Assistência Judiciária Gratuita à
executada agravante, cumprindo à parte contrária, com a devi-
da comprovação que desconstituiria a declaração da agravante,
suscitar o incidente de impugnação, se assim entender, nos
moldes do art. 4º, § 2º da Lei n. 1.060/50, em autos apartados.
3. No que concerne à questão da postulada extinção do proces-
so, por abandono, com a devida vênia do condutor do proces-
so, mas a executada ora recorrente se encontra com razão. A
decisão agravada, nesse ponto, se ressente de um mínimo de
fundamentação, como exige a Constituição Federal e o diplo-
ma processual. Basta a tal conclusão, verificar o decidido pelo
juízo em relação à parte controvertida neste agravo: “Entendo
não configurado o abandono do feito pela exeqüente, tampou-
co a hipótese de prescrição intercorrente, pelo que indefiro o
pedido de extinção do processo.” (verbis, fl. 42/tj) Trata-se, a
motivação das decisões, notadamente dessa decisão interlocu-
tória atacada, de exigência dos arts. 165, 2ª parte, do CPC e 93,
IX da Constituição Federal. No caso em exame a executada
formulou requerimento pela extinção do processo por imputa-
do abandono. Assim, cumpria ao juízo decidir a questão, indi-
cando ao menos uma única fundamentação que abonasse sua
conclusão. A decisão do magistrado não pode prescindir de fun-
damentação, mesmo que fosse concisa, pois conforme ensina o
Min. Sálvio de Figueiredo1 “A motivação das decisões judici-

ais, elevada a cânone constitucional, apresenta-se como uma
das características incisivas do processo contemporâneo, cal-
cado no ‘due process of law’, representando uma garantia ine-
rente do estado de direito”. E, ainda segundo o Superior Tribu-
nal de Justiça2, esta nulidade pode ser conhecida de ofício,
pois “A nulidade da fundamentação, por ser absoluta, pode ser
declarada de ofício (RSTJ 66/415)”. Considerando, portanto,
que a decisão guerreada esteve ausente de qualquer fundamen-
tação no concernente à alegação de extinção do processo, tem-
se por descumprida a regra do art. 165, 2ª parte do CPC, e art.
93, IX da CF, impondo-se a anulação do édito recorrido nessa
parte, de molde que esse pedido seja reapreciado pelo juiz con-
dutor do feito, mediante adequada fundamentação. 4. Em con-
clusão, com força no artigo 557, § 1º, “a”, do CPC, conheço do
recurso para dar-lhe provimento, de um lado para deferir à agra-
vante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e, de ou-
tro, para anular o édito agravado na parte em que rejeitou a
alegação da executada quanto à extinção do processo, a fim de
que a questão seja reapreciada pelo primeiro grau. Intimem-se,
e transcorridos os prazos recursais, baixem. Curitiba, 10 de abril
de 2008. DES. RUY CUNHA SOBRINHO Relator 1Superior
Tribunal de Justiça, REsp 67.514-RJ, DJU de 15.4.96, p. 11.539.
2Theotonio Negrão, CPC, 37ª edição, verbete 458:12.
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. Protocolo: 2008/80432. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000050 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Marina Bueno de Cer-
queira Leite, Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Agravado:
Bona Mesa Alimentos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Insurge-se a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ contra decisão1 proferida nos autos de Execução Fiscal
nº 50/2006, da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Cam-
po Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
ajuizada em face de BONA MESA ALIMENTOS LTDA., que
indeferiu a realização de penhora on-line, em razão de a Exe-
qüente não ter diligenciado no sentido de buscar a satisfação
da execução de forma menos gravosa ao devedor. Sustenta o
Agravante que: a) a empresa foi devidamente citada, deixando,
entretanto, de pagar ou nomear bens à penhora; b) em obser-
vância à gradação legal, a Fazenda Pública requereu que a pe-
nhora recaísse sobre dinheiro do executado e c) a execução se
desenvolve no interesse do credor. Requer seja dado provimen-
to ao presente recurso, para que seja determinada a penhora de
dinheiro, nos termos do artigo 655-A, do Código de Processo
Civil. É o relatório. II - Nego provimento desde logo ao presen-
te agravo, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Com efeito, a penhora on-line tem sido entendida
como equivalente à penhora em dinheiro, autorizada pelo arti-
go 11, I, da Lei de Execuções Fiscais. Entretanto, por se tratar
de medida excepcional, necessário se faz que o Exeqüente es-
gote os meios de procura de outros bens, a fim de compatibili-
zar referida medida com o disposto no artigo 620 do Código de
Processo Civil, que traz o princípio da menor onerosidade ao
devedor. Além de não haver, nos autos, qualquer comprovação
de que a Fazenda Pública diligenciou à busca de bens passíveis
de penhora, há a afirmação de que sua primeira providência foi
requerer o bloqueio dos valores constantes em conta corrente.
É certo que o art. 655, I, do Código de Processo Civil2 trouxe
a possibilidade de preferencial penhora de dinheiro depositado
ou aplicado em instituição financeira, na redação trazida pela
Lei nº 11.382/2006. Mas, em sede de execução fiscal, recente-
mente a Primeira Seção do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, consolidando sua jurisprudência, entendeu que a penhora
on-line, embora equivalente à penhora em dinheiro, pode ser
deferida somente em situações excepcionais e devidamente fun-
damentada3. Veja-se a ementa: “PROCESSUAL CIVIL E TRI-
BUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL CONFIGURADO - EXISTÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS CONFRON-
TADOS - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EM SALDOS
DE CONTA-CORRENTE - EXCEPCIONALIDADE. 1. Dissí-
dio jurisprudencial configurado, haja vista que restou demons-
trado que, para uma mesma questão, este Tribunal atribuiu, em
diferentes processos, soluções jurídicas distintas. 2. A penhora
em saldo bancário do devedor equivale à penhora sobre dinhei-
ro. 3. Somente em situações excepcionais e devidamente fun-
damentadas é que se admite a especial forma de constrição.
Precedentes. 4. Embargos de divergência providos.” O Minis-
tro LUIZ FUX, da Primeira Turma do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, discorreu sobre as cautelas específicas a serem
tomadas: “(...) Esta Corte tem entendido, contudo, que a cons-
trição sobre o saldo bancário da empresa exige sejam tomadas
cautelas específicas discriminadas em lei. Isso porque o art.
620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando,
dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em des-
favor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos
gravoso ao devedor. Outrossim, nos casos em que o devedor
não possui bens para satisfazer a penhora, ou em que tentativas
de constrição de outros bens suficientes à garantia da execução
restaram infrutíferas, tem-se admitido a penhora sobre o saldo
bancário, desde que ela seja fixada proporcionalmente e não
inviabilize a atividade econômica da empresa.” 4 (negritamos)
Assim, a penhora on-line tem lugar se: a) dentre dois ou mais
atos executivos, configurar opção menos gravosa ao devedor;
b) o devedor não possuir bens, ou após tentativas infrutíferas
de constrição; c) for fixada proporcionalmente a fim de não
inviabilizar a atividade econômica da empresa. A propósito,
registre-se posições convergentes deste Tribunal: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCOMPATI-
BILIDADE DO AGRAVO RETIDO COM PROCESSO DE
EXECUÇÃO - PENHORA - VALOR DEPOSITADO EM CON-
TA CORRENTE DO EXECUTADO - PENHORA “ON-LINE”
- SISTEMA BACEN-JUD - MEDIDA EXCEPCIONAL NÃO
APLICÁVEL AO PRESENTE CASO - PROVA DE QUE O
VALOR NÃO LHE PERTENCE - INVIABILIDADE DA PE-
NHORA - LIBERAÇÃO DOS VALORES. O novo sistema de

procedimento do agravo não se compatibiliza com o processo
de execução, seja execução fiscal ou a execução prevista no
Código de Processo Civil, pois não há como se processar o
agravo retido dentro do processo de execução. Somente é pos-
sível a penhora “on-line” depois de exauridos, comprovada-
mente, todos os meios e tentativas de localização de outros bens
do devedor. O valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),
apesar de encontrar-se depositado na conta corrente do agra-
vante não lhe pertence, pertencendo à Fundação de Saúde Itai-
guapy, da qual é representante. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.”5 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - BLOQUEIO DE VALORES
MANTIDOS EM CONTAS DE TITULARIDADE DOS DE-
VEDORES - PENHORA ON LINE - CONVÊNIO BANCEN
JUD - POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO SOMENTE EM
SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, APÓS EXAURIDOS TODOS
OS MEIOS À DISPOSIÇÃO DO CREDOR PARA LOCALI-
ZAR PATRIMÔNIO DO DEVEDOR PARA PROMOVER A
PENHORA - INOCORRÊNCIA DESSA CAUTELA NO CASO
PRESENTE - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO -
CPC, ARTIGO 557, § 1.º-A.”6 Este entendimento se coaduna
com o art. 185-A, do Código Tributário Nacional7, na medida
em que condiciona a indisponibilidade de bens do devedor à (i)
ocorrência da citação, (ii) não apresentação de bens à penhora
pelo devedor, e (iii) quando não encontrados bens penhoráveis.
No caso dos autos, nota-se que houve citação por carta com
aviso de recebimento em 19/11/20078, não havendo, contudo,
comprovação de qualquer diligência no sentido de encontrar
bens passíveis de penhora, providência inicial a ser tomada pelo
Exeqüente antes da utilização da penhora on-line. Desta for-
ma, tenho que, em não sendo possível autorizar-se a penhora
on-line, dever ser mantida a decisão de primeiro grau que a
indeferiu pelos fundamentos acima elencados. III - Ante o ex-
posto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos
termos da fundamentação. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 10 de
abril de 2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBAR-
GADORA RELATORA 1 fl. 36 2 Art. 655. A penhora observa-
rá, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espé-
cie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; (...)
3 EREsp nº. 791.231/SP, da 1ª Seção do STJ, Rel. Min. ELIA-
NA CALMON, in DJU de 07/04/2008 4AG nº. 913.417/SP, da
1ªT do STJ, Rel. Min. LUIZ FUX, in DJU de 25/03/008 5 Ac.
un. n.º 28383, da 1ª CC do TJPR, no AI n.º 348.102-9, de Foz
do Iguaçu, Rel. Des. RUY CUNHA SOBRINHO, in DJ de 20/
04/2007 6 Dec. mono. no Ag. de Instr. n.º 410.436-1, da 13ª
CC do TJPR, de Medianeira, Rel. Des. RABELLO FILHO, in
DJ de 30/04/2007 7 Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tri-
butário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhorá-
veis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e di-
reitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio ele-
trônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de trans-
ferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis
e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do merca-
do de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições,
façam cumprir a ordem judicial. 8 fls. 30
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. Protocolo: 2008/82911. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000176 Execução
Fiscal. Agravante: Companhia de Habitação do Paraná - Coha-
par. Advogado: Sílvia Fátima Soares, Clovis Augusto Veiga da
Costa, Cybele de Fatima Oliveira. Agravado: Fazenda Pública
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dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

I - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que aco-
lheu em parte exceção de pré-executividade formulada pela
agravante em execução fiscal, declarando prescritos os tributos
vencidos antes de 01.03.2002, visto que passados mais de cin-
co anos da data da efetivação da citação da COHAPAR. Nas
razões do recurso a agravante deseja o acolhimento total da
exceção, requerendo a concessão do efeito suspensivo nos
moldes do art. 558, do CPC, porquanto a decisão recorrida é
suscetível de lhe causar lesão grave e de difícil reparação con-
sistente no prosseguimento da execução fiscal que, ao final,
acarretará na praça do imóvel de sua propriedade. Caso assim
não se entenda, pede a conversão do presente em Agravo Reti-
do (art. 527, inc. II, do CPC). Pugna, no mérito, pelo reconhe-
cimento da ausência de sua notificação acerca dos débitos tri-
butários, devendo ser desconstituído o título executivo por au-
sência de notificação, que acarreta a conseqüente ausência de
certeza e exigibilidade do documento. Também argumenta que
as CDAs exeqüendas são manifestamente nulas, devendo ser
assim declaradas, visto que ausentes os requisitos legais da ori-
gem, natureza e fundamento legal da dívida; a forma de atuali-
zação monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo e a maneira de calcular os juros de
mora acrescidos. Alega, ainda, que há a cobrança indevida de
Contribuição de Melhoria, requerendo o reconhecimento de sua
ilegalidade. Postula, ao final, pelo provimento, de plano, do
recurso, com base no disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC,
julgando extinta a Execução Fiscal sem julgamento de mérito,
em virtude das nulidades e ausência de notificação e, sucessi-
vamente, requer o reconhecimento da ilegalidade da cobrança
de Contribuição de Melhoria da CDA nº 122/2004, condenan-
do a agravada em sucumbência. É o relatório. II - Deixo de
atribuir efeito suspensivo ao presente caso nos moldes como
foi requerido, porquanto o perigo de lesão grave e de difícil
reparação encontra-se ainda muito remoto, haja vista que a exe-
cução fiscal está se iniciando para a agravante, que foi citada
somente em 01.03.2007, e o perigo apontado por ela estará ao
seu final, havendo mecanismos outros, ainda durante o curso
do procedimento, aptos a lhe afastar a constrição temida. Dife-
rente do que almeja, entendo que ao presente recurso não cabe
provimento de plano, nem mesmo pode ser convertido em Agra-
vo Retido, porquanto possível de lhe ser aplicado o disposto no

art. 527, inc. I, do CPC, ou seja, a negativa de seguimento, de
plano, pelo art. 557, caput, do mesmo codex. Este entendimen-
to se dá pelo fato de que o presente recurso foi interposto con-
tra decisão proferida em Exceção de Pré-Executividade, que
tem o condão apenas de reconhecer, quando presentes, matéria
de ordem pública e, ainda, desde que não seja necessária dila-
ção probatória. Entretanto, a matéria que se busca ver discuti-
da nos autos exige a produção e análise de provas e, não po-
dendo ser analisada de maneira exauriente em agravo de inci-
dente processual, demanda, de plano, a negativa do seu segui-
mento. Afirmo que a matéria exige instrução com arrimo na
jurisprudência deste Tribunal, como se verá adiante, haja vista
que as alegações de ausência de notificação, nulidade da CDA
e Contribuição de Melhoria cobrada indevidamente, são temas
que há muito tempo são debatidos no Judiciário. Com relação à
ausência de notificação, alegou a agravante que não foi notifi-
cada acerca dos débitos de IPTU contra si existentes perante a
Fazenda Municipal, devendo ser desconstituído o título execu-
tivo porque não preenche os requisitos de certeza e exigibilida-
de. Contudo, não fez prova capaz de elidir de plano a certeza e
exigibilidade do título (art. 3º da LEF), devendo prevalecer esta
presunção de que se revestem os atos da administração públi-
ca, principalmente quando há disposição legal que permite que
se considere contribuinte do imposto cobrado no título o pro-
prietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou seu pos-
suidor a qualquer título (art. 34, do CTN). Sobre o tema, assim
é posicionamento deste Tribunal, conforme disposto no Enun-
ciado n.º 09 das Câmaras de Direito Tributário: Enunciado n.º
09 Por se tratar de tributo real e direto, cujo lançamento ocorre,
de regra, no primeiro dia do exercício anual, com base em in-
formações cadastrais pré-existentes, a notificação do contribu-
inte acerca do lançamento do IPTU pode dar-se por quaisquer
atos administrativos eficazes de comunicação, tais como: re-
messa de correspondência pertinente ou do carnê de pagamen-
to; publicação de edital em jornal oficial ou em jornal de circu-
lação no Município; e até mesmo através de fixação de edital
em espaço próprio da Prefeitura, conforme dispuser a lei local.
(STJ REsp 721.933/RS, rel. Min. Luiz Fux, em 11.4.06; TJRS
- AP 70015460538, 22.ª C, rel. Rejane Maria Dias de Castro
Bins, j. 31.05.2006 AP 70009128000, 22.ª C, rel. Mara Larsen
Chechi, j. 16.06.2005. DOUTRINA: Prof. Valéria Furlam, em
seu livro IPTU, Malheiros Editores, 2.ª edição, p.198; Comen-
tários ao CTN - art. 145 -, Forense, 1.ª ed., 1997, p. 384; TJPR
- AP 356.334-6, 2.ª C, rel. Antonio Renato Strapasson; AP
358.415-4, 2. C, rel. Péricles B. B. Pereira; AP 353.497-6, 2.ª
C, rel. Lauro Laertes de Oliveira.) Confira-se, ainda, a ementa
do seguinte julgado, também deste Tribunal: DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR - EXECUÇÃO FISCAL -
IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AUSÊNCIA
DE NOTIFICAÇÃO - MATÉRIA DEPENDENTE DE PROVA
- MEIO PROCESSUAL (EXCEÇÃO) QUE NÃO COMPOR-
TA DILAÇÃO PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DE ANÁ-
LISE - RECURSO DESPROVIDO. A ausência de notificação
do lançamento do tributo, ainda que alegável para que seja re-
direcionada ou extinta a execução fiscal, não pode ser analisa-
da em sede de exceção de pré-executividade, pois matéria de-
pendente de dilação probatória, não admissível nessa modali-
dade de defesa. (TJPR, Agr 0459548-4/01, 3ª CCv, Rel. Juiz
Espedito Reis do Amaral, Julg. 22/01/2008) (grifei) No que
pertine à alegação de nulidade da CDA, não vislumbro, de pla-
no, as nulidades apontadas pela agravante, haja vista que pelas
CDAs de f. 19 e f. 20, é perfeitamente possível identificar-se a
origem, natureza e fundamento legal das dívidas; a forma de
atualização monetária das mesmas, bem como o respectivo fun-
damento legal; os termos iniciais para os cálculos e a maneira
de calcular os juros de mora acrescidos; devendo qualquer afir-
mação em sentido contrário ser lastreada por provas, o que não
se admite neste instrumento. Neste aspecto, a seguinte juris-
prudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FIS-
CAL DE IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CABIMENTO. PROGRESSIVIDADE. INEXISTÊNCIA. NU-
LIDADE DA CDA. INEXISTÊNCIA. 1 . EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE: Admite-se a exceção de pré-executivida-
de para discutir a inconstitucionalidade do IPTU em razão de
alíquotas progressivas (Precedentes). 2 . PROGRESSIVIDA-
DE: As alíquotas diferenciadas previstas no art.14, da Lei 24/
79, do Município de São José dos Pinhais, não configuram a
progressividade fiscal considerada inconstitucional pela Súmula
668 do STF. 3 . NULIDADE DA CDA: “A dívida ativa regular-
mente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez” (art. 3º
da LEF), certeza essa que só cede diante de prova “inequívoca,
a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite” (pará-
grafo único). AGRAVO PROVIDO (TJPR, Ag Instr 0366664-
2, 2ª CCv, Rel. Des. Valter Ressel, Julg. 13/03/2007). (grifei)
Não se olvide, também, que a alegação de cobrança ilegal de
Contribuição de Melhoria exige prova acerca da efetiva valori-
zação do imóvel para que seja devidamente cobrada. E assim
tem entendido o Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL (IPTU E TAXAS). EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE NÃO ACOLHIDA RECURSO DA EXE-
CUTADA. 1. DA NOTIFICAÇÃO. A notificação válida do lan-
çamento do crédito tributário a um dos co-responsáveis (pos-
suidora direta do imóvel) vale para o outro co-responsável (pro-
prietário, possuidor indireto). 2. DA CDA. A lei exige que a
CDA mencione a origem e a natureza do tributo (no caso, Con-
tribuição de Melhoria), não a “base de cálculo” e a “alíquota”
(arts. 202, do CTN e 2ª, § 5º e § 6º, da LEF). Não há, portanto,
nulidade da CDA, no caso. 3. DA CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA. A cobrança de Contribuição de Melhoria pressupõe
a realização de obra pública e a decorrente valorização dos
imóveis atingidos. E tem “como limite total a despesa realizada
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra re-
sultar para cada imóvel beneficiado” (art. 81 do CTN). A ale-
gação de ausência de obra, inocorrência de valorização ou co-
brança fora dos limites deve ser comprovada por quem alega.
E, no caso, isso não ocorreu. 4. DA TAXA DE COLETA DE
LIXO. O serviço de coleta de lixo pode ser remunerado medi-
ante taxa, sem que isso represente bi-tributação. Entendimento
pacificado na jurisprudência, inclusive do STF. RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR, Ag Instr 0338978-0, 2ª CCv, Rel. Des.
Valter Ressel, Julg. 03/10/2006) III - Assim, diante do exposto,
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e com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento
ao presente recurso, porque manifestamente inadmissível. Int.
Curitiba, 08 de abril de 2008. Fernando César Zeni Juiz Con-
vocado - Relator

0021 . Processo/Prot: 0486517-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/84339. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00055252 Execução Fiscal. Agravante: Cooperativa de
Produção Industrial de Trabalhadores da Nova Diamantina
Botões e Acessórios Importação e Exportação. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Silvio Nagamine, Rafael da Rocha Guazelli
de Jesus. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: José Fernan-
do Puchta, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra decisão
que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela Agra-
vante, sob o argumento de que a Execução funda-se em ICMS
vencido e não pago, declarado pela Agravante, independente-
mente de qualquer procedimento administrativo prévio ou no-
tificação. Sustenta a Agravante que o lançamento é ato vincu-
lado e obrigatório, privativo da autoridade administrativa e que
não houve tal lançamento no presente caso, tampouco a notifi-
cação do contribuinte. Assevera que o recolhimento do tributo
através de GIA “refere-se apenas à um ato de auxilio ao Fisco,
devendo este praticar o ato de lançamento de acordo com o art.
142, do CTN” (f. 08/09-TJ). Sustenta violação, ainda, ao art.
5º, inc. LV, da Constituição Federal, em face da ausência de
regular procedimento administrativo, violando o princípio da
garantia do contraditório, da ampla defesa e da segurança jurí-
dica assegurada aos litigantes. Pugnou pela reforma da decisão
de primeiro grau, com a inversão do ônus de sucumbência. 2. O
presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557,
caput, do CPC, porquanto em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante deste Tribunal, bem como dos Tribunais
Superiores. É certo que o lançamento tributário é ato privativo
da autoridade administrativa, vinculado e obrigatório, conso-
ante se extrai da leitura do art. 142 e seu parágrafo único, do
CTN. Ainda da interpretação deste dispositivo (art. 142 do
CTN), pode-se extrair o conceito de lançamento, fincado na
seguinte diretriz: “... procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspon-
dente, determinar a matéria tributável, calcular o montante de-
vido, identificar o sujeito passivo (...)”. Ocorre, todavia, que
este lançamento pode ocorrer de três formas, ou seja: a) por
declaração (art. 147, do CTN), b) por homologação (art. 150,
do CTN) e; c) de ofício (art. 149, do CTN). No que interessa ao
caso, tem-se que no lançamento por homologação (ou auto-
lançamento), quem realiza a atividade de lançamento (ocorrên-
cia do fato gerador, definição da base de cálculo, aplicação da
alíquota e o total devido) é o próprio contribuinte que o subme-
te à homologação da autoridade administrativa, ficando desde
logo obrigado ao recolhimento do valor que apurou. Assim,
consoante lição de Pedro Roberto Decomain (Anotações ao
Código Tributário Nacional. São Paulo:Saraiva, 2000, p. 548):
“O lançamento, conceituado como ato administrativo, ocorre
no momento em que a autoridade administrativa homologa o
recolhimento antecipado feito pelo sujeito passivo. Todavia,
do ponto de vista ontológico, aquela operação de verificação
da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e da res-
pectiva base de cálculo, com aplicação sobre ela da alíquota
pertinente e determinação, com isso, do valor do tributo a ser
pago, e que também poderia ser denominada de lançamento, já
foi realizada pelo sujeito passivo, tanto que era indispensável
para que pudesse definir qual o valor do tributo a ser recolhi-
do.” Ou seja, ainda que o ato de lançamento ocorra no momen-
to da homologação, todos os atos tendentes a constituir o crédi-
to já ocorreram, realizados pelo próprio contribuinte, sendo
desnecessária qualquer outra providência por parte do fisco.
Veja-se como tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: “(...)
3. O ato administrativo do lançamento, efetuado pelo ente tri-
butante, é desnecessário quando o próprio contribuinte, previ-
amente, mediante GIA ou DCTF, procede à declaração do dé-
bito tributário a ser recolhido. 4. In casu, o contribuinte, medi-
ante GIA (Guia de Informação e Apuração do ICMS), efetuou a
declaração do débito inscrito em dívida ativa. Nestes casos,
prestando o sujeito passivo informação acerca da efetiva exis-
tência do débito, porém não adimplindo o crédito fazendário
reconhecido, inicia-se para o Fisco Estadual a contagem do
prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo este prescricional,
posto constituído o crédito tributário por autolançamento. 5. A
Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA assemelha-se à
DCTF, razão pela qual, uma vez preenchida, constitui confis-
são do próprio contribuinte, tornando prescindível a homolo-
gação formal, passando o crédito a ser exigível independente-
mente de prévia notificação ou da instauração de procedimento
administrativo fiscal. (...). (REsp 765.128/SC, Rel. Min. Luiz
Fux, j. em 20.03.2007 - destaquei)” “PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO
CONTRIBUINTE. FORMA DECONSTITUIÇÃO DO CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OU-
TRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 1. A ausência de debate, na
instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação
se alega no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da
Súmula 282 do STF. 2. É pressuposto de admissibilidade do
recurso especial a adequada indicação da questão controverti-
da, com informações sobre o modo como teria ocorrido a viola-
ção a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 3. “Segundo
jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribu-
inte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
- DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada
pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL
2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa nature-
za, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributá-
rio, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência
por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP
638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR,
DJ de 13.06.2005” (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 26.02.2007). 4. Recurso Especial a que se nega
provimento. (REsp 742.524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavas-
cki, j. em 17.04.2007)” Da mesma forma é o entendimento des-
te Tribunal: “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL
- ICMS - APELAÇÃO EM EMBARGOS - CERCEAMENTO
DE DEFESA NÃO CONFIGURADA - INDEFERIMENTO DE
COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA - LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - TRIBUTO EXIGÍVEL INDEPENDEN-
TEMENTE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -
FATO GERADOR PRESUMIDO - SUBSTITUIÇÃO TRIBU-
TÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 150, § 7º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - BASE DE CÁLCULO ESTABELECIDA NO
ARTIGO 11 DA LEI ESTADUAL Nº 11.580/96 - INOCOR-
RÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MANUTENÇÃO
DA MULTA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(Acórdão nº 27.923, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Sérgio Rodri-
gues, j. em 12.12.2006 - destaquei)” “APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO DA LEGA-
LIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA OPORTUNIDA-
DE DA SUA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - CONTRADI-
TÓRIO E AMPLA DEFESA - DESNECESSIDADE - ICMS -
VALOR DECLARADO EM GIA PELO PRÓPRIO CONTRI-
BUINTE - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO
TÍTULO - MULTA DEVIDA - APLICABILIDADE DA TAXA
SELIC COM EXCLUSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO POR
MAIORIA DE VOTOS, EM MENOR EXTENSÃO DA QUE
FOI PROPOSTA PELO RELATOR, NOS TERMOS DO VOTO
DO REVISOR. - A certidão de dívida ativa apresentada pela
Fazenda Pública, hábil para a perfeita compreensão do débito
fiscal que está sendo executado, com todas as informações ne-
cessárias para delimitar a origem da dívida, o quantum debea-
tur e a forma como se procedeu ao cálculo da quantia devida,
não pode ser acoimada de nula e imprestável. - Em se tratando
de imposto cujo lançamento ocorre por homologação, em face
de informação do débito apresentada pelo próprio contribuin-
te, a execução independe de procedimento administrativo e de
notificação prévia para defesa ou pagamento. - (...) (Acórdão
nº 26.059, da 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Antonio Lopes de
Noronha, j. em 10.11.2005 - destqaquei)” “EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. IMPOSTO DECLARADO EM
GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO (GIA) E NÃO
PAGO. AUTOLANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO E PRÉVIO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDA-
DE. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO DO TRI-
BUTO EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. ADMISSI-
BILIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. LEI FEDE-
RAL N.º 9.065/95 E LEI ESTADUAL N.º 11.580/96. LEGIS-
LAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 161, § 1º, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL. SENTENÇA MANTIDA. APE-
LAÇÃO IMPROVIDA. 1. Quando o contribuinte apresenta a
Guia de Informação e Apuração (GIA) com os valores devidos
em razão do não pagamento do ICMS, reconhece o débito, ra-
zão pela qual a constituição do crédito tributário independe de
notificação ou prévio processo administrativo fiscal. (...) (Acór-
dão nº 26.341, 3ª Câmara Cível, deste relator, j. em 17.01.2006
- destaquei)” Assim, consoante se extrai dos julgados colacio-
nados, o lançamento dos tributos, quando ocorre na modalida-
de “por homologação”, independe de prévio procedimento ad-
ministrativo, bem assim prescinde da posterior notificação do
contribuinte para pagamento, visto que desde o momento em
que apresenta à autoridade fazendária a GIA (Guia de Informa-
ção e Apuração) do ICMS, fica obrigado ao pagamento do tri-
buto apurado. Assim, arrimo no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento, ao recurso, por estar a decisão agravada em con-
sonância com jurisprudência dominante deste Tribunal, bem
como com a dos Tribunais Superiores. Int. Curitiba, 09 de abril
de 2008. Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 2ª Câmara Cível
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0478073-4/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/82022. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 478073-4 Apelação Civel.
Agravante: Valdar Móveis Ltda. Advogado: Adyr Raitani Júni-
or, Hugo Raitani, Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº Acór-
dão: 30709. Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os julgadores integrantes da 2ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO DE APELAÇÃO - INCIDÊNCIA DE MULTA PELO
NÃO RECOLHIMENTO DO ICMS - LEGÍTIMA A COBRAN-
ÇA DO PERCENTUAL DE 10% - SANÇÃO DE ORDEM
PECUNIÁRIA - CONFISCO NÃO CONFIGURADO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 1.000,00 -
COMPATIBILIDADE COM A COMPLEXIDADE E COM O
TEMPO DA DEMANDA - RECURSO DESPROVIDO. Não
se pode confundir agravo regimental com agravo interno ou
inominado. O primeiro dá-se quando previsto nos Regimentos
Internos dos Tribunais, enquanto o segundo está previsto em
lei (CPC, art. 557, § 1º).

0002 . Processo/Prot: 0406597-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/54201. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 406597-0
Apelação Civel. Embargante: Primo Schincariol Indústria de
Cervejas e Refrigerantes Sa. Advogado: Gustavo Almeida e Dias
de Souza, Fábio Luiz Delgado, Dario Borges de Liz Neto, Ivan
Cesar Azevedo Borges de Lize. Embargado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 30710. Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher parcialmente os embargos de decla-
ração, sem efeito modificativo. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO NO JULGADO DESTE COLEGIADO -
EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO JÁ DISCUTIDA E DECIDI-
DA EM AÇÃO ANTERIOR - AUSÊNCIA DE CONTRADI-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO REFERENTE À RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE IMPOSTO NÃO
RETIDO POR ORDEM JUDICIAL - QUESTÃO SUSCITA-
DA NAS RAZÕES DO RECURSO E NÃO JULGADA PELO
ACÓRDÃO - OMISSÃO EXISTENTE - INTEGRAÇÃO NE-
CESSÁRIA - SENTENÇA CORRETA AO IMPOR EFEITOS
EX TUNC E RECONHECER A RESPONSABILIDADE DA
EMBARGANTE PELO RECOLHIMENTO, TAMBÉM, DAS
PARCELAS DEIXARAM DE SER RETIDAS POR ORDEM
JUDICIAL - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE, SEM
ALTERAÇÃO DO JULGADO.

0003 . Processo/Prot: 0463959-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/74113. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 463959-6
Apelação Civel. Embargante: Kompatscher & Cia Ltda. Advo-
gado: Carlyle Popp, Débora Lemos Gumurski, Felipe José Oli-
vari do Carmo. Embargado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Manoel
Henrique Maingué. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Nº Acórdão: 30711. Nº Li-
vro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE.
NÃO CABIMENTO DO RECURSO. PREQUESTIONAMEN-
TO. DESNECESSIDADE. Tendo o acórdão fornecido funda-
mentação adequada para solucionar as situações jurídicas sus-
citadas, descabida é a pretensão da parte de se impor tese con-
trária nos presentes embargos. O prequestionamento se faz ne-
cessário somente quando a decisão embargada é omissa, obs-
cura ou contraditória em relação à matéria tratada nos autos, o
que não se verifica no presente caso. O requisito do prequesti-
onamento não exige, ademais, que o acórdão recorrido faça
citação explícita dos dispositivos legais invocados, bastando a
menção à questão jurídica necessária para a solução da lide.
Embargos rejeitados.

0004 . Processo/Prot: 0420827-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/109724. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000084 Embargos a Execução.
Apelante: Rimmaza Supermercados Ltda. Advogado: Santino
Ruchinski. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Simão Dias. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Lidia Maejima. Relator Convocado: Juiza
Conv. Josély Dittrich Ribas. Nº Acórdão: 30712. Nº Livro: 689.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer em parte e dar provimento parcial
ao recurso, nos termos do voto e de sua fundamentação. EMEN-

TA: APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. ICMS. CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS E CUMULAÇÃO DE MULTA COM JU-
ROS MORATÓRIOS. MATÉRIAS QUE NÃO PODEM SER
CONHECIDAS EM SEDE RECURSAL. AUSÊNCIA DE ALE-
GAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL. INOVAÇÃO. NULIDADE
DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. INOCORRÊNCIA. PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI.
LEGALIDADE DA COBRANÇA DA MULTA. INCIDÊNCIA
EM CONFORMIDADE COM O ART. 55 DA LEI Nº 11.580/
96. TAXA SELIC. LEI ESTADUAL QUE AUTORIZA SUA
APLICAÇÃO, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM QUAL-
QUER OUTRO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA A SER AR-
CADO INTEGRALMENTE PELA APELANTE. DECAIMEN-
TO MÍNIMO DO PEDIDO POR PARTE DA APELADA. ART.
21, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. Recurso conhecido par-
cialmente e, na parte conhecida, parcialmente provido.

0005 . Processo/Prot: 0476366-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/40572. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00047843 Embargos a Execução. Apelante: Cesar Luiz
Lanconi Santos. Advogado: Carlos Pzebeowski. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz
Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Fabio An-
dre Santos Muniz. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Nº
Acórdão: 30713. Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso e rejeitar a preliminar,
nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS IMPROCE-
DENTES. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
REJEITADA. NULIDADES ARGUIDAS NÃO CONFIGURA-
DAS. ALEGADA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA
DEFESA E VERDADE MATERIAL. CARACTERIZADOS.
APLICAÇÃO DE MULTA FIXADA DE FORMA CORRETA.
SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0441265-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/196512. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000500 Embargos a Execução.
Apelante: Elio Sussumo Obara. Advogado: Gustavo Lessa Neto.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Bernadete Gomes de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 30714. Nº Livro: 689.
Julgado em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - EXTINÇÃO EM RAZÃO DO ABANDONO
DA CAUSA PELO EMBARGANTE - ARTIGO 267, III, e § 1º
DO CPC. PROVIDÊNCIA A CARGO DA PARTE AUTORA
NÃO EFETIVADA - INTIMAÇÃO DO PATRONO E PESSO-
AL PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO - DESÍDIA COM-
PROVADA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO EMBARGANTE
- INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL
- INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº. 240 DO STJ - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0437035-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/188153. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000885 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Temparaito Vidros de Segurança Ltda.
Advogado: Sandro Luiz Kzyzanoski, Giles Santiago Junior.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim,
Marina Bueno de Cerqueira Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acór-
dão: 30715. Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Magistrados integran-
tes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO ao
recurso. EMENTA: Agravo de Instrumento EXECUÇÃO FIS-
CAL. NOMEAÇÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO À PE-
NHORA. POSSIBILIDADE. RECUSA INJUSTIFICADA DA
EXEQÜENTE. GRADAÇÃO LEGAL DE CARÁTER RELA-
TIVO -. Recurso conhecido e provido.

0008 . Processo/Prot: 0445896-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/218744. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1977.00000389 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Glaser. Apelado: Serben - Serrarias e Beneficiamentos
de Madeiras Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 30716. Nº Livro: 689. Julgado
em: 01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇAO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 40 E § 4º DA
LEF - AUTOS ARQUIVADOS POR MAIS DE CINCO ANOS
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA - ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO SEU
REPRESENTANTE- INOCORRÊNCIA - CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRI-
OS DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Em se tratando de
execução ajuizada em 1977, sem que a Fazenda Pública tenha
conseguido a indicação de bens à penhora, apesar de intimada,
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não se aplica a Súmula nº 106-STJ. Ocorre a prescrição inter-
corrente.

0009 . Processo/Prot: 0477094-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/47158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1991.00006260 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado:
Cruzeiro do Sul Limpeza e Conservação Ltda. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão:
30717. Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição fracionária, por MAIORIA de votos, em DAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. Silvio Dias, com
declaração de voto em separado. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. EXECUÇÃO FISCAL DE TAXA DE VERIFICAÇÃO
DOS EXERCÍCIOS DE 1990 E 1991. AJUIZAMENTO EM
19.04.1991. EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO NÃO REALIZADA POR FLAGRANTE FALHA DO
MECANISMO JUDICIÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106
DO STJ. REFORMA. “Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência”. RECURSO PROVIDO (MAIO-
RIA).

0010 . Processo/Prot: 0478106-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1998.00028136 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Apelado:
Santa Cruz Construtora de Obras Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 30718.
Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição fracionária, por maioria de votos, em DAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. SILVIO DIAS, com
declaração de voto em separado. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. EXECUÇÃO FISCAL DE IPTU DO EXERCÍCIO DE
1997. AJUIZAMENTO EM 19.06.1998. EXTINÇÃO DE OFÍ-
CIO POR PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO NÃO REALIZADA POR
FLAGRANTE FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. REFORMA. “Pro-
posta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não
justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadên-
cia”. RECURSO PROVIDO (MAIORIA).

0011 . Processo/Prot: 0477343-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1985.00097216 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Simone Kohler. Apelado: Vilson Carlos Sch-
midt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter
Ressel. Nº Acórdão: 30719. Nº Livro: 689. Julgado em: 08/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição fracionária, por MAIORIA de votos, em DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. Silvio
Dias, com declaração de voto em separado. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (ISSQN). EXERCÍCIO
1984. AJUIZAMENTO EM 07.05.1985. POSTERIOR SUBS-
TITUIÇÃO DA CDA. INCLUSÃO DOS EXERCÍCIOS 1985
E 1986. AUSÊNCIA DE DATAS DA CONSTITUIÇÃO E DO
VENCIMENTO DO TRIBUTO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA OCORRIDA, RESPECTIVAMENTE, EM 01.01.1985,
01.01.1986 E 01.01.1987. EXTINÇÃO DE OFÍCIO DA EXE-
CUÇÃO POR PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO NÃO REALIZADA.
RAZÕES RECURSAIS: NULIDADE DA SENTENÇA E INO-
CORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 1. O Município foi instado
a se pronunciar sobre a prescrição, antes da prolação da sen-
tença, e efetivamente se manifestou; logo, não prospera o argu-
mento, equivocadamente fundado na negativa dessa intimação,
de que houve ofensa à “ampla defesa”. Por outro lado, a sen-
tença não ofendeu o art. 458 do CPC, a despeito de sua conci-
são. Por fim, a prescrição pode, a qualquer tempo, ser procla-
mada, inclusive de ofício, ao contrário do sustentado pelo Mu-
nicípio, que no recurso invocou entendimento de há muito su-
perado. NÃO PROVIMENTO. 2. “Proposta a ação no prazo
fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência” (Súmula 106 do STJ).
PROVIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
(MAIORIA).

0012 . Processo/Prot: 0477959-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/47180. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1985.00098286 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Simone Kohler. Apelado: Aurora - Empreite-
ra de Mão de Obra S/c Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 30720. Nº Livro: 689.
Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição fracionária, por MAIORIA de votos, em DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. Silvio
Dias, com declaração de voto em separado. EMENTA: APE-

LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (ISSQN). EXERCÍCIO
1983. AJUIZAMENTO EM 10.07.1985. POSTERIOR SUBS-
TITUIÇÃO DA CDA. INCLUSÃO DE NOVO TRIBUTO
(TAXA DE VERIFICAÇÃO) DOS EXERCÍCIOS 1985 E 1986.
AUSÊNCIA DE DATAS DA CONSTITUIÇÃO E DO VENCI-
MENTO DO TRIBUTO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA
OCORRIDA, RESPECTIVAMENTE, EM 16.01.1985,
01.01.1986 E 01.01.1987. EXTINÇÃO DE OFÍCIO DA EXE-
CUÇÃO POR PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO NÃO REALIZADA.
RAZÕES RECURSAIS: NULIDADE DA SENTENÇA E INO-
CORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 1. Não há ofensa à ampla
defesa quando a matéria conhecida pelo juiz é daquelas que
podem ser pronunciadas de ofício, como no caso. Por outro
lado, a sentença não ofendeu o art. 458 do CPC, a despeito de
sua concisão. Por fim, a prescrição pode, a qualquer tempo, ser
proclamada, inclusive de ofício, ao contrário do sustentado pelo
Município, que no recurso invocou entendimento de há muito
superado. NÃO PROVIMENTO. 2. “Proposta a ação no prazo
fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos
inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento
da argüição de prescrição ou decadência” (Súmula 106 do STJ).
PROVIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
(MAIORIA).

0013 . Processo/Prot: 0477375-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45611. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1996.00018920 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Apelado: Jamil Tacla. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 30721. Nº Livro: 689. Jul-
gado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição fracionária, por maioria de votos, em DAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. SILVIO DIAS, com
declaração de voto em separado. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL. EXECUÇÃO FISCAL DE IPTU DOS EXERCÍCIOS DE
1994 E 1995. AJUIZAMENTO EM 22.05.1996. EXTINÇÃO
DE OFÍCIO POR PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO NÃO REALIZA-
DA POR FLAGRANTE FALHA DO MECANISMO JUDICI-
ÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. REFORMA.
“Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demo-
ra na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça,
não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou deca-
dência”. RECURSO PROVIDO (MAIORIA).

0014 . Processo/Prot: 0477332-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00026024 Execução Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado:
Bataklan Choparia Dançante Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Nº Acórdão: 30722. Nº Li-
vro: 689. Julgado em: 08/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em sua
composição fracionária, por MAIORIA de votos, em DAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. Silvio Dias, com
declaração de voto em separado. EMENTA: EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA DOS
EXERCÍCIOS DE 1996 E 1997. AJUIZAMENTO EM
23.07.1997. EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO NÃO REALIZADA POR FLAGRANTE FALHA DO
MECANISMO JUDICIÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106
DO STJ. REFORMA. “Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência”. RECURSO PROVIDO (MAIO-
RIA).

0015 . Processo/Prot: 0459384-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/276448. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000719 Declaratória.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Jorge Simão da Costa. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Inte-
ressado: Município de Ribeirão do Pinhal. Advogado: Cenilto
Carlos da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Valter Ressel. Nº Acórdão: 30723. Nº Livro: 689. Julgado em:
01/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores que compõem a Segun-
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
em composição fracionária, por MAIORIA de votos, em DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO, vencido o Des. Silvio Dias,
vogal, com declaração de voto em separado. EMENTA: TRI-
BUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/
C REPETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP) JULGADA PROCEDEN-
TE. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE DO
FEITO POR SUPOSTO INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS
DO PROMOTOR DE JUSTIÇA. VÍCIO INEXISTENTE. RE-
PETIÇÃO. PROVA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA. IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO (ART. 333, I DO CPC). REFORMA
DA SENTENÇA. 1. O juiz não está obrigado a deferir todos os
pedidos das partes ou do Ministério Público. Além disso, no
caso, não houve indeferimento, mas despacho que acabou não
sendo cumprido, sem prejuízo que o seja a qualquer tempo, por
tratar exclusivamente dos benefícios da gratuidade processual,
deferidos sem anuência do promotor de justiça. Descabimento
de anulação do processo “desde a propositura da inicial”. 2. A
prova de pagamento indevido é pressuposto do sucesso (proce-
dência) do pedido de repetição (art. 333, I, do CPC). No caso,
o autor não fez prova de qualquer pagamento indevido da taxa
no período em que caberia a restituição, nem mesmo com o
histórico requisitado à COPEL, o qual demonstra que não hou-
ve recolhimento da taxa de iluminação pública. RECURSO

PROVIDO EM PARTE, POR MAIORIA.
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Antônio Carlos Bernardino Narente 016 0396632-9
Antonio Augusto Castanheira Neia 037 0461141-6/01
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 030 0471306-0/01
Antonio Elóy Bernardin 053 0426540-7
Antonio Luiz Pereira Júnior 023 0363686-6
Arley Cardoso de Carvalho Junior 045 0417527-5
Arnaldo David Baracat 070 0391069-6/03
Ary Paiva de Ferreira Bandeira 078 0416114-4/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 042 0442121-2
Benvinda de Lima Brenneisen 037 0461141-6/01
Bernadete Cazarini Kurahashi 020 0406291-3
Bernardete Maria de C. Leandro 051 0446444-6
Blas Gomm Filho 084 0281655-7/01
Brasilio Vicente de Castro Neto 063 0465356-3
Braulino Bueno Pereira 069 0451693-2
Bruno Pedalino 024 0412518-6
Célio Vitor Betinardi 014 0460701-8
Cícero Belin de Moura Cordeiro 042 0442121-2
Camila Prado Regadas Treglia 065 0479278-3/01
Camylla do Rocio Kaled Camelo 006 0420223-7

061 0464229-7/01
Carina Marini 061 0464229-7/01
Carlos Alberto Salgado 029 0452061-4
Carlos Alexandre Rodrigues 103 0428072-2
Carlos Hugo Maravalhas 055 0404975-6
Carlos Jose Dal Piva 088 0273706-4
Carolina Guidoti Lorenzett 033 0463333-2
Carolina Pimentel 040 0458767-5
Chrystien Agatha Zani T. Moreira 007 0447999-0
Cirilo Milak 048 0445471-9
Cláudia Haas Amaral 044 0417933-3
Claudia Adriana Mion 072 0396673-0
Claudia Caldeira Leite 052 0406237-9
Claudia Guedes Pereira 028 0476625-0/01
Claudio Henrique Stoeberl 021 0407877-7
Cleomara Cardoso de Siqueira 045 0417527-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 050 0439993-3
Cristiana Lacerda de O. Franco 005 0427331-2
Daniel Barbosa Maia 027 0420630-2
Daniel Fernando Pastre 089 0285905-8
Daniela Zanette Varalta 036 0442208-4/01

077 0451888-1/01
Daniele Fernanda Sanson Lenzi 065 0479278-3/01
Daniele de Oliveira Casara 007 0447999-0

098 0470028-7
Daniella Busato Ayub Fattouch 037 0461141-6/01
David Aniz Assad 085 0407264-0
Deise Cardoso 046 0437517-5

047 0431999-3
Dirce de Paula Mion 057 0435640-1
Douglas Marcel Peres 086 0279172-2
Edgar Lenzi 065 0479278-3/01
Edilson Avelar Silva 050 0439993-3
Eduardo Casillo Jardim 040 0458767-5

085 0407264-0
Eduardo Tomazini Hoffmeister 040 0458767-5
Eliane Cristina Rossi Chevalier 087 0274384-2

Emílio Alberto Bovolan Gimenes 050 0439993-3
Emerson Luiz Laurenti 085 0407264-0
Emmanuel Casagrande 029 0452061-4
Euclides Roberto Facchi 071 0445721-4/01
Evandro de Andrade Rodrigues 064 0466386-5
Everaldo Beraldo 008 0452476-5
Everson André Xavier 022 0395371-7
Everson Manjinski 002 0425825-1
Fábio César Teixeira 103 0428072-2
Fábio Martins Pereira 003 0441889-5/01

036 0442208-4/01
062 0462642-2
077 0451888-1/01

Fábio Michael Moreira 007 0447999-0
Fábio Vilela Euzébio 050 0439993-3
Fabia dos Santos Sacco 064 0466386-5
Fabiana Goedert 098 0470028-7
Fabiano Augusto Piazza Baracat 070 0391069-6/03
Fabiano Binhara 031 0433634-5/01
Fabiano Haluch Maoski 090 0192494-9
Fabiula Schmidt 096 0425638-8
Fabrício Fontana 099 0407409-9
Fabricia Kutne Reder 040 0458767-5
Felipe Soares Vargas 007 0447999-0

098 0470028-7
Fernanda Ehalt Vann 011 0416348-0
Fernanda Fortunato Mafra 065 0479278-3/01
Fernanda Vieira Saliba Oliveira 033 0463333-2
Fernando Almeida de Oliveira 087 0274384-2
Flávio Dionísio Bernartt 101 0417073-2
Francisco Machado de Jesus 054 0422868-4
Gabriel Torres de Oliveira Neto 082 0472421-6
Geraldo Manjinski Junior 002 0425825-1
Germano Alberto Dresch Filho 090 0192494-9
Gilberto Gracia Pereira 042 0442121-2
Gilson Bonato 089 0285905-8
Giovani Pires de Macedo 069 0451693-2
Gustavo Aydar de Brito 020 0406291-3
Hélio Hatisuka 030 0471306-0/01
Hamilton Maia da Silva Filho 065 0479278-3/01
Heitor Otávio de Jesus Lopes 026 0386801-1
Helton Oliveira Cruz 065 0479278-3/01
Henoch Gregório Buscariol 053 0426540-7
Hugo José Rodrigues de Souza 091 0265985-0
Idevar Campaneruti 043 0409736-9
Ilvo Nei da Silva 032 0459639-0
Iolanda Ines Ostrowski 090 0192494-9
Irecê Nascimento Trein 086 0279172-2
Ivorli Francisco Tibes da Silva 010 0435555-7
Júlio Cesar Dalmolin 096 0425638-8
Júlio Cesar Goulart Lanes 065 0479278-3/01
Jackson Romeu Ariukudo 105 0422746-3
Jaime Comar 018 0421515-4
Jair Antônio Wiebelling 096 0425638-8
Jeferson Cravol Barbosa 008 0452476-5
Jeferson Ribeiro 084 0281655-7/01
Jeferson Thiago Sbalqueiro Lopes 014 0460701-8
Jefferson Lima Aguiar 092 0469181-2
João Augusto Martins Filho 091 0265985-0
João Batista Cardoso 025 0388071-1
João Henrique Cruciol 082 0472421-6
João Hortmann 090 0192494-9
João Maestrelli Tigrinho 066 0460334-7
João Paulo do Carmo Barbosa Lima 048 0445471-9
João Ricardo Mansur Franceschi 033 0463333-2
Joel Dutra 003 0441889-5/01

034 0442224-8/01
José Augusto Araújo de Noronha 063 0465356-3
José Carlos Laranjeira 079 0459196-0
José Carlos Martins Pereira 077 0451888-1/01
José Cicero Celestino 104 0353856-5/01
José Cid Campelo 085 0407264-0
José Eduardo Mascaro de Tella 027 0420630-2
José Euclair Martins 070 0391069-6/03
José Vicente Ferreira 015 0473927-7
José Wlademir Garbuggio 001 0433079-4
José do Carmo Badaró 023 0363686-6

035 0440854-8
075 0446776-3/01

Joyce Vinhas Villanueva 048 0445471-9
Juliano Huck Murbach 024 0412518-6
Julio Cesar Brotto 041 0431811-4
Juscelino Clayton Castardo 089 0285905-8
Karine Pereira 008 0452476-5

009 0462245-3
012 0464344-9
014 0460701-8
015 0473927-7
067 0454722-0/01
068 0461325-2/01
074 0468873-1
076 0457584-2/01
080 0460365-2
092 0469181-2
093 0476769-7
094 0460847-9

Larissa Ribeiro Giroldo 007 0447999-0
098 0470028-7

Leila Lúcia Teixeira da Silva 059 0442234-4
Lenir Gonçalves da Silva Filho 056 0414684-3
Leo Henrique de Souza Coelho 002 0425825-1
Leonardo Mizuno 082 0472421-6
Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 027 0420630-2
Leontamar Valverde Pereira 075 0446776-3/01
Leuremar Anderson Talamini 075 0446776-3/01
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 013 0473540-0
Luciana de Campos Correia 042 0442121-2
Luis Camillo Malczewski 073 0457015-2
Luiz Adão de Carli 019 0394221-8
Luiz Carlos do Nascimento 034 0442224-8/01

081 0459233-8
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 063 0465356-3
Márcia Loreni Gund 096 0425638-8
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Márcia Severina Badaró 023 0363686-6
035 0440854-8
075 0446776-3/01

Márcio Daniel Corrêa 089 0285905-8
Míriam Pereira Canfield 004 0473279-6
Mônica Dalmolin 096 0425638-8
Magalhães Rodrigues da Silva 058 0451189-3
Manif Antonio Torres Julio 090 0192494-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 028 0476625-0/01
Mara Alessandra Reis de Carvalho 071 0445721-4/01
Mara Aparecida Rolin 058 0451189-3
Marcelo Afonso Name 093 0476769-7
Marcelo Arthur Gomes Osti 019 0394221-8
Marcelo Coelho da Silva 012 0464344-9

068 0461325-2/01
094 0460847-9

Marcelo Ferreira Meireles 010 0435555-7
Marcia Montalto Rossato 035 0440854-8
Marco Antonio Gonçalves Valle 049 0410745-5
Marcos Antonio Germano 060 0463842-6/02
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 101 0417073-2
Marcus Vinícius Cabulon 022 0395371-7
Marcus Vinicius Podestá de Moraes 072 0396673-0
Margareth Zanardini 066 0460334-7
Mari Kakawa 099 0407409-9
Maria Regina Zárate Nissel 063 0465356-3
Maria Virgínia F. M. d. P. Xavier 058 0451189-3
Maria de Lourdes Viel Pulzatto 097 0429182-7
Maria do Carmo Winnik 098 0470028-7
Marino Silva 036 0442208-4/01

103 0428072-2
Mariza Helena Teixeira 055 0404975-6
Marlene Paes Guareschi 010 0435555-7
Marli Salete Pastore 017 0364912-5
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 087 0274384-2
Marly de Cassia M. F. Regiani 031 0433634-5/01
Mauricio Kenji Yonemoto 040 0458767-5
Maxwell Mendes Oliveira 016 0396632-9
Melissa Cristine Facchi 071 0445721-4/01
Michel Guerios Netto 040 0458767-5

085 0407264-0
Michelle Cristina Bazo 018 0421515-4
Miguel Angelo Salgado 017 0364912-5
Miriam de Fatima Knopik 060 0463842-6/02
Mirian Aparecida dos Santos 044 0417933-3
Nailor Caetano da Silva 011 0416348-0
Natan Baril 039 0449336-1
Neiton Myrton Priebe 038 0447572-9
Newton Carlos Forte Moraes 083 0479765-1/01
Noêmia Paula Santos Fontanela 042 0442121-2
Odair Buzato 073 0457015-2
Olindo de Oliveira 044 0417933-3
Osvaldo Damião Veiga Filho 032 0459639-0
Patrícia Homan Duarte Ribeiro 089 0285905-8
Patrícia de Barros C. Casillo 040 0458767-5
Paulo Edson Franco 052 0406237-9
Paulo Fernando Paz Alarcon 089 0285905-8
Paulo Maurício Branco 061 0464229-7/01
Pedro Augusto Vantroba 049 0410745-5
Pedro Euclides Utzig 037 0461141-6/01
Percy Goralewski 089 0285905-8
Peregrino Dias Rosa Neto 005 0427331-2
Plinio Mochi 016 0396632-9
Rafael Eduardo Bernartt 101 0417073-2
Rafael Ferreira Filippin 005 0427331-2
Renata Monteiro de Andrade 067 0454722-0/01
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 100 0422543-2
Ricardo Vinhas Villanueva 048 0445471-9
Roberto Catalano Botelho Ferraz 027 0420630-2

087 0274384-2
Roberto Cavanha Almeida 037 0461141-6/01
Roberto de Mello Severo 082 0472421-6
Rodrigo Fontoura da Silva 095 0403279-5
Rodrigo Garcia Antunes 057 0435640-1
Rodrigo Pereira Viana 023 0363686-6
Rogério Costa 056 0414684-3
Rogerio de Paula Alves 051 0446444-6
Romero Cézar Santos de L. Júnior 039 0449336-1
Ronaldo Schubert 074 0468873-1
Ronaldo dos Santos Costa 089 0285905-8
Rosi Mary Martelli 066 0460334-7
Rubens de Oliveira Ferraz 060 0463842-6/02
Rudi de Oliveira 025 0388071-1
Ruth Aparecida Falcomer 097 0429182-7
Sérgio Eduardo Canella 076 0457584-2/01
Sérgio de Souza 084 0281655-7/01
Sílvia Benaduce Casella 077 0451888-1/01
Sílvio Binhara 031 0433634-5/01
Sandra Regina Rodrigues 067 0454722-0/01

068 0461325-2/01
076 0457584-2/01
080 0460365-2

Sandro Mansur Gibran 027 0420630-2
Sania Stefani 105 0422746-3
Sergio Roberto Losso 021 0407877-7
Silviani Iwerson Barone 008 0452476-5

092 0469181-2
Simone Zonari Letchacoski 040 0458767-5
Suzely Ancioto 024 0412518-6
Sylvia Helena Ferreira Campos 008 0452476-5

092 0469181-2
Tania Christina C. Gonçalves 080 0460365-2
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 089 0285905-8
Thaila Andressa Nakadomari 042 0442121-2
Tirone Cardozo de Aguiar 034 0442224-8/01
Valéria Aparecida C. Oliveira 024 0412518-6
Valter Akira Ywazaki 083 0479765-1/01
Vanda de Oliveira Cardoso 052 0406237-9
Vanessa Pedrollo Cani 041 0431811-4
Vicente Higino Neto 037 0461141-6/01
Vilma Thomal 009 0462245-3

062 0462642-2
067 0454722-0/01

081 0459233-8
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 091 0265985-0
William Moreira Castilho 065 0479278-3/01
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 026 0386801-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0433079-4 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2007/170812. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000282 Tutela. Suscitante:
J. D. V. C. A. C. S.. Suscitado: J. D. V. C. A. C. S.. Interessado:
V. F. S., V. L. M. Representado(a). Advogado: José Wlademir
Garbuggio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 134. Nº Livro: 5. Jul-
gado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente o conflito de competência, declarando compe-
tente o juízo da Vara Cível.

Republicação - Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0425825-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/131930. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00000713 Exoneração de Alimentos. Apelante: P. C..
Advogado: Adriane Turin dos Santos, Leo Henrique de Souza
Coelho. Apelado: D. A. C.. Advogado: Geraldo Manjinski Ju-
nior, Everson Manjinski. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 9048. Nº Livro: 285. Julgado em: 20/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provi-
mento ao recurso, consoante os termos do voto do Relator..

Publicação de Acórdão

0003 . Processo/Prot: 0441889-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/51074. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 441889-5 Apelação Civel. Apelante:
Edson Souto, Oswaldo Hernandez Rossoti (maior de 60 anos),
Geraldino dos Santos, Iriana Lopes de Castro Faidiga, José
Antônio Faidiga. Advogado: Joel Dutra. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Em-
bargante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
Martins Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9520. Nº Livro: 302. Julgado
em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em aco-
lher os embargos, sem alteração do julgado, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: PROCESSUAL CIVIL
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - OCOR-
RÊNCIA - INTEGRALIZAÇÃO DO JULGADO - EMBAR-
GOS RECEBIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO
DO ACÓRDÃO.

0004 . Processo/Prot: 0473279-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/34355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003304 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Míriam Pereira Canfield (advogado).
Paciente: A. G. O. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C.
C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 9521. Nº Livro: 302. Julgado em: 02/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dene-
gar a ordem impetrada, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0427331-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000753 Ação de Despejo. Apelado: Real
Time Representações Comerciais Ltda, Infocity - Comércio de
Computadores Ltda. Advogado: Rafael Ferreira Filippin. Ape-
lante: Condomínio Complexo Shopping Curitiba. Advogado:
Peregrino Dias Rosa Neto, Cristiana Lacerda de Oliveira Fran-
co, Ana Letícia Dias Rosa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9522. Nº Livro: 302.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPE-
JO POR FALTA DE PAGAMENTO JULGADA EXTINTA NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - DESPEJO AJUIZADO PELO LOCADOR EM
FACE DO CESSIONÁRIO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO
CELEBRADO - RECURSO INTERPOSTO POR PESSOA
JURÍDICA QUE ALEGA SER A NOVA CESSIONÁRIA DOS
DIREITOS DE USO DO ESPAÇO NO SHOPPING E QUE
ESTA NOVA CESSÃO TEVE A ANUÊNCIA TÁCITA DO

LOCADOR - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL VE-
RIFICADA - RECORRENTE QUE NÃO É PARTE NEM TER-
CEIRO PREJUDICADO - DESATENDIMENTO DAS DISPO-
SIÇÕES DO ARTIGO 499 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - CESSÃO QUE EXIGE A ANUÊNCIA PRÉVIA E POR
ESCRITO DO LOCADOR NOS TERMOS DO ARTIGO 13
DA LEI Nº 8.245/91 - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - RECURSO DE APELAÇÃO NÃO
CONHECIDO. 1) O artigo 499 do Código de Processo Civil é
claro ao conferir legitimidade para recorrer somente à parte
que restou vencida, ao terceiro prejudicado e ao representante
do parquet e da análise dos autos verifica-se que a Apelante
não possui interesse recursal. 2) A cessão, a sublocação e o
empréstimo do imóvel locado são modos translativos inter vi-
vos do contrato de locação, dependentes de anuência prévia e
escrita do locador (RT, 402:303), não havendo que se falar em
presunção do consentimento ou em anuência tácita. Se faltar
consenso prévio e escrito do locador, a transferência estará ei-
vada de ilicitude. 3) Se as razões do apelo surgem a partir de
provimento judicial com o qual não se conformou a parte, tor-
na claro que elas devem enfrentar os argumentos daquele, con-
forme exige o artigo 514 do Código de Processo Civil. Com
isso, mostra-se impertinente o recurso interposto quando os seus
fundamentos estão completamente dissociados da matéria que
foi objeto da sentença, posto que as razões recursais devem
guardar estrita relação de pertinência com a matéria enfrentada
pela decisão judicial que está a desafiar. Quando dela está in-
teiramente dissociada, é como se inexistisse, havendo, portan-
to, violação do mencionado dispositivo legal.

0006 . Processo/Prot: 0420223-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/104359. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000282 Declaratória. Apelan-
te: Israel Garcia de Souza. Advogado: Aníbal Bim. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Camylla do Rocio Kaled Came-
lo, Ana Paula Domingues dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 9523. Nº Livro: 302. Julgado em: 02/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXISTÊNCIA E INEXIGIBILIDADE DE DÉ-
BITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGA-
DA IMPROCEDENTE - INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - LINHA TELEFÔ-
NICA - CONTRATAÇÃO VIA TELEFONE EM NOME DO
AUTOR, MEDIANTE A INFORMAÇÃO DE SEUS DADOS
PESSOAIS E NÚMERO DE CPF - TERMINAL TELEFÔNI-
CO INSTALADO NA RESIDÊNCIA DE SUA IRMÃ - FOR-
TES INDÍCIOS DE QUE TAL SOLICITAÇÃO CONTOU COM
A AUTORIZAÇÃO DO APELANTE POR TER SIDO FEITA
POR PARENTA PRÓXIMA - INADIMPLEMENTO DAS FA-
TURAS - INDEVIDA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
QUE SE DEU EM EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO DE
CRÉDITO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO DES-
PROVIDO. 1) Mostra-se plausível o entendimento de que a
solicitação de linha telefônica em nome do autor, mediante o
fornecimento de todos os seus dados pessoais (inclusive núme-
ro de documentos), levada a efeito por sua irmã, deu-se com a
devida autorização daquele. E se o Apelante autorizou a utili-
zação de seu nome para que sua irmã obtivesse e usufruísse dos
serviços da Apelada e se aquela não pagou as faturas dos servi-
ços prestados, emitidas em nome do recorrente, é evidente que
os danos resultantes dessa conduta (a inscrição do nome do
autor nos órgão de proteção ao crédito ante o inadimplemento)
ocorreram por conduta única e exclusiva do recorrente. 2) Não
se reconhece o direito à indenização por danos morais quando
verificada a legalidade da inscrição em cadastro restritivo de
crédito em face da existência de débito não quitado, porque tal
procedimento configura exercício regular de direito.

0007 . Processo/Prot: 0447999-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227452. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000263 Repetição de Indébi-
to. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe Soares Var-
gas, Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Da-
niele de Oliveira Casara. Apelado: Marco Antonio Bochnia.
Advogado: Fábio Michael Moreira, Chrystien Agatha Zani To-
melin Moreira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Felipe
Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara, Larissa Ribeiro
Giroldo, Daniele de Oliveira Casara. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9524. Nº
Livro: 302. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA CONCEDIDA - SUSPENSÃO DA COBRANÇA
- EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO - PRELIMINARES -
PEDIDO DE INGRESSO DA ANATEL - ÓRGÃO MERAMEN-
TE REGULADOR - LITISCONSÓRCIO AFASTADO - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DENUNCIAÇÃO A
LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - DESNECESSIDADE -
RELAÇÃO ENTRE A REQUERIDA E O ESTADO DO PA-
RANÁ QUE É ESTRANHA À PRESENTE LIDE - IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA - DECA-
DÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 26 DO CDC -
DECADÊNCIA AFASTADA - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA
DE CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRE-
CEDENTES DESTA CÂMARA - PRESCRIÇÃO PARCIAL -
COBRANÇA RESTRITA AOS ÚLTIMOS 5 ANOS, A CON-

TAR DA CITAÇÃO - SERVIÇO PÚBLICO - FALTA DE CON-
TRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA ILEGAL - PRECEDENTES
DESTA CÂMARA - IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA - POS-
SIBILIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA - RECURSO DO
AUTOR - DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO
- OCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Se o Juízo Federal entende inexistir interesse jurídico da União
ou da ANATEL que justifique o processamento do feito naque-
la Justiça especializada, não há como afastar-se a competência
estadual, a teor do que enuncia a Súmula 150/STJ, segundo a
qual “compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de
interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da
União, suas autarquias ou empresas publicas”. - Trata-se de
pedido para declaração de inexigibilidade de cobrança de tari-
fa cumulado com repetição de indébito. Não vejo em qualquer
hipótese a impossibilidade jurídica da parte bater às portas do
Judiciário para ver amparada sua pretensão. - No tocante à ques-
tão tributária, entendo que não há que se falar em denunciação
da lide do Estado do Paraná ou determinação de oficio à Recei-
ta Estadual, posto que não se vislumbram quaisquer das hipó-
teses legais. - Inocorrente a decadência, eis que não há no pre-
sente caso qualquer questão referente a vício de fornecimento
de serviços por parte da apelante. Discute-se sim, meramente a
legalidade da cobrança da chamada “tarifa de assinatura bási-
ca” cobrada. Assim, não se discutindo qualquer vício de forne-
cimento de serviços, não há como se falar na aplicação do arti-
go 26, II do CDC. - Reconhecida à inexigibilidade da tarifa,
deve a concessionária devolver as quantias despendidas pelos
consumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC), com
os acréscimos legais”. (Apelação Cível n° 317.335-5, de Ibipo-
rã, Rel Des. ACCÁCIO CAMBI). - A ausência de previsão em
lei para a cobrança de tarifa de assinatura é indicativa de sua
ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previsão para a tarifa em
Resolução e em Contrato, que não envolve as partes ora em
litígio. Além disso, a infringência das regras que prevêem os
direitos dos usuários de serviços de telecomunicação - art. 3º
da Lei Geral de Telecomunicações - e os direitos do consumi-
dor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da cobrança
da referida tarifa. - É cabível a imposição de multa com o intui-
to de impedir que a Apelante, a despeito de ter sido reconheci-
da a ilegalidade de cobrança da assinatura básica, proceda tal
cobrança. Entretanto a multa no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais) deve ser reduzida para R$ 100,00 (cem reais) diários,
segundo, mais uma vez, a orientação dessa Câmara.

0008 . Processo/Prot: 0452476-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244844. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000430 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Sil-
viani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Rec.Adesivo:
Clarice Valerio Lacerda. Advogado: Everaldo Beraldo, Jefer-
son Cravol Barbosa. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia He-
lena Ferreira Campos, Ana Paula Domingues dos Santos, Kari-
ne Pereira. Apelado: Clarice Valerio Lacerda. Advogado: Eve-
raldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9525. Nº
Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso principal e dar provimento parcial ao
recurso adesivo, nos termos do voto do Desembargador Rela-
tor. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - RECUR-
SO DA REQUERIDA - PRELIMINAR - NULIDADE DO PRO-
CESSO - PEDIDO DE INGRESSO DA ANATEL - ÓRGÃO
MERAMENTE REGULADOR - LITISCONSÓRCIO AFAS-
TADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SER-
VIÇO PÚBLICO - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - CO-
BRANÇA ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA -
IMPOSIÇÃO DE MULTA - POSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO - RECURSO ADESIVO - DEVOLUÇÃO EM
DOBRO DOS VALORES DEVIDOS (PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 42, DO CDC) - INVIABILIDADE - MATÉRIA CON-
TROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DOS VALORES REFERENTES AOS PUL-
SOS FRANQUEADOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA EFETI-
VA UTILIZAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DAS DISPOSI-
ÇÕES DO ARTIGO 333, II DO CPC PELA REQUERIDA -
DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO - OCOR-
RÊNCIA - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVI-
DO. - Se o Juízo Federal entende inexistir interesse jurídico da
União ou da ANATEL que justifique o processamento do feito
naquela Justiça especializada, não há como afastar-se a com-
petência estadual, a teor do que enuncia a Súmula 150/STJ,
segundo a qual “compete à Justiça Federal decidir sobre a exis-
tência de interesse jurídico que justifique a presença, no pro-
cesso, da União, suas autarquias ou empresas publicas”. - A
ausência de previsão em lei para a cobrança de tarifa de assina-
tura é indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há
previsão para a tarifa em Resolução e em Contrato, que não
envolve as partes ora em litígio. Além disso, a infringência das
regras que prevêem os direitos dos usuários de serviços de tele-
comunicação - art. 3º da Lei Geral de Telecomunicações - e os
direitos do consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusi-
vidade da cobrança da referida tarifa. - Reconhecida à inexigi-
bilidade da tarifa, deve a concessionária devolver as quantias
despendidas pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts.
27 e 42/CDC), com os acréscimos legais”. (Apelação Cível n°
317.335-5, de Ibiporã, Rel Des. ACCÁCIO CAMBI). - De acor-
do com a jurisprudência do STJ, não se aplica o art. 42, pará-
grafo único do CDC, quando houver controvérsia jurispruden-
cial acerca do objeto da cobrança. - Inviável a compensação
determinada na sentença, haja vista que a simples disponibili-
zação de tal franquia não significa que a mesma foi utilizada
pelos Autores (consumidores), ou seja, deveria a Ré ter demons-
trado ao longo da instrução processual que tal franquia foi real-
mente utilizada, podendo assim ser objeto de compensação. Mas,
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denota-se que isto inocorreu, de forma que não atendeu a Re-
querida ao art. 330, II, do CPC.

0009 . Processo/Prot: 0462245-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289745. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000123 Declaratória. Ape-
lante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado:
Lairza Cardoso, Napoleão Camargo Rimooviez, Odila Longhin
dos Santos, Sônia Aparecida Rodrigues, Maria Aparecida Pe-
droso, Vera Lúcia Pedroso, Ademir Pedroso, Herdeiros do “de
Cujus” Alfredo Pedrozo, Celso Soares da Silva. Advogado:
Vilma Thomal. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9526.
Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA
CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS JUL-
GADA PARCIALMENTE PROCEDENTE - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - ILEGALIDADE -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL CORRETAMENTE RECONHECIDA - INOCOR-
RÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA
ANATEL - PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADAS -
DENUNCIAÇÃO A LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - DES-
NECESSIDADE - RELAÇÃO ENTRE A REQUERIDA E O
ESTADO DO PARANÁ QUE É ESTRANHA À PRESENTE
LIDE - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VA-
LORES REFERENTES AOS PULSOS FRANQUEADOS -
AUSÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA UTILIZAÇÃO - DES-
CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 333, IN-
CISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DEVOLUÇÃO
EM DOBRO DOS VALORES DEVIDOS (PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 42, DO CDC) - INVIABILIDADE - MATÉRIA
CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - REDUÇÃO DA
MULTA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1) A ausência de
previsão em lei para a cobrança de tarifa de assinatura é indica-
tiva de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previsão para
a tarifa em Resolução e em Contrato, que não envolve as partes
ora em litígio. Além disso, a infringência das regras que prevê-
em os direitos dos usuários de serviços de telecomunicação -
art. 3º da Lei Geral de Telecomunicações - e os direitos do
consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da
cobrança da referida tarifa. - Reconhecida a inexigibilidade da
tarifa, deve a concessionária devolver as quantias despendidas
pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC),
com os acréscimos legais”.(Apelação Cível n° 317.335-5, de
Ibiporã, Rel Des. Accácio Cambi). 2) Se o Juízo Federal enten-
de inexistir interesse jurídico da União ou da ANATEL que
justifique o processamento do feito naquela Justiça especializa-
da, não há como afastar-se a competência estadual, a teor do
que enuncia a Súmula 150/STJ, segundo a qual “compete à Jus-
tiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que
justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias
ou empresas publicas”. 3)A Apelante deveria ter demonstrado,
nos termos do artigo 333, II do CPC, ao longo da instrução
processual que a franquia de 100 pulsos foi realmente utiliza-
da, o que autorizaria a pretensa compensação. 4) De acordo
com a jurisprudência do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo
único do CDC, quando houver controvérsia jurisprudencial
acerca do objeto da cobrança. Assim, seguindo a orientação
dessa douta Câmara, determino a devolução simples dos valo-
res indevidamente cobrados. 5) É cabível a imposição de multa
com o intuito de impedir que a Apelante, a despeito de ter sido
reconhecida a ilegalidade de cobrança da assinatura básica,
proceda tal cobrança. Entretanto a multa no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) deve ser reduzida para R$ 100,00
(cem reais) diários, segundo, mais uma vez, a orientação dessa
Câmara.

0010 . Processo/Prot: 0435555-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003832 Exoneração de Alimentos.
Apelante: D. A. M.. Advogado: Ivorli Francisco Tibes da Silva,
Marcelo Ferreira Meireles. Apelado: F. C. B. M.. Advogado:
Marlene Paes Guareschi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 9527. Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0011 . Processo/Prot: 0416348-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/89422. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002440 Exoneração de Alimentos.
Apelante: A. A. F. A.. Advogado: Fernanda Ehalt Vann. Apela-
do: F. A. A.. Advogado: Nailor Caetano da Silva. Apelado: F.
A. A.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9528. Nº Li-
vro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0012 . Processo/Prot: 0464344-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/296047. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000519 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Ape-
lado: Inácio Cordeiro Pessoa (maior de 60 anos). Advogado:
Marcelo Coelho da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 9529. Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLA-
RATÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ASSINATURA BÁSICA
RESIDENCIAL - PRELIMINAR - NULIDADE DO PROCES-
SO - PEDIDO DE INGRESSO DA ANATEL - ÓRGÃO ME-
RAMENTE REGULADOR - LITISCONSÓRCIO AFASTADO
- COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SERVIÇO
PÚBLICO - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - COBRAN-
ÇA ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA - RESTI-
TUIÇÃO DEVIDA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - COBRANÇA
RESTRITA AOS ÚLTIMOS 5 ANOS, A CONTAR DA CITA-
ÇÃO - REDUÇÃO DA MULTA - SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. - Se o Juízo Federal entende inexistir interesse jurídico da
União ou da ANATEL que justifique o processamento do feito
naquela Justiça especializada, não há como afastar-se a com-
petência estadual, a teor do que enuncia a Súmula 150/STJ,
segundo a qual “compete à Justiça Federal decidir sobre a exis-
tência de interesse jurídico que justifique a presença, no pro-
cesso, da União, suas autarquias ou empresas publicas”. - A
ausência de previsão em lei para a cobrança de tarifa de assina-
tura é indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há
previsão para a tarifa em Resolução e em Contrato, que não
envolve as partes ora em litígio. Além disso, a infringência das
regras que prevêem os direitos dos usuários de serviços de tele-
comunicação - art. 3º da Lei Geral de Telecomunicações - e os
direitos do consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusi-
vidade da cobrança da referida tarifa. - Reconhecida à inexigi-
bilidade da tarifa, deve a concessionária devolver as quantias
despendidas pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts.
27 e 42/CDC), com os acréscimos legais”. (Apelação Cível n°
317.335-5, de Ibiporã, Rel Des. ACCÁCIO CAMBI). -É cabí-
vel a imposição de multa com o intuito de impedir que a Ape-
lante, a despeito de ter sido reconhecida a ilegalidade de co-
brança da assinatura básica, proceda tal cobrança. Entretanto a
multa no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) deve ser reduzi-
da para R$ 100,00 (cem reais) diários, segundo, mais uma vez,
a orientação dessa Câmara.

0013 . Processo/Prot: 0473540-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/35430. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00000259 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camar-
go Filho (advogado). Paciente: R. V. F.. Aut.Coatora: J. D. 2.
V. F. F. C. C. R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 9530. Nº Livro:
303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM.

0014 . Processo/Prot: 0460701-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/281765. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000140 Declaratória de Extinção de Obri-
gação. Apelante: Enio Roberto D’acampora Capella, Fernando
Delazari Netto, Guilhermino Baeta de Faria, Gutemberg de
Castro Feitosa, Jucimara Ganzert Pereira, Antonio Palma Al-
meida, João Carlos Zandoná, Maria Amélia Stamato Zandoná,
Maria Regina Schulte Almeida, Heitor Simião Viana. Advoga-
do: Célio Vitor Betinardi. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos San-
tos, Karine Pereira. Interessado: Anatel. Advogado: Jeferson
Thiago Sbalqueiro Lopes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Nº Acórdão: 9531. Nº Livro: 303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de Apelação. Vencido o Des. Augusto
Lopes Cortes, que negava provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AJUIZA-
MENTO POR CONSUMIDORES CONTRA CONCESSIONÁ-
RIA DE TELEFONIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL -
ILEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE DOS VALORES PA-
GOS QUE DEVEM SER DEVOLVIDOS - INAPLICABILI-
DADE DO ART. 42 DO CDC - SENTENÇA REFORMADA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0015 . Processo/Prot: 0473927-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34610. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000051 Declaratória. Ape-
lante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado:
Rosalina de Carvalho Silva (maior de 60 anos). Advogado: José
Vicente Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Nº Acórdão: 9532. Nº Livro: 303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de Apelação. Vencido o Des. Augusto
Lopes Cortes, que dava provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - AJUIZAMENTO POR CONSUMI-
DOR CONTRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COBRANÇA DE
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INE-
XIGIBILIDADE - VALORES PAGOS QUE DEVEM SER
DEVOLVIDO - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO
DOS VALORES REFERENTES AOS PULSOS FRANQUEA-
DOS - PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA.

0016 . Processo/Prot: 0396632-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/557. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 2005.00000796 Ação de Despejo. Apelante:
Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda. Advogado: Ma-
xwell Mendes Oliveira. Apelado: Antonio Braulio Dorigão.
Advogado: Plinio Mochi, Adriana Molina, Antônio Carlos Ber-
nardino Narente. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9533. Nº Livro:
303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: AÇÃO DE DESPEJO. LOCAÇÃO. DES-
PEJO POR INFRAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL. SUBLO-
CAÇÃO CONFIGURADA. CONSENTIMENTO. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 13, DA LEI N. 8.245/91. AUTORIZA-
ÇÃO PRÉVIA E POR ESCRITO, BEM COMO DE NOTIFI-
CAÇÃO DO LOCATÁRIO. INEXISTÊNCIA. INFRAÇÃO
CARACTERIZADA. RESCISÃO DO CONTRATO. DESPE-
JO. 1. Inexiste relação de exclusividade na prestação de servi-
ços entre a apelante e a terceira empresa, uma vez que esta
possui total autonomia e responde por seus atos independente-
mente, tanto que pode manter relações comerciais com tercei-
ros, desde que não atinja a região atendida pela contratante
(apelante), restando configurada a sublocação. 2. A sublocação
depende de consentimento prévio e escrito do locador, sob pena
de constituir infração legal e contratual hábil a ensejar a resci-
são do contrato. 3. Incontroverso o descumprimento do contra-
to, ante a ausência de anuência expressa e escrita do locador
com a sublocação - consoante o disposto na cláusula 14 do
contrato locatício celebrado e, no artigo 13 da Lei 8.245/91 - o
que traz como conseqüência a nulidade e ineficácia do ato, o
contrato de locação deve ser rescindido decretando-se o despe-
jo por infração contratual. 4. Recurso conhecido e não-provi-
do.

0017 . Processo/Prot: 0364912-5 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2006/115036. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001415 Mandado de Segurança. Apelante: Simone do
Rocio Bernardo de Souza. Advogado: Marli Salete Pastore.
Apelante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Miguel Angelo
Salgado. Apelado: Simone do Rocio Bernanrdo de Souza. Ad-
vogado: Marli Salete Pastore. Apelado: Copel Distribuição Sa.
Advogado: Miguel Angelo Salgado. Aut.Coatora: Superinten-
dente Regional de Distribuição Leste. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 9534. Nº Livro: 303.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do ree-
xame necessário para anular a sentença, com remessa dos au-
tos à Justiça Federal, restando prejudicados os recursos de ape-
lação cível. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NE-
CESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSIO-
NÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE CONHECIMENTO DE RECURSO INTERPOSTO
CONTRA SENTENÇA PROLATADA PELA JUSTIÇA ESTA-
DUAL. ANULAÇÃO DA DECISÃO. REMESSA DOS AUTOS.
1. A competência para o julgamento de Mandado de Segurança
interposto em face de Diretor de pessoas jurídicas integrantes
da administração pública indireta - in casu, sociedade de eco-
nomia mista, concessionária do serviço público de distribuição
de energia elétrica - pertence à Justiça Federal. 2. Nos termos
da Súmula 55 do Superior Tribunal de Justiça, os Tribunais
Regionais Federais não tem competência ao julgamento de re-
cursos interpostos em face de decisões proferidas pelos juízes
estaduais em primeira instância. 3. Caso seja proferida pelo
julgador a quo incompetente, a decisão deve ser anulada, ante
a impossibilidade de se observar o reexame necessário. O pro-
cesso deve, na hipótese, ser remetido à instância federal com-
petente, no estado em que se encontrava à época da conclusão,
de modo a se aproveitar, no que couber, os atos processuais
realizados pelo juízo incompetente, em observância à instru-
mentalidade das formas. 4. Reexame necessário conhecido para
anular a sentença e ordenar remessa dos autos à Justiça Fede-
ral. 5. Recursos de apelação cível prejudicados.

0018 . Processo/Prot: 0421515-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/110953. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000097 Cobrança. Apelante:
Alysson Ivanaga Santana. Advogado: Michelle Cristina Bazo.
Apelado: Pedro Nunes de Araujo. Advogado: Jaime Comar.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Nº Acórdão: 9535. Nº Livro: 303. Julgado em: 26/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer, em par-
te, do recurso, e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos
termos do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO DE CO-
BRANÇA. ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA NA PARTE EM QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO.
PEDIDO QUE, DIANTE DA EXTINÇÃO DA AÇÃO PRIN-
CIPAL, RESTOU PREJUDICADO. ÔNUS DE SUCUMBÊN-
CIA. REFORMA DA SENTENÇA, NESTE TÓPICO. 1. O pe-
dido contraposto, enquanto simples tópico da contestação, se-
gue a sorte desta. Assim, uma vez que não se trata de ação
autônoma, sua análise resta prejudicada, quando extinto, sem
resolução do mérito, o processo principal. 2. Daí porque, a sen-
tença deve ser anulada, na parte em que julgou improcedente o
pedido contraposto, o que faço, ex officio, por se tratar de ma-
téria de ordem pública, relativa à condição da ação. 3. Sequer
sendo conhecido o pedido contraposto, não há que se falar em
sucumbência recíproca, razão pela qual merece provimento o
recurso, a fim de que as custas e honorários advocatícios sejam
integralmente suportados pelo autor, ora apelado. 4. Recurso
parcialmente conhecido e provido.

0019 . Processo/Prot: 0394221-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/251268. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000797 Ação de Despejo. Apelante: Fabio
Baptista Machado. Advogado: Luiz Adão de Carli. Apelante:
Solange Salete de Oliveira. Advogado: Marcelo Arthur Gomes
Osti. Apelado: Fabio Baptista Machado. Advogado: Luiz Adão
de Carli. Apelado: Solange Salete de Oliveira. Advogado: Mar-
celo Arthur Gomes Osti. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9536. Nº
Livro: 303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
parcial provimento ao recurso de apelação 01 e conhecer e ne-
gar provimento à apelação 02, nos termos do voto. EMENTA:
AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES.
APELAÇÃO 02. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE
DE TERCEIRO PELO PAGAMENTO DOS ALUGUERES.
IRRELEVÂNCIA. ACORDO FIRMADO À REVELIA DO
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. REQUISITOS PARA A PRO-
CEDÊNCIA DA DEMANDA EVIDENCIADOS. ART. 940 DO
CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 159 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. IMPUGNAÇÃO À PLA-
NILHA DE CÁLCULO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS E IN-
FUNDADAS. APELAÇÃO 01. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DE ACOR-
DO COM O ART. 20, § 3º, DO CPC. 1. A ausência ou irregula-
ridade de representação processual se trata de vício sanável nas
instâncias inferiores, cabendo a qualquer tempo a regulariza-
ção da capacidade postulatória, independente do momento em
que a solução da mácula for efetivada, de acordo com o dispos-
to no art. 13 do CPC. 2. Restando comprovada a relação loca-
tícia, bem como, a inadimplência do recorrido e a não purga-
ção da mora, e, ainda, inexistindo justificativa a autorizar o
descumprimento da obrigação assumida, tem-se como impera-
tiva a procedência da demanda calcada na Lei 8.245/91. 3.
Conforme entendimento consubstanciado na Súmula n° 159 do
STF, não se aplica, ao caso, o disposto no art. 940 do Código
Civil, uma vez que não restou comprovada a má-fé do autor. 4.
Inexiste nos autos qualquer demonstração de que o valor exigi-
do a título de alugueres é exacerbado, eis que a impugnação
promovida pela locatária se deu de forma genérica e imotivada,
violando o que preceitua o art. 333, II, do Código de Processo
Civil. 5. Tratando-se de ação condenatória julgada procedente,
o valor dos honorários advocatícios deve ser fixado em percen-
tual incidente sobre o valor da condenação e dentro dos parâ-
metros estabelecidos pelo § 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do art.
20, do Código de Processo Civil. 6. Recurso de apelação 01
conhecido e parcialmente provido. 7. Recurso de apelação 02
conhecido e não-provido.

0020 . Processo/Prot: 0406291-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/45034. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000463 Cobrança. Apelante:
Eliane de Fátima Bulyk Fazzani. Advogado: Bernadete Cazari-
ni Kurahashi. Apelado: José Antonio Bueno de Campos, Azari-
as Bueno de Campos Filho. Advogado: Gustavo Aydar de Bri-
to. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acór-
dão: 9537. Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. MATÉRIA CONTROVERTIDA. EXISTÊNCIA OU NÃO
DE CONTRATO VERBAL ENTRE AS PARTES A AUTORI-
ZAR A COBRANÇA E ENSEJAR A LEGITIMIDADE DA
AUTORA PARA PROPOR A AÇÃO. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO. PRECIPITAÇÃO DO JUÍZO A QUO.
CERCEAMENTO DO DIREITO À AMPLA DEFESA E AO
CONTRADITÓRIO CONFIGURADO (CF, ART. 5º, LV).
NULIDADE DA SENTENÇA QUE SE IMPÕE. 1. O juiz não
deve julgar antecipadamente a lide, sob o fundamento do amor
à presteza jurisdicional, sem oportunizar às partes a produção
da prova que lhes é conveniente, sob pena de violar o direito de
ampla defesa constitucionalmente assegurado (art. 5º, LV, da
CF). 2. O Juízo de primeiro grau precipitou-se ao consignar
que a parte legítima para ajuizar a demanda seria a empresa
SEMOL, sob o argumento que o primeiro contrato foi firmado
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em seu nome. Isso porque, como visto, a autora alega que exis-
tiu contrato verbal e que até abril de 2002 recebeu o valor ajus-
tado, sendo que só a partir de maio de 2002 é que se iniciou a
inadimplência. Há indícios desses pagamentos às fls. 39 dos
autos. 3. Desse modo, cabível a dilação probatória a fim de
seja perquirida a verdade real, se existiu a alegada contratação
verbal em que a autora teria locado sua parte na empresa para
os requeridos. Ademais, é plausível a argumentação da autora
de que para ingressar com a ação de cobrança em nome da
empresa - como disposto em sentença - necessitaria da concor-
dância do outro sócio e que, obviamente, não teria, já que a
cobrança se dirige a referido sócio e seu irmão. 4. Recurso co-
nhecido e provido.

0021 . Processo/Prot: 0407877-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49607. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000411 Ação de Despejo. Ape-
lante: Ivan Karpinski de Oliveira. Advogado: Sergio Roberto
Losso. Apelado: Hajime Hagiwara Representado(a), Nobuko
Hagiwara Representado(a). Advogado: Claudio Henrique Sto-
eberl. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9538. Nº Livro: 303. Julga-
do em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em parte
e negar provimento ao agravo retido e conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso de apelação, nos termos do Desem-
bargador Relator. EMENTA: AÇÃO DE DESPEJO C/C CO-
BRANÇA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL. IRRELEVÂNCIA EM SEDE
DE AÇÃO DE DESPEJO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. LOCATÁRIO QUE FIGURA NO CON-
TRATO QUE EMBASA A AÇÃO. REQUISITOS PARA A PRO-
CEDÊNCIA DA DEMANDA EVIDENCIADOS. CUMPRI-
MENTO DO DESPEJO. TERCEIRO OCUPANDO O IMÓ-
VEL. IRRELEVÂNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCOR-
RÊNCIA. 1. Em se tratando de ação de despejo, descabe a dis-
cussão acerca da propriedade do imóvel locado, posto que a
legitimidade para a propositura da ação regulada pela Lei 8.245/
91 é do locador, tornando assim, despicienda a comprovação
inerente à prova do domínio do objeto do contrato. 2. Da aná-
lise do contrato que embasa a demanda, não há dúvidas de que
o recorrente assumiu a condição de locatário junto ao pacto
locatício, sendo infundada a alegação de ilegitimidade passiva
na hipótese dos autos. 3. Restando comprovada a relação loca-
tícia, bem como, a inadimplência do recorrido e a não-purga-
ção da mora, e, ainda, inexistindo justificativa a autorizar o
descumprimento da obrigação assumida, tem-se como impera-
tiva a procedência da demanda calcada na Lei 8.245/91. 4. Em
que pese o recorrente não exercer a posse do imóvel, é incon-
troverso que eventual sublocação ou cessão do uso do bem se
deu sem o consentimento dos locadores, violando assim, o que
dispõe o art. 13 da Lei 8.245/91, de modo que o desalojamento
deve ser efetivado em face do atual ocupante do bem locado. 5.
Inexistindo demonstração efetiva de culpa ou dolo processual,
com vistas a causar danos à parte contrária, não há como ser
aplicada a penalidade por litigância de má-fé ou por prática de
ato atentatório à dignidade da Justiça, previstas no art. 18 e art.
600 do Código de Processo Civil, que não se presumem, de-
vendo ser devidamente comprovadas. 6. Agravo retido conhe-
cido em parte e não-provido. 7. Apelação cível conhecida e
parcialmente provida.

0022 . Processo/Prot: 0395371-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/257407. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000001 Cobrança. Apelante:
Mênnea Prestadora de Serviços Sc Ltda. Advogado: Everson
André Xavier. Apelado: Londripeças Ltda. Advogado: Marcus
Vinícius Cabulon. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9539. Nº Livro:
303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. RITO SUMÁRIO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENTREGA E BUSCA DE MERCADORIAS
E/OU DOCUMENTOS POR MOTO-BOY/MENSAGEIRO.
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUN-
TADOS TEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE PRECLU-
SÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. CO-
BRANÇA DEVIDA. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL RESPONSABILIZANDO A CONTRATADA PELO
PAGAMENTO DE DÉBITOS TRABALHISTAS. REVOGA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A
impugnação à contestação e os documentos foram juntados tem-
pestivamente, não havendo que se falar em preclusão. Por ou-
tro lado, não se vislumbra litigância de má-fé, pois ao que tudo
indica houve equívoco ocasionado por erro material constante
da sentença. 2. Se o contrato de prestação de serviços estabele-
ce que a contratada é responsável pelas obrigações trabalhis-
tas, não há como se eximir da obrigação pelo simples fato de
não ter havido renovação por escrito do contrato. No caso, o
contrato foi renovado tacitamente, conforme se depreende dos
recibos juntados aos autos onde se verifica a continuidade da
prestação de serviços. 3. A despeito do acordo realizado na Jus-
tiça do Trabalho, nada impede que a parte que se sinta prejudi-
cada exija seus direitos contra o verdadeiro responsável pela
obrigação. 4. Devida a cobrança referente a soma do valor do
acordo realizado na Justiça do Trabalho e dos honorários de
advogado por atuar na presente ação. 5. A revogação do bene-
fício da assistência judiciária gratuita deve ser formalizada por
petição, conforme o art. 6º, segunda parte, da LAJ, ou seja, em
apartado. Além disso, inexiste prova inconteste da inexistência
ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão que

possa autorizar a revogação ex officio do benefício concedido
desde o início do processo e somente agora contestado pela
apelada. 6. Recurso conhecido e não-provido.

0023 . Processo/Prot: 0363686-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113151. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000283 Embargos do Devedor. Apelante:
Sidney Hidenary Assahida, Celina Kazuko Okanoto Assahida.
Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Rodrigo Pereira Via-
na. Apelado: Deusdete Moura de Souza Filho. Advogado: José
do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Re-
visor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 9540. Nº Livro:
303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RELA-
ÇÃO DE LOCAÇÃO. MULTA CONTRATUAL FIXADA EM
10%. REDUÇÃO PARA 2%. DESCABIMENTO. INEXISTÊN-
CIA DE VÍCIO OU DEFEITO NO CONTRATO. OBSERVÂN-
CIA À BOA-FÉ OBJETIVA. MANUTENÇÃO. REPETIÇÃO
DE VALORES COBRADOS A MAIOR NA EXECUÇÃO. MÁ-
FÉ NÃO DEMONSTRADA. DEVOLUÇÃO DE FORMA SIM-
PLES. 1. Às relações de locação não se aplica a legislação con-
sumerista, porquanto não há que se limitar a estipulação da
multa contratual locatícia nos 2% (dois por cento) previstos no
CDC, estando coerente com a média de mercado a livre fixa-
ção pelas partes em 10% (dez por cento) sobre o débito, a inci-
dir em uma única vez. 2. Para que se imponha a repetição em
dobro de valores indevidamente cobrados (art. 940 do Código
Civil) é necessário que reste cabalmente evidenciada a má-fé
daquele que cobra. Do contrário, a devolução deve ser realiza-
da de forma simples. 3. Recurso conhecido e não-provido.

0024 . Processo/Prot: 0412518-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/73354. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000027 Cobrança. Apelante: Fernando Lú-
cio Giacobo. Advogado: Juliano Huck Murbach, André Viní-
cius Beck Lima. Apelado: Maria Aparecida Silveira Ramos.
Advogado: Bruno Pedalino, Suzely Ancioto, Valéria Aparecida
Castilho Oliveira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9541. Nº Livro:
303. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do Desembargador Relator. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. ILEGITIMIDADE ATIVA. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PERFEITAMENTE ADEQUA-
DA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA. DECISÃO
CORRETA. 1. No caso concreto, não restou configurada a ale-
gada ilegitimidade de parte, porquanto a autora comprovou ser
a única herdeira da filha. 2. A alegação de que os serviços de
advocacia não foram prestados a contento e, por isso, não fo-
ram pagos, é totalmente desprovida de juridicidade, já que as
provas trazidas aos autos indicam que a ação rescisória foi pro-
posta e julgada totalmente procedente. 3. Ao alegar que o ser-
viço advocatício foi prestado de forma deficiente, quando a
prova trazida aos autos indica justamente o contrário, o apelan-
te age com nítida má-fé, na medida em que deixou de proceder
em consonância com o princípio da lealdade processual, pois
estava ciente da falta de fundamento da sua negativa em arcar
com a responsabilidade assumida. 4. Recurso conhecido e não-
provido.

0025 . Processo/Prot: 0388071-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/227649. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2005.00000537 Divórcio. Apelante: R. F. N.. Advogado: Rudi
de Oliveira. Apelado: V. L. G.. Advogado: João Batista Cardo-
so. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acór-
dão: 9542. Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso, nos termos do Desembargador Relator.

0026 . Processo/Prot: 0386801-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/224339. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000459 Reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: A. D.. Advogado: Heitor
Otávio de Jesus Lopes. Apelado: E. A. M.. Advogado: Wilmar
Aloisio Pereira dos Santos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Rober-
to N Rolanski. Nº Acórdão: 9543. Nº Livro: 303. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0027 . Processo/Prot: 0420630-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/107642. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000312 Ordinária. Apelante: Intermart Aus-
tin Associados Ltda. Advogado: Daniel Barbosa Maia, José
Eduardo Mascaro de Tella. Apelado: Kadima Empreendimen-
tos e Participações Ltda. Advogado: Leonel Vinicius Jaeger Betti
Junior, Sandro Mansur Gibran, Roberto Catalano Botelho Fer-
raz. Rec.Adesivo: Kadima Empreendimentos e Participações
Ltda. Advogado: Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior, Sandro
Mansur Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 9544. Nº
Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso de apelação e ao recurso adesivo, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: AÇÃO ORDINÁ-
RIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESCI-
SÃO CONTRATUAL. RESPONSABILIDADE DA CONTRA-
TANTE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS
E DANOS MORAIS INDEVIDOS. REMUNERAÇÃO RE-
CLAMADA. VALORES NÃO DEVIDOS EM RAZÃO DA
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. INTELIGÊNCIA DO
ART. 476 DO CÓDIGO CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO
ORDINÁRIA E DA RECONVENÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSO ADESIVO. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO APTA A ENSE-
JAR A CONDENAÇÃO. 1. Não há demonstração efetiva de
que a recorrente, em face das circunstâncias inerentes ao caso
concreto, tenha sido, de fato, compelida a reivindicar a resolu-
ção do pacto outrora firmado, violando assim, o ônus probató-
rio cabível à autora e descrito no art. 333, I, do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Em face do não cumprimento da obrigação assu-
mida junto ao contrato de prestação de serviços, conclui-se como
descabida a pretensão da apelante em reivindicar valores cuja
exigibilidade é condicionada ao efetivo atendimento da avença
(art. 476 do Código Civil). 3. Inexistindo culpa da ré no que se
refere aos fatos narrados pela apelante, tem-se como imperati-
vo o não-acolhimento da pretensão de indenização por danos
morais formulada pela recorrente. 4. De forma alguma a im-
procedência da reconvenção implica no acatamento da ação
principal, sendo assim, plenamente possível o não-acolhimen-
to concomitante da demanda principal e reconvencional. 5. O
contexto probatório contido nos autos não se mostra suficiente
para autorizar a conclusão de que a recorrida é, realmente, a
responsável direta por eventual prejuízo de ordem moral sofri-
do pelo shopping, motivo pelo qual descabe a reivindicação de
indenização por perdas e danos. 6. Apelação cível conhecida e
não-provida. 7. Recurso adesivo conhecido e não-provido.

0028 . Processo/Prot: 0476625-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/70181. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 476625-0 Agravo de Instrumento. Agravante:
J. B. L. F.. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Andrea
Sabbaga de Melo. Agravado: M. R. S. B., G. B. L.
Representado(a). Advogado: Claudia Guedes Pereira. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 9545. Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0029 . Processo/Prot: 0452061-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/249520. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00002195 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Agravante: M. A. S.. Advo-
gado: Carlos Alberto Salgado. Agravado: H. V. V. G.
Representado(a). Advogado: Emmanuel Casagrande. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 9546. Nº Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto.

0030 . Processo/Prot: 0471306-0/01 Agravo

. Protocolo: 2008/41256. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 471306-0 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: A. H. M.. Advogado: Hélio Hatisuka. Agravado: A. M..
Advogado: Antonio Carlos Oliveira de Araújo. Agravante: A.
H. M.. Advogado: Hélio Hatisuka. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9547. Nº
Livro: 303. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao Agravo Regi-
mental.

0031 . Processo/Prot: 0433634-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/75373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 433634-5 Apelação Civel. Embargante: V. A.
S. F. U.. Advogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani.
Embargado: F. F. U.. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Bi-
nhara. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 9548. Nº Livro: 303. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,

por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

0032 . Processo/Prot: 0459639-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284084. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000201 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. C. G.. Advogado: Osvaldo Da-
mião Veiga Filho, Alexander Vieira. Agravado: N. C. S.. Advo-
gado: Ilvo Nei da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9549. Nº Livro:
304. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto.

0033 . Processo/Prot: 0463333-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293452. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000783 Separa-
ção. Agravante: M. N. D.. Advogado: João Ricardo Mansur
Franceschi, Fernanda Vieira Saliba Oliveira. Agravado: D. I. S.
D.. Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9550.
Nº Livro: 304. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento.

0034 . Processo/Prot: 0442224-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/75463. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 442224-8 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Embargado: Maria Martins Pacheco (maior de
60 anos), Nabor Evangelista (maior de 60 anos), Alberico Le-
mes dos Santos (maior de 60 anos), Aury Gomes de Oliveira
(maior de 60 anos), Geralda Eufrasia de Andrade (maior de 60
anos), Olinda de Jesus Camargo (maior de 60 anos), Silvio Fa-
gundes da Rocha (maior de 60 anos), Lauro Amaro Pereira,
Gilberto Mendes. Advogado: Joel Dutra, Tirone Cardozo de
Aguiar. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 9551. Nº Livro: 304. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA. Não havendo obscuridade, contradição ou omis-
são na decisão, não podem ser acolhidos os Embargos de De-
claração. EMBARGOS REJEITADOS.

0035 . Processo/Prot: 0440854-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189472. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001260 Ação de Despejo. Apelante: Maris-
tela Schimitka Rodrigues de Lima. Advogado: Marcia Montal-
to Rossato. Rec.Adesivo: Marcelo Kunil Amaral. Advogado:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Apelado:
Maristela Schimitka Rodrigues de Lima. Advogado: Marcia
Montalto Rossato. Apelado: Marcelo Kunil Amaral. Advoga-
do: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 9552. Nº Livro: 304. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento à Apelação e dar provimento ao Recurso
Adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADE-
SIVO - AÇÃO DE DESPEJO - RITO ORDINÁRIO - IMPOS-
SIBILIDADE DE FORMULAÇÃO DE PEDIDO CONTRA-
POSTO - NÃO CONHECIDO - REQUERIMENTO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA EM CONTESTAÇÃO
- VIABILIDADE - ACOLHIMENTO - INAPLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NOS CON-
TRATOS DE LOCAÇÃO - NECESSIDADE DE CORRELA-
ÇÃO ENTRE O PEDIDO INICIAL E A SENTENÇA - ALTE-
RAÇÃO NO CRITÉRIO DA FIXAÇÃO DA VERBA HONO-
RÁRIA - SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PARCI-
ALMENTE CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE. RECUR-
SO ADESIVO PROVIDO.

0036 . Processo/Prot: 0442208-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68151. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 442208-4 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Embargado: Atilio Simionato
Sandrini (maior de 60 anos), João Paulo de Oliveira. Advoga-
do: Marino Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9553. Nº Livro: 304. Julga-
do em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA. Não havendo obscuridade,
contradição ou omissão na decisão, não podem ser acolhidos
os Embargos de Declaração. EMBARGOS REJEITADOS.
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0037 . Processo/Prot: 0461141-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/70865. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 461141-6 Agravo de Instrumento. Agravante:
M. A. M.. Advogado: Vicente Higino Neto, Pedro Euclides
Utzig, Roberto Cavanha Almeida. Agravado: V. M. M., P. S.
M.. Advogado: Antonio Augusto Castanheira Neia, Benvinda
de Lima Brenneisen, Daniella Busato Ayub Fattouch. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 9554. Nº Livro: 304. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Agravo.

0038 . Processo/Prot: 0447572-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002568 Alteração de Clausula. Agra-
vante: L. D. A.. Advogado: Neiton Myrton Priebe. Agravado:
A. M. D. P.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9555. Nº Livro: 304. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO. ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

0039 . Processo/Prot: 0449336-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/238096. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001140 Embargos a Execução. Apelante:
Kadima Empreendimentos e Participações Ltda,. Advogado:
André Cornelsen Brofman, Natan Baril. Apelado: Assis Cor-
rêa. Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 9556.
Nº Livro: 304. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator Convo-
cado, vencido o Desembargador AUGUSTO LOPES CORTES,
com declaração de voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - COBRANÇA DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATADOS POR EMPRESA
QUE ATUOU COMO ASSISTENTE EM EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO FISCAL - ACORDO CELEBRADO PELA EXECU-
TADA (EMBARGANTE) COM A EXEQÜENTE (EMBAR-
GADA), APESAR DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM
FAVOR DAQUELA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ELABORADO QUOTA LITIS - LEGALIDADE - EXE-
CUTADA QUE NÃO DEMONSTRA A INOCORRÊNCIA DA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS POR PARTE DO ADVOGA-
DO POR ELA CONSTITUÍDO, OU MESMO A APONTADA
INEXISTÊNCIA DE VANTAGEM ECONÔMICA NAQUELA
DEMANDA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS EM-
BARGOS MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot: 0458767-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/274643. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000563 Embargos a Execução.
Agravante: João Casillo. Advogado: Eduardo Tomazini Hoff-
meister, Simone Zonari Letchacoski, Michel Guerios Netto,
Carolina Pimentel, Patrícia de Barros Correia Casillo, Eduardo
Casillo Jardim. Agravado: Gildo Capeleto. Advogado: Mauri-
cio Kenji Yonemoto, Fabricia Kutne Reder. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
9557. Nº Livro: 304. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS Á EXECU-
ÇÃO - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE EXECU-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NOS MES-
MOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL - FACULDADE DO
CAUSÍDICO - EXEGESE DO ART. 24, §1º, DA LEI 8.906/
1994 - DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECUR-
SO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0431811-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/162153. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000860 Notificação Judicial. Agravante:
Antônio Eduardo Silva Lima, Adelia Beatriz de Oliveira Lima,
Adriana Espinosa Baggio. Advogado: Vanessa Pedrollo Cani,
Julio Cesar Brotto. Agravado: Geraldo Ezaias Testoni, Helena
Cristina Gineste Testoni. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9558. Nº Livro:
304. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, à unanimidade, em dar provimento ao Agravo
de Instrumento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - NOTIFICAÇÃO COM PEDIDO DE AVER-
BAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS - FUNDADO RECEIO
DE ALIENAÇÃO DE ÁREA EM CONDOMÍNIO - RISCO
CONCRETO - POSSIBILIDADE DE SE PROCEDER À AVER-
BAÇÃO - PODER GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRA-
DO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AOS AGRAVADOS - PU-
BLICIDADE INERENTE AO REGISTRO PÚBLICO - DECI-
SÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO.

0042 . Processo/Prot: 0442121-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/210547. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000335 Interdição. Agravante: P. B. C., R.
B. C., P. B. C.. Advogado: Luciana de Campos Correia, Thaila
Andressa Nakadomari, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Noêmia Paula Santos Fontanela, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro. Agravado: F. C. N.. Advogado: Gilberto Gracia Pereira.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Nº Acórdão: 9559. Nº Livro: 304. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto.

0043 . Processo/Prot: 0409736-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/72315. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000558 Medida Cautelar.
Apelante: D. L. B.. Advogado: Idevar Campaneruti. Apelado:
L. P. S. B.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acór-
dão: 9560. Nº Livro: 304. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de apela-
ção.

0044 . Processo/Prot: 0417933-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/103008. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000331 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Apelante: J. P. S. Representado(a).
Advogado: Olindo de Oliveira, Mirian Aparecida dos Santos.
Apelado: O. O. S.. Advogado: Cláudia Haas Amaral. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9561. Nº Li-
vro: 304. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0045 . Processo/Prot: 0417527-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/100818. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2002.00000179 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: K. N. C. Representado(a). Advo-
gado: Arley Cardoso de Carvalho Junior. Apelado: C. C. S..
Advogado: Cleomara Cardoso de Siqueira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9562. Nº Livro: 304. Julga-
do em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM em Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em prover o recurso, nos termos do voto do Relator.

0046 . Processo/Prot: 0437517-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/189392. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000031 Busca e Apre-
ensão de Menor. Apelante: M. R. N.. Advogado: Deise Cardo-
so. Apelado: C. T. M. P. P.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 9563. Nº Livro: 304.
Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM em Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0047 . Processo/Prot: 0431999-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/162625. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000021 Destituição.
Agravante: M. R. N.. Advogado: Deise Cardoso. Agravado: M.
P. E. P.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Nº Acórdão: 9564. Nº Livro: 304. Julgado em: 26/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM em Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.

0048 . Processo/Prot: 0445471-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/221436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00000124 Alimentos. Agravante: J. K.
G. A.. Advogado: João Paulo do Carmo Barbosa Lima, Cirilo
Milak. Agravado: M. H. S.. Advogado: Joyce Vinhas Villanue-
va, Ricardo Vinhas Villanueva. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
9565. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do presente voto.

0049 . Processo/Prot: 0410745-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/75689. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2001.00001320 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O.
A. J.. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle. Apelado: O.
D. F. Representado(a). Advogado: Pedro Augusto Vantroba.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9566. Nº
Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos ter-
mos do presente voto.

0050 . Processo/Prot: 0439993-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/202344. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000182 Guarda e Responsabi-
lidade de Menor. Apelante: O. P. V., M. F. C. V., M. P. V. R..
Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gimenes. Apelante: M. P.
E. P.. Apelado: D. M. S. R.. Advogado: Clovis Pinheiro de Sou-
za Junior, Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9567.
Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar
provimento aos recursos, nos termos do voto.

0051 . Processo/Prot: 0446444-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/227246. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
1998.00000652 Alimentos. Apelante: G. A. R. N., N. C. S. R..
Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro. Apelado:
G. A. R. J.. Advogado: Rogerio de Paula Alves. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9568. Nº Livro:
304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do presente voto.

0052 . Processo/Prot: 0406237-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/53854. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000007 Alimentos
Provisionais. Agravante: M. I. V. L.. Advogado: Amanda Imai
da Silva Polotto, Vanda de Oliveira Cardoso, Claudia Caldeira
Leite. Agravado: B. L.. Advogado: Paulo Edson Franco. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 9569. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso, mas NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos do presente voto.

0053 . Processo/Prot: 0426540-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/135718. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000098 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. A. L.. Advogado: An-
tonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio Lima. Apelado: E. C.
Representado(a). Advogado: Henoch Gregório Buscariol. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acór-
dão: 9570. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso.

0054 . Processo/Prot: 0422868-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124051. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00001067 Alteração de Regime de Bens.
Apelante: M. M. S., C. M. P. S.. Advogado: Francisco Macha-
do de Jesus. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9571.
Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0055 . Processo/Prot: 0404975-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/42025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00000679 Exoneração de Alimentos.
Apelante: A. F. C. S.. Advogado: Mariza Helena Teixeira. Ape-
lado: M. A. S.. Advogado: Carlos Hugo Maravalhas. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9572. Nº Livro: 304. Julga-
do em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator.

0056 . Processo/Prot: 0414684-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/82764. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2002.00002421 Revisional de Alimentos c/c
Regulamentação de Visitas. Apelante: E. I.. Advogado: Rogé-
rio Costa. Apelado: G. C. I. Representado(a). Advogado: Lenir
Gonçalves da Silva Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 9573. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0057 . Processo/Prot: 0435640-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00000303 Regulamentação de Visitas.
Apelante: E. M. S. K.. Advogado: Rodrigo Garcia Antunes.
Apelado: A. M. S., S. C. M. M.. Advogado: Dirce de Paula
Mion. Interessado: M. M. M.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 9574. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0058 . Processo/Prot: 0451189-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/245582. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000180 Alimentos. Agravante: T.
S. S. C.. Advogado: Magalhães Rodrigues da Silva. Agravado:
C. A. S. C.. Advogado: Maria Virgínia Fátima Manfrinato de
Paula Xavier, Mara Aparecida Rolin. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9575. Nº
Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0059 . Processo/Prot: 0442234-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/201924. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 2004.00000351
Auto de Infração. Apelante: C. P. P. L.. Advogado: Leila Lúcia
Teixeira da Silva. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 9576. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade, negar provimento
ao recurso de apelação, nos termos do voto.

0060 . Processo/Prot: 0463842-6/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/72009. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 463842-6 Agravo de Instrumento. Embargan-
te: M. K. M. S.. Advogado: Marcos Antonio Germano. Embar-
gado: A. S.. Advogado: Rubens de Oliveira Ferraz, Miriam de
Fatima Knopik. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv.
Themis de Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9577. Nº Li-
vro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, com aplicação
de multa, nos termos do voto da relatora.

0061 . Processo/Prot: 0464229-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/86195. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 464229-7 Apelação Civel. Embar-
gante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues
dos Santos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Paulo Maurício
Branco. Embargado: Associação dos Proprietários de Caminhões
de Transportes de Colorado. Advogado: Adriana Aparecida
Martinez, Carina Marini. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9578. Nº Livro:
304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA. Não havendo obscuridade, contradição ou omis-
são na decisão, não podem ser acolhidos os Embargos de De-
claração. EMBARGOS REJEITADOS.

0062 . Processo/Prot: 0462642-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/287539. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000201 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Apelado: Clemencio Teodoro Dotto, Cleuza Ferreira
da Silva, Creusa Cardoso Pinto, Dagmar dos Santos Monteiro,
Eloyna de Jesus Silvestre, Francisco Blam Cavalheiro, Fran-
cisco Cristóvão Leonel, João Ambrósio de Freitas, José Angelo
da Costa, José Luiz Soares. Advogado: Vilma Thomal. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9579. Nº Livro:
304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso,
nos termos do presente voto. EMENTA: AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - TELEFONIA - SERVIÇO
PÚBLICO - ASSINATURA BÁSICA - PRELIMINARES AFAS-



152152152152152 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

TADAS - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA
ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA - RESTITUI-
ÇÃO SIMPLES DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRA-
DOS - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 27 DO CDC
- COBRANÇA LIMITADA AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS,
CONTADOS DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS DA SUCUM-
BÊNCIA DIMINUÍDOS - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0063 . Processo/Prot: 0465356-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302772. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001501 Medida Cautelar. Apelante: All -
América Latina Logística Intermodal Sa. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Brasilio Vicente de Castro Neto.
Apelado: Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos Sa. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão:
9580. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provi-
mento ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO. DEMANDA INCIDENTAL À AÇÃO DE RES-
CISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS. PLEITO
SATISFATIVO. AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA COM A DE-
MANDA PRINCIPAL. TUTELA SATISFATIVA. PROTESTO.
LAVRATURA. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI CPC. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0064 . Processo/Prot: 0466386-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/2792. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00001276 Ordinária. Agravante: Júlia
Toshie Georgeto, Espólio de José Carlos Georgeto. Advogado:
Fabia dos Santos Sacco, Evandro de Andrade Rodrigues. Agra-
vado: Monjolo - Restaurante e Lanchonete Ltda. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 9581. Nº Livro: 304. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento
ao agravo nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO SUMÁRIA INIBITÓRIA C/C ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA. LOCAÇÃO DE PRÉDIO PARA FUN-
CIONAMENTO DE RESTAURANTE. CONSTRUÇÃO DE
CERCA. AUTOPOSTO SITUADO NO MESMO IMÓVEL.
SEPARAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS. PREJUÍZOS.
NECESSIDADE DE OBSTAR A CONSTRUÇÃO. VEROSSI-
MILHANÇA PRESENTE. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CON-
TRATUAL E AO DIREITO DE TERCEIRO. RISCO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. REQUISI-
TO PRESENTE. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PRO-
VIDO.

0065 . Processo/Prot: 0479278-3/01 Agravo

. Protocolo: 2008/75239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 479278-3 Agravo de Instrumento. Agravante: Bcp
Sa (“claro”). Advogado: Camila Prado Regadas Treglia, Júlio
Cesar Goulart Lanes, Fernanda Fortunato Mafra. Agravado:
Clinipam Clínica Paranaense de Assistência Médica Ltda, Help
Farma Comércio de Medicamento Ltda, Centro Diagnóstico
Bom Jesus Ltda, Premium Sáude Operacional Ltda, Ônix Cen-
tro Médico Ltda, Odontopam Odontologia Integrada Ltda. Ad-
vogado: Edgar Lenzi, Daniele Fernanda Sanson Lenzi, Helton
Oliveira Cruz, William Moreira Castilho, Hamilton Maia da
Silva Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9582. Nº Livro: 304. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUI-
MENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO,
COM FULCRO NO ART. 557 DO CPC. INTEMPESTIVIDA-
DE VERIFICADA MEDIANTE CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NO DIÁRIO DE JUSTIÇA.
DECISÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.

0066 . Processo/Prot: 0460334-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/281515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00027895 Ordinária. Agravante: Nilsa Salet-
te Ferreira Picone. Advogado: Margareth Zanardini, Rosi Mary
Martelli. Agravado: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advoga-
do: João Maestrelli Tigrinho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9583. Nº
Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. A DESPEITO DE A PAR-
TE AGRAVADA TER MANIFESTADO O DESINTERESSE
NA PRODUÇÃO DE PROVAS, FOI DEFERIDA A PRODU-
ÇÃO DE PROVA ORAL A AMBAS AS PARTES. OPOSIÇÃO,
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO CON-
TRA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA
AGRAVADA. DESCABIDA. NÃO INTERPOSIÇÃO DO RE-

CURSO CABÍVEL NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLU-
SÃO TEMPORAL. AGRAVO DESPROVIDO.

0067 . Processo/Prot: 0454722-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85760. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 454722-0 Apelação Civel. Embargante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira, Renata Monteiro de An-
drade, Sandra Regina Rodrigues. Embargado: Leopoldina Ma-
ria da Conceição Silva (maior de 60 anos), Dorival Rodrigues
da Silva, Luiz Toshiaki Itano, Marcos Kazuo Itano (maior de
60 anos), Yoshidi Ohashi, Orlando Gomes da Silva (maior de
60 anos), Iracema da Silveira Silva (maior de 60 anos), Milka
Gomes de Almeida Melo, Noena Katia Gomes Rossi, Wladi-
myr Aparecido Gomes da Silva, Manoel Gomes da Silva Neto,
Jacqueline Aparecida da Silva Martins, Cesar Batista de Oli-
veira, Nezilde Aparecida de Moraes Takeda, Waldir Faustino
dos Santos. Advogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9584.
Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Senhores Desembargadores os inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA. Não
havendo obscuridade, contradição ou omissão na decisão, não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração. EMBARGOS
REJEITADOS.

0068 . Processo/Prot: 0461325-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85749. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 461325-2 Apelação Civel. Embar-
gante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra
Regina Rodrigues. Embargado: Urias Domingos Neto (maior
de 60 anos). Advogado: Marcelo Coelho da Silva. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 9585. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA. Não havendo obscuridade, contradição ou omis-
são na decisão, não podem ser acolhidos os Embargos de De-
claração. EMBARGOS REJEITADOS.

0069 . Processo/Prot: 0451693-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245091. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000315 Embargos a Arremata-
ção. Apelante: Aristides Maziero, Aparecida Maria Spósito
Maziero. Advogado: Giovani Pires de Macedo. Apelado: An-
gelo Gote, Braulino Bueno Pereira. Advogado: Braulino Bue-
no Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº
Acórdão: 9586. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - BEM ARREMA-
TADO EM SEGUNDA PRAÇA - ARREMATAÇÃO EM 82%
(OITENTA E DOIS POR CENTO) DO VALOR DA AVALIA-
ÇÃO - PREÇO VIL NÃO CONFIGURADO - VIOLAÇÃO DO
ART. 620 DO CPC - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MAN-
TIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0070 . Processo/Prot: 0391069-6/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/70477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 391069-6 Agravo de Instrumento. Embargante: Ar-
naldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat. Advo-
gado: Fabiano Augusto Piazza Baracat, Arnaldo David Bara-
cat. Embargado: Empreiteira e Transportes Semioni Ltda Me,
Cleomar Semioni, Alceu João Semioni. Advogado: José Eucla-
ir Martins. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9587. Nº Livro: 305. Jul-
gado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os em-
bargos, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDI-
NÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E
MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. PRETENSÃO DE
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO E DE QUES-
TÕES ENFRENTADAS PELO JULGADO. VIA PROCESSU-
AL INADEQUADA. REJEITADOS.

0071 . Processo/Prot: 0445721-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/79931. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 445721-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Casa
3 Movelaria Ltda. Advogado: Euclides Roberto Facchi, Melis-
sa Cristine Facchi. Embargado: Cimapar Incorporadora e Em-
preendimentos Ltda. Advogado: Mara Alessandra Reis de Car-
valho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augus-
to Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9588. Nº Livro: 305. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os em-
bargos, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MERA IRRE-
SIGNAÇÃO SEM APONTAR ESPECIFICAMENTE ONDE
RESIDEM AS ALEGADAS OMISSÕES E OBSCURIDADES.
EMBARGOS REJEITADOS.

0072 . Processo/Prot: 0396673-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/1316. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000002 Autos de Dúvida. Apelante:
Antonio Carlos Zacarias. Advogado: Claudia Adriana Mion,
Andre Luiz Algodoal Podesta, Marcus Vinicius Podestá de
Moraes. Apelante: Alessandra Cristina Zacarias, Adriana Cris-
tina Zacarias, Carlos José Zacarias Representado(a). Advoga-
do: Claudia Adriana Mion, Andre Luiz Algodoal Podesta, Mar-
cus Vinicius Podestá de Moraes. Apelado: Justiça Pública. In-
teressado: Oficial Titular do Registro de Imóveis do 1.º Ofício
da Comarca de Astorga, Wilhan Alexandre Faiolla. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9589. Nº Livro: 305. Julga-
do em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores, inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dar provi-
mento às apelações, consoante os termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DÚVIDA SUSCITADA POR
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS. INSTRUMENTO DE
MANDATO, COM CLÁUSULA DE IRREVOGABILIDADE.
ESCRITURA PÚBLICA DE REVOGAÇÃO. POSSIBILIDA-
DE. EXEGESE DO ARTIGO 683, DO CÓDIGO CIVIL DE
2.002. SENTENÇA REFORMADA. DETERMINAÇÃO DE
QUE O OFICIAL SE ABSTENHA DE PROCEDER AO RE-
GISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA, EFETI-
VADA MEDIANTE INSTRUMENTO DE MANDATO QUE
RESTOU REVOGADO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO,
RESGUARDANDO EVENTUAIS PAGAMENTOS POR PER-
DAS E DANOS. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÕES
PROVIDAS.

0073 . Processo/Prot: 0457015-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271116. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1991.00000374 Cobrança. Apelante:
Pedro Ueda, Luiz Yoneo Ueda, Hélio Teakeshi Ueda, Roberto
Mituo Ueda. Advogado: Luis Camillo Malczewski. Apelado:
João Ferreira da Cunha. Advogado: Odair Buzato. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9590. Nº Livro: 305. Julga-
do em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Décima Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em anular a decisão impugnada,
em declarar a incompetência da Justiça Estadual e determinar a
remessa dos autos à Justiça do Trabalho de 1º grau, para os fins
anotados no corpo do acórdão. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- CONTRATO DE EMPREITADA - COMPETÊNCIA - PRO-
MULGAÇÃO DA EMENDA Nº 45 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - RELAÇÃO DE TRABALHO - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL - ALTERAÇÃO LEGISLATIVA
SUPERVENIENTE - ART. 114, INCISO III, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 45 - NORMA DE EFICÁCIA PLE-
NA E IMEDIATA - DESNECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL - REMESSA DOS AUTOS À JUS-
TIÇA DO TRABALHO. DECISÃO ANULADA.

0074 . Processo/Prot: 0468873-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6722. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000255 Declaratória. Apelante: Espólio de
Ada Gambetta da Rosa Representado(a), Cornelio Pereira da
Rosa (maior de 60 anos), Ademarcio Jose da Silva, Aloisio José
da Rosa, Andreia Neusa Jurquete, Cacilda Graciano, Celi Tere-
zinha Bontorin, Clea Soeli Graciano, Elcias dos Santos Barbo-
sa, Elza de Oliveira Henrique, Eveline Ribeiro Garstha, Espó-
lio de Fiorindo Trevizan Representado(a), Nadir de Andrade
Trevizan (maior de 60 anos), Marcia Terezinha Batista, Marcio
Jose Flores de Mello (maior de 60 anos), Margarete de Lazari
Marques, Maria Soares Bettinardi (maior de 60 anos), Mirair
Torres de Campos Teixeira, Ormocedes Maria Ivanowski (mai-
or de 60 anos), Sebastiana Aparecida Gonçalves de Oliveira,
Silvaeli de Oliveira Campos, Sonelma Maria da Rosa, Suely
Aparecida dos Santos. Advogado: Ronaldo Schubert. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 9591. Nº Livro: 305. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLA-
RATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ASSINATURA
BÁSICA RESIDENCIAL - TELEFONIA FIXA - COBRANÇA
SEM FUNDAMENTO LEGAL E EM DESACORDO COM O
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DOBRO (PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 42, DO CDC) - INVIABILIDADE - MATÉRIA
CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - ENTENDIMENTO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO RE-
FORMADA EM PARTE - APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. “- A ausência de previsão em lei para a cobrança
de tarifa de assinatura é indicativa de sua ilegalidade (art. 5º,
inc. II, da CR) - há previsão para a tarifa em Resolução e em

Contrato, que não envolve as partes ora em litígio. Além disso,
a infringência das regras que prevêem os direitos dos usuários
de serviços de telecomunicação - art. 3º da Lei Geral de Tele-
comunicações - e os direitos do consumidor - arts. 22 e 39/
CDC - reforçam a abusividade da cobrança da referida tarifa. -
Reconhecida a inexigibilidade da tarifa, deve a concessionária
devolver as quantias despendidas pelos consumidores, nos úl-
timos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC), com os acréscimos le-
gais”. (Apelação Cível n° 317.335-5, de Ibiporã, Rel Des. AC-
CÁCIO CAMBI). - De acordo com a jurisprudência do STJ,
não se aplica o art. 42, parágrafo único do CDC, quando hou-
ver controvérsia jurisprudencial acerca do objeto da cobrança.

0075 . Processo/Prot: 0446776-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85309. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 446776-3 Apelação Civel. Embargante: Lisimar
Valverde Pereira. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Leu-
remar Anderson Talamini. Embargado: Eny Bana Schiavo. Ad-
vogado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 9592. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Senhores Desembargadores os inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCU-
RIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIR EFEITOS IN-
FRINGENTES . Não havendo obscuridade, contradição ou
omissão na decisão, não podem ser acolhidos os Embargos de
Declaração. EMBARGOS REJEITADOS.

0076 . Processo/Prot: 0457584-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85739. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 457584-2 Apelação Civel. Embargante: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Domingues
dos Santos, Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Al-
ves. Embargado: Santin Sprocati. Advogado: Sérgio Eduardo
Canella, Amanda Goda Gimenes. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9593. Nº
Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Senhores Desembargadores os inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA. Não
havendo obscuridade, contradição ou omissão na decisão, não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração. EMBARGOS
REJEITADOS.

0077 . Processo/Prot: 0451888-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/57172. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 451888-1 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira, José Carlos Martins Pereira, Daniela Zanette Va-
ralta. Embargado: Maria Rodrigues Ramiro (maior de 60 anos).
Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9594.
Nº Livro: 305. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM Senhores Desembargadores os inte-
grantes da 11ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALE-
GADA EXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO -
DESACOLHIMENTO - QUESTIONÁRIO FORMULADO
COM O FIM DE PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO.
Não havendo obscuridade, contradição ou omissão na decisão,
os Embargos de Declaração que visem ao prequestionamento
não podem ser acolhidos, pois devem ser observados os limites
estabelecidos no art. 535 do Código de Processo Civil. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0078 . Processo/Prot: 0416114-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/22694. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 416114-4 Apelação Civel. Apelante: Maria Adelai-
de de Sousa Pereira Pimental de Meira, Maria Helena da Cu-
nha Pimentel de Meira, Jerônimo Paulo da Cunha Pimentel de
Meira, Miguel Pedro da Cunha Pimentel de Meira. Advogado:
Ary Paiva de Ferreira Bandeira. Apelado: Roberto Mituso Sue-
tugo, Clarice Sumika Fugimoto Suetugo. Advogado: Alessan-
dro Kioshi Kishino. Rec.Adesivo: Roberto Mituso Suetugo,
Clarice Sumika Fugimoto Suetugo. Advogado: Alessandro Ki-
oshi Kishino. Embargante: Roberto Mituso Suetugo, Clarice
Sumika Fugimoto Suetugo. Advogado: Alessandro Kioshi Kishi-
no. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9595. Nº Livro: 305. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos de declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS. 1. Os embargos declaratórios não correspon-
dem à via recursal adequada para a modificação do mérito das
decisões, alterando-se o resultado final obtido através do julga-
mento, e sim, limitam-se à correção de eventuais omissões,
contradições ou pontos obscuros que possam existir. 2. Inocor-
rendo o vício apontado tem-se que a rejeição dos embargos é
medida de rigor. 3. Embargos Rejeitados.
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0079 . Processo/Prot: 0459196-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001197 Ação de Despejo. Apelante: Rosy
de Oliveira - Fi. Advogado: Airton Passos de Souza. Apelado:
Polloshop Participações e Empreendimentos Ltda. Advogado:
José Carlos Laranjeira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9596. Nº Livro: 305.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO - CONTRATO DE PARTICI-
PAÇÃO EM EVENTOS E CESSÃO DE ÁREA - LOCAÇÃO
COMERCIAL EM SHOPPING CENTER CONFIGURADA -
OBRIGAÇÃO LOCATÍCIA REGULAMENTADA PELO CON-
TRATO, INDEPENDENTE DE SUA DENOMINAÇÃO -
APLICAÇÃO DA LEI DE LOCAÇÕES - POSSIBILIDADE
DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEA-
MENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - QUESTÃO
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - SENTENÇA MANTI-
DA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0080 . Processo/Prot: 0460365-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/281382. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000895 Declaratória. Apelan-
te: Adelino de Souza Lima, Maria Geni Ozoni (maior de 60
anos), Raimunda Pereira Tessaro, Reinoldo de Souza, Sidnei
Augusto da Silva, Vilter Regina Simeão. Advogado: Tania Chris-
tina Ceccatto Gonçalves. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Karine
Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Relator Designado: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9597. Nº Livro:
305. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso de Apelação. Vencida a Juíza Convoca-
da Dra. Themis de Almeida Furquim Cortes, Relatora originá-
ria, que negava provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - AJUIZAMENTO POR CONSUMIDORES CON-
TRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COBRANÇA DE ASSINA-
TURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INEXIGIBILI-
DADE DOS VALORES PAGOS, QUE DEVEM SER DEVOL-
VIDOS - INAPLICABILIDADE DO ART 42 DO CDC - SEN-
TENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA.

0081 . Processo/Prot: 0459233-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/279103. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000062 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Apelado: Adelaide Yoriko Suzuki, Anailde de
Almeida, Antonia de Lourdes Munareto da Silva, Antonio Pena
de Souza (maior de 60 anos), Claudio Bertolucci (maior de 60
anos). Advogado: Vilma Thomal. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 9598. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso,
nos termos do presente voto. EMENTA: AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - TELEFONIA - SERVIÇO
PÚBLICO - ASSINATURA BÁSICA - PRELIMINARES AFAS-
TADAS - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - COBRANÇA
ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA - RESTITUI-
ÇÃO SIMPLES DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRA-
DOS - PRESCRIÇÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 27 DO CDC
- COBRANÇA LIMITADA AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS,
CONTADOS DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS DA SUCUM-
BÊNCIA DIMINUÍDOS - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0082 . Processo/Prot: 0472421-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/26009. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000009 Cobrança. Agravante:
Set Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Roberto
de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Gabriel Torres de Oliveira
Neto. Agravado: Adélcio Rosa. Advogado: João Henrique Cru-
ciol. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9599. Nº Livro: 305. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE
QUALQUER INDÍCIO DE ERRO NO CÁLCULO APRESEN-
TADO PELO CREDOR. APRESENTAÇÃO DE PLANILHA
EM VALOR BEM INFERIOR. DIMINUIÇÃO DO VALOR
DEVIDO, APESAR DOS ACRÉSCIMOS RELATIVOS AOS
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCU-
LO MALICIOSAMENTE MANIPULADO. ATO ATENTATÓ-
RIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. IMPOSIÇÃO DE MULTA
DO ART. 601 DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA. DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

0083 . Processo/Prot: 0479765-1/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/75584. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 479765-1 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: M. S.. Advogado: Adolfo Luis de Souza
Góis, Newton Carlos Forte Moraes. Agravado: P. E. S.
Representado(a). Advogado: André Luís Aquino de Arruda,
Valter Akira Ywazaki. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 9600. Nº Livro:
305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto.

0084 . Processo/Prot: 0281655-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/52557. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 281655-7 Apelação Civel. Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Blas Gomm Fi-
lho. Apelado: Foster Factoring e Assessoria Ltda. Advogado:
Sérgio de Souza, Jeferson Ribeiro. Embargante: Foster Facto-
ring e Assessoria Ltda. Advogado: Sérgio de Souza, Jeferson
Ribeiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
berto De Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de
Almeida Furquim Cortes. Nº Acórdão: 9601. Nº Livro: 305.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto da relatora. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - ACLA-
RATÓRIOS PARA FINS DE SUPOSTO PREQUESTIONA-
MENTO - ACÓRDÃO, NO ENTANTO, QUE NOS PONTOS
ATACADOS NÃO CONTÉM NENHUM DOS DEFEITOS
PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC - QUESTÃO, DE TODO
MODO, SUSCITADA NOS EMBARGOS. 1. A ausência de
obscuridade, contradição ou omissão impede a procedência dos
embargos declaratórios. 2. Conquanto admissível o manejo de
embargos declaratórios para fim de prequestionamento, para
seu acolhimento é preciso que o acórdão embargado contenha,
nos pontos explorados com essa finalidade, algum dos defeitos
referidos no art. 535 do CPC. De toda forma, o STF consolidou
entendimento no sentido de que o só fato de a questão ter sido
suscitada em embargos de declaração, mesmo que estes tenham
sido rejeitados, é suficiente para ter-se como atendido o requi-
sito do prequestionamento. 3. Desnecessário se mostra a men-
ção expressa a todos os dispositivos de lei suscitados pelos re-
correntes quando o acórdão resolve pormenorizadamente a ques-
tão, trazendo os fundamentos de fato e de direito necessários à
resolução da controvérsia.

0085 . Processo/Prot: 0407264-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/252382. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00018592 Arbitramento de Honorários. Ape-
lante: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Advogado: José Cid
Campelo. Apelante: Espólio de Antonio Roque Thomasi, Es-
pólio de Regeane Maria Manfroni Thomasi. Advogado: Eduar-
do Casillo Jardim, Emerson Luiz Laurenti, Michel Guerios
Netto. Apelante: Ernesta Stefani Thomasi. Advogado: David
Aniz Assad. Apelado: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Ad-
vogado: José Cid Campelo. Apelado: Espólio de Antonio Ro-
que Thomasi, Espólio de Regeane Maria Manfroni Thomasi.
Advogado: Eduardo Casillo Jardim, Emerson Luiz Laurenti,
Michel Guerios Netto. Apelado: Ernesta Stefani Thomasi. Ad-
vogado: David Aniz Assad. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Nº Acórdão: 9602. Nº Livro: 305. Julgado em: 26/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM em Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em prover, em parte, os recursos dos requeridos, nos
termos do voto do Relator e julgar prejudicado o apelo do au-
tor. EMENTA: APELAÇÕES CÍVEL DOS REQUERIDOS -
MEDIDA CAUTELAR DE ARBITRAMENTO DE HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - FATO IMPEDITIVO DO DIREITO
DO AUTOR (QUEBRA DE CONFIANÇA NO ADVOGADO)
INOCORRÊNCIA - ADVOCACIA DE PARTIDO - TEMA JÁ
DEFINIDO NO DESPACHO SANEADOR IRRECORRIDO -
PRECLUSÃO CONSUMATIVA OCORRENTE - VALOR DA
VERBA HONORÁRIA FIXADO DE FORMA EXACERBA-
DA - REDUÇÃO QUE SE IMPÕE - RECURSOS DOS RÉUS
PARCIALMENTE PROVIDOS. APELO DO AUTOR PREJU-
DICADO. 1. Remanesce o direito à verba honorária pelos ser-
viços prestados pelo advogado, ainda que a procuração tenha
sido revogada por quebra de confiança. 2. Em sede de apelação
não cabe a revisão pelo Tribunal de questões já decididas no
despacho saneador que quedou irrecorrido, operando-se a pre-
clusão consumativa. Nas demandas em que não há condenação
à verba honorária, sua fixação deve ser efetuada conforme apre-
ciação eqüitativa do Juiz, cuidando em não se apresentar irri-
sória ou exasperada e de modo que venha prestigiar o grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, bem como
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Inteligência do
§ 4º do artigo 20 do Código de Processo civil. APELAÇÃO
CÍVEL DO AUTOR - MEDIDA CAUTELAR DE ARBITRA-
MENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETEN-
SÃO DE ELEVAÇÃO DO VALOR DA VERBA ARBITRADA
PELO JULGADOR SINGULAR - QUESTÃO JÁ DEFINIDA
QUANDO DA APECIAÇÃO DOS APELOS DOS REQUERI-
DOS - RECURSO PREJUDICADO

0086 . Processo/Prot: 0279172-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/185058. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
99.00019980 Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a.

Advogado: Douglas Marcel Peres. Apelado: Marcus Vinícius
Ábila. Advogado: Irecê Nascimento Trein. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 9603. Nº Li-
vro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao apelo do
réu, nos termos do voto da relatora. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - COR-
REÇÃO MONETÁRIA EM ABRIL/90 - IPC DE MARÇO NO
PERCENTUAL DE 84,32% - ENTENDIMENTO PACIFICA-
DO NO STJ - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC - IMPOS-
SIBILIDADE - ÍNDICE PREVIAMENTE PACTUADO EN-
TRE AS PARTES - RECONHECIMENTO DA CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS - AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES
ANTERIOR À CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - IM-
POSSIBILIDADE, DEVENDO A CORREÇÃO DO DÉBITO
PRECEDER A SUA AMORTIZAÇÃO - LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS - ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTº
6º, DA LEI nº 4.380/64 - INOCORRÊNCIA DE DECISÃO
EXTRA PETITA - DECISÃO PARCIALMENTE REFORMA-
DA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA. 1. A
Corte Especial do STJ pacificou o entendimento no sentido de
que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as
normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigi-
do, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no
percentual de 84,32%. 2. Tendo as partes pactuado previamen-
te a utilização do índice de correção das cadernetas de poupan-
ça, nenhuma ilegalidade se verifica na aplicação da TR (Súmu-
la 295, do STJ). 3. Comprovada a capitalização de juros, deve
ser extirpada do contrato. 4. A correção do saldo devedor deve
preceder a amortização da prestação paga, sob pena de enri-
quecimento indevido do mutuário. 5. O art. 6º, alínea “e”, da
Lei nº 4.380/64 estabelece a limitação da taxa de juros para os
contratos de financiamento habitacional, em 10% ao ano. 6.
Apelação do banco-réu que se dá parcial provimento.

0087 . Processo/Prot: 0274384-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148782. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00000799 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Marli
Terezinha Ferreira D’Avila, Fernando Almeida de Oliveira.
Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Roberto Catalano Bote-
lho Ferraz. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 9604. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto da relatora. EMENTA: TRIBUTÁRIO - APELA-
ÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS -
SERVIÇOS BANCÁRIOS - LISTA ANEXA A LEI COMPLE-
MENTAR 56/87 - ARTIGOS 95 E 96 - INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA E ANALÓGICA - IRRELEVÂNCIA DO NOME
DADO AO SERVIÇO PELA ENTIDADE FINANCEIRA -
RECURSO PROVIDO E SENTENÇA REFORMADA. Embo-
ra taxativa, é permitida a interpretação extensiva, permitindo a
incidência de ISS sobre serviços correlatos àqueles previstos
expressamente em cada item dos arts. 95 e 96 da Lei Comple-
mentar nº 56/87.

0088 . Processo/Prot: 0273706-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146657. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000286 Imissão de Posse. Ape-
lante: Fernando Soares Matera, Marisa de Fátima Mulinari
Matera. Advogado: Alty de Jesus Martins Diniz. Apelado: Ma-
nuel Castanheira & Cia. Ltda.. Advogado: Carlos Jose Dal Piva.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 9605. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer em parte o recurso e na
parte conhecida, negar provimento, nos termos do voto da rela-
tora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO E AÇÃO DE IMIS-
SÃO NA POSSE - INOVAÇÃO RECURSAL - PARTE NÃO
CONHECIDA - NULIDADE DA PROCURAÇÃO OUTOR-
GADA PARA TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL - VÍCIO DE
CONSENTIMENTO NÃO COMPROVADO - ÔNUS DO RE-
CORRENTE DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ PELA INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSI-
BILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

0089 . Processo/Prot: 0285905-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/226976. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000671 Revisão de Contrato.
Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - Previ. Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcon, Gilson
Bonato, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Anna Carolina
de Barros, Patrícia Homan Duarte Ribeiro, Percy Goralewski,
Márcio Daniel Corrêa, Ronaldo dos Santos Costa. Apelado:
Antonio Soler Neto, Ida Lenir Maria Pena Gonçalves. Advoga-
do: Juscelino Clayton Castardo, Daniel Fernando Pastre. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº
Acórdão: 9606. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parci-
al provimento, nos termos do voto da relatora. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA COM PACTO ADJETO DE HIPOTECA -
PRINCÍPIO DA PACTA SUNT SERVANDA - RELATIVIZA-
ÇÃO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA UTILI-
ZAÇÃO DA TABELA PRICE - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
NÃO COMPROVADA -COEFICIENTE DE EQUALIZAÇÃO
DE TAXAS - CET - POSSIBILIDADE DA COBRANÇA -
MANUTENÇÃO DA CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES NA
FORMA CONTRATADA - APLICABILIDADE DA TR - AFAS-
TAMENTO DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DO RE-
CÁLCULO E MULTA - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - RE-
DISTRIBUIÇÃO. Recurso conhecido e parcialmente provido.

0090 . Processo/Prot: 0192494-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2001/33871. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 99.00000700 Embargos a Execução. Ape-
lante: Koiti Kawamura. Advogado: Germano Alberto Dresch
Filho, Fabiano Haluch Maoski, Iolanda Ines Ostrowski. Apela-
do: Nilson Teixeira de Lima. Advogado: João Hortmann, Ma-
nif Antonio Torres Julio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Nº Acórdão: 9607. Nº Livro: 305.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto da relatora. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS DO DEVEDOR - PROCEDÊNCIA EM PARTE
DOS PEDIDOS - PRESCRIÇÃO CAMBIAL AFASTADA EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL - NULIDADE DO NEGÓ-
CIO JURÍDICO - CONTRATO DE MÚTUO FENERATÍCIO
COM JUROS USURÁRIOS - NÃO COMPROVAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NO ART. 940 DO CC
(ART. 1.531 DO CC REVOGADO) - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ
DO EMBARGADO - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS ARBITRADOS CORRETAMENTE - INTELI-
GÊNCIA DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. 1. Recurso conhecido
e desprovido.

0091 . Processo/Prot: 0265985-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92882. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000130 Embargos a Execução.
Apelante: Laboratório de Análises Clínicas Globo Ltda.. Advo-
gado: João Augusto Martins Filho. Apelante: Carlos Henrique
Martinez Delgado. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Ju-
nior, Hugo José Rodrigues de Souza. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Nº
Acórdão: 9608. Nº Livro: 305. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso 01, para
manter a sentença por outros fundamentos e dá provimento ao
recurso 02, nos termos do voto da relatora. EMENTA: APELA-
ÇÕES CÍVEIS - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELO DA PARTE EM-
BARGADA - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA
NO PROCESSO EXECUTIVO E NÃO IMPUGNADA NA
OPORTUNIDADE - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 471 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
QUESTÃO ACOBERTADA PELO MANTO DA PRECLUSÃO
- DUPLICATA PROTESTADA E SEM ACEITE - AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DA
MERCADORIA OU DA PRESTAÇAÕ DE SERVIÇO - DE-
SATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ART. 15, II E ALÍ-
NEAS DA LEI Nº 5.474/68 - INEXISTÊNCIA DE DOCUMEN-
TO HÁBIL À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO - EXTINÇÃO
DA DEMANDA EXECUTIVA QUE SE IMPÕE POR MOTI-
VO DIVERSO DAQUELE ACOLHIDO PELO SENTENCI-
ANTE SINGULAR - RECURSO A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO PARA MANTER A SENTENÇA, CONTUDO, POR
OUTRO FUNDAMENTO. RECURSO DO EMBARGANTE -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM DESCON-
FORMIDADE AO CONTIDO NO § 4º DO ART. 20 DA LE-
GISLAÇÃO ADJETIVA CIVIL - MAJORAÇÃO QUE SE IM-
PÕE A FIM DE REMUNERAR CONDIGNAMENTE O TRA-
BALHO DO CAUSÍDICO - RECURSO PROVIDO.

0092 . Processo/Prot: 0469181-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/8886. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000416 Declaratória. Ape-
lante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Edson
Silva Aguiar. Advogado: Anderson Douglas Gali Falleiros, Je-
fferson Lima Aguiar. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Nº Acórdão: 9609. Nº Livro: 305. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de Apelação. Vencido o Des. Augusto Lo-
pes Cortes, que dava provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TARIFÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - AJUIZAMENTO POR CONSUMIDOR CON-
TRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COBRANÇA DE ASSINA-



154154154154154 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

TURA BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INEXIGIBILI-
DADE - VALORES PAGOS QUE DEVEM SER DEVOLVI-
DOS - SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

0093 . Processo/Prot: 0476769-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45121. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000207 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ka-
rine Pereira, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Lidia Wiel-
ganczuk Cardoso. Advogado: Marcelo Afonso Name. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes. Relator Designado: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9610.
Nº Livro: 306. Julgado em: 19/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar pro-
vimento ao recurso de Apelação. Vencido o Desembargador
Augusto Lopes Cortes, Relator originário, que dava provimen-
to ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE ILEGALIDADE C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - AJUIZAMENTO POR CONSUMIDOR CONTRA
CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO COM
A ANATEL - IMPOSSIBILIDADE - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA - INOCORRÊNCIA - COBRANÇA DE ASSINATURA
BÁSICA MENSAL - ILEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE -
NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE - SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

0094 . Processo/Prot: 0460847-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/283870. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000500 Declaratória.
Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Ape-
lado: João Pedro Teles da Silva. Advogado: Marcelo Coelho da
Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis
de Almeida Furquim Cortes. Relator Designado: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9611. Nº Livro:
306. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator Designado. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA DE TA-
RIFA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ASSINATURA BÁ-
SICA RESIDENCIAL - PRELIMINAR - NULIDADE DO PRO-
CESSO - PEDIDO DE INGRESSO DA ANATEL - ÓRGÃO
MERAMENTE REGULADOR - LITISCONSÓRCIO AFAS-
TADO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SER-
VIÇO PÚBLICO - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - CO-
BRANÇA ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DA MULTA - INCI-
DÊNCIA DE MULTA NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
TIDOS COMO PROTELATÓRIOS - AFASTAMENTO - SEN-
TENÇA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. - Se o Juízo Federal entende inexis-
tir interesse jurídico da União ou da ANATEL que justifique o
processamento do feito naquela Justiça especializada, não há
como afastar-se a competência estadual, a teor do que enuncia
a Súmula 150/STJ, segundo a qual “compete à Justiça Federal
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas
publicas”. - A ausência de previsão em lei para a cobrança de
tarifa de assinatura é indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc.
II, da CR) - há previsão para a tarifa em Resolução e em Con-
trato, que não envolve as partes ora em litígio. Além disso, a
infringência das regras que prevêem os direitos dos usuários de
serviços de telecomunicação - art. 3º da Lei Geral de Teleco-
municações - e os direitos do consumidor - arts. 22 e 39/CDC -
reforçam a abusividade da cobrança da referida tarifa. -É cabí-
vel a imposição de multa com o intuito de impedir que a Ape-
lante, a despeito de ter sido reconhecida a ilegalidade de co-
brança da assinatura básica, proceda tal cobrança. Entretanto a
multa no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) deve ser reduzi-
da para R$ 100,00 (cem reais) diários, segundo, mais uma vez,
a orientação dessa Câmara. - Afasta-se o pagamento da multa
imposta na decisão que rejeitou os embargos de declaração,
uma vez que não restou caracteriza a má-fé e o intuito protela-
tório na utilização dos embargos declaratórios.

0095 . Processo/Prot: 0403279-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/37452. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001197 Inventário. Agravante: Alvarina Julia
Souza Krüger, Clarisse de Souza Krüger. Advogado: Rodrigo
Fontoura da Silva. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Nº Acórdão: 9612. Nº Livro: 306. Julga-
do em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por maioria de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto, ficando vencido o De-
sembargador Augusto Lopes Côrtes, que conhecia e negava
provimento ao recurso, com declaração de voto em separado. .
EMENTA: INVENTÁRIO. IMPOSTO DE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS. ISENÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUIZ DO
INVENTÁRIO. ARTIGOS 179 DO CTN, 984 E 1.013, DO
CPC. PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO ANULADA. 1. O
artigo 179 do Código Tributário Nacional, ao regular a conces-
são da isenção pela autoridade administrativa, não ofende a
regra inserida no artigo 1.013 do Código de Processo Civil,
aplicável à atividade jurisdicional no processo de inventário,
onde compete ao juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

julgar o cálculo do imposto de transmissão causa mortis, bem
como, declarar a isenção do pagamento, independentemente
do reconhecimento na esfera administrativa, porquanto a com-
petência da autoridade administrativa fiscal prevista pelo Có-
digo Tributário Nacional não exclui a competência do magis-
trado. 2.”Cabe ao juiz do inventário à vista da situação dos
herdeiros, miseráveis na forma da lei, por isto ao apanágio da
Justiça Gratuita, declará-los isentos do pagamento do imposto
de transmissão causa mortis” (REsp n. 238.161/SP, Rel. Min.
Eliana Calmon). Outros precedentes. 3. Recurso provido.

0096 . Processo/Prot: 0425638-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/130563. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000072 Declaratória. Apelante: Tim
Sul Sa. Advogado: Fabiula Schmidt. Apelado: Nivaldir Vas-
ques. Advogado: Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 9613. Nº
Livro: 306. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - TELEFONIA MÓVEL - APONTAMENTO DO
NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO - ALEGADO DESCONHECIMENTO DA ORIGEM
DOS DÉBITOS ANTE A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL ENTRE OS LITIGANTES - ADVOGADO DA
REQUERIDA QUE DEVIDAMENTE CITADO CHEGA
ATRASADO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - MAGIS-
TRADO QUE CONCEDEU 25 MINUTOS DE TOLERÂNCIA
EM RELAÇÃO AO HORÁRIO MARCADO PARA INICIAR
A AUDIÊNCIA, EM RAZÃO DO MAU TEMPO, E AINDA
ASSIM O CAUSÍDICO NÃO SE FEZ PRESENTE - REVE-
LIA DECRETADA - AUSÊNCIA DE PROVAS NOS AUTOS
QUE PUDESSEM À ÉPOCA SE CONTRAPÔR À PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE DECORRENTE DA REVELIA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 277, § 2º DO CPC - SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS -
MÉRITO - REVELIA QUE SE PAUTA PELO PRINCÍPIO DA
VERDADE REAL - JULGAMENTO DE AGRAVO DE INS-
RUMENTO INTERPOSTO PELO AUTOR SUPERVENIEN-
TE AO ACOLHIMENTO DOS PEDIDOS INICIAIS PELA
SENTENÇA ORA ATACADA - CONDENAÇÃO DO REQUE-
RENTE, PELA DECISÃO DO AGRAVO, AO PAGAMENTO
DE MULTA POR ESTAR LITIGANDO DE MÁ-FÉ - EFETI-
VA COMPROVAÇÃO DE QUE O AUTOR ALTEROU A VER-
DADE DOS FATOS, NA MEDIDA EM QUE CONTRATOU
OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA REQUERIDA - IMPRO-
CEDÊNCIA DA AÇÃO QUE SE IMPÕE COMO MEDIDA DE
JUSTIÇA - SENTENÇA REFORMADA - INVERSÃO DOS
ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS - RECURSO DE APELAÇÃO PRO-
VIDO. 1) A citação da requerida para que comparecesse na
audiência de conciliação redesignada foi realizada conforme
comprova o AR anexado aos autos, motivo pelo qual não há
que se falar em nulidade da sentença. 2) Não se vislumbra ne-
nhum cerceamento, posto que, oportunizado à Apelante exer-
cer seu direito de defesa, esta acabou por abrir mão dele ao agir
de forma negligente chegando após os 25 minutos de tolerância
e com a audiência já em andamento. Igualmente não há que se
falar em cerceamento de defesa pela não análise da contesta-
ção, na medida em que tal, devido ao atraso do causídico da
recorrente, não chegou até as mãos do juiz antes da prolação da
sentença ora atacada. 3) Não há que se falar em ausência de
fundamentação na medida em que inexistindo outras provas
que pudessem contrariar as alegações iniciais (o juiz a quo ti-
nha em mãos somente os documentos trazidos pelo autor) a
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo requerente era
de ser reconhecida, nos exatos termos do § 2º do artigo 277 do
CPC. 4) Sabendo que os efeitos da revelia devem ser pautados
no princípio da verdade real, outra não pode ser a sorte da pre-
sente ação senão a sua total improcedência, eis que, diversa-
mente do que sustentou o autor, restou devidamente comprova-
do (após a sentença de procedência ora atacada) que houve a
contratação por parte do ora Apelado dos serviços prestados
pela Apelante.

0097 . Processo/Prot: 0429182-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/146315. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000284 Habilitação.
Apelante: Espólio de José Martinez Urenia. Advogado: Maria
de Lourdes Viel Pulzatto. Apelado: Clarice Magalhães de Lima
(maior de 60 anos). Advogado: Ruth Aparecida Falcomer. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Re-
visor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9614. Nº Livro: 306.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO EM
INVENTÁRIO JULGADA PROCEDENTE - REQUERIMEN-
TO FEITO POR QUEM DIZ TER SIDO COMPANHEIRA DO
DE CUJUS -RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 1062 DO CPC PRIMEIRA PARTE -
HABILITAÇÃO PROCESSADA EM AUTOS AUTÔNOMOS
E QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DO ARTI-
GO 1.060 DO CPC - UNIÃO ESTÁVEL NÃO EXPRESSA-
MENTE DECLARADA JUDICIALMENTE - DESNECESSI-
DADE - OBTENÇÃO DOS EFEITOS ANTE A INCONTRO-
VERSA EXISTÊNCIA DA ALEGADA UNIÃO - PARTILHA
DE BENS - PARTICIPAÇÃO PRESUMIDA DE AMBOS OS
COMPANHEIROS NA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO CO-
MUM (LEI Nº 9.278/96, ART. 5º) - INEXISTÊNCIA DE ES-
TIPULAÇÃO DE INCOMUNICABILIDADE DE DIREITOS
NOS TERMOS DO ARTIGO 1.725, CAPUT DO CÓDIGO
CIVIL - AQUISIÇÃO DE BENS COM O PRODUTO DA VEN-

DA DE OUTROS, ANTERIORMENTE AO INÍCIO DA
UNIÃO ESTÁVEL (LEI Nº 9.278/96, ART. 5º, § 1º) NÃO
COMPROVADA - SENTENÇA CONFIRMADA - RECURSO
DESPROVIDO. 1) In casu estamos diante de uma habilitação
feita por sentença na medida em que não se vislumbram nenhu-
ma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.060 do CPC
nem tampouco a habilitação se deu nos autos principais (inven-
tário), ao contrário estamos diante de um pedido de habilitação
que foi feito em autos autônomos/apartados em que o espólio
se opôs à pretensão da autora, não reconhecendo sua preten-
são. 2) A peça vestibular não prima pela melhor técnica, pois o
correto seria demandar o reconhecimento da união estável e,
como conseqüência, os efeitos patrimoniais almejados. No en-
tanto, não podemos olvidar que a jurisprudência tem admitido
que esse reconhecimento se dê em sede de inventário, quando
não existe divergência entre os litigantes, que é o caso dos au-
tos. Eis que as partes não divergiram acerca da existência da
união estável entre a requerente e o Sr. José Martinez Urenia,
nem mesmo quanto as datas de início e término do relaciona-
mento e nem quanto a aquisição do bem inventariado durante a
constância da união, divergindo apenas quanto ao fato de ter
ou não a requerente contribuído para a aquisição do imóvel e
se o fato do imóvel ter sido adquirido com o produto da venda
de outros bens pertencentes ao de cujus antes do início da con-
vivência com a autora interferiria no seu direito. 3) Inexistindo
estipulação contratual acerca dos bens, nem tampouco com-
provação de que o imóvel inventariado fora adquirido com o
produto da venda de bens pertencentes exclusivamente ao fale-
cido antes do início da união estável, presume-se que o patri-
mônio amealhado durante o período de convivência deu-se pelo
esforço comum dos conviventes e que por tal razão a Apelada
tem o direito de participar da partilha, na condição de meeira.
4) Consoante já está pacificado na jurisprudência “para os efei-
tos da Súmula nº 377 do Supremo Tribunal Federal não se exi-
ge a prova do esforço comum para partilhar o patrimônio ad-
quirido na constância da união. Na verdade, para a evolução
jurisprudencial e legal, já agora com o art. 1.725 do Código
Civil de 2002, o que vale é a vida em comum, não sendo signi-
ficativo avaliar a contribuição financeira, mas, sim, a partici-
pação direta e indireta representada pela solidariedade que deve
unir o casal, medida pela comunhão da vida, na presença em
todos os momentos da convivência, base da família, fonte do
êxito pessoal e profissional de seus membros.” (STJ, REsp nº
736.627/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Tur-
ma, j. em 11.04.06, DJ de 01.08.06, p. 436).

0098 . Processo/Prot: 0470028-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/14379. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000782 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Fe-
lipe Soares Vargas, Daniele de Oliveira Casara, Fabiana Goe-
dert. Apelado: Marizete Aparecida Bueno Gonçalves, Maria
Terezinha de Sousa (maior de 60 anos), Clarinda Carriel (mai-
or de 60 anos), Lucinda do Rocio Rumblsperger, Ana Clara
Viechnieski, Joelma de Fátima Hass, Rosalia Santiago Ferreira
(maior de 60 anos). Advogado: Maria do Carmo Winnik. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9615. Nº Livro: 306. Julga-
do em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
- ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - PRELIMINARES
- PEDIDO DE INGRESSO DA ANATEL - ÓRGÃO MERA-
MENTE REGULADOR - LITISCONSÓRCIO AFASTADO -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - IMPOSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA - DENUNCIA-
ÇÃO A LIDE AO ESTADO DO PARANÁ - DESNECESSIDA-
DE - RELAÇÃO ENTRE A REQUERIDA E O ESTADO DO
PARANÁ QUE É ESTRANHA À PRESENTE LIDE - SERVI-
ÇO PÚBLICO - FALTA DE CONTRAPRESTAÇÃO - CO-
BRANÇA ILEGAL - PRECEDENTES DESTA CÂMARA -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DOBRO (PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) - INVIABILIDA-
DE - MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - EN-
TENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
PRESCRIÇÃO PARCIAL - COBRANÇA RESTRITA AOS
ÚLTIMOS 5 ANOS, A CONTAR DA CITAÇÃO - DECISÃO
REFORMADA EM PARTE - APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA. - Se o Juízo Federal entende inexistir interesse ju-
rídico da União ou da ANATEL que justifique o processamento
do feito naquela Justiça especializada, não há como afastar-se
a competência estadual, a teor do que enuncia a Súmula 150/
STJ, segundo a qual “compete à Justiça Federal decidir sobre a
existência de interesse jurídico que justifique a presença, no
processo, da União, suas autarquias ou empresas publicas”. -
Trata-se de pedido para declaração de inexigibilidade de co-
brança de tarifa cumulado com repetição de indébito. Não vejo
em qualquer hipótese a impossibilidade jurídica da parte bater
às portas do Judiciário para ver amparada sua pretensão. - No
tocante à questão tributária, entendo que não há que se falar
em denunciação da lide do Estado do Paraná ou determinação
de oficio à Receita Estadual, posto que não se vislumbram quais-
quer das hipóteses legais. - A ausência de previsão em lei para
a cobrança de tarifa de assinatura é indicativa de sua ilegalida-
de (art. 5º, inc. II, da CR) - há previsão para a tarifa em Reso-
lução e em Contrato, que não envolve as partes ora em litígio.
Além disso, a infringência das regras que prevêem os direitos
dos usuários de serviços de telecomunicação - art. 3º da Lei
Geral de Telecomunicações - e os direitos do consumidor - arts.
22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da cobrança da referida
tarifa. - Reconhecida à inexigibilidade da tarifa, deve a conces-
sionária devolver as quantias despendidas pelos consumidores,
nos últimos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC), com os acréscimos
legais”. (Apelação Cível n° 317.335-5, de Ibiporã, Rel Des.
ACCÁCIO CAMBI). - Aplica-se, no tocante à prescrição, efe-
tivamente, o prazo prescricional de cinco anos, conforme de-
termina o artigo 27 do CDC. - De acordo com a jurisprudência

do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo único do CDC, quan-
do houver controvérsia jurisprudencial acerca do objeto da co-
brança

0099 . Processo/Prot: 0407409-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/46324. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000335 Repetição de Indébito.
Apelante: Copel Distribuição Sa. Advogado: Mari Kakawa.
Apelado: Sebastião Gonçalves de Almeida (maior de 60 anos),
Marlene da Luz Soares. Advogado: Fabrício Fontana. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revi-
sor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acórdão: 9616. Nº Livro: 306.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, para anular a sentença, nos termos do
voto do Desembargador Relator, rejeitando a preliminar de pres-
crição e postergando para exame após a regular instrução, a de
inépcia da inicial. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA DE
ENERGIA ELÉTRICA. REAJUSTE EFETUADO PELAS POR-
TARIAS DO DNAEE NºS. 038/86 E 045/86. PLANO CRU-
ZADO. CONGELAMENTO DOS PREÇOS. DECRETOS-LEI
NºS. 2283/86 E 2284/86. ALEGADAS ILEGALIDADES. PRE-
LIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. INÉPCIA DA INI-
CIAL, EXAME POSTERGADO. PRELIMINAR DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULA-
DA A FIM DE QUE SEJAM PRODUZIDAS AS PROVAS DE
DIREITO.

0100 . Processo/Prot: 0422543-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/118106. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2006.00000259 Dúvida. Apelante: Maria Apareci-
da Wilke Rizzo Mansur, José Augusto Mansur. Advogado: Re-
nato Costa Luz Pinheiro Hora. Apelado: Agente Delegado do
8º Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Era-
clés Messias. Nº Acórdão: 9617. Nº Livro: 306. Julgado em:
02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DÚVIDA - REGIS-
TRO DE IMÓVEL - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
JUNTO AO INSS VENCIDA - IMPOSSIBILIDADE DE EFE-
TIVAÇÃO DO ATO REGISTRÁRIO SOB PENA DE INFRIN-
GÊNCIA AO DISPOSTO NA LEI 8.212 DE 24/07/91 ARTI-
GOS 47 E 48 E ITEM 16.5.3.1, DO CÓDIGO DE NORMAS
DA CORREGEDORIA - PREVISÃO LEGAL DE NULIDADE
DO ATO PARA AS PARTES E IMPOSIÇÃO DE PENA DIS-
CIPLINAR PARA O AGENTE PÚBLICO - DÚVIDA PROCE-
DENTE - RECURSO DESPROVIDO. - Em face da legislação
aplicável a espécie torna-se inafastável, por parte do Sr. Oficial
de Registro de Imóveis, a exigência das certidões negativas de
débitos federais, para a efetivação do ato registrário, sob pena
de transgressão a esse preceito, da nulidade do ato praticado,
bem como sofrer as penalidades que lei prescreve para estes
casos. - Item 16.5.3.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça - A Certidão Negativa de Débito do INSS (CND)
deverá ser validada pelo registrador, caso não tenha sido pelo
notário e na apresentação da escritura para registro além do
prazo de validade da CND a que tal documento se referir”.

0101 . Processo/Prot: 0417073-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/90837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2005.00000517 Retificação de Registro Civil. Ape-
lante: Terezinha de Jesus da Rosa. Advogado: Flávio Dionísio
Bernartt, Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo
Bernartt. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak. Nº Acór-
dão: 9618. Nº Livro: 306. Julgado em: 26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo,
para fixar o prenome Tereza Garcia da Rosa, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: APELANTE: TEREZINHA DE
JESUS DA ROSA

0102 . Processo/Prot: 0417775-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/103139. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000136 Modificação de Guar-
da. Impetrante: E. L.. Paciente: G. C. L. L. Representado(a).
Aut.Coatora: J. D. C. B. F.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Nº Acórdão: 9619. Nº Livro: 306.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM em Décima Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conceder, em parte, a impetração, nos termos do voto
do Relator.

0103 . Processo/Prot: 0428072-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/144449. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000579 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues, Fábio César Teixeira. Apelado: Izabel Cristina
Gomes Fachineli, Cassia Conceição Costa dos Santos. Advo-
gado: Marino Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
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tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Nº Acór-
dão: 9620. Nº Livro: 306. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, dar parcial
provimento, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-
DADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ASSINATURA BÁ-
SICA. SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO DE
CONCESSÃO. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE
LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA ANATEL REJEITADA.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. PRESCRI-
ÇÃO ACOLHIMENTO EM PARTE. CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS COM COBRANÇA DE ASSINATU-
RA BÁSICA MENSAL. INSURGÊNCIA DA CONCESSIONÁ-
RIA QUANTO AO RECONHECIMENTO DE SUA ILEGALI-
DADE E INEXIGIBILIDADE. OFENSA AO CDC E AO ART.
5º, II DA CF. SERVIÇOS POSTOS À DISPOSIÇÃO NÃO SE
TRADUZEM EM SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTA-
DOS. PRELIMINARES AFASTADAS. RECURSO A QUE SE
DÁ PARCIAL PROVIMENTO NO TOCANTE A PRESCRI-
ÇÃO. O serviço de telefonia é serviço público privativo do
Estado, prestado mediante concessão por empresa de iniciativa
privada, devendo o contrato ser analisado à luz do Código de
Defesa do Consumidor. Por ser serviço remunerado por tarifa,
esta é vinculada ao efetivo uso, descabendo cobrança por sim-
ples disponibilização. O fornecedor tem o dever da prestação
de serviço e o usuário tem a faculdade de utilizá-lo (art. 39, IX
do CDC). O serviço não usado não pode, efetivamente, ser co-
brado. A cobrança da chamada assinatura básica, ofende o prin-
cípio constitucional da reserva legal (CF, Art. 5º, inciso II).

0104 . Processo/Prot: 0353856-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/66875. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 353856-5 Apelação Civel. Embargan-
te: Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto Rampazzo,
Sebastião Lázaro Rampazzo, Maria Aparecida da Silva Ram-
pazzo, Elias Antonio Rampazzo, Iremar da Fonseca Rampa-
zzo. Advogado: José Cicero Celestino. Embargado: Espólio de
Olavo Godoy. Interessado: Maria Helena Santos Godoy (in-
ventariante). Advogado: Adenilson Cruz. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 9621.
Nº Livro: 306. Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejei-
tar os presentes Embargos. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INOCORRÊN-
CIA - QUESTÕES EXPRESSAMENTE ABORDADAS NO
VOTO - RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A REDISCUTIR
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO - INTUITO MERAMEN-
TE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0105 . Processo/Prot: 0422746-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/124472. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00001131 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J.
S.. Advogado: Jackson Romeu Ariukudo. Apelado: A. V. S. C.
Representado(a). Advogado: Sania Stefani. Rec.Adesivo: A. V.
S. C. Representado(a). Advogado: Sania Stefani. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 9622. Nº Livro: 306.
Julgado em: 02/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso
de apelação interposto pelo RÉU e, na parte conhecida, dar
provimento e conhecer parcialmente do recurso adesivo inter-
posto pela AUTORA, e nesta parte, dar parcial provimento,
nos termos do voto do relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 22/04/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.03463

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalberto Luiz Precoma 025 0466600-0/01
Adilson de Castro Junior 003 0423174-1
Alberto Rodrigues Alves 009 0451815-8/01

010 0451815-8/02
027 0455636-3
032 0473885-4
040 0460371-0/01
059 0477968-4
063 0470373-7/01
064 0473934-2/01
066 0468090-2/01

Alcindo de Souza Franco 033 0417805-4
Alessandra Mizuta 003 0423174-1
Alexsander Beilner 008 0401649-9
Aline Micheli de Freitas 054 0453805-0
Alisson Silva Rosa 006 0436681-6
Almir Machado de Oliveira 020 0397043-6
Altair Machado 008 0401649-9
Amauri Bechinski 067 0462960-5
Amauri Carvalho Alves 067 0462960-5
Ana Paula Delgado de Souza 030 0466147-8/01
Ana Paula Domingues dos Santos 009 0451815-8/01

010 0451815-8/02
032 0473885-4

040 0460371-0/01
059 0477968-4
063 0470373-7/01
064 0473934-2/01

Ana Paula Magalhães 003 0423174-1
Ana Raquel dos Santos 007 0422629-7
André Luis Gorla 007 0422629-7
Andréa Bahr Gomes 033 0417805-4
Andréa Fernandes Araújo 031 0412216-7/01
Anesio Rossi Junior 055 0457863-8
Anna Christina Castelo B. Pereira 047 0467414-8
Anne de Barros Reinaldo 016 0414118-4/01
Anselmo Pedro Possette 014 0413430-1
Antonio Carlos da Veiga 055 0457863-8
Armando Gracioli 018 0409891-5/02
Augusto Carlos Carrano Camargo 055 0457863-8
Auro Almeida Garcia 049 0421305-8
Benedito Felipe de Souza 040 0460371-0/01
Benvinda de Lima Brenneisen 035 0467254-2
Cícero Andrade Barreto Luvizotto 055 0457863-8
Cínthia Parpineli Leitão 023 0386841-5/01

024 0386841-5/02
Carlos Alberto Kuligowski 025 0466600-0/01
Carlos Alexandre Rodrigues 041 0462218-6/01

058 0462308-5
061 0471539-9/01

Carlos Massaiti Higuti 047 0467414-8
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 002 0434949-5
Caroline Martins Piton 038 0457373-9

039 0456078-5
Cassio Nagasawa Tanaka 056 0449913-8
Cesar Eduardo Misael de Andrade 019 0435395-1
Cláudio Pavan 042 0396443-2/01
Claire Lottici 005 0422544-9
Clazancia Lucia Esteves 045 0460457-5
Clinio Leandro Lino Lyra 029 0463855-3/01
Cristiane de Oliveira Azim 002 0434949-5
Cristiano de Assis Niz 025 0466600-0/01
Cylleneo Pessoa Pereira 047 0467414-8
Dalon Marcelo Abdo Macedo 055 0457863-8
Daniela Machado 050 0418774-8/01
Daniela Sampaio Steinle 046 0464524-7
Daniela Zanette Varalta 051 0466065-1/01

052 0440416-8/01
062 0471776-2/01

Daniele Maria Gonçalves 044 0455724-8
Daniele de Oliveira Casara 001 0458333-9

022 0447440-2
Daniella Leticia Broering 003 0423174-1
Danielle Laginski 034 0472904-0/02
Danielle Patrícia Staut Conter 016 0414118-4/01
Delfer Dalque de Freitas 054 0453805-0
Diogo Antônio Maciel Bello 034 0472904-0/02
Edenan Martinez Bastos 048 0416618-7
Edio Serafim dos Santos 042 0396443-2/01
Edison Luis Pereira Ferraz 036 0427342-5
Edmar Luiz Costa Junior 033 0417805-4
Eduardo Munhoz da Cunha 037 0409494-6/01
Eduardo Torres Macedo 033 0417805-4
Elayne Auxiliadora de Freitas 044 0455724-8
Eliane Cristina de Lima 046 0464524-7
Emídio Caetano Rodrigues Júnior 060 0473757-5
Eraldo Lacerda Junior 063 0470373-7/01
Erika Fernanda Ramos 032 0473885-4

064 0473934-2/01
Erika Jackeline R. W. d. Castro 045 0460457-5
Euclides Roberto Facchi 048 0416618-7
Evaldo Dias de Oliveira 056 0449913-8
Fábio César Teixeira 041 0462218-6/01
Fábio Martins Pereira 031 0412216-7/01

051 0466065-1/01
052 0440416-8/01
062 0471776-2/01

Fábio Stecca Cione 019 0435395-1
Felipe Soares Vargas 001 0458333-9

022 0447440-2
Fernanda Fujisao Kato 057 0431435-4
Fernanda Lopes Martins 034 0472904-0/02
Fernanda Pederneiras 050 0418774-8/01
Fernanda Simões Viotto 030 0466147-8/01
Firmino Coutinho Bastos 007 0422629-7
Geni Romero Jandre Pozzobom 031 0412216-7/01
Giancarlo Gracioli 018 0409891-5/02
Gildo Ibere Woellner Macedo 033 0417805-4
Guaraci Malherbi Sinhori 043 0455532-0
Gustav Schuldt Langner 016 0414118-4/01
Gustavo Jamil Balceiro Rahuan 054 0453805-0
Gustavo Teixeira Villatore 037 0409494-6/01
Helen Kátia Silva Cassiano 031 0412216-7/01
Indianara Farias de Camargo 009 0451815-8/01

010 0451815-8/02
066 0468090-2/01

Ismael Martinez 017 0414471-6/01
Itamar Strumielo Diniz 004 0405461-1
Ito Taras 011 0389274-6
Ivete Rodrigues de Lima 015 0405832-0
Jackson Romeu Ariukudo 057 0431435-4
João Joaquim Martinelli 018 0409891-5/02
João Rodrigues de Oliveira 065 0471145-7/01
Joani Raduy 004 0405461-1
Jonas Borges 027 0455636-3
Jorge Nasser Macedo 055 0457863-8
José Carlos Fernandes Martins 014 0413430-1
José Carlos Martins Pereira 031 0412216-7/01

052 0440416-8/01
José Hotz 037 0409494-6/01
Juarez de Paula 036 0427342-5
Juliana Teixeira Villatore 037 0409494-6/01
Julio Cesar Brotto 055 0457863-8
Julio Goes Militão da Silva 049 0421305-8
Karine Pereira 009 0451815-8/01

010 0451815-8/02
027 0455636-3

032 0473885-4
040 0460371-0/01
059 0477968-4
063 0470373-7/01
064 0473934-2/01
066 0468090-2/01

Katlin Ariana Kannembarg 046 0464524-7
Lacir Guarenghi 011 0389274-6
Larissa Ribeiro Giroldo 001 0458333-9
Leandro João Lyra 029 0463855-3/01
Lenir Gonçalves da Silva Filho 023 0386841-5/01

024 0386841-5/02
Leonardo Antonio Franco 037 0409494-6/01
Liliane Kruetzmann Abdo 043 0455532-0
Loriane Guisantes da Rosa 019 0435395-1
Luciano Soares Pereira 002 0434949-5
Luis Roberto Ahrens 028 0473897-4/02
Luiz Alberto de Oliveira Lima 067 0462960-5
Luiz Carlos do Nascimento 021 0463125-0

031 0412216-7/01
065 0471145-7/01

Luiz Manrique 007 0422629-7
Márcio Zanin Giroto 007 0422629-7
Mamoru Fukuyama 033 0417805-4
Manoel Fagundes de Oliveira 009 0451815-8/01

010 0451815-8/02
066 0468090-2/01

Manoel da Paixão Batista 015 0405832-0
Mara Alessandra Reis de Carvalho 028 0473897-4/02
Marcelo Afonso Name 059 0477968-4
Marcelo Coelho da Silva 032 0473885-4

064 0473934-2/01
Marcelo Dantas Lopes 007 0422629-7
Marcelo Oliva Murara 003 0423174-1
Mardem Marcelo Leite Cordeiro 005 0422544-9
Maria Claudia de V. Kruger 020 0397043-6
Maria Elizabeth Jacob 021 0463125-0

051 0466065-1/01
061 0471539-9/01

Marileidi Marchi 039 0456078-5
Mieko Ito 019 0435395-1
Milton Santos de Oliveira 053 0458962-0
Moyses Grinberg 043 0455532-0
Nelson João Klas Junior 013 0402634-2
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 031 0412216-7/01
Oscar Guiss 016 0414118-4/01
Paul Jurgen Kelter 056 0449913-8
Paulo Ambrosio 005 0422544-9
Paulo Roberto Campos Vaz 038 0457373-9

039 0456078-5
Pedro Miguel Vieira Godinho 067 0462960-5
Percy Araújo 053 0458962-0
Raquel Cristina S Neves Mozer 012 0403872-6
Raquel Santos Champe 058 0462308-5
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 017 0414471-6/01
René Ariel Dotti 033 0417805-4

055 0457863-8
Renata Monteiro de Andrade 040 0460371-0/01
Renata Silva Cassiano 031 0412216-7/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0434949-5
Renato Goes Penteado Filho 001 0458333-9
Renilde Paiva Morgado Gomes 022 0447440-2
Ricardo Costa Bruno 018 0409891-5/02
Rodrigo Golombieski Siben 025 0466600-0/01
Rubens de Lima 067 0462960-5
Rui Scucato dos Santos 050 0418774-8/01
Sílvia Benaduce Casella 052 0440416-8/01
Sônia Drozda 025 0466600-0/01
Sadi Franzon 044 0455724-8
Sandra Regina Rodrigues 009 0451815-8/01

010 0451815-8/02
027 0455636-3
040 0460371-0/01
063 0470373-7/01
064 0473934-2/01
066 0468090-2/01

Santiago Losso 023 0386841-5/01
024 0386841-5/02

Sarah Martins 029 0463855-3/01
Severina Berta Ruch 018 0409891-5/02
Silviani Iwerson Barone 027 0455636-3
Simone Rocha de Cristo Leite 055 0457863-8
Sivonei Mauro Hass 017 0414471-6/01
Sylvia Helena Ferreira Campos 027 0455636-3
Taciana Pallaoro 060 0473757-5
Tereza Cristina M. Massaneiro 012 0403872-6
Thatiane Cabreira 067 0462960-5
Vera Lúcia Ferreira de Paula 036 0427342-5
Vilma Thomal 026 0388046-8

041 0462218-6/01
062 0471776-2/01

Zara Hussein 044 0455724-8
Zoraide Batistela 013 0402634-2

Republicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0458333-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/271810. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000820 Cautelar Inominada.
Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Daniele de Oliveira
Casara, Larissa Ribeiro Giroldo, Felipe Soares Vargas. Apela-
do: Guaracal Indústria e Comércio de Vidros Ltda. Advogado:
Renato Goes Penteado Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa
Barros. Nº Acórdão: 8146. Nº Livro: 254. Julgado em: 20/02/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: APELAÇÃO

CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - MULTA CO-
MINATÓRIA DIÁRIA - VALOR ALTO POSSIBILIDADE. “O
valor deve ser significativamente alto, justamente porque tem
natureza inibitória. O juiz não deve ficar com receio de fixar o
valor em quantia alta, pensando no pagamento. O objetivo das
astreintes não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas
obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. A multa é
apenas inibitória. Deve ser alta para que o devedor desista de
seu intento de não cumprir a obrigação específica.” (Nelson
Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Proces-
so Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., Ed. Re-
vista dos Tribunais, p. 858.)

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot: 0434949-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/171736. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000466 Prestação de Contas. Apelante: Ju-
arês Elias Sarú. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola,
Cristiane de Oliveira Azim, Luciano Soares Pereira. Apelado:
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva. Advogado: Renato Al-
berto Nielsen Kanayama. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 8604. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - RAZÕES RECURSAIS -
CAUSA DE PEDIR DA REVISÃO AO TRIBUNAL - PRE-
SENÇA DOS PRESSUPOSTOS - APLICAÇÃO DO ARTIGO
515, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MATÉRIA
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - ANÁLISE DO MÉRITO
PELO TRIBUNAL - PEDIDO INICIAL ESPECÍFICO - CA-
RÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA - OBRIGAÇÃO DE PRES-
TAR CONTAS RECONHECIDA - RECURSO PROVIDO. 1-
Verificando-se das razões recursais que guardam elas relação
com os fundamentos da decisão recorrida, e bem por isso pre-
enchem os requisitos do artigo 515, §3º, do Código de Proces-
so Civil, impõe-se conhecer do apelo e desde logo julgar o
mérito. 2- Tendo o apelado administrado, ainda que verbalmente,
interesse alheio, impõe-se o dever de prestar contas quando lhe
solicitado. 3- Não há falar-se em carência da ação em ação de
prestação de contas, por falta de interesse processual, se a par-
te autora detalhar ou especificar com alguma exatidão os pon-
tos divergentes.

0003 . Processo/Prot: 0423174-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/115974. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001421 Revisão de Contrato. Apelante:
Empresa Brasileira de Telecomunicações Sa - Embratel. Advo-
gado: Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães, Danie-
lla Leticia Broering, Alessandra Mizuta. Apelado: Helmatec
Computação Gráfica Ltda. Advogado: Marcelo Oliva Murara.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8605. Nº Livro:
272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, dar parcial provimento ao apelo, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVI-
SÃO CONTRATUAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA -
CONFISSÃO DE DÍVIDA - DANO MORAL - INEXISTÊN-
CIA - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO - AUSÊNCIA
DE CONDUTA LESIVA - INDENIZAÇÃO NÃO DEVIDA.
Apelo parcialmente provido.

0004 . Processo/Prot: 0405461-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49730. Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2005.00001097 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: L. L. O. Representado(a). Advogado: Itamar Strumielo
Diniz. Apelado: Y. R.. Advogado: Joani Raduy. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8606. Nº Livro: 272. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo retido e não conhecer
o recurso de apelação.

0005 . Processo/Prot: 0422544-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/115972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000974 Cobrança. Apelante: Madalena Tu-
rek. Def.Público: Claire Lottici. Advogado: Mardem Marcelo
Leite Cordeiro. Apelado: Paulo Ambrósio. Advogado: Paulo
Ambrosio. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Nº Acórdão: 8607. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- CONTRATANTE QUE ENTABULA ACORDO COM A PAR-
TE ADVERSA, SEM CONHECIMENTO DO PROFISSIONAL
CONTRATADO - HONORÁRIOS DEVIDOS, NOS TERMOS
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DO CONTRATO - RECURSO NAÕ PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0436681-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175323. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00000010 Retifica-
ção. Apelante: Ministério Público. Apelado: Maria Dela Riva
Saboto (maior de 60 anos). Advogado: Alisson Silva Rosa. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Re-
visor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8608. Nº Livro: 272.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - ERRO
DE GRAFIA NO NOME DO ANCESTRAL NASCIDO NA
ITÁLIA - REFLEXOS NEGATIVOS PARA ASCENDENTES
- INCIDÊNCIA DA NORMA INSERTA NO ARTIGO 109, DA
LEI 6.015/1973 - ERRO RECONHECIDO - SENTENÇA
MANTIDA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0007 . Processo/Prot: 0422629-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/121005. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000516 Ação de Despejo. Ape-
lante: Eliane F. Guimarães Oliveira. Advogado: André Luis
Gorla. Apelante: Laurindo Vieira, Aparecida Angélica Vieira.
Advogado: Luiz Manrique. Apelado: Jorge Roney Cessel, Ro-
seli Vieira Cessel. Advogado: Ana Raquel dos Santos, Márcio
Zanin Giroto, Marcelo Dantas Lopes. Apelado: Rbs Comércio
de Bebidas e Restaurante Ltda. Advogado: Firmino Coutinho
Bastos. Apelado: Eliane F. Guimarães Oliveira. Advogado:
André Luis Gorla. Apelado: Laurindo Vieira, Aparecida Angé-
lica Vieira. Advogado: Luiz Manrique. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 8609.
Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: Ante o exposto, ACORDAM os Senhores Magis-
trados da 12ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso de apelação e julgar prejudicado o recurso adesivo,
nos termos do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CU-
MULADA COM COBRANÇA DE ALUGUERES E OUTROS
ENCARGOS - FIADORES - PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CONTRATUAL - OBRIGAÇÃO MANTIDA - PRECEDEN-
TES DO STJ E DESTE TRIBUNAL - CLÁUSULA DE BONI-
FICAÇÃO - ESTIPULAÇÃO VÁLIDA - IMPOSSIBILIDADE,
ENTRETANTO, DE CUMULAÇÃO COM MULTA MORA-
TÓRIA - MULTA CONTRATUAL - NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO, NESTE ASPECTO, POR FALTA DE INSUR-
GÊNCIA DA PARTE INTERESSADA EM SEDE DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS CONTRATUAIS E DE SUCUMBÊNCIA - INOCORRÊN-
CIA DE PURGAÇÃO DA MORA - IMPOSSIBILIDADADE
DE CUMULAÇÃO - PARTE QUE DECAI DE PARTE MÍNI-
MA DO PEDIDO - SUCUMBÊNCIA TOTAL AOS VENCI-
DOS - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO.

0008 . Processo/Prot: 0401649-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/24002. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000019 Ado-
ção. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: L. D. C., R. B. C.. Advoga-
do: Altair Machado, Alexsander Beilner. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 8610.
Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator.

0009 . Processo/Prot: 0451815-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/41227. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 451815-8 Apelação Civel. Apelante: Luzia Moreira
(maior de 60 anos), Tereza Ferreira Pinheiro (maior de 60 anos),
Benedito Alves dos Santos, Marcia Juliane Mardenski Piekar-
ski, Lauro Jankowski. Advogado: Indianara Farias de Camar-
go, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Ro-
drigues Alves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Em-
bargante: Luzia Moreira (maior de 60 anos), Tereza Ferreira
Pinheiro (maior de 60 anos), Benedito Alves dos Santos, Mar-
cia Juliane Mardenski Piekarski, Lauro Jankowski. Advogado:
Indianara Farias de Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Nº Acórdão: 8611. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração
interpostos por Luiza Moreira e outros e rejeitar os embargos
de declaração interpostos por Brasil Telecom S/A, nos termos
do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO 1 - SUPRIMENTO DE OMISSÃO PARA EFEITO DE
MERA COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO - DECLARA-
ÇÃO DO JULGADO, PARA AFASTAR A TUTELA ANTECI-
PADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - OMISSÃO INE-
XISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS, PARA O FIM DE
REJEITÁ-LOS. Não havendo na decisão embargada a aponta-
da omissão, cuja matéria foi nela devidamente enfrentada, im-
põe-se a sua rejeição.

0010 . Processo/Prot: 0451815-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/41513. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 451815-8 Apelação Civel. Apelante: Luzia Moreira
(maior de 60 anos), Tereza Ferreira Pinheiro (maior de 60 anos),
Benedito Alves dos Santos, Marcia Juliane Mardenski Piekar-
ski, Lauro Jankowski. Advogado: Indianara Farias de Camar-
go, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Ro-
drigues Alves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Em-
bargante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Al-
ves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues, Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 8611. Nº Livro: 272. Julga-
do em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração
interpostos por Luiza Moreira e outros e rejeitar os embargos
de declaração interpostos por Brasil Telecom S/A, nos termos
do voto do relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO 1 - SUPRIMENTO DE OMISSÃO PARA EFEITO DE
MERA COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO - DECLARA-
ÇÃO DO JULGADO, PARA AFASTAR A TUTELA ANTECI-
PADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - OMISSÃO INE-
XISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS, PARA O FIM DE
REJEITÁ-LOS. Não havendo na decisão embargada a aponta-
da omissão, cuja matéria foi nela devidamente enfrentada, im-
põe-se a sua rejeição.

0011 . Processo/Prot: 0389274-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00000160 Declaratória. Apelante: A. C.
L.. Advogado: Lacir Guarenghi. Apelado: N. I. J.. Advogado:
Ito Taras. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8612. Nº
Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator.

0012 . Processo/Prot: 0403872-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/40457. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2004.00000462 Revisional
de Alimentos. Apelante: D. P. A.. Advogado: Tereza Cristina
Moreira Massaneiro. Apelado: N. M. A. Representado(a). Ad-
vogado: Raquel Cristina S Neves Mozer. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 8613. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator.

0013 . Processo/Prot: 0402634-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/36121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003444 Exoneração de Alimentos.
Apelante: B. S.. Advogado: Nelson João Klas Junior. Apelado:
M. L. M. S. M.. Advogado: Zoraide Batistela. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8614. Nº Livro: 272. Julgado
em: 09/04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, negar provimento ao apelo, nos termos da fundamenta-
ção.

0014 . Processo/Prot: 0413430-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/73200. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000041 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. P., R.
C. P.. Advogado: Anselmo Pedro Possette. Apelado: C. T. A.
Representado(a). Advogado: José Carlos Fernandes Martins.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortole-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8615. Nº Livro:
272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator.

0015 . Processo/Prot: 0405832-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/49733. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000005 Divórcio. Apelante: J. F.
B. S.. Advogado: Manoel da Paixão Batista. Apelado: T. N..
Advogado: Ivete Rodrigues de Lima. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 8616. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo.

0016 . Processo/Prot: 0414118-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/44777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 414118-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Cin-
cinato Lui Cordeiro Junior. Advogado: Danielle Patrícia Staut
Conter. Agravado: Espólio de Meta Ernestina Hauer Johans-
son. Advogado: Oscar Guiss, Gustav Schuldt Langner. Embar-
gante: Cincinato Lui Cordeiro Junior. Advogado: Anne de Bar-
ros Reinaldo, Danielle Patrícia Staut Conter. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão:
8617. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, para o fim de rejeitá-los. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - EM-
BARGOS CONHECIDOS, PARA O FIM DE REJEITÁ-LOS.
Não havendo na decisão embargada a apontada omissão, cuja
matéria foi nela devidamente enfrentada, impõe-se a sua rejei-
ção.

0017 . Processo/Prot: 0414471-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/292141. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 414471-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Rejane Mara Sam-
paio D’Almeida. Apelado: Rosângela Assis Silva. Advogado:
Ismael Martinez. Embargante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Advogado: Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Si-
vonei Mauro Hass. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros. Nº Acórdão: 8618. Nº Livro: 272. Julgado em:
09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, para o fim de rejeitá-los. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR DE INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL RECHAÇADA - OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - EMBARGOS
CONHECIDOS, PARA O FIM DE REJEITÁ-LOS. Não haven-
do na decisão embargada a apontada omissão e contradição,
cuja matéria foi nela devidamente enfrentada, impõe-se a sua
rejeição.

0018 . Processo/Prot: 0409891-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/286786. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 409891-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Hidroingá Poços Artesianos Ltda. Advogado: Severina
Berta Ruch, João Joaquim Martinelli. Agravado: Pedro Kunitski.
Advogado: Armando Gracioli, Giancarlo Gracioli. Embargan-
te: Hidroingá Poços Artesianos Ltda. Advogado: Severina Ber-
ta Ruch, João Joaquim Martinelli, Ricardo Costa Bruno. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Nº
Acórdão: 8619. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer parcialmente dos
embargos declaratórios, para o fim de rejeitá-los. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - EMBARGOS PARCIALMENTE CONHECIDOS, PARA
O FIM DE REJEITÁ-LOS. Não havendo na decisão embarga-
da a apontada omissão, cuja matéria foi nela devidamente en-
frentada, impõe-se a sua rejeição.

0019 . Processo/Prot: 0435395-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/172094. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000606 Cobrança. Apelante: Jenny Corre-
dato F I. Advogado: Cesar Eduardo Misael de Andrade, Fábio
Stecca Cione. Apelado: Construtora Mtm Ltda. Advogado: Mi-
eko Ito, Loriane Guisantes da Rosa. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 8620. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EMPREITADAS - INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREI-
TO DO AUTOR DA DEMANDA - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não demonstrado, pelo
autor, o fato constitutivo de seu direito, na forma da lei (CPC,
artigo 333, inciso I), a improcedência do pedido é medida que
se impõe.

0020 . Processo/Prot: 0397043-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/11425. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000050 Inven-
tário. Agravante: Edegar Kruger, Espólio de Gumercindo Fran-
cisco de Paula. Advogado: Maria Claudia de Vasconcelos Kru-
ger. Agravado: Lucia do Nascimento. Advogado: Almir Machado
de Oliveira. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.

Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Nº Acórdão: 8621. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/
04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, negar provimento ao agravo, nos termos da fundamenta-
ção. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁ-
RIO - CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS FORMALI-
ZADA POR ALGUNS DOS CO-HERDEIROS - DETERMI-
NAÇÃO JUDICIAL PARA PRODUÇÃO DE PROVAS RELA-
TIVAS À EFETIVAÇÃO DA CIÊNCIA DOS DEMAIS HER-
DEIROS SOBRE A CESSÃO - NECESSIDADE - DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0463125-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/290445. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000684 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Apelado: Erminio Soares da Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 8622. Nº Livro: 272.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - TELEFONIA -
ASSINATURA BÁSICA - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM
LEI PRÓPRIA - DECLARAÇÃO DE ILEGALIDADE - VA-
LORES COBRADOS A ESTE TÍTULO - REPETIÇÃO DO
INDÉBITO DE FORMA SIMPLES - PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. É ma-
nifesta a ocorrência de bis in idem para o consumidor, quando
se verifica que está ele a pagar por pulsos, utilizando o telefo-
ne, e também por uma assinatura, sem a devida contrapresta-
ção. Declarada a ilegalidade e bem por isso a inexigibilidade
da tarifa correspondente à assinatura básica mensal, deve a
concessionária devolver as quantias recebidas a este título, ob-
servando-se para tanto a prescrição qüinqüenal, contada da ci-
tação válida.

0022 . Processo/Prot: 0447440-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/214933. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000422 Declaratória. Apelan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Felipe Soares Vargas, Dani-
ele de Oliveira Casara. Apelado: Sebastião Mendes de Assun-
ção, Sebastião Rodrigues de Andrade, Sergio Mauricio Redkva,
Sezinando Ferreira de Lima, Simone Terezinha Conte, Terezi-
nha de Jesus Mendes Maurer de Souza. Advogado: Renilde
Paiva Morgado Gomes. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 8623. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE NÃO FAZER -
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 20,
§ 4º, COM OBSERVÂNCIA DAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C”,
DO § 3º, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
MAJORAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0386841-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/63285. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 386841-5 Apelação Civel. Embargante: C. V.
L.. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli Leitão. Em-
bargado: A. M. C. M., L. M. L.. Advogado: Lenir Gonçalves da
Silva Filho. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 8624. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto.

0024 . Processo/Prot: 0386841-5/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 386841-5 Apelação Civel. Embargante: A. M.
C. M., L. M. L.. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho.
Embargado: C. V. L.. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Par-
pineli Leitão. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 8625. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declara-
ção, nos termos do voto.

0025 . Processo/Prot: 0466600-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/75783. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 466600-0 Apelação Ci-
vel. Embargante: Wilson João Zarzycki (maior de 60 anos).
Advogado: Rodrigo Golombieski Siben, Sônia Drozda. Inte-
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ressado: Thereza Edwiga Levandowski Précoma (maior de 60
anos), Ricardo Inácio Zarzycki, Ludovico Estanislau Zarzycki.
Advogado: Adalberto Luiz Precoma. Embargado: Leônia Zar-
zyck Colaço, Nabor Sampaio Colaço. Advogado: Cristiano de
Assis Niz. Interessado: Ilka Mary Zarzycki Colaço. Advogado:
Cristiano de Assis Niz, Carlos Alberto Kuligowski. Órgão Jul-
gador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº
Acórdão: 8626. Nº Livro: 272. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS DA DE-
CISÃO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de decla-
ração só têm cabimento quando verificada omissão, contradi-
ção ou obscuridade no julgado, não se prestando ao reexame
de questão já resolvida de forma fundamentada.

0026 . Processo/Prot: 0388046-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/222204. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000349 Declaratória. Apelan-
te: Alice Mendes Sprocati, Edson Yoshioka, João Batista de
Mattos (maior de 60 anos), Manoel Antônio Gonçalves (maior
de 60 anos), Maria Oraci Otiz (maior de 60 anos), Nelson Apa-
recido Nerilo (maior de 60 anos), Olívio Matara, Sidnéia Shir-
ley Torqueto. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Tele-
com S/a. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Cos-
ta Barros. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. José Cichocki Neto. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros. Nº Acórdão: 8627. Nº Livro:
272. Julgado em: 19/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE COBRANÇA CUMULADA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA IMPROCEDENTE - CO-
BRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - ILE-
GALIDADE - RESTITUIÇÃO DEVIDA - DEVOLUÇÃO EM
DOBRO (PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42, DO CDC) -
INVIABILIDADE - MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRI-
BUNAIS - PRESCRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE COM-
PENSAÇÃO DO ICMS - APLICABILIDADE DO ARTIGO 84
DO CDC - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A ausência de
previsão em lei para a cobrança de tarifa de assinatura é indica-
tiva de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) - há previsão para
a tarifa em Resolução e em Contrato, que não envolve as partes
ora em litígio. Além disso, a infringência das regras que prevê-
em os direitos dos usuários de serviços de telecomunicação -
art. 3º da Lei Geral de Telecomunicação - e os direitos do con-
sumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusividade da co-
brança da referida tarifa. - Reconhecida a inexigibilidade da
tarifa, deve a concessionária devolver as quantias despendidas
pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts. 27 e 42/CDC),
com os acréscimos legais”. (Apelação Cível nº 317.335-5, de
Ibiporã, Rel. Dês. Accácio Cambi). 2. De acordo com a juris-
prudência do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo único do
CDC, quando houver controvérsia jurisprudencial acerca do
objeto da cobrança. 3. Assim, seguindo a orientação da Câma-
ra, tem lugar a devolução simples das tarifas pagas nos últimos
cinco anos, retroativamente à citação. 4. Aplicável ao caso o
artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor, porque é per-
feitamente cabível a imposição de multa com o intuito de im-
pedir que a apelada, a despeito de ter sido reconhecida a ilega-
lidade de cobrança da assinatura básica, proceda tal cobrança.

0027 . Processo/Prot: 0455636-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/267835. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001034 Declaratória. Apelante: Ruy Car-
los da Costa Castro (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues
Alves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Cam-
pos, Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 8628. Nº Livro: 273. Julgado em:
26/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA
NEGATIVA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA JUL-
GADA IMPROCEDENTE - COBRANÇA DE ASSINATURA
BÁSICA RESIDENCIAL - ILEGALIDADE - RESTITUIÇÃO
DEVIDA - DEVOLUÇÃO EM DOBRO (PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 42, DO CDC) - INVIABILIDADE - MATÉRIA
CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS -PRESCRIÇÃO -
APLICABILIDADE DO ARTIGO 84 DO CDC - SENTENÇA
REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
A ausência de previsão em lei para a cobrança de tarifa de assi-
natura é indicativa de sua ilegalidade (art. 5º, inc. II, da CR) -
há previsão para a tarifa em Resolução e em Contrato, que não
envolve as partes ora em litígio. Além disso, a infringência das
regras que prevêem os direitos dos usuários de serviços de tele-
comunicação - art. 3º da Lei Geral de Telecomunicação - e os
direitos do consumidor - arts. 22 e 39/CDC - reforçam a abusi-
vidade da cobrança da referida tarifa. - Reconhecida a inexigi-
bilidade da tarifa, deve a concessionária devolver as quantias
despendidas pelos consumidores, nos últimos cinco anos (arts.
27 e 42/CDC), com os acréscimos legais”. (Apelação Cível nº.
317.335-5, de Ibiporã, Rel. Dês. Accácio Cambi). 2. De acordo
com a jurisprudência do STJ, não se aplica o art. 42, parágrafo

único do CDC, quando houver controvérsia jurisprudencial
acerca do objeto da cobrança. 3. Assim, seguindo a orientação
da Câmara, tem lugar a devolução simples das tarifas pagas nos
últimos cinco anos, retroativamente à citação. 4. Aplicável ao
caso o artigo 84 do Código de Defesa do Consumidor, porque é
perfeitamente cabível a imposição de multa com o intuito de
impedir que a apelada, a despeito de ter sido reconhecida a
ilegalidade de cobrança da assinatura básica, proceda tal co-
brança.

0028 . Processo/Prot: 0473897-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/62029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 473897-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Ba-
selog Operador Logístico e Portuário Ltda, Romeu Rufino de
Bruns Filho, Valquíria Neli de Bruns. Advogado: Luis Roberto
Ahrens. Embargado: Lammy Compensados Curitiba Ltda. Ad-
vogado: Mara Alessandra Reis de Carvalho. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8629.
Nº Livro: 273. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em acolher os embargos, nos termos
do voto. EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO
LIMINAR PARA SUSPENDER OS EMARGOS À EXECU-
ÇÃO. AUSÊNCIA MANIFESTAÇÃO. PERIGO DE LESÃO
GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRA-
DOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0029 . Processo/Prot: 0463855-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/70848. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 463855-3 Apelação Civel. Embargante: Deneval dos
Santos. Advogado: Sarah Martins. Embargado: Mário Giaco-
mitti. Advogado: Leandro João Lyra, Clinio Leandro Lino Lyra.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 8630. Nº Livro: 273. Julgado em: 09/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS
DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de
declaração só têm cabimento quando verificada omissão, con-
tradição ou obscuridade no julgado, não se prestando ao reexa-
me de questão já resolvida de forma fundamentada.

0030 . Processo/Prot: 0466147-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/71490. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 466147-8 Apelação Civel. Embar-
gante: Pedro Luiz Kurunczi. Advogado: Ana Paula Delgado de
Souza. Embargado: Indústria de Furgões Londrina Ltda. Advo-
gado: Fernanda Simões Viotto. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8631. Nº
Livro: 273. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. TENTATIVA DE REAPRECIAR OS EFEITOS
DA DECISÃO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de
declaração só têm cabimento quando verificada omissão, con-
tradição ou obscuridade no julgado, não se prestando ao reexa-
me de questão já resolvida de forma fundamentada.

0031 . Processo/Prot: 0412216-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/68417. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 412216-7 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Geni Romero Jandre Pozzobom, Nidia Kosienczuk Rosa
Gonçalves dos Santos, José Carlos Martins Pereira, Luiz Car-
los do Nascimento. Embargado: Anália Dian Giroti, Guilherme
Prudêncio Lampe, José Carlos Pascoal, Laurita Rosa Bernar-
do, Maria de Barros Santos, Maria Dolores Lopes Bubola, Maria
Cristina Cescatto Bobroff, Terezinha de Lourdes Costa. Advo-
gado: Helen Kátia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano, An-
dréa Fernandes Araújo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8632. Nº Livro: 273.
Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE ABORDAGEM
SOBRE O PODER NORMATIVO DA ANATEL - FRANQUIA
- AUSÊNCIA DE TESE EXPLÍCITA - INEXISTÊNCIA - TEMA
ABORDADO PELO V. ACÓRDÃO CABENDO SUA INTER-
PRETAÇÃO EXCLUSIVAMENTE À EMBARGANTE -PRE-
QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE
APONTAMENTO “IN CONCRETO” DOS PONTOS DO V.
ACORDÃO QUE VIOLAM DISPOSITIVOS LEGAIS INVO-

CADOS - EMBARGOS REJEITADOS.

0032 . Processo/Prot: 0473885-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/34468. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000055 Declaratória. Ape-
lante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira, Erika Fer-
nanda Ramos. Apelado: Julia Ferreira Ramos. Advogado: Mar-
celo Coelho da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 8633. Nº Livro: 273. Julgado em: 09/04/2008

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Décima Segunda Câmara Cível, à unanimidade de
votos, dar parcial provimento ao apelo, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA DE TARIFA
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONCES-
SIONÁRIA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA - CO-
BRANÇA DA “TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA MEN-
SAL” - INEXIGIBILIDADE E ILEGALIDADE (LEI Nº 9.472/
97, ART. 83) - REMUNERAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO ME-
RAMENTE POTENCIAL DO SERVIÇO PÚBLICO - ABUSI-
VIDADE (CDC, ART. 51, INC. IV e § 1º) - DIREITO À REPE-
TIÇÃO DOS VALORES COBRADOS, DE FORMA SIMPLES,
RELATIVAMENTE AOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS (CDC,
ART. 27 C/C CPC, ART. 219) - IMPOSSIBILIDADE DE COM-
PENSAÇÃO DO ICMS. Apelo parcialmente provido. 1. Não
pode a concessionária de serviços públicos de telefonia fixa
impor aos seus usuários o pagamento mensal compulsório da
“tarifa de assinatura básica mensal” de valor fixo e determina-
do, independentemente do uso e como condição do direito de
acesso aos serviços de telefonia, ex vi do parágrafo único do
artigo 83 da Lei Geral das Telecomunicações (Lei nº 9.472, de
16 de julho de 1997). 2. A cobrança de tarifas remuneratórias
pela concessionária depende da efetiva utilização de serviços
pelo usuário, sendo abusiva a cláusula constante do contrato
que estabeleça o contrário, à luz do disposto no artigo 51, inci-
so IV e parágrafo 1º da Lei nº 8.078/90. 3. “(...) A possibilidade
de instituição de taxas em razão da mera disponibilidade do
serviço público é decorrência direta do poder de império esta-
tal, consoante pacíficas lições dos doutrinadores, mas esse po-
der não se estende às concessionárias de serviço público, que
somente podem cobrar tarifas quando o serviço por elas presta-
do tenha sido efetivamente utilizado pelos usuários, e não me-
ramente posto à sua disposição. (...)” (TRF 5ª R., Agr. Instr. nº
2005.05.00.034782-6, 2ª T., Rel. Des. Fed. Napoleão Maia Fi-
lho, DJU 16.01.06). 4. “(...) Reconhecida a inexigibilidade da
tarifa de assinatura básica de telefonia, deve a concessionária
abster-se de efetuar a cobrança, bem como, devolver os valores
despendidos pelos consumidores, retroativamente aos cinco anos
anteriores à citação, inclusive, com os acréscimos legais. (...)”
(TJPR, Ap. Civ. nº 382.342-1, ac. nº 5.388, 11ª CC., Rel. Des.
Fernando Wolff Bodziak, DJ 13.04.07).

0033 . Processo/Prot: 0417805-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/94669. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00001073 Auto de Interdição.
Apelante: R. M.. Advogado: Mamoru Fukuyama, Alcindo de
Souza Franco, Edmar Luiz Costa Junior. Apelante: R. S. M. F.,
M. F. F. M., R. F. M., J. B. F. M.. Advogado: René Ariel Dotti,
Gildo Ibere Woellner Macedo, Andréa Bahr Gomes, Eduardo
Torres Macedo. Apelado: O. M.. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Relator Designado:
Des. Costa Barros. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão:
8634. Nº Livro: 273. Julgado em: 23/01/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Décima Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por MAIORIA de votos, negar provimento a
ambos os recursos, nos termos do voto do relator designado.

0034 . Processo/Prot: 0472904-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/88084. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 472904-0 Agravo de Instrumento. Embargante: Elio
Gril Guarezi. Advogado: Diogo Antônio Maciel Bello. Embar-
gado: Francisco Abílio Mateus. Advogado: Fernanda Lopes
Martins, Danielle Laginski. Interessado: Rogerio Marcos Ma-
chado Nasser. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8635. Nº Livro: 273.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU DÚVIDA
APONTADAS - REJEIÇÃO. Impositiva é a rejeição dos decla-
ratórios se a decisão embargada não se reveste dos vícios apon-
tados.

0035 . Processo/Prot: 0467254-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/6922. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00004067 Guarda e Responsabilidade
de Menor. Apelante: M. I. C. A.. Advogado: Benvinda de Lima
Brenneisen. Apelado: R. B. M. R.. Interessado: L. M. M. R..
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão: 8636.
Nº Livro: 273. Julgado em: 19/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.

0036 . Processo/Prot: 0427342-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/139829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00000606 Anulatória de Partilha. Ape-
lante: A. T.. Advogado: Vera Lúcia Ferreira de Paula, Juarez de
Paula. Apelado: J. G. C.. Advogado: Edison Luis Pereira Fer-
raz. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros. Nº Acórdão:
8637. Nº Livro: 273. Julgado em: 19/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0037 . Processo/Prot: 0409494-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/59575. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 409494-6 Apelação Civel. Apelante: Postop Comér-
cio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Advogado: Eduardo
Munhoz da Cunha, Gustavo Teixeira Villatore. Apelante: Da-
niel Hugo Polzin, Meiry Cristine Padilha Poldin. Advogado:
Juliana Teixeira Villatore. Apelado: Postop Comércio de Com-
bustíveis e Lubrificantes Ltda. Advogado: Eduardo Munhoz da
Cunha, Gustavo Teixeira Villatore. Apelado: Daniel Hugo Pol-
zin, Meiry Cristine Padilha Poldin. Advogado: Juliana Teixeira
Villatore. Apelado: Messias Garcia Xavier. Advogado: José
Hotz, Leonardo Antonio Franco. Embargante: Postop Comér-
cio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Advogado: Eduardo
Munhoz da Cunha, Gustavo Teixeira Villatore. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Nº Acórdão: 8638. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO APONTADAS - REJEIÇÃO.
Impositiva é a rejeição dos declaratórios se a decisão embarga-
da não se reveste dos vícios apontados.

0038 . Processo/Prot: 0457373-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270450. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00001070 Alimentos. Agravante: J. B. F. S.
Representado(a), M. B. F. S. Representado(a). Advogado: Ca-
roline Martins Piton. Agravado: E. F. S.. Advogado: Paulo Ro-
berto Campos Vaz. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8639. Nº Livro:
273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso nº 1 e negar provi-
mento ao recurso nº 2.

0039 . Processo/Prot: 0456078-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267469. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00001070 Alimentos. Agravante: E. F. S.. Advogado: Paulo
Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Agravado: J. B. F. S.
Representado(a), M. B. F. S. Representado(a). Advogado: Ca-
roline Martins Piton. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8639. Nº Li-
vro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso nº 1 e negar provi-
mento ao recurso nº 2.

0040 . Processo/Prot: 0460371-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85748. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 460371-0 Apelação Civel. Embar-
gante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira, Renata Mon-
teiro de Andrade, Sandra Regina Rodrigues. Embargado: Sonia
Maria de Souza, Maria Valesi Matias (maior de 60 anos), Eduar-
do Messias de Andrade, Dirotil de Carvalho Silva Paula, Mer-
cedes Scorpioni, Claudecir Claudio Costa, Sergio Aparecido
Costa, Brasilina Vieira Pelegrini (maior de 60 anos), Jose Apo-
linario Ferreira, Mariano Galhardo (maior de 60 anos). Advo-
gado: Benedito Felipe de Souza. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Nº Acórdão: 8640. Nº
Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO. FINALIDADE DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. ACÓR-
DÃO QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO CONFLITUOSA E
DEU-LHE O TRATAMENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA
ENTENDEU COMPATÍVEL. EMBARGOS REJEITADOS. Os
embargos de declaração só têm cabimento quando verificada
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, não se pres-
tando ao reexame de questão já resolvida de forma fundamen-
tada. Estando a decisão devidamente fundamentada dando à
questão a solução que considerou ser a mais correta, não há
qualquer omissão a ensejar o acolhimento do recurso.

0041 . Processo/Prot: 0462218-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/88057. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 462218-6 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexan-
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dre Rodrigues, Fábio César Teixeira. Embargado: Enos Barbo-
sa Teixeira, Francisco de Souza Pinto (maior de 60 anos), Iara
Ferreira do Amaral Costa (maior de 60 anos), Ilda Giorgiani
Cortezão, Ismael Mendes Barbosa. Advogado: Vilma Thomal.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Nº Acórdão: 8641. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Relator .EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ABORDAGEM
SOBRE O PODER NORMATIVO DA ANATEL. FRANQUIA.
AUSÊNCIA DE TESE EXPLÍCITA. INEXISTÊNCIA. TEMA
ABORDADO PELO VENERANDO ACÓRDÃO CABENDO
SUA INTERPRETAÇÃO EXCLUSIVAMENTE À EMBAR-
GANTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE APONTAMENTO “IN CONCRETO” DOS
PONTOS DO ACORDÃO QUE VIOLAM DISPOSITIVOS
LEGAIS INVOCADOS. ERRO MATERIAL VERIFICADO.
APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO POR MAI-
ORIA. CORREÇÃO DO ACÓRDÃO SEM MODIFICAÇÃO
DO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot: 0396443-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/76797. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 396443-2 Apelação Civel. Embar-
gante: R. O. S. Representado(a). Advogado: Cláudio Pavan.
Embargado: A. F. S., M. L. S.. Advogado: Edio Serafim dos
Santos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa. Nº Acórdão: 8642. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os magistrados integrantes da Décima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em acolher os embargos de declara-
ção, nos termos do voto e sua fundamentação.

0043 . Processo/Prot: 0455532-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/263082. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2004.00000590 Inventário. Agravante:
João Nilo Piatzchaki, Izaura Piatzchaki. Advogado: Guaraci
Malherbi Sinhori. Interessado: Julieta Piatzchaki Gubert, Eli-
seu Gubert, Cláudio Piatzchaki, Lúcia Piatzchaki, Danuta Ma-
ria Klosinski, João Klosinski, Ivo Luiz Piatzchaki, Izolde Be-
drechuk Piatzchaki, Lídia Marli Majewski, João Majewski, Ivete
Maria Piatzchaki, Sonia Maria Piatzchaki, Valdir José Piat-
zchaki. Advogado: Moyses Grinberg. Interessado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liliane Kruetzmann
Abdo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8643. Nº Livro: 273. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do agravo. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - DECISÃO PRO-
LATADA EM AUDIÊNCIA À QUAL, DEVIDAMENTE INTI-
MADOS, NÃO COMPARECERAM OS AGRAVANTES OU
SEU PROCURADOR - INÍCIO DO PRAZO RECURSAL -
INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. Se
devidamente intimada a parte interessada não comparece a au-
diência, e nela foi proferida a decisão contra a qual se insurge,
incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, passando
a fluir o prazo para o agravo a partir daquela data.

0044 . Processo/Prot: 0455724-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265084. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2007.00000501 Guarda e Responsabilidade de Menor.
Agravante: R. B.. Advogado: Daniele Maria Gonçalves. Agra-
vado: G. B. Representado(a). Advogado: Elayne Auxiliadora
de Freitas, Sadi Franzon, Zara Hussein. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 8644. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0045 . Processo/Prot: 0460457-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/282378. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00002475 Alimen-
tos. Agravante: O. M. C.. Advogado: Erika Jackeline Rocha
Watermann de Castro. Agravado: R. S. C. Representado(a).
Advogado: Clazancia Lucia Esteves. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acór-
dão: 8645. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao agravo.

0046 . Processo/Prot: 0464524-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/298000. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2007.00000531
Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: G. Z.. Advoga-
do: Katlin Ariana Kannembarg. Agravado: N. M. F.. Advoga-
do: Eliane Cristina de Lima, Daniela Sampaio Steinle. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 8646. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao agravo.

0047 . Processo/Prot: 0467414-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/5100. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000513 Alimentos. Agravan-
te: A. L.. Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira,
Cylleneo Pessoa Pereira. Agravado: J. S. L. Representado(a),
J. S. L. Representado(a), G. S. L. Representado(a), R. S. S. L..
Advogado: Carlos Massaiti Higuti. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão:
8647. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao agravo.

0048 . Processo/Prot: 0416618-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/89140. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001873 Separação. Apelante: T. M.
R. S.. Advogado: Edenan Martinez Bastos. Apelado: A. S..
Advogado: Euclides Roberto Facchi. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8648.
Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Apelação.

0049 . Processo/Prot: 0421305-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/116195. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000282 Indenização. Ape-
lante: Ernesto Araújo Winckler. Advogado: Julio Goes Militão
da Silva. Apelado: Prefeitura Municipal de Chopinzinho. Ad-
vogado: Auro Almeida Garcia. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 8649. Nº Livro: 273. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CU-
MULADA COM PERDAS E DANOS E LUCROS CESSAN-
TES - DECORRENTE DE INCÊNDIO EM IMÓVEL LOCA-
DO - PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO LOCA-
TÁRIO PELO INCÊNDIO DO PRÉDIO - ÔNUS DE DE-
MONSTRAR A EXISTÊNCIA DE CAUSA EXCLUDENTE DE
SUA RESPONSABILIDADE, COMO O CASO FORTUITO
OU FORÇA MAIOR - RESSARCIMENTO DEVIDO - SEN-
TENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. É obrigação
do locatário devolver o imóvel locado nas mesmas condições
em que o recebeu. Inocorrência de caso fortuito ou força mai-
or.

0050 . Processo/Prot: 0418774-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/59146. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 418774-8 Apelação Civel. Embargante: F. C.
A. G. Representado(a), I. L. G. Representado(a). Advogado:
Fernanda Pederneiras, Daniela Machado. Embargado: D. A. G..
Advogado: Rui Scucato dos Santos. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8650.
Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração,
sem efeito modificativo.

0051 . Processo/Prot: 0466065-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/81036. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 466065-1 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Embargado: Luis da Costa.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8651.
Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO - FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - ACÓRDÃO QUE EXAMINOU
A SITUAÇÃO CONFLITUOSA DANDO O TRATAMENTO
JURÍDICO QUE A CÂMARA ENTENDEU COMPATÍVEL -
EMBARGOS REJEITADOS.

0052 . Processo/Prot: 0440416-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/60270. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 440416-8 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, José Carlos Martins Pereira, Daniela Zanette Varalta.
Embargado: Sebastião Camargo de Macedo (maior de 60 anos).
Advogado: Sílvia Benaduce Casella. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8652.
Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES
DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - FINALIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE -
ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO CONFLITUO-
SA DANDO O TRATAMENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA
ENTENDEU COMPATÍVEL - PRETENSÃO DE PREQUES-
TIONAMENTO E INTUITO PROTELATÓRIO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0053 . Processo/Prot: 0458962-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/277830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000857 Ação de Despejo. Agravante: Ele-
nice Maria Kaipers. Advogado: Milton Santos de Oliveira. Agra-
vado: Irma Vilela Sacarelo. Advogado: Percy Araújo. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 8653. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE APELA-
ÇÃO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO - ALEGA-
ÇÃO DE ÓBICE DE ACESSO AOS AUTOS DURANTE O
PRAZO RECURSAL - JUSTIFICATIVA NÃO ACOLHIDA -
OBSTÁCULO CRIADO PELA PRÓPRIA PARTE - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0453805-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250375. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000330 Separação. Agravante: É. J.
V.. Advogado: Delfer Dalque de Freitas, Aline Micheli de Frei-
tas. Agravado: L. V. V.. Advogado: Gustavo Jamil Balceiro
Rahuan. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8654. Nº Livro: 273. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.

0055 . Processo/Prot: 0457863-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/272804. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000165 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Eloísa Maria Neiva de Lima Fagotti. Advogado: Julio
Cesar Brotto, Cícero Andrade Barreto Luvizotto, René Ariel
Dotti. Agravado: Terezinha Zaions Zainko. Advogado: Simone
Rocha de Cristo Leite, Jorge Nasser Macedo, Dalon Marcelo
Abdo Macedo. Interessado: Caixa Econômica Federal. Advo-
gado: Antonio Carlos da Veiga, Augusto Carlos Carrano Ca-
margo, Anesio Rossi Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8655. Nº Li-
vro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso de Agra-
vo de Instrumento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
INSURGÊNCIA CONTRA CÁLCULO JUDICIAL - ATUALI-
ZAÇÃO DA DÍVIDA COM APLICAÇÃO DE JUROS SOBRE
JUROS — ANATOCISMO - VEDAÇÃO LEGAL - DECISÃO
REFORMADA - RECURSO PROVIDO

0056 . Processo/Prot: 0449913-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/237018. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00001292 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante:
D. S. E. O.. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Agravado:
M. V. O.. Advogado: Evaldo Dias de Oliveira, Paul Jurgen
Kelter. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 8656. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Agravo de Instrumento.

0057 . Processo/Prot: 0431435-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/159038. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001391 Alimen-
tos. Agravante: L. S.. Advogado: Jackson Romeu Ariukudo.
Agravado: K. K. S. Representado por sua mãe. Advogado: Fer-
nanda Fujisao Kato. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8657. Nº Livro: 273.
Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0058 . Processo/Prot: 0462308-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/289137. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000860 Declaratória. Apelan-
te: Elza Fenimam dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Raquel Santos Champe. Apelado: Sercomtel SA Telecomuni-
cações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 8658. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CUMULADA COM RE-

PETIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - PRE-
LIMINAR - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALÉTICA - NÃO
OCORRÊNCIA - MÉRITO - INEXISTÊNCIA DE LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A ANATEL - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - DECADÊNCIA INO-
CORRENTE - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA
MENSAL - TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE
DO SERVIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO
- ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REPETIÇÃO DO IN-
DÉBITO - DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS VALORES COBRA-
DOS INDEVIDAMENTE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -
ARTIGO 27 DA LEI Nº 8078/90 - SENTENÇA REFORMA-
DA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0477968-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/45979. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000205 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ka-
rine Pereira. Apelado: Antonio Iuski Kono. Advogado: Marce-
lo Afonso Name. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8659. Nº Livro: 273. Jul-
gado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO DE TELEFONIA - PRETEN-
SÃO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RE-
CURSO ATÉ TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO -
DESCABIMENTO - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO COM A ANATEL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊN-
CIA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- TARIFA COBRADA PELA DISPONIBILIDADE DO SER-
VIÇO - NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO - ILE-
GALIDADE DA COBRANÇA - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.

0060 . Processo/Prot: 0473757-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/31593. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000247 Alimentos.
Agravante: P. M. S.. Advogado: Taciana Pallaoro. Agravado:
A. P. C. M. S.. Advogado: Emídio Caetano Rodrigues Júnior.
Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Nº Acórdão: 8660. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Agravo de Instrumento.

0061 . Processo/Prot: 0471539-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/88058. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 471539-9 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues. Embargado: Shirley Luiza dos Santos. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8661. Nº Livro:
273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - FINALIDADE DE
MODIFICAR O JULGADO - ACÓRDÃO QUE EXAMINOU
A SITUAÇÃO CONFLITUOSA DANDO O TRATAMENTO
JURÍDICO QUE A CÂMARA ENTENDEU COMPATÍVEL -
MATÉRIA NÃO DEBATIDA EM SEDE DE APELAÇÃO -
LIMITES DO PRINCÍPIO DEVOLUTIVO - OCORRÊNCIA -
PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO E INTUITO
PROTELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

0062 . Processo/Prot: 0471776-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/86551. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 471776-2 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira, Daniela Zanette Varalta. Embargado: Denice de Fáti-
ma Euzébio dos Santos, Edna Aparecida Nakayama Gonçal-
ves, Elzio Dias, Jaime Fernandes Guerreiro (maior de 60 anos),
João Aparecido Marques. Advogado: Vilma Thomal. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 8662. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os Embargos
de Declaração, sem efeito modificativo. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE OMISSÃO
APENAS QUANTO AO ÍNDICE APLICÁVEL PARA ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA E AO PERCENTUAL DOS JUROS
DE MORA - MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE DISPO-
SITIVOS LEGAIS PARA FINS DE PREQUESTIONAMEN-
TO - DESNECESSIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITO MODIFICA-
TIVO.

0063 . Processo/Prot: 0470373-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
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Originária: 470373-7 Apelação Civel. Embargante: Brasil Te-
lecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Perei-
ra, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina Rodri-
gues. Embargado: Maria José Ramos Ortiz. Advogado: Eraldo
Lacerda Junior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8663. Nº Livro: 273. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO, COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA FEDERAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO - INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO QUE EXAMI-
NOU A SITUAÇÃO CONFLITUOSA E DEU-LHE O TRATA-
MENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA ENTENDEU COM-
PATÍVEL - EMBARGOS REJEITADOS. Estando a decisão
devidamente fundamentada dando à questão a solução que con-
siderou ser a mais correta, não há qualquer omissão a ensejar o
acolhimento do recurso.

0064 . Processo/Prot: 0473934-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/85746. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 473934-2 Apelação Civel. Embar-
gante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Erika
Fernanda Ramos, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto
Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Embargado: João
Miguel da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Coe-
lho da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 8664. Nº Livro: 273. Julgado
em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 12ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
OMISSÃO - FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - ACÓRDÃO QUE EXAMINOU
A SITUAÇÃO CONFLITUOSA E DEU-LHE O TRATAMEN-
TO JURÍDICO QUE A CÂMARA ENTENDEU COMPATÍVEL
- EMBARGOS REJEITADOS.

0065 . Processo/Prot: 0471145-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/87738. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 471145-7 Apelação Civel. Embargan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos
do Nascimento. Embargado: Ana Cristina dos Passos Santos,
Jovecina Rodrigues dos Santos, Jair Machado Mendes (maior
de 60 anos), Maurilio Rosa (maior de 60 anos), Joseja Sarabia
Rifal Massena (maior de 60 anos), Cicero dos Passos Santos,
André Ferreira da Silva, Cleusa Gonçalves Arantes (maior de
60 anos). Advogado: João Rodrigues de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 8665. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES
DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - FINALIDADE
DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE -
ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A SITUAÇÃO CONFLITUO-
SA DANDO O TRATAMENTO JURÍDICO QUE A CÂMARA
ENTENDEU COMPATÍVEL - PRETENSÃO DE PREQUES-
TIONAMENTO E INTUITO PROTELATÓRIO - EMBARGOS
REJEITADOS.

0066 . Processo/Prot: 0468090-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/83967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 468090-2 Apelação Civel. Embargante: Jair Candi-
oto, Manoel Xavier de Moraes (maior de 60 anos), Valdecir
Candioto, Arvino Rodrigues (maior de 60 anos), Aparecida
Pereira. Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fa-
gundes de Oliveira. Embargado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues
Alves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 8666. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração,
sem efeito modificativo. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO -
MULTA COMINATÓRIA - OMISSÃO VERIFICADA - FIXA-
ÇÃO DA MULTA PARA CASO DE DESCUMPRIMENTO DA
DECISÃO - NATUREZA INIBITÓRIA - DEFEITO SANADO
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEI-
TO MODIFICATIVO -

0067 . Processo/Prot: 0462960-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/293686. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00000911 Alimentos. Agravante: W. V.. Advogado: Amauri
Bechinski, Pedro Miguel Vieira Godinho, Amauri Carvalho
Alves. Agravado: A. V. Representado(a). Advogado: Rubens de
Lima, Luiz Alberto de Oliveira Lima, Thatiane Cabreira. Ór-
gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 8667. Nº Livro: 273. Julgado em: 16/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 12ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso
de Agravo de Instrumento.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03457

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Pellizzetti 019 0488604-2
Antonio Jose Mattos do Amaral 025 0488706-1
Antonio Souza Netto 029 0397350-6
Benedicto de Souza Mello Neto 025 0488706-1
Celito Lucas 017 0488328-7
Cezar Augusto Dallegrave Gruber 016 0488294-6
Cidnei Mendes Karpinski 003 0472493-2
Elichielli Gabrielli Perilis 006 0478160-2
Eurolino Sechinel dos Reis 018 0488547-2
Francisco de Assis do R. M. Rocha 021 0488633-3
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 021 0488633-3
Geraldo César Lopes Saraiva 002 0466185-8
Gislaine Marcia Puzi Costa 011 0485845-1
Hélio Krawczuk 004 0473320-8
Helio Camilo de Almeida 020 0488612-4
Isa Valeria Mariani Macedo 011 0485845-1
João Edson Zanrosso 029 0397350-6
João Eugenio F. d. Oliveira 024 0488697-7
Joarez da Natividade 023 0488684-0
Jonas Noblia Arpino 007 0479990-4
Jossimar Ioris 026 0488950-9
Lincoln Ferreira de Barros 015 0488201-1
Luciana Santos Costa 004 0473320-8
Luiz Alberto Gonçalves 023 0488684-0
Maguy Azevedo Lobo Ribas 001 0045244-4
Marcello Cesar Pereira Filho 027 0489118-5
Marco Alexandre de Souza Serra 022 0488662-4
Marcos de Souza 005 0475319-3
Mariel Muraro 009 0484144-5
Mario Santos Emerich 014 0488012-4
Omar Campos da Silva Junior 028 0489301-0
Rafael Antônio Pellizzetti 019 0488604-2
Regina Sayuri Nakamori 004 0473320-8
Renato Maurilio Lopes 002 0466185-8
Rides de Paula Ferreira 013 0487715-6
Ronaldo Camilo 006 0478160-2
Samir Mattar Assad 029 0397350-6
Shirley Pagnosi 002 0466185-8
Silvio Oliveira da Silva 008 0480710-3
Thathyana Weinfurter Assad 009 0484144-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0045244-4 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 1995/66048. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 94.00000012 Ação Penal. Ape-
lante: Miguel Duminhaki. Advogado: Maguy Azevedo Lobo
Ribas. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos e examinados... (1) Pelo Acórdão de fls. 142/147, a ape-
lação foi parcialmente provida para desclassificar o crime pra-
ticado pelo apelante para o art. 129 caput do CP, com a conse-
qüente remessa dos autos à origem para que a vítima, queren-
do, no prazo de trinta dias, ofertasse representação, sob pena
de decadência (Lei Federal n.º 9.099/95, art. 91). Na origem, a
vítima foi intimada e nada postulou, determinando-se o retorno
dos autos a este Tribunal (fls. 151/153). Com vista deles, a Douta
Procuradoria-Geral de Justiça opinou no sentido de retornarem
à origem para ser declarada extinta a punibilidade do apelante
(fl. 161), o que se fez pela sentença de fls. 165/166, que transi-
tou em julgado e os autos, em conseqüência, remetidos ao ar-
quivo (fls. 167/168-v.). Pelo ofício de fl. 169, solicitou-se a
remessa dos autos a este Tribunal, que baixaram em diligência.
(2) O envio dos autos à origem, pelo despacho de fl. 162-v.,
não foi em diligência, como se viu, mas para que fosse declara-
da extinta a punibilidade do apelante. Por isso, determino a
devolução dos autos à origem, mediante as baixas necessárias,
para novamente serem encaminhados ao arquivo. Curitiba,
15.04.08. Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0002 . Processo/Prot: 0466185-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/6135. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000028 Ação Penal. Impetrante:
Renato Maurilio Lopes (advogado), Geraldo César Lopes Sa-
raiva (advogado), Shirley Pagnosi (advogado). Paciente: Maci-
el Cardim (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:

Defiro o pedido de f. 375, pelo prazo requerido. Decorrido o
prazo sem resposta, certifique-se e voltem conclusos. Int. Curi-
tiba, 14 de abril de 2008.

0003 . Processo/Prot: 0472493-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/29822. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000147 Inquérito
Policial. Impetrante: Cidnei Mendes Karpinski (advogado).
Paciente: Altair Martini Dambrós. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Despachei em separado. Curitiba, 14/04/08.

Vistos, etc. O advogado Cidnei Mendes Karpinski impetrou o
presente habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Altair
Martini Dambros, pretendendo a liberdade provisória do paci-
ente. Alegou, em apertado resumo, estar o paciente sofrendo
constrangimento ilegal por ser indevida a sua prisão cautelar,
face a falta de consistência na motivação prisional e violação
do princípio constitucional da presunção da inocência. Pugnou
pela concessão da liminar e, ao final, sua confirmação pelo
órgão colegiado (f.02/10). Foram solicitadas da autoridade apon-
tada como coatora informações a respeito do alegado na inicial
(f. 34), as quais foram encaminhadas pelo juízo a quo (f. 44).
Ao decorrer do processo, verificou-se a inexistência de ordem
de prisão do paciente em razão do fato em questão. Instada a se
manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça, através de parecer
da lavra do Dr. Procurador de Justiça, Gilberto Giacóia, opi-
nou pelo não conhecimento da presente impetração, em decor-
rência da ausência do constrangimento ilegal sofrido pelo paci-
ente, visto que a ordem de prisão sequer foi emitida. (f. 70/80)
É o relatório. Decido. Consoante se depreende das informa-
ções prestadas às fls. 44/45, não há prisão cautelar decretada
contra o paciente: “Atualmente o processo aguarda o interroga-
tório do paciente. Não há prisão cautelar contra o paciente de-
cretada em razão do fato em questão.” Nesse sentido, já deci-
diu o Supremo Tribunal Federal: “(... ) vindo aos autos notícia
sobre o afastamento do ato apontado pelo impetrante como de
constrangimento, impõe-se a declaração de prejudicialidade do
habeas-corpus impetrado.” (STF, Habeas Corpus n.º 70722-0/
MG, rel. Min. Marco Aurélio, 2ª T., DJU 30/9/94). Colhe-se de
julgado do Superior Tribunal de Justiça: “Não se conhece de
pedido de habeas corpus quando não se cogita de ameaça, ao
paciente, de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção” (STJ - HC 4.393) E assim restou também assenta-
do por este Tribunal: “HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCI-
TO DE ENTORPECENTES - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
INSTRUÇÃO DEFICIENTE - ALEGAÇÃO DE CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL SEM PROVA - INVIABILIDADE - PE-
DIDO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO DE CONHECIMEN-
TO - IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL INEXISTENTE - NÃO CONHECIMENTO
DA ORDEM. “O juiz não pode conhecer do habeas corpus na
ausência de elementos para o exame crítico da situação fática
do caso concreto e pessoal do paciente. Interpretação e aplica-
ção do disposto no artigo 219 do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça.” (TJPR, 5ª Câm. Crim., Acórdão nº 5347, DJ de
28.09.07). Portanto, inexistindo constrangimento ilegal contra
o paciente, a ordem sequer pode ser conhecida. Posto isso, não
conheço do presente habeas corpus, em face da inexistência de
constrangimento ilegal sofrido pelo paciente. À Divisão de Pro-
cesso Crime para as providências e comunicações de estilo.
Curitiba (PR), 14 de abril de 2008. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Relator

0004 . Processo/Prot: 0473320-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/32146. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000162-4 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Regina Sayuri Nakamori (ad-
vogado), Hélio Krawczuk (advogado), Luciana Santos Costa
(advogado). Paciente: Vilson José da Luz (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Objetivava-se com a presente impetração ordem liberatória de
Vilson José da Luz, preso em flagrante de homicídio tentado.
Conforme mostram as informações prestadas pela Autoridade
impetrada (f. 64), foi relaxada a prisão do Paciente, fazendo
cessar, desse modo, eventual constrangimento ilegal a que pu-
desse estar sendo submetido. Como o propósito da presente
ação constitucional era tão-só o de conseguir a liberdade do
Acusado - medida já obtida -, nada mais resta a ser alcançado,
resultando, pois, nos termos do art. 659, da lei processual pe-
nal, esvaziada de objeto processual a impetração. Assim, com
fundamento no art. 140, XXV, do Regimento Interno desta Corte,
declaro prejudicado o writ e, por conseqüência, extinto o feito.
Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. Em 17/04/2008.
TELMO CHEREM - Relator

0005 . Processo/Prot: 0475319-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42552. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00002810-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcos de Souza (advogado). Pa-
ciente: Edgar Crevelin (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HC nº 475.319-3 Indefiro o pedido de extensão pelas razões
expostas na decisão de fls. 147/148, bem como por haver impe-
tração de habeas corpus próprio (HC Nº 488.604-2). Curitiba,
16 de abril de 2008. Juiz Conv. LUIZ OSÓRIO MORAES PAN-
ZA Relator

0006 . Processo/Prot: 0478160-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/52449. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000202 Ação Penal. Impe-
trante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis
(advogado). Paciente: Wellington Ricardo de Souza (Réu Pre-
so), Eniel Rodrigo dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor de Wellington
Ricardo de Souza e Eniel Rodrigo dos Santos visando a refor-
ma da decisão proferida por este Tribunal, em sede de Recurso
em Sentido Estrito, que manteve a prisão preventiva decretada
em desfavor dos pacientes, bem como o reconhecimento do
excesso de prazo ante a demora para a baixa do processo ante a
interposição de embargos de declaração e Recurso Especial pelo
Ministério Público. A liminar pretendida foi indeferida pela

decisão de fls. 37/39. A Procuradoria Geral de Justiça emitiu
parecer às fls. 45/48 manifestando-se, preliminarmente, pelo
não conhecimento da impetração, ou, acaso ultrapassada, pela
denegação da ordem. É o relatório inicial. Decido. Melhor ana-
lisando as razões trazidas com a presente impetração, verifica-
se o ato tido como coator é a aventada manutenção da prisão
preventiva dos pacientes quando do julgamento do Recurso em
Sentido Estrito neste 2º grau de jurisdição, bem como suposto
excesso de prazo para julgamento de embargos de declaração
opostos pelo representante do Ministério Público. Trata-se, pois,
de ato deste Tribunal, o qual, de acordo com redação do art.
105, I, alínea ‘c’, da Constituição Federal (que se reporta às
autoridades mencionadas na alínea ‘a’ do mesmo dispositivo),
deve ser julgado pelo Superior Tribunal de Justiça. Diante do
exposto, consoante o disposto no artigo supra-indicado, não
conheço do presente writ, devendo o impetrante, se entender
conveniente, propor medida judicial perante tribunal compe-
tente. Diligências necessárias. Int. Ciência à Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. LUIZ OSÓRIO
MORAES PANZA Relator Convocado

0007 . Processo/Prot: 0479990-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/60894. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000002 Ação Penal. Im-
petrante: Jonas Noblia Arpino (advogado). Paciente: Vilmar
Alves de Freitas (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Diante da ausência de documentos comprobatórios da situa-
ção alegada na petição inicial do presente writ, mostra-se im-
possível a análise dos requisitos processuais necessários para a
concessão do pleito antecipado. Portanto, indefiro a liminar. 2.
Colha-se a manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 16 de abril de 2008.

0008 . Processo/Prot: 0480710-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/66177. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000041-3 Ação
Penal. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado). Pacien-
te: José Clair Soares Colares (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, I - O advogado SILVIO OLIVEIRA DA SILVA im-
petrou ordem de habeas corpus em favor de JOSÉ CLAIR SO-
ARES COLARES, sob fundamento de que o paciente está so-
frendo constrangimento ilegal por parte do juízo impetrado, que
decretou sua prisão preventiva. Afirmou que não há elementos
suficientes para o decreto da custódia cautelar, aduzindo que,
com o encerramento da instrução criminal, não há mais que se
falar em necessidade da prisão preventiva do paciente. Aduziu,
também, que há excesso de prazo para a formação da culpa,
tendo em vista que o paciente se encontra preso, há cerca de
120 (cento e vinte) dias, e ainda não foram oferecidas alega-
ções finais pelo Ministério Público, sem que a defesa tenha
contribuído para tanto. Ao concluir, limitou-se a pugnar para
que seja deferida a medida liminar, “postulada na inicial” (fl.
03), com a expedição de alvará de soltura em favor do pacien-
te. Juntou documentos (fl. 05/07). A autoridade apontada como
coatora prestou informações (fl. 18). Da análise dos presentes
autos, todavia, verifica-se que a presente petição de habeas
corpus, protocolada em 13.03.2008 e distribuída por preven-
ção, trata, em verdade, de pedido de reconsideração da decisão
que indeferiu a concessão de liminar proferida nos autos de
habeas corpus nº 473.290-5, de que fui Relator, o qual foi jul-
gado por esta Primeira Câmara Criminal, em 03.04.2008, que
decidiu, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, en-
contrando-se os respectivos autos conclusos para lavratura do
acórdão. Desse modo, tendo em vista que a presente petição de
habeas corpus trata de reiteração de pedido de concessão de
liminar requerida nos autos de habeas corpus 473.290-5, que já
foi julgado por esta Primeira Câmara Criminal, resta prejudica-
do o exame do presente pedido, por perda de seu objeto. II -
Isto posto, com fundamento no art. 140, XXV, do Regimento
Interno do Tribunal, extingo o processo da presente ação cons-
titucional de Habeas Corpus por superveniente falta de interes-
se e ordeno que se proceda, oportunamente, ao arquivamento
dos presentes autos. Intime-se. Curitiba (PR), 14 de abril de
2008. MÁRIO HELTON JORGE Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0484144-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/79086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00002476-1 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Thathyana Weinfurter Assad (advogado),
Mariel Muraro (advogado). Paciente: Denival Soares (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho:

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade
apontada como coatora (f. 188/191), depreende-se que “a víti-
ma foi sumariamente executada porque teria informado à polí-
cia o nome do fornecedor de drogas.”. Sendo assim, não se
verificam os requisitos processuais necessário para a conces-
são, de plano, da ordem de habeas corpus. A pretensão deduzi-
da na impetração será, contudo, melhor analisada pelo órgão
colegiado, em momento oportuno. Posto isso, indefiro a limi-
nar pleiteada porque não demonstrado, ictu oculi, o alegado
constrangimento ilegal, bem como os requisitos necessários para
a concessão do pleito antecipado (fumus boni juris e periculum
in mora). 2. Colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008.

0010 . Processo/Prot: 0485512-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/82100. Comarca: Foro Central da Comarca

Divisão de
Processo Crime
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2007.00000145 Comutação de
Penas. Impetrante: Marinalva Rodrigues. Paciente: Marcelo
Roberto Siewerdt (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

Com urgência, reitere-se o ofício de f. 27, com a advertência de
que a resposta deverá ser encaminhada em 24 horas, sob pena
de providências junto à Corregedoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 14 de abril de 2008.

0011 . Processo/Prot: 0485845-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/85050. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000762-2 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Isa Valeria Mariani Mace-
do (advogado), Gislaine Marcia Puzi Costa (advogado). Paci-
ente: Jair Ramos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:

1. Da análise das informações encaminhadas pela autoridade
apontada como coatora (f. 46/47), depreende-se que os denun-
ciados evadiram-se do distrito da culpa logo após a prática do
crime, sendo encontrados somente 10 (dez) anos depois. Sendo
assim, não se verificam os requisitos processuais necessário
para a concessão, de plano, da ordem de habeas corpus. A pre-
tensão deduzida na impetração será, contudo, melhor analisada
pelo órgão colegiado, em momento oportuno. Posto isso, inde-
firo a liminar pleiteada porque não demonstrado, ictu oculi, o
alegado constrangimento ilegal, bem como os requisitos neces-
sários para a concessão do pleito antecipado (fumus boni juris
e periculum in mora). 2. Intime-se o impetrante para, em 05
(cinco) dias, juntar aos autos cópia integral da denúncia ofere-
cida contra o paciente, sob pena de não conhecimento da impe-
tração. 3. Após, colha-se a manifestação da Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008.

0012 . Processo/Prot: 0486740-5 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/68162. Comarca: Guarapuava. Vara: Juizado
Especial Criminal. Ação Originária: 2007.00001785-5 Termo
Circunstanciado. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
Guarapuava Juizado Especial Criminal. Suscitado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Guarapuava 1ª Vara Criminal. Interessa-
do: Ministério Público do Estado do Paraná, Maiko Wilian Li-
zzi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal em Composição Inte-
gral. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Trata-se de conflito negativo de competência entre a Juíza de
Direito do Juizado Especial Criminal de Guarapuava e o Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal daquela Comarca que, em face
da Lei nº 11.340/06, declinaram da competência para apreciar
o crime de ameaça, em tese, praticado por Maiko Wilian Lizzi
em 08/07/2007, contra sua mãe Maria Romanio. Argumentou o
Juízo Suscitado que a correta interpretação a ser conferida ao
disposto no art. 41 da Lei nº 11.340/06 não é a de afastar, aos
crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a
mulher, qualquer aplicação da Lei nº 9.099/95, mas unicamen-
te a dos benefícios despenalizadores nela contidos, devendo,
pois, tais infrações “continuar sendo processadas e julgadas
perante os Juizados Especiais Criminais” (fls.54/58). A Dr. Ju-
íza de Direito dos Juizados Especiais Criminais, por sua vez,
declarou-se incompetente para processar o feito, porquanto,
referindo-se à Lei Maria da Penha, entendeu que a “toda a for-
ma de violência definida na referida lei contra a mulher no
âmbito das relações domésticas e familiares, independentemente
da pena aplicada, possui enquadramento da nova legislação, o
que afasta a atuação do Juizado Especial Criminal.” (fls. 62/
65) Suscitado, então, o presente conflito, vieram os autos con-
clusos. É o relatório. Maiko Wilian Lizzi praticou, em tese, em
08/07/2007, crime de ameaça contra sua mãe Maria Romanio.
A Lei nº 11.340/06, que entrou em vigor em 22/09/2006, criou
“mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar con-
tra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Intera-
mericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a
Mulher”. Sobre não se questionar, in casu, tratar-se de delito
praticado nas circunstâncias de que cuida o referido diploma
legal - mediante violência física e psicológica contra a mulher,
no âmbito doméstico e familiar (art. 5º c/c art. 7º, I e II) - justi-
ficada está sua incidência. E cometido o crime, como se viu, na
vigência daquela Lei, descabe cogitar das excepcionais hipóte-
ses de extra-atividade (retroatividade e ultratividade) da lei
penal, a inviabilizar a aplicação de norma estranha à Lei Maria
da Penha. A propósito, ensina Cezar Roberto Bitencourt: “des-
de que uma lei entra em vigor, ela rege todos os atos abrangi-
dos por sua destinação, até que cesse a sua vigência. (...) A lei
aplicável à repressão da prática do crime é a lei vigente ao tem-
po de sua execução. Essa é uma garantia do cidadão: além da
segurança jurídica, garante-se-lhe que não será surpreendido
por leis ad hoc, criminalizando condutas, inclusive a posterio-
ri, que até então não eram tipificadas como crime”. 1 Com efeito,
dispõe o art. 33 daquele Diploma que “enquanto não estrutura-
dos os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher, as varas criminais acumularão as competências cível e
criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da práti-
ca de violência doméstica e familiar contra a mulher, observa-
das as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legisla-
ção processual pertinente”. A intenção do legislador foi, por-
tanto, a de direcionar a um só Órgão Jurisdicional a competên-
cia para apurar as causas sobre o tema. O c. Órgão Especial
deste Tribunal, igualmente, resolveu: “Art. 3º - Competem à
13ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba - Juizado de Violência Doméstica e Fa-
miliar contra a Mulher - as medidas protetivas de urgência pre-
vistas no Título IV, Capítulo II, da Lei nº 11.340/2006, bem
como o processo, julgamento e execução dos crimes decorren-
tes da prática de violência doméstica e familiar contra a mu-
lher, cometidos após a sua vigência. (...) Art. 5º - Nos Foros

Regionais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
nas demais Comarcas de Entrância Final e nas Comarcas de
Entrância Intermediária, a competência de que trata o artigo 3º,
inclusive para as medidas protetivas de urgência, será exercida
pelas Vara Criminais, mediante distribuição”2 Não há cogitar,
então, pertencer a causa à esfera de atribuições dos Juizados
Especiais Criminais. A despeito da recentidade da matéria, já
decidiram os Tribunais: “CONFLITO NEGATIVO DE COM-
PETÊNCIA. PROCESSAMENTO DOS EXPEDIENTES RE-
LATIVOS À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA ENTRE O DR. PRETOR ATUANTE NO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, E A JUÍZA DE DIREITO
DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE NOVO HAM-
BURGO. INVIÁVEL A APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.099/95.
CONFLITO JULGADO PROCEDENTE”.3 “CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - JUSTIÇA
COMUM X JUIZADO ESPECIAL - CONSTITUCIONALIDA-
DE DO ART. 41 DA LEI 11.340 - COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO. Os crimes praticados mediante VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA não são de menor potencial ofensivo, sendo ex-
cluídos do âmbito do JUIZADO CRIMINAL, por seu art. 41.”.4
Inclusive, reiteradamente, vem decidindo esta Corte: “CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA - Medida protetiva de urgência -
Lei no 11.340/2006 - Competência da Vara Criminal - Conflito
julgado procedente.”.5 “CONFLITO NEGATIVO DE COM-
PETÊNCIA. CRIME DE AMEAÇA PRATICADO CONTRA
MULHER. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. ART. 33 DA LEI
11.340/06. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE. Com-
pete às Varas Criminais processar e julgar os casos decorrentes
da prática de violência doméstica contra mulher enquanto não
forem instalados os juizados de violência doméstica e familiar
contra a mulher, de acordo com o art. 33 da lei nº 11.340/06 c/
c art. 3º da Resolução nº 02/2007 do egrégio Órgão Especial
deste Tribunal, devendo, assim, permanecerem os autos no ju-
ízo em que foram distribuídos, neste caso a 2ª Vara Criminal da
Comarca de Guarapuava.”.6 Imperiosa, pois, a procedência do
conflito, firmando-se a competência do Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal de Guarapuava. Ante o exposto, em razão dos
inúmeros precedentes desta Corte em Conflitos de Competên-
cia idênticos ao presente, por economia processual e celerida-
de, bem como por analogia ao disposto no art. 557, §1º-A, do
CPC, julgo procedente o conflito, declarando competente o Juízo
Suscitado, o qual deve adotar as providências necessárias para
acelerar a marcha processual. Curitiba, 14 de abril de 2008.
LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Conv. Relator 1 Trata-
do de direito penal: parte geral, volume 1. 9. ed. São Paulo:
Saraiva, 2004. p. 140. 2 Resolução nº 15/2007, publicada em
13/06/07. 3 TJ/RS. Conflito de Competência nº 70018420810,
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ranolfo Vieira. Julgado em
04/04/2007. 4 TJ/MG. Conflito de Competência nº
1.0000.07.420200-6/000. 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Maria Celeste Porto. Julgado em 24/04/2007. 5 Conflito de
Competência Crime nº 395.831-8, 1ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Des. Campos Marques. Julgado em
31/05/2007. 6 Conflito de Competência Crime nº 409.333-8, 1ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Julgado em 14/06/2007.

0013 . Processo/Prot: 0487715-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/91698. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1999.00000099-1 Ação Penal. Im-
petrante: Rides de Paula Ferreira (advogado). Paciente: Fer-
nando Luiz dos Santos, Ivete Antonia Perin. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

HABEAS CORPUS Nº 487.715-6, DA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU IMPETRANTE: RI-
DES DE PAULA FERREIRA IMPETRADO: JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU PACIENTES: FERNANDO LUIZ DOS SANTOS E
IVETE ANTONIA PERIM DOS SANTOS RELATOR: JUIZ
CONV. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Trata-se de habeas
corpus impetrado em favor de Fernando Luiz dos Santos e Ive-
te Antonia Perin dos Santos, sustentando o impetrante, em sín-
tese, que contra os pacientes foi oferecida e recebida denúncia
dando-os como incursos nas sanções dos arts. 121, §2º, I e III e
2111, ambos do Código Penal. Afirma que não há prova da
materialidade do delito, apenas foi encontrada uma ossada da
vítima, a qual seria imprestável, inclusive, para a presunção de
que se tratou de um homicídio ou mesmo de que estaria a víti-
ma grávida. Salienta que a identificação dos fragmentos ósseos
ocorreu no IML, não se podendo concluir que houve ocultação
de cadáver, uma vez que desconhecido o local onde foi efetiva-
mente localizado o corpo. Aduz que inexistem indícios sufici-
entes de autoria, pugnando, ao final, pelo trancamento da ação
penal por falta de justa causa É o relatório. Não estão presentes
nos autos elementos suficientes de convicção para que seja
Emitido juízo de valor quanto ao tema, tendo em vista que não
foram trazidas com a impetração todas as provas produzidas
durante o inquérito policial, sendo certo que é dever do advo-
gado instruir corretamente a impetração, nos termos do art. 219
do RITJ. Ademais, pelo relatório acostado às fls. 95/102, apa-
renta existir justa causa para o oferecimento e conseqüente re-
cebimento da denúncia em razão da ligação entre as provas
produzidas e as pessoas dos acusados. Portanto, por ausência
de demonstração do aventado constrangimento ilegal, indefiro
a liminar almejada. Solicitem-se, via ofício, informações à au-
toridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de
cinco dias, acerca da situação processual e da prisão, juntando-
se cópia da inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção
a subscrever os ofícios necessários. Intimem-se. Após, abra-se
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de abril de
2008. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado -
Relator

0014 . Processo/Prot: 0488012-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/92615. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:

Mario Santos Emerich (advogado). Paciente: Roberto Carlos
Pereira Raposo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

HC nº 488.012-4 Aguarde-se a juntada da petição original e
respectivos documentos pelo prazo legal, voltando-me conclu-
sos os autos em seguida. Curitiba, 14 de abril de 2008. LUIZ
OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0015 . Processo/Prot: 0488201-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93642. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000062-6 Ação Penal. Impe-
trante: Lincoln Ferreira de Barros (advogado). Paciente: Sa-
muel Tochinski Milleo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

HABEAS CORPUS Nº 488.201-1, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PIRAÍ DO SUL IMPETRANTE: LINCOLN
FERREIRA DE BARROS IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRAÍ DO SUL PACI-
ENTE: SAMUEL TOCHINSKI MELLEO RELATOR: JUIZ
CONV. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Trata-se de habeas
corpus impetrado em favor de Samuel Tochinski Milleo, sus-
tentando o impetrante, em síntese, que o paciente Foi denunci-
ado como incurso nas sanções do art. 121, caput, do Código
Penal, por ter colidido seu veículo com uma bicicleta, acidente
que causou a morte de um dos ocupantes da bicicleta atingida.
Aduz ser a denúncia inepta por impossibilitar o exercício do
contraditório por omitir circunstâncias relacionadas ao fato de
conduzir seu veículo em velocidade compatível com o local e
de ter agido na modalidade culposa, pois a invasão da “faixa
asfáltica que fica ao lado do acostamento não denota ação cul-
posa” (fl. 05). Assevera que a prova é incontroversa no sentido
de que o paciente transitava a uma velocidade em torno de 25 a
30 Km/h quando, abruptamente, a bicicleta em que estava a
vítima interceptou a pista de rolamento, vindo a causar a coli-
são. Após discorrer sobre a diferença entre dolo eventual e cul-
pa consciente, conclui que a denúncia não descreveu correta-
mente os elementos constitutivos do dolo eventual, pelo que
não poderia imputar ao paciente a conduta dolosa. Afirma que
o paciente não queria o resultado morte, tampouco era o mes-
mo previsível. Por fim, salienta ser o habeas corpus o instru-
mento adequado para o trancamento da ação penal quando de-
monstrada inequivocamente e sem a necessidade de profunda
incursão probatória a falta de justa causa para a ação penal.
Pugna pela concessão de liminar para suspender o interrogató-
rio designado para o dia 12/05/2008, sobrestando-se o trâmite
da Ação Penal nº 2007.062-6 até o julgamento final do writ. É
o relatório. Apesar do extenso desenvolvimento argumentativo
da impetração, não está a mesma a merecer provimento, ao
menos em análise sumária sobre o caso. Com efeito, o aponta-
do constrangimento ilegal decorrente do recebimento da de-
núncia que imputou ao paciente a prática de homicídio simples
com dolo eventual não é verificado de plano por este relator.
Para tanto, seria necessária, ao contrário do sustentado pelo
impetrante, profunda análise de provas, a fim de verificar se o
paciente efetivamente assumiu o risco do resultado e consen-
tiu-o ao final. O que se pode afirmar, mediante análise superfi-
cial sobre as provas produzidas durante o inquérito, é que não
se tem a necessária certeza de que o paciente agiu mediante
culpa, da mesma forma que não é certo que agiu com dolo even-
tual. De qualquer sorte, analisando unicamente a exordial acu-
satória, que seria o único elemento passível de ponderação pela
via eleita, retiram-se facilmente os dois elementos constituti-
vos do dolo eventual, a saber, o elemento cognitivo, consisten-
te na ciência dos elementos objetivos do tipo, e o elemento
volitivo, traduzido na assunção do risco do resultado. Eis sua
redação na parte que interessa: “(...) o ora denunciado, condu-
zindo em velocidade incompatível com o local, invadiu a faixa
asfáltica que fica ao lado do acostamento, culminando por co-
lidir contra a traseira de uma bicicleta Monark MBX (...). Des-
ta forma, (...) agiu temerariamente o denunciado SAMUEL
TOCHINSKI MILLEO, vulgo ‘YEL’, e assumiu o risco da ocor-
rência do resultado (que lhe era previsto, ante a possibilidade
de sua verificação), qual seja, assumiu o risco da colisão de seu
veículo violentamente contra a bicicleta Monark MBX, aro 20,
(...) com sua conduta temerária de dirigir veículo automotor em
rodovia, em velocidade incompatível com o local e invadindo a
faixa asfáltica localizada ao lado do acostamento, o denuncia-
do SAMUEL TOCHINSKI MILLEO, vulgo YEL, consentiu no
resultado de colidir contra a vítima, (...) eis que tinha duas op-
ções: dirigir com velocidade compatível, sem adentrar à faixa
asfáltica do acostamento, ou dirigir de modo temerário, com
velocidade incompatível e invadindo a faixa asfáltica do acos-
tamento, sendo que optou pela segunda hipótese (...)” (fl. 59-
TJ). Note-se que a via eleita não possibilita a análise acerca da
efetiva velocidade empreendida pelo veículo conduzido pelo
ora paciente, tampouco é possível verificar se agiu ou não o
paciente por imperícia, sendo certo que o fato de invadir a fai-
xa asfáltica que fica ao lado do acostamento admite sim a pos-
sibilidade de ocorrência de dolo eventual, não sendo capaz,
por si só, de indicar que o paciente agiu culposamente. A juris-
prudência pátria não destoa do entendimento aqui adotado:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART.
121, CAPUT, DO CP. DOLO EVENTUAL. DENÚNCIA.
INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. I - A
denúncia, a princípio, não se afigura inepta quando, atendendo
o disposto art. 41 do CPP, descreve, em tese, fato típico, com
as suas respectivas circunstâncias, a qualificação do acusado, a
classificação do ilícito penal e o rol das testemunhas (Prece-
dentes). II - O trancamento da ação por falta de justa causa, na
via estreita do writ, somente é possível se houver comprova-
ção, de plano, da atipicidade da conduta, da incidência de cau-
sa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de
autoria ou de prova sobre a materialidade do delito, o que não
ocorre na espécie (Precedentes). III- Na hipótese, a verificação
acerca da caracterização do dolo eventual na conduta do paci-
ente exigiria o minucioso exame do material fático-probatório,

o que é vedado na via eleita (Precedentes). Ordem denegada.
(STJ - HC 67.720/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUIN-
TA TURMA, julgado em 24.04.2007, DJ 04.06.2007 p. 393)
Destarte, em que pesem os argumentos contidos na impetra-
ção, não podem os mesmo ser aceitos nesta sede ao efeito de
impedir a apuração processual de eventual responsabilidade
criminal do paciente em face dos indicativos existentes, ao
menos em tese, suficientes para manter a justa causa da ação
penal, em razão da existência de fundado juízo de probabilida-
de, sem que disso resulte pré-julgamentos. Portanto, por au-
sência de demonstração do aventado constrangimento ilegal,
indefiro a liminar almejada. Desnecessárias informações pela
autoridade apontada como coatora em razão da juntada de fo-
tocópia integral do feito. Corrija-se a autuação tendo em vista
não se tratar de réu preso. Intimem-se. Abra-se vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de abril de 2008. LUIZ
OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0016 . Processo/Prot: 0488294-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/92868. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004225-6 Ação Penal. Im-
petrante: Cezar Augusto Dallegrave Gruber (advogado). Paci-
ente: Juliano Padilha (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O advogado Cezar Augusto Dallegrave Gruber impetra ha-
beas corpus (com pedido de liminar) em favor de Juliano Padi-
lha, apontando constrangimento ilegal por conta do Dr. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, que,
ao pronunciar o Paciente incurso no art. 121, caput, c/c art. 14,
II, do Código Penal, indeferiu o seu pedido de liberdade provi-
sória e, por conseguinte, manteve a sua prisão. Narrando ter
sido ele preso em flagrante, alega que a “decisão hostilizada é
carente de fundamentação, uma vez que não analisou a presen-
ça dos motivos ensejadores da prisão preventiva, previstos no
art. 312 do Código de Processo Penal, o que certamente ofende
o artigo 93, inciso IX, da CRFB”. Afirmando que a deliberação
impugnada encontra-se “totalmente desgarrada de qualquer dado
concreto”, sustenta inexistirem quaisquer dos motivos autori-
zadores da custódia cautelar que justifiquem a manutenção da
segregação (art. 310, par. ún., CPP). Enfatizando, finalmente,
que o Acusado é “pessoa trabalhadora, mora com sua família, é
primário e tem bons antecedentes”, pede o deferimento de or-
dem liberatória. 2. É densa a plausibilidade da impetração.
Consoante reiterada jurisprudência das nossas ALTAS COR-
TES, “em princípio, o réu que permaneceu preso durante toda
a instrução da ação penal pela prática de homicídio qualifica-
do, sendo a custódia mantida por ocasião da pronúncia, não
tem o direito de aguardar solto o julgamento pelo Tribunal do
Júri.” (STJ: HC nº 37.873/SP, 6ª Turma, Relator: Min. PAULO
GALLOTTI, DJU 05.03.2007, p. 319). In casu, todavia, deter-
minadas circunstâncias impedem a aplicação linear dessa ori-
entação. É que, embora o Paciente tenha sido, inicialmente,
preso em flagrante e denunciado por homicídio qualificado, o
Dr. Juiz, por ocasião da pronúncia, afastou a qualificadora im-
putada, pronunciando-o por tentativa de homicídio simples,
crime não classificado como hediondo. Nessa mesma decisão,
outrossim, manteve a segregação do Acusado, mediante a se-
guinte motivação: “Mantenho a prisão do sentenciado, pois não
se justifica a concessão da liberdade provisória nesta oportuni-
dade para réu que permaneceu preso durante a instrução, nota-
damente após a sentença de pronúncia onde se reconhece o
‘judicium accusationis’, consoante orientação jurisprudencial
mais recente, no sentido de que o benefício facultado pelo §2º,
do artigo 408, do Código de Processo Penal, não deve ser con-
cedido, senão excepcionalmente, sendo certo que no caso pre-
sente o réu já se encontra preso por força de prisão em flagran-
te, conforme acima mencionado, pelo que, indefiro o pedido de
liberdade provisória formulado em apenso.” (f. 25). Como se
vê, não foi apontado qualquer dado concreto que justificasse a
necessidade de manutenção da custódia para garantia da ordem
pública ou da aplicação da lei penal ou, ainda, para assegurar a
regularidade da instrução criminal (art. 312, CPP). Mesmo que
sucinta, a motivação obrigatória das decisões judiciais, mais
do que por razão técnica ou dever imposto pela lei processual
ao julgador (art. 315, CPP), é princípio de ordem pública que o
legislador constitucional tratou de salvaguardar como garantia
inerente ao Estado de Direito (arts. 5º, LXI, e 93, IX, CF). Ní-
tido, pois, o constrangimento ilegal a que submetido o Pacien-
te, primário e portador de bons antecedentes (certidões de f.
36/38), defiro a liminar postulada, determinando a expedição
de alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro motivo
estiver preso. Deverá ele comparecer aos atos processuais para
os quais for chamado e não se ausentar da Comarca sem auto-
rização judicial. 3. Requisitem-se informações da d. Autorida-
de impetrada, a serem prestadas com a urgência devida, a qual
deverá, ainda, dar ciência da presente impetração ao Represen-
tante do Ministério Público. Autorizo a Chefia da Seção a subs-
crever o ofício. 4. Com as informações, abra-se vista dos autos
à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 17/04/2008. TEL-
MO CHEREM - Relator

0017 . Processo/Prot: 0488328-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94792. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000005-9 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Celito Lucas (advogado). Paciente:
José Leite da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

DESPACHO 1. Os argumentos oferecidos pelo Dr. Juiz de Di-
reito atendem, ao menos neste exame prévio, os requisitos exi-
gidos na lei. Destacando apenas um aspecto, se observa que o
magistrado singular consignou que, “sabe-se que o rito proces-
sual aplicável aos crimes contra a vida apresenta 02 (duas) fa-
ses distintas, existindo perspectiva de que na hipótese de pro-
núncia do réu, a filha da vítima seja novamente arrolada como
testemunha no libelo ou na contrariedade ao libelo ou pelo Ju-
ízo para ser ouvida em plenário” (fls. 86-TJ), o que autoriza a
custódia provisória, por conveniência da instrução criminal.
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Neste sentido, cumpre transcrever a seguinte decisão: “HABE-
AS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRONÚNCIA. CON-
VENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. DECISÃO FUN-
DAMENTADA. ORDEM DENEGADA. Estando a decisão de
pronúncia que manteve a prisão cautelar do paciente funda-
mentada em elemento probatório indicativo de que o paciente
em liberdade poderá continuar a ameaçar a vítima e a seus fa-
miliares, é de rigor que se mantenha sua prisão para a garantia
da instrução criminal que, nos processos de competência do
Tribunal do Júri, poderá prosseguir em plenário por ocasião da
sessão de julgamento.” (TJPR, acórdão no 17.609, 2a CCrim.,
relator Des. Jesus Sarrão). Denego, assim, a liminar ora pleite-
ada. 2. Solicitem-se, com urgência, ao Dr. Juiz de Direito, as
informações de praxe. 3. Autorizo o sr. Chefe da Divisão a subs-
crever o respectivo expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de abril de
2008. Des. CAMPOS MARQUES.

0018 . Processo/Prot: 0488547-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95505. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00000069-2 Ação Penal. Impetrante:
Eurolino Sechinel dos Reis (advogado). Paciente: Alexandre
Emmanuel de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc, O advogado, EUROLINO SECHINEL DOS REIS,
impetrou ordem de habeas corpus em favor de ALEXANDRE
EMMANUEL DE OLIVEIRA, sob fundamento de que o paci-
ente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do juízo
impetrado, que posteriormente à concessão da liberdade ao
paciente (HC 485.025-9), decretou a prisão preventiva ao mes-
mo. Sustentou que a afirmação da autoridade coatora, no que
se refere à personalidade agressiva e violenta característica das
pessoas adeptas aos grupos de punks, está equivocada, eis que
estes grupos “em geral sustentam valores como anti-machismo,
anti-homofobia, anti-fascismo, amor livre, anti-lideranças, li-
berdade individual, autodidatismo, iconoclastia, e cosmopolis-
mo”. Alegou que os grupos de skinheads, ao contrário, são
mundialmente conhecidos por pregarem o preconceito, princi-
palmente, em face de judeus e homossexuais; práticas não exer-
cidas pelos punks, o que impede a equiparação de ambos os
grupos, ou até mesmo, a atribuição de condutas características
de skinheads, aos punks. Sustentou que o paciente não iniciou
nenhuma provocação, mas que foi agredido pelos skinheads,
momento em que buscou apenas promover sua defesa. Aduziu
que a expressão, utilizada pela autoridade coatora, “facções
criminosas”, para denominar os grupos de punks, foi incorreta,
tendo em vista que o paciente possui trabalho lícito e residên-
cia fixa, sendo que apenas gosta de se vestir de maneira dife-
rente aos padrões da sociedade, o que não indica fazer parte de
uma facção criminosa. Alegou que reportagens jornalísticas,
acerca do crime, não são requisitos para manter a segregação
do paciente, mas, como utilizado, pela autoridade coatora, para
fundamentar a prisão cautelar, podem, também, embasar a sua
liberdade, eis que em data de 06/03/2008, foi publicada notícia
no jornal Gazeta do Povo, cujo conteúdo foi no sentido de con-
siderar o paciente inocente. Sustentou ausência de fundamen-
tação concreta para manter a prisão cautelar, pois não há fato
concreto a comprovar que o paciente, em liberdade, irá preju-
dicar a ordem pública, nem mesmo a instrução criminal, como
afirmado pela autoridade coatora, e que, desta maneira, inob-
servados estão os preceitos dispostos em lei, principalmente na
Constituição Federal. Ainda, afirmou excesso de prazo, eis que
o paciente encontra-se preso por um período superior a 116
dias, desde o dia 22/12/2007, ainda, que as testemunhas arrola-
das na denúncia só serão ouvidas em data de 15/05/2008, o que
acarretará 146 dias de reclusão. A concessão de liminar, em
sede de habeas corpus, tem sido admitida pela jurisprudência
em caráter excepcional, desde que presentes os requisitos das
medidas cautelares em geral (fumus boni júris e periculum in
mora), considerando que a medida desempenha importante fun-
ção instrumental, pois se destina a garantir, pela preservação
cautelar da liberdade de locomoção física do indivíduo, a efi-
cácia da decisão a ser ulteriormente proferida, quando do jul-
gamento do writ constitucional. Cumpre mencionar que, ante-
riormente, foi impetrado o habeas corpus 485.025-9, com pe-
dido de liminar, em favor de ALEXANDRE EMMANUEL DE
OLIVEIRA, que foi deferida, vejamos: (...) “Há que se desta-
car que a gravidade do crime, em abstrato, e a forma como foi
cometido não são suficientes para a manutenção da custódia do
paciente, bem como o entendimento de que o paciente poderá
vir a ameaçar a vítima, sem fatos concretos, que apontem para
tanto. Nesse sentido: “A hediondez ou a crueldade do crime
não justifica a decretação da prisão preventiva, desde que mili-
ta em favor do acusado a presunção de inocência. A conveniên-
cia da instrução criminal e a garantia da ordem pública somen-
te dão ensejo à prisão cautelar do acusado quando demonstrada
cabalmente a sua necessidade, como base em fatos concretos, e
não em prejulgamento ou simples conjecturas”. (TRF da 2ª
Região, RT 759/739) Assim, não se vislumbra, na mencionada
decisão, fundamento concreto para a manutenção da custódia
do paciente. Nos termos como posto, o entendimento sustenta-
do pelo juízo impetrado não satisfaz às exigências do artigo
312, do Código de Processo Penal e viola o disposto no artigo
93, inciso IX, da Constituição Federal. Quanto ao excesso de
prazo para a formação da culpa, necessário se faz que a autori-
dade impetrada preste as informações pertinentes. No que se
refere aos argumentos expendidos, acerca da negativa de auto-
ria pelo paciente, apontando outro elemento como autor do
delito, trata-se de questão de mérito da ação penal. Assim, a
avaliação da tese apresentada carece de apreciação aprofunda-
da de provas, incabível na estreita via do habeas corpus, que
exige cognição exauriente para tanto, não devendo, sequer, ser
conhecida. Portanto, defere-se o pedido liminar, para que o
paciente ALEXANDRE EMMANUEL DE OLIVEIRA seja
colocado em liberdade, expedindo-se o competente alvará de
soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro motivo,

mediante termo de compromisso. Entretanto, nada obsta que,
caso o juízo impetrado entenda ser necessária a manutenção da
custódia do paciente, com fundamento na garantia da ordem
pública e conveniência da instrução criminal, com fundamento
em fatos concretos, decrete sua prisão preventiva idoneamen-
te.” Ocorre que, posteriormente à decisão supramencionada, a
autoridade impetrada julgou por decretar a prisão preventiva
do réu (fls. 156/159), fato que motivou a impetração do presen-
te habeas corpus, vejamos: “Primeiramente ressalta-se que ana-
lisando os autos é possível perceber fortes indícios da materia-
lidade, conforme demonstra o prontuário médico da vítima
Karina Letnar (fls. 105/102) e da autoria do crime que recaem
sobre o réu, como se vê nos depoimentos prestados pelos poli-
ciais que atenderam à ocorrência, os quais afirmam que a viti-
ma descreveu características de seu agressor que eram absolu-
tamente coincidentes com as características do réu. Some-se
ainda que a própria vítima também reconheceu o réu após a sua
detenção (fls. 07/08). É importantíssimo ressaltar ainda que a
ordem pública se vê fortemente abalada com a ocorrência de
delitos com o do caso em tela, uma vez que o crime em questão
envolve grupos rivais e que têm repetido maior freqüência nos
últimos tempos.” (...) Diante destes fatos, é cabível e de extre-
ma necessidade, a manutenção do acusado sob custódia, sob
pena de se incentivar uma verdadeira guerra entre essas verda-
deiras facções criminosas que vem aumentando a cada dia em
nossa Capital. (...) Além disso, há ainda que se considerar que
as testemunhas arroladas pela denúncia não foram ouvida, sen-
do que a soltura do réu, neste momento, trará enormes prejuí-
zos à instrução criminal, uma vez que, sendo o réu, a vítima e
diversas testemunhas pertencentes a grupos rivais, há um risco
concreto de que a liberdade do réu gere não apenas o temor
com relação às testemunhas e vítima, interferindo em seus de-
poimentos, mas também revolta por parte das mesmas, gerando
novas represálias por parte dos grupos. (...) Isto posto, presen-
tes os pressupostos e condições de admissibilidade da custódia
preventiva, a gravidade da conduta delituosa, e ainda, presen-
tes o fundamento da necessidade incontestável, DECRETO a
PRISÃO PREVENTIVA de ALEXANDRA EMMANUEL DE
OLIVEIRA, com base no artigo 312, do Código de Processo
Penal.” A decisão transcrita apresenta como fundamento para a
prisão preventiva do réu, a garantia da ordem pública e da ins-
trução criminal. Entretanto, como já determinado em decisão
que julgou o pedido de liberdade no habeas corpus nº 485.025-
9, a decretação da prisão cautelar não foi devidamente funda-
mentada nas circunstâncias autorizadoras do artigo 312, do
Código de Processo. Nesse sentido, confira-se o seguinte en-
tendimento jurisprudencial: EMENTA: HABEAS CORPUS -
HOMICÍDIO QUALIFICADO - DECRETO DE PRISÃO PRE-
VENTIVA - GRAVIDADE DO CRIME E ORDEM PÚBLICA
- NECESSIDADE DA MEDIDA NÃO EVIDENCIADA - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E PRECISA DOS
REQUISITOS ENSEJADORES DO PERICULUM LIBERTA-
TIS - DECISÃO CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - ORDEM
CONCEDIDA. (1) Por se tratar de prisão cautelar (medida de
exceção), impõe-se demonstração inequívoca da necessidade e
utilidade da medida para o processo-crime, não bastando a pre-
sença do fumus commici delicti (prova da materialidade e indí-
cios suficientes de autoria - art. 312, 2.ª parte, do CPP). É re-
quisito intransponível, ainda, a explicitação clara e precisa de
pelo menos uma das situações fáticas precursoras do periculum
libertatis, previstas no art. 312, 1º parte, do CPP. (2) Inexisten-
te fato concreto a justificar a ordem pública como fundamento
para a decretação prisional cautelar, evidencia-se clara afronta
ao disposto no artigo 93, inciso IX, da CF, razão pela qual é de
rigor a revogação da decisão judicial que restringiu a liberdade
de locomoção da paciente. (3) Na ausência de fundamentação
pertinente, o “writ” deve ser concedido para permitir que a pa-
ciente responda ao processo em liberdade, mediante condições
a serem estipuladas pelo juízo “a quo”, sem prejuízo de que,
devidamente motivada, possa ser decretada a prisão preventiva
da ré, caso se mostre necessária (artigo 312, do Código de Pro-
cesso Penal). Habeas corpus concedido.” (TJ/PR, Habeas Cor-
pus crime nº 462.545-8, ac. nº 22.756, 1ª Câmara Criminal,
Rel. Des. Oto Luiz Sponholz, j. em 22/02/2008). Como já men-
cionado em decisão anterior, a gravidade do crime, em abstra-
to, e a forma como foi cometido não são suficientes para a
manutenção da custódia do paciente, bem como o entendimen-
to de que o paciente poderá vir a ameaçar a vítima, sem fatos
concretos, que apontem para tanto. Nesse sentido: “A hedion-
dez ou a crueldade do crime não justifica a decretação da pri-
são preventiva, desde que milita em favor do acusado a presun-
ção de inocência. A conveniência da instrução criminal e a ga-
rantia da ordem pública somente dão ensejo à prisão cautelar
do acusado quando demonstrada cabalmente a sua necessida-
de, como base em fatos concretos, e não em prejulgamento ou
simples conjecturas”. (TRF da 2ª Região, RT 759/739) Ainda,
a decisão da autoridade impetrada não foi fundamentada em
dados objetivos a ensejar a prisão cautelar do réu, ou seja, não
há fatos concretos que comprovem que o paciente, em liberda-
de, poderá ferir qualquer dos requisitos exigidos no art. 312,
CPP. A prisão preventiva é uma medida de exceção e não há
como fundamentá-la, simplesmente, em suposições de que o
réu, em liberdade, poderá prejudicar a garantia da ordem públi-
ca e a instrução criminal. Ainda, o simples fato de o paciente
fazer parte de um grupo de pessoas que possui costumes dife-
rentes aos padrões da sociedade, não é um requisito para man-
tê-lo preso. Quanto ao excesso de prazo para a formação da
culpa, necessário se faz que a autoridade impetrada preste as
informações pertinentes. Portanto, defere-se o pedido liminar,
para que o paciente ALEXANDRE EMMANUEL DE OLIVEI-
RA seja colocado em liberdade, expedindo-se o competente
alvará de soltura em seu favor, caso não esteja preso por outro
motivo, mediante termo de compromisso. Oficie-se à autorida-
de impetrada para que preste as informações pertinentes, no
prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência da impetração deste
habeas corpus para o Ministério Público, atuante na 10ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba. Após, à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça. A Divisão está autorizada a subscrever os ex-
pedientes. Curitiba(PR), 17 de abril de 2008. MÁRIO HEL-
TON JORGE Juiz Relator

0019 . Processo/Prot: 0488604-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00005499-7 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Rafael Antônio Pellizzetti (ad-
vogado), Antônio Pellizzetti (advogado). Paciente: Jackson dos
Santos Arruda (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Jackson dos
Santos Arruda, sustentando os impetrantes, em síntese, que o
paciente teve sua prisão preventiva decretada para garantia da
ordem pública e aplicação da lei penal, tendo indeferida sua
pretensão para revogação do aludido decreto. Contra estas de-
cisões insurgem-se os impetrantes afirmando que o paciente
encontra-se na mesma situação do co-réu beneficiado com a
concessão de liminar em habeas corpus impetrado perante este
Tribunal. Asseveram que não há indicação de fatos concretos
para embasar o decreto cautelar, bem como que preenche o
paciente todos os requisitos para a concessão de liberdade pro-
visória. Pugnam, ao final, pela concessão de liminar para pro-
ceder a “imediata suspensão do cumprimento do decreto de
prisão preventiva de primeiro grau, com o recolhimento do
mandado de prisão expedido, até decisão meritória deste ‘ha-
beascorpus’” (fl. 16). É o relatório inicial. Decido. Conforme
já analisado quando do julgamento do pedido de extensão for-
mulado no habeas corpus impetrado pelo co-réu, a decisão que
ensejou a concessão da liminar e a decisão que decretou a pre-
ventiva do ora paciente são diversas, da mesma forma que os
argumentos trazidos em ambas as decisões, motivo pelo qual
não se fala em extensão dos efeitos daquela liminar ao ora pa-
ciente. Analisando-se as decisões atacadas (decreto de prisão
preventiva e decisão que indeferiu sua revogação - fls. 19/23 e
67/71), verifica-se que vislumbrou o magistrado a necessidade
de garantia da ordem pública, em razão, dentre outras coisas,
do modo pelo qual foi praticado o crime, bem como do grupo
ao qual o paciente pertence, tudo a demonstrar sua periculosi-
dade. Ilustra-se esta questão com a transcrição dos seguintes
trechos das decisões impugnadas: “(...) Os agressores perten-
cem ao chamado ‘Grupo Integralista, conhecido como Carecas
do Subúrbio’, sendo que estes - em número de seis ou sete -
agrediram à vítima com chutes, socos e facadas (...), Os demais
agressores, conseguiram fugir, contudo foram reconhecidos pela
vítima e pelas testemunhas ouvidas pela autoridade policial.
(...) Pelas informações obtidas pela autoridade policial, os ai-
tores da tentativa de homicídio pertencem a uma gangue de
‘neonazistas’, os quais perseguem os jovens do outro grupo
que se vestem como ‘punks’. (...) A conveniência da prisão dos
representados está consubstanciada na garantia da ordem pú-
blica, pois apresentam periculosidade real, pois a tentativa de
homicídio contra a vítima Ricardo Frederico Ogassawara Va-
lença foi extremamente violenta, sendo que foram desfechados
vários socos e pontapés, além das facadas, - sem que a vítima
tivesse a mínima chance de se defender -, indicando que se
tratam de pessoas irracionais e que devem ser retiradas do con-
vívio da sociedade”. (fl. 19/23). “(...) Ressalta-se que analisan-
do os autos é possível perceber fortes indícios de materialidade
e autoria do crime que recaem sobre o réu. Em seu interrogató-
rio na fase inquisitorial (fls. 171/173), o próprio réu afirma
que, apesar de negar a autoria das facadas, o mesmo partiu para
cima da vítima e agrediu-a com socos e chutes principalmente
na cabeça. Afirma ainda que sequer conhecia a vítima, agindo
portanto sem motivo algum, o que demonstra a personalidade
extremamente agressiva e cruel do réu. (...) Observa-se que o
crime envolveu dois grupos rivais, denominados Punks e Ski-
nheads. E o delito cometido, em tese, pelo réu e co-réus, foi
possivelmente uma ação de represália por parte do grupo ao
qual fazem parte, devido a fato anterior, ocorrido em dezembro
de 2007, no qual um integrante do grupo denominado ‘punks’,
agrediu um integrante do grupo ao qual pertence o réu e co-
réus, só não causando sua morte por circunstâncias alheias a
suas vontades, sendo este vítima em processo que também tra-
mita nesta Vara. (...) Há de se levar em conta também, que os
integrantes de ambos os grupos possuem personalidade agres-
siva e agem de forma extremamente violenta, além de pregar a
discriminação e o preconceito racial, religioso e étnico, sendo
os crimes praticados pelos mesmos de gigantesca gravidade,
sendo cometidos em sua maioria por motivo fútil (...)” (fls. 68/
69) A jurisprudência pátria vêm firmando entendimento no sen-
tido da possibilidade de o modus operandi do crime demons-
trar a periculosidade do agente, validando a prisão decretada
com este título para garantia da ordem pública: PROCESSO
PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. MATERIALIDADE E
INDÍCIOS DE AUTORIA RECONHECIDOS. ELEMENTOS
CONCRETOS ACERCA DO MODUS OPERANDI DO DELI-
TO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DECRETO PRISI-
ONAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
IMPROVIDO. 1. Não há falar em constrangimento ilegal na
decretação da prisão preventiva se a decisão está devidamente
fundamentada na prova da materialidade e na existência de in-
dícios de autoria, assim como em elementos concretos relati-
vos ao modus operandi do delito que indicam a necessidade da
custódia cautelar para a garantia da ordem pública. 2. A decre-
tação da prisão preventiva requer a existência de indícios sufi-
cientes de autoria, distintos da certeza necessária a um decreto
condenatório, não cabendo, neste momento processual e na via
eleita, o exame aprofundado do conjunto probatório. 3. Even-
tuais condições pessoais favoráveis ao recorrente não garan-
tem o direito subjetivo à revogação da custódia cautelar, quan-
do a prisão preventiva é decretada com observância do dispos-
to no art. 312 do Código de Processo Penal. 4. Recurso parcial-
mente conhecido e, nessa extensão, improvido.(STJ - RHC
20048 / RS - Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - 5ª Tur-
ma - DJ 28.05.2007 p. 371) HABEAS CORPUS. PROCESSU-
AL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUA-
LIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. DEVIDAMENTE FUN-
DAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
GRAVIDADE CONCRETA DEMONSTRADA PELO MODUS
OPERANDI. PERICULOSIDADE DO PACIENTE. 1. O de-
creto de prisão preventiva está suficientemente fundamentado
porquanto comprovou, à luz dos dados fáticos e jurídicos pre-

sentes na ação penal, os pressupostos da custódia cautelar, di-
ante da gravidade concreta da conduta imputada ao Paciente,
que evidencia a necessidade de proteção da ordem pública, pela
personalidade delitiva do acusado. 2. Precedentes desta Corte
Superior. 3. Ordem denegada. (STJ - HC 59655 / SP - Rel. Min.
Laurita Vaz - 5[ Turma - DJ 11.12.2006 p. 398) Assim, em aná-
lise sumária sobre o caso, a decisão impugnada aparenta estar
suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública
em face da periculosidade do réu demonstrada pelo modus ope-
randi do delito a si imputado. Portanto, face a necessidade de
cautela quanto ao resultado a ser obtido, indefiro o pedido li-
minar. Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade apon-
tada como coatora, a serem prestadas no prazo de cinco dias,
acerca da situação processual e da prisão, juntando-se cópia da
inicial e dessa decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever
os ofícios necessários. Após, encaminhem-se os autos à d. Pro-
curadoria Geral de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Int.
Curitiba, 16 de abril de 2008. LUIZ OSÓRIO MORAES PAN-
ZA Juiz Convocado - Relator

0020 . Processo/Prot: 0488612-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95218. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001727-0 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Impetrante: Helio Camilo de Almeida (ad-
vogado). Paciente: Rony Ney de Arruda Marques (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

DESPACHO 1. Na hipótese, como o paciente está incurso nas
disposições do artigo 147 do Código de Processo Penal, que
comina pena de detenção, a custódia provisória só será admiti-
da “para garantir a execução das medidas protetivas de urgên-
cia”, na forma do artigo 313, inciso IV, do Código de Processo
Penal, com redação dada pela Lei Maria da Penha. No entanto,
conforme informou a sra. Escrivã do feito, a ofendida reque-
reu, em 10 de janeiro do corrente ano, a concessão de medida
protetiva (artigo 19 da citada legislação), porém, até o momen-
to tal pedido não foi deferido pela magistrada singular, de modo
que se constata, ao menos neste exame prévio, a ocorrência do
aventado constrangimento ilegal. Defiro, assim, a liminar ora
pleiteada, para conceder o relaxamento da respectiva prisão em
flagrante, determinando à autoridade apontada como coatora
que expeça o respectivo alvará de soltura em favor de Rory
Ney de Arruda Marques, se por outro motivo não estiver preso.
2. Transmita-se, via fax, o presente despacho, para a providên-
cia acima, e oficie-se, na seqüência, à Dra. Juíza de Direito,
solicitando as informações de estilo, tendo em conta as alega-
ções apresentadas na inicial. 3. Em seguida, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17 de abril de 2008.
Des. CAMPOS MARQUES.

0021 . Processo/Prot: 0488633-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2008.00004892-0 Ação
Penal. Impetrante: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Ro-
cha (advogado), Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha
Júnior (advogado). Paciente: Aníbal Cabral Júnior (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Aníbal Mi-
randa do Prado Cabral, sustentando os impetrantes, em síntese,
que o paciente foi preso em flagrante pela suposta pratica do
crime previsto no art. 121, §2º, incisos II e IV do Código Penal
em 09/03/2008. Asseveram que foi indeferido o pleito para con-
cessão de liberdade provisória, não merecendo prosperar os
fundamentos invocados para tanto, bem como que o laudo téc-
nico demonstra, em razão das lesões constatadas na vítima, ter
se tratado de um ato trágico e infeliz, afastando a conclusão de
que o paciente seja pessoa pérfida e fria. Pugnam pela conces-
são de liminar para colocação do paciente em liberdade. É o
relatório inicial. Decido. Em juízo de cognição sumária, razão
assiste aos impetrantes quanto à insubsistência dos fundamen-
tos invocados quando do indeferimento do pedido de liberdade
provisória. Analisando a decisão questionada, verifica-se que
vislumbrou o magistrado prolator da mesma a ocorrência de
um dos requisitos descritos no art. 312 do CPP, a saber, garan-
tia da ordem pública, a qual foi fundamentada com os seguin-
tes argumentos: “(...) No que concerne aos pressupostos da pri-
são preventiva, com efeito, o requerente comprovou ser primá-
rio, possuir bons antecedentes, residência fixa, além de exercer
ocupação lícita (docs. De fls. 13 e 16/20). Contudo, a conduta
do requerente é extremamente grave e afeta diretamente a or-
dem pública, vez que praticou o crime de homicídio com duas
qualificadoras, por motivo fútil e mediante meio que impossi-
bilitou a defesa da vítima, além de o crime ter sido cometido
contra o próprio irmão, fato extremamente repudiável e causa-
dor de grande repercussão na ordem social. Entende a Jurispru-
dência acerca de tal: (...) Em suma, restando comprovados os
indícios de autoria, já que foi preso em flagrante delito quando
da prática do delito de homicídio qualificado; comprovada a
materialidade do delito através do depoimento dos Policiais,
bem como das testemunhas, os quais informaram que o reque-
rente, de posse de uma faca, desferiu um golpe na vítima, oca-
sionando sua morte. Preenchido um dos requisitos ensejadores
da prisão preventiva, seja ele a garantia da ordem pública, ante
a gravidade e o clamor social do fato ocorrido, tendo em vista
que o ora requerente praticou o crime de homicídio qualificado
por motivo fútil e mediante meio que impossibilitou a defesa
da vítima, fato extremamente repudiável e causador de grande
repercussão na ordem social..” (fls. 80/81-TJ). Segundo ensi-
namentos de Mirabete acerca da garantia da ordem pública:
“(...) A conveniência da medida deve ser regulada pela sensibi-
lidade do juiz à reação do meio ambiente à prática delituosa.
Embora seja certo que a gravidade do delito, por si, não basta
para a decretação da custódia, a forma e execução do crime, a
conduta do acusado, antes e depois do ilícito, e outras circuns-
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tâncias podem provocar imensa repercussão e clamor público,
abalando a própria garantia da ordem pública, impondo-se a
medida como garantia do próprio prestígio e segurança da ati-
vidade jurisdicional (...)” Continua seu raciocínio afirmando
que apesar da simples repercussão do fato não constituir moti-
vo suficiente para a decretação da custódia, “(...) está ela justi-
ficada se o acusado é dotado de periculosidade, na perseveran-
ça da prática delituosa, ou quando denuncia na prática do cri-
me perversão, malvadez, cupidez e insensibilidade moral (...)”
(Código de Processo Penal Interpretado, 11ª ed., Atlas, 2005,
p. 803). Estes requisitos, em análise sumária sobre o caso, não
se fazem presentes na fundamentação acima transcrita, uma vez
que somente houve menção à gravidade abstrata do crime e ao
clamor social. Mesmo com a dificuldade para definição do que
seria “ordem pública”, pode-se dizer que a tão só gravidade do
delito não é suficiente para configurar abalo à ordem pública.
O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente afirmado que
a gravidade do crime e o clamor popular não são fundamentos
suficientes a autorizar a segregação cautelar: PENAL. PRO-
CESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVEN-
TIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
PRONÚNCIA SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. SÚMULA 691 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. SUPERAÇÃO. ORDEM DE PRISÃO QUE NÃO
SE FUNDA EM DADOS CONCRETOS. PRISÃO PREVEN-
TIVA QUE NÃO SE ENCONTRA ADEQUADAMENTE JUS-
TIFICADA. ORDEM CONCEDIDA. I - A prisão preventiva há
que se basear em situações concretas de ofensa ao ordenamen-
to, expressamente previstas no art. 312 do Código de Processo
Penal. II - A gravidade do crime ou o clamor público causados
pela conduta criminosa não se prestam a justificar, de per se, a
manutenção da segregação cautelar. III - A ausência ou a defi-
ciência de fundamentação da decisão judicial atacada viabiliza
a superação do teor da Súmula 691 desta Suprema Corte. IV -
Ordem concedida. (STF - HC 91729 / SP - SÃO PAULO -
Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 25/
09/2007 - Órgão Julgador: Primeira Turma - DJ 11-10-2007
PP-00041). PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR-
PUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO FUNDAMEN-
TADA NA GRAVIDADE DO CRIME E NO CLAMOR PÚ-
BLICO. INVIABILIDADE DE MANUTENÇÃO. AUSÊNCIA
DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE A JUSTIFIQUEM.
ERROR IN PROCEDENDO. PEDIDO DE EXTENSÃO. VIA-
BILIDADE. ORDEM E EXTENSÃO DEFERIDAS. I - É re-
mansosa a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de
que o indeferimento de liberdade provisória deve basear-se na
existência dos pressupostos autorizadores da prisão preventi-
va, razão pela qual se exige fundamentação lastreada em ele-
mentos concretos e objetivos que justifiquem a medida caute-
lar. II - Deve o juiz criminal, sob pena de incidir em error in
procedendo, apreciar, quando da verificação dos pressupostos
de validade formal do flagrante delito, os pressupostos materi-
ais da prisão preventiva. III - Ordem e pedido de extensão con-
cedidos. (STF - HC 92133 / CE - CEARÁ - Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 25/09/2007 - Órgão
Julgador: Primeira Turma - DJ 11-10-2007 PP-00041). Assim,
de momento, vislumbro eventual constrangimento ilegal medi-
ante a fundamentação genérica a respeito dos requisitos da pre-
ventiva. Portanto, defiro o pedido liminar, para o fim de conce-
der liberdade provisória sem fiança ao paciente, mediante ter-
mo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena
de revogação, determinando a expedição de alvará de soltura
em favor do mesmo, salvo se por outro motivo estiver preso.
Saliento a inexistência de óbice para decretação da prisão pre-
ventiva do paciente, desde que devidamente fundamentada con-
forme mandamento constitucional (art. 93, IX, da CF). Desne-
cessário o pedido de informações à autoridade apontada como
coatora em razão da juntada de cópia integral do feito. Encami-
nhem-se os autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Ao final,
voltem-me conclusos. Int. Curitiba, 16 de abril de 2008. LUIZ
OSÓRIO MORAES PANZA Juiz Convocado - Relator

0022 . Processo/Prot: 0488662-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94625. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00004112-8 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva. Impetrante: Marco Alexandre de Souza
Serra (advogado). Paciente: Etore Santo Sacon (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. O advogado Marco Alexandre de Souza Serra impetra habe-
as corpus (com pedido de liminar) em favor de Etore Santo
Sacon, apontando constrangimento ilegal por conta do Dr. Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, que
decretou a prisão preventiva do Paciente. Narrando ter sido ele
denunciado incurso no art. 121, caput c/c art. 14, II, e art. 121,
§2º, IV, todos do Código Penal e art. 32, caput, da Lei nº 9.605/
98, sustenta inexistirem os requisitos da custódia cautelar, afir-
mando: i) quanto à “garantia da aplicação da lei penal”, ter o
Paciente apenas se mudado, “temporariamente, para o Estado
de Santa Catarina, onde trabalhou por algum tempo, até que
ficou sabendo que sua presença física, no procedimento perse-
cutório que seu crime acionou, se fazia necessária”, entregan-
do-se “quando então a marcha processual foi regularmente ati-
vada”; ii) “que não há elementos concretos indicando” a neces-
sidade de resguardar a instrução criminal; iii) que a ordem pú-
blica não sofrerá “qualquer nódoa caso seja garantido ao paci-
ente o direito constitucional de ser presumido inocente”. Evo-
cando condições pessoais favoráveis ao Acusado (primarieda-
de, bons antecedentes, residência fixa, ocupação lícita, arrimo
de família) pede, então, o deferimento da ordem liberatória. 2.
Primeiro exame não faz divisar, de pronto, coação ilegal mani-
festa, capaz de autorizar a concessão da medida urgente pleite-
ada. Com efeito, não se pode, desde logo, reputar ilegal ou
arbitrária a prisão preventiva do Paciente, uma vez que se en-
contram declinados pela d. Autoridade impetrada (f. 248), fun-
dada nos elementos de convicção até então colhidos e na mani-
festação ministerial de f. 244/246, os motivos pelos quais con-
siderou necessária a segregação para assegurar a aplicação da
lei penal, justificando, a priori, a manutenção da custódia do
Paciente. No pronunciamento do Agente do Ministério Públi-
co, aliás, observou-se: “A afirmativa de que não se fazia neces-

sária a decretação da prisão cautelar do réu porque ele não teria
sido procurado pela Polícia judiciária, concessa vênia, não pro-
cede, haja vista que nem mesmo com o monitoramento judicial
foi possível descobrir o seu paradeiro no Estado Catarinense,
para onde evadiu-se e ficou camuflado. Os endereços indica-
dos pelo réu às fls. 25 e 55 foram diligenciados pelo ilustre
meirinho do Juízo, porém, sem êxito (fls. 156 e 164), inclusive
a própria mãe do réu não soube informar o seu paradeiro, tendo
dito na ocasião que ele teria se mudado para Ponta Grossa-PR
(fls. 164), quando, veio a saber-se, ulterior, que havia sumido
para as bandas de Santa Catarina” (f. 244/246). A propósito, a
reiterada jurisprudência do e. SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: “A fuga do paciente do distrito da culpa justifica o
decreto constritivo para a garantia da aplicação da lei penal.
Precedentes do STF e do STJ.” (HC nº 89.964/AC, 5ª Turma,
Relator: Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJU
07.02.2008, p. 01). Sabe-se, outrossim, que condições pesso-
ais eventualmente favoráveis ao Acusado, por si sós, não elimi-
nam a possibilidade de decretação da prisão preventiva, quan-
do presente os pressupostos e algum dos motivos autorizadores
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Indefiro,
pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se informações à d.
Autoridade impetrada, a serem prestadas com a urgência devi-
da, a qual deverá, ainda, dar ciência da presente impetração ao
Representante do Ministério Público. Autorizo a Chefia da Se-
ção a subscrever o ofício. 4. Com as informações, abra-se vista
dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 17/04/
2008. TELMO CHEREM - Relator

0023 . Processo/Prot: 0488684-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/96845. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000146-2 Ação
Penal. Impetrante: Joarez da Natividade (advogado), Luiz Al-
berto Gonçalves (advogado). Paciente: Elton Roberlei Tomé
de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

DESPACHO 1. O impetrante não juntou ao pedido o decreto
de prisão temporária, de modo que não há como analisar a res-
pectiva fundamentação. Denego, assim, a liminar ora pleitea-
da. 2. Oficie-se, com urgência, ao Dr. Juiz de Direito, solici-
tando as informações de praxe e cópia do decreto de prisão. 3.
Autorizo o sr. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo ex-
pediente. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des. CAMPOS
MARQUES, Relator.

0024 . Processo/Prot: 0488697-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95347. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000265 Ação Penal.
Impetrante: João Eugenio Fernandes de Oliveira (advogado).
Paciente: João Paulo Antunes (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Havendo na impetração alegação de excesso de prazo e an-
tes de examinar o pedido de liminar, solicitem-se, mediante
ofício a ser enviado via fac-símile, da autoridade apontada como
coatora, informações sobre o alegado na inicial. A resposta ao
pedido de informações deverá ser encaminhada em 48 horas,
também via fac-símile. Junte-se ao ofício a ser expedido cópia
da inicial da presente impetração. 2. Autorizo a chefia da divi-
são a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste despa-
cho. 3. Em 48 horas, deve também o impetrante juntar a via
original da petição inicial, sob pena de não conhecimento da
presente demanda. Int. Curitiba, 16 de abril de 2008.

0025 . Processo/Prot: 0488706-1 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2008/96936. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 823196- Ação Penal. Requerente: José
Cláudio Batista. Advogado: Antonio Jose Mattos do Amaral,
Benedicto de Souza Mello Neto. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Cam-
pos Marques. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Segue decisão, em separado.

Vistos etc., JOSE CLÁUDIO BATISTA ajuizou AÇÃO DE
REVISÃO CRIMINAL em face do MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ, alegando que foi condenado às
penas definitivas de 3 anos e 3 meses de detenção, cuja pena
privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de
direitos, e de perda de cargo público e inabilitação para o exer-
cício de cargo ou função, pelo prazo de 5 anos, a contar da data
do trânsito em julgado da decisão, esta como efeito secundário
da condenação. Foi interposto recurso de apelação contra a sen-
tença, com o objetivo de obter a absolvição da imputação, ten-
do o Ministério Público se manifestado, em contra-razões, pela
extinção da punibilidade, pela ocorrência da prescrição. Con-
tudo, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, ao opinar sobre o
recurso, opinou no sentido de que a pena de inabilitação é au-
tônoma e não mero efeito secundário da condenação, razão pela
qual não foi alcançada pela prescrição. A decisão colegiada
pronunciada pela 2ª Câmara Criminal dessa Corte (337.231-8)
reconheceu a extinção da punibilidade da pena privativa de li-
berdade pela prescrição, mas não em relação à da inabilitação
para o exercício do cargo ou função, considerando-a pena au-
tônoma, ainda que, em primeiro grau, fosse considerada efeito
secundário da condenação. Contudo, assim decidindo, o acór-
dão inovou em recurso da defesa, reformando a decisão mono-
crática para pior, violando o disposto no artigo 617, do Código
de Processo Penal, porque transformou a natureza jurídica da
inabilitação de pena acessória para pena autônoma, impossibi-
litando-a de ser alcançada pela prescrição. Traçou outras con-

siderações sobre o tema e destacou jurisprudência. Alegou, ain-
da, a ausência de fundamentação, quanto à perda do cargo e à
conseqüente inabilitação, na decisão monocrática e na colegia-
da, por violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Fede-
ral, não havendo qualquer justificativa da necessidade concre-
ta da medida constritiva, de acordo com o princípio da indivi-
dualização da pena, regulada pelo artigo 59, do Código Penal.
Por fim, pediu concessão de liminar para o efeito de suspender
a execução da pena restritiva de direitos, destacando o fumus
boni juris e o periculum in mora, bem assim, a final, a rescisão
do julgado, com o reconhecimento da extinção da punibilidade
do requerente, pela ocorrência da prescrição retroativa da pena
de inabilitação para o exercício de cargo público, que lhe foi
aplicada. Juntou documentos (fl. 31/1765). É o breve relatório.
Pretende o requerente, em sede de ação de revisão criminal, a
concessão de liminar para o efeito de suspender a execução da
pena restritiva de direitos de inabilitação para o exercício de
cargo público, alicerçado na presença (a) do fumus boni juris,
no sentido de que o acórdão operou reformatio in pejus em
recurso da defesa, que buscou o reconhecimento da extinção
da punibilidade da pena acessória aplicada, quando então foi
modificada a natureza jurídica da pena para autônoma, inviabi-
lizando o provimento, bem assim a ausência de fundamentação
na aplicação da pena, e (b) no periculum in mora, no sentido de
possibilitar-lhe a participação ativa da vida política, quer dis-
putando eleição, quer fazendo alianças políticas, neste ano elei-
toral. Como é de conhecimento dos estudiosos do direito pro-
cessual penal nenhum recurso típico, ou mesma a ação revisio-
nal, é dotado de cautelaridade. Sequer o habeas corpus crime é
revestido de cautelaridade, no sentido de obtenção de ordem,
liminarmente. A concessão de liminar, em sede de habeas cor-
pus, tem sido admitida pela jurisprudência, em caráter excep-
cional, desde que presentes os requisitos das medidas cautela-
res em geral (fumus boni juris e periculum in mora), conside-
rando que desempenha importante função instrumental, pois se
destina a garantir, pela preservação da liberdade de locomoção
física do indivíduo, a eficácia da decisão a ser ulteriormente
proferida, quando do julgamento do writ constitucional. No
entanto, o requerente destaca lição doutrinária de Sérgio de
Oliveira Médice, no sentido de cabimento da liminar, in verbis:
“Excepcionalmente, entretanto, pode ser concedida liminar em
revisão criminal, com a finalidade de suspender a execução da
sentença condenatória, no caso de manifesto erro judiciário, a
fim de evitar à ocorrência de prejuízo irreparável ao condena-
do”. (In Revisão Criminal, 2.ed. ver. atual. e ampl. São Paulo.
RT, 2000, p.188) Mas o próprio doutrinador (fl. 187), anterior-
mente, destaca que “Não tendo natureza de recurso, mostra-se
inviável o requerimento de efeito suspensivo na revisão crimi-
nal”, colocando em nota de rodapé decisão do Supremo Tribu-
nal Federal: “O pedido de revisão criminal não suspende os
efeitos da decisão condenatória transitada em julgado. Não há,
pois, fundamento legal para que o condenado aguarde em li-
berdade o julgamento da revisão” (RHC 60.989-RJ. 2ª T. Min.
Rel. Francisco Rezek, j. 17.6.1983). Portanto, ainda que não
haja previsão de liminar, não se vislumbra, sumariamente, o
manifesto erro judiciário nos julgamentos, capaz de legitimar a
sua concessão, eis que as Cortes Superiores têm afastado a ocor-
rência da prescrição da pena restritiva de direitos de inabilita-
ção, independente da natureza jurídica que lhes tenha sido ad-
mitida, nas decisões anteriores, além de que não há qualquer
prejuízo efetivo na liberdade de ir e vir do requerente, que pu-
desse configurar o periculum in mora, razões pelas quais inde-
firo o pleito. Intime-se. À douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba (PR), 16 de abril de 2008. MÁRIO HELTON JORGE
Juiz Relator

0026 . Processo/Prot: 0488950-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95419. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005062-3 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Jossimar Ioris (advo-
gado). Paciente: Elisangela Lovera Borges (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

DESPACHO 1. Os argumentos oferecidos pelo Dr. Juiz de Di-
reito atendem, ao menos neste exame prévio, os requisitos exi-
gidos na lei. De fato, o decreto em pauta se justifica na garantia
da ordem pública, pela periculosidade do agente, haja vista o
modus operandi, que revela, segundo registrou o magistrado
singular, “pelo depoimento da adolescente infratora (co-auto-
ra), nota-se que supostamente a representada planejou o crime
e agiu de forma fria e cruel” (fls. 73/74-TJ). Esta circunstância
é o suficiente para autorizar a custódia provisória, tal como se
observa no seguinte precedente: “PRISÃO PREVENTIVA. A
referência à periculosidade do agente, considerados os fatos
retratados no pronunciamento, respalda a prisão preventiva,
tendo em conta a preservação da ordem pública.” (STF, HC. no
88.196-3/MS, 13/03/2007, relator Ministro Marco Aurélio) Do
E. Superior Tribunal de Justiça, vale ressaltar a ementa adian-
te: “Hipótese na qual a periculosidade do acusado, revelada
pelo modus operandi como ele supostamente teria agido, é fun-
damento suficiente para embasar a medida constritiva de liber-
dade, justificando, assim, a prisão preventiva para garantia da
ordem pública.” (HC. no 85.689-MT, 18/10/2007, relatora Mi-
nistra convocada Jane Silva). Além disso, a simples invocação
de ser primária, de bons antecedentes e ter residência fixa, não
são o bastante a autorizar a liberdade da paciente. Neste senti-
do, cumpre transcrever: “O fato de ser o paciente primário, de
bons antecedentes, devidamente empregado e com residência
fixa não é elemento capaz de elidir a sua custódia, devidamen-
te fundamentada.” (STJ, RHC. no 18.754-BA, relator Ministro
Hélio Quáglia Barbosa). Denego, assim, a liminar ora pleitea-
da. 2. Solicitem-se, com urgência, ao Dr. Juiz de Direito, as
informações de praxe. 3. Autorizo o sr. Chefe da Divisão a subs-
crever o respectivo expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17 de abril de
2008. Des. CAMPOS MARQUES.

0027 . Processo/Prot: 0489118-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/98672. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000099 Pedido de Re-

vogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Marcello Cesar Pe-
reira Filho (advogado). Paciente: Valdines Martins de Freitas
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. O advogado Marcello César Pereira Filho impetra habeas
corpus (com pedido de liminar) em favor de Valdines Martins
de Freitas, apontando constrangimento ilegal nos autos da Ação
Penal nº. 14/2008 a que ele (juntamente com Evaristo Resendo
dos Santos) responde perante o Juízo Criminal de Ivaiporã como
incurso no art. 121, §2º, I e III, do Código Penal. Narrando ter
sido decretada a prisão preventiva do Paciente e, na seqüência,
indeferido pleito de revogação, alega ausência de provas con-
cretas da participação do Réu no delito, vez que “se têm única
e exclusivamente as declarações do Sr. Evaristo, que, aliás,
mostrou-se confuso e impreciso”, sem se olvidar, também, que
o Acusado permaneceu durante todo o tempo em companhia de
terceiros. Sustenta, ainda, a inexistência dos motivos autoriza-
dores da custódia cautelar, porquanto (i)”apesar de grave, o
delito não produziu o clamor público exigido pela legislação
vigente” para fundamentar a segregação provisória na garantia
da ordem pública; (ii) “inexiste qualquer indício de que o paci-
ente possa eventualmente promover qualquer tipo de ameaça
ou constrangimento às testemunhas, até porque, das sete arro-
ladas pela acusação, quatro ou são parentes do paciente ou pos-
suem ligações afetivas (convivência) e três são parentes do de-
nunciado Evaristo”; (iii) “o paciente, após a confissão do co-
denunciado Evaristo, sequer foi procurado pelos policiais civis
...foi preso nas dependências da DEPOL desta Comarca, para
onde se dirigiu espontaneamente ...quando acompanhava seus
sobrinhos que foram solicitar a expedição de Carteira de Iden-
tidade”, não havendo, portanto, necessidade da prisão para as-
segurar a aplicação da lei penal. Evocando, por fim, condições
pessoais favoráveis ao Réu (primariedade, bons antecedentes,
residência fixa e ocupação lícita, tendo sido até “membro do
Conselho Tutelar” da Comarca), pede a concessão de ordem
liberatória. 2. Primeiro exame não autoriza a concessão da
medida urgente pleiteada. Sabe-se que a tese de negativa de
autoria é questão relativa ao material probatório da ação penal,
cujo debate e exame aprofundado não encontram espaço na via
estreita e sumária do writ, máxime no caso dos autos, em que já
foi o Paciente denunciado (f. 29/31) e que condições pessoais
eventualmente favoráveis, por si sós, não eliminam a possibili-
dade de decretação da prisão preventiva (“as condições subje-
tivas favoráveis do paciente, por si sós, não obstam a segrega-
ção cautelar, quando preenchidos seus pressupostos legais, se-
gundo reiterada orientação jurisprudencial desta Corte Superi-
or” - STJ: HC nº. 94.049/GO, 5ª Turma, Relator: Min. NAPO-
LEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 07.04.2008, p. 1). Indefiro,
pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-se informações da d.
Autoridade impetrada, a serem prestadas com a urgência devi-
da, a qual deverá, ainda, dar ciência da presente impetração ao
Representante do Ministério Público. Autorizo a Chefia da Se-
ção a subscrever o ofício. 4. Com as informações, abra-se vista
dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 17/04/
2008. TELMO CHEREM - Relator

0028 . Processo/Prot: 0489301-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/98346. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000982-0 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Omar Campos da Silva Junior (ad-
vogado). Paciente: Roberto Carlos Nery (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Despacho:

DESPACHO 1. O paciente, após a prática criminosa, evadiu-se
do distrito da culpa, circunstância que autorizou o respectivo
decreto prisional, para assegurar a aplicação da lei penal. O
fato de haver sido preso somente agora, decorridos mais de 17
anos da prática criminosa, é eloqüente e permite, ao menos neste
exame prévio, a manutenção da custódia. Além disso, a sim-
ples invocação de ser primário, de bons antecedentes, ter resi-
dência e emprego fixos, não são o bastante para autorizar a
liberdade do paciente, conforme registra o precedente adiante:
“O fato de ser o paciente primário, de bons antecedentes, devi-
damente empregado e com residência fixa não é elemento ca-
paz de elidir a sua custódia, devidamente fundamentada.” (STJ,
RHC. no 18.754-BA, relator Ministro Hélio Quáglia Barbosa).
Denego, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Oficie-se, com ur-
gência, ao Dr. Juiz de Direito, solicitando as informações de
praxe. 3. Autorizo o sr. Chefe da Divisão a subscrever o res-
pectivo expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de abril de 2008. Des. CAM-
POS MARQUES.

Vista ao(s) Advogado (s) - Deferido o pedido de vista dos autos

0029 . Processo/Prot: 0397350-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/160731. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 2001.00001064-7 Ação Pe-
nal. Apelante: Marli Terezinha Slominski da Silva. Advogado:
Samir Mattar Assad, João Edson Zanrosso. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Pedro Rodri-
gues da Silva. Advogado: Antonio Souza Netto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Cam-
pos Marques. Motivo: Deferido o pedido de vista dos autos.
Vista Advogado: João Edson Zanrosso (PR013318)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03458
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Jucileine Kreutz 017 0411390-4
Libiamar de Souza 018 0483024-4

023 0482930-3
Lori Luersen 013 0444138-5
Luiz Antonio Serenato 041 0479010-1
Luiz Carlos Bortoletto 002 0454662-9
Maran Carneiro da Silva 011 0394366-2
Marcelo Leal de Lima Oliveira 005 0400586-3
Marco Antonio Vieira 004 0446478-2
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 010 0439652-7
Mario Baptista de Souza 025 0482888-4
Mario Baptista de Souza Filho 018 0483024-4

026 0482885-3
Mauro Viotto 005 0400586-3
Miguel Beltran Neto 006 0415965-7
Orlando Gomes Pedroso 020 0466987-2
Rafael Augusto Pereira 040 0475027-0
Raquel Regina Bento Farah 033 0475049-6
René Ariel Dotti 005 0400586-3
Reno Carneiro da Silva 011 0394366-2
Ricardo Graciolli Cordeiro 032 0463169-2
Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 036 0477552-6
Rone Marcos Brandalize 014 0477521-1
Silvio Oliveira da Silva 019 0473290-5
Vanderlei Antônio de Freitas 004 0446478-2
Wanderlei Lukachewski 008 0373340-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0460980-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/277885. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000185-0 Ação Penal. Recor-
rente: Gerson Aparecido da Silva (Réu Preso). Advogado: Es-
tevam Damiani. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 22857. Nº Livro: 574. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRONÚNCIA.
LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI.
ABSOLVIÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÕES COR-
PORAIS DE NATUREZA LEVE. IMPOSSIBILIDADE. NE-
CESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA. INDÍCIOS SUFI-
CIENTES PARA PRONÚNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
Incabível a absolvição do réu sob alegação de excludente de
ilicitude, fundamentada em legítima defesa, bem como a des-
classificação dos delitos de tentativa de homicídio para os de
lesões corporais de natureza leve, diante da ausência de ele-
mentos de convicção de que o acusado não agiu com animus
necandi. Havendo dúvida, resolve-se em favor da sociedade,
cabendo somente ao Júri Popular a decisão acerca da configu-
ração ou não da tese da legítima defesa ou de inocência do réu.

0002 . Processo/Prot: 0454662-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/256764. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00000629-9 Ação Penal. Re-
corrente: Adriano Rosa dos Santos. Advogado: Luiz Carlos
Bortoletto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 22858. Nº Livro: 574. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
Sentença de pronúncia - Homicídio qualificado - Co-autoria -
Participação delineada nos autos - Materialidade comprovada -
Aplicação do princípio in dubio pro societate - Recurso des-
provido.

0003 . Processo/Prot: 0469325-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2008/7543. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000001 Ação
Penal. Recorrente: José Carlos Barbosa Kwiatkowski (Réu Pre-
so). Advogado: Argos Fayad. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 22859. Nº Livro: 574. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de apela-

ção, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: PE-
NAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. 1. NU-
LIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE
DA AÇÃO PENAL, POR NÃO TEREM SIDO DENUNCIA-
DAS AS PESSOAS QUE TERIAM PRATICADO CRIME
CONTRA O RECORRENTE. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO STF E STJ ASSENTE NO SENTIDO
DE QUE A AÇÃO PENAL PÚBLICA É REGIDA PELO PRIN-
CÍPIO DA DIVISIBILIDADE. 2. LEGÍTIMA DEFESA. AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESTREME
DE DÚVIDA QUE AMPARE A EXCLUDENTE. 3. DESCLAS-
SIFICAÇÃO DO CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO
PARA LESÃO CORPORAL. INCABÍVEL. INDÍCIOS SUFI-
CIENTES DE QUE O RÉU AGIU COM ANIMUS NECANDI.
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA APRECI-
AR AS TESES DA DEFESA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A
ação penal pública é regida pelo princípio da divisibilidade,
que faculta ao Ministério Público oferecer a denúncia contra
os acusados cuja autoria esteja amparada em elemento proba-
tório mínimo e requerer novas diligências investigativas objeti-
vando a colheita de mais provas que, permitam eventualmente
o oferecimento da denúncia contra os demais ou, até mesmo,
pugnar pelo arquivamento por atipicidade, por causa excluden-
te de ilicitude ou culpabilidade quanto a estes. 2. Para que se
acolham as teses de excludente de antijuridicidade da legítima
defesa, em sede de juízo de admissibilidade da acusação, em
que se constitui a pronúncia, é necessário que esteja cabalmen-
te provada a excludente, havendo dúvida acerca da sua ocor-
rência a questão deve ser levada a julgamento pelo tribunal
popular. 3. Havendo indícios de que o réu agiu com animus
necandi, não há como, nesta fase processual, desclassificar o
crime de tentativa de homicídio para lesão corporal.

0004 . Processo/Prot: 0446478-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/219033. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Auditoria
da Justiça Militar. Ação Originária: 2005.00000043 Ação Pe-
nal. Apelante: Hedson Campra. Advogado: Fabiana Eliza Mat-
tos, Vanderlei Antônio de Freitas. Apelante: Paulo Henrique
Cruz. Advogado: Marco Antonio Vieira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz
Sponholz. Nº Acórdão: 22860. Nº Livro: 574. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento aos re-
cursos. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - Concussão - Classi-
ficação do delito inadequada - Absolvição decretada - Recurso
provido.

0005 . Processo/Prot: 0400586-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/22909. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1994.00000092-5 Ação Penal. Re-
corrente: Vanda de Souza Pepiliasco. Advogado: René Ariel
Dotti, Antônio Carlos de Andrade Vianna, Beno Fraga Bran-
dão. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Francisco Rosa, Sebastiana Luciana Passoni
Rosa. Advogado: Mauro Viotto, Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francis-
co Cardozo Oliveira. Nº Acórdão: 22861. Nº Livro: 574. Julga-
do em: 06/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e os Juízes Con-
vocados integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, CO-
NHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, com
expedição de oficio à Corregedoria-Geral da Justiça para aber-
tura de procedimento para apuração de eventual falta funcio-
nal, nos termos do voto do Relator, vencido, em sede de preli-
minar, o Juiz Convocado Mário Helton Jorge que proclamou a
nulidade da decisão de pronúncia por excesso de linguagem.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍ-
DIO SIMPLES (ART. 121, CAPUT DO CP) - ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE LINGUAGEM NA DECISÃO DE PRONÚN-
CIA E DE FALTA DE PROVA DE INDÍCIOS DE AUTORIA -
DEVE SER MANTIDA A DECISÃO DE PRONÚNCIA QUAN-
DO DEMONSTRADA A MATERIALIDADE DO DELITO
INVESTIGADO E IDENTIFICADOS INDÍCIOS DE AUTO-
RIA POR MEIO DE LAUDO DE EXAME DE DNA SUFICI-
ENTES PARA O JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACU-
SAÇÃO E PARA PROPICIAR APRECIAÇÃO DO MÉRITO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI - NÃO SE MATERIALIZA EX-
CESSO DE LINGUAGEM NA PRONÚNCIA QUANDO A
LINGUAGEM FORMAL, SEUS EFEITOS E O CONTEXTO
DE EXPRESSÃO ASSUMEM O SIGNIFICADO DE DECI-
SÃO JUDICIAL DE MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE -
NÃO SE REVELA FACTÍVEL TOMAR TRECHOS DA DE-
CISÃO DE PRONÚNCIA DE FORMA ISOLADA DO CON-
TEXTO PARA AFIRMAR O SENTIDO DE EXCESSO DE
LINGUAGEM QUE SOMENTE PODE SER ADMITIDO
QUANDO COMPROMETIDA COMPREENSÃO DE QUE SE
TRATA DE MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE E DE
ENCAMINHAMENTO DO JULGAMENTO PARA O TRIBU-
NAL DO JÚRI - INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DIS-
POSTO NO INC. IX DO ART. 93 E DO INC. LVII DO ART.
5.º DA CONSTITUIÇÃO E DOS ARTS. 408 E 409 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0415965-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/92556. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000015-7 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Altino Masson (Réu Preso). Advogado: Miguel Beltran Neto.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-

za. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22862. Nº Livro: 574. Julga-
do em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso para aumentar a pena, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO - DOSIMETRIA DA PENA - CIRCUNSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS ENTENDIDAS COMO DESFAVORÁVEIS - CULPA-
BILIDADE, MAUS ANTECEDENTES, CIRCUNSTÂNCIAS
DO CRIME, CONSEQUÊNCIAS DO CRIME E COMPOR-
TAMENTO DA VÍTIMA - CONSEQUÊNCIAS DO CRIME
APONTADAS COMO INERENTES À PRÁTICA DELITUO-
SA - FIXAÇÃO DA PENA BASE EM SEU MÍNIMO LEGAL
- CORREÇÃO - AUMENTO E UM ANO E TRÊS MESES
PARA CADA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁ-
VEL - RECURSO PROVIDO. Se uma ou mais circunstâncias
judiciais são reconhecidas como desfavoráveis ao réu, impõe-
se o aumento da pena-base, sob receio de negativa ao critério
legislativo de individualização da pena, pois se as penas são
variáveis de um grau mínimo ao grau máximo, é preciso aplicar
aquela justa, tendo em vista estes parâmetros.

0007 . Processo/Prot: 0424577-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/131393. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00002457 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fer-
nando Zanella. Advogado: Daniel Alexandre Beal. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 22863. Nº Livro: 574. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RECURSO
DE AGRAVO - HOMICÍDIO - CRIME HEDIONDO - PRO-
GRESSÃO DE REGIME - FECHADO PARA ABERTO - IN-
SURGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PEDIDOS RE-
CURSAIS ALTERNATIVOS - O PRIMEIRO BASEIA-SE NA
ALEGADA VEDAÇÃO LEGAL PARA CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO - DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DA
NORMA IMPLÍCITA NO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 2º
DA LEI N º 8.072/90 - GARANTIA À INDIVIDUALIZAÇÃO
E EXECUÇÃO DA PENA - ARTIGO 5º, XLVI, DA CARTA
CONSTITUINTE E LEI DE EXECUÇÕES PENAIS - POSSI-
BILIDADE LEGAL - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJE-
TIVOS INSERIDOS NO ARTIGO 112 DA LEI DE EXECU-
ÇÕES PENAIS - AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGA-
DA MATERIAL - INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO
RÉU EM RELAÇÃO À POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO
DE REGIME EM CRIME HEDIONDO - O SEGUNDO BA-
SEIA-SE NA VEDAÇÃO À TRANSFERÊNCIA DO REGIME
FECHADO DIRETAMENTE PARA O ABERTO - EXECUÇÃO
PROGRESSIVA - ACOLHIMENTO DO SEGUNDO PEDIDO
PARA DETERMINAR QUE O RECORRIDO CUMPRA A
PENA EM REGIME SEMI-ABERTO - OUTROSSIM, NOVO
PEDIDO RECURSAL BASEADO NA ALEGAÇÃO DE QUE
A AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓ-
GICO IMPLICA NULIDADE DO FEITO - NÃO AQUIESCÊN-
CIA - A NOVA REDAÇÃO DA LEI 7.210/84, ARTIGO 112,
RETIRA A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DO
REFERIDO EXAME - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO APENAS NO SENTIDO DE SE FIXAR O REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA COMO SEMI-ABERTO.

0008 . Processo/Prot: 0373340-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/170805. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000035 Pedido de Progressão
/ Regressão. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Altevir Aparecido de Almeida (Réu Preso).
Advogado: Wanderlei Lukachewski. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 22864.
Nº Livro: 574. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: RECURSO
DE AGRAVO - PROGRESSÃO DE REGIME - DESNECES-
SIDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO
- NOVA REDAÇÃO DO ART. 112 DA LEP - REQUISITOS
ATENDIDOS - RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot: 0308978-1 Apelação Crime

. Protocolo: 1994/58129. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1990.00000012 Ação Penal. Ape-
lante: Célio Karmierczak. Advogado: Edemar Antonio Zilio
Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Tereza da Luz Martins. Advogado: José Pio
Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Nº Acórdão: 22865. Nº Livro: 574. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar extinta a punibili-
dade do réu Célio Karmierczak, face a prescrição da pretensão
punitiva, ficando prejudicado o apelo, nos termos do voto da
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGO 121, §2º, INCISOS
IV E V, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO DO RÉU,
MENOR DE 21 ANOS NA DATA DOS FATOS, AO CUMPRI-
MENTO DE DE 12 ANOS DE RECLUSÃO. TRANSCURSO

DE MAIS DE OITO ANOS ENTRE A DATA DA ÚLTIMA
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL, COM A
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA RECOR-
RÍVEL. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE DECRETADA. APELO PREJUDICADO.

0010 . Processo/Prot: 0439652-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2002/162513. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1999.00000096 Ação Penal.
Apelante: Cláudia Maria de Azevedo (Assistente de Acusação),
Thiago José Mantovani de Azevedo (Assistente de Acusação).
Advogado: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli. Apelado: Van-
derlei Paulo Alves de Almeida. Advogado: Francisco Lopes.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza.
Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 22866. Nº Li-
vro: 574. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME - TRIBUNAL DO JÚRI -
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS - NÃO QUESITAÇÃO SOBRE O MOTIVO
TORPE - DESNECESSIDADE QUANDO OS JURADOS
ACOLHEM ANTERIORMENTE O HOMICÍDIO PRIVILE-
GIADO, HAVENDO INCOMPATIBILIDADE ENTRE AMBOS
- VIOLENTA EMOÇÃO APÓS INJUSTA PROVOCAÇÃO DA
VÍTIMA - ELEMENTOS NÃO COMPROVADOS ESTREME
DE DÚVIDAS NOS AUTOS - RECURSO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0394366-2 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/238348. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1994.00002230-1 Ação Penal. Recorrente:
Bruno José de Almeida. Advogado: Reno Carneiro da Silva,
Maran Carneiro da Silva. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Nº Acórdão: 22867.
Nº Livro: 574. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso
em Sentido Estrito e dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ARTIGO 121, §2º,
INCISOS III E IV. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS DO
ARTIGO 408 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROVA
QUE ENSEJA DÚVIDA A RESPEITO DA CARACTERIZA-
ÇÃO DA LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
NÃO ADMITIDA. SUCESSIVOS DISPAROS DE ARMA DE
FOGO CONTRA A VÍTIMA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE
MEIO CRUEL. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA POR-
QUE MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. PRECEDEN-
TES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTEN-
ÇÃO DA QUALIFICADORA REFERENTE AO USO DE
MEIO QUE DIFICULTOU OU TORNOU IMPOSSÍVEL A
DEFESA DA VÍTIMA QUANDO AMPARADA EM PROVA
TESTEMUNHAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0341936-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/62303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1996.00002767-6 Ação
Penal. Apelante: Laudair Pohlod. Advogado: Fernando Augus-
to Dissenha, Carlos Alberto Dissenha. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº Acórdão: 22868. Nº Livro:
574. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da apelação e
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME. HOMICÍDIO PRIVILEGIA-
DO. ARTIGO 121, §1º, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA
DA PENA. RETIFICAÇÃO DA PENA-BASE, EM VIRTUDE
DE CONTER A SENTENÇA FUNDAMENTAÇÃO GENÉRI-
CA E INSUFICIENTE SOBRE A CULPABILIDADE, CIR-
CUNSTÂNCIA JUDICIAL QUE PREJUDICOU O RÉU. FI-
XAÇÃO, ENTRETANTO, DA PENA-BASE ACIMA DO MÍ-
NIMO LEGAL PORQUE DESFAVORÁVEIS AS CIRCUNS-
TÂNCIAS EM QUE O DELITO FOI COMETIDO, NÃO SE
OLVIDANDO DO COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. INAD-
MISSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO
MÍNIMO LEGAL EM VISTA DO RECONHECIMENTO DE
CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE GENÉRICA (CONFIS-
SÃO). APLICAÇÃO DA SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. REDUÇÃO DA PENA EM 1/4 POR
CONTA DO RECONHECIMENTO DO PRIVILÉGIO. NÃO
APLICAÇÃO DA REDUÇÃO MÁXIMA PERMITIDA DEVI-
DAMENTE JUSTIFICADA. MANUTENÇÃO DA PENA DE-
FINITIVA APLICADA NA SENTENÇA, BEM COMO DO
REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0444138-5 Apelação Crime (det)

. Protocolo: 2007/214070. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2000.00000028 Ação Penal. Ape-
lante: José Antonio. Advogado: Lori Luersen. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 22869.
Nº Livro: 574. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, de oficio, absolver o acusado, prejudicado o exame do
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - Homicídio culposo
-Acidente de trânsito - Inépcia da denúncia - Impossibilidade
de reconhecimento da respectiva nulidade - Inteligência da
Súmula no 160 do STF - Decisão que reconheceu fato não arti-
culado na acusação - Absolvição decretada e que se mostra,
então, como única solução cabível - Recurso prejudicado.

0014 . Processo/Prot: 0477521-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/49878. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000105-5 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Rone Marcos Brandalize (advo-
gado), Ronald Mayr Veiga Brandalize. Paciente: Jeferson Mar-
cos Veiga (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 22870.
Nº Livro: 575. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTI-
VA DECRETADA COM BASE NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS CONCRETOS PARA
JUSTIFICAR O DECRETO CAUTELAR - ORDEM CONCE-
DIDA. Baseando-se os argumentos do decreto preventivo em
meras conjecturas, sem qualquer indicação de fato concreto a
embasar a presença dos requisitos da prisão preventiva, há vio-
lação ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

0015 . Processo/Prot: 0480079-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/60898. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000048 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Jonas Noblia Arpino (advogado).
Paciente: Jocelio Vaz (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 22871. Nº
Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em CONCEDER o habeas corpus, confir-
mando a liminar de f. 28/30. EMENTA: HABEAS CORPUS -
HOMICÍDIO TENTADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - LI-
BERDADE PROVISÓRIA DENEGADA - FUNDAMENTA-
ÇÃO INIDÔNEA - ART. 310, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CARACTERIZADO. A negativa de liberdade provi-
sória reclama, pena de nulidade, fundamentação concreta e vin-
culada a fatos e dados objetivos reveladores da necessidade da
manutenção da custódia cautelar. ORDEM CONCEDIDA.

0016 . Processo/Prot: 0463351-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/298600. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005530-7 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Hamilton Antonio de Melo (advo-
gado). Paciente: Edna Aleixo da Silva Godez (Réu Preso), Eu-
cimar Gonçalves de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22872. Nº
Livro: 575. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em estender os efeitos da ordem de habeas
corpus, em favor de EUCIMAR GONÇALVES DE OLIVEI-
RA, mediante termo de compromisso, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS
CORPUS CRIME. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO. PRISÃO EM FLAGRANTE. INSUBSISTÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA QUE NEGOU LIBERDADE
PROVISÓRIA. CONSTRANGIMENTO CONFIGURADO.
EXTENSÃO DOS EFEITOS DO JULGADO AO CO-RÉU.
Verificando-se que os fundamentos expendidos pelo juízo a quo
para o decreto prisional do co-réu são os mesmos apresentados
em relação à paciente, há que se estender àquela os efeitos da
concessão da ordem, eis que, para ambos, a decisão se mostra
carente de fundamentação.

0017 . Processo/Prot: 0411390-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/74215. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1997.00000038 Recurso de Agravo. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Luiza Borges de Barros Correia. Advogado: Jucileine Kreutz.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 22873. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso.
EMENTA: EXECUÇÃO PENAL - TRATAMENTO AMBULA-
TORIAL - REVOGAÇÃO DA MEDIDA DE SEGURANÇA
SEM A PRÉVIA E INDISPENSÁVEL AUDIÊNCIA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - INFRAÇÃO AOS ARTS. 67 E 175,
III, DA LEI Nº 7.210/84 - NULIDADE - RECURSO PROVI-
DO.

0018 . Processo/Prot: 0483024-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005236-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Mario Baptista de Souza Filho
(advogado), Libiamar de Souza (advogado). Paciente: Rildo
Tomaz de Assis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz

Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 22874. Nº Li-
vro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - ORDEM
CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0019 . Processo/Prot: 0473290-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33221. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000041-3 Ação
Penal. Impetrante: Silvio Oliveira da Silva (advogado). Pacien-
te: José Clair Soares Colares (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22875. Nº
Livro: 575. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer em parte e denegar a ordem de
habeas corpus, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS CRIME.
TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE ILE-
GAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. 1. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTOS. REITERAÇÃO DE PEDI-
DO ANTERIORMENTE NEGADO. NÃO CONHECIMENTO.
2. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚ-
MULA 52, STJ. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E
DENEGADA. 1. “É admissível a reiteração do pedido de habe-
as corpus, ainda que a causa de pedir apresente os mesmos
fundamentos do requerido anteriormente denegado; no entan-
to, é imprescindível, para isto, que seja apresentada matéria
nova, não apreciada na deliberação anterior, na forma de novos
fundamentos de fato ou de direito, sob pena de não-conheci-
mento do segundo remédio jurídico impetrado” (RT 777/672,
extraído de MIRABETE, Julio Fabbrini. Código de processo
penal interpretado. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 1692). 2.
Havendo notícias de que o procedimento está em fase de encer-
ramento, aguardando, tão somente, a apresentação das alega-
ções finais pelas partes, não tem sustentação a tese de excesso
de prazo.

0020 . Processo/Prot: 0466987-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/8136. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000436-2 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Orlando Gomes Pedroso (advo-
gado). Paciente: Ivonildo Barbosa (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22876.
Nº Livro: 575. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus,
em definitivo, ao paciente IVONILDO BARBOSA, nos termos
do voto e sua fundamentação, confirmando a liminar. EMEN-
TA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS CRIME. HO-
MICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. INSUB-
SISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. CONCES-
SÃO DE ORDEM. Para o decreto de prisão preventiva devem
estar presentes, em concreto, as situações exigidas para a ga-
rantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e
para aplicação da lei penal (art. 312, CPP), além dos indícios
de autoria e da prova da materialidade, configurando constran-
gimento ilegal quando a decisão não se fundamenta nesses pres-
supostos.

0021 . Processo/Prot: 0476003-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/45869. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00000414-6 Ação Penal. Impe-
trante: Sandro Gorski Silva. Paciente: Marcius Vinicius Zeni.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 22877. Nº Livro: 575. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: DIREITO
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS CRI-
ME. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÕES CORPORAIS.
PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. LAPSO TEMPORAL NECESSÁRIO, PELA PENA
EM ABSTRATO, NÃO TRANSCORRIDO. ORDEM DENE-
GADA. Durante o transcorrer da ação penal, sem que tenha
sido prolatada sentença condenatória, a contagem do prazo pres-
cricional regula-se pela pena em abstrato (art. 109, V, CP), sen-
do de 04 (quatro) para o crime de lesões corporais (art. 129,
caput, CP), contados a partir de cada uma de suas causas in-
terruptivas (art. 117, CP). Não transcorrido o referido lapso
temporal desde o recebimento da denúncia (inc. I), não há que
se falar em prescrição, como causa extintiva da punibilidade
do paciente.

0022 . Processo/Prot: 0471548-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/23415. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004691-0 Ação Penal. Im-
petrante: Jossimar Ioris (advogado). Paciente: Marcos Antonio
Martinho (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22878. Nº Livro: 575. Julga-
do em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara

Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus ao
paciente MARCOS ANTÔNIO MARTINHO, nos termos do
voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCESSO PENAL.
HABEAS CORPUS CRIME. HOMICÍDIO QUALIFICADO
(art. 121, § 2º, IV, CP). PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBER-
DADE PROVISÓRIA DENEGADA. INSUBSISTÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA. CONCESSÃO DE ORDEM.
Para a denegação do pedido de liberdade provisória devem es-
tar presentes, em concreto, as situações exigidas para o decreto
de prisão preventiva (art. 312, CPP), consistente na garantia da
ordem pública ou econômica, conveniência da instrução crimi-
nal, para assegurar a aplicação da lei penal, além dos indícios
de autoria e da prova da materialidade, configurando constran-
gimento ilegal quando a decisão não se fundamenta nesses ca-
sos.

0023 . Processo/Prot: 0482930-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005237-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Libiamar de Souza (advogado),
Mario Baptista de Souza Filho, Fabiana Carla de Souza. Paci-
ente: Edson Tomaz de Assis. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acórdão: 22879.
Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - NÃO
CARACTERIZADA QUALQUER DAS HIPÓTESES QUE
AUTORIZAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRE-
TOS A JUSTIFICAR A NECESSIDADE DE GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0024 . Processo/Prot: 0482878-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73946. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005238-2 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Ivan Gérikas Batista (advogado).
Paciente: Donizete Vieira de Brito. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 22880. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - NÃO
CARACTERIZADA QUAIQUER DAS HIPÓTESES QUE
AUTORIZAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRE-
TOS A JUSTIFICAR A NECESSIDADE DE GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0025 . Processo/Prot: 0482888-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73948. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005235-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Mario Baptista de Souza (advoga-
do). Paciente: Fernando Inocêncio de Azevedo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Nº Acórdão: 22881. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - NÃO
CARACTERIZADA QUALQUER DAS HIPÓTESES QUE
AUTORIZAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRE-
TOS A JUSTIFICAR A NECESSIDADE DE GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0026 . Processo/Prot: 0482885-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73950. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005235-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Mario Baptista de Souza Filho
(advogado). Paciente: José Ricardo de Azevedo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza. Nº Acórdão: 22882. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - NÃO
CARACTERIZADA QUALQUER DAS HIPÓTESES QUE
AUTORIZAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRE-
TOS A JUSTIFICAR A NECESSIDADE DE GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0027 . Processo/Prot: 0473657-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35543. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000371 Pedido de Prisão Pre-
ventiva. Impetrante: Gilvano Colombo (advogado). Paciente:
Onelson Tabalipa Cordeiro (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 22883. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTI-
VA DECRETADA COM BASE NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS CONCRETOS
PARA JUSTIFICAR O DECRETO CAUTELAR - ORDEM
CONCEDIDA. Baseando-se os argumentos do decreto preven-
tivo em meras conjecturas, sem qualquer indicação de fato con-
creto a embasar a presença dos requisitos da prisão preventiva,
há violação ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

0028 . Processo/Prot: 0473902-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35522. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000970-4
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Elso
de Sousa Novais (advogado). Paciente: Santo Bonilha. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 22884. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em denegar a ordem, mantendo-se a prisão do pacien-
te. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA
CORRETAMENTE DECRETADA - RÉU FORAGIDO - NE-
CECESSIDADE DE GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI
PENAL - ORDEM DENEGADA.

0029 . Processo/Prot: 0477648-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/48955. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000372-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Carlos Alberto Gomes Junior (ad-
vogado). Paciente: Ronaldo Freitas Correa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Nº Acórdão: 22885. Nº Livro: 575. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTI-
VA DECRETADA - LESÃO CORPORAL DE NATUREZA
GRAVE - FUNDAMENTO BASEADO NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA PELA GRAVIDADE DO CRIME - FALTA
DE AMPARO REAL - POSTERIOR PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISÓRIA INDEFERIDO PELO MAGISTRADO LO-
CAL, ASSEVERANDO QUE O MODUS OPERANDI APON-
TA SOBRE A PERICULOSIDADE - ELEMENTOS INSUFI-
CIENTES - PERICULOSIDADE QUE NÃO SE EVIDENCIA
APENAS PELA GRAVIDADE DAS LESÕES - ADEMAIS, A
GRAVIDADE, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA NA EXATA NO-
ÇÃO DE NECESSIDADE DE MEDIDA CAUTELAR - OR-
DEM CONCEDIDA.

0030 . Processo/Prot: 0482894-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005239-0 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Heitor Henrique Pedroso (ad-
vogado). Paciente: Rafael Cicarelo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº Acór-
dão: 22886. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem, confirmando-se a anterior li-
minar. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA - NÃO
CARACTERIZADA QUALQUER DAS HIPÓTESES QUE
AUTORIZAM A PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO - IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRE-
TOS A JUSTIFICAR A NECESSIDADE DE GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO
CRIMINAL - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0031 . Processo/Prot: 0476396-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/46715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2001.00009253-5 Ação
Penal. Impetrante: Jair dos Santos Silva (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 22887. Nº Livro: 575. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Ocultação de
cadáver - Prescrição da pretensão punitiva - Inocorrência - Or-
dem denegada.

0032 . Processo/Prot: 0463169-2 Habeas Corpus Crime
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. Protocolo: 2007/295052. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 1989.00000001 Ação Penal. Im-
petrante: Ricardo Graciolli Cordeiro (advogado). Paciente:
Eduardo Souza Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22888. Nº Livro: 575. Julga-
do em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCESSU-
AL PENAL. HABEAS CORPUS CRIME. HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO E LESÕES CORPORAIS QUALIFICADAS. PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊN-
CIA. FUGA. REINCIDÊNCIA. LAPSO TEMPORAL NECES-
SÁRIO NÃO TRANSCORRIDO. ORDEM DENEGADA. Res-
tando ao paciente cumprir, após a sua fuga, 09 (nove) anos, 05
(cinco) meses e 14 (quatorze) dias, do total de 15 (quinze) anos
e 03 (três) meses de pena unificada e, considerando se tratar de
réu reincidente, a pretensão executória do Estado prescreve em
21 (vinte e um) anos e 04 (quatro) meses, nos termos do artigo
109, inciso II, c.c. artigo 110, caput, ambos do Código Penal.
Não transcorrido o referido lapso temporal, desde a fuga do
paciente (08/03/1995), não há que se falar em prescrição, como
causa extintiva da punibilidade do paciente.

0033 . Processo/Prot: 0475049-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/38966. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001511-9 Ação Penal. Impetrante: Claudio Dalledone
Júnior (advogado), Raquel Regina Bento Farah (advogado).
Paciente: Douglas Rodrigo Sampaio Rodrigues (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Ma-
rino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza. Nº Acórdão: 22889. Nº Livro: 575. Julgado em:
17/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, em conceder a ordem para revogar o decreto de pri-
são preventiva, com extensão dos efeitos aos co-réus Marlon
Balem Janke e Eliandro Luiz Marconcini, expedindo-se alvará
de soltura em favor dos mesmos, se por al não estiverem pre-
sos, nos termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS COR-
PUS - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PARA GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL - REQUISITOS NÃO RELACIONADOS A
DADOS CONCRETOS - GRAVIDADE ABSTRATA E CLA-
MOR SOCIAL - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA
JUSTIFICAR A CUSTÓDIA CAUTELAR - PRECEDENTES -
ORDEM CONCEDIDA COM EXTENSÃO AOS CO-RÉUS
QUE TIVERAM SUAS PRISÕES DECRETADAS PELA MES-
MA DECISÃO. 1 - “(...) A gravidade do crime ou o clamor
público causados pela conduta criminosa não se prestam a jus-
tificar, de per se, a manutenção da segregação cautelar. (...)
(STF - HC 91729 / SP - Rel. Min. Ricardo Lewandowski - Julg.
25/09/2007 - Primeira Turma - DJ 11-10-2007 PP-00041). 2 -
Não é admissível ao Tribunal interpretar o pensamento do ma-
gistrado, retirando conclusões que não constam na decisão ata-
cada. 3 - A necessidade da custódia cautelar deve emergir dos
elementos existentes nos autos e ser demonstrada cumprida-
mente pelo juiz.

0034 . Processo/Prot: 0476683-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/47689. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000004 Ação Penal. Im-
petrante: Jefferson Augusto de Paula (advogado), Benedito de
Paula (advogado). Paciente: Willian Venicio Cenci (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 22890. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em NÃO CONHECER do habeas corpus.
EMENTA: HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO DE PEDIDO
ANTERIOR SOB IDÊNTICO FUNDAMENTO - NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de habeas corpus que, sem
trazer fato ou fundamento novo, traduz mera reiteração de ou-
tro anteriormente julgado.

0035 . Processo/Prot: 0465364-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/303342. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000004-5
Ação Penal. Impetrante: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado),
Gustavo Seiji Miatelo Hassumi. Paciente: Divair Pereira. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 22891. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio e
dupla tentativa de homicídio qualificado - Deferimento de dili-
gência requerida pela acusação, após a apresentação do libelo -
Possibilidade - Princípio da busca da verdade real - Prova que
poderia ter sido produzida ex ofício - Inteligência do artigo
425 e 497, inciso XI, do Código de Processo Penal - Excesso
de prazo - Inocorrência - Culpa da defesa - Presença dos requi-
sitos do artigo 312 do citado codex - Condições pessoais favo-
ráveis - Irrelevância - Ordem denegada.

0036 . Processo/Prot: 0477552-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/51262. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00014621-0 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira (ad-
vogado). Paciente: Edison Luiz de Ramos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 22892. Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio e tentativa
de homicídio qualificados - Presença dos requisitos que autori-
zam a prisão preventiva - Condições pessoais desfavoráveis -
Superveniência de decisão de pronúncia, mantendo a custódia
provisória - Ordem denegada.

0037 . Processo/Prot: 0477127-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/49670. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00000221-3 Ação Penal. Impe-
trante: Getúlio Marcondes (advogado). Paciente: Adenilson
Espindola Lourenço (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 22893.
Nº Livro: 575. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio qua-
lificado e tentativa de homicídio qualificado - Decreto de pri-
são fundado na garantia da ordem pública e da instrução pro-
cessual - Alegada legítima defesa - Exame de prova - Impossi-
bilidade de apreciação no restrito âmbito do remédio heróico -
Ordem denegada.

0038 . Processo/Prot: 0473748-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Privativa do
1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2000.00010768-9 Ação
Penal. Impetrante: João Theodoro da Silva Júnior (advogado).
Paciente: Lucília Donizeti da Silva Padilha (Réu Preso), Apa-
recido Raimundo da Silva (Réu Preso), João Raimundo da Sil-
va (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 22894. Nº Livro: 575. Jul-
gado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impe-
trada. EMENTA: HABEAS CORPUS - Homicídio qualificado
- Co-autoria - Direito de apelar em liberdade - Existência -
Réus que responderam a todo processo nesta condição - Ordem
concedida.

0039 . Processo/Prot: 0472047-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/26988. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: José Carlos Ragiotto (advogado). Paciente: João Aguiar
de Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 22895. Nº Livro: 575. Julga-
do em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem de habeas corpus, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCESSU-
AL PENAL. HABEAS CORPUS CRIME. TENTATIVA DE
HOMICÍDIO. PRISÃO EM FRAGRANTE. INDEFERIMEN-
TO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADO. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
NEGADA. “Não consubstancia constrangimento ilegal, passí-
vel de reparação pela via de habeas corpus, a ordem de custó-
dia preventiva, cujo teor contém os fundamentos suficientes,
demonstrativos da presença de uma das circunstâncias inscri-
tas no artigo 312 do CPP”. (STJ-RT 764/504)

0040 . Processo/Prot: 0475027-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42120. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001766-9 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Rafael Augusto Pereira (advogado). Paciente: Cláudio Luciano
Moura (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 22896. Nº Livro: 575. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus em
favor do paciente CLÁUDIO LUCIANO MOURA, nos termos
do voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCESSO PENAL.
HABEAS CORPUS CRIME. PRISÃO EM FLAGRANTE.
LESÃO CORPORAL DECORRENTE DE RELAÇÕES DO-
MÉSTICAS. EXCESSO DE PRAZO PARA A DECISÃO DO
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL POR ATO DE AUTORIDADE. CONCES-
SÃO DE ORDEM. Resta configurado o constrangimento ilegal
por ato da autoridade impetrada que requisitou certidão de an-
tecedentes criminais, apesar da referida certidão já se encon-
trar nos autos, e postergou a análise do pedido de liberdade
provisória do paciente, por mais de 02 (dois) meses.

0041 . Processo/Prot: 0479010-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/58563. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:

2006.00000697-5 Ação Penal. Impetrante: Luiz Antonio Sere-
nato (advogado). Paciente: Alcedir Marcos Smchynik (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Nº Acórdão: 22897. Nº Livro: 575. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada. EMENTA: HABEAS CORPUS - Lesão corporal grave -
Prisão preventiva - Excesso de prazo justificado - Inocorrência
de constrangimento ilegal - Ordem denegada.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03413

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Neto 006 0486088-0

013 0486088-0
Antonio de Souza Netto 008 0487389-6
Deise de Moura 003 0483169-8

011 0483169-8
Edson Silva da Costa 002 0411488-9
Ezaquel Elpidio dos Santos 007 0487160-1
João Maria Corrêa 001 0378811-2
Luiz Bresolin 004 0483861-7

012 0483861-7
Marcelo Ortolani Cardoso 009 0487995-4
Marcelo Ramon 009 0487995-4
Maria Aparecida de Miranda 005 0484535-6
Renato Rosa 003 0483169-8

011 0483169-8
Tulio Marcelo Denig Bandeira 010 0488591-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0378811-2 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2006/193485. Comarca: Formosa do Oeste. Ação
Originária: 2006.00001146 Procedimento Administrativo. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: José Rober-
to Côco. Advogado: João Maria Corrêa. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Proferido:
no protocolado sob nº 2008.00070388

1. Junte-se. 2. Suspendo o processo temporariamente. 3. Co-
munique-se ao Juízo delegado. 4. Autorizo o chefe da D. P. Cr
a subscrever o respectivo ofício. 5. Após vista a Procuradoria
Geral de Justiça, para se manifestar sobre o presente pedido .
6. Int. Des. João Kopytowski - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0411488-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/75623. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2004.00000013-2 Ação Penal.
Apelante: Ailson Carli Correia Neto. Advogado: Edson Silva
da Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Em face da propositura da transação penal pelo Ministério
Público atuante em primeiro grau, aceita pelo apelante e homo-
logada pela magistrada, resta prejudicado o recurso de apela-
ção interposto pelo acusado. 2. Baixem-se os autos ao Juízo de
origem. 3. Intimem-se.

0003 . Processo/Prot: 0483169-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/63922. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004255-8 Ação Penal. Ape-
lante: Gilberto Luis Hoffmann. Advogado: Renato Rosa, Deise
de Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Despacho:

I. Nos termos do artigo 600, §4º, do CPP, intime-se o apelante
para, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar suas razões de apela-
ção. II. Apresentadas as razões, baixem os autos ao primeiro
grau, para que o Ministério Público apresente contra-razões ao
recurso. III. Após, dê-se nova vista a douta Procuradoria de
Justiça. Curitiba, 17 de abril de 2.008. José Maurício Pinto de
Almeida Relator

0004 . Processo/Prot: 0483861-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/62590. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00004255-7 Ação Penal. Apelante: Ro-
drigo Augusto Brisolara Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Luiz
Bresolin. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Despacho:

I. Nos termos do artigo 600, §4º, do CPP, intime-se o apelante
para que, prazo de 8 (oito) dias, apresentar suas razões de ape-
lação. II. Apresentadas as razões, baixem os autos ao primeiro
grau, para que o Ministério Público apresente contra-razões ao
recurso. III. Após, dê-se nova vista a Douta Procuradoria de
Justiça. Curitiba, 17 de abril de 2.008. José Maurício Pinto de
Almeida Relator

0005 . Processo/Prot: 0484535-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/80313. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015491-4 Ação Penal. Impetrante:
Maria Aparecida de Miranda (advogado). Paciente: Adriana

Santana Sobral da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

A impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor da paciente Adriana Santana Sobral da Silva, qualificada
nos autos, afirmando que existe constrangimento ilegal na con-
duta da autoridade coatora, tendo em vista a ausência de moti-
vos que justifiquem a manutenção da prisão de sua cliente. Neste
primeiro momento, observo que a discussão cinge-se sobre a
possível conduta arbitrária realizada pela autoridade, ensejan-
do no apontado constrangimento. Da análise dos documentos
trazidos aos autos, verifica-se que a ora paciente é acusada como
incursa nas sanções penais previstas nos arts. 288, 297 (por
dezenove vezes), 180 e 171 (por duas vezes), todos do Código
Penal, tendo sido presa em flagrante e admitido sua participa-
ção nos crimes (fls. 67/70-TJ). Com relação à prisão em fla-
grante, percebe-se que a paciente foi presa após ação policial,
sendo verificado que estava na posse de documentos identifi-
cados como falsos (fls. 44-TJ). Portanto, entendo presentes os
requisitos da prisão em flagrante previstos no art. 302 do Códi-
go Penal, pois a materialidade resta aparente, conforme se de-
preende dos autos de apreensão juntados ao feito (fls. 84/119 e
122127-TJ), bem como são suficientes os indícios de autoria
diante das declarações da própria paciente e das outras denun-
ciadas presas no mesmo momento (fls. 53/56 e 59/61-TJ). Res-
salto que o instituto da prisão em flagrante não fere o princípio
da presunção da inocência, assim como a prisão cautelar, visto
que as mesmas se baseiam em indícios de autoria e de materia-
lidade, ou seja, não necessitam de prova cabal, a qual só será
atingida durante o curso da investigação criminal. Muito em-
bora a impetrante tenha apresentado seus argumentos, o certo é
que não foi juntada aos autos cópia da decisão que indeferiu o
pedido de liberdade provisória da paciente. Há, apenas, uma
cópia da decisão em que o juízo a quo afirma que não há mais
nada a ser decidido, visto que o pleito de liberdade provisória
já havia sido indeferido (fls. 429-TJ). Assim, não existem nos
autos quaisquer elementos que indiquem que a argumentação
utilizada pela impetrante seja verdadeira, já que ataca a ausên-
cia de fundamentação do juiz, bem como a inexistência de re-
quisitos que justifiquem a manutenção da segregação sem se-
quer trazer cópia da decisão que indeferiu o pleito de liberdade
provisória. Apesar da inicial não fazer qualquer menção a ex-
cesso de prazo, a impetrante protocolizou, antes da análise da
liminar, uma petição em que informa a existência de excesso
de prazo para o encerramento da instrução criminal. Contudo,
tal pedido é instruído com uma cópia do termo da audiência
que não teria sido realizada por ausência da testemunha que
seria ouvida, mas o referido termo não possui qualquer assina-
tura, seja do Juiz ou do Escrivão, bem como não há qualquer
chancela do Judiciário. Portanto, não há elementos suficientes
que indiquem que o prazo realmente tenha sido extrapolado.
Diante do exposto, indefiro, por ora, a liminar pleiteada Impor-
tante ressaltar que a presente decisão não possui condão exau-
riente, visto que o mérito da questão aqui debatida será levado
a julgamento pelo colegiado. Solicitem-se, via ofício, informa-
ções à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca da situação proces-
sual e da prisão, juntando-se cópia da inicial, do petitório pro-
tocolizado sob o nº 0084750/2008 e desta decisão. Autorizo o
Chefe da Seção a subscrever os ofícios necessários. Encami-
nhem-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao
final, voltem-me conclusos. Diligências e intimações necessá-
rias. Curitiba, 03 de abril de 2008. CARLOS AUGUSTO AL-
THEIA DE MELLO Juiz Convocado - Relator

0006 . Processo/Prot: 0486088-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/75779. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000316-0 Ação Penal. Apelante: Eg-
naldo Pereira Salata. Def.Dativo: Antonio Carlos Neto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

Autos nº 486088-0 1. Abra-se vista às partes: a) Primeiro, ao
apelante EGNALDO PEREIRA SALATA, para que apresente
suas razões recursais, conforme a vontade manifestada nos au-
tos (f. 88/89). b) Em seguida, ao Ministério Público, em pri-
meiro grau, para contra-arrazoar. 2. Após, à d. Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. JOÃO
KOPYTOWSKI Relator

0007 . Processo/Prot: 0487160-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/89754. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004.00000753-6 Ação
Penal. Impetrante: Ezaquel Elpidio dos Santos (advogado).
Paciente: Sérgio Mantovani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Despacho:

Com decisão em separado em 03 laudas.

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS, em favor do paciente SERGIO MAN-
TOVANI, preso em flagrante, denunciado e sentenciado, pela
prática dos delitos de receptação (art. 180, caput, CP), adulte-
ração de sinal identificador de veículo automotor (art. 311, ca-
put, do CP), falsificação de documento público (art. 297, ca-
put, do CP), combinado com os artigos 29 (concurso de pesso-
as) e 69 (concurso material) do mesmo diploma legal. Insurge-
se, pela revogação da prisão cautelar do paciente, para o fim de
ser permitido ao paciente recorrer em liberdade, argumentando
ainda que a este foi atribuído, o crime de adulteração de chassi
de veículo e falsificação de documento, sem nenhuma prova,
que a decisão que ensejou a sua condenação, não reflete a rea-
lidade dos fatos, pois os antecedentes criminais mencionados
na decisão singular, são referentes a pessoa de Vilmar Priviate-
lli e não do paciente Sérgio Mantovani. Aduz também, que o
paciente ficou apenas 8 dias com o veículo que se alega clona-
do, e antes de transferir o domínio foi preso em flagrante, sem
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que se tenha, sequer, levado em consideração que efetuou o
pagamento pelo valor de mercado, qual seja, R$42.000,00 (qua-
renta e dois mil reais). Assim, não pode ser penalizado em ex-
cesso, ou mesmo erroneamente pelo judiciário, atribuindo-lhe
antecedentes inexistentes, quando sua vida pregressa lhe é to-
talmente favorável. II. O paciente encontra-se preso, por deci-
são condenatória que lhe atribuiu a prática dos delitos de re-
ceptação (art. 180, caput, CP), adulteração de sinal identifica-
dor de veículo automotor (art. 311, caput, do CP), falsificação
de documento público (art. 297, caput, do CP), combinado com
os artigos 29 (concurso de pessoas) e 69 (concurso material) do
mesmo diploma legal. Da análise das questões suscitadas, des-
taca-se que apenas a insurgência quanto a possibilidade de apelar
em liberdade poderá ser apreciada nesta estreita via do writ,
pois as demais pretensões contra a sentença singular, é matéria
de prova, ou seja, por vedação legal, não se permite adentrar
no mérito da questão recursal, sendo possível, a priori, para
concessão da liminar, via processual de criação jurisprudenci-
al, a busca da evidência da hipótese de irregularidade proces-
sual, o que, a princípio, não se observa. Desta feita, a despeito
das informações ainda a serem requisitadas ao Dr. Juiz a quo, a
situação fática demonstrada no presente caso, carece da ausên-
cia de condições indispensáveis para concessão da liminar, e
ante a ausência iminente dos requisitos necessários para a con-
cessão da ordem, quais sejam, o periculum in mora e o fumus
boni iuris, INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, até decisão
final desta Câmara. III. Requisitem-se informações circunstan-
ciadas da autoridade coatora (Dr. Juiz a quo, da 2ª Vara Crimi-
nal de São José dos Pinhais - PR), no prazo exíguo, as quais
deverão ser encaminhadas diretamente ao Chefe da Segunda
Câmara Criminal, o qual autorizo a subscritar os expedientes
que se fizerem necessários. IV. Após, abra-se vista à Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. LI-
DIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0008 . Processo/Prot: 0487389-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/90626. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00004015-0 Ação Penal. Impetrante:
Antonio de Souza Netto (advogado). Paciente: Osvaldo Rude.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A
de Mello. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

O impetrante ingressou com o presente Habeas Corpus em fa-
vor do paciente Osvaldo Rude, qualificado nos autos, afirman-
do que existe constrangimento ilegal na conduta da autoridade
coatora, tendo em o cerceamento de defesa provocado pelo
encerramento da instrução criminal antes da análise do conjun-
to probatório elencado pela defesa do paciente. Neste primeiro
momento, observo que a discussão cinge-se sobre a possível
conduta arbitrária realizada pela autoridade, ensejando no apon-
tado constrangimento. Da análise dos documentos trazidos aos
autos, verifica-se que o ora paciente foi denunciado como in-
curso nas sanções previstas no art. 7º, inciso IX, parágrafo úni-
co da Lei nº 8.137/90 c/c art. 18, §6º, inciso III da Lei nº 8.078/
90. O impetrante sustenta que houve cerceamento de defesa,
visto que o juiz considerou encerrada a instrução criminal pelo
fato do Ministério Público desistir da testemunha faltante e o
réu, ora paciente, não ter apresentado rol de testemunhas quan-
do da apresentação da defesa prévia. Neste primeiro aspecto,
verifico, a princípio, que não há qualquer nulidade na decisão
da autoridade impetrada, já que o art. 395 do Código de Pro-
cesso Penal é claro ao estabelecer o momento oportuno para
apresentação do rol de testemunhas pela defesa, senão veja-
mos: “Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o in-
terrogatório ou no prazo de 3 (três) dias, oferecer alegações
escritas e arrolar testemunhas.” Contudo, há que se observar a
segunda alegação do impetrante, de que não houve apreciação
do pedido de produção de provas técnicas. Neste ponto, a prio-
ri, entendo que a alegação de cerceamento de defesa deve pros-
perar, pois o paciente requereu, no momento da apresentação
de sua defesa prévia, que fossem realizadas provas técnicas.
Porém, em nenhuma das decisões colacionadas aos autos a au-
toridade apontada como coatora faz menção sobre tal pedido,
ou seja, sequer houve indeferimento do pleito formulado. O
art. 399 do Código de processo Penal estabelece que “o Minis-
tério Público ou o querelante, ao ser oferecida a denúncia ou a
queixa, e a defesa, no prazo do art. 395, poderão requerer as
diligências que julgarem convenientes.” Comentando o referi-
do dispositivo legal, Guilherme de Souza Nucci1, ensina que:
“Requerimento de diligências: não somente as testemunhas
podem ser arroladas na denúncia ou queixa e na defesa prévia,
mas outros requerimentos de produção de provas podem ser
oferecidos, como a realização de perícia, requisição de docu-
mentos, expedição de mandado de busca e apreensão, entre
outras.” Assim, não havendo qualquer decisão quanto ao pedi-
do de produção de prova técnica formulado pelo paciente, seja
ela a favor ou contra a realização da diligência, verifica-se, ao
menos nesta fase de cognição sumária, a existência de prejuízo
a sua defesa. Todavia, o pedido de liminar não pode ser conce-
dido nos termos requeridos pelo impetrante. Isto porque, o pe-
dido é para que seja restituído o prazo para produção das pro-
vas que o mesmo requereu em sua defesa prévia. Como já dito,
não houve reconhecimento, a princípio, de qualquer irregulari-
dade no que diz respeito à produção da prova oral e, com rela-
ção à prova técnica, ressaltou-se, tão somente, a inexistência
de decisão quanto ao referido pedido, não sendo reconhecido,
a priori, o direito do paciente produzí-la. Assim, não se pode
determinar a realização de tais provas através de decisão limi-
nar, pois caso o julgamento do mérito do presente habeas cor-
pus seja pela denegação da ordem as provas já terão sido pro-
duzidas. Desta forma, defiro a liminar para suspender o trâmite
da ação penal promovida em face da paciente até o julgamento
do mérito do presente writ. Importante ressaltar que a presente
decisão não possui condão exauriente, visto que o mérito da
questão aqui debatida será levado a julgamento pelo colegiado.
Solicitem-se, via ofício, informações à autoridade apontada
como coatora, a serem prestadas no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da situação processual, juntando-se cópia da inicial e
desta decisão. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever os ofíci-

os necessários. Encaminhem-se os autos à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Ao final, voltem-me conclusos. Diligências e
intimações necessárias. Curitiba, 17 de abril de 2008. CAR-
LOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO Juiz Convocado -
Relator 1 NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo
Penal Comentado. 6ª Ed. São Paulo: RT, 2007. pág. 670.

0009 . Processo/Prot: 0487995-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/92891. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00005795-3 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Marcelo Ortolani Cardoso
(advogado), Marcelo Ramon (advogado). Paciente: Cláudia
Mara Schmidt (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. João Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de habeas corpus, com pedido de
concessão liminar, objetivando a imediata soltura da paciente,
presa desde 02.04.08, pela incursão no artigo 289 do Código
Penal - moeda falsa, sustentando que a prisão foi comunicada e
homologada por autoridade incompetente, violando o artigo 5º,
LXII, da CF; que o crime é de competência da Justiça Federal,
sendo, portanto, ilegal a mantença da segregação cautelar, pela
Estadual, considerando o artigo 648, III, do CPP; que, até o
momento, não levada a prisão ao conhecimento da autoridade
competente, está caracterizado o excesso de prazo, mostrando-
se imperioso o seu relaxamento, inclusive, por qualquer juiz, a
teor do artigo 5º, LXV, da CF; que não estão presentes os re-
quisitos da prisão preventiva; que inexistem indícios de que a
paciente venha a evadir-se do distrito da culpa, devendo ser
concedida a ordem, nos termos do artigo 310, § único, do CPP,
até porque, mesmo se condenada, cumprirá a pena em regime
aberto (f. 02/18). O pedido foi instruído com fotocópias de
documentos, extraídos dos autos originários (f. 19 e seguintes).
2. Entretanto, a análise sumária, mas suficiente para esta opor-
tunidade, dos elementos até aqui colacionados, não evidencia a
existência de constrangimento ilegal a ser coarctado de imedi-
ato por este Sodalício, vez que, por enquanto, as circunstâncias
do caso evidenciam a necessidade de mantença da custódia,
cautelarmente. De início, as informações trazidas nos presen-
tes autos mostram que o pedido de relaxamento de prisão em
flagrante c/c liberdade provisória, ainda aguarda julgamento
pelo Juízo “a quo”, haja vista o acolhimento da cota ministerial
de primeira instância, conforme cópia retro (f. 36). A alegada
incompetência, da autoridade policial e da Justiça Comum, tra-
zida pelos impetrantes, mostra-se impossível de ser apreciada
nesta fase de apreciação sumária, dependendo da verificação
de circunstâncias não comprovadas de plano neste “writ”. Com
efeito, e nos termos do artigo 109, IV, da CF, o delito em ques-
tão - artigo 289 do CP - é de competência da Justiça Federal, já
que o bem jurídico tutelado é a “fé pública na regularidade da
circulação da moeda, interesse da União”1. No entanto, e no
mesmo sentido da ilustre Representante do Ministério Público,
se a moeda falsa não possui a potencialidade de circulação como
se verdadeira fosse, a conduta pode amoldar-se tipicamente ao
estelionato, cujo crime seria de competência da Justiça Estadu-
al. Face às pendências apontadas, impossível reconhecer a nu-
lidade do flagrante e/ou o excesso de prazo, tampouco conce-
der a liminar pleiteada pelos combativos Impetrantes, deven-
do, por ora, ser mantida a prisão da paciente. Destarte, por pru-
dência, reservo-me o direito de avaliar, com mais profundida-
de, as questões trazidas, por ocasião da apreciação definitiva
da ordem, após as informações da autoridade impetrada. 3. Face
ao exposto, Indefiro, a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se in-
formações da autoridade coatora, no prazo de 5 (cinco) dias,
remetendo-lhe cópias da inicial e desta decisão. 5. Autorizo o
Chefe da Divisão de Processo Crime, a subscrever os expedi-
entes necessários. 6. Após, com as informações requisitadas,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
17 de abril de 2007. Des. JOÃO KOPYTOWSKI Relator JPC 1
PRADO, Luiz Regis. Comentários ao código penal. 3. ed. São
Paulo : RT, 2006, p. 780.

0010 . Processo/Prot: 0488591-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95498. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001376-2 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Tulio Marcelo Denig Bandeira
(advogado). Paciente: Jacy Freitas (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS. CRIME DE POLUIÇÃO SONORA. ART.
54 DA LEI 9.065/98. LIBERDADE PROVISÓRIA CONCE-
DIDA PELO MAGISTRADO SINGULAR DURANTE A TRA-
MITAÇÃO DO WRIT. PERDA DO OBJETO. PEDIDO PRE-
JUDICADO. I. Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor
de JACY FREITAS, com pedido liminar, buscando o relaxa-
mento da prisão em flagrante ou a concessão da liberdade pro-
visória do paciente. O impetrante aduz, em síntese, que o paci-
ente é pessoa pública (candidato à vereador), réu primário, pos-
sui bons antecedentes, profissão definida, residência fixa; e,
uma vez solto, não irá atentar contra a ordem pública ou frus-
trar a instrução criminal, tampouco se evadir do distrito da cul-
pa obstaculizando a aplicação da lei penal. Por fim, afirma ine-
xistir justa causa para manutenção da prisão do paciente, moti-
vo pelo qual pleiteia pela concessão da ordem pleiteada. À fls.
40, o douto magistrado singular informou que concedeu a li-
berdade provisória mediante fiança ao paciente. II. O julga-
mento do presente remédio constitucional resta prejudicado.
Com efeito, observa-se que o magistrado “a quo” informou ter
concedido ao paciente a liberdade provisória mediante fiança
(v.fl.40). Frente a este fato, conclui-se que a coação ilegal, cuja
cessação se pretendia, não mais existe, restando, dessa forma,
o presente writ prejudicado. Nesse sentido, consignem-se re-
centes julgados deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “HABEAS
CORPUS - ROUBO - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA
- LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA PELO JUIZ ‘A
QUO’ - ORDEM PREJUDICADA.(TJPR. 5ª Câmara Crimi-
nal. REL. DES. MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA.
Acórdão N° 6.477. DJ 13/03/2008). “HABEAS CORPUS. - (...)
- LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA PELO JUÍZO

SINGULAR. - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM
PREJUDICADA. I. Por já ter sido concedido o benefício da
liberdade provisória ao paciente, por parte da autoridade coa-
tora, torna-se prejudicado o julgamento da presente ordem de
habeas corpus, em razão da falta de interesse de agir”. (TJPR.
2ª Câmara Criminal. DES. REL. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE
MACEDO. Acórdão n° 22.073. DJ 31/01/2008). Desse modo,
frente à total ausência de interesse no prosseguimento do feito,
é de se julgar prejudicado o presente remédio nos termos do
art. 6591 do Código de Processo Penal. III. Ante o dito, nos
termos do art. 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudi-
cado o presente habeas corpus Curitiba, 17 de abril de 2008.
José Maurício Pinto de Almeida Relator 1 “Art. 659. Se o juiz
ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ile-
gal, julgará prejudicado o pedido”

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões de apelação
- Prazo : 8 dias

0011 . Processo/Prot: 0483169-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/63922. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004255-8 Ação Penal. Ape-
lante: Gilberto Luis Hoffmann. Advogado: Renato Rosa, Deise
de Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Motivo: para apresentar as razões de apelação. Vista
Advogado: Renato Rosa (RS048618), Deise de Moura
(RS061842)

0012 . Processo/Prot: 0483861-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/62590. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00004255-7 Ação Penal. Apelante: Ro-
drigo Augusto Brisolara Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Luiz
Bresolin. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Motivo: para apresentar as razões de apelação. Vista
Advogado: Luiz Bresolin (PR029864)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões recursais -
Prazo : 8 dias

0013 . Processo/Prot: 0486088-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/75779. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000316-0 Ação Penal. Apelante: Eg-
naldo Pereira Salata. Def.Dativo: Antonio Carlos Neto. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto. Motivo: para apresentar as razões
recursais. Vista Advogado: Antonio Carlos Neto (PR008218)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03414
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0413517-3 Conflito de Competência Cri-
me (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2007/84717. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000034 Ação Penal. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Paranavaí 1ª Vara Crimi-
nal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Paranavaí Juiza-
do Especial Criminal. Interessado: Carlos Gomes Gonçalves,
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Des. Car-
go Vago ( Des. Waldomiro Namur). Relator Convocado: Juiz
Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 423. Nº Li-
vro: 14. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao conflito negativo de
competência para declarar competente a 1ª Vara Criminal de
Paranavaí (Juízo suscitante). EMENTA: CONFLITO NEGA-
TIVO DE COMPETÊNCIA - VARA CRIMINAL E JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CRIMES DE DESACATO (ART. 331,
CP) E RESISTÊNCIA (ART. 329, CP) - CONCURSO MATE-
RIAL - SOMA DAS PENAS MÁXIMAS COMINADAS SU-

PERIOR A DOIS ANOS - NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - CONFLITO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0002 . Processo/Prot: 0447071-7 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/227459. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004.00002051-6 Ação Penal. Re-
querente: Francisco Ferreira Caldas Junior (Réu Preso). Advo-
gado: Claudio Dalledone Júnior. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal
em Composição Integral. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Relator Designado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des.
Noeval de Quadros. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Nº Acórdão: 424. Nº Livro: 14. Julgado em: 27/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal, em composição integral, do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer bem como julgar procedente o pedido, nos termos do voto
da Juíza Relatora. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. CRIMES
DE HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO (2) E TEN-
TADO (1). ART. 121, §2º, II E III; ART. 121, §2º, II E IV; ART.
121, §2º, I E II, C.C. ART. 14, INC. II, TODOS DO CÓDIGO
PENAL. AGENTE QUE, EM INTERVALO DE MEIA HORA
E MOVIDO POR PROBLEMAS FAMILIARES, EFETUA DIS-
PAROS CONTRA A MULHER E SOGRA, E AINDA CON-
TRA O IRMÃO DESTA, MATANDO AS PRIMEIRAS E FE-
RINDO O ÚLTIMO. ALEGADO JULGAMENTO EM DES-
CONFORMIDADE COM A LETRA DA LEI. APLICAÇÃO DO
CONCURSO MATERIAL. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO
DO CRIME CONTINUADO. PROCEDÊNCIA, MAS NA FOR-
MA QUALIFICADA (ART. 71, § ÚNICO DO CP). READE-
QUAÇÃO DA PENA. PEDIDO REVISIONAL PROCEDEN-
TE.

0003 . Processo/Prot: 0459936-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/284214. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 2005.00011689-0 Ação Penal.
Impetrante: Haroldo Alves Ribeiro Junior (advogado). Pacien-
te: Lucas Fernando Steffen Gossling. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 22393.
Nº Livro: 536. Julgado em: 17/01/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 2ª Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
conceder a ordem impetrada e, de ofício, declarar extinta a
punibilidade do paciente, pela ocorrência da prescrição retroa-
tiva, nos termos do voto da Relatora. Restou vencido o Exce-
lentíssimo Desembargador Lídio José Rotoli de Macedo, com
declaração de voto. EMENTA: HABEAS CORPUS - CONTRA-
VENÇÃO DE DIREÇÃO PERIGOSA - ARTIGO 34 DO DE-
CRETO- LEI 3688 DE 1941 - TRANCAMENTO DA AÇÃO -
INADMISSIBILIDADE- INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO IM-
PETRADO EM RAZÃO DA MATÉRIA - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - NULIDADE DE TODOS
OS ATOS PROCESSUAIS, INCLUSIVE DA DECISÃO QUE
RECEBEU A DENÚNCIA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
- RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

0004 . Processo/Prot: 0468646-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/15915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00006663 Oficio. Impetrante:
Elisa Lima Alonso. Paciente: Telma Elize Mioto Andrioli (ad-
vogado). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 22394. Nº Livro: 536. Julga-
do em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem pleiteada, confirmando-se a limi-
nar anteriormente deferida. EMENTA: HABEAS CORPUS
PREVENTIVO - GERENTE JURÍDICA DE OPERADORA DE
TELEFONIA - FORNECIMENTO DE SENHA À AUTORI-
DADE POLICIAL - DETERMINAÇÃO JUDICIAL - NEGA-
TIVA DE CUMPRIMENTO - AUSÊNCIA DE INDIVIDUA-
LIZAÇÃO DO USUÁRIO - COLISÃO DE PRINCÍPIOS -
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O INTE-
RESSE PRIVADO - RELATIVIZAÇÃO - PRINCÍPIO DA PRO-
PORCIONALIDADE - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
INVIOLABILIDADE DA INTIMIDADE E DO RESPEITO À
VIDA PRIVADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDEN-
CIADO - ORDEM CONCEDIDA. 1 - É necessária a existência
de uma ordem judicial prévia, específica, individualizada, bem
como de justa causa, a fim de que seja possível a quebra de
sigilo das informações telefônicas. 2 - Não basta ao magistrado
deferir o acesso de um agente público a estas informações -
mesmo tendo tal agente poder investigatório - de forma ampla
e genérica, pois a quebra de sigilo só se justifica em casos onde
se verifique a presença de suficientes indícios de autoria e ma-
terialidade. 3 - Se faz necessária a individualização do cliente
que terá seu sigilo quebrado, bem como seja fundamentada a
necessidade do acesso das informações cadastrais do cliente,
bem como da localização do aparelho através da ERB’s. 4 - A
quebra de sigilo de forma prévia, genérica e indeterminada é
temerária, não havendo justa causa que motive seu deferimen-
to, não podendo ser invocada simplesmente a supremacia do
interesse público sobre o privado como fundamento da medi-
da.

0005 . Processo/Prot: 0429795-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/146007. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
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Ação Originária: 2007.00001776-3 Ação Penal. Apelante: Ide-
raldo José Appi. Advogado: Francisco de Assis do Rêgo Mon-
teiro Rocha, Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júni-
or. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 22395.
Nº Livro: 536. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO FAL-
SO (CP, ART. 304). ADVOGADO. CPF DE TERCEIROS IN-
SERIDO EM PROCURAÇÃO PARA FINS DE RECEBIMEN-
TO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. FALSIDADE IDE-
OLÓGICA CARACTERIZADA. SUSPENSÃO CONDICIO-
NAL DO PROCESSO. NÃO CONCESSÃO POR ESTAR O
RÉU RESPONDENDO A OUTRO PROCESSO. POSTERIOR
ABSOLVIÇÃO. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA JÁ PROFERIDA. DIFERENÇA ENTRE A PENA DO
USO DE DOCUMENTO FALSO E DA FALSIDADE PRATI-
CADA POR MÉDICO (CP, ART. 302). PEDIDO DE DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INVIABILIDA-
DE. CONJUNTO PROBATÓRIO SÓLIDO E SUFICIENTE
PARA A CONDENAÇÃO. DOLO CONFIGURADO. DOSI-
METRIA DA PENA. PENA BASE REDUZIDA EM 01 (UM)
MÊS DEVIDO A IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMEN-
TO DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. “O oferecimento da suspensão condi-
cional do processo, competência exclusiva do Ministério Pú-
blico, mostra-se inviável quando o acusado está respondendo a
outro processo criminal, conforme prevê expressamente o arti-
go 89 da Lei 9.099/95, sendo indiferente a posterior absolvição
do réu. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.” (Apela-
ção Crime Nº 70008300543, Oitava Câmara Criminal, Tribu-
nal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Julga-
do em 21/03/2007).

0006 . Processo/Prot: 0427392-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/139804. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000009-
2 Ação Penal. Apelante: Paulo César de Campos. Def.Dativo:
Sharon Claro de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 22396. Nº Livro: 536. Julgado em: 10/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da 2ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. CRIME DE INCÊNCIO. ART. 250, § 1º, INCISO
II, ALÍNEA “a” DO CP. CONDENAÇÃO COM BASE UNI-
CAMENTE EM DEPOIMENTOS PRESTADOS PERANTE A
AUTORIDADE POLICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA
DO CONTRADITÓRIO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSU-
FICIENTE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO “IN DUBIO PRO
REO”. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVI-
DO. 1 “As provas colhidas no inquérito policial, peça mera-
mente informativa, somente podem servir de base à denúncia e
à prisão preventiva. Sem corroboração do contraditório judici-
al, não podem dar lugar a uma condenação”. 2. “Inexistentes
elementos suficientes para embasar o decreto condenatório,
necessária a aplicação do princípio in dubio pro reo, ou seja,
na dúvida, absolve-se o acusado, posto não exsurgir do conjun-
to probatório plena convicção da conduta típica”.

0007 . Processo/Prot: 0394902-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/251790. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1999.00006631-6 Ação Penal. Apelante: José
Augusto Andrade Gomes. Def.Dativo: Ana Paula de Macedo
Lino. Apelante: Carlos Roberto de Poli. Advogado: Wilson Dias
dos Reis Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo
de Souza Netto. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 22397. Nº Livro: 536. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA (ARTS. 1º, IV, E 11, DA LEI N.º 8.137/90) -
PRESCRIÇÃO RETROATIVA - PRELIMINAR NÃO ACOLHI-
DA - ALEGAÇÃO DE FRAGILIDADE DAS PROVAS TES-
TEMUNHAIS - INOCORRÊNCIA - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - PROVAS SU-
FICIENTES PARA CONFIMAR A CONDENAÇÃO - SIMU-
LAÇÃO DE OPERAÇÕES - RECURSO DESPROVIDO.
“Aproveitando-se da desobrigação da empresa APOMIX LTDA.
do recolhimento antecipado do ICMS sob o regime da substi-
tuição tributária, os apelantes passaram a emitir notas fiscais
falsas da filial da empresa em Santa Catarina (criada dias após
a concessão da liminar supracitada), com vistas a incidir a imu-
nidade constitucional prevista no art. 155, §2º, X, “b”, da Cons-
tituição Federal”.

0008 . Processo/Prot: 0450509-1 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/233361. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000180-0 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Djavan Garcia de Pontes. Def.Dativo: Clinio Lean-
dro Lino Lyra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José

Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão: 22398. Nº Livro: 537.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PORTE ILEGAL DE
ARMA E DISPARO (ART. 14 E 15 DA LEI N.º 10.826/03) -
DECISÃO QUE REJEITOU A DENÚNCIA, APÓS JÁ TER
SIDO ANTERIORMENTE RECEBIDA - RECURSO RECE-
BIDO COMO APELAÇÃO - DECISÃO NULA - RECURSO
PROVIDO. “O Juízo que recebeu a denúncia não pode posteri-
ormente rejeitá-la, haja visto que ocorre preclusão formal, ocor-
rendo sério risco para a segurança jurídica se quem tomou co-
nhecimento da causa ficar alterando o seu entendimento sobre
a tipicidades e culpabilidade de forma aleatória”.

0009 . Processo/Prot: 0464675-9 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2007/296241. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000029 Repre-
sentação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: A. C. N. (Adolescen-
te). Def.Dativo: Paulo Ribeiro Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Nº Acórdão:
22399. Nº Livro: 537. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

0010 . Processo/Prot: 0153000-9/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/83804. Comarca: São José dos Pinhais. Ação
Originária: 153000-9 Ação Penal. Embargante: Luiz Carlos
Setim. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Nº
Acórdão: 22400. Nº Livro: 537. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados que integram a Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - COMPETÊNCIA - ESPECIALI-
ZAÇÃO DE CÂMARAS - FEITO DISTRIBUÍDO ANTERI-
ORMENTE À RESOLUÇÃO Nº 10/2005 - MATÉRIA QUE
NÃO CONFIGURA QUAISQUER DAS HIPÓTESES DE CA-
BIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO - DESNECESSIDADE DE REDISTRIBUI-
ÇÃO DO FEITO - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ECO-
NOMIA E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS -
EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot: 0476968-0 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2008/47748. Comarca: Maringá. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000087 Medi-
da Sócio-Educativa. Impetrante: Marcos Cristiani Costa da Sil-
va (advogado). Paciente: R. A. R. (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 22401. Nº Livro: 537. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem impetrada, nos termos do voto relatado.

0012 . Processo/Prot: 0463300-3 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2007/294129. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000193 Pedido. Im-
petrante: Luiz Carlos Onofre Esteves (advogado). Paciente: R.
A. S. (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 22402. Nº
Livro: 537. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unani-
midade, em conceder a ordem pleiteada, com extensão aos co-
representados, se por “al” não estiverem apreendidos, com ime-
diata expedição do mandado de desinternação.

0013 . Processo/Prot: 0446784-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/220216. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000038-0 Ação Penal. Apelante:
Emerson Luciano dos Santos. Advogado: Fernando Estevão
Deneka. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Ko-
pytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão: 22403.
Nº Livro: 537. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso, e, de
ofício, substituir a pena privativa de liberdade por duas restriti-
vas de direitos, de acordo com o voto, do Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. ARTIGO 14 DA LEI 10826/03. ABSOLVIÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS. REDUÇÃO DA PENA, COM EXCLUSÃO DAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. POSSI-
BILIDADE, EXCETO NO QUE TANGE AS DO PRÓPRIO
DELITO, ADEQUADAMENTE JUSTIFICADAS PELA SEN-
TENCIANTE. REPRIMENDA ORA SENSIVELMENTE DI-
MINUÍDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM
SUBSTITUIÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

0014 . Processo/Prot: 0433305-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167599. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001.00009701-4 Ação Penal. Apelante: Fá-
bio Luiz dos Santos. Def.Dativo: Dean Fabio Bueno de Almei-
da, Norberto Bonamin Junior. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Nº
Acórdão: 22404. Nº Livro: 537. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, de acordo
com o voto, do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO
(DUAS VEZES). POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO (DUAS VE-
ZES). PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA POR FA-
LHA NA INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. DECISÃO UM
TANTO TRUNCADA, MAS VÁLIDA, POR CONTER OS
ELEMENTOS ESSENCIAIS. ECONOMIA E CELERIDADE
PROCESSUAIS. REVISÃO PENÁRIA ALTAMENTE FAVO-
RÁVEL. MÉRITO. MATERIALIDADE E AUTORIAS COM-
PROVADAS, EXCETO QUANTO AO PORTE DE SILENCI-
ADOR, QUE, NA VIGÊNCIA DA LEI 9.437/97, NÃO CONS-
TITUÍA CRIME AUTÔNOMO. MANTENÇA DA CONDENA-
ÇÃO POR UM DOS PORTES, UMA POSSE E DUAS FALSI-
FICAÇÕES. ABSOLVIÇÃO DE UM DOS PORTES. INDIVI-
DUALIZAÇÃO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.
EQUÍVOCO NA ANÁLISE. CONFISSÃO. NECESSIDADE
DE RECONHECIMENTO. CONCURSO DE CRIMES. RE-
FORMULAÇÃO DIMINUTIVA. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0183017-3 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2005/91142. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000041 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Vilson Santini.
Advogado: Larissa Leite, Roberto Brzezinski Neto. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Nº
Acórdão: 22405. Nº Livro: 537. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, em julgar procedente a presente ação penal,
condenando o réu VILSON SANTINI a 05 meses de detenção,
em regime aberto, substituindo a reprimenda por uma restritiva
de direitos, consistente em prestação pecuniária, além da ina-
bilitação para o exercício de cargo público, eletivo ou de no-
meação, e, de ofício, com base na prescrição retroativa da pre-
tensão punitiva estatal, declarar extinta a punibilidade do réu,
somente com relação à pena privativa de liberdade. EMENTA:
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. PREFEITO MUNICIPAL. AD-
MISSÃO DE SERVIDOR CONTRA EXPRESSA DISPOSIÇÃO
LEGAL. ARTIGO 1º, INCISO XIII, DO DL 201/67. NULIDA-
DE PROCESSUAL POR INÉPCIA DA DENÚNCIA. DESCRI-
ÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE DA CONDUTA IMPU-
TADA AO RÉU. AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO E DES-
NECESSIDADE DE DECLINAÇÃO DO DISPOSITIVO LE-
GAL CONCRETAMENTE VIOLADO. DIREITO DE DEFE-
SA INTEGRALMENTE PRESERVADO. NULIDADE IMPRO-
CEDENTE. MÉRITO. AUTORIA E MATERIALIDADE EVI-
DENTES. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. PRETENSÃO ACUSA-
TÓRIA PROCEDENTE. CONDENAÇÃO IMPERIOSA. APE-
NAMENTO ADEQUADO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA DO
“JUS PUNIENDI”. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DA
PENA PRINCIPAL. INABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO
DE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, ELETIVA OU DE
NOMEAÇÃO, NÃO PRESCRITA. MANTENÇA.

0016 . Processo/Prot: 0419932-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/110220. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000692-4 Ação Penal. Ape-
lante: Divino Nardone Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Edgar
Noboru Ehara. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão:
22406. Nº Livro: 537. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso, conforme o
voto, do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. PLEITO ABSOLUTÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE TESE NEGATIVA DE AUTORIA, ISO-
LADA DOS DEMAIS ELEMENTOS COLIGIDOS. CONDE-
NAÇÃO INEVITÁVEL. REGIME SEMI-ABERTO. RÉU
REINCIDENTE E CIRCUSNTÂNCIAS JUDICIAIS DESFA-
VORÁVEIS. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0439416-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/196463. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000164-5
Ação Penal. Apelante: Jozir Assunção. Def.Dativo: Juarez dos
Santos Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Nº Acórdão:
22407. Nº Livro: 537. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, negar provimento ao recurso, conforme o voto,
do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE
ARMA DE FOGO. MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. CONDENAÇÃO

MANTIDA. REPRIMENDA CORPORAL CORRETA E JUS-
TA. RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0464262-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/295523. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000098-7 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
José Adilson Saldanha (Réu Preso). Advogado: Leodolindo Luiz
de Holleben Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Nº
Acórdão: 22408. Nº Livro: 537. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, em negar provimento ao recurso, de acordo
com o voto, do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL.
POSSE ILEGAL DE ARMA. DE FOGO. ARTIGO 12 DA LEI
10.826/03. POSSE DE MACONHA PARA CONSUMO PRÓ-
PRIO. ARTIGO 18 DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. RECURSO MINISTERIAL.
SENTENÇA ESCORREITA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DO IN DUBIO PRO REO. CONDENAÇÃO MANTIDA. APE-
NAMENTO JUSTO. RECURSO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0448608-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/218679. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000079-7 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Silas Leonardo Palhari. Def.Dativo: Aldimar Alves
da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
João Kopytowski. Nº Acórdão: 22409. Nº Livro: 537. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade pela
prescrição, julgado prejudicado o recurso, conforme o voto, do
Relator. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DI-
RIGIR SEM HABILITAÇÃO. ARTIGO 309 DA LEI 9.503/97.
DENÚNCIA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO EM
PERSPECTIVA. INSURGÊNCIA MINISTERIAL. EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO, COM BASE NA
PENA ABSTRATA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO, EX
OFFICIO. RECURSO PREJUDICADO.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03425

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Juarez Sala Jahn 029 0489460-4
Alexandre Sutkus de Oliveira 006 0482007-9
Alfredo Leoncio Dias Neto 010 0485125-4
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 013 0488033-3
Arthur Martins Carneiro Costa 011 0486341-2

032 0486341-2
Claudimara Calore de Souza 003 0475021-8
Cleverson Leandro Ortega 027 0489021-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 023 0488773-2
Douglas Bittencourt L. d. Silva 026 0489010-4
Edison Piccini 009 0483474-4
Eduardo Zanoncini Miléo 019 0488304-7

020 0488318-1
Emmanuel Assad Guimarães 011 0486341-2

032 0486341-2
Erivaldo Carvalho Lucena 001 0454928-2
Fernando Boberg 014 0488123-2
Hélio Ideriha Júnior 024 0488793-4
Hélio Krawczuk 022 0488643-9

025 0488921-8
Jair Cândido de Almeida 010 0485125-4
José Carlos Branco Júnior 021 0488578-7
José Carlos Silveira Belintani 015 0488132-1
Justino Araújo 005 0476654-1
Lourenço Iaczinski da Silva 008 0483273-7
Luciana Santos Costa 025 0488921-8
Luiz Mazza 016 0488167-4
Magali Cristina Dalcol Zanellato 016 0488167-4
Marcelo Kintzel Graciano 024 0488793-4

031 0489553-4
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 017 0488219-3
Olavo David Junior 012 0488004-2
Olimpio Marcelo Picoli 028 0489166-1
Paulo Birkman 030 0489515-4
Regina Sayuri Nakamori 022 0488643-9

025 0488921-8
Suzana Lazzari 010 0485125-4
Vitor Hugo Scartezini 012 0488004-2
Welington Brasil Felix 010 0485125-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0454928-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/263387. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00001968 Pedido de Progressão / Regressão.
Impetrante: Erivaldo Carvalho Lucena (advogado). Paciente:
Eronildes Ferreira de Camargo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - A Advogada Adriana Aparecida da Silva requereu a
extensão do benefício de concessão do Habeas Corpus nº
454928-2, deferido ao co-réu Eronildes Ferreira de Camargo.
Para tanto, alega que o ora requerente Eládio Dias foi condena-
do ao mesmo lapso temporal que o paciente Eronildes Ferreira
de Camargo e também, foi-lhe fixado o regime inicialmente
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fechado para cumprimento da pena. Sustentou, ainda, que igual-
mente ao co-réu Eronildes, o requerente pediu a progressão de
regime fechado para o semi-aberto, perante o juízo da Vara de
Execuções Penais de Foz do Iguaçu, mas o pleito foi indeferi-
do. Assim, sustenta que a situação do ora requerente, Eládio
Dias, é idêntica a situação do paciente Eronildes Ferreira de
Camargo, nesses termos, a ordem de concessão de Habeas Cor-
pus deve ser estendida aquele, com fulcro no art. 580 do CPP.
II - Entretanto, considerando que o Habeas Corpus concedido
ao paciente Eronildes Ferreira de Camargo foi julgado na ses-
são do dia 31 de janeiro de 2008 (fls. 232) e o pedido de exten-
são do benefício foi protocolado em 11 de fevereiro de 2008
(fls. 91), ou seja, após o julgamento do Habeas Corpus nº
454928-2, incabível a extensão do benefício. Ressalta-se que
tal benefício só poderia ser estendido, acaso fosse requerido
antes do julgamento do Habeas Corpus que culminou por con-
ceder a possibilidade de progressão do regime inicialmente fe-
chado para o semi-aberto, antes do trânsito em julgado da sen-
tença penal condenatória. Ademais, o ora requerente sequer
provou o indeferimento do seu pedido de progressão de regime
perante o juízo da Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu,
documento este imprescindível para provar o constrangimento
ilegal, requisito inerente ao Habeas Corpus. Ainda, ressalvo
que se o requerente desejar a análise do pedido de progressão
de regime por este E. Tribunal de Justiça deverá requer por
instrumento processual próprio, de modo que faculto o desen-
tranhamento da peça processual e demais documentos de fls.
86/229 para que seja formado o devido instrumento. Por fim,
alerto também ao requerente que diante da concessão da ordem
de Habeas Corpus ao paciente Eronildes Ferreira de Camargo,
o pedido de extensão do benefício poderá ser requerido direta-
mente perante o juízo da Vara de Execuções Penais de Foz do
Iguaçu. III - Pelo exposto, não conheço o pedido de extensão
de benefício. Curitiba, 17 de abril de 2008. ANA LÚCIA LOU-
RENÇO Juíza Relatora Convocada

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0463664-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301139. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2007.00025821-8 Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico. Im-
petrante: Nilton dos Santos (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO, FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO E EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO.
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELO JUÍZO
IMPETRADO. ORDEM PREJUDICADA. EXTINÇÃO. VIS-
TOS, e examinados estes autos de Habeas Corpus Crime n.º
463664-2, da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é Impe-
trante e paciente Nilton dos Santos; e Impetrado, o Juiz de Di-
reito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. I - RELATÓRIO O
paciente NILTON DOS SANTOS, impetrou o presente habeas
corpus, em seu próprio favor, alegando que está sofrendo cons-
trangimento ilegal, por parte da autoridade impetrada, já que
até a data de 20/12/2007 encontrava-se custodiado, sem que
houvesse oferecimento de denúncia. Aduz o paciente que des-
conhece qual a imputação delitiva que recai sobre si. Sustenta,
ainda, que foi declinada a competência para julgamento do pe-
dido de Habeas Corpus da Justiça Federal para a Justiça Esta-
dual e em vista disso, transcorreram mais de 90 (noventa) dias
entre a remessa dos autos do TRF da 4ª Região para este E.
Tribunal de Justiça, perpetuando, assim, desnecessariamente a
prisão cautelar do paciente. Afirma que possui domicílio fixo e
se compromete a comparecer em juízo nos atos judiciais a se-
rem designados. Ao final, pediu a concessão de liminar, e, por
fim, a confirmação da ordem. O pedido liminar foi indeferido
(fls. 18/19). A autoridade impetrada prestou informações (fls.
157/159), ressaltando que foi revogada a prisão preventiva de-
cretada contra o paciente Nilton dos Santos. A douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se no sentido de estar a or-
dem prejudicada, diante da liberdade já concedida ao paciente
(fls. 169/172). É o relatório. II - DECIDO Tendo em vista a
revogação do decreto de prisão preventiva do paciente NIL-
TON DOS SANTOS, inexiste a causa do pedido de habeas cor-
pus, desaparecendo assim o alegado constrangimento ilegal,
razão pela qual fica prejudicado o exame de mérito. Este é o
posicionamento desta Colenda Câmara: “HABEAS CORPUS -
ESTELIONATO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA - PACIENTE COLO-
CADO EM LIBERDADE - PERDA DO OBJETO - PEDIDO
PREJUDICADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. (TJPR - 5ª C.Criminal -
HCC 0438246-5 - Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba - Rel.: Des. Jorge Wagih Massad - Unanime - J.
11.10.2007).” “HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA NO JU-
ÍZO A QUO. ORDEM PREJUDICADA. “A concessão de li-
berdade provisória durante a tramitação do Habeas Corpus faz
cessar o constrangimento ilegal alegado e prejudica o conheci-
mento do writ”. (HC 406732-9, Rel. Des. Maria José Teixeira,
04/05/2007). Assim, cessado o ato que originou a coação ile-
gal, conforme o art. 659 do CPP, deve-se ser extinto o feito
pela perda do objeto. Pelo exposto, julgo prejudicada a ordem
de habeas corpus, e decreto a extinção do feito, por perda do
objeto. Curitiba, 17 de abril de 2008. ANA LÚCIA LOUREN-
ÇO Juíza Relatora Convocada

0003 . Processo/Prot: 0475021-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39573. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000014 Pedido de Progressão /
Regressão. Impetrante: Claudimara Calore de Souza (advoga-
do). Paciente: Marcos Rogério Steski (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Despacho:

I - Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcos
Rogério Steski, condenado a 4 (quatro) anos de reclusão, sob
regime fechado, pela suposta prática do delito do artigo 12, da
Lei n.º 6.368/76, em que se alega, em síntese, constrangimento
ilegal decorrente da manutenção do paciente em cadeia públi-
ca, sob as regras do regime fechado, mesmo após ter sido defe-
rida a progressão para o regime prisional semi-aberto. A autori-
dade impetrada prestou informações antes da apr eciação do
pedido de liminar (fls.TJ-23 e 26/27). O Juiz Convocado inde-
feriu o pedido de liminar (fls.TJ-29/30). A douta Procuradoria
Geral de Justiça pronunciou-se no sentido de que o habeas cor-
pus seja julgado prejudicado. II - A autoridade impetrada infor-
mou que “desde 22.02.2008 o paciente foi removido para a
Delegacia de Boa Esperança, cidade pertencente a esta Comar-
ca, local em que foi implantado o cumprimento do regime semi-
aberto nos termos do item 7.3.2, C.N. e para onde foram remo-
vidos os presos que atualmente cumprem pena no mencionado
regime.” (fls. TJ-2627). Vê-se, então, que cessou eventual cons-
trangimento ilegal existente e, dessarte, o presente writ tornou-
se prejudicado em razão da perda de seu objeto. III - Do expos-
to, julgo prejudicado o pedido e declaro a extinção do feito
com fundamento no art. 659 do Código de Processo Penal. In-
timem-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. ROGÉRIO KANAYA-
MA Relator

0004 . Processo/Prot: 0475767-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/44185. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2007.00004338 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Marcos Jhackson da Silva (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Despacho:

1- Segundo as informações prestadas pela autoridade coatora,
o paciente foi beneficiado em 10.12.07 com a progressão do
regime fechado de cumprimento da pena para o semi-aberto
(fls. 22). Ocorre que, embora em 18.01.08 tenha sido solicitada
a remoção do réu para a Colônia Penal Agrícola, ele continua
recolhido na Penitenciária Estadual de Maringá, em regime fe-
chado, ou seja, em manifesto constrangimento ilegal, por se
encontrar cumprindo pena em regime mais severo do que o
determinado pela decisão que deferiu a progressão de regime.
No entanto, não há como se conceder a prisão domiciliar, como
requer o paciente porque não se enquadra em nenhuma das hi-
póteses descritas no art. 117, da LEP. 2- Assim, defiro, parcial-
mente, o pedido de liminar a fim de remover o paciente para
estabelecimento compatível com o regime semi-aberto e, en-
quanto isso não ocorrer, que se lhe proporcione as medidas
compatíveis com tal regime, de acordo com o disposto nos itens
7.3.1 e 7.3.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça: “7.3.1 - Enquanto o apenado efetivamente não ingres-
sar em uma das unidades do sistema penitenciário, a atribuição
para a execução da pena em regime fechado e semi-aberto será
do juízo onde se encontrar preso o sentenciado. (...) 7.3.2 - A
remoção do condenado a pena privativa de liberdade a ser cum-
prida em regime semi-aberto deve ser providenciada imediata-
mente, via fax. E, enquanto não ocorrer, não poderá o conde-
nado permanecer todo o tempo preso na cadeia pública, deven-
do o juiz sentenciante, a cada caso, adotar medidas que se har-
monizem com o regime semi-aberto.” 3- Após, à d. Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de abril de 2008. Rogério
Kanayama - Relator

0005 . Processo/Prot: 0476654-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/46988. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00005932-0 Ação Penal. Impetrante:
Justino Araújo (advogado). Paciente: Irene da Silva Paula (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Despacho: Descrição:despachos do Relator e
Revisor.

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Justino Araujo em favor de Irene da Silva
Paula, sob alegação de constrangimento ilegal decorrente de
falta de requisitos da prisão preventiva. O impetrante que a
paciente está presa na Penitenciária Regional Dr. Agenor Mar-
tins de Carvalho, da cidade de Ji-Paraná/RO, desde 04/12/2007,
por força de mandado de prisão preventiva expedido pelo MM.
Juiz da 2ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Alega que a paciente é pessoa
humilde, esposa dedicada e mãe de família, tem residência fixa
e trabalho lícito, além de ser primária. Argumenta que a paci-
ente é acusada da prática do crime de furto, capitulado no arti-
go 155, §4º, incisos I e IV, do Código Penal e que tal prevê uma
pena que varia entre 2 e 8 anos de reclusão, razão pela qual
entende que a paciente, por ser pessoa de boa índole e primá-
ria, mesmo se condenada, receberá pena próxima do mínimo
legal, de 02 anos. Aduz que não está presente nenhum dos re-
quisitos da prisão preventiva e que a paciente mudou-se para a
cidade de Ji-Paraná/RO em busca de melhores condições de
trabalho e de vida, porém, em virtude de sua pouca instrução
escolar, não tinha consciência das conseqüências da mudança
de domicílio sem a prévia comunicação à autoridade. Argu-
menta que a paciente não tem interesse em dificultar a instru-
ção processual. Requer seja concedida a ordem. A autoridade
impetrada prestou informações (fls. 29-30). Passa-se à análise
do pedido de liminar. A possibilidade de liminar em habeas
corpus tem caráter excepcional e exige estejam presentes os
requisitos das cautelares em geral (fumus boni juris e pericu-
lum in mora), pois a medida destina-se a garantir, pela preser-
vação cautelar da liberdade de locomoção física do indivíduo,
a eficácia da decisão a ser proferida no julgamento do writ cons-
titucional. A alegação de ausência dos requisitos da prisão pre-
ventiva não merece ser acolhida neste momento, uma vez que a
decisão que decretou a prisão cautelar apontou, com base em
dados concretos, a necessidade de assegurar a aplicação da lei
penal, decorrente do fato de que a paciente, apesar de citada
por edital, não compareceu para ser interrogada (fls. 35). E a
MMª Juíza da causa acrescentou, na decisão que indeferiu o
pedido de liberdade provisória (fls. 37-38) que: “a requerente

encontrava-se foragida, somente sendo localizada em virtude
da decretação de sua prisão preventiva, o que ocorreu na cida-
de de Ji-Paraná, estado de Rondônia”. É de se ressaltar que a
MM Juíza da causa fundamentou, por meio de elementos con-
cretos retirados dos autos, a presença da necessidade de asse-
gurar a aplicação da lei penal. Além disso, as aventadas condi-
ções pessoais favoráveis ao paciente não obstam a manutenção
da prisão cautelar quando estiverem presentes outros motivos
que a recomendam, conforme se verifica na situação presente.
Indefiro, pois, a liminar. Abra-se vista a Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 15 de abril de 2008. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado -
Relator

0006 . Processo/Prot: 0482007-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/70062. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000069-5 Pedido
de Liberdade Provisória. Advogado: Alexandre Sutkus de Oli-
veira. Paciente: Wilson Guedes dos Santos. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.Indefiro a Liminar pleiteada

1. Cuidam os autos de Habeas Corpus com pedido liminar im-
petrado pelo Bel. Alexandre Sutkus de Oliveira em favor de
WILSON GUEDES DOS SANTOS, argumentando que este
sofre coação ilegal por parte da douta Juíza de Direito da Vara
Criminal do Foro Regional de Araucária da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, pelo fato de que, ao indeferir o
pedido de liberdade provisória, a Juíza a quo não fundamentou
sua decisão, desatendendo, portanto, as exigências do artigo
312, do Código de Processo Penal. 2. De início, consoante às
informações prestadas pela culta Magistrada monocrática, às
101/103, verifico que o processo crime em que figura como réu
o ora paciente, vem tendo seu trâmite regular diante das cir-
cunstâncias que o rodeiam, aguardando, no momento, o retor-
no do mandado de notificação, expedido em 14/03/2008, nos
termos do art. 55 da Lei de Tóxicos. De igual forma, em princí-
pio, me parece estarem presentes os pressupostos autorizado-
res para manutenção da custódia preventiva do paciente, en-
contrando-se nos autos elementos que indicam a necessidade
cautelar de sua segregação, pois, como informado pela Juíza “a
quo”, às fls. 102, a prática delituosa e a vida desregrada carac-
terizam a personalidade do réu, de acordo com o documento a
declaração de fls. 72-TJ. Cumpre frisar que ao opinar desfavo-
ravelmente à concessão do benefício de liberdade provisória, o
Ministério Público ressaltou a gravidade com que o crime de
tráfico tem-se intensificado na cidade de Araucária, além de
restar evidente a prática delituosa que é imputada ao réu. As-
sim, em cognição sumária, não vislumbro a existência de cons-
trangimento ilegal que mereça ser sanado através de liminar.
Ademais, a questão ora suscitada será melhor observada e de-
talhada por ocasião da análise do mérito do remédio heróico.
Em face do acima exposto, indefiro a liminar pleiteada. 3. Abra-
se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4.
Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. DES. EDVINO BO-
CHNIA Relator

0007 . Processo/Prot: 0482518-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/66523. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2006.00002813-8 Ação Penal. Impetrante: Hélio Silva
de Araújo (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada por Helio
Silva de Araújo, em seu favor, alegando que está sofrendo cons-
trangimento ilegal. Para tanto, alegou que foi condenado à pena
de 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime
semi-aberto, pelo crime de roubo, no entanto, já cumpriu 04
(quatro) anos desta pena em regime fechado, sem que tenha se
beneficiado com qualquer progressão de regime. Diante disso,
pugnou pela imediata remoção para a Colônia Penal Agrícola.
A autoridade coatora prestou informações às fls. 15. 2. Trata-se
de ordem de “Habeas Corpus” impetrada por Helio Silva de
Araújo, em seu favor, sob a alegação de constrangimento ile-
gal, vez que não recebeu qualquer beneficio atinentes a execu-
ção, mormente a progressão de regime. Da análise das infor-
mações prestadas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais DE
Foz do Iguaçu, às fls. 15, observa-se que o paciente teve expe-
dido Alvará de Soltura em seu favor em 17/03/2008, estando
em liberdade desde então. Destarte, cessado o alegado cons-
trangimento ilegal imposto ao paciente, nos termos do artigo
659 do Código de Processo Penal, verifica-se que a presente
ordem perdeu seu objeto, impondo-se que se reconheça como
prejudicado o presente writ. 3. Diante do exposto JULGO PRE-
JUDICADO o pleito de “Habeas Corpus” e declaro extinto o
feito, nos termos do artigo 140, inciso XXV, do Regimento In-
terno desta Corte. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

0008 . Processo/Prot: 0483273-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/57350. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000244-0
Ação Penal. Impetrante: Lourenço Iaczinski da Silva (advoga-
do). Paciente: Sebastião Darque de Sousa (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.Indefiro a Limi-
nar pleiteada

1. Cuidam os autos de Habeas Corpus com pedido liminar, im-
petrado pelo Bel. Lourenço Iaczinski da Silva em favor de SE-
BASTIÃO DARQUE DE SOUSA, argumentando que este so-
fre constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito
da Vara Criminal do Foro Regional de Campo Largo da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, em decorrência de se
encontrar preso desde o dia 26 de dezembro de 2006, ou seja,
em tempo superior ao estipulado em lei, assim como pelo fato
de já ter sido concedida liberdade provisória a outro co-réu

denunciado, de modo que faz jus à extensão do benefício. 2.
Consoante as informações prestadas pelo culto Magistrado
monocrático às 107/109, verifico que o processo crime em que
figura como réu o ora paciente, vem tendo seu trâmite regular
diante das circunstâncias que o rodeiam, sendo que todos os
réus já apresentaram alegações finais, restando apenas a apre-
sentação das mesmas pelo co-réu Haroldo Aparecido Ribeiro,
que foi intimado pessoalmente através de Carta Precatória ex-
pedida em 05.03.2008, para constituir novo advogado. De igual
forma, em princípio, me parece estarem presentes os pressu-
postos autorizadores para manutenção da custódia preventiva
do paciente, encontrando-se nos autos elementos que indicam
a necessidade cautelar de sua segregação, pois, como informa-
do pelo Juízo a quo, o mesmo faz parte de uma organização
criminosa especializada na prática de tráfico de substância en-
torpecente, estabelecida em diversas cidades dos Estados do
Paraná e Santa Catarina, desmantelada pela “Operação Améri-
ca” da Polícia Federal. Assim, em cognição sumária, não vis-
lumbro a existência de constrangimento ilegal que mereça ser
sanado através de liminar. Ademais, a questão ora suscitada
será melhor observada e detalhada por ocasião da análise do
mérito do remédio heróico. Em face do acima exposto, indefiro
a liminar pleiteada. 3. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008.
DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0009 . Processo/Prot: 0483474-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/73746. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004058-0 Ação Penal. Im-
petrante: Edison Piccini (advogado). Paciente: Sheila de Lima
Gonçalves (Réu Preso), Mário Sodré Ananias dos Santos (Réu
Preso), Bibiane Pereira dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada pelo Ad-
vogado Edison Piccini, em favor de Sheila de Lima Gonçalves,
Mario Sodré Ananias dos Santos, Bibiane Pereira dos Santos.
Para tanto, alegou que os pacientes estão sofrendo constrangi-
mento ilegal, uma vez que, encontram-se presos desde o dia
29/08/2007, sem que a instrução tenha se encerrado, fato este
que caracteriza evidente excesso de prazo. Requereu a conces-
são da medida liminar, com a conseqüente expedição do Alvará
de Soltura. Ao final, pediu a concessão em definitivo da or-
dem. 2. Trata-se de ordem de “Habeas Corpus” impetrada em
favor de Edison Piccini, em favor de Sheila de Lima Gonçal-
ves, Mario Sodré Ananias dos Santos, Bibiane Pereira dos San-
tos, em face de constrangimento ilegal ocasionado por excesso
de prazo para a formação da culpa. Da análise das informações
prestadas pelo Juízo da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu,
encaminhadas via fax no dia de hoje, observa-se que a Ação
Penal referente a este Habeas Corpus, foi encaminhada a Justi-
ça Federal . Destarte, tendo em vista a incompetência da Justi-
ça Estadual para análise do feito, haja vista a remessa dos autos
de Ação Penal nº 2007.4058-0 que instruem este Habeas Cor-
pus à Justiça Federal, julgo-o prejudicado. 3. Diante do expos-
to JULGO PREJUDICADO o pleito de “Habeas Corpus” e de-
claro extinto o feito. 4. Intimem-se. Curitiba, 15 de abril de
2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

0010 . Processo/Prot: 0485125-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/72085. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000052 Ação Penal. Apelante:
Edson da Cruz Lúcio (Réu Preso), Júlio César Lopes (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Jair Cândido de Almeida. Advogado: Suzana
Lazzari. Apelante: Ezequiel Senário de Jesus (Réu Preso), Ri-
cardo Senário de Jesus (Réu Preso). Def.Dativo: Welington
Brasil Felix. Apelante: Joaquim Alves da Cruz Júnior. Advoga-
do: Alfredo Leoncio Dias Neto. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. Rogério Coelho.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Diante da análise dos autos, vislumbro que às fls. 426, verso,
acha-se Certidão de Intimação alertando que o réu Edson da
Cruz Lúcio não foi intimado em virtude de estar foragido da
cadeia. Outrossim, às fls. 428, encontra-se Certidão de Intima-
ção do réu ora foragido, manifestando pelo desinteresse em
recorrer. Não obstante referida Certidão denota-se claramente
que a assinatura de ciência é diversa do réu Edson da Cruz
Lúcio, constando como Ezequiel S. de Jesus. Com escopo de
se evitar eventuais nulidades, intime-se o Réu Edson da Cruz
Lúcio para que faça constar sua ciência em autos. 2. Finalmen-
te, cumprido o item anterior, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 3. Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008.
DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0011 . Processo/Prot: 0486341-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/80845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00001113-3 Ação Penal. Apelante: Luiz
Raksa, Cláudio Martini. Advogado: Emmanuel Assad Guima-
rães, Arthur Martins Carneiro Costa. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado:
Juiz Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Rogério Ka-
nayama. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Conforme possibilita o artigo 600, §4º, do CPP, abra-
se vista dos autos aos réus para que apresentem suas razões
recursais, no prazo legal. II - Em seguida, ao apelado para as
contra-razões. III - Após, à Procuradoria Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 14 de abril de 2008.

0012 . Processo/Prot: 0488004-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/91321. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001091-7 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Vitor Hugo Scartezini (advo-
gado), Olavo David Junior (advogado), Jane Maria Voiski Pro-
ner. Paciente: Zaira de Fátima da Silva (Réu Preso). Órgão Jul-
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gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Cuidam os autos de Habeas Corpus com pedido liminar im-
petrado pelo Bel. Vitor Hugo Scartezini e Outros em favor de
ZAIRA DE FÁTIMA DA SILVA, argumentando que esta sofre
constrangimento ilegal por parte do douto Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Cascavel, pelo fato de que não
há, in casu, os requisitos previstos no artigo 302, do Código de
Processo Penal, para a prisão em flagrante da ora paciente.
Afirmam ainda que a mesma possui todos os requisitos para a
concessão da liberdade provisória, devendo responder o pro-
cesso em liberdade e que o Juízo monocrático, ao indeferir o
pedido de relaxamento da prisão em flagrante, não fundamen-
tou sua decisão. Requerem a concessão da liminar com o rela-
xamente imediato da prisão em flagrante, bem como a determi-
nação do trancamento da ação penal contra a ora paciente. 2.
Para análise da liminar, entendo que são necessários ulteriores
esclarecimentos. 3. Oficie-se à douta autoridade impetrada para
que preste informações circunstanciadas, notadamente no que
diz respeito aos fatos narrados na inicial. Cópias da inicial de-
verão instruir o ofício a ser expedido, ficando autorizada a for-
malização respectiva, pela celeridade exigível, à Sra. Chefe de
Seção da 3ª Câmara Criminal, inclusive para assinar os expedi-
entes necessários. Cumpra-se com urgência. 4. Intime-se. Cu-
ritiba, 15 de abril de 2008. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0013 . Processo/Prot: 0488033-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/91244. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000228-0 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Aristóteles Rondon Gomes
Pereira (advogado). Paciente: Josilene Santana de Farias (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar
Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Aristóteles Rondon Gomes Pereira em fa-
vor de Josilene Santana de Farias, sob alegação de constrangi-
mento ilegal decorrente de falta de fundamentação concreta da
decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória. O im-
petrante alega que a paciente encontra-se recolhida na cadeia
pública de Sarandi, por força de auto de prisão em flagrante,
desde o dia 01 de fevereiro de 2008, por ter praticado, em tese,
o delito do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. Aduz que o pedido de
liberdade provisória da paciente foi indeferido sob o funda-
mento da garantia da ordem pública, diante das evidencias co-
lhidas pelos depoimentos policiais. Argumenta que a decisão
não possui fundamentação concreta a este respeito e que a MM.ª
Juíza Substituta entendeu por invocar equivocamente o artigo
44 da Lei nº 11.343/06 para negar a liberdade provisória pre-
tendida. Afirma não ser suficiente a fundamentação da garantia
da ordem pública, por entender que a decisão não apontou ele-
mentos concretos. Diz que a denegação da liberdade provisória
deve ser motivada com base em dados concretos e que não são
suficientes evidências colhidas pela autoridade policial, no sen-
tido de apontar a paciente como assídua traficante, sem qual-
quer prova disso. Diz que policiais lograram êxito em apreen-
der terceiros portando droga em frente à casa da paciente, mas
que não foi localizado qualquer apetrecho, dinheiro ou objeto
afim, que demonstrasse haver indícios de que a residência da
paciente era utilizada para o comércio ilícito de entorpecentes.
Sustenta que a paciente é primária, tem residência fixa. Requer
seja concedida a ordem. Passa-se à análise do pedido de limi-
nar. A possibilidade de liminar em habeas corpus tem caráter
excepcional e exige estejam presentes os requisitos das caute-
lares em geral (fumus boni juris e periculum in mora), pois a
medida destina-se a garantir, pela preservação cautelar da li-
berdade de locomoção física do indivíduo, a eficácia da deci-
são a ser proferida quando do julgamento do writ constitucio-
nal. É verdade que, ao invocar o artigo 44 da Lei nº 11.343/06,
a fundamentação se revela insuficiente para legitimar a manu-
tenção da prisão, pois a proibição legal à concessão de liberda-
de provisória (prevista no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006 e no
artigo 2º da Lei nº 8.072/90) não mais prevalece. É que, em
face da superveniência da Lei nº 11.464/2007, deu-se nova re-
dação ao artigo 2º da Lei nº 8.072/90, a qual revogou a proibi-
ção legal de concessão de liberdade provisória aos crimes refe-
ridos no mencionado artigo 2º e, por se constituir em disposi-
ção posterior mais benéfica ao acusado, derrogou a proibição
inserida na lei específica (Lei nº 11.343/2006). No entanto, a
alegada ausência de fundamentação concreta não pode ser aco-
lhida, uma vez que a decisão que indeferiu a liberdade provisó-
ria apontou, com base em dados concretos, a periculosidade da
paciente, decorrente de elementos colhidos no inquérito polici-
al, a indicar a reiteração de fatos relativos à traficância, de modo
a suficientemente justificar a conclusão da MM.ª Juíza da cau-
sa pela necessidade de garantia da ordem pública. A MM.ª Ju-
íza fundamentou a sua decisão nos seguintes termos (fls. 22-
24): “Não merece guarida, ademais, o argumento esposado pela
requerente, no sentido de que se trata de ré primária e com
bons antecedentes, possuindo residência fixa, além de família
constituída, vez que se verifica, in casu, ao menos um dos mo-
tivos ensejadores para a decretação da prisão preventiva, qual
seja, a garantia da ordem pública, diante das evidências até
então colhidas pela autoridade policial, no sentido de que a
requerente vinha exercendo a atividade de tráfico de forma as-
sídua, sendo muito procurado por usuários da cidade, havendo
diversas denuncias envolvendo seu nome, que resultou na pri-
são em flagrante da ré, sendo conveniente que se mantenha
segregada para evitar que volte a delinqüir, fomentando a prá-
tica de tantos outros crimes por usuários que necessitam man-
ter o vício.” Ao contrário do alegado pelo impetrante, não se
observa neste momento o alegado constrangimento ilegal, pois
a decisão que indeferiu a liberdade provisória, o fez com base
em elementos concretos extraídos dos autos (“vinha exercendo
a atividade de tráfico de forma assídua,... havendo diversas
denúncias envolvendo seu nome”). As aventadas condições
pessoais favoráveis à paciente não obstam a manutenção da
prisão cautelar se estiverem presentes outros motivos que a re-
comendam, conforme se verifica na situação presente. Indefi-
ro, pois, a liminar. Oficie-se à autoridade impetrada, solicitan-

do-lhe que, no prazo de cinco dias, preste as necessárias infor-
mações. Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício. Após,
abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. RUI PORTUGAL BACELLAR
FILHO Juiz de Direito Convocado - Relator

0014 . Processo/Prot: 0488123-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93545. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000397-0 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Fernando Bo-
berg (advogado). Paciente: Ari Ramos da Silva (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Viei-
ra. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Ari Ramos da Silva, indiciado pela prática, em tese, do cri-
me de trafico de drogas, sob o argumento de que o paciente
está sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que, mesmo au-
sentes os requisitos do artigo 312, do Código de Processo Pe-
nal, o MM. Juiz “a quo” negou o pedido de Liberdade Provisó-
ria. Pediu a concessão de medida liminar. Contudo, em que
pese os argumentos trazidos pelo impetrante na petição inicial,
da análise da decisão que indeferiu o pedido de Liberdade Pro-
visória colacionado aos autos às fls. 159/161, bem como, das
circunstancias que rodeiam o caso, especialmente pela gravi-
dade do delito, o qual viola bens jurídicos de valor imensurá-
vel, com profundo abalo à sociedade, “a priori”, não vislumbro
o constrangimento alegado, porquanto legítima a segregação
do paciente para o fim de garantir a ordem pública.. Diante do
exposto, INDEFIRO, a liminar requerida. 2. Requisitem-se as
informações necessárias junto ao Juízo tido como coator, com
urgência, no prazo de 24:00 horas. Autorizo a Chefia da Divi-
são Criminal deste Tribunal de Justiça assinar ofício. 3. Vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Intimem-se Curitiba,
14 de abril de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELA-
TOR

0015 . Processo/Prot: 0488132-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93296. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000020-2 Ação Penal. Impetran-
te: José Carlos Silveira Belintani (advogado). Paciente: Adil-
son José Contente (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Não vislumbro, de pronto, o alegado constrangimento ilegal
decorrente da decisão que denegou os pedidos de relaxamento
da prisão em flagrante e de liberdade provisória. É que na deci-
são de fls.TJ- 182/184 a autoridade coatora, com base em pro-
va da materialidade (auto de constatação provisória de subs-
tância entorpecente de fls.TJ-121 e laudo químico-toxicológi-
co de fls.TJ-97) e indícios de autoria (declarações de fls.TJ-63/
64 e 65/66), considerou legal o flagrante e indeferiu o pedido
de liberdade provisória para garantir da ordem pública e asse-
gurar a aplicação da lei penal. Como fundamento do indeferi-
mento da liberdade provisória o d. Juiz impetrado argumentou,
em síntese, que “a fls.83/86 e 147, verifica-se que o acusado
possui várias passagens pela polícia, bem como vários proces-
sos criminais, por crimes de estelionato, furto, receptação en-
tre outros”. É da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
que a real possibilidade de reiteração delitiva evidencia a ne-
cessidade de manutenção da custódia cautelar: “RECURSO
ORDINÁRIO INTEMPESTIVO. ADMISSÃO COMO HABE-
AS CORPUS SUBSTITUTIVO. ROUBO CIRCUNSTANCIA-
DO. CONCURSO DE AGENTES. LIBERDADE PROVISÓ-
RIA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. NECESSIDADE DE
FAZER CESSAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA. DECRETO
JUSTIFICADO. ORDEM DENEGADA. 1. A exigência de fun-
damentação do decreto judicial de prisão cautelar, seja tempo-
rária ou preventiva, tem atualmente o inegável respaldo da dou-
trina jurídica mais autorizada e da Jurisprudência dos Tribu-
nais do País, sendo, em regra, inaceitável que a só gravidade do
crime imputado à pessoa seja suficiente para justificar a sua
segregação, antes de a decisão condenatória penal transitar em
julgado, em face do princípio da presunção de inocência. 2. In
casu, a segregação provisória foi determinada pelo Tribunal a
quo para preservar a ordem pública, tendo sido elencadas justi-
ficativas deveras concretas, aptas a embasar a medida constri-
tiva, como a necessidade de se fazer cessar a reiteração crimi-
nosa. 3. A prisão cautelar justificada no resguardo da ordem
pública visa prevenir a reprodução de fatos criminosos e acau-
telar o meio social, retirando do convívio da comunidade aque-
le que, diante do modus operandi ou da habitualidade de sua
conduta, demonstra ser dotado de periculosidade. 4. Ordem de-
negada, em que pese o parecer ministerial em sentido contrá-
rio.” (STJ - RHC n.º 21765 - 5ª Turma - Rel.Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho - DJ de 08.10.2007, grifei). O flagrante, no
caso, foi legal e de acordo com o inciso I, do art. 302, do CPP
porque consta nestes autos que o ora paciente foi preso junta-
mente com Thiago da Silva Lima na residência do menor Mai-
con J. S. S. porque mantinham em depósito 10 gramas de “ma-
conha”, consoante declaração do condutor (fls.TJ- 20). A nuli-
dade da denúncia também não se verifica in limine pois a inici-
al acusatória de fls.TJ- 31/33 preenche os requisitos do art. 41,
do CPP. Do exposto, indefiro o pedido de liminar. 2. Solicitem-
se informações à digna autoridade impetrada que deverá enca-
minhar cópia das peças que entender pertinentes para a instru-
ção deste habeas corpus. Autorizo a Chefe da Seção a subscre-
ver o ofício. 3. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 14 de abril de 2008. ROGÉRIO KANAYA-
MA Relator

0016 . Processo/Prot: 0488167-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93565. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000243-4
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Luiz Mazza
(advogado), Magali Cristina Dalcol Zanellato (advogado). Pa-
ciente: Edilice dos Santos Ribeiro Lopatko (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia.

Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Cuidam os autos de Habeas Corpus com pedido liminar im-
petrado pelos Bels. Luiz Mazza e Magali Cristina Dalcol Zane-
llato em favor de EDILICE DOS SANTOS RIBEIRO LOPA-
TKO, argumentando que esta sofre constrangimento ilegal por
parte do douto Juiz de Direito da Vara Criminal de Campo Lar-
go do Foro Regional da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, pelo fato deste ter indeferido o pedido de relaxamen-
to da prisão em flagrante efetuada de maneira totalmente arbi-
trária pelos Policiais Militares. Afirmam ainda que não há nos
autos, nenhuma evidência de que a ora paciente estivesse co-
mercializando drogas no interior de sua residência, pelo que,
nulo foi o flagrante efetuado. Requerem a concessão da liminar
com o relaxamento imediato da prisão em flagrante, determi-
nando-se a expedição do competente Alvará de Soltura e, após,
quando do julgamento do writ, a concessão definitiva da or-
dem. 2. Para análise da liminar, entendo que são necessários
ulteriores esclarecimentos. 3. Oficie-se à douta autoridade im-
petrada para que preste informações circunstanciadas, notada-
mente no que diz respeito aos fatos narrados na inicial. Cópias
da inicial deverão instruir o ofício a ser expedido, ficando au-
torizada a formalização respectiva, pela celeridade exigível, à
Sra. Chefe de Seção da 3ª Câmara Criminal, inclusive para as-
sinar os expedientes necessários. Cumpra-se com urgência. 4.
Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. DES. EDVINO BO-
CHNIA Relator

0017 . Processo/Prot: 0488219-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 1998.00003831-0 Ação Penal. Impetrante:
Mauricio Pizzatto de Souza Neto (advogado). Paciente: Valdi-
nei Ferreira de Faria (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de liminar, impe-
trado pelo advogado Mauricio Pizzatto de Souza Neto em fa-
vor de Valdinei Ferreira de Faria, sob alegação de haver cons-
trangimento ilegal decorrente da falta de intimação pessoal do
réu em relação ao acórdão e por estar preso em regime mais
gravoso que o fixado na condenação. O impetrante alega que o
paciente encontra-se preso desde a data de 27/03/2008, devido
ao cumprimento do mandado de prisão. Aduz que o paciente
foi condenado inicialmente à pena de cinco anos e quatro me-
ses em regime semi-aberto. Narra que a sentença foi proferida
em 07/06/2004 e que dela houve apelação, recebida em 24/06/
2004 e julgada em 28/04/2005, pela negativa de provimento.
Afirma que restava a pena imposta a ser cumprida ou, a critério
do paciente, a interposição de recurso de referido acórdão, mas
que até a presente data o paciente não foi intimado do acórdão
e nem ao menos foi expedido mandado de intimação ao pacien-
te, mas apenas publicado a seu então procurador. Alega que a
intimação criminal obrigatoriamente tem que ser dirigida ao
próprio réu e não se pode apenas intimar o procurador. Diz que
em 08/06/2005 foi então equivocadamente enviado o caderno
processual ao juízo de origem que, por lapso, não verificou a
falta da intimação do paciente e já determinou a expedição do
mandado de prisão. Sustenta que o paciente não sabia que ha-
via sido julgado seu apelo, muito menos que não havia sido
provido. Alega que em 27/03/2008 foi cumprido o mandado de
prisão e que o réu foi colocado em regime fechado na Comarca
de Paranaguá, que não possui meios para cumprir o regime semi-
aberto, tendo em vista não ter local adequado para tanto. Afir-
ma que, assim, o paciente cumpre a sua pena em regime mais
gravoso. Requer seja concedida a ordem. Passa-se à análise do
pedido de liminar. Em relação à alegada falta de intimação do
acórdão, é de se observar que a responsabilidade pelo eventual
constrangimento decorrente da possível intimação pessoal do
paciente seria do Tribunal de Justiça do Paraná, a torná-lo a
autoridade coatora. Sendo, assim, a competência para apreciar
esse aspecto da impetração é do Superior Tribunal de Justiça.
Ademais, apesar dos argumentos do impetrante em relação ao
cumprimento de pena em regime mais gravoso, neste caso, até
para o exame do pedido de liminar, são indispensáveis as infor-
mações do MM. Juiz da causa, eis que há possibilidade de ser
estar cumprindo o disposto no item 7.3.2 do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça. Assim, deixo de apreciar o
pedido de liminar no momento e determino a requisição de in-
formações à autoridade impetrada. Oficie-se, com urgência, à
digna autoridade apontada como coatora, para requisitar as in-
formações que entender necessárias. Autorizo a Chefia da Se-
ção a assinar quaisquer expedientes necessários para o cumpri-
mento deste despacho. Com as informações, voltem para a apre-
ciação do pedido de liminar. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril
de 2008. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz de Direi-
to Convocado - Relator

0018 . Processo/Prot: 0488270-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94255. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00001125-5 Pe-
dido de Prisão Preventiva. Impetrante: Vanessa Silotti Fernan-
des. Paciente: Achileu Rodrigues de Lima. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Vistos e etc. Vanessa Silotti Fernandes, acadêmica de Direi-
to, impetrou o presente habeas corpus preventivo, em favor de
ACHILEU RODRIGUES DE LIMA, alegando que o paciente
encontra-se restrito de sua garantia constitucional quanto a li-
berdade de ir e vir, já que foi decretada sua prisão temporária.
Afirma que em 17 de março de 2008, o paciente foi indiciado
como suposto autor do crime de latrocínio, tendo como vitima
Edavaldo Espíndola de Lima, entendendo a policia que o paci-
ente poderia estar envolvido no assassinato de seu irmão. Aduz
que não é necessário a decretação da prisão temporária, uma
vez que o paciente esteve prestando esclarecimentos à autori-

dade policial, de livre espontânea vontade. Argúi que o pacien-
te é primário, com bons antecedentes, com residência fixa, além
de não constituir nenhuma ameaça à ordem pública. Ao final,
pediu a concessão de liminar, expedindo o Salvo Conduto, e,
por fim, a confirmação da ordem. Segundo a jurisprudência, a
concessão de liminar em habeas corpus é admitida somente em
caráter excepcional, desde que presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora, já que a medida desem-
penha importante função instrumental, pois se destina a garan-
tir a liberdade de ir e vir do indivíduo. Vislumbra-se dos docu-
mentos juntados aos autos que o paciente interpôs o pedido de
Revogação do Decreto da Prisão Temporária no Juízo a quo,
entretanto, não se tem noticia se este foi apreciado ou não. As-
sim, não há como se conhecer do pedido liminar, sob pena de
ocorrer supressão de instância. 2. Oficie-se à autoridade impe-
trada para que preste as informações pertinentes, bem como
que esclareça se foi apreciado o pedido de revogação do decre-
to temporário, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta Procurado-
ria Geral de Justiça. 4. A Divisão está autorizada a subscrever
os expedientes. Curitiba, 16 de abril de 2008. ANA LÚCIA
LOURENÇO Juíza Relatora Convocada

0019 . Processo/Prot: 0488304-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94228. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000463-1 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Eduardo Zanoncini Miléo
(advogado), Gustavo Seiji Miatelo Hassumi. Paciente: Dayane
Rosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Dayane
Rosa, presa em flagrante em 8 de fevereiro de 2008, pela su-
posta prática dos delitos dos artigos 33, §1º, inciso III e 35,
caput, da Lei n° 11.343/06 em que se alega, em síntese, cons-
trangimento ilegal decorrente da decisão que indeferiu o pedi-
do de liberdade provisória. Não vislumbro, de pronto, o alega-
do constrangimento ilegal na aludida decisão porquanto basea-
da na materialidade delitiva e indícios da autoria, bem como na
garantia da ordem pública em razão da periculosidade do agen-
te e gravidade concreta dos crimes, especialmente tendo em
conta que praticados em sua residência e na presença de meno-
res de idade. Indefiro, ainda, o pleito de extensão do benefício
da liberdade provisória concedido à co-denunciada Carina Ro-
cha de Almeida porque, embora tenham sido presos na mesma
ocasião e pela prática dos mesmos crimes, não há identidade
entre as condutas e a circunstância de a paciente ser proprietá-
ria da residência indica, a princípio, sua maior periculosidade.
2. Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada que
deverá encaminhar cópia das peças que entender pertinentes
para a instrução deste habeas corpus. Autorizo o Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício que deverá ser instruído com cópia da
inicial deste habeas corpus. 3. Após, dê-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de abril de 2008. Rogério
Kanayama Relator

0020 . Processo/Prot: 0488318-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94221. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000462-3 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Eduardo Zanoncini Miléo
(advogado), Gustavo Seiji Miatelo Hassumi. Paciente: André
Leme (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de André Leme,
preso em flagrante em 8 de fevereiro de 2008, pela suposta
prática dos delitos dos artigos 33 e 35, da Lei n.º 11.343/06, em
que se alega, em síntese, constrangimento ilegal decorrente da
decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória. Não
vislumbro, de pronto, o alegado constrangimento ilegal na alu-
dida decisão porquanto baseada na materialidade delitiva e in-
dícios da autoria, bem como na garantia da ordem pública em
razão da periculosidade do agente e gravidade concreta dos
crimes, especialmente tendo em conta que praticados em com-
panhia de um menor de idade. Não há que se falar, ainda, em
extensão do benefício da liberdade provisória concedido à co-
denunciada Carina Rocha de Almeida porque, embora tenham
sido presos na mesma ocasião e pela prática dos mesmos cri-
mes, não há identidade entre as condutas já que era o paciente
André Leme e o menor que embalavam as 37 (trinta e sete)
pedras de “crack” no momento da prisão (fls.TJ-30/33), o que
demonstra, a princípio, a maior periculosidade do paciente.
Indefiro, portanto, o pedido de liminar. 2. Solicitem-se infor-
mações à digna autoridade impetrada que deverá encaminhar
cópia das peças que entender pertinentes para a instrução deste
habeas corpus. Autorizo o Chefe da Seção a subscrever o ofí-
cio que deverá ser instruído com cópia da inicial deste habeas
corpus. 3. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 16 de abril de 2008. Rogério Kanayama Relator

0021 . Processo/Prot: 0488578-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95496. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000409-7 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: José Carlos Branco Júnior
(advogado), Fernando Martins Cesconetto. Paciente: Renan de
Souza Vieira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Bacellar Filho. Despacho: Descrição:despachos do Rela-
tor e Revisor.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado
pelo advogado José Carlos Branco Júnior em favor de Renan
de Souza Vieira, sob alegação de constrangimento ilegal decor-
rente da falta de fundamentação objetiva para a manutenção da
prisão do paciente. O impetrante alega que o paciente foi preso
em flagrante, por policiais militares, em 27 de janeiro de 2008,
sob acusação de venda de substância entorpecentes no interior
de sua residência, onde foram encontradas 09 pedras da subs-
tância conhecida como ‘CRACK’, além da quantia de R$500,00.
Aduz que formulou pedido de liberdade provisória, no qual disse
ser o paciente dependente químico há vários anos e inclusive
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justificou que a quantia apreendida era referente à parte do
pagamento de alienação de um terreno no município de Curiti-
ba. Alega que a MM. Juíza da causa indeferiu o pedido, mas
que não é possível concordar com a sua decisão, por entender
que lhe falta fundamentação concreta para autorizar a manu-
tenção da custódia. Diz que o paciente possui condições pesso-
ais favoráveis para ser agraciado com os benefícios da liberda-
de provisória e foi preso com 09 pedras de ‘CRACK’, quanti-
dade que entende não ser significativa. Argumenta ainda que
na casa do paciente não havia material para preparo de drogas,
nem balança ou outro equipamento que sugira que a droga se
destinava à venda. Sustenta que meras referências genéricas
não servem para manutenção da prisão. Requer seja concedida
a ordem. Passa-se à análise do pedido de liminar. A possibili-
dade de liminar em habeas corpus tem caráter excepcional, desde
que presentes os requisitos das medidas cautelares em geral
(fumus boni juris e periculum in mora), por se tratar de medida
que desempenha uma importante função instrumental, destina-
da a garantir, pela preservação da liberdade de locomoção físi-
ca do indivíduo, a eficácia da decisão a ser proferida quando
do final julgamento do writ. O parágrafo único do artigo 310
do Código de Processo Penal estabelece que o Juiz poderá re-
laxar a prisão em flagrante se verificar que não existem moti-
vos que autorizem a prisão preventiva. Esse ‘poderá’, todavia,
representa um direito do preso, se não estiver presente algum
dos motivos autorizadores da decretação de prisão preventiva.
O ora paciente é acusado pela prática do delito previsto no ar-
tigo 33 da Lei nº 11.343/06. Crime grave, de fato. No presente
caso, porém, observa-se que a MM. Juíza da Causa não indi-
cou fatos concretos a justificar a manutenção do paciente na
prisão, pois fundamentou a sua decisão, de forma abstrata e
genérica, na gravidade do delito e na periculosidade do agente
decorrente do ‘modus operandi’, mas sem apontar quais ele-
mentos dos autos indicam essa periculosidade e sem ao menos
descrever qual foi o ‘modus operandi’ que a convenceu de tal
periculosidade. A motivação apresentada fundamentou-se na
necessidade de garantia da ordem pública, nos seguintes ter-
mos (fl. 59): “O delito em tese cometido pelo ora requerente é
grave, e, embora suas condições pessoais sejam favoráveis, não
lhe garantam o direito de permanecer em liberdade se existente
qualquer dos motivos legais que autorizam a sua prisão preven-
tiva, sendo que o deferimento do presente pedido, neste mo-
mento, criaria sérios embaraços à manutenção da ordem públi-
ca, vez que sem dúvida, afetaria a própria credibilidade da jus-
tiça. Assim, presente motivo que ensejaria, neste momento, a
decretação da prisão preventiva do ora requerente, garantia da
ordem pública, nos termos dos artigos 311 e 312 do Código de
Processo Penal, inviável se torna a concessão da liberdade pro-
visória.” A não concessão da liberdade ao ora paciente somente
se legitimaria caso a decisão estivesse motivada em, além da
existência de prova da materialidade e de indícios de autoria,
elementos concretos (extraídos dos autos) a justificar a neces-
sidade da manutenção da prisão cautelar, de modo a cumprir o
disposto no artigo 310, parágrafo único, do Código de Proces-
so Penal. Todavia, como visto, a decisão que indeferiu a liber-
dade provisória ao paciente invoca fundamentos de cunho ge-
nérico para tentar demonstrar a presença de requisitos da pri-
são preventiva. Mas, é cediço que a fundamentação genérica
não é suficiente. A douta magistrada não expôs as razões que o
levaram ao seu convencimento de haver risco de que o pacien-
te, em liberdade, “criaria sérios embaraços à manutenção da
ordem pública, vez que, sem dúvida, afetaria a próprio credibi-
lidade da justiça”. E não há, na decisão impugnada, qualquer
outra passagem que permita inferir a presença de qualquer fato
concreto a demonstrar que a prisão do paciente ofereça risco à
ordem pública (ou econômica), ou à aplicação da lei penal,
tampouco haver conveniência da instrução criminal a justificar
essa prisão. Assim, a mencionada decisão deixou de cumprir o
dever de motivação, inerente à atividade jurisdicional e previs-
to não só pelo Código de Processo Penal, mas principalmente
pela Constituição Federal. Por isso, a liminar pretendida deve
ser concedida. Do exposto, defiro a liminar pretendida, para
conceder a liberdade provisória ao paciente Renan de Souza
Vieira, mediante condições a serem fixadas pelo Juízo de pri-
meira instância (a quem incumbirá expedir o competente alva-
rá, depois de estabelecidas - e aceitas pelo réu - as menciona-
das condições da liberdade provisória), sem prejuízo da even-
tual possibilidade de decretação da prisão preventiva, desde
que por decisão devidamente fundamentada. Dê-se ciência à
autoridade impetrada e, também, solicitem-se as necessárias
informações, a serem prestadas no prazo de cinco dias. Autori-
zo a Chefe da Seção a subscrever o ofício. Após, abra-se vista
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 17
de abril de 2008. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO Juiz
de Direito Convocado - Relator

0022 . Processo/Prot: 0488643-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95972. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000595-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Regina Sayuri Nakamori (advo-
gado), Hélio Krawczuk (advogado). Paciente: Sandro José Car-
los (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Sandro Jose Carlos, indiciado pela prática, em tese, do cri-
me de trafico de drogas, sob o argumento de que o paciente
está sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que, mesmo au-
sentes os requisitos do artigo 312, do Código de Processo Pe-
nal, a MM. Juíza “a quo” negou o pedido de Liberdade Provi-
sória. Pediu a concessão de medida liminar. Contudo, em que
pese os argumentos trazidos pela impetrante na petição inicial,
da análise da decisão que indeferiu o pedido de Liberdade Pro-
visória colacionado aos autos às fls. 36, bem como, das cir-
cunstancias que rodeiam o caso, especialmente pela gravidade
do delito, o qual viola bens jurídicos de valor imensurável, com
profundo abalo à sociedade, “a priori”, não vislumbro o cons-
trangimento alegado, porquanto legítima a segregação do paci-
ente para o fim de garantir a ordem pública. Diante do exposto,
INDEFIRO, a liminar requerida. 2. Requisitem-se as informa-
ções necessárias junto ao Juízo tido como coator, com urgên-

cia, no prazo de 24:00 horas. Autorizo a Chefia da Divisão
Criminal deste Tribunal de Justiça assinar ofício. 3. Vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. Intimem-se Curitiba, 16 de
abril de 2008. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0488773-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/96403. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000485-2 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Daniel Gilberto Lemos Pe-
reira (advogado). Paciente: Allan Cesar Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Cuidam os autos de Habeas Corpus impetrado pelo Bel.
Daniel Gilberto Lemos Pereira em favor de ALLAN CESAR
SANTOS, argumentando que este sofre constrangimento ilegal
por parte do douto Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Matinhos, pelo fato de inexistirem fundamentos para a
manutenção da prisão preventiva do ora paciente, uma vez que
este cumpre todos os requisitos legais para concessão da liber-
dade provisória. 2. Compulsando os autos, observo que não há
pedido liminar a ser analisado. 3. Assim, oficie-se à douta au-
toridade impetrada para que preste informações circunstancia-
das, notadamente no que diz respeito aos fatos narrados na ini-
cial. Cópias da inicial deverão instruir o ofício a ser expedido,
ficando autorizada a formalização respectiva, pela celeridade
exigível, à Sra. Chefe de Seção da 3ª Câmara Criminal, inclusi-
ve para assinar os expedientes necessários. Cumpra-se com
urgência. 4. Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 5. Intime-se. Curitiba, 17 de abril de 2008.
DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0024 . Processo/Prot: 0488793-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97573. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001010-0 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Kintzel Graciano (advo-
gado), Hélio Ideriha Júnior (advogado). Paciente: Marcelo
Roncaglio (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

1. Cuidam os autos de Habeas Corpus com pedido liminar im-
petrado pelos Bels. Marcelo Kintzel Graciano e Hélio Ideriha
Júnior em favor de MARCELO RONCAGLIO, argumentando
que este sofre constrangimento ilegal por parte do douto Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, pelo
fato de que não há, in casu, os requisitos previstos no artigo
302, do Código de Processo Penal, para a prisão em flagrante
do ora paciente. Afirmam ainda que inexistem os fundamentos
autorizadores da prisão preventiva - devendo o paciente res-
ponder o processo em liberdade - e que o Juízo monocrático,
ao indeferir o pedido de liberdade provisória, não fundamen-
tou sua decisão. Requerem a concessão da liminar com o rela-
xamento imediato da prisão em flagrante, com expedição do
Alvará de Soltura em favor do ora paciente ou, alternativamen-
te, a concessão da liberdade provisória, independentemente de
fiança, “restaurando-se vigência” ao artigo 310, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Penal. Ao final, quando do julga-
mento definitivo do writ, pugnam pela concessão da ordem. 2.
Para análise da liminar, entendo que são necessários ulteriores
esclarecimentos. 3. Oficie-se à douta autoridade impetrada para
que preste informações circunstanciadas, notadamente no que
diz respeito aos fatos narrados na inicial. Cópias da inicial de-
verão instruir o ofício a ser expedido, ficando autorizada a for-
malização respectiva, pela celeridade exigível, à Sra. Chefe de
Seção da 3ª Câmara Criminal, inclusive para assinar os expedi-
entes necessários. Cumpra-se com urgência. 4. Intime-se. Cu-
ritiba, 16 de abril de 2008. DES. EDVINO BOCHNIA Relator

0025 . Processo/Prot: 0488921-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97665. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000617-0 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Luciana Santos Costa (ad-
vogado), Regina Sayuri Nakamori (advogado), Hélio Krawczuk
(advogado). Paciente: Ederson José Emiliano (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Vistos e etc. Os Advogados, Luciana Santos Costa, Regina
Syuri Nakamori e Helio Krawczuk, impetraram o presente ha-
beas corpus, em favor de ÉDERSON JOSÉ EMILIANO, ale-
gando que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, por
parte da autoridade impetrada, a qual indeferiu seu pedido de
liberdade provisória, sem qualquer fundamentação concreta.
Afirma que, o paciente foi preso em flagrante delito em 04/04/
2008, pela prática, em tese, do crime de roubo, o qual preenche
os requisitos autorizadores para a concessão da liberdade pro-
visória. Aduz ainda, que o paciente é réu primário, possui tra-
balho lícito e residência fixa. Ao final, pediu a concessão de
liminar, com expedição de alvará de soltura, para que seja o
paciente colocado em liberdade e, por fim, a confirmação da
ordem. Segundo a jurisprudência, a concessão de liminar em
habeas corpus é admitida somente em caráter excepcional, des-
de que presentes os requisitos do fumus boni juris e do pericu-
lum in mora, já que a medida desempenha importante função
instrumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir e vir do
indivíduo. A decisão que denegou o pedido de liberdade provi-
sória do paciente se fundamentou quanto a necessidade de ga-
rantir a ordem pública (fls. 49). Portanto, estando a decisão
razoavelmente motivada, não se afigura presente o fumus boni
juris para dar suporte a concessão de liminar, razão pela qual
há de ser indeferida, pois não ocorre constrangimento ilegal
quando resta caracterizado, um dos motivos autorizadores da
prisão preventiva previsto no artigo 312 do Código de Processo
Penal, notadamente a necessidade de garantir a ordem pública.
Ainda, a primariedade, residência e emprego fixos, por si só,
não legitimam a concessão da liberdade provisória. Essa Co-
lenda Câmara Criminal, assim já decidiu: “HABEAS CORPUS
- PACIENTE INDICIADO PELA PRÁTICA, EM TESE DOS

CRIMES DE RECEPTAÇÃO - ART. 180 DO CÓDIGO PE-
NAL - E CORRUPÇÃO DE MENORES - ART. 1º DA LEI
2.252/54 - INDEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DO
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - PRI-
MARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA
E OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENE-
GADA..” (HC 434861-6, 3ª C.Crim., Rel. Des. Laertes Ferrei-
ra Gomes, 19/10/2007). “HABEAS CORPUS - ROUBO QUA-
LIFICADO - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PRO-
VISÓRIA - INDEFERIMENTO MOTIVADO EM FATOS CON-
CRETOS - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- CONDIÇÕES PESSOAIS - ORDEM DENEGADA. Não há
constrangimento ilegal quando a decisão que indefere o pedido
de liberdade provisória está fundamentada em fatos concretos
evidenciando a necessidade da manutenção da prisão cautelar.
As condições pessoais do acusado, como primariedade, resi-
dência fixa e ocupação lícita, por si só não têm o condão de lhe
assegurar o benefício da liberdade provisória quando há nos
autos elementos outros hábeis a recomendar a manutenção de
sua custódia cautelar..”. (HC 398162-0, 3ª C.Crim., Rel. Des.
Rogério Coelho, 04/05/2007). Dessa forma, indefiro a liminar
pleiteada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste
as informações pertinentes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. Curitiba, 17 de abril de 2008. ANA
LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora Convocada

0026 . Processo/Prot: 0489010-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97979. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000110-1 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Douglas Bittencourt Lo-
pes da Silva (advogado). Paciente: Pedro do Prado (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Despacho:

1. A presente ordem de Habeas Corpus foi impetrada em favor
de Pedro do Prado, denunciado pela prática, em tese, do crime
previsto no artigo 157, § 2º, incisos I, II, V, do Código Penal,
sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangi-
mento ilegal, uma vez que, mesmo ausentes os requisitos do
artigo 312, do Código de Processo Penal, a MM. Juíza “a quo”
negou o pedido de Liberdade Provisória. Pediu a concessão de
medida liminar. Contudo, em que pese os argumentos trazidos
pela impetrante na petição inicial, da análise da decisão que
indeferiu o pedido de Liberdade Provisória colacionada aos
autos às fls. 157/156 e da decisão que analisou o pedido de
reconsideração juntada às fls. 36/39, bem como, das circuns-
tancias que rodeiam o caso, especialmente pelo modo de exe-
cução do delito, “a priori”, não vislumbro o constrangimento
alegado, porquanto legítima a segregação do paciente para o
fim garantir a ordem pública.. Diante do exposto, INDEFIRO,
a liminar requerida. 2. Requisitem-se as informações necessá-
rias junto ao Juízo tido como coator, com urgência, no prazo de
24:00 horas. Autorizo a Chefia da Divisão Criminal deste Tri-
bunal de Justiça assinar ofício. 3. Vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 4. Intimem-se Curitiba, 17 de abril de 2008.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA - RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0489021-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97942. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000013 Unifi-
cação de Penas. Impetrante: Cleverson Leandro Ortega (advo-
gado). Paciente: Sebastião Henrique dos Santos Moreira (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar
Filho. Despacho:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado
pelo advogado Cleverson Leandro Ortega em favor de Sebasti-
ão Henrique dos Santos Moreira, sob alegação de constrangi-
mento ilegal decorrente de cumprimento da pena em regime
mais gravoso que o estabelecido na condenação. O impetrante
alega que o paciente encontra-se preso na cadeia pública de
Santo Antônio do Sudoeste, cumprindo pena em regime fecha-
do. Argumenta que constitui constrangimento ilegal a manu-
tenção do réu em regime fechado quando lhe foi deferido o
regime semi-aberto, e que devem ser adotadas na comarca as
medidas que se harmonizem com o regime estabelecido (Capí-
tulo 7, Seção 3.2, do Código de Normas da Corregedoria). Afir-
ma que o paciente faz jus à imediata transferência para estabe-
lecimento prisional compatível com o regime imposto ou, ao
menos, a permanência em prisão albergue ou domiciliar. Diz
que formulou pedido de prisão domiciliar provisória, mas que
este foi indeferido. Sustenta que o Ministério Público manifes-
tou-se favoravelmente ao deferimento de seu pedido. Requer
seja concedida a ordem. Passa-se à análise do pedido de limi-
nar. Extrai-se dos autos que o paciente foi condenado, à pena
total de 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 29 (vinte e nove)
dias de reclusão, em regime inicialmente fechado (fl. 16), e
que, em 13 de dezembro de 2007 (fls. 20-21), foi concedida ao
paciente a progressão para o regime semi-aberto. Apesar dos
argumentos expendidos pelo douto impetrante, o pedido de
concessão de prisão domiciliar não merece prosperar. A colo-
cação do paciente em prisão domiciliar até a devida implanta-
ção na colônia penal, como pretende o impetrante, acarretaria
desvio na execução da pena, já que o apenado não cumpriria de
forma progressiva e conforme o seu mérito, nos termos do arti-
go 33, § 2º, do Código Penal e do artigo 112 da Lei de Execu-
ção Penal, a reprimenda que lhe foi imposta, de maneira a con-
figurar afronta à decisão judicial que determinou o cumprimento
da sua pena em regime semi-aberto, bem como desrespeito à
finalidade ressocializadora almejada na execução penal. Ocor-
re que a justificativa para a progressão do regime prisional é a
reintegração do apenado, gradativamente, ao convívio social,
por evidente necessidade de adaptação. Eventual passagem do
regime fechado para a prisão domiciliar, além de contrariar o
fundamento do benefício, é hipótese não prevista na Lei de

Execução Penal (art. 117). Por isso, não é relevante o fato de,
no momento em que o condenado é agraciado com a progres-
são, não haver vaga no sistema para o cumprimento do regime
semi-aberto. Mas, não se pode olvidar que a manutenção do
paciente em regime mais gravoso que aquele que lhe foi conce-
dido, de fato, caracteriza constrangimento ilegal, pois se o con-
denado está apto à progressão, não pode o Estado, por falta de
vagas no sistema, deixar de dar atendimento ao direito que foi
outorgado àquele. Por isso, concedo em parte a liminar, para
determinar que a autoridade impetrada determine as diligênci-
as necessárias no sentido de ultimar a transferência do paciente
para o regime prisional semi-aberto, se por outro motivo não
estiver preso, e adote, no interregno, medidas que se harmoni-
zem com o regime fixado ao sentenciado, nos termos do dis-
posto no Capítulo 7º do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 17 de abril de 2008. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR FILHO Juiz de Direito Convocado - Relator

0028 . Processo/Prot: 0489166-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/98682. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000158 Pedido de Relaxamento
de Prisão. Impetrante: Olimpio Marcelo Picoli (advogado).
Paciente: Joel Nazareno Borges dos Santos (Réu Preso), Ro-
bercy de Paula Pinto (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Não vislumbro, de pronto, o alegado constrangimento ilegal
decorrente da decisão que denegou os pedidos de relaxamento
da prisão em flagrante e de liberdade provisória. É que o fla-
grante, no caso, afigura-se legal e de acordo com o inciso III e
IV, do art. 302, do CPP porque, como afirmou a autoridade
impetrada na decisão de fls. 166/171, consta que os ora pacien-
tes foram “perseguidos, logo após, a ocorrência do ilícito em
situação pela qual se presume sejam eles os autores do delito”
e “conduzindo os veículos usados na fuga e na posse da merca-
doria subtraída e das armas”. Quanto ao pedido de liberdade
provisória, vê-se que a douta Juíza o indeferiu com base na
gravidade do delito e na garantia da ordem pública fundada no
modus operandi e na periculosidade dos agentes que “fica evi-
denciada pela forma de execução dos delitos, inclusive utili-
zando símbolos da Polícia Federal para violentamente invadir
o domicílio da vítima e subtrair-lhe os bens”. (fls. 171) É da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o modus
operandi do paciente é circunstância suficiente para indicar a
gravidade concreta do delito e a periculosidade de que é dota-
do, o que justifica a manutenção da custódia cautelar como
garantia da ordem pública: “PROCESSUAL PENAL. HABE-
AS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.
ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. PRI-
SÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLI-
CA. I - Resta devidamente fundamentada a custódia cautelar
do paciente, para a garantia da ordem pública, tendo em vista a
existência de indícios concretos de periculosidade do agente,
em razão do modus operandi da conduta delituosa. (Preceden-
tes). II - Hipótese em que se verificou que o paciente integrava
grupo armado voltado para a prática de crimes de roubo, que
empreendeu ação em pequena cidade do interior do Estado da
Paraíba, intentando assaltar agência bancária, chegando a manter
o delegado e outros agentes policiais presos na cadeia pública
para facilitar a empreitada criminosa e a subtrair várias armas
de fogo pertencentes ao Estado para serem revendidas em ou-
tra unidade da federação. Ordem denegada.” (STJ- 5ª T., HC nº
69387, Rel. Min. Felix Fischer, DJU de 26.03.07, grifei). “HA-
BEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ROU-
BO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO.
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO.
NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAU-
TELAR. PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. MODUS
OPERANDI. EXCESSO DE PRAZO. FEITO COMPLEXO.
PLURALIDADE DE TESTEMUNHAS E RÉUS, COM DE-
FENSORES DIVERSOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
1. A manutenção da custódia cautelar do Paciente está devida-
mente justificada em sua periculosidade, demonstrada pelo
modus operandi utilizado para a prática dos crimes, e pela rei-
teração em crimes contra o patrimônio, evidenciando a neces-
sidade de garantir a ordem pública. 2. Em se tratando de feito
complexo, com várias testemunhas e réus, com defensores dis-
tintos, é razoável o atraso no desenvolvimento do processo, em
razão das peculiaridades do caso. 3. Precedentes dessa Corte
Superior. 4. Ordem denegada.” (STJ- 5ª T., HC nº 59635, Rel.
Min. Laurita Vaz, DJU de 11.12.06, grifei). Do exposto, inde-
firo o pedido de liminar. 2. Solicitem-se informações à digna
autoridade impetrada que deverá encaminhar cópia das peças
que entender pertinentes para a instrução deste habeas corpus.
Autorizo a Chefe da Seção a subscrever o ofício. 3. Após, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18 de
abril de 2008. ROGÉRIO KANAYAMA Relator

0029 . Processo/Prot: 0489460-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97587. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000272-8 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Adilson Jua-
rez Sala Jahn (advogado). Paciente: Mateus dos Santos Zachi-
as (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Despacho:

1. Não se verifica, de pronto, o alegado constrangimento ilegal
decorrente da decisão da digna autoridade impetrada de fls.TJ-
35/37 que denegou o pedido de revogação da prisão preventiva
do paciente com fundamento na garantia da ordem pública a
fim de evitar a reiteração da prática delitiva: “Demonstrada, no
decreto de prisão cautelar, a real possibilidade de reiteração na
prática do crime de tráfico de entorpecentes, resulta idôneo o
fundamento da prisão preventiva do paciente para assegurar a
ordem pública” (STF - HC n° 89.993 - 2ª T. - Rel. Min. Eros
Grau - DJU de 09.02.07). Quanto ao excesso de prazo na for-
mação da culpa, vê-se da referida decisão que denegou o pedi-
do de revogação da liberdade provisória que a MMª Juíza de
Direito menciona a pluralidade de réus custodiados em estabe-
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lecimentos prisionais distintos como justificativa para a demo-
ra na conclusão da instrução criminal, o que afasta, a princípio,
o alegado constrangimento ilegal: “As peculiaridades da causa
- o número de acusados (seis), a complexidade do feito, os pro-
cedimentos instrutórios por cartas precatórias, etc. - tornam
razoável e justificada a demora na formação da culpa, de modo
a afastar, na hipótese, o alegado constrangimento ilegal” (STJ -
HC nº 33.075- Rel. Min. Felix Fischer - DJU de 02.08.04).
Ademais, o impetrante não instruiu a inicial deste writ com
provas pré-constituídas aptas a elidir, de pronto, essa justifica-
tiva. Por esses motivos, indefiro a liminar pleiteada neste writ.
2. Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada, que
deverá encaminhar cópia de eventual denúncia e das peças que
entender pertinentes para a instrução deste habeas corpus. Au-
torizo o Chefe da Seção a subscrever o ofício que deverá ser
instruído com cópia da inicial deste habeas corpus. 3. Após,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 18
de abril de 2008. Rogério Kanayama - Relator

0030 . Processo/Prot: 0489515-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/100075. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00003690-5 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Paulo Birkman (advogado). Paciente: Patrícia
Maria Cubas Gimenes (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Despacho:

IMPETRANTE: BEL. PAULO BIRKMAN. PACIENTE: PA-
TRÍCIA MARIA CUBAS GIMENES. RELATOR: JUIZ AN-
TONIO LOYOLA VIEIRA. 1. A presente ordem de Habeas
Corpus foi impetrada sob o argumento de constrangimento ile-
gal, consubstanciado no decreto de prisão preventiva formula-
do em desfavor da paciente. Alegou-se, para tanto, que os ele-
mentos de prova indiciária disponibilizados nos autos, não con-
duzem à conclusão de autoria e materialidade da prática delitu-
osa a paciente imputada. Pediu-se, sob tal argumento, a con-
cessão de medida liminar e, ao final, a concessão definitiva da
ordem. 2. Da leitura atenta dos autos, principalmente da deci-
são que decretou a prisão preventiva da paciente (fls. 143/148),
não se tem como admitir, em princípio, a existência de qual-
quer constrangimento ilegal imposto a paciente. Eis que, em-
bora não haja prova da autoria, como alega o digno causídico,
há fortes indícios a sinalizar a paciente como possível co-auto-
ra do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, justificando, ali-
ado ao requisito da garantia da ordem pública, a constrição
cautelar. Consigno que nesta fase processual o que se exige é a
suspeita fundada de que o indiciado ou réu é o autor da infra-
ção penal, sendo desnecessária a prova plena da culpa, por-
quanto tal certeza mostra-se inviável num juízo meramente cau-
telar. 3. De outro cariz, observa-se que a paciente está sendo
investigado pela prática, em tese, do crime de tráfico de entor-
pecentes, artigo 33, da Lei n.º 11.343/06, incidindo, na espé-
cie, a prescrição do artigo 44, da mesma lei, a qual dispõe:
“Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a
37, desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça,
indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de
suas penas em restritivas de direito.” Diante do exposto, IN-
DEFIRO, liminar requerida. 4 Requisitem-se as informações
necessárias junto ao Juízo tido como coator; 5. Autorizo a Che-
fia da Divisão Criminal deste Tribunal de Justiça assinar ofí-
cio. 6. Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 7.
Intimem-se. Curitiba, 18 de abril de 2008. ANTONIO LOYO-
LA VIEIRA - RELATOR

0031 . Processo/Prot: 0489553-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/100200. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000516-6 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Marcelo Kintzel Graciano
(advogado). Paciente: Alencar José Morzelle (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Vistos e etc. O Advogado, Alencar José Morzelle, impetrou
o presente habeas corpus, em favor de ALENCAR JOSÉ MOR-
ZELLE, alegando que o paciente está sofrendo constrangimen-
to ilegal, por parte da autoridade impetrada, uma vez que não
houve hipótese de flagrante delito. Afirma que, o paciente foi
preso em flagrante delito em 31/01/2008, pela prática, em tese,
do crime de tráfico ilícito de entorpecente, o qual não se en-
contrava em estado de flagrância já que o mesmo foi preso ho-
ras depois de ter supostamente cometido o delito, não tendo
sido preso em poder de qualquer droga. Aduz ainda, que o pa-
ciente é réu primário, possui trabalho lícito e residência fixa.
Argüiu ainda a ausência de fundamentação na decisão que in-
deferiu o pedido de liberdade provisória, Ao final, pediu a con-
cessão de liminar, com expedição de alvará de soltura, para
que seja o paciente colocado em liberdade e, por fim, a confir-
mação da ordem. Segundo a jurisprudência, a concessão de li-
minar em habeas corpus é admitida somente em caráter excep-
cional, desde que presentes os requisitos do fumus boni juris e
do periculum in mora, já que a medida desempenha importante
função instrumental, pois se destina a garantir a liberdade de ir
e vir do indivíduo. Primeiramente, ressalta-se que o crime de
tráfico ilícito de entorpecentes é considerado crime permanen-
te. Ademais, em sede de cognição sumária, verifica-se a ausên-
cia do constrangimento ilegal em decorrência da prisão em fla-
grante já que esta aparentemente se reveste de todas as forma-
lidades legais, pois o paciente apenas foi preso horas depois de
ter supostamente cometido o delito, na medida em que os poli-
ciais militares estavam realizando diligências para somente após
efetuar o hipotético flagrante. Ainda, extrai-se que a decisão
denegatória do pedido de liberdade provisória do paciente,
mesmo que sucinta, se fundamentou quanto a necessidade de
garantir a ordem pública (fls. 74). Portanto, estando a decisão
razoavelmente motivada, não se afigura presente o fumus boni
juris para dar suporte a concessão de liminar, razão pela qual
há de ser indeferida, pois não ocorre constrangimento ilegal
quando resta caracterizado, um dos motivos autorizadores da
prisão preventiva previsto no artigo 312 do Código de Processo

Penal, notadamente a necessidade de garantir a ordem pública.
Ainda, apesar de não ter o paciente comprovado sua residência
fixa, nem tampouco comprovado devidamente seus bons ante-
cedentes, já que ausente as certidões do Instituto de Identifica-
ção do Paraná e da Vara Criminal de Marinhos, sabe-se que a
primariedade, residência e emprego fixos, por si só, não legiti-
mam a concessão da liberdade provisória. Essa Colenda Câma-
ra Criminal, assim já decidiu: “HABEAS CORPUS - PACIEN-
TE INDICIADO PELA PRÁTICA, EM TESE DOS CRIMES
DE RECEPTAÇÃO - ART. 180 DO CÓDIGO PENAL - E
CORRUPÇÃO DE MENORES - ART. 1º DA LEI 2.252/54 -
INDEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - PRE-
SENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ARTIGO
312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - PRIMARIEDA-
DE, BONS ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E OCU-
PAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - ORDEM DENEGADA..”
(HC 434861-6, 3ª C.Crim., Rel. Des. Laertes Ferreira Gomes,
19/10/2007). “HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO
- PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA -
INDEFERIMENTO MOTIVADO EM FATOS CONCRETOS -
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - CONDI-
ÇÕES PESSOAIS - ORDEM DENEGADA. Não há constran-
gimento ilegal quando a decisão que indefere o pedido de li-
berdade provisória está fundamentada em fatos concretos evi-
denciando a necessidade da manutenção da prisão cautelar. As
condições pessoais do acusado, como primariedade, residência
fixa e ocupação lícita, por si só não têm o condão de lhe asse-
gurar o benefício da liberdade provisória quando há nos autos
elementos outros hábeis a recomendar a manutenção de sua
custódia cautelar..”. (HC 398162-0, 3ª C.Crim., Rel. Des. Ro-
gério Coelho, 04/05/2007). Dessa forma, indefiro a liminar plei-
teada. 2. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as
informações pertinentes, no prazo de 5 dias. 3. Após, à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. 4. A Divisão está autorizada a
subscrever os expedientes. Curitiba, 18 de abril de 2008. ANA
LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora Convocada

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentação das razões recur-
sais - Prazo : 8 dias

0032 . Processo/Prot: 0486341-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/80845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00001113-3 Ação Penal. Apelante: Luiz
Raksa, Cláudio Martini. Advogado: Emmanuel Assad Guima-
rães, Arthur Martins Carneiro Costa. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado:
Juiz Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Rogério Ka-
nayama. Motivo: para apresentação das razões recursais. Vista
Advogado: Emmanuel Assad Guimarães (PR035260), Arthur
Martins Carneiro Costa (PR038284)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03427
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0380102-9 Revisão Criminal de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2006/199341. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2000.00000010 Ação
Penal. Requerente: Plinio da Silva Tesche (Réu Preso). Advo-
gado: Vera Dias Gomes. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal em Com-
posição Integral. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Des.
Edvino Bochnia. Nº Acórdão: 335. Nº Livro: 10. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em Compo-
sição Integral, por unanimidade de votos, em julgar parcial-
mente procedente esta revisão criminal para reconhecer a ate-
nuante de confissão espontânea e, por conseqüência, reduzir a
pena final do requerente para 16 anos, 01 mês de reclusão, e 63
dias-multa, nos termos do voto do relator. EMENTA: REVI-
SÃO CRIMINAL - ARTIGO 157, §2º, I, II E IV, E §3º, 1ª PAR-
TE, DO CÓDIGO PENAL, ARTIGO 288 DO CÓDIGO PE-
NAL E ARTIGO 1º DA LEI 2252/54, EM CONCURSO MA-
TERIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO DESPACHO QUE
RECEBEU A DENÚNCIA POR FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - NULIDADE NÃO EXISTENTE - ATO QUE NÃO
POSSUI CARGA DECISÓRIA - MERO JUÍZO DE ADMISSI-
BILIDADE - EXEGESE DOS ARTIGOS 41 E 43 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DA DOSIMETRIA PENAL - FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PEDIDO NÃO PROCEDEN-
TE NESSE ASPECTO. ALEGAÇÃO DE PENA EXCESSIVA -
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DETERMINANTE DA CON-
DENAÇÃO - SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REDUÇÃO DA
PENA EM FACE DA INCIDÊNCIA DE ATENUANTE - RE-

VISÃO PROCEDENTE NESSA PARTE.

0002 . Processo/Prot: 0461351-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/290843. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00010832-1 Ação Penal. Impetrante:
Joao Francisco de Pasquale (advogado). Paciente: Estanislau
Kaspechaki. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 5618. Nº Livro: 156. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habe-
as corpus, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. CORRUPÇÃO DE MENORES EM CONTINUI-
DADE DELITIVA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
AUSÊNCIA DE ÍNDICIOS DE MATERIALIDADE NÃO
CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA. O trancamento de
ação penal é medida excepcional, a qual só pode ser reconheci-
da quando inequívoca a atipicidade da conduta, a incidência de
causa de extinção da punibilidade ou falta de indícios de auto-
ria ou materialidade. Não se verificando quaisquer destas hipó-
teses a instrução criminal deve se desenvolver adequadamente.

0003 . Processo/Prot: 0435520-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/180497. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000001-4
Ação Penal. Apelante: Daniel dos Santos Nascimento (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Edson Gonçalves. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Moacir Gui-
marães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Nº Acórdão: 5619. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofício,
em reduzir a pena ante o reconhecimento da atenuante da con-
fissão espontânea. EMENTA: PENAL. ROUBOS MAJORA-
DOS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO RÉU. PALAVRA DAS
VÍTIMAS E DOS POLICIAIS. RECONHECIMENTO, DE
OFÍCIO, DA CIRCUNSTÂNCIA DA ATENUANTE DA CON-
FISSÃO ESPONTÂNEA. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO. a) Mantém-se a condenação pelo delito de roubo se a ma-
terialidade e a autoria delitivas restaram devidamente compro-
vadas. b) “A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é
pacífica no sentido de se admitir a palavra da vítima como fun-
damento suficiente a ensejar a condenação, especialmente em
crimes praticados às escondidas. Precedentes” (STJ - AgRg no
Ag n° 660408/MG - 6ª Turma - Rel. Ministro Hamilton Carva-
lhido - DJ de 06.02.2006). c) “O valor do depoimento testemu-
nhal de servidores policiais - especialmente quando prestado
em juízo, sob a garantia do contraditório - reveste-se de in-
questionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-
lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por
dever de ofício, da repressão penal” (STF - HC n. 73.518-5/
SP).d) “Deve ser reconhecida a incidência da atenuante da con-
fissão espontânea, nas hipóteses em que, apesar da retratação
em juízo, o magistrado sentenciante fundamenta seu convenci-
mento na conjugação da confissão ocorrida na fase inquisitori-
al com as provas colhidas durante a instrução probatória (...)”
(STJ- HC n° 59790/ MS).

0004 . Processo/Prot: 0435743-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/171286. Comarca: Iretama. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000050 Ação Penal. Apelante:
Edson Aparecido Ramos. Def.Dativo: Simone Michelle Muniz
Portella. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5620.
Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE ROUBO (AR-
TIGO 157, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). MATERIALIDA-
DE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. CON-
FISSÃO JUDICIAL. DECLARAÇÃO DA VÍTIMA. CREDI-
BILIDADE. TESTEMUNHO DE POLICIAL. VALIDADE E
RELEVÂNCIA. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO DE FURTO. IMPOSSIBILIDADE. EMPREGO DE
GRAVE AMEAÇA. RECONHECIMENTO DO CRIME NA
MODALIDADE TENTADA (ARTIGO 14, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL). INADMISSIBILIDADE. INVERSÃO DA
POSSE. DELITO CONSUMADO. CONFISSÃO ESPONTÂ-
NEA. REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.
VEDAÇÃO. SÚMULA 231, DO STJ. CONDENAÇÃO MAN-
TIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. a) Mantém-se a
condenação por roubo se a autoria e a materialidade delitivas
restaram comprovadas. b) Não se admite a desclassificação para
o delito de furto se devidamente comprovado o emprego de
grave ameaça. c)”A jurisprudência do Supremo Tribunal Fede-
ral é no sentido de que o crime de roubo se consuma quando o
agente, mediante violência ou grave ameaça, consegue tirar a
coisa da esfera de vigilância da vítima, sendo irrelevante a ocor-
rência de posse tranqüila sobre a res. Precedentes” (STF- 2ª T.,
HC n° 85.262/ RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU de
01.07.2005). d) De acordo com a Súmula 231, do Superior Tri-
bunal de Justiça,”A incidência da circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.”

0005 . Processo/Prot: 0451739-3 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/246202. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
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ginária: 2006.00002628 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Admar Maboni. Def.Dativo: Elizania Caldas Faria. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Nº Acórdão: 5621. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: PENAL.
RECURSO DE AGRAVO. CRIME HEDIONDO. PROGRES-
SÃO DO REGIME FECHADO PARA O SEMI-ABERTO. POS-
SIBILIDADE. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONS-
TITUCIONALIDADE, PELO STF, DO § 1º, DO ART. 2°, DA
LEI Nº 8.072/90. PRECEDENTE DO HC 82.959/STF GERA
EFEITOS ERGA OMNES INDEPENDENTEMENTE DE SE
TRATAR DE DECISÃO EM CONTROLE DIFUSO DA CONS-
TITUCIONALIDADE. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGA-
DA MATERIAL. DECISÃO DA MAGISTRADA DA EXECU-
ÇÃO EM CONSONÂNCIA COM A NOVA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL. ADVENTO DA LEI N.º 11.464/07.
NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DA LEI DE CRIMES HE-
DIONDOS. PREVISÃO EXPRESSA DE CUMPRIMENTO DA
PENA EM REGIME INICIALMENTE FECHADO. PRESEN-
TES OS REQUISITOS DO ARTIGO 112 DA LEI DE EXECU-
ÇÕES PENAIS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVA-
DA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. I - “O Pretório Ex-
celso, em sua composição plenária, no julgamento do HC n.º
82.959/SP, em 23 de fevereiro de 2006, declarou, em sede de
controle difuso, inconstitucional o óbice contido na Lei dos
Crimes Hediondos que veda a possibilidade de progressão do
regime prisional aos condenados pela prática dos delitos nela
elencados. Tal entendimento, firmou-se na interpretação sistê-
mica dos princípios constitucionais da individualização, da iso-
nomia e da humanidade da pena.” (STJ - REsp nº 810.536 - 5ª
T. - Rel. Laurita Vaz - DJU de 02.10.06 p. 307). II - Com o
advento da Lei n.º 11.464, de 28 de março de 2007, que deu
nova redação ao artigo 2º, da Lei n.º 8.072/90, resta expressa-
mente previsto que a pena por crimes hediondos e assemelha-
dos será cumprida em regime inicialmente fechado.

0006 . Processo/Prot: 0429677-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/145981. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000057 Ação Penal. Apelante: Mes-
sias Santana (Réu Preso). Def.Dativo: Vinicius Feracin Laure-
ano. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5622. Nº Livro:
156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. VÍTIMAS
MENORES DE 14 ANOS. (ARTIGO 214, CAPUT, C/C ARTI-
GO 224, “A”, DO CÓDIGO PENAL). VIOLÊNCIA PRESU-
MIDA. PROVAS SUFICIENTES DA MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS. DECLARAÇÕES DA MÃE DAS
OFENDIDAS. ELEVADO VALOR PROBATÓRIO. PALAVRA
DAS VÍTIMAS. CREDIBILIDADE AINDA QUE SE TRATE
DE CRIANÇAS. CONSONÂNCIA COM TODO O CONJUN-
TO PROBATÓRIO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA CONTRAVENÇÃO DE PERTURBAÇÃO
DA TRANQÜILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. a) Mantém-se a condenação pelo delito do ar-
tigo 214, caput, c/c artigo 224, “a”, ambos do Código Penal, se
devidamente comprovadas a materialidade e a autoria do deli-
to. b) Nos delitos de natureza sexual, a palavra da vítima, ainda
que de pouca idade, tem especial relevância probatória, ainda
mais se em harmonia com o conjunto fático-probatório (Prece-
dentes). c) Presentes os elementos caracterizadores do delito
de atentado violento ao pudor não há que se falar em desclassi-
ficação para a contravenção penal descrita no art. 65, do De-
creto-Lei nº 3.688/1941.

0007 . Processo/Prot: 0423726-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/126541. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000046-7 Ação Penal. Ape-
lante: Josué Arlindo Machado (Réu Preso). Def.Dativo: João
Antônio Sartori Junior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5623. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA E FURTO SIMPLES
(ARTIGO 168, §1º, INCISO III, E 155, CAPUT, DO CÓDIGO
PENAL). PROVAS SUFICIENTES DA MATERIALIDADE E
DA AUTORIA. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA
DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE (ARTIGO 28,
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL). DOSIMETRIA PENAL.
PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL. BIS IN IDEM.
OCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA. REINCIDÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CONCURSO MATERIAL.
APLICAÇÃO CORRETA. REGIME SEMI-ABERTO. MANU-
TENÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. a)
Mantém-se a condenação pelos delitos de apropriação indébita
e furto simples se devidamente comprovadas a materialidade e
a autoria delitivas. b)”Quando voluntária ou culposa, a embri-
aguez, ainda que plena, não isenta de responsabilidade. Indis-
pensável a tal desiderato a coexistência dos requisitos causal
(proveniente de caso fortuito ou força maior), quantitativo (com-
pleta), cronológica (tempo e ação) e conseqüencial (inteira ca-
pacidade de entender o caráter criminoso do fato e determinar-
se de acordo com esse entendimento)” (TACRSP - JTACRIM
40/308).” (TJPR - Apelação Criminal n.º 398.737-7 - 5ª C.C. -
Rel. Eduardo Fagundes - DJ de 10.08.2007, grifei). c) Permite-

se o reconhecimento da personalidade com desvio para a práti-
ca delitiva com base em procedimentos criminais que não con-
figuram maus antecedentes nem reincidência. d) Correta a ele-
vação da pena porquanto está caracterizada a reincidência nos
moldes dos artigos 63 e 64, inciso I, do Código Penal. e) Deve
incidir a atenuante da confissão espontânea porquanto o acusa-
do admitiu na Delegacia e em Juízo a prática dos delitos. f)
Quando o agente, mediante mais de uma ação, pratica dois cri-
mes, deve ser punido pela soma das respectivas penas, ou seja,
aplica-se a regra do concurso material (artigo 69, do Código
Penal). g) Mantém-se o regime semi-aberto fixado na sentença
já que o réu é reincidente e voltado à prática delitiva (artigo 33,
§2º, ‘b’, e §3º, do Código Penal).

0008 . Processo/Prot: 0411430-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/75624. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000352-6 Ação Penal.
Apelante: Cledson Dirceu Saibert. Def.Dativo: Adalgir Carlos
Comunello. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5624.
Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir a
pena do apelante e do co-réu. EMENTA: PENAL. ARTIGO
155, § 4º, III E IV, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA DE
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. FALTA DE INTERESSE
DA DEFESA. CRIME IMPOSSÍVEL. IMPOSSIBILIDADE.
EXCLUSÃO DOS MAUS ANTECEDENTES. AÇÕES PENAIS
EM ANDAMENTO. QUALIFICADORAS UTILIZADAS
PARA MAJORAR A PENA-BASE E PARA QUALIFICAR O
DELITO. BIS IN IDEM. ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA
PENA. EXTENSÃO AO CO-RÉU. RECURSO DESPROVI-
DO. a) Comprovadas a materialidade e a autoria do delito deve
ser mantida a condenação. b) Em não sendo o apelante conde-
nado como incurso no inciso I, do § 4º, do art. 155, do Código
Penal, não há interesse da Defesa em discutir a comprovação
nos autos da configuração da qualificadora de rompimento de
obstáculos. c) “É insuficiente para comprovar o erro de fato
caracterizador do crime impossível a mera alusão processual
do intuito restrito do agente de subtrair determinado bem mó-
vel inexistente nolocaldo crime, quando presentes vários ou-
tros bens subtraíveis de valor” (RJDTACRIM 26/67). d) “(...)
Impossibilidade de considerar-se como maus antecedentes a
existência de processos criminais pendentes de julgamento, com
o conseqüente aumento da pena-base. (...)”(STF, ROHC n.
83.493-1, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 13.02.04). e) A qua-
lificadora do furto não pode ser utilizada ao mesmo tempo para
majorar a pena-base, sem justificativa, e para qualificar o deli-
to sob pena de se incorrer em bis in idem.

0009 . Processo/Prot: 0411148-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/73912. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002.00000192-2 Ação Penal. Apelante: Car-
melindo Prestes de Souza. Advogado: Ademir Tomaz de Lima.
Apelante: Olimpio Ferreira Neto. Advogado: William Esperi-
dião David. Apelante: Edson Rodrigues de Souza. Def.Público:
Maria Jussara Fonseca. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5625. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACÓRDÃO os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial às apelações 1 e 2,
dar total provimento à apelação 3 e, de ofício, alterar o regime
prisional para o semi-aberto somente em relação a Carmelindo
Prestes de Souza. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL.
APELAÇÕES CRIMINAIS. DELITOS DE ROUBO DUPLA-
MENTE E TRIPLAMENTE MAJORADOS (ARTIGOS 157, §
2º, I E II, E 157, §2º, I, II E V, DO CÓDIGO PENAL). APELA-
ÇÃO 1 E 2. PRELIMINARES. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA
DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS
CONDUTAS DE CADA RÉU. INOBSERVÂNCIA DAS FOR-
MALIDADES LEGAIS PARA O RECONHECIMENTO DOS
RÉUS PELAS VÍTIMAS (ARTIGO 226, DO CPP). NÃO
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS EM
RELAÇÃO AO 1º E 2º FATOS DELITIVOS. DECLARAÇÕES
DAS VÍTIMAS. CREDIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO DE
MENOR IMPORTÂNCIA. IMPROCEDÊNCIA. TEORIA DO
DOMÍNIO DO FATO. AUSÊNCIA DE EXAME DE CORPO
DE DELITO. SUPRIMENTO PELA PROVA TESTEMUNHAL.
COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE. NÃO APREEN-
SÃO DAS ARMAS. PRESCINDIBILIDADE PARA A CONFI-
GURAÇÃO DA MAJORANTE NO ROUBO. APELAÇÃO 3.
PROVIMENTO. ABSOLVIÇÃO EM RELAÇÃO AO 3º FATO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO BASEADA SO-
MENTE EM PROVAS DO INQUÉRITO POLICIAL. DOSI-
METRIA PENAL. REDUÇÃO DA PENA-BASE. CULPABI-
LIDADE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. REINCIDÊNCIA
DO APELANTE 1. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA
AGRAVANTE. MAJORANTES DO PARÁGRAFO 2º, DO
ARTIGO 157, DO CÓDIGO PENAL. PENA ELEVADA ACI-
MA DO GRAU MÍNIMO SEM A DEVIDA FUNDAMENTA-
ÇÃO. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE MAJORAÇÃO.
CONTINUIDADE DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO INCOR-
RETA. REDUÇÃO DO QUANTUM PARA 1/6 (UM SEXTO).
REGIME FECHADO. MANUTENÇÃO PARA O APELANTE
2 E ALTERAÇÃO PARA O SEMI-ABERTO QUANTO AO
APELANTE 1. APELAÇÕES 1 E 2 PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES. APELAÇÃO 3 PROVIDA. a)”Na hipótese de
concurso de agentes, não há que se falar em inépcia da denún-
cia, por falta de individualização pormenorizada das ações de

cada um, se a imputatio facti permite o exercício da ampla de-
fesa (Precedentes)” (STJ - Pet n.º 4034 - 5ª Turma - Rel. Minis-
tro Felix Fischer - DJ de 13.03.2006). b)”Inexistência de nuli-
dade no ato de reconhecimento realizado em juízo, se inobser-
vadas as formalidades previstas no artigo 226 do Código de
Processo Penal; tanto doutrina quanto jurisprudência admitem
uma certa fragilização no poder de convencimento do ato, mas
perfeitamente sanável se, na decisão judicial de condenação,
outros elementos entram na formação da opinio do julgador
(Precedentes do STJ e STF) “ (STJ - HC n.º 37.559 - 6ª Turma
- Rel Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa - DJU de 22.11.2004
p. 392). c) Mantém-se a sentença condenatória em relação ao
primeiro e segundo fatos descritos na denúncia se devidamente
comprovadas a autoria e a materialidade delitivas. d) Em cri-
mes patrimoniais a palavra da vítima assume relevante signifi-
cação, constituindo-se em fonte segura para a condenação,
mormente se alicerçada em outros elementos probatórios.
e)”Quando a contribuição que cada um traz para o fato é de tal
natureza que, de acordo com o plano concreto do fato, sem ela
não poderia ter sido realizado, temos um caso de co-autoria e
não de participação. Isto deve ser avaliado em consonância com
cada fato concreto, e tendo em conta o seu planejamento”. (Raul
Eugênio Zafaroni e Enrique Pierangelli, in Manual de direito
penal brasileiro. parte geral. 3. ed. São Paulo : Revista dos Tri-
bunais. 2001. p. 672/673). f) Para a configuração da majorante
do inciso I, do §2º, do artigo 157, do Código Penal, é prescin-
dível a apreensão da arma (Precedentes do STJ e desta Corte).
g)”Pode até a sentença escorar-se em informação do inquérito -
pois há atos não necessariamente repetíveis na instrução, como
as perícias e a busca e apreensão. Mas seguramente não pode a
condenação nascer só do inquérito, tratando-se da prova repe-
tível, como a testemunhal. Na colheita dos depoimentos há in-
fluência subjetiva, há o modo de inquirir, de redigir, há o ambi-
ente - a Delegacia de Polícia é intimidadora -, e a declaração
do inquérito tem de ser confirmada na instrução (contraditó-
ria). Dizem-no os intérpretes da lei, como Espínola Filho, Pau-
lo Lúcio Nogueira e Frederico Marques “ (TAPR - Rev. - Rel.
Luiz Viel - j. 09.09.1992 - RT 696/393). h) A invocação de
elementos inerentes ao tipo penal não autoriza o aumento da
pena-base em razão da culpabilidade, mas sim a presença de
acentuada censura com a devida fundamentação. i)”A majora-
ção da pena em decorrência das qualificadoras do crime de roubo
deve ser precedida de fundamentação, em observância ao art.
68 do Código Penal, não bastando a simples alusão à quantida-
de de causas de aumento. Precedentes do STJ e do STF.” (STJ
- HC n.º 47995 - 5ª Turma - Rel. Ministro Gilson Dipp - DJ de
06.03.2006 p. 423). j)”Havendo continuação em crimes prati-
cados com ameaça ou violência à pessoa, atingindo bens perso-
nalíssimos de pessoas diversas, o juiz deve apreciar as circuns-
tâncias pessoais referidas no artigo e, sendo necessário e con-
veniente, aumentar a pena do crime-base até o triplo, punindo-
se assim com maior severidade os delinqüentes de acentuada
periculosidade.”(Julio Fabbrini Mirabete, in Código Penal In-
terpretado, 5ª ed. Editora Atlas, p. 597). k) É de ser mantido o
regime fechado no caso de as circunstâncias judiciais serem
desfavoráveis ao réu (artigo 33, §3º, do Código Penal).

0010 . Processo/Prot: 0475550-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42403. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001914-9 Ação Penal. Im-
petrante: Elcio José Melhem Filho (advogado). Paciente: An-
dré Luiz de Lima Mendes (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão:
5626. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habe-
as corpus, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. CRIME PREVISTO NO ART. 157, § 2º E § 3º,
INCISOS I E II E ART. 288, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA
DE CULPA POR PARTE DO JUÍZO. INTELIGÊNCIA DA
SUMULA 52 DO STJ. CONSTRANGIMENTO SUPERADO.
FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS. ORDEM DENEGADA. 1-
Não havendo culpa por parte do Juízo, ante a delonga para a
conclusão da instrução criminal, e estando este justificado, não
há que se falar em constrangimento ilegal. 2- “Súmula 52: En-
cerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de cons-
trangimento por excesso de prazo”.

0011 . Processo/Prot: 0463562-3/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/63755. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 463562-3 Habeas Corpus. Impetran-
te: Wesley Izidoro Pereira (advogado), Antonio Homero Ma-
druga Chaves (advogado). Paciente: Aparecido Silva Miranda
(Réu Preso). Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Nº Acórdão: 5627. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: PRO-
CESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS MANEJADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
AVENTADA OMISSÃO E OBSCURIDADE. ACÓRDÃO QUE
DEFERIU A LIBERDADE PROVISÓRIA DO PACIENTE,
SOB OS ARGUMENTOS DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES DA PRISÃO PREVENTIVA E REVOGAÇÃO
TÁCITA DO ART. 44, CAPUT, DA LEI 11.343/06. PRETEN-
DIDO ESCLARECIMENTO DOS PONTOS ANALISADOS
PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA NOS CASOS DE PRISÃO EM FLAGRANTE
E PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO QUE APARENTA NÃO
DIFERENCIAR AMBAS MODALIDADES DE PRISÃO PARA
FINS DE ANÁLISE DOS REQUISITOS. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA NOS CRIMES

DE TRÁFICO, DECORRENTES DE PRISÃO EM FLAGRAN-
TE. EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot: 0462033-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/294228. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2007.00015005-6 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Alessandro Silverio (advogado), Bruno Augus-
to Gonçalves Vianna (advogado). Paciente: Roberto Tiboni (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 5628. Nº Livro: 156. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos em conceder a ordem e via de
conseqüência manter a liminar, nos termos do voto da Relato-
ra. EMENTA: HABEAS CORPUS. ARTS. 288, CAPUT, 171,
CAPUT, C.C. ART. 29 E 71 TODOS DO CÓDIGO PENAL.
LIMINAR CONCEDIDA. FUMUS BONI IURIS - INDICIOS
DE AUTORIA E MATERIALIDADE CONFIGURADOS. PE-
RICULUM IN MORA - FUNDAMENTAÇÃO ESTABELECI-
DA NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO
CONFIGURADA. LIMINAR MANTIDA. ORDEM CONCE-
DIDA. “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está
sedimentada no sentido de que a alusão à gravidade em abstra-
to do crime e à comoção social não é suficiente para a decreta-
ção da prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública.” (STF-2ª Turma, HC 90.146/GO, Rel. Min. Eros Grau,
julg. 06.02.2007, DJU 09.03.2007, p. 52) “É ilegal o decreto
de prisão preventiva que se funda na periculosidade presumida
do réu.” (STF-2ª Turma, HC 84.311/SP, Rel. Min. Cezar Pelu-
so, julg. 03.04.2007, DJU 08.06.2007)

0013 . Processo/Prot: 0355459-4/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/63740. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 355459-4 Apelação Crime. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Embargado: Jones Fer-
reira dos Santos. Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Nº Acórdão: 5629. Nº Livro: 156. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: CRI-
MINAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS MANEJADOS
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ACÓRDÃO QUE RECONHE-
CEU, DE OFÍCIO, A FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NA
PARTE DA SENTENÇA QUE PROCEDEU AO ACRÉSCIMO
DAS PENAS ACIMA DO MÍNIMO LEGAL EM VISTA DAS
CAUSAS DE ESPECIAL AUMENTO DO ART. 157, § 2º, IN-
CISOS I e II, DO CP, REDUZINDO, DE OFÍCIO, O AUMEN-
TO FRACIONAL PARA O PATAMAR MÍNIMO. AVENTA-
DA OMISSÃO E OBSCURIDADE. ACÓRDÃO QUE DEIXOU
DE ESCLARECER OS MOTIVOS DO AFASTAMENTO DA
FRAÇÃO DE 3/5. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE
NÃO CONSIDERADO NA FIXAÇÃO DO QUANTUM DE
AUMENTO. A PRESENÇA DE MAIS DE UMA CAUSA DE
AUMENTO, NO CRIME DE ROUBO, POR SI SÓ, NÃO JUS-
TIFICA O AGRAVAMENTO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL
(ART. 68, CP). NECESSÁRIA A FUNDAMENTAÇÃO ESPE-
CÍFICA DOS ATOS PRATICADOS. EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0014 . Processo/Prot: 0438122-0 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/171291. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00001506 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Sid-
ney Alves da Silva. Def.Dativo: Leonardo Dolfini Augusto.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Nº Acórdão: 5630. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: PE-
NAL. RECURSO DE AGRAVO. CRIME EQUIPARADO A
HEDIONDO. PROGRESSÃO DE REGIME. POSSIBILIDA-
DE. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE, PELO STF, DO § 1º, DO ART. 2°, DA LEI 8.072/
90. PRECEDENTE DO HC 82.959/STF GERA EFEITOS
ERGA OMNES INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR
DE DECISÃO EM CONTROLE DIFUSO DA CONSTITUCI-
ONALIDADE. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA
MATERIAL. ADVENTO DA LEI N.º 11.464/07. NOVA RE-
DAÇÃO AO ARTIGO 2º, DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS.
PREVISÃO EXPRESSA DE CUMPRIMENTO DA PENA EM
REGIME INICIALMENTE FECHADO. PROGRESSÃO POR
SALTO DO REGIME FECHADO PARA O REGIME ABER-
TO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSI-
VO AO AGRAVO. INADMISSIBILIDADE RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. a)”O Pretório Excelso, em sua com-
posição plenária, no julgamento do HC n.º 82.959/SP, em 23
de fevereiro de 2006, declarou, em sede de controle difuso,
inconstitucional o óbice contido na Lei dos Crimes Hediondos
que veda a possibilidade de progressão do regime prisional aos
condenados pela prática dos delitos nela elencados. Tal enten-
dimento, firmou-se na interpretação sistêmica dos princípios
constitucionais da individualização, da isonomia e da humani-
dade da pena.” (STJ - 5ª Turma - Resp 810.536 - Rel. Laurita
Vaz - DJU de 02.10.06 p. 307). b) Com o advento da Lei n.º
11.464, de 28 de março de 2007, que deu nova redação ao arti-
go 2º, da Lei n.º 8.072/90, resta expressamente previsto que a
pena por crimes hediondos e assemelhados será cumprida em
regime inicialmente fechado. c) Não se admite a progressão
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por salto, isto é, diretamente do regime fechado para o aberto.
d) “O agravo em execução recurso previsto no art. 197 da Lei
de Execução Penal não tem efeito suspensivo, salvo no caso de
decisão que determina a desinternação ou liberação de quem
cumpre medida de segurança e tem o seu processamento se-
gundo as normas que regem o recurso em sentido estrito” (STJ
- RT 757/490).

0015 . Processo/Prot: 0408821-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/61981. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000071 Ação Penal. Apelante:
Samuel da Cruz Wass. Def.Dativo: Rozane Machado do Nasci-
mento. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5631. Nº
Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: PENAL.
ARTIGO 155, § 4º, IV DO CP. FURTO PRIVILEGIADO. IM-
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO EM FACE DA
QUALIFICADORA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA. INADMISSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR RES-
TRITIVAS DE DIREITOS SOBREPÕE-SE AO SURSIS. RE-
CURSO DESPROVIDO. a) “Ao furto qualificado não se apli-
ca a minorante da forma privilegiada. O menor desvalor de re-
sultado, desde que não seja insignificante, carece de relevância
jurídica no sentido de afetar o desvalor de ação na figura típica
do furto qualificado (precedentes do STJ e do Pretório Excel-
so)” (STJ, REsp n. 599649, rel. Min. Félix Fischer, DJ de
02.08.04). b) De acordo com o art. 77, III, do Código Penal,
somente se analisa a possibilidade de concessão de sursis quando
incabível a substituição da pena privativa de liberdade por res-
tritiva de direitos prevista no art. 44 do mesmo Código. c) “O
Juízo Criminal é incompetente para apreciar pleito por arbitra-
mento de honorários advocatícios aos advogados de pessoa ju-
ridicamente necessitada, cabendo a este se socorrer de ação
própria ao intento” (TJPR - Apelação Crime n.º 367.137-4 - 4ª
Câmara Criminal - Rel. Des. Miguel Pessoa - TJPR 02/03/2007).

0016 . Processo/Prot: 0407800-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/55251. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2004.00000067 Ação Penal. Apelante: João
Donato. Def.Dativo: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5632. Nº Livro: 157.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação e reduzir, de
ofício, a pena aplicada ao apelante. EMENTA: PENAL. APRO-
PRIAÇÃO INDÉBITA. ARTIGO 168, “CAPUT”, DO CÓDI-
GO PENAL. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA
E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
DOLO DEMONSTRADO. RECONHECIMENTO DA ATENU-
ANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IM-
POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DOS MAUS ANTECEDEN-
TES. AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO. ALTERAÇÃO, DE
OFÍCIO, DA PENA. RECURSO DESPROVIDO. a) Compro-
vadas a materialidade e a autoria do delito deve ser mantida a
condenação. b) Provada a intenção do réu de apropriar-se, de-
finitivamente, do cartão previdenciário pertencente à vítima,
resta clara a presença do dolo na sua conduta. c) Não tendo o
réu admitido a prática do delito não há que se falar na aplica-
ção da atenuante da confissão espontânea. d) “(...) Como é sa-
bido, o pequeno valor da res furtiva não se traduz, automatica-
mente, na aplicação do princípio da insignificância. Há que se
conjugar a importância do objeto material para a vítima, levan-
do-se em consideração a sua condição econômica, bem como
as circunstâncias e o resultado do crime, tudo de modo a deter-
minar se houve relevante lesão jurídica. Precedentes (...)” (REsp
772.437, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma do STJ, DJ
15.05.2006). e) “(...) Impossibilidade de considerar-se como
maus antecedentes a existência de processos criminais penden-
tes de julgamento, com o conseqüente aumento da pena-base.
(...)”(STF, ROHC n. 83.493-1, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de
13.02.04).

0017 . Processo/Prot: 0396852-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/9054. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2001.00000097 Ação Penal. Apelante: Marco Au-
rélio Kloster Moreira. Def.Dativo: Marcelo Gutervil. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor:
Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5633. Nº Livro: 157. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofício,
em corrigir erros materiais da sentença. EMENTA: PENAL.
FURTO SIMPLES E QUALIFICADO (ARTIGO 155, CAPUT,
E ARTIGO 155, §4º, I, NA FORMA DO ARTIGO 69, TODOS
DO CÓDIGO PENAL). PROVAS SUFICIENTES DA MATE-
RIALIDADE E DA AUTORIA. AUSÊNCIA DE APREENSÃO
DA RES FURTIVA. IRRELEVÂNCIA PARA A CARACTERI-
ZAÇÃO DO FURTO. PALAVRA DA VÍTIMA E DEPOIMEN-
TO DE TESTEMUNHA PRESENCIAL. CREDIBILIDADE.
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO EXTERIOR AO OBJETO
DO FURTO. CONFIGURAÇÃO DA QUALIFICADORA DO
INCISO I, DO §4º, DO ARTIGO 155, DO CÓDIGO PENAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. COR-
REÇÃO, DE OFÍCIO, DE ERROS MATERIAIS DA SENTEN-

ÇA. APELAÇÃO DESPROVIDA. a) Mantém-se a condenação
pelos delitos se devidamente comprovadas a materialidade e a
autoria delitivas. b)”Incabível, ainda, pretender-se ser indis-
pensável, para a prova do crime de furto, a apreensão da ‘res
furtiva’, pois o bem até poderá ter desaparecido ou sido destru-
ído. o furto de sua autoria podem ser provados pelos vários
meios admitidos na legislação processual penal.” (STF - RHC
n.º 62385 - 2ª turma - Rel. Ministro Aldir Passarinho - Dj de
14.12.1984, p. 215). c) Em crimes patrimoniais, a palavra da
vítima corroborada por outros elementos de prova tem grande
valor de convencimento. d)”O rompimento de obstáculo exter-
no ao objeto do furto caracteriza a circunstância qualificado-
ra.” (STJ - Resp n.º 815244 - 5ª Turma - Rel. Ministro Gilson
Dipp - DJ de 11.09.2006). e)”Erro material. - Existindo na sen-
tença erro material na fixação do quantum da pena, deve o tri-
bunal corrigi-lo de ofício para que a pena-base corresponda ao
que efetivamente foi decidido pelo magistrado.” (TJPR - Ape-
lação Criminal n.º 385.237-7 - 1ª C.C. - Rel. Jesus Sarrão - DJ
de 04.05.2007).

0018 . Processo/Prot: 0462991-0 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2007/298813. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001097-4 Ação Penal. Re-
querente: Ministério Público do Estado do Paraná, Fernando
Silva (Réu Preso), Paulo Roberto dos Santos (Réu Preso), João
Paulino de Miranda Filho (Réu Preso), Valdir Furneiro Costa
(Réu Preso), Alexandre Cesar Paim (Réu Preso), Cleyton Fer-
nando da Costa (Réu Preso), Marilene de Arruda Oliveira (Réu
Preso), Vanildo Augusto da Silva (Réu Preso), Celso Souza
Gomes (Réu Preso), Taffarel Roberto Martins (Réu Preso),
Orlando Gomes de Oliveira Filho (Réu Preso). Requerido: Juiz
de Direito da Comarca de Apucarana Vara Criminal. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia. Nº
Acórdão: 5634. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer da Correição
Parcial n. 462.991-0, para lhe dar provimento, deferindo o pe-
dido de Correição Parcial e confirmando a liminar que deter-
minou a imediata designação da audiência de instrução e julga-
mento, inclusive com o cumprimento de todos os atos necessá-
rios para tal fim, tudo nos termos do voto. EMENTA: COR-
REIÇÃO PARCIAL - MAGISTRADO QUE CANCELOU A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO EM VIR-
TUDE DO NÃO ACESSO PELOS RÉUS AOS DADOS CO-
LETADOS DURANTE A INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA
- ARGUMENTO DE POSSÍVEL CERCEAMENTO DE DE-
FESA - PROCESSAMENTO DO FEITO EM SEGREDO DE
JUSTIÇA - SIGILO QUE ENCONTRA RESPALDO NO ART.
8º DA LEI 9.296/96 - IMPOSSIBILIDADE DE RETIRADA
EM CARGA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO AOS PROCURADORES OU ÀS PARTES - POSSIBILI-
DADE DE MANUSEIO DOS AUTOS NO BALCÃO DA ES-
CRIVANIA, BEM COMO REPRODUÇÃO DE CÓPIAS DO
CADERNO PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE ILEGALI-
DADE - CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR QUE DETERMI-
NOU A IMEDIATA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO, INCLUSIVE COM O CUMPRI-
MENTO DE TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA TAL
FIM.

0019 . Processo/Prot: 0475905-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/44802. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00008675-7 Ação Penal. Impetrante: José
Cláudio Siqueira (advogado), Maria Luiza Loesch. Paciente:
Luiz Fernando de Souza Baumel (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acór-
dão: 5635. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habe-
as corpus, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. EXCESSO
DE PRAZO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. AU-
TOS COM VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA OFE-
RECIMENTO DAS ALEGAÇÕES FINAIS. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA Nº 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA. Não há
constrangimento decorrente de excesso de prazo, quando a ins-
trução encontra-se encerrada, na forma da Súmula 52 do STJ.

0020 . Processo/Prot: 0475184-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299997. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000733-7 Habeas
Corpus. Impetrante: Carlos Eduardo Vila Real (advogado). Pa-
ciente: Maria Aparecida Pereira Alves (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº
Acórdão: 5636. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habe-
as corpus, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. DELITOS PREVISTOS NO ART. 33 DA LEI
N.º 11.343/06 E ART. 1º DA LEI N.º 2.252/54. TRANCAMEN-
TO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE ÍNDICIOS DE JUS-
TA CAUSA NÃO CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA.
O trancamento de ação penal é medida excepcional, a qual só
pode ser reconhecida quando inequívoca a atipicidade da con-
duta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou falta
de indícios de autoria ou materialidade. Não se verificando
quaisquer destas hipóteses, de plano, a instrução criminal deve
se desenvolver adequadamente.

0021 . Processo/Prot: 0450653-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/238789. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara

Criminal. Ação Originária: 2005.00000042 Ação Penal. Ape-
lante: Cristiano Aparecido de Souza. Advogado: Rogéria da
Silva Guedes. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5637.
Nº Livro: 157. Julgado em: 07/02/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PENAL. TENTATIVA DE ESTUPRO. EXTINÇÃO DA PUNI-
BILIDADE. RETRATAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO APÓS O
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
ART. 102 DO CP. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PALAVRA
DA VÍTIMA. VALOR PROBATÓRIO. DECLARAÇÕES COR-
ROBORADAS PELAS DEMAIS PROVAS. LAUDO PERICI-
AL. LESÕES CORPORAIS. INEXISTÊNCIA. IRRELEVÂN-
CIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE FIXADA NO
MÍNIMO LEGAL. TENTATIVA. REDUÇÃO DA PENA DE
METADE. ITER CRIMINIS PERCORRIDO. DIMINUIÇÃO
ADEQUADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I
- “A retratação da vítima é admissível até antes do recebimento
da denúncia. Entretanto, tal ato precisa manifestar-se sem ví-
cio” (STJ - HC nº 23.765 - 5ª T. - Rel. Min. Laurita Vaz - DJU
de 18.08.03. p. 217). II - “A palavra da vítima, nos crimes con-
tra os costumes, quando em perfeita harmonia com outros ele-
mentos de certeza dos autos, reveste-se de valor probante e
autoriza a conclusão quanto à autoria por ela apontada” (STJ -
HC nº 9.289 - 6ª T. - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU
16.11.99. p. 230). III - “A violência que caracteriza o estupro
nem sempre deixa marcas físicas, podendo ser constada a par-
tir do conjunto probatório, não se exigindo seja comprovada
exclusivamente por meio de laudo de exame pericial” (STF -
HC nº 79.850-1 - Rel. Min. Maurício Correa - DJU de 05.05.00.
p. 21). IV - “Vítima virgem que assim permaneceu após a ten-
tativa de estupro não há que se absolver o réu tão somente pela
negativa de aludo de conjunção carnal - estupro tentado dificil-
mente deixa marcas para laudo médico” (TJ/PR - AC nº 327.337-
2 - 4ª C.Crim. - Rel. Des. Miguel Pessoa - DJ de 01.09.06).

0022 . Processo/Prot: 0456812-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/271139. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000979-8 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Julio Cesar Cabral (Réu Preso). Advogado: Eurides Euclides
do Nascimento. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 5638. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso e, de ofício, modificar o
regime de cumprimento da pena para o aberto. EMENTA: PE-
NAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DO
§4º, DO ARTIGO 33, DA LEI Nº 11.343/06. RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. PLEITO DE DIMINUIÇÃO DO
PERCENTUAL DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO. POSSIBILI-
DADE. REDUÇÃO DE 2/3 PARA 1/3. MODIFICAÇÃO, DE
OFÍCIO, DO REGIME PRISIONAL. PROVIMENTO DO RE-
CURSO. a) Figuram, no caso, circunstâncias aptas a reduzir o
percentual da causa de diminuição do §4º, do artigo 33, da Lei
n.º 11.343/06 para 1/3 (um terço) porquanto o acusado trans-
portava, de um Estado para outro, grande quantidade de “ma-
conha” oculta no interior de uma caixa de som. b) É de se alte-
rar o regime prisional para o aberto porquanto aplica-se ao caso,
em razão da data em que praticado o crime, o entendimento de
que é possível no caso de delitos hediondos ou assemelhados a
fixação de regime menos gravoso (HC nº 92.959/SP do STF
que declarou a inconstitucionalidade do §1º, do artigo 2º, da
Lei n.º 8.072) e, ademais, a consumação do delito é anterior à
vigência da Lei n.º 11.464/07, que alterou a Lei de Crimes He-
diondos a qual, por ser prejudicial ao réu, não retroage.

0023 . Processo/Prot: 0456100-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/261233. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000003 Ação Penal. Apelante:
André Luis Goss Batista (Réu Preso). Advogado: Lothar Kat-
zwinkel Junior, Marcelo Paulo Wacheleski. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Nº Acórdão: 5639. Nº Livro: 157. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial à apelação. EMEN-
TA: EMENTA: PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DELITOS
DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE
FOGO NA MODALIDADE CONSUMADA E TENTADA
(ART. 157, § 2°, I, POR QUATRO VEZES, E ART. 157, § 2º, I,
C/C ARTIGO 14, II, TODOS NA FORMA DO ART. 71, DO
CÓDIGO PENAL). MATERIALIDADE E AUTORIA DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS. APLICAÇÃO DA PENA. RE-
DUÇÃO DO PERCENTUAL DA CONTINUIDADE DELITI-
VA. ACOLHIMENTO PARCIAL. REGIME PRISIONAL. AL-
TERAÇÃO PARA O SEMI-ABERTO. PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO. a)”Para a exacerbação da pena, em ra-
zão do crime continuado previsto no parágrafo único, do art.
71, do CP, considera-se não apenas o número de infrações co-
metidas, mas também as mesmas circunstâncias do art. 59 do
estatuto repressivo (Precedentes do STJ)” (STJ - REsp n.º
766451 - 5ª Turma - Rel. Ministro Felix Fischer - DJ de
05.02.2007). b) É de se alterar o regime prisional para o semi-
aberto porquanto a pena não excede a 8 (oito) anos, o réu não é
reincidente e as circunstâncias judiciais são favoráveis (artigo
33, § 2º, ‘b’,e § 3º, do CP).

0024 . Processo/Prot: 0455766-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/261278. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2002.00000169-0 Ação Penal. Ape-
lante: Robson Araújo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Val-
dir Judai. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5640.
Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento à apelação e, de ofício,
reduzir a pena. EMENTA: PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.
DELITO DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE
ARMA E CONCURSO DE AGENTES (ART. 157, § 2°, I E II,
DO CÓDIGO PENAL). MATERIALIDADE E AUTORIA DE-
VIDAMENTE COMPROVADAS. DECLARAÇÕES DA VÍ-
TIMA E DAS TESTEMUNHAS. CREDIBILIDADE. CONDE-
NAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA PENAL. MAJORANTES
DE EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS.
PENA ELEVADA ACIMA DO GRAU MÍNIMO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO PER-
CENTUAL DE MAJORAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO. a) Mantém-se a condenação pelo delito de roubo se a
materialidade e autoria delitivas restaram devidamente com-
provadas. b)”A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça
é pacífica no sentido de se admitir a palavra da vítima como
fundamento suficiente a ensejar a condenação, especialmente
em crimes praticados às escondidas. Precedentes.” (STJ - AgRg
no Ag n° 660408/MG - 6ª Turma - Rel. Ministro Hamilton Car-
valhido - DJ de 06.02.2006). c)”A presença de duas causas de
aumento de pena no crime de roubo não gera automaticamente
a majoração da pena acima do mínimo previsto no artigo 157, §
2º, do CP, necessitando de concreta fundamentação.” (STJ -
HC n.º 43423 - 6ª Turma - Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbo-
sa - DJ de 13.03.2006).

0025 . Processo/Prot: 0455034-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/260884. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000433-4 Ação
Penal. Apelante: Amarildo Ferreira (Réu Preso). Advogado:
Janaína Tatiana Arauajo. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 5641. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: PENAL. ART. 157, § 2º, I, DO CP. AUSÊNCIA DE EXA-
ME PERICIAL NA FACA UTILIZADA PARA A PRÁTICA DO
DELITO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA
CITAÇÃO POR EDITAL. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA E DOS POLI-
CIAIS. EXCLUSÃO DA MAJORANTE DO USO DE ARMA.
IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DA AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA. ALTERAÇÃO DO
REGIME INICIALMENTE FECHADO PARA O SEMI-ABER-
TO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. a) Existindo nos
autos provas suficientes de que o réu se utilizou de uma faca
para praticar o roubo, não há que se falar em nulidade por au-
sência de exame pericial na referida arma. b) Não é nula a cita-
ção por edital se dela não resultou prejuízo para a Defesa. c)
Comprovadas a materialidade e a autoria do delito deve ser
mantida a condenação. d) “A jurisprudência desta Corte Supe-
rior de Justiça é pacífica no sentido de se admitir a palavra da
vítima como fundamento suficiente a ensejar a condenação,
especialmente em crimes praticados às escondidas. Preceden-
tes” (STJ - AgRg no Ag n° 660408/MG - 6ª Turma - Rel. Minis-
tro Hamilton Carvalhido - DJ de 06.02.2006). e) “O valor do
depoimento testemunhal de servidores policiais - especialmen-
te quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório -
reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se poden-
do desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais
incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal” (STF -
HC n. 73.518-5/SP). f) Comprovado o emprego, pelo réu, de
arma é de se reconhecer a respectiva circunstância de aumento.
g) Condenação transitada em julgado em data posterior à práti-
ca de novo delito não configura reincidência (artigo 63 do Có-
digo Penal). h) Cabível o regime semi-aberto para o cumpri-
mento da pena no caso de réu não reincidente condenado a
menos de oito anos de reclusão e se favoráveis as circunstânci-
as judiciais (artigo 33, § 2º, ‘b’, e § 3º, do Código Penal).

0026 . Processo/Prot: 0454441-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/253329. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000043 Ação Penal. Apelante:
Wilson Thomazini (Réu Preso). Advogado: Sérgio Augusto
Mittmann, Altino Remy Gubert Junior, Sérgio Custódio Ferto-
nani de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5642.
Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ART. 12, “CA-
PUT”, DA LEI 6.368/76. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO DESCRITO NO ART. 28, DA LEI Nº 11.343/06, DI-
ANTE DA PEQUENA QUANTIDADE DE DROGA APRE-
ENDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PROVA SUFICIENTE DA
AUTORIA E MATERIALIDADE. TESTEMUNHO DE POLI-
CIAIS. VALIDADE E RELEVÂNCIA. CONDENAÇÃO MAN-
TIDA. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO ADE-
QUADA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO. a) Mantém-se a condenação por
tráfico se a prova é suficiente para ampará-la. b) “O valor do
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depoimento testemunhal de servidores policiais - especialmen-
te quando prestado em juízo, sob a garantia do contraditório -
reveste-se de inquestionável eficácia probatória, não se poden-
do desqualificá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais
incumbidos, por dever de ofício, da repressão penal” (STF -
HC n. 73.518-5/SP). c) “(...) A pequena quantidade de droga
apreendida não descaracteriza o delito de tráfico de entorpe-
centes, se existentes outros elementos capazes de orientar a
convicção do julgador, no sentido da ocorrência do referido
delito (...)”. (STJ - 5ª Turma, HC nº 17.384/SP, Rel. Min. Gil-
son Dipp, DJU 3.6.02, p. 220). d) “Não há ilegalidade na dosi-
metria da pena, no que se refere à majoração da pena-base, se
esta se deu de maneira devidamente fundamentada, obedecen-
do aos critérios de lei, com a devida ressalva dos motivos ense-
jadores da indigitada exasperação do seu quantum - como a
personalidade do agente, voltada à prática delituosa, sua con-
duta social reprovável e as conseqüências do crime.” (STJ -
HC 45179/MS - 5ª Turma - Rel. Ministro Gilson Dipp - DJ de
21.11.2005 p.269). e) “A confissão espontânea só tem força de
atenuante obrigatória quando se dá de forma completa quanto à
imputação do delito. In casu, isso não ocorreu, eis que os paci-
entes admitiram apenas em parte a acusação. Ordem denega-
da” (STJ, HC 16006, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca,
5ª Turma, j. 21/06/2001, DJ 03.09.2001).

0027 . Processo/Prot: 0452700-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/246121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004.00000829-7 Ação Penal. Apelante: An-
tônio Gomes da Silva Junior. Advogado: William Esperidião
David. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5643. Nº
Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso e, de ofício,
excluir a prestação de serviços à comunidade como condição
do regime aberto. EMENTA: PENAL. RECEPTAÇÃO (ART.
180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL). PROVAS SUFICIEN-
TES DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. PA-
LAVRA DA VÍTIMA. CREDIBILIDADE. CONDENAÇÃO
MANTIDA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE
COMO CONDIÇÃO DO REGIME ABERTO. EXCLUSÃO DE
OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. a) Mantém-se
a condenação pelo delito de receptação se devidamente com-
provadas a autoria e a materialidade delitivas. b) A palavra da
vítima, desde que firme e coerente com as demais provas, é de
extrema validade porque in casu visou apenas à recuperação do
bem anteriormente furtado e incidiu sobre a atuação de desco-
nhecidos. c) “(...) A imposição da prestação de serviços à co-
munidade como condição ao cumprimento da pena em regime
aberto deve ser extirpada, pois esta restrição de direitos tem
caráter substitutivo em relação à pena imposta e tal implicaria
na concorrência de uma terceira pena, não cominada, lesando,
em conseqüência, o princípio da reserva legal.” (TJPR - Apela-
ção Criminal n.º 303.345-2 - 5ª C.C. - Rel. Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira - DJ de 10.02.2006 p. 159/169).

0028 . Processo/Prot: 0366662-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/144936. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00001086-5
Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: José Lourenço da Silva (Réu Preso), Paulo Lou-
renço da Silva (Réu Preso), Rosenildo Rodrigues de Jesus.
Advogado: Edenan Martinez Bastos, Dalva Ferreira Camargo,
Jussara Rosa Flores. Apelante: José Lourenço da Silva (Réu
Preso), Paulo Lourenço da Silva (Réu Preso), Rosenildo Ro-
drigues de Jesus. Advogado: Edenan Martinez Bastos, Dalva
Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 5644. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer dos recursos, bem como dar pro-
vimento parcial ao do Ministério Público e negar provimento
dos acusados, além de corrigir a capitulação do crime de porte
para o de posse de arma de fogo, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE
TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE, ASSOCIA-
ÇÃO PARA O TRÁFICO E PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. ARTS. 12 E 14 DA LEI 6368/76 E 14 DA LEI 10.826/
2003. RÉUS INTEGRANTES DE FAMÍLIA ALVO DE DE-
NÚNCIAS DE TRÁFICO NA REGIÃO. APREENSÃO DE
DROGAS NA RESIDÊNCIA DE DOIS DOS RÉUS. POSSIBI-
LIDADE DE CONDENAÇÃO DO TERCEIRO RÉU, APON-
TADO COMO UM DOS LÍDERES DO TRÁFICO. CONCUR-
SO DE AGENTES EVIDENCIADO. CONTEXTO PROBA-
TÓRIO QUE DEMONSTRA A SUA PARTICIPAÇÃO ATIVA
NO TRÁFICO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. VÍNCU-
LO ASSOCIATIVO DURADOURO COM TAL FINALIDADE
CARACTERIZADO. CONDENAÇÕES CONFIRMADAS.
REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. POSSIBILIDADE
DE PROGRESSÃO. ART. 2º, §§1º E 2º DA LEI DE CRIMES
HEDIONDOS, CF. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.464/2007. ARMAS DE FOGO APREENDIDAS NAS RE-
SIDÊNCIAS DOS ACUSADOS. CRIME DE PORTE (ART. 14
DA LEI 10.826/2003) NÃO CARACTERIZADO, E SIM O DE
POSSE (ART. 12 DA LEI 10.826/2003). CORREÇÃO, DE
OFÍCIO, DA CAPITULAÇÃO, COM READEQUAÇÃO DAS
PENAS APLICADAS A ESTA CONDUTA. DELITOS PRATI-
CADOS APÓS O FIM DO PRAZO CONFERIDO PELA VA-
CATIO LEGIS, QUE PERDUROU ATÉ 23.10.2005. RECUR-
SOS CONHECIDOS, SENDO DADO PROVIMENTO PAR-

CIAL AO PRIMEIRO (DO MINISTÉRIO PÚBLICO) E NE-
GADO AO SEGUNDO (DOS ACUSADOS).

0029 . Processo/Prot: 0411825-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/77712. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00002780-8 Ação
Penal. Apelante: Joanina Vanda Grabias (Réu Preso), Bruno
Mendes da Silva (Réu Preso). Advogado: Sérgio Vieira Porte-
la. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5645. Nº Livro: 157. Julgado
em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE - CONDENAÇÃO - PRELIMINARES
DE NULIDADE REJEITADAS - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO,
OU DESCLASSIFICAÇÃO RELATIVAMENTE AO RÉU
PARA A MODALIDADE DE USO PRÓPRIO - ALEGAÇÃO
DE FRAGILIDADE DE PROVAS - NÃO ACOLHIMENTO -
AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS - DECISÃO MANTIDA - DOSIMETRIA
PENAL - REDUÇÃO DA PENA IMPOSTA AO RÉU PELA
INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA MENORIDADE, NÃO
CONSIDERADA NA SENTENÇA - REGIME PRISIONAL
MANTIDO . Preliminares de nulidade rejeitadas, porque não
configuradas na espécie. Restando plenamente comprovadas a
autoria e materialidade do delito de tráfico de substância entor-
pecente, impõe-se a manutenção do decreto condenatório. Re-
dução da pena privativa de liberdade imposta ao réu, em face
da incidência da circunstância atenuante da menoridade. Ma-
nutenção do regime inicialmente fechado para o cumprimento
das penas corporais impostas. APELO PROVIDO EM PARTE.

0030 . Processo/Prot: 0466380-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/5399. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003190-4 In-
quérito Policial. Impetrante: Paulo Winicius de Castro (advo-
gado). Paciente: Alexandre Woiciechowski Junior (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Nº Acórdão: 5646. Nº Livro: 157. Julgado em: 06/03/
2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CA-
RACTERIZADO. COMPLEXIDADE DO PROCESSO. PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA

0031 . Processo/Prot: 0466000-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/1490. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00005473-4 Ação Penal. Impe-
trante: Hélio Camilo de Almeida (advogado). Paciente: Paulo
Ricardo Vitória (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5647. Nº Li-
vro: 157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CA-
RACTERIZADO. COMPLEXIDADE DO PROCESSO. PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. GRA-
VIDADE EM CONCRETO DO CRIME A REVELAR A PERI-
CULOSIDADE DO PACIENTE E A NECESSIDADE DA PRE-
SERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM NÃO CON-
CEDIDA

0032 . Processo/Prot: 0462628-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/295415. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000504 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Ademilson dos Reis (advoga-
do). Paciente: Jonny Jeferson Boaretto (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 5648. Nº Livro: 157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder em
parte a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento.
EMENTA: HABEAS CORPUS FALTA DE VAGA NO ESTA-
BELECIMENTO ADEQUADO PARA O CUMPRIMENTO DA
PENA EM REGIME SEMI-ABERTO. IMPOSSIBILIDADE,
NO ENTANTO, DA PRISÃO DOMICILIAR. POSSIBILIDA-
DE, CONTUDO, DA CONCESSÃO DE REGIME HÍBRIDO
(ASSEMELHADO AO SEMI-ABERTO), COM SUJEIÇÃO A
CONDIÇÕES A SEREM ESTABELECIDAS PELO JUIZ.
ORDEM EM PARTE CONCEDIDA

0033 . Processo/Prot: 0460752-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/284973. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00005473-4 Ação Penal. Im-
petrante: Walderi Santos da Silva (advogado). Paciente: Renan
Anjos dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:

Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5649. Nº Li-
vro: 157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CA-
RACTERIZADO. COMPLEXIDADE DO PROCESSO. PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA.
GRAVIDADE EM CONCRETO DO CRIME A REVELAR A
PERICULOSIDADE DO PACIENTE E A NECESSIDADE DA
PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM NÃO
CONCEDIDA

0034 . Processo/Prot: 0450171-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/240531. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000419-0 Ação
Penal. Apelante: Gilmar Nunes (Réu Preso). Advogado: An-
dréia Cristina Marques Campana. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão:
5650. Nº Livro: 157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIME - ROUBO COM EMPREGO DE ARMA E CON-
CURSO DE PESSOAS - CONDENAÇÃO - RECURSO OB-
JETIVANDO A ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PRO-
BATÓRIA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA CORRETAMEN-
TE FIXADO ANTE A COMPROVADA REINCIDÊNCIA. Res-
tando plenamente comprovada nos autos, por seguros elemen-
tos de convicção, a prática do delito de roubo, em concurso de
agentes e com o emprego de arma, a manutenção da sentença
recorrida é de rigor. Correta a dosimetria da pena e o regime
prisional imposto. Recurso não provido.

0035 . Processo/Prot: 0434378-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/172259. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000093-6 Ação Penal. Ape-
lante: Fabiano Pereira (Réu Preso). Advogado: Cleiton Camilo
dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5651. Nº Livro:
157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIME - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES -
CONDENAÇÃO - NÃO CONFORMISMO OBJETIVANDO
A ABSOLVIÇÃO - PLEITO SUBSIDIÁRIO DE DESCLASSI-
FICAÇÃO DO DELITO - NÃO ACOLHIMENTO - PROVAS
SUFICIENTES E INEQUÍVOCAS DE AUTORIA E MATERI-
ALIDADE - DEPOIMENTO DE POLICIAIS - VALIDADE -
DECISÃO MANTIDA . Resultando plenamente caracterizado,
diante do contexto probatório, o delito de tráfico de substância
entorpecente, nos moldes do art. 33 da Lei nº. 11.343/2006,
impõe-se a manutenção do decreto condenatório. APELO NÃO
PROVIDO

0036 . Processo/Prot: 0426243-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/133200. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00004750-4 Ação Penal. Apelante: Clau-
dio Francisco dos Santos (Réu Preso). Advogado: Sandra Regi-
na Rangel Silveira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão:
5652. Nº Livro: 157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os desembargadores e o Juiz Relator Con-
vocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, para reduzir a pena, com extensão ao co-réu, nos
termos deste julgamento. EMENTA: APELAÇÃO CRIME -
ROUBO DUPLAMENTE QUALIFICADO - CONDENAÇÃO
EMBASADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO - MANUTEN-
ÇÃO - REPRIMENDA EXACERBADA - REDUÇÃO PELA
INCIDÊNCIA DAS CAUSAS DE AUMENTO DO DELITO,
EM OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO DA PROPORCIONALI-
DADE Restando plenamente comprovada nos autos, por segu-
ros elementos de convicção, a prática do delito de roubo, em
concurso de agentes e com o emprego de arma de fogo, a ma-
nutenção da sentença objurgada é de rigor. Reprimenda fixada
em critério exacerbado. O acréscimo relativo ao reconhecimento
de mais de uma qualificadora do delito deve seguir o critério da
proporcionalidade, porquanto o aumento deve ser gradativo,
conforme o número de qualificadoras existentes. Redução da
pena aplicada. Extensão ao co-réu, em face do estatuído no art.
580, do CPP. APELO PROVIDO EM PARTE.

0037 . Processo/Prot: 0426824-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/135990. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1996.00000084-8 Ação Penal. Ape-
lante: Evald Adolfo Drehmer. Advogado: Josué Corrêa Fernan-
des, Kleber Cazzaro. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Bacellar Filho. Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão:

5653. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, a fim
de declarar extinta, pela prescrição retroativa, a punibilidade
do apelante, bem como em julgar prejudicado o mérito do re-
curso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - ARTIGO 171 DO
CÓDIGO PENAL - EMISSÃO DE CHEQUE CONTRA CON-
TA BANCÁRIA ENCERRADA - CONDENAÇÃO A PENA
INFERIOR A DOIS ANOS - FATO PRATICADO ANTES DA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.271/1996 - INAPLICABILIDADE
DA ATUAL REDAÇÃO DO ARTIGO 366 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - NÃO SUSPENSÃO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL - PRESCRIÇÃO CONFIGURADA - PROVI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO A FIM DE DECLARAR
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO APELANTE PELA PRES-
CRIÇÃO RETROATIVA.

0038 . Processo/Prot: 0469856-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/19108. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00004633 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Cristian Alexandra Santos (ad-
vogado). Paciente: Marcelo de Freitas Vieira (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Moacir Guimarães). Relator Convocado: Juiz Conv. Al-
bino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5654. Nº Livro: 157. Jul-
gado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PROGRESSÂO DE REGIME. DE-
CISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE A INDEFERE. FATOS
QUE EVIDENCIAM A AUSÊNCIA DE MÉRITO DO PACI-
ENTE PARA A PROGRESSÃO AO REGIME SEMI-ABER-
TO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA

0039 . Processo/Prot: 0468331-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/13755. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000678-9
Ação Penal. Impetrante: Gilberto Carlos Richthcik (advogado).
Paciente: Valdir de Lara (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5655.
Nº Livro: 157. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CON-
FIGURADO. ORDEM DENEGADA

0040 . Processo/Prot: 0449482-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2007/219861. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000123 Auto de Prisão em Fla-
grante. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Wanderlei Carlos Vicensi. Advogado: Carlefe Mo-
raes de Jesus. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5656. Nº Livro: 157. Julgado
em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover o recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA: RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO - ESTUPRO - PRISÃO EM FLAGRANTE -
RELAXAMENTO - INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - REFORMA DA DECISÃO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 302, III DO CPP. Verificando-se, na espécie, a ocor-
rência do flagrante impróprio ou quase-flagrante, posto que
localizado o suposto autor logo após a prática dos fatos, bem
como presente a presunção de autoria, é de ser restabelecida a
prisão do recorrido. RECURSO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot: 0437147-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/186335. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000019 Ação Penal. Ape-
lante: L. C. S. (Réu Preso). Advogado: Camila Trindade da
Fonseca, Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva. Apelan-
te: V. J. R. (Réu Preso). Advogado: Antonio Marcos Solera,
Saul Bogoni Jùnior, Wesley Izidoro Pereira. Apelado: M. P. E.
P.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5657. Nº Livro:
157. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover os re-
cursos, nos termos deste julgamento. EMENTA: CRIME DE
ROUBO QUALFICADO. PROVA. JUÍZO DE CERTEZA. IN-
SUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. RECURSO
PROVIDO. Em razão do princípio in dubio pro reo, a prova
para a condenação criminal deve ser segura, proveniente de um
juízo de certeza. Existindo dúvida razoável a respeito da auto-
ria do crime, impõe-se a absolvição do réu. A prova indiciária,
para autorizar a sentença condenatória, deve atender a certos
requisitos, tais como o número de fatos indiciários, a forma
como a premissa maior e a menor se relacionam com a conclu-
são etc. Apelações providas.

0042 . Processo/Prot: 0478585-9 Habeas Corpus Crime



Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  -  6ª feira | 25/Abr/2008 175175175175175

. Protocolo: 2008/55195. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000035-0 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Hosine Salem (advogado). Paciente:
Inês Maria de Souza (Réu Preso), Nadir Luzia Pereira (Réu
Preso), Patrícia Moreira de Carvalho (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Nº Acórdão: 5658. Nº Livro: 157. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar o habeas corpus. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. PACIENTES PRESAS EM FLAGRANTE DELITO E
DENUNCIADAS PELA PRÁTICA DOS CRIMES DOS ARTI-
GOS 155, § 4º, IV, E 307, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVI-
SÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INDÍCIOS SUFICI-
ENTES DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REAL POSSIBILIDA-
DE DE REITERAÇÃO DELITIVA. MAUS ANTECEDENTES.
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DENEGA-
ÇÃO DA ORDEM. Não se vislumbra constrangimento ilegal
se a decisão que indeferiu a liberdade provisória está devida-
mente fundamentada em prova da materialidade e fortes indíci-
os da autoria, bem como na garantia da ordem pública pela real
possibilidade de reiteração delitiva.

0043 . Processo/Prot: 0452236-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/248663. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00004064-4 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Márcio Alessandro Silvero
Aquino (advogado). Paciente: Alis Jones Luiz de Medeiros (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Nº Acórdão: 5659. Nº Livro: 157. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. INSU-
FICIÊNCIA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS OU DA
GRAVIDADE DO CRIME PARA O INDEFERIMENTO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA. PACIENTE PRIMÁRIO E DE
BONS ANTECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA

0044 . Processo/Prot: 0419818-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/109871. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001135-0 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Rauli Gross Junior (advoga-
do). Paciente: Joelson de Carvalho (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 5660. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. INSU-
FICIÊNCIA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS OU DA
GRAVIDADE DO CRIME PARA O INDEFERIMENTO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA. PACIENTE PRIMÁRIO E DE
BONS ANTECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA

0045 . Processo/Prot: 0446709-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/230392. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00001317-5 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Daniel Marques de Ca-
margo (advogado), Washington Luiz Testa Júnior (advogado).
Paciente: William dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5661. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. INSU-
FICIÊNCIA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS OU DA
GRAVIDADE DO CRIME PARA O INDEFERIMENTO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA. PACIENTE PRIMÁRIO E DE
BONS ANTECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA

0046 . Processo/Prot: 0448331-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/234202. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000529 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Charles Souza. Paciente:
Vlademir Cova Terres. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5662. Nº Livro: 157.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUGA DO
PACIENTE DO DISTRITO DA CULPA. MOTIVO SUFICI-
ENTE PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR.
ORDEM DENEGADA

0047 . Processo/Prot: 0445208-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/223668. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: George Al-
berto Erdosi (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator

Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5663. Nº Livro: 157. Julgado em: 28/02/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO SUPERADO.
ORDEM NÃO CONCEDIDA

0048 . Processo/Prot: 0432026-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/159812. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000144 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Wilson Domingos das Neves (Réu Preso). Advogado: Nelci
Aparecida Mungo, Irineu Lovato. Apelado: Antônio Martins
da Silva. Def.Dativo: Juliana Aprygio da Silva. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão: 5664. Nº Livro: 157.
Julgado em: 28/02/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Terceira Câmara do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos deste julgamento. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
ME - DELITO DE TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - CONDENAÇÃO - REGIME PRISIONAL
- NÃO CONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - COR-
RETA IMPOSIÇÃO DO REGIME INICIALMENTE FECHA-
DO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA CORPORAL IM-
POSTA - MANUTENÇÃO Com o advento da Lei nº. 11.464/
07, que deu nova redação ao art. 2, § 1º, da Lei nº. 8.072/90, o
regime prisional para o cumprimento de pena privativa de li-
berdade em crimes considerados hediondos e equiparados é o
regime inicialmente fechado, restando afastado, desse modo
qualquer óbice a benefício de eventual progressão. Tratando-
se de lei mais benéfica, deve a mesma retroagir em prol do réu,
de acordo com o estatuído no art. 5º, inc. XL, da Constituição
Federal e art. 2º, parágrafo único do Código Penal. APELO
NÃO PROVIDO

0049 . Processo/Prot: 0456902-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/272650. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00006910-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Otavio Rufino Gomes (advoga-
do). Paciente: Douglas Gomes de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Nº Acórdão: 5665. Nº Livro: 157. Julgado em: 28/02/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamen-
to. EMENTA: HABEAS CORPUS. GRAVIDADE DO DELI-
TO. INSUFICIÊNCIA PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA OU PARA A NÃO CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA. PACIENTE PRIMÁRIO E PORTADOR
DE BONS ANTECEDENTES CRIMINAIS. ORDEM CONCE-
DIDA

0050 . Processo/Prot: 0466306-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/6183. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00000857 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Antonio Marcos Solera (ad-
vogado). Paciente: Wagner Kusiak (Réu Preso). Advogado: Saul
Bogoni Jùnior, Wesley Izidoro Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5666.
Nº Livro: 157. Julgado em: 28/02/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PACIENTE QUE RESPONDE A
OUTRO PROCESSO CRIMINAL. PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM NÃO
CONCEDIDA

0051 . Processo/Prot: 0477905-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/52775. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2003.00000171-4 Ação Penal. Impe-
trante: Cicero João Ricardo Porcelani (advogado). Paciente:
Jorge Fernando Godinho dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5667.
Nº Livro: 157. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer da ordem. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS - SENTENÇA QUE FIXOU O REGIME
SEMI-ABERTO PARA CUMPRIMENTO DA PENA IMPOS-
TA AO PACIENTE - PRETENSÃO DE ABSTENÇÃO DE IN-
CLUSÃO DO PACIENTE NO SISTEMA PRISIONAL FECHA-
DO - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PA-
CIENTE QUE ESTÁ EM LIBERDADE E BUSCA ALGO QUE
A SENTENÇA JÁ ESTABELECEU - AUSÊNCIA DE PEDI-
DO PERANTE O JUÍZO DA CAUSA - PEDIDO QUE NÃO
PODE SER CONHECIDO DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL
SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM NÃO
CONHECIDA.

0052 . Processo/Prot: 0476593-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/48094. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Plantão Judiciário.

Ação Originária: 2008.00003591-7 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Claudio Dalledone Júnior (advogado),
Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Caio Fortes de Matheus
(advogado). Paciente: Allan Bayerlein Masliaev (Réu Preso).
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques
Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº
Acórdão: 5668. Nº Livro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conceder a ordem de habeas corpus,
com confirmação da liminar antes deferida. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - TRÁFICO DE
ENTORPECENTES - PEDIDO DE RELAXAMENTO DA
PRISÃO EM FLAGRANTE E LIBERDADE PROVISÓRIA -
INDEFERIMENTO - DECISÃO FUNDADA NA GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA, NA CONVENIÊNCIA DA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL E NA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - NÃO
INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS A INDICAR
QUALQUER DESSAS POSSIBILIDADES - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA -CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - LIMINAR
CONFIRMADA.

0053 . Processo/Prot: 0377219-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/185935. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2002.00000003 Ação Penal. Apelante:
José Iorandes Cardoso de Souza (Medida de Segurança).
Def.Dativo: José Valmor Ribeiro Nardes. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Marques Cury.
Nº Acórdão: 5669. Nº Livro: 157. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover o re-
curso, nos termos deste julgamento. EMENTA: CRIME DE
ESTUPRO. ABSOLVIÇÃO. INIMPUTABILIDADE. INSANI-
DADE MENTAL. IMPOSIÇÃO DE MEDIDA DE SEGURAN-
ÇA. PRAZO MÍNIMO DE INTERNAÇÃO. REDUÇÃO PARA
UM (01) ANO. RECURSO PROVIDO

0054 . Processo/Prot: 0450791-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/238546. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004.00001710-8 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Eleni
de Jesus Moreira. Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho.
Revisor: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 5670. Nº Li-
vro: 157. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - TRÁFICO DE DROGAS - SENTEN-
ÇA ABSOLUTÓRIA - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS DA
PARTICIPAÇÃO DA CO-RÉ APELADA NA AUTORIA DO
DELITO - IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. RECURSO
NÃO PROVIDO. “Inadmissível presumir-se a co-autoria ou
participação no crime de tráfico, da mulher, mãe, filha ou irmã
de traficante, pelo simples fato de conviver, com ele, na mesma
residência, ainda que tenha conhecimento da traficância” (TAPR
- IV CCr - Ap Crime 3.0183932-5 - Rel.: Airvaldo Stela Alves
- Julg.: 06/06/2002 - Pub.: 02/08/2002 - DJ 6177).

0055 . Processo/Prot: 0430511-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/154499. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000057-0 Ação
Penal. Apelante: Maria Tereza Coelho Costa (Réu Preso). Ad-
vogado: Edson Silva da Costa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Bacellar Filho. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão:
5671. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento ao recurso, para modificar o
regime de cumprimento de pena da apelante e, de ofício, modi-
ficar o regime de cumprimento de pena da co-ré Maria da Con-
ceição Saraiva Pacheco. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO (LEI N° 11.343/06, ARTIGOS 33, CAPUT,
E 35, CAPUT). AUTORIA E MATERIALIDADE SUFICIEN-
TEMENTE COMPROVADAS - PALAVRA DE POLICIAIS E
DE TESTEMUNHAS. PLEITOS DE ABSOLVIÇÃO DE AM-
BOS OS CRIMES - IMPROCEDÊNCIA. PENA DO CRIME
DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - OBSERVÂNCIA DO
PRECEITO SECUNDÁRIO DO ARTIGO 35, CAPUT, DA
NOVA LEI ANTIDROGAS E NÃO DO ARTIGO 8º DA LEI
DE CRIMES HEDIONDOS - NULIDADE NÃO RECONHE-
CIDA. PENA DO CRIME DE TRÁFICO - CIRCUNSTÂNCIA
JUDICIAL DA CULPABILIDADE VALORADA NEGATIVA-
MENTE - GRANDE QUANTIDADE DE ENTORPECENTE:
CERCA DE 250 KG DE MACONHA - FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE (LEI N° 11.343/06, ART. 42). PLEITO DE AU-
MENTO DA FRAÇÃO UTILIZADA PARA REDUÇÃO PELA
MINORANTE DO §4° DO ARTIGO 33 DA LEI ANTIDRO-
GAS - IMPOSSIBILIDADE - FRAÇÃO JUSTIFICADA PELA
GRANDE QUANTIDADE DE DROGA. MODIFICAÇÃO DO
REGIME PARA INICIAL FECHADO - INCONSTITUCIONA-
LIDADE DO §1º DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.072/90 - DECI-
SÃO DO STF NO HC N° 82.959 - VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.464/07 - RETROATIVIDADE DA NORMA MAIS BENÉ-
FICA. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO COM A FIXA-
ÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO EXTENSÃO À CO-

RÉ. a) Devem ser mantidas as condenações pelos delitos de
tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico se compro-
vadas a materialidade e a autoria delitivas. b) “O artigo 8° da
Lei de Crimes Hediondos alterou somente o preceito secundá-
rio do artigo 14 (que passou a ser de 3 a 6 anos), sem revogar o
tipo incriminador (...). Agora com a nova lei, a pena privativa
de liberdade do delito de associação foi restaurada (3 a 10 anos
de reclusão), majorando-se, também, a pecuniária. Em síntese,
estamos diante de novatio legis in pejus, aplicando-se somente
aos fatos ocorridos durante a sua vigência, (...)” (GOMES, Luiz
Flávio. Nova Lei de Drogas Comentada, SP: Ed. RT, 2006. p.
172/173). c) Está fundamentado o aumento da pena-base se é
extrema a culpabilidade da apelante, que guardava cerca de
250kg de “maconha” (art. 42 da Lei Antidrogas). d) É correto
fixar o percentual de diminuição do artigo 33, §4°, da Lei n°
11.343/06, no mínimo legal (1/6), se é elevada a quantidade de
droga (mais de 250kg). e) O STF declarou a inconstitucional o
§1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90 e a Lei nº 11.464/2007 deu
nova redação ao artigo 2º da Lei nº 8.072/90, para expressa-
mente prever que a pena por crimes hediondos e assemelhados
será cumprida em regime inicialmente fechado.

0056 . Processo/Prot: 0454187-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/258265. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000159-2 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva. Impetrante: Ronaldo Messias de Car-
valho (advogado), José Amilton Chmulek (advogado). Pacien-
te: Nilson França dos Santos (Réu Preso), Emerson Leocádio
Abrão (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5672. Nº Livro: 158.
Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conceder
a ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO
FUNDAMENTADA. MEDIDA NECESSÁRIA. ORDEM NÃO
CONCEDIDA

0057 . Processo/Prot: 0471029-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/22322. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007.00000172-0 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Maurício de Oliveira Carneiro (advogado). Paci-
ente: José Antônio Pacanhela (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Gui-
marães). Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios. Nº Acórdão: 5673. Nº Livro: 158. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem de habeas corpus, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. GRAVIDADE DO DELITO. INSU-
FICIÊNCIA PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA OU PARA A NÃO CONCESSÃO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. PACIENTE PRIMÁRIO E PORTADOR DE BONS
ANTECEDENTES CRIMINAIS. ORDEM CONCEDIDA

0058 . Processo/Prot: 0430567-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/150726. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00001161-6 Ação Penal. Ape-
lante: José Batista das Neves (Réu Preso). Def.Dativo: Rodri-
go Bettega Ressetti. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Nº Acórdão:
5674. Nº Livro: 158. Julgado em: 13/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: CRIME DE
ROUBO QUALIFICADO. PROVA SUFICIENTE A RESPEI-
TO DA AUTORIA, DA MATERIALIDADE E DA QUALIFI-
CADORA DO CONCURSO DE PESSOAS. GRAVE AMEA-
ÇA CARACTERIZADA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FUR-
TO INADMISSÍVEL. RECURSO NÃO PROVIDO.

0059 . Processo/Prot: 0376009-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/182851. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00000712 Pedido de Livramento Condicional. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Wilson Sorgi Junior. Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melat-
ti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5675.
Nº Livro: 158. Julgado em: 28/02/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:
EXECUÇÃO DA PENA - CRIME EQUIPARADO A HEDI-
ONDO - LIVRAMENTO CONDICIONAL CONCEDIDO
APÓS O CUMPRIMENTO DE APENAS 1/3 DA PENA IM-
POSTA - INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA
- NÃO ACOLHIMENTO. Tendo em vista que decorreu o lapso
temporal estabelecido em lei para a concessão do livramento
condicional, impõe-se a manutenção do benefício concedido.
Recurso negado para manter a decisão

0060 . Processo/Prot: 0388296-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/224564. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
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ria: 2006.00000365 Pedido de Livramento Condicional. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Victor Humberto Javier Baez Ortiz. Def.Dativo: Leonardo Dol-
fini Augusto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Nº Acórdão: 5676. Nº Livro: 158. Julgado em: 28/02/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover o recurso,
nos termos deste julgamento. EMENTA: EXECUÇÃO DA
PENA. LIVRAMENTO CONDICIONAL. RÉU ESTRANGEI-
RO EM SITUAÇÃO IRREGULAR NO PAÍS. NÃO ATENDI-
MENTO AO REQUISITO SUBJETIVO PREVISTO NO AR-
TIGO 83, III, IN FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL. RECURSO PROVIDO.

0061 . Processo/Prot: 0390330-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2006/240958. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00001100 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ro-
naldo Pereira. Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Di-
vonsir Taborda Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
Acórdão: 5677. Nº Livro: 158. Julgado em: 28/02/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos em negar provi-
mento, nos termos deste julgamento. EMENTA: EXECUÇÃO
DA PENA - CRIME HEDIONDO - LIVRAMENTO CONDI-
CIONAL CONCEDIDO APÓS O CUMPRIMENTO DE APE-
NAS 1/3 DA PENA IMPOSTA - INCONFORMISMO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - PRETENDIDA REFORMA DA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA - NÃO ACOLHIMENTO. Tendo em
vista a exigüidade do tempo restante para preenchimento do
requisito objetivo estabelecido em lei para a concessão do li-
vramento condicional, é de manter-se o benefício concedido
por razões de política criminal, conforme precedentes desta
Corte. Recurso não provido.

0062 . Processo/Prot: 0394612-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/245318. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00001453-1 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Roberson Ro-
drigues de Lara. Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo, Rodri-
go Fontoura da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Des. Rogério Kanayama.
Nº Acórdão: 5678. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECEP-
TAÇÃO (CP, ART. 180, CAPUT) - PLEITO DE CONDENA-
ÇÃO AO ARGUMENTO DE QUE O CRIME ESTÁ CONFI-
GURADO E OCORREU MERO ARREPENDIMENTO POS-
TERIOR - TESE NÃO COMPROVADA - IMPROCEDÊNCIA
- AUTORIA E MATERIALIDADE PROVADAS - TIPO OB-
JETIVO PREENCHIDO - AUSÊNCIA, PORÉM, DE PROVA
QUANTO AO ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO ESPECÍ-
FICO - CONHECIMENTO QUE A COISA ERA ORIGINÁ-
RIA DE PRÁTICA DE UM DELITO - OBJETO COM IDEN-
TIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROPRIETÁRIA - AUSÊNCIA
DE CERTEZA DE QUE O RÉU ADQUIRIU A COISA PARA
SI OU PARA OBTER PROVEITO ECONÔMICO - VERSÃO
DE AQUISIÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DA COISA À VÍTI-
MA, COMO EM OCASIÕES ANTERIORES O RÉU JÁ HA-
VIA FEITO - VÍTIMA QUE CONFIRMA A INTENÇÃO DO
RÉU DE RESTITUIR O OBJETO - APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO IN DUBIO PRO REU - SENTENÇA MANTIDA - RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0063 . Processo/Prot: 0474004-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00159177 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcos Luiz Pereira de Souza (advogado).
Paciente: Rogério Antonio Severino (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 5679. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PRE-
VENTIVA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PACIEN-
TE COM ANTECEDENTES CRIMINAIS. ALEGAÇÃO DE
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INO-
CORRÊNCIA - PRAZO NÃO EXPIRADO - PLURALIDADE
DE DENUNCIADOS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0064 . Processo/Prot: 0473966-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36240. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2008.00000153-5
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Gustavo Mussi
Milani (advogado), Douglas Haquim Filho (advogado). Paci-

ente: Rodrigo Gaioski (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5680. Nº Livro: 158.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. ROUBO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA - DECISÃO FUNDADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA - PRESENÇA DOS REQUISITOS DA
PRISÃO CAUTELAR - GRAVIDADE CONCRETA DO DE-
LITO EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI DO
AGENTE - MANUTENÇÃO DA PRISÃO QUE SE IMPÕE.
CONDIÇÕES SUBJETIVAS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂN-
CIA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO FLAGRANTE A
DEFENSORIA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - PA-
CIENTE QUE POSSUI ADVOGADO CONSTITUÍDO. OR-
DEM DENEGADA.

0065 . Processo/Prot: 0473895-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36097. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00001406-5 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Peter Amaro de Sousa (advogado). Pacien-
te: Alex Rodrigues Osmundo (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5681. Nº
Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS. ROUBO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INDE-
FERIMENTO COM BASE NA GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA - DECISÃO COM INDICAÇÃO CONCRETA DOS
REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA - FUNDAMENTA-
ÇÃO SUFICIENTE - MANUTENÇÃO DA PRISÃO QUE SE
IMPÕE. ORDEM DENEGADA.

0066 . Processo/Prot: 0472475-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/28615. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00002256-5 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva. Impetrante: Homero da Rocha (advo-
gado). Paciente: Rodrigo Araujo Pierini (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 5682. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - PRESENÇA DE
REQUISITO DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MOTIVAÇÃO
SUFICIENTE - MODUS OPERANDI - GRAVIDADE CON-
CRETA DO CRIME (USO DE ARMAS E COM RESTRIÇÃO
DA LIBERDADE DAS VÍTIMAS) E PERICULOSIDADE DA
QUADRILHA (VÁRIOS CRIMES PRATICADOS). CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS AO PACIENTE - IRRELE-
VÂNCIA. ORDEM DENEGADA.

0067 . Processo/Prot: 0437652-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/189206. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000539-1 Ação Penal. Ape-
lante: Nilton Alexandre Poter Pudell (Réu Preso). Advogado:
Kátia Rejane Sturmer. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5683. Nº Li-
vro: 158. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: CONDENA-
ÇÃO. PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO. CO-
AUTORIA. ADESÃO DO RÉU À CONDUTA PRATICADA
POR ADOLESCENTE QUE SUBTRAI NOTA DE R$ 50,00
(CINQUENTA REAIS) DAS MÃOS DA VÍTIMA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA

0068 . Processo/Prot: 0406016-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/45876. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2002.00000241-7 Ação Penal. Apelante:
Mércia Maria Menon Bonomo. Advogado: Elida Cristina Man-
dadori. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5684. Nº Livro: 158.
Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em prover em
parte o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: APRO-
PRIAÇÃO INDÉBITA. PROVA SUFICIENTE DO DOLO.
DIA-MULTA. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. RECURSO
PROVIDO EM PARTE

0069 . Processo/Prot: 0470085-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/19673. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000154 Execução de Pena.

Impetrante: Marcos José Mesquita (advogado). Paciente: José
Vanderlei de Campos (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão: 5685.
Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos em conhecer parcialmente a
ordem e nesta extensão concedê-la nos termos do voto da Rela-
tora. EMENTA: HABEAS CORPUS. 1- CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE. VIA INADEQUADA NO CASO CON-
CRETO. NÃO CONHECIMENTO. 2- ALEGAÇÃO DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL DIANTE DO CUMPRIMENTO DA
PENA EM REGIME FECHADO. CONDENAÇÃO AO REGI-
ME SEMI-ABERTO. CUMPRIMENTO DA PENA EM REGI-
ME MAIS GRAVOSO DO QUE FOI CONDENADO. INAD-
MISSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFI-
GURADO. 3- ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E
NESTA EXTENSÃO CONCEDIDA.

0070 . Processo/Prot: 0379512-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/195181. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00000094 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Genecir Sér-
gio Pires dos Santos. Def.Dativo: Erica Antunes Pereira. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 5686. Nº Livro: 158. Jul-
gado em: 27/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não prover o
recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: CRIME DE
ROUBO. PROVA. DEPOIMENTO DA VÍTIMA. CONTRA-
DIÇÃO. ABSOLVIÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO

0071 . Processo/Prot: 0476034-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42919. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000405-4 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Sergio Bond Reis (advogado).
Paciente: Jeferson Hineraski Theodoro (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão:
5687. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - INDEFERIMENTO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA - ALEGAÇÃO DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL POR PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS PARA A LIBERDADE PROVISÓRIA - INDE-
FERIMENTO FUNDAMENTADO NA GARANTIA DA OR-
DEM PÚBLICA - BASE EM ELEMENTOS CONCRETOS
EXTRAÍDOS DA PROVA DOS AUTOS - EXPRESSA REFE-
RÊNCIA A OUTRA CONDENAÇÃO DO RÉU, ORA PACI-
ENTE - PERICULOSIDADE DO AGENTE APONTADA CON-
CRETAMENTE - ACUSAÇÃO DE ROUBO DUPLAMENTE
QUALIFICADO: EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE
PESSOAS - DECISÃO COM FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA
- CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA
- AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM
DENEGADA.

0072 . Processo/Prot: 0474502-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/39231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00011441-6 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Nilton Ribeiro de Souza (advo-
gado). Paciente: Kátia de Lima Rodrigues (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 5688. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA -
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTO-
RIZADORES DA MEDIDA - DECISÃO MOTIVADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA
LEI PENAL - DECRETO BASEADO EM FATOS CONCRE-
TOS, DECORRENTES DE A PACIENTE NÃO POSSUIR
LAÇOS FIRMES COM O DISTRITO DA CULPA E TER DEI-
XADO DE COMPARECER AO ATO MARCADO PARA O
SEU INTERROGATÓRIO - REFERÊNCIA EXPRESSA À
GRAVIDADE DO CRIME, ANTE O MODO DE EXECUÇÃO
DO CRIME E O MONTANTE SUBTRAÍDO - FUNDAMEN-
TAÇÃO IDÔNEA E SUFICIENTE - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. EXISTÊNCIA DE CONDI-
ÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - FATOR NÃO RELEVAN-
TE. ORDEM DENEGADA.

0073 . Processo/Prot: 0449303-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/228115. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00003617-2 Ação Penal. Apelante: Ro-
drigo Alves (Réu Preso). Advogado: Sérgio Roberto Rodrigues
Parigot de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5689. Nº Li-
vro: 158. Julgado em: 06/03/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-

ça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - DELITO DE
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - CONDENAÇÃO
- NÃO CONFORMISMO DOS RÉU - PEDIDOS DE ABSOL-
VIÇÃO OU DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE
USO - NÃO ACOLHIMENTO - PROVAS SUFICIENTES -
DECISÃO MANTIDA - DOSIMETRIA PENAL FIXADA DE
ACORDO COM OS PARÂMETROS LEGAIS, EM PATAMAR
JUSTO E ADEQUADO AO CASO, NADA RECOMENDAN-
DO SUA REDUÇÃO - REGIME PRISIONAL MANTIDO.
APELO NÃO PROVIDO.

0074 . Processo/Prot: 0471641-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/25367. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000020-2 Inquérito Policial. Impetran-
te: Fabricio Gressana (advogado), Julio Adair Morbach (advo-
gado). Paciente: Everson Castelari (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5690.
Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conceder, em parte, a ordem de habeas
corpus, para confirmar a liminar e relaxar a prisão do paciente.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE
POR ENVOLVIMENTO EM CRIME DE TRÁFICO - ALE-
GAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PLEITO DE
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL POR AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA - NECESSIDADE DE ANÁLISE
APROFUNDADA, NO CASO, DE FATOS E PROVAS - IN-
VIABILIDADE EM SEDE DE HABEAS CORPUS - INEXIS-
TÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - DENEGA-
ÇÃO DA ORDEM NESSA PARTE. INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRAN-
TE E NÃO ACOLHIMENTO DE PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS FEITO PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - REMESSA DOS AUTOS DO INQUÉRITO POLICIAL
AO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA PARA OFERECI-
MENTO DE DENÚNCIA - NÃO É RAZOÁVEL QUE, EN-
QUANTO SE RESOLVE QUANTO AO OFERECIMENTO OU
NÃO DA DENÚNCIA, O INDICIADO PRESO EM FLA-
GRANTE AGUARDE A SOLUÇÃO NO CÁRCERE - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO NESSA PARTE.
ORDEM CONCEDIDA EM PARTE, CONFIRMANDO A LI-
MINAR.

0075 . Processo/Prot: 0470463-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/19583. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00001453-8 Ação
Penal. Impetrante: Dayana Tedeschi de Abreu (advogado). Pa-
ciente: Eduardo Regmant (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Marques Cury. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5691. Nº Livro:
158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
POR EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CUL-
PA - INOCORRÊNCIA - DEMORA JUSTIFICADA PELA
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS PARA
A INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA - PLURALIDADE DE
DENUNCIADOS - MAIOR DEMORA PARA O TÉRMINO
DA INSTRUÇÃO - JUSTIFICATIVA PERTINENTE - PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE - NOTÍCIA DE QUE JÁ HOU-
VE INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS E DE QUE O FEI-
TO AGUARDA APENAS O LAUDO PERICIAL. ORDEM
DENEGADA.

0076 . Processo/Prot: 0446484-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/219333. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00000161-3 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rob-
son Brasil. Advogado: Elcio José Melhem. Apelado: Ronaldo
Eugênio da Silva. Advogado: Romeu Felchak. Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 5692. Nº Livro: 158.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento a apelação. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - LEI Nº 6.368/76, ARTS.
12 E 14 - ABSOLVIÇÃO QUANTO À ACUSAÇÃO AO APE-
LADO ROBSON BRASIL E DESCLASSIFICAÇÃO DA IM-
PUTAÇÃO QUANTO AO APELADO RONALDO EUGÊNIO
DA SILVA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - AU-
TORIA NEGADA NAS FASES POLICIAL E JUDICIAL -
DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE NÃO SÃO HARMÔ-
NICOS - FALTA DE OUTROS ELEMENTOS DE CONVIC-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA SÓLIDA E SEGURA PARA A
CONDENAÇÃO POR TRÁFICO - APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO IN DUBIO PRO REO - SENTENÇA MANTIDA - NE-
GADO PROVIMENTO AO RECURSO.

0077 . Processo/Prot: 0442818-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202599. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000061 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Edvaldo Pereira de Oliveira. Advogado: Luiz Claudio Nunes
Lourenço, Felipe Zago. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº
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Acórdão: 5693. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, para condenar o Apelado,
nos termos do voto do relator. EMENTA: PENAL. TRÁFICO
DE ENTORPECENTES (LEI N° 11.343/06, ART. 33, CAPUT,
C/C ART. 40, VI). RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PLEITO CONDENATÓRIO - PROCEDÊNCIA - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE PROVADAS - DECLA-
RAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA MENOR ENVOLVIDA COR-
ROBORADA PELA PALAVRA DOS POLICIAIS MILITARES
- CREDIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO.

0078 . Processo/Prot: 0428476-0/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/71761. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 428476-0 Apelação Crime. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado:
Maico Luiz Serafim de Matos (Réu Preso). Advogado: Paulo
Roberto dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui
Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5694. Nº Livro: 158. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CRIME - RÉU ABSOLVIDO DE ACUSAÇÃO DE TRÁFICO
- INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO -
DEFEITOS NÃO IDENTIFICADOS - EXPOSIÇÃO CLARA
DE QUE MEROS INDÍCIOS DE AUTORIA, SEM OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA, NÃO SÃO SUFICIENTES PARA
JUSTIFICAR UMA CONDENAÇÃO - DECISÃO QUE ANA-
LISOU TODOS OS PONTOS ADEQUADAMENTE - PRE-
TENSÃO DE REVISÃO DO EXAME DA PROVA E DAS
QUESTÕES DECIDIDAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEI-
TA. EMBARGOS REJEITADOS.

0079 . Processo/Prot: 0321186-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/71737. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 321186-1 Apelação Crime. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado:
Clayton Machado dos Santos. Advogado: Everson Maran San-
tos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Mar-
ques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho.
Nº Acórdão: 5695. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELA-
ÇÃO. CRIME DE ROUBO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO QUE FUNDAMENTOU A
REDUÇÃO DA PENA E O MOTIVO PELO QUAL A MAJO-
RANTE (QUALIFICADORAS DO CRIME DE ROUBO)
DEVE SER APLICADA PELO PATAMAR MÍNIMO - AUSÊN-
CIA DE DADOS CONCRETOS QUE JUSTIFICASSEM A
FRAÇÃO APLICADA PELA SENTENÇA - EVIDENTE FIM
DE REDISCUSSÃO DAS QUESTÕES DECIDIDAS - IMPOS-
SIBILIDADE PELA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0080 . Processo/Prot: 0464182-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/299267. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00003930-1
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Alexandra Valen-
za Rocha (advogado), Fabiano da Rosa (advogado). Paciente:
Roberson Mauricio do Nascimento (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Nº
Acórdão: 5696. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Terceira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS
CRIME - ROUBO QUALIFICADO - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA -CONDI-
ÇÕES PESSOAIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA DIAN-
TE DA PRESENÇA DOS REQUISITOS INSERTOS NO ART.
312 DO CPP - MAUS ANTECEDENTES - CRIME COMETI-
DO COM GRAVE AMEAÇA - NECESSIDADE DE GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0081 . Processo/Prot: 0464552-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/301888. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001017-6 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Osni da Silva (advogado). Paciente: Sônia Mara Sella (Réu
Preso). Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto
A de Mello. Nº Acórdão: 5697. Nº Livro: 158. Julgado em: 03/
04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Terceira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em conceder a ordem, expedindo-se o competente alva-
rá de soltura, mediante termo de comparecimento a todos os
atos do processo, salvo se por outro motivo estiver presa. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS CRIME - EXTORSÃO E CORRUP-
ÇÃO DE MENORES - PACIENTE PRESA EM FLAGRANTE
HÁ MAIS DE 08 (OITO) MESES - INSTRUÇÃO NÃO EN-
CERRADA - FEITO QUE NÃO DEMANDA MAIOR COM-

PLEXIDADE - ATRASO NÃO IMPUTÁVEL À DEFESA,
MAS AO APARATO JUDICIÁRIO ESTATAL E AOS ATOS
DA ACUSAÇÃO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE NÃO
APLICÁVEL AO CASO CONCRETO - EXCESSO DE PRA-
ZO CONFIGURADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EXISTENTE - ORDEM CONCEDIDA.

0082 . Processo/Prot: 0473833-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2008.00000212 Comunicação/prisão em Flagrante. Impetran-
te: Fernando Fernandes (advogado), Elidi Annie de Castro Back.
Paciente: Jhonatan Peyerl (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão:
5698. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos em conceder a ordem, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: HABEAS CORPUS.
CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APREENSÃO
DE 89g DE ENTORPECENTE CONHECIDO VULGARMEN-
TE COMO MACONHA. PRISÃO EM FLAGRANTE. NECES-
SIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA
DOS FUNDAMENTOS ENSEJADORES DA CAUTELAR.
INEXISTÊNCIA DE FATO CONCRETO. POSSIBILIDADE
DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA AOS AU-
TORES DE CRIMES HEDIONDOS E ASSEMELHADOS.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVES. PRIMARIEDADE E
AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES. ORDEM CONHECIDA
E CONCEDIDA. a) A Lei nº 11.464, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 29.03.07, mesma data em que entrou em vi-
gor, alterou a redação do art. 2º, da Lei nº 8.072/90, revogando
a vedação à concessão de liberdade provisória nos crimes hedi-
ondos e equiparados, inclusive aquela contida na Lei nº 11.343/
06. b) “A existência de indícios de autoria e prova da materia-
lidade, bem como o juízo valorativo sobre a gravidade genérica
do delito imputado ao paciente, não constituem fundamenta-
ção idônea a autorizar a prisão cautelar, se desvinculados de
qualquer fator concreto. A simples menção aos requisitos le-
gais da segregação também não se presta a embasar a custódia.
Precedentes do STJ e do STF.” (STJ- HC n°72475/PE - Rel.
Min. Gilson Dipp- DJU de 06.08.07).

0083 . Processo/Prot: 0470981-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/23668. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1997.00000087 Ação
Penal. Impetrante: Ludemir Kleber Moser (advogado). Pacien-
te: Aristides Gerônimo da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador:
3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Relator Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acór-
dão: 5699. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habe-
as corpus, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. ESTELIONATO. TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO CONFIGURA-
DA. A SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL, INTRO-
DUZIDO PELA LEI 9271/96, QUE ALTEROU O ARTIGO 366,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, NÃO SE APLICA A
FATOS OCORRIDOS ANTES DA SUA VIGÊNCIA, POR SER
PREJUDICIAL AO RÉU. IMPOSSIBILIDADE RECONHECI-
MENTO DA PRESCRIÇÃO DA PENA EM PERSPECTIVA.
INOCORRÊNCIA DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
ORDEM DENEGADA. O trancamento de ação penal é medida
excepcional, a qual só pode ser reconhecida quando inequívo-
ca a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção
da punibilidade ou falta de indícios de autoria ou materialida-
de. Não se verificando quaisquer destas hipóteses a instrução
criminal deve se desenvolver adequadamente.

0084 . Processo/Prot: 0427867-7 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/139473. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2006.00004519 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Maristela Flores (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Nº Acórdão: 5700. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/
04/2008

DECISÃO: Acordam os integrantes da 3º Câmara Criminal, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso tão so-
mente para revogar a autorização de saída temporária à senten-
ciada, sem prejuízo de a agravada, postular, querendo, o bene-
fício da saída temporária observado o regramento do mencio-
nado artigo 196 da LEP, e na impossibilidade de implantação
imediata da apenada no regime semi-aberto, que sejam obser-
vadas as recomendações do Código de Normas da douta Corre-
gedoria de Justiça. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO - EXE-
CUÇÃO DA PENA - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECEN-
TES - 07 ANOS DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE -
DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
DE PRISÃO DOMICILIAR E AO MESMO TEMPO, DE OFÍ-
CIO, DEFERIU SAÍDA TEMPORÁRIA À APENADA, EM
HAVENDO COMPROVAÇÃO DE TRABALHO OU ESTU-
DO - FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO E DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SOBRE
A MATÉRIA - CASSAÇÃO -CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
SEM A AVERIGUAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUI-
SITOS LEGAIS - NÃO CONFORMISMO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ACOLHIDO - REFORMA PARCIAL DA DECISÃO
- INFORMAÇÕES DO PROGRAMA PRÓ-EGRESSO QUE
NÃO SUPREM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS -INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 122 E 123 DA LEP - RECURSO PROVIDO. A
autorização de saída temporária é atribuição exclusiva do Juiz
da execução e deve obedecer aos critérios estabelecidos na Lei
de Execuções Penais (arts. 122 a 125), em procedimento pró-

prio (art. 196), após manifestação do Ministério Público e da
Autoridade Penitenciária.

0085 . Processo/Prot: 0457415-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/272891. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00006910-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Otavio Rufino Gomes (advoga-
do). Paciente: Douglas Gomes de Oliveira (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Nº Acórdão: 5701. Nº Livro: 158. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do HABEAS
CORPUS n. 457.415-2, para, porém, denegar a ordem pleitea-
da, tudo nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO DE VEÍCULO COM EMPREGO DE ARMA DE
FOGO, EM CONCURSO DE AGENTES E COM RESTRIÇÃO
À LIBERDADE DA VÍTIMA - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - AR-
TIGO 312 DO CPP - IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES
PESSOAIS DO AGENTE - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA
QUE SE IMPÕE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

0086 . Processo/Prot: 0379412-3 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2006/196543. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00002206-4 Ação Penal. Requerente:
Cid Vinicius de Oliveira Santos. Advogado: Carlos Eduardo
Borges Marin. Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Curi-
tiba 6ª Vara Criminal. Interessado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios. Nº Acórdão: 5702. Nº Livro: 158. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
da medida, nos termos deste julgamento. EMENTA: CORREI-
ÇÃO PARCIAL CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO
DE RESTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APREENDIDOS -
NÃO CONHECIMENTO POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 250 DO REGIMENTO IN-
TERNO DESTA CORTE.

0087 . Processo/Prot: 0455894-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/261305. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001495-3 Ação Penal. Ape-
lante: Verlei Gante Oliveira (Réu Preso). Advogado: Marcelo
Navarro de Morais. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acórdão: 5703.
Nº Livro: 158. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, e de ofício, reduzida a pena. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
PLEITO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. PROVAS ROBUSTAS A EMBASAR O
ÉDITO CONDENATÓRIO. PEDIDO ALTERNATIVO DE
DIMINUIÇÃO DA PENA EM RAZÃO DE AUMENTO EXA-
CERBADO. NEGADO. FIXAÇÃO DA PENA BASE JUSTI-
FICADAMENTE ELEVADA. ATENUANTE DA CONFISSÃO
RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Constam no caderno processual provas robustas de que o réu
tinha pleno conhecimento de que transportava substância en-
torpecente. A atenuante da confissão deve ser considerada na
dosimetria penal se foi utilizada como fundamento para a con-
denação, ainda que feita extrajudicialmente e retratada em juí-
zo.

0088 . Processo/Prot: 0380997-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/196616. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000252-6 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Alexandre Henrique. Def.Dativo: Paulo Ribeiro Júnior.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lou-
renço. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 5704. Nº Li-
vro: 158. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Criminal por unanimidade de votos em negar provi-
mento ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO
TENTADO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. INSURGÊNCIA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECONHECIMENTO EFETU-
ADO PELA VITIMA. CONTESTÁVEL. PALAVRA DA VITI-
MA ISOLADA NOS AUTOS. DÚVIDAS QUANTO A AUTO-
RIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0089 . Processo/Prot: 0458669-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/278163. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000056-8 Ação Pe-
nal. Apelante: José Aparecido Gama (Réu Preso). Advogado:
Cassius André Vilande, Elisângela Maria de Matos Vilande.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor: Des.
Marques Cury. Nº Acórdão: 5705. Nº Livro: 159. Julgado em:

27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial à apelação para modificar o
regime prisional e em, de ofício, excluir a causa de aumento
prevista no artigo 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76, com exten-
são aos co-réus, nos termos do voto do relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIME - APELANTE CONDENADO PELA PRÁTI-
CA CRIME DO ARTIGO 12, CAPUT, COMBINADO COM O
ARTIGO 18, INCISO III, DA LEI Nº 6368/76 - PRELIMINAR
DE NULIDADE DO PROCESSO POR ALEGAÇÃO DE VIO-
LAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA - TER-
MO DE DELAÇÃO PREMIADA JUNTADO AOS AUTOS
COM AS ALEGAÇÕES FINAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
- AS ALEGAÇÕES FINAIS DA DEFESA AINDA NÃO TI-
NHAM SIDO APRESENTADAS - OPORTUNIDADE PARA
IMPUGNAR A PROVA APRESENTADA - NÃO CONFIGU-
RAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCI-
ONAIS - PRELIMINAR REJEITADA. CRIME DE TRÁFICO
DE ENTORPECENTES - PROVA SUFICIENTE DE AUTO-
RIA E MATERIALIDADE - TRAFICÂNCIA CARACTERIZA-
DA - DELAÇÃO POR CO-RÉU ALIADA AOS TESTEMU-
NHOS DOS POLICIAIS, CORROBORADOS PELAS DEMAIS
PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS - SUFICIÊNCIA PARA
A CONDENAÇÃO - ASSOCIAÇÃO EVENTUAL - CAUSA
DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 18, III, DA LEI Nº
6.368/76 - REVOGAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL PELA LEI
Nº 11.343/06 - ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE RETROA-
GE EM BENEFÍCIO DO RÉU - EXCLUSÃO DO AUMENTO
APLICADO - POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE RE-
GIME - VEDAÇÃO LEGAL AFASTADA - LEI Nº 11.464/07 -
EXTENSÃO AOS CO-RÉUS - CAUSA ESPECIAL DE DIMI-
NUIÇÃO (LEI Nº 11.343/06, ART. 33, §4º) - NÃO APLICA-
ÇÃO NA HIPÓTESE EM FACE DA QUANTIDADE DE DRO-
GA APREENDIDA E PELO FATO DE HAVER PROVAS DE
O ORA APELANTE DEDICAR-SE AO COMÉRCIO DE
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES - PARCIAL PROVIMEN-
TO DO RECURSO. Amoldada a conduta do apelante ao artigo
12 da lei nº 6.368/76, segundo a prova produzida nos autos,
não se pode acolher o pleito de absolvição. Os depoimentos de
policiais participantes da apreensão de drogas, em especial
quando prestados em juízo, sob a garantia do contraditório e
mediante compromisso, são válidos para sustentar condenação,
se estiverem em harmonia com os demais elementos probatóri-
os. A exclusão da causa de aumento prevista no artigo 18, inci-
so III, da Lei nº 6.368/76, pela Lei nº 11.343/2006 deve ser
considerada em beneficio do réu. Justifica-se a possibilidade
de progressão do regime de pena e a fixação do regime inicial
fechado, porquanto declarada pelo Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal a inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo
2º, da Lei nº 8.072/90. Com a edição da Lei nº 11.464/2007,
cuja retroatividade é indiscutível por ser norma mais benéfica
ao réu (artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal, e artigo
2º, parágrafo único, do Código Penal), a vedação legal à pro-
gressão do regime prisional foi afastada do sistema legislativo
brasileiro. Na hipótese não é aplicável a causa de diminuição
da pena prevista no parágrafo 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/
2006 (apesar da retroatividade indiscutível do dispositivo, por
ser norma mais benéfica ao réu), em face da quantidade de
droga apreendida com os réus, bem como por estar evidencia-
do dedicar-se o apelante ao comércio de substância entorpe-
cente. A exclusão da causa de aumento prevista no artigo 18,
inciso III, da Lei nº 6.368/76 e a modificação do regime prisio-
nal, por serem fundadas em motivos que não são de caráter
exclusivamente pessoal, devem aproveitar aos co-réus, nos ter-
mos do disposto no artigo 580 do Código de Processo Penal.

0090 . Processo/Prot: 0459464-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/278912. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000145-2 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Fidelis (Réu Preso). Advogado: Darci Félix Júni-
or. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Revisor:
Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 5706. Nº Livro: 159. Julgado
em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Terceira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
em negar provimento a apelação e em, de ofício, reduzir a pena
imposta e modificar o regime fixado para o seu cumprimento,
nos termos do voto do relator. EMENTA: ROUBO QUALIFI-
CADO - PROVA SUFICIENTE DE AUTORIA E MATERIA-
LIDADE - PALAVRAS DA VÍTIMA - RELEVÂNCIA COMO
ELEMENTO DE PROVA - ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL - APE-
LO NÃO PROVIDO - REDUÇÃO DA PENA DE OFÍCIO -
REINCIDÊNCIA AFASTADA. É de relevo probatório a pala-
vra da vítima que reconhece o réu com firmeza e segurança,
mormente quando o conjunto dos elementos de convicção dos
autos comprova a autoria do crime. Quando a condenação an-
terior tem mais de 05 anos, em face do tempo decorrido (CP,
art. 64, I), não pode ser agravada a pena pela reincidência.

0091 . Processo/Prot: 0457538-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/273391. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00005326-4 Ação Penal. Ape-
lante: William Almeida Elisiário (Réu Preso). Advogado: Luiz
Tavanaro Gaya. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho.
Revisor: Des. Marques Cury. Nº Acórdão: 5707. Nº Livro: 159.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar parcial provimento a apelação, para reduzir as
penas do apelante, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIME - ROUBO QUALIFICADO - ALEGA-
ÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDE-
NAÇÃO - PROVA SUFICIENTE - MATERIALIDADE E AU-
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TORIA DELINEADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO HÁBIL
A ENSEJAR A CONDENAÇÃO - RELEVÂNCIA DA PALA-
VRA DA VÍTIMA, EM HARMONIA COM OS OUTROS ELE-
MENTOS DE PROVA. CORRUPÇÃO DE MENORES (LEI
Nº 2.252/54) - CARACTERIZAÇÃO - CRIME FORMAL -
NÃO NECESSIDADE DE PROVAR EFETIVA CORRUPÇÃO
- ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. FIXAÇÃO DA PENA - MENO-
RIDADE NÃO CONSIDERADA - ATENUANTE QUE DEVE
INCIDIR - CAUSAS DE AUMENTO - AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO DA FRAÇÃO APLICADA - CONSIDERA-
ÇÃO APENAS QUANTITATIVA - ILEGALIDADE - REDU-
ÇÃO DA PENA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. Apesar
da negativa da autoria, a absolvição resulta inviável se as pro-
vas produzidas são suficientes para dar suporte à sentença con-
denatória. Por ter natureza de crime formal ou de perigo, a con-
sumação da figura do artigo 1º da Lei nº 2.252/54 não depende
da comprovação da efetiva e posterior corrupção do menor;
basta, para a sua configuração, a prova de participação do inim-
putável em empreitada criminosa junto com maior de 18 anos.
A menoridade na data do fato sempre atenua a pena. O aumen-
to de pena previsto no parágrafo 2º do artigo 157 do Código
Penal, para ser aplicado em fração superior à mínima prevista,
deve ser concretamente motivado; não basta a mera menção ao
número de causas que incidiram.

0092 . Processo/Prot: 0448649-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/219439. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000114-2 Ação
Penal. Apelante: Neri Soares de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Silvio Oliveira da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho. Nº Acór-
dão: 5708. Nº Livro: 159. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. INSURGÊNCIA QUAN-
TO A APLICAÇÃO DA LEI 11.343/2006 AO CASO SUB JU-
DICE. IMPROCEDENTE. CRIME COMETIDO APÓS A EN-
TRADA EM VIGOR DA LEI 11.343/2006.ALEGAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS APTAS A EMBASAR O ÉDI-
TO CONDENATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIDA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PLEITO
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A INFRAÇÃO DE USO.
INADMISSIBILIDADE. LASTRO PROBATÓRIO APONTAN-
DO A PRÁTICA DE MERCANCIA. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. A negativa do acusado, pretendendo o afastamento da
culpabilidade em relação ao fato tido como delituoso, não gera
dúvida suficiente para ensejar a absolvição, pois o conjunto
probatório está coerente e harmonioso para a mantença da sen-
tença condenatória.

0093 . Processo/Prot: 0474183-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36610. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1995.00000112 Ação
Penal. Impetrante: Luiz Claudio Nunes Lourenço (advogado).
Paciente: Gilson Cordeiro Soares. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Rogério Kanayama. Nº Acórdão: 5709.
Nº Livro: 159. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer parcialmente do writ e, na parte conhecida,
em conceder a ordem para reconhecer extinta a punibilidade
do paciente na ação penal n.º 129/95 em razão da prescrição da
pretensão punitiva na modalidade retroativa. EMENTA: HA-
BEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO PELA PRÁTI-
CA DOS DELITOS DE QUADRILHA, FURTO QUALIFICA-
DO E FURTO SIMPLES. PEDIDO DE ANULAÇÃO DA SEN-
TENÇA OU REDUÇÃO DA PENA APLICADA NA AÇÃO
PENAL N.º 112/95. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIR-
MADA POR ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEDE DE
APELAÇÃO CRIMINAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA APRECIAR HABEAS COR-
PUS. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. AÇÃO PENAL
N.º 129/95. PENA DE 1 (UM) ANO E 2 (DOIS) MESES DE
RECLUSÃO. AUSÊNCIA DE RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. LAPSO TEMPORAL ENTRE O RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA SUPE-
RIOR A 4 (QUATRO) ANOS. PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA. EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONHECIMENTO PARCIAL E
CONCESSÃO, NESSA PARTE, DA ORDEM. a) “Habeas cor-
pus. Sentença condenatória. Confirmação por Tribunal de Jus-
tiça. Competência. Direito de recorrer em liberdade. Tendo a
sentença condenatória sido confirmada pelo Tribunal de Justi-
ça do Estado do Rio Grande do Sul, este se torna autoridade
coatora, acertada, pois, sua decisão de não conhecer dos habe-
as corpus. (...)”. (STF - HC n.º 68453 - 2ª Turma - Rel. Minis-
tro Célio Borja - DJ de 05.04.1991). b) Transcorrido, entre o
recebimento da denúncia e a publicação da sentença, o prazo
prescricional previsto para a quantidade da pena concretamen-
te aplicada, extingue-se a punibilidade do agente se só a Defe-
sa recorre.

0094 . Processo/Prot: 0472474-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/29939. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00005400-7 Ação Penal. Im-
petrante: Paulo de Tarso Waldrigues (advogado), Divonsir Ta-
borda Mafra (advogado), Gamaliel Bueno Galvão Filho (advo-
gado). Paciente: Walkiria Moreno (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão:
5710. Nº Livro: 159. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em

julgar em parte prejudicado o pedido e em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA - PEDI-
DO PREJUDICADO - AÇÃO PENAL - COMPLEXIDADE -
VÁRIOS RÉUS - EXCESSO DE PRAZO - PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA A revogação do
decreto de prisão preventiva torna prejudicado o pedido pela
perda de seu objeto. Se o excesso de prazo na condução do
processo não pode ser atribuído à acusação ou ao Juízo, mas
decorre da complexidade do caso, havendo vários réus, acusa-
dos pela prática de vários crimes diferentes, necessitando-se de
precatória para interrogatório, há de ser aplicado o princípio da
razoabilidade para rejeitar a alegação de constrangimento ile-
gal.

0095 . Processo/Prot: 0473700-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/33800. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00006401-0 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Carlos Onofre Esteves (advogado). Paciente:
Mauricio de Oliveira Ferreira (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 5711.
Nº Livro: 159. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: HABEAS CORPUS - INSTRUÇÃO CRIMINAL
ENCERRADA - EXCESSO DE PRAZO SUPERADO - OR-
DEM DENEGADA. Encerrada a instrução criminal, fica supe-
rada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de pra-
zo; aplicação do enunciado da Súmula nº 52/STJ.

0096 . Processo/Prot: 0465585-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/385. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000181 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Sandra Regina de Souza Takahashi
(advogado). Paciente: Paulino Guisilini (Réu Preso). Órgão
Julgador: 3ª Câmara Criminal. Relator: Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acór-
dão: 5712. Nº Livro: 159. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDA a Terceira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Paraná, por unanimidade, em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS
CORPUS - REGIME SEMI-ABERTO - REGRESSÃO -DES-
CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS COMO
MEDIDA QUE HARMONIZAM O CUMPRIMENTO DA
PENA ENQUANTO NÃO DISPONIBILIZADA VAGA EM
ESTABELECIMENTO ADEQUADO - REGRESSÃO CAUTE-
LAR - POSSIBILIDADE - AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO
DESIGNADA - AMPLA DEFESA ASSEGURADA - AUSÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENE-
GADA. Diante da gravidade dos fatos, a regressão cautelar pode
ser decretada pelo juízo até que ocorra a audiência de justifica-
ção, primeiro porque necessário restabelecer o cumprimento
da pena que, a princípio, foi quebrado com o descumprimento
das condições impostas, segundo porque se deve garantir a efi-
cácia da decisão a ser proferida eventualmente confirmando a
regressão. “O cometimento de novo delito ou de falta grave,
justifica a regressão cautelar ao regime prisional inicialmente
fixado. Precedentes.” (RHC nº 18344/PR, rel. Min. Gilson Dipp,
j. 02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 416)

0097 . Processo/Prot: 0478871-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/56243. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00003096-6 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Raquel Regina Bento Farah (advogado).
Paciente: Alison Luiz Lopes (Réu Preso). Órgão Julgador: 3ª
Câmara Criminal. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia Lourenço. Nº Acórdão:
5713. Nº Livro: 159. Julgado em: 17/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cri-
minal, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de habe-
as corpus, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: HABE-
AS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES,
ASSOCIAÇÃO PARA FINS DE TRÁFICO DE SUBSTÂNCI-
AS ENTORPECENTES E RECEPTAÇÃO. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE INDEFERIU O
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA NÃO CONFIGU-
RADA. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE
CONCEDIDO AO CO-DENUNCIADO. INADMISSIBILIDA-
DE. CONDIÇÕES PESSOAIS DIFERENTES. ORDEM DE-
NEGADA.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 4ª Câmara Criminal
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0281390-1 Apelação Crime

. Protocolo: 1997/48529. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 327893- Ação Penal. Apelante:
Messias de Souza. Advogado: Laércio Ademir dos Santos. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski. Relator
Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Nº Acór-
dão: 6150. Nº Livro: 171. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, rejeitando-
se as preliminares e mantendo a pena de ineligibilidade, inabi-
litação e suspensão dos direitos políticos, pelo prazo de cinco
anos, na forma do voto relator. EMENTA: Apelação criminal.
Delito de responsabilidade dos prefeitos e vereadores. Denún-
cia pelo artigo 1o incisos i e iv do decreto lei 201/67, combina-
do com o artigo 69 do código penal. Condenação em relação ao
inciso iv. Pena de detenção. Decisão em segundo grau que re-
conheceu a prescrição da pretensão punitiva do estado em rela-
ção ao delito principal e em relação à pena prevista no mesmo
artigo em seu parágrafo. Recurso especial pelo ministério pú-
blico a superior instância. Decisão que não reconhece a pres-
crição da pretensão punitiva do estado em relação à inabilita-
ção para o exercício de cargo ou função pública pelo prazo de
cinco anos, determinando expressamente a apreciação da tese
defensiva. Tese da defesa. Preliminares e mérito alcançados
pela prescrição novamente analisados por força de determina-
ção da superior instância. Impossibilidade de análise diversa.
Decisão não atacada por recurso. Condenação mantida. Neces-
sidade de aplicação da pena prevista no parágrafo, como deter-
mina a decisão de Superior Instância. Preliminares rejeitadas.
Recurso desprovido.

0002 . Processo/Prot: 0432002-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/159656. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000099-0 Ação Pe-
nal. Apelante: João Paulo dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo:
Marcelo Coelho da Silva. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa. Nº Acórdão: 6151. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROU-
BO MAJORADO - ART. 157, §2º, INC. I E II, DO CÓDIGO
PENAL - CONDENAÇÃO - RECURSO - PALAVRA DA VÍ-
TIMA - VALIDADE - DELAÇÃO POR COMPARSA - RELE-
VANTE VALOR PROBATÓRIO - AUTORIA E MATERIALI-
DADE SOBEJAMENTE COMPROVADAS - RESPONSABI-
LIDADE DO AGENTE EVIDENCIADA - PROVAS SUFICI-
ENTES A ENSEJAR UM DECRETO CONDENATÓRIO -
PENA MANTIDA CONFORME FIXADA, PORQUE DEN-
TRO DOS LIMITES LEGAIS - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0436534-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/183032. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001.00003080-7 Ação Penal. Apelante: Ro-
chefeller de Souza Arruda. Advogado: Ludemir Kleber Moser.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-

gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Munir Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 6152.
Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL - FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO (EMPREGO
DE CHAVE FALSA E CONCURSO DE AGENTES) - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA - INCONFORMISMO DO RÉU -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA E PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO - INTIMAÇÃO SOBRE A EXPEDIÇÃO DA
CARTA PRECATÓRIA PARA A OITIVA DE TESTEMUNHAS
QUE RESIDEM FORA DA COMARCA - DESNECESSIDA-
DE DE INTIMAÇÃO SOBRE OS ATOS CONSEQÜENTES -
SÚMULA 273 DO STJ - DEVER DO ADVOGADO DE
ACOMPANHAR O ANDAMENTO PROCESSUAL - CERCE-
AMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - QUESTÃO
ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU - NULIDADE AFAS-
TADA - CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO E CON-
SISTENTE - PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENA-
ÇÃO - VALIDADE DO DEPOIMENTO DO POLICIAL MILI-
TAR QUE EFETUOU A PRISÃO EM FLAGRANTE - PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DOSIMETRIA DA PENA
REALIZADA DE MANEIRA CORRETA - RECURSO DES-
PROVIDO

0004 . Processo/Prot: 0401884-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/32175. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2006.00002487-6 Ação
Penal. Apelante: José Carlos Messias. Advogado: Fábio Henri-
que Ferreira, Gilberto Vilas Boas. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Karam). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 6153. Nº Livro: 171. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROU-
BO MAJORADO - ART. 157, §2º, INC. I E II, DO CÓDIGO
PENAL - CONDENAÇÃO - RECURSO - CONFISSÃO NA
DELEGACIA DE POLÍCIA E RETRATAÇÃO NA FASE JU-
DICIAL - IRRELEVÂNCIA - DEPOIMENTOS DOS POLICI-
AIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE COERENTES E
HARMÔNICOS - PALAVRA DA VÍTIMA - VALIDADE -
AUTORIA E MATERIALIDADE SOBEJAMENTE COMPRO-
VADAS - RESPONSABILIDADE DO AGENTE EVIDENCI-
ADA - PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR UM DECRETO
CONDENATÓRIO - PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍ-
NIMO LEGAL EM VIRTUDE DA EXISTÊNCIA DE CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. A confissão extrajudicial desde que sub-
sidiada por outros elementos de prova, embora retratada em
juízo, autoriza a decisão condenatória. 2. No delito de roubo, a
consumação não se dá com a saída da “res furtiva” da esfera de
vigilância da vítima, mas no momento em que o agente se torna
possuidor da coisa subtraída mediante violência ou grave ame-
aça. 3. Se o juiz, ao fixar a pena-base acima do mínimo legal,
motivadamente, levou em consideração as circunstâncias judi-
ciais, a apenação maior não viola qualquer dispositivo legal e
não é injusta.

0005 . Processo/Prot: 0435766-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/183303. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00004518-9 Ação Penal. Ape-
lante: Carlos Eduardo Santos Fogaça. Advogado: Claudiana
Aparecida Coradini Franco, Oséias Martins Barboza. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir Ka-
ram). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 6154. Nº
Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL - CASA DE PROSTITUIÇÃO - SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA - INCONFORMISMO DO RÉU - PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO - CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO
E CONSISTENTE - ILICITUDE DA CONDUTA CONFIGU-
RADA - DESNECESSIDADE DE OBTENÇÃO DE LUCRO -
PROVAS SUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO - DOSI-
METRIA DA PENA REALIZADA DE MANEIRA CORRETA
- RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0456073-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/262121. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000032 Ação Penal. Apelante: W. G.
B.. Advogado: Claudecir Aparecido de Oliveira. Apelado: M.
P. E. P.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
6155. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante.

0007 . Processo/Prot: 0457074-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/271364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00001744-3 Ação Penal. Apelante: Ro-
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nivaldo Barbosa da Luz (Réu Preso). Def.Dativo: Norberto
Bonamin Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
6156. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal, à unanimidade, nos termos do voto do rela-
tor, em dar provimento ao apelo, por fundamento diverso, re-
formando-se a sentença de primeiro grau, de modo a resultar
na improcedência da pretensão punitiva veiculada na denún-
cia, e na absolvição do acusado Ronivaldo Barbosa da Luz,
com fulcro no art. 386, inciso VI, do CPP, determinando-se a
expedição de alvará de soltura clausulado em seu benefício.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES. LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO. AU-
SÊNCIA DE JUNTADA. NULIDADE ABSOLUTA. PRESEN-
ÇA. RECONHECIMENTO PREJUDICADO. RECURSO EX-
CLUSIVO DA DEFESA. PRINCÍPIO DA NON REFORMA-
TIO IN PEJUS. SOLUÇÃO ABSOLUTÓRIA. Em sede de apu-
ração de crime de tráfico de entorpecentes, padece de nulidade
absoluta a sentença proferida antes da juntada aos autos do lau-
do toxicológico definitivo. Precedentes. Entretanto, tratando-
se de recurso exclusivo da defesa, é vedado ao Tribunal o reco-
nhecimento de nulidade por ela não argüida, sob pena de ofen-
sa ao princípio da non reformatio in pejus. Inteligência da Sú-
mula nº 160 do STF. Havendo nos autos elementos indicativos
de que a substância apreendida era entorpecente, mas inexis-
tindo a juntada do laudo toxicológico definitivo, impõe-se a
solução absolutória, na forma do art. 386, VI, do CPP. Apela-
ção Criminal a que se dá provimento por fundamento diverso.

0008 . Processo/Prot: 0456669-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/264322. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000034 Ação Penal. Apelante:
Silvano Silva (Réu Preso). Advogado: Rodrigo Pagliarini San-
tos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 6157. Nº Livro: 171.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso manejado, nos termos do voto do relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO. INCIDENTE DE EXAME DE DEPENDÊNCIA
TOXICOLÓGICA. DESISTÊNCIA DA PARTE REQUEREN-
TE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZA-
DO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. EXAME QUE NÃO IN-
FLUIU NA APURAÇÃO DA VERDADE SUBSTANCIAL.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 565 E 566 DO CPP. LEI Nº.
6.368/76 REVOGADA PELA LEI Nº. 11.343/06. DIREITO
PENAL INTERTEMPORAL. LEI NOVA MAIS GRAVOSA.
PRINCÍPIO DA ULTRATIVIDADE DA LEI PENAL. AUTO-
RIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONJUNTO
PROBATÓRIO HARMÔNICO. ELEMENTOS SUFICIENTES
PARA CONDENAÇÃO. DEPOIMENTO DE SERVIDORES
POLICIAIS QUE ENCONTRARAM OS ENTORPECENTES
APREENDIDOS NA RESIDÊNCIA DO APELANTE. VALI-
DADE. DOSIMETRIA. ATENUANTE DE CONFISSÃO ES-
PONTÂNEA CONSIDERADA. PENA PECUNIÁRIA FIXA-
DA ADEQUADAMENTE. RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Em que pese o apelante ter requerido a realização
do exame de dependência - o que foi deferido e processado -
ele próprio desistiu da prova. Agora, não pode alegar a existên-
cia de nulidade consubstanciada em cerceamento de defesa,
por ter lhe sido tolhida a possibilidade de produzir prova em
seu favor, uma vez que o sistema jurídico brasileiro (art. 565,
do CPP) veda a possibilidade de se argüir nulidade a que se
haja dado causa. E, notadamente, porque a realização ou não
do referido exame não influiu na apuração da verdade substan-
cial - art. 566, do CPP. No caso em concreto, verifica-se a inci-
dência do princípio da ultratividade, pelo qual a lei anterior
continua a gerar efeitos mesmo após ter sido revogada, ou seja,
seus efeitos perduram no tempo ainda que cessada sua vigência
formal, porque mais benéfica ao réu. “A expressiva quantidade
entorpecentes apreendida em poder do acusado, normalmente,
é suficiente para configurar o injusto previsto no art. 12 da Lei
de Drogas, somente afastado quando o elemento “para exclusi-
vo uso próprio” encontra relevante respaldo na prova dos au-
tos. O tipo previsto no art. 12 é congruente ou congruente si-
métrico, esgotando-se o tipo subjetivo no dolo” (STJ, Resp. nº.
347.909/SP, rel. Min. Félix Fischer, DJ. 04/03/02). “É da juris-
prudência desta Suprema Corte a absoluta validade, enquanto
instrumento de prova, do depoimento em juízo (assegurado o
contraditório, portanto) de autoridade policial que presidiu o
inquérito policial ou que presenciou o momento do flagrante.
Isto porque a simples condição de ser o depoente autoridade
policial não se traduz na sua automática suspeição ou na abso-
luta imprestabilidade de suas informações (...).” (HC nº. 87662/
PE, rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ. 05/09/2006).
Apelação conhecida e desprovida.

0009 . Processo/Prot: 0457432-3 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/267082. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00002653 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Egberto Lopes da Silva (Réu Preso). Advogado: Wilson
André Neres. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula. Nº Acórdão: 6158. Nº Livro: 171. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA: AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - DECISÃO
QUE AUTORIZOU O DIRETOR DO ESTABELECIMENTO

A DEFERIR SAÍDA TEMPORÁRIA AO REEDUCANDO -
ILEGALIDADE - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PROVIDO PARA O FIM DE SE CASSAR A DECISÃO. A au-
torização de saída temporária do estabelecimento para o con-
denado que cumpre pena em regime semi-aberto possui cunho
jurisdicional, isto nos termos dos artigos 66, IV, 122/125 e 194
da Lei de Execução Penal. Dessa forma, não pode o juiz, sem
que haja previsão legal, delegar, de forma genérica, tal função
ao diretor do estabelecimento penal, razão pela qual, a cassa-
ção da decisão é medida que se impõe.

0010 . Processo/Prot: 0440642-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/201936. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000017-7 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: João Ricardo Juvêncio. Advogado: Fernando Boberg.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão:
6159. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, e, de ofício, assegurar-lhe a aplicação das benesses
estabelecidas pela Lei nº 11.343/06, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES E DE MAQUINÁRIOS - “MACONHA” - ART. 12 e
13, AMBOS DA LEI Nº 6.368/76 - DESCLASSIFICAÇÃO DA
IMPUTAÇÃO ORIGINÁRIA PARA A INFRAÇÃO DE USO
PRÓPRIO (ART. 16, DA LEI ANTITÓXICOS) OPERADA NA
SENTENÇA - INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, SOB O ARGUMENTO DE EXISTÊNCIA DE CONJUN-
TO PROBATÓRIO HÁBIL A DELINEAR A AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS - IMPROCEDÊNCIA - CON-
DIÇÃO DE USUÁRIO EVIDENCIADA NOS AUTOS - COM-
PROVAÇÃO DO ESPECIAL FIM DE AGIR QUE NORTEA-
VA A CONDUTA DO RÉU, DE FORMA A LEGITIMAR O
DECRETO DESCLASSIFICATÓRIO - INCERTEZA, ADE-
MAIS, ACERCA DA EFETIVA PRÁTICA DA NARCOTRA-
FICÂNCIA PELO AGENTE - ELEMENTOS INDICIÁRIOS
INSUBSISTENTES A ALICERÇAR EVENTUAL RESPON-
SABILIZAÇÃO DO RÉU POR DELITO EQUIPARADO A
HEDIONDO - PRETENSÃO, ADEMAIS, DE CONDENAÇÃO
DO AGENTE PELA PRÁTICA DO DELITO CAPITULADO
NO ART. 13 DA LEI Nº 6.368/76 - DESACOLHIMENTO -
UTILIZAÇÃO DE OBJETO DESTINADO A VIABILIZAR O
CONSUMO DE DROGA - CONDUTA QUE NÃO SE SUB-
SUME AO REFERIDO TIPO PENAL - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO NÃO PROVIDO, COM DETERMINAÇÃO,
DE OFÍCIO, DA APLICAÇÃO RETROATIVA DAS BENES-
SES PRESCRITAS NA LEI Nº 11.343/06 EM FAVOR DO
CONDENADO. 1. “A quantidade de droga encontrada em po-
der do acusado não é elemento, que por si só, determina seu
enquadramento nas sanções do art. 12, ‘caput’ da Lei n. 6.368/
76. Assim, inexistindo elementos de prova seguros e convin-
centes quanto à ocorrência de referido delito, impõe-se sua
desclassificação para o crime do art. 16 da referida legislação,
principalmente quando em relação a este ultimo a prova dos
autos encontra-se mais adequada.” (TJPR - 3ª C.Crim. - AC
0321546-7 - Rel. Des. BONEJOS DEMCHUK, julgamento em
09.02.2006) 2. “No entanto, ainda que amplo o rol de objetos
materiais, torna-se necessária de que eram (ou seriam) utiliza-
dos pelo agente na fabricação, preparação, produção ou trans-
formação da droga. A lâmina de barbear, por exemplo, não se
destina a tais finalidades, mas sim separar droga pronta para o
uso, não configurando o crime do art. 34 (nesse sentido, ainda
na vigência da lei anterior: RT 698/331). Do mesmo modo, a
apreensão de instrumentos impregnados de droga não eviden-
cia, por si só, o crime: ‘Não resta tipificado o delito do art. 13
da Lei Antitóxicos (atual art. 34) se os instrumentos apreendi-
dos estavam impregnados da droga já pronta para o consumo,
pois tal circunstância evidencia sua destinação apenas ao uso
da substância e não à fabricação, preparação, produção ou trans-
formação da mesma” (RT 691/380).” (Nova Lei de Drogas
Comentada - Lei 11.343, de 23.08.2006. RT, 2006, p. 168)

0011 . Processo/Prot: 0462836-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/290484. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000079-3 Ação
Penal. Apelante: Osni de Freitas Filho. Advogado: José Geral-
do Machado. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 6160.
Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto por Osni de Freitas Filho, nos termos supra.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLAÇÃO DE DIREI-
TO AUTORAL. CARACTERIZAÇÃO DO CRIME NA FOR-
MA QUALIFICADA (ART. 184, § 2º, CP). APREENSÃO DE
GRANDE QUANTIDADE DE CDS. ALEGAÇÃO DE QUE
NÃO COMERCIALIZAVA MAIS OS REFERIDOS CDS. IM-
PROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO EM DEPÓSITO. INTUI-
TO DE LUCRO. COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO MAN-
TIDA. CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Se o réu admite que dei-
xou de vender CDs contrafeitos diante do conhecimento da ili-
citude de sua conduta, não há uma justificativa plausível para
que continuasse a manter em depósito grande quantidade de
CDs piratas. O apelante é vendedor ambulante e tinha todas as
condições para saber da proibição da comercialização, face ao
preço pelos quais os CDs eram vendidos e, considerando, ain-
da, as amplas e incansáveis propagandas veiculadas diariamen-
te nos meios de comunicação. Mesmo que assim não fosse, a
ninguém é dado alegar a ignorância ou desconhecimento da lei
(art. 21, CP). O § 2º do art. 184 do Código Penal pune justa-
mente a conduta de “ter em depósito” original ou cópia de obra
intelectual, fonograma ou vídeo-fonograma, produzidos ou re-
produzidos com violação de direito autoral. É o caso dos autos,

no qual o réu (apesar de admitir que pretendia se desfazer dos
objetos ilícitos), mantinha no quarto um número considerável
de CDs sem a necessária regulamentação, suportes de CDs e
dezenas de capas de CDs. O tipo subjetivo do crime previsto
no art. 184 do Código Penal é o dolo direto ou eventual de
violar o direito autoral de outrem. Na hipótese da modalidade
qualificada (§ 2º), impõe-se o intuito de lucro e referida ele-
mentar do tipo, restou comprovada nos autos Os depoimentos
policiais aliados à grande quantidade de CDs apreendida, bem
como a forma em que a mercadoria foi encontrada, são sufici-
entes para a condenação do réu. Recurso conhecido e despro-
vido

0012 . Processo/Prot: 0460739-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/281664. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000346-3 Ação Penal.
Apelante: Marcos Cordeiro da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Jorge Luis Nunes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão:
6161. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso interposto pelo apelante, nos termos do voto do relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIME. CRIME DE FURTO. CON-
CURSO MATERIAL. SUBTRAÇÃO DE QUATRO TORNEI-
RAS E UM CHUVEIRO. OBJETOS AVALIADOS EM
R$150,00. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICA-
BILIDADE. VETORES INDICAM QUE A CONDUTA É RE-
LEVANTE PARA O DIREITO PENAL. BEM PÚBLICO. ES-
COLA MUNICIPAL FIGURANDO COMO VÍTIMA. CONJU-
GAÇÃO DE CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO CONGLOBADA
COM A NORMA. TIPICIDADE MATERIAL. VALOR DO
BEM. DESVALOR DA CONDUTA. CONDENAÇÃO ANTE-
RIOR PELO CRIME DE ROUBO TENTADO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. O princípio da insignificân-
cia, tal como o princípio da adequação social, excluem a tipici-
dade da conduta, não obstante ocorra a exata correspondência
entre a ação do agente e a descrição do tipo penal, em harmo-
nia com o direito penal fragmentário e de intervenção mínima.
A insignificância somente exclui a tipicidade material quando
não tenha provocado uma ofensa relevante ao bem jurídico tu-
telado. Diante da ausência de parâmetros legais para a aferição
do princípio da insignificância, aplica-se uma conjugação de
critérios conglobada com a norma. O valor dos bens subtraídos
não podem ser aferidos isoladamente. Faz-se necessário que se
pondere também o desvalor da conduta, a condição econômica
do sujeito passivo, o resultado do crime e demais circunstânci-
as relevantes no caso, a fim de se determinar a efetiva lesão ao
bem jurídico. Anterior condenação do réu pelo crime de roubo
tentado não é o critério tecnicamente mais correto para con-
cluir pela inaplicabilidade do princípio da insignificância em
razão no atual Estado Constitucional da Inocência, mas, por
certo, contribui para a não-aplicação do princípio se cotejado
com os demais vetores desfavoráveis ao réu. Embora o prejuí-
zo no patrimônio das vítimas tenha sido ínfimo, sendo que os
objetos foram recuperados, a conduta não é considerada um
irrelevante penal. A atipicidade destas condutas deixaria o ci-
dadão que somente possuísse bens de pequeno valor (insignifi-
cantes) totalmente desprovido da proteção do Estado, provo-
cando uma desigualdade social. Aplicar o princípio da insigni-
ficância somente sob o aspecto do valor do bem exige cautelas
e análise casuística para que não ocorra a inversão de valores.
A conduta de reprovação do réu é mais relevante do que o valor
dos bens, mesmo que os objetos sejam de valor irrisórios, até
mesmo usados. Recurso de apelação conhecido e desprovido.

0013 . Processo/Prot: 0436705-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/175428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00009468-7 Ação Penal. Apelante: Cé-
lio Miguel da Maia (Réu Preso). Advogado: Jackson Fernando
da Silva Carvalho. Apelante: Claudemir Alves de Souza (Réu
Preso). Advogado: José Martins de Sa Neto. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Mi-
guel Pessoa. Nº Acórdão: 6162. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/
04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os recur-
sos de apelação interposto pelos réus Claudemir Alves de Sou-
za e Célio Miguel da Maia, nos termos do voto supra. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO PELO CRI-
ME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. ANIMUS ASSOCIATIVO. AJUSTE PRÉ-
VIO. CONFIGURAÇÃO. SOCIETAS SCELERIS. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. INOCORRÊN-
CIA. CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO. PERDI-
MENTO DE BENS. POSSIBILIDADE. NEXO ETIOLÓGICO
ENTRE BENS APREENDIDOS E OS DELITOS. RECURSOS
CONHECIDOS E DESPROVIDOS. Não se tratando de um
delito ocasional, isolado, mas sim de uma de prática criminosa
organizada, duradoura, reiterada, ocorrendo até mesmo um ajus-
te prévio de valores, com a modificação dos compartimentos
de um veículo para transporte da substância entorpecente, im-
põe-se o reconhecimento do animus associativo, elementar do
tipo do crime autônomo de associação para o tráfico. A funda-
mentação da decisão guerreada, embora sucinta, está coesa e
concatenada com o que preceitua o art. 93, IX, da Constituição
Federal, explicitando no caso concreto os motivos pelos quais
se convenceu da presença do animus associativo, concluindo
pela condenação do acusado pelo crime previsto no art. 14 da
Lei nº 6368/76. O perdimento de bens é uma conseqüência ju-
rídica da pena principal, adequada às várias garantias penais
clássicas, tais como princípio da legalidade, devido processo
legal, segurança jurídica e proporcionalidade. Comprovado que
os bens apreendidos possuem nexo etiológico com a condena-

ção dos réus pelo crime de tráfico de entorpecentes e associa-
ção para o tráfico e, ausente a demonstração de propriedade ou
origem lícita, o perdimento dos bens é a medida mais adequada
e plausível, de acordo com o art. 91, II do Código Penal e art.
34 da Lei nº 6368/76. As provas para a condenação pelo crime
de tráfico e associação para o tráfico são robustas e não frá-
geis, cominando na condenação de ambos os apelantes. Os de-
poimentos da fase inquisitorial e judicial são harmônicos, com
coincidência de detalhes, pormenores e valores para a venda da
substância ilícita. Recursos conhecidos e desprovidos

0014 . Processo/Prot: 0441147-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202554. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00002022-0 Ação Penal. Ape-
lante: Anderson Lopes Ribeiro de Castro (Réu Preso). Advoga-
do: Miguel Luciano Pezzini. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº
Acórdão: 6163. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO
PELO EMPREGO DE ARMA, CONCURSO DE AGENTES E
RESTRIÇÃO DE LIBERDADE - ARTIGO 157, § 2º, INCI-
SOS I, II E V, DO CP - ALEGAÇÃO DE PRECARIEDADE
DO ACERVO PROBATÓRIO A RESPALDAR A CONDENA-
ÇÃO DO RÉU - IMPROCEDÊNCIA - EXISTÊNCIA DE
MATERIAL SUBSISTENTE A DELINEAR A MATERIALI-
DADE E AUTORIA DELITIVAS - CONFISSÃO PARCIAL
PROMOVIDA PELO INCRIMINADO NA FASE INQUISITO-
RIAL - TESE DEFENSIVA SUSTENTANDO A PRÉVIA PRÁ-
TICA DE TORTURA PELOS MILICIANOS, POSTULANDO
A DESCONSIDERAÇÃO DO INTERROGATÓRIO POLICI-
AL DO ACUSADO - DESCABIMENTO - CARÊNCIA DE
ELEMENTOS MÍNIMOS A AMPARAR REFERIDA VERSÃO
FÁTICA - VALIDADE DO ATO EXTRAJUDICIAL RES-
GUARDADA - DECLARAÇÕES DA VÍTIMA FIRMES E
COERENTES COM O UNÍSSONO TEOR DA PROVA TES-
TEMUNHAL - VALORAÇÃO PROBATÓRIA RECONHECI-
DA AOS DEPOIMENTOS PRESTADOS POR POLICIAIS -
APREENSÃO DO PRODUTO CRIMINOSO EM PODER DO
AGENTE - INEXISTÊNCIA DE CONTRA-INDÍCIOS PRO-
DUZIDOS PELA DEFESA HÁBEIS A ALICERÇAR O PEDI-
DO ABSOLUTÓRIO, RESTANDO INVIÁVEL O COMPRO-
METIMENTO DA RECONSTRUÇÃO FÁTICA PRODUZIDA
PELO ÓRGÃO ACUSADOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 156
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DECISÃO CONDE-
NATÓRIA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. “As
confissões judiciais e extrajudiciais valem pela sinceridade com
que são feitas ou verdades nelas contidas, desde que corrobo-
radas por outros elementos de prova inclusive circunstanciais”
(STF - RTJ 88/371). 2. “Nos crimes contra o patrimônio, a pa-
lavra da vítima assume elevada eficácia probatória, pois, na
maioria das vezes, seu único desígnio é apontar o verdadeiro
autor da infração.” (TJPR - 5ª CCrim. - Ac. nº 4003, Acr.
0379517-3, Rel. Des. JORGE WAGIH MASSAD, julg:
22.02.07, DJ: 7319) 3. “Em se tratando de crime contra o patri-
mônio, a apreensão da res furtiva em poder de pessoa sobre
quem recaem suspeitas de autoria, invertendo o ônus da prova,
impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a presunção se
transmuda em certeza, autorizando o decreto condenatório.”
(TJPR - 5ª CCrim - Ac. nº 3972, Acr.0372662-5, Rel. Des.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, julg: 22.02.07, DJ:
7314)

0015 . Processo/Prot: 0447349-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/228053. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000114-9 Ação
Penal. Apelante: Joyce Patrícia de Andrade de Souza (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Alty de Jesus Martins Diniz. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 6164. Nº Livro: 171. Julga-
do em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso inter-
posto e, de ofício, estender a decisão à co-ré não apelante, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO EVENTUAL - SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA - MATERIALIDADE E AUTORIA IN-
CONTESTE - INSURGÊNCIA DE UMA DAS SENTENCIA-
DAS REQUERENDO A EXCLUSÃO DA CAUSA ESPECIAL
DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 18, INCISO III, DA
LEI N° 6.368/76 - PROCEDÊNCIA - ADVENTO DA NOVEL
LEGISLAÇÃO DE DROGAS (LEI N° 11.343/06) ONDE NÃO
HÁ MAIS PREVISÃO DE NORMA CORRESPONDENTE -
NECESSIDADE DE EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECI-
SÃO À CO-RÉ NÃO APELANTE ANTE À REGRA PREVIS-
TA NO ARTIGO 580, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -
RECURSO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0243878-6/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/283220. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 243878-6 Apelação Crime. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ercias
Bueno de Melo, Cleunice do Rucio Melo. Advogado: Juliano
Demian Ditzel. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger
Pereira. Nº Acórdão: 6165. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE OMISSÃO CON-
FIGURADO - CRIMES CONTRA RELAÇÕES DE CONSU-
MO - MAJORANTE ESPECIAL ESTABELECIDA PELO ART.
12, III, DA LEI N. 8.137/90 - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO ACOLHIDOS.

0017 . Processo/Prot: 0442278-6 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/209046. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Ori-
ginária: 2007.00001004 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: José Maria Prestes (Réu Preso). Repre.AssistJud: Adriano
Zagorski, Maybi Francielle Panizio Brogliatto Moreira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº
Acórdão: 6166. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA: RECURSO
DE AGRAVO EM EXECUÇÃO. RÉU CONDENADO PELOS
CRIMES DE ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. PROGRESSÃO DO REGIME FECHADO PARA O
SEMI-ABERTO DEFERIDO PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
INSURGÊNCIA MINISTERIAL REQUERENDO A APLICA-
ÇÃO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NA LEI 11.464/07
PARA A REFERIDA PROGRESSÃO. IMPROCEDÊNCIA.
NOVA LEI MAIS GRAVOSA AO SENTENCIADO. INAPLI-
CABILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, XL, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS OBJETIVOS E SUB-
JETIVOS EXIGIDOS EM LEI PARA CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO DEVIDAMENTE PREENCHIDOS. RECURSO
DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0390235-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/236132. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1999.00000324-9 Ação Penal. Ape-
lante: Francisco Deocleciano Franco da Silva. Advogado: Fa-
biana da Silva Balani. Apelante: Joaquim Amaro Filho. Advo-
gado: Rosana Rigonato. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acór-
dão: 6167. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DE
ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE PESSOAS,
POR SEIS VEZES, NA FORMA CONTINUADA - ARTIGO
157, § 2°, INCISO II, COMBINADO COM O ARTIGO 71,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL - NEGATIVAS DE AUTORI-
AS QUE NÃO PREVALECEM EM FACE DAS PROVAS
CONSTANTES NOS AUTOS - DECLARAÇÕES HARMÔNI-
CAS DAS VÍTIMAS QUE SE CONFIRMARAM COM A CON-
FISSÃO JUDICIAL DE UM DOS RÉUS, BEM COMO COM
OS DEMAIS DADOS TRAZIDOS AOS AUTOS - CREDIBI-
LIDADE PROBATÓRIA À DELAÇÃO DO RÉU QUE NÃO
BUSCOU SE EXIMIR DA RESPONSABILIDADE PENAL -
EXISTÊNCIA DE ACERVO DE PROVAS SUFICIENTE A
ATESTAR O COMETIMENTO PELOS RECORRENTES DOS
DELITOS LHES IMPUTADOS - MATERIALIDADE E AU-
TORIAS EVIDENCIADAS — PLEITO DE APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - IMPROCEDÊNCIA -
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSOS IMPRO-
VIDOS.

0019 . Processo/Prot: 0374763-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/170688. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000177 Embar-
gos de Terceiro. Apelante: José Carlos Pancier. Advogado: Mi-
chel Aron Platchek. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº
Acórdão: 6168. Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do presente recurso, nos
termos do voto do Desembargado Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CRIMINAL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EMBAR-
GOS DE TERCEIRO - INCIDENTE RESPEITANTE À BUS-
CA E APREENSÃO E SEQÜESTRO DE BENS DEFLAGRA-
DA EM SEDE DE AÇÃO PENAL - INTEMPESTIVIDADE
DO APELO -DEFENSOR DEVIDAMENTE CIENTIFICADO
QUANTO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA, DEIXANDO
TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO PARA O MANEJO DE
IRRESIGNAÇÃO RECURSAL - OBSERVÂNCIA, NA ESPÉ-
CIE, DOS PRAZOS PRECONIZADOS NA NORMA PROCES-
SUAL PENAL, COM FULCRO NO ART. 593, DO CPP - NÃO
CONHECIMENTO.

0020 . Processo/Prot: 0350150-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/89809. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000007 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Manoel Al-
cides Gonçalves. Def.Dativo: Douglas Bean Bernardo. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acórdão: 6169.
Nº Livro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

presente recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - DELI-
TO DE DANO QUALIFICADO (ARTIGO 163, PARÁGRA-
FO ÚNICO, INCISO III, DO CP) - SENTENÇA ABSOLUTÓ-
RIA -IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - ARGUMENTO DE
PRESCINDIBILIDADE DO DOLO ESPECÍFICO NA CON-
DUTA DO RÉU - IMPROCEDÊNCIA - NECESSIDADE DO
‘ANIMUS NOCENDI’ PARA CARACTERIZAÇÃO DO DE-
LITO DE DANO QUALIFICADO, ESPECIALMENTE EM SE
TRATANDO DE SITUAÇÕES DE FUGA OU TENTATIVA DE
FUGA DO CÁRCERE - ARCABOUÇO PROBATÓRIO DOS
AUTOS NO SENTIDO DE QUE A INTENÇÃO DO AGENTE
RESIDIA APENAS EM LIVRAR-SE SOLTO - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. I. “Para a configu-
ração do crime de dano é necessária a comprovação do dolo
específico, ou seja, a vontade livre e consciente de causar pre-
juízo, pois embora o tipo fale em destruir, inutilizar ou deteri-
orar, o nomen juris do delito é significativo e induz à interpre-
tação de que, para verificar-se, é necessária a intenção de cau-
sá-lo, o que não se conclui necessariamente da mera destruição
da coisa.” (RJTACRIM 40/92). II. “PENAL. RECURSO ES-
PECIAL. DANO. FUGA DE PRESO. I - Não se configura cri-
me de dano se a ação do preso, mormente de conseqüências
ínfimas, foi realizada exclusivamente para a consecução de fuga.
II - A evasão, com ou sem danos materiais, ganha relevância,
basicamente, em sede de execução da pena. (Precedente: REsp
nº 156.782/DF, 5ª Turma, DJU de 18/05/98, p. 135). (...).” (STJ,
REsp 234.853/MG, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Rela-
tor: Min. FELIX FISCHER, j. 02.08.2001, DJ 01.10.2001, p.
232).

0021 . Processo/Prot: 0336339-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/47643. Comarca: Foro Regional de Piraqua-
ra da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000220-1 Ação
Penal. Apelante: Ilza Ribeiro. Advogado: Rone Marcos Bran-
dalize. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 6170. Nº Li-
vro: 171. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, corrigindo-se, de ofício, o regime de cumprimento da
reprimenda, bem como o valor unitário do dia-multa infligido à
apelante, mantendo-se, no mais, a decisão a quo, nos termos do
voto do Des. Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
CONDENAÇÂO POR TRÁFICO DE ENTORPECENTES
(ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76) - PLEITO DE NULIDADE
DA PRISÃO EM FLAGRANTE FACE À NECESSIDADE DE
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E EM OBEDIÊN-
CIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA INVIOLABI-
LIDADE DE DOMICÍLIO - INVIABILIDADE - NATUREZA
PERMANENTE DO CRIME DE TRÁFICO - DESNECESSI-
DADE DE ORDEM JUDICIAL - HARMONIA DA ATUAÇÃO
DOS MILICIANOS COM A CARTA CONSTITUCIONAL -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE, TAMBÉM, PELA NÃO OB-
SERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO DISPOSTO NA LEI Nº
10.409/02, NA MEDIDA EM QUE O SEGUNDO INTERRO-
GATÓRIO DA INCULPADA NÃO TERIA SE REALIZADO,
POR SUA AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE
JULGAMENTO DA QUAL, AINDA, NÃO TERIA SIDO IN-
TIMADO O SEU PROCURADOR - INOCORRÊNCIA - FAL-
TA DE PREJUÍZO À PARTE - JUÍZO SINGULAR QUE, NA
OCASIÃO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, DETER-
MINOU A REALIZAÇÃO DO SEGUNDO INTERROGATÓ-
RIO DA INVESTIGADA, TENDO NOMEADO DEFENSOR
AD HOC PARA ACOMPANHAR AS DECLARAÇÕES DE
TESTEMUNHA DA ACUSAÇÃO, NA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO - DESCABIDA A ABSOLVIÇÃO
COM FUNDAMENTO NO ART. 386, INCISO II, DO CPP,
EIS QUE O FLAGRANTE OPERADO, ALÉM DE REGULAR,
SERVE COMO PROVA DA EXISTÊNCIA DO FATO, SEM
OLVIDAR AS PROVAS COLHIDAS AO LONGO DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL - NO MÉRITO, ABSOLVIÇÃO ALME-
JADA POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - CONDENA-
ÇÃO QUE TERIA SE DADO ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE
BASEADA NAS IMPRESTÁVEIS DECLARAÇÕES DOS
POLICIAIS - IMPROCEDÊNCIA - MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS SOBEJAMENTE COMPROVADAS
NOS AUTOS - SENTENÇA QUE LEVOU EM CONSIDERA-
ÇÃO O CONJUNTO DE INDÍCIOS QUE ATESTARAM INE-
QUIVOCAMENTE A PRÁTICA DA NARCOTRAFICÂNCIA
- INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO
REO - REQUERIMENTO ALTERNATIVO DE DESCLASSI-
FICAÇÃO DO ILÍCITO DE TRÁFICO PARA O CRIME DE
USO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (ART. 16, DA LEI
Nº 6.368/76) - NÃO ACOLHIMENTO - ACERVO QUE ATES-
TA COM FIRMEZA A DESTINAÇÃO DE MERCANCIA DA
DROGA APREENDIDA SOB A GUARDA DA INCULPADA -
CONTRA-INDÍCIOS INSUFICIENTES - INAPLICÁVEL A
NOVA LEGISLAÇÃO SOBRE A MATÉRIA (LEI Nº 11.343/
06), PELO CARÁTER MAIS BENÉFICO DA LEI Nº 6.368/
76 - PEDIDO DE MUDANÇA DO REGIME DE CUMPRI-
MENTO DA PENA PARA O ABERTO, POR CONTA DO
CRIME DE TRÁFICO NÃO SE AFIGURAR HEDIONDO,
MAS SIM, ASSEMELHADO A HEDIONDO, NÃO INCIDIN-
DO A LEI Nº 8.072/90 - DESCABIMENTO - A INTENÇÃO
DO LEGISLADOR DA ALUDIDA LEI FOI CONFERIR AO
DELITO DE TRÁFICO A NATUREZA DE CRIME HEDION-
DO, RAZÃO PORQUE INAFASTÁVEL OS PRECEITOS DA
REFERIDA LEGISLAÇÃO - CORREÇÃO, CONTUDO, DE
OFÍCIO, EM RAZÃO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS MAIS
BENÉFICAS, TANTO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA PARA INICIALMENTE FECHADO, COMO DO VA-
LOR UNITÁRIO DA PENA PECUNIÁRIA, PARA O MON-
TANTE MÍNIMO LEGAL PREVISTO NO ART. 38, § 1º, DA
LEI Nº 6.368/76 - DECISÃO REFORMADA - RECURSO NÃO
PROVIDO. I. “CRIMINAL. RHC. TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES. POSSE DE MUNIÇÃO PERMITIDA. NULIDADE
DA BUSCA E APREENSÃO. INOCORRÊNCIA. (...) I. Não

resta evidenciada a nulidade da busca e apreensão domiciliar,
se os autos revelam razões suficientes para a suspeita da práti-
ca de crimes, ainda mais em se tratando de crime de tráfico de
entorpecentes, cuja natureza é permanente, tornando desneces-
sária, inclusive, a expedição de mandado de busca e apreensão
para a realização da diligência. (...).” (STJ, RHC 16.792/GO,
Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Relator: Min. GILSON
DIPP, j. 02.06.2005, DJ 20.06.2005, p. 295). II. “CRIMINAL.
RESP. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PROCEDIMENTO
DA LEI 10.409/02. DOIS INTERROGATÓRIOS. NÃO REA-
LIZAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. AUSÊN-
CIA DE NULIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I. A inob-
servância de realização de dois interrogatórios como determina
a Lei 10.409/02 não se traduz em nulidade insanável. II. É prin-
cípio fundamental no Processo Penal a assertiva de que não se
declara nulidade de ato, se dele não resultar prejuízo compro-
vado para o réu. III. Ausente a demonstração de prejuízo advin-
do da apontada nulidade, não há como reconhecê-la. IV. Re-
curso desprovido.” (STJ, REsp 762.019/RN, Órgão Julgador:
QUINTA TURMA, Relator: Min. GILSON DIPP, j. 16.02.2006,
DJ 13.03.2006, p. 364). III. “RECURSO EM HABEAS COR-
PUS. AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA.
NÃO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO CONSTITUÍ-
DO. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR AD HOC. ALEGAÇÃO
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PREJUÍZO NÃO DE-
MONSTRADO. 1. Não restando demonstrada a existência de
prejuízo pelo não comparecimento do defensor constituído à
audiência de ouvida de testemunha, na qual deu-se ao réu de-
fensor ad hoc, não há falar em nulidade do ato. 2. Recurso
improvido.” (STJ, RHC 14.212/PE, Órgão Julgador: SEXTA
TURMA, Relator: Min. PAULO GALLOTTI, j. 14.11.2006,
DJ 26.02.2007 p. 640). IV. “O valor do depoimento testemu-
nhal de servidores policiais - especialmente quando prestado
em Juízo, sob a garantia do contraditório - reveste-se de in-
questionável eficácia probatória, não se podendo desqualificá-
lo pelo só fato de emanar de agentes estatais incumbidos, por
dever de ofício, da repressão penal. O depoimento testemunhal
do agente policial somente não terá valor, quando se evidenciar
que este servidor do Estado, por revelar interesse particular na
investigação penal, age facciosamente ou quando se demons-
trar - tal como ocorre com as demais testemunhas - que as suas
declarações não encontram suporte e nem se harmonizam com
outros elementos probatórios idôneos. Doutrina e Jurisprudên-
cia.” (STF - 1ª Turma - DJU 18.10.96 - pág. 39846). V. “(...)
descabe a nova classificação penal quando a quantidade de droga
apreendida e as circunstâncias em que ocorreram os fatos en-
formarem-se ao padrão do fenômeno de tráfico”. (GUIMA-
RÃES, Isaac Sabbá. Tóxicos: comentários, jurisprudência e
prática à luz da Lei 10.409/2002 - 2. ed., Curitiba: Juruá, 2003,
p. 32).

0022 . Processo/Prot: 0373325-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/171286. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00011186-3 Ação Penal. Apelante: Lu-
ciano Augusto Santiago. Def.Público: Maria Jussara Fonseca.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Nº Acórdão: 6171. Nº Livro: 171.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - DELITO DE ROUBO MAJO-
RADO PELO CONCURSO DE PESSOAS (ART. 157, § 2º,
INCISO II, DO CP) - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SOB A ALE-
GAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO À
AUTORIA DELITIVA - NÃO ACOLHIMENTO - EXISTÊN-
CIA DE CONJUNTO PROBATÓRIO FIRME A AMPARAR O
DECRETO CONDENATÓRIO E ATESTAR A RESPONSA-
BILIDADE PENAL DO RECORRENTE - RECONHECIMEN-
TO EFETUADO PELO OFENDIDO CORROBORADO PE-
LOS RELATOS DOS POLICIAIS MILITARES - NOS CRI-
MES CONTRA O PATRIMÔNIO, A PALAVRA DA VÍTIMA
ASSUME EXTENSA RELEVÂNCIA QUANDO EM SINTO-
NIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA - VER-
SÃO DO RÉU RESTOU ISOLADA NOS AUTOS - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. “Em se tratando de
crime de roubo a palavra da vítima, a quem nada aproveita uma
falsa e leviana incriminação de inocente, tem capital importân-
cia como elemento probatório, prevalecendo inclusive sobre a
palavra do acusado.” (RDJ 43/235) (TJPR - Ac. 542 - 3ª Câma-
ra Criminal - Rel. Des. ROGÉRIO KANAYAMA - j. 02/06/
2005, DJ: 6892)

0023 . Processo/Prot: 0378230-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/189611. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000005 Ação Penal. Ape-
lante: Emerson Pires de Almeida (Réu Preso). Advogado: Ed-
mar José Chagas. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão:
6172. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TES - ARTIGO 12, CAPUT, DA LEI N° 6.368/76 - CONSU-
MAÇÃO DELITIVA NA MODALIDADE DE “TRAZER CON-
SIGO” SUBSTÂNCIA TÓXICA - ALEGAÇÃO DE PRECA-
RIEDADE DE PROVAS A RESPALDAR O DECRETO CON-
DENATÓRIO - INOCORRÊNCIA - CONFISSÃO EXTRAJU-
DICIAL DO RÉU QUE CORROBOROU O CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - TESTEMUNHO POLICIAL UTILIZADO COMO
ELEMENTO DE PROVA - ADMISSIBILIDADE - MATERIA-

LIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS - IMPROCEDÊN-
CIA DA PRETENSÃO DESCLASSIFICA-TÓRIA PARA A
CONDUTA DE USO DE ENTORPECENTES - AUSÊNCIA
DE REQUISITOS PARA A CONFIGURAÇÃO DO TRÁFICO
OCASIONAL E PRIVILEGIADO, PREVISTO NO ARTIGO
33, § 3°, DA LEI N° 11.343/2.006 - PLEITO DE APLICAÇÃO
DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO ESTAMPADA NO
ARTIGO 33, § 4°, DA LEI Nº 11.343/06 - NÃO ACOLHIMEN-
TO -A NOVA LEGISLAÇÃO DE DROGAS AUMENTOU AS
BALIZAS MÍNIMA E MÁXIMA DA PENA COMINADA AO
DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES, NÃO SE
CARACTERIZANDO COMO ‘NOVATIO LEGIS IN ME-
LLIUS’ - IMPOSSIBILIDADE DE CISÃO DO ARTIGO 33,
DA LEI Nº 11.343/06, PARA NÃO CRIAR NOVA LEI DA
JUNÇÃO DA LEGISLAÇÃO ANTIGA COM A SUA SUCES-
SORA NO TEMPO - ADVENTO DA LEI N° 11.464/2007 QUE
RATIFICOU A INTERPRETAÇÃO ANTERIOR E DETERMI-
NOU A FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO PARA
OS CONDENADOS À PRÁTICA DE DELITOS HEDIONDOS
OU EQUIPARADOS, VEDADO, CONSEQÜENTEMENTE,
O CUMPRIMENTO EM REGIME ABERTO - IMPOSSIBILI-
DADE, NA ESPÉCIE, DE APLICAÇÃO DA NORMA PRE-
VISTA NO ARTIGO 44, DO CÓDIGO PENAL - REQUERI-
MENTO DE SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO CORPORAL
POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS -INVIABILIDADE
- DESARMONIA COM A LEI DE CRIMES HEDIONDOS E
COM O ARTIGO 44, INCISO III E § 3º, DO CÓDIGO PENAL
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0450550-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/240519. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00003374-3 Ação Penal. Ape-
lante: Isaias Bueno de Lima. Def.Dativo: Márcio Fernando
Candéo dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Nº
Acórdão: 6173. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO PELO
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO E CONCURSO DE AGEN-
TES - TENTATIVA - ART. 155, § 4º, I E IV, C/C ART. 14, II,
AMBOS DO CP - PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA, MEDIAN-
TE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA -
IMPROCEDÊNCIA - RELEVÂNCIA DO BEM JURÍDICO
OFENDIDO (PATRIMÔNIO), NÃO CONSTITUINDO INDI-
FERENTE PENAL A PRÁTICA CRIMINOSA NARRADA NA
PEÇA INAUGURAL - FATO DE INTENSA REPROVABILI-
DADE E LESIVIDADE SOCIAL - CRIMINALIDADE DE
BAGATELA NÃO DELINEADA NO FEITO - PEDIDO SU-
CESSIVO DE ABSOLVIÇÃO COM FUNDAMENTO NO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - ALEGAÇÃO DE PRE-
CARIEDADE DO ACERVO PROBATÓRIO A RESPALDAR
A CONDENAÇÃO - DESCABIMENTO - EXISTÊNCIA DE
ACERVO PROBATÓRIO SUBSISTENTE A DELINEAR A
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS - CONFISSÃO
PROMOVIDA PELO INCRIMINADO EM AMBAS FASES DA
PERSECUÇÃO PENAL, DEVIDAMENTE CORROBORADA
PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA CONSTANTES
DOS AUTOS - NARRATIVA INCISIVA DO AGENTE DE
SEGURANÇA DO ESTACIONAMENTO, RESPONSÁVEL
PELA DETENÇÃO DO SUSPEITO - ADEMAIS, VALORA-
ÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA AOS DEPOIMENTOS
PRESTADOS POR POLICIAIS - APREENSÃO DO PRODU-
TO CRIMINOSO EM PODER DO RÉU - INEXISTÊNCIA DE
CONTRA-INDÍCIOS PRODUZIDOS PELA DEFESA HÁBEIS
A ALICERÇAR O PEDIDO ABSOLUTÓRIO, RESTANDO
INVIÁVEL O COMPROMETIMENTO DA RECONSTRU-
ÇÃO FÁTICA PRODUZIDA PELO ÓRGÃO ACUSADOR -
INTELIGÊNCIA DO ART. 156 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - PRETENSÃO ALTERNATIVA DE EXCLUSÃO DE
AMBAS QUALIFICADORAS, DESCLASSIFICANDO-SE A
IMPUTAÇÃO ORIGINÁRIA PARA O CRIME DE FURTO
SIMPLES, NA FORMA TENTADA - INVIABILIDADE -
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO DELINEADO NO FEITO
- AQUIESCÊNCIA DO RÉU DEVIDAMENTE EVIDENCIA-
DA - CIRCUNSTÂNCIA DE NATUREZA OBJETIVA - CO-
MUNICABILIDADE - CONCURSO DE PESSOAS INQUES-
TIONÁVEL - ACORDO DE VONTADES E LIAME PSICO-
LÓGICO DEMONSTRADOS NO CADERNO PROCESSUAL
- DECISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA - RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. “O poder de resposta penal, positivado na Cons-
tituição da República e nas leis, por força do princípio da inter-
venção mínima do Estado, de que deve ser expressão, ‘(...) só
vai até onde seja necessário para a proteção do bem jurídico.
Não se deve ocupar de bagatelas’ (Francisco de Assis Toledo,
in Princípios Básicos de Direito Penal). O princípio da insigni-
ficância é, na palavra do Excelso Supremo Tribunal Federal,
expressão do caráter subsidiário do Direito Penal, e requisita,
para sua aplicação, a presença de certas circunstâncias objeti-
vas, como: (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b)
a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzido grau
de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade
da lesão jurídica provocada.” (STJ - 6ª Turma - REsp 835.723/
RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, julg: 18.12.2006,
DJ: 09.04.2007, p. 293) 2. A confissão, já chamada a rainha
das provas, é valiosa na formação do convencimento judicial.
Toda vez que surgir de maneira espontânea, traduzindo a as-
sunção da responsabilidade e afastada a mais remota hipótese
de auto-imputação falsa, constitui elemento valioso para justi-
ficar a condenação. (...)3. Em se tratando de crime contra o
patrimônio, a apreensão da res furtiva em poder de pessoa so-
bre quem recaem suspeitas de autoria, invertendo o ônus da
prova, impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a presun-
ção se transmuda em certeza, autorizando o decreto condena-
tório.” (TJPR - 5ª CCrim - Ac. nº 3972, Acr.0372662-5, Rel.
Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, julg:
22.02.07, DJ: 7314) 3. “A qualificadora incide com o rompi-
mento de obstáculo à subtração da coisa e não com o rompi-
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mento da própria coisa. Portanto, comete furto qualificado o
indivíduo que quebra a janela de um automóvel para subtrair
do seu interior a carteira de seu proprietário. De outra sorte,
comete furto simples aquele que quebra a janela do automóvel
para levar o próprio automóvel.” (CÓDIGO PENAL e sua In-
terpretação - Doutrina e Jurisprudência. RT, 8ª edição, 2007, p.
787)

0025 . Processo/Prot: 0454628-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/255684. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2007.00000058 Ação Penal. Ape-
lante: Anderson Nogueira da Silva. Def.Dativo: Karysson Luiz
Imai. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 6174. Nº Livro:
172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao pre-
sente recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES - ART.
155, CAPUT, DO CP - ALEGAÇÃO DE PRECARIEDADE
DO CONJUNTO PROBATÓRIO A RESPALDAR A CONDE-
NAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - EXISTÊNCIA DE ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS SUBSISTENTES A DELINEAR A MA-
TERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS -RECONHECI-
MENTO PESSOAL DO SUSPEITO ULTIMADO PELA VÍTI-
MA EM AMBAS FASES DA PERSECUÇÃO PENAL - NAR-
RATIVA FIRME E COERENTE COM O RESTANTE DO
MATERIAL COLIGIDO NO DECORRER DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL - APREENSÃO, ADEMAIS, DO PRODUTO
CRIMINOSO EM PODER DO AGENTE - PROVA ORAL
CONSUBSTANCIADA NOS DEPOIMENTOS PRESTADOS
POR POLICIAIS MILITARES - VALORAÇÃO PROBATÓRIA
RECONHECIDA - INEXISTÊNCIA DE CONTRA-INDÍCIOS
PRODUZIDOS PELA DEFESA HÁBEIS A CORROBORAR
A FRÁGIL TESE DEDUZIDA PELO RÉU NO DECORRER
DO PROCEDIMENTO INSTRUTÓRIO, RESTANDO INVI-
ÁVEL O COMPROMETIMENTO DA RECONSTRUÇÃO
FÁTICA CRIADA PELA ACUSAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 156 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRETEN-
SÃO ALTERNATIVA DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA - INVIABILIDADE - RELEVÂNCIA DO
BEM JURÍDICO OFENDIDO (PATRIMÔNIO), NÃO CONS-
TITUINDO INDIFERENTE PENAL A PRÁTICA CRIMINO-
SA NARRADA NA PEÇA INAUGURAL - FATO DE INTEN-
SA REPROVABILIDADE E LESIVIDADE SOCIAL - CRIMI-
NALIDADE DE BAGATELA NÃO DELINEADA NO FEITO
- PRETENSÃO DE REFORMA DA OPERAÇÃO DOSIMÉ-
TRICA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - ATENUANTE DA
MENORIDADE E AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA OLVI-
DADAS NA SEGUNDA FASE DA MENSURAÇÃO JUDICI-
AL - RÉU, ADEMAIS, BENEFICIADO PELO DECISUM DE
PRIMEIRO GRAU - EQUÍVOCO QUANTO À APLICAÇÃO
DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA REFE-
RENTE AO FURTO PRIVILEGIADO - PRIMARIEDADE
NÃO EVIDENCIADA NOS AUTOS, SENDO O SENTENCI-
ADO, AO CONTRÁRIO, DETENTOR DE INÚMEROS RE-
GISTROS CRIMINAIS NA SEARA DOS DELITOS CONTRA
O PATRIMÔNIO - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECI-
MEN-TO DAS CIRCUNSTÂNCIAS ADVERSAS AO RÉU,
SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO NE REFORMA-
TIO IN PEJUS, HAJA VISTA A INÉRCIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA ATENU-
ANTE PRESCRITA NO ART. 65, I, DO CP - IMPOSSIBILI-
DADE, CONTUDO, DE MITIGAÇÃO DA REPRIMENDA
AQUÉM AO PATAMAR MÍNIMO COMINADO NO TIPO
PENAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231, DO STJ - DE-
CISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA - RECURSO PROVI-
DO, EM PARTE. 1. “Nos crimes contra o patrimônio, a palavra
da vítima assume elevada eficácia probatória, pois, na maioria
das vezes, seu único desígnio é apontar o verdadeiro autor da
infração.” (TJPR - 5ª CCrim. - Ac. nº 4003, Acr. 0379517-3,
Rel. Des. JORGE WAGIH MASSAD, julg: 22.02.07, DJ: 7319)
2. “O poder de resposta penal, positivado na Constituição da
República e nas leis, por força do princípio da intervenção mí-
nima do Estado, de que deve ser expressão, ‘(...) só vai até
onde seja necessário para a proteção do bem jurídico. Não se
deve ocupar de bagatelas’ (Francisco de Assis Toledo, in Prin-
cípios Básicos de Direito Penal). O princípio da insignificân-
cia é, na palavra do Excelso Supremo Tribunal Federal, ex-
pressão do caráter subsidiário do Direito Penal, e requisita, para
sua aplicação, a presença de certas circunstâncias objetivas,
como: (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a
nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzido grau de
reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da
lesão jurídica provocada.” (STJ - 6ª Turma - REsp 835.723/RS,
Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, julg: 18.12.2006, DJ:
09.04.2007, p. 293)

0026 . Processo/Prot: 0444861-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/214830. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00002268-1 Ação Penal. Ape-
lante: Uziel Pinto Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Marcos
Cristiani Costa da Silva. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo.
Nº Acórdão: 6175. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO
PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES
- ARTIGO 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CP - ALEGAÇÃO
DE PRECARIEDADE DO ACERVO PROBATÓRIO A RES-
PALDAR A CONDENAÇÃO DO RÉU - IMPROCEDÊNCIA -
EXISTÊNCIA DE MATERIAL SUBSISTENTE A DELINEAR

A MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS - CONFIS-
SÃO PROMOVIDA PELO INCRIMINADO EM AMBAS FA-
SES DA PERSECUÇÃO PENAL DEVIDAMENTE CORRO-
BORADA PELOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA - DE-
CLARAÇÕES DA VÍTIMA FIRMES E COERENTES COM O
UNÍSSONO TEOR DA PROVA TESTEMUNHAL - VALORA-
ÇÃO PROBATÓRIA RECONHECIDA AOS DEPOIMENTOS
PRESTADOS POR POLICIAIS - APREENSÃO DE PARCE-
LA DO PRODUTO CRIMINOSO EM PODER DO AGENTE -
INEXISTÊNCIA DE CONTRA-INDÍCIOS PRODUZIDOS
PELA DEFESA HÁBEIS A ALICERÇAR O PEDIDO ABSO-
LUTÓRIO, RESTANDO INVIÁVEL O COMPROMETIMEN-
TO DA RECONSTRUÇÃO FÁTICA PRODUZIDA PELO
ÓRGÃO ACUSADOR - INTELIGÊNCIA DO ART. 156 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PRETENSÃO ALTER-
NATIVA DE EXCLUSÃO DE AMBAS MAJORANTES, DES-
CLASSIFICANDO-SE A IMPUTAÇÃO ORIGINÁRIA PARA
O CRIME DE ROUBO SIMPLES - INVIABILIDADE - EM-
PREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES DEVIDA-
MENTE DELINEADOS NO FEITO - PRETENSÃO DE RE-
FORMA DA OPERAÇÃO DOSIMÉTRICA - DESACOLHI-
MENTO - ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA
RECONHECIDA A FAVOR DO SENTENCIADO - IMPOSSI-
BILIDADE, CONTUDO, DE MITIGAÇÃO DO QUANTUM
DA PENA A PATAMAR AQUÉM DA GRADUAÇÃO MÍNI-
MA LEGAL - DECISÃO CONDENATÓRIA MANTIDA -
RECURSO NÃO PROVIDO.1. “A confissão, já chamada a ra-
inha das provas, é peça valiosa na formação do convencimento
judicial. Toda vez que surgir de maneira espontânea, traduzin-
do a assunção da responsabilidade e afastada a mais remota
hipótese de auto-imputação falsa, constitui elemento valioso
para justificar a condenação. (...) Em se tratando de crime con-
tra o patrimônio, a apreensão da res furtiva em poder de pessoa
sobre quem recaem suspeitas de autoria, invertendo o ônus da
prova, impõe-lhe justificativa inequívoca, sem a qual a presun-
ção se transmuda em certeza, autorizando o decreto condena-
tório.” (TJPR - 5ª CCrim - Ac. nº 3972, Acr.0372662-5, Rel.
Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, julg:
22.02.07, DJ: 7314) 2. “O reconhecimento da atenuante da con-
fissão espontânea não tem o condão de reduzir a pena aquém
do mínimo legal. Precedente: HC 70.883/SP, Rel. Min. Celso
de Mello, DJU 24.6.94.” (STF - 1ª Turma - HC 87263/MS,
Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em
09.05.2006, DJ 04.08.2006, p. 56)

0027 . Processo/Prot: 0438941-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/197878. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00011206-5 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Elerson Galiotto (advogado). Paciente:
Diego Milczewski Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Nº Acór-
dão: 6176. Nº Livro: 172. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem. EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - PACIENTE DENUNCIADO PELO COMETIMEN-
TO, EM TESE, DO CRIME PREVISTO NO ART. 157, § 2.º,
INCISOS I E II, DO CP - INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA - DECISÃO DESFUNDA-
MENTADA - INOCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO DO CÁR-
CERE SOB FUNDAMENTO DE NECESSIDADE DE GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PRIMARIEDADE, OCU-
PAÇÃO LÍCITA E RESIDÊNCIA FIXA - IRRELEVÂNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO -
ORDEM DENEGADA.

0028 . Processo/Prot: 0436479-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/184996. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00004922-6 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Márcio Domingos Alves (advoga-
do). Paciente: Geraldo Gomes da Silva (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Munir Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski. Nº Acórdão: 6177. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/
04/2008

DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS. RECEPTA-
ÇÃO. ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE MANUTEN-
ÇÃO DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

0029 . Processo/Prot: 0461737-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/292010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00006228-5 Ação Penal. Impetrante:
Leticia Lopes Jahn (advogado). Paciente: Clodoaldo Marques
de Almeida (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 6178. Nº Livro: 172.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem nos
termos do voto do relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PA-
CIENTE CONDENADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PLEITO QUE VISA AO
DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PROCEDÊNCIA.
RÉU QUE PERMANECEU SOLTO DURANTE A INSTRU-
ÇÃO DO PROCESSO. DECISÃO INSUFICIENTE PARA
FUNDAMENTAR A MEDIDA CONSTRITIVA. CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDI-
DA.

0030 . Processo/Prot: 0479260-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/60033. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000113-6
Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Clóvis Cardoso (ad-
vogado), Luciane Alberton. Paciente: Vanderlei Luiz Sebben
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Nº Acórdão: 6179. Nº Livro: 172. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. PACIENTE PRESO PREVENTIVA-
MENTE EM PROCESSO QUE APURA CRIME, EM TESE,
DE RECEPTAÇÃO. ALEGADA ARBITRARIEDADE DO
DECRETO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTA-
DA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E NA PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. PARTICULA-
RIDADES DO CASO QUE INDICAM A NECESSIDADE DA
MEDIDA CONSTRITIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

0031 . Processo/Prot: 0478345-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/51792. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Impetrante: Sidnei Silva Prestes Júnior (advogado).
Paciente: Adan Christopher Diaz Reolon (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Nº Acórdão: 6180. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - CRIME DE ROUBO MAJORADO E PORTE
ILEGAL DE ARMA - PRISÃO EM FLAGRANTE - ALEGA-
ÇÃO DE QUE NÃO ESTARIAM PRESENTES OS REQUISI-
TOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA PREVENTIVA -
NÃO OCORRÊNCIA - NECESSIDADE DA MEDIDA PARA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E PARA ASSEGURAR A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL, HAJA VISTA A GRAVIDADE
DO DELITO E A PERICULOSIDADE DO AGENTE AFERI-
DA PELO MODUS OPERANDI, BEM COMO A FUGA DA
POLÍCIA E A TROCA DE TIROS - ADEMAIS, O CONTEÚ-
DO DA DECISÃO ENCONTRA RESPALDO NA PRÓPRIA
LEI, EXPRESSA INVERSAMENTE NA NORMA DO ARTI-
GO 310, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP - PRESENÇA DOS
REQUISITOS DESCRITOS NO ART. 312, DO CPP - PRIMA-
RIEDADE, BONS ANTECEDENTES, ENDEREÇO CERTO
E OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

0032 . Processo/Prot: 0476855-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/47803. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2008.00002831-7 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Antonio Ferreira (advoga-
do). Paciente: Adalberto Beltran da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Nº Acórdão: 6181. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Quarta
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: HABE-
AS CORPUS - CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTE E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTS. 33 E
35, DA LEI Nº 11.343/06) - PRISÃO EM FLAGRANTE - IN-
DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE RELAXAMENTO DO
FLAGRANTE E DE LIBERDADE PROVISÓRIA - TESE DE
CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA - CIEN-
TIFICAÇÃO DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS, ALÉM
DA NECESSIDADE DA MEDIDA PARA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA, HAJA VISTA A GRAVIDADE DOS DE-
LITOS, QUE CONTRIBUEM DE FORMA INCISIVA PARA
O AUMENTO DA CRIMINALIDADE - ADEMAIS, O CON-
TEÚDO DA DECISÃO ENCONTRA RESPALDO NA PRÓ-
PRIA LEI, EXPRESSA INVERSAMENTE NA NORMA DO
ARTIGO 310, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP - PRIMARIE-
DADE, BONS ANTECEDENTES, ENDEREÇO CERTO E
OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - TESE NEGATIVA
DE AUTORIA - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PROFUN-
DA DE PROVAS NA VIA RESTRITA DO PRESENTE WRIT
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM
DENEGADA.

0033 . Processo/Prot: 0479160-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/56075. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001957-2 Ação Penal. Im-
petrante: Jair de Meira Ramos (advogado), João Renato do
Nascimento (advogado). Paciente: Arildo Gil (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Nº Acórdão: 6182. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal em acompanhar, à unanimidade, o voto do
relator para: (a) não conhecer da ordem de habeas corpus no
que diz respeito ao pleito de liberdade provisória do paciente,
considerando a ausência de documentos essenciais (art. 219,
RITJ) e a repetição de argumentos. (b) denegar a ordem de ha-
beas corpus sobre a alegação de constrangimento ilegal por
excesso de prazo. EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABE-
AS CORPUS. CRIME DE ROUBO E FORMAÇÃO DE QUA-
DRILHA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS. AU-
SÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À ANÁLI-
SE. PEDIDO INSUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 219 DO RITJ. REPETIÇÃO DE ARGU-
MENTOS. ORDEM NÃO CONHECIDA. ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRA-

ZO. INEXISTÊNCIA. INSTRUÇÃO ENCERRADA. PROCES-
SO QUE SE ENCONTRA NA FASE DAS ALEGAÇÕES FI-
NAIS. COMPLEXIDADE DO PROCESSO. HABEAS COR-
PUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHE-
CIDA, DENEGADO. Em razão da via angusta do habeas cor-
pus, na impetração realizada por advogado constituído (que,
por sua condição, é dotado de conhecimento técnico-jurídico)
é imprescindível a presença de todos os documentos aptos a
comprovar os fatos alegados, dando suporte concreto à tese
jurídica. Ausentes os documentos, resta inviabilizada a análise
dos alegados constrangimentos ilegais. Precedentes do STJ e
deste Tribunal de Justiça. Concluída a fase de produção proba-
tória encerra-se a instrução criminal, ficando superada a alega-
ção de constrangimento ilegal, nos termos da Súmula 52 do
Superior Tribunal de Justiça. O prazo de duração da instrução
criminal não está sujeito meramente ao critério matemático,
simplista e objetivo de 81 (oitenta e um) dias. Ordem de habeas
corpus parcialmente conhecida e, na parte conhecida denega-
da.

0034 . Processo/Prot: 0464540-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/302095. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001223-3 Ação Penal. Im-
petrante: Elis Regina Comunello (advogado), Angélica de Car-
valho Cioni (advogado). Paciente: Eder de Souza (Réu Preso).
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 6183. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal, à unanimidade de votos, em denegar a or-
dem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES
E RECEPTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE NO FLA-
GRANTE. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E MA-
TERIALIDADE. INOCORRÊNCIA. FLAGRANTE PRÓPRIO
(ART. 302, I, CPP). NEGATIVA DE AUTORIA. IMPOSSIBI-
LIDADE DE APRECIAÇÃO PELA VIA LIMITADA DO HA-
BEAS CORPUS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA CUSTÓ-
DIA CAUTELAR. PRESENÇA DOS REQUISISTOS ENSE-
JADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ANÁLISE CON-
CRETA DA SITUAÇÃO DO PACIENTE. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. Não há que se
falar, prima facie, em nulidade do flagrante quando o paciente
mantinha em sua residência objetos de procedência duvidosa e
substâncias entorpecentes, o que caracteriza o flagrante pró-
prio, nos termos do art. 302, I, do Código de Processo Penal.
Tratando-se de crime permanente - no qual a consumação se
protrai no tempo - é permitida a flagrância a qualquer tempo,
não merecendo respaldo a assertiva de que flagrante não hou-
ve. A negativa de autoria não pode ser cotejada por esta via
estreita e limitada, fazendo-se imprescindível uma análise do
conjunto probatório com a proteção do contraditório. A deci-
são que indeferiu o pedido de liberdade provisória é suficiente
e idônea quando conclui, mesmo que sucintamente, pela manu-
tenção da prisão cautelar quando demonstrados os motivos que
justificam a decretação da prisão preventiva para assegurar a
conveniência da aplicação da lei penal. Em se tratando de cri-
mes de tráfico qualquer favor legal deve ser cuidadosamente
analisado. Ordem de habeas corpus que se denega.

0035 . Processo/Prot: 0476176-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/43824. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00001161-0 Ação Penal. Impetrante: Paulo Cesar Rodri-
gues. Paciente: Adenilson Rodrigues (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 6184. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal, à unanimidade de votos, em denegar a or-
dem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL
POR EXCESSO DE PRAZO. FEITO QUE SE ENCONTRA
NA FASE DO ART. 499, CPP. INSTRUÇÃO ENCERRADA.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 52, STJ. ORDEM DENEGA-
DA. Súmula 52 do STJ: “encerrada a instrução criminal, fica
superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de
prazo”. Ordem de habeas corpus que se denega.

0036 . Processo/Prot: 0476142-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/42912. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Origi-
nária: 2007.00001482-1 Ação Penal. Impetrante: Rubens Ale-
xandre da Silva (advogado). Paciente: José Sidinei dos Santos
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Nº Acórdão: 6185. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem, com recomendação ao
juiz da causa para que evidencie os esforços necessários para a
mais rápida conclusão do feito e conseqüente prolação da sen-
tença. EMENTA: HABEAS COPRUS CRIMINAL - PACIEN-
TE ACUSADO DA PRÁTICA DE TENTATIVA DE LATRO-
CÍNIO - VÍTIMA QUE TEVE A QUANTIA DE R$ 20.110,00
ROUBADA E SOFREU UM TIRO NA PERNA QUE RESUL-
TOU EM LESÃO CORPORAL GRAVE - CONFIGURAÇÃO
DE RELATIVO EXCESSO DE PRAZO, PORÉM, QUE DEVE
SER RELEVADO - SUPREMACIA DA NECESSIDADE DA
PRISÃO DO PACIENTE COMO GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL - PERICULO-
SIDADE CONCRETA - COMARCA LOCALIZADA EM
ÁREA DE FRONTEIRA - RISCO CONCRETO DE FUGA -
ORDEM DENEGADA.
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0037 . Processo/Prot: 0477188-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/49682. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001350-7 Ped. Relax. Pri-
são Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Walmor Bindi Junior (advo-
gado). Paciente: Manoel Cosmo da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Nº Acór-
dão: 6186. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem. EMENTA: HABEAS
CORPUS CRIMINAL - PACIENTE ACUSADO DA PRÁTI-
CA DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR E DE SUBME-
TER CRIANÇA OU ADOLESCENTE A VEXAME OU A
CONSTRANGIMENTO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
REVOGAÇÃO PREVENTIVA - INCONFORMISMO - ALE-
GAÇÃO DE QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS
PARA RESPONDER AO PROCESSO EM LIBERDADE -
PRIMARIEDADE E RESIDÊNCIA FIXA - ELEMENTOS
QUE, ISOLADAMENTE, NÃO SÃO SUFICIENTES PARA
QUE A PRISÃO CAUTELAR SEJA REVOGADA - PACIEN-
TE QUE É ACUSADO DA PRÁTICA DE ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR CONTRA VÁRIAS CRIANÇAS, SEN-
DO QUE ALGUMAS DE TENRA IDADE - PRÁTICA DE
PEDOFILIA QUE JÁ ESTARIA OCORRENDO HÁ MAIS DE
10 ANOS - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL QUE DETER-
MINA SER DEVER DO ESTADO, ASSEGURAR COM AB-
SOLUTA PRIORIDADE À CRIANÇA E AO ADOLESCEN-
TE, O DIREITO À DIGNIDADE, ALÉM DE COLOCÁ-LOS
A SALVO DE TODA FORMA DE EXPLORAÇÃO, VIOLÊN-
CIA, CRUELDADE E OPRESSÃO (ART. 227 - CF) - PACI-
ENTE QUE, SE COLOCADO EM LIBERDADE, PODERÁ
VOLTAR A DELINQUIR, COLOCANDO EM RISCO A GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO -
INOCORRÊNCIA - DILIGÊNCIA REQUERIDA PELA DE-
FESA NA FASE DO ART. 499 EM SEU EXCLUSIVO INTE-
RESSE - ORDEM DENEGADA.

0038 . Processo/Prot: 0477389-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/51071. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Hermes Soethe (ad-
vogado), Cley Brandt Kauling (advogado). Paciente: Aquiles
Davi Backes Ropelato (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6187.
Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer a ordem de habeas corpus,
nos termos do voto do relator. EMENTA: PROCESSUAL PE-
NAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO INSUFICIENTEMENTE
INSTRUÍDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. DOCU-
MENTOS NÃO AUTENTICADOS. IMPOSSIBILIDADE DE
FORMAÇÃO DO JUÍZO ACERCA DO ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL. IMPETRAÇÃO POR ADVOGA-
DO. ARTIGO 219 DO REGIMENTO INTERNO. WRIT DE
COGNIÇÃO SUMÁRIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. Em
razão da via augusta do habeas corpus, na impetração realizada
por advogado (que, por sua condição, é dotado de conhecimen-
to técnico-jurídico) é imprescindível a presença de todos os
documentos aptos a comprovar os fatos alegados, dando supor-
te concreto à tese jurídica. Ausentes os documentos, resta invi-
abilizada a análise dos alegados constrangimentos ilegais. Pre-
cedentes do STJ e deste Tribunal de Justiça. Habeas corpus não
conhecido.

0039 . Processo/Prot: 0476543-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/47630. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2007.00001816-9 Ação Penal. Impe-
trante: Juarez Ceccon (advogado). Paciente: Valentim Duaranti
(Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos
de Paula. Nº Acórdão: 6188. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em denegar a ordem de hábeas corpus. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS - PACIENTE ACUSADO DA PRÁTI-
CA DO CRIME DE FURTO (05 FATOS) - ALEGAÇÃO DE
QUE PREENCHE OS REQUISITOS PARA RESPONDER AO
PROCESSO EM LIBERDADE - NÃO ACOLHIMENTO -
ALEGADA PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES,
RESIDÊNCIA E EMPREGO FIXO QUE, ISOLADAMENTE,
NÃO GERAM DIREITO À LIBERDADE PROVISÓRIA -
PACIENTE QUE É DUPLAMENTE REINCIDENTE PELA
PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO, ALÉM
DE POSSUIR UMA EXTENSA FICHA CRIMINAL - INFOR-
MAÇÕES DE QUE O RÉU AMEAÇOU VÍTIMAS TESTE-
MUNHAS -PERICULOSIDADE DEMONSTRADA CONCRE-
TAMENTE - PRISÃO PROVISÓRIA QUE DEVE SUBSIS-
TIR COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL - ORDEM DENEGADA.

0040 . Processo/Prot: 0471506-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/24556. Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000029 Ação Penal. Impetrante:
Marcelo Gutervil (advogado). Paciente: Robson Gonçalves de
Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6189. Nº Livro: 172.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do voto
do Relator. EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. SENTENCIADO. REGRESSÃO DE REGIME PRI-
SIONAL PARA O SEMI-ABERTO. QUESTÃO SUPERADA

DIANTE DA TOMADA DE MEDIDAS DE HARMONIZA-
ÇÃO. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA DE JUSTI-
FICAÇÃO. ART. 118, § 2º, DA LEP. PRESENÇA DO DEFEN-
SOR. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRI-
EF. INTELIGÊNCIA DO ART. 563, DO CPP. ORDEM CO-
NHECIDA E DENEGADA. Consoante informações comple-
mentares prestadas pela MM. Magistrada a quo, o paciente já
se encontra implantado no Centro de Regime Semi-Aberto de
Guarapuava. Não há que se falar em nulidade da decisão mo-
nocrática que determinou a regressão do paciente ao regime
semi-aberto, tendo em vista que foram atendidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa, em estrito cumprimento da
norma penal, inclusive com a presença de defensor. No proces-
so penal existe a incidência do princípio pas de nullité sans
grief, expressamente positivado no art. 563 do CPP, segundo o
qual não se declara nulidade sem a presença de prejuízo. Pedi-
do de habeas corpus que se denega.

0041 . Processo/Prot: 0459603-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/278615. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001.00007835-4 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marco Antonio
Alves da Silva. Advogado: Murilo Henrique Pereira Jorge. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 6190. Nº
Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: RECEPTAÇÃO. PLEITO RECURSAL PELA CON-
DENAÇÃO DO RÉU. AUSÊNCIA DE PROVAS NOS AUTOS
QUE ENSEJEM O DECRETO CONDENATÓRIO. ACUSA-
DO ERA MERO FUNCIONÁRIO DA EMPRESA UTILIZA-
DA PARA FINS ILÍCITOS. NÃO POSSUIA CONTATO COM
OS ENVOLVIDOS NAS ATIVIDADES ILÍCITAS OU MES-
MO CONHECIMENTO ACERCA DESTAS. SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1-
Não havendo qualquer outro indício que aponte à responsabili-
dade delitiva, é impossível se concluir que um funcionário que
exerça atos normais de uma empresa devidamente regular, com
alvará de funcionamento e efetiva atuação comercial, possua
ciência acerca das atividades ilícitas desta, tão somente por ser
funcionário dela. 2- Não logrando êxito o Ministério Público
em provar satisfatoriamente a responsabilidade delitiva do acu-
sado, improcede pleito acusatório.

0042 . Processo/Prot: 0449620-8 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2007/234235. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2007.00001690 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Moraci Ferreira de Carvalho (Réu Preso). Advogado: Daniela
Zamprônio. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Nº Acórdão: 6191. Nº Livro: 172. Julgado em: 27/03/
2008

DECISÃO: ACORDAM, os Senhores integrantes da 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento do Recurso de Agravo. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - PRO-
GRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - PEDIDO CONCEDI-
DO PELO JUÍZO SINGULAR - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO
EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO - REQUISITO QUE
NÃO PODE OBSTACULIZAR O PLEITO PROGRESSIVO -
EXEGESE DA SÚMULA 716, DO STF - POSSIBILIDADE
DE PROGRESSÃO DE REGIME PARA OS CRIMES HEDI-
ONDOS E ASSEMELHADOS - LEI Nº 11.464 QUE ALTE-
ROU O ARTIGO 2º DA LEI 8.072 /90 - TENDÊNCIA DE
ABSTRAÇÃO DO CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCI-
ONALIDADE NO DIREITO BRASILEIRO - CONDENADO
QUE TEVE DIREITO À PROGRESSÃO DE REGIME PARA
CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME SEMI-ABERTO -
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUB-
JETIVOS PARA CONCESSÃO. DECISÃO MANTIDA - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. “Admite-se a pro-
gressão de regime de cumprimento de pena ou a aplicação ime-
diata de regime menos severo nela determinada, antes do trân-
sito em julgado da sentença condenatória.”

0043 . Processo/Prot: 0433776-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/168255. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000150-9 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Jeremias Ferreira do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Eu-
rides Euclides do Nascimento. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 6192. Nº Livro: 172. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍ-
CITO DE ENTORPECENTE - TRANSPORTE DE OITENTA
E SEIS QUILOS E QUINHENTOS GRAMAS (86.500G) DE
‘CANNABIS SATIVUM’ - PENA BASE ESTABELECIDA EM
06 (SEIS) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO - PE-
DIDO DE MAJORAÇÃO DA PENA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO - SENTENÇA QUE, A DESPEITO DA QUANTI-
DADE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE APREENDIDA
E DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS,
FIXOU A PENA BASE DE FORMA CONDESCENDENTE -
ELEVADA QUANTIDADE DE DROGA TRANSPORTADA
QUE DEVE SER CONSIDERADA - QUESTÃO DE POLÍTI-

CA CRIMINAL QUE NÃO PODE SER MITIGADA - APELO
PARCIALMENTE PROVIDO. Quando a norma do art. 42 da
Lei nº 11.343/06 refere que o exame da natureza e da quantida-
de da substância ou do produto servirá de indicativo para a
fixação das penas, estará nela ínsita uma ratio de política cri-
minal direcionada a punir as situações de risco para o bem jurí-
dico-penal saúde pública, dentro, obviamente, dos limites da
necessidade e adequação (Sabbá Guimarães. Nova Lei Anti-
drogas. Juruá. 2ª, Ed. 2007, p. 152)

0044 . Processo/Prot: 0448761-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/233139. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000009 Ação Penal. Apelante:
José Carlos dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Rogério Se-
gatto Fernandes da Silva. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº
Acórdão: 6193. Nº Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: FURTO SIMPLES E ESTELIONATO. CRIME
CONTINUADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADA. PALAVRA DA VÍTIMA EM SINTONIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. DEPOIMENTOS DOS
POLICIAIS MILITARES QUE EFETUARAM A PRISÃO DO
RÉU, HARMÔNICOS EM AFIRMAR QUE ELE CONFES-
SOU O CRIME DE FURTO NO MOMENTO DE SUA PRI-
SÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A ENSEJAR O DE-
CRETO CONDENATÓRIO. RÉU REINCIDENTE. IMPOSSI-
BILIDADE DE FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO PARA INÍ-
CIO DO CUMPRIMENTO DA PENA. RECURSO IMPROVI-
DO. 1- A palavra das vítimas, somada aos demais elementos de
prova constantes nos autos, é prova robusta suficiente a ensejar
o decreto condenatório. 2- STF: “O valor do depoimento teste-
munhal de servidores policiais - especialmente quando presta-
do em juízo, sob a garantia do contraditório - reveste-se de
inquestionável eficácia probatória, não se podendo desqualifi-
cá-lo pelo só fato de emanar de agentes estatais, incumbidos,
por dever de ofício, da repressão penal - O depoimento teste-
munhal do agente policial somente não terá valor, quando se
evidenciar que esse servidor do Estado, por revelar interesse
particular na investigação penal, age facciosamente ou quando
se demonstrar tal como ocorre com as demais testemunhas que
as suas declarações não encontrem suporte e nem se harmoni-
zem com outros elementos probatórios idôneos. Doutrina e Ju-
risprudência”. (HC 73518/SP, 1.ª Turma, DJU 18.10.96, p.
39.846). 3- Não faz jus ao regime aberto o réu reincidente con-
denado à pena de reclusão, ainda que inferior a quatro anos.
(STJ - DJU 07.03.94, p. 3682)

0045 . Processo/Prot: 0449839-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/237921. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2000.00000108-5 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Marcelo Machado. Def.Dativo: Rafael Luis Nadaline.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro. Nº Acórdão: 6194. Nº
Livro: 172. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: ESTUPRO. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. VIO-
LÊNCIA PRESUMIDA. ERRO SOBRE ELEMENTO SUBJE-
TIVO DO TIPO. VÍTIMA QUE DISSE AO RÉU TER 15 PARA
16 ANOS. RELATIVIDADE DA PRESUNÇÃO DE VIOLÊN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO. MENOR
COM PLENO DISCERNIMENTO EM MATÉRIA SEXUAL.
CASO CONCRETO QUE DEMONSTRA QUE A MENOR
NÃO FOI ILUDIDA E CONSENTIU COM A PRÁTICA DO
ATO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
1- A presunção de violência prevista no artigo 224, “a” do Có-
digo Penal, é relativa, não prevalecendo diante de prova em
contrário. 2- Não pratica o crime de estupro com violência pre-
sumido o adolescente que completou 18 anos 20 dias antes dos
fatos e mantém relação sexual com menor de 14 anos que, além
de consentir para a prática da relação, informa a ele ter 15 para
16 anos.

0046 . Processo/Prot: 0459838-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/279417. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002465-5 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Gise-
le do Pilar Silveira, Silvio Antenor Silveira. Advogado: Gior-
dano Sadday Vilarinho Reinert. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro. Nº Acórdão: 6195. Nº Livro: 172. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CASO CONCRETO APTAS A SUSTENTAR O
DECRETO CONDENATÓRIO. PROVA SUFICIENTE DA
AUTORIA E MATERIALIDADE. TESTEMUNHOS DE PO-
LICIAIS CORROBORAM COM AS DEMAIS PROVAS PRO-
DUZIDAS NO PROCESSO. RÉ PREENCHE OS REQUISI-
TOS DA CAUSA ESPECIAL DE PENA PREVISTA NO § 4°
DO ARTIGO 33 DA LEI N. 11.343/06. RECURSO PROVI-
DO. 1-”O valor do depoimento testemunhal de servidores poli-
ciais - especialmente quando prestado em juízo, sob a garantia
do contraditório - reveste-se de inquestionável eficácia proba-
tória, não se podendo desqualificá-lo pelo só fato de emanar de
agentes estatais, incumbidos, por dever de ofício, da repressão
penal - O depoimento testemunhal do agente policial somente
não terá valor, quando se evidenciar que esse servidor do Esta-

do, por revelar interesse particular na investigação penal, age
facciosamente ou quando se demonstrar tal como ocorre com
as demais testemunhas que as suas declarações não encontrem
suporte e nem se harmonizem com outros elementos probatóri-
os idôneos. Doutrina e Jurisprudência (HC 73518/SP, 1.ª Tur-
ma, DJU 18.10.96, p. 39.846). 2- O agente que preenche os
requisitos do artigo 33 § 4° da Lei n. 11.343/06, quais sejam,
primário, bons antecedentes, não se dedique às atividades cri-
minosas e não integre organização criminosa, faz jus à redução
prevista nesse dispositivo.

0047 . Processo/Prot: 0431212-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/154327. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000555-5 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sér-
gio Adriano Modica (Réu Preso). Advogado: Samuel Ferreira
Xalão, Rafael Ferreira Xalão. Apelado: Cléverson Eduardo
Alves. Advogado: Romeu Felchak, Franciella Toledo Felchak.
Apelante: Sérgio Adriano Modica (Réu Preso). Advogado: Sa-
muel Ferreira Xalão, Rafael Ferreira Xalão. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro. Nº Acórdão: 6196. Nº Livro: 172. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recur-
so (1): MINISTÉRIO PÚBLICO; e negar provimento ao recur-
so (2): SÉRGIO ADRIANO MÓDICA. EMENTA: TRÁFICO
DE ENTORPECENTES. DECRETO ABSOLUTÓRIO DO CO-
RÉU CLEVERSON MANTIDO. AUSÊNCIA DE PROVAS
ACERCA DA CIÊNCIA DO TRANSPORTE DA SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE. RECURSO (2) IMPROVIDO - CON-
DENAÇÃO DO CO-RÉU SÉRGIO PELO TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES PROCEDENTE. AUTORIA E MATERIALI-
DADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. CONJUNTO
PROBATÓRIO APTO A LHE ENSEJAR O DECRETO CON-
DENATÓRIO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFI-
QUEM A DESCLASSIFICAÇÃO PLEITEADA. RECURSO (1)
PARCIALMENTE PROVIDO. REPRIMENDA CORPORAL
FIXADA AO CO-RÉU SÉRGIO MAJORADA. EXISTÊNCIA
DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS NÃO
OBSERVADAS PELO MAGISTRADO ‘A QUO’. SENTEN-
ÇA REFORMADA. RECURSO (1) PARCIALMENTE PRO-
VIDO. RECURSO (2) IMPROVIDO. Nos crimes de tóxicos,
somente a ação de policiais é capaz de configurar uma situação
de flagrante delito, sendo raro o acompanhamento de outras
testemunhas nestas situações de apreensão de substâncias en-
torpecentes. Ademais, a palavra dos policiais militares, ausen-
te de dúvidas, é de grande valor probatório, não havendo se
suspeitar de suas afirmações, quando em harmonia com as de-
mais provas.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0424398-5 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/130486. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00001340-6 Ação Penal. Re-
querente: Geraldo dos Santos (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal em Composição Integral. Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 395. Nº Livro: 15. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal em composição integral do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a Senhora juíza con-
vocada, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a
revisão. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. ROUBO DUPLA-
MENTE QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO DO DESPACHO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
DESNECESSIDADE. DESPACHO INTERLOCUTÓRIO QUE
DISPENSA FUNDAMENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE SUBS-
TRATO PROBATÓRIO INSUFICIENTE A ENSEJAR O ÉDI-
TO CONDENATÓRIO. INOCORRÊNCIA. INTENTO DE
MERA REAVALIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDA-
DE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. MANTENÇA DO QUAN-
TUM PENAL APLICADO. REVISÃO CRIMINAL IMPRO-
CEDENTE. “APELAÇÃO CRIMINAL - DESPACHO QUE
RECEBE A DENÚNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTA-
ÇÃO - DESNECESSIDADE - NÃO CONHECIMENTO DO
APELO. Deve o juiz receber a denúncia ou a queixa que preen-
cher os requisitos do artigo 41 e não se encontrar em qualquer
das situações previstas no artigo 43, do Código de Processo
Penal, por não gerar preclusão quanto a regularidade da peça
vestibular da ação. E não há necessidade de fundamentar tal
decisão, ao contrário do que ocorre no caso de não recebimen-
to ou rejeição”. (Ac. 4779 - rel. Eduardo Fagundes - 2ª C. Cri-
minal - DJ: 30.05.97 - Extinto TAPR)”Em sede de revisão cri-
minal só se caracteriza como contrária à evidência dos autos a
decisão inteiramente despojada de lastro de provas, não se in-
cluindo neste conceito as interpretações com esteio no substra-
to probatório, sob pena de se dilatar os limites do pedido revi-
sional, com indesejáveis reflexos desestabilizadores da coisa
julgada”.(acórdão nº 1342-TA-Pr.)”Inaplicável o princípio da
insignificância ao delito de roubo (art. 157, CP), por se tratar
de crime complexo, no qual o tipo penal tem como elemento
constitutivo o fato de que a subtração de coisa móvel alheia
ocorra ‘mediante grave ameaça ou violência a pessoa’, a de-
monstrar que visa proteger não só o patrimônio, mas também a
integridade pessoal”(STF - AIAgr nº 557972 - Rel. Min. Ellen
Gracie - DJU de 31.03.2006).”A pena privativa de liberdade
fixada na sentença só poderá ser alterada em sede de revisão
criminal quando contenha algum erro técnico, contrariando texto
expresso da Lei penal ou quando, após a sentença, se descobrir
nova prova de circunstância que determine ou autorize dimi-
nuição especial da reprimenda, conforme disposto no art. 621,
I e III, do Código de Processo Penal( RT 763/546)”.

0002 . Processo/Prot: 0453117-5 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2007/249658. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1993.00000012-5 Ação Pe-
nal. Requerente: Maurilio Ferreira de Araujo (Réu Preso). Ad-
vogado: Carlos Eduardo Vila Real. Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral. Relator: Desª Maria José de Tole-
do Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 396. Nº Livro: 15. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal em composição integral do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a Senhora juíza con-
vocada, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a
revisão. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. ESTUPRO. INE-
FICIÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. DEFENSOR NOMEADO QUE
ATUOU COM ZELO E PRESTEZA. RETROATIVIDADE DE
LEI PREJUDICIAL. INOCORÊNCIA. LEI DOS CRIMES
HEDIONDOS. CRIME DE ESTUPRO CONSIDERADO HE-
DIONDO A ÉPOCA DO FATO DELITUOSO. DECISÃO ES-
CORREITA. MANUTENÇÃO DO APENAMENTO IMPOS-
TO. CONCESSÃO DE REGIME ABERTO PARA O CUMPRI-
MENTO DA REPRIMENDA CORPORAL. IMPOSSIBILDA-
DE. DELITO CONSIDERADO HEDIONDO. REVISÃO CRI-
MINAL CONHECIDA E IMPROCEDENTE. “Caso, porém, em
que o defensor público exerceu a contento a tarefa para a qual
fora nomeado, não se podendo falar sequer de defesa deficien-
te. Súmula 523/STF. (STJ,6ª Turma, HC 37.985/RS, rel.
Min.Nilson Naves, j.17/03/05).”

0003 . Processo/Prot: 0468497-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/13398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Impetrante: Luiz Carlos de Souza (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6642. Nº Livro:
238. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores

e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
pelo reconhecimento da perda de objeto e declaração de que
está prejudicada a ordem impetrada. EMENTA: HABEAS
CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INS-
TRUÇÃO CRIMINAL. INFORMAÇÕES NOTICIANDO QUE
ESTÁ ENCERRADA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. SENTEN-
ÇA DE MÉRITO CONDENATÓRIA PROFERIDA ANTES DO
JULGAMENTO DESTA ORDEM. EVENTUAL CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL SUPERADO. PERDA DE OBJETO. OR-
DEM PREJUDICADA.

0004 . Processo/Prot: 0476377-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/45769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00011324-0 Ação Penal. Impetrante:
Sandra Bertipaglia (advogado). Paciente: Ariana Costa Almei-
da (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6643. Nº Livro:
238. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. DELITO EM TESE DO ARTIGO 157, §2º,
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 12 LEI Nº 10.826/
2003. ALEGAÇÃO DE EXTRAPOLAÇÃO NO PRAZO DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO NÃO CON-
FIGURADO. PRESENÇA DE JUSTIFICATIVAS PARA ATRA-
SO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.
ORDEM DENEGADA.

0005 . Processo/Prot: 0462269-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/293729. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015258-0 Ação Penal. Impetrante:
Ivani Floriano Frare (advogado). Paciente: Aparecida dos San-
tos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6644. Nº Livro:
238. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer parcialmente desta ordem e neste extensão dene-
gá-la, nos termos do voto relator. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. PRISÃO EM FLAGRANTE PELA PRÁTICA, EM TESE,
DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/
06. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO FLAGRANTE E DE
EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM NÃO INSTRU-
ÍDA SATISFATORIAMENTE. IMPETRADA ADVOGADO
CONSTITUÍDO. INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APON-
TADA COMO COATORA SÃO INSUFICIENTES PARA AVA-
LIAÇÃO SEGURA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO LIBERDADE PROVISÓRIA, NÃO HÁ NOTÍCIA
DE PEDIDO E DECISÃO DO BENEFÍCIO PRETENDIDO
EM PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE NESTA INSTÂNCIA PO-
DERIA IMPLICAR EM SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. OR-
DEM NÃO CONHECIDA NESTE ASPECTO. FLAGRANTE
QUE RESPEITA O ORDENAMENTO JURÍDICO. EXCES-
SO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO . NÃO RESTOU DE-
MONSTRADA DESÍDIA DO JUÍZO DA CAUSA OU DILI-
GÊNCIAS DESNECESSÁRIAS REQUERIDAS PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DE FORMA A CONSTRANGER A PACI-
ENTE. HÁ REGULAR TRÂMITE DO PROCESSO CRIMI-
NAL. NOS CRIMES PREVISTOS NA LEI DE TÓXICOS,
COM O PROCEDIMENTO DETERMINADO PELA LEI EM
VIGOR, RAZOÁVEL ADMITIR-SE PRAZO DE ATÉ 198
DIAS PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO. SENDO QUE
O PRAZO DE 30 DIAS DO RECEBIMENTO DA DENÚN-
CIA ATÉ A REALIZAÇÃO DO INTERROGATÓRIO NÃO
ESTÁ. EXTRAPOLADO. ORDEM PARCIALMENTE CO-
NHECIDA E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADA.

0006 . Processo/Prot: 0474226-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/36521. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017262-9 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Mário Lúcio Monteiro Filho (ad-
vogado). Paciente: Márcio Motta Mello (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6645. Nº Livro:
238. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PACIENTE ACUSADO, EM TESE, PE-
LOS DELITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 288 E 157, PA-
RÁGRAFO 2º, AMBOS DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 1º,
INCISOS VI E VII, PARÁGRAFO 1º, INCISO II E PARÁGRA-
FO 4º, DA LEI Nº 9.613/98, NOS MOLDES DA LEI Nº 9.034/
95. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA A CON-
CLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. PACIENTE PRESO
EM COMARCA DIVERSA DO LOCAL DE TRÂMITE DO
PROCESSO. INDICAÇÃO INCORRETA DA DATA DA PRI-
SÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
ATRASO JUSTIFICADO. PROCESSO COMPLEXO. DEZES-
SEIS ACUSADOS. INTERROGATÓRIO REALIZADO. INS-
TRUÇÃO EM TRÂMITE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO. CABIMENTO DA PREVENTIVA
NO CASO CONCRETO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO
ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NECES-

SIDADE DE ASSEGURAR A ORDEM PÚBLICA. ORDEM
DENEGADA.

0007 . Processo/Prot: 0473687-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/35495. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000020 Ação Penal. Impetrante:
Maurício Martinez Pereira (advogado). Paciente: Valter Roge-
rio Leonel (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6646. Nº
Livro: 238. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conceder a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO PELA INFRAÇÃO PE-
NAL TIPIFICADA NO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006. PRI-
SÃO EM FLAGRANTE DELITO. PLEITO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA NESTA INSTÂNCIA. RECURSO DE APELA-
ÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO PARA REMES-
SA DOS AUTOS A ESTA INSTÂNCIA. PROCESSO NA ORI-
GEM COM VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICA PARA OFE-
RECER CONTRA RAZÕES AO RECURSO. ATO EVIDEN-
TE DE CONSTRANGIMENTO. NÃO BASTA A COBRAN-
ÇA DOS AUTOS AO AGENTE MINISTERIAL. A NÃO DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS NO PRAZO DE LEI E APÓS A
COBRANÇA IMPLICA NA OBRIGAÇÃO DO JUIZ TOMAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO AOS ORGÃOS SUPERI-
ORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, TÃO SOMENTE, PARA
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS E REGULARIZAR O TRÂMI-
TE DO PROCESSO. O FATO DO PACIENTE RESPONDER
A OUTROS PROCESSOS E ESTAR PRESO EM OUTROS
AUTOS NÃO LEGITIMA O ATRASO NESTES AUTOS. EX-
PEDIÇÃO DE ALVARÁ CLAUSULADO. ORDEM CONCE-
DIDA.

0008 . Processo/Prot: 0477113-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/48690. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000957-7
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Wilton Silva Lon-
go (advogado). Paciente: Antônio Silveira Filho (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6647. Nº Livro: 238. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PRÁTICA, EM TESE, DO DELITO DE
TRÁFICO DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE DECORREN-
TE DE DENÚNCIA ANÔNIMA. INVESTIGAÇÃO POLICI-
AL BASEADA EM INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. NO-
TÍCIA DE QUE O PACIENTE É SÓCIO EM NEGÓCIOS DE
FAMÍLIA CONHECIDA EM PRÁTICA DE TRÁFICO DE
DROGAS. FORTES INDÍCIOS DE POSSIBILIDADE DE
VOLTAR A DELINQUIR. MATERIALIDADE CARACTERI-
ZADA. SATISFATÓRIOS INDÍCIOS DE AUTORIA. PRESEN-
ÇA DOS PRESSUPOSTOS PARA UM DECRETO DE PRI-
SÃO PREVENTIVA. DECISÃO QUE DESCREVE O DELI-
TO, SUAS CIRCUNSTÂNCIAS E ENFATIZA A NECESIDA-
DE DA SEGREGAÇÃO. NECESSIDADE EFETIVA DE AS-
SEGURAR A ORDEM PÚBLICA. PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS LEGAIS PARA A MANUTENÇAO DA PRISÃO. ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO AFASTADA EM DECOR-
RÊNCIA DA COMPLEXIDADE DO TRÂMITE PROCESSU-
AL ORDEM DENEGADA.

0009 . Processo/Prot: 0477457-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/51077. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000516-4 Ação Pe-
nal. Impetrante: Valdevino Simões Périco (advogado). Pacien-
te: Junior Gomes da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho. Nº Acórdão: 6648. Nº Livro: 238. Julgado em:
03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer a ordem e declará-la prejudicada, nos termos do
voto relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. DELITO EM
TESE, ARTIGO 155, PARÁGRAFO 4º, INCISO II, COMBI-
NADO COM ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE CO-
LOCADO EM LIBERDADE PROVISÓRIA POR OCASIÃO
DE INTERROGATÓRIO JUDICIAL. PERDA DE OBJETO.
ORDEM PREJUDICADA.

0010 . Processo/Prot: 0478382-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/54945. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00001675-4 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Divalmiro Olegario Maia Pereira (advoga-
do). Paciente: Luiz Carlos dos Santos (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6649. Nº Livro: 238.
Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-

nal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos,
conceder a ordem, mantendo a liminar anteriormente concedi-
da nesta ordem impetrada, nos termos do voto relator. EMEN-
TA: HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ARTIGO
157, § 2º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRA-
ZO. CONSTATAÇÃO. SUPERADO, EM MUITO, O LIMITE
DE 81 DIAS PARA TÉRMINO DA INSTRUÇÃO PROCES-
SUAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O EXCESSO.
DILAÇÃO NÃO ATRIBUÍDA À DEFESA OU AO PACIEN-
TE. MANUTENÇÃO DA LIMINAR. ORDEM CONCEDIDA.

0011 . Processo/Prot: 0473615-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/34046. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000035-0 Ped. Re-
lax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: José Carlos Branco
Júnior (advogado). Paciente: Márcio Stam (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6650. Nº Livro:
238. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PRÁTICA, EM TESE, DO DELITO DE
TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO
DE RELAXAMENTO DO FLAGRANTE. ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRISÃO EM FLA-
GRANTE DECORRENTE DE CUMPRIMENTO DE MAN-
DADO DE BUSCA E APREENSÃO. INVESTIGAÇÃO PO-
LICIAL ANTIGA. NOTÍCIA DE CONDIÇÃO DE TRAFICAN-
TE DO PACIENTE E JÁ ESTEVE ENVOLVIDO EM HOMI-
CÍDIO POR DISPUTA DE TRÁFICO DE DROGAS. INDÍCI-
OS EVIDENTE PERICULOSIDADE. MATERIALIDADE
CARACTERIZADA. FORTES INDÍCIOS DE AUTORIA. PRE-
SENÇA DOS ELEMENTOS PARA O DECRETO DE UMA
PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO QUESTIONADA QUE
DESCREVE O DELITO, SUAS CIRCUNSTÂNCIAS E EN-
FATIZA A NECESIDADE DA SEGREGAÇÃO. NECESSIDA-
DE DE ASSEGURAR A ORDEM PÚBLICA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS LEGAIS PARA A MANUTENÇÃO DA PRI-
SÃO. ORDEM DENEGADA.

0012 . Processo/Prot: 0477667-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/51863. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000041-3 Ação
Penal. Impetrante: Cláudia Renata Rocha (advogado), Luciano
Claudecir Bueno. Paciente: Alexssandro Pimentel (Réu Preso).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6651. Nº Livro:
238. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. DELITO EM TESE DO ARTIGO 157,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL E DA LEI Nº 10.826/2003.
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO
CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO TOLERÁVEL. DOIS
RÉUS. PRISÃO EM COMARCA DIVERSA. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DE JUÍZO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓ-
RIA. PRESENÇA DE JUSTIFICATIVAS PARA ATRASO NA
ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. OR-
DEM DENEGADA.

0013 . Processo/Prot: 0474859-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/40474. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000088-1
Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Edson Gon-
çalves (advogado). Paciente: Tiago Vidal de Almeida (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6652. Nº
Livro: 238. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5.ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS - DELITO, EM TESE, DE TRÁFICO ILÍ-
CITO DE ENTORPECENTES - PRISÃO EM FLAGRANTE -
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO -
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
DECISÃO QUE NARRA AS CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO
IMPUTADO AO PACIENTE. DESTACA A QUANTIDADE DE
DROGA APREENDIDA E OBSERVA A CONFISSÃO DE
TERCEIRO, ADMITINDO QUE VENDIA A DROGA PARA
O PACIENTE, DIVIDINDO O LUCRO. TAMBÉM, DESTA-
CA A QUESTÃO LEGAL DE IMPOSSIBILIDADE DE CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO PLEITEADO. FUNDAMENTA-
ÇÃO SATISFATÓRIA, NA HIPÓTESE - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO - ORDEM DENEGA-
DA.

0014 . Processo/Prot: 0478539-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/54942. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000935-8 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Márcio Zuba de Oliva (advoga-
do). Paciente: Cleverson Henrique Nogueira Sales (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Andri-
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guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6653. Nº Livro: 238. Julgado
em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem, nos termos do voto relator. EMENTA:
HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO COMO IN-
CURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 157 §2º, INCISO II,
DO CÓDIGO PENAL. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA INDEFERIDO. CONVENIÊNCIA DA SEGREGAÇÃO,
COM BASE EM FATOS CONCRETOS. INDÍCIOS DE AU-
TORIA E PROVA DA MATERIALIDADE. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL. DELITO GRAVE - NECESSIDADE DE ASSE-
GURAR A ORDEM PÚBLICA . ORDEM DENEGADA.

0015 . Processo/Prot: 0475975-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/44600. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1992.00000010-7 Ação Penal.
Impetrante: Wanderson Moreira Eliziário (advogado). Pacien-
te: Alberto Antonio Frei Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Nº Acórdão: 6654. Nº Livro: 238. Julgado em: 27/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
pela denegação da ordem de habeas corpus, nos termos do voto
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDE-
NADO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 6368/76.
APLICAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU DA CAUSA ESPECIAL
DE DIMINUIÇÃO DA PENA, PREVISTA NO PARÁGRAFO
4º, DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006, DIMINUIÇÃO
DE 1/6 (UM SEXTO). PLEITO DE REDUÇÃO MÁXIMA
PREVISTA, DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DO TOTAL DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE. NÃO HÁ QUALQUER ILEGALIDADE
NA REDUÇÃO DE 1/6 DA PENA. NA ANÁLISE DO QUAN-
TUM A SER DIMINUÍDO, CONSIDEROU-SE AS CIRCUNS-
TÂNCIAS DO CRIME, A QUANTIDADE DE DROGA E O
ITER CRIMINIS. GRANDE QUANTIDADE DE DROGA
APREENDIDA, 02(DOIS) KG DE COCAÍNA, E ALTO GRAU
DE ENVOLVIMENTO DO PACIENTE COM O COMÉRCIO
ILEGAL DE DROGAS. DECISÃO BEM JUSTIFICOU A DI-
MINUIÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO. PLEITO DE SUBSTI-
TUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RES-
TRITIVA DE DIREITO. A NOVA LEI DE TÓXICOS, NO §4º
DO ARTIGO 33, APLICADO AO CASO, VEDOU EXPRES-
SAMENTE A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITO. PLEITO DE
REFORMA DO REGIME PRISIONAL FIXADO PARA O
SEMI-ABERTO OU ABERTO. A DECLARAÇÃO DO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL AFASTOU O ÓBICE PREVISTO
NO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90, SEM PREJUÍZO
DA APRECIAÇÃO, CASO A CASO, PELO MAGISTRADO
COMPETENTE, DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMEN-
TO DE PENA. A NOVA LEI 11.464/2007, EMBORA TENHA
POSITIVADO A POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE
REGIME; NO QUE DIZ RESPEITO À FIXAÇÃO DO REGI-
ME INICIAL É MAIS RÍGIDA E, PORTANTO, NÃO É MAIS
BENÉFICA NO CASO CONCRETO; MOTIVO PELO QUAL
NÃO PODE RETROAGIR EM PREJUÍZO AO PACIENTE.
DIANTE DESTE POSICIONAMENTO E, COMO NÃO HA-
VIA NORMA LEGAL EXPRESSA A RESPEITO, APLICOU-
SE A REGRA DO ARTIGO 33 E SEGUINTES DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO. MOSTRA-SE ADEQUADO O REGI-
ME INICIAL FECHADO EM DECORRÊNCIA DA GRAVI-
DADE, DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME, DA REINCI-
DÊNCIA DO PACIENTE E DA QUANTIDADE DA DROGA
APREENDIDA. PLEITO DE SUSPENSÃO CONDICIONAL
DO PROCESSO. IMPOSSÍVEL. PENA MÍNIMA COMINA-
DA MAIOR QUE UM ANO. ARTIGO 89 D LEI Nº 9.099/
1995. ORDEM DENEGADA.

0016 . Processo/Prot: 0467793-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/11777. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000045-8 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Simone Amatnecks (advogado), Hosi-
ne Salem (advogado). Paciente: Ana Claudia Kalinowski (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão:
6655. Nº Livro: 238. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto
relator. EMENTA: HABEAS CORPUS. DELITO EM TESE DE
ESTELIONATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. DECRE-
TO DE PRISÃO TEMPORÁRIA. PRETENSÃO DE RECO-
NHECIMENTO DE COAÇÃO ILEGAL DECORRENTE DA
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INFORMAÇÕES DO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU SOBRE A CONVER-
SÃO DO ATO EM DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA.
ATO QUESTIONADO QUE NÃO MAIS SUBEXISTE. PER-
DA DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.

0017 . Processo/Prot: 0478427-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/54631. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000041 Ação
Penal. Impetrante: Ana Carolina Elaine dos Santos (advogado),
Matheus Augusto F. Teixeira. Paciente: Alessandra Gomes de
Souza (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº
Acórdão: 6656. Nº Livro: 238. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores

e Juízes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem, com a recomendação ao juízo de origem.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO PELA PRÁ-
TICA DA INFRAÇÃO PENAL TIPIFICADA NO ARTIGO 33,
CAPUT, DA LEI 11.343/2006. FIXAÇÃO DE REGIME SEMI-
ABERTO. AUSÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO NA COLÔNIA
PENAL. MANUTENÇÃO EM REGIME FECHADO. EXECU-
ÇÃO DE PENA. DESVIO, EM TESE. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO, NO CASO CONCRE-
TO. ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS E ADEQUA-
DAS PARA A EXECUÇÃO CORRETA DA PENA NO REGI-
ME SEMI-ABERTO PREVISTAS NO ITEM 7.3.2 DO CÓDI-
GO DE NORMAS DA CORREGEDORIA. PEDIDO DE PRI-
SÃO DOMICILIAR. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CON-
CRETO. NOTÍCIA DE EXPEDIÇÃO DO M.I. RECOMEN-
DAÇÕES PARA AGILIZAÇÃO NA REMOÇÃO. ORDEM
DENEGADA.

0018 . Processo/Prot: 0424558-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/63744. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 424558-1 Recurso de Agravo. Embargante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Embargado: Robson Marcelo de
Almeida Ribeiro. Def.Dativo: Neusa Fátima Refatti. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6657. Nº Livro: 238. Julgado
em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
integrantes da 5a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em acolher
os presentes embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RE-
CURSO ORIGINÁRIO DE AGRAVO NA EXECUÇÃO. ALE-
GAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ACOLHIMENTO.
ANULAÇÃO DA DECISÃO EM PRIMEIRO GRAU. OMIS-
SÃO QUANTO O RESTABELECIMENTO DO ESTADO
ANTERIOR DAS COISAS (STATUS QUO ANTE). EXPEDI-
ÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS ACOLHIDOS.

0019 . Processo/Prot: 0453594-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/30821. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 453594-2 Recurso de Agravo.
Recorrente: Erenilton Miranda (Réu Preso). Advogado: Marcy
Helen Vidolin. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Embargante: Erenilton Miranda (Réu Preso). Advoga-
do: Marcy Helen Vidolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Nº Acórdão: 6658. Nº Livro: 238. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5.a Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto re-
lator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE AGRAVO EM
EXECUÇÃO. ALEGADO VÍCIO DE OMISSÃO AUSÊNCIA
DE VÍCIO. EVENTUAL REPROCHE À DECISÃO DEVE
OCORRER ATRAVÉS DE RECURSO PRÓPRIO, PERANTE
AS CORTES SUPERIORES. RECURSO MANEJADO COM
EVIDENTE DESVIO DE FINALIDADE. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0020 . Processo/Prot: 0433459-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00009611-4 Ação Penal. Apelante: Cris-
tiano dos Santos (Réu Preso). Advogado: Claudir Dalla Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Nº Acórdão: 6659. Nº Livro: 238. Julgado em:
27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juizes integrantes da 5ª Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça, à unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao recurso de apelação interposto a fim de reduzir a pena
de reclusão para (03) anos e nove (09) meses e (26) dias-multa,
modificando o regime para o aberto. EMENTA: APELAÇÃO
CRIMINAL. DELITO CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO
QUALIFICADO. ARTIGO 157, §2º, I DO CÓDIGO PENAL.
CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. RECURSO MANE-
JADO PELA DEEFESA. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA
PENA BASE. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DO CRIME
(MOTIVO) QUE NÃO PODE OPOR-SE À CAUSA DE DIMI-
NUIÇÃO DA PENA. ATENUANTE PELA CONFISSÃO VO-
LUNTÁRIA. PRETENSÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA
ROUBO TENTADO. NÃO INCIDE EXIGÊNCIA DE POSSE
MANSA E TRANQÜILA DO BEM. CAUSA DE DIMINUI-
ÇÃO DA PENA PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
26 DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA DA PENA REFEI-
TA. DIMINUIÇÃO DA PENA IMPOSTA E ALTERAÇÃO DO
REGIME DE CUMPRIMENTO. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0453832-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/244682. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000123-2 Ação Pe-
nal. Apelante: Antonio Hélio Cardia Junior. Advogado: Eduar-
do Vida Leal Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do

Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de
Carvalho. Nº Acórdão: 6660. Nº Livro: 238. Julgado em: 27/
03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento e por maioria de
votos, de ofício reformar parcialmente a sentença nos termos
do voto do relator. Vencida a Dra. Rosana Andriguetto de Car-
valho que apenas nega provimento ao recurso e declara voto
em separado. EMENTA: APELAÇÃO CRIME - ART. 155, §
4º, INCISOS I E IV C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL - FURTO QUALIFICADO NA SUA MODALIDADE
TENTADA PELA DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULO E MEDIANTE CONCURSO DE PESSOAS -
ÉDITO CONDENATÓRIO DEVIDAMENTE FUNDAMEN-
TADO NAS PROVAS CONSTANTES DO CADERNO PRO-
CESSUAL - PLEITO ABSOLUTÓRIO POR INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA - NÃO ACOLHIMENTO - EXISTÊNCIA DE
CONJUNTO FIRME A ATESTAR A RESPONSABILIDADE
PENAL DO RECORRENTE - RECURSO DESPROVIDO -
EX-OFFÍCIO, EXCLUÍDA A DETERMINAÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE COMO UMA DAS
CONDIÇÕES DO REGIME ABERTO, ANTE A IMPOSSIBI-
LIDADE DE COEXISTÊNCIA DA PENA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE COM A PENA RESTRITIVA DE DIREITO - SEN-
TENÇA ALTERADA SOMENTE NESTE ASPECTO - RECU-
RO DESPROVIDO. “Configura-se tentativa de furto a ação
que vem a ser interrompida, sem que o agente consiga a posse
desvigiada, tranqüila e desembaraçada da coisa que pretendia
furtar” (TACRSP - RJDACRIM 10/155).

0022 . Processo/Prot: 0440818-2/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/63733. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 440818-2 Apelação Crime. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargado:
João Carlos dos Santos de Almeida. Def.Dativo: Alailson Gaska.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6661. Nº Livro:
239. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes da 5a. Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos de declaração, nos termos do voto relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORIGINÁRIO DE APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, E CONTRADIÇÃO NO
ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO PARA RECEBER O RECURSO DE APELAÇÃO
COMO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO E ASSIM, CON-
VERTER O FEITO EM DILIGÊNCIA PARA OPORTUNIZAR
O REGULAR TRÂMITE DO RECURSO. EMBARGANTE
QUE BUSCA APENAS A ALTERAÇÃO DO ENTENDIMEN-
TO ADOTADO PELA COLENDA CÂMARA CRIMINAL. NA
ESPÉCIE, MOSTRA-SE INADEQUADA A VIA RECURSAL
ELEITA PELO EMBARGANTE QUE OBJETIVA, NA VER-
DADE, A REAPRECIAÇÃO DA SUBSTÂNCIA OU ESSÊN-
CIA DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA E EXPOSTA COM CLA-
REZA NO JULGADO RECORRIDO. EMBARGOS REJEITA-
DOS. “Os embargos de declaração possuem âmbito de cogni-
ção restrito tendo, nos termos do artigo 619, do Código de Pro-
cesso Penal, a exclusiva finalidade de sanar eventual ambigüi-
dade, obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando a
propiciar o reexame de matéria já decidida”.

0023 . Processo/Prot: 0429281-5/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/63749. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 429281-5 Apelação Crime. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Clau-
dinei Ribeiro de Souza (Réu Preso). Def.Dativo: José Valdecir
Cavalini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Nº Acórdão: 6662. Nº Livro: 239.
Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Desembargadores
e Juízes integrantes da 5.a Câmara Criminal do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em acolher os embargos de declaração, sem contudo conferir
efeitos infringentes, nos termos do voto relator. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
AVENTADOS VÍCIOS NO JULGADO DESTE COLEGIADO.
I. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. ACÓRDÃO OBS-
CURO NO MOMENTO EM QUE CONSIDERA COMO DES-
FAVORÁVEIS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA “CON-
DUTA, A SUA PERSONALIDADE, OS MOTIVOS, AS CIR-
CUNSTÂNCIAS E AS CONSEQÜÊNCIAS”. NECESSIDADE
DE SER CONFERIDA NOVA REDAÇÃO A FIM DE ESCLA-
RECER QUE O DECRETO CONDENATÓRIO ANOTOU
“COMO CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS
A CULPABILIDADE, OS ANTECEDENTES E A PERSONA-
LIDADE”. II. ACÓRDÃO EMBARGADO NÃO CONSIDE-
ROU QUE A SENTENÇA CONDENATÓRIA NÃO ESTÁ
FUNDAMENTADA, MAS SIM QUE NÃO POSSUI “FUN-
DAMENTAÇÃO SATISFATÓRIA”, E, ASSIM, CONSIDE-
RANDO QUE HOUVE ANÁLISE PELO PRIMEIRO GRAU
DE JURISDIÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DA
CULPABILIDADE, DOS ANTECEDENTES E DA PERSO-
NALIDADE, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA, AO PASSO QUE SE LIMITOU ESTA CO-
LENDA CÂMARA CRIMINAL A REAPRECIAR OS FUNDA-
MENTOS DA SENTENÇA. III. VERIFICADA A DEFICIÊN-
CIA NA FUNDAMENTAÇÃO NA REALIZAÇÃO DOSIME-
TRIA DA PENA, POIS NÃO AMPARADA EM ELEMENTOS
CONCRETOS, ESTÁ AUTORIZADO O TRIBUNAL DE JUS-

TIÇA A REFORMÁ-LA DE OFÍCIO. IV. OMISSÃO. CARAC-
TERIZAÇÃO. AUSÊNCIA MOTIVAÇÃO A RESPEITO DA
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DOS ANTECEDENTES. EM
RELAÇÃO ÀS OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS (CULPABILI-
DADE E PERSONALIDADE) A FIM DE EVITAR A INTER-
POSIÇÃO DE SUCESSIVOS RECURSOS ACOLHEM-SE OS
PRESENTES EMBARGOS PARA ACRESCENTAR OS FUN-
DAMENTOS QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ ENTENDE INDISPENSÁVEIS, ALÉM DOS JÁ
CONSIGNADOS. V. ENTENDIMENTO DE QUE A GANÂN-
CIA E O LUCRO FÁCIL SÃO INERENTES AO CRIME DE
ROUBO, NÃO SENDO POSSÍVEL ATUAR A FIM CONSI-
DERAR A CULPABILIDADE COMO DESFAVORAVEL. VI.
NÃO PODEM SER LEVADOS EM CONSIDERAÇÃO PARA
MAJORAR A PENA BASE PROCESSO SEM TRÂNSITO EM
JULGADO, AO PASSO QUE VIOLA O PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA (ART. 5º,
INCISO LVII, DA CF) A CONSIDERAÇÃO, À CONTA DE
MAUS ANTECEDENTES, DE INQUÉRITOS E PROCESSOS
EM ANDAMENTO PARA A EXACERBAÇÃO DA PENA-
BASE E DO REGIME PRISIONAL. VII. APESAR DE EXIS-
TIREM PRECEDENTES ADMITINDO A POSSIBILIDADE
DE AÇÕES PENAIS EM ANDAMENTO SEREM UTILIZA-
DAS COMO CIRCUNSTÂNCIA DESFAVORÁVEL NO TO-
CANTE À PERSONALIDADE ESTA NÃO FOI A ORIENTA-
ÇÃO ENCAMPADA. VIII. O FATO DE UM INDIVÍDUO ES-
TAR SENDO SUBMETIDO A UM INQUÉRITO POLICIAL
OU A UMA AÇÃO PENAL NÃO JUSTIFICA A EXARCEBA-
ÇÃO DA PENA-BASE, PENA DE VIOLAR O PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE NÃO-CULPABI-
LIDADE DOS RÉUS OU DOS INDICIADOS (ARTIGO 5º,
INCISO LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). IX. NÃO
PODE AFETAR O RÉU UMA SITUAÇÃO AINDA NÃO DE-
FINIDA POR DECISÃO IRRECORRÍVEL DO PODER JUDI-
CIÁRIO, ESPECIALMENTE NAQUELAS HIPÓTESES DE
AUSÊNCIA DE TÍTULO PENAL CONDENATÓRIO DEFI-
NITIVAMENTE CONSTITUÍDO. X. A SIMPLES EXISTÊN-
CIA DE PROCESSOS EM ANDAMENTO NÃO IMPLICA,
AUTOMATICAMENTE, EM CONSIDERAR COMO NEGA-
TIVA A PERSONALIDADE, SENDO COGENTE QUE EXIS-
TAM NOS AUTOS ELEMENTOS QUE PERMITAM CONS-
TATAR QUE ESSAS CIRCUNSTÂNCIAS REALMENTE SÃO
DESFAVORÁVEIS. XI. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
EFEITOS MODIFICATIVOS.

0024 . Processo/Prot: 0449125-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/234971. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000019 Ação Penal. Apelante:
Fábio Adriano Hilgert (Réu Preso). Advogado: Nelson Antonio
Sguarizi, Fabrício Ferreira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 6663.
Nº Livro: 239. Julgado em: 27/03/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso para anular o processo desde o recebimento da denún-
cia, restando prejudicado o mérito recursal, com expedição de
alvará de soltura se por outro motivo não estiver preso, medi-
ante compromisso legal perante o juízo de origem ou, eventu-
almente o juízo de execução, nos termos do voto da Juíza Rela-
tora. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO E POS-
SE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITI-
DO - CONDENAÇÃO - RECURSO DA DEFESA - PRELIMI-
NAR - ALEGAÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA ANTE A
ADOÇÃO DE DOIS PROCEDIMENTOS NO MESMO PRO-
CESSO - ACOLHIMENTO - CONEXÃO DE CRIMES - NE-
CESSÁRIO ADOTAR O PROCEDIMENTO MAIS AMPLO -
VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E CERCEA-
MENTO DE DEFESA - RECONHECIMENTO DA NULIDA-
DE ABSOLUTA - MÉRITO RECURSAL PREJUDICADO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Havendo cone-
xão entre os crimes de tráfico de entorpecentes e posse irregu-
lar de arma de fogo de uso permitido, deve ser seguido o proce-
dimento mais amplo, que, neste caso, é o previsto na Lei nº
11.343/2006, o qual possibilita a apresentação de defesa preli-
minar antes do recebimento da denúncia. 2. Acolhe-se o pleito
do recorrente para reconhecer a nulidade absoluta existente nos
autos, devendo ser anulado o processo desde o recebimento da
denúncia, para que seja oportunizado ao réu o direito de apre-
sentar defesa preliminar nos moldes do artigo 55 da Lei nº
11.343/2006.

0025 . Processo/Prot: 0390925-5/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2007/197428. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 390925-5 Recurso de Agravo. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Moisés de Castro e Sou-
za. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Nº Acórdão: 6664. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em acolher parcialmente os
embargos, nos termos do voto da Relatora. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. CONCESSÃO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE/OBSCURIDADE NO V. ACÓRDÃO.
AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE A DECLA-
RAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO NA RESPEC-
TIVA PAPELETA E A PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO,
E AINDA A EMENTA E A FUNDAMENTAÇÃO DO DECI-
SUM. ESCLARECIMENTOS REALIZADOS. EMBARGOS
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PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM EFEITO INFRINGEN-
TE PARA DECLARAR QUE O RECURSO DE AGRAVO FOI
JULGADO PARCIALMENTE PROVIDO

0026 . Processo/Prot: 0466570-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/1204. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação
Originária: 2000.00010869-3 Ação Penal. Impetrante: Marcos
Claro (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Nº Acórdão: 6665.
Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da ordem. EMENTA:
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - ART. 157, §2º,
INC. I E II DO CÓDIGO PENAL - REITERAÇÃO DO PEDI-
DO - ORDEM NÃO CONHECIDA. Quando a impetração é
mera reiteração de pedido anteriormente examinado, sem qual-
quer fato novo, não se conhece do pedido.

0027 . Processo/Prot: 0480134-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/61169. Comarca: Foro Regional de Campina
Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000872-4 Pedi-
do de Liberdade Provisória. Impetrante: Clauber Júlio de Oli-
veira (advogado). Paciente: Rubens Barbosa Ferreira (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 6666. Nº Livro: 239. Julgado em:
10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONCEDER A ORDEM, com a
expedição de alvará de soltura em favor do paciente, se por al
não estiver preso, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS
CORPUS - FURTO SIMPLES - EXCESSO DE PRAZO PARA
A FORMAÇÃO DA CULPA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL MANIFESTO - ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA.
A instrução criminal não se encerra mediante simples declara-
ção da autoridade judicial neste sentido, ou mesmo diante do
perfazimento de determinada etapa do processo. Se o feito aguar-
da providência, qualquer que seja, por prazo em muito superior
ao considerado razoável pela jurisprudência, não se pode ter a
instrução criminal por encerrada. É manifesto, na hipótese, o
constrangimento ilegal, passível de imediata reparação. Ordem
concedida, com expedição de alvará de soltura, se por al não
estiver preso.

0028 . Processo/Prot: 0481355-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/65766. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00000798-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcia Miglioli de Carvalho (ad-
vogado). Paciente: Rafael Thiago da Silva (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 6667. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em DENEGAR A ORDEM IMPETRA-
DA, nos termos do voto. EMENTA: HABEAS CORPUS -
ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CON-
CURSO DE PESSOAS, COMBINADO COM O DELITO DE
CORRUPÇÃO DE MENORES - PRINCÍPIO DA INSIGNIFI-
CÂNCIA - INAPLICABILIDADE À ESPÉCIE - CRIME COM-
PLEXO - PRISÃO PREVENTIVA - GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - PRIMARIEDADE, BONS ANTE-
CEDENTES E RESIDÊNCIA FIXA - IRRELEVÂNCIA, NA
HIPÓTESE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO - ORDEM DENEGADA. Não se pode invocar o
princípio da insignificância na hipótese de roubo majorado pelo
emprego de arma e concurso de pessoas, por conta da comple-
xidade do delito, que atinge bens jurídicos diversos e relevan-
tes. É de se afastar a alegação de constrangimento ilegal quan-
do além da prova da existência do crime e de suficientes indíci-
os quanto à autoria, resta caracterizado, na espécie, um dos
motivos autorizadores de prisão preventiva, previstos no artigo
312 do Código de Processo Penal, notadamente a necessidade
de garantia da ordem pública. Primariedade, bons antecedentes
e residência fixa, por si sós, não garantem o deferimento do
pedido de liberdade provisória, e perdem força de argumenta-
ção diante da necessidade de segregação cautelar. Ordem de-
negada.

0029 . Processo/Prot: 0420755-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/111515. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00001513-5 Ação Penal. Ape-
lante: João Carlos de Souza Nogueira (Réu Preso), Fátima No-
vais Raposa (Réu Preso). Advogado: Edinéia Sicbneihler. Ape-
lante: Odelina Antonia Raposa (Réu Preso), José Lopes Garcia
(Réu Preso). Advogado: Luiz Venicius Compagnoni. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 6668. Nº Livro:
239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AOS RECURSOS DE APELAÇÃO DE ODELINA
ANTÔNIA RAPOSA e JOÃO CARLOS DE SOUZA NOGUEI-
RA, E INTEGRAL PROVIMENTO AOS DEMAIS RECUR-
SOS, com expedição de alvará de soltura em favor de José Lo-
pes Garcia e Fátima Novais Raposa, se por al não estiverem
presos, nos termos do voto. EMENTA: RECURSOS DE APE-
LAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS E
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - PRELIMINARES - AU-

SÊNCIA DO DESPACHO SANEADOR PREVISTO NO AR-
TIGO 23 DA LEI N.º 6.368/76 - INAPLICABILIDADE, NA
ESPÉCIE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA, NO CASO - SUSPEIÇÃO DO MAGISTRADO SENTEN-
CIANTE - DESCABIMENTO - TRÁFICO ILÍCITO DE DRO-
GAS - NEGATIVA DE AUTORIA - DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O DELITO DE USO E REDUÇÃO DAS PENAS -
INADMISSIBILIDADE, NA HIPÓTESE - CONJUNTO PRO-
BATÓRIO SÓLIDO - REDUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS -
INADMISSIBILIDADE, NO CASO - ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO - AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA DO VÍNCU-
LO ASSOCIATIVO - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 33, § 4º DA
LEI N.º 11.343/06 - APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - CRIME
HEDIONDO - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA
PENA - DISCUSSÃO IRRELEVANTE - SENTENÇA REFOR-
MADA EM PARTE. Não há nulidade processual pela falta de
observância do artigo 23 da Lei n.º 6.368/76 se a ação penal foi
regida pelo rito instituído pela Lei n.º 10.409/02. A ausência do
exame de dependência toxicológica não gera nulidade, notada-
mente se não foi requerido pela defesa e se não restou demons-
trado, no curso do processo, qualquer indício de dúvida quanto
à capacidade do agente de entender o caráter ilícito de sua con-
duta Em matéria criminal, é improcedente a alegação de sus-
peição de magistrado manejada sem amparo no exaustivo rol
inscrito no artigo 254 do Código de Processo Penal. Não há
que se falar em absolvição na hipótese de o conjunto probató-
rio demonstrar a autoria e a materialidade do delito de tráfico
ilícito de drogas imputado ao agente. Revela-se impossível a
desclassificação para o delito que visa o exclusivo consumo
pessoal da droga se a prova dos autos aponta em sentido opos-
to. A absolvição é medida de rigor se não resta delineada a
autoria e a materialidade do delito de associação para o tráfico,
por absoluta ausência de vínculo, imputado aos demais agen-
tes, nos termos do artigo 386, inciso VI do Código de Processo
Penal. Revela-se acertada a fixação da pena um pouco acima
do mínimo legal, na hipótese de análise desfavorável de algu-
mas das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal.
O advento de lei posterior que, de qualquer modo, beneficie o
agente, reclama observância obrigatória. (Artigo 2º, Parágrafo
único do Código Penal). A superveniência da Lei n.º 11.464/07
pacificou a discussão quanto ao regime inicial fechado para o
cumprimento de pena ao condenado por delito hediondo. Ape-
lações de Odelina Antônia Raposa e João Carlos de Souza No-
gueira conhecidas e parcialmente providas. Apelações de José
Lopes Garcia e Fátima Novais Raposa conhecidas e providas.

0030 . Processo/Prot: 0433310-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167601. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2001.00006971-1 Ação Penal. Apelante: Wag-
ner Ribeiro da Cunha. Def.Dativo: Francisco Affonso de Ca-
margo Beltrao, Gilson Bonato, Luiz Antonio Martins Barbosa
Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 6669. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, § 2º, INC. I,
NA FORMA DO ARTIGO 70, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. DEPOIMENTO DAS VÍTIMAS HARMÔ-
NICO COM CONFISSÃO DO ACUSADO. DECRETO CON-
DENATÓRIO CORRETO. USO DE ARMA DE FOGO. PRIN-
CIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA INVIÁVEL. APELAÇÃO DES-
PROVIDA. “A palavra da vítima, no crime de roubo, é uma das
provas mais valiosas para a convicção judicial, ainda mais quan-
do os fatos são confirmados pelo depoimento testemunhal, in-
clusive, com o reconhecimento da qualificadora de emprego de
arma de fogo, mesmo quando não apreendida”.

0031 . Processo/Prot: 0455128-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/260911. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000150-9 Ação Penal.
Apelante: Izaias de Arruda (Réu Preso). Advogado: Alexandre
Vinicius de Lima Oliveira. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 6670. Nº Livro: 239. Julga-
do em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT DA LEI Nº
11.343/06. ACERVO PROBATÓRIO SEGURO A ATESTAR A
RESPONSABILIDADE PENAL DO ACUSADO PELO DELI-
TO DE TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE.
FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IMPROCE-
DÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
DEMONSTRADAS. PALAVRA DAS TESTEMUNHAS QUE
SE REVESTE DE VALORAÇÃO PROBATÓRIA TENDO EM
VISTA QUE COMUNGA COM OS DEMAIS ELEMENTOS
DE CONVICÇÃO. MANUTENÇÃO DA REPRIMENDA IM-
POSTA.. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DA REDUÇÃO DA
PENA, PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. INA-
PLICABILIDADE. DECISÃO A QUO MANTIDA NOS DE-
MAIS TERMOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
“O crime de tráfico ilícito de substância entorpecente consu-
ma-se com a realização de qualquer das condutas previstas no
art. 12 da Lei nº 6.368/76”.

0032 . Processo/Prot: 0454315-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/255293. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000068 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Valdecir
Oliveira de Lima (Réu Preso). Advogado: Narelvi Carlos Ma-
lucelli. Apelado: Karine Elias Skrepka (Réu Preso), William
Alberico Elias (Réu Preso). Advogado: Dirce de Paula Mion.
Apelado: Claudinei Cardoso (Réu Preso). Def.Dativo: Sidney

Antunes de Oliveira. Apelante: Valdecir Oliveira de Lima (Réu
Preso). Advogado: Narelvi Carlos Malucelli. Apelante: Karine
Elias Skrepka (Réu Preso), William Alberico Elias (Réu Pre-
so). Advogado: Dirce de Paula Mion. Apelante: Claudinei Car-
doso (Réu Preso). Def.Dativo: Sidney Antunes de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº
Acórdão: 6671. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso do Ministério Publico e negam provimento
aos recursos das apelantes e, de oficio, procederam a adequa-
ção das penas nos crimes de tráfico e associação no mínimo
legal com relação aos réus Willian Alberico Elias e Claudinei
Cardoso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.
RECURSOS DA DEFESA: CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL
EM HARMONIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DOS
AUTOS. VALIDADE. DEPOIMENTO DE POLICIAIS COE-
RENTES. VALIDADE. PROVA TESTEMUNHAL QUE CON-
FIRMA A PRÁTICA DOS DELITOS. AUTORIA E MATERI-
ALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. DESCLAS-
SIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. REDU-
ÇÃO DA PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL, DE OFÍCIO,
COM RELAÇÃO AOS RÉUS CLAUDINEI CARDOSO E
WILLIAN ALBERICO ELIAS. CONFISSÃO. ATENUANTE
RECONHECIDA DE OFÍCIO COM RELAÇÃO AOS RÉUS
KARINA ELIAS SKREPKA E WILLIAN ALBERICO ELIAS.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO (ART. 33, § 4º, LEI 11.343/06).
INAPLICABILIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS. APE-
LAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: TRÁ-
FICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO SENTENÇA QUE
RECONHECE A CONTINUIDADE DELITIVA. DELITOS
QUE NÃO SE CONFIGURAM COMO DA MESMA ESPÉ-
CIE. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CRIME AUTÔNO-
MO. CONCURSO MATERIAL RECONHECIDO. REGIME
PRISIONAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CRIME
NÃO EQUIPARADO A HEDIONDO. FIXAÇÃO DO REGI-
ME ABERTO. RECURSOS INTERPOSTOS PELA DEFESA
DESPROVIDOS. RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0456366-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/267823. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000367-2 Ação
Penal. Apelante: Claudinei Isabel (Réu Preso). Def.Dativo:
Maria Auxiliadora Talmelli Batista. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 6672. Nº Livro:
239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: Acordados, agindo com identidade de propósitos,
visando subtrair coisa alheia móvel, subtraíram para os mes-
mos cem tijolos de seis furos (auto de apreensão fls. 010), ava-
liados em R$ 20,00 (vinte reais - auto de fls. 12), da Capela em
construção no Jardim Lago Paraíso, neste Município e Comar-
ca, usando uma carroça para o transporte dos tijolos. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO. FURTO QUALIFICADO. ATIPICIDADE DA CONDU-
TA. FURTO FAMÉLICO. NÃO OCORRÊNCIA. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. FIGURA QUALIFICA-
DA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO RECONHE-
CIMENTO DIANTE DA REINCIDÊNCIA DO AGENTE. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Para reconhecimento
do furto famélico é imprescindível a prova de que o fato foi
cometido em extrema necessidade como forma de sobrevivên-
cia do agente. “O Princípio da Insignificância preceitua que a
lei não deve preocupar-se com infrações de pouca monta insus-
cetíveis de causar o mais ínfimo dano à coletividade. Entretan-
to, é imprescindível aferir em cada caso, o desvalor da culpabi-
lidade, da conduta e da lesão sofrida, por isso o pequeno valor
da “res furtiva” por si só, não desconfigura o delito perpetra-
do” (TAPR, Apelação Criminal n. 235.763-5, Rel. Cunha Ri-
bas, j. 09.10.2003, unânime).

0034 . Processo/Prot: 0453259-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/255079. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1998.00000097-3 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lado: Antônio Soares da Silva. Def.Dativo: Erica Martoni. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 6673. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso com remessa de copia dos autos à Corregedo-
ria. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. DEPOI-
MENTO DA VÍTIMA QUE EMBORA TENHA RELEVANTE
VALOR PROBANTE NÃO SE COADUNA COM AS DEMAIS
PROVAS DOS AUTOS. PROVAS INCONTUNDENTES.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO,
COM COMUNICAÇÃO A CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA. “Como prova, a palavra da vítima, nos crimes con-
tra a liberdade sexual, dada a clandestinidade da infração, as-
sume extrema importância, porém, não é prova cabal do delito,
ainda mais, quando em não consonância com as demais provas,
como no caso em concreto”.

0035 . Processo/Prot: 0440288-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202307. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000089 Ação Penal. Apelante:
Leandro Gomes Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Newton Bue-

no Lacerda. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 6674. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: RECUR-
SO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA -CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS
DEMONSTRADAS - CONDENAÇÃO ACERTADA - EMBRI-
AGUEZ VOLUNTÁRIA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLU-
SÃO DA IMPUTABILIDADE - APENAMENTO CORRETO -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA TENTADA - IMPOS-
SIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. Consubstancia-
das a autoria e a materialidade do crime de atentado violento
ao pudor, a confirmação da condenação é medida que se im-
põe, não merecendo prosperar qualquer pretensão absolutória.
A embriaguez voluntária e pré-ordenada não exime o agente da
responsabilidade penal, de acordo com o previsto no art. 28, II
do Código Penal. Não há que se falar em rigor na aplicação da
pena quando o seu aumento foi plenamente justificado na sen-
tença condenatória. O crime de atentado violento ao pudor se
consuma com a prática de ato libidinoso diverso da conjunção
carnal. Apelação conhecida e não provida.

0036 . Processo/Prot: 0439142-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/196721. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2000.00000004-6 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Almir
Batista de Oliveira. Advogado: Odair Batista de Oliveira. Ape-
lante: Almir Batista de Oliveira. Advogado: Odair Batista de
Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 6675. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso do Ministério Publico e com relação ao apelo
de Almir Batista de Oliveira reconhecem a prescrição e decla-
ram prejudicado o recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMI-
NAL. RECEPTAÇÃO. APELAÇÃO 1: PENA-BASE. FIXA-
ÇÃO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. CIRCUNSTÂNCI-
AS JUDICIAIS SOPESADAS ADEQUADAMENTE. MAJO-
RAÇÃO FUNDAMENTADA. ILEGALIDADE. INEXISTÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DA PENA-BASE APLICADA. IMPOSSI-
BILIDADE. APELO DESPROVIDO. APELAÇÃO 2: PRELI-
MINAR: PRESCRIÇÃO RETROATIVA. OCORRÊNCIA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA. MÉRITO
PREJUDICADO. APELAÇÃO PROVIDA. A análise das cir-
cunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal é de caráter
subjetivo do juiz, que, observando os limites legais, tem poder
discricionário na fixação da pena. Só cabe a alteração em via
recursal da pena-base aplicada no caso de manifesta ilegalida-
de. Após a sentença condenatória com trânsito em julgado para
a acusação, ou depois de desprovido seu recurso, o prazo pres-
cricional regula-se pela pena aplicada. Ocorre a prescrição em
04 (quatro) anos se o máximo da pena for igual a 1 (um) ano
ou, sendo superior, não exceder a 2 (dois) anos. Se entre a data
do recebimento da denúncia e a publicação da sentença conde-
natória transcorreu o lapso temporal previsto no artigo 109 do
Código Penal, necessário se faz o reconhecimento da prescri-
ção, extinguindo-se a punibilidade do agente, nos termos do
artigo 107, IV, do Código Penal.

0037 . Processo/Prot: 0462103-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/288097. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2004.00004620-5 Ação Penal.
Apelante: Sedemir Junior dos Santos Seibt (Réu Preso). Advo-
gado: Jossimar Ioris. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Nº Acórdão: 6676. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO
ao recurso de apelação, para anular o processo desde a audiên-
cia de inquirição das testemunhas de acusação, nos termos do
voto. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL -
RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DEFEN-
SOR CONSTITUÍDO E DO RÉU PARA A AUDIÊNCIA DE
INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS - INEXISTÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO RÉU PARA CONSTITUIR NOVO DEFEN-
SOR - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO -
NULIDADE ABSOLUTA - RECURSO PROVIDO. A ausência
de intimação do réu e de seu defensor constituído para a audi-
ência de inquirição das testemunhas de acusação caracteriza
violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório, não
obstante o magistrado tenha nomeado outra defensora para o
ato. O réu tem o direito de constituir advogado de sua confian-
ça, não podendo o magistrado nomear, em substituição, defen-
sor dativo sem que o acusado seja intimado para, querendo,
constituir novo causídico. Apelação conhecida e provida.

0038 . Processo/Prot: 0471475-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/24388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: Pedido de Livramento Condicio-
nal. Impetrante: Fernando Júnior Monteiro (em seu favor - réu
preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Sér-
gio Roberto N Rolanski. Nº Acórdão: 6677. Nº Livro: 239. Jul-
gado em: 10/04/2008
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DECISÃO: Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a ordem. EMENTA: HABEAS CORPUS. PACIENTE
JÁ CONDENADO E CUMPRINDO PENAS POR CRIMES DE
ROUBOS. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME PARA
SEMI-ABERTO FEITO DE PRÓPRIO PUNHO PELO PACI-
ENTE, MAS SEM A JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO.
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO PARA SEREM TRAZIDOS
ÀQUELES AUTOS OS VÁRIOS DOCUMENTOS NECESSÁ-
RIOS PARA O SEU CORRETO TRÂMITE. DEMORA NA
APRECIAÇÃO DO REQUERIMENTO QUE NÃO PODE SER
ATRIBUÍDO AO JUÍZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
ASPECTOS DE ÍNDOLE SUBJETIVA QUE NÃO PODEM
SER APRECIADOS NA ESTREITA VIA DO REMÉDIO HE-
RÓICO, QUANTO À ANÁLISE DO CABIMENTO OU NÃO
DA PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. ORDEM DE-
NEGADA.

0039 . Processo/Prot: 0434058-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/167675. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000059 Ação Penal. Apelante:
Selvino Ferreira Martins (Réu Preso). Def.Dativo: Adair José
Altíssimo. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 6678. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRI-
ME CONTRA O PATRIMÔNIO. ART. 157, § 2º, I E II DO
CÓDIGO PENAL. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS. CONDENAÇÃO
QUE SE IMPÕE. PROVAS SEGURAS, COERENTES E HAR-
MÔNICAS A CONFIRMAR A CAUSA DE AUMENTO PRE-
VISTA NO TIPO LEGAL. APELAÇÃO CONHECIDA E DES-
PROVIDA. “Em sede do delito de roubo, as palavras da vítima
são sumamente valiosas e não podem ser desconsideradas,
máxime em crimes patrimoniais, quando incidem sobre o pro-
ceder de desconhecidos, pois o único interesse do lesado é apon-
tar os verdadeiros culpados e narra-lhes a atuação e não acusar
pessoas inocentes” (TAPR - ACr 0251614-7 - (211899) - Curi-
tiba - 4ª C.Crim. - Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo -
DJPR 27.08.2004).” “Para a caracterização do delito de roubo
qualificado previsto no inc. I do § 2º, do art. 157 do CP, não há
necessidade de que seja examinada e sequer apreendida a arma
utilizada no crime, exigindo-se, apenas a prova de que houve
utilização da ameaça para intimidar a vítima e anular-lhe a re-
sistência” (TACRIM-SP, Rel. Juiz CANELLAS DE GODOY, j.
14.04.1998 - RJTACrim 40/401).

0040 . Processo/Prot: 0450899-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/240505. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000081 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
José Ede Gomes. Def.Dativo: Marcos Antonio Ferreira Bueno.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 6679. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso e de ofício, declarar a extinção da punibilida-
de. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE COR-
RUPÇÃO DE MENORES. DELITO FORMAL. CONSUMA-
ÇAO PELA PRÁTICA DO CRIME EM COMPANHIA DE
MENOR. CONDENAÇAO QUE SE IMPÕE. FURTO QUA-
LIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE DECLARADA, DE OFÍCIO. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO, COM A DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, DE OFÍCIO. O crime previsto no art. 1º
da Lei 2.252/54 é de natureza formal e, sendo assim, para a
consumação da empreitada criminosa, basta a prática do crime
juntamente com um menor. Após a sentença condenatória com
trânsito em julgado para a acusação, ou depois de desprovido
seu recurso, o prazo prescricional regula-se pela pena aplica-
da. Já a “A prescrição da ação penal no caso de réu absolvido
em primeira instância e condenado em instância superior regu-
la-se pela pena concretizada no acórdão, e não pelo máximo da
pena cominada in abstracto à infração” (RT 572/415). Ocorre a
prescrição em 04 (quatro) anos se o máximo da pena for igual a
1 (um) ano ou, sendo superior, não exceder a 2 (dois) anos.
Transcorrido o lapso temporal, necessário se faz o reconheci-
mento da prescrição, de ofício, extinguindo-se a punibilidade
do agente, nos termos do artigo 107, IV, do Código Penal.

0041 . Processo/Prot: 0443086-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202555. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2000.00000010 Ação Penal. Ape-
lante: Clodoaldo Morais, Melquides Márcio Wasmann.
Def.Dativo: Sergio Bond Reis. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6680. Nº Livro: 239. Julgado
em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER PARCI-
ALMENTE E NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apela-
ção, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE APELA-
ÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO CONCUR-
SO DE PESSOAS - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE, NA

ESPÉCIE - PALAVRA DA VÍTIMA, DAS TESTEMUNHAS E
DOS POLICIAIS - CONSISTENTE CONJUNTO PROBATÓ-
RIO - EMPREGO DE VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA -
MENORIDADE - ATENUANTE DEVIDAMENTE SOPESA-
DA NA SENTENÇA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO. O conjunto pro-
batório que define, com segurança, a autoria e materialidade
do delito de roubo majorado pelo concurso de pessoas, não
autoriza a absolvição dos agentes e faz acertado o édito conde-
natório. Como se tem reiteradamente decidido, nos crimes con-
tra o patrimônio, a palavra da vítima assume elevada eficácia
probatória, pois, na maioria das vezes, seu único desígnio é
apontar o verdadeiro autor da infração. O depoimento prestado
por policial pode configurar prova contra o acusado, sendo ple-
namente cabível sua utilização na formação do convencimento
do julgador, sobretudo se colhido sob o crivo do contraditório
e em consonância com o restante das evidências obtidas duran-
te a persecução penal. Não há que se pleitear o reconhecimento
da atenuante da menoridade que já restou devidamente sopesa-
da na sentença. Apelação conhecida em parte e, nesta, não pro-
vida.

0042 . Processo/Prot: 0404244-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/40867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00001907-3 Ação Penal. Apelante: Re-
ginaldo Rafael Fortunato. Advogado: Vitor Hugo Paes Lourei-
ro Filho, Lázara Daniele Guidio Biondo. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6681. Nº Livro: 239.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação, nos termos do voto. EMENTA:
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - EXTORSÃO QUA-
LIFICADA - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE, NA ES-
PÉCIE - DELAÇÃO DO CO-AUTOR E PALAVRA DA VÍTI-
MA - CONSISTENTE CONJUNTO PROBATÓRIO -SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. O conjunto pro-
batório que delineia, com segurança, a autoria e materialidade
do delito de extorsão qualificada não autoriza a descriminação
do agente. A delação por parte do co-autor que admite parcela
da culpa, possui elevado valor probatório, sobretudo se lastre-
ada por outros elementos de convicção nos autos. Como se tem
reiteradamente decidido, nos crimes contra o patrimônio, a pa-
lavra da vítima assume elevada eficácia probatória, pois, na
maioria das vezes, seu único desígnio é apontar o verdadeiro
autor da infração. Apelação conhecida e não provida.

0043 . Processo/Prot: 0425661-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/133368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00004911-4 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: David Gonçal-
ves dos Santos. Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo
Beltrao, Ana Paula de Macedo Lino. Apelante: David Gonçal-
ves dos Santos. Def.Dativo: Francisco Affonso de Camargo
Beltrao, Ana Paula de Macedo Lino. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 6682. Nº Li-
vro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento aos recursos. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRI-
ME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO QUALIFICADO.
RECURSO 1. UTILIZAÇÃO DE ARMA SEM EFICÁCIA.
NÃO INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. RECURSO 2. AU-
TORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ABSOLVI-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PENA DEVIDA-
MENTE FIXADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO.

0044 . Processo/Prot: 0444448-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/214741. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2002.00000130-5 Ação
Penal. Apelante: Reinato Sebastião. Def.Dativo: Paulo Ribeiro
Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº
Acórdão: 6683. Nº Livro: 239. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: RECUR-
SO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR - REGIME SEMI-ABERTO PARA O CUMPRI-
MENTO DE PENA - IMPOSSIBILIDADE - CRIME HEDI-
ONDO - ADVENTO DA LEI 11.464/07 - REGIME INICIAL-
MENTE FECHADO - RECURSO NÃO PROVIDO. A entrada
em vigor da Lei 11.464/07 positivou a regra de que o regime de
cumprimento de pena para os crimes hediondos deve ser o ini-
cialmente fechado. Apelação conhecida e não provida.

0045 . Processo/Prot: 0464216-0 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/294399. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003.00002500-1 Ação Penal. Ape-
lante: Deoclescio Batista Apolonário (Réu Preso). Def.Dativo:
Marcelo Navarro de Morais. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto

Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6684. Nº Livro: 239. Julgado
em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos do voto. EMENTA: RECUR-
SO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - PALAVRA DA VÍTIMA
ALIADA AO CONSISTENTE CONJUNTO PROBATÓRIO -
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA DEMONSTRA-
DAS - CONDENAÇÃO ACERTADA - DESCLASSIFICAÇÃO
E DESCONSIDERAÇÃO DA CONTINUIDADE DELITIVA -
IMPOSSIBILIDADE, NO CASO - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO NÃO PROVIDO. Nos crimes contra a liberdade
sexual, nos quais é rara a presença de testemunhas, a palavra
da vítima tem relevância, sobretudo quando em congruência
com os demais elementos probatórios carreados aos autos. Pre-
cedentes da Corte. Consubstanciadas a autoria e a materialida-
de do crime de atentado violento ao pudor, a confirmação da
condenação é medida que se impõe, não merecendo prosperar
qualquer pretensão absolutória. Não há que se falar em redu-
ção da reprimenda imposta quando devidamente comprovada a
prática do delito de atentado violento ao pudor em continuida-
de delitiva. Apelação conhecida e não provida.

0046 . Processo/Prot: 0307232-6 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2005/137325. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1999.00000083 Ação Penal.
Requerente: Vanderlei Tavares Canto (em seu favor - réu pre-
so). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Reque-
rido: Justiça Pública. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 6685. Nº Livro:
240. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal em composição integral do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e a Senhora juíza con-
vocada, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
e nesta extensão julgaram improcedente a revisão. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO. PLEITO DE REDIS-
CUSSÃO DAS PROVAS COLHIDAS, DESCLASSIFICAÇÃO
DO DELITO E REVISÃO DO APENAMENTO IMPOSTO.
IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO INCABÍVEL. MATÉRIA
DISCUTIDA EM PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL ANTE-
RIORMENTE JULGADO POR ESTA CORTE. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REITERAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
622, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. NÃO CONHECIMENTO, NESTE TÓPICO. PLEI-
TO PUGNANDO PELA NULIDADE PROCESSUAL, DIAN-
TE DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO
QUE RECEBEU A DENÚNCIA. DESNECESSIDADE. DES-
PACHO INTERLOCUTÓRIO QUE DISPENSA FUNDAMEN-
TAÇÃO. REVISÃO CRIMINAL PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E, NESTA PARTE, IMPROCEDENTE. “Não se conhe-
ce da ação de revisão criminal quando se trata de reiteração de
pedido anterior, escorado em idênticos fundamentos.” Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Revisão Criminal nº
307.323-6, da Vara Criminal da Comarca de Loanda, em que é
requerente Vanderlei Tavares Canto e requerido o Ministério
Público. 1. VANDERLEI TAVARES CANTO foi condenado
pela prática do crime descrito no art. 157, § 3º, in fine, c/c art.
61, inciso I e inciso II, “h”, e art. 62, inciso I, todos do Código
Penal, através da r. decisão condenatória proferida nos autos
de Ação Penal nº 83/99 da Vara Criminal da Comarca de Loan-
da (autos em apenso), que resultou na sua condenação à pena
de 25 (vinte e cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em
regime integralmente fechado, e de 35 (trinta e cinco) dias-
multa, no valor unitário mínimo legal (fls. 535/548). Consta da
denúncia a prática dos seguintes fatos delituosos (fls. 03): “No
dia 12 de setembro de 1999, entre 22hs00 e 24hs00, na Ilha
Mineira, situada no município de Porto rico, nesta Comarca de
Loanda-Pr, o denunciado José de Oliveira dos Santos, vulgo
‘Zé Cabeludo’ ou ‘Zé do Brinco’, acompanhado do menor Lu-
ciano de Moraes, dolosamente agindo, em concurso de agentes
e com unidade de propósitos, usou de violência agredindo,
amarrando (recurso este que impossibilitou a defesa da vítima)
e, por fim, efetuaram um disparo com uma arma de fogo tipo
garrucha (ainda não apreendida), contra a vítima Luiz Carlos
Retondin, sendo que tais ferimentos forma causa eficiente de
sua morte, conforme Laudo de Necropsia de fls. 11/119. Se-
gundo se apurou, a morte da vítima ocorreu em virtude da vio-
lência empregada para a subtração de coisa alheia móvel, con-
sistente em (01) uma Cartucheira, tipo rabo de Cotia, com dois
canos, s/n, 01 (uma) carabina, calibre 32, nº Co2241, modelo
151, marca CBC, 01 (um) baleiro, com 25 cartuchos, calibre
32, 01 (uma) espingarda calibre 20, marca boito, nº 152312, 01
(um) baleiro com 15 cartuchos, calibre 20, 01 (um) motor Evin-
rude, 08hp, nº N$0801-462092, conforme auto de exibição e
apreensão de fls. 29, avaliados em R$ 2.835,00 (dois mil e oi-
tocentos e trinta e cinco reais), conforme auto de avaliação de
fls. 84). Apurou-se ainda que a subtração dos referidos bens
patrimoniais foi planejada pelos denunciados Fredimax Mota e
Wanderlei Tavares Canto, que cientes da agressividade patente
do denunciado José Oliveira dos Santos, confiaram-lhe a exe-
cução do delito (...).” Inconformado com sua condenação, o
réu manejou o cabível recurso de apelação. Entretanto, empre-
endeu fuga logo após, tornando deserto o apelo interposto (fls.
553). Posteriormente, o acusado requereu a Revisão Criminal
da decisão condenatória, autuado sob o nº 213.582-6, pedido
este que foi julgado improcedente, por unanimidade de votos,
pelo Primeiro Grupo de Câmaras Criminais do extinto Tribunal
de alçada do Paraná, do qual fazia parte esta relatora. Nova-
mente pugnando pela Revisão Criminal, o requerente interpôs
o presente pedido de próprio punho (fls. 02/05). Em despacho
de fls. 41, esta Relatora requisitou os autos da ação Penal ao
Juízo de origem, para que estes fossem remetidos a uma das
entidades conveniadas a este Tribunal, para o oferecimento da
defesa técnica. Devidamente patrocinado pela Ordem dos Ad-

vogados do Brasil, o revisionando requereu a Revisão Crimi-
nal, aduzindo em suas razões, em suma, a ocorrência de nuli-
dade processual decorrente da falta de fundamentação da deci-
são que recebeu a denúncia. Consignou ainda que não há nos
autos elementos de prova suficientes a manter a condenação
contra si proferida. Afirma que a decisão condenatória se ba-
seou apenas em indícios, que não demonstram, de forma in-
controversa, a sua participação no crime descrito na exordial
acusatória. Alternativamente, pugna pela desclassificação do
delito para o tipo penal de roubo majorado, ex vi do art. 157, §
2º, I e II do Código Penal, e a redução da pena-base aplicada
(fls. 107/112). Manifestou-se o representante da Procuradoria
Geral de Justiça, opinando pelo não conhecimento da Ação
Revisional interposta (fls. 120/125 e 138/142). É o relatório.

0047 . Processo/Prot: 0451531-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/245689. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000681-0 Ação Penal. Ape-
lante: José Aparecido de Lira (Réu Preso), Roseni Morcelli (Réu
Preso). Advogado: Giordano Sadday Vilarinho Reinert. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 6686. Nº Livro: 240. Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso, com expedição de alvará de soltura
em favor da ré Roseni Morcelli, se por outro motivo não estiver
presa. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT DA LEI Nº 11.343/06.
PLEITO DA APELANTE ROSENI DE RECONHECIMENTO
DA FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. OCOR-
RÊNCIA. ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. PRETENSÃO DO
APELANTE JOSÉ APARECIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO
DA NARCOTRAFICÂNCIA PARA O CRIME DE USO PRÓ-
PRIO. INVIABILIDADE. ACERVO PROBATÓRIO SEGURO
A ATESTAR A RESPONSABILIDADE PENAL DO ACUSA-
DO PELO DELITO DE TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE. FRAGILIDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVI-
DAMENTE DEMONSTRADAS. PALAVRA DAS TESTEMU-
NHAS QUE SE REVESTE DE VALORAÇÃO PROBATÓRIA
TENDO EM VISTA QUE COMUNGA COM OS DEMAIS
ELEMENTOS DE CONVICÇÃO. ART. 35, CAPUT, DA LEI
Nº 11.343/06. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIN-
CULO ASSOCIATIVO ENTRE OS RÉUS. ABSOLVIÇÃO DE
AMBOS OS RÉUS. ADEQUAÇÃO DA REPRIMENDA IM-
POSTA AO RÉU JOSÉ APARECIDO. ANÁLISE DA POSSI-
BILIDADE DA REDUÇÃO DA PENA, PREVISTA NO ART.
33, § 4º, DA LEI 11.343/06. APLICABILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. “O crime de
tráfico ilícito de substância entorpecente consuma-se com a
realização de qualquer das condutas previstas no art. 12 da Lei
nº 6.368/76”.

0048 . Processo/Prot: 0456303-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/269744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara da Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 2007.00000665 Pedido
de Remoção. Impetrante: Marquez Hudson Cores (advogado),
Reynaldo Esteves (advogado). Paciente: Bruno Schroeder (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 6687. Nº Livro: 240.
Julgado em: 10/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a or-
dem e, de ofício, determinar a imediata remoção do ora pacien-
te para o Centro de Operações Policiais Especiais de Curitiba,
consoante enunciado. EMENTA: HABEAS CORPUS - PACI-
ENTE DENUNCIADO COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO
ARTIGO 213 E 214 DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 240 DO
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE INSCRI-
TO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO
DO PARANÁ, COMO ADVOGADO - EXEGESE DO ARTI-
GO 7º, INCISO V, DO ESTATUTO DO ADVOGADO - PRE-
TENDIDA PRISÃO DOMICILIAR - IMPOSSIBILIDADE -
EXISTÊNCIA DE LOCAL QUE ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS
DA LEI Nº 8.906/94 - ORDEM DENEGADA E, DE OFÍCIO,
DETERMINADA A IMEDIATA REMOÇÃO DO ACUSADO
PARA O CENTRO DE OPERAÇÕES POLICIAIS E ESPECI-
AIS DE CURITIBA. O Centro de Operações Policiais Especi-
ais da Capital possui instalações que atendem às exigências da
Lei nº 8.906/94, razão pela qual, impossível a colocação do
paciente em prisão domiciliar, determinando-se, de ofício, sua
imediata remoção.

0049 . Processo/Prot: 0418545-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/105183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00008280-4 Ação Penal. Apelante: Ed-
son Cezar da Silva Barreto (Réu Preso), Fernando César de
Oliveira (Réu Preso). Def.Público: Vânia Maria Forlin. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixei-
ra. Nº Acórdão: 6688. Nº Livro: 240. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
o recurso e, nesta parte, dar parcial provimento, nos termos do
voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CRI-
MINAL - ROUBO QUALIFICADO - PRETENDIDA ISEN-
ÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS -
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MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO - PEDIDO
NÃO CONHECIDO - AUTORIA E MATERIALIDADE DE-
VIDAMENTE COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO APTO A EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO -
PALAVRA DA VÍTIMA E DEPOIMENTO DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM O FLAGRANTE - PLEITO PELA DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO NA FORMA TENTADA -
IMPOSSIBILIDADE - POSSE MANSA E PACÍFICA DO BEM
ROUBADO, MESMO QUE POR POUCO TEMPO - CO-AU-
TORIA CONFIGURADA - ATUAÇÃO DO RÉU QUE ERA
IMPRESCINDÍVEL PARA A OCORRÊNCIA DO DELITO -
INEXISTÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPOR-
TÂNCIA - ATENUANTE DA MENORIDADE - IMPOSSIBI-
LIDADE DE REDUZIR A PENA AQUÉM DO MÍNIMO LE-
GAL NA 2ª FASE DA DOSIMETRIA DA PENA - CONCOR-
RÊNCIA DE DUAS QUALIFICADORAS - CRITÉRIO QUA-
LITATIVO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NESTA PARTE, DÁ-SE PARCIAL PROVIMENTO. 1. A po-
breza do sentenciado não impede a condenação nas custas pro-
cessuais, cabendo ao juízo da execução a análise de sua execu-
toriedade. 2. Nos crimes patrimoniais a palavra da vítima é prova
idônea que merece credibilidade, essencialmente se é uníssona
com o restante das provas. 3. O depoimento do policial que
efetuou o flagrante possui eficácia probatória, não podendo ser
desconsiderado pelo só fato de emanar desse agente público. 4.
“A incidência da causa de diminuição da participação de me-
nor importância exige prova inequívoca de que a conduta que
concorreu para o crime foi mínima. significa dizer que, com ou
sem a conduta irrisória, o resultado criminoso ocorreria. não se
adéqua a esta circunstância a conduta do réu que atua em todas
as fases do ‘iter criminis’.” (RT77/694) 5. “A incidência da
circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo do mínimo legal.” Súmula 231 do Superior Tribunal de
Justiça. 6. “A consideração só quantitativa das causas especiais
de aumento de pena, submetidas a regime alternativo, é expres-
são, em última análise, da responsabilidade penal objetiva, en-
quanto a qualitativa é própria do direito penal da culpa e aten-
de aos imperativos da individualização da pena, permitindo, ad
exemplum, que uma única causa especial de aumento alternati-
va possa conduzir o quantum de pena para além do mínimo
legal do aumento, que, em contrapartida, pode ser insuperável,
diante do caso concreto, mesmo em se caracterizando mais de
uma causa especial de aumento dessa espécie.” (STJ - HC Nº
31.223 - 6ª T. - REL. MIN. HAMILTON CARVALHIDO - DJU
DE 13.03.06 P. 375)

0050 . Processo/Prot: 0437447-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/186214. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2007.00000651-9 Ação Penal. Ape-
lante: Elvis Fernando Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Cas-
siano Cesar dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Nº Acórdão: 6689. Nº Livro:
240. Julgado em: 03/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e
anular, de ofício, o cálculo da pena referente ao tráfico de dro-
gas, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO - PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO E TRÁFICO - PEDIDO PARA APELAR
EM LIBERDADE - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA QUE
ANALISA A PRESENÇA DOS REQUISITOS DA PRISÃO
PREVENTIVA - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - RÉU QUE
CONFESSOU EM JUÍZO - CIRCUNSTÂNCIA ATENUAN-
TE - ARTIGO 65, III, d DO CÓDIGO PENAL - CÁLCULO
DA PENA REFORMADO - NULIDADE RECONHECIDA, DE
OFÍCIO, DA FIXAÇÃO DA PENA REFERENTE À CONDE-
NAÇÃO POR TRÁFICO DE DROGAS - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1 - Por ser uma prisão cautelar, e não
conseqüência lógica da condenação em primeiro grau, a segre-
gação do condenado, antes de passada em julgado a decisão
condenatória, deve estar devidamente fundamentada em ele-
mentos cautelares. 2 - Réu que confessa espontaneamente na
fase judicial faz jus à atenuante do artigo 65, III, ‘d’ do Código
Penal.

0051 . Processo/Prot: 0440596-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/202478. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000037 Ação Penal. Apelante:
Ivo Cardoso Santana (Réu Preso). Advogado: Edeval Bueno.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Nº Acórdão: 6690. Nº Livro: 240. Julgado em: 03/04/
2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, acolhendo-se a preliminar aventada no sentido de decla-
rar a nulidade da decisão singular, restando prejudicada a aná-
lise do mérito recursal. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL -
DENÚNCIA POR CORRUPÇÃO DE MENORES - ARTIGO
218, CÓDIGO PENAL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA PELA INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 384 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ACOLHIMENTO - CON-
DENAÇÃO POR CRIME NÃO DESCRITO NA DENÚNCIA
- NULIDADE DA SENTENÇA - RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE
DO MÉRITO. Tendo a denúncia imputado ao réu o delito do
artigo 218 do Código Penal, não pode o Magistrado condená-lo
pelo artigo 244-A do ECA, quando a exordial acusatória não
descreve sequer implicitamente a conduta típica deste delito,
sem a observância do artigo 384 do Código de Processo Penal,
sob pena de violação ao princípio da ampla defesa.

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03418

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Agnaldo Vujanski de Jesus 019 0488665-5
Alexandre Knopfholz 012 0487969-4
Alexandre Tomaschitz 013 0488184-5
Ary da Silva Filho 005 0483013-1
Beno Fraga Brandão 012 0487969-4
Cláudio Rodrigues de Oliveira 003 0482091-1
Darci Cândido de Paula 009 0487560-1
Darci Félix Júnior 018 0488650-4
Debora Maria Cesar de Albuquerque 022 0488999-6
Delmar Marino Hoffmann 021 0488802-8
Edson Elias de Andrade 015 0488273-7
Edson Vieira Abdala 002 0479968-2
Elisângela Alonço dos Reis 005 0483013-1
Emília Moribe Nakadomari 007 0485102-1
Fábio Tsutomu Iamamoto 015 0488273-7
Glauco Sanson da Silva 014 0488272-0
José Carlos Silveira Belintani 016 0488565-0

017 0488587-6
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 023 0489001-5
Neimar José Pompermaier 020 0488728-7
Pedro Luiz Marques 011 0487862-0
René Ariel Dotti 012 0487969-4
Roberto Jonas 015 0488273-7
Rodrigo Cordeiro Teixeira 019 0488665-5
Sérgio Vieira Portela 004 0482381-0
Sandra Mara Hinata 009 0487560-1
Vilson Donizeti Galvão 010 0487593-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0476156-0 Revisão Criminal de Senten-
ça (CInt)

. Protocolo: 2008/45135. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004.00005042-3 Ação Penal. Re-
querente: José Carlos Rodrigues (em seu favor - réu preso).
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal em Composição Integral. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

1. Tratam estes autos de Revisão Criminal interposta por José
Carlos Rodrigues, em face da sentença condenatória proferida
nos autos nº. 2004.5042-3, da 3ª Vara Criminal de Londrina.
Ocorre que, conforme certidão acostada a fls. 16, bem como,
os registros computacionais de distribuição deste Tribunal (fls.
23), verifiquei que consta pendente de julgamento a Apelação
Criminal, autuada sob o nº 433.322-0, em que figura como um
dos apelantes o ora requerente. 2. Desse modo, diante da ine-
xistência de trânsito em julgado da sentença condenatória, in-
defiro liminarmente o processamento do presente pedido, nos
termos do artigo 625, §1º e §3º, do Código de Processo Penal.
3. Procedam-se os devidos registros e baixas. 4. Intime-se, pes-
soalmente, o requerente. Curitiba, 14 de abril de 2008. DES.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0002 . Processo/Prot: 0479968-2 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2008/62016. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2000.00005230-2 Ação Penal. Requerente:
Gastão Macagnin. Advogado: Edson Vieira Abdala. Requeri-
do: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 12ª Vara Criminal.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho:

AUTOS Nº 479.968-2 1. Formalize-se o termo de fls. 79. 2.
Lance-se informação circunstanciada do recurso em sentido
estrito mencionado as fls. 70, bem como, cópia do respectivo
Acórdão. 3. Rubriquem-se as folhas dos autos chancelando-as
corretamente. I. Curitiba, 16 de abril de 2.008. DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0003 . Processo/Prot: 0482091-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/70066. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000022 Ação Penal. Impetrante:
Cláudio Rodrigues de Oliveira (advogado). Paciente: Luciano
Roberto (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O advogado Cláudio Rodrigues de Oliveira impetra ordem
de habeas corpus em favor de Luciano Roberto, noticiando que
o paciente foi preso em razão de mandado de prisão preventiva
e, denunciado pela prática, em tese, do delito capitulado no art.
155, do Código Pena. Pleiteia a liberdade, alegando a ocorrên-
cia de constrangimento legal em razão do excesso de prazo na
instrução criminal a que responde o paciente perante a Comar-
ca de Grandes Rios. Para tanto, sustenta que o paciente encon-
tra-se preso a mais de 270 (duzentos e setenta) dias sem que
haja o término da instrução criminal, revelando injustificado
excesso de prazo e evidente constrangimento ilegal. Por fim,
pugna a concessão da ordem em caráter liminar e posterior-
mente a sua confirmação pela câmara criminal. O pedido limi-
nar foi indeferido (fls. 35/36). As informações da autoridade
coatora foram prestadas (fls. 25/26). A Procuradoria de Justiça
emitiu parecer no sentido de julgar prejudicado o writ (fls. 35/
36). 2. Extrai-se das informações prestadas pela autoridade
impetrada que foi revogada a prisão preventiva, com expedição
do alvará de soltura em favor do paciente (fls. 25/26). Assim
sendo, com a concessão do benefício da liberdade provisória
em favor do paciente cessou o constrangimento ilegal alegado
pelo impetrante, restando prejudicado o conhecimento deste

pedido de habeas corpus. Neste sentido o entendimento dos
Tribunais: “HABEAS CORPUS - CONCESSÃO DE LIBER-
DADE PROVISÓRIA - ORDEM PREJUDICADA. Diante das
informações prestadas, de que ao paciente foi concedida liber-
dade provisória, não mais existe o alegado constrangimento ile-
gal. Ordem prejudicada.”(Extinto TA/PR - HC 229947-4 - 3ª
C.Crim. - Rel. Jorge Wagih Massad - DJ. 05/06/2003) Por estas
razões, com fulcro no art. 659, do Código de Processo Penal,
em decorrência da perda do objeto do pedido, a ordem restou
prejudicada, razão pela qual, com fulcro no art. 140, XXV, do
Regimento Interno deste Tribunal, julgo extinto o presente pe-
dido de habeas corpus. 3. Publique-se, registre-se e arquive-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RE-
LATORA

0004 . Processo/Prot: 0482381-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/69787. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00004273-5 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Sérgio Vieira Portela (advoga-
do). Paciente: Leandro Nunes Faustino (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado, com pedido de limi-
nar, agora em favor do paciente Leandro Nunes Faustino onde
se alega existência de constrangimento ilegal por parte do juí-
zo impetrado. Salienta o impetrante que o paciente foi preso no
dia 29.12.2007 porque, em tese, teria praticado o delito capitu-
lado no art. 157 c.c art. 288, ambos do Código Penal Brasilei-
ro. Aduz que está ocorrendo excesso de prazo para a finaliza-
ção da instrução criminal, sendo que transcorridos mais de 90
dias ainda não houve sentença. Ainda, sustenta não existir os
pressupostos da prisão preventiva, devendo ela ser revogada,
inclusive por ter o réu a nítida pretensão de elucidar o caso e
comprovar sua inocência. Requereu ao final, a concessão da
ordem já em caráter liminar e posteriormente que seja concedi-
da, em definitivo, o writ para o fim de responder a ação em
liberdade. O pedido liminar foi indeferido (fls. 175/177). As
informações da autoridade coatora foram prestadas (fls. 183/
185). A Procuradoria de Justiça emitiu parecer no sentido de
julgar prejudicado o writ (fls. 190/192). 2. Extrai-se das infor-
mações prestadas pela autoridade impetrada que foi concedida
a liberdade provisória ao paciente e demais co-réus, pelo reco-
nhecimento do excesso de prazo para a formação da culpa, com
expedição de alvará de soltura em favor dos mesmos (fls. 183/
185). Assim sendo, com a concessão do benefício da liberdade
provisória em favor do paciente cessou o constrangimento ile-
gal alegado pelo impetrante, restando prejudicado o conheci-
mento deste pedido de habeas corpus. Neste sentido o entendi-
mento dos Tribunais: “HABEAS CORPUS - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM PREJUDICADA. Di-
ante das informações prestadas, de que ao paciente foi conce-
dida liberdade provisória, não mais existe o alegado constran-
gimento ilegal. Ordem prejudicada.”(Extinto TA/PR - HC
229947-4 - 3ª C.Crim. - Rel. Jorge Wagih Massad - DJ. 05/06/
2003) Por estas razões, com fulcro no art. 659, do Código de
Processo Penal, em decorrência da perda do objeto do pedido,
a ordem restou prejudicada, razão pela qual, com fulcro no art.
140, XXV, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo extinto
o presente pedido de habeas corpus. 3. Publique-se, registre-se
e arquive-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. MARIA JOSÉ TEI-
XEIRA RELATORA

0005 . Processo/Prot: 0483013-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/54871. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000153-0 Ação
Penal. Apelante: Josemar da Rosa Leal, Francisco Almeida
Souza. Advogado: Ary da Silva Filho. Apelante: Vanderson de
Miranda. Advogado: Elisângela Alonço dos Reis, Ary da Silva
Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augus-
to Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes. Despa-
cho:

AUTOS Nº 483.013-1 1. Numere-se corretamente as folhas dos
autos. 2. Do exame das informações lançadas pelo Departa-
mento Judiciário às fls. 560/564, verifica-se que a col. 4ª Câ-
mara Criminal deste Tribunal encontra-se preventa para o co-
nhecimento e julgamento da presente apelação criminal. Des-
tarte, na forma regimental, redistribua-se. 3. Int. Curitiba, 17
de abril de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0006 . Processo/Prot: 0484939-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/82283. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000023 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Paciente: Willian Passos Ferrer (Réu Preso). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Despacho:

AUTOS Nº 484.939-4 1. Do exame das informações lançadas
pelo Departamento Judiciário às fls. 115/122, verifica-se que a
col. 4ª Câmara Criminal deste Tribunal encontra-se preventa
para o conhecimento e julgamento do presente remédio herói-
co. Destarte, na forma regimental, redistribua-se. 2. Int. Curiti-
ba, 16 de abril de 2008. Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO
DE MELO - Relator

0007 . Processo/Prot: 0485102-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/80412. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2005.00000327-3 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edivaldo
Ferreira da Fonseca, Milton Francisco dos Santos. Def.Dativo:
Emília Moribe Nakadomari. Apelante: Edivaldo Ferreira da
Fonseca, Milton Francisco dos Santos. Def.Dativo: Emília
Moribe Nakadomari. Apelado: Ministério Público do Estado

do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes. Despacho:

AUTOS Nº 485.102-1 1. Do exame das informações prestadas
pelo Departamento Judiciário às fls. 209/217, verifica-se que a
col. 3ª Câmara Criminal deste Tribunal encontra-se preventa
para o conhecimento e julgamento do presente recurso de ape-
lação. Destarte, na forma regimental, redistribua-se. 2. Int.
Curitiba, 16 de abril de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FA-
BRÍCIO DE MELO Relator

0008 . Processo/Prot: 0485762-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/85283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00017233-5 Ação Penal. Impetrante:
Emma Aparecida Guazzelli (Defensor Público), Zenira Mª Aze-
vedo Santos. Paciente: Eduardo Valdir de Azevedo (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 485.762-7 Em face da certidão retro,
renove-se o ofício à autoridade apontada como coatora, a fim
de prestar as informações no prazo de 48 horas. I. Curitiba, 16
de abril de 2.008. DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0009 . Processo/Prot: 0487560-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/90968. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00015493-0 Ação Penal. Impetrante:
Darci Cândido de Paula (advogado), Sandra Mara Hinata (ad-
vogado). Paciente: Welington Pereira Soares (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Despacho:

Welington Pereira Soares maneja, através de seus advogados,
pedido de habeas corpus, alegando constrangimento ilegal pra-
ticado pela Meritíssima Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
O paciente encontra-se preso preventivamente em virtude da
prática, em tese, de associação para o tráfico, previsto no art.
35, caput, da Lei 11.343/06. Sustenta seu pleito, em síntese, na
existência de dois mandados de prisão preventiva, em desfavor
do paciente, fundados nos mesmos fatos. Aduz que a 3ª Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba deferiu liberdade provisória ao paciente, com
relação ao primeiro mandado de prisão preventiva. Contudo,
narra que o alvará não foi cumprido por força da decretação da
segregação cautelar pela autoridade apontada como coatora,
efetuada com base nos mesmos fatos que originaram a ação
penal que tramita na 3ª Vara Criminal. Ademais, alega a insufi-
ciência de prova de sua participação efetiva no delito, bem como
a ausência dos requisitos autorizadores da medida constritiva,
vez que o paciente é primário, possui residência fixa e ocupa-
ção laboral. Por fim, aponta a ocorrência de excesso de prazo
para a formação da culpa. Requer a concessão de liminar, com
a expedição de alvará de soltura. Não vislumbro, num primeiro
juízo, a possibilidade de concessão de liminar, vez que, preli-
minarmente, considero necessárias as informações a serem pres-
tadas pelo Juízo de origem. Desta forma, indefiro a liminar plei-
teada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
que preste as informações com a brevidade que o caso requer.
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia
da Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Int. Curitiba, 17 de abril de 2008. JORGE WAGIH
MASSAD Relator

0010 . Processo/Prot: 0487593-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/91241. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2008.00001688-5 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advoga-
do). Paciente: Graciele Dias Dantas (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que a paciente está sofrendo constran-
gimento ilegal decorrente do ato da MM. Juíza da 3ª Vara Cri-
minal de Londrina, que indeferiu pedido de liberdade provisó-
ria fundamentando sua decisão de forma genérica. Argumenta
que a paciente preenche os requisitos necessários à concessão
da benesse e que, quando presa, não se encontrava em estado
flagrancial, sendo, portanto, mencionada prisão invalida. II -
Em face dos argumentos lançados pleiteia a concessão de limi-
nar com imediata expedição de alvará de soltura em favor da
paciente. III - Apesar de não se tratar de hipótese prevista em
lei, a medida, no entanto, é tranqüilamente admitida pela juris-
prudência em casos de inegável constrangimento. Em sede de
liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise aprofundada
das teses postas, sob pena de adentrar-se ao próprio mérito do
‘mandamus’, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requi-
sitos hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional,
vale dizer, o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”, o que
não ocorre no caso em tela.. IV - Posto isto, indefiro a liminar.
V - Solicite-se à autoridade apontada como coatora informa-
ções, inclusive acerca do oferecimento ou não de denúncia em
desfavor da paciente. VI - Com as informações, à D. Procura-
doria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba, 12 de abril
de 2008 Des. MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

0011 . Processo/Prot: 0487862-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/92135. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000409-5 Pedido de
Prisão Preventiva. Impetrante: Pedro Luiz Marques (advoga-
do). Paciente: Vanderley Crema (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Aduz o impetrante que o paciente está a sofrer constrangimen-
to ilegal decorrente do ato do MM. Juiz da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Goioerê, uma vez que o mesmo teria
direito à liberdade provisória diante da ausência dos requisitos
legais ou à prisão domiciliar haja vista sua participação no Corpo
do Conselho de Sentença daquela localidade. O habeas corpus
não está a merecer conhecimento. Em sessão de julgamento na
data de 11/10/2007 este Colegiado julgou o Habeas Corpus nº
439.198-8, impetrado em favor do mesmo paciente deste ‘man-
damus’, tendo como ato coator o mesmo ora impugnado, qual
seja, o pedido de prisão especial ou domiciliar dada a partici-
pação do réu em Conselho de Sentença, a qual restou, à unani-
midade, denegada. E também em sessão de julgamento do dia
17/01/2008 esta mesma Câmara, analisando o Habeas Corpus
nº 458.131-5 denegou, à unanimidade, a ordem entendendo le-
gal a manutenção da prisão preventiva diante da presença dos
requisitos legais autorizadores da manutenção da custódia. Por-
tanto este ‘writ’ se trata de mera reiteração do outro já julgado
por este Tribunal. Sobre a repetição de pedidos em sede de
habeas corpus, o Supremo Tribunal Federal possui o seguinte
entendimento: “O STF não admite repetição de pedidos que
contenham as mesmas razões e deduzam os mesmos fundamen-
tos, sem nenhuma inovação” (STF - 1ª T. - HC 76.284-0 - Rel.
Ilmar Galvão - j. 31.01.1998 - DJU 22.05.1998, p. 3). “A juris-
prudência do STF tem reconhecido a inadmissibilidade, em sede
de habeas corpus, de impetrações que se limitam a reproduzir,
sem qualquer inovação de fato ou de direito, os fundamentos
repelidos em postulação anterior. Precedentes.” (STF - HC
73551-7 - Rel. Celso de Mello - DJU 07.02.1997, p. 1338 e
RTJ 179/350). No mesmo sentido é a jurisprudência do Superi-
or Tribunal de Justiça: “Se houve mera reiteração do habeas
corpus perante o Tribunal de origem, repetindo-se o mesmo
pedido anteriormente denegado e as razões de pedir, mostra-se
correta a decisão que não conheceu da impetração” (STJ - 5ª T.
- RHC 11.536 - Rel. Felix Fisher - j. 21.08.2001 - DJU
2.09.2001, p. 312). “Não se conhece de pedido de habeas cor-
pus formulado com o mesmo pedido e causa de pedir de ordem
anteriormente julgada. Writ não conhecido” (STJ - 6ª T. - HC
23.108 - Rel. Paulo Medina - j. 07.08.2003 - DJU 08.09.2003,
p. 367). Isto posto, não se conhece o writ. Intime-se. Após,
arquive-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. DES. MARCUS VI-
NÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator

0012 . Processo/Prot: 0487969-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/92656. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2000.00004055-0 Ação Penal. Impetrante:
René Ariel Dotti (advogado), Beno Fraga Brandão (advogado),
Alexandre Knopfholz (advogado). Paciente: Claudimar Lucio
Lugli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad. Despacho:

Os advogados, Professor René Ariel Dotti, Beno Brandão e
Alexandre Knopfholz, impetram habeas corpus em favor de
Claudimar Lucio Lugli, sob a alegação de constrangimento ile-
gal causado pela Meritíssima Juíza de Direito da 9ª Vara Cri-
minal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Sustentam que o paciente foi condenado pela prática
do delito de concussão, nos termos do artigo 316 do Código
Penal, restando sua pena privativa de liberdade substituída por
pena de prestação de serviços à comunidade e prestação pecu-
niária. Os impetrantes relatam que interpuseram Recurso Ex-
traordinário e Especial contra o acórdão condenatório. Infor-
mam que nenhum dos recursos foi admitido pelo eminente Pre-
sidente deste Tribunal, e que contra estas decisões pendem re-
cursos de Agravo de Instrumento nas respectivas Cortes Supe-
riores. Com base nestes fatos, buscam, através do writ, impedir
a execução provisória das penas restritivas de direito, com
amparo no artigo 147 da Lei de Execução Penal. Fls. 02/14. A
pretensão liminar há de ser acolhida conforme orientação desta
Casa e também na mais ampla interpretação da plenitude de
defesa. Ainda que os reclamos para a Instância Rara não te-
nham efeito suspensivo, penso que aguardar-se o trânsito em
julgado da decisão condenatória, para executar a pena que se
está questionando, é mais consentâneo com a prudência e a
presunção de inocência que norteia a orientação da Carta Mai-
or. Desta forma, concedo a liminar para suspender a ordem de
execução provisória da expiação imposta ao paciente. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora do teor desta deci-
são e para que preste as informações com a brevidade que o
caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Auto-
rizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao cum-
primento deste despacho. Int. Curitiba, 15 de abril de 2008.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

0013 . Processo/Prot: 0488184-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00004830-0 Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva. Impetrante: Alexandre Tomaschitz (advoga-
do). Paciente: Oscar Wanderlei Meneginski (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Despacho:

I - Informa o impetrante que o paciente está a sofrer constran-
gimento ilegal diante do indeferimento de seu pedido de rela-
xamento de flagrante e liberdade provisória, visto que não há
justa causa, pois apenas emprestou a moto para o co-réu sem
saber de sua intenção. Além disso, sustenta que não houve es-
tado de flagrância, além de não estarem presentes elementos
concretos que indiquem a presença das circunstâncias enseja-
doras da prisão preventiva. Salientou, ainda, que o paciente é
primário e possui residência e emprego fixos, comprometendo-
se a comparecer em todos os atos do processo. Em face dos
argumentos lançados pleiteia a liminar, que, apesar de não se
tratar de hipótese prevista em lei, a medida, no entanto, é tran-
qüilamente admitida pela jurisprudência em casos de inegável
constrangimento. Em sede de liminar, por óbvio, não se pode-
ria fazer análise aprofundada das teses postas, sob pena de aden-
trar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somen-
te, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medida ex-

cepcional, vale dizer, o “periculum in mora” e o “fumus boni
juris”. Segundo Ada Pellegrini Grinover “Dada a natureza da
liminar, é importante demonstrar, na petição inicial, a existên-
cia do fumus boni iuris (correspondência, nos termos da lei, ao
fundamento do pedido, que se apresente com características de
plausibidade) e do periculum in mora (a ineficácia da medida,
caso não haja sua antecipação)1. Da análise dos documentos
juntados aos autos, infere-se, em cognição sumária, que a situ-
ação fática que sustenta a denúncia e o auto de prisão em fla-
grante, constitui crime, em tese, havendo, a princípio, indícios
de autoria. Atente-se, ainda, que a prisão cautelar, embora pri-
ve o indivíduo de sua liberdade, com todas as conseqüências
daí advindas, tem um o intuito de resguardar os interesses soci-
ais da sociedade. Assim, não sendo viável, neste momento, o
exame de mérito, não vislumbro, de plano, estarem presentes
os requisitos necessários para a concessão liminar da ordem.
Posto isto: II - Indefiro a liminar pleiteada. III - Diante dos
documentos juntados, não há necessidade de requerer informa-
ções à autoridade apontada como coatora da presente impetra-
ção. IV - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça
para os devidos fins. Curitiba, 17 de abril de 2008. Des. MAR-
CUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA Relator 1 GRINOVER,
Ada Pellegrini. Recursos no processo penal. 3. ed. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 405/406.

0014 . Processo/Prot: 0488272-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93861. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000439-9 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Glauco Sanson da Silva
(advogado). Paciente: Paulo Cesar dos Santos Barbosa (Réu
Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 488.272-0 VISTOS,... 1. A alegada co-
ação não se encontra comprovada, uma vez que o pedido não
está instruído com qualquer documento, mormente formulado
por advogado, cuja prova, em habeas corpus, é pré-constituída,
sendo impossível sequer constatar a competência desta col.
Quinta Câmara Criminal para o conhecimento e julgamento do
presente remédio heróico. Assim, não demonstrada a veracida-
de do fato que o impetrante aponta como ilegal e que configu-
raria, em tese, constrangimento indevido, indefiro a liminar al-
mejada. 2. Oficie-se, requisitando, com urgência, pelo meio
mais rápido disponível, via fax e, após com entrega pessoal,
informações circunstanciadas à autoridade apontada como co-
atora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 3. Int. Curitiba,
16 de abril de 2008 DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO Relator

0015 . Processo/Prot: 0488273-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93597. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000459-1 Ação
Penal. Impetrante: Edson Elias de Andrade (advogado), Rober-
to Jonas (advogado), Fábio Tsutomu Iamamoto (advogado).
Paciente: Douglas Claudio Rigueti de Moura (Réu Preso), Ru-
bens Carlos Passareli da Silva (Réu Preso), Carlos Alberto Pas-
sareli da Silva (Réu Preso), Fabiano Ferreira (Réu Preso), Fá-
bio Alexandre Rigazi (Réu Preso), Shirley Gonçalves Ragazi
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana
Andriguetto de Carvalho. Despacho:

1. Vistos! 2. Os advogados EDSON ELIAS DE ANDRADE e
ROBERTO JONAS impetram ordem de habeas corpus em fa-
vor de DOUGLAS CLAUDIO RIGUETI DE MOURA, RU-
BENS CARLOS PASSARELI DA SILVA, CARLOS ALBER-
TO PASSARELI DA SILVA, FABIANO FERREIRA, FÁBIO
ALEXANDRE RIGAZI, SHIRLEY GONÇALVES RAGAZI,
noticiando que os pacientes foram presos em 21 de setembro
de 2007, acusados da prática, em tese, dos delitos previstos nos
artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006. 3. Afirmam que a denúncia
está pautada, única e exclusivamente, em autos circunstanciais
elaborados pela Diretoria de Inteligência Policial, do Departa-
mento de Polícia Civil, a partir do trabalho de interceptações
telefônicas. 4. Afirmam, ainda, que os referidos autos circuns-
tanciais não contêm “a chamada degravação informal ou não
oficial mas, apenas o resumo das conversas telefônicas inter-
ceptadas tidas como suspeitas, feito a partir do trabalho inter-
pretativo desenvolvido pela Polícia Civil”. 5. Sustentam que os
autos circunstanciais não podem ser aceitos como elementos
probatórios, porquanto baseados num trabalho subjetivo reali-
zados pelos mesmos policiais civis que estavam conduzindo as
investigações no curso do inquérito judicial. 6. Sustentam, ain-
da, que os autos circunstanciais estão eivados de uma série de
erros crassos, inclusive quanto à pessoa. 7. Alegam que nos
referidos resumos não estão consignadas ligações em que os
pacientes negociam a compra de droga. 8. Alegam, ainda, que
não houve confirmação de que as vozes pertencem aos pacien-
tes, o que só pode ser aferido através de perícia. 9. Requerem
que seja determinado o cumprimento do disposto nos parágra-
fos 1º e 2º da Lei 9.296/1996, a fim de que seja determinada a
transcrição das conversas telefônicas reputadas pertinentes, após
a consulta da acusação e da defesa, por peritos oficiais, em
atenção ao princípio da perícia oficial. 10. Requerem, ainda, o
trancamento da ação penal e a conseqüente expedição de alva-
rá de soltura. 11. Asseveram, por fim, que os pacientes estão
presos desde 21 de setembro de 2007, portanto, há mais de 06
(seis) meses sem o término da instrução criminal, estando ca-
racterizado excesso de prazo. Pedem a concessão de liminar.
12. Este é o relatório. 13. O pedido não está instruído, pois não
contém qualquer peça do processo criminal, circunstância que
torna impossível a sua apreciação. Indefiro, nestas circunstân-
cias, o pedido de liminar. INTIME-SE. 14. Requisito informa-
ções ao juiz da causa, em caráter de urgência, em especial para
saber: a) a fase em que se encontra o trâmite do processo e
sobre a ocorrência de atos que supostamente retardaram o trâ-
mite processual; b) se houve a realização de perícia nas inter-
ceptações telefônicas realizadas; c) se já houve questionamen-
to acerca da transcrição das interceptações telefônicas; se hou-
ve denúncia e, em caso positivo, requisito cópia da mesma.

Solicito informações a respeito de eventual auto de apreensão,
em caso positivo, remessa de cópia do auto de apreensão, se
houver. Requisito, ainda, toda e qualquer outra informação au-
xiliar para análise desta ordem impetrada. 15. Prestadas as in-
formações ou decorrido prazo razoável, certifique-se e, inde-
pendente das informações, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Remeta-se à MM. Juiz de ori-
gem cópia deste despacho e da inicial do habeas corpus. Auto-
rizo o Chefe da Seção a assinar o ofício requisitório. Curitiba,
15 de abril de 2008 Rosana Andriguetto de Carvalho JUIZA
DE DIREITO SUBSTITUTA EM 2O GRAU

0016 . Processo/Prot: 0488565-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94665. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000009-1 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: José Carlos Silveira Belintani (advoga-
do). Paciente: Diego Cicero Antonio do Nascimento (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 488.565-0 VISTOS,... 1. Trata-se de
habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. José
Carlos Silveira Belintani, em favor de Diego Cícero Antonio
do Nascimento, denunciado como incurso nas sanções dos arti-
gos 33 e 35, da Lei nº 11.343/2006, sustentando, em resenha,
que o paciente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal
por parte do Juízo de Direito da vara criminal de Jaguapitã, sob
o fundamento de que a prisão em flagrante é irregular, mor-
mente que é usuário de entorpecente e, não traficante, impon-
do-se, de conseqüência, a “nulidade do feito, com o tranca-
mento da ação penal” (sic - fls. 06 - TJ). Aduz, ainda, que não
estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal, fazendo jus à concessão de liberdade provisória,
pugnando, daí, pela concessão de liminar. POSTO ISTO. 2.
Passo a análise do pedido liminar. 3. É cediço que a concessão
de liminar, em sede de remédio heróico, em razão de sua ex-
cepcionalidade, enseja a comprovação, de plano, do constran-
gimento ilegal apontado, o que não ocorre na hipótese verten-
te. 4. As questões referentes ao trancamento da ação penal, bem
como a regularidade da prisão em flagrante, confundem-se com
o mérito da impetração, cuja análise compete ao Colegiado, em
momento oportuno. 5. De outro vértice, a decisão que indefe-
riu o pedido de liberdade provisória está devidamente funda-
mentada na garantia da ordem pública e para assegurar a apli-
cação da lei penal, na medida em que o paciente não possui
endereço certo, nem vínculo com o local dos fatos (fls. 129/
131). E consoante precedente do col. Superior Tribunal de Jus-
tiça, verbis: Estando devidamente fundamentado o indeferimen-
to do pedido de liberdade provisória, havendo indícios míni-
mos de autoria e atestando a necessidade da medida para a ga-
rantia da ordem pública, em razão da periculosidade concreta
do réu, tendo em vista a gravidade do delito e da forma pela
qual o mesmo foi perpetrado, visando coibir novas práticas
delituosas, não há ilegalidade na manutenção da prisão caute-
lar (HC 20.922, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). Destarte,
indefiro o pedido de liminar. 6. Oficie-se, requisitando, com
urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax e, após com
entrega pessoal, informações circunstanciadas à autoridade
apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
7. Publique-se. Curitiba, 17 de abril de 2008 DES. LAURO
AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0017 . Processo/Prot: 0488587-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/94836. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2008.00000010-5 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: José Carlos Silveira Belintani (advoga-
do). Paciente: Adriana de Fátima Contente (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 488.587-6 VISTOS,... 1. Trata-se de
habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. José
Carlos Silveira Belintani, em favor de Adriana de Fátima Con-
tente, denunciada como incursa nas sanções dos artigos 33 e
35, da Lei nº 11343/2006, sustentando, em resenha, que a paci-
ente vem sofrendo manifesto constrangimento ilegal por parte
do Juízo de Direito da vara criminal de Jaguapitã, sob o funda-
mento de que a prisão em flagrante é irregular, mormente que é
usuária de entorpecente e, não traficante, impondo-se, de con-
seqüência, a “nulidade do feito, com o trancamento da ação
penal” (sic - fls. 05 - TJ). Aduz, ainda, que não estão presentes
os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, fa-
zendo jus à concessão de liberdade provisória, pugnando, daí,
pela concessão de liminar. POSTO ISTO. 2. Passo a análise do
pedido liminar. 3. É cediço que a concessão de liminar, em
sede de remédio heróico, em razão de sua excepcionalidade,
enseja a comprovação, de plano, do constrangimento ilegal
apontado, o que não ocorre na hipótese vertente. 4. As ques-
tões referentes ao trancamento da ação penal, bem como a re-
gularidade da prisão em flagrante, confundem-se com o mérito
da impetração, cuja análise compete ao Colegiado, em momen-
to oportuno. 5. De outro vértice, a decisão que indeferiu o pe-
dido de liberdade provisória está devidamente fundamentada
na garantia da ordem pública (fls. 95/97), destacando, concre-
tamente, verbis: A acusação que pende sobre a denunciada é a
de cometimento de crime grave, assemelhado a hediondo, a
materialidade restou comprovada pelos laudos de constatação
provisório e químico-toxicológico. Há indícios suficientes de
autoria, já que, embora a acusada não estivesse em casa na
hora dos fatos, é a locatária da casa, estando em sua posse di-
reita. Havendo, portanto, presunção de que sabia do que se
passava no seu interior. Consta dos autos da ação penal movida
contra a requerente, que seus vizinhos e locadores, Valéria
Aparecida Sebastião e Vantuir dos Santos, presenciavam um
‘entra e sai’ freqüente de pessoas estranhas na casa da acusada.
Acrescentaram, ainda, as referidas testemunhas, que pediram
diversas vezes para que a acusada não levasse pessoas estra-
nhas no seu quintal (já que as testemunhas dividiam o quintal
com a locatária, ora denunciada). Por fim, o sr. Vantuir afirmou
que já havia pedido a Adriana que desocupasse o imóvel, por-
que ele tinha filhos pequenos e temia por sua segurança (fls.

96). De fato, existe prova da materialidade e indícios suficien-
tes de autoria e, consoante precedente do col. Superior Tribu-
nal de Justiça, verbis: Estando devidamente fundamentado o
indeferimento do pedido de liberdade provisória, havendo in-
dícios mínimos de autoria e atestando a necessidade da medida
para a garantia da ordem pública, em razão da periculosidade
concreta do réu, tendo em vista a gravidade do delito e da for-
ma pela qual o mesmo foi perpetrado, visando coibir novas prá-
ticas delituosas, não há ilegalidade na manutenção da prisão
cautelar (HC 20.922, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). Des-
tarte, indefiro o pedido de liminar. 6. Oficie-se, requisitando,
com urgência, pelo meio mais rápido disponível, via fax e, após
com entrega pessoal, informações circunstanciadas à autorida-
de apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. 7. Publique-se. Curitiba, 17 de abril de 2008 DES. LAU-
RO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0018 . Processo/Prot: 0488650-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95499. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000020-9 Ação Penal.
Impetrante: Darci Félix Júnior (advogado). Paciente: Lucas dos
Santos Galdino (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Despa-
cho:

I - Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constran-
gimento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, consistente no im-
pedimento de sua liberdade de locomoção. Argúi que as alega-
ções finais absolutórias apresentadas pelo Ministério Público
inviabilizam a pretensão punitiva do Estado. Ressalta também
o excesso de prazo na formação da culpa. Em face dos argu-
mentos lançados, pede a concessão de liminar, expedindo-se,
por conseqüência, alvará de soltura em favor daquele. Quanto
ao pedido de liminar, certo é que não se trata de hipótese pre-
vista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamente admi-
tida pela jurisprudência em casos de inegável constrangimento.
Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise
aprofundada das teses postas, sob pena de adentrar-se ao pró-
prio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requi-
sitos hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional,
vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni juris. Os docu-
mentos que instruem a inicial não demonstram, à evidência, a
ilegalidade da coação, sendo necessária a requisição de infor-
mações à autoridade apontada como coatora da presente impe-
tração, as quais, aliadas aos demais elementos constantes dos
autos, possibilitarão convicção precisa, inclusive quanto ao
próprio mérito do habeas corpus. Posto isto, indefiro a liminar.
II - Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã. III - Após, remeta-
se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins.
Curitiba, 17 de abril de 2008. DES. MARCUS VINÍCIUS DE
LACERDA COSTA Relator

0019 . Processo/Prot: 0488665-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/96980. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000026 Ação Penal.
Impetrante: Rodrigo Cordeiro Teixeira (advogado), Agnaldo
Vujanski de Jesus (advogado). Paciente: Rodrigo Seguro (Réu
Preso), Alisson Felipe dos Santos de Camargo (Réu Preso),
Johnny Sukomonoski de Oliveira (Réu Preso), Luiz Fernando
da Rosa Wolf (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, interposto
em favor dos pacientes Rodrigo Seguro, Alisson Felipe dos
Santos de Camargo, Johnny Sukomonoski de Oliveira e Luiz
Fernando da Rosa Wolf, onde se alega a existência de cons-
trangimento ilegal, em decorrência de uma prisão em flagrante
delito, por supostamente terem infringido a norma capitulada
nos art. 33 e 35, ambos da Lei 11.343/2006. Alega os impetran-
tes que o conduzido Magnum foi coagido a dizer que teria sido
detido com um papelote de cocaína comprado dos pacientes,
uma vez que esse papelote não foi objeto de apreensão, situa-
ção reveladora da armação dos policias militares para justificar
a prisão dos denunciados. Aduzem também que a prisão em
flagrante foi ilegal, pois os policiais, a paisana, invadiram a
casa de Patrícia sem mandado de busca e apreensão e sem au-
torização da proprietária. Ainda, alegam que a ação dos polici-
ais na casa não logrou êxito em encontrar qualquer entorpecen-
te na residência, inclusive sendo a busca feita de forma agressi-
va pelos agentes, situação reveladora de que a prisão foi arbi-
trária e realizada com nítido abuso de autoridade. Também adu-
zem que as agressões e as humilhações continuaram no bata-
lhão da policia militar e que o policial Gilberto Bocon mentiu
ao ter dito que teria encontrado droga no carro do paciente
Rodrigo Seguro, já que a testemunha Patrícia, que acompanha-
va a ação policial, esclareceu de forma detalhada a inexistência
da droga. Outrossim, sustentam que com as apreensões dos
celulares restará provado que o paciente Rodrigo não recebeu
nenhuma ligação de Magnum e que os policiais mentiram nos
seus depoimentos para tentar justificar suas ações arbitrárias,
já que a única droga encontrada era para o uso pessoal do paci-
ente Luiz Fernando da Rosa Wolf. Ainda, esclarecem que aos
pacientes Johnny Sukomonoski e Alisson Fernando da Rosa
Wolf foi imputada a prática do crime previsto no art. 35, da Lei
11.343/2006, não narrando a denúncia à forma de agir dos acu-
sados, além do que o crime de associação ao tráfico não se
submete a regra dos crimes hediondos, o que possibilitaria a
liberdades destes dois denunciados. Tecem considerações so-
bre a configuração do flagrante forjado e de que a conduta da
associação eventual, prevista em seu art. 18, da Lei nº. 6.368/
76 não foi contemplada pela nova Lei de Drogas, sofrendo as
conseqüências do instituto da abolitio criminis. Por fim, escla-
recem a ausência de conduta típica incriminadora dos pacien-
tes que possa dar margem a associação ao tráfico, inexistindo
os fundamentos para mantê-los presos, já que as provas produ-
zidas apontam a farsa policial para prendê-los. 2. Analisando
atentamente os autos, e em que pese às alegações da parte im-
petrante, não vislumbro neste momento processual a possibi-
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lidade de se conceder a ordem em caráter liminar, por não ob-
servar, de plano, qualquer ilegalidade manifesta no apontado
constrangimento ilegal. Por primeiro, a alegação dos impetran-
tes de que os pacientes teriam sido vítimas de uma farsa polici-
al, por se tratar de matéria de prova, refoge da análise do pre-
sente habeas corpus, devido a sua via angusta, sendo que o
debate sobre esta séria acusação, poderá ser melhor apreciada
e esgotada pelo juízo sentenciante ao proferir sua decisão, di-
ante de toda a prova produzida. Neste sentido: “(...) 2. Os plei-
tos relativos à negativa de autoria, precisamente por demanda-
rem profunda incursão no conjunto fático-probatório, são es-
tranhos à angusta via do remédio heróico. (...)” (STJ - HC 21462
- PR - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJU 23.06.2003
- p. 00445) Ainda, quanto à alegação de que a prisão em fla-
grante foi ilegal e arbitrária mister destacar que os depoimen-
tos dos policiais apontaram de forma harmônica o estado de
flagrância, inclusive sendo franqueada a estes a entrada na re-
sidência de Patrícia para a abordagem dos demais indivíduos
(fls. 50/53), oportunidade onde os que lá estavam foram leva-
dos para averiguação, sendo então constatado na vistoria reali-
zada no veículo conduzido por Rodrigo Seguro, a presença de
4 (quatro) pedras de crack e no veículo conduzido por Luiz
Fernando da Rosa Wolf, 3 (três) buchas de cocaína (fls. 55).
Ademais, as declarações do informante Magnum Cesar dos
Santos reforçam que a abordagem policial foi iniciada através
da constatação visual do tráfico de entorpecentes havido entre
Digão, Luiz Fernando e o informante Magnum (fls. 65), não
havendo, neste momento, motivos para desmerecer os depoi-
mentos dos agentes que procederam àquela abordagem. Aliás,
a própria autoridade judiciária de forma reiterada entendeu que
“(...) a prisão em flagrante revestiu-se das formalidades legais,
sendo presos logo após a prática do crime em situação indicati-
va de que cometeram o delito, configurando, pois a hipótese
prevista no art. 302, inciso I, da lei adjetiva penal” (fls. 139,
145, 306, 336) Outrossim, muito embora haja uma retratação
firmada por escritura pública, realizada pelo informante Mag-
num de que teria sido coagido na delegacia ao prestar seu de-
poimento, esta situação não têm o condão de desconstituir a
ação policial e a persecução criminal, já que foi produzida de
forma unilateral, sem contraditório. Por outro lado, quanto à
alegação de inépcia da denúncia por ausência de descrição das
condutas dos pacientes quanto a crime de associação ao tráfi-
co, cumpre-nos esclarecer que o juízo singular ao entendimen-
to de que estavam presentes prova da materialidade e indícios
de suficientes entendeu por bem recebê-la (fls. 134/135), reve-
lando mais uma vez que, a ausência de conduta típica é matéria
que exige dilação probatória, a qual será apreciada pelo juízo
sentenciante ao proferir sua decisão. Ademais, mister destacar
que “O crime de autoria coletiva não obriga a denúncia a por-
menorizar o envolvimento de cada réu, bastando a narrativa
genérica do delito, sem que tolha, evidentemente, o exercício
da defesa.” (RSTJ 25/367-8). Diante de todo o exposto, por
não verificar neste momento qualquer constrangimento ilegal,
indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações a au-
toridade impetrada e, logo após, remetam-se os autos à Douta
Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo
o chefe da Seção a assinar o respectivo expediente. Curitiba,
16 de abril de 2008. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0020 . Processo/Prot: 0488728-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/95905. Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000006-7 Ação Penal. Impetrante:
Neimar José Pompermaier (advogado). Paciente: Edilberto
Carlos Cechin (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pelo Meritíssimo
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Realeza, que o
mantém segregado por força de prisão em flagrante, maneja
Edilberto Carlos Cechin, mediante advogado, pedido de habe-
as corpus. O paciente é acusado da prática, em tese, dos delitos
previstos nos artigos 159, caput e 213, caput, ambos do Código
Penal e porte ilegal de arma, tipificado na Lei 10.826/2003.
Em síntese, sustenta que o paciente é primário e tem bons ante-
cedentes. Afirma haver excesso de prazo na formação da culpa,
por conta da demora do resultado de um exame de DNA, soli-
citado pelo Ministério Público. Por fim, requer a concessão de
liminar, com a expedição de alvará de soltura. Os argumentos
trazidos pelo impetrante demandam o prévio confronto com as
informações a serem prestadas pela autoridade apontada como
coatora, motivo pelo qual não vislumbro, num primeiro juízo, a
possibilidade de concessão de liminar. Desta forma, indefiro a
liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora para que preste as informações com a brevidade que o
caso requer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Auto-
rizo a Chefia da Câmara a assinar o ofício necessário ao cum-
primento deste despacho. Int. Curitiba, 16 de abril de 2008.
JORGE WAGIH MASSAD Relator

0021 . Processo/Prot: 0488802-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/93275. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2008.00000353-8 Carta Precatória.
Impetrante: Delmar Marino Hoffmann (advogado). Paciente:
Luiz Francisco Scarparo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Des-
pacho:

1. O presente Habeas Corpus foi impetrado em favor do paci-
ente Luiz Francisco Scarparo, onde se sustenta que o paciente
vem sofrendo constrangimento ilegal em decorrência de que o
juízo singular ao deferir a progressão para o regime aberto lhe
impôs à prestação de serviços a comunidade como condição de
cumprimento da pena. Pede a concessão de liminar. 2. Da aten-
ta análise dos autos verifica-se, mesmo em cognição sumária, a
necessidade de reconhecer o constrangimento ilegal invocado.
Segundo se observa do autuado, ao paciente foi concedido o
direito de cumprir o restante de sua pena em regime aberto (fls.
92/94). Na audiência admonitória, ocorrida em 27.03.2008 lhe

foi imposta como condição do novo regime a prestação de ser-
viços à comunidade (fls. 111). Desse modo, não há como olvi-
dar que a imposição desta condição importa em constrangimento
ilegal, vez que a restrição de direito em discussão não pode ser
aplicada cumulativamente à pena privativa de liberdade, como
obrigação do regime aberto. Aliás, esta Câmara, sistematica-
mente, vem decidindo no sentido de ser incabível a imposição
de prestação de serviços à comunidade como condição do regi-
me aberto, por entender que se estaria aplicando ao condenado
mais uma pena, desta vez, restritiva de direitos. Desse modo, a
prestação de serviços à comunidade se trata de ônus relaciona-
do pela lei entre as penas restritivas de direitos, de caráter es-
sencialmente autônomo e substitutivo (artigos 43, inciso IV, e
44, do Código Penal), razão pela qual a sua imposição pressu-
põe, sempre, o afastamento ou suspensão da reprimenda cor-
poral (sanção carcerária), o que não se verifica no caso em tela.
Não há possibilidade, portanto, de se incluir entre a condição
especial do regime aberto a “prestação de serviços à comunida-
de”, porque tal implicaria, sem dúvida, na concorrência de uma
terceira pena, não cominada, lesando, em conseqüência, o prin-
cípio da reserva legal. A propósito: “(...) DETERMINAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE COMO
UMA DAS CONDIÇÕES DO REGIME ABERTO - IMPOSSI-
BILIDADE DE COEXISTÊNCIA DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE COM A PENA RESTRITIVA DE DIREITO -
CANCELAMENTO DA CONDIÇÃO, DE OFÍCIO - RECUR-
SO DESPROVIDO. (Apelação Criminal nº 146.831-3, relator
Renato Barcellos, 3ª Câmara Criminal) “PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE - REGIME ABERTO - CONDIÇÕES - INCLU-
SÃO DENTRE ESTAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE - MODALIDADE PREVISTA NA LEI COMO
PENA AUTÔNOMA E SUBSTITUTIVA (ARTS. 43,V E 44,
DO CP) - SOLUÇÃO QUE TRADUZ A APLICAÇÃO DE
NOVA PENA, NÃO COMINADA - ÔNUS QUE NÃO PODE
SER IMPOSTO COMO CONDIÇÃO ESPECIAL (ART. 115
DA LEP) AO DEFERIMENTO DO REGIME ABERTO - EX-
CLUSÃO “EX OFFICIO” EXTENSÃO DA DECISÃO “EX
OFFICIO”AO CO-RÉU - INCIDÊNCIA DO ART. 580 DO
CPP.” (TAPR, 1ª Cam. Crim., ACr nº 164.964-5, rel. Juiz Cu-
nha Ribas, j. 03.04.2001, DJ 20.04.2001). “PROCESSUAL
PENAL. RECURSO DE AGRAVO. HOMICÍDIO. EXECU-
ÇÃO. CONCESSÃO DE PROGRESSÃO DE REGIME SEMI-
ABERTO PARA O ABERTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE. IMPOSSIBILIDADE DA CONDIÇÃO
(ARTS. 44, DO CP E 115, DA LEP). RECURSO PROVIDO. A
pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunida-
de é autônoma e substitutiva de pena privativa de liberdade
(art. 44, caput, do CP), não podendo ser imposta como condi-
ção do regime aberto de cumprimento da pena.” (Acórdão no
21895, 1a CCr. relator Juiz Convocado Mário Helton Jorge). E
mais: “EXTORSÃO - REGIME ABERTO - CONDIÇÕES -
CUMULAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE COM
A RESTRITIVA DE DIREITO - IMPOSSIBILIDADE - APE-
LAÇÃO PROVIDA. Não há possibilidade de se impor a pres-
tação de serviços à comunidade como condição ao cumprimen-
to da pena em regime aberto, pois esta restrição de direitos tem
caráter substitutivo em relação à pena imposta e tal implicaria
na concorrência de uma terceira pena, não cominada, lesando,
em conseqüência, o princípio da reserva legal.” (Acórdão no
4.501, 3a CCr., relator Desembargador Rogério Coelho). Pelas
razões expostas concedo a ordem, em caráter liminar, para que
seja afastada como condição do regime aberto, a imposição de
prestação de serviços a comunidade, conforme determinado na
alínea a¸ do termo de audiência admonitória de fls. 111. 3. So-
licitem-se informações a autoridade impetrada e, logo após,
remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins. 4. Autorizo o chefe da Seção a assinar o respecti-
vo expediente. Curitiba, 16 de abril de 2008. MARIA JOSÉ
TEIXEIRA RELATORA

0022 . Processo/Prot: 0488999-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2008.00004412-6 Ação Penal. Impetrante:
Debora Maria Cesar de Albuquerque (advogado). Paciente:
Mayko Nascimento Francisco (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Despacho:

I - Informa a impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal diante do indeferimento de seu pedido de liberda-
de provisória, visto que se encontra encarcerado desde o dia 28
de fevereiro de 2008, sendo que o interrogatório foi marcado
somente para o dia 26 de maio de 2008, extrapolando o prazo
para a instrução criminal. Salientou, ainda, que o paciente é
primário e possui residência e emprego fixos. Além disso, o
argumento da autoridade coatora de que está presente o requi-
sito da prisão preventiva consistente na ordem pública, pois na
comarca a prática do crime de roubo vem crescendo, não é su-
ficiente para ensejar a prisão do paciente. Em face dos argu-
mentos lançados pleiteia a liminar, que, apesar de não se tratar
de hipótese prevista em lei, a medida, no entanto, é tranqüila-
mente admitida pela jurisprudência em casos de inegável cons-
trangimento. Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia
fazer análise aprofundada das teses postas, sob pena de aden-
trar-se ao próprio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somen-
te, os requisitos hábeis a autorizar a concessão da medida ex-
cepcional, vale dizer, o “periculum in mora” e o “fumus boni
juris”. Segundo Ada Pellegrini Grinover “Dada a natureza da
liminar, é importante demonstrar, na petição inicial, a existên-
cia do fumus boni iuris (correspondência, nos termos da lei, ao
fundamento do pedido, que se apresente com características de
plausibidade) e do periculum in mora (a ineficácia da medida,
caso não haja sua antecipação)1. Da análise dos documentos
juntados aos autos, infere-se, em cognição sumária, que a situ-
ação fática que sustenta a denúncia e o auto de prisão em fla-
grante, constitui crime, em tese, havendo, a princípio, indícios
de autoria. Atente-se, ainda, que a prisão cautelar, embora pri-
ve o indivíduo de sua liberdade, com todas as conseqüências
daí advindas, tem um o intuito de resguardar os interesses soci-

ais da sociedade. Ademais, a análise aprofundada quanto aos
requisitos da prisão preventiva ocorrerá quando do julgamento
do mérito do ‘writ’. Assim, não sendo viável, neste momento, o
exame de mérito, não vislumbro, de plano, estarem presentes
os requisitos necessários para a concessão liminar da ordem.
Por fim, não obstante a vasta documentação carreada aos autos
há necessidade de requerer informações à autoridade coatora
acerca do andamento da ação penal, já que um dos pleitos da
impetrante refere-se ao excesso de prazo. Posto isto: II - Inde-
firo a liminar pleiteada. III - Solicite-se à autoridade apontada
como coatora informações referentes à ação penal nº 2008.4412-
6, inclusive em que fase se encontra, bem como acerca das
datas marcadas para as audiências. IV - Após, remeta-se à D.
Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins. Curitiba,
17 de abril de 2008. Des. MARCUS VINÍCIUS DE LACER-
DA COSTA Relator 1 GRINOVER, Ada Pellegrini. Recursos
no processo penal. 3. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribu-
nais, 2001, p. 405/406.

0023 . Processo/Prot: 0489001-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/97960. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2005.00000032 Ação Penal. Impe-
trante: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva (advoga-
do). Paciente: Álvaro José Cardoso Júnior (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, interposto
em favor do paciente Álvaro José Cardoso Júnior sustentado a
existência de constrangimento ilegal em razão de que nos autos
de processo-crime nº. 32/2005, foi condenado a cumprir pena
no regime semi-aberto, mas permanece preso na Cadeia Públi-
ca da Comarca de Paranavaí a espera de sua implantação no
regime adequado. Ainda, esclarece que o paciente não será trans-
ferido num curto espaço de tempo, já que inexiste vagas dispo-
níveis no sistema carcerário devendo esse constrangimento ile-
gal ser reparado implantando-o imediatamente no regime cor-
reto ou colocando-o em regime domiciliar até sua efetiva trans-
ferência. Requereu a concessão da ordem em caráter liminar e
posteriormente a sua confirmação pela câmara criminal. 2. Pelo
exame das peças contidas nos autos não está a merecer guari-
da, em sede liminar, a pretensão deduzida na inicial já que,
neste momento, não se vislumbra o aventado constrangimento
ilegal. É que, embora as peças informem que o paciente foi
condenado nos autos de processo-crime nº. 32/2005 a cumprir
pena no regime semi-aberto (fls. 08/16) não podemos olvidar
que o juízo a quo já providenciou todas as medidas necessárias
para a implantação do paciente no regime adequado, com ime-
diata expedição de ofício solicitando sua remoção ao regime
adequado (fls. 17). Ademais, é cediço que essa transferência
não se dá de forma instantânea, devendo se aguardar um prazo
razoável para que o Estado tenha tempo hábil de providenciar
as medidas burocráticas necessárias para promovê-la. Assim
sendo, indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informa-
ções a autoridade impetrada e, logo após, remetam-se os autos
para a Douta Procuradoria Geral de Justiça para os devidos
fins. 4. Autorizo o Chefe de Seção a assinar o respectivo expe-
diente. Curitiba, 17 de abril de 2008. MARIA JOSÉ TEIXEI-
RA RELATORA

0024 . Processo/Prot: 0489358-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/99278. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007.00016100-7 Ação Penal. Impetrante:
João Moacir Ostwald Farah. Paciente: Ralem Pelipe Fernandes
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

HABEAS CORPUS Nº 489.358-9 VISTOS,... 1. Trata-se de
habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pelo bel. João
Moacir Ostwald Farah, em favor de Ralem Felipe Fernandes,
preso em flagrante delito e denunciado como incurso nas san-
ções do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, sustentando, em rese-
nha, que o paciente vem sofrendo manifesto constrangimento
ilegal por parte do Juízo de Direito da 8ª vara criminal do foro
central da comarca da região metropolitana de Curitiba, sob o
fundamento de que não estão presentes os requisitos do artigo
312 do Código de Processo Penal, sem olvidar que a decisão
que indeferiu o pedido de liberdade provisória é carente de
motivação, pugnando, daí, pela concessão de liminar. POSTO
ISTO. 2. Passo a análise do pedido liminar. 2.1 Do exame dos
autos, verifica-se que esta Corte de Justiça, através do acórdão
nº 6415, desta col. 5ª Câmara Criminal, já apreciou a matéria
aventada no presente remédio heróico (fls. 129/136), tratando-
se, portanto, de pedidos idênticos e, consoante precedente do
col. Superior Tribunal de Justiça: Não se conhece de habeas
corpus cujo pedido é idêntico ao já decidido por esta Corte em
outra oportunidade. Precedentes (HC 9.071, rel. Fernando Gon-
çalves). Por tais razões, não conheço do pedido de liminar. 2.
Outrossim, estando o writ devidamente instruído, é dispensá-
vel a requisição de informações à autoridade apontada como
coatora. 3. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. 4. Publique-se. Curitiba, 18 de abril de 2008 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03419

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cassius André Vilande 005 0446514-3
Débora Eliane Calari Nunes 004 0456888-1
Gislaine Faria do Carmo Chierici 002 0484772-9
José Leocádio de Camargo 003 0486323-4
Luiz Claudio Nunes Lourenço 005 0446514-3
Márcio José de Souza 004 0456888-1
Marcos Antonio Lopez Stamm 003 0486323-4

Marlon César Doin Carneiro 001 0483431-9
Osvaldo Faria do Carmo 002 0484772-9
Ronaldo Antonio Botelho 005 0446514-3
Sandra Regina Rangel Silveira 001 0483431-9

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0483431-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/50916. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002167-2 Ação Penal. Ape-
lante: Alexandre Rodrigues de Oliveira (Réu Preso), Ricardo
Velasquez Arce (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina Rangel
Silveira. Apelante: João Rodrigues de Araújo (Réu Preso), Na-
tanacil Batista dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marlon Cé-
sar Doin Carneiro. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Vista Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira
(PR013161)

0002 . Processo/Prot: 0484772-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/72082. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000117 Ação Penal. Apelante: Anto-
nio Januário de Souza. Advogado: Osvaldo Faria do Carmo,
Gislaine Faria do Carmo Chierici. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Vista Advogado:
Osvaldo Faria do Carmo (PR020852), Gislaine Faria do Carmo
Chierici (PR044332)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias

0003 . Processo/Prot: 0486323-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/79998. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
2007.00000893-7 Restituição de Coisa Apreendida. Apelante:
Jorge Martins Vieira. Advogado: José Leocádio de Camargo,
Marcos Antonio Lopez Stamm. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Motivo: para apresentar razões. Vista Advo-
gado: José Leocádio de Camargo (PR023931), Marcos Anto-
nio Lopez Stamm (PR040848)

Vista ao(s) Apelante(s) - Razões. - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0456888-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/270658. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000117-5 Ação Penal. Apelante:
Vilmar Drabecki (Réu Preso). Advogado: Débora Eliane Calari
Nunes. Apelante: Zélia de Freitas. Advogado: Márcio José de
Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Moti-
vo: Razões.. Vista Advogado: Márcio José de Souza
(PR032635), Débora Eliane Calari Nunes (PR040777)

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 8 dias

0005 . Processo/Prot: 0446514-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2007/219426. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2004.00000129 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Reginaldo Luis Sampaio Schisler. Advogado: Luiz Claudio
Nunes Lourenço, Ronaldo Antonio Botelho. Apelado: Nivaldo
Néri. Advogado: Cassius André Vilande. Apelante: Reginaldo
Luis Sampaio Schisler. Advogado: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço, Ronaldo Antonio Botelho. Apelante: Nivaldo Néri. Ad-
vogado: Cassius André Vilande. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad. Vista Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho (PR003593)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 22/04/2008
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.03421

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Raquel Regina Bento Farah 001 0422504-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0422504-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2007/122331. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: Pedido de Progressão / Regres-
são. Impetrante: Raquel Regina Bento Farah (advogado). Paci-
ente: Claudinei Carmo de Jesus (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00091149

1. Extraiam-se fotocópias de fls. 175 usque 184, juntando-se-
as no Habeas Corpus nº 422.504-5 e, proceda-se a conclusão
ao em. Des. Relator. 2. Ciência a impetrante e, ao representan-
te da douta Procuradoria Geral de Justiça. 3. Isso feito, levem
os presentes autos ao arquivo. Int. Curitiba, 14 de abril de 2.008.
DES. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Presidente
da Quinta Câmara Criminal Art. 195, § 2º do RITJ
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Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03303

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Silva Gomes 018 0388560-3/02
Alexandre Nelson Ferraz 005 0346394-9/01
Ana Paula Fernandes Furtado 011 0369781-0/02
André Wasilewski Duszczak 001 0242657-3/02
Andrigo Oliveira Marcolino 022 0438140-8/02

023 0438226-3/03
024 0445734-1/02
025 0446378-7/02

Antonio Augusto Sobrinho 013 0374831-8/01
Arnaldo de Lima Junior 005 0346394-9/01
Aurélio Ferreira Galvão 019 0396826-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0277199-5/02

013 0374831-8/01
020 0417212-9/02
021 0421527-4/02
022 0438140-8/02
023 0438226-3/03
024 0445734-1/02
025 0446378-7/02

Camilla T. Pilastre Mendes 001 0242657-3/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 009 0365699-1/02
Carlos Roberto Gomes Salgado 024 0445734-1/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0365699-1/02
Daniel Hachem 001 0242657-3/02

008 0364840-4/02
014 0381062-4/02

Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 010 0369493-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0373382-6/02

015 0381743-4/01
Fernando Rocha Filho 011 0369781-0/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 009 0365699-1/02
Gercino Bett Junior 012 0373382-6/02
Gilberto Adriane da Silva 008 0364840-4/02
Hamilton Schmidt Costa Filho 014 0381062-4/02
Helio Eduardo Richter 003 0331410-5/02
Ieda Baretta 020 0417212-9/02
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 012 0373382-6/02
Jaafar Ahmad Barakat 024 0445734-1/02
Janaina Bueno Santos 004 0344296-0/02
Jayme Gustavo Arana 001 0242657-3/02
João Carlos Manaia 005 0346394-9/01
João Rogério Romaldini de Faria 004 0344296-0/02
Jonny Paulo da Silva 005 0346394-9/01
José Carlos Dias Neto 017 0385727-6/01
José Eli Salamacha 015 0381743-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 019 0396826-1/01
Juliane Cristina Corrêa da Silva 009 0365699-1/02
Leonardo Dolfini Augusto 013 0374831-8/01
Leonardo da Costa 018 0388560-3/02
Leonel Trevisan Júnior 007 0359175-9/01
Lucia Cristina da Costa Lopes 016 0383201-9/01
Luis Eduardo Mikowski 002 0277199-5/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 018 0388560-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 015 0381743-4/01
Márcio Rogério Depolli 002 0277199-5/02

013 0374831-8/01
020 0417212-9/02
021 0421527-4/02
022 0438140-8/02
023 0438226-3/03
024 0445734-1/02
025 0446378-7/02

Manoel Rodrigues de Matos Neto 003 0331410-5/02
Marcelo Cocato Steluti 019 0396826-1/01
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 006 0351293-0/01
Marina Mangini 006 0351293-0/01
Maristela Silva Fagundes Ribas 009 0365699-1/02
Mauri Marcelo Beveranço Junior 015 0381743-4/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 020 0417212-9/02

021 0421527-4/02
022 0438140-8/02
024 0445734-1/02
025 0446378-7/02

Olivio Gamboa Panucci 021 0421527-4/02
025 0446378-7/02

Orlando Anzoategui Júnior 007 0359175-9/01
Patrícia Maria M. d. Almeida 004 0344296-0/02
Paulo Roberto Barbieri 007 0359175-9/01
Pedro Marcio Grabicoski 015 0381743-4/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0242657-3/02

008 0364840-4/02
Rogério Guedes Pereira 022 0438140-8/02

023 0438226-3/03
Ronaldo Gomes Neves 017 0385727-6/01
Silvio Cesar de Bettio 010 0369493-5/02
Solange Aparecida Ryszka 020 0417212-9/02
Stela Marlene Schwerz 016 0383201-9/01
Tadeu Karasek Junior 010 0369493-5/02
Teles de Andrade 002 0277199-5/02
Thiago Faria 010 0369493-5/02
Valéria Caramuru Cicarelli 005 0346394-9/01
Vanessa Tavares 011 0369781-0/02
Walter José Mathias Júnior 002 0277199-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0242657-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53668. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 242657-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco S/a. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo

Emilio Amadeu Hachem. Recorrido: Henrique André Duszczak,
Isis W. Wasilewski Duszczak. Advogado: Jayme Gustavo Ara-
na, André Wasilewski Duszczak, Camilla T. Pilastre Mendes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0277199-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86477. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 277199-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Recorrido: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuki
Takasumi Anzai. Advogado: Teles de Andrade. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0331410-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44760. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 331410-5
Apelação Civel. Recorrente: Companhia de Energia Elétrica -
Copel. Advogado: Helio Eduardo Richter. Recorrido: Vilson
José Domingues. Advogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0344296-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58380. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 344296-0 Apelação Civel. Recorrente:
Casa Bahia Comercial Ltda. Advogado: Patrícia Maria Men-
donça de Almeida, João Rogério Romaldini de Faria. Recorri-
do: Leandro Urias da Luz. Advogado: Janaina Bueno Santos.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0346394-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/52185. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 346394-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Nossa Caixa S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicare-
lli, Alexandre Nelson Ferraz. Recorrido: Biba Comércio de
Ferragens Ltda. Advogado: Jonny Paulo da Silva. Interessado:
Ds Comércio e Indústria Ltda. Advogado: João Carlos Manaia,
Arnaldo de Lima Junior. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0351293-0/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/4376. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Pú-
blicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Ori-
ginária: 351293-0 Apelação Civel. Recorrente: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires
Vieira do Amaral Kroetz. Recorrido: Bonifácio Moisés Ferrei-
ra. Advogado: Marina Mangini. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0359175-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74708. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 359175-9
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Recorrido:
Antonio Shiuji Yasunaka. Advogado: Orlando Anzoategui Jú-
nior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0364840-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 364840-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Recorrido: Sandra Otilia Ribeiro. Advogado: Gil-
berto Adriane da Silva. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento no artigo 105, III, “c”, da Constituição Federal,
sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmula 292 do
Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se, oportunamente,
os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0365699-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23146. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 365699-1 Apelação Civel. Recorrente: bv Finan-
ceira SA Crédito Financiamento e Investimento. Advogado:
Juliane Cristina Corrêa da Silva, Carlos Alberto Araújo Rovel,
Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes. Recorrido: Marcelo Ressureição Fagundes Ribas. Advo-
gado: Maristela Silva Fagundes Ribas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0369493-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58222. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 369493-5 Apelação Civel. Recorrente:
Indústria e Comércio de Erva Mate Folha Verde Ltda., Valdir-
ley Polidorio, Bolivar Assis Polidorio. Advogado: Tadeu Kara-
sek Junior. Recorrido: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde. Advogado: Thiago Faria, Silvio Cesar de
Bettio, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0369781-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58990. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 369781-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Pepsico do Brasil Ltda. Advogado: Fernando
Rocha Filho, Vanessa Tavares. Recorrido: Zaqueu Mongolo
Chaves. Advogado: Ana Paula Fernandes Furtado. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0373382-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/59232. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 373382-6 Ape-
lação Civel. Recorrente: Cimentolândia Comércio de Cimento
Ltda. Advogado: Gercino Bett Junior. Recorrido: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabelle
Margaretta Semiguen Lima Turkiewicz. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0374831-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/62872. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 374831-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itau Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio
Belinati Garcia Perez. Recorrido: João Antonio Martini. Advo-
gado: Leonardo Dolfini Augusto, Antonio Augusto Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0381062-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/109052. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 381062-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Cesar Augusto Tra-
vensolli. Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após cumpridas as forma-
lidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça. Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0381743-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58755. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 381743-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Mauri Marcelo Beveranço Junior,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
José Eli Salamacha. Recorrido: Neusa Soares Defino Mendes
(maior de 60 anos), Adão Tullio (maior de 60 anos), Maria Te-
rezinha Roque Mathias (maior de 60 anos), Marli de Fátima
Tybuszeuski, Albari Araujo de Andrade (maior de 60 anos),
Resemara Lima dos Santos, Wilson Marins. Advogado: Pedro
Marcio Grabicoski. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0383201-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/59024. Comarca: Foro Regional de São José

dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 383201-9 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição. Advo-
gado: Stela Marlene Schwerz. Recorrido: Jorge Nelson Falco.
Advogado: Lucia Cristina da Costa Lopes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0385727-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/51941. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 385727-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itau Sa. Advogado: José Carlos Dias Neto. Recorrido:
Ronaldo Gomes Neves. Advogado: Ronaldo Gomes Neves.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0388560-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/91478. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 388560-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ma-
deireiros Exportadores Brasileiros Madebras SA e outros, Es-
pólio de Miguel Zattar, Carmen de Miranda Zattar. Advogado:
Leonardo da Costa. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil
SA. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva
Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de abril
de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0396826-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/132803. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 396826-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, José
Ivan Guimarães Pereira. Recorrido: Pedro Steluti, Vera Lúcia
Cocato Steluti. Advogado: Marcelo Cocato Steluti. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0417212-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/164680. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 417212-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo.
Recorrido: Antonio Marangon. Advogado: Ieda Baretta, Solan-
ge Aparecida Ryszka. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0421527-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/175919. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 421527-4 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Recorrido: Claudemir Marcuz, Ana Fardin Bordin, Terezi-
nha Tacon Beloni. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0438140-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/254596. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438140-8 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: José Antonio de Oli-
veira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0438226-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261837. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438226-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Eugênio Severo da Silva. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0445734-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/3235. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
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Cível. Ação Originária: 445734-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de Sá Go-
mes Vilardo, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Isidoro Pe-
narotte, Elisa Domingues Ortega, Carolina Martins Hotz, Ma-
ria Ayako Oshima, Sidnei José da Nobrega, Valdemar de Oli-
veira, Claudio Jose Simon, Antonio Lazarin, Leandro Pedro
Granadier, Antonio Natal Marques. Advogado: Carlos Roberto
Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Barakat. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0446378-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295265. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 446378-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Antonio Zonta. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03306

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Albary Zilli 008 0358792-6/02
Aldo Henrique Faggion 013 0372131-5/02
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 006 0353412-3/03
Ana Carolina Lopes Olsen 001 0233567-5/02

015 0380036-0/02
Andréa Cristiane Grabovski 016 0383125-4/02
Andrigo Oliveira Marcolino 020 0438109-7/03

021 0438137-1/02
022 0438200-9/03
023 0438266-7/03
024 0438299-6/03
025 0441245-3/02

Artur Humberto Piancastelli 006 0353412-3/03
Braulio Belinati Garcia Perez 006 0353412-3/03

020 0438109-7/03
021 0438137-1/02
022 0438200-9/03
023 0438266-7/03
024 0438299-6/03
025 0441245-3/02
026 0441901-6/01
027 0445230-8/02

César Eduardo Botelho Palma 018 0429474-0/02
Camilla T. Pilastre Mendes 010 0365814-8/02
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 014 0379396-4/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 010 0365814-8/02
Carlos Sérgio Capelin 001 0233567-5/02
Christinne Márcia Bressan 010 0365814-8/02
Clovis José Gugelmin Distéfano 016 0383125-4/02
Daniel Hachem 018 0429474-0/02
Deiva Lucia Canali 016 0383125-4/02
Edson Luiz Dal Bem 004 0344447-7/05
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0379396-4/01
Fábio dos Reis Ruiz 026 0441901-6/01
Gilberto Adriane da Silva 009 0363162-1/03

012 0370997-5/02
Giovana Christie Favoretto 006 0353412-3/03
Gulherme Broto Follador 006 0353412-3/03
Hassan Sohn 017 0429258-6/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 012 0370997-5/02
Ivan Ariovaldo Pegoraro 013 0372131-5/02
Ivo Shizuo Sooma 004 0344447-7/05
Júlio Cesar Dalmolin 018 0429474-0/02
Jaime Pego Siqueira 011 0370831-2/01
Jair Antônio Wiebelling 018 0429474-0/02
Jairo Basso 015 0380036-0/02
João Alci Oliveira Padilha 002 0328520-1/02
João Henrique Cruciol 010 0365814-8/02
Joana Paula Chemin de Andrade 004 0344447-7/05
Jonatas Fernandes Neves 019 0432703-1/01
José Carlos Dias Neto 001 0233567-5/02
José Luiz Pancotte 027 0445230-8/02
José Valter Rodrigues 008 0358792-6/02
Josemar Vidal de Oliveira 017 0429258-6/01
Juliara Aparecida G. Calixto 013 0372131-5/02
Julio Assis Gehlen 002 0328520-1/02
Kátia Schlenker Rovaris 003 0339068-3/01
Laércio Fondazzi 011 0370831-2/01
Luis Eduardo Mikowski 006 0353412-3/03
Luiz Antonio Pinto Santiago 017 0429258-6/01
Luiz Carlos Provin 007 0357561-7/01
Luiz Daniel Haj Mussi 006 0353412-3/03
Márcia Loreni Gund 018 0429474-0/02
Márcio Rogério Depolli 006 0353412-3/03

020 0438109-7/03
021 0438137-1/02
022 0438200-9/03
023 0438266-7/03
024 0438299-6/03
025 0441245-3/02
026 0441901-6/01
027 0445230-8/02

Marcelo Coelho Tavarnaro 014 0379396-4/01
Marcelo Haponiuk Rocha 015 0380036-0/02
Marcelo Henrique Botelho Palma 018 0429474-0/02
Marcos Leate 013 0372131-5/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 003 0339068-3/01
Moaci Mendes Leite 005 0345497-1/03

Natasha de Sá Gomes Vilardo 021 0438137-1/02
023 0438266-7/03
024 0438299-6/03
026 0441901-6/01
027 0445230-8/02

Olivio Gamboa Panucci 021 0438137-1/02
025 0441245-3/02

Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 002 0328520-1/02
Paula Cristina Dias 013 0372131-5/02
Paula Greca Drummond de Carvalho 004 0344447-7/05
Paulo Roberto Barbieri 009 0363162-1/03

012 0370997-5/02
Pedro Carlos Palma 018 0429474-0/02
Renata Yuri Noda Hasugawa 006 0353412-3/03
Ricardo Hildebrand Seyboth 006 0353412-3/03
Ricardo Magno Quadros 017 0429258-6/01
Roberto Almeida da Silva 007 0357561-7/01
Rogério Guedes Pereira 020 0438109-7/03

022 0438200-9/03
023 0438266-7/03
024 0438299-6/03

Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 004 0344447-7/05
Rosângela do Socorro Alves 005 0345497-1/03
Sergio Luiz Mayer 019 0432703-1/01
Sidney Marcos Miranda 016 0383125-4/02
Silvio André Brambila Rodrigues 003 0339068-3/01
Silvio Henrique Marques Júnior 011 0370831-2/01
Télia Cristiane Oliveira Alves 004 0344447-7/05
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0365814-8/02
Valdir Julio Ulbrich 008 0358792-6/02
Vicente Magalhães 015 0380036-0/02
Vicente Magalhães Filho 001 0233567-5/02
Virgilio Cesar de Melo 019 0432703-1/01
Walter José Mathias Júnior 006 0353412-3/03
Wilton Vicente Paese 002 0328520-1/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0233567-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18363. Comarca: Ribeirão Claro. Ação Ori-
ginária: 233567-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Amauri
de Melo Gomes, Valter Barreto Silva. Advogado: Ana Carolina
Lopes Olsen, Vicente Magalhães Filho. Recorrido: Banco do
Estado do Paraná S/a. Advogado: José Carlos Dias Neto, Car-
los Sérgio Capelin. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0328520-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 328520-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ba-
merindus SA Participações e Empreendimentos. Advogado:
Wilton Vicente Paese, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Re-
corrido: Espólio de Vergílio Sanfelice, Cristiano Cezar Sanfe-
lice, Carla Regina Sanfelice, Gabriel Joaquim Bruno Sanfeli-
ce. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0339068-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/74744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 339068-3 Apelação Civel. Recorrente: João Batista
dos Santos Carlos, Joseane de Fátima Baggio. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari. Recorrido: Empreendimentos Imobili-
ários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodri-
gues, Kátia Schlenker Rovaris. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0344447-7/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/114007. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 3444477-0/02 Exceção de Impedimen-
to. Recorrente: Pedro Matias Vilar, Cleunice Mezzaroba Mati-
as Vilar. Advogado: Joana Paula Chemin de Andrade, Télia
Cristiane Oliveira Alves, Edson Luiz Dal Bem. Recorrido: De-
sembargador Carlos Mansur Arida. Interessado: Francisco La-
ranjeira Vilar Júnior, Lúcia Lourenço Maria Rodrigues Laran-
jeira Vilar, Alaídes Matias Vilar. Advogado: Ivo Shizuo Sooma,
Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Paula Greca Drum-
mond de Carvalho. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0345497-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/90064. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 345497-1 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Rosângela do Socorro Alves.
Recorrido: Moaci Mendes Leite. Advogado: Moaci Mendes
Leite. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-

ritiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0353412-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53245. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 353412-3 Apelação Civel. Recorrente:
Icanor Antonio Ribeiro, Claudia Freitas Ribeiro. Advogado:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Gulherme Broto Follador,
Luiz Daniel Haj Mussi, Ricardo Hildebrand Seyboth, Artur
Humberto Piancastelli, Renata Yuri Noda Hasugawa. Recorri-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior, Márcio Rogério Depolli, Giovana Chris-
tie Favoretto, Braulio Belinati Garcia Perez. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0357561-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/90686. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 357561-7 Apelação Civel. Recorrente:
Chubb do Brasil Companhia de Seguros. Advogado: Roberto
Almeida da Silva. Recorrido: Veicar Transportes Ltda. Advo-
gado: Luiz Carlos Provin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0358792-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 358792-6 Apelação Civel. Recorrente: Moacir To-
sin. Advogado: José Valter Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich.
Recorrido: Madelub Ltda.. Advogado: Albary Zilli. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0363162-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33811. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 363162-1 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido:
Carlos Eneias Kaminski, Eliane Regina Zandona Kaminski.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0365814-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/33003. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 365814-8 Apelação Civel. Recorrente:
Carrefour Comércio e Indústria Ltda, Carrefour Administrado-
ra de Cartões de Crédito, Comércio e Participações Ltda. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Christinne Márcia Bressan, Camilla T. Pilastre Men-
des. Recorrido: Odair Sprocati. Advogado: João Henrique Cru-
ciol. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0370831-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/102687. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 370831-2 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques
Júnior, Laércio Fondazzi. Recorrido: Alex Sandro de Lara.
Advogado: Jaime Pego Siqueira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0370997-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/28361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 370997-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Noguei-
ra Queiroz Botelho. Recorrido: Edineia Orlikoski. Advogado:
Gilberto Adriane da Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0372131-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/83410. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 372131-5 Apelação Civel. Recorrente:
Waldirene Pepeleascov Gomes, Waldemar Pepeleascov, Irene
Schroeder Pepeleascov. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo
Henrique Faggion, Juliara Aparecida Gonçalves Calixto. Re-
corrido: Vicente Walderlei Pizza. Advogado: Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0379396-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 379396-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto
Nepomuceno Filho. Recorrido: Niva Khury, Daniel Cesar Ma-
ranhão Khury, Alexandre Maranhão Khury, Ricardo Saboia
Khury Filho, Ricardo Saboia Khury, Anibal Khury Junior, Jan-
dira Maranhão Khury, Rodrigo Maranhão Khury, Espólio de
Anibal Khury. Advogado: Marcelo Coelho Tavarnaro. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528/STF). Publique-se e, oportunamente, encami-
nhem-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0380036-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/157114. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 380036-0 Apelação Civel. Recorrente: Ecker Co-
mercial de Peças Ltda., Jorge Luiz Ecker, Helena Maria Mar-
con Ecker. Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lopes
Olsen. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcelo
Haponiuk Rocha, Jairo Basso. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0383125-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/108889. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 383125-4 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Aécio Flávio Magnani, Nercirde Ignez Fusi-
natto Magnani. Advogado: Clovis José Gugelmin Distéfano,
Deiva Lucia Canali. Recorrido: Objetiva Administradora de
Consórcios Sc Ltda. Advogado: Sidney Marcos Miranda, An-
dréa Cristiane Grabovski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0429258-6/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/241210, 2007/241213. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 429258-6 Apelação Civel. Recorrente: Companhia de
Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz
Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Hassan
Sohn. Recorrido: Condomínio Conjunto Residencial Vilas No-
vas Vi. Advogado: Ricardo Magno Quadros. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 1º de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0429474-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/286186. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 429474-0 Apelação Civel. Re-
corrente: José Ernesto Martins. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorri-
do: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, César
Eduardo Botelho Palma, Marcelo Henrique Botelho Palma,
Pedro Carlos Palma. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento
na alínea “c” da norma constitucional autorizadora, sem preju-
ízo de que os demais aspectos abordados sejam examinados
pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal
Federal). Publique-se e, após o cumprimento das formalidades
legais, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0432703-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/289817. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 432703-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Indústria Pedro N. Pizzato Ltda. Advogado: Virgilio Ce-
sar de Melo, Jonatas Fernandes Neves. Recorrido: Unipar Fo-
mento Mercantil Ltda. Advogado: Sergio Luiz Mayer. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0438109-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/281149. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438109-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Palmira Silverio Ferreira. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios



192192192192192 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0438137-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261725. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438137-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Milton Gomes Moli-
nario. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0438200-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/286849. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438200-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Eugênio Severo da Silva. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0438266-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261770. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438266-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Palmira Silverio Fer-
reira. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0438299-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/286866. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438299-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Irene Peniani de
Lima. Advogado: Rogério Guedes Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0441245-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/286873. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 441245-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Antonio Ferreira dos Santos, Antonio Pinto, Enio
Antonio Previatti, Orlando Tobar, Joel Teodoro de Oliveira.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0441901-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261821. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 441901-6 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recor-
rido: Antonio Mardegan (maior de 60 anos), Elesbão Martins
Figueiredo (maior de 60 anos). Advogado: Fábio dos Reis Ruiz.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nos termos da jurisprudência citada, nego
seguimento ao tempestivo recurso especial de fls.104-109, in-
terposto pelo Banco Itaú S.A. em face do acórdão unânime de
fls. 94-101. Publique-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0445230-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/295258. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 445230-8 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Natasha de
Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Domingos Moreto. Advogado:
José Luiz Pancotte. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03309

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adba Cristina Hannuch Toaldo 001 0180227-7/02

002 0180227-7/03
Alberto Silva Gomes 004 0348494-2/02

Alexandre Christoph Lobo Pacheco 004 0348494-2/02
Alisson do Nascimento Adão 003 0335850-5/03
César Lourenço Soares Neto 007 0376102-0/02

008 0376102-0/03
Carlos Alberto B. Caggiano 003 0335850-5/03
Carlos Bayestorff Júnior 010 0393262-5/02
Claudio Xavier Petryk 011 0403633-9/02
Daniel Hachem 001 0180227-7/02

002 0180227-7/03
Denize Viudes 003 0335850-5/03
Eduardo Marques Ferreira 007 0376102-0/02

008 0376102-0/03
Eduardo von Mühlen 005 0352818-1/02

006 0352818-1/03
Élcio Luiz Kovalhuk 009 0393164-4/01
Eliete Aparecida Kovalhuk 009 0393164-4/01
Ernesto Antunes de Carvalho 001 0180227-7/02

002 0180227-7/03
Eros Sowinski 005 0352818-1/02

006 0352818-1/03
Fábio Martins Ribas 003 0335850-5/03
Izaias Ferreira de Paula 003 0335850-5/03
James Marques Machado 005 0352818-1/02

006 0352818-1/03
José Augusto Araújo de Noronha 010 0393262-5/02
Jussara Maria Pereira Fagundes 001 0180227-7/02

002 0180227-7/03
Luis Oscar Six Botton 009 0393164-4/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 004 0348494-2/02
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 010 0393262-5/02
Maria Regina Zárate Nissel 010 0393262-5/02
Ney Pinto Varella Neto 009 0393164-4/01
Nilson Roberto Martines Garcia 001 0180227-7/02

002 0180227-7/03
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 011 0403633-9/02
Rodrigo Ferreira 011 0403633-9/02
Rogério Veras 004 0348494-2/02
Shalom Moreira Baltazar 007 0376102-0/02

008 0376102-0/03
Valéria Gasparin 009 0393164-4/01
Zamir Alberto Lacerda Martini 003 0335850-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0180227-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/214039. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 180227-7 Apelação Civel. Recorrente: Svl Restau-
rante e Pizzaria Ltda Me. Advogado: Adba Cristina Hannuch
Toaldo, Nilson Roberto Martines Garcia. Recorrido: Banco Itaú
Sa. Advogado: Daniel Hachem, Jussara Maria Pereira Fagun-
des, Ernesto Antunes de Carvalho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0180227-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58975. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 180227-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Daniel Hachem, Jussara Maria Pereira Fagun-
des, Ernesto Antunes de Carvalho. Recorrido: Svl Restaurante
e Pizzaria Ltda Me. Advogado: Adba Cristina Hannuch Toaldo,
Nilson Roberto Martines Garcia. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0335850-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/102261. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0335850-5/01 Incidente Decl Inconsti-
tucionalidade. Recorrente: Município de Guarapuava. Advo-
gado: Zamir Alberto Lacerda Martini, Fábio Martins Ribas,
Alisson do Nascimento Adão. Recorrido: Companhia Força e
Luz do Oeste - Cflo. Advogado: Carlos Alberto Bittencourt
Caggiano, Izaias Ferreira de Paula, Denize Viudes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Após, encaminhem-se os autos à Segunda Câmara Cível (arti-
go 207, § 2º do Regimento Interno deste Tribunal). Curitiba, 11
de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0348494-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246939. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 348494-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Brasil S/a. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes. Recorrido: Januario Kuasney. Advoga-
do: Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Rogério Veras. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0352818-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/58836. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 352818-1
Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil S/a. Ad-
vogado: James Marques Machado, Eduardo von Mühlen. Re-
corrido: Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,

após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de abril de
2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0352818-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/58837. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 352818-1
Apelação Civel. Recorrente: Banco Santander Brasil S/a. Ad-
vogado: James Marques Machado, Eduardo von Mühlen. Re-
corrido: Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Depois de cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. Curitiba, 11
de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0376102-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/120053. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 376102-
0 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Alcopar -
Associação de Produtores de Álcool e Açúcar do Estado do
Paraná. Advogado: Shalom Moreira Baltazar, Eduardo Marques
Ferreira, César Lourenço Soares Neto. Interessado: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0376102-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/120055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 376102-
0 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Alcopar -
Associação de Produtores de Álcool e Açúcar do Estado do
Paraná. Advogado: Shalom Moreira Baltazar, Eduardo Marques
Ferreira, César Lourenço Soares Neto. Interessado: Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 7 de abril de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0393164-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/103460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 393164-4 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Kovalhuk. Re-
corrido: Cristiane Hakim Terron. Advogado: Ney Pinto Varella
Neto, Valéria Gasparin. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0010 . Processo/Prot: 0393262-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97008. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 393262-5 Apelação Civel. Recorrente: Rachid Fa-
tuch Neto. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Recorrido:
Unicard Banco Multiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regi-
na Zárate Nissel. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo do suscitado com base na alí-
nea a do mesmo artigo (Súmula 292/STF), encaminhando-se os
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, depois de aten-
didas as formalidades legais. Publique-se. Curitiba, 10 de abril
de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0403633-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/132865. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 403633-9 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Ro-
drigo Ferreira, Claudio Xavier Petryk. Recorrido: José Cinci-
nato Aires Correia, Maria de Fátima Hornung Correia. Advo-
gado: Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03318

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ferreira 003 0335606-7/02
Adilson Miranda Gasparelli 005 0353551-5/02
Adriano Nery Küster 010 0375880-5/01
Alberto Rodrigues Alves 017 0417607-8/02
Aldo Galicioli Júnior 018 0418021-2/02
Alessandra Emmanuella R. Martins 006 0357756-6/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 019 0421190-7/02
Alexsander Aparecido Gonçalves 003 0335606-7/02
Ana Carolina Lago Bahiense 007 0372606-7/02

008 0372606-7/03
Ana Paula Domingues dos Santos 017 0417607-8/02

Andréia Maldonado 003 0335606-7/02
Andrezza Maria Beltoni 009 0373024-9/01
Andrigo Oliveira Marcolino 024 0438158-0/02

025 0438225-6/03
026 0438370-6/03

Antonio Carlos Monteiro 006 0357756-6/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 003 0335606-7/02

006 0357756-6/01
Braulio Belinati Garcia Perez 016 0417377-5/02

024 0438158-0/02
025 0438225-6/03
026 0438370-6/03

César Eduardo Botelho Palma 004 0352310-0/02
Carlos Alberto de Melo 004 0352310-0/02
Cynthia Regina de Lima P. Miner 001 0244541-8/01
Daniel Hachem 002 0316302-2/02

004 0352310-0/02
012 0378735-7/02

Daniele de Oliveira Casara 022 0426065-9/01
Dely Dias das Neves 015 0401443-7/02
Edvaldo Luiz da Rocha 018 0418021-2/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0381507-8/03

015 0401443-7/02
Evilnei Moro 005 0353551-5/02
Fábio Maurício Andreatto 022 0426065-9/01
Fabiana Goedert 022 0426065-9/01
Felipe Soares Vargas 022 0426065-9/01
Fernanda Nami Pastuch 023 0435995-1/01
Fernanda Schuhli Bourges 020 0422165-8/01
Giovana Pisani de Oliveira Franco 010 0375880-5/01
Gláucia da Silva Alberti 023 0435995-1/01
Graziela Mascarello 011 0377442-3/02
Grazziela Picanço de Seixas Borba 015 0401443-7/02
Hassan Sohn 023 0435995-1/01
Ingrid Kuntze 023 0435995-1/01
Isabel Aparecida Holm 022 0426065-9/01
Ivete Garcia de Andrade 001 0244541-8/01
Júlio Cesar Dalmolin 014 0381507-8/03

027 0439534-4/01
Jaime Dias de Oliveira Júnior 009 0373024-9/01
Jorge Luiz de Melo 021 0422552-1/01
José Carlos Madalozzo Junior 002 0316302-2/02
Josemar Vidal de Oliveira 023 0435995-1/01
Jussara de Barros Amorim Araújo 007 0372606-7/02

008 0372606-7/03
Karin Loize Holler Mussi Bersot 027 0439534-4/01
Karine Pereira 017 0417607-8/02
Larissa Ribeiro Giroldo 022 0426065-9/01
Leonel Trevisan Júnior 011 0377442-3/02
Luciane Castilhos Arnold 014 0381507-8/03
Luciany Michelli P. d. Santos 015 0401443-7/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 023 0435995-1/01
Luiz Cezar Viana Pereira 004 0352310-0/02
Luiz Rodrigues Wambier 015 0401443-7/02
Márcio Rogério Depolli 016 0417377-5/02

024 0438158-0/02
025 0438225-6/03
026 0438370-6/03

Marcelo Baldassarre Cortez 018 0418021-2/02
Marcelo Couto de Cristo 016 0417377-5/02

021 0422552-1/01
Marcelo Luiz Pinto Vieira 004 0352310-0/02
Marcos C. d. A. Vasconcellos 012 0378735-7/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 001 0244541-8/01

005 0353551-5/02
013 0381001-1/01

Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 015 0401443-7/02
Melissa de Cássia Kanda 019 0421190-7/02
Moacyr Tramujas da Silva Junior 017 0417607-8/02
Muriel Gonçalves Martynychen 020 0422165-8/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 016 0417377-5/02

024 0438158-0/02
Ney Pinto Varella Neto 010 0375880-5/01
Olivio Gamboa Panucci 024 0438158-0/02
Paulo Roberto Barbieri 011 0377442-3/02
Pedro Carlos Palma 004 0352310-0/02
Pedro Henrique Xavier 020 0422165-8/01
Pierre Gazarini Silva 013 0381001-1/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0316302-2/02

004 0352310-0/02
Renata Dequech 012 0378735-7/02
Renilde Paiva Morgado Gomes 022 0426065-9/01
Rita de Cassia Christophoro 013 0381001-1/01
Roberto Trigueiro Fontes 007 0372606-7/02

008 0372606-7/03
Ronaldo Guedes Pereira 025 0438225-6/03

026 0438370-6/03
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 019 0421190-7/02
Sandra Regina Rodrigues 017 0417607-8/02
Sandro Roberto de Campos 001 0244541-8/01
Sidonia Savi 005 0353551-5/02
Soraya Lopes Gonçalves 007 0372606-7/02

008 0372606-7/03
Susana Valéria Galhera 015 0401443-7/02
Tércio Amaral de Camargo 019 0421190-7/02
Tatiana Piasecki Kaminski 027 0439534-4/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 015 0401443-7/02
Wanderlei de Paula Barreto 015 0401443-7/02
Wilson Luiz de Paula 003 0335606-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0244541-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/80292. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 244541-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz,
Cynthia Regina de Lima Passos Miner, Sandro Roberto de Cam-
pos. Recorrido: Armindo Jesse. Advogado: Ivete Garcia de
Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial pela alínea “a” do
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inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, sem prejuízo
das demais questões suscitadas, conforme autoriza a Súmula
528 do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 11 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot: 0316302-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75276. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 316302-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Recorrido: Osvaldo Souza Santos Junior. Advo-
gado: José Carlos Madalozzo Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento no artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal,
sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmula 292 do
Supremo Tribunal Federal), encaminhando-se os autos, opor-
tunamente, ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Publique-
se. Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0335606-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/77030. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 335606-7
Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Adelcio
Ferreira, Alexsander Aparecido Gonçalves. Recorrido: Edson
Pereira Inocencio. Advogado: Wilson Luiz de Paula, Andréia
Maldonado. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto e com fundamento na Súmula 283 do Supre-
mo Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0352310-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/414. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 352310-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, César Eduardo Botelho Palma, Pedro
Carlos Palma. Recorrido: Edgar da Silva. Advogado: Luiz Ce-
zar Viana Pereira, Carlos Alberto de Melo, Marcelo Luiz Pinto
Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,
sem prejuízo ao suscitado com base na alínea a do mesmo arti-
go (Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0353551-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/76278. Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 353551-5 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Recorrente: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - Inss. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do
Amaral Kroetz, Adilson Miranda Gasparelli. Recorrido: Artur
Alfredo Krone, Mathilde Maria Krone. Advogado: Sidonia Savi,
Evilnei Moro. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial pela alínea “a” do
inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, sem prejuízo
das demais questões suscitadas, conforme autoriza a Súmula
528 do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 11 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0006 . Processo/Prot: 0357756-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/80289. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 357756-6 Reexame Necessário.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Antonio Carlos Monteiro.
Recorrido: Gasparino Gomes Sobrinho. Advogado: Alessandra
Emmanuella Rodrigues Martins. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0372606-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/65299. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 372606-7 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Roberto Trigueiro Fon-
tes, Jussara de Barros Amorim Araújo, Ana Carolina Lago Bahi-
ense. Recorrido: Waldomiro José Masloesky. Advogado: So-
raya Lopes Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0372606-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/65298. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 372606-7 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Roberto Trigueiro Fon-
tes, Jussara de Barros Amorim Araújo, Ana Carolina Lago Bahi-
ense. Recorrido: Waldomiro José Masloesky. Advogado: So-
raya Lopes Gonçalves. Despacho: Descrição: Despachos Deci-

sórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 15 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0373024-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44688. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 373024-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Pa-
namericano SA. Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior. Re-
corrido: Antônio Francisco D’agostin. Advogado: Andrezza
Maria Beltoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0375880-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/46687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 375880-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Citi-
bank S/a. Advogado: Giovana Pisani de Oliveira Franco, Adri-
ano Nery Küster. Recorrido: Industria e Comercio de Moveis
Fk Ltda. Advogado: Ney Pinto Varella Neto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0377442-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97600. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 377442-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado S.a.. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Rober-
to Barbieri. Recorrido: Rosangela Rangel. Advogado: Graziela
Mascarello. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0378735-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/42212. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 378735-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Marcos Ci-
bischini do Amaral Vasconcellos. Recorrido: Ademilson Alves
França, Antonio Aparecido do Prado, França e Saito Ltda, Agro-
sol Depensivos Agrícolas Ltda. Advogado: Renata Dequech.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso, com fundamen-
to no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal,
sem prejuízo do suscitado com base na alínea a do mesmo arti-
go (Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.
Curitiba, 15 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0381001-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/94022. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 381001-1
Apelação Civel. Recorrente: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral
Kroetz, Rita de Cassia Christophoro. Recorrido: Sandra Gon-
çalves Marques Elias. Advogado: Pierre Gazarini Silva. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial pela alínea “a” do
inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, sem prejuízo
das demais questões suscitadas, conforme autoriza a Súmula
528 do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 14 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0014 . Processo/Prot: 0381507-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/67377. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 381507-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Recorrido: Mjw Locadora de Fitas de Vídeo
Ltda.. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0401443-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188005. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 401443-7 Apelação Civel. Recorrente:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Luciany Michelli Pereira dos San-
tos, Grazziela Picanço de Seixas Borba, Wanderlei de Paula
Barreto, Susana Valéria Galhera, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Recorrido:
Maria José dos Santos Silva, Rosangela Leonel da Silva, Ilson
Leonal da Silva, Cleusa Leonel da Silva, Sônia Leonel da Sil-
va. Advogado: Dely Dias das Neves. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, sem prejuízo do contido
nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal. Publi-
que-se e, depois de cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º

Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0417377-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162796. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 417377-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Go-
mes Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli. Recorrido: Catarina Ott Friesen, Marines Luciane Ta-
vares, Nereu dos Santos Lemes, Neri Grahl, Rosane Pereira do
Amaral, Teresinha Bernartt Rosanelli. Advogado: Marcelo Cou-
to de Cristo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0417607-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/223009, 2007/223046. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
13ª Vara Cível. Ação Originária: 417607-8 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, San-
dra Regina Rodrigues, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula
Domingues dos Santos. Recorrido: Dhuan Comissária de Des-
pachos Aduaneiros Ltda. Advogado: Moacyr Tramujas da Silva
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial e ad-
mito o recurso extraordinário, determinando, contudo, o so-
brestamento deste, até ulterior deliberação, em cumprimento à
decisão proferida pelo Relator do Recurso Extraordinário nº
561.577-PR, Ministro Gilmar Mendes, que ordenou a suspen-
são do envio àquela Corte Suprema “dos recursos extraordiná-
rios e agravos de instrumento que versem sobre a possibilidade
da cobrança de assinatura básica mensal dos usuários do servi-
ço de telefonia, até que o STF aprecie a questão”. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0418021-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/282756. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 418021-2 Apelação Civel. Recorrente:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Aldo Galicioli Júnior, Marcelo
Baldassarre Cortez. Recorrido: Martiliano Alves Pereira (mai-
or de 60 anos), Maria José Liona Ferreira (maior de 60 anos).
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso. Publique-se e, após cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de abril de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0421190-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/195347, 2007/227645. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 421190-7 Apelação Civel. Recorrente: Município de
Curitiba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier. Recor-
rente: Instituto Curitiba de Saúde - Ics. Advogado: Tércio Amaral
de Camargo, Melissa de Cássia Kanda. Recorrido: José da Luz
(maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0422165-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 422165-8 Apelação Civel. Recorrente: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba Ltda - Unimed
Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Muriel Gonçal-
ves Martynychen. Recorrido: Alice Guilherme (maior de 60
anos). Advogado: Fernanda Schuhli Bourges. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0422552-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/259901. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 422552-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Recorri-
do: Amilton Odinir Ribeiro Portes (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marcelo Couto de Cristo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0426065-9/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/260797, 2007/260800. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 426065-9 Apelação
Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Isabel Apa-
recida Holm, Daniele de Oliveira Casara, Fabiana Goedert,
Larissa Ribeiro Giroldo, Felipe Soares Vargas, Fábio Maurício
Andreatto. Recorrido: Acir Carlos da Silva Gonçalves, Ademir
Roberto dos Santos, Adhemar Ramos Martins (maior de 60
anos), Adolpho Oclair Cypriano, Adriana Teixeira Pinto, Alai-
de Vieira da Rocha, Alceu Stresser, Alcioni Kubiski Cordeiro,

Alda Goes Farago (maior de 60 anos), Aldemar Rubim Trinda-
de (maior de 60 anos). Advogado: Renilde Paiva Morgado Go-
mes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0435995-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/284617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 435995-1
Apelação Civel. Recorrente: Condomínio Conjunto Residenci-
al Moradias Juruá. Advogado: Ingrid Kuntze. Recorrido: Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab Ct. Advoga-
do: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira,
Hassan Sohn. Interessado: Roseli Shirlei da Cruz. Advogado:
Gláucia da Silva Alberti, Fernanda Nami Pastuch. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0438158-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261580. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438158-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Meire Maria Trevi-
san Silva. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0438225-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/261793. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438225-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Jorge Correia. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0438370-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267151. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 438370-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: José Mian Filho. Advogado: Ronaldo Guedes Pe-
reira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0439534-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/20971. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 439534-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski,
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Atila de Freitas
(maior de 60 anos). Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03363

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Cristina Guimarães 007 0392639-2/01
Alberto Rodrigues Alves 026 0443969-6/02
Alessandra Gaspar Berger 017 0428307-0/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 008 0412759-7/02
Alessandro Renato de Oliveira 013 0421155-8/02
Alexandre Fidalski 022 0436351-3/02
Amanda Ferreira Gomes 018 0434507-7/02
Ana Paula Domingues dos Santos 012 0420782-1/03

026 0443969-6/02
Anamaria Batista 004 0347651-3/07
André Luiz Proner 016 0426893-3/03
Andrigo Oliveira Marcolino 030 0471767-3/01
Anizio Jorge da Silva Moura 030 0471767-3/01
Antonio Carlos Efing 004 0347651-3/07
Aristides Alberto Tizzot França 001 0264412-8/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 006 0367572-3/02

014 0422486-2/01
016 0426893-3/03
021 0435879-2/02
025 0441340-3/02

Berenice Muller da Silva 013 0421155-8/02
Braulio Belinati Garcia Perez 030 0471767-3/01
Carla Valeria Huergo de Carvalho 010 0418823-6/03
Carlos Antônio Lesskiu 023 0437155-5/02
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 011 0419746-8/02
Cibele Koehler 010 0418823-6/03
Cristina Hatschbach Maciel 027 0450175-5/02

029 0469367-2/01
Daniela Chamberlain 023 0437155-5/02
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Danielle de Carvalho P. d. Melo 004 0347651-3/07
Diego Martins Caspary 016 0426893-3/03
Djalma Sigwalt 003 0296696-1/02
Edwil Caliani 003 0296696-1/02
Eraldo Lacerda Junior 026 0443969-6/02
Euclides Sergio Ribas Caldas 028 0464703-8/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0419746-8/02
Evelyn Moreno Weck 011 0419746-8/02
Everaldo Beraldo 012 0420782-1/03
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 009 0418361-1/02

024 0437686-5/02
Fabiano Tasso 026 0443969-6/02
Fernando Augusto de Souza 017 0428307-0/01
Fernando Martins da Silva 001 0264412-8/02
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0367572-3/02
Gilson João Goulart Júnior 029 0469367-2/01
Gilson José dos Santos 020 0435698-7/01
Gustavo do Amaral Martins 004 0347651-3/07
Humberto Tommasi 021 0435879-2/02
Iliã de Moura e Costa 001 0264412-8/02
Isabela Cristine Martins Ramos 017 0428307-0/01
Iuri Ferrari Coccicov 017 0428307-0/01
Júlio Cesar Dalmolin 005 0350404-9/02
Jair Antônio Wiebelling 005 0350404-9/02
Jairo Basso 005 0350404-9/02
James José Marins de Souza 004 0347651-3/07
Jeferson Cravol Barbosa 012 0420782-1/03
Jeferson José Muracami 019 0434573-1/03
João Alci Oliveira Padilha 007 0392639-2/01
João Joaquim Martinelli 018 0434507-7/02
Jonas Borges 025 0441340-3/02
Julio Assis Gehlen 007 0392639-2/01
Julio Jacob Junior 008 0412759-7/02
Karem Oliveira 022 0436351-3/02
Karine Pereira 026 0443969-6/02
Leonardo Sperb de Paola 027 0450175-5/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 017 0428307-0/01
Luis Guilherme Pegoraro 020 0435698-7/01
Luis Otavio Lemes de Toledo 001 0264412-8/02
Luiz Alberto Fontana França 001 0264412-8/02
Luiz Carlos Fernandes Domingues 015 0425141-0/01
Luiz Otávio Góes 008 0412759-7/02
Luiz Renato Arruda Brasil 003 0296696-1/02
Márcia Fernandes Bezerra 011 0419746-8/02

012 0420782-1/03
Márcia Loreni Gund 005 0350404-9/02
Márcio Rogério Depolli 030 0471767-3/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 028 0464703-8/01
Manoela Lautert Caron 023 0437155-5/02
Marceli Carrano 013 0421155-8/02
Marcello Taborda Ribas 026 0443969-6/02
Marcello de Souza Taques 018 0434507-7/02
Marcelo Marco Bertoldi 004 0347651-3/07
Marcia Regina Rodacoski 003 0296696-1/02
Marcia da Silva Paisana 015 0425141-0/01
Marco Antônio de Souza 017 0428307-0/01
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 005 0350404-9/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0294065-8/02

009 0418361-1/02
024 0437686-5/02

Marili Daluz Ribeiro Taborda 028 0464703-8/01
Marlene de Castro Mardegam 009 0418361-1/02

024 0437686-5/02
Melissa Telma 018 0434507-7/02
Milton Coutinho de Macedo Galvão 004 0347651-3/07
Nelson Castanho Mafalda 013 0421155-8/02
Odecio Aparecido Trevisan 019 0434573-1/03
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0264412-8/02
Orivaldo Luzetti 014 0422486-2/01
Patricia Marques de Matos Okura 026 0443969-6/02
Paulo Henrique Bornia Santoro 020 0435698-7/01
Reginaldo Mazzetto Moron 019 0434573-1/03
Renata Monteiro de Andrade 026 0443969-6/02
Ricardo José Luzetti 014 0422486-2/01
Ricardo de Oiveira Campelo 027 0450175-5/02
Rita de Cassia Christophoro 009 0418361-1/02

024 0437686-5/02
Robson Ivan Stival 007 0392639-2/01
Romero Cézar Santos de L. Júnior 029 0469367-2/01
Romildo Nunes Ferreira 002 0294065-8/02
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 008 0412759-7/02
Sandra Regina Rodrigues 026 0443969-6/02
Silvana Tormem 028 0464703-8/01
Simone Kohler 023 0437155-5/02
Soraia Al Farah 013 0421155-8/02
Suzane Marie Zawadzki 017 0428307-0/01
Tércio Amaral de Camargo 008 0412759-7/02
Thaís Gochi Pinto 028 0464703-8/01
Vilma Ehara 009 0418361-1/02

021 0435879-2/02
Vinícius Eduardo Savio 030 0471767-3/01
Wagner Rogério de Lima 020 0435698-7/01
Wilson Mafra Meiler Filho 018 0434507-7/02
Zoilo Luiz Blognesi 020 0435698-7/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0264412-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/89380. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 264412-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Oksandro Osdival Gon-
çalves, Aristides Alberto Tizzot França, Luiz Alberto Fontana
França. Recorrido: Angelo Platner, Zini da Aparecida Platner.
Advogado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva,
Luis Otavio Lemes de Toledo. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot: 0294065-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/39473. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-

veis. Ação Originária: 294065-8 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria
Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorrido: José Paes
de Arruda. Advogado: Romildo Nunes Ferreira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0296696-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/64621, 2008/64625. Comarca: Astorga. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 296696-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
Patronal de Astorga. Advogado: Luiz Renato Arruda Brasil,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Recorrido: Espólio
de Aparecido Scandelai. Advogado: Edwil Caliani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0347651-3/07 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/148725. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 347651-3 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Camacuã Transporte de Petróleo Ltda. Advogado:
Milton Coutinho de Macedo Galvão, Gustavo do Amaral Mar-
tins, James José Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual do Paraná. Interes-
sado: Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Com-
bustíveis e de Lubrificantes - Sindicom. Advogado: Gustavo do
Amaral Martins, Antonio Carlos Efing, James José Marins de
Souza, Marcelo Marco Bertoldi, Danielle de Carvalho Pache-
co de Melo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0350404-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/298214. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 350404-9 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol
Boschirolli, Jairo Basso. Recorrido: Maria Andreia da Silva.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0367572-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/77009. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
367572-3 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Jair Machado dos Santos.
Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0392639-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/95186. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 392639-2 Apelação Civel. Recorrente: Esso Brasi-
leira de Petróleo Limitada. Advogado: Adriana Cristina Gui-
marães, Robson Ivan Stival. Recorrido: Distribuidora de Com-
bustíveis Aquárius Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0412759-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/298532, 2008/42556, 2008/42557. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 412759-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Curiitba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso
Xavier. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advoga-
do: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Recorrido:
João Shuster Hoffmann. Advogado: Luiz Otávio Góes, Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo/Prot: 0418361-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66056. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 418361-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Rita de Cassia
Christophoro, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz,
Vilma Ehara. Recorrido: Celito José de Oliveira. Advogado:
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza, Marlene de Castro
Mardegam. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0418823-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/69730. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 418823-6
Apelação Civel. Recorrente: Amd - Rental Service. Advogado:
Carla Valeria Huergo de Carvalho. Recorrido: Município de
Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0419746-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74190. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 419746-8 Apelação Civel. Recorrente: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Már-
cia Fernandes Bezerra, Evelyn Moreno Weck. Recorrido: An-
tonio Zairmo Cazaqui. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0420782-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234225. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 420782-1 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-

tos, Márcia Fernandes Bezerra. Recorrido: Clarice Valério La-
cerda. Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0421155-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/52192. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 421155-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Município de São José dos Pinhais. Advoga-
do: Marceli Carrano, Soraia Al Farah, Nelson Castanho Mafal-
da. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Alessandro Renato de Oliveira, Berenice Muller da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0422486-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/72063. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 422486-2 Apelação Civel. Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Benila
Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: Wilson Pereira da Silva. Ad-
vogado: Ricardo José Luzetti, Orivaldo Luzetti. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0425141-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/78346. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 425141-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Nilson Bond. Advogado: Luiz Carlos Fernan-
des Domingues. Recorrido: Municipio de Cruzeiro do Oeste.
Advogado: Marcia da Silva Paisana. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0426893-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/88808. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 426893-3 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Recorrido: Ederson Smangozevski. Advogado:
André Luiz Proner, Diego Martins Caspary. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0428307-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/61829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 428307-0
Apelação Civel. Recorrente: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Alessandra Gas-
par Berger, Suzane Marie Zawadzki. Recorrido: Celia Pereira
de Souza. Advogado: Marco Antônio de Souza, Fernando Au-
gusto de Souza. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0434507-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74123. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 434507-7 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: João Joaquim Martinelli, Amanda Ferreira Gomes,
Melissa Telma. Recorrido: Haroldo Candido da Silva Filho.
Advogado: Marcello de Souza Taques, Wilson Mafra Meiler
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0434573-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/50947. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 434573-1 Apelação Civel. Recorrente:
Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda. Advogado: Odecio Apareci-
do Trevisan. Recorrido: Massayoshi Matsumoto, Rosa T Mia-
moto Matsumoto, Yoshico Matsumoto. Advogado: Jeferson José
Muracami, Reginaldo Mazzetto Moron. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0435698-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/73434. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 435698-7 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Banco Mercantil de São Paulo SA.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro, Wagner Rogério de Lima,
Zoilo Luiz Blognesi, Paulo Henrique Bornia Santoro. Recorri-
do: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos San-
tos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0435879-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66072. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 435879-2 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt, Vilma Ehara. Recorrido: Aparecido Felismino
de Souza. Advogado: Humberto Tommasi. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0436351-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74519. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 436351-3
Apelação Civel. Recorrente: Comércio de Móveis Jepan Ltda.
Advogado: Alexandre Fidalski. Recorrido: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0437155-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/83651. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda

Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 437155-5
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Antônio Lesskiu, Simone Kohler. Recorrido: Bhs
Corrugated South America Ltda. Advogado: Daniela Chamber-
lain, Manoela Lautert Caron. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0024 . Processo/Prot: 0437686-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/51294. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 437686-5
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia
Christophoro, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz.
Recorrido: Vanderlei Vieira. Advogado: Marlene de Castro
Mardegam, Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0441340-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/88807. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 441340-3 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Recorrido: Edinilton Merkle. Advogado: Jonas
Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0443969-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/84206, 2008/84211. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 443969-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Sandra Regina Rodrigues, Karine Pereira, Renata Monteiro de
Andrade, Ana Paula Domingues dos Santos, Fabiano Tasso,
Patricia Marques de Matos Okura. Recorrido: Edna Aparecida
Cordeiro. Advogado: Marcello Taborda Ribas, Eraldo Lacerda
Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0450175-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/75209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 450175-5
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Gpm -
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Ricardo de
Oiveira Campelo, Leonardo Sperb de Paola. Recorrido: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0464703-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81993. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 464703-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro
Taborda, Silvana Tormem, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Thaís Gochi Pinto. Recorrido: Arlete Bandecchi. Advogado:
Euclides Sergio Ribas Caldas. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0029 . Processo/Prot: 0469367-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/75607. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 469367-2
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Assis Cor-
rêa. Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Gilson
João Goulart Júnior. Recorrido: Município de Curitiba. Advo-
gado: Cristina Hatschbach Maciel. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0471767-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82467. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 471767-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido:
Eduardo Garcia Pagliari. Advogado: Vinícius Eduardo Savio,
Anizio Jorge da Silva Moura. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03367

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Claudia Neves Rennó 021 0441973-2/01

030 0467881-9/02
Andréia Ferraz Martin R. Martelli 030 0467881-9/02
Antonio Acir Breda 025 0448363-4/03
Antonio Carlos Monteiro 013 0416503-1/02
Aristeu Rogério de Andrade Junior 014 0416505-5/02
Arni Deonildo Hall 003 0266534-7/01
Átila Ferreira da Costa 007 0356969-9/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0247624-4/02
Beatriz Schiebler 011 0398996-6/01
Benila Corrêa Lima Sigwalt 005 0343677-1/01

012 0413328-6/02
019 0439356-0/02

Cícero Belin de Moura Cordeiro 002 0247624-4/02
Carlos Antônio Lesskiu 002 0247624-4/02
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 020 0441855-9/01
Carlos Frederico Reina Coutinho 008 0361736-3/02
Carlyle Popp 027 0455950-8/01
Cibele Koehler 027 0455950-8/01
Cláudia Bueno Gomes 023 0446340-3/02
Clea Mara Luvizotto 004 0301741-6/01
Dirciori Ruthes 005 0343677-1/01
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Edmundo Pereira Bittencourt 030 0467881-9/02
Eduardo Munhoz da Cunha 015 0419654-5/02
Elian Prado Caetano 025 0448363-4/03

026 0448377-8/02
Eliana Jeronymo de Oliveira 012 0413328-6/02
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 028 0459318-6/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 002 0247624-4/02
Eros Sowinski 002 0247624-4/02
Eugênio Sobradiel Ferreira 007 0356969-9/01
Eugenio de Lima Braga 001 0174646-5/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0174646-5/02

004 0301741-6/01
020 0441855-9/01

Ewerton Lineu Barreto Ramos 003 0266534-7/01
Fabíola Pavoni José Pedro 010 0393743-5/02
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 006 0351054-3/01
Fabiano Crause de Freitas 023 0446340-3/02
Fabricio Coimbra Chesco 020 0441855-9/01
Fernando Luiz Chiapetti 003 0266534-7/01
Fernando de Miranda Granzoti 016 0422637-9/03
Gerson Vanzin Moura da Silva 022 0444327-2/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 023 0446340-3/02
Gustavo Munhoz 021 0441973-2/01
Gustavo Teixeira Villatore 015 0419654-5/02
Heloisa Bot Borges 011 0398996-6/01
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 001 0174646-5/02
Júlio Cesar Dalmolin 022 0444327-2/01
Jaime Oliveira Penteado 022 0444327-2/01
Jairo Schimtt Kreusch 009 0369852-4/01
Joaquim Alves de Quadros 017 0425254-2/03
José Dias de Souza Júnior 016 0422637-9/03
José Guilherme Breda 025 0448363-4/03
José Hotz 015 0419654-5/02
José Roberto Gazola 007 0356969-9/01
José Silvio Gori Filho 025 0448363-4/03

026 0448377-8/02
Juliana M. da Cunha Marques 019 0439356-0/02
Juliano França Tetto 016 0422637-9/03
Juliano José Breda 025 0448363-4/03
Juliano Lago 003 0266534-7/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 029 0466173-8/01
Leonardo Antonio Franco 015 0419654-5/02
Lizeu Adair Berto 029 0466173-8/01
Luciana Hernandes Quintana 004 0301741-6/01
Mônica Mine Yao 004 0301741-6/01
Manoel Cachenski Daher 009 0369852-4/01
Manoella dos Santos Daher 009 0369852-4/01
Marcelo de Bortolo 008 0361736-3/02
Marco Antonio Andraus 005 0343677-1/01

019 0439356-0/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 005 0343677-1/01

006 0351054-3/01
008 0361736-3/02
024 0447992-1/02

Maria Cristina Morotti Alves 012 0413328-6/02
Maria Francisca dos S. Accioly 025 0448363-4/03

026 0448377-8/02
Maristela Busetti 009 0369852-4/01
Maristela Nascimento Ribas 017 0425254-2/03
Marli Terezinha Ferreira D’Avila 002 0247624-4/02
Maylin Maffini 028 0459318-6/02
Nilva Antônia Kirchckein 012 0413328-6/02
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 011 0398996-6/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 024 0447992-1/02
Patrícia Fernandes dos Santos 012 0413328-6/02
Patricia Carla de Deus Lima 001 0174646-5/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 021 0441973-2/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 002 0247624-4/02
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 017 0425254-2/03
Pedro Pavoni Neto 010 0393743-5/02
Raquel Benitez Kruger 017 0425254-2/03
Raul Jose Prolo 003 0266534-7/01
Renata Moço 013 0416503-1/02
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 016 0422637-9/03
Rodrigo Muniz Santos 025 0448363-4/03

026 0448377-8/02
Rodrinei Cristian Braun 003 0266534-7/01
Sandro Wilson Pereira dos Santos 016 0422637-9/03
Sara Cecília Rocha 001 0174646-5/02
Sonia Itajara Fernandes 023 0446340-3/02
Tatiana Alves Abib 010 0393743-5/02
Tatiana Piasecki Kaminski 029 0466173-8/01
Valdinei Aparecido Marcossi 014 0416505-5/02
Valeria Hatschbach 024 0447992-1/02
Valeria Maciel de Campos 006 0351054-3/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 018 0434962-8/03
Vilma Ehara 012 0413328-6/02

013 0416503-1/02
019 0439356-0/02

Vivian Cristina Lima López Valle 018 0434962-8/03
Wagner Peter Krainer José 007 0356969-9/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0174646-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 174646-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Izabelle Margaretta Semiguen Lima Turkiewicz, Patricia Carla
de Deus Lima. Recorrido: Odair Cabral. Advogado: Eugenio
de Lima Braga, Sara Cecília Rocha. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0247624-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/9814. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
247624-4 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Carlos Antônio Lesskiu, Marli Terezinha Fer-
reira D’Avila. Recorrido: A.z. Imóveis Ltda. Advogado: Aura-

cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0266534-7/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/25186. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 266534-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano Lago,
Ewerton Lineu Barreto Ramos, Fernando Luiz Chiapetti, Ro-
drinei Cristian Braun. Recorrido: Ivonete Zanini Zulian. Advo-
gado: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0301741-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81801. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
301741-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Her-
nandes Quintana, Mônica Mine Yao. Recorrido: Espólio de
Edgard Wood. Advogado: Clea Mara Luvizotto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0343677-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 343677-1 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social Inss. Advogado: Maria Cândida Pi-
res Vieira do Amaral Kroetz, Benila Corrêa Lima Sigwalt. Re-
corrido: Onilson Camparin. Advogado: Marco Antonio Andraus,
Dirciori Ruthes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0351054-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66073. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 351054-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Valeria Maciel
de Campos, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz.
Recorrido: Luiz Agostinho da Silva. Advogado: Fabiana Ale-
xandre da Silveira de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0007 . Processo/Prot: 0356969-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42930. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 356969-9 Apelação Civel. Recorrente:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda.. Advogado: Wagner Pe-
ter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira, José Roberto
Gazola. Recorrido: Buffalo Petróleo do Brasil Limitada. Advo-
gado: Átila Ferreira da Costa. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot: 0361736-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 361736-3 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorri-
do: Everaldo Percegona. Advogado: Carlos Frederico Reina
Coutinho, Marcelo de Bortolo. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo/Prot: 0369852-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/48147. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 369852-4 Apelação Civel. Recorrente: R. R..
Advogado: Maristela Busetti, Jairo Schimtt Kreusch. Recorri-
do: E. B. R., W. R., G. A. R.. Advogado: Manoella dos Santos
Daher, Manoel Cachenski Daher. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0393743-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/86168. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 393743-5 Apela-
ção Civel. Recorrente: Fazenda Mustang Ltda. Advogado: Pe-
dro Pavoni Neto, Fabíola Pavoni José Pedro. Recorrido: Muni-
cípio de Santo Antônio da Platina. Advogado: Tatiana Alves
Abib. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0398996-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/42814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 398996-6
Apelação Civel. Recorrente: Federação Brasileira das Associa-
ções de Bancos. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz,
Beatriz Schiebler. Recorrido: Coordenador do Procon/pr. Ad-
vogado: Heloisa Bot Borges. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0012 . Processo/Prot: 0413328-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/85176. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 0413328-6/01 Agravo. Re-
corrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Eliana Jeronymo de Oliveira, Benila Corrêa Lima Sigwalt,
Vilma Ehara. Recorrido: Jaime Jacinto da Silva. Advogado:
Patrícia Fernandes dos Santos, Maria Cristina Morotti Alves,
Nilva Antônia Kirchckein. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0416503-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66080. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 416503-1 Apelação Civel. Recorrente: Ins-

tituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Antonio
Carlos Monteiro, Vilma Ehara. Recorrido: Claudiney Rodri-
gues Quintano. Advogado: Renata Moço. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0416505-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/84886. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 416505-5 Apelação Civel. Re-
corrente: Reginaldo Tenório da Silva. Advogado: Valdinei Apa-
recido Marcossi. Recorrido: Município de Santa Isabel do Ivaí.
Advogado: Aristeu Rogério de Andrade Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0419654-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/74073. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 419654-5 Apelação Civel. Recorrente: Messias
Garcia Xavier. Advogado: Leonardo Antonio Franco, José Hotz.
Recorrido: Postop Comércio, Combustíveis e Lubrificantes
Ltda. Advogado: Gustavo Teixeira Villatore, Eduardo Munhoz
da Cunha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0422637-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/22922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 422637-9 Apelação Civel. Recorrente: Face Repre-
sentações Comerciais Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira
dos Santos, José Dias de Souza Júnior, Fernando de Miranda
Granzoti. Recorrido: Companhia Jauense Industrial. Advoga-
do: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Juliano França Tet-
to. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0425254-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/80923. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 425254-2 Apelação Civel. Recorrente:
Silvia Serenita Aniskievicz, Adriana Aparecida de Quadros,
América Cursos de Segurança Sc Ltda. Advogado: Maristela
Nascimento Ribas, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg. Re-
corrido: Iracilda Raksa Wzorek, Cassio Denis Wzorek, Emílio
Wzorek. Advogado: Raquel Benitez Kruger, Joaquim Alves de
Quadros. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0434962-8/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/60654, 2008/60660. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
434962-8 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Ângelo Aparecido Baruffi. Advogado: Vivian Cristina Lima
López Valle. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Vera
Grace Paranaguá Cunha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0439356-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66107. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 439356-0 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Benila Corrêa Lima Sigwalt, Juliana M. da Cunha Mar-
ques, Vilma Ehara. Recorrido: Maria Helena Liceski, Alissiane
Cristina Liceski. Advogado: Marco Antonio Andraus. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0441855-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/80830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 441855-9
Apelação Civel. Recorrente: B. E. P. S.. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Recor-
rido: O. A. S.. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0441973-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/41085. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 441973-2 Apelação Civel. Recorrente:
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Londrina - Caapsml. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya, Ana Claudia Neves Rennó. Recorrido: Sebastião
Evaristo de Souza. Advogado: Gustavo Munhoz, Paulo Nobuo
Tsuchiya, Ana Claudia Neves Rennó. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0444327-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/54273. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 444327-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido:
Transporte Rodoviário Diana Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0446340-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/39469. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 446340-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Cláudia Bueno Gomes, Gustavo Henrique Jus-
tino de Oliveira. Recorrido: Jussara Fernandes. Advogado: Fa-
biano Crause de Freitas, Sonia Itajara Fernandes. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0447992-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66062. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 447992-1 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz. Recorrido: Sueli dos Santos. Advogado: Valeria Hatschba-
ch. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0448363-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/77535. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448363-4 Apelação Civel. Recorrente:
Rosenilda Neves Mendes. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0448377-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/59107. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448377-8 Apelação Civel. Recorrente:
Jurandir das Neves. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recor-
rido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Rodrigo
Muniz Santos, Maria Francisca dos Santos Accioly, Elian Pra-
do Caetano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0455950-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/90909. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 455950-8
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Cibele Koehler. Recorrido: Cdn, Limpeza, Conservação
Ltda. Advogado: Carlyle Popp. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0028 . Processo/Prot: 0459318-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 459318-6 Apelação Civel. Recorrente: Crefisa S/a
- Crédito, Financiamento e Investimentos. Advogado: Emília
Daniela Chuery Martins de Oliveira. Recorrido: Lucia Teleu-
czki. Advogado: Maylin Maffini. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0466173-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82517. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 466173-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Ka-
rin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Domicio Borges.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0030 . Processo/Prot: 0467881-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/79326. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 467881-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó,
Andréia Ferraz Martin Robles Martelli. Recorrido: Otacilio
Mecchi. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03370

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 029 0466084-6/01
Adriano Marroni 016 0433429-4/02
Adyr Sebastião Ferreira 007 0398485-8/02
Agnaldo Alves Godoi 029 0466084-6/01
Alberto Ferreira Alvim 029 0466084-6/01
Alexander Roberto Alves Valadão 023 0444578-9/01
Alexandre Caetano Nodari 009 0401632-4/03
Ana Paula Antunes Varela 028 0465283-5/01
Ana Paula Conti Bastos 018 0435248-7/02
Anderson Kleber Okumura Yuge 030 0469480-0/01
Andrea Caroline Marconatto 008 0400654-6/01
Angélica Carnaval Marçola 012 0411469-4/02
Aparecido Domingos Errerias Lopes 019 0437238-9/02
Aparecido Donizetti Andreotti 019 0437238-9/02
Arni Deonildo Hall 027 0462965-0/01
Ayrton Costa Loyola 011 0410475-8/01
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0411469-4/02

023 0444578-9/01
Carla Margot Machado Seleme 020 0442598-3/01
Carla Vanessa Stroparo 017 0434107-7/02
Carlos Abrão Celli 013 0421635-1/02
Carlos Augusto Azevedo Silva 014 0421987-0/01
Carlos Frederico M. d. S. Filho 011 0410475-8/01
Carlos Roberto Menosso 028 0465283-5/01
Carlos Rodrigo Orlando Villalba 017 0434107-7/02
Clecius Alexandre Duran 026 0457420-3/02
Elian Prado Caetano 021 0443162-7/03

022 0443597-0/02
024 0448335-0/02

Elizeu Luciano de Almeida Furquim 023 0444578-9/01
Emerson Rodrigues da Silva 026 0457420-3/02
Enezio Ferreira Lima 029 0466084-6/01
Estevão Ruchinski 006 0386386-9/02
Ewerton Lineu Barreto Ramos 027 0462965-0/01
Fábio Ferreira Bueno 004 0367254-0/01
Fábio Lineu Leal Antunes 018 0435248-7/02
Fabiano Luiz Andreassa 001 0242096-0/03
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 011 0410475-8/01
Fernando Luiz Chiapetti 027 0462965-0/01
Fernando Wilson Rocha Maranhão 008 0400654-6/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 025 0453132-2/01
Giovana Harue Jojima Tavarnaro 025 0453132-2/01
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Gustavo Fausto Miele 009 0401632-4/03
Gustavo Henrique Dietrich 006 0386386-9/02
Herick Pavin 005 0385984-1/02
Isabela Christine Dal Bó Lima 023 0444578-9/01
Ito Taras 025 0453132-2/01
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 001 0242096-0/03
Júlio Cesar Dalmolin 012 0411469-4/02

015 0430880-5/02
Jaime Oliveira Penteado 025 0453132-2/01
Jair Antônio Wiebelling 012 0411469-4/02

015 0430880-5/02
Jefferson Isaac João Scheer 011 0410475-8/01

020 0442598-3/01
Jorge Durval da Silva 010 0407133-0/01
José Cid Campelo Filho 013 0421635-1/02
José Dorival Perez 003 0365218-6/02
José Itiro Yabe 007 0398485-8/02
José Pento Neto 004 0367254-0/01
José Rodrigo Sade 013 0421635-1/02
José Silvio Gori Filho 021 0443162-7/03

022 0443597-0/02
024 0448335-0/02

Josiane Godoy 015 0430880-5/02
Jozelia Nogueira Broliani 020 0442598-3/01
Leandra Diega Wagner 019 0437238-9/02
Leila Cuéllar 011 0410475-8/01
Leonardo da Costa 009 0401632-4/03
Luciana Perez Guimarães da Costa 003 0365218-6/02
Luciane Maria Andreassa 001 0242096-0/03
Lucius Marcus Oliveira 026 0457420-3/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0365218-6/02
Luiz Alberto Lima 004 0367254-0/01
Luiz Felipe Haj Mussi 010 0407133-0/01
Luiz Fernando Casagrande Pereira 011 0410475-8/01
Luiz Fernando Dietrich 005 0385984-1/02
Luiz Fernando Guareschi 014 0421987-0/01
Márcia Loreni Gund 012 0411469-4/02

015 0430880-5/02
Márcio Rogério Depolli 012 0411469-4/02

023 0444578-9/01
Marcelo Baldassarre Cortez 019 0437238-9/02
Marcelo Stival 010 0407133-0/01
Marcia Regina Rodacoski 001 0242096-0/03
Marco Antonio Andraus 002 0353549-5/02
Marcos Antonio Bohrer 013 0421635-1/02
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 002 0353549-5/02
Maria Francisca dos S. Accioly 022 0443597-0/02

024 0448335-0/02
Marina Bastos da Porciúncula 009 0401632-4/03
Mario Luiz Andreassa 001 0242096-0/03
Marli Regina Renoste Vieli 019 0437238-9/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 005 0385984-1/02

030 0469480-0/01
Nelson João Schaikoski 008 0400654-6/01
Oldemar Mariano 030 0469480-0/01
Pedro Augusto Nauffal de Azevedo 017 0434107-7/02
Raphael Marcondes Karan 001 0242096-0/03
Raul José Prolo 027 0462965-0/01
Robson Zanetti 020 0442598-3/01
Rodrigo Muniz Santos 022 0443597-0/02

024 0448335-0/02
Rodrigo Xavier Leonardo 017 0434107-7/02
Rogério Andreotti Errerias 019 0437238-9/02
Ruy José Miranda Ratton 026 0457420-3/02
Sandro Rafael Barioni de Matos 016 0433429-4/02
Santino Ruchinski 006 0386386-9/02
Santino Sagais 028 0465283-5/01
Tereza Cristina B. Marinoni 020 0442598-3/01
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0410475-8/01
Ursula Ernlund Salaverry 012 0411469-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0242096-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/77789. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 242096-0 Apelação Civel. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Campo Largo. Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho,
Raphael Marcondes Karan, Marcia Regina Rodacoski. Recor-
rido: Constante Benarski. Advogado: Fabiano Luiz Andreassa,
Mario Luiz Andreassa, Luciane Maria Andreassa. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0353549-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/66077. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 353549-5 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Recorri-
do: Daniel de Oliveira. Advogado: Marco Antonio Andraus.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0365218-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/9992. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 365218-6
Apelação Civel. Recorrente: Tetuco Oda. Advogado: José Do-
rival Perez, Luciana Perez Guimarães da Costa. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0367254-0/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/68792, 2008/68802. Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 367254-0 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Gilda Aparecida Costa Crevelaro. Advogado:
José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno. Recorrido: Município

de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0385984-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/53673. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 385984-1 Apelação Civel. Recorrente: Az Imóveis
Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin. Re-
corrido: Devanir Fenili. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0386386-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/73492. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 386386-9 Apelação Civel. Recorrente:
Jornal Hoje Ltda. Advogado: Gustavo Henrique Dietrich. Re-
corrido: Santino Ruchinski. Advogado: Santino Ruchinski, Es-
tevão Ruchinski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0398485-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/21263. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0398485-8/01 Agravo. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Augus-
to Marques de Oliveira Filho. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, José Itiro Yabe. Recorrido: Câmara Municipal de Bela
Vista do Paraíso. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0400654-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/86554. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 400654-6 Apelação Civel. Recorrente: Auto Posto
Bley Zorning. Advogado: Nelson João Schaikoski. Recorrido:
Petrobras Distribuidora Sa. Advogado: Fernando Wilson Ro-
cha Maranhão, Andrea Caroline Marconatto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0401632-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/77828. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0401632-4/01 Embargos Infringentes. Recorrente:
Double Port Exportação e Importação Ltda. Advogado: Marina
Bastos da Porciúncula, Leonardo da Costa. Recorrido: Trans-
portes Translovato Ltda. Advogado: Gustavo Fausto Miele,
Alexandre Caetano Nodari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0407133-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96411. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 407133-0 Apelação Civel. Recorrente: Pedro Lio-
valdo Bittencourt, Joanita da Silva Bittencourt. Advogado: Jor-
ge Durval da Silva. Recorrido: Adalgisa Antunes Bentim de
Lacerda, Barbara Antunes Bentim de Lacerda. Advogado: Luiz
Felipe Haj Mussi, Marcelo Stival. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0410475-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/83313. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 410475-
8 Ação Direta de Inconstitucionalidade. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Leila
Cuéllar, Jefferson Isaac João Scheer, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin. Recorrido: Valdir Luiz Rossoni, Ademar Luiz Traiano,
Antonio Casemiro Belinati, Augustinho Zucchi, João Douglas
Fabrício, Duílio Genari, José Durval Mattos do Amaral, Edgar
Bueno, Élio Lino Rusch, Luiz Carlos Martins Gonçalves, Mar-
celo Rangel Cruz de Oliveira, Osmar Stuart Bertoldi, Plauto
Miró Guimarães Filho, Edson da Silva Praczyk, Reni Clóvis de
Souza Pereira, Luiz Fernando Ribas Carli Filho, Rui Kiyoshi
Hara. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Interessado: Assembléia Legislati-
va do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0411469-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81137. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 0411469-4/01 Embargos Infrin-
gentes. Recorrente: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belina-
ti Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval
Marçola, Ursula Ernlund Salaverry. Recorrido: Luiz Antônio
Carolo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0421635-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/83375. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 421635-1 Apelação Civel. Recorrente:
Carlos Abrão Celli. Advogado: Carlos Abrão Celli, José Cid
Campelo Filho, José Rodrigo Sade. Recorrido: Catarina Ba-
chinski. Advogado: Marcos Antonio Bohrer. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0421987-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/79653. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 421987-0 Apelação Civel. Recorrente:
Cooperativa de Crédito Rural do Extremo Sudoeste do Paraná
- Sicredi Fronteira. Advogado: Carlos Augusto Azevedo Silva.
Recorrido: Mario Dalavalle. Advogado: Luiz Fernando Gua-
reschi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0430880-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/222088. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 430880-5 Apelação Civel. Recorrente:
Neli Ferreira Linn. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Recorrido: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Josiane Godoy. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0433429-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/67581. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 433429-4 Apelação Civel. Recorrente:
Romano Frederico, Lealis Guimarães Frederico. Advogado:
Sandro Rafael Barioni de Matos. Recorrido: Espólio de Dirceu
Marroni, Arlete da Silva Marroni. Advogado: Adriano Marro-
ni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0434107-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2008/22126. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 434107-7 Apelação Civel. Recorrente: Marcelo Luiz
de Souza Satto. Advogado: Pedro Augusto Nauffal de Azeve-
do, Carlos Rodrigo Orlando Villalba. Recorrido: Renan Antu-
nes de Oliveira. Advogado: Carla Vanessa Stroparo. Recorrido:
Editora Grazeta do Povo. Advogado: Rodrigo Xavier Leonar-
do, Carla Vanessa Stroparo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0435248-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/68147. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 435248-7 Apelação Civel. Recorrente: J.
Malucelli Construtora de Obras Sa. Advogado: Ana Paula Con-
ti Bastos. Recorrido: Município de Arapoti. Advogado: Fábio
Lineu Leal Antunes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0437238-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/95255. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 437238-9 Apelação Civel. Recorrente: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Leandra
Diega Wagner, Aparecido Domingos Errerias Lopes, Apareci-
do Donizetti Andreotti, Rogério Andreotti Errerias. Recorrido:
Rosi Lucia Droszczak Leal. Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0442598-3/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/53273, 2008/53274. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Origi-
nária: 442598-3 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Jefferson Isaac João Scheer, Jozelia Nogueira Broliani, Carla
Margot Machado Seleme. Recorrido: Fátima Aparecida Mar-
tins Duque Estrada. Advogado: Robson Zanetti. Interessado:
Secretário de Estado da Saúde. Advogado: Robson Zanetti.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0443162-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/16515. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443162-7 Apelação Civel. Recorrente:
Azuir Freire. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0443597-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/59098. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443597-0 Apelação Civel. Recorrente:
Patricia de Oliveira. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recor-
rido: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Rodrigo
Muniz Santos, Maria Francisca dos Santos Accioly, Elian Pra-
do Caetano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0444578-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/75823. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 444578-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli. Recorrido: Fazenda Pública do Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexander Roberto Alves Valadão, Isabela Christine Dal
Bó Lima. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0448335-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/59105. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448335-0 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Domingas Dias. Advogado: José Silvio Gori Filho. Re-
corrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Ro-
drigo Muniz Santos, Maria Francisca dos Santos Accioly, Elian
Prado Caetano. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0453132-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81355. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 453132-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tader Meridional Sa. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Ger-
son Vanzin Moura da Silva, Giovana Harue Jojima Tavarnaro.
Recorrido: Enio Clebes Moro, Valquiria Barbara de Oliveira
Moro. Advogado: Ito Taras. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0457420-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/89405, 2008/89410. Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 457420-3 Apelação Civel.
Recorrente: Supermercado Luedgil Ltda.. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Emerson Rodri-
gues da Silva. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Motivo: PARA CON-

TRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0462965-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/25190. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 462965-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Fernando
Luiz Chiapetti, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Recorrido: Ire-
ne Vargas Bueno. Advogado: Raul José Prolo, Arni Deonildo
Hall. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0465283-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96033. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 465283-5 Apelação Civel. Recorrente: Vania Maria
Silva Abrão. Advogado: Carlos Roberto Menosso, Ana Paula
Antunes Varela. Recorrido: Santino Sagais. Advogado: Santino
Sagais. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0466084-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/82638. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 466084-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Maximo Gomes da Silva. Advogado: Enezio Ferreira
Lima, Alberto Ferreira Alvim, Agnaldo Alves Godoi. Recorri-
do: João Bosco de Lima Cardoso. Advogado: Ademir Antonio
de Lima. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0469480-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/81808. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 469480-0 Apelação Civel. Recorrente: Valmir Boi-
mer. Advogado: Anderson Kleber Okumura Yuge, Mauro Sér-
gio Guedes Nastari. Recorrido: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Oldemar Mariano. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03396

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Mestriner Felipe 001 0402751-8/01
Antonio Acir Breda 004 0443367-2/03

005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
012 0448271-1/03

Carlos Alexandre Vaine Tavares 002 0403628-8/01
Edmar Winand 002 0403628-8/01
Elian Prado Caetano 003 0443468-4/03

004 0443367-2/03
005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
012 0448271-1/03

Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0402751-8/01
José Guilherme Breda 004 0443367-2/03

005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
012 0448271-1/03

José Silvio Gori Filho 003 0443468-4/03
004 0443367-2/03
005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
012 0448271-1/03

Juliano José Breda 004 0443367-2/03
005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
012 0448271-1/03

Maria Francisca dos S. Accioly 004 0443367-2/03
005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
012 0448271-1/03

Rodrigo Muniz Santos 004 0443367-2/03
005 0448450-2/03
006 0448728-5/03
007 0448386-7/03
008 0448320-9/03
009 0443234-8/03
010 0448708-3/03
011 0443251-9/03
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012 0448271-1/03
Thaís Amoroso Paschoal 001 0402751-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0402751-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/96492. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 402751-8 Apelação Civel. Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Thaís Amoroso Paschoal. Recorrido: Debora Cristina
Veneral. Advogado: Alessandro Mestriner Felipe. Proferido: no
protocolado sob nº 2008.00082954

1. Juntem-se. 2. Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a
competência para a homologação de acordo entre as partes é
do Juízo de origem e, como conseqüência de tal acordo, resta
prejudicado o agravo de instrumento interposto, determino a
remessa dos autos à 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para os fins colimados.
3. Publique-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0403628-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187946. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 403628-8 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Rubens Yukinori Tsuji, Eiko Tsuji. Advogado: Ed-
mar Winand. Recorrido: Moisés Dimas Vieira de Camargo.
Advogado: Carlos Alexandre Vaine Tavares. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2008.00084805

1. Junte-se. 2. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de
5 (cinco) dias, ressaltando-se que a execução provisória deverá
ser requerida na forma indicada pelo artigo 475-O, § 3º e pelo
artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, acrescidos
pela Lei nº 11.232/2005, ou seja, deve a parte providenciar as
cópias necessárias e apresentá-las, acompanhada do pedido de
execução, ao juízo competente. 3. Publique-se. Curitiba, 14 de
abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0443468-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/57368. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443468-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sergio Lopes. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Marítimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087457

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0443367-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/65188. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443367-2 Apelação Civel. Recorrente:
Edevonsir Nascimento. Advogado: José Silvio Gori Filho. Re-
corrido: Cattalini Terminais Marítimos Ltda.. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087416

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0448450-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/65186. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448450-2 Apelação Civel. Recorrente:
Jose Alves Rodrigues Filho. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087434

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0448728-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70575. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448728-5 Apelação Civel. Recorrente:
Jose Salgueiro. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recorrido:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano
José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos Santos
Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087438

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0448386-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70572. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448386-7 Apelação Civel. Recorrente:

Euclides dos Santos. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recor-
rido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano
José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos Santos
Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087418

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0448320-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70582. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448320-9 Apelação Civel. Recorrente:
Olivio dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: José Silvio
Gori Filho. Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
Advogado: Elian Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo
Muniz Santos, Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Ma-
ria Francisca dos Santos Accioly. Proferido: no protocolado sob
nº 2008.00087444

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0443234-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70583. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443234-8 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Pedro da Silva Filho. Advogado: José Silvio Gori Fi-
lho. Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advoga-
do: Elian Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz
Santos, Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Fran-
cisca dos Santos Accioly. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00087405

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0448708-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70569. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448708-3 Apelação Civel. Recorrente:
José Barbosa de Oliveira. Advogado: José Silvio Gori Filho.
Recorrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087436

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0443251-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70588. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 443251-9 Apelação Civel. Recorrente:
Sonia de Souza Onorio. Advogado: José Silvio Gori Filho. Re-
corrido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian
Prado Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos
Santos Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087459

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0448271-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/70585. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 448271-1 Apelação Civel. Recorrente:
Dolores dos Santos. Advogado: José Silvio Gori Filho. Recor-
rido: Cattalini Terminais Maritimos Ltda. Advogado: Elian Prado
Caetano, Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos, Juliano
José Breda, José Guilherme Breda, Maria Francisca dos Santos
Accioly. Proferido: no protocolado sob nº 2008.00087415

1. Junte-se. 2. Indefiro a extração de Carta de Sentença, eis que
a execução deverá ser requerida na forma indicada pelo artigo
475-O, § 3º e pelo artigo 475-P, inciso II, do Código de Proces-
so Civil, acrescidos pela Lei nº 11.232/2005. 3. Publique-se.
Curitiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.03409

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Augusto Lopes F. Basto 002 0353068-5/03
Dalio Zippin Filho 002 0353068-5/03
João dos Santos Gomes Filho 001 0367665-3/03
Larissa Leite 001 0367665-3/03
Luis Gustavo Rodrigues Flores 002 0353068-5/03
Roberto Brzezinski Neto 001 0367665-3/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0367665-3/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/193892, 2008/61850. Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 367665-3 Ape-
lação Crime. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná, Fábio Luiz de Freitas Menin. Advogado: Roberto Brze-
zinski Neto, Larissa Leite, João dos Santos Gomes Filho. Re-
corrido: Fábio Luiz de Freitas Menin. Advogado: Roberto Br-
zezinski Neto, Larissa Leite, João dos Santos Gomes Filho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - PARA RESPOSTA

0002 . Processo/Prot: 0353068-5/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2008/89425. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 1ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 0353068-5/02
Recurso Especial Crime. Agravante: Marco Antonio de Pauli.
Advogado: Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto, Luis
Gustavo Rodrigues Flores. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Antonio Eloi Fontana de Pauli.
Advogado: Dalio Zippin Filho. Motivo: PARA RESPOSTA

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2008.03410

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alysson de Cristo Moleta 008 0376092-9/01
Celso José dos Santos 002 0393601-2/02
Douglas Haquim Filho 001 0177621-0/05
Fernando Cesar da Costa Ferreira 003 0402133-0/02
Gisele Maria Reis 001 0177621-0/05
Gustavo Mussi Milani 001 0177621-0/05
Ivan Ribas 003 0402133-0/02
João dos Santos Gomes Filho 006 0173359-3/02

007 0173359-3/03
Joamir Casagrande 009 0414966-0/03
José Ricardo Pereira Ferreira 002 0393601-2/02
Manoel Giovani Abelha 009 0414966-0/03
Marcos Cristiani Costa da Silva 010 0424385-8/01
Murilo Lopes Buchmann 001 0177621-0/05
René Ariel Dotti 001 0177621-0/05
Ronaldo Antonio Botelho 001 0177621-0/05
Sergio Luiz Chaves 005 0104845-7/07
Tulio Marcelo Denig Bandeira 011 0426008-4/01
Valdir Roberto Alves Santana 004 0421798-3/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0177621-0/05 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Crime

. Protocolo: 2007/294455. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 177621-0 Apelação Crime. Recor-
rente: Vergílio Concetta (assistente de Acusação ), Albertina de
Souza Concetta (assistente de Acusação). Advogado: Gisele
Maria Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná, Washington Pereira da Silva. Advogado: Douglas Haquim
Filho, Gustavo Mussi Milani, René Ariel Dotti. Recorrido: Eli-
sandra Cristina Figueiroa de Castro. Advogado: Murilo Lopes
Buchmann, Ronaldo Antonio Botelho. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que os advogados constituídos não a
ofertaram, intime-se pessoalmente Elisandra Cristina Figuei-
roa de Castro para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, cons-
tituir novo defensor, com a notícia de que, em não o fazendo,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do
Código de Processo Penal e que igual conseqüência advirá se,
intimado, o advogado indicado não vier a apresentar as contra-
razões. II - Publique-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0393601-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/54442. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 393601-2 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Edson Luiz Ferreira Terres (Réu Preso). Advogado: José
Ricardo Pereira Ferreira, Celso José dos Santos. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que os advogados constituídos não a
ofertaram, intime-se pessoalmente Edson Luiz Ferreira Terres
para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo de-
fensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á no-
meado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do Código de
Processo Penal e que igual conseqüência advirá se, intimado, o
advogado indicado não vier a apresentar as contra-razões. II -
Publique-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0402133-0/02 Recurso Especial/Extra-
ordinário Crime

. Protocolo: 2008/3060, 2008/3063. Comarca: Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 402133-0 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jai-
me Figueiredo Borges (Réu Preso), Pablo Fernando Burmester
Ramirez (Réu Preso). Advogado: Ivan Ribas. Recorrido: Joao
Lucio de Souza (Réu Preso). Advogado: Fernando Cesar da

Costa Ferreira. Despacho:

Diante do posicionamento do egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ
15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da res-
posta e, considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, proceda-se nova intimação do defensor dos réus Jaime Fi-
gueiredo Borges e Pablo Fernando Burmester Ramirez para
apresentar contra-razões ao recurso especial relativamente ao
réu Pablo Fernando Burmester Ramirez e ao recurso extraordi-
nário de fls. 501-527 em relação a ambos os réus. Publique-se.
Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0421798-3/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/54441. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 0421798-3/02 Embargos de Declara-
ção. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Giovane da Silva. Advogado: Valdir Roberto Alves
Santana. Despacho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, intime-se pessoalmente Giovane da Silva para, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a no-
tícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor
dativo, nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e
que igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indi-
cado não vier a apresentar as contra-razões. II - Publique-se.
Curitiba, 17 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0104845-7/07 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/288545. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 104845-7 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Luiz Carlos Chimim
Claudino. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pelo dissídio jurispruden-
cial. Publique-se e, após o cumprimento das formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 9 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0173359-3/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/102602. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 173359-3 Recurso em Sentido Es-
trito. Recorrente: Najara Terezinha Ferreira do Amaral Costa.
Advogado: João dos Santos Gomes Filho. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0173359-3/03 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2007/102730. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 173359-3 Recurso em Sentido Es-
trito. Recorrente: Najara Terezinha Ferreira do Amaral Costa.
Advogado: João dos Santos Gomes Filho. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0376092-9/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/22810. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 376092-9 Apelação Crime. Recorrente:
Claudionei Soares Fernandes. Advogado: Alysson de Cristo
Moleta. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0414966-0/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/297315. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 0414966-0/02 Em-
bargos de Declaração. Recorrente: Fabio Arruda de Lima (Réu
Preso). Advogado: Manoel Giovani Abelha, Joamir Casagran-
de. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de abril de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0424385-8/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/12786. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 424385-8 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Rodrigo Cesar de Almeida. Advogado: Marcos
Cristiani Costa da Silva. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente
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0011 . Processo/Prot: 0426008-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2008/26518. Comarca: Santo Antônio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 426008-4 Apelação Cri-
me. Recorrente: Jovenal Lemes. Advogado: Tulio Marcelo De-
nig Bandeira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 8 de abril de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 22/04/2008

Relação No. 2008.03467

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Rodrigues Chaves 011 0351942-8/02
Almir Tadeu Botelho 003 0273036-7/03
Ana Claudia Neves Rennó 016 0400483-7/03
Ana Lúcia Bohmann 016 0400483-7/03
Ana Paula Furiatti de Oliveira 005 0333969-1/06

006 0333969-1/07
007 0333969-1/08

Ana Paula Wollstein 004 0323933-8/02
Andréia Ferraz Martin R. Martelli 016 0400483-7/03
Andrigo Oliveira Marcolino 021 0438247-2/03

022 0438314-8/04
Anne Marie Ferreira 005 0333969-1/06

006 0333969-1/07
007 0333969-1/08

Antonio Celestino Toneloto 011 0351942-8/02
Arlete Aparecida de Souza 018 0417877-0/04
Braulio Belinati Garcia Perez 020 0435307-1/03

021 0438247-2/03
022 0438314-8/04

Carlos Augusto M. V. d. Costa 019 0431590-0/02
Cecílio Maioli Filho 003 0273036-7/03
Daniel Hachem 008 0340160-9/03
Daniele Fernanda Sanson Lenzi 018 0417877-0/04
Djalma Sigwalt 001 0237263-8/03

002 0260274-2/03
Edgar Lenzi 018 0417877-0/04
Elezer da Silva Nantes 003 0273036-7/03
Fábio César Teixeira 013 0358641-4/03

017 0410091-2/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 011 0351942-8/02
Gustavo de Camargo Hermann 004 0323933-8/02
Hamilton Maia da Silva Filho 018 0417877-0/04
Ivo Ferreira de Oliveira 006 0333969-1/07

007 0333969-1/08
Janio Santos de Figueiredo 001 0237263-8/03
José Carlos Busatto 010 0351788-4/03
Lauro Caversan Júnior 004 0323933-8/02
Leuremar Anderson Talamini 015 0373652-3/04
Luciana Sezanowski 009 0340516-1/02
Luciano Hinz Maran 011 0351942-8/02
Luiz Alfredo Boareto 019 0431590-0/02
Luiz Celso Dalprá 005 0333969-1/06

006 0333969-1/07
007 0333969-1/08

Luiz Fernando Matias 010 0351788-4/03
Luiz Fernando Ribeiro Franco 009 0340516-1/02
Márcio Alexandre Cavenague 004 0323933-8/02
Márcio Rogério Depolli 020 0435307-1/03

021 0438247-2/03
022 0438314-8/04

Manoel Messias Meira Pereira 020 0435307-1/03
Marcia R. Frasson 014 0361917-8/03
Marcia Regina Rodacoski 001 0237263-8/03

002 0260274-2/03
Marcio Miatto 008 0340160-9/03
Maria Elizabeth Jacob 012 0358478-1/03

013 0358641-4/03
016 0400483-7/03
017 0410091-2/03

Marili Daluz Ribeiro Taborda 015 0373652-3/04
Mario Santos Emerich 020 0435307-1/03
Milton Luiz Cleve Küster 004 0323933-8/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 020 0435307-1/03

021 0438247-2/03
022 0438314-8/04

Nestor Freschi Ferreira 008 0340160-9/03
Olivio Gamboa Panucci 021 0438247-2/03
Paula Cristina Dias 003 0273036-7/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 012 0358478-1/03
Renata Kawassaki Siqueira 012 0358478-1/03
Roberto Catalano Botelho Ferraz 019 0431590-0/02
Rodrigo Binotto Grevetti 006 0333969-1/07

007 0333969-1/08
Rodrigo Garcia Salmazo 010 0351788-4/03
Romara Costa Borges 009 0340516-1/02
Ronaldo Guedes Pereira 022 0438314-8/04
Selma Paciornik 018 0417877-0/04
Sidney Martins 005 0333969-1/06

006 0333969-1/07
Silvia Arruda Gomm 014 0361917-8/03
Simone Radons 002 0260274-2/03
Tatiana Piasecki Kaminski 014 0361917-8/03
William Moreira Castilho 018 0417877-0/04

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0237263-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62172. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0237263-8/02 Recurso Especial Civel.

Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Vitorino. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Agravado: Alesio Gervasio Fin. Advogado: Janio
Santos de Figueiredo

0002 . Processo/Prot: 0260274-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58354. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0260274-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Toledo. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Agravado: Osmar Tartaro. Advogado: Simone Ra-
dons

0003 . Processo/Prot: 0273036-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/62319. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 0273036-7/02 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Itamar de Almeida Souza. Advogado: Almir
Tadeu Botelho, Elezer da Silva Nantes, Cecílio Maioli Filho.
Agravado: Maria Aparecida Paulino. Advogado: Paula Cristina
Dias

0004 . Processo/Prot: 0323933-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62238. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 0323933-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Real Previdência e Seguros SA. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Gustavo de Camargo
Hermann. Agravado: Adelson Marques do Nascimento. Advo-
gado: Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior

0005 . Processo/Prot: 0333969-1/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/29503. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0333969-
1/05 Recurso Especial Civel. Agravante: Empresa de Táxi Ipa-
nema Ltda. Advogado: Luiz Celso Dalprá. Agravado: Urbs Cia
de Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Luiz Celso Dalprá, Sid-
ney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Anne Marie Fer-
reira

0006 . Processo/Prot: 0333969-1/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/51358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0333969-
1/04 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Urbs Cia de
Urbanizacao de Curitiba. Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira,
Rodrigo Binotto Grevetti, Sidney Martins, Ana Paula Furiatti
de Oliveira, Anne Marie Ferreira. Agravado: Empresa de Táxi
Ipanema Ltda. Advogado: Luiz Celso Dalprá

0007 . Processo/Prot: 0333969-1/08 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/51356. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0333969-
1/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Urbs Cia de Urbani-
zacao de Curitiba. Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira, Rodri-
go Binotto Grevetti, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Anne Ma-
rie Ferreira. Agravado: Empresa de Táxi Ipanema Ltda. Advo-
gado: Luiz Celso Dalprá

0008 . Processo/Prot: 0340160-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64344. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 0340160-9/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem,
Marcio Miatto. Agravado: Automolas Equipamentos Ltda. Ad-
vogado: Nestor Freschi Ferreira

0009 . Processo/Prot: 0340516-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2008/59626. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0340516-1/01 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Yamaha Adm Consórcio Sc Ltda. Advogado:
Romara Costa Borges, Luciana Sezanowski. Agravado: Carlos
Alberto Cerqueira. Advogado: Luiz Fernando Ribeiro Franco

0010 . Processo/Prot: 0351788-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64764. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0351788-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empresa de Transportes Cpt Ltda. Advogado: José
Carlos Busatto, Rodrigo Garcia Salmazo. Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando Matias

0011 . Processo/Prot: 0351942-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/59514. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 0351942-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros
Junior, Antonio Celestino Toneloto. Agravado: Trh Serviços e
Recursos Humanos Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Al-

ceu Rodrigues Chaves

0012 . Processo/Prot: 0358478-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/64114. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 0358478-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya, Renata Kawassaki Siqueira. Agravado: José Guisle-
ri. Advogado: Maria Elizabeth Jacob

0013 . Processo/Prot: 0358641-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/60057. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0358641-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira. Agravado: Antonio Resendo da Silva. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob

0014 . Processo/Prot: 0361917-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58537. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0361917-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Transportadora Nery Ltda. Advogado: Silvia Arru-
da Gomm, Marcia R. Frasson. Agravado: Banco Banestado S.a..
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski

0015 . Processo/Prot: 0373652-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 0373652-3/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Lisimar Valverde Pereira. Advogado: Leuremar Anderson Ta-
lamini. Agravado: Credicard Sa Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda

0016 . Processo/Prot: 0400483-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62933. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 0400483-7/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Andréia Ferraz
Martin Robles Martelli, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia
Bohmann. Agravado: Valdir Alves da Silva. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob

0017 . Processo/Prot: 0410091-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/60056. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0410091-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Fábio César
Teixeira. Agravado: Aparecido Antônio Santos. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob

0018 . Processo/Prot: 0417877-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/61505. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0417877-0/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Clinipam - Administradora de Planos de Saúde. Advogado:
Selma Paciornik, Edgar Lenzi, Daniele Fernanda Sanson Len-
zi, William Moreira Castilho, Hamilton Maia da Silva Filho.
Agravado: Estevan Perseu Moreira de Souza. Advogado: Arle-
te Aparecida de Souza

0019 . Processo/Prot: 0431590-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/58428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0431590-
0/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Luiz Alfredo Boareto, Roberto Catalano Botelho
Ferraz. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa

0020 . Processo/Prot: 0435307-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/57060. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0435307-1/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli. Agravado: Espólio de Manoel de Jesus Antunes Pereira.
Advogado: Manoel Messias Meira Pereira, Mario Santos Eme-
rich

0021 . Processo/Prot: 0438247-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/62237. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0438247-2/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Mar-
colino, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Agravado: Nilso Gazola. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci

0022 . Processo/Prot: 0438314-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/57053. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0438314-8/03 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado Sa. Advogado: Natasha de Sá Gomes
Vilardo, Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: José Evangelista da
Silva. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 22/04/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.03383

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Millen Zappa 006 0484805-3
André Zanquetta Vitorino 002 0096298-1
Antônio Carlos de Andrade Vianna 002 0096298-1
Aurélio Câncio Peluso 006 0484805-3
Beatriz Rojas Marquezini 002 0096298-1
Beno Fraga Brandão 002 0096298-1
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0096298-1
Bruno Noronha Bergonse 002 0096298-1
Célia Aparecida Lopes 002 0096298-1
Carlito Thome da Silva Junior 011 0488647-7
Elias Mattar Assad 002 0096298-1
Fernanda Diacov 001 0488005-9
Gilberto Baumann de Lima 002 0096298-1
Giovani Miguel Lopes 003 0461898-0
Júlio Cesar Dalmolin 008 0441004-2/01
Jair Antônio Wiebelling 008 0441004-2/01
Jefferson do Carmo Assis 008 0441004-2/01
Jorge Luiz Garret 007 0488021-3

010 0488019-3
Kátia Rejane Sturmer 009 0043900-9
Katia Naomi Yamada 002 0096298-1
Leonardo Cichella 002 0096298-1
Márcia Loreni Gund 008 0441004-2/01
Marcio Adriano Pinheiro 002 0096298-1
Marcos Cezar Kaimen 002 0096298-1
Maurício de Jesus Tozetti 005 0482713-2
Mauro Viotto 002 0096298-1
Neudi Fernandes 001 0488005-9
Omar José Baddauy 002 0096298-1
Paulo Roberto Gongora Ferraz 001 0488005-9
Rafael Justo Rebelato 004 0472315-3
Regina Célia Takahara Tozetti 005 0482713-2
René Ariel Dotti 002 0096298-1
Rodrigo Erasmo de Mello 002 0096298-1
Ronaldo Gomes Neves 002 0096298-1
Sayro Mark Martins Caetano 001 0488005-9
Silvana Aparecida Pedroso 002 0096298-1
Silvia de Lima Moura 002 0096298-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0488005-9 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2008/92732. Comarca: Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00001425 Mandado
de Segurança. Requerente: Município de Agudos do Sul. Ad-
vogado: Paulo Roberto Gongora Ferraz. Interessado: Prodiet
Farmacêutica Ltda. Advogado: Sayro Mark Martins Caetano,
Neudi Fernandes, Fernanda Diacov. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. O Município de Agudos do Sul, com fundamento no artigo
4.º da Lei n.° 8.437/1992 e no artigo 269 do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Paraná, efetuou pedido de suspensão
da liminar deferida no Mandado de Segurança n.° 1425/2007,
ajuizado pela empresa Prodiet Farmacêutica Ltda. e em anda-
mento perante a Vara Cível do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, li-
minar aquela que determinou a suspensão de processo licitató-
rio que visava a compra de medicamentos para a população
carente do Município de Agudos do Sul. Afirmou que a liminar
atacada, depois de cassada pela 2.ª Instância, foi restabelecida
em sede de reconsideração, justificando assim o presente plei-
to de suspensão de liminar. Versou sobre a ilegitimidade da
liminar proferida pelo Juízo de origem, visto que adentrou em
temas de mérito de conveniência e oportunidade administrati-
va, fugindo do âmbito de atuação do Judiciário. Comentou que
as empresas vencedoras da licitação, em itens especificados no
edital, apresentaram autorização de funcionamento emitida pela
ANVISA, cumprindo os requisitos do edital, os quais não indi-
cavam a necessidade daquela autorização ser renovada anual-
mente. Enfocou a ocorrência de lesão ao interesse público, caso
mantida a liminar de 1.º Grau, representando sérios riscos de
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas,
conforme relatos do Departamento de Saúde do Município de
Agudos do Sul. Pediu a suspensão da segurança para que o
município possa voltar a adquirir os medicamentos já devida-
mente licitados, preservando principalmente a saúde pública.
2. O pressuposto para a suspensão da execução de liminar, na
linha do regulado pelo artigo 4.º da Lei n.º 8.437/92, que é de
natureza preponderantemente política, consiste no exame da
existência de grave lesão ao interesse público. A esse respeito
temos as lições de Marcelo Abelha Rodrigues na obra Suspen-
são de Segurança - Sustação da Eficácia de Decisão Judicial
Proferida contra o Poder Público, São Paulo, Editora RT, 2.ª
edição, 2006, páginas 170/171. Nessa linha, a suspensão de
segurança funda-se em juízo de conveniência e oportunidade,
em contemplação à supremacia do interesse público, envolven-
do a ordem, a saúde, a segurança e a economia pública, sendo
considerada uma medida de contracautela, que objetiva salva-
guardar interesses públicos contra o risco de lesão grave. De
qualquer modo, na hipótese, o exame dos fundamentos jurídi-
cos da decisão liminar é viável, quando diretamente vinculados
à grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pú-
blica. É o que deve ser feito, não se adentrando no mérito da
causa, nos eventuais vícios da decisão, nem em questões rela-
cionadas com os pressupostos da liminar concedida no manda-
do de segurança. Logo, no caso concreto, a análise do pedido

Processos do
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deve-se ater à possibilidade de grave e efetiva lesão à ordem e
ao interesse público (que deve prevalecer sobre o privado), mais
à saúde pública, pontos que foram explorados, de fato, pelo
Município de Agudos do Sul. A idéia de ordem pública (que
está atrelada diretamente ao conceito de interesse público) tem
múltiplos sentidos. Para efeito de suspensão de execução de
liminar, é necessário tutelar a ordem pública que favoreça a
atividade da administração pública em harmonia com a vida
em sociedade, para que as garantias deste seguimento sejam
plenamente observadas. No contexto, é relevante observar que
o conceito de ordem pública foi magnificamente plasmado em
voto do eminente Ministro do STF, José Néri da Silveira, quan-
do integrante do extinto TFR, ao explicar “que nesse conceito
se compreende a ordem administrativa em geral, ou seja, a nor-
mal execução do serviço público, o regular andamento das obras
públicas, o devido exercício das funções da Administração pe-
las autoridades constituídas”. Ora, por certo que a decisão de
primeiro grau que determinou a paralisação de licitação que
objetivava a compra de remédios para a população necessitada
do Município de Agudos do Sul causa lesão à ordem pública
(aqui compreendida principalmente sob a ótica do interesse
público tutelado), como também à saúde pública, pois interfe-
rirá na atividade da administração pública e, conseqüentemen-
te, na consecução das atividades vitais destinadas ao povo ca-
rente daquela localidade, que ficará sem medicamento até que
se decida definitivamente sobre um item constante em edital de
licitação. E, conforme o Ofício n.º 40/2008 - CPD (fl.71), oriun-
do da Secretaria Municipal de Saúde de Agudos do Sul, deno-
ta-se toda a preocupação a respeito da falta de medicamentos
essenciais para os atendimentos de emergências em Unidade
de Saúde, bem como aos atendimentos aos usuários de uso con-
tínuo, podendo causar danos graves aos pacientes. Daí a grave
lesão à saúde pública. Relevante notar que, no período em que
a liminar foi cassada pela 2.ª Instância (depois foi restabeleci-
da, com o acolhimento de pedido de reconsideração formulado
pela empresa Prodiet Farmacêutica Ltda.), não se tem qualquer
evidência concreta de que a saúde e mesmo a vida da popula-
ção carente do Município de Agudos do Sul esteve em risco, ou
que houve o fornecimento de medicamentos fora das especifi-
cações e controle da ANVISA. Ao contrário disso, com a sus-
pensão da licitação, inegável a lesão grave à ordem e à saúde
pública, pois a população ficará sem os remédios, de modo que
a decisão atacada torna-se desarrazoada ao acolher um único
aspecto discutível do edital (exigência de renovação anual da
autorização de funcionamento da ANVISA - com a interpreta-
ção dada pela empresa impetrante), em detrimento da saúde de
todos, levando em conta os munícipes daquela cidade, ainda
mais considerando que todas as empresas encontram-se ativas
perante a ANVISA. Não bastasse, como bem expressado pelo
Juiz Relator, quando da cassação da liminar (fl.58): “..fere, a
meu sentir, os princípios constitucionais da razoabilidade e da
proporcionalidade, suspender, liminarmente, a conclusão de
procedimento licitatório desencadeado pelo Município agravan-
te, para aquisição de medicamento destinado à população, com
base em um aspecto, isolado, de lei, sem considerar a repercus-
são e os problemas que possam gerar tal ato..”. Patente está a
existência do periculum in mora inverso, em que se vê que a
decisão liminar causa gravame aos interesses públicos envolvi-
dos na causa. A não-produção deste efeito deveria ser um pres-
suposto inafastável para a decisão que concede a liminar, visto
que em hipótese alguma é licito salvaguardar os interesses de
uma parte (empresa licitante) em detrimento de uma grande
maioria (população necessitada de serviço público - saúde), o
que não restou observado pela decisão atacada. A conclusão
que se impõe é a de que está caracterizada lesão à ordem (inte-
resse público) e à saúde pública. 3. Pelo exposto, DEFIRO o
pedido de suspensão da execução de liminar concedida nos autos
de Mandado de Segurança n.º 1.425/2007, em trâmite perante
a Vara Cível do Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Esta decisão deve
ser mantida até o trânsito em julgado da sentença, nos termos
do artigo 4.º, §9.º, da Lei n.º 8.437/92. Expeça-se fax à Juíza
da causa para comunicar-lhe a decisão. Publique-se e intime-
se. Curitiba, 14 de abril de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0096298-1 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2000/80053. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001.00000223 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antônio Case-
miro Belinati. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna,
Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Bruno
Augusto Gonçalves Vianna, Célia Aparecida Lopes, Marcos
Cezar Kaimen. Réu: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José
Baddauy. Réu: Cassimiro Zavierucha. Advogado: Mauro Viot-
to. Réu: Eduardo Duarte Ferreira. Advogado: Antônio Carlos
de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Célia Apareci-
da Lopes, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Noronha Bergon-
se. Réu: Kakunen Kyosen. Advogado: Ronaldo Gomes Neves,
Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura, Beatriz Rojas
Marquezini. Réu: Eduardo Alonso de Oliveira. Advogado: Eli-
as Mattar Assad. Réu: Rubens Pavan. Advogado: Gilberto Bau-
mann de Lima, Beno Fraga Brandão, René Ariel Dotti. Réu:
Arion Cruz Santos. Advogado: Marcio Adriano Pinheiro. Réu:
Solano Da Ros. Advogado: André Zanquetta Vitorino. Réu: João
Carlos Diório. Advogado: Leonardo Cichella. Réu: Pedro Cler
Pares, Ivo Marcos de Oliveira Tauil, João Batista de Almeida,
Mary Mieko Sogabe Nakagawa, Rosélio da Silveira, Luiz Ce-
sar Guedes, Lúcia Maria Brandão, Cláudio José Menna Barre-
to Gomes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho:

O despacho apartado. Em 11/04/208. Des. Sérgio Arenhart -
Relator

VISTOS. 1. Ante o reclamo de fls. 1.802/1.804, dê-se vista à d.
Procuradoria-Geral de Justiça. 2. Pela pretendida suspensão do
ato do interrogatório programado para 15.04.2008, demanda
deliberação de parte do Juízo que cumpre a Carta de Ordem,
sem interferência específica deste Relator. Em qualquer modo,

não parece resultar manifesto prejuízo para a defesa do Acusa-
do que atenda o chamamento para comparecer, até porque é
vetusto o recebimento da denúncia procedido em primeiro grau
(fls. 921), e cujo teor mostra ser do seu conhecimento qual o
revelado em pronunciamento subseqüente nos autos (fls. 923/
924). Intimem-se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Des. SÉRGIO
ARENHART - Relator 4

0003 . Processo/Prot: 0461898-0 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/294003. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Paulo Sérgio
Hennig. Advogado: Giovani Miguel Lopes. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO GOVERNADOR
DO ESTADO DO PARANÁ. INDEFERIMENTO DE RECUR-
SO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
DO COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR. PRETENSÃO
DO IMPETRANTE JÁ APRECIADA EM OUTRA AÇÃO
MANDAMENTAL. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. I - Trata-se de mandado de segurança em face de ato do
Governador do Estado do Paraná, que indeferiu recurso admi-
nistrativo interposto pelo impetrante, contra decisão do Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná que o ex-
cluiu da corporação com base em processo administrativo dis-
ciplinar. Sustenta o impetrante, em síntese, desrespeito aos prin-
cípios constitucionais da garantia do devido processo legal, da
presunção de inocência até o trânsito em julgado de sentença
condenatória e da isonomia das decisões, aduzindo, ao final,
excesso de punição. Requer a concessão de liminar para fim de
lhe ser concedida ordem de “... pagamento dos meses subse-
qüentes ao mês de agosto/2006, com a conseqüente reintegra-
ção do mesmo na folha de pagamento para os próximos paga-
mentos” e, no mérito, pela declaração de nulidade do processo
administrativo disciplinar e do ato administrativo que excluiu
o impetrante das fileiras da corporação. Através do despacho
de fls. 1.136/1.138 posterguei a apreciação da liminar para
momento posterior às informações da autoridade apontada como
coatora, as quais foram prestadas às fls.1.170/1.177. O Estado
do Paraná requereu, à fl. 1.187, seu ingresso no pólo passivo
da ação e, às fls. 1.195/1.217 o Comandante-Geral da Polícia
Militar do Paraná prestou informações, juntando os documen-
tos de fls. 1.219/1.367. II - Volta-se a impetração contra ato do
Governador do Estado do Paraná, que indeferiu recurso admi-
nistrativo interposto pelo impetrante em face de decisão exara-
da pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Pa-
raná que o excluiu daquela Corporação, com base no processo
administrativo disciplinar nº 009/2006. Extrai-se, todavia, do
contido na petição inicial, que o impetrante não aponta qual-
quer vício na decisão hostilizada, insurgindo-se, na verdade,
contra o ato do Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná
que o excluiu da corporação, tanto que alega a existência de
vícios no mencionado processo administrativo disciplinar. Ocor-
re que o aludido ato já foi objeto de outro mandado de seguran-
ça, sob nº 30389/06, ajuizado pelo impetrante em 05/10/06 e
que tramitou perante a 3ª Vara da Fazenda Pública. Segundo
consta da petição inicial da referida ação (fls. 1.302/1.329), o
aludido mandado de segurança foi impetrado sob os mesmos
fundamentos ora reproduzidos, tendo o impetrante apontado os
mesmos vícios do procedimento administrativo disciplinar que
culminou com a sua exclusão da corporação e formulado pedi-
do igualmente idêntico ao que formulou na presente ação man-
damental. O aludido mandado de segurança foi julgado impro-
cedente, tendo a sentença assentado a inexistência de qualquer
ilegalidade no processo administrativo disciplinar, haja vista
que observou os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Assentou, ainda, a independência das esferas penal e adminis-
trativa e a impossibilidade de o Poder Judiciário adentrar no
mérito do ato administrativo para rever o grau da penalidade
imposta (fls. 1.331/1.342). Referida sentença não foi objeto de
recurso por qualquer das partes, tendo transitado em julgado
em 01/10/07 (fl. 1.367). Conseqüentemente, o pedido ora for-
mulado se depara com o óbice da coisa julgada, pois a preten-
são do impetrante de ser declarada a nulidade do processo ad-
ministrativo disciplinar e do ato administrativo que o excluiu
das fileiras da corporação, bem como de pagamento dos meses
subseqüentes ao mês de agosto/2006 e a sua reintegração na
folha de pagamento, já foi definitivamente julgada no Manda-
do de Segurança nº 30389/06. Acrescente-se, outrossim, que o
impetrante não atendeu aos pressupostos contidos no art. 1º da
Lei nº 1.533/51, segundo o qual só cabe o mandado de segu-
rança contra ato inquinado de ilegal ou praticado com abuso de
poder. Assim, não tendo o impetrante apontado qualquer ilega-
lidade ou abuso de poder no ato do Governador do Estado do
Paraná que indeferiu o recurso administrativo interposto em
face da decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar do
Paraná, não é o caso de cabimento do mandado de segurança.
Diante do exposto e com fundamento no art. 267, V, do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento do mérito. Custas pelo
impetrante, sem cominação de honorários advocatícios, nos
termos da Súmula nº 105 do Superior Tribunal de Justiça. Cu-
ritiba, 14 de abril de 2008. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Relator

0004 . Processo/Prot: 0472315-3 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2008/22764. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2005.00000038 Ação Penal. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Mohamad Ali Han-
zé, João Antonio Tinelli, Lázaro Aparecido Marins, Marcos
Roberto de Oliveira, Airton Minoru Uchida, Nelson Olivato
Júnior, Manoel Carlos Monteiro, Paulo Roberto dos Anjos,
Sebastião Pereira da Silva. Advogado: Rafael Justo Rebelato.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Despacho:

VISTOS. 1. Cuida-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face de MO-

HAMAD ALI HANZÉ, AIRTON MINORU UCHIDA, JOÃO
ANTONIO TINELLI, LÁZARO APARECIDO MARINS, MA-
NOEL CARLOS MONTEIRO, MARCOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA, NELSON OLIVATO JÚNIOR, PAULO ROBERTO
DOS ANJOS e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, imputan-
do-se ao primeiro a prática do delito previsto no art. 1º, I, do
Decreto-Lei nº 201/67 (desviar bens ou rendas públicas em pro-
veito próprio e alheio), por duas vezes, na forma dos arts. 29,
caput (concurso de pessoas); 62, inciso I (agravante de concur-
so de pessoas) e 71, caput (continuidade delitiva), todos do
Código Penal e no art. 89, caput, da Lei nº 8.666/93 (dispensar
licitação fora das hipóteses previstas em lei), em consonância
com o disposto no art. 69, caput (concurso material) do Código
Penal e, aos demais, a prática do crime do art. 1º, I, do Decre-
to-Lei nº 201/67 na forma do art. 29, caput, do Código Penal. A
denúncia (fls. 02/07) foi recebida às fls. 300 e 385. Houve o
interrogatório dos Réus AIRTON MINORU UCHIDA, MANO-
EL CARLOS MONTEIRO, NELSON OLIVATO JÚNIOR e
PAULO ROBERTO DOS ANJOS (fls. 387/395). Cabe ressal-
tar que o Acusado SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA não com-
pareceu à audiência, devido a uma consulta médica realizada
nesta Capital, cujo atestado médico foi juntado às fls. 400. Na
audiência designada para 23.01.2007 não foram interrogados
os Réus MOHAMAD ALI HANZÉ, JOÃO ANTONIO TINE-
LLI, LÁZARO APARECIDO MARINS e MARCOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA. A deliberação foi pela vista ao Ministério
Público que, por sua vez, em face da notícia de que o Acusado
MOHAMAD ALI HANZÉ se elegeu Deputado Estadual (fls.
417-v), opinou pela remessa dos autos a esse Tribunal, com
base no art. 57, § 4º da Constituição Estadual do Paraná c/c art.
78, III do Código de Processo Penal, dada a situação superve-
niente que ensejou no deslocamento da competência. O pare-
cer ministerial foi acolhido (fls. 422) com a determinação da
remessa dos autos a essa Corte, para regular prosseguimento
do feito. Autuado (fls. 424) e distribuído livremente (fls. 427),
os autos foram conclusos ao e. Des. Paulo Habith, que reque-
reu informações junto à Prefeitura Municipal de Cambará, de-
vidamente disponibilizadas às fls. 432 dos autos. 2. Processo
em ordem, sem nulidades a pronunciar. Cabe ressaltar que, muito
embora não haja instrumentos procuratórios em prol do advo-
gado que assiste aos Réus AIRTON MINORU UCHIDA, MA-
NOEL CARLOS MONTEIRO, NELSON OLIVATO JÚNIOR,
PAULO ROBERTO DOS ANJOS e SEBASTIÃO PEREIRA DA
SILVA, não há que se falar em nulidade, de vez que nos termos
do art. 266, do CPP, “a constituição de defensor independerá
de instrumento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião
do interrogatório” (fls. 387/395). 3. Compulsando-se os autos,
depreende-se que somente alguns dos Acusados foram interro-
gados. Destarte, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 8.038/90,
delego atribuição ao Juiz de Direito de primeiro grau para pro-
ceder ao interrogatório dos Réus JOÃO ANTONIO TINELLI,
LÁZARO APARECIDO MARINS, MARCOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, todos resi-
dentes no município de Cambará e já qualificados nos autos.
Expeça-se Carta de Ordem com o prazo de 90 (noventa) dias.
4. Outrossim, em conta ao disposto no art. 7º da Lei nº 8.038/
90, designo o interrogatório do Acusado MOHAMAD ALI
HANZÉ, que exerce atualmente o cargo de Deputado Estadual,
para o dia 20 de maio de 2008, às 09h30, a ser realizado na
Sala 101, situada no 1º andar do prédio anexo deste Tribunal
de Justiça (Praça Nossa Senhora de Salete, s/nº, Centro Cívico,
Nesta Capital). Proceda-se a sua regular intimação para com-
parecer ao ato e informe-se da ação penal à Presidência da As-
sembléia Legislativa do Estado do Paraná. Intimem-se. Curiti-
ba, 31 de março de 2008. Des. SÉRGIO ARENHART - Relator

0005 . Processo/Prot: 0482713-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/73702. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 3484
Resolução. Impetrante: Paulo Roberto Cordeiro. Advogado:
Regina Célia Takahara Tozetti, Maurício de Jesus Tozetti. Im-
petrado: Presidente da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I - Paulo Roberto Cordeiro, investigador de polícia de 2ª classe
da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, impe-
trou o presente mandado de segurança contra ato do Presidente
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná consubstanciado no acórdão nº 3126, da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas (publicado em 23/11/2007) proferido no
requerimento de aposentadoria formulado pelo impetrante, atra-
vés do qual, julgou-se ilegal o ato de aposentadoria editado
pela Senhora Secretaria de Estado da Administração e Previ-
dência, negando-lhe o respectivo registro. Argumentou, em sín-
tese, que o ato praticado pelo impetrado “foi incontestavelmente
ilegal, abusivo e violador das garantias consagradas constituci-
onalmente” (f. 05/06). Intimado para, querendo, emendar a
petição inicial (fls. 83/85), o impetrante manifestou-se à f. 88,
para indicar “que a autoridade coatora é o Sr. Presidente do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná”. II. Melhor analisan-
do a petição inicial desta ação de mandado de segurança, veri-
fica-se que antes da análise do pedido liminar há necessidade
de ser regularizada a referida peça no que diz respeito à autori-
dade coatora e ao pedido. O impetrante indicou, como autori-
dade coatora, apenas o Presidente do Tribunal de Contas do
Estado, cujas Câmaras detém competência para deliberar, para
fins de registro, sobre a legalidade das concessões de aposenta-
doria, entretanto, o pedido final contido na petição inicial do
mandamus é o seguinte, verbis: “(...) Julgue procedente a segu-
rança ora requerida para que a autoridade coatora determine o
cancelamento da Resolução nº 3484 da SEAP, a vigência das
Resoluções nº 651 e 7610 da SEAP e o registro da aposentado-
ria do Impetrante no Tribunal de Contas (...)” (fls. 11/12, gri-
fei). Desse modo, o pedido do impetrante é no sentido de que o
Senhor Presidente do Tribunal de Contas (autoridade apontada
como coatora) determine o cancelamento da Resolução nº 3484,
da Secretaria de Estado da Administração e Previdência (f. 68)
que anulou as Resoluções de aposentadoria do impetrante, tam-
bém da mesma Secretaria, tornando-as vigentes, sendo que numa
delas, a de nº 651, a aposentadoria deu-se com fundamento na
Lei Complementar Estadual nº 93/2002 (f. 25) e a outra, Reso-

lução nº 7610, deu-se com fundamento na Lei Complementar
Federal nº 51/85 (f. 45), além do registro da aposentadoria do
impetrante, o que, entretanto, não se mostra viável, especial-
mente em face da fundamentação exposta no mandamus onde
se alega que o ato praticado pela autoridade coatora (Presiden-
te do Tribunal de Contas) é ilegal e abusivo. O Senhor Presi-
dente do Tribunal de Contas não detém competência para de-
terminar o cancelamento de uma Resolução da Secretaria de
Estado da Administração e Previdência, que trata da aposenta-
doria de servidor público, sendo que a decisão sobre a legalida-
de do ato compete ao órgão julgador judicial e, tal circunstân-
cia, inclusive, implica na inclusão, também, da Senhora Secre-
tária de Estado da Administração como autoridade coatora. Da
mesma forma, não há como se recobrar a vigência das duas
Resoluções de Aposentadoria do impetrante que foram anula-
das na medida em que cada uma delas deu-se por fundamento
legal diverso. Também, a autoridade apontada como coatora
pelo impetrante não pode registrar o ato da aposentadoria que
foi anulado, sendo que o registro somente poderá se dar sobre
uma das Resoluções de Aposentadoria, e não sobre as duas,
caso seja julgada procedente a presente segurança. Assim, como
somente pode figurar como autoridade coatora aquela que pra-
ticou o ato diretamente e que possui atribuições para desfazê-
lo, na hipótese dos autos, deve também figurar no pólo passivo
do processo a Senhora Secretária de Estado da Administração e
Previdência. Por outro lado, eventual decisão favorável ao im-
petrante repercutirá na esfera jurídica da Paranaprevidência,
que realizará o pagamento dos proventos da aposentadoria do
impetrante, o que torna indispensável que a Paranaprevidência
também seja incluída no pólo passivo do processo. Isto posto,
com fundamento no art. 6º, II da Lei nº 1.533/51 e arts. 282 e
284 do CPC, determino a intimação do impetrante para, que-
rendo, emendar, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial,
sob pena de, não o fazendo, ser a mesma indeferida, ao efeito
de: a) indicar a Senhora Secretária de Estado da Administração
e Previdência e o Presidente da Paranaprevidência para figura-
rem no pólo passivo da presente segurança, com o que figura-
rão no pólo passivo o Presidente do Tribunal de Contas, a Se-
nhora Secretária de Estado da Administração e o Presidente da
Paranaprevidência; b) adequar o pedido formulado na petição
inicial para indicar qual o ato de aposentadoria que pretende
seja considerado válido, na hipótese de ser julgada procedente
a segurança. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des. Jesus Sarrão
Relator

0006 . Processo/Prot: 0484805-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/81279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Airton Batis-
ta de Camargo. Advogado: Aurélio Câncio Peluso, Alexandre
Millen Zappa. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. João Kopytowski. Despacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de mandado de segurança, com
pedido de concessão liminar, impetrado contra ato do Exmo.
Sr. Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado, que dene-
gou pedido de efetivação na função de agente delegado do Ofí-
cio Distrital do Pinheirinho, neste Foro Central, ao impetrante,
sob o fundamento de que, no caso, inexiste direito adquirido,
uma vez que a vacância do cargo, em decorrência da morte do
titular - Sr. ELY GALESKI XAVIER REGO -, deu-se após o
advento da Constituição Federal de 1988. Sustenta o requeren-
te que preenche os requisitos necessários á consecução da efe-
tivação, quais sejam, legal investidura no cargo e 05 (cinco)
anos de efetivo exercício na mesma serventia, em 31.12.1983 -
artigo 208, da Constituição de 1967, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 22/82 -, na medida em que ingres-
sou no serviço público, por meio de concurso, em 1970; que,
considerando o fato de a vacância não ter sido definida como
requisito, mas sim como termo, independentemente da data em
que ocorra, se antes ou depois da CF/88, nos termos do artigo
6º, §2º, da LICC, haveria, sim, direito adquirido à citada pre-
tensão; que não há previsão expressa de incompatibilidade do
regramento antigo, com o atual texto constitucional; que este
Sodalício já deferiu pedidos semelhantes, através dos Decretos
Judiciários n.ºs 397/96, 14/99, 280/00, 127/01 e 272/03; que a
efetivação pretendida é medida de rigor, uma vez que o Oficial
Distrital designado, além de não permitir a entrada do impe-
trante no Cartório, não o remunera desde 2006, o que lhe vem
acarretando inúmeras dificuldades ao sustento próprio e de sua
família; que a Lei n.º 8935/94 determina que o mais antigo seja
o designado; e, por fim, que estão presentes os requisitos ne-
cessários à concessão liminar na segurança. Nesses termos, re-
quer sua imediata condução ao exercício, provisório, da fun-
ção delegada do Cartório Distrital do Pinheirinho, recebendo
os rendimentos decorrentes, com a suspensão da atual designa-
ção, e, após, ouvidos o MP e prestadas as informações perti-
nentes, a concessão em definitivo da segurança (folhas 02 a
16). O pedido foi instruído com procuração (f. 17), cópia inte-
gral do expediente n. 2004.225408-2 (f.18/194) e comprovante
do recolhimento das custas (f. 195). Distribuídos os autos ao
eminente Desembargador MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
(f. 201), sua Excelência, por despacho, ordenou sua redistri-
buição, por inexistência de prevenção, que recaiu a este Rela-
tor (f. 204/205). Cumprida a determinação (f. 208), vieram-me
os autos conclusos (f. 209). 2. Não obstante o impetrante sus-
tente possuir de direito adquirido à efetivação, na função de
agente delegado do Ofício Distrital do Pinheirinho, neste Foro
Central - ante o preenchimento dos requisitos estabelecidos pelo
artigo 208, da Constituição de 1967-, e, ainda, a existência de
decisões, deste Tribunal, favoráveis à sua pretensão, ao menos
por ora, não vislumbro a existência das condições necessárias
à concessão imediata da segurança. Isso porque a aparência do
bom direito não se evidencia, na medida em que o entendimen-
to adotado por esta Corte, quando indeferiu administrativamente
pedido idêntico, formulado pelo impetrante, encontra-se em
consonância com o mais recente posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, em evidente antagonismo às antigas e su-
peradas decisões trazidas à colação, na inicial. Oportuno men-
cionar: a) “CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SER-
VENTUÁRIO DE CARTÓRIO - TITULARIDADE - EFETI-
VAÇÃO NO CARGO - VACÂNCIA OCORRIDA APÓS A VI-
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GÊNCIA DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DA ATUAL CARTA MAGNA (ART. 236, § 3º). NECESSIDA-
DE DE SUBMISSÃO AO CERTAME PÚBLICO - AGRAVO
DESPROVIDO. I - O Superior Tribunal de Justiça possui juris-
prudência uniforme, no sentido de que o substituto de serven-
tia não tem direito adquirido a ser investido na titularidade,
com fulcro no art. 208 da CF/67, se a vacância do cargo ocor-
reu após o advento da Constituição Federal de 1988. II - Se-
gundo estatui o artigo 236, § 3º da Constituição Federal de
1988 “o ingresso na atividade notarial e de registro depende de
concurso público de provas e títulos.”. III - Agravo interno des-
provido. (AgRg no RMS 17.423/MG, Rel. Ministro GILSON
DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 25.05.2004, DJ
01.07.2004 p. 222) b) RECURSO ORDINÁRIO EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL. VACÂNCIA DA FUNÇÃO DE TITULAR
OCORRIDA APÓS A VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DE
1988. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO
IMPETRANTE A SER TUTELADO PELA VIA DO MANDA-
MUS. CONCURSO PÚBLICO. SERVIÇOS NOTARIAIS.
ARTS. 37 E 236, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O
mandado de segurança é ação constitucional de rito especial,
que tem por finalidade a proteção de direito líquido e certo do
impetrante, violado ou ameaçado de violação, por ato ilegal ou
abusivo cometido por autoridade. 2. A investidura na titulari-
dade de Serventia cuja vaga tenha ocorrido após a promulga-
ção da Constituição de 1988 depende de concurso público de
provas e títulos (arts. 37 e 236, § 3º), inexistindo direito adqui-
rido a efetivação de substituto com fulcro no art. 208, da Cons-
tituição anterior, com a redação que lhe deu a Emenda Consti-
tucional n.º 22/82. 3. Precedentes: STF: RE-AgR 252313 / SP,
Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ de 02.06.2006, RE 182641 /
SP, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, DJ de 15.03.1996;
STJ:RMS 20.441/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ
04.10.2007, RMS 20.866/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA, DJ 13.09.2007, RMS 22.964/GO, Rel. Mi-
nistra DENISE ARRUDA, DJ 29.06.2007, RMS 13.636/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22.02.2007. 4.
Recurso ordinário em mandado de segurança desprovido. (RMS
11.121/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 12.02.2008, DJ 26.03.2008 p. 1)” Com relação à
demonstração do periculum in mora, melhor sorte não socorre
ao impetrante, uma vez que o fato de que não estaria perceben-
do sua remuneração desde 2006, não passou de mera alegação,
sem o respaldo de qualquer elemento nos autos. 3. Em face do
exposto, indefiro a liminar pleiteada. 4. Notifique-se a autori-
dade tida como coatora, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
preste as informações que entender pertinentes, conforme pre-
coniza o artigo 1.º, “a”, da Lei n.º 4348/64, remetendo-lhe có-
pias da petição inicial e deste despacho. 5. Com as informa-
ções, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Intime-se. Curitiba, 14 de abril de 2008. Des. JOÃO KOPYTO-
WSKI Relator mbj

0007 . Processo/Prot: 0488021-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/93091. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Lusimar Vi-
cente Batista. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autôno-
mo, Secretário de Estado da Administração e da Previdência,
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho:

Vistos, etc. I - A Impetrante, Lusimar Vicente Batista, ajuizou o
presente Mandado de Segurança, pugnando para que seja auto-
rizada a permanecer na condição de aposentada até que tenha
julgamento de mérito o presente ‘mandamus’. II - Presentes os
pressupostos de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, in-
teresse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extinti-
vo) e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), co-
nheço do mandamus. III - Analisando-se os autos, constata-se
que a Impetrante adquiriu o direito à aposentadoria por força
da Lei Estadual Complementar 14/82, com a nova redação dada
pela Lei Complementar 93/02 que conferiu à Impetrante, em
seu art. 176, I, ‘b’, aposentadoria especial, ao comprovar 25
anos de contribuição e 15 anos de exercício no cargo estrita-
mente policial se mulher. Ocorre que a referida LC 93/02 pen-
de de julgamento de ADIn perante o STF, de sorte que o Tribu-
nal de Contas entendeu que há ofensa direta ao art. 31, §1º, II,
‘c’, da CF/88, motivo pelo qual a referida aposentadoria não
deve ser mantida. E assim sendo, através da Resolução nº 3493/
08 procedeu a Secretaria do Estado e da Administração do Es-
tado do Paraná cancelando a resolução 4802/04 que aposentou
a Impetrante. Contudo, tal posição deve ser mantida, vez que
esta questão já fora apreciada por este Colendo Órgão Especial
que decidiu pela Inconstitucionalidade da Lei 93/2002 por ví-
cio insanável de materialidade. Assim, em sede de controle di-
fuso, com efeito vinculante da d. decisão do Órgão Especial,
fica o juízo de que a Lei Complementar n. 93/2002 do Estado
do Paraná, que deu nova redação ao art. 176 da Lei Comple-
mentar n. 14/1982, é formal e materialmente inconstitucional.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar situação análoga, na
ADIN n. 882-0/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, julgou
inconstitucional o inciso II, do art. 127, da Lei Complementar
Estadual n. 20/92 do Mato Grosso, que estabelecia aposenta-
doria compulsória aos 60 (sessenta) anos de idade para os ser-
vidores policiais civis, nos seguintes termos: “A norma em cau-
sa institui exceções às regras de aposentadoria dos servidores
públicos em geral, não previstas na Lei Fundamental (CF, arti-
go 40, § 1º, I, II, III, a e b). Extrapola ainda, a previsão do § 4º
do mesmo artigo 40, que exige lei complementar - de âmbito
federal, por óbvio, pois destinada a regular texto da Constitui-
ção Federal - para o estabelecimento de requisitos e critérios
diferenciado.” Neste sentido é o entendimento deste Egrégio
Tribunal através de decisão unânime deste Colendo Órgão Es-
pecial: CONTROLE INCIDENTAL DE CONSTITUCIONA-
LIDADE - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 93/02 - VÍ-
CIO DE INICIATIVA (ART. 61, § 1º, II, c, CF; ART. 66, II, CE)
- PREVISÃO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO
SERVIDOR POLICIAL CIVIL AOS 65 ANOS DE IDADE -
REDUÇÃO QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NAS HIPÓ-

TESES EXCEPCIONAIS PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO
(ART. 40, II E § 4º, CF) - INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 93/02 RECONHECI-
DA PELO TRIBUNAL - RETORNO DOS AUTOS À CÂMA-
RA PARA APRECIAÇÃO DO MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. RELATOR: DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA.
PUBLIC. 15/02/2008 DJ Nº 7553. Desta forma, não se encon-
tra presente o requisito do fumus boni iuris para obstar os efei-
tos da Resolução nº 3493/2008 que suspendeu a aposentadoria
da ora Impetrante, e declarada a inconstitucionalidade da Lei
93/2002 que deu nova redação ao art. 176 da Lei Complemen-
tar Estadual nº 14/82 - Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Paraná, que estabelecia aposentadoria compulsória aos 60 (ses-
senta) anos de idade para os servidores policiais civis. Assim,
resta inócuo o periculum in mora, que decorre do fato da Impe-
trante perder o benefício (aposentadoria) anteriormente conce-
dida. IV - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a
negar a medida liminar pretendida, mantendo a decisão da Se-
cretaria de Estado de Administração e Previdência. V - Notifi-
que-se a autoridade coatora e o Estado do Paraná e a Parana-
previdência que devem passar a figurar como litisconsortes
passivos, na forma do art. 7º, da Lei 1.533/51, para que, no
prazo legal, prestem as informações que considerem necessári-
as. VI - Intimem-se. VII - Após, vistas à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 17 de abril de 2008. DES. ANTE-
NOR DEMETERCO JÚNIOR Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0008 . Processo/Prot: 0441004-2/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2007/196556. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 441004-2 Apelação Civel. Susci-
tante: Desembargador José Carlos Dalacqua - 18ª Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado:
Desembargador Jurandyr Souza Jr. - 15ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: União Ad-
ministradora de Consórcios Ltda. Advogado: Jefferson do Car-
mo Assis. Interessado: Valmir Dias Pereira, Rosa Mística Dias
Pereira, Salimar Vissoci Pereira, Roldão Dias Pereira. Advoga-
do: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio
Wiebelling. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. DÚVIDA DE COMPETÊNCIA.
EMBARGOS DE DEVEDOR AJUIZADO CONTRA SI. EXE-
CUÇÃO FUNDADA EM ESCRITURA PÚBLICA DE COM-
PRA E VENDA COM CONFISSÃO DE DÍVIDA E CONSTI-
TUIÇÃO DE HIPOTECA. MATÉRIA DE FUNDO NÃO ATI-
NENTE A CONTRATO DE CONSÓRCIO, MAS SIM, EM
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊN-
CIA PARA O JULGAMENTO DO RECURSO AFETA AS
DÉCIMAS TERCEIRA, QUARTA, QUINTA E SEXTA CÂ-
MARAS CÍVEIS, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO
88, INCISO VI, ALÍNEA “A”, DO REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA JULGADA PROCEDENTE PARA DECLARAR A COM-
PETÊNCIA DA DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL DESTE
TRIBUNAL PARA JULGAMENTO DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO, EM RAZÃO DO MESMO TER SIDO INICIALMEN-
TE DISTRIBUÍDO A ESTA. A matéria controvertida refere-se
à sentença lançada em embargos do devedor, com base em exe-
cução fundada em Escritura Pública de Compra e Venda com
Confissão de Dívida e Garantia Hipotecária descumprida pelos
confitentes devedores e não contrato de consórcio. Levando-se
em conta o disposto no artigo 88, inciso VI, alínea “a”, do RITJ,
compete às Décimas Terceira, Quarta, Quinta e Sexta Câmaras
Cíveis, o julgamento das execuções fundadas em título extraju-
dicial e as ações a ela relativas. No caso em tela, em razão da
distribuição inicial ter sido feita para a Décima Quinta Câmara
Cível, é de rigor a remessa do recurso de apelação à mesma, ao
Desembargador suscitado, a fim de que seja analisada e julga-
da. Trata-se de Dúvida de Competência argüida para o julga-
mento do recurso de apelação interposto por União Adminis-
tradora de Consórcios Ltda. em face de Roldão Dias Pereira e
Rosa Mística Dias Pereira, tendo como interessados Vilmar Dias
Pereira e Salimar Vissoci Pereira (autuado sob o nº 441004-2),
em razão da decisão proferida nos autos de embargos à execu-
ção de título extrajudicial, que julgou procedente o pedido para
extinguir a execução em relação a todos os executados, bem
como condenou a embargada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00
(dois mil reais). Em 25 de setembro de 2007, o recurso de ape-
lação foi inicialmente distribuído à 15ª Câmara Cível, em ra-
zão de haver sido classificada como sendo, quanto à especiali-
zação, no grupo das “execuções fundadas em título extrajudi-
cial e as ações a ele relativas, inclusive quando cumuladas com
pedido de indenização”. (f. 128) Entretanto, o Desembargador
Relator Jurandyr Souza Jr., sorteado nesta ocasião, determinou
sua redistribuição, por entender tratar a questão dos autos so-
bre contrato de consórcio, sendo competente as Décima Sétima
e Décima Oitava Câmaras Cíveis desta Corte. (f. 133) Retor-
nando os autos à Seção de Distribuição, foi modificada a com-
petência para “ações relativas a arrendamento mercantil, con-
sórcio e demais contratos garantidos com alienação fiduciária,
inclusive quando cumuladas com pedido de indenização” (f.
128), tendo sido redistribuído ao Desembargador José Carlos
Dalacqua, integrante da 18ª Câmara Cível desta Corte, o qual,
discordando sobre a competência, suscitou o presente conflito,
objetivando estabelecer a qual órgão desta Corte compete co-
nhecer da demanda em questão.(fls. 132/136) É o relatório.
DECIDO. O artigo 82, inciso XVII, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, autoriza o Relator
proferir decisões monocráticas, já que as decisões do Órgão
Especial têm caráter normativo, ainda mais quando já existem
vários julgados sobre o assunto, conforme adiante citados. Como
se sabe, para fixação da competência, junto a esta Corte, há de
se verificar a matéria discutida, de acordo com o disposto no
artigo 88, caput, do Regimento Interno deste Tribunal. A ques-
tão de insurgência diz respeito à competência recursal para o
julgamento da presente demanda, vez que, a controvérsia diz

respeito à sentença lançada em embargos de devedor que tem
contra si execução fundada em Escritura Pública de Compra e
Venda com Confissão de Dívida e Garantia Hipotecária des-
cumprida pelos confitentes devedores. Assim, a matéria de fundo
que impulsionou a lide não se deriva de contrato de consórcio,
mas sim, de embargos de devedor, que tem contra si ajuizada
execução fundada em Escritura Pública de Compra e Venda
com Confissão de Dívida e Garantia Hipotecária. Logo, verifi-
cando o disposto quanto à competência das Décima Sétima e
Décima Oitava Câmaras Cíveis, no artigo 88, inciso VIII, do
RITJ, a matéria atinente ao presente recurso não se enquadra
no rol de competência para julgamento das referidas Câmaras,
já que não está baseada em contrato de consórcio, mas sim, em
execução fundada em título extrajudicial. Por outro lado, o ar-
tigo 88, inciso V, alínea “g” do RITJ, dispõe sobre a competên-
cia das Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e
Décima Sexta Câmaras Cíveis o julgamento das ações relativas
“...a execuções fundadas em título extrajudicial e as ações re-
lativas, incluisve quando cumuladas com pedido de indeniza-
ção”. Desse modo, por não se tratar o caso dos autos de matéria
de fundo atinente a contrato de consórcio, procede a dúvida
argüida pelo Desembargador José Carlos Dalacqua, integrante
da Décima Oitava Câmara Cível deste Tribunal de Justiça. In-
clusive, sobre tal matéria este órgão Especial já decidiu caso
semelhante: “DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. OPOSIÇÃO EM
RAZÃO DA SENTENÇA LANÇADA EM EMBARGOS DO
DEVEDOR QUE TEM CONTRA SI AJUIZADA EXECUÇÃO
FUNDADA EM ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. ORIGEM EM
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIO-
NAIS. IRRELEVÂNCIA. DISCUSSÃO LIMITADA AO TÍTU-
LO EXEQUENDO. DÚVIDA PROCEDENTE. DECLARA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA DA CÂMARA DE QUE FAZ PAR-
TE O DESEMBARGADOR SUSCITADO.” (TJPR, Dúvida de
Competência nº 346588-1/01, Órgão Especial, Rel. Desª Dulce
Cecconi, Ac nº 8013, DJ. 17.08.2007) (Grifos deste Relator)
Portanto, a competência para o julgamento do recurso de ape-
lação é da Décima Quinta Câmara Cível deste Órgão, a qual o
feito foi distribuído inicialmente, conforme certidão de f. 131,
ao eminente Desembargador suscitado, vez que compõe a Dé-
cima Quinta Câmara Cível, cabendo a ele examinar e julgar o
recurso o objeto da presente argüição. Intimem-se. Curitiba, 10
de abril de 2008. LUIZ MATEUS DE LIMA. Desembargador
Relator Convocado

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0009 . Processo/Prot: 0043900-9 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 1995/51955. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 94.00000156 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Edgar Bueno.
Advogado: Kátia Rejane Sturmer. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Rogério Kanayama. Relator Convocado:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

Tendo em vista a oitiva das testemunhas de acusação, delego,
nos termos do art. 9º, §1º da Lei 8038/90, poderes ao EXMº
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal De Cascavel para a inquiri-
ção, no prazo de 60(sessenta) dias, das testemunhas arroladas
pela defesa às Fls.338. Expeçam-se as respectivas cartas de
ordem. Intimem-se o Ministério Público e a Defesa da expedi-
ção.

0010 . Processo/Prot: 0488019-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/93092. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: José Apare-
cido Franco. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor
Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência, Presi-
dente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Relator Convocado: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos. I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por
JOSÉ APARECIDO FRANCO, em face do Diretor Presidente
da Paranaprevidência; da Secretária de Estado da Administra-
ção e Previdência do Estado do Paraná, e do Presidente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, contra ato que reputa
como ilegal consistente na cassação de sua aposentadoria que
se deu depois do indeferimento de seu registro pelo Tribunal de
Contas do Estado, ao argumento de inconstitucionalidade da
LC Estadual nº 93/2002, que deu nova redação ao artigo 176
da LC Estadual nº 14/82 - Estatuto da Polícia Civil do Estado
do Paraná. Assevera que a Lei Complementar Estadual nº 14,
de maio de 1982, com a nova redação ditada pela Lei comple-
mentar nº 93, de 15 de julho de 2002, confere ao servidor poli-
cial civil direito à aposentadoria especial, comprovados 30 (trin-
ta) anos de contribuição, deste, no mínimo 20 (vinte) anos de
exercício em cargo de natureza estritamente policial, se ho-
mem, independentemente de limite de idade. Afirma possuir
direito líquido e certo de permanecer na condição de aposenta-
do, com base no artigo 176 da Lei Complementar Estadual nº
14/1982, de vez que conta com mais de 35 anos de contribui-
ção, sendo mais de 20 anos de exercício de cargo estritamente
policial, e conta com mais de 53 anos de idade. Alega já haver
decisão a respeito do tema, formando coisa julgada material,
consistente no julgamento da ação declaratória nº 37.510, jul-
gada procedente em primeiro grau, com a sentença confIrmada
em sede de recurso de apelação (nº 237.143-1), bem como em
grau de Recurso Extraordinário (nº 472.436) e Recurso Especi-
al (nº 760.816). Aduz já possuir o requisito de idade mínima
para obtenção da aposentadoria, pois conta atualmente com mais
de 53 (cinqüenta e três) anos de idade, sendo que a decisão de
cassação de sua aposentadoria especial desrespeita a coisa jul-
gada material. Aponta ainda, ser aplicável ao caso sob exame a
teoria do fato consumado, que tem como substrato o princípio
da segurança jurídica. Acrescenta ainda que o fato de a LC nº
93/02 encontrar-se pendente de julgamento em ação direta de
inconstitucionalidade, não infirma seu direito líquido e certo
de permanecer aposentado. Transcreve jurisprudências em prol

de sua tese. Pleiteia a concessão de liminar para obstar os efei-
tos da Resolução nº 3582, de 18 de março de 2008, da Secreta-
ria de Estado da Administração e da Previdência, para que pos-
sa permanecer na condição de aposentado, até o julgamento do
mérito da impetração. II - Como é sabido, o Mandado de Segu-
rança, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX da Constituição
Federal e da Lei 1.533/51, cuida de direito líquido e certo, fun-
dando-se em fato incontestável, ameaçado ou já desrespeitado
por ato ilegal da autoridade, que deve ser provado, de plano,
por documentos inequívocos, não admitindo dilação probató-
ria. Daí, se vê que são dois os pressupostos para efeito de con-
cessão da liminar em sede de mandado de segurança: a existên-
cia do direito líquido e certo a ser tutelado e o ato ilegal ou
praticado com abuso de poder, por autoridade pública. Não é
necessário somente, que se demonstre a ilegalidade do ato da
autoridade, ou, até que esteja desconforme com a regra consti-
tucional. É indispensável que se destine a impetração, também,
à proteção de direito líquido e certo do Requerente. E na hipó-
tese sob exame, não se vislumbra de plano, possível fumaça do
bom direito a amparar a concessão da liminar, postulada por
policial civil que teve sua aposentadoria especial cassada em
face do indeferimento do registro de sua aposentadoria pelo
Tribunal de Contas do Estado. A propósito desse tema específi-
co, recente decisão emanada da 6ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral desta egrégia Corte, assentou que: “AGRAVO
REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL
CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CASSAÇÃO DA RE-
SOLUÇÃO QUE CONCEDEU A APOSENTADORIA POR
DETERMINAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS QUE NE-
GOU REGISTRO AO ATO. MEDIDA LIMINAR PLEITEA-
DA PARA O FIM DE SUSPENDER O CANCELAMENTO DA
APOSENTADORIA E MANTER A IMPETRANTE NA CON-
DIÇÃO DE INATIVA INDEFERIDA. DECISÃO DO ÓRGÃO
ESPECIAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA RECONHE-
CENDO A INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL 14/82 E NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI
FEDERAL QUE REGULAMENTE A NORMA CONSTITU-
CIONAL, BEM ASSIM QUE A LEI COMPLEMENTAR FE-
DERAL 51/85 NÃO FOI RECEPCIONADA PELA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE FUMAÇA DO
BOM DIREITO A ENSEJAR A CONCESSÃO DA LIMINAR.
RECURSO NÃO PROVIDO. A aposentadoria especial previs-
ta no § 4º do art. 40 da Constituição Federal deve ser regula-
mentada por lei complementar federal, pendente de promulga-
ção, não sendo aplicável para tal fim a Lei Complementar 51/
1985, pois não foi recepcionada pela ordem constitucional vi-
gente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Quanto a
Lei Complementar Estadual 14/1982, que sofreu alteração com
a Lei Complementar Estadual 93/2002, o Órgão Especial deste
Tribunal de Justiça, no Mandado de Segurança 436.977-7, ao
se referir a redação do § 4º do art. 40 da Constituição Federal,
alterada pela Emenda Constitucional 47/2005, que prevê crité-
rios diferenciados para concessão de aposentadoria para servi-
dores públicos, enfatizou que “da nova redação desse disposi-
tivo não decorre a conclusão de que a Lei Complementar Esta-
dual nº 14/82 - Estatuto da Polícia Civil - tenha sido recepcio-
nada pela Constituição Federal em face da necessidade, como
dito de edição de Lei Complementar Federal”. Na ementa des-
se julgado está destacado: “Mérito. Aposentadoria Especial pre-
vista no art. 40, § 4º, III, CF. Inaplicabilidade da LCE nº 14/82.
Necessidade de edição de lei federal que regulamente a norma
constitucional. Aplicação da Lei Complementar Federal nº 51/
85 em conjunto com os requisitos de idade mínima e para a
aposentadoria compulsória dos servidores públicos previstos
na CF. Lei Complementar não-recepcionada pela CF de 1988”.
O ato de aposentadoria somente se aperfeiçoa com o registro
pelo Tribunal de Contas, inexistindo, até que tal se concretize,
direito liquido e certo do servidor em passar para a inatividade,
constatação esta que leva a compreensão de inexistir relevân-
cia jurídica no fato de a impetrante estar afastada de suas fun-
ções. Ausente a relevância do fundamento exigida no inciso II
do art. 7º da Lei 1533/51, não é o caso de concessão de liminar.
Recurso não provido.” (AgrReg. em Mandado de Segurança nº
468.213-5/01, rel. Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau, j. 11/03/
2008). III - Nesse entendimento, e diante da necessidade de
melhor exame da questão posta para apreciação, não vislumbro
de antemão, a presença dos requisitos necessários à concessão
da liminar, mormente do fumus boni iuris para amparar de ime-
diato, a pretensão do Impetrante, motivo porque, indefiro a li-
minar por ele buscada. IV - Notifiquem-se as autoridades apon-
tadas como coatoras, nos termos do inciso I, do artigo 7º da Lei
nº 1.533/51. V - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba, 16 de abril de 2008. Des.
MÁRIO RAU - Relator Substituto.

0011 . Processo/Prot: 0488647-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/96358. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 0214484-9/01 Recurso Especial. Impetrante: Ro-
dolfo César Nogari. Advogado: Carlito Thome da Silva Junior.
Impetrado: Desembargador Antônio Lopes de Noronha - 1º Vice-
presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Des.
Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ATACADO. DECISÃO
JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. INDEFERIDA LIMINARMENTE A SEGURANÇA.
Não há falar em violação a direito líquido e certo, haja vista a
ausência de prova pré-constituída, pois o impetrante não car-
reou aos autos cópia da decisão judicial por ele combatida. A
Lei nº 1.533/51 em seu artigo 8º, caput, autoriza o relator a
indeferir a inicial, desde logo, quando não for o caso de man-
dado de segurança ou lhe faltar alguns dos requisitos desta lei.
Rodolfo César Nogari impetrou mandado de segurança com
pedido de efeito suspensivo contra ato do Desembargador An-
tonio Lopes de Noronha, alegando, em síntese, que: (a) “Pri-
meiro o impetrante adquiriu o imóvel em 24 de julho de 1995,
de tal negócio tinham ciência de que estavam adquirindo um
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DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 08/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 - RECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DE FUNÇÕES DELEGADAS Nº 2007.0236316-
2/1
RECORRENTE :FABRÍCIO BRANDÃO COELHO VIEI-
RA
RELATOR :DES. SERGIO RODRIGUES
ACÓRDÃO: 10.908
LIVRO: CM-131
FLS.: 233 A 236
EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE FUNÇÕES
DELEGADAS DE REGISTRO E NOTAS - PROVA PREAM-
BULAR - QUESTÃO DE NÚMERO 83 - AVERBAÇÕES NO
LIVRO DE REGISTRO DE NASCIMENTO - PERDA E SUS-
PENSÃO DO PÁTRIO PODER - HIPÓTESE PREVISTA NO
ARTIGO 102, 6º, DA LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS.
O novo Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),
que substituiu a expressão pátrio poder por poder familiar (ar-
tigo 1630 do CC/02), não conduz na revogação do artigo 102
da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso interposto, nos termos do voto relatado.

2 - DESIGNAÇÃO Nº 2007.0287486-8/0
COMARCA :CORONEL VIVIDA
PROPONENTE :JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
ASSUNTO :DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA ESCRIVANIA CRIMINAL
INTERESSADAS :CLEUSA MARIA PIMENTEL VIEIRA,
AGENTE DELEGADA

: THAISE TREMEA, AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO
RELATOR :DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.909
LIVRO: CM-131
FLS.: 237 A 239
EMENTA: Foro Judicial. Escrivania Criminal. Vacância. De-
signação de Auxiliar Administrativo. Aplicação por analogia
do item 1.6.14 do Código de Normas. Portaria referendada.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por unanimidade, em a) convalidar
os atos praticados por Cleusa Maria Pimentel; e b) referendar a
designação de Thaise Tremea, Auxiliar Administrativo, para
responder, até ulterior deliberação, pela serventia da Vara Cri-
minal da Comarca de Coronel Vivida (portaria n.º 03/07).

3 – EDITAL Nº 121/2007 E 122/2007 – PROVIMENTO DE
CARGO – PROMOÇÃO Nº 2007.0222495-2/1 E Nº
2007.0222496-0/1
COMARCA :PATO BRANCO
ASSUNTO :PROVIMENTO DE CARGO DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA
CRITÉRIO :MERECIMENTO/ANTIGÜIDADE
CANDIDATO DEFERIDO : R U D I N E I
FRANCISCO RECH, OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA
DE MALLET
RELATOR :DES. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.910
LIVRO: CM-131
FLS.: 240 A 243
EMENTA: PROVIMENTOS DE CARGO – EDITAIS PUBLI-
CADOS COM CHAMAMENTO À PROMOÇÃO POR ME-
RECIMENTO E ANTIGUIDADE PARA PROVIMENTO DE
UMA VAGA DE OFICIAL DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA – DEFERIMENTO SOMENTE DA INS-
CRIÇÃO DO MESMO CANDIDATO EM AMBOS OS PRO-
CEDIMENTOS – DECISÃO CONJUNTA QUE SE IMPÕE -
APRECIAÇÃO DO PROCESSO DE PROMOÇÃO POR ME-
RECIMENTO, PELA ORDEM CRONOLÓGICA DO EDITAL
DE CHAMAMENTO – OBSERVÂNCIA DAS NORMAS RE-
GULAMENTARES (ACÓRDÃO 9910-CM). INDICAÇÃO DO
ÚNICO CANDIDATO, CUMPRIDOS OS REQUISITOS DO
REGULAMENTO DOS CONCURSOS – PROCESSO DE
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE JULGADO PREJUDICA-
DO.
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Conselho da Magistratura, por unanimidade de votos, em a)
indicar o servidor Rudinei Francisco Rech à promoção por
merecimento para o cargo de Oficial de Justiça da Comarca de
Pato Branco e b) julgar prejudicado o procedimento de promo-
ção por antiguidade, autos 2007.0222496-0/001, em apenso.

Divisão do Conselho da
Magistratura

imóvel ocupado legal e regularmente por Mutuário do Sistema
Financeiro de Habitação, uma vez que o próprio documento
trazido aos autos demonstra tal inverdade. (em execução)...”
(fl. 02); (b) restou evidente a litigância de má-fé do outorgante/
executado ao afirmar “... não conhecer o recorrente no proces-
so, como se nunca com ele tivesse firmado compromisso de
venda e compra do imóvel em questão, bem como, não tivesse
outorgado Instrumento Público de Procuração a Terceiro com
poderes específicos para a transmissão do imóvel a pessoa do
recorrente, procuração esta devidamente lavrada em data de
28/05/1995 (início da compra e venda do imóvel em questão),
às fls. 119 do livro nº 238-P do Cartório do Cajuru, na Comarca
de Curitiba (PR), devidamente arquivada neste Cartório sob nº
144 do Livro nº 18-AP (doc. anexo)...” (fl. 03); (c) a prova
documental (procuração) deveria ter sido apreciada pela auto-
ridade coatora; (d) com os julgamentos monocráticos, o impe-
trante sofrerá prejuízo referente aos valores pagos ao outorgan-
te e também das quantias gastas para conservação e ampliação
do imóvel; (e) o impetrante deveria ter integrado a lide, sendo
nula a decisão proferida em primeira instância, motivo pelo
qual foi interposto embargos de divergência; (f) a autoridade
coatora indeferiu o processamento dos embargos de divergên-
cia, sob o fundamento de que o recurso cabível da decisão que
nega seguimento a recurso especial ou extraordinário é o recur-
so de agravo de instrumento; (g) o Tribunal de Justiça não pode
impedir que agravo de instrumento chegue ao Superior Tribu-
nal de Justiça. Ao final, postulou pela concessão da segurança.
É o relatório. Decido. A Lei nº 1.533/51 em seu artigo 8º, ca-
put, autoriza o relator a indeferir a inicial, desde logo, quando
não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar alguns
dos requisitos desta lei. É esta a hipótese que ocorre neste fei-
to. Conforme se observa do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, bem
como do art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal de 1988,
para a concessão de mandado de segurança é necessária a exis-
tência de direito líquido e certo violado, ou na iminência de
sofrer violação. Sobre o assunto, o jurista Uadi Lammêgo Bu-
los, em sua obra “Constituição Federal Anotada” (5ª edição, p.
350), menciona o conceito atribuído a direito líquido e certo
enunciado por vários doutrinadores, verbis: “(...) Castro Nu-
nes, por exemplo, definia a expressão do seguinte modo: ‘di-
reito líquido e certo, ou que assim deva ser declarado, situa-se
no plano jurídico da obrigação certa quanto a sua existência,
determinada quanto ao seu objeto e líquida na prestação exigi-
da’ (Do mandado de segurança, 8 ed. atual. por José de Aguiar
Dias, Rio de Janeiro, Forense, 1980, p. 80). Pontes de Miranda
doutrinava: ‘direito líquido e certo é aquele que não desperta
dúvidas, que está isento de obscuridades, que não precisa ser
aclarado com exame de provas em dilações, que é de si mesmo
concludente e inconcusso’ (Comentários à Constituição de 1946,
Rio de Janeiro, Henrique Cahen Editor, 1947, v.4, p.369). (...)”.
Levando em consideração tais ensinamentos, constata-se que
no caso sub judice não há falar em existência de direito líquido
e certo da impetrante ou em violação dos mesmos, pois não há
qualquer prova pré-constituída que demonstre o direito alega-
do, vez que o impetrante sequer carreou aos autos cópia das
decisões que está combatendo. Da confusa redação da inicial
do writ, constata-se que o impetrante se insurge contra deci-
sões proferidas pela autoridade apontada como coatora que in-
deferiu o processamento do recurso de embargos de divergên-
cia, sob o fundamento de não ser este o recurso cabível contra
decisão que nega seguimento a Recurso Especial, a qual deve
ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. Todavia,
o impetrante se limitou a transcrever o conteúdo de tal decisão,
sem carrear aos autos cópia de tal documento. Dessa forma, em
virtude da falta de prova pré-constituída, não se pode falar que
houve violação a direito líquido e certo, devendo ser denegada
a segurança. Nesse sentido já decidiu esta Corte: “APELAÇÃO
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - NECESSIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE
OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CANCELAMEN-
TO DE INSCRIÇÃO NO CAD/ICMS - PARALISAÇÃO DAS
ATIVIDADES - DENEGAÇÃO CORRETA - RECURSO NÃO
PROVIDO. “A ação de mandado de segurança exige que a pro-
va seja pré-constituída, para que o alegado direito líquido e
certo seja de plano comprovado, não se admitindo dilação pro-
batória. Ausente a comprovação do alegado, correta a decisão
de indeferimento da inicial. Recurso desprovido.” (STJ - ROMS
16504 - BA - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU
01.12.2003 - p. 00371)”. ( TJ/PR, 2ª Câmara Cível, Apelação
Cível 170253-4, Relator Des. Prestes Mattar, DJ: 26/08/2005)
“MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊN-
CIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - IMPOSSIBILIDADE
DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DA AÇÃO
MANDAMENTAL - DENEGAÇÃO DA ORDEM. O mandado
de segurança exige como requisito indispensável ao seu ajuiza-
mento prova pré-constituída dos fatos alegados na inicial. Há
impropriedade da via mandamental eleita quando a discussão
enseja a necessidade de dilação probatória, o que afasta a ca-
racterização do direito pretendido ser líquido e certo.” (TJPR,
4ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 172931-1, Relator Des.
Wanderlei Resende, DJ: 01/07/2005) Ad argumentandum tan-
tum, mesmo que tivesse sido carreada aos autos a cópia das
decisões combatidas pelo impetrante, este não formulou espe-
cificamente em que consiste a violação a direito líquido e cer-
to, nem mesmo qual é o pedido do mandamus, conforme se
verifica da fl. 08. Assim, com fulcro no artigo 8º, da Lei nº
1.533/51, indefiro liminarmente a segurança, ante a ausência
de prova pré-constituída dos fatos argüidos na inicial, não se
podendo falar em violação a direito líquido e certo do impe-
trante. Intimem-se. Curitiba, 17 de abril de 2008. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA Desembargador Relator

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 22/04/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.03385

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 002 0432777-1
Airton Savio Vargas 001 0347753-2

003 0322162-5

Amanda Louise Ramajo C. Barreto 005 0448778-5
Antônio Carlos de Andrade Vianna 001 0347753-2

002 0432777-1
003 0322162-5

Carlos Frederico M. d. S. Filho 004 0469644-4
Cassiano Luiz Iurk 004 0469644-4
Cristina de Lima Assaf 002 0432777-1
Elias Mattar Assad 002 0432777-1
Emmanuel Assad Guimarães 002 0432777-1
Francisco Dionisio A. d. Santos 004 0469644-4
Gabriel Bertin de Almeida 002 0432777-1
Gabriela de Paula Soares 004 0469644-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 002 0432777-1
Henriene Cristine Brandão 002 0432777-1
João Maria Brandão 002 0432777-1
Joel Samways Neto 005 0448778-5
Jorge Luiz Garret 004 0469644-4
José Luiz Brandão Filho 002 0432777-1
Jozelia Nogueira Broliani 005 0448778-5
Katia Naomi Yamada 002 0432777-1
Larissa Leite 002 0432777-1
Leonardo Lobo de Andrade Vianna 001 0347753-2

003 0322162-5
Marcia Martins Onofre 002 0432777-1
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 002 0432777-1
Marcus Vinícius Bossa Grassano 002 0432777-1
Marina Bastos da Porciúncula 001 0347753-2

003 0322162-5
Marina Michel de Macedo 005 0448778-5
Mauro Viotto 002 0432777-1
Melina Breckenfeld Reck 005 0448778-5
Omar José Baddauy 002 0432777-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0469644-4
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0432777-1
Roberto Brzezinski Neto 002 0432777-1
Rogério Oscar Botelho 002 0432777-1
Ronaldo Antonio Botelho 002 0432777-1
Ronaldo Gomes Neves 002 0432777-1
Suzane Marie Zawadzki 004 0469644-4

Vista a(s) Parte(s) - para ciência do teor no protocolado sob nº
93.221/2008

0001 . Processo/Prot: 0347753-2 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2006/81310. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Autor: Antônio Wands-
cheer. Advogado: Airton Savio Vargas. Réu: Geraldo Cartário
Ribeiro. Advogado: Marina Bastos da Porciúncula, Antônio
Carlos de Andrade Vianna, Leonardo Lobo de Andrade Vian-
na. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Motivo: para ciência do teor no proto-
colado sob nº 93.221/2008

Vista a(s) Parte(s) - para ciência do teor do protocolado sob nº
97.069/2008

0002 . Processo/Prot: 0432777-1 Ação Penal Originária (OE)

. Protocolo: 2007/165515. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002.00000159 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antonio Case-
miro Belinati. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna.
Réu: Alberto Vladmir Basile. Advogado: Roberto Brzezinski
Neto, Larissa Leite. Réu: Cassimiro Zavierucha. Advogado:
Mauro Viotto. Réu: Cláudio José Menna Barreto Gomes. Ad-
vogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho,
Marcia Martins Onofre. Réu: Eduardo Alonso de Oliveira. Ad-
vogado: Elias Mattar Assad, Emmanuel Assad Guimarães. Réu:
Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy, Gabriel
Bertin de Almeida. Réu: João Batista de Almeida. Advogado:
Ademir Simões. Réu: João Carlos Diório. Advogado: Haroldo
Alves Ribeiro Junior. Réu: Kakunen Kyosen. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Ya-
mada. Réu: Lúcia Maria Brandão. Advogado: José Luiz Bran-
dão Filho, Henriene Cristine Brandão. Réu: Luiz César Auvray
Guedes. Advogado: Marcus Vinícius Bossa Grassano, Marcos
Daniel Veltrini Ticianelli. Réu: Mary Mieko Sogabe Nakaga-
wa, Ivo Marcos de Oliveira Tauil, Cláudia Regina Lima. Advo-
gado: João Maria Brandão. Réu: Rosélio da Silveira. Def.Dativo:
Renato Alberto Nielsen Kanayama. Réu: Daise Malaguido Po-
nich Silva Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Rogério Coelho. Motivo: para ciência do teor do protoco-
lado sob nº 97.069/2008

Vista a(s) Parte(s) - para ciência do r. despacho exarado no
protocolado sob nº93231/2008 - Prazo : 5 dias

0003 . Processo/Prot: 0322162-5 Queixa Crime (OE)

. Protocolo: 2005/203955. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Querelante: Antônio Wandscheer. Advo-
gado: Airton Savio Vargas. Querelado: Geraldo Cartário Ribei-
ro. Advogado: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Leonardo
Lobo de Andrade Vianna, Marina Bastos da Porciúncula. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Motivo: para ciência do r. despacho exarado no protocolado
sob nº93231/2008

Vista ao(s) Impetrante(s) - para emendar a inicial(cf. art. 284,
CPC) - Prazo : 10 dias

0004 . Processo/Prot: 0469644-4 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2008/18798. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2008.00003015 Resolução. Impetrante: Neilor Liberato Sou-
za. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presiden-
te da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Suzane Marie Zawadzki, Francisco Dionisio Alpendre dos
Santos, Cassiano Luiz Iurk. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Ad-

ministração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Motivo: para emendar a inicial(cf. art. 284, CPC)

Vista ao(s) Requerente(s) - para se manifestar sobre o contido
na petição de fls437/439 e no pedido de fls. 446/449 - Prazo : 5
dias

0005 . Processo/Prot: 0448778-5 Sequestro

. Protocolo: 2007/236224. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Requerente: Léa Margarida
Cavanha. Advogado: Melina Breckenfeld Reck, Marina Michel
de Macedo. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Joel Sa-
mways Neto, Amanda Louise Ramajo Corvello Barreto, Joze-
lia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Motivo: para se manifestar sobre o
contido na petição de fls437/439 e no pedido de fls. 446/449

Divisão do Órgão Especial            Emitido em 22/04/2008
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2008.03462

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 002 0444728-9
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0448893-7/01

002 0444728-9
Cassiano Luiz Iurk 001 0448893-7/01
Daiane Maria Bissani 001 0448893-7/01
Francisco Dionisio A. d. Santos 001 0448893-7/01

002 0444728-9
Gabriela de Paula Soares 001 0448893-7/01

002 0444728-9
Iuri Ferrari Coccicov 002 0444728-9
José Roberto Martins 001 0448893-7/01
Leontamar Valverde Pereira 002 0444728-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0448893-7/01

002 0444728-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0448893-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/72285. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 448893-
7 Mandado de Segurança. Agravante: Jocely Gross de Almei-
da. Advogado: José Roberto Martins. Agravado: Diretor Presi-
dente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk, Francisco
Dionisio Alpendre dos Santos. Agravado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, Estado do Paraná. Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Carlos Frederico Mares de Souza Filho. Agravado: Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Des. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 8553.
Nº Livro: 266. Julgado em: 04/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer do agravo regimen-
tal e por unanimidade negar-lhe provimento, nos termos do voto,
restando vencido o Desembargador Paulo Habith, com decla-
ração de voto em separado. EMENTA: AGRAVO REGIMEN-
TAL. MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL CIVIL APO-
SENTADA. CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA. NEGATI-
VA DE REGISTRO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. PLEI-
TO DE SUSPENSÃO DO ATO DE CANCELAMENTO. LI-
MINAR INDEFERIDA. AUSENTES OS REQUISITOS DO
FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. ART.
40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE
DE LEI COMPLEMENTAR FEDERAL REGULAMENTADO-
RA, AINDA NÃO EDITADA. DECISÃO MANTIDA. AGRA-
VO CONHECIDO (MAIORIA) E DESPROVIDO (UNANIMI-
DADE). A aposentadoria especial prevista no § 4º do art. 40 da
Constituição Federal deve ser regulamentada por lei comple-
mentar federal, pendente de promulgação, não sendo aplicável
para tal fim a Lei Complementar nº 51/1985, pois não foi re-
cepcionada pela ordem constitucional vigente. Não concorren-
do os requisitos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, es-
correita a decisão que indeferiu o pedido de concessão de limi-
nar.

0002 . Processo/Prot: 0444728-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2007/223555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Sueli Affon-
so. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Impetrado: Diretor
Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Francisco Dionisio Alpendre
dos Santos, Alessandra Gaspar Berger. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Nº Acórdão: 8554. Nº Livro: 266. Julgado em: 04/04/2008

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em DENEGAR o mandado de seguran-
ça. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ESCRIVÃ DE
POLÍCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 40, §4º, III,
CF) - CANCELAMENTO - ARGÜIÇÕES DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM DO DIRETOR PRESIDENTE DA

PARANAPREVIDÊNCIA E DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO ATÉ O JULGAMENTO DA ADI Nº 2.904 PELO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL AFASTADAS - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA NA ANÁ-
LISE DO ATO PELO TRIBUNAL DE CONTAS - INEXISTÊN-
CIA DE DIREITO À APOSENTAÇÃO COM LASTRO NA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 14/82, NA REDAÇÃO DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 93/2002 - EXIGÊN-
CIA DE LEI COMPLEMENTAR FEDERAL - INSUBSISTÊN-
CIA DO ATO INICIAL DE INATIVIDADE - ILEGALIDADE
OU ARBITRARIEDADE NÃO CONFIGURADA - ORDEM
DENEGADA.
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Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 040/2008
Relação de Publicação

001 2007.0003090-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: LUCINEIDE SILVA CAMARGO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: LUCINEIDE SILVA CAMARGO
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
02 de abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

002 2007.0004294-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ELMA BENITEZ
ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
GISELE REGINA DA SILVA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
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exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 02 de abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

003 2007.0004940-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Goioerê - JECl
RECORRENTE..........:AUGUSTO LIMA SAUANDAJ
ADVOGADO............: MARIANE MELILLO FONTAN
RECORRIDO...........: IRENE VIOTTO BARBOSA
ADVOGADO............: EDSON VIOTTO
I. Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
Augusto Lima Sauandaj, em face de acórdãos de fls. 101/103 e
116/117, da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, com fulcro no artigo
102, III, a, da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988.II. Não foi demonstrada a repercussão geral, requisito
incluído pela Lei n. 11.418/2006, publicada em 20.12.2006,
cuja regulamentação se deu pela Emenda Regimental n. 21 -
STF, a qual passou a vigorar em 3 de maio de 2007.Os recursos
extraordinários interpostos contra decisões judiciais, a partir
daquela data, deverão conter preliminar formal e fundamenta-
da sobre a relevância da tese discutida no recurso. Neste senti-
do a Corte Suprema decidiu em questão de ordem suscitada no
Agravo de Instrumento n. 664567, de relatoria do Min. Sepúl-
veda Pertence.Assim dispõe o artigo 543-A, §2º, do Código de
Processo Civil, devidamente regulamentado pela Emenda Re-
gimental n. 21:Art. 543-A, § 2o. CPC. O recorrente deverá de-
monstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva
do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão ge-
ral.     Ainda que superado o vício supra, a verificação da regu-
laridade da decretação da revelia não é passível de análise atra-
vés da presente via, porque, eventual ofensa à Constituição se
daria de forma meramente reflexa ou indireta, conforme con-
signa a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:Agravo
regimental em recurso extraordinário. 2. Decretação de reve-
lia. Juizado Especial Cível. 3. Ofensa reflexa. Precedentes. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento (RE-AgR 418749
/ SP - SÃO PAULO   AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO Relator(a):  Min. GILMAR MENDES Julgamento:  21/
06/2005 Órgão Julgador:  Segunda Turma)A ofensa meramente
reflexa ou indireta à Constituição não enseja a admissão do
recurso extraordinário ante a aplicação do princípio inserto na
parte final da Súmula 636 - STF (“Não cabe recurso extraordi-
nário por contrariedade ao princípio constitucional da legali-
dade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpreta-
ção dada a normas infraconstitucionais pela decisão
recorrida”).Outrossim, seria necessária a reanálise do conjunto
fático-probatório, obstada nos termos da Súmula 279 - STF
(“Para simples reexame de prova não cabe recurso
extraordinário”).III. Ante o exposto, nego seguimento ao re-
curso extraordinário, diante da ausência de satisfação do requi-
sito de admissibilidade previsto no artigo 543 - A, §2º, do Có-
digo de Processo Civil, e ainda, com fulcro nas Súmulas 279 e
636, do Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.Curitiba, 02 de
abril de 2008.Alexandre Barbosa Fabiani - Presidente da Tur-
ma Recursal Única

004 2007.0005122-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ADÃO ANTONIO BAGINSKI OLE-
NIK
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 28 de março de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

005 2007.0005130-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:MARIO DE ANDRADE ROCHA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES

FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
5/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 01 de abril de 2008.   Helder Luís Henri-
que Taguchi                     Relator

006 2007.0005159-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:FRANCISCO CAFÉ DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no caput do art. 557 do CPC, conheço e, por ser mani-
festamente contrário ao entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e dessa Colenda Turma Recursal Única, nego provi-
mento ao presente recurso, mantendo-se, na íntegra, a r. sen-
tença por seus próprios fundamentos. De conseqüência, tendo
em vista o desprovimento do recurso, condeno a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial da parte recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. En-
tretanto, tendo em vista ser o recorrente beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, a execução dessas verbas fica condi-
cionada ao disposto no art. 12 da Lei da Assistência
Judiciária.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

007 2007.0005171-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:NILSON BENEDITO SILVA
ADVOGADO............: MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado

n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 28 de março de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

008 2007.0005190-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: INES DALAMARIA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (GVT)
ADVOGADO............: ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - NATU-
REZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma do art. 557 do
CPC, em razão de sua conformidade com a jurisprudência do
STJ e desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Paraná, negar seguimento ao recurso, mantendo-se, a decisão a
quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da
LJE).De conseqüência, tendo-se em vista o desprovimento do
recurso, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do procurador
judicial do recorrido, estes no importe de 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor da causa, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no art.12 da Lei 1.060/50, caso o
recorrente seja beneficiário da assistência judicial
gratuita.Curitiba, 19 de Março de 2008. Telmo Zaions Zainko -
Juiz Relator

009 2007.0005191-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: DAVI LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
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2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 28 de março de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

010 2007.0005241-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........:ANTONIO NOVAK
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA (GVT)
ADVOGADO............: ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
AFASTADAS. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que julgou improcedente o pedi-
do de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da
assinatura básica, incide a disposição do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil: O relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportan-
do-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, nego seguimento ao recurso. A recorrente é
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122,
FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de as-
sistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 28 de março de 2008.
Moacir Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

011 2007.0005257-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: JOSUÉ WITES RIBEIRO
ADVOGADO............: LUDMILA DEFACI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

012 2007.0005296-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: APARECIDO DE ASSIS
ORDALINO ZOTESSO
ADVOGADO............: NEUZA TEBINKA SENHORINI
MARIO SENHORINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de

telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.     ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI           Juiz Relator

013 2007.0005315-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: FRANCISCA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.     ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI           Juiz Relator

014 2007.0005368-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: IRENE ESTEVAN GUACELI
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: IRENE ESTEVAN GUACELI
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua

do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Nesta esteira, o recurso
da requerente encontra-se prejudicado, ante a legalidade da
cobrança da tarifa básica. Do exposto, na forma prevista no art.
557, § 1º do CPC, conheço dos recursos; por ser manifesta-
mente procedente e de acordo com o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao
recurso interposto pela Brasil Telecom S/A, reformando a sen-
tença, e, nego provimento ao recurso interposto por Irene Este-
van Guaceli, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento ambas as partes do pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbên-
cia, a autora por ser beneficiária da justiça gratuita e a Brasil
Telecom S/A em consonância com o art. 55, segunda parte, da
LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI - Juiz Relator

015 2007.0005382-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ALTAMIRO DA SILVA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.     ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI           Juiz Relator

016 2007.0005385-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ALZIRA SONNI MENDONCA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,

nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.     ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI           Juiz Relator

017 2007.0005388-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: PAULO ROQUE MOREIRA
ADVOGADO............: ANDREZA CRISTINA MANTOVANI
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

018 2007.0005421-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: ARLETE LOPES ALVARENGA DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

019 2007.0005433-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: GIANE LUCIA DOS REIS
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
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do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

020 2007.0005443-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARILDA PEREIRA
ADVOGADO............: HUGO MIRANDA MENDES DA SIL-
VA
MAURILIA BONALUMI SANTOS
EVELI MARIA PEDROLLO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

021 2007.0005445-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: DOMINGOS DAMASCENO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o

recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

022 2007.0005453-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: GUILHERMINO DA SILVA
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

023 2007.0005455-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: SERGIO APARECIDO BATISTA BI-
QUETI
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

024 2007.0005462-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: GILMAR ALVES
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA

RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

025 2007.0005514-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ADELOURDES PEREIRA ALVES
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

026 2007.0005519-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: LEONAIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-

to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

027 2007.0005589-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARIA ELAINE DE MENEZES
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

028 2007.0005591-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: PAULO LOPES DE CARVALHO
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.     ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI           Juiz Relator

029 2007.0005677-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOSE BRUNO FILHO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
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VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

030 2007.0005738-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: OLGA BIER CANELO
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

031 2007.0005813-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: APARECIDO ROBERTO DAVANCO
PORTELA
MARIA SHIZUKO TACAIAMA
ADVOGADO............: NEUZA TEBINKA SENHORINI
MARIO SENHORINI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas

processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

032 2007.0005820-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: CARLOS EMAR MARIUCCI
ADVOGADO............: MARLENE ESPER FARIA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

033 2007.0005870-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: VANIR ALVES
ADVOGADO............: ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

034 2007.0005890-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: JOSE FERNANDES MARTINS MOR-
GADO
ADVOGADO............: CHRISTIANE SCHNEISKI
RICARDO SILVA FUNARI
ANDREIA STRASSBURGER
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-

posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

035 2007.0005892-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOÃO BOSCO RODRIGUES DE
MORAES
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

036 2007.0005901-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARCELO GOBBO DALLA DEA
ADVOGADO............: ANGELICA TATIANA TONIN
ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

037 2007.0006064-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC

RECORRENTE..........:MARIA DE LOURDES PETRI HARA-
DA
ADVOGADO............: ANDREZA CRISTINA MANTOVANI
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 02 de abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

038 2007.0006192-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: WILTON FERRARI JACOMINI
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: CLAUDEMIR NAGAHAMA
ADVOGADO............: ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU
OLIVIA MURATA NAGAHAMA
ROBERTSON SUZUKI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

039 2007.0006238-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
MAGDA ROCHA
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
RECORRIDO...........: MARILDA CRISTINA SCARSI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
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artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

040 2007.0006279-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

041 2007.0006334-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu - 1º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: LUCIA MARIA COELHO DA SILVA
ADVOGADO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

042 2007.0006352-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa - 1º JEC
RECORRENTE..........: NAIR DE FREITAS
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-5/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
5/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 01 de abril de 2008.   Helder Luís Henri-
que Taguchi                     Relator

043 2007.0006367-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:ARMANDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A TELECOMUNI-
CACOES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A TELECOMUNI-
CACOES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RECORRIDO...........: ARMANDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
02 de abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

044 2007.0006438-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO VICENTE RAFAELI
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA

JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise da multa
arbitrada em sentença, tem-se que a mesma restou prejudicada
em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto, na
forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.     ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI           Juiz Relator

045 2007.0006444-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaratuba - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
WELLYNTON JOSE FRANQUI
RECORRIDO...........: MARIA TEREZINHA RAMOS
ADVOGADO............: DANIELLE ANNE PAMPLONA
PEDRO PAULO PAMPLONA
RAFAEL FADEL BRAZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente e a multa diária ar-
bitrada em sentença, tem-se que os mesmos restaram prejudi-
cado em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto,
na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.               ALEXANDRE
BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

046 2007.0006446-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mamborê - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ADELAINE CATARINA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-

sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

047 2007.0006450-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
RENSI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RECORRIDO...........: ARLINDO MARCANTE
ADVOGADO............: ELIANE BONETTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

048 2007.0006479-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: TIAGO ALEX RUAS
GERMANO OSCAR BERTINATTO
JOSE MIGUEL DE JESUS
AILTON CARNEIRO
ADVOGADO............: DIRCEU DIMAS PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 02 de abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

049 2007.0006558-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LUCIMARY ANZILIERO DE LO-
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RENSI
LUCIANO ANGHINONI
FABIO ALBERTO DE LORENSI
RECORRIDO...........: LEONIR ANTONIO PILONETTO
OTELO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
LUCIA DOS SANTOS DA SILVA
VERONICA KOZERSKI
FELOMENA PERONDI LUZZI
ADVOGADO............: LUCIANO DALMOLIN
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 19 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

050 2007.0006617-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:VERA LUCIA BUARQUE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: VERA LUCIA BUARQUE
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
02 de abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

051 2007.0006630-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:MINERVINO PINHEIRO DE CARVA-

LHO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: MINERVINO PINHEIRO DE CARVA-
LHO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
02 de abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

052 2007.0006670-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: JOSE DOMINGOS BRESULIN
JORACY JORGE BRAMATTI
JAIR BATTISTI
MARIA PRAZIDA MACIEL CALIXTO RIBEIRO
NADIR VENDRUSCOLO
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 17 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

053 2007.0006785-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl

RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: MARIO PIVOVAR
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

054 2007.0006888-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: AMAURI JOSE DA SILVA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

055 2007.0006907-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: MILTON MURADOR
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-

do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

056 2007.0006991-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ADEMIR BAPTISTA DA FONSECA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

057 2007.0006996-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LOURDES ANSELMO
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

058 2007.0007019-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANGELINA SILVERIO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
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ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

059 2007.0007131-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: JOSE BENEDITO GARCIA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
SELMA PEREIRA VALERIO
RECORRIDO...........: JOSE BENEDITO GARCIA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
09 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

060 2007.0007145-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: ZELIA  ELHA PIRES DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
SELMA PEREIRA VALERIO
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES

ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
SELMA PEREIRA VALERIO
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: ZELIA  ELHA PIRES DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
02 de abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

061 2007.0007188-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........:SERVA CANDIDA SILVA LAUTER-
JUNG
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: SERVA CANDIDA SILVA LAUTER-
JUNG
ADVOGADO............: MARCELO DA SILVA
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento  ao  recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar  improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 08 de abril de 2008.Cristiane Santos Leite - Juíza Rela-
tora

062 2007.0007218-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - 1º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: SONIA MARLI MANZATO DA SIL-
VA

ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

063 2007.0007245-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - 1º JEC
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: HILDA DIAS
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

064 2007.0007629-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: WALTER MATTER
ADVOGADO............: NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA
PEREIRA
JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada

preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 17 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

065 2007.0008130-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel - 1º JEC
RECORRENTE..........: TEREZA ONDINA UBINSKI
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 08 de abril
de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

066 2007.0008243-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: MARIA ELENA BATISTA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: SELMA PEREIRA VALERIO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: SELMA PEREIRA VALERIO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRIDO...........: MARIA ELENA BATISTA
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
09 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

067 2007.0008254-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 4º JEC
RECORRENTE..........: JUAREZ GONÇALVES FONTES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
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RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: SELMA PEREIRA VALERIO
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINADO. 1. Verifica-se
que sobre este tema, já houve decisão consoante resultado do
julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo que esta  Turma
Recursal Única, na composição integral, referendou a declara-
ção de legalidade da cobrança da assinatura básica (Recurso
Inominado n°2006.0006772-5/0, julgado em 09/11/2007). 2. O
presente recurso insurge-se contra sentença que julgou impro-
cedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade
da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, estabelece que o relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-5/0, nego seguimento ao presente recurso
considerando-o prejudicado.  Intimem-se. Curitiba, 08 de abril
de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza Relatora

068 2007.0008375-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:NELSON AUGUSTO MEDEIROS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: NELSON AUGUSTO MEDEIROS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento  ao  recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar  improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 08 de abril de 2008.Cristiane Santos Leite - Juíza Rela-
tora

069 2007.0008381-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: LUIZ WILMAR CORREIA
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.

Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

070 2007.0008382-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........:MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A TELECOMUNI-
CACOES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
09 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

071 2007.0008383-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: ILZE NEUMANN
ADVOGADO............: PATRICIA MININI WECHINEWSKY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

072 2007.0008384-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: MARIA DA LUZ TEIXEIRA
ADVOGADO............: ALBARY ZILLI
CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO

JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite -Juíza
Relatora

073 2007.0008391-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 2º JEC
RECORRENTE..........: JORGE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A  - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: JORGE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
09 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

074 2007.0008412-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIANA GOEDERT
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: ADILSON ANTONIO BUSSMANN
LEONILDA DA SILVA LOURENÇO
MARIA APARECIDA DA SILVA
MARILETE CHOINATZKI
MARLENE CHOINATZKI
ADVOGADO............: FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ
CARLOS EDUARDO SPROTTE
MILTON JOSE PAIZANI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que

pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 19 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

075 2007.0008413-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: OSVALDO CARDOSO
ADVOGADO............: ANTONIO CESAR NASSIF
CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

076 2007.0008436-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........:RICARDO ALEXANDRE REGIOLLI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: RICARDO ALEXANDRE REGIOLLI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
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911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
09 de Abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

077 2007.0008447-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina - 1º JEC
RECORRENTE..........: MALVINA VIDAL DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRENTE..........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
RENATO TAVARES YABE
RECORRIDO...........: MALVINA VIDAL DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO 01 - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECES-
SIDADE DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DIS-
PONIBILIDADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TE-
LEFONIA - LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDEN-
TE DO SJT E DESTA TURMA RECURSAL - RECURSO 02 -
PLANOS ALTERNATIVOS - IRRELEVÂNCIA - INCOMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECES-
SÁRIO - ANATEL - TESE IMPROCEDENTE- COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - COMPLEXIDADE DA CAU-
SA - INEXISTÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 26 E AR-
TIGO 27 DO CDC.1. Em que pese à existência de diversos
critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferen-
ciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas
empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídi-
ca de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.I - Voto.Os recursos merecem ser conhecidos,
eis que presentes os seus pressupostos de
admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência dos recorren-
tes não merece provimento, nos termos da ementa lançada pre-
ambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do ex-
posto, na forma do art. 557 do CPC, em razão de sua conformi-
dade com a jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Paraná, negar provimento a am-
bos os recurso, mantendo-se, a decisão a quo, por seus própri-
os e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).De conseqüên-
cia, tendo-se em vista o desprovimento dos recursos, condeno
os recorrentes ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor do procurador judicial da parte con-
trária, estes no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, conforme disciplinado no art. 55 da LJE, ressalvando
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, em sendo alguma das
partes beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Curitiba,
02 de abril de 2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

078 2007.0008472-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ANTONINHO BARDINI
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença

que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

079 2007.0008589-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ROSA ANDRADE DA LUZ
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente tem-se que o mes-
mo restou prejudicado em razão da improcedência do pedido
inicial.Do exposto, na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC,
conheço e, por ser manifestamente procedente e de acordo com
o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma
Recursal, dou provimento ao recurso interposto, reformando-
se a sentença, nos termos da fundamentação supra-expendida.
De conseqüência, isento o recorrente, do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se
e intime-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.               ALEXAN-
DRE BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

080 2007.0008620-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LARISSA RIBEIRO GIROLDO
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
RECORRIDO...........: MARIA CECILIA RECALCATTE
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

081 2007.0008651-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA

RECORRIDO...........: CARMITA CARNEIRO ROSA
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
CARLOS EDUARDO SPROTTE
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

082 2007.0008715-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: ADELITA KOGUT LECHINHOSKI
ANTONIO ADIR HURT
LUCILIA DOS SANTOS BARBOSA
MARIA CORACI  WEBER
MARIA VOOS
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

083 2007.0008727-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: CARLOS ALBERTO POPPER
CLEITON GUERBER PADILHA
DILCEU DOMINGUES DA SILVA
ELIANA DE LIMA ALVES
NATALIA WEBER VEIGA
ADVOGADO............: FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ
MILTON JOSE PAIZANI
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de

telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

084 2007.0008779-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: ODALIA PIMENTEL
SAMUEL STINGLIN MENDES
ANTONIO LEDE COLAÇO
ADVOGADO............: EDEGARD JOSE DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

085 2007.0008804-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: NEIDE APARECIDA CUNHA
ADVOGADO............: DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLI-
NA
ANA CLEUSA DELBEN
LINDOMAR ALVES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

086 2007.0008806-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
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ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO...........: MYRIAM CAROTTA
MARCIO CAROTTA
NATANIEL VIRMOND
ELISEU ALVES
MARIA DAS DORES ALVES DE LIMA CARDOSO
LISLAINE MACHADO DE ABREU
ADVOGADO............: ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
VERA LÚCIA SEMMER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

087 2007.0008869-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - 1º JEC
RECORRIDO...........: ANA JANE BONGIOLO PEDROSA
ADVOGADO............: ROBERTO FEGURI
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO............: RAGGI FEGURI FILHO
ERIKA FERNANDA RAMOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

088 2007.0008881-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
FABIANA GOEDERT
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
RECORRIDO...........: ADRIANO WOLF
CELSO FERREIRA
DILSON JOSE RAMOS MAYER
ELIANE COLAÇO FERNANDES
MARIA DA CONCEIÇÃO MACHOWSKI
ADVOGADO............: MILTON JOSE PAIZANI
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
FLAVIA HEYSE MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-

mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

089 2007.0008899-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Congonhinhas - JECl
RECORRENTE..........:MANOEL ALEXANDRE DOS SAN-
TOS FILHO
LAZARO DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MANOEL ALEXANDRE DOS SAN-
TOS FILHO
LAZARO DA SILVA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento  ao  recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar  improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 08 de abril de 2008.Cristiane Santos Leite - Juíza Rela-
tora

090 2007.0008989-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CLEUZA GERALDA BACK
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

091 2007.0008992-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: OSVALDO DE OLIVEIRA SILVA
SINVAL GARCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES
MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade

ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

092 2007.0009002-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LINO GASPAR PROENÇA
EMILDO CESAR DIAMANTE
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

093 2007.0009008-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE LUIZ PAZETTO
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

094 2007.0009018-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Mandaguaçu - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JULIO CESAR VIEIRA
ADVOGADO............: TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza

Relatora

095 2007.0009044-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: EDINELSON FERNANDO FAR-
QUETTI
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

096 2007.0009049-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Peabiru - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JOSE ESMAEL DE SOUZA
ADVOGADO............: TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
LIDIA SA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 02 de abril de 2008.
Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

097 2007.0009059-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JOAO CARLOS DINIZ
ADVOGADO............: ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

098 2007.0009091-8/0 - Recurso Inominado
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COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: BIONVENY WASHINGTON PON-
TES
ADVOGADO............: PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

099 2007.0009097-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: CLARA HEIDE
ADVOGADO............: FLAVIA HEYSE MARTINS
SILVIA REGINA BIZAN
CARLOS EDUARDO SPROTTE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 19 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

100 2007.0009102-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARCIA LOPATA MACHADO FA-
GUNDES
MARCIA APARECIDA MAYER
ALMIR CORDEIRO DE MELO
ADVOGADO............: EDEGARD JOSE DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.

Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

101 2007.0009169-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: JOSE CARLOS DEITOS
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

102 2007.0009170-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARIA DE LURDES DA SILVA
ADVOGADO............: DAVID CAMARGO
MATEUS COUGO ROSA
PAULO SERGIO DINIZ
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

103 2007.0009196-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capanema - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: OLIVIA LUIZA RUKHOBER DE
CAMPOS
ADVOGADO............: ANDREA REGINA DE MORAIS BE-
NEDETTI
DÉBORA DANIELA DIEHL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

104 2007.0009199-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Capanema - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARIA ROMILDA ERTHAL
ADVOGADO............: JORGE DA SILVA GIULIAN
DÉBORA DANIELA DIEHL
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

105 2007.0009236-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARIA ELISA NAKAMURA
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

106 2007.0009240-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: OSVALDO MAZETTO
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

107 2007.0009256-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALVARO DOS SANTOS MACIEL
SANDRA REGINA RODRIGUES
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ALDA FONTOURA ROSSETO
ADVOGADO............: CLEVERTON CREMONESE DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-

DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

108 2007.0009289-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: NEUSA APARECIDA COSTA
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

109 2007.0009293-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Branco do Sul - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ADIVAL CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO............: RITA DE CASSIA TENCZUK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator
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110 2007.0009302-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
FABIULA MAROSO PELANDA
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: VALDIR BILIBIO
ADVOGADO............: CLEVERTON CREMONESE DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

111 2007.0009368-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Carlópolis - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: ANTONIO  JOAQUIM QUEIROZ
BARONI
ADVOGADO............: IRANI VAZ DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente e a multa diária ar-
bitrada em sentença, tem-se que os mesmos restaram prejudi-
cado em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto,
na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.  ALEXANDRE BARBO-
SA FABIANI           Juiz Relator

112 2007.0009419-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cambará - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AMERICO RAFAGNIN
ADVOGADO............: MARISILVIA APARECIDA FONSE-
CA
RODRIGO FAEDA DARIVA
MARIANGELA FONSECA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda

evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

113 2007.0009425-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Carlópolis - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: MARCOS FERNANDO DA LUZ
ADVOGADO............: IRANI VAZ DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente e a multa diária ar-
bitrada em sentença, tem-se que os mesmos restaram prejudi-
cado em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto,
na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.  ALEXANDRE BARBO-
SA FABIANI           Juiz Relator

114 2007.0009496-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: ADEVANIR SANTOS CORREIA
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente e a multa diária ar-
bitrada em sentença, tem-se que os mesmos restaram prejudi-
cado em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto,
na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-

ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.               ALEXANDRE
BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

115 2007.0009508-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SYLVIA HELENA FERREIRA CAM-
POS
KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: CLAUDINEI DE SOUZA
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

116 2007.0009510-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: JORGE FLORA
ADVOGADO............: MAXWELL MENDES OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

117 2007.0009527-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FABIANA GOEDERT
RECORRIDO...........: SUEBERTO MARCIO ALVES
ADVOGADO............: CLAUDIO CINTO
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta

última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

118 2007.0009541-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Astorga - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
SILVIANI IWERSON BARONE
RECORRIDO...........: CESAR ARRICO NETO
ADVOGADO............: EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA
HELDER MASQUETE CALIXTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

119 2007.0009616-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
RECORRIDO...........: DANILO DARTORA
DEVAIR GONÇALVES DOS REIS
DEBORAH VIEIRA NOVAES FRESSATO
DARCI THEODORO BATTISTON
LUDOVICO MITRUT
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
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rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

120 2007.0009621-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Pato Branco - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FABIO ALBERTO DE LORENSI
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
RECORRIDO...........: GILMAR GRANDO
GRACIOSA FOLLE
GILMAR OLIVERIO
RICARDO JOSE ZUCCO
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO POZZA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

121 2007.0010006-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: São José dos Pinhais - 1º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADO............: ROSANA MARIA VIDOLIN MAR-
QUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

122 2007.0010356-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: RAFAEL BARONI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: VALDERINO ARNALDO BARWAL-
DT
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-

do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

123 2007.0010357-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ROGERIO CARLOS MARHOLT
ADVOGADO............: EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Do exposto, na forma
prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser manifes-
tamente procedente e de acordo com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimen-
to ao recurso interposto, reformando-se a sentença, nos termos
da fundamentação supra-expendida. De conseqüência, isento o
recorrente, do pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios de sucumbência, em consonância com o art.
55, segunda parte, da LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03
de abril de 2.008.               ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz Relator

124 2007.0010549-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cascavel - 2º JEC
RECORRENTE..........:VISA DO BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADVOGADO............: JULIANE ZANCANARO
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA
MARCIO BELLOCCHI
RECORRIDO...........: CRISTINA TONET
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS PROVIN
ADRIANA TONET
JANE MARA PILATTI
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Cristina Tonet)

125 2007.0011106-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 2º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSE MARIA DE SANTANA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRENTE..........: JOSE MARIA DE SANTANA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
ANGELICA KOYAMA TANAKA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SILVIANI IWERSON BARONE
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-

nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Nesta esteira, o recurso
da requerente encontra-se prejudicado, ante a legalidade da
cobrança da tarifa básica. Do exposto, na forma prevista no art.
557, § 1º do CPC, conheço dos recursos; por ser manifesta-
mente procedente e de acordo com o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou provimento ao
recurso interposto pela Brasil Telecom S/A, reformando a sen-
tença, e, nego provimento ao recurso interposto por José Maria
de Santana, nos termos da fundamentação supra-expendida. De
conseqüência, isento ambas as partes do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, a
autora por ser beneficiária da justiça gratuita e a Brasil Tele-
com S/A em consonância com o art. 55, segunda parte, da
LJE.Publique-se e intime-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.
ALEXANDRE BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

126 2007.0011579-6/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Rolândia - JECl
RECORRENTE..........:SILVIA CONCEIÇAO LONGHIM
MOTA
ADVOGADO............: IRIS SORAIA INEZ
RECORRIDO...........: FLAVIA DE PAULA
ADVOGADO............: ALEXANDRE HAULY CAMARGO
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
Para o Ministério Público apresentar contra-razões.

127 2007.0012117-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: ARTEMIO ANTONIO VALER
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

128 2007.0012197-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: LEONCIO DE PAULA NETO
ADVOGADO............: SIMONE COSTA MEISTER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 19 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko - Juiz Relator

129 2007.0012235-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: BENITO & PALUDO LTDA - ME

ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
GISELE REGINA DA SILVA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

130 2007.0012387-2/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba - 7º JEC
RECORRENTE..........: CELIA MARIA GOMES SCHIOCHET
ADVOGADO............: NEY PINTO VARELLA NETO
RECORRIDO...........: JACOB BETTONI
ADVOGADO............: ALEXANDRE LASKA DOMINGUES
I. Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
Célia Maria Gomes Schiochet em face de acórdão de fls. 77/
81, da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, com fulcro no artigo 102, III,
a, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
alegando ofensa ao artigo 5º, II, da Carta.II. Não houve pre-
questionamento da matéria objeto do presente recurso extraor-
dinário. Não há, no acórdão hostilizado, nenhuma menção ao
dispositivo constitucional tido como violado.A ausência de pre-
questionamento enseja a aplicação das Súmulas 282 e 356, do
Supremo Tribunal Federal:Súmula 282 - STF. É inadmissível o
recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão re-
corrida, a questão federal suscitadaSúmula 356 - STF. O ponto
omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos
declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário,
por faltar o requisito do prequestionamento. Neste sentido tem-
se a seguinte jurisprudência:RECURSO EXTRAORDINÁRIO
- PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO
DE SER. O prequestionamento não resulta da circunstância de
a matéria haver sido argüida pela parte recorrente. A configura-
ção do instituto pressupõe debate e decisão prévios pelo Cole-
giado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. O procedimento
tem como escopo o cotejo indispensável a que se diga do en-
quadramento do recurso extraordinário no permissivo constitu-
cional. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento ex-
plícito a respeito do fato jurígeno veiculado nas razões recur-
sais, inviabilizada fica a conclusão sobre a violência ao precei-
to evocado pelo recorrente. (STF, RE-AgR 433987 / SP - SÃO
PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO Julgamento:  26/04/2007
Órgão Julgador:  Primeira Turma)III. Ante o exposto, nego se-
guimento ao Recurso Extraordinário com fulcro nas Súmulas
282 e 356, do Supremo Tribunal Federal.Intimem-se.Curitiba,
04 de abril de 2008.Alexandre Barbosa Fabiani - Presidente da
Turma Recursal Única

131 2007.0012414-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
RECORRIDO...........: ANTONIO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
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Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

132 2007.0012424-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: AMERICO PALUDO
ADVOGADO............: JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

133 2007.0012461-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: MARIA DE FATIMA DA SILVA
ADVOGADO............: LUANA CAMILA BUENO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA - NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE DE EFE-
TIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILIDADE -
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA - LEGALI-
DADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E DESTA
TURMA RECURSAL - SENTENÇA REFORMADA.1. Em que
pese à existência de diversos critérios utilizados pela doutrina
e jurisprudência para diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura
básica mensal” cobrada pelas empresas de telefonia, a toda
evidência, possui natureza jurídica de tarifa, vez que se trata de
um serviço público secundário (comercial), delegado a parti-
culares e de utilização espontânea. 2. Por se tratar a aludida
“assinatura básica” de uma tarifa, se justificando a sua exigên-
cia pelo simples direito conferido ao usuário de fruir continua-
mente do serviço. 3. Não é outro o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça, no REsps 911802, que considerou legal a
cobrança de assinatura básica mensal em telefonia fixa, onde
foi relator o Ministro José Delgado, bem como desta Turma
Recursal ao julgar o RI nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007,
tendo como relatora a Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julga-
mento observou o disposto no § 1º do artigo 555 do
CPC.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - Voto.O recur-
so merece ser conhecido, eis que presentes os seus pressupos-
tos de admissibilidade.Quanto ao mérito, a insurgência da re-
corrente merece provimento, nos termos da ementa lançada
preambularmente, a qual aqui me reporto. II - DECISÃO.Do
exposto, na forma do art. 557, § 1º - A, do CPC, em razão de
sua contrariedade com a jurisprudência do STJ e desta Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Paraná, dar provi-
mento ao recurso, reformando a r. decisão monocrática, jul-
gando improcedente a reclamação.Curitiba, 31 de Março de
2008. Telmo Zaions Zainko                    Juiz Relator

134 2007.0012793-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: IVETE COTORNEZI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRENTE..........: IVETE COTORNEZI
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE

RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso Brasil
Telecom conhecido e provido.Recurso consumidor conhecido
e considerado prejudicado. 1. Verifica-se que sobre este tema,
já houve decisão consoante resultado do julgamento do Recur-
so Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior
Tribunal de Justiça, sendo que esta Turma Recursal Única, na
composição integral, referendou a declaração de legalidade da
cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0, julgado em 09/11/2007). 2. Trata-se de
recursos inominados que se insurgem contra sentença que jul-
gou procedente o pedido de declaração da ilegalidade ou abu-
sividade da cobrança da assinatura básica. O disposto no artigo
557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que
o relator poderá dar provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado o em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Assim, reportando-
me aos fundamentos de decidir contidos no REsp 911.802/RS e
RI 2006.0006772-6/0, dou provimento  ao  recurso inominado
interposto pela Brasil Telecom, reformando a decisão singular
para julgar  improcedente o pedido inicial e considerar prejudi-
cado o recurso apresentado pelo consumidor. Intimem-se. Cu-
ritiba, 08 de abril de 2008.Cristiane Santos Leite - Juíza Rela-
tora

135 2007.0012797-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 1º JEC
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ELIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANGELICA KOYAMA TANAKA
CLAITON LUIS BORK
STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
Juiz Relator

136 2007.0013053-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: BELMIRO DE SOUZA DE OLIVEI-
RA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-
do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente e a multa diária ar-
bitrada em sentença, tem-se que os mesmos restaram prejudi-
cado em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto,
na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.               ALEXANDRE
BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

137 2007.0013070-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: LEONOR MICHALAK OLLMAN
MARIA APARECIDA MARTINI
ZULMIRA BARBOSA DE SOUZA
JOAO MARTOS
ALFEU DE FREITAS CASTRO
DEPOSITO DE MATERIAIS ANTUNES
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA
MARCIO LUIZ BONADIO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

138 2007.0013073-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
CLEA MARIANO GONÇALVES
MARIA APARECIDA RABELO
ANTONIO DOS SANTOS
ELIZA WESTIN PINHEIRO
OSVALDO FRANCISCO
OSMAR RIGUEIRA
PEDRONICE RODRIGUES DE SOUZA
NAZOR AGUIAR MADEIRA
VALDAIR APARECIDO CARDOSO
ADVOGADO............: FRANK YUKIO YAMANAKA
ANA PAULA ANTONIO COSMO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

139 2007.0013103-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá - 3º JEC
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MATILDE DO SOCORRO RODRI-
GUES DE JESUS
IZABEL GONCALVES
JOSE PAULO MOREIRA
EURIDES DA CONCEICAO PEREIRA
OTACILIO TEIXEIRA DA SILVA
VALDEMAR COSTA
ADVOGADO............: HELEN PELISSON
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATUREZA JURÍDI-
CA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETIVA PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MANUTEN-
ÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TURMA
RECURSAL.Estando previsto no contrato de concessão firma-

do entre a reclamada e a ANATEL, a cobrança dos usuários de
telefonia fixa a tarifa de assinatura, conforme determina os ar-
tigos 93, VII e 103, §3º da Lei 9.472/97 (Lei Geral das Teleco-
municações), a reclamada está autorizada a cobrar tarifa de
assinatura. Assim, nenhuma ilegalidade há na cobrança desta
última verba, que segundo definição do artigo 3º, XXI, do Re-
gulamento 85 da ANATEL, “é um valor de trato sucessivo pago
pelo Assinante durante toda a prestação de serviço, que se des-
tina precisamente a lhe assegurar o direito à fruição contínua
do serviço”.Assim, conclui-se que inexiste qualquer irregulari-
dade na cobrança da tarifa básica pela reclamada, pois existin-
do previsão legal para a cobrança, em troca de serviços contí-
nuos de telefonia, legitima e legal é a cobrança ora discutida,
não havendo, portanto, que se falar em restituição dos valores
pagos. Ainda deve-se considerar o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça (REsps 911802), e desta Colenda Turma
Recursal, (RI nº. 2006.6772-5/0), que reconheceram a legali-
dade da cobrança da assinatura básica.Quanto à análise do pe-
dido contraposto realizado pela recorrente e a multa diária ar-
bitrada em sentença, tem-se que os mesmos restaram prejudi-
cado em razão da improcedência do pedido inicial.Do exposto,
na forma prevista no art. 557, § 1º do CPC, conheço e, por ser
manifestamente procedente e de acordo com o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Recursal, dou
provimento ao recurso interposto, reformando-se a sentença,
nos termos da fundamentação supra-expendida. De conseqü-
ência, isento o recorrente, do pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, em conso-
nância com o art. 55, segunda parte, da LJE.Publique-se e inti-
me-se.Curitiba, 03 de abril de 2.008.               ALEXANDRE
BARBOSA FABIANI           Juiz Relator

140 2007.0013131-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AKYE FUGIMOTO YOSHIOCA
ALBINO PEREIRA FERNANDES
ADVOGADO............: VALTER BOTAN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - TELEFONIA - ASSINATURA
BÁSICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - LEGALI-
DADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. Recurso provi-
do.1. Verifica-se que sobre este tema, já houve decisão conso-
ante resultado do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/
RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sendo
que esta Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°. 2006.0006772-5/0, julgado em
09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se contra sentença
que julgou procedente o pedido de declaração da ilegalidade
ou abusividade da cobrança da assinatura básica. Incide a dis-
posição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso”.3. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Repor-
tando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-5/0, dou provimento ao recurso para conformar
a sentença impugnada aos julgados mencionados.  Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2008.   Cristiane Santos Leite - Juíza
Relatora

141 2007.0013142-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste - JECl
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: FLORISVAL DE ASSIS MADEIRA
ALVINA DE OLIVEIRA SOBENKO
SEBASTIANA ALVES MOREIRA
LENIRA RODRIGUES DO PRADO
CIDIRLEY DE CARLI
ADGAR DAS NEVES
NERI MARIA DA ROCHA
ADVOGADO............: MARCIO LUIZ BONADIO
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDA. DIREITO TRANSINDI-
VIDUAL. APLICAÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC.
RECURSO PROVIDO. Essas ações individuais devem ser de-
cididas de modo global, em razão da natureza incindível da
relação jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento
do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na com-
posição integral, referendou a declaração de legalidade da co-
brança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-5/0). Ressalvando meu entendimento contrá-
rio sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência
formada no Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apre-
sentei no RI n°2006.0006772-5/0, em voto separado. Ademais,
as características da lide demandam a invocação do § 1°, do
artigo 555 do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recur-
so interposto contra sentença que declarou a ilegalidade da
cobrança da assinatura básica, incide a disposição do § 1°-A,
do artigo 557 do Código de Processo Civil: “Se a decisão re-
corrida estiver em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-5/0,
dou provimento ao recurso para conformar a sentença impug-
nada aos julgados mencionados. Sem condenação em custas
processuais e honorários advocatícios, diante do resultado do
julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/95). Intimem-se. Curitiba,
28 de março de 2008.                            Moacir Antônio Dala Costa
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Juiz Relator

142 2008.0000013-8/1 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Paranavaí - JECl
RECORRENTE..........: EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO............: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
ANDRE RICARDO VIER BOTTI
RECORRIDO...........: WILSON BENTO ROSA
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO FRANCO
FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
I. Trata-se de recurso extraordinário interposto por Évora Co-
mercial de Gêneros Alimentícios ltda., em face de acórdão de
fls. 126/139, da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, com fulcro no artigo
102, III, a, da Constituição Federal.II. Não foi demonstrada a
repercussão geral, requisito incluído pela Lei n. 11.418/2006,
publicada em 20.12.2006, cuja regulamentação se deu pela
Emenda Regimental n. 21 - STF, a qual passou a vigorar em 3
de maio de 2007.Os recursos extraordinários interpostos con-
tra decisões judiciais, a partir daquela data, deverão conter pre-
liminar formal e fundamentada sobre a relevância da tese dis-
cutida no recurso. Neste sentido a Corte Suprema decidiu em
questão de ordem suscitada no Agravo de Instrumento n.
664567, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence.Assim dispõe
o artigo 543-A, §2º, do Código de Processo Civil, devidamente
regulamentado pela Emenda Regimental n. 21:Art. 543-A, §
2o. CPC. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do
recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Fede-
ral, a existência da repercussão geral.     Outrossim, a matéria
objeto do presente recurso não foi prequestionada. Não há no
acórdão hostilizado qualquer menção aos preceitos constituci-
onais alegados como violados.Neste caso, a necessidade de
oposição de embargos declaratórios é inafastável, sob pena de
aplicação das Súmulas 282 e 356, do Supremo Tribunal
Federal:Súmula 282 - STF. É inadmissível o recurso extraordi-
nário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão
federal suscitadaSúmula 356 - STF. O ponto omisso da deci-
são, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios,
não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o re-
quisito do prequestionamento. Neste sentido:RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO - CONFIGU-
RAÇÃO - RAZÃO DE SER. O prequestionamento não resulta
da circunstância de a matéria haver sido argüida pela parte re-
corrente. A configuração do instituto pressupõe debate e deci-
são prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o
tema. O procedimento tem como escopo o cotejo indispensável
a que se diga do enquadramento do recurso extraordinário no
permissivo constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou
entendimento explícito a respeito do fato jurígeno veiculado
nas razões recursais, inviabilizada fica a conclusão sobre a vi-
olência ao preceito evocado pelo recorrente. (AI-AgR 607487 /
SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO
Julgamento:  15/05/2007 Órgão Julgador:  Primeira Turma)No
mais, para a apreciação do mérito do recurso seria necessária a
reanálise de provas para que se constate o eventual pagamento
a maior do valor do preparo, à luz, ainda, de legislação infra-
constitucional. Neste sentido, há a incidência dos óbices pre-
vistos nas Súmulas 279 e 636, do Supremo Tribunal
Federal:Súmula 279 - STF. Para simples reexame de prova não
cabe recurso extraordinárioSúmula 636 - STF. Não cabe recur-
so extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional
da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a
interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão
recorridaRecurso extraordinário: descabimento: controvérsia
decidida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao
caso: alegada violação de dispositivos constitucionais invoca-
dos que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência,
mutatis mutandis, da Súmula 636. (AI-AgR 619308 / ES - ES-
PÍRITO SANTO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento:  02/
03/2007 Órgão Julgador:  Primeira Turma)  III. Ante o exposto,
nego seguimento ao recurso extraordinário diante da não satis-
fação do requisito de admissibilidade constante do artigo 543-
A, §2º, do Código de Processo Civil, e ainda, com fulcro nas
Súmulas 279, 282, 356 e 636, do Supremo Tribunal
Federal.Intimem-se.Curitiba, 04 de abril de 2008. Alexandre
Barbosa Fabiani - Presidente da Turma Recursal Única
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COMARCA.............: Goioerê - JECl
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GOIO
INTERESSADO.........: FABIO PRANDINE MOLEIRO
ADVOGADO............: JEFFERSON LIMA AGUIAR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
A parte de minha posição particular, já superada pelo entendi-
mento dominante do Superior Tribunal de Justiça (REsp
911.802/RS), devo prezar pela interpretação sistemática no que
diz respeito à legalidade da assinatura básica. Daí ter expressa-
do que: As ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Impõe-se, portanto, a suspensão do ato atacado. Solici-
tem-se informações à autoridade apontada como coatora, com
prazo de 05 dias.  Com as informações, encaminhe-se ao Mi-
nistério Público. Curitiba, 07 de abril de 2008. Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADEMILSON DOS REIS 019 2007.0005433-0/0

ADEMILSON DOS REIS 024 2007.0005462-0/0

ADEMILSON DOS REIS 025 2007.0005514-0/0

ADEMILSON DOS REIS 027 2007.0005589-5/0

ADEMILSON DOS REIS 028 2007.0005591-1/0

ADEMILSON DOS REIS 131 2007.0012414-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2007.0005443-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 021 2007.0005445-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2007.0005453-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2007.0005455-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2007.0005462-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 025 2007.0005514-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 026 2007.0005519-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 048 2007.0006479-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 065 2007.0008130-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 103 2007.0009196-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 104 2007.0009199-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 122 2007.0010356-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 129 2007.0012235-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 132 2007.0012424-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 133 2007.0012461-0/0

ADRIANA TONET 124 2007.0010549-4/2

ALBARY ZILLI 072 2007.0008384-3/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 069 2007.0008381-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2007.0005368-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 044 2007.0006438-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2007.0006888-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 056 2007.0006991-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 057 2007.0006996-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2007.0007019-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 062 2007.0007218-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 079 2007.0008589-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2007.0008804-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2007.0008899-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2007.0008899-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 090 2007.0008989-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2007.0008992-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2007.0009002-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2007.0009008-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2007.0009097-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2007.0009169-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2007.0009170-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 105 2007.0009236-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2007.0009240-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 111 2007.0009368-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 112 2007.0009419-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 113 2007.0009425-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2007.0010006-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 128 2007.0012197-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2007.0012793-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2007.0012793-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 135 2007.0012797-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 136 2007.0013053-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 137 2007.0013070-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 138 2007.0013073-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 140 2007.0013131-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 141 2007.0013142-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 143 2008.0005427-1/0

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 142 2008.0000013-8/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2007.0006367-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 043 2007.0006367-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2007.0006617-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 050 2007.0006617-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2007.0006630-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2007.0006630-3/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 059 2007.0007131-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 059 2007.0007131-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2007.0007145-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2007.0007145-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 067 2007.0008254-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2007.0008375-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2007.0008375-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 070 2007.0008382-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 070 2007.0008382-0/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2007.0008391-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2007.0008391-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 076 2007.0008436-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 076 2007.0008436-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 077 2007.0008447-5/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 077 2007.0008447-5/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 008 2007.0005190-0/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 010 2007.0005241-7/0

ALEXANDRE HAULY CAMARGO 126 2007.0011579-6/1

ALEXANDRE LASKA DOMINGUES 130 2007.0012387-2/1

ALVARO DOS SANTOS MACIEL 107 2007.0009256-3/0

ANA CLEUSA DELBEN 085 2007.0008804-6/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 033 2007.0005870-8/0

ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA 041 2007.0006334-0/0

ANA PAULA ANTONIO COSMO 138 2007.0013073-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 014 2007.0005368-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 054 2007.0006888-2/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 033 2007.0005870-8/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 040 2007.0006279-3/0

ANA PAULA GARCIA MARCHANTE 041 2007.0006334-0/0

ANDRE RICARDO FRANCO 142 2008.0000013-8/1

ANDRE RICARDO VIER BOTTI 142 2008.0000013-8/1

ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI 103 2007.0009196-7/0

ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI 104 2007.0009199-2/0

ANDREIA STRASSBURGER 034 2007.0005890-0/0

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 017 2007.0005388-3/0

ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 037 2007.0006064-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 014 2007.0005368-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 014 2007.0005368-1/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 125 2007.0011106-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 125 2007.0011106-4/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 134 2007.0012793-6/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 134 2007.0012793-6/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 135 2007.0012797-3/0

ANGELICA TATIANA TONIN 036 2007.0005901-3/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 008 2007.0005190-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 010 2007.0005241-7/0

ANTONIO ALVES DE JESUS 093 2007.0009008-2/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 035 2007.0005892-3/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 098 2007.0009091-8/0

ANTONIO CESAR NASSIF 075 2007.0008413-5/0

ANTONIO MARIO KOSCHINSKI 086 2007.0008806-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 001 2007.0003090-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 001 2007.0003090-1/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 066 2007.0008243-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 066 2007.0008243-8/0

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 076 2007.0008436-2/0

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA 076 2007.0008436-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 004 2007.0005122-7/0

BYARA D’TASSIS PIRES 005 2007.0005130-4/0

BYARA D’TASSIS PIRES 007 2007.0005171-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 009 2007.0005191-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 081 2007.0008651-5/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 074 2007.0008412-3/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 081 2007.0008651-5/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 082 2007.0008715-9/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 083 2007.0008727-3/0

CARLOS EDUARDO SPROTTE 099 2007.0009097-9/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 033 2007.0005870-8/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 040 2007.0006279-3/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 041 2007.0006334-0/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 142 2008.0000013-8/1

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 008 2007.0005190-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 010 2007.0005241-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 034 2007.0005890-0/0

CLAITON LUIS BORK 004 2007.0005122-7/0

CLAITON LUIS BORK 005 2007.0005130-4/0

CLAITON LUIS BORK 007 2007.0005171-0/0

CLAITON LUIS BORK 009 2007.0005191-1/0

CLAITON LUIS BORK 010 2007.0005241-7/0

CLAITON LUIS BORK 014 2007.0005368-1/0

CLAITON LUIS BORK 014 2007.0005368-1/0

CLAITON LUIS BORK 042 2007.0006352-9/0

CLAITON LUIS BORK 125 2007.0011106-4/0

CLAITON LUIS BORK 125 2007.0011106-4/0

CLAITON LUIS BORK 134 2007.0012793-6/0

CLAITON LUIS BORK 134 2007.0012793-6/0

CLAITON LUIS BORK 135 2007.0012797-3/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 002 2007.0004294-8/0

CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA 129 2007.0012235-4/0

CLAUDIO CINTO 080 2007.0008620-0/0

CLAUDIO CINTO 117 2007.0009527-2/0

CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO 072 2007.0008384-3/0

CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO 075 2007.0008413-5/0

CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA 107 2007.0009256-3/0

CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA 110 2007.0009302-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 004 2007.0005122-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 005 2007.0005130-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2007.0005159-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 007 2007.0005171-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 009 2007.0005191-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 042 2007.0006352-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 053 2007.0006785-7/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 069 2007.0008381-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 071 2007.0008383-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 072 2007.0008384-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 074 2007.0008412-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 075 2007.0008413-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 080 2007.0008620-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 081 2007.0008651-5/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 082 2007.0008715-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 083 2007.0008727-3/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 084 2007.0008779-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 086 2007.0008806-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 088 2007.0008881-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 098 2007.0009091-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 099 2007.0009097-9/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 100 2007.0009102-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 002 2007.0004294-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2007.0005421-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 019 2007.0005433-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 025 2007.0005514-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 027 2007.0005589-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 028 2007.0005591-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 029 2007.0005677-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 030 2007.0005738-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 033 2007.0005870-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 034 2007.0005890-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 035 2007.0005892-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 036 2007.0005901-3/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 041 2007.0006334-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 052 2007.0006670-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 064 2007.0007629-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 103 2007.0009196-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 104 2007.0009199-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 122 2007.0010356-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 123 2007.0010357-1/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 129 2007.0012235-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 133 2007.0012461-0/0

DANIELLE ANNE PAMPLONA 045 2007.0006444-1/0

DAVID CAMARGO 078 2007.0008472-9/0

DAVID CAMARGO 101 2007.0009169-0/0

DAVID CAMARGO 102 2007.0009170-4/0

DÉBORA DANIELA DIEHL 103 2007.0009196-7/0

DÉBORA DANIELA DIEHL 104 2007.0009199-2/0

DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA 085 2007.0008804-6/0

DIRCEU DIMAS PEREIRA 048 2007.0006479-3/0

EDEGARD JOSE DE SOUZA 084 2007.0008779-1/0

EDEGARD JOSE DE SOUZA 100 2007.0009102-1/0

EDSON VIOTTO 003 2007.0004940-6/2

EDUARDO VANZELLA 122 2007.0010356-0/0

EDUARDO VANZELLA 123 2007.0010357-1/0

ELIANE BONETTI 047 2007.0006450-5/0

ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 038 2007.0006192-2/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 013 2007.0005315-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 015 2007.0005382-2/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 015 2007.0005382-2/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 016 2007.0005385-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 094 2007.0009018-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 012 2007.0005296-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 013 2007.0005315-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 015 2007.0005382-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 016 2007.0005385-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 017 2007.0005388-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 031 2007.0005813-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 032 2007.0005820-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2007.0006064-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 038 2007.0006192-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 062 2007.0007218-5/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 063 2007.0007245-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 078 2007.0008472-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 087 2007.0008869-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 096 2007.0009049-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 097 2007.0009059-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 114 2007.0009496-7/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 115 2007.0009508-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 116 2007.0009510-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 118 2007.0009541-3/0

EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA 118 2007.0009541-3/0

EVELI MARIA PEDROLLO 020 2007.0005443-0/0

FABIANA GOEDERT 071 2007.0008383-1/0

FABIANA GOEDERT 074 2007.0008412-3/0

FABIANA GOEDERT 083 2007.0008727-3/0

FABIANA GOEDERT 084 2007.0008779-1/0

FABIANA GOEDERT 088 2007.0008881-8/0

FABIANA GOEDERT 098 2007.0009091-8/0

FABIANA GOEDERT 117 2007.0009527-2/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 074 2007.0008412-3/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 081 2007.0008651-5/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 082 2007.0008715-9/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 083 2007.0008727-3/0

FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ 088 2007.0008881-8/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 011 2007.0005257-9/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 047 2007.0006450-5/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 049 2007.0006558-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 119 2007.0009616-0/0

FABIO ALBERTO DE LORENSI 120 2007.0009621-1/0

FABIULA MAROSO PELANDA 110 2007.0009302-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 004 2007.0005122-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 005 2007.0005130-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 006 2007.0005159-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 007 2007.0005171-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 009 2007.0005191-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 042 2007.0006352-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 053 2007.0006785-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 069 2007.0008381-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 071 2007.0008383-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 072 2007.0008384-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 074 2007.0008412-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 075 2007.0008413-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 080 2007.0008620-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 081 2007.0008651-5/0

FELIPE SOARES VARGAS 082 2007.0008715-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 083 2007.0008727-3/0

FELIPE SOARES VARGAS 084 2007.0008779-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 086 2007.0008806-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 088 2007.0008881-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 098 2007.0009091-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 117 2007.0009527-2/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 091 2007.0008992-0/0

FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO 142 2008.0000013-8/1

FLAVIA HEYSE MARTINS 088 2007.0008881-8/0

FLAVIA HEYSE MARTINS 099 2007.0009097-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 001 2007.0003090-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 001 2007.0003090-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2007.0006367-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 043 2007.0006367-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2007.0006617-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2007.0006617-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2007.0006630-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2007.0006630-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2007.0008243-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2007.0008243-8/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 067 2007.0008254-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2007.0008375-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2007.0008375-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2007.0008382-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2007.0008382-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2007.0008391-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2007.0008391-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 076 2007.0008436-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 076 2007.0008436-2/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2007.0008447-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2007.0008447-5/0

FRANK YUKIO YAMANAKA 138 2007.0013073-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 119 2007.0009616-0/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 120 2007.0009621-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 127 2007.0012117-6/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 131 2007.0012414-0/0

GISELE REGINA DA SILVA 002 2007.0004294-8/0

GISELE REGINA DA SILVA 129 2007.0012235-4/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 053 2007.0006785-7/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 069 2007.0008381-8/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 080 2007.0008620-0/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 053 2007.0006785-7/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 098 2007.0009091-8/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 117 2007.0009527-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 005 2007.0005130-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 006 2007.0005159-2/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 008 2007.0005190-0/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 010 2007.0005241-7/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 042 2007.0006352-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 125 2007.0011106-4/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 125 2007.0011106-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2007.0006367-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 043 2007.0006367-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2007.0006617-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 050 2007.0006617-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 059 2007.0007131-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 059 2007.0007131-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2007.0007145-2/0
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GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2007.0007145-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2007.0008375-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2007.0008375-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2007.0008382-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2007.0008382-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2007.0008391-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2007.0008391-9/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 076 2007.0008436-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 076 2007.0008436-2/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 077 2007.0008447-5/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 077 2007.0008447-5/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 037 2007.0006064-3/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 118 2007.0009541-3/0

HELEN PELISSON 139 2007.0013103-7/0

HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA 020 2007.0005443-0/0

IRANI VAZ DE OLIVEIRA 111 2007.0009368-8/0

IRANI VAZ DE OLIVEIRA 113 2007.0009425-9/0

IRIS SORAIA INEZ 126 2007.0011579-6/1

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2007.0005159-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2007.0006352-9/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 054 2007.0006888-2/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 055 2007.0006907-3/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 056 2007.0006991-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 057 2007.0006996-0/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 058 2007.0007019-7/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 062 2007.0007218-5/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 095 2007.0009044-9/0

ITAMAR STRUMIELO DINIZ 097 2007.0009059-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 020 2007.0005443-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2007.0005453-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 023 2007.0005455-5/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 024 2007.0005462-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 028 2007.0005591-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 034 2007.0005890-0/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 040 2007.0006279-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 041 2007.0006334-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2007.0005257-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 047 2007.0006450-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 065 2007.0008130-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 123 2007.0010357-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 127 2007.0012117-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 131 2007.0012414-0/0

JANE MARA PILATTI 124 2007.0010549-4/2

JEFFERSON LIMA AGUIAR 143 2008.0005427-1/0

JORGE DA SILVA GIULIAN 104 2007.0009199-2/0

JOSE APARECIDO FROES 065 2007.0008130-1/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 018 2007.0005421-5/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 021 2007.0005445-4/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 022 2007.0005453-1/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 023 2007.0005455-5/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 026 2007.0005519-9/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 029 2007.0005677-0/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 030 2007.0005738-9/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 064 2007.0007629-8/0

JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA 132 2007.0012424-1/0

JOSIANE BORGES 002 2007.0004294-8/0

JOSIANE BORGES 018 2007.0005421-5/0

JOSIANE BORGES 019 2007.0005433-0/0

JOSIANE BORGES 020 2007.0005443-0/0

JOSIANE BORGES 021 2007.0005445-4/0

JOSIANE BORGES 022 2007.0005453-1/0

JOSIANE BORGES 023 2007.0005455-5/0

JOSIANE BORGES 024 2007.0005462-0/0

JOSIANE BORGES 026 2007.0005519-9/0

JOSIANE BORGES 027 2007.0005589-5/0

JOSIANE BORGES 029 2007.0005677-0/0

JOSIANE BORGES 030 2007.0005738-9/0

JOSIANE BORGES 033 2007.0005870-8/0

JOSIANE BORGES 034 2007.0005890-0/0

JOSIANE BORGES 035 2007.0005892-3/0

JOSIANE BORGES 036 2007.0005901-3/0

JOSIANE BORGES 040 2007.0006279-3/0

JOSIANE BORGES 041 2007.0006334-0/0

JOSIANE BORGES 048 2007.0006479-3/0

JOSIANE BORGES 052 2007.0006670-7/0

JOSIANE BORGES 064 2007.0007629-8/0

JOSIANE BORGES 104 2007.0009199-2/0

JOSIANE BORGES 123 2007.0010357-1/0

JOSIANE BORGES 129 2007.0012235-4/0

JOSIANE BORGES 132 2007.0012424-1/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 002 2007.0004294-8/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 129 2007.0012235-4/0

JULIANE ZANCANARO 124 2007.0010549-4/2

KARINE PEREIRA 012 2007.0005296-0/0

KARINE PEREIRA 013 2007.0005315-1/0

KARINE PEREIRA 014 2007.0005368-1/0

KARINE PEREIRA 014 2007.0005368-1/0

KARINE PEREIRA 015 2007.0005382-2/0

KARINE PEREIRA 016 2007.0005385-8/0

KARINE PEREIRA 017 2007.0005388-3/0

KARINE PEREIRA 031 2007.0005813-8/0

KARINE PEREIRA 032 2007.0005820-3/0

KARINE PEREIRA 037 2007.0006064-3/0

KARINE PEREIRA 038 2007.0006192-2/0

KARINE PEREIRA 039 2007.0006238-8/0

KARINE PEREIRA 044 2007.0006438-8/0

KARINE PEREIRA 045 2007.0006444-1/0

KARINE PEREIRA 046 2007.0006446-5/0

KARINE PEREIRA 055 2007.0006907-3/0

KARINE PEREIRA 058 2007.0007019-7/0

KARINE PEREIRA 061 2007.0007188-1/0

KARINE PEREIRA 061 2007.0007188-1/0

KARINE PEREIRA 062 2007.0007218-5/0

KARINE PEREIRA 078 2007.0008472-9/0

KARINE PEREIRA 085 2007.0008804-6/0

KARINE PEREIRA 089 2007.0008899-3/0

KARINE PEREIRA 089 2007.0008899-3/0

KARINE PEREIRA 090 2007.0008989-2/0

KARINE PEREIRA 092 2007.0009002-1/0

KARINE PEREIRA 094 2007.0009018-3/0

KARINE PEREIRA 095 2007.0009044-9/0

KARINE PEREIRA 096 2007.0009049-8/0

KARINE PEREIRA 099 2007.0009097-9/0

KARINE PEREIRA 100 2007.0009102-1/0

KARINE PEREIRA 101 2007.0009169-0/0

KARINE PEREIRA 102 2007.0009170-4/0

KARINE PEREIRA 105 2007.0009236-1/0

KARINE PEREIRA 106 2007.0009240-1/0

KARINE PEREIRA 108 2007.0009289-1/0

KARINE PEREIRA 111 2007.0009368-8/0

KARINE PEREIRA 112 2007.0009419-5/0

KARINE PEREIRA 113 2007.0009425-9/0

KARINE PEREIRA 114 2007.0009496-7/0

KARINE PEREIRA 115 2007.0009508-2/0

KARINE PEREIRA 116 2007.0009510-9/0

KARINE PEREIRA 121 2007.0010006-5/0

KARINE PEREIRA 125 2007.0011106-4/0

KARINE PEREIRA 125 2007.0011106-4/0

KARINE PEREIRA 128 2007.0012197-3/0

KARINE PEREIRA 134 2007.0012793-6/0

KARINE PEREIRA 134 2007.0012793-6/0

KARINE PEREIRA 135 2007.0012797-3/0

KARINE PEREIRA 136 2007.0013053-1/0

KARINE PEREIRA 137 2007.0013070-8/0

KARINE PEREIRA 138 2007.0013073-3/0

KARINE PEREIRA 139 2007.0013103-7/0

KARINE PEREIRA 140 2007.0013131-6/0

KARINE PEREIRA 141 2007.0013142-9/0

KARINE PEREIRA 143 2008.0005427-1/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 053 2007.0006785-7/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 069 2007.0008381-8/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 072 2007.0008384-3/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 075 2007.0008413-5/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 080 2007.0008620-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 082 2007.0008715-9/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 086 2007.0008806-0/0

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 117 2007.0009527-2/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 089 2007.0008899-3/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 089 2007.0008899-3/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 092 2007.0009002-1/0

LIDIA SA DA SILVA 044 2007.0006438-8/0

LIDIA SA DA SILVA 046 2007.0006446-5/0

LIDIA SA DA SILVA 096 2007.0009049-8/0

LIDIA SA DA SILVA 114 2007.0009496-7/0

LINDOMAR ALVES JUNIOR 085 2007.0008804-6/0

LUANA CAMILA BUENO 133 2007.0012461-0/0

LUCIANO ANGHINONI 049 2007.0006558-0/0

LUCIANO DALMOLIN 049 2007.0006558-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 011 2007.0005257-9/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 047 2007.0006450-5/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 049 2007.0006558-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 119 2007.0009616-0/0

LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI 120 2007.0009621-1/0

LUDMILA DEFACI 011 2007.0005257-9/0

LUIZ CARLOS PROVIN 124 2007.0010549-4/2

LUIZ FERNANDO POZZA 052 2007.0006670-7/0

LUIZ FERNANDO POZZA 119 2007.0009616-0/0

LUIZ FERNANDO POZZA 120 2007.0009621-1/0

MAGDA ROCHA 039 2007.0006238-8/0

MARCELO DA SILVA 061 2007.0007188-1/0

MARCELO DA SILVA 061 2007.0007188-1/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 137 2007.0013070-8/0

MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA 141 2007.0013142-9/0

MARCIO BELLOCCHI 124 2007.0010549-4/2

MARCIO LUIZ BONADIO 137 2007.0013070-8/0

MARCIO LUIZ BONADIO 141 2007.0013142-9/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 063 2007.0007245-2/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 061 2007.0007188-1/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 061 2007.0007188-1/0

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO 091 2007.0008992-0/0

MARIANE MELILLO FONTAN 003 2007.0004940-6/2

MARIANGELA FONSECA 112 2007.0009419-5/0

MARIO SENHORINI 012 2007.0005296-0/0

MARIO SENHORINI 031 2007.0005813-8/0

MARISILVIA APARECIDA FONSECA 112 2007.0009419-5/0

MARLENE ESPER FARIA 032 2007.0005820-3/0

MATEUS COUGO ROSA 078 2007.0008472-9/0

MATEUS COUGO ROSA 101 2007.0009169-0/0

MATEUS COUGO ROSA 102 2007.0009170-4/0

MAURILIA BONALUMI SANTOS 020 2007.0005443-0/0

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 105 2007.0009236-1/0

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 106 2007.0009240-1/0

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 115 2007.0009508-2/0

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 116 2007.0009510-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 004 2007.0005122-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 006 2007.0005159-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 007 2007.0005171-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 008 2007.0005190-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 009 2007.0005191-1/0

MICHELLY ALBERTI 002 2007.0004294-8/0

MICHELLY ALBERTI 018 2007.0005421-5/0

MICHELLY ALBERTI 019 2007.0005433-0/0

MICHELLY ALBERTI 021 2007.0005445-4/0

MICHELLY ALBERTI 025 2007.0005514-0/0

MICHELLY ALBERTI 026 2007.0005519-9/0

MICHELLY ALBERTI 027 2007.0005589-5/0

MICHELLY ALBERTI 028 2007.0005591-1/0

MICHELLY ALBERTI 029 2007.0005677-0/0

MICHELLY ALBERTI 030 2007.0005738-9/0

MICHELLY ALBERTI 033 2007.0005870-8/0

MICHELLY ALBERTI 036 2007.0005901-3/0

MICHELLY ALBERTI 040 2007.0006279-3/0

MICHELLY ALBERTI 052 2007.0006670-7/0

MICHELLY ALBERTI 064 2007.0007629-8/0

MICHELLY ALBERTI 065 2007.0008130-1/0

MICHELLY ALBERTI 103 2007.0009196-7/0

MICHELLY ALBERTI 132 2007.0012424-1/0

MICHELLY ALBERTI 133 2007.0012461-0/0

MILTON JOSE PAIZANI 074 2007.0008412-3/0

MILTON JOSE PAIZANI 081 2007.0008651-5/0

MILTON JOSE PAIZANI 082 2007.0008715-9/0

MILTON JOSE PAIZANI 083 2007.0008727-3/0

MILTON JOSE PAIZANI 088 2007.0008881-8/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 018 2007.0005421-5/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 021 2007.0005445-4/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 022 2007.0005453-1/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 023 2007.0005455-5/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 026 2007.0005519-9/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 029 2007.0005677-0/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 030 2007.0005738-9/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 064 2007.0007629-8/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 132 2007.0012424-1/0

NEUSA ROCHA MARTINS 090 2007.0008989-2/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 012 2007.0005296-0/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 031 2007.0005813-8/0

NEY PINTO VARELLA NETO 130 2007.0012387-2/1

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 038 2007.0006192-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 004 2007.0005122-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 006 2007.0005159-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 007 2007.0005171-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 008 2007.0005190-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 009 2007.0005191-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 010 2007.0005241-7/0

PATRICIA MININI WECHINEWSKY 071 2007.0008383-1/0

PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA 124 2007.0010549-4/2

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 053 2007.0006785-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 069 2007.0008381-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 098 2007.0009091-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 001 2007.0003090-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 001 2007.0003090-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2007.0006367-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 043 2007.0006367-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2007.0006617-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2007.0006617-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2007.0006630-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2007.0006630-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 059 2007.0007131-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 059 2007.0007131-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 060 2007.0007145-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 060 2007.0007145-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2007.0008243-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2007.0008243-8/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 067 2007.0008254-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 068 2007.0008375-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 068 2007.0008375-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2007.0008382-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2007.0008382-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2007.0008391-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2007.0008391-9/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 076 2007.0008436-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 076 2007.0008436-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 077 2007.0008447-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 077 2007.0008447-5/0

PAULO SERGIO DINIZ 078 2007.0008472-9/0

PAULO SERGIO DINIZ 101 2007.0009169-0/0

PAULO SERGIO DINIZ 102 2007.0009170-4/0

PEDRO PAULO PAMPLONA 045 2007.0006444-1/0

RAFAEL BARONI 122 2007.0010356-0/0

RAFAEL BARONI 127 2007.0012117-6/0

RAFAEL FADEL BRAZ 045 2007.0006444-1/0

RAGGI FEGURI FILHO 087 2007.0008869-0/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 035 2007.0005892-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 048 2007.0006479-3/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 139 2007.0013103-7/0

RENATO TAVARES YABE 050 2007.0006617-4/0

RENATO TAVARES YABE 050 2007.0006617-4/0

RENATO TAVARES YABE 051 2007.0006630-3/0

RENATO TAVARES YABE 051 2007.0006630-3/0

RENATO TAVARES YABE 059 2007.0007131-4/0

RENATO TAVARES YABE 059 2007.0007131-4/0

RENATO TAVARES YABE 060 2007.0007145-2/0

RENATO TAVARES YABE 060 2007.0007145-2/0

RENATO TAVARES YABE 068 2007.0008375-4/0

RENATO TAVARES YABE 068 2007.0008375-4/0

RENATO TAVARES YABE 070 2007.0008382-0/0

RENATO TAVARES YABE 070 2007.0008382-0/0

RENATO TAVARES YABE 073 2007.0008391-9/0

RENATO TAVARES YABE 073 2007.0008391-9/0

RENATO TAVARES YABE 076 2007.0008436-2/0

RENATO TAVARES YABE 076 2007.0008436-2/0

RENATO TAVARES YABE 077 2007.0008447-5/0

RENATO TAVARES YABE 077 2007.0008447-5/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 080 2007.0008620-0/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 117 2007.0009527-2/0

RICARDO SILVA FUNARI 034 2007.0005890-0/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 079 2007.0008589-2/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 108 2007.0009289-1/0

RITA DE CASSIA TENCZUK 109 2007.0009293-1/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 036 2007.0005901-3/0

ROBERTO FEGURI 087 2007.0008869-0/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 036 2007.0005901-3/0

ROBERTSON SUZUKI 038 2007.0006192-2/0

RODRIGO FAEDA DARIVA 112 2007.0009419-5/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 121 2007.0010006-5/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 013 2007.0005315-1/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 015 2007.0005382-2/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 016 2007.0005385-8/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 094 2007.0009018-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 089 2007.0008899-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 089 2007.0008899-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2007.0005296-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2007.0005315-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2007.0005368-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2007.0005368-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2007.0005385-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2007.0005388-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2007.0005813-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2007.0005820-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 046 2007.0006446-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2007.0006907-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2007.0006991-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2007.0006996-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2007.0007019-7/0
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MANFRED PAULS 0085 080870/2007

MANOEL FRANCISCO MARTINS 0048 077107/2005
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0079 080243/2007
MARCELA VILLATORE 0051 077389/2005
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0055 078050/2005
MARCELO DE LIMA CONTINI 0134 082315/2008
MARCELO FERNANDES POLAK 0027 073846/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0001 058098/1990
MARCELO OLIVA MURARA 0132 082289/2008
MARCELO VANZELLI 0013 069880/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0029 074149/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0008 068202/1999
MARCO ANTONIO TILLVITZ 0064 078920/2006
MARCOS CAETANO CONEGLIAN 0093 081181/2007
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0048 077107/2005
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0051 077389/2005
MARCOS VINICIUS DA COSTA 0126 082229/2008
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0029 074149/2003
MARIA CRISTINA RUDEK 0081 080652/2007
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0081 080652/2007
MARIA INES DIAS 0013 069880/2000
MARIA LOURDES HILGEMBERG 0014 069887/2000
MARIA LUCIA STROPARO 0012 069370/1999
MARIA MARGARIDA VIEIRA TR 0108 081534/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0091 081146/2007

0094 081206/2007
MARIA WROBEL SCHATAZ 0021 071852/2001
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0030 074286/2003
MÁRJORIE R. DE AZEVEDO FO 0114 081867/2007
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0027 073846/2002
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0034 075402/2003
MARTA BORSOI 0145 082379/2008
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0045 076807/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0008 068202/1999
MAURO CURY FILHO 0038 075683/2004
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0007 067776/1998
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0081 080652/2007

0091 081146/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0094 081206/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0128 082248/2008
MELISSA TELMA 0034 075402/2003
MERCIO DE MACEDO GALVÃO 0093 081181/2007
MICHELE CARON NOVAES 0043 076514/2004
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0144 082375/2008
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0099 081366/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0008 068202/1999
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0093 081181/2007
MILTON KORZUNE 0096 081260/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 078793/2006
MILTON TEODORO DA SILVA 0121 082202/2008
MURILO CELSO FERRI 0118 082000/2008
NAOTO YAMASAKI 0020 071746/2001
NEIDE BARBADO 0021 071852/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0006 067065/1998
NELSON IMOTO 0075 079967/2006
NELSON PASCHOALOTO 0131 082282/2008
NOURMIRIO BITTENCOURT TES 0099 081366/2007
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0008 068202/1999
OLDEMAR MARIANO 0081 080652/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0021 071852/2001
OSMAIR FERREIRA 0047 077018/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0002 061541/1994
OTOMI KOHLMANN 0028 073927/2003
PATRICIA D. NYMBERG 0048 077107/2005
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0010 069072/1999
PATRICIA NORONHA 0063 078917/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0086 080903/2007
PATRICIA POZZI RUIZ JARDI 0019 071623/2001
PATRICIA ROHN 0090 081088/2007
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0024 072705/2002
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0029 074149/2003
PAULO LUIZ DURIGAN 0003 064701/1996

0145 082379/2008
PAULO ROBERTO AZEREDO 0095 081228/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 072050/2001

0036 075561/2003
PAULO ROBERTO LOPES 0090 081088/2007
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0023 072592/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0067 079111/2006
PETRUS TYBUR JUNIOR 0057 078386/2005
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0026 073121/2002
PRISCILA SANTOS 0049 077295/2005
RAFAEL CORREIA DA CUNHA 0011 069316/1999
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0047 077018/2004
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0061 078671/2006
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0057 078386/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0038 075683/2004
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0095 081228/2007
REGINA APARECIDA CAMPOS 0047 077018/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0005 065567/1997

0058 078523/2005
0059 078531/2006
0106 081484/2007

RICARDO ANTONIO BALESTRA 0071 079495/2006
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0085 080870/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0081 080652/2007
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0035 075551/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0008 068202/1999
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0008 068202/1999
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0077 080199/2007
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0050 077322/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0048 077107/2005
ROGERIO XAVIER RIVA 0032 075291/2003
RONNI FRATTI 0023 072592/2002
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0120 082180/2008
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0006 067065/1998
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0106 081484/2007

0111 081670/2007
SABRINA MARCOLLI RUI 0036 075561/2003
SADI BONATTO 0001 058098/1990

0008 068202/1999
0115 081968/2008

SAMUEL MARTINS 0112 081748/2007
SANDRA E.AC. CERVI DE ALM 0018 071208/2001
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SARA CECILIA ROCHA 0019 071623/2001
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0105 081442/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JÚNIO 0081 080652/2007
SILVA LOURDES SOUZA DE BU 0008 068202/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0087 080930/2007
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0057 078386/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0038 075683/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0050 077322/2005
SILVIO FELIPE GUIDI 0142 082373/2008
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0007 067776/1998

0031 074694/2003
SIMONE WATANABE 0088 080985/2007
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0060 078663/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0017 070475/2000
TADEU LUKA 0113 081758/2007
TANIA CRISTINA FERREIRA 0047 077018/2004
TATIANA DENCZUK 0055 078050/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0060 078663/2006

0066 079101/2006
TEOMAR PIACESKI 0035 075551/2003
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0057 078386/2005
TOBIAS DE MACEDO 0044 076742/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0028 073927/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 0030 074286/2003
VALMIR LEAL GRITEN 0096 081260/2007
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0048 077107/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0087 080930/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0070 079421/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0104 081437/2007
VITORIO KARAN 0127 082236/2008
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0012 069370/1999
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0106 081484/2007

0111 081670/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0024 072705/2002
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0120 082180/2008
WILMAR EPPINGER 0033 075342/2003
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0054 077714/2005

1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-58098/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CARLOS RICARDO VENESI PEREI-
RA e outros- Tendo em vista a resposta ao ofício expedideo ao
Banco Itaú (fl. 276), expeça-se novo ofício, conforme determi-
nado ás fls. 271, informando, porém, o número do RG e núme-
ro do CPF do requerido Cláudio Tavares Pereira. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas referente
a expedição de ofício. - Advs. SADI BONATTO, EGYDIO J.
CLIVATI JUNIOR, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR e DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO-.

2. ARROLAMENTO-61541/1994-TEREZA HASS FUSCOLIN
e outro x CELSO FUSCOLIN-Seja recolhido o imposto de trans-
missao a titulo de morte. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-.

3. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-64701/1996-LUIZ
CARLOS SALDANHA x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA- Intime-se a parte requerente do prazo de05(cinco) dias
para retirada dos autos em carga conforme pedido de fls. 59. -
Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA e PAULO LUIZ
DURIGAN-.

4. RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-65000/1996-ANDER-
SON BOLDI LORENZATTO e outro x ROSANE HEIDINGER
e outro- Em que pese os argumentos apresentados pelo embar-
gante, verifica-se que os embargos não merecem ser acolhidos.
Inicialmente por que não existem omissoes, nem contradições
a serem sanadas. Em relação ao não deferimento do pedido de
reintegração de posse verifica-se que, como o nu-proprietário
está residindo no imóvel, os requerentes não detém melhor tí-
tulo para requerer. A certidão do sr. Oficial de justiça de fls.
455 informa que o imóvel está ocupado e tal certidão goza de
fé pública. Assim sendo, conheço dos embargos declaratórios
interpostos em razão de serem tempestivos, mas nego provi-
mento em virtude de inexistir omissão a serem corrigidas. -
Advs. ALIDO LORENZATTO e CARLYLE POPP-.

5. MONITORIA-65567/1997-BANCO ITAU S/A x MAURI-
LIO RODRIGUES DOS SANTOS-Intime-se a parte requeren-
te para manifestar-se dos termos da certidão retro. -Advs. DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM,
JOSE ANTONIO VALE e IZABELLE MARGARETTA S L
TURKIEWICZ-.

6. MONITORIA-67065/1998-FORTUNA FACTORING E PAR-
TICIPACOES LTDA x POPASA POTINGA PAPEIS LTDA e
outros-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição e postagem da carta de citação.
-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSERVAL
SOARES PETRECHEN, ADELCIO CERUTI e LILLIANA
MARIA CERUTI LASS-.

7. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-67776/1998-SUL-
BRAX - SUL BRASILEIRA REPRES E COMERCIO LTDA x
INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS ALCA LTDA- Con-
ta de custas R$ 147,20. - Advs. MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO, EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
HUGO NUNES MUNIZ, LUCIANA REGINA BREGUES
MENGON, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI
NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

8. MONITORIA-68202/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PAI-
OL COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros - Considerando
a petição de fls. 277, Intime-se a parte devedora na pessoa de
seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova
o cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos ter-
mos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11,232/2005).
Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca do cum-
primento da sentença. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas referente ao Distribuidor no importe
R$ 1,84. -
Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
EGYDIO J. CLIVATI JUNIOR, CARLOS ALBERTO STOPPA,

LINCON FAGUNDES, LUIZ ROBERTO ROMANO, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, SADI BONATTO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, OCTAVIO
CAMPOS FISCHER, ADRIANA DE ALCANTARA LU-
CHTENBERG, APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO
ROGERIO SILVA, SILVA LOURDES SOUZA DE BUENO
GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, INAE BRUSTO-
LIN DE MELO e JOREL CURY-.

9. ORDINARIA-68250/1999-LEO HERMES PEREIRA x IVO-
NETE DA SILVA- Intimem-se as partes para dar ciencia da
baixa dos autos. - Advs. ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

10. ORDINARIA DE RESC DE CONTRATO-69072/1999-
PATRICIA DUTRA DA SILVA x ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- A impugnação suscitada por ALFA (fls. 739/
743) é manifestamente improcedente. Não há excesso algum.
Ora, como bem destacado pela credora (fls. 755) a condenação
determinou a devolução do VRG vide fl. 374 e fl.687/688 (acor-
dão). A metade da variação cambial, de igual, quanto aos valo-
res pós 19.01.99, de acordo com a decisão do STJ também foi
observada. Ainda, não há qualquer escesso nas custas e hono-
rários, divididas e compensadas. De tal modo, se o contrato foi
rescindindo e o veículo devolvido, a credora quita as parcelas
até setembro de 1999, não havendo outros débitos a considerar.
Ante os exposto, rejeito a impugnação do devedor ALFA. Ape-
sar de ponderaveis os argumentos da ilustrada credora, em cau-
sa própria, convém não impor a penalidade de litigancia de má-
fé porque o dolo deveria ser demostrados de modo irretorquí-
vel, tratando-se de exteriorização direito de defesa, inerente as
aos processos judiciais. Por identidade de razões, não se ante-
ve os atos atentórios á dignidade da justiça, tal como propug-
nado. Expeça-se alvará de levantamento á advogada credora
(fl. 813). Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas referente a expedição de alvará. - Advs. PATRI-
CIA DUTRA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

11. MONITORIA-69316/1999-BANCO BANDEIRANTES S/
A x DOUGLAS ANTONIO CESAR e outro- (termo de audien-
cia) - “Considerando a manifestação do banco embargado, au-
tor da ação monitoria, revogo o despacho de fls. 146, uma vez
que em audiência (fl. 139) o banco já havia se manifestado
pelo desinteresse na realização de outras provas. Entendo que
a parte do despacho de fl. 139 que deferiu a intimação da pro-
curadora da embargante Joana Cristina de Souza, sempre, por
meio de carta merece ser revogado. E ônus da parte que reside
em outra comarca e que constitui advogado de local diverso
daquele onde tramita o feito acompanhar as intimações através
do Diário de Justiça, quando mais considerando-se que este
encontra-se disponível na internet. Nada justifica que um dos
advogados tenha a prerrogativa de ser intimado por carta, pro-
vidência esta que gera uma demorada injustificada do proces-
so. Sendo assim, de agora em diante, as intimações de todas as
partes deverá se dar por Diário de Justiça. No entanto, para que
não haja alegação de cerceamento de defesa desta decisão a
advogada da segunda embargante deverá ser intimada por car-
ta. Ainda, deverão os embargantes ser ainda intimados para que
se manifestem sobre a proposta de acorþo Sqsignado nesta au-
diência pelo banco embargado.” que deferiu a intimação da
procuradora da embargante Joana Cristina de Souza, sempre,
por meio de carta merece ser revogado. E ônus da parte que
reside em outra comarca e que constitui advogado de local di-
verso daquele onde tramita o feito acompanhar as intimações
através do Diário de Justiça, quando mais considerando-se que
este encontra-se disponível na internet. Nada justifica que um
dos advogados tenha a prerrogativa de ser intimado por carta,
providência esta que gera uma demorada injustificada do pro-
cesso. Sendo assim, de agora em diante, as intimações de todas
as partes deverá se dar por Diário de Justiça. No entanto, para
que não haja alegação de cerceamento de defesa desta decisão
a advogada da segunda embargante deverá ser intimada por
carta. Ainda, deverão os embargantes ser ainda intimados para
que se manifestem sobre a proposta de acordo consignadonesta
audiência pelo banco embargado.” -Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, EL-
CIO KOVALHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, CI-
CERO JOSE ALBANO, JANAINA ROVARIS, ANDRE
ABREU DE SOUZA e RAFAEL CORREIA DA CUNHA-.

12. ORDINARIA-69370/1999-DIONEA SALDANHA ALMEI-
DA x UNIBANCO VISA S/A - ADMIN DE CARTOES DE
CREDITO- Intimem-se as partes para dar ciencia da baixa dos
autos. - Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, DANTE MANOEL PROENCA JR. e
MARIA LUCIA STROPARO-.

13. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-69880/2000-
CARLOS FITZ x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e ou-
tro- Intime-se a parte requente para manifestar-se ante os ter-
mos da petição de fls. 204/205, apresentada pelo requerido. -
Advs. MARCELO VANZELLI, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
MARIA INES DIAS-.

14. COBRANCA (SUMARIO)-69887/2000-DELBA DIONISIO
BATISTA x ROSANGELA DOS SANTOS- (sentença em resu-
mo): Conheço dos embargos de declaração, no entanto nego-
lhes provimento. -Advs. AFONSO CELSO NUNES e MARIA
LOURDES HILGEMBERG WAWRYNIUK-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70064/2000-ORI-
DES VALLIM FILHO e outro x BANCO ITAU S/A e outros-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição de alvará. - Advs. JOAO BATISTA
VALIM, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, GILBERTO STIGLING LOTH e
GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

16. COBRANCA (SUMARIO)-70116/2000-CONDOMINIO

CONJUNTO RESID NOVA ELDORADO A x IARA CRISTI-
NA ANDRADE- Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de e postagem da
carta de citação. - Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
IVAIR CARLOS DA SILVA e FELIPE REDDIN WERKA-.

17. INSOLVENCIA-70475/2000-ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS x JOSE UBIRATA BATISTA- Intime-se o requerente
para assinar o Termo de compromisso de Administrador, bem
como para retirar o edital que encontra-se a disposição em car-
tório. -Advs. FABIO PACHECO GUEDES, FORTUNATO
JOSE GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-.

18. REIVINDICATORIA-71208/2001-CARLOS CELIO RIBAS
JUNIOR x RICARDO BURGO LINS- Intimem-se as partes para
dar cienciada baixa dos autos. - Advs. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ALOISIO
SURGIK, FABIO DANILO WERLANG e SANDRA E.AC.
CERVI DE ALMEIDA-.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-71623/2001-BERTE
DISTRIB DE PRODUTOS E MAT E CONSTRUCAO LTDA x
LOUSANO INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS
LTDA-Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Preca-
tória, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ELIS DANIELE SE-
NEM, LUIZ ALBERTO LESCHKAU, SARA CECILIA RO-
CHA, PATRICIA POZZI RUIZ JARDIM e JULIANA DA PAZ
STABILE-.

20. EXECUCAO-71746/2001-CARLOS ROBERTO PALU x
IVANOR VUELMA e outros- O pedido de fl. 222 restou preju-
dicado tendo em vista que a presente execução já foi extinta
conforme decisão de fl. 218. - Advs. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e NAOTO YAMASAKI-.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-71852/2001-MAXIMO
GABRIEL CASTELLOTE x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Intime-se a parte requerente para retirar
o alvará, que encontra-se disponivel no Banco do Brasil. - Advs.
LEOBERTO LUIS BAZZANESE, FABIANA CARLOTA RAM-
PAZZO ALMEIDA, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, JULIANA LIMA PETRI, ANNIBAL WUST DO NAS-
CIMENTO GAYA, NEIDE BARBADO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e MARIA WROBEL SCHATAZ-.

22. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72050/2001-ANTO-
NIO FERNANDO GOMES MIRANDA e outro x ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO- Recebo os recursos de apelação de
fls. 324/340 e 342/361, nos efeitos devolutivo e suspensivo,
tendo em vista que não se encontram presentes nenhuma das
hipoteses do art. 520 do CPC. Intimem-se ambas as partes para,
querendo, apresentarem suas contra-razões no prazo de 15 dias.
Após, remetem-se os autos ao E. Tribunla de Justiça. - Advs.
GRAZIELA MASCARELLO, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-.

23. ACAO CIVIL PUBLICA-72592/2002-ANADEC-ASSOC
NAC DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONS x UNIMED
CTBA-SOC COOP DE SERV MED E HOSP DE CTBA- Con-
ta de custas R$ 1.178,61. - Advs. RONNI FRATTI e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-.

24. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-72705/2002-OCEA-
NUS AGENCIA MARITIMA LTDA x MITRA DIOCESANA
DE APUCARANA - SERV DE COM SOCIAL- (sentença em
resumo): Com fulcro no artigo 100, IV, “b” e V, “a”, ambos do
Código de Processo Civil, declaro a incompetência deste Juízo
para o processamento e julgamento da ação de indenização em
apenso. Condeno a excipiente ao pagamento das custas proces-
suais. Após o trânsito em julgado da presente decisão remetam-
se os autos para a Comarca de Paranaguá. -Advs. EDUARDO
DIGIOVANNI FILHO, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA, HERNA-
NI YANAZE e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-.

25. INVENTARIO-73017/2002-IDA LERNER e outros x FE-
LIPE LERNER-Intime-se a parte requerente para retirar o ofi-
cio que encontra-se a disposição em cartório, no prazo de cin-
co (05) dias. -Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO,
HELCIO KROMBERG e LEANDRO RICARDO ZENI-.

26. MONITORIA-73121/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x AMILTON MUNIZ DE ALBUQUER-
QUE e outro-Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos do ofício retro. -Advs. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e GUSTAVO SANTANA NOGUEIRA (DEF.PUBL)-.

27. INVENTARIO-73846/2002-MANOEL DE OLIVEIRA E
TEIXEIRA x ERMELINDA DEVISE CABRAL- Digam as par-
tes, em cinco dias, sobre a avaliação da Fazenda Pública Esta-
dual de fls. 188. - Advs. LUIZ CARLOS GULKA, ARILTON
PORTELA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNAN-
DA ANDREAZZA LIMA e MARCELO FERNANDES PO-
LAK-.

28. ORDINARIA DE INDENIZACAO-73927/2003-NOEMI
BENKS BURKIEWICZ x RIMATUR AGENCIA DE TURIS-
MO LTDA-Intimem-se as partes para manifestar-se sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls. 324. -Advs. OTOMI KO-
HLMANN, DELMARI DIAS, LUIZ SERGIO GUBERT, UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA e CLAUDIO ROBERTO
ANDRADE PROENCA-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74149/2003-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CELTA AUTO CENTER
LTDA e outro- (sentença em resumo): julgo parcialmente pro-
cedente os pedidos formulados pelo autor, para efeito de con-
denar a réu a entregar o “veículo marca Volkswagen, Modelo
Gol CL, ano de fabricação 1993, branco, chassi n°
9BWZZZ30ZP79702, placa AFZ0190” no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, ou, no mesmo prazo, o seu equivalente em di-
nheiro, afastando contudo a possibilidade de prisão do réu.
Ressalve-se, desde já, ao Autor, a utilização da faculdade con-
tida no art. 906 do CPC, se for o caso. Por fim, ante a sucum-
bência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento integral
das custas processuais e honorários advocatícios, que ante a
fragilidade da demanda, fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais),
o que faço com fulcro no art. 20, §4° do CPC. -Advs. CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
JOEL FERREIRA LIMA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
FIORAVANTE BUCH NETO, FERNANDA DA VEIGA, DE-
NISE ROSAS NUNES e LIRIANE MELINA CAMARGO-.

30. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-74286/2003-FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e outro x ANNA
MARIA LUISE KOETTER e outros- Ciente da decisão profe-
rida nos autos de agravo de instrumento nº 461.685-3, que ne-
gou efeito ativo ao mencionado recurso. Mantenho a decisão
agravada pelos seus própios fundamentos, o que deverá ser in-
formado ao Eg. Tribunal de Justiça, assim como protocolo de
petição pelo agravante para fins do artigo 526 do CPC em 13/
12/2007. - Advs. MARIO DE MELLO GUIDES NETO, DAN-
TE PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-.

31. COBRANCA (SUMARIO)-74694/2003-CARLA MENDES
STORI x ITAÚ SEGUROS S/A- Intime-se a parte requerente
para manifestar-se ante os termos da petição de fls. 211/214,
apresentada pelo requerido. - Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI NER-
COLINI-.

32. REVISAO DE CONTRATO (SUM)-75291/2003-LUIZ
CLAUDIO ALVES E CIA LTDA - ME x FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED.FINANC. E INVEST. S/A- Redesigno au-
diência de conciliação, a se realizar no dia 21/08/2008, às 13:30
horas, na qual deverão comparecer ambas as partes. Na oca-
sião, não obtida a conciliação, o(s) réu(s) oferecerá(ão) respos-
ta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Cite-se
a parte requerida com antecedência mínima de 10(dez) dias em
relação ao ato acima designado. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas referente a expedição de
carta de citação. -Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, RO-
GERIO XAVIER RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO e FER-
NANDA SILVEIRA GONCALVES-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75342/2003-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WCT WEBER CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM LTDA-
2. Não há como acolher o pedido formulado às fis. 112/118
(autos n° 75.342/2003), posto que as razões apresentadas são,
no mínimo, infundadas, confundindo-se, quando da argüição
de contradição, com o mérito da demanda. Na verdade, preten-
dem os embargantes que este Juízo reexamine o seu mérito. O
juiz não está obrigado a rebater todos os argumentos expostos
pelas partes. Para que a sentença encontre-se devidamente fun-
damentada basta que sejam analisados todos os pedidos e, por
meio de argumentos fáticos e/ou jurídicos, os acolha ou os afaste,
o que ocorreu no caso em exame. Não devem os embargos re-
vestir-se de caráter infringente, ou seja, não podem ser utiliza-
dos com o propósito de questionar a correção do julgado e ob-
ter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório. En-
tendo, ao contrário do que alegam os embargantes, que a deci-
são impugnada possui argumentação lógica, inexistindo qual-
quer contradição, obscuridade ou omissão, visto que bastante
clara ficou na sentença a análise do mérito. Em face do expos-
to, conheço dos embargos de declaração, no entanto nego-lhes
provimento. -Advs. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA
Fº, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER,
AGLAIE SANDRINI BOTEGA POSSAMAI, JANAINA SIL-
VA COELHO e JAILSON PEREIRA-.

34. ORDINARIA-75402/2003-MANOEL JOSE DOS SANTOS
e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL — Recebo o rescurso de apelação de fls. 271/
297, nos efeitos devolutivo e suspensivo, tendo em vista que
não se encontram presentes nehuma das hipoteses do art. 520
do CPC. Intime-se os apelados para, querendo, apresentar suas
contra-razões no prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos
ao E. Tribunal de Justiça. - Advs. MARLY APARECIDA PE-
REIRA FAGUNDES, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ME-
LISSA TELMA-.

35. DECLARATORIA (SUMARIO)-75551/2003-BACACHE-
RI COMERCIO DE CALHAS LTDA x GALVINOX - COMER-
CIO DE FERRAGENS LTDA- (sentença em resumo): julgo
improcedentes os pedidos formulados pela autora tanto na ação
cautelar quanto na principal, revogando a liminar concedida à
fl. 22/23 doas autos n° 75.221/2003. Julgo procedente o pedi-
do contraposto formulado pela ré para o fim de declarar a vali-
dade da duplicata n° 10248 e condenar a autora ao pagamento
do montante de R$ 2.295,00 (dois mil duzentos e noventa e
cinco reais) corrigidos monetariamente pela média do INPCII-
GP-DI, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, ambos a
contar da data do vencimento do título (06/10/2003). Oficie-se
ao 1° Tabelionato de Protesto de Títulos desta Comarca para
que tome ciência do teor desta decisão devendo proceder ao
restabelecimento do protesto. Autorizo o levantamento da cau-
ção prestada às fis. 31 (autos n° 75.221/2003). Considerando-
se a sucumbência total por parte da autora, condeno-a ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como, dos hono-
rários advocatícios do patrono da ré os quais fixo em 15% do
valor da condenação o que faço levando-se em conta o grau de
complexidade da causa, o local da prestação eo tempo despen-
dido com o serviço (art. 20, § 3° do CPC). -Advs. TEOMAR
PIACESKI e ROBERTO CARLOS MORESCHI-.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75561/2003-JANDIR
GHILARDI e outro x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial apresentado. -Advs. SABRINA
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MARCOLLI RUI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO e FATIMA DENISE FABRIN-.

37. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-75669/2004-LUIZ CAR-
LOS BOZZA x OMNI S/A - FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO- (sentença em resumo): julgo procedente a presente
Ação de Exibição de Documentos. Declaro o direito de acesso
da parte autora aos documentos referentes ao financiamento do
veículo marca GM, modelo Kadett SL, ano 1989/1990, placa
AAC 4949 e condeno o requerido a exibi-los no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária, que fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, condeno o demandado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que, à luz do disposto pelo art. 20, §4º do diploma proces-
sual civil vigente, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). -
Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA-.

38. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-75683/2004-ADEMIR
WENGRZENEK PENTEADO e outros x M.M. INCORPORA-
COES S/C LTDA e outros- Recebo o Recurso de Apelação de
fls. 456/479, em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos ter-
mos do artigo 520 do Código de Processo Civil. Vista dos autos
à parte apelada para apresentar contra-razões no prazo legal.
Após, com ou sem a manifestação da apelada, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. MAURO CURY FILHO, SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS-.

39. COBRANCA (SUMARIO)-75893/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x VIDAL SIGNORELLI
e outro-(sentença em resumo): Julgado extinto sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

40. USUCAPIAO-76233/2004-LUIZ SANTANA DA SILVA e
outro- Intime-se a parte autora para que esclareça se irá reco-
nhecer firma da assinatura aposta na declaração de fl. 101 ou
se irá requerer que a citação do confrontante se dê via postal ou
Oficial de Justiça. -Advs. JOAMIR CASAGRANDE e CAR-
LOS ALBERTO CASAGRANDE-.

41. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76312/2004-
LINS AUTOMOVEIS LTDA - ME x BRUNO WATANABE-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
dos ofícios retro. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

42. ARROLAMENTO-76415/2004-ANTONIA BONADIO
BARBOSA e outros x GREGORIO BARBOSA- (sentença em
resumo): Homologada a adjudicação. -Advs. FABIANO MI-
LANI PIECHNIK e CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-
.

43. PRESTACAO DE CONTAS-76514/2004-JOYCE NOVA-
ES KIRCHNER- Manifestem-se as partes sobre a informação
de fls. 1148. - Adv. MICHELE CARON NOVAES-.

44. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76742/2004-MULTI-
TRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA x
ONDA PROVEDORA DE SERVICOS S/A e outro- Conta de
custas R$ 368,40. - Advs. DANIEL PRATES, ANDRE GUS-
THAVO MARTINS GOMES FARIAS, CARLOS ADOLFO
NISHIDA MAYRINK GOES, TOBIAS DE MACEDO e KE-
LLY CRISTINA WORM-.

45. MONITORIA-76807/2004-RUDEGON - REPRESENTA-
COES E COM.DE MADEIRAS LTDA x LIDIOMAR SIMA-
Intime-se a parte requerente para regularizar a petição de fls.
80 (assinatura). -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-.

46. ARROLAMENTO-76921/2004-CLAUDIO CESAR DE
FARIA x JOSE DE FARIA- Junte-se o comprovante do paga-
mento do imposto de transmissão por ato entre vivos. -Adv.
GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-.

47. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-77018/2004-MAR-
CIA DO ROCIO BOZZA AMARO x JORGE DIBAX-Consi-
derando a petição de fls. 291/292, Intime-se a parte devedora
na pessoa de seu advogado para que, no prazode 15 (quinze)
dias, promova o cumprimento da sentença, sob pena de incidir
multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei
11,232/2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora
acerca do cumprimento da sentença. -Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA, REGINA APARECIDA CAMPOS, OSMAIR FERREI-
RA, TANIA CRISTINA FERREIRA e RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO-.

48. MONITORIA-77107/2005-RADIO E TELEVISAO IGUA-
CU S/A. x ART COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS - ME- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da petição de fls. 108/109, apresentada pelo admi-
nistrador judicial. -Advs. PATRICIA D. NYMBERG, BENO
FRAGA BRANDÃO, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRA-
GA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA BAR-
BOSA PEDERNEIRAS MORENO, FLAVIA REIS PAGNOZ-
ZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRAN-
CISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS e MARCOS HENRIQUE
MATTIOLI ROSALINSKI-.

49. CUMPRIMENTO DE CLAUS. (ORD)-77295/2005-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTR. - ECAD
x DUNTCHMAN BAR LTDA - ME/DRINK S SHOW DA
NOITE e outros-Recebo o Recurso de apelação de fls. 232/
246, nos efeitos devolutivo e suspensivo, tendo em vista que
não se encontram presentes nenhuma das hipóteses do art. 520

do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado para, queren-
do, apresentar suas contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e PRISCILA SANTOS-.

50. ORDINARIA C/C ANTEC.DE TUTELA-77322/2005-VIL-
MAR LEITE x PARANA BANCO S/A- 1. Oficle-se à empresa
de cartões de crédito Mastercard solicitando informações so-
bre as contas de titularidade do requerente, sobre das compras
efetuadas no período compreendido entre junho de 2002 a ju-
lho de 2005. 2. Após, manifestem as partes. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas referente a ex-
pedição de ofício. - Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO
CESAR BARBOSA, ANA PAULA CONTI BASTOS, LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS e RODRIGO NICOLETTI
ALVES-.

51. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-77389/2005-ROSANA
DANIELE DE OLIVEIRA CORDEIRO x MAB CLINICA DE
CARDIOLOGIA- Intime-se a parte requerida para efetuar o
pagamento de custas referente a expedição de ofício. -Advs.
MARCELA VILLATORE e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO-.

52. INDENIZACAO (SUMARIO)-77505/2005-ISABEL RIBEI-
RO DE LIMA x NATALINA APOLONIA BELINO BONFIM-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento de cus-
tas referente a expedição de 2 ofícios. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS, DANIE-
LLE VAZ DOMINGOS e FREDERICO R. DE RIBEIRO E
LOURENCO-.

53. INDENIZACAO (SUMARIO)-77609/2005-JOAQUIM
CLAUDINO x OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA e outro- Intimem-se as partes para que se manifestem
sobre o documento juntado às fls. 342/348. -Advs. ALDO JOSE
DE PAULA e JULIANE ZANCANARO-.

54. INVENTARIO-77714/2005-ROSANA DE FATIMA TEI-
XEIRA RODRIGUES e outros x JOAO ANTONIO RODRI-
GUES e outro- (sentença em resumo) - Homologado a partilha.
- Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-.

55. NULIDADE DE ATO C/C IND (ORD)-78050/2005-CLAU-
DIA REGINA LINO DA SILVA e outro x VICTOR GUNNAR
EIMER LASSEN e outros- Acolho (fls. 346) para o prossegui-
mento do feito. Para a realização do ato postergado, designo o
dia 4 de setembro de 2008, ás 14:00 horas, primeira viável da
pauta. Os advogados das partes devem esclarecer quais teste-
munhas as partes pretendem ser intimadas pessoalmente por
mandado, po por carta pelo correio com ar, ou ainda, se as
testemunhas comparecerão ou não independentemente de inti-
mação, no prazo de cinco (5) dias. se eventualmente nada for
esclarecido espeça-se mandado de intimação em relação a to-
dos que serão inquiridos. - Advs. MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL
FERREIRA e TATIANA DENCZUK-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-78371/2005-ROBERTO DA
SILVA ARAUJO e outro x CONDOMINIO RESIDENCIAL
RAVENA II- (sentença em resumo): Julgo extinto o processo
sem resolução de mérito ante a ausência das condições da ação
nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo
Civil. Em consequência, condeno a embargante ao pagamento
da integralidade das custas processuais e honorários de advo-
gado que, considerada a natureza da causa e o trabalho exigi-
do, fixo, com base no contido no artigo 20, §§ 3° e 4°, do Có-
digo de Processo Civil, no equivalente a R$ 1000,00 (mil re-
ais). Considerando que se encontram presentes os requisitos
previstos no artigo 4 da Lei n.° 1060/50, defiro os beneficios
da Justiça Gratuita, resguardando o disposto no artigo 12 da
referida lei. Certifique-se a presente decisão nos autos de exe-
cução em apenso, devendo-se dar continuidade ao mencionado
feito. Defiro o pedido de penhora do bem indicado às fls. 60.
Expeça-se mandado de penhora e intimação, devendo a execu-
ção prosseguir pelos valores constantes às fis. 35/36. -Advs.
ANA CAROLINA DE MELO MANO, BEATRIZ SANTI, LU-
CILENA DA SILVA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

57. DECLARATORIA (SUMARIO)-78386/2005-SELOI HAR-
TWING KOGLIN x CONDOMINIO EDIFICIO LE HAVRE-
O despacho de f1s. 335 não analisou completamente a petição
de fls. 334, o que passo a fazê-lo. Trata se de pedido de com-
plementação do acordo homologado em audiência às fls. 330/
331 com a inserção de mais três cláusulas. Considerando a pe-
tição de f1s. 334, informando a celebração de acordo comple-
mentar entre as partes, homologo por sentença, para que surta
os jurídicos e legais efeitos, a transação firmada entre as mes-
mas, julgando extinto o feito, com resolução do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
deferindo-se, desde já, os efeitos do trânsito em julgado. -Advs.
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI, CIRILO MILAK, JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, PETRUS TYBUR JUNIOR, SILVIA AVE-
LINA ARIAS MONGELOS e THIAGO RICARDO DUTRA
RIBEIRO-.

58. MONITORIA-78523/2005-BANCO ALVORADA S/A x
PAPELARIA SCHELELA LTDA e outro-Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos dos ofícios retro. -
Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-.

59. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78531/2006-
BANCO BRADESCO S/A x EDERSON DE OLIVEIRA-Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de ofício. -Advs. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

60. DEPOSITO/BUSCA-78663/2006-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x SANDRA SIUMA-

RA DOS SANTOS-Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios que encontram-se a disposição em cartório, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
DARIANE MARQUES MARTINELLI e SONIA REGINA
CUNHA BREIDE-.

61. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-78671/2006-MA-
RIA CELIA FAEDA CARIVARI x INACIO JOSE ROCHA PIN-
TO JALECA- Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento de custas referente a expedição de mandado e ofício. -
Advs. JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA, RAFAEL
DE BRITEZ COSTA PINTO, GUILHERME DE LARA JANKE
TOIGO, HILGO GONCALVES JUNIOR, LUCIANO DE QUA-
DROS BARRADAS, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRA-
CIELA GONCALVES-.

62. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-78793/2006-SIL-
VANA LEAL WIECZORKOWSKI x FENANSEG -
FEDER.NAC.DAS EMPRESAS DE SEG.PRIVADOS-Intime-
se as partes para dar ciência da baixa dos autos. -Advs. CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

63. NULIDADE DE PROCURACAO EM CAU-78917/2006-
ASSIS ARTUR ADADA x ESPOLIO DE IDA VITALINA SOC-
COL (REPRESENTADA POR S e outros- Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento de custas referente a expe-
dição de Carta Precatória, bem como para que se manifeste
sobre a contestação de fls. 464/474. -Advs. ARIVALDIR GAS-
PAR, LAUREDSON DOS SANTOS, LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO, ARAO DOS SANTOS e PATRICIA NORO-
NHA-.

64. ORDINARIA-78920/2006-ANDREIA DA SILVA ROSA x
NET CURITIBA - CABO- Intime-se a parte requerente para
retirar o alvará, que encontra-se disponivel no Banco do Brasil.
- Advs. ADRIANO MINOR UEMA, JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO e MARCO ANTONIO TILLVITZ-.

65. INVENTARIO-79055/2006-REGINA BORDIGNON x
MARCOS BORDIGNON- Atenda a inventariante o solicitado
pela Fazenda Pública Estadual em seu parecer de fls. 223. -
Advs. LAURA BAILER BERLANDA e JOAO ODILON RO-
DRIGUES MACHADO-.

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79101/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x TONI
UILIAN DE AZEVEDO-Intime-se a parte requerente para reti-
rar os oficios que encontram-se a disposição em cartório, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

67. INVENTARIO-79111/2006-ARTUR BERNARDINO BO-
TELHO x MANUEL BOTELHO- Defiro o pedido de fls. 84. -
Advs. LUCIOLA LOPES CORREA, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA e JOAO LUIZ MAR-
TINS DE MELLO-.

68. OPOSICAO-79181/2006-HOMERO FERRO x ARTUR
ASSIS ADADA e outros- Intime-se o opoente para que: a) ma-
nifeste-se sobre o AR e a certidão de fls. 211, bem como a
contestação de fls. 212/219. b) proceda o recolhimento dos
valores referentes ao FUNREJUS. -Advs. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e LI-
GUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

69. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-79233/2006-IRACE-
MA TACK e outro x VIENA IMOVEIS LTDA- 1. Intime-se a
parte autora para que promova o recolhimento dos valores ati-
nentes ao FUNREJUS, bem como dos valores relativos à expe-
dição de carta de citação. 2. Intime-se ainda a parte autora para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, procedam aos depósitos ju-
diciais deferidos na decisão de fls. 128/129, sob pena de revo-
gação da medida liminar. -Adv. INES ESTANILAVA PUCCI-.

70. COBRANCA (SUMARIO)-79421/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x MARCO AU-
RÉLIO BLITZKOW- (sentença em resumo): “Julgo proceden-
te o pedido inicial, para condenar MARCO ARÉLIO BLIT-
ZKOW ao pagamento das taxas condominiais vencidas, bem
como as que vencerem até o trânsito em julgado, acrescidas de
correção monetária pela média entre o INPC e o IGP-DI e juros
de mora de 1% ao mês, ambos a contar do respectivo venci-
mento e multa, conforme estabelecido no estatuto do condomí-
nio, ressaltando que com a vigência do Novo Código Civil, não
poderá ultrapassar 2%, tendo como termos iniciais os respecti-
vos vencimentos”. Recebo o Recurso de fls. 143/149, por ser
tempestivo, em seu duplo efeito, não se enquadrando nas exce-
ções do artigo 520, do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte apelada para apresentar as contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias. Após, decorrido o prazo, com ou sem as contra-
razões, encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -Advs.
IDERALDO JOSE APPI e VICTOR GERALDO JORGE-.

71. REGRESSIVA (SUMARIO)-79495/2006-PORTO SEGU-
RO CIA DE SEGUROS GERAIS x MARIA APARECIDA
MACHADO DE ABREU e outro- Quanto ao equívoco aponta-
do às fls. 113/114, não há necessidade de reconsideração por-
que quanto ao correto valor constante no recibo de fl. 77, não
se tem qualquer dúvida de simples inferência: constou R$ 100,00
(cem reais) quando deveria constar R$ 1.000,00 (mil reais) até
porque tal lapso ocorreu no relatório do despacho não exercen-
do qualquer espécie de influência à futura decisão a ser profe-
rida. -Advs. CIRO BRUNING, LIZEU NORA RIBEIRO e RI-
CARDO ANTONIO BALESTRA-.

72. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIA-79498/2006-
LUZIA DAROS RODRIGUES x MILENO E ORTEGA & CIA.
LTDA. e outro- Conta de custas R$ 40,10. - Advs. LUIZ AN-
TONIO DAROS e ADRIANO C. PARISI-.

73. ARROLAMENTO-79670/2006-CELSO LUIZ JUNGBLU-

TH e outros x PEDRO ALVINO JUNGBLUTH- O auto de par-
tilha está correto, não havendo necessidade de constar a impor-
tancia recebida quando da assinatura da escritura pública de
cessão de direitos hereditários de fls. 62 a 65, cabendo ao in-
ventariante distribuir entre os demais herdeiros a parte qua cabe
a cada um. - Adv. JULIANA ANDRESSA PAESE-.

74. ARROLAMENTO-79860/2006-NILZA LACERDA DE
ALMEIDA CESAR e outros x BENEDICTO SILVIO CESAR-
Conta de custas R$ 930,67. - Adv. LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79967/2006-BRA-
DESCO ADM. DE CONSORCIO LTDA x JAISON FLORES
DA SILVA-Conta de Custas R$ 6,30. -Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO, NELSON IMOTO, ANDRESSA TAU-
RA IMOTO e LEANDRO SCHULZ-.

76. ALVARA JUDICIAL-80165/2007-BERNARDETE DA
CRUZ SANTOS- (sentença em resumo): Defiro o pedido inici-
al e, de conseguinte, determino a expedição de alvará judicial
autorizando a venda pela requerente do bem descrito na inicial.
Defiro ainda os benefícios da assistência judiciária, consoante
Lei 1060/50. Dispenso a prestação de contas. -Adv. IVAN SER-
GIO BONFIM-.

77. ALVARA JUDICIAL-80199/2007-THIENNY DA SILVA
PACHECO DE LIMA (REP. P/ SUA MÃE-Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Adv. RODRIGO LUIS KANAYAMA-.

78. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-80219/2007-FELIX
BARAN x BANCO ITAU S.A- Considerando a petição retro,
que oferece proposta de acordo, manifeste-se a parte requeri-
da. -Advs. EDMAR FRITZ JUNIOR, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

79. INVENTARIO-80243/2007-VALDIR MAURÍCIO BETTE-
GA e outros x ALEIXO LAURO BETTEGA e outro- Digam os
interessados sobre o esboço de partilha. -Adv. MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA-.

80. ALVARA JUDICIAL-80260/2007-NERIS TERESINHA
CAMARGO e outros- Intime-se a parte requerente para retirar
o alvará, que encontra-se disponivel em cartório. - Adv. ED-
GAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-.

81. PRESTACAO DE CONTAS-80652/2007-DONIZETE DA
SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A- (sentença em resumo) - Julgo procedente a presente Ação
de Prestação de Contas. Com fulcro no art. 915, parágrafo 20,
do Código de Processo Civil, declaro o direito da parte autora
às contas e condeno o requerido a prestá-las, exibindo todos os
contratos e documentos pertinentes à conta corrente n° 128881-
4, agência 1187, de titularidade do requerente. Por fim, conde-
no o demandado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que, à luz do disposto pelo art. 20, §30 do
diploma processual civil vigente, fixo em 15% sobre o valor da
causa. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, ANDERSON CLEBER
OKUMURAYUGE, SERGIO LUIZ BELOTTO JÚNIOR, OL-
DEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE
GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, HELLISON
EDUARDO ALVES e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80677/2007-CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOSP PROFISSIONAIS
MÉ x NIAZY RAMOS FILHO-Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justiça,
conforme provimento01/99. -Advs. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-.

83. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-80717/2007-MARIA DE
LOURDES DA ROCHA x MINAS BRASIL SEGURADORA-
1. Tendo em vista a petição retro, redesigno audiência de con-
ciliação, a se realizar no dia 21/08/2008, 14:00 horas, na qual
deverão comparecer ambas as partes. Na ocasiäo não obtida a
conciliação, o(s) réu(s) oferecerá(ão) resposta, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas. 2. Cite-se pessoalmente a
parte requerida no endereço indicado na inicial, conforme já
determinado às fls. 55, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias em relação ao ato acima designado. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-.

84. ALVARA-80733/2007-REGINA BORDIGNON-Conta de
Custas R$ 322,01. -Advs. LAURA BAILER BERLANDA e
JOAO ODILON RODRIGUES MACHADO-.

85. SUMÁRIO-80870/2007-MARISLEI AURORA ROCHA x
BANCO ITAÚ S/A- Intime-se a parte requerente para manfies-
tar-se ante os termos da contestação e documentos de fls. 55/
161 e petição de fls. 164/220. - Advs. ANGELITA ACOSTA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANGELA ANASTA-
ZIA CAZELOTO, RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHI-
DA e MANFRED PAULS-.

86. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-80903/2007-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x JOÃO PRETO CARDO-
SO e outro-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios
que encontram-se a disposição em cartório, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

87. COBRANCA (ORDINARIO)-80930/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x CARELLI & SOUZA LTDA e outros- Intime-se
a parte requerente para recolhimento de custas do Sr. Of. de
Justiça, conforme provimento01/99. - Advs. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-.

88. COBRANCA (SUMARIO)-80985/2007-MARIA DE JESUS
PRESTES DEVANI x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS-Intime-se a parte requerente para retirar o oficio que en-
contra-se a disposição em cartório, no prazo de cinco (05) dias.
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-Advs. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR e SIMONE WA-
TANABE-.

89. COBRANCA (SUMARIO)-81078/2007-MARIA ARLENE
CAMARGO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Recebo os re-
cursos de apelação de fls. 74/82 e 84/92, nos efeitos devolutivo
e suspensivo, tendo em vista que não se encontram presentes
nehuma das hipoteses do art. 520 do CPC. Intimem-se ambas
as partes para, querendo apresentarem suas contra-razões no
prazo de 15 dias. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça. - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA
BROERING e ANA PAULA MAGALHAES-.

90. COBRANCA (SUMARIO)-81088/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO MICHELANGELO BUONAROTTI x MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI- (sentença em resumo) Julgo procedente a
presente Ação Ordinária de Cobrança. Condeno o requerido ao
pagamento dos débitos vencidos (fevereiro e abril de 2002; ju-
nho de 2002 a abril de 2003; julho a outubro de 2003; dezem-
bro de 2003 a fevereiro de 2004; abril a junho de 2004; setem-
bro de 2004 a julho de 2005 e janeiro de 2006 a maio de 2007)
e vincendos (taxas condominiais que venceram no curso da
demanda), acrescidos de multa convencional de 2%, correção
monetária pela medida do índice do INPC / IGP-DI e juros de
mora de 1% ao mês, a partir de cada vencimento, além das
custas processuais e honorários advocatícios, que, à luz do dis-
posto pelo art. 20, § 3º do diploma processual civil vigente,
fixo em 10% sobre o valor da causa. - Advs. PATRICIA ROHN,
ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA,
PAULO ROBERTO LOPES e AFONSO CELSO NUNES-.

91. PRESTACAO DE CONTAS-81146/2007-ANTONIO VI-
CENTE DE PAULA JUNIOR x BANCO FININVEST S/A- (sen-
tença em resumo) Julgo procedente a presente Ação de Presta-
ção de Contas. Com fulcro no art. 915, parágrafo 20, do Código
de Processo Civil, declaro o direito da parte autora às contas e
condeno o requerido a prestá-las, exibindo todos os documentos
pertinentes ao contrato de cartão de crédito de titularidade do
requerente. Por fim, condeno o demandado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que, à luz do dis-
posto pelo art. 20, §30 do diploma processual civil vigente, fixo
em 15% sobre o valor da causa. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURAYUGE,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARD NEGA VIDAL PIN-
TO e FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA-.

92. ARROLAMENTO-81159/2007-DOZENI APARECIDA
SALTON IOMBRILLER ROSA x JOAO MARIA ALVES LI-
NHARES LISBOA-Intime-se a parte requerente para retirar o
oficio que encontra-se a disposição em cartório, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. ELAINE MARTINS DE PAIVA T. NAS-
SAR e GERALDO TABORDA NASSAR-.

93. OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-81181/2007-
MARIA AMÉLIA FORATORI BALLOTTO x COMERCIO E
INDUSTRIA ORSI LTDA. e outro- À parte autora para que se
manifeste acerca da proposta de acordo constante da petição de
fls. 328/330. -Advs. MILTON COUTINHO DE MACEDO
GALVÃO, MERCIO DE MACEDO GALVÃO, EVARISTO DE
ARAGÃO SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAR-
COS CAETANO CONEGLIAN e FERNANDA MARIA
BODO-.

94. PRESTACAO DE CONTAS-81206/2007-EMERSON LUIZ
PISSINATTI x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- (sentença em resumo) - Julgo procedente a pre-
sente Ação de Prestação de Contas. Com fulcro no art. 915, pa-
rágrafo 20, do Código de Processo Civil, declaro o direito da
parte autora às contas e condeno o requerido a prestá-las, exibin-
do todos os documentos pertinentes ao contrato de empréstimo
n° 1187.3685.4346, de titularidade do requerente. Por fim, con-
deno o demandado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que, à luz do disposto pelo art. 20, §30 do
diploma processual civil vigente, fixo em 15% sobre o valor da
causa. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PIN-
TO e CAROLINA ERZINGER PEIXER MARTINS-.

95. MONITORIA-81228/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x JOAO CARLOS SCLARSKI- Intime-
se a parte requerente para retirar o ofício. - Advs. DOUGLAS
SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL SANTOS
CARNEIRO e PAULO ROBERTO AZEREDO-.

96. ANULACAO DE ATO JURIDICO(SUM)-81260/2007-
VITA VERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS
LTDA. x DORVACI ALVES DA SILVA- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se dos termos da certidão retro (cor-
reio), MUDOU-SE. - Advs. MILTON KORZUNE e VALMIR
LEAL GRITEN-.

97. DECLARATORIA ( ORDINARIA )-81334/2007-GUARA-
SEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA(REP. DARCI PEDR
x BANCO ITAÚ S/A- Conta de custas R$ 6,30. - Advs. ALES-
SANDRO AGNOLIN, JOSE ANTONIO VALE, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE, ANDRÉ LUIZ SOUZA VALE, EVARISTO ARAGÃO
SANTOS e CAROLINE RUPEL-.

98. REINTEGRACAO DE POSSE-81337/2007-SAO BER-
NARDO ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A x ANTONIO
PANINI TOZETTI e outro-Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento de custas referente a expedição e posta-
gem da carta de citação. -Advs. LUCIANO HINZ MARAN e
ALCEU RODRIGUES CHAVES-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-81366/2007-FABIANA
GASPAR DOS SANTOS x ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
CULTURA - mantenodora- Acolho o parecer ministerial para o
fim de intimar a impetrante na pessoa de seu procurador para

no prazo de cinco dias, informar a) se veio a colar grau, apre-
sentando documentos correspondente e b) qual é a situação atual
das pendencias financeiras. - Advs. MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, GENI WERKA,
IVAN SERGIO BONFIM e NOURMIRIO BITTENCOURT
TESSEROLI FILHO-.

100. CAUTELAR INOMINADA-81391/2007-GABRIELA
BAGGIO x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CTBA - (SEB)-Conta de Custas R$ 217,81. -Advs. LUIS
EDUARDO GRASSANI, ERALDO LUIZ KUSTER e LARIS-
SA ALCANTARA PEREIRA-.

101. MONITORIA-81395/2007-GRAFICA BOA VENTURA
LTDA x COBRA EXPRESS COBRANCA E FACTORING-In-
time-se a parte requerente para recolhimento de custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, conforme provimento01/99. -Adv.
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-.

102. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-81409/2007-TIM
PARTICIPAÇÕES S.A (TIM) x TELECOMUNICACOES BRA-
SILEIRAS S/A - TELEBR S- (sentença em resumo): Com ful-
cro no artigo 100, IV, a, do Código de Processo Civil, declaro a
incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento
dos autos de ação de cobrança. Após o trânsito em julgado da
presente decisão remetam-se os autos para a Comarca do Rio
de Janeiro. -Advs. CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO
FORBES, CRISTIANO CARLOS KOZAN e CARLOS JOA-
QUIM DE O. FRANCO-.

103. EXECUCAO-81423/2007-CAIXA SEGURADORA S/A x
RHEMA BIJOUX COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA. e
outros-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justiça, conforme provimento
01/99. -Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-.

104. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-81437/2007-
TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x IRMÃOS BRITO
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-(sentença em resumo):
Julgado extinto com fundamento no artigo 794, II, do Código
de Processo Civil. Conta de custas R$ 6,30. -Adv. VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUK-.

105. COBRANCA (ORDINARIO)-81442/2007-JORGE BATIS-
TA MUNIZ e outros x HSBC BANK BRASIL S.A- Conta de
custas R$ 13,30. - Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA,
ELIZEU MENDES DA SILVA e KELLY CRISTINA WORM-.

106. MONITORIA-81484/2007-BANCO ITAÚ x PROCARDIO
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. e outros-
Intime-se a parte requerente para recolhimento de custas do Sr.
Of. de Justiça, conforme provimento01/99, no valor de R$
49,50 e para prestar provimento01/99, no valor de R$ 49,50 e
para prestar informação sobre o endereço dos réus. - Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, CRISTIANE PUCHE-
VAILLO SOUZA, ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS e
ALCINDO LIMA NETO-.

107. COBRANCA (SUMARIO)-81514/2007-JOAO SIMAO
FILHO x BANCO DO BRASIL S.A-(sentença em resumo) - Jul-
go improcedente a ação. Pelo princípio da sucumbencia, conde-
no o autorao pagamento das custas e honorários advocatícios
que arbitraram, em R$ 600,00 (seiscentos reais), no forma do
art. 20, § 4º, CPC. - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

108. DECLARATORIA (SUMARIO)-81534/2007-SALVADOR
BUENO x BANCO BRADESCO S.A.- Intime-se o requerido
para efetuar o pagamento das custas no importe R$ 523,20. -
Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO, MARIA MAR-
GARIDA VIEIRA TRISTÃO e DEBORA VIEIRA TRISTÃO-.

109. PRESTACAO DE CONTAS-81614/2007-VALFORT CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A.- (sentença em resumo) - Julgo procedente a
presente Ação de Prestação de Contas. Com fulcro no art. 915,
parágrafo 20, do Código de Processo Civil, declaro o direito da
parte autora às contas e condeno o requerido a prestá-las, exi-
bindo todos os contratos e documentos pertinentes à conta cor-
rente n° 12.294-7, agência 1456, de titularidade da requerente.
Por fim, condeno o demandado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que, à luz do disposto pelo
art. 20, §30 do diploma processual civil vigente, fixo em 15%
sobre o valor da causa. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DAS-
SAN-.

110. DESPEJO-81664/2007-CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNC. DA ASSEMBL. LEGIS. PR x MARCOS ALVES DE
PAULA- (sentença em resumo) - Julgo procedente o pedido
inicial, rescindindo o contrato de locação existente entre as
partes, condenando a parte requerida ao pagamento dos alu-
gueres vencidos e impagos, acrescidos dos vencidos no curso
da ação até a data da efetiva desocupação, corrigidos monetari-
amente pela média do INPCIIGP-Di e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, ambos desde a data do vencimento. Fixo
os honorários do patrono da autora em 10% (dez) sobre o valor
da condenação, devidamente corrigido até a data do efetivo
pagamento, o que faço tendo em vista do que dispõe o art. 20,
§ 4°., do CPC. Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para a
desocupação voluntária (caso esta ainda não tenha ocorrido),
sob pena de proceder-se ao despejo coercitivo, conforme dis-
posição do art. 63, § 1°, “b”, c/c art. 9°, III, ambos da Lei 8.245/
91. Uma vez entregue as chaves autorizo o seu desentranha-
mento. Sendo a falta de pagamento dos aluguéis a mais grave
das infrações contratuais (inciso III do art. 9°) e ao mesmo tempo
espécie do gênero “infração contratual ou legal” a que alude o
inciso Il do mesmo artigo da lei pertinente, não exigindo a lei
caução nesta hipotese (art. 64), dispenso a parte autora de pres-
tá-la na hipotese de se dar a execução provisória da presente
decisão. - Advs. HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-.
111. PRESTACAO DE CONTAS-81670/2007-DENISE APA-

RECIDA SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (senten-
ça em resumo) - Julgo procedente a presente Ação de Prestação
de Contas. Com fulcro no art. 915, parágrafo 20, do Código de
Processo Civil, declaro o direito da parte autora às contas e
condeno o requerido a prestá-las, exibindo todos os documen-
tos pertinentes ao contrato de financiamento de titularidade da
requerente. Declaro ainda a impossibilidade de inclusão do nome
da demandante nos órgãos de proteção ao crédito em virtude da
avença objeto dos autos. Oficie-se. Por fim, condeno o deman-
dado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que, à luz do disposto pelo art. 20, §30 do diploma
processual civil vigente, fixo em 15% sobre o valor da causa. -
Advs. VIVIANE KARINA TEIXEIRA, ROSICLER RODRI-
GUES DOS SANTOS e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-.

112. ALVARA-81748/2007-OSMAR ZALAMENA- (sentença
em resumo) - Homologado o alvará. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de alvará. - Adv. SAMUEL MARTINS-.

113. ALVARA JUDICIAL-81758/2007-LETÍCIA PARTALA
(REP P/ NILSE MARIA A. PARTALA)- Conta de custas R$
131,96. - Adv. TADEU LUKA-.

114. COBRANCA (SUMARIO)-81867/2007-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL WESTPHALEN x ARIOSVAL-
DO RIBEIRO DE FREIRE- Intime-se a parte autora para que
informe qual é a natureza jurídica da Empresa Gestora de Ati-
vos - EMGEA. Outrossim, manifeste-se a reqeurnete acerca da
inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da de-
manda, tendo em vista que tal fato alterará a competência desta
para a Justiça Federal. -Adv. MÁRJORIE R. DE AZEVEDO
FORTI-.

115. RESSARCIMENTO (ORDINARIA)-81968/2008-MA-
PFRE SEGURADORA DE GARANTIAS E CREDITOS x
CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS
LTDA- Intime-se a parte requerente para efetuar o preparo das
custas referente a expedição e postagem da carta de citação. -
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

116. PRESTACAO DE CONTAS-81998/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDRÔMEDA x ALESSAN-
DRO MORAES- Cite-se o réu para, no prazo de05 dias, pres-
tar as contas requeridas ou contestar a ação, sob pena de reve-
lia. Prestadas as contas, manifeste-se o autor em05 dias. Após,
voltem conclusos. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de carta de citação
ou mandado. - Adv. CLAÚDIO MARCELO BAIAK-.

117. COBRANCA (SUMARIO)-81999/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x JAGUARIBE DEA-
1. Acolho a petição de fls. 49 como emenda a inicial. 2. Audi-
ência de conciliação dia 14/08/2008, às 14:20 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas referente a expedição de carta de cita-
ção, no importe de R$ 15,00. -Advs. JEFFERSON WEBER e
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO-.

118. MONITORIA-82000/2008-BANCO BRADESCO S/A x
INES CRISTINA TACLA MACUL e outro- Inteme-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça (certidão do Sr. Of. de Justiça) - Deixei de
citar INES CRISTINA TACILA MACUL e FIDEL MACUL
JUNIOR, por não encontrá-los; segundo o zelador daquele con-
domínio residencial, Senhor Donizetti, o executado Fidel tra-
balha na cidade de Foz do Iguaçu, e sua esposa, Sr. Inês, nor-
malmente o acompanha, sendo que os mesmos, ás vezes, são
vistos aos domingos. - Adv. MURILO CELSO FERRI-.

119. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-82168/2008-
MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROF DA ENGENHARIA,
ARQUI x FRANCISCO OTAVIO SILVEIRA VELHO e outro-
Intime-se a parte requerente para recolhimento de custas do Sr.
Of. de Justiça, conforme provimento01/99 no valor de R$
24,75 (complemento de custas). - Advs. ERALDO LUIZ KUS-
TER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER e LARISSA AL-
CANTARA PEREIRA-.

120. DECLARATORIA (SUMARIO)-82180/2008-ANDRE
VALENTE ISFER x GALLI PALACE HOTEL LTDA - Audi-
ência de conciliação dia 26/09/2008, às 16:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. -Advs. WILIAM MUSSAK MONTEIRO e
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-.

121. EXECUCAO PROVISORIA-82202/2008-JACQUELINE

JOANIDES PIMENTA e outro x CRISTIANE CARNEIRO DE
MACEDO- 1. Intimem-se pessoalmente os executados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias (Lei 8.245/1991, artigo 63), pro-
movam a desocupação voluntária do imóvel, sob pena de expe-
dição de mandado de despejo. 2. Compulsando os autos verifi-
ca-se que o despacho de fls. 32 retificou o despacho de fls. 31
determinando a dispensa do recolhimento das custas e Funre-
jus. Contudo, mesmo assim, a exeqüente efetuou o pagamento
(fls. 35/36). Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas referente a expedição de mandado. - Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-.

122. SUMÁRIO-82206/2008-RUTE ALDAIR COSTA x CE-
SAR AUGUSTO COSTA GUERRA e outro- Considerando a
manifestação do Ministério Púbilco, antecipo a audiencia ante-
riormente designada para 19/05/2008, ás 15:00 hs. - Adv. AL-
TAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-.

123. ARROLAMENTO-82222/2008-ROMUALDO VAL-
LERTT FERREIRA e outros x NILZETE MARIA SOARES
FERREIRA- Para que o imóvel inventariado possa ser adjudi-
cado ao comprador o viúvo meeiro e os herdeiros deverão fazer
uma escritura pública de cessão e transferencia de meação e de
direitos hereditários em seu favor (artigo 108 do Código Civil).
- Advs. JOSE ANTONIO VALE e ADRIANO CARLOS SOU-
ZA VALE-.

124. EMBARGOS DE TERCEIRO-82226/2008-MARCOS
CESAR MIGDALSKI x MOREJA INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA e outro- Recebo os presentes embargos de
terceiro e suspendo a execução tão somente em relação ao bem
imóvel objeto da demanda. Cite-se a parte embargada para, no
prazo de 10 dias apresentar defesa, com as advertencias legais
(artigos 285 e 319 do CPC). - Advs. JEFFERSON BARBOSA,
CLOVIS GALVAO PATRIOTA e BERNARDO CARVALHO
DE ALBUQUERQUE-.

125. EMBARGOS DE TERCEIRO-82228/2008-NAZARE DO
SOCORRO DA SILVA SANTOS x JOSE RICARDO C. DE
ALBUQUERQUE - Em sumária cognição, impoe-se deferir a
liminar pleitada a fim de suspender o andamento da execução,
que se processa por carta precatória (em londrina) para que a
embargante permaneça na posse do imóvel até ulterior decisão
jurisdicional, nos termos do art. 1052 do CPC. Ao que se infere
a embargante celebre “contrato de gaveta” com a executada, de
bem imóvel finduciado (CEF) anos antes do ajuizamento da
execução. Oficie-se com urgencia o r. juízo deprecado, infor-
mando-lhe acerca da concessão de liminar, que suspendeu a
execução. Cite-se o embargado para contestar (art. 1052), sob
pena de revelia e confissão, defiro a assistencia judiciária (lei
1060/50). - Advs. JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCU e
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO-.

126. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-82229/2008-ELIAS
MOREIRA DA SILVA x CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO
S/C LTDA- (sentença em resumo): Com fulcro no artigo 112,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro nula a
cláusula contratual de eleição de foro, para o fim de declarar a
incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento
do processo de busca e apreensão. Custas pelo excepto. Reme-
tam-se os autos para a Comarca de Araci-BA. -Adv. MARCOS
VINICIUS DA COSTA BASTOS-.

127. DECLARAT.INEXIS.DE DEB.(ORD)-82236/2008-VICI-
NAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. (REP. JOÃO ALBE
x BM PRÉ - MOLDADOS LTDA- Defiro o pedido de tutela
antecipada para o fim de suspender os efeitos do protesto men-
cionado, junto ao 3° ofício, até decisão final da lide; segundo
infere-se houve a entrega de um caminhão e consequente qui-
tação do negócio havido, ou seja, ante os documentos que ins-
truem a inicial tem-se a verosimilhança do alegado e possibili-
dade de dano. Oficie-se ao Cartório de protestos para cumpri-
mento. Cite-se, por precatória, procedimento ordinário, para
contestar em 15 dias, sob pena de revelia e confissão. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas referen-
te a expedição de ofício e carta precatória. - Advs. GABRIEL
MARCONDES KARAN e VITORIO KARAN-.

128. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-82248/2008-VERO-
NICA SCHIMINOSKI x ESTELA MIRANDA ACORDES e
outro- Defiro os benefícios da assistencia judiriária gratuita (lei
1060/50, art. 4º). Autorizo a efetivação dos depósitos mensais,
como ofertado, a titulo de antecipação parcial da tutela (art.
273, do CPC). Cite-se, procedimento sumário, designo audien-
cia para o dia conciliação e recepção de contestação, sob pena
de revelia e confissão. - Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

129. INEXIGIBILIDADE DE DEB. (SUM)-82256/2008-OS-
CAR FERREIRA SECO x V G SEGURA PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS- Defiro os benefícios da assistencia judiciária (lei
1060/50, art. 4º). Na presença de seus presupostos indecliná-
veis, cfr, art. 273 do CPC, defiro liminarmente o pedido de
tutela antecipada para o fim de excluir o nome do autor no
cadastro do SPC, até decisão final da lide. A verossimilhança
decorre do alegado e a manutenção da restrição, acaso proce-
dentea ação no final causaria danos de difícil e incerta repara-
ção. Assinado o prazo de cinco (5) dias para cumprimento, sem
necessidade, por ora de impor multa cominatória. Oficie-se.
Cite-se, procedimento sumário, designo o dia 15 de setembro
de 2008, ás 14:00 horas, para audiencia de conciliação e recep-
ção de contestação, sob pena de revelia e confissão. - Adv.
JORGE DURVAL DA SILVA-.

130. SUMÁRIO-82276/2008-EVELIZE AMARAL x JEAN
CASSIO DA SILVA -Defiro os benefícios da assistencia judici-
ária, nos termos da Lei 1060/50. Audiência de conciliação dia
12/09/2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 3. Cite-se a parte ré na forma requerida, com antecedên-
cia mínima de dez dias para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, nesta oportunidade e necessariamente através de
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advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indicar as-
sistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de carta de citação. -Adv. ESTHER
KÜLKAMP EYNG-.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82282/2008-
BANCO BRADESCO S.A. x RODRIGO OTAVIO FERREIRA
DA SILVA- Comprovada a mora (fls. 12/13), em contrato de
financiamento por alienação fiduciária (Dl 911/69), defiro a
liminar de busca e apreensão sobre o veículo descrito na inici-
al, com os benefícios e prerrogativas do art. 172 do CPC, cum-
prida a liminar, cite-se para purgar a mora em 15 dias ou con-
testar por advogado, sob pena de revelia e confissão. - Adv.
NELSON PASCHOALOTO-.

132. TESTAMENTO-82289/2008-FRANCISCO JOSÉ NASCI-
MENTO DE GRACIA e outros x ESPÓLIO DE YARA NAS-
CIMENTO DE GRACIA-1. Intimem-se os requerentes para
apresentarem a escritura pública de testamento em seu origi-
nal, e para autenticar a cópia da certidão de óbito da testadora.
2.Expeça-se ofício à Central de Testamento do Departamento
da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, conforme item 2
do parecer ministerial. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento de custas referente a expedição de ofício. -Adv.
MARCELO OLIVA MURARA-.

133. REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-82306/2008-LAU-
LOR TEREZINHA BOTEGA x BV FINANCEIRA S/A - CRÉ-
DITO FINANCIAMENTO E INVES- Concedo liminarmente a
tutela antecipada para o fim de a) autorizar os depósitos das
prestações mensais, nos valores incontroversos; b) proibir in-
senção nos cadastros e proteção ao crédito ou determinar sua
retirada (SERASA e SPC); c) conferir á autora a manutenção
de posse sobre o veículo até ulterior deliberação judicial. Com
efeito, se fazem presentes os pressupostos do art. 273 do CPC.
A inicial está instruida com cálculos, e demostra a verossimi-
lhançã do alegado. Procedimento sumário: Cite-se por carta,
correio audiencia conciliação e recepção defesa: 8 de setembro
de 2008, ás 14:30; consigne-se as advertencias legais, revelia e
confissão. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de Carta de Citação no impor-
te R$ 15,00. - Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

134. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-82315/2008-
MANOEL ROMAO FREITAS x RITA DE CASSIA DE SOU-
ZA e outro- 1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Au-
diência de conciliação dia 14/08/2008, às 14:00 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente em condições de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte ré na for-
ma requerida, com antecedência mínima de dez dias para nela
comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e
necessariamente através de advogado, resposta escrita ou oral,
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formu-
lar quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se cons-
tar do mandado a advertência de que não comparecendo sem
justificativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive
por não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o
contrário resultar de prova dos autos, com prolação de senten-
ça no mesmo ato. 4. Considerando-se o poder geral de cautela
atribuído ao juiz, o disposto no art. 273, § 7º do CPC, bem
como a necessidade de se eviatr danos a terceiros como possí-
veis transferências sucessivas do bem que ora se litiga, deter-
mino que as rés se abstenham de aliená-lo, sob pena de incidir
multa no montante de R$ 100.000,00 (art. 273, §3º, CPC). -
Adv. MARCELO DE LIMA CONTINI-.

135. INDENIZACAO (SUMARIO)-82319/2008-ANGELINA
NAVARRO CAMPANHE x AUTO VIAÇÃO REDENTOR e
outro- 1. A partir dos documentos juntados aos autos, verifico
que a autora conta com mais de sessenta anos de idade, sendo
assim, determino a prioridade no trâmite processual, de acordo
com a Lei 10.741/2003. 2. Defiro os benefícios da Justiça gra-
tuita, com base na Lei 1060/50. 3. Audiência de conciliação
dia 14/08/2008, às 14:40 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, cálculos atualizados e alternati-
vas possíveis. 4. Cite-se a parte ré na forma requerida, com
antecedência mínima de dez dias para nela comparecer pesso-
almente, apresentando, nesta oportunidade e necessariamente
através de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indi-
car assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -
Adv. GILBERTO VILAS BOAS-.

136. INTERDICAO-82328/2008-NILCIA HARTH HOEL-
DTKE e outro x MATILDE SIELSKI HARTH- Nomeio a re-
querente Nilcia Harth Hoeldtke como curadora provisória. La-
vre-se o termo correspondente. Na forma do artigo 1.181 do
CPC, cite-se a interditanda para comparecer ao interrogatório
que designo para o dia 23/07/2008 ás 15:50 neste juízo. Inti-
me-se a parte requerente para assinar termo de curadora provi-
sória. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas referente a expedição de mandado no importe R$
49,50 referente a uma citação. - Advs. DANIELLE SZESZ,
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO e CAROLINE M
GULKA-.

137. COBRANCA (SUMARIO)-82349/2008-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA II x MARIA LU-

CIA DE SOUZA e outro- 1. Audiência de conciliação dia 14/
08/2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 3. Cite-se a parte ré na forma requerida, com antecedên-
cia mínima de dez dias para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, nesta oportunidade e necessariamente através de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indicar as-
sistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente a expedição de 2 cartas de citação, no importe de R$
30,00. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

138. COBRANCA (SUMARIO)-82353/2008-VILMAR COR-
DEIRO e outro x CONDOMINIO EDÍFICIO WENCESLAU
GLASER- Defiro os bebefícios da Justiça Gratuita. Audiência
de conciliação dia 14/08/2008, às 15:20 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente em condições de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis. 3. Cite-se a parte ré na forma requeri-
da, com antecedência mínima de dez dias para nela compare-
cer pessoalmente, apresentando, nesta oportunidade e necessa-
riamente através de advogado, resposta escrita ou oral, docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formular
quesitos e indicar assistente técnico, querendo. Faça-se constar
do mandado a advertência de que não comparecendo sem justi-
ficativa, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o con-
trário resultar de prova dos autos, com prolação de sentença no
mesmo ato. -Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-.

139. DECLARATORIA (SUMARIO)-82356/2008-WILSON
TADEU EMERIN ME - C/ NOME FANTASIA DELTA CO x
RICCI ELETRONICA LTDA - Audiência de conciliação dia
17/09/2008, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 3. Cite-se a parte ré na forma requerida, com antecedên-
cia mínima de dez dias para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, nesta oportunidade e necessariamente através de
advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer pericia, formular quesitos e indicar as-
sistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a ad-
vertência de que não comparecendo sem justificativa, ou com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (arts. 285 e 319, do C.P.C.), salvo se o contrário resultar de
prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -
Adv. HELIO ROBERTO LINHARES DE OLIVEIRA-.

140. IMPUGNACAO-82361/2008-FLAVIO ROGERIO SOC-
COL e outros x HOMERO FERRO- Intime-se a parte reque-
rente a fim de que promova o recolhimento das custas judici-
ais. -Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

141. IMPUGNACAO-82363/2008-FLAVIO ROGERIO SOC-
COL e outros x HOMERO FERRO- (sentença em resumo):
Indefiro a inicial com fundamento o artigo 295, III, do Código
de Processo Civil e julgo extinto o presente feito, sem resolu-
ção de mérito, nos termos do artigo 267, I, do mesmo diploma
legal. -Adv. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

142. COBRANCA (ORDINARIO)-82373/2008-MOBILIZA
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x GUIDI ENGENHARIA
LTDA-1. Manifestem-se as partes, no prazo de05 (cinco) dias,
se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as pro-
vas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinência sob pena de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem
os autos conclusos para que seja tomada uma das seguintes
medidas: a) designação de audiência preliminar; b) saneamen-
to do feito; c) julgamento da demanda no estado em que se
encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julgamento anteci-
pado da lide, à conta e preparo e em seguida, à conclusão para
sentença. -Advs. CARLOS AUGUSTO MARINONI e SILVIO
FELIPE GUIDI-.

143. INVENTARIO-82374/2008-JOSIANE CRISTINA SILVA
FIDALGO x LUIS SILVA FIDALGO- Nomeio a viúva JOSIA-
NE CRISTINA SILVA FIDALGO inventariante, devendo pres-
tar o compromisso legal em cinco dias as primeiras declarações
dentro em vinte dias da dat que prestar o compromisso. No que
pertine ás declarações preliminares, deverá ser observado, fiel-
mente, o disposto no artigo 993 e incisos, do CPC. Oficie-se ás
repartições arrecadadoras. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas referente a expedição de 4 ofí-
cios. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-.

144. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82375/2008-
BANCO FINASA S/A x RONALTY RODRIGUES- Diante dos
fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo,
inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a bus-
ca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto,
expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao e
de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligen-
cias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo 172,
paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem de-
vera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
200,00 (duzentos reais); b) Apresentar quitando ou nao o debi-

to pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da inti-
macao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. 6. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado
ou não se achar em posse do devedor, o credor poderá intentar
ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto
Lei nº 911/1969). Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento01/99. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA-.

145. MONITORIA-82379/2008-ORBHES ESPUMAS E COL-
CHÕES LTDA x CONRADO BONN FILHO-Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, conforme provimento01/99. -Advs. PAULO
LUIZ DURIGAN e MARTA BORSOI-.

146. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL (SUMA-82381/2008-
AFONSO RADICHEWSKI x BRASIL TELECOM S.A- 1.
Defiro os benefícios da assistência judiciária, nos termos da lei
1060/50. 2. Audiência de conciliação dia 24/09/2008, às 14:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 3. Cite-se a
parte ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez
dias para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do
C.P.C.), salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com
prolação de sentença no mesmo ato. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-.

147. COBRANCA (SUMARIO)-82383/2008-MARIA DAS
GRAÇAS OLIVEIRA LOBO COELHO e outros x MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Faculto à parte autora, no
prazo de 10 (dez) dias, a emenda à inicial, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 284) para que junte aos autos documento
comprobatórios da alegada união estável mantida por Maria
das Graças Lobo Coelho e Constante Cruz Paulista. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSÉ DOLMIRO
DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOU-
ZA SPAGNOLO e KARINNE ROMANI-.

148. REGRESSIVA (SUMARIO)-82385/2008-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL- 1. Audiência de conciliação dia 26/09/2008, às 15:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. 2. Cite-se a
parte ré na forma requerida, com antecedência mínima de dez
dias para nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta
oportunidade e necessariamente através de advogado, resposta
escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo sem justificativa, ou comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.),
salvo se o contrário resultar de prova dos autos, com prolação de
sentença no mesmo ato. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas referente a expedição de carta de cita-
ção. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

149. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-82386/2008-LUIZ
AUGUSTO MILITÃO DA SILVA x IGOR COELHO VASCON-
CELLOS DOS SANTOS- Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas referente a expedição de manda-
do. - Advs. CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXANDRE FRE-
DERICO B SCHWARTZ-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 82/2008- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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THAIS BRAGA BERTASSONI 0055 000940/2006
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0033 001487/2003
TOBIAS DE MACEDO 0027 000410/2003
UBALDO S. MARQUES DA SILV 0015 001416/2000
VALÉRIA OLSZEVSKI LAUTENS 0060 001500/2006
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0007 000921/1998
VANISE MELGAR TALAVERA 0025 001311/2002
VILSON ROGERIO GOINSKI 0018 000913/2001
VIRGINIA MAZZUCCO 0083 001621/2007
VITOR ADAM 0010 001185/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0077 001356/2007
WALDEMAR ANDREATTA 0045 001173/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0004 001340/1997

0038 000095/2005
WALTER TOFFOLI 0005 000433/1998

0017 000299/2001
WILLIAM OZORIO 0025 001311/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 0016 000220/2001
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0089 000042/2008

1. -944/1987-BANCO BRADESCO DE INVEST. S/A x A.
FURTADO IMOVEIS LTDA E OUTRO- Nos termos dos para-
grafos 4º e 5º do art. 659 do CPC, lavres-e o competente termos
de penhora que devera recair sobre o imovel descrito as fls.
224, ficando desde ja nomeado como depositario o proprio de-
vedor Ademir Hass. Oficie-se para o registro da penhora peran-
te o oficio imobiliário competente. Em seguida, intimem-se por
Diario da Justiça para que fiquem cientes da presente penhora
do ato que contituiu o devedor Ademir hass como depositário.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. DANIEL HACHEM, PAULINO ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATO ANDREOLI e
CARLYLE POPP-.

2. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-96/1988-MAR-
COS ANTONIO LEDUR x CONJUNTO HABITACIONAL
GUARANY- expeça-se alvara dos valroes depositados, na for-
ma postulada as fls. 66. Aguarda-se retirada de alvara expedi-
do. -Advs. JUAREZ SILVEIRA e MARIZ MENDES MAY-.

3. EXECUCAO DE SENTENÇA-480/1989-J.MILDENBERG
e outro x MARLEI APARECIDA BOMBANA- Indefiro, pois,
o requerimento de fls. 52/53. -Advs. RAUL ANIZ ASSAD e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1340/1997-HIL-
DA KIYOMI IGARACHI AZUMA x LUIZ CLODOALDO
ANTUNES PEREIRA-Ciência ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 528/532. -Advs. MARCIA ALVES FERREIRA
LIPORI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO

RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA, ADRIANO BARBOSA, ROBERTO AURICHIO JUNIOR,
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e DANIELA VELTRI-.

5. AÇÃO MONITÓRIA-433/1998-H.S.A. SISTEMAS, ASSES-
SORIA E GESTAO EMPRESARIAL x RAFES-INCORPORA-
ÇOES E CONSTRUÇOES LTDA- Ante o exposto: a) julgo
improcedente o pedido contido nos embargos opostos nestes
autos. b) julgo procedente o pedido contido na ação cautelar de
arrolamento de bens convertida para arresto. Por consequen-
cia, condeno a re-embargante ao pagamento das custas e as
despesas processuais da ação monitoria, bem como os honora-
rios que são devidos ao advogado da embargada, os quais arbi-
tro, por equidade, em 10% sobre o valor atualizado da divida
cujo pagamento esta sendo reclamado nos autos, arbitramento
que faço levando em conta a atuação do causidico a quem a
verba honoraria aproveita, o tempo despendido com a causa,
bem como a natureza da materia em discussão (art. 20, § 4?º do
CPC. Condeno, ainda, as res ao pagamento das custas e despe-
sas processuais pro rata, referente aos autos 299/01 (apenso),
bem como honorarios advocaticios que, nos termos do art. 20, §
4º do CPC, arbitro em R$ 1.000,00. -Advs. DENIS NORTON
RABY, ELAINE NOVAES FALCO, ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, WALTER TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-.

6. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-809/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇAO x E.
MACHADO E MACHADO LTDA- Cienteo do agravo de ins-
trumento interposto. — Informe-se o eminente relator do agra-
vo de instrumento que a agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC. Informe-se, outrossim, que mantenho a decisão
hostilizada, eis que as razões trazidas pela agravante não alte-
ram o entendimento deste juizo. -Advs. MARCELO MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI, MARIA DENISE MARTINS e NEY
PINTO VARELLA NETO-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-921/1998-ESP. DE
EDUARDO H.VIEIRA REPRESENT.POR MARIA E.C.V x VI-
LLELA GUIMARAES IND. E COM. DE CONF. LTDA e outros-
Sobre o contido na petição de fls. 420, manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. Em seguida, abra-se vista dos autos ao MP. -
Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO
DE MACEDO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
JOAO HENRIQUE DA SILVA, SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA e VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO-.

8. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-953/1998-
BANCO BRADESCO S/A x JORGE ELACHE NETO e outro-
Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de trinta dias, na
forma requerida anteriormente. -Advs. DANIEL HACHEM e
REINALDO E. A. HACHEM-.

9. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1042/1998-ENEIDA
MARIA CAMARGO PERES x NURE CALLUF e outro-Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
101,70, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para
deliberações. -Advs. GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ADRIA-
NA E. CORR A, ROBERTO ZACARIAS, MARIA ISABEL
BARTH COSTAMILAM, DIEGO FELIPE MUNHOZ DONO-
SO, RODRIGO CARDOSO FURLAN, IVAN CESAR MORET-
TI, MATIAS ANGELO GONZAGA e ALEXANDRE DE SAL-
LES GONÇALVES-.

10. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1185/1998-CA-
MARGO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA x ADEMIR
SOBRAL DE JESUS e outros- Ao devedor para que querendo
ofereça impugnação, no prazo legal (475-J, § 1º c/c 475-L do
CPC). -Advs. VITOR ADAM e GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO-.

11. EXECUCAO DE SENTENÇA-1293/1998-ARY MYLA e
outros x HAIDAR SOBHI OMAR e outro- Ao procurador da
parte credora para que, no prazo de cinco dias, informe o ende-
reço atualizado dos seus constituintes. Após, expeça-se man-
dado de intimação dos credores para pagamento das custas pro-
cessuais finais, no prazo de cinco dias, na forma ja determina-
da as fls. 98. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO,
AHMAD MOHAMAD EL TASSE e ADEL EL-TASSE-.

12. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-909/1999-
TRANSPORTES LARA LTDA x CITIBANK N.A- Assim, res-
tituo ao reu o prazo de quatro dias que ficou impossibilitado de
ter acesso aos autos. No mais, mantenho a decisão de fls. 1448,
eis que a decisão que julga a liquidação de sentença é agrada-
vel, e, em principio, não possui efeito suspensivo. — Intime-se
ao reu, na pessoa de seu procurador judicial, pelo Diario da
Justiça, par que efetue o pagamento da quantia que esta sendo
reclamada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em
multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do dispos-
to no art. 475-J do CPC. -Advs. CARLYLE POPP, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, ADRIANO NERY KUSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-.

13. EXECUCAO DE SENTENÇA-969/1999-ORBRAM AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS x CARLOS AUGUSTO
EMERY CADE- Reporto-me ao despacho de fls. 610. -Advs.
JOSE DE CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH
COATTI, MARCIA S. BADARO, ADILSON LUIS FERREI-
RA, SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, MARCIA
HELENA DALCOL e KARIN CRISTINA BORIO MANCIA-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-571/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA
x AGROPECUARIA ROSEIRA LTDA e outros- Defiro a sus-
pensão do feito pelo prazo de quinze dias, na forma requeirda
anteriormente. -Advs. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-

TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DENIS DYNKOWSKI, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK, JULIO RODOLFO KUMMER, ROB-
SON FERNANDO SANTOS, MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1416/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x KATIA
MARIA STRAUBE-As partes, sobre a conta geral de fls. 258
no valor de R$ 13.443,57 e fls. 260 no valor de R$ 1.225,72. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, INGRID KUNTZE,
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO, UBALDO S.
MARQUES DA SILVA e STELA MARIS PINTO PETERS-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-220/2001-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA SA x SANCRED -
CONSULTORIA EMPRESARIAL, AG. DE CRED S/C e ou-
tro-A parte interessada, para que efetue o deposito antecipado
das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o
art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 31,06.
-Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, ALFREDO DE AS-
SIS GONÇALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAU-
LO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, WINICIUS
RUBELE VALENZA e ANAMARIA BATISTA-.

17. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS-
299/2001-HSA - SISTEMAS, ASSESSORIA E GESTAO EM-
PRESARIAL S/ x RAFES - INCORPORACOES E CONSTRU-
COES LTDA e outro- Ante o exposto: a) julgo improcedente o
pedido contido nos embargos opostos nestes autos. b) julgo
procedente o pedido contido na ação cautelar de arrolamento
de bens convertida para arresto. Por consequencia, condeno a
re-embargante ao pagamento das custas e as despesas proces-
suais da ação monitoria, bem como os honorarios que são devi-
dos ao advogado da embargada, os quais arbitro, por equidade,
em 10% sobre o valor atualizado da divida cujo pagamento
esta sendo reclamado nos autos, arbitramento que faço levando
em conta a atuação do causidico a quem a verba honoraria apro-
veita, o tempo despendido com a causa, bem como a natureza
da materia em discussão (art. 20, § 4?º do CPC. Condeno, ain-
da, as res ao pagamento das custas e despesas processuais pro
rata, referente aos autos 299/01 (apenso), bem como honorari-
os advocaticios que, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, arbitro
em R$ 1.000,00.-Advs. DENIS NORTON RABY, ELAINE
NOVAES FALCO, RAFAEL RAMON, WALTER TOFFOLI,
GABRIEL DE ARAUJO LIMA, JOSE CARLOS LARANJEI-
RA e MARCIA ZANIN-.

18. INVENTÁRIO-913/2001-DANIELLE DO ROCIO GON-
ZALEZ KESTERING x ROSA DE SOUZA PINTO- lavre-se o
termo de retificação, independente do recolhimento de custas.
Após, voltem conclusos para retificação da sentença. -Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e VIL-
SON ROGERIO GOINSKI-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-422/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO DONA EMILIA x JOSE AIRTON
DE AMORIM- Ao que consta dos autos, o valor atualizado e
informado pela contadoria as fls. 243 ja consta do edital de
praças e mandado de intimação do devedor. No mais, sobre co
contido na certidão de fçs. 292, manifeste-se a parte credora,
no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRICIA
PIEKARCZYK, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN-.

20. AÇÃO MONITÓRIA-692/2002-BANCO BANESTADO S.A.
x GEORGE LUIZ DEMIATE- Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias, na forma requerida as fls. 433. -Advs. DANIEL HACHEM,
CLOVIS TEIXEIRA e GERALDO DONI JUNIOR-.

21. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-817/2002-CLI-
NICA DE ODONTOLOGIA MARCIA BARRETO TENORIO
S/C e outro x LUIZ CARLOS DA ROCHA e outros- Posto isso,
conheço dos embargos de declaração,porém, no merito, nego-
lhes provimento. -Advs. FERNANDA CONDESSA, OSMANN
DE OLIVEIRA, RENATA E. BUENO,, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-.

22. AÇÃO MONITÓRIA-1073/2002-BANCO BANESTADO
S.A. x SILVIO RIBEIRO SOARES- defiro o requerimento de
bloqueio on-line via sistema bacen-jud. Segua diante o proto-
colo de bloqueio dos valores. -Advs. FABIANA SILVEIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO R. BARBIERI-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1081/2002-
NELSON LEANDRO DE SOUZA x MIGUEL FLORES BOR-
GES DA SILVA- Defiro o requerimento de bloqueio on-line
via sistema bacen-jud. Segua diante o protocolo de bloqueio
dos valores. -Adv. CARLOS AUTIMIO FERNANDES CAR-
NEIRO-.

24. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-1222/2002-INTERTRACK DO BRASIL LTDA x
JUNG ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA-Ci-
ência ao interessado, em face do expediente de fls. 190. -Advs.
ALTAIR SANTANA DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BI-
GAISKI SILVA, ALEXANDRE FIDALSKI, ROGERIO POPLA-
DE CERCAL e SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1311/2002-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADM. R x FABIANE BINDA ABRANCHES-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 188 e 190/191. -Advs.
VANISE MELGAR TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

26. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-22/
2003-VERA REGINA MOCELIN x AUTO VIACAO AGUA
VERDE LTDA e outro- Cumpra-se o V. Acordão. -Advs. CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN ANDERSON AL-
BUQUERQUE, LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e AN-
DRE CORNELSEN BROFMAN-.

27. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-410/2003-CRIS-
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TINE TURIN DOS SANTOS x ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO HSBC S/A-Ciencia a parte interessada
face o contido na certidão de fls. 543 verso. -Advs. CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA, ANA CAROLINA ROHR,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, SANDRO MADUREIRA
BARZ, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO, TOBI-
AS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-.

28. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-602/2003-ANE-
LIZA CRISTINE DE SOUSA e outros x UNIVERSIDADE
TUIUTI DO PARANA-Ao credor para que efetue o preparo
das custas processuais da execução de sentença, no prazo de
cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. NATAL HILARIO
DOSSENA, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO e ROBERTA MANSUR SPERANDIO-.

29. INTERDIÇÃO-618/2003-MARLI TEREZINHA DA ROSA
x MARCIA SEVERINO- expeça-se oficio ao INSS determi-
nando o reativamento do beneficio/pensão da requerida, o qual
estava suspenso. No mais, abra-se vista dos autos a parte auto-
ra, no prazo de cinco dias. Aguarda-se retirada de oficio expe-
dido. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-633/2003-HE-
LIO CARDOSO DERENE x REGINALDO AGNER SILVA e
outro- Intimem-se os reus, na pessoa de seus procuradores, pelo
Diario da Justiça, para que cumpram espontaneamente a sen-
tença no prao de quinze dias, promovendo o pagamentoda quan-
tia que esta sendo reclamada, sob pena de incidir em multa de
10% sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC. -Advs. JACEGUAY F. DE LAURINDO
RIBAS, RICARDO RODOLFO BORN, MARIO DITTRICH
BILIERI, RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OS-
CAR BOTELHO, MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA e
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA-.

31. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1160/
2003-VALCIR DE MORAIS x EMPRESA DE ONIBUS NOS-
SA SENHORA DA PENHA S/A- Homologo a desistencia da
oitiva da testemunha Jose Rodrigues da Silva, No mais cum-
pra-se o despacho de fls. 238. -Advs. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, JACKSON NILO DE PAULA e JAFTE CARNEI-
RO FAGUNDES DA SILVA-.

32. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-1236/2003-
IVANIR ZAMBONI e outros x CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN LTDA- Sobre o comprovante de depósito ju-
dicial de fls. 124-verso, manifeste-se o procurador que subs-
creveu a petição de fls. 121, no prazo de cinco dias. -Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMEMTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

33. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1487/2003-
MARLI TEREZINHA SCHULHAN x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Ante o exposto, conheço dos embargos de
declaração, mas no merito nego provimento, pois ausente qual-
quer obscuridade ou omissão. -Advs. THIAGO ARTIGAS NI-
CLEWICZ, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-438/2004-BIRATAN DE
OLIVEIRA e outro x VERA DE MOURA CORDEIRO-Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 14,70,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para delibera-
ções. -Advs. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e ADRIANO
BARBOSA-.

35. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-507/2004-BRAU-
LIO ANTONIO RIGO e outros x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A e outro-Oficie-se a institui-
ção financeira de fls. 184 para que promova a transferencia do
valor bloqueado para o Banco do Brasil, agencia 3794-X, a ordem
e disposição do juizo. Após, lavre-se termo de conversão de arres-
to em penhora. A parte para que antecipe as custas para expedição
de oficio. -Advs. MARIANO CASANOVA THOM, LEONAR-
DO ROBERTI URIOSTE e BLAS GOMM FILHO-.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1305/2004-
ROBERTO BUDANA x ANTONIO DE JESUS MOTTIN e
outros- Expeça-se carta de citação com AR/MP, na forma pos-
tulada anteriormente. A parte para que antecipe as custas para
expedição de carta. -Advs. ANDREA CRISTINA MAIA DA
SILVA, EDGAR LENZI, HAMILTON MAIA DA SILVA FI-
LHO, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIA-
NO MICHELS FRANCO, CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-.

37. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1430/2004-
NAIR SILVA x CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA E
S/M- Recebo os embargos e, suprindo a omissão, declaro que
os honorarios fixados na sentença de fls. 344/357, no percentu-
al de 10% sobre o valor da condenação são para ambos os pro-
cessos, os quais foram julgados na mesma decisão. -Advs.
MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE AS-
SIS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES e MARIANA BASTOS PORCIUNCULA-.

38. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-95/2005-ELIN
MARIE CORDEIRO MIKETA e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Ciência ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 448/449. -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDES-
CHI, ROBSON OCHAI PADILHA e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-.
39. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-205/2005-LUIZ
ALBANO RODELLI BERGAMASCHI x CIMENTOS RIO
BRANCO S.A e outros-Ciência ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 1157. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE

CARREIRO PEREIRA e ADIRCIO LOURENÇO TEIXEIRA-.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-353/2005-
ROBERTO BLASZKOWSKI x AUBRAS - COMERCIO E
REPRES. DE AUTO PECAS LTDA- Defiro o requerimento de
bloqueio on-line via sistema bacen-jud. Segue adiante o proto-
colo de bloqueio dos valores. -Advs. FERNANDO BLASZKO-
WSKI e ELEVIR DIONYSIO NETO-.

41. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-610/2005-GE-
NIVAL BATISTA DE SOUZA e outros x MARCIO ALBERTO
NORONHA COSTA e outro-Aguarda-se a retirada de oficio
expedido. -Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, CAR-
LOS AUGUSTO ZENI e ITO TARAS-.

42. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-676/2005-VAN-
DERLEI CARDOSO BARROS x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Diante dop exposto, jugo par-
cialmente procedente o pedido formulado na presente ação re-
visional para declarar a ilegalidade e abusividade da exeigen-
cia de juros capitalizados pela utilização da Tabela Price, bem
como para liminar a incidencia da comissão de permanencia a
taxa de mercado, desde que não seja superior a taxa contratada
para os juros remuneratórios, ou seja, 3,75% ao mes, determi-
nando que os contrato objeto do pedido seja recalculado, com
observancia estrita ao contido na fundamentação retro (exclu-
são da capitalização de juros, com o calculo dos juros de forma
simples e incidencia, na inadimplencia, apenas de comissão de
permanencia pela taxa de mercado no periodo e desde que não
exceda a taxa de juros moratorios de 3,75% ao mes e multa
moratoria de 2% sobre o saldo devedor). Elaborado os calculos
na forma determinada acima, o valor apurado, se credor, cor-
responderá ao indebito a ser restituido ao autor, devidamente
corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros moratorios de 1%
ao mes, contados da data do transito em julgado da decisão.
OUtrossim, tendo em vista a sucumbencia reciproca, condeno
o requerido no pagamento de 70 % das custas e despesas pro-
cessuais e, o autor no pagamento de 30%. Fixo os honorarios
advocaticios em R$ 1.000,00, sendo que o requerido pagara ao
procurador do autor 70% deste valor, enquanto o autor pagara
ao procurador do requerido 30% do mesmo valor. Ressalte-se
que os honorarios advocaticios foram fixados com base no § 4º
do art. 20, do CPC, atendidos o § 3º, do mesmo dispositivo
legal, considerando o trabalho realizado, a ausencia de com-
plexidade da demanda e o tempo da demanda. Tendo em vista
que o autor é beneficiário da Assistencia Judiciária Gratuita,
aplica-se na especie o art. 12 da Lei 1060/50. Cumpra-se o que
for pertinente o CN. -Advs. DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

43. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-847/2005-
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND.
IX x ELIZABETH MATIAS DA SILVA GONCALVES e outro-
Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de cento e oitenta
dias, na forma requerida anteriormente. -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-.

44. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1007/2005-
CONDOMINIO DO EDIFICIO RAINBOW TOWER x CAR-
LOS AUGUSTO SOARES DA SILVA e outro-Às partes, sobre
o laudo de avaliação, no prazo de cinco dias. R$ . 255.000,00.
-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e MARIA SOLANGE
MARECKI-.

45. AÇÃO REIVINDICATÓRIA-1173/2005-NPK CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. x IDAIR ALBINO DE ABREU e
outro- Concedo ao autor o prazo de dez dias para que apresente
os quesitos para ser respondido pelo perito. Para audiencia de
instrução e julgamento designo o dia 14 de julho de 2008 as 14
horas. Concedo as partes o prazo de trinta para que depositem
em cartorio o rol de testemunhas, esclarecendo quanto a nces-
sidade ou não de que sejam intimadas, assim como para que
promova o recolhimento das custas para as diligencias, nos ter-
mos do art. 407 do CPC, sob pena de preclusão. Do mesmo
modo devem proceder em relação aos depoimentos pessoais. -
Advs. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, SINVALDO
MOREIRA DE SOUZA e WALDEMAR ANDREATTA-.

46. AÇÃO MONITÓRIA-1331/2005-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA. x GUIDO ALFREDO CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQUE NETO e outro-Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 88/89, cujos termos fi-
cam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de consequen-
cia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III
c/c art. 329, ambos do CPC. Desentranhem-se os cheques, desde
que substituidos por copia autenticada. Custas pagas. Procedi-
das as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-
se os autos. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, ROBERTA
ONISHI e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

47. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-1510/
2005-EURICO BERNARDO x RODRIGO VILLAS BOAS e
outros-Aguarda-se retirada de carta de intimação expedida. -
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, DAIANE SANTANA RODRIGUES e
GEORGI RICARDO MAZUCHOWSKI-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO-177/2006-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ALCEU BODOT-
Recebo o recurso de apelação de fls. 58/61, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, querendo,
apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. Decorrido o
prazo do item 1, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça para apreciação do recurso interposto, com nossas ho-
menagens. -Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, FABIA-
NO HALUCH MAOSKI e ALCEU BODOT-.

49. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇ-252/2006-CLEI-
TON STEDILE DA SILVA x ESPÓLIO DE ANDERSON STÉ-
DILE DA SILVA- expeça-se carta de citação com AR/MP, na
forma postulada anteriormente. A parte para que antecipe as
custas para expedição de carta. -Advs. ANTONIO ELOY

BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO LIMA e MARCOS
BERTANI COSTA-.

50. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-367/2006-
GILBERTO LUIZ KLISIEWICZ x HIPERCARD BANCO M
LTIPLO S/A- Ao autor para que, no prazo de cinco dias, mani-
feste-se sobre o petitorio e comprovante de deposito judicial as
fls. 126/128. -Advs. FERNANDO LUIZ KLISIEWICZ, FER-
NANDA RIBEIRETE DE SOUZA e JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA-.

51. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-464/2006-NAIR
SILVA x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente (com exceção da aplicação do
art. 42 do CDC) o pedido inicial contido na ação principal e,
por consequencia, condeno o requerido a restituir a autora o
valor de R$ 38.607,59, corrigido monetariamente pela media
do IGP/INPC, acrescida de juros legais de0,5% ate janeiro de
2003 e 1% após, ambos incidentes desde o dia 17 de junho de
1999 (data da retirada do alvara). Condeno o requerido, tam-
bem, no pagamento de indenização por dano moral, no valor de
R$ 19.000,00, corrigidos monetariamente desde a data da sen-
tença e juros de mora de 1% ao mes devidos tambem a partir da
data da decisão. Outrossim, julgo procedente, tambem, o pedi-
do contido na ação cautelar, confirmando integralmente os ter-
mos da liminar concedida. Considerando que a autora decaiu
de parte minima do pedido (aplicação do art. 42 do CDC), apli-
ca-se na especie o contido no art. 21, paragrafo unico, do CPC,
razão pela qual condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais de ambas as ações e honorários advocati-
cios que, considerando o disposto no art. 20, § 3º e 4º do CPC,
considerando o trabalho realizado, a ausencia de complexida-
de da demanda e o tempo de duração do processo, arbitro em
10% do valor da condenação.-Advs. MARCIA GIRALDI SBA-
RAINI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e LEONAR-
DO DA COSTA-.

52. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-555/2006-EDUARDO
TAKERARU KAWASAKI x MARIA DE JESUS GONCAL-
VES- Mantenho a decisão agravada pelos proprios fundamen-
tos, bem como os contidos nas informações ao relator. Prestei
informações ao relator em duas laudas, cuja copia segue. Aguar-
de-se o cumprimento do mandado de despejo. -Advs. ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI, nelson gomes junior, IGOR PE-
REIRA BARABACH e JOSE PIO GONCALVES-.

53. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-649/2006-VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA x
G.V. COM RCIO DE AÇOS E METAIS LTDA- EPP- Expeça-
se edital, na forma postulada anteriormente. A parte para que
apresente minuta do edital a ser expedido. -Advs. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-.

54. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-924/2006-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x VERA LUCIA CAMAR-
GO DOS SANTOS- Conforme requerido, segue anexo o deta-
lhamento de ordem judicial de bloqueio de valores. -Adv. JACO
IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

55. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-940/2006-SIR-
LEI RODRIGUES x ESPAÇO AUTOM VEIS LTDA.-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 117. -Advs. GLAU-
CO SANSON SILVA, NEUDI FERNANDES e THAIS BRA-
GA BERTASSONI-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1063/2006-TRANSPORTES
ROSSATO S.A x JOSE FRANCISCO DE SOUZA e outros-
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido contido na inici-
al, determinando o prosseguimento da execução ate seus ulte-
riores termos. Condeno a embargante ao pagamwetno das cus-
tas e despesas processuias, bem como ao pagamento de hono-
rarios advocaticios, que fixo em 10% do valor dado a causa na
execução, considerando o tempo da demanda, o trabalho de-
senvolvido, o julgamento antecipado da lide. os honorarios fi-
xados abrangem ambas as ações (execução e estes auots de
embagos a execução). Considerando que os autores possuem
idade superior a 60 anos consta na capa dos autos e demais
registros, preferencia na tramitação do feito. -Advs. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ PADILHA e ROBIN-
SON ELVIS K. DE OLIV. E SILVA-.

57. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1201/2006-OMNI
S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SANDRO RAMOS BUENO-Homologo por sentenca, para que
que produza os seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desis-
tencia formulado pelo autor as fls. 40, e, de consequencia, julgo
extinto o presente processo com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII, do CPC, determinando o seu arquivamento com as anota-
coes de estilo. Custas pagas. -Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CÉSAR TORRES-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1377/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x ROSANGELA APARECIDA
VASCONCELOS-Ciência ao interessado, em face do expedien-
te de fls. 71/72. -Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1387/2006-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x CLAUDEMIR DA SILVA ROSA-
Expeça-se carta de citação na forma requeirda as fls. 70. A par-
te par auqe antecipe as custas para expedição de carta. -Adv.
MICHELE SACKSER-.

60. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1500/2006-HASSAN RAAD
NETO x CHAWKI HARB e outro-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. VALÉRIA OLSZEVSKI LAU-
TENSCHLAGER-.

61. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-26/2007-AMERI-
CA PUBLCIDADE E NEGOCIOS LTDA x EBC COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA e outros- Diante do contido na
petição de fls. 101, arquivem-se os autos com as anotações de

estilo, inclusive na distribuição. -Adv. ELIANE MARIA MAR-
QUES-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-49/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUANA FERNANDES DE LOURES
FERREIRA- Concedo o prazo de cinco dias para que o credor
junte aos autos copia atualizada da matricula do imovel que
pretende penhorar, no prazo de cinco dias. -Advs. MURILO
CELSO FERRI, ALVYR MIGUEL BITENCOURT e CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA-.

63. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-82/2007-ASSOC.
DOS ADIQ. DAS UN. AUT. DO ED. V.DE VALENÇA e ou-
tros x PASINI E PASINI LTDA- Mantenho a decisão agravada
pelos seus proprios fundamentos, uma vez que as razões trazi-
das pelo agravante não alteram o entendimento deste juizo. Fixo
como pontos de fatocontrovertidos: a) se os aporte de recursos
financeiros foram adminsitrados pela comissão integrada pelos
autores; b) se tal aporte foi em moeda corrente e qual seu valor;
c) se houve descumprimento da transação pelos adquirentes dos
imóveis; d) a justa causa para a paralisação das obras; e) a ne-
cessidade de assinatura de todas as escrituras definitivas das
unidades alienadas para a transferencia da incorporação. Defi-
ro a produção da prova documental e oral, esta consistente no
depoimento pessoal das partes e inquirição e julgmaento para o
dia 20 de agosto de 2008, as 14:00 horas. Concedo as partes o
prazo de trinta dias para que as partes, querendo, promovam o
depósito em cartorio, do rol de testemunhas, esclarecendo quanto
a necessidade ou não de que sejam intimadas, assim como para
que efetuem o recolhimento das custas respectivas, consoante
dispoe o art. 407 do CPC, sob pena de preclusão. Procedenso-
se de igual forma quanto aos depoimentos pessoais. A necessi-
dade da produção da prova pericial sera analisada appos a pro-
dução da prova oral. .-Advs. SILVIO BRAMBILA e CEZAR
EDUARDO ZILLIOTO-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-125/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x VERA MARIA CRISPIM R. CAMAR-
GO- Defiro o requerimento de bloqueio on-line via sistema
bacen-jud. Segue diante o protocolo de bloqueio dos valores. -
Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-.

65. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTE-321/2007-
LUIZ DA SILVA SANTOS x BRASED BRASIL EMPREEN-
DIMENTOS DESPORTIVOS LTDA-Aguarda-se retirada de
carta de intimação expedida. -Advs. SERGIO ZATTAR DE
LIMA, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, ADYR
RAITANI JUNIOR e HUGO RAITANI-.

66. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-427/2007-EDI-
FICIO GOLDEN LYON x C. P. CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA- Posto isso, julgo o processo por ilegiti-
midade passiva ad causam, declarando o autor carecedor do
direito de ação, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios em favor do patrono da re, os quais fixo em
R$ 1.000,00, em face da efetivação da citação que deu causa a
apresentação de contestação, o que faço com fundamento no
art. 20, § 4 do CPC, considerando o grau de zelo do profissio-
nal, o tempo despendido para a prestação do serviço e a nature-
za da materia em debate. Transitado em julgado, arquivem-se
os autos com as anotações necessárias, inclusive na distribui-
ção. -Advs. JEFERSON WEBER e ANDERSON LOVATO-.

67. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-722/2007-NELI
FLORINDA FRACCHETTA x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO- Compulsando os autos observa-se que a
questão de merito é unicamente de direito, de forma que o feito
comporta julgamento antecipado da lide. Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Advs. AN-
TONIO MIOZZO e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-.

68. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-825/2007-CAR-
LOS LISSA NETO e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. e outro-Aguarda-se retirada de carta de citação
expedida. -Adv. ANDRE LUIZ CALVO-.

69. AÇÃO ORDINÁRIA-878/2007-CIRO KUMODE x BAN-
CO BRADESCO- Ao banco reu para que junte aos autos os
extratos da conta poupança em nome dos autores, no prazo de
trinta dias, sob pena de ser admitido como verdadeiros os fatos
que, por meio dos documentos, a parte autora pretendia provar
(art. 359, do CPC). -Advs. FERNANDO AUGUSTO DA SIL-
VA MAGALHAES, JUVENAL YOOITI ISHIBASHI e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-.

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO-885/2007-CORPORE CON-
SULTORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA. e outro x VICEN-
TE DONIZETE RUIZ LINARES- Ciente do recurso interposto.
Aguarde-se o pedido de informações do orgão jurisdicional su-
perior. -Advs. MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE,
FERNANDA LOPES MARTINS e GUSTAV LANGNER-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-902/2007-SUT-
TILE & VACISKI ADVOGADOS ASSOCIADOS x RODRIGO
GONÇALVES MAIA-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 66. -Adv. SANDRA M. CARTA RIBEIRO-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-946/2007-
AFFONSO COELHO x ABN AMRO BANK REAL S/A- Rece-
bo o recurso de apelação interposto pela parte requerida as fls.
147/150, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar contra-razões , no prazo legal. -Advs. ST-
TELA DE FIGUEIREDO e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1003/2007-
RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO x JOÃO LUIZ GAR-
CIA WERNECK e outro-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 112. -Advs. JOSÉ CARLOS SIMIONI e RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.
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74. AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL-1058/2007-MARCE-
LO LIMA IODICE x SEBASTIAO JOSE LUCAS NETO- Ci-
encia ao requerido acerca do expediente de fls. 206. -Adv.
MARILIA ZAMONER-.

75. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1224/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x JOAO GUEDES MORA-
ES-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

76. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1268/2007-LUIZ
FRANCISCO KASPRZAK x BANCO ITAU S.A.-Ciência ao
interessado, em face do expediente de fls. 108. -Advs. IVO
DYNIEWICZ, MIRNEI BARBOSA DE SOUZA ARAUJO,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1356/2007-
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS x ATE-
NA TRANSPORTES LTDA- Intime-se o devedor, na pessoa de
seu advogado, pelo Diario da Justiça, para que informe o local
onde se encontra o caminhão (placa ATN4331), no prazo de
cinco dias, sob pena de sua inercia ser considerado ato atenta-
tório a dignidade da justiça e ser-lhe aplicada multa, nos ter-
mos do art. 600, IV e 601, ambos do CPC. -Advs. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e ADELCIO MARTINS DOS
SANTOS-.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1404/2007-
BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A x WEB GETECH
INFORMATICA LTDA e outro- Conforme requerido, segue
anexo o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valo-
res. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

79. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-1410/2007-
BANCO ITAU S.A x SPS RECICLAGEM COM. DE PLAST.
LTDA- expeça-se edital de notificação, com o prazo de vinte
dias, na forma requerida as fls. 29. -Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA-.

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1522/2007-ILDEFONSO
AMARO x CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.- Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de noventa
dias, na forma postulada anteriormente. -Advs. ANDREA RE-
GINA CARVALHO DE FREITAS e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-.

81. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1580/2007-JOR-
GE ANTONIO LINCK x BV FINANCEIRA S.A CRED. FI-
NANC. E INVESTIMENTO.-Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas concretas para tanto. Se in-
viável a transação (a ausencia de proposta convreta importara
na presunção de desinteresse na conciliação), venham os autos
conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das. -Advs. MAYLIN MAFFINI e MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

82. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-1589/2007-
SOFIA KOMAN x ARTEMIO KRUCHLAK- Sobre o requeri-
mento de fls. 65, manifeste-se a parte requerida, no prazo de
cinco dias. -Advs. SONIA ITAJARA FERNANDES, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e LIZIANE CRISTINA ANSEL-
MO DA SILVA-.

83. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1621/2007-BAN-
CO ITAU S.A x ELIANE TEIXEIRA DA SILVA-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre certidao do oficial de jus-
tiça de fls. 30, no prazo de cinco dias. -Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e VIRGINIA
MAZZUCCO-.

84. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1642/2007-RO-
DRIGO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO x BANCO ITAU S/
A- Cumpra-se integralmente o determinado as fls. 41. -Adv.
MAYLIN MAFFINI-.

85. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1658/2007-
GEOVANE BARBOSA DA SILVA e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação, apresentando propostas concretas para tanto. Se
inviável a transação (a ausencia de proposta convreta importa-
ra na presunção de desinteresse na conciliação), venham os autos
conclusos para deliberações. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessiadae e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

86. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1676/2007-FER-
NANDES TONIAL x CIA ITAULEASING- Diante do exposto,
julgo o pedido procedente, determinando a exibição pela re-
querida do contrato referido pelo autor, conforme consta da
petição inicial, devendo estes ser depositados em cartorio, no
prazo de cinco dias, sob pena de multa diaria de R$ 100,00 na
hipótese de descumprimento injustificado da ordem. Diante do
principio da causalidade objetiva, condeno o requerido no pa-
gamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 500,00, considerando o zelo do profissional, a
natureza o valor da causa, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20
do CPC. -Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

87. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-

1793/2007-HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
x IRACEMA MARCELINO DA ROCHA- Comprovado o re-
colhimento das custas devidas ao oficial de justiça, desentra-
nhe-se o mandado de fls. 22/23, na forma requerida as fls. 33.
-Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI-.

88. ALVARÁ JUDICIAL-1802/2007-MARIANE CRISTINA
MARCONCIN NOVAK e outros x - Admito a emenda da peti-
ção inicial de fls. 26/27. No mais, cumpra-se o despacho de fls.
19. -Adv. MARCIA APARECIDA JARENKO-.

89. AÇÃO DE USUCAPIÃO-42/2008-ANA PAULA DOS SAN-
TOS ANDRIONI x CHM CONSTRUÇAO CIVIL LTDA e ou-
tro-Cite-se, pessoalmente do requerido, para que apresente con-
testação, querendo, no prazo de quinze dias, com as advertên-
cias legais, atraves de carta com AR/MP ou mandado, desde
que comprovado o recolhimento das custas devidas. Citem-se,
outrossim, os eventuais interessados, por edital com o prazo de
vinte dias, para apresentarem contestação, querendo, no prazo
de quinze dias, com as advertencias legais, observando-se o
disposto no art. 232 do CPC. Citem-se, tambem, por carta AR/
MP, os confrontantes nominados na inicial para que apresen-
tem defesa, em identico prazo, com as advertencias do art. 285
do CPC, desde que comprovado o recolhimento das custas de
postagem. Intimem-se os representantes da Fazenda Pública da
União, do Estado e do Município para manifestar seu interesse
no presente feito, desde que comprovado o recolhimento das
custas de postagem. Intime-se o ilustre representante do Minis-
tério Público. — A parte para que antecipe as custas para cita-
ção. -Advs. CRISTIANE EMMENDOERFER e ZELIA MEI-
RELES ESCOUTO-.

90. ALVARA JUDICIAL-180/2008-JOSÉ MOREIRA x -Aguar-
da-se a retirada de oficio expedido. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CAMPONEZ-.

91. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-237/2008-DANI-
ELA CRISTINA DA ROCHA x ADRIANO MARCELO DO-
NATO MARTINS- ... Posto isso, em sede de cognição sumaria,
defiro a liminar requerida para determinar a busca e apreensão
do veiculo descrito na inicial, marca Honda, modelo Civic Ex,
placa KKY-1998, renavan 69.233330-4, que devera ser entre-
gue a autora, a qual assumira o encargo de fiel depositária,
mediante a lavratura do competente auto. Citge-se o requerido
par aos termos da ação e para contestar, querendo, no prazo de
cinco dias. Comprovado o recolhimento das custas devidas ao
oficial de justiça, expeça-se o competente mandado. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-261/2008-NILO
ANSELMO DE SOUZA x CARROAGEM COMÉRCIO DE
VEICULOS LTDA e outro- Mantenho a decisão de fls. 88/89,
uma vez que as razões trazidas na petição de fls. 91 nao alte-
ram o entendimento do juizo, mormente porque não se pode
antecipar um provimento que a propria sentença não outrogará.
-Adv. KARINA DE CAMARGO LAZARETTI-.

93. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-272/2008-BAR-
BACENA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x AR-
MANDO ZEIN-Aguarda-se retirada de carta de citação expe-
dida. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-.

94. AÇÃO DE COBRANÇA PIGNORATÍCIA-302/2008-ROSE
MARIA PINHEIRO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A- Defiro o pleito formulado anteriormente. -Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

95. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDID-382/2008-SER-
GIO ALEXANDRE OSKO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A.- Reporto-me ao despacho de fls. 29. -Adv. SIDNEY ADIL-
SON GMACH-.

96. INVENTÁRIO-401/2008-TERUKO YOSHIDA e outros x
KYOZO YOSHIDA- Nomeio inventariante a herdeira Kyoko
Sakamoto, independentemente de compromisso. Concedo ao
inventariante o prozo de cinco dias para a juntada das certidões
negativas de debito da união, do estado e do municipio em nome
da falecia. Após, voltem conclusos para deliberações. -Adv.
HEITOR FABRETTI AMANTE-.

97. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-413/2008-
ANTONIO DOS SANTOS BICALHO x BANCO IBI-Posto
isso, concedo a requerente o prazo de dez dias para que junte
aos autos cópia das duas últimas declarações de imposto de
renda, holerite, bem como certidão do Detran que ateste a ine-
xistência de veículos em nome da parte autora, de modo a pos-
sibilitar a analise do requerimento de justica gratuita, sob pena
de indeferimento. Apos, voltem-me conclusos. -Adv. KARIN
LUCY BETTINGHAUSEN-.

98. EMBARGOS À EXECUÇÃO-432/2008-ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES WISZKA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A.-Posto isso, concedo a requerente o prazo
de dez dias para que junte aos autos cópia das duas últimas
declarações de imposto de renda, holerite, bem como certidão
do Detran que ateste a inexistência de veículos em nome da
parte autora, de modo a possibilitar a analise do requerimento
de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, voltem-
me conclusos. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

99. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-453/2008-CASA
DOS POBRES SÃO JOÃO BATISTA x MITRA ARQUIDIO-
CESE DE CURITIBA- Ao impugnante para que efetue o reco-
lhimento das custas e funrejus, em cinco dias. Após, voltem-
me conclusos. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e FABIO-
LA CORDEIRO FLIESCHFRESSER-.

100. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-470/2008-BAN-
CO FINASA S.A. x VALDIR JACINTHO-Concedo liminarmen-
te a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciaria-
mente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a
medida, cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover

o pagamento integral da divida pendente, constante da inicial,
no prazo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se mandado, des-
de que comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme
o disposto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo
Civil. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-669/0-MER-
CEDES KORMANN FOGGIATTO x SERGIO SIMAO BAR-
BOSA e outro-Petição inicial aguardando preparo das custas,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00.
-Adv. LUCIA ANA LAZOF-.

102. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓR-670/0-AN-
TONIO DE AGUIAR MADEIRA x ESPOLIO DE ANGELA
PAVARIN DE JESUS e outros-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

103. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-671/0-ANEZIO
CONCEIÇÃO RODRIGUES MORAES JUNIOR e outro x
COMENDADOR ARAUJO EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA-Pe-
tição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. ROBERTO
DE SOUZA FATUCH-.

104. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-672/0-CIA
ITAULEASING ARREND. MERCANTIL-GRUPO ITAU x
EMERSON FERREIRA BARBOSA VIANA-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. R$ 616,00. -Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-.

105. INTERDIÇÃO-673/0-ESMERALDA RAMOS ELISIO x
JOAO MARIA ELISIO-Petição inicial aguardando preparo das
custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. R$
164,50. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

106. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-674/0-VANESSA
GOES TONIOLO STEDILE e outros x FISAKO KAWASAKI-
Petição inicial aguardando preparo das custas, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. R$ 490,00. -Adv. CRISTIA-
NO SANTIAGO UTRABO-.
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0027 000236/2005
MARIO GREGORIO BARZ JR 0091 000298/3333
MARION ARANHA PACHECO MUG 0011 000063/2003
MARISA DA SILVA RESENDE C 0014 000441/2003
MAURICIO CORNAGLIOTTI DE 0048 001214/2006
MAURICIO IZZO LOSCO 0012 000153/2003
MAYLIN MAFFINI 0094 000301/3333
MELINA BRECKENFELD RECK 0013 000277/2003
MICHELE SACKSER 0058 000522/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0063 000917/2007

0074 001797/2007
MIEKO ITO 0054 000158/2007
MILTON HIROSHI TAZIMA 0017 000782/2003
MOYSES GRINBERG 0070 001390/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0073 001763/2007
NAIRA VIEIRA NETO GASPARI 0042 000876/2006

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0079 000047/2008
NERIO ANDRADE DE BRIDA 0017 000782/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0036 000074/2006
NILMA DA SILVEIRA 0006 000030/2001
OSCAR GUISS 0044 000927/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0002 000409/1998

0039 000348/2006
OSVALDO SIMOES JUNIOR 0100 000307/3333
PATRICIA CASILLO 0024 001302/2004
PATRICIA CHEMIM 0050 001567/2006
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0024 001302/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0073 001763/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0039 000348/2006
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0010 001299/2002
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0008 000626/2002

0066 001220/2007
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0036 000074/2006
PAULO GUILHERME FILHO 0003 001270/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0015 000546/2003
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0059 000610/2007

0062 000846/2007
PAULO LEANDRO DIETER 0024 001302/2004
PAULO MAURICIO BRANCO 0014 000441/2003
PAULO RICARDO SILVA DE SO 0101 000308/3333
PAULO SERGIO NOWACKI 0073 001763/2007
PAULO SERGIO PIASECKI 0033 000879/2005
PAULO VERGILIO DE CARVALH 0042 000876/2006
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0042 000876/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0073 001763/2007
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0018 000805/2003
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0028 000383/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0001 000589/1994
PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 000441/2003
PERCY GORALEWSKI 0066 001220/2007
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0039 000348/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0014 000441/2003
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0042 000876/2006
RAFAELA FILGUEIRA 0097 000304/3333
RAFAELLO FONTANA 0048 001214/2006
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0081 000157/2008
REGIS TOCACH 0024 001302/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0014 000441/2003

0070 001390/2007
RENATO BELTRAMI 0039 000348/2006
RENATO KANAYAMA 0035 001515/2005
REYMI SAVARIS JUNIOR 0059 000610/2007

0062 000846/2007
RICARDO LUCAS CALDERON 0027 000236/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0010 001299/2002
ROBERTTA S C DE ALBUQUERQ 0017 000782/2003
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0018 000805/2003
ROGERIO DISTEFANO 0035 001515/2005
ROGERIO XAVIER RIVA 0019 001032/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0049 001403/2006

0069 001273/2007
ROOSEVELT ARRAES 0073 001763/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0090 000297/3333
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0053 000122/2007
SAMUEL MARTINS 0025 001451/2004
SANDRO BALLANDE 0092 000299/3333
SAYRO M. M. CAETANO 0019 001032/2003
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA 0068 001251/2007
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0051 000047/2007
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0042 000876/2006
SERGIO MORES 0072 001561/2007
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0023 001247/2004
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0036 000074/2006
SILMARA VOLOSCHEN KUDREK 0046 001023/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0057 000498/2007
SILVANA ELEUTERIO 0024 001302/2004
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0023 001247/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0069 001273/2007
SILVIO BATISTA 0024 001302/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0073 001763/2007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0024 001302/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0024 001302/2004
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0099 000306/3333
TATIANA GAERTNER 0072 001561/2007
TATIANE RIBEIRO BALDONI 0046 001023/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0004 000135/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0037 000148/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0054 000158/2007
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0072 001561/2007
VALDEVINO SIMOES PERICO 0006 000030/2001
VALDOMIRO SANTIN 0050 001567/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 001247/2007

0086 000345/2008
VALERIA GASPARIN 0036 000074/2006
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0073 001763/2007
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0002 000409/1998
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0058 000522/2007
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0057 000498/2007
VICENTE HIGINO NETO 0028 000383/2005
VICENTE MAGALHAES 0092 000299/3333
VITOR ADAM 0056 000432/2007
VIVIANE BERNARDO JORGE 0072 001561/2007
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0052 000069/2007
YOSHIHIRO MIYAMURA 0038 000225/2006
ZELINO BIANCHI 0050 001567/2006
ZILDA MARA CONSALTER 0017 000782/2003

1. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 589/1994 - CRISTIA-
NO ROCHE e outro x UNIMED SOC COOP SERV MED
HOSPIT DE CURITIBA LTDA - Vistos e examinados... 4. Ante
o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 411-412, que se regerá pelas clausulas
e condições nele contidas. 5. Via de conseqüência, julgo extin-
to o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Expeça-
se o competente alvará. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas e comunicações
necessárias. Deve o requerido preparar as custas no valor de
R$537,45 (quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco

centavos) conforme sentença. - Advs. MARGARETH ZANAR-
DINI, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TRE-
VIZANI.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 409/1998 -
ELISEU GONCALVES DA SILVA x JOSEFINA TAVARES e
outros - 4. Homologo, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o acordo realizado (fls. 350-352), com
o que julgo extinto este processo, com julgamento do mérito,
em virtude da transação celebrada entre as partes (CPC, art.
269, inc. III). 5. Não tendo as partes convencionado sobre as
custas, cada parte arcará com a metade. Honorários advocatícios
na forma do ajuste. 6. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos.
7. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Advs. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA.

3. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1270/1998
- PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e
outros x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - Manifeste-
se sobre a juntada de ofício de fls. 1597-1598. - Advs. CARLY-
LE POPP, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI e PAULO GUILHERME FILHO.

4. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 135/2000
- LUCI ANGELICA DA SILVA MARQUES e outro x ITAU S/
A CREDITO IMOBILIARIO - 1. Homologo, por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado
(fls. 950), com o que julgo extinto este processo, com julga-
mento do mérito, em virtude da transação celebrada entre as
partes (CPC, art. 269, inc. III). 2. Custas pagas. Honorários
advocatícios na forma do ajuste. 3. Lancem-se as baixas, inclu-
sive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEI-
ROZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, CELSO COSER JR, HELOYSE CONTADOR ROCHA
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

5. ACAO DE INTERDICAO - 18/2001 - CARMEN LUCIA
MACIEL VEIGA e outro x CARLOS EDUARDO MACIEL
VEIGA - Retirar mandado de Registro. - Adv. FABIANO LUIZ
SEGATO.

6. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 30/2001 - LENICE
MIRANDA DA COSTA x DENIZE MIRANDA DA COSTA -
Providenciar os restantes das cópias para expedição da Carta
precatória. - Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
VALDEVINO SIMOES PERICO e NILMA DA SILVEIRA.

7. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 473/2001
- ESTHER TONELLO PEDRO x RSPP PREVIDENCIA PRI-
VADA e outros - Em análise ao presente aderno processual,
verifico que há equívocos de interpretação da r. decisão de fl.
1264 que, apenas deferiu o pedido de substituição do assistente
técnico da parte Requerida e determinou que fosse dado ciên-
cia ao Sr. Perito quanto a referida substituição e, não de que
houve a substituição do Sr. Perito. Assim, restou também equi-
vocada a decisão de fl. 1272 que determinou a intimação do
novo perito, eis que não houve a sua substituição. Portanto, a
fim de regularizar o feito, revogo, em parte, a decisão de fl.
1272, a fim de determinar a intimação do Perito nomeado Sr.
Bráulio Bulzico, para que apresente sua proposta de honorári-
os, no prazo de05 (cinco) dias, porém, advirto-o quanto ao pra-
zo para devolução, uma vez que já houve necessidade de se
prover a cobrança de autos, por duas ocasiões. Intimem-se. -
Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY.

8. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 626/2002 - CINARA COS-
TA DOS SANTOS x FUNCEP FUNDACAO DOS ECONOMI-
ARIOS FEDERAIS - Sobre a petição de fls. 248-253, manifeste-
se a parte Requerida, no prazo de05 (cinco) dias. Intime-se. -
Advs. CLAUDIO PISCONTI MACHADO, PAULO FERNAN-
DO PAZ ALARCON e ANNA CAROLINA DE BARROS.

9. INVENTARIO E PARTILHA - 657/2002 - LEA MARIA
GUIMARAES PUPO x RUI GUIMARAES PUPO - Vistos e
examinados... 8. Ante o exposto, homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 32/
35 destes autos de Arrolamento dos bens deixados por RUI
GUIMARÃES PUPO, ressalvando-se que o item “c” da res-
pectiva divisão patrimonial fora alienado pelo próprio “de cu-
jos”, excluindo-se, portanto, da presente partilha. 9. Determi-
na-se o pagamento das custas judiciais e dos impostos inciden-
tes, e, após verificação da Fazenda, expeça-se o respectivo
Formal de Partilha em favor dos herdeiros, ressalvados direitos
de terceiros. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. A seguir,
arquivem-se os autos. - Adv. ISABELLE CRISTHINE GUI-
MARAES PUPO.

10. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1299/2002 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL JARDIM UBATUBA x AMAURI AN-
TONIO GUIDOLIN - Manifeste-se sobre ao deposito de fl. 112.
- Advs. MARILZA MATIOSKI, RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA, JOSIEL VACISKI BARBOSA, MARCIO JONES SUT-
TILE e PAULO CESAR GRADELA FILHO.

11. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 63/2003 -
PERCI CEZAR OLIVEIRA ALVES RODRIGUES x CIA DE
SEG MARITIMOS E TERR PHENIX DE PORTO ALEGRE -
Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fls. 360-363. - Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI, LAURA MORETTI, LANDULFO DE OLI-
VEIRA FERREIRA JUNIO, JACKSON GLADSTON NICO-
LODI, HOMERO MATIAS e CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI.

12. ACAO ORDINARIA - 153/2003 - CLAUDIA NEGRETTI
DUTRA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1. Homo-

logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo realizado (fls. 696-700), com o que julgo ex-
tinto este processo, com julgamento do mérito, em virtude da
transação celebrada entre as partes (CPC, art. 269, inc. III). 2.
Custas pagas. Honorários advocatícios na forma do ajuste. 3.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anota-
ções, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. - Advs. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, LUIS FERNANDO DIETRICH, MAURI-
CIO IZZO LOSCO e HERICK PAVIN.

13. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 277/2003 - COMPLE-
XO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x BRUNO SERRA
DE MEDEIROS - Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). - Adv. MELINA BRECKENFELD RECK.

14. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 441/2003 - DAVID
THIESSEN e outro x BANCO ITAU - 1. Pela petição de fl.
342, noticiou a parte exeqüente que a dívida objeto da presente
execução foi integralmente paga, requerendo assim sua extin-
ção. 2. Dessa forma, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, declaro extinta esta execução (CPC,
art. 795). O alvará deve ser expedido em nome do autor, salva
existência de procuração específica com firma reconhecida.
Custas pelo executado. Levantem-se eventuais constrições ju-
diciais nos autos. Certificado o trânsito em julgado desta deci-
são, arquivem-se, observadas as cautelas de estilo. P.R.I. - Advs.
MARISA DA SILVA RESENDE CASINI, PAULO MAURICIO
BRANCO, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM e JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS
SANTOS.

15. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 546/2003
- ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x DENISE SIX
HERREIRIAS - Providenciar as cópias necessárias para inti-
mações. - Advs. PAULO GUILHERME PFAU, FABIANA SIL-
VEIRA, CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ
e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

16. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 689/2003
- BIOASSIST COMERCIAL LTDA x CELSO MARCELO DE
OLIVEIRA - Manifeste-se sobre a juntada de oficios de fls.
232 e 234. - Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR.

17. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 782/2003 - HICONCI -
HIDRAULICA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA x CONSTRU-
TORA PARANA LTDA - Vistos e examinados estes autos de
Ação de Cobrança sob n° 782/2.003, em que é requerente HI-
CONCI - HIDRÁULICA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
76.938.877/0001-90, com sede na Avenida Guedner, 1470, zona
08, na cidade de Maringá-Pr., e requerida CONSTRUTORA
PARANÁ LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n°. 76.488.881/0001-01, com sede na Rua
Plínio Gonçalves Marques, 260, nesta cidade. SENTENÇA 1.
Relatório HICONCI - HIDRÁULICA E CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA aforou a presente Ação de Cobrança em face da
CONSTRUTORA PARANÁ LTDA, alegando que: a requeren-
te firmou com a Sanepar contrato de empreitada para execução
de obras de ampliação do sistema de esgoto, sendo que por
contrato de sub-empreitada a requerente sub-empreitou parte
dos serviços ao consórcio Paraná/Elevação referente a 7,80%
do valor do contrato; relata ainda que o consórcio tinha a se-
guinte proporcionalidade 45% da Elevação e 55% da Paraná,
sendo que pelo contrato de sub-empreitada as representantes
do consórcio pagariam à requerente vinte e quatro (24) horas
após a liberação bancária, bem como teria direito aos reajustes
proporcionalmente, sendo que em relação ao valor principal
recebeu o que era devido; relata por fim, que o contrato sofreu
um reajuste de 11,71%, mas a requerente não recebeu a sua
parte, tendo a empresa Elevação assumido que a requerente
teria direito a uma diferença, tendo pago o valor devido, mas a
requerida esquivou-se do pagamento, que seria no valor de R$
76.977,73. Requer a citação da requerida, a produção de pro-
vas, a procedência da ação com a condenação no valor pleitea-
do, além da condenação em custas e honorários advocatícios
(fls. 02/06). Juntou documentos (fls.08/31). Pelo MM. Juiz, foi
determinada a citação da requerida (fls. 33). Devidamente cita-
da (fls. 64), a requerida apresenta a contestação, na qual relata:
em preliminar, a carência de ação, por falta de interesse de
agir, pois no mês de maio de 1998 a requerente cedeu e transfe-
riu para terceira empresa o percentual da obra que era de sua
responsabilidade; no mérito, relata que a requerente não fir-
mou contrato com a Sanepar, mas quem firmou foi o consórcio,
tendo a requerente sido contratada como sub-empreita com di-
reito aos reajustes com houvesse no contrato, sendo que após a
extinção do contrato com a prestação dos serviços, já tendo
transferido os seus direitos a terceiros, o consórcio pleiteou o
recebimento por serviços adicionais prestados, não constantes
do contrato, tendo consórcio recebido o valor; relata ainda, que
a requerente não tinha direito de receber por serviços adicio-
nais prestados, sendo que não há prova do pagamento pela
Construtora Elevação à requerente, bem como de que a reque-
rente pode ter prestado serviços adicionais na parte referente a
Construtora Elevação. Requer ao final, a extinção da ação pelo
reconhecimento da preliminar; vencida a preliminar, pleiteia a
improcedência da ação, com a condenação em custas e honorá-
rios advocatícios; requer ainda, a produção de provas (fls. 51/
55). Juntou documentos (fls. 36/49 e 56/63). A requerente em
sua impugnação à contestação, repele os termos desta quanto a
preliminar, bem como em relação ao mérito, reiterando os ter-
mos da inicial (fls. 67/73). Juntou documento (fls. 74). Na fase
de especificação de provas (fls. 75), a requerida pleiteia a con-
cessão de prazo para comprovar que os valores advieram de
serviços adicionais prestados, pleiteando a produção de depoi-
mento pessoal da requerente, prova testemunhal e pericial (fls.
77/78), a requerente pleiteia a produção de prova testemunhal,
pericial e o depoimento pessoal do representante da requerida
(fls. 80/81). Em decisão saneadora, a análise da preliminar foi
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postergada para a sentença, fixando os pontos controvertidos,
deferindo a produção de prova testemunhal, indeferindo os de-
poimentos pessoais e a prova pericial (fls. 83). A requerida in-
terpôs agravo retido, quanto ao indeferimento do depoimento
pessoal e da prova pericial (fls. 85), tendo o referido agravo
sido recebido (fls. 86), tendo a requerente repelido os termos
do agravo, quanto a correção da decisão saneadora quanto as
provas deferidas (fls. 88/89). Após diversas diligências e rede-
signações de audiências (fls. 101 e 111), foi ouvida a testemu-
nha do requerente (fls. 142), bem como foram ouvidas uma
testemunha e uma informante, tendo sido encerrada a instru-
ção, oportunizando a apresentação de alegações finais por me-
moriais (fls. 148/150). A requerida apresenta alegações na for-
ma de memoriais, relatando quanto a carência de ação, acatan-
do a preliminar, bem como se afastada pela improcedência da
ação (fls. 152/156), já a requerente não apresentou alegações
finais (fls. 157). Contados e preparados (fls. 158), vieram-me
os autos conclusos para sentença. É o relatório, em síntese.
Decido. 2. Fundamentação Trata-se de Ação de Cobrança, re-
lacionada a contrato de sub-empreitada que teria sido efetiva-
do pelo Consórcio Elevação/Paraná com a requerente Hiconci,
que entende a requerente ter direito a receber um valor corres-
pondente a percentual de reajuste. 2.1. Quanto a relação jurídi-
ca existente entre as partes A requerente ingressou com a pre-
sente ação de cobrança relatando ter firmado com a SANEPAR
um contrato de empreita, cujo objeto era a execução de obras
de ampliação do sistema de esgotos sanitários nesta cidade,
bem como ter sub-empreitado à requerida parte do contrato.
Com relação aos aspectos citados, a prova dos autos é de que
na verdade não foi a requerente quem firmou o contrato de
empreitada com a Sanepar, sendo tal contrato firmado da Sane-
par com o Consórcio Paraná/Elevação, bem como de que o re-
ferido consórcio foi quem sub-empreitou à requerente, parte
(7,80%) do contrato; mas, tais aspectos são desinfluentes para
procedência ou improcedência da ação. 2.2. Quanto à prelimi-
nar de carência de ação A requerida alega em preliminar, a ca-
rência de ação por falta de interesse processual, relacionado a
inexistência de direito a qualquer crédito, por ter a requerente
cedido e transferido em maio de 1998 para a empresa Gotardo
Construção e Terraplanagens Ltda., o percentual da obra que
pactuou em sub-empreita. Com relação a presente preliminar, a
requerida junta aos autos a declaração de fls. 56 firmada em
06 de maio de 1998, que relata que transferiu o percentual a
que tinha direito no referido contrato; mas posteriormente a
própria requerente junta aos autos, a declaração de fls. 74, fir-
mada em09 de dezembro de 2002 pela requerente e pela em-
presa Gotardo, já citada, que a transferência do percentual efe-
tivada cessou com a entrega da obra à Sanepar, reassumindo a
requerente os direitos e obrigações decorrentes do contrato de
sub-empreitada. Como não produziu a requerida qualquer ou-
tra prova relacionada a falta de interesse processual, sendo a
declaração apresentada às fls. 74 posterior à declaração anteri-
or, em que a requerente reassumiu todos os direitos e obriga-
ções decorrentes do contrato de sub-empreitada firmado entre
o Consórcio Paraná/Elevação com a requerente, evidenciando
que a transferência dos direitos se deu temporariamente, pos-
sui a requerente interesse processual. O interesse processual
está caracterizado, por ter a requerente a necessidade de pleite-
ar em juízo a cobrança do valor, buscando a utilidade do provi-
mento jurisdicional tutelado, consistente no recebimento do
respectivo valor. Evidenciando o interesse processual, rejeito a
preliminar de carência de ação, formulada pela requerida; sen-
do que a procedência ou improcedência da ação depende da
prova que fora produzida nos autos. 2.3. Quanto ao mérito Resta
incontroverso nos autos, a existência do contrato de empreita-
da realizado entre a SANEPAR e o Consórcio PARANÁ/ELE-
VAÇÃO, bem como o contrato de sub-empreitada do referido
Consórcio com a requerente HICONCI. 2.3.1. Na forma do ar-
tigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, é ônus da prova
da requerente quanto aos fatos constitutivos do seu direito, em
relação a prestação dos serviços para a requerida, bem como de
que o tenha feito em relação aos serviços adicionais. Passo a
analisar as provas produzidas nos autos. Nos presentes autos
foram juntados os seguintes documentos: Contrato de Sub-
Empreitada (fls. 16/21), Contrato de Empreitada (fls. 57/60),
Termo de Acordo Extrajudicial (fls. 61/62) e Nota Fiscal/Fatu-
ra (fls. 63). Embora os pontos controvertidos estejam fixados
às fls. 83, na produção probatória surgiram novos fatos influ-
entes para a presente decisão, os quais passo a transcrever. Pas-
so a transcrever a prova testemunhal produzida nos autos: A
testemunha da Requerente ROLF JOAQUIM GEORGI JÚNI-
OR, assim relata em seu depoimento em Juízo (fls. 142): “na
época dos fatos narrados nos autos era engenheiro contratado
pela empresa autora; que era responsável por obras em São Paulo
e Curitiba mas não era engenheiro contrato pelas obras da Sa-
nepar sub-empreitadas pela requerida para a autora e constan-
tes dos autos; ...; que as obras deveriam ser concluídas em dois
anos mas levaram cinco anos para a realização total, isso em
função de problemas financeiros da Sanepar; que com o atraso
na conclusão das obras houve alteração dos valores gastos na
sua realização e por isso o consórcio de empresas responsável
pelas obras pediu uma readequação de valores em maio de dois
mil e um, salvo engano; que além disso houve também aumen-
to de volume de obras, sendo realizadas mais obras do que ini-
cialmente contratado; ...; que não sabe nada a respeito do re-
passe de valores decorrentes do reajustamento do preço da obra
para a requerente pois trabalhava na área de engenharia e não
tinha participação na área administrativa; que dentro do que foi
sub-empreitado pelo consórcio para a autora, esta realizou obras
adicionais, além das inicialmente sub-empreitadas; que a em-
presa recebeu, salvo engano, pelas obras que realizou para o
consórcio, tanto as inicialmente contratadas como as adicio-
nais; que deixou a empresa autora em julho de dois mil e um e
as obras só foram concluídas no final do ano de dois mil e dois;
... .” A testemunha da Requerida FRANCISCO JOSÉ BAR-
REIROS, assim relata em seu depoimento em Juízo (fls. 149):
“que na época dos fatos trabalhava na Construtora Paraná, sen-
do que tem conhecimento de que a requerida não foi sub-em-
preiteira da requerente, esclarecendo que no consórcio Paraná/
Elevação, a Construtora Paraná ficou responsável pela realiza-
ção do trabalho em um trecho que nenhuma relação tinha com
a requerente; que a Construtora Elevação foi quem realizou os
serviços para a Sanepar no trecho que era inicialmente da re-

querente; que esclarecendo ainda, relata que quem contratou
com a Sanepar foi o Consórcio Paraná/Elevação, sendo que
nesta contratação foi feita a divisão do trecho constante da con-
corrência pública, sendo que a requerente prestou serviços para
a Construtora Elevação; que nenhuma pactuação houve entre a
requerente e a requerida; que nenhum serviço foi prestado pela
requerente para a requerida; que segundo conhecimento do
depoente, não existiu nenhuma concorrência pública que a re-
querente tenha ganho e sub-empreitado para o Consórcio Para-
ná/Elevação.” A informante da Requerida PATRÍCIA LUCK
MONIZ DE ARAGÃO, assim relata em seu depoimento em
Juízo (fls. 150): “que a depoente trabalhou na requerida, sendo
que tem conhecimento de que o Consorcio Paraná/Elevação
fazia um serviço de esgoto para a Sanepar neste Município;
que o trecho de tal serviço foi dividido entre a Construtora Ele-
vação e a Construtora Paraná, sendo que a requerente foi sub-
empreiteira da parte do trecho da Construtora Elevação; que
nenhuma relação tinha entre a Construtora Paraná e a reque-
rente; que a depoente trabalhou no departamento financeiro da
requerida e nunca fez qualquer pagamento para a requerente;
que a requerida não foi sub-empreiteira da requerente na obra
citada; que a requerida sub-empreitou parte do trecho que lhe
coube na concorrência para outras construtoras que não a re-
querente; que no trecho inicial que coube ao consorcio, uma
parte ficou com a Construtora Elevação e outra parte com a
Construtora Paraná, sendo partes e serviços totalmente separa-
dos.” (negritos meus) 2.3.2. Primeiro aspecto a ser citado, refe-
re-se a ausência de prova nos autos, de que a requerente tenha
prestado serviços para a Sanepar referente a trecho que seria da
responsabilidade da requerida, já que ficou consignado nos
autos, que os serviços prestados pela Construtora Paraná e pela
Construtora Elevação, eram feitos em trechos distintos e inde-
pendentes. Pela prova produzida nos autos, quanto aos servi-
ços não há qualquer prova de que a requerente tenha prestado
tais serviços para a Sanepar em nome da requerida, já que o
contrato de sub-empreita (fls. 16/21) não descreve de forma
detalhada como os serviços deveriam ser prestados, se apenas a
uma das construtoras ou as duas, sendo que de praxe as cons-
trutoras cedem parte dos trechos que deveriam prestar os servi-
ços para outras construtoras, mas tal praxe não quer dizer que a
sub-empreita seja obrigatoriamente da requerida para a reque-
rente, pois é plausível o fato relatado pela testemunha e infor-
mante da requerida de que a requerente prestou serviços ape-
nas no trecho cabível à Construtora Elevação. Acrescente-se
ainda, que não fora juntado aos autos qualquer comprovante de
pagamento efetivado pela requerida à requerente referente a
serviços prestados relacionados ao contrato em análise. O do-
cumento juntado aos autos pela requerente às fls. 22, é dirigido
ao Consórcio, não havendo qualquer possibilidade de verifica-
ção quanto a qual das duas empresas é dirigido tal ofício. Por
sua vez, a Construtora Elevação às fls. 23/25 é quem se mani-
festa em relação ao referido ofício, sendo que a requerida ape-
nas relata que em virtude da morte de pessoa responsável pela
obra, não ter localizado o contrato, devendo ser tratado com a
outra construtora, relatando ainda não ter havido recebimento
por aditivo, realinhamento ou correção de preço, mas tal docu-
mento não serve nem de indício de prova quanto a prestação de
serviços pela requerente à Sanepar em nome da requerida. As-
sim, pelos depoimentos citados, bem como pelos documentos
transcritos, inexiste nos autos prova de que a requerente tenha
prestado serviços no trecho que seria da responsabilidade da
requerida, sendo que tal aspecto por si só já ensejaria na impro-
cedência da ação. 2.3.3. O primeiro aspecto já afasta a proce-
dência da ação, mas acrescente-se que além da inexistência de
prova da prestação de serviços da requerente à requerida, quanto
à sub-empreita, evidenciando que a prestação de serviços da
requerente ocorreu em parte do trecho que seria de responsabi-
lidade da Construtora Elevação, cabe apreciar também quanto
a prova da ocorrência ou não do reajuste dos preços inicial-
mente contratados, quanto ao pagamento e se os valores pleite-
ados decorrem de serviços adicionais ou reajuste de preços.
Com relação as provas citadas, como já relatado inicialmente
na presente fundamentação, o ônus é da requerente, na forma
do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Primeira-
mente quanto ao presente aspecto, resta incontroverso nos au-
tos, que houve reajuste dos preços inicialmente contratados,
mas tal reajuste não ocorreu, pela prova dos autos, após o en-
cerramento do contrato, mas pelo atraso no cumprimento do
contrato e do término da obra. Com relação ao pagamento pe-
los serviços prestados, como foi negado pela requerida a sub-
empreita de sua parte no contrato para a requerente, deveria a
requerente comprovar que efetivou os serviços também no tre-
cho em que a requerida era responsável, mas não o fez; bem
como nenhuma prova trouxe aos autos, relacionada a pagamen-
tos que podem ter sido efetuados pela requerida para a reque-
rente, levando a crer o Juízo, que tais pagamentos inexistiram,
como a ausência de serviços prestados pela requerente à reque-
rida, na forma já citada. Em relação a existência de prestação
de serviços adicionais, resta incontroverso nos autos que hou-
veram; mas, a controvérsia reside primeiramente se a requeren-
te prestou os serviços adicionais ao contrato, para quem os pres-
tou, bem como se recebeu pelos serviços adicionais prestados;
quanto aos fatos ora citados, não há qualquer prova nos autos
de que a requerente tenha prestado os serviços constantes do
contrato de empreita para a requerida e muito menos em rela-
ção aos serviços adicionais; se não provou a requerente a efeti-
vação da prestação dos serviços, também não provou a ausên-
cia de recebimento dos valores, sendo que a testemunha da re-
querente ouvida às fls. 142, afirma que se não estiver enganado
a requerente recebeu por todos os serviços prestados. Final-
mente, não havendo qualquer prova da prestação dos serviços
constantes do contrato de sub-empreita da requerente para a
requerida, a improcedência da ação é impositiva; acrescente-se
que, a requerente também não provou que a quantia que enten-
de devida seja de serviços prestados de forma adicional ou do
reajuste do contrato, reforçando quanto a improcedência da ação
pela ausência de desincumbência da requerente relacionada ao
seu ônus da prova. 3. Dispositivo EX POSITIS, julgo improce-
dente o pedido de fls.02/06 em que é requerente HICONCI -
HIDRÁULICA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e requerida
CONSTRUTORA PARANÁ LTDA, para deixar de condenar a
Requerida no pagamento do valor cobrado pela requerente, por
ausência de provas, das quais o ônus era da requerente, relaci-

onada a efetivação da prestação de serviços de sub-empreita da
requerente para a Sanepar em nome da requerida, na forma da
presente fundamentação. Condeno a requerente, nos termos do
artigo 21, do Código de Processo Civil, no pagamento das cus-
tas e despesas processuais da presente ação. Por fim, condeno
a requerente nos honorários advocatícios do procurador da re-
querida, em R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), conside-
rando-se a natureza da causa, o trabalho realizado pelo procu-
rador da requerida e o tempo exigido para o trabalho, conside-
rando ainda não ter havido condenação na ação, na forma do
artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 10 de abril de 2.008. Jaime
Souza Pinto Sampaio Juiz de Direito Advs. NERIO ANDRA-
DE DE BRIDA, EDERSON RODRIGO MANGANOTI, ZIL-
DA MARA CONSALTER, MILTON HIROSHI TAZIMA, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANTO-
NIO CELSO C DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO, ROBERTTA S C DE ALBUQUERQUE
BASSI e JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 805/2003
- RENT-A-FAIR LTDA x PROSTAND - PROJETOS E MON-
TAGENS LTDA - 1. Pela petição de fl. 189, noticiou a parte
executada que a dívida objeto da presente execução foi inte-
gralmente paga, requerendo assim sua extinção. Já o exeqüente
não se manifestou contrário. 2. Dessa forma, nos termos do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro ex-
tinta esta execução (CPC, art. 795). Custas pelo executado.
Levantem-se eventuais constrições judiciais nos autos. Certifi-
cado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se, obser-
vadas as cautelas de estilo. P.R.I. - Advs. JULIANO FRANCA
TETTO, RODRIGO GARCIA SANT ANNA BELIVAQUA,
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR, CAROLINA KFFU-
RI e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO.

19. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1032/2003 - CLAU-
DIA CAPELLETI GNOATTO x NEVITON CAETANO e ou-
tros - Deva a 3ª Requerida Sara Brasil FM 107,5, preparar as
custas no valor de R$31,10 (trinta e um reais e dez centavos),
mais custas do 2º Distribuidor de fls. 201, conforme acordo. -
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, ROGERIO XAVIER
RIVA, JURACY ROSA GOIVINHO, AIRTON SAVIO VAR-
GAS e SAYRO M. M. CAETANO.

20. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1059/2003 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUN S/A-EMBRATEL x PLAS-
TICOS DO PARANA LTDA - Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a retificação da cla-
usula de acordo (fls. 244). Aguarde-se na forma determinada
na homologação anterior. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO
LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA
BROERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM,
MARIANA GIACOMAZZO MEYER, JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, MARCIA ZANIN e GABRIEL DE ARAUJO
LIMA.

21. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 427/
2004 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ROGERIO FA-
BIANO QUADROS - Homologo acordo de fls. 201. Tendo
decorrido o prazo final do cumprimento da obrigação e não
tendo as partes informado qualquer inadimplemento, tendo por
bem julgar extinta a execução na forma do artigo 794 I, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Arquive-se. Aguarde-se no
arquivo provisório. - Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES e ANTONIO AUGUSTO
BOZZI FERREIRA.

22. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 752/2004 - VILBER-
TO GIESE JUNIOR x UNICARD BANCO MULTIPLO S/A -
Sobre as petições e documentos juntados às fls. 246-247 e fls.
249-252, manifeste-se o Requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON.

23. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1247/2004 - CLARICE
CIRELLI SAO FELICE e outros x BRASIL TELECOM - ...Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. - Advs. JONAS BOR-
GES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, SILVIA ASSUNCAO DAVET AL-
VES e LEONARDO GONÇALVES TESSLER.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1302/2004
- FUNDICAO HUBNER LTDA x MARIA THEREZA LAN-
GER e outros - Retomem os autos ao arquivo. Intime-se. - Advs.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, REGIS TOCACH, JOAO
CASILLO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUS-
SO MEDAGLIA HAESBAERT, CAROLINA PIMENTEL,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, PAULO LEANDRO
DIETER, SILVANA ELEUTERIO, ALEXANDRE JOAO BAR-
BUR NETO, ANDRE MELLO SOUZA, JEFFERSON COME-
LI, SILVIO BATISTA, DANIELA MARI WERKHAUSER,
PATRICIA MARIN DA ROCHA e FABIO ORLANDI DE OLI-
VEIRA.

25. ACAO ORDINARIA - 1451/2004 - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x ARI VIEIRA - Conside-
rando os termos da certidão de fl. 119, autorizo a expedição de
ordem de arrombamento e solicitação de reforço policial para o
cumprimento do mandado. Oficie-se e desentranhe-se o man-
dado de fls. 118-119 para integral cumprimento. Diligências
necessárias. Antecipar as custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Advs. GUILHERME JACQUES T DE FREITAS, CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SAMUEL MARTINS e
JOAO CESARIO MOTA.

26. INVENTARIO E PARTILHA - 112/2005 - LUIZ DA SILVA
e outro x EUDOCIA GONCALVES DOS SANTOS (ESPOLIO)
- Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias, a regularização da

representação da parte (fl. 112). Intime-se. - Adv. MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI.

27. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 236/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE I x ELIZABET GAZOLA - Manifes-
te-se sobre a certidão de fls. 192, do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. MARILZA MATIOSKI, RICARDO LUCAS CALDE-
RON e MARIA DE LOURDES P.CARDON REINHARDT.

28. ACAO MONITORIA - 383/2005 - WILSON PEDRO FARE
x REGINA CELIA NEVES DE CARVALHO - Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. PEDRO EUCLIDES
UTZIG e VICENTE HIGINO NETO.

29. INVENTARIO E PARTILHA - 403/2005 - MIRIAN SAB-
BAG DOMIT x LIBANIO ESTANISLAU CARDOSO (ESPO-
LIO) - Vistos e examinados... 8. Ante o exposto, homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
proposta de sucessão apresentada (fls. 98/100), devendo ser
observada a cessão dos direitos hereditários de fls. 11 destes
autos de Inventário dos bens deixados por LIBÂNIO ESTA-
NISLAU CARDOSO. 9. Contadas e pagas as custas e recolhi-
do o valor relativo ao imposto incidente, e após a verificação
pela Fazenda, expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação em
favor dos cessionários, ressalvados direitos de terceiros. P.R.I.
A seguir, arquivem-se os autos. - Advs. MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO e CHRISTINE DOMIT CARDOSO DE
MACEDO.

30. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 629/
2005 - BANCO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x DORIS
ELIANA DOLLMAN - 1. Homologo, por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado (fls.
80 a 86), com o que julgo extinto este processo, com julgamen-
to do mérito, em virtude da transação celebrada entre as partes
(CPC, art. 269, inc. III). 2. Custas pagas. Honorários advocatí-
cios na forma do ajuste. 3. Lancem-se as baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZI e GERALDO DONI JUNIOR.

31. ARROLAMENTO SUMARIO - 829/2005 - ARISTON
CARLOS GHIDIN x ELIDIA CAVALINI GHIDIN e outro -
Vistos e examinados... 8. Ante o exposto, homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 139/144 destes autos de Arrolamento dos bens dei-
xados por ELIDIA CAVALINI GHIDIN e ORLANDO ROMIL-
DO GHIDIN. 9. Determina-se o pagamento das custas judici-
ais e dos impostos incidentes, e, após verificação da Fazenda,
expeça-se o respectivo Formal de Partilha em favor dos herdei-
ros, ressalvados direitos de terceiros. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. A seguir, arquivem-se os autos. - Adv. ARISTON
CARLOS GHIDIN.

32. ACAO DE INTERDICAO - 860/2005 - MARIA NOLA DE
PAULA SILVA x JULIO FELIX DA SILVA JUNIOR - Retirar
Mandado de Registro. - Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS.

33. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 879/2005 - CASA AT-
TUALE CONSTRUÇAO CIVIL LTDA x ROCAR MULTI-
MARCAS LTDA - 4. Homologo, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado (fls. 114),
com o que julgo extinto este processo, com julgamento do mé-
rito, em virtude da transação celebrada entre as partes (CPC,
art. 269, inc. III). 5. Custas pagas. Honorários advocatícios na
forma do ajuste. 6. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. CEZAR
RODRIGO MOREIRA e PAULO SERGIO PIASECKI.

34. ARROLAMENTO SUMARIO - 1302/2005 - SIMONE
FERREIRA ANTUNES x PAULO CESAR CIPRIANO (ESPO-
LIO) - O pedido de alvará deverá tramitar em apenso uma vez
que partilha já foi homologada, motivo pelo qual determino o
desentranhamento da peça de fls. 116-118. Após, recolhidas as
custas pertinentes, autue-se em apenso à estes autos. - Advs.
LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA e JORGE LUIS DE SOU-
ZA NASCIMENTO.

35. ACAO DE USUCAPIAO - 1515/2005 - JOSEPHINA DO
NASCIMENTO x LEDA PRADELLA SALIERNO e outros -
Abra-se vista dos autos pelo prazo de05 (cinco) dias. na forma
pretendida à fl. 128. - Advs. ROGERIO DISTEFANO, RENA-
TO KANAYAMA e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.

36. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 74/2006 -
INFOCELL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA x BANCO BRADESCO S/A e outro - Vistos e exami-
nados estes autos sob nº074/2006 - Ação de Anulação de Títu-
lo de Crédito c/c Indenização por Danos Morais e Antecipação
de Tutela, em que é requerente INFOCELL COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº0 0 . 7 4 1 . 0 2 4 /
0001-00, com sede na Avenida Sete de Setembro, 3845, Bairro
Batel, nesta cidade e requeridos BANCO BRADESCO S.A.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, com agência na Avenida Afonso Camar-
go, 177, nesta cidade, e DIPER BRASIL INFORMÁTICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº07.262.237/0001-90, localizada na Avenida Jamaris, 441, loja
82, Bairro Moema, na Cidade de São Paulo-SP. SENTENÇA 1.
Relatório INFOCELL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA propôs a presente Ação de Nulidade
de Título de Crédito c/c Indenização por Danos Morais e ante-
cipação de tutela em face de BANCO BRADESCO S.A. e DI-
PER BRASIL INFORMÁTICA LTDA, alegando em resumo:
que em 28/12/2005 a requerente recebeu um aviso de cartório
que constava a indicação de uma duplicata por indicação para
protesto no valor de R$ 984,60 (novecentos e oitenta e quatro
reais e sessenta centavos), sendo portador do título o primeiro
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requerido e como sacadora a segunda requerida, pretendendo a
requerente o cancelamento e anulação do título protestado, por
se tratar de duplicata simulada, bem como indenização por da-
nos morais no valor de R$ 20.000,00; requer a antecipação da
tutela para determinar a sustação do protesto, oferecendo cau-
ção. Ao final pleiteou a citação dos requeridos, a procedência
do pedido com a anulação do título e cancelamento do protes-
to, bem como a indenização por dano moral; com a condena-
ção em custas e honorários advocatícios, bem como a produção
de provas (fls.02/15). Juntou documentos (fls. 17/35) A limi-
nar pleiteada foi concedida, bem como foi determinada a cita-
ção dos requeridos (fls. 38/39 e 44). Devidamente citado, o
primeiro requerido por AR (fls. 48), apresentou contestação,
alegando em preliminar sua ilegitimidade passiva em face do
endosso-mandato, por ter agido como simples mandatário da 2ª
requerida; no mérito alega o princípio da autonomia do título
de crédito e sua ausência de responsabilidade em relação à cau-
salidade do título, por ser mero mandatário; relatando ainda em
relação ao pedido de indenização por danos morais, relata a
sua ausência de culpa, bem como a ausência de dano causado,
bem como o ônus da prova da requerente quanto aos fatos rela-
tados na inicial, sendo que se condenado no pagamento do dano
moral, deva ser arbitrado nos parâmetros da jurisprudência, ou
seja, muito inferior ao pleiteado; requer ao final, o acolhimen-
to da preliminar com a extinção da ação sem julgamento do
mérito; afastada a preliminar, pleiteia a improcedência da ação
na forma já relatada, com a condenação da requerente em cus-
tas e honorários advocatícios, bem como pugna pela produção
de provas (fls. 51/72). Juntou documentos (fls. 73/93). Após
diversas diligências, não localizando a segunda requerida, foi
devidamente citada por edital (fls. 113, 115 e 118/120). A se-
gunda requerida, por curador nomeado (fls. 121), apresentou
contestação, requerendo em preliminar, a nulidade da citação
ficta por não ter a requerente tomado as providências necessá-
rias no sentido de localizar a segunda requerida e no mérito
que descabe os danos morais pleiteados em razão da ausência
de provas, impugnando os demais fatos por negativa geral, na
forma do artigo 302, do Código de Processo Civil (fls.122).
Sobre as contestações, manifestou-se a requerente, separada-
mente, impugnando as preliminares, e no mérito reiterando os
termos da inicial pugnando pela procedência da ação (fls. 125/
128 e 130/131). Em fase de especificação de provas (fls. 132),
a requerente manifesta-se pela inexistência de provas a serem
produzidas (fls. 134), tendo o primeiro requerido pleiteado o
depoimento pessoal do representante da requerente e a juntada
de documentos novos (fls. 136). O feito foi saneado afastando
a preliminar de nulidade de citação da segunda requerida e
postergando a análise da alegada ilegitimidade passiva “ad cau-
sam” para a sentença, fixando os pontos controvertidos, defe-
rindo a produção de provas e designando audiência (fls. 138/
139), mas não foram arroladas testemunhas. Na referida audi-
ência, o depoimento pessoal do representante da requerente foi
dispensado, autorizando o julgamento do feito, após a juntada
da procuração do primeiro requerido (fls. 144). Vieram os au-
tos conclusos para sentença. É o relatório. Decido. 2. Funda-
mentação Trata-se de ação de Nulidade de Título de Crédito c/
c indenização por danos morais em razão da indicação a pro-
testo e cobrança relatada como indevida do título carreado aos
autos. 2.1 Preliminarmente Em relação a preliminar de nulida-
de de citação argüida pelo Curador nomeado, já restou analisa-
da na decisão saneadora de fls. 138/139, em relação a qual não
houve notícia de interposição de recurso, mas mesmo assim no
item 2.1.2, analisarei tal preliminar, acrescentando em relação
ao que já fora decidido. Passo a analisar a preliminar de ilegi-
timidade passiva argüida pelo primeiro requerido. 2.1.1. Da Ile-
gitimidade Passiva Restou incontroverso nos autos que o título
apontado para protesto foi entregue pela cedente e segunda re-
querida DIPER BRASIL INFORMÁTICA LTDA ao BANCO
BRADESCO S.A. para que este efetuasse a cobrança da cártu-
la, protestando-a se necessário. Portanto, o banco portava o
título por endosso-mandato, ou seja, na qualidade de mandatá-
rio da emitente-endossante segunda requerida. Tal fato, contu-
do, não afasta necessariamente a legitimidade do banco endos-
satário. Conforme o entendimento jurisprudencial do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, o banco-endossatário tem legiti-
midade passiva quando efetua o protesto, não obstante tenha
sido comunicado da irregularidade da cobrança ou da quitação
do débito, confira os seguintes arestos: “DIREITO CIVIL. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. PROTESTO DE
DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO-MANDATO. RES-
PONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO PELOS DANOS
CAUSADOS AO SACADO. No endosso mandato, só respon-
de o endossatário pelo protesto indevido de duplicata sem acei-
te quando manteve ou procedeu o apontamento após advertido
de sua irregularidade, seja pela falta de higidez da cártula, seja
pelo seu devido pagamento. Recurso especial parcialmente co-
nhecido e, nesta extensão, provido.” (STJ-4ª Turma, REsp.
549.733/RJ, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, julg. em
09.03.2004, DJU 13.09.2004. p. 249). (negritos meus) “Pro-
cessual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação de nuli-
dade de título cambial. Indenização. Duplicata. Legitimidade
passiva da instituição financeira. Endosso-mandato. Respon-
sabilidade. Precedentes da Corte. O banco endossatário, ainda
que por endosso-mandato, que, advertido pela suposta devedo-
ra do desfazimento do negócio, leva o título a protesto, tem
legitimidade passiva para ação de indenização. Agravo não pro-
vido.” (STJ-3ª Turma, AgRg no Ag 552.667/RJ, Rel. Min.
NANCY ANDRIGHI, julg. em03.08.2004, pág. 230). (negritos
meus) Em resumo, o banco-endossatário tem legitimidade para
figurar no pólo passivo da demanda, quando excede os limites
do mandato, agindo em desconformidade com a ordem do man-
dante ou ciente da ilegalidade do título, não obsta o protesto ou
seu apontamento. Esse não é o caso dos autos. Isso porque, da
análise detida dos autos se percebe que o banco não recebeu
comunicação nenhuma, seja da requerente, seja da 2ª requerida
que a duplicata não possuía causa, razão pela qual enviou o
título vencido a protesto, cumprindo seu munus. Dessa forma,
consoante as provas carreadas aos autos, não há que se falar
em desídia do banco endossatário, tampouco em desvio ou des-
cumprimento do contrato, bem como em prática de ato ilegal,
posto que agiu nos limites do mandato. Além disso, vale ressal-
tar que em se tratando de comprovação de fatos, caberia à parte
requerente se desincumbir de maneira satisfatória de seu ônus,

formando no julgador, a convicção de que aquilo que alega
restou devidamente comprovado, de forma inconteste. O Códi-
go de Processo Civil resumiu o instituto do ônus da prova a um
único dispositivo, bastante claro, o artigo 333, adotando a teo-
ria de Carnelutti, estabelecida no seguinte princípio: Quem opõe
uma pretensão em juízo deve provar os fatos que a sustentem; e
quem opõe uma exceção deve, por seu lado, provar os fatos dos
quais resulta; em outros termos - quem aciona deve provar o
fato ou fatos constitutivos; e quem excetua, o fato ou fatos ex-
tintivos, ou a condição ou condições impeditivas ou modifica-
tivas. Sobre o ônus da prova, Ada Pelegrini Grinover , nos en-
sina: “A distribuição o ônus da prova repousa principalmente
na premissa de que, visando à vitória na causa, cabe á parte
desenvolver perante o juiz e ao longo do procedimento uma
atividade capaz de criar em seu espírito a convicção de julgar
favoravelmente. O juiz deve julgar secundum allegata et pro-
bata partium e não secundum propriam suam conscientiam -
daí o encargo, que as partes têm no processo, não só de alegar,
como também de provar (encargo=ônus). O fundamento de re-
partição do ônus da prova entre as partes é, além de uma razão
de oportunidade e de experiência, a idéia de eqüidade resultan-
te da consideração de que, litigando as partes e devendo conce-
der-se-lhes a palavra igualmente para o ataque e a defesa, é
justo não impor só a uma o ônus da prova (do autor não se pode
exigir senão a prova dos fatos que criam especificamente o di-
reito por ele invocado? do réu, as provas dos pressupostos da
exceção). (...). O ônus da prova recai sobre aquele a quem apro-
veita o reconhecimento do fato. Assim, segundo o disposto no
art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu,
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo do direito do autor. (Grifos meus) Dessa forma, não tendo a
requerente se desincumbido, de forma satisfatória, de seu ônus,
qual seja, demonstrar o conhecimento do banco primeiro re-
querido acerca da ausência de causalidade do título, é de se
reconhecer à ilegitimidade do BANCO BRADESCO S.A. para
figurar no pólo passivo da demanda. 2.1.2. Quanto a Nulidade
da citação Ficta No que pertine ao pleito de nulidade da cita-
ção ficta em face da ausência do cumprimento dos requisitos
legais, essa não merece prosperar. Dispõe o artigo 231, do Có-
digo de Processo Civil? “Art. 231. Far-se-á a da citação por
edital: I - quando ignorado, incerto o réu; II - quando ignorado,
incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; III - nos
casos expressos em lei.” O artigo 232, do Código de Processo
Civil, estabelece os requisitos a serem observados para a vali-
dade desta forma de citação, e da analise detida dos autos, ve-
rifica-se que foram todos observados pela requerente. Destar-
te, afasto a preliminar suscitada e passo a analisar o mérito,
apenas acrescentando em relação à decisão saneadora de fls.
138/139. 2.2. Mérito 2.2.1. Da validade ou nulidade do título A
requerente alega não possuir qualquer relação comercial com a
segunda requerida, relatando ainda que o primeiro requerido
seria o portador do título, mediante endosso garantia. Em rela-
ção ao primeiro requerido, a presente ação restou extinta em
face de sua ilegitimidade passiva, na forma do item 2.1.1., nada
mais havendo a ser analisado em relação à referida parte. Passo
a analisar, em relação à existência ou inexistência de relação
comercial entre a requerente e a segunda requerida, que ense-
jasse na emissão da duplicata objeto da presente ação. A reque-
rente nega a existência de relação comercial com a segunda
requerida que ensejasse na emissão da duplicata objeto da pre-
sente ação, revelando que se trata o fato relatado pela reque-
rente de fato negativo. Como já relatado na decisão de fls. 38/
39, que deferiu a liminar de sustação do protesto, o fato nega-
tivo é na maioria das vezes de impossível prova e algumas ve-
zes de difícil prova. Sendo o fato negativo de muito difícil pro-
va ou impossível prova, inverte-se o ônus da prova. Neste sen-
tido, as decisões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná? “AÇÃO DE COBRANÇA. LEASING. CLÁUSULA
CONTRATUAL ESTABELECENDO PREÇO MENSAL DA
LOCAÇÃO COM FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE
CONSUMO. NÃO CUMPRIMENTO. ÔNUS PROBANDI.
FATO NEGATIVO. PROVA IMPOSSÍVEL. ÔNUS QUE IN-
CUMBE À AUTORA/FORNECEDORA. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Cabe ao vendedor provar que o comprador efe-
tivamente pediu e recebeu as mercadorias, não o inverso, isto
é, de que não fez encomenda ou as recebeu. Somente aquele
tem condições de comprovar esse fato, impossível, pela sua
própria natureza, e pelas peculiaridades do fato negativo, de
ser demonstrado por este.” (TJPR, 13ª Câm. Cív., Ac. 4160,
Rel. Des. AIRVALDO STELA ALVES, julg. em 18/10/2006)
“APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PRES-
CRIÇÃO ÂNUA - TERMO INICIAL - PROVA INEQUÍVOCA
DA RECUSA - NÃO CONFIGURAÇÃO - DOCUMENTOS
INSUFICIENTES - ALEGAÇÃO MOMENTANEAMENTE
AFASTADA. PROCESSO CIVIL - COMPROVAÇÃO DE
FATO NEGATIVO - ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA - CPC,
ART. 333, INCISO II. APELAÇÃO PROVIDA. ... . De acordo
com o art. 333, inciso II, do Código de Processo, incumbe ao
réu provar os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do
direito do autor, tal como o fato negativo. Assim, diante da
alegação da parte apelante de não recebimento de resposta por
parte da apelada, sobre esta recai o ônus de produzir a prova,
dada a virtual impossibilidade de se exigir do autor apelado
prova do fato que alega inexistente.” (TJPR, 8ª Câm. Cív., Ac.
nº 8086, Rel. Juiz GIL FRANCISCO DE PAUL XAVIER F.
GUERRA, julg. em 21/06/2007) No caso dos autos, por ter a
requerente negado a existência de relação comercial que ense-
jasse a emissão da duplicata, é impossível a prova de tal inexis-
tência, caberia tal prova a segunda requerida, pois apenas esta
é que poderia comprovar a existência da relação comercial, que
seria a causa do título, aplicando de forma analógica o artigo
333, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil,
por ser a prova excessivamente difícil em relação a inexistên-
cia de relação comercial que ensejasse a emissão da duplicata.
No entanto, a segunda requerida nenhuma prova produziu nos
autos, sendo que nem citada pessoalmente foi, por ter se muda-
do, consoante afirmado no documento de fls. 49/50, não tendo
sido localizada em outro endereço, mesmo com diligências re-
alizadas nos autos, revelando a intenção de furtar-se a sua res-
ponsabilidade. Acrescente-se que, o fato da segunda requerida
não ser mais localizada, bem como tendo a requerente alegado
que o título não possuía causa, revela de forma indiciária que a

segunda requerida emitiu a duplicata com a finalidade de aufe-
rir vantagem econômica com tal emissão, mesmo sem possuir
causa a referida cártula. Nessa linha, é de se concluir pelo ca-
ráter indevido do protesto, configurando-se a ilicitude da con-
duta da segunda requerida DIPER BRASIL INFORMÁTICA
LTDA que emitiu a duplicata sem causa, não evitou o aponta-
mento para protesto e nem comunicou o primeiro requerido.
Nesse diapasão, pela evidência da inexistência de causa que
ensejasse na emissão da duplicata descrita no aviso de protesto
de fls. 28, a declaração de nulidade da referida duplicata é im-
positiva, bem como a confirmação da liminar, para cancelar
definitivamente o apontamento do protesto. Assim, em relação
ao presente aspecto, é nula a duplicata por indicação apontada
para protesto, emitida em 25/11/2005, com vencimento em 21/
12/2005, no valor de R$ 984,60, com protocolo no 1º Tabelio-
nato de Protesto sob nº 1227143, bem como a determinação de
cancelamento definitivo do apontamento do protesto, pela nu-
lidade da duplicata reconhecida. 2.2.2. Do Dano Moral Na for-
ma do item 2.2.1., foi reconhecida a nulidade da duplicata, com
a determinação de cancelamento do apontamento do protesto,
por ausência de causa para a emissão da duplicata, cabendo
apreciar quanto ao direito ou não da indenização por dano moral
e conseqüente valor. Nessa linha, configurada a ilicitude da
conduta da segunda requerida que emitiu uma duplicata sem
relação comercial que justificasse tal emissão, bem como não
evitou o apontamento e protesto, revela cabível a indenização
por dano moral. O fato do apontamento e protesto do título
indevido por ausência de causa para o protesto por si só, é cau-
sa idônea a ensejar danos morais, porquanto a requerente foi
submetida a constrangimento abusivo e desnecessário em de-
corrência de dívida inexistente por ato ilícito praticado pela
segunda requerida. Em relação à prova do dano moral é de se
consignar que in casu, trata-se de dano moral puro, pois levada
a protesto duplicata referente à dívida cuja causa inexistia. Nesse
sentido, o escólio do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a
exemplo do seguinte precedente, in verbis? “A concepção atual
da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização
do agente causador do dano moral opera-se por força do sim-
ples fato da violação (danum in re ipsa). Verificado o evento
danoso, surge a necessidade de reparação, não havendo que se
cogitar da prova do prejuízo, se presentes os pressupostos le-
gais para que haja a responsabilidade civil (nexo e causalida-
de)”. (STJ , 4ª Turma, Resp. nº. 23.575-DF, Rel. Min. CÉSAR
ASFOR ROCHA, julg. em09.06.1997). (negritos meus) No
mesmo sentido? STJ, RESP 419365/MT, Terceira Turma, Rel.
Min. NANCY ANDRIGUI, julg. em 11/11/2002. Reconhecida
à existência do dano moral, resta quantificá-lo. O valor da in-
denização deve representar para a vítima uma satisfação capaz
de amenizar de alguma forma o sofrimento impingido. A eficá-
cia da contrapartida pecuniária está na aptidão para proporcio-
nar tal satisfação em justa medida, de modo que não signifique
um enriquecimento sem causa para a vítima e produza um im-
pacto bastante no causador do mal a fim de dissuadi-lo de novo
atentado. Nessa linha, não havendo elementos quanto a condi-
ção econômica da segunda requerida, mas atento a repercussão
do fato, a conduta do agente - análise de culpa ou dolo - devem
ser perquiridos para a justa dosimetria do valor indenizatório.
No presente caso, a requerente é pessoa jurídica atuante no
ramo de equipamentos de informática. O título (duplicata) foi
apontado para protesto e posteriormente protestado na data de
03/01/2006 (fls. 28 e 30). Por sua vez, a segunda requerida era
empresa do ramo de informática, aqui impende registrar, con-
soante informações amealhadas aos autos, que a empresa fe-
chou suas portas estando atualmente em lugar incerto e não
sabido. Contudo, sua conduta ilícita de forma deliberada res-
tou comprovada ao emitir um título sem causa que justificasse
a emissão, bem como permitindo o apontamento e a lavratura
do protesto da duplicata. Com base nessas considerações e pon-
derados tais critérios, tenho que o valor deva corresponder a
dez vezes o valor do título, no valor da indenização de R$
9.846,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e seis reais) é sufici-
ente para atenuar as conseqüências causadas à honra da ofen-
dida, não significando um enriquecimento sem causa, punindo
a responsável e dissuadindo-a da prática de novo atentado. 3.
Dispositivo EX POSITIS, julgo parcialmente procedente o pe-
dido de fls.02/15, em que é requerente INFOCELL COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA e re-
queridos BANCO BRADESCO S.A. e DIPER BRASIL INFOR-
MÁTICA LTDA, para o fim de? 3.1) Julgar extinto o processo
sem resolução do mérito em relação ao primeiro requerido
BANCO BRADESCO S.A., em face de sua ilegitimidade para
figurar no pólo passivo da demanda, na forma do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil; 3.2) Declarar a nulida-
de da duplicata de número DPI 632/1, com vencimento em 21/
12/2005, no valor de R$ 984,60, em face da ausência de causa
para a emissão, confirmando a liminar concedida às fls. 38/39,
para o fim de determinar o cancelamento definitivo do protesto
lavrado; 3.3) Condenar a segunda requerida DIPER BRASIL
INFORMÁTICA LTDA no pagamento de danos morais à re-
querente, esses fixados em R$ 9.846,00 (nove mil, oitocentos e
quarenta e seis reais), corrigidos monetariamente pelos índices
do INPC do IBGE a partir da presente data, acrescidos ainda de
juros de mora contados do evento danoso (03 de janeiro de
2006, data do protesto indevido), consoante artigo 398, do
Código Civil e Súmula 54, do Superior Tribunal de Justiça.
Condeno ainda, a requerente e a segunda requerida, no paga-
mento das custas e despesas processuais na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) para cada uma, nos termos do artigo 21,
do Código de Processo Civil, aplicados os princípios da pro-
porcionalidade e da razoabilidade. Condeno a segunda reque-
rida no pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 3.000,00 (três mil reais), para o procurador da requeren-
te e de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o curador da segunda
requerida; bem como, condeno a requerente a pagar os honorá-
rios advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) para
os procuradores do primeiro requerido; considerando a nature-
za e a complexidade da causa, o trabalho desenvolvido pela
procuradora da requerente, curador da segunda requerida e pro-
curadores do primeiro requerido, bem como o disposto no arti-
go 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, a serem corrigi-
dos a partir da presente data. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Curitiba, 11 de abril de 2008. Jaime Souza Pinto Sampaio
Juiz de Direito - Advs. NEY PINTO VARELLA NETO, VALE-

RIA GASPARIN, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, KARI-
NA DE CAMARGO LAZARETTI, EVERTON CALAMUC-
CI, MARCOS ANTONIO NUNES DA SILVA e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA.

37. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 148/2006 - ALAOR
MORAES e outros x BANCO ITAUBANK S/A - Vistos e exa-
minados estes de autos de Cobrança sob nº 148/2.006, em que
são requerentes ALAOR MORAES, WALDIR DISARÓ, NA-
DIR LAIDANE FILHO, ÁLVARO FERNANDES SOBRINHO,
CHRISTIANE DI SCALA e ARTUR OSCAR BODSTEIN, qua-
lificados na inicial, e requerido BANCO ITAÚ S.A., igualmen-
te qualificado na inicial. SENTENÇA 1. Relatório ALAOR
MORAES, WALDIR DISARÓ, NADIR LAIDANE FILHO,
ÁLVARO FERNANDES SOBRINHO, CHRISTIANE DI SCA-
LA e ARTUR OSCAR BODSTEIN ingressaram com AÇÃO
DE COBRANÇA em face do BANCO ITAÚ S.A., alegando
sinteticamente: que os requerentes celebraram com o banco
Banestado, do qual o requerido é sucessor, contratos de depó-
sitos bancários, sendo titulares de contas poupanças, que no
mês de julho de 1987, referente ao mês de junho de 1987, rece-
beram créditos inferiores de correções monetárias inferiores ao
esperado, relatando terem direito de receber os valores devidos
a título de correções monetárias, acrescidos de juros moratóri-
os e remuneratórios; relata ainda, além da legitimidade do re-
querido, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito, a aplicação
do código de defesa do consumidor e inversão do ônus da pro-
va. Requerem, a citação do requerido para contestar, sob pena
de revelia, seja determinado que o requerido junte os extratos
das referidas contas, bem como ao final a procedência da ação
com a condenação na diferença entre o valor pago e o valor
devido, devidamente corrigido e com incidência de juros de
mora, bem como a fixação de honorários advocatícios e o jul-
gamento antecipado (fls.02/26). Juntaram documentos (fls. 27/
70). Foi determinada a citação do requerido, com as advertên-
cias legais (fls. 73). Efetivada a citação (fls. 79/verso), pelo
requerido foi apresentada a contestação na qual alega: em pre-
liminar, a ilegitimidade passiva do requerido pela inexistência
de sucessão, a falta de interesse de agir dos requerentes em
relação às poupanças com aniversário na primeira quinzena e a
prescrição dos juros remuneratórios; no mérito, a inexistência
de direito em relação às cadernetas de poupança com aniversá-
rio na segunda quinzena, em relação ao Plano Bresser a ausên-
cia de direito adquirido ou enriquecimento ilícito, em relação
aos juros moratórios e a correção monetária, bem como pela
inaplicabilidade da inversão do ônus da prova e do Código de
Defesa do Consumidor. Ao final requer, a extinção pelo reco-
nhecimento das preliminares com a extinção da ação, vencidas
as preliminares que seja julgada improcedente a ação, com a
condenação em custas e honorários advocatícios e a produção
de provas (fls. 81/104). Juntou documentos (fls. 105/107). Os
requerentes não apresentam a impugnação à contestação (fls.
110/verso). Em fase de especificação de provas (fls. 111), o
requerido relata não ter interesse na composição e pleiteia o
julgamento antecipado (fls. 113), sem manifestação dos reque-
rentes (fls. 114). Foi anunciado o julgamento do feito na fase
em que se encontra (fls. 115), sem que houvesse qualquer ma-
nifestação das partes (fls. 116-verso). Foi revogada a decisão
anterior, com a determinação para que o requerido comprove
documentalmente as alegações quanto a falta de interesse de
agir (fls. 119). O requerido junta documentos (fls. 121/129),
tendo os requeridos impugnado os documentos em relação a
preliminar argüida (fls. 136). Foi anunciado que o feito com-
porta julgamento na fase em que se encontra (fls. 138), sem
manifestação das partes (fls. 139). Vieram os autos conclusos
para sentença. É o relatório, em síntese. Decido. 2. Fundamen-
tação 2.1. Trata-se de ação de cobrança, embasada em depósi-
tos existentes em contas-poupança no mês de junho de 1987,
requerendo os autores à atualização monetária - de 26,06% no
mês de junho de 1987, sendo os créditos das correções inferio-
res aos percentuais citados. 2.2. No que se refere à controvér-
sia relacionada à alegação do requerido em preliminar de ilegi-
timidade passiva pela inexistência de sucessão, falta de inte-
resse de agir dos requerentes e a prejudicial de mérito relacio-
nada a prescrição dos juros remuneratórios; e no mérito, de
inexistência de direito adquirido, impossibilidade de utilização
de expurgos inflacionários, a exclusão dos expurgos em contas
poupanças com aniversário na segunda quinzena e em relação
aos juros moratórios e à correta aplicação da correção monetá-
ria, bem como inaplicabilidade do Código de Defesa do Con-
sumidor e da inversão do ônus da prova. 2.2.1. Quanto a preli-
minar de ilegitimidade passiva “ad causam” pela inocorrência
de sucessão do requerido em relação ao Banco Banestado S.A.,
improcede a alegação do requerido, pelas razões a seguir expli-
citadas. Considerando ter o requerido Banco Itaú S.A., assumi-
do o controle e a administração de todas as contas correntes,
contas-poupança e movimentações financeiras do extinto Ban-
co Banestado S.A., tem o requerido legitimidade para figurar
no pólo passivo da ação. Em razão da assunção de todas as
transações bancárias do extinto banco citado pelo requerido,
este se posicionou como sucessor do banco extinto; e por tal
razão, tem legitimidade para responder pela presente ação, em
relação à diferença não creditada na conta-poupança do reque-
rente no banco requerido, mesmo que não tenha sido na época
da respectiva correção, o depositário dos valores. Assim, são
reiteradas decisões jurisprudenciais do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, que por brevidade, faço a trans-
crição da ementa de apenas um acórdão: “APELAÇÃO CÍVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. PLANOS BRESSER
E VERÃO. 1. INOVAÇÃO RECURSAL. 2. BANCO BANES-
TADO. SUCESSÃO PELO BANCO ITAÚ. LEGITIMIDADE
RECONHECIDA. 3. INTERESSE DE AGIR. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. AÇÃO INDIVIDUAL. 4. JUROS REMUNERATÓ-
RIOS. PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA. 5. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO DE 1989. 1. ... . 2.
É pacífica desta Corte no sentido de que o Banco Itaú tem legi-
timidade para responder por diferenças dos IPCs não credita-
dos quando dos planos Verão e Bresser, na medida em que ao
assumir o controle acionário do Banestado deu continuidade às
atividades bancárias deste inclusive no que diz respeito às con-
tas de poupança. 3. ... . 4. ... . 5. ... . 6. ... . ... .” (TJPR, Ac. nº
5371, da 15ª Câm. Cív., Rel. Des. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO, julg. em 13/09/2006). “AÇÃO DE COBRANÇA. PLA-
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NO VERÃO. APELAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS DE CADER-
NETA DE POUPANÇA COM VENCIMENTO NA PRIMEIRA
QUINZENA. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AÇÃO PESSOAL PRES-
CRITÍVEL EM VINTE ANOS. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZA-
ÇÃO DOS ÍNDICES APLICÁVEIS À CADERNETA DE POU-
PANÇA. 1. ‘A partir do momento em que o Banco Itaú S/A, na
condição de acionista majoritário do Banco Banestado S/A,
passa a substituí-lo em suas agências, açambarcando para si
bens, clientes e direitos anteriormente pertencentes ao outro,
(...) passa a ser o seu efetivo sucessor, devendo também res-
ponder por eventuais obrigações existentes. (TAPR-extinto - 6ª
Câm. Cív. - Ac. 17962 - Rel. Juiz CARVÍLIO DA SILVEIRA
FILHO - julg. em 10.08.2004). 2. ... . 3. ... . 4. ... . 5. ... .”
(TJPR, Ac. nº 7429, da 16ª Câm. Cív., Rel. Des. SHIROSHI
YENDO, julg. em 31/10/2007) (negritos meus) Pelas razões
expostas, bem como pela reiteração de decisões jurisprudenci-
ais, indefiro a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”.
2.2.2. Quanto a preliminar de falta de interesse de agir dos re-
querentes, em relação às cadernetas de poupança com aniver-
sário na primeira quinzena, por já existir ação julgada em rela-
ção ao Banco Banestado S.A., podendo apenas executar, razão
também não assiste ao requerido. A improcedência da presente
preliminar, consiste na existência de interesse processual, por
ter os requerentes o direito de pleitear em juízo o que entenda
que seja devido referente à cobrança, por ser a medida ajuizada
adequada e necessária, sendo que com a presente ação poderão
obter os requerentes um resultado útil. A alegação do requerido
da falta de interesse de agir, não prospera, por não ter sido a
presente ação proposta em relação ao Banco Banestado S.A.,
mas contra o requerido. Se a presente ação fosse proposta con-
tra o Banco Banestado, razão assistiria ao requerido, mas como
a ação fora proposta em face do Banco Itaú, tendo já analisado
quanto à legitimidade do referido banco no item 2.1., eviden-
cia-se o interesse dos requerentes. Assim, em relação ao reque-
rido, não poderiam os requerentes apenas executar a sentença
prolatada na citada ação civil pública, revelando a necessidade
dos requerentes virem à Juízo pleitear o que entendem que seja
legal e devido, bem como a utilidade do provimento jurisdicio-
nal em relação aos requerentes. Pelas razões expostas, eviden-
cia-se o interesse de agir dos requerentes, improcedendo a pre-
sente preliminar argüida. 2.2.3. Quanto a prejudicial de mérito
relacionada à prescrição dos juros remuneratórios, também
improcede a alegação do requerido, pelas razões que passo a
explicitar. Diferentemente do que alega o requerido, no caso
dos autos, à alegada prescrição não se aplica o artigo 178, inci-
sos, do Código de Processo Civil de 1916; aplicando-se sim o
artigo 177, do referido Código; já que sendo uma ação pessoal,
incluindo a questão dos juros remuneratórios, o prazo prescri-
cional é de vinte (20) anos, não tendo decorrido o referido pra-
zo. Por agregarem-se os juros remuneratórios e a correção mo-
netária ao capital constante das referidas cadernetas de pou-
pança, deixam estes o caráter acessório, compondo a obrigação
principal, inaplicando-se a prescrição qüinqüenal. Neste senti-
do, já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CADER-
NETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO -
SENTENÇA ULTRA PETITA - NULIDADE PARCIAL - RE-
DUÇÃO AOS LIMITES DA PETIÇÃO INICIAL - RECONHE-
CIMENTO DE OFÍCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
BANCO DEPOSITANTE PARA RESPONDER PELO ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO MONETÁRIA NOS MESES DE JUNHO/
87 (26,06%) E JANEIRO/89 (42,72%) - JUROS REMUNE-
RATÓRIOS DEVIDOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JU-
ROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, À MARGEM DE
1% AO MÊS, DE ACORDO COM OS ARTS. 405 E 406 DO
CC. 01. ... . 02. ... . 03. ... . 04. ... .05. Os juros remuneratóri-
os em caderneta de poupança incorporam-se ao principal, não
incidindo sobre eles a prescrição qüinqüenal do art. 178, §10,
III do CC/16.06.” (TJPR, 16ª Câm. Cív., Rel. Des. PAULO CE-
ZAR BELLIO, Ac. nº 7423, julg. em 10/10/2007) Assim, não é
qüinqüenal a prescrição da presente ação e em relação aos ju-
ros remuneratórios, que por ser a ação pessoal vintenária a re-
ferida prescrição, consoante decisão inclusive no acórdão cita-
do na presente fundamentação. Por tais razões, afasto também
a presente preliminar argüida. 2.3. Quanto ao mérito, cabe re-
alçar a controvérsia relacionada à aplicabilidade ou não do
Código de Defesa do Consumidor e a inversão do ônus da pro-
va, a ausência de direito adquirido, a inexistência de direito
adquirido relacionada às contas poupança com aniversário na
segunda quinzena, em relação à correta aplicação da correção
monetária e a improcedência dos juros moratórios. 2.3.1. Con-
siderando o pedido quanto à inversão do ônus da prova e apli-
cabilidade do Código de Defesa do Consumidor, passo a anali-
sar o pedido. É indubitável que o Código de Defesa do Consu-
midor aplica-se a presente ação, já que são contratos bancári-
os. Ao contrário do que afirma o requerido, a sujeição dos con-
tratos bancários às normas do Código de Defesa do Consumi-
dor é matéria que está pacificada na jurisprudência, sobretudo
após a edição da súmula 297, do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, de09/09/2004: “O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.” A aventada controvérsia
acerca do tema junto ao Egrégio Supremo Tribunal Federal já
se encontra superada com o julgamento da ADIN 2591: “CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA
CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A
DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A
REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICA-
DAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DI-
NHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA
E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As institui-
ções financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência
das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor.
2. “Consumidor”, para os efeitos do Código de Defesa do Con-
sumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como des-
tinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. O
preceito veiculado pelo art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do
Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Consti-

tuição, o que importa em que o custo das operações ativas e a
remuneração das operações passivas praticadas por instituições
financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na eco-
nomia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho
Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva
macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado
financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo
dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em espe-
cial na estipulação contratual das taxas de juros por elas prati-
cadas no desempenho da intermediação de dinheiro na econo-
mia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exe-
gese que submete às normas do Código de Defesa do Consumi-
dor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas
e da remuneração das operações passivas praticadas por insti-
tuições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro
na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do
Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos ter-
mos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual
abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na
composição contratual da taxa de juros. (...) (negritos meus)
(ADI 2591 - Rel. Ministro EROS GRAU - julgado em 07/06/
2006) Por nove votos a dois, o Supremo Tribunal Federal jul-
gou improcedente a ação direta proposta e declarou a constitu-
cionalidade do §2º do artigo 3º do Código de Defesa do Consu-
midor , o qual insere no conceito de “serviço” para fins de Di-
reito Consumeirista, os serviços de natureza bancária, finan-
ceira, de crédito e securitária. Caberia a inversão do ônus da
prova, pela aplicação do Código de Defesa ao Consumidor aos
contratos em espécie, bem como em função da hipossuficiên-
cia dos requerentes que são os consumidores, fato notório em
relação ao requerido, bem como por se tratar de contrato de
adesão, já que não é permitido aos requerentes a discussão de
cláusula contratuais, que são unilateralmente preestabelecidas
pelo banco, mas tal aplicação e inversão em nada alteram o
deslinde da questão, na forma e razões a seguir explicitadas.
2.3.2. Embora o requerido alegue que não há direito adquirido,
razão não lhe assiste, pois o ato jurídico efetivado entre as par-
tes, consistente nas pactuações, gera aos requerentes o direito
de serem observadas as regras estabelecidas no momento das
pactuações. Tendo os requerentes vilipendiado os seus direitos
em flagrante desrespeito a estes, lhes gera o direito de pleitear
em juízo o ressarcimento consistente nas diferenças entre as
correções monetárias que lhes foram creditadas e as que deve-
riam ter sido creditadas, sendo impositiva a condenação. Pos-
suem os requerentes o direito adquirido em relação ao crédito
de suas cadernetas de poupança, constantes dos extratos junta-
dos aos autos, pelos índices de correções monetárias na forma
de suas pactuações, excetuando-se a conta poupança que ani-
versaria na segunda quinzena, como se apreciará e explicitará
a seguir. Pelas razões expostas, possuem os requerentes direito
adquirido, na forma da presente fundamentação. Acrescente-se
ainda, a alegação de ser cabível e de direito a utilização de
índices de correção monetária na forma das pactuações, não
havendo impossibilidade de utilização de expurgos inflacioná-
rios. 2.3.3. No que concerne a alegação de que as cadernetas
de poupança que aniversariem na segunda quinzena estariam
excluídas da presente ação, razão assiste ao requerido. Pelos
documentos juntados aos autos, reconhece-se a existência de
conta poupança com aniversário na segunda quinzena, sendo
que em relação a referida conta poupança (fls. 57) do mês de
junho de 1987, não se enquadra na presente ação. Pode-se cons-
tatar inicialmente que consta extrato (fls. 57) de quem não é
parte no processo, ou seja, de Marilucia Teixeira Costa, com
aniversário no dia 17, bem como em relação ao requerente Nadir
Laidane Filho (conta poupança nº 33722-2) a data de aniversá-
rio é o dia 16, razão pela qual em relação a referida conta pou-
pança, improcede o pedido do requerente citado. Pelas razões
expostas, sobre a conta poupança citada não incide a correção
monetária pleiteada às contas poupanças com aniversário na
primeira quinzena do mês, por ter o aniversário na segunda
quinzena. 2.3.4. No que se refere à questão quanto às formas
de atualizações monetárias nas cadernetas de poupança. Sendo
que, em relação à impossibilidade de utilização dos expurgos
inflacionários não corresponderem com as formas de atualiza-
ção dos depósitos de cadernetas de poupança, já foi analisada e
afastada na presente fundamentação. Inaplica-se ao caso em
análise, por ser a Lei nº 8.177/91 posterior ao período pugnado
na presente ação, sendo que os índices de correções monetárias
em relação aos valores referentes às diferenças a serem credi-
tadas, devem ser aplicados observando os critérios utilizados
nas ações judiciais, não se aplicando a BTN e a TR, por não
corresponderem à melhor forma de atualização da moeda. Ve-
rifica-se que, em relação aos índices a serem aplicados às cor-
reções monetárias, razão não assiste ao requerido. Cabe escla-
recer que a correção monetária serve como forma de recompo-
sição da moeda, sendo que por tal razão aplica-se desde a data
em que foram creditados os valores de atualizações monetári-
as, em percentuais inferiores aos devidos. Assim, a correção
monetária deve ser aplicada de forma integral, sendo de 26,06%
referente ao mês de junho de 1987, bem como os índices - OTN
dos meses de julho de 1987 a dezembro de 1988, IPC dos me-
ses de janeiro de 1989 a março de 1991, INPC dos meses de
abril de 1991 a julho de 1994, IPC-r dos meses de agosto de
1994 a julho de 1995 e INPC do IBGE a partir de agosto de
1995 até a data do efetivo pagamento. 2.3.5. Quanto à alegação
do requerido relacionada a improcedência da aplicação dos ju-
ros moratórios, razão não lhe assiste. Não se pode negar que a
incidência dos juros moratórios não retroaja à data dos créditos
das cadernetas de poupança em percentual inferior ao devido;
mas tal aspecto não quer dizer que não incida os referidos ju-
ros, apenas que a incidência dos juros moratórios seja a partir
da citação do requerido na presente ação. Nem se alegue que o
requerido não se encontra em mora, já que a partir da sua cita-
ção na presente ação, está constituído em mora. Assim, decidiu
o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná? “APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE
POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - SENTENÇA
ULTRA PETITA - NULIDADE PARCIAL - REDUÇÃO AOS
LIMITES DA PETIÇÃO INICIAL - RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO DEPOSI-
TANTE PARA RESPONDER PELO ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%) E JA-
NEIRO/89 (42,72%) - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVI-

DOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA A
PARTIR DA CITAÇÃO, À MARGEM DE 1% AO MÊS, DE
ACORDO COM OS ARTS. 405 E 406 DO CC. 01. ... .02. ... .
03. ... . 04. ... . 05. ... .06. Cabíveis os juros moratórios ao pa-
tamar de 1% ao mês, contados da citação, nos termos dos arti-
gos 405 e 406 do Código Civil, este último combinado com o
art. 161, §1º, do CTN.” (TJPR, 16ª Câm. Cív., Rel. Des. PAU-
LO CEZAR BELLIO, Ac. nº 7423, julg. em 10/10/2007) (ne-
gritos meus) Sendo impositiva a incidência dos juros moratóri-
os a partir da citação, na forma do artigo 406, do Código Civil,
é de 1% ao mês a sua incidência. Pelas razões expostas, afasta-
se a alegação do requerido de inaplicação dos juros moratóri-
os, incidindo os referidos juros a partir da citação. 3. Disposi-
tivo EX POSITIS, julgo procedente a ação de cobrança de fls.
02/26, em que são requerentes ALAOR MORAES, WALDIR
DISARÓ, NADIR LAIDANE FILHO, ÁLVARO FERNANDES
SOBRINHO, CHRISTIANE DI SCALA e ARTUR OSCAR
BODSTEIN e requerido BANCO ITAÚ S.A., na forma do arti-
go 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o
requerido no pagamento das diferenças entre os valores credi-
tados nas cadernetas de poupança da requerente e os índices de
correções monetárias devidas para as contas citadas na inicial,
exceto em relação ao requerente Nadir Laidane Filho no que se
refere à conta poupança nº 33722-2 por ter a data de aniversá-
rio na segunda quinzena, ou seja, quanto às demais cadernetas
de poupanças, no índice de 26,06% referente ao mês de junho
de 1987, abatido o índice que já fora creditado, sendo os refe-
ridos valores obtidos por cálculos, com correção monetária in-
cidente sobre os demais meses segundo os seguintes índices -
OTN dos meses de julho de 1987 a dezembro de 1988, IPC dos
meses de janeiro de 1989 a março de 1991, INPC dos meses de
abril de 1991 a julho de 1994, IPC-r dos meses de agosto de
1994 a julho de 1995 e INPC do IBGE a partir de agosto de
1995 até a data do efetivo pagamento; com juros remuneratóri-
os de0,5% ao mês a partir das datas dos créditos inferiores aos
devidos nas cadernetas de poupança conforme a data de ani-
versário de cada poupança referente aos meses citados e com
juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, na forma da
presente fundamentação. Condeno o requerido no pagamento
ainda, das custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, para o advogado dos requerentes, considerando-
se o zelo profissional, a natureza da causa e o trabalho realiza-
do pelo advogado, na forma do artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil, deixando de condenar o requerido Nadir Lai-
dane Filho, por ter decaído de parte mínima do pedido. Cum-
pram-se as disposições do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, no que for aplicável ao caso. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba,09 de abril de 2.008. Jaime
Souza Pinto Sampaio Juiz de Direito Advs. GUSTAVO RIBEI-
RO LANGOWISKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CAROLINE RUPEL, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA
LINS C DE MEDEIROS.

38. ARROLAMENTO SUMARIO - 225/2006 - HIROKO YUA-
SA x MOTOYUKI YUASA - Vistos e examinados... 7. Ante o
exposto, homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a adjudicação de fls. 41 destes autos de Ar-
rolamento dos bens deixados por MOTOYUKI YUASA. 8. Con-
tadas e pagas as custas e recolhido o valor relativo ao imposto
incidente e após verificação da Fazenda, expeça-se a respectiva
Carta de Adjudicação em favor da herdeira, ressalvados direitos
de terceiros. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. A seguir, ar-
quivem-se os autos. - Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA.

39. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 348/2006 - GE-
RALDO SANTOS MONTEIRO LIMA e outro x EDSON PE-
REIRA DUDA - 1. Ao analisar o feito para a prolação de sen-
tença, verifiquei que os requerentes especificam provas, quan-
to ao direito de exigir pelos requerentes a prestação de contas e
o dever do requerido de prestar as contas, defiro a produção de
provas pleiteadas pelos requerentes; razão pela qual, revogo a
decisão de fls. 135, e designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 18/08/2008, às 14h30min, oportunidade em
que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelos requerentes,
bem como será ouvida o requerido, na referida audiência. 2.
Advirtam-se as partes quanto ao comparecimento destes e de
seus procuradores, bem como das testemunhas, se não requeri-
da às intimações, sob as penas legais, em caso de descumpri-
mento. Diligências necessárias. Intimem-se. Deve a parte re-
querente antecipar custas de intimação do requerido (depoi-
mento pessoal) bem como apresentar o rol das testemunhas. -
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA E
SOUZA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BEL-
TRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, EDUARDO MELLO e
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR.

40. ACAO CAUTELAR DE PROD. ANT. DE PROVA - 526/
2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE
ANÔNIMA x ANWAR FEHMI OMAIRI e outro - Manifeste-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 239. -
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEI-
RA e CLAUDIO DE FRAGA.

41. ALVARA JUDICIAL - 737/2006 - GEISLLA FERREIRA
DE OLIVEIRA e outro x LEODIR DE OLIVEIRA - Não há
como se deferir a expedição de alvará tendo em vista que os
autores não cumpriram a decisão inicial que determinou o es-
clarecimento em relação aos demais herdeiros. Dessa forma,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência requerida, com o que julgo extinto o
este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pelo desistente.
Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anota-
ções, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. - Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

42. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 876/2006 - PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A - Vistos e examinados estes autos de Ação Declara-
tória sob n° 876/2.006, em que é requerente PLUMA CON-

FORTO E TURISMO S.A., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 76.530.278/0001-32, com sede
na BR 116, Km 108, nº 19941, bairro Pinheirinho, nesta cida-
de, e requerida PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.
34.274.233/0001-02, com sede na Rua General Canabarros, n°
500, bairro Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro - RJ. SEN-
TENÇA 1. Relatório PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
aforou a presente Ação Declaratória com pedido de tutela ante-
cipada em face da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., ale-
gando que: embora tenha a requerente efetuado diversas com-
pras de produtos da requerida, em relação ao título objeto da
presente ação, não houve qualquer operação mercantil, inexis-
tindo origem para a emissão do título; sendo que inexistindo
relação comercial que justifique a emissão do título, torna-se
título sem causa e enseja na declaração de nulidade do título e
cancelamento do protesto efetivado. Requer a antecipação da
tutela para suspensão dos efeitos do protesto, com a prestação
de caução no valor de R$ 13.884,95; requer ainda, a citação da
requerida, a procedência da ação para declarar a inexistência
de relação jurídica e o cancelamento definitivo do protesto,
com a condenação da requerida em custas e honorários advo-
catícios, a produção de provas e a concessão de prazo para
juntada de procuração, dá à causa o valor de R$ 13.884,95 (fls.
02/07). Juntou documentos (fls.08/39 e 127). Pela MMª Juíza
Substituta, foi concedida a liminar sustando os efeitos do pro-
testo, designando audiência conciliatória e determinando a ci-
tação da requerida (fls. 42/43). Devidamente citada (fls. 51),
na audiência não houve conciliação (fls. 52), tendo a requerida
apresentado a contestação, na qual relata: a explícita litigância
de má-fé da requerente, pois já havia ingressado com medida
cautelar que restou extinta a pedido da requerente após a con-
testação; relata no mérito, a efetiva aquisição e recebimento do
produto que originou a emissão do título; relata ainda, que a
requerente não depositou o valor relatado na inicial. Requer ao
final, a cassação da liminar, a improcedência da ação, com a
condenação em litigância de má-fé, custas e honorários advo-
catícios; requer ainda, o julgamento antecipado da lide (fls. 53/
58). Juntou documentos (fls. 60/108 e 111/118). A requerente
em sua impugnação a contestação, repele os termos desta quanto
à litigância de má-fé, em relação ao mérito, reiterando os ter-
mos da inicial (fls. 119/120). Na fase de especificação de pro-
vas (fls. 122), a requerente pleiteia a produção de prova teste-
munhal e o depoimento pessoal do representante da requerida
(fls. 124), já a requerida reitera o pedido de julgamento anteci-
pado (fls. 129). A requerida, por determinação judicial, junta
os originais dos documentos de fls. 106/107 (fls. 132/135).
Reiterando a especificação de provas de forma justificada (fls.
142), a requerida reitera o pedido de julgamento antecipado e
cassação da liminar (fls. 143/144 e 147/148), já a requerente
pleiteia a produção de prova pericial contábil (fls. 146). Foi
decidido que o feito comporta julgamento na fase em que se
encontra (fls. 149). A requerente interpõe agravo na forma reti-
da, alegando que se o feito for julgado sem a produção de pro-
vas, ocasionará cerceamento de defesa (fls. 151/153); sendo
recebido o agravo na forma retida, determinando a manifesta-
ção da agravada (fls. 154); manifesta-se à agravada repelindo a
necessidade de produção de provas (fls. 156/161). Contados e
preparados (fls. 163), vieram-me os autos conclusos para sen-
tença. É o relatório, em síntese. Decido. 2. Fundamentação Tra-
ta-se de Ação Declaratória de Nulidade do Título que originou
o protesto, pela inexistência de relação jurídica entre a reque-
rente e a requerida que ensejasse a emissão do título, com o
conseqüente cancelamento do protesto. 2.1. Quanto à existên-
cia ou inexistência de relação jurídica entre as partes A reque-
rente ingressou com a presente ação declaratória relatando a
inexistência de relação jurídica que ensejasse a emissão do tí-
tulo que originou o protesto. Em relação ao presente aspecto, é
que a prova deveria ser produzida e será influente para proce-
dência ou improcedência da ação. 2.1.1. Quanto às provas pro-
duzidas nos autos A requerente não produziu qualquer prova
em relação ao título objeto da presente ação, cingindo-se a jun-
tar aos autos informações prestadas pela Assejepar (fls. 18/39),
que confirmam a existência de outras ações envolvendo as par-
tes da presente ação, mas que nada provam quanto ao objeto da
presente ação, mas juntou a certidão de inteiro teor do protesto
(fls. 17). Acrescente-se em relação a requerente que as provas
pleiteadas, quanto à produção de prova testemunhal, depoimento
pessoal e pericial contábil, não servem como prova da inexis-
tência de relação jurídica, já que tal prova no caso dos autos,
faz-se por documentos, nada tendo colacionado aos autos a re-
querente. Por sua vez, a requerida junta aos autos vários docu-
mentos, entre eles: o contrato e termo aditivo firmado entre as
partes (fls. 97/104), a cópia da nota fiscal (fls. 106), a cópia do
comprovante de recebimento (fls. 107), a nota fiscal (fls. 134)
e o comprovante de recebimento da mercadoria (fls. 135). 2.1.2.
Quanto ao mérito Como já citado, a controvérsia cinge-se a
existência ou inexistência de relação jurídica e causa que origi-
ne a emissão do título, não cabendo qualquer apreciação rela-
cionada à existência de abusividade e ilegalidade relacionadas
aos encargos financeiros citados pela requerente às fls. 146,
por não constar tais alegações na inicial, não se podendo alte-
rar as razões apresentadas inicialmente, que alegam a inexis-
tência de relação jurídica entre as partes que ensejasse a emis-
são do título protestado. Com relação à existência ou inexis-
tência de relação comercial entre as partes que desse causa à
emissão do título, razão não assiste à requerente, pelas razões a
seguir explicitadas, considerando os documentos juntados aos
autos. Consta dos autos, como já relatado, a nota fiscal nº
809440, no valor de R$ 10.266,00 (fls. 134) referente a venda
de 10.000 litros de Óleo Diesel Tipo B; também consta dos
autos o recebimento do referido óleo diesel pela requerente (fls.
135), a certidão do protesto (fls. 17), confirma o número do
título e o valor do título, que correspondem aos constantes da
nota fiscal citada. Considerando, que a duplicata protestada é
no valor e no número da nota fiscal, bem como resta comprova-
da a entrega da mercadoria (óleo diesel), inconteste a prova da
origem da emissão da duplicata, bem como a sua exigibilidade,
certeza e liquidez. Estando comprovado nos autos, que a re-
querida forneceu a mercadoria citada, é devida a cobrança de
tais valores, bem como o protesto do título, se não devidamen-
te pago, o que efetivamente ocorreu no caso dos autos, já que a
requerente não alega o pagamento, mas apenas nega a existên-
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cia de relação jurídica entre as partes, que já restou repelida
pelos documentos juntados pela requerente, como já esclareci-
do. Acrescente-se ainda, que qualquer alegação relacionada a
abusividade e ilegalidade dos encargos é despropositada, pois
não há qualquer incidência de encargos, já que a cobrança re-
fere-se apenas à mercadoria (óleo diesel) entregue, por corres-
ponder o valor da duplicata ao da nota fiscal, não havendo qual-
quer incidência de encargos, bem como na forma já explicitada
quanto a inexistência de pedido na inicial relacionada a tal fato,
pois se cingiu a alegação de inexistência de relação jurídica,
que já restou afastada na presente fundamentação, pelos docu-
mentos juntados aos autos pela requerida. 2.2. Quanto à liti-
gância de má-fé Alega a requerida em sua contestação (fls. 53/
56) que a requerente na presente ação alterou a verdade dos
fatos e usou do processo para conseguir objetivo ilegal. Passo a
apreciar quanto a existência ou inexistência de alteração da
verdade dos fatos e uso ou não do processo para conseguir ob-
jetivo ilegal. Verifica-se pela prova produzida nos autos, que a
requerente incidiu na penalidade aplicada no artigo 17, incisos
II e III, do Código de processo Civil, já que alterou a verdade
dos fatos e usou do processo para conseguir objetivo ilegal,
caracterizando a litigância de má-fé. A alteração da verdade
caracteriza-se na negativa de causa que embasasse a emissão
da duplicata, mesmo sendo sabedora da existência de causa, o
que se evidencia pelo documento constante dos autos às fls.
60/95, já que com a cautelar de sustação de protesto, teve ciên-
cia que o título tinha causa, mas mesmo ciente, apenas descon-
siderou a verdade dos fatos e alterou-a. O objetivo ilegal resta
evidenciado, na medida em que a requerente ingressou com a
presente ação visando a declaração de nulidade do título, sa-
bendo que o título era exigível e possuía causa, sendo conside-
rado o objetivo de anular um título líquido, certo e exigível,
tendo ciência de tais requisitos do título, evidencia o objetivo
ilegal. Assim, sendo a requerente sabedora da existência de re-
lação comercial e jurídica entre as partes, que justificasse a
emissão do título, por ter recebido a mercadoria (óleo diesel),
bem como pelos fatos relatados na cópia da cautelar juntado
aos autos pela requerida, alterou a verdade dos fatos e utilizou
o processo para conseguir objetivo ilegal, consistente no pedi-
do de declaração de nulidade de um título que sabia ser válido.
Estando caracterizada a litigância de má-fé, cabe a condenação
em multa, na forma do artigo 17, inciso III, e do artigo 18,
ambos do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo EX POSI-
TIS, julgo improcedente o pedido de fls.02/07 em que é reque-
rente PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. e requerida
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., reconhecendo a exis-
tência de relação jurídica entre as partes, declarando a liqui-
dez, certeza e exigibilidade da duplicata que ensejou o protes-
to, afastando o pedido de declaração de nulidade do título, bem
como revogo a liminar concedida às fls. 42/43, determinando o
restabelecimento imediato dos efeitos do protesto, bem como
condeno a requerente pelo reconhecimento da litigância de má-
fé no pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, devidamente corrigido desde a propositura da ação,
na forma do artigo 18, “caput”, do Código de Processo Civil,
na forma da presente fundamentação. Condeno a requerente,
nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, no paga-
mento das custas e despesas processuais da presente ação. Por
fim, condeno a requerente nos honorários advocatícios do pro-
curador da requerido, em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), considerando-se a natureza da causa, o trabalho realiza-
do pelo procurador da requerida e o tempo exigido para o tra-
balho, considerando ainda não ter havido condenação na ação,
na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
Oficie-se ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos do Foro Cen-
tral, constante na certidão de fls. 17, para que restabeleça os
efeitos do protesto, em virtude da improcedência da ação e da
revogação da liminar concedida às fls. 42/43. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Curitiba,07 de abril de 2.008. Jaime Sou-
za Pinto Sampaio Juiz de Direito - Advs. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, DULCE MARIA GA-
WLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGIANI, NAI-
RA VIEIRA NETO GASPARIM, JULIANO VALENTE, PAU-
LO VERGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI, JULIO JA-
COB JUNIOR, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, BRUNO LUIS MARQUES
HAPNER, RAFAEL KNORR LIPPMANN, ANDREA CARO-
LINE MARCONATTO e SERGIO EDUARDO DA SILVA.

43. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 878/
2006 - CARLOS ROBERTO FERREIRA x BAHAMAS AU-
TOMOVEIS e outro - ...Por nove votos a dois, o Supremo Tri-
bunal Federal julgou improcedente a ação direta proposta e
declarou a constitucionalidade do § 2º do artigo 3º do Código
de Defesa do Consumidor, o qual insere no conceito de “servi-
ço” para fins de Direito Consumeirista, os serviços de natureza
bancária, financeira, de crédito e securitária. Também a sujei-
ção do negócio envolvendo o requerente o a primeira requerida
evidencia-se, pela relação de consumo existente, tendo o re-
querente adquirido o veículo como destinatário final, para sa-
tisfazer a necessidade básica sua e de sua família, consistente
na locomoção. 5. Cabe a inversão do ônus da prova, pela apli-
cação do Código de Defesa ao Consumidor ao contrato em es-
pécie, bem como em função da hipossuficiência dos requeren-
tes que são os consumidores, fato notório em relação ao reque-
rido, bem como por se tratar de contrato de adesão, já que não
é permitido aos requerentes a discussão de cláusula contratu-
ais, que são unilateralmente preestabelecido pelos requeridos.
6. Em virtude de inversão do ônus da prova, aguarde-se a pu-
blicação e o transcurso do prazo recursal da presente decisão
para deferimento das provas arroladas pelas partes e decisão
saneadora, oportunizando aos requeridos a reiteração da espe-
cificação de provas, pela concessão de inversão do ônus da
prova, justificando quanto à necessidade e pertinência das pro-
vas pleiteadas, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. - Advs.
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e JORGE TORTATO.

44. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
927/2006 - ESPOLIO DE KATHE RITZMANN RAEDER e
outro x MARLON JOAO OLINICZYK - Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para

que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. JOAO AMADEU
GUISS, OSCAR GUISS e GUSTAV LANGNER.

45. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 974/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EDNER NA-
TAL DE OLIVEIRA - Preliminarmente, intime-se o Requeren-
te para que comprove nos autos as alegações de fls. 55-56. Após,
voltem. - Advs. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
BLAS GOMM FILHO.

46. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1023/2006 - CREDICARD BANCO S/A x JOSE EVALDO
MUSSIAT - ...Em caso negativo, intime-se o Embargante, pes-
soalmente, para que providencie os atos necessários ao anda-
mento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção. - Advs. CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEI-
RA SILVA, EDUARDO GARCIA BRANCO, DEBORA CRIS-
TINA BOFF ZORTEA, CAROLINE AUGUSTA MACHADO
DE SOUZA, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR,
CLAUDIA BUENO GOMES, CELSO COSER JR, ANDRE
MIRANDA DE CARVALHO, TATIANE RIBEIRO BALDO-
NI, FABIOLA CUETO CLEMENTI, SILMARA VOLOSCHEN
KUDREK e HARETON CORDOVA.

47. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1143/2006 -
SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS - Vistos e exa-
minados... Diante do exposto, homologo, por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado
nas folhas 30 a 32, e a respectiva alteração de folhas 43 e 44,
vez que atende aos interesses das partes, com o que julgo extinto
o presente processo com resolução de mérito, à luz do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. As custas e honorá-
rios advocatícios pelas partes. Lancem-se as baixas, inclusive na
distribuição, e façam-se anotações, comunicações. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO e MARCIA DOS SANTOS BARAO.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1214/2006
- TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO x KOBER &
KOBER LTDA - Aguarde-se pelo prazo de acordo. Intime-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO ARAUJO PEREIRA JR., MAURI-
CIO CORNAGLIOTTI DE MORAES, MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA e RAFAELLO FONTANA.

49. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1403/
2006 - HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x MONA
LISA OMARI - Intime-se o banco, que pediu suspensão do pro-
cesso, para que se manifeste-se pretende a continuidade do feito
ou a desistência. O silencio será entendido como desistência. -
Advs. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO,
IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

50. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1567/
2006 - MARIA FRESKI x ANTONIO FRESKI e outros - Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência requerida, com o que julgo extinto o este
processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas pelo desistente. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações,
comunicações e arquivem-se os autos. Defiro o desentranha-
mento dos documentos solicitados. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Advs. ALEXANDRE CHEMIM, PATRICIA CHE-
MIM, VALDOMIRO SANTIN, DORIVALDO SCHULER e
ZELINO BIANCHI.

51. ARROLAMENTO SUMARIO - 47/2007 - DIAHIR LIMA
UTRABO e outros x ALBERTO UTRABO (ESPOLIO) - Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a ratificação constante de fl. 110. Oportunamente, pro-
ceda-se a devida averbação na competente Carta de Adjudica-
ção e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Advs. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e INES
REGINA TISSERANT S DOS SANTOS.

52. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 69/2007 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELEC S/A - EMBRATEL x CONFEDE-
RACAO BRASILEIRA DE CANOAGEM - Providenciar as
cópias necessárias. - Advs. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO e VIVIANE
BURGER BALAROTTI.

53. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 122/
2007 - BANCO FINASA S/A x ESCAVATEC TERRAPLANA-
GEM E CONSTRUCOES - Vistos e examinados... 4. Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 130-131, que se regerá pelas clausulas
e condições nele contidas. 5. Via de conseqüência, julgo extin-
to o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 6. Cus-
tas pagas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
providenciem-se as baixas e comunicações necessárias e após
arquivem-se. - Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLI-
VEIRA e ANDERSON LOVATO.

54. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 158/
2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x
LUIZ CARLOS REIS - Manifeste-se sobre a certidão de fls.
57-58, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. MIEKO ITO, TONI
MENDES DE OLIVEIRA e ERIKA HIKISHIMA FRAGA.

55. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 234/2007 - ZENITA JOSE
MARTINS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Vistos e exami-
nados os presentes autos de Ação Cobrança, registrada sob o nº
234/2007, em que é Requerente ZENITA JOSÉ MARTINS,
brasileira, solteira, pensionista, portadora do CPF-MF nº
348.139.779-87, residente e domiciliada na Rua Moisés Perei-
ra Bastos, 173, nesta cidade, e é Requerida HSBC SEGUROS
BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, situada na

Travessa Oliveira Belo, 34, 2º andar, nesta cidade. SENTEN-
ÇA 1. Relatório ZENITA JOSÉ MARTINS ingressou com
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA em face de HSBC SE-
GUROS BRASIL S.A., alegando sinteticamente que: a reque-
rente na qualidade de beneficiária da pessoa falecida em aci-
dente de trânsito em02/07/1991, pleiteou administrativamente
o pagamento do seguro DPVAT, sendo que o pagamento foi
feito em valor inferior à determinação legal (40 salários míni-
mos), tendo direito ao recebimento da diferença, com a inci-
dência de juros moratórios a partir da data do pagamento, bem
como a incidência de correção monetária a partir da data do
pagamento efetuado, pleiteando a concessão da tutela anteci-
pada. Requer a concessão dos benefícios da assistência judici-
ária gratuita, a produção de provas, o julgamento antecipado e
a procedência da ação na forma dos pedidos acima, com a de-
terminação inicial da citação da requerida (fls. 02/16). Juntou
documentos (fls. 18/40). Foi designada audiência de concilia-
ção, determinando a citação da requerida e demais delibera-
ções (fls. 44/46), sendo determinada a juntada das declarações
de imposto de renda para concessão dos benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita (fls. 47). A requerente juntou documen-
tos (fls. 50/53), sendo deferido os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita (fls. 54). Na referida audiência não houve acor-
do (fls. 72), sendo pela requerida apresentada à contestação, na
qual relata: em preliminar, a falta de interesse de agir; e no
mérito, a expedição de ofício a fenaseg, o não cumprimento do
artigo 476, do Código Civil, a competência da CNSP para bai-
xar instruções e circulares relativas à regulamentação das ope-
rações de seguro, a impossibilidade de se vincular a indeniza-
ção ao salário mínimo, se houver diferença quanto ao arbitra-
mento desta e a não incidência dos juros de mora, relatando
quanto a correção monetária; por fim, a extinção da ação, pela
preliminar argüida; requer ao final, a improcedência da ação,
com o pedido de produção de provas, e em caso de procedência
observar o valor a ser arbitrado (fls. 74/84). Juntou documen-
tos (fls. 60/70, 73 e 85). Sobre a contestação da requerida, a
requerente apresenta a impugnação, reiterando os termos da
inicial, com o afastamento da preliminar e das razões de mérito
apresentadas pela requerida (fls. 87/97). Junta documento (fls.
100). Na fase de especificação de provas (fls. 83), pela reque-
rente foi relatado não ter provas a produzir (fls. 85), tendo a
requerida pugnado pela expedição de ofícios, juntando docu-
mentos (fls. 87/90). Foi anunciando que o feito comporta o
julgamento na fase em que se encontra, sem manifestação das
partes (fls. 107 e 108). Vieram os autos conclusos, para senten-
ça. É o relatório, em síntese. Decido. 2. Fundamentação 2.1.
Trata-se de ação de cobrança em que a requerente pretende
receber importância relativa à diferença da indenização de se-
guro obrigatório pago parcialmente, referente à morte por aci-
dente de trânsito, de pessoa que seria beneficiária, em relação
à quantia que entende ser a correta, no valor proporcional a 40
(quarenta) salários mínimos, abatendo-se o valor já recebido.
2.2. Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, por já ter
havido o pagamento e quitação, é de ser indeferida, pelas ra-
zões que passo a explicitar. Primeiro aspecto a ser analisado,
funda-se no argumento de que a requerente já teria recebido a
indenização pleiteada, bem como efetivado a transação e dado
a quitação. Neste aspecto, razão não assiste à requerida, já que
o referido recebimento deve ser analisado de forma restritiva,
significando que a quitação dada é referente apenas ao valor
pago, não havendo renúncia ao direito de postular o recebi-
mento do valor integral da indenização. Ocorre que o recibo
firmado pela beneficiária do seguro, dando quitação à indeni-
zação paga a menor, não a impede de ingressar em juízo, plei-
teando a diferença em relação ao valor devido. Consigne-se
que restou incontroverso nos autos, o recebimento da indeniza-
ção em valor inferior ao estabelecido na lei. Portanto conforme
mencionado, a aceitação de recebimento de valor inferior aquele
devido, não implica em uma transação e não retira a possibili-
dade de quem a recebeu de obter a correspondente comple-
mentação. Assim, analisando de forma restritiva o referido pa-
gamento, afasta-se a renúncia da requerente ao direito de rece-
ber o valor integral da indenização que entenda como devida,
bem como se afasta a alegada extinção da obrigação pela segu-
radora requerida. Pela razão exposta, improcede a preliminar
argüida pela requerida, não merecendo maiores questionamen-
tos quanto a presente preliminar. 2.3. No mérito, melhor sorte
não socorre à requerida, pelas razões a seguir explicitadas.
Cabendo salientar a desnecessidade de ofício a fenaseg, já que
os elementos obrigatórios constam do sistema MEGADATA,
que está disponível à requerida, segundo se constata de reitera-
dos feitos em que as seguradoras juntam com a sua contestação
os dados referentes ao pagamento, sendo que a expedição de
ofício apenas serviria para procrastinar o feito. Em relação à
alegação de não cumprimento do disposto no artigo 476, do
Código Civil, é descabida, considerando a existência de paga-
mento anterior, já que se não houvesse o pagamento parcial
poderia a requerida apresentar tal alegação, mas o pagamento
parcial, por si só, já afasta tal alegação. 2.3.1 Com relação à
alegação de que as Resoluções do CNSP são legítimas e possu-
em natureza normativa, regulamentadora e disciplinadora, não
merece prosperar. Isto porque a controvérsia se encerra na pre-
sente ação, pois não se refere à legitimidade do Conselho Naci-
onal de Seguros Privados, mas se a Resolução nº 35/2000 pode
se sobrepor e revogar a lei que estabelece e regula o seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automoto-
res de via terrestre, bem como a sua indenização. Ocorre que a
Lei nº 6.194/74 não foi revogada, nem a legislação posterior
derrogou a regra quanto à fixação do montante da indenização
questionada, bem como não pode uma resolução revogar uma
lei. Acrescente-se que, a Resolução do Conselho Nacional de
Seguros Privados não revoga ou altera Lei Federal, de forma
que o valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT), que deveria ter sido pago pela
Requerida, é de 40 (quarenta) salários mínimos, no valor vi-
gente na época do pagamento da indenização em relação à víti-
ma, com pagamento à sua beneficiária. Pelas razões expostas,
o deferimento do pedido da requerente quanto ao pagamento
da diferença referente a seguro de acidente de trânsito, conhe-
cido por DPVAT, entre o valor pago e o devido é medida que se
impõe. 2.3.2. A requerente alega que o valor da indenização de
seguro obrigatório, conforme determina a Lei nº 6.194/74, deve
alcançar 40 (quarenta) salários mínimos. Por sua vez, a reque-

rida relata a existência do pagamento da indenização e que os
valores pagos a requerente a título de indenização do seguro
obrigatório estão de acordo com a Resolução expedida pelo
CNSP, bem como de que a Lei nº 6.194/74, teria sido revogada
pelas Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77, que proíbem a vinculação
e a correção baseada no salário mínimo. No que se refere à
alegação de que o dispositivo que estabelece o valor da indeni-
zação em salários mínimos teria sido revogado, tem-se que a
questão encontra-se pacificada quanto a não revogação do arti-
go 3º, da Lei nº 6.194/74, pelas Leis nº 6.205/75 e nº 6.423/77,
subsistindo o critério de fixação da indenização em salários
mínimos previsto, já que não se constitui, em fator de correção
monetária, mas sim em base para quantificação do montante a
ser ressarcido. Assim, não existindo a alegada revogação, pre-
valece o dispositivo que determina o pagamento da indeniza-
ção no caso de morte em acidente automobilístico, fixado tal
montante em salários mínimos (artigo 3º, “a”, da Lei nº 6.194/
74). Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça: CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - VA-
LOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - INDE-
NIZAÇÃO LEGAL - CRITÉRIO - VALIDADE - LEI Nº 6.194/
74. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabili-
dade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salári-
os mínimos, assim fixados consoante critério legal específico,
não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não ha-
vendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6.194/
74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâme-
tro de correção monetária. II. Recurso Especial não conhecido.
(STJ - RESP 153209 - RS - 2ª S.  02.02.2004 - p. 00265). Por
tais razões, também se afasta a presente alegação quanto à im-
possibilidade de fixação do valor da indenização em salários
mínimos, sendo que não há o que ser arbitrado na forma da
manifestação da requerida, já que a apuração dos valores é por
meros cálculos, em relação ao valor pago nada data respectiva,
aplicando-se a diferença do valor do salário-mínimo à época,
convertendo-o à moeda da época, aplicando-se o índice da cor-
reção monetária indicada no dispositivo, com os juros se defe-
ridos a seguir. 2.3.3. Quanto à alegação de que não incidiria
juros de mora, razão não assiste à requerida, pelo que passo a
explicitar. Primeiramente quanto ao presente aspecto é de se
afastar a alegação da requerida, de que não haveria a incidên-
cia dos juros de mora, ao caso em espécie. A alegação de afas-
tamento dos juros de mora, improcede segundo reiteradas deci-
sões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Mas,
não resta dúvida de que a partir da data do pagamento adminis-
trativo inferior ao devido, está a requerida constituída em mora,
assim a responsabilidade persiste em relação a qualquer segu-
radora que faça parte do referido convênio. Tratando-se de obri-
gação legal, à taxa de juros é de0,5% desde a data do pagamen-
to administrativo em valor inferior ao devido até a data de 31
de dezembro de 2.002, e de 1% ao mês a partir de 1º de janeiro
de 2.003, na forma do artigo 406, do Código Civil. Assim, a
data inicial para a incidência dos juros de mora, é a do paga-
mento inferior ao devido na via administrativa, não se aplican-
do o dispositivo citado artigo 397, “caput”, do Código Civil.
2.3.4. Quanto à correção monetária, melhor sorte não socorre à
requerida, na forma a seguir explicitada. Por ser a requerida
participante do convênio de seguradoras que participam do sis-
tema DPVAT, responde em relação ao pagamento que deveria
ter efetuado e não o fez na forma devida, caracterizando inclu-
sive a inadimplência pelo pagamento em valor inferior ao devi-
do, razão pela qual incide a correção monetária a partir da data
do pagamento em valor inferior ao devido. Acrescente-se que
no caso dos autos, houve o pagamento inferior ao devido, sem
apresentar qualquer justificativa para tal, sendo que em relação
à diferença devida, entre o que fora pago e o devido, deverá
incidir a correção monetária, já que sendo a requerida partici-
pante do convênio das seguradoras em relação ao DPVAT e por
não ter sido feito o pagamento no valor correspondente a qua-
renta (40) salários mínimos, tanto a requerida como qualquer
das seguradoras poderia ser demandada em relação ao referido
pagamento. Pois, não havendo o pagamento do valor devido,
tal omissão gerou prejuízo a requerente, dando-a direito de in-
gressar com a presente ação, com a incidência da correção
monetária, na forma explicitada com os percentuais e índices
constantes no dispositivo da presente ação, afastando a alega-
ção da requerida. 3. Dispositivo EX POSITIS, julgo proceden-
te o pedido de fls.02/16, em que é requerente ZENITA JOSÉ
MARTINS e requerida HSBC SEGUROS BRASIL S.A., para
condenar a Requerida no pagamento da diferença entre o valor
recebido pela Requerente e aquele que ela deveria receber (de
quarenta salários mínimos vigentes na época do pagamento),
devidamente corrigido pelo índice na forma a seguir explicita-
da - INPC dos meses de janeiro de 1993 a julho de 1994, IPC-
r dos meses de agosto de 1994 a julho de 1995 e INPC do IBGE
a partir de agosto de 1995 até a data do efetivo pagamento e
com juros de mora de0,5% desde a data do pagamento admi-
nistrativo em valor inferior ao devido até a data de 31 de de-
zembro de 2.002, e de 1% ao mês a partir de 1º de janeiro de
2.003, na forma da presente fundamentação. Condeno a reque-
rida no pagamento das custas processuais, despesas e honorári-
os advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, para o procurador da requerente, consi-
derando-se a natureza da causa, o trabalho realizado por tal
advogado e o tempo realizado para tal trabalho, na forma do
artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, no que for aplicável ao caso. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba,08 de abril de 2.008. Jaime Souza Pinto
Sampaio Juiz de Direito - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KA-
RINNE ROMANI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA
PAULA MAGALHAES, ANDREA PAULA DA ROCHA ES-
CORSIN, DANIELLA LETICIA BROERING, JOAO BOSCO
LEE e MARCELO RIBEIRO CÔCO.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 432/2007
- SILVA COMERCIO E REFINARIA DE SAL LTDA e outros x
HELIO D AMICO JUNIOR - Manifeste-se sobre a juntada de
ofício de fls. 42. - Adv. VITOR ADAM.

57. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 498/2007 - SAN-
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DRA KATSUE GUIOTIKU x BANCO DO BRASIL S.A - ...2.
Recebo o recurso de apelação de fls. 205/212 em ambos os
efeitos. 3. Vista à parte recorrida para contra-razões. 4. Inti-
mem-se, inclusive da decisão de fl. 204. Decisão de fl. 204.
Embargos de Declaração. ...3. Ante o exposto, rejeito os em-
bargos de declaração interpostos, por inexistência de contradi-
ção na sentença de fls. 182/188. P.R.I. — Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CARTA e MARCIO AN-
TONIO SASSO.

58. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 522/
2007 - BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x ELIAS ANTONIO
SZCZESZEK - Manifeste-se sobre a certidão de fls. 79, do Sr.
Oficial de Justiça. - Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RU-
BENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e MICHELE SACKSER.

59. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 610/2007 - MARIA FON-
SECA DE DEUS x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGURO - Retirar ofício de fl. 119. - Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, GISELLE LOPES DE
SOUZA, JOAO BOSCO LEE, ANDREA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI
SAVARIS JUNIOR e PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

60. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 672/2007 - CLAUDIA
REGINA AMARAL DELFORNO e outros x LIBERTY SEGU-
ROS S/A - Antecipar as custas para expedição de citação. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

61. ACAO MONITORIA - 719/2007 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x EDSON OCCHI - 7. Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do realizado (fls. 142), com o que julgo extinto este processo, com
julgamento do mérito, em virtude da transação celebrada entre as
partes (CPC, art. 269, inc. III). 8. Custas pagas. Honorários advo-
catícios na forma do ajuste. 9. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. DOUGLAS
DOS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES.

62. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 846/2007 - GIOMAR
DE ANDRADRE NOVAKOWSKI e outros x J MALUCELLI
SEGURADORA LTDA - Retirar ofício de fls. 132. - Advs.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANDREA PAULA DA
ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING e JOAO BOSCO LEE.

63. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 917/
2007 - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x
SONIA APARECIDA CARRIEL SIQUEIRA - Não tendo sido
preparadas as custas, determino o cancelamento da distribui-
ção da reconvenção, desentranhando-se. Considerando a con-
tumácia da requerida em constituir novo advogado os prazos
contra ela correrão como se revel fosse. Intime-se o autor a fim
de que se manifeste sobre a contestação, após, intime-se as
partes a fim de que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir. - Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

64. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1037/2007 -
CIA ITAULEANSING DE ARREND MERCANTIL GRUPO
ITAU x PRISCILA CHIARAMONTE DA SILVA - Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1085/2007
- BANCO DO BRASIL S.A x UREPLAST-INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros - Antecipar as custas para expedi-
ção de ofício no valor de R$7,00. - -Advs. ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA.

66. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1220/2007 - AMAURI
FRANCA DE OLIVEIRA e outros x FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF - I - Designo audiência
de conciliação e saneamento, na forma do artigo 331, do Códi-
go de Processo Civil, para o dia 23/06/2008, às 14h00, ocasião
em que, restando inexitosa a conciliação, serão fixados os pon-
tos controvertidos, decididas as questões processuais penden-
tes e especificadas as provas que pretendem produzir, demons-
trando sua pertinência e idoneidade. II - Intimem-se as partes. -
Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI, EDUARDO BIACCHI
GOMES, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, LUCIANA
ANDREA M. DE OLIVEIRA e PERCY GORALEWSKI.

67. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1247/2007 - BAN-
CO ITAU S/A x ELISABETH FELIPE PERACETTA - Vistos e
examinados... EX POSTIS, acolho a presente exceção, decla-
rando a incompetência do Juízo de Direito da Quarta Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba e reconhecendo a competência do Juízo de Direito das
Varas da Justiça Federal de Curitiba - Pr., para apreciar e julgar
a ação revisional (autos nº. 268/2007). Condeno a excepta no
pagamento das custas e despesas processuais, referentes à pre-
sente exceção, observando o descrito no artigo 12, da Lei nº.
1060/50. Após o transito em julgado da presente decisão, com
as anotações e comunicações de estilo, determinando a remes-
sa dos autos principais (autos sob nº. 268/2007) à Justiça Fede-
ral de Curitiba-Pr. Após o transito em julgado, dê-se baixa na
distribuição. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, no que for aplicável. Diligências necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
BARTOLOMEU ALVES DA SILVA.

68. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1251/
2007 - ALDA VERONICA ZEM x ODETTE TEREZINHA DE
BARROS TORTATO e outros - Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência reque-
rida, com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc.
VIII). Custas pelo desistente. As custas referentes ao mandado
não cumprido devem ser devolvidas. Lancem-se baixas, inclu-
sive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
SEBASTIAO CARLOS DA COSTA.

69. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1273/2007
- MONA LISA OMARI x HSBC BANK BRASIL S.A - Não
cumprida a determinação anterior, presume-se que a parte te-
nha condições de pagar as custas, já que se recusou a juntar
documento que possibilitaria a análise concreta de tais fatos.
Dessa forma, indefiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se
para o pagamento no prazo de 10 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Deve a parte autora preparar as custas
no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais cus-
tas do 2º Distribuidor e Furnejus. - Advs. SILVIO ANTONIO
AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANELI, RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, IONEIA ILDA
VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

70. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1390/2007 - LUIZ BEN-
VENUTO MONEGAT x BANCO BRADESCO S/A - Recebo a
emenda à inicial de fl. 616. Observe-se e anote-se na autuação
e registros. Intime-se a parte embargante para que efetue o com-
plemento das custas relativas ao depósito inicial e do Funrejus.
Após, voltem. - Advs. MOYSES GRINBERG, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

71. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1553/2007 - CONDO-
MINIO PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x BENEDI-
TO JULIO DE SOUZA - Termo de audiência de fls. 55. “Em
razão do comparecimento do requerido desacompanhado de seu
procurador judicial, levando em consideração as alegações su-
pra mencionadas e da ausência da parte requerente, conside-
rando ainda que houve recolhimento da guia para citação pes-
soal, através de oficial de Justiça, hei por bem designar nova
data para realização do ato o dia 16 de julho de 2008, às 9h.
Dou o presente por intimado. Intime-se a parte requerente atra-
vés do Diário da Justiça.” - Advs. ANTONIO EMERSON
MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

72. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 1561/
2007 - PANIFICADORA E MERCEARIA ANTUNES LTDA x
BANCO UNIBANCO S.A e outro - O comparecimento espon-
tâneo operou a citação do réu. Dessa forma, aguarde-se a audi-
ência. - Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, SERGIO MORES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAI-
NA ROVARIS, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ISABELLE TARAZI VALETON,
ALINE CRISTINA COLETO, TATIANA GAERTNER e AL-
BADILO SILVA CARVALHO.

73. ALVARA JUDICIAL - 1763/2007 - PEDRO LARA DOS
SANTOS e outro x MARCIO LARA DOS SANTOS (ESPO-
LIO) - Vistos e examinados... 5. Ante o exposto, defiro a pre-
tensão preambular, com amparo na Lei nº. 6.858/80, determino
a expedição do alvará pleiteado, independentemente de presta-
ção de contas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após ar-
quivem-se. - Advs. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, LEANDRO
RAMOS GOUVEA, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAU-
LO CESAR BULOTAS, PAULO YVES TEMPORAL, CLAU-
DIO DE FRAGA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS, FERNANDO JOSE BREDA PESSOA, VALMOR
ANTONIO PADILHA FILHO, JOSE CARLOS PORTELLA
JUNIOR, ROOSEVELT ARRAES, LUCIANE MARIA TRIP-
PIA e PAULO SERGIO NOWACKI.

74. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1797/
2007 - BANCO BMG S/A x TANIA MARA FERNANDES -
Vistos e examinados... Diante do exposto, julgo extinto o pre-
sente processo com resolução de mérito, à luz do artigo 269,
inciso III do Código de processo Civil, por haverem as partes
promovido composição amigável. Custas quitadas. Lancem-se
as baixas, inclusive na distribuição, e façam-se anotações, co-
municações. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

75. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1819/
2007 - BANCO SANTANDER BANESPA S.A x SEBASTIAO
MARTINS DA SILVA - Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida,
com o que julgo extinto o este processo (CPC, art. 267, inc.
VIII). Custas pelo desistente. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Advs. CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN e BLAS GOMM FILHO.

76. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 7/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x FASCINANTE TUR TRASPOR-
TE DE PASSAGEIROS e outro - 1. Pela petição de fl. 21, no-
ticiou a parte exeqüente que a dívida objeto da presente execu-
ção foi integralmente paga, requerendo assim sua extinção. 2.
Dessa forma, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, declaro extinta esta execução (CPC, art. 795).
Custas pelo executado. Levantem-se eventuais constrições ju-
diciais nos autos. Certificado o trânsito em julgado desta deci-
são, arquivem-se, observadas as cautelas de estilo. P.R.I. - Adv.
DANIEL HACHEM.

77. EXECUÇAO FISCAL - 20/2008 - ESTADO DO ACRE x
ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Cite-se a par-
te executada, para no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida
com juros, multa e encargos constantes da Certidão de Dívida

Ativa, ou garantir a execução, sob pena de não o fazendo se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida, na forma citada, além do pagamento de custas proces-
suais e honorários advocatícios, em conformidade com a Lei nº
6.830/80. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da dívida, observando-se que, para o pron-
to pagamento, este deverá se reduzido pela metade. Diligênci-
as necessárias. Intimem-se. - Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Adv. FELIX ALMEIDA DE ABREU.

78. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 28/2008 -
ASSESSORIA JURIDICA SILVA S/C LTDA x CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA - Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. MARCIO JOSE DE
SOUZA.

79. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 47/2008 - ADAL-
TO JOSE DE OLIVEIRA x JORGE FERNANDO DE SOUZA
FERREIRA e outro - 1. Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo realizado (fls.
23), com o que julgo extinto este processo, com julgamento do
mérito, em virtude da transação celebrada entre as partes (CPC,
art. 269, inc. III). 2. Custas pagas. Honorários advocatícios na
forma do ajuste. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

80. ALVARA JUDICIAL - 79/2008 - LUANNA RODRIGUES
DE OLIVEIRA x NEFI MORONI RODRIGUES DE OLIVEI-
RA (ESPOLIO) - Vistos e examinados... 6. Ante o exposto,
defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei nº. 6.858/
80, determino a expedição do alvará pleiteado, independente-
mente de prestação de contas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

81. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 157/2008 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x NELSON
ROBERTO ALVES DE ARAUJO - Antecipar as custas para
citação, bem como providenciar as cópias necessárias. - Adv.
RAPHAEL TAQUES PILATTI.

82. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 177/
2008 - FINANCEIRA ALFA S/A x CHAMONIX COMERCIO
E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA - Vistos e exami-
nados... 1. Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 38-40, que se regerá pelas clausulas e
condições nele contidas. 2. Via de conseqüência, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos com as baixas e comunicações necessárias. - Advs. CARY
CESAR MONDINI e MARCIA CRISTINA VAZ.

83. RESTAURACAO DE AUTOS - 209/2008 - BANCO BRA-
DESCO S/A x CASA DO COCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS e outro - 1. Pela petição de fl. 54, noticiou a
parte exeqüente que a dívida objeto da presente execução foi
integralmente paga, requerendo assim sua extinção. 2. Desta
forma, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, declaro extinta esta execução (CPC, art. 795). Custas
pelo executado. Levantem-se eventuais constrições judiciais nos
autos. Certificado o transito em julgado desta decisão, arquive-
se, observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 268/2008
- BANCO BRADESCO S.A. x JOAQUIM DE ALMEIDA BRA-
SILEIRO - Manifeste-se sobre a certidão de fls.14 verso, do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. DANIEL HACHEM.

85. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 269/2008 - OTACILIA
MARIA DA CONCEICAO x ITAU SEGUROS S/A - 1. Diante
do disposto no item 2.7.9 do provimento 135 da corregedoria
Geral da Justiça e, considerando que não foram colacionados
elementos mencionados no item 2.7.9.3 do mesmo provimento
Defiro os benefícios de Justiça Gratuita; 2. A exordial encon-
tra-se dúbia, senão vejamos. Aduz a Requerente ser pessoa ca-
rente e que passa por dificuldades diversas (fls. 13), fundamen-
to sobre a qual se apoiou para pedir a concessão de tutela ante-
cipada (periculun in mora). Não obstante, a aludida tutela ante-
cipada requerida se trata de depósito judicial da diferença do
valor do seguro, o que não guarda coerência com o funamento
do perigo na demora; 3. Esclareça, portanto, a autora se deseja
a concessão da tutela antecipada para o levantamento do valor
pleiteado ou se requer, de fato, seja depositado o importe em
juízo e sob que fundamento. - Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNO-
LO e KARINE ROMANI.

86. EXECUCAO HIPOTECARIA - 345/2008 - BANCO ITAU
S.A x LUMENA DE FATIMA MARQUES - Preliminarmente,
intime-se o Exeqüente para que junte aos autos, no prazo de
05 (cinco) dias, o original do título executivo. - Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI.

87. EXECUCAO HIPOTECARIA - 348/2008 - BANCO ITAU
S/A x MARIO DA LUZ e outro - Preliminarmente, intime-se o
Exeqüente para que junte aos autos o original do título execu-
tivo. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

88. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 295/3333 -
BANCO ITAUCARD S/A x APARECIDO MATIAS DA FON-
SECA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI.
89. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 296/3333 - J.B DA SILVA

PINTO E CIA LTDA x ALDRI - DISTRIBUIDORA DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LTDA - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR.

90. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 297/
3333 - BANCO PANAMERICANO S/A x EVERTON ZAMPI-
ERI - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ.

91. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 298/3333
- METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRI-
VADA x MARLENE ROCHAVETZ SCHEIDT - Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$553,00, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI e MARIO GREGORIO BARZ JR.

92. ACAO MONITORIA - 299/3333 - RAFAEL SELVATICI
BORGES x SIDART GAIA - Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. - Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA
LOPES OLSEN e SANDRO BALLANDE.

93. ALVARA JUDICIAL - 300/3333 - ANTONIO CALLEGA-
RI x ELZA DE JESUS CALLEGARI (ESPOLIO) - Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$85,75, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Adv. JAIRO JOSE BENDER JU-
NIOR.

94. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 301/3333
- LEILA GONCALVES IVANOVITI x BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO FINAN E INVESTIMENTO - Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. - Advs. MAYLIN MAFFINI e ANDRE
LUIZ ACHE MANSUR.

95. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 302/3333
- MARLON CESAR GALLO COLONHESI x BANCO DO
BRASIL S/A - Efetuar o depósito inicial mais autuação no va-
lor de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv.
ARARINAN KOSOP.

96. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 303/3333 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SAO JOSE x RUY HENRIQUE
STANKIEVICZ - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$311,50, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

97. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 304/3333
- MARCELO DE AZEVEDO NASCIMENTO x BANCO BMC
S.A - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA e DA-
NIELLE TEDESKO.

98. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 305/
3333 - BANCO BMG S/A x PATRICYA LODI MARIANO -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

99. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
306/3333 - TRANSPORTE BRAGHINI LTDA x BANCO ITAU
S/A - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$164,50, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA.

100. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 307/3333 - BOSSI-
NI JUNCOES E COMERCIO DE LAMINAS LTDA x GOU-
VEA GOMESP- PARTICIPACOES E ADM DE BENS LTDA -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. OSVALDO SI-
MOES JUNIOR e HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS.

101. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 308/3333 - ASSISTECO ASSISTENCIA TECNICA CONTA-
BIL LTDA x BRASIL TELECOM S/A - Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$ 164,50, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. FABIO GUSTAVO BIZ, ALESSAN-
DRA RIBEIRO STEIGLEDER GUARDA, LUIS HENRIQUE
GUARDA e PAULO RICARDO SILVA DE SOUZA.

102. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 309/3333 - LI-
NEU CARLOS MARINONI x VEICULADORA SUL DE PAI-
NEIS LTDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$616,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv.
CARLOS AUGUSTO MARINONI.
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ELIR APARECIDA DA SILVA G 0024 000422/2004
ELIZABETH NASS ANDERLE 0062 001191/2007
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0037 000757/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0035 001360/2005

0039 001034/2006
0092 000461/2008

ESTEVAO LOURENÇO CORREA 0055 000703/2007
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0072 001799/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0010 000721/2002

0033 001163/2005
0048 000080/2007

FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0016 000468/2003
FABRICIO ZILOTTI 0033 001163/2005

0047 000045/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0049 000156/2007
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0058 000889/2007
FERNANDO RUDGE LEITE NETO 0101 000482/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0040 001081/2006
FILIPE ALVES DA MOTA 0089 000409/2008
FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0041 001105/2006
FLAVIO BETTEGA 0010 000721/2002
FLORIANO TERRA FILHO 0069 001671/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0002 000055/1999
GENERINO SOARES GUSMON 0061 001169/2007
GERALDO DECIO LEITE DE MA 0078 000141/2008
GERSON LUIZ WENZEL 0099 000474/2008
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA 0028 001223/2004
GILBERTO VILAS BOAS 0065 001479/2007
GILMAR SCHWANKA 0015 000239/2003
GILSON BONATO 0008 001373/2001
GLAUCY PEREIRA DE MEDEIRO 0032 000230/2005
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0044 001598/2006
GUATAÇARA SCHENFELDER SAL 0074 000046/2008
GUIDA FERNANDA P. BITTENC 0081 000188/2008
GUILHERME RODRIGUES 0010 000721/2002
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0004 000003/2000
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0009 000293/2002
HELOISA HELENA PADILHA 0042 001177/2006
HENRIQUE FREIRE DE OLIVEI 0062 001191/2007
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0062 001191/2007
IDELANIR ERNESTI 0026 000890/2004
IDERALDO JOSE APPI 0062 001191/2007

IONEIA ILDA VERONEZE 0073 001803/2007
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0079 000169/2008
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0066 001529/2007
IVO BERNARDINO CARDOSO 0021 000899/2003
JANAINA MONTEIRO NASCIMEN 0051 000421/2007
JANAINA ROVARIS 0028 001223/2004
JANE LUCI GULKA 0058 000889/2007
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0012 001225/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0010 000721/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 0007 001022/2001
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0090 000441/2008
JOAO CARLOS KREFETA 0021 000899/2003
JOAO PAULO DO CARMO BARB 0070 001678/2007
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0006 000199/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0069 001671/2007
JORAN PINTO RIBEIRO 0019 000850/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0102 000484/2008
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0056 000848/2007
JOSE CORREA FERREIRA 0071 001773/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0040 001081/2006
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0001 001244/1998
JOSE HENRIQUE BARBOSA MOR 0010 000721/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0062 001191/2007
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0021 000899/2003
JOSEMAR PERUSSOLO 0062 001191/2007
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0082 000213/2008
JULIANA MAIA BENATO 0048 000080/2007
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0083 000220/2008

0084 000274/2008
0085 000324/2008

JULIO ASSIS GEHLEN 0007 001022/2001
JULIO CESAR RODRIGUES 0078 000141/2008
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 0013 000081/2003
KARINE PEREIRA 0039 001034/2006
KELLY CRISTINA WORM 0023 000025/2004
KELLY SOARES POLTRONIERI 0034 001333/2005
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0024 000422/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0013 000081/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0029 001238/2004

0052 000657/2007
LIGIA GOEBEL 0009 000293/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ ZA 0025 000761/2004
LUCAS CELSO MONTEIRO FONS 0001 001244/1998
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER 0008 001373/2001
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0021 000899/2003
LUCIANO HINZ MARAN 0026 000890/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0031 000062/2005
LUIZ FERNADO DE QUEIROZ 0041 001105/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 000113/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0088 000358/2008
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0062 001191/2007
LUIZ HENRIQUE FERREIRA LE 0010 000721/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0010 000721/2002

0033 001163/2005
0048 000080/2007

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0027 001202/2004
0049 000156/2007

MANOEL MARTINS JUNIOR 0024 000422/2004
MANOEL MATEUS JUNIOR 0024 000422/2004
MARCELO AUGUSTO BRITO 0032 000230/2005
MARCELO COELHO DE SOUZA 0008 001373/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0051 000421/2007

0065 001479/2007
MARCIA ADRIANA MANSANO 0007 001022/2001
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0050 000367/2007
MARCIO AURELIO SILVERIO 0016 000468/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0082 000213/2008
MARCO JULIANO FELIZARDO 0020 000870/2003
MARCOS ANTONIO GERMANO 0028 001223/2004
MARCOS ANTONIO NUNES DA S 0058 000889/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0002 000055/1999
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0020 000870/2003
MARIA HELENA MACENO 0014 000113/2003
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0010 000721/2002
MARILZA MATIOSKI 0097 000470/2008
MARIZA CARLA GUIS 0004 000003/2000
MARQUEZ HUDSON CORES 0025 000761/2004
MARTA P. BONK RIZZO 0009 000293/2002
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0003 000340/1999
MAURICIO BELESKE DE CARVA 0098 000473/2008
MAURICIO KAVINSKI 0014 000113/2003
MAURICIO MACHADO SANTOS 0098 000473/2008
MAURO CURY FILHO 0020 000870/2003
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0006 000199/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0020 000870/2003

0045 001631/2006
MAYLIN MAFFINI 0094 000465/2008
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0028 001223/2004
MIEKO ITO 0011 000826/2002
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0030 001273/2004
MILENA MARTINS 0037 000757/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0059 000907/2007
MOISES CHAGAS 0001 001244/1998
MOYSES GRINBERG 0052 000657/2007
MURILO ANTUNES SCHENFELDE 0074 000046/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO 0044 001598/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0011 000826/2002
NEREU DE PAULA PEREIRA JU 0093 000462/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0058 000889/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0019 000850/2003
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 0015 000239/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0060 001021/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0069 001671/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0024 000422/2004
PAMELA IRIS TEILOR 0086 000332/2008
PATRICIA LOREGA BRAGA DE 0080 000180/2008
PATRICIA ROHN 0064 001235/2007
PAULA NOGARA GUERIOS 0006 000199/2001
PAULO CESAR VOLTOLINI 0076 000069/2008
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0008 001373/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0091 000454/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0055 000703/2007

0096 000469/2008

PAULO SERGIO SENA 0011 000826/2002
PEDRO GARCIA CANDIDO 0010 000721/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0003 000340/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0016 000468/2003
PRYSCILLA A.DA MOTA PAES 0065 001479/2007
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0080 000180/2008
REGINA APARECIDA CAMPOS 0015 000239/2003
REGINA BARBARA DA SILVA 0036 000376/2006
REGINA EDER 0023 000025/2004
RENATA BROCKELT GIACOMITT 0054 000684/2007
RENATA LEITE DO NASCIMENT 0032 000230/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0021 000899/2003
ROBERTA DE ALMEIDA SAID 0048 000080/2007
RODOLFO CASTRIOTO DE F. E 0010 000721/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0028 001223/2004
RONALDO GUILHERME KUMMER 0086 000332/2008
RONY CESAR CENTENARO VALE 0004 000003/2000
ROSANA HORNE 0087 000355/2008
ROSANE VIDA CANFIELD 0038 001011/2006
RUBENS NELSON CUNHA 0001 001244/1998
SAMIRA NABBOUH ABREU 0021 000899/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0023 000025/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0017 000673/2003
SAULO OMAR LUGUES 0031 000062/2005
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0040 001081/2006
SIDNEY ADILSON GMACH 0067 001555/2007
SILVIANI IWERSON BARONE 0035 001360/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0007 001022/2001

0040 001081/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0044 001598/2006
STELA MARIS PINTO PETERS 0057 000871/2007
SUZANA BONAT 0016 000468/2003
TATIANA KALKO 0008 001373/2001
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0009 000293/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0010 000721/2002

0048 000080/2007
THALIA FERREIRA FERNANDEZ 0031 000062/2005
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0069 001671/2007
VANDERLEI TAVERNA 0066 001529/2007
VICTOR KUNDZIN 0056 000848/2007
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0001 001244/1998
WASHINGTON YAMANE 0007 001022/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0004 000003/2000

1. INDENIZACAO SUM. - 1244/1998 - REINALDO GUER-
CHESKI e outro x NEW HOME MUDANÇAS E TRANSPOR-
TE DE CARGA LTDA. e outros - Ao autor para se manifestar.
Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO, MOISES CHAGAS, LUCAS CELSO MON-
TEIRO FONSECA GROTA e RUBENS NELSON CUNHA.

2. EXECUCAO DE TITULO - 55/1999 - BANCO ARAUCA-
RIA S.A. x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO e ou-
tros - Desp. de fls. 163...1- Intime-se o exeqüente para, em 48
(quarenta e oito) horas, promover o andamento do feito sob
pena de extinção. 2- Int. Advs. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

3. EXECUCAO DE TITULO - 340/1999 - BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A. x MARIO RIBEIRO DE FARIA e ou-
tro - Parte final da Decisão Interlocutória de fls. 42/44...3- In-
time-se as partes do indeferimento do pedido de reconhecimento
da prescrição intercorrente. Advs. PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI e MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI.

4. RESCISAO CONTRATUAL - 3/2000 - ESP. ROSAN MAU-
RICIO SILVA COSTA x T.C. ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA. - Desp. de fls. 357...Cite-se como requerido às
fls. 255/256. Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
MARIZA CARLA GUIS, RONY CESAR CENTENARO VA-
LENZA, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e DELOA
MULLER.

5. ALVARA - 1100/2000 - CARMEN DE LIMA KOYOLA x
ESP. EDUARDO KOYOLA - Desp. de fls. 29...Aguarde-se no
arquivo a manifestação das partes. int. Adv. EDIVALDO MER-
CER GONCALVES.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS - 199/2001 - WALDEMAR
ENS e outro x ANDRE PAGNONCELLI LIMA e outro - Desp.
de fls. 184...1- Defiro o pedido de substituição da caução, con-
forme requerido às fls. 174/178. 2- Lavre-se o respectivo termo.
3- Comprovada a averbação da nova caução, expeça-se ofício de
levantamento da caução anteriormente prestada. 4- INt. Advs.
PAULA NOGARA GUERIOS, JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ANTONIO
FONSECA HORTMANN, MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA.

7. DECLARATORIA - 1022/2001 - AMAURY SCHIMMEL-
PFENG RAMOS FILHO x BANCO ARAUCARIA S.A-EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL - Desp. de fls .361...Mani-
festem-se os subscritores da petição de fls. 330/331 acerca do
contido na cpetição de fl. 360. Advs. SILVIO MARTINS VI-
ANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADI-
LHA e MARCIA ADRIANA MANSANO.

8. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE - 1373/2001 -
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS e outro - Desp. de
fls. 211...1- Anote-se como requerido à fl. 208/209. 2- Ao con-
trário do que sustenta o exeqüente às fl. 208/209, o termo de
penhora já foi lavrado à f. 206, desses autos, sendo que o des-
pacho de f. 205 não determinou ao exeqüente a averbação da
penhora no competente registro de imóveis, mas o cumprimen-
to do despacho de f. 195 a intimação dos devedores. 3- A aver-
bação da penhora sobre o imóvel deve ser feita pela Escrivania,
mediante ofício, e não pelo exeqüente. 4- Assim, nos termos do
despacho de f. 205, cumpra-se a Escrivania o despacho de f.
195.Advs. PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, GILSON
BONATO, MARCELO COELHO DE SOUZA, TATIANA
KALKO, ANNA CAROLINA DE BARROS e LUCIANA AN-

DREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA.

9. ORDINARIA DE COBRANCA - 293/2002 - FUNDACAO
EDUCACIONAL MENONITA x ERICO OSTERNACK JU-
NIOR - Desp. de fls. 204...1- À conta e avaliação e digam as
artes. 2- Após, tendo em vista a entrada emn vigor da Lei 11.382/
06, intime-se o exeqüente para se manifestar eventual interesse
na adjudicação do bem penhorado (artigo 685-A do CPC) re-
quer a alienação por inciativa particular (artigo 685-C do CPC)
ou requerer a realização de hasta pública (artigo 686 do CPC).
3- À parte interessada para retirar a GRC, a qual encontra-se a
disposição para o devido recolhimento das custas, que montam
em R$326,00. Advs. MARTA P. BONK RIZZO, TATIANA
M.R.VIRMOND MUNHOZ, CHARLES ERVIN DREHMER,
HELENIZE CRISTINE DIETRICH e LIGIA GOEBEL.

10. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 721/2002 - MARIA
LUCIA DIAS JANNANI x F.JANNANI CONSTR.E COMER-
CIO LTDA e outros - Desp. de fls. 691...1- Nesta data, 11.04.08,
em consulta junto ao sistema BACENJUD, verifiquei que não
há valor bloqueado sobre a conta-corrente de titularidade da
executada junto ao Banco do Brasil. Advs. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, PEDRO GARCIA CANDIDO, GUILHERME
RODRIGUES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, CARLOS MAXIMIANI MA-
FRA DE LAET, LUIZ HENRIQUE FERREIRA LEITE, FLA-
VIO BETTEGA, EDUARDO ALBERTO M. VIRMOND, RO-
DOLFO CASTRIOTO DE F. E MELLO, JOSE HENRIQUE
BARBOSA MOREIRA L NET, CORINTHO DE ARRUDA
FALCAO NETO, BEATRIZ HORTA RAMOS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA LUCIA L. C.
DE MEDEIROS.

11. EXECUCAO DE TITULO - 826/2002 - VALENTES
PART.SOCIETARIAS LTDA x EDIVALDO MOREIRA DOS
SANTOS e outros - Desp. de fls. 141...1- A avaliação já foi
realizada conforme laudo juntado às fls. 127. 2- Ao contador
como solicitado às fls. 138/139. 3- Manifestem-se as partes ante
o cálculo efetuado pelo Sr. Contador, fl. 142, no valor de
R$20.180,42. Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
PAULO SERGIO SENA e MIEKO ITO.

12. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1225/2002 - MARIA DE
LOURDES XAVIER RAMALHO x TAMIE SEKIKAWA - Ao
requerente para se manifestar. Advs. JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE, ALAIDE TEIXEIRA TRINDADE e ELI-
ANE MARIA MARQUES.

13. SUMARIA DE COBRANÇA - 81/2003 -
COND.RESID.FLAMBOYANT x ROBERTO Y.INOUE - Desp.
de fls. 204...1- Sobre a certidão de f. 203, diga o credor, “(...até
presente cdata não se tem notícias nos autos acerca do cumpri-
mento voluntário da sentença...)”.Advs. KARINA SANTINA
DE OLIVEIRA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e CLAIRE
LOTTICI.

14. REVISIONAL DE CONTRATO - 113/2003 - ISAM ISA x
BANCO REAL S/A - Desp. de fls. 152...Arquivem-se com bai-
xa na distribuição. Advs. DEISE C.MONTEIRO DE BARROS
HINZ, MARIA HELENA MACENO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

15. SUMARIA DE COBRANÇA - 239/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x STEFANIA DE SOUZA
ZAZE - Desp. de fls. 236...1- À conta e preparo. 2- Após, vol-
tem conclusos para homologação do acordo. 3- Ao executado
para efetuar o preparo sdas custas no valor de R$234,50. Advs.
EDSON LUIZ NUNES, NOEL LOBO GUIMARAES NETO,
GILMAR SCHWANKA, CRISTIANE SCHWANKA e REGI-
NA APARECIDA CAMPOS.

16. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 468/2003 - CON-
SEG CONSORCIO SEGURANÇA S/C LTDA x JULIANE
PACHECO SEQUINEL DE CARVALHO FLS.83 e outro - Diga
o autor ante a carta devolvida de fls. 159/160. Advs. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT, MARCIO AURE-
LIO SILVERIO e FABIO HENRIQUE RIBEIRO.

17. OBRIGACAO DE FAZER - 673/2003 - MAURO DREVE-
CK x JOSE LEOCADIO FERREIRA - DEsp. de fls. 114...Avo-
quei...1- Redesigno audiência de conciliação para o dia 27/06/
08, às 13;30 horas. 2- Cite-se como requer a fl. 111, com as
advertências do despacho de fl. 22. 3- Ao autor para retirar a
carta de citação expedida, bem como proceder o seu devido
encaminhamento. Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS.

18. DESPEJO - 830/2003 - NORMA GONCALVES x ANA
PAULA MORAES DOS SANTOS e outro - Desp. de fls. 131...1-
Aguarde-se a comprovação da publicação dos editais de cita-
ção da segunda requerida. 2- Int. Adv. ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS.

19. COMINATORIA - 850/2003 - MERI TEREZINHA LIMA
DE SOUZA x AUTOMOTORES SO VEICULOS LTDA e ou-
tros - Desp. de fl. 150...1- Considerando o tempo dcorrido sem
resposta, expeça-se novo ofício nos termos do expedido às fls.
146. 2- Int. Advs. JORAN PINTO RIBEIRO, NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA e CLAIRE LOTTICI.

20. REVISIONAL DE CONTRATO - 870/2003 - ERIBERTO
KARGER x BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S/A - Desp.
de fl. 244...1- Presentes o pressupostos de admissibilidade, re-
cebo o recurso de apelação de fls. 231/243, nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2- Intimem-se os apelados para apresenta-
rem contra-razões. 3- Int. Advs. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, ANDRÉ GEORGE FERRARIS FERNANDES,
ALEXANDRE PERICLES ITABIRANO GOMIDE, ANDRE
GUSTAVO DE FREITAS DUTRA, BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO e CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN.

21. REINTEGRACAO DE POSSE - 899/2003 - BENAPAR PRE
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MOLDADOS DE CONCRETO LTDA x LOVATO RECUPE-
RACAO DE MAQUINAS E PECAS LTDA - Desp. de fls.
176...1- Intimem-se as partes para especificarem as provas que
evetivamente desejam produzir, justificando sua necessidade,
finalidade e pertinência. Manifestem-se outrossim, acerca de
eventual interesse na realização da audiência à qual se refere o
artigo 331 do CPC. 2- Int. Advs. IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNAR-
DINO CARDOSO, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SA-
MIRA NABBOUH ABREU, ALESSANDRO D. S. VALE e
JOSE MARIO RABELLO FILHO.

22. INDENIZACAO SUM. - 986/2003 - COND.EDIFICIO
CIDADE DE LUZ x LIMARK PINTURAS E REFORMAS
LTDA e outro - Desp. de fl. 246....Com a implantação do Siste-
ma BACENJUD, os numerosos pedidos de bloqueios e consul-
tas de ativos financeiros de devedores passou a fazer parte do
dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao Magistrado, pessoalmente, a
efetivação de eventual ordem. A alimentação do Sistema, seja
para consultas de ativos financeiros, seja para desbloqueio de
valores é composta de várias informações, as quais, são invari-
avelmente, buscadas por esta Magistrada no bojo dos autos. Tal
providência demanda considerável tempo, pois às vezes é neces-
sário o manuseio dos autos por completo para tentar a localiza-
ção do nº do CNPJ ou CPF do exequente ou do executado. E, em
muitas vezes tais informações não chegam a constar do proces-
so, o que redunda em perda de valioso tempo de serviço. Da
mesma forma, muitos dos pedidos de bloqueios não se encon-
tram acompanhados de informação quanto ao valor da execução,
circunstância que também impõe consulta aos autos, oportuni-
dade em que, não raro, se encontram valores desatualizados.
Diante disto, a fim de agilizar e promover a correta alimentação
de dados do Sistema BACENJUD, evitar considerável perda de
tempo com o manuseio integral dos autos, bem como prevenir a
necessidade de posteriores intimações para complementação dos
dados não localizados, determino que o exequente preste as se-
guintes informações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e
CPF/CNPJ do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução.
Após venham conclusos para as providências necessárias junto
ao Sistema BACENJUD. Intime-se somente o credor. Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK.

23. REVISIONAL DE CONTRATO - 25/2004 - GILSON DE
OLIVEIRA VERISSIMO x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Desp. de fls. 268...1- Sobre a certidão de f.
267, diga o autor. 2- Int. Advs. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, REGINA EDER,
SANDRO MADUREIRA BARZ e KELLY CRISTINA WORM.

24. ORDINARIA - 422/2004 - ALICE LACERDA CRONJE x
ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN - Desp. de fls.
358...1- Tendoi em vista que a requerida é casada em comu-
nhão universal de bens, defiro a retificação da penhora a fim de
esta recaia somente sobre 50% dos bens penhorados, como so-
licitado à fl. 357. 2- Int. Advs. MANOEL MARTINS JUNIOR,
MANOEL MATEUS JUNIOR, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e ELIR
APARECIDA DA SILVA GUGELMIN.

25. USUCAPIAO - 761/2004 - FRANCISCO NIZER e outro x
ROBERTO SPRENGEL e outros - Desp. de fls. 203...1- Espe-
cifiquem as partes a provas que efetivamente desejam produ-
zir, justificando sua necessidade, finalidade e pertinência pro-
batória. 2- Manifeste, outrossim, acerca do eventual interesse
na realização da audiência à qual se refere o artigo 331 do CPC.
3- Int.Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ ZAMBON, DI-
LANI MAIORANI, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e
MARQUEZ HUDSON CORES.

26. REVISIONAL DE REP. INDEBITO - 890/2004 - FOX DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A - BICBANCO - Desp. de fls 1714...1-
Cumpra-se o que determinado no item02 do despacho de fls.
1711. 2- Considerando a complexidade do laudo pericial a ser
analisado, defiro vista dos autos para ambas as partes, no prazo
sucessivo de 10 dias. 3- Int. Advs. ALCEU RODRIGUES CHA-
VES, LUCIANO HINZ MARAN e IDELANIR ERNESTI.

27. SUMARIA DE COBRANÇA - 1202/2004 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x IRENE BAR-
BOSA RODRIGUES e outro - Ao autor, para dar ciência ante a
inexistência de depósito, conforme certidão de fls. 126. Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

28. DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT - 1223/2004 -
GESSIVALDO OLIVEIRA MAIA x EMBRATEL - EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICACOES - Desp. de fls. 185...1-
Com relação ao item “2” da petição de fls. 183/184, antes, cer-
tifique a Escrivania a data em que a sentença transitou em jul-
gado. 2- Int. Advs. MARCOS ANTONIO GERMANO, GESSI-
VALDO OLIVEIRA MAIA, MICHELE PATRICIA ROVARIS,
JANAINA ROVARIS, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA,
ALESSANDRA MIZUTA e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

29. EXECUCAO DE TITULO - 1238/2004 - BANCO BANES-
TADO S/A x CATIA CRISTINA MENDES SEABRA MELO e
outro - DEsp. de fl. 65...1- Esclareça o exeqüente se houve
integral cumprimento do acordo celebrado pelas partes. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANTONIO RUDOLFO HA-
NAUER.

30. ORDINARIA DE COBRANCA - 1273/2004 - GERSON
ALVES DE ARAUJO x MARCO ANTONIO LOPES FLS. 162
e outros - Desp. de fls. 242...1- Intime-se o devedor para pro-
mover o pagamento da quantia devida, bem como as custas do
cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias. 2- Caso o deve-
dor não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da
condenação será acrescido de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor devido, nos termos do artigo 475-J do CPC. 3- Ao
autor para em05 (cinco) dias, efetuar 50% do preparo das cus-
tas, no valor de R$359,15, e ao réu para também em 05 (cin-
co) dias, efetuaro preparo de 50% do valor das custas proces-
suais, no valor de R$359,15. Advs. BEATRIZ URIARTE RIE-

RA SUREDA, MIGUEL ANGELO RASBOLD, AMAURI
MARTINI SEBASTIAO e ACNIUS PAES.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 62/2005 - IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIB x FABIO DE SOUZA LOPES e outro - Desp. de fls.
106...1- Considerando que não foi possível realizar a citação
do requerido até a presente data, apesar de diversas diligênci-
as, inclusive expedição de diversos ofícios na tentativa de lo-
calização de seu endereço atual, defrio o pedo de citação por
edital com prazo de 20 (vinte) dias. 2- Int. Advs. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, THA-
LIA FERREIRA FERNANDEZ e SAULO OMAR LUGUES.

32. ORDINARIA - 230/2005 - MARIA ELISA REBELLO x
TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - Desp. de fls.
142...1- Nos termos do item 2.6.10 do CN, certifique a Escri-
vania se o advogado subscritor do pedido de fls. 109/110, pos-
sui poderes para receber e dare quitação, indicando em que fls.
consta a respectiva procuração. 2- Deve o credor atentar para o
disposto no parágrafo 4º, do artigo 475-J, do CPC, haja vista
que o devedor efetuou o pagamento parcial da condenação an-
tes mesmo de ser intimado para cumprimento de sentença. 3-
Int. Advs. EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES
VIANNA, ADRIANO MUNIZ REBELLO, AURELIO CAN-
CIO PELUSO, RENATA LEITE DO NASCIMENTO, ADRIA-
NE MORON DE ALMEIDA, GLAUCY PEREIRA DE ME-
DEIROS CONCORDIA e MARCELO AUGUSTO BRITO.

33. SUMARIA DE COBRANÇA - 1163/2005 - JOSE CAR-
LOS KUSTER x BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S.A
- Desp. de fls. 152...1- Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, recebo adesivo de apelação de fls. 144/149.
2- Intime-se o réu a oferecer contra-razões no prazo legal. Advs.
FABRICIO ZILOTTI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

34. RESCISAO CONTRATUAL - 1333/2005 - FABIO LUIS
FERREIRA x REGINALDO DE SOUZA RODRIGUES e outro
- Desp. de fls. 112...1- Intimem-se as partes a especificar as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando sua necessi-
dade, finalidade e pertinência probatória. Outrossim, manifes-
tem-se as partes acerca do seu eventual interesse na realização
da audiência à qual se refere o artigo 331 do CPC. 2- Int. Advs.
KELLY SOARES POLTRONIERI, CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e ARDEMIO DORIVAL MUCKE.

35. DECLARATORIA - 1360/2005 - GILMAR ROBERTO
CHIMENTAO x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls.
145...1- Presentes o pressupostos de admissibilidade recebo o
recurso de apelação de fls. 137/144, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Intimem-se os apelados para apresentarem con-
tra-razões. 3- Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e SIL-
VIANI IWERSON BARONE.

36. SUMARIA DE COBRANÇA - 376/2006 - RAQUEL DE
CAMARGO BARBOSA x ROSELY DO ROCIO RODRIGUES
RICHTER e outro - Diga o requerido ante a carta devolvida de
fls. 135/138. Advs. REGINA BARBARA DA SILVA, DANIE-
LLE NOTARI e DANIELLE ROCHA.

37. ARROLAMENTO - 757/2006 - MARIA DE LOURDES
NASCIMENTO GOMES x ESP. DE WALDEMAR DO NAS-
CIMENTO SANTOS e outro - DEsp. de fls. 93...1- Retifique-
se a autuação e demais anotações de estilo, para constar que o
nome da herdeira requerente é Maria de Lurde do Nascimento
Santos, conforme consta da cópia de sua identidade juntada às
fls.06. 2- Junte-se certidão do imposto de renda do herdeiro
Pedro Paulo para verificação se o mesmo é pessoa pobre e sem
condições de recolher sua parte das custas processuais. 3- Para
que a partilha p-ossa ser registrada no Registro e Imóveis, é
necessário que os bens imóveis sejam corretamente descritos
com suas metragens de frente, lado direito, esquerdo e fundos e
com quem confronta-se, a fim de evitar futura retificação. Inti-
me-se Advs. EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS e
MILENA MARTINS.

38. ARROLAMENTO - 1011/2006 - MARLENE GUERCIO
SOARES HUNGRIA x ESPOLIO WASHINGTON NEWTON
SOARES HUNGRIA - À parte interessada para retirar o For-
mal de Partilha expedido. Advs. ANTONIO ZAMIR DANE-
LUZ CARNEIRO e ROSANE VIDA CANFIELD.

39. DECLAR.NUL.DE TITULO - 1034/2006 - WILSON DE
FREITAS x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fl. 117...1- Pre-
sentes o pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação de fls. 109/116, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Intimem-se os apelados para apresentarem contra-razões. 3- Int.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e KARINE PEREIRA.

40. EMBARGOS A EXECUCAO - 1081/2006 - ASJ COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A - Desp. de fls. 148...1- Conforme re-
querido à f. 147, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta)
dias. 2- Após, indepoendente de nova conclusão, intimem-se as
partes para se manifestar acerca do acordo a ser formalizado.
3- Int. Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, SERGIO EDUARDO DA SILVA
e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.

41. SUMARIA DE COBRANÇA - 1105/2006 - EDIFICIO DO
PARQUE x ELIANE WALESCO - Desp. de fls. 66...Avo-
quei...1- Redesigno audiência de conciliação para o dia04/07/
08m, às09;30 horas. 2- Cite-se como requer a fl. 62/63, com as
advertências do despacho de fl. 33, “(...cite-se e intime-se o
réu, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias...)”. 3- Ao
autor para fetuar o preparo das custas para citação no valor de
R$49,50. Advs. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO,
BEATRIZ SCHIEBLER e LUIZ FERNADO DE QUEIROZ.

42. ALVARA JUDICIAL - 1177/2006 - PEDRO MARIO CAM-
PARIM e outro x ESP.SIMONE DE FATIMA CAMPARIN -
Expeça-se novo alvará na forma requerida. Após, voltem os

autos ao arquivo. Ao interessado para retirar o alvará expedido,
fl. 29. Adv. HELOISA HELENA PADILHA.

43. SUMARIA DE COBRANÇA - 1204/2006 - SERVIÇOS
PRO-CONDOMINOS S/C LTDA. x ANTONIO JOAQUIM DA
SILVA SANTOS - Diga o autor ante a carta devolvida de fls.
145/146. Adv. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO.

44. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1598/2006 -
BANCO ITAU S/A x AMBROSIA FERREIRA DA SILVA -
Desp. de fls. 81...1- Para realização da audiência a que se refe-
re o aritgo 331 do CPC, designo o dia 27/06/08, às 10;15 horas.
2 - Int. Advs. CRYSTIANE LINHARES, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e SI-
MONE CERETTA LIMA.

45. REVISIONAL DE CONTRATO - 1631/2006 - DONIZETE
DA SILVA x PIEMONTE CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES - Desp. de fls. 442...1- Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. 2- Intimem-se as partes para cumprir
a decisaão de f. 400. 3- Intime-se o requerido para se manifestar
acerca da petição cde fls. 404/421. 4- Int. Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ARTHUR VIRMOND DE LACER-
DA NETO e CRISTIANE PARASKEVI C. KOLLIA.

46. MONITORIA - 1658/2006 - BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A x TURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e ou-
tros - Manifeste-se o autor. Advs. BLAS GOMM FILHO e
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

47. ORDINARIA DE COBRANCA - 45/2007 - BANCO DO
BRASIL S.A x E.P.NIZ COMERCIO DE LIVROS e outros -
Desp. de fls. 78...Cumpra-se o despacho de f. 73, “(...cite-se
conforme requerido às fls. 72...)”. Adv. FABRICIO ZILOTTI.

48. REVISIONAL DE CONTRATO - 80/2007 - SUZIMEIRE
MENEZES x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
Desp. de fls. 363...1- Cumpra-se o item03 do despacho de fl.
350, “(...cumpra-se o despacho de fls. 336...)”. 2- Consideran-
do que não há mais provas a produzir, à conta e preparo. 2-
Após, voltem para prolação de sentença. 3- Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$11,20. Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, ROBER-
TA DE ALMEIDA SAID e JULIANA MAIA BENATO.

49. SUMARIA DE COBRANÇA - 156/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x NEY HAMILTON DE CAS-
TILHO ROMANNI e outro - Desp. de fls. 223...Redesigno a
audiência de conciliação para o dia04/07/08, às 13;45 horas.
Citem-se os requeridos como solicitado às fls. 204, com as ad-
vertências do despacho de fls. 116. Ao autor para efetuar o pre-
paro da custas para citação no valor de R$49,50, bem como
efetuar também o preparo das custas postais no valor de
R$17,00. Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA.

50. INVENTARIO - 367/2007 - LEONIDA LUIZA DE SOU-
ZA TAVARES x ESPOLIO RAPHAEL VIEIRA TAVARES -
Dsp. de fls. 67...Considerando a regularização da representa-
ção da herdeira incapaz, cumpra-se o item II di despacho de
fls. 10, dizendo em seguida, todos os interessados. INt. Adv.
MARCIA GIRALDI SBARAINI.

51. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 421/2007 - LEONEL
CAMPANHARO x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A -
Decisão Interlocutória de fls. 102...Vistos, 1- SANEAMENTO
- As partes estão representadas, estão presentes as condições
da ação e os pressupostos processuais, razão pela qual declaro
o feito saneado. Fixo como controvertido o seguinte ponto;
existência e extensão dos danos morais. 2- Provas - Defiro a
produção de prova oral consistente no depoimento pessoal das
partes e de testemunhas que deverão ser arroladas no prazo do
artigo 407 do CPC. 3- Audiência - Para audiência de instrução
e julgamento designo o dia; 12/06/08, às 13;00 horas. Intimem-
se as partes pessoalmentem, com as advertências do artigo 343
parágrafo 2º do CPC, bem como as testemunhas arroladas. 4-
Ao autor para retirar a carta de citação expedida, bem como
proceder o seu devido encaminhamento. 5- Ao requerido para
efetuar o preparo das custas no valor de R$34,00. 6- Intima-
ções e diligências necessárias. Advs. JANAINA MONTEIRO
NASCIMENTO P. GONÇALVES, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA.

52. EMBARGOS A EXECUCAO - 657/2007 - NEUSA MA-
RIA MACHADO e outro x BANCO ITAU S A - Desp. de fl.
98...1- Especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificando sua necessidade, finalidade e per-
tinência probatória. 2- Outrossim, manifestem-se as partes acer-
ca de eventual interesse na realização da audiência à qual se
refere o artigo 331 do CPC. Advs. MOYSES GRINBERG e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

53. REPARACAO DE DANOS - 682/2007 - ESPOLIO WIL-
MA ALVES GOUVEIA e outros x MARCOS FUGANTI DE
OLIVEIRA e outros - Desp. de fls.659...1- Devem os autores
diligenciar informação acerca de eventual inventário aberto em
nome do requerido já falecido, requerendo a susbstituição por
seu espólio e citação na pessoa do inventariante. 2- Defiro a
expedição de ofícios à COPEL e SANEPAR para localização
do endereço do segundo requerido. 3- INt. Adv. CARLOS
EDUARDO PIANOVSKI RUZYK.

54. REPARACAO DE DANOS - 684/2007 - MARIA ILMA
GONCALVES DE OLIVEIRA x INTELIG TELECOMUNICA-
COES LTDA - Diga o requerido ante a resposta de ofício fl. 94.
Advs. BERENICE DA APARECIDA G. RIBEIRO, ALESSAN-
DRO ELISIO CHALITA DE SOUZA, RENATA BROCKELT
GIACOMITTI e DANIEL HAJAR SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA.

55. COBRANÇA - 703/2007 - MARIA DOS CAMPOS TO-
NASSI x BANCO DO BRASIL S.A. - Desp. de fl. 71...1- Sobre

a petição de fls. 64/66 e 68/70, diga a autora. 2- Int. Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES e ESTEVAO LOURENÇO CORREA.

56. SUMARIA DE COBRANÇA - 848/2007 - THIAGO MEN-
DES DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
Desp. de fls. 41...1- Para realização da audiência de concilia-
ção designo o dia 27/06/08, às 10;30 horas. 2- Cite-se o reque-
rido com as advertências do despacho de fls. 25, “(...cite-se e
intime-se o requerido, com a antecedência mínima de dez
dias...)”. 3- Ao autor para retirar a carta de citação expedida,
bem como proceder o seu devido encaminhamento. Advs. JOSE
BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
GASPAR DE SENA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO DE
FREITAS MALLMANN e VICTOR KUNDZIN.

57. ALVARA - 871/2007 - HENRIQUE MARCONDES GON-
ÇALVES e outro x ESPOLIO EDILSON CESAR MARCON-
DES GONÇALVES - Desp. de fls. 43...Oficie-se ao INSS, para
que forneça a certidão de existência ou não de dependentes
habilitados à pensão por m orte de Edilson César Marcondes
Gonçalves, cujo ofício deve ser entregue ao requerente para
devida diligência. À parte interessada para para retirar o ofício
de fls. 44. Adv. STELA MARIS PINTO PETERS.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 889/2007 - HAROLDO
DE PAULA SOUZA e outros x BANCO BRADESCO S;A -
Desp. de fls. 207...1- Intime-se o requerido para juntar aos au-
tos os extratos pleiteados pelo autor às fls. 205/206, noprazo
de 10 (dez) dias, sob as penas do artigo 359 do CPC. 2- Int.
Advs. JANE LUCI GULKA, MARCOS ANTONIO NUNES
DA SILVA, NEWTON DORNELES SARATT, AFRO MAR-
TINS JR. e FERNANDO AUGUSTO OGURA.

59. LOCUPLET.ILICITO - 907/2007 - ANTONIA DA SILVEI-
RA DUTRA DE MELO x CAIXA SEGURADORA S.A - Parte
final do despacho de fls. 103/104...No mais, as partes estão
devidamente representadas, estando presentes as condições da
ação e os pressupostos processuais, razão pela qual, declaro o
feito saneado. Fixo como controvertido o seguinte ponto; a
existência e extensão do dano moral. Defiro a produção de pro-
va oral consistente no depoimento pessoal do autor e testemu-
nhas. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia;
17/06/08, às 14;00 horas. Intimem-se as partes parea que, se
ainda não o fizerem, apresentarem rol de testemunhas no prazo
do artigo 407 do CPC, e que acaso pretendam suas intimações
atyravdés de Oficial de Justiça, deverão proceder ao recolhi-
mento da Guia de Custas antecipadamente. Ao requerido para
efetuar o preparo das custas postais no valor de R$17,00. Int.
dil. necessárias Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

60. DECLARATORIA - 1021/2007 - ARIADNE LUIZA DA
SILVA FRANCO x ITAU CARD ADM.DE CARTOES DE
CREDITO - Desp. de fl. 46...1- Nos termos da decisão de fls.
39/44, anote-se a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
2- Designo o dia 27/06/08, às 13;45 horas, para realização da
audiência de conciliação. 3- Cite-se e intime-se o requerido,
com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de que
deixando de comparecer à audiência injustificadamente, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos. 4- As partes deverão
comparecer à audiencia pessoalmente, ou através de represen-
tante com poderes para transigir, a fim de possibilitar a conci-
liação. 5- Não obtida a conciliação o requerido poderá ofere-
cer, na própria audiência, resposta escrita ou oral, através de
advogado, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico. 6- Ao autor para retirar a carta de
citação expedida, bem como proceder o seu devido encami-
nhamento. 7- Int. Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO.

61. ARROLAMENTO - 1169/2007 - HUGO KARAKAWA
YAMAMOTO x ESPOLIO ANTONIO YAMAMOTO e outro -
Parte dispositiva da r. sentneça de fls. 62...Homologo por sen-
tença, para que produza os seus devidos e legais efeitos, o Ter-
mo de Retificação lançado à fls. 61 dos prresentes autos de
inventário, rito de Arrolamento nº 1169/2007 dos bens dos Es-
pólios de Antonio Yamamoto e de Teresa Karakawa Yamamo-
to. Decorrdo o prazo legal, cumpra-se o despacho de fls. 60.
Custas de Lei. P.R.I. Adv. GENERINO SOARES GUSMON.

62. INDENIZACAO ORD. - 1191/2007 - ANTONIO JOSE AL-
MEIDA LOBO x ORGANIZAÇAO MEDICA CLINIHAUER
LTDA e outro -Desp. de fls. 181...1- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando sua ne-
cessidade, finalidade e pertinência probatória. Manifeste-se, ou-
trossim, acerca de eventual interesse na realização da audiência
à qual se refere ao artigo 331 do CPC. 2- Int. Advs. IDERALDO
JOSE APPI, HENRIQUE FREIRE DE OLIVEIRA SOUZA,
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES, JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO, ELIZABETH NASS ANDERLE, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI e JOSEMAR PERUSSOLO.

63. MONITORIA - 1203/2007 - BANCO BRADESCO S.A x
JUSSARA LAINE SANTOS RODRIGUES ANTONIEVICZ e
outro - Desp. de fls. 62...1- Para audiência de tentativa de con-
ciliação designo o dia04/07/08 às 10;00 horas. 2- Consigne-se
no mandado que as partes deverão se fazer representar por pro-
curadores com poderes para transigir, trazendo, se for o caso,
propostas concretas no sentido da obtenção da conciliação. 3-
Nesta audiência, em não sendo obtida a conciliação, será sane-
ado o processo com a apreciação das questões processuais pen-
dentes, fixação dos pontos controvertidos e deferimento das
provas necessárias ao deslinde do feito. 4- Int. Advs. DANIEL
HACHEM e ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA.

64. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1235/2007 -
SILVANA MARIA HASSE x VILALBA ALVES e outro - Desp.
de fls. 69...1- Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 05 (cin-
co) dias, conforme requerido à .f 64. 2- INt. Adv. PATRICIA
ROHN.

65. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1479/2007 - LENI-
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RA DE CASTRO MEIRA ROEHR x CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA - Decisão Interlocutória de fls. 72...Vistos, 1- SA-
NEAMENTO - As partes estão representadas, estão presentes
aas codições de ação e os presssupostos processuais, razão pela
qual declaro o feito saneado. Fixo como controvertidos os se-
guintes pontos; a) existência de danos morais decorrentes de
conduta de preposto da ré; b) extensão dos alegados danos
morais. 2- Provas - Defiro a cprodução de prova oral no depo-
imento pessoal das partes e de testemunhas que deverão ser
arroladas no prazo do artigo 407 do CPC. 3- Audiência - Para
audiência de instrução e julgamento designo o dia; 11/06/08,
às 13;00 horas. Intimem-se as partes pessoalmente, com as ad-
vertências do artigo 343 parágrafo 2º do CPC, bem como as
testemunhas arroladas. 4- Ao requerido para efetuar o preparo
das custas postais no valor de R$17,00. 5- Ao autor para retirar
a carta de citação expedida, bem como proceder o seu devido
encaminhamento. Advs. GILBERTO VILAS BOAS, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, ANDREA MORAES SARMENTO, DEISE SAMARA
WARKEN DE SOUZA, PRYSCILLA A.DA MOTA PAES e
CAROLINE TEIXEIRA MENDES.

66. COBRANÇA - 1529/2007 - NILZA KEFFER DE OLIVEI-
RA x ABN AMRO REAL S/A - Manifeste-se o autor. Advs. VAN-
DERLEI TAVERNA e IVANISE MARIA TRATZ MARTINS.

67. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1555/2007 - MA-
CLAUDIO DE SANTANA x FELIPE AUGUSTO KUSTER DE
LARA - Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça de fls.
51/verso. Adv. SIDNEY ADILSON GMACH.

68. EXECUCAO DE TITULO - 1638/2007 - BANCO BRA-
DESCO S.A x ANTONIO GONÇALVES REIS - Desp. de fls.
39...1- Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fun-
damentos. 2- Oportunamente, oficie-se oficie-se ao Egrégio
Tribunal de Justiça a fim de comunicar o cumprimento do con-
tido no artigo 526 do CPC. 3- Int. Adv. DANIEL HACHEM.

69. ORDINARIA DE COBRANCA - 1671/2007 - IRINEU
MANOEL CALDEIRA DA SILVA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Diga a parte interessada,
ante a certidão de fls. 71/verso, “(...deixei e desentranhar os
documentos acostados à inicial, visto que os mesmos são foto-
cópias...)”. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO
TERRA FILHO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THA-
LITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA.

70. DESPEJO - 1678/2007 - CAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x ALCEU LESSA - Desp. de fl. 67...1-
Cite-se como solicitado às fl. 62, com as advertências do des-
pacho de fls. 57. 2- Int. Adv. JOAO PAULO DO CARMO
BARBOSA LIMA.

71. ARROLAMENTO - 1773/2007 - VALMOR LUIZ GUER-
RA e outro x ESP. DE LAURA VIEIRA RODRIGUES - Desp.
de fls. 44...1- Nomeio como invetariante a herdeira Valéria
Helena Guerra, independente de prestar compromisso. 2- Con-
siderando o falecimento do meeiro Valmor Luiz Guerra no trâ-
mite deste processo e antes da partilha, intime-se a inventari-
ante para cumprir o artigo 1043 do CPC. Advs. JOSE COR-
REA FERREIRA e ALTAMIR ALVES DOS ANJOS.

72. IMISSAO DE POSSE - 1799/2007 - IRAJA ERIC DA CU-
NHA ROCHA x ROSANE DE JESUS MENDES - Desp. de fls.
89...1- Intimem-se as partes a especificar as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando sua necessidade, fina-
lidade e pertinência probatória, bem como para manifestarem
eventual interesse na realização da audiência à qual se refere o
artigo 331 do CPC. 2- Int. Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA.

73. REINTEGRACAO DE POSSE - 1803/2007 - BANCO ITAU
S.A x FABIO DA SILVA LEITE - À conta e preparo. 2- Após,
voltem conclusos para homologação. Ao autor, para efetuar o
preparo das custas ni valor de R$8,40. Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

74. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 46/2008 - HERO-
TIDES RUIZ DE ARRUDA x JOSE DE ASSIS PEREIRA AS-
SESSORIA CONDOMINAL S/C - Desp. de fls. 86...Intime-se
o autor a impugnar a contestação e documentos de fls. 58/85 no
prazo de 10 (dez) dias. Advs. GUATAÇARA SCHENFELDER
SALLES e MURILO ANTUNES SCHENFELDER SALLES.

75. PRESTACAO DE CONTAS - 63/2008 - LEANDRO EDE-
VALDO SPADA e outro x BANCO HSBC S/A - Desp. de fls.
206...1- Intime-se a parte autora a para apresentar impugnação
à contestação de fls. 197/205, no prazo legal. 2- Int. Adv. EDE-
MILSON PINTO VIEIRA.

76. ORDINARIA DE COBRANCA - 69/2008 - FABIANO DE
GODOI SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S.A - Desp.
de fls. 41...1- Acolho a emenda à inicial e converto a ação ao
rito sumário. 2- Defiro ao autor o benefício da assistência judi-
ciária. 3- Designo o dia 27/06/08, às 14;00 horas, para realiza-
ção da audiência de conciliação. 4- Cite-se e intime-se o reque-
rido, com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de
que deixando de comparecer à audiência injustificadamente,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos. 5- As partes
deverão comparecer à audiencia pessoalmente, ou através de
representante com poderes para transigir, a fim de possibilitar
a conciliação. 6- Não obtida a conciliação o requerido poderá
oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral, através
de advogado, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico. 7- Reautue-se adequando o
caderno processual ao rito sumário. 8 -Ao autor para retirar a
carta de citação expedida, bem como proceder o seu devido
encaminhamento. Adv. PAULO CESAR VOLTOLINI.

77. INDENIZACAO SUM. - 125/2008 - CLEUSA FRIGUETO
SCHUIM e outro x BANCO ITAU S/A - Desp. de fl. 28...1-

Acolho a emenda à inicial. 2- Defiro os benefícios à parte auto-
ra da Lei 1060/50. 3- Designo o dia 11/07/08, às 09;45 horas,
para realização da audiência de conciliação. 4- Cite-se e inti-
me-se o requerido, com a antecedência mínima de dez dias,
advertindo-o de que deixando de comparecer à audiência in-
justificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. 5- As partes deverão comparecer à audiencia pessoal-
mente, ou através de representante com poderes para transigir,
a fim de possibilitar a conciliação. 6- Não obtida a conciliação
o requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 7- Ao
autor para retirar a carta de citação expedida, bem como proce-
der o seu devido encaminhamento. 8- Int. Adv. ARLYVAN
PROBST.

78. REIVINDICATORIA - 141/2008 - ESTEFANIA JANKO-
VSKI x SAUL BRUNETA - Desp. de fl. 280...1- Sobre a con-
testação e documentos juntados pelo réu às fls. 29/155 e a re-
convenção de fls. 156/200, manifeste-se o autor, no prazo de
10 (dez) dias. 2 - Int. Advs. JULIO CESAR RODRIGUES e
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO.

79. RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO - 169/2008 -
VIVO S.A x MARIA DA GRAÇA CARVALHO - Desp. de fls.
59...1- Acolho a emenda à incial. 2- Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 3- Proceda-se a alteração da capa,
tendo em vista que o rito a ser seguido é o sumário. 4- Designo
o dia04/07/08, às09;45 horas, para realização da audiência de
conciliação. 5- Cite-se e intime-se o requerido, com a antece-
dência mínima de dez dias, advertindo-o de que deixando de
comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o contrá-
rio resultar da prova dos autos. 6- As partes deverão compare-
cer à audiencia pessoalmente, ou através de representante com
poderes para transigir, a fim de possibilitar a conciliação. 7-
Não obtida a conciliação o requerido poderá oferecer, na pró-
pria audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico. 8- Ao autor para efetuare o preparo das cus-
tas postais no valor de R$17,00. 9- Int. Adv. IVANA RIBEIRO
DE SOUZA MARCON.

80. RESCISAO CONTRATUAL - 180/2008 - MARGARETE
KUCSYNSKI BAGGIO x ELETROBAGGIO COM. DE MAT.
ELET. E HIDRAULICO LTDA e outro - Desp. de fls. 33...1-
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamen-
tos. 2- Oportunamente, oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça a fim de comunicar o cumprimento do contido no artigo 526
do CPC. 3-INt. Advs. PATRICIA LOREGA BRAGA DE MO-
RAIS e RAFHAEL PIMENTEL DANIEL.

81. REVISIONAL DE CONTRATO - 188/2008 - PAULO EDE-
NIR PEREIRA TOLEDO x CARLOS ALBERTO MARTINS
CRAVO e outro - Desp. de fl. 66...1- Complementando a deci-
são anterior de fls. 50/53, a autora confirmou a suspeita que
tinha de que não queria efetuar o pagamento. Como afirmei
naquela oportunidade ; “(...)”. Indefiro, portanto, o perdido de
tutela antecipada. 2- Cite-se a ré para oferecer defesa no prazo
de 15 dias sob as cominações previstas no art. 285 do CPC. Int.
Adv. GUIDA FERNANDA P. BITTENCOURT.

82. CAUTELAR DE ARRESTO - 213/2008 - COMERCIAL
DESTRO LTDA x CLEITON DAUFEMBACH FERREIRA ME
- Desp. de fls. 46...1- Certifique a Escrivania se houve cumpri-
mento do mandado, condorme item “2” da decisão de fls. 42/
43. 2- Em caso positivo, cite-seo requerido para contestar, no
prazo de05 (cinco) dias. 3- Ao autor para efetuar o preparo das
custas para o Arresto do bem no valor de R$247,50. 4- Int.
Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA.

83. SUMARIA - 220/2008 - MAMEDES JOSE BARCANEL x
BV FINANCEIRA S A C.F.I. - Desp. de f.s. 28...Complemen-
tando-se o despacho de fls. 23, concluo pelo exposto a fls.07,
que pretende o autor depositar mensalmente R$375,58. Consi-
derando que está em mora dsde fevereiro deste ano, faça o de-
pósito das parcelas atrasadas com incidência de INPC e juros
de um por ceto ao mês. Feito isso será possivel a concessão da
tutela antecipada pleiteada. Intime-se para pagamento. Adv.
JULIANE TOLEDO S. ROSSA.

84. SUMARIA - 274/2008 - ADALBI CARDOZO x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fls. 31...1- Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária diante do teor do documento de
fls. 17. Adv. JULIANE TOLEDO S. ROSSA.- Trata-se de revi-
são de um contrato de financiamento cuja primeira parcela ven-
ceu em e a última em //, prestações fixas de R$436,10. Preten-
de depositar, como se conclui do que narrado a fls. 13, R$300,76.
Considerando que juntou comprovante de pagamento da parce-
la vencida em06/12/2007, está em mora desde janeiro de 2008.
Efetue o depósito das parcelas atrasadas com incidência de INPC
e juros de um por cento ao mês. Feito isso será possível a con-
cessão da tutela antecipada pleiteada. Intime-se para pagamen-
to. Realizado, à conclusão.

85. SUMARIA - 324/2008 - JOAO FRANCISCO MARCHE-
SINI x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Desp. de fls. 37...1- Defiro o pedido de assistência
judiciária diante do teo do holerite de fls. 23. 2- Viável os pedi-
dos de tutela antecipada desde que haja depósito das parcelas
vencidas. A última que pagou, com atraso, foi aquela vencida
em 18/12/07 (fls. 36 e verso). O valor da parcela corresponde a
R$531,31 e quer depositar R$321,97. Deposite judicialmente
as parcelas vendidas, com acréscimo de juros de 1% ao mês e
correção monetária pela variação do INPC - fevereiro em dian-
te. Feito o depósito, à conclusão para efetivação da tutela ante-
cipada. Int.Adv. JULIANE TOLEDO S. ROSSA.

86. REVISIONAL DE CONTRATO - 332/2008 - LUCILO

SEMENSATO x OMNI S/A - CREDITO FINANC. E INVES-
TIMENTO - Desp. de fls. 106...1- Mantenho a deciszão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. 2- Oportunamente, ofi-
cie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça a fim de comunicar o cum-
primento do contido no artigo 526 do CPC. 3- Aguarde-se a
realzação da audiência. 4- Int. Advs. RONALDO GUILHER-
ME KUMMER e PAMELA IRIS TEILOR.

87. DECLARATORIA - 355/2008 - VILSON SILVA DA FARI-
AS x HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS - Decisão In-
terlocutória de fls. 19...1- Acolho a emenda à inicial de fls. 18.
2- O pedido de liminar será apreciado após a apresentação de
contestação tendo em vista a ausência de indícios de veracida-
de das alegações do autor. 3- Defiro os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita. 4- Designo audiência de conciliação para
o dia; 27/06/08, às 14;30 horas. 5- Cite(m)-se o réu(s) para
comparecer à audiência, ocasião em que, por intermédio de
advogado, poderá(ão) apresentar defesa oral ou escrita acom-
panhada de documentos e acrescida de rol de testemunhas e em
caso de pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e
assistente técnico. Deverá constar do mandado que a sua au-
sência injustificada, ou de preposto com poderes para transigir,
implicará no reconhecimento como verdadeiros dos fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos. 6- Ao autor para retirar a carta de citação expedida, bem
como proceder o seu devido encaminhamento. Adv. ROSANA
HORNE.

88. INDENIZACAO SUM. - 358/2008 - MARIO SERGIO
SOARES DE FARIA x ASSOCIAÇÃO COPEL CURITIBA -
ACC - Desp. de fls. 59...1- Designo o dia04/07/08, às 09;00
horas, para realização da audiência de conciliação. 2- Cite-se e
intime-se o requerido, com a antecedência mínima de dez dias,
advertindo-o de que deixando de comparecer à audiência in-
justificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. 3- As partes deverão comparecer à audiencia pessoal-
mente, ou através de representante com poderes para transigir,
a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida a conciliação
o requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5- Ao
autor para efetuar o preparo das custas postais no valor de
R$17,00. 6-Int. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

89. COBRANÇA - 409/2008 - ARAMIS PEREIRA DIOGO x
HDI SEGUROS S/A - Desp. de fls. 32...1- Acolho a emenda à
inicial. 2- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta. 3- Cumpra a Escrivania o item “2” do despacho de fls. 26,
“(...considerando o disposto no artigo 276, inciso II, alínea “e”
do CPC, proceda-se a alteraão da capa, tendo em vista que o
rito a ser seguido é o sumário...”). 4- Designo audiência de
conciliação para o dia04/07/08, às 13;00 horas. 5- Cite-se o réu
para comparecer à audiência, ocasião em que poderão apresen-
tar contestação, desde que o façam por intermédio de advoga-
do, devendo constar do mandado que sua ausência injustifica-
da, ou de preposto com poderes para transigir, implicará no
reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na inici-
al, salvo se o contrário resultardas provas dos autos. 6- Ao au-
tor para retirar a carat de citação expedida, bem como proceder
o seu devido encaminhamento. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA
e AUREO VINHOTI.

90. SUMARIA DE COBRANÇA - 441/2008 - MARIA ARCI-
NA TABORDA RIBEIRO MORAES e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A - 1- Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2- Designo audiência de conciliação para o
dia 27/06/08, às 14;15 horas. 3- Cite-se o réu para comparecer
à audiência, ocasião em que poderão apresentar contestação,
desde que o façam por intermédio de advogado, devendo cons-
tar do mandado que sua ausência injustificada, ou de preposto
com poderes para transigir, implicará no reconhecimento como
verdadeiros dos fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultardas provas dos autos 4- Oficie-se ao Superintendente
Administrativo Financeiro da FENASEG (Federação Nacional
das Empresas de Seguro Privado e Capitalização), com endere-
ço à Rua Senador Dantas, 74, 12º andar, Centro, Rio de Janeiro
(RJ), CEP 20031-205, informando o ajuizamento do presente
feito através da declinação do nome das partes e dos autos e
solicitando informações sobre eventual pagamento de indeni-
zação do DPVAT em razão do sinistro sofrido pelos autores,
com especificação do valor pago, data e forma de pagamento,
recebedor e seguradora responsável pelo pagamento. 5- Ao au-
tor para retirar a carta de citação expedida, bem como proceder
o seu devido encaminhamento. 6- Int. Advs. JOAO CARLOS
FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET.

91. COBRANÇA - 454/2008 - NATUR PISOS & REVESTI-
MENTOS DE MADEIRAS LTDA x ALESSANDRO BAITE-
LLO - Desp. de fls. 29... 1- Designo o dia04/07/08, às 10;45
horas, para realização da audiência de conciliação. 2- Cite-se e
intime-se o requerido, com a antecedência mínima de dez dias,
advertindo-o de que deixando de comparecer à audiência in-
justificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. 3 - As partes deverão comparecer à audiencia pessoal-
mente, ou através de representante com poderes para transigir,
a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida a conciliação
o requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5- Int.
Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO.

92. COBRANÇA - 461/2008 - BERNADETE AVELAR ODE-
BRECHT e outros x BANCO BRADESCO - Desp. de fls. 64...1-
Cite-se a requerida para responder, no prazo de 15 (quinze)
dias, com a advertência de que não contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). 2- Sendo
infrutífera ou parcialmente cumprida a diligência, intime-se o
autor para manifestar-se. 3- Apresentados junto com a contes-

tação documentos novos ou suscitada questão preliminar, inti-
me-se o autor para em 10 (dez) dias apresentar impugnação. 4-
Int. Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

93. INDENIZACAO ORD. - 462/2008 - NEREU DE PAULA
PEREIRA x BANCO COMERCIAL URUGUAI S.A - Desp. de
fl. 85...1- Defiro a prioridade de tramitação processual, nos
termos do artigo 71 da Lei nº 10.741/03., 2- Anote-se na capa e
registros. 3- Cite-se o requerido para contestar em 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. Advs. NEREU DE PAULA PEREI-
RA JUNIOR e EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI.

94. REVISIONAL DE CONTRATO - 465/2008 - EUNICE
CANDIDO FRANÇA x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Desp. de fls. 39...1- Intime-se a auto-
ra para emendar a inicial nos seguintes termos; a) informar se
está em dia com o pagamwento das prestações devidas, juntan-
do cópias dos comprovantes de pagamento; b) em caso de estar
em mora esclarecer, desde quando e se pretende efetuar o de-
pósito das parcelas vencidas, indicando os encargos; c) juntar
certidão do distribuidor a fim de cmprovar a inexistência de
ação de reintegração de posse previamente ajuizxada; d) des-
crever a metodologia de cálculo aplicada com individualização
dos valores que entende como indevidos (juros capitalizados,
comissão de permanência, tarifas). 2- Atendiada as presentes
determinações, voltem conclusos. 3- Intimações e diligências
necessárias. Adv. MAYLIN MAFFINI.

95. REVISIONAL DE CONTRATO - 467/2008 - EDENILSON
RADUENZ x BANCO ITAUCARD S.A - Desp. de fls. 54...1-
Intime-se o autor para emendar a inicial nos seguintes termos;
a) juntar cópias dos comprovantes de pagamento das parcelas
quitadas; b) considerando que está em mora, dede janeiro de
2008, juntar certidão do distribuidor da Comnarca de Campo
Largo a fim de comprovar a inexistência de ação de reitegração
de posse previamente ajuizada; c) indicar o responsável pela
elaboração do parecer contábil, colhendo a respectiva assina-
tura; d) descrever a metodologia da cálculo aplicada com indi-
vidualização dos valores que entende indevidos juros capitali-
zados, comissão de permanência, tarifas. 2- Atendidas as pre-
sentes determinações, voltem conclusos. 3- Intimações e dili-
gências necessárias. Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

96. COBRANÇA - 469/2008 - BASILIO JOSE BERNAL x
UNIBANCO S/A - Desp. de fls. 17...Para fins de exame do
pedido de assistência judiciária gratuita, intimem-se os autores
para juntar aos autos comprovantes de rendiementos e declara-
ções de próprio punho quanto à impossibilidade de arcar com
as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de
sua família. Neste sentido, convém trazer à baila parte do voto
do DD. Des. Eugênio Achille Grandinetti, proferido no julga-
mento do Agravo de Instrumento nº302.035-7, 16ª Câmara Cí-
vel do T.J.PR; “(...)”. Tendo em vista o contido o valor atribu-
ído à causa, conclui-se que o feito deve tramitar sob rito sumá-
rio. Diante disto faculto ao autor a emenda à inicial, para os
fins do artigo 276 do CPC. 3- Deverá também juntar original
da procuração de fl. 12, no prazo de05 (cinco) dias. 4- Após,
v. conclusos. 5- Int. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

97. COBRANÇA - 470/2008 - CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL PINHEIROS x VERA GROSS - Desp. de fls. 27...1-
Designo o dia04/07/08, às 13;15 horas, para realização da audi-
ência de conciliação. 2- Cite-se e intime-se o requerido, com a
antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de que deixando
de comparecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. 3- As partes deverão comparecer à
audiencia pessoalmente, ou através de representante com pode-
res para transigir, a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não ob-
tida a conciliação o requerido poderá oferecer, na própria audi-
ência, resposta escrita ou oral, através de advogado, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
formulará os quesitos desde logo, podendo indicar assistente téc-
nico. 5- Int. Adv. MARILZA MATIOSKI.

98. COBRANÇA - 473/2008 - SILMARA ALBERTINA JOA-
QUIM x ABN-AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS - Desp.
de fls. 34...1- Para fins de exame do pedido de assistência judi-
ciária gratuita, intimem-se os autores para juntar aos autos com-
provantes de rendiementos e declarações de próprio punho quan-
to à impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Neste senti-
do, convém trazer à baila parte do voto do DD. Des. Eugênio
Achille Grandinetti, proferido no julgamento do Agravo de Ins-
trumento nº302.035-7, 16ª Câmara Cível do T.J.PR;”(...)”. 2-
Após, v. conclusos. 3- Int. Advs. MAURICIO BELESKE DE
CARVALHO e MAURICIO MACHADO SANTOS.

99. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 474/2008 - RUY
ANTONIO ROMAGNA x BRASIL TELECOM S/A - Parte fi-
nal da Decisão Intercolutória de fls. 16/18...Diante do exposto,
determino que o autor junte comprovante de renda para se sa-
ber quanto ganha mensalmente e avaliar se realmente é pessoa
carente. Int. Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

100. REVISIONAL DE CONTRATO - 475/2008 - SERGIO
ROBERTO DA ROCHA x PANAMERICANO ARREDAMEN-
TO MERCANTIL S.A - Desp. de fls. 51...1- Intime-se o autor
para emendar a inicial nos seguintes termos; a) informar se está
em dia com o pagamento; b) em caso de estar em mora esclare-
cer, desde quando e se pretende efetuar o depósito das parcelas
vencidas, indicando os encargos; c) juntar certidão do distri-
buidor da Comarca de São José dos Pinhais a fim de comprovar
a inexistência de ação de busca e apreensão previamente ajui-
zada; d) indicar o responsável pela elaboração do parecer con-
tábil, colhendo a respectiva assinatura; e) descrever a metodo-
logia de cálculo aplicada com individualização dos valores que
entende indevidos juros capitalizados, comissão de permanên-
cia, tarifas. 2- Atendidas as presentes determinações, voltem
conclusos. 3- Intimações e diligências necessárias. Adv. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA.

101. RESCISAO CONTRATUAL - 482/2008 - ASSOCIAÇAO
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RELIGIOSA PIO XII e outro x JOSÉ PAULINO DOS SAN-
TOS - Desp. de fls. 33...Cite-se a ré para comparecer pessoal-
mente, acompanahada de advogado, na audiência a que se refe-
re o art. 277 do CPC que designo para próximo dia 04/07/08,
às 13;30 horas e nesta oferecer defesa sob as cominações pre-
vistas no parágrafo 2º. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas para citação no valor de R$49,50.Advs. FERNANDO RUD-
GE LEITE NETO e CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS
JUNIOR.

102. COBRANÇA - 484/2008 - DORACI BARBOSA DE OLI-
VEIRA x ITAU SEGUROS S/A. - Decisão Interlocutória de
fls. 45...1- Defiro os benefícios da assistência judiciária. 2-
Indefiro o pedido de tutela antecipada porque o não reebimen-
to imediato da indenização pretendida não enseja dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. 3- Para a audiência a que se refere
o art. 277 do CPC designo o próximo dia 11/07/08, às 09;00
horas. Cite-se para comparecimento e nesta oferecer defesa.
Ao autor para retirar a carta de citação expedida, bem como
proceder o seu devido encaminhamento. Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA.

103. INICIAIS - 2000/2008 - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC);
1) Ação de Arrolamento - MARIA JOSÉ PEREIRA x FRAN-
CISCO CANDIDO DE CARVALHO;
no valor de R$609,00 + R$105,00 (FORMAL) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.; Ricardo Bai9tler, Reginaldo Baitler.
2) Ação de Consignação em Pagamento - BRADESCO VIDA E
PREVIDÊNCIA x OTACÍLIO TEOBALDO DA SILVA;
 no valor de R$357,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.; Fabíola Rosa Ferstemberg.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 77/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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1. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 516/1996 - A MARITI-
MA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x VAGNER RO-
GERIO VISSTO DA SILVA - Conforme certidao de fls. 221-vº,
houve bloqueio das importancias encontradas em nome da par-
te Devedora, atraves do convenio BACEN-JUD, conforme os
documentos de fls. 222. Advs. EDSON GONCALVES ARAU-
JO e LUIZ CARLOS CHECOZZI.

2. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 748/1996 - CCV COMER-
CIAL CURITIBANA DE VEICULOS S.A. x ROSANE MARIA
DE SOUZA - Conforme certidao de fls. 383-vº, nao houve exito
nas tenativas de bloqueio atraves do convenio BACEN-JUD.
Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS MIS-
CHUR e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.

3. RESTAURACAO DE AUTOS - 230/1997 - CONDOMINIO
CONJUNTO RES. COTOLENGO I-AMERICA DO SU x HE-
RIBERTO BASSO - Considerando que o Condominio Exequen-
te nao vem demonstrando interesse na continuidade da execu-
çao, arquivem-se, provisoriamente, conforme parte final do
despacho de fl. 256. Int.- Advs. FERNANDA PIRES ALVES e
BEATRIZ SANTI.

4. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 340/1998 -
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x YASUSHI KUDO e outros - Vistos, etc...Assim sendo,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o
acordo de fis. 276 e 277 e, de conseqüência, JULGO EXTIN-
TO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, estes autos de ação de
despejo por falta de pagamento c/c cobrança n.* 340/1998 em
que é Requerente CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS L TDA e Requeridos YASUSH/ KUDO,
CLÁUDIA FERREIRA PINHE/RO, ROBERTA FERREIRA
PINHEIRO e ZULME/A FERRE/RA P/NHE/RO, qualificados,
o que faço com amparo no inciso III, do artigo 269, c/c o artigo
794, inc. I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, bai-
xem-se na distribuição e arquivem-se. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. MARCOS MATTIOLI e JOSE
DE CASTRO ALVES FERREIRA.

5. INVENTARIO - 1001/1998 - ADIR GONCALVES SILVA x
ESP. JOSE DE ARAUJO SILVA e outro - Aguardando assina-
tura do auto de partilha. Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB.

6. BUSCA E APREENSAO - 1155/1998 - COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO C.F.I x ARLINDO DOLZAN - Diante
do contido na certidao de fls. 283-vº, concedo prazo de cinco
dias para Autora dar andamento no processo, sob as penas da
lei. Int.- Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STIN-
GLIN LOTH e VERA LUCIA PALUDO.

7. USUCAPIAO - 296/2000 - JOSE LUIS ALMIRAO e outro x
ESTE JUIZO - A vista da consulta formulada no verso de fl. 250,
manifeste-se a parte Requerente, inicialmente e o Ministerio
Publico, apos. Int.- Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLA-
VIO WARUMBI LINS e JOAREZ DA NATIVIDADE.

8. BUSCA E APREENSAO - 673/2001 - BANCO DIBENS S/
A x MARILENE MONTEIRO NOGARI - Diante do contido
na petiçao de fls. 281, aguarde-se pelo prazo de trinta dias nova
manifestaçao da parte Exequente. Int.- Advs. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA.

9. INTERDICAO - 753/2001 - BEATRIZ CHAGAS DA SILVA
x CARLOS FERNANDO DA SILVA - Visyos, etc... I - Acolho
a r. promoção ministerial de fls. 462, julgando como boas as
contas prestadas nestes autos de Interdição n,°753/2001 em que
é Requerente BEATRIZ CHAGAS DA SILVA e Requerido
CARLOS FERNANDO DA SILVA, relativamente ao período
de janeiro de 2007 a fevereiro de 2008. Aguarde-se, em cartó-
rio, até fevereiro de 2009, o decurso do prazo para nova presta-
çao de contas e, em seguida, abra-se vista ao Ministério Públi-
co. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministé-
rio Público Advs. MAURA GLORIA LANZONE e RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA.

10. COBRANCA DE HONORARIOS - 1438/2001 - ERICK-
SON PEREIRA PINTO x BANCO BANESTADO S/A - Não
obstante os argumentos expendidos pela parte Requerente às
fls. 2624 a 2626, para evitar futura argüição de nulidade por
cerceamento de defesa que, se acolhida implicará em mais atra-
sos na prestação jurisdicional, acolho os argumentos contidos
na petição de fls. 2677 a 2683 da parte Requerida, determinan-
do que o Sr. Perito preste os esclarecimentos lá formulados,
observado os despachos de fls. 2411 e 2532/2533. Para tanto,
concedo ao Expert o prazo de sessenta dias. Intimem-se. Advs.
JOAO CARLOS MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MA-
CEDO, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER.

11. ADJUDICACAO - 1618/2001 - ESP. ROSA SANTOS GUI-
MARAAES x COMPANHIA CONSTRUTORA DO PARANA
e outro - Intime-se a parte Requerente, pessoalmente, e seu
procurador pelo DJ, para dar andamento no processo no prazo
de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento por abando-
no da causa. Int.- Adv. CELIA CARTES.

12. COBRANCA - 173/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x ROSANI DE FATI-
MA NUNES e outro - Diante do ocntido na certidao d fls. 250,
manifeste-se o Condominio Exequente no prazo de cinco dias,
sem olvidar, contudo, da necessidade de juntar aos autos copia
atualizada da matricula do imovel. Int.- Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS.

13. ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA - 712/2002 -
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x CLEUZA RAMOS DOS SANTOS - Vistos, etc...Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado nesta ação de RESCISÃO DE CONTRATO C.C.
PERDAS E DANOS por SANTANDER BRASIL ARRENDA-

MENTO MERCANTIL S.A. em face de CLEUZA RAMOS
DOS SANTOS, para o efeito declarar rescindido o contrato
firmado entre as partes, condenando a Requerida a pagar ao
Requerente, a título de perdas e danos, valor correspondente às
parcetas vencidas e inadimplidas, nos termos contratados, com-
pensando-se o saldo devedor da Requerida com os valores por
ela pagos a título de VRG e com o valor obtido na venda do
bem. Reconheço a sucumbência recíproca entre as partes, na
proporção de 20% para o Requerente e 80% para a Requerida.
Arbitro honorários advocatícios em 10% sobre o valor atuali-
zado do débito, na forma do artigo 20, §3° e alíneas do Código
de Processo Civil. O Requerente deverá arcar com 20% do va-
lor das custas processuais e honorários de advogado, ficando a
cargo da Requerida os 80% restantes destes. Na forma do arti-
go 21, do CPC e Súmula 306, do STJ, as custas e os honorários
advocatícios deverão ser compensados. A liquidação de sen-
tença se fará por arbitramento. Cumpra-se, no que for aplicá-
vel, o Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e ANA PAULA GEROTTI.

14. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 69/2003 -
CONDOMINIO EDIFICIO KARINA x LUIZ ALBERTO VON
KRUGER - Defiro pedido de fls. 159, de nova tentativa de
bloqueio atraves do convenio BACEN-JUD, contudo, depois
de apresentado o calculo do remanescente pela parte Credora.
Int.- Adv. IDERALDO JOSE APPI.

15. TUTELA - 972/2003 - AMERICO PALUDO x GABRIEL
PALUDO CARMONA - Vistos, etc. Acolho a r. promoção mi-
nisterial de fl. 737, julgando como boas as contas prestadas
nestes autos de Tutela n.° 972/2003 em que é Requerente MÁ-
RIA PAULA PALUDO BRUNETTO e Requerido GABRIEL
PALUDO CARMONA. Certifique-se esta decisão nos autos n.°
456/07 em apenso. Oportunamente, certificado o preparo de
eventuais custas remanescentes, em ambos os processos, ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. - Adv. AMERICO PALUDO.

16. INDENIZACAO - SUMARIO - 1255/2003 - AUZENIR
PEREIRA DOS SANTOS x TOTAL FLEET S/A - Manifeste-se
a parte Autora sobre os documentos que acompanharam a peti-
çao de fls. 546. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, LUIZ
SERGIO GUBERT, HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUS-
TO DUMONT PRADO, AMA PAULA FARIA DA SILVA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR.

17. COBRANCA - 1725/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x OTAVIO COR-
REIA e outro - Concedo prazo de cinco dias para a parte Exe-
quente dar andamento na execuçao, sob pena de arquivamento
independentemente de nova intimaçao. Int.- Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN.

18. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 118/2004 - VA-
NESSA YURI SUZUKI x BANCO BRASIL S/A - Vistos, etc...
Ante o exposto, considerando que a parte Requerente, intima-
da por carta com AR, fl. 387, quedou-se inerte, certidão de fl.
392-v.°, acolho o pedido de fls. 396 do Banco Requerido e,
consequentemente, JULGO EXTINTO, POR ABANDONO DA
CAUSA, estes autos de ação de ação revisional n.° 118/2004,
em que é Requerente VANESSA YURI SUZUKI e Requerido
BANCO DO BRASIL S/A., qualificados , o que faço com fun-
damento no artigo 267, III do CPC. Condeno a Requerente ao
pagamento das custas processuais , bem como de honorários
advocatícios ao patrono da parte adversa, que arbitro em
R$300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4° do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. Advs. GISELE CANTERGIANI, EDILA-
MAR T. PEREIRA SERRA, FABRICIO ZILOTTI e IRINA
MOREIRA DA FONSECA.

19. REINTEGRACAO DE POSSE - 348/2004 - MARIA AN-
GELA ABAGGE COLNAGHI x RUDNEY SANDRO LOPES
e outros - Vistos, etc... a) Declaro a Requerente CARECEDO-
RA DE AÇAO, por ausência de interesse processual (na moda-
lidade adequação), relativamente aos Requeridos RUDNEI
SANDRO LOPES e ANA PAULA BARBOSA LOPES, MA-
RIA TERESA DAMASCENO DE SANTANA DOS SANTOS e
WALDOMIRO HENRIQUE DOS SANTOS e SILVIO NEI
MARTINS, julgando extinto o processo, sem exame do mérito,
com relação a eles, na forma do artigo 267, inciso VI, do Códi-
go de Processo Civil. b) Declaro a Requerente CARECEDO-
RA DE AÇAO, por ilegitimidade passiva e ausência de interes-
se processual (na modalidade adequação), relativamente à Re-
querida MARILENE DE FATIMA CAMARGO, julgando ex-
tinto o processo, sem exame do mérito, com relação a ela, na
forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Condeno a Requerente a pagar honorários advocatícios em fa-
vor dos patronos dos Requeridos Rudnei/Ana Paula, Maria Te-
resa/Waldomiro e Silvio, os quais fixo em R$ 2.000,00. Con-
deno a Requerente, também, a pagar honorários advocatícios
em favor dos patronos da Requerida Marilene, os quais fixo em
R$ 1.000,00. c) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado por
MARIA ANGELA ABAGGE COLNAGHI contra RODE PE-
REIRA, AMILTOM FERREIRA DE SOUZA, ROSA DOS SAN-
TOS MACHADO e JOSE CARLOS DOS SANTOS, JOSE
RENEN e CLAVIO VEDROSO, nestes autos de REINTEGRA-
ÇAO DE POSSE cIc PERDAS E DANOS, para o efeito de
consolidar a liminar, com a reintegração definitiva da Reque-
rente na posse das casas ocupadas por eles e/ou terceiros. Con-
deno estes Requeridos a pagar indenização para a Requerente,
consistente nos alugueres das casas que ocuparam e posterior-
mente cederam indevidamente, no período acima declinado, em
valor a ser objeto de liquidação de sentença por arbitramento.
Condeno estes Requeridos a pagar honorários advocatícios em
favor dos procuradores da Requerente, os quais fixo, na forma
do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, em 15% sobre
o valor do débito que resultar dos alugueres devidos a título de
perdas e danos. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de
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Normas da Corregedoria da Justiça. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. Advs. LUCIANE MARLI SIGNORI,
ANDREIA DAMASCENO, RAFAEL BUCCO ROSSOT, CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, JORGE HILTON
KUBRUSLY SILVA JR., MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER.

20. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 797/2004 - ANE-
LISE KLASSEN x BANCO CITICARD S/A - Vistos, etc. Con-
siderando que a Requerente foi intimada, pessoalmente, por
Oficial de Justiça, conforme certidão de fis. 165, bem como
através de carta com AR (fls. 209/210) para promover a regula-
rização de sua representação nos autos, e dar prosseguimento
ao feito, contudo, permaneceu inerte (certidão de fls. 166 e
211) acolho o pedido de fls. 329/330, formulado pelo banco
Requerido e, por conseguinte, DECLARO EXTINTO, POR
ABANDONO DA CAUSA, estes autos de ação revisional c/
pedido de tutela n.° 797/2004, em que é Requerente ANELISE
KLASSEN e Requerido BANCO CITICARD SIA (atual deno-
minação de CREDICARD S/A)., o que faço com fundamento
no inciso Ill, do artigo 267 do Código de Processo Civil. Con-
deno a Requerente ao pagamento das custas processuais, bem
como de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa,
que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4° do Código de Processo Civil. Certifique
esta decisão nos autos de ação ordinária de cobrança sob n.°
693/2006 em apenso. Oportunamente, retifique-se o pólo pas-
sivo para BANCO CITICARD S/A. (atual denominação do
Requerido), dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, obser-
vadas as prescrições legais. Publique-se Registre-se intimem-
se Advs. GYSELE VIEIRA SILVA, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON e FABIOLA CUETO CLEMENTI.

21. ALVARA JUDICIAL - 1202/2004 - NURIA IGLESIAS
MONER x ESP. JOAQUIM SANTAMARIA IGLESIAS - Vis-
tos, etc... Assim sendo, diante da perda do objeto do presente
pedido, eis que este já foi desempenhado nos autos n.° 484/
2003 em apenso, e à vista do pronunciamento ministerial de fl.
18, DECLARO EXTINTOS, SEM RESOLUÇÄO DO MÉRI-
TO, estes autos de alvará judicial n.° 1202/2004, em que é Re-
querente NURIA IGLESIAS MONER e Requerido ESPÓLIO
DE JOAQUIM SANTAMARIA ARSEGUL, qualificados, o que
faço com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se, concomitante-
mente com os autos de Inventário n.° 300/2003 e de Alvará
Judicial n.° 484/2003, em apenso. P.R.I. - Advs. ADRIANE
LEMOS STEINKE e ILZA MARIA BARROS GERMANO DA
SILVA. - 300/03

22. BUSCA E APREENSAO - 146/2005 - BANCO FINASA S/
A x DIOGO CEZAR RIBAS DE SOUZA - A vista do alegado
na petiçao de fl. 41, desentranhem-se a petiçao de fl. 38 e do-
cumento de fl. 39, que deverao ser entregues ao subscritor da
pretensao, mediante termo nos autos. Em seguida, arquivem-
se. Int.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

23. MONITORIA - 242/2005 - ELEVADORES OTIS LTDA x
CONDOMINIO EDIFICIO CANCUN - Vistos, etc... Recebo
os Embargos de Declaração de fl. 154 para, atribuindo-lhes os
efeitos infringentes, sanar o erro material contido na decisão
de fis. 152/153, cuja parte dispositiva terá a seguinte redação: “
Considerando que a Requerente requereu a desistência da de-
manda, HOMOLOGO a desistência formulada à fs. 148 e, con-
sequentemente, DECLARO EXTINTOS, SEM RESOLUÇAO
DO MÉRITO, estes autos de ação monitória n.-” 242/2005, em
que é Requerente ELEVADORES OTIS LTDA., e Requerido
CONDOMINIO EDIFÍCIO CANCUN, qualificados, o que faço
com amparo no inciso VIII, do artigo 267, do Código de Pro-
cesso Civil” Permanece-se, no mais, a sentença como lançada.
Retifique-se o registro da sentença. Publique-se. Intimem-se.
Advs. HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO e CLEA
MARA LUVIZOTO.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 925/2005 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x SOLLUZ CONSTRU-
COES TECNICAS LTDA e outros - Anote-se fls. 92. Renovo
prazo de cinco dias para a parte Exequente dar impulso na exe-
cuçao, sob pena de arquivamento independentemente de nova
intimaçao. Int.— Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e ESTEVAO RU-
CHINSKI.

25. DECLARATORIA DE NULIDADE - 958/2005 - INDUS-
TRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA x BANCO
ITAU S/A e outro - Mantenho o despacho saneador de fls. 83/
84, atacado pelo agravo retido de fls. 88 a 90, pelos proprios
fundamentos contidos no sanador impugnado. Assim, contados
e preparados, ambos os processos, voltem conclusos para sen-
tença. Int.- Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, LUIZ ALFREDO R. FARIAS JUNIOR,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS. - 826/2005

26. ARROLAMENTO - 1035/2005 - MARIA LUIZA SAIZAKI
x ESP. TERUYOSHI SAIZAKI - Defiro o pedido de fls. 87/88.
Lavre-se o termo de retificaçao, dizendo em seguida, os inte-
ressados. Nao havendo impugnaçao, a conta e preparo. Adite-
se o formal de partilha e voltem ao arquivo. Int.- Aguardando
assinatura do termo de retificaçao. Advs. MAGDA REJANE
CRUZ e WILSON MEIRELLES DE BRITO.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1088/2005 -
MAURICIO CAILLET CALMON DE BITTENCOURT x ODA-
ZIR VICENTINI e outro - Concedo prazo de cinco dias para a
parte Credora informar acerca do exito no acordo noticiado na
petiçao de fl. 66. Int.- Advs. CARLOS AUGUSTO MARINONI,
LUIZ GUSTAVO MARINONI e JUAREZ MOWKA.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1247/2005 -
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x
CEDIZA CONSTR. INCORP. E EMP. IMOBILIARIOS e ou-

tro - Conforme certidao de fls. 139-vº, em atendimento ao des-
pacho retro, que somente foi procedida a verificaçao junto ao
BACEN com relaçao a primeira Executada. Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e MARCOS TON RAMOS.

29. REINTEGRACAO DE POSSE - 1254/2005 - CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA ROMUAL-
DO DA SILVA - Concedo prazo de cinco dias para a Requerente dar
andamento no processo, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int.- Adv. CRYSTIANE LINHARES.

30. EMBARGOS A EXECUCAO - 1259/2005 - PAULO CE-
SAR CHER e outro x CONDOMINIO EDIFICIO MORETI -
Concedo prazo de cinco dias para a parte Exequente dar impul-
so na execuçao das verbas da sucumbencia, sob pena de arqui-
vamento independentemente de nova intimaçao. Int.- Advs.
ANDERSON BORCATH BARBERI, ANGELICA BORCATH
BARBERI e FERNANDA PIRES ALVES.

31. ANULATORIA - SUMARIO - 1351/2005 - ADELINA DIAS
DA COSTA x BANCO ITAU S/A - A vista do alegado pelo Sr.
Perito as fls. 131/132, renovo as partes o prazo de dez dias para
atendimento do quanto solicitado pelo Expert, sob as penas da
lei, sem prejuizo de responsabilizaçao criminal, por crime de
desobediencia, se caracterizada a hipotese. Int.- Advs. EZIQUI-
EL DE LARA MIRANDA, CESAR RICARDO TUPONI, FA-
BIO RENATO SANT ANA e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. - 1506/2004

32. DECLARATORIA - 1353/2005 - ELCIO LOURENCO DE
BARROS x CARLOS ANTONIO AUGUSTO - Ciencia as par-
tes da juntada da copia do agravo de instrumento. Advs. HER-
MANO ISMAEL EMILIO e VALDEMAR MORAS.

33. INDENIZACAO - SUMARIO - 55/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO VISCONDE DE TAUNAY x JOSINA SANDRA
MACHADO PEREIRA - Diante do alegado pelo Sr. Perito as
fls 337, concedo prazo de cinco dias para a parte Requerente
efetuar o deposito do remanescente dos honorarios periciais.
Int.- Advs. RAQUEL ABDO EL ASSAD e APARECIDO SOA-
RES ANDRADE.

34. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 259/2006 - RO-
DRIGO FERNANDO VIANNA BOZZI x BANCO ITAU S/A -
Oportunamente, contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 30,90,
no prazo de 10 dias. Advs. PAULA BORGES DA CRUZ DAN-
TAS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

35. DECLARATORIA - 993/2006 - RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE x BRASIL TELECOM S/A - Diante do teor da certi-
dao de fls. 100-vº, designo nova audiencia para o dia 16/09/08,
as 15:30 horas. Concedo prazo de dez dias para a parte Autora
comprovar que promoveu a postagem da carta de citaçao, tudo
para evitar novo adiamento da audiencia. Int.- Aguardando re-
tirada da carta AR. Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.

36. RESTAURACAO DE AUTOS - 1046/2006 - CIA DE AU-
TOMOVEIS SLAVIERO x MPS INFORMATICA S/C LTDA -
Vistos, etc... Ante o exposto, homologo o laudo pericial que
apurou o valor do débito da Requerente/Reconvinda para com
a Requerida/Reconvinte em01.12.2005, em R$ 406.139,45
Jquatrocentos e seis mil, cento e trinta e nove reais e quarenta
e cinco centavos), valor que, a partir daquela data, deverá so-
frer correção monetária eder acrescido de juros de mora pelo
mesmo critério lançado na sentença. Transitada esta em julga-
do, o que o Cartório certificará, intime-se a credora Slaviero
para promover a execuçâo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. - vs. EDIVALDO MERCER GONCALVES,
HARRY FRANCOIA e HARRY FRANCOIA JUNIOR.

37. COBRANCA - 1184/2006 - CONDOMINIO CONJ. RE-
SID. CASSIOPEIA II x ODAIR NATALIO CANESTRATO -
Vistos, etc... Considerando .que o Requerente requereu a de-
sistência da demanda e o Requerido sequer foi citado, HOMO-
LOGO a desistência formulada à fl. 56 e, consequentemente,
DECLARO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
estes autos de ação de cobrança de despesas condominiais n.
1184/2006, em que é Requerente CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CASSIOPÉlA Il e Requerido ODAIR NA-
TALIO CANESTRARO, qualificados, o que faço com amparo
no inciso VIll, do artigo 267, do Código de Processo Civil.
Custas pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. P.R.I. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA.

38. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1208/2006 - FIR-
CON CONSTRUCAO CIVIL LTDA x CONSTRUTORA TRI-
UNFO S/A - À vista do contido na certidão de fl. 87-v.°, presume-
se que o acordo foi integralmente cumprido, nos termos do artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Assim, certificado o
preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para extinção,
todavia, somente depois de escoado o prazo para eventual discor-
dância da parte credora. Int.- Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 450,30 no prazo de 10 dias. Advs. WANDERSON
FONTINI DE SOUZA e PLINIO LOPES DA SILVA.

39. REVISIONAL - 1570/2006 - NIUSIBER DOS SANTOS
SILVA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -Vistos, etc... Assim sendo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, HOMOLOGO o acordo de fis. 120 e 121 e, de
conseqûência, JULGO EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, estes autos de ação revisional de arrendamento mer-
cantil cumulada com repetição de indébito n.* 1570/2006 em
que é Requerente NIUSIBER DOS SANTOS SILVA e Reque-
rido ABN AMRO - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A,
qualificados, o que faço com amparo no artigo 269, inc.III,
do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal. Oportunamente, baixem-se na distribuição e arquivem-
se. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs.
EMANOEL THEODORO SALLOUM SILVA, RENATA CER-
CI POMPERMAYER RUSCHEL e VALERIA CARAMURU
CICARELLI.

40. MONITORIA - 3/2007 - BANCO BRADESCO S/A x
MOTO BOY MARCOS A MOREIRA LTDA ME e outro - Vis-
tos, etc. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo de fls. 104/105 celebrado entre as partes
e, de conseqüência, JULGO EXTINTO, COM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, estes autos de ação monitória n.° 03/2007, em
que é Requerente BANCO BRADESCO S/A. e Requeridos
MOTO BOY MARCOS A MOREIRA LTDA., e MARCOS
AURELIO MOREIRA, o que faço com amparo no inciso III,
do artigo 269 do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal e, também, o desentranhamento dos docu-
mentos que acompanharam a inicial, mediante substituição por
cópias autênticas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se, observadas as prescrições legais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Advs. DANIEL HACHEN e LILIAN
SIMONE FURLANETO.

41. MONITORIA - 38/2007 - MASSIRA HUSSEINI x BLUE
FASCHION COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - Vistos,
etc...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado nestes EMBARGOS A MONITORIA, propostos por
BLUE FASCHION COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. em
face de MASSIRA HUSSEINI, constituindo de pleno direito o
título executivo judicial, com fundamento no artigo 1,102 “c”,
§3° do CPC, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo. Transitando em julgado esta sentença e apresentada
memória atualizada e discriminada de cálculo pela Requeren-
te, intime-se a devedora para, em 24 horas, pagar ou nomear
bens à penhora, prosseguindo-se na forma dos artigos 475-I a
475-R, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucum-
bência, condeno a Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fiko em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fundamento no artigo 20, §4° do Códi-
go de Processo Civil. Cumpra-se, no que for aplicável, o Códi-
go de Normas da douta Corregedoria da Justiça do Estado.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. -Advs. CAR-
LOS ROSA JUNIOR, CLaudia de Santana, CARLOS ROBER-
TO STEUCK e PRISCILA PACHER.

42. ARROLAMENTO - 122/2007 - RAQUEL PESCUMA x
ESP. NELSON PESCUMA - A vista na certidao de fl. 57, reno-
vo prazo de cinco dias para que o causidico que deu causa a
cobrança forçada dos autos, efetuar o pagamento espontaneo
do valor das diligencias exigidas pelo Sr. Oficial de Jusitça,
sob as penas da lei. Int.- Advs. MILENA MASLOWSKY e
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.

43. ORDINARIA - 147/2007 - ESP. NELSON BAUNGROTZ e
outro x LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e outro - Inici-
almente, manifestem-se os Requrentes acerca da possibilidade
de composiçao na forma ventilada pelos adversos na petiçao de
fls. 1591 a 1598. Nao havendo interesse na conciliaçao, voltem
para apreciar o pleito de fls. 1589/1590 e proferir decisao sane-
adora. Int.- Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT, FABIANO
HALUCH MAOSKI e KARLA NEMES. - 1580/2006

44. BUSCA E APREENSAO - 313/2007 - BANCO ITAU S/A x
VERA LUCIA HASS - Concedo prazo de cinco dias para a
parte Exequente dar andamento na execuçao, sob pena de ar-
quivamento provisorio independentemente de nova intimaçao.
Int.- Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

45. REPARACAO DE DANOS - 377/2007 - SERGIO OLI-
VEIRA DE ALMEIDA x JANETE MENGON CORDEIRO e
outro - Mantenho o despacho saneador de fls. 73 e verso, por
seus proprios fundamentos. Aguarde-se, pois, a audiencia la
designada. Int.- Advs. Juliana Martins de Campos Pioli, MAR-
LENE OLIVEIRA DE ALMEIDA, MAURICIO BASSIL, MAR-
COLINO PEREIRA CAMARGO e SIDNEI DE QUADROS.

46. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 414/2007 - RI-
CARDO LUIZ DE SOUZA x ITAU SEGUROS S/A - Lavre-se
termo de penhora do valor indicado pela parte devedora na pe-
tiçao de fls. 38 a 40. Intime-se a parte Exequente para impug-
naçao, querendo. Int.- Aguardando assinatura do termo de pe-
nhora. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA e GERARD KAGHTA-
ZIAN JR..

47. SUMARIA - 573/2007 - VS TRES COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO FINASA S/A - Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Advs. IGUACI-
MIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO
MICHELS FRANCO.

48. COBRANCA - 664/2007 - LUCIANO ROZEIRA x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - Vistos, etc... Pelo exposto, jul-
go totalmente procedente o pedido, formulado nesta Ação de
Cobrança proposta por LUCIANO ROZEIRA em face de CEN-
TAURO SEGURADORA SIA, para o fim de condenar a ré a
pagar ao autor o importe a da diferença entre o valor pago à
título de indenização por invalidez permanente eo efetivamen-
te devido, este equivalente a 40 salários mínimos vigentes à
época do pagamento da indenização do seguro DPVAT, cujo
valor deverá ser apurado por cálculo do contador, esclarecendo
que sobre referidos valores incidirá correção monetária, con-
forme Decreto 1544/95, desde a data do pagamento a menor e
juros de mora nos termos do artigo 406 do Código Civil, a par-
tir da citação, em0,5% ao mês até janeiro de 2003 e, após, 1%,
tendo em vista o advento do Novo Código Civil. Condeno-a
ainda ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, na forma
do artigo 20, § 3° e alíneas do Código de Processo Civil. Cum-
pra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da douta
Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. JOSE BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA, CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

49. COBRANCA - 670/2007 - JONAS ALVES RIBAS x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Concedo prazo de cinco
dias para a parte Requerente dar andamento no processo, sob
pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int.-
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, CLAUDIO

DE FREITAS MALLMANN e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

50. COBRANCA - 678/2007 - OSCAR TAKASHI ONUKI e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO -
Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do deduzido nesta AÇAO DE COBRANÇA promovida por
OSCAR TAKASHI, SCUSSEL NATEL, JOSÉ IVO FERREI-
RA NATEL, ESPOLIO DE NADYR ELISABETH DANTAS,
IZAURA ANTUNES DANTAS e ANTONIO MELCHIORET-
TO em face de HSBC BANK BRASIL SIA - BANCO
MULT1PLO, para o efeito de condenar o Requerido a pagar a
diferença entre o que foi creditado eo que deveria ter sido cre-
ditado nas contas cujos documentos foram acostados com a
inicial, cujos valores serão obtidos em liquidação de sentença,
referentes à atualização monetária mediante os índices aplica-
dos nas cadernetas de poupança, observados os índices do IPC
nos meses de janeiro/89 (42,72%), março e abril de 1.990
(84,32%, 44,80%, nos termos da fundamentação, a partir da
data em que deveria ter sido procedida a aplicação da correção
plena, além de juros contratuais de0,5% desde julho de 1987 e
moratórios de 1% a partir da citaçäo, tudo a ser apurado em
liquidação de sentença por arbitramento. Condeno o Requeri-
do ainda ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono do Requerente, que fixo, com fulcro
no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, em 10% sobre
o valor atualizado do débito, fixação esta em virtude da singe-
leza da causa. Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de
Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. PUBLlQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e FRE-
DERICO AUGUSTO MUNHOZ DA ROCHA.

51. INDENIZACAO - SUMARIO - 692/2007 - GUILHERME
SILVA DEODATO e outro x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - Vistos, etc... Pelo exposto, julgo totalmente proce-
dente o pedido, formulado nesta Ação de Cobrança proposta
por GUILHERME SILVA DEODATO em face de REAL PRE-
VIDENCIA E SEGUROS S/A, para o fim de condenar a ré a
pagar ao autor o importe a da diferença entre o valor pago à
título, de indenização por invalidez permanente e o efetiva-
mente devido, este equivalente a 40 salários mínimos vigentes à
época do pagamento da indenização do seguro DPVAT, cujo va-
lor deverá ser apurado por cálculo do contador, esclarecendo
que sobre referidos valores incidirá correção monetária, confor-
me Decreto 1544/95, desde a data do pagamento a menor e juros
de mora nos termos do artigo 406 do Código Civil, a partir da
citação, em0,5% ao mês até janeiro de 2003 e, após, 1%, tendo
em vista o advento do Novo Código Civil. Condeno-a ainda ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 20,
§ 3° e alíneas do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no que
for aplicável, o Código de Normas da douta Corregedoria da
Justiça do Estado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-
SE. -Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ.

52. ORDINARIA - 742/2007 - JOANA STRAUBE STECZ x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Nao obstante o deliberado no termo de fl. 51, o processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra, sem a necessi-
dade de produçao de outras provas alem daquelas constantes
dos autos. Assim, nao havendo insurgencia, fundamentada, das
partes, voltem conclusos para julgamento no estado em que se
encontra o processo. Int.- Advs. RODOLFFO GARDINI FA-
GUNDES, MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI e KELLY
CRISTINA WORM.

53. BUSCA E APREENSAO - 829/2007 - BANCO BMG S/A x
MARCELO FERNANDES DA SILVEIRA - l - Diante das pon-
derações efetuadas pela parte autora às fis. 30/31, concedo-lhe
novo prazo, desta feita de noventa dias, para comprovação da
constituição em mora da parte ré, sob pena de indeferimento da
liminar. Isto porque, como bem sabe a parte autora, trata-se de
requisito indispensável, em se tratando de demanda de busca e
apreensão com fundamento em contrato com cláusula de alie-
nação fiduciária. II - Intimem-se Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

54. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 843/2007 - BV
FINANCEIRA x WALDIR ALVES DA CUNHA - Concedo pra-
zo dar andamento no processo, sob pena de extinçao e arquiva-
mento por abandono da causa. Int.- Adv. MICHELE SACK-
SER.

55. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 872/2007 -
POLLOSHOP - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x PS STREET IND E COM DE CONFECÇÕES LTDA -
Vistos, etc... Assim sendo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, HOMOLOGO o acordo de fis. 306 a 308 e, de conseqü-
ência, JULGO EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
estes autos de ação de despejo por falta de pagamento cumulada
com a cobrança de encargos n.* 872/2007 em que é Requerente
POLLOSHOP - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. e Requerida PS STREET INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇÖES LTDA., qualificados, o que faço com ampa-
ro no artigo 269, inc.Ill, do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, baixem-se na distribuição e arquivem-se. PUBLlQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. - Advs. MARCIA ZANIN e
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI.

56. COBRANCA - 931/2007 - ROSEMARI DO CARMO FITZ
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Antes de proferir sen-
tença, o deliberado no termo de fls. 42, intime-se a parte Re-
querida para se manifestar sobre os documentos de fls. 37/40,
no prazo de dez dias. Int.- Advs. JOSE BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE SENA e
CLAUDIO DE FREITAS MALLMANN.

57. ORDINARIA DE COBRANCA - 959/2007 - ESP. GAS-
TAO FERNANDO SOUTO GOMES CARNEIRO x BANCO
BRADESCO S/A - Por cautela, intime-se o Requerido, na pes-
soal de seu representante legal, para os fins do despacho de fls.
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80. Int.- Advs. PAULO ROBERTO GOMES e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 1002/2007 - BANCO
CITICARD S/A x GILBERTO JOSE DE CAMARGO - Vistos,
etc... Considerando que o Requerido foi citado, mas, conforme
certidão de fl. 52, não apresentou qualquer manifestação, HO-
MOLOGO a desistência formulada à fl. 48 e, consequentemen-
te, DECLARO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
estes autos de ação ordinária de cobrança n. 1002/2007, em
que é Requerente BANCO CITICARD S/A e Requerido GIL-
BERTO JOSÈ DE CAMARGO, qualificados, o que faço com
amparo no inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. P.R.I. - Advs. MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO e
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA.

59. COBRANCA - 1043/2007 - CONDOMINIO RECANTO
DAS HORTENCIAS x WLADIMIR DE LIMA e outro - Diante
do contido na certidao de fls. 38-vº, aguarde-se a realizaçao da
audiencia designada no despacho de fls. 35. Int.- Adv. JOSE-
LIA APARECIDA KUCHLER.

60. ALVARA JUDICIAL - 1160/2007 - ANA PAULA FERREI-
RA e outro x ESP. APARECIDO DONIZETE FERREIRA - Con-
cedo prazo de cinco dias para a Requerente promover o atendi-
mento do item “2” da r. promoçao ministerial de fls. 50/51, sob
as penas da lei. Int.- Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA.

61. COBRANCA - 1367/2007 - CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO II x ROBSON FABIANO SANT ANA -
Conforme certidao de fls. 74 a audiencia designada para esta
data nao se realizou, tendo em vista que a citaçao nao ocorreu.
Adv. INGRID KUNTZE.

62. COBRANCA - 1377/2007 - RENAN GONÇALVES DOS
SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADORA S/A - Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

63. ALVARA JUDICIAL - 1407/2007 - REGINA MARIA AL-
VES e outros x ESP. OLIZETE ALVES - Vistos, etc... Ante o
exposto, defiro o pedido formulado nestes autos, para autorizar
os Requerentes REGINA MAR/A AL VES’ ROSE MARLI
ALVES NUNES, JULIA MARIA CHIARELLO JOÃO CAR-
LOS ALVES e RENE AL VES a efetuar o saque do valor depo-
sitado em nome de OLIZETE ALVES junto ao BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MÚLTIPLO, agência Baca-
cheri - conta poupança n..°0081-422046-0, no montante de
R$35.915,00 mma acrescimos leaais. Pagas as custas, expeça-
se alvará e arquivem-se, dispensando-se a prestação de contas
por se tratar de Requerentes maiores. O prazo de validade do
alvará é de 30 (trinta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI.

64. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1670/2007 - LUIZ
FERNANDO FERRAZ x ITAUCARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - Intime-se o Requerente,
pessoalmente, e seu procurador pelo DJ, para dar andamento
no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int.- Advs. ELIZEU ANTONIO MACIEL e
THAIS ELLIJOSY S. MACIEL.

65. NOTIFICACAO JUDICIAL - 1877/2007 - STEVANI & STE-
VANI LTDA x LEONARDO COUTINHO COSTA e outro -
Defiro o pedido de fls. 21/22. Desentranhe-se o mandado para
cumprimento. Int.—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
de Justiça. Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA.

66. BUSCA E APREENSAO - 16/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x ALESSANDRO
MOREIRA DE PROENÇA - Concedo prazo de cinco dias para
a parte Requerente dar andamento no processo, sob pena de
extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int.- Adv.
PAULO CESAR TORRES.

67. BUSCA E APREENSAO - 78/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x LINDOLFO MARCELINO DE
OLIVEIRA - Malgrado a certidao de fl. 83, devera ser renova-
da a publicaçao do despacho de fl. 81, de modo a contemplar o
subscritor da petiçao de fl. 77. Quanto ao pleito de fls. 79/80,
manifeste-se o banco Requerente, inicialmente. Inicialmente,
devera o subscritor da petiçao de fl. 77 justificar a pretensao de
fl. 77,considerando que nenhuma das partes mencionadas no
petitorio ocupam os polos da demanda. Int.- (REPULICADO)
Advs. CRYSTIANE LINHARES, JACO IRINEU DE PAULI
JUNIOR e MURILO UBIRAJARA GUSE. - 218/2006

68. PRESTACAO DE CONTAS - 193/2008 - ADJAIR JOSE
DE MATOS x HSBC BANK BRASIL S.A - Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

69. SUSTACAO DE PROTESTO - 397/2008 - ARIEL SURA-
SAN TURRA CANI x ULTRAPISO INDUSTRIA, COMER-
CIO, IMPORTAÇAO, EXPORTA - Diante do pleito de fls. 51,
deve a parte Requerente juntar procuraçao com poderes para
desistir, para o que concedo o prazo de cinco dias. Int.- Adv.
VANESSA PEDROLLO CANI.

70. IMPUGNAÇAO A EXECUÇAO - 410/2008 - TRANSPOR-
TADORA SANTA FELICIDADE LTDA x VOLVO LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL BRASIL S/A - Intime-se a
parte Exequente para manifestação. Int = Advs. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, RAFAEL JAEGER ANDRADE, GENI
WERKA, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA,
CICERO JOSE ALBANO e THAIS REGINA MYLIOS MON-
TEIRO. -1545/02

71. EMBARGOS DO DEVEDOR - 284/2008 - AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA e outro x BANCO ITAU S/A -
*****AGUARDANDO DISTRIBUIÇAO ******INICIAL

CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Advs. HELIO PEREIRA CURY FILHO e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - 285/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x CLEUZA FERREIRA NEVES - **INICIAL
CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA.

73. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 286/2008 -
MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x EDSON PE-
REIRA BARBOSA e outro - **INICIAL CADASTRADA em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER e CARLA FLEISCHFRESSER.

74. MONITORIA - 287/2008 - JORGE DE AVILA JUNIOR x
SABRYNA DE LACERDA WERNECK - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUA-
DO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTI-
MAÇAO. Adv. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 288/2008 -
MAURO CIDADE MARTINS x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI.

76. REINTEGRACAO DE POSSE - 289/2008 - BANCO ITAU-
CARD S/A x SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA - **INI-
CIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TE-
NHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR
ESTA INTIMAÇAO. Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

77. REINTEGRACAO DE POSSE - 290/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x ALTAMAR DA SILVA
FREITAS QUEIROZ - **INICIAL CADASTRADA em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEI-
RA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. DANIELE
CARVALHO.

78. COBRANCA - 291/2008 - MARCILIO FUMIO OISHI e
outro x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A - **INICIAL CA-
DASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no pra-
zo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de can-
celamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR e ROBERTO
CARLOS MORESCHI.

79. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 292/2008 - AGENOR
PAULINO JUNIOR x BANCO BMG S/A - **INICIAL CADAS-
TRADA em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamen-
to, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PRE-
PARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. Adv.
MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
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AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0011 000587/1995
Augusto Pastuch de Almeid 0074 000108/2006
AUREO SIMOES JUNIOR 0014 001174/1995
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0009 000729/1994
Beatriz Schiebler 0092 000515/2007
BENEDITO CORREA BRAZ 0009 000729/1994

0035 001153/1997
BERNARDO RUCKER 0065 000455/2005
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE 0123 000226/2008
Blas Gomm Filho 0072 000099/2006

0081 000226/2006
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 0041 000185/1999
CARLA FLEISCHFRESSER 0002 000160/1989
CARLOS ALBERTO FRANK 0012 000650/1995
Carlos Augusto do Nascime 0062 000319/2005
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0002 000160/1989
Carlos Eduardo Manfredini 0027 000355/1997

0031 000667/1997
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0092 000515/2007
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0072 000099/2006
CARLOS MANSUR ARIDA 0004 001011/1991
CARLOS MAZZA FILHO 0007 000144/1994
CARLOS ROBERTO CLARO 0002 000160/1989
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0075 000126/2006
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0039 001504/1997
CARLYLE POPP 0028 000580/1997
CAROLINA MARIA G. DE SA R 0051 000838/2003
CAROLINE MEIRELLES LINHAR 0129 000466/2008
CATIA SIMARA DA ROSA BITE 0129 000466/2008
CICERO BELIN DE MOURA COR 0013 000950/1995
Cintya Karine Vieira Assu 0083 000366/2006
CLAUDIA HALLE DE ABREU 0129 000466/2008
CLAUDIO DE FRAGA 0071 000086/2006
Claudio Xavier Petryk 0023 001177/1996
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0030 000662/1997
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUD 0011 000587/1995
CRYSTIANE LINHARES 0091 000513/2007
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0004 001011/1991
Daniel Hachem 0018 000714/1996

0057 000120/2005
0090 000271/2007

DANIEL HORN 0073 000106/2006
DANIEL LOURENCO MACHADO 0024 001242/1996

0038 001412/1997
Daniel Nunes Romero 0029 000614/1997
Daniel Prates 0059 000188/2005
DANIELA BRUM DA SILVA 0006 000104/1993
DANIELA CARNEIRO DE ASSIS 0074 000108/2006
DANIELE LUCY LOPES SEHLY 0014 001174/1995
DANIELLE TEDESKO 0092 000515/2007
DANILO P.SHRUTT 0013 000950/1995
Danyelle da Silva Galvao 0002 000160/1989
DARCI JOSE FINGER 0061 000308/2005
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0087 001140/2006
Denio Leite Novaes Junior 0003 000348/1989
DENIS NORTON RABY 0002 000160/1989
DENISE DA SILVA GUERRART 0058 000136/2005
DENISE DE JESUS FERREIRA 0035 001153/1997
DENISE TEREZINHA PETER PI 0038 001412/1997
DIDIO MAURO MARCHESINI 0126 000438/2008
DIONISIO OLICSHEVIS 0018 000714/1996
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0028 000580/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0026 000322/1997

Douglas Augusto Roderjan 0033 000719/1997
Douglas dos Santos 0111 001228/2007
Edison Fogaca da Silva 0015 001284/1995
Eduardo Batistel Ramos 0026 000322/1997
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0089 000246/2007
ELIERZER CASTRO DE QUEIRO 0006 000104/1993
ELIETE APARECIDA FILLUS 0075 000126/2006
ELIZEU MENDES DA SILVA 0115 001708/2007
ELOIZA MARIA DE SOUZA ALV 0022 001109/1996
Emanuel Vitor Canedo da S 0070 001445/2005

0114 001586/2007
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 0085 000886/2006
EMERSON LUIZ LAURENTI 0028 000580/1997
ENEIDE LUCIA BODANESE 0032 000684/1997
EPAMINONDAS RONCHINI MONT 0089 000246/2007
Evaristo Aragao Ferreira 0040 000009/1998
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0077 000142/2006
FABIANA B. O. PEDROZO 0097 001166/2007
FABIO VACELKOVSKI KONDRAT 0074 000108/2006
Fabiola Cordeiro Fleischf 0031 000667/1997
FABIOLA LOPES BUENO 0038 001412/1997
FELIPE REDDIN WERKA 0078 000187/2006
Fernanda Fortunato Mafra 0045 001449/1999
FERNANDA SILVEIRA GONCALV 0082 000302/2006
Fernando de Bona Moraes 0106 001216/2007
Flavia Cristiane Machado 0027 000355/1997
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0109 001225/2007
FLORESBA PAIM VIEIRA 0084 000881/2006
FLORISVAL SILVA JARDIM CR 0117 000027/2008
FORTUNATO SANTORO 0071 000086/2006
FRANCISCO ROBERTO VIEIRA 0020 001066/1996
GABRIEL BRAGA FARHAT 0028 000580/1997
Gastao Fernando Paes de B 0116 000017/2008
GENESIO SELLA 0055 000072/2005
GEORGE RODRIGUES DE OLIVE 0074 000108/2006
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 0063 000344/2005
GERMANO DE SORDI BATISTA 0109 001225/2007
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0034 000842/1997
Giovana Pisani de Oliveir 0106 001216/2007
GISELE PASSOS TEDESCHI 0001 000796/1986
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0071 000086/2006
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0074 000108/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0044 000477/1999
Heloyse Contador Rocha 0045 001449/1999
HUGO MARTINS KOSOP 0004 001011/1991
IDELANIR ERNESTI 0010 000244/1995

0053 000806/2004
0086 001044/2006

IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0123 000226/2008
igor Tadeu Garcia 0038 001412/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0050 000619/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0014 001174/1995

0042 000226/1999
Ingrid de Sordi 0109 001225/2007
Ioneia Ilda Veroneze 0091 000513/2007
IRINEU ROBERTO ALVES 0116 000017/2008
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0071 000086/2006
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0010 000244/1995
ITO TARAS 0026 000322/1997
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0016 000400/1996
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 0065 000455/2005
Ivo Bernardino Cardoso 0076 000137/2006
JACQUELINE MARIA MOSER 0079 000200/2006
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES D 0118 000069/2008
JAIME BELMIRO TASCA 0034 000842/1997
JANAINA ROVARIS 0016 000400/1996

0023 001177/1996
Janayna Ferreira Luzzi 0119 000079/2008
Jander Luis Catarin 0092 000515/2007
JARBAS A. DE OLIVEIRA PED 0041 000185/1999
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 0006 000104/1993
Jeferson Luiz Lucaski 0071 000086/2006
JEFERSON WEBER 0077 000142/2006
JESUM IAVNO BAGGIO 0098 001173/2007
Joao Batista dos Anjos 0005 000003/1992
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0002 000160/1989
Joao Carlos Adalberto Zol 0046 000391/2001

0083 000366/2006
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0101 001188/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0076 000137/2006
Joao Casillo 0002 000160/1989
JOAO DE BARROS TORRES 0079 000200/2006
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0011 000587/1995
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0003 000348/1989
Joao Maria Ferreira de De 0038 001412/1997
Joao Paulo Bonfim 0035 001153/1997
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0054 000009/2005
JOEL FERREIRA LIMA 0050 000619/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0123 000226/2008
Jonas Borges 0105 001215/2007

0107 001220/2007
JORGE CLARO BADARO 0011 000587/1995
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0040 000009/1998
Jose Augusto Araujo de No 0094 000730/2007
JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGE 0020 001066/1996
JOSE BASILIO GUERRART 0058 000136/2005
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0071 000086/2006
Jose Carlos Vieira 0083 000366/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0001 000796/1986
JOSE DO CARMO BADARO 0011 000587/1995
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0106 001216/2007
JOSE GERALDO BERGER 0045 001449/1999

0048 000945/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0012 000650/1995
JOSE RICARDO FIEDLER FILH 0065 000455/2005
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0055 000072/2005
JOSE VARGAS SOBRINHO JUNI 0095 000753/2007
Josemar Vidal de Oliveira 0071 000086/2006
Josiane Fruet Bettini Lup 0012 000650/1995
JOSUE DYONISIO HECKE 0012 000650/1995
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0049 001161/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0087 001140/2006

0113 001430/2007
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JULIANA PETCHEVIST 0120 000096/2008
Juliana Sandoval Leal de 0034 000842/1997
Juliane Cristina Correa d 0110 001226/2007
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0112 001283/2007
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0009 000729/1994
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0016 000400/1996

0054 000009/2005
Julio Cesar Dalmolin 0081 000226/2006
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0124 000239/2008
KARINA KUSTER 0080 000213/2006
Karine Simone Pofahl Webe 0100 001185/2007
Kelly Cristina Worm 0115 001708/2007
KIYOSHI ISHITANI 0027 000355/1997

0031 000667/1997
KIYOSHI ISHITANI 0098 001173/2007
Lacir Guarenghi 0088 000107/2007
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0039 001504/1997
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0043 000271/1999
LEANDRO GALLI 0104 001210/2007
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0071 000086/2006
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0028 000580/1997
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0002 000160/1989
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000619/2003
LETICIA ARAUJO LEONI 0012 000650/1995
LINEU ROQUE STERTZ 0067 000716/2005
LINO BORTOLINI 0087 001140/2006
Lucas B. Linzmayer Otsuka 0002 000160/1989
LUCIANA CAPLAN 0017 000476/1996
LUCIANA DRIMEL DIAS 0084 000881/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 0018 000714/1996
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0071 000086/2006
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 0012 000650/1995
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 0117 000027/2008
LUCIANE TOBERA 0029 000614/1997
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0076 000137/2006
LUIR CESCHIN 0046 000391/2001
Luis Eduardo MIkowski 0040 000009/1998
LUIS MOSER 0104 001210/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0023 001177/1996

0054 000009/2005
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 0022 001109/1996
Luiz Alberto Fontana Fran 0108 001221/2007

0112 001283/2007
Luiz Antonio Pinto Santia 0071 000086/2006
Luiz Carlos Checozzi 0012 000650/1995
Luiz Claudio Sebrenski 0001 000796/1986
Luiz Fernando de Queiroz 0022 001109/1996
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SA 0073 000106/2006
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0094 000730/2007
LUIZ MAZZA 0007 000144/1994
Luiz Oscar Six Botton 0016 000400/1996
Luiz Rodrigues Wambier 0040 000009/1998
LUIZ SGANZELLA LOPES 0111 001228/2007
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0028 000580/1997
Manfred Pauls 0063 000344/2005
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0060 000285/2005
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0022 001109/1996
MARCELO A. GOMES OSTI 0035 001153/1997
Marcelo Arthur Menegassi 0119 000079/2008
Marcelo Baldasarre Cortez 0120 000096/2008
MARCELO COUTO DE CRISTO 0021 001104/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0061 000308/2005
MARCIA CRISTINA QUERINO 0047 000759/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0050 000619/2003
MARCIA ROSANE WITZKE 0120 000096/2008
MARCIA SEVERINA BADARO 0011 000587/1995
MARCIO GUISS RAUSIS 0030 000662/1997
Marcio Rogerio Depolli 0063 000344/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0016 000400/1996
MARCO AURELIO GONCALVES N 0066 000537/2005
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0019 001045/1996
Marcos Antonio Nunes da S 0003 000348/1989
Marcos Augusto Malucelli 0002 000160/1989
Marcos Henrique Pascoalin 0038 001412/1997
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0045 001449/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0071 000086/2006
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0042 000226/1999
MARIA EUGENIA MORITZ 0002 000160/1989
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0093 000548/2007
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0002 000160/1989
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0094 000730/2007
Mariana Gonçalves Altoman 0079 000200/2006
Marilza Matioski 0128 000459/2008
Marina Blaskovski 0100 001185/2007
MARIO ALBINI 0021 001104/1996
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0087 001140/2006

0113 001430/2007
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0070 001445/2005
MARLOS ALEXANDRE COUTO CO 0064 000407/2005
MARLUS JORGE DOMINGOS 0001 000796/1986
MARLY DE CASSIA M F REGIA 0058 000136/2005
MAURICIO BORBA 0045 001449/1999

0048 000945/2001
Mauricio Gomm Ferreira do 0072 000099/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0016 000400/1996
Mauro Sergio Guedes Nasta 0066 000537/2005

0088 000107/2007
MERIANE DA GRACA SANDER 0039 001504/1997
MICHAEL RAFAEL TORMES 0106 001216/2007
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0103 001204/2007
MIEKO ITO 0047 000759/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0013 000950/1995
Milton Luiz Cleve Kuster 0117 000027/2008
MIRELA FELDENS PEDOTTE 0073 000106/2006
MIRIAM BELUCO 0012 000650/1995
MONIA XAVIER GAMA 0075 000126/2006
Murilo Celso Ferri 0070 001445/2005

0114 001586/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0117 000027/2008
NADIA REGINA DE CARVALHO 0010 000244/1995

0071 000086/2006
NEITON M. PRIEBE 0009 000729/1994
Nelissa Rosa Mendes 0070 001445/2005

NELSON BELZAC JUNIOR 0067 000716/2005
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0099 001178/2007
NELSON JULIAO GONCALVES J 0042 000226/1999
Nelson Paschoalotto 0085 000886/2006
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0036 001283/1997
NELTO LUIZ RENZETTI 0017 000476/1996
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0002 000160/1989
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0012 000650/1995
Odacyr Carlos Prigol 0034 000842/1997

0088 000107/2007
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0034 000842/1997
Olivio Horacio Rodrigues 0092 000515/2007
Orlando Anzoategui Junior 0045 001449/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0102 001190/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0004 001011/1991
OSVALDIR NODARI 0002 000160/1989
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0013 000950/1995
OTOMI KOHLMANN 0019 001045/1996
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0111 001228/2007
PAULO CESAR BULOTAS 0071 000086/2006
PAULO CESAR VOLTOLINI 0120 000096/2008
PAULO DEQUECH 0007 000144/1994
PAULO HIROSHI KIMURA 0017 000476/1996
Paulo Jose Gozzo 0052 000901/2003
PAULO ROBERTO AZEREDO 0111 001228/2007
PAULO ROBERTO FADEL 0012 000650/1995
Paulo Roberto Gomes 0114 001586/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0028 000580/1997
PAULO SERGIO NOWACKI 0071 000086/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0071 000086/2006
Pedro Aurélio de Mattos G 0069 001300/2005
PEDRO SAAD WENHARDT 0123 000226/2008
Rafael Furtado Madi 0109 001225/2007
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0056 000117/2005
Rafael Marques Gandolfi 0044 000477/1999
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0111 001228/2007
RAFAELA ELIZABETH L. CHAV 0016 000400/1996
RAFAELA FILGUEIRA 0092 000515/2007
Rafaella Tiepo Borges 0116 000017/2008
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0097 001166/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0039 001504/1997
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0122 000208/2008
RAQUEL HECK MARIANO DA RO 0109 001225/2007
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0057 000120/2005

0090 000271/2007
REINALDO JOSE ANDREATTA 0012 000650/1995
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0109 001225/2007
Ricardo Augusto Menezes Y 0063 000344/2005
RICARDO MIERS 0073 000106/2006
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0049 001161/2002
Roberto de Oliveira Guima 0037 001297/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 0024 001242/1996
ROBERTO PIERRI BERSCH 0109 001225/2007
Rodrigo Castor de Mattos 0087 001140/2006

0113 001430/2007
ROGERIO GONCALVES THOME 0028 000580/1997
ROLF KOERNER JUNIOR 0004 001011/1991
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0068 001091/2005
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE 0068 001091/2005
RONE MARCOS BRANDALIZE 0036 001283/1997
RONILDO GONCALVES DA SILV 0028 000580/1997
ROOSEVELT ARRAES 0071 000086/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0070 001445/2005
ROSANE DA SILVA PEREIRA 0002 000160/1989
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0050 000619/2003
SAMANTHA SADE 0121 000125/2008
Samir Naouaf Halabi 0092 000515/2007
SAMIR THOME 0028 000580/1997
Sandra Jussara Kuchnir 0023 001177/1996
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0109 001225/2007
Sandra Regina Rodrigues 0056 000117/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0013 000950/1995
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0115 001708/2007
SELMA GONCALVES HERAKI 0080 000213/2006
SERGIO AUGUSTO GOMEZ 0094 000730/2007
SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK 0073 000106/2006
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0004 001011/1991
SERGIO LUIZ FERNANDES 0043 000271/1999
SERGIO R.RODRIGUES PARIGO 0066 000537/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0026 000322/1997
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0001 000796/1986
SIDNEY ADILSON GMACH 0125 000433/2008
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0002 000160/1989
SILVANO ALVES ALCANTARA 0126 000438/2008
Silvio Andre Brambila Rod 0044 000477/1999
SILVIO BATISTA 0029 000614/1997
SIMONE CERETTA LIMA 0071 000086/2006
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0103 001204/2007
Solange Takahashi Matsuka 0033 000719/1997
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0011 000587/1995
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0012 000650/1995
Tarcisio Araujo Kroetz 0027 000355/1997

0031 000667/1997
TATIANA GAERTNER 0023 001177/1996
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0048 000945/2001
Tatiana Valesca Vroblewsk 0100 001185/2007
Thais Helena Alves Rossa 0092 000515/2007
Thais Lordello Teixeira 0056 000117/2005
THALES MORAIS DA COSTA 0045 001449/1999
VALDEMAR ANDREATTA 0029 000614/1997
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0003 000348/1989
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0093 000548/2007
VALERIA BORBA 0002 000160/1989
Valeria Caramuru Cicarell 0119 000079/2008
VALERIA OLSZEVSKI 0004 001011/1991

0043 000271/1999
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0061 000308/2005
VERY CECCATO 0006 000104/1993
VILMA DE ALMEIDA 0112 001283/2007
VINICIUS DE OLIVEIRA BERN 0109 001225/2007
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0051 000838/2003
WALBER PYDD 0121 000125/2008
WALDEMAR ANDREATTA 0012 000650/1995

Walter Borges Carneiro 0074 000108/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0129 000466/2008
Walter Jose Mathias Junio 0040 000009/1998
Washington Luiz da Silva 0006 000104/1993
WILSON DA SILVA PEREIRA 0002 000160/1989
WILSON KLAPOUCH 0036 001283/1997

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 796/1986 -
DORVALINA DA LUZ MELO ROSSARI x ITAU SEGURA-
DORA S.A. - ...intime-se o executado, para, querendo, ofere-
cer impugnação, nos termos do artigo 475-J, §1º, do Código de
Processo Civil. 3- Int. Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, SID-
NEI APARECIDO CARDOSO, GISELE PASSOS TEDESCHI,
MARLUS JORGE DOMINGOS e Luiz Claudio Sebrenski.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 160/1989 -
BANCO SANTANDER NOROESTE S. A. x VIOLETA ODE-
TE SILVA SANT ANNA - Manifeste-se o autor. (Decorreu o
prazo de suspensão.) Advs. NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA, WILSON DA SILVA PEREIRA, ROSANE DA SILVA
PEREIRA, Marcos Augusto Malucelli, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, MARIA
EUGENIA MORITZ, VALERIA BORBA, Joao Casillo, CAR-
LOS EDUARDO LOBO DA ROSA, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO
CLARO, DENIS NORTON RABY, CARLA FLEISCHFRES-
SER, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, Danyelle da Silva
Galvao e Lucas B. Linzmayer Otsuka.

3. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 348/1989 - HAMIL-
TON CELSO BACH x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S.A. (BRADESCO) - 1- Defiro o pedido de vista dos au-
tos por cinco dias, conforme petitório de fls. 305. 2- Intimem-
se. Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, Denio Leite
Novaes Junior, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e Marcos An-
tonio Nunes da Silva.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1011/1991
- SEME RAAD x JUAREZ WIECK e outros - “Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls. 322-v. (Não houve res-
posta ao ofício expedido às fls. 315).” Advs. CARLOS MAN-
SUR ARIDA, HUGO MARTINS KOSOP, VALERIA OLSZE-
VSKI, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e ROLF KOERNER
JUNIOR.

5. ORDINÁRIA - 3/1992 - IOP COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA x CESCONETO IND. COM. DE MADEIRAS LTDA -
1- Defiro o pedido de fls. 58, para que, através do sistema Ba-
cen-Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias
depositadas em nome do executado Valdemar Cesconeto ins-
crito no CPF n.º 693.154.189-72, junto às instituições finan-
ceiras, até o limite da execução. Intimem-se. (Manifeste-se o
exeqüente quanto a informação de fls. 336/337). Adv. Joao
Batista dos Anjos.

6. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 104/1993 - DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS RELUZ LTDA e outro x OURO
E PRATA CARGAS S/A - Juarez Rodrigues Lima ajuizou Em-
bargos de Terceiro com Pedido de Tutela Antecipatória em face
de Banco Itaú alegando, em síntese, que adquiriu imóvel junto
ao autor da demanda apensa, mutuário do banco réu, consta-
tando que o dito imóvel será submetido a leilão em 29/03/2008.
Requer, em sede de antecipação de tutela, a suspensão do lei-
lão extrajudicial já designado para a venda do imóvel. Decido.
I - Segundo o Código de Processo Civil, no art. 273, para a
antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença de
prova inequívoca para que se convença, em cognição sumária,
da verossimilhança da alegação conjugada com fundado receio
de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. II - Veri-
fico que nos autos estão presentes os requisitos autorizadores
da medida, evidenciados através dos documentos acostados,
quais sejam o contrato de compra e venda do imóvel às fls. 11/
12 e o edital de leilão às fls. 14, denotando a verossimilhança
das alegações, além do que presente está o receio de danos
irreparáveis ao autor caso ocorra o leilão e o bem seja alienado.
Desta forma, entendo configurados os pressupostos que, se-
gundo o disposto no artigo 273, do Código de Processo Civil,
autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para DE-
TERMINAR a suspensão do leilão designado para a alienação
do imóvel ora em litígio. Expeça-se mandado para comunicar
tal fato à autoridade competente. III - Cite-se na forma requeri-
da, para no prazo de 10 (dez) dias apresentar defesa, observa-
das as advertências legais, artigos 285, 319 e 1053, todos do
Código de Processo Civil. IV - Int. Advs. ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE, Washington Luiz da Silva, VERY CECCA-
TO, JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE, ELIERZER CAS-
TRO DE QUEIROZ e DANIELA BRUM DA SILVA.

7. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 144/1994 - MARISA
FERREIRA COLACO PROENCA x DORIVAL ALVES DE
SOUZA - 1- Ao exeqüente, para que, em dez dias, junte aos
autos memória de cálculo atualizada. Advs. CARLOS MAZZA
FILHO, LUIZ MAZZA e PAULO DEQUECH.

8. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 160/1994 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GRAND PALAIS x HERVAL REALIZACOES
DE ENGENHARIA LTDA e outro - 1- À parte exeqüente, para
que, em dez dias, junte aos autos memória de cálculo atualiza-
da. Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

9. RESCISORIA - 729/1994 - IARA RITA P. GOMES DA SIL-
VA x ANTONIO RAYMUNDO ALVES - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas
as custas da Sra. Contadora). Advs. BENEDITO CORREA
BRAZ, NEITON M. PRIEBE, AUREO ZAMPRONIO FILHO
e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA.

10. ARBITRAMENTO - 244/1995 - ESPOLIO DE WALTER
SOUZA DIAS x JOSE LUIZ PINTO WABESKI E S/M - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.”
(Não foram pagas as custas da Sra. Contadora). Advs. ALE-
XANDRE P. NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY

POLONIO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e IDE-
LANIR ERNESTI.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 587/1995
- EDSON LUIZ CARNEIRO x MARIA IVONE FRANCISCO
- 1. Considerando que o veículo indicado a penhora, conforme
comprovação documental (fls. 230, 243, 264), é de proprieda-
de da parte executada, e que o ônus sobre o mesmo foi baixa-
do, desentranhe-se o mandado de penhora de fls. 266, para que
o ilustre Sr. Oficial de Justiça diligencie no sentido de encon-
trar e penhorar tal veículo fisicamente, e não com relação ao
direito do mesmo. 2. Caso o veiculo no esteja em poder da
executada, diligencie o Sr. Oficial no sentido de encontrá-lo. 3.
Intimem-se. (Intime-se o exeqüente para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.)
Advs. ANTONIO FRANCISCO MOLINA, JOAO ILSON RU-
BENS FRANCISCO, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA, JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO e MARCIA SEVERINA BADARO.

12. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 650/1995 - BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x OLIVIR DOS SANTOS
C. DA SILVA - 1- Ao exeqüente, para que, em dez dias, junte
aos autos memória de cálculo atualizada. Advs. REINALDO
JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI, ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, Luiz Carlos Checozzi,
PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUCIANE
SCHWANSEE CURY TERRA, JOSE MADSON DOS REIS,
JOSUE DYONISIO HECKE, WALDEMAR ANDREATTA,
MIRIAM BELUCO, CARLOS ALBERTO FRANK e Josiane
Fruet Bettini Lupion.

13. RESCISAO DE CONTRATO - 950/1995 - IOLANDA BU-
DANT WEINHART e outros x PRONTO SOCORRO CIDA-
DE LTDA - 1. Intime-se o exeqüente para que promova o devi-
do andamento ao feito, no prazo de 48 horas, requerendo o que
entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se Advs.
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI, MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO e DANILO P.SHRUTT.

14. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1174/1995 - LUZIA DE
SOUZA THEODORO x CIDE ENGENHARIA ELETRICA LTDA
- “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 215. (Não
houve resposta ao ofício).” Advs. ARNALDO A DE CAMARGO
NETO, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DANIELE
LUCY LOPES SEHLY e AUREO SIMOES JUNIOR.

15. ORDINÁRIA - 1284/1995 - CLAUDIO LUIZ DA SILVA E
OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND. E COM.
- 1. Intime-se a parte exeqüente para que elucide o pedido de
fls.723/726, sob pena de não reconhecimento do recurso por
não haver forma legal prevista. 2. Após, voltem conclusos para
análise do pedido de fls.720/721. 3. Intimem-se Advs. Edison
Fogaca da Silva, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 400/1996
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GILTER - IND. DE MOVEIS E DEC. LTDA E OU - 1. Cabe ao
exeqüente trazer aos autos matrícula atualizada e autenticada
do imóvel que pretende ver penhorado. Sendo assim, indefiro o
pedido “ b “ de fls. 374. 2. Após a juntada de referida matrícu-
la, voltem os autos conclusos para análise dos demais pleitos
de fls. 374/376. 3. Intimem-se. Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, Luiz Oscar Six Botton, Andre Abreu de
Souza, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, JANAINA
ROVARIS, RAFAELA ELIZABETH L. CHAVES, MAURICIO
JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 476/1996
- PEDREIRA INGA IND. E COM. LTDA x CONSTRUTORA
RIO VERMELHO LTDA E OUTRO - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação da parte interessada). Advs. PAULO HIROSHI KIMU-
RA, NELTO LUIZ RENZETTI e LUCIANA CAPLAN.

18. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 714/1996 - BAN-
CO ITAÚ S/A x ADOBE-ADM. DE OBRAS E EMPR. LTDA
E OUTRA - “....foi expedido ofício sob n. 870/2008 de confor-
midade com o despacho de fls. 273.” (Retirar ofício) Advs.
Daniel Hachem, LUCIANA OLICSHEVIS e DIONISIO OLIC-
SHEVIS.

19. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1045/1996 - CONDOMINIO
RESIDENCIAS DO PARQUE x LUCIANA KLUTCHOVSKI
- 1-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, em
cinco dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de
extinção da demanda após cumprida a regra do artigo 267, §1º
do CPC. 2-Int. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, MAR-
COS ANTONIO BARBOSA e OTOMI KOHLMANN.

20. INVENTARIO - 1066/1996 - ADAIR SOARES DE PAU-
LA x AUGUSTO PASCHOAL MAGNANI E S/M - I - Levan-
do-se em conta se tratar dos mesmos procuradores do inventa-
riante e dos requerentes da retificação, bem como ser a retifi-
cação a complementação dos nomes dos de cujus, lavre-se ter-
mo de retificação sobre a petição de fls. 161/163. Intime-se a
inventariante para firmá-lo, em dez dias. II - Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para homologação. III
- Int. (Custas de retificação - R$ 157,50) Advs. ANDYARA
MARIA MUNIZ REBACK, FRANCISCO ROBERTO VIEI-
RA BORGES, JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGES e JOSE
AUGUSTO VIEIRA BORGES.

21. ARROLAMENTO SUMARIO - 1104/1996 - MARLENE
COUTO DE CRISTO x ROSALIA ESPERANCA FERNAN-
DEZ LEMA - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls. 101. A 29/02/2008 transitou em julgado a sentença das fls.
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100. Advs. MARIO ALBINI e MARCELO COUTO DE CRIS-
TO.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1109/1996
- FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ETIEL STOPATO DA
FONSECA E S/M - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte auto-
ra). Advs. Luiz Fernando de Queiroz, MARA SILVIA ALVES
FERNANDES, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e ELOIZA MARIA
DE SOUZA ALVIANO.

23. REINTEGRACAO DE POSSE - 1177/1996 - UNIBANCO
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x ITALIA VEICULOS
LTDA - 1- Defiro o pedido de fls. 60. Vista por 10 dias. 2- Int.
Advs. Claudio Xavier Petryk, Sandra Jussara Kuchnir, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, Andre Abreu de
Souza, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO e TATIANA GAERTNER.

24. MONITÓRIA - 1242/1996 - JOCENEY APARECIDA DIAS
x ESPOLIO DE WLADIMIR FEIO PIMENTEL - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte autora). Advs. DANIEL LOUREN-
CO MACHADO e ROBERTO MACHADO FILHO.

25. COBRANÇA - SUMÁRIA - 313/1997 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL AETE x ANTONIO CARLOS CARDOSO DA
SILVA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas para expedição do(s)
ofício(s).) Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 322/1997
- HAROLDO FREDERICO HAUER E OUTRO x IRMAOS
HAUER & CIA LTDA - 1. Intime-se a parte exeqüente para
que promova o devido prosseguimento ao feito, no prazo de
05 (cinco) dias, observando o contido nas certidões de fls. 265/
267, requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei.
2. Intime-se. Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, Eduardo
Batistel Ramos, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, ITO
TARAS e DJANIR PEDRO PALMEIRA.

27. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 355/1997 - PAULO
HIROSHI FUKISHIMA E OUTRA x FISA CONST. E AGRO-
PECUARIA LTDA - 1-Recebo o recurso de apelação, fls. 121/
128, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para
contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. 4-Diligências necessárias.. Advs. KIYOSHI ISHI-
TANI, Tarcisio Araujo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner e Flavia Cristiane Machado.

28. PRESTACAO DE CONTAS - 580/1997 - ARTUR GOMES
FILHO x ROSANE AVILA DE OLIVEIRA - 1- Defiro o pedi-
do de fls. 215, para conceder vista dos autos, fora de cartório,
pelo prazo de05 (cinco) dias. 2- Intime-se. Advs. ARTUR GO-
MES FILHO, SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES
THOME, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, EMERSON LUIZ
LAURENTI, GABRIEL BRAGA FARHAT, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SANTOS A. ARRE-
CHEA, RONILDO GONCALVES DA SILVA e LENIRA GON-
CALVES DA SILVA.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 614/1997
- REAL FRONTEIRAS COM.IMP. E EXPOR. LTDA x MARI-
LI REGINA MORATELLI ARAUJO - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação da parte interessada). Advs. LUCIANE TOBERA, VAL-
DEMAR ANDREATTA, Daniel Nunes Romero, SILVIO BA-
TISTA e Adriana de Alcantara Luchtenberg.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 662/1997
- MALUCELLI & FILHOS LTDA x MARCIO GUIS RAUSIS -
1. Intime-se a parte exeqüente para que promova o devido pros-
seguimento ao feito, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o
que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
Advs. CLEBER DA SILVA BARBOSA e MARCIO GUISS
RAUSIS.

31. EMBARGOS DE DEVEDOR - 667/1997 - FISA CONS-
TRUCOES E AGROPECUARIA LTDA x PAULO HIROSHI
FUKIHIMA E OUTRA - 1- Mantenho o despacho de fls. 222,
até subseqüente decisão do acordo noticiado nos autos 355/
1997. 2- Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola Cordeiro Fleischfresser e
KIYOSHI ISHITANI.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 684/1997
- RODO SERVICE LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x
SILVANA MARA SENCZUK - Manifeste-se o autor. (Decor-
reu o prazo de suspensão requerido às fls. 125.) Adv. ENEIDE
LUCIA BODANESE.

33. MONITÓRIA - 719/1997 - BANCO BMD S/A x AURE-
LIO ANTONIO FILETI E OUTRA - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifes-
tação da parte autora). Advs. Solange Takahashi Matsuka, Dou-
glas Augusto Roderjan Filho e AMINTAS DE ALENCAR CU-
NHA BORGES.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 842/1997
- CRISTHIAN SATAKE x DENISE CRISTINA LINHARES
SOARES - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte interessada
quanto a resposta do ofício da Receita). Advs. Odacyr Carlos
Prigol, Juliana Sandoval Leal de Souza, OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER, JAIME BELMIRO TASCA e GILBER-
TO BRUNATTO DALABONA.

35. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1153/1997 -
MERCES DE LUZ DE SOUZA E OUTRA x WANDERLEY

MARTINS LUSTOSA E OUTRA - “....foi expedido ofício sob
n. 973 à 978/2008 de conformidade com o despacho de fls.
479.” (Retirar ofício) Advs. BENEDITO CORREA BRAZ,
DENISE DE JESUS FERREIRA, Joao Paulo Bonfim e MAR-
CELO A. GOMES OSTI.

36. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1283/1997 - HE-
LENA CZARNECKI KLAPOUCH E OUTRO x GBOEX -
CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS - 1. Recolha a
exeqüente as custas processuais. 2. Considerando que a deve-
dora, apesar de devidamente intimada (fls. 150/151), não efe-
tuou o pagamento da dívida, determino a incidência da multa
de 10% sobre o valor do débito, prevista no artigo 475-J do
Código de Processo Civil. 3. Indicados bens a serem penhora-
dos, expeça-se de mandado de penhora, avaliação e intimação
da parte executada, para que, querendo, apresente impugna-
ção, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, §
1º. 4. Restando negativa intimação pessoal da parte executada,
que a mesma seja feita na pessoa de seu procurador. Advs.
WILSON KLAPOUCH, RONE MARCOS BRANDALIZE e
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA.

37. DEPOSITO - 1297/1997 - SERVOPA ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x MIACAR AUTOMOVEIS LTDA - Mani-
feste-se o autor. (Decorreu o prazo de suspensão.) Adv. Rober-
to de Oliveira Guimaraes.

38. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1412/1997 - MARIA DO
ROCIO ANTONIACOME x FADEL INDUSTRIA DE EDIFI-
CACOES LTDA - 1- Aguarde-se o cumprimento da carta pre-
catória. 2- Intimem-se. Advs. ARLYVAN PROBST, Joao Ma-
ria Ferreira de Deus, DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ,
FABIOLA LOPES BUENO, DANIEL LOURENCO MACHA-
DO, igor Tadeu Garcia e Marcos Henrique Pascoalini Basilio.

39. TUTELA - 1504/1997 - DISTR. DE BEBIDAS
N.AZANLORENZI LTDA x COMPANHIA DE CERVEJARIA
BRAHMA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora).
Advs. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE DA GRACA
SANDER, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e ANDREA PASTU-
CH CARNEIRO.

40. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 9/1998 - JOSE
GOTTARDI FILHO E S/M x Banco Itau S/A - Credito Imobili-
ario - 1- Intime-se o procurador da parte autora para que, em
cinco dias, forneça o atual endereço de seu constituinte. 2- Caso
inerte, oficiem-se as companhias de telefonia fixa, móvel e
Receita Federal solicitando o atual endereço do autor. 3- Int.
Advs. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos, Walter Jose
Mathias Junior e Luis Eduardo MIkowski.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 185/1999
- CASA DO AGLOMERADO COM.E IND.DE MADEIRAS E
FERRAGE x JOAO BITENCOURT - 1. Antes da analisar o
pleito de fls. 397/398, deve o réu informar se com o levanta-
mento pretendido dá por quitada a dívida. 2. Intimem-se. Advs.
ALEXANDRE CHEMIM, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA e JARBAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA.

42. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 226/1999 - MARCOS
CESAR PINHEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO MIGUEL
BAKUN - 1. Defiro o pleito de fls. 359, para conceder vista
dos autos, fora de cartório, pelo prazo de05 (cinco) dias. 2.
Após, intimem-se as partes, para que preparem as custas da
Sra. Contadora, promovendo o cumprimento do despacho de
fls. 358. 3. Intime-se. - Despacho de fls.358 - 1-Remetam-se os
autos á contadoria para que proceda ao cálculo de compensa-
ção dos valores, devendo informar se existem valores remanes-
centes, inclusive eventuais custas remanescentes devidas, in-
cluído as custas iniciais de cumprimento da sentença. 2-Após,
manifestem-se as partes, em cinco dias. 3-Int. Advs. MARIA
EMA PACHECO DOS SANTOS, INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO e NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR.

43. DESPEJO - 271/1999 - CONCORDE ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA e outro x MESBLA S/A - 1- Considerando o
contido na Lei n.º 4.595/64 e o teor da Portaria da S. R. F. n.º
580/2001, em especial a de que mesmo após a entrega das in-
formações à entidade requisitante, elas não perdem o caráter
sigiloso, DEFIRO a expedição de ofício à RECEITA FEDE-
RAL, fls. 237, solicitando dados cadastrais, como o endereço
da executada, arquivando os documentos recebidos, em pasta
própria, certificando nos autos, e intimando as partes somente
para consulta, em cartório, sendo-lhes vedada a extração de
cópias, incinerando-os, após 10 (dez) dias. 2- Intimem-se. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas, referente à expedição de 0 1
ofício no valor de R$ 7,00). Advs. VALERIA OLSZEVSKI,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ
FERNANDES.

44. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 477/1999 -
ADEMIR CORDEIRO e outros x CESAR ROGERIO REAME
MYLLA - Manifestem-se as partes quanto as cálculos de fls.296/
300. Advs. Rafael Marques Gandolfi, Silvio Andre Brambila
Rodrigues e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1449/1999 - MAR-
CELO JACOMEL E ROSA INEZ PIASKOWSKI x Banco Itau
S/A - Credito Imobiliario - 1- Intimem-se os executados para
ver se concordam com o peticionário de fls. 324. 2- Intimem-
se. Advs. Orlando Anzoategui Junior, MARIA DAIANA BUE-
NO DE CAMARGO, MAURICIO BORBA, JOSE GERALDO
BERGER, THALES MORAIS DA COSTA, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, Fernanda Fortunato Mafra e Heloyse
Contador Rocha.

46. EMBARGOS A ARREMATACAO - 391/2001 - PLANSHO-
PPING-PLANEJ.,CONS.ADM.SHOPPING CENTERS S/A x
LEPANTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. -

1- Defiro o pedido de fls. 173. Desentranhe-se o mandado de
fls. 168, para que seja efetuada a penhora e avaliação do bem
aludido nas fls. 159/163. 2- Intimem-se. (Intime-se o exeqüen-
te para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias.) Advs. Joao Carlos Adalberto Zolande-
ck e LUIR CESCHIN.

47. MONITÓRIA - 759/2001 - CONSTRUTORA TRAMAN-
DAI LTDA x TANIA MARA ALVES DOS SANTOS - 1-Conta-
dos e preparados as custas remanescentes, remetam-se ao ar-
quivo provisório, conforme requerido no petitório de fls.203.
2-Int. (Custas R$ 772,84 + acréscimos legais). Advs. MIEKO
ITO, MARCIA CRISTINA QUERINO e MIEKO ITO.

48. IMISSAO DE POSSE - 945/2001 - BANCO ITAÚ S/A x
MARCELO JACOMEL e outro - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Tatiana Kalko Turqueti Cu-
nha Barreto, ALEXANDRE TORRES VEDANA, MAURICIO
BORBA e JOSE GERALDO BERGER.

49. INVENTARIO E PARTILHA - 1161/2002 - MARIA MAR-
LENE SULAREWICZ e outros x MICHESLAU SULAREWI-
CZ e outro - 1- Diante da comprovação do recolhimento do
imposto causa mortis, expeça-se o formal de partilha. 2- Opor-
tunamente, arquivem-se. 2- Int. Advs. ROBERLEI ALDO QUEI-
ROZ e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 619/2003
- BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
MARIA MARGARETE BECKER ONOFRE DE ALMEIDA e
outros - 1. Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se
no arquivo provisório nos termos do artigo 791, III, do Código
de Processo Civil. 2. Intimem-se. (Custas R$ 10,50 + acrésci-
mos legais). Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, JOEL FERREIRA LIMA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e ROSILEI-
NE PICINATO RIBEIRO.

51. MONITÓRIA - 838/2003 - TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA. x LINTRONIC SISTEMAS ELETRONICOS DE SE-
GURANCA LTDA. - “Deve a parte interessada depositar ante-
cipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” Advs. AFFONSO ALIPIO PERNET DE AGUI-
AR, CAROLINA MARIA G. DE SA R. REFATTI e VITOR
ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

52. ARROLAMENTO SUMARIO - 901/2003 - JALMIR PAS-
COALINO ANTONIETTO e outros x CARLINA CESCHIN
ANTONIETTO - 1-Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. 2-Int. (Custas R$ 12,60 + acréscimos legais).
Adv. Paulo Jose Gozzo.

53. DEPOSITO - 806/2004 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x ESPOLIO DE PEDRO DOMINGOS - 1- Cumpra-se o
despacho de fls. 61, no endereço indicado às fls. 84. 2- Int. Des-
pacho de fls. 61 - 1-Cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entre-
gar o bem, deposita-lo em juizo ou consignar o equivalente em
dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertên-
cias legais, observando o valor indicado as fls.60. 2-Int (Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.) Adv. IDELANIR ERNESTI.

54. EMBARGOS DE DEVEDOR - 9/2005 - JOSE FRANCIS-
CO DE FREITAS x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - 1- Intime-se a parte requerente para que se
manfeste sobre o petitório de fls. 144/151. 2- Intimem-se. Advs.
JOCELINO ALVES DE FREITAS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e Andre Abreu de Souza.

55. SUMARIA - COBRANCA - 72/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DA PAZ x CONSTRUTORA M. T. M. LTDA.
- “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e GENESIO SELLA.

56. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 117/2005 - ADIR PRO-
ENCA CORREA e outros x BRASIL TELECOM S/A - 1- Mani-
feste-se o exeqüente quanto ao petitório de fls. 393/442, reque-
rendo o que entender de direito. 2- Intimem-se. Advs. ANTO-
NIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
COSTA, Thais Lordello Teixeira, Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos e Sandra Regina Rodrigues.

57. ORDINÁRIA - 120/2005 - BANCO ITAÚ S/A x LAGUNA
SERV.DE REGUL.INSP.E AVALIACAO DE SEGUROS - 1-O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3-Int.
(Custas R$ 29,40 + acréscimos legais). Advs. Daniel Hachem e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

58. MONITÓRIA - 136/2005 - JOSEPH PATRICE MARIE
MIGLIARINI x HELIO DOS ANJOS MICHELETTO - “Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. MARLY
DE CASSIA M F REGIANI, JOSE BASILIO GUERRART e
DENISE DA SILVA GUERRART.

59. INVENTARIO - 188/2005 - IVONE BORGES e outros x
ANGELINA BORGES DE SOUZA - Manifeste-se o autor. (De-
correu o prazo de suspensão deferido pelo despacho de fls. 129.)
Advs. Andre Gusthavo Martins Gomes Farias, Daniel Prates e
Andre Juliano Bornacim.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 285/2005
- ESFERATUR PASSAGENS E TURISMO LTDA. x VANE-
TOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (
Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e ANTONIO AL-
VARO GARCIA DE OLIVEIRA.

61. MONITÓRIA - 308/2005 - ORGANIZACAO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LTDA. x LAERCIO DOS SANTOS - Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 119. A 25/03/
2008 transitou em julgado a sentença das fls. 118. Advs. MAR-
CELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GASQUES,
Abelardo Evangelista de Faria e DARCI JOSE FINGER.

62. MONITÓRIA - 319/2005 - VENEZA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTD x MAINHOUSE CON-
TRUCOES CIVIS LTDA - “Intime-se o autor para se pronunci-
ar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 149, no
prazo de05 (cinco) dias. Advs. Carlos Augusto do Nascimento
Benkendorf e Alceu Rodrigues Chaves.

63. SUMÁRIA C/C TUTELA - 344/2005 - CRISTIANE XIXA
e outro x BANCO ITAÚ S/A e outro - 1- Sobre a petição de fls.
446 e demais docs., manifeste-se o autor, em cinco dias. 2- Int.
Advs. GERALDO DE CASSIO ZETOLA, Ricardo Augusto
Menezes Yoshida, Manfred Pauls e Marcio Rogerio Depolli.

64. DESPEJO C/C COBRANÇA - 407/2005 - JUDITE BOR-
BA MORO x MARCOS ANTONIO ARRIAGADA MEZA e
outro - 1-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, requerendo o que entender de direito, sob
pena de extinção da demanda após cumprida a regra do artigo
267, §1º do CPC. 2-Int. Advs. MARLOS ALEXANDRE COU-
TO COSTA e Arthur Klassen.

65. ORDINARIA C/C TUTELA - 455/2005 - DENIZE DO
ROCIO LISSA x UNIPORTAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUAD. DE MAD. - 1. Tendo em vista que o item 9.3.5
do Código de Normas, determina que somente de deixe de co-
brar as custas quando o ato diligenciado não for efetuado de
forma ponderada pelo Sr. Oficial de Justiça, defiro o pedido de
fls. 256, determinando o desentranhamento do mandado de fls.
235, para o seu integral cumprimento, devendo para tanto, a
parte exeqüente, preparar as custas de tal ato. 2. Intimem-se.
Advs. IVAN SECCON PAROLIN FILHO, BERNARDO RU-
CKER e JOSE RICARDO FIEDLER FILHO.

66. INTERDITO PROIBITORIO - 537/2005 - MARCOS AL-
VES MOREIRA e outro x OSMAR PEREIRA LOPES - 1-
Aguarde-se sobrestado estes autos, nos termos da decisão de
fls. 107, por mais 180 dias. 2- Int. Advs. MARCO AURELIO
GONCALVES NOGUEIRA, Mauro Sergio Guedes Nastari e
SERGIO R.RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA.

67. SUMARIA - COBRANCA - 716/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO GUADALUPE x IRINEU ACHILES ZANELATTO
- 4-Intime-se pessoalmente o executado (art. 652, §4º, do CPC),
desde que não tenha representante legal constituído nos autos,
para que tome ciência da penhora realizada, bem como, que-
rendo, apresente impugnação, em 15 dias, contados ou da jun-
tada do mandado aos autos ou da publicação. 5-Expeça-se cer-
tidão de inteiro teor, para fins de registro da constrição. (Reti-
rar Certidão). Advs. LINEU ROQUE STERTZ e NELSON
BELZAC JUNIOR.

68. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1091/2005 - JACQUE-
LINE MARCIA GENOVES GONCALVES DOS SANTOS x
CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAPSKI - Manifestem-
se as partes quanto a petição e documentos de fls.302. (...aceita
e remarca para o dia02/06/2008, as 11h a perícia da senhora
Jacqueline...). Advs. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO.

69. ORDINARIA C/C TUTELA - 1300/2005 - FELIX ANTO-
NIO DALMUTT x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.
B. DO BRASIL-PREVI - ...2-Caso inerte, contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. (Custas R$ 25,20 + acrés-
cimos legais). Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco, Pe-
dro Aurélio de Mattos Gonçalves e Alexandre Nelson Ferraz.

70. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1445/2005 - MO-
TOMCO MUNDI IND., COM., IMP. E EXP. EQ. P/LAB. x
JOSE ROBERTO DADALTE - ME e outro - Despacho de fls.
168 - 1- Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado. 2-
Oportunamente, arquivem-se. 3- Intimem-se. Despacho de fls.
173 - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas as
disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, arquive-se 2-Int. Advs. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI, MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR, Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva e Nelissa Rosa Mendes.

71. OBRIGACAO DE FAZER - 86/2006 - ZELIA MARIA DA
MOTA ESTEVAM x SINNEIA APARECIDA GONCALVES
OLIVEIRA - Manifestem-se as partes quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.115, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs.
PAULO CESAR BULOTAS, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO NOWACKI,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO,
ROOSEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA,
JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES TEM-
PORAL, CLAUDIO DE FRAGA, Luiz Antonio Pinto Santia-
go, Josemar Vidal de Oliveira e Jeferson Luiz Lucaski.

72. BUSCA E APREENSÃO - 99/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCIO CACIANO CRUZ - Manifeste-
se o autor. (Decorreu o prazo de suspensão.) Advs. CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, Blas Gomm Filho e Mauricio
Gomm Ferreira dos Santos.

73. ARROLAMENTO SUMARIO - 106/2006 - DECIO DOLI-
NE x DANIELY DOLINE - I - Intime-se o inventariante para
recolher o imposto causa mortis, junto à Fazenda Pública Esta-
dual, em dez dias. II - Comprovado o pagamento pela Fazenda
Pública, à conta e preparo. III - Pagas as custas remanescentes,
expeça-se formal de partilha, nos termos da decisão de fls. 54/
55. IV - Int. Advs. RICARDO MIERS, DANIEL HORN, MI-
RELA FELDENS PEDOTTE, LUIZ GABRIEL GUIMARAES
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SAY e SERGIO AUGUSTO MICHALCZUK.

74. COBRANCA - ORDINARIA - 108/2006 - COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x ESTER PRIMON
GATTO e outro - 1- Defiro o pedido de fls. 115. Expeça-se
carta de citação, via AR/MP, no endereço indicado. 2- Int. “In-
time-se a parte autora para pagar as custas referentes a expedi-
ção da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5
(cinco) dias (R$ 14,00).” Advs. ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES
DE OLIVEIRA, ALEXANDRE DULEBA, FABIO VACELKO-
VSKI KONDRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS e ALE-
XANDRE BRYAN MARTN BOHN.

75. CURATELA - 126/2006 - MARILIA SOKOLOSKA SLOM-
PO x ODAIR EDSON SOKOLOSKA SLOMPO - 1-Acolho o
parecer ministerial de fls. 212. 2-Intime-se a curadora para que,
em dez dias, dê atendimento ao parecer retro. 3-Int. Advs.
CARLOS ROBERTO MENOSSO, ELIETE APARECIDA FI-
LLUS e MONIA XAVIER GAMA.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 137/2006
- KAPAG COMERCIAL LTDA x J. L. EXTRACAO COMER-
CIO DE AREIA E TRANSPORTE LTDA - 1- Aguarde-se o
cumprimento da carta precatória de fls. 94. 2- Após, voltem os
autos conclusos para análise do pleito de fls. 96. 3- Intimem-
se. Advs. Ivo Bernardino Cardoso, JOAO CARLOS KREFETA
e LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO.

77. COBRANÇA - SUMÁRIA - 142/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ROSANA SILVEI-
RA - Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.162.
A 19/03/08 transitou em julgado a sentença das fls. 155/
161.Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO.

78. SUMARIA - COBRANCA - 187/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MORADIAS ITATIAIA VI x ADALGI-
SA LUIZ MIRANDA - “Manifestem-se as partes quanto a cer-
tidão de fls.129. (...não há mais tempo hábil para a publicação
do Edital de citação/intimação com vistas a audiência de 28 de
abril de 2008 às09h). “ Adv. FELIPE REDDIN WERKA.

79. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 200/2006 - JOR-
GE DERVICHE x ALUMEVIP ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO LTDA - 1- Intime-se pessoalmente a parte exeqüente para
dar regular andamento ao feito, em 48horas, sob pena de extin-
ção da presente execução, nos termos do artigo 267, parágrafo
1º do Código de Processo Civil. 2- Intimem-se. Advs. JAC-
QUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TORRES e
Mariana Gonçalves Altomani.

80. MONITÓRIA - 213/2006 - ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x LUIZ HAMANN -
1. Expeça-se mandado de penhora e avaliação, sobre o bem
aludido no petitório de fls. 96 2. Juntado o mandado aos autos,
nos termos do art. 475-J, §1º, intime-se a parte ré, na pessoa de
seu procurador, para que, querendo, apresente impugnação no
prazo de 15(quinze) dias. 3. Após, voltem os autos conclusos
para análise dos demais pleitos. 4. Intimem-se. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.) Advs. KARINA KUSTER, ALCEU
WALDIR SCHULTZ e SELMA GONCALVES HERAKI.

81. PRESTACAO DE CONTAS - 226/2006 - PERCI JOAO
TONIOLO x Banco Santander S/A - 1- Manifeste-se o exe-
qüente quanto ao petitório de fls. 467/478, requerendo o que
entender de direito. 2- Int. Advs. Julio Cesar Dalmolin e Blas
Gomm Filho.

82. INVENTARIO - 302/2006 - ODILA MENEZES x CAR-
LOS MENEZES - I - Diante da certidão de fls. 77 e da ciência
de todos os herdeiros dos termos desta ação, dispensada a cita-
ção dos herdeiros, nos termos do artigo 999 do Código de Pro-
cesso Civil. II - Lavre-se termo de primeiras declarações, inti-
mando-se a inventariante para firmá-lo no prazo de dez dias.
III - Após, à Fazenda Pública. IV - O pedido de alvará deverá
ser formulado em apenso, obedecendo-se ao disposto no item
5.10.9 do Código de Normas. V - Int. (Assinar termo) Adv.
FERNANDA SILVEIRA GONCALVES MENEZES.

83. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 366/
2006 - EDITORA HOJE LTDA - JORNAL IMPACTO PARA-
NA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA
S.A. e outro - 1-Encerrada a fase instrutória, concedo as partes
o prazo de dez dias, sucessivos, para apresentação de suas ale-
gações finais, iniciando-se pelo autor. 2-Após, contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. 3-Int. Advs. Antonio
Neiva de Macedo Filho, Joao Carlos Adalberto Zolandeck, Jose
Carlos Vieira e Cintya Karine Vieira Assunçao.

84. USUCAPIAO - 881/2006 - LUIZ CARLOS SCHILLO -
“Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs.
FLORESBA PAIM VIEIRA e LUCIANA DRIMEL DIAS.

85. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 886/2006 -
PORTO COMERCIAL LTDA. x BANCO BRADESCO LEA-
SING S/A - ARREND. MERCANTIL - Manifestem-se as par-
tes quanto a petição e documentos de fls.122. Advs. EMER-
SON ARTHUR ESTEVAM e Nelson Paschoalotto.

86. BUSCA E APREENSÃO - 1044/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SERGIO APARECIDO FERNANDES -
1-Pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça,
arquive-se. 2-Int. (Custas R$ 8,40 + acréscimos legais). Adv.
IDELANIR ERNESTI.

87. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA c/c TUTELA - 1140/
2006 - GIAN LIBERO ZAMBON x SHOWAY LOCAÇÕES

DE EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ LTDA - ...Após, con-
tados e preparados, retornem conclusos para decisão. (Custas
de fls.126 no valor de R$ 24,94 + acréscimos legais). Advs.
JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, MARIO BRASILIO
ESMANHOTO FILHO, DELIVAR TADEU DE MATTOS,
LINO BORTOLINI, Analice Castor de Mattos e Rodrigo Cas-
tor de Mattos.

88. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 107/2007 -
ALESSANDRA GONCALVES e outro x IMOVEIS BASSOLI
LTDA. e outros - 1- Sobre a petição do Sr. perito de fls. 281/282,
manifestem-se as partes, em cinco dias. 2- Int. Advs. Mauro Ser-
gio Guedes Nastari, Lacir Guarenghi e Odacyr Carlos Prigol.

89. MONITÓRIA - 246/2007 - CARLOS JOSE MARTINS x
GILMAR JOSE DOS SANTOS - 1-Recebo o recurso de apela-
ção, fls. 122/126, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte re-
corrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4-Diligências necessárias. 5-Intimem-se.
Advs. ELIAS RONCHINI MONTALVAO, EPAMINONDAS
RONCHINI MONTALVAO, ALVARO PEDRO JUNIOR e
ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 271/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x F T 7 VEICULOS LTDA. e outros
- “Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 70. (Não
houve até a presente data resposta ao ofício expedido à GVT).”
Advs. Daniel Hachem, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA.

91. REINTEGRACAO DE POSSE - 513/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x SANTO CUNHA - 1- Defiro o pleito de fls. 75,
oficie-se, com exceção da Sanepar que não presta referida in-
formação. 2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de08 ofícios no valor de R$ 56,00). Advs.
CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

92. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 515/2007 - NILTON
MODESKI RICARDO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - “Custas remanescentes no valor de R$
29,45 + acréscimos legais.” Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA, Bea-
triz Schiebler, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Jander Luis
Catarin, Thais Helena Alves Rossa e Samir Naouaf Halabi.

93. INTERDICAO - 548/2007 - IVETE DO ROCIO KLOSTE-
MANN x JOAO ANTONIO KLOSTERMANN - Manifestem-
se as partes quanto a petição e documentos de fls.56. (...aceita
e marca para o dia 29/05/2008 as 16h a perícia do senhora João
Antonio...). Advs. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO e
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI.

94. COBRANCA - ORDINARIA - 730/2007 - ESPOLIO DE
JOSE MACIEL DE MIRANDA x UNIBANCO S/A - 1-Recebo
o recurso de apelação, fls. 154/170, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Diligências neces-
sárias.. Advs. SERGIO AUGUSTO GOMEZ, Jose Augusto
Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL.

95. CIVIL PUBLICA - 753/2007 - INSTITUTO PARANAEN-
SE DE DEF.DO CONSUMIDOR-IPDC x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO - 1-Intime-se o procurador do
autor para que, em cinco dias, informe o atual endereço de seu
constituinte. 2-Caso inerte, oficiem-se as companhias de tele-
fonia fixa, móvel e Receita Federal solicitando o atual endere-
ço do autor. 3-Int. Adv. JOSE VARGAS SOBRINHO JUNIOR.

96. RESTITUICAO - 799/2007 - MARIA BRANDÃO VARE-
LA DE ALBUQUERQUE x BANCO DO BRASIL S/A - 1-
Defiro o pleito de fls. 32. Aguarde-se por 30 dias. 2- Int. Adv.
ADRIANA ALBUQUERQUE DALPRÁ.

97. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 1166/2007 - CIRLE-
NE PERROUD DE MELO x MARIA DE LOURDES RODRI-
GUES - 1.Defiro o pedido de fls. 105, para que, através do siste-
ma do Bacen-Jud, seja efetuado o bloqueio de eventuais impor-
tâncias depositadas em nome do executado junto às instituições
financeiras, até o limite da execução. 2. Considerando o contido
na Lei nº 4.594/64 e o teor da Portaria da SRF nº 580/2001, em
especial a de que mesmo após a entrega das informações à enti-
dade requisitante, elas não perdem o caráter sigiloso, defiro a
expedição de ofício à Receita Federal, solicitando os dados ca-
dastrais e a relação de bens, arquivando os documentos recebi-
dos, em pasta própria, certificando nos autos, e intimando as
partes somente para consulta, em cartório, sendo-lhes vedada a
extração de cópias, incinerando-os após 10 (dez) dias. 3.Inti-
mem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs. FABIANA B. O.
PEDROZO e RAFHAEL PIMENTEL DANIEL.

98. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1173/2007 - KIOKO SUGI-
SAWA x ANTONIO OTAIR FIGUERÓ - 1- Converto o feito
em diligência. 2. Relatando os autos em sentença, verifico que
o requerido não possui representação processual regular, o que,
eventualmente, poderia gerar nulidade processual dos atos pra-
ticados. 3. Contudo, por serem os vícios sanáveis, determino a
intimação do requerido para, em05 (cinco) dias, regularizar sua
representação processual. 4. Após, voltem conclusos para sen-
tença. Advs. KIYOSHI ISHITANI e JESUM IAVNO BAGGIO.

99. CURATELA - 1178/2007 - TATIANA BARANKSI IWER-
SEN x DEBORA IWERSEN - 1-O valor proposto pelo Sr. Pe-
rito, a título de honorários, está em acordo com a complexida-
de da causa, o trabalho a ser desenvolvido e condizente com
valores propostos em casos semelhante. Assim, intime-se o au-

tor para que, em cinco dias, deposite os honorários periciais,
sob pena de perda na produção de referida prova. 2-Int. Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR.

100. BUSCA E APREENSÃO - 1185/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x LINDO-
MAR DA ANUNCIACAO - “....foi expedido ofício sob n. 644
à 647/2008 de conformidade com o despacho de fls. 41.” (Re-
tirar ofício) Advs. Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone
Pofahl Weber, Aline Borges Leal e Marina Blaskovski.

101. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1188/2007 - WALDOMIRO
ATANASIO x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - 1-
Sobre a resposta do ofício de fls. 67/70, manifestem-se as par-
tes, em cinco dias. 2- Int. Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ANTONIO CARLOS BONET.

102. ALVARÁ JUDICIAL - 1190/2007 - AMANDA CHEDID
LAUERMANN - 1-Sobre a certidão de fls. 29, manifeste-se a
autora, em cinco dias, devendo informar o endereço de seus
pais. 2-Caso inerte, oficiem-se as companhias de telefonia fixa,
móvel e Receita Federal solicitando o atual endereço do pais
da autora. 3-Int. Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA.

103. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1204/2007 -
JOEL MARCELO KOSINSKI x BV FINANCEIRA S/A - I -
Tendo em conta que se trata de relação de consumo e que a
parte autora é hipossuficiente em relação à ré, tanto técnica
quanto financeiramente, defiro a inversão do ônus da prova,
nos termos do artigo 6o, VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor. II - Para que se evite eventual cerceamento de defesa,
concedo ao réu o prazo de cinco dias indicar as provas que
pretende produzir. III - Isto feito, voltem conclusos para sanea-
dor. IV - Int. Advs. SOLANGE DO ROCIO WALTER e MI-
CHELLY NOGUEIRA TALLEVI.

104. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1210/2007 -
MARLENE MURI KHALIL NOUMED x DELZI VOTTO
BRAGA - 1-Deve o exeqüente juntar aos autos a matrícula atu-
alizada do imóvel que pretende arrestar. 2- Intime-se. Advs.
LEANDRO GALLI e LUIS MOSER.

105. DECLARATORIA - SUMARIA - 1215/2007 - LINDA-
MIR DE FRANCA e outro x BRASIL TELECOM S/A - Despa-
cho de fls. 49 - 1-Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo
com pedido de informações. 3-Solicitadas às informações, ofi-
cie-se o MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, infor-
mando que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC,
e que a decisão agravada foi mantida por seus próprios funda-
mentos. 4-Int. Despacho de fls. 56 - 1-Intime-se o autor para
que, em derradeiros cinco dias, dê cumprimento ao item “III”,
do despacho de fls. 25. 2-Int. Adv. Jonas Borges.

106. INDENIZACAO - SUMARIA - 1216/2007 - LEOCILIA
RIBEIRO DEZIDERIO x BANCO ITAÚ S/A - 1-Consideran-
do que o autor é beneficiário da Defiro, por ora, os benefícios
da justiça gratuita. Anote-se e voltem conclusos para sentença.
2-Int. Advs. MICHAEL RAFAEL TORMES, JOSE EDGARD
DA CUNHA BUENO FILHO, Alessandra Cristina Mouro,
ADRIANA PIRES HELLER, Adriano Nery Kuster, Fernando
de Bona Moraes e Giovana Pisani de Oliveira Franco.

107. MONITÓRIA - 1220/2007 - KAIO CESAR PEDROSO x
VALDECIR DOS SANTOS - 1. Intime-se o exeqüente para que
promova a juntada do protocolo de ofício, assim como requeri-
do no petitório de fls. 43 2. Após, cite-se o executado no ende-
reço de fls. 39, nos conformes do despacho de fls. 24. 3. Inti-
me-se. Adv. Jonas Borges.

108. MONITÓRIA - 1221/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALUGUERAL REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro - “Manifeste-se o autor
quanto ao ofício de fls. 235/239, no prazo de05 (cinco) dias.”
Adv. Luiz Alberto Fontana França.

109. COBRANCA - ORDINARIA - 1225/2007 - COPESUL -
COMPANHIA PETROQUIMICA DO SUL x RESIBRIL QUI-
MICA S/A - 1-Intime-se a parte autora para que, em cinco dias,
traga aos autos a via original da guia de depósito de fls. 271, a
fim de que seja devidamente anotado em pasta própria deste
juízo. 2-Após, expeça-se alvará de 50 % da quantia depositada
nos autos em favor da Sra. Perita para que inicie os trabalhos
técnicos. 3-Int. Advs. ROBERTO PIERRI BERSCH, VINICIUS
DE OLIVEIRA BERNI, RAQUEL HECK MARIANO DA
ROCHA, Rafael Furtado Madi, GERMANO DE SORDI BA-
TISTA, Ingrid de Sordi, RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLA-
VIO JULIO BARWINSKI.

110. BUSCA E APREENSÃO - 1226/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x ADÃO
BISPO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não foram antecipadas as custas para expedição
do(s) ofício(s).) Adv. Juliane Cristina Correa da Silva.

111. MONITÓRIA - 1228/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x CIRIS DE AQUINO TORRENS - 1-
Indiquem as partes, em 5 dias, as provas que pretendem produ-
zir, manifestando a necessidade e pertinência das memas, sob
pena de indeferimento. No silêncio, será proferido julgamento
do processo no estado em que se encontra. 2- Intimem-se. Advs.
RAFAEL SANTOS CARNEIRO, Douglas dos Santos, LUIZ
SGANZELLA LOPES, PAULO ROBERTO AZEREDO e OZI-
RES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR.

112. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1283/2007 - IRES LOCA-
TELLI CAVALLIERE FI e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A.- BANCO MULTIPLO - 1. Indiquem as partes, em 05 (cin-
co) dias, as provas que pretendem produzir, manifestando a
necessidade e pertinência das mesmas, sob pena de indeferi-
mento. No silencio, será proferido julgamento do processo no
estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. JULIANE

TOLEDO S.ROSSA, VILMA DE ALMEIDA, Aristides Alber-
to Tizzot Franca e Luiz Alberto Fontana França.

113. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1430/2007 -
SHOWAY LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ
LTDA x GIAN LIBERO ZAMBON - ...Diante do exposto, não
havendo contradição, obscuridade ou omissão a ser declarada,
RECEBO os presentes embargos de declaração opostos e, no
mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a
decisão embargada. P.I. Advs. Rodrigo Castor de Mattos, JU-
LIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e MARIO BRASILIO
ESMANHOTO FILHO.

114. COBRANCA - ORDINARIA - 1586/2007 - DAGMAR
ROSA MARQUES e outro x BANCO BRADESCOS.A. - 1-O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. 2-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. 3-Int.
(Custas no valor de R$ 6,30 + acréscimos legais). Advs. Paulo
Roberto Gomes, ANNA PAULA PERDONCINI, Murilo Celso
Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva.

115. COBRANCA - ORDINARIA - 1708/2007 - ALEXANDRE
OLIVEIRA DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - 1-O feito comporta julgamento no esta-
do em que se encontra. 2-Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. 3-Int. (Custas R$ 8,40 + acréscimos le-
gais). Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, SEBASTIAO
MENDES DA SILVA e Kelly Cristina Worm.

116. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 17/2008 - JORGE LUIZ
TULESKI JUNIOR x BANCO ITAÚ S.A. - Especifiquem as
partes as provas pretendidas, esclarecendo detalhadamente a
necessidade sob pena de indeferimento, e manifestem sobre a
possibilidade de conciliação em audiência, devendo para tanto
apresentar proposta de acordo por escrito. Intimem-se. Advs.
Rafaella Tiepo Borges, Antonio Celestino Toneloto, Gastao
Fernando Paes de Barros Junior e IRINEU ROBERTO ALVES.

117. COBRANCA - ORDINARIA - 27/2008 - GLACY GLA-
DIZ DUCCI x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1-Sobre a
resposta do ofício de fls. 85, manifestem-se as partes, em cinco
dias. 2-No mesmo prazo, esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. No mesmo
prazo informem se há parâmetros concretos para a composi-
ção, e efetivo interesse em realizá-la. 3-pós, anote-se e voltem
para saneador. 4-Int. Advs. LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ,
FLORISVAL SILVA JARDIM CRUZ, Milton Luiz Cleve Kus-
ter e MURILO CLEVE MACHADO.

118. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 69/2008 - EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S.A. x TRANSTAI-
NER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
“Manifeste-se o autor quanto ao retorno do AR de fls. 298/299,
no prazo de05 (cinco) dias.” Advs. ADRIANA DE PAULA
EDUARDO e JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA.

119. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 79/2008 - BANCO ITAÚ
S.A. x ALCIR BRANDALISE DELEZU JUNIOR e outro - 1-
Manifeste-se a parte exeqüente em cinco dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 105, requerendo o que entender
de direito, sob as penas da lei. 2- Intimem-se. Advs. Alexandre
Nelson Ferraz, Valeria Caramuru Cicarelli, Marcelo Arthur
Menegassi Fernandes, Ane Goncalves de Resende Fernandes e
Janayna Ferreira Luzzi.

120. COBRANCA - ORDINARIA - 96/2008 - EDSON AUGUS-
TO SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse em
realizá-la. 2-Após, anote-se e voltem para saneador. 3-Int. Advs.
MARCIA ROSANE WITZKE, PAULO CESAR VOLTOLINI,
JULIANA PETCHEVIST e Marcelo Baldasarre Cortez.

121. CIVIL PUBLICA - 125/2008 - INSTITUTO BRASILEI-
RO DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x HSBC BANK
BRASIL S.A - 1-Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o autor, em cinco dias, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinção da demanda após cumprida a regra do
artigo 267, §1º do CPC. 2-Int. Advs. WALBER PYDD e SA-
MANTHA SADE.

122. COBRANÇA - SUMÁRIA - 208/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ALINE COLTRO
STELMASTCHUK - 1- Oficie-se, consoante pleiteado às fls.
61. 2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas, referente à
expedição de01 ofício no valor de R$ 7,00). Adv. RAPHAEL
TAQUES PILATTI.

123. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 226/2008 - EDUARDO
DINIZ SARDA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - 1-
Aguarde-se por 30 dias o retorno da carta de citação. 2- Após,
voltem conclusos. 3- Int. Advs. PEDRO SAAD WENHARDT,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUSA.

124. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 239/2008 - ED-
SON CARLOS LEAL FRANCA x BANCO IBI S/A BANCO
MULTIPLO - 1-Mantenho a decisão agravada por seus própri-
os fundamentos. 2-Aguarde-se o processamento do agravo com
pedido de informações. 3-Solicitadas às informações, oficie-se
o MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que
o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, e que a
decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos.
4-Int. Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

125. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 433/2008 - APARE-
CIDO MATIAS DA FONSECA x EMILY CAR - Aparecido
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Matias da Fonseca ajuizou Ação Declaratória de Reconheci-
mento de Propriedade, com Pedido de Tutela Antecipada em
face de Emily Car alegando, em síntese, que adquiriu junto à ré
automóvel, sendo que o deixou com a ré para conserto à época
da apreensão de todos os veículos da revendedora ré pela Polí-
cia Civil. Requer, em sede liminar, a liberação do veículo junto
à Polícia Civil. Decido. I - Segundo o Código de Processo Ci-
vil, no artigo 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é
necessária a presença de prova inequívoca para que se conven-
ça, em cognição sumária, da verossimilhança da alegação con-
jugada com fundado receio de dano ou o abuso de direito de
defesa da requerida. II - Verifico que nos autos não estão pre-
sentes os requisitos autorizadores da medida, evidenciados atra-
vés dos documentos acostados, eis que diante dos documentos
apresentados não há como precisar a localização do veículo,
tampouco a abusividade no bloqueio do automóvel pela Polícia
Civil que autorizaria a antecipação da tutela. III - Cite-se na
forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. IV - Int. “Intime-se a parte
autora para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s)
de citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias (R$ 7,00).”
Adv. SIDNEY ADILSON GMACH.

126. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 438/2008 - CLAU-
DIANE PUGSLEY ALVES BUENO e outro x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - I - Intime-se a parte autora a
efetuar o depósito das parcelas vencidas, no prazo de 5 (cinco)
dias, sendo que as demais deverão ser depositadas nos seus
respectivos vencimentos. II - Após, cite-se a parte requerida
para levantar o depósito ou oferecer resposta, no prazo de 15
dias, observando os termos e advertências do art. 897, do Códi-
go de Processo Civil. III - Int. Advs. DIDIO MAURO MAR-
CHESINI, AMANDA CECATTO ALCANTARA e SILVANO
ALVES ALCANTARA.

127. ALVARÁ JUDICIAL - 445/2008 - NELSI STORI CZMO-
LA x PEDRO CZMOLA - I - Defiro, por ora, a assistência judi-
ciária gratuita. II - Intime-se a autora para trazer aos autos cer-
tidão de dependentes junto ao INSS, em dez dias. III - Isto fei-
to, por cautela, ao Ministério Público. IV - Int. Adv. ADRIANE
NOGUEIRA FAUTH.

128. COBRANÇA - SUMÁRIA - 459/2008 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL CINTIA LIZ x MARIA AMELIA KERSCHER
NOGUEIRA - I - Para audiência de conciliação e recebimento
de defesa, designo o dia 23/06/2008, às09h. II - Cite-se na for-
ma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe o
art. 222, alínea “f”, do CPC. III - Observe-se o contido no art.
277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente o requerido que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. IV - Int.
(Deve a parte autora pagar o valor de expedição da carta e reti-
rá-la no prazo de05 (cinco) dias). Adv. Marilza Matioski.

129. COBRANCA - ORDINARIA - 466/2008 - CARLOS GU-
TERVIL x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE SEGU-
ROS - I - Defiro, por ora, a assistência judiciária gratuita. II -
Designo audiência de conciliação e recebimento de defesa para
o dia 18/06/2008, às09h40min. III - Cite-se e intime-se o réu para
comparecer à audiência, acompanhado de advogado, a fim de
apresentar defesa, sob pena de serem considerados verdadeiros
os fatos afirmados pelo autor (artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil). IV - Observe-se o contido no artigo 277, §§ 2º e
3º, do Código de Processo Civil, outrossim, que a defesa deverá
ser oferecida em audiência, ciente o requerido que não compare-
cendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desacom-
panhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. V -
Deve a parte autora, em cinco dias, informar o nome completo,
CPF, data de nascimento e de óbito e Estado onde se deu o fale-
cimento da vítima, a fim de que este juízo requeira informações
sobre eventual pagamento de DPVAT à autora, junto à Fenaseg.
VI - Intimem-se. (Retirar a carta de citação-intimação). Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE
DE ABREU, CAROLINE MEIRELLES LINHARES e CATIA
SIMARA DA ROSA BITENCOURT.

130. COBRANÇA - SUMÁRIA - 482/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x AN-
DREI NAVARRO VERASTEGUI e outro - I - Para audiência
de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 17/06/
2008 as09h40min. II - Cite-se na forma requerida, no caso de
omissão observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC.
III - Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o reque-
rido que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial. IV - Int. (Intime-se o autor para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias - 74,25). Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO E
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO JOSÉ ORLANDO CER-
QUEIRA BREMER
RELACAO Nº 77/2008
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ANA LUCIA FISCHER DE OLIV 0010 000370/1998
ANA LUCIA FRANCA 0086 000849/2006
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0085 000848/2006
Ana Paula Domingues dos S 0040 000207/2004
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0083 000736/2006
Anderson Lovato 0079 000562/2006
Andre Abreu de Souza 0117 000227/2008
Andre Mello Souza 0088 001260/2006
ANDREA CUNHA 0021 000090/2001
ANDREYA DE BORTOLI 0088 001260/2006
ANDREZZA MARIA BELTONI 0033 000087/2004
ANNA MARIA ZANELLA 0050 000342/2005
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0057 000983/2005
ANTONIO CARLOS EFING LOIS 0027 000037/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0085 000848/2006
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0034 000123/2004
Arthur Klassen 0047 000834/2004
AUDERI LUIZ DE MARCO 0013 000594/1998
Beatriz Schiebler 0103 000924/2007
BENEDITO GOMES BARBOSA 0042 000258/2004
BIRATAN DE OLIVEIRA 0075 000194/2006

0078 000436/2006
Blas Gomm Filho 0086 000849/2006

0095 001517/2006
BRUNA ANGELICA FERREIRA S 0074 001337/2005
BRUNO MIRANDA QUADROS 0039 000196/2004

0065 001048/2005
CAIO BUENO LOPES 0084 000820/2006
Camylla do Rocio Kaled Ca 0040 000207/2004
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0037 000154/2004

0088 001260/2006
Carla Fabiana Evers 0062 001022/2005
Carla Patricia Konzen 0042 000258/2004
Carlos Alberto Araujo Rov 0066 001049/2005

0081 000669/2006
Carlos Alberto Farracha d 0044 000368/2004

0047 000834/2004
CARLOS ALBERTO FRANK 0016 000803/1999

0118 000412/2008
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0105 001093/2007
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0086 000849/2006

0095 001517/2006
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 0080 000658/2006
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0104 000981/2007
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0030 000288/2003
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0043 000324/2004
Celso Coser Junior 0071 001104/2005
Cesar Yukio Yokoyama 0097 001560/2006
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0083 000736/2006
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0027 000037/2002
CIRLEI RABONI 0022 000374/2001
CLAIR DA FLORA MARTINS 0116 000223/2008
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0037 000154/2004
CLAUDIA SIQUEIRA LARA 0037 000154/2004
CLAUDIO DE FRAGA 0102 000661/2007
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0067 001051/2005
Claudio Mariani Berti 0047 000834/2004
Claudio Xavier Petryk 0055 000970/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0022 000374/2001

0066 001049/2005
0081 000669/2006
0114 000138/2008

Cristiane Berger Guerra 0089 001290/2006
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0030 000288/2003
CRISTIANE TIEMI OTA 0004 000891/1995

0108 001335/2007
Cristiano Lustosa 0062 001022/2005
CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DO 0082 000693/2006
CRYSTIANE LINHARES 0058 000991/2005

0069 001071/2005
0100 000514/2007

Daniel Hachem 0018 001400/1999
0033 000087/2004

DANIELA SILVA VIEIRA 0057 000983/2005
Daniele de Bona 0093 001478/2006

0113 000014/2008
DANIELLE TEDESKO 0105 001093/2007
DANILO GUIMARÃES RODRIGUE 0027 000037/2002
DEBORA GALHARDO DE CARMAR 0056 000982/2005
Debora Regina Ferreira 0036 000148/2004
Déborah Bartolomei Seleme 0073 001170/2005
DEISE DOS SANTOS MOINHOS 0054 000955/2005
DELIO DE JESUS SOUZA 0024 000554/2001
DIDIO MAURO MARCHESINI 0001 000680/1977
Diego Rubens Gottardi 0093 001478/2006

0113 000014/2008
DIOGENES ANTONIO CRACO 0015 000882/1998
Diogo Matte Amaro 0084 000820/2006
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0010 000370/1998
DYLLA APARECIDA GOMES DE 0055 000970/2005
EDILAMAR TEREZINHA P. SER 0040 000207/2004
Eduardo Casillo Jardim 0037 000154/2004

0088 001260/2006

EDUARDO FRANCA ROMEIRO 0086 000849/2006
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0093 001478/2006
Elcio Luiz Kovalhuk 0057 000983/2005
ELIETE KOVALHUK 0057 000983/2005
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0025 000580/2001
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0049 001155/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0066 001049/2005
Emerson Luiz Vello 0094 001487/2006
ENNIO SANTOS FILHO 0115 000184/2008

0120 000432/2008
Erika Paula de Campos 0063 001025/2005
EROS GIL PETERS 0012 000468/1998
EUGENIO REYNALDO PALAZZI 0030 000288/2003

0031 000434/2003
EVANDRO EMILIANO DUTRA 0054 000955/2005
FABIANA SILVA BORBA 0033 000087/2004
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0057 000983/2005

0098 000222/2007
FABIANO BINHARA 0104 000981/2007
FABIO FORTI 0054 000955/2005
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0106 001200/2007
Fernanda Fortunato Mafra 0071 001104/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0045 000746/2004

0113 000014/2008
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0071 001104/2005
Fernando Rocha Filho 0027 000037/2002
Flaviano Bellinati Garcia 0022 000374/2001

0066 001049/2005
0081 000669/2006
0114 000138/2008

FLAVIO CESAR DE PAULA 0027 000037/2002
FLORIANO TERRA FILHO 0109 001488/2007
FRANCISCO DERADI 0071 001104/2005
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0101 000648/2007
Gabriela Rubin Toazza 0085 000848/2006
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0085 000848/2006
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0021 000090/2001
GERALDO MOCELLIN 0013 000594/1998
Gilberto Luiz Bonat 0047 000834/2004
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0027 000037/2002
GISELE MARIA REIS 0092 001461/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0057 000983/2005
GIUSEPPE LANZUOLO 0030 000288/2003

0031 000434/2003
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0027 000037/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0102 000661/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0061 001011/2005

0101 000648/2007
0111 001732/2007

Heloyse Contador Rocha 0071 001104/2005
hERICK PAVIN 0089 001290/2006

0099 000306/2007
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0076 000239/2006
HORACIO MONTESCHIO 0034 000123/2004
Ioneia Ilda Veroneze 0058 000991/2005

0069 001071/2005
0100 000514/2007

IRINEU PETERS 0012 000468/1998
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0102 000661/2007
ITO TARAS 0025 000580/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0046 000764/2004
IVAN RUBENS BUENO MENDES 0001 000680/1977
IVANISE NEIVA DOZORETZ KO 0017 000846/1999
Ivone Struck 0083 000736/2006
JACINTO FELISBINO DA SILV 0076 000239/2006
JACKSON FERNANDO DA SILVA 0089 001290/2006

0099 000306/2007
JAIR APARECIDO AVANSI 0014 000615/1998
James J. Marins de Souza 0027 000037/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 0061 001011/2005

0101 000648/2007
0111 001732/2007

Jander Luis Catarin 0103 000924/2007
JARBAS DURVAL SPONHOLZ 0025 000580/2001
JEANE CARLA REDIN 0026 000877/2001
Jefferson Oscar Hecke 0054 000955/2005
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0067 001051/2005
JOAO ALFREDO COOPER 0009 000208/1998
JOAO CARLOS DE LUCAS 0094 001487/2006
JOAO CARLOS HEINZEIN 0103 000924/2007
Joao Casillo 0037 000154/2004

0088 001260/2006
Joaquim Jose Pereira Filh 0053 000909/2005
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0026 000877/2001
JONATAS PIRKIEL 0032 000041/2004
JONNY JEFERSON S. MADUREI 0026 000877/2001
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0090 001302/2006
JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO 0010 000370/1998
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0097 001560/2006
Jose Campos de Andrade Fi 0038 000159/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0015 000882/1998
JOSE CARLOS PORTELLA JUNI 0102 000661/2007
Jose Carlos Simioni 0070 001096/2005

0079 000562/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0020 001303/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0004 000891/1995

0108 001335/2007
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0110 001660/2007
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0027 000037/2002
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 0085 000848/2006
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0089 001290/2006

0099 000306/2007
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0006 001286/1997
JULIANA C.C. DA SILVA 0066 001049/2005
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0036 000148/2004
JULIANA LIMA PETRI 0106 001200/2007
JULIANA LUCIANO 0038 000159/2004
JULIANA MARTINS PEREIRA 0116 000223/2008
Juliane Cristina Correa d 0069 001071/2005

0081 000669/2006
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0098 000222/2007
Julio Cesar Dalmolin 0040 000207/2004

0063 001025/2005

Julio Cesar Piuci Castilh 0023 000432/2001
0082 000693/2006

JULIO FARAH NETO 0046 000764/2004
JULIO STOROZ 0016 000803/1999

0118 000412/2008
Juracy Rosa Goivinho 0033 000087/2004
JURANDYR LIMA REIS 0002 000232/1992
KARENINE POPP 0110 001660/2007
KARIME MONASTIER FARAH 0046 000764/2004
Karine Cristina da Costa 0045 000746/2004

0113 000014/2008
Karine Simone Pofahl Webe 0096 001542/2006
KELIAN BORTOLINI LIMA 0061 001011/2005

0111 001732/2007
KÉLLIAN BORTOLINI LIMA 0101 000648/2007
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 0029 001010/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0037 000154/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0045 000746/2004
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0027 000037/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0102 000661/2007
Leonardo da Costa 0006 001286/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0011 000371/1998

0021 000090/2001
0112 001780/2007

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0064 001044/2005
LIZIANE LACERDA 0061 001011/2005

0101 000648/2007
0111 001732/2007

LORIVAL CAMARGO SANTOS 0018 001400/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0043 000324/2004
LOUISE TALLAREK QUEIROS 0004 000891/1995

0108 001335/2007
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0007 000026/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES 0064 001044/2005
Luciana de Andrade Amoros 0103 000924/2007
LUCIANA REGINA DOS REIS 0020 001303/2000
LUCIANE LOPES ALVES 0039 000196/2004

0065 001048/2005
LUCIANE MACHADO 0069 001071/2005
LUCIANE MARIA TRIPPIA 0102 000661/2007
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0009 000208/1998
LUCIANO ELIAS REIS 0059 000997/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000891/1995
Luis Eduardo MIkowski 0084 000820/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0089 001290/2006

0099 000306/2007
Luiz Alberto Goncalves 0070 001096/2005
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0014 000615/1998
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0014 000615/1998
Luiz Fernando Brusamolin 0041 000208/2004

0048 000878/2004
0058 000991/2005
0117 000227/2008

Luiz Fernando de Queiroz 0004 000891/1995
0094 001487/2006
0108 001335/2007

LUIZ FERNANDO FABIANE 0029 001010/2002
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 0021 000090/2001
Luiz Fernando Pacheco da 0014 000615/1998
Luiz Gonzaga Moreira Corr 0010 000370/1998
Luiz Oscar Six Botton 0057 000983/2005

0117 000227/2008
LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLE 0117 000227/2008
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0061 001011/2005
Luiz Roberto Romano 0013 000594/1998

0052 000554/2005
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0004 000891/1995

0108 001335/2007
MARCELO FABIANO GRESKIV 0023 000432/2001
MARCELO LOCATELLI 0066 001049/2005
MARCELO LOIOLA PINTO 0006 001286/1997
MARCELO M. BERTOLDI 0027 000037/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0085 000848/2006
Marcia Adriana Mansano 0008 000197/1998
Marcia dos Santos Barao 0038 000159/2004
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0040 000207/2004
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0077 000427/2006
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0022 000374/2001

0035 000138/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0020 001303/2000
Marcielle Basso 0089 001290/2006
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0049 001155/2004
MARCIO R. PASSOLD 0035 000138/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0089 001290/2006

0099 000306/2007
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0073 001170/2005
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0010 000370/1998
Marco Juliano Felizaro 0086 000849/2006
Marcos Antonio Zaitter 0062 001022/2005
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0034 000123/2004
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0089 001290/2006

0099 000306/2007
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0102 000661/2007
Marilza Matioski 0011 000371/1998
Marina Bastos Porciuncula 0006 001286/1997
MARINO GALVAO 0097 001560/2006
Marjorie Ruela de Azevedo 0054 000955/2005
MARLI T. D AVILA CARGNIN 0004 000891/1995

0108 001335/2007
MARLUS JORGE DOMINGOS 0010 000370/1998
MATHEUS DIACOV 0089 001290/2006
Mauricio Gomm Ferreira do 0086 000849/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0046 000764/2004
Mauricio Kavinski 0058 000991/2005

0117 000227/2008
Mauricio Mussi Correa 0087 001221/2006
MAURICIO VIEIRA 0019 001471/1999
MAURY BEXIGA 0108 001335/2007
MAX HERCILIO GONCALVES 0103 000924/2007
MICHELI PEREIRA 0098 000222/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0081 000669/2006

0114 000138/2008
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0081 000669/2006
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0107 001309/2007
Miguel Antonio Slowik 0055 000970/2005
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0069 001071/2005
MOACIR BORGES JUNIOR 0073 001170/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0045 000746/2004

0113 000014/2008
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0006 001286/1997
NADIA REGINA DE CARVALHO 0102 000661/2007
NEIMAR BATISTA 0076 000239/2006
NICOLLE FAVERO DEFONSO 0092 001461/2006
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0006 001286/1997
OLINTO ROBERTO TERRA 0109 001488/2007
ORLANDO LUIS SCHLEDER GON 0119 000429/2008
Osmar Luiz de Assis Vidot 0014 000615/1998
OSNI DA SILVA 0016 000803/1999

0118 000412/2008
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0060 001004/2005
Patricia Casillo 0037 000154/2004

0088 001260/2006
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0073 001170/2005
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0045 000746/2004

0113 000014/2008
PATRICY MILENA SANCHES CA 0006 001286/1997
Paula Cristina Pamplona d 0033 000087/2004
PAULA ROBERTA PIRES 0042 000258/2004
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0056 000982/2005
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0010 000370/1998
Paulo Benedito Pantoja Lo 0051 000406/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0102 000661/2007
PAULO CESAR CRUZ 0038 000159/2004
Paulo Eduardo Calgaro 0006 001286/1997
PAULO EDUARDO FERNANDES D 0080 000658/2006
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 0011 000371/1998
Paulo Jose Gozzo 0038 000159/2004
Paulo Mauricio da Rocha T 0084 000820/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0011 000371/1998

0021 000090/2001
0112 001780/2007

PAULO SERGIO IVANOSKI 0010 000370/1998
PAULO SERGIO NOWACKI 0102 000661/2007
Paulo Sergio Sena 0009 000208/1998
Paulo Sergio Winckler 0107 001309/2007
PAULO VINICIUS DE BARROS 0005 000768/1996
PAULO YVES TEMPORAL 0102 000661/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0005 000768/1996
Pedro Roberto Neto 0079 000562/2006
PRISCILA CLAUDIA DE O. PE 0029 001010/2002
Rafael Jaeger Andrade 0038 000159/2004
RAFAELA FILGUEIRA 0105 001093/2007
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0030 000288/2003
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0034 000123/2004
REGINA DE MELO SILVA 0093 001478/2006

0101 000648/2007
0113 000014/2008

Renata Barrozo Baglioli 0027 000037/2002
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0040 000207/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0026 000877/2001
RENATO DE SOUZA BOFF CARD 0092 001461/2006
Rita de Cassia Ribeiro 0003 000194/1993
RODOLFO LINCOLN HEY 0043 000324/2004
Rodrigo Ferreira 0055 000970/2005
ROGERIO COSTA 0042 000258/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0087 001221/2006
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0024 000554/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0069 001071/2005
ROOSEVELT ARRAES 0102 000661/2007
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0019 001471/1999
Rosiane Aparecida Martine 0022 000374/2001

0066 001049/2005
0081 000669/2006

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0060 001004/2005
ROXANA LIGIA DE ARAUJO HA 0029 001010/2002
Ruben Madini 0083 000736/2006
Sabrina Camargo de Olivei 0039 000196/2004

0065 001048/2005
SAMI ARAP SOBRINHO 0040 000207/2004
Samir Naouaf Halabi 0103 000924/2007
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0034 000123/2004
Sandra Regina Rodrigues 0040 000207/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0040 000207/2004
SERGIO SCHULZE 0083 000736/2006
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0041 000208/2004
SILVANA DENISE LOBATO 0024 000554/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0040 000207/2004
SILVIO BINHARA 0104 000981/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0102 000661/2007
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0037 000154/2004

0088 001260/2006
Simone Zonari Letchacoski 0037 000154/2004

0088 001260/2006
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0019 001471/1999
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0042 000258/2004
TAIS HELENA ALVES ROSSA 0103 000924/2007
Tatiana Valesca Vroblewsk 0052 000554/2005

0083 000736/2006
0096 001542/2006

Teresinha Pereira de Brit 0020 001303/2000
Thais Portugal 0062 001022/2005
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0101 000648/2007
Tiago Rodrigues Salvador 0020 001303/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0064 001044/2005
Valeria Caramuru Cicarell 0035 000138/2004

0049 001155/2004
0089 001290/2006
0091 001418/2006

VALERIA SUZANA RUIZ 0046 000764/2004
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0068 001061/2005
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0093 001478/2006

0113 000014/2008
VANESSA SIMIONATO 0085 000848/2006
Vanessa Tavares 0027 000037/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0021 000090/2001
Victor Geraldo Jorge 0079 000562/2006

VINICIUS KOBNER 0043 000324/2004
VIRGINIA MAZZUCCO 0061 001011/2005

0101 000648/2007
0111 001732/2007

Vitor Cesar Bonvino 0023 000432/2001
0082 000693/2006

VItor Hugo Paes Loureiro 0090 001302/2006
WALDEMAR BERNARDO JORGE 0029 001010/2002
Walter Jose Mathias Junio 0084 000820/2006
WELLINGTON SILVEIRA 0072 001111/2005
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0064 001044/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0068 001061/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0050 000342/2005
ZENIMARA R.CARDOSO 0110 001660/2007

1. DEPOSITO - 680/1977 - FORD FINANCIADORA S/A x
JOSE ERLI BORGES - Tendo em vista que na decisão de fls.
199 constou de forma equivocada o valor referente às custas
processuais, retifico a mesma devendo, para tanto, constar se-
tenta e oito reais e onze centavos). Advs. ADEMAR Z. GAI-
LIT, AMELIA MARIA CARMEM ZANCHI, IVAN RUBENS
BUENO MENDES e DIDIO MAURO MARCHESINI.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 232/1992 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x DIST. OLEOS LU-
BRIF. BALAND LTDA E OUTRO - 2.Após, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu procurador, pra que, querendo,
apresente impugnação no prazo de 15 (quinze) dias. 3.Após,
voltem os autos conclusos para análise do pleito de fls. 375.
4.Intimem-se. Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JU-
RANDYR LIMA REIS.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 194/1993 -
FACTIME-PLANEJ. MERCANTIL E FINANC.LTDA x JOAO
AGOSTINHO VOSCH - Tratam os autos de AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por FAC-
TIME-PLANEJAMENTO MERCANTIL E FINANCIAMENTO
LTDA em face de JOÃO AGOSTINHO VOCH, todos qualifica-
dos nos autos. A requerente abandonou a causa por mais de trin-
ta dias, deixando de promover atos que lhe competiam. Intimada
para suprir a falta em 48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in
albis, como se verifica pela certidão de fls. 170. É o relatório.
Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo
267, inciso III, do Código de Processo Civil. Transitada em jul-
gado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se, registre-se e
intime-se. Adv. Rita de Cassia Ribeiro.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 891/1995 -
TELMA AMARAL SANTOS UCHOA x ALTAMIIR HAY E S/
M - 1- Intime-se o exeqüente para em05 (cinco) dias, manifes-
tar sobre o petitório de fls. 272 e 273. 2- Intimem-se. Advs.
Luiz Fernando de Queiroz, MARA SILVIA ALVES FERNAN-
DES, MARLI T. D AVILA CARGNIN, LOUISE TALLAREK
QUEIROS, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRIS-
TIANE TIEMI OTA e LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 768/1996 -
BANCO ITAU BBA S.A. x CELIA ODITH CASTRO FER-
NANDES E OUTRO - Tratam os autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDIAL promovido por BANCO ITAÚ em
face de CÉLIA ODITH CASTRO FERNANDES E OSWAL-
DO SIMÕES, todos qualificados nos autos. No curso do pro-
cesso a exeqüente requereu a desistência da ação (fls. 72). É o
relatório. Em face do exposto, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil, julgo extinta a presente ação. Transitada em
julgado a sentença; cumpridas as disposições do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se. Custas
pelo exeqüente. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs.
PEDRO PAULO PAMPLONA e PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR.

6. DESPEJO - 1286/1997 - ESPOLIO DE NORBERTO AN-
TONIO CALLIARI x ATHAYDE DE OLIVEIRA JUNIOR -
“Manifeste-se o exeqüente quanto a certidão de fls. 262.” (...de-
correu o prazo para pagamento). Advs. MONICA RIEKES
MAJEWSKI, MARCELO LOIOLA PINTO, NORANE ADE-
LINA ESPINDOLA CALLIARI, PATRICY MILENA SAN-
CHES CALLIARI, Leonardo da Costa, JULIANA BARBAR
DE CARVALHO ANTUNES, Paulo Eduardo Calgaro e Marina
Bastos Porciuncula.

7. INVENTARIO - 26/1998 - JOAO DE SOUZA NETO x ARA-
CI DE SOUZA - 1- Intime-se a inventariante para firmar o ter-
mo de compromisso, em derradeiros cinco dias, sob pena de
destituição do cargo. 2- Após, ao Ministério Público. 3- Int.
(Assinar termo) Adv. LOURDES BERNARDETE BELTRAMI
RIVAROL.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 197/1998 -
BANCO ARAUCARIA S/A x MARIA ELIZABETH EAS-
TWOOD VAINE - 1. Defiro o pedido de fls. 111, para que,
através do sistema do Bacen-Jud, seja efetuado o bloqueio de
eventuais importâncias depositadas em nome da executada junto
às instituições financeiras, até o limite da execução. 2. Inti-
mem-se. (Manifeste-se o exeqüente quanto a informação de fls.
116/117). Adv. Marcia Adriana Mansano.

9. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 208/1998 - JULIO DE
SOUZA x ALESSANDRO SANTOS LAFFITTE - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte autora quanto a certidão de fls.
297). Advs. JOAO ALFREDO COOPER, Paulo Sergio Sena,
Adriane Turin dos Santos e LUCIANE ROSA KANIGOSKI.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 370/1998
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MEGALLOY
IND. METALURGICA LTDA E OUTRO - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve
manifestação da parte autora). Advs. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JURAS,
JORGE JOSÉ DOMINGOS NETO, Alberto Silva Gomes, Luiz

Gonzaga Moreira Correia, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCO AURE-
LIO B. DA SILVA MATOS e DIOMAR FRANCISCO MA-
ZZUTTI.

11. COBRANÇA - SUMÁRIA - 371/1998 - CONDOMINIO
PARQUE RESID.FAZENDINHA x TANIA MARIA MARTINS
- 2-Após, remetam-se os autos a contadoria para a realização
da conta geral. 3-Sobre os itens 1 e 2 acima, manifestem-se às
partes, em cinco dias. 4-Feito isto, voltem conclusos para de-
signação da data para o leilão, 5-Int. (Conta Geral de fls. 469/
470) Advs. Marilza Matioski, PAULO HENRIQUE VIDA VI-
EIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

12. ORDINÁRIA - 468/1998 - EDITORA EDUCACIONAL
BRASILEIRA S/A x NELSON MARQUES - “Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram
antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça). Advs. IRINEU
PETERS e EROS GIL PETERS.

13. COBRANÇA - SUMÁRIA - 594/1998 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO LOURENCO x ROQUE SEBASTIAO
DA CRUZ - 1. Em complemento ao despacho de fls. 423, ex-
peça-se mandado de avaliação sobre o imóvel penhorado. 2.
Intime-se a parte exeqüente para que promova, antecipadamente,
o pagamento das custas referentes à expedição do referido man-
dado. 3. Intimem-se (Intime-se o exequente para cumprir o dis-
posto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.)
Advs. GERALDO MOCELLIN, Luiz Roberto Romano e AU-
DERI LUIZ DE MARCO.

14. MONITÓRIA - 615/1998 - ANTONIO TORTATO x FAGJ
- PETISCARIA E DANCETERIA LTDA e outros - 1- Manifes-
tem se as partes em cinco dias, sobre o acórdão de 319/320,
requerendo o que entenderem de direito. 2- Intimem-se. Advs.
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO, LUIZ AUGUSTO
PEREIRA DE ARAUJO JR., JAIR APARECIDO AVANSI, Al-
temar Barreiros Hartin, Luiz Fernando Pacheco da Silva Gra-
cia e Osmar Luiz de Assis Vidotti.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 882/1998
- CIA DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x CIMA-
FRA CIMENTOS LTDA e outros - 1. Defiro o pedido de fls.
525/526. Oficiem-se à Delegacia da Receita Federal e ao Ba-
cen, para que havendo registros em seus dados cadastrais, in-
formem o atual endereço de Joice Maria Vande Kerhkoff Mu-
naro, CPF nº. 548.237.229-49. 2. Intimem-se. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de02 ofícios no
valor de R$ 14,00). Advs. JOSE CARLOS BUSATTO e DIO-
GENES ANTONIO CRACO.

16. PRESTACAO DE CONTAS - 803/1999 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SANTA CANDIDA II x RAFA-
EL RAMOS - 1. Preliminarmente, conforme o pleito constante
do primeiro parágrafo da petição de fls. 527/528, desentranhem-
se destes autos os documentos de fls. 447/529, para o cumpri-
mento do item “4”, primeira parte, do despacho de fls. 451, a
fim de que seja processada a execução pleiteada às fls. 447/
448, devendo a Escrivania certificar se houve pagamento das
custas, conforme o referido despacho. 2. Após, cumprido o item
antecedente, com eventual pagamento de custas, se for o caso,
voltem os autos conclusos para a apreciação dos demais pleitos
de fls. 527/528. 3. Intimem-se Advs. OSNI DA SILVA, JULIO
STOROZ e CARLOS ALBERTO FRANK.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 846/1999
- PERCI ANTONIO PERETTI x SUL LINE MOVEIS E DE-
CORACOES LTDA - Tratam os autos de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por PERCI
ANTONIO PERETTI em face de SUL LINE MÓVEIS E DE-
CORAÇÕES LTDA, todos qualificados nos autos. A requeren-
te abandonou a causa por mais de trinta dias, deixando de pro-
mover atos que lhe competiam. Intimada para suprir a falta,
deixou o prazo transcorrer in albis, como se verifica pela certi-
dão de fls. 144/145. É o relatório. Em face do exposto, julgo
extinto o processo, com base no artigo 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Transitada em julgado a sentença, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Advs.
IVANISE NEIVA DOZORETZ KORNELHUK e ALESSAN-
DRO KISHINO.

18. MONITÓRIA - 1400/1999 - BANCO ITAÚ S/A x LOURI-
VAL CAMARGO SANTOS - Despacho de fls. 275 - 1-Defiro o
pedido de fls. 272., para que, através do sistema do Bacen-Jud,
seja efetuado o bloqueio de eventuais importâncias deposita-
das em nome do executado junto às instituições financeiras,
até o limite da execução. 2-Int. Despacho de fls. 279 - 1- Defi-
ro o pedido de vista dos autos por cinco dias, conforme petitó-
rio de fls. 278. Advs. Daniel Hachem e LORIVAL CAMARGO
SANTOS.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1471/1999
- MANOEL HENRIQUE DE MATOS x ATLANTA CAR CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA - 1. Proceda a escrivania o
encaminhamento dos autos de execução de título extrajudicial
em questão, ao Juizado Especial Cível, conforme o determina-
do no acórdão de fls. 309/312. 2. Intimem-se. Advs. ROSANA
VIDOLIN MARQUES, MAURICIO VIEIRA e SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1303/2000
- DEVANIR PERSIO x VERA LUCIA DA SILVA DE MAGA-
LHAES e outros - “Deve a parte interessada depositar antecipa-
damente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, Tiago Rodri-
gues Salvador e Teresinha Pereira de Brito de Oliveira.

21. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 90/2001

- MARIA CRISTINA COIMBRA SERUR x BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Compulsando os
autos, vislumbro que o autor, com anuência do réu, desistiu da
demanda. Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com
base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se. Caso tenha algum valor remanescente depositado
nos autos, expeça-se alvará em favor do autor, após recolhida
as custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. LUIZ FER-
NANDO M. ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO.

22. COMINATORIA - 374/2001 - VILSON JOSE MULLER x
BANCO BMG LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - 1- Sobre a petição de fls. 222, manifeste-se o requerido,
em cinco dias, ressaltando que no silencio, conclui-se pela anu-
ência. 2- Int. Advs. CIRLEI RABONI, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, Flaviano Bellinati Garcia Perez e Rosiane Aparecida
Martinez.

23. ORDINARIA C/C TUTELA - 432/2001 - DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELSO ME-
RIDA - Compulsando os autos, vislumbro que o autor desistiu
da demanda. Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com
base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado a sentença, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
MARCELO FABIANO GRESKIV, Julio Cesar Piuci Castilho
e Vitor Cesar Bonvino.

24. EMBARGOS DE TERCEIRO - 554/2001 - JURANDIR
RIBEIRO DE SOUZA x HEITOR SALDANHA FRANCO e
outro - “Manifeste-se o embargante quanto a certidão de fls.
155.” (Não foram retirados os ofícios). Advs. SILVANA DENI-
SE LOBATO, ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO e DE-
LIO DE JESUS SOUZA.

25. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 580/2001 - VIR-
GILIO AUGUSTO FORTES e outros x VAIDENI ONANIR
TAVELLA e outros - Remetam-se os autos à contadoria para
atualização do cálculo. 2- Após, manifestem-se as partes, em
cinco dias. 3- Int. (Cálculo de fls. 171/172) Advs. JARBAS
DURVAL SPONHOLZ, ITO TARAS e ELISABETH ALFRE-
DO FERREIRA DA SILVA.

26. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 877/2001 - GLA-
CIR MACHADO x ISMAEL MARQUES e outros - 1- Conta-
dos e preparadas, as custas remanescentes voltem os autos con-
clusos para análise do pedido de expedição de ofício ao alvará.
2- Intimem-se. “Custas remanescentes no valor de R$ 21,00 +
acréscimos legais.” Advs. Airton Savio Vargas, RENATO DA
SILVA OLIVEIRA, ALCINDO LIMA NETO, JEANE CARLA
REDIN, JOELCIO SANTOS MADUREIRA e JONNY JEFER-
SON S. MADUREIRA.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 37/2002 -
PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x ALEXANDRE EDUARDO DE OLIVEIRA e outro -
“....foi expedido ofício sob n. 1559/2008 de conformidade com
o despacho de fls. 346.” (Retirar e pagar ofício e carta precató-
ria) Advs. MARCELO M. BERTOLDI, James J. Marins de
Souza, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, ANTONIO
CARLOS EFING LOIS, Fernando Rocha Filho, FLAVIO CE-
SAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, LE-
ANDRO MARINS DE SOUZA, Vanessa Tavares, CHRISTI-
AN SCHRAMM JORGE, Renata Barrozo Baglioli, GIOVANA
BIASI LOCATELLI PEREIRA, Ana Carolina Almeida Ribeiro
e DANILO GUIMARÃES RODRIGUES ALVES.

28. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 601/2002 - AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEL LTDA x BANCO
RURAL S/A - 1-Considerando que já houve sentença, julgando
extinta a demanda, não há necessidade da continuidade da de-
manda. Assim, pagas eventuais custas remanescentes, cumpri-
das as disposições do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral de Justiça, arquive-se . 2-Int. “Custas remanescentes no va-
lor de R$ 37,30 + acréscimos legais.” Adv. .

29. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1010/2002 - ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro x ROSA LUCA -
“Custas remanescentes no valor de R$ 239,40 + acréscimos
legais.” Advs. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, PRISCILA
CLAUDIA DE O. PEREIRA, WALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, ROXANA LIGIA DE ARAUJO HAKIM, ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA e LUIZ FERNANDO FABIANE.

30. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 288/2003 - MAURO DI
FREDERICO x DERMA BRONZE SERVICOS E COMER-
CIO DE ESTETICA LTDA - “Deve a parte interessada deposi-
tar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. GIUSEPPE LANZUOLO, EUGE-
NIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA.

31. ANULATORIA - 434/2003 - MAURO DI FEDERICO x
DERMA BRONZE SERVICOS E COMERCIO DE ESTETI-
CA LTDA. - 1- Contadas e preparadas as custas remanescen-
tes, arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessári-
as. 2- Intimem-se. “Custas remanescentes no valor de R$ 19,60
+ acréscimos legais.” Advs. GIUSEPPE LANZUOLO e EU-
GENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR.

32. RESCISAO DE CONTRATO - 41/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO ARUAMA x JJ CONSTRUCAO CIVIL - 1- Intime-
se pessoalmente o exeqüente para dar regular andamento ao
feito, em derradeiro dez dias. sob pena de extinção da presente
execução, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º do Código de
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Processo Civil. 2- Intimem-se. Adv. JONATAS PIRKIEL.

33. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 87/2004 -
JOAO ANTONIO DOS SANTOS FILHO x BANCO BRADES-
CO S/A - A exeqüente de honorários advocatícios opôs Embar-
gos de Declaração da decisão de fls. 261 alegando, em síntese,
que não são devidas as custas na execução de título judicial.
Decido. I - Mesmo com o advento da Lei 11.232/2005 as custas
da execução ainda são devidas, a não ser que haja pagamento
espontâneo do devedor no prazo de 15 dias, o que não ocorreu
no caso. Note-se que se são devidos honorários advocatícios na
fase de execução, ante o trabalho a ser desenvolvido pelo profis-
sional, certo também é que a escrivania terá gastos com a nova
fase, eis que expedirá mandados, ofícios e outros expedientes
necessários em busca do adimplemento do valor devido pela parte
executada. A multa de 10% prevista pelo artigo 475-J do Código
de Processo Civil serve para compelir o executado a adimplir
seu débito o mais cedo possível, mas caso tal não ocorra, tal
multa reverterá em benefício da parte e seu defensor terá direito
a honorários, sendo justo o pagamento das custas ao cartório, já
que este continuará trabalhando. II - Sendo assim, intime-se o
exeqüente para preparar as custas da execução e para apresentar
planilha do valor que entende devido pelo executado. III - Dian-
te do exposto, conheço dos embargos de declaração, negando-
lhes provimento. IV - Intimem-se. Advs. ANDREZZA MARIA
BELTONI, Juracy Rosa Goivinho, Paula Cristina Pamplona de
Araujo, FABIANA SILVA BORBA e Daniel Hachem.

34. COBRANÇA - SUMÁRIA - 123/2004 - PAULO DA ROSA
FOTO E VIDEO ME x VITO MILANO e outro - 1- Em que
pese novamente oportuniza a produção da prova perícia grafo-
técnica pretendida pelo réu, este deixou de efetivar, novamen-
te, o pagamento dos honorários, restando inerte apenas prote-
lando indevidamente a solução da controvérsia, o que viola
veementemente os preceitos constitucionais. Deste modo, pre-
clusa esta a produção da prova pericial grafotécnica, devendo a
parte interessada arcar com o ônus de sua produção. 2- Declaro
encerrada a instrução. 3- Faculto ás partes prazo de dez dias,
sucessivos, para a apresentação de alegações finais. 4- Após,
contados e preparados voltem conclusos para sentença. 5- Int.
Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA CRISTINA
GRANATO, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
HORACIO MONTESCHIO, SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES e MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA.

35. DEPOSITO - 138/2004 - BANCO GENERAL MOTORS
S/A x DANIEL RAMOS DE ALMEIDA - 1-Recebo o recurso
de apelação, fls. 235/258, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a
parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo le-
gal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Diligências necessárias.
Advs. Alexandre Nelson Ferraz, Valeria Caramuru Cicarelli,
MARCIO R. PASSOLD e MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO.

36. COBRANÇA - SUMÁRIA - 148/2004 - SUELY GEORG
CORREA x CENTRAL DE PRODUCAO E COM. DE PLAN-
TAS MED., AROM. - “Manifeste-se o requerido quanto a cer-
tidão de fls. 116.” (...não foi retirado o ofício). Advs. JULIA-
NA LICZACOWSKI MALVEZZI e Debora Regina Ferreira.

37. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 154/2004 -
PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JOSE CAR-
LOS BARBARA - 1- Acerca da baixa dos autos, manifestem-
se as partes, em cinco dias, requerendo o que entenderem de
direito. 2- Int. Advs. Joao Casillo, Simone Zonari Letchacoski,
Eduardo Casillo Jardim, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
Patricia Casillo, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, CLAUDIA SI-
QUEIRA LARA e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA.

38. SUMÁRIA C/C TUTELA - 159/2004 - MAURICIO BLIT-
ZOKOW x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE AN-
DRADE-UNIANDRADE - Manifeste-se a parte requerida quan-
to a certidão de fls. 259. A05/02/2008 transitou em julgado a
sentença das fls. 248/258. Advs. Paulo Jose Gozzo, Jose Cam-
pos de Andrade Filho, Marcia dos Santos Barao, JULIANA
LUCIANO, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, Rafael Jaeger
Andrade e PAULO CESAR CRUZ.

39. BUSCA E APREENSÃO - 196/2004 - BANCO FINASA S/
A x JAIR MENDES FERREIRA - 1-Oficiem-se a Receita Fe-
deral, VIVO, Brasil Telecon, GVT, TIM e Copel solicitando o
atual endereço do réu. 2-Defiro também a expedição de ofício
ao Detran solicitando tão-somente a anotação no registro do
veículo quanto à presente ação. 3-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas, referente à expedição de07 ofícios no valor de
R$ 49,00). Advs. Sabrina Camargo de Oliveira, LUCIANE
LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA QUADROS.

40. SUMÁRIA C/C TUTELA - 207/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO ANDREA DORIA x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM - 1- Intime-se a exeqüente para que em05 (cinco) dias,
nomeie bens do executado possíveis de penhora, para que se
expeça termo de penhora e avaliação, prosseguindo assim, com
a presente execução. 2- Após, voltem conclusos para análise
do pleito de fls. 251. 3- Intimem-se. Advs. Julio Cesar Dalmo-
lin, Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Al-
ves, SILVIANI IWERSON BARONE, Sandra Regina Rodri-
gues, SAMI ARAP SOBRINHO, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, EDILAMAR TEREZINHA P. SERRA, Camylla do
Rocio Kaled Camelo, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
e MARCIA FERNANDES BEZERRA.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 208/2004
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROSANGELA SIQUEI-
RA BRAZ - 1- Intime-se a executada para em05 (cinco) dias,
dizer se concorda com o petitório de fls. 63. 2- Intimem-se.
Advs. Luiz Fernando Brusamolin e SIDNEY MARCOS MI-
RANDA.

42. INVENTARIO - 258/2004 - CARLOS SERGIO DE CAR-
VALHO e outro x ALCEBIADES DALL STELLA e outro -
“Custas remanescentes no valor de R$ 8,40 + acréscimos le-
gais.” Advs. BENEDITO GOMES BARBOSA, ROGERIO
COSTA, Adriano Brolin Mazini, PAULA ROBERTA PIRES,
SUZANA GUIMARAES MARANHO e Carla Patricia Konzen.

43. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 324/2004 - NIVALDO
DA SILVA DE JESUS x GLOBAL TELECOM S/A - Compul-
sando os autos, observa-se que o autor abandonou a causa por
mais de trinta dias, deixando de promover atos que lhe competi-
am. Intimada via edital (fls. 198) para suprir a falta em 48:00
horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como se verifica pela
certidão de fls. 201. Em face do exposto, julgo extinto o proces-
so, com base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Pu-
blique-se, registre-se e intime-se. Advs. RODOLFO LINCOLN
HEY, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VINICIUS KOBNER.

44. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 368/2004 - HERBERT
FRIESEN x FRIESEN & CIA. LTDA - ME e outros - 1. Em
face do exposto, homologo para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo firmado entre as partes. 2. Julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269,
III c/c 794, I do Código de Processo Civil. 3. Contadas e prepa-
radas as custas remanescentes pelo autor, arquivem-se com as
baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. Carlos Alberto Farracha de Castro.

45. DEPOSITO - 746/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A
x ROSIANE DE FATIMA SCHEFER - Manifeste-se o autor.
(...decorreu o prazo de suspensão requerido pela parte autora
às fls. 118.) Advs. AFONSO MARIA BUENO, PATRICIA
NANTES M. A. TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, Karine Cristina da Costa e
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

46. ARROLAMENTO SUMARIO - 764/2004 - CATHARINA
BLEY MATOS x JOSE CESAR MATOS - Vistos, etc. Tratam
os autos de Arrolamento Sumário, promovido por Catharina
Bley Matos e outros em face do Espólio de José César Matos,
todos qualificados nos autos. Requerida a retificação da parti-
lha (fls. 123), a mesma foi tomada por termo às fls. 131. É o
relatório. Em face do exposto, homologo por sentença a retifi-
cação da partilha, para que surta os seus efeitos jurídicos e le-
gais. Transitada em julgado, expeça-se certidão. Pagas eventu-
ais custas remanescentes, arquivem-se. Publique-se, registre-
se, intime-se. Advs. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, JU-
LIO FARAH NETO e VALERIA SUZANA RUIZ.

47. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS - 834/2004 -
HERBERT FRIESEN x FRIESEN & CIA LTDA - ME - “Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Carlos
Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani Berti, Arthur Klas-
sen e Gilberto Luiz Bonat.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 878/2004
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUZIA CORREIA DA
SILVA - 1. Tendo em vista que a parte autora noticiou nas fls.
120 a sua desistência no prosseguimento da ação, julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, arqui-
vem-se. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 0 4
de abril de 2008 Adv. Luiz Fernando Brusamolin.

49. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1155/2004 - PAULO
SERGIO BATISTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “....foi
expedido ofício sob n. 1561/2008 de conformidade com o des-
pacho de fls. 291.” (Retirar ofício) Advs. ELIZANDRA PARE-
JA TONDINELLI, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA,
Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Cicarelli.

50. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 342/2005 - LUIS
FERNANDO BUZATO x CELIA ALMEIDA LEAO CAMPO-
REZI e outros - 1. Tendo em vista que as partes transacionaram
nas fls. 60/61 requerendo a expedição de carta de adjudicação
e tal ato foi homologado por este Juízo, revogo o despacho de
fls. 114, e como conseqüência determino o cumprimento da
sentença de fls. 65 devendo para tanto ser expedida a respecti-
va carta de adjudicação. 2. Intimem-se. “....foi expedido carta
de adjudicação... (Retirar Carta de Adjudicação).” Advs. ANNA
MARIA ZANELLA e ZENICE MOTA CARDOZO.

51. INEXIGIBILIDADE - 406/2005 - ISMAIL DOS SANTOS
LIMA x VICENTE ALVES FILHO - ....As custas remanescen-
tes serão pagas pelo autor...”Custas remanescentes no valor de
R$ 88,95 + acréscimos legais.” Adv. Paulo Benedito Pantoja
Lopes.

52. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 554/2005 -
ANA CAROLINA KREUTZER CRUZ LIMA x B.V. FInancei-
ra S/A - C.F.I. - ...Diante do exposto, não havendo contradição,
obscuridade ou omissão a ser declarada, RECEBO os presen-
tes embargos de declaração opostos e, no mérito, DEIXO DE
ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se. Advs. Luiz Roberto Romano e Tatia-
na Valesca Vroblewski.

53. REGISTRO DE TESTAMENTO - 909/2005 - SERGIO
KOWALCZUK x ANNA KOWALCZUK - I - Considerando
que o procedimento de inventário nº 1030/2006, decorrente do
testamento em questão nestes autos, já se encontra encerrado,
somente aguardando o recolhimento do imposto causa mortis,
pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se. II - Int.
“Custas remanescentes no valor de R$ 837,57 + acréscimos
legais.” Adv. Joaquim Jose Pereira Filho.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 955/2005
- TL PUBLICACOES INDUSTRIAIS LTDA. x ESCOVAMIL

ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA e outros - 1- Intime-se o exe-
quente para que promova o devido andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob as penas da lei. 2- Intime-se. Advs. EVAN-
DRO EMILIANO DUTRA, DEISE DOS SANTOS MOINHOS,
Jefferson Oscar Hecke, Marjorie Ruela de Azevedo Forti e
FABIO FORTI.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 970/2005
- BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x RUBYO DA-
NILO BRITO DOS ANJOS - 1. Não há que se falar em revelia,
muito menos em julgamento antecipado em processo de execu-
ção. 2. O executado, tempestivamente, apresentou bens à pe-
nhora, sobre o que não se manifestou o exeqüente. Ressalte-se
que o fato do executado não ter oposto embargos não impede a
nomeação de bens à penhora. 3. Assim, intime-se o exeqüente
para adequar a petição de fls. 77 e 78, considerando evidente
equívoco do procurador. 4. Intimem-se. Advs. Claudio Xavier
Petryk, Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira e DYLLA
APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA.

56. MONITÓRIA - 982/2005 - SERVIMED COMERCIAL
LTDA x FARMACIA RIBEIRO LTDA - 1- Manifeste-se o exe-
quente sobre a petição de fls. 131/132 e sobre a certidão de fl.
134. 2- Intimem-se. Advs. DEBORA GALHARDO DE CAR-
MARGO e PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE.

57. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 983/2005 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OTAVIO VICENTE TON-
TINI e outro - “....foi expedido ofício sob n. 354/2008 de con-
formidade com a certidão de fls. 140.” (Retirar ofício) Advs.
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, DANIELA SIL-
VA VIEIRA, Elcio Luiz Kovalhuk, FABIANE CAROL WEN-
DLER DIAS, GISELE SOLER CONSALTER, ELIETE KO-
VALHUK e Luiz Oscar Six Botton.

58. BUSCA E APREENSÃO - 991/2005 - BANCO SAFRA S/
A x JOAO CAPUTO E OLIVEIRA - “Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls. 63. (Não houve até a presente
data resposta aos ofícios expedidos a Tim, à Claro, a Brasil
Telecon e a GVT - fls. 59).” Advs. Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski, Ioneia Ilda Veroneze e CRYSTIANE LI-
NHARES.

59. INVENTARIO - 997/2005 - RITA PLOCHARSKI e outros
x PEDRO PLOCHARSKI - 1- Aguarde-se por 45 (quarenta e
cinco) dias, conforme requerido pela inventariante. 2- Int. Adv.
LUCIANO ELIAS REIS.

60. SUMARIA - COBRANCA - 1004/2005 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x RICARDO LUIZ
GONCALVES e outro - 2- Decorrido o prazo, com ou sem aten-
dimento, manifeste-se a exeqüente, em05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. 3- Int. (...decorreu o prazo para
pagamento da importância devida). Advs. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN.

61. BUSCA E APREENSÃO - 1011/2005 - BANCO ITAÚ S/A
x PEDRO GARCIA DE OLIVEIRA - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram antecipa-
das as custas para expedição do(s) ofício(s) requeridos às fls.
76.) Advs. JANAINA GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KE-
LIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIA-
NE LACERDA.

62. DEPOSITO - 1022/2005 - CONSORCIO RENAULT DO
BRASIL S/C LTDA. x VERA MARIA BRITTO COIMBRA -
“Manifeste-se o autor.” (Não houve até a presente data devolu-
ção da Carta Precatória expedida para a Comarca de Belém,
Estado do Pará, às fls. 126) Advs. Marcos Antonio Zaitter, Car-
la Fabiana Evers, Thais Portugal e Cristiano Lustosa.

63. INVENTARIO - 1025/2005 - NELIO TUPAM RODRIGUES
BORGES x TUPAN DE AGUIAR BORGES - I - Para a análise
do pedido de alvará, faz-se necessária a juntada de todas as
certidões negativas referentes ao de cujus. Além disso, o alvará
deverá ser autuado em apenso, de acordo com o item 5.10.9 do
Código de Normas. II - Portanto, intime-se o inventariante para
trazer aos autos, em dez dias, as certidões negativas. III - Após,
à Fazenda Pública. IV - Int. Advs. Julio Cesar Dalmolin e Erika
Paula de Campos.

64. SUMARIA - COBRANCA - 1044/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x CARLA
DENISE SILVA MACHADO - 1- Intime-se o exeqüente para
que, em cinco dias, traga aos autos matrícula atualizada do
imóvel. 2- Int. Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON CAN-
DIDO WENCESLAU JUNIOR e LEONIDAS SALAMAIA PI-
NHEIRO.

65. BUSCA E APREENSÃO - 1048/2005 - BANCO FINASA
S/A x JONAS DOS SANTOS - “Manifeste-se o autor.” (Não
houve devolução da carta precatória) Advs. Sabrina Camargo
de Oliveira, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA
QUADROS.

66. DEPOSITO - 1049/2005 - B.V. FInanceira S/A - C.F.I. x
MALVINA TIBES FERREIRA - “Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação
da parte autora quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 90). Advs. Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
Rosiane Aparecida Martinez, MARCELO LOCATELLI, Car-
los Alberto Araujo Rovel e JULIANA C.C. DA SILVA.

67. SUMARIA - COBRANCA - 1051/2005 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x TERE-
ZA DO PRADO PATRICIO - Manifeste-se o autor. (Decorreu
o prazo de suspensão requerido pela parte autora às fls. 106.)
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA.

68. INTERDICAO - 1061/2005 - ARMINDA DE LIMA FABI-
ANO x ADELSO FABIANO - 1- Intime-se o autor para que,
em derradeiros dez dias, dê cumprimento ao despacho de fls.
79. 2- Int. Despacho de fls. 79 - 1- Cumpra a curadora nomea-
da o disposto na sentença, providenciando a publicação do edi-
tal expedido às fls. 73, bem como a averbação da interdição
junto ao registro de nascimento do interditado através do ofício
expedido às fls. 72, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Após, ao
Ministério Público. 3- Int. Advs. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA e VALMIRIO TROMBETA FAVASSA.

69. DEPOSITO - 1071/2005 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x LUCIANO DE LARA NEGRELLO -
Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo de suspensão deferido
pelo despacho de fls. 114.) Advs. RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO, Ioneia Ilda Veroneze, CRYSTI-
ANE LINHARES, MILTON SCLAUSER BERTOCHE e Julia-
ne Cristina Correa da Silva.

70. PRESTACAO DE CONTAS - 1096/2005 - EDENIR POS-
SEBOM x BANCO DO BRASIL S/A - 1- Intime-se o executa-
do para que promova o ressarcimento ao exeqüente dos valores
referentes às custas judiciais de fls. 273/274. 2- Intimem-se.
Advs. Jose Carlos Simioni e Luiz Alberto Goncalves.

71. SUMÁRIA C/C TUTELA - 1104/2005 - MARCELO JOSE
SILVA DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1-Encerrada a
fase instrutória, concedo as partes o prazo de dez dias, sucessi-
vos, para apresentação de suas alegações finais, iniciando-se
pelo autor. 2-Após, contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. 3-Int. Advs. ALEXANDRE TOSCANO DE
CASTRO, FRANCISCO DERADI, FERNANDO MARTINS
DA SILVA, Fernanda Fortunato Mafra, Heloyse Contador Ro-
cha e Celso Coser Junior.

72. ORDINARIA C/C TUTELA - 1111/2005 - ERNESTO PON-
TONI x MARIA SIRLEI DE FREITAS - 1-Considerando que
já foi proferida sentença nestes autos às fls. 37/50, impossível
seria o acolhimento da emenda à inicial, pois, com a sentença,
houve o exaurimento da prestação jurisdicional por este juízo.
2-Assim, sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor, em cinco dias, requerendo o que entender de direito. 3-
Caso inerte, pagas eventuais custas remanescentes, cumpridas
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça, arquive-se. 4-Int. Adv. WELLINGTON SILVEIRA.

73. ORDINÁRIA - 1170/2005 - LEONIDAS BUGUSZEWSKI
e outro x BANCO REAL - ABN AMRO S/A - 1. A credora, nas
fls. 304, informou que daria por quitada a dívida com o levan-
tamento do valor depositado nas fls. 300. Assim o despacho de
fls. 305, deliberou a expedição de alvará, para o levantamento
de tal importância, o qual já foi retirado (fls. 305), bem como,
já foram preparadas as custas remanescentes nas fls.307. 2.
Sendo assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, do Código de Processo Civil. 3. Oportunamente,
arquivem-se. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, Déborah Barto-
lomei Seleme, PATRICIA GONCALVES ROCHA e MOACIR
BORGES JUNIOR.

74. HABILITACAO - 1337/2005 - AURORA AYR MORAES
BORGES x TUPAN DE AGUIAR BORGES - I - Intime-se pes-
soalmente o autor para dar regular andamento ao feito, em 48
(quarenta e oito) horas, regularizando a representação proces-
sual, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo
267, IV, cumulado com o artigo 13, I, ambos do Código de
Processo Civil. II - Int. Adv. BRUNA ANGELICA FERREIRA
SALVATICO.

75. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 194/2006 - JACKLINE
JANSSON KEPE x LEOMAR DE LIMA VIEIRA - Tratam os
autos de AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO, promovida por JACKLINE JANSSON KEPE contra LEO-
MAR DE LIMA VIERA, todos qualificados nos autos. Às fls.
73 requereu a Escrivania a homologação da conta de custas de
fls. 71/72. É o relatório. Face ao exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o cálcu-
lo de fls. 71 destes autos, no valor de R$ 651,54 (seiscentos e
cinqüenta reais e cinqüenta e quatro centavos), datado de 18 de
fevereiro de 2008, e de fls. 72, no valor de R$ 543,68 (qui-
nhentos e quarenta e três reais e sessenta e oito reais) referente
às custas desta serventia, que deverá ser acrescido das despe-
sas processuais posteriores a sua elaboração, para fins de exe-
cução, de acordo com a solicitação retro. Publique-se, registre-
se e intime-se. Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA.

76. EMBARGOS DE DEVEDOR - 239/2006 - GILBERTO
PEREIRA GONCALVES x ELIO WINTER INCORPORACO-
ES LTDA - 1- Manifestem-se as partes em05 (cinco) dias, so-
bre o laudo pericial de fls. 243/257. 2- Após, voltem os autos
conclusos para análise do pedido de expedição de alvará de
levantamento de fls. 243. 3- Intimem-se. Advs. HORACIO
CEZAR LUZ FILHO, JACINTO FELISBINO DA SILVA e
NEIMAR BATISTA.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 427/2006
- SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x
NAIANE LUIZE SCHMIDT - 1- Indefiro o pedido de citação
por ora certa de fls. 106, uma vez que o mesmo preenche os
requisitos do artigo 227 do Código de Processo Civil. 2- Inti-
mem-se. Adv. MARCIA FERREIRA DOS SANTOS.

78. DECLARATORIA - SUMARIA - 436/2006 - JACKLINE
JANSSON KEPE x LEOMAR DE LIMA VIEIRA - 1-Cumpri-
das as disposições do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral de Justiça, arquive-se, considerando que as custas deverão
ser cobradas nos autos em apenso. 2-Int. Adv. BIRATAN DE
OLIVEIRA.

79. ORDINÁRIA - 562/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
C.S. RECURSO HUMANOS E SERVICOS LTDA. e outros -
“Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 173.” (...não
houve até a presente data a comprovação da publicação do edi-
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tal). Advs. Victor Geraldo Jorge, Pedro Roberto Neto, Ander-
son Lovato e Jose Carlos Simioni.

80. INVENTARIO - 658/2006 - João Francisco Nogozek Ta-
raschuka x Francisco Taraschuka e outro - Despacho de fls. 89
- I - Compulsando os autos, constato que a expedição de alvará
é irregular, haja vista que a sua expedição esvaziaria o patrimô-
nio do espólio, e ainda não foi comprovado o pagamento dos
impostos devidos, o que a lei determina como pré-requisito para
a autorização (artigo 1026 do Código de Processo Civil). II -
Portanto, revogo o item “III” do despacho de fls. 82, bem como
determino proceda a Escrivania a inutilização do aludido alva-
rá. III - À Fazenda Pública. IV - Int. Despacho de fls. 100 - I -
Mantenho o entendimento da decisão de fls. 89, sendo que a
alienação de quaisquer bens pertencentes ao espólio, bem como
o término do procedimento de partilha somente se darão após o
recolhimento de todos os tributos pendentes. II - À Fazenda
Pública, para que se manifeste quanto ao cálculo de fls. 95. III
- Int. Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e PAULO
EDUARDO FERNANDES DA C. PINTO.

81. DEPOSITO - 669/2006 - BANCO FINASA S/A x MAR-
COS ANDRE BENEDETTI RABELO - Despacho de fls. 89 - 1-
Defiro o pleito de conversão da presente ação de Busca e Apreen-
são em Depósito, segundo o disposto no art. 4º do Decreto Lei
911/69, com a redação dada pela Lei n.º 6.071/74. 2-Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive junto ao Cartório Distribuidor,
retificando a autuação e demais registros. 3-Considerando orien-
tação do STJ, de que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor
do bem, salvo se a dívida for menor, a fim de se evitar discussões
desnecessárias, apresente a parte autora comprovação do valor do
veículo, por meio de avaliação de duas concessionárias ou de pu-
blicações especializadas, especialmente aquela veiculada pela FIPE
- Fundação Instituto de Pesquisa. 5-Após, cite-se o réu, para, em
cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar
o equivalente em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação,
com as advertências legais. 6-Intime-se. Despacho de fls. 95 - 1-
Conforme dispõe o artigo 4º do Decreto Lei nº 911/69, pode o
alienante requerer a conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito. Porém, a orientação doutrinária é no sentido de
que a “conversão” corresponde a uma “inserção” da ação de depó-
sito na de busca e apreensão (Confira-se: ADROALDO FABRÍ-
CIO FURTADO, Comentários ao Código de Processo Civil). Des-
ta forma, quando há a apreensão do bem em processo já converti-
do em ação de depósito, o feito deve retornar aos trâmites da ação
original, ou seja, deve ser processados como ação de busca e apre-
ensão. 2-Assim, defiro o pedido de fls. 92, desentranhe-se o man-
dado de busca e apreensão e citação (fls. 74/76) para cumprimen-
to no endereço indicado, sendo que efetivada a medida, cite-se a
parte ré para os termos da ação de busca e apreensão. 3-Int. Advs.
Flaviano Bellinati Garcia Perez, , CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, Rosiane Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araujo
Rovel, Juliane Cristina Correa da Silva, MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUERIA TALLEVI e MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI.

82. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 693/2006 -
CESAR AUGUSTO DE CAMPOS x RODOBENS ADMINIS-
TRACAO E PROMOCOES LTDA - 1- Aguarde-se por mais
cinco dias a manifestação das partes acerca do laudo pericial.
2- Int. Advs. CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO, Vi-
tor Cesar Bonvino e Julio Cesar Piuci Castilho.

83. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 736/2006 -
WILSON RIBAS ALCANTARA x B.V. FInanceira S/A - C.F.I.
- 1- Sobre a manifestação do Sr. Perito de fls. 150, cientifi-
quem-se as partes. 2- Int. Advs. Ivone Struck, Ruben Madini,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, Tatiana Valesca Vro-
blewski e SERGIO SCHULZE.

84. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 820/2006 - MARIS-
TELA BUENO LOPES x ATILA IMOVEIS LTDA e outro - 1.
Intime-se pessoalmente a parte exeqüente para dar regular an-
damento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção da presen-
te execução, nos termos do artigo 267, parágrafo 1° do Código
de Processo Civil. 2. Intimem-se. Advs. CAIO BUENO LO-
PES, Luis Eduardo MIkowski, Walter Jose Mathias Junior, Paulo
Mauricio da Rocha Turra e Diogo Matte Amaro.

85. INVENTARIO - 848/2006 - AMELIA MARIA DE ABREU
DE OLIVEIRA e outros x JAIR JOSE DE OLIVEIRA - I - Em
acolhimento à cota ministerial de fls. 99/100, intime-se a inventa-
riante para apresentar, em dez dias, matrícula individualizada so-
bre o bem que pretende partilhar, documento sem o qual impossí-
vel será o prosseguimento do feito. II - Int. Advs. ANA MARGA-
RIDA DE LEAO TABORDA, ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES, GEORGIA SABBAG MALUCELLI, MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS, JOSIANE APARECIDA PIURKOSKI,
Gabriela Rubin Toazza e VANESSA SIMIONATO.

86. BUSCA E APREENSÃO - 849/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELO DE JESUS PINTO DE OLI-
VEIRA - 1-Recebo o recurso de apelação, fls. 129/136, em
ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para contra -
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Diligências necessárias. Advs. Blas Gomm Filho, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN, Marco Juliano Felizaro, ANA
LUCIA FRANCA, Mauricio Gomm Ferreira dos Santos e
EDUARDO FRANCA ROMEIRO.

87. BUSCA E APREENSÃO - 1221/2006 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ENE-
AS CRUZ TRANSPORTES LTDA. - 1- Oficie-se ao juízo de-
precado solicitando informações quanto o cumprimento da car-
ta precatória. 2- Int. “....foi expedido ofício sob n. 1328/2008
de conformidade com o despacho de fls. 62.” (Retirar ofício)
Advs. Mauricio Mussi Correa e ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR.

88. INVENTARIO - 1260/2006 - MARCIA LEVANI PARZIA-

NELLO x JOSE CARLOS SERAFIM - 1- Cumpram-se os itens
II e III da decisão de fls. 59. 2- Int. Itens II e III do desp. de fls.
59 - II - Lavre-se termo de primeiras declarações. III - Após, à
Fazenda Pública, conforme requerido às fls. 38 dos autos 128/
2004. IV - Int. (Assinar Termo) Advs. Simone Zonari Letcha-
coski, Andre Mello Souza, Joao Casillo, Eduardo Casillo Jar-
dim, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, Patricia Casillo,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e ANDREYA
DE BORTOLI.

89. DECLARATORIA - SUMARIA - 1290/2006 - ACQUA
VERTTI COMERCIAL LTDA. x Z NORTE COMERCIAL E
DISTRIBUICAO LTDA. e outros - 1-Compulsando os autos,
vislumbro que às fls. 237 requereu a escrivania a homologação
da conta de custas de fls. 131 (autos em apenso). Face ao ex-
posto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo por sentença o cálculo de fls. 131 (autos em apenso), no
valor de R$ 38,50 (trinta e oito reais e cinqüenta centavos),
datado de 27 de dezembro de 2007, referente às custas desta
serventia, que deverá ser acrescido das despesas processuais
posteriores a sua elaboração, para fins de execução, de acordo
com a solicitação retro. 2-Int. Advs. Marcielle Basso, Cristiane
Berger Guerra, JACKSON FERNANDO DA SILVA CARVA-
LHO, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, LUIS FERNANDO DIETRICH, hE-
RICK PAVIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, Valeria
Caramuru Cicarelli e MATHEUS DIACOV.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1302/2006
- KMK FOMENTO MERCANTIL LTDA. x LUANA DO BRA-
SIL LTDA. e outros - 1- Intime-se a parte exeqüente para que
traga aos autos planilha atualizada do débito. 2- Após, voltem
conclusos para deliberações pertinentes. 3- Intimem-se. Advs.
VItor Hugo Paes Loureiro Filho e JORGE ABRAO FAIAD
NETO.

91. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1418/2006 - BANCO ITAÚ
S/A x Ulisses Chiaveli Costa - Despacho de fls. 95 - 1- Defiro
o pedido de fls. 90. Expeça-se mandado de arresto, conforme
requerido. 2- Oficie-se o 5º (quinto) registro de imóveis desta
capital, para que promova a anotação. 3- Cumpra-se o item0 1
do despacho de fl. 88. 4- Intimem-se. Despacho de fls. 96 - 1.
Tendo em vista que ainda não houve a citação editalícia do
executado, revogo o despacho de fls. 95, determinando o cum-
primento do despacho de fls. 88, visto que já houve a apresen-
tação da minuta pela parte exeqüente. 2. Após, decorrido o pra-
zo do edital, voltem os autos conclusos para análise do petitó-
rio de fls. 90. 3. Intimem-se “....foi expedido edital...(Retirar
Edital).” Advs. Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru
Cicarelli.

92. INVENTARIO - 1461/2006 - MARA CONCEIÇÃO DE
SOUZA e outros x LUCIO FARIAS - 1- Aguarde-se por mais
trinta dias, a manifestação da inventariante. 2- Após, ao Minis-
tério Público. 3- Int. Advs. RENATO DE SOUZA BOFF CAR-
DOSO, GISELE MARIA REIS e NICOLLE FAVERO DEFON-
SO.

93. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1478/2006 -
ANTONIO DE LIMA FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A - 1-
Compulsando os autos, vislumbro que as partes transigiram (fls.
123/125). Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com
base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas pelo autor. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. REGI-
NA DE MELO SILVA, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottar-
di, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO.

94. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1487/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA x JAIR AN-
TONIO PLOMBON e outro - Vistos em saneador. I - As partes
estão bem representadas, não havendo possibilidade concreta
de acordo nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II -
Os réus pugnam, em preliminar, a denunciação à lide do inqui-
lino do imóvel. Da exegese do artigo 280 do Código de Proces-
so Civil, inadmissível no rito sumário a denunciação à lide,
exceto em razão de contrato de seguro. Assim, rejeito a preli-
minar, devendo os réus eventualmente buscarem seus direitos
em sede de ação própria. Não há outras preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. III - Indefiro os pedidos de
produção de provas orais, diante da natureza da ação, eis que
em nada elucidarão no esclarecimento da presente lide, que se
funda na cobrança de encargos condominiais. Assim, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I
do Código de Processo Civil. IV - Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. V - Int. “Custas remanescentes
no valor de R$ 16,80 + acréscimos legais.” Advs. Luiz Fernan-
do de Queiroz, Emerson Luiz Vello e JOAO CARLOS DE
LUCAS.

95. BUSCA E APREENSÃO - 1517/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIO VOLOSCKI - Despacho de fls.
91 - 1-Oficie-se ao juízo deprecado solicitando o aditamento
da carta precatória para cumprimento no endereço indicado às
fls. 90. 2-Int. Despacho de fls. 93 - 1-Considerando o teor da
certidão de fls. 92. Adite-se a carta precatória, constando o
endereço indicado às fls. 90 e, após, intime-se o autor para
retirá-la. 2-Int. (Retirar Carta Precatória) Advs. Blas Gomm
Filho e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

96. BUSCA E APREENSÃO - 1542/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CRISTIANE PORTO PIRES - 1- Intime-
se o autor para que, em cinco dias, recolha as custas remanes-
centes. 2- Int. Advs. Tatiana Valesca Vroblewski, Aline Borges
Leal e Karine Simone Pofahl Weber.

97. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1560/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x ANNITA LOURDES KUSDRA E
OUTROS - 1-Pagas eventuais custas remanescentes, defiro a
expedição de alvará de levantamento, conforme determinado
na sentença de fls 21/25. 2-Com apoio no art. 475-J, do Código

de Processo Civil, determino a intimação da executada para
que pague a importância apontada, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito. 3-Decorrido o prazo, com ou sem aten-
dimento, manifeste-se a exeqüente, em05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. 4-Int. “Custas remanescentes no
valor de R$ 10,50 + acréscimos legais.” Advs. Cesar Yukio
Yokoyama, MARINO GALVAO e JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOZA.

98. SUMÁRIA C/C TUTELA - 222/2007 - MICHEL ALVARO
MARODIN CARNEIRO x BANCO HONDA S/A - ......Diante
do exposto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão
a ser declarada, RECEBO os presentes embargos de declara-
ção opostos e, no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS e ex offi-
cio reconheço a existência de erro material a fim de substituir,
na parte dispositiva da sentença, a expressão, “parcialmente
procedentes”, por “procedente”, retirando-se a sucumbência
mínima do autor, considerando o princípio da causalidade. Re-
gistre-se. Publique-se. Intimem-se. Advs. JULIANE TOLEDO
S.ROSSA, MICHELI PEREIRA e FABIANE CAROL WEND-
LER DIAS.

99. DECLARATORIA - SUMARIA - 306/2007 - ACQUA
VERTTI COMERCIAL LTDA. x Z NORTE COMERCIAL E
DISTRIBUICAO LTDA. e outro - 1-Compulsando os autos,
vislumbro que às fls. 134 requereu a escrivania a homologação
da conta de custas de fls. 130. Face ao exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença o
cálculo de fls. 130, no valor de R$ 162,91 (cento e sessenta e
dois reais e noventa e um centavos), datado de 27 de dezembro
de 2007, referente às custas desta serventia, que deverá ser acres-
cido das despesas processuais posteriores a sua elaboração, para
fins de execução, de acordo com a solicitação retro. 2-Int. Advs.
JACKSON FERNANDO DA SILVA CARVALHO, LUIS FER-
NANDO DIETRICH, hERICK PAVIN, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

100. REINTEGRACAO DE POSSE - 514/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIO
TORRES FERNANDES - (Com apoio no art. 19 do CPC, soli-
cito a intimação da parte interessada para antecipação das cus-
tas, referente à expedição de09 ofícios no valor de R$ 63,00).
Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

101. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 648/2007 - CLAU-
DEMIR BOLETI x BANCO ITAÚ S/A - 1- Ciente da decisão
de fls. 129. 2- Cumpra-se o item “3”, do despacho de fls. 128.
3- Int. Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA,
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, KÉLLIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO
e LIZIANE LACERDA.

102. INVENTARIO - 661/2007 - EUNICE ALVARENGA RI-
BEIRO x JOSE RIBEIRO - “Manifeste-se o autor quanto ao
ofício de fls. 83, no prazo de05 (cinco) dias.” Advs. MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, SIMO-
NE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO
SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ROO-
SEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS MOREIRA, PAU-
LO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS PORTELLA JUNI-
OR, PAULO YVES TEMPORAL, CLAUDIO DE FRAGA e
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS.

103. COBRANCA - ORDINARIA - 924/2007 - EUNICE
KREUTZER VEIGA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - ...Diante do exposto, não havendo con-
tradição, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECEBO os
presentes embargos de declaração opostos e, no mérito, DEI-
XO DE ACOLHÊ-LOS e ex offiicio reconheço a existência de
erro material a fim de substituir, na parte dispositiva da senten-
ça, a expressão, “procedente”, por “parcialmente procedente”.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Advs. JOAO CARLOS
HEINZEIN, MAX HERCILIO GONCALVES, Beatriz Schie-
bler, Jander Luis Catarin, TAIS HELENA ALVES ROSSA, Sa-
mir Naouaf Halabi e Luciana de Andrade Amoroso.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO - 981/2007 - INA NEVES
DA SILVA x C & D DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VA-
LORES IMOBIL. e outro - 1- Proceda a parte autora a apresen-
tação de proposta escrita para a composição no presente feito,
em dez dias. 2- Não ocorrendo, voltem conclusos para senten-
ça. 3- Int. Advs. CARLOS ROBERTO DE MATOS, SILVIO
BINHARA e FABIANO BINHARA.

105. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1093/2007 - AL-
CEMIR CADENA x BANCO ABN AMRO REAL S.A. - “Inti-
me-se a parte autora para pagar as custas referentes a expedi-
ção da(s) carta(s) de citação e/ ou intimação, no prazo de 5
(cinco) dias (R$ 7,00).” Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA.

106. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1200/2007 -
MARA LUCIA FERNANDES RAMOS x BANCO ITAÚ S/A -
Compulsando os autos, observa-se que a autor abandonou a
causa por mais de trinta dias, deixando de promover atos que
lhe competiam. Intimada pessoalmente (fls. 44-v) para suprir a
falta em 48:00 horas, deixou o prazo transcorrer in albis, como
se verifica pela certidão de fls. 45. É o relatório. Em face do
exposto, julgo extinto o processo, com base no artigo 267, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. Transi-
tada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se,
registre-se e intime-se. Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO
FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PETRI.

107. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1309/2007 -
ELDIS FERNANDES DALABRIDA x B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. - Vistos em saneador I - As partes estão bem representa-
das, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.

Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Não há preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Tendo em conta
que se trata de relação de consumo e que a parte autora é hipos-
suficiente em relação a ré, tanto técnica quanto financeiramen-
te, defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º,
VIII do Código de Defesa do Consumidor. IV - Para que se
evite eventual cerceamento de defesa, concedo ao réu o prazo
de cinco dias indicar as provas que pretende produzir. V - Int.
Advs. Paulo Sergio Winckler e MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUERIA TALLEVI.

108. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1335/2007 - ALTAMIR
HAY x TELMA AMARAL SANTOS UCHOA - 1- Contadas e
preparadas as custas retornem os autos conclusos para extin-
ção. 2- Intimem-se. “Custas remanescentes no valor de R$
478,61 + acréscimos legais.” Advs. MAURY BEXIGA, Luiz
Fernando de Queiroz, MARA SILVIA ALVES FERNANDES,
MARLI T. D AVILA CARGNIN, LOUISE TALLAREK QUEI-
ROS, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIA-
NE TIEMI OTA.

109. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1488/2007 - CELSO BA-
RANKI x HSBC BANK BRASIL S/A - Compulsando os autos,
vislumbro que as partes transigiram (fls. 24/27). Em face do
exposto, julgo extinta a demanda, com base no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Custas pelo réu. Transitada
em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e FLO-
RIANO TERRA FILHO.

110. ALVARÁ JUDICIAL - 1660/2007 - DANIELE DE FÁTI-
MA PIGNONI x JOSÉ CARLOS PIGNONI - ...ISTO POSTO,
JULGO EXTINTA a demanda sem resolução de mérito, nos
termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, pois a
autora é parte ilegítima, conforme restou demonstrado no cor-
po da presente decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. ZENIMARA R.CARDOSO, KARENINE POPP e JOSE
EDUARDO QUINTAS DE MELLO.

111. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1732/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SYRLE-
NE APARECIDA M. CRETELLA - Compulsando os autos, vis-
lumbro que as partes transigiram (fls. 21/23). Em face do ex-
posto, julgo extinta a demanda, com base no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor, conside-
rando que a requerida não tem procurador constituído nos au-
tos. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTO-
LINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

112. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1780/2007
- BANCO ITAÚ S.A. x TRANSCLER TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA - EPP e outros - 1- Contados e preparadas
as custas remanescentes, voltem os autos conclusos para ho-
mologação do acordo e análise da suspensão. 2- Intime-se. (Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 4,20 + acréscimos legais.)
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI.

113. REINTEGRACAO DE POSSE - 14/2008 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO DE LIMA
FERREIRA - 1-Compulsando os autos, vislumbro que as par-
tes transigiram (fls. 50/51). Em face do exposto, julgo extinta a
demanda, com base no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo autor. Transitada em julgado a senten-
ça, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Advs. Karine Cristina da Costa, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA, Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi,
Vanessa Maria Ribeiro Batalha e REGINA DE MELO SILVA.

114. BUSCA E APREENSÃO - 138/2008 - BANCO FINASA
S/A x MARCIUS AUGUSTO DE SOUZA - Compulsando os
autos, vislumbro que o autor desistiu da demanda. Em face do
exposto, julgo extinta a demanda, com base no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Advs. MICHELLY CRISTINA
ALVES NOGUEIRA TALLEVI, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
rez e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES.

115. REGISTRO DE TESTAMENTO - 184/2008 - ANA JU-
LIA ROESEMBERG PINTO x ODETTE ROESEMBERG PIN-
TO - Despacho de fls. 22 1- Defiro, por ora, a assistência judi-
ciária gratuita. 2- Cumpra-se o despacho de fls. 17. 3- Int. -
Despacho de fls. 25 - I - Em acolhimento à cota ministerial de
fls. 24, citem-se os sucessores legítimos não beneficiados pelo
testamento, qualificados às fls.02/03, para que se manifestem
quanto ao testamento cujo registro ora se requer, no prazo de
dez dias. II - Int. (Retirar Carta de Citação). Adv. ENNIO SAN-
TOS FILHO.

116. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 223/2008 - ANTONIO
DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S/A e outro - 1-Defiro, por
ora, os benefícios da Defiro, por ora, os benefícios da justiça
gratuita. 2-Cumpra-se o item, “II”, do despacho de fls. 18. 3-
Int. Advs. CLAIR DA FLORA MARTINS, JULIANA MAR-
TINS PEREIRA e AMILCAR MARCELO MARTINS PEREI-
RA.

117. EMBARGOS DO DEVEDOR - 227/2008 - LAMPERT
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e ou-
tro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - I - Defiro, por ora, a assistência judiciária gratuita. II -
Recebo os embargos do devedor para discussão, por serem tem-
pestivos. III - Deixo de suspender a execução, por não estar
garantido o juízo, eis que ausente a premissa do artigo 739-A
do Código de Processo Civil. IV - Intime-se o embargado, atra-
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vés de seu procurador, via Diário da Justiça, para, em 10 (dez)
dias, impugnar os presentes. V - Int. Advs. LUIZ OTAVIO LE-
MES DE TOLEDO, Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Ka-
vinski, Luiz Oscar Six Botton e Andre Abreu de Souza.

118. EXECUCAO DE HONORARIOS - 412/2008 - OSNI DA
SILVA x RAFAEL RAMOS - 1. Defiro o pedido de fls. 82/83,
para determinar o desentranhamento da Carta precatória de fls.
13, bem como o seu envio a Comarca de Matinhos, com o ob-
jetivo de que sejam realizadas diligências pelo Sr. Oficial de
Justiça no sentido de certificar a existência de moradores na
área constrita. 2. Intime-se o executado para que no prazo de
05 dias apresente o veículo penhorado ou valor equivalente,
sob as penas da lei. 3. Intimem-se Advs. OSNI DA SILVA, JU-
LIO STOROZ e CARLOS ALBERTO FRANK.

119. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 429/2008 -
ROLANDO MENDEZ ACOSTA e outros x IMOBILIARIA
RENASCENCA LTDA - I - Trata-se de ação cautelar inomina-
da de sustação de restrição cadastral, visando a suspensão dos
registros em nome dos autores nos cadastros de inadimplentes;
como de resto ocorre com os procedimentos desta natureza, o
deferimento da medida liminar está adstrito ao reconhecimento
dos requisitos da verossimilhança do alegado e do fundado re-
ceio de prejuízos. II - A verossimilhança evidencia-se presente,
em face da plausibilidade meramente objetiva da pretensão prin-
cipal anunciada, considerando alegada inexistência de causa,
pela descontinuidade do contrato entre as partes, mediante a
entrega das chaves (fls. 14 a 16), para inscrição nos cadastros
restritivos ao crédito. III - O fundado receio de dano emerge da
limitação do direito ao crédito, o que tem efeitos conhecidos
no meio comercial, em vista da importância que se lhe confere.
IV - Assim, de modo a evitar prejuízo de reparação incerta,
defiro a medida liminar, determinando a não inclusão e/ou ex-
clusão do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes
(SPC, SERASA, CADIN, entre outros), até o final julgamento
da lide. Oficie-se. V - Cite-se o réu para apresentar defesa em
05 (cinco) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor (artigo 285, 319 e 803 do Código de
Processo Civil). VI - Intime-se. (...deixei de cumprir o despa-
cho de fls. 21, em virtude de não terem sido efetuadas as des-
pesas postais referentes à expedição da carta de citação e inti-
mação (R$ 7,00) e dos ofícios (28,00) Adv. ORLANDO LUIS
SCHLEDER GONCALVES.

120. ARROLAMENTO SUMARIO - 432/2008 - ANA JULIA
ROESEMBERG PINTO e outros x ODETTE ROESEMBERG
PINTO - 1- Aguarde-se o registro do testamento da de cujus,
em apenso. 2- Int. Adv. ENNIO SANTOS FILHO.

121. COBRANCA DE AUTOS - 4/2008 - JUIZO DA SETIMA
VARA CIVEL x IVONE STRUCK - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Adv. .

122. COBRANCA DE AUTOS - 5/2008 - JUIZO DA SETIMA
VARA CIVEL x IVONE STRUCK - “Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Adv. .
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PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0107 001313/2007
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0077 000580/2007

0117 000234/2008
PAULO CESAR TORRES 0101 001123/2007

0106 001295/2007
0111 000043/2008
0112 000044/2008

PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0069 000339/2007
Paulo Fernando Paz Alarco 0030 000024/2005

0036 001262/2005
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0061 000106/2007
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0002 000569/1994
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0020 000502/2003
Paulo Maingue Neto 0017 001359/2002
PAULO MANOEL DE S. B. VAL 0025 000675/2004
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0047 000838/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0090 000835/2007
PAULO ROBERTO JENSEN 0001 000913/1991
PAULO ROBERTO LOPES 0018 000424/2003
PAULO ROBERTO NALIN 0077 000580/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0117 000234/2008
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0008 000945/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0094 000871/2007
PAULO VINICIUS DE BARROS 0006 001535/1998
Pedro Algesi Schaedler Ju 0125 000427/2008
PEDRO PAULO PAMPLONA 0037 001422/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0077 000580/2007

0117 000234/2008
PETRUS TYBUR JUNIOR 0080 000665/2007
PRISCILA HAUER 0050 001236/2006
Rafael Baggio Berbicz 0122 000365/2008
Rafael Jaeger Andrade 0020 000502/2003
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0006 001535/1998
RAFAEL RAMON 0077 000580/2007

0117 000234/2008
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0023 000168/2004
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0052 001365/2006
Regiane Antunes Dequeche 0085 000761/2007
REGINALDO BAITLER 0084 000738/2007
Reinaldo Mirico Aronis 0090 000835/2007
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0052 001365/2006
RENATO BELTRAMI 0077 000580/2007

0117 000234/2008
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0124 000403/2008
RENATO DE OLIVEIRA 0089 000819/2007
RENATO RODRIGUES FILHO 0011 001250/2000
REYMI SAVARIS JUNIOR 0061 000106/2007
RICARDO ANDRAUS 0018 000424/2003
Ricardo Augusto Menezes Y 0048 000956/2006
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0002 000569/1994
RICARDO BAITLER 0084 000738/2007
RICARDO MARCELO FONSECA 0011 001250/2000
RICARDO RONDINELLI MENDES 0077 000580/2007

0117 000234/2008

RITA APARECIDA CARNEIRO L 0037 001422/2005
Rita de Cassia Ribeiro 0130 000003/2005
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0067 000240/2007
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0005 000802/1998
Roberto Cezar Corso 0044 000662/2006
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0002 000569/1994
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0077 000580/2007
Rodrigo Garcia Sant’Anna 0125 000427/2008
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0028 001409/2004
RODRIGO OTAVIO DE BITENCO 0018 000424/2003
RODRIGO VIDAL 0117 000234/2008
Rogeria Dotti Doria 0038 000003/2006
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0033 000827/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0001 000913/1991

0063 000173/2007
0072 000424/2007

RONALDO MARTINS 0090 000835/2007
ROSANA HORNE 0123 000395/2008
Rosane Pabst Caldeira 0093 000870/2007
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0039 000087/2006
ROSEANE RIESEL 0040 000119/2006
ROSSANA CANTERGIANI CAMPE 0043 000509/2006
Rubens Bueno II 0054 001483/2006

0057 001583/2006
0058 000024/2007
0059 000091/2007
0071 000389/2007

RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0041 000467/2006
RUTH COATTI 0011 001250/2000
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0087 000770/2007
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0033 000827/2005
Samir Naouaf Halabi 0095 000875/2007
Sandra Mara Nepomuceno 0024 000285/2004
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0083 000729/2007
Sandra Regina Rodrigues 0105 001286/2007
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0009 001000/2000
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0088 000783/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0103 001268/2007
Sergio Alves Rayzel 0087 000770/2007
Sergio Jose Scalassara 0027 001404/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0054 001483/2006

0056 001573/2006
0057 001583/2006
0058 000024/2007
0059 000091/2007
0069 000339/2007
0071 000389/2007

SIDNEY ADILSON GMACH 0031 000753/2005
0073 000434/2007

SIGISFREDO HOEPERS 0007 000516/1999
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0022 000965/2003
Silvana Tormem 0079 000664/2007
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0080 000665/2007
SILVIANE SCLIAR SASSON 0077 000580/2007

0117 000234/2008
SILVIO BINHARA 0018 000424/2003
SILVIO ESPINDOLA 0024 000285/2004
SILVIO NAGAMINE 0032 000819/2005
Silvio Rorato 0116 000212/2008
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0013 001160/2001
Socrates Jose Niclevisk 0024 000285/2004
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0078 000610/2007
SONIA MARLI BENATO 0120 000312/2008
Stela Marlene Schwerz 0044 000662/2006
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0018 000424/2003

0019 000481/2003
TAIS HELENA ALVES ROSSA 0095 000875/2007
TATIANE PARZIANELLO 0012 001145/2001
Teresa Arruda Alvim Wambi 0023 000168/2004

0054 001483/2006
0056 001573/2006
0057 001583/2006
0058 000024/2007
0059 000091/2007
0071 000389/2007

THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0020 000502/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0027 001404/2004
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0027 001404/2004
TOBIAS DE MACEDO 0087 000770/2007

0098 000936/2007
0100 001077/2007

Toni Mendes de Oliveira 0096 000876/2007
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0088 000783/2007
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0122 000365/2008
URSULLA ANDREA RAMOS 0077 000580/2007

0117 000234/2008
VALERIA DE CASSIA LOPES 0122 000365/2008
VALMIR SCHREINER MARAN 0115 000169/2008
Valterlei Aparecido da Co 0079 000664/2007
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0068 000292/2007

0099 001034/2007
0129 000443/2008

VICTOR KUNDZIN 0088 000783/2007
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0040 000119/2006
Viviane Maciel Ferreira 0079 000664/2007
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0003 000358/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0107 001313/2007
WALTER JOSE DE FONTES 0073 000434/2007
Walter Jose Mathias Junio 0034 001087/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0006 001535/1998

0015 001210/2002
Wilmar Eppinger 0017 001359/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0055 001526/2006
WILSON SELEME SEGUNDO 0008 000945/1999
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0093 000870/2007

1. DEPOSITO - 913/1991 - BRADESCO CONSORCIO LTDA.
x Creare Móveis e Decorações Ltda. - “Deve a parte interessa-
da depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. PAULO ROBERTO
JENSEN, MARIA TERESA PACHECO JENSEN, MARIA
LUCILIA GOMES, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA,
Irece Nascimento Trein, MARISOL BENTO MERINO e MARA

RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER.

2. EXECUCAO FORCADA - 569/1994 - CIA. BRASILEIRA
PETROLEO IPIRANGA x NEWTON BUFREM - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve manifestação da parte exeqüente). Advs. LUIZ BRESO-
LIN, CARLOS ALBERTO PEREIRA, ARISTEU DOMINGOS
LUIS COVAIA, RICARDO AUGUSTO MORGAN, ROBER-
TO ROCHA WENCESLAU e PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK.

3. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 358/1997 -
COORD.ESTAD.PROT.DEFESA DO CONS.PROCON x
CONSORCIAL ADM. DE CONSORCIO LTDA - 1- Visto que
não houve resposta ao ofício expedido ao Juízo da 4° Vara Cí-
vel da Comarca de Ponta Grossa, oficie-se novamente a esse
juízo solicitando informações quanto à transferência dos valo-
res. 2- Ainda, intime-se a requerida para que em 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre os cálculos referentes aos consumido-
res dispostos nas fls. 1402. 3- Intimem-se. Advs. VIVIANNE
PATRICIA PIELAK ASSIS, MARIA JUSSARA FONSECA,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, MARTA FA-
VRETO PAIM, JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA
CUNH, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, LUCIA ITAMA-
RA F H SHIRAISHI, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, JOAO
BATISTA DE ARAÚJO, FRANCISCO JURACI BONATTO,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, MARIA JUS-
SARA FONSECA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI,
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO e JOSE CAR-
LOS DIZIDEL MACHADO.

4. EXECUCAO DE SENTENCA - 263/1998 - ADOC-
ASSOC.DE DEFESA E ORIENT.DO CIDADAO x CONSOR-
CIAL ADMINIST. DE CONSORCIOS LTDA - 1. Intime-se
pessoalmente a parte exeqüente para dar regular andamento ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinção da presente execução,
nos termos do artigo 267, parágrafo 1° do Código de Processo
Civil. 2. Intimem-se. Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO.

5. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 802/1998 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CASA MARCENEIRO
LTDA e outro - 1. Manifestem-se as partes em05 (cinco) dias,
quanto ao acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça
às fls. 262/271, requerendo o que entenderem de direito. 2.
Intimem-se. Advs. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR, EMANUELA CATAFESTA, ROBERTO AURICHIO JU-
NIOR, JURACY BARBOSA, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO e Joao Casillo.

6. ORDINÁRIA - 1535/1998 - OLY MIRANDA VAINE x PE-
DRO LECINK-CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
- 1. Intime-se a parte exeqüente para que em05 (cinco) dias,
manifeste-se quanto o petitório de fls. 533, requerendo o que
entender de direito. 2. Intimem-se. Advs. CASSIA BERNAR-
DELLI, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES, ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
WALTER MATHIAS JUNIOR e Luis Eduardo MIkowski.

7. MONITÓRIA - 516/1999 - ALMA LUIZA DALL AGNOL x
JAIR LIBARDONI - Tratam os autos de AÇÃO MONITÓRIA,
promovida por ALMA LUIZA DALLAGNOL contra JAIR LI-
BARDONI, ambos qualificados nos autos. No curso do pro-
cesso, a exeqüente e o executado transigiram, fls. 78/79, re-
querendo a homologação do acordo e a extinção dos feitos com
julgamento de mérito. É o relatório Em face do exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo
formulado entre as partes, e como conseqüência julgo extinto o
feito, com apoio no art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Eventuais custas deverão ser arcadas pelo executado. Oportu-
namente, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.
Publique-se, registre-se e intime Adv. SIGISFREDO HOEPERS.

8. ORDINÁRIA - 945/1999 - JOAO NILDO WAMTUCH E
MARIA KUCEK WAMTUCH - ESPOLIO x SUELI SIQUEI-
RA RAMOS - I - Cite-se, conforme requerido, para apresentar
defesa em 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do
Código de Processo Civil). II - Na oportunidade, deverá trazer
a qualificação dos demais herdeiros de Carlos Festa Sobrinho,
para que sejam procedidas, também, as suas citações. III - Int.
(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. ABEL ANTONIO
REBELLO, Adriano Muniz Rebello, DEISE CAROLINA MU-
NIZ REBELLO, OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO
SILVEIRA e WILSON SELEME SEGUNDO.

9. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1000/2000 - EDIFICIO JOAO
EUGENIO x MARCO ANTONIO FERREIRA e outro - “Deve
a parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 25,41 - 242,00 VRCs.” Advs. JE-
FERSON WEBER, JAKSON HOHARA MENDES, JOAO
BATISTA DOS SANTOS, SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS,
ANTONIO RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE CAR-
NEIRO DE FIGUEIREDO.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1034/2000
- PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
x JOSE M. GONCALVES REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA - “Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” Advs. JOAO EDUARDO LOREIRO e FABIANO PE-
DRO HOOG KALED.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1250/2000
- MARCELO FRANCA DUTRA x ANTONIO RODRIGUES
NETO - Tratam os autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, promovida por MARCELO FRAN-
ÇA DUTRA contra ANTÔNIO RODRIGUES NETO, todos
qualificados nos autos. Às fls. 374 requereu a Escrivania a ho-
mologação da conta de custas de fls. 367. É o relatório. Face ao
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-

mologo por sentença o cálculo de fls. 367 destes autos, no va-
lor de R$ 238,28 (duzentos e trinta e oito reais e vinte e oito
centavos), datado de 26 de setembro de 2007, referente às cus-
tas desta serventia, que deverá ser acrescido das despesas pro-
cessuais posteriores a sua elaboração, para fins de execução,
de acordo com a solicitação retro. Publique-se, registre-se e
intime-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SE-
VERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, RUTH
COATTI, RENATO RODRIGUES FILHO e RICARDO MAR-
CELO FONSECA.

12. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1145/2001 - ES-
POLIO DE EUCLIDES MACHADO e outro x VILMAR JOSE
GOMES e outros - Tratam os autos de AÇÃO DE DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALU-
GUÉIS E DEMAIS ENCARGOS, promovida por ESPÓLIO de
EUCLIDES MACHADO e SUA ESPOSA LEONY BREZINSKI
CONTADOR contra VILMAR JOSE GOMES, todos qualifi-
cados nos autos. Às fls. 403 requereu a Escrivania a homologa-
ção da conta de custas de fls. 398. É o relatório. Face ao expos-
to, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
por sentença o cálculo de fls. 398 destes autos, no valor de R$
694,11 (seiscentos e noventa e quatro reais e onze centavos),
datado de 20 de setembro de 2007, referente às custas desta
serventia, que deverá ser acrescido das despesas processuais
posteriores a sua elaboração, para fins de execução, de acordo
com a solicitação retro. Publique-se, registre-se e intime-se.
Advs. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, Jacy
Gabardo e ILDEFONDO BERNARDO HEISLER.

13. MONITÓRIA - 1160/2001 - CARLOS EDUARDO ELA-
CHE x VILMAR ANTONIO FRARE - “Deve a parte interessa-
da depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 101,17 - 963,60 VRCs.” Advs. SIRLEI DOMIN-
GUES GAGO e OSCAR FLEISCHFRESSER.

14. MEDIDA CAUTELAR DE SUBSTIT. - 211/2002 - MER-
CEARIA E ACOUGUE LA VERDE LTDA. x COMERCIO DE
ALIMENTO REGISCARNES LTDA - 3- Cumprido o item “2”,
intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador, para
que, querendo, apresente impugnação no prazo de 15 dias. 3-
Int. Advs. GILES SANTIAGO JUNIOR, Ane Goncalves de
Resende Fernandes, CLEUSA MARIA GIARETTA, PAULA
ROBERTA PIRES e GILES SANTIAGO JUNIOR.

15. SUMARISSIMA - 1210/2002 - DINA SAYURI KO-
BAYASHI x NELSON MASSARU SAKAI - 1. Diante do ofí-
cio de fls. 102, enviado pela02ª Vara Federal de Execuções Fis-
cais de Curitiba, determino que se prestem as informações re-
queridas, bem como, que se providenciem as diligências solici-
tadas. 2. Tendo em vista ter decorrido o prazo da suspensão
concedida nas fls. 400, intime-se a parte exeqüente para que pro-
mova o devido prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito. 3. Intime-se. Advs. HELIN TEOLOGIDES RO-
CHA, WALTER MATHIAS JUNIOR e Luis Eduardo MIkowski.

16. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1315/2002 - JULIO CESAR
MORATELI RIBEIRO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO - 1- Cumpridas as disposições do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se.
2- Int. Advs. Fabio Luiz Maia Barbosa, CHIRLEY MAIO ES-
CORSIN, GERUSA LINHARES LAMORTE e Luiz Rodrigues
Wambier.

17. ORDINÁRIA - 1359/2002 - DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SER-
VICOS LTDA. - 1- Sobre a contestação e docs., manifeste-se o
autor, em dez dias. 2- Int. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR, Paulo Maingue Neto e MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ.

18. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 424/2003 - IDA MA-
RIZA MARTINS x NELSON ESTEVAO e outros - “Manifes-
te-se o autor quanto ao ofício de fls. 260/261, no prazo de 0 5
(cinco) dias.” Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO
LOPES, RODRIGO OTAVIO DE BITENCOURT DRUSZC,
SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, RICARDO AN-
DRAUS e SUZANA VALENZA MANOCCHIO.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 481/2003
- INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x
FRANCISCO GERCI TEIXEIRA OSORIO JUNIOR e outro -
1. Defiro a penhora das quotas sociais de titularidade dos exe-
cutados, com expedição do competente mandado. 2. Expeça-se
ofício à Junta Comercial do Estado do Paraná, para que promo-
va a averbação e registro da penhora das quotas. 3. Após, jun-
tado o mandado aos autos, determino a sub-rogação da credora
nos direitos dos sócios executados frente à sociedade MED-
PLAST IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. 4. Intimem-se. (Intime-se o exequen-
te para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, reco-
lhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de dez (10) dias) (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDO-
SO JACINTO, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA, ALCINDO LIMA NETO, DOU-
GLAS MARCONDES BARROS e CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA.

20. RESCISAO DE CONTRATO - 502/2003 - VOLVO LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL)S/A x S.
ANDRE MONTAGENS E TERRAPLANAGEM S/A - ...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos for-
mulados nesta ação de rescisão e reintegração de posse movida
por VOLVO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
(BRASIL) S/A em face de S. ANDRÉ MONTAGENS E TER-
RAPLANAGEM S/A, para declarar rescindido o contrato de
arrendamento mercantil n. 18159-5 e respectivo(s) aditamento(s)
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realizado entre as partes e, assim, reintegrar definitivamente a
requerente na posse do bem objeto do contrato, a qual pode
promover a venda do bem no estado em que foi devolvido, co-
brando da requerida a diferença se o produto da venda não for
suficiente para quitação do saldo devedor, cujo valor deve ser
obtido mediante a aplicação dos juros limitados a 12% ao ano,
bem como determinar que as parcelas pagas pela requerida, cor-
rigidas monetariamente pela média do INPC/IGP-DI e acresci-
das de juros de 1% ao mês a partir da publicação desta sentença,
sejam restituídas pela arrendante à arrendatária de uma única
vez, permitindo-se a compensação entre as partes. Resta rejeita-
do o pedido de exclusão do reajuste da TR e da conseqüente
cobrança de juros sobre juros, uma vez que o reajustamento foi
pré-fixado e não pós-fixado conforme a variação da TR, bem
como fica afastado o pedido de retenção integral dos valores
pagos à autora e da descaracterização do contrato para compra e
venda ante a cobrança do VRG. Considerando a sucumbência
recíproca, condeno a autora ao pagamento de 30% das custas
processuais e 30% dos honorários advocatícios a seguir fixados,
cabendo à requerida arcar com 70% das custas e 70% dos hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. GENI
WERKA, Rafael Jaeger Andrade, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO, ANTONIO BIANCHINI NETO, MONICA CRIS-
TINA DE SOUZA MARTINS, PAULO HENRIQUE DE AR-
RUDA GONCALVES e JOSE DAVID MARTINS JUNIOR.

21. ALVARÁ JUDICIAL - 962/2003 - AMARILDO NEVES
CEZAR x ESPOLIO DE GLACIANE APARECIDA PEREIRA
CEZAR - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Adv. GERUSA LINHARES LAMORTE.

22. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 965/2003 - RENA-
TO RAMOS x MEGA - ASSESSORIA E COBRANCA LTDA -
Tratam os autos de AÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA, promovida por RENATO RAMOS contra MEGA - AS-
SESSORIA E COBRANÇA LTDA, todos qualificados nos au-
tos. Às fls. 100 requereu a Escrivania a homologação da conta
de custas de fls. 93. É o relatório. Face ao exposto, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença
o cálculo de fls. 93 destes autos, no valor de R$ 41,61 ( quaren-
ta e um reais e sessenta e um centavos), datado de 25 de agosto
de 2006, referente as custas desta serventia, que deverá ser acres-
cido das despesas processuais posteriores a sua elaboração, para
fins de execução, de acordo com a solicitação retro. Publique-
se, registre-se e intime-se. Advs. SILMAR FERREIRA DIE-
TRICH e IVONE PAVATO BATISTA.

23. COBRANÇA - SUMÁRIA - 168/2004 - BANCO ITAÚ S/A
x ARPS ELETROMECAMICA LTDA - ...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais desta ação
de cobrança ajuizada por BANCO ITAÚ S/A em face de ARPS
ELETROMECANICA LTDA, para o fim de condenar o réu ao
pagamento do débito oriundo do Contrato de Abertura de Con-
ta Corrente e Poupança nº 11998/00040200011869-3, devida-
mente corrigido pela média do INPC e IGP-DI e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês a contar da citação, excluindo-se
do cálculo o valor de R$ 326,93, relativo aos “encargos conta
corrente” respeitando-se. Fixo os honorários advocatícios em
15% sobre o valor da condenação. Ante a sucumbência recí-
proca, condeno o autor ao pagamento de 20% do valor das cus-
tas processuais e 20% dos honorários advocatícios e o réu ao
pagamento de 80% das custas processuais e 80% dos honorári-
os advocatícios acima fixados, nos termos do art. 20, § 3º, c/c
art. 21, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. Evaristo Aragao Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e RAPHAEL
MARCONDES KARAN.

24. ORDINÁRIA - 285/2004 - ALDEMA AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA x LOURIVAL FELIPPE NEPOMU-
CENO - ...Diante do exposto, recebo e acolho os embargos de
declaração. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Advs. SIL-
VIO ESPINDOLA, AMAURI DE OLIVEIRA MELO JUNIOR,
GLADIMIR ADRIANI POLETTO, HELIO LUIZ VITORINO
BARCELOS, Airton Peasson, Jackson Roberto Morais Alves,
Sandra Mara Nepomuceno, HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS, ANA PAULA EL-MEMARI PUBLIO, Airton Peas-
son, BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, FABIO
JOSE POSSAMAI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AMAU-
RI DE OLIVEIRA MELO JUNIOR e Socrates Jose Niclevisk.

25. INVENTARIO - 675/2004 - LUZIA RAIMUNDO
TAKAHASHI x ESPOLIO DE FLORISMUNDO RAYMUN-
DO - Vistos e examinados estes autos de Inventário dos bens
deixados pelo falecimento de Florismundo Raymundo. Não
vislumbro nulidades ou irregularidades a serem saneadas ou
declaradas. As partes são legítimas (fls.05/06, 14, 43, 50, 58,
74, 76, 84, 91, 92, 98, 109, 110, 112, 113, 115, 116, 165/169,
172, 180/182, ), demonstraram interesse e o pedido é juridica-
mente possível. Todas as partes estão devidamente representa-
das, portanto estão no livre uso, gozo e disposição de seus di-
reitos, demonstrando consenso em relação à divisão patrimoni-
al. Ainda, nota-se que foram juntadas as certidões negativas
dos bens alvo da partilha (fls. 121/123, 175), e consta compro-
vação do pagamento do imposto causa mortis às fls. 197. Insta-
do a se manifestar, o Ministério Público acompanhou o proces-
so, pugnando ao fim pela homologação da partilha. Decido.
Assim sendo, com fundamento no artigo 1026 do Código de
Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 237/249 do Inventário dos bens
deixados por Florismundo Raymundo, em favor de seus her-
deiros, todos já qualificados nos autos, ressalvado eventual di-
reito de terceiros. Transitada em julgado esta sentença, pagas
eventuais custas remanescentes, expeça-se formal de partilha.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. Advs. DJANIR PEDRO PALMEIRA, ODILON BRAN-
DAO PONTES, ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL,
PAULO MANOEL DE S. B. VALERIO, JONAS GOULART e
JONAS CARVALHO GOULART.

26. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1275/2004 -
TANIA REGINA DE SOUZA e outros x FUMIO OISHI - 1.
Diante das informações contidas na certidão de fls. 211, inti-
me-se a parte exeqüente, por seu procurador, para que no prazo
de05 (cinco) dias, prepare as custas processuais, bem como
indique os bens da parte executada que pretende ver penhora-
dos, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. LUCIANE MA-
INARDES PINHEIRO, DORVAL MACEDO SIMOES, DOR-
VAL A. CURY SIMOES e MARCIA JACQUELINE VIEIRA
SIMÕES.

27. RESCISAO DE CONTRATO - 1404/2004 - JOSE AMERI-
CO DA SILVA BARBOZA e outro x JURANDIR ALIEVI e ou-
tro - Tratam os autos de RESCISÃO CONTRATUAL promovida
por JOSÉ AMÉRICO DA SILVA BARBOSA E ADRIANE RE-
ALI KOENING BARBOSA em face de JURANDIR ALIEVI E
ELAIR JOSÉ OSÓRIO, todos já qualificados nos autos. No cur-
so do processo, a parte autora pugnou pela desistência da ação
(fls. 111), requerendo a extinção do feito e posterior arquiva-
mento. É o relatório. Considerando o pedido de desistência pela
parte autora, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
julgo extinta a presente ação, sem resolução do mérito, com ful-
cro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Desentranhe-
se os documentos, conforme o solicitado às fls. 111. Oportuna-
mente, arquivem-se. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, CELIA MARIA
IOMBRILLER e Sergio Jose Scalassara.

28. REINTEGRACAO DE POSSE - 1409/2004 - ANTONIO
CARLOS ARAUJO x CLARICE SPANHOL - Manifeste-se o
autor. (Decorreu o prazo de suspensão deferido ás fls. 170.)
Advs. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, GRACIELA GONCAL-
VES e RODRIGO LUIS KANAYAMA.

29. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 5/2005 - OTTO
BREHM x DULCINEIA APARECIDA VEIGA - “Manifeste-se
o autor quanto ao ofício de fls. 175, no prazo de 05 (cinco)
dias.” Advs. MARLENE LILI BREHM SCHMIDT, DANIEL
OTTO BREHM, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS e JULIANA LIMA PETRI.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 24/2005 -
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES - “Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. Antonio
Dilson Pereira, Ali Chaim Filho, DARIO ALMEIDA PASSOS
DE FREITAS, Paulo Fernando Paz Alarcon e ANNA CAROLI-
NA DE BARROS.

31. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 753/2005 - FELICITA
COLCHOES LTDA x FIBERPOL VILA VELHA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - ...Pelo exposto, com base nos funda-
mentos mencionados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial exposto nesta ação de indenização ajuizada
por FELICITÁ COLCHÕES LTDA em face de FIBERPOL VILA
VELHA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para o fim de re-
conhecer a inexistência de relação jurídica entre as partes capaz
de ensejar a emissão das duplicatas protestadas e condenar o réu
ao pagamento de danos materiais no importe de R$ 3.804,77
(três mil, oitocentos e quatro reais e setenta e sete centavos) e
indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), corrigidos monetariamente pela média do índice INPC
e IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
data da publicação da presente sentença. Fixo honorários advo-
catícios em 15% do valor da condenação, considerando o traba-
lho, a natureza da ação e o tempo despendido, conforme o art.
20, § 3º, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência
recíproca condeno o autor ao pagamento de 20% das custas de
20% dos honorários advocatícios, e condeno o réu ao pagamento
de 80% das custas processuais e de 80% dos honorários advoca-
tícios acima fixados. Ainda, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE a reconvenção proposta por FIBERPOL VILA VELHA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em face de FELICITÁ COL-
CHÕES LTDA, a fim de condenar o reconvindo ao pagamento o
valor de R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais), con-
forme a fundamentação, afastando os demais pedidos indeniza-
tórios. Fixo honorários advocatícios em 15% do valor da conde-
nação, considerando o trabalho, a natureza da ação e o tempo
despendido. Ante o princípio da sucumbência recíproca, conde-
no o réu/reconvinte ao pagamento de 60% das custas e de 60%
dos honorários advocatícios e autor/reconvindo ao pagamento
de 40% das custas processuais e de 40% dos honorários advoca-
tícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. SIDNEY
ADILSON GMACH e FERNANDO SALOMAO LOBO.

32. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 819/2005 - JULIO
AGOSTINHO DO AMARAL GRUBER x NOSSA SAUDE
OPERADORA DE PLANOS PRIV. ASSIS. e outro - 1-Recebo
o recurso de apelação, fls. 233/256, apenas no efeito devoluti-
vo, nos termos do artigo 520, VII do CPC. 2-Intime-se a parte
recorrida para contra - arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4-Diligências necessárias.. Advs.
HERCULES LUIZ, FERNANDO CHIN FEI, Luiz Carlos da
Rocha, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, AN-
DRESSA JARLETTI G. DE OLIVEIRA, DULCE MARIA
GAWLOSKI, Macazumi Furtado Niwa e Joao Carlos Martins.

33. MONITÓRIA - 827/2005 - FANAPEL - FABRICA NACI-
ONAL DE PAPEL S/A x INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA. - “Manifestem-se as partes quanto a petição e
documentos de fls. 766.” Advs. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, Mauricio Mussi Correa, JOHNSON SADE,
SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE e ODILON DE
QUEIROZ JUCA FILHO.

34. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 1087/2005 - Banco

Banestado S/A x ANDERSON REGINALDO DE PAULA - In-
timem-se as partes para recolherem as custas do Sr. Avaliador,
no prazo de05 (cinco) dias, no valor de R$ 226,00, bem como,
deve a parte interessada depositar antecipadamente as custas
da Srª Contadora, no valor de R$ 20,20 - 192,44 VRCs.” Advs.
Luis Eduardo MIkowski e Walter Jose Mathias Junior.

35. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1193/2005 - LUIZ AN-
TONIO NITTA x RAFAELA PIEKARSKI HOEBEL LOPES
DOS SANTOS - Compulsando os autos, vislumbro que as par-
tes transigiram em audiência (fls. 168). Em face do exposto,
julgo extinta a demanda, com base no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas remanescentes pela requeri-
da. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. LAURO PAULO
KAMADA, LAURO PAULO KAMADA JUNIOR, ALEXAN-
DRE MARCEL NAMIZAKI e FABRICIO MASSARDO.

36. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1262/2005 -
EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e outro x
FUNCEF - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
- “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as cus-
tas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs.
Fabiano Lopes, Antonio Dilson Pereira, Dalton Jose Borba e
Paulo Fernando Paz Alarcon.

37. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 1422/2005 - AI-
DEMAR GUILHERME BAHR x DIOCELIA FRANCISCO
CHAGAS e outro - ...Ante o exposto, DECLARO líquida a
sentença e fixo como quantum debitoris, devidos pelos réus de
R$ 6.000,00 referentes ao trabalho realizado pelo autor, con-
forme sentença de fls. 139/143 e o estabelecido no laudo peri-
cial de arbitramento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA e RITA APARECIDA
CARNEIRO LANGE TOMAZ.

38. ORDINÁRIA - 3/2006 - MURETAMA EDIFICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x SONIA REGINA SILVA SAN-
TOS - ...Sendo assim, RECEBO os embargos apostos, porém,
deixo de acolhê-los. Publique-se. Intimem-se. Advs. Rogeria
Dotti Doria, PATRICIA D. NYMBERG e Marcilio Augusto.

39. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 87/2006 - PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x METROPOLITANA
VIGILANCIA COMERCIAL E IND. LTDA e outro -... Ante o
exposto, julgo improcedente o pedido inicial desta ação de in-
denização ajuizada por Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais, em face de Metropolitana Vigilância Comércio e In-
dústria e Ervino Gregório Pageski. Considerando o princípio
da sucumbência condeno a postulante ao pagamento integral
das custas processuais e dos honorários advocatícios que, con-
siderando a importância da causa - questão simples e de fácil
solução -, o tempo decorrido entre a propositura da ação e a
prestação jurisdicional, - pouco mais de dois anos -, sem olvi-
dar dos trabalhos dos ilustres procuradores - citaram jurispru-
dência e doutrina pertinentes -, fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais), nos termos artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Transitado em julgado, arquivem-se. Advs. EDUARDO
BRUNING, Eliani Garcies Choti, Gislaine Ruiz Guilhen, RO-
SANGELA FURTADO DE MELO, Ciro Bruning, Mayra Ma-
ria Ferri Pascoto Mozini, FERNANDA RIBEIRETE DE SOU-
ZA, GENESIO SELLA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, MICHELLE APARECIDA GANHO, Milton Luiz
Cleve Kuster e Francis Almeida Vessoni.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 119/2006
- TECIDOS FANE DE MARIA FATIMA CLARO ME x INS-
TYLE CONF. COM. VEST. LTDA - 1. Em face do exposto,
homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do firmado entre as partes. 2. Julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, III c/c 794, I
do Código de Processo Civil. 3. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Advs. ODORICO TOMASONI, ROSEANE RI-
ESEL, Adriano Henrique Pinheiro, MARCELO M F CAIRES
CASTAGIN e VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA.

41. REMOCAO DE INVENTARIANTE - 467/2006 - LUIZ
FERNANDO ANDRETTA - “Deve a parte interessada deposi-
tar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS, JULIENNE PEROZIN GAROFANI e Christie Danie-
lle Sikorski.

42. BUSCA E APREENSÃO - 491/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x WELINTON
MARQUES DA SILVA - Compulsando os autos, observa-se que
o autor abandonou a causa por mais de trinta dias, deixando de
promover atos que lhe competiam. Intimada pessoalmente (fls.
417-v) para suprir a falta em 48:00 horas, deixou o prazo trans-
correr in albis, como se verifica pela certidão de fls. 37. É o
relatório. Em face do exposto, julgo extinto o processo, com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei; Transitada em julgado a sentença, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

43. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 509/2006 - DULCE
CALLIARI CANTERGIANI x BRASIL TELECOM S/A - Tra-
tam os autos de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL C/C TUTELA ANTECIPADA promovida por DUL-
CE CALLIARI CANTERGIANI em face de BRASIL TELE-
COM S/A todos qualificados os autos. Compulsando os autos,
vislumbro que o executado satisfez a obrigação. Desta feita a
exeqüente requereu a extinção do presente feito tendo-se em
vista a quitação do débito. É o relatório. Face o exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, Julgo extinto o pro-
cesso, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. Transitada erm julgado a senten-

ça, expeça-se alvará de levantamento conforme o requerido às fls.
241. Cumprido o disposto no Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça, arquivem-se, com as baixas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. ROSSANA CANTERGIANI
CAMPESTRINI e Ana Paula Domingues dos Santos.

44. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 662/2006 - ROSANA
DO CARMO LEITOLES MARIANO x EXTRA HIPERMER-
CADO - ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos iniciais expostos nesta ação de indenização ajuizada
por ROSANA DO CARMO LEITOLES MARIANO em face
de EXTRAHIPERMERCADO -ÁGUA VERDE. Condeno a
Autora ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa, o trabalho realizado pelo
advogado, o local e o tempo exigido para a prestação de servi-
ços. Considerando que a Autora é beneficiária da Justiça Gra-
tuita, tal condenação fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei
n° 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LU-
ZIA APARECIDA FAVETTO, NAIARA RICRADO SOARES,
Roberto Cezar Corso e Stela Marlene Schwerz.

45. DECLARATORIA - SUMARIA - 717/2006 - ROYAL PA-
LACE BINGO DIVERSOES LTDA x IRMAOS PASSAURA
& CIA LTDA e outro - Compulsando os autos, vislumbro que o
exeqüente desistiu da demanda. Em face do exposto, julgo ex-
tinta a demanda, com base no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada em
julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

46. DEPOSITO - 742/2006 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x HILDA PIOVEZANA
BOSO - ...Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial da ação de busca e apreensão convertida em depósito
ajuizada por ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA em face de HILDA PIOVEZANA BOSO, para
o fim de, confirmando a liminar, determinar que a ré, na impos-
sibilidade de restituir o bem objeto de alienação fiduciária,
entregue ao autor, em 24 horas, o equivalente em dinheiro do
bem marca FORD, modelo F4000, ano 1977, chassi nº
LA7GST89724, ou o valor do saldo devedor atualizado desde
o vencimento, o que for mais benéfico à devedora, sendo o
equivalente em dinheiro o valor médio de mercado estimado
pela FIPE ou o valor atualizado da dívida caso seja inferior ao
valor do bem. Ressalve-se ao autor, desde já, a utilização da
faculdade contida no art. 906 do CPC, se for o caso. Condeno
a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), levando em con-
ta, principalmente, a revelia, a natureza singela da causa, a des-
necessidade de instrução e o trabalho efetivamente realizado
pelo advogado do autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA
DA GAMA BOTELHO DE S.BETEGA e Janaina Feliciano
Ferreira Aksenen.

47. CIVIL “EX DELICTO” - 838/2006 - WILMAR ALVINO
DA SILVA x CELSO PLETTI - ...Pelo exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial exposto nesta ação de indenização
ajuizada por WILMAR ALVINO DA SILVA em face de CEL-
SO PLETTI, para o fim de condenar o réu ao pagamento da
indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), corrigidos monetariamente pela média do índice INPC
e IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da data de publicação da presente sentença. Ante o princípio da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento integral das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Advs. CAROLINA BORGES CORDEIRO, PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELES JR. e AMANCIO CUETO.

48. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 956/2006 - MARIA SO-
FIA CHARKOVSKI x BANCO ITAÚ S/A - ...Pelo exposto,
com base nos fundamentos mencionados, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais expostos nesta
ação de indenização ajuizada por MARIA SOFIA CHARKO-
VSKI em face de BANCO ITAU S.A, para o fim de condenar o
réu ao pagamento da indenização por danos morais no importe
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos monetariamente pela
média do índice INPC e IGP-DI desde a publicação da senten-
ça e acrescidos de juros de mora de 1% a contar da citação,
ficando afastado o pedido de danos materiais. Fixo honorários
advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando o
trabalho, a natureza da ação e o tempo despendido, conforme o
art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência
recíproca, condeno a autora ao pagamento de 50% das custas e
de 50% dos honorários advocatícios e o réu ao pagamento de
50% das custas processuais e de 50% dos honorários advocatí-
cios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD, PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH, Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Ricardo Augusto Menezes Yoshida e
Manfred Pauls.

49. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1109/2006 - PE-
DRINA RIBAS CARDOSO x FEDERAL SEGUROS S.A. -
...Pelo exposto e com base na fundamentação acima, julgo pro-
cedente o pedido inicial desta ação de exibição de documentos
ajuizada por Pedrina Ribas Cardoso em face de Federal Segu-
ros S/A, mantendo os efeitos da liminar anteriormente conce-
dida, a fim de determinar a exibição definitiva e total de todos
os documentos referentes aos contratos celebrados entre o es-
poso da requerente, ora interessada, e a requerida, nos termos
contidos na inicial. Condeno a requerida ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo. 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, levando em consideração a sin-
geleza da causa, a desnecessidade de instrução, o tempo exigi-
do e o trabalho efetivamente realizado. Cumpra-se, no que cou-
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ber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Advs. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO, LUIS CARLOS BARRETO e LUIS CARLOS DA
SILVA.

50. DECLARATORIA - SUMARIA - 1236/2006 - JOSE CAR-
LOS DE MORAES x BANCO ABN AMRO REAL S.A - ...Pelo
exposto, com base nos fundamentos mencionados, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial exposto nesta ação de indeni-
zação ajuizada por JOSÉ CARLOS DE MORAES em face de
BANCO ABN AMRO REAL S.A, para o fim de declarar a ine-
xistência de relação jurídica entre as partes capaz de ensejar a
inscrição do nome do autor nos cadastros de restrição de crédi-
to, referente ao contrato 26610358, condenando o réu ao paga-
mento da indenização por danos morais no importe de R$
7.000,00 (sete mil reais), corrigidos monetariamente pela mé-
dia do índice INPC e IGP-DI e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a contar da publicação da presente sentença. Ante o
princípio da sucumbência, condeno a ré ao pagamento integral
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20,
§3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. PAOLA DANIELI COSTA, PRISCILA HAU-
ER, ANDRÉA ALVES PERINE e MOACIR BORGES JUNI-
OR.

51. BUSCA E APREENSÃO - 1333/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GELSON JOHNNY ESPINDOLA - I -
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e
a mora do devedor, nos termos dos arts. 2º, § 1º e 3º do Decre-
to-Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
versado no contrato. II - Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as dispo-
sições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que
poderá, no prazo de 5 (cinco) dias contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
§ 2º (depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido pa-
gamento a maior e desejar a restituição. III - De acordo com o
disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, paguem-se ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se
oportunamente o mandado. IV - Int. Advs. Cesar Augusto Ter-
ra, Joao Leonelho Gabardo Filho e Gilberto Stinglin Loth.

52. DECLARATORIA - SUMARIA - 1365/2006 - ANA COR-
DEIRO DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A - ...Diante
do exposto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão
a ser declarada, RECEBO os presentes embargos de declara-
ção opostos e, no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o
fim de manter a decisão embargada. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, KARINE PEREIRA, RENATA
MONTEIRO DE ANDRADE e FABIANO TASSO.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1468/2006 - LEO-
NARDO DE ARAÚJO MIRANDA x BANCO IBI S/A - BAN-
CO MULTIPLO - ...Ante o exposto, com base nos fundamentos
mencionados, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais ex-
postos nesta ação de indenização ajuizada por LEONARDO DE
ARAUJO MIRANDA em face de BANCO IBI S/A - BANCO
MULTIPLO, para o fim de reconhecer como indevida a cobran-
ça de parte da dívida já quitada (pagamento mínimo da fatura);
reconhecer válidos os valores objetos de consignação em paga-
mento, autorizando-se a ré a levantar os valores depositados con-
forme determinado às fls. 22 e condenar o réu ao pagamento da
indenização por danos morais no importe de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), corrigidos monetariamente pela média do índice INPC
e IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
sentença, excluindo-se definitivamente o nome do autor da ano-
tação junto ao Serasa e/ou órgãos similares. Ante a sucumbência
mínima do autor, condeno o réu ao pagamento integral das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. OMIR MIRANDA, MARCOS BUENO
GOMES e Claudia Bueno Gomes.

54. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1483/2006 - Brau-
lio dos Santos Filho x BRASIL TELECOM S/A - ...Diante do
exposto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão na
decisão embargada, deixo de acolher os presente embargos de
declaração opostos, para o fim de manter a decisão embargada.
Publique-se e Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira, Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos.

55. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1526/2006 - ANTONIO
BERNARDO x TELEDATA INFORMACOES E TECNOLO-
GIA S/A - ...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedido
inicial exposto nesta ação de indenização ajuizada por ANTO-
NIO BERNARDO em face de TELEDATA INFORMAÇÕES E
TECNOLOGIA S/A. Condeno o autor ao pagamento de paga-
mento integral dos honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 (hum mil reais), em razão da natureza da causa, o
local de prestação e o trabalho desempenhado, nos termos do
art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH,
MIRIAM CRISTINA ARTUR, WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO
ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA.

56. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1573/2006 - AU-
GUSTO SHIGUERU TAGAMI x BRASIL TELECOM S/A -
Pelo exposto e com base na fundamentação acima, julgo proce-
dente o pedido inicial desta ação de exibição de documentos
ajuizada por Augusto Shigueru Tagami em face de Brasil Tele-

com S/A, para determinar que a demandada, no prazo de 48
horas (quarenta e oito horas), a contar da ciência desta decisão,
apresente em Juízo a exibição definitiva e total de todos os
documentos referentes aos contratos de prestação de serviços
telefônicos e participação financeira celebrados entre a ré e o
autor, nos termos contidos na inicial, sob pena de consideram-
se verdadeiros os fatos que o autor pretendia comprovar com
os documentos a serem exibidos (artigo 359, do Código de Pro-
cesso Civil). Condeno a requerida, ainda, no pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com o artigo 20, §§ 3º
e 4º, do Código de Processo Civil, considerando a relativa faci-
lidade da causa, o zelo do ilustre profissional e o fato da ação
ter sido julgada antecipadamente. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Procuradoria-Geral da Justiça. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Ferreira, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

57. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1583/2006 -
ADELCIO BOLONHA x BRASIL TELECOM S/A - ...Diante
do exposto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão
na decisão embargada, deixo de acolher os presente embargos
de declaração opostos, para o fim de manter a decisão embar-
gada. Publique-se. Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva
Ferreira, Rubens Bueno II, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier, SERGIO ROBERTO VOSGERAU e
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

58. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 24/2007 - MA-
RIA DAS GRACAS MEDEIRO DA SILVA e outros x BRASIL
TELECOM S/A - ...Diante do exposto, não havendo contradi-
ção, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECEBO os pre-
sentes embargos de declaração opostos e, no mérito, DEIXO
DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira, Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Eva-
risto Aragao Ferreira dos Santos.

59. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 91/2007 - DANI-
EL BELOTI x BRASIL TELECOM S/A - ...Diante do exposto,
não havendo contradição, obscuridade ou omissão na decisão
embargada, deixo de acolher os presente embargos de declara-
ção opostos, para o fim de manter a decisão embargada. Publi-
que-se. Intimem-se. Advs. Carlos Eduardo da Silva Ferreira,
Rubens Bueno II, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e Evaristo
Aragao Ferreira dos Santos.

60. COBRANÇA - SUMÁRIA - 94/2007 - ANA MARIA DE
QUADROS x ITAU SEGUROS S/A - “Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as
custas da Sra. Contadora). Advs. Eraldo Lacerda Junior e Mar-
celo Baldasarre Cortez.

61. COBRANÇA - SUMÁRIA - 106/2007 - EVA FIRMINA
VIEIRA x SANTANDER SEGUROS S/A - ...Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por EVA
FIRMINA VIERA, representada por JUNIOR PINHEIRO, em
face de SANTANDER SEGUROS S.A, para DECLARAR o
direito da autora ao recebimento do seguro obrigatório, que
deve totalizar valor correspondente a 40 salários mínimo vi-
gentes à época da liquidação do sinistro e CONDENAR a ré a
pagar a quantia de Cr$ 154.306,40, devidamente convertida para
reais, corrigida monetariamente desde a publicação da senten-
ça pela média do INPC e IGP-DI e acrescida de juros de mora
no patamar de 1% ao mês, a contar da data da citação. Determi-
no que o feito seja encaminhado ao Sr. Contador a fim de efe-
tuar a conversão e atualização do valor acima declarado. Con-
deno a ré ao pagamento das custas do processo e dos honorári-
os advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. HELE-
NA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, LORENZA DE CAS-
SIA AMARAL OLIVEIRA, Adilson de Castro Junior, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR e
PAULO HENRIQUE DA CRUZ.

62. COBRANCA - ORDINARIA - 127/2007 - GEDIAO TU-
LIO x BANCO BRADESCO S/A - ...Sendo assim, RECEBO
os embargos opostos, porém, deixo de acolhê-los. Publique-se.
Intimem-se. Advs. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES,
Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva e Denio
Leite Novaes Junior.

63. BUSCA E APREENSÃO - 173/2007 - BANCO FINASA S/
A x SERGIO BRITA DA ROSA - “....foi expedido ofício sob n.
1148/2008 de conformidade com o despacho de fls. 43.” (Reti-
rar ofício) Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

64. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 211/2007 - VI-
CENTE DELONG x CITIBANK BRASIL S/A - 2-Após, sobre
a contestação de fls. 92/124 e docs. manifeste-se o autor, em
cinco dias. 3-Int. Advs. JOSE EDILSON DE SOUZA CAVAL-
CANTI, Adriano Nery Kuster, Giovana Pisani de Oliveira Fran-
co e Fernando de Bona Moraes.

65. MONITÓRIA - 214/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VP DA SILVA & LOPES
LTDA - Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo de suspen-
são.) Advs. Aristides Alberto Tizzot Franca e Luiz Alberto Fon-
tana França.

66. COBRANCA - ORDINARIA - 218/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x AQUILES EUGENIO
MERLIN e outro - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte auto-
ra). Adv. Aristides Alberto Tizzot Franca.

67. DECLARATORIA - SUMARIA - 240/2007 - XENON RE-

PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x TIM SUL S/A -
...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da
ação declaratória cumulada com indenização ajuizada por XE-
NON REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA em face de
TIM SUL S/A, para o fim de reconhecer como indevidas as
cobranças efetuadas, declarar a inexistência de relação jurídica
entre as partes, condenando o réu ao pagamento da indeniza-
ção por danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), corrigidos monetariamente pela média do índice INPC e
IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a
data da publicação desta sentença. Condeno a parte requerida
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que fixo em 15% do valor da condenação, considerando
o trabalho realizado, a natureza da ação e o tempo exigido (art.
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. ROBERTO ANTONIO ROLIM,
FABIULA SCHMIDT e LUIZ HENRIQUE GUEDES.

68. DEPOSITO - 292/2007 - BANCO ITAÚ S/A x MARCELO
ALVES - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não foram pagas as custas para expedição do(s)
ofício(s).) Advs. Karine Cristina da Costa, Daniele de Bona,
Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, MOI-
SES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA e
PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA.

69. ORDINÁRIA - 339/2007 - MARIO JOSE DE SOUZA x
BRASIL TELECOM S/A - ...Diante do exposto, não havendo
contradição, obscuridade ou omissão a ser declarada, RECE-
BO os presentes embargos de declaração opostos e, no mérito,
DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de manter a decisão
embargada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. PAU-
LO DONATO MARINHO GONÇALVES, GLAUCIO ANTO-
NIO PEREIRA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, Ana Paula
Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves.

70. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 364/2007 - SAN-
DRA MARA DE OLIVEIRA x MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Adv.
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST.

71. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 389/2007 - MA-
RIA DE LOURDES KUBALAKE x BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A - ...Diante do exposto, não havendo contradição,
obscuridade ou omissão na decisão embargada, deixo de aco-
lher os presente embargos de declaração opostos, para o fim de
manter a decisão embargada. Publique-se e intimem-se. Advs.
Carlos Eduardo da Silva Ferreira, Rubens Bueno II, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

72. DEPOSITO - 424/2007 - BANCO FINASA S/A x CRISTI-
ANE APARECIDA RODRIGUES - ...Ante ao exposto, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil (CPC,
art. 904), JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação de
busca e apreensão convertida em depósito ajuizada por BAN-
CO FINASA S/A em face de CRISTIANE APARECIDA RO-
DRIGUES, para o fim de, confirmando a liminar, determinar
que a ré entregue ao autor, em 24 horas, o equivalente em di-
nheiro do bem marca VW, modelo VOYAGE CL, ANO 1990,
CHASSI Nº 9BWZZZ30ZLT118581, ou o valor do saldo deve-
dor atualizado desde o vencimento, o que for mais benéfico à
devedora, sendo o equivalente em dinheiro o valor médio de
mercado estimado pela FIPE ou o valor atualizado da dívida
caso seja inferior ao valor do bem. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, com ful-
cro no artigo 20, § 4º, e 21 do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), levando em conta, princi-
palmente, a revelia, a natureza singela da causa, a desnecessi-
dade de instrução, o pouco tempo para o deslinde da causa e o
trabalho efetivamente realizado pelo advogado do autor. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

73. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 434/2007 - RAQUEL
MONTOANEL DE MOURA CARNEIRO e outro x AMIL e
outro - Intime-se o réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 74,25. Advs. SID-
NEY ADILSON GMACH, WALTER JOSE DE FONTES, JU-
LIANA DERVICHE GUELFI, LEANDRO GALLI e Juliana de
Barros Bley Galli.

74. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 436/2007 - EDI-
SON CARLOS DOMINGUES DE ANDRADE-ME x UNICLI-
NICAS PLANOS DE SAUDE EMPRESARIAIS LTDA. - ...Pelo
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos iniciais formulados por EDISON CARLOS DOMINGUES
DE ANDRADE ME em face de UNICLINICAS PLANOS DE
SAÚDE EMPRESARIAIS, para o fim de condenar a ré ao pa-
gamento dos danos materiais no importe de R$ 2.616,38 (dois
mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos), corri-
gidos monetariamente pela média do índice INPC e IGP-DI e
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a publicação
da sentença, afastando-se o pedido de danos morais, multa e
obrigação de fazer. Fixo honorários advocatícios em 10% do
valor da condenação, considerando o trabalho realizado, o pouco
tempo exigido, a natureza da ação e o local da prestação de
serviço. Ante a sucumbência recíproca, condeno cada parte ao
pagamento de 50% das custas processuais e 50% dos honorári-
os advocatícios acima fixados, nos termos artigos 20, §3º e 21
ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. MARCELO ARTHUR G. OSTI e FLAVIO
FALCONE.

75. COBRANÇA - SUMÁRIA - 457/2007 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO ALABASTRO x CARLOS AUGUSTO FER-
NANDES e outro - 1-Inicialmente, sobre a contestação de fls.
106/107, manifeste-se o autor, em 10 dias. 2-Após, defiro o
pleito de fls. 109. Vista por cinco dias. 3-Int. Advs. LEANDRO
RICARDO ZENI, CRISTIANO SANTIAGO UTRABO, ADE-
NILSON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBENEZI BEZER-

RA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES
DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI
JUNIOR, Antonio Carlos da Veiga, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO e EDGAR LUIZ DIAS.

76. COBRANCA - ORDINARIA - 526/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x AQUARELAR TINTAS LTDA. e outro - 2-So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as partes, sucessivamente,
em dez dias, iniciando-se pelo autor. 3-Int. Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, Maria Amelia Cassiana Mas-
trorosa Vianna, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE, DEI-
VA LUCIA CANALI e Eder Emerson da Cruz Capellaro.

77. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 580/2007 - MUL-
TIPLAN EMP. IMOBILIARIOS S/A x D.H.L. COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA. - Vistos em saneador. I - As partes es-
tão bem representadas, não havendo possibilidade concreta de
acordo nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Ale-
ga a ré, em preliminar, a conexão deste feito à ação revisional
que tramita junto à 16a Vara Cível. Tal preliminar já foi acolhi-
da e os autos da revisional se encontram em apenso. Aduz em
prejudicial a suspensão da presente lide, até decisão final da
ação revisional, em apenso, eis que eventual sentença favorá-
vel naquele procedimento repercutiria nestes autos. Deixo de
acolher tal prejudicial. As matérias aferidas em ambas as ações
são diversas, apesar de versarem sobre o mesmo contrato de
locação, motivo pelo qual o regular andamento da presente lide
não interferirá, em tese, no andamento da ação revisional apen-
sa. Ainda, alega preliminar de inépcia da inicial, fundada na
falta da discriminação dos valores não pagos pela ré, à luz do
artigo 62 da Lei 8245/91. Entretanto, esta preliminar não deve
prosperar. A autora deduziu pretensão de direito material con-
tra o réu, sendo que o disposto no inciso II do citado artigo 62
não se constitui em exigência para a propositura da ação, moti-
vo pelo qual afasto tal preliminar. Não há outras preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Indefiro os pe-
didos de produção de provas formulados pela ré, tendo em vis-
ta que a lavratura de laudo pericial e a oitiva de testemunhas
em nada elucidarão a instrução do presente feito, que se funda
na pretensão de o autor despejar o réu. Deste modo, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I
do Código de Processo Civil. IV - Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. V - Int. Advs. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA
DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JU-
NIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JU-
NIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE
PINTERICH, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA
FRANC, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA
DIAS ROSA, MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RA-
FAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO
RONDINELLI MENDES CABRAL, LUIZ HENRIQUE DE
ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA ARAUJO DA RO-
CHA, HENRIQUE CARTAXO FERNANDES LUIZ, MELIS-
SA DE ALBUQUERQUE S. VIDAL, BRUNO MARCUZZO,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO NALIN, ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NAS-
SER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, Kassia Noviski,
Antonio Assad Mansur Neto e Diogo Missfeld Hoffmann.

78. ALVARÁ JUDICIAL - 610/2007 - CRISTINE LISSA LO-
PES e outros x LEONARDO PERES LOPES - ...Diante do
exposto, não havendo contradição, obscuridade ou omissão a
ser declarada, RECEBO os presentes embargos de declaração
opostos e, no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim
de manter a decisão embargada. Publique-se. Intimem-se. Adv.
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI.

79. SUMARIA - COBRANCA - 664/2007 - BANCO CITICARD
S/A x FRANCISCO CHAVES PINTO - ...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais desta ação
de cobrança ajuizada BANCO CITICARD S/A em face de
FRANCISCO CHAVES PINTO, para o fim de declarar a nuli-
dade parcial da cláusula 17 do contrato, que prevê a possibili-
dade da comissão de permanência ser cobrada cumulativamen-
te com juros e multa de mora, e para condenar o réu ao paga-
mento do débito, incidindo como encargos de mora no período
de inadimplemento apenas juros de mora de 1% ao mês e multa
moratória não excedente a 2% sobre o débito apurado, tal como
a autora afirma que vem procedendo. Como o autor decaiu de
parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento integral
das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor da condenação, os termos do art..
20, § 3º, c/c art. 21, parágrafo único, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzo Egger, MI-
RIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, Silvana Tormem, De-
nise Regina Ferrarini, MARIA ALICE ROSS, Viviane Maciel
Ferreira, Valterlei Aparecido da Costa e Anderson Daniel Mo-
ser.

80. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ORDINÁRIA - 665/
2007 - CESAR CAMBAUVA x KELLY CHRISTINE MEDEI-
ROS e outros - 1- Considerando a existência de conexão destes
autos com os autos sob nº 665/2007, em trâmite perante a 09ª
Vara Cível, vez que o objeto e a causa de pedir lhe são comuns,
conforme se vislumbra da certidão de fls. 113, e que aquele
juízo é prevento, pois o despacho inicial aqui proferido é data-
do de 30 de maio de 2007, enquanto que naqueles autos o des-
pacho inicial foi realizado em09 de abril de 2007, determino a
remessa destes autos àquele juízo. Façam as anotações e comu-
nicações necessárias. 2-Int. Advs. PETRUS TYBUR JUNIOR,
SILVIA AVELINA ARIAS MONGELOS, GERALDO RIBEI-
RO N. DE CARVALHO NETO e FERNANDO ZENATO NE-
GRELE.

81. COBRANÇA - SUMÁRIA - 699/2007 - ANTONIO CAR-
LOS DE QUADROS GONCALVES x BANCO ABN AMRO -
...Diante do exposto, julgo procedente os pedidos deduzidos
na inicial, para o fim de condenar o requerido ao pagamento da
diferença de creditamento de correção monetária nas caderne-
tas de poupança dos autores, devendo-se aplicar em junho de
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1987, para os contratos celebrados ou renovados até 15.06.87
o IPC (26,06%), , acrescido de juros compensatórios de 6% ao
ano e sem capitalização, devidos desde a data em que deveria
ser lançado o crédito de correção monetária até o efetivo paga-
mento, mais de juros de mora, no valor de 12% ao ano, conta-
dos desde a data de citação até o efetivo pagamento, sob pena
de violação ao direito líquido e certo e ao ato jurídico perfeito
dos depositantes e enriquecimento ilícito das instituições ban-
cárias. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da Au-
tora, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando a natureza
da causa, a desnecessidade de instrução, o local de prestação
de serviços e o trabalho efetivamente realizado. Cumpra-se, no
que couber, o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se. Advs. MARCELLO REUS DA-
RIN DE ARAUJO, Joao Leonelho Gabardo Filho, Cesar Au-
gusto Terra e GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA.

82. COBRANÇA - SUMÁRIA - 711/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MANHATTAN x JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA
e outro - Compulsando os autos, vislumbro que as partes tran-
sigiram, sendo que o requerido quitou os valores devidos, plei-
teando as partes, a extinção da demanda, em razão da perda do
objeto (fls. 108). Em face do exposto, julgo extinta a demanda,
com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado a sentença,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK, JANAINA CIRINO DOS
SANTOS e CLAUDIO MARCEL TREVISAN FERREIRA.

83. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 729/2007 - ANTONIO
GAVELAKI e outro x BANCO BRADESCO S/A - ...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial da ação de ressarci-
mento ajuizada por Antônio Gavelaki e Idanir Bueno de Souza
em face de Banco Bradesco S/A, para o fim de declarar o direi-
to dos autores em receber as diferenças de correção monetária
em suas cadernetas de poupança nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, devidamente corrigidas e para o fim de conde-
nar o requerido ao pagamento da diferença de crédito de corre-
ção monetária nas cadernetas de poupança dos autores, deven-
do-se aplicar em junho de 1987, para os contratos celebrados
ou renovados até 15.06.87 o IPC (26,06%), e para janeiro de
1989 o IPC no percentual de 42,72%, acrescido de juros com-
pensatórios de 6% ao ano e sem capitalização, devidos desde a
data em que deveria ser lançado o crédito de correção monetá-
ria até o efetivo pagamento, mais de juros de mora, no valor de
12% ao ano, contados desde a data de citação até o efetivo
pagamento, sob pena de violação ao direito líquido e certo e ao
ato jurídico perfeito dos depositantes e enriquecimento ilícito
das instituições bancárias. Condeno, ainda, o réu ao pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios devi-
dos ao patrono dos Autores, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, considerando a natureza da causa, a desnecessidade de
instrução, o local de prestação de serviços e o trabalho efetiva-
mente realizado. Cumpra-se, no que couber, o Código de Nor-
mas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se. Advs. LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS, Denio Leite Novaes Junior, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA e LUCAS AMARAL DASSAN.

84. COBRANCA - ORDINARIA - 738/2007 - ERNEST HAN-
SELE x BRADESCO S/A - ...Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial da ação ordinária de cobrança ajuizada
por Ernest Hansele em face de Banco Bradesco S/A, para o fim
de declarar o direito do autor em receber as diferenças de cor-
reção monetária em suas cadernetas de poupança nos meses de
junho de 1987 e janeiro de 1989, devidamente corrigidas e para
o fim de condenar o réu ao pagamento da diferença de credita-
mento de correção monetária nas cadernetas de poupança dos
autores, devendo-se aplicar em junho de 1987, para os contra-
tos celebrados ou renovados até 15.06.87 o IPC (26,06%), e
para janeiro de 1989 o IPC no percentual de 42,72%, acrescido
de juros compensatórios de 6% ao ano e sem capitalização,
devidos desde a data em que deveria ser lançado o crédito de
correção monetária até o efetivo pagamento, mais de juros de
mora, no valor de 12% ao ano, contados desde a data de cita-
ção até o efetivo pagamento, sob pena de violação ao direito
líquido e certo e ao ato jurídico perfeito dos depositantes e
enriquecimento ilícito das instituições bancárias. Condeno o
demandado ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono dos autores que fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil considerando a natureza da causa, a desne-
cessidade de instrução, o local de prestação de serviços e o
trabalho efetivamente realizado. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Advs. Jose Carlos Rosa, RICARDO BAITLER, RE-
GINALDO BAITLER, NEWTON DORNELES SARATT, FER-
NANDO AUGUSTO OGURA e CRISTIANO LINDENBERG
CORDEIRO.

85. PRESTACAO DE CONTAS - 761/2007 - J.S. OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - ...Sen-
do assim, RECEBO os embargos opostos, porém, deixo de aco-
lhê-los. Publique-se. Intimem-se. Advs. ARIVALDIR GASPAR,
Elionora Harumi Takeshiro e Regiane Antunes Dequeche.

86. COBRANÇA - SUMÁRIA - 765/2007 - HAIR ANTONI-
NHA GUSI PINHEIRO x BANCO REAL S/A. - ...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial da ação sumária de
cobrança ajuizada por Hair Antoninha Gusi Pinheiro em face
de Banco Real S/A, para o fim de declarar o direito do autor em
receber as diferenças de correção monetária em suas caderne-
tas de poupança nos meses de junho de 1987, devidamente cor-
rigidas e para o fim de condenar o réu ao pagamento da dife-
rença de crédito de correção monetária nas cadernetas de pou-
pança dos autores, devendo-se aplicar em junho de 1987, para
os contratos celebrados ou renovados até 15.06.87 o IPC
(26,06%), acrescido de juros compensatórios de 6% ao ano e

sem capitalização, devidos desde a data em que deveria ser lan-
çado o crédito de correção monetária até o efetivo pagamento,
mais de juros de mora, no valor de 12% ao ano, contados desde
a data de citação até o efetivo pagamento, sob pena de violação
ao direito líquido e certo e ao ato jurídico perfeito dos deposi-
tantes e enriquecimento ilícito das instituições bancárias. Con-
deno o demandado ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono dos autores que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil considerando a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução, o local de prestação de serviços e
o trabalho efetivamente realizado. Cumpra-se, no que couber,
o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se. Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, Joao
Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra e GUSTAVO
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA.

87. COBRANCA - ORDINARIA - 770/2007 - MARIA HELE-
NA FRANCESCHI PINEROLI x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO - ...Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial da ação ordinária de cobrança ajuizada por
MARIA HELENA FRANCESHI PINEROLI em face de BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S.A., sucessor do Banco Bamerin-
dus S/A, para o fim de declarar o direito da autora em receber
as diferenças de correção monetária em suas cadernetas de pou-
pança nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, devida-
mente corrigidas e para o fim de condenar o réu ao pagamento
da diferença de creditamento de correção monetária nas cader-
netas de poupança dos autores, devendo-se aplicar em junho de
1987, para os contratos celebrados ou renovados até 15.06.87
o IPC (26,06%), e para janeiro de 1989 o IPC no percentual de
42,72%, acrescido de juros compensatórios de 6% ao ano e
sem capitalização, devidos desde a data em que deveria ser lan-
çado o crédito de correção monetária até o efetivo pagamento,
mais de juros de mora, no valor de 12% ao ano, contados desde
a data de citação até o efetivo pagamento, sob pena de violação
ao direito líquido e certo e ao ato jurídico perfeito dos deposi-
tantes e enriquecimento ilícito das instituições bancárias. Con-
deno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono dos autores que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil considerando a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução, o local de prestação de serviços e
o trabalho efetivamente realizado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. GILBERTO BRUNATTO DALABONA,
Kelly Cristina Worm, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE GONCALVES,
Sergio Alves Rayzel, SABRINA MICHELE S. DE SOUZA
CORREA, TOBIAS DE MACEDO e DIOGO FADEL BRAZ.

88. COBRANÇA - SUMÁRIA - 783/2007 - CLAIR JOSE GA-
DOTTI x CENTAURO SEGURADORA S/A - ...Por todo o
exposto e o que mais dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido formulado na peça inicial, a fim de condenar a ré no paga-
mento da complementação da indenização anteriormente paga
ao autor, até o limite de 40 salários mínimos, vigentes na data
do pagamento parcial (04/01/2005), que deverá ser corrigida
monetariamente até a data do efetivo pagamento, pela média
do IPC/IGP-DI e com a incidência de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, da data da citação até a data do efetivo
pagamento da condenação. Condeno a ré, ainda, no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, de acordo
com o artigo 20, § 3º, “c”, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da ação, o zelo do ilustre profissional e o
fato da ação ter sido julgada antecipadamente. Cumpra-se, no
que couber, o Código de Normas da douta Procuradoria-Geral
da Justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVE-
DO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTIAO GO-
MES DE SOUZA, Claudio de Freitas Mallmann, VICTOR
KUNDZIN, ELISABETH CRISTINA VIANA DA ROCHA,
Milton Luiz Cleve Kuster, Anuar Rachid Atihe Neto, MURILO
CLEVE MACHADO e TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH.

89. COBRANCA - ORDINARIA - 819/2007 - MARIA MAG-
DALENA MARQUES DOS REIS x BANCO BRADESCO S/A
- ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial da ação
ordinária de cobrança ajuizada por Maria Magdalena Marques
dos reis em face de Banco Bradesco S/A, para o fim de declarar
o direito da autora em receber as diferenças de correção mone-
tária em suas cadernetas de poupança nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, devidamente corrigidas e para o fim de
condenar o requerido ao pagamento da diferença de crédito de
correção monetária nas cadernetas de poupança dos autores,
devendo-se aplicar em junho de 1987, para os contratos cele-
brados ou renovados até 15.06.87 o IPC (26,06%), e para ja-
neiro de 1989 o IPC no percentual de 42,72%, acrescido de
juros compensatórios de 6% ao ano e sem capitalização, devi-
dos desde a data em que deveria ser lançado o crédito de corre-
ção monetária até o efetivo pagamento, mais de juros de mora,
no valor de 12% ao ano, contados desde a data de citação até o
efetivo pagamento, sob pena de violação ao direito líquido e
certo e ao ato jurídico perfeito dos depositantes e enriqueci-
mento ilícito das instituições bancárias. Condeno, ainda, o re-
querido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono da autora, os quais fixo em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, considerando a natureza da causa, a desne-
cessidade de instrução, o local de prestação de serviços e o
trabalho efetivamente realizado. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se. Advs. GENI KOSKUR, RENATO DE OLI-
VEIRA, HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO e Denio Leite
Novaes Junior.

90. COBRANCA - ORDINARIA - 835/2007 - DEONISIO JOSÉ
FELIPACK e outro x BANCO DO ESTADO DE S.PAULO S/A
- ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido na
inicial, para o fim de condenar o requerido ao pagamento da

diferença de crédito de correção monetária na conta de cader-
neta de poupança havida com os autores, devendo-se aplicar os
índices indicados relativos ao denominado Plano Collor I e II,
devendo ser descontados os percentuais já creditados, sob pena
de violação ao direito líquido e certo e ao ato jurídico perfeito
da depositante e enriquecimento ilícito da instituição bancária.
Condeno, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da Autora, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, considerando a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução, o local de prestação de serviços e
o trabalho efetivamente realizado. Ainda, defiro os benefícios
da assistência gratuita aos autores. Por fim, retifique-se na capa
dos autos, fazendo as anotações e comunicações necessárias, a
alteração da denominação do requerido, devendo constar: Ban-
co Santander Banespa S/A. Cumpra-se, no que couber, o Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Advs. RONALDO MARTINS, Reinaldo Mirico
Aronis, LUIZ ASSI, PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES
PARCHEN e JANAINNA DE CASSIA ESTEVES.

91. ORDINÁRIA - 838/2007 - MILTON HLUSZKO x BAN-
CO BANESTADO S/A - ...Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial da ação ordinária de cobrança ajuizada por
Milton Hluszko em face de Banco Banestado, para o fim de
declarar o direito dos autores em receber as diferenças de cor-
reção monetária em suas cadernetas de poupança nos meses de
junho de 1987 e janeiro de 1989, devidamente corrigidas e para
o fim de condenar o requerido ao pagamento da diferença de
creditamento de correção monetária nas cadernetas de poupan-
ça dos autores, devendo-se aplicar em junho de 1987, para os
contratos celebrados ou renovados até 15.06.87 o IPC (26,06%),
e para janeiro de 1989 o IPC no percentual de 42,72%, acresci-
do de juros compensatórios de 6% ao ano e sem capitalização,
devidos desde a data em que deveria ser lançado o crédito de
correção monetária até o efetivo pagamento, mais de juros de
mora, no valor de 12% ao ano, contados desde a data de cita-
ção até o efetivo pagamento, sob pena de violação ao direito
líquido e certo e ao ato jurídico perfeito dos depositantes e
enriquecimento ilícito das instituições bancárias. Ainda, reco-
nheço ao autor o direito à diferença de creditamento de corre-
ção monetária nas cadernetas de poupança no período do Plano
Collor; condenar o requerido ao pagamento da referida dife-
rença, devendo-se aplicar em março de 1990 o IPC no patamar
de 84,32% e, para o contrato vencido na primeira quinzena, o
IPC de 44,80% para o mês de abril de 1990. Condeno o deman-
dado ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono do autor que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil considerando a natureza da causa, a desnecessi-
dade de instrução, o local de prestação de serviços e o trabalho
efetivamente realizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adv. Jonas Borges.

92. ALVARÁ JUDICIAL - 851/2007 - WENDY FERNANDES
EVANGELISTA e outro x SALVADOR EVANGELISTA -
...ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial para o
fim de autorizar, via alvará, o levantamento de eventual nume-
rário depositado a título de FGTS junto à Caixa Econômica
Federal, conforme pedido inicial. Expeça-se o Alvará que terá
o prazo de 30 dias. Oportunamente arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e .

93. COBRANÇA - SUMÁRIA - 870/2007 - INDUSTRIA ME-
CANICA IRMAOS BARBAN LTDA. x PERPAK CONS. COM.
REP. IMP. E EXP. MAQ. PECAS E EQ - ...Pelo exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial da presente ação de co-
brança ajuizada por INDÚSTRIA MECANICA IRMÃOS BAR-
BAN LTDA em face de PERPAK CONS. REP. IMP. E EXP.
MÁQ PEÇAS E EQUIP. LTDA,a fim de condenar a ré ao paga-
mento em dobro dos valores dos títulos pagos além do devido
(totalizando R$ 23.247,08), mais os valores das taxas e despe-
sas, corrigidos monetariamente pela média do INPC e IGP-DI
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir dos respec-
tivos desembolsos. Condeno os réus ao pagamento integral das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20,
§3º, do Código de Processo Civil, ante a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução, o pouco tempo exigido para o
deslinde da causa, local de prestação de serviços e o trabalho
efetivamente realizado pelo patrono da autora. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL, ANDREIA GANDIN, Marcus Ely Soares dos Reis e Ro-
sane Pabst Caldeira.

94. CAUTELAR INOMINADA - 871/2007 - INPARTIN IN-
DÚSTRIA PARANAENSE DE TINTAS LTDA - ME x EMBA-
LADORA DE PRODUTOS QUÍMICOS FORTALEZA - 1-
Sobre a resposta do ofício de fls. 165, manifestem-se as partes,
em cinco dias. 2- Int. Advs. PAULO SERGIO PIASECKI e
FREDY YURK.

95. COBRANCA - ORDINARIA - 875/2007 - MARIA IRACY
SCHULER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial
da ação ordinária de cobrança ajuizada por Maria Iracy Schu-
ler, em face de BANCO HSBC BANK BRASIL S/A, sucessor
do Banco Bamerindus S/A, para o fim de declarar o direito da
autora em receber as diferenças de correção monetária em suas
cadernetas de poupança nos meses de junho de 1987 e janeiro
de 1989, devidamente corrigidas e para o fim de condenar o
requerido ao pagamento da diferença de crédito de correção
monetária nas cadernetas de poupança dos autores, devendo-se
aplicar em junho de 1987, para os contratos celebrados ou re-
novados até 15.06.87 o IPC (26,06%), e para janeiro de 1989 o
IPC no percentual de 42,72%, acrescido de juros compensató-
rios de 6% ao ano e sem capitalização, devidos desde a data em
que deveria ser lançado o crédito de correção monetária até o
efetivo pagamento, mais de juros de mora, no valor de 12% ao
ano, contados desde a data de citação até o efetivo pagamento,
sob pena de violação ao direito líquido e certo e ao ato jurídico
perfeito dos depositantes e enriquecimento ilícito das institui-

ções bancárias. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao
patrono dos autores que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos
termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil conside-
rando a natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o
local de prestação de serviços e o trabalho efetivamente reali-
zado. Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. Cumpra-se, no que couber, o
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se. Advs. DORIVALDO SCHULER, Beatriz
Schiebler, Jander Luis Catarin, TAIS HELENA ALVES ROS-
SA, Samir Naouaf Halabi e Luciana de Andrade Amoroso.

96. BUSCA E APREENSÃO - 876/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VORNI ROGERIO FERREI-
RA - Compulsando os autos, vislumbro que o autor desistiu da
demanda. Em face do exposto, julgo extinta a demanda, com
base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado a sentença, cum-
pra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
após arquive-se. Oficie-se ao Detran solicitando o levantamen-
to do bloqueio que recaiu sobre o veiculo objeto da demanda.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. FABIANA A. RA-
MOS LORUSSO, Toni Mendes de Oliveira e MIEKO ITO.

97. COBRANCA - ORDINARIA - 880/2007 - ESPOLIO DE
MIGUEL PELLEGRINI e outro x BANCO ITAÚ S/A - ...Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido inicial da ação ordi-
nária de cobrança ajuizada por Espólio de Miguel Pelegrini e
Espólio de Antônio Pessinin em face de Banco Itaú S/A, para o
fim de declarar o direito dos autores em receber as diferenças
de correção monetária em suas cadernetas de poupança nos
meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, devidamente corri-
gidas e para o fim de condenar o requerido ao pagamento da
diferença de creditamento de correção monetária nas caderne-
tas de poupança dos autores, devendo-se aplicar em junho de
1987, para os contratos celebrados ou renovados até 15.06.87
o IPC (26,06%), e para janeiro de 1989 o IPC no percentual de
42,72%, acrescido de juros compensatórios de 6% ao ano e
sem capitalização, devidos desde a data em que deveria ser lan-
çado o crédito de correção monetária até o efetivo pagamento,
mais de juros de mora, no valor de 12% ao ano, contados desde
a data de citação até o efetivo pagamento, sob pena de violação
ao direito líquido e certo e ao ato jurídico perfeito dos deposi-
tantes e enriquecimento ilícito das instituições bancárias. Con-
deno o demandado ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono dos autores que fixo
em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil considerando a natureza da causa, a
desnecessidade de instrução, o local de prestação de serviços e
o trabalho efetivamente realizado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e MAR-
COS WENGERKIEWICZ.

98. COBRANÇA - SUMÁRIA - 936/2007 - CARLA LILIAN
JARA VERGARA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - ...Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial da ação ordinária de cobrança ajuizada por CAR-
LA LILIAN JARA VERGARA e KATHERINE JARA VER-
GARA em face de BANCO HSBC BANK BRASIL S.A., su-
cessor do Banco Bamerindus S/A, para o fim de declarar o di-
reito das autoras em receber as diferenças de correção monetá-
ria em suas cadernetas de poupança nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, devidamente corrigidas e para o fim de
condenar o réu ao pagamento da diferença de creditamento de
correção monetária nas cadernetas de poupança dos autores,
devendo-se aplicar em junho de 1987, para os contratos cele-
brados ou renovados até 15.06.87 o IPC (26,06%), e para ja-
neiro de 1989 o IPC no percentual de 42,72%, acrescido de
juros compensatórios de 6% ao ano e sem capitalização, devi-
dos desde a data em que deveria ser lançado o crédito de corre-
ção monetária até o efetivo pagamento, mais de juros de mora,
no valor de 12% ao ano, contados desde a data de citação até o
efetivo pagamento, sob pena de violação ao direito líquido e
certo e ao ato jurídico perfeito dos depositantes e enriqueci-
mento ilícito das instituições bancárias. Condeno, ainda, o réu
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios devidos ao patrono dos autores que fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil considerando a natureza da causa, a desnecessidade de
instrução, o local de prestação de serviços e o trabalho efetiva-
mente realizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
JOSE DA COSTA VALIM FILHO, TOBIAS DE MACEDO,
Kelly Cristina Worm, Jorge Jose Justi Waszak e JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK.

99. BUSCA E APREENSÃO - 1034/2007 - B.V. FINANCEI-
RA S.A. C.F.I. x LEONIR MARIA CORDEIRO - ...Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial desta ação
de busca e apreensão ajuizada por B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
em face de LEONIR MARIA CORDEIRO, confirmando-se
definitivamente a liminar anteriormente concedida, consolidan-
do-se a posse e propriedade do veículo marca FIAT, modelo
MAREA ELX 2.0, ano 1998/1999, placa MAJ 3788, chassi
9BD185235W7006396, em mãos do autor. Em trinta dias con-
tados da data do trânsito em julgado deverá o autor prestar con-
tas indicando o valor da venda do bem e do débito atualizado,
para verificação de eventual saldo em favor da devedora, sem
prejuízo da cobrança de eventual diferença decorrente de su-
posta cobrança indevida em sede própria. Condeno a ré ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios. Para
tanto, arbitro os honorários em R$ 400,00 (quatrocentos reais),
ante a natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o pou-
co tempo exigido e o trabalho efetivamente desenvolvido pelo
patrono da parte, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
Diego Rubens Gottardi, Daniele de Bona, Karine Cristina da
Costa, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, MOISES BATISTA DE
SOUZA e MICHELE SACKSER.

100. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1077/
2007 - MANOEL PEDRO MENDES DE CAMARGO x HSBC
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BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO - ...Pelo exposto e
com base na fundamentação acima, julgo procedente o pedido
inicial desta ação de exibição de documentos ajuizada MANO-
EL PEDRO MENDES DE CAMARGO em face de BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO para deter-
minar a exibição definitiva e total de todos os documentos re-
ferentes aos contratos celebrados entre a requerida e o reque-
rente, nos termos contidos na inicial, quais sejam: exibição de
cópias dos extratos bancários de junho e julho de 1987, janeiro
e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro e
março de 1991. Condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, levando em consideração a singele-
za da causa, a desnecessidade de instrução, o tempo exigido e
o trabalho efetivamente realizado. Cumpra-se, no que couber,
o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se estes autos. Advs. MARCELO DE LIMA
CONTINI, Kelly Cristina Worm e TOBIAS DE MACEDO.

101. DEPOSITO - 1123/2007 - OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VILMAR RUI APA-
RECIDO - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” ( Não foram recolhidas antecipadamente as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça). Adv. PAULO CESAR TORRES.

102. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1128/2007 - ENEGO
COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA x PÃO DE QUEIJO
LONDRINA LTDA - ...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial exposto nesta ação declaratória em que é autor
ENEGO COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA em face de
PÃO DE QUEIJO LONDRINA LTDA para, reconhecendo a
inexistência de dívida da autora para com a ré, condenar esta
(Pão de Queijo Londrina Ltda) ao pagamento de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a título de indenização por dano moral, cujo
valor deve ser atualizado (média do INPC e IGP-DI) a partir da
publicação da sentença. Ressalta-se que a fixação do valor in-
denizatório em quantia inferior à pleiteada pela parte requeren-
te não configura sucumbência recíproca. Condeno a ré ao pa-
gamento integral das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. CARLA ELIZA DOS
SANTOS, CARLOS DONIZETE GUILHERMINO e MARCOS
ANTONIO FAVARELLI.

103. COBRANCA - ORDINARIA - 1268/2007 - IZAURA JUS-
TINA GENORAZZO HANNEMANN e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - 1-Compulsando os autos, vislumbro que as par-
tes transigiram (fls. 121/122). Em face do exposto, julgo extin-
ta a demanda, com base no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas pelo réu. Transitada em julgado a sen-
tença, cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA e ELIZEU MEN-
DES DA SILVA.

104. ALVARÁ JUDICIAL - 1281/2007 - EGBERTO MATTO-
ZO DOS SANTOS FILHO x NADIR DOS SANTOS CHAVES
- Vistos e examinados. Tratam os autos de alvará judicial pro-
movido por EGBERTO MATTOZO DOS SANTOS FILHO,
qualificado nos presentes autos às fls.02. Requereu a parte au-
tora alvará judicial que possibilitasse a transferência de imóvel
adquirido junto ao ESPÓLIO DE NADIR DOS SANTOS CHA-
VES, descrito às fls. 17 destes autos. Instado a se manifestar, o
Ministério Público informou falta de interesse na causa. Deci-
do. O adquirente demonstrou interesse na expedição de alvará,
para fins de transferir a propriedade de imóvel que comprou do
Espólio supramencionado, conforme petição de fls. 02/05, e
evidenciou a existência de contrato de promessa de compra e
venda. Desta forma, os documentos dos autos comprovam a
titularidade do direito, às fls. 13/14, pelo requerente, de obter a
propriedade do imóvel adquirido, estando presente a possibili-
dade do pedido. Em vista das circunstâncias narradas na peça
inaugural, não vejo óbices ao deferimento do pleito. Instada a
se manifestar, a inventariante não objeta o presente pedido. Em
face do exposto, defiro o pedido para determinar a expedição
do alvará, autorizando o requerente a proceder a transferência
do imóvel descrito às fls. 17, condicionado ao recolhimento de
todos os impostos pendentes. Isto feito, por não existirem nuli-
dades a serem sanadas, expeça-se alvará, com prazo de valida-
de de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado. Custas na
forma da lei (Justiça Gratuita). Prestação de contas em 90 (no-
venta) dias. Oportunamente, arquivem-se. Publique-se, Regis-
tre-se, Intimem-se. Advs. CEZAR RODRIGO MOREIRA e
Josiane Fruet Bettini Lupion.

105. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 1286/2007 - FOR-
MÉDICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA x BRA-
SIL TELECOM S/A - ...Diante do exposto, afastadas as preli-
minares, julgo parcialmente procedentes os pedidos constantes
na presente ação declaratória, para o fim de: a) reconhecer a
ilegalidade da cobrança da assinatura básica mensal não con-
tratada espontaneamente pela assinante; b) determinar a imedi-
ata suspensão da cobrança do valor da assinatura básica, po-
rém, sem acarretar a perda da disponibilização do serviço, fi-
xando-se um valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais
em caso de descumprimento; c) reconhecer o direito de devo-
lução, sem ser em dobro, dos valores atualizados (média do
INPC e IGP-DI) e acrescidos de juros de ora de 1% a contar da
citação, que eventualmente tenham sido cobrados dentro do
prazo de cinco anos anteriores à propositura da presente de-
manda, quantia esta a ser apurada em liquidação de sentença
por artigos (art. 608 CPC), cujo ônus da prova compete à ope-
radora requerida; d) determinar a compensação dos pulsos even-
tualmente oferecidos de forma gratuita com os valores a serem
devolvidos, bem como excluir da repetição as quantias referen-
tes aos impostos exigidos do consumidor. Considerando a na-
tureza da causa, o local de prestação de serviços, o tempo exi-
gido e o trabalho efetivamente exigido aos patronos, fixo os
honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais). E, ante a
sucumbência recíproca, condeno a requerida ao pagamento de

90% das custas processuais e de 90% dos honorários advocatí-
cios acima fixados. Em contrapartida, o autor deve arcar com
10% das custas processuais e 10% dos honorários advocatícios
acima fixados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR, Alberto Rodri-
gues Alves, Sandra Regina Rodrigues, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA e KARINE PEREIRA.

106. BUSCA E APREENSÃO - 1295/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SINVAL-
DO RODRIGUES DA FONSECA - 1-Indefiro o pedido de fls.
33, considerando que a parte não recebeu a notificação extra-
judicial, em razão de constar na diligência “mudou-se”. 2-So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, em cinco
dias, requerendo o que entender de direito. 3-Int. Adv. PAULO
CESAR TORRES.

107. SUMARIA - COBRANCA - 1313/2007 - IOLANDA PIN-
TO PARTALA x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS - ...Ante o
exposto, julgo procedente o pedido de cobrança pleiteado por
IOLANDA PINTO PARTALA em face de CIA EXCELSIOR
DE SEGUROS, para DECLARAR o direito da autora ao rece-
bimento do seguro obrigatório, que deveria totalizar valor cor-
respondente a 40 salários mínimos vigentes à época da liquida-
ção do sinistro e CONDENAR a ré a pagar a quantia de Cr$
208.138,40, devidamente convertida para reais, corrigida mo-
netariamente pela média do INPC e IGP-DI desde a data em
que o pagamento deveria ter sido efetuado e acrescida de juros
de mora no patamar de 1% ao mês, a contar da data da citação.
Determino que o feito seja encaminhado ao Sr. Contador a fim
de efetuar a conversão do valor acima declarado. Condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Advs. JOAO RO-
DRIGO STINGHEN ALVARENGA, LUIZ EDUARDO V. LEO-
NE, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS.

108. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1341/
2007 - ROSELI DE SOUZA x BANCO FINASA S/A - ...Pelo
exposto e com base na fundamentação acima, julgo procedente
o pedido inicial desta ação de exibição de documentos ajuiza-
da Roseli de Souza em face de Banco Finasa S/A para determi-
nar a exibição definitiva e total de todos os documentos refe-
rentes aos contratos celebrados entre a requerida e o requeren-
te, nos termos contidos na inicial, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, levando em consideração a singele-
za da causa, a desnecessidade de instrução, o tempo exigido e
o trabalho efetivamente realizado. Cumpra-se, no que couber,
o Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos. Advs. KARIN LUCY BETTIN-
GHAUSEN e Denio Leite Novaes Junior.

109. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1639/2007 -
ELISABETE LOPES FERREIRA x CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Compulsando os autos, vis-
lumbro que o autor desistiu da demanda. Em face do exposto,
julgo extinta a demanda, com base no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada em
julgado a sentença, cumpra-se o Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, após arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSE.

110. BUSCA E APREENSÃO - 1810/2007 - BANCO ITAÚ
S.A. x ESPÓLIO DE ARLETE TEREZINHA ROSSI SCHADE
- Tratam os autos de BUSCA E APREENSÃO promovida por
BANCO ITAU S/A contra ESPÓLIO DE ARLETE TEREZI-
NHA ROSSI, todos qualificados nos autos. No curso do pro-
cesso, o autor desistiu de sua pretensão, requerendo a extinção
do feito com julgamento de mérito. É o relatório. Em face do
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, aco-
lho a desistência manifestada pelo autor e, consequentemente,
julgo extinto o feito, com apoio no art. 269, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas pelo autor. Publique-se, registre-se, in-
timem-se. Advs. CRYSTIANE LINHARES e Ioneia Ilda Vero-
neze.

111. BUSCA E APREENSÃO - 43/2008 - OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOAO ANTO-
NIO MADUREIRA - Manifeste-se o autor. (Decorreu o prazo
de suspensão.) Advs. PAULO CESAR TORRES e Liliam Apa-
recida de Jesus Del Santo.

112. BUSCA E APREENSÃO - 44/2008 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO
CARLOS GIONANNONI SLOSASKI - Manifeste-se o autor.
(Decorreu o prazo de suspensão.) Advs. PAULO CESAR TOR-
RES e Liliam Aparecida de Jesus Del Santo.

113. BUSCA E APREENSÃO - 73/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x WALTER
DIDRE - 1- Defiro o pleito de fls. 23. Aguarde-se por 60 dias,
com ulterior manifestação do autor. 2- Int. Advs. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, Flaviano Bellinati
Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
DANIELE CARVALHO.

114. SUMARIA - COBRANCA - 94/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS MARUMBI x IVAN MARTINS DA
SILVA e outro - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.
59.” (...que a audiência designada para a data de 15.04.2008,
às09horas não se realizou, face a não citação/intimação dos
requeridos - fls. 55/58). Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e Leandro Luiz Kalinowski.

115. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 169/2008 - JOAO

ALCI OLIVEIRA PADILHA x BANCO ITAÚCARD S/A - 1-
Em05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. No mesmo prazo
informem se há parâmetros concretos para a composição, e efe-
tivo interesse em realizá-la. 2-Após, anote-se e voltem para
saneador. 3-Int. Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG
e Claudia Bueno Gomes.

116. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 212/2008 - CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x JOAO CARLOS DA SILVA e
outro - “Deve a parte interessada depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”
Advs. DANIELLA LETICIA BROERING, Adilson de Castro
Junior, ANA PAULA MAGALHAES, Giovani De Oliveira Se-
rafini, Silvio Rorato e Lucas Henrique Zandonadi Gomes.

117. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 234/2008 - DHL
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. x MULTISHOPPING
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros - 1-
Cumpra-se o despacho de fls. 344. 2- Int. Despacho de fls. 344
- 1- O segundo réu ainda não foi citado. A carta de citação
retornou com aviso “mudou-se” (f. 98), de sorte que autora
indicar seu novo endereço. 1.1. Com o atendimento, expeça-se
nova carta de citação (se por outra forma não foi requerida a
concretização do ato). 2. O pedido de fls. 295/299 será apreci-
ado após a integração de todos os réus no feito. Int. Advs. RO-
DRIGO VIDAL, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS A.
ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, URSULLA
ANDREA RAMOS, Diogo Missfeld Hoffmann, Antonio Assad
Mansur Neto, EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, MICHELLE PINTERICH,
CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANC, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA,
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON,
JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI
MENDES CABRAL, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NAS-
SAR, MARIA TICIANA ARAUJO DA ROCHA, HENRIQUE
CARTAXO FERNANDES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUER-
QUE S. VIDAL e Bruno Marzullo zaroni.

118. BUSCA E APREENSÃO - 277/2008 - BANCO BV - FI-
NANCEIRA S/A x GILMAR FREITAS RAMOS - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.” (Não fo-
ram pagas as custas para expedição da carta). Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

119. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 292/2008 - TA-
NIA TERESINHA SAVA e outro x TOTAL BIOTECNOLOGIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outro - 1- Sobre a con-
testação de fls. 50/54 e demais docs., manifeste-se o autor, em
dez dias. 2- Int. Advs. MOACYR CORREA NETO e ALCI-
DES PAVAN CORREA.

120. MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO - 312/2008 -
GUILHERME NATACCI LOPES VIEIRA e outros x OCTA-
VIO ROGERIO JUNGTON JUNIOR e outro - Despacho de
fls. 23/24 - I - Guilherme Natacci Lopes Vieira e outros ajuiza-
ram a presente Medida Cautelar de Atentado, com pedido limi-
nar, em face de Octavio Rogério Jungton Junior e outra alegan-
do, em síntese, que após deferida a produção de prova pericial
no imóvel objeto do litígio nos autos principais (186/2007), os
réus vieram a alterar o estado físico do imóvel. Requerem, em
sede liminar, que a obra seja interrompida, de modo a manter o
estado do imóvel. Decido. I - Trata-se de pedido cautelar de
atentado, para a interrupção de obra que possa alterar o estado
das coisas antes da realização da perícia. O deferimento da
medida liminar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos
da verossimilhança do alegado e do fundado receio de prejuí-
zos. II - A verossimilhança evidencia-se presente, em face da
plausibilidade meramente objetiva da pretensão principal anun-
ciada, considerando também as declarações acostadas à inicial,
tratando-se de circunstância que pode induzir no reconheci-
mento da alteração material no imóvel. III - O fundado receio
de dano emerge possibilidade, em abstrato, de que os pontos
controvertidos sobre o imóvel sejam alterados pelo réu, antes
da realização da perícia já deferida nos autos principais. IV -
Assim, de modo a evitar prejuízo de reparação incerta, defiro a
medida liminar, determinando a interrupção das obras eventu-
almente havidas sobre o imóvel referido na inicial. Expeça-se
mandado, a ser cumprido em caráter de urgência. V - Cite-se na
forma requerida, para no prazo de05 (cinco) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285, 319 e
803, todos do Código de Processo Civil. VI - Int. Despacho de
fls. 39 - I - Diante dos novos argumentos trazidos pelo autor,
determino a imposição da multa diária de R$ 1000,00 (mil re-
ais) para descumprimento da cautelar, com fundamento no arti-
go 461-A do Código de Processo Civil, sendo que eventual ar-
güição de má-fé processual será aferida em grau de sentença. II
- Expeça-se mandado, com urgência, também fazendo constar
que o Síndico do Edifício Montbrison não deverá permitir a
entrada de quaisquer pessoas, inclusive autor e réu, na aludida
unidade 1301, até a realização da perícia. III - Int. Advs. MAR-
CIO GOBBO COSTA, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO
e SONIA MARLI BENATO.

121. REINTEGRACAO DE POSSE - 349/2008 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUBENS
NITZ - Desp. de fls. 21 - I - A notificação extrajudicial, caso
tivesse sido recebida pelo devedor, seria documento hábil para
comprovar a conversão da posse justa para a injusta. II - No
caso dos presentes autos, diante dos documentos apresentados,
constato que o devedor não recebeu pessoalmente a notifica-
ção extrajudicial. Portanto, não se encontram os requisitos ne-
cessários para o deferimento da medida liminar de reintegração
de posse (artigo 927 do Código de Processo Civil). De outro

lado, a audiência de justificação prévia em nada elucidará o
presente caso. III - Assim, indefiro o pedido liminar e, impulsi-
onando o processo, determino cite-se na forma requerida, para
no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as
advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de
Processo Civil. IV - Int. Sent. de fls. 26 - Compulsando os au-
tos, vislumbro que o autor desistiu da demanda. Em face do
exposto, julgo extinta a demanda, com base no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. Nelson Paschoalotto.

122. OBRIGACAO DE FAZER - 365/2008 - SONIA MARIA
TOALDO x UNIMED CURITIBA-SOC. COOP. DE SERV.
MEDICOS E HOSP - “Manifeste-se o autor quanto a contesta-
ção e documentos de fls. 84/179.” Advs. VALERIA DE CAS-
SIA LOPES, Lizete Rodrigues Feitosa, Rafael Baggio Berbicz
e ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA.

123. DECLARATORIA - SUMARIA - 395/2008 - VILSON
SILVA DE FARIAS x CALCEAKI CALCADOS E ESPORTES
- Vilson Silva de Farias ajuizou Ação Declaratória de Inexis-
tência de Relação Jurídica c/c Indenização por Danos Morais e
Materiais, com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela
em face de Calceaki Calçados e Esportes alegando, em síntese,
que teve seus documentos extraviados e, em decorrência disso,
foi inscrito nos cadastros de inadimplentes. Requer, em sede de
antecipação de tutela, a exclusão de seu nome dos órgãos de
proteção ao crédito. Decido. I - Defiro, por ora, a assistência
judiciária gratuita. II - Segundo o Código de Processo Civil, no
art. 273, para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária a
presença de prova inequívoca para que se convença, em cogni-
ção sumária, da verossimilhança da alegação conjugada com
fundado receio de dano ou o abuso de direito de defesa da re-
querida. III - Verifico que nos autos estão presentes os requisi-
tos autorizadores da medida, evidenciados através dos docu-
mentos acostados, quais sejam o boletim de ocorrência às fls.
11/12 e a certidão de inscrição nos registros protetivos ao cré-
dito às fls. 14, denotando a verossimilhança das alegações, além
do que presente está o receio de danos irreparáveis à honra e
imagem caso ocorra a inscrição do nome do autor nos cadas-
tros de inadimplentes. Desta forma, entendo configurados os
pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do Código
de Processo Civil, autorizam a antecipação parcial dos efeitos
da tutela para DETERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua
o nome da autora nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERA-
SA, CADIN, entre outros), até o final julgamento da lide. Ofi-
cie-se, tão-somente para retirar o cadastro referente à ré Calce-
aki. IV - Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15 (quin-
ze) dias apresentar defesa, observadas as advertências legais,
artigos 285 e 319, ambos do Código de Processo Civil. V - Int.
Adv. ROSANA HORNE.

124. ALVARÁ JUDICIAL - 403/2008 - TEREZA DE FATIMA
CORDEIRO x MARIA ROZA CORDEIRO KUTESKI - ...ISTO
POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial para o fim de
autorizar, via alvará, o levantamento valores deixados pela “de
cujus” referentemente as diferenças salariais, conforme atesta-
do às fls. 15/16 e 17/18. Expeça-se o Alvará que terá o prazo de
30 dias. Oportunamente arquivem-se. Advs. RENATO COSTA
LUZ P. HORA e EDUARDO FRANCA ROMEIRO.

125. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 427/2008 - LIGA
DE FUTEBOL DE PINHAIS x FEDERACAO PARANAENSE
DE FUTEBOL - Acerca da contestação e preliminares argui-
das, digo o postulante, em 10 (dez) dias. Int. Advs. LOURIVAL
BARAO MARQUES, DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO,
Juliano Franca Tetto, Rodrigo Garcia Sant’Anna Bevilaqua,
Pedro Algesi Schaedler Junior e Henry Andersen Navarette.

126. EMBARGOS DE TERCEIRO - 435/2008 - VILMA APA-
RECIDA SILVA POLETTO x ADILSON LOYOLA E SILVA e
outro - Vilma Aparecida Silva Poletto ajuizou Embargos de
Terceiro com Pedido de Liminar em face de Adilson Loyola e
Silva e Emily Car Ltda. alegando, em síntese, que adquiriu jun-
to à Emily Car Ltda. automóvel que era de propriedade de Adil-
son Loyola e Silva, sendo que nos autos 305/2008, em apenso,
foi deferida a busca e apreensão liminar do veículo em favor de
Adilson Loyola e Silva. Requer, em sede liminar, a manutenção
na posse do bem. Decido. I - Recebo os embargos de terceiro
para discussão, eis que presentes os requisitos do artigo 1046 do
Código de Processo Civil. II - Suspendo a medida cautelar de
busca e apreensão somente em relação aos bens de propriedade
do embargante (artigo 1052 do Código de Processo Civil). III -
Indefiro o pedido de manutenção na posse do bem, eis que, dian-
te do cumprimento do mandado de busca e apreensão, o embar-
gante já não mais se encontra na posse do veículo objeto da pre-
sente demanda. Ainda, deixo de acolher o presente pedido limi-
nar como se reintegração na posse fosse, ante a possibilidade de
deterioração do automóvel decorrente da incerteza de quem de-
verá exercer a posse sobre o mesmo. IV - De tal sorte que o bem
versado se encontra em litígio, com base no dever geral de cau-
tela estabelecido no artigo 798 do Código de Processo Civil,
determino que o veículo apreendido deve ser depositado junto
ao Depositário Público, com o fim de se evitar eventual depreci-
ação ou alienação do objeto. Expeça-se mandado. V - Isto feito,
cite-se na forma requerida, para no prazo de 10 (quinze) dias
apresentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285,
319 e 1053, todos do Código de Processo Civil. VI - Int. Advs.
CESAR MARCAL CERCONDE, FABIO UILI COELHO e
ANDREZZA MARIA BELTONI.

127. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 437/2008
- VERT SIDE COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - ME x KA-
REN REJANNE DE MARCOS - I - Cite-se o devedor para, em
três dias, efetuar o pagamento da dívida (artigo 652 do Código
de Processo Civil), acrescidos de 10%, a título de honorários
advocatícios, e para, querendo, apresentar embargos no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do
mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil).
II - Para pronto pagamento, reduzo os honorários advocatícios
para 5% sobre o valor do débito. III - Devidamente citado o
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executado e não efetuado o pagamento em três dias, munido da
segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de ime-
diato à penhora de bens e a sua avaliação. IV - Efetivada a
constrição, lavre-se o auto e intime-se o devedor. Se a penhora
recair sobre bem imóvel, intime-se também o cônjuge do deve-
dor. V - Não encontrando o devedor, deverá o oficial de justiça
arrestar tantos bens quantos bastem para garantir o débito (arti-
go 653 do Código de Processo Civil). VI - Do arresto, intime-
se o credor para cumprir o disposto no artigo 654 do Código de
Processo Civil. VII - Não sendo opostos embargos, ao cálculo
do débito e avaliação, dizendo os interessados no prazo co-
mum de cinco dias, sem que os autos saiam de cartório. VIII -
Opostos embargos, voltem, desde logo. IX - Intimem-se. (Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. GIOVANA PISANI
DE OLIVEIRA FRANCO, Adriano Nery Kuster e ADRIANA
PIRES HELLER.

128. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 442/2008 - TANIA
TERESINHA SAVA e outro x TOTAL BIOTECNOLOGIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outro - I - Cite-se na forma
requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa,
observadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. II - Int. (Intime-se o autor para cumprir
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.) Advs. MOACYR CORREA NETO, ALCIDES PAVAN
CORREA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, LEO-
NARDO CESAR DE AGOSTINI e DIONISIO OLICSHEVIS.

129. REINTEGRACAO DE POSSE - 443/2008 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FERNAN-
DO LIBANO DE ALMEIDA - I - A notificação extrajudicial,
caso tivesse sido recebida pelo devedor, seria documento hábil
para comprovar a conversão da posse justa para a injusta. II -
No caso dos presentes autos, diante dos documentos apresenta-
dos, constato que o devedor não recebeu pessoalmente a notifi-
cação extrajudicial. Portanto, não se encontram os requisitos
necessários para o deferimento da medida liminar de reintegra-
ção de posse (artigo 927 do Código de Processo Civil). De ou-
tro lado, a audiência de justificação prévia em nada elucidará o
presente caso. III - Assim, faculto ao autor o prazo de dez dias
para a apresentação de documento hábil, à luz do artigo 2o,
§2o do Decreto-Lei 911/69, que comprove a mora do devedor.
IV - No silêncio, voltem conclusos para deliberações pertinen-
tes. V - Int. Advs. Diego Rubens Gottardi, Daniele de Bona,
Karine Cristina da Costa, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, PA-
TRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA
DE SOUZA e FERNANDO LUZ PEREIRA.

130. COBRANCA DE AUTOS - 3/2005 - JUIZO DE DIREI-
TO DA SETIMA VARA CIVEL x RITA DE CASSIA RIBEIRO
- Compulsando os autos, vislumbro que às fls. 36 requereu a
escrivania a homologação da conta de custas de fls. 33. Face ao
exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo por sentença o cálculo de fls. 33 destes autos, no valor
de R$ 268,71 (duzentos e sessenta e oito reais e setenta centa-
vos), datado de 17 de janeiro de 2007, referente às custas desta
serventia, que deverá ser acrescido das despesas processuais
posteriores a sua elaboração, para fins de execução, de acordo
com a solicitação retro. Adv. Rita de Cassia Ribeiro.
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JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0060 000038/2008
JOSE DEVANIR FRITOLA 0017 000181/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0010 000631/2003
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0057 001757/2007
JULIANO FRANCA TETTO 0013 001553/2003
KAMILA NEVES DE OLIVEIRA 0043 000684/2007
KARIN LUCY BETTINGHUSER 0058 000013/2008
LEONARDO ZICARELLI RODRIG 0011 000717/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0014 001591/2003
LIA ELIZABETH FARIA FRANC 0024 000033/2006
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0032 000888/2006
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0052 001627/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0027 000623/2006
LUCAS AMARAL DASSAN 0072 000499/2008
LUCIANE LOPES ALVES 0020 000688/2005

0023 000014/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0007 001514/2001
LUCILENA OLIVEIRA 0056 001749/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 000315/1999
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0073 000309/2008
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0007 001514/2001

0034 001135/2006
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0001 000220/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0032 000888/2006
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0045 001037/2007
LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI 0013 001553/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0031 000887/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0039 000310/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0036 001477/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0059 000016/2008
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0004 000315/1999
MARCELI AUGUSTA CESAR CER 0040 000493/2007
MARCELO CESAR PADILHA 0024 000033/2006
MARCELO LEONARDO DE MELO 0039 000310/2007
MARCELO NASSIF MALUF 0011 000717/2003
MARCIA ADRIANA MANSANO 0002 000446/1998
MARCIA REGINA FERRARI WER 0026 000467/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0051 001500/2007
MARCOS SCHWEGLER 0060 000038/2008
MARCUS VINICIUS DIAS 0018 000299/2005
MARIA ADRIANA PEREIRA 0029 000714/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0027 000623/2006
MARIA JULIANA SCHENKEL 0061 000188/2008
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0045 001037/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0015 000703/2004

0023 000014/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0004 000315/1999
MARIO ROBERTO PEREIRA DE 0039 000310/2007
MARION ARANHA PACHECO MUG 0010 000631/2003
MAURELIO PETERS 0017 000181/2005

MAURICIO SPRENGER NATIVID 0073 000309/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0045 001037/2007
MAYLIN MAFFINI 0066 000335/2008
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 000290/1999
MICHEL LUIZ PADILHA 0030 000758/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0071 000495/2008
MIEKO ITO 0052 001627/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0004 000315/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 000652/2006

0070 000488/2008
MILTON TEODORO DA SILVA 0074 000310/2008
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0030 000758/2006
MURILO CELSO FERRI 0009 000308/2003
NEUDI FERNANDES 0021 001237/2005
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0026 000467/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0065 000309/2008
OSCAR FLEISCHFRESSER 0040 000493/2007
PAULO CEZAR CAMARGO DE OL 0036 001477/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0044 000766/2007
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0064 000305/2008
PERCIO ALVES DA SILVA 0068 000406/2008
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0032 000888/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0019 000514/2005
RAFAELA FILGUEIRA 0054 001674/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0062 000189/2008
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0012 001079/2003
ROBERTO SIQUINEL 0041 000497/2007
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0004 000315/1999
ROBSON OCHIAI PADILHA 0059 000016/2008
RODRIGO HENRIQUE COLNAGO 0040 000493/2007
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0034 001135/2006
RONILDO GONCALVES DA SILV 0028 000652/2006
RONY MARCOS DE LIMA 0030 000758/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0023 000014/2006
RUBENS BUENO II 0036 001477/2006
RUBENS MADINI 0003 000290/1999
RUBENS ROBERTI 0001 000220/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0001 000220/1997
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0020 000688/2005
SABRINA ZEIN 0057 001757/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 000315/1999
SANDRA MATSUBARA 0012 001079/2003
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0059 000016/2008
SIHAME MALUF SHIBLI CARMO 0035 001473/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0053 001670/2007
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0068 000406/2008
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0004 000315/1999
SILVIO NAGAMINE 0007 001514/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0036 001477/2006
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0065 000309/2008
THALITA TUMA 0012 001079/2003
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0032 000888/2006
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0053 001670/2007
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0064 000305/2008
WASHINGTON YAMANE 0037 000200/2007

0049 001420/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-SUE-
LENE ROCHA FORTES x FRANCISCO ALVES DE MORA-
ES FILHO e outro-De acordo com o item07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar
negativa, ou em razão da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho. -Advs. LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e RU-
BENS ROBERTI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/1998-MAS-
SA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x DIOGENES
NUNES DE SOUZA- Oficie-se ao banco do brasil, para trans-
ferência do valor para a conta da massa. Defiro o bloqueio atra-
vés do BacenJud. Oficie-se à DRF, conofrme reuqerido no in-
ciso 4 de fls. 191. A diligência junto ao Detran poderá ser rea-
lizada pela própria parte. providenciar o solicitado as fls. 197 e
198.-Advs. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO e MARCIA
ADRIANA MANSANO-.

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-290/1999-AMILTON
DOS SANTOS x IVO MAIA e outro-De acordo com o item
07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. IVONE STRU-
CK, MESSIAS ALVES DE ASSIS e RUBENS MADINI-.

4. EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x PAIOL COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outro-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
LUIZ KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO
JOSE ALBANO, APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA
LOURDES SOUZA DE B. GIZZI, ROBINSON SILVA ALE-
XANDRE, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e INAE
BRUSTOLIN DE MELO-.

5. COBRANCA (ORDINARIA)-1028/2001-ORLANDO SIL-
VA DE ALMEIDA x AMERICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS- Considerando que as afirmações e documentos
constantes das fls. 375/382 destes autos dizem respeito à alte-
ração da situação financeira da parte adversa, estando direta-
mente ligada ao pedido de impugnação de concessão dos bene-
fícios da assistência judiciária gratuita que tramita nos autos
em apenso, determino que extraia-se cópia da referida petição
e documenots que a acompanham, juntando-se aos autos 854/
07 em apenso, oportunizando-se a manifestação do impugna-
do, em cinco dias. Decorrido o prazo com ou sem manifestação
do interessados, voltem imediatamente conclusos para decisão.-
Advs. ELIUD JOSE BORGES JUNIOR e CIRO BRUNING-.

6. MONITORIA-1283/2001-MAURICIO RENY WESTPHAL
x EDSON SCANDELARI KOENIG- Diante da falta de qual-
quer impugnação, homologo a conta de fls. 767/768, ficando
prejudicada a impugnação apresentada pelo executado no que
tange ao valor do seu débito. No que se refere à alegação de o
usufrudo impediria a penhora do bem, rejeito-a, eis que é pací-
fico o entendimento de que o mesmo impede apenas que se
atinga o direito de seu usufrutuário. Assim sendo, fica total-
mente rejeitada a impugnação de fls. 707/711. Tendo em vista
o disposto no art. 475-J do CPC, deve ser acrescida a multa de
10% sobre o valor em execução, haja vista o não pagamento no
prazo legal. No mais, diga o exequente, sobre a continuidade
do processo.-Advs. ALEXANDRE LUIS WESTPHAL, FABIU-
LA MULLER, CLAUDIA ELISABETH C.VAN HEESEWIJK
e CLAUDIO ROBERTO M. BATISTA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2001-LUIZ
ANTONIO BERTUSSI FILHO x SEBASTIAO FERNANDO
MAGALHES e outro- A questão envolvendo a decisão prolata-
da pela autoridade judiciária da Comarca de Maringá haverá de
encontrar solução junto à Superior Instância, já que, ratifican-
do o entendimento do subscritor da petição de lfs. 271 e se-
guintes, o juízo deprecante não pode desconstituir decisão pro-
latada no juízo deprecado.-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-.

8. ANULACAO DE ATO JURIDICO-772/2002-BERNADETE
DO CARMO REKSIDLER x MILTON BEZERRA LEITE-De
acordo com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a intimação
da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligên-
cia do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da
solicitação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ALCEU BODOT, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADRIA-
NO MORO BITTENCOURT-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE PEDRO ALVES MENDES- ma-
nifeste-se o exequente em prosseguimento.-Advs. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2003-DIVE-
SA AUTOMOVEIS LTDA e outro x ROBERTO SERGIO LIMA
OLIVEIRA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE
SANTANA RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-717/2003-LEO-
NARDO ZICCARELLI RODRIGUES x ESPOLIO DE FLA-
VIO MARTINS DE OLIVEIRA- providenciar o solicitado as
fls. 157.-Advs. LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES e
MARCELO NASSIF MALUF-.

12. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1079/2003-MERI-
DIONAL PHARMA LABS LTDA x LINOGRAF INDUSTRIA
GRAFICA LTDA- Retirar cartas de intimação e providenciar o
solicitado as lfs. 382.-Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, RAQUEL MERCEDES MOTTA, THALITA TUMA
e SANDRA MATSUBARA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1553/2003-SUL-
BETON SERVICOS DE ARGAMASSA DE CAL LTDA x FE-
DERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL- Tendo em vista a
certidão de lfs. 238, defiro o pedido de fls. 208/210, ou seja, a
expedição de alvará autorizando a parte exequente a levantar o
valor objeto de termo de penhora de fls. 51, com as atualizações
legais. Após, a parte executada, por cinco dias. Após, sobre a
eventual manifestação da executada, e continuidade da execu-
ção, diga a exequente, em cinco dias. -Advs. LUIZ MARCIO
FORMIAGHIERI RIBAS e JULIANO FRANCA TETTO-.

14. MONITORIA-1591/2003-BANCO ITAU S/A x SERGIO
KASTRUP CAVALCANTI ASSESSORIA ME e outro- Intime-
se a parte exequente, diante do contido as lfs. 161 e seguintes.-
Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ELISLEAN BUENO
RAVACHE-.

15. BUSCA E APREENSAO-703/2004-BANCO FINASA S/A
x ANDREIA PAULA SANTOS-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
BRUNO MIRANDA QUADROS-.

16. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-47/2005-FALCON
COMERCIO DE ARTEFATOS ESPORTIVOS LTDA x ROSSI
DE MORAES IMPORTS LTDA- retirar alvará.-Advs. JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO, ALEXANDRE FUCHS DAS
NEVES, HELTON RODRIGO CUNHA DOS SANTOS, HE-
LENA SCHULTZ e IVONE TERESINHA JUNG-.

17. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-181/2005-FUNDA-
CAO SANEPAR DE PREVID. E ASSIST. SOCIAL x SERGIO
LUIZ MACHADO- defiro o pedido de vista dos autos por cin-
co dias.-Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA, IRINEU PETERS,
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS e MAURELIO
PETERS-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2005-AN-
DAIME LOCACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA- aguarde-se em
arquivo provisório iniciativa da parte interessada.-Advs. JOR-
GE LUIS ZANON e MARCUS VINICIUS DIAS-.

19. MONITORIA-514/2005-RUBENS LOPES & CIA LTDA x
JOSE LUCIANO FIRMO MENEZES- retirar cartas de intima-
ção.-Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO, ANDRE LUIZ FREIRE, CAMILA PREIS VA-
RASCHIN, FERNANDO FREIRE FILHO e RAFAEL SCHI-
ER GUERRA-.

20. DEPOSITO-688/2005-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x CLEITON JOSE DE CASTRO-De acor-
do com o item07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da
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parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do
sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. SABRINA
CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1237/2005-TJP AS-
SESSORIA ADUANEIRA LTDA ME x WELLINGTON RO-
BERTO MENDES e outros- ... converto o julgamento em dili-
gência pelo que determino que se realize a citação dos requeri-
dos... observando-se para tanto, os endereços constantes na ini-
cial... aguardando recolhimento da taxa devida...-Adv. NEUDI
FERNANDES-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-1421/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS VILAS NOVAS VI x ANTONIO
GURGEL DE MEDEIROS-Defiro o pedido de fls, para inclu-
são do nome da parte embargante, no banco de dados dos ofíci-
os distribuidores, em razão do não pagamento das custas. -Advs.
BEATRIZ SANTI e GERALDO MOCELIN-.

23. BUSCA E APREENSAO-14/2006-BANCO DIBENS S.A x
RODRIGO CORDEIRO-De acordo com o item07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Advs. LUCIANE LOPES ALVES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA
ROSA CORREA-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/2006-FRANCIS-
CA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S.A - CREDITO
IMOBILIARIO-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advoga-
do, através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espon-
taneamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “ca-
put” do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo reque-
rimento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, rea-
lizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo pri-
meiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugnação,
no prazo de quinze dias. -Advs. FAJARDO JOSE PEREIRA
FARIA, LIA ELIZABETH FARIA FRANCESCHI, MARCE-
LO CESAR PADILHA, ALEXANDRE DE AZEVEDO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

25. REP.DE DANOS C/C TUTELA ANTEC-195/2006-GUI-
LHERME SIMAS DO AMARAL CATANI x BRASIL TELE-
COM CELULAR S.A- expeça-se alvará para levantamento dos
valores depositados as fls. 302 e 304. Em petição de fls. 306/
307 o exequente entende devida a quantia de R$ 26.139,75.
Entretanto, em petição de fls. 311, manifesta-se no sentido de
não haverem outros valores a serem recebidos na presente ação
. Diante disso, determino a intimação da parte exequente para
que em cinco dias, diga se pretende outorgar quitação ao exe-
cutado ante os valores já depositados nos autos. Com a respos-
ta, voltem conclusos. Retirar alvara-Advs. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

26. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-467/2006-MARIA
JOANA FERREIRA PORTELLA x AUTO VIACAO REDEN-
TOR LTDA-Tendo em vista o grande volume de expedientes
como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não re-
tirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, so-
licito que a parte interessada seja intimada a providenciar a
antecipação das custas relativas a expedição de carta (s) no
valor de R$ 7,00. (requerida)s-Advs. NORBERTO LUCIO DE
SOUZA, MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRA-
DE e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-623/2006-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A x FILOSOFART EDITO-
RA, BRINQUEDOS E SOFTWARE LTDA e outro-Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA-.

28. INDENIZACAO - SUMARIA-652/2006-LUCIMARA AL-
VES FUCK e outro x COLOMBO GÁS LTDA-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. DINAMIR PRUENCA MON-
TEIRO MACHADO, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAIS,
RONILDO GONCALVES DA SILVA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

29. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-714/2006-ROBERTO
CAIUBÁ CESPEDES FONSECA x JCB CONSULTORIA E
CONSTRUÇÕES LTDA- Retirar cartas de intimação.-Advs.
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e MARIA ADRIANA
PEREIRA-.

30. USUCAPIAO-758/2006-MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO-Tendo em vista o grande volume de expedientes como ofí-
cios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas
partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de carta (s) no valor de R$ 7,00 (re-
querida). -Advs. MICHEL LUIZ PADILHA, MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES e RONY MARCOS DE LIMA-.

31. BUSCA E APREENSAO-887/2006-BANCO ITAU S.A x
ELIAS AMARO GONÇCALVES-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado. -Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA AVILA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-888/2006-SO-
CIEDADE COOP DE SERV. MED E HOSP DE CTBA UNI-
MED x FERREIRA MALUCELLI E CIA LTDA- AGUARDAN-
DO PREPARO DAS CUSTAS r$ 35.70.-Advs. RAFAEL BAG-
GIO BERBICZ, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA e LUIZ CELSO DALPRA-.

33. COBRANCA (SUMARIA)-895/2006-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO DONA SOFIA x OLIVEIROS NASCIMENTO TEIXEI-

RA e outro-De acordo com o item07 da Portaria01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa,
ou em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Adv. JEFERSON WEBER-.

34. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1135/2006-MARIO JANCZYK
x NOSSA SAÚDE- OPERADORA DE PLAN. PRIV. ASSIST.
LTDA- tendo em vista que o correto período de recuperação faz
parte do tratamento a ser realizado pelo autor, e sendo o mesmo
um fator de extrema importância para o sucesso da cirurgia obje-
to da decisão de fls. 400, defiro o requerimento de fls. 402/403
para o fim de estender os efeitos da liminar de fls. 63/64 e deter-
minar que o Plano de Saúde requerido proceda a liberação das
05 diárias hospitalares ( e não apenas04) solicitadas pelo cirur-
gião responsável pelo ato cirúrgico e consequente período de
convalescença, nos termos da guia de solicitação de internação
de lfs. 405.-Advs. ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS, DANIEL HENNING, IRAE
CRISTINA HOLETZ e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

35. ARROLAMENTO-1473/2006-JUCIRENE DA COSTA x
ESPÓLIO DE ANTONIO FERREIRA DA COSTA- providen-
ciar o solicitado as fls. 64.-Adv. SIHAME MALUF SHIBLI
CARMONA-.

36. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1477/2006-VANDA
MARIA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Retirar
alvará. Após, intime-se a executada conforme petição retro -
intimação da executada para exibir os documentos arrolados
na inicial....-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, RUBENS BUENO II, PAULO CEZAR CAMARGO DE
OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

37. REVISAO DE CONTRATO-200/2007-ALIMENTOS
ASA JIRAU LTDA - ME e outros x BANCO DO BRASIL
S.A.- .... assim sendo, indefiro a inversão pretendida. Re-
putando necessária a realização da perícia, nomeio, como
perito do juízo, Antonio Fernando Azevedo, que deverá for-
mular proposta honorária à vista dos quesitos, que deverão
ser oferecidos pelas partes em dez dias. No mesmo prazo
poderão ser indicados assistentes técnicos. Desde logo dis-
penso a prova oral, inútil para a solução da questão posta
em juízo.-Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e WA-
SHINGTON YAMANE-.

38. COBRANCA (SUMARIA)-202/2007-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. x ELERSUL ELE-
TROELETRÔNICA LTDA- Voltem para sentença.-Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

39. RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-310/2007-LUIZ
ROBERTO ROMANO x COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ - CEPISA- retirar cartas de intimação.-Advs. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-
JO e MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLICIO-.

40. INDENIZACAO - ORDINARIA-493/2007-CANDIDO
RAIMUNDO MENDES PINTO e outro x CVB TURISMO e
outro- Indefiro por ora, a citação por edital, devnedo primeira-
mente, a parte esgotar todas as possibilidades para localização
da parte contrária.-Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA
DE LIMA, , RODRIGO HENRIQUE COLNAGO, DANIEL
CLAYTON MORETI, FERNANDA MARIA VIEIRA DE S.
COSSERMELI e MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER-.

41. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-497/2007-MA-
RIO LUCIO DE PAULA TATIM x AUGUSTO NICOLAU
RATUSZNEI e outro-Mantenho a decisão atacada por seus pró-
prios fundamentos. Cumpra-se-a. -Advs. ROBERTO SIQUI-
NEL, AROLDO ANTONIO GLOMB e AIRTON PEDRO DOS
SANTOS-.

42. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-527/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x AIRTON MACHADO DO NAS-
CIMENTO- ... sobre a contestação e documentos, manifeste-se
a parte autora.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

43. COBRANCA (SUMARIA)-684/2007-ESPOLIO DE PE-
DRO SILVIO TEIXEIRA DE FARIA e outros x BRADESCO
S/A- Voltem para decisão.-Advs. CLAUDIA DE SANTANA,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e KAMILA NEVES DE OLI-
VEIRA-.

44. COBRANCA (SUMARIA)-766/2007-ELIZABETH SOU-
ZA DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A.- Voltem para deci-
são.-Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-1037/2007-APARECIDO EU-
GÊNIO DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quin-
ze (15) dias... -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

46. COBRANCA (SUMARIA)-1275/2007-MARIA JOSE DE
ARAUJO VILELA x ITAU SEGUROS S/A- aguarde-se a audi-
ência.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

47. COBRANCA (SUMARIA)-1314/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILA FELICIA x JUCIMARA DO ROCIO
SCHULTZ- designo nova data para realização da audiência,
para o dia 30.07.08 às 14:10 horas. providenciar o solicitado as
lfs. 77. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.
48. COBRANCA (SUMARIA)-1397/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PINHEIROS x SILVANA APARECIDA PADI-
LHA DE MORAIS e outro- designo nova data para realização
da audiência, para o dia 11.07.08 às09:20 horas. providenciar

o solicitado as lfs. 80.-Adv. INGRID KUNTZE-.
49. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1420/2007-ARNAL-
DO CHRUSCINSKI x BANCO DO BRASIL S.A.- Traslade-se
para o presente processo cópia da ata da audiência de fls. 585
dos autos 200/07 em apenso. Uma vez que o aviso de citação
do réu, nestes autos, foi juntado dia 13 de novembro de 2007,
que o réu teve vista do processo dia 29 do mesmo mês e ano,
que não houve qualquer impugnação à citação, decreto sua re-
velia, já que a mera reiteração da defesa, intempestivamente
formulada quase quatro meses depois, em ação distinta, não
merece acolhida. Contados e preparados, desapensem-se e vol-
tem conclusos para julgamento. -Advs. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER e WASHINGTON YAMANE-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-1463/2007-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRIELLI
CRISTINA DE FREITAS-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GI-
OZZA AVILA-.

51. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-1500/2007-ADÃO
APARECIDO DOS SANTOS x BANCO ITAUCRED FINAN-
CIAMENTOS S/A- retirar alvará.-Advs. FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

52. MONITORIA-1627/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x MARCELO MAFFEI-De acordo com
o item07 da Portaria01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. LORIANE
GUISANTES DA ROSA e MIEKO ITO-.

53. COBRANCA (SUMARIA)-1670/2007-CONDOMÍNIO
AMERICAN TOWERS EDIFÍCIO GARAGEM x SILVIO
MAZZALAI MACHADO-Tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedi-
dos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desne-
cessários, solicito que a parte interessada seja intimada a pro-
videnciar a antecipação das custas relativas a expedição de car-
ta (s) no valor de R$ 7,00. -Advs. VANIA DE FATIMA CEZAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

54. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1674/2007-ANDREA
CASTORINA DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A- retirar
carta de citação e intimação. -Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-1712/2007-L. ALBERTI
USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x BANCO INDUSTRIAL
DO BRASIL S.A- ... repilo a preliminar de inépcia da inici-
al, já que os contratos cujo acertamento pe pretendido pela
promovente se encontram identificados as fls. 03 inciso 4,
ao contrário do alegado na defesa... A controvérsia se en-
contra instaurada em razão dos pontos fixados na inicial, a
saber: cobrança dos juros excessivamente onerosos; capita-
lização; emprego da tabela price; comissão de permanência
limitada aos juros contratados, multa acima de 2% e débitos
de tarifas indevidas... no caso vertente, a autora não é hipo-
suficiente nem tecnicamente nem economicamente, a uma
por que é pessoa jurídica com capital  social  de R$
1.200.000,00; a duas por que apresentou minucioso traba-
lho de peritagem econômica, envolvendo os contratos que
são objeto da demanda, realizada por profissional particular
por ela contratada sendo certo que não terá qualquer dificul-
dade em produzir a prova em juízo. para realização da perí-
cia, designo como perito do juízo, Antonio Fernando Azeve-
do, que deverá formular proposta honorária à vista dos que-
sitos, cuja apresentação deverá ocorrer em dez dias. No
mesmo prazo as partes poderão indicar assistente técnico.
Fica desde logo dispensada a prova oral, inútil para a solu-
ção da máteria posta em juízo.-Advs. GUILHERME BOR-
BA VIANNA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

56. COBRANCA (SUMARIA)-1749/2007-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SOLAR DA SERRA x MIRIAN ELISE MO-
RAES PASSOS- A pedido da parte autora, fica redesignada
a audiência de conciliação para o dia 11.07.08 às09:40 ho-
ras. Recolhidas as custas da citação da requerida, diligen-
cie-se. providenciar o solicitado as lfs. 83.-Adv. LUCILENA
OLIVEIRA-.

57. REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1757/2007-VINI-
CIUS TADEU ZEIN e outro x ALITALIA S.A e outros-Confor-
me item 02 da Portaria nº01/2001, que autoriza a escrivania a
proceder intimação da parte interessada para manifestar-se so-
bre a contestação,independentemente de despacho, sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
SABRINA ZEIN e JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

58. CAUTELAR DE EX. DE DOCUMENTOS-13/2008-JAIR
BORGES DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A- Intime-se a
parte requerida diante do contido as fls. 37.-Adv. KARIN LUCY
BETTINGHUSER-.

59. MONITORIA-16/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x ALBERTO GEBAUER e outro- ... sendo
assim, e havendo risco de decisões conflitantes envolvendo a
mesma relação jurídica, declino minha competência em favor
do r. juízo de direito da 1ª vara cível... aguardando preparo das
custas. ADV. LUIZ SGANZELLA LOPES, SERGIO HENRI-
QUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PADILHA-.

60. MONITORIA-38/2008-LABORATÓRIOS BIAGRO S.A x
CENTRO DE PROMOÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA- Oficie-
se conforme requerido as fls. 210, incisos 3.1 e 3.2 após o re-
colhimento da taxa devida... esclareçam as partes se há ou não
possibilidade de conciliação, cientes de que a negativa possibi-
litará o saneamento do processo em gabinete.-Advs. MARCOS
SCHWEGLER e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

61. MED. CAUT.DE EXIBICAO DE DOC.-188/2008-CELSO

CRAVELIM JURASCZEK x TIM CELULAR S/A-Conforme
item 02 da Portaria nº01/2001, que autoriza a escrivania a pro-
ceder intimação da parte interessada para manifestar-se sobre a
contestação,independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, FABIULA SCHMIDT e
MARIA JULIANA SCHENKEL-.

62. COBRANCA (SUMARIA)-189/2008-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO RESIDÊNCIAS DO PARQUE x VERA LÚCIA ABRÃO-
designo nova data para realização da audiência para o dia
11.07.08 às 10:00 horas. providenciar o solicitado as lfs. 65.-
Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

63. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-290/2008-ASSO-
CIACAO RELIGIOSA PIO XII x MIRIAN GARCIA LECHE-
TA-De acordo com o item 07 da Portaria01/2001, procedo a in-
timação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão
da solicitação para complemento das custas do sr. meirinho. -
Adv. CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS JUNIOR-.

64. COMPENSAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA-305/2008-L. ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS
LTDA x BUY CASH FOMENTO MERCANTIL S.A- ciente da
interposição do agravo, ficando mantida a decisão guerreada.
Havendo pedido de informações pelo TJ, oficie-se em respos-
ta, informando também a data do protocolo da cópia do recur-
so. Por fim, desentranhe-se a petição de fls. 205/213 juntando-
a ao processo correto.-Advs. VICTOR A. A. BOMFIM MA-
RINS e PAULO VINICIUS ACCIOLY C. DA ROSA-.

65. COBRANCA (ORDINARIA)-309/2008-NILZA MARIA
LANGOWSKI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FILHO,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA CAROLI-
NA FIGUEIREDO DE SOUZA-.

66. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-335/2008-ANA PRI-
CILA NORBERTO DOMINGUES x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.-Ciente da interposição do recurso. Mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios fundamentos. Com a solicita-
ção de informações, oficie-se em resposta, esclarecendo a data
do protocolo da cópia do agravo de instrumento. -Advs. MAY-
LIN MAFFINI e ANDRÉ LUIZ ACHE MANSUR-.

67. COBRANCA (SUMARIA)-396/2008-RÁPIDO JOINVI-
LENSE DE TRANSPORTES LTDA x ESPONJAÇO INDÚS-
TRIA E COM DE PRODUTOS DE AÇO LTDA-Designo audi-
ência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sa-
neamento, para o dia 30.07.08 às 13:50 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. providenciar o solicitado as lfs. 33.-Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, JONATHAN ZAGO APPI e
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

68. INDENIZACAO - ORDINARIA-406/2008-KAREN MI-
LKE x ALIANÇA DISTRIBUIDORA PROD ELETRODOMES-
TICOS LTDA e outro- defiro por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária... retirar cartas de citação.-Advs. PERCIO AL-
VES DA SILVA e SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS-.

69. COBRANCA (SUMARIA)-430/2008-SÉRGIO MAURÍCIO
GONÇALVES x GA CARS LTDA-Designo audiência de tenta-
tiva de conciliação, apresentação de defesa e saneamento, para
o dia 22.07.08 às 13:30 horas. Cite-se o réu, com as advertên-
cias previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via diário da justiça para comparecer à audiência. -Adv. CAIO
MARCIO EBERHART-.

70. RESSARCIMENTO-488/2008-SUL AMERICA CIA DE
SEGUROS S.A x LAERTES THOMAZ JUNIOR e outro-De-
signo audiência de tentativa de conciliação, apresentação de
defesa e saneamento, para o dia 31.07.08 às 13:30 horas. Cite-
se o réu, com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276
do Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora através
de seu procurador judicial, via diário da justiça para compare-
cer à audiência. providenciar o solicitado as lfs. 52. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-.

71. BUSCA E APREENSAO-495/2008-BANCO FINASA S.A
x LEANDRO CRISTIANO BLATISLAV DA SILVA-... de-
firo a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligen-
cie-se... -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEI-
RA TALLEVI-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-499/2008-BAN-
CO BRADESCO S.A x CLASS PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA ME e outro- Intime-se a parte autora para apresen-
tar o original do título em cinco dias, que deverá ser guardado
no cofre da escrivania. Após, recolhida a taxa devida, cite-se...-
Advs. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL
DASSAN-.

73. EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2008-IASIN SINALI-
ZACAO LTDA e outros x BANCO PINE S.A-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Advs. LUIZ ANTONIO CARVALHO
DE JULIO e MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-.

74. IMISSAO DE POSSE-310/2008-ROBERTO TABORDA
RIBAS JÚNIOR x LUIZ ANTONIO TORRES-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA-.
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PATRICIA TOURINHO BERALDI 0018 000493/2003
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0011 001004/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0025 001178/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0011 001004/2001
RAFAELA FILGUEIRA 0064 001453/2007
REGILDA MARA DE VITO CHEU 0081 000201/2008
RICARDO KEY S. WATANABE 0091 000434/2008
ROBERTO NELSON B. POMPEO 0073 001697/2007
ROGERIA DOTTI 0088 000362/2008
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0009 000238/2000
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0067 001620/2007
RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 0050 000541/2007
SAMIRA NABBOUH ABREU 0071 001667/2007
SANDRO BALDUINO MORAIS 0005 001573/1998
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0022 000045/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0016 000281/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0044 000394/2007

0075 001890/2007
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0018 000493/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0027 000062/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0005 001573/1998
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0023 000386/2004
SONIA INES ANGELO 0002 000380/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0063 001361/2007
WALTER TOFFOLI 0006 000377/1999
WASHINGTON YAMANE 0019 000857/2003

1. DECLARATORIA-po-1178/1996-INDUSTRIA E COMER-
CIO ALPA LTDA x EVANISE LUCIANO GOULART-Fica ci-
ente a parte interessada acerca do pedido de suspensão do pro-
cesso conforme requerido na petição de fls. 212, (suspensao do
processo pelo prazo superior a 60 dias ou por prazo indetermi-
nado), e logo após deverão os autos ser encaminhados ao ar-
quivo provisorio, aguardando o interesse da parte exequente, o
qual ficara baixado junto ao Boletim Mensal de Movimento
Forense (CN. 5.8.12). -Advs. LUIZ FERNANDO C. F. POTI-
ER e CARLOS RUBENS MOLLI JR.-.

2. ACAO DE COBRANCA-ps-380/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PIRINEUS II - COND I x CARLOS
ALBERTO MADUREIRA-Manifeste-se o interessado, no pra-
zo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s) aos autos. -
Advs. JOSELIA A. KUCHLER e SONIA INES ANGELO-.

3. ARROLAMENTO-146/1998-JOANA SKRABA e outros x
ANTONIO SKRABA- Tendo em vista que a parte interessada
localizou o formal de partilha, cumpra-se o já determinado às
fls. 121. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

4. ORDINARIA-1377/1998-CIDADELA S/A e outros x BAN-
CO BMD S.A- Vista dos autos, pelo prazo legal.-Adv. LINCO-
LN TAYLOR FERREIRA-.

5. ACAO DE DESPEJO-1573/1998-ERNESTO RODRIGUES
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA-Antecipar a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 33,68,
valor sujeito a atualização. -Advs. JOAO ROBERTO SANTOS
REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
e ADRIANO BARBOSA-.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR-377/1999-CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-
Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização. -Adv. WALTER TOFFOLI-.

7. ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-954/1999-LUIS OS-
MAR CASTILHO x VINIZIO BERT-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Advs. ANTONIO VILMAR GOULART,
JOSE NAZARENO GOULART, GLAUCO JOSE RODRI-
GUES, GISELE MARIE MELLO BELLO BIQUETTE e ANNA
LUIZA PUPO CABRAL-.

8. ACAO DE COBRANCA-po-1043/1999-FRANCISCO AS-
SIS GNOATTO x CONSORCIO NACIONAL FORD- Provi-
dencie a antecipação das custas de intimação, no prazo legal. -
Adv. CARLOS FREDERICO R. COUTINHO-.

9. ACAO DE INDENIZACAO-po-238/2000-LIA LISBOA
MARTINS x PAULO HENRIQUE MELO DE CAMARGO- 1.
Para a audiência de instrução e julgamento, designa-se o dia 16
de Setembro de 2008, às 14:00 horas. 2. Intimem-se as partes
para apresentar o rol de testemunhas no prazo de sessenta dias
antes da audiência. Ainda, no mesmo prazo, deverão as partes
informar se as testemunhas arroladas comparecerão indepen-
dente de intimação ou se terão que ser intimadas, quando então
deverão promover ao preparo das custas. (Promova a parte re-
querida, se for o caso, antecipação das custas de intimação de

testemunhas arroladas, no prazo legal). -Advs. JOAO SOARES
DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, JOSEVAL
JORGE PEDROSO DE MORAES e ROSANE PABST CAL-
DEIRA SMUCZEK-.

10. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-341/2000-ROBERTO
SANTANA DE SOUZA x HAROLDO BOENO DE OLIVEI-
RA e outros-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 99,33 valor sujeito a atualização. -Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

11. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1004/2001-CAIXA
PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL PREV
x SUELI TERESINHA CHIURATTO-Manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Advs. RAFAEL MACHADO ALVES, FERNAN-
DO JOSE BONATTO, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON,
ANNA CAROLINA DE BARROS e LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA-.

12. INVENTARIO-414/2002-GLACI BERNADETE BRZE-
ZINSKI MOREIRA x ESP. DE LAURO MOREIRA- Manifes-
tem-se as partes, no prazo legal, sobre os cálculos da Contadoria
Judicial de fls. 219/220. -Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA,
CARLOS ROBERTO MENOSSO, JOYCE ARAUJO DALL
ESTELLA COSTA, JOAO CARLOS MARTINS, ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO e NEY LUIZ PEREIRA-.

13. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-756/2002-ELIZA-
BETH DO ROCIO DE FREITAS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO-Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 24,94 valor sujeito a atualiza-
ção. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES-.

14. DEPOSITO-1496/2002-HSBC BANK BRASIL S/A x LUIS
FERNANDO LOPES BITENCOURT-Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a
atualização. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

15. INVENTARIO-224/2003-INES SCROCCARO e outros x
ESP.DE ANTONIO SCROCCARO- Reduza-se a termo a reti-
ficação pretendida. Após, contados e preparados, voltem con-
clusos para homologação. (Compareça em Cartório para subs-
crever Termo de Retificação, a Procuradora da Inventariante,
no prazo legal.) -Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-.

16. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-281/2003-ADEMIR
DE OLIVEIRA ROMANINE x BANO HSBC BANK BRASIL
S.A- Contados e preparados, venham os autos conclusos para
sentença. -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, SANDRO
MADUREIRA BARZ, KELLY CRISTINA WORM e FREDE-
RICO AUGUSTO MUNHOZ DA R. LACERDA-.

17. PRESTACAO DE CONTAS-307/2003-MARIA IRENE LEAO
DE CARVALHO MOTA LIMA x RUBENS JOSE MOTA LIMA-
Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização. -Advs. EDUARDO PIRES GO-
MES CRUZ e LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-.

18. ACAO DE ANULACAO DE LEILAO-493/2003-LUCIA
APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA e outro x HSBC BANK
BRASIL S/A- Intimem-se os advogados das partes para que
informem se porventura não estão de posse dos autos. Em caso
negativo, que se manifestem quanto ao interesse na restaura-
ção. -Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, JOA-
QUIM MIRO, PATRICIA TOURINHO BERALDI e LUIZ
SGANZELLA LOPES-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-857/2003-JOSE NICODEMOS
WALASKI x BANCO DO BRASIL S/A-Contados e prepara-
dos, retornem os autos conclusos para sentença. (Antecipe a
parte autora a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 7,51, valor sujeito a atualização.) -Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN e WASHINGTON YAMANE-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/2003-TRANS-
VALTER LTDA e outro x JOSE SOUZA CORREIA-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-.

21. ACAO DE COBRANCA-po-1487/2003-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x SUN GARD IMP. E EXP. DE PELICU-
LAS LTDA e outro-Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov.01/99, item 9.4.8. -Adv. GIORGIA MOLL-.

22. ACAO MONITORIA-45/2004-GLB EMBALAGENS LTDA
x AIDA NACARIO BUENO- Da juntada do cálculo da conta-
doria Judicial às fls. 136/138, no valor total de R$ 6.865,61,
manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs. GILES
SANTIAGO JUNIOR e SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-.

23. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-386/2004-BANCO
BMD EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x AEROSUL S/
A LEVANTAMENTO AEROESPACIAIS E OUTROS-Anteci-
par a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51
valor sujeito a atualização. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-.

24. ACAO EXEC. POR QUANTIA CERTA-697/2004-MARIA
LAURINDO RODRIGUES x BANCO FINASA SA e outros-
Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização. -Advs. ADRIANA ARTIGAS
SANTOS e MARCELO JUGEND-.

25. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1178/2004-MANO-
EL HENRIQUE x CENTRAL DE MASSAS PASTELANDIA e
outros- Providencie a antecipação das custas de citação, no prazo
legal. -Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e RAFA-
EL BOFF ZARPELON-.

26. DEPOSITO-1385/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A

x DAMIAO FERNANDES BOZZACHERA- Do contido na
certidão de fls. 83-verso, acerca de que, até a presente data,
não houve o preparo das custas processuais, conforme cálculo
de fls. 79, (R$ 18,64), manifeste-se, no prazo legal. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

27. INVENTARIO-62/2005-CATARINA DE SOUZA e outros
x ESP. DE FRANCISCO HUASKA- Digam as partes sobre o
esboço da partilha, no prazo comum de 5 (cinco) dias. -Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER-.

28. ACAO DE COBRANCA-ps-187/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x CLAUDIO FELDENS
e outro- Manifeste-se, no prazo legal, sobre o Laudo de Avalia-
ção juntado aos autos às fls. 144. -Adv. JEFERSON WEBER-.

29. ORDINARIA-1108/2005-RAFAEL PINHEIRO LIMA
MACEDO SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Defere-
se o levantamento do valor depositado às 169, em favor do
autor. Expeça-se alvará. Após, Nada mais sendo requerido ou
alegado, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes au-
tos. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA, ADRIANO DE OLI-
VEIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO
STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO TERRA-.

30. ACAO INDENIZACAO-1333/2005-CLAUDIO JOSE DE
SOUZA x OMMI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO e outro- ...intime-se a parte executada, para os
fins determinados no despacho de fls. 132, na pessoa de procu-
rador, constituído às fls. 117. -Advs. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e NEUSA MARIA CANDIDO-.

31. OUTORGA JUDICIAL-83/2006-VICENTE SPEKLA FI-
LHO x AZEVEDO & APOLO ASSOCIADOS S/C e outro- 1.
Acolho a emenda de fls. 333/334. 2. Intime-se a parte devedo-
ra, por seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em
15 (quinze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento
do débito, o montante da condenação é acrescido de multa no
percentual de 10% (dez por cento), na forma do art. 475-J, CPC.
3. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora poderá,
mediante simples petição, requerer a expedição de mandado de
penhora e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora
(art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado
(art. 475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente.
-Advs. JOSE HOTZ, LEONARDO ANTONIO FRANCO, JOSE
FERNANDO WISTUBA, MARCOS ROBERTO GRANADO
e FLAVIA APOLO-.

32. ACAO DE DESPEJO-358/2006-LUIZ CEZAR GOMES e
outro x GENTIL ALVES DE ANDRADE-A parte interessada para
retirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no respec-
tivo cumprimento. -Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-.

33. REINTEGRACAO DE POSSE-1034/2006-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCAN x JULIANE KAREN
PEREIRA-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposi-
ção em cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e KELIAN
BORTOLINI LIMA-.

34. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1264/2006-ALE-
XANDRE MARIANO DE SOUZA x BANCO SANTANDER
BRASIL S.A- Promova a retirada do ofício de levantamento a
disposição na agencia do Banco do Brasil-posto do Forum. -
Adv. ANA LUCIA FRANCA-.

35. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-26/2007-MARIA DO
CARMO OYA ISTRISOSKI x BANCO DO BRASIL S.A.-Ao
autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal. -Adv. FABIO LEANDRO DOS
SANTOS-.

36. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-106/2007-JOSE TEODO-
RO x BRASIL TELECOM S.A- Au autor sobre a petição retro,
em cinco dias. Se nada manifestar, ao arquivo provisório, dan-
do-se baixa apenas no boletim mensal forense. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

37. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-111/2007-SERGIO
ARANLDO DEL CARMEN CONHA ROMERO x ADMINIS-
TRADORA ITAUCARD - MASTERCARD- Intime-se a parte
autora, para que se manifeste acerca do contido na certidão de
fls. 60. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-.

38. EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-339/2007-TEX-
TIL J. SERRANO LTDA x CENTERPLAS COMÉRCIO DE
PLÁTICOS E ESPUMAS AUTOMOTI- Sobre o contido na
certidão de fls. 71, acerca de que, até a presente data, não hou-
ve nenhuma comunicação do BACEN, manifeste-se a parte
exequente, no prazo legal. -Advs. ARIADNE MASTRANGI
AMITI SANTOS e IVO BRUGNOLO MACEDO-.

39. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-361/2007-N M REFRI-
GERAÇÃO LTDA x BANCO ITAUBANK S.A- Autos a dispo-
sição em Cartório, para encaminhamento ao Juízo de Direito
da Vara Cível da Comarca de Pinhais. -Advs. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

40. EMBARGOS-365/2007-PAULO CESAR JACINTO x JO-
ANA SANTANA-Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização. -Adv. MAU-
RICIO VIEIRA-.

41. DEPOSITO-374/2007-B.V FINANCEIRA S.A C.F.I x JE-
FFERSON DA SILVA- Sobre o contido na certidão de fls. 44-
verso, acerca de que, até a presente data, não houve o depósito
das custas do oficial de justiça, manifeste-se o(a) interessado(a),
no prazo legal. -Adv. MICHELE SACKSER-.

42. EXECUCAO-381/2007-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x FORMAS PARANA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA- Sobre o contido na certidão de
fls. 76-verso, acerca de que, até a presente data, não houve
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nenhuma comunicação do BACEN, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

43. ACAO DE COBRANCA-ps-387/2007-R2K AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA x ORTOFIX COM.IMP.EXP.
DE PROD. MEDICOS E HOSP. LTDA- Sobre o contido na
certidão de fls. 46, acerca de que, até a presente data, a parte
requerida não apresentou contestação nos presentes autos, ma-
nifeste-se a parte autora, em termos do prosseguimento do fei-
to, no prazo legal. -Adv. JULIANA MALVEZZI-.

44. ACAO COMINATORIA-po-394/2007-EDITORA CARAS
S/A x MAURICIO MARCOS FAHME e outro- Do contido na
certidão de fls. 105-verso, acerca de que, até a presente data, a
parte interessada não se manifestou sobre o contido nos ofícios
juntados aos autos, diga, no prazo legal. -Adv. SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS.—.

45. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-402/2007-BANCO
FINASA S.A x MARIA CRISTINA RIBAS BERGER- Sobre o
contido na certidão de fls. 37, acerca de que, até a presente
data, a parte interessada não retirou em Cartório o ofício expe-
dido, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO-.

46. ACAO DE COBRANCA-ps-406/2007-ZEFINA PEREIRA
DE OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S.A- ...diga a autora acerca
do interesse no seguimento do presente feito, em cinco dias. -
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA-.

47. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-418/2007-MAU-
RICIO YOPPO MAZZINI x JOSEPH ERNEST GARDEMANN
FILHO- Do contido na certidão de fls. 24-verso, acerca de que,
até a presente data, não houve o preparo das custas processuais
(R$ 25,90), manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv.
ANDREA CRISTINA CARLOS-.

48. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-426/2007-BANCO
ITAU S/A x WILLIAN ROBERTO WESTPHALEN- Sobre o
contido na certidão de fls. 31-verso, acerca de que, até a pre-
sente data, a parte interessada não retirou em Cartório os ofíci-
os expedidos, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

49. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-503/2007-BANCO
CITIBANK S.A x TANIA MADUREIRA DALLALANA-Ao
interessado para manifestar-se acerca do transito em julgado . -
Adv. ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA-.

50. ACAO DECL. DE INEXIS.DE OBRIG-541/2007-LUMEN
VIAGENS E TURISMO LTDA x BANCO ITAU S.A- Mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal, sobre o depósito efetua-
do pela parte requerida, conforme comprovante às fls. 89. -
Adv. RUI DALTON MIECZNIKOWSKI-.

51. OUTORGA JUDICIAL-609/2007-HSBC BANK BRASIL-
BANCO MULTIPLO x VENEZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRA DE VIDRO LTDA e outro-Manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s) juntado(s)
aos autos. -Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

52. ACAO DE COBRANCA-ps-761/2007-JOSE SIMAL LOIS
e outro x BANCO BRADESCO S.A- O feito comporta julga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I do Código
de Processo Civil, por se tratar de matéria essencialmente de
direito, encontrando-se o processo suficientemente instruído,
sendo desnecessária a dilação probatória em audiência. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. -Advs.
EMIR CALLUF FILHO e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

53. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-858/2007-BANCO
FINASA S/A x SERGIO ALVES ROLIM-Oficie-se tão somen-
te a Receita Federal, conforme requerido ás fls. 25. (A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento.) -Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

54. ACAO DE COBRANCA-ps-1005/2007-ADVONZIR PE-
REIRA x BANCO ABN - AMRO REAL S/A-Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 6,30, cfe, calculo de fls. 93, no prazo legal. -Adv. AN-
GELA DORIGO KUCHARSKI H. DE CAMARGO-.

55. AÇÃO ORDINÁRIA-1007/2007-LUIZ ROLINSKI E OU-
TROS e outros x HSBC BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO
S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. ELIZEU
MENDES DA SILVA-.

56. ACAO DE COBRANCA-ps-1029/2007-ARLINDO HOR-
NBURG e outro x CENTAURO SEGURADORA S.A- 1. Aguar-
de-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2. Transcorrido o prazo,
deverá a parte se manifestar independentemente de intimação.
-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e LUCAS HEN-
RIQUE ZONDONADI GOMES-.

57. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1086/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ARI ROSA-Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
T. FRANCA-.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1094/2007-B.V
FINANCEIRA S.A C.F.I x ORIDES RIBEIRO-Ao interessado
para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

59. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1124/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x SIDNEY RIBEIRO SCARSO-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

60. ACAO MONITORIA-1125/2007-HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANK MULTIPLO x LUIZ ANTONIO CUBEK- Da
juntada dos Embargos aos autos, manifeste-se a parte autora,
no prazo legal. -Adv. MIEKO ITO-.

61. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1246/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
MARCELO HENRIQUE DIAS-Oficie-se tão somente a Re-
ceita Federal, conforme requerido ás fls. 43. Promova-se ao
bloqueio on line. (A parte interessada para retirar ofício(s) a
disposição em cartório diligenciando no respectivo cumprimen-
to.) -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1283/2007-
GARDNER DENVER BRASIL COMERCIO LTDA x VITAL
SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS P/ LABORATOR-Ao
interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo legal. -Adv. KLAUS PETER KLEIN-.

63. ACAO DE COBRANCA-ps-1361/2007-CONDOMINIO
EDIFÍCIO MALAGA RESIDENCE x LUCIANA APARECI-
DA FARIA TAVARES- O feito comporta julgamento antecipa-
do, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo
Civil, por se tratar de matéria essencialmente de direito, encon-
trando-se o processo suficientemente instruído, sendo desne-
cessária a dilação probatória em audiência. Assim, contados e
preparados, retornem os autos conclusos. -Advs. IDERALDO
JOSE APPI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

64. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1453/2007-VI-
CENTE DOS SANTOS CASTRO x HSBC BANK BRASIL S.A-
Promova a retirada da carta de citação a disposição em Cartó-
rio, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Advs. RAFAELA FILGUEIRA, DANIELLE TEDESKO
e CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

65. ACAO DE DESPEJO-1551/2007-GABRIEL JOSÉ PICLER
x WILSON ROBERTO GIMENEZ e outro- Indefiro o pedido
de fls. 44/45, pois analisando os autos os requeridos não foram
citados no presente feito. Assim, pretendendo a parte autora
desistir da ação, deve formular pedido expresso nesse sentido.
-Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-.

66. ACAO DE COBRANCA-po-1597/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL JULIANA LIZ x GILBERTO
ASSUMÇÃO e outro- Do contido na certidão de fls. 99, acerca
de que, esta Escrivania deixa no momento de expedir os ofíci-
os, tendo em vista que o valor total perfaz a importância de R$
56,00 (cinquenta e seis reais), sendo necessário o complemen-
to do valor do preparo já efetuado, manifeste-se, no prazo le-
gal. -Adv. JEFERSON WEBER-.

67. DECLARATORIA-po-1620/2007-LILIAN MOREIRA
GARCIA x ROIAL LOPES GALVÃO e outros- Manifeste-se,
no prazo legal, sobrte os AR´S negativos juntados aos autos. -
Adv. ROSANE SILVEIRA DA COSTA-.

68. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1648/2007-
BANCO BRADESCO S.A x ARTH COMERCIAL LTDA e
outro-A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em
cartório diligenciando no respectivo cumprimento. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

69. ACAO INDENIZACAO-1651/2007-DEJAIR SANTOS DA
ROSA x BANCO FININVEST S.A-Contados e preparados,
venham os autos conclusos para extinção. (Antecipe a parte
requerida a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização.) -Advs. DANIEL PRATES e
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

70. ACAO DE DESPEJO-1655/2007-FILTEN SOCIEDADE
ANONIMA x FERNANDO BUFFA e outros-Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados aos
autos, no prazo legal. -Adv. MARGARETH U. CALVET DA
SILVEIRA-.

71. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1667/2007-IVAN
ALVES RODRIGUES e outro x J.A. BAGGIO CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA- Intime-se a parte requerida, para, queren-
do, apresentar impugnação a contestação de fls. 439/444, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e
SAMIRA NABBOUH ABREU-.

72. ACAO DE COBRANCA-po-1673/2007-LEONDINIR
FRANCISCO DE ROSSO x FUNDAÇÃO EMBRATEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - TELOS-Ao autor para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no
prazo legal. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARI-.

73. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1697/2007-ALBER-
FLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x FLEXSUL REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA-Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atu-
alização. -Adv. ROBERTO NELSON B. POMPEO FILHO-.

74. INTERDICAO-1879/2007-LUIZ ANTONIO TORRES e
outro x TATIANE TORRES-1. Trata-se de pedido de substitui-
ção de curador provisório, sob o argumento de que a mãe da
interditanda fará uma viagem com sua filha, razão pela qual
necessita ser nomeada como curadora provisória. Tendo em vista
que foi deferida a nomeação do pai da interditanda como cura-
dor provisório, bem como o parecer ministerial de fls. 37, veri-
fica-se que é necessária a substituição da curadora provisória,
a fim de que a interditada possa realizar sua viagem. Diante do
acima exposto, defiro o pedido de substituição de curador pro-
visório, nomeando a Sra. Araci Torres, devendo prestar o com-
promisso legal, em05 dias (CPC, art. 1187). 2. Ademais, diante
do fato de que a viagem durará aproximadamente 90 (noventa)
dias, redesigno a data de04/agosto/2008 às 14:00 horas para o
interrogatório da interditanda. 3. Demais implicações, confor-
me parte final do despacho de fls. 27/28. (Promova-se o depó-
sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.) -Adv.

FABIANE CAROL WENDLER DIAS-.

75. -1890/2007-MARIA CONSUELO MACEDO PEREIRA
GUIMARÃES e outro x HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL
LTDA e outro- 1. O pedido de tutela antecipado formulado pela
autora as fls. 398/409 (e documentos as fls. 410/444) restou for-
mulado antes da autora apresentar impugnação à contestação (já
apresentada a defesa). 2. Já apresentada contestação; e existem
questões processuais pendentes, como se pode ver de fls. 313/
315. 3. Assim, e antes de analisar o pedido de tutela antecipada,
impõe-se que a ré se manifeste sobre o contido as fls. 398/409 e
a autora apresente impugnação à contestação, sendo que ambas
podem se manifestar até a data da audiência retro designada (ano-
te-se que é ora designada a audiência do art. 331 para a data mais
breve possível em face da peculiaridades do caso em apreço). 4.
Com fulcro no artigo 331 do CPC, designa-se o dia 06/maio/
2008, às 13:30 horas, para audiência de conciliação, à qual de-
verão comparecer os litigantes, pessoalmente, e seus procurado-
res, sendo que nesta oportunidade, se for o caso, serão decididas
as questões processuais pendentes; fixados os pontos controver-
tidos e decidido sobre a produção de provas. Intimem-se. -Advs.
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS.—.

76. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-19/2008-ANDER-
SON CLAYTON NUNES x BANCO ITAU S A-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligen-
ciando no respectivo cumprimento. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA e DANIELLE TEDESKO-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-92/2008-MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x FLAVIANO MARTINS FILHO-
1. Retifique-se o nome da parte embargante nestes autos e na
execução, passando a constar como Mapfre Vera Cruz Segura-
dora. 1.1. Diligências necessárias. 2. Questões processuais pen-
dentes: 2.1. A preliminar de irregularidade da inicial dos em-
bargos não merece prosperar, porque o fato da inicial dos em-
bargos não estar devidamente instruída com cópia das peças
processuais relevantes não obsta o direito da parte embargada
se defender, mormente porque os autos de execução estão em
apenso a presente lide, não acarretando, portanto, prejuízo às
partes. 2.2. A preliminar de prescrição alegada pelo embargan-
te não merece guarida, porque o artigo 206, inciso II, alínea b
do Código Civil, reza que prescreve em um ano a ação do segu-
rado contra o segurador e vice-versa, contando o prazo da ciên-
cia do fato gerador da pretensão. Desta forma, o termo inicial
para a contagem do referido prazo começou a fluir a partir do
pagamento parcial do seguro, o que se deu em 31 de outubro de
2006. A presente lide foi interposta em06 de setembro de 2007,
portanto, não há que se falar em ocorrência de prescrição...2.3.
Por fim, a preliminar de ausência de interesse processual não
merece acolhimento, posto que o embargado declarou às fls.
21 que recebeu parte mais não concordou com o valor auferi-
do. Ademais, o interesse de agir se depreende da análise do
binômio necessidade-adequação. Como necessidade (utilida-
de), compete ao autor demonstrar que sem a interferência do
Judiciário sua pretensão corre riscos de não ser satisfeita es-
pontaneamente pelo réu; é o chamado dano ou perigo de dano
jurídico. Como adequação, caberia ao postulante formular pre-
tensão apta a por fim à lide trazida a juízo. Desta forma, o
acima exposto se encontra presente, máxime porque o embar-
gado, como dito acima, não concordou com o valor recebido,
fato este rebatido pela parte ao argumentar que o seguro foi
pago corretamente. 3. Prosseguimento do feito. 3.1. Conside-
rando que pelas regras de experiência em casos que envolvem
a matéria aqui discutida a transação entre as partes não ocorre
e, na forma preconizada no novel do artigo 331 do CPC, tem-se
que quando as circunstâncias da causa evidenciam ser impro-
vável a obtenção de conciliação, poderá o juiz deixar de desig-
nar dita audiência; entende-se que se poderá iniciar a fase de
provas independentemente de designação de audiência na for-
ma do artigo 331 do CPC. 3.2. Assim, manifestem-se os liti-
gantes a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pre-
tendem produzir provas (justificando eventual pedido de pro-
vas, especificando de forma clara sobre qual ponto recairá a
pretendida prova); c) se pretendem o julgamento antecipado da
lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. 3.3. Prazo
sucessivo de cinco dias. -Advs. JULIANA GEMIN LOEPER e
FELIPE ALVES DA MOTA-.

78. ACAO DE COBRANCA-po-108/2008-RITA RUT POLINI
e outro x UNIBANCO S.A-Ao autor para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -
Adv. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI-.

79. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-119/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x WELLIGTON MIGUEL DE LIMA-
1. Intimem-se as partes, para que no prazo comum de 10 (dez)
dias, digam se têm alguma proposta a apresentar e seus respec-
tivos termos, para fins de acordo. 2. Não havendo possibilida-
de de transação, manifestem-se sobre quais provas pretendem
produzir, especificando-as e justificando a respectiva finalida-
de e pertinência. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
FABIANO MILANI PIECHNIK-.

80. ACAO DE COBRANCA-ps-139/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO ARGENTINA x ELEONORA BARBOSA PUGLI-
ELLI- Da juntada aos autos do AR negativo, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. -Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS-.

81. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-201/2008-ZIL-
DA DE JESUS SOARES x BANCO BRADESCO S/A- Promo-
va a retirada em Cartório da carta de citação, bem como os ofíci-
os, diligenciando nos seus respectivos cumprimento, no prazo
legal. -Adv. REGILDA MARA DE VITO CHEUTCHUK-.

82. ACAO ANULACAO DE TITULO-ps-222/2008-CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FABRICADORA
DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE- Aco-
lhe-se a emenda apresentada às fls. 76/77. Para a audiência a
que deverão comparecer as aprtes designo o dia 27 de junho de
2008, às 14:00 horas (art. 277, CPC). Cite-se... -Adv. FABIA-

NA DUDEK-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-246/2008-
BANCO BRADESCO S.A x ESMERALDA CHEDID MELLO
e outro-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. MURILO
CELSO FERRI-.

84. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-302/2008-
BANCO BRADESCO S.A x IZAIRA FRANCO DOS ANJOS e
outro-Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-304/2008-ASSUAM ADMI-
NISTRADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA x GARÇA
POÇOS ARTESIANOS E CONSTRUTORA LTDA- 1. A peti-
ção de fls. 58 deve ser juntada nos autos de execução. Certifi-
que-se. Dê-se prosseguimento à execução. 2. Já apresentada
impugnação aos embargos à execução. Questões processuais
pendentes inexistentes. 3. Em face do pedido de reconsidera-
ção de fls. 63 e ss., mantêm-se a decisão inicial, e ora se apre-
cia o pedido de tutela antecipada, indeferindo-o, pois nos autos
de execução estão presentes o contrato de prestação de servi-
ços; o fechamento do contrato (fls. 17); as notas fiscais e os
comprovantes de entregas devidamente assinados. 4. Com ful-
cro no artigo 331 do CPC, designa-se o dia 29/maio/2008, às
09:30 horas, para audiência de conciliação, à qual deverão com-
parecer os litigantes, pessoalmente, e seus procuradores, sendo
que nesta oportunidade, se for o caso, serão fixados os pontos
controvertidos e decidido sobre a produção de provas. Intimem-
se. -Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO e JOSE MENDES
GAIA NETO-.

86. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-311/2008-LUIZ PAI-
OLA e outro- Intime-se a parte requerente, para que cumpra a
cota ministerial de fls. 24. -Adv. ALEXANDRE ROBERTO
PEIXER-.

87. AÇÃO ORDINÁRIA-345/2008-JOAQUIM AUGUSTO
GOUVEIA DA SILVA e outro x SANTA EDWIGES COMÉR-
CIO LTDA- ...Assim, Indefiro, a tutela pleiteada. Cite-
se...(Providencie a retirada da carta de citação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal.) -Adv. GISSELY CARLA BIUHNA-.

88. ACAO DE DESPEJO-362/2008-GUTTIERREZ FOREIGN
PRODUCTS LTDA x L’ ARTE CUICINE COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA-Cite-se a empresa requerida para contestar o
feito, em 15 (quinze) dias, sob as cominações legais (artigos
285 e 319, do CPC), ou purgar a mora no mesmo prazo, diante
da planilha de cálculo da dívida apresentada nos autos, e mais
os encargos da locação que se vencerem até a efetivação do
pagamento, acrescido dos encargos da mora. No caso de pron-
to pagamento, desde já, arbitro honorários advocatícios em 10%
do valor da dívida. (Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov.01/99, item 9.4.8.) -Adv. ROGERIA DOTTI-.

89. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-368/2008-BANCO
BRADESCO S/A x EDER LUIZ NINO DE ARAUJO FILHO-
Diante da quantidade considerável de ações de busca e apreen-
são que é ajuizada e que, posteriormente, quando da contesta-
ção ou petição apresentada pela parte ré vem a informação acer-
ca da propositura de ação revisional (tendo como objeto o mes-
mo contrato aqui visto), determina-se a juntada de certidão do
cartório distribuidor dando conta da existência ou não de ação
proposta pela parte ré (esta na posição de ‘REQUERENTE”).
Prazo? 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (Art.
284, § único, CPC). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

90. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-369/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A- BANCO MULTIPLO x MAURO BAR-
LETTA- Considerando que em muitos casos de Ação de Busca
e Apreensão fundada em contrato de Alienação Fiduciária, de-
pois de concedida a liminar, o devedor comparece aos autos e
comprova estar discutindo o contrato em ação revisional ante-
riormente proposta, muitas vezes obtido liminar de manuten-
ção de posse e que, nestes casos, é inegável a conexão entre
ação revisional e de busca e apreensão, ocorrendo a reunião
dos processos com revogação da liminar concedida, determi-
no: Que o autor traga aos autos certidão do distribuidor com-
provando que nesta Comarca inexiste ação proposta pela parte
ora requerida, em relação ao contrato objeto deste feito. -Adv.
MICHELY CRISTINA ALVES N. TALLEVI-.

91. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-434/2008-J. INVEST
MAXX - FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x L.
ALBERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA- ...POSTO ISSO,
INDEFERE-SE O PEDIDO LIMINAR. Cite-se a requerida para
em cinco dias contestar o pedido, indicando as provas que pre-
tende produzir, sob as cominações contidas no art. 803 do CPC
(arts. 285 e 319, CPC). (Providencie a parte requerente a ante-
cipação das custas de citação, no prazo legal.) -Adv. RICAR-
DO KEY S. WATANABE-.
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EDUARDO CHAVES SOUSA 0032 000015/2007
EDUARDO HUMBERTO DALCAMIM 0025 000934/2006
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0024 000483/2006
ELI RIBAS SILVA 0053 001832/2007
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0025 000934/2006
ELIZER DOS SANTOS 0001 000397/1989
ELLIS ERNANI CECHELERO 0025 000934/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0026 000995/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0075 000479/2008
ERNESTO BELTRAMI FILHO 0032 000015/2007
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0003 000248/2001

0034 000186/2007
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0048 001561/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0009 001328/2003
FERNANDA LAURINDO RAMOS 0021 001349/2005
FERNANDO DE BONA MORAES 0041 000768/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 3 0048 001561/2007
FILIPE ALVES DA MOTA-OAB- 0029 001298/2006
FLAVIA MUSSIO ROVERE 0025 000934/2006
GASTÃO FERNANDO PAES DE B 0043 001011/2007
GENESIO TAVARES 0001 000397/1989
GERSON LUIZ ARMILIATO 0038 000618/2007
GERSON LUIZ WENZEL 0070 000456/2008
GILES SANTIAGO JUNIOR 0012 000547/2004
GILSON GOULART JR 0006 000163/2002
GIORGIA COELHO KOERICH GR 0005 000892/2001
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0041 000768/2007
GISELE SOLER CONSALTER 0048 001561/2007
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0059 000014/2008
GRACIANNE DE FÁTIMA GOES 0060 000210/2008

GUILHERME HENRIQUE TRAUB 0025 000934/2006
GUSTAVO A. WEBER 0042 000898/2007
GUSTAVO DUARTE DA SILVA G 0053 001832/2007
GUSTAVO LUIZ BALABUCH 0056 001926/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0051 001746/2007
HELENA CRISTINA FERREIRA 0027 001086/2006
HELIO P. CURY FILHO 0035 000199/2007
HELLEN CARLA PROHMAN 0069 000455/2008
HELOYSE CONTADOR ROCHA 38 0009 001328/2003
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0025 000934/2006
HERMANN SCHAICH IV 0039 000678/2007
HILDEGARD T.GIOSTRI-OAB.1 0032 000015/2007
HUMBERTO R.CONSTANTINO 19 0019 000949/2005
INAÊ BRUSTOLIN DE MELO 0036 000253/2007
INGRID LÍLIAN BORTOLI DA 0073 000472/2008
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0011 000484/2004
IVONE STRUCK 0068 000454/2008
JACÓ IRINEU DE PAULI JUNI 0038 000618/2007
JAMIL I.TAWIL FILHO 33.03 0053 001832/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0051 001746/2007
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0014 000828/2004
JEFFERSON BARBOSA 0025 000934/2006
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0018 000451/2005
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0053 001832/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0056 001926/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0025 000934/2006
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0010 001415/2003
JORGE JOSÉ JUSTI WASZAK 0048 001561/2007
JORGE R. RIBAS TIMI 0032 000015/2007
JOSE C.CLAUDINO DA SILVA 0011 000484/2004
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0054 001842/2007

0072 000468/2008
JOSE CLIMACO DE SANTANA 0025 000934/2006
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0041 000768/2007
JOSE FLAVIO BUENO JORGE 1 0016 001083/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0077 000306/0000
JOSÉ IVERSON NOGOZEKI 0059 000014/2008
JOSE MARIA M.NASCIMENTO- 0002 000734/1991
JOSE ROBERTO D. T. TRAUTW 0004 000536/2001
JOSELIA A. KUCHLER 0052 001797/2007
JOSEMAR PERUSSOLO 0032 000015/2007
JOSEMAR SIMBALISTA 0025 000934/2006
JOSIANE FRUET B.LUPION(C 0039 000678/2007
JULIANA GONÇALVES PUPO 0028 001285/2006
JULIANA MUHLMANN PROVESI 0050 001731/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0021 001349/2005
JULIO CESAR PINTO D‘AMICO 0003 000248/2001
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0062 000245/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0055 001885/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0050 001731/2007
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0051 001746/2007
KELLY CRISTINA WORM 0048 001561/2007
LACIR GUARENGHI 0064 000426/2008
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0027 001086/2006
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0006 000163/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0031 001553/2006

0062 000245/2008
LEONI DE OLIVEIRA MOTA-OA 0067 000451/2008
LETICIA LACERDA DE OLIVEI 0039 000678/2007
LINEU A. DALARMI JUNIOR 0040 000689/2007

0047 001544/2007
LIZ HELENA RAPOSO 32250/P 0025 000934/2006
LIZIANE BLAESE CARDOSO MA 0045 001112/2007
LIZIANE DA ROCHA LACERDA 0051 001746/2007
LUCAS AMARAL DASSAN 0042 000898/2007
LUCIANE CASTILHO ARNOLD 0034 000186/2007
LUCIANO ARIDA 0025 000934/2006
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0006 000163/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0048 001561/2007
LUIZ CELSO DALPRA-OAB.655 0010 001415/2003
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0046 001385/2007
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0046 001385/2007
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0025 000934/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0033 000054/2007

0044 001042/2007
0059 000014/2008

MAGDA LUIZA R.EGGER 25.7 0057 001934/2007
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0052 001797/2007
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0015 000986/2004
MARCELO MARQUARDT 0032 000015/2007
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0025 000934/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0013 000677/2004
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0048 001561/2007
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0038 000618/2007
MARCO AURÉLIO MONTEIRO 0034 000186/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO 0023 000136/2006

0030 001331/2006
MARCOS VINICIUS COLTRI 0032 000015/2007
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0048 001561/2007
MARIA DE L.P.CARON REINHA 0012 000547/2004
MARIA HELENA ABDANUR M. S 0018 000451/2005
MARIA LUIZA GALIOTTO 0067 000451/2008
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0023 000136/2006

0030 001331/2006
MARIANA ESPER NICOLETTI 0048 001561/2007
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0059 000014/2008
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 0057 001934/2007
MARILZA MATIOSKI 0003 000248/2001
MARINA BLASKOVSKI 0050 001731/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0074 000473/2008
MAURICIO KAVINSKI 0046 001385/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0074 000473/2008
MAURICIO PERUCCI 0025 000934/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0049 001579/2007
MAYLIN MAFFINI 0066 000448/2008
MELISSA TELMA-34485 0053 001832/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0005 000892/2001
MIGUEL CESAR SETIM 0052 001797/2007
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0021 001349/2005
MOYSES GRINBERG 0057 001934/2007
MURILO CELSO FERRI 0026 000995/2006
NEIDE MARIA MARTINS 0026 000995/2006
NEIMAR BATISTA 0053 001832/2007

NELSON PASCHOALOTTO 0060 000210/2008
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0078 000307/0000
OKISANDRO OSDIVAL GONCALV 0028 001285/2006
ONESIO M.DE OLIVEIRA 1042 0017 001369/2004
OSEAS AGUIAR 0053 001832/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0015 000986/2004
PATRICK G. MERCER 0032 000015/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0031 001553/2006

0062 000245/2008
PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 0054 001842/2007

0072 000468/2008
PAULO SERGIO WINCKLER 0051 001746/2007
RAFAEL CANDIDO FARIA 0032 000015/2007
RAFAEL DOS SANTOS PIRES 0025 000934/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0033 000054/2007

0044 001042/2007
0059 000014/2008

RAFAELA FILGUEIRA 0065 000447/2008
RAMIRO J.P. VARASCHIN 0057 001934/2007
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0045 001112/2007
REJANE ULIANA ALVES DA SI 0025 000934/2006
RENATO NAPOLITANO NETO 0025 000934/2006
RENATO REIS SILVA 0025 000934/2006
RICARDO COSTA BRUNO 0053 001832/2007
RICARDO DA SILVA GAMA 0056 001926/2007
RICARDO H.WEBER 0042 000898/2007

0046 001385/2007
RICARDO LUCAS CALDERON 0012 000547/2004
ROBERTA DOS REIS MATHEUS 0025 000934/2006
ROBINSON LEON DE AGUERO 0046 001385/2007
RODRIGO CASTOR DE MATTOS- 0024 000483/2006
RODRIGO FERREIRA 0005 000892/2001
RODRIGO JOSE GARCIA 0018 000451/2005
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0056 001926/2007
ROGERIA DOTTI DORIA 0004 000536/2001
ROGÉRIO PETRONILHO 0038 000618/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0063 000275/2008
RUBERT A.RECCANELLO L 0023 000136/2006
RUBIANO A.R. LISBOA-OAB.1 0023 000136/2006
RUI ZANCARLI SOUZA 0028 001285/2006
RUY ANTONIO LOPES-OAB.590 0001 000397/1989
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI OA 0012 000547/2004
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0040 000689/2007
SERGIO GILBERTO KACHEL 0076 000305/0000
SERGIO SELEME-OAB-20.621 0008 001149/2003
SIDNEI MACHADO 0046 001385/2007
SIMONE ALVES DE FREITAS 0010 001415/2003
SINVALDO M.DE SOUZA 25151 0033 000054/2007
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0033 000054/2007
SUZELY ANCIOTO 0028 001285/2006
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0050 001731/2007
TATIANA VILLORDO CALDERON 0012 000547/2004
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR 0048 001561/2007
VALÉRIA A CASTILHO OLIVEI 0028 001285/2006
VANDERLEI TAVERNA-OAB- 22 0011 000484/2004
VANESSA DA COSTA P. RAMOS 0034 000186/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0055 001885/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0025 000934/2006
VANIA ANTUNES DE SANTANA 0025 000934/2006
VANIR GENTIL BARBOSA 0028 001285/2006
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0008 001149/2003
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0011 000484/2004
VIRGINIA MAZZUCO 0051 001746/2007
VIVIAN DE MORAES MACHADO 0025 000934/2006
WAGNER RAMOS 0053 001832/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0003 000248/2001
WILSON EDGAR KRAUSE FILHO 0071 000463/2008

1. ARROLAMENTO-397/1989-PAULO JOAO MAZUREK x
MARIA LUCIA MASUREK- Manifeste-se o inventariante e
herdeiros quanto aos esclarecimentos solicitados pela Procura-
doria Geral do estado, fls. 258/259, em (10) dez dias.-Advs.
RUY ANTONIO LOPES-OAB.5906, GENESIO TAVARES,
ELIZER DOS SANTOS, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO e EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR-. ap.
10.853/72

2. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-734/1991-ARTHUR
GOMES FILHO x DOMINGOS ANTONIO FIOREZE- Ofi-
cie-se o Banco do Brasil para informar o valor atualizado do
depósito efetuado à fl. 23, bem como a Caixa Econômica Fede-
ral à fl. 35. Após, intime-se o autor para que no prazo de 0 5
(cinco) dias requeira o que entender de direito.”Intimação da
parte autora para efetuar o pagamento das custas de expedição
de ofícios, no valor de R$ 14,00 em cinco dias.”-Advs. ANTO-
NIO R. M. OLIVEIRA, DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO
e JOSE MARIA M.NASCIMENTO—.

3. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-248/
2001-CONDOMINIO EDIFICIO NICOLE II x HONIELOHRI
BARBST- Lavre-se termo de penhora do imóvel indicado pela
parte exeqüente, observando as descrições contidas na respec-
tiva matricula. A seguir, intime-se a executada da penhora, ci-
entificando-a de que, pelo ato de intimação fica constituída
depositária do bem penhorado. A executada ao que se verifica
das fls. 238/240 já se utilizou do recurso de impugnação, a
qual foi objeto da decisão de . 247. Lavrado o termo de penho-
ra, extraia-se certidão para registro da penhora junto ao Oficio
Imobiliário competente, intimando o exeqüente para retirá-lo
(art. 6 9, § 4° PC). Oficie-se ao credor hipotecário, dando-lhe
ciência da penhora realizada. “Ciências ás partes do termo de
penhora de fls. 264 e intimação da parte autora para efetuar o
pagamento das custas de expedição e postagem de ofícios e
carta de intimação, no valor de R$ 35,00 em cinco dias.”-Advs.
MARILZA MATIOSKI, JULIO CESAR PINTO D`AMICO,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e EDSON PINHEIRO DA SILVA-.

4. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-536/2001-SOCIE-
DADE AMIGOS DO BRASIL SAB x ADEMIR LUIZ DA SIL-
VA e outros- Ciente da interposição do agravo.-Advs. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, JOSE ROBERTO D. T. TRAUTWEIN e
CÍCERO LUVIZOTTO-.

5. MONITORIA-892/2001-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE VALTER ZIMERMANN- In-
defiro o pedido de expedição de ofício ao Juízo deprecado, pois
cabe ao credor informar sobre o cumprimento da carta precatória
de avaliação, retirada em 28/05/07.-Advs. GIORGIA COELHO
KOERICH GRACIOSA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-.

6. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-163/
2002-FORTE VELHO CONSTRUÇOES LTDA x CLUBE
CURITIBANO- Encaminhem-se os autos ao perito, para que
preste os esclarecimentos quanto aos quesitos suplementares
apresentados ás fls. 1655/1660, bem como ao laudo do assis-
tente técnico do réu juntado ás fls. 1663/1683.Defiro o pedido
de fls. 1661/1662, desentranhem-se as fls. 1100, 1116,1136/
1229, 1233/56, 1260, 1262/63 e junte-se aos autos nº 1377 com
a consequente renumeração de páginas.-Advs. DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT, LUIS CARLOS BERALDI
LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI LOYOLA-
OAB.34586, ASSIS CORREA, ADRIANA E. CORREA, CA-
ROLINA BORTOLOTTE MAIA e GILSON GOULART JR-.

7. MONITORIA-327/2002-BANCO BANESTADO S.A x
OVANDE DE CASTRO- Defiro o pedido de fls.77, expeça-se
ofício á Receita Federal para que seja enviada cópia da decla-
ração de imposto de renda do executado.”Intimação da parte
autora para retirar e efetuar o pagamento das custas de expedi-
ção de ofício, no valor de R$ 7,00 em cinco dias.”-Adv. DANI-
EL HACHEM-.

8. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1149/2003-LUZMAR
MOREIRA DE ALMEIDA x LABORATORIO FRISCHMANN-
AISENGART-Dê-se ciência às partes para que requeiram o que
de direito.Caso mantenham-se inertes, aguarde-se o julgamen-
to e baixa do agravo remetido ao Superior Tribunal de Justiça
(fls.272).-Advs. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e
SERGIO SELEME-OAB-20.621-.

9. NULIDADE CLÁUS.CONTR.C/TUT. ANTECIPADA-1328/
2003-MAURICIO CARLOS LOGULLO x BANCO DO ES-
TADO DO ESTADO DO PARANA-BANESTADO- Ciente da
interposição do agravo.-Advs. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, HE-
LOYSE CONTADOR ROCHA 38923/PR e CELSO CÓSER
JUNIOR-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1415/2003-
COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x A POP RE-
FEICOES INDUSTRIAIS LTDA- Indefiro o pedido de penho-
ra on-line eis que a lei processual estabelece faculdade (art.
659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista
convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não foi
efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar
sua efetiva - e segura — utilização. E nada há de irregular nesta
situação. A propósito: A adoção do sistema Baren-Jud por parte
dos juízes não decom de imposição legal, sendo faculdade do
fulgador o cadastramento no referido sistema, dependendo de
seu pmdente arbítrio, bem como das condições materiais e tec-
nológicas para tanto. Agravo conhecido e não provido. (TJPR,
AI 355 483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Intime-se o exe-
qüente para que apresente demonstrativo do débito atualizado.
Após, expeça-se ofício ao Banco Central para que seja proce-
dido bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ati-
vos financeiros de titularidade do executado, até o limite da
execução.-Advs. JOCELINO ALVES DE FREITAS-16080, SI-
MONE ALVES DE FREITAS e LUIZ CELSO DALPRA-
OAB.6550-.

11. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-484/2004-TANIA
MARA NATAL e outros x JOELMIR ALCEU CAVASSIM-
Considerando que a sentença de fls. 375/381 foi publicada no
dia 19.03.08, o prazo para eventuais recursos iniciou-se no a
24.03.08 (INCLUSIVE), então para embargos de declaração
(05 dias-art. 536 do CPC) o prazo expirou-se no dia 28.03.08.
Assim sendo, deixo de apreciar os embargos declaratórios de
fls 383/384 face a sua intempestividade, mormente porque pro-
tocolados fora de prazo (31.03.08). -Advs. JOSE C.CLAUDINO
DA SILVA 24.734, VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR,
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS e VANDERLEI TAVER-
NA-OAB- 22388-.

12. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
547/2004-JAPONESA DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA.
x IVETTE PINTO BENTO e outros- Ciente da interposição do
agravo.-Advs. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI OAB/35216,
GILES SANTIAGO JUNIOR, RICARDO LUCAS CALDE-
RON, TATIANA VILLORDO CALDERON e MARIA DE
L.P.CARON REINHARDT-10035-.

13. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-677/2004-UNI-
BANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CELSO
DE PAULA BARBOSA-Ciência a parte sobre o retorno da car-
ta precatória da comarca de São Paulo-SP, requerendo o que
for de seu interesse, no prazo de dez (10) dias. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-828/2004-
TECIDOS JULIA LTDA. x RUTH DE GODOY MACEDO-
Providencie a serventia a abertura de conta junto ao Banco do
Brasil para a qual deverá ser transferido o valor bloqueado jun-
to ao Itaú (fls. 132). Depois, oficie-se determinando a transfe-
rência, devendo constar do ofício os dados da conta judicial.
Expeça-se ofício á Receita Federal para que encaminhe cópia
das declarações de Imposto de Renda da executada dos últimos
5 (cinco) anos, conforme solicitação de fls. 135. “Intimação da
parte autora para efetuar o pagamento das custas de expedição
epostagem de ofícios, no valor de R$ 27,00, bem como proce-
der a retirada do ofício á Receita Federal, em cinco dias.”-Advs.
JEAN CARLO DE ALMEIDA, CEZAR AUGUSTO FERREI-
RA 31636/PR, CARLOS HENRIQUE SANTILI 20404/PR e
CARLOS ALBERTO RHODEN 38977/PR-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-986/2004-
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COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO SANCHES LTDA. e outros- Arrematação em
hasta pública em 20/05/08, às 14:45 horas. Não havendo arre-
matante, segunda hasta para o dia04/06/08, às 14:45 horas,
com venda pelo maior lanço, desde que não seja vil. Caso não
haja expediente forense nas datas ora designadas, ficam auto-
maticamente transferidos os dias para o primeiro útil que se
seguir, no mesmo horário. Expeça-se edital, a ser fixado no
local de costume e publicado na forma da lei (CPC, arts. 686 e
687); cumpra-se, se for o caso, o inc. V do art. 686 do CPC,
fazendo constar do edital eventuais débitos fiscais penndentes
sobre o bem constritado, indicando a natureza, valor e data.
Intimem-se pessoalmente os evedores.”Intimação da parte au-
tora para retiraro edital, bem como efetuar o pagamento das
custas de sua expedição, no valor de R$ 7,00 e mais as custas
de oficial de justiça, em cinco dias. -Advs. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS 33734-B e OSMANN DE OLIVEIRA-.

16. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1083/
2004-PLAJAX IND.COM. DE PLASTICOS LTDA x DISBAL
DIST.SUL BATERIAS LTDA- intime-se a parte exequente para
que junte aos autos comprovante de que está atravessando uma
grave crise financeira, para posterior apreciação do pedido fei-
to ás fls. 106/107.-Advs. JOSE FLAVIO BUENO JORGE
167.742-SP, CARLOS ALBERTO BOSCO e CRISTIANE
L.CASTRO-OAB 27317-.

17. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1369/
2004-JOSE BORDUM SOBRINHO x ROSANA SILVEIRA e
outro- Determino que a segunda ré, Sra. Bernadete Aparecida
Baido, regularize a sua representação processual, diante da re-
núncia de seus procuradores ás fls. 111/114.Após, manifeste-se
o autor como já determinado no despacho de fls. 109.-Adv.
ONESIO M.DE OLIVEIRA 10425-B-.

18. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-451/
2005-COMPENSADOS E LAMINADOS LAVRASUL S.A x
ALDO JIENTARA- Intimem-se as partes para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifestem-se sobre o pedido de desistência
da presente demanda em relação ao Banco do Brasil efetuado
pela autora em sedede impugnação de fls. 120/item VI e o con-
tido em petição de fls. 204.Após, registrese para sentença.-Advs.
ADRIANA ARTIGAS SANTOS, MARIA HELENA ABDANUR
M. SANTOS, RODRIGO JOSE GARCIA e JOANES EVERAL-
DO DE SOUZA-.

19. DECLARATORIA DE NUL. C/C PED.INDENIZAÇÃO-
949/2005-SPIDER COM.DE FERRO E ACO SERVICO DE
TRANSPORTES L x ALYNE PEREIRA DE OLIVEIRA RI-
CHTER- Defiro o pedido de fls. 52, expeça-se carta de citação
para a Comarca de Santa Luzia, no endereço indicado pelo
requerente.”Intimação da parte autora para efetuar o pagamen-
to das custas de expedição e postagem de carta de citação, no
valor de R$ 15,00 em cinco dias.”-Advs. ARNALDO FERREI-
RA, HUMBERTO R.CONSTANTINO 19642/PR e ALINE
PECHARKI-.

20. COBRANÇA (SUMARIA)-1116/2005-SERVICOS PRÓ-
CONDOMINIO S/C. LTDA x JOAO DE OLIVEIRA MACHA-
DO-Intimem-se a parte autora para no prazo comum de 10(dez)
dias, manifestar-se sobre o laudo de avaliação.-Adv. BERENI-
CE APARECIDA GOMES RIBEIRO-.

21. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-1349/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x IRENE APARE-
CIDA DE SOUZA- O pedido de fls.89 é o mesmo de fls.82,
sendo assim, remeto ao despacho de fls. 84. No mais, aguarde-
se o decurso do prazo de suspensão do feito requerido em fls.86.
-Advs. CRYSTIANE LINHARES, MILTON SCLAUSER BER-
TOCHE, FERNANDA LAURINDO RAMOS e JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-11/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x EDVIRGES TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA e outros- Indefiro o pedido de penhora on-
line eis que a lei processual estabelece faculdade (art. 659, §
4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exista convênio
acerca do procedimento da penhora on-line, não foi efetuado
cadastramento deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva
- e segura - utilização. E nada há de irregular nesta situação. A
propósito: A adoção do sistema Bacen-Jud por parte dos juí•es
não decorre de imposição legal, sendo faculdade do fulgador o
cadastramento no referido sistema, dependendo de seu pmden-
te arbitrio, bem como das condições materiais e tecnológicas
para tanto. Agravo conhecido e não provido. (TJPR, AI 355-
483-, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). Expeça-se ofício ao Ban-
co Central para que seja procedido o bloquei de valores exis-
tentes em conta corrente ativos financeiros de titularidade dos
executados, até o limite da execução.ntimação do autor parae-
fetuar o pagamento das custas de expedição de ofício, no valor
de R$10,00 em cinco dias.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

23. INDENIZACAO C/C TUTELA ANTECIPADA-136/2006-
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA x B2W - COM-
PANHIA GLOBAL DO VAREJO- Defiro o pedido de fls.138,
intime-se aré para que efetue o pagamento do valor especifica-
do na petição (R$ 1.242,74), no prazo de 15 dias, sob pena de
continuação da execução.-Advs. RUBIANO A.R. LISBOA-
OAB.19579, RUBERT A.RECCANELLO L, BLAS GOMM
FILHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS
H.ZIMMERMANN, MARIANA CRISTINA SCORSIN TEI-
XEIRA e ANA LUCIA FRANCA-.

24. DECLARAT. C/TUT. ANTEC. SUST.PROTESTO-483/
2006-LEAL E PEREZ PROD. E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA x INDUSTRIAS DE TINTAS GOLD LTDA (GOLD
IND.QUIMICA)-Intime-se a parte autora para manifestar-se no
prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
defls.110, requerendo o que for de direito.-Advs. RODRIGO
CASTOR DE MATTOS-OAB.36994 e ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES-.

25. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-934/2006-BANCO

INDUSTRIAL DO BRASIL S.A x ASSOCIAÇÃO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIS e outros- Acerca do pedido de fls. 2780/
2782, manifeste-se o credor, em cinco (05) dias, notadamente
ante a alegação de que os valores penhorados superam o valor
do crédito executado.-Advs. RENATO NAPOLITANO NETO,
ROBERTA DOS REIS MATHEUS, VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS, ELLIS ERNANI CECHELERO, GUI-
LHERME HENRIQUE TRAUB, ADRIANO ROMOS, RENA-
TO REIS SILVA, DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA, LU-
CIANO ARIDA, EDUARDO HUMBERTO DALCAMIM,
RAFAEL DOS SANTOS PIRES, CAMILE SILVA NOBREGA,
HENRY ANDERSEN NAVARETTE, JEFFERSON BARBO-
SA, MARCIA DOS SANTOS BARAO, CLAUDIA APARECI-
DA RODRIGUES PEREIRA, LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO, LIZ HELENA RAPOSO 32250/PR, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, MAURICIO PERUCCI, VIVIAN DE
MORAES MACHADO, FLAVIA MUSSIO ROVERE, JOSE
CLIMACO DE SANTANA, DANIEL MENEZES MATTAR,
VANIA ANTUNES DE SANTANA, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, JOSEMAR SIMBALISTA e REJANE ULIANA
ALVES DA SILVA-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-995/2006-
BANCO BRADESCO S/A. x LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA- Defiro o pdido de fls.141, reitere-se o ofício enviado ao
Banco do Brasil ás fls. 133, tendo em vista que até a presente
data não houve resposta.”Intimação da parte autora para efetu-
ar o pagamento das custas de expedição e postagem de ofício
no valor de R$ 10,00 em cinco dias.”-Advs. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE
MARIA MARTINS-.

27. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1086/
2006-CONDOMINIO EDIF. ASPEN x ALEXANDRA BOS-
TELMANN-Ao autor para recolher as custas referente a expe-
dição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor
de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI e HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-.

28. EXTINÇÃO DE COND. C/C PED. DE VENDA-1285/2006-
VERA M. D. FURLAN e outro x GUIOMAR GALPERIN
KNOPFHOLZ- Defiro o pedido de fls.106/107, façam-se as ano-
tações especificadas. Indefiro a nomeação de assistente técnico,
por não tratar-se de perícia, mas sim, de avaliação judicial.-Advs.
DAVI DEUTSCHER-OAB. 3753, JULIANA GONÇALVES
PUPO, OKISANDRO OSDIVAL GONCALVES-24590, BRU-
NO PEDALINO, VALÉRIA A CASTILHO OLIVEIRA, SUZE-
LY ANCIOTO, ANA CRISTINA KLOSTERMANN, VANIR
GENTIL BARBOSA e RUI ZANCARLI SOUZA-.

29. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
1298/2006-AIG BRASIL CIA DE SEGUROS x RONALDO
MARTINS DA SILVA- Determino a remessa dos autos ao Agré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, com as cautelas usuais e as
homenagens deste Juízo.-Advs. ANGELINO LUIZ
R.TAGLIARI e FILIPE ALVES DA MOTA-OAB-22.945-. ap.
121/06

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1331/2006-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA x IVO
FERREIRA PINHEIRO JUNIOR- Diante do contido ás fls.105,
expeça-se novo ofício, reiterando os termos do ofício 1374/
2008, determinando o imediato desbloqueio da conta e, por
consequência, a liberação dos valores de R$ 4.032,25 e de 14,83,
bloqueados conforme informação contida ás fls.98, cuja cópia
deverá instruir o ofício.”Intimação da parte autora para efetuar
o pagamento das custas de expedição epostagem de ofício, no
valor de R$ 10,00 em cinco dias.”-Advs. BLAS GOMM FI-
LHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA FRANCA, MARIANA
CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA e ADRIANA MARTINS SIL-
VA-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1553/2006-
BANCO ITAU S/A x ANTONIO ADAIR CABREIRA FILHO -
COCO- Aguarde-se a comunicação oficial sobre o julgamento
do agravo ou a sua baixa a este Juízo.-Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

32. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-15/2007-SANDRA REGI-
NA FONTOURA x HOSPITAL SUGIZAWA e outro-Intimem-
se as partes para no prazo comum de 10(dez) dias, manifesta-
rem-se sobre a proposta de honorários do perito, fls. 271, no
valor de R$ 4.500,00.-Advs. DANIEL PRATES, ERNESTO
BELTRAMI FILHO, HILDEGARD T.GIOSTRI-OAB.19180,
JOSEMAR PERUSSOLO, MARCOS VINICIUS COLTRI,
RAFAEL CANDIDO FARIA, EDUARDO CHAVES SOUSA,
PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI e MARCE-
LO MARQUARDT-.

33. MONITORIA-54/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x LUMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros- Por meio da petição e documentos de fls. 378/379 e
394/401 o autor impugna a proposta de honorários pelo perito
do juízo, no valor de R$ 6.000,00 e pede a sua redução, sob o
argumento de que o valor é elevado, ultrapassa o valor recebi-
do pelo advogado do impugnante para o patrocínio da causa e
está muito acima das propostas de honorários feitas em outras
ações que envolvem este tipo de perícia, que, em casos análo-
gos, oscila entre R$ 1.500,00 e R$ 3.000,00, de acordo com a
quantidade de quesitos eo período de reconstituição da conta
ou contrato. Quando da estimativa da sua remuneração o perito
descreveu as diligências necessárias à realização da prova téc-
nica, justificando que, principalmente para reconstituir a conta
no período de março de 2004 a novembro de 2006, nos termos
do quesito 12 de fls. 350, ofertado pelo autor, o valor proposto
seria de R$ 6.000,00. O valor dos honorários periciais deve ser
fixado levando-se em consideração os quesitos apresentados
eo volume de documentos e diligências que serã FL necessári-
as para a elaboração do laudo pericial. Assim já se decidiu:
Honorários de Perito - Impugnação - Alegação de fixação em
valor superior a média de mercado - Falta, porém de prova a
respeito - Agravo de Instrumento - Recurso Improvido - Incum-

be a parte que impugna o valor dos honorários do perito fixado
pelo juiz, fazer prova de suas alegações, anexando tabelas e
propostas de outros profissionais atestando o exagero do valor
arbitrado. (TJPR, AI n°0105199-4, rel. Juiz Conv. Lauro Laer-
tes de Oliveira, DJPR 25.02.2002). O perito deixou de indicar
a quantidade eo correspondente valor das horas técnicas para a
elaboração do laudo, ao passo que o autor trouxe cópia de pro-
posta de honorários feita por outro perito, em outro processo,
mas com características bastante assemelhadas à que está em
vias de ser produzida nestes autos. Por isso, fixo o valor dos
honorários periciais em R$ 3.000,00, a serem depositados pelo
autor no prazo de dias, sob pena de não realização da prova. so
Após o depósito, encaminhem-se § autos ao perito, que deverá
informar “”·””·” data em que dará início aos trabalhos, a fim de
possibilitar a prévia intimação das partes (art. 431-A do Códi-
go de Processo Civil). Fixo o prazo de 60 dias para a entrega do
laudo, contados da data a ser designada para o início dos traba-
lhos. A numeração das folhas dos autos está errada a partir da
fl. 360 (certidão de publicação), onde foram encartadas as pe-
ças de fls. 343/346, tendo seqüência a numeração repetida.
Regularize a serventia. -Advs. SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA, LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e SINVALDO M.DE
SOUZA 25151-.

34. RESTITUIÇÃO-186/2007-DONAY ADELIA VON DER
OSTEN RAMOS x BANCO ITAU S/A-Recebo o recurso de
apelação interposto pela autora (fls. 101/109)e do réu (fls.110/
123), em seu duplo efeito. Intimem-se as partes para contra-
arrazoarem no prazo de 15 dias. Int. -Advs. VANESSA DA
COSTA P. RAMOS, MARCO AURÉLIO MONTEIRO, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE
CASTILHO ARNOLD-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-199/2007-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA. x AUTO POSTO JD QUERÊNCIA LTDA- Manifeste-
se o exequente sobre a satisfação da dívida, podendo ser o pre-
sente feito extinto, com base no art. 794,I do CPC.-Advs.
EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL e HELIO P. CURY
FILHO-.

36. COBRANÇA (SUMARIA)-253/2007-ADERLI DE SOU-
ZA CRUZ TEIXEIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Recebo o recurso de apelação interposto pela ré (fls.126/
135), em seu duplo efeito. Intime-se a parte autora para contra-
arrazoar no prazo de 15 dias.Int.-Advs. INAÊ BRUSTOLIN
DE MELO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING-.

37. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-410/
2007-MARILI DE OLIVEIRA PROCHMANN x RENATO
WILSON CAPTZAN- Aguarde-se audiência designada no des-
pacho de fls.96(05/05/08-ás 14:30hs), para posterior manifes-
tação da petição de fls.110.-Advs. AJOCIR JOSE VICARI e
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

38. MONITORIA-618/2007-BANCO ITAUBANK S/A x MAR-
CO AURELIO KALED REGGAZZO- Intimação das partes,
bem como seus assistentes técnicos, para querendo, manifesta-
rem-se sobre a petição de fs.508, e acompanharem o início dos
trabalhos periciais designado pelo Sr.Perito para o ida 30/04/
2008, a partir das09:30 horas, sito a Av.Cãndido de Abreu n.
526, Torre A, Conj. 803, nesta Capital, Sr.Antonio Fernando
Azevedo, Perito, Fone: 3022-0975, 9976-3880. -Advs. JACÓ
IRINEU DE PAULI JUNIOR, MARCO ANTONIO BARZOT-
TO, ROGÉRIO PETRONILHO e GERSON LUIZ ARMILIA-
TO-.

39. USUCAPIÃO-678/2007-LUIZ CARLOS SCHOENE-
MANN x BENEDITO LINO CARDOSO e outro- Intime-se o
autor para, no prazo de 10 (dez) dias, promova a qualificação
dos demais herdeiros da Sra. Luíza Cardoso Lino, nominados à
fl.23 (Davi Lino Cardoso, Maria Verônica e João Maria) e do
Sr. Tarazio Maksemiv, que figura como confinante à f. 14 e
apresente comprovantes e recolhimento de impostos, faturas
da COPELe SANEPAR ou demais documentos hábeis a atestar
a posse do autor. -Advs. HERMANN SCHAICH IV, LETICIA
LACERDA DE OLIVEIRA, JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e ANTONIO GABRIEL SACH-
SIDA-.

40. IMISSÃO DE POSSE C/C TUTELA ANTECIPADA-689/
2007-EDSON ERNESTO DURIGAN e outro x PAULO RO-
BERTO CHROMIEC e outro- Anote-se como requerido ás fls.
237. Defiro vista parte autora pelo prazo de05(cinco) dias.-
Advs. SEBASTIAO M. MARTINS NETO 14978, ANDRE JU-
LIANO BORNANCIM e LINEU A. DALARMI JUNIOR-.

41. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-768/2007-ALDO PAULO
TULESKI e outros x BANCO ITAU S/A- recebo o recurso de
apelação interposto pelo autor(fls.145/157), em seu dupo
efeito.Manifeste-se a autora sobre a petição de fls. 160/163.
Após, intimem-se a parte ré, para contra-arrazoar no prazo de
15 dias.-Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA, JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENO 126.504, ALESSANDRA
CRISTINA MOURO, GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA
FRANCO, ADRIANA PIRES HELLER, ADRIANO NERY
KUSTER e FERNANDO DE BONA MORAES-.

42. COBRANÇA (SUMARIA)-898/2007-ALMIR JOSE WEI-
NERT x BANCO BRADESCO S/A- Intimação da parte autora
para manifestar-se no prazo de (10) dez dias, sobreo depósito
efetuado pelo requerido as fls. 96/97, requerendo o que for de
direito.-Advs. GUSTAVO A. WEBER, RICARDO H.WEBER,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e LUCAS AMARAL DAS-
SAN-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1011/2007-
BANCO ITAU S/A x CARLOS LUIZ BRANDINI-Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento do feito, no prazo de (10)
dez dias, requerendo o que for de direito.-Advs. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTÃO FERNANDO PAES DE

BARROS JR e ANDRÉ PARMO FOLLONI-.

44. IMISSÃO DE POSSE C/C TUTELA ANTECIPADA-1042/
2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x
JOSE AUGUSTO SANTOS BASTOS-Intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls.87, requerendo o que for de direito.-
Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS
e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

45. MONITORIA-1112/2007-ROSE MARCIA RODRIGUES
x FERNANDO MORENO MACHADO-Ciencia a parte autora
sobre o retorno da carta precatória da comarca de São Paulo-
SP, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de dez (10)
dias. -Advs. LIZIANE BLAESE CARDOSO MACHADO e
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-.

46. NULIDADE CLÁUS.CONTR.C/TUT. ANTECIPADA-
1385/2007-ADJALMO PENS e outros x ULTRAFERTIL S.A.
e outro- Li as razões do inconformismo e não vi nelas nenhum
argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da deci-
são agravada (fls. 1407), que mantenho, pelo que nela se con-
tém. Oficie-se ao Juiz Relator, encaminhando cópia desta deci-
são e noticiando o cumprimento ao que dispõe o art. 526, do
CPC, pelos agravantes. O reiterado pedido de declaração da
revelia da ré Ultrafértil (fls. 1382/1383 e 1426/1427), não me-
rece acolhimento. A conclusão dos autos na fluência do prazo
para oferecimento de resposta, mais especificamente no dia do
início do prazo, conforme se infere do despacho de fls. 357 e
da certidão de fls. 1391, é obstáculo bastante para determinar a
sua suspensão, na esteira do entendimento do STJ: PROCES-
SO CIVIL. PRAZO. OBSTÁCULO JUDICIAL. A retirada dos
autos de cartório pela parte contrária ou a conclusão dos autos
ao juiz, estando em curso o prazo para a contestação, pode ca-
racterizar o obstáculo judicial. O reconhecimento disso, toda-
via, exige que o fato seja denunciado oportunamente, mediante
petição. Recurso especial não conhecido. (REsp 410738/MG,
Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, jul-
gado em 11.04.2003, DJ 19.05.2003 p. 225) Assim, a contesta-
ção ofertada em07/11/2007 (fls. 557/1373) é tempestiva e a ré
Ultrafértil não é revel. Certifique a escrivania se houve a mani-
festação da ré Ultrafértil sobre a proposta de honorários da
perita, devendo ser feita nova conclusão dos autos somente após
a publicação deste despacho no DJE, com observância ao pra-
zo recursal.”Intimação da parte autora para efetuar o pagamen-
to das custas de expedição de ofício no valor de R$ 7,00 em
cinco dias.”-Advs. RICARDO H.WEBER, SIDNEI MACHA-
DO, CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS, MAURICIO KA-
VINSKI, ROBINSON LEON DE AGUERO, LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI e LUIZ DANIEL HAJ MUSSI-.

47. DECLARATORIA DE NUL.C/C REV.CONTR. E TUTE-
LA ANTECIPADA-1544/2007-PAULO ROBERTO CHROMI-
EC e outro x OSMAIR VENDRAMIN e outro- Despachei nos
autos sob nº 689/07.-Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM
e LINEU A. DALARMI JUNIOR-. ap.689/07

48. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1561/2007-SERGIO VIEIRA
BIANCO e outro x BANCO BAMERINDUS S/A e outro- De-
termino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, com as cautelas e as homenagens deste Juízo.-Advs.
ANTONIO SAONETTI, JORGE JOSÉ JUSTI WASZAK, FER-
NANDO JOSE GONCALVES 34731/PR, TOBIAS DE MA-
CEDO 21667/PR, KELLY CRISTINA WORM, MARCUS VI-
NICIUS SASS TOLOTO, MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA, MARIANA ESPER NICOLETTI, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, GISELE SOLER CONSALTER, ANTONIO
AUGUSTO CRUZ PORTO, DANIELA SILVA VIEIRA-
OAB.32304 e FABIANE CAROL WENDLER DIAS-.

49. REVISÃO DE CONTRATO-1579/2007-DORACI DO
ROCIO NICOLAU x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS S/C LTDA- No prazo comum de05 dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, a relevância e a pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicio-
nal almejada pelos contendores, digam sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a presen-
te demanda. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acon-
tecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa
expressa ou pela ausência de manifestação, voltem para serem
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, em substituição à audiên-
cia prevista no art. 331 do CPC, considerando que a pauta do
Juízo se encontra bastante extensa. Desnecessário consignar
que a qualquer tempo pode o magistrado tentar conciliar as
partes, conforme preceitua o art. 125, inciso IV, do CPC, o que,
por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas, motivo
pelo qual as providências contidas acima não lhes causarão
prejuízos. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e AIRTON SAVIO
VARGAS-.

50. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1731/2007-BV
FINANCEIRA S.A-C.F.I. x LUCIANE GARCIA DE ALMEI-
DA-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
10(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse, sobre o
contido na resposta do oficio juntado as fls.49/50.-Advs. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA VRO-
BLESWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
JULIANA MUHLMANN PROVESI, ALINE BORGES LEAL
e MARINA BLASKOVSKI-.

51. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1746/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ANDRE DE ALMEIDA DOMICIANO- Como
é intuitivo e recomenda o princípio da especificidade, o orde-
namento prevê um remédio para cada lesão ou ameaça de lesão
a direito. Em outras palavras, se diploma de lei específico esta-
belece de modo exauriente como vai se dar a emenda da mora,
e conseqüente manutenção do contrato, a parte não se pode
valer de outras medidas, de outros instrumentos e providências
para atingir uma mesma finalidade. Isto estabelecido, é de se
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dizer, antes de mais nada, que o Decreto-lei n° 911/69 regula
integralmente o modo pelo qual se processa a discussão e rea-
lização de direitos e suas correspondentes obrigações. Se este
diploma de lei diz que a emenda da mora se dá nos autos da
busca e apreensão, de acordo com o seu art. 3°, §3°, se apre-
senta inadequado, maltratando princípios e leis, valer-se de jul-
gamento futuro e incerto da ação revisional para revogar limi-
nar concedida em estrita observância aos requisitos legais. Aco-
lher esse procedimento importaria na subversão da ordem jurí-
dica, porque estar- se-ia admitindo a burla aos dispositivos es-
pecíficos de lei especial (o Decreto-lei 911/69) por meio da
ação revisional ajuizada em resposta e contra a busca e apreen-
são, sem que tenha havido a purga da mora ou qualquer depósi-
to do valor que entende devido. Por tais razões indefiro o pedi-
do de revogação da liminar.-Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCO, LIZIANE DA ROCHA LA-
CERDA e PAULO SERGIO WINCKLER-.

52. COBRANÇA (SUMARIA)-1797/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS I e outro x ELISAMA
DUARTE DE OLIVEIRA- Vistos e examinados estes autos.
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes às fls. 49/51, nestes
autos de AÇÃO DE COBRANÇA, sob n.° 1.797/2007, propos-
ta por CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NO-
VAS I contra ELISAMA DUARTE DE OLIVEIRA, e em con-
sequência extingo o feito com resolução do mérito na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido em fl. 51. Proceda-se as baixas
necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei.
P.R.I.-Advs. MIGUEL CESAR SETIM, MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS e JOSELIA A. KUCHLER-.

53. ANULATÓRIA C/C DANOS MORAIS-1832/2007-TEIXEI-
RA E MOREIRA LTDA. x MARTINUCCI DO BRASIL MÓ-
VEIS PARA ESCRITÓRIO- Anote-se o substabelecimento de
fl. 724. Indefiro o pedido de abertura de novo prazo para ré
apresentar seus quesitos e assistente técnico como requerido
em fls. 729/730. Isso porque o prazo além de preclusivo é co-
mum (§ 1° do art. 421 do CPC) e, o que se verifica o feito
esteve a disposição das partes em cartório, vindo concluso ape-
nas no dia 31.03.08(fl. 722), portanto, sem justificativa tal pe-
dido. Intime-se o perito como determinado em fl. 720.-Advs.
NEIMAR BATISTA, JAMIL I.TAWIL FILHO 33.033, ELI RI-
BAS SILVA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUI-
AR, GUSTAVO DUARTE DA SILVA GOULART, MELISSA
TELMA-34485, CELSO MEIRA JUNIOR-OAB- 30.971-A,
RICARDO COSTA BRUNO e WAGNER RAMOS-.

54. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1842/2007-
JOHANNES MEY e outro x JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO e
outro- Não merecem acolhimento os embargos de declaração
opostos pelos devedores. A decisão de fls. 85 não disse que os
devedores deixaram de opor embargos à execução. A locução
conjuntiva concessiva “ainda que” não é negativa. E nem po-
deria, haja vista que o mandado de intimação nem foi cumpri-
do, ante a falta de adiantamento das custas (fis. 90/91). Outra
razão, mais óbvia ainda, é que quando houve a prolação do
despacho de fls. 85/86, em04/04/2008, os embargos não havi-
am sido autuados porque o recolhimento do depósito inicial foi
feito somente na data de ontem. E, destaco, pelos mesmos em-
bargantes que agora atacam a decisão proferida antes da autua-
ção dos embargos do devedor. Como a decisão poderia reco-
nhecer conexão com embargos que não estavam autuados, se a
falta de preparo das custas resulta no cancelamento da distri-
buição, nos termos do art. 257 do CPC? O uso indiscriminado
dos embargos de declaração, além de aumentar a carga do ser-
viço forense não contribui, em nada, com a boa marcha proces-
sual. Objetividade é indispensável, conforme indicou Calaman-
drei. A simples leitura da decisão hostilizada autoriza a conclu-
são de que não há nenhum vício atacável via embargos de de-
claração. Rejeito os embargos. Depois da regular intimação e
observado o prazo recursal, cumpra-se a decisão de fls. 85/86,
remetendo-se, também,os embargos agora apensados. -Advs.
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA, PAULO ROBER-
TO MUNHOS C. FILHO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI-
REDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e CELSO
HANKE CAMARGO-. ap. 1590/07

55. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1885/2007-BV
FINANCEIRA S.A-C.F.I. x EMERSON DE AZEVEDO
JANTSCH-Intime-se a parte autora para recolher o complemen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de fls.
27, no prazo de (10) dez dias. -Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

56. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-1926/2007-CRONUS FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A.- Defiro a produção da prova pericial, conforme requerer a
parte ré à f. 201, e para atuar como perito, nomeio o contador
Antonio Fernando de Azevedo (tel. 30 2-0975), que cumprirá o
encargo escrupulosamente, independentemente de termo de com-
promisso (CPC, 422). Intime-se o perito para apresentar estima-
tiva de seus honorários, no prazo de cinco dias. Havendo escusa
(CPC, 146 cc 423) voltem-me conclusos os autos para nomeação
de novo perito. Intimem-se a parte para que no prazo de cinco
dias, indique assistente técnico e formule quesitos (CPC, art. 421,§
1º, incs. I e II).-Advs. RODRIGO PORTES BORNEMANN E
CORREA, GUSTAVO LUIZ BALABUCH, RICARDO DA SIL-
VA GAMA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

57. DECLARATORIA DE NUL.C/C REV.CONTR. E TUTE-
LA ANTECIPADA-1934/2007-DANIEL ALVES x BANCO
SANTANDER BANESPA S/A-Recebo o recurso de apelação
interposto pela autora (fls.98/108), em seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte ré, para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.Int. -
Advs. MOYSES GRINBERG, MARILI RIBEIRO TABORDA-
OAB-12.293, MAGDA LUIZA R.EGGER 25.731 e RAMIRO
J.P. VARASCHIN-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-6/2008-

BANCO BRADESCO S/A x ROBERTO DA SILVA BRAN-
DÃO- Defiro o pedido de fls.47/48, proceda-se o bloqueio do
bem especificado na inicial(Bloqueado- conforme certidão de
fls. 50).-Adv. DANIEL HACHEM-.

59. MONITORIA-14/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x SORAYA MILANEZ CARVALHO KOS-
Diante da desistência da embargante na produção de prova pe-
ricial ás fls. 357/358, intime-se a embargada para informar se
mantém interesse na produção de prova pericial, em cinco dias.-
Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, JOSÉ IVERSON NOGO-
ZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO e MARIANO
ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

60. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-210/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x PRIME LOGISTICA LTDA- Defiro
(fls.27).Expeça-se mandado de busca e apreensão e citação, a
ser cumprido no endereço indicado na petição defls. 27, com
os benefícios do art. 172,§2º, do CPC.-Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO e GRACIANNE DE FÁTIMA GOES-.

61. OBRIGAÇÃO DE FAZER-220/2008-FABRICIO BRUSCO
x VIA RÁPIDA VEÍCULOS - FONSATT & FILHO LTDA e
outro- Acolho o pedido de fls.58 como desistência e julgo ex-
tinto o processo com fundamento no art. 267, inc. VIII, do
CPC.Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
juntados na inicial.Custas pelo desistente.Oportunamente, fa-
çam-se as devidas baixas e o arquivamento dos autos. -Advs.
DANIEL RICARDO ANDREATTA e CLAUDIO ROBERTO
PADILHA-.

62. EMBARGOS À EXECUÇÃO-245/2008-TANIA MARA
PERUSSOLO x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se a embargan-
te sobre a impugnação de fls. 106/135, no prazo de 10 dias.-
Advs. DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e ANAIÁ NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-.ap. 428/07

63. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-275/2008-BAN-
CO FINASA S/A x LIL WELLINGTON MOREIRA-Intime-se
a parte autora para recolher o complemento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme certidão de fls. 25, no prazo de
dez dias. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

64. PRECEITO COMINATÓRIO C/TUT ANTECIPADA-426/
2008-CEMUC-CENTRO DE APOIO ÀS MULH. E AO CA-
SAL GRÁVIDO x ASSOCIAÇÃO MÉDICA DO PARANÁ-
Anoto que não existe no direito brasileiro a figura do pedido de
reconsideração (STJ, Agss n° 416-BA, rel. Min. Américo Luz,
DJU 27.05.1996, pág. 17796, Aga n° 454439-SP. Rel. Min.
Vicente Leal, DJU 17.02.2003, pág. 416; Aga n° 423504-RS,
rel. Min. César Asfor Rocha, 20.05.2002, pág. 163), à exceção
da regra legal específica (art. 527, parágrafo único, do CPC).
Ainda que assim não fosse, a autora não trouxe nenhum fato ou
documento hábil a alterar as razões que fundamentaram o des-
pacho de fls. 45/46. Ao contrário, confirmou que não houve a
formalização do contrato referente ao ano de 2008 e também
não houve pagamento do valor orçado. Justifica a reiteração do
pedido liminar na existência de tratativas verbais acerca da for-
ma de pagamento da locação sustenta que houve a prorrogação
tácita do contrato de 2007, sem indicar qual o fundamento le-
gal que daria respaldo às suas alegações, ou que obrigaria a ré
à renovação do contrato de locação. Diante disso, nada há para
reconsiderar no despacho de fls. 45/46.-Advs. LACIR GUA-
RENGHI e ANA PAULA GUARENGHI-.

65. REVISÃO CONTR. C/C CONSIGN. PAGAMENTO-447/
2008-JACQUELINE MACHADO DURAND x BANCO ITAU-
CARD S/A- A verificação do valor correto das parcelas devi-
das não prescinde do contraditório por ser instaurado. Autorizo
o depósito em juízo dos valores pretendidos pela parte, porém,
o efeito liberatório fica restrito aos valores efetivamente depo-
sitados. O depósito deveráser feito no prazo de 05 dias, inclu-
indo todas as parcelas eventualmente vencidas, de uma só ve
prosseguindo-se com o depósito das prestações posteriores, nas
datas de vencimento ajustadas. Feito o depósito, voltem para
exame da antecipação da tutela e designação da audiência.-
Advs. DANIELLE TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

66. REVISÃO CONTRATUAL C/TUT.ANT.REP.INDÉBITO-
448/2008-HUMBERTO MÁRCIO DOS SANTOS x BANCO
FINASA S/A- A verificação do valor correto das parcelas devi-
das não prescinde do contraditório por ser instaurado. Autorizo
o depósito em juízo dos valores pretendidos pela parte, porém,
o efeito liberatório fica restrito aos valores efetivamente depo-
sitados. O depósito deverá ser feito no prazo de05 dias, inclu-
indo todas as parcelas vencidas, de uma só vez, prosseguindo-
se com o depósito das prestações posteriores, nas datas de ven-
cimento ajustadas. Feito o depósito voltem para exame da an-
tecipação da tutela e designação da audiência.-Adv. MAYLIN
MAFFINI-.

67. USUCAPIÃO-451/2008-TERESA BIENERT x ESPÓLIO
DE CAMILO PERUCI e outros- Se os inventários de Camilo,
Ângela, Francisco e Antonia Peruci já foram regularmente pro-
cessados, como informam os autores, impossível a citção dos
seus espólios, que não existem desde as homologações das res-
pectivas partilhas. Providenciem os autores a citação dos her-
deiros, devendo trazer aos autos a relação de nomes, qualifica-
ções e endereços, no prazo de 10 dias.-Advs. LEONI DE OLI-
VEIRA MOTA-OAB/PR 5891 e MARIA LUIZA GALIOTTO-
.

68. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
454/2008-PATRÍCIA APARECIDA EUGENIA x BANCO SA-
FRA S/A- A assistência judiciária gratuita foi criada por lei
para dar amparo aos desvalidos que de outra forma não teriam
condições de ingressar em juízo para a defesa de seus direitos.
Para atender a tais pessoas existe uma Defensoria Pública ra-
zoavelmente organizada nesta comarca, que faz um rigoroso
exame seletivo. A autora comparece em juízo representada por

advogados de sua livre escolha, o que pressupõe prévio ajuste
de honorários. Sua qualificação dá conta de que é consultora
de transportes e solteira. Apresenta, porém, declaração de hi-
possuficiência econômica para respaldar o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, afirmação que se mostra incompatível
com o negócio jurídico que celebrou, por meio do qual finan-
ciou o valor de R$ 22.000,00 e assumiu o pagamento de 48
parcelas de R$ 562,31, tendo pago a última em 23/03/2008. É
situação econômica que, a princípio, se afigura contrária à de
quem se afirma pobre e que teria renda mensal de apenas R$
511,20, mais comissões, nunca tendo ultrapassado o valor de
R$ 800,00, mas assume o pagamento de 48 parcelas em valor
acima do ganho mensal. Quem tem renda de tão baixo valor
não teria condições de contratar e honrar com as parcelas do
financiamento e ainda suportar as despesas básicas para a utili-
zação e manutenção do veículo, sem prejuízo total para as ne-
cessidades primárias de alimentação e saúde. As serventias cí-
veis têm por responsabilidade movimentar o aparato da Justi-
ça, com custos crescentes e os pedidos de gratuidade alcan-
çam, atualmente, elevadas proporções. Não se ignora o quadro
de dificuldades para muitos na atual conjuntura, mas para não
desvirtuar o instituto, enho como insincero o pedido. Por con-
seqüência, indefiro a assistência judiciária gratuita. Intime-se a
autora para o depósito das custas (R$ 616,00), (inclusive do
distribuidor) e pagamento da taxa judiciária, sob pe cancela-
mento da distribuição.-Adv. IVONE STRUCK-.

69. ALVARA JUDICIAL-455/2008-NILDA ANTONIA DA SIL-
VA (REPRESENTANTE) e outro- Defiro o benefício da assis-
tência judiciária gratuita.Vista ao Ministério Público.Após,
voltem.-Advs. AUGUSTO CESAR DA CRUZ FERNANDES e
HELLEN CARLA PROHMAN-.

70. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-456/2008-ROQUE
ANTONIO ROYER x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Regularize o autor sua
representação processual, no prazo de 10 dias, trazendo aos
autos procuração com firma reconhecida. O rito processual é o
comum sumário, em razão do valor atribuído a presente feito,
nos termos do art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, querendo, no
tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob pena de
preclusão. Após, voltem para designação da audiência do art.
277 do CPC. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-.

71. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-463/2008-ALFA AN-
TICORROSÃO E SERVIÇOS SUBAQUÁTICOS LTDA x SUL
AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A-Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/
intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Adv. WILSON
EDGAR KRAUSE FILHO-.

72. EMBARGOS À EXECUÇÃO-468/2008-JOSÉ ALVES DA
SILVA FILHO e outro x JOHANNES MEY e outro- Encami-
nhem-se estes ao Juízo da 7ª Vara Cível desta Comarca, via
distribuidor, com as respectivas baixas e anotações necessári-
as, em cumprimento à decisão proferida às fls. 85/86 dos autos
de execução. -Advs. ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO,
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, CARLOS ROBERTO
F.MUNHOZ COSTA e PAULO ROBERTO MUNHOS C. FI-
LHO-. ap. 1590/07

73. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-472/2008-JOÃO
CARLOS MARASCHI x DUTY - GERENCIADORA DE RIS-
COS S/A e outros- Defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita ao autor. Faculto ao autor a emenda da inicial, no pra-
zo de 10 dias, para, em cumprimento ao art. 801, III, do CPC,
indicar a lide e seu fundamento, para o fim de esclarecer o
necessário vínculo de acessoriedade e dependência entre a pre-
tensão acautelatória e ação principal, bem assim, aferir a legi-
timidade das partes e o interesse processual. Int. -Adv. INGRID
LÍLIAN BORTOLI DA SILVA-.

74. COBRANÇA (SUMARIA)-473/2008-RENI MARTINS x
BANCO GM S/A- A assistência judiciária gratuita foi criada
por lei para dar amparo aos desvalidos que de outra forma não
teriam condições de ingressar em juízo para a defesa de seus
direitos. Para atender a tais pessoas existe uma Defensoria Pú-
blica razoavelmente organizada nesta comarca, que faz um ri-
goroso exame seletivo. O autor comparece em juízo com advo-
gados de sua livre escolha, o que pressupõe prévio ajuste de
honorários. Apresenta, porém, declaração de hipossuficiência
econômica para respaldar o pedido de assistência judiciária
gratuita em relação apenas às custas processuais, afirmação que
se mostra incompatível com o negócio jurídico que celebrou,
cujas cláusulas pretende revisar e obter a restituição de valores
pagos, por meio do qual financiou o valor de R$ 47.631,36,
assumindo o pagamento em 48 parcelas mensais de R$ 996,22,
dando em garantia um automóvel importado, da montadora Audi,
modelo A3 1.8. É situação econômica que se afigura absoluta-
mente contrária à de quem se afirma pobre na acepção jurídica
do termo, especialmente considerando que não foi alegada ne-
nhuma dificuldade financeira para o autor honrar com o paga-
mento das parcelas do contrato. Não alegou falta ou atraso no
pagamento de nenhuma delas, estando o vencimento da última
previsto para 11/06/2008, ou seja, do relato da inicial e dos
documentos que a instruem, o autor já pagou 46 parcelas, fal-
tando apenas duas vincendas. As serventias cíveis têm por res-
ponsabilidade movimentar o aparato da Justiça, com custos cres-
centes e os pedidos de gratuidade alcançam, atualmente, eleva-
das proporções. Não se ignora o quadro de dificuldades para
muitos na atual conjuntura, mas, pelo que se vê dos autos, não
é, felizmente, o caso do autor, que é comerciante e está prestes
a quitar o financiamento contratado e ver liberado o seu Audi
A3 do gravame fiduciário. Indefiro a assistên a judiciária gra-
tuita. Intime- se o autor para o depósito das custas (inclusive
do distribuidor) e pagamento da taxa judiciária, sob pena de
cancelamento da distribuição.-Advs. MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO e MAURICIO MACHADO SANTOS-.

75. COBRANÇA (SUMARIA)-479/2008-MARIA RODRI-
GUES DA CRUZ x BANCO SANTANDER S/A- Defiro o be-
nefício da assistência judiciária gratuita. Regularize a autora

sua representação processual, no prazo de 10 dias, trazendo
aos autos procuração com firma reconhecida. O rito processual
é o comum sumário, em razão do valor atribuído ao presente
feito, nos termos do art. 275, inciso I, do Código de Processo
Civil. Intime-se a parte autora para emendar a inicial, queren-
do, no tocante à questão probatória (art. 276 e seguintes), sob
pena de preclusão. Após, voltem para a designação da audiên-
cia do art. 277 do CPC.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

76. ALVARA JUDICIAL-305/0-JORGE FERREIRA PIRES e
outros-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 227,50 + Custas de Ofici-
al de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. SERGIO GILBERTO KA-
CHEL-.

77. INVENTARIO-306/0-FERNANDA PAULA PEREIRA DE
SOUZA x HERMES PEREIRA DE SOUZA-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 490,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

78. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-307/0-NELSON
VIEIRA DE CARVALHO x AILTON SILVEIRA ROSA-Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 185,50 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. NELSON VIEIRA DE CARVALHO-.

79. REVISÃO DE CONTRATO-309/0-ADRIANGELA DOS
SANTOS PEDROSO x CIA ITAULEASING DE ARREND.
MERCANTIL S.A.-Peticao inicial que encontra-se aguardan-
do deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 206,50 +
Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

80. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-310/0-
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DILMO SOUSA DA SILVA-Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$
616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. DI-
EGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.
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1. ALVARA-29/1988-NEUSA DE LIMA x ESP JOSE MARIO
DE LIMA-Defiro o requerimento de fls.67. Expeça-se novo
alvara conforme requerido. Fica o interessado devidamente in-
timado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referente a expediçao de alvara. Intime-se. -Adv. ESTELA
MARIS PINTO PETERS-.

2. DESPEJO-150/1997-CELSO GOMES x JOSE MARQUES
DOS SANTOS- Contados e preparados, voltem conclusos para
a apreciaçao do requerimento de fls.77. Fica o autor devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr.
Contador no valor de R$7,51, para o calculo de conta. Inti-
mem-se. -Advs. CLYDE WERNECK PRATES, GECE SOA-
RES CHAISE e RENE MARIO PACHE-.

3. EMBARGOS A EXECUÇÃO-514/1997(apenso aos autos
507/1991) -RICARDO PUSSOLI x RICARDO PUSSOLI FI-
LHO- Defiro o requerimento de fls.275 (art.40, II do CPC).
Intimem-se. -Advs. LOUISE RAINER P. GIONEDIS, CARMEN
GLORIA A. BERRIOS e EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQUE-
.

4. SUMÁRIA DE COBRANÇA-702/1997-CONJ RES MORA-
DIAS DAS GARCAS I E II COND II x GERSON ROBERTO
SALDANHA-Fica o(a) requerente novamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$91,00 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, LEILA MIRANDA, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES e ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

5. ORDINÁRIA-1429/1997-ANILDO GUEDES DO ROCIO
SANTOS ME x COMPANHIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Diga o reu quanto ao prossegui-
mento do feito. Intime-se. -Advs. JOAO RAIMUNDO F. MA-
CHADO PEREIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, MARIA
JOSEANE FRONCZAK e GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-.

6. ORDINÁRIA-601/1999-JOAO VICENTE DA SILVA REIS
x PIL CONSTRUTORA PIANOWISKI LTDA-Fica o(a) reque-
rente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite
as custas remanescentes no valor de R$101,50 (a Escrivania).
Intimem-se -Advs. LAVOISIER ERLENMAYER PRESTES
MAIA e PAULO LUIZ DURIGAN-.

7. EXECUCAO HIPOTECARIA-693/1999-BANCO ITAU S/
A x VERA LUCIA DA VEIGA-Fica o(a) exequente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$28,00 (a Escrivania) e R$56,18
(ao Depositario Publico). Intimem-se -Advs. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO-.

8. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1338/1999 (apenso aos autos
1275/1999)-MARCO ANTONIO JACOBSEN x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A- 1. Defiro o requerimento de fls.
484/485. 2. Intime-se novamente o devedor, conforme requeri-
do às fis. 484/485, para que efetuem o pagamento do débito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da divida, bem como expedi-
ção de mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo
475 - J do Código de Processo Civil. Intimem-se. -Advs. ALE-
XANDRE PACHECO, GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
PEDRO GIROLAMO MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES
e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-.

9. EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2000- (apenso aos autos
693/1999) - VERA LUCIA DA VEIGA x BANCO ITAU S/A-
Fica o(a) embargante devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$90,30
(a Escrivania). Intimem-se -Advs. RAFAEL DE BRITEZ COS-
TA PINTO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

10. SUMÁRIA DE COBRANÇA-821/2000-COND EDIF EX-
CELENCIA x LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO-Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Advs. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON
WEBER e JOAO BATISTA VALIN-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-196/2001-
CARLOS ROBERTO RODRIGUES x SILMAR ROBERTO
NITSCHKE e outro-Contados e preparados, ao arquivo provi-
sorio aguardando manifestação dos interessados. Fica o(a) exe-

quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas remanescentes no valor de R$ 42,70(a Escriva-
nia) e R$56,18 (ao Depositario Publico). Intimem-se -Advs.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LU-
CIANA REGINA DOS REIS-.

12. DECLARATORIA DE AUSENCIA-235/2001-PANAME-
RICANA ADMINISTRADORA DE TELEFONES LTDA x
FATIMA APARECIDADE FREITAS e outro- 1. Defiro os re-
querimentos de fis. 191/192. 2. Proceda-se a penhora do veicu-
lo conforme pleiteado. 3. Expeça-se oficio ao Detran/PR deter-
minando o bloqueio judicial do veiculo indicado em fls. 193. 4.
Expeça-se oficio ao Banco Santander S/A, solicitando inEor-
mações sobre o contrato de alienação fiductiria do veículo rea-
lizado entre a executada Denise Elita Binder eo Banco Finan-
ciador , especificando o número de parcelas pagas, o valor de
cada uma e as parcelas pendentes. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Fica o interessado devidamente in-
timado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a citaçao. Intime-se. -Adv. NEUDI FERNANDES-.

13. RESCISAO CONTRATUAL-429/2001-FORD LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x ERNESTO INACIO MATOS-
1. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
em conformidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, eis que trata de matéria de direito e não são neces-
sárias outras provas para a decisão da lide. 2. Contados e pre-
parados, voltem para sentença. Fica o autor devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador
no valor de R$7,51, para o calculo de conta. Intimem-se. -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-762/2001-ELIA
MARIA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Defiro o requerimento de fls.430, para que no prazo
de 60 dias, apresente o demonstrativo do debito atualizado, apos
voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. CESAR AUGUSTO
GAVRON, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-.

15. INVENTÁRIO-1355/2001-CANDIDA DE JESUS SANTOS
NASCIMENTO x ALFREDO HUMANN NASCIMENTO e
outro- Vistos e examinados...1, Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, a partilha dos bens
nestes Autos de Inventário dos bens deixados por Alfredo Hu-
mann Nascimento e Carlos Alfredo Santos Nascimento. (fls
266), e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
determina, ressalvados os eventuais direitos de terceiros. 2. Após
o transito em julgado, e antes o formal de partilha, dê-se vista
dos autos à Fazenda publica para a verificação do pagamento
do imposto (art. 1031 § 2° da CPC). 3. Custas pelas Requeren-
tes. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, JOSE NAZARENO
GOULART, LUCIANA MARIA KLOSSOSKI e RODRIGO
MELO DOS SANTOS-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1386/2001-
WALMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI x JOSE CARLOS
DUARTE COSTA e outro- Defiro o requerimento de fls.122,
intime-se o exequente para que no prazo de 10 dias, apresente
o demonstrativo do debito atualizado. Intimem-se. -Advs. SIL-
VIO RUBENS MEIRA PRADO e ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS-.

17. ARROLAMENTO-113/2002-LUCY SMAGNOTTO SAN-
TOS e outros x NELSON GONCALVES DOS SANTOS- Di-
ante do requerimento de fls.234/235 cumpra-se a parte final do
despacho de fls.212, com a expediçao do competente formal de
partilha (fls.195/203). Intimem-se. -Advs. ELCELY TERESI-
NHA FRANKLIN, JOSE TORTATO SOBRINHO e DEBORA
REGINA FERREIRA-.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA-314/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL LEONIS x ALFREDO DOS SANTOS
TAVARES e outros- Sobre a impugnaçao de fls.214/223, mani-
feste-se a parte contraria. SObre os documentos de fls.225/242,
manifestem-se as partes. Anote-se (fls.243/244). Intimem-se. -
Advs. ALCEU BOLLIS, MARIA HELENA LAZOF, ALTEMAR
BARREIROS HARTIN e LUIZ FERNANDO PACHECO DA
S. GRACIA-.

19. EXIBICAO DE DOCUMENTO-321/2002-JULIO CESAR
DO COUTO CABRAL e outro x BANCO BRADESCO S/A-
Manifeste-se o requerente sobre a petiçao de fls.239/240. Inti-
mem-se. -Advs. CARLYLE POPP, ANASSILVIA ARRECHEA
e DANIEL HACHEM-.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1113/2002-GENTIL
JOSE DE MELO x BANCO BANESTADO S/A-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$16,80 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-.

21. INDENIZACAO-1188/2002-JULIO CESAR DO AMARAL
FLOES e outro x NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLA-
NOS PRIV ASSIST SAUDE- Defiro o requerimento de fls.165
(art.40, II do CPC). Intimem-se. -Advs. DIONEA FROES
DRESCH e GUATACARA SCHENFELDER SALLES-.

22. MONITORIA-1234/2002-LUIZ ROBERTO PACCI CAR-
LON x ELZI CLARA LEHMANN CUSTODIO DE OLIVEI-
RA e outro- 1. Considerando que a parte autora, devidamente
intimado a dar prosseguimento ao feito, deixou de fazê-lo, en-
contrando-se os autos paralisados por mais de trinta dias, julgo
extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, o que
faço com esteio no art.267, HI e §1° do Código de Processo

Civil 2. Lgncem-se as baixas, inclusive na distribuição, façam-
se as anotações e comunicações necessárias. 3. Condeno a au-
tora ao pagamento das custas processuais e FUNREJUS, cuja
condenação fica suspensa quanto ao seu cumprimento em face
da gratuidade processual já deferida (fis. 62). 4. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. FABIO ANDRE WEILER e
JORGE LUIZ DA SILVEIRA-.

23. DEPOSITO-1281/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ERCULES WILIAN DA LUZ-Contados e preparados, voltem
para extinçao. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$55,30 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribuidor).
Intimem-se -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

24. SUMÁRIA DE COBRANÇA-13/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x MARCIO AU-
RELIO FARRACHA SAIZ- Manifeste-se o autor sobre o laudo
de avaliaçao de fls.154. Intime-se. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

25. DEPOSITO-92/2003-FUNDO DE INVESTIMENTO PCG-
BRASIL MULTICARTEIRA x VERANI ANDERLI ATANGE-
Fica o requerente devidamente intimado para, no prazo de cin-
co dias, retire a carta de citaçao expedida as fls.104. INtime-se.
-Advs. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL e ADONIRAN PE-
DROSO GUEBERT HUGEN-.

26. USUCAPIAO-296/2003-JOAO LOURENCO MARTINS e
outro x FREDERICO JULIO REGINATO e outro- Conside-
rando a designação preterita de audiencia na 2ª Vara Civel, re-
designo o ato para o dia 11/06/2008 as 14h30min. Renovem-se
as intimaçoes. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Advs.
GERALDO CEZAR SANTOS BOND e LUCIANE CRISTINA
DROPA-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-321/2003-INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA e outros x NOVA
TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros- Diante das
razões dos embargos declaratórios de fls. 1205/1210 e havendo
possibilidade de haver decisão com efeito modificativo da sen-
tença proferida às fls.. 1189/1202, encaminhem-se os autos ao
MM. Juiz prolator da referida sentença. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. -Advs. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, ODILON DE QUEIROS JUCA FI-
LHO, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RI-
CARDO DA SILVA GAMA-.

28. SUMÁRIA DE COBRANÇA-372/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x JOAO ALBERTO BONVIN e
outro- Defiro o requerimento de fls.230/231. Intimem-se. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

29. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-447/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x EDSON FERREIRA DE SOUZA- Fica o
requerente intimado para que, no prazo de cinco dias, retire a
carta de citaçao expedida as fls.102, no prazo de cinco dias.
Intime-se. -Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI, ANGELA ESSER e SER-
GIO SCHULZE-.

30. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-751/2003-ADE-
MIR LORENCETTI x BANCO ITAU S/A e outro- Manifeste-
se o requerente sobre a petiçao do Sr. Perito as fls.741/742.
Apos, voltem conclusos. Intimem-se. -Advs. WALERIA CHI-
BIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO-.

31. ORDINÁRIA-826/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x ELIAS DE BRITO-Fica o(a) requerido
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$10,50 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e MARIANA SIL-
VA MARQUEZANI-.

32. SUMÁRIA DE COBRANÇA-440/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA III x MARCO AN-
TONIO MIANES e outro- 1. Com esteio no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso, pela perda do objeto do pedido, conforme noticiado às
fls. 148. 2. Lancem-se as baixas, inclusive na distribuição, fa-
çam-se as anotações e comunicações necessárias. 3. Publique-
se. Registre. Intime-se. 4. Oportunamente arquive-se. -Advs.
EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUI-
MARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE
e THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA-.

33. ORDINÁRIA-1021/2004-DIRCEU ANTONIO DE LIMA
e outros x LAIDIO DOUGLAS HANTHORNE e outro- 1. Cum-
pra-se o autor o item 2 do despacho de fls. 337, sob pena de
arquivamento. 2. Intime-se o Departamento Nacional de Infra
Estrutura e Transportes - DNIT, para se manifestar sobre o mte-
resse no processo. Intime-se. -Advs. JOAQUIM JOSE PEREI-
RA FILHO, CLOVIS MOTTIN, SAULO DE MEIRA ALBA-
CH, ALEXSANDRA DE SOUZA e MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA-.

34. COBRANÇA DE AUTOS-188/2005-BRUNA LETICIA DO
ROSARIO ZIEGLER x CENTAURO SEGURADORA S/A- L
Observando o presente feito com vistas à prolação de sentença
homologatória, observa-se que há vício na capacidade postula-
tória da aprte autora. Diz-se isso posto que a ação foi intentada
por BRUNA LETICIA DO ROSARIO ZIEGLER e a procura-
ção trazida aos autos foi outorgada, ainda em 2004, em nome
de sua mãe. Assim, para que se possa promover eventual ho-
mologação do acordo, intime-se o procurador da parte autora
para que no prazo de dez dias regularize a representação pro-
cessual juntando aos autos procuração por instrumento público
da autora representada por sua mãe ou se já atingiu a maiorida-
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de para que faça juntar aos autos instrumento de procuração
firmado em seu nome, atual, com firma reconhecida e acompa-
nhado de cópia de documentos pessoais. 2. Diligências neces-
sárias. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-330/2005-VICTORIA TEI-
XEIRA BIANCONI x ITAU SEGUROS S/A e outros- Defiro o
requerimento de fls.155. Intime-se o Sr. Perito para que de ini-
cio aos trabalhos e, em trinta dias, efetuar a entrega do respec-
tivo laudo. Intimem-se. -Advs. DANIELA BITTENCOURT
LOPES DA SILVA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINE RUPEL e JONNY
PAULO DA SILVA-.

36. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-782/2005-BAN-
CO ITAU S/A x GILSON BARBOSA VIDAL- 1. Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência requerida às fls. 83, julgando, de conseqûênciá,
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. 2. Eventuais custas,
pelo autor. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4. Oportu-
namente, arquivem-se. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA-.

37. INDENIZACAO-1234/2005-RAPHAEL F. GRECA E FI-
LHOS LTDA e outro x BBS REVESTIMENTOS CERAMI-
COS S/A- Defiro o requerimento de fls.448, decorrido o prazo
manifeste-se independentemente de nova conclusao. Oficie-se,
conforme requerido as fls.447. Intimem-se. -Advs. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e ANDRE RICARDO TUBIANA-.

38. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-86/2006-GABRIEL HEN-
RIQUE REHME DOS SANTOS x MANUEL ANTONIO CHA-
VES ATHAYDE e outro- 1. Trata-se de execução provisória,
em que pretendem os demandantes o recebimento de indeniza-
ção pelos danos materiais e morais decorrentes do falecimento
de Maria Cristina Rehme, que se submetera a procedimento
cirúrgico plástico estético. 2. Às fls. 124/151, os réus foram
condenados solidariamente, haja vista a caraterização de forma
inequivoca a culpa do médico cirurgião e do hospital onde fora
realizada a cirurgia, já que ambos, de forma negligente, não
prestaram o necessário e tempestivo auxílio à paciente no mo-
mento oportuno. 3. Diante do exposto, defiro o requerimento
de fls. 153/155, a fim de determinar o depósito mensal por par-
te do Hospital Cruz Vermelha Brasileira da quantia de 0 2
(dois) salários mínimos, sob pena de aplicação de multa diária
por seu não cumprimento, resguardando-se a este o direito re-
gressivo contra o co-obrigado. -Advs. GRACIELA I. MARINS
e EDUARDO DUARTE FERREIRA-.

39. ARROLAMENTO-113/2006-ROSELY TEREZINHA CA-
MARGO e outros x WILSON CAMARGO-Diga a parte autora
quanto a continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv.
ANDERSON LOVATO-.

40. EXIBICAO DE DOCUMENTO-164/2006-VILMA REGI-
NA SIEBEN x BANCO ITAU S/A- Defiro o requerimento de
fls.222, expeça-se o respectivo alvara para o levantamento do
valor depositado a titulo de honorarios advocaticios as fls.220.
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.41 a 159.
Digam as partes quanto ao interesse no prosseguimento do fei-
to. Intimem-se. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL, EVARISTO ARAGAO SANTOS e FABRICIO COIM-
BRA CHESCO-.

41. MONITÓRIA-317/2006-TREVISO VEICULO LTDA x
ARNALDO DOMINGUES DE CASTRO- Defiro a expediçao
de nova carta precatoria, no endereço indicado em fls.66, de-
vendo a parte requerente recolher as custas respectivas. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de carta preca-
toria. Intime-se. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO e CARO-
LINA BECKER RODRIGUES-.

42. ORDINÁRIA REVISÃO CONTRATUAL-711/2006-ADIL-
SON WINSCHE x CIA ITAU LEASING ARREND MERCAN-
TIL GRUPO ITAU-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$26,30 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
LUIZ FERNANDO COMEGNO e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

43. EXECUÇAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA-
1191/2006-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x FUED
MIGUEL ESPIR e outro-Face o retorno da deprecata aos au-
tos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEI-
RA, ELCIO KOVALHUK, MARCO AURELIO DE MEDEI-
ROS e WENDELL CARLSON MEDEIROS-.

44. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1353/2006-FRANCISCO
RODRIGUES DA SILVA FILHO x ITAU SEGUROS S/A-
Muito embora os presentes autos encontrem-se conclusos para
prolação de sentença, necessária se faz a conversão do feito em
diligências. Expeça-se ofício à Fenaseg solicitando informa-
ções sobre o pagamento do seguro DPVAT ao autor, quem pa-
gou, quem recebeu e a data do pagamento efetuado. Retirar
oficio. Intime-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

45. INTERDICAO-1456/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x OSVALDO CARDOSO DE LIMA-
Fica o(a) curador devidamente intimado(a) na pessoa de seu
advogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o
termo de compromisso de curador. Retirar oficio, edital e man-
dado de registro. Intimem-se. -Adv. TEREZINHA RESENDE
CARULA -PROMOTORA-.

46. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-286/2007-MARIA

DAS GRAÇAS ROSA DE OLIVEIRA DE SOUZA x CELSO
JULIO- 1. Considerando o teor da certidão de fls. 243, verifico
que esse Juízo é o competente para apreciar a presente deman-
da, bem como os autos de ação de resolução de contrato de
compromisso de compra e venda, de n° 2622/2007, ambos em
trâmite perante a Vara Civel do foro regional de Araucária. 2.
Com efeito, há conexão entre a presente ação e aquela de n°
850/2006, vez que possuem o mesmo objeto, aquela seja, o
contrato de compromisso de compra e venda de imóvel, con-
forme se vê às fis. 51/56 e 184/189. 3. Verificada a conexão,
nos termos do artigo 103 do CPC e, tratando-se de Jufzos com
diferentes competências territoriais, considera-se prevento aque-
le cuja citação operou em03/08/07, consoante se vê no AR jun-
tado às fls. 137. Nos autos n° 850/2006, verifica-se pela certi-
dão de fls. 243, e que em 24.10.2007, houve a suspensão do
cumprimento do mandado de reintegração de posse em sede de
ficando ainda, intimada acerca da antecipação de tutela conce-
dida por este Juizo em favor da requerente, a fim de determinar
que os requerentes sejam mantidos na poesse do bem descrito
as fls.0a re, para que os autores providenciarem a citação da
parte re. 4. Sendo esse Juizo o provento e, com vistas a impedir
decisoes contraditorias, o que, contribui para o descredito do
Poder Judiciario, determino sejam solicitados, junto a Vara Ci-
vel do Foro Regional de Araucaria, os autos de nº850/2006 e
2622/2007, com copia do presente despacho e, posteriormente,
apensados a estes. 5. Intimem-se. 6. Cumpra-se. 7. Apos, retor-
nem conclusos. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, SILVIO BRAMBILA e MARCELA PEGO-
RARO-.

47. SUMÁRIA DE COBRANÇA-310/2007-AUTO POSTO
NOVA ERA LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A- 1. Recebo o
recurso de apelação (fls. 123/148) no duplo efeito. 2. Intime-se
a parte apelada para oferecer as contra razões no prazo de 15
dias. 3. Certifique-se, conforme disposição do Código de Nor-
mas (5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA, LILIANA ORTH DIEHL e LUIZ CARLOS
CHECOZZI-.

48. INTERDICAO-428/2007-WALDEMAR COELHO x SIL-
VIO CESAR COELHO-Fica o(a) curador devidamente
intimado(a) na pessoa de seu advogado constituido nos autos,
para, em cinco dias, firmar o termo de compromisso de cura-
dor. Fica o autor intimado para que, no prazo de cinco dias,
deposite as custas incidentes no valor de R$45,50. Retirar ofi-
cio, edital e mandado de registro. Intimem-se. -Adv. SILVA-
NIA APARECIDA DE SOUZA-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-613/2007-RIVAIL
STUNDER x BANCO ITAU S/A-Item 3 do despacho de fls.104:
Cumpra-se o despacho de fls, para a juntada de carta de prepo-
siçao pela parte re. Intime-se. -Advs. REGINA DE MELO SIL-
VA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

50. INDENIZACAO-855/2007-LUCIANO SILVA PIECARZ -
FIRMA INDIVIDUAL x GLOBAL TELECOM S/A- 1. Inti-
mem-se as partes para que se manifestem sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a
necessidade e pertinôncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. 2. No prazo acima referido, dcverão dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de verificar a viabilidade
de designação de audiência prevista no artigo 331 do Código
de Processo Civil. 3. Intimem-se. -Adv. -.

51. INDENIZACAO-973/2007-MARCOS PINHATA DO AMA-
RAL x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Muito embo-
ra os presentes autos encontrem-se conclusos para prolação de
sentença, necessária se faz a conversão do feito em diligências.
Expeça-se ofício à Fenaseg solicitando informações sobre o
pagamento do seguro DPVAT ao autor, quem pagou, quem re-
cebeu e a data do pagamento efetuado. Retirar oficio. Intime-
se. -Advs. OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

52. INVENTÁRIO-1166/2007-ELIZIA BARDINI x RUBENS
ANTONIO DA LUZ- 1. Homologo, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, a partilha lançada às fis. 32/33, con-
templando nela os respectivos quinhões, ressalvando eventuais
direitos de terceiros. 2. . Oportunamente, expeça-se o compe-
tente formal de partilha. 3. Após, nada mais sendo requerido ou
alegado, arquivem-se os autos. 4. Custas pela autora. 5. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO-.

53. RESCISAO COMPROM COMPRA VENDA-1174/2007-
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA
CURITIBA x VERGET PAD CONF. E RESTAURANTE LTDA
ME-Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, ma-
nifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBER-
TO MARQUES DE MACEDO e MAURO FONSECA DE
MACEDO-.

54. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1199/2007-LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A x MONDO BIRRE BAR e ou-
tro- Vistos. As preliminares aventadas nas contestações ofere-
cidas se confundem com o próprio mérito da demanda, por-
quanto dizem respeito à legitimidade das rés para responder ao
pleito de ressarcimento deduzido pelo autor. Além disso, é ne-
cessário apurar, com efetividade, como se deram os fatos no
dia do furto, de modo que me reservo para apreciar as prelimi-
nares por ocasião do julgamento. Quanto ao mais, as partes
estão devidamente representados, há interesse processual e
possibilidade jurídica do pedido, pelo que declaro saneado o
processo. Superado isso, tem-se que existem pontos obscuros a
serem aclarados, tais como, quem foi o responsável pelo rece-
bimento do veiculo; se há vínculo negocial entre os demanda-
dos, especialmente com o fito de fomentar a atividade do pri-
meiro mediante participação do segundo. E estes fatos podem
ser provados mediante a coleta de prova oral, consistentes nos
depoimentos pessoais do autor e dos representantes legais dos
réus, pena de confesso, e oitiva das testemunhas que sejam tem-
pestivamente arroladas, razão pela qual defiro-a. Para a audi-

ência de instrução e julgamento, designo o dia 30/06/2008 as
14h30min. Retirar carta de intimaçao. Intime-se. -Advs. EDSON
GONCALVES ARAUJO, LUIZ CARLOS CHECOZZI, RAFA-
EL LOPES KRUKOSKI e FELIPE ROSSATO FARIAS-.

55. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1301/2007-(apenso aos
autos 673/2007) TRANSPORTES MARFRIO LTDA ME x HDI
SEGUROS S/A- Vistos e examinados...Desta forma, não se pode
aceitar a alegação do réu de que o juízo competente para a
apreciaçao da ação principal é o do local do domicílio do réu.
Destarte, nos termos da fundamentação acima apresentada, não
merece prosperar a insurgência da excipiente, devendo-se apli-
car ao caso a regra do artigo 100 § Unico do CPC para fixar o
juízo competente, qual seja, facultado ao autor, qual seja, o
foro de seu domicílio. Posto isso, rejeito a presente exceção de
incompetência ajuizada pot em face de Transportes Marfrio Ltda
ME, a fim de confirmat a competência deste juízo para análise
da Ação Regressiva de Ressarcimento sob o n° 673/2007. Após
o trânsito em julgado, certifique-se também nos autos princi-
pais, trasladando-se cópia dessa sentença. Eventuais custas re-
manescentes deverão ser suportadas pela Excipiente. Intimem-
se. -Advs. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO e PAU-
LO GUILHERME MALLMANN-.

56. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1320/2007-ASSOCIAÇAO
CULTURAL SAO JOSE x LUCILENE REGINA MARQUES e
outro-Redesigno a audiencia de conciliaçao para o dia 14 de
agosto de 2008 as 10h30min. Cite-se conforme requerido e nos
termos do despacho de fls.51. Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. MARCELO FER-
NANDES POLAK e RICARDO EPPINGER-.

57. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1328/2007-BAN-
CO ITAU S/A x EDILSON CARDOZO- 1. Homologo para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes (fis. 45/46) e, na forma do art. 269, III, do CPC,
julgo extinto o processo. 2. Custas e honorários na forma aven-
çada. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

58. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-1360/2007-COMPA-
NIA SUD AMERICANA DE VAPORES S.A. e outro x SIENA
TRADING COM. IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA.-
1. Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (fls. 211/212) e, na forma do
art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo. 2. Custas e ho-
norårios na forma avençada. 3. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. 4. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MARIZABEL
R. DOMINGUES PIAZON-.

59. INTERDICAO-1393/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MATILDE DA SILVA FERREIRA
BOMFIM- Atenda-se o oficio de fls.38. Retirar oficio expedi-
do as fls.44 instruindo-o com copias necessarias. Intime-se. -
Adv. TERESINHA RESENDE CARULA - PROMOTORA-.

60. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-1494/2007-ADMIR
JAGHER BUENO x FONTE DE EQUILIBRIO COM DE ART
ESP E EQUIP LTDA-Face a contestaçao ofertada e documen-
tos as fls.84/111, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Advs. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE e
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

61. EMBARGOS DE TERCEIROS-1565/2007(apenso aos au-
tos 397/1996)-JANINE SOVIERZOSKI x BANCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S/A- Sobre a resposta de fls.74/78,
aos embargos de terceiro, manifeste-se a embargante, no prazo
legal. Intimem-se. -Advs. DANTE PARISI e DANIEL HA-
CHEM-.

62. DESPEJO-1701/2007-SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA e outro x MARILEIA VENTURI GI-
RARDI- 1. Os requerente propuseram a presente ação de des-
pejo, com a finalidade de condenar a requerida ao pagamento
dos alugueres atrasados e os encargos condominiais. 2. Proces-
sada a presente, as partes noticiaram a celebração de acordo e
requereram a respectiva homologação (fls. 42/45) É o relató-
rio. DEC I D O. 1. O artigo 269, III do Código de Processo
Civil determina a extinção do processo, com julgamento de
mérito, “quando as partes transigirem”. 2. Ante o exposto, ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 42/45, que se regerá pelas cláusulas e condições nele
contidas. 3. Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 269, III do
Código de Processo Civil. 4. Diante a informaçao de fls.48,
expeça-se mandado de despejo. 5. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. SIMONE ROCHA C. LEITE-.

63. DESPEJO-1702/2007-COND CIVIL SHOPPING CURITI-
BA x FENICIA COM DE PRODUTOS TÊXTEIS LTDA-Face
a contestaçao ofertada e documentos as fls.191/209, manifes-
te-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. EDUAR-
DO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA e JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1752/2007-
PRB IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x SOLO VIVO
IND E COM DE FERTILIZANTES LTDA- 1. Cite-se a parte
executada, por mandado, no endereço indicado às ils. 44, e nos
termos do despacho de Hs. 37. 2. Defiro o requerimento de
interrupção do prazo prescricional, uma vez que a presente
demanda trata-se de ação de execução (art.617, CPC), devendo
pois, ser observado o disposto no art. 219, §§1° e 2° do CPC. 3.
Intimem-se. Diligências necessárias. Fica o(a) exequente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LILIANA
MARIA CERUTI LASS-.

65. ORDINÁRIA COM PEDIDO LIMINAR-1802/2007-PARA-
NÁ EQUIPAMENTOS S/A x PINHO COMISSARIA DE DES-

PACHOS S/A. e outros-Face a contestaçao ofertada e docu-
mentos as fls.1595/1639 , manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Intimem-se. -Advs. ALEXEY GASTAO CONSELVAN e
ROBERTO FERRAZ-.

66. ALVARA-111/2008-SILCLEIA DE SOUZA DUDCOSCKI
e outro- Vistos e examinados...1. A requerente, na qualidade de
herdeira de Andréia Luciane de Souza, requereu autorização
judicial para efetuar o levantamento do saldo existentes em conta
vinculada de PIS/PASEP n° 1270512850-8, em nome de An-
dréia Luciane de Souza que faleceu em data de 23/.10/2000
(fis.06). Decido. 2. O pedido atende as prescrições legais, vez
que, considerando a condição de herdeira legitinta, o saldo da
conta vinculada constituem patrimônio a ser transferido aos
herdeiros. 3. Uma vez que a requerente demonstrou, por docu-
mentos, serem herdeiros do falecido, deve o pedido prosperar.
Considero satisfeitas as formalidades legais. 4. Ante o exposto,
defiro a pretensão preambular, com amparo na Lei n,° 6.858/
80, determinando a expedição do alvará pleiteado, indepen-
dente de prestação de contas. 5. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. 6. Arquivem-se. -Adv. DANIELI DUDECKE-.

67. EMBARGOS A EXECUÇÃO-134/2008-(apenso aos autos
1026/2006) PAULO ROBERTO ASSUNÇAO DE ALMEIDA
x BANCO ITAU S/A- 1. Recebo os embargos (fls. 02/23),
para discussão, com a suspensão do curso da execução. Certifi-
que-se ali. 2. Intime-se a parto embargada para impugana-los,
no prazo de dez dias. 3. Em seguida, intime-se a parte embar-
gante para replicar, em dez dias. 4. lntimem-se. -Advs. PATRI-
CIA ROHN e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

68. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-154/2008-CLAUDIO
JOSE RATZKE x BANCO HSBC S/A- Vistos e etc...5. Por tais
razões, defiro o requerimento de antecipação dos efeitos da
tutela e determino a exclusão do nome da parte autora do SPC,
por conta da dívida discutida nestes autos, até final decisão.
Oficie-se. 6. Para o fim de auxiliar ao melhor exercício do di-
reito do autor, mormente porque ao presente faz-se aplicável o
Código de Defesa do Consumidor, determino a apresentação
pelo réu, no prazo de defesa, de todos os documentos relativos
ao contrato ora em apreço, em especial, o extrato de evolução
da dívida, com indicação da data dos efetivos pagamentos, dis-
criminando ainda os encargos cobrados, sob pena de comina-
ção de multa diária a ser arbitrada oportunamente. 8. Designo a
audiência conciliatória, a qual deverão as partes comparecer,
para o dia 19/08/2008 as 10h00min (CPC, art. 277). 9. Nessa
ocasião, será tentada a conciliação eo réu, não obtida esta, po-
derá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas (CPC, art. 278, caput) desde que o faça por inter-
médio e acompanhada de advogado. 10. Não obtendo concilia-
ção, seguir-se-à, sendo o caso, instrução e julgamento, desig-
nado-se outra data para tanto, se necessário for (CPC, art. 278,
§ 2°). 11. Cite-se o réu, ficando ele ciente de que seu não com-
parecimento à audiência, ou a sua presença sem oferta de defe-
sa, por in termedio e acompanhada de advogado, implicará,
sendo o caso (CPC, art.320), na presunçao de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.
277, §2º, 285 e 319). Intimem-se. -Adv. GUARACI DE ME-
LLO MACIEL-.

69. SUMÁRIA DE COBRANÇA-299/2008(apenso aos autos
485/2007) -CONDOMINIO EDIFICIO MORADA REGIA e
outro x ANTONIO JORGE DE ANDRADE e outro- 1. Para a
audiência de conciliação, designo o dia 13/08/2008 as
10h30min. 2. Nessa audiência será tentada a conciliação e a
parte requerida poderá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, fazendo o depósito de rol de testemu-
nhas, e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico, em conformidade com o
artigo 278 do Código de Processo Civil. Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 3. Na mesma oportunidade será decidi-
do sobre a produção de provas, designando-se, se necessário,
outra data para a instrução do feito. 4. Cite-se a parte requeri-
da, ciente de que o seu não comparecimento à audiência ou o
seu comparecimento sem a apresentação de defesa, por inter-
médio de advogado, implicará na presunçao de que admitiu
como verdadeiros os fatos articulados na presunçao de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos ter-
mos do artigo 319 do CPC. intime-se a parte autora na pessoa
do advogado. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. MILTON KORZUNE-.

70. ORD OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO-361/
2008-LUIZA DINIZ DE SOUSA e outros x SOCIEDADE
COOP SERVIÇOS MED HOSP CURITIBA UNIMED- Vistos
e etc...4. Pelo exposto, concedo a antecipação da tutela preten-
dida, com o que determino a autorização pela Unimed Curiti-
ba, ora ré, da liberação das guias referentes aos procedimentos
necessários à realização do tratamento adequado ao caso da
autora, e demais materiais e exames solicitados pelos médicos,
inclusive medicação prescrita ambulatorialmente e realização
de exames por tomografia, em favor da segurada Luiza Diniz
de Sousa, IMEDIATAMENTE. 5. Comunique-se, através de
oficio ou por Oficial de Justiça. Para o caso de descumprimen-
to fixo multa diäria de R$ 3.000,00 (três mil reais), em confor-
midade com o artigo 461, § 4°, do CPC. 6. Cite-se, outrossim,
na forma requerida, para apresentação de resposta no prazo de
15 (quinze) dias. 7. Fique a parte ré advertida de que a falta de
contestação implicará na presunção de que admittu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285 e
319). Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. RENATA
FARAH PEREIRA DE CASTRO-.

71. ALVARA-441/2008-LUIZ AFFONSO MUGGIATI e outros
x ACHILLES MUGGIATI-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$311,50. Intimem-se. -Adv.
JUAREZ DA FONSECA-.
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72. SUMÁRIA DE COBRANÇA-445/2008-COND EDIF VE-
RONA III IV x JOSE EDUARDO PEREIRA FLORIANO e
outro-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$343,00. Intimem-se. -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-446/2008-
DESMONTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULI-
COS LTDA x GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL
LTDA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

74. INTERDICAO-447/2008-MARLENE MARQUES PUGS-
LEY x YARO PUGSLEY-PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv.
FELIPE GUIMARAES MOURA-.

75. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-448/2008-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LUCIANA PIRES CORDEIRO
TEXEIRA DE FARIA-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiz de Direito Marcelo Ferreira
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RICARDO DOS SANTOS ABREU 0014 024556/2002
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0082 033121/2008
ROBERTO CARLOS GOLDMANN 0086 033191/2008
ROBINSON LEON DE AGUERO 0087 033198/2008
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0038 030985/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0002 017073/1997
ROGERIO IURK RIBEIRO 0027 028613/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0069 032600/2007

0088 033220/2008
ROSALBA APARECIDA FERREIR 0060 032386/2007
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0023 027339/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0045 031533/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0016 025120/2002
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 0095 033334/2008
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0029 029337/2005
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0014 024556/2002
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0024 027534/2004
SERGIO SCHULZE 0045 031533/2007
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0015 024922/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 017073/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0062 032416/2007

0092 033270/2008
STELA MARLENE SCHWERZ 0004 019767/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0010 022726/2001
TATIANA KALKO T.CUNHA BAR 0032 030015/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 031533/2007

0053 032122/2007
0076 032885/2007

TELMO DORNELLES 0005 019894/1999
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0024 027534/2004

0025 027701/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0038 030985/2006
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0096 033343/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0093 033292/2008
VALDEMIR ANSEMO PONTES 0054 032126/2007
VÂNIA REGINA GASPARELLO B 0068 032588/2007
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0022 027019/2004

VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0063 032446/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0080 033041/2008
WALTER BORGES CARNEIRO 0012 023966/2002
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0075 032840/2007
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0033 030354/2006
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0073 032728/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15874/1996 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INGA DIESEL PE-
TROLEO LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA.

2. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 17073/1997 - TRANS-
PORTADORA MARANELLO LTDA x AUTO POSTO TEXA-
NO II LTDA - Diga o autor sobre o ofício de fl.450/452. Advs.
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PAU-
LO LEANDRO DIETER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ISABELLA MANITA CANNEL, ROGERIO BUENO DA SIL-
VA, MARCELO TRAJANO DA ROCHA e JUAREZ XAVIER
KUSTER.

3. SUMARIA DE COBRANÇA - 18547/1998 -
COND.ED.DIEGO RIVERA x JAIR PEREIRA TISSOT - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THOMAZ
DE AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, ADYR
RAITANI JUNIOR, OTOMI KOHLMAN, DELMARI DIAS e
ADYR RAITANI JUNIOR.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 19767/1998 - AL-
BERTO SOAVE NETO e outros x HEINRICH HEINRICH
LOEWEN JUNIOR - Diga a parte autora sobre a última certi-
dão do Oficial de Justiça. Advs. STELA MARLENE
SCHWERZ, DAVI DEUTSCHER FILHO, MAURI JOSE ROI-
KA, JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMEL-
PFENG DE SOUZA.

5. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 19894/1999 - FABIO
HENRIQUE DE ARAUJO x EMAVEL EMPR.AGUA VERDE
LTDA - I. Aguarde-se conforme requerido às fls. 407/408. II.
Intime-se. Advs. TELMO DORNELLES e JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 20663/1999 - DELAMA-
RONEI FREITAS e outro x ESPOLIOS DE FREDERICO JU-
LIO REGINATO e outro - I. Ante a concordância manifestada
pelo Sr. Perito às f. 216/217, intime-se a parte ré para efetuar o
depósito de 50% referente à primeira parcela dos honorários
do Sr. Perito. Advs. GERSON LUIZ WENZEL, CLAUDIA
REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZARPELLON.

7. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 21245/2000 - MAR-
CELO SPESSATO FERREIRA e outro x CLAUDIONOR CAR-
VALHO e outro - Diga o autor sobre o ofício de fl. 211/212.
Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, CARMEN REGINA
BOLOGNESI MACIEL e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

8. COBRANCA (SUM) - 21612/2000 - MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO x CLINICA DENTARIA JUCELINO
KUBSTCHEK S/C LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUCIANA CARNEIRO DE
LARA, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.BADARO.

9. IMPUGNAÇÃO - 22602/2001-A - ASSESSORIA IMOBILI-
ÁRIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA x DARCI DOMIN-
GOS CAPELETTO - Deposite o interessado as custas do Sr.
Contador : R$ 42,96. Advs. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, CINTIA REGINA BREHMER, ADRIANA
DE ALCANTARA LUCHTENBERG, PATRICIA MICHELI
FOLADOR WALDRAFF, JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S.BADARO.

10. INSOLVENCIA - 22726/2001 - ANTONIO MARCOS
COCHENSKI x ALVARO LUIZ FRANCA SANTOS - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

11. INDENIZACAO - 22918/2001 - ROGERIO IRINEU DA
CRUZ x S.M.A.EMPR.E PARTIC.S/A-HOSPITAL VITA - In-
time-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e LUIS CE-
SAR ESMANHOTTO.

12. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 23966/2002 - SHELL
BRASIL S/A x AGB AUTO POSTO LTDA - Intime-se a parte
autora para atender a solicitação do Sr. Perito, conforme peti-
ção de fl. 281/282, no prazo de dez dias. Advs. ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ MENDES
MEDITSCH e MARCO ANTONIO DUARTE RODRIGUES.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24271/2002 -
DIVESA DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
GARCIA TERRAPLENAGEM LTDA e outro - Providenciar a
parte autora o pagamento da importância de R$ 21,00, para
posterior expedição da(s) carta(s). Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES e MESSIAS DA SILVA LIMA.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24556/2002 -
CREDILINE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x WALTER DITTMER NETO e outro - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NA-
BBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24922/2002 -
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PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros - Diga o autor
sobre o ofício de fl.385. Advs. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEI-
RA RAMOS, MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR,
GUILHERME EDUARDO PAHL, JURACI BARBOSA SO-
BRINHO, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, ALESSANDRA
BOTELHO E DOS SANTOS, MARCELO RAYES e RAFAEL
ORTIZ LAINETTI.

16. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25120/2002 - HEN-
RIQUE WETTER x BANCO FINASA S/A - Sobre a corres-
pondência devolvida, fls. 375, diga o autor. Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 25793/2003 -
BANCO ITAÚ S/A x IND.DE ALIM.NATURAIS BELASQUE
LTDA e outros - I. A fim de possibilitar apreciação do pedido
de f. 139, deve o exequente juntar certidão atualizada expedida
pelo Detran e relativa ao veículo em questão. II. Intime-se. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN.

18. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 25873/2003 - JOR-
GE TETSUO ODA e outro x ECORA S/A EMPR.DE
CONSTR.E REC.DE ATIVOS - Diga o autor sobre o ofício de
fl. 207/211. Advs. MARCEL A.HAMMOUD e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

19. COBRANCA (ORD) - 26498/2003 - ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER - Atente a parte ré que já foram expedi-
dos ofícios para desbloqueio das ações da PETROBRÁS-PN,
conforme fl. 830/831. Advs. PAULO SERGIO TRIGO RON-
CAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, MELISSA TELMA, ANTONIO CARLOS
R.C.MONTEIRO e AMANDA FERREIRA GOMES.

20. BUSCA E APREENSAO - 26971/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DULCE APARECIDA NADALINI - Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. DANIEL NUNES ROMERO e CLECI
T.MUXFELDT.

21. SUMARIA - 26982/2004 - AMARILDO SCHMOLLER x
BRASIL TELECOM S/A TELEPAR - Diga o autor sobre o ofí-
cio de fl. 254. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS.

22. COBRANCA (ORD) - 27019/2004 - TERESINHA APA-
RECIDA RIBEIRO SOARES x GBOEX GREMIO BENEFI-
CENTE - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de intimação e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS DE MELO LIMA e ANTO-
NIO BUENO.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27339/2004 -
RUTH DALCOL DA ROCHA LOURES e outro x ANACLE-
TO LUIZ GONCALVES - I. Esclareçam os exequentes qual
petitório que não foi apreciado por este Juízo. II. Intime-se.
Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO.

24. INDENIZACAO - 27534/2004 - DENISE CRISTINA CAE-
TANO x BANCO ITAÚ S/A - I. Sobre o laudo pericial retro
encartado, manifestem-se as partes no prazo de dez (10) dias.
II. Intime-se. Advs. SANDRA CARRILHO FERREIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, THAIS AMOROSO PASCHOAL e MONI-
CA MINE YAO.

25. RESCISAO DE CONTRATO - 27701/2004 - IRAIDES
CATRINA DIAS BANDEIRA x VERA CRUZ CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA e outro - Sobre a correspondência devol-
vida, fls. 134, diga o autor. Advs. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL.

26. EXECUCAO DE HIPOTECA - 28351/2005 - BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ RIZENTAL NETO e outro - Diga o
autor sobre o ofício de fl.147. Advs. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e RAFAEL TADEU MACHADO.

27. EMBARGOS A EXECUCAO - 28613/2005 - JOSE TOME
DE LIMA x LIDOVINO COLNAGHI - conclusão da sentença
de fls. 77... em face ao exposto JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO PELO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, o que faço
com fundamento no artigo 475-J, II do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs. ROGE-
RIO IURK RIBEIRO e JOSE MAURICIO GNATA TELLES.

28. ORDINARIA - 29064/2005 - ESTILO PAINEIS LTDA x
ADILSON PATRICIO PIEDADE - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. GEVER-
SON ANSELMO PILATI e FABIANO FREITAS MINARDI.

29. BUSCA E APREENSAO - 29337/2005 - BANCO FINASA
S/A x FRANCISCA REGINA DA SILVA - Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES e
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29689/2006 -
PRISCILA REGINA GASPAR GOMES e outro x ITAU VIDA
E PREVIDENCIA S/A - Intime-se o executado para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 616,00 e Fun-
rejus no valor de R$ 72,37. Advs. LUIZ CARLOS BARRETO,
LUIZ CARLOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MOL-
LIN, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA.

31. MONITORIA - 29802/2006 - AUTO POSTO CRISTALI-

NA LTDA x HUGO OLIVAR BETIO - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição da(s) carta(s). Advs. FABIANA DE OLIVEIRA PAS-
COAL, PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI, PATRICIA
RODRIGUES DOS SANTOS e JULIANA PETCHEVIST.

32. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 30015/2006 - AN-
SELMO LUIZ NEGRELLO x BANCO ITAÚ S/A - I. Recebo a
presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLU-
TIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, JORGE KITZBER-
GER, ALBERTO XAVIER PEDRO, TATIANA KALKO
T.CUNHA BARRETO, CELSO COSER JUNIOR e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30354/2006 -
WHITE MARTINS GASES IND. LTDA x JOACIR GIARET-
TA CORDOVA-ME e outro - Diga o autor sobre o ofício de fl.
323. Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VI-
NICIUS CRAMER MEYER.

34. REVISIONAL - 30458/2006 - EGIDIO LATREILLE x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Deferido
ao requerido o prazo de quinze (15) dias para comprovar o de-
pósito dos honorários periciais. Advs. INI PILATTI, ANDREIA
MARINA LATREILLE e MIEKO ITO.

35. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 30589/2006 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE
OSVALDO TETSUO HIKISHIMA e outros - Diga a parte au-
tora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. DANI-
ELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE
CAROL WENDLER, GISELE SOLER CONSALTER e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

36. REINTEGRACAO DE POSSE - 30652/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC. x MERCEDES DE PAULA -
Diga o autor sobre o ofício de fl. 41/42. Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

37. ORDINARIA - 30783/2006 - CESAR MARTINS x BAN-
CO BMC S/A - Cumpra-se com urgência a decisão de f. 42.
(Intime-se a procuradora do autor para retirar os autos e redis-
tribuir junto a Comarca de Almirante Tamandaré-PR) Adv.
RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO.

38. ORDINARIA DE COBRANÇA - 30985/2006 - CÍCERO
JOSÉ ZANETTI DE OLIVEIRA e outros x TITO RODRIGUES
JÚNIOR e outros - conclusão da decisão de fls. 345... I. Rece-
bo o recurso de apelação interposto por Tito Rodrigues Júnior
(f. 313/343), nos efeitos devolutivo e suspensivo.... Int./Dil.
Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBERTO
NAREZI, FLORIANO GALEB, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S.BADARO, JORGE CLARO BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI e EDINALDO SERGIO
CANDEO.

39. ORDINARIA - 31059/2006 - JOSE ALVES MOREIRA x
ITAU SEGUROS S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal de
Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

40. COBRANCA (ORD) - 31293/2007 - OLINDA DA CRUZ x
ITAU SEGUROS S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal de
Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31300/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x DANIEL FERRO - Diga o autor
sobre o ofício de fl. 132/133. Advs. MURILO CELSO FERRI,
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS e OSMIR ROCHA.

42. SUMARIA DE COBRANÇA - 31468/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO VILA D’ORO x LILIAN HARRIET WUDER-
LICH VIEIRA e outro - Diga a parte autora sobre a última cer-
tidão do Oficial de Justiça. Adv. LOLINNA CHAN.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31512/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x RAIMUNDO GONÇALVES - Diga o autor
sobre o ofício de fl. 66/67. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

44. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 31532/2007 - NELCI
BORBUREMA PEREIRA DA SILVA x HERMES MACEDO
JÚNIOR e outros - conclusão da sentença de fls. 243/244... Em
face ao exposto, HOMOLOGO por sentença a transação de fls.
237/238, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conse-
quentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DE MÉDITO o que faço com fundamento no artigo
269, III do CPC. Custas e honorários na forma avençada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Advs. MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, MAURO
CURY FILHO, MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY.

45. DECLARATORIA - 31533/2007 - EDER ALVES DE MA-
CEDO x IBI ADMINIST. E PROMOTORA - LOJA C&A e
outros - I. Ante a proposta apresentada pela parte autora à f.
244/245, manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias. II. In-
time-se. Diligencie-se. Advs. ANTONIO CARLOS GUIRAUD
SANTOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ANDRE DIAS ANDRADE, RO-
SANGELA WOLFF DE QUADROS, SERGIO SCHULZE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

46. COBRANCA (SUM) - 31629/2007 - ALINE PEREIRA e
outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - Deposite o
interessado as custas do Sr. Contador : R$ 7,51. Advs. BENEDI-

TO DE ANDRADE RIBEIRO, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA.

47. BUSCA E APREENSAO - 31700/2007 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (CURITIBA) x IVONE APARECIDA ME-
NEGATTI - Deferido ao autor o prazo suplementar de vinte
(20) dias, como requerido. Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

48. COBRANCA (SUM) - 31738/2007 - ED.CENTRO CO-
MERCIAL BELA VISTA x STUDIO VIEW FOTOGRAFIAS
LTDA - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial
de Justiça. Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA ME-
LQUIADES DA ROCHA e ALEXANDRE CHEMIMM.

49. CONSIGNACAO - 31828/2007 - CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL FUTURO LTDA x ANA TANTARIN GU-
BERT - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA e ANA PAULA PELLEGRINELLO.

50. COBRANCA (EXE) - 31832/2007 - ELAINE DE OLIVEI-
RA RAMOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Retirar a
parte autora a(s) carta(s) de citação e ofício e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e
CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

51. COBRANCA (ORD) - 31869/2007 - MOSARILDO APA-
RECIDO DE ARAUJO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e ofício e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. JOSE BRUNO DE AZE-
VEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32118/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x COML
AGRICOLA POMÉIA LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

53. BUSCA E APREENSAO - 32122/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ILDEFONSO MOREIRA DE
SOUZA NETO - Diga o autor sobre o ofício de fl. 51/52. Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

54. DECLARATORIA - 32126/2007 - RICARDO SILVA x
SANDRO BATISTA DE OLIVEIRA e outros - Providenciar a
parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para pos-
terior expedição da(s) carta(s). Advs. VALDEMIR ANSEMO
PONTES e NELSON SCARPIM JUNIOR.

55. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32128/2007 - ARY JOEL
PINTO x BANCO BRADESCO S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32188/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x MAR-
COS AURÉLIO SILVA e outro - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA.

57. REINTEGRACAO DE POSSE - 32213/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x LEONARDO A DE A B PAIVA - conclusão
da sentença de fls. 27... III. Em face ao exposto HOMOLOGO
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulada e, consequentemente JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
o que faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas
pela Requerente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Certifique-se
acerca da expedição do ofício determinada à f. 24. Em caso
positivo, oficie-se para desbloqueio. publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente arquive-se. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

58. BUSCA E APREENSAO - 32341/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ROBERTO DALLA BAR-
BA - Defiro o pedido de suspensão do feito por sessenta dias.
Advs. FERNANDA LAURINO RAMOS, MILTON GUILHER-
ME SCLAUSER BERTOCHE, CARLOS GEDIÃO HEIDERI-
CH JÚNIOR e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA.

59. DESPEJO - 32354/2007 - IRENE TOYAMA x ANTONIO
DA SILVA - I. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LUIS
GUSTAVO LORGA e REGINA YURICO TAKAHASHI.

60. EXECUCAO DE HIPOTECA - 32386/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x PLINIO AUGUSTO COSTA PASSOS e
outro - I. Oficie-se na forma requerida às fls. 271, exceto ao
TRE tendo em vista o caráter reservado de seus cadastros. Quan-
to a Copel, oficie-se à Direção do Fórum, em virtude do convê-
nio. II. Intime-se. Diligencie-se.-.-.-. Providenciar a parte cre-
dora o pagamento da importância de R$ 56,00. Advs. ROSAL-
BA APARECIDA FERREIRA SBRANA, FERNANDA LOU-
RINO RAMOS, JULIANA C.C.DA SILVA, MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO e JULIANA PERELLES.

61. REINTEGRACAO DE POSSE - 32390/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x SAMUEL SADRAQUE SANCHES - Aguar-
de-se conforme requerido à fl. 108. Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

62. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 32416/2007 - AS-
SOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BAN-
CO BMC S/A - I. Apresente a parte autora proposta concreta
nos autos. II. Intime-se. Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO, MARCIA DOS SANTOS BARAO, JEFERSON RICAR-
DO LOPES SALDANHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

63. COBRANCA (ORD) - 32446/2007 - FERNANDO WAN-
DERLEY FAZZINI EHLKE x BANCO ITAÚ S/A - I. Subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e caute-
las de estilo. II. Intime-se. Advs. VINICIUS LUDWIG VAL-
DEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI, GEANDRO LUIZ
SCOPEL e NELSON PASCHOALOTTO.

64. BUSCA E APREENSAO - 32448/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x RAQUEL DA ROSA TEIXEIRA - Diga o
autor sobre o ofício de fl. 65. Adv. IDELANIR ERNESTI.

65. BUSCA E APREENSAO - 32494/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x MÁRCIO CLEI CAUDINO - Diga
o autor sobre o ofício de fl. 68/70. Advs. BLAS GOMM FI-
LHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

66. REPARACAO DE DANOS - 32505/2007 - RILDO PIRES
DE OLIVEIRA x HIPERCARD BANCO S/A - GRUPO UNI-
BANCO - I. Em que pese a petição de f. 108, consta da cláusu-
la05 do acordo celebrado entre as partes às f. 102/103, que as
custas ficariam a encargo da parte autora. Assim, promova a
parte autora o pagamento das custas processuais no valor certi-
ficado à f. 104-verso. II. Após, tornem para homologação e
extinção. Intime-se. Diligencie-se. Advs. MAURÍCIO BELESKI
DE CARVALHO, MAURICIO MACHADO SANTOS, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ POR-
TO, ANDRE ABREU DE SOUZA e JANAINA ROVARIS.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 32583/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCERCANTIL x MAYLLE CE-
ZAR ALBANO DA SILVA - Diga o autor sobre o ofício de fl.
39/40. Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE.

68. ALVARA JUDICIAL - 32588/2007 - IRACEMA VICEN-
TIN BRAGA e outros x ESPÓLIO DE JERSON BARBOSA
BRAGA - conclusão da sentença de fls. 30/31... Em face ao
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para autorizar a
expedição de ALVARÁ em nome dos requerentes AUTORI-
ZANDO o levantamento do saldo existente nas ações escritu-
rais. Tratando-se de quantia módica, prescindível a prestação
de contas. Custas ex vi lege. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. VÂNIA REGINA GASPARELLO BRAGA.

69. BUSCA E APREENSAO - 32600/2007 - BANCO FINASA
S/A x ALMIR ROGERIO SILVA - Diga o autor sobre o ofício
de fl. 29/33. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

70. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32659/2007 - WIL-
SON PRADO DE PAIVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Retirar a parte autora a(s) carta(s) de intimação e providenciar
sua(s) remessa(s). Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

71. BUSCA E APREENSAO - 32665/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x SILVIO ALVES DA SILVA - I. Prefacialmente apresente o
autor a estimativa do valor do bem. II. Intime-se. Diligencie-
se. Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERO-
NEZE.

72. BUSCA E APREENSAO - 32697/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x MARIA ELENA ALMEIDA NARDES - Diga o autor sobre
o ofício de fl. 34/35. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

73. DECLARATORIA - 32728/2007 - VANDIRA PEREIRA DA
SILVA FARIA x BAMERINDUS FINANCIAL - CORRETO-
RA DE SEGUROS - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de cita-
ção e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. ZULDEMAR SOU-
ZA QUADROS DE SANT ANNA.

74. ORDINARIA - 32765/2007 - FABÍOLA CRISTIANE PE-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
CHARLES MICHEL LIMA DIAS, CLAUDIA SALLES VILE-
LA VIANNA e ADYR RAITANI JUNIOR.

75. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32840/2007 - FERNAN-
DA MOREIRA DOS SANTOS x GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS - Retirar a parte autora a(s)
carta(s) de citação e ofício e providenciar sua(s) remessa(s).
Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA
HELENA PEROBA BARBOSA, GERSON REQUIÃO e CA-
ROLINE MEIRELLES LINHARES.

76. BUSCA E APREENSAO - 32885/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x JOSÉ PERES DA SIL-
VA - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de
Justiça. Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32974/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x M BRANDÃO ACESSÓRIOS e
outro - Diga o autor sobre o ofício de fl. 32/35. Adv. DANIEL
HACHEM.

78. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 32993/2008 - JOÃO
NOGUEIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

79. BUSCA E APREENSAO - 33003/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x FERNANDO ESTEVAM
- Providenciar a parte autora o pagamento da importância de
R$ 56,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Advs. MI-
CHELLY NOGUEIRA TALLEVI, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

80. BUSCA E APREENSAO - 33041/2008 - BANCO ITAÚ S/
A x PEDRO RICARDO DA SILVA - Deve a parte autora cum-
prir a deliberação de f. 17, nos termos em que lançada, bem
como comprovar a constituição em mora do réu. Concedo, para
tanto e em prorrogação, o prazo de dez dias (CPC, art. 284).
Int. Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUC-
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CO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

81. BUSCA E APREENSAO - 33049/2008 - BANCO BMC S/
A x MARIS ESTELA PEREIRA HONORATO - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA.

82. REINTEGRACAO DE POSSE - 33121/2008 - MORGA-
NA DECONTO ROSSONI x SANTINA GODINHO DA SIL-
VA - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenci-
ar sua(s) remessa(s). Advs. JOAO CARLOS FLOR, JOÃO
CARLOS FLOR JUNIOR e ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA.

83. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 33142/2008 - SER-
GIO SILVA x BANCO FINASA S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
REGINA DE MELO SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA.

84. BUSCA E APREENSAO - 33157/2008 - BANCO BRA-
DESCO S/A x NARA REGINA SILVA DE ARCE - I. Prefacial-
mente apresente o autor a estimativa do valor do bem. II. Inti-
me-se. Diligencie-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

85. ARBITRAMENTO DE ALUGUEIS - 33159/2008 - NOR-
MA REGINA ESSENFELDER EHRAL x GLAUCOS ERNES-
TO STARK - conclusão da decisão de fls. 137... I. Ciente da
interposição (fls. 124 a 136), declinando desde já a manuten-
ção da decisão objurgada (fls. 51 a 52) pelos seus próprios
fundamentos....III. Outrossim, dê-se ciência ao agravado quan-
to a interposição, aguardando, sem sobrestamento do feito, pelo
prazo de dez dias, ocasião em que poderá se manifestar acerca
da contestação e documentos apresentados às fls. 60/123, in-
formações quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se.
informações quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-
se. Advs. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO, PAULO
EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO e ITO TARAS.

86. MEDIDA CAUTELAR - 33191/2008 - JOSIANE FRIS-
CHMANN AISENGART x EDUARDO AISENGART ACCIO-
LY RODRIGUES DA COSTA - I. Sobre a contestação apresen-
tada às f. 41/43, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. LUIZ EDUARDO
GOLDMANN, ROBERTO CARLOS GOLDMANN e MAR-
LUS H.ARNS DE OLIVEIRA.

87. ORDINARIA - 33198/2008 - OSNI ALVES DA SILVA x
UNIMED DO ESTADO DO PARANA - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO, GENESIO PONTOGLIO,
MARIA INEZ DA COSTA e ROBINSON LEON DE AGUERO.

88. BUSCA E APREENSAO - 33220/2008 - BANCO FINASA S/
A x SÔNIA SAYURI TANOBE - Diga a parte autora sobre a últi-
ma certidão do Oficial de Justiça. Advs. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

89. SUMARIA - 33223/2008 - SIDNEI DA SILVA x BANCO
ITAÚ S/A - conclusão da sentença de fls. 81/83... III. Pelo ex-
posto, INDEFIRO a petição inicial. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MAYLIN MA-
FFINI e ANDRE LUIZ MANSUR.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33247/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x JOSÉ DALBI DE OLIVEIRA -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv. DANIEL HACHEM.

91. BUSCA E APREENSAO - 33269/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ANDREY FABIANO
FACHINELO - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Advs. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33270/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x POLHMANN PÃES LTDA
- Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Jus-
tiça. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

93. BUSCA E APREENSAO - 33292/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x W 7 CONFECÇÕES
LTDA - ME - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE
OLIVEIRA.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33295/2008 -
NATTCA2006 PARTICIPAÇÕES S/A x ATHITUDE COM. DE
CONFECÇÕES LTDA e outros - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. EDUARDO ME-
LLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

95. COBRANCA (SUM) - 33334/2008 -
COND.CONJ.RES.CAMPO BELO x SIDINEIA DALVA DA
SILVA - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. JEFERSON WEBER e ROS-
SANA MARIA W.KENSKI MATTA.

96. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 33343/2008 - MARCOS
AURÉLIO TEIXEIRA x CENTRO EDUCACIONAL DE CURI-
TIBA LTDA - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e pro-
videnciar sua(s) remessa(s). Advs. LUIZ GONZAGA DIAS JÚ-
NIOR, THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ e DEISY PRÉCOMA.

97. SUMARIA DE COBRANÇA - 33348/2008 -
COND.CONJ.RES.MORAD.SAO JOAO DEL REY x NELSON
ONISKO DE ARAUJO - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de
citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. FERNANDA
PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.
98. EMBARGOS A EXECUCAO - 33354/2008 - MARILENA

DOS ANJOS GALVÃO QUIMELI AMARAL x
COND.ED.DANTE ALIGHIERI - Intime-se a embargante para,
no prazo de dez dias, juntar aos autos comprovante de paga-
mento do FUNREJUS e preparar as custas processuais.-.-.-
Depósito inicial: R$ 616,00 - Funrejus R$ 114,95 - Distribui-
dor R$ 13,39. Advs. ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO, DARCY NASSER DE MELO e JEFERSON WEBER.

99. ORDINARIA - 33365/2008 - ANDRÉA VILLATORE DE
MENEZES x BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A - conclu-
são da sentença de fls. 162/164... IV- Ante o exposto, e com
fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconheço a prescrição e Jul-
go extinto o processo com resolução do mérito. Despesas e
custas processuais pela autora, observado o disposto no art. 12
da Lei 1.060/50. Sem honorários. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA.

100. INVENTÁRIO - 33366/2008 - IVANILDA DA SILVA
MORATO ROSA x ESPÓLIO DE IZAIAS MORATO ROSA
JÚNIOR - Intime-se o proc. da autora para assinar o termo de
compromisso. Adv. MOYSES GRINBERG.

101. ALVARA - 1220/2008 - JOELMA RODRIGUES DA SIL-
VA ROCHA DE MELO - Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 85,75),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. Adv. RAQUEL ANGÉLICA DIAS BUENO.

102. COBRANCA (SUM) - 1221/2008 - CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PINHEIROS x MARCELO ROSA - Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 185,50), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. INGRID KUNTZE.

103. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1222/2008 - DANIEL
CRISTIANO RIBAS x CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. HELOÍSA GONÇALVES ROCHA.

104. EMBARGOS A EXECUCAO - 1223/2008 - ARENDJE
LOUISA DIAMANT ANDRETTA x ROBERTO VELLOSO -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA.

105. REINTEGRACAO DE POSSE - 1224/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x EDEMIR COELHO - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. Adv. KELIAN BORTOLINI LIMA.

106. COBRANCA (SUM) - 1225/2008 - ESTER PINHEIRO
WOLLMANN E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. PATRICIA HOLANDA RAMIRES.

107. BUSCA E APREENSAO - 1226/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ANDERSON FERNAN-
DES DE SOUZA - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. DANIELE CARVALHO.
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0079 033003/2008
0091 033269/2008

CRYSTIANE LINHARES 0061 032390/2007
0067 032583/2007
0071 032665/2007
0072 032697/2007

DANI LEONARDO GIACOMINI 0063 032446/2007
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0025 027701/2004
DANIEL HACHEM 0077 032974/2008

0090 033247/2008
DANIEL NUNES ROMERO 0020 026971/2004
DANIELA SILVA VIEIRA 0035 030589/2006
DANIELE CARVALHO 0107 001226/2008
DANIELE DE BONA 0081 033049/2008
DARCY NASSER DE MELO 0098 033354/2008
DAVI DEUTSCHER FILHO 0004 019767/1998
DEISY PRÉCOMA 0096 033343/2008
DELMARI DIAS 0003 018547/1998
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0081 033049/2008
EDINALDO SERGIO CANDEO 0038 030985/2006
EDUARDO MELLO 0094 033295/2008
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0035 030589/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0039 031059/2006

0040 031293/2007
0055 032128/2007

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0024 027534/2004
0025 027701/2004
0043 031512/2007

FABIANA DE OLIVEIRA PASCO 0031 029802/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0035 030589/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0028 029064/2005
FABIO PACHECO GUEDES 0010 022726/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0011 022918/2001
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0030 029689/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0032 030015/2006
FERNANDA LAURINO RAMOS 0058 032341/2007
FERNANDA LOURINO RAMOS 0060 032386/2007
FERNANDA PIRES ALVES 0097 033348/2008
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0016 025120/2002

0079 033003/2008
0091 033269/2008

FLORIANO GALEB 0038 030985/2006
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0083 033142/2008
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0063 032446/2007
GENESIO PONTOGLIO 0087 033198/2008
GERSON LUIZ WENZEL 0006 020663/1999
GERSON REQUIÃO 0075 032840/2007
GEVERSON ANSELMO PILATI 0028 029064/2005
GISELE SOLER CONSALTER 0035 030589/2006
GUILHERME EDUARDO PAHL 0015 024922/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0036 030652/2006

0080 033041/2008
HELOÍSA GONÇALVES ROCHA 0103 001222/2008
IDELANIR ERNESTI 0064 032448/2007
INGRID KUNTZE 0102 001221/2008
INI PILATTI 0034 030458/2006
IONEIA ILDA VERONEZE 0061 032390/2007

0067 032583/2007
0071 032665/2007

ISABELLA MANITA CANNEL 0002 017073/1997
ITO TARAS 0085 033159/2008
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0036 030652/2006
JANAINA ROVARIS 0066 032505/2007
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0014 024556/2002
JEFERSON RICARDO LOPES SA 0062 032416/2007
JEFERSON WEBER 0095 033334/2008

0098 033354/2008
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0005 019894/1999
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0003 018547/1998
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0011 022918/2001
JOAO CARLOS FLOR 0082 033121/2008
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR 0082 033121/2008
JOAO CASILLO 0002 017073/1997
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0019 026498/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0026 028351/2005
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0046 031629/2007
JOEL KRAVTCHENKO 0004 019767/1998
JORGE CLARO BADARO 0038 030985/2006
JORGE KITZBERGER 0032 030015/2006
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI 0050 031832/2007

0051 031869/2007
JOSE DO CARMO BADARO 0008 021612/2000

0009 022602/2001
0038 030985/2006

JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0001 015874/1996
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0027 028613/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0048 031738/2007
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0048 031738/2007
JOSE ROBERTO SPINA 0099 033365/2008
JOSE VALTER RODRIGUES 0013 024271/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 0002 017073/1997
JULIANA C.C.DA SILVA 0060 032386/2007
JULIANA PERELLES 0060 032386/2007
JULIANA PETCHEVIST 0031 029802/2006

JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0058 032341/2007
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0011 022918/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0021 026982/2004
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0015 024922/2002
KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0078 032993/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0081 033049/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0053 032122/2007

0076 032885/2007
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0041 031300/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 0080 033041/2008

0105 001224/2008
LACIR GUARENGHI 0010 022726/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0092 033270/2008
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 025793/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0007 021245/2000
LOLINNA CHAN 0042 031468/2007
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0008 021612/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 017073/1997
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0069 032600/2007

0088 033220/2008
LUCIANE LOPES ALVES 0029 029337/2005
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0011 022918/2001
LUIS GUSTAVO LORGA 0059 032354/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0035 030589/2006

0045 031533/2007
0066 032505/2007

LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0052 032118/2007
0056 032188/2007

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0003 018547/1998
LUIZ CARLOS BARRETO 0030 029689/2006
LUIZ CARLOS DA SILVA 0030 029689/2006
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 0022 027019/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0044 031532/2007
LUIZ EDUARDO GOLDMANN 0086 033191/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0018 025873/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0097 033348/2008
LUIZ GONZAGA DIAS JÚNIOR 0096 033343/2008
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0015 024922/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0011 022918/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0062 032416/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0036 030652/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 027534/2004
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0003 018547/1998
MACAZUMI FURTADO NIWA 0007 021245/2000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0008 021612/2000
MARCEL A.HAMMOUD 0018 025873/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0039 031059/2006

0040 031293/2007
MARCELO CRISSANTO MOLLIN 0030 029689/2006
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0060 032386/2007
MARCELO RAYES 0015 024922/2002
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0047 031700/2007
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0002 017073/1997
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0062 032416/2007
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO 0087 033198/2008
MARCIA S.BADARO 0008 021612/2000

0009 022602/2001
0038 030985/2006

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0057 032213/2007
MARCO ANTONIO DUARTE RODR 0012 023966/2002
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0049 031828/2007
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 0015 024922/2002
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0033 030354/2006
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0048 031738/2007
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0044 031532/2007
MARIA INEZ DA COSTA 0087 033198/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0029 029337/2005
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0032 030015/2006
MARLUS H.ARNS DE OLIVEIRA 0086 033191/2008
MAURI JOSE ROIKA 0004 019767/1998
MAURÍCIO BELESKI DE CARVA 0066 032505/2007
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0030 029689/2006
MAURICIO MACHADO SANTOS 0066 032505/2007
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0009 022602/2001
MAURO CURY FILHO 0044 031532/2007
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0044 031532/2007
MAYLIN MAFFINI 0089 033223/2008
MELISSA TELMA 0019 026498/2003
MESSIAS DA SILVA LIMA 0013 024271/2002
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 0079 033003/2008

0091 033269/2008
MIEKO ITO 0034 030458/2006

0093 033292/2008
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0058 032341/2007
MONICA MINE YAO 0024 027534/2004
MOYSES GRINBERG 0100 033366/2008
MURILO CELSO FERRI 0041 031300/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0063 032446/2007

0084 033157/2008
NELSON SCARPIM JUNIOR 0054 032126/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0010 022726/2001
OSMIR ROCHA 0041 031300/2007
OTOMI KOHLMAN 0003 018547/1998
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0106 001225/2008
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0009 022602/2001
PATRICIA RODRIGUES DOS SA 0031 029802/2006
PAULO EDUARDO FERNANDES D 0085 033159/2008
PAULO LEANDRO DIETER 0002 017073/1997
PAULO ROBERTO BARBOSA TAD 0031 029802/2006
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0019 026498/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0038 030985/2006
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0014 024556/2002
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0019 026498/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0070 032659/2007
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0046 031629/2007
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0006 020663/1999
RAFAEL ORTIZ LAINETTI 0015 024922/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0026 028351/2005
RAQUEL ANGÉLICA DIAS BUEN 0101 001220/2008
REGINA DE MELO SILVA 0083 033142/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0059 032354/2007
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0037 030783/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0104 001223/2008
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RICARDO DOS SANTOS ABREU 0014 024556/2002
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0082 033121/2008
ROBERTO CARLOS GOLDMANN 0086 033191/2008
ROBINSON LEON DE AGUERO 0087 033198/2008
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0038 030985/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0002 017073/1997
ROGERIO IURK RIBEIRO 0027 028613/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0069 032600/2007

0088 033220/2008
ROSALBA APARECIDA FERREIR 0060 032386/2007
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0023 027339/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0045 031533/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0016 025120/2002
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 0095 033334/2008
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0029 029337/2005
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0014 024556/2002
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0024 027534/2004
SERGIO SCHULZE 0045 031533/2007
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0015 024922/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 017073/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0062 032416/2007

0092 033270/2008
STELA MARLENE SCHWERZ 0004 019767/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0010 022726/2001
TATIANA KALKO T.CUNHA BAR 0032 030015/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0045 031533/2007

0053 032122/2007
0076 032885/2007

TELMO DORNELLES 0005 019894/1999
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0024 027534/2004

0025 027701/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0038 030985/2006
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0096 033343/2008
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0093 033292/2008
VALDEMIR ANSEMO PONTES 0054 032126/2007
VÂNIA REGINA GASPARELLO B 0068 032588/2007
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0022 027019/2004
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0063 032446/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0080 033041/2008
WALTER BORGES CARNEIRO 0012 023966/2002
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0075 032840/2007
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0033 030354/2006
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0073 032728/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 15874/1996 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INGA DIESEL PE-
TROLEO LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA.

2. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 17073/1997 - TRANS-
PORTADORA MARANELLO LTDA x AUTO POSTO TEXA-
NO II LTDA - Diga o autor sobre o ofício de fl.450/452. Advs.
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PAU-
LO LEANDRO DIETER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ISABELLA MANITA CANNEL, ROGERIO BUENO DA SIL-
VA, MARCELO TRAJANO DA ROCHA e JUAREZ XAVIER
KUSTER.

3. SUMARIA DE COBRANÇA - 18547/1998 -
COND.ED.DIEGO RIVERA x JAIR PEREIRA TISSOT - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUZARDO THOMAZ
DE AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, ADYR
RAITANI JUNIOR, OTOMI KOHLMAN, DELMARI DIAS e
ADYR RAITANI JUNIOR.

4. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 19767/1998 - AL-
BERTO SOAVE NETO e outros x HEINRICH HEINRICH
LOEWEN JUNIOR - Diga a parte autora sobre a última certi-
dão do Oficial de Justiça. Advs. STELA MARLENE
SCHWERZ, DAVI DEUTSCHER FILHO, MAURI JOSE ROI-
KA, JOEL KRAVTCHENKO e BERNARDO SCHIMMEL-
PFENG DE SOUZA.

5. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 19894/1999 - FABIO
HENRIQUE DE ARAUJO x EMAVEL EMPR.AGUA VERDE
LTDA - I. Aguarde-se conforme requerido às fls. 407/408. II.
Intime-se. Advs. TELMO DORNELLES e JEFFERSON SAKAI
PINHEIRO.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 20663/1999 - DELAMA-
RONEI FREITAS e outro x ESPOLIOS DE FREDERICO JU-
LIO REGINATO e outro - I. Ante a concordância manifestada
pelo Sr. Perito às f. 216/217, intime-se a parte ré para efetuar o
depósito de 50% referente à primeira parcela dos honorários
do Sr. Perito. Advs. GERSON LUIZ WENZEL, CLAUDIA
REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZARPELLON.

7. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 21245/2000 - MAR-
CELO SPESSATO FERREIRA e outro x CLAUDIONOR CAR-
VALHO e outro - Diga o autor sobre o ofício de fl. 211/212.
Advs. MACAZUMI FURTADO NIWA, CARMEN REGINA
BOLOGNESI MACIEL e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

8. COBRANCA (SUM) - 21612/2000 - MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO x CLINICA DENTARIA JUCELINO
KUBSTCHEK S/C LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUCIANA CARNEIRO DE
LARA, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.BADARO.

9. IMPUGNAÇÃO - 22602/2001-A - ASSESSORIA IMOBILI-
ÁRIA CONSELHEIRO LAURINDO LTDA x DARCI DOMIN-
GOS CAPELETTO - Deposite o interessado as custas do Sr.
Contador : R$ 42,96. Advs. MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, CINTIA REGINA BREHMER, ADRIANA
DE ALCANTARA LUCHTENBERG, PATRICIA MICHELI
FOLADOR WALDRAFF, JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S.BADARO.

10. INSOLVENCIA - 22726/2001 - ANTONIO MARCOS

COCHENSKI x ALVARO LUIZ FRANCA SANTOS - Diga a
parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

11. INDENIZACAO - 22918/2001 - ROGERIO IRINEU DA
CRUZ x S.M.A.EMPR.E PARTIC.S/A-HOSPITAL VITA - In-
time-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e LUIS CE-
SAR ESMANHOTTO.

12. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 23966/2002 - SHELL
BRASIL S/A x AGB AUTO POSTO LTDA - Intime-se a parte
autora para atender a solicitação do Sr. Perito, conforme peti-
ção de fl. 281/282, no prazo de dez dias. Advs. ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ MENDES
MEDITSCH e MARCO ANTONIO DUARTE RODRIGUES.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24271/2002 -
DIVESA DISTRIB.CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x
GARCIA TERRAPLENAGEM LTDA e outro - Providenciar a
parte autora o pagamento da importância de R$ 21,00, para
posterior expedição da(s) carta(s). Advs. JOSE VALTER RO-
DRIGUES e MESSIAS DA SILVA LIMA.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24556/2002 -
CREDILINE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x WALTER DITTMER NETO e outro - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NA-
BBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24922/2002 -
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros - Diga o autor
sobre o ofício de fl.385. Advs. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEI-
RA RAMOS, MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR,
GUILHERME EDUARDO PAHL, JURACI BARBOSA SO-
BRINHO, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, ALESSANDRA
BOTELHO E DOS SANTOS, MARCELO RAYES e RAFAEL
ORTIZ LAINETTI.

16. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 25120/2002 - HEN-
RIQUE WETTER x BANCO FINASA S/A - Sobre a corres-
pondência devolvida, fls. 375, diga o autor. Advs. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 25793/2003 -
BANCO ITAÚ S/A x IND.DE ALIM.NATURAIS BELASQUE
LTDA e outros - I. A fim de possibilitar apreciação do pedido
de f. 139, deve o exequente juntar certidão atualizada expedida
pelo Detran e relativa ao veículo em questão. II. Intime-se. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN.

18. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 25873/2003 - JOR-
GE TETSUO ODA e outro x ECORA S/A EMPR.DE
CONSTR.E REC.DE ATIVOS - Diga o autor sobre o ofício de
fl. 207/211. Advs. MARCEL A.HAMMOUD e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

19. COBRANCA (ORD) - 26498/2003 - ALCI IVAN COMA-
ZZETTO e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEG.SOCIAL-REFER - Atente a parte ré que já foram expedi-
dos ofícios para desbloqueio das ações da PETROBRÁS-PN,
conforme fl. 830/831. Advs. PAULO SERGIO TRIGO RON-
CAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, MELISSA TELMA, ANTONIO CARLOS
R.C.MONTEIRO e AMANDA FERREIRA GOMES.

20. BUSCA E APREENSAO - 26971/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DULCE APARECIDA NADALINI - Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. Advs. DANIEL NUNES ROMERO e CLECI
T.MUXFELDT.

21. SUMARIA - 26982/2004 - AMARILDO SCHMOLLER x
BRASIL TELECOM S/A TELEPAR - Diga o autor sobre o ofí-
cio de fl. 254. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS.

22. COBRANCA (ORD) - 27019/2004 - TERESINHA APA-
RECIDA RIBEIRO SOARES x GBOEX GREMIO BENEFI-
CENTE - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de intimação e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS DE MELO LIMA e ANTO-
NIO BUENO.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27339/2004 -
RUTH DALCOL DA ROCHA LOURES e outro x ANACLE-
TO LUIZ GONCALVES - I. Esclareçam os exequentes qual
petitório que não foi apreciado por este Juízo. II. Intime-se.
Adv. ROSANA TEMPORAO MONTEIRO.

24. INDENIZACAO - 27534/2004 - DENISE CRISTINA CAE-
TANO x BANCO ITAÚ S/A - I. Sobre o laudo pericial retro
encartado, manifestem-se as partes no prazo de dez (10) dias.
II. Intime-se. Advs. SANDRA CARRILHO FERREIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, THAIS AMOROSO PASCHOAL e MONI-
CA MINE YAO.

25. RESCISAO DE CONTRATO - 27701/2004 - IRAIDES
CATRINA DIAS BANDEIRA x VERA CRUZ CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA e outro - Sobre a correspondência devol-
vida, fls. 134, diga o autor. Advs. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-

TOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL.

26. EXECUCAO DE HIPOTECA - 28351/2005 - BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ RIZENTAL NETO e outro - Diga o
autor sobre o ofício de fl.147. Advs. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e RAFAEL TADEU MACHADO.

27. EMBARGOS A EXECUCAO - 28613/2005 - JOSE TOME
DE LIMA x LIDOVINO COLNAGHI - conclusão da sentença
de fls. 77... em face ao exposto JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO PELO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, o que faço
com fundamento no artigo 475-J, II do CPC. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. Advs. ROGE-
RIO IURK RIBEIRO e JOSE MAURICIO GNATA TELLES.

28. ORDINARIA - 29064/2005 - ESTILO PAINEIS LTDA x
ADILSON PATRICIO PIEDADE - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. GEVER-
SON ANSELMO PILATI e FABIANO FREITAS MINARDI.

29. BUSCA E APREENSAO - 29337/2005 - BANCO FINASA
S/A x FRANCISCA REGINA DA SILVA - Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES e
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29689/2006 -
PRISCILA REGINA GASPAR GOMES e outro x ITAU VIDA
E PREVIDENCIA S/A - Intime-se o executado para efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 616,00 e Fun-
rejus no valor de R$ 72,37. Advs. LUIZ CARLOS BARRETO,
LUIZ CARLOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MOL-
LIN, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA.

31. MONITORIA - 29802/2006 - AUTO POSTO CRISTALI-
NA LTDA x HUGO OLIVAR BETIO - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição da(s) carta(s). Advs. FABIANA DE OLIVEIRA PAS-
COAL, PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI, PATRICIA
RODRIGUES DOS SANTOS e JULIANA PETCHEVIST.

32. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 30015/2006 - AN-
SELMO LUIZ NEGRELLO x BANCO ITAÚ S/A - I. Recebo a
presente apelação em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLU-
TIVO (CPC, art. 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. II. Intime-se. Advs.
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA, JORGE KITZBER-
GER, ALBERTO XAVIER PEDRO, TATIANA KALKO
T.CUNHA BARRETO, CELSO COSER JUNIOR e FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 30354/2006 -
WHITE MARTINS GASES IND. LTDA x JOACIR GIARET-
TA CORDOVA-ME e outro - Diga o autor sobre o ofício de fl.
323. Advs. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VI-
NICIUS CRAMER MEYER.

34. REVISIONAL - 30458/2006 - EGIDIO LATREILLE x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Deferido
ao requerido o prazo de quinze (15) dias para comprovar o de-
pósito dos honorários periciais. Advs. INI PILATTI, ANDREIA
MARINA LATREILLE e MIEKO ITO.

35. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 30589/2006 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE
OSVALDO TETSUO HIKISHIMA e outros - Diga a parte au-
tora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. DANI-
ELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE
CAROL WENDLER, GISELE SOLER CONSALTER e LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

36. REINTEGRACAO DE POSSE - 30652/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND.MERC. x MERCEDES DE PAULA -
Diga o autor sobre o ofício de fl. 41/42. Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA e LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA.

37. ORDINARIA - 30783/2006 - CESAR MARTINS x BAN-
CO BMC S/A - Cumpra-se com urgência a decisão de f. 42.
(Intime-se a procuradora do autor para retirar os autos e redis-
tribuir junto a Comarca de Almirante Tamandaré-PR) Adv.
RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO.

38. ORDINARIA DE COBRANÇA - 30985/2006 - CÍCERO
JOSÉ ZANETTI DE OLIVEIRA e outros x TITO RODRIGUES
JÚNIOR e outros - conclusão da decisão de fls. 345... I. Rece-
bo o recurso de apelação interposto por Tito Rodrigues Júnior
(f. 313/343), nos efeitos devolutivo e suspensivo.... Int./Dil.
Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBERTO
NAREZI, FLORIANO GALEB, JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S.BADARO, JORGE CLARO BADARO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI e EDINALDO SERGIO
CANDEO.

39. ORDINARIA - 31059/2006 - JOSE ALVES MOREIRA x
ITAU SEGUROS S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal de
Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

40. COBRANCA (ORD) - 31293/2007 - OLINDA DA CRUZ x
ITAU SEGUROS S/A - I. Subam os autos ao E. Tribunal de
Justiça, com as homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31300/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x DANIEL FERRO - Diga o autor
sobre o ofício de fl. 132/133. Advs. MURILO CELSO FERRI,
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, KATIA REGI-
NA ROCHA RAMOS e OSMIR ROCHA.

42. SUMARIA DE COBRANÇA - 31468/2007 - CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO VILA D’ORO x LILIAN HARRIET WUDER-
LICH VIEIRA e outro - Diga a parte autora sobre a última cer-
tidão do Oficial de Justiça. Adv. LOLINNA CHAN.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31512/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x RAIMUNDO GONÇALVES - Diga o autor
sobre o ofício de fl. 66/67. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

44. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 31532/2007 - NELCI
BORBUREMA PEREIRA DA SILVA x HERMES MACEDO
JÚNIOR e outros - conclusão da sentença de fls. 243/244... Em
face ao exposto, HOMOLOGO por sentença a transação de fls.
237/238, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conse-
quentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESO-
LUÇÃO DE MÉDITO o que faço com fundamento no artigo
269, III do CPC. Custas e honorários na forma avençada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se.
Advs. MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI, MAURO
CURY FILHO, MAURO SÉRGIO GUEDES NASTARI e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY.

45. DECLARATORIA - 31533/2007 - EDER ALVES DE MA-
CEDO x IBI ADMINIST. E PROMOTORA - LOJA C&A e
outros - I. Ante a proposta apresentada pela parte autora à f.
244/245, manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias. II. In-
time-se. Diligencie-se. Advs. ANTONIO CARLOS GUIRAUD
SANTOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ANDRE DIAS ANDRADE, RO-
SANGELA WOLFF DE QUADROS, SERGIO SCHULZE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

46. COBRANCA (SUM) - 31629/2007 - ALINE PEREIRA e
outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - Deposite o in-
teressado as custas do Sr. Contador : R$ 7,51. Advs. BENEDITO
DE ANDRADE RIBEIRO, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA.

47. BUSCA E APREENSAO - 31700/2007 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (CURITIBA) x IVONE APARECIDA ME-
NEGATTI - Deferido ao autor o prazo suplementar de vinte
(20) dias, como requerido. Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

48. COBRANCA (SUM) - 31738/2007 - ED.CENTRO CO-
MERCIAL BELA VISTA x STUDIO VIEW FOTOGRAFIAS
LTDA - Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial
de Justiça. Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA ME-
LQUIADES DA ROCHA e ALEXANDRE CHEMIMM.

49. CONSIGNACAO - 31828/2007 - CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL FUTURO LTDA x ANA TANTARIN GU-
BERT - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA e ANA PAULA PELLEGRINELLO.

50. COBRANCA (EXE) - 31832/2007 - ELAINE DE OLIVEI-
RA RAMOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - Retirar a
parte autora a(s) carta(s) de citação e ofício e providenciar sua(s)
remessa(s). Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA e
CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

51. COBRANCA (ORD) - 31869/2007 - MOSARILDO APA-
RECIDO DE ARAUJO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e ofício e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. JOSE BRUNO DE AZE-
VEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32118/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x COML
AGRICOLA POMÉIA LTDA e outros - Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

53. BUSCA E APREENSAO - 32122/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ILDEFONSO MOREIRA DE
SOUZA NETO - Diga o autor sobre o ofício de fl. 51/52. Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL.

54. DECLARATORIA - 32126/2007 - RICARDO SILVA x
SANDRO BATISTA DE OLIVEIRA e outros - Providenciar a
parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para pos-
terior expedição da(s) carta(s). Advs. VALDEMIR ANSEMO
PONTES e NELSON SCARPIM JUNIOR.

55. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32128/2007 - ARY JOEL
PINTO x BANCO BRADESCO S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32188/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x MAR-
COS AURÉLIO SILVA e outro - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA.

57. REINTEGRACAO DE POSSE - 32213/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x LEONARDO A DE A B PAIVA - conclusão
da sentença de fls. 27... III. Em face ao exposto HOMOLOGO
por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulada e, consequentemente JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
o que faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Custas
pela Requerente (CPC, art. 26). Honorários nihil. Certifique-se
acerca da expedição do ofício determinada à f. 24. Em caso
positivo, oficie-se para desbloqueio. publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente arquive-se. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.



264264264264264 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

58. BUSCA E APREENSAO - 32341/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x ROBERTO DALLA BARBA -
Defiro o pedido de suspensão do feito por sessenta dias. Advs.
FERNANDA LAURINO RAMOS, MILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHE, CARLOS GEDIÃO HEIDERICH
JÚNIOR e JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA.

59. DESPEJO - 32354/2007 - IRENE TOYAMA x ANTONIO
DA SILVA - I. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LUIS
GUSTAVO LORGA e REGINA YURICO TAKAHASHI.

60. EXECUCAO DE HIPOTECA - 32386/2007 - BANCO
BRADESCO S/A x PLINIO AUGUSTO COSTA PASSOS
e outro - I. Oficie-se na forma requerida às fls. 271, exce-
to ao TRE tendo em vista o caráter reservado de seus ca-
dastros. Quanto a Copel, oficie-se à Direção do Fórum,
em virtude do convênio. II. Intime-se. Diligencie-se.-.-.-.
Providenciar a parte credora o pagamento da importância
de R$ 56,00. Advs. ROSALBA APARECIDA FERREIRA
SBRANA, FERNANDA LOURINO RAMOS, JULIANA
C.C.DA SILVA, MARCELO KINTZEL GRACIANO e JU-
LIANA PERELLES.

61. REINTEGRACAO DE POSSE - 32390/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x SAMUEL SADRAQUE SANCHES - Aguar-
de-se conforme requerido à fl. 108. Advs. CRYSTIANE LI-
NHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

62. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 32416/2007 - AS-
SOCIAÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BAN-
CO BMC S/A - I. Apresente a parte autora proposta concreta
nos autos. II. Intime-se. Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO, MARCIA DOS SANTOS BARAO, JEFERSON RICAR-
DO LOPES SALDANHA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

63. COBRANCA (ORD) - 32446/2007 - FERNANDO WAN-
DERLEY FAZZINI EHLKE x BANCO ITAÚ S/A - I. Subam
os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as homenagens e caute-
las de estilo. II. Intime-se. Advs. VINICIUS LUDWIG VAL-
DEZ, DANI LEONARDO GIACOMINI, GEANDRO LUIZ
SCOPEL e NELSON PASCHOALOTTO.

64. BUSCA E APREENSAO - 32448/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x RAQUEL DA ROSA TEIXEIRA -
Diga o autor sobre o ofício de fl. 65. Adv. IDELANIR ERNESTI.

65. BUSCA E APREENSAO - 32494/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x MÁRCIO CLEI CAUDINO - Diga
o autor sobre o ofício de fl. 68/70. Advs. BLAS GOMM FI-
LHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

66. REPARACAO DE DANOS - 32505/2007 - RILDO PI-
RES DE OLIVEIRA x HIPERCARD BANCO S/A - GRU-
PO UNIBANCO - I. Em que pese a petição de f. 108, cons-
ta da cláusula05 do acordo celebrado entre as partes às f.
102/103, que as custas ficariam a encargo da parte autora.
Assim, promova a parte autora o pagamento das custas pro-
cessuais no valor certificado à f. 104-verso. II. Após, tor-
nem para homologação e extinção. Intime-se. Diligencie-
se. Advs. MAURÍCIO BELESKI DE CARVALHO, MAU-
RICIO MACHADO SANTOS, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE
ABREU DE SOUZA e JANAINA ROVARIS.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 32583/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCERCANTIL x MAYLLE CE-
ZAR ALBANO DA SILVA - Diga o autor sobre o ofício de fl.
39/40. Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VE-
RONEZE.

68. ALVARA JUDICIAL - 32588/2007 - IRACEMA VI-
CENTIN BRAGA e outros x ESPÓLIO DE JERSON BAR-
BOSA BRAGA - conclusão da sentença de fls. 30/31...
Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
para autorizar a expedição de ALVARÁ em nome dos re-
querentes AUTORIZANDO o levantamento do saldo exis-
tente nas ações escriturais. Tratando-se de quantia módi-
ca, prescindível a prestação de contas. Custas ex vi lege.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VÂNIA REGI-
NA GASPARELLO BRAGA.

69. BUSCA E APREENSAO - 32600/2007 - BANCO FINASA
S/A x ALMIR ROGERIO SILVA - Diga o autor sobre o ofício
de fl. 29/33. Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

70. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32659/2007 - WIL-
SON PRADO DE PAIVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Retirar a parte autora a(s) carta(s) de intimação e providenciar
sua(s) remessa(s). Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

71. BUSCA E APREENSAO - 32665/2007 - BANCO ITAÚ S/A
x SILVIO ALVES DA SILVA - I. Prefacialmente apresente o au-
tor a estimativa do valor do bem. II. Intime-se. Diligencie-se.
Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA VERONEZE.

72. BUSCA E APREENSAO - 32697/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x MARIA ELENA ALMEIDA NARDES - Diga o autor sobre
o ofício de fl. 34/35. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

73. DECLARATORIA - 32728/2007 - VANDIRA PEREIRA DA
SILVA FARIA x BAMERINDUS FINANCIAL - CORRETO-
RA DE SEGUROS - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de cita-
ção e providenciar sua(s) remessa(s). Adv. ZULDEMAR SOU-
ZA QUADROS DE SANT ANNA.

74. ORDINARIA - 32765/2007 - FABÍOLA CRISTIANE PE-
REIRA x BANCO DO BRASIL S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
CHARLES MICHEL LIMA DIAS, CLAUDIA SALLES VILE-
LA VIANNA e ADYR RAITANI JUNIOR.

75. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32840/2007 - FERNAN-
DA MOREIRA DOS SANTOS x GENERALI DO BRASIL
COMPANHIA DE SEGUROS - Retirar a parte autora a(s)
carta(s) de citação e ofício e providenciar sua(s) remessa(s).
Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA
HELENA PEROBA BARBOSA, GERSON REQUIÃO e CA-
ROLINE MEIRELLES LINHARES.

76. BUSCA E APREENSAO - 32885/2007 - BV FINAN-
CEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x JOSÉ PERES DA
SILVA - Diga a parte autora sobre a última certidão do Ofi-
cial de Justiça. Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL.

77. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32974/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x M BRANDÃO ACESSÓRIOS e
outro - Diga o autor sobre o ofício de fl. 32/35. Adv. DANIEL
HACHEM.

78. REVISAO DE CONTRATO(SUM) - 32993/2008 - JOÃO
NOGUEIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA - Retirar a parte
autora a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s).
Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

79. BUSCA E APREENSAO - 33003/2008 - BV FINAN-
CEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x FERNANDO ES-
TEVAM - Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 56,00, para posterior expedição do(s)
ofício(s). Advs. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.

80. BUSCA E APREENSAO - 33041/2008 - BANCO ITAÚ S/
A x PEDRO RICARDO DA SILVA - Deve a parte autora cum-
prir a deliberação de f. 17, nos termos em que lançada, bem
como comprovar a constituição em mora do réu. Concedo, para
tanto e em prorrogação, o prazo de dez dias (CPC, art. 284).
Int. Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUC-
CO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

81. BUSCA E APREENSAO - 33049/2008 - BANCO BMC S/
A x MARIS ESTELA PEREIRA HONORATO - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA.

82. REINTEGRACAO DE POSSE - 33121/2008 - MORGA-
NA DECONTO ROSSONI x SANTINA GODINHO DA SIL-
VA - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e providenci-
ar sua(s) remessa(s). Advs. JOAO CARLOS FLOR, JOÃO
CARLOS FLOR JUNIOR e ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA.

83. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 33142/2008 - SER-
GIO SILVA x BANCO FINASA S/A - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
REGINA DE MELO SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA.

84. BUSCA E APREENSAO - 33157/2008 - BANCO BRA-
DESCO S/A x NARA REGINA SILVA DE ARCE - I. Prefacial-
mente apresente o autor a estimativa do valor do bem. II. Inti-
me-se. Diligencie-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

85. ARBITRAMENTO DE ALUGUEIS - 33159/2008 -
NORMA REGINA ESSENFELDER EHRAL x GLAUCOS
ERNESTO STARK - conclusão da decisão de fls. 137... I.
Ciente da interposição (fls. 124 a 136), declinando desde
já a manutenção da decisão objurgada (fls. 51 a 52) pelos
seus próprios fundamentos....III. Outrossim, dê-se ciência
ao agravado quanto a interposição, aguardando, sem so-
brestamento do feito, pelo prazo de dez dias, ocasião em
que poderá se manifestar acerca da contestação e documen-
tos apresentados às fls. 60/123, informações quanto a even-
tual efeito ativo ao agravo. Intime-se. informações quanto
a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se. Advs. CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO FERNANDES
DA COSTA PINTO e ITO TARAS.

86. MEDIDA CAUTELAR - 33191/2008 - JOSIANE FRIS-
CHMANN AISENGART x EDUARDO AISENGART ACCIO-
LY RODRIGUES DA COSTA - I. Sobre a contestação apresen-
tada às f. 41/43, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. LUIZ EDUARDO
GOLDMANN, ROBERTO CARLOS GOLDMANN e MAR-
LUS H.ARNS DE OLIVEIRA.

87. ORDINARIA - 33198/2008 - OSNI ALVES DA SILVA x
UNIMED DO ESTADO DO PARANA - Retirar a parte autora
a(s) carta(s) de citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs.
MARCIA ELIANA RAGGIOTTO, GENESIO PONTOGLIO,
MARIA INEZ DA COSTA e ROBINSON LEON DE AGUERO.

88. BUSCA E APREENSAO - 33220/2008 - BANCO FINASA S/
A x SÔNIA SAYURI TANOBE - Diga a parte autora sobre a últi-
ma certidão do Oficial de Justiça. Advs. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

89. SUMARIA - 33223/2008 - SIDNEI DA SILVA x BANCO
ITAÚ S/A - conclusão da sentença de fls. 81/83... III. Pelo ex-
posto, INDEFIRO a petição inicial. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MAYLIN MA-
FFINI e ANDRE LUIZ MANSUR.

90. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33247/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x JOSÉ DALBI DE OLIVEIRA -
Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv. DANIEL HACHEM.

91. BUSCA E APREENSAO - 33269/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ANDREY FABIANO
FACHINELO - Diga a parte autora sobre a última certidão do

Oficial de Justiça. Advs. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33270/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x POLHMANN PÃES LTDA
- Diga a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Jus-
tiça. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ.

93. BUSCA E APREENSAO - 33292/2008 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x W 7 CONFECÇÕES
LTDA - ME - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE
OLIVEIRA.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33295/2008 -
NATTCA2006 PARTICIPAÇÕES S/A x ATHITUDE COM. DE
CONFECÇÕES LTDA e outros - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. EDUARDO ME-
LLO e ANA LETICIA DIAS ROSA.

95. COBRANCA (SUM) - 33334/2008 -
COND.CONJ.RES.CAMPO BELO x SIDINEIA DALVA DA
SILVA - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e provi-
denciar sua(s) remessa(s). Advs. JEFERSON WEBER e ROS-
SANA MARIA W.KENSKI MATTA.

96. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 33343/2008 - MARCOS
AURÉLIO TEIXEIRA x CENTRO EDUCACIONAL DE CU-
RITIBA LTDA - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de citação e
providenciar sua(s) remessa(s). Advs. LUIZ GONZAGA DIAS
JÚNIOR, THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ e DEISY PRÉCO-
MA.

97. SUMARIA DE COBRANÇA - 33348/2008 -
COND.CONJ.RES.MORAD.SAO JOAO DEL REY x NELSON
ONISKO DE ARAUJO - Retirar a parte autora a(s) carta(s) de
citação e providenciar sua(s) remessa(s). Advs. FERNANDA
PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

98. EMBARGOS A EXECUCAO - 33354/2008 - MARILE-
NA DOS ANJOS GALVÃO QUIMELI AMARAL x
COND.ED.DANTE ALIGHIERI - Intime-se a embargante
para, no prazo de dez dias, juntar aos autos comprovante
de pagamento do FUNREJUS e preparar as custas proces-
suais.-.-.- Depósito inicial: R$ 616,00 - Funrejus R$ 114,95
- Distribuidor R$ 13,39. Advs. ALEXANDRE CORREA
NASSER DE MELO, DARCY NASSER DE MELO e JE-
FERSON WEBER.

99. ORDINARIA - 33365/2008 - ANDRÉA VILLATORE DE
MENEZES x BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A - conclu-
são da sentença de fls. 162/164... IV- Ante o exposto, e com
fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconheço a prescrição e Jul-
go extinto o processo com resolução do mérito. Despesas e
custas processuais pela autora, observado o disposto no art. 12
da Lei 1.060/50. Sem honorários. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. JOSE ROBER-
TO SPINA.

100. INVENTÁRIO - 33366/2008 - IVANILDA DA SILVA
MORATO ROSA x ESPÓLIO DE IZAIAS MORATO ROSA
JÚNIOR - Intime-se o proc. da autora para assinar o termo de
compromisso. Adv. MOYSES GRINBERG.

101. ALVARA - 1220/2008 - JOELMA RODRIGUES DA SIL-
VA ROCHA DE MELO - Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 85,75),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. Adv. RAQUEL ANGÉLICA DIAS BUENO.

102. COBRANCA (SUM) - 1221/2008 - CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PINHEIROS x MARCELO ROSA - Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito ini-
cial das custas (R$ 185,50), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. INGRID
KUNTZE.

103. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1222/2008 - DANIEL
CRISTIANO RIBAS x CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA - Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena
de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. Adv. HELOÍSA GONÇALVES ROCHA.

104. EMBARGOS A EXECUCAO - 1223/2008 - ARENDJE
LOUISA DIAMANT ANDRETTA x ROBERTO VELLOSO -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA.

105. REINTEGRACAO DE POSSE - 1224/2008 - BANCO
ITAULEASING S/A x EDEMIR COELHO - Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. Adv. KELIAN BORTOLINI
LIMA.

106. COBRANCA (SUM) - 1225/2008 - ESTER PINHEIRO
WOLLMANN E OUTROS x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. PATRICIA HOLANDA RAMIRES.

107. BUSCA E APREENSAO - 1226/2008 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x ANDERSON FERNAN-
DES DE SOUZA - Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. DANIELE CARVALHO.
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ODECIO LUIZ PERALTA 0017 025116/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0175 043285/0000
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0024 029228/0000
OTELLO EZIO COPELLI 0048 036632/0000
PAOLA DANIELI COSTA 0135 041035/0000
PATRICIA D. NYMBERG 0036 034934/0000
PATRICIA RODRIGUES HEIL 0149 042060/0000
PAULINO CESAR GASPAR 0080 038076/0000
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0098 038885/0000
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0026 029790/0000
PAULO DONATO MARINHO GONÇ 0171 043208/0000

0173 043258/0000
PAULO GUILHERME PFAU 0019 025342/0000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0172 043231/0000
PAULO ROBERTO FRANCISCO F 0048 036632/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0057 036912/0000

0093 038684/0000
PAULO ROBERTO NAREZI 0086 038322/0000
PAULO SERGIO SENA 0019 025342/0000
PEDRO LOPES 0010 023108/0000
PERCY ARAUJO 0155 042303/0000
PIERCY DE LEMOS 0071 037430/0000
POLYANA RODRIGUES PEDRO 0094 038718/0000
PRISCILA HAUER 0135 041035/0000
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0044 036354/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 0028 030028/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0048 036632/0000
RAMON DA SILVA PINTO 0024 029228/0000
RANKA D. S. DA GAMA 0048 036632/0000
RAPHAEL GIULLIANO LARSEN 0131 040457/0000
RAQUEL SILVESTRO GASPAR 0080 038076/0000
REGES JOSE REIMANN 0007 020768/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0034 033988/0000
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0040 035689/0000
REGINA MITSUE TABUSHI 0114 039436/0000
REGIS TOCACH 0060 037015/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0040 035689/0000
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 0177 043287/0000
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0040 035689/0000
RICARDO DE FREITAS VASCO 0111 039382/0000
RICARDO PHILIPPI PORTO 0052 036726/0000
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0016 024894/0000
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0005 018375/0000
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 0162 042873/0000
ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L 0182 043308/0000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0001 011530/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0086 038322/0000
ROCIANE FURTADO ARAÚJO 0049 036676/0000
RODRIGO ARAÚJO MATHIAS 0165 043040/0000
RODRIGO FERREIRA 0062 037049/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0144 041885/0000

0157 042469/0000
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0046 036528/0000
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0087 038409/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0035 034230/0000
ROQUE SÉRGIO D’ ANDRÉA RI 0103 039135/0000
ROSANA MARIA FECCHIO 0011 023121/0000
ROSANE APARECIDA DE SOUZA 0113 039387/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0140 041460/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0061 037016/0000
RUBEN MADINI 0003 015888/0000
RUBEN MADINI 0054 036785/0000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0123 040237/0000
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0031 031453/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0078 037654/0000

0085 038286/0000
SILVANO ALVES ALCANTARA 0064 037169/0000
SILVIA CRISTINA XAVIER 0053 036730/0000
SIRLEIDE HASENAUER 0139 041406/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0011 023121/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 037381/0000
TATYANA MARION KLEIN 0025 029323/0000
THAIS PRETTI 0039 035594/0000
TONI M. DE OLIVEIRA 0116 039736/0000
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0054 036785/0000
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0136 041092/0000
VALDEVINO PEDRO DA SILVA 0058 036956/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0051 036712/0000
VANESSA ABU JAMRA FARRACH 0120 039942/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0091 038649/0000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0040 035689/0000
VIRGINIA MAZZUCCO 0184 043320/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0030 030554/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0014 024848/0000
WASHINGTON YAMANE 0104 039138/0000
YARA D AMICO 0067 037352/0000
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0031 031453/0000

1. REPARACAO DE DANOS-11530/0-MARIA RAIMUNDA
DO NASCIMENTO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
LIMA-Manifestem-se as partes.Int. -Advs. ROBERTO SAN-
TOS OLIVEIRA, IGO IWANT LOSSO, MARCIA REGINA N
DE SOUZA VALEIXO, ESTHER KÜLKAMP EYNG, JOSE
CEZAR VALEIXO NETO e JEFFERSON OSCAR HECKE-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-13798/0-AS-
SOCIAÇÃO RADIOTAXI FAIXA VERMELHA x
C.S.L.ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA e outros-
APENSO AOS AUTOS Nº. 41.950 - Manifeste-se o embargan-
te, quanto á impugnação.Int.-Advs. JOSE BASILIO GUER-
RART e DENISE DA SILVA GUERRART, LUCYANA LIMA
LOPES FATUCHE-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-15888/0-LUIZ ALBERTO CE-
ZARIO x DEJAIR DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de
fls.232.Intime-se a requerente para constituir novo
procurador.Int.-Advs. RUBEN MADINI, AMAURY S. RAMOS
e JORGE DURVAL DA SILVA-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-16114/0-SOFHAR
INF E ELETRONICA LTDA x MAURO JOSE FRANCO DE
ANDRADE FIRMA IND- Intime-se a parte exequente para pro-
mover o prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias.Int.-Advs.
JOSE DEVANIR FRITOLA, NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS, ALINE FERNANDA PESSOA, LUISDE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, APARECIDO JOSÉ DA SILVA e IRECE NASCIMEN-
TO TREIN-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-18375/0-BANCO
BOAVISTA S/A x GOYANA S/A IND BRASILEIRAS DE
MATERIAS PLASTICAS e outro-Manifeste-se o exequente.Int.
-Advs. DANIEL HACHEM, ROBERTO CAMPOS HIDALGO
e LUIZ ANTONIO DUARESKI-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-19987/0-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ENEAS
PASSOS e outro- A parte interessada retirar o oficio (1).-Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, JANAI-
NA ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, CICERO JOSE ALBANO, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, AGOSTINHO JUSTI e DE-
SIREE PASSOS DIAS-.

7. BUSCA E APREENSÃO-20768/0-MULTPLAN ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e outro x ZIL-
DA DOS REIS-Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior
manifestação dos interessados.Int. -Advs. REGES JOSE REI-
MANN, FABIO REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAITTER
e ANA GABRIELE BECKER-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-20888/0-BANCO
BRADESCO S/A x BEATRIZ DE SOUZA PELLINI VALILI e
outro- Intime-se a parte requerente para promover o prossegui-
mento do feito, em05 (cinco) dias.Int.-Advs. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e EVANDRO LUIS PEZOTI-.

9. COBRANCA ORDINARIA-22541/0-PETROBAS DISTRI-
BUIDORA S/A x TRANSDIESEL COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros-A parte interessada retirar o oficio.(1).-
Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, CARLOS JUAREZ
WEBER, LUIS MOLLOSSI, MURILO CARNEIRO, DEBO-
RA CECHET FALCONE e ANA CAROLINA ABELARDINO
DA SILVA-.

10. ORDINARIA-23108/0-MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA x BANCO REAL S/A-Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.000,00.
-Advs. PEDRO LOPES e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

11. MONITORIA-23121/0-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
LEOPOLDO MENESTRINA-Ao preparo das custas no valor
de R$. 282,00.-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ e MARCOS A. BARBOSA-.

12. SUMARIA-24457/0-CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO
TAPAJOS x JOSE RESENDE SAMPAIO-Manifeste-se o re-
querente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. JOEL
KRAVTCHENKO, MARCOS LUCIO CARNEIRO DE ME-
LLO, MAISA SALES JACOB ROSALINSKI e CRISTIANE
FERNANDES-.

13. INDENIZACAO-24735/0-JOAO MARIO ANTUNES x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Ao Sr. Escrivao
para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$. 753,62.-
Advs. CARLOS ROBERTO DE MATOS, AFONSO CELSO
NUNES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
DANIELE ALESSNDRA GRANDO, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSE, CAROLINE GARCETE RAMOS, CLAU-
DIA MARA GRUBER e BLAS GOMM FILHO-.

14. ORDINARIA-24848/0-MARIA JULIA MEISSNER e ou-
tro x BANCO ITAU S/A-Intime-se o vencido, pessoalmente,
para cumprimento da obrigação imposta na sentença....Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. CAR-
LOS JUAREZ WEBER, AIRTON HIROSHI AKUTSU, JOSE
HOTZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24872/0-CHAVES
INDUSTRIA E COMERCIO DE AQUECEDORES LTDA x
WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA-Aguarde-se no ar-
quivo provisório até ulterior manifestação dos interessados.Int.
-Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-.

16. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24894/0-CLOVIS
MOTA x PEDRO PASCOAL DE PAULO-APENSO AOS AU-
TOS Nº. 25.148 -Manifeste-se o autor.Int.-Advs. ROBERTO
AURICHIO JUNIOR, LIDIO DIAS DELGADO, JULIA MA-
RIA BORGES e MARCIA CRISTINA JONSON-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-25116/0-CIA. ITALEASING
DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x ZILDA DE
MENDONCA-Manifeste-se a parte interessada ao prossegui-
mento do feito.Int. -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-.

18. INVENTARIO/ARROLAMENTO-25264/0-ARLETE BAR-
RERO HORTA PADOAN e outros x MILTON ANTONIO PA-
DOAN- Manifeste-se o inventariante.Int.-Advs. EURICO OR-
TIS DE LARA FILHO e FRANK RICHARD FAST-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25342/0-SILVIO
CAETANO CARDOSO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Ao preparo das custas no valor de R$. 22,21.-
Advs. PAULO SERGIO SENA, GIOMAR B DOS REMEDI-
OS, FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER, PAULO GUILHERME PFAU, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.
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20. RESCISAO DE CONTRATO-25596/0-JOSEF JASINKI e
outro x ESPAÇO NOBRE ENPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIO LTDA- Manifeste-se o exequente, quanto ao oficio de
fls.1332.Int.-Advs. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR e LUCIANA OLICSHEVIS-.

21. MONITORIA-27214/0-BANCO BANDEIRANTES S/A e
outro x CEREALISTA CURITIBA e outro- Manifeste-se o re-
querente, quanto ao pedido de fls.135/136.Int.-Advs. ELCIO
KOVALHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APA-
RECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE
ALBANO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

22. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-27534/0-CENTRAL
LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA x INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA- Intime-se a parte exe-
quente para promover o prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias.Int.-Adv. ANTONIO BENEDITO GARCIA-.

23. USUCAPIAO-28190/0-AIRTON GROSS x JOABE BAS-
SANI e outro- Acolho o parecer de fls.173.Intimem-se para re-
gularização da representação e manifestação, quanto o docu-
mento de fls.165.Int.-Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ,
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA, DILANI MAIORANI
e ARY SPERANDIO JUNIOR-.

24. REVISAO DE CONTRATO-29228/0-MARIO ALBERTO
DE BRITO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO- Intime-se o requerente para escla-
recer o pedido de fls.526.Int.-Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, AIRTON PASSOS DE SOUZA, RAMON DA SILVA
PINTO, LARISSA K ARAUJO SILVA, CLAUDIA BUENO
GOMES e OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL-.

25. INDENIZACAO-29323/0-MARIA MADALENA MENON
x EURO HAIR CABELEIREIROS-(...) Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para
condenar o réu ao pagamento: (i) da indenização pelos danos
materiais, no importe de R$ 274,00 (duzentos e setenta e qua-
tro reais), valor que deve ser corrigido monetariamente pela
média do INPC/IGP-DI, a partir da data do desembolso, com
juros da mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (CX:,
art. 406 c/c art. 161, § 1°, do CTN); (ii) da indenização por
danos morais, arbitrados estes em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
corrigidos monetariamente a partir desta data pela média do
INPC/IGP-DI e acrescidos de juros da mora a partir da citação,
à taxa de 1% ao mês (CC, art. 406 c/c art. 161, § 1°, do CTN).
Pela sucumbência reciproca, condeno autora no pagamento de
30% das custas e despesas processuais, eo réu nos 70% restan-
tes, e cada parte em honorários advocatícios ao patrono da par-
te contrária, os quais fixo em 20% sobre o valor da condena-
ção, mantendo-se a mesma proporção antes determinada (3:7),
devendo ser compensados, com fundamento no artigo 20, § 3°,
do Código de Processo Civil, tendo em conta o tempo da de-
manda, o lugar da prestação do serviço - que é o mesmo onde
os causídicos possuem escritório -, o grau de zelo dos profissi-
onais que atuaram no feito eo número de manifestações nos
autos, além da realização de prova pericial e oral. As custas
processuais deverão ser corrigidas monetariamente a partir do
desembolso e os honorários advocatícios a contar desta data,
ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se como indexador
o INPC. A cobrança das verbas de sucumbência a que foi con-
denada a autora fica condicionada à alteração de suas condi-
ções financeiras no prazo de cinco anos (Lei n° 1.060/50, art.
12). Publique-se. R stre-se. Intimem-se. -Advs. FERNANDA
NAMI PASTUCH, TATYANA MARION KLEIN e NIVALDO
MIGLIOZZI-.

26. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-29790/0-ANTONIO FER-
NANDES ANDRE e outro x BANCO DO BRASIL S/A-APEN-
SO AOS AUTOS Nº.32.763 - Sobre o retorno dos autos da Ins-
tância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. PAULO
CESAR SIQUEIRA DA SILVA e ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-29852/0-RODOL-
FO LUIZ SPERB e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Cabe o
exequente o adiantamento das custas processuais, as compen-
sações serão incluidas na conta geral, assim initime-se o exe-
quente para adiantar as custas da Sra.Contadora, em05 (cinco)
dias.Int. -Advs. FERNANDO AUGUSTO SPERB e ALCEU
MACHADO NETO-.

28. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-30028/0-IVONE
HELENA BOFF ZARPELON x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifestem-se as partes sobre o interesse no prosseguimento
do feito.Int.-Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, DANIEL
HENNING e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30086/0-ESPOLIO
DE GERALDO CANTU x BANCO DO BRASIL S/A-A parte
interessada retirar o Alvará de nº.1.108/2008, que se encontra-
se na agência do Posto Forum do Banco do Brasil, á disposição
do Senhor Advogado.Int. -Advs. BEATRIZ GONÇALVES STO-
PPA

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-30554/0-SOLAN-
GE DE OLIVEIRA CORREA MARCHAN x BANCO DO
BRASIL S/A-Intimação pessoal do autor, para que promova o
andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do
feito.Int. -Advs. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LE-
ANDRO KOTTWITZ-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-31453/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO BEL AIR x SOLANGE DOS SANTOS VOSCH e outro-
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Advs. MARIA HE-
LENA MACENO, ZELIA MEIRELES ESCOUTO, SERGIO
AUGUSTO FAGUNDES, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e JULIANA GEMIN LOEPER-.

32. SUMARIA DE COBRANCA-32611/0-CONDOMINIO

EDIFICIO TAMBAU x LEONILDA ENKE- 1. As fis. 141 foi
penhorado o imóvel matriculado sob n° 14.910 junto à 8a Cir-
cunscrição do Registro de Imóveis desta Capital (imóvel este
descrito às fis. 13) e sobre o qual recai hipoteca em benefício
de Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI. Foram efetuadas outras penhoras sobre o referido imó-
vel, todas em favor do Condomínio Edifício Tambaú. Foram
designadas as datas de 12.11.2007 e 22.11.2007 para realiza-
ção das praças do referido imóvel. O referido imóvel foi arre-
matado às fls. 23.11.2007 por MARIA DE LURDES BIZETTO
(fis. 259). E, foi encaminhado às fis. 252 Aviso de Recebimen-
to (AR) para intimação da credora hipotecária PREVI com mais
de 10 dias de antecedência, como exigido pelo atual art. 698 do
CPC. Muito embora no documento de fls. 248 tenha constado
o endereço da PREVI como sendo “Rua Buenos Aires, n° 56,
Rio de Janeiro/RJ”, a carta de intimação foi encaminhada via
AR para “Praia de Botafogo, n° 501, pvtos. 3 e 4”. Ou seja, a
carta de intimação foi encaminhada para a sede da Previ. Res-
saltar que, conforme se observa às fls. 310, a sede da Previ fica
na Praia do Botafogo, n° 501, 3° e 4° pavimentos, Rio de Ja-
neiro/RJ. E, neste mesmo endereço foi encaminhada o AR de
fls. 293 para fins de intimação do despacho de fls. 284. As fls.
306/308 a PREVI alegou que quem recebeu o AR de fls. 252
näo integra o quadro de funcionários. Como há vários pavi-
mentos na Rua Praia de Botafogo, n° 501, presume-se que o
AR tenha sido recebido pelo porteiro ou pelo recepcionista do
local. Nada consta nos autos que Jayme Filho (pessoa que assi-
nou o AR de fls. 252) não trabalhe no edifício localizado na
Rua Praia do Botafogo, n° 501, Rio de Janeiro/RJ. E, nada cons-
ta nos autos que tal pessoa não tenha encaminhado o conteúdo
de correspondência de fls. 248 para a PREVI. O fato de não
constar a data do recebimento no AR de fls. 252 configurou
mera irregularidade, eis que se presume que a data de recebi-
mento tenha sido em data próxima à constante no carimbo de
entrega unidade de destino (18.10.2007) considerando que o
AR de fls. 293 foi recebido na mesma data do carimbo de en-
trega. Não se afigura crível que porteiro ou recepcionista após
assinar o AR, ao invés de entregar a correspondência para a
PREVI que funciona no mesmo prédio encaminhe a correspon-
dência para outro endereço. Além do mais, não comprovou a
PREVI que o documento de fls. 248 tenha sido encaminhado
para a Rua Buenos Aires, n° 56, Rio de Janeiro/RJ. Sequer es-
clareceu a PREVl o que atualmente funciona na Rua Buenos
Aires, n° 56, Rio de Janeiro/RJ. Além do mais, não apontou a
PREVI outros vícios ou irregularidades na arrematação reali-
zada e nem qual o prejuizo que sofreu em razão da referida
arrematação. Indefiro assim o pedido de anulação da arremata-
ção ocorrida às fls. 259. 2. Conforme se constata às fls. 320/
323 e fis. 332 existem débitos de IPTU relativamente ao imó-
vel em discussão. Nos editais de praça (fls. 247 e fls. 254) nada
foi mencionado sobre a existência de débitos relativamente a
IPTU. E, nos termos do parágrafo único do art. 130 do Código
Tributário Nacional, em caso de arrematação em hasta pública,
o débito do IPTU sub-roga-se no produto da arrematação. As-
sim, não está a arrematante Maria de Lurdes Bizetto obrigada a
arcar com os valores do IPTU, pois tais valores deverão ser
abatidos do preço depositado às fls. 264. Desta forma, do valor
depositado às fls. 264, deverá ser reservada a quantia de R$
17.141,66 (15.835,07 + R$ 986,06 + R$ 319,90) a título de
débitos com JPT1) Ð &¥ÐfDÍ)VDS f)Sta)S Comunique-se à
Procuradoria-Geral do Município de Curitiba/PR que foi reser-
vada por este Juízo a quantia de R$ 17.141,66 para fins de
pagamento dos débitos em atraso relativo ao IPTU sobre o imó-
vel arrematado. E, que tão logo seja expedida carta de arrema-
tação neste feito, será liberada tal quantia em favor do Municí-
pio de Curitiba. 3. Para fins de expedição da carta de arremata-
ção, recolha a arrematante o imposto de transmissão “inter vi-
vos”, nos termos do art. 703, inciso lll, do CPC. Para tanto,
concedo o prazo de 10 dias. 4. Já foram solicitadas certidões
junto à Fazenda Pública Estadual e Municipal. Para os fins do
item 5.8.9 do CN, elabore-se nova conta geral, eis que a de fls.
270/278 data de mais de03 meses.5.Ciente do valor do cr´dito
perseguido em sede de medida cautelar de arresto perante a 18ª
Vara Civel desta Capital (fls.298/302).Após a elaboração de
nova conta geral, apreciarei o pedido de preferência no recebi-
mento do produto da arrematação para os fins do art.711 do
CPC.Int.-Advs. JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO e ALCEU BOLLIS-.

33. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-32740/0-IEDA MARIA
CARVALHAIS x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA, FABIO SPAGNOLLI e ADYR
RAITANI JUNIOR-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-33988/0-AGOSTI-
NHO PANZARINI x BANCO DO BRASIL S/A-APENSO AOS
AUTOS Nº. 35.781 - (...) Diante do exposto, e do que mais dos
autos consta, julgo em parte procedente o pedido deduzido nes-
tes embargos para, reconhecendo o manifesto excesso de exe-
cução na ordem de R$2.661,61 (dois mil, seiscentos e sessenta
e um reais e sessenta e um centavos), declarar como efetiva-
mente devido ao exeqüentelembargado o valor de R$6.354,93
(seis mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e três
centavos), no mês de setembro de 2005. Em razão da sucum-
bência recíproca, respondem as partes pelo pagamento das cus-
tas processuais destes embargos, na proporção de 75% por par-
te do embargado e de 25% por parte do embargante, e dos ho-
norários advocatícios, estes fixados em 15% sobre a dívida
exeqüenda, em favor da parte credora, valendo essa verba úni-
ca para ambos os feitos, e em 15% sobre o excesso de execu-
ção ora extirpado, devidamente atualizado, em favor do embar-
gante, em razão do trabalho realizado e simplicidade da causa,
atendidas assim as recomendações do artigo 20, §4°, do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os
autos principais, lá se elaborando conta atualizada para o débi-
to exeqüendo, com a compensação das verbas sucumbenciais
aqui fixadas, na forma do art. 21 do CPC e da Súmula n° 306
do STJ. Após, cumpra-se o item 5.13.4 do CN, desapensando-
se e arquivando-se estes autos. -Advs. MARIA CRISTINA
RAUCH BARANOSKI e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-
.

35. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-34230/0-SADI
BRAGANHOLO x BANCO DO BRASIL S/A- Consoante se
infere do alvará reproduzido à fl. 77, foi autorizado o levanta-
mento, pelo exeqüente, da importância de R$19.060,62, com
os respectivos rendimentos creditados à conta udicial desde a
data do depósito, que se realizou em março de 2006. Assim,
como o levantamento ocorreu em dezembro de 2007, como afir-
ma o exeqüente à fl. 79, recebeu ele, segundo os termos do
alvará, a respectiva importância com a correção monetária e
juros proporcionalmente creditados ao valor depositado desde
março/2006 até a data do respectivo levantamento. Esclareça o
exeqüente, em05 cinco dias, se efetivamente há saldo ainda
devedor, indicando-o com precisão. Intimem-se. -Advs. RO-
NALDO FRANCA DE ANDRADE e ADYR RAITANI JUNI-
OR-.

36. ORDINARIA-34934/0-EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ZILDA DE LOURDES DA SILVA-Recebo o recur-
so de apelação (fls.120/128) em ambos os efeitos (art.520,
CPC).Ao apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias..Int. -Advs. PATRICIA D. NYM-
BERG, JOSE ROBERTO TRAUTWEIN, JOSE ARI MATOS e
MARILETE DALVA BERNADINO-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35067/0-
ESTILO PAINEIS LTDA e outro x DOATICO SANTOS-Pri-
meiramente, intime-se a executada para que pague as custas
referentes ao incidente processual apresentado ás fls.116/
125.Int. -Advs. FABIANO FREITAS MINARDI, LEONDINA
ALICE MION PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI DO
VALE e GUILHERME ALVES DOS SANTOS-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-35219/0-VIENA
EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES SOCIEDADE
LTDA e outro x ROCKFELD CONFECCOES LTDA- Mani-
feste-se o exequente, quanto a resposta do oficio de fls.121/
122.Int.-Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-.

39. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-35594/0-CREFISA
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
JOSE PARTROCINIO CARDOSO AZEVEDO-Manifeste-se a
parte interessada quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Advs.
THAIS PRETTI e LEILA CECILIA VIDAL-.

40. EMBARGOS DE TERCEIROS-35689/0-FAG ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros x MARIA APA-
RECIDA SOBREIRO FARIAS-Recebo o recurso de Apelação
(fls.478/499) em ambos os efeitos (art.520,CPC).Tendo em vista
que já houve contra-razões (fls.535/565), remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as
nossas homenagens. -Advs. RENATO RIBEIRO SCHMIDT,
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, CLAUDIA
BUENO GOMES, REGIANE BINHARA ESTURILIO, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, GRACIELA I MARINS e VICTOR
ALEXANDRE BOMFIM MARINS-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35822/0-
NADIR ANTONIO ELACHE e outro x MIGUEL ZATTAR
FILHO-APENSO AOS AUTOS Nº. 40.491 - Especifiquem e
justifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir.Informem também as partes se tem interesse na reali-
zação de audiência de conciliação.Int.-Advs. JAQUELINE
LOBO DA ROSA, LAURA NOGAROLLI, CYNTIA AREN-
DT, LEONARDO DA COSTA e FABIANA PIMENTA-.

42. USUCAPIAO-35878/0-SERGIO LUIZ BULESCEM e ou-
tro- Cumpra-se integralmente a decisão de fls.40.(Acolho o
parecer de fls.39).Int.-Adv. CONCEICAO DE ALBUQUER-
QUE OLIVEIRA-.

43. COBRANCA-35902/0-ARMINDA LIMA DA SILVA x PA-
RANA CIA DE SEGUROS-Manifeste-se o exequente, quanto
ao prosseguimento do feito.Int. -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA
SPAGNOLO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-36354/0-MIRIAN BEA-
TRIZ SERPE DO AMARAL e outro x ANTONIO CAMPOS
FERREIRA-Intime-se o vencido, pessoalmente, para cumpri-
mento da obrigação imposta na sentença....Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. ELIZANGELA PI-
ETROBON e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR-.

45. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-36486/0-SEBASTIAO
CLAIRTO FERREIRA BUENO e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A-A parte interessada retirar o Alvará de nº.1.112/2008,
que se encontra-se na agência do Posto Forum do Banco do
Brasil, á disposição do Senhor Advogado. Despacho de fl.61 -
b) a intimação do executado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer a noticiada impugnação, recolhendo as custas do res-
pectivo incidente.Int. -Adv. EDUARDO JOSÉ PEREIRA NE-
VES

46. BUSCA E APREENSÃO-36528/0-BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A x CMG EMPILHADEIRA LTDA-Homologo, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da ação deduzido á fl.30 e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo
Civil.Custas pagas.Oficie-se na forma
requerida.P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distri-
buição, arquivem-se os autos. -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA-.

47. BUSCA E APREENSÃO-36603/0-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S.A x ALMERINDA TEREZINHA BORGES-Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da ação deduzido á fl.25 e, em
consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, com fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas pagas.P.R.I.Oportunamente, promovida a

baixa na distribuição, arquivem-se os autos. -Adv. GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36632/0-
REAL GUINDASTE E EQUIPAMENTOS LTDA x INEPAR
S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES- Ciente da decisão de
fls.889/894.Manifestem-se as partes, quanto a conta geral.Int.-
Advs. OTELLO EZIO COPELLI, RANKA D. S. DA GAMA,
HELENA DA GAMA LOBO D ECA, PAULO ROBERTO
FRANCISCO FRANCO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-
.

49. INDENIZACAO-36676/0-CLEUSA FIDELIS SILVA x
CARTOES C&A MASTERCARD-IBI ADM E PROM LTDA
BCO IBI-A parte interessada retirar o Alvará de nº.793/2008,
que se encontra-se na agência do Posto Forum do Banco do
Brasil, á disposição da Senhora Advogada.Int. -Adv. ROCIA-
NE FURTADO ARAÚJO-.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36686/0-
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x
PAULO RENATO PINTO TEIXEIRA- Manifeste-se o exequen-
te, quanto ao pedido de fls.55/57.Int.-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-.

51. REVISAO CONTRATUAL-36712/0-ROBERTO HAAS x
BANCO BANESTADO S/A-Ás partes para que especifiquem
as provas que pretendem produzir, fazendo a correlação fato-
prova e esclareçam a importância e pertinência de cada uma
delas para a solução da lide, pena de preclusão.Outrossim,
manifestem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de com-
posição amigável.Int. -Advs. MARTIN ROEDER FILHO e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

52. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-36726/0-TORTE-
LLI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA x DOLCE E
FREDDO GELATERIA LTDA-Defiro o pedido de fls.60.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. RI-
CARDO PHILIPPI PORTO e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-.

53. ARROLAMENTO-36730/0-JOANIN RIBEIRO DE FREI-
TAS x ESPOLIO DE SILMARA VANIA SCHEIBE-Cumpra-se
a decisão de fls.29 - (Arquivem-se, observando as formalida-
des legais). Int. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER e CRISTI-
ANE FERNANDES-.

54. BUSCA E APREENSÃO-36785/0-BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTILPO x MARCELO GALANTE
STRADIOTTO- Manifste-se o requerido no prazo de 10 (dez)
dias quanto á contestação de fls.34/41, e quanto á petição de
fls.56/60.Int.-Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA, IVONE
STRUCK e RUBEN MADINI-.

55. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-36903/0-BANCO ITAU S.A.
x G TEXTIL CORDÕES LTDA e outros-Ao preparo das custas
do Contador no valor de R$. 19,05.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA-.

56. ORDINARIA-36908/0-PEDRO BAZZONI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o requerente, quanto ao
parecer de fls.112.Int.-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

57. COBRANCA-36912/0-LUIZ CARLOS PEREIRA GOMES
x ITAU SEGUROS S/A- Intime-se a parte interessada para
manifestar se quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Advs.
PAULO ROBERTO GOMES e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

58. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-36956/0-FICUS
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA x J BONETTI COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- Defiro o
pedido de fls.48.Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias.Int.-
Advs. VALDEVINO PEDRO DA SILVA, BERNARDO N.
AGNES e JOÃO ANTONIO TOMELIN DA SILVA-.

59. BUSCA E APREENSÃO-37014/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE APARECIDO RIBEIRO-Intimação pessoal
do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00
horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. ALINE BOR-
GES LEAL-.

60. EXECUÇÃO-37015/0-SIMIVEST COMÉR. DE CALÇA-
DOS, LUVAS E INFORMES PROF x AMERICAN GLASS
PRODUCTS DO BRASIL LTDA-Ante a noticia do pagamento
do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC). Custas pagas..Baixas necessarias. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs.
HERMANN SCHAICH IV e REGIS TOCACH-.

61. BUSCA E APREENSÃO-37016/0-BANCO BMG S/A x
JOCEMAR GOMES-Manifeste-se o requerente, quanto ao pros-
seguimento do feito.Int. -Advs. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MICHE-
LLY CRISTINA ALVES N. TALLEVI-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37049/0-
BANCO DO BRASIL S/A x C.R INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE DIVISÓRIAS E MÓVEIS e outros-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e RODRIGO
FERREIRA, EDOSN GONÇALVES-.

63. EXECUÇÃO-37062/0-BANCO ITAU S.A. x SANTANA
MODENA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA e outros-Ao
preparo das custas do Contador no valor de R$. 18,82.-Adv.
DANIEL HACHEM-.

64. PRESTACAO DE CONTAS-37169/0-SILVANA TEREZI-
NHA NECKEL x ROGÉRIO EDUARDO REKSIDLER e ou-
tro-Ao preparo das custas no valor de R$. 102,15.-Advs. ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI, DIDIO MAURO MARCHESINI e
SILVANO ALVES ALCANTARA-.
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65. USUCAPIAO-37200/0-RODERLEI RIBAS e outro x MA-
RIA TEIXEIRA DA SILVA e outros-Acolho o parecer de
fls.158.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-37257/0-VALDECIR
ANTONIO CUNHA e outro x JUAREZ BERTI FRIZZO- A
parte interessada retirar os oficios (2).-Advs. MARCELO ALES-
SANDRO BERTO e CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

67. INTERDICAO-37352/0-ANDRÉA ZILIO x ANA CRISTI-
NA ZILIO- Digam os interessados, quanto ao laudo pericial.Int.-
Adv. YARA D AMICO-.

68. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-37366/0-MERCAN-
TIL FARMED LTDA x FARMACIA RIBEITO LTDA-Mani-
feste-se sobre a certidão de fls.116 - verso.Int. -Adv. ANA APA-
RECIDA GOMES-.

69. BUSCA E APREENSÃO-37381/0-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSILEIDE FE-
LIX CASSIMIRO-Homologo, por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação
deduzido á fl.60 e, em consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art.267, inc.VIII,
do Código de Processo Civil.Custas pagas.P.R.I.Oportunamente,
promovida a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. -Advs.
ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

70. COBRANCA-37387/0-KLEYTON SCHOTKE DOS SAN-
TOS e outros x J MALUCELLI SEGURADORA S/A- A parte
interessada retirar o oficio (1).-Advs. BENEDITO DE ANDRA-
DE RIBEIRO, ANTONIO CARLOS BONET e ADILSON DE
CASTRO JR-.

71. COBRANCA-37430/0-LUCIA BEATA DOETZER BRU-
CE e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o exe-
quente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Adv. PIERCY
DE LEMOS-.

72. BUSCA E APREENSÃO-37437/0-BANCO ITAU S/A x
AIRSON DOS SANTOS-A parte interessada retirar os oficios
(5). -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, JANAI-
NA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37472/0-
URGER DE DANOAS MOREIRA x NILSON PEREIRA e
outro-Ao preparo das custas no valor de R$. 341,41.-Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES-.

74. BUSCA E APREENSÃO-37488/0-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x TOP 7
AUTOMOVEIS LTDA-Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência da
ação deduzido á fl.50 e, em consequência, julgo extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito, com fundamento no art.267,
inc.VIII, do Código de Processo Civil.Custas já preparadas e
taxa judiciária já recolhida..P.R.I.Oportunamente, promovida
a baixa na distribuição, arquivem-se os autos. -Advs. CARLA
FABIANA EVERS e JOSE ANTONIO VALE-.

75. BUSCA E APREENSÃO-37495/0-BANCO ITAÚ S/A x
MARCIO RODRIGO PERES DE MACEDO-Defiro o pedido
de fls.33.A parte interessada retirar os oficios (7). -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37598/0-
IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x ANA PAU-
LA MARTNI e outro-Ao preparo das custas do Contador no
valor de R$. 18,35.-Advs. LEANDRO SOUZA ROSA e ED-
GARD JARRETA THOMAZ-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-37652/0-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ FRANÇA DE
CARVALHO NETO- (...) Diante do exposto, e do que mais dos
autos consta, comprovados os requisitos elencados no artigo
927, do Código de Processo Civil, em especial o esbulho pos-
sessório, julgo procedente o pedido para, confirmando a limi-
nar anteriormente concedida, consolidar a posse do bem inici-
almente descrito em mãos da autora, condenando o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$3.000,00 (três mil reais), corrigíveis a
partir desta data, em razão do trabalho realizado, do valor atri-
buído à causa e da sua simplicidade em face da revelia, atendi-
das assim as recomendações do artigo 20, §4°, do já citado
Estatuto Processual Civil. Publique-se. Registre-se. intime-se.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

78. ORDINARIA-37654/0-JOSÉ GOMES FERREIRA FILHO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-(...) Diante do exposto, e
do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inici-
almente deduzido para condenar a instituição bancária deman-
dada a pagar à parte autora a importância de R$89.125,18 (oi-
tenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais e dezoito centa-
vos), que deverá ser corrigida monetariamente nos termos do
Decreto n° 1.544/95 desde a data de elaboração dos respecti-
vos cálculos apresentados com a inicial, acrescida de juros
moratórios de 1% ao mês a contar da citação (art. 406 do CC e
art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional). Em razão da
sucumbência, responde o réu, ainda, pelo pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre a condenação, tendo em vista o
trabalho exigido e realizado, o rápido processamento do feito,
a ausência de produção de provas orais em audiência eo valor
atribuído à causa, atendidas assim as recomendações do artigo
20, §3°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e SILVA-
NA APARECIDA CESAR PONTE-.

79. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37796/0-
BANCO BRADESCO S/A x GLAMOUR COMÉRCIO DE

COSMÉTICOS LTDA e outro-Ao preparo das custas do Con-
tador no valor de R$. 19,05.Adv. MURILO CELSO FERRI-.

80. BUSCA E APREENSÃO-38076/0-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALAN CEZAR TOMIO- Vistos, etc. Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência da ação manifestada às fls. 87/90 e, em
conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, com fundamento no art. 267, inc. Vill, do Código de Pro-
cesso Civil. Muito embora não tenha sido o réu formalmente
citado, nem tampouco tenha se iniciado o prazo para o ofereci-
mento de defesa, o fato é que ele compareceu espontaneamente
ao processo para suscitar questão prejudicial relevante, qual
seja, a existência de anterior ajuizamento de ação revisional do
contrato em questão, inclusive com o deferimento de medida
antecipatória dos efeitos da tutela lá pretendida. Por essa ra-
zão, se é verdade que o autor não estava impedido juridicamen-
te de exercer seu direito de propor a presente ação de busca e
apreensão, com fundamento no Decreto-Lei n° 911/69 e sem se
adentrar na discussão a respeito da existência ou não da mora
do devedor inicialmente apontada, seria recomendável a distri-
buição por dependência da demanda ao Juízo da ação revisio-
nal, em face da manifesta conexão havida. De qualquer forma,
caberia ao demandado suscitar tal conexão, quando da apre-
sentação de defesa, o que, não obstante afaste a alegação de
má-fé do autor, não elide a sua responsabilidade pelo paga-
mento dos honorários advocaticios, diante do princípio da cau-
salidade e em razão do pedido de desistência da ação. Assim,
condeno o autor ao pagamento das custas processuais e dos
honorários do Advogado do demandado, estes fixados em
R$500,00 (quinhentos reais), corrigíveis a partir desta data, em
atenção à simplicidade do trabalho realizado, à extinção pre-
matura do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as
recomendações do art. 20, §4°, do CPC. Publique-se. Registre-
se e lntimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
PAULINO CESAR GASPAR e RAQUEL SILVESTRO GAS-
PAR-.

81. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38096/0-DILMA SCHMI-
DT BERGONSINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Inti-
mação pessoal do autor, para que promova o andamento do
feito, em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Advs.
FABIO DA SILVA MUINOS e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38159/0-
ESCRITÓRIO DAVI DEUTESCHER ADVOGADOS ASSO-
CIADOS x ESPOLIO DE JOSE PEREIRA CARNEIRO e ou-
tro- 1. Ciente da informação de fis. 200. Ante tal informação,
vislumbra-se que não é caso de intervenção do órgão do Minis-
tério Público no feito. 2. Ante a concordância dos executados
às fls. 188/192 com a extinção do presente feito, homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pe-
dido de desistência formulado às fis. 170/174 pelo credor, jul-
gando extinto o presente feito em que figura como credor ES-
CRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS e como executados ESPÓLIOS DE JOSÉ PEREIRA CAR-
NEIRO E ODÍLIA DE SOUZA PEREIRA, nos termos do art.
267, inciso VIII, do CPC. Dado o caráter incidental da exceção
de incompetência, a extinção do feito abrange também os autos
n° 40.062 em apenso. 3. A presente execução foi ajuizada em
03.04.2007. Os executados foram citados em 21.06.2007 (fis.
130). Na data de08.05.2007, o STJ decidiu (cópia da decisão
às fis. 179/185) que os honorários do credor poderiam ser exe-
cutados no bojo dos autos de desapropriação em trâmite peran-
te o Juízo de Campo Mourão/PR, ou seja, desnecessária a pro-
positura de execução para o credor receber seus honorários. A
decisão do STJ foi superveniente à propositura da presente exe-
cução, mas, conforme se verifica às fls. 163, em 17.05.2007 foi
publicado o referido acórdão do STJ. Portanto, antes da cita-
ção dos executados já tinha o credor ciência da decisão do STJ.
Mas, mesmo assim o credor não requereu a desistência do fei-
to. Somente formulou o credor pedido de desistência após a
propositura de objeção (exceção) de pré-executividade de fis.
132/142) e exceção de incompetência sob autos n° 40.062 por
parte dos executados. Nos termos do art. 569 do CPC, o credor
tem a faculdade de desistir de toda a execução, mas, neste caso,
como já foi oferecida objeção de pré- executividade por parte
do executado, nos termos do art. 26 do CPC, as despesas e
honorários serão pagos pela parte que desistiu, eis que não se
aplica o disposto no art. 569, parágrafo único, letra “a” do CPC,
pois a objeção de pré-executividade não abordou somente ques-
tão processual. Desta forma, está o exeqüente obrigado ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios. As
custas processuais abrangem os presentes autos e os autos n°
40.062 em apenso. No tocante aos honorários advocatícios,
como às fls. 125, item “III” foram fixados honorários advocatí-
cios no valor de R$ 2.000,00 em desfavor dos executados, nos
termos do art. 125, inciso I, c/c o art. 20, § 4°, ambos do CPC,
reputo tal valor como adequado para fins de fixação dos hono-
rários do advogado dos executados. Como a exceção de incom-
petência tem caráter incidental, não são devidos honorários
advocatícios relativos à referida exceção. Desta forma, deter-
mino que as custas processuais relativas ao presente feito e aos
autos n° 40.062 sejam arcadas pelo credor e condeno o credor
ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a títu-
lo de honorários do advogado dos executados. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se os presentes autos com as providências de
estilo. PRI. -Adv. MAURI JOSE ROIKA-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-38178/0-BANCO ITAU-
CARD S/A x LOURIVAL LOPES GOMES-Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA-.

84. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38236/0-ANQUI-
SES STORI PAQUETE x BANCO DO BRASIL S/A- Manifes-
te-se o exequente, quanto á impugnação.Int.-Advs. ANDRE
LUIZ CALVO, MARIA REGINA STORI CALVO e ACACIO
CORREA FILHO-.

85. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38286/0-DARCI BORTO-
LATO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Segundo a nova

sistemática processual para o cumprimento da condenação, in-
troduzida pela Lei n° 11.232/05, o devedor é intimado para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento espontâneo da
importância reconhecida na sentença. Se assim não o faz, inci-
de mutta de 10% sobre a dívida exeqüenda e, após a garantia
do luízo pela penhora, pode oferecer impugnação, no prazo de
15 (quinze) dias. No caso sob análise, o banco devedor deposi-
tou a importância pretendida pela parte exeqüente, em garantia
do Juízo, e apresentou desde logo impugnaçao ao cumprimento
de sentença, em que suscita a existência de excesso de execu-
ção. 2. É bem verdade que, com o advento da Lei n° 11.232/
2005, foi extinto o processo autónomo de execuçäo por quan-
tia certa fundamentada em título judicial, instituindo-se, em
contrapartida, o procedimento de cumprimento da condenação
como mera fase do processo de conhecimento, com o que se
pretende conferir maior efetividade na entrega da prestação
jurisdicional perseguida. Não obstante essa alteração normati-
va, subsistem os atos de natureza executórios como a intima-
ção da parte para o cumprimento voluntário da obrigação im-
posta pela sentença, penhora de seus bens, arrematação para a
satisfação do crédito etc. Essa intimação da parte devedora para,
no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do montante da con-
denação, sob pena de incidência de multa de 10% (art. 475-J,
caput, do CPC) e penhora de bens, não obstante entendimentos
em contrário, deve ser pessoal, já que encerra consequencias
jurídicas de ordem material para o devedor e a lei não estabele-
ceu expressamente que a hipótese seria de intimação na pessoa
do advogado, como costumeiramente ocorre (v.g. art. 475-J,
§1°, e art. 659, §5°, ambos do CPC). Desta forma, muito embo-
ra tenha se retirado a natureza de proœsso autónomo, a execu-
ção do julgado, ainda que mero procedimento ou fase do pro-
cesso de conhecimento, continua a existir, máxime se não hou-
ver o cumprimento espontâneo da condenação. A Tabela IX do
Regimento de Custas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei Es-
tadual n° 13.611/02 em seu art. 9°, estabelece a incidência de
custas nos processos de execução em geral e nas execuções de
sentenças (item !), sem fazer distinção, no segundo caso, a res-
peito da natureza da execução de título judicial (se processo
autônomo ou mera fase do processo de conhecimento), razão
pela qual as respectivas custas continuam a ser exigiveis eo
respectivo pagamento deve se realizar de forma antecipada, nos
termos do art. 19 do Código de Processo Civil. A exigibilidade
dessas custas cresce de relevo nas execuções individuais de
sentença exarada em ação coletiva, já que ela se processará em
autos apartados, com averbação do litisconsórcio à margem da
distribuição da ação de conhecimento, necessitando a parte cre-
dora, para o recebimento do respectivo crédito, contratar advo-
gado especificamente para propor essa execução. Por outro lado,
a nova sistemática processual permite à parte vencida o ofere-
cimento de impugnação ao cumprimento do julgado (art. 475-L
do CPC), concebida para o lugar anteriormente reservado para
os embargos à execução de título executivo judicial. Essa im-
pugnação se constitui verdadeiro incidente procedimental, para
o qual a Tabela IX do Regimento de Custas dos Atos Judiciais,
mantida pela Lei Estadual n° 13.611/02 em seu art. 9°, estabe-
lece expressamente a incidência de custas (item I), razão pela
qual as respectivas custas são exigíveis eo respectivo pagamento
deve se realizar de forma antecipada, nos termos do art. 19 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido, é oportuno trazer a
colação a decisão do ilustre Desembargador Leonel Cunha que,
no julgamento do agravo n° 474.483-4, negou seguimento ao
recurso com a seguinte fundamentação: “O Agravante não tem
razão. Se é certo o não cabimento da cobrança de custas inici-
ais pela execução de sentença (Lei 11.232/05) porque tal exi-
gência necessita de Lei que a preveja expressamente, em virtu-
de da natureza tributária que possui (taxa), a impugnação ao
pedido de execução, por outro lado, afigura-se como incidente
procedimental, passível mesmo de autuação em apartado (§ 2°
do Art. 475-M do Código de Processo Civil? “§ 2°- Deferido
efeito suspensivo, a impugnaçao sera instruída e decidida nos
própnos autos e, em caso contrário, em autos apartados”). Ao
contrário da ausência da previsëo da cobrança de custas para o
novo procedimento de execução de sentença, os incidentes pro-
cedimentais há muito constam no Regimento de Custas dos Atos
Judiciais (Tabela IX), previsão que encontra amparo no pará-
grafo 1° do art. 20 do Código de Processo Civil? “§ 1°- O juiz
que decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas des-
pesas o vencido”, constando no § 2° daquele mesmo artigo o
alcance de tal expressão? “§ 2°- As despesas abrangem não só
as custas dos atos do processo, como também a indenização de
viagem, diária de testemunha e remuneração de 4 assistente
técnico” Tais custas - devidas pela apresentação de incidentes
procedimentais -, não se confundem com aquelas previstas para
o ajuizamento dos embargos do devedor (ainda cabíveis nos
casos de execução de sentença contra a Fazenda Púb/ica) e,
portanto, em nada foram alteradas com as inovaçoes inseridas
pela Lei 11.232/05 ANTE O EXPOSTO, considerando a exis-
tência de previsão legal para a cobrança de custas para os inci-
dentes procedimentais, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com
base no caput do art. 557 do Código de Processo Civir (TJPR,
5a Câmara Cível, decisão de 29.02.08). Por essa razão, deverá
o executado preparar as custas da impugnação, em dez dias,
sob pena de não conhecimento do incidente. 3. Quanto ao va-
lor depositado pelo executado, é inegável o equívoco da carta
de intimação de fl. 125, já que ali se consignou o valor inicial-
mente pretendido pelos exeqüentes, sem se observar a sua re-
dução por força da emenda à inicial posteriormente oferecida,
fazendo jus o executado, portanto, ao levantamento do exce-
dente. No entanto, como o depósito não foi realizado a título
de pagamento espontâneo da dívida, mas sim para garantir o
juízo e propiciar o conhecimento da impugnação já apresenta-
da, incide a multa de 10% prevista no art. 475-J do Código de
Processo Civil. Assim, após o pagamento das custas do inci-
dente pelo executado, deverá a parte exeqüente ser intimada
para se manifestar sobre a impugnação apresentada, em 15 dias.
4. Em seguida, deverão os autos ser remetidos à Contadoria
Judicial para? a) a elaboração de cálculo de atualização do va-
lor inicialmente pretendido (fls. 73/74) até a data do depósito
realizado (fl. 187), com o acréscimo das custas processuais,
dos honorários advocatícios fixados em 10% e da mutta de 10%
prevista no art. 475-J do CPC; b) conferência do demonstrativo
de cálculo apresentado pela parte exeqüente relativamente aos
parâmetros delineados na decisão de fis. 64/68, a fim de se

verificar a existência do apontado excesso de execução. Int.-
Advs. LUIZ CARLOS FRANCO, CARLOS MURILO PAIVA
e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38322/0-
QUASAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLASTIRECI-
CLADOS IND. COMER. E EXPORTAÇÃO DE EMBAL-
APENSO AOS AUTOS Nº. 39.533 - Ao preparo das custas no
valor de R$. 6,30.-Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA,
PAULO ROBERTO NAREZI e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38409/0-
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTILPO x
HUGO OLIVAR BETIO- APENSO AOS AUTOS Nº.43.473 -
Indefiro os benefícios da gratuidade ao requerente, uma vez
que não há a mínima demonstração de que o mesmo, adminis-
trador de empresas, seja “pobre” na acepção jurídica do termo.
Isso porque tal benefício é direcionado para aquelas pessoas
que realmente não têm qualquer possibilidade de “... pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família” (art. 4°, da Lei n° 1060/50). A pro-
pósito: Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuida-
de à comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou
cargo exercido pelo interessado fazem em princípio presumir
não se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Assim sen-
do, face a inexistência da efetiva comprovação da impossibili-
dade do pagamento das custas processuais, determino que o
postulante efetue o depósito inicial e recolha o Funrejus. Int. -
Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e MARIANNA PARA-
NA REZENDE-.

88. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-38540/0-CLE-
VERSON ZANETTI e outro x HELCIO SGOBERO FILHO-
Manifeste-se a parte interessada ao prosseguimento do feito.Int.-
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

89. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38548/0-WLADIMIR BRU-
NO TUCUNDUVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ma-
nifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.
-Adv. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA-.

90. REVISAO CONTRATUAL-38634/0-JOSENILTON BACE-
LAR DO NASCIMENTO x BANCO BMC / CREDICERTO
PROM LTDA- Manifeste-se o requerente, quanto a pedido de
fls.101.Int.-Advs. MAYLIN MAFFINI, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

91. ORDINARIA-38649/0-JOÃO FANTINI e outro x BANCO
DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 27,30.-
Advs. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38657/0-
BANCO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE GALATAS GRI-
LL LTDA e outros-Ao preparo das custas no valor de R$. 35,70.-
Advs. HELDER EDUARDO VICENTINI, CLAUDIOMIRO
PRIOR e JOANES EVERALDO DE SOUSA-.

93. COBRANCA-38684/0-RITA BELMIRA TONIN DE GUS-
MÃO x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro o pedido de
fls.54.Manifeste-se a requerente, quanto á contestação.Int.-Adv.
PAULO ROBERTO GOMES-.

94. SUMARIA COBRANCA-38718/0-CONDOMINIO CONJ.
RESID. MORADIAS PAQUETA I COND.II x VALMIR PA-
CHECO e outro-Intime-se o vencido, pessoalmente, para cum-
primento da obrigação imposta na sentença....Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. BEATRIZ SANTI
e POLYANA RODRIGUES PEDRO-.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38785/0-JERÔNI-
MO RAMOS NEIVA DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o executado acerca do contido ás fls.66/69.Int.-
Adv. ACACIO CORREA FILHO-.

96. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-38864/0-STEFANUTO
AGROPECUÁRIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se a exequente, quanto á impugnação.Int.-Advs. CARLA
FABIANA H Z CONSALTER, LUIZ CARLOS MONTANS
BRAGA e ACACIO CORREA FILHO-.

97. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38873/0-GERAL-
DO LAURANI x BANCO DO BRASIL S/A-Por cautela, infor-
me o executado se tem alguma oposiação á liberação do valor
incontroverso pleiteada ás fls.41. -Adv. CARLOS MURILO
PAIVA-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38885/0-LEONEL
COUTINHO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
32,00.-Advs. PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE e CAR-
LOS MURILO PAIVA-.

99. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38992/0-FRANCIS-
CO GERMANO VOSS x BANCO DO BRASIL S/A- Manifes-
te-se o exequente, quanto á impugnação.Int.-Adv. CAROLINA
MARIA G. DE SA R. REFATTI-.

100. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39020/0-PAULINA MON-
TEIRO PICOLI x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se a exe-
quente para esclarecer o pedido de fls.47, tendo em vista que
no calculo referente á conta geral o valor das custas já foi
repassado.Int.-Adv. ELIANE MARCKS MOUSQUER-.

101. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39077/0-ARY RAVA-
GLIO CUNHA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifes-
te-se o exequente, quanto á impugnação.Int.-Advs. CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA e CARLA CAROLINA
FRITZEN NASCIMENTO-.
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102. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39122/0-JORGE BIFF
FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
exequente.Int. -Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES-.

103. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39135/0-GIOVANNI
DE OLIVEIRA CORDEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o exequente.Int.-Adv. ROQUE SÉRGIO D’ AN-
DRÉA RIBEIRO DA SILVA-.

104. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39138/0-BELQUIZ
MENDES ALCANTARA x BANCO DO BRASIL S/A-É bem
na verdade que, com o advento da Lei nº.11.232/2005, foi ex-
tinto o processo autônomo de execução por quantia certa fun-
damentada em titulo judicial, instituindo-se, em contrapartida,
o procedimento de cumprimento da condenação como mera fase
do processo de conhecimento, com o que se pretende conferir
mairo efetividade na entrega da prestação jurisdicional
perseguida.Não obstante essa alteração normativa, subsistem
os atos de natureza executórios como a intimação da parte para
o cumprimento voluntário da obrigação imposta pela sentença,
penhora de seus bens, arrematação para a satisfação do crédito
etc.Essa intimação da parte devedora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação, sob
pena de incidência de multa de 10% (art.475-J, caput, do CPC)
e penhora de bens, não obstante entendimentos em contrário,
deve ser pessoal, já que encerra consequências juridicas de or-
dem material para o devedor e a lei não estabeleceu expressa-
mente que a hipótese seria de intimação na pessoa do advoga-
do, como costumeiramente ocorre (v.g.art.475-J, paragrafo 1º,
e art.659, paragrafo 5º, ambos do CPC).Desta forma, muito
embora tenha se retirado a natureza de processo autônomo, a
execução do julgado, ainda que mero procedimento ou fase do
processo de conhecimento, continua a exisitir, máxime se não
houver o cumprimento espontâneo da condenação.Por outro
lado, a nova sistemática processual permite á parte vencida o
ofercimento de impugnaçlão ao cumprimento do julgado
(art.475-L do CPC), concebida para o lugar anteriormente re-
servado para os embargos á execução de tituilo execetivo
judicial.Essa impugnalção se constitui verdadeiro incidente
procedimental, para o qual a Tabela IX do Regimento de Cus-
tas dos Atos Judiciais, mantida pela Lei Estadual nº.13.611/02
em seu art.9º, estabelece expressamente a incidência de custas
(item I), razão pela qual as respectivas custas são exigiveis e o
respectivo pagamento deve se realizar de forma antecipada, nos
termos do art.19 do Código de Processo Civil.Por essa razão,
mantenho a decisão exarada e determino a intimação do execu-
tado para preparar as custas da impugnação, em 10 (dez) dias,
sob pena de não conhecimento do incidente..Int. -Adv. WA-
SHINGTON YAMANE-.

105. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39139/0-JAIROLUY
LEO KNOB x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
exequente.Int. -Adv. JOSIANE DALLA COSTA-.

106. COBRANCA ORDINARIA-39214/0-ABEL BARTOLO-
MEU DE LIMA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
feste-se a requerente, quanto ao pedido de fls.92/96.Int.-Advs.
FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA e MARCELO A. OHRENN
ALMEIDA-.

107. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39255/0-JOÃO TRE-
VIZAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
executado acerca do contido ás fls.146/148.Int.-Adv. MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA-.

108. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39331/0-ERNA AN-
DRESS MALIUK e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Intima-
ção pessoal do autor, para que promova o andamento do feito,
em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. EVE-
LI MARIA PEDROLLO-.

109. ALVARA JUDICIAL-39349/0-NEUZA FERREIRA DA
COSTA- Ante a existência do gravame da alienação fiduciária,
informe a requerente se o proprietário fiduciária concorda com
a transferência pleiteada.Informe também se foi aberto inven-
tário do espólio de Sergio Francisco Ferreira da Costa.Int.-Adv.
LUIZ ANTONIO MORES-.

110. SUMARIA DE COBRANCA-39367/0-VALTER DE LIMA
FOGGIATTO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Repu-
blico novamente o despacho de fl.62, por não ter sido intimado
o advogado da parte ré.Indiquem as provas que pretendem pro-
duzir, esclarecendo a finalidade.Int. -Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS GASPAR DE
SENA, ARLINDO JOSÉ DIAS e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-.

111. PRESTACAO DE CONTAS-39382/0-JORGE ELIAS BIT-
TAR FILHO x BANCO ITAUBANK S.A- (...) Diante do ex-
posto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do e condeno o demandado a prestar as contas pleiteadas, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o autor apresentar oportunamente, nos
termos do artigo 915, §2°, do Código de Processo Civil. Con-
deno ainda o requerido, que negou o dever de prestar contas,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$300,00 (trezentos reais), corrigíveis a
partir desta data, em atenção ao trabalho realizado, ao tempo
despendido com o processamento do feito e ao ínfimo valor
atribuído à causa, atendidas assim as recomendações do artigo
20, §4°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. intime-se. -Advs. RICARDO DE FREITAS VASCO, LEI-
LA TERESINHA BETIM, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-.

112. SUMARIA DE COBRANCA-39386/0-MARIA DA LUZ
RADMINSKI x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Recebo o re-
curso de fls.107/116, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Ás
contra-razões encontram-se nas fls.119/126. Assim, subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas
homenagens. de estilo.Int. .-Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE AN-
DRADE ALCÂNTARA, ADILSON DE CASTRO JR e DANI-

ELLA LETICIA BROENING-.

113. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-39387/0-GIL DE
BARROS GOMES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). Concedo á parte requerente, por ora, os
beneficios da assistência judiciária gratuita, na forma e sob as
penas da Lei nº.1.060/50.II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes. - Despacho de fl.55 - Avoco os autos.
Melhor analisando os autos, revogo o item II do despacho de
fl.50, para não conceder aos requerentes os beneficios da assis-
tência judiciária gratuita, tendo em vista a informação de fls.54
e a certidão de fl.49, posto que os autores pagaram de forma
voluntária as custas processuais. Int. -Advs. ROSANE APA-
RECIDA DE SOUZA MOREIRA, CARLOS ANDRÉ ROD-
BARD MOREIRA e CARLOS MURILO PAIVA-.

114. ORDINARIA-39436/0-KENJI WAJIMA x BANCO DO
BRASIL S/A- Intime-se o requerido para complementar o
depósito.Int.-Advs. REGINA MITSUE TABUSHI e CLAUDI-
OMIRO PRIOR-.

115. RESTITUICAO-39732/0-DILON TRANSPORTES LTDA
x KONRAD COMÉRCIO DE CAMINHÕES-Ao preparo das
custas no valor de R$. 53,11.-Advs. ELDEMIR DE OLIVEI-
RA, MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA, EDIMARA SA-
CHET RISSO, ALBERTO LIMA CARNEIRO e MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA-.

116. BUSCA E APREENSÃO-39736/0-HSBC BANK BRASIL
- BANCO MULTIPLO S/A x MARIA TEREZA DIEZ VEGA
PREVIDI- Concedo o prazo de05 (cinco) dias á requerida para
comprovar, documentalmente, que a ora autora foi citada na
ação revisional que alega ter ajuizado.Int.-Advs. TONI M. DE
OLIVEIRA e ANTONIO RENATO DE AVILA SANTOS-.

117. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39887/0-ESPOLIO DE
JOSÉ PEDRO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Indefiro o pedido de fls.78/82, mantenho a decisão de fls.72/
75, pelos fundamentos ali constantes.Cumpram os credores o
determinado ás fls.72/75.Int.-Advs. JOAO BATISTA DE TO-
LEDO e CARLOS MURILO PAIVA-.

118. SUMARIA DE COBRANCA-39900/0-NILSON CAMAR-
GO MONTEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar R$.
22,66.-Advs. LUIS CARLOS DE SOUZA, ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE e LEONDINA ALICE MION PILA-
TI-.

119. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39916/0-
BANCO ITAU S.A. x A. C. BURBELLO CONTABILIDADE
SC LTDA e outros-APENSO AOS AUTOS Nº. 41.536 - Inti-
me-se novamente o embargante, para cumpri a decisão de fls.40,
em05 (cinco) dias, sob pena de inferimento, do pedido
inicial.Int.-Advs. CARLOS A A PEIXOTO e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, JULIO CESAR DALMOLIN-.

120. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39942/0-POSTO
FAROL DO PARQUE LTDA x SUL AMERICANA TRANS-
PORTES EM ÔNUBUS LTDA- Defiro o pedido de fls.83.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
VANESSA ABU JAMRA FARRACHA DE CASTRO e ALE-
XANDRE RECH-.

121. RESTAURACAO DE AUTOS-39998/0-VERONICA
WOJCIK x EUNICE DE FATIMA FOGAÇA e outros- Vistos
etc. Tendo em vista que os autos n° 38.170, cuja restauração
ora se pretendia, foram encontrados, ocorreu o manifesto pere-
cimento do legítimo interesse processual neste feito, razão pela
qual julgo extinto o presente processo de restauração de autos,
com fundamento no art. 267, inc. VI, do Código de Processo
Civil. Preparadas as custas pela exeqüente (já que o desapare-

cimento dos autos havia ocorrido enquanto eles se encontra-
vam em carga com essa parte), desapensem-se e arquivem-se
estes autos. Antes, porém, desentranhem-se as peças de fis. 51,
59/61 e 63/67, juntando-as aos autos principais (n° 38.170),
juntamente com cópia desta sentença. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. APENSO AOS AUTOS Nº.38.170 - A penhora
de veículo pertencente aos executados pressupõe a apreensão
física da coisa, razão pela qual o ato de constrição deve se rea-
lizar por mandado, e não por termo nos autos. Por outro lado,
para a penhora de bem imóvel indicado, deve a exeqüente jun-
tar cópia atualizada da respectiva matrícula. Ainda, tendo em
vista o valor da dívida exeqüenda e a possibilidade de manifes-
to excesso de penhora, deve a exeqüente esclarecer, em cinco
dias, com precisão, sobre qual bem (ou quais bens) pretende a
constrição. Int. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS, ROSEMAR
SOARES DE ABREU-.

122. DECLARATORIA-40143/0-LUCÉLIA MATEUS RAMOS
x RAQUEL MATEUS RAMOS e outros- A autora pretende a
nulidade da filiação de Raquel, Raela e Valdecir, bem como a
anulação do registro de nascimento de tais pessoas, conforme
se verifica às fls. 27, item “5” e fls.05, item “5”, além da res-
cisão da partilha efetuada nos autos de inventário que tramitou
perante a 21a Vara Cível desta Capital. Como constou às fis.
22/23, por envolver questão envolvendo filiação e reconheci-
mento de filhos, vislumbra-se que competente para apreciar o
presente feito é o Juízo de Família. Assim, de ofício, nos ter-
mos do art. 113 do CPC, declaro a incompetência absoluta des-
te Juízo para apreciar o feito e determinar a remessa do mesmo
para uma das Varas de Família desta Capital, com as providên-
cias de estilo. Int. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA OLIVA-.

123. INDENIZACAO-40237/0-ADRIANA CRISTINA PEREI-
RA DA SILVA x ALIANÇA DIST. DE PRODUTOS ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA e outro- 1. Ciente do contido às fis. 30/
35. 2. Nos pedidos a serem providos ao final por sentença, em
caso de procedência da ação nada foi pleiteado acerca da dívi-
da que ensejou a inscrição do nome da autora em cadastros de
órgãos de proteção ao crédito. Como já constou às fis. 22 a
antecipação de tutela deve guardar congruência com o pedido a
ser provido ao final por sentença. Verifica-se assim que não há
o que ser antecipado para os fins do art. 273 do CPC, eis que
nada foi requerido pela autora acerca da inexigibilidade do
débito apontado. Sequer foi requerida a confirmação da limi-
nar em sede de sentença. Ressaltar que às fis. 382 foi dada
oportunidade aos autores para completarem a petição inicial, o
que não fizeram, pois às fls. 384/386 somente reiteraram o pe-
dido de antecipação de tutela. Como as liminares pleiteadas às
fis. 11, item “2” e fis. 34, item “c”” não guardam relação com o
pedido a ser provido ao final em sentença, indefiro a concessão
de tais liminares.Int. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-.

124. BUSCA E APREENSÃO-40242/0-BANCO FINASA S/A
x TIAGO LUIS ALVES- Para os fins do art.904, do CPC, junte
o requerente a estimativa do valor do veiculo alienado
fiduciariamente.Após apreciarei o pedido de conversão.Int. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

125. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-40276/0-CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO x VAM PROJETOS E
INSTALACOES DE REDES TELEF. LTDA- Manifeste-se o
exequente sobre a certidão de lançada á fl.21-verso.Int.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

126. EXECUÇÃO PROVISÓRIA-40293/0-REINHOLD
BREHM x ALTINO CEZAR QUEIROZ e outros- Em sede de
exceção de pré-executividade os executados 4 alegaram ilegiti-
midade passiva para responderem pelos débitos executados neste
feito. A sentença proferida nos autos n° 33.623, objeto da pre-
sente execução provisória, entendeu que os executados na qua-
lidade de fiadores deveriam responderem pelos valores cobra-
dos naquele feito. Tal sentença ainda não transitou em julgado
e em sede de objeção de pré-executividade pode ser alegada
ilegitimidade passiva, els que e uma das condições da ação,
podendo ser apreciada de ofício inclusive pelo Juízo (art. 267,
§ 3° do CPC). Mas, haverá necessidade de se aguardar o julga-
mento da apelação pelo TJPR da sentença proferida nos autos
n° 33.623, pois pode haver risco de decisões conflitantes, caso
este Juízo entenda que os executados tenham legitimidade pas-
siva para figurar neste feito eo TJPR ao julgar a apelação en-
tenda em sentido diverso. Da mesma forma, caso entenda este
Juízo que os executados são parte llegítima eo TJPR entender
em sentido diverso. Diante do exposto, a presente execução
provisória deverá aguardar até o julgamento da apelação pelo
TJPR. Int. -Advs. MARLENE LILI BREHM, DANIEL OTTO
BREHM, GASTAO SCHEFER FILHO e ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-.

127. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40311/0-MAURO
ASSIS BARATER x JOSÉ ANTONIO BOSIO-APENSO AOS
AUTOS Nº.41.445 - Ao preparo das custas no valor de R$.
20,11.-Advs. FABIO FERNANDES LEONARDO, LUIZ FER-
NANDO FABIANE e CARLOS CESAR KOCH-.

128. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-40361/0-LUIZ DO
CARMO VIEIRA x OMNI S/A-Sobre a contestação de fls.25/
36, manifeste-se o autor.Int. -Advs. KARIN LUCY BETTIN-
GHAUSEN e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

129. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40411/0-
BANCO ITAU S/A x CONVIPE CONS ASS SERV INF LTDA
e outros-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$.
16,97.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

130. REINTEGRACAO DE POSSE-40421/0-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SIDO KRIEGER-Manifeste-se o requerente, quanto ao prosse-
guimento do feito.Int. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

131. COBRANCA-40457/0-FRANCELIO DOS SANTOS AL-

MEIDA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-
O presente feito comporta julgamento no estado em que se
encontra.Int.-Advs. ELIANE MARCKS MOUSQUER e RA-
PHAEL GIULLIANO LARSEN S DA SILVA-.

132. BUSCA E APREENSÃO-40470/0-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDETE EVA
DOS SANTOS- A apreciação das questões suscitadas na con-
testação ou mesmo do pedido de purgação da mora dependem,
primeiramente, da prévia apreensão do bem alienado fiduciari-
amente á autora, o que até o momento não ocorreu.Assim, ma-
nifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, a autora
em especial sobre eventaul interesse na conversão do pedido
em ação de depósito.Int.-Advs. JULIANE C C DA SILVA, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e GISELE VENZO-.

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40678/0-
GRUPOSUL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃOES LTDA x
AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA-Intima-
ção pessoal do autor, para que promova o andamento do feito,
em 48:00 horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. JOSE
CARLOS DA SILVA-.

134. SUMARIA COBRANCA-40943/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL NIAGARA x MARCIO ROBERTO
LUCAS-Defiro o pedido de fls.54.Redesigno o dia 18/06/08,
ás 13:30 horas, para audiência a que deverão comparecer as
partes, na qual será preliminarmente tentada conciliação sendo
que, não obtida, será decidido sobre a produção de provas, de-
signando-se outra data para a instrução, se necessário.Na defe-
sa apresentada deverá constar rol testemunhas e quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

135. INDENIZACAO-41035/0-FRANCISCO FERRO x APO-
LAR IMOVEIS-Sobre a contestação de fls.347/566, manifes-
te-se o autor.Int. -Advs. PRISCILA HAUER, PAOLA DANIE-
LI COSTA, LUCIANA PASQUALIN e ANDRÉA ALVES PE-
RINE-.

136. REINTEGRACAO DE POSSE-41092/0-RENATO HA-
MILTON MATTIOLI x JOSÉ MIRANDA DE CAMARGO- O
réu compareceu espontaneamente ao processo anteriormente
ao cumprimento do mandado expedido, sem que tenha ele sido,
no momento oportuno, citado. Assim, a fim de se evitar possí-
vel argüição de nulidade, determino a intimação do réu, na pes-
soa de seu ilustre Advogado, para que, no prazo de quinze dias,
oferece contestação, sob pena de revelia. Int. -Advs. ARDÊ-
MIO DORIVAL MÜCKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE,
ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES e ULYSSES
SERGIO ELYSEU-.

137. SUMARIA DE COBRANCA-41158/0-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x CONSUELO DO ROSÁRIO
CARDOSO-Designo o dia 19/06/08, ás 15:00 horas, para audi-
ência a que deverão comparecer as partes, na qual será prelimi-
narmente tentada conciliação sendo que, não obtida, será deci-
dido sobre a produção de provas, designando-se outra data para
a instrução, se necessário.Na defesa apresentada deverá cons-
tar rol testemunhas e quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial.Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

138. REINTEGRACAO DE POSSE-41364/0-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE ROBERTO
PALADINO-HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e le-
gais e efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos da
petição de fls.20/21, e julgo extinto o processo, com fulcro no
art.269, inc.III, do Código de Processo Civil.Custas
pagas.Oportunamente, proceda a baixa na distribuição, com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. KELIAN BORTO-
LINI LIMA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA-.

139. DESPEJO-41406/0-AFFONSO HENRIQUE ALVES DE
CAMARGO e outro x VENANCIO LABATUT e outro-Homo-
logo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistência da ação deduzido á fl.35 e, em
consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mé-
rito, com fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas já preparadas e taxa judiciária já
recolhida..P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distri-
buição, arquivem-se os autos. -Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER-.

140. COBRANCA ORDINARIA-41460/0-CLARICE APARE-
CIDA DOMINGUES DE MADUREIRA CARRARA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A- Anteo contido á fl.105, manifes-
te-se a parte requerente.Int.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO
e CARLOS MURILO PAIVA-.

141. COBRANCA ORDINARIA-41808/0-CELSO COSTA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.80/81, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

142. COBRANCA ORDINARIA-41828/0-EUGÊNIO BAN-
DEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a certidão
lançada á fl.83-verso, manifestem-se os requerentes.Int.-Adv.
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-.

143. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41845/0-AURORA
DE LIMA MACIEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.38/39, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX48.
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TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

144. COBRANCA ORDINARIA-41885/0-ALGEMIRO MOR-
BACH e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.114/115, resguardados eventuais inte-
resses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SA-
ONETTI e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

145. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41906/0-AIRTON DE
MATOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Segundo o SJT
é válida notificação extrajudicial recebida por terceiros. Mas,
há a necessidade de se saber ao menos quem foi que recebeu a
notificação. E, às fis. 25v constou que a notificação foi recebi-
da por PAUINA DA SILVA PAULASERGIO GREGORIO DOS
SANTOS, verificando-se que houve confusão no nome do re-
ceptor da notificação com o nome do requerido. Assim, escla-
reça o autor qual o nome correto da pessoa que recebeu a noti-
ficação. Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

146. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-41937/0-APARECIDO
JOSÉ JANIAKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.126/127. De consequências,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Adv. CARLOS EDUARDO LULU-.

147. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41952/0-ALOACIR
DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.55/56, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

148. ADIMPLEMENTO-42023/0-JOSÉ ALVES DE OLIVEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a contestação e docu-
mentos (fls.34 e seguintes), manifeste-se o requerente.Int.-Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

149. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42060/0-CORE-
TEX INDUSTRIA TÊXTIL LTDA x GODOY INDUSTRIA E
COMÉRCIO TÊXTIL LTDA- Intime-se o exequente, para cum-
prir a decisão inicial, em 05 (cinco) dias, sob pena de indeferi-
mento do pedido.Int.-Advs. MARCELLUS AUGUSTO DA-
DAM e PATRICIA RODRIGUES HEIL-.

150. BUSCA E APREENSÃO-42087/0-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO S/A x HUGO LEONARDO PE-
RES- Ciente do contido ás fls.29. Comprovada por ora através
da notificação de fls.29 a mora do requerido e a qualidade do
requerente de proprietário fiduciário, nos termos do art.3º do
Decreto-Lei nº911/69, concedo liminarmente a busca e apreen-
são do veiculo descrito ás fls.09.Cumprida a liminar.Ao prepa-
ro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

151. COBRANCA ORDINARIA-42098/0-EUNILSON DE JE-
SUS DALZOTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.62/63, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

152. COBRANCA ORDINARIA-42100/0-ADEMIR AURELIO
GEORGINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.73/74, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-.

153. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42271/0-
BANCO ITAUBANK S.A e outro x LUIZ ALBERTO DE PAU-
LA CESAR-Manifeste-se sobre a certidão de fls.27- verso.Int.
-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

154. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42291/0-ALIRIO
MURRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.69/70, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-.

155. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42303/0-
LUCILAINE NALON KNAPIK x ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS e outros- Intimem-se os executados para efetuarem o
pagamento das custas do incidente.Int.-Advs. PERCY ARAU-
JO e EMERSON ARTHUR ESTEVAM-.

156. LIQUIDACAO DE SENTENCA-42421/0-GEORGE
AMERICO PEREIRA IVANKIW x BANKBOSTON S/A- 1.
Avoco os presentes autos. 2. Revogo o despacho de fls. 489, eis
que equivocado, pois até o momento a parte requerida não foi
intimada para integrar o feito. 3. Conforme se verifica às fls.

488, o recurso interposto pelo BankBoston S/A da sentença
proferida nos autos n° 30.567 foi recebido em seu duplo efeito,
ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo. Assim, não há que
se falar em liquidação de sentença provisoria, eis que não estão
presentes as hipóteses do art. 521 do CPC. Somente após o
trânsito em julgado da sentença é que será possível efetuar a
liquidação da sentença mediante arbitramento. Em que pese
entendimento em sentido contrário, a regra do § 2° do art. 475-
A do CPC aplica-se somente aos feitos em que o recurso for
recebido somente no efeito meramente devolutivo, pois o § 2°
do art. 475-A do CPC deve ser interpretado em conjunto com
as disposições do art. 521 do CPC. Indefiro assim a presente
liquidação por arbitramento, determinando que oportunamente
o presente feito seja arquivado com as providências de estilo.
Custas processuais remanescentes a encargo do requerente. Int.
-Adv. ALEXEY MOSER-.

157. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42469/0-JOA-
QUIM VIEIRA PINHEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.55/56 resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs.
ARI DE SOUZA FREIRE e RODRIGO PINTO DE CARVA-
LHO-.

158. COBRANCA ORDINARIA-42498/0-ALDO FONTANA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.88/89, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-.

159. COBRANCA ORDINARIA-42658/0-DEJAIME BASSE-
GIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.66/67, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO-.

160. COBRANCA ORDINARIA-42659/0-ALTEVIR POZZER
DE PAULA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls.62/63, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-
se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-.

161. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-42678/0-LUIS CESAR
DALAGASSA x SILVANA BANDEIRA DO NASCIMENTO e
outros-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE-.

162. COBRANCA-42873/0-RICARDO PADILHA BORBON
NEVES x BANCO DO BRASIL S/A-A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. ROBERTO CAR-
LOS DE ALMEIDA SILVA-.

163. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-42889/0-MULTI-
PRESS AGÊNCIA DE NOTICIAS S/C LIMITADA e outros x
PAULO ROBERTO DANIEL- 1. Indefiro a liminar pleiteada
pelos requerentes para suspender a execução judicial nos autos
n° 20.104, eis que para obterem a suspensão daquela execução
deverão se valer do meio processual adequado para tal finali-
dade, não servindo a medida cautelar de sucedâneo de embar-
gos à execução. Ressaltar que às fls. 369 dos autos n° 20.104
constou expressamente que eventual existência de amortização
da dívida exeqüenda era matéria a ser suscitada pela via ade-
quada dos embargos, sendo desnecessária a propositura de ação
declaratória para tal finalidade, pois em sede de embargos à
execução pode ser alegada matéria relativa para fins de des-
constituição do crédito do requerido. 2. Ante o indeferimento
da liminar pleiteada, informem os requerentes se têm interesse
no prosseguimento da medida cautelar. Int. -Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO-.

164. INDENIZACAO-42967/0-ADNILSON MAINARDES x
BRASIL TELECOM- 1. Para fins de concessão dos benefícios
da Justiça Gratuita, junte o autor no prazo de 10 dias compro-
vante de renda, ainda mais que sequer declinou sua profissão.
2. O pedido de antecipação de tutela deve guardar relação com
o pedido a ser provido ao final por sentença, na hipótese de
acolhimento do pedido, E, da análise da petição inicial verifi-
ca-se que somente foi formulado pedido de indenização por
dano moral. Nenhum pedido foi formulado relativamente à dí-
vida que ensejou a inscrição do nome do autor em órgão de
proteção ao crédito. Assim, deverá o aturo adequar a petição
inicial, sob pena de indeferimento da antecipação de tutela plei-
teada. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias. 3. No prazo de
10 dias deverá o autor juntar aos autos documento dando conta
que seu nome se encontra inscrito em órgão de proteção ao
crédito, eis que se trata de documento indispensável para os
fins do art. 283 do CPC, sob pena da sanção processual previs-
ta no parágrafo único do art. 284 do CPC. Int. -Adv. JONAS
BORGES-.

165. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43040/0-
FASHION BOX BRAZIL MODA LTDA x PAULUCCI & PAU-
LUCCI LTDA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO
e RODRIGO ARAÚJO MATHIAS-.

166. REVISAO DE CLAUSULAS-43181/0-JUCILAINE GON-

ÇALVES DOS SANTOS FREITAS x BANCO ITAU S.A.- Ten-
do em vista que consta na petição inicial que a autora se encon-
tra desempregada, concedo-lhes os beneficios da Justiça
Gratuita.Junte a autora no prazo de 10 (dez) dias cópia do con-
trato em discussão ou justifique a impossibilidade em efetuar
tal juntada, sob pena da sanção processual prevista no parágra-
fo único do art.284 do CPC.Int.-Adv. DANIELLE TEDESKO-

167. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43190/0-ESPOLIO
DE JOSE VEIGA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O es-
pólio será apresentado ativa e passivamente em juizo pelo in-
ventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia,
caso o inventário dos bens não tenha sido aberto ou então já
esteja extinto, todos os herdeiros do falecido devem constar no
pólo ativo, cada um devidamente representado, posto que, a
rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio
(art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem a representação pro-
cessual dos espólios de Jose Veiga, Koji Endo e Ignacio Kaspr-
zak .Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

168. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43191/0-ESPOLIO
DE MANOEL BERGER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
O espólio será apresentado ativa e passivamente em juizo pelo
inventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Toda-
via, caso o inventário dos bens não tenha sido aberto ou então
já esteja extinto, todos os herdeiros do falecido devem constar
no pólo ativo, cada um devidamente representado, posto que, a
rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio
(art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem a representação pro-
cessual dos espólios de Umberto Borato, Evani Michaloski e
Dario Favaro.Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

169. COBRANCA ORDINARIA-43198/0-BASILIO KOVAL e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espólio será apresentado
ativa e passivamente em juizo pelo inventariante, a teor do que
dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o inventário dos bens
não tenha sido aberto ou então já esteja extinto, todos os her-
deiros do falecido devem constar no pólo ativo, cada um devi-
damente representado, posto que, a rigor, ninguém pode pleite-
ar em nome próprio direito alheio (art.6º, do CPC).Posto isso,
reguralizem a representação processual do espólio de Guerino
Pagnussatti .Int. -Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH-.

170. SUMARIA-43205/0-ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO XII
e outro x CLARA K. DOS SANTOS-Manifeste-se sobre a cer-
tidão do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PESSOA SANTOS JUNIOR-.

171. SUMARIA DE COBRANCA-43208/0-ALCIR PICOLO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramente, regulari-
zem a representação processual de Ana Balbina Cunha Palaci-
os, Claudionor Lucio da Silva, Demostenes Ferreira da Silva,
Divino Gobeti, Divino Rosa.Int.-Advs. DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE e PAULO DONATO MARINHO GONÇAL-
VES-.

172. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43231/0-ADÃO BI-
ANCHINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramen-
te, intime-se o subcritor da peça inicial para firma-la em 05
(cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido.Int.-Adv.
PAULO HENRIQUE GARDEMANN-.

173. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43258/0-APARECI-
DO TONON e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeira-
mente, intime-se os Sra.Jose Pascoal Menao, Antonio Yoshino-
bu Kanishiro, Mituo Haruno, Maria Pereira de Lima e Maria
Petrus Marques para, em 05 (cinco) dias, regularizarem sua
representação processual.Int.-Advs. DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE e PAULO DONATO MARINHO GONÇAL-
VES-.

174. COBRANCA ORDINARIA-43265/0-JOSE APARECIDO
ZARAMELLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-O espólio
será apresentado ativa e passivamente em juizo pelo inventari-
ante, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC. Todavia, caso o
inventário dos bens não tenha sido aberto ou então já esteja
extinto, todos os herdeiros do falecido devem constar no pólo
ativo, cada um devidamente representado, posto que, a rigor,
ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio (art.6º,
do CPC).Posto isso, reguralizem a representação processual do
espólio de Alvaro Marques Jorge, juntando aos autos procura-
ção outorgada pelo herdeiro Julio Cavalheri Jorge.Int. -Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE-.

175. SUMARIA DE COBRANCA-43285/0-BENJAMIM BOR-
GES DE RAMOS e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO- Tendo em vista a quantidade de pessoas
que compõem o pólo ativo da presente ação, o valor das custas
processuais e dos honorários advocaticios, fracionado pelos
mesmso, não acarretará em um prejuizo próprio ou de suas
familias.Desse modo, não cabe a aplicação da Lei nº.1060/50.In-
defiro, pois, o beneficios da Assistência Judiciária Gratuita, e
determino o preparo das custas e do FUNREJUS.Int. -Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.

176. SUMARIA-43286/0-ANDERSON TEODORO BUENO x
EDENANDER CASTOLDI- 1. Concedo à parte requerente, por
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma e
sob as penas da Lei n° 1.060/50. 2. O autor deverá emendar a
inicial, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento, es-
clarecendo, com precisão, os danos materiais cuja reparação
pretende. Isto porque os danos indenizáveis (emergentes e lu-
cros cessantes) não se presumem e, muito embora a jurispru-
dência admita a responsabilidade pelo pagamento de indeniza-
ção correspondente ao que o falecido, ainda que menor, contri-
buiria com o seu trabalho para o sustento da casa e de seus
dependentes, no caso em análise deve ser considerado que a
vítima nasceu em 22.02.04 (fl. 13) e, portanto, hoje contaria
com 4 anos. Na data do acidente (31.03.07), que constitui o
termo inicial do pensionamento pretendido, tinha ela apenas 3
anos e evidentemente não trabalhava e não poderia assim o fa-
zer. 3. Por fim, como o presente feito deve ser processado sob

o rito sumário, na forma do art 275, inc. II, alínea “d”, do CPC,
deve o autor promover a respectiva emenda da inicial também
para o fim de dar cumprimento integral ao art. 276 do mesmo
codex, sob pena de preclusão relativamente à produção de pro-
va testemunhal ou pericial. Int. -Adv. LIGIA GOEBEL-.

177. RESOLUCAO DE CONTRATO-43287/0-OSCAR ANTU-
NES x JOSE FRANCISCO BIGUETTI-Para análise do pedido
da assistência judiciária gratuita, junte aos autos declaração de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuizo próprio ou de sua fami-
lia, nos termos do art.4º, da Lei nº.1.060/50.Int. -Advs. EDUAR-
DO F. ROMEIRO e RENATO COSTA LUZ PINHEIRO HORA-

178. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43288/0-ESPOLIO
DE ALFREDO DORNELLES LOPES e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-O espólio será apresentado ativa e passivamente
em juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do
CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não tenha sido aber-
to ou então já esteja extinto, todos os herdeiros do falecido
devem constar no pólo ativo, cada um devidamente representa-
do, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio
direito alheio (art.6º, do CPC). Assim, reguralizem a represen-
tação processual do espólio de Alfredo Dornelles Lopes, Irineu
Lucca, Jesuino Favaro, João Leopoldo Miecznikowski, Jose
Marcelino Lopes Júnior, Nairo Virmond Ramim, Tomaz Joa-
quim Basso e Zenon Silva Filho.Int. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

179. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43300/0-JOSEMAR
PAIFFER e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramen-
te, regularize a representação processual de Samuel
Aisenman.Int.-Adv. JAAFAR A. BARAKAT-.

180. ALVARA JUDICIAL-43302/0-CLEUSA MARIA RUSSO
OBREGON x RUBEN OBREGON- Primeiramente, nota-se que
a certidão de óbito de fl.10 não menciona se existem outros
herdeiros necessários.Posto isto, esclareça se o Sr.Rubens Obre-
gon teve filhos.No mesmo sentindo, junte declaração da exis-
tência de dependentes junto ao INSS.Int.-Adv. FELIPE ALVES
DA MOTTA-.

181. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43306/0-
INTERVAL FINANÇAS TECHNOLOGIA DE BENS & SER-
VIÇOS x AVANÇO DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS
LTDA e outro-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. DANIEL HENNING-.

182. EXECUÇÃO-43308/0-FRIESE EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA x ARCCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA- A exequente deverá instruir a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, com docu-
mentos comprobatórios da compra e venda mercantil que deu
origem ás duplicatas sacadas sem aceite, do respectivo recebi-
mento, pela devedora, das mercadorias e, ainda, dos instrumen-
tos de protestos dos titulos (art.15 da Lei nº.6.548/77).Int. -
Advs. ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e
MARCELO JUGEND-.

183. DECLARATORIA-43316/0-MARIA JOSE SILVANO x
CIA. ITAULEASING DE ARREN. MERCAN.GRUPO ITAU-
Concedo á parte requerente, por ora, os beneficios da assistên-
cia judiciária gratuita, na forma e sob as penas da Lei nº.1.060/
50.A demandante deverá juntar ao autos, no prazo de 10 (dez)
dias e sob pena de indeferimento da inicial, cópia do contrato
anteriormente estabelecido entre as partes, sem o qual não já
como se forma um juizo prévio a respeito da apontada inexis-
tência da divida que é imputada á autora.Int.-Advs. MAURI-
CIO BELESKI DE CARVALHO e MAURICIO MACHADO
SANTOS-.

184. REINTEGRACAO DE POSSE-43320/0-BANCO ITAU-
LEASING S.A. x ELZA RIBEIRO-Satisfatoriamente compro-
vada a incidência em mora da demandada com a juntada da
notificação de fl.13 e 14, evidenciado prima facie a existência
do esbulho possessório, concedo liminarmante a reintegração
de posse do bem objeto do arrendamento mercantil á arrecada-
dora, nos termos dos artigos 927 e 928 do Código de Processo
Civil.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUC-
CO-.

185. PRESTACAO DE CONTAS-43326/0-CAROLINA MO-
REIRA DOS SANTOS x BANCO BMC S.A-Ao preparo das
custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-.

186. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43328/0-
SITU INDUS.E COMER. DE ARTIGOS DE AGRILICO LTDA
x PROINSTEL IND. E COMERC. DE EQUIP. ELETRICOS
LTDA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.
-Adv. ADRIANO NOGUEIRA-.

187. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43332/0-
EROS NICANOR NICZ x BANCO ITAÚ S/A- A inicial da
presente execução apresentada pelo exeqüente consigna como
executado o Banco itaú S/A e aponta como título executivo a
sentença prolatada pelo Juizo da 1. Vara da Fazenda Pública do
Foro Central desta Comarca exarada nos autos de ação civil
pública n° 38.765/1998. Assim, tendo em vista que o cumpri-
mento da sentença deve se realizar perante o juízo que proces-
sou a causa no primeiro grau de jurisdição (art. 475-P, inc. 11,
do CPC), declaro a incompetência deste Juizo e determino a
remessa dos autos à 1a Vara da Fazenda Pública do Foro Cen-
tral desta Comarca, com observância das diligências necessári-
as e do contido no item 2.7.6 do CN. Int. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT-.

188. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43334/0-
BANCO MAXINVEST S/A x FALAFRAN COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. e outro-Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT-.
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189. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43446/0-
CONSISTE CONTABILIDADE E SISTEMAS x LA LOIRE
BIJOTERIAS E ACESSÓRIOS FEMININOS LTDA-Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. ELI-
ZANGELA PIETROBON-.

190. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43459/0-
MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA - ESCRIVÃ
R 137/08
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3- Intime-se. Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GO-
DOY e DANIEL HACHEM.
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XANDRE WANDERMUREM LACERDA x ESP. DE OZIAS
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CELLIN.
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RO x JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - Preliminarmente, cadas-
tre-se o procurado/subscritor da petição de fls. 120/121, para
receber publicações de intimações como terceiro interessado
no processo. Havendo a antecipação das despesas necessárias,
expeça-se certidão explicativa deste feito, como solicitado na
petição retro. Ciência ao Ilustre Representante do Ministério
Público. Após, voltem-me. Intime-se. Advs. ALESSANDRA
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21. ARROLAMENTO - 1384/2003 - ALFREDO OSCAR ÁL-
VARO RITTER e outros x ESPÓLIO DE ROMILA VOSGE-
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judicação expedida para os devidos fins. Adv. IVO ARY MEI-
ER JÚNIOR.

22. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1507/2003 -
ALTEVIR JOSÉ JAROSCZYNSKI e outro x NOX PARTICI-
PAÇÕES LTDA e outro - Manifestem-se as partes sobre as ale-
gações do Sr. perito. Intime-se. Advs. OKSANDRO GONÇAL-
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BARROS.
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R$ 243,71 (mais acréscimos legais). Adv. JONAS BORGES.

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 366/2004 - IMAGINARTE
PROD. ARTÍSTICAS FOTOG. E IMAGENS LTDA x BANCO
ITAÚ S/A - 1- Diante da concordância manifestada pela Sr.
perita Judicial acerca do recebimento da verba honorária, em
três parcelas, intime- se a parte interessada para depósito da 12
parcela em cinco dias, sendo as demais parcelas depositadas
nos 30 e 60 dias subseqüentes. 2- Com o depósito da última
parcela, intime-se a Sra. Perita Judicial para início da perícia.
3- Intimem-se. Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

25. INDENIZAÇÃO - 1074/2004 - MARILZE BELIZARIO
ALVES DE FARIAS x AUREA ANTONIA LUPIÃO - ME - À
conta e preparo. R$ 626,88 (mais acréscimos legais). Advs.
ROBERTO MARCHIORO e SORAYA DOS SANTOS PEREI-
RA.

26. INDENIZAÇÃO - 161/2005 - ANASTACIA GRISHKO-
WZ x COND. ED. SÃO RAFAEL e outro - Diante do petitório
de fls. 274/283, diga a requerida. Intime-se. Advs. CELINA
GALEB NITSCHKE e HÉLIO FLÁVIO LEOPOLDINO RO-
DRIGUES.

27. MONITÓRIA - 668/2005 - BANCO BMD S/A EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL x RICARDO MENDES PEDRO-
ZA e outro - Aguarde-se o retorno ou a efetivação da carta de
citação postal na Comarca de Ourinhos/SP. Intime-se. Advs.
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e DOUGLAS AUGUS-
TO RODERJAN FILHO.

28. REVISÃO CONTRATUAL - 741/2005 - ÁTILA DE BAR-
ROS x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se a parte autora
para que, no prazo de cinco dias, manifeste se mantém o inte-
resse na produção da prova pericial. Intime-se. Advs. CAMILA
ALVES MUNHOZ, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
ACÁCIO CORRÊA FILHO.

29. MONITÓRIA - 789/2005 - BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A BANESPA x WINNER E CHAMPION LTDA e
outro - 1.Esclareçam as partes, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. Esclareço ainda, que o processo será, desde logo,
saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado à produ-
ção da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
2.Anote-se fl. 132/133. 3.Intimem-se. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO.

30. ANULATÓRIA - 867/2005 - PAULO ROBERTO CUNHA
x OSMAR MARTINS DOS SANTOS e outro - 1- Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários periciais apresenta-
da. 2- Intime-se. Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI,
CÉSAR ANTONIO AGUILAR RIOS e IVAN SZABELIM DE
SOUZA.

31. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1091/2005 -
JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS x OMNI S/A - C. F. I. - À
conta e preparo. R$ 6,30 (mais acréscimos legais). Advs. PER-
CIO ALVES DA SILVA e ODÉCIO LUIZ PERALTA.

32. INVENTÁRIO - 1288/2005 - DILAIR INES BORSATTO e
outros x JOSÉ ZALESKI e outro - Deve a parte interessada
retirar a carta de adjudicação expedida para os devidos fins.
Adv. NELSON STEFANIAK JUNIOR.

33. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 1353/2005 - RICARDO
SANCHES PACHECO DOS SANTOS x ECORA S/A EMP.
DE CONSTR. E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS e outros - 1-

Recebo as apelações (fls. 160/167 e fls. 169/173), em seus regu-
lares efeitos. 2- Vista aos recorridos, apelantes e apelados, obe-
decida a ordem legal, para, querendo apresentarem contra-ra-
zões, em prazos iguais e sucessivos de quinze dias. 3- Após,
independente da manifestação dos litigantes, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná com
as cautelas de estilo e homenagens deste juízo singular. 4- Inti-
mem-se. Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA.

34. BUSCA E APREENSÃO - 101/2006 - BANCO FINASA S/
A x TIAGO HENRIQUE MORAES NOGUEIRA - À conta e
preparo. R$ 14,70 (mais acréscimos legais). Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO.

35. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 297/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x JUNKES E JUNKES LTDA e outros - 1- Defi-
ro o pedido de fl. 47. Suspendo o curso processual pelo prazo
de 15 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a requerente interesse no prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. DANIEL HACHEM e
RUBENS SUNDIN PEREIRA.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1477/
2006 - MARIA FÁTIMA CLARO - M.E. (TECIDOS FANE) x
MARIA FATIMA CREVELLONI - 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte credora através de seus advogados (via DJ),
para em dez dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, fls. 44, sob as penas da lei. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente o exe-
quente para no prazo de 48 horas, manifestar-se acerca da cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, fls. 44, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Adv. ODORICO TOMASONI.

37. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 140/2007 -
ADENIR PAULINO DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - À conta
e preparo. R$ 693,92 (mais acréscimos legais). Advs. FABIA-
NA PEDROZO e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 777/2007 - JORGE TAKE-
MOTO-ME x JOAQUIM BIEZEK e outro - Intimem-se a parte
autora para que promova o regular prosseguimento do feito, no
prazo de dez dias. Intime-se. Adv. TOMÁS NUNES DA SIL-
VA.

39. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 840/2007 - JOSÉ
BITTENCOURT DE ANDRADE e outros x BANCO ITAÚ S/
A - À conta e preparo. R$ 10,24 (mais acréscimos legais). Advs.
LÍGIA MARA LIMA CORRÊA e BRÁULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ.

40. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 957/2007 -
EWERSON HERMES WEBER x BANCO SAFRA S/A - Acer-
ca da manifestação da proposta de acordo de fl. 100, diga a
parte requerida. Intime-se. Advs. MÁRJORIE RUELA DE AZE-
VEDO FORTI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

41. ORDINÁRIA - 959/2007 - ESP. DE THEODORO DE
BONA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚL-
TIPLO - Manifeste-se a requerida sobre o petitório de fls. 125/
127. Intime-se. Advs. FERNANDO DE BONA MORAES e
DOUGLAS DOS SANTOS.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 1349/2007 - ANA MA-
RIA CARVALHO DA SILVA x BANCO ITAÚ S/A - 1- Inti-
mem-se as partes para que esclareçam sobre a possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco
dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferimen-
to. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impos-
sível a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sa-
neado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide.
4- Intime-se. Advs. CARLOS ROBERTO DE MATOS e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

43. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1476/2007 - JAIRO FER-
REIRA SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A - À conta
e preparo. R$ 224,56 (mais acréscimos legais). Advs. MAURO
SÉRGIO GUEDES NASTARI e ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO.

44. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA
- 1505/2007 - ANGELA BOACH e outros x CAIXA SEGURA-
DORA S/A - 1- Diante da manifestação da parte requerente
acerca da possibilidade de acordo, fls. 252/257, diga a requeri-
da. 2- Intime-se. Advs. FLÁVIO DIONISIO BERNARTT, AN-
TELMO JOAO BERNARTT FILHO e MILTON LUIZ CLEVE
KÜSTER.

45. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 1709/2007 - D.L. NICHELE & CIA LTDA
x RODNEY ATHAYDE DE AGUIRRE e outro - 1- Deposite a
parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná
(R$ 148,50). 2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 14/2008
- PARANÁ BANCO S/A x CORITIBA FOOT BALL CLUB -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANA PAULA CONTI BASTOS.

47. INVENTÁRIO - 89/2008 - REGINA LUCIA NOCERA
GUELMANN x ESP. DE MARIA WYSOTCHANSKI MAN-
SUR - 1- Nos presentes autos, verifica-se a existência de escri-
tura de testamento deixado pela “de cujus”. 2- Assim, sendo,
cumpra o inventariante o disposto no art. 1.125 e seguintes do
CPC. 3- Isto feito, ao ilustre representante do Ministério Públi-
co. 4- Intimem-se. Adv. IZAMIR CRISTINA JOHNSON PE-
REIRA.

14ª Vara Cível
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48 - COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 188/2008 - OSNI
DOS SANTOS GONÇALVES e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Advs. JOÃO CARLOS FLOR JÚNI-
OR e ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

49. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 361/2008 - COND.
RES. CAMPO BELO x JORGE PABLO FOCHESATTO - I -
Tendo em vista o valor atribuído à causa, cumpre a parte autora
adequá-la ao procedimento sumário, observando-se ao dispos-
to no artigo 276 e seguintes do Código de Processo Civil, alte-
rado pela Lei n° 10.444/02, sob pena de preclusão do direito de
produção de prova testemunhal e pericial, ou ainda, emendar a
inicial, atribuindo valor a causa compatível com o procedimen-
to requerido. II - Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER.

50. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 429/2008 - TECHSTEEL ENGENHA-
RIA S/C LTDA x ACOM - SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA
- Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedida
para a respectiva remessa. Adv. CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº82/2008
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
 LETICIA MARINA CONTE
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1. DEPOSITO - 1173/1987 - BANCO BRADESCO DE IN-
VESTIMENTO S/A x IND.COM.MICHEL IRMAOS LTDA. -
“Intime-se a parte requerida, por meio de seu procurador, para
que, em 15 (quinze) dias, realize espontaneamente o pagamen-
to da quantia demonstrada às fls. 401/408, sob pena de incidir
multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de
Processo Civil). Int.” Adv. DANIEL HACHEM.

2. MONITORIA - 854/1997 - BARIGUI VEICULOS LTDA. x
EDEL SEGURADORA S/A - (Retirar ofícios para as devidas
postagens) - Adv. JAIR RIBEIRO.

3. SUMARIA DE COBRANCA - 1045/1997 - EDIFICIO BRA-
SILINO MOURA x CARMINO DONATO JUNIOR e outro -
“1. Arrematação em hasta pública em 30/05/08, às 14 horas.
1.1. Não havendo arrematante, segunda hasta para o dia 13/06/
08, às 14 horas, com venda pelo maior lanço, desde que não
seja vil. 1.2. Caso não haja expediente forense nas datas ora
designadas, ficam automaticamente transferidos os dias para o
primeiro útil que se seguir, no mesmo horário. 2... Int.” (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50, bem como
R$ 7,00 do edital) - Advs. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS
e CARMINO DONATO JUNIOR.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 917/1999 - ANTONIO
NOVAK x ELMA CHIPS - PEPSICO & CIA. - “Dê-se ciência
às partes (fs. 270) para que requeiram o que entender de direi-
to. Int.” - Advs. CARLOS AUGUSTO COGO, VALERIA DOS
SANTOS ESTORILLIO e JOSE OLINTO NERCOLINI.

5. ORDINARIA DE COBRANCA - 1475/1999 - REAL ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA. x FER-
NANDO SIELSKI - (Retirar ofício para a devida postagem) -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

6. RESCISAO DE CONTRATO - 527/2000 - TAMI KAWASE
SEITZ x COMISSARIA GALVAO S/A - “Providencie o exe-
quente (f. 456), em mais 10 dias. Int.” - Advs. ANA LUIZA
MANZOCHI e LILLIANA BORTOLINI RAMOS.

7. ORDINARIA - 250/2001 - DINIZ ISABELINO MARCO e
outro x RUDOLF KROKER e outro - “... Sem prejuízo, mani-
feste-se a exequente sobre os demais bloqueios efetuados às
f. 296/298. Int.” - (Deverá a parte requerida recolher R$ 7,00
referente a custas de expedição do alvará) - Advs. ENILSON
LUIZ WILLE e ALTEMAR BARREIROS HARTIN.

8. DECLARATORIA - 912/2001 - HARRY VOGT-FI x A & M
COMUNICACAO E MARKETING - “Aguarde-se a iniciativa
da parte interessada, pelo prazo de seis meses. Nada sendo re-
querido anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º, do
CPC. Int.” - Advs. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI
e PERCIO ALVES DA SILVA.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 1141/2001 - CONJUNTO
MORADIAS SANTA CANDIDA II - CONDOMINIO I x JOSE
CONRADO DA SILVA e outro - (Retirar ofícios para as devi-
das postagens) - Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

10. ORDINARIA DE COBRANCA - 1320/2001 - CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO x SANTANDER BRASIL SEGU-
ROS - “A liquidação por arbitramento será feita mediante apu-
ração do valor dos bens furtados, retratando a avaliação da épo-
ca, corrigida até os dias atuais. Tal cuidado se justifica especi-
almente se for considerada a desvalorização dos aparelhos ele-
trônicos. Será também observada a cláusula de exclusão, con-
forme determinado na sentença objeto de liquidação. Por eco-
nomia processual, antes da designação da perícia, possibilito
às partes que tragam aos autos, em dez dias, estimativa para ser
apreciada pela parte adversa. deixo consignado que a proposta
eventualmente apresentada pelas partes não obrigará o propo-
nente, caso não aceita. Int.” - Advs. ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MA-
RILI RIBEIRO TABORDA.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 335/2002 -

BANCO BANESTADO S/A x MARILENA WOLF DE ME-
LLO BRAGA e outro - (Retirar ofício para a devida postagem)
- Adv. DANIEL HACHEM.

12. ORDINARIA DE COBRANCA - 396/2002 - MANOEL
ESTEVEZ RODRIGUEZ x FUNDACAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-SISTEL - (Manifestar-se sobre as petições
de f. 312/350 e 352/396) - Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

13. OBRIGACAO DE FAZER - 1194/2002 - MARLY LOUR-
DES NOGARA DE MENEZES e outro x ROMEU FERREIRA
RIBAS e outro - “Informe a parte autora sobre o cumprimento
do mandado. Int.” - Adv. PAULA NOGARA GUERIOS.

14. SUMARIA DE COBRANCA - 556/2003 - CONDOMINIO
MONTMARTRE RESIDENCIAS x MAURICIO AUGUSTO
DE MORAIS SARMENTO e outro - “Lavre-se termo de pe-
nhora e expeça-se mandado de avaliação, intimando-se os exe-
cutados, na pessoa de seu procurador, para oferecer impugna-
ção no prazo de 15 dias. Int.” - Advs. DENISE ROSAS NU-
NES, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA.

15. RESOLUCAO DE CONTRATO - 1196/2003 - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x JOSE
GUIMARAES DE SOUZA - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$247,50) - Adv. SILVIO BRAMBILA.

16. ORDINARIA - 1533/2003 - ADORIS TEREZA BATISTA
x HSBC S/A - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv. JO-
NAS BORGES.

17. MONITORIA - 1578/2003 - BANCO ITAU S/A x COLOR-
VINIL TINTAS E VERNIZES LTDA. e outros - (Retirar ofício
para a devida postagem) - Adv. DANIEL HACHEM.

18. REVISAO CONTRATUAL - 116/2004 - JOSIAS AUGUS-
TOS DOS SANTOS e outro x MMD INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA. - “Sobre o pedido de suspensão diga
a parte adversa. Int.” - Adv. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI.

19. DESPEJO - 814/2004 - PARNA ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA. x ROGER TADEU GARBUIO e
outros - “1. Arrematação em hasta pública em 16/05/08, às 14
horas. 1.1. Não havendo arrematante, segundo hasta para o dia
30/05/08, às 14 horas, com venda pelo maior lanço, desde que
não seja vil. 1.2. Caso não haja expediente forense nas datas ora
designadas, ficam automaticamente transferidos os dias para o
primeiro útil que se seguir, no mesmo horário. 2...3... Int.” (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº09/99, da Cor-
regedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$130,75, bem como R$ 7,00
do edital) - Advs. LEANDRO GALLI, LUIS FERNANDO MOS-
CARDI e MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA.

20. ORDINARIA DE COBRANCA - 1178/2004 - BANCO
ECONOMICO S/A x RENE JOSE MARQUES FILHO - “En-
cerrada a instrução probatória, intimem-se as partes para apre-
sentarem os memoriais escritos em substituição aos debates
orais, no prazo de dez (10) dias para cada parte, sucessivamen-
te, começando pela autora. Depois, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. Int.” - Advs. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO e DULCINEA DE S. SCHMIDLIN - CURA-
DORA.

21. CURATELA - 1247/2004 - GILBERTO CASAGRANDE
TARASZCZUK x VICENTE ANTONIO TARASZCZUK -
(Manifestar-se sobre o parecer do Ministério Público de f. 247)
- Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA.

22. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 1380/2004
- RAFAELA FALKENBACH DA COSTA e outro x GLOBAL
STUDY INTERCAMBIO CULTURAL LTDA. - “Recebo os
recursos de apelação de f. 188/197 e de f. 209/219 em ambos
os efeitos. Tendo em vista que a recorrida Global Study Inter-
cambio Cultural Ltda jà apresentou contra-razões às f. 201/208,
intime-se a autora para, querendo, apresentar contra-razões à
apelação de f. 209/219, em 15 dias. Int.” - Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO.

23. ORDINARIA DE COBRANCA - 1387/2004 - MATERNI-
DADE CURITIBA LTDA x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C
LTDA - “Manifeste-se o liquidante (fls. 137/143), em cinco
dias. Int.” - Adv. GLAUCE VIANNA.

24. DECLARATORIA - 1463/2004 - IPIRANGA ULGUIM
LOPES x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - “1) De-
claro encerrada a instrução do feito. 2) Faculto às partes o ofe-
recimento de alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias,
com início pela autora. 3) Após, contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. Int.” - Advs. CARLOS CESAR LES-
SKIU, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS.

25. ORDINARIA - 246/2005 - MARCOS VINICIUS CUNICO
DE MENDONCA x BANCO BRADESCO S/A - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expe-
dição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. GEORGIA
BORDIN JACOB GRACIANO.

26. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 294/2005 - CINTIA
APARECIDA SPACH x REKSIDLER & COMPANHIA LTDA.
e outros - “Intime-se o requerido, Reiksidler E Cia Ltda., por
meio de seu advogado, para que, em quinze dias, faça o paga-
mento espontâneo da quantia demonstrada pela petição de f.
199/200, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.” - Adv. JAIR
MOSCARDINI.
27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 671/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x AQUA REGIA LIVRARIA

LTDA. e outro - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

28. REVISIONAL DE CONTRATO - 944/2005 - ANA MARIA
PINTO DOS SANTOS e outros x AREAL BEIRA RIO LTDA.
e outro - “Em razão de haver sido noticiada a existência dos
autos nº 29.683/2006, de Rescisão de Compromisso de Com-
pra e Venda c/c Reintegração de Posse e Perdas e Danos, que
tramita junto à 12º Vara Cível, envolvendo consequências jurí-
dicas oriundas do mesmo contrato, bem como a possibilidade
de serem proferidas decisões conflitantes, determino a remessa
destes autos aquele juízo, a fim de propiciar instrução e julga-
mento simultâneos, conforme já solicitado no ofício de f. 331.
Int.” - Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e LACIR GUA-
RENGHI.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1072/2005 - JAME
DA SILVA FERREIRA e outros x MMD INCORPORACOES
E PARTICIPACOES LTDA - “Manifeste-se o autor sobre a pe-
tição e documentos de f. 119/126. Int.” - Adv. MAURO CURY
FILHO.

30. DECLARATORIA - 1129/2005 - ALPHA SAN CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA. x SUPERMIX CONCRETO
S/A - “Diante do contido na claúsula sexta da alteração contra-
tual (f. 125), manifeste-se a exequente, em cinco dias. Int.” -
Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO.

31. INDENIZACAO - 1149/2005 - MAURILES LONGHINI e
outro x BANCO DO BRASIL S/A - (Atender a parte autora a
solicitação da Vara Cível e Anexos da Comarca de Guaíra/PR
efetuando o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 30 dias, sob pena de devolução da deprecata) - Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER.

32. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1160/2005 - LUIZ
FELIPE CERVEIRA MARQUES JUNIOR x EDITORA ABRIL
LTA. e outro - “Recebo o recurso de apelação de f. 227/246 em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-arra-
zoar, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.” - Advs. KARINE RO-
MERO ALTHAUS e MUNIR ABAGGE.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1422/2005 - JOAO
ALBERTO RODRIGUES DE MATTOS x BANCO ITAU S/A -
(Retirar carta de citaçao para a devida postagem) - Adv. MAU-
RICIO VIEIRA.

34. ORDINARIA DE COBRANCA - 1480/2005 - DENIZE DE
SOUZA MAURICIO MIRA x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - “Recebo o recurso de apelação de f.
490/555 em ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo de 15 dias. Int.” -
Adv. CLOVIS GALVAO PATRIOTA.

35. SUMARIA DE INDENIZACAO - 2/2006 - JAISON PE-
REIRA DA LUZ CORDEIRO e outro x ROBERTO DE SOU-
ZA e outros - (Retirar ofício para a devida postagem) - Adv.
PAULO ANDRE ALVES DE REZENDE.

36. ORDINARIA DE COBRANCA - 135/2006 - PETERSON
ALVES DA ROCHA x BRADESCO VIDA PREVIDENCIA S/
A - “Manifeste-se o autor (fls. 73/78), em cinco dias. Int.” -
Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN.

37. ORDINARIA DECLARATORIA - 570/2006 - MAURO
LUIZ FUCHS x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS - UNIMED - “Intime-se o autor/vencido, por meio
de sua advogada, para que, em quinze dias, faça o pagamento
espontâneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de
f. 232/235, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.” - Adv. MAR-
CO ANTONIO RIBAS.

38. INVENTARIO - 797/2006 - VINICIUS JOAO CURI x ES-
POLIO DE SERGIO SALLES CURI - “1) Ante o parecer favo-
rável do Ministério Público, homologo a apuração de haveres
levada a efeito nestes autos com relação às empresas das quais
o inventariado era sócio. 2) Ao avaliador Judicial, para cumpra
o item 3 da cota ministerial de fls. 513. Int.” - Adv. ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR.

39. ORDINARIA - 1067/2006 - KEILA GOMES RUFINO x
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS -
UNIMED - “Manifeste-se a ré, em cinco dias. Int.” - Adv. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER.

40. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1325/2006 -
FERNANDO AUGUSTO PATRICIO CARREIRA ALVES x
BANCO ITAU S/A - (Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida) - Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL.

41. ORDINARIA - 1496/2006 - ROSELI DE SOUZA BAN-
NACH e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - “Sobre a ma-
nifestação de Caixa Econômica Federal, suscitando a compe-
tência da Justiça federal, manifestem-se as partes no prazo su-
cessivo de cinco dias. Int.” - Advs. SERGIO AUGUSTO UR-
BANO FELIPE HEIL, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MANOEL
DINIZ NETO.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1499/2006 -
QUIMPOLI QUIMICA LTDA. x CLASSIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES e outro - (Retirar
carta precatória para a devida postagem) - Advs. TULIO MAR-
CO GONÇALVES BARROS e MARIA AMELIA MACEDO
AMARAL.

43. BUSCA E APREENSAO - 112/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x LEAO FEDERMANN - (Deverá o Dr. Edson Gonçal-
vez assinar a petição de f. 149) - Adv. EDSON GONÇALVEZ.

44. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 306/2007 - ANDREIA
CRISTINA DA SILVA x VIAÇAO CIDADE SORRISO LTDA.
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- “Em virtude da conversão para o rito ordinário, deferida na
audiência preliminar, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
no prazo comum de cinco dias. Int.” - Advs. RAFAELLO ROSS,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG.

45. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 352/2007 -
SERGIO LUIZ CARLOS DOS SANTOS x BANCO FINASA
S/A - (Retirar alvará) - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO.

46. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 430/2007 -
FLORENTINA DE PAULA XAVIER x BANCO DO BRASIL
S/A e outro - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo a relevância e a pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
No mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional al-
mejada pelos contendores, digam os interessados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Int.” - Advs. ISAIAS MAURICIO
JUNIOR, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e CLAU-
DIOMIRO PRIOR.

47. ORDINARIA - 493/2007 - ANTONIO CARLOS GOMES
DA SILVA e outro x COOPERATIVA HABITACIONAL DO
FUNCIONALISMO-COOHABIF - “Manifeste-se a ré (fls. 308/
335), em cinco dias. Int.” - Adv. RENATO JOSE BORGERT.

48. ORDINARIA DE COBRANCA - 684/2007 - ALZIRA ZEM
FONTANA e outros x BANCO ITAU S/A - “Recebo o recurso
de apelação de f. 168/190 no duplo efeito. Intime-se a parte
recorrida para apresentar contra-razões em 15 dias. Int.” - Advs.
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e NELSON PASCHOALOTTO.

49. SUMARIA DE COBRANCA - 752/2007 - LEONOR AL-
VES DE MELO DA LUZ x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -
“Converto o julgamento em diligência. Na inicial é pretendido
o pagamento da diferença do seguro DPVAT, enquanto que a
resposta indica que não teria havido pagamento algum, por se
tratar de acidente com ônibus não identificado. Em contraposi-
ção a tal afirmativa, na certidão de f. 28 o veículo atropelador é
perfeitamente identificado. Também há discrepância com rela-
ção à data do sinistro e da indenização. Determino, portanto,
que se oficie à Fenaseg para que informe, em cinco dias, data e
valor do pagamento administrativo, bem como nome do bene-
ficiário. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia de R$ 7,00, refe-
rente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a ser(em)
expedido(s)) - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LE-
TICIA BROERING.

50. ORDINARIA DE COBRANCA - 760/2007 - ADLER MA-
CHADO x BANCO DO BRASIL S/A - “No prazo comum de
cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a rá-
pida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam
os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Int.” - Advs.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e ADYR RAITANI
JUNIOR.

51. ORDINARIA - 820/2007 - ALEIXO DEMBISKI x BAN-
CO BRADESCO S/A - “Recebo o recurso de apelação de f. 79/
88 em ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo, apresentar contra-razões em 15 dias. Int.” - Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN.

52. ORDINARIA DE COBRANCA - 894/2007 - JOSE DORA-
TIOTO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - “Intime-se o
requerido para se manifestar sobre os documentos de f. 110/
112. Int.” - Adv. KELLY CRISTINA WORM.

53. ORDINARIA DECLARATORIA - 895/2007 - MEGAPAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x ASFALTOS CONTI-
NENTAL LTDA. - “Manifeste-se o autor sobre a resposta dos
ofícios. Int.” - Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI.

54. ORDINARIA DE COBRANCA - 980/2007 - YOLANDA
MOREIRA DA CRUZ PACCA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S/A - “Recebo o recurso de apelação de f. 197/206 em
ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para, querendo, apre-
sentar contra-razões em 15 dias. Int.” - Adv. MARCELA CRIS-
TOFOLINI.

55. ORDINARIA DE COBRANCA - 1082/2007 - DEISE POR-
TUGUAL COURA x HSBC BANK BRASIL S/A - (Retirar car-
ta de citaçao para a devida postagem) - Advs. ANA PAULA
PALACIOS PEREIRA e AIRTON PEASSON.

56. ORDINARIA - 1085/2007 - BRUNO MAURIZIO GRILLO
e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “1. Acolho a
emenda à inicial (f. 44/50). 2. Audiência de conciliação (CPC,
277) em 20/05/2008, às 14h10min, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas econcretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a pro-
duzir, poderá ocorrer o julgamento do processo nomesmo ato.
Cite-se a parte ré com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
para que nela compareça pessoalmente, apresentando, na mes-
ma oportunidade e necessariamente através de advogado, res-
posta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contrário resultar
da prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato.
Int.” (deverá a parte requerente efetuar o preparo das custas

referente a expedição e postagem da carta de citação do réu, no
valor de R$ 17,00). Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO.

57. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1089/2007 -
ROSANE MARIA FERRARI ALAMON x CIBRASEC - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO - (Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
900,00) - Advs. FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO e
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER.

58. SUMARIA DECLARATORIA - 1227/2007 - IGREJA AD-
VENTISTA DA PROMESSA x BRASIL TELECOM S/A - (Ma-
nifestar-se sobre a petição e documentos de f. 188/249) - Adv.
MARIANA ELISA DIAS SACHET.

59. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 1233/2007
- CIBREL COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO
LTDA. x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A -
(Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS.

60. SUMARIA DE COBRANCA - 1347/2007 - EDIFICIO MA-
RITANA x CLEONIR ARI RHEINHEIMER e outro - (Retirar
ofícios para as devidas postagens) - Adv. INGRID KUNTZE.

61. ORDINARIA DECLARATORIA - 1425/2007 - CIBREL
COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA. x
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A - (Manifestar-
se sobre a contestação apresentada) - Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS.

62. ORDINARIA DECLARATORIA - 1431/2007 - LEANDRO
PONCIANO DA ROCHA x CREDICARD S/A e outro - (Reti-
rar cartas de citaçao para as devidas postagens) - Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA.

63. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1453/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x ALBA SOLANGE CASTELO DE
CARVALHO REDSUL e outro - (Retirar ofícios para as devi-
das postagens) - Adv. DANIEL HACHEM.

64. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1480/2007 - GILBER-
TO BRUNATTO DALABONA x INTELIG TELECOM S/A -
(Retirar ofício para a devida postagem) - Adv. GILBERTO
BRUNATTO DALABONA.

65. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1529/2007 - CLAU-
DIA OMAIRI x CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A - “Espe-
cifiquem as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
sua finalidade e importância para a solução da lide, ou justifi-
quem o eventual cabimento do julgamento do feito no estado
em que se encontra. Int.” - Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

66. SUMARIA DE COBRANCA - 1705/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GUARARAPES x VITOR ANTONIO FREI-
TAS DE ALMEIDA e outro - (Retirar ofícios para as devidas
postagens) - Adv. INGRID KUNTZE.

67. ORDINARIA ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1706/
2007 - GELTA DO ROCIO MARINHO FERNANDES e outro
x IMOBILIARIA AGUA VERDE e outros - (Manifestar-se so-
bre as correspondências devolvidas) - Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA.

68. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1770/2007 - SET
- SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. x CRESCER
FOMENTO MERCANTIL LTDA - “Após, em virtude da ex-
cepcionalidade da situação, defiro ao autor, o prazo de 15 dias
para se manifestar sobre a contestação e documentos. Int.” -
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO.

69. ORDINARIA DE COBRANCA - 113/2008 - MARIA DA
LUZ VEIGA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL e outro - “Intime-se a parte autora a fim de que
complemente o valor das custas iniciais e funrejus, coadunan-
do com a retificação do valor da causa (fls. 26). Int.” - Adv.
LAURO EDSON CORREA.

70. DESPEJO - 147/2008 - PAMPER COMERCIO DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA. x S S AUTOMOVEIS
LTDA e outros - (Manifestar-se sobre as correspondências de-
volvidas) - Adv. EDGAR LENZI.

71. ORDINARIA DE COBRANCA - 211/2008 - IONARA APA-
RECIDA FLORIANI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A - (Deverá a parte requerente recolher R$ 7,00 referente
a custas de expedição da carta de citação) - Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS.

72. NOTIFICACAO JUDICIAL - 273/2008 - JACEMARA DE
PONTES x ALTAMIRO LAURINDO - (Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) - Adv. CELIA INES DA SILVA.

73. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 304/2008 -
LAMARTINE NUNES DE SOUSA x JOSE ABEL BRINA
OLIVO e outros - (Retirar carta precatória para a devida posta-
gem) - Adv. LAMARTINE NUNES DE SOUSA.

74. MANDADO DE SEGURANCA - 372/2008 - MARA LUYA-
NA MIGUEL ALFREDO DOMINGOS x REITOR DA UNI-
VERSIDADE TUIUTI DO PR.CAMPUS BARIGUI - “... Há,
assim, em cognição sumária, a demonstração da verossimilhança
das alegações da autora, razões pelas quais defiro a tutela ante-
cipada pretendida, para determinar a ré que promova, de ime-
diato, a rematrícula do requerente no 7º período do Curso de
Direito, com abono das faltas e possibilidade de se submeter às
provas iniciadas em 31 de março (em segunda chamada, no
caso de já terem sido aplicadas). Autorizo o depósito, em juízo,
das taxas cobradas pela instituição, para a matrícula, no prazo
de cinco dias, possibilitando seu levantamento oportuno pela
requerida. A ausência de depósito implicará revogação da limi-

nar. Designo a audiência inicial para o dia 11.06.2008, às 14
horas. Cite-se e intime-se a ré, por mandado, com as advertên-
cias de estilo (rito sumário). Int.” - Adv. CLAUDIA CORREIA
NETTO CARVALHO.

75. MONITORIA - 413/2008 - VALMIR SCHREINER MA-
RAN e outro x AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL YA-
MAKAWA LTDA - (Deverá a parte requerente recolher R$ 49,00
referente a custas de expedição das cartas de citação) - Adv.
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA.
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1. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO - 1058/1998 - MARIA
RAMOS DA SILVA BARROZO x VIAÇÃO GARCIA LTDA -
Processo extinto... com custas finais pagas... Assim, anote-se e
arquive-se. Advs. FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI
SANTOS, MARGARIDA BENVINDA C. COSTA e MARYLI-
SA LEONOR FRANCISCO BALBINO.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 717/1999 -
MARIA ADELINA UTRABO x IPEM-INSTITUTO PARANA-
ENSE ENSINOS MNEMOTECNICOS - Intime-se pessoalmen-
te o exequente para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos... Adv.
JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER.

3. MONITORIA - 893/1999 - SOCIEDADE EDUCACIONAL
ESPAÇO S/A LTDA x JULIO CESAR CORREA - Infomre a
parte creodra (autora) sobre o integral cumprimento do acor-
do... Advs. JOÃO ANTONIO CARRANO MARQUES, LUCI-
ANA SEZANOWSKI e MARCELO LUIZ DREHER.

4. ORDINARIA - 405/2001 - JOSÉ LUCAS DE SOUZA (RE-
CONVIDO) x BANCO BANESTADO S/A. (RECONVINTE)
- 1. Sobre a liquidação já se decidiu à f. 835, e isso há mais de
quatro anos. Não cabe agora inovar, sobretudo com a aplicação
das novas disposições mencionadas na petição de fls. 960/965.
Seria o caso de dispensar a perícia se houvesse consenso entre
as partes no que se refere ao cálculo, o que nao eo caso, como,
de resto, sempre ocorre em casos semelhantes, onde também se
impõe a produção de prova técnica. 2. O advogado do autor
deve informar onde seu constituinte pode ser encontrado. A
prevalecer o que informa à f. 960, pode restar, eventualmente,
caracterizado o abandono do processo (aliás, como anotado
acima, o feito está praticamente paralisado desde setembro de
2003, quando foi nomeado o Perito, sem qualquer perspectiva,
sequer, de quando os trabalhos poderão ser iniciados). Int. Advs.
RENATO COSTA LUZ P. HORA, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

5. ORDINARIA - 1018/2001 - DENIS SALEM e outros x FUN-
DAÇÃO REDE FERROVIÁRIA SEGURIDADE SOCIAL -
REFER - 1. Li as razões do inconformismo e não vi nelas ne-
nhum argumento ou fato que possa infirmar os fundamentos da
decisão agravada que mantenho, pelo que nela se contém, es-
pecialmente em seu item 2, não transcrito nas razões. 2. Opor-
tunamente, informe-se ao ator noticiando o cumprimento ao
que dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. 3. O “bloqueio”
de ativos do devedor é ordenado manual e pessoalmente pelo
juiz em cada processo, um a um, individualmente e: 3.a. É’
direcionada a todas as instituições integrantes do sistema fi-
nanceiro nacional. 3.b. Indisponibiliza em cada uma delas em
relação a cada um dos devedores (se houver mais de um) a
integralidade do valor do débito. 4. Deverá estar conveniente-
mente instruído e informar, e_m uma umca peça: 4.a. O valor
total líquido a ser indisponibilizado, com as verbas que o inte-
gram decompostas, contendo destacadamente seus acrescunos,
como, v.g., atualização, eventual multa (CPC, art. 475-J), ver-
ba honorária, custas do processo, Funrejus e outras despesas.
4.b. Idem, quanto a abatimento por conta de valores eventual-
mente pagos ou extirpados se se tratar de reforço de penhora.
4.c. A indicação do número de inscrição no cadastro de contri-
buintes do credor, do devedor, que deverão estar assim clara-
mente designados. 4.d. Na hipótese de futura transferência de
valores (quando efetivamente disponibilizados ao credor), é
imprescindível a informação correta do número e nome do ban-
co, número e nome da agência e número do CNPJ da institui-
ção financeira para a qual a transferência deverá, se o requerer
expressamente o credor no momento oportuno, ser direciona-
da. 5. Informando, anoto: 5.a. A ordem de bloqueio incide uma
única vez sobre ativos financeiros de que o devedor é titular em
todas as instituições integrantes do sistema financeiro nacio-
nal. Vale dizer, a determinação não é repetida na busca de valo-
res que eventualmente sejam aportados nas mesmas contas.
Assim: 5.b. Quando os autos retornarem para detalhamento da
execução da ordem de bloqueio, por ocasião do mesmo primei-
ro pedido, poderá o credor requerer a reiteração dela, na hipó-
tese de nenhum valor ser encontrado, evitando-se, assim nova
manifestação da parte neste sentido.” 6. Prazo de 5 dias. Co-
munique-se o credor pelo meio mais expedito, sem prejuízo e
precedendo a intimação regular. Advs. PAULO SERGIO TRI-
GO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN e JOÃO
JOAQUIM MARTINELLI.

6. PRESTACAO DE CONTAS - 288/2002 - SUELLEN MA-
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CHADO DA SILVA MYLLA (EXECUTADA) x LEDA FLO-
RA MYLLA DE CARLI E OUTROS - Defiro a suspensão do
processo pelo prazo de 60 dias, como requerido... Advs. MAR-
COS AURÉLIO NEGRÃO MACHADO, CARMEM LUCIA
SILVEIRA RAMOS, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO e LUIZ CELSO DALPRÁ.

7. REVISIONAL DE CONTRATO - 38/2003 - GILMAR KA-
VALCO e outro x BANCO BRADESCO S/A - Recebo o recur-
so de apelação manifestado por meio da petição de f. 231 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para,
querendo, oferecer contra-razões em 15 dias. Advs. CRISTIA-
NA NAPOLI M. DA SILVEIRA, ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA, CARLOS ALBERTO VIDAL e DANIEL
HACHEM.

8. ORDINARIA - 252/2003 - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. x TRANSPORTES RE-
GIAO SUL LTDA. - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA, MARGARETE DOS SANTOS, MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

9. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 643/2003 -
MARCELO FELIPE MOREIRA PERSEGONA x KENSIGTON
COM. DE EQUIP. ELETRO-ELETRONICOS LTDA. - Aguar-
da manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. JORGE CLARO BADARÓ
e JOSE DO CARMO BADARO.

10. RESSARCIMENTO - 647/2003 - LIDIA BASTOS x VA-
RIG EMPRESA AEREA - Face o contido no requerimento de
fls. 177, esclareço que pedidos de certidão deve ser feito dire-
amente junto a escrivania, eis que independe da manifestação
do juízo. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

11. MONITORIA - 763/2003 - MERCADOR FOMENTO
MERCANIL LTDA. x ALERTA MAXIMA SEGURANÇA ELE-
TRONICA LTDA. e outros - Ao contrário do que afirma o cre-
dor (fls. 200), as custas remanescentes são devidas sim e con-
forme determinado às fls. 192, devem ser preparadas, eis que
muito embora não haja um momento próprio para o pagamento
das custas remanescentes, o fato é que o valor de R$ 10.000,00,
acordado entre as partes, se não quitar a dívida, remanescerá
muito pouco, o que enseja sua imediata cobrança, ainda que
proporcionais. Diante disto, intime-se o autor para no prazo de
cinco dias, preparar as custas remanescentes, sob pena de exe-
cução pela parte interessada. Int. Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 861/2003
- BANCO BRADESCO S/A x DAOUD MAHMOUD FAHDA
- 1. Publique-se, para efeito de intimação, o despacho de f.
100. 2. Decorrido o prazo de dez dias sem manifestação, inti-
me-se pessoalmente o exeqüente para dar andamento ao feito,
em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, § 1°). 3.
Arcará o exeqüente com as custas da diligência no caso do item
2 supra, independentemente do resultado a que chegar o pro-
cesso. 4. Publique-se o presente despacho no DJ, para efeito de
intimação. Int. - FL. 100: 1. A Lei 11.382/2006 introduziu no
CPC consideráveis alterações no processo de execução por tí-
tulo extrajudicial, inclusive no que se refere à penhora e/ou à
indisponibilidade de bens do devedor. À vista delas, deverá o
exeqüente requerer o que entender de direito, em cinco dias,
razão pela qual deixo, por ora, de quebrar o sigilo fiscal do
executado, como pretende o exeqüente (f. 98). Por oportuno,
anoto que o Detran presta a informação postulada independen-
temente de intervenção judicial. 2. No mais, anote-se a consti-
tuição de novo procurador pelo credor (f. 99). Int. Adv. LEO-
NARDO MECENI.

13. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 919/2003
- BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x MARCO ANTONIO DA ROCHA POMBO e outro
- Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de ... extinguir-se o processo. Advs. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA, DANIELA SILVA VIEIRA, OK-
SANDRO O. GONÇALVES e ANTONIO CARLOS DA RO-
CHA POMBO.

14. MONITORIA - 939/2003 - BANCO BRADESCO S/A x
LANDINEIA MARQUES DA SILVA - ME e outro - Ante a
manifestação da parte autora, a despeito de intimada pessoal-
mente... manifestem-se as rés, em cinco dias... Advs. EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

15. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1232/2003 - HA-
RON DE OLIVEIRA x BANCO CONTINENTAL S/A - Às
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Nada requerido, após satisfeitas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES, CLEXANDRE RECH e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA.

16. DEPÓSITO - 1267/2003 - BANCO PANAMERICANO S/
A x MARCELO RUIZ - Recebo o recurso de apelação mani-
festado por mieo da petição de f. 153/154 nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Int. a parte contrária para contra-arrazoar no
prazo de 15 dias. Advs. ANA PAULA VIANA BARMANN e
ROBSON ZANETTI.

17. REVISIONAL DE CONTRATO - 1291/2003 - SONIA
REGINA LOCATELLI x BANCO SANTANDER S/A - Diante
do retro certificado... intime-se a autora para informar se pos-
sui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
por abandono. Advs. ELVIO RENATO SEVERO e BLAS
GOMM FILHO.

18. ORDINARIA - 1518/2003 - NELSON MOCHI x APLUB-
ASSOC DOS PROF LIBERAIS UNIVERS. BRASILEIROS -
Aguarde-se notícia acerca do trânsito em julgado ... Advs. JO-
HNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
WALBER PYDD, LUIR CESCHIN e REGINA MORAES RE-
GIUS.

19. ANULATÓRIA - 683/2004 - COMERCIAL MAIO LTDA.
x MARGRAF EDITORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA. -
Ante a inexistência de valores bloqueados em nome da execu-
tada, conforme detalhamento de ordem de bloqueio em anexo,
manifest-se o exequente dando prosseguimento ao feito. Advs.
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, GISELLE JOBIM
ROESSLER, MARCO ANTONIO DIAS GANDELMAN e
JULIANA ASSOLARI.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 726/2004 - BAN-
CO BMG S/A x MARIA CRISTINA PADILHA - O dever de
adiantar e pagar as custas decorre de lei (arts. 19, 20 e seguin-
tes do CPC). Convenção das partes em maltrato à norma é ine-
ficaz, especialmente quando se elege para pagar quem apesar
de pagar R$ 9.000,00 na transação, não paga, porque era bene-
ficiária da gratuidade.. As despesas destes autos (n° 726/2004)
deverão ser suportadas pelo aqui autor (Banco BMG S/ A) e as
dos autos n° 1.607/2006 (apenso) pela lá autora (Maria Cristi-
na Padilha Mendes) por metade eo restante pelo banco. Int.
Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES e SIDNEY MARCOS MIRANDA.

21. REVISÃO DE CONTRATO - 863/2004 - SIDNEI BATIS-
TA PINTO e outro x MMD INCORPORAÇÕES E PARTICI-
PAÇÕES LTDA. - Manifestem-se os autores... em cinco dias.
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ODACYR
CARLOS PRIGOL e ELISANGELA FLORENCIO.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1259/2004 - BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MAURO CESAR MENDES
NUNES - À parte interessada para manifestar-se sobre o conti-
do na certidão do Oficial de Justiça junto ao Juízo Deprecado.
Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA
AMELIA C.MASTROROSA VIANNA.

23. USUCAPIÃO - 1367/2004 - BENJAMIN CARDOSO e
outro x ALFREDO ESTEFANO ISFER e outros - Face o conti-
do na manifestação ministerial (fls. 227) e petição de fls. 229,
há duas situações que devem ser sopesadas. Primeiro, a substi-
tuição da autora falecida por seu espólio somente é possível
existir se houver inventário aberto ou então todos os sucesso-
res devem integrar o pólo ativo, como já esclarecido (fls. 190).
Segundo, não consta dos autos a existência de outros bens de
propriedade daquela eo bem aqui em litígio ainda não era de
propriedade da autora, ou seja, não há possibilidade de abertu-
ra de inventário de bem que não de propriedade da pessoa fale-
cida. Outrossim, às fls. 192/197 consta a possibilidade do bem
usucapiendo ser de propriedade da união, sobre a qual foi defe-
rido prazo para a parte autora manifestar-se (fls. 207), o que
não ocorreu até a presente data. Sobre isso manifeste-se a parte
autora, em dez dias. Int. Advs. DELOÁ MULLER e KARINA
C.DOMINGUES.

24. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1379/2004 - ROMILDO
ERNESTO CONTE E OUTRO x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A - ... Em vista do exposto, conheço dos embargos e no
mérito os rejeito. Advs. MARCIO GABRIELLI GODOY e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 62/2005 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRAN NAR-
CISO DUTRA - O dever de adiantar e pagar as custas decorre
de lei... Conveção das partes em maltrato à norma é incapaz
perante o credor. Int. o autor para efetuar o pagamento das cus-
tas processuais pendentes, pelo pelo DJE; após, pessoalmente.
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

26. COBRANÇA - 431/2005 - ANTONIO AVIMAR DE LIMA
x FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SIS-
TEL - 1. Intime-se a devedora (ré), na pessoa de seu advogado,
via Diário da Justiça, para efetuar o pagamento do débito +
custas, espontaneamente, no prazo de quinze (15) dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o valor da obrigação. 2. Sem pagamento, anteci-
padas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Advs. DIEGO MARTINS CASPARY, SORAYA LOPES GON-
ÇALVES e ADROALDO JOSE GONÇALVES.

27. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 801/2005 - BARBARA SI-
MONI MELLO TREVISANI x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - As custas do Contador estão ao encargo
de quem impugnou. No caso, o réu... Intime-se para o paga-
mento, em cinco dias, sob pena de rejeição da impugnação e
imediato acolhimento da conta apresentada pela autora. Advs.
IRINA MOREIRA DA FONSECA, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 837/2005 - UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A x ACIR POSSAS - Manifestem-se as partes... no
prazo (comum) de cinco dias. Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES DA MOTA.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1268/2005 - ANEDINA
MOREIRA TEIXEIRA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60
didas, como requerido... Advs. LUCIA ANA LAZOF, ELCIO
LUIZ KOVALHUK e IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA.

30. DEPÓSITO - 574/2006 - BANCO ITAU S/A x DAVI JOSE
DE SOUZA - Aguarda manifestação acerca do contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 634/2006 - BAN-

CO SANTANDER BRASIL S/A x OZIRES DE MATOS BAP-
TISTA - Intime-se a exequente pessoalemnte para, em 48 ho-
ras, dar andametno ao processo, sob pena de extinção por aban-
dono, arcando o intimando com as custas desta diligência...
Adv. IDELANIR ERNESTI.

32. ORDINARIA DE NULIDADE - 1092/2006 - REFLORIL
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x HIPOLITO
PAN e outros - Defiro... por cinco dias, mediante carga. Advs.
THIAGO ROBERTO LOPES, PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER, SÉRGIO SELEME, MIGUEL LUIZ CON-
TE e SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO.

33. REVISÃO DE CONTRATO - 1253/2006 - FILISBINA VI-
ANA PEREIRA x CITIBANK LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - 1. Se o réu afirma que não possui os
documentos, não há como obrigá-lo a fazer o impossível, isto
é, juntá-los. 2. Por outro lado, presume-se que quem paga fica
com o recibo, no caso, a autora, não cabendo exigir do réu que
os junte. 3. Se não há documentos, a perícia está prejudicada
(fls. 89), arcando as partes com as conseqüências do ônus que
a lei processual a cada uma delas atribui. 4. Informem, em cin-
co dias, se pretendem a produção de alguma outra prova. Int.
Advs. MARCOS RENAN SALVATI, ADRIANO NERY KUS-
TER, FERNANDO DE BONA MORAES e GIOVANA PISA-
NI DE OLIVEIRA FRANCO.

34. AÇÃO MONITÓRIA - 1219/2007 - HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MÚLTIPLO x SALETE CRISTINA BECKER -
Por questões de celeridade, int. a autora, na pessoa de seu ad-
vogado para, querendo, oferecer impugnação aos embargos, no
prazo de 15 dias, advertida na forma dos artigos 285 e 319 do
CPC. Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, RAFAEL SANTOS
CARNEIRO, ANA CAROLINA JAMUR DUBAS, CESAR
AUGUSTO BROTTO, ADRIANA MORO CONQUE FRIGOL
e VINICIUS MORO CONQUE.

35. AÇÃO DEVOLUTÓRIA DE VALORES INDEVIDOS -
1432/2007 - FELICIDADE TURISMO LTDA- ME e outro x
DIVESA - DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA - Recebo o recurso de apelação manifestado por meio da
petição de f 146 nos efeitos devoltuivo e suspensivo. Intime-se
a parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões, em 15
dias. Advs. CÍCERO PORTUGAL, AMANDA DE LIMA GO-
DOI e BRUNO BRAGA BETTEGA.

36. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO - 16/2008
- MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A x THAYRO
JOSÉ EMMEL HUMPHREYS - Defiro... por cinco dias. - Vis-
ta ao requerido. Advs. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR e
HERMANN EMMEL SCHWARTZ.

37. AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAI
- 107/2008 - APARECIDA DE JESUS DOS ANJOS SOUZA x
LUCIANA DE OLIVEIRA e outro - A petição inicial ainda peca,
se experimentou danos de ordem material, a parte deve apre-
sentar fatos por intermédio dos quais se possa avaliá-lo, isto é,
apenas disse: “teve abalo material”, mas não especifica quais
sejam, quais efetivamente foram as perdas, sua quantificação
etc., certo que iminência de perder economias não os caracteri-
za. Nada especificou também quanto aos danos de ordem mo-
ral. Emende-se em dez dias sob pena de extinção e esclareça se
as rés estão em seu imóvel ou não. Int. Adv. EDENAN MAR-
TINEZ BASTOS.

38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
161/2008 - DIRCEU TEIXEIRA x MARCELO DE PAULA
LOUREIRO - O valor atribuido a causa nao corresponde ao
seu real conteúdo economico, maltrata o art. 259, II, do CPC e,
via de conseqüência, deixa ao talante da parte a escolha do rito
procedimental, que sabidamente é infungivel. Conquanto não
tenha a causa valor economico que se possa aferir desde logo
no tocante à indenização por danos morais, não se olvide que
ele deve corresponder ao conteúdo economico da demanda.
Neste caso, aparentemente, há dicotomia entre um e outro.
Corrija, no prazo de 10 dias, recolhendo as diferenças do depó-
sito inicial e da taxa relativa ao FUNREJUS. Adv. ESTHER
KÜLKAMP EYNG.

39. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 335/2008 - SOLO
AGRICOLA LTDA x INDÚSTRIA QUÍMICA KIMBERLIT
LTDA - Recebo a exceção e determino o seu processamento,
suspendendo o curso do processo prinicipal até seu julgamento
definitivo... Certifique-se nos autos principais... Sobre a exce-
ção de incompetência, ouça-se a excepta, no prazo de 10 dias.
Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ DIAS DE
SOUZA JUNIOR e FÁBIO RIBEIRO AGUIAR JUNIOR.

40. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 350/2008 - BANCO
ITAÚ S/A x EUROGRAFIC CARIMBOS E IMPRESSORAS
LTDA - 1- Comprove o autor que o endereço indicado na noti-
ficação é o do réu, uma vez que o contrato é omisso a respeito.
2- À vista dos termos do §2° do art. 3° do Decreto-lei n° 911/
69, no que pertine à possibilidade de o devedor fiduciante pa-
gar a integralidade da dívida pendente, impende que o autor
apresente, em dez dias, planilha clara e minudente, pormenori-
zando separadamente todas as verbas que compõem o débito,
indicando cada um dos percentuais e valores aplicados e acres-
cidos, com suas respectivas autorizações contratuais e/ou le-
gais, bases de cálculo e períodos de incidência, indicando, es-
pecialmente, quantas parcelas foram pagas, quais as que o de-
vedor incorreu em mora e quais as que eventualmente possam
ter vencido antecipadamente. Int. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

41. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 461/2008 - BANCO
BMC S/A x EMANELE LUCIANO HOLANDA - 1. A lei de
regência (DL 911/69) não admite notificação via edital publi-
cado por conta e risco do credor, como ocorreu (f. 17), salvo
em caso de protesto (a ser feito pelo cartório competente). As-
sim, não houve notificação, imprescindível no caso (Súmula
72 do STJ), devendo o autor adotar as providências necessárias

para comprovar a constituição em mora da ré. 2. Por outro lado,
não encontrei procuração ou substabelecimento em nome da
advogada que subscreve a inicial, estando irregular a represen-
tação processual. 3. Emende-se, em dez dias, pena de indeferi-
mento da inicial (CPC, art. 284, parágrafo único). Int. Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA.
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1. BUSCA E APREENSAO-97/1995-BANCO BRADESCO S/
A x LABORO REPRES. PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-
I- Considerando que o autor requereu a desistencia do feito
julgo exitnto o presente processo sem resolução de merito, con-
soante artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil. II- Conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais remanescen-
tes. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DANIEL
HACHEM, ANDREZZA MARIA BELTONI, ARNO JUNG e

HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-.

2. ORDINARIA DE COBRANCA-1048/1995-BANCO NACI-
ONAL S/A x SINODA CONSTRUCOES S/A- Intime-se a par-
te interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48
horas. Intimem-se. -Advs. NATANOEL ZAHORACK, ED-
GARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e LINNEU DE SOUZA
LEMOS-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-1166/1995-BANCO BRADES-
CO S.A. x NEW MARKETING S/A e outro-I- Intime-se a par-
te interessada para que de seguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao . II- Intimem-se. -Advs. DANIEL
HACHEM, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-793/1997-MIGUEL ZATTAR
x BANCO BRADESCO S.A- I- Proceda-se a devida baixa na
distribuição, desentrenhando-se e arquivando-se os presentes
autos e observando-se o disposto no Codigo de Normas. II-
Intimem-se. Ap. 1166/95.-Advs. LEONARDO DA COSTA,
FERNANDO GUSTAVO KNOERR, CIBELE FERNANDES
DIAS, FABIANA PIMENTEL e DANIEL HACHEM-.

5. INDENIZACAO ORDINARIO-31/1998-PAULO RIBEIRO
PINTO x PERFILADOS PARANA- Autos aguardando a retira-
da pela parte interessada.-Advs. ANTONIO ORTES e LUIZ
DANIEL FELIPPE-.

6. RESTITUICAO E DEVOLUCAO VALOR-486/1999-NEL-
SON TADEU FERNANDES x MARA REGINA BURDA SAN-
TANA e outro- 3. Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTA a denunci-
ação da lide, condenando os demandados ao pagamento das
custas respectivas e dos honorários advocatícios do procurados
dos denunciados, os quais arbitro em R$500,00 (quinhentos
reais). Igualmente, JULGO PROCEDENTE o pedido monitó-
rio para constituir em título judicial os cheques juntados às fls.
05/10, convertendo, nos termos do art. 1102c, § 3°, do CPC, o
mandado inicial em mandado executivo, devendo o feito pros-
seguir, após o trânsito em julgado desta decisão, com a intima-
ção do credor para que apresente, nos termos do artigo 604 do
Código de Processo Civil, novo demonstrativo de cálculo do
débito. Pela sucumbência, arcarão os devedores com o paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como com os
honorários advocatícios do procurador do credor, os quais fixo
em 10% do total do débito, nos termos do artigo 20, §3° do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, ODILON
RUBENS ALICE e CELSO ARAUJO MARQUES-.

7. EXECUCAO DE TITULOS-954/2000-ZAITTER- ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x CACEA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA.-I- Intime-se a parte interessada para que de se-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao . II-
Intimem-se. -Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FA-
BIANA EVERS e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-.

8. DECLARATORIA INEXIG.DE TITULO-1453/2001-MARA
REGINA BURDA SANTANA x LUIZ AUGUSTO PEIXOTO
SOUZA e outro-3. Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta: 3.1. JULGO EXTINTO o processo com relação aos réus
Luiz Augusto Peixoto Souza e Sérgio Peixoto, sem resolução
do rnérito, o que faço com fundamento no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil; e 3.2. JULGO IMPROCEDENTE o
pedido com relação ao réu Nelson Tadeu Fernandes, e, em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Ci-
vil. Por força da sucumbência, condeno a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como dos honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em R$1.000,00
(um mil reais) para cada réu, nos terrnos do artigo. 20, §4° do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ap. 486/99. -Advs. ODILON RUBENS ALICE, IVANISE
NEIVA KORNELHUK e LUIS FERNANDO N. LOYOLA-.

9. REPARACAO DE DANOS-96/2003-DINA GABRIELLI x
PHILIP MORRIS BRASIL S/A- Autos aguardando a retirada
pela parte interessada.-Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO,
CESAR AUGUSTO M. DE MELLO, ALEXANDRE TADEU
RIBEIRO BARBOSA e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-.

10. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-610/2003-LEI-
LA ELIAS EL BAJ x BANCO ITAU S/A- Proceda-se a devida
baixa na distribuição, arquivando-se os presentes autos e ob-
servando-se o disposto no Codigo de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. VANESSA PODESTA CAS-
TILHO, EVARISTO ARAGAO DOS SANTOS e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

11. EXECUCAO DE TITULOS-772/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x OLINDA GREMSKI PA-
DILHA e outro-I- Intime-se a parte interessada para que de se-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao
. II- Intimem-se. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA-.

12. INDENIZACAO-800/2003-SILMARA APARECIDA
GROSSMANN DE PAULA x SUPERMERCADO JACOMAR
LTDA e outros-Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de05 (cinco) dias. -Advs. GERALDO MOCEL-
LIN e ARTHUR KLASSEN-.

13. INTERDICAO-886/2003-MARILENE DA GRACA RIBAS
x CIDA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE RIBAS - IN-
TERDITADA- Proceda-se a devida baixa na distribuição, ar-
quivando-se os presentes autos e observando-se o dispoto no
Codigo de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
JORAN PINTO RIBEIRO, ANA LUCIA DE F. DEMETERCO
AIROLDI e ANTONIO ERNESTO DE LIMA-.

14. DESPEJO-1229/2003-NEY TABORDA DE ANDRADE x
JOSE ANTONIO PAMPULINI-Pelo contido as fls. 185/186,

faculto que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a penho-
ra on line. -Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

15. REVISAO DE CONTRATO-1596/2003-KEEPER TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outro x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Recebo os embargos de declaração e nego-lhes
seguimento, eis que não e a medida cabivel para tanto. Se hou-
ver discordancia acerca do despacho que encerrou a instrução
probatoria, o recurso pertinente e o de agravo de instrumento.
Logo, mantenho o despacho embargado. Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos legais. Intime-se a parte contraria,
para que, querendo, apresente as contra-razoes no prazo de 10
dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justiça.
Intimem-se. -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, SAU-
LO BONAT DE MELLO, KLEBER AUGUSTO VIEIRA, BLAS
GOMM FILHO e ANA LUCIA FRANÇA-.

16. INDENIZACAO-136/2004-ROBERTO FRANCISCO DE
OLIVEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias. -Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON, DANIEL HEN-
NING, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES-.

17. RESCISAO DE CONTRATO C/C REIN-387/2004-RDK
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x IRE-
NI SILVA e outro- Diante do exposto, deixo de acolher os pre-
sentes embargos de declaração opostos, mantendo a decisao na
integra. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e PAULO
SERGIO WINCKLER-.

18. BUSCA E APREENSAO-770/2004-BANCO FIAT S/A x
IVETE MARIA GABUARDI-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de05 (cinco) dias. -Advs. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

19. ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1023/2004-CE-
LIA KOTARSKI x M.M.D. INCORPORACOES E PARTICI-
PACOES LTDA.-I- Recebo os embargos, porquanto tempesti-
vos, mas nego-lhes seguimento, eis que a decisao hostilizada
não encerra contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo
que “ o juiz não esta obrigado a responder a todas as alegações
das partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para
fundar decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um, todos os seus
argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os presentes embar-
gos possuem nitido carater infringente, o que apenas se admite
em hipoteses excepcionais, como no caso de erro material evi-
dente ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se vis-
lumbra in casu. III- Intimem-se. -Advs. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS, ODACYR CARLOS PRIGOL e ELISANGELA FLO-
RENCIO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-1353/2004-BANCO ITAU S/
A x LUIZ HENRIQUE GUBERT-I- Recebo os embargos, por-
quanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a deci-
sao hostilizada não encerra contradição, omissão ou obscurida-
de, sendo certo que “ o juiz não esta obrigado a responder a
todas as alegações das partes, quando ja tenha encontrado moti-
vo suficiente para fundar decisão, nem se obriga a ater-se aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a
um, todos os seus argumentos” (RT 689/147). II- Ademais, os
presentes embargos possuem nitido carater infringente, o que
apenas se admite em hipoteses excepcionais, como no caso de
erro material evidente ou de manifesta nulidade do julgado, o
que não se vislumbra in casu. III- Intimem-se. Ap. 841/93.-Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e VANETE STEIL VILLATORI-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-1426/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOAO
BATISTA DIOGO e outro-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria . No prazo de05 (cinco) dias. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

22. INDENIZACAO-244/2005-NOELIRIA NOEMIA ORLAN-
DIM x FUNERARIA BOM PASTOR LTDA.- Proceda-se a de-
vida baixa na distribuição, arquivand-se os presentes autos e
observando-se o disposto no Codigo de Normas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO AGNOLIN e
JACY GABARDO-.

23. SUMARIA-1325/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CAPI-
TAL TORRE CENTRO x YOSHIHARU MIDORIKAWA- Di-
ante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação de cobrança
proposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAPITAL TORRE
CENTRO em face de YOSHIHARU MIDORIKAWA, para o
fim de condenar o Réu ao pagamento das taxas condominiais
no período de setembro de 2004 a agosto de 2005, além das
que se venceram no decorrer deste processo (artigo 290 do
Código de Processo Civil), atualizados monetariamente pela
média do INPC e IGP-DI e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, ambos a partir do vencimento de cada
parcela, além de multa de mora de 10% (dez por cento) sobre o
débito, com redução para 2% (dois por cento) a partir da entra-
da em vigor do Novo Código Civil (11.0 1.0 3). Ainda, conde-
no o Requerido ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios devidos ao patrono do Autor que fixo em
15% (qumze por cento) sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, conside-
rando a natureza da causa, a desnecessidade de instrução, o
local de prestação de serviços eo trabalho efetivamente reali-
zado. Publîque-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ
SANTI-.

24. INDENIZACAO-31/2006-POSTO PEROLA LTDA. LTDA.
x ALDA CRISTINA DE ABREU- Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido da presente ação de cobrança cumu-
lada com indenização por danos morais movida por POSTO
PEROLA LTDA. LTDA em face de ALDA CRISTINA DE
ABREU para o ñm de condenar a requerida, ao pagamento de
indenização por danos morais ao autor, no importe de R$

2.000,00 (dois mil reais), sendo que em tai valor deverá incidir
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês corrigido pelo
índice do INPC desde a sentença. Condeno, ainda, a requerida
ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorári-
os advocatícios ao patrono do Requerente, os quais, 11xo em
20% (vinte por cento), sobre o valor total da condenação, na
forna do disposto no artigo 20, §3°, do Código de Processo
Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, a importância
e a natureza da causa, bem como ao trabalho desenvolvido e ao
tempo necessano para esse trabalho. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. GUARACI DE MELO MACIEL-.

25. COBRANCA-75/2006-GERSON CARON TEDESCO x
ITAU SEGUROS S/A- Ante o exposto, JULGO TOTALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido da presente ação de cobrança
movida por GERSON CARON TEDESCO em face de ITAÛ
SEGUROS S/A, para CONDENAR a ré ao pagamento integral
do seguro contratado para a modalidade de invalidez perma-
nente total por doença ao Autor, corrigido monetariamente pelo
índice do INCP desde a data da citação, acrescidos de juros de
mora no patamar de 1% (um por cento) ao mês. Frente o prin-
cípio da sucumbência, condeno a Requerida ao pagamento das
custas do processo e dos honorários advocaticios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com base no
artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, atendendo ao
grau de zelo do profissional, a importância e a natureza da cau-
sa, bem como ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário
para esse trabalho. Publique-se. Registre-se. Intîmem-se. -Advs.
BIANCA HAMMERLE AVELAR, SORAYA LOPES GON-
ÇALVES, DIEGO MARTINS CASPARY e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG-.

26. ORDINARIA DE REV. DE CONTRATO-270/2006-HE-
RALDO JOSE FONAROLI x BANCO SANTANDER S/A- Não
havendo impugnação pelas partes, mantenho o valor dos hono-
rarios periciais arbitrados. A parte interessada para proceder ao
deposito dos valores relativos aos honorarios periciais, no pra-
zo de dez (10) dias, sob pena de preclusao da prova. Intimem-
se ambas as partes. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

27. REPARACAO DE DANOS-292/2006-ANDERSON TA-
BORDA RIBAS e outro x CLOTILDES DE CAMPOS-Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/
intimaçao ou retirada da mesma, bem como a retirada do ofi-
cio, no prazo de05 dias. -Advs. GUILHERME CAPANEMA R.
ANDRADE, FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS, GABRI-
EL BARDAL e GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROSA-.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2006-CECILIA RUSSO
BARSZCZ e outro x JOAO SANTANA ROSSA- Face ao ex-
posto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os embargos opostos, para, afastando a cons-
trição judicial do imóvel em questão, desconstituir a penhora
efetuada os autos da execução. Pela sucumbência, arcará o
embargado com o pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como com dos honorários advocapícios da arte con-
trária, os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil. A execu-
ção da sucumbência fica subordinada aos termos do artigo 12
da Lei n°1.060/50. Certifique-se e prossiga-se na execução.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 1018/99.-Advs. EDI-
LENE LUZ MACHADO GRAF e LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-509/2006-IRANI TE-
REZINHA MARQUI ERIG x BANCO ITAU S/A- Pelo expos-
to, com base nos fundamentos retro mencionados, julgo proce-
dente o pedido exposto nesta ação para o fim de confirmar a
liminar anteriormente deferida a fim de IMPEDIR que o reque-
rido inscreva o nome da autora nos cadastros restritivos de cré-
dito: DECLARAR NULO os títulos sub judice; DETERMINAR
o cancelamento dos protestos efetivados; e CONDENAR o re-
querido BANCO ITAU S/A ao pagamento da indenização devi-
da por danos morais à IRANI TEREZINHA MARQUI ERIG,
no importe de R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos moneta-
riamente pelo índice INPC e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mes desde a publicação desta sentença.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas proces-
suais, bem como dos honorários advocatícios ao patrono do
autor, os quais, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do artigo 20 §3° do Código de Proces-
so Civii, atendendo ao grau de zelo do proñssional, ao conteú-
do econômico da demanda, à importância e à natureza da cau-
sa, bem como ao tempo e trabalho exigidos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e
DANIEL HACHEM-.

30. INDENIZACAO-605/2006-JEFFERSON SCHLEMPER x
ROSIMARA DE FARIAS e outro- Pelo exposto, com base nos
fundarnentos retro mencionados, JULGO PROCEDENTE o
pedido exposto nesta ação de indenização proposta por JEFER-
SON SCHLEMPER em face de ROSIMARA DE FARIAS e
CRISTIANO OLINDINO COSTA TAVARES, para o fim de
condenar os réus ao pagamento, de forma solidária, o valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais, e a
título de danos materiais fixo em R$ 2.814,47 (dois mil oito-
centos e quatorze reais e quarenta e sete centavos), corrigîdos
monetariamente pela média do INPC e IGP-DI e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a publicação
desta sentença. Por fim, condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios
ao patrono da requerente, os quais, fixo em 10% (dez por cen-
to), sobre o valor total da condenação, na forma do disposto no
artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil, atendendo ao grau
de zelo do profissional, a importância e a natureza da causa,
bem como ao trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para
esse trabalho. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
MARCIA R. NUNES DE SOUZA VALEIXO, ESTHER
KULKAMP EYNG e CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-.

31. DECLARATORIA INEXISTENCIA-642/2006-WILLIAN
DA SILVA CORREA x CONFECCOES MARCHI LTDA.- In-
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time-se a parte interessada para que de seguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv.
MICHELE SUCHOW-.

32. REPARACAO DE DANOS-731/2006-ACHILES RECU-
PERADORA DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA x JOSE
RUBENS TONETTI-Pelo contido as fls. 45, faculto que diga(m)
requerente em05 dias. Int. Sobre a certidao de que a audiencia
designada para esta data (10.04.2008) nao se realizou ante a
ausencia das partes e seus procuradores. -Adv. LUCIANO
RASSOLIN-.

33. INTERDICAO-819/2006-CLARICE DE OLIVEIRA FON-
SECA x SALETE IONE NOGUEIRA DE OLIVEIRA-Pelo con-
tido as fls. 70, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. So-
bre a certidao do transito em julgado da sentença. -Adv. DIO-
CLECIO ALVES DE OLIVEIRA-.

34. EXECUCAO DE TITULOS-894/2006-HENRIQUE
ACHTERMAN PACIORNIK x ANTONIO C. V. DE LIMA e
outro-Pelo contido as fls. 57, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Adv. CARLOS TERABE-.

35. CAUTELAR INOMINADA-1128/2006-JOAO ALTAMIRO
ALVES x SERASA S.A. e outro-I- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II- Infor-
mem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se pre-
tendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA e PRYSCI-
LLA ANTUNES DA MOTA PAES-.

36. SUMARIA DE COBRANCA-1198/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DANIELA ZANUNCINI-
I- Intime-se a parte interessada para que proceda o pagamento
das custas conforme determinado no despacho de fls. 108/109.
II-Intime-se. -Adv. POLYANA RODRIGUES PEDRO-.

37. ORDINARIA-1203/2006-PEDRO ROGERIO PROSDOCI-
MO x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A-Pelo contido as fls. 456 , faculto que diga(m) as par-
tes em05 dias. Int. Sobre a petição do sr. perito. -Advs. TATIA-
NA MAIA VIEIRA FELIPPE e MARCIO ALEXANDRE CA-
VENAGUE-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-1222/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x JOSE GERALDO ANDREIS
e outro- I- Julgo extinto o presente processo pelos termos do
artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. II- Custas
pela parte autora. III- P.R.I.-Advs. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT e FERNANDO CASTRO GARCIA-.

39. RESSARCIMENTO-1251/2006-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x MARIA DA GLORIA FEITOSA-Pelo
contido as fls. 142/143, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a petição. -Adv. LUCILENA DA SILVA OLI-
VEIRA-.

40. BUSCA E APREENSAO-1345/2006-BANCO ITAU S/A x
AGUINALDO NICOLICHI-Diga o interessado quanto a reti-
rada do(s) oficios . No prazo de05 (cinco) dias. -Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-1426/2006-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x THIAGO MEN-
DES- I- Intime-se a parte requerente para que se manifeste acerca
da certidao de fls. 33v. II- Intime-se.-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

42. CURATELA-1455/2006-FELIPE AUGUSTO BRASIL x
GUILHERME LISBOA DA CAMARA BRASIL-Pelo contido
as fls. 85, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. So-
bre a petição. -Adv. VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ F. S.
SZWESM-.

43. SUMARIA DE COBRANCA-1467/2006-ELISABETH DA
SILVA GUIMARAES PEREIRA x HSBC SEGUROS BRASIL
S/A- Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedîdo da pre-
sente ação de cobrança de diferença de seguro movida por ELI-
SABETH DA SILVA GUIMARÃES PEREIRA em face de HSBC
SEGUROS BRASIL S/A, para CONDENAR a ré ao pagamento
de R$ 2L709,31 (vinte e um mil setecentos e nove reais e trinta e
um centavos) a Autora, assim totalizando valor correspondente a
40 (quarenta) salários mínimos vigentes à época corrigidos mo-
netariamente pelo índice do INPC desde a data em que o paga-
mento deveria ter sido efetuado, acrescidos de juros de mora no
patamar de 1% (um por cento) ao mês. Frente o princípio da
sucumbência, condeno a Requerida ao pagamento das custas do
processo e dos honorários advocatícios que ñxo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, com base no artigo 20,
§ 3°, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA e ADILSON DE CASTRO JR.-.

44. COBRANCA-1469/2006-AGOSTINHO CARLOS DE
CASTRO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Trata-
se de apreciar embargos declaratórios interpostos por AGOS-
TINHO CARLOS DE CASTRO e OUTROS da decîsão de fls.
71/79 dos autos de ação de cobrança. Referiu-se que houve
contradição na decisão, quanto ao montante devido pela reque-
rida aos autores, que é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais),
porém, na sentença foi utilizado equivocadamente o valor de
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). E em síntese a irre-
signação. Decido. Os embargos são tempestivos porque inter-
postos no prazo de cinco dias previsto no artigo 536, do Códi-
go de Processo Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil
delimita as hipóteses de cabimento dos embargos de declara-
ção, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na de-
cisão. Ainda, o artigo 536, estabelece que na petição de embar-
gos, o embargante deve indicar os pontos que entende obscuro,
contraditono ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo. Aco-
lho os presentes embargos de declaração opostos. E, dessa for-

ma segue o novo texto do dispositivo: “Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido da presente ação de cobrança
movida por AGOSTINHO CARLOS DE CASTRO, IVANIR
CARLOS DE CASTRO, LUCINEI ANTONIO SIMONI, MA-
RIVONE DE ANHAIA, MARIA JOSE EUGENIO DOS SAN-
TOS e ESTEFANO LEFKO em face de CENTAURO SEGU-
RADORA S/A, para CONDENAR a ré ao pagamento aos Au-
tores do seguro obrigatório, que deve totalizar valor correspon-
dente a R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) corrigidos moneta-
riamente pelo índice do INCP desde a data em que o pagamen-
to deveria ter sido efetuado, acrescidos de juros de mora no
patamar de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da
citação, para cada beneficiário”. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABI-
ANA ZOTELLI DE MATTOS, RAFAEL COMAR ALENCAR
e ADILSON DE CASTRO JR.-.

45. INTERDICAO-1471/2006-MARIA ROSA DOS SANTOS
PAOLINI x JUVELINA DE OLIVEIRA RIBEIRO-Pelo conti-
do as fls. 45 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a petição. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-.

46. ALVARA JUDICIAL-1474/2006-MARISA APARECIDA
FILA-Pelo contido as fls. 65, faculto que diga(m) interessado
em05 dias. Int. Sobre o calculo do imposto causa mortis. Ap.
671/01. -Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-19/2007-ELYANE LOPES
POPPI e outro x CID CLOVIS CERVI- Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os embargos à execução opostos
por ELYANE LOPES POPPI e VANDERLEI POPPI, em face
de CID CLOVIS CERVI, consoante artigo 269, I do Código de
Processo Civil Condeno os embargantes no pagamento das cus-
tas do processo e dos honorários advocatícios que fixo R$
1.000,00 (mil reais), com base no artigo 21, parágrafo único e
artigo 20, § 4°, do Códîgo de Processo Civil considerando a
natureza da causa, a necessidade de instrução, o local de pres-
tação de serviços eo trabalho efetivamente realizado pelo pa-
trono dos embargados. Transiade-se cópia desta decisão nos
autos de execução n° 19/2007, em apenso (autos n° 507/2005).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 507/05 -Advs. PAU-
LO VIEIRA CAMARGO e CICERO PORTUGAL-.

48. ORDINARIA-92/2007-WALNEY DOS SANTOS e outros
x BANCO BRADESCO S/A- I- Oficie-se, oportunamente, ao
E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento interposto
para o fim de informar o cumprimento do art. 526, do Codigo
de Processo Civil e a manutençao da decisao agravada por seus
proprios fundamentos. II- Intimem-se. -Advs. SERGIO AUGUS-
TO URBANO FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE LEON, CAR-
LOS ROBERTO SCOZ JR, FABIOLA CAMISAO SCOZ, FA-
BIOLA ROSA FERSTEMBERG e MARIO CESAR LANGO-
WSKI-.

49. INDENIZATORIA COM PED DE TUT ANTECIPADA-
149/2007-CLAUDINEI EDUARDO ECHS x NET PARANA
TELECOMUNICAÇÕES- Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido da presente ação de responsabilidade civil
com pedido de antecipação de tutela movida por CLAUDINEI
EDUARDO ECHS em face de NET PARANA TELECOMU-
NICAÇÕES, para o fim de condenar a requerida, ao pagamen-
to de indenização por danos morais ao autor, no importe de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sendo que em tal valor
deverá incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês cor-
rigido pelo índice do INPC desde a sentença. Condeno, ainda,
a requeriaa ao pagamento das custas processuais, bem como
dos honorários advocatícios ao patrono do Requerente, os quais,
fixo em 15% (quinze por cento), sobre o valor total da conde-
nação, na forma do disposto no artigo 20, §3°, do Código de
Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, a
importância e a natureza da causa, bem como ao trabalho de-
senvolvido e ao tempo necessário para esse trabalho. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MURILO TAVORA e JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO-.

50. ATENTADO-184/2007-MARIA FRANCO x PAULO
FRANCO SVISTALSKI-Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267,VI do mencionado
estatuto processual. Arcará a requerente com as custas e despe-
sas processuais, bem como com os honorários advocatícios da
parte adversa, os quais arbitro em R$500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do artigo 20, §4° do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formali-
dades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 1394/
04-Advs. AMANCIO CUETO e MARCELO CESAR CORREA
DE MELO-.

51. EXECUCAO DE TITULOS-248/2007-SIDNEY FRANCIS-
CO GOVEIA e outro x CARMELINO ULLER- Defiro o pleito
de fls. 70/72. Intime-se o exequente para que deposite em juizo
o valor ofertado, no prazo de 5 dias. Apos, lavre-se o auto de
adjudicação em nome de Sidney Francisco Goveia. Prossiga-se
a execução pelo saldo remanescente (artigo 685-A paragrafo 1º
do CPC). Intimem-se. Ap. 118/07.-Advs. IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS e SIMONE DACOREGIO MIKETEN-.

52. REVISAO DE CONTRATO-300/2007-VERA LUCIA FON-
SECA x HSBC BANK BRASIL S.A- I- Defiro a reabertura de
prazo conforme requerimento. II- Intimem-se. -Advs. GUARA-
CI DE MELO MACIEL, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDES e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-.

53. REPARACAO DE DANOS-334/2007-ELOIR LIMA x
BANCO ITAU S/A- Defiro a reabertura de prazo, bem como a
retirada em carga dos autos, conforme requerimento. Intimem-
se. -Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO e LUIZ HENRI-
QUE GUIMARÃES HOHMANN-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-346/2007-MITRA DA AR-
QUIDIOCESE DE CURITIBA x SERGIO JUVENCIO GRI-
GOLI e outros- I- Considerando que ha conexão com os autos
em tramite perante a 1ª Vara Civel (decisao de fls. 274/275). II-

Remetam-se os autos aquele juizo. III- Intimem-se. -Advs. OSCAR
FLEISCHFRESSER, ALCIDES BARBOSA JUNIOR, KELLEN
KENOR RAMOS e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

55. ALVARA JUDICIAL-630/2007-DECIO LUIS DE OLIVEI-
RA PETZAK-Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara
. No prazo de05 (cinco) dias. Ap. 716/04. -Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES-.

56. EMBARGOS DE TERCEIRO-654/2007-C.D.N.- LIMPE-
ZA, CONSERVACAO E CONSTRUCAO LTDA x DIONEIA
MACHADO BUTKOSKI e outro- Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil. Pela sucumbência, arcará
embargante com as custas processuais e honorários advocatíci-
os da p e adversq, os quais arbitro em R$1.000,00 (um mil
reais), nos ternos do artigo 20, §4° db Código de Processo Ci-
vil. Certifique-se e prossiga-se na execução. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.Ap. 1024/95. -Advs. VIVIANE CRISTI-
NA M. RAMALHO, PAULO NALIN e ADILSON LUIS FER-
REIRA-.

57. COBRANCA-735/2007-JOSEPHINO ALDERICO BEN-
VENUTTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- 3. Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inîcial e, em
conseqüência, condeno o réu a pagar ao autor as diferenças
apuradas com a utilização do índice de correção monetária de
42,72% às cadernetas de poupança com data-base no mês de
janeiro de 89 (plano verão), eo de 26,06% às com data-base no
mês de junho de 87 (plano bresser), o que será aferido em sede
de liquidação de sentença, por arbitramento, acrescidos de cor-
reção monetária desde a data em que deveriam ter sido aplica-
dos os índices corretos e de juros de 1% ao mês, estes devidos
desde a citação. Pela sucumbência, arcará o réu com as custas,
despesas processuais e honorários advocatícios da parte con-
trárîa, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação (artigo 20, §3° do Código de Processo
Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DARIO B.
DE LIZ NETO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-752/2007-LAURY LUCIR
GEREMIA x BANCO ITAU S.A- Recebo os embargos, por-
quanto tempestivos, mas nego-lhes seguimento, eis que a deci-
sao hostilizada não encerra contradição, omissao ou obscuri-
dade. Ressalte-se que a execução da sentença deve ser realiza-
da conforme aprouver o exequente. Remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Advs. LAURY LU-
CIR GEREMIA e NELSON PASCHOALOTTO-.

59. MONITORIA-792/2007-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x REGINALDO LINERO-Processos aguardan-
do antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MA-
ÇAZUMI FURTADO NIWA-.

60. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-861/2007-ESPOLIO DE
ANTONIO AUGUSTO DE BRITO x BANCO CITIBANK-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios devidos ao patrono do requerente que fixo
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, par.
4º do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO e JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO FILHO-.

61. SUMARIA DE COBRANCA-862/2007-GONCALINA
RAMOS PEREIRA BRITO x REAL SEGUROS S/A-I- Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de inde-
ferimento. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de con-
ciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos ter-
mos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil.
III- Intimem-se. -Advs. FABRICIO DE SOUZA e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

62. COBRANCA-867/2007-GERMANO BORGES x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- 3. Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
înicial e, em conseqüência, condeno o réu a pagar ao autor as
diferenças apuradas com a utilização do índice de correção
monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com data-base
no mês de janeiro de 89 lano verão), eo de 26,06% às com
data-base no mês de junho de 87 (plano bresser), o que será
aferido em sede de liquidação de sentença, por arbitramento,
acrescidos de correção monetária desde a data em que deveri-
am ter sido aplicados os índices corretos e de juros de 1% ao
mês, estes devidos desde a citação. Pela sucumbência, arcara o
reu com as custas, despesas processuais e honorários advocatí-
cios da parte contrária, os quais fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da condenação (artigo 20, §3° do Có-
digo de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. PAULO SERGIO WINCKLER e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-879/2007-BEATRIZ IVONE-
TE STOCO PORTELA x HSBC BANK BRASIL S/A- Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação de
cobrança de diferença de seguro movida por BEATRIZ IVO-
NETE STOCO PORTELA, para CONDENAR o réu HSBC
SEGUROS BRASIL S/A ao pagamento de R$ 16.587,60 (de-
zesseis mil e quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta centa-
vos) à Autora ao do seguro obrigatório, assim totalizando valor
correspondente a 40 (quarenta) salários mínimos vigentes à
época corrigidos monetariamente pelo índice do INPC desde a
data em que o pagamento deveria ter sido efetuado, acrescidos
de iuros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao mês.
Frente o princípio da sucumbência, condeno o Requerido ao
pagamento das custas do processo e dos honorários advocatíci-
os que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, com base no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE ANTONIO

DE ANDRADE ALCANTARA-.

64. REVISAO CONTRATUAL-898/2007-TOSHIHARO ITI-
KAWA x BRASIL TELECOM S/A-I- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. II-
Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-.

65. COBRANCA-939/2007-ANTONIA CRISTINA LINTZ-
MAIER ZANOTTO x BANCO BRADESCO- 3. Face ao expos-
to e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o réu a
pagar a autora as diferenças apuradas com a utilização do índice
de correção monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com
data-base no mês de janeiro de 89 (plano verão), o que será afe-
rido em sede de liquidação de sentença, por arbitramento, acres-
cidos de correção monetária desde a data em que deveriam ter
sido aplicados os índices corretos e de juros de 1% (um por cen-
to) ao mês, estes devidos desde a citação. Pela sucumbência,
arcará o reu com as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação (artigo 20, §3° do
Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. DIANA DE LIMA E SILVA, LEONARDO MECENI
e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-.

66. COBRANCA-948/2007-ODAIR ALVES DA SILVA x BAN-
CO ITAU-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. II- Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES,
EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

67. COBRANCA-960/2007-ANTONIO CARLOS LEME DE
SIQUEIRA e outro x ABN AMRO REAL S/A- I- Intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca da certidao de fls.
43v. II- Intime-se. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-.

68. COBRANCA-964/2007-BEATRIZ DE LIMA e outros x
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-I- Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimen-
to. II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação
ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do ar-
tigo 331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Inti-
mem-se. -Advs. JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

69. COBRANCA-988/2007-FLAVIO FELIPE KIRCHNER x
BANCO ITAU-I- Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando sua pertinencia e re-
levancia, sob pena de indeferimento. II- Informem, outrossim,
se ha possibilidade de conciliação ou se pretendem o sanea-
mento em gabinete, nos termos do artigo 331, paragrafo 3º do
Codigo de Processo Civil. III- Intimem-se. -Advs. KARLA
SCHONEWEG WOLF, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-1080/2007-AUGUSTO
BETTEGA MORESSI x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PA-
RANA- Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo im-
petrante e CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, confirman-
do os termos da liminar dantes deferida, garantindo a continui-
dade dos estudos do impetrante no curso de direito da Univer-
sidade Tuiuti do Paraná. Condeno o impetrado ao pagamento
das custas e despesas processuais. Deixo de arbitrar honorários
advocatícios por incabíveis na presente (Súmula 105 do STJ e
512 do STF). Ciência ao representante do Ministério Público.
Oficie-se ao impetrado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. ROBERTO DE CARVALHO PEIXOTO e WASHING-
TON MANSUR SPERANDIO-.

71. REPARACAO DE DANOS-1086/2007-QUINA TREZE
LOTERIAS LTDA e outro x JOAO CARLOS DE SENNES
PINTO- 1. Indefiro o pedido de oficio a DRF, eis que constitui
quebra de sigilo fiscal e não se apresenta imprescindivel a so-
lução da lide, na medida em que os oficios dirigidos a CEF e a
SERLOPAR bastarao a aclarar os fatos. 2. No masi, o pedido
de oficio a CEF ja foi deferido por este Juizo (fls. 146/147) nos
termos do quanto postulado pelo demandado (fls. 145), não
havendo, portanto, qualquer omissao no pronunciamento judi-
cial. 3. Conste do oficio a ser encaminhado a CEF que o perio-
do a ser considerado se inicia em 18.05.2001. Intimem-se. -
Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA e GABRIEL MAR-
CONDES KARAN-.

72. MONITORIA-1106/2007-JB NICHELE AUTO PEÇAS
LTDA x WANIA RAQUEL DIGNER WALENCIO-Pelo conti-
do as fls. 73/75 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a petição. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

73. IMPUGNACAO A ASSIST. JUDICIAR-1174/2007-LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA x FRANCISCO BERKENBROK-
Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o .pedido de impugna-
ção aos beneñeios da Justiça Gratuita. E também, nos termos
da fundamentação acima expendida e, com fulcro nos artigos
914 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial e, em conseqüência, condeno o réu a
prestar as contas pleiteadas pelo autor, no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que
o autor apresentar, nos termos do artigo 915, §2°, in fine, do
Código de Processo Civil. No mais, frente ao principio da su-
cumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como dos honorários advocatícios devidos ao
patrono da autora, os quais, diante do trabalho desenvolvido e
tempo da demanda, fixo em R$ 1.200.00 (hum mil e duzentos
reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do Código de Processo
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Civil, tendo em vista que na ação de prestação de contas, os
honorários são impostos, como regra, em decorrência da su-
cumbência havida na primeira fase. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ap. 819/07.-Advs. LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA e DANIELI DUDECKE-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-1312/2007-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x DEUSINEIA MARY COSTA e outro- I-
Julgo extinto o presente processo pelos termos do artigo 267,
inciso VIII do Codigo de Processo Civil. II- Custas pela parte
autora. III- P.R.I.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

75. SUMARIA DE COBRANCA-1315/2007-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RES. JARDIM DAS AMERICAS x VALDEIR
DUARTE e outro- Autos aguardando a retirada pela parte inte-
ressada. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-1385/2007-ESPOLIO DE
HEROLDES BAHR x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO- Certificado o preparo das custas, voltem os autos
conclusos para decisao.-Advs. ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

77. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1410/2007-
EDUARDO ALVES CORDEIRO x FINASA S.A- I - Inicial-
mente, oportuno ressaltar a aplicabilidade das regras do Códi-
go de Defesa do Consumidor nos contratos de empréstimo pes-
soal de crédito. As instituições financeiras sob a forma de em-
presa privada submetem-se ao CDC, na medida que prestam
serviços aos seus clientes. A atividade equipara-se a uma ativi-
dade de consumo, vez que o dinheiro/crédito nada mais é que
um produto consumível pelos clientes consumidores. A carac-
terização como fornecedor está estampada no capute § 2° do
art. 3° do CDC. II - A matéria está consolidada, não restando
mais dúvidas sobre a aplicabilidade do CDC aos contratos de
empréstimo pessoal de crédito, especialmente para proteger a
boa-fé eo equilíbrio contratual. III - Portanto, incidem os dispo-
sitivos do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em aná-
lise, impondo-se a declaração de nulidade òs cláusulas excessi-
vamente rigorosas ou prejudiciais. Nesse sentido: RESPONSA-
BILIDADE CIVIL - CON7RA TO BANCÁRIO - DEVOLUpÃO
DE CHEQUE COÆ SALDO DISPONÍVEL E APLICAÇÃO
FINANCEIRA - ÔNUS DA PROVA - CODIGO DE DENESA
DO CONSUÆIDOR APLICABILIDADE .INDENIZAÇÃO POR
DANO ORAL - QUANTU - A relação jurídica de direito materi-
al pstá enquadrada como relaçõo de consumo, de conformidade
com o preceituado no art. 3°, S 2°, da Lei n° 8078/90. - A res-
ponsabilidade da CEF e’ objetiva, nos termos do art. 14 do CDC,
respondendo o banco pela reparação dos danos que, eventual-
mente causar, pela prestaçõo de seus serviços, independentemente
de culpa. - Æilita a favor d autor, observado o prmcipio da inver-
são do ônus da prova a favor do consumidor, a presunção da
veracidade dos fatos narrados, quando verossimel a alegaçõo ou
nos casos de hipossuficiência (art 6°, do CDC), cabendo ao esta-
belecimento bancário comprovar a culpa da cliente, o que não
ocorreu. - Tendo a CEF procedido à indevida devolução de che-
que d autor, sob a alegação de fo/†a de provisõo, o constrangi-
mento pe/o qual passou a cliente caracteriza o dano moral passí-
vel de reparaçõo. - Os danos morais sõo admitidos na Constitui-
ção Federa/ de 1988, notadamente nos incisos Ve X, do art. 5°,
bem como nos incisos VI e VII, do art. 6°, do CDC - 0 valor de
R$2.000,00 (dois mil reais) afigura-se justo a ensejar a repara-
ção dos danos sofridos pela autora. - Recurso parcialmente pro-
vido. Sentença reformada (TRF 2° R. - AC 1999.51.01.011070-
1 - 44 T - Re/ ðes. ßenedito Gonca/ves - OJU 25102004 - p. 155)
IV - Estando os elementos necessários ao deslinde da controvér-
sia em poder do banco, tais documentos, registros contábeis etc,
correta é a inversão do ônus da prova, já que a produção das
informações essenciais apresenta-se extremamente difícil para a
parte hipossuficiente, eis que é clara a superioridade processuais
da instituição financeira (TJPR, Agravo de Instrumento 303.838-
2). V - Defiro a inversão do ônus da prova. VI - Intime-se a parte
contrária para que se manifeste, no prazo de 5 dias, dizendo,
inclusive se pretende produzir prova pericial. VII - Intime-se a ré
para que apresente os documentos solicitados às fis. 153/154, no
prazo de 20 dias. VIII - Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA, MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH e LUCIANE LOPES ALVES-.

78. SUMARIA DE COBRANCA-1426/2007-ANTIMO ILLI-
ANO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTI-
PLO-Pelo contido as fls. 102/121, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. OLINTO RO-
BERTO TERRA e KELLY CRISTINA WORM-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-1437/2007-ANTONIO MAR-
CAL PEREIRA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO-Pelo contido as fls. 151/170, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA e KELLY CRISTINA WORM-.

80. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1461/2007-ITAU SE-
GUROS S.A. x JUREMA APARECIDA SANTOS DE ASSIS-
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de
incompetência, para o fim de CONFIRMAR A COMPETEN-
CIA deste Jufzo, para conhecer e julgar a lide estabelecida nos
autos n° 117/2007. Considerando o princípio da sucumbência
condeno o excipiente ao pagamento das custas processuais.
Deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios
porque incabíveis na espécie (RT 487/78 e 497/95, in Theotô-
nio Negrão, CPC e Legislação Processual em Vigor, 242 ed.,
comentário ao artigo 20, do CPC, nota 10, pág. 8 I). Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ap. 117/07.-Advs. ALDO GALI-
CIOLI JUNIOR, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

81. BUSCA E APREENSAO-1504/2007-OMNI S/A- CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDECIR
DE OLIVEIRA- I- Intime-se o requerente para que se manifes-
te acerca da certidao de fls. 20v. II- Intime-se. -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

82. EXECUCAO DE TITULOS-1568/2007-BANCO BRADES-

CO S/A x A. QUEIROZ E CIA LTDA- Renove-se o mandado
de citação para cumprimento por hora certa. Intimem-se. Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

83. SUMARIA DE COBRANCA-1606/2007-JANDIRA DE
PAULA MISSIAS DA SILVA x CIA. EXCELCIOR DE SEGU-
ROS-I- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. II- Intimem-se. -Advs. JOAO RODRIGO STINGHEN AL-
VARENGA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

84. SUMARIA DE COBRANCA-1642/2007-VIVIANE GON-
CALVES DOS SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. II- Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

85. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1705/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO PALLADION CENTRO CIVICO x ANTO-
NIO BASSI- I- Considerando que o autor requereu a desisten-
cia do feito julgo extinto o presente processo sem resolução de
merito, consoante artigo 267, VIII do Codigo de Processo Ci-
vil. II- Condeno o autor ao pagamento das eventuais custas pro-
cessuais remanescentes. III- Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. RAFAEL FURTADO MADI-.

86. BUSCA E APREENSAO-38/2008-BV FINANCEIRA S/A
- CRED. FIN. E INVESTIMENTO x MARCELO FERNAN-
DO BAZAN-Pelo contido as fl. 25vº, faculto que diga(m) re-
querente , em05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI-.

87. COBRANCA-188/2008-NELSON ALEXANDRE DE CAR-
VALHO x ALIMENTOS ASA DE JIRAU LTDA e outros-Pelo
contido as fl. 49vº, faculto que diga(m) requerente, em 0 5
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II-.

88. ORDINARIA DE REV. CLAUS. CONT-204/2008-ELISA-
BETH REGINA BORTOLAZ FIGUEIREDO x HSBC BANK
BRASIL S/A- I- Oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de
agravo de instrumento interposto para o fim de informar o cum-
primento do art. 526, do Codigo de Processo Civil e a manu-
tençao da decisao agravada por seus proprios fundamentos. II-
Intimem-se. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR-.

89. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-264/2008-
NOVA ITALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
e outro x LIFE HOTEL LTDA-Pelo contido as fls. 66, faculto
que diga(m) requerente em05 dias. Int. Sobre a petição do sr.
perito. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS-.
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1. ORDINARIA-57/1992-MAGIUS METALURGICA INDUS-
TRIAL x MUELLER IRMAOS S/A-I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 690,20 -
Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-.

2. REGRESSIVA DE INDENIZACAO-292/1996-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x PEDRO FERREIRA DE MORA-
ES-I- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
II- Intimem-se. R$ 180,25 -Adv. HOMERO MATIAS-.

3. BUSCA E APREENSAO-1450/1997-VOUPAR-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/A x GENIVAL JOAO DE

BARROS-I- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. II- Intimem-se. R$ 357,70 -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-1294/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x EDMUNDO
VEIGA E ORLI DE SOUZA REIS-I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 512,40 -
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES CAMARGO-.

5. -129/1999-MARCOS BATISTA ARCHER x AUREO FRO-
ES DOLRADO JUNIOR-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 51,10 -Adv. WALDIR
LESKE-.

6. RESCISAO CONTRATUAL-989/2001-PAULO ZAGONEL
e outro x ENEDINA BARCELOS CORDEIRO-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se.
R$ 354,20 -Adv. FABRICIO ZIPPERER-.

7. -649/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x IM-
PORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES e
outro-I- O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$
29,40 -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

8. COBRANCA - ORDINARIA-837/2004-BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EXATA
COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA e outros-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. R$ 21,00 -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-.

9. ORDINARIA DE REV. CLAUS. CONT-846/2004-WISDOM
NET FRANCHISING LTDA x BANCO BRADESCO S/A-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Inti-
mem-se. R$ 36,40 -Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

10. COBRANCA DE HONORARIOS-388/2005-ALMIR KU-
TNE x CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA ANGELA e
outro-I- Contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. II- Intimem-se. R$ 526,40 -Adv. ALMIR KUTNE-.

11. INTERDICAO-386/2006-RENATA VALERIA DE SOUZA
MACHADO x DARIEL AMARAL MACHADO-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se.
R$ 14,70 -Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

12. -920/2006-SORAYA CAROLINE CORDEIRO PUPO x
ERLAINE EUGENIO-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 25,20 -Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO-.

13. DECLARATORIA-165/2007-MOACIR VERAS x CON-
PREVI - CART DE PREV COMP DOS ESCRIV, NOT E REG-
I- O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$ 14,70 -Adv.
VICENTE PAULA SANTOS, ADRIANE BRANDALISE VE-
RAS FERNANDES e JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-.

14. SUMARIA DE COBRANCA-597/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BARIGUI x RONALDO ADRIANO BUSS-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. R$ 147,00 -Adv. BEATRIZ SANTI-.

15. COBRANCA-693/2007-ARNALO ALVES PEREIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 353,50
-Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-885/2007-MICHEL GUERI-
OS FILHO x HAMILTON STAICHOK e outro-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se.
R$ 14,70 -Adv. MICHEL GUERIOS NETTO-.

17. ORDINARIA-1041/2007-NAIR CORREA TONIOLO x
BANCO ITAU S/A-I- O feito comporta julgamento no estado
em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se.R$ 12,60 -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-.

18. SUMARIA DE COBRANCA-1351/2007-ESPOLIO DE
LEONORA MORGE BEMM x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO-I- Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 170,80 -Adv. KELLY
CRISTINA WORM-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1411/2008-LUCIA-
NO ANDRE VANZ x VILSON BORTOLOTI-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50.
-Adv. MARIA INES DIAS-.

20. RENOVATORIA-1442/2008-GLOBEX UTILIDADES S/A
x MULTISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/A e outros-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS-10344/2008-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x PEDRO ALVES DE
OLIVEIRA e outro-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-.

22. EXECUCAO DE TITULOS-11120/2008-GELSON JOAO
TESSER x COHAVIPRO - COOPERATIVA HABITACIONAL-

PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-.

23. COBRANCA-11122/2008-CONDOMINIO RESIDENCIAL
JAQUELINE DELISIEE x MARIANA SCHULTZ-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 248,50.
-Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-.

24. REINTEGRACAO DE POSSE-11162/2008-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBERTO CAR-
LOS KLAEN-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

25. BUSCA E APREENSAO-11204/2008-BANCO BMC S/A
x JOSE EDMILSON BARBOSA NOBREGA-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 490,00.
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

26. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-11226/2008-FRAN-
CISCO BENEDITO BILLAR DE ALMEIDA e outros x BRA-
SIL TELECOM S.A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 164,50. -Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD-.

27. COBRANCA-11236/2008-TRANSPORTADORA ETTO
LTDA e outros x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS AGUILAR LTDA-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUAR-
DAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-.

28. BUSCA E APREENSAO-11310/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x CARLOS LUIZ BRANDINI-
PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INI-
CIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 616,00. -Adv. DANIELE CARVALHO-.

29. ALVARA-11434/2008-JOAO MANUEL SIMOES-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
85,75. -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER-.

30. DECLARATORIA-11437/2008-VICTOR MANOEL PELA-
EZ ALVAREZ x GEAP-FUNDACAO DE SEGURIDADE SO-
CIAL-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO
INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No
valor de R$ 164,50. -Adv. RODRIGO ROCKENBACH-.

31. PRESTACAO DE CONTAS-11499/2008-DELIO ALBIA-
NI e outro x IMOVEIS PRESIDENTE LTDA -PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 164,50.
-Adv. FABIULA SCHMIDT-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-11689/2008-GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA x BORRACHAS VIPAL S/A-PETIÇïES
INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM
O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00.
-Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-.
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1. APURACAO DE HAVERES E PAGTO-252/1983-HAMIL-
TON RITZMANN e outro x LABORATORIO ANTISARDI-
NA LTDA.- 1. Defiro o pedido formulado à fl. 935. Promova a
Serventia deste Juízo as anotações necessárias referentes à pro-
curação de fl. 936. Abra-se vista dos autos à co-autora, Arlinda
Maria de Araújo Mendes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, median-
te carga no livro próprio. 2. Intime-se. -Advs. PAULO HENRI-
QUE DE ARRUGA GONCALVES, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOAO AMADEU GUISS e OSCAR GUISS-.

2. INVENTÁRIO-202/1984-NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO x ESP.DE JAIME ALVES RIBEIRO FILHO- 1.Ma-
nifeste-se a inventariante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
eventual interesse no prosseguimento do feito, mormente em
face do contido na certidão de fl. 585v°. 2.Intime-se. -Advs.
ANTONIO CARLOS G. TAQUES, EDUARDO JOSE GUAS-
TINI ROCHA, WALMIRIO E. ZAWADZKI, PEDRO PAULO
FERREIRA e SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-.

3. ORDINARIA LOCUPLETAMENTO ILIC-490/1994-AN-
DREA DE MELLO DA COSTA e outros x CLÁUDIA CRISTI-
NA PR NCIPE e outro- (Fl. 402) 1.Defiro o pedido de fl. 401.
2.Para realização da primeira praça e venda do bem, designo o
dia03/06/2008 às 14h, oportunidade em que o bem será aliena-
do por preço igual ou superior ao da avaliação. 3. Na hipótese
de não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado,
fica designada a data de 19/06/2008, às 14h, para alienação a
quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4. Expeça-se
e afixe-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, observando-se o
disposto no parágrafo único do artigo 6º da Lei n° 5.741/71. 5.
A parte devedora fica, com a publicação deste despacho no
Diário Oficial, devidamente cientificada, por meio de seu ad-
vogado, das datas, horas e local designadas para a alienação
judicial (CPC, art. 687, § 5°). 6. Intime-se. - Ciência quanto
aos ofícios de fls. 403/404.-Advs. Regina Yurico Takahashi e
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-817/1998-
CITIBANK N.A. x DAYSI MARA BERNARDELLI DE GO-
DOY e outro- Ao arquivo provisório até nova manifestação da
parte interessada. -Advs. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, FERNANDA FRANCO, JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE, Carlos Eduardo M. Hapner, ANA PAULA DE MAT-
TOS P. RIBEIRO e VASCO FLANDOLI SOBRINHO-.

5. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-800/1999-BAN-
CO ITAÚ S/A x MAURÍCIO BACILA e outro- 1.Defiro o pe-
dido formulado à fl. 253. Abra-se vista dos autos ao co-deve-
dor, Maurício Bacila, pelo prazo improrrogável de 5 (cinco)
dias, mediante carga no ivro próprio. 2.Intime-se. -Advs. Wal-
ter José Mathias Junior, Luis Eduardo Mikowski e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS-490/2000-MARCOS ROBER-
TO ARAUJO DOS SANTOS x ABN-AMRO, ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A.- 1. Manifestem-se as partes, no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre o trânsito em julgado (fl. 743v.º). -
Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, Luiz Fernando Dietri-
ch e HERICK PAVIN-.

7. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-13/2002-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL... e
outro x HIPERJOIAS COMERCIO DE BIJOUTERIAS E PRE-
SENTES LTD e outro- Reitere-se a intimação da parte autora
para efetuar o pagamento das custas do contador R$ 255,26. -
Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e Gil-
berto Adriane da Silva-.

8. SUMÁRIA DE COBRANÇA-233/2002-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TRIANON x MARCELO LEONEL DA COSTA e
outro- (Fls. 298/299) 1. Expeça-se mandado de desocupação
do imóvel, na forma requerida em fl. 297. Se necessário for,
defiro o reforço policial. 2. Quanto ao levantamento do fruto
da arrematação, necessário se faz, antes, deliberar sobre o con-
curso de credores instaurado nestes autos. O Banco Itaú S/A,
na condição de credor hipotecário, formulou, em fls. 144/148,
protesto por preferência de seu crédito. Já houve manifestação
do exeqüente a respeito do pedido. 3. Sendo, então, esta a oca-
sião oportuna, passo à análise do concurso de credores instau-
rado. A questão que ora se apresenta já foi muito discutida pela
jurisprudência. Porém, o Tribunal de Justiça do Paraná pacifi-
cou o entendimento no sentido que o crédito oriundo de quotas
condominiais não pagas tem prevalência sobre o crédito garan-
tido por hipoteca, isto porque aquele se origina de encargo para
a manutenção do bem, que é imprescindível à sua existência e
conservação, possibilitando a sua integralidade e disponibili-

dade para uso e, também, para que possa garantir o crédito do
credor hipotecário, não se justificando a prevalência do crédito
deste. Veja-se o julgado que segue: (...) Não prevalece, portanto,
os argumentos do credor hipotecário, pois o crédito do exeqüen-
te tem preferência sobre o seu. Por esta razão, do fruto da arre-
matação há que ser deferido, em primeiro, o abatimento do valo
da execução, cabendo ao credor hipotecário, tão somente, o sal-
do remanescente. 4. Assim, indefiro a preferência de crédito pre-
tendida pelo credor hipotecário, reconhecendo a preferência do
crédito do exeqüente. 5. Transcorrido o prazo de interposição de
recurso, expeça-se alvará em favor do exeqüente, para levanta-
mento da quantia de R$ 9.631,34 (nove mil, seiscentos e trinta e
um reais e trinta e quatro centavos). 6. Após, apure a Serventia o
saldo remanescente na conta judicial (fl. 261), informando-o nos
autos. Ato contínuo, expeça- se alvará para levantamento do va-
lor apurado em favor do credor hipotecário. 7. Intime-se. - Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça
(Ivan Carlos Rude - CEF, agência 3984, conta nº 11.210-9), para
expedição do competente mandado. -Advs. Luiz Fernando de
Queiroz, Patrícia Piekarczyk, Manoel Alexandre S. Ribas, Mi-
guel Cesar Setim e Leonel Trevisan Junior-.

9. REVISIONAL DE ALUGUEL-901/2002-TRAÇÃO COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S.A.- (Fls. 501) 1. Indefiro pedido de esclarecimento for-
mulado em fl. 479, porque os elementos existentes nos autos
permitem plena conclusão sobre o mérito da demanda. Assim,
dou por concluída a prova pericial. 2. O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra. Assim, nada sendo requeri-
do ou interposto, registrem-se para sentença e voltem-me con-
clusos. 3. Intime-se. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, FER-
NANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-.

10. REVISAO DE ALUGUEL-1458/2002-AUTO POSTO PE-
TRO HAUER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
esclarecimento prestado pelo Sr. perito, às fls. 350/351. -Advs.
Paulo José Gozzo, JOAO MARCIO HELIODORO DA SILVA
e Iverly Antiqueira Dias Ferreira-.

11. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-856/2003-
IVO DYNIEWICZ x SILVIA SEVERGNINI- 1. Atento ao prin-
cípio do contraditório e também porque o credor acostou à pe-
tição de fls. 149/157, documentos de interesse das partes (fls.
158/166), diga a devedora em até 5 (cinco) dias (CPC, 398).
2.Intime-se. -Advs. IVO DYNIEWICZ, ARNALDO A. CORA-
CAO e Dilce Ferreira da Silva-.

12. ORDINÁRIA COMINATÓRIA-867/2003-CODEPO COM.
E IND. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA x BETONEX
IND. E COM. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA e ou-
tro- Manifeste-se a ré sobre o Laudo Complementar de fl. 811/
823. -Advs. ADRIANA GOMES BRUNNER, JARBAS AFON-
SO DE O.PEDROZA, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO RI-
BEIRO, CARLA AFONSO DE O. PEDROZA, PAULO RO-
BERTO MUNHOZ COSTA FILHO, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO e LINCOLN LOURENCO MACUCH-.

13. REVISÃO CONTRATUAL-1085/2003-ANTONIO FEL
CIO DOS SANTOS FILHO x BANCO BANESTADO S/A -
CRÉDITO IMOBILIÁRIO e outro- (Fls. 226) 2. “..., registre-
se para sentença e voltem conclusos. -Advs. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM, FERNANDA FORTUNATO MAFRA
e HELOYSE CONTADOR ROCHA-.

14. MONITÓRIA-1091/2003-CIBREL COMERCIAL BRASI-
LEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA x NEW BODY ACADE-
MIA 24 HORAS LTDA- Defiro a suspensão requerida. Ao ar-
quivo provisório até ulterior manifestação da parte interessada.
-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-.

15. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1334/2003-BANCO BIL-
BAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x ELSON LUIZ
BUSCHMANN- 1. Desentranhe -se o mandado de intimação
de fl. 138, fazendo-se inserir ao mesmo os endereços declina-
dos na petição de fl. 165. 2. Providencie e parte autora o paga-
mento das diligências do ato acima (art. 19 do CPC). 3. Intime-
se. -Adv. Leonel Trevisan Junior-.

16. ARROLAMENTO-1377/2003-DIRMA DE JESUS PAZ
MURASKI e outros x ESPÓLIO DE AGOSTINHO MURASKI-
Intime-se a inventariante para que, no prazo de 5 dias, preste as
informações solicitadas pela Fazenda Pública (fl. 61). -Adv.
JAIR MOSCARDIN-.

17. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-748/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x NELSIMAR APARECIDA
ZANINI-(fl.53) 1. À conta e preparo das custas remanescentes.
2. Após, retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. - Pre-
parar: R$ 14,85. -Adv. Luiz Fernando Brusamolin-.

18. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-936/2004-
L. C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA x RITA DE CÁSSIA WEEGE BLEY-(fl.149) 1. À conta
e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-me os
autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar: R$ 80,35. -Advs. LUIZ
CELSO BRANCO, ROSA DAUM MACHADO e FRANCIS-
CO BRAZ NETO-.

19. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1457/
2004-MARIA ROSA KANIA URBICK e outros x ESPÓLIO
DE JOSÉ MARIO URBICK- Inventariante por seu procurador
retirar os autos e encaminhar a Procuradoria da Fazenda Esta-
dual. -Adv. LUIZ CESAR T. ALVES-.

20. BUSCA E APREENSÃO-60/2005-BANCO DIBENS S/A x
ELIZEU DE OLIVEIRA POSSIDONIO-Manifeste-se a parte
interessada quanto a devolução da carta precatória. -Advs.
Marcio Ayres de Oliveira e ANDREA HERTEL MALUCELLI-
.
21. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-132/2005-BAN-

CO BANESTADO S/A x SILDO PEDRON e outro- (Fls. 198)
Vistos, etc. 1. “In these”, o fato agora trazido a lume por Sildo
Pedron e Cleide Terezinha Potrich Pedron, na petição de fls. 178/
181, embora já existisse no momento da propositura desta ação,
é amoldável à hipótese daquelas previstas no artigo 462 do Códi-
go de Processo Civil. 2. Tem-se agora disposta no encarte pro-
cessual, desta sorte, matéria de ordem pública, apreciável, por-
tanto, pelo julgador, de ofício, ou seja, mesmo não houvesse re-
querimento dos devedores nesse sentido. 3. Consequentemente,
atento aos princípios do contraditório e da mais ampla defesa,
oportunizo a manifestação do credor/exeqüente, acerca do pos-
tulado, num decêndio. 4. Oportunamente, tornem-me os autos
conclusos, para o fim colimado. 5. Intime-se. -Advs. FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA e CINTHYA PEDRON-.

22. MONITÓRIA-328/2005-COOPERFORTE - COOPERATI-
VA DE ECONOMIA E CRÉDITO .. e outros x LUIZ AUGUS-
TO CIOFFI DE MOURA- 1. Intime-se por mandado a parte de-
vedora, nos termos do ordinatório de fl. 132, fazendo-se constar
do mesmo o valor atualizado do débito, conforme planilha apre-
sentada na fl. 138. 2. Providencie e parte credora o pagamento
das diligências do ato acima (art. 19 do CPC). 3. Intime-se. -
Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e VALDIR BARBIERI-.

23. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA-348/2005-NEUZA DA
SILVA PACHECO x PEDRO ORLATEI-Manifeste-se a parte
interessada quanto o ofício de fs.198/200. -Adv. LUCINEIA
APARECIDA DE OLIVEIRA-.

24. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-404/2005-CONDO-
MÍNIO DO EDIFÍCIO PREMIER VILLAGE x ANDRÉIA
CRISTINA DE OLIVEIRA- 1.Considerando o pedido de gra-
tuidade processual: envolvendo direito personalíssimo da parte
interessada, a gratuidade de justiça ou processual deve ser pe-
ticionada adequadamente, ou seja, primeiro, o(s) pedido(s)
pode(m) ser formulado(s) pelo(s)a(s) advogado(s)a(s) desde que
investido(s)a(s) de poder(es) especial(ais), constante(s) em
mandato(s), para atestar(em), sob as penas da lei, o estado de
miserabilidade jurídica de seu(s) constituinte(s): no caso o(s)a(s)
vindicante(s) do(s) benefício(s); segundo, formulado(s)
pelo(s)a(s) próprio(s)a(s) interessado(s)a(s) que deveró(äo), para
tanto, afirmar(em) e assinar(em) a(s) declaração(ões)
correspondente(s), também sob as penas da falsidade ideológi-
ca (C.Penal, 299); terceiro, mediante apresentação de atestado(s)
de pobreza, passado(s) pela autoridade competente (vide arts.
1° e 2° da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in” Theotonio Negrão, CPC
e legislação processual em vigor, 39ª edição, Saraiva/2007, nota
“1” ao art. 4° da Lei 1.060/50, de05.02.50). Prazo: 10 (dez)
dias. 2.Intime-se. -Advs. MAX FERREIRA, FABIO DA SILVA
MUINOS e MARCIO DA SILVA MUINOS-.

25. DEPÓSITO-660/2005-FUNDO DE INV.EM
DTO.CREDITÓRIOS PCG-BRASIL MULTIC. x MAURICIO
DOS REIS-(fls.100) 1. À conta e preparo das cutas remanes-
centes. 2.Após, anotando-se no livro carga para decisão, retor-
nem-me os autos conclusos. - Preparar: R$ 30,94. -Advs. Dani-
el Barbosa Maia e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-.

26. INVENTÁRIO-904/2005-SIMONE CASTRO DIORI x
ESPÓLIO DE CLAUDEMIR CESAR DIORI-1.À conta e pre-
paro das custas remanescentes. 2.Após, anote-se no no livro
próprio e tornem-me conclusos para decisão. 3.Intime-se. -
Custas cotadas na contra capa dos autos R$ 21,90. -Adv. BEA-
TRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-.

27. BUSCA E APREENSÃO-1251/2005-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x DEJANIRA JÚLIO- Pagas eventuais
custas remanescentes, arquivem-se - Preparar custas cotadas
na contra capa dos autos R$ 10,50. -Advs. MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA, LUANA DE FATIMA POZZO-
BOM e CLAUDIO CESAR PINTO-.

28. DEPÓSITO-1335/2005-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x SERGIO JOSÉ DOS SANTOS- Manifeste-se a parte interes-
sada quanto a devolução da carta precatória. - Retirar o ofício
dirigido ao Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Adv.
Cesar Augusto Terra-.

29. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-64/2006-IOLAN-
DA GOUVEIA x HORA IMÓVEIS LTDA e outro-Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Advs.
José Cesar Valeixo Neto, Esther Kulkamp Eyng e JORAN PIN-
TO RIBEIRO-.

30. REVISÃO CONTRATUAL-115/2006-MANOEL CASSEMI-
RO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro. Intime-
se como requerido em fls. 139. - Fica a parte ré intimada a exibir
a integralidade dos contratos firmados entre as partes, sob as
penas do art. 359 do CPC. -Advs. JONAS BORGES, VANESSA
VOLPI BELLERGARD PALÁCIOS, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e Carmen Gloria A. Andrioli-.

31. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-396/2006-BANCO
DIBENS S/A x ALEXANDRE SANTANA DE AGRELLA- 1.
Desentranha-se o mandado de busca e apreensão de fl. 27, fa-
zendo-se inserir ao mesmo o endereço declinado na petição de
fl. 56. 2. Providencie e parte autora o pagamento das diligênci-
as do ato acima (art. 19 do CPC). 3. Intime-se. -Advs. Tatiana
Valesca Wroblewski e ALINE BORGES LEAL-.

32. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-559/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCELO JOÃO DA SILVA-
0 feito comporta o julgamento antecipado da lide, com fulcro
no art.330,1, do Código de Processo Civil. Em nada sendo in-
terposto, no prazo de 10 dias, conte-se e prepare-se, retornan-
do-me para decisão. Intimem-se. - Preparar custas cotadas na
contra capa dos autos R$ 10,50.-Advs. IDELANIR ERNESTI,
IVONE STRUCK e Ruben Madini-.

33. EXECUÇÃO-1167/2006-BANCO ITAÚ S/A x CRISTIA-
NO SÁ DOS SANTOS e outro- 1. Defiro o pedido de citação
dos executados por edital, com prazo para publicação de quinze
(15) dias, a contar da intimação deste despacho, na forma do
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inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dispositivo
legal). Sujeito o exeqüente à sanção prevista no art. 233 do CPC,
uma vez caracterizada a hipótese. 2.Intime-se. - Providencie a
minuta correspondente. -Adv. Leonel Trevisan Junior-.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1343/
2006-CELSO LUIZ AMARAL e outro x GAINO DISTRIBUI-
ÇÃO E LOGÍSTICA LTDA e outros- Manifeste-se diretamente
no Juízo Deprecado da Comarca de São José do Rio Pardo/SP,
precatória n.º 1315/07, quanto a petição de fls. 81 daqueles
autos, juntado cópia nestes autos às fls. 128/133. -Adv. Mara
Alessandra Reis de Carvalho-.

35. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-1364/2006-CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO JARDIM ÁGUA VERDE x MARIA
ADALGISA PARREIRA GROSSMANN e outro-(fl.70) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, retornem-
me os autos conclusos. 3. Intime-se. - Preparar: R$ 146,10. -
Adv. LOLINNA CHAN-.

36. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1382/2006-MARIA APA-
RECIDA RIGONACI TRAMARIM x BRASIL TELECOM
S.A.- Defiro o pedido de fls. 99/101, e, assim, restabeleço, por
inteiro, o decêndio para eventual interposição de recurso, pela
requerida. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda A. Wambier e
Evaristo Aragão F. dos Santos-.

37. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1443/2006-ADMAR MORA-
ES SOARES e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A-
Recebo o recurso de fls.153/168, em seu duplo efeito. Ao apelado,
para as contra-razões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. Inti-
mem-se. -Advs. João Carlos Flor Junior, Antonio Carlos Bonet,
Adilson de Castro Júnior e Daniella Letícia Broering-.

38. COBRANÇA-1513/2006-GENOVEVA VALENGA SILVÉ-
RIO e outros x BANCO ITAU S/A.- Manifeste-se a parte ré
sobre petição de fls. 128. -Advs. Olinto Roberto Terra, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda A. Wambier e Evaristo Ara-
gão F. dos Santos-.

39. BUSCA E APREENSÃO-9/2007-BANCO ITAÚ S/A x
DARCINA DOS REIS PRADO-A presente lide comporta jul-
gamento antecipado, conforme autoriza o art. 330, inciso I do
CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente de direito e
não necessita de dilação probatória. Assim, nada sendo reque-
rido ou interposto em até 10 dias, remetam os autos à conta e
preparo e venham conclusos para sentença. Intime-se. -Advs.
Janaina Giozza Avila e Kélian Bortolini Lima-.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-37/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEANDRO DA SIL-
VA NOGUEIRA- Contados e preparados, voltem-me. - Prepa-
rar custas cotadas na contra capa dos autos R$ 15,12. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e Diego Rubens Gottardi-.

41. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-354/2007-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO CASTANHEIRA x VALMIR PHILIPPI e
outro- 1. Notifique-se a pessoa de EZILIA LAZZARINI DE
SOUZA MACHADO, nominada na certidão do meirinho, de
fl. 43, para prestar informações acerca de sua situação no imó-
vel, ou seja, proceder a juntada, no prazo de 5 (cinco) dias, de
documentação que possuir acerca do seu domínio no imóvel
objeto da lide. 2. A parte autora para efetuar o pagamento da
diligência acima (art. 19 do CPC). 3. Intime-se. -Adv. SANTI-
NO SAGAIS-.

42. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-607/
2007-MARIA PEREIRA MACHADO x BANCO ABN AMRO
REAL S.A.-O feito comporta o julgamento antecipado da lide,
com fulcro no art. 330, I e II do CPC). Assim, conte-se e prepa-
re-se retornando-me para decisão. Intimem-se. - Preparar cus-
tas cotadas na contra capa dos autos R$ 8,61. -Advs. Jair Apa-
recido Avansi e Luis Fernando Dietrich-.

43. OBRIGAÇÃO DE FAZER-661/2007-SOLEDADE FERREI-
RA DOS SANTOS x TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S.A.-
1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 30 dias. -Advs.
Regina Yurico Takahashi e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-.

44. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-742/2007-LUIZ ALBER-
TO BERBERI x BANCO ITAÚ S/A- 2. “...anote-se no livro pró-
prio e tornem-me conclusos para decisão. -Advs. José Ricardo
Fiedler Filho, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e ALINE MURTA GALACINI-.

45. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-762/2007-ADECI - ASSOCIA-
ÇÃO DE DEFESA DA CIDADANIA x BANCO DO BRASIL
S/A- 2. “...anote-se no livro próprio e tornem-me conclusos
para decisão. -Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e
MIGUEL FERNANDO RIGONI-.

46. COBRANÇA - SUMÁRIO-827/2007-CÉSAR GOMES
PESSOA x BANCO ITAÚ S/A- Fica o Dr. AIRTON PAULO
COSTA intimado a efetuar o recebimento do valor correspon-
dente ao alvará n.º 84/08, expedido nos autos, diretamente no
Banco do Brasil - Agência Forum, bem como a recolher custas
da escrivania, referente a sua expedição R$ 7.00. -Adv. AIR-
TON PAULO COSTA-.

47. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-889/2007-PATRÍCIA TOU-
RINHO BERALDI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO- Manifestem-se os requerentes sobre a petição
de fls. 39/41 e documentos de fls. 42/57. -Advs. IRAPUAN ZIM-
MERMANN DE NORONHA e Kelly Cristina Worm-.

48. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO-992/2007-JOSÉ JOSUÉ
DE ALENCAR x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- (Fls.
36/37) Vistos, etc. 1. A pretensão do autor desta ação sumária
de inexigibilidade de débito c/c indenização por danos morais
com pedido de antecipação dos efeitos do tutela, endereçada

contra BRASIL TELECOM - TELEPAR, merece acolhida quan-
to ao pleito antecipatório, visando a retirada do seu nome do
cadastro de maus pagadores junto à Centralização de Serviços
dos Bancos S.A. (SERASA) e demais organismos igualmente
arquivistas. O registro em tal organismo de restrição de crédi-
to, sem o devido processo legal daquele tido como inadimplen-
te, afronta dispositivo da Constituição Federal, garantidor do
princípio do contraditório e da mais ampla defesa. A respeito
da matéria o extinto Tribunal de Alçada do Estado, assim deci-
diu: “(...) 2. Permitir-se, portanto, a inscrição do nome do autor
em organismos arquivistas como SERASA, SPC da Associação
Comercial, CADIN, etc., antes do julgamento do mérito de pro-
blema trazido a Juízo não resiste à lógica mais elementar, con-
quanto medida temerária. O apontamento em questão, indubi-
tavelmente resulta em prejuízos incalculáveis ao autor, rotu-
lando-o como mau pagador e dificultando, sobremaneira, o seu
crédito na praça. Assim, com esteio no art. 273, l e § § 1° e 2°,
do CPC, antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendi-
da, à vista da prova escrita já produzida e, por conseguinte,
determino à ré que promova a exclusão do nome do autor dos
cadastros do SERASA e demais organismos arquivistas, até ul-
terior deliberação deste Juízo, com o registro de que poderá ser
revogada ou modificada a qualquer tempo, pois decisão transi-
tória. 3. Então determino seja a ré intimada para retirar o nome
do autor dos cadastros do SERASA e demais organismos arqui-
vistas, sob pena de pagamento de multa diária de R$100,00
(cem reais) (CPC, 461, § 4° e 287). Sobre a pena pecuniária
cumpre-me acrescentar que o seu valor - enquanto revertido à
parte moralmente ofendida, como forma de indenização, por
perdas e danos - não deverá atingir quantia que possibilite o
locupletamento indevido do vindicante, nem que motive ou
encoraje a re ao descumprimento do “writ”. Daí tê-lo fixado
em 100 (cem) reals, apegado aos princípios da equidade e de
isonomia de tratamento das partes. 4. Expeça-se mandado de
intimação da liminar. 6. Aguarde-se a audiência conciliatória
designada para o dia 20 de junho de 2008, às 14h30. 7. Intime-
se. -Adv. Gisele Venzo-.

49. ARROLAMENTO SUMÁRIO-1067/2007-VALDICEU
FELIX DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE LINDUINA FON-
SECA DA SILVA e outro- Compulsando os autos, por ocasião
da análise do pedido de alvará, verifiquei não haver cópia da
matrícula do imóvel. Assim, determino a intimação do inventa-
riante para que, no prazo de05 dias, junte cópia atualizada do
imóvel cuja venda se pretende. Cumprida a determinação, vol-
tem-me conclusos para análise do pedido de alvará. Intime-se.
-Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN-.

50. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1078/2007-MAURI COU-
RA x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Manifeste-se a parte
autora, quanto a devolução da carta de citação e intimação com
A.R. de fls. 25/26. -Advs. AIRTON PEASSON e Ana Paula
Palácios Pereira-.

51. DECLARATÓRIA-1085/2007-SIDNEI DA ROSA x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S.A.- Defiro. Decorrido o
prazo manifeste-se a parte interessada. -Advs. LEANDRO LUIZ
ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, REINALDO MIRICO
ARONIS e Janaina de Cassia Esteves-.

52. REPARAÇÃO DE DANOS-1450/2007-CARRIER VEÍCU-
LOS LTDA x DOMINGOS AUGUSTO REBELLO FERREIRA
NETO-Manifeste-se a parte autora, quanto a devolução da carta
de citação e intimação do segundo réu com A.R. de fls. 53/54. -
Advs. MARCELO DE BORTOLO e Filipe Alves da Mota-.

53. REVISÃO DE CONTRATO-1469/2007-NILSON FER-
NANDO DE FREITAS x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- (Fl. 147) Calcado no art. 130 do CPC,
determino ao réu que, no prazo de 20 dias, junte extratos de
evolução da dívida do contrato celebrado entre as partess Inti-
me-se. -Advs. Rafaela Filgueira, Carlos Eduardo Scardua, Da-
nielle Tedesko e Nelson Paschoalotto-.

54. REVISÃO CONTRATUAL-1499/2007-JOSÉ BRAMBI-
LLA x ABN AMRO BANK S.A.-(Fl. 48) 10. Encerrada a fase
postulatória, intimem-se as partes para, no prazo comum de
dez dias, manifestarem-se indicando a possibilidade de transa-
ção em audiência e alternativamente, sobre a necessidade de
produção de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatório, o ponto controvertido que se pretende elucidar. 11.
Intime-se. -Advs. Rafaela Filgueira, Carlos Eduardo Scardua,
Danielle Tedesko, Luis Fernando Dietrich, HERICK PAVIN e
Leticia Farias Chaves-.

55. REVISIONAL DE CONTRATO-1642/2007-LEONARDO
KURPIEL JUNIOR e outro x BANCO ITAÚ S/A e outro-
2.”...anote-se no livro próprio e tornem-me conclusos para de-
cisão. -Adv. MARCOS ROBERTO DOS SANTOS-.

56. RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-1643/2007-TRAÇÃO
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S.A. e outro-A presente lide comporta jul-
gamento antecipado, conforme autoriza o art. 330, inciso I do
CPC, porquanto a matéria discutida é unicamente de direito e
não necessita de dilação probatória. Assim, nada sendo reque-
rido ou interposto em até 10 dias, remetam os autos à conta e
preparo e venham conclusos para sentença. Intime-se. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, PLINIO ALOISIO BACH e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

57. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DÍVIDA-1739/
2007-LILIAN REGINA MOTTIN x CARREFOUR ADM.DE
CARTÃO DE CRÉD.,COM.E PARTIC.LTDA-Manifeste-se a
parte autora, quanto a devolução da carta de citação e intima-
ção com A.R. de fls. 74/75. -Advs. Maria Elizabeth H. Ribeiro
e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-.

58. ALVARÁ-1750/2007-ESPÓLIO DE JOAQUIM MOURA DE
OLIVEIRA e outro-Manifeste-se o autor quanto os ofícios de fs.26
e 27/30. -Advs. Vitório Karan e Gabriel Marcondes Karan-.

59. REVISIONAL DE CONTRATO-154/2008-MAURO

AFONSO VALENTE x REAL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Aguarde-se pelo cumprimento da determi-
nação de fls.52/55, pela ré. -Adv. Ruben Madini-.

60. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-155/2008-FRAN-
ZOI ELETRIFICAÇÕES LTDA e outro x BANCO ITAÚ S/A-
1. Conheço dos embargos de declaração de fls. 35/37, e no
mérito, nego-lhe provimento, porque não há nada nos autos
que relacionam os depósitos discriminados pelo documento de
fl. 19 com os contratos que autor alega ter sido quitado, Ressal-
to que na inicial o autor não teve o zelo de identificar e discri-
minar, através dos números e datas em que foram celebrados,
os contratos pactuados entre as partes. 2. Intime-se. - Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 15,00. -
Adv. Camila Ribeiro C. Moraes-.

61. REVISÃO CONTRATUAL-223/2008-EDSON ROBERTO
BORGES DE FREITAS x BANCO PANAMERICANO S/A-
(Fls. 47/50) 1. O autor pretende, em sede de antecipação de
tutela, que seja ordenado ao réu que se abstenha de incluir seu
nome no cadastro da SERASA; a consignação das parcelas vin-
cendas no valor que entende devido, referente ao contrato cele-
brado com o réu; e a manutenção na posse do veículo, objeto
do contrato. 2. Quanto ao pedido de abstenção, pelo réu, de
inclusão do nome do autor no cadastro do SERASA, tenho pelo
seu indeferimento. Em atendimento ao comando lançado no
despacho de fl. 43 o autor informou que há06 parcelas venci-
das e que não pretende o depósito do débito originário destas
parcelas. Por esta exposição, vê-se que o débito é confessado,
ou seja, o autor encontra-se inadimplente. Em que pesem os
fundamentos da inicial, que apontam abusividades nos valores
cobrados, certo é que existe um valor incontroverso, ou seja,
do valor integral da parcela parte é realmente devida e parte é
controvertida, o que será analisado no decorrer do processo.
Então, se parte do valor de cada parcela é realmente devido, o
não pagamento dessa fração implica na inadimplência contra-
tual pelo autor, o que é por ele confessado. Frente à inadim-
plência, a inscrição de seu nome em órgãos de restrição do cré-
dito pelo réu é possÏvel, porque amparada juridicamente, tra-
tando-se de exercício regular de um direito. Por esta razão, fica
indeferido o pedido. 3. Quanto ao pedido de consignação, te-
nho que merece deferimento. “(...) Assim, autorizo o depósito
judicial, pela parte autora, das parcelas vincendas no valor de
R$ 1.287,28 (mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e oito
centavos), sob pena de imediata revogação da liminar, tudo nos
exatos termos do art. 892 do CPC. Ressalto ser da responsabi-
lidade do autor a correção dos valores a serem depositados,
bem como a circunstância dos depósitos não retirarem do cre-
dor a garantia dos mecanismos de defesa, inclusive em relação
a atos de execução. 4. Indefiro o pedido de manutenção na pos-
se do veículo porque resultaria, por via reflexa, na inviabiliza-
ção do ajuizamento da ação de busca e apreensão pelo credor
fiduciário, o que não se admite, em virtude de que não se pode
obstar o exercício do direito de ação, direito público subjetivo,
constitucionalmente garantido, um dos pilares do estado demo-
crático de direito. Ajuizar ação não ameaça direito. Aliás, é
nela, utilizando-se das garantias processuais também constitu-
cionalmente garantidas, da ampla defesa e do contraditório, que
haverá o autor de promover a sua defesa e afastar qualquer
pretensão eventualmente llegítima que contra ela se possa in-
tentar. 5. Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal,
para responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
ficando ciente de que se presumirao aceitos como verdadeiros
os fatos que, articulados, permanecerem sem contestação, tipi-
ficando-se, então, a revelia (CPC, 285, 297 e 319). 6. Juntada a
contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de até 10 dias.
(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento das custas relativas as despesas com A.R., no valor
de R$ 15,00. -Adv. Maylin Maffini-.

62. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE TRÂNSITO-224/2008-
ARCIL DUARTE BUENO x INÊS DE SOUZA VALENTIM
DE CARVALHO e outro- 1. Recebo a petição de fl. 27, com os
documentos que lhe foram acostados (fls. 28/29), como emen-
da da inicial, sendo que desta ficam fazendo parte integrante,
para todos os efeitos legais. inclusive cópia da referida postu-
lação deverá acompanhar a peça inaugural, como contrafé, quan-
do do ato citatório. 2. Defiro a gratuidade processual ao autor,
nos termos e sob as penas da Lei n° 1.060/50, nomeando-lhe
patrona a signatária da inicial, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 3. Em face do valor atribuído à
causa (R$1.641,00), o processo deve trilhar o rito procedimen-
tal comum sumário (CPC, 272 e 275, I). 4. Assim, deve o autor
emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso con-
creto aos fundamentos legais que lhe dão lastro, formulando,
adequadamente, os pedidos e requerimentos da espécie (CPC,
272, parágrafo único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de inde-
ferimento (CPC, 284, paragrafo único, 295, le VI, “in fine”). 5.
Intime-se. -Adv. Cristiane Douhey de Arruda-.

63. REVISÃO CONTRATUAL-395/2008-JOÃO LUIZ CRIS-
TÓVÃO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-A fim de
melhor apreciar o pedido de concessão dos benefícios da gra-
tuidade, determino ao autor que junte comprovante atual de
renda. Intime-se. -Adv. Juliana Michele de Assunção-.

64. COBRANÇA-396/2008-IZAEL RIBEIRO e outros x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A-(Fls. 67/68) 1.Diante do núme-
ro elevado de figurantes no pólo ativo desta ação, devem os
requerentes proceder (em) ao rateio das custas processuais ini-
ciais, tendo em vista que as mesmas se revestem de caráter ali-
mentar, não só do Sr. Escrivão, mas, também, dos empregados,
já que a arrecadação correspondente é destinada ao pagamento
dos seus salários. A propósito do tema vale transcrever a emen-
ta do seguinte acórdão: AGRAVO DE INSTRUMENTO
0186122-1-CURITIBA-Ac15318- LUIZ ZARPELON-TERCEI-
RA CÂMARA CÍVEL-JUL:26/02/02 DJ:15/03/02. Por unani-
midade de votos, negaram provimento. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA
DE JUSTIFICATIVA FÁTICA PARA SUA CONCESSÃO. IN-
DEFERIMENTO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. INTERPRE-
TAÇÃO FINALÍSTICA DAS NORMAS CONSUBSTANCIA-

DAS NA LEI 1.060/50 QUE SE SOBREPÕE A LITERALIDA-
DE DOS PRECEITOS NELA CONTIDOS. INEXISTÊNCIA
NOS AUTOS DE ELEMENTOS QUE PERMITAM AFERIR A
REAL NECESSIDADE DA GRATUIDADE REQUERIDA.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. Assim, de-
termino o recolhimento das custas e da taxa judiciária, em fa-
vor do FUNREJUS, no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena
de indeferimento da inicial ou do automático cancelamento da
distribuição (CPC, art. 257). 2.Intime-se. -Adv. João Carlos Flor
Junior-.

65. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-397/2008-NILCE
TRINDADE x BRASIL TELECOM S.A.-A fim de melhor apre-
ciar a o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, de-
termino à autora que junte comprovante atual de renda e as0 3
últimas declarações do seu imposto de renda. Intime-se. -Adv.
Gerson Luiz Wenzel-.

66. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-398/2008-ANTONIO
CIDIONIR DE MARINO x BRASIL TELECOM S.A.- (Fls.26/
27) l. Em face do valor atribuído à causa (R$380,00), o processo
deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC, 272 e
275, I). 2. Assim, deve o autor emendar a inicial, em até10 (dez)
dias, ajustando o caso concreto aos fundamentos legais que
lhe dão lastro, formulando, adequadamente, os pedidos e re-
querimentos da espécie (CPC, 272, parágrafo único, 276, 277,
282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo
único, 295, le VI,”in fine”). 3. Por outro lado, envolvendo di-
reito personalíssimo da parte interessada, a gratuidade de justi-
ça ou processual deve ser peticionada adequadamente, ou seja,
pnmeiro, o(s) pedido(s) pode(m) Ser formulado(s) pelo(s)o(s)
advogado(s)a(s)
desde que investido(s)a(s) de poder(es) especial(ais),
constante(s) em mandato(s), para atestar(em), sob as penas da
lei, o estado d miserabilidade jurídica de seu(s) constituinte(s):
no caso o(s)a(s) vindicante(s) do(s) beneficio(s); segundo,
formulado(s) peo(s)a(s) próprio(s)a(s) interessado(s)a(s) que
deverà(ão), para tanto, afirmar(em) e assinar(em) a(s)
declaração(ões) correspondente(s), também sob as penas da
falsidade ideológica (C.Penal, 299); terceiro, mediante apre-
sentação de atestado(s) de pobreza, passado(s) pela autoridade
competente (vide arts. 1° e 2° da Lei 7.115, de 29.8.83 - “in”
Theotonio Negrão, CPC e legislação processual em vigor, 39ª
edição, Saraiva/2007, nota “1” ao art. 4° da Lei 1.060/50, de
05.02.50). Prazo: 10 (dez) dias. 4. Intime-se. -Adv. Gerson Luiz
Wenzel-.

67. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-399/2008-CELSO DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S.A.-A fim de melhor apre-
ciar o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade, deter-
mino ao autor que junte comprovante atual de renda. Intime-se.
-Adv. José Ari Matos-.

68. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-400/2008-BANCO ITAU-
BANK S.A. x LUIS RICARDO MACHADO- (Fls. 182/183)
1.Considerando que “protesto” pela produção de todas as pro-
vas em direito admitidas não significa o mesmo que requeri-
mento, deve a parte interessada formular, adequadamente, os
requerimentos, de sua postulação. Com efeito, no direito ins-
trumental, a organicidade e a dinâmica que lhe são inerentes
obstaculizam o retorno a fase ultrapassada... (...)” Daí porque
deve a autora, na petição inicial, indicar, com precisão, todas
as provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). 2. À emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295,
VI, parte final). 3. Intime-se. -Adv. Leonel Trevisan Junior-.

69. MONITÓRIA-423/2008-CÂNDIDO DE SOUZA SILVEI-
RA x EDUARDO TONETTI CAMARGO e outro- 1. A preten-
são visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento,
e vem em petição devidamente instruída por prova esenta, sem
eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é
pertinente (CPC, art. 1.102a). 2. Defiro, pois, de plano, a expe-
dição do mandado, com o prazo de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102b), anotando- se, no
mandada, caso as réus o cumpram, ficarão isentos de custas e
honorários advocaticios (CPC, art. 1.102c, §1º) fixados, entre-
tanto, estes, para o caso de não- Cumprimento, no valor de
10% (dez por cento) sobre o valor do débíto vencido. 3. Faça-
se constar no mandado que, nesse prazo, os réus poderão ofe-
recer embargos, e, caso não haja o cumprimento da obrigação
ou o oferecimento de embargos, “constituir-se-à, de pleno di-
reito, o título executivo judicial” (CPC, art. 1.102c) 4. Intime-
se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. Adilson Luis Ferreira Filho-.

70. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-437/2008-BANCO
ITAÚ S/A x SÉRGIO LUIZ SCHOGOR- Dê-se ciência às par-
tes da redistribuição destes autos neste Juízo, para que requei-
ram o que entenderem de direito. Intime-se. -Advs. Luiz Rena-
to P. Santa Rita e Iolanda Corrêia de Oliveira-.
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MARILI RIBEIRO TABORDA 0009 001053/1997
MARILIA BUGALHO PIOLI 0023 000286/2002
MARINA GOBBO AGNOLETTO 0012 000627/1998
MARISA DA SILVA REZENDE C 0002 001179/1987
MAUREN FERNANDA MILIS 0039 000436/2005
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0039 000436/2005
MAURICIO GOMES DA SILVA 0001 000109/1987
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0036 001316/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0068 001144/2007

0078 000079/2008
0079 000089/2008

MAYLIN MAFFINI 0033 000695/2004
MICHELE SACKSER 0065 000735/2007
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0011 000501/1998
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0033 000695/2004

0051 001511/2006
0081 000193/2008

MIEKO ITO 0030 001387/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0066 000866/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0006 000317/1996
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0025 000565/2002
MOACYR CORREA NETO 0054 000186/2007
MONICA DALMOLIN 0042 000542/2006
MUNIR ABAGGE 0068 001144/2007
MURILO SERGIO JOAQUIM 0030 001387/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0014 000276/1999

0059 000333/2007
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0012 000627/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0040 000657/2005
PATRICIA LISE 0029 001289/2003
PAULO DEQUECH 0004 000778/1992
PAULO MARCELO SEIXAS 0024 000369/2002
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0056 000223/2007
PERCIO ALVES DA SILVA 0040 000657/2005
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0002 001179/1987
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0057 000227/2007
RAFHAEL PIMENTEL DANIEL 0064 000686/2007
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0031 001554/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0011 000501/1998
RENATO BELTRAMI 0002 001179/1987
RICARDO C. PINHEIRO BECKE 0023 000286/2002
RICARDO PAVÃO TUMA 0061 000505/2007
ROBERTA ONISHI 0009 001053/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0012 000627/1998
RODRIGO VIDAL 0024 000369/2002
ROGERIO COSTA 0085 000434/2008
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0009 001053/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0033 000695/2004
RUBENS DE SOUZA BELLO 0001 000109/1987
SADI BONATTO 0005 000242/1995

0006 000317/1996
SERGIO RICARDO FIOR 0006 000317/1996
SIMONE GILMARA DE SOUZA K 0080 000116/2008
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0005 000242/1995
SUELEN SALVI ZANINI 0036 001316/2004
TATIANA NATAL 0037 001356/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0053 000123/2007
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0020 000466/2001
THIAGO RICARDO DULTRA RIB 0073 001387/2007
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0039 000436/2005
VERA LUCIA BURBELA 0088 000482/2008
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0001 000109/1987
VITAL CASSOL DA ROCHA 0018 001083/2000
VITORIO KARAN 0017 000818/2000
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0001 000109/1987
WAGNER DOS SANTOS 0028 000639/2003
WAGNER HOMERO DE ALMEIDA 0028 000639/2003
WAGNER MENEZES 0057 000227/2007
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0038 000328/2005

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 109/1987 -
BANCO NACIONAL S/A (ATUAL UNIBANCO) x M. F. AS-
SESSORIA FINANCEIRA E SERVICOS S/C - Expeça-se man-
dado de avaliação, conforme requerido às fls. 221/222. Advs.
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, MAURICIO
GOMES DA SILVA, VIVIANE STADLER FAGUNDES, JOSE
ANTONIO DE FREITAS e RUBENS DE SOUZA BELLO.

2. EXECUÇÃO - 1179/1987 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LEOPOLDO VICIOSO GARCIA -
Contadas e preparadas as custas processuais, voltem conclu-
sos. Custas processuais acargo da parte autora, no valor de 13,30.
Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ALCEU MACHADO FILHO, RENATO BELTRA-
MI e MARISA DA SILVA REZENDE CASINI.

3. INTERDITO PROIBITÓRIO - 331/1991 -

ESCRIT.CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST ECAD x
FORNELLO STEAK HOUSE E OUTROS - Defiro a suspen-
são do feito até o cumprimento do acordo noticiado ás fls. 444/
446. Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ FERNAN-
DO N. LOYOLA, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e
JOSE CARLOS BUSATTO.

4. COBRANCA - 778/1992 - COMERCIO PREVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x JORGE LUIZ DE PAULA
MARTINS - Cumpra-se a norma inserta no artigo 614, inciso
II, do Código Processual Civil. Advs. AFONSO CELSO NU-
NES e PAULO DEQUECH.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 242/1995 -
BANCO DO BRASIL S/A. x LUIS EUGENIO BAIBICH E
TANIA MARIA BAIBICH - Diante do acórdão emanado pelo
Tribunal de Justiça - autos n. 317/1996, forte no artigo 618,
incisi I, do Código Processual Civil, dou por extinta a presente
execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se. Advs. DOUGLAS VITORIANO LOCATELI,
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR
e LEONARDO DA COSTA.

6. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 317/1996 - LUIS EUGENIO
BAIBICH E TANIA MARIA BAIBICH x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código Proces-
sual Civil, julgo extinto o processo em epígrafe. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. LEONARDO DA COSTA,
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, SERGIO RICARDO FIOR, FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO.

7. EXECUCAO FORCADA - 1220/1996 - PAULO TUYOSHI
TOKUNAGA e outro x JORGE CRUZ MARINHO - Adv. LO-
LINNA CHDefiro o pedido de fls 54/55. Anotações e comuni-
cações necessárias acerca do cumprimento de sentença. Em
tempo, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu procura-
dor, via diário oficial, para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento do valor da condenação, sob pena de multa, cujo
valor será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC).
O pagamento dar-se-á em conta vinculada perante este Juízo.
Porém, diante de sincretismo imposto ao processo, indevida se
faz nova verba a título de honorários advocatícios, bem como
novas custas processuais. Não satisfeito o crédito, proceda-se à
penhora e avaliação, atos estes que recairão preferencialmente
por sobre bens indicados pelo credor. Ato contínuo, intime-se a
parte devedora para que, no prazo de 15 dias, ofereça impugna-
ção (art. 475-L do CPC). Autorizo, desde já, os benefícios cons-
tantes no artigo 172, § 2°, do Código Processual Civil. Inti-
mem-se. AN.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 967/1997 -
FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x SIR-
LENE TEREZINHA ROSA - 1.Defiro os pedidos de fl.50. 2.Pro-
ceda-se à transferência do valor bloqueado para a conta vincu-
lada a este Juizo. 3.Expeça-se oficio à Receita Federal para
obtenção das duas últimas declarações de imposto de renda em
nome da executada. Providencie a parte autora o pagamento
referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e MARCOS BUENO
GOMES.

9. BUSCA E APREENSÃO - 1053/1997 - BANCO WO-
LKSWAGEN S.A.,SUCESSOR DE BANCO AUTOLATINA x
EDILSON LOURIVAL CAMARGO - Suspendo o feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1124/1997
- RAUL MARINS FERREIRA x ALCEU LUIZ LOEZER - Ao
autor, para retirada do ofício. Adv. IVORLI FRANCISCO TI-
BES DA SILVA.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 501/1998
- DOMENICO CHURRASCARIA LTDA e outros x GENARI-
NA S. BARROS - Considerando que o cálculo encontra-s des-
tualizado, intime-se o exequente para cumprir a o contido no
artigo 614, II, do Código de Processo Civil. Após, cumpra-se o
despacho de fls. 264. Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, ANDREIA
MARINA LETREILLE, ANA CRISTINA H. XAVIER e REGI-
NA TANIA BORTOLI.

12. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 627/1998 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
LUIZ CARLOS DOS SANTOS - 1.Oficie-se, conforme reque-
rido à fl. 172. 2.Nada sendo requerido, decorrido o prazo de
06 (seis) meses, arquive-se os autos (art. 475-J, §5° do CPC).
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição
de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, ARMANDO RAMOS MACIEL JUNI-
OR, MARINA GOBBO AGNOLETTO e NEWTON CARLOS
AGNOLETTO.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 905/1998
- FACTOMIL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro x DE-
CORLOJAS MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro - 1.
Para que se aprecie o pedido de desconsideração da personali-
dade jurídica faz-se necessário, preliminarmente, esgotar todos
os modos de comprovação de que realmente a empresa execu-
tada encerrou indevidamente suas atividades e nao possui quais-
quer bens livres e desembaraçados para cumprir sua divida. A
presunção da insolvência deve ser clara e, tanto quanto possí-
vel, exaustiva, sendo que os requisitos constantes do art. 50 do
Código Civil devem restar evidentes (abuso da personalidade
caracterizado pela confusão patrimonial ou pelo desvio de fi-
nalidade), tendo em vista o caráter excepcional da medida. Não
é o que se apreende no caso dos autos. O documento trazido
pela parte exeqüente aos autos, que demonstra que a empresa
encontra-se inapta, não é meio de comprovação suficiente para
que se autorize, de plano, a desconsideração da personalidade

jurídica. Portanto, indefiro, por ora, o pedido de desconsidera-
ção da personalidade jurídica da executada, uma vez que, para
tanto, é essencial a suficiente comprovação nos autos de que a
executada nao possui quaisquer bens livres e desembaraçados,
fazendo-se clara a presunção de sua insolvência. Deste modo,
cabe a exeqüente, no prazo de cinco (05) dias, tomar as provi-
dências cabíveis, dando andamento ao feito. Advs. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e MARCOS BUENO GOMES.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 276/1999
- FORTUNA FACTORING E PARTICIPACOES LIMITADA e
outro x VALDEMIR SAPURN SINGH e outro - Ao autor, para
retirada do ofício. Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, DORVAL
MACEDO SIMOES e MARCIA JACQUELINE VIEIRA SI-
MOES.

15. CONVERTIDO EM EXECUCAO - 1171/1999 - BANCO
ITAÚ x MARKETING COBRANCA DIRETA LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 125. Expeça-se os ofícios na forma re-
querida. Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. DANIEL
HACHEM.

16. MONITÓRIA - 1179/1999 - MOVEIS WEIHERMANN S/
A x IRAMAIA IVI DE ALMEIDA - Defiro o prazo de 10 (dez)
dias para que o credor junte a certidãode propriedade do veícu-
lo. Adv. JONNY ZULAUF.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 818/2000
- JORGE ELIAS BITTAR FILHO x ARAUTUR TRANSPOR-
TADORA TURISTICA LTDA. - Digam as partes interessadas
sobre o cálculo judicial de fls. 146/147. Advs. VITORIO KA-
RAN, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS e AYSLAN
CUNHA ROCHA.

18. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1083/
2000 - BRASILSAT LTDA. x SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
ME - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofi-
cio de fls. 56/57. Advs. IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL
CASSOL DA ROCHA.

19. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 172/2001 -
BANCO DO BRASIL S.A. x COMERCIO DE MADEIRAS
MARLISE LTDA. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 466/2001 - CHRISTINA
MARIA MARQUES CHICON MARTIN e outro x ROMAL-
DINO TAVARES e outro - Diante da certidão retro, intime-se a
parte exequente à apresentação de respectiva planilha (artigo
614, inciso II, do CPC), aí acrescida multa de 10% (artigo 475-
J do CPC). Tal encargo se faz devido, diante do não pagamento
espontâneo das despesas processuais. Advs. AFONSO CELSO
NUNES e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 586/2001 - BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAPE-
TEC COMERCIO DE TAPETES LTDA. - Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 242,00, para posterior expedição do man-
dado. Advs. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

22. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 1443/2001 -
PEDRO PAULO TISSE e outro x BANCO ITAU S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - Nos termos do artigo 842 do Código Ci-
vil, homologo por sentença, para que produza seus efeitos le-
gais, a transação celebrada entre as partes às fls. 776/770. Con-
secutivamente, aguarde-se o cumprimento voluntário da obri-
gação. Custas na forma pactuada. Sejam cumpridas as disposi-
ções pertinentes do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

23. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 286/2002 -
LEAO JUNIOR S.A. x PROLIDER COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA. - Cumpra-se a norma inserta
no artigo 614, inciso II, do Código Processual Civil. Advs.
CYNZIA CARLA FONTANA BECKER, RICARDO C. PI-
NHEIRO BECKER e MARILIA BUGALHO PIOLI.

24. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 369/
2002 - VALDIR MANOEL TAVARES x ALFALUZ COMER-
CIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. - Intime-se a parte
exequente para que se manifeste quanto a certidão de fls. 84,
em cinco dias. Advs. RODRIGO VIDAL e PAULO MARCE-
LO SEIXAS.

25. AÇÃO DE DEPOSITO - 565/2002 - FUNDO DE INV. EM
DIR. CRED. NÃO PAD. PCG BRASIL MU x PAULO HENRI-
QUE DE OLIVEIRA - Defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Advs. GUSTAVO PAES RABELLO,
DANIEL BARBOSA MAIA e MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR.

26. EMBARGOS - 1115/2002 - LEOCADIA MERGER FON-
SECA x MARIA ALZIRA COUTINHO MARQUES - Anota-
ções e comunicações necessárias acerca do cumprimento de
sentença. Em tempo, intime-se a parte devedora, na pessoa de
seu procurador, via diário oficial, para que, no prazo de 15
dias, efetue o pagamento do valor da condenação, sob pena de
multa, cujo valor será de 10% sobre o débito atualizado (art.
475-J do CPC). O pagamento dar-se-á em conta vinculada pe-
rante este Juízo. Porém, diante de sincretismo imposto ao pro-
cesso, indevida se faz nova verba a título de honorários advo-
catícios, bem como novas custas processuais. Não satisfeito o
crédito, proceda-se à penhora e avaliação, atos estes que recai-
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rão preferencialmente por sobre bens indicados pelo credor.
Ato contínuo, intime-se a parte devedora para que, no prazo de
15 dias, ofereça impugnação (art. 475-L do CPC). Autorizo,
desde já, os beneficios constantes no artigo 172, § 2°, do Códi-
go Processual Civil. Intimem-se. Cumpra-se. Diligências ne-
cessárias. Advs. CLAIRE LOTICI, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA
e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

27. AÇÃO DE DEPOSITO - 29/2003 - FUNDO DE INV. EM
DIR. CRED. NÃO PAD. PCG BRASIL MU x RUY CHRISTI-
AN HOFFMANN - 1.Diante do pedido de fl. 134, verifica-se
que pretende a parte autora o cumprimento da sentença de fls.
112/115 na forma do artigo 475-J do CPC, ou seja, renuncia o
direito de restituição do bem e busca a cobrança do montante
pecuniário equivalente ao valor do veiculo. 2.Assim, intime-se
a parte autora para, no prazo de05 (cinco) dias, apresentar o
valor atualizado de seu crédito. Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, DANIEL BARBOSA MAIA, GUI-
LHERME BABORA DO CARVALHAL, ADONIRAN PEDRO-
SO DE OLIVEIRA e JEAN CARLO DE ALMEIDA.

28. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 639/2003 - SHE-
LL BRASIL LTDA. x AULOS RODRIGUES E SILVA E CIA.
LTDA. e outros - Manifeste-se a parte exequente quanto a pro-
posta apresentada pela executada ás fls. 300/301, em cinco dias.
Advs. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, WAGNER DOS SANTOS, ELAINE
CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA e WAGNER HOME-
RO DE ALMEIDA SANTOS.

29. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1289/2003 -
ILDEBRANDO LEAL REINERT x MELISSA GUIZZO GU-
TIERREZ - Intime-se o executado para que, no prazo de 0 5
(cinco) dias, indique quais são e onde se encontram os bens
passíveis de penhora, sob pena de, não o fazendo, se conside-
rar ato atentatório à dignidade da justiça. Advs. HANY KELLY
GUSSO, ANA CAROLINA BUSATTO, ALCINDO LIMA
NETO e PATRICIA LISE.

30. AÇÃO DE DEPOSITO - 1387/2003 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MÚLTIPLO x ESTHER CECILIA DOS SAN-
TOS SERKES - Defiro o pedido retro. Expeçam-se os ofícios,
conforme requerido. Providencie a parte autora o pagamento
referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 70,00. Advs.
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS, MIEKO ITO e
MURILO SERGIO JOAQUIM.

31. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1554/2003 -
GEMA FILLIPI BUZZI x SERGIO RICARDO SIGEL - Muito
embora a Lei n° 1.060/50 em seu artigo 4° preveja que a sim-
ples afirmação da parte na inicial de que não tem condições de
arcar com as custas do processo e honorários advocatícios sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família enseja o deferi-
mento do benefício, a presunção da afirmação é relativa, o que
comporta averiguaçao. Assim, considerando que a requerente
constituiu advogado, não se socorrendo dos serviços prestados
pela Defensoria Pública ou pediu a nomeação de advogado por
este Juízo, no prazo de cinco dias, deverá juntar comprovante
de rendimento a fim de possibilitar a aferição dos requisitos do
benefício, sob pena de indeferimento do benefício. Advs. RA-
QUEL REGINA BENTO FARAH, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e ALEXANDER SILVA SANTANA.

32. INVENTÁRIO - 155/2004 - MARIA GONCALVES HEIS-
LER e outros x ESPOLIO DE IVO BERNARDO HEILER -
Intime-se os autos para comprovarem o pagamento do tributo
devido à Fazenda Pública, em cinco dias. Adv. ILDEFONSO
B. HEISLER.

33. AÇÃO DE DEPOSITO - 695/2004 - BANCO FINASA S/A
x LEONIR FRANCOSKI - Intime-se a parte autora para que se
manifeste quanto a certidão retro, em cinco dias. Advs. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI e MAYLIN MAFFINI.

34. CONVERTIDO EM EXECUCAO - 769/2004 - GLB EM-
BALAGENS LTDA. x SANY BABY IND.E COM.DE
PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA L - Defiro o pedido de fls.
234/251. Expeça-se ofício à Receita Federal para obtenção da
última declaração de imposto de renda em nome da executada.
Providencie a parte autora o pagamento referente a expedição
de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR.

35. MONITÓRIA - 1117/2004 - MADEIRAS IRMAOS BERRI
LTDA - ME x LOURIVAL TEIXEIRA COSTA - Suspendo a
execução, conforme requerido à fls. 51, com fulcro no artigo
791, inciso III do Código de Processo Civil. Proceda a escriva-
nia a baixa dos presentes autos no boletim maensal de movi-
mento forense. Adv. ALCEU BOLLIS.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1316/2004 - CLISAMA
OPERADORA DE PLANOS DE ASSIST.A SAUDE LTDA e
outros x MEDICARED-COOP.DE ECON.E CRED.MUTUO
DOS PROF.MED D - À embargada, para retirada do Alvará de
Levantamento. A Advs. SUELEN SALVI ZANINI, MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, ADRIANA DE
ALCANTARA e LISIANE CORDEIRO TRINKEL.

37. MONITÓRIA - 1356/2004 - BANCO ITAÚ x POLEN DO
BRASIL IND.E COM.DE COSM.E PROD.DESCART.L e ou-
tro - Cite-se, conforme requerido á fls. 139. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do
mandado. Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR e TATIANA
NATAL.

38. MONITÓRIA - 328/2005 - SAO CAMILO CENTRO ME-
DICO S/C LTDA. x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA.
- Vista à parte autora acerca do expediente de fls. 61/62. Advs.

JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER.

39. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 436/2005 - ELE-
TROPAR AUTOPECAS LTDA. x AUTO MECANICA SCARA-
BOTTO LTDA. e outro - Manifeste-se a parte exequente quanto
ao expediente de fls. 103. Advs. GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEIRA SEDOR, MAU-
REN FERNANDA MILIS, JOAO DE FREITAS MIRANDA
JUNIOR e TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 657/2005 - ROSELI
GARCIA PIMENTEL x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - Diante do pedido de fls. 172,
manifeste-se a parte ré no prazo de05 (cinco) dias. Advs. PER-
CIO ALVES DA SILVA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA e ODECIO LUIZ PERALTA.

41. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1033/2005 -
MANOEL DE ANDRADE SILVA e outro x ANA CLEMENTI-
NA LOPES DA SILVEIRA - 1. Inicialmente, traga a parte exe-
qüente aos autos matricula atualizada do imóvel do qual requer
a penhora, em cinco dias. 2. Desentranhe-se o mandado de pe-
nhora dos veiculos de fl.162, para cumprimento no endereço
trazido à fl. 166/167. 3. Quanto ao pedido de remoção dos au-
tomóveis ao depositário público, este não merece deferimento,
isto porque não há fundamentação que justifique tal medida e
ainda a execução deverá se dar da forma menos onerosa ao
devedor, conforme artigo 620 do Código Processual Civil. Advs.
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e DEBORA DE FER-
RANTE LING CATANI.

42. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 542/2006 - MARLENE SE-
RUR x BANCO UNIBANCO - Nos termos do artigo 520 do
Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação (fis. 240/
246) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
adversa para apresentação, no prazo legal, de contra-razões
recursais. Cumpridas tais diligências, sejam os autos remetidos
ao Tribunal de Justiça do Paraná. Advs. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
JANAINA ROVARIS, ELCIO KOVALHUK e ANA CAROLI-
NE ANTUNES RIBEIRO.

43. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 886/2006 -
FRANCIANE NOTTO x EDINA MARA L. CAMARGO - A
fim de se atender ao reclamo da parte exequente, oficie-se à
Receita Federal, dando conta, porém, da ausência do respecti-
vo CPF. E mais. Que a resposta seja dada, caso não constatado
eventual homônimo. Providencie a parte autora o pagamento
referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv.
JONAS BORGES.

44. COBRANCA - 891/2006 - SOCIEDADE RÁDIO EMIS-
SORA PARANAENSE S.A x VETEL LTDA - Oficie-se, con-
forme solicitado à fls. 114. Sobre a contestação e documentos
de fls. 79/133, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias. Providencie a parte autora o pagamento referente a expe-
dição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO.

45. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 916/2006 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
DEIVIDCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros -
Indefiro o pedido de fls. 78/79, tendo em vista o exequente
deve promover a citação dos executados. Advs. LUIZ OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, CICERO JOSE ALBA-
NO, ANA PAULA CAVICHIOLI e FRANCISCO BORIO DO
AMARAL.

46. MONITÓRIA - 1207/2006 - ACTARIS LTDA x MORO EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. - Manifeste-se a
parte executada quanto a proposta de acordo apresentada pela exe-
quente às fls. 145/147, em cinco dias. Intime-se. Advs. FERNAN-
DO ARAKEN GEVAERD KRUEGER, FRANCIS ERBANO
KRUEGER, JULIANA DE OLIVEIRA MAZZARIOL, DIOGO
MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO.

47. BUSCA E APREENSÃO - 1314/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x OLIVAN
MOREIRA DE LIMA - Reitere-se a expedição de ofício à Re-
ceita Federal. Providencie a parte autora o pagamento referen-
te a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

48. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1366/2006 - ESPOLIO DE IRE-
NE PADILHA RIBEIRO e outro x BRASIL TELECOM S/A -
Defiro o pedido de fls 47/48. Nos termos do artigos 355 e 844
do Código Processual Civil, cite-se a parte ré para que, no pra-
zo legal de 5 (cinco) dias, apresente resposta ao pedido ou exi-
ba os documentos elencados na inicial. Seja ainda advertida a
parte ré que, não fàzendo a exibição ou ausente qualquer con-
testação, este Juízo, em atenção à norma inserta no artigo 359
do CPC, admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio dos
documentos, a parte autora pretendia provar. Cumpra-se. Dili-
gências necessárias. Ao autor, para retirada da carta de citação.
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

49. BUSCA E APREENSÃO - 1371/2006 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANDRÉ LUIZ GONZAGA DE CARVA-
LHO - 1. Suspendo o feito até o cumprimento integral do _acor-
do entabulado entre as partes, quando deverá o autor se mani-
festar nesse sentido para posterior homologação. 2. Expeçam-
se os oficios, conforme requerido nos itens “e” e “f”, às fls.
105. Providencie a parte autora o pagamento referente a expe-
dição de ofício (s), no valor de R$ 20,00. Advs. BLAS GOMM
FILHO e LUCIANA BERRO.

50. EXIBIÇÃO JUDICIAL - 1393/2006 - JOSÉ DE OLIVEI-
RA SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - 1. Conquanto enten-
da ser admissivel o Juizo de primeiro grau conferir efeito sus-
pensivo ao recurso de apelação, tal só se mostra possível quan-
do presentes a plausibilidade do direito e risco de dano. 2. In
casu, não verifico estejam presentes esses requisitos. A uma,

porque os fundamentos da apelação não se mostram capazes de
alterar o convencimento deste Juizo sobre o dever de exibição
dos documentos. A dois, porque se trata de empresa de grande
porte, o que implica dizer que a incidência da multa, para o
caso de não apresentação dos documentos, não lhe causará ris-
co de dano irreparável. 3. Recebo o recurso de apelação de fls.
87/112 no efeito devolutivo. 4. Intime-se o autor para contra-
arrazoar, em quinze dias. Advs. CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

51. BUSCA E APREENSÃO - 1511/2006 - BANCO FINASA
S/A x GERSON ORLEI DOS SANTOS - Defiro o pedido de
fls. 109 pelo prazo de 15 (quinze) dias. Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO, JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e MARCIO DA SILVA MUINOS.

52. ANULATORIA DE TITULO DE CREDITO - 74/2007 -
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FUNDO
INV. EM DIR. CREDITORIOS EMPRESARIAL LTDA. e ou-
tro - Avoquei estes autos nº 74/2007. Para audiência preliminar
designo o dia 13 de junho de 2008, às 14 horas e 20 minutos.
Cite-se, conforme determinado às fls. 104. Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABÍOLA P. C. FLEIS-
CHFRESSER e FABIANA DUDEK.

53. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 123/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELY GONÇALVES - Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste quanto a certidão de
fls. 49, em cinco dias. Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALINE
BORGES LEAL.

54. MED. CAUT. DE SUST. DOS EF. DE PROTESTO - 186/
2007 - ÂNGELA MARIA AFONSO & CIA. LTDA. x SHARK
S.A. MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO - EQUISUL - Mani-
feste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. 129/130. Advs. MOACYR CORREA NETO,
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, ALCIDES PAVAN
CORREA e LÚCIO CLOVIS PELANDA.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 208/2007
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDSON JOSE RIBEIRO
DOS SANTOS - Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 223/2007 - ANA
LEA JABUR x FRANCISCO SAMUEL e outros - Defiro o pedi-
do de dilação do prazo para cumprimento da ordem judicial, re-
querido pelo Sr. Oficial de Justiça á fls. 78. Desentranhe-se o
mandado para efetivo cumprimento. Advs. ELIANE MARIA
MARQUES e PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR.

57. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 227/2007 - AVE-
NIR GERONAZZO DE LARA x SOC. COOP. DE SERV. MED.
DE CURIT. E REG. METROP. - Manifeste-se a parte interessa-
da acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 140/146.
Advs. WAGNER MENEZES e RAFAEL BAGGIO BERBICZ.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 321/2007 -
BANCO ITAÚ x EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANS-
PORTES EM ONIBUS e outros - 1. Defiro os pedidos de fls.
40/43. 2. Expeça-se oficio ao DETRAN para que seja efetuado
o bloqueio do veículo mencionado às fls.40/41. 3. Desentra-
nhe-se o mandado de fls. 37, para efetivo cumprimento no en-
dereço apresentado à fl. 41. 4. Expeça-se certidão para a aver-
bação da penhora no Registro de Imóvel competente, tudo con-
forme o artigo 659, §4°, do Código Processual Civil. Providen-
cie a parte autora o pagamento referente a expedição de ofício
(s), no valor de R$ 20,00. Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

59. DESPEJO - 333/2007 - ORLANDO BURIGO x ANTONIO
PAULO BIANCHI e outro - Defiro o pedido de fls. 48. Expeça-
se mandado de intimação como requerido. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 74,25, para posterior expedição do mandado.
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 350/2007
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x INTERFABRIC INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA. e outro - Sobre a petição de fls.
36/37 informando o acordo entabulado entre as partes, mani-
feste-se o exequente, em cinco dias. Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

61. REVISÃO - 505/2007 - SERGIO FERNANDO DE PAULI
x BANCO ITAÚ S/A - Manifeste-se a parte ré quanto a propos-
ta dos honorários periciais, no prazo de05 (cinco) dias. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

62. BUSCA E APREENSÃO - 575/2007 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x PAULO SERGIO ALVES - 1. Pretendendo o autor
a conversão da presente ação de busca e apreensão em depósito,
deve formular requerimento com observância dos requisitos des-
ta ação, trazendo aos autos o valor atualizado do bem, no prazo
de05 (cinco) dias. Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 657/2007
- EDGAR LUIS MARCONATO x APARECIDO BERNINI - 1.
A citação por hora certa não depende de ordem judicial, mas
sim de estarem presentes os requisitos do art. 227, do CPC, a
serem analisados pelo Sr. Oficial de Justiça no caso concreto.
2. Assim, desentranhe-se o mandado, para que o Sr. Oficial de
Justiça verifique a pertinência na situação concreta de realiza-
ção da citação na forma requerida. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 148,50, para posterior expedição do mandado.
Adv. AILTON NUNES DA SILVA.

64. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 686/2007 - MARIA TERE-

ZINHA DOS SANTOS MEDEIROS x BANCO ABN AMRO -
AYMORE FINANCIAMENTOS S.A - Ao autor, para retirada
da carta de citação. Advs. FABIANA PEDROZO e RAFHAEL
PIMENTEL DANIEL.

65. AÇÃO DE DEPOSITO - 735/2007 - B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x JOSE RIBEIRO MOREIRA - Defiro pedido de
fls. 44. Oficie-se conforme requerido. Providencie a parte au-
tora o pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor
de R$ 70,00. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHE-
LE SACKSER.

66. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 866/2007 - ROBERTO
ATHAYDE DE HOLLANDA e outro x BANCO ITAUBANK
S/A. - Diante do noticiado à fls. 44, concedo o prazo de trinta
dias a parte embargante para dar o efetivo cumprimento ao des-
pacho proferido á fls. 26. Advs. ARTHUR HENRIQUE KAM-
PMANN, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK.

67. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 874/
2007 - NADIMOR BERTONCELLO x HSBC BANK BRASIL
- BANCO MÚLTIPLO - Manifeste-se a parte interessada acer-
ca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 36/39. Adv.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

68. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1144/2007 - VANDERLEI
DZEIDICZ x BANCO DO BRASIL S/A - Acerca da resposta e
documentos trazidos aos autos, vista ao autor. Advs. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI e MUNIR ABAGGE.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1148/2007
- SANTANDER BANESPA S.A. x AILTON DOS SANTOS -
Oficie-se como requerido. Providencie a parte autora o paga-
mento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 100,00.
Adv. IDELANIR ERNESTI.

70. BUSCA E APREENSÃO - 1183/2007 - BANCO FINASA
S/A x DELTA OLIVA XAVIER - Manifeste-se a parte interes-
sada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 30/31.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

71. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 1276/2007 - BANCO ITAUBANK S/A. x
JOHN LENO RIBEIRO DA SILVA - Ao autor, para retirada do
ofício. Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1386/2007
- BANCO ITAÚ S/A x RACILUAN COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA e outros - Diante da certidão retro, desentranhe-se
o mandado para efetivo cumprimento. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 99,00., para posterior expedição do man-
dado. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1387/2007
- CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x ALE-
XANDRE GABRIEL DOS SANTOS - Indefiro o pedido de fls.
30, uma vez que a citação por edital é forma excpcional de
citação e o credor ainda não se valeu de todas as formas possí-
ves para tentar localizar o réu (como remessa de ofício a órgãos
e empresas públicas, por exemplo). Adv. THIAGO RICARDO
DULTRA RIBEIRO.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1491/2007
- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASARIO x LEONARDO SEI-
XAS e outro - Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para possível
realização de acordo. Adv. DAIANA ALLESSI.

75. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 1807/2007 - BANCO ITAUBANK S/A. x ROBER-
TO FRANCISCO DE OLIVEIRA - Expeça-se carta precatória,
conforme requerido às fls. 40/41. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição da Carta Precatória, no valor de
R$ 29,50. Adv. JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR.

76. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 26/2008 - CNF -
CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA. x ABRAÃO ARMOA
ZACARIAS - (...) Ante o exposto, em atenção às proposições
trazidas pelo Código de Defesa do Consumidor, rejeito a exce-
ção de incompetência. Consecutivamente, reconheço, de ofí-
cio, o Foro do domicílio do excepto como competente para o
processamento e julgamento da açao. Remetam-se os autos ao
juízo da Comarca de Bela Vista/MS, efetuadas as anotações
necessárias. Custas pelo excipiente. Deixo de arbitrar honorá-
rios de sucumbência, já que não encerrada a relação processu-
al, tudo conforme artigo 20, § 1°, do Código Processual Civil.
Seja ainda cumprido o item 2.7.6 do Código de Normas. Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA.

77. BUSCA E APREENSÃO - 43/2008 - BANCO BRADES-
CO S.A. x DAVI GONÇALVES - 1. Tendo em vista o pedido
de fl. 21, intime-se a parte autora para, no prazo de05 (cinco)
dias, informar o endereço a ser cumprida a diligência na Cida-
de de Carapicuíba/São Paulo. 2. Intimem-se. Adv. JULIANA
CRISTINA CORREA DA SILVA.

78. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 79/2008 - MARGARETH
ANA DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A - Ao autor,
para retirada da carta de citação. Adv. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI.

79. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 89/2008 - MARGARETH
ANA DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S.A. - Ao autor, para
retirada da carta de citação. Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI.

80. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 116/2008
- THIAGO ASSIS KIEM x NOSSA TERRA VEÍCULOS e ou-
tro - Oficie-se ao Tribunal de Justiça dando-lhe conta acerca da
manutenção da decisão interlocutória desafiada por agravo de
instrumento (fls. 56), bem como quanto ao cumprimento da
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norma inserta no artigo 526 do Código Processual Civil pela
parte agravante. Ademais, uma vez não concedido efeito sus-
pensivo ao recurso, cumpra-se integralmente a decisão de fl.
56. Intime-se. Cumpra-se. Diligências necessárias Adv. SIMO-
NE GILMARA DE SOUZA KIEM.

81. BUSCA E APREENSÃO - 193/2008 - BANCO GE CAPI-
TAL S/A. x PAULO AMERICO DE ARAUJO - 1. A comprova-
ção da mora é pressuposto especifico e indispensável para o
ajuizamento da ação de busca e apreensão decorrente de alie-
nação fiduciária em garantia, seja por carta registrada expedida
por Cartório de Títulos e Documentos, seja através do protesto
do título (art. 2°, § 2°, do Decreto-lei 911/1969). No caso, a
certidão de fl. 22. não atende ao disposto no parágrafo 2° do
artigo 2°, do Dec.lei 911/69, pois não há prova de que a carta
registrada expedida por intermédio de Cartório de Titulos e
Documentos tenha sido de fato entregue no endereço de seu
destinatário. 2. Assim, emende-se, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI.

82. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 196/2008 - ADJAIR JOSE
DE MATOS x CIA ITAÚ LEASING DE ARREND. MERC.-
GRUPO MERCANTIL - Ao autor, para retirada da carta de
citação. Adv. .

83. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 199/2008 - JOAO MA-
RIA RIBEIRO x BANCO ITAU S.A - Ao autor, para retirada
da Carta de Citação. Adv. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN.

84. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 408/2008 - JAIME SH-
MITT DA LUZ x BRASIL TELECOM S.A - Ao autor, para reti-
rada da carta de citação. Adv. HELCIO XAVIER DA SILVA.

85. EXIBITORIA DE DOCUMENTOS - 434/2008 - A.S
TRANSPORTES (F.I) x BRASIL TELECOM S.A - Defiro, pro-
visoriamente, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Nos termos dos artigos 355 e 844 do Código Processual Civil,
cite-se a parte ré para que, no prazo legal de 5 (cinco) dias,
apresente resposta ao pedido ou exiba os documentos elenca-
dos na inicial. Seja ainda advertida a parte ré que, não fazendo
a exibição ou ausente qualquer contestação, este Juízo, em aten-
ção à norma inserta no artigo 359 do CPC, admitirá como ver-
dadeiros os fatos que, por meio dos documentos, a parte autora
pretendia provar. Cumpra-se. Diligências necessárias. Deve a
parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. ROGERIO COSTA.

86. BUSCA E APREENSÃO - 438/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x LUZINETE LEMES DO
PRADO - HSBC BANK S/A - Banco Múltiplo ajuizou pedido
de busca e apreensão contra Luzinete Lemes do Prado. Revela
a parte autora em favor da ré foi celebrado contrato de financi-
amento. Em alienação fiduciária foi dada um veículo “CHE-
VROLET, Z-4FIRA CD, 2002, preta, gasolina, placas DIK-
3353, chassi 9BGTT75F02C157986. “ Entretanto, a parte ré
deixou de adimplir sua obrigação contratual. Tal fato ensejaria
o direito do autor em reaver o objeto dado em alienação fiduci-
ária. Requer, diante da suposta mora, seja concedida liminar de
busca e apreensao. Na parte essencial, o relatório. Decido. Com
efeito, verifica-se nos autos, além do contrato, demonstrativo
do débito e instrumento de protesto dirigido ao endereço da
parte ré. Assim, nos termos do artigo 3° do Decreto-Lei 911/
69, uma vez comprovada, ao menos em um juízo de cognição
sumária, a mora da devedora, o caso é de se deferir liminar-
mente a medida de busca e apreensão do bem anteriormente
discriminado. Autorizo ainda o cumprimento da medida nos
termos do artigo 172, § 2°, do CPC. Após o cumprimento da
liminar, cite-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apre-
sentar resposta ao pedido (artigo 3°, § 3°, do Decreto Lei 911/
69). Anote-se no mandado que, não havendo contestação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Seja
ainda intimada a ré acerca da faculdade prevista no artigo 3°, §
2°, do Decreto Lei 911/69. Para o pronto pagamento, fixo os
honorários em 10% sobre o valor do débito. Cumpra-se. Dili-
gências necessárias. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
247,50, para posterior expedição do mandado. Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES.

87. MONITÓRIA - 455/2008 - CREDIMIX FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA x MARIA ANGELA MAROCHI BITTEN-
COURT ME - 1. Cite-se para no prazo de quinze dias, nos ter-
mos do pedido inicial, pagar o valor do débito ou opor embar-
gos, com as advertências legais. 2. Dê-se ciência que em caso
de pagamento, ficará isento de custas e honorários advocatici-
os (CPC, art. 1.102b). 3. Conste ainda do mandado que, decor-
rido o prazo, caso não haja o cumprimento da obrigação ou
oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o
titulo executivo judicial (CPC, art. 1.102c). 4. Defiro os bene-
ficios do artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil. 5. Subs-
tituam-se os originais dos titulos por cópias, guardando no co-
fre da Escrivania. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50, para posterior expedição do mandado. Adv. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO.

88. CUMPRIMENTO - 482/2008 - DENILSON SANTOS DE
SOUZA e outro x AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL - LTDA - Trata-se de pedido cominatório formu-
lado por Denilson Santos de Souza em face de Amil - Assistên-
cia Médica Internacional. Em síntese, sustenta o autor ser be-
neficiário de plano de saúde, o qual seria prestado pela parte
ré. Narra ainda, diante de câncer, necessitaria de tratamento
oncológico - quimioterapia e radioterapia, inclusive internação
hospitalar. Entretanto, a parte ré estaria, injustificadamente, a
se recusar a respectiva cobertura, sob alegação de eventual ca-
rência. Daí o presente pedido. Colaciona o autor jurisprudên-
cia, doutrina e artigos de lei que, no seu sentir, seriam aplicá-

veis à espécie. Com a inicial vieram os documentos de fls 17/
90. Na parte essencial, o relatório. Decido o pedido de tutela
antecipada. * Certo é que a técnica engendrada pelo artigo 273
do « Código Processual Civil não se trata de obter medida que
impeça o perecimento do próprio direito, ou que assegure ao
titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida anteci-
patória concederá ao autor o exercício do próprio direito. Na
prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada
terá, no maximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença
e os seus efeitos equivalem, mutatis mutandis, à procedência
da demanda inicial - com a diferença fundamental representa-
da pela provisoriedade. O instituto sob comento é ainda esten-
dido às obrigações de fazer e não fazer, haja vista a inteligência
do artigo 461 do Código Processual Civil, sob a modalidade de
tutela específica. Por outro lado, se faz necessário à concessão
da antecipação da tutela que a pretensão atenda aos requisitos
legais previstos na legislação pertinente, caso contrário se tor-
na descabida. Pois bem. A solução à presente controvérsia dar-
se- á sob a luz da Lei 8078/90. “Apesar da Lei 9.656/98, na sua
versão atual, nominar os antigos contratos de seguro-saúde como
planos privados de assistência à saúde, indiscutivel que tanto
os antigos contratos de seguro- saúde, os atuais planos de saú-
de, como os também comuns contratos de assistência médica
possuem características e sobretudo uma finalidade em comum?
o tratamento e a segurança contra os riscos envolvendo a saúde
do consumidor e de sua família ou dependentes... Dúvida não
pode haver quanto à aplicação do Código do Consumidor so-
bre os serviços prestados pelas empresas de medicina de grupo,
de prestação especializada em seguro-saúde. A forma jurídica
que pode revestir esta categoria de serviço ao consumidor, por-
tanto, não desqualifica a incidência do Código do Consumidor.
Ora, a Constituição da República, em seus artigos 196, 197 e
199, assegura o direito de todas as pessoas à saúde. Estabelece
ainda o dever do Estado de prestá-la, autorizando que a inicia-
tiva privada também o faça, fator que demonstra o caráter soci-
al dos planos de saúde. Considerando-se a supremacia consti-
tucional e a relevância do bem jurídico tutelado, deve prevale-
cer o direito amplo à saúde, viabilizando o acesso do consumi-
dor à cobertura de que necessita. Note-se que “as relações re-
guladas pelos contratos de plano de saúde e seguros-saúde são
de caráter eminentemente social, envolvendo o direito à vida e
à saúde, valores sociais fundamentais, protegidos- por disposi-
ção constitucional. Daí a necessidade de atenção efetiva, in-
clusive por parte do Estado para que não surjam conflitos e
seja coibido o desrespeito aos direitos da parte mais fraca, em
prol da coletividade. Assim, nessa fase de cognição sumária,
no confronto entre os bens jurídicos tutelados, de um lado o
interesse material da ré contratada e de outro o interesse do
autor em manter assistência à saúde, deve prevalecer o resguar-
do do consumidor, cuja vulnerabilidade objetiva é reconhecida
nas relações de consumo (artigo 4°, inciso I, da Lei 8078/90).
Nem se argumente acerca de antíteses correlacionadas a doen-
ças pré-existentes ou carência contratual, fatores a obstar o tra-
tamento médico perquirido. Eventual cláusula de carência para
doenças pré-existentes não tem aplicação, ao menos para fins
de concessão de liminar. Isto porque, nos termos da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça, a sua aplicação merece
temperamento, quando revelada circunstância excepcional,
“constituída por necessidade de urgência decorrente de doença
grave que, se não combatida a tempo, tornará inócuo o fim maior
do acto celebrado, qual seja, o de assegurar eficiente amparo à
saúde e à vida.” In casu, nos termos do expediente de fls 28, o
autor apresenta ‘múltiplos focos de metástase (pulmão/ossos/
cérebro), estando atualmente sob tratamento quimio e radiote-
rápicos paliativos, com piora clínica/complicações clínicas se-
veras, necessitando de assistência ambulatorial e hospitalar fre-
qüentes. “ Dessa forma, em caráter provisório, haja vista a con-
tribuição periódica do autor ao seu plano de saúde, é de se
conferir integralmente a assistência ambulatorial e hospitalar
de que necessita, especificamente no que se refere ao trata-
mento da doença que se faz acometido, qual seja, câncer. E
necessário ressaltar que não há perigo de irreversibilidade do
provimento concedido, tendo em vista a possibilidade de con-
traditório, ainda que a posteriori. Ademais, em caso de eventu-
al improcedência do pedido, poderá a requerida cobrar do au-
tor os valores a que julga deter direito, inclusive quanto às co-
berturas, desprovidas eventualmente de previsão contratual, que
venham a ser prestadas no curso da lide. Diante do exposto, em
atenção ao artigo 84 da Lei 8.078/90, concedo tutela específica
em favor do autor, a fim de que, em obrigação de fazer, seja, de
imediato, concedida pelo tempo necessario e a expensas do réu,
assistência ambulatorial e hospitalar necessária ao seu trata-
mento oncológico. Desde já, em eventual descumprimento de
tal ordem judicial, nos termos do artigo 84, § 3° do CDC e
ainda artigo 461 do Código Processual Civil, fixo multa comi-
natória diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Intime-
se a parte ré por mandado acerca da presente decisão. Da mes-
ma forma, cite-a para apresentar resposta ao pedido. Ao pro-
cesso será imposto rito ordinário. Por fim, defiro, provisoria-
mente, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Adv.
VERA LUCIA BURBELA.
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1. COBRANCA - SUMARIO - 901/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE MAGGIORE x IMAD SAFAWI HAIDAR
e outros - Recolher a importancia de R$326,00 visando a dili-
gencia através de mandado de avaliação. Advs. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR e Bráulio Roberto Schmidt.

2. EMBARGOS A EXECUCAO - 1326/2001 - PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x MEGA
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - Para viabilizar a or-
dem de bloqueio intime-se o credor para indicar o número de
seu CPF no prazo de05 dias. Int. Advs. ANTONIO ELOY BER-
NARDIN, Mozart Pizzatto Andreoli e Arno Jung.

3. DEPOSITO - ESPECIAL - 1442/2001 - CONTINENTAL
BANCO S/A. x GILCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Processo
suspenso por sessenta dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES.

4. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1493/2001 -
BANCO ITAU S/A x VILMAR JOSE CUNHA e outros - Fica
intimada a parte autora a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. Adv. Valéria Caramuru Cicarelli.
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5. EMBARGOS A EXECUCAO - 35/2002 - ILDEBRANDO
LEAL REINERT x LUIZ ANGELO TASSI e outro - Ciência ao
interessado sobre o oficio do depositário público. Advs. ANA
CAROLINA BUSATTO e LUIZ MOLLOSSI.

6. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 93/2002 - RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S/A. x MARCELO CAMARGO
DA SILVA - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça. Adv. Rogéria Dotti Doria.

7. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 106/2002 - IL-
DEFONSO GARCIA JUNIOR x CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA - Processo suspenso por vinte dias. Advs.
Joãozinho Santana e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 346/2002 - ED-
SON MACHADO x BANCO ITAU S/A. - Manifeste-se o cre-
dor, no sentido de declinar o endereço. Em seguida, expeça-se
mandado; como determinado. Int. Advs. NEY PINTO VARE-
LLA NETO e Daniel Hachem.

9. COBRANCA - ORDINARIO - 420/2002 - REFINADORA
DE OLEOS BRASIL LTDA x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS e outro - Ficam as partes intimadas acerca do laudo
pericial, com prazo de 10 dias para manifestação. Advs. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA e Adilson de Castro Junior.
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sim, fica intimada a parte interessada para providenciar o pre-
paro no valor de R$7,00, referentes ao ofício de fls. 218, cien-
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ventia. Adv. Simone Rocha de Cristo Leite.
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13. INDENIZACAO - ORDINARIO - 609/2002 - JOAO FRAN-
CA x BRASIL TELECOM S/A. - TELEPAR - Oficie-se infor-
mando que mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
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no artigo 526 do CPC em 21/01/08. Considerando a concessão
de efeito suspensivo, aguarde-se a decisão do Agravo de Ins-
trumento interposto. Int. Advs. GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

14. INDENIZACAO - ORDINARIO - 843/2002 - MARINA
BOTELHO LIMA x BRASIL TELECOM S/A. - DESPACHO
DE FLS. 293: Expeçam-se alvarás. um para o credor sacar o
valor depositado às fls. 290 e outro para a serventia sacar o
valor depositado às fls, 292, Aguarde-se por 5 dias eventual
manifestação do credor, Voltem-me em seguida, Int. DESPA-
CHO DE FLS. 295 VERSO: Ciência a parte autora acerca do
alvará expedido. Advs. José Francisco Cunico Bach e JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO.

15. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 884/2002 - SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, AD-
MINI x DAZIR DE SOUZA - Defiro o bloqueio de valores even-
tualmente existentes junto às instituições financeiras, que farei a
seguir, via sistema. Int. Adv. VANISE MELGAR TALAVERA.

16. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1043/2002 - GISIANI
REGINA ESCRITORI x DOGGIS.COM., COM. VAREJ. DE
ART. P/ ANIMAIS DOMEST e outros - Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca do expediente de fls. 253, em
cinco dias (oficio). Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

17. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 1141/2002 -
MARI ADELIA GOMES PEREIRA ROCHA x RUTH GOMES
PEREIRA - DESPACHO DE FLS. 604: Expeça-se um alvará
em favor da escrivania para levantar o montante concernente
as custas processuais, no importe de R$ 656,56 (fls. 595) e
outro em favor da credora para saque do saldo remanescente. A
seguir, manifeste-se a credora quanto à quitação do débito,
possibilitando a extinção do feito, com fundamento no artigo
794, I do CPC, ressalvadas custas remanescentes. Int DESPA-
CHO DE FLS. 605 VERSO: Fica intimado o procurador da
parte Autora para providenciar o reconhecimento de firma quan-
to a assinatura lançada no instrumento de mandato de fls. 08,
visando a extração do alvará em seu nome, providenciando,
ainda, o preparo no valor de R$7,00 referentes ao respectivo
alvará. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
e Mieko Ito.

18. COBRANCA - SUMARIO - 1146/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO TERRACO DE MIRAFLORES x GUARACI LUS-
TOSA NOGUEIRA - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca do expediente de fls. 211, em cinco dias (ofi-
cio). Advs. Emerson Luiz Vello e EGLACY PAULINO.

19. COBRANCA - SUMARIO - 1167/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO PEGASO x EMERSON CARLOS BORCHARDT e
outro - Diante do mandado pendente de cumprimento, defiro

vista fora de cartório, tão somente por 48 (quarenta e oito) ho-
ras. Advs. Marcy Helen Vidolin, NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES, Josiane Rolim de Moura e ENILSON LUIZ WILLE.

20. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1172/2002 -
AUTO MECANICA SOUZA BUENO x ALLAN KAMINSKI
DO NASCIMENTO - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Adv. Silvio Espindola.

21. RESPONSABILIDADE CIVIL - 1281/2002 - MARLY
TYSZKA MACHADO DE SOUZA x SOC. PARANAENSE DE
CULTURA - HOSP. UNIV. CAJURU - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs.
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e ANA PAULA ANTU-
NES VARELA.

22. COBRANCA - ORDINARIO - 1293/2002 - CIPASA - AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x GRANI-
TOS IMPERADOR LTDA - Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor em cinco dias. Advs. MARTA PATRICIA
BONK RIZZO e Vinícius de Andrade Mendes.

23. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1318/2002 - ASSOCIA-
CAO RADIO TAXI PARANA x ASSOCIACAO RADIO TAXI
FAIXA VERMELHA - DESPACHO DE FLS. 398: Defiro o
pedido retro. Oficie-se, na forma requerida. Int. DESPACHO
DE FLS. 399 VERSO: Retirar o oficio mediante o preparo de
R$7,00. Advs. JOEL HENRIQUE MELNIK e JOSE BASILIO
GUERRART.

24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1324/2002 -
POLGEWIL DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS
LTDA x TUR TRANSPORTES URGENTES LTDA e outros -
Sobre a precatória devolvida, manfeste-se o autor em cinco dias.
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

25. ATENTADO - CAUTELAR - 1330/2002 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x FAQUIBRAS
- INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS LTDA - Cum-
pra-se o despacho de fls. 368. Int. Advs. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA e Luiz Guilherme Muller Prado.

26. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1350/2002 -
AUTO PECAS RODAPIAO LTDA x IVANOR ANTUNES DA
SILVA - O oficio expedido às fls. 88 ainda não foi respondido,
sendo necessário que o credor comprove que o entregou ao
destinatário, mediante protocolo. Defiro o bloqueio de valores
eventualmente existentes junto às instituições financeiras, que
farei a seguir, via sistema. Int. Advs. MARCELO PACHECO
PIROLO e JOSIANE BRIGIDA ROGAL.

27. COBRANCA - SUMARIO - 1363/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GRREGAS x ADRIANE
MARTINS BAPTISTA DE DEUS (ESPOLIO) - ...III. DISPO-
SITIVO Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na
peça inicial para condenar o espólio de Adriane Martins Bap-
tista de Deus ao pagamento das taxas condominiais indicadas
na peça inicial, bem como as vincendas até o efetivo pagamen-
to, acrescidas de correção monetária nos termos do Decreto
1544/95, calculada pelos índices do INPC e juros moratórios
no percentual de 1% ao mês ambos contados a partir dos venci-
mentos das respectivas quotas até o efetivo pagamento, além
da multa de 10% (dez por cento) até 11/01/03, data a partir da
qual deverá incidir no patamar de 2% (dois por cento) sobre o
valor total do débito. Condeno ainda a parte ré ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios, em favor do
procurador da parte autora, os quais arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, conforme preceitua o.§3°
do art. 20 do Código de Processo Civil. Observe a embargante
que o não pagamento espontâneo do débito no prazo de 15(quin-
ze) dias contados do trânsito em julgado desta decisão, caso
não haja recurso, ou da data da publicação do acórdão, em ha-
vendo recurso, ensejará a automática incidência da multa pre-
vista pelo art. 475-J do Código de Processo Civil. Atenda-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Adv. ROBER-
TA BOTELHO BITTENCOURT.

28. MONITORIA - ESPECIAL - 1364/2002 - LAERTES RENE
RASERA x JOSE EDUARDO SANTOS - Fica(m)
cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s) acerca da correspondecia
devolvida (fls. 122). Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA.

29. COBRANCA - ORDINARIO - 1412/2002 - BANCO BA-
NESTADO S/A x J. GOMES DE ALMEIDA COBRANCAS
LTDA. e outro - Expeça-se alvará a favor do Sr. Perito para
levantamento da quantia depositada a título de honorários peri-
ciais. A seguir, intimem-se as partes para se manifestarem so-
bre o laudo pericial no prazo comum de 10 dias. Int. Advs.
Leonel Trevisan Júnior e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA.

30. DECLARATORIA - SUMARIO - 401/2003 - BBB PLAS-
TICOS LTDA x JETPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - Processo suspenso por sessenta dias. Adv.
RODRIGO FONTOURA DA SILVA.

31. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 593/2003 -
BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x LORAINE BENDER - Fica intimada a parte autora
a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

32. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 786/2003 -
CARLOS EDUARDO DO VALLE RIBEIRO x SORAYA RE-
GINA PEREIRA e outros - Da análise dos extratos juntados,
verifico que o valor bloqueado junto ao Banco Itaú, agência
4122, referido às fis. 1447 (R$1.092,76), efetivamente está
composto por créditos oriundos da Amil e Copel (fls. 1469 e
1478), traduzidos como remuneração por serviços médicos exe-
cutados e ostentando, consequentemente, natureza salarial. Em
relação ao valor bloqueado junto ao Banco Bradesco, agência
0489-8 (R$242,74), também restou demonstrado ser oriundo

de proventos laborais, conforme demonstrativos de pagamento
de fls. 1481/1482; Dos valores referidos às fls. 1447, item 7,
concernentes à conta do Banco Real, agência0972, restaram
demonstrados os créditos de natureza salarial, assim discrimi-
nados: 03/01/08 - Unimed R$32,9303/01/08 - Unimed
R$246,0604/01/08 - Unimed R$193,44 10/01/08 - Unimed
R$125,06 17/01/08 - Unimed R$446,77 24/01/08 - Unimed
R$180,93 31/01/08 - Unimed R$234,7407/02/08 - Unimed
R$64,48 08/02/08 - Unimed R$29,6007/02/08 - Unimed
R$283,93 14/02/08 - Unimed R$196,80 Totalizando:
R$2.034,74 (fis. 1484/1485). Por sua vez, a conta da CEF, agên-
cia 2931 PBT TRT, o valor referido às ils. î450, R$18.379,17,
tem a natureza de conta-poupança - fls. 1516/1517, e, por isso
imperativa a incidência do contido no artigo 649, X do CPC,
que dispõe ser absolutamente impenhorável o valor equivalen-
te a 40 salários minimos. Nesses termos, defiro o levantamento
parcial da constrição, mediante a expedição de alvará para le-
vantamento do montante total de R$19.970,24, sendo:
R$1.092,76, total bloqueado na conta do Banco Itaú S/A;
R$242,74, total bloqueado na conta do Banco Bradesco;
R$2.034,74, referente aos pagamentos discriminados efetua-
dos pela Unimed, junto ao Banco Real S/A; e, R$16,600,00
(40x415) oriundo da conta poupança mantida junto à Caixa
Económica Federal, agência 2931. Os demais valores deverão
permanecer bloqueados, uma vez que comprovado que tratam-
se de transferências de aplicações financeiras para conta cor-
rente (f!s. 1611), fato confirmado pelo próprio réu às fls. 1458
e, por isso, plenamente penhoráveis, conforme já decidido às
fls. 1416/1417. Confirme a Serventia a efetivação da transfe-
rência de valores junto ao Bando do Brasi! S/A. Após, lavre-se
termo de penhora e intime-se o devedor pl impugnação, nos
termos do artigo 475-J. § 1° do CPC. Int. Advs. LUIZ CALIX-
TO DE BASTOS, ANTONIO CARLOS GONCALVES e Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr..

33. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 865/2003 -
INTERVAL FINANCAS TECHNOLOGIA DE BENS & SERV.
LTDA x UNI ELETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca do
expediente de fls. 67, em cinco dias (oficio receita). Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1271/2003 - CA-
LIXTO ANTONIO HAKIM NETO x BANCO DO BRASIL S/A -
Retificando o provimento de fls. 515 v. , manifeste-se as partes
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI e Geverson Anselmo Pilati.

35. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 27/2004 - BAN-
CO BMG S/A x ITAMAR CRUZ DOS SANTOS - Processo
suspenso por sessenta dias. Advs. Rosiane Aparecida Martinez
e CARLOS ROBERTO MENOSSO.

36. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 254/2004 -
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x TAR-
SO ANIBAL SANTANA MARQUES e outro - Vistos etc. Por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ho-
mologo o acordo noticiado nos autos, às fls. 240/242 e, conse-
quentemente, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. P.R.I. Baixa
condicionada ao preparo de custas remanescentes. Advs. Mar-
cos Wengerkiewicz, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
DANYELE DA SILVA GALVÃO.

37. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 828/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x PORTES DESIGNERS S/C LTDA
e outros - DESPACHO DE FLS. 171: Oficie-se à DRF, na for-
ma requerida às fls. 168. Int. DESPACHO DE FLS. 172 VER-
SO: Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. Advs. Da-
niel Hachem e CASSIO BETTEGA DO NASCIMENTO.

38. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 846/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x PAVIPAR COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE PISOS LTDA e outro - Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.
Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e RENATA
CRISTINA WAGNER PANCHENIAK.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 1022/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NEW ORLEANS e outro x ALDEMIR AMAU-
RY SZELIGA - Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o
calculo de fls. 90, no valor de R$3.605,22 Advs. ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOVICZ e MARCIO HOFMEISTER.

40. MONITORIA - ESPECIAL - 1232/2004 - HERNAN COR-
TES GOMEZ x ESCRIBA IMPORTACAO E EXPORTACAO
S/A e outros - Mantida a decisão de fls. 322/324, em sede re-
cursal (AI 446951-6 - Acórdão 8902 da 14" Cãrnara Civel TJ/
PR), intimem-se os socios integrados no polo passivo pela des-
consideração da personalidade jurídica da devedora Frigorífi-
co Califórnia, por seus advogados, para satisfação do valor, no
prazo de 15 dias, sob pena de penhora e prosseguimento até a
plena satisfação do crédito. Int. Advs. MAURO CORREA DA
LUZ e EDUARDO MELO.

41. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1466/2004 -
RAPIDO FROIS TRANSPORTES LTDA x TRIVENTO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Trata-se de execução, re-
gida pela Lei 11.382/06, onde o credor pretende a inclusão dos
valores sucumbenciais dos embargos n°. 526/06 ao montante
da execução. A apuração dos valores não depende da liquida-
ção de sentença nos termos do artigo citado, apenas de simples
apresentação de demonstrativo do débito. Assim, prossiga-se
com a execução, devendo ser expedido mandado de avaliação
dos bens penhorados às fls. 71, na forma do artigo 680 do CPC.
Int. Advs. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO.

42. DEPOSITO - ESPECIAL - 275/2005 - FUNDO DE IN-
VEST. EM DIREITOS CREDITORIOS - PCG BRA x CELSO
ROMANOW - Fica intimada a parte autora a se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça. Advs. DANIEL BARBO-
SA MAIA e MUNIR BAKKAR.

43. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 429/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x JOSELENE DE ARAUJO - Re-
colher a importancia de R$49,50 visando a diligencia através
de mandado. Adv. Leonel Trevisan Júnior.

44. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 496/2005 - CASA
DO COMPRESSOR LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Cer-
tifique a Escrivania o motivo da paralisação dos autos há mais
de dois anos. Desde logo, cumpre afastar a argüição de litis-
pendência trazida pelo Réu. Consabido que o instituto da litis-
pendência ocorre quando há pendência de um processo, desde o
momento da sua instauração até o seu término, com ou sem jul-
gamento de mérito, que guarde tríplice identidade com o ajuiza-
do posteriormente, ou seja, mesmas partes, causa de pedir e pe-
dido. Assim, existirá litispendência quando está em curso uma
ação cuja sentença teria que examinar as mesmas questões de
fato e de direito de uma outra idêntica, estando ligada ao princí-
pio de que não deve haver duas demandas sobre o mesmo objeto,
entre as mesmas pessoas, evitando-se o risco de contradições
entre as sentenças, ou de se ter duas decisões igualmente válidas.
No caso vertente, a pretensão deduzida neste feito - prestação de
contas da movimentação financeira havida na conta-corrente dos
Autores - não guarda identidade com a pretensão deduzida pelo
Réu nas ações de execução e de cobrança, em trâmite nos juízos
da 153. e 63 Varas Cíveis desta Comarca. Além disso, a causa de
pedir imediata é diversa. Esta ação, está fundada no dever do
Banco prestar contas da movimentação financeira na conta- cor-
rente. Naquelas, a inadimplência contratual. Cumpre ressaltar
que, embora os Autores tenham invocado abusividades contratu-
ais idênticas em todas as demandas, não é aqui nesta ação de
prestação de contas que haverão de ser reconhecidas, pois tal
demanda não é supedâneo de ação revisional de contrato. A apu-
ração que se fará na segunda fase da ação, caso superada a pri-
meira, cinge-se ao acertamento do débito e crédito entre as par-
tes, a partir da análise dos encargos contratados. Resta evidente,
outrossim, a existência de conexão entre as causas, que não se
confunde com o instituto da litispendência. Tal conexão se con-
figura em razão da identidade de causa de pedir remota - o con-
trato de abertura de crédito em conta corrente -, e da relação de
prejudicialidade entre as causas. Isso porque, o com o acerta-
mento do débito ou crédito que redundará da decisão a ser profe-
rida na segunda fase poderá sobejar crédito a favor dos Autores,
senão, débito em montante diverso daquele exigido pelo Réu,
extinguindo, no pnmeiro caso, o direito do Réu perseguir a co-
brança e execução ou, reduzindo o montante reclamado. no se-
gundo caso. E por outro lado, se reconhecidas as abusividades
contratuais argüidas pelos Autores em sede de embargos à exe-
cução e na resposta ofertada à ação de cobrança, tal decisão en-
sejará reflexos no resultado do acertamento de débito e crédito
que ocorrerá nesta demanda. Em razão disso, necessária a reu-
nião dos feitos para julgamento simultâneo. Firmada a conexão,
o feito deve ser remetido ao juízo prevento, que se define pela
regra do art. 106, do CPC, ou seja, aquele que emitiu o primeiro
despacho positivo. O Ofício remetido pelo juízo da 6a. Vara Cí-
vel (fis. 343), informa que a ação de cobrança recebeu o primei-
ro despacho positivo em07.04.2004, anteriormente ao primeiro
despacho emitido neste feito. Resta, então, verificar a data em
que foi proferido o primeiro despacho positivo na ação de exe-
cução que tramita perante o juízo da 15a. Vara Cível. Nesse sen-
tido, oficie-se ao mencionando juízo, solicitando informações
sobre a data do primeiro despacho positivo proferido na ação de
execução de título extrajudicial n. 408/2004. Entregue o ofício
em mãos do juiz titular da Vara. Intimem-se. Advs. CASSIA
BERNARDELLI e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

45. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 618/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x NILCEU GONCALVES COR-
DEIRO e outro - Recolher a importancia de R$326,00 visando
a diligencia através de mandado de avaliação. Advs. Leonel
Trevisan Júnior e ANISIO DOS SANTOS.

46. INDENIZACAO - SUMARIO - 643/2005 - JOSE MAR-
QUES DOS SANTOS x MISTER CAR RENT A CAR LOCA-
DORA DE AUTOS LTDA - Ciência as partes acerca da audiên-
cia designada no Juizo Deprecado (fls. 240). Advs. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
DEBORA ROMANO e YOSHIHIRO MIYAMURA.

47. COBRANCA - ORDINARIO - 753/2005 - ANGELO PIA-
ZZA e outros x REGINALDO MANSUR TEIXEIRA e outro -
Ciência as partes acerca da designação de audiência no Juizo
deprecado - fls. 216/217. Advs. SANDRA ELZA A. CERVI DE
ALMEIDA, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, PAULO
VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGI e WALTER CARDO-
SO DA SILVEIRA.

48. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1218/2005 -
CONDOMINIO EDIFICIO BATEL OFFICE BUILDING x
ANGELS BRASIL DESENVOLVIMENTO & PARTIC. LTDA
e outros - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca
do expediente de fls. 99/117, em cinco dias (oficio). Adv. KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES.

49. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 1229/2005 - HIL-
TON DE OLIVEIRA x KONRAD & KONRAD LTDA e outro
- Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s) acerca da cor-
respondecia devolvida (fls. 283). Advs. JOSE MARCOS AL-
MEIDA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e Carlos Bayes-
torff Júnior.

50. INDENIZACAO - SUMARIO - 1452/2005 - SUPERMER-
CADO EUCILIENE LTDA x ABASTECE COM. DE ISQUEI-
ROS LTDA - O procedimento para bloqueio de valores retro re-
querido, será efetuado por este Juízo, via sistema Bacenjud. A
Escrivania para proceder a consulta, junto ao Detran, via siste-
ma, em relação ao item “3” de fis. 116. Int. Advs. ANDRE LUIZ
LUNARDON e DENILSON JANDERSON TROMBETTA.

51. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 226/2006 -
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x CELIO RISCARO-
LLI - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça. Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS.
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52. PRESTACAO DE CONTAS-ESPECIAL - 284/2006 - HIL-
SON DA SILVA CARDOSO x BANCO ITAU S/A - Diante do
documento juntado, manifeste-se o autor em cinco dias. Advs.
Júlio César Dalmolin e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.

53. INDENIZACAO - ORDINARIO - 310/2006 - NOELIA
HAMULAK x HOSPITAL UNIVERSITARIO DO CAJURU e
outros - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca do
expediente de fls. 194, em cinco dias (oficio celesc). Advs. TAIS-
SA MARIA SCHUARTZ e MAURO JUNIOR SERAPHIM.

54. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 358/2006 -
MARIO MARTINS RIBEIRO x APOIO LEGAL DATA VEN-
DAS DIRIGIDAS LTDA. - DESPACHO DE FLS. 95: Fica coi-
ente a parte autora das datas designadas para leilão:03 de junho
de 2008, às 13:30 horas 1º parça, 18 de junho de 2008, às 13:30
horas 2º parça. DESPACHO DE FLS. 96 VERSO: Retirar o edi-
tal. Advs. MARCO DENILSON MEULAM, ISABELA ALE-
THEIA DE MATTOS SANTOS e Josélia Aparecida Küchler.

55. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 741/2006 -
ANTONIO EMÍLIO MITIDIERI x JOSEF SZUBA - intime-se
o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Advs.
Carlos Bayestorff Júnior e Edgar Lenzi.

56. DEPOSITO - ESPECIAL - 817/2006 - BANCO DIBENS
S/A x JUAREZ FERNANDES JUNIOR - DESPACHO DE FLS.
71: Defiro o pedido retro. Oficie-se à DRF.; Intime-se. DES-
PACHO DE FLS. 72 VERSO: Retirar o oficio mediante o pre-
paro de R$7,00. Adv. Luciane Lopes Alves.

57. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 915/2006 -
BANCO ITAÚ S/A x AUTO PEÇAS O GORDO LTDA - ME e
outro - Fica intimada a parte credora a se manifestar acerca do
expediente de fls. 57/68, em cinco dias (oficio). Adv. Daniel
Hachem.

58. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1065/2006 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. x A R BORGES MATERIAIS - ME - Recolher a impor-
tancia de R$7,00 visando a diligencia através de oficio. Adv.
Luiz Alceu Gomes Bettega.

59. COBRANCA - SUMARIO - 1258/2006 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x ANTÃO JACIN-
TO DO PRADO e outro - Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 110, em cinco dias (ofi-
cio receita). Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA.

60. COBRANCA - SUMARIO - 1414/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x ELZA RODRIGUES - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. Adv. Marilza Matioski.

61. DEPOSITO - ESPECIAL - 1425/2006 - BANCO FINASA
S/A x SEBASTIÃO FERNANDES PEREIRA - Fica intimada a
parte autora a se manifestar acerca do expediente de fls. 73/75,
em cinco dias (cartas devolvidas). Adv. Karine Cristina da Costa.

62. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1487/2006 -
BANCO ITAUBANK S/A x FARUK EL KHATIB e outro -
Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 54, em cinco dias (oficio). Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK.

63. MONITORIA - ESPECIAL - 6/2007 - COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PEQUEN x AUTO
POSTO POLE POSITION LTDA. e outros - Processo suspenso
por trinta dias. Adv. Fernando José Bonatto.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 79/2007 - OR-
LANDO CERANTO x OLYMPIO DE MENEZES NETO e
outro - Processo suspenso por trinta dias. Adv. Roberto Grines
da Silva.

65. COBRANCA - ORDINARIO - 142/2007 - VALMI DE
LURDES IGNÁCIO x M TRES COMÉRCIO E MONTAGENS
DE STANDS LTDA e outro - Fica(m) cientificada(s) a(s)
parte(s) autora(s) acerca da correspondecia devolvida (fls. 72/
73). Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO.

66. MONITORIA - ESPECIAL - 380/2007 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x ARNALDO
MARTINS DA CRUZ - Recolher a importancia de R$49,00
visando a diligencia através de oficios. Adv. Luís Oscar Six
Botton.

67. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 486/2007 - B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x WILLIAN ALLEBRAND GRE-
GORIO - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca do
expediente de fls. 49, em cinco dias (oficio). Adv. Diego Ru-
bens Gottardi.

68. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 563/2007 -
IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x GENIUS
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros - Processo
suspenso por trinta dias. Adv. LEANDRO SOUZA ROSA.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 594/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x CANTOIA TRANSPORTES LTDA. - Vistos
etc. Por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
homologo a transação firmada entre as partes, declarando, de
conseqüência, findos os presentes autos, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, ao distribuidor para as baixas de mister,
arquivando-se os autos em seguida. P. R. I. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

70. INDENIZACAO - ORDINARIO - 633/2007 - MARIA DA
GRAÇA ALVES PEREIRA MANDELLI x BANCO DO
BRASIL - Sobre a contestação, manifeste-se o autor em
dez dias. Advs. ESTHER KULKAMP EYNG e Regiane
Antunes Dequeche.

71. INDENIZACAO - ORDINARIO - 675/2007 - DAGMARI-
NO ZEFERINO x SÃO JOSÉ EMERGÊNCIAS MÉDICAS
LTDA. - Firmar a petição de fls. 164/169. Adv. ANTONIO
BUENO.

72. PROTESTO - CAUTELAR - 791/2007 - JOSÉ MANZO x
BANCO ITAÚ S/A - Retirar os presentes autos em definitivo.
Adv. Moyses Grinberg.

73. COBRANCA - ORDINARIO - 819/2007 - ADECI - ASSO-
CIAÇÃO DE DEFESA DA CIDADANIA x BANCO ITAÚ S/A
- Sobre a contestação, manifeste-se o autor em dez dias. Advs.
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

74. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 885/2007 - BAN-
CO BMG S/A. x JOSE EDUARDO VIEIRA - Fica intimada a
parte autora a se manifestar acerca do expediente de fls. 66, em
cinco dias (oficio). Adv. Érika Hikishima Fraga.

75. DESPEJO - ORDINARIO - 996/2007 - RUDMAR VAR-
GAS BATISTA x DEUCLECIO REIS JUNIOR - Intime-se o re-
querente, pessoalmente, para dar regular andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo, nos termos
do artigo 267, III, do CPC. Int. Adv. KELEM MELANSKI.

76. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1025/2007 - MARIA
IZALTINA GASPARINI SEMICEK x PEDRO SEMICEK -
Processo suspenso por noventa dias. Adv. ALVARO KA-
MINSKI.

77. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1196/2007 - BAN-
CO ITAÚ S/A x AMADA DIAS TEIXEIRA - Firmar a petição
de fls. 85/87. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Ritta.

78. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1490/2007 -
ERON ANTÔNIO KANAUBER x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA - Manifeste-se o requerente em dez
dias sobre a contestação e documentos de fls. 120/192. Advs.
Mauro Sérgio Guedes Nastari e Airton Sávio Vargas.

79. COBRANCA - SUMARIO - 1495/2007 - ERICA LUCHT x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - Preparar as
custas processuais no valor de R$257,70, em cinco dias. Advs.
Olinto Roberto Terra e THALITA CAROLINA FIGUEIREDO
DE SOUZA.

80. COBRANCA - ORDINARIO - 1542/2007 - DEGRÉMONT
TRATAMENTO DE ÁGUAS LTDA x ÁBACO CONSTRU-
ÇÕES LTDA - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s) autora(s)
acerca da correspondecia devolvida (fls. 131). Adv. Ângela C.
Machado Theodoro.

81. RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIO - 1549/2007 -
ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII e outro x JANETE PINA
REIS - Recolher a importancia de R$21,00 visando a diligen-
cia através de oficios. Adv. Cleverson Gomes da Silva.

82. COBRANCA - SUMARIO - 1617/2007 - CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GONÇALVES DIAS x MARIA
ROSÂNGELA PINTO - Fica intimada a parte autora a se mani-
festar acerca do expediente de fls. 100, em cinco dias (oficio).
Adv. Marilza Matioski.

83. COBRANCA - SUMARIO - 1618/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ELECTRA x URSULA MUERLLER - Fica intima-
da a parte autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça. Adv. Ingrid Kuntze.

84. IMPUG. PED. ASSISTENCIA JUDIC - 1724/2007 - SOCI-
EDADE COOP. SERV. MEDICOS HOSP. - UNIMED CTBA x
OSLIN ROTERS - Preparar as custas processuais no valor de
R$170,80, em cinco dias. Advs. Rafael Baggio Berbicz e Adri-
ano Antonio Bertolin.

85. PROD.ANTECIP.DE PROVAS - CAUT - 1756/2007 - UDO
DECKER x MARCOS BISPO DOS SANTOS - Firmar a peti-
ção de fls. 158/159. Adv. Marcelo Oliva Murara.

86. INTERDICAO - ESPECIAL - 1770/2007 - TERESINHA
MARIA SIMONATTO x HERMÓGENES LAZIER - deve a
parte interessada providenciar o pagamento das custas solicita-
das pela Contadoria às fls. 448 verso diretamente naquela Ser-
ventia. Advs. Alexandro Taqueo Koyama e Rosangela Uriarte
Riera Sureda.

87. DESPEJO - ORDINARIO - 1802/2007 - LUIZ CARLOS
DE ANDRADE FURTADO x PATRÍCIA MADALENA BAR-
ROZO ZORTEIA e outro - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s)
autora(s) acerca da correspondecia devolvida (fls. 86/87). Adv.
Nelson Antonio Gomes Júnior.

88. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1825/2007 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SERGIO KRYCA DOS SAN-
TOS - Processo suspenso por quarenta e cinco dias. Adv. Car-
los Alberto Araújo Rovel.

89. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI - 1838/2007 -
REAL SEGUROS S/A x CLAUDIO HENRIQUE DA COSTA -
Preparar as custas processuais no valor de R$21,70, em cinco dias.
Advs. Adilson de Castro Junior e Osmar Hélcias Schwartz Jr..

90. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1878/2007 -
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MOISES SAITH DOS SANTOS - Fica intimada a parte autora
a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. Adv.
Diego Rubens Gottardi.

91. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 2/2008 - ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICAR-
DO DE ALMEIDA - Fica intimada a parte autora a se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça. Adv. Diego Rubens
Gottardi.

92. DECLARATORIA - ESPECIAL - 20/2008 - NILO VICEN-
TE DE MELO e outro x EVANGÉLICO -HOSPITAL UNIVER-
SIT. EVANGÉLICO DE CTBA - Sobre a contestação, manifes-
te-se o autor em dez dias. Advs. Plínio Luiz Bonança e LARIS-
SA ALCANTARA PEREIRA.

93. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 65/2008 - BAN-
CO BMG S/A x MARIO BATISTA DE OLIVEIRA - Fica inti-
mada a parte autora a se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça. Adv. Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.

94. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 72/2008 - JA-
NISKI SERVIÇOS E PEÇAS LTDA. x IVO MARTIN BORDIG-
NON - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. Adv. Gabriel Marcondes Karan.

95. MONITORIA - ESPECIAL - 171/2008 - CÉSAR MAR-
COS PRIMO x ELIZABETH LEILA DE SOUZA FERREIRA -
Sobre os embargos opostos, manifeste-se o autor em dez dias.
Advs. Kelly Cristina Athayde e FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO.

96. INDENIZACAO - ORDINARIO - 193/2008 - IBRAHIM
BENIGNO SCHIMIDT SEGALLA x TRANSCONTINENTAL
EMPREED. IMOBIL. ADM CRÉDITOS S/A - Fica(m) as par-
tes intimadas sobre a proposta de honorários periciais, no valor
de R$1.800,00, com prazo de cinco dias para manifestação e
depósito, em caso de concordância. Advs. Márcia Cristina
Marcondes e Cléa Mara Luvizotto.

97. INDENIZACAO - SUMARIO - 236/2008 - N.A.A. x N.C.D.
- Sobre a contestação, manifeste-se o autor em dez dias. Advs.
Diego Martins Caspary e FERNANDO ANDRE SILVA.

98. MONITORIA - ESPECIAL - 244/2008 - SILVER CREDIT
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x CARLOS EDUARDO TOM-
BELY - Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça. Adv. Adilson Luis Ferreira Filho.

99. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 330/2008 - MARYSE MAN-
FREDINI HAPNER x SOCIEDADE COOP. SERV. MEDICOS
CTBA - UNIMED CTBA - Sobre a contestação, manifeste-se o
autor em dez dias. Advs. Oscar Fleischfresser e Rafael Baggio
Berbicz.

100. DESPEJO - ORDINARIO - 420/2008 - JULIANE CARA-
RO x ROGERIO PASSOS e outro - Vistos etc. Por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido
de desistência formulado pela parte autora às fls. 20, declarando
a extinção do processo com fulcro no artigo 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil, sem resolução de mérito. Oportunamente,
ao distribuidor para as baixas de mister, arquivando-se os autos
em seguida. P. R. I. Adv. Nelson Antonio Gomes Júnior.
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FLAVIO WARUMBY LINS 0019 001493/2001
FLORIANO TERRA FILHO 0079 001909/2007
FRANCISCO BRAZ NETO 0034 001016/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0070 001305/2007
FRANCISCO PAULO SMITEK SO 0041 001421/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0004 000056/1996
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0019 001493/2001
GERALDO MOCELLIN 0012 001370/1999
GERSON BARBIERI 0013 001450/1999

0041 001421/2005
GERSON LUIZ WENZEL 0092 000524/2008
GEVERSON ANSELMO PILATI 0097 000544/2008
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0019 001493/2001
GIORGIA COELHO KOERICH 0016 001151/2000
GIOVANA PISANI DE O FRANC 0063 000390/2007
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0014 000444/2000
GIZELLE AMBONI PETRI 0001 000348/1991
GIZELLE DE ASSIS 0027 000377/2003
GUILHERME BROTO FOLLADOR 0020 000441/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 0023 000930/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 0046 000569/2006
GUILHERME KLOSS NETO 0020 000441/2002
GUSTAVO BONELLI 0023 000930/2002
GUSTAVO MUSSI MILANI 0025 000360/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0054 001260/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0030 000836/2003
HERICK PAVIN 0073 001566/2007
HUMBERTO COLOMBO RIBAS 0038 000926/2005
IDELANIR ERNESTI 0003 000511/1994

0006 001349/1996
0008 001346/1997

INGER KALBEN SILVA 0041 001421/2005
IRACEMA GARCIA VAZ 0034 001016/2004
IRAE CRISTINA HOLETZ 0045 000566/2006
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0041 001421/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0040 001179/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0088 000499/2008
IZABEL CRISTINA RUCKER CU 0032 000516/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0022 000915/2002

0035 001193/2004
0036 001652/2004

JAIR ROBERTO PIEROTO 0005 001128/1996
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0069 001294/2007
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0008 001346/1997
JANAINA COMAR RAMOS DE OL 0076 001701/2007
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0026 000372/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0054 001260/2006
JANARY SCANDELARI BUSSMAN 0038 000926/2005
JANDER LUIS CATARIN 0065 000965/2007
JANE DIAS MASCARENHAS PER 0051 001143/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0033 000628/2004
JEFFERSON BUENO MACHADO 0058 001622/2006
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0010 001488/1998
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0016 001151/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0076 001701/2007
JOAO CARLOS KREFETA 0088 000499/2008
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0018 001426/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0043 000442/2006
JOAO INACIO CORDEIRO 0037 000580/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0027 000377/2003

0078 001774/2007
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0001 000348/1991
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0045 000566/2006
JONAS BORGES 0093 000525/2008
JORGE CLARO BADARO 0026 000372/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0058 001622/2006

0094 000527/2008
JOSE CARLOS BUSATTO 0031 000929/2003

0041 001421/2005
JOSE CARLOS ROSA 0028 000438/2003
JOSE CONCEICAO BUENO 0019 001493/2001
JOSE DE ARAUJO NOVAES NET 0023 000930/2002
JOSE DE BARROS NETO 0019 001493/2001
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0081 000159/2008
JOSE DO CARMO BADARO 0026 000372/2003
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0058 001622/2006

0094 000527/2008
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0088 000499/2008
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 0003 000511/1994
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0057 001471/2006
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0002 000335/1992
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0026 000372/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0038 000926/2005
JULIO CESAR BROTTO 0021 000743/2002
JULIO G. MILITAO DA SILVA 0017 000334/2001

JURGEN JAKOBS PULS 0011 000589/1999
0024 001276/2002

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0087 000451/2008
KARINA APARECIDA DE CRUZ 0027 000377/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0061 000127/2007
KARINE PEREIRA 0032 000516/2004
KARINE ROMANI 0094 000527/2008
KARINNE ROMANI 0058 001622/2006
KATIA RADOWITZ MENDONÇA 0099 002423/0000
KATYA REGINA ISAGUIRRE 0042 000226/2006
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0054 001260/2006
KELLY CRISTINA WORM 0029 000686/2003
LAMA IBRAHIM 0087 000451/2008
LAURI JOAO ZAMBONI 0051 001143/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0018 001426/2001

0061 000127/2007
LEANDRO GALLI 0014 000444/2000
LEANDRO RICARDO ZENI 0018 001426/2001
LEANDRO ZAMBONI 0051 001143/2006
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0027 000377/2003
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0061 000127/2007
LEONDINA ALICE MION PILAT 0097 000544/2008
LEVI ROCHA 0075 001644/2007
LIZIANE LACERDA 0054 001260/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0070 001305/2007
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0056 001354/2006
LUCIANA BREDA MERLIN 0034 001016/2004
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0034 001016/2004
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0065 000965/2007
LUCIANA OLICSHEVIS 0007 001215/1997
LUCIANA PISA QUEIROZ 0041 001421/2005
LUCIANA REGINA DOS REIS 0026 000372/2003
LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0056 001354/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0083 000304/2008

0090 000515/2008
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0035 001193/2004

0036 001652/2004
0060 000081/2007

LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0088 000499/2008
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0068 001220/2007
LUIS CARLOS SMOLEN FILHO 0039 000946/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0022 000915/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0066 001174/2007

0073 001566/2007
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0005 001128/1996
LUIS ROBERTO DEBOWSKI 0013 001450/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0019 001493/2001
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0004 000056/1996
LUIZ ANTONIO CUNHA 0095 000534/2008
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0002 000335/1992
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0009 001501/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0045 000566/2006
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0020 000441/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0034 001016/2004
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 0089 000513/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0050 001119/2006
LUIZ GUILHERME LEITE 0004 000056/1996
LUIZ MARCIO FORMIGUIERI R 0026 000372/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0011 000589/1999

0024 001276/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0054 001260/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 000915/2002

0032 000516/2004
0036 001652/2004
0060 000081/2007

LUIZ ROSELLI NETO 0023 000930/2002
LUIZ SGANZELLA LOPES 0048 000996/2006
MAGNUS CARAMORI 0038 000926/2005
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0042 000226/2006
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0034 001016/2004
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0051 001143/2006
MARCELO DE BORTOLO 0082 000295/2008
MARCELO MARCO BERTOLDI 0069 001294/2007
MARCELO MENEZES F. CAIRES 0059 001623/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0028 000438/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0026 000372/2003
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0025 000360/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0038 000926/2005
MARCIO DA SILVA MUIÑOS 0042 000226/2006
MARCIO RUBENS PASSOLD 0067 001184/2007
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0088 000499/2008
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0029 000686/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0082 000295/2008
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0047 000861/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0011 000589/1999

0024 001276/2002
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0041 001421/2005
MARIA APARECIDA ALVES DA 0047 000861/2006
MARIA DE LOURDES CARDON R 0068 001220/2007
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0039 000946/2005
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0011 000589/1999

0024 001276/2002
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0100 002424/0000
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0034 001016/2004
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0005 001128/1996
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0100 002424/0000
MARIANE BRAUN TROMBETA LU 0052 001178/2006
MARILZA MATIOSKI 0001 000348/1991

0002 000335/1992
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0046 000569/2006
MÁRIO DINEY CORRÊA BITTEN 0098 000545/2008
MARISSOL JESUS FILLA 0033 000628/2004
MARLUCIO LEDO VIEIRA 0027 000377/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0034 001016/2004
MAURICIO PIOLI 0019 001493/2001
MAURO CURY FILHO 0039 000946/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0069 001294/2007
MAURO MIGUEL PEDROLLO 0082 000295/2008
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0039 000946/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0016 001151/2000

0088 000499/2008
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0029 000686/2003
MILENA MASLOWSKY 0016 001151/2000

MILTON DA CUNHA NETO 0029 000686/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 001622/2006
MILTON RICARDO E SILVA 0087 000451/2008
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0023 000930/2002
MONICA CRISTINA BIZINELI 0058 001622/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0010 001488/1998
MURILO CLEVE MACHADO 0058 001622/2006
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0065 000965/2007
NEIMAR BATISTA 0008 001346/1997
NELSON CASTANHO MAFALDA 0041 001421/2005
NELSON COUTO DE REZENDE J 0020 000441/2002
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0075 001644/2007
NELTO LUIZ RENZETTI 0029 000686/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0034 001016/2004
NEWTON AMARAL FERREIRA 0088 000499/2008
NEY LUIZ PEREIRA 0030 000836/2003
NILSON ROBERTO MARTINES G 0012 001370/1999
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0062 000154/2007

0064 000831/2007
NORBERTO TREVISAN BUENO 0037 000580/2005
ODORICO TOMASONI 0047 000861/2006
OLINTO ROBERTO TERRA 0079 001909/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0065 000965/2007
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0067 001184/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0059 001623/2006
OSVALDO CICERO WRONSKI 0022 000915/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0052 001178/2006
OTELIO R. BARONI 0021 000743/2002
PAMELA IRIS TEILOR 0052 001178/2006
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0032 000516/2004
PATRICIA NYMBERG 0021 000743/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 0024 001276/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0018 001426/2001
PAULINO ANDREOLI 0010 001488/1998
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0080 000154/2008
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0023 000930/2002
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0058 001622/2006

0076 001701/2007
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0020 000441/2002

0038 000926/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0063 000390/2007
PAULO SERGIO NIED 0020 000441/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0096 000541/2008
PAULO VINICIUS DE BARROS 0047 000861/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0063 000390/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0060 000081/2007
PEDRO RODERJAN REZENDE 0082 000295/2008
PERCIVAL MARTINS 0041 001421/2005
PERCY ARAUJO 0074 001642/2007
PRISCILA CAMARGO P DA CUN 0070 001305/2007
RAFAEL COMAR ALENCAR 0058 001622/2006

0076 001701/2007
RAFAEL FADEL BRAZ 0060 000081/2007
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0091 000519/2008
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0034 001016/2004
RAFAELA FILGUEIRA 0066 001174/2007

0073 001566/2007
RAQUEL OLIVEIRA CARVALHO 0076 001701/2007
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0077 001735/2007
RENATA REBELO LIMA 0027 000377/2003
RENATO GOLBA 0036 001652/2004
RENE ARIEL DOTTI 0021 000743/2002
REYMI SAVARIS JUNIOR 0058 001622/2006

0076 001701/2007
RICARDO DE LUCCA MECKING 0027 000377/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0033 000628/2004
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0020 000441/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0068 001220/2007
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0016 001151/2000
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0023 000930/2002
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0038 000926/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0030 000836/2003
ROBSON ZANETTI 0009 001501/1997

0034 001016/2004
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0051 001143/2006
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0053 001255/2006
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0038 000926/2005
RODRIGO FERREIRA 0016 001151/2000

0088 000499/2008
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0041 001421/2005
RODRIGO SHIRAI 0077 001735/2007
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0027 000377/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0021 000743/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0023 000930/2002
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0075 001644/2007
ROMAO CANDIDO DA SILVA 0003 000511/1994
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0083 000304/2008

0090 000515/2008
ROMULO GUILHERME LEITAO 0003 000511/1994
RONALDO GUILHERME KUMMER 0052 001178/2006
RONDON PEREIRA BORGES 0023 000930/2002
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0007 001215/1997
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0052 001178/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0017 000334/2001
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0057 001471/2006
SAMANTHA ALBINI 0034 001016/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0065 000965/2007
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0033 000628/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0010 001488/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0027 000377/2003
SANDRA REGINA SBORZ 0016 001151/2000
SANDRO MADUREIRA BARZ 0029 000686/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0081 000159/2008
SARA CECILIA ROCHA 0004 000056/1996
SERGIO BATISTA HENRICHS 0051 001143/2006
SERGIO MORES 0018 001426/2001
SHEILA CAROL CHISIST 0057 001471/2006
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0021 000743/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0081 000159/2008
SILVIO NAGAMINE 0045 000566/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0005 001128/1996
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0055 001326/2006
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0034 001016/2004

SUZETE DE FATIMA BRANCO 0015 000574/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 000511/1994
TATIANA MENDES DE SIQUEIR 0017 000334/2001
TATIANA VILLORDO CALDERON 0068 001220/2007
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0010 001488/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 000915/2002

0032 000516/2004
0035 001193/2004
0036 001652/2004

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0065 000965/2007
THAIS PONTES DE OLIVEIRA 0076 001701/2007
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0026 000372/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0026 000372/2003
TOBIAS DE MACEDO 0029 000686/2003
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0058 001622/2006
VAINER RICARDO PRATO 0011 000589/1999

0024 001276/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0018 001426/2001
VALDIR STEDILE 0080 000154/2008
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 001184/2007
VALTERLEI APARECIDO DA CO 0082 000295/2008
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0022 000915/2002
VANESSA GOMES ALVES BORGE 0071 001320/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0061 000127/2007

0072 001425/2007
VANESSA TAVARES LOIS 0069 001294/2007
VERA MARCIA BENZI 0067 001184/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0029 000686/2003
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0059 001623/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0054 001260/2006
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0030 000836/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0018 001426/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0046 000569/2006
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0016 001151/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0046 000569/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0022 000915/2002
WASHINGTON YAMANE 0081 000159/2008
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0010 001488/1998
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0049 001060/2006
WINICIUS RUBELE VALENZA 0020 000441/2002
YARA ALEXANDRA DIAS 0062 000154/2007

0064 000831/2007

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1991-COND
CONJ RES CURITIBA x LAZARA VICENTINA SANTOS- De-
firo o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. Int.-Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS, CESAR
EUCLIDES MELLO, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI
PETRI, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-335/1992-COND CONJ RES
GUAPORE II x ESPOLIO DE AVANI BRANDÃO KLINE-
GENFUSS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento
das custas do avaliadorm, no valor de R$ 226,00, confor-
me requerido em fl. 315. -Advs. MARILZA MATIOSKI,
ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-.

3. EMBARGOS DO DEVEDOR-511/1994-JOAO CANDIDO
F DA CUNHA PEREIRA Fº e outro x BANCO COMERCIAL
BANCESA SA- 1. Indefiro o pedido retro, eis que, em regra, a
interposição de agravo de instrumento junto aos Tribunais Su-
periores, no intuito de afastar a decisão que indeferiu o segui-
mento do recurso especial, não tem efeito suspensivo. 2. Assim
sendo, intimem-se as partes para requerer o que entendem de
direito. 3. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDERSON
LOVATO, IDELANIR ERNESTI, JOSE EUGENIO COLLA-
RES MAIA, ROMULO GUILHERME LEITAO e ROMAO
CANDIDO DA SILVA-.

4. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-56/1996-BANCO
ITAU S/A x ADILSON LUIZ SERBAKE - ME- Ante o decurso
do prazo de suspensão, intime-se o autor para que no prazo de
dez dias dê prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito. int .-Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
EDWARD MANDARINO, ANDRE LUIS MARTINS, ADRI-
ANA CLARA BOGO, LUIZ GUILHERME LEITE, ELIS DA-
NIELE SENEM, LUIZ ALBERTO LESCHKAU e SARA CE-
CILIA ROCHA-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1128/1996-LUI-
ZA MATTEKE DE ARAUJO x EDNA MARIA FERREIRA e
outro-Intime a parte interessada para pagar custas remanescen-
tes no valor de R$ 365,60. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SIL-
VA, ADRIANO BARBOSA e JAIR ROBERTO PIEROTO-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1349/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LEVY VIEIRA DE AQUI-
NO e outros- Realizados os desbloqueios, intime-se a parte
exequente para se manifestar nos autos, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int .-Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

7. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1215/1997-KOMPASS
- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ESPA-
CO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
A fim de que não se alegue eventual nulidade processual futu-
ra, intime-se pessoalmente a exequente para dar andamento
ao feito, inclusive efetuando o pagamento das custas pro-
cessuais pendentes, pena de extinção (art. 267, III do
CPC). Prazo de dez dias. Int. -Advs. ROSANE MUNHOZ
BURGEL ZANELLATO, DIONISIO OLICSHEVIS e LU-
CIANA OLICSHEVIS-.
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8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1346/1997-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x EDITORA ARCO IRIS LTDA
e outros- Remetam-se os autos ao contador judicial para que se
manifeste sobre a impugnação de fls. 250/251. Int. -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI, CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO
JUNIOR, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEIMAR
BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1501/1997-GIL-
BERTO FERNANDES TEIXEIRA x BORCHET & CIA LTDA-
Despacho de fls. 503: Indefiro a petição de fls. 501/502. Todo
o processado nos autos já foi objeto de relatório quando do
despacho de fl.s 486/487 que mantenho. No mais, aguarde-se a
realização da avaliação anteriormente de determinada. Int .Des-
pacho de fl. 506: Sobre a informação de fl. 505, manifestem-se
as partes, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo voltem os
autos conclusos para as deliberações necessárias. Int .-Advs.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, ROBSON ZANETTI, CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA, ADRIANA ELIAS BOMFIM, FA-
BIANA PEDROZO e ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1488/1998-
MASSA FALIDA DE MEGA CRED FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x NAUM RUBEM GALPERIN- 1. Indefiro o pedi-
do retro, no que se refere a nova intimação da parte executada
para o pagamento dos honorários advocatícios. O direito do
subscritor da petição retro em estar no pólo ativo da demanda é
incontestável, eis que lhe pertence os honorários já arbitrados,
contudo, o seu crédito já foi constituído e a execução começou
nos idos de 1998, devendo a execução permanecer no rito anti-
go. Assim sendo, intimem-se os exeqüentes para dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entendem de direito. 2. Inti-
mem-se. -Advs. MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULI-
NO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA
MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO,
ARNO JUNG, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, AL-
CYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e FERNANDO BI-
NHARA NAVARRO-.

11. ACAO MONITORIA-589/1999-JABUR PNEUS S/A x M.
A. DE PAULI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAD. LTDA-
Anote-se o substabelecimento de fl. 273. Intimem-se o exe-
quente e executado para o pagamento das custas pendentes
nestes autos e nos autos de embargos em apenso, pena de exe-
cução (art. 585, inciso VI do CPC). Prazo de dez dias. Decorri-
do o prazo, com ou sem o cumprimento do comando judicial
supra, voltem os autos conclusos. Int. Custas remanescentes
R$ 688,70. -Advs. JURGEN JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA
DA SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI, VAINER RICARDO
PRATO e MARIA RENATA SETTI DE PAULI-.

12. REVISIONAL DE ALUGUERES-1370/1999-AUTO POS-
TO CAPRI LTDA x BORRACHARIA CRUZEIRO DA AGUA
VERDE- Anote-se a renúncia, conforme pugnado em fls. 254.
O feito tramita pela ritualística anterior ao advento da Lei I
I232/2005, tendo, inclusive, se concretizado a citação, entre-
tanto, até a presente data não houve penhora. Dessa feita, inti-
me-se a parte credora para que no prazo de IO(dez) dias dê
prosseguimento ao feito requerendo o que entender de direito.
Intime-se. -Advs. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA
e GERALDO MOCELLIN-.

13. BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-1450/1999-OME-
CO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x
LAMOCREIA MADEIRAS LTDA.- Defiro o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Int. -Advs. GERSON BARBIE-
RI, EUGENIO DE LIMA BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, ANTONIO NUNES NETO, CHRISTIAN S. BORTO-
LOTTO e LUIS ROBERTO DEBOWSKI-.

14. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-444/2000-CELY
LAGOS SCHIMIDT x TRINIDAD DOLORES DEL AMO
GARCIA e outro- I. Mantenho o despacho agravado. 2. Sobre-
vindo pedido de informações, oficie-se ao relator do agravo de
instrumento informando que a agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC, bem como este Juízo manteve a decisão agra-
vada. 2. Para verificar a possibilidade de prosseguimento do
feito, intime-se a autora para que no prazo de IO(dez) dias in-
forme se o agravo fora recebido no efeito suspensivo. Intime-
se. -Advs. LEANDRO GALLI e GIOVANI MARCOS NEGRIS-
SOLI-.

15. RESC DE CONT C/C REINT POSSE-574/2000-GLACIR
DE SOUZA BORGES e outro x MARIA DE LOURDES GRA-
VI FERREIRA e outros- Diante da inércia da parte autora, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório até a manifestação da
parte interessada. Int. -Advs. SUZETE DE FATIMA BRANCO
e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

16. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1151/2000-SLA-
VIEIRO DECISAO ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x CLAU-
DIA JOCEIA DE MATTOS SILVESTRE- Ante o pedido retro,
intime-se a parte autora para apresentar memória de cálculo,
atualizada do seu crédito que deverá conter além do principal
corrigido, as custas processuais e honorários advocatícios se
fixados. Int. -Advs. WAGNER LUIZ DE ANDRADE, RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, GIORGIA COELHO
KOERICH, SANDRA REGINA SBORZ, RODRIGO FERREI-
RA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, JOAO CANDIDO MICHALSKI, MILENA MASLO-
WSKY e ANA PAULA LARA-.

17. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-334/2001-
EROTIDES DOS SANTOS QUADRINI x EDUARDO
SKROSKI JUNIOR- Remetam-se os autos à contadoria para
atualização da conta, conforme requerido em fls. 248. Sobre-
vindo memória de cálculo, digam as partes no prazo comum de
dez dias. Int. -Advs. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
JULIO G. MILITAO DA SILVA e TATIANA MENDES DE SI-
QUEIRA-.

18. DECLARATORIA NUL.ATO JURIDICO-1426/2001-CE-
SAR HORST SALDANHA x TECIDINE-COM.ROUPAS E

TECIDOS LTDA e outros- 1. Os requeridos foram condenados
solidariamente ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios. 2. O autor pugnou pela intimação do segundo requerido
para cumprimento espontâneo do débito, eis que possui procu-
rador constituído, enquanto que os demais foram representa-
dos pela Curadoria. 3. Indefiro o pedido de penhora on-line eis
que a lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC)
e não obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca
do procedimento da penhora on- line, não foi efetuado cadas-
tramento deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva - e
segura - utilização. 4. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja
procedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente
ou ativos financeiros de titularidade da parte executada, até o
limite da execução. Observe-se, contudo, que deverá constar
tão somente o nome do segundo executado, eis que, se preten-
der o exeqüente o bloqueio de valores quanto aos demais re-
queridos, deverá informar o respectivo endereço para prévia
intimação pessoal, visando o cumprimento espontâneo (art. 475-
J do CPC). Intime-se. Custas remanescentes R$ 355,90. Custas
de oficio R$ 10,00. -Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BER-
NARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO
ZENI, LEANDRO CABRERA GALBIATI, PAULA BORGES
DA CRUZ DANTAS e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

19. SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x SONIA REGI-
NA KALINOWSKI DE OLIVEIRA- Em consulta ao site do
Tribunal de Justiça o agravo de instrumento interposto pela CEF
recebeu o seguinte despacho: AI - 483804-2: “1. Tendo em vis-
ta a informação supra, declaro deserto o presente recurso, nos
termos do artigo 511, caput, do Código de Processo Civil, con-
forme determinação contida no artigo 132, parágrafo único,
inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. 2. Intimem-se Curitiba, 2 de abril de 2008. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA - 1° VICE-PRESIDENTE”
Assim, não há óbice para o cumprimento do mandado anterior-
mente expedido. Quanto ao prazo solicitado pela parte execu-
tada para a desocupação voluntária do imóvel, indefiro, quer
por falta de amparo legal, quer porque os devedores foram inti-
mados de todas as decisões proferidas nestes autos, sendo de
conhecimento destes a obrigação de tal desocupação. No to-
cante ao ido de levantamento do valor que ainda se encontra
depositado nos tos, também indefiro, face o contido em fis.
426/428. No mais, aguarde-se o decurso do prazo determinado
no despacho de fl. 434. Int. -Advs. GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, AG-
NALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALTAIR RODRI-
GUES DE PAULA, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER,
FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
JOSE DE BARROS NETO, ANTONIO EMERSON MARTINS,
MAURICIO PIOLI e JOSE CONCEICAO BUENO-.

20. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-441/2002-PNEUS
CENTER COMERCIO AUTOMOTIVO LTDA x REGINAL-
DO AFFONSO - ME- Preliminarmente, intime-se o contador
para esclarecer com que base iniciou em04/2002 a correção
dos honorários advocatícios de fl. 293. Sobrevindo os esclare-
cimentos, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Int. -
Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA
R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA,
ANAMARIA BATISTA, NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR, PAULO SERGIO NIED, LUIZ DANIEL HAJ MUS-
SI, GUILHERME BROTO FOLLADOR e RICARDO HILDE-
BRAND SEYBOTH-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-743/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x JOAO MI-
RANDA JUNIOR (MENOR-REPRES.POR) e outros- Sobre o
contido em fls. 482/484, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int.-
Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA,
EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG e OTELIO R.
BARONI-.

22. REV. DE CONT. C/C REPETICAO-915/2002-FERNAN-
DO AVELAR e outro x BANCO ITAU S.A- Pagas as custas
processuais de fl. 283, voltem os autos conclusos para homolo-
gação do acordo. Int. Custas remanescentes R$ 54,80. -Advs.
OSVALDO CICERO WRONSKI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREME-
TA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.

23. RESP.CIVIL C/C PERDAS DANOS-930/2002-JOSE GER-
MANO DE LIMA e outro x VIACAO TAMANDARE LTDA E
INTERBRAZIL SEGURADORA SA- Não assiste razão à par-
te requerida em sua petição de fls. 545/546, eis que o presente
feito não comporta a ritualística inserida pela Lei I I.382/2006,
pois não se trata de execução de título extrajudicial. Logo, se-
gue a sistemática adotada pela Lei I1.232/2005 (cumprimento
de sentença). Outrossim, verifica-se claramente que a intenção
da parte requerida é mistirar procedimentos totalmente distin-
tos. Ademais, não se pode olvidar que mesclar leis autônomas
para criar uma terceira mais favorável ao executado torna o
juiz um legislador, algo que fere o princípio da tripartição de
poderes (art. 2° da CF) e provoca verdadeiro tumulto. Conflita
com o pensamento do legislador em dado momento da história,
violando o fim para o qual a lei veio a lume. Destarte, outra
sorte não resta à parte executada a não ser o depósito da dife-
rença apontada pela contadoria na conta de fls. 531/532, que
deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito. Observe-
se, contudo, que o referido cálculo já contempiou a muita de
IO% aplicada. Dessa feita, concedo o derradeiro prazo de
I0(dez) dias à requerida/executada para o depósito do valor re-
manescente. Intime-se. -Advs. CARLOS ALBERTO BOGUS,

PAULO CESAR HERTT GRANDE, ROGERIO BUENO DA
SILVA, AMANDA SAWAYA NOVAK, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA,
ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRAN-
CA, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ANA PAU-
LA MATAVELLI, RONDON PEREIRA BORGES, GUSTAVO
BONELLI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, MOACYR ALVARO DE SOUZA,
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA, LUIZ ROSELLI
NETO e JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2002-M.A.DE PAULI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JABUR
PNEUS S/A-Intime a parte interessada para pagar custas rema-
nescentes no valor de R$ 799,00. -Advs. PATRICIA PIAZZA-
ROLI, MARIA RENATA SETTI DE PAULI, JURGEN JAKO-
BS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURELIO
LIOGI e VAINER RICARDO PRATO-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2003-BIO-
TRONIK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MEDCLIN -
CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA- Intime-se a
parte exequente para requerer o que entende de direito. Int. -
Advs. GUSTAVO MUSSI MILANI e MARCIO AUGUSTO DE
FREITAS-.

26. ORDINARIA DE INDENIZACAO-372/2003-DANTE
CRESPI x APOLAR IMOVEIS LTDA. ASSES. IMOB. CON-
SE. LAURINDO- Intime-se a parte exequente para se manifes-
tar sobre as considerações feitas às fls. 483/490. Int. -Advs.
LUIZ MARCIO FORMIGUIERI RIBAS, JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUE-
LINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
ALAN ALBERTO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B CA-
BRAL e JANAINA DE CASSIA ESTEVES-.

27. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-377/2003-TECNOTE-
LAS COMERCIO DE TELAS E ARAMES LTDA x IVO MOS-
CALESKI PUBLICIDADE S/C LTDA e outros- Republiquem-
se os despachos de fls. 436 e 438, considerando que não se fez
constar o nome do procurador de fl. 433. Despacho de fl. 436:
Anote-se a procuração de fl. 434. Defiro em parte o pedido de
fl. 433, determinando a manifestação das partes, no prazo co-
mum de dez dias. Aguarde-se em cartório o decurso do prazo,
após o que, voltem os autos conclusos para as deliberações
necessárias. Int. Despacho de fls. 438: Aguarde-se a publica-
ção e o decurso do prazo determinado pelo despacho de fl. 435,
após o que, voltem os autos conclusos para as deliberações.
Int. -Advs. DELOA MULLER, KARINA APARECIDA DE
CRUZ DOMINGUES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, DENIO LEITE NOVAES
JR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO,
RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR, LEILA CRIS-
TINA ROJAS GAVILAN VERA, RICARDO DE LUCCA ME-
CKING, GIZELLE DE ASSIS e MARLUCIO LEDO VIEIRA-
.

28. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-438/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x ROSANE RODRI-
GUES DE SOUZA- O oficio já foi expedido, conforme dessu-
me-se das fls. 142. Dessa feita, nada a deferir quanto ao pedido
de fls. 144. Em nada sendo requerido no prazo de 6 meses,
remetam-se os autos ao arquivo, em conformidade com o art.
475-J, § 5° do CPC. Intime-se -Advs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JOSE CAR-
LOS ROSA-.

29. DECLARATORIA DE NULIDADE-686/2003-FOGO &
LAZER LTDA x ISOLCRET IND.COM.DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-ME e outro- 1. Tendo em vista que ocor-
reu a falência da empresa executada, intime-se o subscritor da
petição retro para que informe que é o atua síndico da massa
falida para fms de intimação de acordo com o despacho de fls.
292. 2. Intimem-se. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, MIGUEL DONA-
TO VASCONCELLOS FILHO, SANDRO MADUREIRA
BARZ, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KE-
LLY CRISTINA WORM, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO,
MILTON DA CUNHA NETO e NELTO LUIZ RENZETTI-.

30. USUCAPIAO-836/2003-JOAO VOLPI e outro- Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Int. -Advs.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, NEY LUIZ PEREI-
RA, VIVIAN CRISTINA LIMA LOPES VALLE e ROBSON
IVAN STIVAL-.

31. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-929/2003-CIMENTO
SERGIPE S.A x ELI MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA-
Não obstante o contido em fl. 88, o edital deverá ser publicado
nesta comarca. Int. -Advs. JOSE CARLOS BUSATTO e CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA-.

32. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-516/2004-ADVEN-
TURE COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIOS LTDA
x BANCO SAFRA S/A- A questão relativa aos honorários do
perito já foi objeto de deliberação pelo despacho de fl. 851. No
mais, aguarde-se o decurso do prazo determinado no despacho
supra mencionado. Int. -Advs. PATRICIA BITTENCOURT L.
DE LIMA, KARINE PEREIRA, FABIANO HALUCH MA-
OSKI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABEL CRISTINA RUCKER CURI-.

33. RESC CONTR C/C REINT TUT ANTE-628/2004-J.A.
BAGGIO CONSTRUCOES LTDA x DOMINGOS ARTHUR
RAMOS LIEUTHIER JUNIOR-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para publica-
ção, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que

for do seu interesse, face o decurso do prazo de suspensão do
processo. -Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU, MARISSOL JESUS FILLA e FERNANDA ULHOA
CINTRA OLIVEIRA-.

34. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1016/2004-EVERLY
DOMBECK FLORIANI e outro x ECORA S/A-EMPRESA DE
CONSTRUCAO E RECUP. DE ATIVOS- Face o retorno nega-
tivo da carta AR, intime-se a parte autora para que no prazo de
dez dias dê prosseguimento ao feito requerendo o que entender
de direito. Int. -Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK FERREIRA, IRACEMA GARCIA VAZ, LU-
CIANA BREDA MERLIN, SAMANTHA ALBINI, ALCEU
MACHADO FILHO, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCISCO
BRAZ NETO, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA
BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA CAROLINA DALCA-
NALE, ROBSON ZANETTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDRE LUIZ CALVO-.

35. ORD.DE NUL.DE HIPOT.C/C TUT.-1193/2004-SILDER-
LEI RAIMUNDO DA LUZ e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- Trata-se de embargos de declaraçãö
opostos pelos autores - embargantes contra a sentença de fis.
93/102. Sustentam os embargantes que a decisão é omissa, nos
termos contidos às fls. 104/105, aos quais me reporto. É o rela-
tório. Decido. Conheço dos embargos, porque tempestivos,
porém nego-lhes provimento, tendo em vista que a despeito do
alegado pelo embargante na petição supra mencionada, enten-
do que tal recurso não é apropriado para se insurgir contra tal
decisão, mormente porque a irresignação da embargante não
condiz com a aferição de eventual contradição, omissão ou
obscuridade, tratando-se de mero inconformismo, sendo assim,
insuscetível de ser sanado pela via dos embargos declaratórios.
Não obstante isso, se não constou do dispositivo da sentença
de fl. 102 que o pagamento da sucumbência seria solidária en-
tre réus é porque tal obrigação ser rateada entre os vencidos na
proporção de 50% a cada um. P.R.I. -Advs. DARCI DOMIN-
GUES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-.

36. ORDINARIA-1652/2004-HAMILTON APARECIDO GI-
MENES x BANCO BANESTADO S/A e outro-Recebo a ape-
lacao de fls.981/1005 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao
apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias.
Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com
as cautelas de estilo. -Advs. RENATO GOLBA, LUCIANE
CASTILHOS ARNOLD, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

37. ACAO MONITORIA-580/2005-ADALMIRO BUENO x
CEFERINO GREGORIO IZQUIERDO MARTIN- Intime-se o
avaliador judicial para que se manifeste sobre a impugnação de
fls. 196/198. Com a informação intimem-se as partes para se
manifestarem em cinco dias. Int. -Advs. JOAO INACIO COR-
DEIRO e NORBERTO TREVISAN BUENO-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO C/ LIM.-926/2005-CLODO-
ALDO ORLANDO TEIXEIRA x CIA ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU- Intimem-se as par-
tes para se manifestarem nos autos, no prazo de dez dias, re-
querendo o que for de seu interesse, com as advertências le-
gais. Int. -Advs. PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DE-
MCHUK, HUMBERTO COLOMBO RIBAS, ROBERTA BAR-
ROZO BAGLIOLI, JANARY SCANDELARI BUSSMANN,
ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO FERNANDES
DA SILVA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

39. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-946/2005-COLDOIR
DE MOURA e outros x RG ADMINISTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA- Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se os peritos nome-
ados no despacho de fl. 410/411. Int. -Advs. MAURO CURY
FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, DANIE-
LE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
BRUNO WAHL GOEDERT, LUIS CARLOS SMOLEN FILHO,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANDREA DAROS
COSTA-.

40. EXECUCAO-1179/2005-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x LEIA MARIA ZAMUNER
BRUM DE ANDRADE- A fim de que não se alegue eventual
nulidade processual futura, intime-se pessoalmente a parte exe-
quente para dar andamento ao feito, inclusive efetuando o pa-
gamento das custas processuais pendentes, pena de extinção
(art. 267, III do CPC). Prazo de dez dias. Int. -Advs. ITALO
TANAKA JUNIOR e CLARICE ZENDRON DIAS-.

41. ORD.NUL.DE PERICIA C/C LIMIN.-1421/2005-PERCI-
VAL MARTINS x OSNI DE MELO MARTINS e outros- Inti-
me-se o autor para se manifestar sobre o contido nas petições
de fls. 690/691, 692/693 e 694/695 no prazo de dez dias, di-
zendo inclusive se mantém o interesse na extinção do feito,
porém com a observância do disposto no art. 26 do CPC. Int. -
Advs. PERCIVAL MARTINS, GERSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA B. BARBIERI, JOSE CARLOS BU-
SATTO, ERIC RODRIGUES MORET, LUCIANA PISA QUEI-
ROZ, FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY, RODRIGO
GARCIA SALMAZZO, INGER KALBEN SILVA, CLAUCIA
LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS VINICIUS SPO-
SITO e NELSON CASTANHO MAFALDA-.

42. RESTAURACAO DE AUTOS-226/2006-MARIA EDNA
ENTRAUTH BALL x CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PENSOES E MONTEPIOS-BENEF-Mantenho o
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despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-
se ao relator do agravo de instrumento, informando que o agra-
vante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de Proces-
so Civil, bem como este juizo manteve o despacho agravado. -
Advs. MARCIO DA SILVA MUIÑOS, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO e KATYA REGINA ISAGUIRRE-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2006-EDE-
MIR MARIO HOCHULI x MARCOS ANDRE BENEDETTI
RABELLO e outro- Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de dez dias apresente memória de cálculo atualizada. Cum-
prido o comando supra, expeça-se edital conforme determinado
em fls. 102. Int. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-485/2006-TRAÇAO COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO ITAU S/A- Sobre
o contido no petitório de fls. 1260/1262, manifeste-se o réu, no
prazo de dez dias. Int. -Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

45. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-566/2006-MARIA
SIGNORINI LAPORTE (REPRESENTADA) e outro x NOS-
SA SAUDE OPER. PLANOS PRIV.DE ASS.A SAUDE LTDA-
Intime-se a parte requerida para que no prazo de dez dias depo-
site os honorários periciais. Cumprido o comando supra, inti-
me-se o perito para início dos trabalhos. Int. -Advs. JOAQUIM
TRAMUJAS NETO, CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWI-
CZ, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA,
SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEI-
RA, DULCE MARIA GAWLOSKI e IRAE CRISTINA HO-
LETZ-.

46. ARROLAMENTO-569/2006-ALBERTO SIMOES LOPES
DA SILVA e outros x ROSARIA SAIBRO DA SILVA- Intime-
se o inventariante para se manifestar sobre o contido em fls.
130/132 no prazo de dez dias. Int. -Advs. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS, VIVIANE STADLER FAGUNDES,
GUILHERME KIRTSCHIG e MARIO AUGUSTO BATISTA
DE SOUZA-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-861/2006-HILDA MENE-
GASSI FONTANA e outro x ODORICO TOMASONI e outro-
Recebo a apelacao de fls.1050/59 nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. Despacho de fl. 1080:
Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de infor-
mações, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, infor-
mando que este juízo manteve o despacho agravado, bem como,
que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Int. -
Advs. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA e ODORICO TOMASONI-.

48. MONITORIA-996/2006-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ABAX COMERCIAL LTDA- I. Ante os do-
cumentos juntados pelo autor/embargado, intime-se o Sr. Peri-
to para que no prazo de 5(cinco) dias apresente proposta de
honorários. 2. Sobrevindo manifestação digam as partes em igual
e comum prazo. 3. Havendo impugnação aos honorários diga o
perito no prazo de 5(cinco) dias e após as partes em igual pra-
zo, voltando os autos por último conclusos. Caso contrário,
deverá a parte autora proceder o depósito por ocasião da mani-
festação supra oportunizada. Intime-se. . -Advs. DOUGLAS
SANTOS, LUIZ SGANZELLA LOPES, CARLOS BUARQUE
FRANCO NETO e ELIO GUAREZI-.

49. INVENTARIO-1060/2006-MARIA FERREIRA x VALDE-
RI MATEI- Dê-se vista dos autos ao ministério público. Int. -
Advs. CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT, CARLOS DU-
PONT, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, EDGAR LENZI,
DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, WILLIAN MOREI-
RA CASTILHO e ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-1119/2006-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS LARANJEIRAS III x SERGIO
FINKLER- Vistos e examinados estes autos. Homologo, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do formalizado pelas partes às fls. 55/56, nestes autos de AÇAO
DE COBRANÇA, sob n.° 1.119/2006, proposta por CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS LARANJEIRAS III contra
SERGIO FINKLER, e em conseqüência extingo o feito com
resolução do mérito na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido em fl. 56. Proceda-se as baixas necessárias, expedin-
do-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FLAVIANO CHRISTIAN PUC-
CI DO NASCIMENTO e BEATRIZ SCHIEBLER-.

51. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1143/2006-LI-
LIAN MARI MICHELON e outros x CLISAMA OPER.DE
PLANOS DE ASSISTENCIA A SAUDE S.C e outro- Sobre o
contido em fls. 859/861, manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs.
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFFO GARDI-
NI FAGUNDES, JANE DIAS MASCARENHAS PEREIRA,
CARLOS GUILHERME C DE ALBUQUERQUE, DANIEL-
LE NASCIMENTO, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BA-
TISTA HENRICHS e LEANDRO ZAMBONI-.

52. SUMARIA DE COBRANCA-1178/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS UBATUBA I x
DONIZETI BENEDICTO BARBOZA e outro- Ciência às par-
tes da chegada dos autos de superior instância. Ante a decisão
proferida em sede de apelação, intime-se a parte autora para
que no prazo de dez dias manifeste-se sobre a contestação, vol-
tando os autos em seguida para saneamento ou julgamento an-
tecipado. Int.-Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, MARIANE BRAUN
TROMBETA LUIZARI, RONALDO GUILHERME KUMMER
e PAMELA IRIS TEILOR-.
53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1255/2006-

GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x JURACI MARIO DA
SILVA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do na certidão do oficial de justiça (fls. 114). -Advs. DELIVAR
TADEU DE MATTOS, RODRIGO CASTOR DE MATTOS e
ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1260/2006-BAN-
CO ITAU S.A x LUCINEIA RABELO MENDES- Nos termos
do § 5º do art. 475J do CPC, aguarde-se pelo prazo de 6 meses
iniciativa da parte credora. Após, decorrido o prazo in albis,
arquive-se. Int. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO, LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA, KÉLIAN BORTOLINI
LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA-.

55. INVENTARIO-1326/2006-EDGARD DOMINGOS RIBAS
x LEONILDA DOMINGUES GAGO- Antes de analisar o pe-
dido de alvará, abra-se vistas para a curadora especial. Int. -
Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO-.

56. ORD.REP.DANOS MATERIAIS E MORAIS-1354/2006-
MARIA HELENA DAL PRÁ x ZENOR AMAURI BUZZI e
outro- Ante o contido em fl. 356, oficie-se ao CRM/PR nos
mesmo termos determinado pelo despacho de fl. 352. Int. Cus-
tas de oficio R$10,00. -Advs. CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA, LUCIANA SBRISSIA E SILVA e LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-.

57. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-1471/2006-ELI-
ZABETH PROCOPIO x EDSON PROCOPIO-Recebo a apela-
cao de fls. 99/111 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cau-
telas de estilo. -Advs. SHEILA CAROL CHISIST, RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-.

58. SUMARIA DE COBRANCA-1622/2006-FELIPE RODRI-
GO DE SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS- Concedo o derradeiro prazo de 5(cinco) dias
ao requerido para que deposite as custas remanescentes adian-
tadas pelo autor, valor este que deverá ser atualizado até o efe-
tivo depósito. Cumprido o comando supra, desde já defiro a
expedição de alvará em favor do autor. Entretanto, caso perma-
neça silente, deverá a parte credora apresentar memória de cál-
culo atualizada, observando a ritualística introduzida pela lei I
I.232/2005. Intime-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KA-
RINNE ROMANI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANI-
ELLA LETICIA BROERING, FELIPE VOLLBRECHT SPE-
RANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE
DA CRUZ, JEFFERSON BUENO MACHADO, CARLOS
EDUARDO MIGUEL DA SILVA, RAFAEL COMAR ALEN-
CAR, ANDRE LUIZ SADA FILHO, ALLAN WOLFGANG
FRANCO RUSCHMANN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, TRAJANO BASTOS DE O
NETO FRIEDRICH e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

59. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1623/2006-
MARCELHA CRISTINA BOSSARDI x FERNANDO AVE-
LAR- Considerando que não consta no acordo de fl. 130 a anu-
ência da segunda ré, intimem-se as partes para dizerem sobre o
prosseguimento do feito ou de forma alternativa, para o fim de
extinção do feito, tragam o de acordo da ré. Prazo de dez dias.
Int.-Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS, ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO,
MARCELO MENEZES F. CAIRES CASTAGIN, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA e OSMANN DE OLIVEIRA-.

60. ORDINARIA DECLARATORIA-81/2007-AUTOMAT
ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO LTDA x BANCO ITAU
S.A-Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de in-
formacoes, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, in-
formando que o agravante cumpriu com o disposto no art. 526
do Codigo de Processo Civil, bem como este juizo manteve o
despacho agravado. Despacho de fl. 414: Anote-se o substabe-
lecimento de fl. 410. A fim de evitar eventual arguição de nuli-
dade processual futura, republique-se o despacho de fl. 411,
incluindo o nome da procuradora do substabelecimento supra
mencionado. Int. Despacho de fl. 411: Indefiro o pedido de
inversão do ônus da prova, requerido pela parte autora, consi-
derando que não estão presentes os requisitos exigidos no art.
6º, inciso VIII, do CDC, mormente porque com os documentos
constantes dos autos afastou-se a eventual dificuldade da parte
em ter acesso aos dados que servirão para produção das provas
pretendidas, bem como porque a autora não demonstrou even-
tual dificuldade em realizar a prova pericial anteriormente pre-
tendida. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o in-
teresse em produzir a prova pericial, alertado-as que o ônus
financeiro compete a quem requerer tal prova, com a observân-
cia do disposto no art. 33 do CPC, bem como que não havendo
interesse, o feito será julgado no estado em que e encontra. Int.
-Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-127/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x NELSON FERREIRA VIANA-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA01/2003, encaminho
estes autos para publicação, a fim de intimar o autor para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão do
oficial de justiça (fls. 37). -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI, DANIELE DE
BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEONAR-
DO WERNER PEREIRA DA SILVA, ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATA e ERIKA EHARA-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-154/2007-FRANCISCO CAR-
LOS CARDOSO DA ROCHA e outro x MARCELO HENRI-
QUE PAULA PINTO e outro- Intime-se o perito para se mani-

festar sobre as considerações feitas às fls. 248/251. Int. -Advs.
YARA ALEXANDRA DIAS, NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA e BIRATAN DE OLIVEIRA-.

63. SUMARIA DE COBRANCA-390/2007-CARLOS GUGLI-
ELMINETTI e outros x BANCO ITAU S.A- Ciência às partes
da chegada dos autos de superior instância. Ante o depósito
efetuado, intime-se a parte credora para que no prazo de dez
dias, diga se o valor satisfaz o débito, dando-se por satisfeita.
Int. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES, GIOVANA PISANI DE O FRANCO,
ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MO-
RAES e ADRIANA PIRES HELLER-.

64. ORD.ANULATORIA ASSEMBLEIAS-831/2007-FRAN-
CISCO CARLOS CARDOSO DA ROCHA e outros x CON-
DOMINIO EDIFICIO MERCURIO- Intime-se o Dr. Nilzo An-
tonio Roda da Silva para que comprove que tem poderes para
fazer levantamentos e dar quitação. Int. -Advs. YARA ALE-
XANDRA DIAS, NILZO ANTONIO RODA DA SILVA e BI-
RATAN DE OLIVEIRA-.

65. ORDINARIA DE COBRANCA-965/2007-NELSON LUIZ
ZILLI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Recebo a apelacao de fls. 93/101 nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. DIMAS CASTRO
DA SILVA, NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA, CASSIE
DI CASTRO SILVA ZEM, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO REMER-.

66. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1174/2007-MONI-
CA RODRIGUES DA CUNHA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- 1. Recebo o recurso de apelação (v.fls. 200-207), bem
como o recurso de apelação adesivo (v.f1s. 208-214) no seu
duplo efeito, exceto no que se refere a confirmação da liminar.
2. Intime-se a parte contrária para contra- arrazoar no prazo de
quinze dias. 3. Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos
para o E. Tribunal de Justiça do Paraná. 4. Intimem-se. -Advs.
RAFAELA FILGUEIRA, CARLOS EDUARDO SCARDUA,
DANIELLE TEDESKO e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

67. SUMARIA DECLARATORIA-1184/2007-NEUSA MARIA
COSTA KURQUEVICZ x INFOSOLUÇÃO COM.DE
PROD.PARA INFO.E PAPELARIA LTDA e outro- Trata-se de
embargos de declaração opostos pela autora - embargante con-
tra a sentença de fls. 119/124. Sustenta a embargante que a
decisão é omissa, nos termos contidos às fls. 126/127, aos quais
me reporto. É o relatório. Decido. No tocante aos honorários, a
despeito do alegado pela embargante na petição supra mencio-
nada, entendo que tal recurso nao e apropriado para se insurgir
contra tal decisão, mormente porque a irresignação da embar-
gante não condiz com a aferição de eventual contradição, omis-
são ou obscuridade, tratando-se de mero inconformismo, sen-
do assim, insuscetível de ser sanado pela via dos embargos de-
claratórios. Já com relação as custas processuais, efetivamente
houve a alegada omissão, pelo que incluo na redação do dispo-
sitivo da sentença de fl. 123 que as partes deverão arcar com as
custas processuais de ambos os feitos, na proporção de 50%
pela autora e de 50% pelos réus. Destarte, conheço dos embar-
gos, porque tempestivos e, no mérito dou-lhes parcial provi-
mento face a omissão relativa as custa processuais. P.R.I. -Advs.
ANDREZA BRAVO PONTES, VERA MARCIA BENZI, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e OSCAR MASSI-
MILIANO M. GODOY-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1220/2007-CAR-
LOS RENATO DE GODOI x BETA CAGI CONFECÇÕES
LTDA- I. Avoco os presentes autos para sobrestar o comando
judicial lançado em fls. 36 após o cumprimento das determina-
ções infra. 2. A presente execução deverá ter seguimento, eis
que não foram concedidos efeitos suspensivos aos embargos.
Ademais, a regra inserida no § 6°, art. 739-A do CPC, é clara
ao consignar que os atos de penhora e avaliação serão efetiva-
dos independentemente dos efeitos atribuídos aos embargos.
Dessa feita, intime-se o Sr. Oficial de Justiça para que no prazo
de 5(cinco) dias devolva o mandado de penhora devidamente
cumprido, ou na impossibilidade, justifique as razões da difi-
culdade no cumprimento. Se necessário for, desde já defiro os
benefícios do art. 172, §2° do CPC. Dê-se ciência ao Sr. Ofici-
al de Justiça. Intime-se. -Advs. LUCIANO SOBIERAY DE
OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT,
RICARDO LUCAS CALDERON e TATIANA VILLORDO
CALDERON-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1294/2007-Q.E.N. INDUS-
TRIA E COMERCIO INFORMATICA LTDA x PORTO FINO
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- Fundam-se
as alegações dos embargos na argüição de prescrição e que a
obrigação restou extinta face ao pagamento (fl.03). Assim sen-
do, da análise do pedido de produção de provas de fls. 167/
168, observo a pertinência apenas da prova documental e peri-
cial, que deferido. Para a produção da prova pericial nomeio o
profissional ARNALDO VANDERLINDE (tel. 8872.1775).
Faculto às partes a apresentação de quesitos pertinentes a ela-
boração do laudo e assistentes técnicos, no prazo comum de
05 dias, sob pena de indeferimento (art. 426, I do CPC). Após,
intime-se o perito para aceitação do encargo e apresentação de
proposta de honorários, devidamente justificada e com a dis-
criminação das possíveis formas de pagamento. Com a concor-
dância das partes, intime-se a parte embargada para que efetue
o depósito do valor proposto e a seguir, intime-se o perito para
que dê inicio aos trabyBs, com prazo de 40 dias para entrega
do laudo. Em caso de discordância, desde que devidamente jus-
tificada, manifeste-se o perito e voltem para análise. Int. -Advs.
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, ANTONIO
CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO e
VANESSA TAVARES LOIS-.

70. DIVISAO DE IMOVEL-1305/2007-SÉRGIO CIESLINSKI
e outros x SILVESTRE CIESLINSKI e outros-No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. -Advs. FRANCISCO MACHADO DE JE-
SUS, PRISCILA CAMARGO P DA CUNHA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e CARMEM GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI-.

71. IMISSAO DE POSSE C/TUTELA-1320/2007-JOUGLAS
MENDES DOS SANTOS x ESPÓLIO DE ANTONIA IOLE
DE ARAÚJO RIBEIRO (REP.) e outro- I. Verifica-se das fls.
145 e 148 que há móveis no imóvel objeto do feito. Dessa feita,
esclareça a parte autora no prazo de IO(dez) dias se os móveis
são de sua propriedade ou se encontravam no imóvel. 2. Inti-
me-se o réu, ora devedor, para, no prazo de I5 (quinze) dias,
pagar o valor apresentado pelo credor, bem como as custas pro-
cessuais. 3. Em caso de depósito, deverá o executado esclare-
cer, se o pagamento é para satisfação do crédito ou busca ape-
nas afastar a incidência de multa, para fim de futura impugna-
ção. 4. Decorrido o prazo para pagamento da dívida, deve ser
acrescido ao cálculo 10 % a título de multa, bem como, anteci-
padas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja expedido
mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 5. Do auto
de penhora e de avaliação, será imediatamente intimado o exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, ou na falta deste o seu
representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo
correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias. 6. Na impossibilidade, do oficial de justiça
proceder à avaliação do bem penhorado, volte concluso para
nomeação de avaliador. 7. Intimaçöes e diligências necessári-
as. Intime-se. -Advs. CARLOS ALBERTO GROLLI, CARLO
RENATO BORGES e VANESSA GOMES ALVES BORGES-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1425/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ANDREIA REGINA SOPPA- Nos termos
do art. 296 do CPC, mantenho a decisão recorrida. Recebo a
apelação de fls. 39/43 em ambos os efeitos. Deixo de abrir pra-
zo para contra-razões, considerando que não houve aperfeiço-
amento da relação processual. Remetam-se os autos ao Eg. Tri-
bunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. DANIE-
LE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, EDUARDO
MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA-.

73. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1566/2007-MAR-
COS AURELIO BERNO x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
1. Como a preliminar argüida já foi afastada, bem como não há
possibilidade de conciliação, julgo o feito SANEADO. Defino
como pontos que ainda dependem de produção de prova: capi-
talização de juros; cobrança cumulada de encargos de mora.
Para tanto defiro a produção de prova pericial. Nomeio como
Perito o Sr. Antonio Fernando de Azevedo. Intimem-se as par-
tes para apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico
no prazo de cinco dias. Com a informação intime-se o Sr. Peri-
to para informar se aceita o encargo. Em caso positivo formule,
desde logo, proposta de honorários. Laudo pericial em trinta
dias da data do depósito, o qual deverá ser feito pela parte au-
tora. 2. Recebo o agravo retido de fls. 136-138. 3. Intime-se a
parte autora para contra-arrazoar no prazo de dez dias. 4. De-
corrido tal prazo tornem os autos conclusos para eventual juízo
de retratação. 5. Intimem-se. -Advs. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA,
LUIS FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN e FERNAN-
DO TODESCHINI-.

74. DESPEJO-1642/2007-CLEUSA EMA QUILICI BELCZAK
e outros x MARIA LUCIA GOMES BRASIL- Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 59 verso. Int.
Adv. PERCY ARAUJO-.

75. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1644/2007-MA-
RIA ELENA CRESPI DE PORUCINI x FAMIGLIA FELICE
CASA DE MASSAS E LANCHONETE LTDA- 1. As partes
informam que tem interesse em uma composição amigável. 2.
Para se evitar alongar a pauta de audiências, intimem-se as par-
tes para apresentarem por petição uma proposta concreta de con-
ciliação. 3. Sem prejuizo do item supra, intime-se a parte reque-
rida para justificar o seu pedido de produção de provas, e no que
irá auxiliar no presente feito desvendar sobre eventual novo con-
trato de locação existente no imóvel objeto do presente feito. 4.
Intimem-se. -Advs. LEVI ROCHA, ROGERIO FERNANDO DA
SILVA e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-1701/2007-MARCOS STOE-
BEL e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Recebo as
apelacões de fls. 135/146 150/162 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Aos apelados para, querendo, contra-arrazoarem no
prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS BONET,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANDRÉA PAULA DA
ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ,
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, THAIS PON-
TES DE OLIVEIRA, DENISE OLIVEIRA PICUSSA, RAFA-
EL COMAR ALENCAR, ALLAN WOLFGANG FRANCO
RUSCHMANN e RAQUEL OLIVEIRA CARVALHO DE
AGUIAR-.

77. SUM.DECL.INEX.REL.JUR.C/C IND-1735/2007-ALINE
GRAZIELA CIDRAL SOBREIRO x GESTAO FOMENTO
MERCANTIL LTDA- Intime-se a ré para justificar o ponto
controvertido que se pretende elucidar com a produção da pro-
va oral consistente no depoimento pessoal da autora. Prazo de
10 dias, pena de indeferimento. Desde já indefiro a produção
de outras provas como requerido pelo ré em fl. 112 pelo funda-
mentos já apresentados no despacho de fl. 109. Int. -Advs.
ANDRE GUILHERME ZAIA, BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI, EDUARDO PIRES GOMES CRUZ e
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE-.
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78. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1774/2007-
BANCO BRADESCO S/A x BENEDIKT COMÉRCIO DE
METAIS LTDA e outros- I. Considerando que o terceiro exe-
cutado fora citado por ora certa, preliminarmente dê-se vista
dos autos à Curadoria Especial. 2. Antes de apreciar o pedido
de fls. 30/3I, intime-se o exeqüente para que no prazo de IO(dez)
dias apresente memória de cálculo atualizado. Intime-se.-Adv.
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

79. SUMARIA DE COBRANCA-1909/2007-ALZIRA PIRES
PINTO e outros x BANCO ITAU S.A- A fim de que não se
alegue eventual nulidade processual futura, intime-se pessoal-
mente a parte autora para dar andamento ao feito, efetuando o
pagamento das custas processuais, pena de extinção. (art. 267,
III do CPC). Prazo de dez dias. Int. -Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO-.

80. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-154/2008-CRISTIA-
NE DE SOUZA x PAULINO PASTRE- 1. As partes informam
que tem interesse em uma composição amigável. 2. Para se evitar
alongar a pauta de audiências, intimem-se as partes para apre-
sentarem por petição uma proposta concreta de conciliação. 3.
Sem prejuízo do item supra, intime-se a parte requerida para
justificar o seu pedido de produção de provas, indicando quais
os fatos exatos pretende comprovar com a produção de prova
oral. 4. Intimem-se. -Advs. PAULO BENEDITO PANTOJA
LOPES e VALDIR STEDILE-.

81. ORDINARIA DECLARATORIA-159/2008-FSF ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA x KRAFT & CIA LTDA
e outro-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. -Advs. SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE, SILVIO MARTINS VIANNA,
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e FABRICIO LUIZ WES-
CHENFELDER-.

82. SUMARIA DE INDENIZACAO-295/2008-PEDRO LUIZ
MARCANTE x REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL
LTDA e outro- 1. Acolho a emenda de fls. 37. Retificações
necessárias. 2. O autor pugna em fls. 46/51 pela reconsidera-
ção da decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária,
contudo, considerando o que dos autos constam, objeto, valor
e natureza da causa, mantenho o entendimento lançado em fls.
43/44. Ademais, insta salientar que não há, no direito brasilei-
ro, a figura do pedido de reconsideração (STJ, Agss N° 416-
BA, rel. Min. Américo Luz. DJU 27.05.1996, pág. 17796, Aga
n° 454439-SP. Rel. Min. Vicente Leal, DJU 17.02.2003, pág.
416; Aga n°423504-RS, rel. Min.César Asfor Rocha,
20.05.2002, pág 163), à exceção da regra legal específica (art.
527, parágrafo único, do CPC). Por tais razões, indefiro o pe-
dido de reconsideração. 3. Concedo o derradeiro prazo de 5(cin-
co) dias para recolhimento das custas e taxas processuais. De-
corrida o prazo in albis, certifique a Serventia e voltem os au-
tos conclusos para extinção. Intime-se. Custas iniciais R$
616,00. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA,
ANGELA RITA PEDROLLO GUERRERO, MAURO MIGUEL
PEDROLLO, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE BORTO-
LO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODERJAN RE-
ZENDE, BRENO MERLIN e VALTERLEI APARECIDO DA
COSTA-.

83. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2008-BANCO
FINASA S/A x ROGERIO SANTANA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias,
se manifestar sobre o contido na certidão do oficial de justiça
(fls. 22). -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

84. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-362/2008-DIEGO
ALEXANDRO CARDOSO VEIGA x BV FINANCEIRA S/A
C.F.I.- Ciente da decisão do juízo ad quem. Aguarde-se a reali-
zação da audiência já designada. Int. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

85. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-403/2008-DIRCEU
PEREIRA x BANCO ITAU S.A- Mantenho o entendimento
exarado no despacho de fl. 49, devendo a parte autora atribuir
a causa o valor do contrato objeto da lide, pena de indeferi-
mento. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA e DANI-
ELLE TEDESKO-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-424/2008-BANCO
PSA FINANCE BRASIL S.A x CARLOS ROBERTO STREB
DA SILVA- O endereço ao qual fora remetida/recepcionada a
notificação não confere com o constante na exordial e contra-
to. Dessa feita, intime-se a parte autora para que no prazo de
IO(dez) dias esclareça com base em que dado contratual ou
cadastral tem conhecimento do endereço do requerido. Intime-
se.-Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO
ROESNER-.

87. INCIDENTE DE FALSIDADE-451/2008-RUDISNEY GI-
MENES FILHO x TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA
S/A- Nos termos do artigo 394 do CPC, suspendo o andamento
do feito principal (065/08). Intime-se a parte contrária para, no
prazo de 10 dias responder, nos termos do art. 392 do CPC,
ciente de que não se procederá ao exame pericial se esta con-
cordar em retirar os documentos impugnados eo autor nao se
opuser ao desentranhamento. Int. -Advs. MILTON RICARDO
E SILVA, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI,
EDUARDO BRUNING, FERNANDA RIBEIRETE DE SOU-
ZA, ANA PAULA TORRES, LAMA IBRAHIM, CYNTIA
BRANDALIZE e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-499/2008-HABITASUL
CREDITO IMOBILIARIO S/A x COND CONJ RES PARQUE

VERDE- Recebo os embargos à execução, suspendendo a exe-
cução. Intime-se a parte embargada para apresentar impugna-
ção no prazo de dez dias. Em seguida, intime-se a parte embar-
gante para se manifestar sobre a impugnação no prazo de dez
dias. Int. -Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE
EDUARDO SOARES DE CAMARGO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RODRIGO FER-
REIRA, IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS
KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e
NEWTON AMARAL FERREIRA-.

89. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-513/2008-MILTON
PEIXOTO DE ALENCAR x GILMAR EDSON SCHEWTS-
CHIK ME e outro- Citem-se os réus com prazo de 15 dias para
purgação da mora e ou contestação, consignando-se advertên-
cias legais. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifes-
te-se a parte autora no prazo de até dez dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO C.F.POTIER-.

90. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-515/2008-BANCO
FINASA S/A x JONAS PEDROSO- 1. O Requerente demons-
tra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo recebido o bem que
menciona em garantia do mútuo contrato, nos moldes do art.
1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da Lei 4.728, de
14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69 e pela Lei 10.931,
de02/08/2004. A mora do devedor resta devidamente compro-
vada pela notificação (fl. 10) - (§2º, art. 20, D.L. 911/96), es-
tando o credor autorizado a promover a busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente, tal como preconizado no art. 3º,
do texto legal mencionado. 2. Concedo, assim, liminarmente a
busca apreensão requerida, devendo a coisa ser entregue em
mãos do Autor, em favor de quem se consolidará a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem, cinco dias após executada
a liminar, cabendo às repartições competentes, em especial ao
DETRAN, expedir novo certificado de registro de propriedade
em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do
ônus da propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária, nos termos
do § 1º, do art. 3º, do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/
04). 3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo, em 15 (quinze)
dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no pra-
zo referido no item anterior (05 dias), conforme § 1º, do art. 3º,
do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem lhe será res-
tituÏdo livre do ônus (§ 20, do mesmo dispositivo legal). Expe-
ça-se mandado. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHA-
DO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

91. SUM.OBRIGAÇÃO DE FAZER-519/2008-XEROX CO-
MÉRCIO E INDUSTRIA LTDA x CONS. NAC.DE
COM.GERAIS DA PM E CORPO DE BOMBEIROS- Consi-
derando que o feito irá tramitar pelo rito sumário, intime-se a
parte autora para emendar a inicial no tocante as provas a se-
rem produzidas (art. 276 do CPC), pena de preclusão. Prazo de
dez dias. Int.-Adv. RAFAEL GONÇALVES ROCHA-.

92. ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-524/2008-SAN-
DRA MEDEIROS x BRASIL TELECOM S/A- I. Em permane-
cendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, que esclareça o re-
querente a respectiva renda atual, comprovando-se com docu-
mento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda, bem como esclareça o respectivo procurador se patroci-
na a causa de forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu
honorários advocatícios e ou qualquer numerário da autora. 2.
Caso contrário, e no prazo de até 10 dias, proceda- se ao reco-
lhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais.
3. Em igual prazo, emende-se a exordial, adequando- se o pe-
dido para o rito sumário, face o valor dado à causa, ou alteran-
do-se o valor da causa em patamar que comporte o rito ordiná-
rio, de forma justificada. Intime-se. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-.

93. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-525/2008-ESPÓ-
LIO DE OLIMPIO FARIAS (REPRESENTADO POR) e outro
x MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA e ou-
tro-Em permanecendo o interesse na isenção de custa e taxa, e
para melhor apreciar o pedido de gratuidade de justiça, escla-
reça e requerente a respectiva fonte atual de renda, compro-
vando-se com documento atual e, se for o caso, junte cópia do
seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condi-
cionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da mi-
serabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo
interessado fazem em princípio presumir nao se tratar de pes-
soa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS,
rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301).
“havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário,
nada impede que o magistrado ordene a comprovação do esta-
do de miserabilidade, a afim de avaliar as condições para o
deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la Turma,
REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU
10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias, proce-
da-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das custas
processuais. No mesmo prazo, junte documento probatório da
sua condição de representante do espólio, bem como do direito
da posse alegada. Int -Adv. JONAS BORGES-.

94. SUMARIA DE COBRANCA-527/2008-MARIA RICH e
outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- O pedido de
gratuidade de justiça não merece acolhida, posto que sao vari-
os os componentes do pólo ativo do feito (quatro pessoas).
Ademais sendo vários os autores, o rateio das custas entre eles
torna o valor Infimo individualmente considerando. As custas,
não é demais lembrar, constituem a remuneração dos serventu-
ários pelos serviços prestados, e seria injusto impor-lhes o tra-
balho gratuito em prol daqueles que, embora com dificuldades
(e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade), estão em
condições de arcar com o ônus do processo. Indefiro, pois, as
benesses da gratuidade processual pleiteada, pois entendo que
a condição das autoras não se enquadra nos requisitos exigidos
para a concessão da “Assistência Judiciária”. Portanto, no pra-
zo de até 10 (dez) dias, deve a parte autora efetuar o pagamento

das custas processuais e recolhimento da taxa FUNREJUS, sob
pena de indeferimento. Int. Custas iniciais R$ 616,00. -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA
DE SOUZA SPAGNOLO e KARINE ROMANI-.

95. SUMARIA DE COBRANCA-534/2008-IVANILDO JOSÉ
DA SILVA e outro x EVANDRO PEREZ- Intime-se a parte au-
tora para que no prazo de dez dias junte matrícula atualizada
do imóvel objeto do contrato de compra e venda. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO CUNHA-.

96. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-541/2008-ODALIO
JOSE DA SILVA e outro x PIEMONTE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA- Ciência às partes da redistribui-
ção destes autos a este juízo para que, no rpazo de dez dias,
requeiram o que for de seu interesse. Int. -Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA
NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-.

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-544/2008-BANCO
DO BRASIL S.A x CLÁUDIO LUCIANO PRECOMA- A cer-
tidão de fls. 22-v atesta que a notificação não foi recepcionada
no endereço do requerido. Assim, concedo o prazo de IO(dez)
dias ao autor para que emende a exordial comprovando a consti-
tuição em mora. Intime-se. -Advs. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS
MINARDI e ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE-.

98. INVENTARIO-545/2008-EDUARDO FUKS x ABRÃO
FUKS- 1. Nomeio inventariante EDUARDO FUKS, indepen-
dente de compromisso. 2. Deve o inventariante juntar aos autos
as certidões negativas de débito do Município da União e do
Estado do Paraná em nome do de cujus, bem como matricula
atualizada dos imóveis a serem partilhados e plano de partilha.
3. Prazo de 10 dias . 4. Intime-se. -Adv. MÁRIO DINEY COR-
RÊA BITTENCOURT-.

99. INVENTARIO-2423/0-JORGE PAU SOLER x YOSHIKO
YANAGA DE PAU-Intime-se para o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autua-
cao. -k -Advs. ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER e
KATIA RADOWITZ MENDONÇA-.

100. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-2424/0-THAÍS
CORDEIRO DE MASCARENHAS x JOSÉ DE RIBAMAR
SOARES-Intime-se para o preparo das custas processuais no
valor de R$ 504,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN
e MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 71/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA CI-
VEL JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMIN-
GOS .
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0058 000543/2007

CARLA ELIZA DOS SANTOS 0058 000543/2007
0082 000271/2008

CARLA FABIANA EVERS 0051 000145/2007
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BE 0031 000487/2006
CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES 0031 000487/2006
CARLOS BUCK 0069 001319/2007
CARLOS DELAI 0044 001388/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA FER 0043 001363/2006

0043 001363/2006
0067 001263/2007

CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0045 001427/2006
CARLOS FREDERICO REINA COUT 0061 000860/2007

0061 000860/2007
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0013 000701/2004
CASSIO RODRIGO SEIXAS 0018 000438/2005

0018 000438/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0011 000265/2004
CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO 0012 000575/2004
CICERO PORTUGAL 0054 000298/2007

CLARO AMERICO GUIMARAES SOB 0073 001437/2007
CLAUDINE CAMARGO BETTES 0031 000487/2006
CLAUDINEI DOMBROSKI 0049 000078/2007
CRISTIANE BELINATI GARCIA L 0021 000717/2005
CRYSTIANE LINHARES 0070 001361/2007
DANIEL HACHEM 0048 000073/2007

0076 000009/2008
DANIELE CARVALHO 0001 001308/2008
DANIELE DE BONA 0087 000436/2008
DEBORA GLEICY NOGUEIRA 0017 000415/2005
DENILSON JANDERSON TROMBETT 0036 001024/2006
DIEGO MARTINS CASPARY 0086 000432/2008
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0066 001198/2007
EDGAR LUIZ CAVALCANTI DE AL 0036 001024/2006
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0023 001039/2005
EDSON HAUAGGE 0031 000487/2006
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0033 000711/2006
EDUARDO FRANCA ROMEIRO 0068 001307/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0040 001233/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0047 001451/2006

0053 000256/2007
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0045 001427/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0043 001363/2006

0043 001363/2006
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0004 011386/2008

0067 001263/2007
FABIANA DUDEK 0045 001427/2006
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0042 001319/2006
FABIULA MULLER 0025 000093/2006
FABRICIO VERDOLIN DE CARVAL 0039 001181/2006
FATIMA DENISE FABRIN 0015 000926/2004
FERNANDA ANDREAZZA 0012 000575/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MARAN0014 000759/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0084 000427/2008
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0021 000717/2005
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0027 000283/2006
FRANCISCO JOSE LAULETTA ALV 0079 000185/2008

0079 000185/2008
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 0052 000149/2007
GENI REGINA DA SILVA PROPST 0032 000547/2006
GERALDO HASSAN 0007 004347/1997
GERCINO BETT JUNIOR 0026 000165/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0011 000265/2004
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0016 000255/2005
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA 0060 000693/2007
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0042 001319/2006
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0065 001178/2007
IDERALDO JOSE APPI 0080 000213/2008
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0015 000926/2004
IRINEU GALESKI JUNIOR 0035 001003/2006
IVO BERNARDINO CARDOSO 0006 011622/2008
IVO DYNIEWICZ 0031 000487/2006
JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR 0072 001406/2007
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0037 001143/2006
JOAMIR CASAGRANDE 0008 003439/1999
JOAO ALFREDO BOND MENDONCA 0013 000701/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0061 000860/2007

0061 000860/2007
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0027 000283/2006

0030 000369/2006
0052 000149/2007

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0011 000265/2004
JOAQUIM ROCHA 0029 000368/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0005 011463/2008
JONAS BORGES 0025 000093/2006
JORGE WADIH TAHECH 0014 000759/2004
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIG 0057 000523/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0014 000759/2004
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 0060 000693/2007
JOSE LUIS ALMIRAO 0007 004347/1997
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0011 000265/2004

0050 000123/2007
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0075 001753/2007
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0063 001037/2007

0066 001198/2007
JULIANA MARçAL ARAUJO MALHA 0080 000213/2008
JULIANE CRISTINA CORREA DA 0021 000717/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0026 000165/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0014 000759/2004
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 0028 000289/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0029 000368/2006

0038 001162/2006
0038 001162/2006

KLAUS SCHNITZLER 0020 000620/2005
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0062 000875/2007
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0047 001451/2006

0053 000256/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0074 001749/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 000926/2004

0024 000042/2006
0041 001275/2006

LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0045 001427/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0020 000620/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0055 000350/2007
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0056 000463/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 001363/2006

0043 001363/2006
MANIF ANTONIO TORRES JULIO 0081 000240/2008
MARCELLA SEEG MUELLER DA CO 0017 000415/2005
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0013 000701/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0046 001445/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0012 000575/2004
MARCIO ALEXANDRE CANENAGUE 0084 000427/2008
MARCO ANTONIO POVOA SPOSIT 0008 003439/1999
MARIA ILMA CARUSO 0020 000620/2005
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA 0017 000415/2005
MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA 0012 000575/2004
MAURI DE OLIVEIRA CASTRO - 0069 001319/2007
MAURICIO MACHADO FERNANDES 0039 001181/2006
MIEKO ITO 0032 000547/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 000289/2006

0084 000427/2008
NADIA JEZZINI 0085 000429/2008
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Não Cadastrado 0008 003439/1999
OSMIRES J C TURRA 0023 001039/2005
PATRICIA BORGES GUERIOS 0069 001319/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0033 000711/2006
PAULO CESAR SILVEIRA 0015 000926/2004
PAULO CESAR TORRES 0059 000579/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0064 001118/2007
PAULO JOSE GOZZO 0071 001371/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 000926/2004

0024 000042/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0056 000463/2007
PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0040 001233/2006
PIRATAN ARAUJO FILHO 0062 000875/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0050 000123/2007
REGINA APARECIDA CAMPOS 0036 001024/2006
RENATO COSTA LUZ P HORA 0068 001307/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0055 000350/2007
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0031 000487/2006
ROMILDA RAMOS MARINELLI MAR 0012 000575/2004
ROQUE PORFIRIO 0010 000125/2004
ROSEANE APARECIDA MARTINEZ 0021 000717/2005
SAMIR EL HAJJAR 0022 000939/2005
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS R 0019 000485/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0034 000828/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0043 001363/2006

0043 001363/2006
THAIS PORTUGAL ZAITTER 0051 000145/2007
THIAGO GARDAI COLLODEL 0018 000438/2005

0018 000438/2005
VALDEMIR ANSELMO PONTE 0019 000485/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0033 000711/2006
WAGNER DILAY 0018 000438/2005

0018 000438/2005
WALDIR LESKE 0064 001118/2007

0077 000064/2008
0078 000065/2008

WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0020 000620/2005
WALTER SPENA DE MACEDO 0075 001753/2007
WASHINGNTON YAMANE 0022 000939/2005
WILLIAN HUMBERTO STIVAL 0040 001233/2006
WILSON ROBERTO DE LIMA 0060 000693/2007
WILSON SANCHES MARCONI 0048 000073/2007

1.-BUSCA E APREENSAO-1308/2008-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X MARCIO JOSE DA SILVA - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 322,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).DANIELE CARVALHO e .

2.--11263/2008-JOSE COGO X LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA - Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).ANA PAULA
PROVESI DA SILVA e .

3.-MONITORIA-11366/2008-AUTOTRAVA SISTEMAS DE
SEGURANÇA IMP. E EXP. LTDA X WATTSOM - IMPER-
MEABILIZAÇÃO, PROTEÇÃO E ACESSÓRIOS PARA VEI-
CULOS LTDA - Ao procurador para que providencie o preparo
das custas iniciais no valor de R$ 574,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento. Int. - Adv(s).ANGELA SANTANA
DE ALBUQUERQUE e .

4.-NOTIFICACAO JUDICIAL-11386/2008-BANCO BANES-
TADO S/A X ROSEMARY PEIXOTO MARCENGO - ME - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 70,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Int. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO SANTOS e .

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-11463/2008-LUIZ DE OLI-
VEIRA MATTOS e Outro X PAULO ALVES DO VALLE - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 311,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).JOEL FERREIRA LIMA e .

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-11622/2008-RENILTON
ANTONIO RIBAS X ESPAÇO DO AUTOMOVEL LTDA - Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. - Adv(s).IVO BERNARDINO CARDOSO e .

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4347/1997-G S C - LOCA-
CAO DE MAQUINAS X SOLO MARITIMA LTDA - Ao autor
sobre a resposta do DETRAN-PR. Int. - Adv(s).GERALDO
HASSAN e JOSE LUIS ALMIRAO.

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3439/1999-ROBERTO RA-
MOS ANTUNES X JOAO PAIVA DE SIQUEIRA - Ao exe-
quente para, no prazo de05 dias, realizar o preapro da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justiça. int. - Adv(s).Não Cadastrado e
JOAMIR CASAGRANDE,MARCO ANTONIO POVOA SPO-
SITO.

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9671/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA X PORTINARI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Outro - A procura-
dora do devedor, para que forneça o endereço atualizado de
seu cliente. int - Adv(s).ANNE MARIE FERREIRA e .

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-125/2004-OLIVIO
MAZZORANA X V MILENIO E CIA LTDA DIVISAO IMO-
VEIS - Defiro o pedido retro, remetam-se os autos ao arquivo
provisorio, promovendo a baixa na movitação forense. Int. -
Adv(s).ROQUE PORFIRIO e .

11.-BUSCA E APREENSAO-265/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A X ANA ELISA BARBOSA e Outros - CURA-
DOR ESPECIAL - A conta e preparo. Custas no vlaor de R$
53,44. Int. - Adv(s).CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH
e ,JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

12.-ORDINARIA COMPLEMENTACAO PG-575/2004-OLA-

LINA TAVARES DE MAIA e Outros X GEAP FUNDACAO
DE SEGURIDADE SOCIAL - Ante o contido na petição retro,
a parte devedora para, no prazo de05 dias, prestar as informa-
ções solicitadas. int. - Adv(s).MARCELO FERNANDES PO-
LAK, FERNANDA ANDREAZZA, MARLUS H ARNS DE
OLIVEIRA, ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS e
CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO.

13.-COBRANCA - SUMARIA-701/2004-CONDOMINIO BI-
OCENTRO X ANGELO PILATTI NETO - Manifestem-se as
partes, no prazo comum de05 dias, sobre os esclarecimentos de
fls. 310..Int. - Adv(s).CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
JOAO ALFREDO BOND MENDONCA e MARCELO ALES-
SANDRO BERTO.

14.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-759/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A X AUTO POSTO VIP LTDA -
Defiro o pedido de fls. 398, pelo prazo declinado. Int. -
Adv(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO
JACOB JUNIOR, ANDREA CAROLINE MARCONATTO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JORGE WADIH TAHECH.

15.-EXECUCAO-926/2004-BANCO BANESTADO S.A X
JANICE MARIA HUMMELGEN - Designo o dia 1606/2008
as 15:05 horas para realização da venda do imóvel hipotecado
pelo valor por preço não inferior ao saldo devedor, em confo-
midade com o caput do artigo 6° da Lei 5741/71. Ao autor para
retirada do edital. Não havendo licitante, o imovel será adjudi-
cado ao exequente em 48:00 horas, conforme preconiza o Arti-
go 7° da Lei de Execução Hipotecaria. int. - Adv(s).LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FA-
BRIN, PAULO CESAR SILVEIRA e .

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-255/2005-GIAS-
SON FACTORING LTDA X CLAIRE BORDIN - Ante o conti-
do na petição e documentos retro encartados, m,anifeste-se o
exequente, no prazo de05 dias. Int. - Adv(s).GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT e .

17.-REPETICAO DE INDEBITO-415/2005-NADIR TERESI-
NHA DA SILVA ALVES X BRASIL TELECOM S.A I - Consi-
derando que o Recurso Especial não possui efeito suspensivo,
a parte vencida, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo
de quinze dias, efetue pagamento da condenação consoante
demonstrativo de fls.393/394 , sob pena de multa no percentu-
al de 10% sobre o valor do débito, nos termos do art. 475-J do
CPC. Decorrido o prazo supra com ou sem pagamento, abra-se
vista ao credor. Int. - Adv(s).MARIA LUCIA ARAUJO NO-
GUEIRA, DEBORA GLEICY NOGUEIRA e MARCELLA
SEEG MUELLER DA COSTA PINT.

18.-INDENIZACAO ATO ILICITO-438/2005-REGIANE PE-
TRI SILVA KLEMTZ BARBOSA X WR SANTOS E CIA LTDA
e Outro - Ao autor sobre as respostas de fls. 209/211, bem como
para retirada dos oficios. . Int. - Adv(s).WAGNER DILAY,
CASSIO RODRIGO SEIXAS, THIAGO GARDAI COLLODEL
e BRASIL PARANA DE CRISTO II.

19.-INTERDICAO C/ PED. LIMINAR-485/2005-O MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTDO DO PARANA e Outros X JOSE
MAURICIO MOREIRA - Ao Sr. Curador para prestar contas. Int.
- Adv(s).SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS REIS, VALDE-
MIR ANSELMO PONTE e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-620/2005-BANCO ITAU
S.A X CELSO SANTANA DE OLIVEIRA - Às fls. 152/163 a
parte executada opôs exceção de pré-executividade alegando a
existência de ação de Revisão Contratual em trâmite perante a
2 Vara Cível de Curitiba. Alegou também a iliquidez do título
exeqüendo. Sobre a exceção, manifestou-se o exeqüente. É o
breve relatório. Prefacialmente, cumpre esclarecer que a pro-
positura de ação revisional não obsta o ajuizamento da ação de
execução. No que diz respeito a reunião da execução e revísio-
nal, importa ressaltar que não implica em conexão, já que na
execução, não se profere decisão de mérito a ensejar perigo de
decisões divergentes. Melhor sorte não assiste ao executado no
que diz respeito a iliquidez do título, pois a exceção de pré-
executividade, como medida excepcional que é, vem sendo
aceita somente nos casos de flagrante vício do título que se
quer executar. A pretensão deduzida pelo excipiente, não pos-
sui o condão de anular, de imediato a execução, sendo necessá-
ria a dilação probatória, o que é inviável por meio de exceção.
Em que pese a inexistência de conexão ou qualquer outro vício
a macular a execução, a mesma deverá ser suspensa até que
sejam dirimidas as questões contratuais nos autos de Revisão
de Contrato já referido, sendo infundado exigir do devedor que
oponha embargos, repetindo os argumentos da revisional. As-
sim sendo, aco lho a exceção, tão somente para suspender o
feito até decisão da Revisional de Contrato ajuizada e em trâ-
mite perante o Juízo da 2 Vara Cível desta Comarca, sob o n°
300/2005. Oficie-se ao Juízo da 2 Vara Cível de Curitiba soli-
citando informações acerca do referido feito (fase processual)
Intimem-se. - Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, KLAUS SCHNITZLER e MARIA
ILMA CARUSO.

21.-DEPOSITO-717/2005-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM X EURO INDUSTRIAS
BOLSAS LTDA - Defiro o requerimento retro pelo periodo
declinado. Int. - Adv(s).CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSEA-
NE APARECIDA MARTINEZ, JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA e .

22.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL939/2005-JOSIAS
SOARES SILVA X BANCO DO BRASIL S/A (AG. 1522-9) e
Outro - Manifeste-se a parte requerida, no rpazo de05 dias. Int
- Adv(s).SAMIR EL HAJJAR e WASHINGNTON
YAMANE,ARTHUR PEREIRA ALVES JR.

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1039/2005-
MARGARITA AQUILINA CADENAS X JAMISON APARE-

CIDO BORGES - Ao credor sobre o contido no oficio da Dele-
gacia de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em car-
torio. Int. - Adv(s).EDIVALDO MERCER GONCALVES, OS-
MIRES J C TURRA e .

24.-EXECUCAO-42/2006-BANCO BANESTADO S/A X JOSE
FERREIRA DOS SANTOS e Outro - Ao interessado para o
preparo das cutsas finais no vlaor de R$ 19,98. Int. -
Adv(s).PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e .

25.-INVENTARIO-93/2006-WILSON KOZAK JUNIOR e
Outros X ESPOLIO DE SERGIEJ KOZAK e Outro - IVAN
KOSAK - - Prefacialmente, cabe esclarecer que, conforme já
consignado às fis. 104/105, a Sra, Isis Lane não possui legiti-
midade para figurar no pólo ativo da presente demanda, uma
vez que, até o presente momento, não comprovou ser casada
com o Sr. Wilson Kosak. Sendo assim, deverá o sr. Wilson Kosak
Júnior comparecer em Cartório, no prazo improrrogável de 0 5
dias, para prestar compromisso de inventariante. Na seqüência
deverá dar integral cumprimento ao contido na decisão de tis.
104/105. I - Intime-se. Ao inventariante para que compareca
em cartorio a fim de assinar o termo de compromisso. Int. -
Adv(s).JONAS BORGES e ,FABIULA MULLER.

26.-SUMARIA REV CONT C/PED ANT-165/2006-JD CEN-
TRO AUTOMOTIVO LTDA e Outros X BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A - A parte autora para, no prazo de 0 5
dias, realizar o deposito das demais parcelas dos honorarios
periciais. Int. - Adv(s).GERCINO BETT JUNIOR e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO.

27.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-283/2006-ES-
MALTACAO DE TELHAS REAL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X TRANSPORTADORA BELMOK LTDA - Audi-
encia prevista no art. 331, do CPC, designada para o dia 29/04/
2008 as 15:00 horas. Int. - Adv(s).ADERLAN ANGELO CA-
MARGO e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA,JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

28.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-289/2006-LUIS
GONZAGA LEAO FERREIRA X NORUEGA ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA - Ao réu para, no prazo de 15 dias, exi-
bir os documentos solicitados pelo reqeurente na exordial. int.
- Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA e BRASIL PARANA DE CRISTO II.

29.-DEPOSITO-368/2006-BANCO BMC S/A X MARCO AU-
RELIO DOS SANTOS - Manifeste-se o credor em 05 dias quan-
to ao prosseguimento do feito. Int., - Adv(s).KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e JOAQUIM ROCHA.

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-369/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A X INTER GLOBAL PASSAGENS E
TURISMO LTDA e Outro - Ao credor sobre a respos do DE-
TRAN-PR. Int. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI e .

31.-INDENIZACAO ORDINARIA-487/2006-CLIFAME S/C
LTDA e Outros X IVO DYNIEWICZ e Outro - Ao reu sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).EDSON
HAUAGGE, RODRIGO MUNIZ SANTOS e IVO
DYNIEWICZ,CARLOS ALEXANDRE NEGRINI
BETTES,CLAUDINE CAMARGO BETTES,CARLOS AR-
THUR XAVIER BETTES.

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-547/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X SERGIO DI-
MENSTEIN - Defiro o pedido retro pelo prazo declinado. Int.
- Adv(s).MIEKO ITO, GENI REGINA DA SILVA PROPST e .

33.-RESSARCIMENTO-711/2006-BRADESCO SEGUROS S/A
X GREEN REEFERS ASA - Custas no vlaor de R$ 31,51. Int. -
Adv(s).PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO.

34.-BUSCA E APREENSAO-828/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X JOSE IVONEI GONCAL-
VES - Ao autor sobre o retorno da Carta Precatoria. Int. -
Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e .

35.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1003/2006-KATIA
CASTURINA APARECIDA COSTA ROSA X PAULO VER-
BISNKI - Ante o contido a certidão retro, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, acerca do seu interesse no prosse-
guimento do feito. Quedando-se inerte, arquivem-se. Int. -
Adv(s).IRINEU GALESKI JUNIOR e .

36.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-1024/2006-VI-
APLAN ENGENHARIA LTDA e Outros X REGINA APARE-
CIDA CAMPOS - Quanto aos embargos de declaração de fls.
226/227, a decisão de fis. 192/196 é clara no sentido de que a
perícia deverá ser realizada nos presentes autos de rescisão
contratual, tendo em vista a UNIFICAÇQ dos procedimentos
e, como conseqüência lógica, o depósito dos honorários perici-
ais deverá ser realizado nestes autos como, aliás, restou deter-
minado às fis. 205 do caderno processual. Assim sendo, RE-
JEITO os embargos de declaração opostos, eis que ausente con-
tradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. No tocante ao
agravo de instrumento interposto (fls. 234/251), mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Sobrevindo
pedido de informações, oficie-se informando. Certifique-se se
o despacho a que se refere a certidão de fls.220 foi cumprido.
Em caso negativo, intime-se a parte autora para depositar os
honorários periciais na forma e prazo estipulados na referida
decisão, sob pena de presumir-se a desistência da prova. Inti-
mem-se. - Adv(s).EDGAR LUIZ CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE e REGINA APARECIDA CAMPOS,DENILSON
JANDERSON TROMBETTA.

37.-INVENTARIO-1143/2006-EDUARDO TEMPORIM e
Outros X ESPOLIO DE LEILA BEATRIZ CAVALCANTE
PASSOS TEMPORIM - Ante o contido na CP retro encartada,
a qual foi devolvida por fata de preparo das custas processuais,

esclareca o inventariante no prazo de05 dias. Int. -
Adv(s).JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e .

38.-DEPOSITO-1162/2006-BANCO ITAU S/A X AVADIR
PAIN - Defiro o pedido de conversão da ação de busca e apre-
ensao em ação de depósito, retificando-se o registro e a autua-
ção. Cite-se o réu, para que, em05 (cinco) dias, entregue o bem
descrito na inicial, deposite-o em juízo, consigne o equivalente
em dinheiro ou conteste a ação, sob pena de prisão civil. Pro-
movem-se as anotações necessarias. int..Ao credor sobre o con-
tido no oficio da Delegacia de Receita Federal e da Claro.Ao
procurador para o preparo das custas de expedição e postagem
da carta de citação. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA
COSTA e .

39.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1181/2006-ITAU
SEGUROS S/A X WANDEIR DO ESPIRITO SANTO SOBRI-
NHO - A conta e preapro. Custas no vlaor de R$ 5,10. Int. -
Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e MAURI-
CIO MACHADO FERNANDES.

40.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-1233/2006-CE-
SAR CARLOS MACHADO X BANCO FINASA S/A - Sobre o
laudo pericial de fls. 125/155, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de 10 dias, ocasiao em que seus assistentes tecnicos
poderão oferecer seus pareceres ( CPC, art. 433, p. unico). Int.
- Adv(s).PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI, WILLIAN HUM-
BERTO STIVAL e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1275/2006-
BANCO ITAU S/A X MARQUES TORRES & CIA LTDA -
ME e Outros - Considerando que até o presente momento a
intimação do Sr. Manuel Corral Torres não foi realizada, mani-
feste-se o exequente, no rpazo de05 dias, a fim de ultimar a
intimação do exec utado. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN
JUNIOR e .

42.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-1319/2006-ALMA
MARIA DOS SANTOS e Outros X CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Recebo a presente apelação fl. 118/127, em seus
efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO ( CPC, art. 520). Abra-
se vista dos autos a apelada para responder no prazo de quinze
(15) dias. int. - Adv(s).FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1363/2006-VILMA MA-
RIA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A - - Prefaciamente,
cabe esclarecer que a multa de 10% prevista no art. 475-J não é
devida no presente caso, uma vez que a devedora realizou o
depósito dci condenação antes mesmo de ser intimada para fazê-
lo. Com relação à correção monetária, deverá a credora, no
prazo de05 dias, apresentar pianhlha de cálculo.II - Defiro a
expedição de Alvará para levantamento do depósito de fis.
145.III - Por fim , com relação ao pedido de exibição de docu-
mentos, este não merece prosperar, uma vez que foi consigna-
do na sentença que o procedimento cautelar restava
ultimado.intime-se. Regularize a parte autora o substabeleci-
mento de fls. 159 para posterior retirada do alvara de fls. 161.
Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

44.-CURATELA-1388/2006-AMAURI RODRIGUES e Outro
X JEFERSON EMANUEL RODRIGUES - Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial. Int. - Adv(s).CARLOS DELAI e .

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1427/2006-AN-
TONIO ALVES RIBEIRO X LOSANGO PROMOCAO DE
VENDAS LTDA e Outro - - Analisando os Embargos deDecla-
ração interpostos pelo autor, faz-se necessário esclarecer que
restou consignado no acordo encartado às fis. 154/1 56 o re-
querimento de baixa no Cartório do Distribuidor e posterior-
mente o arquivamento dos autos. Contudo, considerando que
somente a transação foi realizada entre o Autor e a Primeira
requerida, ACOLHO embargos interpostos para DECLARAR
que às fis. 162 deve ser lido:“Homologo, por sentença, para
que produza os seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebra-
do por Antonio Alves Ribeiro e Losango Promoções de Vendas
Ltda e noticiado às fis. 154/1 56, mediante as condições ali
consignadas e JULGO EXTINTO o processo com resolução do
mérito com relação à Ré Losango Promoções de Vendas Ltda,
com fundamento no art. 269, lii do CPC (•)fl Cumpra-se o item
2.2.14 do C.N. II - Adv(s).EUGENIO DE LIMA BRAGA e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,FABIANA
DUDEK,LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

46.-COBRANCA - SUMARIA-1445/2006-FERNANDES COR-
REA e Outros X ITAU SEGUROS S/A - Defiro o pedido retro,
expeca-se o competente alvará para levantamento do valor do
deposito de fls. 184. II - Aguarde-se o prazo de 05 dias para a
parte ré realizar o deposito das custas processuais, no vlaor de
R$ 788,84. Ao procurador para retirada do alvará de levanta-
mento, o qual encontra-se a disposição junto ao Banco do Bra-
sil S/A PAB Forum Civel. Int. - Adv(s).ANTONIO CARLOS
BONET, ANTONIO CARLOS BONET, ANTONIO CARLOS
BONET e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1451/2006-SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) X JOSEANI DO ROCIO CONSTANTE CIRQUEIRA -
Manifeste-se o credor sobre a resposta do BACENJUD. int. -
Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA
PEREIRA e .

48.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-73/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A X JOAO FABIANO GOETTEN e Ou-
tro - Determino a suspensao da presente execução consoan-
te dispostono artigo 791, III do CPC. Aguarde-se a manifes-
tação da parte interessada em arquivo provisorio. De-se bai-
xa na movimentação forense nos termos da norma 5.8.12 do
CNC. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM, WILSON SANCHES
MARCONI e .
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49.-REPARACAO DE DANOS-78/2007-FRANCISCO PAU-
LO SANTANA FILHO X JOSE DIMAS MACIEL - Por mais
uma vez o requerido, via DJ, para o recolhimento das custas na
forma do acordo, sob pena de execução. Int. -
Adv(s).CLAUDINEI DOMBROSKI e ADERLAN ANGELO
CAMARGO.

50.-COBRANCA - SUMARIA-123/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I CONDOMINIO VII X JOAO
MARCETICO DE ARAUJO - Ao preparo das custas finais no
vlaor de R$ 7,05. int. - Adv(s).RAPHAEL TAQUES PILATTI e
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION.

51.-BUSCA E APREENSAO-145/2007-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTTDA X MAR-
LUS VINICIUS MARTINS LIMA - Ante o contido na certidão
retro, manifeste-se a parte autora no prazo de05 dias. Int. -
Adv(s).THAIS PORTUGAL ZAITTER, CARLA FABIANA
EVERS e .

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-149/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A X JESIEL FONTANA DOS SANTOS
(ME) e Outro - Defiro o requerimento retro pelo periodo decli-
nado. Int. - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS.

53.-MONITORIA-256/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) X ARIADNE CARO-
LINE DA SILVA NUNES - Ao autor para retirada do edital. int.
- Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA
PEREIRA e .

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-298/2007-MAR-
CIA APARECIDA PICCOLI KLAIME X EDNA DO ROCIO
ALVES DE CASTRO e Outro - Ao interessado sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CICERO POR-
TUGAL, AMANDA DE LIMA GODOI e .

55.-MANUTENCAO DE POSSE-350/2007-ANTONIO PLA-
CIDO DE MOURA X CONDOMINIO EDIFICIO SAN FELI-
PE - Ao réu para o preparo da custas do Sr. Oficial de Justiça,
intimação do autor e das testemunhas. Int. - Adv(s).AMABILON
DALCOMUNI e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,RICARDO
MAGNO QUADROS.

56.-COBRANCA-463/2007-ESPOLIO DE THADEU LACHO-
WSKI X BANCO UNIBANCO S/A - Faculto manifestação da
aprte autora, no prazo de05 dias, acerca dos documentos jun-
tados as fls. 111/115. Apos, voltem para prolação de sentença.
Int. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e LUIZ OSCAR SIX
BOTTON.

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-523/2007-NOEL AN-
DRADE DO PRADO e Outro X JUSIE FELINTO ROLIM e
Outros - Ante o contido na certidão retro encartada, rede-
signo audiencia de conciliação para o dia09/12/2008 as
15:45 horas, CPC, art. 277. Int. - Adv(s).JOSANE DALI-
LA FERRAZ RODRIGUES e .

58.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-543/2007-THE-
REZINHA SOIFER X MARCOS THADEU NOGUEIRA e
Outro - Prefacialmente, faculto a manifestação da parte re-
qeurente para, no prazo de05 dias, a fim de informar o in-
teresse na extração de Carta de Sentença. Apos, remetam-
se  os  au tos  ao  gregio  Tr ibunal  de  Jus t iça .  in t .  -
Adv(s).BRASIL PARANA DE CRISTO II e CARLA ELIZA
DOS SANTOS.

59.-BUSCA E APREENSAO-579/2007-OMNI S.A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVENTIMENTO X RENATO
LUCIO DE CARVALHO - Defiro o pedido de fls. 46, pro-
mova-se a averbação da existencia da presente demanda e
o bloqueio via-online. Defiro o pedido de suspensao pelo
prazo de 50 (sessenta) dias. In.t - Adv(s).PAULO CESAR
TORRES e .

60.-CAUTELAR INOMINADA-693/2007-GUERREIRO &
GUERREIRO LTDA X BANCO CITIBANK S A - Mani-
feste-se a parte credora, no prazo de05 dias, sobre o con-
tido na certidão retro. Int. - Adv(s).WILSON ROBERTO
DE LIMA e  JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO,GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO.

61.-EMBARGOS DE DEVEDOR-860/2007-VALOREM
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E ASSESSO
X CONDOR S/A - Considerando-se que a ausencia de rela-
ção comercial direta entre embargante e embargada é fato
incontroverso, tendo a exequente ora embargada inclusive
afirmado ter recebido o cheque mediante endosso, forçoso
concluir que o fato independe de provas. Portanto, regis-
t rem-se  para  sentença  e  vol tem conclusos .  In t .  -
Adv(s).CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
JOAO JOAQUIM MARTINELLI.

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-875/2007-ESPOLIO DE
DANIEL JACKOW X WALDEMIRO KOMARCHEUSKI -
Manifeste-se a credora no prazo de05 d ias .  In t .  -
Adv(s).LAERSO DA ROSA VIEIRA e PIRATAN ARAUJO
FILHO.

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1037/2007-DIEGO
GOULART MARTINS X BANCO FINASA S/A - Ao pro-
curadoir de fls. 145 para que rguçarize o instrumento do
mandato uma vez que o autor da presente demanda é o Sr.
Diego Goulart Martins, no prazo de05 d ias .  in t .  -
Adv(s).JUCIMAR MOURA DOS SANTOS e .

64.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-1118/2007-JOSE
APARECIDO GOMES X MOURA & LOWRY LTDA e Ou-
tro - Tendo em vista a concordancia quanto os honorarios
conforme manifestação de fls. 260, arbitro os honorarios
em R$ 2.660,00 ( dois mil e sesiscentos reais) a ser pago
erm02 parcelas, sendo a primeira em 10 dias e aultima logo

após a entrega do laudo. A parte autora para relizar o dpe-
osito da primeira parcela. iNT. - Adv(s).WALDIR LESKE
e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,PAULO HENRIQUE
BEREHULKA,ANA LUISA CAMARGO.

65.-MONITORIA-1178/2007-J MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A X RIMCO COMERCIO E SERVICO LTDA e
Outros - Oficie-se devendo a parte interessada proceder a
postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retirada dos
oficios. Int. - Adv(s).GLADIMIR ADRIANI POLETTO e .

66.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1198/2007-
BANCO FINASA S/A X DIEGO GOULART MARTINS -
Ao procurador de fls. 118 para que regularize o instrumen-
to de mandato uma vez que o requerido na presente deman-
da é o Sr. Diego Goulart Martins, no prazo de05 dias. int.
- Adv(s).DIEGO RUBENS GOTTARDI e JUCIMAR MOU-
RA DOS SANTOS.

67.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1263/2007-
MARYLENE DE AZEVEDO KOENTOPP X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO - Prefacial-
mente, deverá a aprte autora, no prazo de05 dias, regulari-
zar o substabelecimento de fls. 71. Na mesma, oportunida-
de, deverá a parte autora esclarecer o contido na petição de
fls. 69/70, uma vez que a Caixa Economica Federal não é
parte no presente feito. int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO SANTOS.

68.-EXECUCAO-1307/2007-ROTTA 400 TRANSPORTES
LTDA X CLEVERSON ZANETTI - Esclareca a exequente,
no prazo de05 dias, o pedido de fls 54/55, uma vez que o
veículo indicado as fls. 56 encontra-se alienado fiduciaria-
mente ao Banco Abn, bem como penhorado em virtude de
uma reclamatoria trabalhista. Int. - Adv(s).RENATO COS-
TA LUZ P HORA, EDUARDO FRANCA ROMEIRO e ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA.

69.-DIVISORIA DE CONDOMINIO-1319/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO MARIA TEREZA II - BLOCO “A” X
CONDOMINIO EDIFICIO MARIA TEREZA “B” - As par-
tes  sobre a  proposta de honorarios periciais .  int .  -
Adv(s).ARNOLDO HORST PREHS, CARLOS BUCK e
ADELINO VENTURI JUNIOR,PATRICIA BORGES
GUERIOS,MAURI DE OLIVEIRA CASTRO - PERITO.

70.-BUSCA E APREENSAO-1361/2007-BANCO ITAU S/
A X RODRIGO GOMES VIEIRA - Ao autor para retirada
dos oficios. Int. - Adv(s).CRYSTIANE LINHARES e .

71.-MEDIDA CAUTELAR BUSCA APREENS-1371/2007-
GISELE APARECIDA STOCKER BORBA X JST VEICU-
LOS e Outros - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).PAULO JOSE GOZZO e .

72.-MONITORIA-1406/2007-BANCO ITAUBANK S/A X
CLAUDIO ROBERTO GIACOMET - Ao interessado sobre
o AR que retornou negativo. Int. - Adv(s).JACO IRINEU
DE PAULI JUNIOR e .

73.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-1437/2007-
CONSTRUTORA PINHAO LTDA X AUTO POSTO BA-
CACHERI LTDA - Ante o contido na petição de fls. 32 e
certidão de fls. 30, declaro a revelia do requerido. A conta
e rpeparo. Custas no valor de R$ 4,20. Int.- Adv(s).CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e .

74.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1749/2007-ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR X MARIA NADIR ZA-
CHARIAS DOS SANTOS (DE CUJUS) - Ante o contido na
petição retro, defiro a dilação do parazo concedido por 30
dias. Int. - Adv(s).LEILANE TREVISAN MORAES e .

75.-MONITORIA-1753/2007-MARIA ELIZA SARTORI
MAFFESSONI X MUELLER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Faculto manifestação da parte ré, no prazo de 0 5
dias, sobre os documentos encartados as fls. 151/173. Int.
- Adv(s).JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, ADRIANE
MONTEMEZZO ARSEGO e WALTER SPENA DE MACE-
DO.

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-9/2008-
BANCO BRADESCO S/A X TANIA MARA DOS SANTOS
ELETRONICOS - ME e Outro Lavre-se termo de penhora
sobre a meação do imóvel objeto damatricula n° 9588 ( fls.
33/34) pertencente a executada nos termos do art. 659, par
4° do CPC, intimando-se me seguida a executada. Int.- Ao
preparo  das  cus tas  do  Sr.  Of ic ia l  de  Jus t ica .  -
Adv(s).DANIEL HACHEM e .

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-64/2008-
MOURA & LOWRY LTDA X JOSE APARECIDO GOMES
- ... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE presente
impugnação ao valor da causa, determinando seja o valor
da causa atribuído a ação de reparação n° 1118/2007 retifi-
cado, a fim de que passe a constar R$ 135.000,00 (centro e
trinta e cinco mil reais). iCustas remanescentes, se houver,
pelo impugnado.Decorridoo prazo para eventual recurso,
averbe-se a decisão nos autos principais e arquive-se a pre-
sente impugnação. Int. - Adv(s).ANA LUISA CAMARGO,
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e WALDIR LESKE.

78.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-65/2008-
MOURA & LOWRY LTDA X JOSE APARECIDO GOMES
- ... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente
impugnação, determinando seja o valor da causa atribuído
a ação n° 1502/2007 retificado, a fim de que passe a cons-
tar R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais),
intimando-se o impugnado para pagamento de eventuais
custas complementares. Custas remanescentes, se houver,
pelo impugnado. Decorrido o prazo para eventual recurso,
averbe-se a decisão nos autos principais e arquive-se a pre-
sente impugnação. Int. - Adv(s).ANA LUISA CAMARGO,

ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e WALDIR LESKE.

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-185/2008-
ALRECOM ALVARENGA REVESTIMENTOS E COMER-
CIO LTDA - EPP SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA X
PONTO CIVIL ENGENHARIA LTDA - Considerando-se
que o reqeurente pleiteia o recebimento de valores prove-
niente de prestação de serviços, faculto que o requerente
emenda a petição inicial para ação de cobrança, devendo
apresentar no prazo de 10 dias nova petição inicial em con-
formidade  com o  d ispsoto  no  ar t .  282  do  CPC.  -
Adv(s).FRANCISCO JOSE LAULETTA ALVARENGA
AURELIO AUGUSTO, AURELIO AUGUSTO BELLINI e
.

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-213/2008-VALDE-
CIR DOS PASSOS e Outro X RESTAURANTE DE CAR-
NES E MASSAS PER TUTTI LTDA - Manifeste-se a parte
autora acerca do contido na contestaçõ e documentos que a
instruem, no rpazo de 10 dias. int. - Adv(s).IDERALDO
JOSE APPI e JULIANA MARçAL ARAUJO MALHADAS.

81.-ALVARA JUDICIAL-240/2008-DILMA BERTOLINA
CORREA BRANDT e Outros X ESPOLIO DE NELSON
BRANDT - Considerando a documentação apresentada que
demonstra a procedência do pedido, defiro tal pretensão,
autorizando a requerente a promover o levantamento dos
valores relativos ao imposto de renda do falecido confor-
me documentos de fls.05 .  Expeça-se  o  a lvará
competente.Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. -
Adv(s).MANIF ANTONIO TORRES JULIO e .

82.-MONITORIA-271/2008-JANISKI RETIFICA DE MO-
TORES DIESEL LTDA X RONALDO CHILANTI e Outro
- Ao preparo das custas do Sr.  Oficial de Justica. -
Adv(s).CARLA ELIZA DOS SANTOS e .

83.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-417/2008-CANON
KABUSHIKI KAISHA X MG TECNOLOGIA EM REPRO-
GRAFIA LTDA (ME) - Trota-se de Ação de Obrigação de
Não Fazer por meio da qual pretende a requerente Cânon
Kabushiki Kaisha, a concessão de tutela antecipada a fim
de que a requerida MG Tecnologia em Reprografia Ltda
ME (Company Copy) se abstenha de veicular a marca “CA-
NON” e o Iogotipo da autora em suas atividades, cesse a
exploração comercial de produtos da marca “CANON”
oriundos de importação paralela, bem como se abstenha de
reproduzir o material de propriedade da autora em meios
de propaganda. Em apertada síntese afirma ser a legítima
titular da marca “CANON” no Brasil, a qual se encontra
registrada junto ao INPI nos termos do artigo 129 da Lei de
Propriedade Industrial. Que nessa qualidade detém o direi-
to exclusivo de exploração da marca, sendo que a explora-
ção da mesma pela requerida se dá de forma irregular. É o
breve relato. Decido. Em juízo de cognição sumário verifi-
co os pressupostos necessários à concessão da antecipação
de tutela pretendida. Com efeito, por verossimilhança, en-
sina Humberto Theodoro Junior ser “...a aparência de ver-
dade, o razoável, alcançando, em interpretação latu sensu,
o próprio fumus boni júris e, principalmente e periculum
in mora”. Já por prova inequívoca entende o citado autor
ser “...aquela clara, evidente, que apresenta grau de con-
vencimento tal que a seu respeito não se possa levantar
dúvida razoável, equivalendo, em última análise, à veros-
símilhança da alegação, mormente no tocante ao direito
subjetivo que a parte queira preservar” (CPC Anotado, Fo-
rense, p. 121).E, no caso em apreço a requerente compro-
vou a exploração da marca pela requerida por meio de in-
formações obtidas na internet (fls. 31/41) Ou seja, haven-
do verossimilhança das alegações e, por outro lado, sendo
inequívoco o fundado receio de dano irreparável ou de di-
fícil reparação, decorrente da indevida exploração da mar-
ca, de rigor a concessão da tutela antecipada na forma re-
querida. Em face do exposto, defiro a antecipação de tute-
la pretendida determinando que a requerida MG Tecnolo-
gia em Reprografia Ltda ME (Company Copy) se abstenha
de veicular a marca “CÂNON” e o logotipo da autora em
suas atividades, cesse a exploração comercial de produtos
da marca “CÂNON” oriundos de importação paralela, bem
como se abstenha de reproduzir o material de propriedade
da autora em meios de propaganda, até ulterior delibera-
ção, sob pena de multa diário de R$ 500,00 (quinhentos
reais).Cite-se, com as advertências de estilo. Ao procura-
dor para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int.Intimem-se. - Adv(s).ADRIANO ANHE
MORAN e .

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/2008-CAIXA SEGURA-
DORA S/A X VERA LUCIA SANTANA DE AGUIAR - Rece-
bo os embargos opostos. Ao embargado para manifestar-se no
prazo de 15 dias ( CPC, art. 740). Int. - Adv(s).MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MARCIO ALEXANDRE CANENAGUE e
FILIPE ALVES DA MOTA.

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-429/2008-CRIS-
TIANO JOSE BARATTO X ESPOLIO DE THEMISTOCLIS
ISIDOROS DOUMENIS e Outros - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).NADIA JEZZINI e .

86.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-432/2008-ROSA
CRISTINA RODRIGUES X ITAU SEGUROS S/A - Para apre-
ciação do pedido de justiça gratuita, determino a parte autora
que junte aos autos comprovante de rednimento, bem como
delcaração de pobreza com firma reconhecida no prazo de 10
dias. No mesmo prazo, determino que junte aos autos instru-
mento de mandato, sob pena de indeferimento da petição inici-
al. int. - Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY e .

87.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-436/2008-BAN-
CO BMC S/A X OZIEL DIEDRICHS GONCALVES - Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DANIELE
DE BONA e .

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 013/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000796-9
REU: VALDINEI CASTURINO DA SILVA REMOWISCZ.
ADV: VIVIANE CRISTINA FELICIANO.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004031-3
REU: LUIZ CARLOS ALVES BARBOSA.
ADV: BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005453-5
REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
ADV: LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMANN SHIRAISHI.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 01/07/2008
AS 16.30 HORAS[

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004963-0
REU: JEFERSON GOMES DE OLIVEIRA.
ADV: IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008930-6
REU: MARCOS PAULO CAMARGO.
ADV: MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMARGO.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001652-1
REU: JOSE FERNANDO DANIEL.
ADV: ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS
FALTANMTES

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009726-8
REU: OMAR ABDUL RAHMAN AYOUB,LUCAS SERAFIM
TRELINSKI FILHO, ARNALDO TRELINSKI.
ADV: MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA,
MARCELO ALESSANDRO BERTO.
OBJETO: CUMPRIR OS TERMOS DO ART.500 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009955-4
REU: ELIEL DA SILVA MOREIRA.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA 03/07/2008 AS 13.30
HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010705-0
REU: DIRCEU RODRIGUES COIADO, ITACIR DE LIMA
VENCAO, MIGUEL ANTUNES, FERMINO ANTUNES.
ADV: PLINIO LUIZ BONANCA, ELIAS PRESTRES MOREI-
RA KARAM.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DOCPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003239-0
REU: MARCOS WALTER DOS SANTOS, LUIZ CLAUDIO
FURLAN, ITALO BELONI NETO, WALTER DETTMER
NETO, PAULO ROBERTO TOURINHO FERREIRA.
ADV: PAULO  SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA,
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007246-5
REU: IVO KRAUFCZYK.
ADV: SERGIO BATISTA HENRICHS.
OBJETO: TESTEMUNHA DE DEFESA 30/05/2008 AS 16 HS.
EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS para a INQUIRICAO DA TESTEMUNHA EDINILSON.

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008304-1
REU: SAMOEL SURECK.
ADV: DIRCEU APARECIDO VIEIRA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012725-1
REU: ROBERTO PAULO FIEDLER.
ADV: LEANDRO RICARDO ZENI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA AS COMARCA DE
BARRA FUNDA E SAO PAULO PARA INQUIRIR AS TES-
TEMUNHAS PAULO E MARIO RESPECTIVAMENTE

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006060-4
REU: CARLOS ALBERTO BLOMBERG,ELISABETE DE
OLIVEIRA BLOMBERG.
ADV: ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE DE OLIVEIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO  DE FLS.
206 VERSO

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006668-8
REU: WALTER RIBAMAR MACHADO.
ADV: MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009367-7
REU: GESSIEL DOS SANTOS.
ADV: FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE
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FLS. 103 VERSO, EM CINCO DIAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009385-5
REU: NELSON COSTA BACH.
ADV: ARMIN ROBERTO HERMANN.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 30/05/2008
AS 13.30 HORAS

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010327-3
REU: ROSANGELA NUNES FERREIRA, ORLANDO VIEI-
RA, CELIA SOARES DA SILVA PRISSAK, EVANDRO NU-
NES, ALCIONE EDLING.
ADV: CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010634-5
REU: VALMIR COSTA.
ADV: ANDRE PORTUGAL CEZAR.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012326-6
REU: BRUNO LEONARDO BONSENHOR FARIAS.
ADV: ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS, JEANNE D ARC
CRUZ LIMA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

21 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001311-0
REU: VALDINEI JOAQUIM RIBEIRO, CRISTIANO ELOI
MARIANO DA SILVA.
ADV: EDISON ELOI MARIANO DA SILVA, JOAO BATISTA
VALIM.
OBJETO: CRISTIANO-CONDENADO A 2 ANOS DE RE-
CLUSAO E 10 DIAS MULTA. VALDINEI-COND.1 ANO E
OITO MESES DE RECLUSAO E NOVE DIAS-MULTA EM
REGIME ABERTO, SUBSTITUIDA POR DUAS
RESTRITIVAS DE DIREITO.

22 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001615-1
REU: CYRO FERREIRA GOMES.
ADV: JOA BATISTA VALIN.
OBJETO: interrogatorio dia 24/04/2008 as 16.30 horas

23 ACAO PENAL NRO.: 2005.0003862-7
REU: CHARLES BARBOSA.
ADV: FERNANDO CESAR PLATZ.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

24 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005195-0
REU: ELOY PEREIRA NETO.
ADV: MANOEL GIOVANI ABELHA.

OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

25 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005558-0
REU: VALDEVINO FELISBERTO.
ADV: SERGIO DE ARRUDA.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

26 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008456-4
REU: JOELCI LUIZ DA SILVA MACHADO.
ADV: JOSAFA ANTONIO LEMES.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

27 ACAO PENAL NRO.: 2005.0008642-7
REU: RUBENS COUTINHO DE LEMOS.
ADV: JOSE LEOCADIO DE CAMARGO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE AS TESTEMUNHAS
ARROLADAS E NAO LOCALIZADAS SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

28 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009370-9
REU: JOHN PAUL LINCOLN MAGDALENA.
ADV: BENJAMIM PEDRO ZONATO.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE UM ANO E OITO
MESES DE RECLUSAO E NOVE DIAS MULTA EM REGI-
ME ABERTO, SUBSTITUIDA POR DUAS RESTRITIVAS DE
DIREITO

29 ACAO PENAL NRO.: 2005.0011156-1
REU: ALEXANDRE DIAS DOS SANTOS.
ADV: ALTAIR ROBERTO RUSCHEL.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE UM ANO E 24 DIAS
DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO, SUBSTITUIDA POR
DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO.

30 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012864-2
REU: ELTON LOPES DO AMARAL.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE QUATRO ANOS E
CINCO MESES E DEZ DIAS DE RECLUSAO EMULTA DE
12 DIAS MULTA EM REGIME ABERTO.
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO INTER-
POSTO PELO MINISTERIO PUBLCIO

31 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006066-7
REU: VALDIR JOAO RODOLFO DA SILVA JUNIOR.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS PELO MINISTERIO PUBLICO AS FLS. 145

32 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010972-0
REU: MARCELO ALVES DOS SANTOS.
ADV: ELIZIANE C. MALUF.
OBJETO: INDEFIRIDO O PLEITO DE FLS. 625, UMA VEZ
QUE O VEICULO PERTENCE A PESSOA ESTRANHA A RE-
LACAO PROCESSUAL.

33 ACAO PENAL NRO.: 2006.0011236-5
REU: JACOB PEREIRA KRUBE.
ADV: FERNANDO JOSE CURI STABEN.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP
34 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012216-6
REU: FABIANO RICARDO VIANA.

ADV: VILSON CORREA.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 03/07/2008
AS 15.10 HORAS

35 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001402-0
REU: CLEVERSON JULIO DA SILVA.
OBJETO: CONDENADO A PENA DE DOIS ANOS E SEIS
MESES DE RECLUSAO E MULTA DE NOVE DIAS MULTA
EM REGIME ABERTO, SUBSTITUIDA POR DUAS RESTRI-
TIVAS DE DIREITO

36 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001529-9
REU: KEITH CASSIANI DE OLIVEIRA.
ADV: ALESSANDRO MAURICI.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

37 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004097-8
REU: CLEBERSON DIAS DE AVILA.
ADV: TCHARLA MARJORY MICHALSKKY - OAB-SC 10.457.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP.

38 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009394-0
REU: THIAGO OLIVEIRA DE SOUSA.
ADV: JOAO APARECIDO VENANCIO.
OBJETO: CUMPRIR O ART.500 DO CPP

39 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009571-3
REU: ASSAD FARES FARES.
ADV: JORGE MARCELO D. CORREA.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 500 DO CPP

40 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012130-7
REU: MARCIO JOSE RIBEIRO.
ADV: ALEXANDRE SALOMAO .
OBJETO: OFERECER CONTRA-RAZOES AO RECURSO
DO MINISTERIO PUBLICO.
O REU FOI CONDEN RECLUSAO E MULTA DE 521 DIAS
MULTA EM  REGIME SEMI-ABERTO

41 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017014-6
REU: FABIO CAMPANA,GLADIMIR NASCIMENTO.
ADV: JOAO BATISTA CARDOSO.
OBJETO: INSTRUIR A QUEIXA CRIME COM ANOTIFICA-
CAO PREVISTA NO ART.58, PAR.3 DA LEI DE IMPRENSA

42 ACAO PENAL NRO.: 2008.0000137-0
REU: FERNANDO PEREIRA DOS ANJOS,ADRIANO MI-
NOR UEMA - OAB 33.413.
ADV: ADRIANO MINOR UEMA, DAVID DANIEL LOPES.
OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

ADVOGADO   ORDEM PROCESSO
ADRIANO MINOR UEMA 42      2008.0000137-0
ALESSANDRO MAURICI 36      2007.0001529-9
ALEXANDRE DE OLIVEIRA 14      2004.0006060-4
ALEXANDRE SALOMAO 40      2007.0012130-7
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 29      2005.0011156-1
ALVARO PEDRO JUNIOR 14      2004.0006060-4
ANDRE PORTUGAL CEZAR 19      2004.0010634-5
ARMIN ROBERTO HERMANN 17      2004.0009385-5
BENJAMIM PEDRO ZONATO 28      2005.0009370-9
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM 02      1997.0004031-3
CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA 18      2004.0010327-3
DAVID DANIEL LOPES 42      2008.0000137-0
DIRCEU APARECIDO VIEIRA 12      2003.0008304-1
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS 20      2004.0012326-6
EDISON ELOI MARIANO DA SILVA 21      2005.0001311-0
ELIAS PRESTRES MOREIRA KARAM 09      2000.0010705-0
ELIZIANE C. MALUF 32      2006.0010972-0
FERNANDO CESAR DA COSTA
ANDA CORREIA DE OLIVEIRA 04      1998.0004963-0
JEANNE D ARC CRUZ LIMA 20      2004.0012326-6
JOA BATISTA VALIN 22      2005.0001615-1
JOAO APARECIDO VENANCIO 38      2007.0009394-0
JOAO BATISTA CARDOSO 41      2007.0017014-6
JOAO BATISTA VALIM 21      2005.0001311-0
JORGE MARCELO D. CORREA 39      2007.0009571-3
JOSAFA ANTONIO LEMES 26      2005.0008456-4
JOSE FELDHAUS 31      2006.0006066-7
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 27      2005.0008642-7
LEANDRO RICARDO ZENI 13      2003.0012725-1
LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMANN
SHIRAISHI 03      1997.0005453-5
LUDEMIR KLEBER MOSER 08      2000.0009955-4
LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FLORES 10      2003.0003239-0
MANOEL GIOVANI ABELHA 24      2005.0005195-0
MARCELO ALESSANDRO BERTO 07      2000.0009726-8
MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO 05      1998.0008930-6
MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 15      2004.0006668-8
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES
DE ALMEIDA 07      2000.0009726-8
ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA 06      1999.0001652-1
PAULO  SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA 10      2003.0003239-0
PLINIO LUIZ BONANCA 09      2000.0010705-0
SERGIO BATISTA HENRICHS 11      2003.0007246-5
SERGIO DE ARRUDA 25      2005.0005558-0
SERGIO VIEIRA PORTELA 30      2005.0012864-2
SILVANA DENISE LOBATO 35      2007.0001402-0
TCHARLA MARJORY MICHALSKKY -
OAB-SC 10.457 37      2007.0004097-8
VILSON CORREA 34      2006.0012216-6
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO     13      2003.0012725-1
VIVIANE CRISTINA FELICIANO      01      1996.0000796-9

COMARCA DE CURITIBA SEXTA VARA CRIMINAL
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 016/
2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002276-3
REU: JOAO PEREIRA JUNIOR.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art. 406 do CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003899-1
REU: APARECIDO ALVES DE BRITO.
ADV: ANTONIO FRANCA - OAB/PR 13.747.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art. 500 do CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009928-0
REU: JOSE CARLOS CHAIN JABUR.
ADV: MURILO LOPES BUCHMAN - OAB/PR 26.605.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05 dias, apresentar a defesa
preliminar

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010222-2
REU: SAMIR SKANDAR.
 ADV: EDIGARDO MARANHAO SOARES - OAB/PR 11.930.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, manifestar quanto as tes-
temunhas de defesa nao localizadas

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003883-6
REU: EDSON JOSE GOTO,RONALDO DA SILVA FONTI-
NHA.
ADV: RUBIA TOMINO ONO - OAB/PR 8.733 E SANDRA
MARA NETZ DE PAULA  - OAB/PR 24.635.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal,apresentarem as alega-
coes finais nos termos do art. 500 do CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004810-8
REU: MARCIO ANTONIO DOS SANTOS.
ADV: Fernando Delorges Souza Reis - OAB/PR 13.173.
OBJETO: Fica ciente, que foi deferido carga dos autos pelo
prazo de 05 dias

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0005799-0
REU: EDINEI LOPES DE SOUZA,VANTUIR FERREIRA DE
ARAUJO.
ADV: CRISTIANE COLODI SIQUEIRA-OAB/PR23648 E DE-
FENSORES DO NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR DO REU
VANTUIR FERREIRA DE ARAUJO NO PRAZO DE 3 DIAS
E FICA CIENTE DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA OU-
VIR TESTEMUNHAS DE DENUNCIA EM DATA DE 30-4-
2008 AS 15 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002461-0
REU: LUIZ CARLOS SOUZA DOS SANTOS.
ADV: ECLEIA M. MARTINS RIBAS - OAB/PR 20.143.
OBJETO: Fica ciente, no prazo de 05 dias, fornecer os endere-
cos das testemunhas de defesa, sob pena de nao fazendo sera
considerado que desistiu das mesmas ou se forem abonatorias,
faculta-se a substituicao por declaracoes escritas

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0009773-0
REU: MARCELO APARECIDO GRACINDO,DAVID WILLI-
AN MOTA.
 ADV: NORBERTO BONAMIN JUNIOR - OAB/PR 31.223 -
NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenaram os reus
apena Marcelo em 03 anos, 11 meses de reclusao e 15 dias-
multa  e David em 03 anos e 08 meses de reclusao e 15 dias-
multa no regime aberto

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0010691-8
REU: RUBENS FERREIRA HONORIO.
ADV: JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR - OAB/PR 34.790
- NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA CURITIBA.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou a pena de
03 anos e 06 meses de reclusao e 50 dias - multa inicialmente
fechado

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013514-4
REU: OSNI CASTILHO,EDERSON DA SILVA.
ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS B. JUNIOR - OAB/PR
17.634.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou a pena de
03 anos, 10 meses de reclusao e 14 dias-multa e 03 meses de
detencao para o reu Ederson e 03 anos e 03 anos e 09 meses de
reclusao e 12 dias-multa no regime aberto

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004498-1
REU: MAURICIO WILLIAN TEIXEIRA BADAZ.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: AUDIENCIA TESTEMUNHA DE DENUNCIA 07
DE MAIO DE 2008 AS 14:20 HORAS 13 ACAO PENAL NRO.:
2007.0004797-2
REU: CREINE DOS SANTOS SILVA.
ADV: JACKSON HASS GOMES - OAB/PR 21.203.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art.  500 do CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010059-8
REU: CRISTIANE DA SILVA DE OLIVEIRA,GISELE PRES-
TES.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA - OAB/PR 17.780, SAN-
DRA MARA HINATA
- OAB/PR 15.419 E VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO -
OAB/PR 36.343 - NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA
CURITIBA.
OBJETO: Ficam cientes, no prazo legal, apresentarem as ale-
gacoes finais nos termos do art. 500 do CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011663-0
REU: SAMUEL MUNIZ DOS REIS.
ADV: ROBSON GONCLAVES HERBSTER - OAB/PR 22.487.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais nos termos do art. 500 do CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012672-4
REU: MARGARETE DA ROCHA.
ADV: GABRIELA RUBIN TOAZZA - OAB/PR 40.497 - NU-
CLEO DE PRATICA JURIDICA DA PUC.
OBJETO: Fica ciente, da r. sentenca que condenou a pena de05
anos de reclusao e 500 dias-multa no regime incialmente fe-
chado

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017221-1
REU: JOSE DAMOSIR TOPOROWICZ.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH - OAB/PR 29.194.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentar as alegacoes
finais  nos termos do art. 500 do CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0017233-5
REU: GILSON SANTOS DA SILVA,LUANA CRISTINA JA-
TCZAK.
ADV: CARLOS WAGNER SILVA SEVERO - OAB/PR 21.240
E MANOEL GIOVANI ABELHA - OAB/PR 26.846.
OBJETO: Fica ciente, no prazo legal, apresentarem as alega-
coes finais

19 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002273-4
REU: EDICARLOS ALMEIDA SOUZA,JHONATAN
PEYERL.
ADV: DRA. CRISTIANE COLODI SIQUEIRA - PUC E DR.
FERNANDO FERNADES.
 OBJETO: APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR NOS TER-
MOS DO ART. 55 DA LEI 11.343/2006 LEI TOXICO

20 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002882-1
REU: ANDERSON BIAZUSSI DA SILVA,RODRIGO DOS
SANTOS.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN - OAB/
PR 18.46ANDRA REGINA RANGEL DA SILVEIRA - OAB/
PR 13.161.
OBJETO: Ficam cientes no prazo legal, manifestaram nos ter-
mos do art. 499 do CPP

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELLIN - OAB/PR 18 20 2008.0002882-1
ANTONIO FRANCA - OAB/PR 13.747  02 1999.0003899-1
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO -
OAB/PR 21.240 E 18 2007.0017233-5
CRISTIANE COLODI SIQUEIRA-OAB/PR23648
E DEFEN 07 2005.0005799-0
DARCI CANDIDO DE PAULA -
OAB/PR 17.780 14 2007.0010059-8
DRA. CRISTIANE COLODI
SIQUEIRA - PUC E DR. FE 19 2008.0002273-4
DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH 12 2007.0004498-1
ECLEIA M. MARTINS
RIBAS - OAB/PR 20.143 08 2006.0002461-0
EDIGARDO MARANHAO
SOARES - OAB/PR 11.930 04  2002.0010222-2
Fernando Delorges Souza Reis -
 OAB/PR 13.173  06 2004.0004810-8
GABRIELA RUBIN TOAZZA -
OAB/PR 40.497 - NUCLE 16 2007.0012672-4
JACKSON HASS GOMES -
OAB/PR 21.203 13 2007.0004797-2
JOSE CARLOS PORTELLA
JUNIOR - OAB/PR 34.790 - 10 2006.0010691-8
LUIZ ANTONIO MARTINS B.
JUNIOR - OAB/PR 17.63 11 2006.0013514-4
MURILO LOPES BUCHMAN -
 OAB/PR 26.605 03 2002.0009928-0
NORBERTO BONAMIN JUNIOR -
OAB/PR 31.223 - NUC 09 2006.0009773-0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH -
OAB/PR 29.194 17 2007.0017221-1
ROBSON GONCLAVES HERBSTER -
OAB/PR 22.487 15 2007.0011663-0
RUBIA TOMINO ONO - OAB/PR 8.733
E SANDRA MARA 05 2003.0003883-6
SANDRA MARA HINATA - OAB/PR 15.419
E VALMOR A 14 2007.0010059-8
SILVANA DENISE LOBATO 01 1996.0002276-3

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 016/

2008

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000625-5
REU: CLAUDINEI CAMPOS.
ADV: DRA ANA CELIA CURUCA LOURENCO OAB/PR
18.798.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006071-5
REU: OSVALDO CAMARGO DE LACERDA.
ADV: JOACIR DA LUZ SANTOS OAB/PR 24.578.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002794-9
REU: OSVALDO RIBEIRO, LUCIANO GULIN RIBEIRO,
GISELI GULIN RIBEIRO.
ADV: DR. JOREL SALOMAO KHURY OAB/PR 12.065.
OBJETO: A INTIMACAO PARA MANIFESTACAO A RES-
PEITO DOS HONORARIOS PERICIAIS REFERE-SE AOS
ADVOGADOS DE DEFESA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004625-0
REU: CARLOS ENEAS GUIMARAES.
ADV: DR. ALI FAUZ OAB/PR 11.322.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTTENCA

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004911-0
REU: ANALIA RUAS ,RUTH COUTINHO RAEDER.
ADV: DR. ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO OAB/PR
19.604, DR. JOSE DE ANDRADE FARIA NETO OAB/PR
16.399, DR. MARIO JOSE NAREL OAB/PR 18.818 E DR.
JEFERSON RIBEIRO OAB/PR 23.348.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA TOMAR CIENCIA DA SEN-
TENCA

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002819-3
REU: CELIA MENDONCA DE ARAUJO,ANA MARIA SU-
TIL GABRIEL.
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ADV: DRA. PRISCILLA PLACHA SA OAB/PR 27.032 - NPJ-
PUC/PR.
OBJETO: INTIMAR PARA APRESENTAR ALEGACOES FINAIS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008349-0
REU: ALEKSANDRO IVANOVSKI QUE TAMBEM USA O
NOME DE ALECKSANDER TADEU DA SILVA IVANOSKI,
EDUARDO DE SOUZA TOGINHO.
ADV: DRA. TEREZA L. PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA PARA TOMAR CIENCIA DO CAL-
CULO DO CONTADOR

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008459-3
REU: CRISTIANE COSTA BERBEK.
ADV: DR. GERALDO DE OLIVEIRA OAB/PR 29.443.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002662-5
REU: AIRTON PEREIRA DA SILVA.
ADV: DR. AIRTON PEREIRA DA SILVA OAB/PR 35.511.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005915-0
REU: IZAEL LUIZ BELO.
ADV: DR.LUIZ FERNANDO LOYOLA OAB/PR 12.001.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010409-1
REU: LEONARDO MIRANDA CESAR DE MOURA.
ADV: DR WILLIAM ESPERIDIAO DAVID OAB/PR 13.357.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHA DE DEFESA DESIGNADA PARA O DIA 27/05/2008 AS
15:00 HORAS, ONDE AS TESTEMUNHAS COMPARECE-
RAO INDEPENDENTE DE INTIMACAO, COMO TAMBEM
APRESENTAR O REU E SEU NOVO ENDERECO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0004506-2
REU: MARCOS COSTA SANTOS.
ADV: DRA. PRISCILLA PLACHA SA OAB/PR 27.032 - NPJ-
PUC/PR.
OBJETO: INTIMAR PARA APRESENTAR A DEFESA PRE-
VIA DO REU. NOMEGAO EM AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIO DO REU.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0007949-8
REU: FABIO KOWALSKI.
ADV: DR. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO OAB/
PR 10.871.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009235-4
REU: RODRIGO RAMOS AUGUSTINHAKI.
ADV: DRA. ANA PAULA DE MACEDO MMOCELIN OAB/
PR 18.463 - NPJ FACULDADES DOM BOSCO.
OBJETO: INTIMAR PARA APRESENTAR AS RAZOES DE
RECURSO

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0000569-0
REU: ANDRE RODRIGUES PINHEIRO KRAINSKI.
ADV: DR. RICARDO DE LUCCA MECKING OAB/PR
26.755.
OBJETO: CIENCIA DOS EMBARGOS QUE NEGOU O PRO-
VIMENTO.

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0008275-0
REU: EDSON LUIZ ROCHA.
ADV: DR. JEFERSON AUGUSTO DE PAULA OAB/PR
36.702.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP

17 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013706-6
REU: SERGIO HING GIN RUY.
ADV: SINGLAIR PORTES DA ROSA OAB/PR 06.407.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO 499 DO CPP

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001087-4
REU: ANDRE LUIZ BARRAGANA TOMAZONI, GIDEONI
SILVA DE LIMA,JEAN AUGUSTO BASTOS DO PRADO,
KEMPS VIEIRA GUERRA.
ADV: DR. ALISSON STEIN SALTIELK SCHMIDT OAB/PR
31.937.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR ALEGACOES
FINAIS DENTRO DO PRAZO

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004648-8
REU: RAFAEL TETZLAFF CORDEIRO.
ADV: DR. ACYR DE GERONE OAB/PR 24.278.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007043-5
REU: JHONATAN DA SILVA, RAQUEL DE GUADALUPE
COSTA.
ADV: DR. HENRIQUE W. FRANCISCO OAB/PR 40.100 -
DRA. SANDRA BERTIPAGLIA OAB/PR 27.887.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DA SENTEN-
CA CONDENATORIA SOB. O REGIME FECHADO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012134-0
REU: CARLOS DIEGO SAMPAIO RODRIGUES.
ADV: DR. ELTON LUIZ BORRACHINI OAB/PR 43769-A.
OBJETO: EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS DILIGENEM
CINCO DIAS OU MANIFESTAR-SE QUANTO AO COMPA-
RECIMENTO DA TESTEMUNHAS INDEPENDENTE DE
INTIMACAO REF. A CARTA PRECATORIA EXPEDIDA
PARA COMARCA DE SAO PAULO (2a VARA CRIMINAL -
FORUM CRIMINAL DE B

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013321-6
REU: ANDRE DOS SANTOS.
ADV: DR. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA OAB/PR 14.415.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0014989-9

REU: CARLOS MANOEL ALVES ALEXANDRE.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
OAB/PR 12.403.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU CARLOS NO REGIME INICIALMENTE FECHADO E
O REU EZEQUIAS FOI ABSOLVIDO.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DR WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
OAB/PR 13.357  112004.0010409-1
DR. ACYR DE GERONE OAB/PR 24.278 19 2007.0004648-8
DR. AIRTON PEREIRA DA SILVA
OAB/PR 35.511  092003.0002662-5
DR. ALI FAUZ OAB/PR 11.322 0 41 999.0004625-0
DR. ALISSON STEIN
SALTIELK SCHMIDT OAB/PR 31. 18 2007.0001087-4
DR. ARLI PEREIRA
DE OLIVEIRA FILHO OAB/PR 19. 05 1999.0004911-0
DR. ELTON LUIZ BORRACHINI
OAB/PR 43769-A2 12 007.0012134-0
DR. GERALDO DE OLIVEIRA
OAB/PR 29.443 08 2002.0008459-3
DR. HENRIQUE W.
FRANCISCO OAB/PR 40.100 - DRA 20 2007.0007043-5
DR. JEFERSON
AUGUSTO DE PAULA OAB/PR 36.702 16 2006.0008275-0
DR. JOREL SALOMAO KHURY
OAB/PR 12.065 03 1999.0002794-9
DR. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA
OAB/PR 14.415 22 2007.0013321-6
DR. JOSE DE ANDRADE
FARIA NETO OAB/PR 16.399 05 1999.0004911-0
DR. MARIO JOSE NAREL
OAB/PR 18.818 E DR. JEFE 05 1999.0004911-0
DR. PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO OAB/PR 10 13 2005.0007949-8
DR. RICARDO DE LUCCA
MECKING OAB/PR 26.755 15 2006.0000569-0
DR.LUIZ FERNANDO LOYOLA
OAB/PR 12.001 10 2004.0005915-0
DRA ANA CELIA CURUCA
LOURENCO OAB/PR 18.798 01 1997.0000625-5
DRA. ANA PAULA DE MACEDO
MMOCELIN OAB/PR 18.4 14 2005.0009235-4
DRA. DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE OAB/PR 23 2007.0014989-9
DRA. PRISCILLA PLACHA
SA OAB/PR 27.032 - NPJ- 06 2000.0002819-3
DRA. PRISCILLA PLACHA
SA OAB/PR 27.032 - NPJ- 12 2005.0004506-2
DRA. TEREZA L. PEREIRA HAUARI 07 2002.0008349-0
JOACIR DA LUZ SANTOS
OAB/PR 24.578 02  1998.0006071-5
SINGLAIR PORTES DA ROSA
OAB/PR 06.407 17 2006.0013706-6
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EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0243 003251/2007
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0156 001828/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0003 029024/1992

0048 002864/2003
0050 002932/2003
0055 000689/2004
0056 000732/2004
0058 001030/2004
0069 002531/2004
0070 002548/2004
0090 000713/2005
0094 001137/2005
0095 001460/2005
0096 001468/2005
0097 001511/2005
0099 001539/2005
0101 001599/2005
0104 001681/2005
0105 001749/2005
0106 002286/2005
0110 002834/2005
0111 002863/2005
0118 003526/2005
0123 003943/2005
0127 004005/2005
0132 000079/2006
0133 000146/2006
0138 000527/2006
0140 000918/2006



292292292292292 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

0146 001145/2006
0148 001415/2006
0149 001417/2006
0150 001419/2006
0151 001421/2006
0152 001423/2006
0153 001531/2006
0160 002002/2006
0161 002008/2006
0162 002294/2006
0163 002340/2006
0164 002361/2006
0165 002438/2006
0166 002684/2006
0171 003006/2006
0172 003019/2006
0173 003053/2006
0174 003278/2006
0175 003280/2006
0176 003286/2006
0186 000190/2007
0187 000213/2007
0192 000993/2007
0194 001068/2007
0195 001081/2007
0196 001225/2007
0198 001399/2007
0200 001459/2007
0201 001493/2007
0203 001691/2007
0204 001717/2007
0205 001779/2007
0206 001791/2007
0207 001817/2007
0209 001949/2007
0210 002085/2007
0211 002207/2007
0212 002249/2007
0215 002523/2007
0218 002597/2007
0221 002680/2007
0223 002845/2007
0227 002945/2007
0229 002959/2007
0233 003048/2007
0236 003131/2007
0237 003134/2007
0239 003195/2007
0241 003218/2007
0244 003266/2007
0245 003364/2007
0247 003506/2007

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0066 002354/2004
0072 003020/2004
0088 000527/2005

FABIANO JORGE STAINZACK 0079 004211/2004
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0204 001717/2007
FABIO ANTONIO DA SILVA MA 0039 000253/2003
FABIO DOS REIS RUIZ 0148 001415/2006
FABIULA MULLER 0079 004211/2004

0108 002531/2005
FABRICIO COIMBRA CHESCO 0097 001511/2005
FABRICIO GRESSANA 0243 003251/2007
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0035 000881/2002
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0047 002709/2003
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0122 003770/2005
FERNANDO CUBAS CESAR 0255 000370/2008
FERNANDO GARCIA 0204 001717/2007
FERNANDO PISKE 0001 011478/1974
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0202 001504/2007
FLAVIA HEYSE MARTINS (SC) 0171 003006/2006
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA 0027 043133/2000
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0123 003943/2005

0138 000527/2006
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0001 011478/1974
FREDY YURK 0046 002430/2003
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0249 003626/2007
GERSON PAULUS DE CAMPOS 0093 001111/2005
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0250 003646/2007
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0026 043097/2000
GILBERTO FRANZEN 0109 002541/2005
GIOVANNA PRICE DE MELO 0085 000394/2005

0110 002834/2005
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 029114/1992

0036 001102/2002
0049 002877/2003
0079 004211/2004
0122 003770/2005
0134 000250/2006
0143 001088/2006
0144 001089/2006
0145 001095/2006
0156 001828/2006
0157 001839/2006
0179 000065/2007
0181 000094/2007
0183 000127/2007
0184 000148/2007

GISELE ROCHA PARENTE VENA 0216 002561/2007
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0216 002561/2007
GIZELLE AMBONI PETRI 0028 043331/2000
GRASIELE BARCELOS AMARAL 0163 002340/2006
GUILHERME GRUMMT WOLF 0125 003985/2005
GUSTAVO A. WEBER 0139 000533/2006
GUSTAVO BONINI GUEDES 0202 001504/2007
HASSAN SOHN 0213 002308/2007
HELAINE CRISTINA CALZADO 0211 002207/2007
HELIO EDUARDO RICHTER 0034 000427/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0177 003363/2006
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0029 043647/2000
HELTON KIOSHI ARMSTRONG 0121 003720/2005
HENRIQUE EHLERS SILVA 0022 040521/1999

0256 000506/2008

HENRIQUE GAEDE 0027 043133/2000
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0040 001018/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0001 011478/1974
HUDSON CAMILO DE SOUZA 0121 003720/2005
HUGO MARTINS KOSOP 0016 037633/1997
HUMBERTO R.COSTANTINO 0007 031586/1994
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0033 000416/2002
IDERALDO JOSE APPI 0089 000548/2005
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0271 003446/2005
ILMO TRISTAO BARBOSA 0195 001081/2007
INES ZORZATO DE MATOS BOG 0140 000918/2006
IONE TAIAR FUCS 0044 002363/2003
IRIA REGINA MARCHIORI 0016 037633/1997
ISIONE STEENBOCK FIM 0247 003506/2007
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0117 003353/2005
IURI FERRARI COCCICOV 0144 001089/2006

0157 001839/2006
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0001 011478/1974
IVAN CESAR MORETTI 0024 042157/1999
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0092 000987/2005
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0071 002843/2004
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0103 001665/2005

0128 004037/2005
JAIDERSON RIVAROLA 0100 001568/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0094 001137/2005

0099 001539/2005
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0038 000033/2003

0062 001545/2004
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0115 003222/2005
JEFERSON ISSAC JOAO SHEER 0071 002843/2004
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0147 001271/2006
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0162 002294/2006
JOAO ALCI O. PADILHA 0009 033974/1996
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 011478/1974
JOAO DACIO ROLIM 0027 043133/2000
JOAO LIGOCKI 0030 000016/2001
JOAO LUIZ DE TOLEDO 0001 011478/1974
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 0088 000527/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0215 002523/2007

0266 025466/1988
0274 003403/2006

JOCELANI PINZON DE SOUZA 0013 035639/1996
JOEL FERREIRA LIMA 0126 003989/2005

0262  132044/2002
JOEL SAMWAYS NETO 0015 037146/1997

0016 037633/1997
0038 000033/2003
0254 000085/2008

JONAS BORGES 0106 002286/2005
0157 001839/2006
0179 000065/2007

JORGE WADIH TAHECH 0154 001597/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0051 003151/2003
JOSE APARECIDO GOMES 0096 001468/2005
JOSE BASILIO GUERRART 0133 000146/2006

0165 002438/2006
JOSE CARLOS BUSATTO 0016 037633/1997
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0067 002387/2004
JOSE CARLOS CARVALHO 0015 037146/1997
JOSE CARLOS GAL GARCIA FI 0260 001048/2008
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0002 027559/1991
JOSE CID CAMPELO 0016 037633/1997
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0008 033612/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 0267 027848/1991
JOSE FERNANDO PUCHTA 0262 132044/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0001 011478/1974
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0014 036076/1997
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0267 027848/1991
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 0262 132044/2002
JOSE MANOEL DOS SANTOS 0006 031585/1994
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0048 002864/2003
JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 0057 000840/2004
JOSE ROBERTO MARTINS 0225 002896/2007
JOSE TORTATO SOBRINHO 0001 011478/1974
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0147 001271/2006

0213 002308/2007
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0029 043647/2000

0031 000107/2001
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0049 002877/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0062 001545/2004
JULIANA MARTINS PEREIRA 0276 000666/2007
JULIANA MIGUEL REBEIS 0079 004211/2004
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 0058 001030/2004
JULIANA TONELLI KRANZ 0131 004229/2005
JULIANO FRANÇA TETTO 2245 0040 001018/2003
JULIANO MICHELS FRANCO 0271 003446/2005
JULIO ADAIR MORBACH 0243 003251/2007
JULIO CESAR BOENG 0262 132044/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0094 001137/2005

0099 001539/2005
0124 003978/2005

JULIO CESAR FARIAS POLI 0198 001399/2007
JULIO CESAR MELO LOPES 0075 003612/2004
JULIO CESAR TONIOLO 0003 029024/1992
JUSSARA OSIK 0232 003016/2007
Karem Oliveira 0116 003307/2005

0120 003712/2005
0191 000957/2007
0262 132044/2002

KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0052 000249/2004
0116 003307/2005
0262 132044/2002

KARININE POPP 0218 002597/2007
KATHIA LISANE BOEHS 0080 004296/2004
KELY PATRICIA BALDO DE C. 0175 003280/2006
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0170 002970/2006
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0262 132044/2002
LAURY LUCIR GEREMIA 0262   132044/2002
LEANDRO JOÃO LYRA 0080 004296/2004
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0014 036076/1997
LEILANE TREVISAN MORAES 0134 000250/2006

0183 000127/2007
0184 000148/2007

LENIR GONCALVES DA SILVA 0208 001879/2007
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 0017 037667/1997
LEONARDO DA COSTA 0062 001545/2004
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0262  132044/2002
LIDIANE HILBERT BRATI 0055 000689/2004

0186 000190/2007
0187 000213/2007

LIGIA SOCREPPA 0043 001567/2003
0116 003307/2005
0120 003712/2005

LILIAM FERRARESI BRIGHENT 0087 000505/2005
LILIAN ACRAS FANCHIN 0120 003712/2005

0220 002633/2007
0262  132044/2002

LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0268 037340/1997
LIZETE BORTOLINI BOLZANI 0267 027848/1991
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0267 027848/1991
LOURIVAL BARAO MARQUES 0277 000697/2007
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0277 000697/2007
LUCI R.DAMAZIO 0226 002922/2007
LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0181 000094/2007
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0159 001990/2006
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0262 132044/2002
LUCIANO FRANCISCO DE OLIV 0191 000957/2007
LUCIANO MARLON RIBAS MACH 0229 002959/2007
LUCIANO TINOCO MARCHESINI 0129 004107/2005
LUCIO BAGIO ZANUTO JR. 0170 002970/2006
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0129 004107/2005

0155 001619/2006
LUDIMAR RAFANHIM 0073 003398/2004
LUIS FELIPE ZAFANELI CUBA 0250 003646/2007
LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA GU 0034 000427/2002
LUIZ ADRIANO ALMEIDA P. C 0224 002857/2007
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0037 001390/2002
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0136 000412/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0035 000881/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0147 001271/2006
LUIZ CARLOS PUPIM 0129 004107/2005
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0088 000527/2005
LUIZ FERNANDO MALHEIROS C 0016 037633/1997
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0060 001370/2004

0202 001504/2007
LUIZ GUILHERME BITTENCOUR 0022 040521/1999
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0064 002056/2004

0073 003398/2004
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0182 000122/2007

0188 000256/2007
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0115 003222/2005

0189 000522/2007
0262  132044/2002

MARA REGINA MACENTE 0045 002385/2003
MARCELA CRISTOFOLINI 0135 000366/2006
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0004 029084/1992

0005 029114/1992
0216 002561/2007

MARCELLO TABORDA RIBAS 0130 004216/2005
MARCELO DINIZ BARBOSA 0261 129833/2001
MARCELO HABICE MOTTA 0017 037667/1997
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0199 001437/2007
MARCELO ZANON SIMAO 0275 003514/2006
MARCIA ADRIANA MANSANO 0107 002451/2005
MARCIA HELENA BADER MALUF 0231 003014/2007
MARCIA L. GUND 0094 001137/2005

0099 001539/2005
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0105 001749/2005
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0262 132044/2002
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0189 000522/2007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0262 132044/2002
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0189 000522/2007
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0059 001042/2004

0122 003770/2005
0216 002561/2007

MARCO ANTONIO PERES 0091 000871/2005
MARCO ANTONIO RIBAS 0129 004107/2005
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0251 003670/2007
MARCOS ALBERTO PICOLI 0263 024409/1987

0265 024706/1988
0266 025466/1988
0267 027848/1991
0269 041314/1999

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0191 000957/2007
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0230 002990/2007

0254 000085/2008
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0127 004005/2005
MARCOS PICOLI 0264 024618/1988

0270 001989/2005
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0079 004211/2004

0108 002531/2005
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0045 002385/2003
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0105 001749/2005

0169 002968/2006
MARIA LUCIA RIESEMBERG 0238 003143/2007
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0095 001460/2005

0113 003178/2005
0205 001779/2007

MARIENE MIRANDA SCHMIDT 0269 041314/1999
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0062 001545/2004
MARINA BORIO 0029 043647/2000
MARIO ALFREDO PINTO RIBEI 0001 011478/1974
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0043 001567/2003

0047 002709/2003
MARISOL BENTO MERINO 0082 004370/2004
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0062 001545/2004
MARLI LANZONI 0001 011478/1974
MARLY DE CASSIA MENESES F 0247 003506/2007
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0201 001493/2007
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0001 011478/1974
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0119 003685/2005
MAURICIO CIRINO DOS SANTO 0254 000085/2008
MAURICIO DE PAULA SOARES 0261  129833/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0006 031585/1994
MAX HERCILIO GONCALVES 0176 003286/2006
MICHEL FRANZEN 0109 002541/2005

MICHEL LAUREANTI 0051 003151/2003
MIGUEL ANGELO SALGADO 0130 004216/2005
MILTON KORZUNE 0219 002621/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0013 035639/1996
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0233 003048/2007
MOISES EDUARDO BOGO 0140 000918/2006
MONICA DALMOLIN 0124 003978/2005
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0114 003205/2005
MONROE FABRICIO OLSEN 0261  129833/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0001 011478/1974
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0173 003053/2006

0227 002945/2007
0237 003134/2007

NATANIEL RICCI 0002 027559/1991
0076 003849/2004

NEIMAR BATISTA 0115 003222/2005
NELSON OLIVAS 0001 011478/1974
NELSON PASCHOALOTTO 0094 001137/2005
NELSON RAMOS KUSTER 0081 004367/2004
NELSON RODRIGUES 0067 002387/2004
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0197 001267/2007
NEWTON JOSE DE SISTI 0001 011478/1974
NILTON BUSSI 0008 033612/1996
NILVA APARECIDA COSTA FER 0078 004000/2004
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0088 000527/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0086 000418/2005

0160 002002/2006
0161 002008/2006
0173 003053/2006

OSCAR FLEISCHFRESSER 0032 000113/2002
OSMAR ALVES GUELFI 0001 011478/1974
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0180 000093/2007
OTILIA GOMES ARAUJO 0236 003131/2007
PATRICY MILENA SANCHES CA 0062 001545/2004
PAULINO ANDREOLI 0001 011478/1974
PAULO BATISTA FERREIRA 0006 031585/1994
PAULO DONATO MARINHO GONC 0234 003113/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0220 002633/2007

0262 132044/2002
PAULO MARCELO SEIXAS 0211 002207/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0026 043097/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0238 003143/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0001 011478/1974
PAULO ROBERTO GOMES 0050 002932/2003

0063 001994/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0159 001990/2006
PAULO ROBERTO MARTINS 0206 001791/2007

0239 003195/2007
0242 003231/2007

PAULO SERGIO PIASECKI 0046 002430/2003
Paulo Vinicio Fortes Filh 0032 000113/2002

0107 002451/2005
0267 027848/1991

PAULO VINICIO FORTES FILH 0246 003414/2007
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 0074 003401/2004
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0262 132044/2002
PEDRO DONAISKI 2218715 0262 132044/2002
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0050 002932/2003

0063 001994/2004
PEDRO MACENTE 0045 002385/2003
PRISCILA INGRID CARVALHO 0218 002597/2007
RAFAEL COSTA CONTADOR 0129 004107/2005
RAMI IRACEMA MICHELAN 0111 002863/2005
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0119 003685/2005
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0240 003205/2007
RAUL VILELLA GUIGUER 0053 000463/2004
REALINA P CHAVES BATISTEL 0098 001529/2005
REGINA GUTIERREZ ARBALLO 0083 000099/2005
RENATA VERMELHO MARTINS 0186 000190/2007
RENE PELEPIU 0141 001048/2006
RICARDO ANDRAUS 0131 004229/2005
RICARDO HENRIQUE WEBER 0139 000533/2006
RINALDO MATIAS VISNIESKI 0237 003134/2007
RITA DE CASSIA SILVA DE O 0101 001599/2005
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0162 002294/2006
ROBERTO DE CARVALHO PEIXO 0251 003670/2007
ROBERTO MACHADO 0001 011478/1974
ROBERTO MACHADO FILHO 0262 132044/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0054 000636/2004
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0179 000065/2007

0180 000093/2007
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0011 034553/1996

0112 003133/2005
RODRIGO PASSOS 0169 002968/2006
ROGER OLIVEIRA LOPES 0049 002877/2003

0059 001042/2004
0156 001828/2006
0181 000094/2007
0183 000127/2007
0184 000148/2007

ROMERO CEZAR SANTOS LIMA 0011 034553/1996
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0129 004107/2005
RONILDO GONCALVES DA SILV 0262 132044/2002
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0025 042311/1999
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0228 002955/2007
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0031 000107/2001
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0262 132044/2002
ROSILENE ANTONIETA PINTON 0001 011478/1974
RUBENS JACOPETI CHUEIRE 0089 000548/2005
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0001 011478/1974
RUDYANE MANCINI RAHAL 0017 037667/1997
RUY RIBEIRO 0278 000802/2007
SABRINA NASCHENWENG 0186 000190/2007

0187 000213/2007
SANDRA A. LOPES BARBON LE 0224 002857/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 040451/1999

0060 001370/2004
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0168 002840/2006
SANDRO GILBERT MARTINS 0092 000987/2005
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0253 000054/2008
SAULO DE MEIRA ALBACH 0030 000016/2001
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0244 003266/2007
SELMA NEGRO CAPETO 0017 037667/1997
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SERGIO JOSÉ LOPES DOS SAN 0250 003646/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0134 000250/2006

0183 000127/2007
SERGIO PAULO BARBOSA 0262 132044/2002
SILENE HIRATA 0199 001437/2007
SILVIA DO NASCIMENTO COCC 0039 000253/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0008 033612/1996
Simone Kohler 0068 002489/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0001 011478/1974
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 0033 000416/2002
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0067 002387/2004
TATYANE P. PORTES STEIN 0090 000713/2005

0164 002361/2006
TEREZA ARRUDA A. WAMBIER 0017 037667/1997
THAIS CRISTINA SENTONE MO 0186 000190/2007
VALDERI MENDES VILELA 0127 004005/2005
VALERIA SANTOS TONDATO 0125 003985/2005
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0062 001545/2004
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0141 001048/2006

0178 000030/2007
VANDERLEI TAVERNA 0092 000987/2005
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0172 003019/2006
VANESSA QUEIROZ 0074 003401/2004
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0034 000427/2002
VANESSA TOPOROVICZ BELTRA 0137 000438/2006
VANETE STEIL VILLATORE 0011 034553/1996

0125 003985/2005
0154 001597/2006

VICTOR RACHID NASSER 0001 011478/1974
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0194 001068/2007
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0142 001073/2006
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0174 003278/2006
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0077 003869/2004
WALDEMAR HESSE 0217 002589/2007
WALDINEI PAULO SCHICK 0180 000093/2007
WALDIR FRANCOLIN 0267 027848/1991
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0097 001511/2005
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0149 001417/2006

0150 001419/2006
0151 001421/2006
0152 001423/2006

WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0196 001225/2007
WILSON BARROSO FILHO 0006 031585/1994
WILSON BENINI 0257 000830/2008
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0258 000979/2008
WROBPTY TAPPETTY WROBEL 0236 003131/2007
YARA ALEXANDRA DIAS 0038 000033/2003
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0059 001042/2004

0180 000093/2007
YOITIRO MOROISHI 0195 001081/2007

0221 002680/2007
YURI JOHN FORSELINI 0009 033974/1996
ZAQUEU VILELA BERBEL 0039 000253/2003
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0218 002597/2007
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CIA.DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x IRINEU LU-
CKMANN E OUTROS-CONTA DE CUSTAS R$ 243,43. -
Advs. CELSO HECKE, EDISON LORENSI DE VASCONCE-
LOS, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI, OSMAR ALVES GUEL-
FI, MARLI LANZONI, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA,
RUBENS XAVIER DE FRAGA, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO, ROBER-
TO MACHADO, HERMINDO DUARTE FILHO, ERIDSON
POMPEU DA SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALCEU MACHA-
DO FILHO, CARLOS CESARIO PEREIRA, IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, ACACIO CORREA FILHO, JOAO LUIZ DE
TOLEDO, CARLOS FREIRE FARIA, ALVARO KALIL GON-
CALVES, JOSE FRANCISCO PEREIRA, NEWTON JOSE DE
SISTI, NELSON OLIVAS, PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA, ANTONIO CARLOS CAMPONEZ, ROSILENE
ANTONIETA PINTON FIEDLER, ALVYR MIGUEL BITEN-
COURT, VICTOR RACHID NASSER, CLAUDIA DE SOU-
ZA ARZUA, FERNANDO PISKE e JOSE TORTATO SOBRI-
NHO-.

2. REPARACAO DE DANOS-27559/1991-ANTONIO ALBER-
TO DE SOUZA FILHO x ANTONIO PONTES E OUTRO-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte interes-
sada. Int.-se.  -Advs. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
JOSE CARLOS LARANJEIRA e NATANIEL RICCI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29024/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOCIEDADE
ARTEMA LTDA e outro- Suspendo o feito com base no art.
791, III do CPC. Aguarde-se no arquivo provisório, devendo
ser observado o contido no item 5.8.12 do Código de Normas.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
JULIO CESAR TONIOLO-.

4. ORDINARIA-29084/1992-LUCINDA SOUZA DE NORO-
NHA E OUTRA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DO PR- Sobre o pedido de habilitação de her-
deiros e documentos de fls. 266/270 manifeste-se o réu.  -Adv.
MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-.

5. ORDINARIA-29114/1992-IRACEMA SEVERINO x I.P.E.-
Manifeste-se o Estado do Paraná sobre a petição e cálculo de
fls. 367/368. Int.-se.  -Advs. MARCELENE C DA SILVA RA-
MOS 2218763 e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

6. CAUTELAR INOMINADA-31585/1994-EMPRESA HOTE-
LEIRA MABU LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA- Considerando o pagamento efetuado, julgo
extintos estes autos de Execução de Sentença aforada nos au-
tos de Ação Cautelar nº 31585/94 em que é exeqüente Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL  e executado Empresa
Hoteleira Mabu Ltda., com base no art. 794, I do CPC. Custas
já pagas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se.  -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, WILSON

BARROSO FILHO, JOSE MANOEL DOS SANTOS e PAU-
LO BATISTA FERREIRA-.

7. ORDINARIA-31586/1994-HUMBERTO LOPES DE FARIA
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Tendo em conta que houve o
pagamento do débito exeqüendo, nada mais resta a fazer no
presente feito senão extingüí-lo, vez que alcançou o seu inten-
to. POSTO ISSO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento o pagamento efetuado para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo
794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente execução. Aos
interessados faculta-se a execução das custas. Oportunamente
arquivem-se.  -Advs. HUMBERTO R.COSTANTINO e ERE-
NISE DO ROCIO B. POTTUMATI-.

8. EMBARGOS DE TERCEIRO-33612/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTONIO HARGER
VIEIRA e outro-Defiro o pedido de fls. 376.Intime-se o execu-
tado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamen-
to da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. NILTON BUSSI, DANIEL
HACHEM, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-33974/1996-RJU - COM E
BENEF DE FRUTAS E VERDURAS LTDA x BRDE BANCO
REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL- Intime-
se o exequente para que se manifeste acerca das fls. 585.-Advs.
YURI JOHN FORSELINI, JOAO ALCI O. PADILHA, BLAS
GOMM FILHO e EDGARD LESSNAU-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-34247/1996-HERMES MA-
CEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Defiro a reabertura  de prazo, como requerido à fl. 266.
Int.-se.  -Adv. CLÁUDIA DE SOUZA HAUS-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-34553/1996-SOCIEDADE
BRASILEIRA DE OBRAS RODOVIARIAS LTDA x DER/PR
- DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- Face
o contido na certidão retro, intime-se a parte interessada para
que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Prazo: 10
dias. Nada sendo requerido, aguarde-se o pagamento do preca-
tório requisitório. Int.-se.  -Advs. VANETE STEIL VILLATO-
RE, ALCEU WALDIR SCHULTZ, ALTIVO AUGUSTO AL-
VES MEYER, ROMERO CEZAR SANTOS LIMA JR. e RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS-.

12. EMBARGOS A FALENCIA-35077/1996-DISTRIBUIDO-
RA REGIONAL DE METAIS LTDA. x IARMILA ELISZKA
BACUVKA ROSA- Mesmo após insistentemente intimada para
dar prosseguimento ao feito a embargante quedou-se silente
vide certidões de fls. 180, 182,184, e “AR” infrutífero de fls.
187.Isto posto, extinto o processo, sem resolução do mérito, na
forma do artigo 267, III, do CPC.  -Advs. CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ e DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

13. REINTEGRACAO DE POSSE-35639/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x PIZZATO E TE-
DESCO LTDA- Considerando que as partes não se manifesta-
ram em relação à deliberação de fl. 85 e 87, extinto o processo,
sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, na
forma do artigo 267, VI, do CPC. Oportunamente arquivem-se.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 30282772 e JOCE-
LANI PINZON DE SOUZA-.

14. ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-36076/1997-
CASA DO GESSO COM DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA.
x BANESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-
Cumpra-se a decisão da instância superior, devendo a autora
ser intimada para que, havendo concordância com a proposta
apresentada pelo Sr. Perito, efetue o depósito do valor referen-
te aos honorários periciais. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING,
LEANDRO MARINS DE SOUZA e JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA-.

15. DECLARATORIA-37146/1997-IRMAOS YOSHIDA
LTDA. x ESTADO DO PARANA-ISTO POSTO, diante dos
fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o pagamento efe-
tuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e, com
base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a presente
execução. Custas remanescentes pelo executado-Advs. JOSE
CARLOS CARVALHO e JOEL SAMWAYS NETO-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-37633/1997-ESTADO DO
PARANA x EMILIO GOMES FIALHO- Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se a parte interessada. Nada sendo re-
querido, arquive-se. -Advs. JOEL SAMWAYS NETO, JOSE
CARLOS BUSATTO, HUGO MARTINS KOSOP, IRIA REGI-
NA MARCHIORI, LUIZ FERNANDO MALHEIROS CAR-
NEIRO e JOSE CID CAMPELO-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-37667/1997-BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO x ACIR SPONHOLZ E OU-
TRA- No formal de partilha há menção há mais de um herdeiro
( fls. 219) fato não esclarecido por meio da petição de fls. 213/
215.Iraides Gaspar sequer informa a que título é herdeira do
falecido.Prestado o necessário esclarecimento, apensados à ação
principal, voltem.-Advs. CEZAR EUCLIDES MELLO, MAR-
CELO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO, RU-
DYANE MANCINI RAHAL, TEREZA ARRUDA A. WAMBI-
ER e LEOCIMARY TOLEDO STAUT-.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR-38171/1997-JOSE FRAN-
CISCO DA CUNHA PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Renove-se a intimação das partes para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção-
Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e DOU-
GLAS MARCEL PERES-.

19. ORDINARIA-38575/1998-ITACOLOMBO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MINERIOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Defiro o prazo de 15(quinze) dias

para pagamento, conforme requerido à fl. 420. Todavia, por-
que esgotado o prazo inicial de 15(quinze) dias para pagamen-
top, previstos no art. 475-J, do CPC, a executada deve incluir
no cálculo o acréscimo legal de 10% (dez por cento) do valor
do débito. Int.-se.  -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO-.

20. ORDINARIA-40061/1998-BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL x COMERCIAL DE FRUTAS PI-
NHEIRO PRETO LTDA. e outro- Em face da certidão de fl.
132, manifeste-se o autor. Int.-se.  -Adv. DANIEL HACHEM-
.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40451/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x STELLA BUENO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA. e outro- Manifeste-se a parte exeqüente (fls. 122/144).
Int.-se.  -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

22. IND.POR PROCED.ORDINARIO-40521/1999-ROSELI
APARECIDA MACHADO e outros x ESTADO DO PARANA-
Dê-se ciência às partes e ao i. representante do Ministério Pú-
blico da baixa dos autos. Nada sendo alegado ou requerido,
com as baixas necessárias, arquive-se. Int.-se. -Advs. HENRI-
QUE EHLERS SILVA e LUIZ GUILHERME BITTENCOURT
MARINONI-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41328/1999-
BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTRE-
MO SUL x ENGELKE & ENGELKE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros- I - A despeito da previsão legal de penhora
eletrônica, a realidade forense, ao menos para esta Vara da Fa-
zenda Pública que conta com mais de noventa mil processos
em andamento, inviabiliza a operacionalização de tal meio de
constrição, lamentavelmente, sem se olvidar que este magistra-
do não está, atualmente, cadastrado no sistema Bacen-Jud. As-
sim, e sem ignorar o direito do credor à satisfação de seu crédi-
to, preferencialmente em dinheiro, autorizo seja expedido ofí-
cio ao Banco Central no sentido de que informe a este Juizo,
com a devida indicação, da existência de conta-bancária em
nome dos executados. II — Com a resposta a ser apresentada,
diga o credor, em05 dias. Intimem-se. -Adv. ADRIANO M.C.
RANCIARO-.

24. PRESTACAO DE CONTAS-42157/1999-A. DRABECKI
& CIA. LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL- recebo o recurso de apelação manifestado por
meio da petição de fls. 146 nos efeitos devolutivo e
suspensivo.Intime-se a parte apelada para, querendo, oferecer
contra razões, em 15 dias-Advs. IVAN CESAR MORETTI e
DANIEL HACHEM-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-42311/1999-DENILSON
LUIZ VANZZO x DIRETOR DO DETRAN/PR- Tendo em vis-
ta o desinteresse processual da parte, a qual requereu o arqui-
vamento dos presentes autos  em virtude do cumprimento do v.
acórdão, por sentença, julgo extintos os presentes autos.-Advs.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e RONY MARCOS DE
LIMA 3611026-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43097/2000-LEAN-
DRO JOSE DUTRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Homologo a desistência de fls. 296/297 para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, pelo que julgo extinto o
presente feito, com resolução de mérito, com base no art. 269,V,
do CPC. Custas já pagas-Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-.

27. ORDINARIA DECLARATORIA-43133/2000-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S.A. x ESTADO DO PA-
RANA- Autos n” 43.133/2000 l. Recebo o recurso de apelação
manifestado por meio da petição de fis. 664 nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. 2. Intime-se a parte apelada para, querendo,
oferecer contra-razões, em 15 dias. 3. Após, dê-se vista ao i.
representante do Ministério Publico. 4. Não sendo interposto
recurso adesivo, com as cautelas usuais e homenagens deste ju-
ízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. HEN-
RIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO,
JOAO DACIO ROLIM e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-.

28. COBRANCA-43331/2000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x NEUSA MARIA ZINN DA ROSA e outro- Mani-
feste-se o requerente, em cinco dias-Advs. GIZELLE AMBO-
NI PETRI e ALEXANDRE TORRES VEDANA-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-43647/2000-MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- Autos n° 43.647/00 1- Desentranhe-
se a petição de fls. 136/142 e proceda-se à sua transladação aos
autos de execução fiscal de n° 125.246/97. a fim de que se
cumpra a determinação de fls. 135. 2- Da mesma forma, proce-
da-se à cópia da decisão dos presentes embargos junto aos au-
tos n° 125.246/97 e arquive-se este referente aos embargos.
Intime-se. -Advs. MARINA BORIO, HELOISA MARIA FREI-
TAS CAMARA e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

30. PRESTACAO DE CONTAS-16/2001-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x ALFREDO GOMES FILHO- Autos
n° 16/2001 1 - A despeito da previsão legal de penhora eletrõ-
nica, a realidade forense, ao menos para esta Vara da Fazenda
Pública que conta com mais de noventa mil processos em anda-
mento, inviabiliza a operacionalização de tal meio de constri-
ção, lamentavelmente, sem se olvidar que este magistrado não
está, atualmente, cadastrado no sistema Bacen-Jud. Assim, e
sem ignorar o direito do credor à satisfação de seu crédito, pre-
ferencialmente em dinheiro, autorizo seja expedido oficio ao
Banco Central no sentido de que informe a este Juízo, com a
devida indicação, da existência de conta-bancária em nome do
executado, devendo, em caso afirmativo, proceder (solicitar) o
bloqueio até o limite do crédito. -Advs. SAULO DE MEIRA
ALBACH e JOAO LIGOCKI-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-107/2001-UNIDADE
ULTRASONOGRAFIA S/C LTDA. x DELEGADO DA 1 DE-

LEG. REG. DA REC. ESTADUAL DE CTBA- Manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prosse-
guimento do feito. Nada sendo requerido, pagas eventuais cus-
tas remanescentes, arquivem-se os autos. Int.-se.  -Advs. RO-
SELI CACHOEIRA SESTREM e JOZELIA NOGUEIRA BRO-
LIANI-.

32. MANDADO DE SEGURANCA-113/2002-JOAQUIM
MARQUES DE SOUZA NETO x SECRETARIO DE FINAN-
CAS DA PREF. MUNICIPAL DE CTBA e outro- Homologo,
por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efei-
tos, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 330/
331) e, de conseqüência, julgo extinto o processo, com resolu-
ção de mérito, nos termos do art. 269, inc. V, do CPC. Custas já
pagas. Oportunamente, lançadas as baixas necessárias, arqui-
vem-se os autos.  -Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER e Paulo
Vinicio Fortes Filho-.

33. CORREICAO-416/2002-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x EROS HILBERT PUGSLEY-
Recebo o agravo interposto determinando fique retido nos
autos.Colha-se manifestação da parte contrária, no prazo de dez
dias-Advs. IDA REGINA PEREIRA DE BARROS, TADEU
DONIZETI B. RZNISKI e CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

34. DECLARATORIA-427/2002-BEATRIS PEREIRA e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- Defiro o pedido de fls.
242. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessad.-Advs. VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, LUIS
MIGUEL DE CÁRCOVA GUTIÉRREZ, DELVANI ALVES
LEME e HELIO EDUARDO RICHTER-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-881/2002-MASSA FAL.DE
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciente da interposição
do recurso de agravo de instrumento. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos.  Caso sejam requisitadas
pelo egrégio Tribunal de Justiça, remetam-se as informações,
inclusive ao cumprimento do art. 526 do CPC. -Advs. FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA, ANA PAULA FERNANDES,
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e CHRISTIANNE
REGINA LEANDRO POSFALDO-.

36. ORDINARIA-1102/2002-SERGIO RENATO COSTA x
PARANAPREVIDENCIA e outro- Intime-se o Estado do Para-
ná bem como o Paranaprevidência para que juntem aos autos a
documentação requerida à fls. 314.-Advs. ESTEFANIA Mª DE
QUEIROZ BARBOZA e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-1390/2002-L.C. RUDIN-
GER  CIA LTDA. x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA DO ESTADO DO PR.-Da baixa dos autos devem
ser ambas as partes devidamente intimadas à, em 05 dias, se
manifestarem e requererem o que entenderem de direito, ora
em que deverão observar os termos do julgado. Caso nada plei-
teiem, ao arquivo. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI-
MONI, EDGAR LENZI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

38. REINTEGRACAO-33/2003-ESTADO DO PARANA x
PAULO SERGIO MALISKI- Em cumprimento ao despacho de
fls. 148, intime-se o procurador da parte requerida ( Henrique
Ehlers Silva- procuração de fls. 120) a manifestar-se sobre a
proposta de honorários formulada à fls.147.-Advs. HENRIQUE
EHLERS SILVA-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-253/2003-JOAO MAR-
TINS x DIRETOR DE REC HUMANOS SEC. EST. ADM.-
Lançadas as baixas necessárias, arquivem-se os autos. Int.-se.
-Advs. ZAQUEU VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA
SILVA MARTIN, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO e CI-
BELLE D. MAPELLI CORRAL BÓIA-.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR-1018/2003-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-
defiro o pedido de vistas de fls. 50, pelo prazo legal.-Advs.
JULIANO FRANÇA TETTO 2245122 e HENRY ANDERSEN
NAVARETTE-.

41. EXECUCAO DE SENTENCA-1055/2003-JOSE GUI-
LHERME BIALLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro- Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. CELSO TEIXEIRA COSTA-.

42. INDENIZACAO-1179/2003-ALAIDE BARBOSA DE
SOUZA NAICO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ciên-
cia às partes da baixa dos autos.-Advs. ELAINE SANCHES e
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-1567/2003-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Recebo o recurso de apelação interposto às fls.
169/163, em seu duplo efeito.Manifeste-se a parte apelada para
apresentar contra-razões. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. Int.-se.  -Advs. LIGIA SOCREPPA e
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-2363/2003-IDEAL TRANS-
PORTES AERODOVIARIOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- Sobre as certidões negativas de
fls. 74/75, manifeste-se a exequente-Advs. IONE TAIAR FUCS
e CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-.

45. INDENIZACAO-2385/2003-SALETE MARIA STACHE-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Autos n” 2.385/
2003 1. Intime-se a parte devedora (autora) para informar, em
cinco dias, se o depósito (f 102) foi feito para pagamento ou
garantia do juizo (para Ens de impugnação). 2. Em caso nega-
tivo, ou não havendo manifestação, fica desde logo deferido o
pedido de f 105) 3. Nesta última hipótese, depois do cumpri-
mento do determinado, pagas eventuais custas, com as baixas
necessárias, arquive- se. -Advs. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE
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MATTOS-.

46. EMBARGOS DO DEVEDOR-2430/2003-SUPERMERCA-
DOS FANTINATO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Considerando que a parte embargante, de-
vidamente intimada, não efetuou o pagamento das custas, de-
termino o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257
do CPC.-Advs. FREDY YURK e PAULO SERGIO PIASECKI-
.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-2709/2003-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ciência às partes da
baixa dos autos.-Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA e
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO-.

48. EXECUCAO DE SENTENCA-2864/2003-MARIO JOR-
GE KOWALSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Manifestem-se as partes sobre o cálculo de fls. 54/59.
-Advs. JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE, EDGARD
CAVALCANTI DE A. NETO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

49. REPETICAO DE INDEBITO-2877/2003-ELIZABETE
APARECIDA LEITE x ESTADO DO PARANA e outro-  Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para de-
clarar ilegal os descontos previdenciários que incidiram nos
proventos de aposentadoria da autora e condenar a ParanáPre-
vidência eo Estado do Paraná solidariamente a restituir os va-
lores descontados dos benefícios da autora a título de contri-
buição previdenciária a partir de 19/09/1998 até a data da ces-
sação com atualização monetária pelo INPC sobre cada parce-
la, a contar do respectivo desconto. e com a incidência de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trãnsito
em julgado desta decisão, observando-se o disposto nas Súmu-
las 162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando
que a autora decaiu de parcela mínima da sua pretensão conde-
no os réus a pagarem as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador judicial da
parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, em R$ 1.000,00
(mil reais), considerando o grau de zelo do profissional, o tem-
po despendido com a causa e a natureza da matéria em discus-
são (aitigo 20, par.4°, do CPC). -Advs. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO
e ROGER OLIVEIRA LOPES-.

50. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2932/2003-AR-
THUR HENRIQUE SEILER x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Autorizo o levantamento tão somente da parte
incontroversa, devendo para tanto, ser aqui juntada cópia do
recurso de apelação interposto-Advs. PAULO ROBERTO GO-
MES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

51. ANULATORIA-3151/2003-CTC CENTRO TECNICO CE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Aguarde-se conforme requerido às fls. 356-Advs. MICHEL
LAUREANTI, JOSAFA ANTONIO LEMES e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-249/2004-MASSA FALIDA
DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Defiro o requerimento
de fls. 194/195. Int.-se.  -Adv. KARINA RACHINSKI DE AL-
MEIDA-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2004-CECILIA
DULEBA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Mani-
feste-se a parte exeqüente sobre a satisfação do crédito. Int.-se.
-Adv. RAUL VILELLA GUIGUER-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-636/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- defiro o pedido de vistas formulado ÀS FLS. 468,
PELO PRAZO  de cinco dias-Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA-.

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-689/2004-SANTO
MITUAKI MUKAI e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro- Tendo em vista a satisfação do débito pela
executada, julgo extinta a execução, nos termos do art. 794,I c/
c art. 795 do CPC. -Advs. LIDIANE HILBERT BRATI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

56. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-732/2004-MARCIA
CAVALCANTI BEZERRA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- A despeito de inexistir pronto pagamento, o arbi-
tramento no valor de 10% sobre o montante do débito é condi-
zente com o trabalho prestado, máxime se considerarmos que
também nos embargos houve arbitramento. Assim, intime-se o
executado para que promova pagamento do valor constante no
item 1 do petitório de fl. 46, qual seja, R$ 1.989,23. Feito o
pagamento, expeça-se o alvará. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se. Int.-se.  -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-840/2004-ODETE
MOTA GOMES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. -Adv. JOSE ROBERTO GOMES JU-
NIOR-.

58. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1030/2004-SUELY
CARTA CARDOSO e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lan-
çados, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso
I do CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs. JULIANA
TEIXEIRA VILLATORE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

59. -1042/2004-MONICA RODRIGUES x PARANAPREVI-
DENCIA e outro- Cumpra-se a decisão da superior

Instância.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.-Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA e ROGER OLIVEIRA LO-
PES-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-1370/2004-JOSE DOMIN-
GOS SCARPELLINI e outro x RIO PARANA COMP. SECU-
RIT. DE CREDITOS FINANCEIROS- Considerando o conti-
do às fls. 296, julgo extinto estes autos de embargos à execu-
ção com fundamento no artigo 269,III do CPC.-Advs. CAR-
LOS EDUARDO FERREIRA, LUIZ FERNANDO PEREIRA
e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

61. EXECUCAO DE SENTENCA-1426/2004-VALMOR
EGGERT x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Adv. ANDRE LUIS MANFRE-.

62. DECLARATORIA-1545/2004-M.I. MONTREAL INFOR-
MATICA LTDA x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA e outro- 1. Afasto a preliminar suscita-
da, porquanto é também o Estado do Paraná parte legítima no
feito, eis que, segundo a inicial, foi ele o causador primeiro do
ato de suspensão dos pagamentos, logo, se ilegítima esta causa
e se daí danos decorreram, responsável civilmente também ele
será, evidenciando, assim, a pertinência subjetiva da ação em
relaçäo a ele. Declaro, portanto, saneado o processo e fixo como
pontos controvertidos: a) A regularidade na execução do con-
trato travado com o Detran; b) a existência de causa legal e
legítima para a suspensão dos pagamentos e c) a existência e
extensão dos danos pretendidos pela autora. 2. Como provas,
defiro, por ora, a realização da pericial. Como perito nomeio o
Sr Pedro Salvadori que, independentemente de compromisso,
deverá ser intimado acerca do encargo, bem como para fazer
sua proposta de honorários, da qual deverão ser as partes inti-
madas. Não havendo impugnação, o depósito deverá ser feito
no prazo de 48 horas. O laudo deverá ser entregue no prazo de
60 dias. 3. Para os fins do art.421 e §1° do CPC, intimem-se as
partes. 4. Após a apresentação do laudo pericial será, então,
analisada a necessidade e pertinência da prova oral Intimem-
se. Diligencie-se.  -Advs. LEONARDO DA COSTA, CIBELE
FERNANDES DIAS, MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILE-
NA SANCHES CALLIARI, JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO e MARIZA HELENA
TEIXEIRA-.

63. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1994/2004-NOBO-
RU OGAWA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Manifeste-se o exeqüente quanto à satisfação do débito.
Int.-se.  -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e PEDRO HEN-
RIQUE TOMAZINI GOMES-.

64. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2056/2004-VICEN-
TE CALEGARIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA
e outro- Manifeste-se o Município de Curitiba.-Adv. MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

65. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2100/2004-JOSE
VALERIO BARBOSA e outros x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Expeça-se o competente alvará de levantamento, medi-
ante recibo nos autos. -Adv. EDUARDO KAZUAKI KA-
GUEYAMA-.

66. EXECUCAO DE SENTENCA-2354/2004-MARIA JOSE
CORBETTA FREITAS e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro-Intime-se o executado para efetuar o
pagamento, no prazo legal, conforme requerido às fls.33/36.
Int.-se.  -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

67. INDENIZ. POR DESAPROPRIACAO-2387/2004-LUCY
IEDE BAADE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, infoman-
do sobre a necessidade e real pertinência de cada uma. Infor-
mem, outrossim, sobre a possibilidade de conciliação em audi-
ência, consignando-se que, em caso contrário, ou no silêncio,
será o feito saneado ou julgado diretamente por este juízo por
medida de celeridade processual. Int.-se.  -Advs. JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS,
NELSON RODRIGUES, TATIANA ALESSANDRA ESPIN-
DOLA e ANTONIO MORIS CURY-.

68. SUMARIA DECLARATORIA-2489/2004-ESNI DO CAR-
MO PORTELA DE ABREU x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Ante o exposto, com fundamento no artigo 145 da Constituição
da República, julgo parcialmente procedentes os pedidos para
declarar que a Lei Municipal 6.202/80 não l’oi recepcionada
pela Constituiçño da República de 1988, condenando o reu a
restituir os valores pagos a título de taxa de iluminação pública
pela autora a partir de 26 de julho de 1999, com a incidência de
correção monetária a partir dos pagamentos indevidos. e de juros
legais a partir do trânsito em julgado (Sùmulas 162 e 188 do e.
STJ) Condeno o reu. ainda ao pagamento de custas e despesas
processuais. além dos honorarios do patrono Judicial da auto-
ra. que. com l’undamento no artigo 20, § 4". do Código de
Processo CiviL arbitro em R$ 300.00 (trezentos reais) Submeto
a presente decisão ao necessário reexame do colendo Tribunal
de Alçada do Parana, para onde os autos deverão ser remetidos
após o transcurso do prazo recursal (artigo 12. paragrafo ùnico.
da Lei n° 1.533/5 l) -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e Simone Kohler-.

69. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2531/2004-MARIA
CLARICE BACH e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Para ser cumprido “na boca do caixa” de qualquer
agência, expeça-se mandado de penhora, atentando-se, ainda,
que sobre o valor executado, incidir se deve também a multa de
10% prevista no art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -Advs. CLE-
VERSON JOSÉ GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

70. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2548/2004-YOSHI-

MUNE IIZIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Os honorários fixados na ação de embargos, referem-
se unicamente àquele incidente, mantendo-se, aqui, aqueles 10%
fixados inicialmente.Entendimento em contrário seria um estí-
mulo à não se fazer o pronto pagamento, já que, na ausência
deste, ter-se-ia uma minoração da sucumbência, sem contar a
desconsideração ao trabalho do causídico do credor.Assim, para
ser cumprido “na boca do caixa” de qualquer agência, expeça-
se mandado de penhora, atentando-se, ainda, que sobre o valor
executado, incidir se deve também a multa de 10% prevista no
art. 475 “J” do CPC. Intimem-se. -Advs. CLEVERSON JOSÉ
GUSSO, ANDRÉ LUIZ CHASTALO RAUEN e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

71. DECLARATORIA DE NULIDADE-2843/2004-SAMUEL
CONSTANTINO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o réu sobre o contido às fls. 202/205, no prazo de
até dez dias. Int.-se.  -Advs. JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO e JEFERSON ISSAC JOAO SHEER-.

72. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3020/2004-MARIA
IRACI DA SILVA AMARAL x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Intime-se o executado para efetuar o pagamento,
no prazo legal, conforme requerido às fls.59/60. -Adv. EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

73. DECLARATORIA DE COBRANCA-3398/2004-ANA
MARIA GRAD DA SILVA e outros x INSTITUTO DE
PREV.ASSIST.SERV.DE CTBA -IPMC- e outro-Primeiramen-
te, ao contador para o cálculo das custas processuais.Após,
manifeste-se o Município de Curitiba sobre a petição e cálculo
de fls.900/902 Não havendo discordância e, considerando as
disposições da Lei Municipal nº 10.235/01, bem como o art. 87
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com nova
redação dada pela Emenda Constitucional nº 37/02, que defi-
niu em R$ 5.181,00 ( cinco mil, cento e oitenta e um reais) as
obrigações de pequeno valor a que alude o art. 100, par. 3º da
Constituição Federal, determino a expedição da certidão com-
petente. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA
LIMA SCHEIDWEILER e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

74. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3401/2004-VALDIR
HUMBERTO FIALLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Tendo em vista a satisfação do débito pela executada, jul-
go extinta a execução, nos termos do art. 794,I c/c art. 795
ambos do CPC.-Advs.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, PEDRO DA SILVA QUEIROZ e VANESSA QUEI-
ROZ-.

75. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3612/2004-JOAO
CLAUDINO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lançados,
HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,CINTIA FERNANDES
DE SOUZA e JULIO CESAR MELO LOPES-.

76. ACAO COMINATORIA-3849/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BAR E RESTAURANTE ALMA GEMEA LTDA-
Manifeste-se o Município (autor) sobre a certidão de fl. 52, no
prazo de05 (cinco) dias. Int.-se.  -Adv. NATANIEL RICCI-.

77. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3869/2004-PEDRO
MOREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A.- a PARTE
EXEQUENTE FOI intimada para informar sobre a satisfação
de seu crédito, deixando de se manifestar, o que traz a presun-
ção de que, com o levantamento do depósito restou satisfeita.
Assim, julgo extinta a presente execução, o que faço com fun-
damento nos artigos 794,I e 795 do CPC.-Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-.

78. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4000/2004-MARI-
KO NORISADA ENOKIDA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.-ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima lança-
dos, HOMOLOGO o pagamento efetuado para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso I do
CPC, julgo extinta a presente execução. -Adv.  EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,NILVA APARECIDA
COSTA FERREIRA DA SILVA-.

79. ORDINARIA DE REV.DE APOSENTAD-4211/2004-ALI-
CIO DOMINGUES x SECRET.ESTADO PREVID.SOCIAL -
PARANAPREVIDENCIA- e outro- Autos n” 4211/2004 1.
Recebo o recurso de apelação manifestado por meio da petição
de f 125 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a
parte apelada para, querendo, oferecer contra-razões, em 15
dias. 3. Não interposto recurso adesivo, com as cautelas usuais
e homenagens deste juizo, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, inclusive para fins de reexame (f 122) Int. -Advs.
MARGARETH BARBOSA DE AMORIN MACEDO, FABIU-
LA MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS, ALINE BORGES
LEAL, FABIANO JORGE STAINZACK e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

80. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4296/2004-NELSON
MOTTIM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante reci-
bo nos autos. -Advs. KATHIA LISANE BOEHS, CLINIO LE-
NADRO LINO LYRA e LEANDRO JOÃO LYRA-.

81. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4367/2004-CELIA
REGINA MARENDA MARCAL e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Tendo em vista a satisfação do débi-
to pela executada, julgo extinta a execução, nos termos do art.
794,I c/c 795 ambos do CPC.-Advs.EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, NELSON RAMOS KUSTER,
ELISETE MARY SALLES STEFANI e EDNA DEBASTIANI
DIAS-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-4370/2004-CREARE MO-

VEIS E DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Autos n” 4.370/2004 1. Recebo o recurso de apelação
manifestado por meio da petição de f 193 nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. 2. Intime-se o embargado para, querendo, ofe-
recer contra-razões, no prazo legal. 3. Não sendo interposto
novo recurso, dê-se vista ao i. representante do Ministério Pú-
blico e, em seguida, com as cautelas usuais e homenagens des-
te juizo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Int. -
Advs. MARISOL BENTO MERINO e ELADIO PRADOS JU-
NIOR-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-99/2005-NILSON JOSE
DE OLIVEIRA x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR e ou-
tro-Ciência às partes da baixa dos autos.-Advs. DIRCEU AU-
GUSTINHO ZANLORENZI, ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e REGINA
GUTIERREZ ARBALLO-.

84. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-329/2005-ROZA
TULIO LUCCA e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Auto-
rizo o levantamento tão somente da parte incontroversa. -Advs.
AIRTON HACK e ERICO HACK-.

85. EXECUCAO DE SENTENCA-394/2005-SEBASTIAO DE
RAMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-Acerca do pagamento efetuado, diga a parte exeqüente,
ora em que deverá também esclarecer se o referido depósito
satisfaz seu crédito. Não havendo qualquer oposição, expeça-
se o competente alvará. Após, aguarde-se o julgamento do re-
curso de apelação interposto.  Intimem-se. -Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO-.

86. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-418/2005-ANTO-
NIO ZANON e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Autorizo o levantamento tão somente da parte incontro-
versa, conforme estipulado no item “II do despacho de fl. 88.
Intimem-se. -Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e OLINTO
ROBERTO TERRA-.

87. CONSTITUICAO DE SERV.ADMINIST-505/2005-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
ILDA OLIVEIRA DOS SANTOS e outro- Sobre o laudo de
avaliação de fl. 138, manifeste-se a autora.  -Advs. CLEVER-
SON JOSÉ GUSSO e LILIAM FERRARESI BRIGHENTE-.

88. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-527/2005-HELIO
GAISSLER DE QUEIROZ e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- (Sentença em resumo): ISTO POSTO, di-
ante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o paga-
mento efetuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos
e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a
presente execução. Custas remanescentes pelo executado. Di-
ligências necessárias. Oportunamente arquivem-se.  -Advs.
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA, LUIZ EDUARDO VIR-
MOND LEONE, NORBERTO BONAMIN JUNIOR e EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-548/2005-OSORIO
HERCULANO DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o
pagamento, no prazo legal, conforme requerido às fls. 54/60-
Advs.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, IDE-
RALDO JOSE APPI e RUBENS JACOPETI CHUEIRE-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-713/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CARLOS NOWAK- Intime-se o executado para
efetuar o pagamento, no prazo legal, conforme requerido às fls.
97/100.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e TATYA-
NE P. PORTES STEIN-.

91. EXECUCAO-871/2005-LAERCIO VITORIANO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-ISTO POSTO, di-
ante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o paga-
mento efetuado para que surta os seus jurídicos e legais efeitos
e, com base no artigo 794, inciso I do CPC, julgo extinta a
presente execução. -Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS,MARCO ANTONIO PERES-.

92. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-987/2005-ADIR
STRAPASSON S/M e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Autos n° 987/05 Os exeqüentes foram intimados
para se manifestarem sobre a satisfação do crédito, em razão
da retirada do alvará de fis. 61, mas quedaram-se silentes. As-
sim, diante do pagamento do débito, julgo extinta a execução,
nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do CPC. Oportu-
namente, lançadas as baixas necessárias, arquivem-se os autos.
P.R.l. -Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS,VANDERLEI TAVERNA, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS e SANDRO GILBERT MARTINS-.

93. EXECUCAO DE SENTENCA-1111/2005-YOSHIO
HOKAMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao exequente para que se manifeste quanto a satisfação do
débito-Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-.

94. MEDIDA CAUTELAR-1137/2005-PALMIRA MARTINS
ESPOSITO x BANCO BANESTADO S/A.-Expeça-se o com-
petente alvará de levantamento, mediante recibo nos autos. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA L. GUND, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e NELSON PASCHOALOTTO-.

95. EMBARGOS A EXECUCAO-1460/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CELSO ARMSTRONG RIBAS e outros-Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da cau-
sa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo
20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os ho-
norários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
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BERTO NEPOMUCENO FILHO e MARIA ZILA CORREA
VEIGA-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1468/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ARNALDO GUILHERME KRAUSE HUBNER
e outros- Ante ao exposto, julgo os embargos parcialmente pro-
cedente, ante o acolhimento da preliminar de litispendëncia,
razão pela qual extingo a execução com relação ao exeqüente
Arnaldo Guilherme Krause Hubner com fundamento no art. 267,
inc. V do Código de Processo Civil. Dessa forma, deve esta
decisão ser certificada nos autos principais. Por serem recipro-
camente sucumbentes, deverão as partes arcar com os ônus pro-
cessuais na proporção dos ganhos que obtiveram e das derrotas
que sofreram na causa. Pagará o embargante, assim, 70% das
custas e despesas processuais, ficando os 30% remanescentes a
cargo do embargado. Nessa mesma proporção, ficam distribuí-
dos os honorários advocaticios, os quais arbitro em 5% sobre o
valor da causa, por eqüidade, respectivamente, levando em con-
ta, para tanto, o grau de zelo dos causidicos, o tempo despendi-
do com a causa e a natureza da materia em discussão (artigo
20, § 4°, do Código de Processo Civil) estando ja incluidos
nessa verba, os honorarios tanto da execução quanto dos em-
bargos. Publique-se. Registre-se Intime-se -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e JOSE APARECIDO GOMES-.

97. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1511/2005-PE-
DRO JANUARIO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Recebo o recurso de apelação no efeito mera-
mente devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta
no prazo de 15 dias e para que se manifeste a respeito da peti-
ção e documentos de fls. 60/64. Finalmente,remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO DA SILVA FERREIRA, WALTER BRUNO C. DA ROCHA
30150772, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e FABRICIO COIMBRA CHESCO-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-1529/2005-MUNICIPIO DE
CURITIBA x OSIRIS SILVEIRA LEPCA-Primeiramente, ao
contador para o cálculo das custas processuais.Após, manifes-
te-se o Município de Curitiba sobre a petição de fls.81 Não
havendo discordância e, considerando as disposições da Lei
Municipal nº 10.235/01, bem como o art. 87 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, com nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº 37/02, que definiu em R$ 5.181,00 (
cinco mil, cento e oitenta e um reais) as obrigações de pequeno
valor a que alude o art. 100, par. 3º da Constituição Federal,
determino a expedição da certidão competente, devendo ser
incluido o valor referente as custas processuais. -Advs. EROS
SOWINSKI e REALINA P CHAVES BATISTEL-.

99. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1539/2005-
ERVINO BRIXNER x BANCO BANESTADO S/A.-Ao reque-
rido para que se manifeste a respeito da petição de fls. 121. -
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, JAIR
ANTONIO WIEBELLING e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1568/2005-IRENE
APARECIDA GULMINE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Expeça-se o competente alvará de levantamento, me-
diante recibo nos autos. -Adv. JAIDERSON RIVAROLA-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-1599/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x APARECIDA BAQUIM FERIANI-Isto pos-
to, julgo os embargos improcedentes e condeno o embargante,
em consequência, a pagar as custas e as despesas processuais,
bem como os honorários que são devidos ao procurador da par-
te adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da causa, consi-
derando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par.
4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os honorários
tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e RITA DE CASSIA SILVA DE OLI-
VEIRA-.

102. RESSARCIMENTO DE DANOS-1623/2005-DER/PR -
DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x
CARMEN LUCIA GANZ e outro- Manifeste-se o autor acerca
da certidão de fls. 82 verso-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-.

103. EXECUCAO DE SENTENCA-1665/2005-PAULO
POLZONOFF e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Aguarde-se o julgamento do recurso de apelação interpos-
to-Adv. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-1681/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOAQUIM ELIAS CARVALHO SIMAO e
outros-III- DISPOSITIVO. POSTO ISSO, julgo improcedente
o pedido feito nesta ação de Embargos à Execução.Frente ao
Princípio da Sucumbência, condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais destes Embargos, bem como os honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono da parte  embargada, os
quais, arbitro, esclusivamente para esta ação, em 5% ( cinco
por cento) sobre o valor atualizado do débito, isso nos termos
do artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, tendo aqui
sido levado em conta a simplicidade da causa e tempo de seu
trâmite.P.R.I. Aplique-se o Código de Normas ( item 5.13.4) e,
não havendo recurso, arquivem-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e DIRCEU ROSA JUNIOR-.

105. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1749/2005-RO-
NALDO LENHART e outro x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Cumpra-se a decisão da instância superior. Mantenho a
decisão agravada por seusn próprios fundamentos.-Advs. MAR-
CIA REGINA CARNEIRO VILLACA, MARIA DA GRACA
M. PASSOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-2286/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ADAO KIATKOWSKI- Ante ao exposto,

julgo os embargos procedentes e conseqüentemente extinta a
execução, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código
de Processo Civil. Dessa forma, deve ser certificada esta deci-
são nos autos de execução. Condeno o embargado, em conse-
qüência, a pagar as custas e despesas processuais, bem como
os honorários que são devidos ao procurador da parte adversa,
ora arbitrados, 10% sobre o valor da causa, considerando a sim-
plicidade da causa e o seu valor, estando já incluidos nessa ver-
ba, os honorários tanto dos execução quanto dos embargos.-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JONAS BORGES-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-2451/2005-MASSA FALI-
DA DE TRAHCOM TRATORES E EQUIPS. LTDA. x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-Ciência às partes do trânsito em julga-
do da decisão.Nada sendo requerido,arquive-se. -Advs. CLE-
MEMCEU MERHEB CALIXTO, MARCIA ADRIANA MAN-
SANO, Paulo Vinicio Fortes Filho e Eliane Cristina Rossi Che-
valier-.

108. EXECUCAO DE SENTENCA-2531/2005-DIGINAL
CARNEIRO x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Manifes-
te-se o exequente quanto a satisfação do débito-Advs. FABIU-
LA MULLER e MARGARETH BARBOSA DE AMORIN
MACEDO-.

109. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2541/2005-ALTA-
IR WIETOCZIKOSKI e outros x BANCO BANESTADO S/
A.-Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante
recibo nos autos. -Advs. GILBERTO FRANZEN e MICHEL
FRANZEN-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-2834/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ANGELO CIECZINSKI e outros-III- DIS-
POSITIVO. POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido feito
nesta ação de Embargos à Execução.Frente ao Princípio da
Sucumbência, condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais destes Embargos, bem como os honorários advo-
catícios devidos ao patrono da parte  embargada, os quais, arbi-
tro, esclusivamente para esta ação, em 5% ( cinco por cento)
sobre o valor da dívida, devidamente atualizado,isso nos ter-
mos do artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, tendo
aqui sido levado em conta a simplicidade da causa e tempo de
seu trâmite.P.R.I. Aplique-se o Código de Normas ( item 5.13.4)
e, não havendo recurso, arquivem-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e GIOVANNA PRICE DE MELO-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-2863/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ESPOLIO DE NORIYASSU SAKAMOTO
e outros- Ante ao exposto. julgo parcialmente procedentes os
embargos, para serem adequados os calculos apresentados nos
autos de execuçào aos índices de correção monetária e juros na
forma imposta na fundamentação. Por serem reciprocamente
sucumbentes. deverão as partes arcar com os ônus processuais
na proporção dos ganhos que obtiveram e das derrotas que so-
freram na causa. Pagara o embargante. assim. 70% das custas e
despesas processuais. ficando os 30% remanescentes a cargo
do embargado. Nessa mesma proporção. Ocam distribuídos os
honorarios adsocalicios. os quais arbitro em 5°o sobre o valor
da causa, por eqüidade. respectivamente. levando em conta,
para tanto, o grau de zelo dos causidicos. o tempo despendido
com a causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20. §
4°. do Código de Processo Civil) estando já incluidos nessa
verba. os honorários tanto da execuçño quanto dos embargos.
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e RAMI IRACEMA
MICHELAN-.

112. MANDADO DE SEGURANCA-3133/2005-BADOTTI
ALIMENTOS LTDA. x DIRETOR GERAL DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA- Manifeste-se a impetrante em cinco
dias acerca da petição de fls. 157-Advs. ALTIVO AUGUSTO
ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

113. EXECUCAO DE SENTENCA-3178/2005-TEREZA GRE-
BOGGI e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Expeça-se o
competente alvará de levantamento, mediante recibo nos au-
tos. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

114. EXECUCAO-3205/2005-DETRAN - DEPTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO DO PARANA x CLEOMIR RIBEIRO-
Sobre os ofícios retro, manifeste-se o exequente-Advs. ALDA-
IR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

115. MANDADO DE SEGURANCA-3222/2005-ADRAM S/
A. INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA PARANA e outro- Tendo em vis-
ta a informação contida na petição de fls. 377, reabro o prazo
para o Estado do Paraná recorrer-Advs. JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO, NEIMAR BATISTA e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-3307/2005-REPOSICAO
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- 1. Tendo em vista o Termo de
Acordo de Parcelamento e Confissão de Divida para Ingresso
no Refispar, celebrado com a Procuradoria Geral do estado,
julgo, de conseqüência, extinto o presente processo, com reso-
lução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. 2. Condeno o embargado em hono-
rários advocaticios, arbitrados no importe de R$ 1.000,00 (Mil
Reais), com fulcro no art. 20, § 3° e § 4° do CPC mais custas.
P.R.I. Diligências necessárias. Oportunamente arquivem-se.
Intime-se. -Advs. LIGIA SOCREPPA, Karem Oliveira e KA-
RINA RACHINSKI DE ALMEIDA-.

117. MANDADO DE SEGURANCA-3353/2005-OSMAR
BOCH x DIRETOR DO DETRAN/PR e outros-Considerando
as disposições do Decreto Estadual nº 846/03, que  regulamen-
ta a Lei Estadual nº 12.601/99, bem como o Art. 87 do Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias, com nova redação

dada  pela Emenda Constitucional nº 37/02, que definiu em 40 (
quarenta)  salários mínimos as obrigações de pequeno valor a
que alude o Art.  100, par. 3º da Constituição Federal, determino
a expedição da  certidão competente, tendo em vista a expressa
concordância do executado às fls. 87.. -Adv.REGINA ARBALLO
MOREIRA CESAR, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-.

118. EXECUCAO DE SENTENCA-3526/2005-LUIZ CESAR
DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Autorizo o levantamento tão somente da parte incontroversa,
devendo para tanto, ser aqui juntada cópia do recurso de apela-
ção interposto.-Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-.

119. RITO SUMARIO-3685/2005-ROSANGELA DA SILVA
ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Para efeito de controle
interno da Escrivania anote-se no sistema de acompanhamento
processual, a conclusão destes autos para fins de prolação de
sentença.-Advs. RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA
ROSA e MAUREEN MACHADO VIRMOND-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO-3712/2005-REPOSICAO
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- 1. Tendo em vista o Termo de
Acordo de Parcelamento e Confissão de Divida para Ingresso
no Refispar, celebrado com a Procuradoria Geral do estado,
julgo, de conseqüência, extinto o presente processo, com reso-
lução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III do
Código de Processo Civil. 2. Condeno o embargado em hono-
rários advocaticios, arbitrados no importe de R$ 1.000,00 (Mil
Reais), com fulcro no art. 20, § 3° e § 4° do CPC mais custas.
P.R.I. Diligências necessárias. Oportunamente arquivem-se.
Intime-se. -Advs. LIGIA SOCREPPA, Karem Oliveira e LILI-
AN ACRAS FANCHIN-.

121. EXECUCAO DE SENTENCA-3720/2005-TERESA LA-
TKI x BANCO BANESTADO S/A.-Expeça-se o competente
alvará de levantamento, mediante recibo nos autos. -Advs.
HELTON KIOSHI ARMSTRONG e HUDSON CAMILO DE
SOUZA-.

122. ORDINARIA-3770/2005-AMALIA MELCHIOR PEREI-
RA DE CARVALHO e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outro- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, frente à fundamenta-
ção supra expendida, rejeito as preliminares de suspensão do
feito e acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal para fins
de decretar a PRESCRIÇAO das verbas anteriores a cinco anos
do ajuizamento da ação (12/04/2005 — fis.02) e, no mérito,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação para o
fim de CONDENAR os réus, solidariamente, a proceder ao
pagamento (restituição) dos valores descontados das autoras a
título de Contribuição Previdenciária nos últimos cinco anos
contados do ajuizamento desta ação, devidamente corrigidos a
partir de cada retenção indevida e acrescidos de juros da mora
de 1%(um por cento) ao mês, estes contados da juntada do
mandado citatório aos autos(fl.81v°-11/12/2006). Frente ao
PrincÍpio da Sucumbência e tendo a autora decaído de parte
mínima do pedido (art. 21, parágrafo único) CONDENO os
réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00(um mil reais), diante
da dedicação, complexidade e tempo do trâmite do processo,
nos termos do art.20, §4° do Código de Processo Civil. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO-3943/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x PLINIO DE CARLI- recebo o recurso de
apelação no duplo efeito..Intime-se o apelado para oferecer
resposta no prazo de 15 dias-Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO e FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-.

124. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3978/2005-DEBO-
RA CRISTINA AULER x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante
recibo nos autos. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MO-
NICA DALMOLIN-.

125. HOMOL.CESSAO DIREITO 34733/96-3985/2005-INDEL
INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA e outro- 1. Acolho
os embargos de declaraçäo. para sanar a contradição argüida,
nos termos que passarei a expor. 2. Apos analisar a questão ora
debatida e observando o posicionamento que tem se Ermado
no Egregio Tribunal de Justiça do Parana, revi meu posiciona-
mento e entendo ser possivel a homologação judicial de cessão
de credito, quando se destinar a compensação de tributos (art. /
8, §2° ADC 1) Moditico meu entendimento, com base nos se-
guintes motivos: A Emenda Constitucional n 30 de 2000, que
deu nova redação ao art. 78 dos Atos das Disposições Transito-
rias da Constituição Federal, dispõe que e permitida a cessäo
de precatonos com o objetivo de se etotuar a compensação dos
creditos com valores devidos ao Estado. A Constituição Fede-
ral, desse modo, mtorma os traços gerais aos quais deverão se
amoldar as normas infraconstitucionais para que sejam consi-
deradas validas e eticazes. Assim, os Decretos Estaduais n > l
54/0 1 e 5003/0 l, regulamentaram o procedimento administra-
tivo para compensação de precatórios, estabelecendo, como
requisito. a homologação judicial de cessão de credito com o
propósito de serem compensados com debitos tributanos. Vis-
lumbro, a total possibilidade de tal ato legislativo impor referi-
do requisito, diante do poder concorrente de legislar que os
Estados possuem sobre materia tributaria, consubstanciado no
inciso I do art. 24 da CE, art. E/0 do Codigo i nbutano Nacional
e art. 35 da Lei Estadual n. I 1.580/96. Saliente-se, ser desne-
cessano a Constituição Federal delimitar regras e procedimen-
tos para a compensação tributaria, ja que o Código Tributario
Nacional dispõe sobre as regras gerais, cabendo a cada ente
federado, no ämbito de suas atribuiçöcs, legislar a esse respei-
to. Portanto nada impede que o Poder Publico Estadual atenda
o comando da norma constitucional, estabelecendo requisitos

para a cessão de creditos por meio de decreto, inclusive quan-
do destinada a compensação de debitos com o Estado. De outro
lado. se o negócio juridico envolver apenas particulares, inde-
pende da homologação judicial, bastando a notificação da ces-
säo havida, nos termos do art. 290 do Codigo Civil vigente. No
presente caso trata-se de cessão de credito com intuit compen-
sação com credito tributário, sendo, portanto, necessaria a ho-
mologaçäo judicial. Assim. pelos motivos expostos, homologo
a cessão de crédito noticiada. 3. Determino a intimaçäo do Es-
tado do Parana, por mandado, para que tome ciencia. 4. Inti-
mem-se as partes eo representante do Ministerio Publico. -Advs.
GUILHERME GRUMMT WOLF, VALERIA SANTOS TON-
DATO, VANETE STEIL VILLATORE e EDSON LUIZ AMA-
RAL-.

126. HOMOL.CESSAO DIREITO 17862/81-3989/2005-MI-
GUEL SALLUM & CIA. LTDA. x DER/PR - DEPTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA e outros- Manifeste-
se o requerente sobre o item 2 do despacho de fls. 75, sob pena
de extinção-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-.

127. EMBARGOS A EXECUCAO-4005/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A. x GERSON GUAGLIA e outros- Ante ao ex-
posto. julgo parcialmente procedentes os embargos. para serem
adequados os calculos apresentados nos autos de execução aos
indices de correção monetaria e juros na forma imposta na fun-
damentação. Por serem reciprocamente sucumbentes, deverão
as partes arcar com os önus processuais na proporção dos gan-
hos que obtiveram e das derrotas que sofreram na causa. Paga-
ra o embargante, assim. 70% das custas e despesas processu-
ais, ficando os 30% remanescentes a cargo do embargado. Nes-
sa mesma proporção, ficam distribuidos os honorarios adioca-
ticios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da causa. por eqüi-
dade. respectivamente. levando em conta. para tanto. o grau de
zelo dos causidicos. o tempo despendido com a causa e a natu-
reza da materia em discussão (artigo 20. § 4°. do Código de
Processo Civil) estando já incluidos nessa verba. os honorários
tanto da execução quanto dos embargos. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
VALDERI MENDES VILELA e MARCOS HENRIQUE MEN-
DES VILELA-.

128. MANDADO DE SEGURANCA-4037/2005-TRANS
WORLD TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA. x PROCURA-
DOR CHEFE DA FAZENDA ESTADUAL EM CURITIBA-
Tendo em vista o contido na petição de fls.64, julgo extinto o
feito,sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do CPC. diante da desistência da autora-Adv. JACIR DO-
MINGOS CAVASSOLA-.

129. HOMOL.CESSAO DIREITO 24390/87-4107/2005-PRO-
COPIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x ANTONIO
ROBERTO TOSATO e outros- Tendo em vista a certidão de
fls. 40, cumpra-se o despacho retro-Advs. LUCIUS MARCUS
DE OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER, LUCIANO TINOCO
MARCHESINI, LUIZ CARLOS PUPIM, ELTON LUIZ BRA-
SIL RUTKOWSKI, RAFAEL COSTA CONTADOR, CALIX-
TO DOMINGOS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO RIBAS,
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e ALCEU SCHWEGLER-
.

130. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4216/2005-PE-
DRO GREGOSKI x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, frente à fun-
damentação supra expendida, reconheço a falta de interesse
processual e, de conseqüência, julgo extinto este processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC.
Frente ao Princípio da Sucumbência CONDENO o autor ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$2.000,00(dois mil reais), diante da de-
dicação, complexidade e tempo do trâmite do processo, nos
termos do art.20, §4° do Código de Processo Civil, condenação
esta a ser suspensa em ) razão do que dispõe o art. 12 da Lei
1060/50. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO
TABORDA RIBAS e MIGUEL ANGELO SALGADO-.

131. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-4229/2005-DELI-
DE CECI WEIGERT x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. -Advs. JULIANA TONELLI KRANZ e RICAR-
DO ANDRAUS-.

132. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-79/2006-PAU-
LO ROBERTO STANGE x BANCO BANESTADO S/A.-Re-
cebo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta, no pra-
zo de 15 dias e para que se manifeste a respeito dos documen-
tos de fls. 72/75.Finalmente,remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

133. EMBARGOS A EXECUCAO-146/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE ARLINDO LIMA e outros- Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, tão-
somente para serem aplicados aos cálculos apresentados nos
autos de execução os índices impostos na fundamentação. Por
serem reciprocamente sucumbentes, deverão as partes arcar com
os ônus processuais na proporção dos ganhos que obtiveram e
das derrotas que sofreram na causa. Pagará o embargante. as-
sim. 70% das custas e despesas processuais. ficando os 30%
remanescentes a cargo do embargado. Nessa mesma propor-
ção, ficam distribuídos os honorarios advocatícios, os quais
arbitro em 5% sobre o valor da causa, por eqüidade, respecti-
vamente, levando em conta. para tanto, o grau de zelo dos cau-
sidicos, o tempo despendido com a causa e a natureza da maté-
ria em discussão (artigo 20, § 4°. do Código de Processo Civil)
estando já incluidos nessa verba. os honorários tanto da execu-
ção quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, JOSE BASILIO GUERRART e DENISE DA SILVA
GUERRART-.
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134. ORDINARIA-250/2006-EDIVALDO BALBINO e outros
x ESTADO DO PARANA- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO,
frente à fundamentação supra expendida, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado nesta ação. Frente ao Princípio da
Sucumbência CONDENO os autores ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
2.000,00(dois mil reais), diante da dedicação, complexidade e
tempo do trâmite do processo, nos termos do art.20, §4° do
Código de Processo Civil. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR
TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

135. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-366/2006-JOSE
CAVA SOBRINHO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fls. 52 ver-
so-Adv. MARCELA CRISTOFOLINI-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-412/2006-GREMIO UNI-
AO MOURAOENSE LTDA. e outros x BRDE BANCO REGI-
ONAL DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL- Vistos e exa-
minados estes autos de Embargos à Execuçäo sob n° 412/2006,
em que säo embarqantes Grêmio União Mourãoense e outros e
embarqado Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul - BRDE. Homologo o pedido de desistência formulado às
fis. 75 e, consequentemente, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 267 inciso VIII, do CPC. Custas pelos embar-
gantes. PR I. Oportunamente, certifique-se o desfecho nos au-
tos principais (execução n° 608/02), inclusive juntando-se có-
pia desta sentença e certidão de trânsito em julgado. Após, de-
sapense-se e arquivem-se. -Advs. JANICE KELLER
ARAUJO,LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ALES-
SANDRA A. LAVORENTE-.

137. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-438/2006-HELE-
NA JUSTEN RODERJAN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro- Manifeste-se a exequente tendo em vista a
certidão de fls. 27 verso-Advs. ANDREIA FERREIRA DE
SOUZA, DANIELE DE FATIMA DE A. LOPES e VANESSA
TOPOROVICZ BELTRAO LACERDA-.

138. EXECUCAO DE SENTENCA-527/2006-LUIZ REINAL-
DO PIRES FERREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- tendo em vista o contido na petição de fls. 23 dos autos de
embargos, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC., diante da desistência da
autora.Custas pela parte autora.Observe-se, no entanto, diante
do benefício da justiça gratuita, a exigibilidade fica suspensa,
por força do que dispõe o artigo 12 da Lei 1060/50.-Advs.
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

139. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-533/2006-AFON-
SO LEITHOLD e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Intime-se a parte exequente a fim de que apresente os
documentos solicitados às fls. 206-Advs. RICARDO HENRI-
QUE WEBER e GUSTAVO A. WEBER-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-918/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x YVONETE ALVES DE OLIVEIRA e outros-
Intime-se o executado para efetuar o pagamento dos honorári-
os no prazo legal, conforme requerido às fls. 38-Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, MOISES EDUARDO BOGO
e INES ZORZATO DE MATOS BOGO-.

141. -1048/2006-VILMA LESSA ROQUETI x ESTADO DO
PARANA- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo parcial-
mente procedente o pedido feito para o fim de, ratificando-se a
liminar concedida (fls.131/137), reconhecer o direito da autora
em continuar no concurso regulado pelo edital n°01/2003. Frente
ao PrincÍpio da Sucumbência condeno a parte autora ao paga-
mento de 50% das custas processuais, cabendo o restante ao
réu. Quanto aos honorários, os arbitro em R$600,00(seiscentos
reais), rateados por cada patrono na mesma proporção acima
citada (50%), a serem, ainda, devidamente compensados entre
si (art.21 do CPC), observando-se, porém, que ao
caso(relativamente às custas) incide as disposições da Lei 1060/
50. -Advs. RENE PELEPIU e VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN-.

142. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1073/2006-ED-
GARD LEOCADIO DA SILVA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA- recebo o recurso de agravo retido
interposto às fls. 371/373. Não vejo, nas razões recursais, mo-
tivo suficiente para reconsiderar a decisão agravada, razão pela
qual a mantenho. Intime-se o requerente ( agravado) para apre-
sentar resposta ao recurso.-Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

143. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-1088/2006-CLEA
LOPES FERREIRA x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ill -
DISPOSITIVO POSTO ISSO, frente à fundamentação supra
expendida, rejeito a preliminar de suspensão do feito e, no
mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação
para o fim de, ante a inconstitucionalidade do desconto da con-
tribuição previdenciária realizada sob a vigência da emenda
constitucional 20/98, CONDENAR os réus, solidariamente, a
proceder ao pagamento (restituição) dos valores descontados
da autora a titulo daquela contribuição, nos últimos cinco anos
contados do ajuizamento desta ação e até o termo final da vi-
gência da emenda acima mencionada, devidamente corrigidos
a partir de cada retenção indevida e acrescidos de juros da mora
de 1%(um por cento) ao mês, estes contados da juntada do
mandado citatório aos autos(fl.22v°-15/09/2006). Frente ao
Princípio da Sucumbência CONDENO os réus ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais), diante da de-
dicação, complexidade e tempo do trâmite do processo, nos
termos do art. 20, par. 4º do Código de Processo Civil-Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, CASSIANO
LUIZ IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

144. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-1089/2006-ROSE-

LIS LATUF ARAUJO x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ante
ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para de-
clarar ilegal os descontos previdenciários que incidiram nos
proventos de aposentadoria da autora e condenar a ParanáPre-
vidência eo Estado do Paraná solidariamente a restituir os va-
lores descontados dos benefícios da autora a título de contri-
buição previdenciária a partir de 10/04/2001 até a data da ces-
sação com atualização monetária pelo INPC sobre cada parce-
la, a contar do respectivo desconto, e com a incidência de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do transito
em julgado desta decisão, observando-se o disposto nas Súmu-
las 162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça. Considerando
que a autora decaiu de parcela mínima da sua pretensão conde-
no os réus a pagarem as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador judicial da
parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, em R$ 1.000,00
(mil reais), considerando o grau de zelo do | profissional, o
tempo despendido com a causa e a natureza da matéria em dis-
cussão (artigo 20, par.4°, do CPC). -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, IURI FERRARI COCCICOV e
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

145. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-1095/2006-ALTA-
IR FERREIRA x PARANAPREVIDENCIA e outro- Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar
ilegal os descontos previdenciários que incidiram nos proven-
tos de aposentadoria do autor e condenar a ParanáPrevidência
eo Estado do Paraná solidariamente a restituir os valores des-
contados dos benefícios do autor a título de contribuição previ-
denciária a partir de 10/04/2001 até a data da cessação com
atualização monetária pelo INPC sobre cada parcela, a contar
do respectivo desconto, e com a incidência de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, a partir do tränsito em julgado
desta decisão, observando-se o disposto nas Súmulas 162 e 188
do Superior Tribunal de Justiça. Considerando que o autor de-
caiu de parcela mínima da sua pretensão condeno os réus a
pagarem as custas e as despesas processuais, bem como os ho-
norários que são devidos ao procurador judicial da parte adver-
sa, ora arbitrados, por eqüidade, em R$ 1.000,00 (mil reais),
considerando o grau de zelo do profissional, o tempo despendi-
do com a causa e a natureza da matéria em discussão (artigo
20, par.4°, do CPC). -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-1145/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x PAULO ROBERTO TOMSON e outros-Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados,  10% sobre o valor da
causa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor (
artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba,
os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ELISANGELA PEREI-
RA-.

147. RESOL.CONT.C/REIN.POSSE E IND-1271/2006-CO-
HAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
NOEDI MARCONDES CARNEIRO-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.Int. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JEFERSON LUIZ LU-
CASKI e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-1415/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x APARECIDO FELIX DA SILVA e outros-
III- DISPOSITIVO. POSTO ISSO, rejeito a preliminar suscita-
da ejulgo improcedente o pedido feito nesta ação de Embargos
à Execução.Frente ao Princípio da Sucumbência, condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais destes Em-
bargos, bem como os honorários advocatícios devidos ao pa-
trono da parte  embargada, os quais, arbitro, esclusivamente
para esta ação e sem prejuizo aos fixados na execução, em 10%
( dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, isso nos
termos do artigo 20, par. 4º do Código de Processo Civil, tendo
aqui sido levado em conta a simplicidade da causa e tempo de
seu trâmite.P.R.I. Aplique-se o Código de Normas ( item 5.13.4)
e, não havendo recurso, arquivem-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, FABIO DOS REIS RUIZ e EDIVALDO
VIDOTTI VIOTTO-.

149. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1417/2006-
EMILIO RIBEIRO DE MIRANDA x BANCO BANESTADO
S/A.-Recebo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta no prazo
de 15 dias, e para que se manifeste a respeito dos documentos
de fls. 65/68.Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA RO-
CHA, CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

150. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1419/2006-
ESTEFANO PRACHUM x BANCO BANESTADO S/A.-Re-
cebo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta, no pra-
zo de 15 dias e para que se manifeste a respeito da petição e
documentos de fls. 62/63.Finalmente,remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. WALTER BRUNO CU-
NHA DA ROCHA, CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

151. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1421/2006-
EMILIO TEOFILO SKREZCKOWSKI x BANCO BANESTA-
DO S/A.-Recebo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta no prazo
de 15 dias e para se manifestar sobre os documentos trazidos.
Finalmente,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-.

152. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-1423/2006-
EVARISTO RODRIGUES x BANCO BANESTADO S/A.-Re-
cebo o recurso de apelação no efeito meramente
devolutivo.Intime-se o apelado para oferecer resposta, no pra-
zo de 15 dias e para que se manifeste a respeito da petição e
documentos de fls. 56/58.Finalmente,remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs. WALTER BRUNO CU-
NHA DA ROCHA, CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

153. EMBARGOS A EXECUCAO-1531/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALBA DE OLIVEIRA VARGAS e outros-
Ante ao exposto, julgo os embargos parcialmente procedentes
para, determinar a exclusão da conta poupança de titularidade
da embargada Bernadete Lima de Almeida e consequentemen-
te extinta a execução quanto a esta. com l’undamento no artigo
267, inc. VI do Código de Processo Civil. E ainda, com relação
a aplicação equivocada dos indices deve a parte embargada
aplicar aos cálculos apresentados nos autos de execução os in-
dices impostos nesta fundamentação. Certinque-se esta deci-
são nos autos de execução. Por serem reciprocamente sucum-
bentes, deverão as partes arcar com os ònus processuais na pro-
porção dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram
na causa. Pagara o embargante. assim, 70% das custas e despe-
sas processuais. Scando os 30% remanescentes a cargo do em-
bargado Nessa mesma proporção. Scam distribuidos os hono-
rarios advocaticios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da
causa, por eqüidade, let ando em conta, para tanto. o grau de
zelo dos causídicos. o tempo despendido com a causa e a natu-
reza da maténa em discussão (artigo 20. § 4°. do Código de
Processo Civil) Por serem reciprocamente sucumbentes, deve-
rão as partes arcar com os õnus processuais na proporção dos
ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram na causa
Pagarä o embargante, assim, 70% das custas e despesas proces-
suais. Scando os 30% remanescentes a cargo do embargado.
Nessa mesma proporção, Ocam distribuidos os honorãrios ad-
vocaticios. os quais arbitro em 5% sobre o valor da causa. por
eqüidade. respectivamente, levando em conta. para tanto. o grau
de zelo dos causidicos. o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria em discussão (artigo 20, § 4°, do Código
de Processo Civil) estando ja incluídos nessa verba. os honorá-
rios tanto da execução quanto dos embargos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e DALIZA VARGAS TONON-.

154. HOMOL.CESSAO DIREITO 34740/96-1597/2006-SU-
PERMERCADOS SUPERPAO LTDA. x CONSTRUTORA
CASTILHO S/A. e outro- Autos n° 1597/06. 1. Acolho a emen-
da retro. Anote-se. 2. Cite-se, via correio, a Cedente Constru-
tora Castilho S/A, no endereço constante as fls. 55, para que
ofereça resposta no prazo de 10 dias. 3. A citação, por oficial
de justiça, do Estado do Paraná e do Departamento de Estradas
de Rodagem do Paraná (DER) na condição de devedor, para
que responda no prazo legal. 4. Em seguida, ao Ministério Pú-
blico. 5. Por fim, para fins de publicação anote-se como requer
as fls. 56. Int. -Advs. JORGE WADIH TAHECH, ALESSAN-
DRO FREDERICO DE PAULA, VANETE STEIL VILLATO-
RE, EROS GRADOWSKI JUNIOR, ALTIVO AUGUSTO AL-
VES MEYER e EDSON LUIZ AMARAL-.

155. HOMOL.CESSAO DIREITO 25672/89-1619/2006-PEN-
NACHI & CIA. LTDA. x JOSE CID CAMPELO FILHO e ou-
tro- Manifeste-se o requerente sobre as fls. 98/103-Advs. LU-
CIUS MARCUS DE OLIVEIRA e ALCEU SCHWEGLER-.

156. REVISAO DE APOSENTADORIA-1828/2006-REINAL-
DO ALVES NATEL x PARANAPREVIDENCIA- POSTO ISSO,
frente à fundamentação supra expendida, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido formulado nesta ação. Frente ao PrincÍpio da
Sucumbência CONDENO o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados, na pro-
porção de 50% para cada réu, em R$ 750,00(setecentos e cin-
qüenta quinhentos reais), diante da dedicação, complexidade e
tempo do trâmite do processo, nos termos do art.20, § 4º do
Código de Processo Civil. -Advs. EUROLINO SECHINEL DOS
REIS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ROGER
OLIVEIRA LOPES-.

157. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1839/2006-IZA-
BEL CAVALCANTE MIKA e outros x ESTADO DO PARANA
e outro- Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente a ação
e condeno os reus ao pagamento das diferenças salariais devi-
das em razão do reajuste de 20 %, previsto no artigo 32 da Lei
13.757/02, a partir de 16/06/01, acrescido de correção moneta-
ria pelo INPC e com a incidëncia de juros moratórios de 1 % ao
mês, a partir do tränsito em julgado desta decisão, bem como a
incorporação do aludido reajuste nos proventos que ainda se-
rão pagos ao autor. Por serem reciprocamente sucumbentes,
deverão as partes arcar com os õnus processuais na proporção
dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram na cau-
sa. Pagarão os autores, assim, 70% das custas e despesas pro-
cessuais, ficando os 30% remanescentes a cargo dos réus. Nes-
sa mesma proporção, ficam distribuidos os honorarios advoca-
ticios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da
condenação imposta ao demandado, levando em conta, para
tanto, o grau de zelo dos causidicos, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20, § 4°, do
Código de Processo Civil). Considerando, no entanto, que os
autores são beneficiários da Justiça Gratuita, fica sobrestada a
exigibilidade do pagamento das verbas de sucumbência devi-
das por eles, ate que haja modificação substancial nas suas si-
tuações patrimoniais, observado o limite temporal previsto no
artigo 12, da Lei n° 1060/50. Finalmente, submeto a presente
decisão ao reexame necessario do Egrégio Tribunal de Justiça
do Parana, para onde deverão os autos ser remetidos após o
decurso do prazo para a interposição de recurso pela partes,
observadas as cautelas de costume. -Advs. JONAS BORGES,
IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

158. ACAO MONITORIA-1966/2006-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A. x IMP S/A.- Retirar Ofícos, providenciar o paga-

mento no valor de R$ 7,00 reais cada, total de R$ 21,00 -Adv.
ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

159. REIVINDICATORIA-1990/2006-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ASSOCIACAO BENEFICENTE MORADORES CONJ.
PAINEIRAS e outro- Aberta a audiência e proposta a concilia-
ção, restou infrutífera. Em seguida, pelas partes foi requerida a
designação de nova data para realização da audiência em razão
do não comparecimento das testemunhas. Na oportunidade tam-
bém ambas as partes pediram que as testemunhas fossem pes-
soalmente intimadas. Pelo MM. Juiz foi dito: Como nova data
para audiência de instrução e julgamento designo o dia 03 de
junho de 2008, às 14:00 hrs. Ficam as partes aqui presentes por
intimadas. Doravante as intimações da parte ré têm que ser fei-
tas em nome da Dra. Luciane Aparecida de Abreu Manfron.
Por fim ps testemunhas devem ser pessolamente intimadas. -
Advs. PAULO ROBERTO JENSEN e LUCIANE APARECI-
DA DE ABREU MANFRON-.

160. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2002/2006-ELZI-
RA KOCHAKI x BANCO BANESTADO S/A. e outro-As exe-
cuções individuais de sentença coletiva fogem da dinâmica
comum do cumprimento de sentença, pois o exeqüente não foi
parte na ação coletiva e, inevitavelmente, precisou contratar
advogado para requerer a execução, motivo pelo qual fixo pro-
visoriamente os honorários advocatícios em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do débito, por não vislumbrar maior comple-
xidade no presente caso. Intime-se pois, o executado, para que
no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários
advocatícios, bem como das custas processuais e para que se
manifeste acerca da petição de fls. 48/50.. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

161. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2008/2006-ELI-
RIA CARDOSO BATISTA x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-As execuções individuais de sentença coletiva fogem da
dinâmica comum do cumprimento de sentença, pois o exeqüente
não foi parte na ação coletiva e, inevitavelmente, precisou con-
tratar advogado para requerer a execução, motivo pelo qual fixo
provisoriamente os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, por não vislumbrar maior com-
plexidade no presente caso. Intime-se pois, o executado, para
que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o depósito dos honorários
advocatícios, bem como das custas processuais e para que se
manifeste acerca da petição de fls. 53/55.-Advs. OLINTO RO-
BERTO TERRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

162. EMBARGOS A EXECUCAO-2294/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ILGA ELZA BECKER e outro- Pela senten-
ça os honorários fixados envolveram os dois feitos- execução e
embargos-, logo, e considerando que no depósito de fls. 38 já
esta incluida a verba honorária de 10%, nada mais existe a ser
executado a este título. Indefiro, pois, a pretensão de fls. 54/
56.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ROBERTO
ANTONIO ENDRES, CELSO NOBUYUKI YOKOTA e JE-
FFERSON MASSAHARU ARAKI-.

163. EMBARGOS A EXECUCAO-2340/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALFRED EWALD BARTMANN e outros-
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da cau-
sa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo
20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os ho-
norários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e GRASIELE BARCELOS
AMARAL-.

164. EMBARGOS A EXECUCAO-2361/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x LUIZ CARLOS HEFIKO e outros- Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, tão- so-
mente para serem aplicados aos calculos apresentados nos au-
tos de execução os índices impostos na l’undamentação. Por
serem reciprocamente sucumbentes, deverão as partes arcar com
os õnus processuais na proporção dos ganhos que obtiveram e
das derrotas que sofreram na causa. Pagará o embargante, as-
sim. 70% das custas e despesas processuais, l’icando os 30%
remanescentes a cargo do embargado. Nessa mesma propor-
ção. Ocam distribuidos os honorarios advocaticios, os quais
arbitro em 5% sobre o valor da causa, por eqüidade. respecti-
vamente. levando em conta, para tanto. o grau de zelo dos cau-
sidicos, o tempo despendido com a causa e a natureza da maté-
ria em discussão (artigo 20. § 4°. do Código de Processo Civil)
estando ja incluidos nessa verba, os honorários tanto da execu-
çào quanto dos embargos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e TATYANE P.
PORTES STEIN-.

165. EMBARGOS A EXECUCAO-2438/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x AMELIA SILVINO CAMARGO DOS SAN-
TOS e outros-Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em consequência, a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, 10% sobre
o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JOSE BASILIO
GUERRART e DENISE DA SILVA GUERRART-.

166. EMBARGOS A EXECUCAO-2684/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x WALDEMAR WILL e outros- Pela sentença
os honorários fixados envolveram os dois feitos, - execução e
embargos -, logo, e cosiderando que no depósito de fls. 144 dos
autos de execuçao, já está incluida a verba honorária de 10%.
assim, nada mais existe a ser executado a este título.Indefiro,
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pois, a pretensão de fis. 41. Intimem-se. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e CARLOS R. GOMES SALGADO-.

167. REPARACAO DE DANOS-2818/2006-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x LUIZ
SERGIO MARTINS e outros- Sobre a ausência de citação da
2ª ré ( fls. 43), diga a parte autora-Advs. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ, CARLOS ROBERTO MENOSSO,
CAROLLINE MEDEIROS VEIGA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA e ANDREIA CANDIDA VITOR-.

168. ANUL. ATO ADMIN. C/PED.LIMIN.-2840/2006-PAU-
LO ROBERTO FRANZOI x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Autos n°2840/2006 I - A despeito da especificação de provas
feita pelo autor, o caso não aconselha a designação de audiên-
cia instrutória. Com efeito, se a causa petendi assentada está na
invalidade do procedimento administrativo que culminou com
a sua demissão, a cognição deve recair tão-somente sobre os
documentos representativos daquele procedimento, dispensan-
do-se, pois, a prova oral, igualmente desnecessária para de-
monstrar a ocorrência do dano moral. II - Assim, após o regis-
tro e anotação para sentença, voltem os autos. Intimem-se; -
Advs. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS, SANDRA ME-
LISSA DE MEDEIROS e ANA MARIA MAXIMILIANO-.

169. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2968/2006-AL-
BERTO SAPAROLLI JUNIOR e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro- Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito-Advs. MARIA DA GRACA M. PASSOS e
RODRIGO PASSOS-.

170. REVISAO DE CONTRATO-2970/2006-CONSTRUTO-
RA DEL PLATA LTDA. e outro x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR- Autos n°2970/06 1. Para
a solução da lide, relevante se mostra tão somente a produção
da prova documental. 2. Assim, nos termos do art. 355 do CPC,
intime-se a parte ré para que, no prazo de05 dias, promova a
juntada aos autos da cópia integral do processo de concessão
do reajuste do contrato original, consoante pleito de fl.631.-
Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LUCIO BA-
GIO ZANUTO JR. e EDIO CHAVAREN-.

171. EMBARGOS A EXECUCAO-3006/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALCEBIADES LESKI e outros- Ante ao
exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para se-
rem adequados os cálculos apresentados nos autos de execução
aos indices de correção monetária e juros na forma imposta na
fundamentação. Por serem reciprocamente sucumbentes, deve-
rão as partes arcar com os ônus processuais na proporção dos
ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram na causa.
Pagará o embargante. assim, 70% das custas e despesas proces-
suais, ficando os 30% remanescentes a cargo do embargado.
Nessa mesma proporção, ficam distribuídos os honorários ad-
vocaticios, os quais arbitro em 5% sobre o valor da causa, por
eqüidade. respectivamente. levando em conta. para tanto, o grau
de zelo dos causidicos. o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria em discussão (artigo 20, § 4°. do Código
de Processo Civil) estando já incluidos nessa verba, os honorá-
rios tanto da execução quanto dos embargos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
FLAVIA HEYSE MARTINS (SC) e CARLOS EDUARDO
SPROTTE-.

172. EMBARGOS A EXECUCAO-3019/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x BRASILIO CORDEIRO FAVORETO e ou-
tros-Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o
embargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador da parte adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da
causa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor (
artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba,
os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS-.

173. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3053/2006-FLORIS-
VALDO MAJCHSZAK e outros x BANCO BANESTADO S/
A.- Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não pos-
sui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excep-
cionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que re-
levantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls.174/
178 A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direi-
to do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública
por decisão transitada em julgado. Trata-se,  pois, de decisão
condenatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo,
a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. -Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

174. EMBARGOS A EXECUCAO-3278/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ROSAELI MACHADO GONCALVES e
outro-Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o
embargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao procu-
rador da parte adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da cau-
sa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo
20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os hono-
rários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO, ELOI GONCALVES DE SOUZA
JUNIOR e VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-.

175. EMBARGOS A EXECUCAO-3280/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JONI SILVA CORREIA e outro-Isto posto,
julgo os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
consequência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da causa, conside-
rando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º,
do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto
da execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, KELY PATRICIA BALDO DE C. AL-
VES e ALESSANDRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI-.

176. EMBARGOS A EXECUCAO-3286/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x CLELIA BUSATTA BUFFON e outros-Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, 10% sobre o valor da cau-
sa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo
20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os ho-
norários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e MAX HERCILIO GON-
CALVES-.

177. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-3363/2006-MA-
RINICE DO CARMO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
- ICS e outro- Havendo arguição de preliminar ou matéria refe-
rente ao artigo 326 do CPC., manifeste-se a parte autora.-Adv.
HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

178. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-30/2007-ISABELLA
BUENO FUSCULIM x ESTADO DO PARANA e outro- III -
DECISAO POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido
feito nesta ação, confirmando a liminar inicialmente deferida,
para fins de manutenir a matrícula da autora na pnmeira sene
do ensino fundamental de nove anos, afastando assim a aplica-
ção do art. 12 da Deliberação n°.03/06 do CEE/PR. Frente ao
PrincÍpio da Sucumbência CONDENO os réus ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 800,00(oitocentos reais), diante do trabalho de-
senvolvido, tempo do trâmite do processo e o julgamento ante-
cipado da lide, nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC.-Advs.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, VALQUIRIA BAS-
SETTI PROCHMANN e CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO-.

179. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-65/2007-SIRVA-
NIR ALVES DE LIMA e outros x ESTADO DO PARANA e
outro- Ante ao exposto, julgo parcialmente procedente a ação e
condeno os réus ao pagamento das diferenças salariais devidas
em razão do reajuste de 20 %, previsto no artigo 32 da Lei
13.757/02, a partir de 12/01/02, acrescido de correção monetá-
ria pelo INPC e com a incidência de juros moratórios de 1 % ao
mes, a partir do trânsito em julgado desta decisão, bem como à
incorporação do aludido reajuste nos proventos que ainda se-
rão pagos ao autor. Por serem reciprocamente sucumbentes,
deverão as partes arcar com os ônus processuais na proporção
dos ganhos que obtiveram e das derrotas que sofreram na cau-
sa. Pagarão os autores, assim, 70% das custas e despesas pro-
cessuais, ficando os 30% remanescentes a cargo dos réus. Nes-
sa mesma proporção, ficam distribuídos os honorários advoca-
ticios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da
condenação imposta ao demandado, levando em conta, para
tanto, o grau de zelo dos causídicos, o tempo despendido com a
causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20, § 4°, do
Código de Processo Civil). Considerando, no entanto, que os
autores são beneficiários da Justiça Gratuita, fica sobrestada a
exigibilidade do pagamento das verbas de sucumbência devi-
das por eles, até que haja modificação substancial nas suas si-
tuações patrimoniais, observado o limite temporal previsto no
artigo 12, da Lei n°.1060/50. Finalmente, submeto a presente
decisão ao reexame necessario do Egregio Tribunal de Justiça
do Parana, para onde deverão os autos ser remetidos após o
decurso do prazo para a interposição de recurso pela partes,
observadas as cautelas de costume Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. JONAS BORGES, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

180. DECLARATORIA DE COBRANCA-93/2007-ALCEU
ANTONIO BACIL x ESTADO DO PARANA e outro- Ante ao
exposto, julgo improcedente os pedidos consubstanciados nes-
ta ação. Por ser sucumbente, condeno o autor a pagar as custas
e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos aos procuradores judiciais das partes adversa, ora arbi-
trados, por eqüidade, em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), consi-
derando o grau de zelo dos profissionais, o tempo despendido
com a causa e a natureza da matéria em discussão (artigo 20,
par 4°, do CPC), ficando, contudo, sobrestada a exigibilidade
desse pagamento até que sobrevenha modificação substancial
na situação patrimonial do autor, haja vista a concessão da gra-
tuidade da justiça, observado o limite temporal previsto no art.
12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs.
OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES, WAL-
DINEI PAULO SCHICK, YEDA VARGAS RIVABEM BONI-
LHA e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

181. ORDINARIA-94/2007-ALCYONE CORREIA DEFREI-
TAS x ESTADO DO PARANA e outro- DISPOSITIVO: POS-
TO ISSO, frente a fundamentação supra expendida, rejeito a
preliminar de suspensão do feito e acolho a preliminar de pres-
crição quinquenal, para fins de decretar a PRESCRIÇÃO, das
verbas anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação (22/12/
2006 - fis.02) e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado nesta ação para o fim de CONDENAR os réus, soli-
dariamente, a proceder ao pagamento (restituição) dos valores
descontados da autora a título de Contribuição Previdenciária
nos últimos cinco anos contados do ajuizamento desta ação,
devidamente corrigidos a partir de cada retenção indevida e
acrescidos de juros da mora de 1%(um por cento) ao mês, estes
contados da juntada do mandado citatório aos autos(fl.45v°-
04/05/2007). Frente ao PrincÍpio da Sucumbência CONDENO
os réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 1.200,00(um mil e duzentos
reais), diante da dedicação, complexidade e tempo do trâmite
do processo, nos termos do art.20, §4° do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, LUCIANA DE CAMPOS COR-
REIA, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

182. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-122/2007-SÉRGIO
FERREIRA LIMA NETO x ESTADO DO PARANÁ (CONS.
EST. EDUCAÇÃO) e outro- III - DECISAO POSTO ISSO,
JULGO PROCEDENTE o pedido feito nesta ação, confirman-
do a liminar inicialmente deferida, para fins de manutenir a
matrícula do autor na primeira série do ensino fundamental de
nove anos, afastando assim a aplicação do art. 12 da Delibera-
ção n°.03/06 do CEE/PR. Frente ao PrincÏpio da Sucumbência
CONDENO os réus ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00(oitocen-
tos reais), diante do trabalho desenvolvido, tempo do trâmite
do processo eo julgamento antecipado da lide, nos termos do
art.20, §4° do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao
recurso necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-.

183. ORDINARIA-127/2007-JOSE LOPES DA CRUZ x PA-
RANAPREVIDENCIA e outro- Ante ao erposto, julgo impro-
cedente os pedidos consubstanciados nesta ação. Por ser su-
cumbente, condeno o autor a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorarios que são devidos aos procu-
radores judiciais das partes adversa, ora arbitrados, por eqüida-
de, em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), considerando o grau de
zelo dos profissionais, o tempo despendido com a causa e a
natureza da matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do CPC),
Scando, I contudo, sobrestada a exigibilidade desse pagamento
até que sobrevenha modincação substancial na situaçào patri-
monial do autor, haja vista a concessão da gratuidade da justi-
ça, observado o limite temporal previsto no art. 12 da Lei 1060/
50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Advs. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES,
ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

184. ORDINARIA-148/2007-JOSE ELI DE LARA x PARA-
NAPREVIDENCIA e outro- III - DISPOSITIVO POSTO ISSO,
frente à fundamentação supra expendida, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado nesta ação para o fim de a) determinar
seja o autor enquadrado nas classe I, referência 12 do cargo de
Agente de Apoio previsto no anexo III da Lei 13666/2002 e b)
condenar os réus, solidariamente, ao pagamento das diferenças
salariais contadas da vigência da retro citada lei estadual, devi-
damente corrigidas a partir do vencimento de cada parcela e
acrescidas de juros da mora de0,5% ao mês, nos termos do ar-
tigo 1.0-F, da Lei n.° 9.494/97, estes contados da juntada do
mandado citatório aos autos(11/05/2007 - fl. 123/verso). Fren-
te ao PrincÏpio da Sucumbência CONDENO os réus ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 2.000,00(dois mil reais), diante da dedica-
ção, copmplexidade e tempo do trâmite do processo, nos ter-
mos do art. 20, par. 4º do Código de Processo Civil. Sentença
sujeita ao reexame necessário-Advs. LEILANE TREVISAN
MORAES, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

185. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-165/2007-ANTO-
NIO LAERCIO SAVIGEN e outros x BANCO BANESTADO
S/A.- Intime-se a parte exequente a fim de que apresente os
documentos solicitados às fls. 252.-Advs. DOUGLAS RENA-
TO BRZEZINSKI e EDSON SEGURA BATTILANI-.

186. EMBARGOS-190/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros-Isto posto,
julgo os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
consequência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados,  sobre o valor da causa, considerando a
simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, LIDIANE HILBERT BRATI, RENATA VER-
MELHO MARTINS, THAIS CRISTINA SENTONE MOTA
AMERICO, CAROLINE INES MAES e SABRINA NAS-
CHENWENG-.

187. EMBARGOS-213/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ROSANA APARECIDA MICHELS e outro-Isto posto, julgo os
embargos improcedentes e condeno o embargante, em conse-
quência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem como
os honorários que são devidos ao procurador da parte adversa,
ora arbitrados,  10% sobre o valor da causa, considerando a
simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, LIDIANE HILBERT BRATI e SABRINA NAS-
CHENWENG-.

188. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-256/2007-EDUAR-
DO RAMIRO KONO x ESTADO DO PARANA e outro- III -
DECISAO POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido
feito nesta ação, confirmando a liminar inicialmente deferida,
para fins de manutenir a matrícula do autor na primeira série
do ensino fundamental de nove anos, afastando assim a aplica-
ção do art. 12 da Deliberação n°.03/06 do CEE/PR. Frente ao
Princípio da Sucumbência CONDENO os réus ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 800,00(oitocentos reais), diante do trabalho de-
senvolvido, tempo do trâmite do processo eo julgamento ante-
cipado da lide, nos termos do art.20, §4° do Código de Proces-
so Civil. Sentença sujeita ao recurso necessário. -Advs. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM, CRISTIANE PEREI-
RA AZEVEDO e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

189. MANDADO DE SEGURANCA-522/2007-T. M. INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA. x DIRETOR GERAL DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA-Renovação da intima-
ção do autor para que efetue o pagamento das  custas processuais.R$
9,10-Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO
FRIZZO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

190. MANDADO DE SEGURANCA-657/2007-LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA DA SILVA x DIRETOR PRESIDENTE DA
PARANAPREVIDENCIA- Vistos etc Autos n” 657/07 O pro-
cesso encontra-se paralisado há mais de trinta dias e o impe-
trante, embora devidamente intimado, permaneceu inerte, sem
realizar as diligências que lhe incumbia, tenho como caracteri-
zado o abandono processual e, por isso, com amparo no art.
267, III, do CPC, julgo extinto o processo. Imponho ao impe-
trante a obrigação de satisfazer as custas processuais. Oportu-
namente, anote-se e arquive-se. P.R.I. -Adv. ADRIANA ELIAS
ALVES RIBEIRO-.

191. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-957/2007-NAGA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS LT
x ESTADO DO PARANA- -Advs. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO e Karem Oliveira-.

192. EMBARGOS A EXECUCAO-993/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO GUALBERTO KOWALSKI e outro- So-
bre a impugnação diga o embargante, no prazo legal.-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

193. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1057/2007-MA-
RIA DE JESUS BARBOSA AYRES e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A.-Considerando que o espólio é respresentado
em juízo, ativa e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V
do CPC), necessário se faz que se comprove quem exerce o
cargo, visto que só é possível admitir requerimento por parte
dos herdeiros quando o inventário do de cujus já findou, ou
reste comprovado que o falecido não deixou bens a inventariar.
Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de
se regularizar a representação do espólio de MARIA DE JE-
SUS BARBOSA AYRES-Adv. ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA-.

194. EXECUCAO DE SENTENCA-1068/2007-ALBERTO
ECLACHE e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Nos termos
do Art. 475-M do CPC a impugnação não possu efeito suspen-
sivo, logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmente ad-
mite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os fun-
damentos invocados e o prosseguimento da execução possa re-
sultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta repara-
ção. Pois bem, evidente está que o presente caso não estampa a
presença destes requisitos. Primeiro porque a tese sustentada
está, ao que parece, contrária a jurisprudência dos Tribunais, o
que torna duvidosa aquela “ relevância” referida no testo
legal.Segundo, qual será o “ grave” perigo de dano de difícil  e
incerta reparação?Quiçá, a eventual dificuldade de obter a sa-
tisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se amol-
dar ao adjetivo “ grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido. Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. VINI-
CIUS EDUARDO ECLACHE, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

195. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1081/2007-ALTA-
IR LUIZ JEDE e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro- Vistos etc Autos n” 1081/07 Tome-se por termo a penhora
sobre o valor depositado às fls. 228. Havendo oferecimento de
impugnação ao cumprimento de sentença por parte do devedor,
resta prejudicada a exceção de pré-executividade oferecida às
fls. 212/223. Sobre os termos da impugnaçao ao cumprimento
de sentença (fls. 230/270), manifestem-se os autores, no prazo
de 10 dias. Int. -Advs. YOITIRO MOROISHI, ILMO TRIS-
TAO BARBOSA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

196. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1225/2007-JEA-
NETE APARECIDA CUBATELI x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Lavre-se o termo de penhora como requerido às
fls.37/39  Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não
possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente ex-
cepcionalmente admite-se a suspensão da execução, desde que
relevantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da
execução possa resultar ao executado “grave”  dano de difícil
ou incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente
caso não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque
a tese sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência
dos Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referi-
da no texto legal.Segundo, qual  será o “grave” perigo de dano
de difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. Banco Banestado S/A., ofertou Exceção
de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 22/33.
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O exeqüente não se manifestou. A exceção ofertada deve ser
rejeitada. Com efeito, o direito do exeqüente foi reconhecido
em sede de ação civil pública por decisão transitada em julga-
do. Trata-se,  pois, de decisão condenatória, cuja apuração do
valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A titularida-
de do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos forneci-
dos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que sus-
tenta o executado, não há a menor necessidade de prévia liqui-
dação, sob pena de comprometimento da celeridade processual
e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cumprimento
da sentença se impôe em razão do não cumprimento voluntário
da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o disposto
no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A, conforme equi-
vocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a pré-
executividade ofertada e determino o normal prosseguimento
do feito. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

197. ANULATORIA-1267/2007-SERCOM DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x ESTADO DO PARANA- Sobre
a contestação e documentos apresentados, manifeste-se a auto-
ra.-Advs. ANTONIO RENE CASTANHEIRA e NEOMAR
ANTONIO CORDOVA-.

198. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1399/2007-MARCOS
MORAIS TOSTA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-AR-
QUIVE-SE-Advs. JULIO CESAR FARIAS POLI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

199. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1437/2007-JONI-
VAL ZANDONA x ESTADO DO PARANA-Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, declinando a perti-
nência e utilidade.Int. -Advs. SILENE HIRATA, MARCELO
LASPERG DE ANDRADE e CRISTINA LEITÀO TEIXEIRA
DE FREITAS-.

200. EMBARGOS A EXECUCAO-1459/2007-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ALVINA DE FREITAS SOUZA e outros-
Sobre a impugnação diga o embargante, no prazo legal.-Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

201. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1493/2007-SEBAS-
TIAO JOSE MACIEL x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Acerca do pagamento efetuado, diga a parte exeqüente, ora em
que deverá também esclarecer se o referido depósito satisfaz
seu crédito. Não havendo qualquer oposição, expeça-se o com-
petente alvará. Por fim, voltem os autos para sentença de extin-
ção (art. 794, I do CPC). Intimem-se. -Advs. MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

202. ACAO POPULAR-1504/2007-VALDIR LUIZ ROSSONI
x RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PARANA LTDA.
e outros- Sobre a contestação e documentos apresentados, ma-
nifeste-se o autor-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e GUSTAVO BONINI
GUEDES-.

203. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1691/2007-ESPO-
LIO DE OSMAR JOSE LAZZARI e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro- Arquive-se-Advs. DANIEL BARRE-
TO GELBECKE, CELINA GALEB NITSCHKE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

204. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1717/2007-ODAH
REGINA GUIMARAES COSTA e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA-Intime-se o executado para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o montante da con-
denação acrescida de multa no percentual de dez por cento. -
Advs. FABIANO NEVES MACIEYWSKI, FERNANDO GAR-
CIA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

205. EXECUCAO DE SENTENCA-1779/2007-LUIZ SIZA-
NOSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTA-
DO- Vistos, etc. Autos n° 1.779/2007 Homologo o pedido de
desistência formulado às fls. 13 e, consequentemente, julgo
extinto o presente, com fulcro no artigo 569, c/c 475-R, ambos
do CPC. Custas pela exeqüente, ficando sua exigibilidade sus-
pensa, por força do disposto no art. 12 da Lei 1060/50, eis que
o exeqüente é beneficiário da justiça gratuita. P.R.I. Oportuna-
mente arquivem-se. -Advs. MARIA ZILA CORREA VEIGA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

206. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1791/2007-YOLE
FRANÇA SCHETTINI e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A.-Junte o exequente certidão do transito em jul-
gado da sentença dos  autos principais ( nº 38.765/98). -Advs.
PAULO ROBERTO MARTINS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

207. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1817/2007-ELIZA-
BETH TISSOT PONTAROLA CONTE x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Se é certo que à parte basta alegar o estado de
carência jurídica, certo é que ao juiz não pode ser tolhido o
direito de inteirar-se deste estado, até porque, se fundadas ra-
zões tiver, poderá indeferir o pedido. Entendimento em contrá-
rio, data vênia, importará em mácula ao princípio do livre con-
vencimento, já que, independentemente de qualquer ato de “co-
nhecimento” e “convicção” do magistrado, obrigado estará este
a, sempre que houver o pedido, conceder o benefício. Tal en-
tendimento, pois, parece contrário à razão e à intenção da Lei
nº 1.060/50. Assim, e por mera liberalidade, faculto novamente
à parte exeqüente apresentar, em05 dias, comprovação hábil de
seu estado de incapacidade financeira (p.ex. comprovante de
rendimento, holerites, etc.). Caso isso não faça, deverá então
promover o recolhimento das custas.Expeça-se alvará de le-

vantamento em favor do executado.Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a petição e documentos de fls. 42/40 Intimem-se.
-Advs. CAROLINE INES MAES, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

208. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1879/2007-LENIR
GONÇALVES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO e outro- Diante da apresentação dos docu-
mentos solicitados no despacho de fls. 14, intime-se a parte
exequente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se-Adv.
LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-.

209. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1949/2007-ESPO-
LIO DE JOSE BRONHOLO e outro x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Tendo em vista o contido na petição de fls.14,
julgo extinto o feito,sem resolução de mérito com fulcro no
artigo 267, inciso VIII do CPC.diante da desistência
requerida.Custas pela autora -Advs. ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

210. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2085/2007-FANOR
MARINHO DE CASTRO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A.- Arquive-se-Advs. CARINA LANTMANN MO-
RAIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

211. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2207/2007-CLAU-
DIO TABORDA RIBAS x BANCO DO ESTADO DO  PARA-
NA S/A e outro- Tendo em vista a informação acostada às fls.
25/26, defiro o prazo de 30 dias para o cumprimento do despa-
cho retro-Advs. PAULO MARCELO SEIXAS, HELAINE
CRISTINA CALZADO GOETZKE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

212. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-2249/2007-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ADA BARTZ ESPOSITO E OU-
TROS- Sobre a impugnação diga o embargante, no prazo legal-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

213. RESOL. CONT.C/C.IND. PERDAS DANOS C/LIM.-
2308/2007-COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA COHAB/C x ANTONIO LUXI e outro- Conside-
rando o indeferimento da antecipação de tutela e a não mani-
festação da parte autora, determino seja pessoalmente intimada
a dizer se ainda possui interesse processual na demanda, sendo
que sua omissão fará presumir o desinteresse e a conseqüente
extinção do processo. Também pelo diário proceda-se a inti-
mação. Int. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HAS-
SAN SOHN-.

214. MANDADO DE SEGURANCA-2442/2007-ELIANE
MARINA TIRAPELLE BRASIL x CHEFE DO GRHS DA SE-
CRET. EST. DE EDUC. EM MARINGA- III - DECISAO POS-
TO ISSO, JULGO EXTINTO este processo, sem resolução do
mérito, com base no artigo 267, VI do Código de Processo Ci-
vil. CONDENO a Impetrante ao pagamento das custas proces-
suais e, a teor do disposto nas Súmulas n° 512 do STF e no 105
do STJ, deixo de fixar a verba honorária. P.R.I. -Adv. ALEX
MANGOLIM-.

215. EXECUCAO DE SENTENCA-2523/2007-SERGIO
SCHUTZENBERGER e outro x BANCO BANESTADO S/A.-
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acresci-
da de multa no percentual de dez por cento. -Advs. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

216. HOMOL.CESSÃO DIREITO 29885/93-2561/2007-FLU-
XO DISTRIBUIDORA LTDA x ANDREYA MARQUES RO-
CHA e outro- Tendo em vista a formação destes autos, mani-
festem-se as partes sobre o prosseguimento do feito.-Advs.
GIULIANO DOMIT OD ROCHA, MARCO ANTONIO DE
SOUZA, AIMORE OD ROCHA, AIMORE OD ROCHA JU-
NIOR, MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e GISE-
LE ROCHA PARENTE VENANCIO-.

217. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2589/2007-MARIA
DO CARMO OWCZARZAK  e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
dias, traga as cópías dos documentos de identificação de MA-
RIA DO CARMO OWCZARZAK  e CARLOS ROBERTO DE
MELLO E SILVA-Advs. WALDEMAR HESSE e CARLOS
MARIANO HESSE-.

218. EXECUCAO DE SENTENCA-2597/2007-SEBASTIAO
GONCALVES x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Tendo
em vista o contido na petição de fls.20, julgo extinto o feito
sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII
do CPC.diante da desistência manifestada pelo autor. Defiro,
nos termos e sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade
processual. -Advs. ZENIMARA RUTHES CARDOSO, KARI-
NINE POPP, PRISCILA INGRID CARVALHO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

219. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2621/2007-DIRCEU
VIANA  e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Inti-
me-se o exequente para que, no prazo de 30 dias, junte aos
autos os extratos bancários da conta poupança de ZULEICA
IVANKIO HAUER PLOSZAJ-Adv. MILTON KORZUNE-.

220. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2633/2007-TRA-
JANO & CIA. LTDA x ESTADO DO PARANA- Ciente  da
interposição do agravo de fls. 837/881. Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. Haja vista informa-
ção de descumprimento de fls. 889/893, notifique-se o Estado

do Paraná para que dê cumprimento a liminar concedida em
fls. 829/830, no prazo de 48 horas sob pena de cominação de
multa diária no valor de R$ 100,00 ( cem reais )-Advs. DENI-
SE ROSAS NUNES OAB/PR 34341, PAULO HENRIQUE
BEREHULKA e LILIAN ACRAS FANCHIN-.

221. EXECUCAO DE SENTENCA-2680/2007-ANTONIO
VISSOVATTI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Defiro o pedido acosta às fls. 189 e 190.Intime-se o executado
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo,ser o montante da condenação acrescida de multa no
percentual de dez por cento. -Advs. YOITIRO MOROISHI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

222. EXECUCAO DE SENTENCA-2789/2007-WALDEMAR
DAL CORTIVO x BANCO BANESTADO S/A.- Intime-se a
parte exequente para que no prazo de dez dias traga as cópias
dos documentos de identificação de waldemar dal cortivo-Adv.
ERENI INES CASARIN-.

223. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2845/2007-ARI-
VALDO CAMPARENUTTI e outros x BANCO BANESTADO
S/A.- Tendo em vista a informação acostada às fls. 44, defiro o
prazo de 10 dias para o cumprimento do despacho retro-Advs.
ANGELINA GIL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

224. ANULATORIA C/C PED. TUTELA AN-2857/2007-INST.
BRAS. DE INT. E DESENV. PRÓ-CIDADÃO - IBIDEC x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Sobre a contestação de fls. 1061/
1079, manifeste-se o autor em dez dias.-Advs. SANDRA A.
LOPES BARBON LEWIS e LUIZ ADRIANO ALMEIDA P.
CESTARI-.

225. COBRANCA-2896/2007-IVO VENANCIO DE BRITO x
ESTADO DO PARANA-Caso seja arguida alguma preliminar
ou matéria a que alude o artigo 326 do CPC, manifeste-se a
parte autora. -Adv. JOSE ROBERTO MARTINS-.

226. DECLARATORIA DE DIREITO-2922/2007-GERALDO
MAGELA ALEIXO x ESTADO DO PARANA-Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre  a
necessidade e real pertinência de cada uma e sobre a possibili-
dade  de conciliaçÃo em audiência. -Advs. TEREZA CRISTI-
NA B. MARINONI,LUCI R.DAMAZIO e CLEBER DE PAU-
LA BALZANELI-.

227. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2945/2007-ESPOLIO
DE JURANDYR NAPOLEÃO ALVES e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-Intime-se o executado para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o mon-
tante da condenação acrescida de multa no percentual de dez
por cento. -Advs. NADIA DE SOUZA IBRAHIM, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

228. ORDINARIA DE INDENIZACAO-2955/2007-JOÃO
EUDES DA SILVA DIAS e outros x DER - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS E RODAGEM e outro-Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, declinando a pertinência
e utilidade.Int. -Advs.EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, APARECIDO SOARES ANDRADE, ROSALINA
MUSTASSO GARCIA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

229. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2959/2007-ADRI-
ANO ANGELO SABINO e outros x BANCO BANESTADO
S/A.- Aguarde-se por 10 dias o integral cumprimento do despa-
cho de fls.61-Advs. DENIS GRADOWSKI RODRIGUES,
LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

230. EMBARGOS A EXECUCAO-2990/2007-ESTADO DO
PARANA x MARCOS BERNARDINO RAMOS e outros-Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção (  Art. 730 do CPC. Intime-se a parte  embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. MARCOS DE QUEI-
ROZ RAMALHO e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

231. ACAO DE NULIDADE-3014/2007-CLAUDINEI JOSE
PEREIRA e outros x ESTADO DO PARANA-Caso seja argui-
da alguma preliminar ou matéria a que alude o artigo 326 do
CPC, manifeste-se a parte autora. -Advs. MARCIA HELENA
BADER MALUF e CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-.

232. ACAO DE NULIDADE-3016/2007-IARA DO ROCIO DE
PAULA e outros x ESTADO DO PARANA-Caso seja arguida
alguma preliminar ou matéria a que alude o artigo 326 do CPC,
manifeste-se a parte autora. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO e JUSSARA OSIK-.

233. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3048/2007-JOSE DA
SILVA BASTOS x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. CLAITON FERREI-
RA BORCATH, MIRIAM CRISTINA ARTUR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

234. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3113/2007-ZEFERI-
NO GONCALVES DE OLIVEIRA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Intime-se a parte exeqüente para que, em
10(dez) dias,regularize a representação de IVONACIR PEDRO-
SO DE OLIVEIRA LIMA, ISMAEL BATISTA BENICIO  e
MARIA DOTIVA BARBOSA DA SILVA, juntando aos autos o
instrumento de mandato e as cópias dos documentos de identi-
ficação -Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCALVES-.

235. MANDADO DE SEGURANCA-3121/2007-HERBERT
MORA CASELLA x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DIRETRAN- TOPICO FINAL: Isto posto,
julgo extinto o feito sem resolução de mérito, condenano o
impetrante no pagamento das custas processuais, o que faço
com fulcro no artigo 267, inciso V III do CPC, combinado com
as disposições da LMS.Sem honorários-Advs. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-.

236. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3131/2007-MARIA
CRISTINA NIKELE e outro x BANCO ITAU S/A e outro-Inti-
me-se a parte exequente para que, no prazo de dez dias, escla-
reça se deseja a inclusão de JUNIOR CESAR NIKELE no pólo
ativo da presente demanda. Em caso positivo,regularize a re-
presentação de juntando aos autos o instrumento de mandato e
as cópias dos documentos de identificação. -Advs. WROBPTY
TAPPETTY WROBEL, OTILIA GOMES ARAUJO.

237. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3134/2007-JORGE
PAULO ZIENTARSKI x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Acerca do pagamento efetuado, diga a parte exeqüente, ora em
que deverá também esclarecer se o referido depósito satisfaz
seu crédito. Não havendo qualquer oposição, expeça-se o com-
petente alvará. Por fim, voltem os autos para sentença de extin-
ção (art. 794, I do CPC). Intimem-se. -Advs. NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, RINALDO MATIAS VISNIESKI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

238. MANDADO DE SEGURANCA-3143/2007-MURILO
ANDRE SANTOS x PRESIDENTE DO CONSELHO DA PO-
LICIA CIVIL EST. PAR.  e outro- defiro o requerimento de
inclusão de fls. 113. Anote-se.Para efeito de controle interno
da Escrivania, anote-se no sistema de acompanhamento pro-
cessual a conclusão destes autos para fins de prolação de sen-
tença-Advs. MARIA LUCIA RIESEMBERG e PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA-.

239. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3195/2007-MARISA
MONTANARI SOUZA x BANCO BANESTADO S/A.-Intime-
se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de,
não o fazendo,ser o montante da condenação acrescida de mul-
ta no percentual de dez por cento. -Advs. PAULO ROBERTO
MARTINS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

240. RESPONS. C/C. IND. POR DANOS-3205/2007-MILTON
CESAR RODRIGUES TAVARES x ESTADO DO PARANA-
Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o
artigo 326 do CPC, manifeste-se a parte autora. -Adv. RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE-.

241. EMBARGOS-3218/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
HELOISA REGO SEILER RORIZ- SOBRE A IMPUGNAÇÃO
DIGA O EMBARGANTE, NO PRAZO LEGAL.-Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

242. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3231/2007-ANA LU-
CIA OSORIO DE ARAUJO SOUZA DAL’COL x BANCO
BANESTADO S/A.-Intime-se a parte exequente para que, no
prazo de dez dias, regularize a representação de SEBASTIAO
OSÓRIO DE ARAUJO SOUSA  e MARIA MONTANARI SOU-
SA juntando aos autos o instrumento de mandato e as cópias
dos documentos de identificação. -Advs. PAULO ROBERTO
MARTINS e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

243. MANDADO DE SEGURANCA-3251/2007-CARLA CRIS-
TINA ARALDI x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLI-
CIA CIVIL EST. PAR.  e outros- Defiro o requerimento de inclu-
são de fls. 153.Anote-se.Anote-se fls. 234. Para efeito de contro-
le interno da Escrivania, anote-se no sistema de acompanhamen-
to processual a conclusão destes autos para fins de prolação de
sentença.-Advs. JULIO ADAIR MORBACH, FABRICIO GRES-
SANA e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

244. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3266/2007-SEBAS-
TIAO VITRAL DOS S FURTADO e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A. e outro-Lavre-se o termo de penhora como
requerido às fls.98/100.. Banco Banestado S/A., ofertou Exce-
ção de Pré-executividade, conforme se vê da petição de fls. 83/
94. A exceção ofertada deve ser rejeitada. Com efeito, o direito
do exeqüente foi reconhecido em sede de ação civil pública
por decisão transitada em julgado. Trata-se,  pois, de decisão
condenatória, cuja apuração do valor depende de mero cálculo,
a cargo do credor. A titularidade do crédito, por sua vez, é de-
monstrada por extratos fornecidos pelo próprio executado. Logo,
diversamente do que sustenta o executado, não há a menor ne-
cessidade de prévia liquidação, sob pena de comprometimento
da celeridade processual e eficácia das decisões judiciais. Em
verdade, o cumprimento da sentença se impôe em razão do não
cumprimento voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-
se na espécie o disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo
475-A, conforme equivocadamente sustenta o executado. Isto
posto, rejeito a pré-executividade ofertada e determino o nor-
mal prosseguimento do feito. -Advs. ELIZEU MENDES DA
SILVA, SEBASTIAO MENDES DA SILVA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

245. EMBARGOS-3364/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
NELMO FINKLER e outros-Havendo impugnaçao, diga o em-
bargante, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

246. EMBARGOS-3414/2007-MUNICIPIO DE CURITIBA x
VIACAO VALE DO IGUACU LTDA-Havendo impugnaçao,
diga o embargante, no prazo legal. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.
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247. EMBARGOS-3506/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
EULALIA DOS SANTOS e outro- Manifeste-se o embargante
sobre o prosseguimento do presente recurso, considerando que
já foram interpostos embargos à execução sob nº 988/2007-
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, MARLY DE CAS-
SIA MENESES F.REGIANI e ISIONE STEENBOCK FIM-.

248. MANDADO DE SEGURANCA-3618/2007-PETROFISA
DO BRASIL LTDA. x DELEGADO DA 1 DELEG. DA RE-
CEITA ESTADUAL DO PARANA e outro- Autos n° 3.618/
2007 Por ocasião do atendimento do expediente de fls. 74(Ag
Instr n° 460.164-5). observei que existe expediente de mesmo
teor, porém tratando-se de outro agravo de instrumento
(460.272-2), juntado às fls. 68, em razão do qual foi proferido
o despacho de fis. 70 e respondido ao Egrégio Tribunal de Ju-
sitça (fis. 72). Contudo, em análise ao sistema operacional de
controle de processo da escrivania. extraí-se que aquele pri-
meiro expediente não se refere a este autos e sim aos autos de
Mandado de Segurança n° 3606/2007, razão pela qual determi-
no que o referido expediente (fis. 68/69), despacho exarado
(fls. 70) e oficio expedido em resposta (fis. 71/72), sejam de-
sentranhados destes processo e naquele juntado devendo a es-
crivania certificar circunstanciadamente tal ocorrência nos dois
processos Int. -Adv. CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA-.

249. PROTESTO JUDICIAL-3626/2007-GENEROSO VIDAL
DE ANDRADE e outro x AMBIENTAL PARANA FLORES-
TAS S.A.- Faça-se o protesto, intimando o requerido. Feita a
intimação, pagas as custas e decorridas 48 ( quarenta e oito)
horas, sejam os autos entregues à parte independentemente de
traslado.-Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-.

250. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3646/2007-MARIA
CRISTINA MATTIOLI x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Manifeste-se a autora sobre as contestações-Advs. GIL CESAR
DANTAS BRUEL, LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS e SER-
GIO JOSÉ LOPES DOS SANTOS FILHO-.

251. MANDADO DE SEGURANCA-3670/2007-EDIVALDO
CARRANO x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A-
Mantenho a decisão agravada.Ao E.Tribunal preste-se infor-
mações-Advs. IVO F. OLIVEIRA,ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e ANA
PAULA PELLEGRINELLO-.

252. IMPUGNACAO-3742/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE GABRIEL ADOLFO RIBEIRO GUIMARA-
ES-Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o requeri-
do. -Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA-.

253. MANDADO DE SEGURANCA-54/2008-JOHNNY DE
OLIVEIRA MAIA x DIRETORA DO DEP. DE REC.HUM.DA
SECRET. ADM. PREV.- Mantenho a decisão agravada. Ao
E.Tribunal, preste-se informações-Adv. SANDRO MATTEVI
DAL BOSCO-.

254. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-85/2008-ESTADO
DO PARANA x MARCOS BERNARDINO RAMOS e outros-
1. Para se evitar tumulto processual, autue-se em separado o
pedido de fls. 203/204, com os dados respectivos, para fins de
“cumprimento de sentença”. 2. Após, com cópia deste despa-
cho, intime-se o executado na forma do art. 475-J do CPC,
para que no prazo de 15 (quinze) dias efetuem o pagamento da
dívida reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante
da condenação acrescido de multa no percentual de dez por
cento; 2. Decorrido o prazo do item anterior sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeqüente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar, desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
§3° do CPC); 3. Uma vez lavrado o auto de penhora e de avali-
ação, intime-se do mesmo o executado, na pessoa do seu advo-
gado (ad. 475-J, §1° do CPC), para, querendo, oferecer impug-
nação, no prazo de 15 (quinze) dias, a qual somente poderá
versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI,
do artigo 475-L, do CPC; 4. Sendo apresentada impugnação
pelo devedor, determino desde já que a mesma seja encartada
nesses autos, a fim de que se possa analisar o cabimento do
efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de a impug-
nação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ela desentranha-
da, a fim de ser processada em autos apartados, nos quais será
decidida (art. 475-M, caput e §2° do CPC); -Advs. JOEL SA-
MWAYS NETO, MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
MAURICIO CIRINO DOS SANTOS-.

255. ORDINARIA-370/2008-ABBS CORRETORA DE CERE-
AIS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- POSTO ISSO, com
base na fundamentação acima expendida, INDEFIRO pedido
de tutela antecipatória. No mais, dando seguimento ao feito,
cite-se a parte ré para que, no prazo legal (art.297 c/c 188 do
CPC) apresente contestação, na qual deverá constar toda a
matéria de defesa, com exposição das razões de fato e de direi-
to com que impugna o pedido do autor, sem se olvidar, ainda,
do estatuído no art. 302 do mesmo Código. -Advs. FERNAN-
DO CUBAS CESAR e CELIO LUCAS MILANO-.

256. MANDADO DE SEGURANCA-506/2008-ANA PAULA
MAINGUE EVANGELISTA x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PARANA- Autos n*506/2008
Deverá a Impetrante, no prazo de 10 dias, emendar a inicial,
seja para apontar seu “pedido”, pois este não pode o Julz pre-
sumir e nem tampouco se completa com o pleito da liminar,
seja para juntar os documentos essenciais à lide, qual seja, o
edital regulador do concurso. Isso feito, voltem os autos para
apreciação da liminar. Intimem -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-.

257. MANDADO DE SEGURANCA-830/2008-TANIA MARÁ
DA SILVA x COMTIBA-CONS. MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOL. e outro- Providênciar fotocópias da con-
tra fé, da petição que emendou a peça inicial, e retirada dos
ofícios ou pagamento da diligência do Oficial de Justiça, no

valor de R$ 49,50 cada, perfazendo o total de R$ 99,00 -Adv.
WILSON BENINI-.

258. MANDADO DE SEGURANCA-979/2008-CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES PAULO CAETANO LTD e
outros x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR- Retirar oficio
ou  providênciar o pagamento da diligência do oficial de justi-
ça, no valor de R$ 49,50-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-.

259. MANDADO DE SEGURANCA-1046/2008-DALTON
ALMEIDA DE OLIVEIRA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO ESTADO DO PARANA-Retirar oficio(s) ou pro-
vidênciar o pagamento da(s) diligência(s) do Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 49,50-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFE-
LICE-.

260. MANDADO DE SEGURANCA-1048/2008-MARTINUC-
CI DO BRASIL MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. x CO-
MISSAO DE JULGAMENTO/PREGÃO - COHAB-CT- Reti-
rar ofício ou providênciar o pagamento da dilência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 49,50,  -Advs. DANIEL MUL-
LER MARTINS e JOSE CARLOS GAL GARCIA FILHO-.

261. EXECUCAO FISCAL-129833/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS E CIA LTDA-
Autos n° 129.833/2001 DECISÃO DE FLS. 64/66:1- O Sr. Sin-
dico concordou com a exclusão da multa, porém questiona a
cobrança de juros de mora, correção monetária, a incidência de
custas processuais e honorários advocatícios (fis. 47/49). com
o que discordou a exeqüente (fls. 54/61). As fls. 52/53, foi efe-
tivada a penhora no rosto dos autos de falência. Eo breve rela-
to. Decido. Parcial razão assiste o Sr. Síndico. Dos Juros de
Mora. Sobre o tema deve ser aplicado o disposto no art 26 da
Lei de Falência (contra a massa não correm juros, ainda que
estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o paga-
mento do principal). Assim, até decretação da quebra devidos
são os juros de mora. como também são devidos se. quando da
apuração do ativo. restar saldo suficiente à suportá-los, o que
poderá ser, a posteriori, exigido, vale dizer, incabível se mostra
a pretensão do fisco em, desde já, incorporar em seu cálculo os
juros moratórios pós quebra. Estando tal exigência sujeita a
uma condição suspensiva somente verificado o fato que a de-
sencadeia - presença de ativo - é que poderá ser cobrado. Neste
sentido: “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA - ENCARGO DA LEI
8.844/94 - MULTA MORATÓRIA. (...) 2. Em se tratando de
empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação
entre as seguintes situações? (a) antes da decretação da falên-
cia, são devidos os juros de mora, independentemente da exis-
tência de ativo suficiente para pagamento do principal, (b) após
a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicio-
nada à suficiência do ativo para pagamento do principal. 3.
Recurso especial a que se nega provimento”. (REsp 852.926/
RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. PRIMEIRA
TURMA, julgado em05.06.2007, DJ 21.06.2007 p. 289) Da
Correção Monetária, Custas Processuais e dos Honorários Ad-
vocatícios: Sem razão o Embargante. O art. 208 da LF (revoga-
do) utilizado para dar sustentáculo à sua argumentação (custas
e honorários) nada prevê acerca da exclusão destes valores, já
a argumentação relativa a correção monetária ficou apenas no
campo da retórica. Pois bem. a correção monetária. que não
importa em acréscimo algum ao saldo devedor, serve somente
para recompor a perda decorrente do processo inflacionário, as
custas processuais e os honorários, por sua vez, representam a
remuneração da Sra. Escrivã e do advogado da parte adversa
pelo trabalho profissional prestado, logo, devido se
mostram(art.20 e ss do CPC). Posto isso, acolho parcialmente
o pedido de fls. 47/49 para o fim de suspender a exigibilidade
dos juros de rnora devidos após a data da quebra. observando-
se. no restante, o constante na fundamentação supra. 2- Face a
noticia da decretação da falência da empresa executada, regu-
larize-se o pólo passivo da presente execução, passando a figu-
rar Massa Falida de V. Santos e Cia Ltda. Procedam-se as ano-
tações e retificações de praxe. 3- Anote-se (fls. 30). 4. No mais,
manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do
feito.DESPACHO DE FLS. 75:1- Anote-se (fls. 68/69) 2- Cer-
tifique a escrivania acerca da intimação da partes sobre a deci-
são de fls. 64/66. Caso não tenha ocorrido: - registro, que a
intimação da exeqüente é desnecessária, já que está retirou o
processo em carga (fis. 67). - proceda-se a imediata intimação
da executada, observando-se esta é falida, sendo, portanto, re-
presentada por seu síndico (vide fis. 47/49). 3- Após, voltem
para apreciação dos embargos de declaração (fis. 70/74). 4-
Int. -Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
MONROE FABRICIO OLSEN, MARCELO DINIZ BARBO-
SA e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-.

262. EXECUCAO FISCAL-132044/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARGESSO TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA- DESPACHO DE FLS. 425: In-
defiro o pedido retro, mantendo a decisão de fls. 369, pelos
seus próprios fundamentos.DESPACHO DE FLS. 426:Avoquei!
Autos n° 132.044/2002. Avoco os autos para fins de comple-
mentar o despacho de fls. 425. Quanto ao requerimento de fls.
419/421, esclareço em nenhum momento foi dito que não é
devido o valor relativo à comissão do leiloeiro, o despacho de
fls. 398 apenas determinou que houvesse a devolução daqueles
valores recebido do arrematante, já que não foi ele quem deu
causa ao desfazimento, devendo, tal ônus ser suportado pela
executada. Portanto, deve o Sr. Leiloeiro restituir os valores
recebidos a título de comissão do arrematante e, posteriormen-
te, cobra-los da executada. No mais, indefiro o requerimento
de fls. 422/423, mantendo a decisão questionada por seus pró-
prios fundamentos, mesmo porque não existe pedido de recon-
sideração de despacho, já que para tanto dispõe a parte de re-
curso adequado, do qual não se tem notícia nos autos, Int. -
Advs. Karem Oliveira, PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE, CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, JULIO CESAR BOENG, JOSE FERNANDO PU-
CHTA, JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, KARINA RA-

CHINSKI DE ALMEIDA, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, LETICIA FERREIRA DA SILVA, LILIAN ACRAS
FANCHIN, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE, MARCIO LUIZ FERREIRA
DA SILVA, PEDRO DONAISKI 2218715, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, RONILDO GONCALVES DA SILVA, SER-
GIO PAULO BARBOSA, JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO BE-
REHULKA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, ROSILEI-
NE PICINATO RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
LAURY LUCIR GEREMIA e DENISE ROSAS  NUNES-.

263. HABILITACAO DE CREDITO-24409/1987-CARLOS
PEDROZO x CONPART ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
CAO LTDA.- Sobre extinção do feito, manifeste-se o Sr. Síndi-
co. Int.-se.  -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-.

264. HABILITACAO DE CREDITO-24618/1988-ROQUE
MENDONCA x CONPART ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO LTDA.- Sobre extinção do feito, manifeste-se o Sr.
Síndico. Int.-se.  -Adv. MARCOS PICOLI-.

265. HABILITACAO DE CREDITO-24706/1988-EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -ECT x
CONPART S/C ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA.- Sobre extinção do feito, manifeste-se o Sr. Síndico.
Int.-se.  -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-.

266. HABILITACAO DE CREDITO-25466/1988-EDUARDO
MERHEJE JUNIOR x CONPART ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACAO LTDA.- Sobre pedido de deconsideração formu-
lado às fls. 72/74, diga a falida e o Sr. Síndico.-Advs. MAR-
COS ALBERTO PICOLI e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-.

267. FALENCIA DECRETADA-27848/1991-COMERCIAL
ELETRICA CURIO LTDA.- Corrija-se a paginação em favor
do arrematante, consoante pleito de fl. 464. Expeça-se a Carta
de Arrematação em favor do arrematante, consoante pleito de
fl. 464. Relativamente aos honorários do síndico, adstrito está
o Juízo aos limites traçados pelo art. 17 do DL 7.661/45, de
modo que, ainda que ínfimo o valor arrecadado, margem não
há para a fixação em quantidade superior a ali estipulada. Des-
tarte, fixo os honorários em 6% sobre o valor atualizado do
total da arrecadação obtida. Proceda-se a conta geral dos autos.
Após, intime-se o Síndico a se manifestar acerca do ativo e
passivo da massa, manifestando-se, em seguida, o Ministério
Público. Intimem-se.  -Advs. MARCOS ALBERTO PICOLI,
WALDIR FRANCOLIN, JOSE DEVANIR FRITOLA, LORE-
NA MARY SILVEIRA FONTOURA, LIZETE BORTOLINI
BOLZANI, Paulo Vinicio Fortes Filho, CARLOS AUGUSTO
ANTUNES, JOSE HERIBERTO MICHELETO e ANTONIO
GERALDO SCUPINARI-.

268. HABILITACAO DE CREDITO-37340/1997-RIO PARA-
NA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
ANGULOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.- Sobre
manifestação do Sr. Síndico, de fl. 127, diga a requerente. Em
nada sendo requerido ou apresentado, oportunamente, arqui-
vem-se. Int.-se.  -Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

269. FALENCIA-41314/1999-ICO COMERCIAL S/A - FER-
RAMENTAS E EQUIPAMENTOS x HIDRAUFLUXO COM
DE MANGUEIRAS E PECAS INDUSTRIAIS- Arquivem-se-
Advs. MARIENE MIRANDA SCHMIDT e MARCOS ALBER-
TO PICOLI-.

270. PRESTACAO DE CONTAS-1989/2005-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE SOC. CONST. TAJI MARRAL- As con-
tas serão apreciadas quando do encerramento da falência.Até
lá, aguardem-se em cartório-Adv. MARCOS PICOLI-.

271. HABILITACAO DE CREDITO-3446/2005-CARBINOX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA QUIMICA CARBOMAFRA S/A.- Sobre crédito
pleiteado, colha-se manifestação do Sr. Síndico ( conforme re-
quereu em fls. 45)-Advs. IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, JULIANO MICHELS FRANCO e BRAZILIO BACELLAR
NETO-.

272. HABILITACAO DE CREDITO-3449/2005-MARCOLINO
PEREIRA DO VALE x MASSA FALIDA DE SUPRESUL
ATAC. DIS. ALIMS. LTDA.- Intime-se o sucessor, Wilson José
Piccoli Neto, a fim de que se manifeste quanto a cota ministerial
de fls. 12-Adv. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-.

273. HABILITACAO DE CREDITO-4056/2005-ELIZABETH
MAIA x MASSA FAL.DE HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTD- Defiro o pedido de fls. 26, intime-se a reque-
rente para que apresente novos cálculos, dessa vez cortejando
o disposto no DL 7661/45.-Adv. CASEMIRO LAPORTE AM-
BROZEWICZ-.

274. HABILITACAO DE CREDITO-3403/2006-MARIO TSU-
TOMU YAEGASHI x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA- Sobre petição de fls. 17 e documentos
de fls. 18/20, diga o Sr. Síndico-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

275. HABILITACAO DE CREDITO-3514/2006-18 V. TRAB.
CTBA. - I.N.S.S. - x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- Sobre
expediente de fls. 13, diga o Sr. Síndico e da Falida.-Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

276. HABILITACAO DE CREDITO-666/2007-ERLI NATA-
LINA CARNEIRO x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA.- Proceda-se a intime-se conforme
requer o Ministério Público às fls. 42.-Advs. JULIANA MAR-
TINS PEREIRA e CLAIR DA FLORA MARTINS-.

277. HABILITACAO DE CREDITO-697/2007-LUIZ CLAU-
DIO JANSEN x MASSA FALIDA DE JARPEK CONST. E
EMP. LTDA.- Intime-se o habilitante para que se manifeste sobre

impugnação de fls. 17/21.-Advs. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES e LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO-.

278. HABILITACAO DE CREDITO-802/2007-AVERY DEN-
NISON DO BRASIL LTDA x FORTE PRINT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- Intime-se a habilitante para que junte do-
cumentos comprobatórios do crédito que pretende nos termos
em que requer o Sr. Síndico em, fls.08-Adv. RUY RIBEIRO-.
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RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0045 050362/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0094 039642/2000
RENATA FORTES 0042 050315/0000
RICARDO DOMINGUES BRITO 0004 048061/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0001 036112/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0051 050527/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0078 051022/0000
ROBERTO FERRAZ 0078 051022/0000
ROBSON ZANETTI 0018 049240/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0010 048736/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0121 054842/2006
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0124 055254/2006
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0004 048061/0000
ROGERIO DISTEFANO 0040 050168/0000

0079 051023/0000

0080 051024/0000
0081 051025/0000

ROGERIO MANDUCA 0002 047568/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0041 050263/0000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0041 050263/0000
ROSOMIRO ARRAIS 0026 049794/0000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0118 051204/2003
SANDRO LUNARD NICOLADELI 0023 049717/0000

0024 049771/0000
0025 049779/0000
0030 049901/0000
0031 049905/0000
0032 049947/0000
0033 049948/0000
0034 049949/0000

SAULO DE MEIRA ALBACH 0051 050527/0000
SERGIO JOSE LOPES DOS SAN 0092 032872/0099
SILMARA Z.DE LEMOS 0093 033906/0099
SIMONE KOHLER 0092 032872/0099

0105 062075/2005
SINDICO. CLEBER DA SILVA 0082 051033/0000
SÍNDICO. CLEBER DA SILVA 0012 048906/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0066 050886/0000

0068 050966/0000
0071 050993/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0011 048779/0000
0013 048957/0000
0015 049006/0000
0020 049322/0000
0107 036636/0089

SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0005 048305/0000
0026 049794/0000
0030 049901/0000
0031 049905/0000
0032 049947/0000
0033 049948/0000
0034 049949/0000
0048 050444/0000
0049 050466/0000
0073 051004/0000

SINDICO. MARCELO ZANON SI 0109 039278/0093
SIVONEI MAURO HASS 0014 048965/0000
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0017 049042/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0043 050341/0000
TANIA APARECIDA ALIONÇO 0005 048305/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0094 039642/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0042 050315/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0002 047568/0000
VALDYNEI LUIZ TREVISSAN 0007 048451/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0043 050341/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0011 048779/0000

0020 049322/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0044 050349/0000
VALTER ADRIANO F.  CARRET 0008 048639/0000
VILSON GUDOSKI 0011 048779/0000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0101 052020/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0051 050527/0000
1. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-36112/0-WANDER-
LEY PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Bloqueio determinado, nesta data,conforme demonstrativo
anexo. Intimem-se”. -Advs. RICARDO GIOVANNETTI, AL-
VARO AUGUSTO CASSETARI, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

2. AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÍVIDA-47568/0-
ABIMAEL BALDANI x MUNICIPIO DE JAGUAPITÃ e ou-
tro- “A prova oral deferida nos presentes autos, está consubs-
tanciada unicamente na oitiva das testemunhas arroladas às fis.
100, as quais são residentes na Comarca de Jaguapitã-PR. De-
preque-se a inquirição das testemunhas, excluindo- se da pau-
ta, a audiência de instruçäo e julgamento designada para 27/
05/2008”. -Advs. JOSE CARLOS SIMIONI, TEREZA CRIS-
TINA B. MARINONI e ROGERIO MANDUCA-.

3. REPARATÓRIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-
47942/0-TERESA COFRÉ x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo
o recurso de apelação (fls. 208/216), em ambos os efeitos. Inti-
me-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em
quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recur-
so na forma adesiva)” -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA
e FLAVIO BUENO-.

4. REPARACAO DE DANOS-48061/0-ROGERIO ANTONIO
MAURO x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo o recurso de ape-
lação (fls. 187/191), em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva)” -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, FLAVIO
BUENO, CELSO ARAUJO GUIMARAES, RICARDO DO-
MINGUES BRITO e RODRIGO TAGLIARI HELBLING-.

5. HABILITACAO DE CREDITO-48305/0-ANTONIO LUIZ
FRANCISCATO e outros x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Ma-
nifeste-se o síndico”. -Advs. TANIA APARECIDA ALIONÇO,
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI e ARNO JUNG-.

6. REPARATÓRIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS-
48399/0-ELSON ROGERIO BORGES DOS SANTOS x ES-
TADO DO PARANÁ-”Recebo o recurso de apelação (fls. 194/
201), em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para apre-
sentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida, subam
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(caso não seja interposto recurso na forma adesiva)” -Advs.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA e FLAVIO BUENO-.

7. ORDINARIA DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS SAL.-
48451/0-VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES x
ESTADO DO PARANÁ- “Tendo em vista a desistência da pro-
dução de prova oral, formulada pela parte autora às fls. 240/
243, cancelo a audiência de mstrução e julgamento designada
para o dia 23/04/2008, às 14? horas. No prazo comum de 10

(dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos oficios e docu-
mentos de fis. 222/2 8 e 245/451”. -Advs. VALDYNEI LUIZ
TREVISSAN e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

8. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
48639/0-FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA e outro x
DIRETOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE MUN
CTBA- “Contados e preparados, voltem. R$R$14,20”.-Advs.
VALTER ADRIANO F.  CARRETAS e JULIO CESAR CAR-
DOSO SILVA-.

9. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-48702/0-REGINA
HELENA VALERIO CIT x ESTADO DO PARANÁ- “Cum-
pra-se o despacho de fls. 16. Defiro o pedido de emenda à ini-
cial, devendo ser adotado o rito sumário no presente feito. In-
defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois do que
se vê do comprovante de rendimento juntado (fis. 10), a autora
reúne condições de adiantar as despesas do processo. Promova
a autora o recolhimento das despesas processuais (inclusive
distribuição) e guia funrejus, no prazo que alude o art. 257, do
Código de Processo Civil”.  -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-48736/0-LICNES SERVI-
COS LTDA x COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA COPEL e
outro- “Cumpra-se a cota ministerial fls. 845. Intime-se o im-
petrado para os fins pretendidos”. -Advs. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA e LE-
ANE MELISSA GLICSHEVIR-.

11. HABILITACAO DE CREDITO-48779/0-ODAIR ROCHA
x DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA- “Defiro pedido
de fls. 25. Reabro o prazo como requer”. -Advs.  SINDICO.
CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

12. HABILITACAO DE CREDITO-48906/0-NOELI TEREZI-
NHA BELLO x MASSA FALIDA DE PÃO REAL LTDA-
“Cumpra-se a cota ministerial fls. 22. Intime-se na forma e para
os fins pretendidos. (Manifeste-se a requerente, sob pena de
extinçao do feito)”. -Advs. MARCUS FABRICIUS C. CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, EDUARDO O.REEILLI
C. BARRIONUEVO e SÍNDICO. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-.

13. HABILITACAO DE CREDITO-48957/0-10ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA- “SENTENÇA. Vistos. Homologo, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, a habilitação de 10° VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA, na falência de DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA, para incluir o seu crédito no
valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centa-
vos), no quadro geral de credores na posição de credor privile-
giado. O valor deverá sofrer atualização monetária e somente
incidirão juros de mora, caso a massa possa suportar o paga-
mento. Custas ex lege. Sem honorários. Publique-se. Registre-
se. Intime-se”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIX-
TO, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADI-
LHA-.

14. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-48965/0-NE-
OPLASTICA BRASIL S.A. x COPEL DISTRIBUICAO- “Ano-
te-se na autuação a respeito do agravo  retido interposto de fls.
608/649 (item III do CN), sem efeito suspensivo. Intime-se a
parte agravada a responder, no prazo de dez dias (CPC - artigo
523, parágrafo 2º)”. -Advs. GERALD KOPPE JUNIOR, JAC-
QUELINE IWERSEN DE LOYOLA E SILVA, IRA NEVES
JARDIM e SIVONEI MAURO HASS-.

15. HABILITACAO DE CREDITO-49006/0-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x THA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - “Manifeste-se o Sr. Síndico”. -Advs.
LILIAN ACRAS FANCHIN, SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO, CARLOS ROBERTO CLARO e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-.

16. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS-49021/0-
ANTONIO CARLOS MORETE x ESTADO DO PARANÁ-
”Recebo o recurso de apelação (fls. 205/212), em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva)” -Advs. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA e FLAVIO BUENO-.

17. EXECUCAO PROVISORIA-49042/0-DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARREND MERC S/A x MASSA FALIDA DE
THA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA- “Cumpra-se a
cota ministerial retro. Intime-se a exequente, para os fins pre-
tendidos (fls. 327)”. -Advs. SOCRATES JOSE NICLEVISK e
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-.

18. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-49240/0-ROBSON
ZANETTI x ESTADO DO PARANÁ- “O agravo permanecerá
retido nos autos a fim de que dele conheça o E. Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, se requerida, expressamente, nas razoes ou na
resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. (CPC, artigo
522)”. -Advs. ROBSON ZANETTI e FLAVIO BUENO-.

19. DECLARATORIA COMBINADA COM COBRANÇA-
49263/0-DIAMANTINO CONRADO DE CAMPOS e outros x
ARANAPREVIDÊNCIA- “Sobre o contido na contestação, di-
gam os autores”. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL e DAI-
ANE MARIA BISSANI-.

20. HABILITACAO DE CREDITO-49322/0-GERALDO CE-
SAR DE FREITAS FELIX x DISAPEL ELETRO DOMESTI-
COS LTDA- “Cumpra-se oparecer ministerial fls. 25. Reabro o
prazo como requer as fls. 22”. -Advs.  SINDICO. CLEMEN-
CEAU M. CALIXTO-.

21. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-49340/0-BANCO
BANESTADO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUN DE
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CURITIBA- “SENTENÇA. Vistos. Recebo o recurso de apela-
ção no seu efeito devolutivo. Amoldando-se no artigo 518 do
Código de Processo Civil, dê ciência à parte contrária para,
querendo, no prazo de quinze dias, apresentem contra-razões
recursais. Após a manifestação, decorrido o prazo sem ela, cir-
cunstancia que a Escrivania certificará, encaminhem-se os au-
tos ao ilustre representante do Ministério Público, remetendo-
se, após, ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de praxe”. -Advs. LUIZ ALFREDO BOARE-
TO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-.

22. HABILITACAO DE CREDITO-49413/0-6ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico, para que, informe a fase em
que se encontra o processo falimentar”. -Advs. ARNO JUNG e
ADMINIST. JOAQUIM  JOSE GRUBHOFER RAULI-.

23. HABILITACAO DE CREDITO-49717/0-SANDRO LU-
NARD NICOLADELI x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Abra-
se vista dos autos a Falida e ao Síndico”. -Advs. SANDRO
LUNARD NICOLADELI, ARNO JUNG e ADMINIST. JOA-
QUIM  JOSE GRUBHOFER RAULI-.

24. HABILITACAO DE CREDITO-49771/0-SANDRO LU-
NARD NICOLADELI x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Abra-
se vista dos autos a Falida e Síndico”. -Advs. SANDRO LU-
NARD NICOLADELI, ARNO JUNG e ADMINIST. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

25. HABILITACAO DE CREDITO-49779/0-MARIA INES
AMANCIO PEREIRA x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-
se o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se encontra o
processo falimentar”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLA-
DELI, ARNO JUNG e ADMINIST. JOAQUIM  JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

26. HABILITACAO DE CREDITO-49794/0-ALZENIRA BO-
TELHO DOS REIS x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Intime-se
o Sr. Síndico, para que informe a fase em se encontra o proces-
so falimentar”. -Advs. ROSOMIRO ARRAIS, HEITOR HA-
THERLY, GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROCA,
ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

27. EXECUCAO FISCAL-49827/0-DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DER/PR x VALDEMIR MARQUES-
“Defiro fls. 24/25. Prorrogo por mais noventa dias o cumprimento
e retorno da Carta  Precatoria”. -Advs. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

28. ACAO CIVIL PUBLICA-49845/0-FUNDAÇAO ANGELO
CRETA DE EDUCACAO AMBIENTAL x C.R ALMEIDA S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES e outro- “Recebo o pre-
sente recurso adesivo (fls. 958/963), que seguirá o principal.
Intime-se a parte apelante para mnifestar-se sobre o recurso”. -
Advs. PEDRO ANGELO ANDREASSA, JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO e JOEL SA-
MWAYS NETO-.

29. SUMARIA DE COBRANÇA-49874/0-URBS - URBANI-
ZACAO CURITIBA S/A x DIONEL CORDEIRO- “Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o requerente”. -Advs.
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA, EVELLYN DAL POZZO
YUGUE e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

30. HABILITACAO DE CREDITO-49901/0-OSVALDO AL-
VES CORREA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Manifeste-se
a Falida e o Síndico”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLA-
DELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-
.

31. HABILITACAO DE CREDITO-49905/0-APARECIDA
OLIVEIRA CORREA x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-
se o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se encontra o
processo falimentar”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLA-
DELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-
.

32. HABILITACAO DE CREDITO-49947/0-ANTONIO RIBEI-
RO DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Abra-se vista
dos autos a Falida e ao Sindico”. -Advs. SANDRO LUNARD
NICOLADELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

33. HABILITACAO DE CREDITO-49948/0-MARGARIDA
DO ROCIO DA SILVA x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Mani-
feste-se a Falida e o Síndico”. -Advs. SANDRO LUNARD
NICOLADELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

34. HABILITACAO DE CREDITO-49949/0-DEOSANA APA-
RECIDA DA ROSA x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-se
o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se encontra o
processo falimentar”. -Advs. SANDRO LUNARD NICOLA-
DELI, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-
.

35. ACAO DE COBRANCA-50004/0-CONDOMINIO JAR-
DIM DAS ARAUCARIAS LOTE09 - COND IV x COHAB
CT- “Contados e preparados, registre-se para sentença. R$4,20
(quatro reais e vinte centavos)”. -Advs. FLAVIANO CHRITI-
AN PUCCI DO NASCIMENTO, BEATRIZ SCHIEBLER e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

36. COBRANÇA PELO  RITO SUMÁRIO-50030/0-CONDO-
MINIO CONJUNTO RES. SANTA CÂNDIDA II x COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO POPULAR CURITIBA - COHAB-
“Contados e preparados, registre-se para sentença. R$4,20 (qua-
tro reais e vinte centavos)”. -Advs. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e HASSAN SOHN-.

37. DECLARATORIA-50035/0-ARMARINHOS PARANA
SANTA CATARINA LTDA x ESTADO DO PARANÁ-”Espe-

cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Advs. MARCIO RODRIGO FRIZZO,
MARCIO LUIZ BLAZIUS e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

38. AÇÃO DECLARATÓRIA CONDENATÓRIA-50068/0-
EDUARDO DE BIAGI SILOS e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe
o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. ALESSANDRO RA-
VAZZANI e FERNANDO BORGES MANICA-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-50091/0-JAIR CESAR
NUNES e outro x PRESIDENTE DO CONS DA POL CIV DO
PR- “Quanto ao indeferimento de liminar, mantenho a decisao
combatida, inexistindo motivo para reconsideração. Defiro o
pedido de assistência judiciária formulado. Prosisga-se com a
notificação da autoridade impetrada”. -Adv. FERNANDO JOSE
CURI STABEN-.

40. ACAO ORDINARIA-50168/0-CELSO DE AGUIAR RO-
DRIGUES e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Contados e
preparados, registre-se para sentença. R$6,30 (seis reais e trin-
ta centavos)”. -Advs. LENINE CEYMINI BALKO e ROGE-
RIO DISTEFANO-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-50263/0-SILNEIA JOSE
DE FREITAS x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR- “Defiro
fls. 79. Intime-se a impetrante para os fins pretendidos”. -Advs.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, MONICA PIMENTEL
DE SOUZA LOBO e RONY MARCOS DE LIMA-.

42. ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-50315/0-BRA-
SIL TELECOM S/A x ESTADO DO PARANÁ-”Contados e
preparados, registre-se para sentença. R$32,20 (trinta e dois
reais e vinte centavos)”. -Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, RENATA
FORTES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, ILIAN LOPES VASCONCELOS e
ANA CLAUDIA BENTO GRAF-.

43. ACAO ORDINARIA-50341/0-ABELARDO MOTTER -
APNS e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro-”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Advs. ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, PATRICIA ROHN RAVAZZANI, SUZANE MARIE ZA-
WADZKI e VALIANA WARGHA CALIIARI-.

44. NULIDADE E COBRANÇA-50349/0-GENESIO DE AS-
SIS QUERINO e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal .” -Advs.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, ANAMARIA BUENO R.
GUIMARAES, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-.

45. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO
C/TUTELA ANTECIPADA-50362/0-VILSON GARRIDO
FRANCO x ESTADO DO PARANÁ-”Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo
3º do CPC”. -Advs. ADAUTO PINTO DA SILVA e RAFAE-
LA ALMEIDA DO AMARAL-.

46. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50384/
0-BELPAR DISTRIB DE COSMETICOS LTDA x INSPE-
TOR GERAL DE ARREC DO EST DO PARANA- “Conta-
dos e preparados, registre-se para sentença. R$12,10 (doze
reais e dez centavos)”. -Advs. GUILHERME GRUMMT
WOLF, GISLAINE DE CARVALHO e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-.

47. RECLAMACAO TRABALHISTA-50438/0-EVERTON
ANTONY MELO x SECRETARIA DE ESTADO DA SEGU-
RANÇA PÚBLICA - SESP-”O feito comporta julgamento an-
tecipado, conforme dispõe o art. 330, do Código de Processo
Civil, sendo que as provas colacionadas aos autos são suficien-
tes para bem julgar a causa. Após contados e preparados, regis-
tre-se para sentença, vindo na seqüência à conclusão para jul-
gamento. R$736,13". -Advs. JULIO CESAR FARIAS POLI,
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-.

48. HABILITACAO DE CREDITO-50444/0-20ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
”Intime-se o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se
encontra o processo falimentar”. -Advs. ARNO JUNG e SIN-
DICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

49. HABILITACAO DE CREDITO-50466/0-PATRIMAR EN-
GENHARIA LTDA x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Intime-se
o Sr. Síndico, para que informe a fase em que se encontra o
processo falimentar”. -Advs. NELSON LUIZ GUEDES FER-
REIRA PINTO, ARNO JUNG e SINDICO. JOAQUIM JOSE
G. RAULI-.

50. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-50512/0-RODO-
FER PAINEIS E CARTAZES LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe
o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Advs. LIGIA SOCREPPA,
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

51. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50527/0-
JAIR PEREIRA DE SOUZA PINTO JUNIOR-ME x DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇAO DA SECR.DE-
”Ciente do recurso interposto pelo Município de Curitiba e
mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Oportunamente, comunique-se o atendimento ao disposto no
artigo 526, do Código de Processo Civil, pelo agravante e a
manutenção da decisão agravada. A fim de que não ocorra mai-
or tumulto processual, aguarde-se por trinta dias eventuais pe-

didos de informações, acerca dos dois recursos interpostos. Não
sendo enviado neste prazo qualquer pedido de informação, pre-
paradas eventuais despesas remanescentes, voltem conclusos
para sentença”. -Advs. RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH,
PAULO SERGIO NIED, GUILHERME BROTO FOLLADOR,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, MARIA
CRISTINA J. CASTOR DE MATTOS e SAULO DE MEIRA
ALBACH-.

52. RESOLUCAO DE CONTRATO-50573/0-COMPANHIA
DE HABITAÇAO POPULAR CURITIBA - COHAB x ADE-
MIR LEITE CAVALCANTI e outros- “Intime-se o autor para
fornecer o resumo do edital a ser expedido”. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-.

53. DECLARATORIA INCIDENTAL-50650/0-GABRIEL
TAUFIK NAME x MUNICIPIO DE CURITIBA- “...  Desta
forma, não vislumbro omissão, contradição ou obscuridade na
decisão proferida, já que restou cristalina quanto ao caminho
seguido. Posto isso, REJEITO os embargos de declaração in-
terpostos, persistindo a decisão tal como está lançada”. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

54. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50657/0-CENTRO DE FORMACAO DE CONDUT ALTAIR
O. DOS SANTOS e outros x DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO PR- “Recebo o recurso de apelação de
fls. 120/123 no seu duplo efeito. Abra-se vista ao represen-
tante do Ministério Público. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos imediatamente ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná, com as cautelas de praxe, nos
termos do art. 296, § único, do CPC”. -Adv. HELENA DIAS
BARBAR-.

55. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMI-
NAR-50676/0-TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES
LTDA x PRES COMI JULG DO PREGAO ELETRONICO
COMP PR ENERGI- “Recebo o recurso de apelação de fls.
986/993 no seu duplo efeito. Abra-se vista ao representan-
te do Ministério Público. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos imediatamente ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, com as cautelas de praxe, nos termos do
art. 296, § único, do CPC”. -Advs. NORMA MARIA MA-
CEDO NOVAES e NATALIA ROMEIRO DE ANDRADE-.

56. EMBARGOS À EXECUCAO-50689/0-BANCO BRADES-
CO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a impugnação
e documentos, diga o embargante”. -Advs. PAULO FRANZOT-
TI DE SOUZA, MARLÚCIO LEDO VIEIRA, LEONARDO
ANDRÉ G. DONOSO, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

57. EMBARGOS DE TERCEIRO-50727/0-LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- “Sobre a impugnação, diga o embargante”. -Advs. CLAU-
DIO MARCEL TREVISAN FERREIRA, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CIBELE KOHELER-.

58. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50752/0-
MASSA FALIDA DE RR FARMA COM. DE MED. E PERF.
LTDA x JULIANO VAGNER DOS SANTOS e outro- “Citem-
se, nos endereços declinados na exordial, para pagamento do
débito no prazo de 3 (três) dias. Fixo os honorários advocatíci-
os em 10% (dez por cento), para o caso de pronto pagamento,
atento ao disposto no parágrafo único do art. 652-A do CPC.
Defiro ainda os benefícios contidos no art. 172, § 20, do Códi-
go de Processo Civil”. (Para fins de expedição do respectivo
mandado, solicito da parte autora, o cumprimento do contido
no artigo 9.4.6 do Código de Normas (G.R.C., relativo a dili-
gências a serem  realizadas pelo Oficial de Justiça R$99,00)”. -
Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, GEROLDO AUGUS-
TO HAUER, JULIANE ZANCANARO e ADMINISTRADOR.
CLEMENCEAU CALIXTO-.

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50772/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALEX LUIZ
DELECRODE e outro-”Intime-se o autor para retirar carta pre-
catoria”. -Advs. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE AN-
DRADE e NELISSA ROSA MENDES-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50776/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARCIA FER-
NANDES PINTO DA SILVA e outro-”Intime-se o autor para
retirar carta precatoria”. -Advs. NELISSA ROSA MENDES e
FABRICIO JOSE BABY-.

61. ACAO MONITORIA-50832/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ S.A x ELIAS MACEDO e outro-”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Advs. FABRICIO JOSE
BABY e NELISSA ROSA MENDES-.

62. ACAO MONITORIA-50834/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ S.A x JOSE SOARES e outro-”Intime-se o autor
para retirar carta precatoria”. -Advs. FABRICIO JOSE BABY
e NELISSA ROSA MENDES-.

63. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50835/0-EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ x PRESIDENTE
DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ- “Acolho
o pedido de emenda. De ofício, retifico o pólo passivo da ação
para o Estado do Paraná. Diligências necessárias junto à autu-
ação registros, inclusive na distribuição. Pelo que se observa
da narrativa inicial, afirma o autor que foi aprovado na fase de
exame físico, em concurso que prestou para o cargo de policial
civil e que a administração, incorrendo em erro material, aca-
bou considerando-o inapto, quando na verdade foi aprovado.
Considera-se, neste caso em específico, presente o fundado
receio de perecimento de seu direito, pois caso excluído defini-

tivamente do certame, não poderá o autor participar das eta-
pas subseqüentes, levando ao esvaziamento do objeto des-
ta ação, caso julgada procedente. Assim, defiro em parte o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela postulados, de-
ferindo providência de natureza puramente cautelar, para
determinar que o requerido mantenha o autor no concurso,
participando das etapas subseqüentes, sem que isso impli-
que na garantia de nomeação e posse, caso ao final aprova-
do, o que dependerá da procedência da presente ação de-
claratória. Para audiência preliminar, designo o dia 28/05/
08 às 13.30 horas. Cite-se com as advertências dos artigos
277 e 278, do Código de Processo Civil”. -Adv. EDISON
LUIS PEREIRA FERRAZ-

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50837/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x LUISA JA-
QUELINE B. DA SILVA & CIA LTDA e outros-”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Advs. FABRICIO JOSE
BABY e NELISSA ROSA MENDES-.

65. ACAO MONITORIA-50838/0-AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ S.A x ROSELI DE SOUZA e outro-”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Advs. NELISSA ROSA
MENDES e FABRICIO JOSE BABY-.

66. HABILITACAO DE CREDITO-50886/0-17ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA-”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”. -
Advs. JULIO ASSIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU
CALIXTO-.

67. HABILITACAO DE CREDITO-50894/0-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA x KEEPER SEGURANCA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA-”Intime-se o Sr. Síndico,
para que informe a fase em que se encontra o processo falimen-
tar”. -Advs. MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO e
ADMINIST. JOAQUIM  JOSE GRUBHOFER RAULI-.

68. HABILITACAO DE CREDITO-50966/0-RONALDO FE-
RERIRA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-”Inti-
mem-se a Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessiva-
mente, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. JULIO ASSIS GEH-
LEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

69. COBRANÇA-50982/0-ALGEMIRO GONÇALVES VALIM
x ESTADO DO PARANÁ e outro- “À emenda da inicial, pois
em razao do valor atribuído à causa, o feito deverá seguir pelo
rito sumário, competindo ao autor dar atendimento ao disposto
no art. 276, do Código de Processo Civil, sob pena de preclu-
são”. -Adv. PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO-.

70. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
50987/0-RETÍFICA PARANA LTDA x DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO EST. PR- “Esclareça a im-
petrante o motivo do ajuizamento desta ação, pois se já existe
decisão judicial suspendendo a exigibilidade da obrigação tri-
butária (medida cautelar de caução, em trâmite na Comarca de
Campo Mourão/PR), não se verificaria interesse processual no
manejo desta ação mandamental”.  -Adv. LUCILENE SMITH-
.

71. HABILITACAO DE CREDITO-50993/0-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ x GRONAU S/A - INDUS-
TRIA TEXTEIS-”Intimem-se a Falida e o síndico para mani-
festarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”. -Advs.
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, CARLOS ROBERTO
CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO e MICHEL
GUERIOS NETTO-.

72. “MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-50996/
0-ALINE PIRES DE SOUZA x PARANAPREVIDÊNCIA e
outro- “SENTENÇA. Vistos. Ante o exposto, em face da au-
sência de uma das condições da ação mandamental, REJEITO
a peça inaugural e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, nos tennos do artigo 267, in-
ciso I, do Código de Processo Civil combinado com o artigo
295, inciso I do mesmo estatuto e com o artigo 8.” da Lei n.°
1.533/51. Cumpra-se no que for pertinente o Código de Nor-
mas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. Dei-
xo de condenar a autora ao pagamento das custas tendo em
vista o requerimento de Justiça Gratuita, que ora defiro. Ciên-
cia ao parquet. Publique-se. Registre-se e intime-se”.  -Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE e LUIZ HENRIQUE DE GUI-
MARÃES-.

73. HABILITACAO DE CREDITO-51004/0-12ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x INDUSTRIA TREVO
LTDA-”Intime-se o Sr. Síndico, para que informe a fase em
que se encontra o processo falimentar”. -Advs. ARNO JUNG e
SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

74. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
51009/0-JOINVILENSE CARGA EXPRESS LTDA x DIRE-
TOR GERAL DA SECRETARIA DA FAZENDA EST DO PR-
“.... Ante essas consideraçoes, nao configurando a contento e a
priori o relevante fundamento, indefiro a liminar pleiteada.
Notifique-se a autoridae apontada como coatora,para que rpes-
te as informaçoes que reputar necessárias, no prazo de dez dias.
(O autor deve cumprir o contido no artigo 9.4.1 do CN, refe-
rente as custas do Oficial de Justiça)”. -Advs. LARYSSA MA-
RIA ANICETO GUILHERME e JOSÉ MATHEUS AVALLO-
NE-.

75. MANDADO DE SEGURANÇA COM PED. DE LIMINAR-
51010/0-JEOVANILDO EUZEBIO DE SOUZA x COMAN-
DANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO EST.DO PR e
outro- “Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada, por enten-
der que não restou configurado, a contento e “a priori”, o rele-
vante fundamento, com atenção ao contido no artigo 7.°, inciso
ll, da Lei n.° 1.533/51 (LMS). Requisite-se, pois, da autoridade
apontada como coatora, via ofício, com esta decisão, juntando
as cópias necessárias, para que, no prazo de 10 dias, preste as
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informações necessárias, de acordo com a disposição contida
no artigo 7.°, inciso I, da Lei n.° 1.533/51. Após, abra-se vista
ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de cinco
dias, como determina o artigo 10 da citada Lei Extravagante.
No caso de juntada de documentos novos pelo impetrado, abra-
se vista ao impetrante para manifestação (artigo 398, do Códi-
go de Processo Civil)”. -Advs. ORLANDO MOISES PESSUTI
e LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-.

76. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-51011/0-MARIA
CECILIA BATISTA e outro x ESTADO DO PARANÁ- “Os
objetivos a serem atingidos na prova física constavam, de for-
ma expressa, do edital do concurso (itens 10.1 e 10.2 do edital
- fis. 61) e do ANEXO B do concurso (fis. 71/75). Não consta
que a autora tenha impugnado o edital do concurso, no mo-
mento próprio, o que leva à concordância com as condições do
certame previstas no edital, que faz lei entre os participantes.
O insucesso da candidata, portanto, não lhe confere direito à
permanência no concurso, ante o não preenchimento de requi-
sito objetivo do edital. Destarte e não vislumbrando presente o
requisito da fumaça do bom direito, indefiro o pedido de limi-
nar. Cite-se com as advertências legais”. -Adv. LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO-.

77. REVISAO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOS.-
51014/0-FRANCISCO MOACIR DE PAULA x ESTADO DO
PARANÁ e outro- “Pelo valor dado à causa (R$20.000,00),
dá a entender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo
amoldando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inici-
al, no sentido de que apresente rol de testemunhas, ou re-
queira, se for o caso, especificamente perícia, oferecendo
desde já quesitos e indicando assistente técnico, sendo certo
que a partir daí inegável a necessidade de prova. Alternati-
vamente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer se
pugna pelo rito ordinário (pelo pedido de citação da parte
contrária, dá a entender que o procedimento é o ordinário).
Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial
nos termos do artigo 284 do CPC. Após, voltem conclusos,
face pedido de antecipação de tutela”. -Adv. EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN-.

78. CESSAO DE CREDITOS-51022/0-TROMBINI INDUS-
TRIAL S.A. x C.R. ALMEIDA S/A ENG. E CONSTRUCOES-
“Manifeste-se  Fazenda e o cedente”. -Advs. NELSON SOU-
ZA NETO, ROBERTO FERRAZ, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, ANITA CARUSO PUCHTA e JOÃO DE
BARROS TORRES-.

79. CESSAO DE CREDITOS-51023/0-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETEIRA LTDA x WALFRIDO DA SILVA-
“Manifeste-se a Fazenda e o cedente”. -Advs. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JR., JOSE CID CAMPELO, ROGERIO DISTE-
FANO, ANITA CARUSO PUCHTA e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF-.

80. CESSAO DE CREDITOS-51024/0-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETEIRA LTDA x EDIVALDO MACIEL
DOS SANTOS- “Manifeste-se Fazenda Pública e o cedente”. -
Advs. ALDO DE MATTOS SABINO JR., JOSE CID CAMPE-
LO, ROGERIO DISTEFANO, ANITA CARUSO PUCHTA e
GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

81. CESSAO DE CREDITOS-51025/0-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETEIRA LTDA x ADAUTO AVANZO-
“Maniefste-se a Fazenda Publica e o cedente”. -Advs. ALDO
DE MATTOS SABINO JR., JOSE CID CAMPELO, ROGE-
RIO DISTEFANO, ANITA CARUSO PUCHTA e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-.

82. HABILITACAO DE CREDITO-51033/0-13ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outro x PAN ENGENHARIA
DE TELECOMUNICACOES- “Intime-se o Sr. Síndico, para
que informe a fase em que se encontra o processo falimentar”.
-Advs. DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e
SINDICO. CLEBER DA SILVA BARBOSA-.

83. ACAO MONITORIA-51036/0-DALTO E MILITÃO LTDA
- ME x COPEL TRANSMISSAO S/A- “Indefiro o pedido de
assistência judiciária gratuita formulado pelo requerente, uma
vez que não restou demonstrado pelo mesmo qualquer dificul-
dade financeira capaz de ensejar a desoneração das custas pro-
cessuais e das verbas honorárias. Nesse sentido é o posiciona-
mento do STJ. “O benefício da assistência judiciária gratuita
pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada
sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem
prejudicar a própria manutenção.” (EREsp 388.155/RS, Corte
Especial, Rel. Min. Laurita Vaz). E também o Tribunal de Jus-
tiça do Paraná coaduna deste posicionamento, senão vejamos?
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇAO FISCAL -
PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - PES-
SOA JURIDICA - POSSIBILIDADE, DESDE QUE COMPRO-
VADA A SITUAÇAO DE NECESSIDADE DA EMPRESA -
PRECARIEDADE DA SITUAÇAO FINANCEIRA DA SOCI-
EDADE QUE NAO RESTOU DEMONSTRADA, IN CASU -
BENEFICIO NEGADO - AGRAVO PROVIDO. 1. ‘E possível
a concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica,
desde que fique comprovado o seu estado de necessidade, em
que o pagamento das despesas processuais comprometeria a
própria existência da empresa. 2. No presente caso, a parte in-
teressada não demonstrou suficientemente a condição de po-
breza alegada, já que, por ser pessoa jurídica, não se presume a
precariedade econômica, pela mera afirmação de necessidade”
(TJPR. Acórdão n° 29.285. 2a Câmara Cível. Agravo de Instru-
mento n° 401.872-8. Rel. Des. Antônio Renato Strapasson. Julg.
03/07/2007. DJ 7406). Desta feita, promova o autor o paga-
mento das despesas do processo e taxa funrejus. Após, voltem
para despacho inicial”. -Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-.

84. EXECUCAO FISCAL-35002/88-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x INDALECIO ROCHA ALMEIDA- “Defiro pedido de
fls.93. Cancele-se a arrematação como requer. Expeça-se alva-

rá de levantamento da quantia depositada pelo peticionário de
fls. 87/88”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, MA-
NOEL HENRIQUE KARAM, CRISTINA HATSCHBACH
MACIEL e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.
85. EXECUCAO FISCAL-19492/96-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LUIZ CARLOS SILVA- “I-Defiro o pedido de fls. 86.
II- Expeça-se mandado de penhora como requer”. -Advs. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO e MARILDA DE JESUS D
AVILA-.

86. EXECUCAO FISCAL-26703/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ATEL ASSESSORIA TECN LEG LTDA- “Apesar
de constar do preâmbulo do requerimento de fls. 161, o
fundamento do pedido com base nos dispositivos do rito de
cumprimento de sentença, vê-se claramante às fls. 162 que
o pedido final foi formulado corretamente, ou seja, de exe-
cução pelo rito artigo 730 e seguintes, do Código de pro-
cesso Civil. Assim, cumpra-se o despacho de fls. 164, ci-
tando-se a fazenda Pública na forma do artigo 730, do Có-
digo de processo Civil’’. (Defiro pedido de fls.161. Cite-se
como requer). “Certifico que para fins de expedição do res-
pectivo mandado, solicito da parte exequente, o cumpri-
mento do contido no artigo 9.4.6 do Código de Normas
(G.R.C., relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s) pelo
Oficial de Justiça”  -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

87. EXECUCAO FISCAL-27016/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSOEMA-GENEROS ALIMENTICIOS LTDA- “Blo-
queio efetuado nesta data, conforme extrato anexo”. -Advs.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO e LUIS MIGUEL DE
CARCOVA GUITIERREZ-.

88. EXECUCAO FISCAL-27043/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x HERLEIN E BARBOSA LTDA- “I-Defiro os pedidos
de fls. 33. II- Oficie-se como pleiteado para os devidos fins.
III- Bloqueio “on-line” efetuado nesta data, conforme extrato
em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

89. EXECUCAO FISCAL-27626/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BELA VISTA CONST CIVIL LTDA- “I-Defiro os pe-
didos de fls.66. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias”.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

90. EXECUCAO FISCAL-30694/98-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x VALDIR FRUEHLING- “Defiro o pedido de fls. 23.
Providencie a escrivania a alteração da relação processual, pas-
sando a figurar como responsavel VALDIR FRUEHLING (CPF/
MF006.041.609-25). Cite-se como pretendido”. -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

91. EXECUCAO FISCAL-32846/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BERNARDO KLIN- “I- Defiro os pedidos de fls.51.
II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias”. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

92. EXECUCAO FISCAL-32872/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESPOLIO DE LEOPOLDO HUGO MEHL- “I- Rece-
bo o presente recurso adesivo de fls.212/220. II- Intime-se a
parte apelada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contra-razões recursais. III-Após, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do estado do paraná, com
as cautelas de praxe”. -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO, SIMONE KOHLER, CIBELE KOHELER, LUIS FELI-
PE ZAFANELI CUBAS e SERGIO JOSE LOPES DOS SAN-
TOS FILHO-.

93. EXECUCAO FISCAL-33906/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ROSELY GLEICH AQUILA- “I-Defiro o pedido de
fls. 17. II- Cumpra-se o despacho de fls.15”. (I-Defiro fls. 13.
II- Expeça-se mandado de penhora). -Advs. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO, JOAO EDSON PIRES DE LEMOS e SIL-
MARA Z.DE LEMOS-.

94. EXECUCAO FISCAL-39642/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GUTIERREZ P MUNHOZ S/A CONSTR CIVIL-
“Defiro (fl.136). Observe-se e anote-se a escrivania. Sobre o
contido no petitório retro, manifeste-se o excipiente”. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, REINALDO CHAVES
RIVERA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO e
CAMILA MONTEIRO PULLIN MILAN-.

95. EXECUCAO FISCAL-42201/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MAGNUS VICTOR KAMINSKI- “I- Mantenho a
decisão objurgada que, por seus próprios fundamentos bem re-
siste às razões do agravo. II- Oportunamente, comunique-se ao
eminente relator, bem como o cumprimento, pelo  agravante,
do art. 526 do Código de Processo Civil. III- Diligências neces-
sárias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
EROS SOWINSKI, LIGIA SOCREPPA e LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

96. EXECUCAO FISCAL-44622/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLAVIO SIMIAO-” SENTENÇA - O Município de
Curitiba  formulou pedido noticiando o cancelamento do débi-
to e requereu a extinção do feito (fl.09). Ante o exposto, homo-
logo o cancelamento da inscrição e, via de consequência, julgo
extinto o presente feito, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal como requerido a fls.09, na forma do artigo
501 do CPC, bem como o cancelamento da penhora, se houver.
Cumpram-se, no que couberam, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

97. EXECUCAO FISCAL-45984/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIVONSIR MENARIM- “I-Arquive-se. II-Diligên-
cias necessárias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e DALVA MARLI MENARIM-.

98. EXECUCAO FISCAL-45990/2001-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x MARIA DE FATIMA AMARANTE ARRUDA- “I-
Defiro os pedidos de fls. 29. II- Expeça-se carta de intimação
como requer”.  -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.
99. EXECUCAO FISCAL-51288/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x P DUCK - CONSULTORIA E ASSESSORIA-”So-
bre o contido no petitório de fls. 37/38, manifeste-se o execu-
tado”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CILENE
MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZAT-
TO-.

100. EXECUCAO FISCAL-51808/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BRASIL SELVAGEM ORGANIZACOES E PR- “I-
Defiro os pedido de fls. 37. II-Oficie-se como pleiteado para os
devidos fins. III-Bloqueio “on-line” efetuado nesta data, con-
forme extrato em anexo”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

101. EXECUCAO FISCAL-52020/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARILENE C DA GRACA BATISTA- “I- Reme-
tam-se os autos ao E.Tribunal de Justiça. II-Diligências neces-
sárias. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, JOICE KOR-
MANN BERALDI, LOURIVAL BARAO MARQUES e CA-
LIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-.

102. EXECUCAO FISCAL-52282/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMPRE E PARTIC S A- “I- Ex-
peça-se certidão de pequeno valor”. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA,
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO, HELCIO KRONBERG e LEANDRO RI-
CARDO ZENI-.

103. EXECUCAO FISCAL-52849/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CARLOS AUGUSTO BOHMANN- “Sobre o conti-
do às fls.136, manifestem-se as partes (inclusive arrematante).
Intimem-se”.  -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA, CARLOS AU-
GUSTO BOHMANN, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-.

104. EXECUCAO FISCAL-56940/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TROMBINI EMBALAGENS S/A- “I- Defiro o pe-
dido de fls. 233. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 120 dias”.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, JOSE RENATO
GAZIERO CELLA e JULIANA VIEIRA PELEGRINI-.

105. EXECUCAO FISCAL-62075/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE ALMIR DOS SANTOS- “I- Defiro o pedido
de fls. 57. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 90 dias”. -
Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, SIMONE KOH-
LER e RAFAEL SBRISSIA-.

106. EXECUCAO FISCAL-65012/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANNE REGUEIRA SANTESTEBAN- “Defiro o
pedido de fls. 28. Providencie a escrivania a alteração no polo
passivo da relação processual, passando a figurar como res-
ponsavel tributário ANNE REGUEIRA SATESTEBAN (CPF
Nº 585.730.039-87). Expeça-se mandado para os devidos fins.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO e ADRIANA RIOS MENEGHIN-.

107. EXECUCAO FISCAL-36636/89-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MASSA FALIDA DE GRONAU
S/A INDUSTRIA TEXTEIS- “I-Defiro o pedido de fls. 64. II-
Suspenda-se o feito pelo prazo de 12 (doze) meses. II- Diligên-
cias necessárias. Intimem-se”. -Advs. LILIAN ACRAS FAN-
CHIN, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA, JOSE FER-
NANDO PUCHTA, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRA-
DE, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLEMEN-
CEAU M. CALIXTO-.

108. EXECUCAO FISCAL-38288/91-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x REVENDEDORAS AUTON
ALGINA COM COSME e outros- “I- Defiro o pedido de fls.
35. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de02 (dois) meses”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-.

109. EXECUCAO FISCAL-39278/93-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x HERMES MACEDO S/A- “I-
Defiro o pedido de fls. 99. II- Suspenda-se o feito pelo prazo
de06 (seis),meses”.-Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES,
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA, HELOISA MARIA
FREITAS, MARCELO ZANON SIMAO, JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI e SINDICO. MARCELO
ZANON SIMAO-.

110. EXECUCAO FISCAL-41807/97-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE REINOLDO ADAMS-
“Certifico que para fins de expedição do respectivo mandado,
solicito da parte exequente, o cumprimento do contido no arti-
go 9.4.6 do Código de Normas (G.R.C., relativo a diligência(s)
a ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça” -Advs. JOSELIA
NOGUEIRA BROLIANI, LETICIA FERREIRA DA SILVA e
JOSE REINOLDO ADAMS-.

111. EXECUCAO FISCAL-42305/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x LUIZ CESAR MOREIRA- “I-
Defiro pedido de fls. 129. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de
180 dias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA
FERREIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

112. EXECUCAO FISCAL-43559/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ALFREDO GULIN FILHO- “I-
Do retorno dos autos do E. Tribunal de Justiça dê-se ciência as
partes. II-Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. MARI-
SA ZANDONAI MOREIRA, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA, JOSE FERNANDO PUCHTA e MARCOS BUENO GO-
MES-.

113. EXECUCAO FISCAL-43687/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CASAS MIRANDA LTDA- “So-

bre o cálculo apresentado retro, oportunize-se a manifestação
das partes, no prazo legal”. -Advs. MARISA ZANDONAI
MOREIRA, JULIO CESAR RIBAS BOENG, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR e MARIANA CARVALHO POZENATO MAR-
TINS-.

114. EXECUCAO FISCAL-45461/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CAESARS RESTAURANTE E
BAR LTDA- “I-Defiro o pedido de fls. 41. II- Suspenda-se o
feito pelo prazo de06 (seis) meses”. -Advs. ISABEL CRISTI-
NA MARQUES e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

115. EXECUCAO FISCAL-45792/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ABAGE ILUMINACOES LTDA-
“Defiro pedido de fls. 46. Suspendendo o feito pelo prazo de
seis meses”. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES e JOSE
FERNANDO PUCHTA-.

116. EXECUCAO FISCAL-48347/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x IRMAOS GUBERT LTDA- “I-
Defiro o pedido de fls. 127. II- Suspenda-se o feito pelo prazo
de 180 dias”. -Advs. MARISA ZANDONAI MOREIRA, PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA, ANDRE RENATO MIRANDA AN-
DRADE, LETICIA SEVERO SOARES e CAMILO CEZAR
MEINHARD DA SILVA-.

117. EXECUCAO FISCAL-49664/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JACI DA SILVA CLAUDIO-
“Defiro pedido de fls. 60. Remetam-se os autos ao contador
como requer. Após, intime-se”. (Intime-se o executado para que
pague as custas processuais apuradas R$ 424,88 e honorarios
advocaticios, sob pena de penhora, em tantos bens quantos bas-
tem para a quitação integral do débito).  -Advs. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES, PEDRO DONAISKI, MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-.

118. EXECUCAO FISCAL-51204/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GEOGRAN COM DE GRANI-
TOS LTDA- “Defiro pedido de fls. 26. primeiramente, reme-
tam-se os autos ao contador judicial. Intime-se o executado”
(Intime-se o executado para que efetue o pagamento das custas
processuais apuradas R$ 571,26 e honorários advocaticios ou
comprove o pagamento dos mesmos, sob pena de penhora, em
tantos bens quantos bastem para a quitação integral do débito,
cujo pagamento deverá ser efetuado na Rua Maua, 920 15º an-
dar). -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, PEDRO DO-
NAISKI e SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

119. EXECUCAO FISCAL-51464/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x BATISTACAP COMPONEN-
TES AUTOMOTIVOS PARTS LTDA e outros- “I- Defiro o
pedido de fls. 34. II- Suspenda-se o feito pelo prazo de 12 (doze)
meses. III- Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e JOSE FERNANDO PUCHTA-
.

120. EXECUCAO FISCAL-54132/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x IME S INDUSTRIA METALUR-
GICA STORI LTDA- “I- Defiro os pedidos de fls. 67. II- Expe-
ça-se mandado de penhora como requer”. -Advs. LETICIA
FERREIRA DA SILVA, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, FIORAVANTE
BUCH NETO e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

121. EXECUCAO FISCAL-54842/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA- “I- Manifeste-se a parte exequente ante ao pe-
titorio de fls. 10/48”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA,
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES
DOS SANTOS-.

122. EXECUCAO FISCAL-54935/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ x JOALHERIAS ARIS-
TIDES AJAX LTDA- “Ao contrário do que se sustenta
na exceção de pré-executividade, o débito executado não
se encontra quitado, pendendo ainda de discussão a pos-
sibilidade ou não, dessa quitação, pela via de pagamen-
to indireta (compensação). O pedido administrativo ou
judicial, de compensação de débitos vencidos com a Fa-
zenda Pública, mediante precatórios com poder libera-
tório, não se constitui em causa suspensiva da exigibili-
dade do crédito tributário, de onde se mostra impossivel
a pretendida suspensão da ação executiva. Por outro lado,
detendo a executada créditos idôneos em face da Fazen-
da Pública, assiste-lhe o direito à indicação desses di-
reitos a penhora. Posto isso, indefiro o pedido de sus-
pensão do processo e defiro o pedido de nomeação em
penhora, determinando a sua redução a termo. Intimem-
se”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA, JOZELIA
NOGUEIRA BROLIANI, MARCOS WENGERKIEWICZ
e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-.

123. EXECUCAO FISCAL-55047/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x A FERRO E METAL COMER-
CIAL LTDA- “Defiro o pedido de fls. 35. II- Suspenda-se o
feito como requer”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
JOSE FERNANDO PUCHTA-.

124. EXECUCAO FISCAL-55254/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA- “I- Defiro o pedido de fls. 56. II- Suspenda-se
o feito pelo prazo de06 (seis) meses”. -Advs. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA, KAREM OLIVEIRA, ALTIVO AUGUSTO
ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

125. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-350/2008-AVENI-
DA 7 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de  Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento
da Distribuiçao”. -Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA
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JOAO CARLOS KREFETA 0084 003002/2007
JOAO NELSON KINAL 0045 003907/2006
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0044 003812/2006

0112 000538/2008
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0034 000737/2006
JOSE CARLOS ROSA 0087 003092/2007
JOSE CID CAMPELO FILHO 0076 002450/2007
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0004 000933/1998
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0063 001688/2007
JOSE MENESES DA SILVA 0009 000208/2002
JOSE OSWALDO HORNUNG 0013 001328/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0014 001752/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0013 001328/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0119 450511/1901
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0087 003092/2007
JULIANA LUCIANI DA SILVA 0015 001976/2002
JULIANO M. FRANCO 0002 000752/1993
JULIO CESAR DE LIZ 0005 001349/1998
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0037 002017/2006
KALIL JORGE ABBOUD 0021 002385/2004
KARIN FINATO DE REZENDE 0015 001976/2002
LAERCIO FERREIRA COELHO 0004 000933/1998
LEILA MIRANDA 0013 001328/2002
LEILA TEREZINHA BETIM 0052 000516/2007
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0074 002396/2007
LILIAN BRUNETTA 0097 003975/2007
LILIAN LUCIA GRACIANO 0089 003246/2007
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0074 002396/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0043 003644/2006
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0006 000576/2000
LUCIANE LAWIN 0041 003511/2006
LUCIMAR FRETTA 0074 002396/2007
LUIZ ANTONIO DAROS 0103 000163/2008
LUIZ CESAR RIBEIRO 0023 003245/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0035 000949/2006
LUIZ ROBERTO RECH 0001 001542/1988
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0047 004233/2006
LUIZA DE MARCO BARROSO 0097 003975/2007
MAGDA C. R. DOS SANTOS 0008 000228/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0001 001542/1988
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0036 001786/2006

0119  450511/1901
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0050 000163/2007
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0039 002397/2006
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0070 002180/2007

0091 003365/2007
MARCOS ANTONIO GERMANO 0034 000737/2006
MARCOS LUIZ MASKOW 0101 000136/2008
MARGARETH ZANARDINI 0016 001021/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0117 000627/2008
MARIA IDITE MACHADO FERRE 0107 000478/2008
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0002 000752/1993
MARIA REGINA CLETO MELLUS 0011 000992/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0006 000576/2000
MARILENA INDIRA WINTER 0015 001976/2002
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0009 000208/2002
MARISTELA RODRIGUES LOURE 0106 000469/2008
MARTA RIBEIRO DALA COSTA 0081 002929/2007
MARY CAROLINE DOS SANTOS 0096 003815/2007
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0073 002301/2007
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0038 002252/2006
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0027 001603/2005
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0047 004233/2006
MONIKA CELINSKA 0082 002939/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0032 004065/2005
NELI TRINDADE DA SILVA DE 0060 001551/2007

0061 001552/2007
0085 003013/2007

NELSON ANCIUTTI BRONILAWS 0028 002245/2005
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0031 003125/2005
NELSON KLAS JUNIOR 0028 002245/2005
NELSON KLAS JUNIOR(CURADO 0024 000170/2005

0048 004256/2006
NEUDI FERNANDES 0014 001752/2002
PATRICIA CHEMIM 0053 000801/2007
PATRICIA DE CASSIA PEREIR 0113 000540/2008
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0073 002301/2007
PAULO TEMPORAL 0080 002904/2007
PAULO YVES TEMPORAL 0071 002233/2007
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0029 002583/2005
PROMOTORIA DE JUSTICA 0003 000866/1996

0048 004256/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0044 003812/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0076 002450/2007
RALF GERT SIMON 0030 003019/2005
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0066 001893/2007

0086 003021/2007
REGINALDO BORASCHI 0043 003644/2006
REINALDO WOELLNER 0023 003245/2004
RICARDO COSTA MAGUETAS 0008 000228/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0104 000295/2008
RICARDO RUSSO 0011 000992/2002
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0076 002450/2007
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0043 003644/2006
ROBISON MARANHAO 0026 000401/2005
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0077 002512/2007
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0056 000976/2007
ROSANGELA URIARTE R SURED 0065 001886/2007
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0003 000866/1996
SAMUEL GUARACI PINTO DA S 0003 000866/1996
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0118 000695/2008
SEBASTIAO VERGO POLAN 0023 003245/2004
SERGIO VIEIRA PORTELA 0034 000737/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0011 000992/2002
SILVIA CARINA GERZVOLF 0069 002141/2007
SILVIO BRAMBILA 0076 002450/2007
SIMARA ZONTA 0002 000752/1993

SIMONE CERETTA LIMA 0064 001747/2007
0108 000483/2008
0109 000503/2008
0110 000510/2008

TASSIANA MARA CASTILHO 0028 002245/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0026 000401/2005
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 0008 000228/2001
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 0104 000295/2008
THAIS DOS SANTOS SILVA 0078 002772/2007
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 0092 003525/2007
UNICENP-NUCLEO PRATICA JU 0019 001968/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0026 000401/2005
VERONICA NONATO 0051 000173/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0020 002027/2004
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0001 001542/1988
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0062 001623/2007
WANDERLUCIO DOS SANTOS LE 0094 003769/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0062 001623/2007
ZENICE MOTA CARDOZO 0098 003989/2007
1. SEPARACAO CONSENSUAL-1542/1988-W.W.J. e outro x
J.D.-  Arquivem-se. Intimem-se. -Advs. VIVIAN KAROL NAS-
CIMENTO, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e JOAO CARLOS HEINZEN-.

2. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-752/1993-S.B.R. e
outro x I.R.T.Z. e outros-  Tendo em vista que foi regularizada a
representação processual do autor redesigno a audiencia de ins-
trução e julgamento para o dia 24/06/2008, as 14 hrs. Intimem-
se. -Advs. HUMBERTO RIBEIRO QUEIROZ, MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI, IGUACIMIR GONÇALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M. FRANCO-.

3. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-866/1996-E.T.D.S.
e outro x C.R.E.-  Saliento que as recentes  altrações processu-
ais não revogaram o disposto nos artigos 732 e 733 do C.P.C.
Dessa forma, que a parte exequente emende a inicial no prazo
de dez dias, a fim de adequar o pedido de folhas 262/263 a um
dos procedimentos mencionados. Intimem-se.  -Advs. PROMO-
TORIA DE JUSTICA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALI-
ER, SAMUEL GUARACI PINTO DA SILVA, SAMUEL CE-
SAR DE OLIVEIRA NETO e GUARACI PINTO DA SILVA-.

4. ORDINARIA DE SEPARACAO-933/1998-M.R.P.N. x
A.I.M.N.-  Despacho I(folhas 657) Intime-se a parte interessa-
da para que requeira o que lhe for de direito, em dez dias. Se
nada for requerido, de-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Intimem-se. Despacho II(folhas 661) Do contido as folhas 658/
660, manifeste-se a requerente, em cinco dias. Intimem-se.  -
Advs. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e LAERCIO FER-
REIRA COELHO-.

5. DISS.DE SOC. DE FATO-1349/1998-A.P.M. x P.S.L.-  O
subscritor de folhas 532 não pretende substituir a parte ou mes-
mo formar litisconsórcio ativo, simplesmente requereu diligen-
cias ao juízo para a localização da parte a fim de se dar cumpri-
mento a ordem emanada nestes autos. Portanto, defiro o pedido
de folhas 532. Oficie-se. Intimem-se.  -Advs. FERNANDA
EHALT VANN, JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE STAL-
BAUM, CLEOSNY SLOMPO e FABRICIO FERREIRA-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-576/2000-J.R.K. e outro x
C.R.-  Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Normas, pelo
prazo máximo de doze meses. Intimem-se. -Advs. LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON e MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS-.

7. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-68/2001-M.A.R. x
N.V.C.S. e outros-  Do contido na certidão de folhas 90, mani-
feste-se a requerente, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS e IVO DYNIEWICZ-.

8. ORDINARIA DE DIVORCIO-228/2001-M.T.S.W. x M.W.-
Trata-se de questão administrativa a ser resolvida entre a Fa-
zenda Pública e a parte, estando este Juiz limitado tão somente
a verificação do recolhimento do imposto para a expedição do
formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.). Assim, deve a
parte regularizar a situação administrativamente junto a Fazen-
da prazo de quinze dias. Caso não o faça os autos serão reme-
tidos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. TATIANE DOS SANTOS
CHAVES, MAGDA C. R. DOS SANTOS, RICARDO COSTA
MAGUETAS e EDMILSON PINTO VIEIRA-.

9. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-208/2002-J.C. x
J.C.F.-  Sobre o informado as folhas 279, de-se ciencia as par-
tes. Intimem-se. -Advs. MARIO SERGIO GOMES PINHEI-
RO, FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e JOSE MENE-
SES DA SILVA-.

10. RECONHEC. SOC. DE FATO-561/2002-A.L.C. x M.B.S.-
Do cálculo de folhas 313/314, de-se vista as partes, no prazo
de dez dias. Intimem-se. -Advs. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ANDRE
PEREIRA DA SILVA-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-992/2002-P.R.H. x C.S.O.-
Intime-se a parte interessada para que retire o ofício a ser cum-
prido. Intimem-se. -Advs. RICARDO RUSSO, SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN, MARIA REGINA CLETO MELLUSO e
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1040/2002-H.R.M. e ou-
tros x A.M.-  Defiro carga dos autos pelo prazo de cinco dias.
Após, retornem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e ADRIANO MACHADO LANDGRAF-.

13. ALIMENTOS-1328/2002-T.O.B. e outro x F.L.B.-  Deverá
a parte exequente juntar planilha atualizada do débito, devida-
mente discriminados os meses devidos e pagos pelo executado.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. JOSE OSWALDO HOR-
NUNG, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MIRAN-
DA e JAQUELINE MEIRA LIMA-.

14. ALIMENTOS-1752/2002-A.C.V. e outro x A.L.V.-  Oficie-

se conforme requerido no petitório retro, observando o conteú-
do sentencial. Em nada mais sendo requerido, retornem ao ar-
quivo. Intimem-se. -Advs. NEUDI FERNANDES, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO e JOSE VALTER RODRIGUES-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1976/2002-D.A.P. e outros
x F.G.P.-  Considerando a inexistencia de convenio bacen-jud
nesta vara, a ensejar o deferimento da penhora on line, indefiro
o pedido de folhas 150. Manifeste-se a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. EROS SOWINSKI, KARIN FINATO DE REZENDE,
JULIANA LUCIANI DA SILVA, AUREO ZAMPRONIO FI-
LHO e MARILENA INDIRA WINTER-.

16. RECONHEC. SOC. DE FATO-1021/2003-L.R.S. x I.L.-
Despacho I(folhas 2266) Redesigno audiencia de instrução e
julgamento para o dia05 de agosto de 2008 as 13:30 horas. In-
timem-se. Despacho II(folhas 2310) Aguarde-se a realização
da audiencia já designada. Intimem-se.   -Advs. MARGARE-
TH ZANARDINI e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2273/2003-G.T.O. x E.P.G.-
Intimem-se os interessados,para que retirem em Cartório a car-
ta  precatória expedida. Intimem-se. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.

18. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-229/2004-
M.S.C.R.R.R.C. x A.P.-  O feito está em ordem, nada havendo
a ser sanado ou regularizado. O único ponto controvertido é a
questão dos alimentos. DAS PROVAS. Defiro a produção de
prova documental e oral, inclusive depoimento pessoal do re-
querido e da representante do menor. Primeiramente, há que se
ressaltar que este Juízo não é competente para apreciar as ques-
tões afetas ao direito penal, em razão do que restam prejudica-
dos os pedidos constantes nos itens 4 e 6 de folhas 266. Indefi-
ro o pedido constante do item 5 de folhas 266 em razão de que
a diligencia se mostra desnecessária para a resolução do feito,
notadamente porque podem tais informações ser obtidas por ou-
tros meios. Indefiro, da mesma forma o pedido constante do item
b de folhas 267 em razão de que tais informações em nada inter-
ferem neste feito, não obstante, os processos que versam sobre
direito de família tramitam sob o segredo de justiça na forma do
artigo 155, do C.P.C., sendo inócuo tal requerimento. Resta pre-
judicado o pedido de folhas 275,último parágrafo. Indefiro, tam-
bém, o pedido de ofício ao INSS (item c de folhas 267), por-
quanto a Sra.G.B.P. não é parte neste feito. Pelo mesmo motivo
indefiro os pedidos de folhas 276, parágrafos terceiro e quarto,
posto que A.P.N. e H.A.S.N. também não fazem integram a lide.
Resta prejudicado o pedido de folhas 276, primeiro parágrafo.
Não há como exigir que o requerido não trabalhe na informali-
dade! Deve o requerente se valer dos meios cabíveis para o adim-
plemento da obrigação alimentar. Por isso indefiro o pedido de
folhas 267, item “e” segunda parte. DO PROCEDIMENTO.
Designo audiencia de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 25/06/2008, as 13:30 horas. Intime-se o requerido, por seu
advogado para que informe seu atual endereço, no prazo de dez
dias, sob as penas da lei. Oficie-se como requerido no segundo
parágrafo de folhas 276. Intimem-se.  -Advs. CLEUZA KEIKO
HIGACHI  REGINATO, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e
ALEXANDRA VALENZA ROCHA-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1968/2004-P.H.D.S.V.M.S.
e outro x M.M.S.-  A parte exequente para que adeque a plani-
lha de folhas 138 ao rito pelo qual se iniciou a presente execu-
ção, que não preve a cobrança das parcelas vincendas no curso
do processo. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. UNICENP-
NUCLEO PRATICA JURIDICA e ALICE PRESA-.

20. REVISAO DE ALIMENTOS-2027/2004-C.M.C. x J.Y.L.J.-
As partes para que em dez dias requeiram o que for de direito.
Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se. -
Advs. HENRIQUE EHLERS SILVA e VICTOR GERALDO
JORGE-.

21. ALIMENTOS-2385/2004-J.S.S.V. e outro x N.V.-  Saliento
que as recentes alterações processuais não revogaram o dispos-
to nos arts.732 e 733 do C.P.C. Portanto, reporto-me ao con-
teúdo do despacho de folhas 165. Intimem-se. -Adv. KALIL
JORGE ABBOUD-.

22. ORDINARIA DE SEPARACAO-3083/2004-T.F.N. x
D.E.W.N.-  Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Inti-
mem-se. -Advs. JEFFERSON GREY SANT ANNA e ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CÔRTES-.

23. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3245/2004-R.J.L. x
M.B.S. e outros-  Intime-se a parte interessada para que retire o
ofício a ser cumprido. Intimem-se. -Advs. HERMINDO DU-
ARTE FILHO, REINALDO WOELLNER, SEBASTIAO VER-
GO POLAN e LUIZ CESAR RIBEIRO-.

24. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-170/2005-A.M. e ou-
tro-  Julgo procedente o pedido para anular o registro de nasci-
mento das requeridas no que tange a paternidade, devendo-se,
para tanto, expedir mandado de retificação de registro em rela-
ção a anotação da paternidade do Sr.A.M. excluindo-se bem
como dos avós paternos, devendo as requeridas passarem a se
chamar D.A. e G.A.  Pela sucumbencia, condeno as requeridas
ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em R$800,00, pelo que faço com fulcro no artigo 20 &
4º do C.P.C. observando o contido no artigo 12, da Lei 1060/
50, posto que as requeridas são beneficiárias da justiça gratui-
ta. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
ANDRE ALVES WLODARCZYK, ANDRE CARPE NEVES,
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

25. ORDINARIA DE DIVORCIO-349/2005-M.D.L.M. x
G.L.M.-  Manifestem-se as partes quanto a continuidade, apre-
sentando, caso for o termo de acordo com as cláusulas do di-
vórcio, para o fim de ratificação. Intimem-se. -Advs. JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE e ELIANA DE FATIMA ZAN-
FELICE-.
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26. ORDINARIA DE SEPARACAO-401/2005-C.T.U.R. x
M.R.-  Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Intimem-se.
-Advs. ROBISON MARANHAO, TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI, HERMANN SCHAICH IV. e VANESSA DE MATTOS
MORENO-.

27. ALTERACAO DE GUARDA-1603/2005-E.L.R. x G.G.A.-
Intime-se a parte interessada para que retire o edital a ser pu-
blicado. Intimem-se. -Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES
KFOURI-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2245/2005-C.S.B.G. x
C.E.L.H.-  Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na
certidão de folhas 215, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. TASSIANA MARA CASTILHO, DEBORA NORMAN-
TON SOMBRIO, NELSON ANCIUTTI BRONILAWSKI e
NELSON KLAS JUNIOR-.

29. ORDINARIA DE SEPARACAO-2583/2005-R.M.C. x
V.R.B.C.-  Expeça-se novo mandado de averbação o qual só
poderá ser retirado pelo requerente e seu procurador. Intimem-
se. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-.

30. ANULACAO DE CASAMENTO-3019/2005-V.M.E. x
M.A.E.-  Julgo improcedente o presente pedido, pelas razões
de decidir e pelos fatos e fundamentos delineados no corpo
deste decisum. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, observando-se a disposição constante no artigo 12,
da Lei 1060/50, posto que a autora é beneficiária da justiça
gratuita. Após o transito em julgado arquivem-se os presentes
autos. Intimem-se. -Adv. RALF GERT SIMON-.

31. ORDINARIA DE SEPARACAO-3125/2005-M.M. x
A.T.M.-  Recebo o recurso de apelação de folhas 485/490 no
efeito meramente devolutivo. As contra-razões. Intimem-se. -
Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e JAILSON DE SOU-
ZA ARAUJO-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4065/2005-V.A.I.S. e ou-
tro x A.P.S.-  Cumpra-se o item 5.8.12 do Codigo de Normas,
pelo prazo máximo de doze meses. Intimem-se. -Advs. NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, ISABELLA QUELHAS
MOREIRA e FERNANDO JOSE BREDA PESSOA-.

33. ORDINARIA DE SEPARACAO-521/2006-E.C.A. x V.O.G.-
Homologo a desistência da açao, constante às fls. 75, para os
fins do  art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o  processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex. Custas ex vi legis. Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. FABIO XAVIER DA SIL-
VA. e GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/2006-L.H.F. e outro x
D.T.F.-Cumpra-se a quota ministerial retro que acolho. ( Pela
intimação do patrono do executado para que assine a petição
de folhas 115/116, posto que apócrifa. Pugna-se também, pela
intimação da parte exequente para que se manifeste sobre a
referida petição e sobre a declaração de folhas 118). Intimem-
se. -Advs. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO, MARCOS
ANTONIO GERMANO, DEFENSORIA PUBLICA e SERGIO
VIEIRA PORTELA-.

35. ALIMENTOS-949/2006-A.G.S. e outro x O.E.S. e outro-
Defiro o prazo de trinta dias como requerido as folhas 75. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

36. ALIMENTOS-1786/2006-A.O.T. e outros x F.M.T.-  Inti-
me-se a parte interessada para que retire o ofício a ser cumpri-
do. Intimem-se. -Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUA-
ESNER e ANDREA BAHR GOMES-.

37. MODIFICACAO DE GUARDA-2017/2006-C.J.H. x
D.N.D.S.-  Aguarde-se o término do prazo de suspensão do
feito. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR SPRENGER RIBAS
e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

38. SEPARACAO CONSENSUAL-2252/2006-J.D.S. e outro-
O feito foi extinto, conforme sentença de folhas 48/49, motivo
pelo qual indefiro o pedido retro. Intimem-se. -Adv. MIGUEL
ANGELO RASBOLD-.

39. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2397/2006-R.S. x
S.S.P.-Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em
divórcio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na
forma do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia,
condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorári-
os ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando
a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C.
P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e ar-
quivem-se. -Advs. MARCELO JOSE VIANNA TULIO e DE-
FENSORIA PUBLICA-.

40. ALIMENTOS-2464/2006-J.S.S. x E.S.-Julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inci-
so III do C.P.C. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais, por ora dispensada sua cobrança em virtude da
concessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. Despacho II(folhas 80) Recebo a apelação inter-
posta apenas no efeito devolutivo. A parte recorrida para apre-
sentar contra-razões no prazo legal. Intimem-se.  -Adv. AN-
DRE JULIANO BORNANCIN-.

41. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-3511/2006-S.P.D.S. e
outro x C.J.D.S.-  Homologo os termos do acordo, para reco-
nhecer a paternidade de C.J.S. em relação a menor M.E.S. pas-
sando esta a se chamar M.E.S. devendo ser expedido mandado
de averbação para as devidas alterações inclusive fazendo cons-
tar o nome dos avós paternos, nos termos dos artigos 29 & 1º
alínea “d” e 102, 4º, da Lei 6015/78. P.R.I. -Advs. LUCIANE
LAWIN e DEFENSORIA PUBLICA-.

42. RECONHECIMENTO DA UNIAO EST.-3619/2006-L.A.R.
x S.A.A.J.-  Vistos em saneador. Em razão de não haver possi-

bilidade de acordo entre as partes, passo a sanear o feito. Quanto
ao pedido de divórcio deduzido na inicial, indefiro-o, desde já,
na medida que não guarda relação com o presente feito, deven-
do ser pleiteado em autos próprios. Defiro ao requerido os be-
nefícios da gratuidade da justiça. Estando, pois, presentes os
pressupostos válidos e as condições da ação, para o regular
prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada havendo a
ser regularizado inexistindo preliminares a serem analisadas. I-
Dos pontos controvertidos. Com base no artigo 331 & 3º do
C.P.C., fixo desde logo os pontos controvertidos, para o escla-
recimento da lide: Aferir a totalidade de bens, direitos e obriga-
ções passíveis de partilha. Aferir a questão alimentar eis que os
alimentos devem ser fixados proporcionalmente considerando,
de um lado, a extensão das necessidades do alimentando e, de
outro, a possibilidade dos recursos do obrigado, com base nas
provas dos autos. Em que pese haver controvérsia quanto a culpa
pela separação, entendo descabida a discussão na medida em
que não acarretará nenhuma consequencia jurídica as partes e
considerando, ainda, que é de vontade de ambos a dissolução
da união estável. III-Das provas. Defiro a produção de provas
de natureza oral, inclusive depoimento pessoal das partes, e
documental. Oficie-se como requerido as folhas 148 e nos itens
“e” e “g” de folhas 232/233. Indefiro o pedido constante no
item “f” de folhas 233 em razão de que a Sra.M.J.M.A. não é
parte no presente feito. III-Do procedimento. Para audiencia
de conciliação, instrução e julgamento designo o dia 17/06/
2008, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias conta-
dos antes da audiencia na forma do artigo 407 do C.P.C. Inti-
mem-se.  -Advs. ELISE APARECIDA DE MEDEIROS e CAR-
LO RENATO BORGES-.

43. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-3644/2006-M.C.J.B.
x E.N.S.B.-  Indefiro o pedido contido no item “i” de folhas
401 visto que não há elementos nos autos que comprovem ter
havido alteração do binomio necessidade-possibilidade. Sali-
ento que a audiencia será redesignada  após o retornodo ofício
expedido as folhas 394. Intimem-se. -Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, FERNANDO O REILLY CABRAL
BARRIONUEVO, ROBERTO DE MELLO SEVERO e REGI-
NALDO BORASCHI-.

44. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3812/2006-D.S. x R.S.K.
e outro-  Vistos em saneador. O requerido R.S.K.F. arguiu, em
preliminar de mérito, a carencia de ação em razão de que o
pedido de pensão depende do reconhecimento da união está-
vel, bem como, porque não houve a inclusão do Paraná Previ-
dencia no pólo passivo da demanda. A preliminar não merece
prosperar a uma porque o requerido não delimita em que espe-
cificamente se funda a carencia de ação (legitimidade de parte,
impossibilidade jurídica do pedido ou interesse processual), a
duas porque a inclusão do órgão previdenciário não é requisito
para o conhecimento da matéria de fundo, qual seja, o reconhe-
cimento da união estável. Rejeito, pois, a referida preliminar. A
requerida M.C.B.K. arguiu ainda, a impossibilidade jurídica
do pedido “vez que a mesma (a autora) cumulou pedidos in-
compatíveis”, bem como, inépcia da petição inicial porque “vez
que a instituição pagadora não participou da demanda”. A cu-
mulação de pedidos não enseja a impossibilidade jurídica do
pedido haja vista que nenhum dos pedidos formulados encontra
vedação legal. Da mesma forma, a não inclusão do Paraná Previ-
dencia no pólo passivo da presente não reveste a petição inicial
de inépcia. Contudo, o pedido da autora para que, uma vez reco-
nhecida a uião estável, seja ela incluída na pensão por morte do
de cujus não pode ser analisado no presente feito, uma vez que a
matéria a ser aqui discutida circunscreve-se ao direito de famí-
lia, sendo que a habilitação da autora junto ao órgão previdenci-
ário caso procedente o pedido declaratório, deverá ser feita ad-
ministrativamente ou no juízo competente. Estanto, pois, pre-
sentes os pressupostos válidos e as condições da ação, para o
regular prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada haven-
do a ser regularizado. I-Dos pontos controvertidos. Com base no
artigo 331 & 3º do C.P.C., fixo desde logo os pontos controverti-
dos, para o esclarecimento da lide: Aferir a existencia de união
estável. Aferir o período de duração da união estável. II-Das pro-
vas. Defiro a produção de provas de natureza oral, inclusive de-
poimento pessoal das partes, e documental. III-Do procedimen-
to. Para audiencia de conciliação, instrução e julgamento desig-
no o dia 12/06/2008, as 14:00 horas. Rol de testemunhas em
vinte dias contados antes da audiencia, na forma do artigo 407
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. ERNANI MANCIA, JOAO PAU-
LO BETTEGA DE A. MARANHAO, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
e RAFAEL FURTADO MADI-.

45. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3907/2006-R.P.A.J.
e outro-  Deixo de conhecer do pedido de folhas 35 uma vez
que a parte não tem capacidade postulatória. Voltem ao arqui-
vo. Intimem-se. -Adv. JOAO NELSON KINAL-.

46. REVISAO DE ALIMENTOS-4209/2006-C.A.C. x A.A.D.
e outro-  As partes para que ratifiquem o acordo de folhas 219/
220, em Juízo no prazo de quinze dias. Intimem-se. -Advs.
CESAR AUGUSTO CARVALHO e ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES-.

47. REGULAMENTACAO DE GUARDA-4233/2006-E.W.S.P.
x E.A.D.S.-  Aguarde-se a audiencia já designada, devendo ser
expedida intimação as testemunhas arroladas nos autos em apen-
so. Intimem-se. -Advs. MIRIAM CANFIELD PETRECCA e
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN-.

48. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-4256/2006-N.C.F.A. e
outro x A.L.F.-  Designo audiencia conciliatória para o dia02/
06/2008, as 14:00 horas. Intime-se a autora e o requerido no
endereço indicado as folhas02. Intimem-se. -Advs. PROMO-
TORIA DE JUSTICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

49. ALTERACAO DE GUARDA-4342/2006-E.S.O. x S.S.V.F.-
Intime-se a parte interessada para que retire o ofício a ser cum-
prido. Intimem-se. -Advs. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI
e JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM-.
50. ORDINARIA DE SEPARACAO-163/2007-S.C.X. x L.A.X.-

Ciencia as partes do ofício de folhas 88/90. Remetam-se os
autos a Fazenda Pública. Intimem-se. -Adv. MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI-.

51. ALIMENTOS-173/2007-V.L.K.M. e outros x F.M.-  Mani-
feste-se a parte autora sobre o documento de folhas 133 no
prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA, IVAN RIBAS e VERONICA NONATO-.

52. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-516/2007-
M.C.B.M.F. x F.R.M.F.-  Inexistindo os pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do processo, julgo
extinto o presente feito, o que faço com supedaneo no artigo
267, inciso IV do C.P.C. Custas ex vi legis. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.  -Adv. LEILA TEREZINHA BETIM-.

53. MODIFICACAO DE GUARDA-801/2007-E.L.A. x S.V.C.-
Vistos em saneador. Compulsando os autos verifica-se que não
há notícia da formalização do ato citatório. Conquanto seja tal
ato da condição de validade do processo, o comparecimento
espontaneo da parte requerida supre a citação, nos termos do
artigo 214 & 1º do C.P.C. A requerida juntou instrumento de
mandato e apresentou resposta, em forma de contestação dan-
do-se por citada na data de seu comparecimento aos autos. Es-
tando, pois, presentes os pressupostos válidos e as condições
da ação, para o regular prosseguimento do feito, declaro-o sa-
neado, nada havendo a ser sanado ou regularizado, inexistindo
preliminares ao mérito a serem apreciadas. I-Dos pontos con-
trovertidos. Com base no artigo 331 & 3º do C.P.C. fixo desde
logo os pontos controvertidos, para o esclarecimento da lide:
Aferir a viabilidade de o requerente exercer a guarda do menor.
Aferir a estabilidade do contexto familiar do requerente para a
continuidade do encargo na forma como vem sendo exercido.
Deliberar sobre a guarda definitiva e sobre o direito de visita-
ção. II-Das provas. Defiro a produção de provas de natureza
documental e oral, inclusive depoimento pessoal das partes e
oitiva do menor. III-Do procedimento. Para audiencia de con-
ciliação, instrução e julgamento designo o dia 11/06/2008, as
15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias contados antes
da audiencia na forma do artigo 407 do C.P.C. Do contido no
estudo social de folhas 165/166, de-se ciencia as partes. Inti-
mem-se.   -Advs. PATRICIA CHEMIM e ALEXANDRE CHE-
MIM-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-868/2007-E.A.S. e outro x
L.L.S.-  Diga a parte exequente o que pretende para o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES e ELIAS ED MISKA-
LO-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-943/2007-J.O.S. x S.C.A.-
Ao procurador da parte embargante, para que subscreva o peti-
tório de folhas 86/87, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e DEFEN-
SORIA PUBLICA-.

56. ATENTADO-976/2007-C.M. x L.E.B.J.-  Intimem-se as
partes para que recolham as custas referentes a intervenção do
M.P. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. RODRIGO XAVI-
ER LEONARDO-.

57. GUARDA-1129/2007-C.R.G.M. x L.R.S.- É entendimento
deste Juízo que basta simples  afirmacao do requerente de que
o réu está em lugar incerto e nao  sabido para que se proceda à
citacao por edital, ficando o autor  sujeito às sancoes do art.233
do C.P.C. Nao bastasse, entendo que se  deve privilegiar o prin-
cípio da boa-fé presente na prática dos atos  jurídicos. Desta
forma, determino proceda-se a citacao por edital,  para contes-
tar em quinze dias, com as diligencias necessárias e prazo  de
vinte dias. Intimem-se. Despacho II(folhas 106)   Intime-se a
parte  interessada para que retire o edital a ser publicado, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv.
JEAN CESAR XAVIER-.

58. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1136/2007-L.C.M. e
outro x A.M.H. e outro-  Em razão do equívoco revogo o des-
pacho de folhas 54. Intime-se a parte requerida para que se
manifeste sobre o pedido de folhas 51/52, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. IVANISE NEIVA D. KORNELHUK-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1496/2007-A.L.P.G. e ou-
tro x R.C.G.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído,  para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no  prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
EUGENIO CARLOS BAPTISTA, DESIREE WINTER AMA-
RAL e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1551/2007-M.A.G. x M.G.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a  parte interessada. Intimem-se. -Adv. NELI TRINDADE
DA SILVA DE ARAUJO-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1552/2007-M.A.G. x M.G.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a  parte interessada. Intimem-se. -Adv. NELI TRINDADE
DA SILVA DE ARAUJO-.

62. ORDINARIA DE SEPARACAO-1623/2007-S.S.B. x S.B.-
Sobre as razões do Agravo retido, manifeste-se a agravada, em
dez dias. Intimem-se. -Advs. WILMAR ALVINO DA SILVA e
VIVIANE BURGER BALAROTTI-.

63. EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-1688/2007-
C.L. x C.M.-  Cumpra-se o item 6 de folhas 123. Intimem-se.
(Remetam-se os autos ao cartório distribuidor para encaminha-
mento a uma das Varas Cíveis). Intimem-se. -Adv. JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO-.

64. ORD. DIVORCIO (CONV)-1747/2007-I.C.M.B. x L.A.S.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao

advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a sim-
plicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

65. ORDINARIA DE SEPARACAO-1886/2007-J.E.M.N. x
N.J.N.-  Do contido as folhas 230/231, manifeste-se a autora,
em dez dias. Intimem-se. -Adv. ROSANGELA URIARTE R
SUREDA-.

66. ORDINARIA DE DIVORCIO-1893/2007-M.L.L.S. x J.S.S.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil, voltando a mulher a usar o
nome de solteira. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida
ao pagamento das custas e honorários ao advogado do autor,
que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa,
na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente,
expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Adv. REGI-
NA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-.

67. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1938/2007-J.L.B. e
outro-  Defiro a suspensão do feito pelo prazo de trinta dias,
conforme retro requerido. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA
PUBLICA e FABRICIO KAVA-.

68. BUSCA E APREENSAO-2062/2007-A.S.C. x G.C.-  Julgo
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267, III do C.P.C.
e & 1º do C.P.C. Condeno a autora as custas e honorários, que
fixo em R$300,00 na forma do artigo 20 parágrafo 4º, do C.P.C.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO
C. SILVESTRI FILHO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-2141/2007-C.P. x G.G.G.-
Considerando a declaração de folhas 50 defiro os benefícios da
Justiça Gratuita ao embargante. Arquivem-se com as comuni-
cações e baixas necessárias. Intimem-se. -Adv. SILVIA CARI-
NA GERZVOLF-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2180/2007-G.B.B. e outro
x S.M.B.-  Tendo em vista o contido na certidão de folhas 56,
aguarde-se a manifestação do embargante nos autos em apen-
so. Após, cumpra-se o despacho de folhas 41. Intimem-se. -
Advs. MARCIA CRISTINA MARCONDES e BENVINDA DE
LIMA BRENNEISEN-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2233/2007-J.F. e outros x
A.F.-  Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na certi-
dão de folhas 59-verso, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -
Advs. PAULO YVES TEMPORAL e ARNALDO OLICHEVIS-
.

72. ORDINARIA DE SEPARACAO-2237/2007-M.K. x D.A.B.-
Considerando que o acordo atende aos interesses das partes,
estando comprovado o tempo de separação previsto no artigo
226 & 6º da Constituição Federal bem como no artigo 1580 &
1º do Código Civil, conforme certidão de casamento com aver-
bação da separação de folhas 17,  homologo a avença feita en-
tre as partes, com anuencia do M.P. decretando o divórcio, pelo
que resta terminada a sociedade conjugal na forma do artigo
1571, IV do Código Civil, julgando extinto o feito. Custas na
forma da Lei. P.R.I. -Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI-
OR-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2301/2007-R.B.G. x R.G.-
Intime-se a parte exequente, por meio de seu procurador cons-
tituído,  para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse
no  prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e PATRICIA MICHELI
FOLADOR WALDRAFF-.

74. ORDINARIA DE DIVORCIO-2396/2007-J.C.G. x O.G.-
Conheço dos embargos de declaração de folhas 241/255 posto
que tempestivos. Rejeito-os, no mérito, por não haver na deci-
são vergastada a omissão apontada. Alega a embargante que a
sentença de folhas 233/234 foi omissa quanto aos alimentos
pleiteados em sede contestação. Ocorre, porém, que a matéria
foi enfrentada, como se ve do item 2 da sentença. O fato deste
juízo entender que a matéria deveria ter sido deduzida em pro-
cedimento próprio não enseja omissão. Frise-se este é o enten-
dimento deste Juízo! Para alterá-lo basta manejar o recurso pró-
prio. Intimem-se. -Advs. LUCIMAR FRETTA, LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-.

75. CAUTELAR DE A. DE BENS-2414/2007-B.S.S.M. x
E.D.M.-Despacho I(folhas 64/65) A separação provoca quase
que de forma indelevel a exaltação dos animos e a ocorrencia
de rusgas entre os componentes do seio familiar. Nas relações
familiares, quando os elos de afetividade se rompem tornando-
se evidentes ressentimentos recíprocos, justificável o temor de
ocultação dilapidação ou dissipação a permitir o arrolamento
de bens para assegurar sua equanime participação. Assim, con-
vencido de que o interesse da autora corre risco, DEFIRO a
medida liminar para o fim de determinar o arrolamento de bens
na forma pleteiada inclusive no que diz respeito aos valores
indicados no item 3 de folhas 49, lavrando-se auto, descreven-
do minuciosamente todos os bens e registrando quaisquer ocor-
rencias que tenham interesse para sua conservação sendo que a
parte que estiver possuindo o bem, deve ser nomeada depositá-
ria, lavrando auto. Quanto aos pedidos constantes nos itens 1.3
e 1.4 indefiro-os, porquanto se mostram desnecessários ao des-
linde do feito, uma vez que, arrolando a empresa ASTEC MAC
ASSESSORIA E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA., ficam ar-
rolados da mesma, forma todo o patrimonio que a compoe. In-
time-se o requerido para que se manifeste no prazo de cinco
dias, sobre os documentos de folhas 51/61. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 120) Reporto-me a decisão de folhas 114. (Consi-
derando os fatos as folhas 110/112, acolho parcialmente o pe-
dido de reconsideração para deferir a expedição de ofício con-
forme requerido no item 1.4 da exordial. No mais, mantenho a
decisão como anteriormente lançada pelos fundamentos lá ex-
postos. Quanto ao pedido de expedição de ofício a Junta Co-
mercial, indefiro, vez que o simples arrolamento da empresa já
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é o suficiente para garantir futura partilha. Intime-se a reque-
rente para que se manifeste sobre o retorno do ofício de folhas
71/107. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. CARLA ELIZA
DOS SANTOS e IVO BERNARDINO CARDOSO-.

76. ORDINARIA DE SEPARACAO-2450/2007-S.B.A. x
A.M.A.-  Intime-se a autora reconvinda para se manifestar so-
bre os documentos juntados as folhas 1488 e segts. Intimem-
se. -Advs. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e JOSE
CID CAMPELO FILHO-.

77. ORD. DIVORCIO (CONV)-2512/2007-T.Z.D.S. x M.-
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a requerente,
em dez dias. Intimem-se.  -Advs. FLAVIA AMARANTE S P
CAMPELO e RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-.

78. REVISAO DE ALIMENTOS-2772/2007-A.A.M. x V.M.M.
e outro-  Intime-se o procurador da parte autora para que em
48hrs se manifeste sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça,
sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. THAIS DOS SAN-
TOS SILVA-.

79. ALTERACAO DE GUARDA-2773/2007-T.Z.S. x M.-
Concedo a requerente os benefícios da assistencia judiciária
gratuita, com fulcro na Lei 1060/50. Cite-se o requerido, para
querendo, apresentar resposta, no prazo de quinze dias, por meio
de Advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv. FLAVIA
AMARANTE S P CAMPELO-.

80. ORDINARIA DE SEPARACAO-2904/2007-S.J.D.S. x
O.L.D.S.-  Intime-se a requerente para que especifique as pro-
vas que pretende produzir, informando a necessidade e perti-
nencia de cada uma delas. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. PAULO TEMPORAL-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2929/2007-M.G.V.N. e
outro x R.N.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu pro-
curador constituído,  para que em cinco dias, manifeste o efeti-
vo interesse no  prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
MARTA RIBEIRO DALA COSTA-.

82. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2939/2007-J.C.K. e
outro-Considerando que o acordo atende aos interesses das
partes, estando comprovado o tempo de separação previsto no
artigo 226 & 6º da Constituição Federal bem como no artigo
1580 & 1º do Código Civil, conforme certidão de casamento
com averbação da separação de folhas08,  homologo a avença
feita entre as partes, com anuencia do M.P. decretando o divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal na forma do
artigo 1571, IV do Código Civil, julgando extinto o feito. Cus-
tas na forma da Lei. P.R.I. -Adv. MONIKA CELINSKA-.

83. RECONHEC. SOC. DE FATO-2992/2007-E.L.S. e outro-
Considerando que o acordo de folhas02/07, emendado as fo-
lhas 33/34, atende as disposições dos arts.1634 e 1694 & 1º do
Código Civil, e encontra fundamento no artigo 226 & 3º da
Constituição Federal, bem como no artigo 1723 do Código Ci-
vil,  homologo a avença constante da petição conjunta de fo-
lhas02/07, emendada pela petição de folhas 33/34, ratificada
em juízo reconhecendo e dissolvendo a união estável, com as
cláusulas estipuladas, julgando extinto o feito com fundamento
no artigo 269 III do C.P.C. Custas na forma da Lei. P.R.I.  -Adv.
DANIELLE TETU RODRIGUES-.

84. IMPUG. A JUSTIÇA GRATUITA-3002/2007-E.D.M. x B.S.S.M.-
Acolho a impugnação para determinar a impugnada, autora nos autos
nº2414/2007, que proceda ao recolhimento das custas processuais.
P.R.I. -Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS
KREFETA e CARLA ELIZA DOS SANTOS-.

85. ORDINARIA DE SEPARACAO-3013/2007-P.E.G.P. x
D.C.G.P.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM e NELI TRINDADE DA SILVA DE ARAUJO-.

86. ALIMENTOS-3021/2007-C.C.K. e outros x W.C.K.-  Re-
degisno audiencia de conciliação para o dia04/06/2008, as
13:20 horas. Intimem-se. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-.

87. REVISAO DE ALIMENTOS-3092/2007-L.S.Z. x I.B.G.Z.
e outros-  As partes para que cumpram o item 3 do despacho de
folhas 38, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. JOSIANY
SILVIA ALVES PEREIRA e JOSE CARLOS ROSA-.

88. ORDINARIA DE DIVORCIO-3188/2007-M.A.B. x
E.M.S.B.-Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio,
pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma do
artigo 1571, IV do Código Civil.  Julgo improcedente o pedido
de partilha de bens, na forma da fundamentação. Pela sucum-
bencia, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e
honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 consi-
derando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do
C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de averba-
ção e arquivem-se. -Adv. ELIZABETH HAISI-.

89. EMBARGOS AO DEVEDOR-3246/2007-L.T.J.-  Julgo
procedente o pedido nos termos da fundamentação restando
prejudicado o pedido de condenação do embargado nas penas
da litigancia de má-fé. Pela sucumbencia, condeno o embar-
gante ao pagamento das custas e de honorários ao advogado do
embargado que fixo em R$1.000,00 considerando a simplici-
dade da causa e o tempo gasto para a solução do litigio na for-
ma do artigo 20 & 4º do C.P.C., cujo valor engloba os embar-
gos e a execução. P.R.I. -Advs. LILIAN LUCIA GRACIANO e
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-.

90. ORDINARIA DE SEPARACAO-3267/2007-O.B.S. x
F.F.F.S.-  Atendendo a cota ministerial de folhas 39/40, desig-
no audiencia de tentativa de conciliação para o dia 02/06/
2008, as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. DANIELLE CHRIS-
TIANE DA ROCHA-.

91. EMBARGOS AO DEVEDOR-3365/2007-S.M.B. x G.B.B. e
outro-  Manifeste-se o embargante sobre o contido as folhas 119/
124 no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN e MARCIA CRISTINA MARCONDES-.

92. ALIMENTOS-3525/2007-K.A.M. e outro x I.M.-Intime-se
a parte requerente, por meio de seu procurador constituído,  para
que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no  prossegui-
mento do feito. Intimem-se. -Adv. TOMMY FARAGO ANDRA-
DE WIPPEL-.

93. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-3572/2007-M.V.D.S. e
outro x C.R.C.-  Audiencia preliminar do artigo 331 do C.P.C.
para o dia02/06/2008, as 15:30 horas, na qual será inclusive
deliberado acerca da realização do exame de DNA. Intimem-
se. -Adv. ALCEU GIESE-.

94. ORDINARIA DE SEPARACAO-3769/2007-S.F.B. x
M.S.B.-  Homologo por sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo firmado e ratificado pelas partes em
razão do mesmo estar em consonancia com a ordem jurídica,
decretando-se a separação consensual, que se regerá pelas clá-
usulas e condições constantes do referido acordo. Pelas partes
foi requerida a dispensa do prazo recursal, que defiro. Expeça-
se mandado de averbação, constando que o conjuge virago vol-
tará a assinar o nome de solteira. Custas na forma da Lei. P.R.I.
-Adv. WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE-.

95. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3792/2007-J.F.L. x
R.M.-  Intime-se a requerente para que especifique as provas
que pretende produzir informando a necessidade e pertinencia
de cada uma delas. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. DIR-
CEU CASAGRANDE-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3815/2007-M.F.C.G. e
outro x G.C.G.- Manifeste-se a parte autora sobre o contido na
certidão de folhas 52, no prazo de cinco dias. Intimem-se.   -
Adv. MARY CAROLINE DOS SANTOS-.

97. ORDINARIA DE SEPARACAO-3975/2007-A.S. x E.S.-
Entendo como condição necessária para a concessão dos bene-
fícios da assistencia judiciária gratuita que a parte traga decla-
ração, firmada de próprio punho, atestando sua situação eco-
nomica e esclarecendo se a gratuidade se estende, inclusive,
aos honorários advocatícios. Concedo ao requerido o prazo de
dez dias para sanar a falta. Intimem-se. -Advs. LILIAN BRU-
NETTA e LUIZA DE MARCO BARROSO-.

98. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3989/2007-A.C.D.J.
x M.C.C.D.-Homologo a desistência da açao, constante às fls.,
para os fins do  art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o  processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex. Custas ex vi legis. Publique-se. Inti-
mem-se.  Oportunamente arquivem-se. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO-.

99. ORDINARIA DE DIVORCIO-4000/2007-P.R.T. x M.J.T.-
Acolho a emenda a inicial de folhas 23/25. Cite-se a requerida,
para querendo, apresentar resposta, no prazo de quinze dias,
por meio de Advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv.
CARLOS CESAR LESSKIU-.

100. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-4003/2007-T.M.D.S. x
A.R.-  Acolho a emenda a inicial de folhas 14. Cite-se o reque-
rido, no endereço indicado as folhas 14, para, querendo, apre-
sentar, no prazo de quinze dias, por meio de Advogado habili-
tado nos autos. Intimem-se. -Adv. BOGDANO KARPEN-.

101. GUARDA E RESPONSABILIDADE-136/2008-U.C.B. x
D.C.-  Considerando o contido no estudo social de folhas 21/
22 de onde se extrai que no contexto familiar do requerente a
menor E. está sendo bem atendida, vejo por bem, DEFERIR, a
guarda provisória da menor ao requerente. A fim de se evitar
futuras nulidades processuais, expeça-se ofício ao TRE, Co-
pel, Sanepar, Brasil Telecom, Tim, Vivo e Claro, solicitando
informações exclusivamente sobre o endereço para localização
da requerida. Intimem-se. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

102. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-146/2008-A.F.C.A.
x A.R.C.-  Sobre a petição e documentos de folhas 14/26, ma-
nifeste-se o exequente, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. AN-
TONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e FERNANDA
PEDERNEIRAS-.

103. EXONERACAO DE ALIMENTOS-163/2008-W.E.D. x
M.M.D. e outro-  Tratam os autos de ação de exoneração de
alimentos ajuizada por W.E.D. em face de M.M.D. e E.S.I. com
requerimento de tutela antecipatória. Defiro o pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela inicialmente formulado, exone-
rando, assim, o requerente quanto ao pagamento da pensão ali-
mentícia em face de suas duas filhas, M.M.D. e H.S.D. Cite-se
a parte requerida com as advertencias do artigo 285 do C.P.C.
Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-.

104. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-295/2008-J.P.A.J. e
outro-Considerando que o acordo atende as disposições dos arts.
1634 e 1694 & 1º do Código Civil, e encontra fundamento no
artigo 226 & 6º da Constituição Federal, bem como no artigo
1723 do Código Civil,  homologo a avença constante da peti-
ção conjunta ratificada em Juízo, reconhecendo e dissolvendo
a união estável, com as cláusulas estipuladas, julgando extinto
o feito com fundamento no artigo 269, III do C.P.C. Custas na
forma da Lei. P.R.I.  -Advs. TEREZINHA ELINEI DE OLI-
VEIRA e RICARDO LUCAS CALDERON-.

105. ORD. DIVORCIO (CONV)-422/2008-G.L.F. x R.J.G.-
Defiro, os benefícios da assistencia judiciária gratuita, com
fulcro na Lei 1060/50.  Cite-se a parte ré para querendo, apre-
sentar contestação em quinze dias, mediante Advogado habili-
tado nos autos. Intimem-se. -Adv. FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT-.

106. HOMOLOGACAO DE ACORDO-469/2008-R.S.S. e ou-

tro-  Tendo em vista que o acordo entabulado entre as partes
ajusta-se de todo as necessidades e conveniencias estampadas
nestes autos, HOMOLOGO o contido as folhas 02/04 , refe-
rente a guarda, alimentos e visitas, cujo teor foi devidamente
ratificado as folhas 11, com anuencia do M.P., a fim de que
surta seus jurídicos e legais efeitos, ressalvados os interesses
de terceiros, o que faço com fulcro no artigo 269, inciso III do
C.P.C. Quanto ao pedido de autorização para a menor viajar
em companhia da mãe e para retirar o passaporte, não havendo
litígio entre os genitores independe de provimento jurisdicio-
nal, podendo ser feito administrativamente. Custas ex vi legis.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARISTELA RODRIGUES
LOUREIRO DE ARAUJO-.

107. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-478/2008-S.S.M.
x R.D.S.-  Defiro os benefícios da assistencia judiciária gratui-
ta, com fulcro na Lei 1060/50. Com relação aos pedidos de
expedição de ofícios formulado pela requerente as folhas 04/
05, INDEFIRO uma vez que as providencias administrativas
junto a prefeitura e a imobiliária fogem da competencia deste
Juízo. Cite-se o requerido para, querendo, apresentar resposta,
no prazo de quinze dias, por meio de Advogado habilitado nos
autos. Intimem-se.  -Adv. MARIA IDITE MACHADO FER-
REIRA-.

108. ORD. DIVORCIO (CONV)-483/2008-H.M.Z.D.S. x
F.C.B.T.-Defiro pedido de Justiça Gratuita, com fulcro na Lei
1060/50. Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar con-
testação, em quinze dias, mediante advogado habilitado nos
autos. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

109. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-503/2008-C.D.S.M.
e outro- Considerando que o acordo atende aos interesses das
partes, principalmente do menor M.V.M. estando comprovado
o tempo de sepração previsto  no artigo 226 & 6º da Constitui-
ção Federal bem como no artigo 1580 & 1º do Código Civil,
conforme certidão de casamento com averbação da separação
de folhas 11, e a cópia dos autos de separação as folhas 13/16,
homologo a avença feita entre as partes, com anuencia do M.P.
decretando o divórcio, pelo que resta terminada a sociedade
conjugal na forma do artigo 1571, IV do Código Civil, julgan-
do extinto o feito. Custas na forma do artigo 12 da Lei  1060/
50, posto que os autores defiro a gratuidade da justiça. P.R.I. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

110. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-510/2008-M.G.D.S. e
outro x T.F.M.-  Defiro para o autor os benefícios da assisten-
cia judiciária gratuita. Cite-se para contestar em quinze dias,
sob as penas de revelia. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-.

111. ORD. DIVORCIO (CONV)-524/2008-V.A.D.S.F. x
M.E.F.-Defiro pedido de Justiça Gratuita, com fulcro na Lei
1060/50. Cite-se a parte requerida, para, querendo, apresentar
contestação, em quinze dias, mediante advogado habilitado nos
autos. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO DE FRAGA-.

112. DISS.DE SOC. DE FATO-538/2008-J.C. e outro-  Recebo
a petição inicial, porquanto devidamente atendidos os requisi-
tos legais. Em razão do atendimento ao disposto no artigo 4º da
Lei nº1060/50, defiro a assistencia judiciária gratuita pleitea-
da. Para audiencia conciliatória, designo o dia05/06/2008, as
14:00 horas. Intimem-se.  -Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE
A. MARANHAO-.

113. ORD. DIVORCIO (CONV)-540/2008-A.B.R. x M.A.B.-
Defiro para o autor os benefícios da assistencia judiciária gra-
tuita. Cite-se por carta/ mandado para contestar em quinze dias
sob as penas de revelia. Intimem-se. -Adv. PATRICIA DE CAS-
SIA PEREIRA JORGE-.

114. ORDINARIA DE SEPARACAO-558/2008-R.J.P.S. x
L.V.S.-  Defiro a gratuidade nos termos da Lei 1060/50. No
tocante ao pedido de alimentos provisionais, verifico que a
documentação trazida junto com a inicial não é suficiente para
demonstrar a necessidade da autora, ao menos nesta cognição
sumária, haja vista que se tem apenas exames laboratoriais in-
conclusivos receituários, e, por fim, um atestado de saúde ocu-
pacional que firma a aptidão da requerente para o exercício da
sua profissão. Ademais, a possibilidade do réu, da mesma for-
ma, não restou provada, não havendo nos autos qualquer indí-
cio documental do seu emprego e da sua renda. Do exposto,
indefiro o pedido de alimentos provisórios. Intime-se a autora
para juntar a certidão de casamento em sua via original ou a
cópia autenticada, no prazo de cinco dias. Intimem-se.  -Adv.
CESAR RICARDO TUPONI-.

115. ORDINARIA DE SEPARACAO-611/2008-M.R.S. x
S.D.D.S.C.S.-Concedo ao requerente os benefícios da assis-
tencia judiciária gratuita, com fulcro na Lei 1060/50.  Cite-se o
requerido, para, querendo, apresentar contestação, em quinze
dias, mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -
Adv. ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-.

116. ORDINARIA DE DIVORCIO-612/2008-L.A.B.F. x
J.F.S.F.- Concedo ao requerente os benefícios da assistencia
judiciária gratuita, com fulcro na Lei 1060/50.  Cite-se a parte
requerida para querendo, apresentar resposta em quinze dias,
por meio de Advogado habilitado nos autos. Intimem-se. -Adv.
EDSON HATSBACH-.

117. ORDINARIA DE DIVORCIO-627/2008-G.A.F.S. x
A.C.S.-  Concedo o requerente os benefícios da assistencia ju-
diciária gratuita, com fulcro na Lei 1060/50. A fim de se evitar
nulidades processuais, expeça-se ofício ao TRE o qual deve ser
assinado pela Juíza solicitando informações exclusivamente
acerca do endereço para localização do requerido, fazendo cons-
tar do ofício dados do mesmo (filiação, data de nascimento,
etc...). Intimem-se. -Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI-.

118. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-695/2008-
M.G.P.M. x F.F.M.-Com fundamentacao no artigo 889, pará-

grafo único, do C.P.C., defiro o  pedido exordial determinando
a separacao de corpos, com afastamento  da autora durante o
processo. Quanto ao pedido de guarda provisória do filho me-
nor do casal, P.P.M., merece ser DEFERIDO, considerando a
notícia de comportamento inadequado por parte do requerido,
bem como a tenra idade do menor, que atualmente conta com
cinco anos de idade, em que necessita de cuidados maternos.
Redija-se termo. No cumprimento do mandado- que deverá ser
feito com muita calma e ponderacao-o oficial deverá explicar
ao réu  que, por ora, apenas se trata de liminar, informando-lhe
que ainda  poderá ser ouvido em Juízo, se manifestar por meio
de Advogado  podendo os seus motivos até mesmo levar a ou-
tra decisao, de forma que  a atitude sensata do réu nos autos
será muito importante em prol da  posicao jurídica.  A autora
deverá observar, na propositura  da acao de separacao, o prazo
constante do artigo 806 do C.P.C. c.c.  o artigo 808, I do mes-
mo Código. Intimem-se. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-.

119. AGRAVO DE INSTRUMENTO-450511/1901-V.A. x
M.A.A.- Ciente da baixa dos autos. Junte-se cópia da decisão
nos autos principais. Após, arquivem-se os autos. Intimem-se. -
Advs. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e MARA RITA DE
CASSIA ARIAS QUAESNER-.

120. AGRAVO DE INSTRUMENTO-459492/1907-S.F.R.D. x
E.P.D.-  Ciente da baixa dos autos. Junte-se cópia da decisão
nos autos principais. Intimem-se. -Advs. DANIELE ARAUJO
AGNER e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 23/2008
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES

TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2088/1997-G.S. e outro x
L.O.H.-Para a arrematação do bem penhorado, designo a data
de 13/06/08, às 9:30 horas, no átrio do fórum local. Não sendo
alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco a data
de 27/06/08, no mesmo horário e local, para a sua venda a quem
mais der, exceto se o preço ofertado for vil. A parte credora
deverá juntar planilha do cálculo devidamente atualizada, ob-
servando-se o artigo 614, II, do CPC. Expeça-se edital, co pra-
zo antecedente mínimo de cinco dias, observando-se o dispos-
to nos artigos 686 e 687 do CPC. Intime-se o devedor na forma
do disposto no artigo 687, § 5º, do CPC, inclusive a propósito
do contido no artigo 651 do CPC, ficando ele intimado no pró-
prio edital, se não for encontrado. -Adv. LUIZ HECKE-.

2. DIVORCIO JUDICIAL-1271/2000-Z.P.G. x S.L.G.-Sobre a
contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo  de
dez dias, conforme determinado na portaria nº01/2004. -Advs.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES e JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO-.

3. RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2632/2001-G.A.O. x
J.F.R.F.-Dê-se ciência às partes, da baixa destes autos. -Advs.
VANIA ELYR DE LARA, VIVIAN DE MOURA BERMAN
DOBELI, JORGE GOMES ROSA NETO e DANIEL BEHAR
RIBEIRO-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-420/2002-P.L.S. e outro x
A.J.G.S.-Considerando o pagamento integral das prestações
alimenticias, alusivas ao período de fevereiro à novembro/ 2001
(fis.05), executadas através do procedimento descrito no artigo
652 do Código de Processo Civil, conforme manifestação de
fls. 30/32, Julgo Extinto o processo com fulcro no artigo no art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. No mais, conside-
rando o pedido deduzido às fls. 30/32, corroborado ao despa-
cho de fis. 35, que determinou o prosseguimento da execução,
no que se refere aos débitos inadimplidos, a presente execução
se processará na forma do artigo 652 do Código de Processo
Civil, referente ao período de dezembro/01 à abril/05 (planilha
de fis. 31). Posteriormente, será analisado o pedido de fls. 69/
70. -Advs. OSMAR ALVES GUELFI, JULIANA DERVICHE
GUELFI e DIRCEU APARECIDO VIEIRA-.

5. ACAO DE ALIMENTOS-2619/2002-L.D.S. e outro x
M.D.S.S.-O ponto controvertido está alicerçado no trinômio
necessidade/possibilidade/proporcionalidade, consoante o art.
1694, § 1º do Código Civil. Notifique-se a Sra. Laura Maria
Macedo Osternack, para que promova a sindicância na resi-
dência das partes, no prazo de 15 dias. Deve a parte requerente
juntar planilha de despesas de forma discriminada, no prazo de
10 dias. Em igual prazo, juntem os genitores cópia das três
últimas declarações de imposto de renda. Defiro a produção da
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na
oitiva de testemunhas, esta pleiteada tão somente pela autora.
Consigno, que o rol de testemunhas deverá ser depositado em
cartório em até 30 dias a partir da intimação desta decisão.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/
08, às 15:30 horas. A parte interessada para retirar o expedien-
te que encontra-se na contracapa dos autos. -Advs. REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA e ANA LUZIA LIMA CAM-
POS-.

6. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3278/2002-R.V.G. x
R.V.G.-Manifeste-se o exequente acerca da certidão de fls. 217.
-Advs. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, JULIANA
CHRISTIANA MELLO DE BRITO e MARCOS LUIZ
MASKOW-.

7. ACAO DE ALIMENTOS-2380/2003-M.N.M. x N.L.L.M.-
Ratifique-se em juízo o acordo noticiado, devendo as partes
comparecer pessoalmente, no horário compreendido entre às
13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias. -Advs. LUIZ RO-
BERTO ROMANO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-
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8. DIVORCIO CONSENSUAL-1952/2004-C.B.V. e outro-Ob-
servadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por  testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 41/43, ratificado às fls. 46, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. A requerente não adotou o patronímico do
marido quando do casamento. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal em relação à este decisório. Custas na forma da lei. b-
Adv. EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-.

9. REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-2006/2004-A.B.R. e
outros-Levando em conta que J.D.B. atingiu a maioridade e
considerando que não é competência da Vara de Família decre-
tar a interdição de incapazes, renove-se vista destes autos à
Representante do Ministério Público. -Advs. ELIZETE MAR-
CONDES F. DE MIRANDA e IVO BRUGNOLO MACEDO-.

10. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2048/2004-A.C.P.J. x
A.V.C.-Homologo, por sentença, o acordo firmado entre as
partes às fls. 315/316, ratificado às fls. 317, com o qual anuiu a
representante do Ministério Público, para que surta os seus ju-
rídicos e legais efeitos e, por consequência, julgo extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas na
forma da lei. Defiro a dispensa do prazo recursal. -Advs. LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

11. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2129/2004-E.B. x
E.N.P.-Designo a data de 30/04/08, às 13:30 horas, a fim de
que as partes compareçam na sala de audiências deste juízo
para coleta de material genético visando à realização da prova
pericial já deferida à fl. 83. Intimem-se-os pessoalmente, por
mandado e carta precatória. Naquele ato também deverão se
fazer presentes os advogados constituídos pelos contendores.
A parte interessada para retirar o expediente que encontra-se
na contracapa dos autos. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS,
CLAUDIO DE FRAGA e AMARILTON RODRIGUES DA
CRUZ-.

12. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2187/2004-V.P.F. e outro
x N.F.F.-Manifeste-se a parte requerida acerca da petição e
documentos de fls. 355/375. -Advs. MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER e GUSTAVO CAVALLIN DE ARAUJO-.

13. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2217/2004-L.R. e ou-
tro x M.C.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ANA LUI-
ZA DE PAULA XAVIER-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2322/2004-A.C.S.M. e
outro x H.M.J.-Intime-se a parte exequente, através de seu Pro-
curador, para que promova o andamento do feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção. -Adv. RENATO DACILIO
FLORES-.

15. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2588/2004-M.C.C.R. x
R.M.B.C.-Recebo a apelação interposta às fls. 324/330 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para res-
ponder, no prazo de 15 dias. -Advs. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS DE SANT ANA, LUIS MOLLOSSI e MURILO
CARNEIRO-.

16. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2638/2004-S.A.D.
e outro- Posto isso, com observância ao bem mais precioso que
assiste a todo o ser humano que é o direito de escolha e de ser
feliz, na defesa da integralidade dos sentimentos e preservação
da família, a manutenção do equilíbrio do matrimônio, enten-
do, por bem, em deferir o pedido, revogando o regime antes
escolhido, de comunhão universal de bens, alterando para se-
paração total, com o que determino a expedição do competente
mandado de averbação ao registro civil. Homologo, outrossim,
para que surta os jurídicos e legais efeitos, a partilha do patri-
mônio comum na forma elencada à fl.03, ressalvados direitos
de terceiros. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-.

17. REGULAMENTAÇAO DE ALIMENTOS-2664/2004-
C.R.T. e outros x A.J.T.-Analisando detidamente os autos para
a prolação de sentença, verifico que o MM. Juiz de Direito, Dr.
Marcelo W. Silva, anteriormente designado nesta 3ª Vara de
Família - Setor de Alimentos -, presidiu a regular instrução do
feito. Sendo assim, com fulcro no artigo 132 do CPC, promo-
va-se a remessa dos autos ao Doutor Marcelo W. Silva. -Advs.
UMBERTO GIOTTO NETO e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2741/2004-C.S.N.N. e
outro x E.D.N.-Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes
nos autos de revisional de alimentos, esclareça a parte exequente
se ainda persistem débitos inadimplidos pelo devedor. -Advs.
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, DANTE PARISI, VALMIR
BERNARDO PARISI e ADRIANO COELHO PARISI-.

19. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2865/2004-B.A.N. e
outro x J.J.S.-Intime-se o requerido, para os fins solicitados no
pedido retro. -Advs. MINISTERIO PUBLICO DO PARANA e
LUIZ ALBERTO MARIN-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2884/2004-J.R.L.M. e ou-
tros x M.A.M.-Cumpra-se a decisão de fls. 153/160, a fim de
se renovar o mandado de prisão, observando-se a planilha apre-
sentada à fls. 174. -Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI
e PAULO DE TARSO WALDRIGUES-.

21. DIVORCIO CONSENSUAL-2911/2004-M.R.C. e outro-
Em que pese o pedido retro enseje demanda própria, intime-se
a cônjuge mulher para que se manifeste, querendo, no prazo de
10 dias. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e SAN-
DRO TADEU DO AMARAL-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2986/2004-L.C.R.B.N. e
outro x L.C.R.B.J.-Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de  Justiça. -Advs. FERNANDO ARAKEN GE-
VAERD KRUEGER, RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO e
THAIS DOS SANTOS SILVA-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3123/2004-A.T.O. e outro
x N.R.O.-Defiro o pedido de fls. 62, pelo prazo de 90 dias. -
Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-.

24. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3275/2004-M.L.B. e
outro x J.S.-Ao preparo das custas. -Advs. JUAN MARCIANO
DOMBECK VIERA e HENDERSON V. B. BARANIUK-.

25. DIVORCIO JUDICIAL-3354/2004-L.R.D.S.G. x A.B.G.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-.

26. DIVORCIO JUDICIAL-3370/2004-I.D.D.S. x S.D.D.S.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas,
diante dos benefícios da justiça gratuita concedidos à parte
autora à fls. 21. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE
COSTA-.

27. OBRIGACAO DE FAZER-3436/2004-D.L.K.F. e outro x
D.L.K.-Atenda, a parte requerente, o solicitado na cota minis-
terial retro. -Advs. ANNA CHRISTINA G. DE POLI e CLAU-
DIO ROBERTO ANDRADE DE PROENÇA-.

28. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3468/2004-C.G.R. x
M.N.S.S.-Ao preparo das custas. -Adv. RAFAEL MACEDO DA
ROCHA LOURES-.

29. DIVORCIO CONSENSUAL-3653/2004-C.M.S. e outro-
Digam as partes. -Advs. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
GANDURA M.M.A. FARES e FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2005-A.D.T. x J.T.-
Reporto-me ao despacho de fls. 166. Após, serão apreciados os
pedidos de fls. 159/164. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS
e HESTEVARD MARTIN-.

31. DIVORCIO CONSENSUAL-227/2005-E.P. e outro-Inti-
mem-se os requerentes na forma solicitada pela ilustre Procu-
radora subscritora do petitório de fl. 56. -Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA-.

32. ACAO DE ALIMENTOS-312/2005-C.A.R.M. e outro x
N.A.M.N.-Homologo, por sentença, para que surta os seus ju-
rídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelo
autor, com o qual anuiu a parte requerida, e corroborada a ma-
nifestação do Ministério Público, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Custas na forma da lei, observando-se o disposto no arti-
go 12 da Lei nº 5478/68. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e JEFFERSON J. BUENO DOS SANTOS-.

33. MODIFICAÇAO DE VISITA-545/2005-R.S.N. x E.D.N.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto este processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, pela perda do ob-
jeto, considerando o acordo entabulado entre as partes nos au-
tos de Guarda e Responsabilidade e que restou homologado,
consoante cópia de fl. 117. Sem custas, diante dos benefícios
da justiça gratuita concedidos à parte autora à fl. 38. -Advs.
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e VALMIR BERNARDO PA-
RISI-.

34. DIVORCIO JUDICIAL-655/2005-M.Z.M. x J.A.M.-Homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas, diante dos
benefícios da justiça gratuita concedidos à parte autora à fl. 13.
-Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RU-
THES-.

35. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-678/2005-R.M.I.M. x
E.F.-Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo cessada a
eficácia da medida cautelar liminarmente deferida à fl. 21, nes-
ta medida proposta por R.M.I.M. em face de E.F., com funda-
mento no disposto pelos artigos 806 e 808, I, ambos do CPC, e,
em consequência, declaro extinto o presente processo. Conde-
no a requerente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que
arbitro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, §
4º, do CPC, tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido e a natureza da causa. Levando em con-
ta que a suplicante é beneficiária da justiça gratuita, determino
seja sobrestada sua condenação até e se, dentro em cinco anos,
a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado de
miserabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo artigo
12 da lei nº 1060/50. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

36. DIVORCIO JUDICIAL-679/2005-J.F.S. x D.C.S.-Atenda
o requerente, o solicitado à fl. 88. -Adv. EDSON TOME-.

37. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-768/2005-F.G.A. x
R.N.A.-Defiro o pedido retro, pelo prazo de 15 dias. -Advs.
PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
ANDRE KREMPEL LOS-.

38. SEPARACAO JUDICIAL-917/2005-E.B. x M.R.J.B.-Des-
tarte, levando em conta que nas questões de guarda o que deve
nortear as decisões é o interesse das crianças envolvidas, bem
como em decorrência do parecer favorável da Agente Ministe-

rial, hei por bem em deferir o pleito de fls. 477/486, alterando,
de forma provisória, a guarda de L.B. e T.B., que doravante
será exercida pelo genitor, até ulterior deliberação. Cientifi-
que-se a ré. Via de ilação, suspendo a obrigação alimentar im-
posta ao autor em favor dos filhos através da decisão de fl. 62.
Consequentemente, em decorrência da modificação da guarda
das crianças, imperioso a regulamentação do direito de visita
materno aos filhos. Nesse diapasão e levando em conta o que
fora anteriormente avençado pelas partes, fixo a visitação pro-
visória da requerida a L. e T. nos primeiro e terceiro finais de
semana de cada mês, das 17:00 horas de sexta-feira às 12:00
horas de segunda-feira, incluindo pernoite, bem assim em feri-
ados alternados. No mais, reporto-me as deliberações anterio-
res. Analisando detidamente a decisão de fls. 525/529 e, bem
assim, o constante dos autos, se pode inferir que a suspensão
da obrigação alimentar se restringe aquela fixada em favor dos
filhos. Sendo assim, esclareça o requerente à pretensão deduzi-
da no primeiro parágrafo de fls. 544. A par disso, suspendo, por
ora, a determinação exarada no despacho de fls. 545, no que se
refere à expedição de ofício -Adv. MAGALI CRISTINA DAL-
COL ZANELLATO-.

39. INVESTIGACAO PATERNIDADE-936/2005-J.M.P. e ou-
tro x E.O.-Ao preparo das custas. -Advs. JANAINA
M.N.PIAZENTIN GONCALVES e MAURICIO BONATTO
GUIMARAES-.

40. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-995/2005-S.C.B.V. x
N.K.-Fixo, em prorrogação, o prazo de 10 dias, para que a par-
te autora efetue o preparo das custas processuais. -Advs. JOSE
DA COSTA VALIM FILHO e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-.

41. DIVORCIO JUDICIAL-996/2005-P.R.A.R. x M.H.N.R.-Ao
preparo das custas. -Advs. JEFERSON ALESSANDRO T.
TRINDADE e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

42. SEPARACAO CONSENSUAL-1348/2005-U.R.G. e outro-
Diga a parte autora. -Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI-.

43. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1351/2005-A.C.M. e
outro-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JANAINA CLAU-
DIA FELICIANO-.

44. ACAO DE ALIMENTOS-1364/2005-L.F.L.V. e outro x
R.S.V.-Intime-se a parte exequente, através de seu Procurador,
para que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. -Advs. MARIA CECILIA PALMA e JOSE
RENATO DA SILVA-.

45. SEPARACAO JUDICIAL-1365/2005-C.D.S.L. x J.L.-Di-
ante da certidão retro, intime-se a parte autora na pessoa de seu
procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o  andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob  pena de extinção. -Advs. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR-.

46. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-1397/2005-A.C.D.S. x
L.J.S.F.-Diante da certidão retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu  procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o  andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob  pena de extinção. -Advs. VAEL-
SON GEORGE VON TEMPSKI SILKA e JEANE BURDA
NICOLA-.

47. ACAO DE ALIMENTOS-1461/2005-B.L.P. e outro x J.P.F.-
Intime-se a parte autora, para que, no prazo de cinco dias dê
prosseguimento a ação. -Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-
.

48. EXECUCAO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO  FAZER-1469/
2005-T.M.M. x M.L.A.-Manifeste-se a parte autora. -Adv.
CARLOS HUGO MARAVALHAS-.

49. PARTILHA DE BENS-1475/2005-P.A.M.T. x D.B.-Mani-
feste-se a parte interessada. -Adv. LUIZ ANTONIO MARIA-
NO-.

50. ACAO DE ALIMENTOS-1525/2005-M.K.A. e outro x
E.S.O.A.-Intime-se pessoalmente a autora para que no prazo
de 10 dias, constitua novo procurador. Reporto-me ao item “2”
do despacho de fls. 94. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-.

51. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1533/2005-J.V.G.
e outro-A prestação jurisdicional foi entregue. Esclareço à par-
te ora interessada, que a pretensão de fls. 35/40 deverá ser de-
duzida através da via adequada, em autos próprios e apartados,
máxime, considerando a revisão pleiteada, corroborada a re-
núncia anunciada ás fls. 35, segundo parágrafo. -Adv. FABIA-
NO LOPES-.

52. ANULATORIA-1535/2005-M.L.R.M.C. x E.J.G.-Intime-se
para recolhimento das custas a que se alude na certidão de fl.
52. Nada obstante isso, apesar de no instrumento procuratório
de fl. 50 não constar poderes expressos para receber citação,
defiro o pedido de vista dos autos formulado à fl. 49, por cinco
dias, mediante anotação em livro próprio. -Adv. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN-.

53. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1573/2005-J.L.D.P. e
outro x L.M.P.-Ao preparo das custas. -Advs. EDELSON FER-
NANDO DA SILVA e JOSE VICENTE DA SILVA-.

54. ACAO DE ALIMENTOS-1711/2005-M.H.H.F. e outro x
J.F.-Recebo o recurso de apelação, interposto em 21/12/2007,
em seu efeito devolutivo. Ao apelado. -Advs. CANDIDO MA-
TEUS MOREIRA BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA
e CELIA INES DA SILVA-.

55. DIVORCIO JUDICIAL-1857/2005-S.A.P. x A.S.P.-Sobre
a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo

de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -
Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

56. SEPARACAO JUDICIAL-1925/2005-G.J.N.S.L. x W.F.L.-
Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, para o fim de decretar a separação
judicial do casal G.J.N.S.L. e W.F.L. independentemente da
atribuição de culpa. A autora voltará a usar o seu nome de sol-
teira, ou seja, G.J.N.S. Considerando que autora decaiu de par-
te mínima do pedido, com fulcro no art. 21, parágrafo único,
do CPC, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da parte adversa,
que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo
20, § 4º, do CPC, tendo em vista o seu grau de zelo profissinal,
o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Advs. ARTUR
GABRIEL FERREIRA e LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA
SILVA-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2057/2005-L.R.B.M. e
outro x C.R.L.M.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº01/2004. -Advs. LUIZ CARLOS
RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-.

58. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2155/2005-V.I.N. x
S.M.T. e outro-Posto isso, com fulcro no artigo 1694, § 1º c/c o
artigo 1703, ambos do Código Civil, julgo procedente o pedido
formulado na inicial, para o fim de reduzir a verba alimentar
para o valor correspondente a 15% dos rendimentos líquidos,
do autor, incidentes sobre o 13º salário, mediante desconto em
folha de pagamento. Oficie-se ao órgão empregador, solicitan-
do o desconto da pensão alimentícia ora fixada. Em razão da
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00,
dada a razoável facilidade da causa, o tempo da demanda, o
trabalho dos profissionais e o local da prestação do serviço,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, CPC. -Advs. ROSAN-
GELA CLARA SOARES e NAOTO YAMASAKI-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2360/2005-M.C.A.F. e
outro x M.A.F.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº01/2004. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2550/2005-T.R.C. e outro
x E.R.C.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº01/2004. -Adv. MARIA ELZI DE MATTOS
T. BANZZATTO-.

61. MODIFICAÇAO CLAUS. DE VISITA-2553/2005-F.L.S.
x A.M.G.P.-Fixo o prazo de 10 dias para que a parte autora
comprove o recolhimento das custas devidas pela intervenção
do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/
02. Recolha-se o mandado de citação expedido à fl. 24. -Adv.
TAISSA MARIA SCHUARTZ-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2685/2005-C.A.B.S. e ou-
tro x M.B.S.-Manifeste-se a parte interessada acerca do conti-
do às fls. 89/92. -Advs. REGINALDO ANTONIO KOGA e
SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2748/2005-L.J.P. e outros
x D.A.P.-Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a
parte autora,  no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº01/2004. -Advs. ALICE PRESA e WALTER DOS
ANJOS-.

64. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2811/2005-B.K. e outros
x M.A.K.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. DANIEL
FERRREIRA DE FREITAS-.

65. CONVERSAO EM DIVORCIO-2856/2005-M.A.B. x
G.M.A.-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para
pagar em 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da
condenação. -Advs. MARIA CRISTINA BARETTA MORA-
ES, LEOMIR BINHARA DE MELLO e BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3001/2005-G.C. e outro x
J.M.C.-Considerando o pagamento total do débito presente
exequendo, conforme noticiou a parte exequente, corroborada
a manifestação da Representante do Ministério Público, decla-
ro extinta a execução fulcrada no procedimento do artigo 732
do CPC, na forma do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas na
forma da lei, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº
1060/50. -Advs. SIDNEY AZARIAS INACIO e OSCAR
GUISS-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3106/2005-B.B. e outro x
G.L.B.-Cumpra-se o despacho de fls. 56/57. -Advs. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA e JIOMAR JOSE TURIN
FILHO-.

68. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3359/2005-J.S.G. x
V.R.G.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs. JONAS BOR-
GES e THUANA ODILA MACEDO-.

69. ACAO DE ALIMENTOS-3467/2005-G.A. e outros x R.A.-
Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a parte
autora,  no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº01/2004. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

70. ACAO DE ALIMENTOS-3511/2005-P.E.S.P. e outro x
E.D.P.S.-Sobre o laudo, manifestem-se as partes, querendo, no
prazo de cinco dias. -Advs. ZORAIDE BATISTELA e MAR-
CIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI-.

71. REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-3653/2005-C.M.C.
x I.P.C.-Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
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procedente o pedidio inicial formulado nesta demanda ajuiza-
da por C.M.C. em face de I.P.C. e, de consequência, concedo a
guarda definitiva de T.C.C. à requerente. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, que fixo em R$ 500,00, com
fulcro no disposto pelo artigo 20, § 4º, do CPC, considerando o
seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natu-
reza da causa. -Advs. ROMILDO NUNES FERREIRA e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-.

72. ACAO DE ALIMENTOS-3668/2005-A.S.C. x A.V.V.-Ma-
nifestem-se as partes, querendo, acerca do documento de fls.
121/122. No mais, aguarde-se a audiência de instrução e julga-
mento, designada para o dia 12/08/08. -Advs. MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI e JOSE VALTER RODRIGUES-.

73. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3680/2005-F.A.D.S. x
F.F.A.D.S. e outros-Tendo em vista o contido na petição de fls.
92, manifestem-se as partes sobre o disposto na certidão de fls.
91. -Advs. GILSON WILMAR ALBERTONI e BENJAMIM
PEDRO ZONATO-.

74. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3741/2005-M.M.A. e
outro x A.C.F.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. RENA-
TO BRUNO FUHRMANN-.

75. DIVORCIO JUDICIAL-3772/2005-M.T.S. x J.V.-Sobre a
contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo  de
dez dias, conforme determinado na portaria nº01/2004. -Advs.
FORTUNATO SANTORO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-
.

76. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-3790/2005-
J.R.C.S.M. x L.A.P.-Diante do teor da certidão de fl. 68, do
ofício de fls. 69/71 e da devolução das cartas de intimação,
diga a parte autora. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-
.

77. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3842/2005-M.C. e
outro x S.R.B.-Da leitura ao depoimento pessoal prestado pelo
réu em audiência, extrai-se que ele próprio reconhece que re-
cebeu numerário pertencente ao filho M. e nada repassou aos
então guardiões da criança. Também não comprovou a abertura
de conta poupança em prol do infante onde estariam deposita-
dos os valores concernentes ao seguro de cartão de crédito,
fundo de garantia, etc. Assim sendo, levando em conta que o
patromônio do menor de idade sofreu inequívoco prejuízo,
mesmo porque até hoje o bem móvel deixado pelo falecimento
da genitora ao menino não foi inventariado por inércia do re-
querido, abra-se vista dos autos a Dra. Vivian Patricia Fortuna-
to, digna promotora de Justiça titular desta 3ª Vara de Familia.
Tal se faz imprescindível tendo em vista que a Representante
do Ministério Público subscritora do parecer de mérito silen-
ciou a esse respeito. -Advs. MARCELO MAZUR e ACIR FI-
LIPAKE-.

78. CONVERSAO EM DIVORCIO-3866/2005-I.N. x D.F.-Fixo
o prazo de 10 dias para que a autora comprove o recolhimento
das custas devidas pela intervenção do Ministério Público, con-
forme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv. TANIA MARA
GARCIA COSTA-.

79. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-3891/2005-
H.M.O. x N.S.-Diante da certidão de fl. 156, oportunizo a au-
tora o prazo de cinco dias para que se manifestar, querendo,
acerca dos documentos acostados às fls. 121/135 pelo requeri-
do. -Advs. DALMI MARIA DE OLIVEIRA e SIRLEI DOMIN-
GUES GAGO-.

80. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3900/2005-F.H.G.S. e
outro x M.K. e outros-Denota-se dos autos que a Sra. C.G.S. -
que integra o pólo passivo da causa por determinação exarada
pela segunda instância - compareceu ao processo representada
pelo mesmo procurador do requerente, postulante sua exclusão
da lide. Intimem-se, pois, os réus, para que digam a respeito. -
Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e GUILHERME DE
ALMEIDA GOMES-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3940/2005-L.A.A. e outro
x C.L.A.-Primeiramente, deverá a parte exequente juntar aos
autos nova planilha de débito, atualizada e discriminada, alusi-
va aos meses de fevereiro, julho, setembro, outubro e novem-
bro de 2005, observando-se o artigo 614, inciso II do CPC. -
Adv. JOAO MARCELO KERETCH-.

82. SEPARACAO DE CORPOS-3952/2005-A.M.R. x S.R.-Fixo
o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove o recolhi-
mento das custas devidas pela intervenção do Ministério Públi-
co, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Adv. ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-.

83. ACAO DE ALIMENTOS-4023/2005-L.O.N. e outro x W.N.-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na
inicial, para o fim de condenar o réu ao pagamento da pensão
alimentícia ao autor, no percentual de 25% de seus rendimen-
tos líquidos, incidentes sobre o 13º salário, mediante desconto
em folha de pagamento. Os alimentos retroagem à data da cita-
ção. Oficie-se ao órgão empregador para o desconto dos ali-
mentos fixados em definitivo. Em razão da sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes na razão de 10% sobre o equivalente a uma
anuidade dos alimentos ora fixados, em consonância com o
disposto no art. 20, § 3º do CPC, dada a razoável facilidade da
causa, o tempo da demanda, o trabalho dos profissionais e o
local da prestação do serviço. -Advs. JAIR APARECIDO AVAN-
SI e MARIANE KOEFENDER-.

84. DIVORCIO JUDICIAL-4032/2005-C.G.S. x A.A.S.-Aten-
da, a parte requerente, o solicitado na cota ministerial retro. -
Advs. ALICE PRESA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

85. DIVORCIO JUDICIAL-4036/2005-S.F.D. x L.V.D.-Sobre
a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no prazo

de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004. -
Advs. SIMONE CERETTA LIMA e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-.

86. CONVERSAO EM DIVORCIO-15/2006-L.G.F. e outro-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. RODRIGO FONTOURA DA SILVA-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2006-R.S.S. e outro x
R.D.S.S.-Sobre o cálculo, manifestem-se as partes. -Advs.
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES e GLAUCIA DA
SILVA ALBERTI-.

88. CONVERSAO EM DIVORCIO-143/2006-L.R.P.M. x V.F.-
Diante do petitório retro, manifeste-se a parte exequente. -Advs.
KELLEN KENOR RAMOS e TOMMY FARAGO A. WIPPEL-
.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2006-L.S.P.M. x
M.N.M.N.-Manifeste-se a credora, querendo, sobre a justifica-
tiva e documentos juntados. -Advs. PAULO CESAR DE SI-
QUEIRA CASTRO e BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-.

90. ALVARA-167/2006-T.F.M.-Homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro
manifestada, com a qual concordou a Representante do Minis-
tério Público e, em consequência, julgo extinto o presente pro-
cedimento, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inci-
so VIII, do CPC. Custas na forma da lei. -Adv. CRISTOBAL
ANDRES MUNOZ DONOSO-.

91. DIVORCIO JUDICIAL-246/2006-V.S. x J.K.S.-Do expos-
to e o mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições
dos artigos 24 e 40, ambos da Lei nº 6515/77, julgo procedente
o pedido inicial, para o fim de decretar o divórcio do casal V.S.
e J.K.S. Quanto ao uso do patronímico do marido, consideran-
do que é uma opção da divorcianda, e não tendo esta nada dito
a esse respeito, deixo de ordenar que volte a assinar o de soltei-
ra. Não foram adquiridos bens na constância do matrimônio e
passíveis de partilha. As questões relativas à guarda, visitas e
alimentos em prol da filha menor de idade do casal deverão ser
objeto de demanda autônoma. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00,
com fulcro no disposto pelo artigo 20, § 4º, do CPC, tendo em
vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e
a natureza da causa. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRA-
DE COSTA-.

92. ACAO DE ALIMENTOS-274/2006-T.C.A. e outros x J.A.-
Manifeste-se a parte autora acerca do contido na certidão de
fls. 44 v. -Adv. FORTUNATO SANTORO-.

93. ACAO DE ALIMENTOS-275/2006-E.A.S. x V.N.S.-O pon-
to controvertido está alicerçado no trinômio necessidade/pos-
sibilidade/proporcionalidade, consoante o art. 1694, § 1º do
Código Civil. Notifique-se a Sra. Laura Maria Macedo Oster-
nack, para que promova a sindicância na residência das partes,
no prazo de 15 dias. Defiro a produção da prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemu-
nhas, pleiteadas tão somente pelo requerido. Consigno, que o
rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório em até 30
dias a partir da intimação desta decisão. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/08/08, às 16:00 horas. -
Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-307/2006-J.M.S. e outros
x E.E.S.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº01/2004. -Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO-
.

95. EXECUCAO DE ALIMENTOS-401/2006-L.G.S.K. e ou-
tro x J.D.K.-Intime-se a parte exequente, através de seu Procu-
rador, para que promova o andamento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. -Adv. DARCI JOSE FINGER-.

96. SEPARACAO DE CORPOS-442/2006-M.J.L. x V.M.O.-
Intime-se a parte exequente, através de seu Procurador, para
que promova o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. -Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO e
ANTONIO MARCELO BERNARDES-.

97. ALTERAÇAO DE CLAUSULA-VISITA-473/2006-M.O. x
T.T.B.-Diante do documento hoje anexado ao processo pela
advogada do autor, defiro o adiamento deste ato, marcando desde
logo a data de 19/06/08, às 14:30 horas, na sede deste juízo,
para a dilação probatória, ficando o autor desde logo intimado
para prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. O rol
de testemunhas deverá ser protocolado até o dia 19/05/08. Inti-
me-se a requerida pessoalmente, para prestar depoimento pes-
soal sob pena de confesso. Antecipe a parte interessada as dili-
gências do Sr. Oficial de  Justiça. -Advs. ANGELA DORIGO
KUCHARSKI, PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVE-
DO e CARLOS RODRIGO ORLANDO VILLALBA-.

98. DIVORCIO JUDICIAL-528/2006-C.S. x D.S.J.-Diga a parte
autora. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

99. MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-587/2006-P.R.C.D.
x A.C.A.-Acerca dos documentos juntados com a impugnação
à contestaçao, manifeste-se a parte requerida, querendo, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SAN-
TOS e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-594/2006-G.F.F. e outro
x R.V.F.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa,

no prazo de  cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA e
JOSE CARLOS ROSA-.

101. CONVERSAO EM DIVORCIO-696/2006-F.A.M.S. x
G.V.B.-Manifeste-se a parte interessada. -Advs. SIMONE
MARIA MALUCELLI P. SCHELLENBERG e ALEX SANDRO
DA SILVA SCHELLENBERG-.

102. SEPARACAO DE CORPOS-748/2006-C.P.X.A. x
G.E.X.A.-Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o presente processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no disposto pelo artigo 808, inciso III,
do Código de Processo Civil, considerando a sentença prolata-
da nos autos principais, sob nº 2821/2007, em apenso. Custas
na forma da lei. -Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCE-
LO DE OLIVEIRA, GIANCARLO AMPESSAN e MARIA
ALICE ROSS-.

103. EXONERACAO DE ALIMENTOS-764/2006-M.J.F. x
S.F.S.-Tendo em vista que a parte requerida não foi intimada
pessoalmente, redesigno este ato para o dia05/08/08, às 15:30
horas. -Advs. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e ANISIO DOS
SANTOS-.

104. ACAO DE ALIMENTOS-812/2006-R.F.B. x A.C.A.B.-
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quanto as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as bem como indi-
cando sua pertinência e relevância. -Advs. GEORGIA SAB-
BAG MALUCELLI, MAYRA TURRA e ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS-.

105. TUTELA C/C DEST. PATRIO PODER-902/2006-M.V.S.
x A.A.S.-Através do estudo social levado a efeito, constatou-se
que a adolescente L.F.P. e a criança D.S.P.F. se encontram na
companhia da requerente desde quando tinham poucos meses
de vida - antes mesmo do falecimento do genitor, ocorrido em
04/10/2005 -, e com ela tem bom relacionamento, estando ade-
quadamente inseridos no ambiente familiar proporcionado. Ali-
ado a isso, extrai-se que a genitora dos menores de idade é
portadora de retardo mental que a incapacita a cuidar dos fi-
lhos (fl. 12). De conseqüência, visando regularizar a situação
de fato preexistente, concedo, de forma provisória, a guarda de
L. e D. à suplicante. Lavre-se termo. Diante do retorno da de-
precata expedida sem cumprimento (fls. 50/51), diga autora,
devendo fornecer o atual endereço da ré para posterior citação.
-Adv. GENEZI GONÇALVES NEHER-.

106. ACAO DE ALIMENTOS-916/2006-T.J.L. e outro x J.T.L.-
Homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes às
fls. 90, ratificado às fls. 100, com o qual anuiu a representante
do Ministério Público, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos e, por consequência, julgo extinto o processo com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas na forma da lei.
Defiro a dispensa do prazo recursal. -Advs. RONALDO MAR-
TINS e VALDINEI SANTOS SILVA-.

107. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-924/2006-A.C.C. e
outro x C.H.S.-A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. -Advs. ADELSON BA-
TISTA DE SOUZA, VALDEMAR BERNARDO JORGE e RITA
DE CASSIA HOSTINS-.

108. EXECUCAO DE ALIMENTOS-980/2006-F.E.V.C. e ou-
tro x J.C.R.C.-Considerando o pagamento total do débito exe-
quendo, conforme noticiou o credor, corroborada a manifesta-
ção da Representante do Ministério Público, declaro extinta a
execução fulcrada no procedimento do artigo 733 do CPC, na
forma do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas na forma da lei,
observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. -Advs.
FORTUNATO SANTORO e DEONILDO LUIZ BORSATTI-.

109. REVISIONAL DE ALIMENTOS-987/2006-F.A.M. x I.N.
e outro-O ponto controvertido está alicerçado na mudança da
fortuna de quem supre a obrigação alimentar ou de quem a re-
cebe, observando-se a devida proporcionalidade. Notifique-se
a Sra. Rosalind B. Tockus, para que promova a sindicância na
residência das partes, no prazo de 15 dias. Defiro a produção
da prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/05/
08, às 10:00 horas. -Advs. ARAMIS SCHRUT e CARLA AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA-.

110. GUARDA E RESPONSABILIDADE-992/2006-I.A.D.S.
x N.A.B. e outro-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. DE-
SIREE TANAKA BIAZETTO FENDT-.

111. ACAO DE ALIMENTOS-996/2006-T.N.S. e outro x
R.A.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. PAULO CESAR
BULOTAS-.

112. ACAO DE ALIMENTOS-998/2006-J.H.C.S. e outros x
J.L.C.-Defiro o pedido de fls. 48, pelo prazo de 60 dias. -Adv.
LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

113. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1028/2006-L.F.C. e
outro x C.C.D.S.-Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo improcedente o pedido inicial formulado nesta
demanda ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Para-
ná na qualidade de substituto processual de L.F.C.L., represen-
tado por sua genitora - J.C.L. -, em face de C.C.S. Condeno o
substituído ao pagamento das custas processuais, honorários
do perito e verbas advocatícias em favor do patrono da parte
adversa, que fixo em R$ 700,00, com fulcro no disposto pelo
artigo 20, § 4º, do CPC, ficando contudo sobrestada a condena-
ção respectiva até e se, dentro em cinco anos, a parte vencedo-
ra comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade da
parte vencida, a teor do disposto pelo artigo 12 da Lei nº 1060/
50. -Advs. MINISTERIO PUBLICO DO PARANA e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

114. RESTAURAÇAO AUTOS EXECUÇAO-1056/2006-D.S.P.
e outro x J.P.-Deverá à parte exequente juntar nova memória de

cálculo, referente aos três últimas parcelas, alusivas aos meses
de maio, junho e julho/2004, mais as vencidas na sequência,
promovendo o eventual abatimento das parcelas efetivamente
adimplidas pelo devedor. Outrossim, pretendendo executar os
débitos pretéritos, na forma do artigo 732 do CPC, deverá in-
gressar com a execução respectiva, através da via adequada e
em autos apartados, promovendo a cisão das execuções. -Advs.
ILZE CURY e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-.

115. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1063/2006-N.A.M.L. x
W.L.-Manifeste-se o executado acerca do contido às fls. 59. -
Advs. CARLOTA BERTOLI NASCIMENTO e RENATO COR-
DEIRO DA SILVA-.

116. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/2006-F.A.S.C. e
outros x A.A.C.-Sobre o laudo, manifestem-se as partes, que-
rendo, no prazo de cinco dias. -Advs. LAERCIO FERREIRA
COELHO e WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-.

117. EXEC. DE OBRIGAÇAO DE FAZER-1118/2006-
N.A.M.L. x W.L.-Atenda, a parte exequente, o solicitado na
cota ministerial retro. -Adv. CARLOTA BERTOLI NASCIMEN-
TO-.

118. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1219/2006-C.R.L.
e outros-Considerando que o Sr. M. subscreveu a petição inici-
al e foi reconhecida firma da assinatura lá aposta, defiro o pe-
dido de fl. 74, autorizando que os demais requerentes compa-
reçam em cartório e ratifiquem os termos do acordo entabula-
do. Em seguida, cumpra-se o deliberado no item “2” de fl. 73.
-Adv. SILVANA SANTOS TURIN-.

119. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1230/2006-W.L.C. x
V.F.C. e outro-Cientifique-se o autor acerca da conta bancária
indicada às fls. 72. -Advs. ULYSSES SERGIO ELYSEU e
EDENAN MARTINEZ BASTOS-.

120. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1245/2006-H.C.L. e ou-
tro x P.C.L.-Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão
de fls. 67. -Advs. PRISCILA SEGALA, FERNANDO SAM-
PAIO ALMEIDA FILHO e SANDRA REGINA FIGUEIREDO-
.

121. SEPARACAO JUDICIAL-1255/2006-E.A.S. x A.H.S.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. PAULO CESAR BU-
LOTAS-.

122. DIVORCIO JUDICIAL-1324/2006-M.A.S.P. x I.T.S.P.-
Para continuidade do feito, deverá a parte autora se manifestar
acerca das respostas dos ofícios. -Adv. SANDRA DE FATIMA
SOTTO MAIOR-.

123. ACAO DE ALIMENTOS-1365/2006-N.N.O.F. e outro x
A.O.F.-Decreto a revelia do réu, porquanto regularmente cita-
do não apresentou contestação. Entretanto, ressalto que não
incidem os efeitos da revelia, na medida que a ação versa sobre
direito indisponível, na forma do artigo 320, inciso II, do CPC.
Notifique-se a Sra. Rosalind B. Tockus, para que promova a
sindicância na residência das partes, no prazo de 15 dias. -Advs.
ALTAMIRO PROCHNO DA SILVA e ANA PAULA PROVESI
DA SILVA-.

124. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1417/2006-A.V.B.S. e
outro x L.W.F.S.-Intime-se a parte exequente, através de seu
Procurador, para que promova o andamento do feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção. -Advs. ARIANE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA e MARLY BORGES DOMINGUES-.

125. DIVORCIO CONSENSUAL-1440/2006-V.M.M. e outro-
Preliminarmente, deve a ilustre subscritora do petitório de fls.
23/25 apor a sua assinatura. -Adv. DEISI LACERDA-.

126. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-1446/2006-G.H.C.A.
e outro x F.C.-Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com
a qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Sem
custas, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita
concedidos à parte autora à fl. 16. -Adv. KARINA MARIA
MEHL-.

127. ACAO DE ALIMENTOS-1449/2006-A.H.G. e outro x
W.P.G.-Sobre o laudo, manifestem-se as partes, querendo, no
prazo de cinco dias. -Advs. FATIMA MARIA DE MEDEIROS
DITTRICH e MARINO GALVAO-.

128. DIVORCIO JUDICIAL-1454/2006-A.R.G. x J.C.G.-So-
bre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a parte auto-
ra,  no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

129. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1496/2006-T.W.T. e ou-
tro x R.R.T.-A prestação jurisdicional foi entregue. Após as
formalidades legais, arquive-se. -Advs. ADELINA DIAS DE
ARAUJO AVI, RENE ARIEL DOTTI e FERNANDA B. PER-
NEDEIRAS-.

130. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-1575/2006-C.D.D. e
outro x J.M.-Diante do exposto e o mais que dos  autos consta,
julgo improcedente o pedido inicial formulado nesta demanda
ajuizada por C.D.D., representada por sua mãe M.F.D., em face
de J.M. Condeno a suplicante ao pagamento das custas proces-
suais, honorários do perito e verbas advocatícias em favor do
patrono da parte adversa, que fixo em R$ 700,00, com fulcro
no disposto pelo artigo 20, § 4º, do CPC, ficando, contudo,
sobrestada a condenação respectiva até e se, dentro em cinco
anos, a parte vencedor comprovar não mais subsistir o estado
de miserabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo ar-
tigo 12 da Lei nº 1060/50. -Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, ANA PAULA CONTI
BASTOS e MELISSA DE ALBUQUERQUE SCHULHAN VI-
DAL-.
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131. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2006-T.H.C. e ou-
tro x C.M.C.-Tendo em vista a manifestação da parte requeren-
te de desistência da ação conforme fls. 27, entendo por bem em
julgar extinto o processo, com fundamento no  artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. LEAN-
DRO RAMOS GOUVEIA-.

132. ALTERAÇAO DE GUARDA-1582/2006-G.L.L. x D.M.Q.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-.

133. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1583/2006-F.A.S.C. e
outros x A.A.C.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº01/2004. -Adv. LAERCIO FERREI-
RA COELHO-.

134. AFASTAMENTO DO LAR-1585/2006-E.R. x M.C.-Do
exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedeten o pe-
dido inicial formulado nesta demanda ajuizada por E.R. em
face de M.C., para o fim de confirmar os termos da liminar de
separação de corpos, com a definitiva retirada do réu do lar
comum. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em prol do patrono da parte,
que fixo em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20,
§ 4º, do CPC, considerando o seu grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO e JAIRO LOPES DE OLIVEI-
RA-.

135. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1597/2006-
M.N.S. x W.T.C.M. e outros-Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte  autora, no prazo de cinco dias,
conforme determinado na portaria nº01/2004. -Advs. CELSO
FERREIRA DE MELO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1605/2006-G.P.D. e ou-
tros x S.L.C.D.-Considerando a anuência do credor acerca do
pagamento do débito exequendo, conforme item “2” da petição
de fls. 255/257, ratifique-se em juízo os termos da composição
firmada. Outrossim, manifeste-se o devedor, querendo, sobre
os documentos colacionados às fls. 258/302. Consigno, desde
já, que eventual controvérsia acerca da obrigação alimentar
deverá ser dirimida através da via adequada. -Advs. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, CRISTIANE FERREIRA DA
MAIA, CLAUDIA HELENA STIVAL VECCHI, HELENA
TOMIKO SAKAZAKI MEDINA e LIGUARU ESPIRITO SAN-
TO NETO-.

137. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1624/2006-M.F.S. e ou-
tros x M.O.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

138. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1626/2006-S.M.S.S. e
outros x P.N.S.-Preliminarmente, deverá a parte exequente juntar
aos autos, cópia do termo de ratificação e sentença homologa-
tória do acordo de fls. 14/15, devidamente assinada pelo juiz.
Outrossim, regularize o exequente S.M.S.S. a sua representa-
ção processual, ante o advento da maioridade. -Adv. PAULO
YVES TEMPORAL-.

139. DIVORCIO JUDICIAL-1651/2006-M.C.C.D.S. x
J.G.D.S.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA-.

140. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1655/2006-D.H.N. e ou-
tro x P.C.N.-Atenda-se o parecer ministerial de fls. 59. -Advs.
VINICIUS ANTONIO GASPARINI e FAUSTO EGYDIO NO-
GUEIRA NETO-.

141. RESTAURAÇAO AUTOS DIVORCIO-1721/2006-I.G.S.
x S.P.S.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado
na portaria nº01/2004. -Advs. OTTO JOAO LYRA NETO e
TAMAR CHRISTMANN-.

142. DECLARATORIA-1732/2006-F.B. x D.C.S. e outro-Aten-
da-se a cota ministerial, devendo a parte autora promover o
recolhimento da taxa do Fundo Especial do Ministério Público
- FUEMP/PR. -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-.

143. SEPARACAO CONSENSUAL-1738/2006-D.C.S. e ou-
tro-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JIMENA CRISTI-
NA GOMES ARANDA-.

144. DECLARATORIA-1821/2006-W.I.O. x M.T.S.-Diante da
certidão de fls. 19, manifeste-se a parte autora. -Adv. SIDNEY
ADILSON GMACH-.

145. DIVORCIO JUDICIAL-1924/2006-F.W.P.C. x C.S.C.-
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. ELISABETE SCHLI-
CHTING-.

146. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1939/2006-V.P.P. e outro
x A.P.-Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JIMENA CRIS-
TINA GOMES ARANDA-.

147. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1940/2006-V.P.P. e outro
x A.P.-Indefiro o pedido em relação ao Tribunal Regional Elei-
toral, vez que o referido órgão público não fornece a informa-
ção pretendida. Manifeste-se a parte interessada. -Adv. CELIA
INES DA SILVA-.

148. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1955/2006-E.A.B. e ou-
tro x S.A.B.-Preliminarmente, promova a parte exequente, a
juntada da sentença homologatória do acordo de fls. 10/13, no
prazo de cinco dias. Após, será apreciado o pedido de fls. 84. -
Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

149. ACAO DE ALIMENTOS-1961/2006-C.S.L. e outro x
M.A.L.-Considerando a Certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. JULIANA PAULA DE SOUZA-.

150. BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1982/2006-A.C. x
A.R.O.-Homologo, por senteça, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na
forma da lei. -Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS-.

151. ACAO DE ALIMENTOS-1987/2006-K.G.G.S. e outro x
A.B.P.S.-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte  autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº01/2004. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL
e PAULO ROBERTO DA SILVA ABRAHAO-.

152. SEPARACAO JUDICIAL-1989/2006-A.S.P. x M.F.P.-Di-
ante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando
o ato para a data de 30/05/08, às 15:15 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. KAROLINE LO-
RENZ-.

153. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2013/2006-P.F.S. e outro
x A.A.S.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinta a execução de alimentos processada pelo rito do artigo
732 do CPC, frente ao pagamento integral do débito por parte
do executado, conforme informa o exequente às fls. 33. Custas
na forma da lei. -Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON-.

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2062/2006-F.O.S. e ou-
tro x J.V.S.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificati-
va, no prazo de  cinco dias, conforme determinado na portaria
nº01/2004. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO-.

155. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2063/2006-F.O.S. e ou-
tro x J.V.S.-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificati-
va, no prazo de  cinco dias, conforme determinado na portaria
nº01/2004. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO-.

156. PARTILHA DE BENS-2093/2006-C.R. x J.A.O.-Diante
do contido no petitório retro, cumpra-se integralmente o item 2
do despacho de fls. 26. -Adv. MARIA CIBELI CORREA RI-
BEIRO-.

157. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2095/2006-B.N.S. e ou-
tro x E.M.S.-Considerando que a parte exeqüente inequivoca-
mente tomou ciência da decisão liminar, muito embora não te-
nha sido regularmente intimada e citada da ação revisional,
conforme certidões de fis. 122 e 124, deverá apresentar plani-
lha de débito atualizada (CPC, art. 614), promovendo a ade-
quação dos valores da pensão alimenticia e os regulares abati-
mentos, a partir de dezembro/2007, data em que foi cientifica-
da da decisão liminar (fls. 115/119). Isto porque, a executada
não poderá ser prejudicada pela morosidade na tramitação dos
autos de revisional, visto que a decisão liminar foi proferida
em 27/12/06, máxime, considerando que sua obrigação alimen-
tar é de cunho complementar, por ser avó da menor. -Advs.
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ-.

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2122/2006-P.F.S. e outro
x A.A.S.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo
extinta a execução de alimentos processada pelo rito do artigo
733 do CPC, frente ao pagamento integral do débito por parte
do executado, conforme informa o exequente às fls. 22. Custas
na forma da lei. -Adv. LUCIANE APARECIDA ABREU
M.TOTSUGUI-.

159. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2147/2006-I.S.
x R.F.K.-Recolham-se os impostos devidos. -Advs. ARTUR
GABRIEL FERREIRA e LOURENCO IACZINSKI DA SIL-
VA-.

160. ACAO DE ALIMENTOS-2193/2006-F.G.O. e outro x
A.A.O.-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quan-
to as provas que pretendem produzir, justificando-as bem como
indicando sua pertinência e relevância. -Advs. ALVARO EIJI
NAKASHIMA e ARIANA VIEIRA DE LIMA-.

161. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2198/2006-N.F. e
outro x A.P.P. e outros-Sobre a devoluçao da carta precatória,
manifeste-se a parte autora,  no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº01/2004. -Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-.

162. DIVORCIO JUDICIAL-2283/2006-M.K.G.C. x P.R.G.C.-
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo  de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. NELSON WALTER DA SILVA e DIMAS CAS-
TRO DA SILVA-.

163. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2290/2006-E.D. x
J.M.N.-Diante da certidão retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu  procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o  andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob  pena de extinção. -Adv. RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS-.

164. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2298/2006-B.E.F. e ou-
tro x L.F.F.-Considerando o pagamento integral das prestações
alimentícias, executadas através do procedimento descrito no
artigo 733 do CPC e manifestação do Ministério Público, julgo
extinto o processo com fulcro no artigo 794, inc. I, do CPC.
Custas processuais, na forma da lei. Fixo a verba honorário no
percentual de 10% sobre o valor do débito acordado. Faculto o
prazo de cinco dias, para que o executado regularize a declara-
ção de fls. 112, visando à concessão dos benefícios da Assis-
tência Judiciária. -Advs. CARLOS ANTONIO TASCHNER e
ROBERTA JURASK BUENO-.

165. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2341/2006-V.B.R.L. e
outros x A.L.-Deverá o executado regularizar sua representa-
ção processual. Manifeste-se a parte exequente acerca do con-
tido na petição retro. -Adv. ELPIDIO DE PAULA R. NETO-.

166. DIVORCIO JUDICIAL-2353/2006-J.S. x A.I.S.-Do ex-
posto e o mais que dos autos consta, com fulcro nas disposi-
ções dos artigos 24 e 40, ambos da Lei nº 6515/77, julgo proce-
dente o pedido inicial, para o fim de decretar o divórcio do
casal J.S. e A.I.S. Com fundamento no art. 1578, § 2º. da Lei nº
6515/77, deixo de determinar que a requerida volte a usar seu
nome de solteira, posto que não há pedido do autor nesse sen-
tido e tampouco manifestação da ré a esse respeito. Não foram
adquiridos bens na constância do matrimônio e passíveis de
partilha. Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte
adversa, que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo
artigo 20, § 4º, do CPC, tendo em vista o seu grau de zelo
profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -
Adv. ADOLFO JOAO BREGINSKI-.

167. DIVORCIO JUDICIAL-2354/2006-E.P.M. x E.R.P.M.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, com fundamento no dis-
posto pelo artigo 267, V, do Código de Processo Civil, tendo
em vista a coisa julgada comprovadamente verificada. Sem
custas, diante dos benefícios da justiça gratuita deferidos em
prol do postulante à fl. 15. -Adv. LUIZ DIAS-.

168. DIVORCIO JUDICIAL-2355/2006-A.C. x M.A.M.C.-
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito. -Adv. LUIZ DIAS-.

169. REGULAMENTACAO DE VISITA-2434/2006-A.A.R. x
S.M.V.M.-Fixo o prazo de 10 dias para que a parte autora com-
prove o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -
Adv. HELOISA HELENA PADILHA-.

170. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-2440/2006-V.F.N. e
outro x M.B.-Fixo o prazo de 10 dias para que a parte autora
comprove o recolhimento das custas devidas pela intervenção
do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/
02. -Advs. MARCO AURELIO CARNEIRO e FERNANDO
RICARDO PISKE-.

171. ACAO DE ALIMENTOS-2444/2006-P.I.C. x A.J.V.-Pos-
to isso, ante os fundamentos expendidos, reconheço a ausência
de interesse processual da requerente e, por consequência, jul-
go extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do CPC. Custas na forma da lei, obser-
vando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. -Advs.
ANTONIO DA SILVA MUNARETTO e MARCELO ORTO-
LANI CARDOSO-.

172. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2472/2006-S.S.B. x
N.M.S. e outros-Considerando o contido no petitório retro, com
fulcro no artigo 453, inciso II, do CPC, redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia03/09/08, às 13:30 horas.
-Advs. EROS GRADOWSKI JUNIOR e GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO-.

173. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2482/2006-P.R.M. x
T.R.M.-Considerando que a parte autora foi intimada a promo-
ver a emenda da inicial há um ano e três meses, conforme cer-
tidão de fls. 14, permanecendo silente até a presente data, in-
defiro a petição inicial, com fulcro no artigo 284, parágrafo
único, c/c o artig 295, inciso VI, última parte, ambos do CPC,
e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, na forma do artigo 267, inciso I, do CPC. Custas pro-
cessuais, observando o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/
50. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-.

174. PARTILHA DE BENS-2553/2006-E.P. x M.N.M.F.-Rece-
bo a apelação interposta às fls. 175/180 nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte apelada para responder, no prazo
de 15 dias. -Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-.

175. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2812/2006-J.E.P. e ou-
tro x J.S.P.-Manifeste-se o autora acerca da informação de fls.
100. Após, será apreciado o pedido de fls. 105/106. Em acura-
do exame dos autos, infere-se que não há como realizar a audi-
ência de instrução e julgamento, designada para o dia 16/04/
08. Isto porque, até então não foi realizada a sindicância social
com as partes, sem olvidar que o réu reside na cidade de São
Bento do Sul/SC, e a precatória somente foi retirada em 14/02/
08. Para o ato processual postergado designo o dia 04/09/08,
às 13:30 horas. Atendido o item “1”, será apreciado o pedido
de fls. 108/109. -Advs. WALLACE EDUARDY TESONI BAR-
ROS e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

176. CONVERSAO EM DIVORCIO-2829/2006-C.M. x I.G.P.-
Fixo o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove o
recolhimento das custas devidas pela intervenção do Ministé-
rio Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. -Advs.
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e ALEXANDRA LEONO-
RA NACIF-.

177. ACAO DE ALIMENTOS-3079/2006-V.G.P.A.S. e outro x

A.A.A.-Redesigno o ato processual para o dia 18/06/08, às 16:15
horas. A parte interessada para retirar o expediente que encon-
tra-se na contracapa dos autos. -Adv. ELTON LUIZ BORRA-
CHINI-.

178. SEPARACAO JUDICIAL-3314/2006-C.C.S. x
P.R.M.C.S.-Atenda, o requerente, o solicitado no item I da cota
ministerial retro. -Advs. CARLOS AUGUSTO N. BENKEN-
DORF e GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA-.

179. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3959/2006-G.H.B. e
outros x C.P.P.-Diante da certidão de fl. 30, fixo o prazo de 10
dias para o preparo das custas processuais, bem assim para que
os excipientes comprovem o recolhimento das custas devidas
pela intervenção do Ministério Público, conforme Tabela VII
da lei nº 13.611/02. -Advs. RUBENS SUNDIN PEREIRA e
ZENAIDE CARPANEZ-.

180. PARTILHA DE BENS-245/2007-I.N. x D.F.-Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte  autora, no
prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-.

181. ACAO DE ALIMENTOS-582/2007-A.L.D.S.S. e outro x
S.L.S.-O ponto controvertido está alicerçado no trinômio ne-
cessidade/proporcionalidade/possibilidade, consoante o art.
1694, § 1º do Código Civil. Notifique-se a Sra. Laura Maria
Macedo Osternack, para que promova a sindicância na resi-
dência das partes, no prazo de 15 dias. Deve a parte autora
juntar planilha de despesas de forma discriminada, no prazo de
10 dias. Em igual prazo, juntem as partes cópia das três últimas
declarações de imposto de renda. Defiro a produção da prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva
de testemunhas. Consigno, que o rol de testemunhas deverá ser
depositado em cartório em até 30 dias a partir da intimação
desta decisão. Oficie-se como requer, devendo o expediente
ser encaminhado pela parte interessada Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 25/08/08, às 14:30 horas. -
Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, BRUNO SANTOS
RODRIGUES e DIONEI SCHENFELD-.

182. ACAO DE ALIMENTOS-1195/2007-E.T.H. e outro x
E.H.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de  Justiça. -Advs. GUSTAVO ALEXANDRE MARAN e JOAO
CARLOS DALEFFE-.

183. EMBARGOS A EXECUCAO-1229/2007-L.G.C. x D.B.P.
e outro-Intime-se a parte embargante para replicar, em 10 dias.
-Advs. FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA e KATIA REGI-
NA LEITE-.

184. PARTILHA DE BENS-1291/2007-L.P.A. x A.C.P.-Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de  Justiça.
-Adv. ANA CARLA HARMATIUK MATOS-.

185. ACAO DE ALIMENTOS-1549/2007-L.M.H. e outro x
L.B.H.-Para o ato postergado designo o dia 30/05/08, às 13:45
horas. -Adv. FABIO RODRIGUES VEIGA-.

186. EMBARGOS A EXECUCAO-1568/2007-M.C. x K.R.M.-
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. Recebo os em-
bargos para discussão, sem suspensão do curso da execução.
Certifique-se naqueles autos. A parte embargada para impug-
ná-los, no prazo de 15 dias. -Adv. VANESSA SIMIONATO
GOMES-.

187. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1578/2007-M.I.O. x
J.A.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de  Justiça. -Adv. ANNA MARIA ZANELLA-.

188. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1675/2007-
A.M.D.S. x V.J.R.K.-Defiro o pedido retro. -Advs. NOEMI
TEREZINHA VIANNA e ATILA SAUNER POSSE-.

189. ACAO DE ALIMENTOS-1770/2007-E.P.N. e outro x
J.A.C.N.-Diante da prova pré-constituída da obrigação alimen-
tar e com fulcro no artigo 2º da Lei nº 5478/68, arbitro os ali-
mentos provisórios no valor correspondente a 20% dos rendi-
mentos líquidos, também especificado no item 3 deste despa-
cho, devidos a partir da citação, mensais, a serem descontados
em folha de pagamento e creditados na conta corrente a ser
indicada. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua
de demais elementos que possam, na presente fase de conheci-
mento não exauriente, comprovar as necessidades do alimen-
tando e a possibilidade do alimentante. A pensão mensal abran-
ge todas as gratificações permanentes, integrantes do salário
do demandado, entre elas o 13º salário ou gratificação natali-
na. Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada
de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os be-
nefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 18/06/08, às 14:30 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. A parte inte-
ressada para retirar o expediente que encontra-se na contraca-
pa dos autos. -Adv. ISABELA ALTHEIA DE MATTOS SAN-
TOS-.

190. ACAO DE ALIMENTOS-1895/2007-L.G.S.N. e outros x
J.G.N. e outro-Considerando o contido nos autos, visando á
celeridade processual e sopesando-se a necessidade inequívo-
ca e presumida dos menores à percepção dos alimentos, pro-
mova-se a adequação do valor atribuído à causa, a fim de ser
fixada a obrigação complementar dos avós paternos. Sem pre-
juízo da determinação supra, reitere-se o ofício de fls. 119, com
as advertências legais, devendo o expediente ser assinado por
esta Magistrada e encaminhado pela escrivania. -Adv. RICAR-



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 309309309309309

DO BAITLER-.

191. ACAO DE ALIMENTOS-2177/2007-G.L.N. e outro x
N.N.B.-Considerando que as partes estão regularmente repre-
sentadas processualmente por procurador com poderes para tran-
sigir, corroborada a manifestação da Representante do Minis-
tério Público, homologo, por sentença, o acordo firmado entre
as partes às fls. 53/55, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos e, por consequência, julgo extinto o processo com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do CPC. Custas na forma acorda-
da. Oficie-se como requer. -Advs. LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO e ANGELO EDUARDO RONCHI-.

192. EXECUÇÃO TÍTULO JUDICIAL-DIREITO VISITA-
2233/2007-A.M.O. x S.S.J.-Assim sendo, atentando para o in-
teresse primordial de A. e A., suspendo a busca e apreensão
inicialmente ordenada. Todavia, porque indubitável que os con-
tatos entre A. e as crianças devem prevalecer, mister que se
concretizem de forma supervisionada. De consequência, deter-
mino que a visitação ocorra em todas as sextas-feiras, das
09:00 às 11:00 horas, no setor técnico deste juízo e na presença
da Sra. Assistente Social Laura Maria Osternack, a partir de
18/04/08. Dê-se ciência as partes e seus procuradores. Cienti-
fique-se a Sra. Técnica, inclusive advertindo-a que deverá apre-
sentar relatório circunstanciado dos encontros ao final de cin-
co meses, para que o caso seja reavaliado. Antecipe a parte
interessada as diligências do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. MA-
NOEL FAGUNDES DE OLIVEIRA-.

193. EMBARGOS A EXECUCAO-2270/2007-J.S.G. x V.R.G.-
Manifeste-se o embargante acerca da certidão de fls. 16. -Adv.
JONAS BORGES-.

194. ACAO DE ALIMENTOS-2458/2007-A.C.S.R. e outro x
R.A.R.-Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em 20% sobre os rendimentos líquidos do réu, tam-
bém especificado no item 4 deste despacho, devidos a partir da
citação, mensais, a serem descontados em folha de pagamento
e creditados na conta bancária a ser indicada. Assinalo, outros-
sim, que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que
possam, na presente fase de conhecimento não exauriente, com-
provar as necessidades da alimentanda e a possibilidade do ali-
mentante, sopesando-se a ausência de documentos que eviden-
ciem a atividade laboral exercida e bem assim, a renda auferida
pelo genitor. A pensão mensal abrange todas as gratificações
permenentes, integrantes do salário do demandado, entre elas o
13º salário ou gratificação natalina. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 30/05/08, às 13:30 horas, ficando cientes as
partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audiência
acima designada, acompanhadas de seus advogados. A parte
interessada para retirar o expediente que encontra-se na con-
tracapa dos autos. -Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA GU-
GELMIN-.

195. ACAO DE ALIMENTOS-2480/2007-L.R.D.S.V. e outro
x J.C.V.F.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 100,00, cujo
valor deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, de-
vendo ser entregue mediante recibo a representante legal da
autora. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua
de demais elementos que possam, na presente fase de conheci-
mento não exauriente, comprovar as necessidades do alimen-
tando e a possibilidade do alimentante. Diante da declaraçao
de insuficiência econômica assinada de próprio punho pela parte
autora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judici-
ária. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
24/06/08, às 15:00 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. -Adv. BARBARA MEINGAST PIVA-.

196. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2516/2007-H.H.B. x E.B.-
Preliminarmente, deverá a parte exequente apresentar planilha
do débito atualizada, discriminando-se mês a mês, tudo em
observância ao artigo 614, inciso II do CPC e, se for o caso,
adequar o valor atribuído à causa. -Adv. GETHE XAVIER
PRUDENCIO GAMA-.

197. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2646/2007-R.W.C.C. e
outro x E.C.-Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão
de fls. 20, tendo em vista que a parcela referente ao mês de
julho/07 está sendo executada nos autos sob nº 1536/2000. -
Advs. ALESSANDRO RAFAEL BERTOLLO DE ALEXAN-
DRE e MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO-.

198. SEPARACAO JUDICIAL-2724/2007-A.N.M.F. x
B.F.N.M.-Deverá o autor cumprir integralmente o despacho de
fl. 12. Para tanto, faculto-lhe o prazo de 10 dias, em prorroga-
ção. -Adv. ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO-.

199. SEPARACAO JUDICIAL-2772/2007-S.C.O.R. x M.N.R.-
Designo o dia 12/05/08, às 13:30 horas, para a realização da
audiência de tentativa de reconciliação do casal. -Adv. EUGE-
NIO CARLOS BAPTISTA-.

200. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIAO EST-
2962/2007-A.B.L. x S.R.C.-Fixo o prazo de 10 dias para que o
autor especifique as datas de início e término da união estável
que diz ter mantido com a ré. Diante do expediente de fl. 17,
oficie-se a Cohab solicitando nos remeta cópia do contrato fir-
mado com a requerida, bem assim preste esclarecimento sobre
eventual transferência do terreno para terceira pessoa. -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS-.

201. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3249/2007-W.M.S. x
D.M.M.S. e outros-Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-

ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 24/06/08, às 15:30
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. JEANE ANDREANE PAVELEGINI DE MEDEIROS-.

202. SEPARACAO JUDICIAL-3304/2007-M.R. x S.R.M.R.-
Admito a reconvenção de fls. 124/138 com os documentos que
a instruem, determinando sejam procedidas as devidas anota-
ções nesta serventia e no cartório Distribuidor. Intime-se a par-
te requerente-reconvinda, na pessoa de seu advogado, para con-
testá-la, querendo, no prazo de 15 dias, bem como impugnar a
defesa apresentada. -Advs. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e
ANDREIA MARINA LATREILLE-.

203. ACAO DE ALIMENTOS-3367/2007-L.A.D.S.S. x E.L.S.-
O ponto controvertido está alicerçado no trinômio necessdade/
possibilidade/proporcionalidade, consoante o art. 1694, § 1º
do Código Civil. Notifique-se a Sra. Laura Maria Macedo Os-
ternack, para que promova a sindicância na residência das par-
tes, no prazo de 15 dias. Defiro a produção da prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de teste-
munhas. Consigno, que o rol de testemunhas deverá ser depo-
sitado em cartório em até 30 dias a partir da intimação desta
decisão. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia02/09/08, às 13:30 horas. -Advs. SILVIA CARINA GER-
ZVOLF e CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-.

204. ACAO DE ALIMENTOS-3389/2007-A.L.C.Z. e outro x
E.J.Z.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 300,00, cujo valor
deverá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, devendo
ser depositado na conta bancária a ser indicada. Assinalo, ou-
trossim que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos
que possam, na presente fase de conhecimento não exauriente,
comprovar as necessidades do alimentando e a possibilidade
do alimentante, além disso, não há documentos que compro-
vem a renda auferida pelo genitor. Designo audiência de conci-
liação, para o dia 20/08/08, às 16:45 horas, ficando cientes as
partes de que deverão comparecer, pessoalmente, na audiência
acima designada, acompanhadas de seus advogados. Antecipe
a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de  Justiça. -
Adv. CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-.

205. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3439/2007-V.M.R. e
outro x A.S.R.N.-Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 24/06/08, às 16:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. VANESSA SIMIONATO GOMES-.

206. ACAO DE ALIMENTOS-3479/2007-M.H.M. e outros x
J.L.M.-Arbitro os alimentos provisórios em R$ 120,00, fixan-
do-se R$ 60,00 para cada um dos filhos, cujo valor deverá ser
reajustado anualmente prlo INPC/IGP-DI, devendo ser deposi-
tado na conta bancária indicada na inicial. Assinalo, outrossim
que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos que pos-
sam, na presente fase de conhecimento não exauriente, com-
provar as necessidades do alimentando e a possibilidade do ali-
mentante. Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 24/06/08, às 13:45
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. CELIA INES DA SILVA-.

207. DIVORCIO CONSENSUAL-3528/2007-S.O.I. e outro-
Concedo, em prorrogação, o prazo de 10 dias a fim de que os
requerentes informem a data em que será depositada mensal-
mente a verba alimentar. -Adv. LUIZ EDSON FACHIN-.

208. CONVERSÃO DE SEPAR. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
3615/2007-J.A.S. e outro-Atendam, os requerentes, o solicita-
do na cota ministerial retro. -Adv. MARIA ELIZABETH H.
RIBEIRO-.

209. CONVERSAO EM DIVORCIO-3661/2007-J.F.F. e ou-
tro-Fixo o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove o
recolhimento das custas devidas pela intervenção do Ministé-
rio Público, conforme Tabela VII da Lei nº 13.611/02. Nada
obstante isso, retirique-se a atuação, lá fazendo constar o nome
correto da consorte mulher, ou seja, S.A.C. nos moldes da sen-
tença exarada nos autos apensos, pois a petição inicial da con-
versão está redigida de forma equivocada nesse aspecto. Co-
munique-se ao Cartório Distribuidor para os fins devidos. -Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO-.

210. ACAO DE ALIMENTOS-3750/2007-P.G. e outro x R.J.G.-
Arbitro os alimentos provisórios em R$ 180,00, cujo valor de-
verá ser reajustado anualmente pelo INPC/IGP-DI, devendo ser
depositado na conta bancária indicada na inicial. Assinalo, ou-

trossim que tal valor foi fixado a míngua de demais elementos
que possam, na presente fase de conhecimento não exauriente,
comprovar as necessidades do alimentando e a possibilidade
do alimentante. Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de04/06/08, às
14:15 horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedi-
dos. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

211. SEPARACAO JUDICIAL-87/2008-C.E.F. x E.L.B.F.-Ten-
do em vista que as partes deduziram conjuntamente a decreta-
ção da separação e a conversão do feito para Separação Con-
sensual, defiro a conversão do feito para Separação Consensu-
al. Considerando que o acordo atende aos interesses das partes,
estando demonstrada a insuportabilidade da vida em comum,
homologo a avença havida entre as partes, com fulcro no artigo
1574, do CC, e 1122, § 1º e 1123, estes do CPC, decretando a
separação pelo que resta teminada a sociedade conjugal, na
forma do art. 1571, III, do Código Civil, julgando extintos os
feitos acima elencados. Custas na forma da lei. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal. Expeça-se mandado de averbação.
Finalmente, registro que a observação laçada no despacho de
fls. 50 e deu de forma equivocada, devendo ser desconsidera-
da. -Adv. JEANNE D´ARC CRUZ LIMA NAREZI-.

212. GUARDA E RESPONSABILIDADE-158/2008-R.J.S. x
W.C.-Considerando o pleito de guarda provisória, por cautela,
baixem os autos à Sra. Laura Maria Macedo Osternack, assis-
tente social do juízo, para realização de sindicância em 10 dias.
Nada obstante isso, intime-se-a para que, em cinco dias, pro-
mova o recolhimento das custas relativas à intervenção do Mi-
nistério Público, nos moldes requisitados à fl. 19 - item I. -Adv.
ANTONIO PELLIZZETTI-.

213. CONVERSÃO DE SEPAR. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
420/2008-J.F.P. e outro-Fixo o prazo de 10 dias para que os
requerentes comprovem o recolhimento das custas devidas pela
intervenção do Ministério Público, conforme Tabela VII da Lei
nº 13.611/02. -Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO-.

214. ACAO DE ALIMENTOS-515/2008-M.E.R.F. e outros x
E.F.-Arbitro os alimentos provisórios em 24% sobre os rendi-
mentos líquidos do réu, correspondendo a 12% para cada ali-
mentanda, também especificado no item 4 deste despacho, de-
vidos a partir da citação, mensais, a serem descontados em fo-
lha de pagamento e creditados na conta bancária indicada na
inicial. Assinalo, outrossim que tal valor foi fixado a míngua
de demais elementos que possam, na presente fase de conheci-
mento não exauriente, comprovar as necessidades do alimen-
tando e a possibilidade do alimentante, sopesando-se a ausên-
cia de documentos que evidenciem a atividade laboral exercida
e bem assim, a renda auferida pelo genitor. A pensão mensal
abrange todas as gratificações permanentes, integrantes do sa-
lário do demandado, entre elas o 13º salário ou gratificação na-
talina. Designo audiência de conciliação para o dia 19/06/08, às
16:15 horas, ficando cientes as partes de que deverão compare-
cer, pessoalmente, na audiência acima designada, acompanha-
das de seus advogados. Oficie-se à Liverpool Corretagem de
Seguros e Assessoria Ltda, para que promova o desconto da obri-
gação alimentar e bem assim, informe, no prazo de 10 dias, os
atuais rendimentos percebidos pelo requerido, encarecendo bre-
vidade no atendimento. -Adv. SERGIO LUIZ PEIXER-.

215. DIVORCIO CONSENSUAL-549/2008-M.K. e outro-Con-
cedo o prazo de 10 dias a fim de que os requerentes corrijam o
valor atribuído à causa, observando o diposto no artigo 259,
inciso VI, do CPC, pois, apesar de se tratar de pedido de divór-
cio direto consensual, ele deve corresponder ao quantum de 12
prestações alimentícias somado à avaliação do patrimônio pas-
sível de partilha. No mesmo lapso, comprovem o recolhimento
das custas devidas pela intervenção do Ministério Público, con-
forme Tabela VII da lei nº 13611/02. -Adv. DELAIR ROSE-
MARI TRENTINI-.

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ADOÇÃO
Juiz de Direito: Dr. Fabian Schweitzer
Escrivão Designado: Bel. Walter José Petla

Relação de Publicação n° 08/2008.

01. - Autos n° 2008.302-1.
Requerente: S. B. S.
Infante: B. M. P. S.
Adv. Dra. Silvia Carneiro Leão.
Genitora: K. P. S.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 07/05/2008,
às 14:00 horas para realização de audiência de inquirição da
genitora.

02. - Autos nº 2007.217-4.
Requerente: K. P.
Infante: E. F. B. S.
Adv.: Drs. João Belmiro dos Santos e Aline Alves dos Santos
González.
Genitores: F. R. S. e C. F. B.
OBJETO: Intimação de quefoi proferido sentença em data de
13 de março de 2008 que homologou a anuência da genitora e

Infância e Juventude

julgou procedente a inicial concedendo a adoção do infante ao
requerente, nos termos dos arts. 39 e ss. do ECA.

03. - Autos nº 2007.207-6.
Requerente: T. T. J.
Infantes: E. V. M. T. e J. F. M. T.
Adv.: Drs. Carlos Edriel Polzin, Eliane Soray S. Polzin e Adri-
ano Rosa Martins.
Genitores: F. T. e J. M. M.
OBJETO: Intimação de que, em data de 28 de março de 2008,
foi proferido sentença que homologou a desistência expressada
pelo genitor, sendo declarado extinto o poder familiar e julga-
do procedente a inicial para conceder a adoção dos infantes ao
requerente.

04. - Autos nº 2008.303-0.
Requerente: S. B. S.
Adv.: Dra. Silvia Carneiro Leão.
OBJETO: intimação da requerente para que instrua a inicial
com a documentação faltante e constante da Portaria nº 02/
2001 deste Juízo e ainda para que tome ciência da necessidade
de participação do curso preparatório para adoção, juntando,
ao final, o respectivo certificado.

05. - Autos nº 2005.760-0.
Requerente: G. A. F.
Infante: G. A. F.
Adv.: Drs. José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati e Daiane Santana Rodrigues.
Genitores: R. A. F. e M. R. F.
OBJETO: Intimação de que, em data de 02 de abril de 2008,
foi proferido sentença que julgou procedente a inicial e conce-
deu a guarda definitiva do adolescente ao requerente.

06. - Autos nº 2007.937-1.
Requerente: F. S. M.
Infante: W. N. F. N.
Adv.: Drs. Marcelo Trindade de Almeida, João Luiz Arzeno da
Silva, Flávio José Souza da Silva, Ana Paula Brandt, Renato
Antunes Villanova, Carolina Antunes Villanova Scopel.
Genitores: J. M. M. O. e A. R. S. F.
OBJETO: Intimação de que, em data de 01 de abril de 2008, foi
proferido sentença nos autos acima que homologou a anuência
do genitor, declarando extinto o poder familiar e julgou proce-
dente o pedido concedendo a adoção do infante ao requerente.

07. - Autos nº 2007.631-5.
Requerente: D. B. B. M.
Infante: B. B. M.
Adv.: Drs. César Augusto Kato – Fernando Antonio Moura Fialho.
Genitores: L. M. e D. B. B. M.
Requerido: L. M.
Adv. do requerido: Dra. Gisele Venzo.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 14 de maio
de 2008, às 14:00 horas, para realização de audiência de Ins-
trução e Julgamento, sendo oportunizado às partes a especifi-
cação das provas que pretendem produzir, com 10 (dez) dias de
antecedência da audiência. Intimação da requerente para que
decline a qualificação da senhora I., a fim de que seja ouvida
na audiência.

08. - Autos nº 2008.318-4.
Requerente: E. L. G.
Infante: G. G. R., S. G. e M. D. G.
Adv.: Dra. Andréia Pereira Zanella.
Genitores: D. R. e A. R.G.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 15/05/2008,
às 15:00 horas, para inquirição dos genitores que deverão ser
apresentados pela requerente. Intimação da requerente para ins-
truir a inicial com todos os documentos enunciados na Portaria
nº 02/2001 deste Juízo, juntando, inclusive a certidão de nasci-
mento de S. G. e M. D. G.

09. - Autos nº 2008.321-9.
Requerentes: Z. A. S. e J. C. S.
Infante: F. C. M.
Adv.: Dr. Amâncio Cueto.
Genitores: M. M. M. e J. C. S.
OBJETO: Intimação do requerente para juntar aos autos a do-
cumentação faltante e constante da Portaria nº 02/2001. Inti-
mação de que foi designado o dia 20 de maio de 2008, às 15:00
horas, para inquirição da genitora e da adotanda, as quais deve-
rão ser apresentadas pelo requerente.

10. - 10. Autos Nº 1999.081-0.
Requerentes: V. C. e A. S. C.
Infante: M. H. C.
Adv.: Drs. Eleni Moraes Barros, Ana Paula Lopes da Costa,
com substabelecimento para o Dr. Nivaldo Moran.
Requeridos: E. C. F. C. e V. M. C.
Adv. da requerida: Dra. Rose Mary Iacomini.
OBJETO:  Intimação de que foi redesignado a data de 19/05/
2008, às 14:00 horas para oitiva do adolescente. Foi declarado
nulo o feito desde as fls. 804, por ter sido conduzido pelo juiz
titular da vara, o qual se deu por impedido. E, por não haver
prejuízo às partes, foi aproveitado o relatório de fls. 807/808 e
a juntada dos documentos de fls. 812/873 e 875/878..
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GUES e outro-1. À vista do contido às fl.45, após certificadas
e pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas de estilo e nossas homenagens. 3. Int. CERTIDÃO DE
CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$45,20 da Ser-
ventia) -Advs. RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SCHEI-
DT, RITA APARECIDA CARNEIROL. TOMAZ, RONALD
ANTONIO RAFFO, SILVANO ALVES ALCANTARA e DI-
DIO MAURO MARCHESINI-.

2. CARTA PRECATORIA-4897/2007-Oriundo da Comarca de
JOINVILLE - SC - 4ª VARA CIVEL -PLANAR CONSTRU-
ÇOES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-Mediante antecipa-
ção de custas, expeça-se mandado para intimação das testemu-
nhas a serem ouvidas neste Juízo, obs. fls 68/71, desde logo,
autorizo o cumprimento na forma do art. 172 §2º do CPC. -
Advs. JOSE LUIZ CARRARO, ISRAEL JONAS FLEITH, SER-
GIO EDUARDO DA SILVA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-.

3. CARTA PRECATORIA-6224/2007-Oriundo da Comarca de
GOIANIA - GO - 5ª VARA CIVEL-A SZKUTNIK REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. e outro x -Por cautela,
intimem-se os requerentes Szkutnik Representações Comerci-
ais Ltda, e Antonio Szkutnik, na pessoa de seu procurador, via
DJ, art. 236, CPC, para se manifestar sobre o contido às fls. 35,
no prazo de cinco dias, sob pena de devolução. CERTIDÃO
DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS - R$35,20. -
Advs. VALEIRE RAMOS FARIA SANDRE, ELIEZER CAS-
TRO DE QUEIROZ e DANIEL MONTANHA MENDES-.

4. CARTA PRECATORIA-6916/2007-Oriundo da Comarca de
GOIANIA - GO - 12 VARA CIVEL DE-ARTHUR CARLOS
DE SOUZA NETO x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
intimei Luiz - intimei Eliane - deixei de intimar Paulo Benhu,
por não residir no local há mais de cinco anos, mudou-se para
o bairro Novo Mundo, desconhecendo seu atual endereço- cus-
tas a receber R$49,50 -Advs. LUCIANE FLAUZINO, JAIR
APARECIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL VIGANÓ, LEAN-
DRO LUIZ ZANGARI, VERONICA OLIVEIRA SILVA, JAI-
ME JOSE DOS SANTOS e PAULO ROBERTO IVO DE RE-
ZENDE-.

5. CARTA PRECATORIA-6952/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 34ª VARA CIVEL -COLEGIO SANTA
CATARINA S/C. LTDA. x GRAFICA E EDITORA ANGLO
LTDA. e outro- Desentranhe-se o mandado de intimação de fls.
79, averbando-o para cumprimento nmo end. indicado na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. Sem prejuízo do acima determi-
nado, intime-se a requerida para, em até cinco dias, cumprir a
parte final do despacho de fls. 84. Int. -Advs. FABRICIO MI-
CHEL SACCO, PAULO NICODEMO JUNIOR e ROMEU
AGOSTINHO SANTO MAURO-.

6. CARTA PRECATORIA-7328/2007-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS - SC - 2ª VARA CIVEL-ALINE MARCON
PIGNATEL x LEANDRO SILVEIRA-Manifestar-se, em até dez
dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04
e 11/05) - deixei de intimar Daniel, por ter encontrado o imóvel
fechado com placa de aluga-se -Advs. GUSTAVO SOUZA RI-
BEIRO, EDUARDO ZUMBLICK AGUIAR, GISELE FIDE-
LIS CONSTANTE, STELLA MARIS DE SEIXAS e CARLA
DA ROSA MOREIRA-.

7. CARTA PRECATORIA-9527/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1 VARA CIVEL-MARIA DA CONCEI-
CAO RIBEIRO QUEIROZ e outro x BISTENIO NUNES SAR-
MENTO e outros-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o con-
tido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
intimei - Cláudia, Cristóvão, Jonas, Julio, Léo, Luiz, Osli, Ro-
sangela, Maria; deixei de intimar as testemunhas:Célio o qual
mudou-se; Cleiton, loja fechada; Dimas e João, atualmente no
local funciona um bar e restaurante e o proprietário nada sabe
informar; Márcio, mudou-se; Ocielo o mesmo é professor de
capoeira do Colégio Medianeira, mas quando esta presente
manda dizer que por estar dando aula não pode atender e sai e
não fala com o Oficial que esta esperando, o que leva a crer
estar se ocultando. No end. residencial não localizei o nº 05.
Paulo, por não residir mais no local, a síndica informou ter
mudado-se para Rondonia. Valdecir, fui informado por sua cu-
nhada no local que este mudou-se para Santa Amélia - PR, mas
não sabe o endereço -Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, JULIO CESAR BROTTO, IRIA EMILIA
EVANGELISTA B. BARBIERI e GELSON BARBIERI-.

8. CARTA PRECATORIA-11182/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2ª VARA CIVEL -IDALINA APARECIDA
MIRANDA HERRSCHAFT e outro x RODOVIA DAS CATA-
RATAS S/A-1. À vista do requerido à fl. 113, retire-se a audi-
ência designada da pauta deste Juízo. 2. Após certificadas e
pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas de estilo e nossas homenagens. 3. Int. CERTIDÃO DE
CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$55,20 da Ser-
ventia) -Advs. ADELFIA TEREZINHA BERTE, ELIO REZEN-
DE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE, ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA, MURILO CLEVE MACHADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

9. CARTA PRECATORIA-11359/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 6ª VARA CIVEL - SANTANA-BRASKEM
S/A x CELSO LUIZ GUSSO e outros-Defiro, somente em par-
te, o pedido de fls. 92/94, devendo ser desentranhado o manda-
do de fls. para cumprimento no endereço indicado, observan-
do-se, quanto à penhora ou arresto (este na hipótese do art. 653
do CPC), os bens indicados às fls. 93/94, cujo ato constritivo
desde já faculta-se à exequente a sua realização por termos nos
autos, conforme art. 659 § 4º do CPC, diretamente na origem.

No mais, quanto ao prazo excedido e à reclamação contida na
petição retro, deverá o Sr. Oficial também apresentar suas in-
formações, sem prejuízo do cumprimento do mandado, para o
quê desde já fixo o prazo de vinte dias. Int. -Advs. ANA PAU-
LA GENARO, ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE,
MAURICIO ROBERTO DE CARVALHO FERRO, BRUNO
QUERINO MANGULLO e CAMILA MONTEIRO PULLIN-.

10. CARTA PRECATORIA-13130/2007-Oriundo da Comarca
de ITAPOA - SC - VARA UNICA-S.S.N.D.S. x A.L.N.D.S.-
Intima-se a parte interessada, para, em dez dias, providenciar:
cópia conferida das procurações outorgadas pela partes (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/
2007. -Adv. MARLON ROBERTO NEUBER-.

11. CARTA PRECATORIA-14034/2007-Oriundo da Comarca
de ITA - SC - VARA UNICA-ADILES BEAL MINELLA x IN-
DIANA SEGUROS S/A-1. À vista do requerido às fls. 47/48,
cumpre esclarecer que muito embora este Juízo vise à efetiva e
tempestiva prestação jurisdicional, infelizmente a pauta não
comporta antecipação da audiência designada, considerando que
o número de registros de Cartas Precatórias, neste ano, ultra-
passa a 3.836, dentre as quais, há grande número de inquiri-
ções deprecadas. 2. Assim, não se tratando o presente caso de
nenhuma das hipóteses em que haja prioridade na tramitação,
mantenho a data designada para o dia 20/11/2008, às 15h20min.
-Advs. MARCOS ANTONIO HALL, ELIANA SANTANGE-
LO REIS HALL e LODI MAURINO SODRÉ-.

12. CARTA PRECATORIA-14180/2007-Oriundo da Comarca
de VITORIA DA CONQUISTA - BA -JESP-UBIRAJARA GON-
DIM AVILA x TECNICA JUDIRICA LTDA-Manifestar-se, em
até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portarias
nºs 09/04 e 11/05) - deixei de proceder a penhora em bens da
executada, tendo em vista a mesma ter mudado para local não
sabido, informações de Sadi porteiro -Adv. UBIRAJARA GO-
DIM DE BRITO ÁVILA-.

13. CARTA PRECATORIA-14505/2007-Oriundo da Comarca
de ARACAJU - SE - 15 VARA CIVEL-JADSON MARCOS
DE SOUZA x LOCALIZA RENT A CAR S/A-Manifestar-se,
em até dez dias, sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória (Portari-
as nºs 09/04 e 11/05) - deixei de intimar Carlos, porque em
diligência na rua indicada, percorrendo toda sua extensão, não
localizei o nº 255, que no 265 o morador novo no local e em
frente é o 688 residência de Edna, moradora antiga da região,
que diz não conhecer o requeriod e que esta rua recentente-
mente foi mudado alguns números, visto que tem numeração
bastante irregular -Advs. DIANA MARIA TORRES MENDES
DE OLIVEIRA, ADRIANA REIS OLIVEIRA CORREA, LU-
SIANE MARLUCE SOUSA BAHIA, MARLYSE BRASIL
GARGUR COSTA, SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO DAL-
TRO e IRAN DOS SANTOS D EL REI-.

14. CARTA PRECATORIA-14771/2007-Oriundo da Comarca
de -MARCELO UGOLINI x COPEL DISTRIBUICAO S/A-
Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - citei - deixei de pro-
ceder a penhora pois a requerida havia efetuado o pagamento
do débito no juízo deprecante -Advs. JOAO BATISTA KLEIN,
JULIO AUGUSTO GERELUS e CRISTINA KAKAWA-.

15. CARTA PRECATORIA-15392/2007-Oriundo da Comarca
de LAGES - SC - 3ª VARA CIVEL-JOSE FRANCISCO DE
ASSIS KIRCHNER e outro x SUPERAUTO DISTRIBUIDO-
RA LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - deixei de
intimar Zuelzer, porque em diligência na rua indicada, percor-
rendo toda sua extensão, não localizei o nº 1726, sendo que os
vizinhos das casas de numeração próxima não souberam infor-
mar seu paradeiro -Advs. EDEZIO H WALTRICK CAON,
RAFAEL ALBUQUERQUE CESAR, GUILHERME MAINES
CAON e GERALDO BRUSCATO-.

16. CARTA PRECATORIA-15413/2007-Oriundo da Comarca
de PORTO ALEGRE - RS - 7ª VARA CIVEL-GM LEASING S
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IMAGE SISTEMA
PARA IMPRESSAO LTDA-Manifestar-se, em até dez dias,
sobre o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob
pena de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e
11/05) - não foi possível localizar o bem a ser apreendido, pois
a requerida não tem mais sede no local -Advs. RODRIGO
DORNELES, EVELISE BRANDÃO DOS SANTOS e LEAN-
DRO KASPER-.

17. CARTA PRECATORIA-102/2008-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 1ª VARA CIVEL-SEBASTIAO RODRI-
GUES x ICATU HARTFORD-1. Intime-se o exequente, na
pessoa de seu procurador, via DJ (art. 236 do CPC), para que,
se manifeste sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, bem como sobre o contido na petição retro juntada, no
prazo de cinco dias, sob pena de devolução no estado em que
se encontra, devendo, ainda, no mesmo prazo, juntar aos autos
cópia conferida do despacho judicial que lhe concedeu os be-
nefícios da assistência Judiciária Gratuita. 2. No silêncio, de-
volva-se com as cautelas de estilo. 3. Sem prejuízo do acima
determinado, intime-se o subscritor da petição retro (vânia e
Igor) para regularizar a sua representação processual nestes
autos, no prazo de cinco dias. 4. Int. -Advs. ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE, VANIA REGINA MAMESSO e IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH-.

18. CARTA PRECATORIA-948/2008-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL - PR - VARA CIVEL-LINEA FLORESTAL S/A
x -Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na retro Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da Carta
Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - na Av. 7 de Setembro
2545, fui informado que a Rede Ferroviária Federal foi repas-

sada á União, e o endereço para citação, é na R Munhoz da
Rocha, 1247, onde fui informado por Dr. Frederico Moritz, que
os advogados que tem poderes para receber citações estão de
férias - custas a receber R$49,50 -Advs. BENEDITA LUZIA
DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI e OSVALDO CHRIS-
TO JUNIOR-.

19. CARTA PRECATORIA-957/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - RS - 15ª VARA CIVEL-CARLOS ROBER-
TO GOMES LIMA x SOCIEDADE CIVIL DE EDUCACAO
CONTINUADA LTDA-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de intimar Milton visto o mesmo não residir mais no
endereço indicado, imóvel desocupado, embora conste na por-
taria como sendo de propriedade do Sr. Milton -Advs. RITA
ARMANI, YANES POPOVICHE POMPEU, JOAO CASILLO,
RICARDO MODELEVSKI ALMALEH, ANDRE MELLO
SOUZA e CAROLINA PIMENTEL-.

20. CARTA PRECATORIA-1252/2008-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR VARA FAM,INF,JUV-G.R. e
outro x M.D.S.- Manifeste-se a parte interessada acerca da In-
formação do Sr. Avaliador (deixei de proceder a avaliação do
bem, em virtude do executado não ter apresentado o bem pe-
nhorado). -Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

21. CARTA PRECATORIA-1528/2008-Oriundo da Comarca de
MARAVILHA - SC - VARA UNICA-CLETO GEREMIA x
ORIDES BRAGANTI-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o
contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) -
deixei de intimar Ubirajara e Alceu, por não residirem no ende-
reço, informação do morador Valdir, desconhecendo seu atual
endereço -Advs. CLEIRI DA SILVA PADILHA, ANGELICA
MARILIN KLUMB e ROBERVAL FERREIRA DE ALMEI-
DA-.

22. CARTA PRECATORIA-3459/2008-Oriundo da Comarca de
PERUIBE - SP- 2 VARA JUDICIAL-J.A.C. e outros x J.A.C.-
1. Preliminarmente, solicite-se a origem, mediante correspon-
dência com AR, o envio de: cópia da petição inicial; cópia da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s); cópia do despa-
cho judicial da ordem prisional; duas cópias da conta geral da
dívida; informação sobre eventual concesão de justiça gratuita
à(s) parte(s).2. Aguarde-se por sessenta dias. 2.1. No silêncio,
devolva-se no estado em que se encontra, mediante as cautelas
e baixas de estilo. 3. Ciência deste à(s) parte(s) autora(s), via
diário da justiça, por seu(s) advogado(s), dês que, regularmen-
te representada(s) nos autos. -Adv. OIRAM SANT’ANA-.

23. CARTA PRECATORIA-3473/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 2 VARA CIVEL -J.E. CORRETORA E CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x MADRI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, providenciar: 2 cópia conferida da conta geral atuali-
zada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1);
1 conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
EDMUNDO MANOEL SANTANA-.

24. CARTA PRECATORIA-3498/2008-Oriundo da Comarca de
MIRASSOL - SP - 1 VARA CIVEL DE-BANCO NOSSA CAI-
XA S/A x FRIM INFORMATICA S/C LTDA-Intima-se a parte
interessada, para, em dez dias, providenciar: 1 cópia conferida
do despacho judicial que determinou a deprecação (CPC, 202,
II e CNCGJ, 5.7.2, I); 1 cópia conferida da procuração outor-
gada pela parte RÉ(S) na origem (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2,
I), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. ELYSEU
JOSE SARTI MARDEGAN-.

25. CARTA PRECATORIA-3509/2008-Oriundo da Comarca de
UBERABA - MG - 2 VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A
x WASHINGTON FELIX CAETANO-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, providenciar: 2 via(s) da carta pre-
catória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e
CNCGJ, 5.7.3); 2 cópia conferida da conta geral atualizada e
encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 3 con-
junto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória para
compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1
a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
HEVERTON ALVIM NASCIMENTO, KELEN CRISTINA DE
SOUZA, VERUSKA APARECIDA CUSTODIO, KENIO SIL-
VA ALVES e LORENA RESENDE DOS SANTOS ANJO-.

26. CARTA PRECATORIA-3510/2008-Oriundo da Comarca de
UBERABA - MG - 3 VARA CIVEL-BANCO BRADESCO S/A
x WASHINGTON FELIX CAETANO-Intima-se a parte inte-
ressada, para, em dez dias, providenciar: 2 via(s) da carta pre-
catória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e
CNCGJ, 5.7.3); + 1 conjunto de cópias das peças que instruem
a Carta Precatória para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II
e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da pre-
sente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005
e 1/2007. -Advs. NORIVAL LIMA PANIAGO, JAQUELINE
VIEIRA MUNDIM e HEVERTON ALVIM NASCIMENTO-.

27. CARTA PRECATORIA-3515/2008-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 35ª VARA CIVEL-BANCO BMD S/A x
GILBERTO HATSUMURA-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, providenciar: + 1 via(s) da carta precatória subs-
crita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ,
5.7.3); 1 cópia conferida do despacho judicial que determinou
a deprecação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 2 cópia confe-
rida da conta geral atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, III e 5.7.2.1); 2 cópia conferida do título execu-
tivo ou (sentença e acórdão, se for o caso) - (CPC, 202, § 1º e
CNCGJ, 5.7.2, III), sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007.

-Adv. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA-.

28. CARTA PRECATORIA-3772/2008-Oriundo da Comarca de
AMERICANA - SP - 3ª VARA CIVEL DE-PRACAMP ADM.E
COMERCIO DE DIVERSOES LTDA x EDGAR LENZI-Inti-
ma-se a parte interessada, para, em dez dias, providenciar: 1
cópia conferida do despacho judicial que determinou a depre-
cação (CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 1 cópia conferida da
petição inicial executiva e/ou de cumprimento da sentença (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 1 cópia conferida da
procuração outorgada pela parte AUTORA na origem (CPC,
202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 2 cópia conferida da conta geral
atualizada e encargos (CPC, 202, § 1º e CNCGJ, 5.7.2, III e
5.7.2.1), sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
SAVIO H. ANDRADE COELHO-.

29. CARTA PRECATORIA-3773/2008-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x ASINELLI
CLINICA MEDICA LTDA-Intima-se a parte interessada, para,
em dez dias, providenciar: 1 via(s) da carta precatória subscrita
pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 1
conjunto de cópias das peças que instruem a Carta Precatória
para compor a(s) contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ,
5.7.1 a 5.7.3), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

30. PROCESSO ADMINISTRATIVO-677/2006-C.F.E.C. x
O.A.A.R. e outro- 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 433/
443, em duplo efeito (CODJ/PR, art. 189, § 2º) e na forma do
disposto no art. 28 do Regulamento de Penalidades (AC. 7556-
CM). 2. Em seguida, remeta-se o feito ao Conselho da Magis-
tratura. Intimações e diligências necessárias. -Adv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 104
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-11149/2007-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ANTONIO PEDRO DA
SILVA-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra,
para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, confor-
me o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO
(a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa
petição, encontra-se cadastrada nos registros administrativos
desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando
em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme
cadastro, sendo que até a presente data não foi retirada pela
parte interessada). -Advs. SABRINA DE CAMARGO OLIVEI-
RA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

2. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2056/2005-Oriundo
da Comarca de SAO PAULO - SP - 11ª VARA CIVEL CEN-
TRAL-S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x
FAVRETTO-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão
supra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Advs. CARLOS ALBERTO DE
ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-.

3. EXECUCAO-14166/2005-Oriundo da Comarca de DIADE-
MA - SP - 1 VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A x FLU-
ENT TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Inti-
ma-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para que
em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o con-
tido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Advs. HELDER EDUARDO VICENTINI, EDGAR
KINDERMAN SPECK, WERNER AUMANN e ACACIO
CORREA FILHO-.

4. CARTA PRECATORIA-5185/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA CIVEL-J.P.L.A.
x C.A.A.-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão su-
pra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Advs. MIGUEL MARTIN F. JUNI-
OR e ZANDAIRA DA SILVA-.

5. EXECUCAO FISCAL-6621/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ESTADO DO PARANÁ-Inti-
ma-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para que
em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o con-
tido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
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ressada). -Adv. CLAUDEMIR CAPOCCI-.

6. EXECUCAO FISCAL-6626/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 6ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ESTADO DO PARANÁ-Inti-
ma-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para que
em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o con-
tido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Adv. CLAUDEMIR CAPOCCI-.

7. EXECUCAO FISCAL-7835/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 1ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ESTADO DO PARANÁ-Inti-
ma-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para que
em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o con-
tido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Adv. CLAUDEMIR CAPOCCI-.

8. CARTA PRECATORIA-8564/2006-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR - 2ª VARA CIVEL -BENEDITO JOSE DE
OLIVEIRA x JOSE TEODORO ALVES-Intima-se e a parte
interessada acerca da certidão supra, para que em até cinco
dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas Porta-
rias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória aci-
ma identificada, a qual se refere a anexa petição, encontra-se
cadastrada nos registros administrativos desta Serventia DE-
VOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta Vara
de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até
a presente data não foi retirada pela parte interessada). -Advs.
THEOQUITO AMADOR, MARCELO HAPONIUK ROCHA,
RAPHAEL PIMENTEL DANIEL, JOSE TEODORO ALVES e
VALDIR JUDAI-.

9. CARTA PRECATORIA-10946/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 1º OFICIO CIVEL -TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S/A x MARIA CECILIA SILVEIRA
BERNADI-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão
supra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Advs. CIRO BRUNING, ANA PAU-
LA TORRES e CYNTIA BRANDALIZE-.

10. CARTA PRECATORIA-12108/2006-Oriundo da Comarca
de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - VR CIVEL-
UNIMED COSTA OESTE - COOPERATIVA DE TRABALHO
x ARIOVALDO LUIZ BIER-Intima-se e a parte interessada
acerca da certidão supra, para que em até cinco dias, sob pena
de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/2004
e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identificada,
a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastrada nos
registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORI-
GEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas Preca-
tórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até a presente data
não foi retirada pela parte interessada). -Advs. LEONILDO
BAGIO, FLAVIO GOTARDO COELHO DE S. FURLAN,
DANIELLE HIDALGO C. DE A. KORNDORFER, EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA, PATRICIA KLASSEN, PEDRO AN-
TONIO COELHO DE SOUZA FURLAN, JOSE RICARDO
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e EDVANDRO AUGUS-
TO BIER-.

11. CARTA PRECATORIA-13239/2006-Oriundo da Comarca
de FOZ DO IGUACU - PR - 3ª VARA CIVEL -DARCI ALVES
CIRINO x ESTADO DO PARANÁ-Intima-se e a parte interes-
sada acerca da certidão supra, para que em até cinco dias, sob
pena de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/
2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identi-
ficada, a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastrada
nos registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À
ORIGEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas
Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até a presen-
te data não foi retirada pela parte interessada). -Adv. AMAN-
DA GIMENES DE CASTRO COUTINHO-.

12. CARTA PRECATORIA-13528/2006-Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 8ª VARA CIVEL -INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x RIOGES REVERSON RESCHET-
TI RUBBO-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão
supra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Adv. CLAUDIO CESAR MACHA-
DO MORENO-.

13. CARTA PRECATORIA-14527/2006-Oriundo da Comarca
de PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 2ª VARA CIVEL-JOSE
JORGE MARIANO x BANCO DO PARANA-Intima-se e a
parte interessada acerca da certidão supra, para que em até cin-
co dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas

Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precató-
ria acima identificada, a qual se refere a anexa petição, encon-
tra-se cadastrada nos registros administrativos desta Serventia
DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta
Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo
que até a presente data não foi retirada pela parte interessada).
-Advs. EDUARDO MARCELO PINOTTI, LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS e ANA PAULA CONTI BASTOS-.

14. CARTA PRECATORIA-673/2007-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - 1ª VARA CIVEL-VALDIR PARISSENTTI
e outro x ESPOLIO DE ROMÁRIO FERNANDES DA SILVA
RISSENTTI-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão
supra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Adv. ELIZETE SANDRA SIMOES
DOS ANJOS-.

15. CARTA PRECATORIA-2490/2007-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - RJ - 2ª VARA CIVEL-BENJAMIN DA
SILVA ANDRADE x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.-
Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para
que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o
contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Advs. MARCUS VINICIUS SAMPAIO FLINTZ,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, KATIA GROCHENTZ FERNAN-
DES e PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGIANI-
.

16. CARTA PRECATORIA-2712/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
BRADESCO S.A. x FORMAS PARANA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-Intima-se e a parte interessada acerca da cer-
tidão supra, para que em até cinco dias, sob pena de arquiva-
mento, conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005.
CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se
refere a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros
administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não
mais estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cí-
veis, conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi
retirada pela parte interessada). -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

17. CARTA PRECATORIA-2720/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x NERCY NUNES DE
CRISTO-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão su-
pra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Advs. CLAUDIO SOCCOLOSKI,
MARCUS VINICIUS SPOSITO, SORAIA AL FARAH e JULI-
ANA HALUCH DE BASTOS-.

18. CARTA PRECATORIA-2996/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS/SP - 2ª VARA CIVEL DE-PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A x ALTIMA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra,
para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, confor-
me o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO
(a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa
petição, encontra-se cadastrada nos registros administrativos
desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando
em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme
cadastro, sendo que até a presente data não foi retirada pela
parte interessada). -Advs. LUIZ FERNANDO MAIA e IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-.

19. CARTA PRECATORIA-3002/2007-Oriundo da Comarca de
VACARIA - RS - 1ª VARA CIVEL DE-TRANSPORTES CA-
VALINHO LTDA x COMERCIAL C.A.GARCIA LTDA-Inti-
ma-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para que
em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o con-
tido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Advs. VANIOS ANTONIO NERVO, DIRCEU RO-
BERTO DALL ‘ACUA, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO,
ETEVALDO VIANA TEDESCHI, LUIS FERNANDO PEREI-
RA DA SILVA, DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA e
ODAIR J SILVA R OLIVEIRA-.

20. CARTA PRECATORIA-3815/2007-Oriundo da Comarca de
GUARATUBA - PR - 1 VARA CIVEL-VANIA MARIA DA
COSTA MACEDO e outro x -Intima-se e a parte interessada
acerca da certidão supra, para que em até cinco dias, sob pena
de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/2004
e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identificada,
a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastrada nos
registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORI-
GEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas Preca-

tórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até a presente data
não foi retirada pela parte interessada). -Advs. RUBENS XA-
VIER DE FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

21. CARTA PRECATORIA-3933/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2º JESP-LEONILDA SANTOS CLE-
MENTE x ALVIN FAGUNDES-Intima-se e a parte interessada
acerca da certidão supra, para que em até cinco dias, sob pena
de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/2004
e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identificada,
a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastrada nos
registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORI-
GEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas Preca-
tórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até a presente data
não foi retirada pela parte interessada). -Advs. CARLOS RO-
BERTO CAVARNARO e ROBERTO RIBAS TAVANARO-.

22. CARTA PRECATORIA-4203/2007-Oriundo da Comarca de
JACAREZINHO - PR - VARA CIVEL-FAZENDA SÃO VI-
CENTE LTDA. x JOAO GONÇALVES-Intima-se e a parte in-
teressada acerca da certidão supra, para que em até cinco dias,
sob pena de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº
09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima iden-
tificada, a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastra-
da nos registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA
À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas
Precatórias Cíveis, conforme cadastro sendo que até a presente
data não foi retirada pela parte interessada). -Advs. PEDRO
PAVONI NETO, ROMOLO MARTINELLI, FABIOLA PAVO-
NI J PEDRO e CELSO ANTONIO ROSSI-.

23. CARTA PRECATORIA-6888/2007-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR - VR CIVEL-MARIA
APARECIDA DA SILVA FERNANDES x METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA-Intima-se e a
parte interessada acerca da certidão supra, para que em até cin-
co dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas
Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precató-
ria acima identificada, a qual se refere a anexa petição, encon-
tra-se cadastrada nos registros administrativos desta Serventia
DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta
Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo
que até a presente data não foi retirada pela parte interessada).
-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

24. CARTA PRECATORIA-6976/2007-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-ANTONIO
RINALDI x UNIMED GUARAPUAVA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO-Intima-se e a parte interessada acerca
da certidão supra, para que em até cinco dias, sob pena de ar-
quivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/
2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual
se refere a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros
administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não
mais estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cí-
veis, conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi
retirada pela parte interessada). -Advs. MARCOS VINICIUS
HORST RINALDI, MOARA RODRIGUES FRANCA, JOR-
GE WADIH TAHECH e MANOEL LUIZ BRUM-.

25. CARTA PRECATORIA-7312/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 17 VARA CIVEL-JORGE PIRES FER-
NANDES x RADIO E TELEVISAO OM LTDA.-Intima-se e a
parte interessada acerca da certidão supra, para que em até cin-
co dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas
Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precató-
ria acima identificada, a qual se refere a anexa petição, encon-
tra-se cadastrada nos registros administrativos nesta Serventia
DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta
Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo
que até a presente data não foi retirada pela parte interessada).
-Advs. ADILSON CARVALHO DE ALMEIDA, ROSANE PE-
REZ FRAGOSO MARIN e FLAVIO OLIMPIO DE AZEVE-
DO-.

26. CARTA PRECATORIA-8928/2007-Oriundo da Comarca de
IRETAMA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-O.C. x T.C.C.-
Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para
que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o
contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro,
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Adv. ADMIR VIANA PEREIRA-.

27. CARTA PRECATORIA-9056/2007-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 3VC - JABAQUARA-CONDOMINIO
EDIFICIO SUZANA x MAURICIO APPOLINARIO RODRI-
GUES-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra,
para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, confor-
me o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO
(a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa
petição, encontra-se cadastrada nos registros administrativos
desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando
em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme
cadastro, sendo que até a presente data não foi retirada pela
parte interessada). -Adv. CESAR AUGUSTO GUASTELLI
TESTASECCA-.

28. CARTA PRECATORIA-9545/2007-Oriundo da Comarca de
ANTONINA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-BANCO FI-
NASA S/A x SERGIO FERNANDO DE PAULI-Intima-se e a
parte interessada acerca da certidão supra, para que em até cin-
co dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas
Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precató-

ria acima identificada, a qual se refere a anexa petição, encon-
tra-se cadastrada nos registros administrativos desta Serventia
DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta
Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo
que até a presente data não foi retirada pela parte interessada).
-Advs. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHE-
LLY TALLEVI-.

29. CARTA PRECATORIA-11587/2007-Oriundo da Comarca
de GUARAPUAVA - PR - 2 VARA CIVEL-HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO x NANCI DE ROCCO-Intima-se e
a parte interessada acerca da certidão supra, para que em até
cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas
Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precató-
ria acima identificada, a qual se refere a anexa petição, encon-
tra-se cadastrada nos registros administrativos desta Serventia
DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta
Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo
que até a presente data não foi retirada pela parte interessada).
-Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES
ALVES, JESSICA GHELFI, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, PEDRO ALE-
XANDRE BERGMAN ZAFFARI, DERCIO LUIZ CHASSOT
JUNIOR, SANDRA MACHADO DE MATOS, LENISE SA-
RAIVA PEREIRA DA SILVA, MELINA SOUZA DIAS, PAU-
LA VIRGINIA PAVIN CASTRO e EURICO CESAR RODRI-
GUES DA COSTA JUNIOR-.

30. CARTA PRECATORIA-11834/2007-Oriundo da Comarca
de JANDAIA DO SUL - PR - VARA CIVEL-JUIZO DE DI-
REITO DA COMARCA DE JANDAIA DO SUL x CARLA
CHRISTIAN BACKS MANSUR-Intima-se e a parte interessa-
da acerca da certidão supra, para que em até cinco dias, sob
pena de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº 09/
2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima identi-
ficada, a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastrada
nos registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA À
ORIGEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas
Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até a presen-
te data não foi retirada pela parte interessada). -Adv. CARLA
C. BACKS MANSUR-.

31. CARTA PRECATORIA-11874/2007-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 2ª VARA DE FAMILIA-S.R.N.M. x
P.M.J.-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra,
para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, confor-
me o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO
(a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa
petição, encontra-se cadastrada nos registros administrativos
desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando
em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme
cadastro, sendo que até a presente data não foi retirada pela
parte interessada). -Advs. RUY PEDRO SCHNEIDER, CRIS-
TIANE SALDANHA, LEANDRO CARLO DE LIMA, JAC-
SON ROBERTO, CRISTIANE G. B. SALDANHA e GREICY
KEROL PATRIZZI-.

32. CARTA PRECATORIA-13451/2007-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - 1 VARA CIVEL-SERGIO MARQUES
SCHEIDT x ESTADO DO PARANA-Intima-se e a parte inte-
ressada acerca da certidão supra, para que em até cinco dias,
sob pena de arquivamento, conforme o contido nas Portarias nº
09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precatória acima iden-
tificada, a qual se refere a anexa petição, encontra-se cadastra-
da nos registros administrativos desta Serventia DEVOLVIDA
À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta Vara de Cartas
Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo que até a presen-
te data não foi retirada pela parte interessada). -Adv. JOAO
BATISTA DOS SANTOS-.

33. CARTA PRECATORIA-15343/2007-Oriundo da Comarca
de RIO DE JANEIRO - RJ - 2ª VARA CIVEL-ISAURA DE
JESUS e outros x PIQUE COMERCIO DE ROUPAS LTDA-
Intima-se e a parte interessada acerca da certidão supra, para
que em até cinco dias, sob pena de arquivamento, conforme o
contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta
Precatória acima identificada, a qual se refere a anexa petição,
encontra-se cadastrada nos registros administrativos desta Ser-
ventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em trami-
te nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro
sendo que até a presente data não foi retirada pela parte inte-
ressada). -Adv. FRANCISCO DA COSTA NOVAES-.

34. CARTA PRECATORIA-443/2008-Oriundo da Comarca de
COLOMBO - PR - VARA DE FAM. INF. JUV.-G.A.P. e outro x
D.A.A.P.-Intima-se e a parte interessada acerca da certidão su-
pra, para que em até cinco dias, sob pena de arquivamento,
conforme o contido nas Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CER-
TIDÃO (a Carta Precatória acima identificada, a qual se refere
a anexa petição, encontra-se cadastrada nos registros adminis-
trativos desta Serventia DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais
estando em tramite nesta Vara de Cartas Precatórias Cíveis,
conforme cadastro, sendo que até a presente data não foi retira-
da pela parte interessada). -Advs. HILGO GONCALVES JU-
NIOR, RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO e JOSE OTA-
VIO ANDUJAR DE OLIVEIRA-.

35. CARTA PRECATORIA-968/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA - PR - 5ª VARA CIVEL-GUISA PARTICIPACOES
LTDA x ANDREA BORDIN JACOB SANTOS-Intima-se e a
parte interessada acerca da certidão supra, para que em até cin-
co dias, sob pena de arquivamento, conforme o contido nas
Portarias nº 09/2004 e 11/2005. CERTIDÃO (a Carta Precató-
ria acima identificada, a qual se refere a anexa petição, encon-
tra-se cadastrada nos registros administrativos desta Serventia
DEVOLVIDA À ORIGEM, não mais estando em tramite nesta
Vara de Cartas Precatórias Cíveis, conforme cadastro, sendo
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que até a presente data não foi retirada pela parte interessada).
-Advs. REGIS ALLAN BAULI e LUIS OTAVIO DE
O.GOULART-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 105
PRECATORIAS CIVEIS

1. ORDI.DE ANUL. DE ATO JURIDICO-2133/2005-Oriundo
da Comarca de SAO PAULO - SP - 33ª VARA CIVEL-JEDAL
REDENTOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x YTONPAR
LTDA- Manifeste-se a parte interessada acerca do laudo de
avaliação. (valor R$15.850,25 data 08.04.08). Custas avalia-
ção R$100,00. -Advs. WILMA ALVES DE OLIVEIRA, PENI-
NA ALVES DE OLIVEIRA, SILVINO BRANDAO e HOME-
RO GOMES DE FARIAS-.

2. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-7997/2005-Oriundo
da Comarca de BRUSQUE - SC - 2 VARA CIVEL-REGATA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOR-
GE LUIZ MARTIM-Diante do contido às fls. 75/77, levante-se
a penhora de fls. 57, mediante lavratura do competente Termo
e comunicações necessárias, inclusive junto ao Detran, na for-
ma requerida à fl. 76. 2. Cumprido o item 1, após certificadas e
pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas de estilo. 3. Sem prejuízo do acima determinado, intime-
se o subscritor de fls. 75/76 (Airton Passos de Souza) para re-
gularizar sua representação processual nestes autos, no prazo
de cinco dias. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E
EMOLUMENTOS (R$64,60 da Serventia), as quais devem ser
recolhidas em cinco dias. Ainda, retire o interessado o ofício
expedido para levantamento restrição/Detran. -Advs. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e AIRTON
PASSOS DE SOUZA-.

3. EXEC.DE TITULO EXTRAJUDICIAL-10494/2005-Oriun-
do da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ - 41 VARA CIVEL
DE-ESP. DE FRANCISCO JORGE LEITE x ESPOLIO DE
MARIA DE LOURDES MELLO CAMARGO e outros-Intima-
se a parte interessada para efetuar o prévio depósito, das custas
de avaliação (R$1.956,00 - guia na contra-capa dos autos e o
recibo deverá ser anexado nos autos). -Advs. JULIANA LUCI-
ANO e NELLO RICCI NETO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-15241/2005-
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 26ª VARA CIVEL
-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x IP IMPRESSORA
PAULISTA EDITORA LTDA- Manifeste-se a parte interessada
acerca do laudo de avaliação. (valor R$652,00 data 14.04.2008).
-Advs. MARCELO OLIVEIRA ROCHA, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e NEI CALDERON-.

5. EXEC.DE TITULO EXTRAJUDICIAL-90/2006-Oriundo da
Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND - PR - VARA CIVEL -
JULIANO VERRI - FIRMA x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA-1. Diante do contido fls.
37/38, expeça-se Alvará em favor da executada, na forma re-
querida fls. 39, para levantamento do numerário penhorado fl.
18. 2. Entregue o Alvará à parte interessada, após certificadas e
pagas eventuais custas remanescentes, devolva-se com as cau-
telas de estilo e nossas homenagens. 2. Dil. nec. Int. CERTI-
DÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$53,90
total de custas à Serventia). RETIRE O INTERESSADO O
ALVARÁ. -Advs. LOTHARIO HERMES KOBER, CRISTINA
KAKAWA e ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PIN-
TO-.

6. CARTA PRECATORIA-7066/2006-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 4ª VARA CIVEL-VILMAR NASATO x
RS ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRI-
OS LTDA-1. Inicialmente, considerando o deferimento do efeito
suspensivo em sede de Agravo de Instrumento, consoante decisão
de fls. 68/70, suspendo o cumprimento da decisão de fl. 52. Co-
munique-se ao BACEN com urgência. 2. Sem prejuízo do acima
determinado, procedam-se às anotações necessárias quanto à nova
razão social da executada junto aos registros da Serventia, bem
como, junto ao 2º Ofício Distribuidor. 3. Intime-se a executada
para que proceda à devida e necessária retificação dos registros
junto ao douto Juízo de origem, o que deverá comprovar nestes
autos em até 10 (dez) dias. 4. Int. Dil. Nec. -Advs. NILBERTO
PRADA BURIGO, ADILSON LUIS FERREIRA, LUCIANO
HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-.

7. CARTA PRECATORIA-7612/2006-Oriundo da Comarca de
ANTONIO PRADO - RS - VARA JUDICIAL-RUDIMAR LUIS
BROGLIATO x CONSTRUTORA CASTILHO S/A- Por cau-
tela, com cópia de fl. 78, oficie-se à origem solicitando infor-
mações sobre eventual oposição de embargos naquele Juízo e
instruções sobre o prosseguimento da presente. Aguarde-se in-
formações no prazo de trinta dias. Int. -Advs. RUDIMAR LUIS
BROGLIATO, DANIELA BRUM DA SILVA e CLEITON SIL-
VIO BASSO-.

8. CARTA PRECATORIA-10020/2006-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PR - VARA DE FAMILIA E ANEXOS-M.H.R. x
C.A.R.- 1. Inicialmente, considerando que o mandado de pri-
são fl.04 foi expedido em 08/05/06, oficie-se à origem solici-
tando que informe este Juízo se a ordem prisional encontra-se
em vigor, bem como, em caso positivo, o envio de novo manda-
do de prisão com a brevidade possível. .... Dê-se ciência ao i.
procurador do autor, via DJ (CPC, art. 236), quanto à determi-
nação contida no item 1. -Adv. CINTIA SHIGUETA F DOS
SANTOS-.

9. CARTA PRECATORIA-10169/2006-Oriundo da Comarca de
PORTO VELHO - RO - 1 VARA DE EXC.FISCAIS-J.N.M.S.
x M.M.S.-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido na
retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução
da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - dirigi-me à
Tv. João Turim, 65, em terceira diligência e aí estando não en-
contrei CMDS, não havia novamenten, ninguém em casa que
atendesse -Advs. OLYMPIO MORAES JUNIOR, SANDRA
PEDRETI BRANDÃO e LIGIA CRISTINA TROMBINI PA-
VONI-.

10. CARTA PRECATORIA-10400/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 24ª VARA CIVEL -MSC MEDITER-
RANEAN SHIPPING CO.S/A x ESTRATEGIKA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO-1. Após certificadas e pa-
gas eventuais custas remanescentes, à vista do requerido fl. 35,
defiro a devolva-se com as cautelas de estilo e nossas homena-
gens. 2. Sem prejuízo do acima determinado, regularize a subs-
critora da petição de fls. 35 (Marizabel do Rocio Domingues
Piazon), sua representação processual nestes autos, no prazo
de cinco dias. 3. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E
EMOLUMENTOS (R$40,10 total de custas à Serventia). -Advs.
JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e MARIZABEL DO
ROCIO DOMINGUES PIAZON-.

11. CARTA PRECATORIA-10681/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 4 VARA CIVEL-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x TRANSUL COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA-1. Inicialmente, regularize o(a)
subscritor(a) da petição de fl. 29 (Nelson), sua representação
processual nestes autos, no prazo de cinco dias. 2. Cumprido o
item 1, mediante antecipação de custas, oficie-se na forma re-
querida. -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, MAR-
CELO GERALDO DE MATOS, JOSE ALTEVIR MERETH
BARBOSA DA CUNHA, OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO BUSATO FILHO, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO e NELSON EDUARDO ALVES-.

12. CARTA PRECATORIA-10944/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 1º OFICIO CIVEL -BANCO ITAU - S/
A x SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C-
1. Após certificadas e pagas eventuais custas remanescentes, à
vista do requerido fls.68, devolva-se com as cautelas de estilo e
nossas homenagens. 2. Dil. nec. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS,
DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$11,20 total de custas à
Serventia; R$17,00 FUNREJUS) -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, MARCOS ZUQUIM e ADRIANA ESTIGARA-.

13. CARTA PRECATORIA-11848/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 14ª VARA CIVEL -BANCO ALFA DE
INVESTIMENTOS S/A x H COSTA ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA- Não obstante o retro requerido pelo autor,
considerando que houve retorno do aviso de recebimento da
Carta de Cientificação expedida em 11.05.2007 (retro junta-
do), resta cumprido o disposto no art. 229 do CPC. 2. Assim,
após pagas as custas remanescentes, devolva-se com as caute-
las de estilo e nossas homenagens. 3. Int. CERTIDÃO DE
CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$50,10 da Ser-
ventia e R$17,00 de FUNREJUS) -Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
JAILSON ALVES DA SILVA e MARCOS CRIVOI-.

14. CARTA PRECATORIA-12895/2006-Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL-BANCO BRA-
DESCO S.A x EMPRESA DE TRANSPORTES DIOKARB
LTDA e outro-Inicialmente atualize-se a avaliação (R$326,00 -
guia na contra-capa dos autos e o recibo deverá ser anexado
nos autos). Manifeste-se o executado em cinco dias sobre o
contido às fls. 19. E no mesmo prazo, cinco dias, deve o exe-
qüente juntar cálculo atualizado do débito. Int. -Advs. RENA-
TO VARGAS GUASQUE, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MURILO CELSO FERRI, CONSUELO GUASQUE,
CARLOS GUSTAVO HORST e CLEOFAS VIANA DE MO-
RAES-.

15. CARTA PRECATORIA-1/2007-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PR - VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BOSCA DISTRIBUIDORA DE AS-
FALTO LTDA- Manifeste-se a parte interessada acerca da In-
formação do Sr. Avaliador. (os bens a serem avaliados se en-
contram na Comarca de Apucarana - PR). -Advs. JOSÉ PE-
DRO DE PAULA SOARES, REINALDO CHAVES RIVERA,
LEONARDO SPERB DE PAOLA e RICARDO DE OLIVEI-
RA CAMPELO-.

16. CARTA PRECATORIA-210/2007-Oriundo da Comarca de
CARAZINHO - RS - 1 VARA CIVEL-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL SOCIEDADE ANÔNIMA x CARLOS RO-
GERIO BARLEZE-1. Após certificadas e pagas eventuais cus-
tas remanescentes, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sas homenagens. 3. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS
E EMOLUMENTOS (R$11,20 da Serventia e R$17,00 de Fun-
rejus) -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, RENATA GIL PRA-
TES, ELCIO KOVALHUK e GISELE SOLER CONSALTER-.

17. CARTA PRECATORIA-2378/2007-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2ª VARA CIVEL -RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ORLEVEL
COMERCIO DE CIMENTO LTDA e outro- Oficie-se á ori-
gem, com cópias de fls. 23/24, solicitando a intimação dos exe-
cutados da penhora realizada, bem como, orientações sobre o
seguimento do feito, com a brevidade possível. 2. Dê-se ciên-
cia à exequente da penhora realizada fls. 23/24. -Advs. KEN-
NEDY MACHADO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e MAR-
CELO ELENO BRUNHARA-.

18. CARTA PRECATORIA-2674/2007-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO - SP - 8 VARA CIVEL-GERALDO AL-

BERTO BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR x ANTONIO EU-
GENIO CERSOSIMO MINGUINI- Sobre a petição de fls. 69
manifestem-se os interessados, em cinco dias. -Advs. JOSE
SEBASTIAO MARTINS, CLAUDIA REGINA MARTINS
BRAGA e ANTONIO EUGENIO CERSOSIMO MINGUINI-.

19. CARTA PRECATORIA-3612/2007-Oriundo da Comarca de
MATINHOS - PR - VARA CIVEL-BANCO BANESTADO S/A
x TATIANA SOUZA FONSECA- 1. Após certificadas e pagas
eventuais custas remanescentes, à vista do requerido, devolva-
se com as cautelas de estilo e nossas homenagens. 2. Dil. nec.
Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMOLUMEN-
TOS (R$11,20 total de custas à Serventia) -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

20. CARTA PRECATORIA-4349/2007-Oriundo da Comarca de
MIRACATU - SP - PRIMEIRA VARA CÍVEL-BANCO BRA-
DESCO S/A x AURELIO CARLOS VICENTE-1. Não obstan-
te o requerido às fls. 19/20, à vista do disposto nos arts. 265, I
e 12, V, ambos do CPC, intime-se o exequente para proceder à
devida e necessária regularização do pólo passsivo da execu-
ção junto ao douto Juízo de origem, com posterior comunica-
ção a este Juízo para as anotações necessárias, em até 30 dias,
sob pena de devolução no estado em que se encontra. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

21. CARTA PRECATORIA-4624/2007-Oriundo da Comarca de
GOIANIA - GO - 1 VARA DA FAZENDA-ESTADO DE GOI-
AS x CNH LATINO AMERICANA LTDA.- Ante a concordân-
cia manifestada pela credora (fl. 53) em relação ao bem ofere-
cido à penhora pela parte executada (fls. 13/15), tome-se por
termo a nomeação e depósito. Intime-se o executado a compa-
recer perante a Serventia deste Juízo para o fim de suscrever o
Termo de Penhora e Depósito a ser lavrado no ato de seu com-
parecimento, ressaltando que eventual procurador e/ou prepos-
to deverá apresentar instrumento com poderes específicos para
o ato, inclusive, para assumir o encargo de fiel depositário. Da
assinatura do termo terá início o prazo legal para oposição de
embargos. -Advs. HENRIQUE GAEDE, FLAVIO AUGUSTO
DUMONT PRADO, ANA PAULA FARIA DA SILVA, JOÃO
DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e JULIO DOS SAN-
TOS PEREIRA-.

22. CARTA PRECATORIA-6257/2007-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA - PR - VARA CIVEL E ANEXOS-CELSO
GUISARD THAUMATURGO x PAULO FERNANDO BRA-
GHINI e outro-Manifestar-se, em até dez dias, sobre o contido
na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolu-
ção da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05) - intimei
Nilson - deixei de intimar a Severino, visto o mesmo nunca se
encontrar presente, sua esposa Celestina Cunha, sempre informa
que ele esta viajando mas diz não saber quando poderá ser en-
contrado -Advs. JOSE BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE
DENES VIDAL, ANA CHRISTINA HELBELING VIDAL,
MARCELO WORDELL GUBERT e FLAVIA PICCININ PAZ-.

23. CARTA PRECATORIA-7413/2007-Oriundo da Comarca de
EUNAPOLIS - BA - 1ª VARA CÍVEL-MARIA DO CARMO
DO NASCIMENTO SANTOS x BAMERINDUS COMPANHIA
DE SEGUROS- 1. Por cautela, considerando que não houve
comunicação acerca de eventual suspensão da execução (CPC,
art 475 M), oficie-se à origem, com cópias de fls. 26/28 e 31,
solicitando orientações sobre o seguimento do feito com a bre-
vidade possível. Aguarde-se por trinta dias. -Advs. CARLOS
FREDERICO M. BARRETO e ROMMEL PINHEIRO SAM-
PAIO-.

24. CARTA PRECATORIA-8866/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO
BANESTADO S.A. x JOSELIR JOSE DE OLIVEIRA e outro-
1. Após certificadas e pagas eventuais custas remanescentes, à
vista do requerido, devolva-se com as cautelas de estilo e nos-
sas homenagens. 2. Dil. nec. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS,
DESPESAS E EMOLUMENTOS (R$9,10 total de custas à
Serventia e R$120,00 de Oficial de Justiça) -Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

25. CARTA PRECATORIA-9811/2007-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 1ª JESP-DEJAIR DINIZ x PENAS
CONSTRUTORAS DE OBRAS LTDA- Defiro o pedido de fls.
17/18. Expeça-se mandado na forma requerida, devendo cons-
tar do mandado o prazo de cinco dias para que o depositário
apresente os bens a si confiados (fls. 10), ou, ainda, no mesmo
prazo, indique o local onde possam ser localizados, sob pena
de prisão. 3. Int. Dil. Nec. -Advs. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS e TATYELLEN PITLOVANCIV-.

26. CARTA PRECATORIA-10783/2007-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-CIFRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
LUIS RICARDO CALLEGARIM-1. À vista do requerido às
fls. 25, após certificadas e pagas eventuais custas remanescen-
tes, devolva-se com as cautelas de estilo e nossas homenagens.
2. Dil. nec. Int. CERTIDÃO DE CUSTAS, DESPESAS E EMO-
LUMENTOS (R$13,30 total de custas à Serventia) -Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-.

27. CARTA PRECATORIA-12842/2007-Oriundo da Comarca
de FLORIANOPOLIS - SC - VARA DE EXEC.FISCAL-ES-
TADO DE SANTA CATARINA x TIBAGI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA- Reduza-se a termo a nomeação. Expeça-se
mandado de intimação e reforço de penhora. - Advs. CELSO
ANTONIO DE CARVALHO, EROS GRANDOWSKI JUNI-
OR e DENIS GRANDOWSKI RODRIGUES-.

28. CARTA PRECATORIA-13585/2007-Oriundo da Comarca

de BELO HORIZONTE - MG - 26a. VARA CIVEL-TOTAL
FLEET S/A x PEDRO L.B.DA SILVA e outro- 1. Oficie-se à
origem, com cópia da certidão do Sr. Oficial de Justiça solici-
tando orientações sobre o seguimento do feito, bem como, a
designação de nova data, conforme for o entendimento daquele
douto Juízo, com a brevidade possível, devendo, contudo, ser
observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias para cum-
primento, considerando que o número de retistro de Cartas Pre-
catórias neste Juízo, neste ano, ultrapassa a 3.516. 2. Sem pre-
juízo do acima determinado, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador, via DJ (art 236 dop CPC), do certificado pelo
Sr. Oficial de Justriça, bem como, para no prazo de cinco dias,
inciar o atual endereço dos requeridos, sob pena de devolução
no estado em que se encontra.(deixei de citar Pedro, imovel da
R Manoel Ferreira da Silva, 72, desocupado, vizinhos informa-
ram que o requerido mudou-se sem deixar novo endereço; dei-
xei de citar e intimar Odair, por ter sido informado no local por
Elisangela, que o requerido é seu sobro, mas mudou-se para a
zona rural de Morretes - PR, num sítio na Estrada do Engenho,
s/nº -Advs. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS e FELI-
PE ROSSATO FARIAS-.

29. CARTA PRECATORIA-14687/2007-Oriundo da Comarca
de SANTA CATARINA - SC - VARA UNICA-SUPERMER-
CADO EMILIA LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A-Vis-
tos. O presente feito retorna para cumprimento, depois de can-
celados os registros de distribuição e autuação referentes a CP
nº10596/2005. Diante disso, é parcial a razão do requerente,
quando se refere à isenção de despesas pela nova deprecação.
Explico. Em primeiro lugar, o Cartório Distribuidor promoveu
novo registro de distribuição (nº10947/2007), cujo ato foi pago
pelo requerente (fl.2v), gerando, por isto, nova autuação
(14.687/2007), para novo processamento e para novos atos da
Serventia. Ao depois, os registros não foram cancelados por
desídia da Serventia deste Juízo, mas por determinação (Porta-
ria nº11/2005), sendo certo que a carta processou-se regular-
mente antes da sua restituição. Assim, são devidas as custas da
Serventia e também do recolhimento da Taxa Judiciária do
FUNREJUS, pelo que, com arrimo no art. 19 do CPC, determi-
no a intimação da parte requerente, via Diário da Justiça e por
seu(s) advogado(s), para prover o necessário preparo em até
trinta dias (CPC, art. 257 c/c CNCGJ-PR, item 5.7.4.1, parte
final), sob pena de devolução no estado em que se encontra.
Excetua-se o recolhimento das despesas de Oficial de Justiça,
porque, de fato, o Meirinho não promoveu qualquer diligência.
-Advs. HEBE NOGARA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, ANDREIA MA-
RINA LATREILLE, ESTEFANO MARQUES e REGINA TA-
NIA BORTOLI-.

30. CARTA PRECATORIA-15044/2007-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 4ª VARA CIVEL-BANCO BMD S/A x
LIGIA GOEBEL e outro-Manifestar-se, em até dez dias, sobre
o contido na retro Certidão do Sr. Oficial de Justiça, sob pena
de devolução da Carta Precatória (Portarias nºs 09/04 e 11/05)
- citei Osmar - deixei de citar Ligia, por não residir neste ende-
reço, infomração de Osmar, morador -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

31. CARTA PRECATORIA-15045/2007-Oriundo da Comarca
de GUARATUBA - PR - 1 VARA CIVEL-RIO SAO FRAN-
CISCO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED x PAU-
LO D CHOINSKI & CIA LTDA e outros- Manifeste-se a parte
interessada acerca da Informação do Sr. Avaliador. (que no en-
dereço citado no r. mandado, rua Alameda Cabral, 300, está
instalada a Federação Espírita do Paraná, sem ninguém conhe-
cer o executado). -Advs. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER,
MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA RO-
CHA FERREIRA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

32. CARTA PRECATORIA-15405/2007-Oriundo da Comarca
de CASTRO - PR - VARA CIVEL-MARIA DOLORES DOS
SANTOS MARTINS e outros x TIBAGI SERVIÇOS DE
OBRAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS L- Intime-se o autor
para que junte aos autos o valor do crédito, devidamente atua-
lizado em até vinte dias. Após, remetam-se os autos à Correge-
doria-Geral para distribuição a um dos avaliadores judiciais,
para como o prazo de trinta dias promover a avaliação depreca-
da. -Advs. TEODÓSIO BARAN e DIRCEU BENEDITO ME-
NEZES-.

33. CARTA PRECATORIA-176/2008-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR - 1ª VARA CIVEL DE-JOVINO ELSO
PERIOLO x ESTADO DO PARANÁ- Intime o autor para que
promova o preparo e juntar duas vias da carta precatória em até
trinta dias, sob pena de cancelamento dos registros e devolução
da carta preccatória no estado em que se encontra. -Advs. GE-
LINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR
e RAQUEL GONÇALVES NUNES-.

34. CARTA PRECATORIA-1293/2008-Oriundo da Comarca de
ITAPOA - SC - VARA UNICA-ANTONIO GILSON POLINSKI
x DELIA ALONSO GARCIA- Diante do contido na petição
retro juntada, aguarde-se por sessenta dias. -Adv. ANTONIO
VALMOR JUNKES-.

35. CARTA PRECATORIA-1509/2008-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-DELIA DOS
SANTOS e outros x JOCIMIR LUIZ CORTEZ- À vista do es-
clarecimento de fls. 26/28, intimem-se os exequentes para, no
prazo de cinco dias, regularizar a instrução da presente Carta
Precatória, juntando aos autos 03 cópias dda folha de rosto da
Carta Precatória; 02 cópias das iniciais executivas; 02 do cál-
culo atualizado do débito; e 03 do título executivo, sob pena de
devolução no estado em que se encontra. -Adv. LUIZ OCTA-
VIO PAIVA-.
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36. CARTA PRECATORIA-2664/2008-Oriundo da Comarca de
CUIABA - MT - 17 VARA CIVEL-CANOPUS ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S.C LTDA x JORNIL GOMES- Há
razoável dúvida quanto ao objeto da carta precatória, haja vista
que as peças que a instrui determina a busca e apreensão do
bem indicado, ao passo que a carta em si depreca a citação do
réu para os termos da ação de busca e apreensão e entrega do
bem. Assim e por cautela, objetivando a efetividade na presta-
ção jurisdicional, com cópia da carta (rosto) e deste, oficie-se à
origem solicitando informações sobre o prosseguimento. 1.1.
Aguarde-se por sessenta dias. 2. Sem prejuízo, dê-se ciência à
requerente, por seus advogados, via diário da justiça. -Advs.
ANA HELENA CADADEI, MANOEL ARCHANJO DAMA
FILHO e GRASIELA ELISIANE GANZER-.

37. CARTA PRECATORIA-2752/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - VARA DE FAMILIA-A.R.D.S. x
M.R.D.S.-1. Preliminarmente, solicite-se a origem, mediante
correspondência com AR, o envio de: cópia da(s)
procuração(ões) outorgada(s) pela(s) parte(s); cópia do despa-
cho judicial da ordem prisional; duas cópias da conta geral da
dívida; informação sobre eventual concesão de justiça gratuita
à(s) parte(s). 2. Aguarde-se por sessenta dias. 2.1. No silêncio,
devolva-se no estado em que se encontra, mediante as cautelas
e baixas de estilo. 3. Ciência deste à(s) parte(s) autora(s), via
diário da justiça, por seu(s) advogado(s), dês que, regularmen-
te representada(s) nos autos. -Adv. EDOEL ROCHA-.

38. CARTA PRECATORIA-2823/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR - 2 JESP-JOSE JOAQUIM BIONDO x
CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA-1. Trata o presente de
ofício substitutivo de carta precatória, expedido nos termos da
Lei 9.099/95, fato que não dispensa regular instrução de acor-
do com as normas que regem a carta precatória (art. 202, CPC
e itens 5.7.1 a 5.7.3 do Código de Normas), mormente quando
se está frente a uma execução. 2. Diante disso e preliminar-
mente, intime-se o exequente, por seus advogados e via diário
da justiça, para que providenciem uma via integral da carta, a
fim de formatar a contrafé, já que se está diante da execussão
de bens. 1.1. Prazo de dez dias. 1.2. No silêncio, devolva-
se mediante as cautelas. 2. Todavia, vindo as peças e de-
vidamente conferidas e juntadas aos autos; cumpram-se
os atos deprecados (penhora - avaliação - intimação), de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar os prazos legais,
mediante a expedição de mandado. -Advs. OSCAR JOAO
MUGNOL, MARTA DIAS DE FRANÇA e ANA PAULA
FEDRIGO-.

39. CARTA PRECATORIA-3467/2008-Oriundo da Co-
marca de SANTA MARIA - RS - 1ª VARA DE FAMILIA-
V.S.K. x U.A.K.-Intima-se a parte interessada, para, em
dez dias, providenciar: 2 via(s) da carta precatória subs-
crita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC, 202. IV e CN-
CGJ, 5.7.3); 1 cópia conferida da petição inicial (CPC,
202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 1 cópia conferida
da procuração outorgada pela parte AUTORA na origem
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 1 cópia conferida do
despacho concessivo de Justiça Gratuita (CPC, 202, § 1º
e CNCGJ, 5.7.1, VI); bem como designação de nova data
para a audiência na origem, conforme for do entendi-
mento do d. Juízo Deprecante, com prazo suficiente para
cumprimento das diligências neste Juízo, sob pena de
devolução da presente, nos termos do contido nas Porta-
rias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Advs. SANDRA
MARIA REBELATO e TARCISIO REBELATO-.

40. CARTA PRECATORIA-3488/2008-Oriundo da Co-
marca de BALNEARIO CAMBORIU - SC - 3 VARA CI-
VEL-BANCO BRADESCO S/A x MARIANO JADIR
MOREIRA-Intima-se a parte interessada, para, em dez
dias, providenciar: 2 cópia conferida da petição que ori-
ginou a deprecação (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5,7,2,
I e III); 1 cópia conferida da petição inicial (CPC, 202,
II e § 1º e CNCGJ, 5.7.2, II e III); 1 cópia conferida da
procuração outorgada pela parte AUTORA na origem
(CPC, 202, II e CNCGJ, 5.7.2, I); 2 cópias das peças de
fls. 22 a 25 e 28 dos autos de origem, sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv. PRISCILA GE-
ZISKI-.

41. CARTA PRECATORIA-3497/2008-Oriundo da Co-
marca de COLOMBO - PR - VARA CIVEL-PARANA-
GRAF-EDITORA GRAFICA LTDA x SECULUM DO
BRASIL ALIMENTOS LTDA-Intima-se a parte interes-
sada, para, em dez dias, providenciar: 2 via(s) da carta
precatória subscrita pelo MM Dr. Juiz de Direito (CPC,
202. IV e CNCGJ, 5.7.3); 1 conjunto de cópias das pe-
ças que instruem a Carta Precatória para compor a(s)
contrafé(s) - (CPC, 202, II e § 1º e CNCGJ, 5.7.1 a 5.7.3),
sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004, 11/2005 e 1/2007. -Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-.

42. CARTA PRECATORIA-4156/2008-Oriundo da Co-
marca de ITAIOPOLIS - SC - VARA UNICA-BANCO FI-
NASA S/A x RAUL DENIS GELBCKE-1. Preliminarmen-
te, intime-se a parte autora, via DJE-PR, para que ins-
trua adequadamente a carta precatória, juntando cópia
do despacho que defere a liminar de busca e apreensão;
duas vias da carta precatória e um conjunto de cópias
das peças que a integram para formatar a contrafé cita-
tória. Prazo de dez dias, sob pena de devolução. -Advs.
DEYVID INÁCIO ESPÍNDOLA LUZ, KATHERINE DE-
BARBA e MOISES BATISTA DE SOUZA-.

43. CARTA PRECATORIA-4260/2008-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA - PR - 2 VARA CIVEL-COO-

Juizados Especiais

PERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRA x YASUO WATANABE- Preliminarmente, in-
time-se a parte exequente para que junte aos autos cópia
das procurações outorgadas pelos executados, assim
como certidão atualizada da matrícula do imóvel a ser avalia-
do, no prazo de 10 idas, sob pena de devolução da carta no
estado em que se encontra. -Advs. KASUWO KIKUTE, VI-
CENTE JOSE BERTI, WLADEMIR SAO PEDRO, SATIO
FUGISAVA, AQUILAS ANTONIO SCARCELI, JOSE MAR-
TINS MAURICIO, CLAUDIO MARCUS OREFICE, BENE-
DITO ANTONIO DOS SANTOS FILHO e JOAQUIM CAIUBY
AKINAGA-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 029/2008

001 1999.0001435-4/0 - Execução de Título Judicial:
EDWARD CIAK X EDILSON DE CARVALHO ENGENHA-
RIA (E OUTRO) Defiro o pedido de suspensão requerida, pelo
prazo 30 dias. Após, o Exeqüente, independentemente de inti-
mação, deverá manifestar-se quanto ao prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção. Adv(s) CILENE MARIA SKORA

002 2000.0005748-7/0 - Execução de Título Judicial: JUSCE-
LINO GUALBERTO DE OLIVEIRA X REGINALDO CLA-
ROS DOS SANTOS Manifeste-se quanto ao prosseguimento
do feito e o retorno dos ofícios Adv(s) LUIS FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA, MILTON ALBUQUERQUE, RAFAEL
LAYNES BASSIL

003 2001.0001900-3/0 - Execução de Título Judicial: ALE-
XANDRO ANTUNES DOS ANJOS X RENATO DE RAMOS
GOOD JUNIOR Ante o resultado negativo da penhora “on line”,
intime-se o exeqüente a indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposta no §4º do
art.53 da Lei 9099/1995, na forma do enunciado nº75 do FO-
NAJE. Adv(s) ALEXANDRE GONÇALVES MENDES RO-
DRIGUES

004 2001.0005468-2/0 - Execução de Título Judicial: RO-
SELI GONCALVES NUNES VAZ X MARIA GORETTI
DE OLIVEIRA (E OUTROS) Ao exeqüente, para que apre-
sente no prazo de 15 dias, resposta aos embargos de fls.141
Adv(s) FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, CESAR RI-
CARDO TUPONI, MAGNUS VITOR KAMINSKI

005 2001.0009011-5/0 - Execução de Título Judicial: NA-
TALIO DE JESUS F. DOS SANTOS X RENOVAR CO-
MERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA
Ante o resultado negativo da penhora “on line”, intime-se
o exeqüente a indicar bens passíveis de penhora, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação do disposta no §4º do
art.53 da Lei 9099/1995, na forma do enunciado nº75 do
FONAJE. Com relação ao pedido das medidas cabíveis
contra o depositário infiel, verifica-se que quando da pe-
nhora às fls.40 não houve nomeação de depositário Desta
forma declaro como inválida a arrematação feita nos pre-
sentes autos. Liberem-se os valores pagos quando da ar-
rematação ao arrematante Adv(s) LUIR CESCHIN, IVO
GOMES,  ANA CLAUDIA CERICATTO,  MARCEL
EDUARDO DE LIMA

006 2001.0018901-4/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RIO CESAR DA SILVA X ZILMO LEAL DE ALMEIDA
Verifico que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao
montante devido. Dessa forma, não é razoável a continui-
dade do procedimento ante o gasto para a sua realização,
assim, determino o desbloqueio. Intime-se o exeqüente a
indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 dias,
sob pena de aplicação do disposto no 4º do art.53 da Lei
9099/95, na forma do enunciado nº 75 do FONAJE. Adv(s)
VALMIR RIBEIRO

007 2002.0004091-6/0 - Execução de Título Judicial:
ONEMIA MUNHOZ BERTAO X GILMARA SILVA à par-
te exeqüente para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias Adv(s) EDSON OYOLA,
CELIO MANOEL DA SILVA

008 2002.0004909-3/0 - Execução de Título Judicial:
MARIA DE FATIMA REGINALDO X ZENI FERMINO
Ante o resultado negativo da penhora “on line”, intime-se
o exeqüente a indicar bens passíveis de penhora, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação do disposta no §4º do
art.53 da Lei 9099/1995, na forma do enunciado nº75 do
FONAJE. Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SAN-
TOS CACERES

009 2002.0007998-7/0 - Execução de Título Judicial:
GUSTAVO VIERILORN X SANDRO ROBERTO CELLI
Julgo extinto o processo na conformidade do artigo 794,
I, CPC. REtirar alvará Adv(s) LIRIAM SEXTO BRÜSCH,
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN

010 2002.0013968-8/0 - Execução de Título Judicial:
MARCIO LUCIANO NETTO X EDMAR SPERCOSKI Em
sede de Juizado, a defesa do processo executivo continua
a ser na via dos embargos, os quais podem ser analisados
após a penhora Por questão de simplicidade, ao SR. con-
tador para analisar os questionamentos retro e se for o
aso alterar o cálculo Adv(s) JACKSON GLADSTON NI-

COLODI, LUIZ DE MIRANDA, MARIA APARECIDA DE
MIRANDA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

011 2002.0020872-8/0 - Processo de Conhecimento:
GLAUCIO JOSE ZENI X BELA RIO MOVEIS LTDA A
parte exeqüente deverá indicar bens passíveis de penhora
ou cópia do contrato social da parte Executada, no prazo
de 15 dias, sob pena de extinção Adv(s) MARCELO PA-
CHECO PIROLO, LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI
SERAFIM

012 2003.0000838-0/0 - Execução de Título Judicial: LE-
OCADIA GOMES PALENSKE X RENOVAR COMÉRCIO
DE ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA (E OU-
TROS) Ante o resultado negativo da penhora “on line”,
intime-se o exeqüente a indicar bens passíveis de penho-
ra, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposta
no §4º do art.53 da Lei 9099/1995, na forma do enuncia-
do nº75 do FONAJE. Adv(s) JOSE MARIANO DA SILVA
FILHO, CARLOS AUGUSTO ZENI, FRANCINE FREDE-
RICO, JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, SIMONE
MARI WATANABE

013 2003.0018688-5/0 - Execução de Título Judicial:
ADEMIR ANTONIO OSMAR BIER X JORGE ROHRBA-
CHER (E OUTROS) 1 - Ante a comprovação por parte do
Banco Finasa, expeça-se ofício ao dEtran 2 - ... 3 - à par-
te credora para que proceda ao levantamento do valor blo-
queado na conta e diga quanto à extinção do feito 4 - Re-
tirar alvará Adv(s) KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES, LUCIANE MOMBACH ITO, PAULO CESAR
SILVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS R. DE MELO MON-
TERO

014 2004.0002128-2/0 - Execução de Título Judicial:
INEZ TEREZINHA DA NOBREGA X TAMY CRISTINA
COPRUCHINSKI (E OUTRO) Verifico que o valor blo-
queado é ínfimo em relação ao montante devido. Dessa
forma, não é razoável a continuidade do procedimento ante o
gasto para a sua realização, assim, determino o desbloqueio.
Intime-se o exeqüente a indicar bens passíveis de penhora, no
prazo de 15 dias, sob pena de aplicação do disposto no 4º do
art.53 da Lei 9099/95, na forma do enunciado nº 75 do FONA-
JE. Adv(s) VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LO-
PES OLSEN

015 2004.0012387-4/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO ANTONIO FORTES PEREIRA X EDITORA E DISTRI-
BUIDORA DE APOSTILAS RIBEIRO LTDA Decorrido o pra-
zo de embargos, expeça-se alvará. Retirar alvará Após, retor-
nem para análise do pedido de desconsideração Adv(s) GE-
RALDO DE OLIVEIRA, OLINTO ROBERTO TERRA, JU-
LIO CEZAR ZIROLDO, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

016 2004.0014137-8/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
ELOIR FURMMANN X LINDOMAR SCHUARTZ REcebo
o pedido de fls. 80 como embargos à execução. AO embar-
gado a responder, em 10 dias Adv(s) ANTONIO CARLOS
CAMPONEZ, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

017 2004.0016577-0/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
FRANCISCO KOLAÇO X ALEDISON MONTE MACHA-
DO Ante o resultado negativo da penhora “on line”, intime-
se o exeqüente a indicar bens passíveis de penhora, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação do disposta no §4º do art.53
da Lei 9099/1995, na forma do enunciado nº75 do FONAJE.
Adv(s) ANDREIA GANDIN

018 2004.0017057-7/0 - Execução de Título Judicial: LU-
CIANO ANTONIO MARZANO PIRES X ROBERTO CE-
RULLI VEZOZZO (E OUTROS) Retirar alvará Adv(s) DR.
VICTOR FEIJO FILHO, CARLOS MARCONDES FILHO,
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER

019 2005.0002988-3/0 - Execução de Título Judicial: TES-
SEROLI E DEFAVERI-ME X CONDOMINIO MORADIAS
AUGUSTA REtirar alvará Adv(s) MICHAEL RAFAEL TOR-
MES, JORGE MARCELO DUARTE CORREA

020 2005.0019559-4/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
MARIA DOS SANTOS PALMEIRA DA SILVA X BRASIL
TELECOM S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) CLEUZA KEIKO HIGACHI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, CAROLINE NISIOKA

021 2005.0033365-0/0 - Execução de Título Judicial: SU-
PERMERCADO TRIUNFO LTDA X RUBENS JOSE BA-
JERSKI Decorrido o prazo de embargos, defiro levantamen-
to Após, deve-se corrigir aconta e intimar-se ao pagamento
do restante Adv(s) MAURO RAUL PINHEIRO MACHADO,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO

022 2005.0034950-9/0 - Processo de Conhecimento: EU-
GENIA LEZAN X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRIGUES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

023 2005.0035140-7/0 - Processo de Conhecimento: EDI-
ZIR MARIA GUSSO SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ANA NERI CORDEL RO-
DRIGUES, SANDRA REGINA RODRIGUES

024 2005.0036402-6/0 - Processo de Conhecimento: HE-
LIO FRANCISCO RIBAS X BRASIL TELECOM S/A Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRI-

GUES, SANDRA REGINA RODRIGUES

025 2005.0036486-0/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO DE ASSIS GONÇALVES X BRASIL TELECOM S/
A Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ANA NERI CORDEL RO-
DRIGUES, SANDRA REGINA RODRIGUES

026 2005.0036489-6/0 - Processo de Conhecimento: SONIA
MARIA STALL X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) ANA NERI CORDEL RODRIGUES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

027 2006.0000217-2/0 - Processo de Conhecimento: AL-
CEU GOMES ANDRADE X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando procedentes os embargos Adv(s) MARSAL
JUNGLES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

028 2006.0000228-5/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DERSON MENDES X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando procedentes os embargos Adv(s) MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

029 2006.0000426-1/0 - Processo de Conhecimento: EVA
CAMARGO X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
procedentes os embargos Adv(s) MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

030 2006.0000553-9/0 - Processo de Conhecimento: CIR-
LE ADAM MORO X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando procedentes os embargos Adv(s) MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

031 2006.0000996-8/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO SAWA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
procedentes os embargos Adv(s) MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

032 2006.0003782-7/0 - Processo de Conhecimento: DI-
NALCI APARECIDA DO NASCIMENTO X BRASIL TE-
LECOM S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES, SANDRA REGINA RODRIGUES

033 2006.0004183-8/0 - Processo de Conhecimento: GIL-
BERTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
CLEUZA KEIKO HIGACHI, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

034 2006.0007546-7/0 - Execução de Título Judicial: TA-
NIA MARA GROSS X CLAUDIA SEMEGHINI TAUMMEL
Verifico que o valor bloqueado é ínfimo em relação ao mon-
tante devido. Dessa forma, não é razoável a continuidade do
procedimento ante o gasto para a sua realização, assim, de-
termino o desbloqueio. Intime-se o exeqüente a indicar bens
passíveis de penhora, no prazo de 15 dias, sob pena de apli-
cação do disposto no 4º do art.53 da Lei 9099/95, na forma
do enunciado nº 75 do FONAJE. Adv(s) WILSON CARLOS
BARBOSA, LUIS MOLOSSI

035 2006.0010211-0/0 - Processo de Conhecimento: EDI
CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA (E OUTRO) X NIL-
SON IMÓVEIS LTDA (E OUTROS) (...)Assim, e antes de
aplicar o referido dispositivo legal, concedo ao credor exe-
qüente o prazo de 10 dias, para indicação de endereço, bem
como de bens penhoráveis, sob pena de extinção do proces-
so Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

036 2006.0011252-4/0 - Execução de Título Judicial: GI-
SELE DE SOUZA X SIEMENS ELETROELETRONICA
LTDA Defiro pedido retro, pelo prazo de 05 dias. Adv(s)
FLAVIO VILMAR DA SILVA, JAYME BARBOSA LIMA,
WILLIAN MARCONDES SANTANA

037 2006.0011705-5/0 - Processo de Conhecimento: LEAN-
DRO DOS SANTOS X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO,
BEATRIZ DA SIQUEIRA BECKER, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

038 2006.0014434-3/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE LUIS WESTPHAL X BANCO ITAU S/A REtirar
alvará de estorno das custas Adv(s) ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI

039 2006.0021447-0/0 - Execução de Título Judicial: PE-
DRO EDUARDO BROERING X ADMINISTRADORA
VISA ITAU DEfiro o pedido de expedição de alvará para o
reclamante levantar o valor depositado por engano nestes
autos Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES

040 2006.0022216-5/0 - Processo de Conhecimento: RO-
BERT BEDROS FERNEZLIAN X ITAUCARD FINANCEI-
RA (E OUTRO) Retirar alvará DEsta forma, julgo extinta a
execução nos termos do art. 794, I do CPC DEsde já defiro
o desentranhamento de eventuais documentos Adv(s) AN-
DRESSA BOLSI, CLAUDIA BUENO GOMES, CLAUDIA
BUENO GOMES

041 2006.0023694-8/0 - Processo de Conhecimento: INA-
CIO BERNARDINO DE CARVALHO X ESPEDITA DE
CASTRO FEITOSA O art.42 da Lei 9099/95 determina que
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o preparo deve ser realizado, independentemente de intima-
ção, nas 48 horas seguintes à interposição, sob pena de de-
serção. O enunciado do FONAJE, e em harmonia com os
princípios do Juizado, destaca a impossibilidade de comple-
mentação intempestiva. Com efeito, indefiro o pedido retro.
Adv(s) DR. GUARACI DE MELO MACIEL, GUILHERME
ALVES DOS SANTOS

042 2006.0023735-4/0 - Processo de Conhecimento: DIR-
CEU LUIS GOMES X ELIAS DE LAZARI Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MOZART ALBUQUER-
QUE BRITES

043 2006.0023913-9/0 - Processo de Conhecimento: AIR-
TON NARDELLI X ADIR DE SOUZA Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MA-
CHADO

044 2006.0024092-3/0 - Execução Título Extrajudicial: ED-
NEIA BERNARDELLI X BANCO BRADESCO S/A Pagar
o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de
multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) MU-
RIEL ANTONIO CARLOS MIRA, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, CARLOS LEAL S. JUNIOR

045 2006.0024432-8/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA FERREIRA RIBAS X BEN HUR E CIA LTDA Primei-
ramente, visto que realizada a prova do não pagamento cons-
tante de fls.11, esclareça a parte Reclamante no prazo de 15
dias, a relação causal em que se funda a pretensão para ha-
ver o pagamento do título de crédito Adv(s) MARCIO KRUS-
SEWSKI

046 2006.0024516-3/0 - Processo de Conhecimento: PAU-
LO TURKOT X ITALY AUTOMOVEIS LTDA (E OUTRO)
Extinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obriga-
ção) Adv(s) LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, PRIS-
CILA MELO CHAGAS, LINEU ACRISIO DALARMI JU-
NIOR, ANDRE JULIANO BORNANCIM

047 2006.0024733-0/0 - Processo de Conhecimento: CON-
DOMINIO EDIFICIO SANTA INEZ X CARLOS LEVY
SANTOS PEREIRA Pagar o valor do débito no prazo de 15d,
sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) EDER EMERSON DA CRUZ CA-
PELLARO, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

048 2006.0025314-9/0 - Execução de Título Judicial: ALDO
JOSE VIANNA HERNANDES X CONCESSIONARIA ECO-
VIA CAMINHO DO MAR S/A Retirar alvará Baixas. Arqui-
ve-se Adv(s) ALDO JOSE VIANNA HERNANDES, MAR-
COS DE OLIVEIRA MOREIRA, LUIS GUSTAVO BARRE-
TO FERRAZ

049 2006.0025517-4/0 - Processo de Conhecimento: RO-
QUE ALVES DE CARVALHO X OSMAR SOARES DE
SOUZA Retirar alvará Adv(s) RONALDO MARECA

050 2006.0025541-6/0 - Processo de Conhecimento: ERCI-
LIA COELHO GOMES DA CRUZ X J MALUCELLI SE-
GURADORA S/A REtirar alvará Baixas. Arquive-se Adv(s)
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ANA PAU-
LA MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DA-
NIELLA LETICIA BROERING

051 2007.0004372-0/0 - Processo de Conhecimento: ADA-
IR GONCALVES X IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA Ex-
tinto com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação)
Adv(s) AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

052 2007.0004428-7/0 - Processo de Conhecimento: DO-
RACI RODRIGUES DA SILVA X ACE SEGURADORA S/A
Manifeste-se sobre interesse no prosseguimento do feito
Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
053 2007.0005416-1/0 - Processo de Conhecimento: GE-
RALDO PIRES DE ALVARENGA X SUPERMERCADO
MERCADORAMA à reclamada para juntar procuração com
poderes especiais para receber e dar quitação a fim de possi-
bilitar a expedição de alvará para estorno de valor deposita-
do a maior REtirar alvará Baixas. Arquive-se Adv(s) ALE-
XANDRO FREITAS DA SILVA, DOUGLAS ROGERIO
LEITE, LEO MARCOS PAIOLA

054 2007.0007283-0/0 - Processo de Conhecimento: HE-
LENA MARIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A à re-
clamada ao cumprimento da obrigação de fazer, em prazo de
10 dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 20,00
Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES

055 2007.0009971-4/0 - Execução de Título Judicial: HU-
DSON DA SILVA X BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO
Procedida a transferência do valor, fica concretizada a pe-
nhora sendo dispensada a lavratura de termo, na forma do
Enunciado 93 do FONAJE. Dê-se ciência ao executado da
constrição para que, querendo, ofereça embargos, no prazo
de 15 dias, nos termos do §1º do art.475-J do CPC (Enunci-
ado nº 104 do FONAJE) Adv(s) MIRIAN DORETTO BAC-
CHI CAMILLO, CLAUDIA BUENO GOMES

056 2007.0010860-8/0 - Processo de Conhecimento: SAN-
TINA NOWAK X BANCO CITICARD S/A (E OUTRO) DE-
firo o pedido de redesignação da audiência de Instrução e
Julgamento. Nova data: 15 de julho de 2008 às 10:15 horas
Adv(s) HELOISA HELENA PADILHA, JULIANO REBO-

NATO BONA, CLAUDIA BUENO GOMES

057 2007.0011259-2/0 - Processo de Conhecimento: ISMA-
EL FERNANDES X SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA Recurso interposto pelo requeri-
do, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) CEL-
SO FERREIRA GONCALVES, GABRIEL ANTONIO
HENKE NEIVA DE LIMA FILHO

058 2007.0011954-3/1 - Processo de Conhecimento: MA-
RILENA DE OLIVEIRA GHEZZI X CASSI CAIXA DE AS-
SISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRA-
SIL Foi autuada a Execução Provisória sob nº 2007.11954-
3/1 e manifestem-se as partes Adv(s) JORGE ALVES DE
BRITO, OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE JANSEN DE
MELLO NODARI

059 2007.0013089-3/0 - Processo de Conhecimento: ABEL
DE FREITAS X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, CLEUZA KEIKO HIGACHI, CEL-
SO LUDOVICO REGINATO FILHO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

060 2007.0013320-1/0 - Execução Título Extrajudicial: IR-
MÃOS SCHON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA X JO-
AQUIM PEDRO DE CAMARGO FILHO Designação de Au-
diência de Conciliação as 16:00 do dia 27/05/2008 Adv(s)
KELLEN KENOR RAMOS, GERCINO BETT JUNIOR

061 2007.0013500-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
HENRIQUE MENDES DUDA X ANGELONI E CIA LTDA
(E OUTROS) Defiro pedido retro. Autorizo o desentranhamento
de documentos, mediante certidão nos autos Adv(s) LIBIAMAR
DE SOUZA, vanessa leal, TAMILI KIARA BETEZEK RODRI-
GUES, MARCELO LUIZ DREHER, CLAUDIA BUENO GO-
MES

062 2007.0015042-5/0 - Processo de Conhecimento: ADI-
LENE APARECIDA KOVALSKI X HIPERMERCADO CAR-
REFOUR Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) EMANUELLE SIL-
VEIRA DOS SANTOS, FABIANA DUDEK, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

063 2007.0015420-0/0 - Processo de Conhecimento: JEA-
NETTE RODRIGUES FERRAZ X EDITORA GLOBO S/A
(E OUTRO) Defiro o levantamento, pois se trata de valor
incontroverso. REtirar alvará 1 - Por tempestivo recebo o
recurso interposto às fls. 34/42, em seu efeito devolutivo
apenas 2 - Defiro o pedido de assistência judiciária formula-
do pela parte 3 - à recorrida para apresenar contra-razões no
prazo legal 4 - Após, encaminhe-se os presentes autos à TRU
Adv(s) MICHEL KNOLSEINSEN, RICARDO FRANCISCO
RUANI, KARINE ROMERO ALTHAUS

064 2007.0015615-8/0 - Processo de Conhecimento: RO-
NALDO MARCELO DE LIMA X SIDNEIA ALVES PEREI-
RA LIMA DE SOUZA O documento acostado às fls.41 não
comprova por qual motivo o autor teria ficado impossibili-
tado de comparecer à audiência de instrução e julgamento.
Além do que, em que pese a justificativa apresentada às fls
41, não é possível modificar-se uma sentença, a não ser atra-
vés de recurso Adv(s) LUCIANO DE LIMA

065 2007.0016434-7/0 - Processo de Conhecimento:
KLUSKA MODA E CALCADOS LTDA X BRASIL TELE-
COM S/A ...Dessa forma, entendo possível, em tese, a limi-
nar pleiteada. Analisando as alegações e documentação jun-
tada pela parte autora, entendo necessário que os órgãos de
restrição de crédito se abstenham de prestar informações so-
bre o crédito ora discutido nos autos até o encerramento da
demanda. Oficie-se ao SERASA à RECLAMADA para apre-
sentar contestação no prazo de 10 dias Adv(s) CRISTIANE
TAPEA CONSALTER, SANDRA REGINA RODRIGUES

066 2007.0019444-5/0 - Execução de Título Judicial: ANA
MARIA JANS FERREIRA BLANES X UNIMED SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS DE CU-
RITIBA Defiro o levantamento. REtirar alvará Após, voltem
para análise do pedido retro Adv(s) JUCIMERI BANDEIRA
DE SOUZA, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA

067 2007.0024381-6/0 - Processo de Conhecimento: IZA-
BEL MARIA BUENO AMORIM X DIEX CURSOS AVAN-
CADOS S/A (E OUTRO) Recurso interposto pelo requeren-
te, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) LE-
ANDRO RICARDO ZENI, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO, LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA
POMBO, MAUREEN CRISTINA SANSANA, LILIAN
CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO, DANIEL
HENNING

068 2007.0026531-0/0 - Processo de Conhecimento: GE-
ORGE LEON VIDAL SCHPATOFF X LUIS PAULO MA-
CEDO VIEIRA ROSA Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos mediante certidão nos autos Adv(s) LUIS FELIPE
ZAFANELI CUBAS, DR. GUARACI DE MELO MACIEL

069 2007.0027148-2/0 - Processo de Conhecimento: LIDI-
ANE PAULA DE PARIS X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO (E OUTRO) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) WANDERLUCIO DOS
SANTOS LEITE, DOUGLAS DOS SANTOS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

070 2007.0027401-6/0 - Processo de Conhecimento: CON-

JUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III X NELSON RI-
NALDI GUILHERME CHRISTIANO Primeiramente, visto
o contido às fls.03-07,23 e 39, esclareça a parte Reclamante
no prazo de 15 dias, as importâncias não pagas e os respec-
tivos vencimentos em que se fundam a pretensão para haver
o pagamento das taxas de condomínio Adv(s) FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT JUNIOR, FERNANDO CASTRO GAR-
CIA

071 2008.0001476-6/0 - Processo de Conhecimento: LU-
CAS RICARDO DE ALMEIDA X MAFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) VIRGINIA CLAUDIA DA
CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM, ANUAR RA-
CHID ATIHE NETO

072 2008.0002078-9/0 - Processo de Conhecimento: JOR-
GE AUGUSTO MARTINS X ANA BEATRIZ FORTES Vis-
to o contido às fls.17, aguarde-se manifestação da parte in-
teressada no prazo de 15 dias Adv(s) FABIO AUGUSTO
ZANLORENCI, Fernanda Bono Yoshikawa

073 2008.0002501-0/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDA CRISTINA DE SOUZA X BANCO ITAU S/A (...)as-
sim, deve a parte Reclamante no prazo de 15 dias, informar
precisamente o CNPJ da parte Reclamada de modo a possi-
bilitar o prosseguimento deste processo, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

074 2008.0002663-9/0 - Processo de Conhecimento: LA-
ERTE RENE RASERA X CESAR AUGUSTO SILVA (...)
assim, determino ao reclamante que esclareça o contido às
fls.08-11 Aguarde-se no prazo de 15 dias, sob pena de extin-
ção da presente Adv(s) FERNANDA SCHOSSLAND

075 2008.0002728-4/0 - Processo de Conhecimento: ALYS-
SON RIBEIRO DE CARVALHO X BANCO IBI S/A BAN-
CO MULTIPLO (E OUTRO) Defiro o levantamento Baixas.
Arquive-se Adv(s) MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JU-
NIOR, CELSO COSER JUNIOR

076 2008.0003134-7/0 - Processo de Conhecimento: ELTON
BAIOCCO X ITAU CORRETORA DE VALORES Julgo ex-
tinto o processo na conformidade do artigo 269, III, CPC.
Retirar alvará Adv(s) VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

077 2008.0003160-2/0 - Processo de Conhecimento: GISE-
LE ECHTERHOFF X GRADIENTE TELECOM S/A (E OU-
TRO) Informe a autora se concorda com o pedido de inclu-
são da TIM S/A Adv(s) GISELE ECHTERHOFF

078 2008.0003863-8/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA KUBASKI DE ARAUJO X WMS SUPERMERCADOS
DO BRASIL LTDA Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 13:45 do dia 27/05/2008 Adv(s) Tatiana Gomes Ma-
zucatto

079 2008.0004520-8/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
TIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA (E OUTROS) X
CARLOS ROBERTO DO ROCIO RODRIGUES A parte exe-
qüente, para que responda a exceção de pré-executividade
oposta às fls.99 Adv(s) PAULO ANDRE ALVES DE RESEN-
DE

080 2008.0005073-7/0 - Processo de Conhecimento: JACI-
RA ROSA MENDES DE MORAES X MARIA DALILA
CONQUISTA DE OLIVEIRA Defiro a inclusão de Maria
Dalila no pólo passivo, bem como a exclusão de flávio Oli-
veira. Esclareçam as partes a que título pretendem a intima-
ção de Luis Camargo, se porventura como parte Adv(s) SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS

081 2008.0005155-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA SILVEIRA MORESCHI (E OUTROS) X CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE O pedido de
extinção deve ser analisado por ocasião da sentença, uma vez
que pode se tratar de litisconsórcio necessário Adv(s) GABRI-
EL BARDAL, RAPHAEL TAQUES PILATTI

082 2008.0005604-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JACK-
SON FERNANDO DA CRUZ X MARIO DONATO PINHEI-
RO DE CARVALHO (E OUTRO) Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

083 2008.0005919-2/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NO LUIZ BEBNDER E CIA LTDA X LUCIANA DALCIN
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES
PINHEIRO
084 2008.0007787-3/0 - Processo de Conhecimento: ARNAL-
DO GOMES BARBOSA X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO ...Oficie-se à reclamada para que se abstenha
de efetuar novos descontos em relação aos contratos discutidos
Adv(s) RENATA BETIATTO

085 2008.0008371-0/0 - Processo de Conhecimento: WER-
THER MACIEL X CONDOMINIO EDIFICIO SAO JUDAS
TADEU Não são admitidas em sede de Juizado Especial ações
cujo procedimento seja especial e não seja adaptável ao proce-
dimento da Lei 9099/95, conforme Enunciado 8 do Fonaje As-
sim, julgo extinto o processo na forma do art. 51, II da Lei
9099/95 Adv(s) JOAO CHEDE NETO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 050 2006.0025541-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 052 2007.0004428-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 059 2007.0013089-3/0

ALDO JOSE VIANNA HERNANDES 048 2006.0025314-9/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 035 2006.0010211-0/0

ALEXANDRE GONÇALVES MENDES RODRIGUES 003 2001.0001900-3/0

ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 038 2006.0014434-3/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 053 2007.0005416-1/0

ANA CAROLINA LOPES OLSEN 014 2004.0002128-2/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 005 2001.0009011-5/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 022 2005.0034950-9/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 023 2005.0035140-7/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 024 2005.0036402-6/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 025 2005.0036486-0/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 026 2005.0036489-6/0

ANA NERI CORDEL RODRIGUES 032 2006.0003782-7/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 037 2006.0011705-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0019559-4/0

ANA PAULA MAGALHAES 050 2006.0025541-6/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 046 2006.0024516-3/0

ANDREIA GANDIN 017 2004.0016577-0/0

ANDRESSA BOLSI 040 2006.0022216-5/0

ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 016 2004.0014137-8/0

ANUAR RACHID ATIHE NETO 071 2008.0001476-6/0

ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 009 2002.0007998-7/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 051 2007.0004372-0/0

BEATRIZ DA SIQUEIRA BECKER 037 2006.0011705-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 038 2006.0014434-3/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 012 2003.0000838-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 062 2007.0015042-5/0

CARLOS LEAL S. JUNIOR 044 2006.0024092-3/0

CARLOS MARCONDES FILHO 018 2004.0017057-7/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 010 2002.0013968-8/0

CAROLINE NISIOKA 020 2005.0019559-4/0

CELIO MANOEL DA SILVA 007 2002.0004091-6/0

CELSO COSER JUNIOR 075 2008.0002728-4/0

CELSO FERREIRA GONCALVES 057 2007.0011259-2/0

CELSO LUDOVICO REGINATO FILHO 059 2007.0013089-3/0

CESAR RICARDO TUPONI 004 2001.0005468-2/0

CILENE MARIA SKORA 001 1999.0001435-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 039 2006.0021447-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 040 2006.0022216-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 040 2006.0022216-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 055 2007.0009971-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 056 2007.0010860-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 061 2007.0013500-0/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 020 2005.0019559-4/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 033 2006.0004183-8/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 059 2007.0013089-3/0

CRISTIANE TAPEA CONSALTER 065 2007.0016434-7/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 008 2002.0004909-3/0

DANIEL HENNING 067 2007.0024381-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 050 2006.0025541-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 059 2007.0013089-3/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 044 2006.0024092-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 069 2007.0027148-2/0

DOUGLAS ROGERIO LEITE 053 2007.0005416-1/0

DR. GUARACI DE MELO MACIEL 041 2006.0023694-8/0

DR. GUARACI DE MELO MACIEL 068 2007.0026531-0/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 018 2004.0017057-7/0

EDER EMERSON DA CRUZ CAPELLARO 047 2006.0024733-0/0

EDSON OYOLA 007 2002.0004091-6/0

ELTON ALAVER BARROSO 037 2006.0011705-5/0

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 062 2007.0015042-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 076 2008.0003134-7/0

FABIANA DUDEK 062 2007.0015042-5/0

FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 072 2008.0002078-9/0

Fernanda Bono Yoshikawa 072 2008.0002078-9/0

FERNANDA SCHOSSLAND 074 2008.0002663-9/0

FERNANDO CASTRO GARCIA 070 2007.0027401-6/0

FLAVIO DIONISIO BERNARTT JUNIOR 070 2007.0027401-6/0

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 004 2001.0005468-2/0

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 015 2004.0012387-4/0

FLAVIO VILMAR DA SILVA 036 2006.0011252-4/0

FRANCINE FREDERICO 012 2003.0000838-0/0

GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE

LIMA FILHO 057 2007.0011259-2/0

GABRIEL BARDAL 081 2008.0005155-9/0

GERALDO DE OLIVEIRA 015 2004.0012387-4/0

GERCINO BETT JUNIOR 060 2007.0013320-1/0

GISELE ECHTERHOFF 077 2008.0003160-2/0

GUILHERME ALVES DOS SANTOS 041 2006.0023694-8/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 050 2006.0025541-6/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 052 2007.0004428-7/0

HELOISA HELENA PADILHA 056 2007.0010860-8/0

IVO GOMES 005 2001.0009011-5/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 010 2002.0013968-8/0

JAYME BARBOSA LIMA 036 2006.0011252-4/0

JOAO CHEDE NETO 085 2008.0008371-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 037 2006.0011705-5/0

JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR 012 2003.0000838-0/0

JORGE ALVES DE BRITO 058 2007.0011954-3/1

JORGE MARCELO DUARTE CORREA 019 2005.0002988-3/0

JOSE MARIANO DA SILVA FILHO 012 2003.0000838-0/0

JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA 066 2007.0019444-5/0

JULIANO REBONATO BONA 056 2007.0010860-8/0

JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA 047 2006.0024733-0/0

JULIO CEZAR ZIROLDO 015 2004.0012387-4/0

KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES 013 2003.0018688-5/0

KARINE ROMERO ALTHAUS 063 2007.0015420-0/0

KELLEN KENOR RAMOS 060 2007.0013320-1/0

LEANDRO RICARDO ZENI 067 2007.0024381-6/0

LEO MARCOS PAIOLA 053 2007.0005416-1/0

LIBIAMAR DE SOUZA 061 2007.0013500-0/0

LIBIAMAR DE SOUZA 073 2008.0002501-0/0

LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO 067 2007.0024381-6/0

LILIAN CRISTINA WENDLER DA ROCHA POMBO 067 2007.0024381-6/0

LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 046 2006.0024516-3/0

LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 046 2006.0024516-3/0

LIRIAM SEXTO BRÜSCH 009 2002.0007998-7/0
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LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 083 2008.0005919-2/0

LUCIANE MOMBACH ITO 013 2003.0018688-5/0

LUCIANO DE LIMA 064 2007.0015615-8/0

LUIR CESCHIN 005 2001.0009011-5/0

LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS 068 2007.0026531-0/0

LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 002 2000.0005748-7/0

LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ 048 2006.0025314-9/0

LUIS MOLOSSI 034 2006.0007546-7/0

LUIZ DE MIRANDA 010 2002.0013968-8/0

LUIZ FELIPE JANSEN DE MELLO NODARI 058 2007.0011954-3/1

LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI SERAFIM 011 2002.0020872-8/0

MAGNUS VITOR KAMINSKI 004 2001.0005468-2/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 005 2001.0009011-5/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 037 2006.0011705-5/0

MARCELO LUIZ DREHER 061 2007.0013500-0/0

MARCELO PACHECO PIROLO 011 2002.0020872-8/0

MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER 018 2004.0017057-7/0

MARCIO KRUSSEWSKI 045 2006.0024432-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 038 2006.0014434-3/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 048 2006.0025314-9/0

MARIA APARECIDA DE MIRANDA 010 2002.0013968-8/0

MARIA DAS GRAÇAS R. DE MELO MONTERO 013 2003.0018688-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 027 2006.0000217-2/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 028 2006.0000228-5/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 029 2006.0000426-1/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 030 2006.0000553-9/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 031 2006.0000996-8/0

MAUREEN CRISTINA SANSANA 067 2007.0024381-6/0

MAURO RAUL PINHEIRO MACHADO 021 2005.0033365-0/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 019 2005.0002988-3/0

MICHEL KNOLSEINSEN 063 2007.0015420-0/0

MILTON ALBUQUERQUE 002 2000.0005748-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 043 2006.0023913-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 059 2007.0013089-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 069 2007.0027148-2/0

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO 055 2007.0009971-4/0

MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR 075 2008.0002728-4/0

MOZART ALBUQUERQUE BRITES 042 2006.0023735-4/0

MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA 044 2006.0024092-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 043 2006.0023913-9/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 082 2008.0005604-2/0

OLINTO ROBERTO TERRA 015 2004.0012387-4/0

OSMAR NODARI 058 2007.0011954-3/1

PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 079 2008.0004520-8/0

PAULO CESAR SILVEIRA 013 2003.0018688-5/0

PRISCILA MELO CHAGAS 046 2006.0024516-3/0

RAFAEL LAYNES BASSIL 002 2000.0005748-7/0

RAPHAEL TAQUES PILATTI 081 2008.0005155-9/0

RENATA BETIATTO 084 2008.0007787-3/0

RICARDO FRANCISCO RUANI 063 2007.0015420-0/0

ROBSON IVAN STIVAL 083 2008.0005919-2/0

RONALDO MARECA 049 2006.0025517-4/0

RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO 021 2005.0033365-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2005.0034950-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2005.0035140-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2005.0036402-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2005.0036486-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2005.0036489-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2006.0000217-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2006.0000228-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0000426-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0000553-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2006.0000996-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2006.0003782-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2006.0004183-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2007.0007283-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 065 2007.0016434-7/0

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 080 2008.0005073-7/0

SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 067 2007.0024381-6/0

SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 016 2004.0014137-8/0

SIMONE MARI WATANABE 012 2003.0000838-0/0

TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES 061 2007.0013500-0/0

Tatiana Gomes Mazucatto 078 2008.0003863-8/0

ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 066 2007.0019444-5/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 043 2006.0023913-9/0

VALMIR RIBEIRO 006 2001.0018901-4/0

VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO 076 2008.0003134-7/0

vanessa leal 061 2007.0013500-0/0

VICENTE MAGALHAES 014 2004.0002128-2/0

VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES

SCHULTZ SZWESM 071 2008.0001476-6/0

WANDERLUCIO DOS SANTOS LEITE 069 2007.0027148-2/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 036 2006.0011252-4/0

WILSON CARLOS BARBOSA 034 2006.0007546-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 010/2008

001 1998.0002469-4/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
ALBERTO DE FREITAS X CONDOMINIO EDIFICIO DONA
GLACI (E OUTRO) DECISÃO: “ Retifico o despacho anteri-
or para homologar a desistência e consequente extinção do
feito apenas com relação a parte CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
DONA GLACI, prosseguindo-se a execução com relação a
requerida SERVIÇOS PRÓ CONDÔMINO S/C LTDA. Aguar-
de-se a realização de audiência já designada. Adv(s) ALAOR
RIBEIRO DOS REIS, DR. OSVALDO CICERO WRONSKI,
KARINA S. DE OLIVEIRA, MARILZA MATIOSKI, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI

002 2001.0006178-6/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
CARLOS DA SILVA MELO X SINDICATO DOS TRANS-
PORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE BENS
NO ESTADO DO PARANA - SINDICAM - PR. TEOR DA
SENTENÇA: “HOMOLOGO o acordo efetuado entre as par-

tes..., JULGO EXTINTO o presente feito...” Adv(s) LEUCI-
MAR GANDIN, ALZIRO DA MOTTA S FILHO

003 2001.0022566-5/0 - Execução de Título Judicial: ELI-
SANGELA BRANCO X ARCA DE NOE PUBLICIDADE E
EVENTOS DESPACHO: “ O petitório às fls.63 não merece
guarida, vez que o feito foi julgado, sem resolução do mérito,
em face de Elisangela R. Barros Valenzuela, bem como não
consta SRV Maria Tomazia Cabral no pólo passivo da lide;
não havendo, desta forma, qualquer necessidade de a parte
autora indicar seus endereços. Adv(s) RICARDO PREZUT-
TI, MARCELO ANTONIO THEODORO

004 2002.0019082-9/0 - Processo de Conhecimento: SEBAS-
TIAO DOS SANTOS X VISO COMERCIAL LTDA (E OU-
TRO) “HOMOLOGO a decisão proferida pelo juiz leigo, a
qual julga parcialmente procedente o pedido do autor”. Adv(s)
MARCIA S. BADARO, THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARÓ, LUCIANA REGINA DOS REIS, SHIRLEY RO-
SANA DE MORAES , DALGE GARCIA VAZ

005 2002.0028744-0/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO AUGUSTO TRAGUETTA X APS EXPRESS TRANS-
PORTE DE CARGAS E LOCACAO DE SERVICOS LTDA
(E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penho-
ra de bens Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, DENISE DA
SILVA GUERRART

006 2003.0012697-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS KLISZCZ X CAR IMOVEIS LTDA (E OUTRO) “
O processo se encontra paralisado e a aprte autora não com-
pareceu para dar prosseguimento feito, verificando neste caso,
o desinteresse em dar continuidade ao processo, razão pela
qual, com fundamento no art 267, III do CPC, julgo EXTIN-
TO o processo”. Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS
SANTOS CACERES

007 2003.0016561-2/0 - Execução de Título Judicial: ALE-
XANDRE PAKISZ X HILTON BATISTA ROCHA Ao exe-
quente, para manifestar-se acerca do prosseguimento do fei-
to. Adv(s) SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO, DE-
NISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública

008 2003.0018206-4/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
CARLOS CANTAO X OLIVIA MURAN MARTINS TEOR
DA SENTENÇA: “ HOMOLOGO o acordo efetuado entre as
partes... JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução
do mérito...” Adv(s) ROOSEVELT ARRAES, VINICIUS HI-
ROSHI TSURU

009 2003.0020772-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA CRISTINA JACOUVATZ X BARIGUI VEICULOS LTDA
(E OUTRO) “HOMOLOGO a decisão proferida pelo juiz lei-
go, a qual julga extinto o processo com julgamento de mérito
“. Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI, ANDREA SALGUEI-
RO SCHENFELDER, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, PI-
ERRE ANDREY RUTHES

010 2003.0023461-3/0 - Processo de Conhecimento: CELIA
REGINA DE ASSIS GULISZ X BARIGUI VEICULOS LTDA
(E OUTRO) “HOMOLOGO a decisão proferida pelo juiz lei-
go, a qual acolhe os embargos de declaração, no entanto, nega-
lhes provimento “. Adv(s) LENINE TONIOLO, fernando ce-
sar sprada, MARCELO JOSE ARAUJO, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI

011 2003.0024737-0/0 - Processo de Conhecimento: JONA-
THAN DE SIQUEIRA X CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VALE VERDE II Sentença julgando improce-
dente o pedido Adv(s) ARDEMIO DORIVAL MUCKE

012 2004.0009003-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DINEI LASKA PEREIRA ROSA X RODRIGO VASSOLER
SERRATO (E OUTRO) TEOR DA SENTENÇA: “Julgo ex-
tinto o processo com julgamento do mérito...” Adv(s) LILIA-
NA MARIA CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI

013 2005.0005452-7/0 - Processo de Conhecimento: ROO-
SEVELT DA SILVA TAVARES X RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A Designação de audiência de instrução e julgamento
para 26/08/2008 às 19:30 horas, para oitiva de testemunha.
Adv(s) HENRIQUE EHLERS SILVA, KLEBER DE OLIVEI-
RA, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON

014 2005.0005452-7/0 - Processo de Conhecimento: ROO-
SEVELT DA SILVA TAVARES X RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 19:30 do dia 26/08/2008 Adv(s) HENRIQUE EH-
LERS SILVA, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON

015 2005.0006426-0/0 - Processo de Conhecimento: SARAH
MARESA GUERNIERI X CONDOMINIO EDIFICIO SAN-
TA LUZIA (E OUTRO) “HOMOLOGO o acordo efetuado
entre as partes, em consequencia, julgo extinto o processo
com julgamento de mérito “. Adv(s) MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI, ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE, DÉBORA CRISTINA VENERAL, MAR-
CELO CORDEIRO ANDREOLI

016 2005.0007598-0/0 - Processo de Conhecimento: NAHOR
AGUIAR CARUSO X CASSI CAIXA ASSISTENCIA FUN-
CIONARIOS DO BANCO DO BR NUCLEO PARANA “HO-
MOLOGO o acordo efetuado entre as partes, julgando, em
consequencia, EXTINTO o processo com julgamento de mé-
rito”. Adv(s) LUIZ LUCIO SILVA, CARMEN LUCIA KLU-
PPEL RIEKES, OSMAR NODARI

017 2005.0011215-0/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
GOT IRIA FORMIGHIERI BERTOL X PONTIFICIA UNI-
VERSIDADE CATOLICA DO PARANA PUC “Julgo Extinto
o presente feito com julgamento de Mérito.” Adv(s) IVAN
SERGIO BONFIM, LUCIMAR DE PAULA

018 2005.0012973-1/0 - Processo de Conhecimento: ,PER-
CIVAL MARTINS (E OUTRO) X CONDOMINIO TOP EXE-
CUTIVE CENTER HOMOLOGO a decisão proderida pelo
Juiz Leigo, a qual julga EXTINTO o processo sem julgamen-
to de mérito.” Adv(s) PERCIVAL MARTINS, JOSE CARLOS
BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET, RODRIGO GAR-
CIA SALMAZO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA

019 2005.0015889-0/0 - Execução Título Extrajudicial: MU-
RILO CABEZON CAMPELLI X CRISTIANE ERBS FER-
NANDES Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00
do dia 11/06/2008 Adv(s) UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA, ROLAND HASSON, ISADORA SELIG FERRAZ,
LEANDRO VIZINTINI, MELISSA MATTIOLI

020 2005.0018463-5/0 - Processo de Conhecimento: ESMA-
EL BATISTA DOS SANTOS X VALMIR BORGES DA SIL-
VA Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR,
ODAIR SABOIA CORDEIRO

021 2006.0000504-6/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
LOS EDUARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO X CAMI-
NHOS DO PARANA S/A Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC)
e penhora de bens Adv(s) MARCEL EDUARDO DE LIMA,
ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI, ANTONIO CESAR
HAVRESKO

022 2006.0001621-1/0 - Processo de Conhecimento: BENE-
DITO BELEM DA COSTA X BANCO ABN AMRO REAL S/
A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO

023 2006.0002676-4/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ETELLE DOS SANTOS X FABIANO RALO MONTEI-
RO TEOR DA SENTENÇA: “ HOMOLOGO a proposta de
decisão proferida pelo Juiz Leigo...”, a qual julga improce-
dente os pedidos formulados pelas partes...” Adv(s) MARIA
DA CONCEIÇÃO MARTINS RALO

024 2006.0003241-1/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
FERREIRA DE ASSIS JUNIOR X ROBERTO LUIZ RO-
CHEMBACK “HOMOLOGO a decisão proferida pelo juiz
leigo, a qual julga extinto o processo sem julgamento de mé-
rito “. Adv(s) LAUDERSON DOS SANTOS

025 2006.0004294-0/0 - Processo de Conhecimento: SILVI-
NO MENDES DE JESUS X TELET S/A “HOMOLOGO a
decisão proferida pelo juiz leigo, a qual conhece dos embar-
gos e no mérito julgo-os improcedentes “. Adv(s) SILVINO
MENDES DE JEZUS, CRISTIANE SCHMITT, REINALDO
MIRICO ARONIS

026 2006.0005141-0/0 - Processo de Conhecimento: ARIEL
SANTOS JUNIOR X JORBAS FOLIGNA REQUENA Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI

027 2006.0005472-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
LEU DOS SANTOS RIBEIRO X S J B INDUSTRIA DE CAL
LTDA À reclamante, para manifestar-se acerca do retorno ne-
gativo da carta precatória. Adv(s) MARIO ROGERIO DIAS

028 2006.0010584-1/0 - Processo de Conhecimento: CURI-
TIBA COBRANÇAS LTDA - ME X CLÁUDIO GRISALT Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) LIBIAMAR DE
SOUZA

029 2006.0012108-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSES-
MAR SANTOS PIVETTA JUNIOR X ERNANDO ABSALON
REQUEJO QUINONES CALCADOS INFANTIS LTDA
OMAR CALCADOS Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) MUNIR GUERIOS, IVANISE N. KORNELHUK,
MARCOS HENRIQUE M. ROSALINSKI, ISRAEL CAETA-
NO SOBRINHO, DALTRO MARCELO MARONEZI, LEIR
TADEU DE OLIVEIRA

030 2006.0013215-4/0 - Processo de Conhecimento: ALICE
PARIZ FIGUEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando procedente o pedido Adv(s) ANTONIO MARCOS TEI-
XEIRA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS, FRANCELIZE
MORKING

031 2006.0013449-4/0 - Processo de Conhecimento: MA-
TEUS AZEVEDO X UNIVERSO ON LINE S/A DIVISAO
UOL “HOMOLOGO decisão proferida pelo juiz leigo, a qual
conhece dos embargos e no mérito, acolhe parcialmente “.
Adv(s) ANA PAULA DE ALMEIDA

032 2006.0014649-3/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
AUGUSTO MODESTO JUNIOR X FININVEST S/A (E OU-
TRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREA APARECIDA PINTO, CAROLINA ERZIN-
GER PEIXER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE

033 2006.0016532-8/0 - Processo de Conhecimento: ANI MI-
RANDA X UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO

MERCANTIL TEOR DA SENTENÇA: “ Homologo a deci-
são proferida pelo juiz Leigo...” Adv(s) JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SAN-
TOS

034 2006.0018494-5/0 - Processo de Conhecimento: ADE-
MIR ROBERTO BONK X ARTE TELHAS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) ROGERIO SADY BEGE, MA-
RIANNA PARANA REZENDE, JOHNNY ELIZEU STOPA
JUNIOR

035 2006.0018851-6/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL VILLATORE DE MENEZES X BANCO BRADESCO
CAPITALIZACAO S/A Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) JOSE ROBERTO SPINA, FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG

036 2006.0019873-0/0 - Processo de Conhecimento: CHA-
DIA REGINA AL MASRI X ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A “Senteça homogando decisão de Juiz
Leigo que julga procedente o pedido.” Adv(s) KARINE SI-
MONE POFAHL

037 2006.0020459-6/0 - Processo de Conhecimento: LUCI-
ANO ANTONIO BERNARDI X TRANSPORTES SPOILER
LTDA (E OUTROS) “HOMOLOGO a decisão proferida pelo
juiz leigo, a qual julga improcedente o pedido do autor”. Adv(s)
LEUCIMAR GANDIN, ANDRE OLSEMANN, VALTER
CONDE, GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR, LINEU MI-
GUEL GOMES

038 2006.0021609-0/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
TER FERRER COSTA X CELSO ANTONIO BREDA Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 13/08/
2008 Adv(s) VALTER FERRER COSTA

039 2006.0022560-9/0 - Processo de Conhecimento: GILSON
DO ROSARIO LEANDRO X FLESH CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO) “HOMOLOGO a decisão pro-
ferida pelo Sr. Juiz Leigo...”, a qual julga improcedente o pe-
dido formulado pelo reclamante. Adv(s) SERGIO VIEIRA
PORTELA, LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

040 2006.0022652-1/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA DOMINGUES NYMBERG X VIVO S/A “HOMOLOGO
a decisão proferida pelo juiz leigo, a qual julga parcialmente
procedente o pedido.” Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI, FLORENCE DE SOUZA BIAGGI, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG, LOUISE DA COSTA E SILVA

041 2006.0023043-1/0 - Processo de Conhecimento: WILI-
AN HUMBERTO AMANCIO X SINITEL C ADM DE LIS-
TAS TELEFONICAS LTDA ‘HOMOLOGO a decisão profe-
rida pelo juiz leigo, a qual julga improcedente o pedido for-
mulado pelo autor.” Adv(s) EMERSON BRUNELLO

042 2006.0023127-7/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO ROCHA DOS SANTOS X ITAUCARD FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA, CLAUDIA BUENO
GOMES

043 2006.0023628-9/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
FEITOSA FERREIRA X VIVO S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI, FLORENCE DE SOUZA BIAGGI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, ELME KAREM BAIDO

044 2006.0023647-9/0 - Processo de Conhecimento: EDE-
NOR ROBERTO DA SILVA X ROBERTO GRINES DA SIL-
VA Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena de
incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens
Adv(s) FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, SEL-
MAR OSORIO DA FONSECA

045 2006.0024194-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
MOREIRA DE ASSIS X TIM SUL S/A Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) JONAS BORGES, TATIANA GI-
OVANNONI CONTADOR SOARES

046 2006.0025375-6/0 - Processo de Conhecimento: CON-
DOMINIO RESIDENCIAL CONJUNTO JARDINS FAZEN-
DINHA G4 X OLAIR PIMENTEL DA SILVA (E OUTRO)
‘HOMOLOGO o pedido de desistência feito pelo requerente
feito pelo requerente às fls.104. Julgo Extinto o presente fei-
to, sem resolução do mérito.” Adv(s) LUCIANO MARANHAO
RIBEIRO, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

047 2007.0000192-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
MIGUEL DA SILVA X J MALUCELLI SEGURADORA S/A
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, CARLOS EDUARDO
MIGUEL DA SILVA, HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

048 2007.0000210-5/0 - Processo de Conhecimento: SILVES-
TRE SOKULSKI X AURORA MEDINA RODRIGUES Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) VANESSA CA-
PELI, KATIE CARLESSE

049 2007.0001060-9/0 - Processo de Conhecimento: EVE-
LYN REBECA GAMARRA ORUE X MARIA DARCI NE-
VES DE OLIVEIRA TEOR DA SENTENÇA: “ HOMOLO-
GO a decisão proferida pelo Juiz Leigo...”, a qual julga IM-
PROCEDENTE o pedido da autora; PROCEDENTE o pedi-
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do da requerida. Adv(s) CESAR ZERBINI DE ARAUJO,
MARIA CLEIDE GALVAO DORNELAS

050 2007.0001156-9/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
VOLPI X ANTONIO INDALECIO MOREIRA BELLO De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 13/08/
2008 Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL

051 2007.0001465-8/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO SENSI X JESSE FRANCISCO DA SILVA “HOMOLOGO
o pedido de desistência de fls. 22 , em consequencia, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito “. Adv(s) LE-
ANDRO SCHULZ
052 2007.0001738-0/0 - Processo de Conhecimento: TATI-
ANE ROSE CORDEIRO X UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A SENTENÇA: “Julgo extinto a pre-
sente ação com julgamento do mérito.” Adv(s) ALESSAN-
DRA GALLI

053 2007.0003571-0/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL
CORDEIRO MARINS X WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ALEXAN-
DRO FREITAS DA SILVA

054 2007.0003977-0/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X JOSÉ FERNANDO
RODRIGUES ‘HOMOLOGO o pedido de desistência feita
pela parte exequente às fls. 13. Julgo Extinto o presente feito,
sem resolução do mérito” . Adv(s) GISELE AGOSTINI BU-
QUERA, SILVANA SANTOS TURIN

055 2007.0004588-2/0 - Processo de Conhecimento: IRM-
GARD LUIZA BLUM DE MOURA X CREDICARD S/A
TEOR DA SENTENÇA: “ HOMOLOGO a proposta de deci-
são proferida pelo Juiz Leigo...”, a qual julga procedente o
pedido formulado pela parte...” Adv(s) MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, JULIANO REBONATO BONA, ANDRÉA
CRISTINA SWIATOVSKI

056 2007.0005550-4/0 - Processo de Conhecimento: BEN-
JAMIN JUNG X ANTONIO MELO “HOMOLOGO a proposta
de decisão proferida pelo juiz leigo, em consequencia, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito “. Adv(s) GUI-
LHERME MANNA ROCHA

057 2007.0006114-7/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
HENRIQUE DOS SANTOS X J MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) HE-
LENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

058 2007.0006780-6/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
DEMIR REMIJO DOS SANTOS X FORD CENTER AUTO-
MOVEIS LTDA SENTENÇA: “ Julgo extindo o processo com
julgamento de mérito.” Adv(s) NEUDI FERNANDES,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE

059 2007.0007073-0/0 - Processo de Conhecimento: DEL-
MAR MURASKI X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ROBER-
LEI A. QUEIROZ, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR,
STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO, MARIA IZABEL
BRUGINSKI, ANTONIO NUNES NETO, STEPHANIE
ZAGO DE CARVALHO

060 2007.0007211-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LI TEREZINHA MOMBELLI X MAQNAUTO OFICINA ME-
CANICA LTDA (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo
de 15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J
CPC) e penhora de bens Adv(s) FERNANDA GAMBETA
SASS, JANE CRISTINA GONCALVES, DYOGO CARDO-
SO MENDES, OTHON BISPO DOS SANTOS

061 2007.0007820-0/0 - Processo de Conhecimento: JAIME
OGUIDO JUNIOR X CONFIANCA CIA DE SEGUROS Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOS-
LAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA, Jorge
Andre Ritzmann de Oliveira, JOSLAINE MONTANHEIRO
ALCÂNTARA DA SILVA

062 2007.0008192-9/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DETE KINTZEL X BARIGUI VEICULOS LTDA Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) DANY PATRICIA
LEMES PINHEIRO BONTOLOTTO, MARCELO JOSE ARA-
UJO

063 2007.0008623-4/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO ALEXANDRE DE SOUZA X ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) ANA PAULA MAGALHAES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

064 2007.0008900-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ROBERTO DA SILVA X CENTRO AUTOMOTIVO ME-
TANO “HOMOLOGO o acordo efetuado entre as partes, em
consequencia, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito “. Adv(s) ROMULO FERREIRA DA SILVA, CLAU-
DINEI DOMBROSKI

065 2007.0009351-2/0 - Processo de Conhecimento: IZABEL
SOUZA COELHO X LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE

066 2007.0009646-0/0 - Processo de Conhecimento: ORO-
ZINO FLORES TIGRE X CIA ITAU LEASING DE AR-

RENDAMENTO MERCANTIL S/A “HOMOLOGO o acordo
celebrado entre as partes, julgando extinto o processo com
julgamento de mérito “. Adv(s) MAURICIO MACHADO SAN-
TOS, VIRGINI AMAZZUCCO, MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

067 2007.0009650-0/0 - Processo de Conhecimento: ADLEY
PERUSSI X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) VA-
NESSA FALAVINHA FROHLICH, BEATRIZ SCHIEBLER,
ELCIO LUIZ KOVALHUK

068 2007.0010630-5/0 - Processo de Conhecimento: ALTE-
MIR ALCEU CRUZARA X BANCO BRADESCO S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) SANDRA CRIS-
TINA PEREIRA BRAGA, KAMILA NEVES DE OLIVEIRA,
JOAO LEONEL ANTOCHESK

069 2007.0010673-4/0 - Processo de Conhecimento: JOYCE
REGINA LESNIOWSKI X CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido Adv(s) KEITY SUTO TRONBELI, LUDMILA CAN-
GANI HUNGARO, JONES MARCIANO DE SOUZA JUNI-
OR, CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON

070 2007.0011277-0/0 - Processo de Conhecimento: THAIS
PONTES DE OLIVEIRA X LINDAMIR DOS REIS BIORA
(E OUTROS) “ Em face do cumprimento da obrigação por
parte da requerida, julgo extinto com julgamento de mérito.”
Adv(s) THAIS PONTES DE OLIVEIRA

071 2007.0011743-0/0 - Processo de Conhecimento: SIRLE-
NE RIBEIRO DE CAMARGO X MARCOPOLO S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) gustavo
mombach, SADI BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES

072 2007.0011892-3/0 - Processo de Conhecimento: LORE-
NI GONÇALVES DA SILVA X BANCO BMG S/A (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do
dia 13/08/2008 Adv(s) WALDIRENE BUDAL, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ, MIEKO
ITO

073 2007.0012608-5/0 - Processo de Conhecimento: VAL-
MIRA BATISTA DE AZEVEDO VIEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Designação de Audiência de Conciliação as 19:00
do dia 06/08/2008 Adv(s) LEUCIMAR GANDIN

074 2007.0012996-0/0 - Processo de Conhecimento: LYS
MARA PRADO SANTOS X RENATO SOARES DE OLIVEI-
RA SENTENÇA: “ Sentença julgando extinto com resolução
de mérito.” Adv(s) LYS MARA PRADO SANTOS, INAJA
MARIA DA CONCEICAO VIANNA SILVESTRE

075 2007.0013238-7/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO MESNIKI X STOPPLAY COMERCIO E DISTRIBUI-
CAO DE ELTRO ELETRONICOS E INFORMATICA Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
ALAN MESNIKI, Leila Cruz Vieira

076 2007.0014499-3/0 - Processo de Conhecimento: ESCO-
LA SUPIMPA EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL S/S LTDA X LAUDELINO MOREIRA DA CUNHA
Designação de Audiência de Conciliação as 20:10 do dia 06/
08/2008 Adv(s) REGINALDO CELSO GUIDOLIN

077 2007.0014772-9/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARTINS DA SILVA X FININVEST S/A (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 13/08/
2008 Adv(s) SILVERIO DUGONSKI, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, AN-
DREA MORAES SARMENTO

078 2007.0014840-2/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL CARVALHO MACHADO X BANCO BRADESCO S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) NEY GUS-
TAVO PAES DE ANDRADE

079 2007.0015090-6/0 - Processo de Conhecimento: CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA X
RAUL CORREA NETO (E OUTRO) Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

080 2007.0015654-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
LUIZ OTA X BANCO BRADESCO S/A ‘HOMOLOGO o pe-
dido de desistência de fls.16, razão pela qual, julgo EXTIN-
TO o processo o que faço com fulcro no art.267 inciso VIII
do Código de Processo Civil.” Adv(s) KARINE ROMERO
ALTHAUS, KAMILA NEVES DE OLIVEIRA, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESK

081 2007.0016690-5/0 - Processo de Conhecimento: EDE-
NIL OSMAR MARQUES X GM LESING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Designação de Audiência de Concili-
ação as 15:40 do dia 06/08/2008 Adv(s) SANDRA REGINA
FIGUEIREDO

082 2007.0017018-1/0 - Processo de Conhecimento: EDE-
VAL FRANCISCO DA SILVA X BANCO DO BRASIL S/A
(E OUTRO) “HOMOLOGO a decisão proferida pelo juiz lei-
go, a qual julga extinto o processo sem julgamento de mérito
“. Adv(s) MANOEL CARLOS DA SILVA, CRYSTIANE LI-
NHARES, FABRICIO ZILLOTTI

083 2007.0018709-1/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO AUGUSTO RODRIGUES X UNIVERSO ONLINE S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia

13/08/2008 Adv(s) HEITOR SACHSER

084 2007.0019910-5/0 - Processo de Conhecimento: LIETE
CARVALHO (E OUTRO) X VALDEMIRO MIGLIOLI De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 13/08/
2008 Adv(s) SERGIO BATISTA HENRICHS

085 2007.0027452-2/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
LA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA X AEROLINEAS
ARGETINA DESPACHO: 1 - Primeiramente, homologo o
pedido de desistência formulado as fls.48/50, julgando extin-
to o presente feito em relação à primeira reclamante, com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC. 2 - Proceda-se a retifica-
ção na capa e no sistema informatizado do Juizado, incluindo
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROSA no pólo ativo
da demanda. 3 - À reclamante para que informe o correto en-
dereço da reclamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) JARBAS AFONSO DE PEDROSA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 013 2005.0005452-7/0

ADELINO MARCON 014 2005.0005452-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 047 2007.0000192-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 057 2007.0006114-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 063 2007.0008623-4/0

ALAN MESNIKI 075 2007.0013238-7/0

ALAOR RIBEIRO DOS REIS 001 1998.0002469-4/0

ALESSANDRA GALLI 052 2007.0001738-0/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 015 2005.0006426-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 010 2003.0023461-3/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 042 2006.0023127-7/0

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 053 2007.0003571-0/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 002 2001.0006178-6/0

ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE 032 2006.0014649-3/0

ANA LUIZA MANZOCHI 009 2003.0020772-9/0

ANA PAULA DE ALMEIDA 031 2006.0013449-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2006.0013215-4/0

ANA PAULA MAGALHAES 063 2007.0008623-4/0

ANDRE OLSEMANN 037 2006.0020459-6/0

ANDREA APARECIDA PINTO 032 2006.0014649-3/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 021 2006.0000504-6/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 055 2007.0004588-2/0

ANDREA MORAES SARMENTO: 077 2007.0014772-9/0

ANDREA SALGUEIRO SCHENFELDER 009 2003.0020772-9/0

ANTONIO CESAR HAVRESKO 021 2006.0000504-6/0

ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA 030 2006.0013215-4/0

ANTONIO NUNES NETO 059 2007.0007073-0/0

ARDEMIO DORIVAL MUCKE 011 2003.0024737-0/0

ARMANDO LUIZ MARCON 013 2005.0005452-7/0

ARMANDO LUIZ MARCON 014 2005.0005452-7/0

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 009 2003.0020772-9/0

BEATRIZ SCHIEBLER 067 2007.0009650-0/0

CARLOS EDUARDO MIGUEL DA SILVA 047 2007.0000192-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 040 2006.0022652-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 043 2006.0023628-9/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 069 2007.0010673-4/0

CARMEN LUCIA KLUPPEL RIEKES 016 2005.0007598-0/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 032 2006.0014649-3/0

CESAR ZERBINI DE ARAUJO 049 2007.0001060-9/0

CLAUDIA BUENO GOMES 042 2006.0023127-7/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 064 2007.0008900-7/0

CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR 046 2006.0025375-6/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 077 2007.0014772-9/0

CRISTIANE CARREIRO PEREIRA 018 2005.0012973-1/0

CRISTIANE SCHMITT 025 2006.0004294-0/0

CRYSTIANE LINHARES 082 2007.0017018-1/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 006 2003.0012697-0/0

DALGE GARCIA VAZ 004 2002.0019082-9/0

DALTRO MARCELO MARONEZI 029 2006.0012108-0/0

DANY PATRICIA LEMES PINHEIRO BONTOLOTTO 062 2007.0008192-9/0

DÉBORA CRISTINA VENERAL 015 2005.0006426-0/0

DENISE DA SILVA GUERRART 005 2002.0028744-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA -

Defensora Pública 007 2003.0016561-2/0

DR. OSVALDO CICERO WRONSKI 001 1998.0002469-4/0

DYOGO CARDOSO MENDES 060 2007.0007211-0/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 058 2007.0006780-6/0

ELCIO LUIZ KOVALHUK 067 2007.0009650-0/0

ELME KAREM BAIDO 043 2006.0023628-9/0

EMERSON BRUNELLO 041 2006.0023043-1/0

ERIC RODRIGUES MORET 018 2005.0012973-1/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 072 2007.0011892-3/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 035 2006.0018851-6/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 053 2007.0003571-0/0

FABRICIO ZILLOTTI 082 2007.0017018-1/0

FERNANDA GAMBETA SASS 060 2007.0007211-0/0

fernando cesar sprada 010 2003.0023461-3/0

FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO 044 2006.0023647-9/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 040 2006.0022652-1/0

FLORENCE DE SOUZA BIAGGI 043 2006.0023628-9/0

FRANCELIZE MORKING 030 2006.0013215-4/0

GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 037 2006.0020459-6/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 054 2007.0003977-0/0

GUILHERME MANNA ROCHA 056 2007.0005550-4/0

gustavo mombach 071 2007.0011743-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 066 2007.0009646-0/0

HEITOR SACHSER 083 2007.0018709-1/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 047 2007.0000192-6/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 047 2007.0000192-6/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 057 2007.0006114-7/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 013 2005.0005452-7/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 014 2005.0005452-7/0

INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA

SILVESTRE 074 2007.0012996-0/0

ISADORA SELIG FERRAZ 019 2005.0015889-0/0

ISRAEL CAETANO SOBRINHO 029 2006.0012108-0/0

IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 030 2006.0013215-4/0

IVAN SERGIO BONFIM 017 2005.0011215-0/0

IVANISE N. KORNELHUK 029 2006.0012108-0/0

JANE CRISTINA GONCALVES 060 2007.0007211-0/0

JARBAS AFONSO DE PEDROSA 085 2007.0027452-2/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 068 2007.0010630-5/0

JOAO LEONEL ANTOCHESK 080 2007.0015654-0/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 022 2006.0001621-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 022 2006.0001621-1/0

JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 033 2006.0016532-8/0

JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR 034 2006.0018494-5/0

JONAS BORGES 045 2006.0024194-7/0

JONES MARCIANO DE SOUZA JUNIOR 069 2007.0010673-4/0

Jorge Andre Ritzmann de Oliveira 061 2007.0007820-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 032 2006.0014649-3/0

JOSE BASILIO GUERRART 005 2002.0028744-0/0

JOSE CARLOS BUSATTO 018 2005.0012973-1/0

JOSE ROBERTO SPINA 035 2006.0018851-6/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA

DA SILVA 061 2007.0007820-0/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA

DA SILVA 061 2007.0007820-0/0

JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR 059 2007.0007073-0/0

JULIANO REBONATO BONA 055 2007.0004588-2/0

JULIO CESAR DALMOLIN 033 2006.0016532-8/0

KAMILA NEVES DE OLIVEIRA 068 2007.0010630-5/0

KAMILA NEVES DE OLIVEIRA 080 2007.0015654-0/0

KARINA S. DE OLIVEIRA 001 1998.0002469-4/0

KARINE ROMERO ALTHAUS 080 2007.0015654-0/0

KARINE SIMONE POFAHL 036 2006.0019873-0/0

KATIE CARLESSE 048 2007.0000210-5/0

KEITY SUTO TRONBELI 069 2007.0010673-4/0

KLEBER DE OLIVEIRA 013 2005.0005452-7/0

KLEBER DE OLIVEIRA 014 2005.0005452-7/0

LAUDERSON DOS SANTOS 024 2006.0003241-1/0

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 001 1998.0002469-4/0

LEANDRO SCHULZ 051 2007.0001465-8/0

LEANDRO VIZINTINI 019 2005.0015889-0/0

Leila Cruz Vieira 075 2007.0013238-7/0

LEIR TADEU DE OLIVEIRA 029 2006.0012108-0/0

LENINE TONIOLO 010 2003.0023461-3/0

LEUCIMAR GANDIN 002 2001.0006178-6/0

LEUCIMAR GANDIN 037 2006.0020459-6/0

LEUCIMAR GANDIN 073 2007.0012608-5/0

LIBIAMAR DE SOUZA 028 2006.0010584-1/0

LILIANA MARIA CERUTI 012 2004.0009003-5/0

LILIANA MARIA CERUTI 012 2004.0009003-5/0

LINEU MIGUEL GOMES 037 2006.0020459-6/0

LOUISE DA COSTA E SILVA 040 2006.0022652-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 043 2006.0023628-9/0

LUCIANA REGINA DOS REIS 004 2002.0019082-9/0

LUCIANO MARANHAO RIBEIRO 046 2006.0025375-6/0

LUCIMAR DE PAULA 017 2005.0011215-0/0

LUDMILA CANGANI HUNGARO 069 2007.0010673-4/0

LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO 039 2006.0022560-9/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 039 2006.0022560-9/0

LUIZ LUCIO SILVA 016 2005.0007598-0/0

LYS MARA PRADO SANTOS 074 2007.0012996-0/0

MANOEL CARLOS DA SILVA 082 2007.0017018-1/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 021 2006.0000504-6/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 055 2007.0004588-2/0

MARCELO ANTONIO THEODORO 003 2001.0022566-5/0

MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 015 2005.0006426-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 077 2007.0014772-9/0

MARCELO JOSE ARAUJO 010 2003.0023461-3/0

MARCELO JOSE ARAUJO 062 2007.0008192-9/0

MARCIA S. BADARO 004 2002.0019082-9/0

MARCOS HENRIQUE M. ROSALINSKI 029 2006.0012108-0/0

MARIA CLEIDE GALVAO DORNELAS 049 2007.0001060-9/0

MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS RALO 023 2006.0002676-4/0

MARIA IZABEL BRUGINSKI 059 2007.0007073-0/0

MARIANNA PARANA REZENDE 034 2006.0018494-5/0

MARILZA MATIOSKI 001 1998.0002469-4/0

MARIO ROGERIO DIAS 027 2006.0005472-4/0

MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 066 2007.0009646-0/0

MAURICIO MACHADO SANTOS 066 2007.0009646-0/0

MELISSA MATTIOLI 019 2005.0015889-0/0

MIEKO ITO 072 2007.0011892-3/0

MOZART PIZZATTO ANDREOLI 015 2005.0006426-0/0

MUNIR GUERIOS 029 2006.0012108-0/0

NEUDI FERNANDES 058 2007.0006780-6/0

NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE 078 2007.0014840-2/0

ODAIR SABOIA CORDEIRO 020 2005.0018463-5/0

OSMAR NODARI 016 2005.0007598-0/0

OTHON BISPO DOS SANTOS 060 2007.0007211-0/0

PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 040 2006.0022652-1/0

PAULINO ANDREOLI 015 2005.0006426-0/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR 020 2005.0018463-5/0

PERCIVAL MARTINS 018 2005.0012973-1/0

PIERRE ANDREY RUTHES 009 2003.0020772-9/0

RAFAEL MACHADO ALVES 071 2007.0011743-0/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 076 2007.0014499-3/0

REINALDO MIRICO ARONIS 025 2006.0004294-0/0

RICARDO PREZUTTI 003 2001.0022566-5/0

ROBERLEI A. QUEIROZ 059 2007.0007073-0/0

ROBSON IVAN STIVAL 050 2007.0001156-9/0

RODRIGO GARCIA SALMAZO 018 2005.0012973-1/0

ROGERIO SADY BEGE 034 2006.0018494-5/0

ROLAND HASSON 019 2005.0015889-0/0

ROMULO FERREIRA DA SILVA 064 2007.0008900-7/0

ROOSEVELT ARRAES 008 2003.0018206-4/0

SADI BONATTO 071 2007.0011743-0/0

SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA 068 2007.0010630-5/0

SANDRA REGINA FIGUEIREDO 081 2007.0016690-5/0

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 026 2006.0005141-0/0

SELMAR OSORIO DA FONSECA 044 2006.0023647-9/0

SERGIO BATISTA HENRICHS 084 2007.0019910-5/0

SERGIO VIEIRA PORTELA 039 2006.0022560-9/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 004 2002.0019082-9/0

SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 065 2007.0009351-2/0
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SILVANA SANTOS TURIN 054 2007.0003977-0/0

SILVERIO DUGONSKI 077 2007.0014772-9/0

SILVINO MENDES DE JEZUS 025 2006.0004294-0/0

SIMONE MARQUES SZESZ 072 2007.0011892-3/0

SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO 007 2003.0016561-2/0

STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO 059 2007.0007073-0/0

STEPHANIE ZAGO DE CARVALHO 059 2007.0007073-0/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR SOARES 045 2006.0024194-7/0

THAIS PONTES DE OLIVEIRA 070 2007.0011277-0/0

THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARÓ 004 2002.0019082-9/0

UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 019 2005.0015889-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 079 2007.0015090-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 010 2003.0023461-3/0

VALTER CONDE 037 2006.0020459-6/0

VALTER FERRER COSTA 038 2006.0021609-0/0

VANESSA CAPELI 048 2007.0000210-5/0

VANESSA FALAVINHA FROHLICH 067 2007.0009650-0/0

VINICIUS HIROSHI TSURU 008 2003.0018206-4/0

VIRGINI AMAZZUCCO 066 2007.0009646-0/0

WALDIRENE BUDAL 072 2007.0011892-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
8º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 016/2008

001 2001.0006251-0/0 - Execução Título Extrajudicial: RE-
NATO DE OLIVEIRA SANT ANA X RAIMUNDA OZELIA
DE OLIVEIRA Intime-se o exeqüente para que se manifeste no
prazo de dez dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
bem como acerca do processo de fls. 102. Adv(s) FABIO RE-
NATO SANTANA

002 2003.0007048-4/0 - Processo de Conhecimento: FABI-
ANO DO NASCIMENTO BUENO (E OUTRO) X ADRI-
AN MAURICIO STOCKLER SCHNER 1. Revogo as de-
cisões de fls. 90 e 98, vez que não cabe nova juntada de
documentos para instruir o feito depis de julgado. 2. Ta-
xando de omissa e contraditória a sentença que conde-
nou o reclamado a pagar aos reclamantes a importancia
única de 40 salários mínimos, interpos o reclamado os
presentes embargos de declaração, com o fim de excluir
da condenação os valores não requeridos no pedido ini-
cial pelos reclamantes. DECIDO: Analisando-se os pe-
didos iniciais dos autos 2003.7048-4 e 2003.7049-6, con-
clui-se que houve julgamento ultra-petita quanto a con-
denação de danos morais ao reclamante Anderson Nunes
de Oliveira. Diante do exposto, restam acolhidos os em-
bargos para declarar a condenação do reclamado nos va-
lores já referidos na decisão embargada apenas ao recla-
mante Fabiano do Nascimento Bueno, e julgar improce-
dente o pedido do reclamante Anderson Nunes de Oli-
veira. No mais, persiste a sentença como está lançada.
Retifique-se o registro da sentença, anotando-se Adv(s)
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI, JACKSON GLADSTON NICOLODI

003 2003.0009772-4/0 - Execução Título Extrajudicial:
JOSE VICENTE DA SILVA X ASSOCIACAO RADIO TAXI
ALTERNATIVA 1) Ante a segurança do juízo (fls. 74/75),
designada audiencia de conciliação para 30 de abril de 2008
às 15:00 hs, na qual os embargos de execução serão oportu-
namente recebidos e processados, devendo o embargado ma-
nifestar-se sobre os mesmos (art. 53, parágrafo 1º da Lei
9.099/95) Adv(s) TALEL YOUSSEF HAMUD, FABRICIO
PASSOS AZEVEDO

004 2003.0020630-1/0 - Processo de Conhecimento: IVO-
NE REBLIN MARQUES X JAYME BERNARDO ARQUI-
TETURA Intime-se o advogado do recorrido acerca do de-
posito de fls. 127/128 Adv(s) RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA, LUIZ ROBERTO ROMANO

005 2003.0027626-5/0 - Processo de Conhecimento: ABEL
BATISTA DE ALMEIDA (E OUTRO) X BANCO MAXIN-
VEST S/A Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Adv(s)
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT
006 2006.0003886-4/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIA MARIA DE SOUZA X C&A MODAS LTDA Decidem
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso. Adv(s) OR-
LANDO FAVARETI, CLAUDIA BUENO GOMES

007 2006.0004929-3/0 - Processo de Conhecimento: RO-
SANA MARIA PEREIRA FORTES ALCÂNTARA X GLO-
BEX UTILIDADES S/A Em cumprimento ao iten III de fls.
89,. ao devedor para que pague o valor remanescente no prazo
legal. Não cumprido, expeça-se mandado de penhora de ava-
liação Adv(s) ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA

008 2006.0007520-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ADOLFO VELLOSO MUELLER X CLINICA TERAPEU-
TICA NOVA ALIANCA Homologo, por sentença, a decisão
proferida pelo juiz leigo, que julgou extinto o presente pedi-
do, sem resolução de mérito. Adv(s) JAQUELINE ANGELA
MIRANDA GUERIOS, PAULO JOSÉ SILVEIRA DOS SAN-
TOS

009 2006.0008764-4/0 - Processo de Conhecimento: DA-
CIR CORREA BARBOSA X UNIVERSAL EMPREEN-

DIMENTOS LTDA (E OUTRO) Ante a tempestividade
(fls. 81 e 86) e preparo (fls. 93 a 95), RECEBO o re-
curso inominado de fls. 86/92 , no efeito devolutivo (art.
43 Lei 9.099/95), já apresentadas as contra-razões re-
cursais (fls. 98/103). após a publicação deste despacho
de recebimento, sejam os autos remetidos à Colenda
Turma Recursal Adv(s) LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL LEAL, JULIANA
SANDOVAL LEAL

010 2006.0009875-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LI DO ROCIO OLIVEIRA OKRASKA X ROSEMARY
GOULART RAMOS FI (E OUTRO) Audiência de conci-
liação redsignada para o dia 05 de novembro de 2008 ás
16:00 horas. Adv(s) JEFERSON RIBEIRO

011 2006.0014226-6/0 - Processo de Conhecimento: MI-
GUEL PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Diante do
exposto julgo improcedente o pedido inicial Adv(s) RO-
DRIGO PEREIRA MAUS, KARINE PEREIRA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA

012 2006.0015344-3/0 - Processo de Conhecimento:
DARCI AGUIRRES PENDRAKI X BRASIL TELECOM
S/A Diante do exposto julgo improcedente o pedido inici-
al Adv(s) FABIANA FORCELINI RODRIGUES, KARI-
NE PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

013 2006.0015797-3/0 - Processo de Conhecimento:
GERSON GASPARIN BARÃO (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S/A Diante do exposto, julgo procede o pedi-
do inicial Adv(s) MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEI-
RA, KARINE PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

014 2006.0020560-0/0 - Processo de Conhecimento: CEL-
SO LUIZ PARTIKA X BRASIL TELECOM S/A Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido inicial Adv(s) MAR-
SAL JUNGLES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

015 2006.0023768-2/0 - Processo de Conhecimento: FAI-
CAL KALIL FARRAN FILHO X BANCO ABN AMRO
REAL S/A Declaro extinto o presente processo, sem reso-
lução de mérito. Defiro eventual pedido de desentranha-
mento de documentos mediante recibo e fotocópia nos au-
tos. Adv(s) DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
LUIZ FERNANDO DIETRICH

016 2006.0026288-1/0 - Processo de Conhecimento:
ELAINE TEREZINHA GUSSO X BRASIL TELECOM S/
A Intime-se a parte reclamante, para em dez dias manifes-
tar-se sobre a juntada da contestação, querendo. Adv(s)
FARID MAIRA TROG

017 2007.0000631-9/0 - Processo de Conhecimento: DI-
NIS DOS RAMOS FERREIRA X BRASIL TELECOM S/
A Diante do exposto julgo improcedente o pedido inicial
Adv(s) WILSON BENINI, KARINE PEREIRA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA

018 2007.0001094-9/0 - Processo de Conhecimento: AN-
TONIO CARLOS ABRÃO X BRASIL TELECOM S/A Jul-
go improcedente o pedido inicial Adv(s) JERONYMO JA-
TAHY DE CAMARGO NETO, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, KARINE PE-
REIRA

019 2007.0001632-0/0 - Processo de Conhecimento: IRI-
NEU DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Diante
do exposto, julgo procede o pedido inicial Adv(s) ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI, KARINE PEREI-
RA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA

020 2007.0003108-6/0 - Processo de Conhecimento: JO-
NAS RODRIGUES FILHO (E OUTRO) X CEZAR IMO-
VEIS LTDA (E OUTRO) Declaro extinto o processo sem
resolução de mérito. A parte autora só poderá ingressar
com nova reclamação sobre o mesmo fato após efetuar o
pagamento das custas deste processo. Defiro eventual pe-
dido de desentranhamento de documentos mediante reci-
bo e fotocópia nos autos. Adv(s) DR. RENATO KANAYA-
MA, JULIO CEZAR KAY, MARCY HELEN VIDOLIN

021 2007.0005903-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA X JUREVERDE MO-
VEIS E ESTOFADOS LTDA Declaro extinto o processo,
sem julgamento de mérito. A parte autora só poderá in-
gressar com nova reclamação sobre o mesmo fato após
efetuar o pagamento das custas deste processo. Defiro
eventual pedido de desentranhamento de documentos me-
diante recibo e fotocópia nos autos. Adv(s) FABIANA B.
O. PEDROZO

022 2007.0006130-1/0 - Processo de Conhecimento: GIL-
MAR MOREIRA CABRAL X CIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO (E OUTRO) Homologo, por sentença, o acor-
do celebrado às fls. 27. Em conseqüência, julgo extinto o
processo, com resolução de mérito. Adv(s) ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO , STEEVE BELONI CORREA
DIELLE DIAS

023 2007.0008341-2/0 - Processo de Conhecimento:
ADEMIR MEDEIROS MARTINS X BANCO DO BRA-

SIL S/A (E OUTRO) Acolho o pedido de julgamento ante-
cipado. Às partes requeridas, para que apresentem, em 15
dias, contestação, com toda a matéria de defesa a ser apre-
sentada. Adv(s) TATIANA KALKO, WERNER AUMANN,
MARCIO SASSO, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON

024 2007.0009252-4/0 - Processo de Conhecimento: THI-
AGO SIMÕES TAVORE X GLOBAL TELECOM S/A Au-
diência de conciliação redsignada para o dia 05 de no-
vembro de 2008 ás 19:00 horas. Adv(s) DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES

025 2007.0011317-5/0 - Processo de Conhecimento:
EDERSON DE LIMA X MICHAEL SHVAERTSMAN In-
formar o atual endereço da parte requerida, em trinta dias,
sob pena de extinção do feito. Adv(s) ANTONIO NEIVA
DE MACEDO FILHO

026 2007.0012934-0/0 - Processo de Conhecimento: VI-
TOR MANUEL GONCALVES X FAST SHOP COMER-
CIAL LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamen-
to efetuado Adv(s) CLEUZA KEIKO HIGACHI, ALEXAN-
DRE STADLER CORREA, GUILHERMO PARANAGUA
E CUNHA, ALEXANDRE STADLER CORREA, GUI-
LHERMO PARANAGUA E CUNHA

027 2007.0015734-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ
ALCIONE DE AZEVEDO X SÓ CASAS E EBS - SÓ CA-
SAS PRÉ FABRICADAS Manifeste-se acerca da certidão
do Sr. Oficial de justiça, de fls. 35 - verso, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito. Adv(s) MARIO
MASAHAR SUZUKI

028 2007.0016592-9/0 - Processo de Conhecimento:
MAYCON JOHNY MORAIS X NET TELEVISAO POR
ASSINATURA Homologo, por sentença, o acordo cele-
brado às fls. 17. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com resolução de mérito. Adv(s) RAFAELA DO
REGO MONTEIRO GONCALVES, JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO

029 2007.0017268-6/0 - Processo de Conhecimento: VIL-
MA DE ALMEIDA BASTOS X JOSE WANDERLEY FER-
RAZ Declaro a extinção do processo sem resolução do
mérito. Defiro eventual pedido de desentranhamento de
documentos mediante recibo e fotocópia nos autos. Adv(s)
VILMA DE ALMEIDA BASTOS

030 2007.0018900-5/0 - Processo de Conhecimento: JU-
NIOR CARLOS BAFA CLAVERO X JOEL LUIZ SILVES-
TRE Homologo, por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo celebrado às fls. 20. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito. Adv(s) DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA

031 2007.0019915-4/0 - Processo de Conhecimento: ELO-
MAR ARTUR FRIGOTTO X BANCO ITAU S/A Indefiro
o pedido de segredo de justiça formulado pela parte re-
clamada. Adv(s) ROBERTO DOS SANTOS, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI

032 2007.0020131-5/0 - Processo de Conhecimento: EN-
NIO SANTOS FILHO X NET PARANA COMUNICACO-
ES LTDA Homologo, por sentença, o acordo celebrado às
fls. 123. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito. Adv(s) ENNIO SANTOS FILHO,
MARCO ANTONIO TILLVITZ, JOSE ANTONIO COR-
DEIRO CALVO

033 2007.0020280-8/0 - Processo de Conhecimento:
OMOACIR DE JESUS ROCHA (E OUTROS) X GILBER-
TO PELENTIR Audiência de conciliação redsignada para
o dia 05 de novembro de 2008 ás 16:00 horas. Adv(s) JOSE
BASILIO GUERRART

034 2007.0020953-0/0 - Processo de Conhecimento: FA-
BIANO PARIZOTTO DOS SANTOS X NET PARANA
COMUNICACOES LTDA Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-
brado às fls. 39. Em conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com resolução de mérito. Adv(s) JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO

035 2007.0024455-0/0 - Processo de Conhecimento: CA-
MILLA TAMYEH HAMAMOTO X SUDAMERIS BANK S/
A ABN ARMO REAL S/A O documento de fls. 38 não cum-
priu o contido na determinação de fls. 35. Deve o reclaman-
te , novamente, COMPROVAR a atual inscrição nos cadas-
tros de proteção ao crédito. Adv(s) SUZEL HAMAMOTO

036 2007.0026345-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA X APA-
RECIDO PEREIRA GODOY Informar o correto endereço
da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) PAULO FRANCISCO REUSING
JUNIOR

037 2007.0026369-7/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA X MI-
GUEL SEBASTIAO MARTINS DO CARMO Devido re-
torno de Ar negativo, deve o requerente informar endere-
ço correto do reclamante Adv(s) PAULO FRANCISCO
REUSING JUNIOR

038 2007.0027651-0/0 - Processo de Conhecimento:
ELVIRA MATTIOLI DOS SANTOS X FEDERAL SEGU-
ROS Ante o documento de fls. 10, defiro a prioridade na

tramitação do presente processo. Adv(s) BEATRICE ME-
LLO DE MACEDO

039 2008.0004801-8/0 - Processo de Conhecimento: RU-
BENS STRESSER X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Defiro a prioridade na tramitação do
presente processo. Não havendo o cumprimento de todos
os requisitos do art. 273 do CPC, o pedido de antecipação
de tutela não é de ser deferido. Aguarde-se audiência de
conciliação. Adv(s) ARIEL VENTURA DE ANDRADE

040 2008.0006891-4/0 - Processo de Conhecimento: SILVIO
JAIR KORMANN X CONCREMAR ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA 1)Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos par-
ciais da tutela, nos termos do art. 273 I, CPC, diante da inexis-
tencia de prova inequivoca da verossilhança das alegações do
autor 2) Aguarde-se audiencia conciliatória inicial designada
às fls. 02 Adv(s) MAX FERREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2006.0020560-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2007.0001094-9/0

ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 019 2007.0001632-0/0

ALEXANDRE STADLER CORREA 026 2007.0012934-0/0

ALEXANDRE STADLER CORREA 026 2007.0012934-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 011 2006.0014226-6/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 012 2006.0015344-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 013 2006.0015797-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 017 2007.0000631-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 019 2007.0001632-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 011 2006.0014226-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 012 2006.0015344-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 013 2006.0015797-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2007.0000631-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2007.0001632-0/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 022 2007.0006130-1/0

ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 025 2007.0011317-5/0

ARIEL VENTURA DE ANDRADE 039 2008.0004801-8/0

ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO 007 2006.0004929-3/0

BEATRICE MELLO DE MACEDO 038 2007.0027651-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 031 2007.0019915-4/0

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 005 2003.0027626-5/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 002 2003.0007048-4/0

CLAUDIA BUENO GOMES 006 2006.0003886-4/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI 026 2007.0012934-0/0

DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA 030 2007.0018900-5/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 024 2007.0009252-4/0

DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 015 2006.0023768-2/0

DR. RENATO KANAYAMA 020 2007.0003108-6/0

ENNIO SANTOS FILHO 032 2007.0020131-5/0

FABIANA B. O. PEDROZO 021 2007.0005903-5/0

FABIANA FORCELINI RODRIGUES 012 2006.0015344-3/0

FABIO RENATO SANTANA 001 2001.0006251-0/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 003 2003.0009772-4/0

FARID MAIRA TROG 016 2006.0026288-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 007 2006.0004929-3/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 026 2007.0012934-0/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 026 2007.0012934-0/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 002 2003.0007048-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2006.0004929-3/0

JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUERIOS 008 2006.0007520-4/0

JEFERSON RIBEIRO 010 2006.0009875-6/0

JERONYMO JATAHY DE CAMARGO NETO 018 2007.0001094-9/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 028 2007.0016592-9/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 032 2007.0020131-5/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 034 2007.0020953-0/0

JOSE BASILIO GUERRART 033 2007.0020280-8/0

JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 002 2003.0007048-4/0

JULIANA SANDOVAL LEAL 009 2006.0008764-4/0

JULIANA SANDOVAL LEAL 009 2006.0008764-4/0

JULIO CEZAR KAY 020 2007.0003108-6/0

KARINE PEREIRA 011 2006.0014226-6/0

KARINE PEREIRA 012 2006.0015344-3/0

KARINE PEREIRA 013 2006.0015797-3/0

KARINE PEREIRA 017 2007.0000631-9/0

KARINE PEREIRA 018 2007.0001094-9/0

KARINE PEREIRA 019 2007.0001632-0/0

LACIR GUARENGHI 009 2006.0008764-4/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 015 2006.0023768-2/0

LUIZ ROBERTO ROMANO 004 2003.0020630-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 031 2007.0019915-4/0

MARCIO SASSO 023 2007.0008341-2/0

MARCO ANTONIO TILLVITZ 032 2007.0020131-5/0

MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA 005 2003.0027626-5/0

MARCY HELEN VIDOLIN 020 2007.0003108-6/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 027 2007.0015734-8/0

MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA 013 2006.0015797-3/0

MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 014 2006.0020560-0/0

MAX FERREIRA 040 2008.0006891-4/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 009 2006.0008764-4/0

ORLANDO FAVARETI 006 2006.0003886-4/0

PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 023 2007.0008341-2/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 036 2007.0026345-8/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 037 2007.0026369-7/0

PAULO JOSÉ SILVEIRA DOS SANTOS 008 2006.0007520-4/0

RAFAELA DO REGO MONTEIRO GONCALVES 028 2007.0016592-9/0

RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA 004 2003.0020630-1/0

ROBERTO DOS SANTOS 031 2007.0019915-4/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 011 2006.0014226-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2006.0020560-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2007.0001094-9/0

STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS 022 2007.0006130-1/0

SUZEL HAMAMOTO 035 2007.0024455-0/0

TALEL YOUSSEF HAMUD 003 2003.0009772-4/0

TATIANA KALKO 023 2007.0008341-2/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 029 2007.0017268-6/0

WERNER AUMANN 023 2007.0008341-2/0

WILSON BENINI 017 2007.0000631-9/0



318318318318318 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ
– PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –Fone-Fax – 0xx -44-3447-
1124
RELAÇÃO Nº 011/08
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

Comarcas do
Interior

Cível

Alto Paraná

01 – Alimentos 561/07. G.G.B. x J.C.F. Audiência e concilia-
ção, instrução e julgamento, dia 16 de julho de 2.008, às 16,00.
Adv. Dra. Cyntia Luciana Néri Boregas.

02-  Usucapião 399/06. Eleny Terezinha Bedendo Dias e ou-
tros x Cia. E Desenvolvimento Rural (CODAL).  Audiência de
Instrução e Julgamento, dia 23 de julho de 2.008, às 13.00 ho-
ras. Adv. Dr. Junior Carlos Freitas Moreira.

03- Declaratória 393/07. Hilda da Silva O Freire x Brasil Tele-
com S.A. Saneou o processo. Estabeleceu os seguintes pontos
controvertidos. 1-Observância pela requerida, das normas rela-
tivas a instalação do terminal telefônico. 2-Ocorrência de frau-
de na contratação do serviço e, em caso positivo, a pessoa que
a praticou ou concorreu, de qualquer modo para o fato. Audi-
ência de instrução e julgamento, dia 28 de julho de 2.008, às
l3,00 horas. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi e Ana Paula
Domingues dos Santos.

04- Declaratória 373/06. Claudia Rodrigues dos santos x Ban-
co Nossa Caixa S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr.
Dovani Zangari e . Valeria Caramuru Cicarelli.

05-.Declaratória 209/07. Jane Ferreira dos santos x Casa Bahia
comercial Ltda. Recebido o recurso  no efeito devolutivo. Ao
recorrido para contra-razoar no prazo legal. Adv. Dr. Monica
Molinari.

06-Declaratória 534/07. Claudia Neves da Silva x Banco Itaú
S.A.  Aguarda especificar provas, justificando-as. Adv. Dr. Ju-
arez Lopes França e Claudia Bueno Gomes e Celso David An-
tunes.

07-. Declaratória 622/07. Leonice Adauto dos Santos Dias x
Kalunga Com. E Ind. Gráfica Ltda. Acerca da contestação,
manifeste-se o requerente. ADv. Dr. Valdinei Aparecido Mar-
cossi.

08- Usucapião 301/06. Doraci Naba do Amaral x Marcelo
Mondini Mendes. Pela vez derradeira, intime-se a autora, pes-
soalmente e através de imprensa, sua procuradora, para mani-
festação em 48:00 horas, sob pena de extinção. Adv. Dra. An-
dréia Daniella Azevedo.

09- Declaratória  209/06. Lucinéia Daiane da Silva x Banco do
Brasil S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr. Dovani
Zangari e José Gonzaga Soriani.

10-.Declaratória 426/07. Cristiana Ribeiro Silva x Banco IBI
S.A. Banco Múltiplo. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr.
Dovani Zangari e Claudia Bueno Gomes.

11-Declaratória 446/07 –Maria de Fátima da Silva de Morais x
Banco do Brasil S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr.
Dovani Zangari e José Gonzaga Soriani.

12-Declaratória 027/08. Eduardo dos Santos Freire x Banco
Itaú S.A. Manifeste-se o autor sobre o contestação. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi.

13- Declaratória 537/07. Claudia Neves da Silva x Casa Bahia
Comercial Ltda. Aguarda especificar provas, justificando-as.
ADv. Dr. Juarez Lopes França e Alexandre Bertolini

14- Declaratória 451/07. José Francisco da Silva x Banco do
Brasil S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr. Dovani
Zanagari e  José Gonzaga Soriani.

15-Declaratória 218/07. Cicera Leandro de Melo x Banco do
Brasil S.A. Julgou parcialmente procedente.Adv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi e Amilton Luiz Augusti

16- Declaratória 354/06. Maria Iralda Silva de Andrade x Axé
Brasil Lanches Ltda. JULGOu procedente. Adv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi e Cláudio Roberto Faustino.

17- Declaratória 030/07. Marines Celerino da Fonseca x Ban-
co Bradesco S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr.
Valdinei Aparecido Marcossi e Antonio de Jesus Moriggi.

18-Declaratória 286/07. Edna Maria Dias x Banco Fininvsti
S.A. A autora, para indicar endereço. Adv. Dr. Valdinei Apare-
cido Marcossi.

19- Declaratória  538/07. Claudia Neves da Silva x Construme-
ga Mecacenter da Construção Ltda. Aguarda especificar pro-
vas, justificando-as. Adv. Dr. Juarez Lopes França e Cleverson
Gomes da Silva.

20- Usucapião 176/06. Altair Borges dos Santos x Mano Su-
zuki e Cia. Ltda. e outros. Indeferiu o requerimento de fls. 126
a 134. Intime-se para regularização da citação sob pena de ex-
tinção. ADv. Dr. Valdeir Borges do Santos.

21- Declaratória 549/07 Solange Silva da Costa x Ativos S.A.
Aguarda especificar provas, justificando-as. Adv. Dr. JUAREZ
Lopes França e Gerson Vazin Moura da Silva.

22- Monitória - 044/08. Leonardo César da Silva Garcia x Ed-
son Fernandes Lopes Coelho. Acerca dos embargos e docu-
mentos, manifeste-se o autor. ADv. Dr. Luciano Rodrigues Seco.

23-  Declaratória 336/07 Edna Maria Dias x IBI Administrado-
ra e Promotora Ltda. Intime-se a autora para cumprir o despa-
cho de fl. 43, ou promover novo ato citatório, sob pena de ex-
tinção do processo. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

24-.Declaratória 311/06. Deivid Junio Pereira x Estado do Pa-
raná. Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a contestação.
ADv. Dr. Wagner de Melo Volpato.

25- Execução 337/92. Banco do Brasil S.A. x Symbol Ind. E

Com. De Móveis Ltda. e outros. Ao exeqüente. Adv. Dr. José
Gonzaga Soriani.

26-Declaratória 436/06. Leonice Adauto dos santos Dias x IBI
Administradora e Promotora ltda. Julgou parcialmente proceden-
te. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi Claudia Bueno Gomes.

27- Declaratória 085/07. Eliane Neves da Silva x Banco Nossa
Caixa S.A. Julgou parcialmente procedente. Adv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi e Valeria Caramuru Cicarelli.

28- Civil Publica 268/96. ADEAM x Homero Mascaro Garcia.
Julgou extinto. ADv. Dra Maira N. Ortega.

29-Declaratória 641/07. Cristiane Gonçalves de Oliveira x Vivo
S.A. Sobre a contestação, manifeste-se a autora.Adv.Dr. Valdi-
nei Aparecido Marcossi.

30- Declaratória 470/07. Maria Izabel do Nascimento x Banco
do Brasil S.A. e outro. Aguarda especificar provas, justifican-
do-as. Adv. Dr. Juarez Lopes França, José Gonzaga Soariani e
Amílcar Camilo.

31- Ordinária 649/07. Arnaldo Rossato e outros x Banco Bra-
desco  Acerca da contestação, manifestem-se os autores. Adv.
Dr. Eduardo Kazuaki Kagueyama.

32-Declaratória 596/06. Moreto e Góes Ltda. x Crodi. Com.
De Conf. Vestuário Ltda. Determinou a renovação do ato cita-
tório. ADv. Dr. Dizonir Coan.

33- Declaratória 540/07. Jocelia Januário dos Santos x Arthur
L. Tecidos S.A. Casas Pernambucanas. Aguarda especificar
provas, justificando-as. ADv. Dr. Juarez Lopes França e Mar-
celo Maschio Cardozo Chaga

34- Embargos do dEvedor 237/05. Arte Moveis Coelho Ltda. x
Banco Bradesco S.A. Julgou improcedente. Adv. Dr. Desiree
Zolet Kurike Ferrer.

35- Declaratória 213/07. Jane Ferreira dos santos x Banco Su-
dameris Brasil S.A. Recebido o recurso. Ao recorrido para ofe-
recer contra-razões. Adv . Dr. João Leonelho Garbardo Filho.

36-Declaratória 536/07. Claudia Neves da Silva x Lojas Besni
Center Ltda. Aguarda especificar provas, justificando-as. ADv.
Dr. Juarez Lopes França e Norberto Yanaze.

37-.. Cobrança 529/07. José Benedito Camargo x Itaú Seguros
S.A. Julgou procedente., Adv. Dr. Dizonir Coan e Milton Luiz
Cleve Kuster. E Anderson Luiz Pereira González.

38-Declaratória 008/08. Sidnei dos Santos Coelho x Banco do
Brasil S.A. Ao requerente para informar o endereço da requeri-
da. Adv. Dr. Juarez Lopes França.

39-ORDINARIA 331/06 José Aparecido Pereira x Município
de Alto Paraná. Saneou o processo.Deferiu a prova oral, reque-
rida pelas partes. Estabeleceu como único ponto controvertido
a caracterização da insalubridade do trabalhão exercido pelo
demandante. Audiência de instrução e julgamento dia 02 de
julho de 2.008, às l3,oo horas. Adv. Dr. Rogério Cezar Molin e
Rodrigo Alves de Oliveira.

40-. Declaratória 450/06. Fátima Martins de Arruda x Casa
Bahia Comercial Ltda. homologou o acordo. Adv. Dr. Valdinei
Aparecido Marcossi.

41- Fiscal 001/06 IAP x Madeirera Ijui Ltda. Julgou Extinto.
Adv. Dr. Percival Ereno e Luciano Marchesini.

42- Ordinária 477/06. Ivo de Assis x Município de Alto Paraná.
Acerca do documento de fls. 111, manifeste-se o autor, em dez
dias. querendo. Adv. Dr. Rodrigo Alves de Oliveira.

43-Lavratura de Certidão de Casamento em destempo 084/08.
Sonia Maria Lino. Ao requerente para apresentar prova idônea,
concernente ao local de seu domicilio. ADv . Dr. Alécio Apare-
cido Frasson.

44-Execução de Alimentos 075/08. H.G.F. x H.G. Falta titulo
executivo. ADv. Dr. Alceu Luiz Piloneto

45- Previdenciária 089/08. Marli Barbosa Farias x I.N.S.S. A
requerente para juntar em até dez dias, comprovante do indefe-
rimento da pretensão na esfera administrativa. Adv. Dr. Cyntia
Lucia Néri Boregas.

46- Execução 142/04. Waldecir Bechauser x Denílson Moreno
Rizato. Julgou extinto. Adv. Dr. Rogério C. Molin.

47-Fiscal 028/02. Conselho Regional de Farmácia  x Lab. Lu-
cilio Boneti S/c Ltda. Indeferiu o pedido de fls. 68 e 69. Adv.
Dr. Vinicios Amorin.

48-Retificação 041/08. David Rodrigues de Souza. Aguarda
documento que comprove o nome correto do avó materna. Adv.
Dra. Cyntia Luciana Néri Boregas.

49- Declaratória 579/07. Maria da F. da Silva Moraes x Casas
Bahia Comercial Ltda. Aguarda especificar provas, justifican-
do-as. Adv. Dr. Dovani Zanagari e Alexandre Bertolini.

50- Cobrança 070/05. Valdemar Arneiro x Sul América Cia.
Nacional de Seguros. Julgou procedente. Adv. Dra. Adriana
Martinez e Adilson de Castro Junior.

51-Indenização 128/98. Antonio Galhardane x Município de
Alto Paraná. Manifeste-se os autores. Adv. Dr. Rafael Roveri
Molina.

52-Embargos a Execução 516/07. Os embargos foram opostos
fora do prazo legal, e como tal não podem ser processados.
Entretanto, mostra-se viável a apreciação do pedido de fls. 02/
06, como exceção de pré-executividade. (CPC ART. 618-1).II-
Face ao exposto, determino a baixa na distribuição, registro e
autuação. III-Junte-se o pedido e os documentos que instruí-
ram os autos. Após intime-se o exeqüente, para manifestar em
dez dias. Dê-se ciência ao executado. Adv. Dr. Jurandir Ade-
mar da Silva.

53-Mandado de Segurança 138/07. João dos Santos x Pres. Da
Câmara Municipal de Alto Paraná. Julgou extinto. Adv. Dr. Luis
Henrique D. Escarmanhani.

54-Ordinária de Cobrança 301/05. Arnaldo Rossato x Espolio
de Osvaldo Rossato. Aguarda pagamento de custas remanes-
centes. R$-283.00.Adv. Dr. Alceu Luiz Pilonetto.

55-Embargos a Execução 344/06. Prefeitura de Santo Antonio
do Caiuá x Moraes Xavier de Carvalho. Aguarda pagamento de
custas remanescentes R$-182.50. Adv. Dr. Alceu Luiz Pilonet-
to.

56-Indenização 107/91. Luiz Espósito Barbato x F.Neves Ind.
De Moveis Ltda. Julgou extinto. Adv. Dr. Narciso Lipka e
Edivaldo Rodrigues.

57-Execução de Alimentos 190/04. P. A. B. do N. x E. A. do N.
Aguarda pagamento de custas, pelo executado. R$-782.40. ADv.
Dr. Egnaldo Aparecido do Nascimento e Marceli Cristia Gagi-
ola e José Antonio Dumas.

58-Indenização por Danos Moraes 063/08. José Aparecido Cre-
paldi x Banco Bradesco S.A. Para a audiência que deverão com-
parecer as partes dia 26 de maio de 2.008, ÁS l6.30 horas. Adv.
Dr. Marcos Antonio Lucas de Lima.

59-Exceção Incompetência 062/08. Spaventa Confecções Ltda.
x Leonice Adauto dos Santos Dias. Recebida a exceção ao ex-
cepto para responder em dez dias. Adv. Dr. Valdinei Aparecido
Marcossi.

60-Embargos a Execução 139/06. Vabejo In. De Farinha de
Mandioca x Conselho Regional de Química 9ª. Região. Aguar-
da pagamento de custas remanescentes R$-62.80. ADv. Dr. Al-
cides dos Santos.

61-Declaratória 394/07. Vanilda de Oliveira x Banco do Brasil
S.A. JULGOU parcialmente procedente. Adv. Dr. Valdinei Apa-
recido Marcossi e Jose Ivan Guimarães Pereira.

62-Pedido de Falência 063/03. Industria de Madeiras Manoa
Ltda. x Whipol Ind. E Com. De Portas Ltda. Julgou Extinto.
Adv. Dr. José Devanir Fritola.

63-Declaratória 053/08. Solange Silva da Costa x Banco do
Brasil S.A. e outro. A autora para em dez dias informar o ende-
reço da requerida. Adv. Dr. Valdinei Aparecido Marcossi.

64-Indenização 064/08. Jayme de Souza e outros x Marco An-
tonio Pratti e Marcelo Pratti.Audiência que deverão compare-
cer as partes dia 08 de maio de 2.008, às l5,00 horas. Adv. Dr.
Marcos Antonio Lucas de Lima.

65-Declaratória 223/07. Cicera Leandro de Melo x Banco Itaú
S.A.-Sentença transitou em julgado, sem interposição de recur-
so.  Aguarda pagamento de custas para arquivamento,total R$-
779.00. Ad. Dr. Bráulio Belinati Garcia Peres.

66-Declaratória 446/06. Leonice Adauto dos Santos Dias x Petra
Com. De Produtos Naturais Ltda. Sentença transitou em julga-
do, sem interposição de recurso.  Aguarda pagamento de cus-
tas, para arquivamento, total R$-779.00. Adv. Dr. Rafael Gon-
çalves Rochas.

67-Declaratória 544/06. Leonice Adauto dos Santos Dias x
Cortesia Auto Posto de Serviços Ltda. Sentença transitou em
julgado sem interposição de recurso. Aguarda pagamento de
custas, para arquivamento, total R$-779.00. ADv. Dra. Adriana
Noronha Gavioli.

68-Declaratória 445/06. Leonice Adauto dos santos Dias x Ban-
co Panamericano S.A. Sentença transitou em julgado, sem in-
terposição de recurso. Aguarda pagamento de custas para ar-
quivamento. Total R$-779.00. ADv. Dr. Adriano Muniz Rebelo
e Jaime Dias de Oliveira Junior.
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001. EXECUÇÃO – 019/08 – Roberto Luiz Jorge X Mario Tei-
xeira Marinho Neto - ...Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo
267, VIII, do CPC.”... – Adva. Andréia Cristina Pulcinelli de
Freitas Soares;

002. EXECUÇÃO – 330/06 – Auto Posto Bom Samaritano X
José Reinaldo Gaioto - ...”01. Defiro (fls. 48) para determinar
a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

003. EXECUÇÃO – 027/06 – Brasil Transportes Intermo-
dal Ltda. X Nova Barra Materiais Esportivos Ltda. – ME
– Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao fei-
to, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de
seu interesse, sob pena de extinção e arquivamento. –
Adva. Daniela Riandi;

004. EXECUÇÃO – 003/02 – Kikuchi & Formagio Ltda. X
José Tomazati Falasca e outra – Intime-se a exequente para no
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de extinção e arqui-
vamento do feito. – Adv. Álvaro Braz;

005. EXECUÇÃO – 025/91 – Delfim Meira de Oliveira X Co-
razza & Gagliardi Ltda. – Intime-se o exequente (na pessoa de
seu procurador e, se necessário, de forma pessoal), para que
promova o regular andamento do feito, em 05 (cinco) dias, sob
as penas da lei. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

006. EXECUÇÃO – 356/06 – DIMASA S/A X Lídio José dos
Santos e outro – Reitere-se a intimação da exequente para que
se manifeste especificamente sobre o teor do despacho de fls.
39, item 1, em  (cinco) dias. – Adv. Raphael Dias Sampaio;

007. EXECUÇÃO – 014/05 – FERTIPAR Bandeirantes Ltda.
X Antonio Carlos Barbosa da Silva – ...”01. Defiro (fls. 44)
para determinar a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta)
dias.”... – Adv. Pedro Vinha;

 008. EXECUÇÃO – 324/99 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Luiz Carlos Dalbem e
outro – Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. – Adv. Ilmo Tristão Barbosa;

009. EXECUÇÃO – 090/04 – Município de Itambaracá X Gino
Bressan da Silva – Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco)
dias, requerendo o que for de seu interesse. – Adv. Reginaldo
Ticianel;

010. EXECUÇÃO – 007/00 – Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovais – IBAMA X Euni-
ce Lopes de Oliveira – Manifeste-se o exequente, em 05 (cin-
co) dias, requerendo o que for de seu interesse. – Adv. Hsu
Hsiu Wei Schmidt;

011. EXECUÇÃO – 021/00 – Banco Banestado S/A X Ademir
Tostes e outros – Manifeste-se o exequente, em 05 (cinco) dias,
requerendo o que for de seu interesse. – Adv. Lauro Fernando
Zanetti;

012. EXECUÇÃO – 188/02 – Distribuidora Brasil de Medica-
mentos Ltda. X Ana Cândida Pólo Picelli – Intime-se a exe-
quente para proceder ao pagamento da importância solicitada
através do oficio de fls. 98. – Adv. Gustavo Passarelli da Silva;

013. EXECUÇÃO – 097/99 – Município de Barra do Jacaré X
José Amarildo Bezerra – Manifeste-se o exequente, em 05 (cin-
co) dias, requerendo o que for de seu interesse. – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

014. EXECUÇÃO – 094/03 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Lages Possagnoli Ltda. - ...”2.
Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis sem resposta positiva
das instituições financeiras, intime-se o exequente para que
indique outros bens ou requeira o que for de seu interesse.”... –
Adv. Eduardo Luiz Correa;

015. EXECUÇÃO – 325/97 – Banco do Brasil S/A X L. Secco
e Secco Ltda. – ME e outros – Manifestar sobre a certidão da
Sra. Oficiala de Justiça – Dr. Carlos Alberto Biaggi;

016. EXECUÇÃO – 466/04 – Distribuidora Farmacêutica Pa-
narello Ltda. X Leonardo Picelli - ...”5. Com as respostas das
instituições financeiras (item 3), manifeste-se o exequente no
prazo de 5 dias.”... – Adv. Altair Marenda Pereira;

017. EXECUÇÃO – 480/04 – Distribuidora Farmacêutica Pa-
narello Ltda. X Leonardo Picelli - ...”5. Com as respostas das
instituições financeiras (item 3), manifeste-se o exequente no
prazo de 5 dias.”... – Adv. Altair Marenda Pereira;

018. EXECUÇÃO – 052/07 – Prefeitura Municipal de Andirá
X José Augusto Salvador – Tendo em conta o recolhimento das
custas judiciais e FUNREJUS, manifeste-se a exequente, em
05 (cinco) dias, informando se houve o pagamento do débito
ou, requerendo o que for de seu interesse. – Adv. David Salo-
mão Justino Junior;

019. EXECUÇÃO – 098/03 – Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA X Willi-
an Nicolau Eid - ...”2. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis
sem resposta positiva das instituições financeiras, intime-se o
exequente para que indique outros bens ou requeira o que for
de seu interesse.”... – Adva. Luciane do Carmo Scheffer de
Souza;

020. EMBARGOS – 295/07 – Carlos Henrique Mehlmann X
Retifica de Motores São João Ourinhos Ltda. – Intime-se o
embargado para proceder ao preparo das custas, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de execução. – Adv. Edson Roberto Ste-
fanuto;

021. EMBARGOS – 253/05 – POLINJET Industria e Comer-
cio de Plásticos Ltda. X Conselho Regional de Química da Nova
Região – I. Às fls. 231/235, o embargado pugnou por esclareci-
mento sobre o laudo pericial de fls. 212/226, requerimento este
que não foi analisado por este juízo. A fim de se evitar futura
argüição de nulidade do feito, remeta-se os autos à Sra. Perita
para os esclarecimentos solicitados. II. Após, vistas às partes
para que tomem ciência da complementação ao laudo, bem como
indiquem, no prazo de 5 dias, se pretendem a produção de ou-
tras provas e sua imperiosa necessidade. – Advs. Benedito Car-
los Ribeiro e Renato Antunes Villanova;

022. EMBARGOS – 097/07 – José Roberto da Cruz X DIMA-
SA S/A - ...”após intime-se as partes para alegações finais no
prazo de 10 dias, sucessivamente.”... – Adv. Adriano Andrés
Rossato;

023. EMBARGOS – 370/07 – Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná – DER X Paulo Antonio Mene-
ghel e outra – 1. Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando a necessidade e pertinência de cada uma,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No mesmo prazo, deverão as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliação em

audiência (artigo 331 do CPC), pois, caso contrário, ou no si-
lêncio, o feito será saneado diretamente or este Juízo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. – Adv. Davi Deutscher Filho;

024. EMBARGOS – 187/98 – Mario da Mota X Allaymer Ro-
naldo R.B. Bonesso - ...”02. Expirada a suspensão, manifeste-
se o credor, em 05 (cinco) dias.”... – Adv. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso;

025. MONITÓRIA – 353/07 – HSBC BANK Brasil S/A – Ban-
co Múltiplo X Marina de Oliveira Silva – Manifestar sobre cer-
tidão da Sra. Oficiala de Justiça – Adv. Jamil Joseretti Junior;

026. MONITÓRIA – 145/03 – Banco Itaú S/A X Álvaro Turim
Filho – Manifestar sobre certidão da Sra. Oficiala de Justiça –
Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez;

027. ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO – 350/06 – FAGO De-
fensivos Agrícolas Ltda. X AGROMEN Sementes Agrícolas
Ltda. – Tendo em vista a devolução da carta precatória expedi-
da sem cumprimento (inquirição da testemunha arrolada pela
ré), manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, dizendo se
insistem na produção da prova não realizada. – Adv. Helio
Rubens Pereira Navarro;

028. REINTEGRAÇÃO DE POSSE (Execução de Sentença) –
229/95 – Adhemar Turim e s.m. X Mario da Motta e s.m. –
Manifeste-se o exequente em cinco (05) dias, requerendo o que
for de seu interesse. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

028. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 607/04 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A X Adriana Aparecida da Silva –
Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
– Adv. Rogério Aparecido Sales;

029. MANUTENÇÃO DE POSSE (Execução de Sentença) –
670/03 – Mauricio Barbosa dos Santos X Edivaldo Daniel
Maluzzi – 01. Intime-se o exequente para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 02. Decorrido o prazo
sem manifestação, retornem ao arquivo. – Adv. Mauricio Bar-
bosa dos Santos;

030. COBRANÇA – 081/06 – Bonacin Arquitetura S/C Ltda. X
Município de Andirá – Contados e preparados, voltem conclu-
sos para sentença – Custas de R$ 98,29 – Adv. Ricardo Corder
Petrica;

031. COBRANÇA – 152/06 – Comercio de Combustíveis Bar-
ra do Jacaré Ltda. X Município de Barra do Jacaré - ...”1. Abra-
se vista às partes para apresentação de alegações finais por
memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”... – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

032. COBRANÇA – 449/06 – Marcos César Caetano Pimenta
X Município de Barra do Jacaré – 1- Presentes os requisitos
objetivos e subjetivos, recebo a apelação de fls. 54/58, em am-
bos os efeitos (art. 520, CPC). – Adv. Marcos César Caetano
Pimenta;

033. COBRANÇA (Execução de Sentença) – 306/96 – José
Reinaldo Siqueira Lima X Município de Andirá – Manifeste-se
o exequente, em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu
interesse. – Adv. Celso Tozzi Filho;

034. COBRANÇA – 039/07 – Bernardina Pereira Cardoso X
Santander Seguradora S/A - ...”Diante de todo o exposto, com
fundamento no art. 269, inc. V, do CPC, julgo improcedente,
com resolução de mérito, o pedido formulado pela autora, face
o recebimento integral do valor pleiteado e sua renúncia ao
direito sobre o qual se funda a ação. Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os em favor do procurador do requerido, que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais) ante a natureza da demanda.
A condenação ficará suspensa enquanto perdurar o estado de
pobreza da autora, pelo período de 05 (cinco) anos (art. 12 da
Lei nº 1.060/50).”... – Advs. Paulo Sergio Rodrigues e Fernan-
da Coronado F. Marques;

035. DECLARATÓRIA – 053/07 – Marcus Vinicius Alexandre
de Paula X Sulina Companhia de Seguros Ltda. – Sobre a pro-
posta de honorários de f. 90, diga a parte ré em 5 (cinco) dias.
– Adv. Milton Luiz Clever Kuster;

036. DECLARATÓRIA – 011/08 – Godoy & Simoni Ltda. X
Global Celular Empresa – Sobre a contestação manifeste-se a
requerente, no prazo de 10 (dez) dias. – Adv.  Geraldo Caetano
Rodrigues;

037. DECLARATÓRIA – 181/06 – José Odecio Furlan X IAP
– Instituto Ambiental do Paraná – ...”1. Redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia 15 de julho de 2008 às
13:30 horas.”... – Advs. Geraldo Caetano Rodrigues e Luciano
Marchesini;

038. DECLARATÓRIA – 135/05 – Moacyr Antonio Dalava X
Alberico Dalava e outros – Intimem-se as partes para proceder
ao preparo das custas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
execução. – R$ 2.459,89 – Advs. Maykon Jonatha Richter; José
Carlos Dias Neto e Geraldo Caetano Rodrigues;

039. DECLARATÓRIA – 091/97 – Comercial Agrícola Andirá
Ltda. X Sergio Faeda e outros – Intime-se o embargado para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querendo o que for de seu interesse. – Adv. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso;

040. RESCISÃO DE ATO JURIDICO – 003/95 – Nilson Bran-
calhão X REICAR – Distribuidora de Veículos Ltda. e outros –
Intime-se o requerente para proceder ao preparo das custas de
fls. 416/417, em cinco (05) dias, sob pena de execução. – Adv.

Geraldo Caetano Rodrigues;

041. REPARAÇÃO DE DANOS – 109/02 – Regina Massae
Assega Oshiro X Banco Banestado S/A - ...”01. Defiro (fls.
165) para determinar a suspensão do feito pelo prazo de 30
(trinta) dias.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

042. ALVARÁ – Ana Alves Pereira – 066/06 - ...”02. Com a
resposta, manifeste-se a requerente em cinco (05) dias.”... –
Adv. Altair César Ramos dos Santos;

043. BUSCA E APREENSÃO – 289/07 – Banco ABN AMRO
Real S/A X Robson Rogério Faustino – Manifestar sobre certi-
dão da Sra. Oficiala de Justiça – Adva. Karine Simone Pofahl
Weber;

044. RECEBIMENTO DE HAVERES TRABALHISTAS – 397/
06 – Iraci da Silva Santos X Município de Andirá - ...”Alega-
ções finais no prazo de 10 (dez) dias sucessivos”... – Adv. Da-
vid Salomão Justino Junior;

045. RECEBIMENTO DE HAVERES TRABALHISTAS – 053/
06 – José Alberto Gomes X Município de Andirá – 1) Defiro o
pedido de produção de prova oral consistente no depoimento
pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas pelas partes,
bem como apresentação da contestação. 2) Pra audiência de
instrução e julgamento, em que será tomado o depoimento pes-
soal da parte autora e ouvidas as testemunhas, desde arroladas
no prazo de 20 dias antes da audiência, designo o dia 03 de
junho de 2008 às 9:30 horas. 3) Proceda-se à intimação pessoal
das partes, com a advertência de que seu não comparecimento
implicará em confissão quanto à matéria de fato. 4) Intimem-
se, também, os respectivos procuradores das partes. – Advs.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso e David Salomão Justino Ju-
nior;

046. ARROLAMENTO – 155/02 – Luiz Flavio Gozzi X Car-
men Belio Gozzi - ...”01. Defiro (fls. 59) para determinar a
suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) ano.”... – Adv. Mar-
cos Henrique Vilela;

047. INVENTÁRIO – 282/01 – Maria Ivoni da Silva Santos X
Ninfo Rodrigues dos Santos – Intime-se a inventariante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie o recolhimento do
imposto transmissão “causa-mortis”. – Adv. Francisco Augusto
Mesquita;

048. INVENTÁRIO – 103/04 – Ana Paula Zanoni Camargo X
Altair Modesto de Camargo - ...”As questões levantadas pelo
requerente merecem, como dito, a produção de prova para além
do que já consta do processo, não sendo o inventário a vida
adequada. Assim, por entender que há discussão de matéria de
alta indagação sobre praticamente todos os bens do falecido,
suspendo o processo de inventário e remeto as partes à vias
ordinárias.”... – Advs. Thiago Moura Siqueira e Odair Batista
de Oliveira;

049. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – 154/06 – José
Carlos Orias X Instituto Nacional do Seguro Social – 1) Rece-
bo o recurso de apelação interposto às fls. 135 em seu duplo
efeito. 2) Ao apelado para contra-razões nos prazo legal. – Adva.
Elisa S. Vinha dos Santos;

050. AÇÃO CIVIL PUBLICA – 379/06 – Ministério Público
do Estado do Paraná X Deber Bezerra e outros - ...”Redesigno
a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2008,
às 9:00 horas.”... – Adv. José Amaro;

051. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 106/95 – Henrique Cam-
pos Chedid Mehlmann X Rodolfo Maurice Mehlmann - ...”1.
Defiro (fls. 399) para determinar a suspensão do feito por mais
15 (quinze) dias.”... – Adv. Benedito Carlos Ribeiro;

052. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 440/07 – Elzanira Pinto
Mesquita X Mônica Cristina de Morais Lourenço - ...”3- Expi-
rado o prazo de suspensão, intime-se a requerente para que se
manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre a pos-
sibilidade de extinção do feito ou requerendo o que for de seu
interesse.”... – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

053. PREVIDENCIÁRIA – 113/06 – Zenaide Costa de Sousa
X Instituto Nacional do Seguro Social – Com a conclusão da
prova pericial, informem as partes se pretendem a produção da
prova oral requerida nas fls. 59 e 61. – Adv. David Salomão
Justino Junior;

054. PREVIDENCIÁRIA – 033/08 – Mauro Rodrigues X INSS
– Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se à parte autora, em 10 (dez) dias. –
Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci;

055. PREVIDENCIÁRIA – 160/07 – Claudete Augusta de
Medeiros da Silva X INSS – Instituto Nacional do Seguro So-
cial – Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o
dia 21 de maio de 2008, às 10:30 horas, para melhor ajusta-
mento da pauta. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

056. PREVIDENCIÁRIA – 327/07 – Ana Maria Pereira X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Vistos, etc... 1. Não haven-
do preliminares argüidas na contestação, e considerando o teor
do art. 331, parágrafo 3º do CPC, e que o direito em litígio não
admite transação, passo, desde logo, a sanear o processo. 2. As
partes são legitimas e estão devidamente representadas. Estão
presentes as demais condições da ação, pressupostos processu-
ais, não havendo nulidade a serem declaradas. 3. Fixo como
ponto controvertido o efetivo exercício da atividade rural no
período necessário para a concessão do beneficio. 4. Em rela-
ção às provas requerida, defiro a produção da prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confes-
so, e oitiva de testemunhas, que deverão ser arroladas em con-
formidade com o art. 407 do Código de Processo Civil. 5. De-
signo dia 04/06/08, às 9:30 horas para realização da audiência
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de instrução e julgamento. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

057. PREVIDENCIÁRIA – 062/05 – Maria Rosa Martins da
Costa X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2.
Em se tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e
não sujeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em
5% sobre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

058. PREVIDENCIÁRIA – 188/04 – Carmen Garcia da Silva
X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se
tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e não su-
jeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% so-
bre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira
e Silva;

059. PREVIDENCIÁRIA – 584/03 – Isaura Ribeiro de Olivei-
ra X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se
tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e não su-
jeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% so-
bre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira
e Silva;

060. PREVIDENCIÁRIA – 595/03 – Osvaldo Rodrigues do
Carmo X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2.
Em se tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e
não sujeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em
5% sobre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

061. PREVIDENCIÁRIA – 253/03 – Corina Lopes Crespan X
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tra-
tando de débito de pequeno valor, ora executado, e não sujeito
ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% sobre o
valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

062. PREVIDENCIÁRIA – 194/03 – Lourdes Pina Orsi da Sil-
va X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se
tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e não su-
jeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% so-
bre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira
e Silva;

063. PREVIDENCIÁRIA – 251/03 – Rosa Maria de Oliveira X
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tra-
tando de débito de pequeno valor, ora executado, e não sujeito
ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% sobre o
valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

064. PREVIDENCIÁRIA – 120/05 – Maria da Silva Gonçalves
X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se
tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e não su-
jeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% so-
bre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira
e Silva;

065. PREVIDENCIÁRIA – 540/03 – Luzia Barbosa Pereira X
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tra-
tando de débito de pequeno valor, ora executado, e não sujeito
ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% sobre o
valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

066. PREVIDENCIÁRIA – 246/03 – Maria Cândida Elias X
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tra-
tando de débito de pequeno valor, ora executado, e não sujeito
ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% sobre o
valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

067. PREVIDENCIÁRIA – 183/03 – Gildete Neris dos Santos
Bento X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2.
Em se tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e
não sujeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em
5% sobre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

068. PREVIDENCIÁRIA – 182/03 – Zoliria Maria de Jesus
Primo Rosa X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social –
...”2. Em se tratando de débito de pequeno valor, ora executa-
do, e não sujeito ao regime de precatório, arbitro os honorários
em 5% sobre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves
Ferreira e Silva;

069. PREVIDENCIÁRIA – 189/04 – Antonia Pires Ribeiro X
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se tra-
tando de débito de pequeno valor, ora executado, e não sujeito
ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% sobre o
valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Sil-
va;

070. PREVIDENCIÁRIA – 229/03 – Elena Preciliano de Mei-
ra X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2. Em se
tratando de débito de pequeno valor, ora executado, e não su-
jeito ao regime de precatório, arbitro os honorários em 5% so-
bre o valor da execução.”.... – Adv. José Carlos Alves Ferreira
e Silva;

071. PREVIDENCIÁRIA – 450/07 – Rosa Maciel de Oliveira
X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”4. Com a
juntada da contestação, intime-se a parte autora para impugna-
la.”... – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

072. PREVIDENCIÁRIA – 437/06 – Maria Aparecida de Oli-
veira Sabino X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – 1.
Recebo o recurso de apelação interposto (fls. 92/110), em seu
efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC). 2. Intime-se a parte
recorrida para responder, no prazo legal – Adv. José Carlos
Alves Ferreira e Silva;

073. PREVIDENCIÁRIA – 203/03 – Maria de Lourdes Bertoli
Falasca X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2)
Quanto ao pedido de fixação de honorários advocatícios (item
3 – fls. 224), o débito em execução, não se enquadra na defini-
ção de pequeno valor (até 60 salários mínimos), e nesse caso,
somente são devidos honorários se embargada a execução.”....
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

074. PREVIDENCIÁRIA – 203/03 – José Cláudio Lauro X INSS
– Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2) Quanto ao pedi-
do de fixação de honorários advocatícios (item 3 – fls. 183), o
débito em execução, não se enquadra na definição de pequeno
valor (até 60 salários mínimos), e nesse caso, somente são de-
vidos honorários se embargada a execução.”.... – Adv. José
Carlos Alves Ferreira e Silva;

075. PREVIDENCIÁRIA – 166/03 – Maria do Carmo Santos
Silva X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2)
Quanto ao pedido de fixação de honorários advocatícios (item
3 – fls. 172), o débito em execução, não se enquadra na defini-
ção de pequeno valor (até 60 salários mínimos), e nesse caso,
somente são devidos honorários se embargada a execução.”....
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

076. PREVIDENCIÁRIA – 027/07 – Benedita Domiciano Ca-
lixto Morette X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social –
Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 25
de junho de 2008 às 10:00 horas, para melhor ajustamento da
pauta. – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

077. PREVIDENCIÁRIA – 266/07 – Eunice Maria de Jesus
Silva X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – Redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de ju-
nho de 2008 às 9:30 horas, para melhor ajustamento da pauta.
– Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

078. PREVIDENCIÁRIA – 271/07 – Izalina Cordeiro Farinha
X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – Redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de junho de
2008 às 9:00 horas, para melhor ajustamento da pauta. – Adv.
José Carlos Alves Ferreira e Silva;

079. PREVIDENCIÁRIA – 226/06 – Matilde da Silva Hozorio
Lopes X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – 01. Re-
cebo o recurso de apelação (fls. 67/76), em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 02. Intime-se à parte recorrida para res-
ponder, no prazo legal. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

080. PREVIDENCIÁRIA – 367/03 – Darcilia Torres de Olivei-
ra X INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – ...”Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela
autora, condenando-a ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, nos termos do artigo 20,  § 4º, do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 900,00 (novecentos re-
ais), considerando o grau de complexidade da causa, o lugar da
prestação do serviço e o grau de zelo profissional.”... – Adv.
Luiz Carlos Magrinelli;

081. AMPARO PROVIDENCIÁRIO – 342/04 – Maria Ignez
Piccoli X Instituto Nacional do Seguro Social – ...1. Conside-
rando a concordância das partes acerca da proposta de honorá-
rios apresentada, arbitro os honorários do Sr. Perito em R$
234,00. 2. Intime,-se as partes para, se quiserem, indicar assis-
tentes técnicos, bem como apresentar quesitos no prazo de 05
(cinco) dias.”... – Adv. Magno Alexandre Silveira Batista;

082. PREVIDENCIÁRIA – 642/03 – Maria Aldivina da Silva
Leite X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2 – Ante o
exposto, julgo extinta a presente execução com fulcro no artigo
794, I e 795 do CPC, determinando o seu arquivamento, com
as anotações e baixas necessárias.”... – Adv. Zaqueu Subtil de
Oliveira;

083. PREVIDENCIÁRIA – 512/03 – Maria Augusta Marques
Ferreira X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2 – Ante o
exposto, julgo extinta a presente execução com fulcro no artigo
794, I e 795 do CPC, determinando o seu arquivamento, com
as anotações e baixas necessárias.”... – Adv. Zaqueu Subtil de
Oliveira;

084. PREVIDENCIÁRIA – 610/03 – Lucia Aparecida Paladini
de Melo X Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2 – Ante o
exposto, julgo extinta a presente execução com fulcro no artigo
794, I e 795 do CPC, determinando o seu arquivamento, com
as anotações e baixas necessárias.”... – Adv. Zaqueu Subtil de
Oliveira;

085. PREVIDENCIÁRIA – 613/03 – José Osvaldo do Prado X
Instituto Nacional do Seguro Social – ...”2 – Ante o exposto,
julgo extinta a presente execução com fulcro no artigo 794, I e
795 do CPC, determinando o seu arquivamento, com as anota-
ções e baixa necessárias.”... – Adv. Zaqueu Subtil de Oliveira;

086. CARTA PRECATÓRIA – 091/07 – Juízo de GUARIANA-
ÇU – PR – Autos nº 400/2003 – Ação Civil Pública – Ministé-
rio Público do Estado do Paraná X Arival Tramontin Ferreira
Junior e outros - ...”redesigno a audiência para cumprimento
do ato deprecado para o dia 25 de abril de 2008, às 9:00 ho-
ras”... – Advs. Carlefe Moraes de Jesus, Anderson Pezzarini e
Cristiane Uliana;

087. CARTA PRECATÓRIA – 078/07 – Juízo da 1a. Vara –
OURINHOS – SP. – Autos nº 121/07 – Execução – Fundação
Educacional Miguel Mofarrej X Irene dos Santos Nascimento -
...”01. Defiro (fls. 19) para determinar a suspensão do feito
pelo prazo de 90 (noventa) dias.”... – Adv. Carlos Alberto Bar-
bosa Ferraz;

088. CARTA PRECATÓRIA – 123/07 – Juízo da 1a. Vara –
OURINHOS – SP. – Autos nº 408.01.2007.001171-9 – Execu-
ção – Fundação Educacional Miguel Mofarrej X Fabiana Lo-
pes da Silva e outro - ...”01. Defiro (fls. 24) para determinar a

suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.”... – Adv.
Carlos Alberto Barbosa Ferraz;

089. CARTA PRECATÓRIA – 122/07 – Juízo da 2a. Vara –
OURINHOS – SP. – Autos nº 2814/98 – Execução – Fundação
Educacional Miguel Mofarrej X Otavio Kaneko - ...”01. Defi-
ro (fls. 08) para determinar a suspensão do feito pelo prazo de
90 (noventa) dias.”... – Adv. Carlos Alberto Barbosa Ferraz;

090. CARTA PRECATÓRIA – 099/07 – Juízo da 1a. Vara Fede-
ral das Execuções Fiscais – LONDRINA - PR. – Autos nº
2007.70.00.014886-3 – Conselho Regional de Odontologia do
Estado do Paraná X Karin Letícia Rosseto – Manifestar sobre a
certidão da Sra. Oficiala de Justiça – Adv. Fabio Ciuffi;
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-662/1996-T.D.O. X G.S.D.S.
- À manifestação dos exequentes. Int. - Adv(s).EDISON CA-
NESIN JR. -OAB/PR. 18.239.

2.-SEPARACAO JUDICIAL-374/2001-E.R.V.D.C. X C.A.D.C.
- . - 1. Marco, como PRIMEIRA data para a VENDA JUDICI-
AL dos bens constritados, o dia 28 de abril de 2008, às 9:00
horas, p.d., no átrio do Fórum local, ocasião em que terá ela
lugar por preço superior ao quantum encontrawdo no laudo
avaliatório, devidamente atualizado. 2. PARA EVENTUAL se-
gunda data, se necessário, prefino o dia 15 de maio de 2008, às
9:00 horas, no mesmo local, quando a  VENDA poderá ocorrer
pelo PREÇO de quem mais der, se VIL este, entendendo como
tal aquele que não atingir a 60% do valor apurado na avaliação,
atualizado. 3. A  Escrivania devera expedir os competentes edi-
tais, com os requisitos  elencados no artigo 686 e seus incisos

do CPC. Consigne-se no edital,  ad cautelam, a intimação do
Executado. 4. Publique-se o édito tal  qual determinado no art.
687, caput desse Códex. 5. Intimem-se: a)- o  Executado, pes-
soalmente, como manda a lei processual civil; b- Os  credores;
c)- Os Advogados; d)- Os eventuais credores hipotecários ou
pignoratícios ou, ainda, os terceiros que porventura tenham,
penhorado, anteriormente, o mesmo bem. 6. Caso, essa data
coincida  com dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá
a prorrogação  automática, para o dia útil imediatamente após,
no mesmo horário. 7.  Nomeio como leiloeiro oficial, Odarli
Canesin, o qual peceberá  por seu oficio a seguinte remunera-
ção: a)- em caso de adjudicação -  2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pela exequente; b)- em caso de arrematação:
5% sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante: c)-
em caso de remição ou acordo: 2% sobre o valor total do ajus-
te, a ser pago pelo executado e devidos a partir da publicação
do edital.  8. Anotações e Diligências necessárias. Int.  -
Adv(s).DORVAL F. DA SILVA -OAB/PR. 12.858 e MAURO
Q. BALDASSARRE -OAB/PR.10.081.

3.-SEPARACAO JUDICIAL-29/2005-G.E.A.M.e.O. X D.L.M.
- Antes de analisar o pedido de reconsideração de fls. 1.221,
acerca da questão dos alimentos, intime-se o réu para que se
manifeste sobre o pedido de fls. 1.217/1.221. Outrossim, mani-
festeste-se o réu sobre o contido no pedido de fls. 1.224/1230  -
Adv(s). EDSON CARLOS PEREIRA -OAB/PR. 7.596,JOAO
AP. MIQUELIN - OAB/PR. 12.939,SUELI DA SILVA FER-
REIRA.

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-710/2006-V.H.D.S.A. X
S.A.A. - defiro o pedido de fls. 90.expeça-se carta de adjudica-
ção - Adv(s).ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722 e .

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-986/2006-S.M.C. X J.C.C.
- Sobre justificativa e documentos de fls. 32/37, manifeste-se a
exequente. Int. - Adv(s).JEFERSON P DA SILVA -OAB/PR.
29.958 e .

6.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-1071/2006-
W.W.D.L. X F.B. - O processo tramitou pela Vara de Familia, e
nao pela Infância e Juventude, em que pese as varas serem cu-
muladas. Cumpre salientar que o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente cuidas das questões atinentes a criançã e adolescente
em situação de risco, o que não é o caso do autor. Logo, inde-
firo o pedido de fls. 195/196. Intime-se para preparo. Int. -
Adv(s).SILVIA R. S. MILESKI -OAB/PR. 36603.

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-88/2007-S.C.D.N. X
S.C.D.N. - diante da noticia de acordo verbal aduzida pelo exe-
cutado, bom como a juntada de recibos às fls. 77/87, manifes-
tem-se as exequentes. - Adv(s).CELSO PAULO COSTA /OAB-
PR. 12.549

8.-SEPARACAO JUDICIAL-221/2007-T.D.C. X L.B.D.C. - Na
ultima audiencia foi suspenso o processo por 90 dias pela via-
bilidade de um acordo, contudo este nao se realizou. Destarte,
designo audiencia de Instrução e Julgamento para o dia 31 de
julho de 2008, às 14 horas. Int. - Adv(s).DEUSDERIO TOR-
MINA -OAB/PR. 9.184 e LAERCIO DOS S LUZ -OAB/PR.
27.736.

9.-SEPARACAO JUDICIAL-277/2007-L.G.O. X J.O.F. - Tra-
ta-se de ação de Separação Judicial Litigiosa, formulada por
Lidia Galan Olanczuk em face a José Olanczuk Filho. Às. fls.
301/302, a autora requer a apreciação do pedido para fixação
dos alimentos, inclusive para o filho menor do casal. Consoan-
te pedido inicial (fls. 02/08), afirma a requerente ter recebido
de seu pai, mediante doação, a data de terras sob nº 20 (vinte),
da quadra nº 04 (quatro), com area de 464,73 m2, situano no
Jardim Morada do Sol (fls. 52/53), com edificação de uma casa
residencial e um barracão onde instalou-se o Mercado Joli
LTDA, de propriedade da requerente, obtendo, com o comér-
cio, seus próprios rendimentos. O réu, em contestação às fls.
37/45, aduz estar passando por dificuldades financeiras, por-
quanto encontra-se desermpregado, contudo, compromete-se ao
pagamento de 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente
a titulo de pensão alimenticia para o filho menor, logo que es-
tiver empregado. Destarte, considerando que a autora possui
meios de prover seu próprio sustento, bem como diante das
alegações do réu, indefiro, por ora, o pedido de fls. 301/302.
Outrossim, aguarde-se a audiencia designada às fls. 303. Int. -
Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896 e LUIZ
FERREIRA - OAB/PR. 13.328.

10.-ALIMENTOS-282/2007-V.B.D.D.S.V.e.O. X V.J.V. - Con-
forme certidão de fls. 28 verificou-se que já existe ação de ali-
mentos em que são requerentes W.J.S e V.B.D.S.V e requerido
V.J.V., sob nº. 290/03, que encontra-se arquivado. Diante dis-
so, o processo seguirá somente com relação a menor K.V.A.S.V.
Destarte, redesigno a solenidade para o dia 20 de maio de 2008,
às 09 horas. Int. - Adv(s).JOAQUIM DA CRUZ -OAB/PR.
14.506 e LAERCIO DOS SANTOS LUZ.

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-529/2007-B.F.S. .C.B.S. X
T.C.R. - Para audiencia preliminar, designo o dia 12 de junho
de 2008, às 15 horas. Int. - Adv(s).MARIA DAS GRAÇAS R.
DE MELO MONTEIRO e ADRIANO JAMUSSE -OAB/PR.
26.472.

12.-PEDIDO DE GUARDA-558/2007-V.V.D.S.e.O. X I.C.D.O.
- L. .V.D.O. - Designo audiencia preliminar para o dia 13 de
maio de 2008, às 14:15 horas. Int. - Adv(s).AIRTON J. MAR-
GARIDO - OAB/PR.10.707, DANIELA A. PACHECO BOBIG
e ADIR  ERMOGINES DE OLIVEIRA.

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-640/2007-S. .N.A. X
S.D.S.A. - A.A.N. - Á manifestação do exequente. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970.

14.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-706/2007-
J.A.A.C. X A.A.D.O. - Diante do contido na certidão supra,
redesigno a solenidade para o dia 09 de outubro de 2008, às 15
horas. Int. - Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/

Apucarana



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 321321321321321

PR.11287 e EVANIZE M G F MOURA -OAB/PR. 11.770.

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-710/2007-G.D.S.F. X
I.A.S.F. - C.M.D.S. - À exequente para que indique bens passí-
veis a penhora. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -
OAB-37.987, HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

16.-EXEC. OBRIGACAO DE FAZER-721/2007-E.A.M.C. X
G.F.L. - . - Sobre o oficio de fls. 66, manifestem-se as partes.
Int. - Adv(s).EDISON CANESIN JR. -OAB/PR. 18.239 e ITA-
MAR S. DINIZ - OAB/PR. 20.948.

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-792/2007-J.M.Z.R.e.O. X
D.M.R. - M.D.L.Z. - Sobre o contido na certidão de fls. 22v,
manifestem-se os exequentes. Int. - Adv(s).BEATRIZ BESEL -
OAB/PR. 31.800 e .

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2007-N.I.D.R. X
O.D.A. - C.L.I. - Expeça-se alvara para levantamento do di-
nheiro deoistado referente as custas processuais.Outrossim, à
manifestação da exequente - Adv(s).JULIANA ESTROPE BE-
LEZE e .

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-840/2007-E.H.P.D.A. X
J.P.D.A. - M.L.J. - À manifestação do exequente. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970 e .

20.-ALIMENTOS-879/2007-M.A.M.e.O. X A.A.D.J. -
E.A.D.J.M. - Diante do contido na certidão supra, redesigno a
solenidade para o dia 16 de outubro de 2008, às 15h30min. Int.
- Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970, BEA-
TRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

21.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-880/2007-A.R.D.S.
X M.Z.M. - J.A.M.D.S. - Diante do contido na certidão supra,
redesigno a solenidade para o dia 09 de outubro de 2008, às
14:30 horas. Int. - Adv(s).RITA MARIA DA SILVA e EDISON
ROBERTO MASSEI -OAB/PR.10212.

22.-ALIMENTOS-1005/2007-J.G.D.S. X C.E.C.D.P. - A.J.D.S.
- Sobre o contido na certidão de fls. 15, manifeste-se a autora.
Int. - Adv(s).CELSO PAULO COSTA /OAB-PR. 12.549 e .

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/2007-O.B.D.S. X
I.N.B.D.S. - M.F.N. - Recebo estes Embargos para discussão,
eis que tempestivos. Outrossim, determino a intimação da par-
te embargada para, no prazo legal, querendo, ofertar impugna-
ção. - Adv(s). e DORVAL F. DA SILVA -OAB/PR. 12.858.

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1050/2007-S.M. X
C.F.D.F.M.e.O. - S.L.D.F. - Revogo o despacho de fls. 19, pois
tratando-se de embargos visando obstar a execução de alimen-
tos (art. 732, CPC), os embargados deveriam ser intimados para
impugnar. Contudo, os embargados já ofereceram a impugna-
ção (fls. 23/24). Destarte, mesmo com erro evidente do despa-
cho de fls. 19, os embagados responderam aos embargos, com
comparecimento espontâneo, suprindo a citação irregular (art.
214, § 1o., CPC. Suspenda-se, pois, o curso da execução. Na
sequência, ao embargante para manifestação sobre o petitório
de fls. 23/24. Int. - Adv(s).JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/
PR.10.896, ROSILAINE VARGAS, PETRONIO CARDOSO -
OAB/PR. 24.439 e .

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1091/2007-R.A.D.A. X
M.A.A.D.A.A. - N.M.D.S. - Sobre o contido na certidão de fls.
24v, manifeste-se o exequente. Int. - Adv(s).ARMANDO CDS
GUADANHINI-OAB/PR.11287 e .

26.-ALIMENTOS-1123/2007-W.F.D.G.V.e.O. X L.F.M.V. -
L.A.D.G. - Diante do contido na certidão supra, redesigno a
solenidade para o dia 16 de outubro de 2008, às 16:30 horas.
Oficie-se ao Juizo deprecado da nova data aprazada. Int. -
Adv(s).VALCELI AP. ANCIOTO -OAB/PR. 16.703 e .

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1125/2007-A.G.D.O. X
A.V.D.C. - F.P.D.O. - Sobre o contido na certidão de fls. 13v,
manifeste-se a exequente. Int. - Adv(s).ARMANDO CDS GUA-
DANHINI-OAB/PR.11287 e .

28.-ALIMENTOS-2/2008-1.O.D.I. X M.D.A. - Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 08 de
agosto de 2008, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº  5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e  confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diplo-
ma legal).  Outrossim, na eventualidade de não-composição, a
ré oferecerá defesa  oral ou escrita, pena de revelia: de se pre-
sumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir  provas documentais, sob risco de
preclusão. Nessa mesma solenidade,  poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de  questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das  provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, mas, considerando que
são alimentos para 03 (três) adolescentes, arbitro alimentos
provisórios em 2/3 (dois terços) salários mínimos ao mês, devi-
dos a  partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/
68.  Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como
seu  causídico, além do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com
fulcro no  parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Dili-
gências necessárias. Int. - Adv(s).DANIEL VOLTARELLI -
OAB/PR. 20.250 e .

29.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-22/2008-V.D.D.A.
X C.D.D.S.e.O. -despacho em sua parte final: Destarte, defiro
o arrolamento dos bens descritos às fls. 06/07, nomeando a re-
querida fiel depositária. Oficie-se ao Detran/PR solicitando o
bloqueio da motoneta Honda C/100 BIZ ES, cor prata, placa
AMK-2519, ano/modelo 2004, chassi nº
9C2HA07104R024167. No mais, designo audiencia de instru-

ção e julgamento para o dia 05 de agosto de 2008, às 15 horas.
Expeça-se mandado. Int. - Adv(s).HENRIQUE O. GASPAROT-
TI e .

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2008-E.C.R.L.e.O. X
J.C.R.D.S. - . - as exequentes para que juntem demonstrativo
de debito, bom como xerocpia da sentença homologatortia que
fizou o valor dos alimentos - Adv(s).ELISETE RAMIRES e .

31.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-164/2008-C.W.P.e.O.
X . - . - Defiro provisoriamente assistência jurídica gratuita.
Sobre o contido na informação de fl. 10, manifestem-se os re-
querentes, em 05 (cinco) dias. Int. - Adv(s).MARCOS EUGE-
NIO e .

32.-EXONERACAO DE PENSAO-221/2008-Z.I.C. X
D.F.D.S.C. - Despacho em sua parte final: Isto posto, inde-
firo o pedido de tutela antecipada para exoneração da pen-
são alimenticia. Para audiência de conciliação, Instrução e
julgamento, designo o dia 12 de junho de 2008, às 16 ho-
ras, neste Juízo, primeira data desimpedida. Cite-se a ré
para comparecer ao ato acompanhado de advogado e de,
no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº  5.478/
68), consignando-se que sua ausência importará em revelia
e  confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal).  Outrossim, na eventualidade de não-composição, a
ré oferecerá defesa  oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial; podendo, ainda, produzir  provas documentais, sob
risco de preclusão. Nessa mesma solenidade,  poderão ser
ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação
de  questões processuais porventura existentes e à delibe-
ração acerca das  provas que ainda se mostrem necessárias.
Considerando a falta de provas dos rendimentos auferidos
pelo réu, arbitro alimentos  provisionais em 1/3 (um terço)
do salário mínimo ao mês, devidos a  partir da citação, com
fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.  Intime-se o autor
da data da audiência aprazada, bem como seu  causídico,
além do ilustre representante do Ministério Público. Int. -
Adv(s).ANTONIO GARCIA e .

33.-EXONERACAO DE PENSAO-236/2008-E.N.P. X
E.N.N.P. - despacho em sua parte final: Isto posto, com
fulcro no artigo 273 do Código de Civil, defiro o pedido de
tutela antecipada para exoneração do pagamento da pen-
são alimenticia, até decisão final da lide. Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 10
de julho de 2008, às 16 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acom-
panhado de advogado e de, no máximo três testemunhas
(artigo 8º da Lei nº  5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e  confissão (2a. parte do
artigo 7º do citado diploma legal).  Outrossim, na eventua-
lidade de não-composição, a ré oferecerá defesa  oral ou
escrita, pena de revelia: de se presumirem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial; podendo, ainda,
produzir  provas documentais, sob risco de preclusão. Nes-
sa mesma solenidade,  poderão ser ouvidas as testemunhas
que acompanharem as partes, e à vista dos pontos contro-
vertidos, passar-se-ão à apreciação de  questões processu-
ais porventura existentes e à deliberação acerca das  pro-
vas que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o autor da
data da audiência aprazada, bem como seu  causídico, além
do ilustre representante do Ministério Público. Diligências
necessárias. Int. - Adv(s).ALUISIO HENRIQUE FERREI-
RA e .

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2008-C.F.D.S.e.O. X
L.B. - . - Recebo estes Embargos para discussão, eis que
tempestivos, ao passo que suspendo o curso da respectiva
Execução. Outrossim, determino a intimação da parte em-
bargada para, no prazo legal, querendo, ofertar impugna-
ção. - Adv(s). e EDISON CANESIN JR. -OAB/PR. 18.239.

35.-PEDIDO DE AUTORIZACAO-277/2008-M.A.C.D. X
. - . - Para audiencia de justificação, designo o dia 15 de
maio de 2008, às 09 horas. Int. - Adv(s).HELOISA APA-
RECIDA SOBREIRO MORENO e .

36.-SEPARACAO JUDICIAL-293/2008-C.J. .D.S.G. X J.M.G.
- Designo audiência prévia de conciliação para o dia 14 de
agosto de 2008, às 14:30 horas. Cite-se a ré para compareci-
mento à solenidade, acompanhado de advogado, ciente de que
o prazo de 15 (quinze) para apresentação da contestação se
iniciará a partir da data supra designada. Intime-se o autor da
audiência, bem como seu causídico. Não obstante a falta de
provas dos rendimentos auferidos pela ré, mas considerando
que são alimentos para 2 (duas) adolescentes, arbitro alimen-
tos provisórios em ½ (meio) salário mínimo ao mês, devidos a
partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.
Expeça-se Carta Precatória. Int. - Adv(s).JOAQUIM A COR-
DEIRO -OAB/PR. 26.808 e .

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-295/2008-G.A.D. X
T.A.D.e.O. - C.A.D.S. - Para audiência de conciliação,
Instrução e julgamento, designo o dia 16 de outubro de
2008, às 14 horas, neste Juízo, primeira data desimpe-
dida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanha-
do de advogado e de, no máximo três testemunhas (ar-
tigo 8º da Lei nº  5.478/68), consignando-se que sua
ausência importará em revelia e  confissão (2a. parte
do artigo 7º do citado diploma legal).  Outrossim, na
eventualidade de não-composição, a ré oferecerá defe-
sa  oral ou escrita, pena de revelia: de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir  provas documentais, sob ris-
co de preclusão. Nessa mesma solenidade,  poderão ser
ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e
à vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apre-
ciação de  questões processuais porventura existentes e
à deliberação acerca das  provas que ainda se mostrem
necessárias. Intime-se o autor da data da audiência apra-

zada, bem como seu  causídico, além do ilustre repre-
sentante do Ministério Público. No mais, defiro o pedi-
do de assistência judiciária, com fulcro no  parágrafo
2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências neces-
sárias. Int. - Adv(s).PETRONIO CARDOSO - OAB/PR.
24.439 e .
38.-SEPARACAO JUDICIAL-298/2008-R.P.F.D.S. X
R.D.S. - R.P.F.S. formulou a presente ação de Separação
Judicial Litigiosa com pedido de alimentos inclusive para
os filhos. Todavia, para apreciação do pedido, mister a in-
clusão da menor, representada pela genitora no pólo passi-
vo da presente lide. Destarte, intime-se a autora para que
emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para
que junte procuração representando os menores. Int. -
Adv(s).HELOISA APARECIDA SOBREIRO MORENO e .

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-304/2008-A.P.D.S.C.e.O.
X A.M.C. - J.A.D.S. - Para audiência de conciliação, Ins-
trução e julgamento, designo o dia 08 de outubro de 2008,
às 16:30 horas, neste Juízo, primeira data desimpedida. Cite-
se o réu para comparecer ao ato acompanhado de advogado
e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da Lei nº  5.478/
68), consignando-se que sua ausência importará em revelia
e  confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma le-
gal).  Outrossim, na eventualidade de não-composição, a
ré oferecerá defesa  oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial; podendo, ainda, produzir  provas documentais, sob
risco de preclusão. Nessa mesma solenidade,  poderão ser
ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação
de  questões processuais porventura existentes e à delibe-
ração acerca das  provas que ainda se mostrem necessárias.
Intimem-se os autores da data da audiência aprazada, bem
como seu  causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência
judiciária, com fulcro no  parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei
nº .  5 .478/68 .  Di l igências  necessár ias .  In t .  -
Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO e .

40.-ALIMENTOS-305/2008-I.K.D.S. .B. X F.B. - L.A.D.S.
- Para audiência de conciliação, Instrução e julgamento,
designo o dia 08 de outubro de 2008, às 15,30 horas, neste
Juízo, primeira data desimpedida. Cite-se o réu para com-
parecer ao ato acompanhado de advogado e de, no máximo
três testemunhas (artigo 8º da Lei nº  5.478/68), consig-
nando-se que sua ausência importará em revelia e  confis-
são (2a. parte do artigo 7º do citado diploma legal).  Ou-
trossim, na eventualidade de não-composição, a ré ofere-
cerá defesa  oral ou escrita, pena de revelia: de se presumi-
rem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir  provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade,  poderão ser ouvi-
das as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista
dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação
acerca das  provas que ainda se mostrem necessárias. Por
falta de provas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro
alimentos provisórios em 1/3 (um terço) do salário mínimo
ao mês, devidos a  partir da citação, com fulcro no artigo
4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se a autora da data da audi-
ência aprazada, bem como seu  causídico, além do ilustre
representante do Ministério Público. No mais, defiro o pe-
dido de assistência judiciária, com fulcro no  parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias.
Int. - Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO e .

41 . -SEPARACAO JUDICIAL-306/2008-J .B.D.S.  X
C.B.D.S. - J.B.S. formulou a presente ação de Separação
Judicial Litigiosa com pedido de alimentos inclusive para
a filha. Todavia, para apreciação do pedido, mister a inclu-
são da menor, representada pela genitora no pólo passivo
da presente lide. Destarte, intime-se a autora para que emen-
de a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que
junte  procuração  representando a  menor.  In t .   -
Adv(s).CIRINEU DIAS - OAB/PR. 22.500, USSAIMA
ADDI DE ANDRADE e .

42.-ALIMENTOS-309/2008-H.B.D.S. X J.C.B.D.S. -
C.P.R. - Para audiência de conciliação, Instrução e julga-
mento, designo o dia 08 de outubro de 2008, às 16:00 horas,
neste Juízo, primeira data desimpedida. Cite-se o réu para com-
parecer ao ato acompanhado de advogado e de, no máximo três
testemunhas (artigo 8º da Lei nº  5.478/68), consignando-se
que sua ausência importará em revelia e  confissão (2a. parte
do artigo 7º do citado diploma legal).  Outrossim, na eventuali-
dade de não-composição, a ré oferecerá defesa  oral ou escrita,
pena de revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial; podendo, ainda, produzir  provas do-
cumentais, sob risco de preclusão. Nessa mesma solenidade,
poderão ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as par-
tes, e à vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apre-
ciação de  questões processuais porventura existentes e à
deliberação acerca das  provas que ainda se mostrem neces-
sárias. Por falta de provas dos rendimentos auferidos pelo
réu, arbitro alimentos provisórios em 1/3 (um terço) do salá-
rio mínimo ao mês, devidos a  partir da citação, com fulcro
no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68.  Intime-se o autor da data
da audiência aprazada, bem como seu  causídico, além do
ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro o
pedido de assistência judiciária, com fulcro no  parágrafo 2º,
do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv(s).ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E
GUADANHINI e .

43.-REPRESENTACAO-73/2006-O.R.D.M.P. X L.O.D.S. -
.considerando a cota ministerial de fls. 129, defiro do pedido
de fls. 125.iIntime-se a requerida para que efetue o pagamento-
.Adv(s). ANTONIO CARLOS DE CARVALHO.

44.-ADOCAO-63/2008-A.B.G. X D.L.D.S. - E.P.D.S.e.O. - para
oitiva dos seus genitores, designo dia 06 de maio de 2008 às
09horas.- Adv(s).LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS e .
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ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
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ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA
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ALEXANDER VIEIRA
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ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ
AMADEU PIRES DE CARVALHO
ANDRÉ RICARDO DAMIÃO
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ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI
ANTONIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA
ANTÔNIO RENATO BREDA
ARVELINO PELISSON JÚNIOR
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
BERNARDETE CAZARINI KUBAHASHI
BRUNO MIRANDA QUADROS
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ELTON LUIZ DE CARVALHO
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
EURINANA TRAVAGIM BRIONE
EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA
FÁBIO VIANA BARROS
FABÍOLA LUKIANOU
FABRÍCIO RESENDE CAMARGO
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES
FLÁVIO MIFANO
FRANCISCO CÉSAR SALINET
GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS
GILBERTO BAUMANN DE LIMA
GILBERTO PEDRIALI
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE
HELDER MASQUETE CALIXTI
HELISSON EDUARDO ALVES
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL
JACIRA ROSA TONELLO
JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES
JAMES J. MARINS DE SOUZA
JEAN MENDONÇA
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ
JULIANO ANDRÉ DOMINGOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
JÚLIO CEZAR NALIM SALINET
KAMILA TREVISAN DA SILVA
KARINE SIMONE POFAHL WEBER
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEANDRO ROSINSKI ALVES
LEANDRO SOUZA ROSA
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIS GUILHERME PEGORARO
LUÍS OSCAR SIX BOTTON
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ FERNANDO PEREIRA
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCO ANTÔNIO MONTEIRO DA SILVA
MARCOS AURÉLIO ALVES TEIXEIRA
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MARIA ELIZABETH JACOB
MARIANE CARDOSO MACAREVICH
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA
MIGUEL LIOGGI NETTO
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI
MOACIR BORGES JÚNIOR
MOYSES CARDIAL DA COSTA
NELCI APARECIDA MUNGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
NEWTON BURGER DA SILVA JÚNIOR
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OLDEMAR MARIANO
OSCAR IVAN PRUX
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PABLO JOSÉ DE BARROS LOPES
PATRÍCIA AYUB DA COSTA
PAULA D’AMICO PEDRIALI
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
PAULO WAGNER CASTANHO
PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA
RAQUEL SCHOLOMMER HONESKO
RENATA SILVA BRANDÃO
RICARDO PINTO MANOERA
ROBERTO ANTÔNIO BUSATO
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ROBERTO BAPTISTA
ROBERVAL BUTACCINI
ROSANA CAMARANI DA SILVA
RUDI DE OLIVEIRA
SADAHO YOKOMIZO
SÉRGIO LUIZ BELOTTO
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
SIGISFREDO HOEPERS
TATIANE VALESCA VROBLEWSKI
THIAGO BARBOZA DE FARIA FRANCO
THIAGO FERNANDO GREGÓRIO
VANESSA TAVARES LOIS
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA
VLADIMIR STASIAK
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILLIAN P. FERREIRA DOS REIS
__________________________

01. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1453/07 – Niroflex Importa-
ção e Exportação Ltda. x Sanko Espumas Indústria e Comércio
Ltda. – Às partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de
se conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, evi-
tando a designação da respectiva audiência. Caso negativo, es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, no mesmo pra-
zo. – ADVs. JÚLIO CEZAR NALIM SALINET, ALESSAN-
DRO MARINELLI DE OLIVEIRA e MARCO ANTÔNIO
MONTEIRO DA SILVA.

02. AÇÃO DE CONHECIMENTO – 465/07 – HSBC Bank
Brasil S.A. Banco Múltiplo x Município de Arapongas – Ao
Requerido para responder ao agravo retido, em 10 dias. – ADVs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARÃES.

03. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1411/07 – Raça
Dourada Mercantil Ltda. ME. x Banco do Brasil S.A. – “Inti-
me-se o Requerido a fornecer as cópias dos documentos de
fls.66/612, destinadas à formação dos autos suplementares 9art.
159 e § 1º., do CPC) ou depositar na Escrivania o numerário
suficiente para extraí-las.” – ADV. BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA.

04. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 85/08 – Wagner Ricardo de
Souza Nunes e outra x Kraft Foods Brasil S.A. – Aos Reque-
rentes sobre a contestação e documentos, em 10 dias. – ADV.
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

05. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 112/00 – Magossil
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x Banco Itaú S.A. – À
Requerente sobre o esclarecimento prestado pelo perito às fls.829/
835. – ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

06. MANDADO DE SEGURANÇA – 1414/06 – Vivence In-
dústria Moveleira Ltda. x Prefeito do Município de Arapongas
e outro – “1. Defiro o pleito de fls. 734, item 02. 2. O primeiro
impetrado ofertou embargos de declaração quanto à decisão de
fls. 724/732, rotulando-a de contraditória, consoante argumen-
tos de fls. 743/748. Não lhe assiste razão alguma. Analisando-
se a inicial, é fácil constatar que a impetrante adotou duas teses
distintas: uma relacionada à inobservância do contraditório e
da ampla defesa na esfera administrativa; e, outra relacionada
ao mérito da revogação da doação. Por conseqüência, em mo-
mento algum a decisão de mérito afastou-se de tais parâmetros,
posto que foi acolhida apenas a tese da inobservância do con-
traditório e da ampla defesa na seara administrativa, em razão
do que foi declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal
nº 3.349/06, a que revogou a doação do imóvel. Por óbvio, não
se ingressou na intrincada seara do mérito da revogação da
doação. Aliás, a decisão é bastante clara a respeito (fls.732/
731): ‘Analisando-se o caderno processual, ainda que perfunc-
toriamente, é fácil concluir que a questão pertinente à revoga-
ção da doação está permeada de controvérsias. ... ... Por conse-
guinte, tenho convicção de que o mandado de segurança não é
a via apropriada para o conhecimento de tão intrincada ques-
tão, que é controvertida por natureza e para o seu deslinde re-
clama intensa produção de provas. Com efeito, então, quanto
ao mérito da doação e de sua revogação, é forçoso admitir que
não houve demonstração de plano do direito líquido e certo da
impetrante’.
Diversamente do apregoado nos embargos, o primeiro impetra-
do, ao que parece, leu apenas o segundo parágrafo reproduzido
acima, o que, por certo, lhe causou a falsa impressão de haver
contradição na decisão. Todavia, é bom lembrar que a interpre-
tação de tal parágrafo deve ser feita à luz do contexto em que
está inserido. Assim sendo, não há a aventada contradição, já
que a decisão é clara sobre a impossibilidade de o mandado ser
utilizado para discussão quanto ao mérito da doação ou de sua
revogação, mas nunca em relação à outra tese defendida pela
impetrante e que foi acolhida. Isto posto, rejeito os embargos.”
À Impetrante para responder à apelação interposta, em 15 dias.
– ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO CÉ-
SAR RODRIGUES e ROBERVAL BUTACCINI.

07. AÇÃO DECLARATÓRIA – 36/05 – Nutriara Alimentos
Ltda. x Telemar Norte leste S.A. – À Requerente diante do de-
pósito efetuado às fls.191. – ADVs. JOÃO ALBERTO GRAÇA
e LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

08. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 372/05 – Janete das Graças
Cortez x Edílson José Ferreira – Às partes sobre o laudo pericial,
no prazo comum de 10 dias, oportunidade em que a assistente
técnica indicada pela Requerente poderá oferecer seu parecer, in-
dependentemente de intimação. – ADVs. GILBERTO BAUMANN
DE LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, ANDRIJA
LIZZIEH LUCENA e EURINANA TRAVAGIM BRIONE.

09. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 532/06 – Banco Pa-
namericano S.A. x Vanderlei José Pereira – Ao Requerente para
diligenciar no sentido de obter informações sobre o cumpri-
mento da deprecata, comunicando-se a este Juízo. – ADVs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS.

10. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 47/08 – Banco ABN
AMRO Real S.A. x Willian Daniel Catarin – Ao Requerente
para, em 48:00 horas, dar seguimento ao feito, providenciando
o recolhimento das custas processuais, sob pena extinção. –
ADVs. TATIANE VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

11. AÇÃO DE COBRANÇA – 299/06 – Araucaria Administra-
dora de Consórcios Ltda. x Lucilla Paula da Costa – “1. Sobre
os documentos juntados às fls.153/183, manifeste-se a ré, em
05 dias.” – ADVs. LEANDRO SOUZA ROSA, PATRÍCIA
AYUB DA COSTA e LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE
ALMEIDA.

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 207/07 – Josefa Lopes dos
Santos x Kallas Veículos Ltda. e outra - “Verifico que a repre-
sentação processual da autora está irregular, posto que a procu-
ração de fls. 10 não confere poderes para Sezinando fazer a
contratação de advogado. Assim, determino que seja regulari-
zada, no prazo de 10 dias.” – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA e ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLI-
VEIRA.

13. LIBERAÇÃO DE BEM MÓVEL – 1188/07 – Orígenes Si-
dronio da Silva - “Tendo em vista as informações prestadas
pela Serventia, parece, s.m.j., que o pedido inicial restou sem
objeto. Assim, antes de qualquer outra providência, manifeste-
se o requerente.” – ADVs. CLESIA AUGUSTO FAVERI BRAN-
DÃO e ELAINE DE PAULA MENEZES.

14. AÇÃO DECLARATÓRIA – 1362/07 – Antônio Carlos Vi-
eira Lopes x Wagner Fernandes de Carvalho – Ao Requerente
para, em 48:00 horas, cumprir a determinação de fls.45, sob
pena de extinção. – ADV. ÁLVARO MIRANDA RAMIREZ.

15. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 433/07 – Banco BMC
S.A. x Eni Aparecida de Souza Santos – Ao Requerente para
retirar a carta precatória, para providenciar o devido cumpri-
mento. – ADV. SIGISFREDO HOEPERS.

16.  AÇÃO DE REPARAÇÃO – 216/06 – Marlene Lazarini
Constantino e outra x Valdinei Rodrigues Pego e outro – “Às
partes para, no prazo comum de cinco dias, indicarem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, fazendo-o de forma
especificada.” – ADVs. FABÍOLA LUKIANOU, AMADEU
PIRES DE CARVALHO e ALEXANDER VIEIRA.

17. AÇÃO DE COBRANÇA – 1417/07 – Luiza Aparecida Pin-
to e outros x Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada
S.A. – Metlife Brasil – Às partes para, em 10 dias, manifesta-
rem intenção de se conciliarem, ofertando proposta por escrito
nos autos, evitando a designação da respectiva audiência. Caso
negativo, especificarem as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo. – ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
ALEXANDER VIEIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI.

18. AÇÃO DE CONCESSÃO – 889/07 – Eliza Guedes Berigo
x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – À Requerente
para, em 10 dias, especificar minuciosamente as provas que
pretende produzir. – ADV. MARIA ELIZABETH JACOB.

19. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 32/08 – Carlos Vieira
Domingues x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Ao
Requerente para, em 10 dias, especificar minuciosamente as
provas que pretende produzir. – ADV. ANTONIA JOSÉ DA
SILVA MAZIERO.

20. EMBARGOS DO DEVEDOR – 308/07 – Dimas Dezam x
União Federal – Fazenda Nacional – Ao Embargante para es-
pecificar as provas que pretende produzir. – ADVs. NESTOR
FRESCHI FERREIRA e FABRÍCIO RESENDE CAMARGO.

21. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 1117/07 – B. V. Fi-
nanceira S.A. C.F.I. x Espólio de Clodoaldo Fernandes da Sil-
va – À Requerente sobre o pleito de fls.49/50. – ADVs. MI-
LKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA.

22. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 89/08 – José Rodrigues da
Silva x Aleandro Aparecido Porto Caminski – Ao Requerente
sobre a contestação, em 10 dias. – ADVs. WALTER LUÍS
CARNELOSSI e GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS.

23. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 897/06 – Josefa
Surek de Souza x Banco Itaú S.A. e outros – À Requerente
sobre as contestações, inclusive sobre o pedido de denunciação
à lide. – ADV. FÁBIO VIANA BARROS.

24. AÇÃO DE COBRANÇA – 676/06 – Francisco Marcos Pen-
nacchi e outros x Banco Bradesco S.A. - “1. Não há se falar em
pagamento intempestivo, posto que, a meu ver, consoante en-
tendimento de praxe, inicia-se o prazo com a intimação especi-
fica do executado para em 15 dias efetuar o pagamento do dé-
bito, o que sequer houve, haja vista que o pagamento foi efetu-
ado voluntariamente. Ademais, o executado efetuou o paga-
mento, dentro do prazo de 15 dias a contar da data do trânsito
em julgado da decisão geradora da obrigação, o que reforça o
cumprimento da obrigação. Logo, o pagamento foi tempestivo,
com efeito, não incide a multa de 10% sobre o valor do débito.
2. Quanto às custas processuais, realmente vislumbro valor re-
manescente a ser pago pelo executado. Consoante cálculo de
fls. 242/243, o autor, ora exeqüente, recolheu um total de R$
940,38 de custas processuais, porém o executado o reembolsou
apenas o valor de R$ 683,80 (fls.244), logo, restou a diferença
de R$ 256,58 a ser paga. Desta feita, nos termos do art. 475-J,
intime-se o executado para, em 15 dias, efetuar o pagamento
do débito remanescente, relativamente às custas processuais,
sob pena de multa de 10%.” – ADVs. MOYSES CARDIAL DA
COSTA, PAULO WAGNER CASTANHO, IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL e LUIS GUILHERME PEGORARO.

25. AÇÃO DE ACIDENTE – 927/05 – Adilson de Paula Batis-

ta Faria x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Ao
Requerente sobre o laudo pericial, em 10 dias, oportunidade
em que o assistente técnico poderá oferecer seu parecer, inde-
pendentemente de intimação. – ADV. MÁRIO DA SILVA
GUERRA FILHO.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 721/05 – Oduwaldo de Sou-
za Calixto x MGD Portal Publicações Ltda. e outros – “. 1.
Com inteira razão o Dr. Curador quanto aos seus honorários. O
regime aplicável é o mesmo dos honorários periciais. Assim,
devem ser antecipados pelo autor, que poderá cobra-los poste-
riormente dos réus, se procedente o seu pedido. (...). Com efei-
to, então, fixo os honorários em R$.415,00 e determino que o
autor, no prazo de 05 dias, faço o depósito em Cartório. 2. Indi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir,
fazendo-o de forma detalhada, caso não tenham interesse na
conciliação, situação em que deverão formular suas propos-
tas.” – ADVs. WALTER LUÍS CARNELOSSI, THIAGO FER-
NANDO GREGÓRIO e FABÍOLA LUKIANOU.

27. AÇÃO REVISIONAL – 07/07 – Carlos Romero Gerard e
outra x Banco Itaú S.A. - “1. Inicialmente, converto o procedi-
mento sumário em ordinário, mesmo porque é necessária a re-
alização de prova técnica de maior complexidade (perícia), como
demonstrarei adiante. Anote-se na autuação. 2. Tornou-se des-
necessária a designação de data para a tentativa de conciliação,
tendo em vista a manifestação de fls. 267. 3. Interesse de agir:
Sustenta o réu que os autores são carecedores de ação, por falta
de interesse de agir, consoante razões de fls. 103/105. Não vejo
pela mesma ótica. O interesse de agir está alicerçado no fato de
a parte ter necessidade de vir a juízo para alcançar a tutela
pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode tra-
zer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. No caso em
tela, os autores sustentam que o réu cobrou valores abusivos e
outros não especificados nos contratos, fazendo-o de forma
arbitrária e sem qualquer respaldo legal. Assim, almejam a de-
cretação de nulidade das cláusulas abusivas e a devida revisão
judicial do contrato, o que, por óbvio, caracteriza o interesse
de agir, vez que, em tese, têm um direito ameaçado ou efetiva-
mente violado. Por outro lado, entendo inócua a argumentação
em torno da repetição do indébito, já que a inicial é silente a
respeito. Portanto, rejeito a preliminar. 4. Aplicação do Código
de Defesa do Consumidor – Inversão do ônus da prova: Inicial-
mente, é importante ressaltar que o saneador é o momento pro-
cessual adequado para apreciar-se a questão da inversão do ônus
da prova. Não comungo do entendimento de que a inversão
deva ser apreciada na sentença, vez que isso implicaria em
manifesto cerceamento de defesa, pois a parte seria tomada de
surpresa. Hoje, é pacífico o entendimento de que os contratos
bancários estão sujeitos às disposições do Código de Defesa do
Consumidor (Lei 8.078/90). Aliás, o S.T.J. editou a Súmula 297:
(...). Doutra banda, para que seja deferida a inversão do ônus
da prova, com fulcro no art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, basta
apenas que o consumidor seja hipossuficiente ou sejam veros-
símeis suas alegações, não sendo necessária a ocorrência si-
multânea de ambos os requisitos. Evidentemente, comparan-
do-se os autores ao réu, cabe-lhes inteiramente a condição de
hipossuficientes, motivo por que defiro-lhes a inversão do ônus
probatório. 5. Decadência: Invocando o disposto no art. 26, II,
do C.D.C., sustenta o réu que ocorreu a decadência, conforme
razões de fls. 105/109. Entendo que assiste inteira razão ao
réu. Como já dito, o CDC deve ser aplicado às instituições ban-
cárias. Assim, deve ser aplicado em sua plenitude e não apenas
naquilo que interessa ao cliente inadimplente. Tratando-se de
ação direcionada aos lançamentos havidos na conta-corrente,
somente poderão ser analisados os lançamentos ocorridos den-
tro do período de 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação,
aplicando-se o instituto da decadência a lançamento de qual-
quer natureza e não apenas a tarifas de serviços. Por outro lado,
não procede o argumento de que os vícios não são aparentes ou
de fácil constatação. Tanto são aparentes e de fácil constatação
que os autores poderiam fazer detalhado levantamento a qual-
quer momento ao longo da vigência do contrato. Aliás, não o
fizeram por questão de pura conveniência. Como corolário ló-
gico, não resta dúvida de que a pretensão dos autores está par-
cialmente fulminada pela decadência. Isto posto, acolho a pre-
liminar e declaro atingido pela decadência todo e qualquer lan-
çamento que esteja fora do período de 90 dias antes do ajuiza-
mento. 6. As partes possuem legitimidade e estão excelente-
mente representadas. Concorre, na espécie, o indispensável in-
teresse de agir. Por outro prisma, não existem nulidades a de-
cretar ou irregularidades a suprir. Com efeito, então, declaro
saneado o processo. 7. Oportunamente, se necessária, determi-
narei a produção de provas orais. 8. Defiro a produção de pro-
va pericial, por entender que bastará para espancar as dúvidas
decorrentes das relações entre as partes. Por óbvio, só a perícia
irá demonstrar as efetivas taxas de juros utilizadas, se houve
capitalização, qual o índice de atualização monetária e em que
percentual, bem como se houve o lançamento de multa, taxas e
tarifas diversas não autorizadas. Quanto ao mais, entendo que
se trata de matéria a ser apreciada por ocasião da decisão de
mérito. Nomeio perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo, eco-
nomista, dispensando-o de prestar o compromisso legal. Po-
rém, determino que seja intimado a apresentar sua proposta de
honorários. Feita a proposta, manifestem-se os autores, depo-
sitando a quantia em 10 dias, uma vez que a inversão do ônus
probatório não implica na automática inversão do ônus finan-
ceiro da prova. Tendo em vista a complexidade da prova e o
grande volume de documentos para análise, fixo o prazo de 30
(trinta) dias para a apresentação do laudo, a contar da determi-
nação para o início do trabalho. Poderão as partes, no prazo de
05 dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesitos.
Poderá o perito valer-se do disposto no art. 429 do C.P.C., caso
necessite de algum outro documento ou informação. Após a
apresentação dos quesitos, venham conclusos os autos para
análise da pertinência e eventual formulação de outros.” –
ADVs. JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES, LAURO
FERNANDO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENÇO PEREI-
RA FILHO.

28.  EMBARGOS DOS DEVEDORES – 589/07 – Comércio
de Gêneros Alimentícios Uliana Ltda. e outros x Copel Distri-
buição S.A. – “1 – Inadimissível a decretação da nulidade da

citação, em vista do comparecimento, ao feito, por parte da ora
embargada (art. 214, §1º, do CPC), sem que tivesse alegado,
naquele momento, a nulidade. 2 – Por outro lado, determino
seja regularizada, em 48 horas, a representação da primeira
embargante, sob pena de extinção dos presentes embargos, sem
resolução de mérito, em relação a ela.” – ADVs. LUIZ CAR-
LOS GRANADO CHACON e PAULO CEZAR DE HOLAN-
DA GUERRA.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 339/03 – Moval – Móveis
Arapongas Ltda. e outra x Navegação Vale do Rio Doce S.A. –
Den.Lide: Thibá – Transportes e Serviços S.A. - “1. Cumpra-se
a determinação de fls. 297. 2. Em relação à Navegação Vale do
Rio Doce S.A., verifico que sua advogada, Dra. Renata Silva
Brandão, quer apenas tumultuar o processo e tirar proveito de
sua própria desídia. No decorrer do processo, as intimações
dirigidas à referida advogada foram feitas tal qual requerido na
contestação (fls.101), vale dizer, endereçadas à Dra. “Renata
da Silva Brandão”. Por exemplo, vale mencionar que atendeu à
intimação de fls. 124, conforme manifestação de fls. 125/129,
onde, aliás, repete o nome “Renata da Silva Brandão”. No en-
tanto, ao perceber que havia simplesmente “perdido” o prazo
para recorrer da sentença, resolveu sem sucesso alegar a exis-
tência de nulidade no ato de intimação, argumentando que seu
nome correto é “Renata Silva Brandão” (fls.284/285). Por ób-
vio, tal pretensão foi indeferida (fls. 294). Ainda inconforma-
da, vem agora apelar da sentença, via manifestação de fls. 298/
310, argumentando que houve equívoco da Serventia na conta-
gem do prazo. De fato, havendo dois litisconsortes no pólo pas-
sivo e com procuradores diferentes, deveria o prazo recursal
ser dobrado (art. 191 do C.P.C.). Assim, se a contagem teve
início no dia 07.01.08, conforme certidão de fls. 282 vº, é certo
que tal prazo venceu no dia 05.02.08, prorrogando-se para o
dia 06.02.08, por força do feriado de Carnaval. Por conseguin-
te, deveria a ré ter ofertado seu recurso até o dia 06.02.08. Po-
rém, somente no dia 19.02.08 é que protocolou a indevida ma-
nifestação de fls. 284/285, que acabou sendo indeferida. Real-
mente, houve equívoco da Serventia no lançamento da certidão
de fls. 283. Porém, o equívoco da Serventia na contagem e cer-
tificação do prazo não autoriza a reabertura do prazo para a
parte, mormente porque esta não ofertou seu recurso tempesti-
vamente. Por outro lado, apenas a título de mera argumenta-
ção, convém lembrar que, se lhe assistisse alguma razão quan-
to ao pedido de fls. 295/296, deveria ter ofertado seu recurso
no primeiro momento que interveio no processo após a senten-
ça, ou seja, juntamente com o pedido de restituição do prazo
recursal. Ao invés disso, prefere insistir em nulidade inexisten-
te para justificar o recurso interposto mais de trinta dias depois
de findo o prazo respectivo. Com efeito, então, por ser mani-
festamente extemporâneo, deixo de receber o recurso de apela-
ção ofertado pela ré Navegação Vale do Rio Doce. 3. Tendo em
vista os argumentos acima, determino a correção da certidão de
fls. 283.” Às Requerentes sobre o pedido de fls.295/296. –
ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, RENATA SIL-
VA BRANDÃO, ROBERTO BAPTISTA, JEAN MENDONÇA
e WILLIAN P. FERREIRA DOS REIS.

30. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 111/08 – S. A. C. C.
x J . C. C. F. – “1. Quanto ao agravo retido (fls.388/395), mani-
feste-se a parte contraria, no prazo legal. 2. Sobre as contesta-
ções e documentos anexos as mesmas, manifeste-se a parte
contraria.” – ADVs. MARCOS AURÉLIO ALVES TEIXEIRA,
VINICIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA e THIAGO
BARBOZA DE FARIA FRANCO.

31. MEDIDA CAUTELAR – 1013/07 – Galiza Distribuidora
de Alimentos Ltda. x Beralderi e Beralderi e Cia. Ltda. – À
Requerente para retirar a carta precatória, para providenciar o
devido cumprimento. – ADV. MAURO ROBERTO DE AN-
DRADE AGUILERA.

32. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 404/98 – Fauzi Geraix
Filho e outras x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. –
“... declaro saneado o feito. 3. Fixo como pontos controversos:
o excesso de encargos cobrados pela embargada, bem como o
excesso de execução. 4. Desnecessária a produção da prova
oral, vez que somente seriam repetidos os argumentos narrados
nas manifestações processuais das partes. Defiro a realização
de prova pericial. Nomeio como perito o Sr. Alexandre Feitosa
de Araújo, independentemente de compromisso. 5. Intimem-se
as partes para que apresentem os quesitos, no prazo de 05 (cin-
co) dias, na forma do artigo 421, § 1º, inciso II, do Código de
Processo Civil. (...). 8. Com a concordância, intime-se a parte
embargante para, nos termos do art. 33, do CPC, efetuar o de-
pósito em 05 (cinco) dias.” – ADVs. ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO e JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

33. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 481/05 – Alves &
Tenório Ltda. x Banco HSBC S.A. – “Para exato cumprimento
da decisão de fls.233, determino que a autora deposite, em 10
dias, a metade do valor referente aos honorários periciais, sob
pena de desistência da prova pericial. Ademais tal decisão foi
publicada em 13/12/06, não havendo recurso por parte da auto-
ra, razão pela qual deve ser mantida a fixação dos honorários
periciais em 50% para cada parte.” – ADVs. LUIZ CARLOS
GRANADO CHACON e SÉRGIO LUIZ BELOTTO.

34. AÇÃO DE RESCISÃO – 1432/06 – Luiz Carlos Lourencet-
ti x Braz Devair Nonis – “À manifestação do Requerente, dian-
te dos documentos juntados às fls.258/265 (artigo 398 do Có-
digo de Processo Civil).” – ADV. RICARDO PINTO MANOE-
RA.

35. AÇÃO POPULAR – 557/99 – Marcelo Ricardo Ferreira e
outro x Município de Arapongas e outro – “Nada há a deferir
em relação ao pleiteado às fls.719, uma vez que já houve a
devolução da respectiva deprecata. À manifestação dos Reque-
rentes sobre o prosseguimento, no prazo de cinco dias.” – ADVs.
SADAHO YOKOMIZO e LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

36. AÇÃO ANULATÓRIA – 923/07 – Sudameris Arrendamen-
to Mercantil S.A. x Município de Arapongas - “1. ‘As regras
sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o magis-
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trado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à causa valor ma-
nifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econô-
mico’ (STJ – 3ª Turma – REsp 55.288/GO – Min. Castro Filho
– j. 24.09.02 – DJU 14.10.02 – pág. 225). Verifico que o objeto
da ação é anulação do auto de infração 57/06, no valor de R$
416.333,49 (fls. 194 e seguintes). Porém, à causa foi dado o
singelo valor de R$ 10.000,00. Assim sendo, aplicando-se o
disposto no art. 259, V, do C.P.C., entendo que o valor dado à
causa não está correto, já que deveria corresponder ao valor do
auto de infração. Isto posto, determino a devida retificação pelo
autor, que deverá recolher a diferença da taxa do Funrejus e
das custas.” – ADVs. JAMES J. MARINS DE SOUZA, VA-
NESSA TAVARES LOIS e FLÁVIO MIFANO.

37. AÇÃO DE COBRANÇA – 1514/07 – José Roberto Ferreira
de Camargo Clark Reis x Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S.A. – “Às partes para, no prazo comum de cinco dias,
indicarem as provas que efetivamente desejam produzir, fazen-
do-o de forma especificada.” – ADVs. ARVELINO PELISSON
JÚNIOR e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

38. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 700/07 – Silvana Ma-
ria Makowich e outro x Unicred Norte do Paraná – Cooperati-
va de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Profissionais
da Área de Saúde da Região Norte do Paraná Ltda. – À Embar-
gada sobre a proposta formulada às fls.62, em 05 dias. – ADV.
ROSANA CAMARANI DA SILVA.

39. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 699/07 – Silvana Ma-
ria Makowich e outro x Unicred Norte do Paraná – Cooperati-
va de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Profissionais
da Área de Saúde da Região Norte do Paraná Ltda. – À Embar-
gada sobre a proposta formulada às fls.62, em 05 dias. – ADV.
ROSANA CAMARANI DA SILVA.

40. EXECUÇÃO FISCAL – 413/00 – União Nacional x Distri-
buidora de Utensílios Domésticos Santa Izabel Ltda. e outro –
“Primeiramente, considerando o contido às fls.4997, informem
os Executados e a Exeqüente sobre o acordo noticiado.” – ADV.
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO.

41. AÇÃO INDENIZATÓRIA – 1122/06 – Isabella Fonseca de
Mello x Marcio Willian Kolarovic – Ao Requerido para retirar
as cartas precatórias, para providenciar o devido cumprimento.
– ADV. LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

42. AÇÃO DE RESCISÃO – 1464/07 – Santa Alice Loteadora
S/C Ltda. x Graziele Hubaryk – À Requerente sobre a contes-
tação, em 05 dias. – ADV. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

43. EMBARGOS DA DEVEDORA – 1094/07 – Beralderi &
Cia. Ltda. x Polina & Brunetto Ltda. – À Embargante sobre a
impugnação, em 10 dias. – ADVs. ADALBERTO FONSATTI,
ANTÔNIO RENATO BREDA e NEWTON BURGER DA SIL-
VA JÚNIOR.

44. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 819/07 – Márcio
Natal Ferreira e outro x Nelson da Fonseca – Ao Requerido
sobre a manifestação de fls.137/144. – ADV. CÉLIA REGINA
MARTINS PRANDINI.

45. MEDIDA CAUTELAR – 750/06 – Ademir Gonçalves Go-
mes Poliseli x Banco Bradesco S.A. – Ao Requerente para, em
05 dias, comprovar as alegações contidas às fls.237/239. – ADV.
PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 467/06 – Paulo Adriano
Gomes e outros x Companhia Iguaçu de Café Solúvel – À Re-
querida para responder à apelação interposta, em 15 dias. –
ADV. NELCI APARECIDA MUNGO.

47. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 162/07 – Sandra Pinheiro de
Sena x Financeira Itaú CBD S.A. Crédito, Financiamento e
Investimento – “Intime-se a Autora para fornecer os endereços
completos do SCPC e Serasa em São Paulo.” – ADVs. OSVAL-
DO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

48. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 570/05 – Dirce Cândida
Rocanelli x Aparecido José da Silva – “Manifeste-se a autora
sobre o pedido de fls.101/105.” – ADV. GABRIELA RODRI-
GUES DOS SANTOS.

49. EMBARGOS DOS DEVEDORES – 444/06 – Tertec In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros x Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos Empresários, Micro-
empresários e Microempreendedores da Região Metropolitana
de Maringá – Sicoob Metropolitano – “1 – A perícia foi reque-
rida pelos autores/embargantes. Aplicação do art. 33, do CPC.
2 – Sendo os embargantes beneficiários da justiça gratuita, não
necessitam depositar previamente os honorários periciais, pois
o vencido os arcará a final.” – ADVs. JACIRA ROSA TONE-
LLO, JÚLIO CÉSAR RODRIGUES e LEANDRO ROSINSKI
ALVES.

50. EMBARGOS DA DEVEDORA – 1441/07 – Dibens Lea-
sing S.A. Arrendamento Mercantil x Município de Arapongas
– “1 - Recebo os presentes embargos para discussão. 2 – Deixo
de atribuir efeito suspensivo à execução fiscal, pois aplicável,
no presente caso, o art. 739-A, do CPC. De acordo com o
parágrafo 1º, do art. 739-A, o efeito suspensivo exige, além
de requerimento e depósito, que o prosseguimento da exe-
cução possa causar ao executado grave dano de difícil ou
incerta reparação, o que não foi demonstrado pelo embar-
gante. 3 – Int. a embargada para impugnar os embargos, em
30 dias.” – ADVs. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARÃES.

51. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 606/99 – Maria Luiza Mene-
gazzo Pereira da Silva e outra x Ciavena – Comercial Arapon-
gas Veículo Nacional Ltda. – “Sobre o cálculo de fls.839/854,
manifeste-se a devedora, querendo, no prazo legal.” – ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

52. AÇÃO DE RESCISÃO – 68/06 – Santa Alice Loteadora S/
C Ltda. x Euclides Rodrigues Júnior e outra – “1. Sobre a ava-
liação de fls.196/197, manifestem-se as partes, querendo, no
prazo de 05 dias.” – ADVs. JOSÉ MIGUEL GIMENEZ, WAL-
TER LUÍS CARNELOSSI e MARCOS AURÉLIO ALVES
TEIXEIRA.

53. AÇÃO DE COBRANÇA – 1027/06 – Banco do Brasil S.A.
x Manhani Transformadores e Eletricidade Industrial Ltda. e
outros - “1. Inépcia da Inicial: A ré sustenta que a inicial é
inepta, conforme razões de fls. 153/154. Sem razão alguma.
Primeiramente, convém lembrar que a inépcia da inicial só se
dá nas hipóteses do art. 295, § único, do C.P.C., sendo que
nenhuma delas se enquadra no caso em apreço. Analisando os
autos, verifico que a pretensão do autor recai sobre o saldo
devedor do contrato BB Giro Rápido – Crédito Fixo, no valor
de R$ 30.123,82, que está lastreada no contrato de fls.08/14 e
demonstrativo do débito de fls. 15/16. Recai, ainda, sobre o
saldo devedor do contrato de desconto de títulos, no valor de
R$ 130.452,09, que está respaldada pelo contrato de fls. 18/31
e demonstrativo do débito de fls. 32/33. Aliás, ao contrato (des-
conto de títulos) e demonstrativo estão acostados os títulos des-
contados e as respectivas listagens, de forma que é possível
identificar facilmente o que está sendo cobrado pelo autor. Em
momento algum foi impossibilitada a defesa dos réus. Ao con-
trário, foi exercitada de forma ampla e a contento. Aliás, basta
analisar a contestação de fls. 152/159 para essa conclusão! As
eventuais divergências apresentadas na inicial, e rebatidas na
contestação, quanto aos demonstrativos de débitos, taxas de
juros usadas, valores cobrados, etc., serão dirimidas na oportu-
nidade da prova pericial. Destarte, se as planilhas e borderôs
anexados à inicial não observaram as disposições legais e con-
tratuais, creio que isso diz respeito ao mérito e terá o seu valor
sopesado na decisão final. A par disso, mostra-se como indis-
pensável a prova pericial, que certamente dirimirá as dúvidas
levantadas pelos réus. Isto posto, indefiro a preliminar. 2. Apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor – Inversão do ônus
da prova: Inicialmente, é importante ressaltar que o saneador é
o momento processual adequado para apreciar-se a questão da
inversão do ônus da prova. A inversão do ônus probatório é
direito do consumidor, sendo medida prevista no art. 6º, VIII,
do C.D.C., que assim dispõe: “a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive com a inversão do ônus da proba, a seu fa-
vor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as re-
gras ordinárias de experiência”. Não comungo do entendimen-
to de que a inversão deva ser apreciada na sentença, vez que
isso implicaria em manifesto cerceamento de defesa, pois a parte
seria tomada de surpresa. Hoje, é pacífico o entendimento de
que os contratos bancários estão sujeitos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), desde que a
relação de consumo envolva a instituição bancária e um consu-
midor final. Doutra banda, para que seja deferida a inversão do
ônus da prova, com fulcro no art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90,
basta apenas que o consumidor seja hipossuficiente ou sejam
verossímeis suas alegações, não sendo necessária a ocorrência
simultânea de ambos os requisitos. No entanto, no caso em
apreço, o crédito foi disponibilizado à ré para incrementar suas
atividades industriais e comerciais, de forma que não pode ser
tida como destinatária final. Logo, divergindo de posiciona-
mento eventualmente adotado em outra ocasião, entendo que a
ré não pode ser contemplada com a inversão do ônus probató-
rio, mormente porque não se trata de hipótese de vulnerabilida-
de. No mesmo sentido, o norte do S.T.J.: (...). Com efeito, en-
tão, indefiro a almejada inversão do ônus probatório. 3. Tutela
antecipada: A pretensão de antecipação da tutela não merece
acolhida, porquanto não verifico a presença dos pressupostos
necessários. Entendo que não há prova inequívoca em torno do
direito, que conduza à verossimilhança do alegado. Não se in-
voque o argumento de que a autora deixou de fornecer todos os
documentos e de que a taxa de juros cobrada é abusiva, já que
tal matéria é controvertida e não permite de plano qualquer
conclusão segura. Ademais, convém lembrar que em momento
algum os réus negaram o recebimento dos valores que o autor
afirma ter disponibilizado através dos contratos. Além disso,
sequer afirmaram que os valores foram pagos total ou parcial-
mente. Demais disso, nem tudo o que é cobrado pelos bancos é
ilegal. Aliás, seria uma temeridade admitir o contrário. Ou-
trossim, conforme julgamento havido no dia 22.10.03, na
2ª Seção do S.T.J., no REsp 527.618-RS, o relator Min.
César Asfor Rocha, deixou claro que já se solidifica orien-
tação do S.T.J. a respeito do assunto, no sentido de que a
antecipação da tutela para impedir o registro do nome em
cadastros restritivos de crédito deva ser aplicada com cau-
tela, segundo o prudente arbítrio do juiz, atendendo-se às
peculiaridades de cada caso, e em especial ao seguinte: que
haja ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito; que haja efetiva demonstra-
ção de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do STF ou do STJ; e, que, sendo a contestação apenas de
parte do débito, haja o depósito da parte incontroversa ou
prestação de caução idônea. Aplicando-se tal orientação do
S.T.J ao caso concreto, nota-se que não se mostra evidente
a aparência do bom direito. Demais disso, o só fato de seu
nome eventualmente figurar em cadastros de inadimplen-
tes não significa que haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação. Com efeito, então, ausentes os pres-
supostos necessários, indefiro a antecipação pretendida. 4. As
partes possuem legitimidade e estão excelentemente represen-
tadas. Concorre, na espécie, o indispensável interesse de agir.
Por outro prisma, não existem nulidades a decretar ou irregula-
ridades a suprir. Com efeito, então, declaro saneado o proces-
so. 5. Oportunamente, se necessária, determinarei a produção
de provas orais. 6. Defiro a produção de prova pericial, por
entender que bastará para espancar as dúvidas decorrentes da
relação havida entre as partes. Nomeio perita a Sra. Sueli Fer-
reira da Silva, contadora, dispensando-a de prestar o compro-
misso legal. Porém, determino que seja intimada a apresentar
sua proposta de honorários. Feita a proposta, intimem-se os
réus para o depósito da quantia respectiva, no prazo de 10 dias.
Tendo em vista a complexidade da prova e o grande volume de
documentos para análise, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a

apresentação do laudo. Quanto aos documentos eventualmente
faltantes, poderá a Perita lançar mão do disposto no art. 429 do
C.P.C. Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indicar assisten-
tes técnicos e apresentar seus quesitos. Após a apresentação
dos quesitos, venham conclusos os autos para análise da perti-
nência e eventual formulação de outros.” – ADVs. MARCUS
AURÉLIO LIOGI e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA.

54. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 117/07 – Sérgio Barbosa dos
Santos x Sérgio Onofre e outros – “1 – O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, vez que as alegações e
provas acostadas aos autos são suficientes para a formação do
convencimento deste juízo. 2 – Preclusa esta decisão, voltem
os autos conclusos para sentença.” – ADVs. ADRIANO SCO-
LARI DE ARAÚJO, LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO, RO-
BERVAL BUTACCINI, JULIANO ANDRÉ DOMINGOS e
RUDI DE OLIVEIRA.

55. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – 894/04 –
Adão Ferreira e outra x Ângelo Ricci e outra – Autos retorna-
ram do Tribunal e aguardarão no arquivo eventual execução da
sentença. – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO
TAKAHASHI e MIGUEL LIOGGI NETTO.

56. AÇÃO DE COBRANÇA – 679/06 – Francisco Marcos Pen-
nacchi e outros x Banco Bamerindus do Brasil S.A. e outro –
Autos retornaram do Tribunal e aguardarão no arquivo eventu-
al execução da sentença. – ADVs. MOYSES CARDIAL DA
COSTA, PAULO WAGNER CASTANHO, IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL e OLDEMAR MARIANO.

57. AÇÃO DE COBRANÇA – 565/07 – Cílio Assis Ribeiro x
HSBC Bank Brasil S.A. – “1 – O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, vez que os documentos acostados
aos autos são suficientes para a formação da convicção deste
juízo. 2 – Em relação à perícia, verifica-se que os quesitos não
foram formulados na petição inicial ou contestação, visto se
tratar de rito sumário. 3 – Preclusa esta decisão, voltem os au-
tos conclusos para sentença.” – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA, ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEI-
RA, KAMILA TREVISAN DA SILVA, OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO ANTÔNIO BUSATO.

58. AÇÃO DE COBRANÇA – 1107/07 – Alfeu Barbosa dos
Santos x Banco Itaú S.A. – “Especifiquem as partes, as provas
que pretendem produzir, de maneira justificada, no prazo co-
mum de 10 dias.” – ADVs. ANDRÉ RICARDO DAMIÃO,
LAURO FERNANDO ZANETTI.

59. AÇÃO DE COBRANÇA – 564/07 – Luzia Aparecida Ri-
beiro Shiga e outros x HSBC Bank Brasil S.A. – “1 – O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, vez que a
prova documental acostada aos autos é suficiente para a forma-
ção do convencimento deste juízo. 2 – Ademais, por se tratar
de rito sumário, os quesitos deveriam ter sido formulados junto
à petição inicial. 3 – Preclusa esta decisão, voltem os autos
conclusos para sentença.” – ADVs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA, ANTÔNIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEI-
RA, KAMILA TREVISAN DA SILVA e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

60. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 1322/06 – Saulo Furtado x
Banco Sudameris Brasil S.A. – “Tenho conhecimento de que o
Banco Sudameris foi adquirido pelo Banco ABN AMRO Real.
Assim, antes de qualquer outra providencia, intime-se o advo-
gado do réu a confirmar tal fato e, em caso positivo, a promo-
ver a regularização da representação processual, no prazo de
10 dias.” – ADV. MOACIR BORGES JÚNIOR.

61. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 209/08 – Darom Móveis
Ltda. x Magnífica Indústria Moveleira Ltda. e outra – Acolhe a
caução. À Requerente para firmar o respectivo termo. À Re-
querente sobre a informação de fls.33. – ADV. EDUARDO LUIZ
CORREIA.

62. MEDIDA CAUTELAR – 755/07 – Comércio de Gêneros
Alimentícios Uliana Ltda. ME. x Sueli Ferreira Uliana – “Aco-
lho a caução ofertada pela autora. Determino que seja reduzida
a termo, com a anuência da proprietária do imóvel.” – ADV.
DANILO DEL’ARCO.

63. AÇÃO DE COBRANÇA – 27/08 – Luciana Di Crisci Cal-
deran x Itaú Seguros S.A. e outra – À Requerente sobre a con-
testação e documentos, em 10 dias. – ADVs. DAMARIS KRET-
ZCHMAR NARDIN PIFFER e BERNARDETE CAZARINI
KUBAHASHI.

64. AÇÃO DE RESCISÃO – 643/05 – Santa Alice Empreendi-
mentos Imobiliários S/C Ltda. x Gilberto Turatti – À Reque-
rente para responder à apelação interposta, em 15 dias. – ADV.
JOSÉ MIGUEL GIMENEZ.

65. EMBARGOS DO DEVEDOR – 401/07 – José Carlos Ciu-
ffa x Cooperativa de Crédito dos Empresários de Arapongas -
Sicoob Arapongas – Às partes para, em 10 dias, manifestarem
intenção de se conciliarem, ofertando proposta por escrito nos
autos, evitando a designação da respectiva audiência. Caso ne-
gativo, especificarem as provas que pretendem produzir, no
mesmo prazo. – ADVs. OSCAR IVAN PRUX, PABLO JOSÉ
DE BARROS LOPES, VLADIMIR STASIAK e RAQUEL
SCHOLOMMER HONESKO.

66. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – 877/06 – Fran-
cisco Furlan Mariano Júnior x HSBC Bank Brasil S.A. – “1.
Reconheço que me equivoquei no despacho de fls.280, pelo
que o torno sem efeito. 2. Às partes para especificarem minuci-
osamente as provas que pretendem produzir. 3. Postergo a cog-
nição relativamente à tempestividade da prestação de contas,
para momento oportuno.” – ADVs. ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO, ALEXANDER CAMPOS DE LIMA e HELISSON
EDUARDO ALVES.

67. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA – 1024/07 – Zualdo de Melo
Martins x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – “e.
Defiro o pleito de fls.66. 2. Remeta-se o processo à Comarca
de Alvorada do Sul.” – ADV. MARIA ELIZABETH JACOB.

68. AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 1050/06 – Easylog – Ser-
viços e Logística Ltda. x Niroflex Importação e Exportação
Ltda. – Às partes para, em 10 dias, especificarem minuciosa-
mente as provas que pretendem produzir. – ADVs. CHARLES
PAMPLONA ZIMMERMANN, JÚLIO CEZAR NALIM SA-
LINET e FRANCISCO CÉSAR SALINET.

69. AÇÃO DECLARATÓRIA – 948/07 – João Vieira de Vargas
e outro x Antônio Sérgio Desatnik e outro – “Digam os autores,
em 5 dias, sobre os documentos apresentados às fls.41/45.” –
ADVs. HELDER MASQUETE CALIXTI e EVANDRO CÉ-
SAR MELLO DE OLIVEIRA.

70. AÇÃO DE COBRANÇA – 1082/06 – HSBC Bank Brasil
S.A. – Banco Múltiplo x Centrotrafo Transformadores Elétri-
cos Ltda. e outra – “1. Defiro a realização de prova pericial.
Nomeio como perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo, inde-
pendentemente de termo de compromisso. 2. Intimem-se as
partes para que apresentem os quesitos, no prazo de 05 (cinco)
dias, na forma do artigo 421, § 1º, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Intimem-se autor e réus, para que, querendo, no
prazo de 05 (cinco) dias, indiquem assistente técnico, na forma
do artigo 421, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil. (...).
5. Com a concordância, intimem-se os réus, que requereram a
produção da prova pericial (art. 33, ‘caput’, do CPC), ainda
que sejam aplicáveis ao caso as disposições do CDC, para
efetuarem o depósito em 05 (cinco) dias. (...). 8. Especifiquem
os réus, precisamente, e no prazo de 5 dias, quais os documen-
tos deverão ser juntados pelo autor.” – ADVs. GILBERTO
PEDRIALI, PAULA D’AMICO PEDRIALI e MARCELO
MASCHIO CARDOZO CHAGA.

71. AÇÃO DE COBRANÇA – 1005/06 – Banco do Brasil S.A.
x Centrotrafo Transformadores Elétricos Ltda. e outros - “1.
Inépcia da Inicial: Os réus sustentam que a inicial é inepta,
conforme razões de fls. 228/230. Sem razão alguma. Primeira-
mente, convém lembrar que a inépcia da inicial só se dá nas
hipóteses do art. 295, § único, do C.P.C., sendo que nenhuma
delas se enquadra no caso em apreço. Analisando os autos, ve-
rifico que a pretensão do autor recai sobre o saldo devedor do
contrato BB Giro Rápido – Crédito Fixo, no valor de R$
12.201,68, que está lastreada no contrato de fls.07/14 e de-
monstrativo do débito de fls. 15/17, e sobre o saldo devedor do
contrato BB Giro Rápido – Crédito Rotativo, no valor de R$
9.365,22, que está lastreada no mesmo contrato e demonstrati-
vo de fls. 22/34. Recai, ainda, sobre o saldo devedor do contra-
to de desconto de títulos, no valor de R$ 165.654,18, que está
respaldada pelo contrato de fls. 35/45 e demonstrativo do débi-
to de fls. 46/47. Aliás, ao contrato (desconto de títulos) e de-
monstrativo estão acostados os títulos descontados e as respec-
tivas listagens, de forma que é possível identificar facilmente o
que está sendo cobrado pelo autor. Em momento algum foi
impossibilitada a defesa dos réus. Ao contrário, foi exercitada
de forma ampla e a contento. Aliás, basta analisar a contesta-
ção de fls. 227/236 para essa conclusão! As eventuais diver-
gências apresentadas na inicial, e rebatidas na contestação,
quanto aos demonstrativos de débitos, taxas de juros usadas,
valores cobrados, etc., serão dirimidas na oportunidade da pro-
va pericial. Destarte, se as planilhas e borderôs anexados à ini-
cial não observaram as disposições legais e contratuais, creio
que isso diz respeito ao mérito e terá o seu valor sopesado na
decisão final. A par disso, mostra-se como indispensável a pro-
va pericial, que certamente dirimirá as dúvidas levantadas pe-
los réus. Isto posto, indefiro a preliminar. 2. Aplicação do Có-
digo de Defesa do Consumidor – Inversão do ônus da prova:
Inicialmente, é importante ressaltar que o saneador é o momen-
to processual adequado para apreciar-se a questão da inversão
do ônus da prova. A inversão do ônus probatório é direito do
consumidor, sendo medida prevista no art. 6º, VIII, do C.D.C.,
que assim dispõe: (...). Não comungo do entendimento de que
a inversão deva ser apreciada na sentença, vez que isso impli-
caria em manifesto cerceamento de defesa, pois a parte seria
tomada de surpresa. Hoje, é pacífico o entendimento de que os
contratos bancários estão sujeitos às disposições do Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), desde que a relação de
consumo envolva a instituição bancária e um consumidor final.
Doutra banda, para que seja deferida a inversão do ônus da
prova, com fulcro no art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, basta
apenas que o consumidor seja hipossuficiente ou sejam veros-
símeis suas alegações, não sendo necessária a ocorrência si-
multânea de ambos os requisitos. No entanto, no caso em apre-
ço, o crédito foi disponibilizado à ré para incrementar suas ati-
vidades industriais e comerciais, de forma que não pode ser
tida como destinatária final. Logo, divergindo de posiciona-
mento eventualmente adotado em outra ocasião, entendo que a
ré não pode ser contemplada com a inversão do ônus probató-
rio, mormente porque não se trata de hipótese de vulnerabilida-
de. No mesmo sentido, o norte do S.T.J.: (...). Com efeito, en-
tão, indefiro a almejada inversão do ônus probatório. 3. Tutela
antecipada: A pretensão de antecipação da tutela não merece
acolhida, porquanto não verifico a presença dos pressupostos
necessários. Entendo que não há prova inequívoca em torno do
direito, que conduza à verossimilhança do alegado. Não se in-
voque o argumento de que a autora deixou de fornecer todos os
documentos e de que a taxa de juros cobrada é abusiva, já que
tal matéria é controvertida e não permite de plano qualquer
conclusão segura. Ademais, convém lembrar que em momento
algum os réus negaram o recebimento dos valores que o autor
afirma ter disponibilizado através dos contratos. Além disso,
sequer afirmaram que os valores foram pagos total ou parcial-
mente. Demais disso, nem tudo o que é cobrado pelos bancos é
ilegal. Aliás, seria uma temeridade admitir o contrário. Outros-
sim, conforme julgamento havido no dia 22.10.03, na 2ª Seção
do S.T.J., no REsp 527.618-RS, o relator Min. César Asfor
Rocha, deixou claro que já se solidifica orientação do S.T.J. a
respeito do assunto, no sentido de que a antecipação da tutela
para impedir o registro do nome em cadastros restritivos de
crédito deva ser aplicada com cautela, segundo o prudente ar-
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bítrio do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso, e
em especial ao seguinte: que haja ação proposta pelo devedor
contestando a existência integral ou parcial do débito; que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou do STJ; e, que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, haja o depósito da parte incontro-
versa ou prestação de caução idônea. Aplicando-se tal orienta-
ção do S.T.J ao caso concreto, nota-se que não se mostra evi-
dente a aparência do bom direito. Demais disso, o só fato de
seu nome eventualmente figurar em cadastros de inadimplen-
tes não significa que haja fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação. Com efeito, então, ausentes os pressu-
postos necessários, indefiro a antecipação pretendida. 4. As
partes possuem legitimidade e estão excelentemente represen-
tadas. Concorre, na espécie, o indispensável interesse de agir.
Por outro prisma, não existem nulidades a decretar ou irregula-
ridades a suprir. Com efeito, então, declaro saneado o proces-
so. 5. Oportunamente, se necessária, determinarei a produção
de provas orais. 6. Defiro a produção de prova pericial, por
entender que bastará para espancar as dúvidas decorrentes da
relação havida entre as partes. Nomeio perita a Sra. Sueli Fer-
reira da Silva, contadora, dispensando-a de prestar o compro-
misso legal. Porém, determino que seja intimada a apresentar
sua proposta de honorários. Feita a proposta, intimem-se os
réus para o depósito da quantia respectiva, no prazo de 10 dias.
Tendo em vista a complexidade da prova e o grande volume de
documentos para análise, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do laudo. Quanto aos documentos eventualmente
faltantes, poderá a Perita lançar mão do disposto no art. 429 do
C.P.C. Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indicar assisten-
tes técnicos e apresentar seus quesitos. Após a apresentação
dos quesitos, venham conclusos os autos para análise da perti-
nência e eventual formulação de outros.” – ADVs. MARCUS
AURÉLIO LIOGI e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO – 556/07 – Erasmo Sidronio
da Silva x José Nelson Bauer - “Só agora constatei que o Espó-
lio de Giovani Dicati integra o pólo ativo da lide principal.
Assim, antes de qualquer outra providência, determino que o
embargante emende sua inicial, inserindo-o no pólo passivo
dos embargos. Cumprida a determinação, cite-se, com as cau-
telas legais.” – ADV. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI.

LISTA DE ADVOGADOS INTIMADOS NA RELAÇÃO ABAI-
XO

DR(A). ADEMAR ANTONIO SANTIN
DR(A). ALESSANDRA GASPAR BERGER
DR(A). ALESSANDRA N. SPOLLERE
DR(A). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO
DR(A). ALEXANDRE VETTORELLO
DR(A). ANDERSON MANGINI ARMANI
DR(A). ANGELITA T. GUARDINI FLESSAK
DR(A). ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA
DR(A). ARNI DEONILDO HALL
DR(A). BRAULIO BELINATI GARCIA PERES
DR(A). CARLOS ALBERTO MUELLER
DR(A). CARLOS ALBERTO MUELLER
DR(A). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA
DR(A). CAROLINA KÜWER BÜNDCHEN
DR(A). CELSO COSER JR.
DR(A). CESAR EDWARD ABBATE SOSA
DR(A). CLAUDIA BUENO GOMES
DR(A). CLÁUDIA BUENO GOMES
DR(A). CLEBER HAEFLIGER
DR(A). CLEYTON ADRIANO MORESCO
DR(A). DENISE FERRARINI
DR(A). EDSON LUIZ COCCO
DR(A). EMIR BENEDETE
DR(A). FABIANE T. SAVOLDI
DR(A). FERNANDO DORIVAL DE MATTOS
DR(A). FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
DR(A). FRANCIS ALMEIDA VESSONI
DR(A). GELSON BARBIERI
DR(A). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
DR(A). GIOVANI MARCELO RIOS
DR(A). IDERSON DAIAN FRIZZO TOIGO
DR(A). IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI
DR(A). IURI FERRARI COCICOV
DR(A). JANDIR VARDÂNEGA VERONA
DR(A). JUCILEINE KREUTZ DE LIMA
DR(A). LIZEU DAIR BERTO
DR(A). LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). LUIZ FERNANDO GUARESCHI
DR(A). MAGDA L. R. EGGER
DR(A). MARCELO LOCATELLI
DR(A). MARCELO TESHEINER CAVASSANI
DR(A). MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI
DR(A). MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
DR(A). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH
DR(A). MARIA LUCILIA GOMES
DR(A). MARILI R. TABORDA
DR(A). MATEUS FERREIRA LEITE
DR(A). MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER
DR(A). MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA
DR(A). NEY ROSA BITTENCOURT
DR(A). NILTO SALES VIEIRA
DR(A). NORMÉLIO PÉRCIO
DR(A). OLIDE JOÃO DE GANZER
DR(A). PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
DR(A). PAULO CÉSAR GNOATTO
DR(A). PAULO ROBERTO SCHEFFEL
DR(A). RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA
DR(A). RENATO ANTUNES VILLANOVA
DR(A). RICARDO ADOLFO FELK

DR(A). ROBERTO C. BANDEIRA SEDÔR
DR(A). ROMARA COSTA BORGES DA SILVA
DR(A). ROSALINA SACRINI PIMENTEL
DR(A). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA
DR(A). ROSEMAR ANGELO MELO
DR(A). RUBEM LAURO DE MELO
DR(A). TÂNIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO
DR(A). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

Comarca de Barracão – Estado do Paraná – Única Vara Cível –
Relação n.º 05/2008 – Meritíssima Juíza de Direito, Dra. BRAN-
CA BERNARDI.

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 494/2007 – NELI TEREZI-
NHA CENCI X MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO – fica
intimada a apelada para, no prazo legal, apresentar contra-ra-
zões à apelação de fls. 139/146, a qual foi recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERO-
NA.

02. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS –
33/2008 – OLIVIO ANDREGHETTI X FRIGOVEL COMER-
CIAL DE PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA. – fica intima-
do o autor para, no prazo 10 dias, se manifestar quanto à con-
testação, preliminar e documentos de fls. 45/144 – adv.OLIDE
JOÃO DE GANZER.

03. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 254/2006 – MU-
NICÍPIO DE SALGADO FILHO X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ – fica intimado o embargante por todo
o conteúdo da r. sentença de fls. 125/126, cujo tópico final é o
seguinte: “POSTO ISSO JULGO PROCEDENTES OS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO e declaro cancelada a certidão de
dívida ativa n. 2803898-4, com fundamento no v. acórdão ex-
pedido pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
1) Custas e honorários pelo Estado do Paraná. Os honorários
advocatícios, fixo-os em R$ 2.000,00, observado o disposto no
Código Processual Civil, art. 20, § 4º, observado seu § 3º, alí-
neas a (o grau de zelo do profissional), b (o lugar de prestação
do serviço), c (a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço).
3) Uma cópia desta decisão junte-se aos autos de execução fis-
cal apensos (n. 22-2006). Os autos de execução fiscal, então,
arquivem-se. 4) Oportunamente, arquivem-se estes autos n. 254-
2006, observadas as recomendações da egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 17-2-2007. Sába-
do de carnaval. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima
Juíza de Direito”. Fica, ainda, intimado o apelado (embargan-
te) para, no prazo legal, apresentar contra-razões à apelação de
fls. 128/136, a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo – adv.ADEMAR ANTONIO SANTIN.

04. BUSCA E APREENSÃO – 71/2007 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MC GNATTA ZAMIN – fica intimado o autor para,
no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito – advs.MARILI R. TABORDA, MAGDA L. R. EGGER e
DENISE FERRARINI.

05. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA INTERPOSTO POR
ALEXANDRE VETTORELLO X PAULO CESAR SUGARI -
EMBARGOS DO DEVEDOR – 312/2002 – PAULO CESAR
SUGARI X AMARILDO FABIAN – fica intimado o requeren-
te para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento do feito – adv.ALEXANDRE VETTORELLO.

06. CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO – 49/1997 – JUÍZO
DEPRECANTE: 2º VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRAN-
CISCO BELTRÃO/PR – BANDEIRA E KRASSMANN LTA.
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho
de fls. 137, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DE-
FIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com fun-
damento no Código Processual Civil, art. 612, 620, 791, 792.
1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas neces-
sárias no boletim mensal de movimentação forense. 3) Mante-
nham-se os autos no arquivo provisório, aguardando a mani-
festação do credor. Barracão, 03-03-2008. Ass. Dra. BRANCA
BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
adv.ROBERTO C. BANDEIRA SEDÔR.

07. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 137/2007 – A. C. A. DE
Q. e E. DA S. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo
da r. sentença de fls. 84/86, cujo tópico final é o seguinte: “JUL-
GO EXTINTO O FEITO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
com fundamento no Código de Processo Civil, art. 267, VIII.
Custas pelas partes, ora dispensadas, em face do DEFERIMEN-
TO da gratuidade judiciária, ora apreciada. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. Barracão, 19-2-2008. Ass. Dra. LISIANE
HEBERLE MATTOS, Meritíssima JUÍZA SUBSTITUTA”. –
advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

08. EXECUÇÃO – 151/1999 – BANCO DO BRASIL S/A X
NELCIR PASTRE-ME e outros – ficam intimado o exeqüente
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento da execução – adv.EDSON LUIZ COCCO.
09. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁ-
RIO – 435/2007 – OLIDE JOÃO DE GANZER X COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO IGUAÇU –
SICREDI FRONTEIRA – ficam intimadas as partes por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 195/206, cujo tópico final é o
seguinte: “POSTO ISSO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
EM PARTE, E: 1) DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO (fls.
196/172): DECLARO NULA A (a) cobrança de comissão de
permanência; (b) cobrança de juros capitalizados; LIMITO A
MULTA CONTRATUAL A 2%; 2) DOS CONTRATOS DE LI-
MITE PARA OPERAÇÃO E DESCONTO (fls. 177/179; 185/
188 e 189/192): DECLARO NULA A (a) aplicação da TBF; (b)
cobrança de juros capitalizados; LIMITO A MULTA CONTRA-
TUAL A 2%; 3) CONDENO o(a) ré(u) a restituir ao(à)(s)
autor(a)(s) os valores pagos indevidamente em face das cláusu-
las contratuais nulas, corrigidos pelos índices do INPC e juros
de mora legais, a partir do pagamento indevido, admitida a com-
pensação de valores devidos entre as partes. 4) CONDENO
o(a) ré(u) a restituir ao autor os valores cobrados a maior (n. 3),

em dobro, na previsão da Lei n. 8.078, de 11-9-1990, art. 42, §
2º; 5) Por ter(em) o(a)(s) autor(a)(es) decaído em parte mínima
do pedido – bem como ante o princípio da causalidade – custas
e honorários advocatícios a cargo do(s) ré(u). Os honorários
advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor total da condena-
ção (soma dos valores obtidos no n. 3 mais n. 4, acima), nos
termos do Código Processual Civil, artigo 20, § 3º; 6) Conside-
rado o disposto na Lei n. 11.232, de 2005, inserindo a alteração
no Código Processual Civil, art. 475-J, intimo a ré, neste ato,
para, 15 dias do trânsito em julgado desta sentença (indepen-
dentemente de nova intimação judicial), pagar o valor aqui fi-
xado, sob pena de multa no importe de 10% sobre o valor total
da condenação; 3) Oportunamente, arquivem-se, observadas as
recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça para-
naense. P.R.I. Barracão, 9 de janeiro de 2008. Ass. Dra. BRAN-
CA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.OLIDE JOÃO DE GANZER e CARLOS AUGUSTO AZE-
VEDO SILVA.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 99/2004 – VILSON AN-
TONIO DEMARCHI X DENIS BRAMBILLA DE OLIVEIRA
– ficam intimadas as por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
47 verso, seguinte: “Avoco As partes não arrolaram testemu-
nhas, o que evidencia ser desnecessária a audiência de instru-
ção. Sentenciei. Intimem-se. Em 12-1-2008. Sábado. Ass. Dra.
Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito”, e por todo o
conteúdo da r. sentença de fls. 48/51, cujo tópico final é o se-
guinte: “POSTO ISSO JULGO PROCEDENTES OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, nos termos do Código Processual Civil,
art. 740. Declaro a rescisão do contrato de fls. 15-17, bem como
a nulidade dos cheques emitidos em seu pagamento. Levante-
se a penhora. Oficie-se ao registro imobiliário. JULGO EX-
TINTOS OS AUTOS DE EXECUÇÃO apensos (n. 176-2003),
diante da inexistência dos títulos de crédito. Traslade-se cópias
desta sentença aos autos de execução porque apreciado aqui,
detidamente, o mérito da própria execução, quando tratou dos
títulos de crédito. Custas e honorários pelo embargado. Os ho-
norários advocatícios, fixo-os em R$ 1.000,00, nos termos do
Código Processual Civil, art. 20, § 4º, observado o disposto no
§ 3º e suas alíneas. Considerado o comando do Código Proces-
sual Civil, art. 475-J, intimo o embargado para, em 15 dias do
trânsito em julgado, pagar o valor da condenação, sob pena da
incidência da multa de 10%. Oportunamente, arquivem-se, ob-
servadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 12-1-2008. Sábado, à tar-
de. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima Juíza de Di-
reito”. – advs.NORMÉLIO PÉRCIO, ALEXANDRE AUGUS-
TO DE ZABOT DE MELLO e OLIDE JOÃO DE GANZER.

11. EXECUÇÃO – 18/2008 – CRESOL – COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA DE
FLOR DA SERRA DO SUL X VERONICA FERNANDES DA
SILVA e JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA – fica intima-
da a credora para, no prazo de 05 dias, se manifestar quanto à
nomeação de bens à penhora de fls. 50 – adv.OLIDE JOÃO DE
GANZER.

12. EXECUÇÃO FISCAL – 23/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO/PR X JUDEMAR GERALDO SWAROWSKI – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
13, seguinte: “Autos n. 23/2007 Vistos. Tendo em vista que o
executado adimpliu com a obrigação objeto do feito, declaro
extinto o processo base no art. 794, inciso I, do CPC. Transita-
da em julgado, arquive-se com baixa. PRI. Barracão, 26 de fe-
vereiro de 2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meritíssi-
ma Juíza Substituta”. – advs.JANDIR VARDÂNEGA VERO-
NA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

13. RESTITUIÇÃO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
– 194/2006 – ELIAS MORINELI e outros X MUNICÍPIO DE
BARRACÃO PR. – ficam intimados os credores para, no prazo
de 10 dias, elaborarem a peça inicial de “cumprimento de sen-
tença”, nos termos do v. acórdão (fls. 402). Em 11-12-2007.
Ass. Dra. Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito”. –
advs.GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e ARNI DEO-
NILDO HALL.

14. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – 392/2007
– JOSSELI MARCIA SEGANFREDO X BV FINANCEIRA S/
A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – fi-
cam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de
fls. 149, seguinte: “Vistos etc. Autos n. 392-2007 Homologo o
acordo celebrado entre as partes (fls. 147-148) e Julgo extintos
os autos, com apreciação de mérito (CPC, art. 269, III). Opor-
tunamente, arquivem-se, observadas as recomendações da e.
CGJ. Em 26-3-2008. PRI. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI,
Meritíssima JUÍZA DE DIREITO. – advs.FERNANDO DORI-
VAL DE MATTOS, LIZEU ADAIR BERTO, RENATA P. COS-
TA DE OLIVEIRA e MARCELO LOCATELLI.

15. BUSCA E APREENSÃO – 101/2007 – BANCO FINASA
S/A X ADILSON OLEGÁRIO – fica intimado o autor do r.
despacho de fls. 37, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO CITE-SE o réu para, em 5 dias, entregar o bem alienado
fiduciariamente ou depositar o equivalente em dinheiro, cor-
respondente ao valor da dívida. INTIMEM-SE. DEFIRO os
benefícios do Código Processual Civil, art. 172 e parágrafos.
Barracão, 25 de fevereiro de 2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle
Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. Fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, recolher a diligência do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 31,00, para cumprimento do mandado
de citação – advs.ROMARA COSTA BORGES DA SILVA e
MARIA LUCILIA GOMES.

16. BUSCA E APREENSÃO – 384/2007 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A X FLAVIO FERNANDES DE CARVALHO
– ficam intimadas as partes por todo o conteúdo da r. decisão
de fls. 50, seguinte: “AUTOS N. 384/2007 1) HOMOLOGO, o
acordo de fls. 47/48, a fim de que surta os jurídicos e legais
efeitos. 2) DEFIRO o pedido de fls. 43, libere-se o veículo
objeto desta demanda (fls. 33/34), em mãos do autor. 3) Condi-
ciona a liberação do veículo ao pagamento integral das despe-
sas de depósito do bem (fls. 39). 4) Diga o autor quanto ao

prosseguimento do feito. Barracão, 5 de março de 2008. Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREI-
TO”. – advs.MARCELO TESHEINER CAVASSANI e OLIDE
JOÃO DE GANZER.

17. EXECUÇÃO FISCAL – 38/2008 - MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X VALDECIR FERNANDES – fica intimado o autor
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à correspondên-
cia devolvida (fls. 08), com a informação de que “mudou-se”,
informando o atual endereço do devedor – adv.JANDIR V.
VERONA.

18. EXECUÇÃO – 83/2005 – COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DO EXTREMO SUDOESTE DO PARANÁ – SICRE-
DI FRONTEIRA X IVONETE DE WITT – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. decisão de fls. 81, seguinte:
“AUTOS N. 83/2005 1) Em observação às fls. 72/73, HOMO-
LOGO o acordo celebrado entre as partes, a fim de que surta os
jurídicos e legais efeitos. 2) Atendendo o pedido de fls. 79,
intime-se a executada para que comprove o cumprimento do
acordo, conforme solicitado. 3) Após, cumpra-se o terceiro
parágrafo do r. despacho de fls. 76. Intimem-se. Barracão, 10-
1-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA
DE DIREITO”. Ficam intimadas as partes para, em 5 dias, di-
zerem do cumprimento integral para acordo, para posterior ex-
tinção dos autos – advs.CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

19. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS C/C RETENÇÃO
DE VALORES -85/2008 – PAULO CÉSAR GNOATTO X
CASSEMIRO DE PAULUS – fica intimado o réu para, em 5
dias, dizer das provas que pretende produzir, de forma clara e
objetiva, sob pena de indeferimento – adv.OLIDE JOÃO DE
GANZER.

20. EXECUÇÃO FISCAL – 12/2005 – FAZENDA NACIONAL
X ANGELO WOLMUT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho de fls. 49, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se os autos no arquivo provisório, aguardando a
manifestação do credor. Barracão, 25-03-2008. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
adv.TÂNIA FOGAÇA DAVILA RAVAGLIO.

21. EXECUÇÃO FISCAL – 15/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO PR. X OLIDES LUNARDI – ficam intimadas as par-
tes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 14, cujo tópico
final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 794, I (Extingue-
se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação). Libe-
rem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-se, observa-
das as recomendações da egrégia Corregedoria-Geral da Justi-
ça paranaense. PRI. Barracão, 12-2-2008. Ass. Dra. Lisiane
Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. – adv.JANDIR
VARDÂNEGA VERONA.

22. ALIMENTOS – 196/2006 – M. A. P. L. (R. T. P.) X V. L. –
ficam intimadas por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 16,
cujo tópico final é o seguinte: “JULGO EXTINTO O FEITO,
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no Códi-
go de Processo Civil, art. 267, II. Custas pelas partes, ora dis-
pensadas, em face do DEFERIMENTO da gratuidade judiciá-
ria, já apreciada fls. 7. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Barracão, 18-2-2008. Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meri-
tíssima Juíza Substituta”. – adv.JUCILEINE KREUTZ DE
LIMA.

23. EXECUÇÃO – 08/1998 – COOPERATIVA REGIONAL
ALFA X ORIDES DOS SANTOS – fica intimada a exeqüente
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prossegui-
mento do feito – advs.MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e RICARDO ADOLFO FELK.

24. EXECUÇÃO FISCAL – 43/2008 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X TULIO E ZANELLA LTDA. – fica intimada o exe-
qüente para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à corres-
pondência devolvida (fls. 09), com a informação de “endereço
insuficiente”, informando o atual endereço da executada –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

25. REVISÃO DE CONTRATOS DECRETAÇÃO DE NULI-
DADE – 481/2007 – JANETE JULIANA MELLO X BANCO
VOLKSWAGEN S/A – fica intimada a autora para, no prazo
de 10 dias, se manifestar quanto à contestação e documentos
de fls. 31/60 – adv.LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

26. EXECUÇÃO FISCAL – 44/1979 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X OURO VERDE – EXPORTA-
ÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. e outros – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 296/299, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DECLARO A PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE, com fundamento no Código
Tributário Nacional, art. 174 (A ação para a cobrança do cré-
dito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da
sua constituição definitiva). JULGO EXTINTOS OS AUTOS,
com apreciação de mérito, nos termos do Código Processual
Civil, art. 269, IV (Haverá resolução de mérito: quando o juiz
pronunciar a decadência ou a prescrição), com fundamento no
Código Tributário Nacional, art. 156, V (Extinguem o crédito
tributário: a prescrição e a decadência). Oportunamente, ar-
quivem-se, observadas as recomendações da egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 7-1-2008.
Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA SUBS-
TITUTA”. – adv.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BAR-
ROS.

27. EXECUÇÃO FISCAL – 72/2001 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X NELSO FAVARETTO - ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.

Barracão
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138/141, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DE-
CLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, com fundamen-
to no Código Tributário Nacional, art. 174 (A ação para a co-
brança do crédito tributário prescreve em cinco anos, conta-
dos da data da sua constituição definitiva). JULGO EXTIN-
TOS OS AUTOS, com apreciação de mérito, nos termos do
Código Processual Civil, art. 269, IV (Haverá resolução de
mérito: quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescri-
ção), com fundamento no Código Tributário Nacional, art. 156,
V (Extinguem o crédito tributário: a prescrição e a decadên-
cia). Oportunamente, arquivem-se, observadas as recomenda-
ções da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I.
Barracão, 11-3-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meri-
tíssima JUÍZA SUBSTITUTA”. – adv.PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ DE BARROS.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 158/1998 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X JANDIR LUSSANI - ficam in-
timadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
129/132, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DE-
CLARO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, com fundamen-
to no Código Tributário Nacional, art. 174 (A ação para a co-
brança do crédito tributário prescreve em cinco anos, conta-
dos da data da sua constituição definitiva). JULGO EXTIN-
TOS OS AUTOS, com apreciação de mérito, nos termos do
Código Processual Civil, art. 269, IV (Haverá resolução de
mérito: quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescri-
ção), com fundamento no Código Tributário Nacional, art. 156,
V (Extinguem o crédito tributário: a prescrição e a decadên-
cia). Oportunamente, arquivem-se, observadas as recomenda-
ções da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I.
Barracão, 4-3-2008. Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meri-
tíssima JUÍZA SUBSTITUTA”. – adv.PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ DE BARROS.

29. EXECUÇÃO FISCAL – 024/2001 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X COMERCIAL AGRODEMA
LTDA. e ÁLVARO PEDRO DEMARTINI - ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls. 100/103, cujo
tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO DECLARO A PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE, com fundamento no Código
Tributário Nacional, art. 174 (A ação para a cobrança do cré-
dito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da
sua constituição definitiva). JULGO EXTINTOS OS AUTOS,
com apreciação de mérito, nos termos do Código Processual
Civil, art. 269, IV (Haverá resolução de mérito: quando o juiz
pronunciar a decadência ou a prescrição), com fundamento no
Código Tributário Nacional, art. 156, V (Extinguem o crédito
tributário: a prescrição e a decadência). Oportunamente, ar-
quivem-se, observadas as recomendações da egrégia Correge-
doria-Geral da Justiça paranaense. P.R.I. Barracão, 10-3-2008.
Ass. Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA SUBS-
TITUTA”. – adv.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BAR-
ROS.

30. EXECUÇÃO FISCAL – 114/1998 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X LEONTINA DE ANGELI e outro
- ficam intimadas as partes do recebimento da apelação de fls.
211/220, a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (fls. 222) – adv.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BAR-
ROS.

31. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 388/2007 – SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X IRS TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA. – fica intimado o autor para,
no prazo de 05 dias, se manifestar quanto à certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 34-v) – adv.ALESSANDRA N.
SPOLADORE, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

32.ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL – 38/2008 – ADEMIR DE JESUS MARTINS e outros X
CAIXA SEGUROS S/A – fica intimado o autor para, no prazo
legal, se manifestar quanto à contestação de fls. 263/278 –
advs.EMIR BENEDETE e CARLOS ALBERTO MUELLER.

33. EXECUÇÃO – 17/2008 – CRESOL – COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA DE
FLOR DA SERRA DO SUL PR. X JOÃO CARLOS FERREI-
RA DA SILVA e JOÃO CARRARO – fica intimada a credora
para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto à nomeação de
bens à penhora de fls. 58 – adv.ANGELITA T. GUARDINI
FLESSAK.

34. MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCES-
SÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 533/2007 –
ITAMAR JOSÉ STRUNKIS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS – fica intimado o autor para, no
prazo de 10 dias, se manifestar quanto à contestação e docu-
mentos de fls. 25/55 - adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPA-
NA.

35. COBRANÇA – 223/2005 – CLÁUDIO M. BORGES ME.
X CAIXA SEGURADORA S/A – ficam intimadas as partes por
todo o conteúdo da r. sentença de fls. 252, cujo tópico final é o
seguinte: “Face ao exposto, HOMOLOGO, a fim de que surta
os jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 248/250. Julgo
extinta esta ação de cobrança c/c danos materiais e morais, n.
223/2005, com fundamento no Código Processual Civil, art.
269, inciso III, conforme transação de fls. 248/250. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos, obedecida às cautelas de lei,
bem como a disciplina do Código de Normas da egrégia Corre-
gedoria-Geral da Justiça. Barracão, 5 de setembro de 2007. Ass.
Dra. BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREI-
TO”. – advs.MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER, MÔNICA FER-
REIRA MELLO BIORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI e
LUIZ FERNANDO GUARESCHI.

36. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL – 282/2005 – ADRI-
ANA PICINI FRIZZO FI X ESTADO DO PARANÁ – fica in-
timada a autora para, no prazo de 5 dias, efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 315,50, nos autos de carta
precatória de inquirição de testemunhas, distribuída na 1ª Vara

Cível da Comarca de Francisco Beltrão, Paraná – adv.IDERSON
DAIAN FRIZZO TOIGO.

37. EXECUÇÃO FISCAL – 33/2007 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO PR. X CARLINDA DA COSTA SILVEIRA – ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo da r. sentença de fls.
12, cujo tópico final é o seguinte: “JULGO EXTINTA A EXE-
CUÇÃO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 794,
I (Extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obriga-
ção). Liberem-se eventuais ônus. Oportunamente, arquivem-
se, observadas as recomendações da egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça paranaense. PRI. Barracão, 18-2-2008. Ass. Dra.
Lisiane Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

38. EXECUÇÃO FISCAL – 115/2003 – MUNICÍPIO DE BAR-
RACÃO X JACKSON COMÉRCIO GEN. ALIMENTÍCIOS
LTDA. – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho de fls. 22, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se os autos no arquivo provisório, aguardando a
manifestação do credor. Barracão, 24-3-2008. Ass. Dra. BRAN-
CA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
adv.JANDIR VARDÂNEGA VERONA.

39. REVISÃO DE CONTRATO – 508/2007 – JEFERSON
DANELUZ X BANCO CITICARD S/A – ficam intimadas as
partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 107, seguinte:
“Vistos. A matéria vertida na contenta é de fato e de direito,
todavia prescinde da produção de outras provas em audiência o
que permite, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, o julga-
mento antecipado da lide, que vai por mim adotado, motivo
pelo qual declaro encerrada a instrução e determino a conclu-
são dos autos para sentença. Intimem-se. Voltem com conclu-
são para sentença. Barracão, 27 de fevereiro de 2008. Ass. Dra.
Lisiane Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substituta”. –
advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI e CLAUDIA BUENO
GOMES e CELSO COSER JR.

40. CARTA PRECATÓRIA DE BUSCA E APREENSÃO – 234/
2007 – JUÍZO DEPRECANTE: SEGUNDA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR.
– BANCO ITAÚ S/A X ADELAR PEREIRA DE CAMPOS –
fica intimado o autor para, no prazo de 5 dias, se manifestar
quanto à certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 14 ver-
so) – adv.RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA.

41. EXECUÇÃO – 534/2004 – ISDRALIT INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. – GRUPO ISDRA X MARCO GRANDE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. – fica intimado a
exeqüente para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito – adv.NEY ROSA BITTENCOURT e
PAULO ROBERTO SCHEFFEL.

43. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 375/
2006 – ADELIR KAKTIN X NEUDIR SPADER – fica intima-
do o autor para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito – adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

44. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS –
97/2007 - ADELIR KAKTIN X NEUDIR SPADER – fica inti-
mado o autor para, no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 514,83 (Quinhentos e qua-
torze reais e oitenta e três centavos) atualizado até 3-8-2007 –
adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

45. INVENTÁRIO – 55/2007 – ESPÓLIO DE REASILVA
PRESTES e JOÃO NICOLA – fica intimada o inventariante
por todo o conteúdo do r. despacho de fls. 16, devendo emen-
dar a peça inicial, no prazo de 10 dias, juntando a cópia da
matrícula do imóvel, a fim de que se comprove a competência
deste Juízo, considerando que o domicilio dos autores da he-
rança (REASILVA PRESTES e JOÃO NICOLA) não é nesta
Comarca – advs.CLEBER HAEFLIGER e ROSEMAR ANGE-
LO MELO.

46. EXECUÇÃO FISCAL – 32/2006 – CONSELHO REGIO-
NAL DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO X PAULO CÉSAR
SUGARI – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho de fls. 51, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se  os  autos  no arquivo provisório, aguardando
a manifestação do credor.  Barracão,  25-03-2008. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.RENATO ANTUNES VILLANOVA.

47. DESPEJO – 584/2007 – PAULO RICARDO MELLA X
BIANCA M. MARAN e outros – fica intimado o autor para, no
prazo de 5 dias, recolher a diligência do Sr. Oficial de Justiça
para cumprimento do mandado de citação e intimação das re-
queridas, o qual encontra-se aguardando a diligência desde
dezembro de 2007 – adv.FABIANE T. SAVOLDI.

48. EXECUÇÃO FISCAL – 63/2003 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ X GUIOMAR ANTONINHO
BLAU – ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r.
despacho de fls. 54, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO
ISSO DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCES-
SO, com fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620,
791, 792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as bai-
xas necessárias no boletim mensal de movimentação forense.
3) Mantenham-se  os  autos  no arquivo provisório, aguardando
a manifestação do credor.  Barracão, 7-11-2007. Ass. Dra.
BRANCA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
adv.PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS.

49. MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCES-

SÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – 609/2007 –
ADEMAR DA SILVA DOS SANTOS (DANILO COLONET-
TI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
– fica intimado o autor para, no prazo de 10 dias, se manifestar
quanto à contestação, preliminar e documentos de fls. 30/53 –
adv.ROSELILCE FRANCELI CAMPANA.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 352/2006 – GENTIL PI-
RAN X COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO EXTRE-
MO SUDOESTE DO PARANÁ – SICREDI FRONTEIRA –
fica intimado o apelado para, no prazo de 15 dias, apresentar
contra-razões à apelação de fls. 101/115, a qual foi recebida
nos efeitos devolutivo e suspensivo – advs.RUBEM LAURO
DE MELO e ANDERSON MANGINI ARMANI.

51. BUSCA E APREENSÃO – 510/2007 – BANCO BRADES-
CO S/A X MARCIO CESAR DE SOUZA – fica intimado o
autor para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prosse-
guimento do feito, bem como, para, em 5 dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 700,75, atualiza-
das até 9/4/2008 – advs.ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

52. EXECUÇÃO – 215/2007 – DAKOTA S/A e DAKOTA
NORDESTE S/A X MARIA ISABEL GUARESCHI – fica inti-
mada a executada para, no prazo de 5 dias, se manifestar quan-
to à nomeação de bens à penhora de fls. 117/119 – adv.LUIZ
FERNANDO GUARESCHI.

53. MONITÓRIA – 157/2005 – DIMON DO BRASIL TABA-
COS LTDA. X ADELINO LOURENÇO e EVALDO HAUSS-
CHIL – fica intimado o executado, ADELINO LOURENÇO,
para comparecer, pessoalmente, em Cartório, para firmar ter-
mo de penhora e depósito dos bens nomeados à penhora (fls.
24) – advs.RUBEM LAURO DE MELO e ANDERSON MAN-
GINI ARMANI.

54. EMBARGOS DE TERCEIRO – 379/2007 – ELSA MARIA
DA SILVA X COOPERATIVA REGIONAL ALFA – ficam inti-
madas as partes para, no prazo de 5 dias, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, de forma clara e objetiva, sob pena
de indeferimento – advs.ROSALINA SACRINI PIMENTEL e
RICARDO ADOLFO FELK.

55. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 48/
2007 – SPRANDEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA. X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – fica intimado o autor
para, no prazo legal, apresentar contestação à Reconvenção de
fls. 168/172, a qual foi recebida pela Meritíssima Juíza –
adv.LIZEU DAIR BERTO.

56. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 393/2007
– ANGELA MARIA MAZZARO X BANCO ITAÚ S/A - ficam
intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despacho de fls.
77, seguinte: “Vistos. A matéria vertida na contenta é de fato e
de direito, todavia prescinde da produção de outras provas em
audiência o que permite, nos termos do art. 330, inciso I, do
CPC, o julgamento antecipado da lide, que vai por mim adota-
do, motivo pelo qual declaro encerrada a instrução e determino
a conclusão dos autos para sentença. Intimem-se. Voltem com
conclusão para sentença. Barracão, 27 de fevereiro de 2008.
Ass. Dra. Lisiane Heberle Mattos, Meritíssima Juíza Substitu-
ta”. – advs.LUIZ FERNANDO GUARESCHI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PERES e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI.

57. EXECUÇÃO – 160/2002 – HOLCIM (BRASIL) S/A X
ZANDONÁ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
e JOSÉ CARLOS ZANDONÁ – fica intimada a exeqüente para,
em 5 dias, informar o atual endereço dos executados para a
intimação dos mesmos da penhora realizada nos presentes au-
tos – advs.GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGE-
LISTA BEZERRA BARBIERI.

58. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 342/2003 – ANTÔNIO
MARQUES DA SILVA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – fica
intimado o apelado para, no prazo legal, apresentar contra-ra-
zões à apelação de fls. 569/578, a qual foi recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo – adv.JANDIR VARDÂNEGA VERO-
NA.

59. INDENIZAÇÃO – 317/2005 – NELI RONTANI X ANGE-
LO MARIA DAMIANI – ficam intimadas as partes para, em 5
dias, se manifestem quanto ao laudo pericial de fls. 68 –
advs.ANTÔNIO CARLOS ALVES PEREIRA, MARCO AU-
RÉLIO ZANDONÁ, PAULO CESAR GNOATTO e CLEYTON
ADRIANO MORESCO.

60. COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER – 523/2007 –
ROMILDA PAULOS DA SILVA e outros X ITAÚ VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A e BANCO ITAÚ S/A – ficam intimadas as
autoras para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto à con-
testação e documentos de fls. 59/189 – adv.ROSALINA SA-
CRINI PIMENTEL.

61. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA – 260/2006 – NEY ALFONSO PAULUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – fica inti-
mado o apelado para, no prazo legal, apresentar contra-razões
à apelação de fls. 137/159, a qual foi recebida no efeito devo-
lutivo – advs.MATEUS FERREIRA LEITE, GIOVANI MAR-
CELO RIOS e RODRIGO BIEZUS.

62. CUMPRIMENTO DE SENTEÇA/CAUTELAR DE SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO – 55/2005 – LUNEGIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. X CHALÉ DO BEBÊ COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. – fica intimada a autora para, no
prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito – adv.FABIANE T. SAVOLDI.

63. CUMPRIMENTO DE SENTEÇA/DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO – 86/2005 –
LUNEGIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. X CHALÉ DO
BEBÊ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – fica inti-

mada a autora para, no prazo de 5 dias, se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito – adv.FABIANE T. SAVOLDI.

64. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
– 207/2003 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X LORIDENIO
SAVOLDI – fica intimado o credor para, no prazo de 5 dias, se
manifestar quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista
que foi negativo a tentativa de bloqueio de valores, através do
sistema BacenJud – adv.ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO.

65. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 341/2003 – DORALINA
BORGES DA ROSA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO PR. –
ficam intimadas as partes da baixa dos autos do egrégio Tribu-
nal de Justiça e para que, em 5 dias, requeiram o que entende-
rem de direito – adv.GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, ARNI DEONILDO HALL e JANDIR VARDÂNEGA VE-
RONA.

66. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA/REINTEGRAÇÃO DE
POSSE – 122/2005 – SCHERTUR CÂMBIO E TURISMO
LTDA. X TRANSPORTADORA BALMULLER LTDA. – fica
intimada a exeqüente para, em 5 dias, se manifestar quanto à
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça (fls. 438-v), indican-
do bens passíveis de penhora – adv.PAULO CÉSAR GNOAT-
TO.

67. MONITÓRIA – 550/2004 – SIVIERO CEREAIS E TRANS-
PORTES LTDA. X MIRALDO FRANCISCO ZANELLA e
CLAUDIO AUGUSTO GIORDANI – ficam intimados os ape-
lados para, no prazo legal, apresentarem contra-razões à apela-
ção de fls.69/135, a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e
suspensivo – advs.EMIR BENEDETE, PAULO CÉSAR GNO-
ATTO e PAULO CESAR GNOATTO.

68. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO – 20/2005 – CARTÓRIO DO REGIS-
TRO CIVIL E TABELIONATO DE BOM JESUS DO SUL X
BRASIL TELECOM S/A – fica intimado o apelado para, no
prazo legal, apresentar contra-razões à apelação de fls. 85/111,
a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo –
adv.OLIDE JOÃO DE GANZER.

69. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DO FILHO –
76/2006 – MARCIA REGINA ANGELI X PARANÁ PREVI-
DENCIA – fica intimadas as partes para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, em 15 dias, de forma clara e obje-
tiva, sob pena de indeferimento – adv.ROSELILCE FRANCE-
LI CAMPANA, IURI FERRARI COCICOV, ALESSANDRA
GASPAR BERGER e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE
BARROS.

70. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO “PENSÃO POR MOR-
TE” – 225/2007 – B. R. C. DA S. R/P CÉLIO LEMES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
INSS – fica intimada a autora para, no prazo de 10 dias, se
manifestar quanto à contestação, preliminar e documentos de
fls. 67/81 – advs.ARNI DEONILDO HALL e GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI.

71. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA/BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO – 180/2004 – BANCO
BRADESCO S/A X TATIANA VANESSA RIOS RIBEIRO –
fica intimado o credor para, em 5 dias, recolher a diligência do
Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado de pe-
nhora e intimação da executada – advs.ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA.

72. EXECUÇÃO – 137/1999 – RIO PARANÁ COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X AR-
NOLDO LIMA DOS SANTOS & CIA. LTDA. e outro – fica
intimada a exeqüente para, em 5 dias, se manifestar quanto ao
prosseguimento do feito – adv.NILTO SALES VIEIRA.

73. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 149/2004 – PEDRO GIL-
MAR DE ALMEIDA X MUNICÍPIO DE BARRACÃO – fi-
cam intimadas as partes da baixa dos autos do egrégio Tribunal
de Justiça e para que, em 5 dias, requeiram o que entenderem
de direito – advs.ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI e JANDIR VARDÂNEGA VE-
RONA.

74. COBRANÇA – 74/2000 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A/BANCO BANESTADO S/A X NELSO FAVARET-
TO - ficam intimadas as partes por todo o conteúdo do r. despa-
cho de fls. 252, cujo tópico final é o seguinte: “POSTO ISSO
DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, com
fundamento no Código Processual Civil, art. 612, 620, 791,
792. 1) Arquivem-se provisoriamente. 2) Dêem-se as baixas
necessárias no boletim mensal de movimentação forense. 3)
Mantenham-se  os  autos  no arquivo provisório, aguardando a
manifestação do credor.  Barracão, 29-2-2008. Ass. Dra. BRAN-
CA BERNARDI, Meritíssima JUÍZA DE DIREITO”. –
advs.TATIANA PIASECKI KAMINSKI e ADEMAR ANTO-
NIO SANTIN.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PARANÁ
FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Rua Brasilio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000
Fone (41) 3658-1052
Relação 12/2008
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1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-50/1988-ESTADO DO PA-
RANÁ e outro x JURACI FERRAZ DE OLIVEIRA e outros-
Ante as diligências negativas (fls. 1291/1294, 1296/1298), de-
firo o pedido de fls. 1281/1282. Expeça-se edital para citação
dos denunciado Nagib Jafet e Leonor Benjamin Jafet, com o
prazo de trinta (30) dias -Advs. ROBERTO ALTHEIM, LUIZ
CARLOS PUPIN, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAU-
RÍCIO MARQUES CANTO e CLÉCIO BRAGA JUNQUEI-
RA-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-98/1988-PLENOVALE FLO-
RESTAL LTDA x ANTONIO ANGELO VALTER ARMELIN e
outro-  Deferido o pedido de expedição de novo oficio à Delega-
cia da Receita Federal  - retirar oficio - -Advs. VICENTE REI-
NALDO TEIXEIRA PUGLIESI e PAULINO ANDREOLI-.

3. INDENIZAÇÃO  - Proc.Ordinário-52/1994-RURAL IMÓ-
VEIS LTDA e outro x ESTADO DO PARANÁ- Defiro o pedi-
do de fls. 351/352. concedo o prazo de quinze (15) dias para
manifestação do Estado do Paraná -Advs. LEONEL WAND-
LEY DE SIQUEIRA, LENIRA GONÇALVES DA SILVA, CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA, LUIZ ROBERTO AHRENS,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e OTTO JOÃO LYRA
NETO-.

4. INVENTÁRIO-160/1998-ADEMAR CARVALHO DOS
SANTOS e outro x ESPÓLIO DE DORVALINO DE LIMA DOS
SANTOS- Considerando o r. despacho de fls. 214, encetando
diligências que não foram atendidas no prazo de 30 dias, consi-
derando a renovação do prazo solicitado às fls. 217 e deferido
às fls. 218, também não atendida pelos interessados e seu pa-
trono. Considerando a carga dos autos às fls. 223 ao novo pro-
curador, que também até a presente não atendeu as diligências
e normas processuais a este Inventário, e ainda considerando o
disposto no artigo 1.796 do CC., quanto a competência em ra-
zão dos bens do espólio e residência dos herdeiros e interessa-
dos, venho a determinar a remessa destes autos ao Foro Regio-
nal de São José dos Pinhais: para o processamento do Inventá-
rio. Proceda-se as baixas e comuniações necessárias...-Advs.
LUIR CESCHIN, MIGUEL CESAR SETIM, CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e DORLEI AUGUSTO TODO
BOM-.

5. SEPARAÇÃO JUDICIAL LIT. C C ALIMENTOS-186/2002-
L.R.T.L. x A.G.S.L.- Deferido o pedido de expedição de oficio
ao INSS para o desconto da pensão alimentícia -Adv. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-.

6. ALVARÁ JUDICIAL-190/2003-ESPÓLIO DE HELIO BAS-
SETTI e outro x JUÍZO DE DIREITO-  Ante a concordância
do Doutor Promotor de Justiça defiro o pedido de fls. 116 -
retirar alvará -Adv. KELSONS AMATO-.

7. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-55/2004-R.P.S. x A.J.S.-
Conforme despacho de fls. 250, a citação já ocorreu, razão pela
qual indefiro a cota ministerial neste tópico. Renove-se a inti-
mação do Executado para manifestar-se sobre os cálculos e pla-
nilha de fls. 252/6 em 05 dias, sob as penas de lei -Advs. KA-
THIA LISANE BOEHS e MARCELO COUTO DE CRISTO-.

8. RESCISÃO CONTRATUAL-108/2005-CLÍNIO LEANDRO
LINO LIRA x NAYCON SULIMAN NIS- Manfieste-se o Au-
tor, em cinco (5) dias sobre os expedientes da Copel e da Sane-
par -Advs. OTTO JOÃO LYRA NETO e LEANDRO J. LYRA-
.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-158/2005-
REALSUL REFLORESTAMENTO AMÉRICA DO SUL x
GERIPAR INDUSTRIAL MADEREIRA LTDA-  Ao preparo
da conta - R$. 335,57 -Adv. KELSONS AMATO-.

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-294/2005-MARLI NUNES
KATH x EUGENIO D’AGOTIN- Sobre os termos da manfies-
tação do Doutor Perito Judicial, manifeste-se a autora, em cin-
co (5) dias, providenciando, outrossim, o pagamento das par-
celas dos honorários remanescentes -Advs. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e AMARILDO PEDRO GULIN-.

11. RETIFICAÇÃO E UNIFICAÇÃO NO REG. DE IMÓV-382/
2005-ESPÓLIO DE BENVENUTO MIGUEL GUSSO x VIL-
LE NAUTIC M.CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- Certifique a
Senhora Escrivã acerca do petitório de fls. 117, uma vez que
inexiste audiência de instrução e julgamento designada nos pre-
sentes autos. Sobre osdocumentos juntados pelo autor às fls.
179 a 180, ouça-se a contestante Ville Nautic Empreendimen-
tos Imobiliários Incorporadora, Construtora de Obras e Comér-
cio de Materais de Construção Civil Ltda. -Advs. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA, LEANDRO J. LYRA e ARIVALDIR
GASPAR-.

12. ANULATÓRIA c/ REINV E PERDAS E DANOS-1/2006-
NELSON GONÇALVES e outros x CEBRASA CELULOSE
BRASILEIRA S/A- Em obediência ao disposto no artigo 296
do CPC, entendo que a decisão de fls. 688 a 690 que indeferiu
a inicial, está bem fundamentada e não há que ser reformada.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrin-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrinsecos (tempestividade e regula-
ridade formal), estando tempestivo o recurso, venho a receber
o recurso de apelação em seus efeitos legais, na forma do arti-
go 520 do CPC. Abra-se vista a apelada para as contra-razões
no prazo legal. Após encaminhem-se os autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juízo -Advs. LUZIA APARECIDA FAVETTA e
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO-.

13. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-20/2006-CLÍ-
NIO LEANDRO LINO LIRA x JOSÉ CARLOS DOMINGOS-
Face aos termos do petitório retro, aguarde-se o cumprimento
da carta precatória -Adv. OTTO JOÃO LYRA NETO-.

14. DESAPROPRIAÇÃO-73/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ - I.A.P. x MINERAÇÃO CERRO BRANCO
LTDA- Sobre a nova proposta de honorários periciais, diga o
autor, em cinco (5) dias -Advs. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE e ACACIO RIBOVSKI-.

15. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO-103/2006-CAE-
MOPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-  Homologo,
por sentença, para que produza seus juidicos e elgais efeitos, o
pedido de encerramento do processo judicial formulado pela
titular da autorização da pesquisa de minério, ressalvando even-
tuais interesses dos superciários da das áreas permissionadas,
bem como reparação por eventual dano ambiental causado no
local da pesquisa...-Advs. HENRIQUE GAEDE, FLÁVIO
AUGUSTO DUMONT PRADO, ANA PAULA FARIA DA SIL-
VA, DANILO FERNANDES MONTEIRO, DIOGO LOUREI-
RO DE ALMEIDA, HELTON OLIVEIRA CRUZ e ROSELI
ISABEL PAZZETTO-.

16. INDENIZAÇÃO  - Proc.Ordinário-150/2006-SUSIMARA
VIANA POLLI x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
e outro- Sobre a certidão supra, manifestem-se as partes, em
cinco (5) dias, sobre a aceitação ou recusa do Perito consultado
e que aceitou o encargo para proceder a pericia médica na re-
querente (Certifico que, após as diligências realizadas por esta
Serventia, os profissionais consultados e relacionados às fls.

372/373, alguns deles não atendem por telefone, outros não
aceitarm o encargo, a exceção do Dr. Décio Brick, que aceitou
o encargo de forma gratuita, e que presta serviços no Hospital
Angelina Caron, em Campina Grande do Sul, PR. (telefone:
3014-5222) -Advs. RONALDO MARTINS, CARLOS WER-
ZEL e JOÃO JOAQUIM MARTINELLI-.

17. RECUPERAÇÃO DE EMPRESA - JUDICIAL-187/2006-
MARLI DE ALMEIDA - ME x CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CONSTRUCARD e outros- A autora em cinco dias so-
bre o petitório de fls. 79/80 e documentos que o instruem -
Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, LEANDRO J. LYRA
e VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO-.

18. REVISIONAL DE ALIMENTOS-280/2006-V.B.A. x
R.D.S.S. e outros- Cumpram-se os peticionários de fls. 57 o
disposto no artigo 6º do Regulamento Geral do Estatudo da
Advocacia e OAB, notificando da renúncia a sua constituinte,
mediante comprovação nos autos, persistindo por dez (10) dias
a defesa em relação a sua constituinte -Advs. KELSONS AMA-
TO e SANDRA LOURES RAMOS-.

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-291/2006-EURIDES AN-
DRADE LIMA x HENRIQUE BICA ZAFFARI-  Ante a con-
cordância do Doutor Perito Judicial intime-se o réu Henrique
Bica Zaffari para o depósito da primeira parcela dos honorári-
os periciais. Deverá o Doutor Perito Judicial dar inicio aos tra-
balhos periciais, após o pagamento da primeira parcela -Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA, LEANDRO J. LYRA e
ADRIANO BRAGA MENDES-.

20. USUCAPIÃO-295/2006-BENEDITO CARLOS BASSET-
TI e outro x SIRLEI DO ROCIO POLLI DA COSTA-  Ao pre-
paro da conta - R$. 683,00 -Advs. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA, LEANDRO J. LYRA, LUIR CESCHIN e MARCOS
AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR-.

21. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO-306/2006-VILSON PEREIRA DA LUZ x BV FINANCEI-
RA S/A-CRÉDITO,FINAN E INVESTIMENTO- Intime-se a
devedora para em quinze (15) dias efetuar o pagamento da quan-
tia fixada na sentença de fls. 63/66 e devidamente atualizada
através da planilha de fls. 120, acrescida das custas processu-
ais (art. 475j do CPC -LeiI 11.232/05). Caso não ocorra o pa-
gamento no prazo estipulado, o montante da condenação será
crescido de multa de 10% e a requerimento do credor, será ex-
pedido mandado de penhora e avaliação -Advs. CRISTIANE
PUCHEVAILLO SOUZA, PATRICIA LISE, ALCINDO LIMA
NETO, PATRÍCIA GONÇALVES ROCHA e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

22. USUCAPIÃO-321/2006-SILMAR SCHWEGWER e outro
x LUCIDIO SOUZA BRITO-  Ao preparo da conta - R$. 344,80
Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, RICARDO
COSTA MAGUETAS e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

23. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO-393/2006-PAULO FUMIHI-
TO NONAKA x OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO e
outro-  Sobre as propostas de honorários dos Doutores Peritos
Judiciais, manifeste-se o autor, em cinco (5) dias -Adv. CHRIS-
TIE MERY LUSTOSA PEGORINI-.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS-395/2006-T.J.L.C. e ou-
tro x G.R.D.S.- Acolho a promoção ministerial retro. Após as
comunicações e anotações de praxe arquivem-se os presentes
autos (Tendo em vista a não aceitação da parte autora dos argu-
mentos lançados pelo requerido, exaurida a fase congnitiva desta
ação revisional de alimentos, é este órgão do Ministério Públi-
co pelo arquivamento destes autos até ulterior deliberação, fa-
cultando a parte autora promover a execução dos valores em
atraso nos moldes que melhor lhe convir) -Advs. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA e LUIZ BRESOLIN-.

25. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO-420/2006-MOACIR JOSÉ
PEGORINI x OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO e
outro-  Dos expedientes de fls. 143 e 145 dê-se ciência ao Au-
tor -Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-.

26. AÇÃO DE DEMARCAÇÃO C/C OUTRAS-8/2007-ADE-
MIR SOBRAL DE JESUS e outro x WLADYSLAW ALEXAN-
DRE SCHIFFER e outros- Defiro a diligência por Mandado e
Oficial de Justiça, colhendo informações do endereço e para-
deiro dos requeridos apontados às fls. 90...-Advs. MARCO
ANTÔNIO SANTOS SCHETTERT e LOURDES BERNADE-
TE BELTRAMI RIVAROLI-.

27. DESAPROPRIAÇÃO-14/2007-SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ x ZILDA DAS GRAÇAS
TEIXEIRA DE CASTRO e outro- Preliminarmente, oficie-se
ao Banco do Brasil S.A., solicitando esclarecimentos, uma vez
que o alvará expedido autorizava o levantamento da importân-
cia referente ao depósito prévio, à exceção da quantia de R$.
780,42, referente ao reembolso das custas processuais, caso
ainda não levantada pela autora. -Adv. KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE-.

28. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C/ C ALIMENTOS-30/
2007-I.A.L. x M.P.S.- Intime-se pessoal o requerido, para, em
cinco (5) dias, manifestar-se sobre o petiório de fls. 37 e doc.
de fls. 38, ante oao licêncio de sua procuradora constituida -
Advs. YARA ALEXANDRA DIAS e SANDRA DE FÁTIMA
SOTTO MAIOR-.

29. SEPARAÇÃO DE CORPOS-31/2007-S.C.G.S. x J.S.S.N.-
Diga a autora em cinco dias ante o decurso do prazo de contes-
tação -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e NOEMIA PAULA FONTANELA DE MOURA CORDEI-
RO-.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-75/2007-DÉBORA COR-
DEIRO DA SILVA x CARLIELSON DE JESUS STRAUB-
Defiro a cota ministerial retro. Diligencie-se junto ao Conselho
tutelar do Município de Tunas do Paraná, para a intimação da
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autora -Adv.  KATHIA LISANE BOEHS-.

31. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE C/ C ALIMENTOS-99/
2007-L.F.R.A. x M.R.L.- Acolho a promoção ministerial rtro.
Cite-se, na forma requerida, observadas as formalidades legais
-Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-.

32. USUCAPIÃO-169/2007-SILVIONEI PASSAURA e outros
x JUÍZO DE DIREITO-  Ao preparo da conta - R$. 615,07-
Adv. JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS-.

33. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA-181/2007-
A.S.S. x L.B.P.S.- Atenda o autor, em cinco (5) dias a solicita-
ção de fls. 32/33 da Procuradoria Geral do Estado -Advs. CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA e ROBERTO ALTHEIM-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-205/2007-
IRMÃOS JANISKI LTDA x MUNICIPIO DE ADRIANÓPO-
LIS-  Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a composição de fls. 081/082 celebrada nestes autos de
Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por Irmãos
Janiski Ltda contra o Município de Adrianópolis, determinan-
do a suspensão do feito pelo prazo estipulado para o cumpri-
mento do acordo. Aguarde-se, o prazo necessário ao cumpri-
mento da transação, findo o qual venha o processo à conclu-
são, para extinção...-Advs. SERGIO LUIZ PEIXER e SILVI-
NO DE ASSIS BRANDÃO NETO-.

35. RESCISÃO CONTRATUAL-218/2007-MARQUES AURE-
LIO EVERS x IROLES SANTIAGO DE SOUZA e outro- Ao
autor em cinco dias sobre o petitório de fls. 63/64 -Advs. LE-
ANDRO J. LYRA e KELSONS AMATO-.

36. USUCAPIÃO-246/2007-ANA POLLI PORKOTE e outros
x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL-  retirar o man-
dado para abertura de matrícula do imóvel usucapiendo -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

37. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-281/2007-COPEL GERA-
ÇÃO  E TRANSMISSÃO S/A x GILMAR ZANDONA- Rece-
bo o agravo tempestivamente interposto às fls. 146/147, que
permanecerá retido nos autos a fim de que dele conheça o Egré-
gio Tribunal de Justiça. Entendo que a decisão agravada não
merece reforma ou retratação deste Juízo -Advs. PAULA AG-
NER BRITO e OTTO JOÃO LYRA NETO-.

38. USUCAPIÃO-305/2007-ENEAS PROHMANN x JUIZO
DE DIREITO DO FORO REGIONAL-  Ao preparo da conta -
R$. 527,41 -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

39. AVALIAÇÃO JUDICIAL-392/2007-MGPAR COMÉRCIO
DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA x SOLOFINO INDÚS-
TRIA DE CAL E CALCÁRIOS LTDA e outros- Manfieste-se a
Autora, em cinco (5) dias sobre a certidão de fls. 79v. do Se-
nhor Oficial de Justiça -Adv. ALCIDES BARBOSA JÚNIOR-.

40. USUCAPIÃO-405/2007-MANOEL IVO BONTORIN e
outro x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL- Indefiro
o pedido de fls. 62 em face do disposto no artigo 222, letra “c”
do CPC -Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-417/2007-L.G.D.S. x
E.O.C.- ...Julgo por sentença, extinta a presente execução, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do código de Processo cCi-
vil, em face da comprovação do pagamento dos alimentos em
atraso, por parte do executado. Faculto a exequente a promo-
ver procedimento próprio acerca dos fatos alegados no petitó-
rio de fls. 40. Sem custas...-Advs. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA, BIHL ELERIAN ZANETTI e CLAUBER JULIO DE
OLIVEIRA-.

42. MODIFICAÇÃO DE GUARDA-460/2007-J.D.S.S. x
A.A.F.E.- Acolho a promoção ministerial retro. Para realização
de estudo social oficie-se ao Serviço de Assistência Social des-
te Município. Especifiquem as partes, em cinco (5) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir -Advs. KELSONS
AMATO e CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

43. ALIMENTOS-467/2007-M.M.S. e outro x S.M.- Defiro a
cota ministerial retro. Para audiência conciliatória designo o
dia 01 de julho de 2.008, às 14:20 horas....-Adv. LEA SILVA
DOS SANTOS-.

44. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-481/2007-EDE-
MILSON GONÇALVES COSTA x ALCIR JESUS SANTOS e
outros-  Sobre a certidão supra, manifestem-se as partes, em
cinco (5) dias, sobre a aceitação ou recursa do Perito consulta-
do e que aceitou o encargo para proceder a perícia médica no
requerente (Certifico que, procedendo diligências via telefone
junto ao Dr.Paulino Pastre, Perito informado pelo autor, o mes-
mo aceitou o encargo) -Advs. LUIZ BRESOLIN, JOSÉ MA-
RIA MARTINS DO NASCIMENTO e JUAN CARLOS CHI-
BINSKI-.

45. DEPÓSITO-483/2007-BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO,FINAN E INVESTIMENTO x EDILSON DOS
SANTOS- Defiro o pedido de conversão da ação de busca e
apreensão em depósito, com fundamento no art. 4º do Decreto-
Lei 991/69. Efetuem-se as necessárias anotações inclusive no
Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
Cite-se o devedor, com as advertência legais, para em cinco (5)
dias, entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o va-
lor do débito, além das custas processuais e honorários advoca-
tícios, ou ainda, contestar a ação (CPC, art. 902, II) -Advs.
MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI
e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

46. DEPÓSITO-496/2007-BANCO BMC S/A x ALMIR JOÃO
DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de conversão da ação de bus-
ca e apreensão em depósito, com fundamento no art. 4º do
Decreto-Lei 911/69. Efetuem-se as necessárias anotações in-

clusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. Cite-se o devedor, com as advertências legais, para
em cinco (5) dias, entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou
consignar o valor do débito, além das custas processuais e ho-
norários advocatícios, ou ainda, contestar a ação 9CPC, art.
902, II) -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-.

47. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-497/2007-MARIA
ANTÔNIA DA SILVA x JUIZO DE DIREITO DO FORO RE-
GIONAL- Defiro a cota ministerial retro (Primeiramente, re-
quer este órgão do Ministério Público seja oficiado ao Cartório
de Registro Civil de Freire - ES, local de nascimento da autora,
a fim de que aquela serventia encaminhe cópia do registro civil
da requerente. Após, nova vista para os devidos fins) - retirar
oficio -Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA-.

48. USUCAPIÃO-3/2008-MARIA DAS GRAÇAS BASSETTI
FRACARO x JOSÉ ALVES DE BRITO e outro- Concedo a
autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentação da planta
e do memorial descritivo do imóvel objeto do presente pedido,
documentos indispensáveis para instrução do feito -Advs. DOU-
GLAS DANIEL BIELANSKI, CLINIO LEANDRO LINO
LYRA e KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-4/2008-
ALISUL ALIMENTOS S.A. x BELA UNIÃO AGRONEGOCI-
OS LTDA- Deferido o pedido de expedição de mandado para
citação da empresa ré no endereço comercial em Curitiba, PR -
Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-.

50. BUSCA E APREENSÃO-9/2008-BANCO ITAÚ S/A x JO-
SIEL DE DEUS RIBEIRO- Defiro o pedido de conversão da
ação de busca e apreensão e dpósito, com fundamento no art.
4º do Decreto-Lei 991/69. Efetuem-se as necessárias anotações
inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuação e regis-
tros cartorários. Cite-se o devedor, com as advertência legais,
para em cinco (5) dias, entregar a coisa, depositá-la em Juízo
ou consignar o valor do débito, além das custas processuais e
honorários advocatícios, ou ainda, contestar a ação (CPC, art.
902, II) -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA
GIOZZA ÁVILA-.

51. EMBARGOS A EXECUÇÃO POR CARTA-76/2008-
APAE-ASSOC.PAIS AMIG.DOS EXEPCIONAIS ADRIANÓ-
POLIS x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ-
Recebo os embargos para discussão. Suspendo o curso da exe-
cução. Intime-se a embargada para impugná-los, querendo, no
prazo de trinta (trinta) dias -Adv. CAROLINE FRANCESCHI
ANDRÉ, ROBERTO ALTHEIM-.

52. ALVARÁ JUDICIAL-79/2008-EVA MARQUES DE FI-
GUEIREDO x CARLOS MARQUES DE FIGUEIREDO (ES-
PÓLIO)-  Sentença deferindo o pedido inicial -Adv. IRINEU
LEONIDAS ZANELLATO-.

53. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA-81/2008-IR-
MÃOS BREGANHOLO LTDA x REBRASA - REFLORES-
TAMENTO BRASILEIRO- Concedo ao autor o prazo de dez
(10) dias para regularização da representação processual, com
a juntada do contrato social e demais documentos atualizados
da pessoa jurídica -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

54. EXECUTIVO FISCAL-25/1989-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ AUGUSTO SCHERER-  A
exequente em cinco dias ante o não pagamento da dívida ou
nomeação de bens a penhora -Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

55. EXECUTIVO FISCAL-12/1996-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PLUMBUM MINERAÇÃO E ME-
TALURGIA LTDA GRUPO TREVO- A exequente em cinco
dias ante a restituição de carta precatória -Advs. ROBERTO
ALTHEIM, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO e JOÃO HORTMANN-.

56. EXECUTIVO FISCAL-15/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PLUMBUM MINERAÇÃO E ME-
TALURGIA LTDA GRUPO TREVO-  Deferido o pedido de
expedição de oficio ao Cartório de Registro de Imóveis - retiar
oficio -Advs. ROBERTO ALTHEIM, CELSO ALVES FEITO-
SA e OSVALDO ZORZETO JUNIOR-.

57. EXECUTIVO FISCAL-29/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo de suspensão do feito -Advs. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

58. EXECUTIVO FISCAL-38/1998 e apensos -FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E
COMÉRCIO DE TUBOS E PEÇAS LTDA- A exequente em
cinco dias ante o não atendimento pela Dra. Sindica ao r. des-
pacho de fls. 328  -Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE-.

59. EXECUTIVO FISCAL-1/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA- A exequente em cinco dias ante o
não atendimento pela Dra. Síndica ao expediente de fls. 175 -
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e ROSANA MARIA DE
FÁTIMA VIEIRA-.

60. EXECUTIVO FISCAL-3/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
não atendimento pela Dra. Síndica ao expediente de fls. 143 -
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

61. EXECUTIVO FISCAL-6/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE

TUBOS E PEÇAS LTDA- A exequente em cinco dias ante ao
não atendimento pela Dra. Síndica ao expediente de fls. 82 -
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

62. EXECUTIVO FISCAL-5/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FLÁVIO JOSÉ DA SILVA ARNEZ-
Deferido o pedido de expedição de alvará e de vista dos autos -
retirar alvará -Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

63. EXECUTIVO FISCAL-14/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ISABEL ZIMICUT - LAMINADOS-
Deferido o pedido de expedição de oficio a Delegacia da Re-
ceita federal de Ponta Grossa - PR - retirar oficio -Advs. MA-
RINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS, FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE e ROBERTO ALTHEIM-.

64. EXECUTIVO FISCAL-21/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ISABEL ZIMICUT - LAMINADOS
e outro- A exequente em cinco dias ante o não atendimento
pela executada ao respeitável despacho de fls. 121 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

65. EXECUTIVO FISCAL-10/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SERRARIA BENATTO LTDA- De-
ferido o pedido de expedição de oficio as empresas de telefo-
nia móvel - retirar oficios -Advs. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE, ROBERTO ALTHEIM e KELSONS AMATO-.

66. EXECUTIVO FISCAL-40/2003 e apensos -FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI
GUIMARÃES E CIA LTDA- A exequente em cinco dias ante o
não atendimento pelo executado ao expediente de fls. 110 -
Advs. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

67. EXECUTIVO FISCAL-19/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA- A exequente em cinco dias ante ao não atendi-
mento pela executada ao respeitável despacho de fls. 50 -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE-.

68. EXECUTIVO FISCAL-34/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo de suspensão do feito -Advs. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e FRANCISCO CARLOS
DUARTE-.

69. EXECUTIVO FISCAL-32/2005-FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x PAULO BERNAR-
DI SOB-  Julgo, por sentença, extinta a presente execução, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo ci-
vil, em face da satisfação da obrigação mendada, por parte do
devedor, autorizando, em consequência, os necessários levan-
tamentos. Oportunamente, transitada esta em julgado, arqui-
vem-se os autos... -Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOU-
ZA-.

70. EXECUTIVO FISCAL-44/2005-FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL x ERLI DE LOUR-
DES JACOMITE-  Defiro o pedido de suspensão do feito con-
soante o requerido pela exequente às fls. 18 -Adv. KARLA
PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

71. EXECUTIVO FISCAL-100/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x CANADÁ COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA- ... Julgo, por sentença, extinta a presente
execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, em face da satisfação da obrigação deman-
dada, por parte da devedora, autorizando, em consequência, os
necessários levantamentos... -Adv. ALEXANDRE PYDD-.

72. EXECUTIVO FISCAL-127/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x S L BENATTO-  Defiro o pedi-
do de suspensão do feito consoante o requerido pela exequente
às fls.  70 -Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE-.

73. EXECUTIVO FISCAL-129/2005 e apensos -INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ - I.A.P. x ZANELATTO & CAM-
POS LTDA- Ao exequente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão dos feitos  -Advs. LUCIANO MARCHESI-
NI, FATIMA PISKOR LUIZ, LUCILENE ALISAUSKA CA-
VALCANTE e ROBERTA PEDROSO FERREIRA-.

74. EXECUTIVO FISCAL-9/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo de interposição de embargos -Advs. ROBER-
TO ALTHEIM, FRANCISCO CARLOS DUARTE e PAULO
SÉRGIO PIASECKI-.

75. EXECUTIVO FISCAL-19/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONSELHO DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO BOCAIÚVA- Defiro o pedido de suspen-
são do feito consoante o requerido pela exequente às fls. 19 -
Advs. ROBERTO ALTHEIM e FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE-.

76. EXECUTIVO FISCAL-21/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MADEIREIRA NAPPO LTDA-  A
exequente em cinco dias ante o não pagamento da dívida ou
nomeação de bens a penhora -Advs. ROBERTO ALTHEIM e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

77. EXECUTIVO FISCAL-49/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo para interposição de embargos -Advs.

WALLACE SOARES PUGLIESE e PAULO SÉRGIO PIASE-
CKI-.

78. EXECUTIVO FISCAL-50/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo para interposição de embargos -Advs.
WALLACE SOARES PUGLIESE e PAULO SÉRGIO PIASE-
CKI-.

79. EXECUTIVO FISCAL-51/2006-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo para interposição de embargos -Advs.
WALLACE SOARES PUGLIESE e PAULO SÉRGIO PIASE-
CKI-.

80. EXECUTIVO FISCAL-1/2007-INMETRO-INSTITUTO
NACIONAL METROLOGIA INDUSTRIAL , x SOELI DE
FÁTIMA SILVA PADILHA - ME- Defiro o pedido de suspen-
são do feito consoante o requerido pelo exequente às fls. 19 -
Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-.

81. EXECUTIVO FISCAL-74/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x ANTONIO AFONSO DE LIMA- Defiro o pe-
dido de fls. 32. Expeça-se edital com o prazo de trinta (30) dias
-Adv. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA-.

82. EXECUTIVO FISCAL-96/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x MARCIO JOSÉ FERREIRA DE  SOUZA-
Diga o exequente em cinco (5) dias ante a manfiestação retro
do executado -Advs. KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA e
GILBERTO CARVALHO MOURA-.

83. EXECUTIVO FISCAL-97/2007-MUNICÍPIO DE BOCAI-
ÚVA DO SUL x MARCIO JOSÉ FERREIRA DE  SOUZA e
outro-  Diga o exequente em cinco dias ante a manifestação
retro do executado -Advs. KARLA PATRICIA POLLI DE SOU-
ZA e GILBERTO CARVALHO MOURA-.

84. EXECUTIVO FISCAL-103/2007-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIA-
MENTO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias
ante o decurso do prazo de interposição de embargos -Adv.
ROBERTO ALTHEIM-.

85. EXECUTIVO FISCAL-108/2007-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x AUTO PEÇAS ADRIANÓPO-
LIS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o decurso do prazo
de suspensão do feito -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

86. EXECUTIVO FISCAL-114/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo de interposição de embargos -Adv. ROBER-
TO ALTHEIM-.

87. EXECUTIVO FISCAL-115/2007 e apensos -FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL
PEDRA BRANCA LTDA- Designo os dias 06 e 20 de maio de
2008, às 14:25 horas, para primeiro e segundo leilão dos bens
penhorados nestes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum
local, apregoado pelo Porteiro dos Auditórios deste Juízo. Caso
não haja expediente forense nos dias mencionados, fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente, independentemente
de novo aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o disposto no
art. 22 da Lei 6.830 de 22.09.80... -Advs. ROBERTO ALTHEIM
e PAULO JOSÉ GOZZO-.

88. EXECUTIVO FISCAL-116/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MUNICIPIO DE ADRIANÓPOLIS-
...Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, com
esteio no artigo 730 do Código de Processo Civil, por sentença
venho a acolher a emenda da inicial e a julgar improcedente os
embargos a execução, oferecidos pela executada embargante
Fazanda Pública Municipal de Adrianópolis, em face da em-
bargada Fazenda Pública do Estado do Paraná, condenando a
embargante ao pagamento das custas judiciais, honorários ad-
vocatícios que venho a fixar em R$. 700,00 (setecentos reais)
em torno de 2,5% (dois e meio por cento) do valor da inicial,
nostermos do artigo 20, § 4º do CPC. Neste sentido: “cada par-
te deve suportar a verba advocatícia na proporção de sua derro-
ta, bem como recebe-la na medida de sua vitória” (STJ - 2ª
Turma resp 13526/SP, Rel. Ministro Antonio de Padua Ribeiro,
J. 4.11.91, DJU 18.11.91). Determino oportunamente, o pros-
seguimento da execução na forma do artigo 730, I do CPC. -
Advs. ROBERTO ALTHEIM e SILVINO DE ASSIS BRAN-
DÃO NETO-.

89. EXECUTIVO FISCAL-118/2007-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-  A exequente em cinco dias ante o
decurso do prazo para interposição de embargos -Adv. MARI-
NA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

90. EXECUTIVO FISCAL-4/2008-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x AGUA MINERAL PEDRA BRAN-
CA LTDA-  A exequente em cinco dias ante o decurso do prazo
para interposição de embargos -Adv. ROBERTO ALTHEIM-.

91. CARTA PRECATÓRIA - Cível-127/2007-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR-1ª Vara de Execuções Fiscais-CON-
SELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIÃO/PR x
NEUZA FRANCISCA DE JESUS- Ao exequente em cinco dias
ante o decurso do prazo de interposição de embargos -Adv.
ZENAIDE CARPANEZ-.

92. GUARDA E RESPONSABILIDADE-28/2000-M.B.S. x
N.J.P.D.S.- Em face de circunstâncias contraditórias entre a
informação prestada pela mãe biológica às fls. 62, e a declara-
ção da guardia às fls. 70, diexo de acolher a manifestação do
Ministério Público às fls. 72. Designo audiência neste Juízo
para colheita de provas e apuração de responsabilidade na en-
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trega da adolescente, sem qualquer ordem judicial, para o dia
14/05/2008, às 13:50 horas, Pelo Juízo, determino a intimação
da guardiã, a mãe biológica e a adolescente, para oitiba pessoal
em Juízo, sob as penas de lei.Intime-se. Cientifique-se o Mi-
nistério Público - Advs. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS e CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA-.

93. MUDANÇA DE GUARDA E RESPONSABILIDADE-27/
2006-G.A.P.S. x A.A.O.N. e outros- Deferido a cota ministerial
retro. Expeça-se mandado de busca e apreensão -Advs. KA-
THIA LISANE BOEHS e KELSONS AMATO-.

94. GUARDA E RESPONSABILIDADE-96/2007-O.M.L. e
outro x T.C.L.A. e outro-  Defiro a guarda provisória da criança
SRLAP aos requerentes JCRA e OMLA mediante o compro-
misso legal. para realização de estudo social na residência dos
requerentes e dos pais biológicos oficei-se ao Serviço de Assis-
tência Social deste Município. Audiência para a oitiva dos re-
queres e do pai biológico, designo o dia 05/junho/2008, às 14:30
horas. Citem-se os pais biológicos, para querendo, impugnar o
pedido e para comparecer à audiência designada -Adv. RAFA-
EL AMBRÓSIO DIAS-.

95. GUARDA E RESPONSABILIDADE-18/2008-V.B.F. e ou-
tro x F.C.F. e outro- Preliminarmente, devem os autores, em
cinco (5) dias, infromar o endereço de seu domicilio na cidade
de São josé dos Pinhais, a fim de possibilitar a intimação dos
atos processuais e realização de estudo social -Adv. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-.

96. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-25/2008-A.M. e outros x
W.A.B.- A execução de alimentos com fundamento no artigo
733, do Código de Processo Civil, em que se pede a prisão do
devedor, há de se restringir ao valor das três (3) últimas presta-
ções em atraso. As demais terão que ser exigidas através de
Ação de Execução por Quantia Certa, na forma dos artigos 646
e seguintes do código de Processo Civil. Assim sendo, cite-se o
devedor, paa, em três (3) dias efetuar o pagamento das três úl-
timas prestações em atraso, mais aos que se vencerem no curso
da execução, provar que o fez, ou demonstrar a impossibilida-
de de fazê-lo (art. 733), sob pena de prisão...-Adv. KELSONS
AMATO-.

97. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS-27/2008-R.H.V.R. x
A.J.C.M.-  Diante dos argumentos expendidos e, comungando
com o parecerer ministerial retro, entendo que a tutela anteci-
patória merece acolhimento em parte, em face da idade da cri-
ança, que conta com pouco mais de dois anos de idade (fls.
14). Assim, concedo em parte a tutela antecipatória, a fim de
estabelecer a visita, em sabados alternados, das 8:00 às 18:00
horas, podendo a medida ser revista oportunamente, após a ci-
tação da requerida e estudo social na residência das partes. Cite-
se a requerida, por todos os termos da inicial, fluindo o prazo
de quinze (15) dias para contestação, sob pena de revelia. De-
preque-se a realização de estudo social na residência do reque-
rente ao Juízo do Foro Regional de Campiona Grande do Sul,
PR. Oficie-se ao Conselho Tutelar deste Município, para reali-
zação de estudo social na residência da requerida...-Adv. ELER-
SON GALIOTTO-.

98. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-33/2008-GELIO
LUIZ MARION x JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIO-
NAL-  ...Face ao exposto e tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido, o que faço com suporte no artigo
109 da Lei de Registros Públicos, decretando a retificação do
assento de casamento do requerente, para que passe a constar a
da correta de seu nascimento, como sendo 02 de julho de
1.959...-Adv. KELSONS AMATO-.

99. ALIMENTOS-42/2008-E.G.R.S. e outros x D.R.S.-Defiro
o pedido de assistência judiciária, ficando ciente o autor de
que, caso comprovado no decorrer do processo, que tem condi-
ções de pagar as custas, poderá ser condenado ao pagamento
do valor de até o décuplo delas e também que a assistência
judiciária compreende, entre outras despesas os honorários do
advogado. Arbitro os alimentos provisórios em 1/2 (meio salá-
rio mínimo), a partir da citação e designo audiência para o dia
03 de junho de 2.008, às 14:40 horas. Cite-se o réu e intime-se
a autora a fim de que compareçam a audiência, acompanhados
de advogados, devendo as partes apresentar suas testemunhas,
independentemente de prévio depósito de rol, importando a
ausência da requerente em extinção e arquivamento do proces-
so e a ausência do requerido em confissão e revelia. Na audiên-
cia, se não houver condenação, poderá o réu contestar, desde
que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em segui-
da, a ouvida das testemunhas  -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO
DIAS-.

100. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-51/2008-M.A.R. e outro
x V.J.B.-  A execução de alimentos, com fundamento no artigo
733, do Código de Processo Civil, em que se pede a prisão do
devedor, a de restringir-se ao valor das três (3) últimas presta-
ções em atraso. As demais terão que ser exigidas através de
Ação de Execução por Quanti Certa, na forma dos artigos 646
e seguintes do Código de Processo Civil. Assim sendo, cite-se
o devedor, para, em três dias efetuar o pagamento das três (3)
últimas prestações em atraso, mais as que se vencerem no cur-
so da execução, provar que o fez ou demonstrar a impossibili-
dade de fazê-lo (art. 733), sob pena de prisão -Adv. CLINIO
LEANDRO LINO LYRA-.

101. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-52/2008-F.C.F. e outro x
N.N.A.- Cite-se o devedor, para, em três (3) dias efetuar o pa-
gamento das três (3) últimas prestações em atraso, mais as que
se vencerem no curso da execução, provar que o fez, ou de-
monstrar a impossibilidade de fazê-lo (art. 733) sob pena de
prisão -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

102. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-56/2008-H.B.L. e outros
x J.O.O.- Cite-se o executado, para que efetue o pagamento do
débito (alimentos em atraso), no prazo de três (3) dias, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida na forma do artigo 652 do

CPC, cientificando-o de que terá o prazo de quinze (15) dias
para, querendo, opor embargos à execução, a contar da data da
juntada aos autos do mandado de citação, independentemente
de segurança do Juízo -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA.

103. USUCAPIÃO – 0000/0000– ADÃO MOCELIN POLLI X
JUIZO DE DIREITO- Aguardando preparo de antecipado de
custas, no valor de R$. 1.000,20. Adv. CARLOS ALBERTO
COSTQA MACHADO.

104. USUCAPIÃO – 00000/0000 - ADÃO MOCELIN POLLI
E OUTROS X JUIZO DE DIREITO- Aguardando preparo de
antecipado de custas, no valor de R$. 577,20. Adv. CARLOS
ALBERTO COSTQA MACHADO.

COMARCA DE CAMBARÁ - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº 10/2008
JUÍZA DE DIREITO - DRA. BEATRIZ FRUET DE MO-
RAES
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1. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-333/1985-ORIDES
MATTIOLLI x MARIA GERALDA OLIVEIRA CONSELVAN
e outro- Intime-se a parte audora do resultado da penhora onli-
ne de fls. 207/209. -Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL
GENTILE-.

2. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-429/1987-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x AGROPECUARIA
MOREIRA LTDA e outro- Apesar de devidamente intimada para
dar seguimento ao feito, sob pena de extinção, a parte exe-
qüente quedou-se inerte (fls. 151-verso). Sendo assim, com
fundamento no artigo 267, inciso III e §1º, do CPC, julgo ex-
tinto o processo, sem resolução do mérito. Outrossim, com fun-
damento no artigo 267, §2º, do CPC, condeno a parte exeqüen-
te ao pagamento de custas e despesas processuais. -Advs. MAR-
CIO MIATTO e CELSO MANOEL FACHADA-.

3. USUCAPIAO-191/1998-ANTONIO PEREIRA CARRAPEI-
RO JUNIOR e outros x JUÍZO LOCAL- Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 07/05/2008, às 14:00
horas. As partes deverão trazer as testemunhas à audiência
ou depositar o rol respectivo em cartório com antecedência
mínima de 20 (vinte) dias para que sejam realizadas as cor-
respondentes intimações. -Adv. ARIVALDO MOREIRA DA
SILVA-.

4. AÇÃO MONITÓRIA-356/1998-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x DILMA LUIZETTO MEDEIROS HAGGI-
Intime-se a parte autora do resultado da penhora online de fls.
303/305. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-.

5. EXECUÇAO P/ ENTREGA DE COISA-252/1999-REFINA-
DORA CATARINENSE S/A x THEREZA DE JESUS SILVA
CASQUEL e outro- Tentada a intimação pessoal da parte exe-
qüente para dar prosseguimento ao feito, não houve a sua loca-
lização no endereço fornecido nos autos (fls. 191-verso). Ain-
da, verifico que o processo encontra-se paralisado aguardando
a iniciativa da parte exeqüente desde o mês de junho de 2006.
Sendo assim, com fundamento no art. 267, inc. III, e §1º, do
CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Ou-
trossim, com fundamento no art. 267, §2º do CPC, condeno a
exeqüente ao pagamento das custas e despesas processuais. -
Advs. MAURICIO MARTINEZ PEREIRA e SÉRGIO ANTO-
NIO MEDA-.

6. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-474/2002-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO RURAL PARANAPANEMA x LUIS
ASSOLARI e outro- Intime-se a parte autora do resultado da
penhora online de fls. 66/68. -Adv. JOSÉ CARLOS PEREIRA
DE GODOY-.

7. PREVIDENCIARIA - AUX. DOENCA-157/2003-RONAL-
DO ANTONIO PAVAN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora da proposta
de honorários periciais de fls. 296 (R$-234,80). -Adv. WAG-
NER PIROLO-.

8. PREVIDENCIARIA - AUX. DOENCA-508/2003-MARILE-
NE DE FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora da proposta de hono-
rários periciais de fls. 220 (R$-234,80). -Adv. WAGNER PI-
ROLO-.

9. INDENIZAÇÃO - SUMÁRIA-208/2005-MAURA FERRAZ
PENEDO DE OLIVEIRA x LOSANGO DEPARTAMENTO DE
VENDAS - PROMOCOES LTDA e outro- Intimem-se as par-
tes requeridas para o pagamento das custas judiciais (R$-118,77
para cada uma, perfazendo o total de R$-237,54). -Advs. AN-
DRÉ ROBERTO MISCHIATTI e LOUISE RAINER PEREIRA
GIONÉDIS-.

10. ACAO ORDINARIA (DIVERSA)-19/2006-APARECIDO
DOMINGOS SCOPARO x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL e outro- Com razão a litisdenunciada em
sua petição de fls. 193/194. Sendo assim, para evitar futuras
nulidades, diga o IRB - Brasil Resseguros S/A se pretende a
reiteração do ato processual, demonstrando se efetivamente a
antecipação da audiência lhe acarretou prejuízo, sobretudo,
porque por ele não houve a especificação de provas. -Adv. JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO-.

11. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-225/2006-ISABE-
LE CRIVELLI x N. W. INSTITUTO EDUCACIONAL S/C
LTDA e outros- Intime-se a parte autora do resultado da penho-
ra online de fls. 79/82. -Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI
DE ANDRADE-.

12. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-357/2006-AQUILES
ALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora da proposta
de honorários periciais de fls. 60 (R$-234,80). -Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

13. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-478/2006-ED-
VALDO GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Intime-se a parte autora da propos-
ta de honorários periciais de fls. 83 (R$-234,80). -Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-.

14. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-519/2006-IVAN
MERCES DE ANDRADE x MAGAZINE LUIZA/LUIZA-
CRED- Intime-se a parte requerida para apresentação de alega-
ções finais no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ROSANA HOR-
NE-.

15. SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-532/2006-J.G.C.
x E.A.C.-Não há preliminares a serem apreciadas e o processo
encontra-se em ordem, concorrendo as condições da ação e os
pressupostos processuais. As provas deverão incidir sobre as
seguintes questões: a) separação do casal e o motivo; b) bens
adquiridos na constância da sociedade conjugal; c) necessida-
de e possibilidade de alimentos; d) guarda dos filhos menores.
Defiro a produção das provas orais pretendidas pelas partes con-
sistentes na oitiva de testemunhas. Para produção da prova oral
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/05/
2008, às 16:30 horas, sendo que o rol de testemunhas deverá ser
depositado em cartório com antecedência mínima de 20 (vinte)
dias desta data. -Advs. RAFAEL JUSTO REBELATO, PATRÍ-
CIA SCANDOLO MANO e LEILA MATTAR OLIVATO-.

16. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-542/2006-IVAN
MERCES DE ANDRADE x CASA AVENIDA COMERCIO E
IMPORTAÇAO LTDA- Acolho o pedido formulado às fls. 92,
uma vez que, comprovadamente, o peticionário foi intimado
para audiência na Justiça do Trabalho em Assis/SP anterior-
mente à intimação neste processo. Para tanto, redesigno a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 21/05/2008, às 16:00
horas. -Advs. ANDRÉ ROBERTO MISCHIATTI e ALEXAN-
DRE MANOEL REGAZINI-.

17. PREVIDENCIÁRIA - CONHECIMENTO-766/2006-AN-
TÔNIO BARCÍLIO DE DEUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Defiro, ante os documentos apre-
sentados os quais comprovam que o advogado peticionante foi
intimado anteriormente para comparecimento às audiências
noticiadas. Redesigno a audiência para o dia 28/05/2008, às
14:00 horas. -Adv. JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-.

18. EXECUÇÃO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-796/2006-DE-
NORPI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA
x JOSÉ VICENTE DE FARIA- Intime-se a parte autora da cer-
tidão do Sr. Avaliador Judicial de fls. 41. -Adv. RENE JOSÉ
STUPAK-.

19. INVESTIGAÇAO DE PAT.C/C ALIM.-349/2007-G.H.R.S.
x L.A.P.- Ante o resultado do exame de DNA designo audiên-
cia de tentativa de conciliação, para o dia 19/05/2008, às 15:00
horas, com fundamento no art. 128, inc. IV, do CPC. -Adv.
LEILA MATTAR OLIVATO-.

20. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO-390/2007-DANIEL HENRI-
QUE ARANTES ZANETTE x MILTON CRIVARI e outros-
Para audiência preliminar designo o dia 28/05/2008, às 14:30
horas. -Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e ANDRE LUIS
ALMEIDA PALHARINI-.

21. PREVIDENCIÁRIA - PENSÃO-440/2007-ALBERTO
BONAZI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Inexistindo questões processuais pendentes, presentes
os pressupostos de constituição e regular desenvolvimento do
processo e as condições da ação, declaro saneado o feito. Quanto
aos pontos controvertidos, a solução da controvérsia está a de-
pender da análise do efetivo exercício da atividade rural pelo
“de cujus” e do lapso temporal que a envolve. Portanto, exis-
tindo nos autos indício de prova material, mister se faz a pro-
dução de prova oral em audiência de instrução e julgamento.
Para a comprovação do alegado, defiro o depoimento pessoal
da parte autora, sob pena de confesso, e oitiva das testemunhas
a serem arroladas e que deverão ser intimadas a comparecer em
Juízo. Para audiência designo o dia 21/05/2008, às 15:00 ho-
ras. -Adv. MARISILVIA APARECIDA FONSECA-.

22. INVENTÁRIO-467/2007-JOSÉ DOS SANTOS x ROSA-
RIA DOS SANTOS- Intime-se a parte autora para o preparo
das custas (R$-288,25). -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-.

23. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-485/2007-TIEKO YA-
MASHITA OUTUKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Inexistindo questões processuais penden-
tes, presentes os pressupostos de constituição e regular desen-
volvimento do processo e as condições da ação, declaro sanea-
do o feito. Quanto aos pontos controvertidos, a solução da con-
trovérsia está a depender da análise do efetivo exercício da ati-
vidade rural e do lapso temporal que a envolve. Portanto, exis-
tindo nos autos indício de prova material, mister se faz a pro-
dução de prova oral em audiência de instrução e julgamento.
Para a comprovação do alegado, defiro o depoimento pessoal
da parte autora, pena de confesso, e oitiva de testemunhas a
serem arroladas e que deverão ser intimadas a comparecer em
Juízo. Para audiência designo o dia 28/05/08, às 15:30. -Adv.
OTÁVIO CADENASSI NETTO-.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-519/2007-M.G.S. x
S.F.D.S.- Intime-se a parte autora da certidão de fls. 15, verso.
-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-.

25. EXECUÇAO-606/2007-SUPER CAP RECAUCHUTAGEM
DE PNEUS LTDA x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL
S/A- Sobre a petição de fls. 60/64 manifeste-se a  parte execu-
tada, em 05 (cinco) dias. -Adv. ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-.

26. AÇÃO MONITÓRIA-607/2007-SUPER CAP RECAUCHU-
TAGEM DE PNEUS LTDA x CASQUEL AGRÍCOLA E IN-
DUSTRIAL S/A-Sobre os embargos apresentados, manifeste-
se a parte autora em 10 (dez) dias. -Adv. VINICIUS OSSO-
VSKI RICHTER-.

27. PREVIDENCIÁRIA - AP. IDADE-614/2007-LEONILDA
PEDROSO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Considerando a natureza do interesse em
litígio, desde logo se verifica a impossibilidade de obtenção de
transação em audiência. Assim, com fundamento no artigo
331, §3º, do CPC, inexistindo questões processuais pen-
dentes, presentes os pressupostos de constituição e regular
desenvolvimento do processo e as condições da ação, de-
claro saneado o feito. Quanto aos pontos controvertidos, a
solução da controvérsia está a depender da análise do efe-
tivo exercício da atividade rural e do lapso temporal que a
envolve. Portanto, existindo nos autos indício de prova
material, mister se faz a produção de prova oral em audi-
ência de instrução e julgamento. Para a comprovação do
alegado, defiro o depoimento pessoal da parte autora, pena
de confesso, e oitiva de testemunhas a serem arroladas e
que deverão ser intimadas a comparecer em Juízo. Para
audiência designo o dia 28/05/08, às 15:00 horas. -Adv.
OTÁVIO CADENASSI NETTO-.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-813/2007-S.S.F. x
A.C.N.- Revogo o despacho de fls. 10. Nos termos do art. 125,
inc. IV< do CPC, designo a audiência de tentativa de concilia-
ção para o dia 19/05/2008, às 14:30 horas. -Adv. EDVALDO
DE ALBUQUERQUE MELO-.

29. EXONERAÇAO DE ALIMENTOS-1/2008-T.N. x L.C.N.-
Em face da certidão de fls. 20, redesigno audiência para o dia
26 de maio de 2008, às 14:00 horas. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA-.

30. AÇÃO DE ALIMENTOS-8/2008-G.S.V. x V.P.V.J.- Em face
da certidão de fls. 10, redesigno audiência para o dia 26 de
maio de 2008, às 14:30 horas. -Adv. ERIEL BARREIROS-.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS-18/2008-L.C.S. e outro x
R.B.S.- Em face da certidão de fls. 11, redesigno audiência
para o dia 26 de maio de 2008, às 16:00 horas. -Adv. ERIEL
BARREIROS-.

32. AÇÃO DE ALIMENTOS-19/2008-J.S.D.S.G. e outro x
M.J.G.- Em face da certidão de fls. 12, redesigno audiência
para o dia 26 de maio de 2008, às 15:30 horas. -Adv. ERIEL
BARREIROS-.

33. SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-22/2008-L.P.S. x
L.A.R.S.- Em face da certidão de fls. 16, redesigno audiência
para o dia 26 de maio de 2008, às 16:30 horas. -Adv. LEILA
MATTAR OLIVATO-.

Cambará
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34. AÇÃO DE ALIMENTOS-28/2008-T.C. e outro x R.C.- Em
face da certidão de fls. 09, redesigno audiência para o dia 26 de
maio de 2008, às 15:00 horas. -Adv. EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO-.

35. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29/2008-MARIA
ANTONIA DAS GRAÇAS x PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A- Para audiência de conciliação (art. 277, CPC), desig-
no a data de 07/05/2008, às 16:30 horas. -Adv. PAULO SÉR-
GIO RODRIGUES-.

36. REVISIONAL DE ALIMENTOS-36/2008-L.H.B.S. x
L.C.S.-A ação é de revisão de valor de pensão alimentí-
cia. Rege-se pelo rito especial da Lei nº 5.478/68, em ra-
zão do disposto em seu art. 13, com a peculiaridade, em-
bora, de não fixação de alimentos provisórios, vigorando
no curso deste processo o valor anteriormente estabeleci-
do. Cite-se a(o) representante legal da(o) ré(réu), por
mandado, e intime-se o(a) autor(a), a fim de que compa-
reçam à audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, que designo para o dia 05/05/2008, às 14:00 horas, à
qual deverão comparecer acompanhados de seus advoga-
dos, e testemunhas, independente de prévio depósito de
rol, cientes de que a ausência do autor importará em ex-
tinção e arquivamento do processo, e a da representante
legal da ré em confissão e revelia. -Adv. PATRÍCIA SCAN-
DOLO MANO-.

37. ACAO DE INTERDIÇÃO-39/2008-JOSIANE MARIA
DA SILVA x WAGNER FERREIRA NABOR- Designo, por
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. De-
signo o dia 05 de maio de 2008, às 15:30 horas, para que
o interdito compareça perante este juízo, para os fins do
art. 1181 do CPC. -Adv. ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-.

38. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-46/2008-MI-
CHELATO ALIMENTOS LTDA x O.N.C.E. CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e outro- Para
audiência de conciliação (art. 277, CPC), designo a data
de 07/05/2008, às 16:00 horas. -Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-.

39. SEPARAÇAO JUDIC. CONTENCIOSA-47/2008-
L.F.D.S.P. x A.M.P.-Defiro, por ora, os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. Designo o dia 05 de maio de
2008, às 14:30 horas, para audiência de conciliação. -Adv.
PATRÍCIA SCANDOLO MANO-.

40. AÇÃO DE ALIMENTOS-49/2008-J.V.F. x J.F.-Defiro
ao(s) autor(es), os benefícios da justiça gratuita, nos ter-
mos do §2º, do art. 1º, da Lei nº 5.478/68. Arbitro os ali-
mentos provisórios em valor correspondente a 30% do sa-
lário mínimo nacional, devidos pelo(a) réu(ré), a partir
da citação, cuja importância deverá ser paga até o dia 10
(dez) de cada mês seguinte ao vencido, mediante depósito
bancário a ser efetuado na conta corrente de titularidade
da representante legal da menor. Designo o dia 05/05/2008,
às 15:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Cite-se o(a) réu(ré) e intime-se o(s) autor(es),
na pessoa de sua representante legal, a fim de que compa-
reçam à audiência, acompanhados de seus advogados e
testemunhas, independente de prévio depósito de rol, ci-
entes de que a ausência da representante legal dos autores
importará em extinção e arquivamento do processo, e a
do réu em confissão e revelia. -Adv. LEILA MATTAR OLI-
VATO-.

41. AÇÃO DE ALIMENTOS-74/2008-T.S.M. x W.S.M.-
Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Fixo os alimentos provisórios em 30% do salário
mínimo, devidos a partir da citação. Para audiência de
conciliação, designo o dia 12 de maio de 2008, às 15:00
horas. -Adv. PATRÍCIA SCANDOLO MANO-.

42. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-37/2000-FAZEN-
DA NACIONAL x CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRI-
AL S/A- Intime-se a parte autora do laudo de avaliação de
fls. 203/219 (R$-500.000,00) -Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ-.

43. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/2004-CON-
SELHO. REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
ALCEU SCOPARO FILHO- Intime-se a parte autora do
resultado da penhora online de fls. 19/21. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-.

44. CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2008-Oriundo da
Comarca de JUSTIÇA FEDERAL 25ª SUBSEÇÃO OURI-
NHOS-SP-ANTÔNIO GONÇALVES RODRIGUES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Para
o cumprimento do ato deprecado, designo o dia 11 de maio
de 2008, às 14:00 horas. -Adv. FABIO STEFANO MOT-
TA ANTUNES-.

45. AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA-62/2004-J.P. x J.- Desig-
no audiência admonitória para o dia 05/05/2008, às 16:00
horas, a qual deverá a adolescente comparecer acompa-
nhada de seu representante legal. -Adv. ERIEL BARREI-
ROS-.

46. GUARDA E RESPONSABILIDADE-44/2005-M.R.A.
x J.- Não há preliminares a serem spreciadas. O processo
está em ordem, concorrendo as condições da ação e os
pressupostos processuais. Registro que a requerida é reve,
pois, pessoalmente citada, não apresentou contestação no
prazo legal. A controvérsia reside na demonstração de qual
das partes possui melhores condições para acolher o me-
nor Jackson a título de guarda. Defiro a produção das pro-
vas orais pretendidas pelas partes, além da juntada de
novos documentos, se for o caso. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 12/05/2008, às 14:00
horas. -Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO PA-
RANA

RELACAO Nº 26/2008

JUÍZA SUBSTITUTA: DIVANGELA PRÉCOMA M. KU-
LIGOWSKI
ESCRIVÃ: CHRISTIANE ANGÉLICA KIZERLLA VIL-
LELA

Índice  de  Publicação

ADVOGADO   ORDEM  PROCESSO
ALEX SANDER GALLIO 0009 000336/2006
ALEXANDRE LEITE RODRIGUES 0010 000367/2006
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIR 0004 000003/2002
CARLOS ALVES 0006 000351/2005
CARLOS ARAÚZ FILHO 0016 000137/2008
CLAUDINEI DOMBROSKI 0001 000087/1995
EDISON BUENO 0002 000055/2001

0004 000003/2002
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0016 000137/2008
FABIO MASSAO MIYAMATO NAV 0011 000028/2007
FERNANDO PFEFFER 0009 000336/2006
GUILHERME JOSE CARLOS DA 0005 000086/2004

0007 000240/2006
0008 000302/2006
0011 000028/2007

HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0015 000327/2007
HORST LANDGRAF 0003 000108/2001
IOLANDA INÊS OSTROWSKI ZA 0015 000327/2007
IVAN LAURO SIMIANO 0013 000172/2007
JALTON GODINHO DE MORAIS 0012 000073/2007

0016 000137/2008
JOICE DE CASSIA POLI 0005 000086/2004

0008 000302/2006
JONIAS DE OLIVEIRA E SILV 0001 000087/1995

0007 000240/2006
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS 0012 000073/2007
JOSEANE LUZIA SILVA 0008 000302/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0019 000160/2008
LAZARA MERENDA DA SILVA 0004 000003/2002
LORI LUERSEN 0004 000003/2002
LUCIANO MEDEIROS PASA 0009 000336/2006
MARCELO PENIDO DA SILVA 0013 000172/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000162/2008
MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0013 000172/2007
MARCOS APARECIDO ALBERTIN 0003 000108/2001
MARCOS RIBERTO VOLPATO 0011 000028/2007
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0017 000151/2008
MILTON LUIZ ALVES 0001 000087/1995

0014 000190/2007
MISLENE DE ASSIS MICHALSK 0005 000086/2004

0006 000351/2005
0007 000240/2006

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0001 000087/1995
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0001 000087/1995

0005 000086/2004
0006 000351/2005

PAULO AFONSO ZAINA 0015 000327/2007
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0011 000028/2007
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0010 000367/2006
VICENTE DE PAULA MARQUES 0018 000155/2008

1. ACAO POPULAR-87/1995-DALCI FORNARI e outros x
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA e outros-
Reconsidero a decisão de fls. 1420/1422 e, com isso defiro o
pedido de fls. 1444/1445, determinando a realização de perícia
por perito contábil para, proceder ao cálculo da condenação da
sentença de fls. 683. Nomeado para atuaar como perito Judici-
al,  o Sr. Sérgio Bergo de Carvalho, o qual será intimado para
se manifestar, devendo anteriormente, as partes indicarem as-
sistentes técnicos, no prazo comum de 05 dias. -Advs. CLAU-
DINEI DOMBROSKI, NELSON SARAIVA DOS SANTOS,
JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA, NILSON SARAIVA DOS
SANTOS e MILTON LUIZ ALVES-.

2. ARROLAMENTO-55/2001-JOSE BENIGNO MARTINS e
outros x ESP. VICENTE MARTINS DOS SANTOS-Efetuar o
pagamento das custas finais no valor total de R$ 299,50, acres-
cido de FUNREJUS a ser calculado. -Adv. EDISON BUENO-
.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2001-KUR-
TA E THOMAS LTDA e outro x JOAO LEANDRO SIQUEI-
RA-DESPACHO SANEADOR: O processo está em ordem,
verificam-se presentes as condições genéricas de admissibilida-
de (...), e os pressupostos de validade e regularidade processu-
ais. Pontos controvertidos: a) pagamento da dívida. Provas a se-
rem produzidas: a) depoimento pessoal das partes; b) ouvida de
testemunhas a serem  oportunamente arroladas pelo autor; c)
documentos já acostados aos autos e outros pertinentes ao caso,
destinados a fazer prova dos fatos ocorridos depois dos articula-
dos, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos,
na forma do art. 397 do CPC. Para audiência de instrução e jul-
gamento designado o dia 23/07/2008, às 16:15 horas, devendo
ser observado o art. 407 do CPC. Recolher o autor, GRC no
valor de R$ 56,00 para intimação do réu. Carta Precatória de
intimação do autor, à disposição em Cartório. -Advs. HORST
LANDGRAF e MARCOS APARECIDO ALBERTINI-.

4. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-3/2002-MARIA DE
SOUSA MOREIRA x MANOEL LEANDRO DE SOUZA e
outro-Designado o dia 02/07/2008, às 13:15 horas,  para audi-
ência de instrução e julgamento. Ficando as partes intimadas
através de seus Procuradores. -Advs. EDISON BUENO, LA-
ZARA MERENDA DA SILVA, ARGEMIRO ROCHA DE OLI-
VEIRA FILHO e LORI LUERSEN-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-86/2004-CELSO BENEDI-
TO DA SILVA x EDSON DE SOUZA NUNES-Redesignado o
dia 27/08/2008, às 14:30 horas,  para audiência de instrução e
julgamento.  Recolher o requerido, GRC no valor de R$ 31,00,
referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça para intimação
da testemunha por ele arrolada. Ficando o autor intimado atra-
vés de seus Procuradores. -Advs. GUILHERME JOSE CAR-
LOS DA SILVA, JOICE DE CASSIA POLI, NILSON SARAI-
VA DOS SANTOS e MISLENE DE ASSIS MICHALSKI-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-351/2005-EMILIA TEIXEI-
RA CORDEIRO e outros x ERVINO DE SOUZA e outro-Desig-
nado o dia 03/09/2008, às 13:45 horas,  para audiência de tenta-
tiva de conciliação e saneamento. Não sendo obtida a concilia-
ção este Juízo decidirá as questões processuais pendentes, deli-
berará sobre as provas a serem produzidas, fixará os pontos con-
trovertidos e designará, se for o caso, audiência de instrução e
julgamento, independentemente de nova intimação das partes (art.
242, § 1°, do CPC).  Ficando as partes intimadas através de seus
Procuradores. -Advs. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, MIS-
LENE DE ASSIS MICHALSKI e CARLOS ALVES-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-240/2006-MUNICIPIO DE
CAMPINA DA LAGOA x DORCELINA BORGES PULIA-
Designado o dia 16/07/2008, às 16:15 horas,  para audiência de
tentativa de conciliação e saneamento. Não sendo obtida a con-
ciliação este Juízo decidirá as questões processuais pendentes,
deliberará sobre as provas a serem produzidas, fixará os pontos
controvertidos e designará, se for o caso, audiência de instru-
ção e julgamento,   independentemente de nova intimação das
partes (art. 242, § 1°, do CPC).  Ficando as partes intimadas
através de seus Procuradores. -Advs. JONIAS DE OLIVEIRA
E SILVA, MISLENE DE ASSIS MICHALSKI e GUILHERME
JOSE CARLOS DA SILVA-.

8. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-302/2006-HELENA DE
OLIVEIRA TAVARES e outros x CARLOS APARECIDO DA
SILVA INDIANOPOLIS - ME e outros-Designado o dia 03/09/
2008, às 13:15 horas,  para audiência de tentativa de concilia-
ção e saneamento. Não sendo obtida a conciliação este Juízo
decidirá as questões processuais pendentes, deliberará sobre as
provas a serem produzidas, fixará os pontos controvertidos e
designará, se for o caso, audiência de instrução e julgamento,
independentemente de nova intimação das partes (art. 242, $
1°, do CPC).  Ficando as partes intimadas através de seus Pro-
curadores. -Advs. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA,
JOICE DE CASSIA POLI e JOSEANE LUZIA SILVA-.

9. INDENIZACAO-336/2006-TRANSMAEDA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA x MR TRANSPORTES LTDA e
outro-Redesignado o dia 03/09/2008, às 14:15 horas,  para au-
diência conciliação. Devendo a parte autora comparecer à au-
diência pessoalmente ou representada por preposto, com pode-
res para transigir... Fornecer o endereço do 2° Requerido para
sua citação. Carta Precatória de citação do 1° Requerido à dis-
posição em Cartório. Ficando a parte autora intimada através
de seu Procurador. -Advs. ALEX SANDER GALLIO, FER-
NANDO PFEFFER e LUCIANO MEDEIROS PASA-.

10. ACAO MONITORIA-367/2006-CUNHADO DIESEL
LTDA x TAMOTU MAEDA-DESPACHO SANEADOR:
“...Neste passo e diante de tais argumentos, afasto as prelimi-
nares argüidas, e, presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, dou por saneado o processo. Pontos contro-
vertidos?  qual a origem do cheque emitido pelo embargado; se
houve alguma negociação entre as partes que pudesse gerar
emissão do cheque e, em caso positivo, qual foi a negociação.
Provas a serem produzidas? Necessária a dilação probatória.
Assim, defiro a produção de prova oral, consistente em oitiva
das partes e testemunhas a serem arroladas, sob pena de inde-
ferimento, em até 10 (dez) dias anteriores à audiência de ins-
trução e julgamento. Para audiência de instrução e julgamento
designado o dia 03/09/2008, às 14? horas, devendo ser obser-
vado o art. 407 do CPC. Recolher o autor, GRC no valor de R$
31,00 para intimação do réu. Carta Precatória de intimação do
autor, a disposição em cartório.-Advs. VALTER FRANCISCO
DA SILVA e ALEXANDRE LEITE RODRIGUES-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-28/2007-ANGELICA MA-
RIA BENEVENUTO e outro x GEANDRE CORTEZ BRAI-
DO-Designado o dia 23/07/2008, às 15:00 horas,  para audiên-
cia de tentativa de conciliação e saneamento. Não sendo obtida
a conciliação este Juízo decidirá as questões processuais pen-
dentes, deliberará sobre as provas a serem produzidas, fixará
os pontos controvertidos e designará, se for o caso, audiência
de instrução e julgamento, independentemente de nova intima-
ção das partes (art. 242, $ 1°, do CPC).  Ficando as partes inti-
madas através de seus Procuradores. -Advs. MARCOS RIBER-
TO VOLPATO, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVAR-
RETE, FABIO MASSAO MIYAMATO NAVARRETE e GUI-
LHERME JOSE CARLOS DA SILVA-.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO-73/2007-ROSA RAMOS
FONTANA x TERRA AGRICOLA LTDA-Designado o dia 23/
07/2008, às 15:30 horas,  para audiência de conciliação e sane-
amento. Não sendo obtida a conciliação este Juízo decidirá as
questões processuais pendentes, deliberará sobre as provas a
serem produzidas, fixará os pontos controvertidos e designará,
se for o caso, audiência de instrução e julgamento, indepen-
dentemente de nova intimação das partes (art. 242, § 1°, do
CPC).  Ficando as partes intimadas, através de seus Procurado-
res. -Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e JALTON GO-
DINHO DE MORAIS-.

13. CAUTELAR DE ARRESTO-172/2007-Z M COMERCIAL
AGRICOLA LTDA x ANTONIO LANG AMANN e outro-Agra-
vo de Instrumento n° 409.656-6, baixou do Tribunal de Justiça.
-Advs. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM, MARCELO
PENIDO DA SILVA e IVAN LAURO SIMIANO-.

14. ALIMENTOS-190/2007-V.F.B. e outro x J.B.B.-Ofício para
abertura de conta poupança à disposição em cartório. -Adv.
MILTON LUIZ ALVES-.

15. INTERDICAO-327/2007-SEBASTIÃO AVELINO DA SIL-
VA x RAIMUNDA CLÁUDIA DA SILVA-Nomeado perita nos
autos a Dra . Nancy Yoko Hada. Designado o dia 07/11/2008,
às 07:30 horas da manhã,  para realização da  perícia na inter-
ditanda, na CISCOMCAN, sala 006 de Psiquiatria em Campo
Mourão. Recolher GRC no valor de R$ 112,00 para intimação
do autor e interditanda, acerca da data da perícia. -Advs. IO-
LANDA INÊS OSTROWSKI ZAINA, HERNANI NOGUEI-
RA ZAINA NETO e PAULO AFONSO ZAINA-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-137/2008-COOP.
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI x
ANTONIO LANG AMANN- Despacho de fls. 123: ...Manfi-
estar a autora sobre o depósito de fls. 122. Despacho de fls.
138/140: “...Em relação à purgação da modra, verifico que o
valor total depositado, R$ 17.280,51, não alcançou o valor de-
terminado às fls. 45, para purgação de mora, constante no de-
pósito da parcela vencida atualizada nos termos do contrato
que acompanha a inicial, acrescida das custas e honorários. O
valor para a purgação da mora é o constante na planilha de fls.
129/132 apresentado pelo autor em conformidade com o esta-
belecido no contrato. Observo que inobstante o requerido ter
alegado o excesso na cobrança de juros, não há como se acatar
tal alegação, pois o que está estabelecido na cláusula de encar-
gos moratórios no contrato deve ser cumprida até que haja uma
decisão de revisão contratual, e tal discussão somente é possí-
vel em ação própria e não em sede de cautelar de busca e apre-
ensão. Porém, como medida de justiça, verifico a boa-fé do
requerido no sentido de efetuar o depósito do valor que enten-
de incontrovérso, até mesmo para tentar a restituição do bem.
Como se não bastasse isso, o trator agrícola é o objeto do traba-
lho do requerido, pois este é agricultor e utiliza o maquinário
em suas plantações, o que já demonstra a necessidade do ma-
quinário para a própria subsistência do requerido e de sua fa-
mília. Diante disso, e por ser certo que os Tribunais tem admi-
tido a manutenção do bem na posse  do devedor fiduciário ape-
nas nas ações de busca e apreensão ou, então numa ação revisi-
onal de contrato conexa a uma ação de busca já em trâmite e
ainda, exige-se que o caso seja  excepcional e que esteja devi-
damente demonstrato que o ato evitará o perecimento da ativi-
dade  laborativa de subsistência do devedor, determino que o
trator agrícola apreendido seja entregue ao requerido, ficando
este como depositário do bem até ulterior deliberação...” Re-
colher o requerido, GRC no valor de R$ 155,00, referente à
diligência do Sr. Oficial de Justiça, junto ao Banco do Brasil,
conta judicial  n° 2300104253145, devendo ser encaminhando
a este juízo as guias devidamente recolhidas. -Advs. CARLOS
ARAÚZ FILHO, JALTON GODINHO DE MORAIS e EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS-.

17. ACAO MONITORIA-151/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x LEONIDIA HRYCIUK DOS PAS-
SOS-Efetuar o pagamento das custas iniciais no valor total de
R$ 654,00, sendo R$ 623,00 ao Cartório Cível e R$ 31 referen-
te a diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/2008-EQUI-
PAMENTOS LONDRINA LTDA x AKI ÁLCOOL-COM DE
ÁLCOOL LTDA-Efetuar o pagamento das custas iniciais no
valor total de R$ 503,00, sendo R$ 392,00 ao Cartório Cível e
R$ 111,00 referente a diligência do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-160/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A -CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
DELVAIR DE ALMEIDA-Efetuar o pagamento das custas ini-
ciais no valor total de R$ 872,50, sendo R$ 539,00 ao Cartório
Cível e R$ 333,50 referente a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-162/2008-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x RENATO MADUREIRA-Efetuar o
pagamento das custas iniciais no valor total de R$ 620,00, sen-
do R$ 434,00 ao Cartório Cível e R$ 186,00 referente a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - VARA CÍVEL DE
CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 060/2008
ESCRIVAO DESIGNADO: JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
JUIZ DE DIREITO: ANTONIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA NETO
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1. INDENIZACAO-107/1992-OCALINA MOREIRA DE AL-
MEIDA x MARINA FERREIRA LEAL - Edital à disposição,
valor de R$ 7,00 - Advs. DARLENE COSTA NEIZER, DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, ELIS RAQUEL MAR-
CHI SARI FRAGA, CARLOS AUGUSTO WEBER e SILVIO
SEGURO-.

2. FALÊNCIAS-220/1997-ANTONIO CESAR MALUCHE x
TRANSPORTES RECALAN LTDA - Edital à disposição, va-
lor de R$ 7,00 - Advs. MARCOS ANTONIO FUNGANTI DE
OLIVEIRA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, FRANCIE-

LE STIVAL, PAULA NOGARA GUERIOS, WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER e PAULO ROBERTO NAKAKOGUE-.

3. -45/2001-ANTONIO INACIO ABRAO RIBEIRO e outros x
LIFETEC - IND E COMERCIO LTDA e outros - Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. -
Advs. MARCELO MOREIRA, HASSAN SOHN, IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-.

4. INDENIZACAO-249/2002-OLDEMAR RUTKE x DEIVE
A. KOLTUM VASICK - SUPERMERCADOS MERCANTIBA
- Ao autor para que se manifeste acerca do ofício de fls. 293, da
Caixa Econômica Federal. - Advs. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e VILSON
ZANELLA GUDOSKI-.

5. EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-706/2003-GIUSEPPE
POLESELLO x CIM - CENTRO DE INTEGRACAO MEDI-
CA LTDA - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno
da carta precatória expedida à Comarca de Ponta Grossa/PR. -
Adv. MARIO GURA-.

6. BUSCA E APREENSÃO-755/2003-BANCO CNH CAPITAL
S.A x CONSUELO VITORIA OLIVEIRA CAVALCANTTI -
Carta Precatória à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO-.

7. BUSCA E APREENSÃO-1000/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE AURI FARIAS DE OLIVEIRA - Defiro
como requeridos à fls. 115/116. Oficie-se. Outrossim, ofício à
disposição, valor de R$ 7,00 - Advs. ANGELA ESSER e Mari-
na Blaskovski-.

8. USUCAPIãES-130/2004-IVAIR ANTONIO PIOTTO e ou-
tro x ESTE JUIZO - Atenda-se a cota Ministerial retro. Intime-
se. Diligências necessárias. (O Ministério Público requer seja a
parte autora intimada a se manifestar acerca dos documentos
juntados às fls. 131/134). - Adv. CLAUDIA LUCIA R. MER-
CÊ-.

9. BUSCA E APREENSÃO-239/2004-BANCO CNH CAPITAL
S.A x MARIA FRANCISCA DE JESUS e outro - Ofício à dis-
posição, valor de R$ 7,00 - Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO-.

10. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-713/2004-
ANTONIO PERUSSOLO JUNIOR e outros x ESTE JUIZO -
Atenda-se a cota Ministerial retro. Intime-se. Diligências ne-
cessárias. (O MP requer seja a parte autora intimada a se mani-
festar acerca do contido às fls. 167). - Adv. WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER-.

11. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-798/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ILDE-
MIRO FERNANDO MAZETO e outros - Ofícios à disposição
(07), valor de R$ 7,00 cada - Advs. WALDIR COELHO DE
LOIOLA e JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

12. DECLARATORIA-843/2004-TEOFILHA CHUDOBA x
ASSIZANI INCORPORACAO E PLANEJAMENTO IMOBI-
LIARIO L - 1. Defiro o pedido de fl. 190, pelo prazo de 05
(cinco) dias. 2. Int. e Dil. (Vista dos autos ao Dr. João Henri-
que da Silva) - Advs. ANTONIO BUENO e JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-.

13. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-555/2005-MARGA-
RIDA FEDALTO ROSSA e outros x PEDRO ROSSA - Ao Dr.
Laercio Marcos Torezin para que compareça em cartório a fim
de assinar o Termo de Retificação do Formal de Partilha. - Adv.
LAERCIO MARCOS TOREZIN-.

14. INDENIZACAO-618/2005-MICHELLE ECKART AR-
NOLD PALLU e outros x FACULDADE CENINTER - CEN-
TRO DE EDUCACAO TECNOLOGIC - 1. Ciência as partes
acerca da baixa dos autos. 2. Int. Dil. - Advs. DIRCEU AU-
GUSTINHO ZANLORENZI e MICHELE SUCKOW-.

15. EXECUCAO-687/2005-DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI x ANTONIO ROBEIRO DE LARA e outro - Ao autor
para que se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fls. 251 (providenciar artigo 19 do CPC) - Advs. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI e JOSE ARI NUNES-.

16. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-49/2006-DIR-
SON FURRIGO VEICULOS LTDA x ILZA BERNARDI e ou-
tro - Ofício à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. LUIZ MA-
ZZA-.

17. REINTEGRAÇAO DE POSSE-72/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VICENTE DA
SILVA - Vistos etc... 1. Homologo por sentença o acordo firma-
do entre as partes às fis. 81/82, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. Conseqüentemente julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, o que faço com esteio no art. 269, Ill do
CPC. 2. Determino o recolhimento de eventual mandado expe-
dido. 3. Custas e honorários na forma pactuada. 4. Transitada
em julgado e realizadas as baixas, arquive-se. P.R.I - Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA-.

18. BUSCA E APREENSÃO-445/2006-BV FINANCEIRA S/
A CFI x SIDNEI CORREA CARLOS - Edital à disposição, valor
de R$ 7,00 - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-463/2006-
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI x JAIR WILSEKI e
outros - Ao autor para que se manifeste acerca do Laudo de
Avaliação de fls. 100 (Dirigi-me ao local denominado Estrada
do Cerne, nesta cidade e Comarca de Campo Largo, e sendo aí
procedi a avaliação do seguinte bem imóvel: “Matrícula nº 3.181
do RI desta Comarca - parte ideal de um terreno medindo

1.046,50m2, localizado entre a Estrada do Cerne e a Estrada
velha de Bateias, contendo sobre o mesmo uma casa de madei-
ra de aproximadamente 90,00 m2 em regular estado de conser-
vação”. O que avalio pela importância de R$ 35.000,00) - Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-.

20. BUSCA E APREENSÃO-475/2006-CIFRA S/A CFI x AN-
TONIO ORLANDO DE ANDRADE - Em face do exposto, jul-
go procedente o pedido do autor Cifra S/A- Crédito, Financia-
mento e Investimento, para confirmar a apreensão do veículo
descrito na inicial, consolidando-o na exclusiva e plena posse e
propriedade, o que faço com amparo no artigo 3°, § 5° do De-
creto-lei n.° 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2° do De-
creto-lei n.° 911/69, oficie-se ao DETRAN, gomunicando es-
tar o autor autorizado a proceder à transferência a terceiros que
indicar. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, com fundamento no artigo 20, §
4° do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Advs. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, DENISE
REGINA FERRARINI, FABIOLA BORGES MESQUITA, MI-
RIAM DORETTO BACCHI CAMILO, SILVANA TORMEM,
THAIS GOCHI PINTO, RAMIRO JOÃO PREIS VARASCHIN
e MARIA ALICE ROSSI-.

21. REINTEGRAÇAO DE POSSE-517/2006-JOSE CRUZ DE
QUEIROZ - ESPOLIO e outro x ANTONIO FERREIRA COE-
LHO e outro - Às partes para que se manifestem acerca da pro-
posta de honorários do Sr. Perito (R$ 10.000,00) - Advs. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e LAERCIO MARCOS
TOREZIN-.

22. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-788/2006-
ANTONIO DE SANTANA x ESTE JUIZO - Diante de tais fun-
damentos e comprovado que a posse dos autores foi exercida
na forma acima descrita e que teve início há mais de 15 anos, e,
ainda, que não houve nenhuma oposição nesse período, tor-
nando-a mansa, pacífica e ininterrupta, exercida com animus
de dono, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial
desta demanda, para declarar em favor de Antonio de Santana
o domínio do imóvel descrito às fls. 10/11, ressalvados os di-
reitos de terceiros não citados. Após o trânsito em julgado, ex-
peça-se mandado para o efetivo registro do domínio em favor
do postulante. Sem condenação em honorários advocatícios,
ante a ausência de sucumbência. Custas pelo requerente. P.R.I.
Custas a serem preparadas: Escrivão..................R$ 347,99
Distribuidor..................R$ 13,40  Contador.......................R$
7,51  Oficial de Justiça....................R$ 346,50  Outras
custas.....................R$ 21,00  Total da conta.....................R$
736,40 - Adv. EZALTINA ROSI GABARDO ALVES-.

23. AÇÃO ORDINARIA-819/2006-ANTONIO LAURO
DALZOTTO x MARCOS ROCHA CORREA e outro - Oficie-
se a Receita Federal conforme requerido à fls. 67/68. Int. Dil.
Outrossim, ofício à disposição, valor de R$ 7,00 - Adv. VIL-
SON GUDOSKI-.

24. REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-901/2006-IDIA-
IR CAVALLI BORGES DE CARVALHO e outros x MARIA
LIDIA COELHO JEREMICKI e outro - Ante o exposto, hei
por bem: a- Julgar procedente o pedido de rein’tegração de posse
em favor dos requerentes, determinando a expedição de man-
dado de reintegração, inclusive com força policial, mediante
oficio a Polícia Militar. b- Condenar os réus nas perdas e danos
a ser apuradas em liquidação de sentença por arbitramento,
conforme fundamentação. c- Condenar os réus nas custas pro-
cessuais e honorários de advogado que fixo em 20% sobre o
valor dado a causa, na forma do artigo 20 do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Advs. NELSON SCHIAVON RA-
CHINSKI, MARCIO TADEU BRUNETTA, MARCOS PUPPI
RACHINSKI, JOSE ACYR BASSETTI JUNIOR e HUGO
ANTONIO DE BARROS NETO-.

25. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1021/2006-BER-
NADETE RODRIGUES ROLHANO x ELIANE TEREZINHA
CYZ SEQUINEL e outro - Audiência de instrução e julgamen-
to designada para o dia 23 de julho de 2008 às 14:30 horas. -
Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR, MARIO LUIZ ANDRE-
ASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA e ZAKI HUSSEIN
ZRAIK NETO-.

26. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
1027/2006-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANAEPAR x WALDEMAR LEMES FILHO e outro - Ao
autor para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. -
Advs. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e INA-
CIO HIDEO SANO-.

27. SERVIDAO-1131/2006-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANAEPAR x DARCY ALVES DO BON-
FIM - ESPÓLIO e outros - Ofícios à disposição (09), valor de
R$ 7,00 cada - Advs. INACIO HIDEO SANO e LILIAM FER-
RARESI BRIGHENTE-.

28. REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-118/2007-BAN-
CO ITAUCARD S/A x ALFREDO MARTINS DA SILVA - Ao
autor para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios. -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA
ÁVILA-.

29. BUSCA E APREENSÃO-215/2007-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x FIORELO COMINETTI - Ao autor para que se
manifeste acerca do ofício de fls. 39 (Certifico que a carta pre-
catória referida no ofício retro, não consta no cadastro geral
desta serventia). - Adv. SADI BONATTO-.

30. EMBARGOS DE TERCEIROS-257/2007-LUCIDIO GRA-
CIOLLI x RODRIGO JUNIOR FILA - Vistos etc... Trata-se de
embargos de terceiro, onde foi determinado que o embargante
preste cauçäo idônea, fls. 110 em respeito a decisão do TJ, fls.
87/91, reiterado pelo despacho de fis. 121, mencionando que a
cauçäo dever ser real ou fidejussória. O embargante ofertou
com o caução, madeira, fls. 115/116, com o eu não concorda o

embargado, fls. 125/126. De outro lado o embargado reitera o
envio de oficio ao Detran, para que haja transferência das mul-
tas e respectivos pontos para o embargante, no período após,
16/10/2006, conforme pedido de f1s. 93/98. Daí que, dois as-
suntos estão pendentes de decisão. a- Caução; b- Multas e pon-
tos. QUANTO AS MULTAS E PONTOS. Defiro o pedido do
embargado, uma vez que a posse do veiculo estâ com o embar-
gante após 16/10/2006 e é fato incontroverso, logo, as multas e
pontos aplicados pela autoridade de trãnsito devem ser atribu-
ídos ao embargante LUCIDIO GRACIOLLI, conforme notici-
am os documentos de fls. 95/98. Assim, deve ser oficiado ao
Detran. QUANTO A CAUCAO. No mesmo sentido de se aco-
lher as ponderações do embargado e repelir a cauçäo prestada,
pois que nao idônea, jâ que ofertada em material perecível e
em valores inferiores ao valor do bem, desrespeitando a deci-
são de f1s. 121, que determinou que a cauçäo, “ corresponden-
te ao valor em litígio”, logo, o valor da caução deve ser de R$
18.000.00, conforme recibo de fis. 10. De outro lado, a caução
deve ser real ou fidejussöria, na forma do artigo 804 combina-
do com artigos 826 a 838, todos do CPC. “Art. 804. E lícito ao
juiz conceder liminarmente ou após justificação prévia a medi-
da cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo
citado, poderá torná-la ineficaz; caso em que poderá determi-
nar que o requerente preste caução real ou fidejussória de res-
sarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer. Art. 826. A
caução pode ser real ou fidejussória. Art. 827. Quando a lei
não determinar a espécie de caução, esta poderá ser prestada
mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da
União ou dos Estados, pedras e metais preciosos, hipoteca,
penhor e fiança. Art. 828. A caução pode ser prestada pelo inte-
ressado ou por terceiro.” De outro lado, a jurisprudëncia con-
firma tal posicionamento. “ Fica a critério do Juiz a apreciação
da idoneidade da caução, podendo exigir a prestação de outra
garantia se a indicada não lhe parecer adequada ou suficiente.”
( JTJ 184/ 129- citada por TeoThônio Negrão f1s 820, 35a edi-
ção.) Diante do exposto, hei por bem: 1- De terminar que se
oficie ao detran para a transferëncia das multa se respectivos
pontos para o nome do embargante LUCIDIO GRACIOLLI. 2-
Rejeitar a cauçäo prestada, f1s. 115/116 e determinar que outra
seja prestada, em 10 dias, obedecendo as decisões anteriores e
também esta, sob pena de depósito judicial do bem, como con-
siderou o TJ ao julgar o agravo, fls. 87/91. Diligências neces-
sárias. Intimem-se. - Advs. PAULO ROBERTO MIKIO HEI-
MOSKI, ROSANGELA WOLF DE QUADROS e FABIANO
DA ROSA-.

31. INDENIZACAO-342/2007-DALVA LUCY STROPARO &
CIA LTDA e outro x BUNGE ALIMENTOS S/A - Ao autor
para que se manifeste acerca do retorno do ofício. - Advs. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, JOSE ALTEVIR ME-
RETH BARBOSA DA CUNHA e JILLIAN ROBERTO SER-
VAT-.

32. BUSCA E APREENSÃO-484/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x BENONI PEREIRA - Defiro como requerido às
fls. 83. Oficie-se à 7° Ciretran de Campinas. Expeça-se a com-
petente carta precatória, com prazo de 30 dias. Int. Dil. Outros-
sim, ofício e carta precatória à disposição, valor de R$ 7,00
cada. - Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e MARIA
LUCIA STROPARO BERALDO-.

33. ARROLAMENTO-546/2007-BROMILDA NOVAK x WIL-
SON COELHO SEGURO - Oficie-se, conforme requerido às
fls. 82. Int. Dil. Outrossim, ofício à disposição, valor de R$
7,00 - Adv. PAULO CELSO NOGUEIRA DA SILVA-.

34. INVENTARIO-570/2007-LUIS GUSTAVO ROGISKI e
outro x MAGDALENA ROGISKI - ESPÓLIO e outro - Aten-
da-se a cota Ministerial retro. Intime-se. Diligências necessári-
as. (Pela intimação da inventariante para atendimento do re-
querido pela Fazenda Pública às fls. 42/43 e manifestação acerca
da petição de fls.54/56). - Advs. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

35. BUSCA E APREENSÃO-614/2007-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ADIR TUGINSKI
- Ao autor para que se manifeste acerca do retorno dos ofícios.
- Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

36. BUSCA E APREENSÃO-755/2007-BANCO DIBENS S/A
x ACQUARIUM - CENTRO DE NATACAO E GINASTICA
LTDA - Ao autor para que se manifeste acerca do retorno do
ofício. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

37. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-761/2007-ANTONIO AL-
VARO GARCIA DE OLIVEIRA x QUIMAGRAF IND. E COM.
DE MATERIAL GRÁFICO LTDA - Alvará à disposição, valor
de R$ 7,00 - Advs. ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA e JOAO ALBERTO SERBAKE-.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-807/2007-PANAMERICANO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x CLEITON AZEVEDO - Ao autor para que se
manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 63
(providenciar artigo 19 do CPC) - Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH-.

39. ALVARA JUDICIAL-820/2007-ERCILIA GEQUELIN
KNAUBER  e outros x  - Ao autor para que se manifeste acerca
do retorno do ofício expedido à Caixa Econômica Federal. -
Adv. LAERCIO MARCOS TOREZIN-.

40. RESTAURACAO DE AUTOS-1047/2007-CALCAREO
SANT ANA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 9 REGIAO - Ao interessado para que se manifeste acerca
da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 44 (providenciar artigo
19 do CPC) - Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-.

41. BUSCA E APREENSÃO-1118/2007-BANCO ITAÚ S.A x
AUGUSTO SLUZALA - Ofício à disposição, valor de R$ 7,00
- Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

42. BUSCA E APREENSÃO-1205/2007-BV FINANCEIRA S/
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A CFI x VANDERSON RODRIGUES KROLL - Ofícios à dis-
posição (04), valor de R$ 7,00 cada - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

43. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-62/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OSVALDO MOREIRA - Ao autor
para que se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fls. 61 (...deixei de proceder a apreensão do bem indica-
do...) - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

44. BUSCA E APREENSÃO-111/2008-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES x JOÃO FERREI-
RA - Ao autor para que se manifeste acerca da Certidão do
Oficial de Justiça de fls. 35 (...deixei de proceder a busca e
apreensão e demais atos...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

45. BUSCA E APREENSÃO-318/2008-BANCO ITAÚ S.A x
MARCO ALEXANDRE FIORAVANTE - Ao autor para que se
manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 21
(...deixei de proceder a apreensão do bem indicado, em virttu-
de de não encontrar o bem e nem o requerido...) - Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

46. BUSCA E APREENSÃO-346/2008-BANCO ITAÚ S.A x
JOÃO PEDRO BELARMINO - Ao autor para que se manifeste
acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 23 (...foi encon-
trado a esposa do requerido D. Maria de Lourdes, que infor-
mou que o requerido não mais reside com a mesma pois se
separaram, sendo que o mesmo foi embora para São Paulo, em
local incerto e não sabido, tendo informado mais que, o referi-
do veículo foi roubado, e já tinham comunicado o banco...) -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

47. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-348/2008-PRLOG LOGIS-
TICA E TRANSPORTE LTDA x AUTO POSTO SÉCULOS
LTDA - Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas
5.2.3 e  5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
inicial:.............R$ 616,00 TOTAL:........................R$ 616,00
- Adv. ALEXANDRE SILVA SANTANA-.

48. REINTEGRAÇAO DE POSSE-350/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x TAMIRYS CARDOSO MARQUES - 1. Defiro o
pedido de suspensão dos autos até o dia 21/07/2008. 2. Decor-
rido o prazo, intime-se o autor para dar prosseguimento ao fei-
to. 3. Int. Dil. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

49. BUSCA E APREENSÃO-371/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x JOÃO CARLOS STICA - Ao autor para que se manifes-
te acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 33 (...deixei
de efetuar a busca e apreensão...) - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

50. BUSCA E APREENSÃO-379/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALDO CIRO
DE OLIVEIRA - Ao autor para que se manifeste acerca da Cer-
tidão do Oficial de Justiça de fls. 20/21 (auto de buscas negati-
vo) - Adv. PAULO CÉSAR TORRES-.

51. ALVARA JUDICIAL-394/2008-MARIA LUCIA DA COS-
TA FERNANDES x  - Atenda-se a cota Ministerial retro. Inti-
me-se. Diligências necessárias. (Pela juntada de certidão de
inexistência de dependentes habilitados junto a Previdência
Social). - Adv. EDSON GONCALVES-.

52. REINTEGRAÇAO DE POSSE-411/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x LUIZ ANTONIO SEVERINO ANDRADE - Ao
autor para que se manifeste acerca da Certidão do Oficial de
Justiça de fls. 27 (...deixei de efetuar a reintegração de pos-
se...) - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

53. BUSCA E APREENSÃO-428/2008-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I x JOSE ALBERTO DE QUADROS - Ao autor para que
se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 29
(Certifico que, após efetivada a medida da Busca e Apreensão,
cujo auto segue em anexo, deixei de citar o Sr. José Alberto de
Quadros...) - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

54. REINTEGRAÇAO DE POSSE-436/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x BRUNA KARLA PEREIRA - Ao autor para que
se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 24
(...deixei de proceder a apreensão do bem indicado...) - Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

55. BUSCA E APREENSÃO-474/2008-BANCO FINASA S/A
x SILVIA KAUFMANN - Ao autor para que se manifeste acer-
ca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 22 (Auto de buscas
negativo) - Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

56. DECLARATÓRIA-552/2008-JF COMÉRCIO DE COUROS
E PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL x TIM CELULAR S/A
e outro - Vistos etc. Versam os autos sobre rescisão de contrato
com pedido de tutela antecipada cumulada com depôsito de
aparelhos e indenização por perdas e danos, manejada pela
autora, com o objetivo de: “ de decretar rescindido o contrato
de prestação de telefonia móvel, bem como de transmissão de
dados, atribuindo-se à ré os encargos contratuais rescisórios,
com o conseqüente depósito de aparelhos em juízo nomeando-
se a TIM como fiel depositária, tudo sob pena de multa diária
de R$ 500.00...”. Narra a autora, que celebrou contratos junto
as rés em relação a serviços, mas tais serviços não foram pres-
tados pois o sinal de internet não alcança o endereço da empre-
sa. Não houve solução técnica. Cita o direito e a jurisprudên-
cia. Pede que se antecipe a tutela para declarar rescindido o
contrato e no mérito a procedência. Preta caução. Ë um breve
relato. DECIDO. Cuida-se de contrato de prestação de serviços
na área da internet, buscando a autora sua rescisão. Com efei-
to, ante a prova elencada infere-se que houve a contratação de
serviços conforme documentos de fis. 11/14. Contudo a autora
não demonstra que tenha noticiado às requeridas e ou as notifi-
cado sobre a existência de má prestação dos serviços avença-
dos, pois não há nenhum documentos juntado neste sentido. Os
documentos vindos com a exordial, dizem respeito a faturas de

pagamento e este assunto não está em discussão. Reitero, não
há nos autos nenhuma reclamação da autora em relação a pres-
tação de serviço e sua qualidade. Daí que, ausente o requisito
essencial para a concessão da tutela antecipada, qual seja a
verossimilhança da alegação, na dicção do artigo 273 do CPC.
O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou par-
cialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que, existindo prova inequivoca, se convença da verossimilhança
da alegação e: “A tutela antecipatória, quando deferida antes
de realizado plenamente o contraditório em primeiro grau de
jurisdição, é fundada em probabilidade ou em cognição sumá-
ria, que é uma cognição menos aprofundada em sentido verti-
cal, ou mesmo uma cognição que não permite ao magistrado
declarar a existência ou a inexistência do direito”. (TUTELA
ANTECIPADA. JULGAMENTO ANTECIPADO E EXECU-
ÇÃO IMEDIATA DA SENTENÇA - LUIZ GUILHERME MA-
RINONI - fis. 151). Note-se que a tutela antecipada, na verda-
de, é a concessão do provimento judicial no inicio do processo,
logo a prova deve ser cabal. “A tutela antecipatória é satisfati-
va, parcial ou totalmente, da própria tutela postulada na ação
de conhecimento. A satisfação se dá através do adiantamento
dos efeitos, no todo ou em parte, do provimento postulado. Já
na tutela cautelu, segúndo a doutrina dominante, a apenas a
concessão de medidas cautelares que, diante da situação obje-
tiva de perigo, procura preservar as provas ou assegurar a fru-
tuosidade do provimento da ação principal. Não é dotado, as-
sim, de caráter satisfativo.” (Kazuo Watanabe, apud Humberto
Theodoro Júnior, Tutela Antecipada, Aspectos Polêmicos da
Antecipação de Tutela, obra conjunta, p. 200, n.° 14, Editora
Revista dos Tribunais, 1997). Mais ainda. O que se antecipa é
a eficácia social do provimento, isto é, “antecipa-se a eficácia
que a futura sentença pode produzir no campo da realidade dos
fatos” (Teoria Albino Zavascki, Antecipação de Tutela, p. 48,
n.° 4, Saraiva, 1997). Sendo assim, nego a tutela antecipada.
Citem-se as requeridas para que respondam em 15 dias, sob
pena de revelia e confissão na forma do artigo 319 do CPC.
Intimem-se. Diligências necessárias. - Adv. NILSON ROBER-
TO MARTINES GARCIA-.

57. EXECUTIVO FISCAL-50/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BONA MESA ALIMENTOS LTDA
- 1. Ciente do agravo interposto, mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Int. Dil. - Advs. FABIANE
CRISTINA SENISKI (PGE) e FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-.

58. EXECUTIVO FISCAL-258/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRO x IVO-
NIR MORDEZIM - Ao autor para que se manifeste acerca do
retorno dos ofícios. - Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES-
.

59. EXECUTIVO FISCAL-106/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LUNARDON & CIA LTDA - 1.
Ciente do agravo interposto interposto, mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. 2. Int. Dil. - Advs.
FABIANE CRISTINA SENISKI (PGE) e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-.

60. EXECUTIVO FISCAL-223/2007-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x VERA
REGINA RAUEN ABAGE - Ao exequente para que se mani-
feste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 23 (...dei-
xei de citar a executada Vera Regina Rauen Abage, em virtude
de que segundo informações da caseira do local Sra. Anamir
Aparecida da Silva, a executada não reside neste local e sim na
cidade de Curitiba, porém não soube precisar seu atual endere-
ço). - Advs. PRISCILA GONÇALVES GABASA PEREZ e JE-
ANNE MARCELLE FARIA-.

61. CARTA PRECATORIA-205/2005-Oriundo da Comarca de
9º VARA CIVEL DE CURITIBA-CITIBANK x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS NA ZANLORENZI - Ao autor para que
se manifeste acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls. 85
(Certifico eu, Marcos Antonio Cavalli Cuba, Oficial de Justiça
abaixo assinado, que deixo de dar cumprimento ao r.despacho
de fls. 83 devidamente assinado pelo MM. Juiz de Direito, em
virtude de que o autor não providenciou o que diz o artigo 19
do CPC). - Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-.

62. CARTA PRECATORIA-10/2008-Oriundo da Comarca de
10ª - VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-BOUTIN
FERTILIZANTES x TOMAZ LECH e outro - Ao autor para
que se manifeste acerca das penhoras e Auto de Avaliação rea-
lizados. - Advs. PAULO SERGIO BANDEIRA, LUIZ ROBER-
TO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-.

63. CARTA PRECATORIA-41/2008-Oriundo da Comarca de
22º VARA CIVEL DE CURITIBA-JOSE GONÇALVES CRUZ
x DANIEL BENATO e outros - Ao autor para que se manifeste
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 17 (...citei o Sr.
Daniel Benato, solteiro, de todo o conteúdo da presente bem
ciente ficou, ofereci-lhe a contra-fé que não quiz aceitar e nem
exarar seu ciente, alegando que, na data da aquisição do imó-
vel pelo autor, tinha apenas três anos e disse mais que nunca
possuiu imóvel no Botiatuvinha em Santa Felicidade no Foro
Central de Curitiba, que deve haver algum engano...) - Adv.
JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR-.

64. CARTA PRECATORIA-49/2008-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE 16º VARA CIVEL - RS-MARIA APARECI-
DA OLIVEIRA x  - A teor da certidão lavrada às fls. 10, intime-
se a parte autora para regularizar a representação processual, em
dez dias, sob pena de devolução. Int. Dil. (providenciar procura-
ção das partes). - Adv. MARCIA LEIPNITZ RAUBER-.

65. CARTA PRECATORIA-50/2008-Oriundo da Comarca de
JOSE BONIFACIO 1º VARA - SP-ELIANA DE FÁTIMA AMO-
RIM REZENDE x TEREZINHA FILLA PIOTTO e outros -
Não obstante o teor da certidão lavrada às fls. 28, para o fim de
evitar prejuízo às partes em face da proximidade da audiência
designada, bem como considerando que a irregularidade da re-

presentação processual trata-se de defeito sanável a qualquer
tempo, intime-se a parte autora para regularizá-la, em dez dias,
sob pena de devolução. No mais, cumpra-se a deprecata. Int.
Dil. - Advs. DIEGO STEGER JACOB GONÇALVES e DE-
VAL TRINCA FILHO-.

66. AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-2/2007-R.M.M.D.S.
e outro x V.C.S. - Vistos etc... Designo a audiência de concili-
ação e saneamento para o dia 27/08/08, às 14:00 horas. Inti-
mem-se. - Adv. MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-.

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CIVEL - RELACAO 15/2008
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇÃO
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RAQUEL GONCALVES NUNES 0008 000135/2004
SILVIO CENTENARO 0018 000003/2007

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-336/1997-ADE-
MAR BONFANTI x GERALDO FULBER (ESPOLIO)-Proce-
da o nobre procurador a devolução dos autos ao Cartório, no
prazo de 24 horas, tendo em vista que a carga encontra-se com
prazo  excedido, sob às penas do art. 196 do CPC. (Código de
Normas -  2.10.2.1). -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-338/1997-ADE-
MAR BONFANTI x GERALDO FULBER e outro-Proceda o
nobre procurador a devolução dos autos ao Cartório, no  prazo
de 24 horas, tendo em vista que a carga encontra-se com prazo
excedido, sob às penas do art. 196 do CPC. (Código de Normas
-  2.10.2.1). -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-.

3. IMISSAO DE POSSE-86/1999-SOLDI MARIA SELLI x
DARCI PEDRO SZLHINVAIN e outro- Solicitado, no prazo
de 5 dias, a devolução do mandado expedido ao Cartório de
Registro de Imóveis, o qual foi entregue ao procurador. -Adv.
NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-.

4. INVENTARIO-135/2001-LENIR TEREZINHA ROQUE
MACHADO GERHARDT x CELSO GERHARDT-Manifes-
tem-se as partes, em 5 dias, sobre o retorno da carta precatória
para avaliação de bens, a qual foi devolvida, sem cumprimen-
to, por falta de pagamento das custas processuais. -Advs. MA-
RIA ZELI ANDREAZZA, IVO SANTOS JUNIOR e ANDRE
GUSTAVO VALLIM SARTORELLI-.

5. ACAO MONITORIA-189/2003-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL INT SOL-CRESOL CAPANE x LAURO ALCI-
DIO BAUERMANN-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
seu interesse no prosseguimento  do feito, tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão. -Adv. CLAUDIO EDUARDO
SBARDELOTTO-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-191/2003-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL INT SOL-CRESOL CAPANE x RO-
MEU STUMPF-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, seu in-
teresse no prosseguimento  do feito, tendo em vista que decor-
reu o prazo de suspensão. -Adv. CLAUDIO EDUARDO SBAR-
DELOTTO-.

7. ORD. DE COBRANCA-120/2004-COOPERATIVA DE
CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x LUCIDIO
ANTONIO WISNIEWSKI e outro-Ao preparo das custas pro-
cessuais (R$ 609,54, pela parte autora, no  prazo de 5 dias. -
Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

8. OBRIGACAO DE FAZER-135/2004-DEON BECKER CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CAPANEMA LTDA - COAGRO- Considelrando

o exaurimento da prestação jurisdicional e manifestação de fls.
319, impeditiva da deflagração da fase executória, declaro o
cumprimento voluntário da sentença. Remeta-se ao arquivo. -
Advs. RAQUEL GONCALVES NUNES e CARLOS AUGUS-
TO AZEVEDO SILVA-.

9. ACAO MONITORIA-21/2005-CENTER PLACAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COMPENSADOS x VILSON FRAN-
CISCO FERNANDES-Providencie a parte autora, o recolhimento
através de GRC, dos  valores referentes à diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça (R$ 35,00), a fim de viabilizar o cumprimento do
mandado já expedido. -Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-.

10. ORD. DE COBRANCA-58/2005-ELVINO RECH x MU-
NICIPIO DE PLANALTO  PR-Manifestem-se, as partes, em 5
dias, considerando o retorno dos autos do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. -Advs. GIOVANI MARCELO RIOS e
MARIA ZELI ANDREAZZA-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-144/2005-COO-
PERATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI
x VALMOR PIVA e outros-Ao preparo das custas processuais
(R$ 1.462,561, pela parte autora, no  prazo de 5 dias. -Adv.
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-162/2005-RAN-
DON CONSORCIOS LTDA x JAELSO NEGRI-Ao preparo das
custas processuais (R$ 681,13, pela parte autora, no  prazo de
5 dias. -Advs. MARIANA CARNEIRO e FLAVIO LAURI
BECHER GIL-.

13. ARROLAMENTO-130/2006-ERONDINA DE SIQUEIRA
x ELMO EDUINO HOENIG-Proceda o nobre procurador a
devolução dos autos ao Cartório, no  prazo de 24 horas, tendo
em vista que a carga encontra-se com prazo  excedido, sob às
penas do art. 196 do CPC. (Código de Normas -  2.10.2.1). -
Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-187/2006-COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIV ADM-SICREDI FRONTEIR
x JESUS SILVA DA ROSA-Suspendo o feito, com fulcro no
art. 791, III, do CPC. Aguarde-se em arquivo, pelo interesse e
iniciativa das partes. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-.

15. DESPEJO-226/2006-MANOEL JOAO PEDRO CACHO-
EIRA x AUGUSTINHO CACHOEIRA-Ao preparo das custas
processuais (R$ 388,11, pela parte autora, no  prazo de 5 dias.
-Adv. KLEITON FRANCISCATTO-.

16. DECLARATORIA - RITO ORDINARIO-253/2006-VAL-
DOMIRO BRIZOLA x SA E FILHOS E CIA LTDA-Ao prepa-
ro das custas processuais (R$ 80,00, pela parte ré, no  prazo de
5 dias. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-.

17. ORD. DE COBRANCA-266/2006-VICTOR VITAL BA-
SEGIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-Julgo parcialmente procedente o  pedido, pelo que: a)
declaro que a parte autora, em 30.03.2005,  já tinha  implemen-
tado todos os requisitos para a obtenção do benefício de  apo-
sentadoria por idade, previsto no art. 48 da Lei 8.213/91; b)
condeno a autarquia requerida à  conceder e pagar o benefício
de aposentadoria rural à parte autora, em  caráter vitalício, com
termo inicial na data aludida (30.03.2005), em  valor equiva-
lente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em  de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas  mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros  de mora de 1% ao mês a partir da citação e incidentes
também  sobre a soma das prestações vencidas. c) condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes a razão de 10% sobre o  valor total da con-
denação, excluídas as parcelas vincendas. -Adv. KLEITON
FRANCISCATTO-.

18. ORD. DE ANULACAO DE ATO JUR.-3/2007-JOECEMIR
POZZEBON x BANCO DIBENS S/A-Deposite o autor, em 5
dias, o valor necessário à postagem do(s) ofício(s), com AR. -
Adv. SILVIO CENTENARO-.

19. USUCAPIAO-115/2007-NELSON SCHIRMER e outro x
EDGAR COOPER e outro-Manifeste-se a parte autora, em 10
dias, sobre a contestação e documentos ofertados. -Adv. MA-
RIA ZELI ANDREAZZA-.

20. PAULIANA-142/2007-AUTO POSTO WEILER LTDA x
LEAL & LEAL LTDA e outros-Providencie a parte autora a
publicação do edital, no prazo de 15 dias,  uma vez no “Diário
da Justiça” e por duas vezes em jornal local (artigo 232, III, do
CPC) -Adv. PATRIQUE MATTOS DREY-.

21. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-187/2007-MA-
RIA TEREZA DE FATIMA BOTEGA x JOSE ABELO TEI-
XEIRA DA ROSA-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias, seu
interesse no prosseguimento  do feito, tendo em vista que de-
correu o prazo de suspensão. -Adv. PATRIQUE MATTOS
DREY-.

22. ALVARA-198/2007-ROSENEI SALVADOR SILVA MELO
x ESTE JUIZO- Defiro o pedido de fls. 02/03. Expeça-se alva-
ração para levantamento dos valores. Após, arquivem-se. -Adv.
CAROLINA KUWER BUNDCHEN-.

23. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-202/2007-IVANE-
TE SENHEM PAROLIM e outro x DEVANIL LUBRIGATTI e
outro-Deposite o autor, em 5 dias, o valor necessário à extra-
ção de fotocópias e postagem do(s) ofício(s), com AR, para
citação da denunciada à lide. -Adv. FERNANDO CHIN FEI-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-240/2007-CRE-
DIVAL PARTICIPAÇÃOES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSO-
RI x JOAO ANTONIO BATISTELA e outros-Manifeste-se a
parte autora, em 5 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, de fls. 67. -Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.
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25. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-276/2007-
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR x SCHREINER ENGE-
NHARIA LTDA-Deposite o autor, em 5 dias, o valor necessá-
rio à postagem do(s) ofício(s), com AR. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO AZEVEDO SILVA-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S A x LEAL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 28 verso. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

27. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-64/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x HELENA CAUS FESTA e outros-Ma-
nifeste-se a parte autora, em 5 dias, sobre a certidão desta Ser-
ventia, de fls. 80. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-.

28. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-104/2001-MUNICI-
PIO DE PEROLA D OESTE x MARINA CIUMANN-Manifes-
te-se a parte autora, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão. -
Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN-.

29. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-62/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x FABRICA DE ESQUADRIAS
PLANALTINA - FAESPLA-Proceda o nobre procurador a de-
volução dos autos ao Cartório, no  prazo de 24 horas, tendo em
vista que a carga encontra-se com prazo  excedido, sob às pe-
nas do art. 196 do CPC. (Código de Normas -  2.10.2.1). -Adv.
JULIANA FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

30. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-68/2005-MUNICI-
PIO DE PLANALTO - PR x MOINHO COLONIAL BARRA
GRANDE LTDA-Proceda o nobre procurador a devolução dos
autos ao Cartório, no  prazo de 24 horas, tendo em vista que a
carga encontra-se com prazo  excedido, sob às penas do art.
196 do CPC. (Código de Normas -  2.10.2.1). -Adv. JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-.

31. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/2007-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN PR x DA-
NIEL DOS SANTOS-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre o ofício orindo da Receita Federal. -Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-.

32. CARTA PRECATORIA-25/2008-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL-INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x GIL-
MAR LUIS STUMPF-Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 11 verso. -Adv.
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-.

33. CARTA PRECATORIA-28/2008-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - VARA FEDERAL-INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x LEO-
TERIO JOSE MIECZIKOVSKIQ-Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, sobre a certidão de fls. 11 verso, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-.

34. CARTA PRECATORIA-29/2008-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL - PR - VARA CIVEL-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MADEIREIRA VINTE
SETEMBRO LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora, em 5
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fls. 13 verso.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

COMARCA DE CASCAVEL- ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 23 /2008
JUIZ DE DIREITO - LIA SARA TEDESCO.
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1. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-538/1994-A.P. e ou-
tro x -.J.-Considerando os termos da petiçao de fls. 40, intime-
se o requerente A.P., inicialmente por intermédio de seu pro-
curdor para manifestação.-Adv. IDIONE TERESINHA PIZZA-
TO-.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-56/1997-D.S.M. e outro x
E.M.- Intime-se a procuradora da parte exequente para regula-
rizar sua representação processual, haja vista o implemento da
maioridade civil dos exequentes, no prazo de 10 (dez) dias-
Adv. MARCIA TONDO-.

3. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
358/1999-V.L.L.S.M. x I.N.S.S.(.- Intime-se o autora para ma-
nifestar-se sobre calculo de fls. 277-Adv. ANTONIO CELSO
DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

4. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-139/2000-L.S.S.D.S. x
E.O.D.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a reque-
rente, por seu procurador judicial, para que promova o anda-
mento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. SANDRO MATTEVI DAL BOS-
CO-.

5. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-159/2001-V.F.J. x V.F.-
(...).(...). Apos, intime-se as partes para manifestação, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Advs. NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO e KELLY CRISTINA RIBEIRO-.

6. ALIMENTOS-1191/2001-A.C.F.L. e outro x R.R.F.L.F.- In-
time-se o procurador judicial do requerido - Dr. Edson Rubens
Andrade, OAB-PR 14.241, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente o instrumento de mandato em favor da genitora-Adv.
EDSON RUBENS ANDRADE-.

7. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
625/2002-M.A.S. e outro x S.F.B.-sobre a certidão do oficial
de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCELO OS-
CAR KUSMIRSKI-.

8. ALIMENTOS-1617/2002-T.M.F.L. e outro x G.L.- Ante o
teor da sentença, intime-se o requerido, por intermédio de seu
procurador, da petição de fls. 179 e 180, para cumprimento da
obrigação no prazo de cinco dias.-Advs. ELIRIA MARIA SPE-
CIA DA ROSA e RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA-.

9. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1637/2002-G.G.G. e outro x
W.G.G.- Intime-se o procurador da parte exequente para mani-
festar-se acerca da petição e documentos de fls. 233 e seguin-
tes, no prazo de dez dias. -Adv. ALINE SOPELSA-.

10. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1726/2002-F.Z. e outro x A.F.-Decorrido o prazo de suspen-
são, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que promova o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que melhor lhe aproveite -Adv. CINTHIA ZA-
CHARIAS PREISNER-.

11. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-125/2003-
F.F.A. x -.J.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que promova o an-
damento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. MARIA JOSE DA SILVA-.

12. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
451/2004-J.B. x I.N.S.S.(.-Deve o subscritor da petição de
fls.260/261     comparecer em cartorio para a devida assinatura.
-Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS-.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2595/2004-D.S.M. e outros x P.C.G.-Decorrido o prazo de sus-
pensão, intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que promova o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que melhor lhe aproveite -Adv. CINTHIA ZA-
CHARIAS PREISNER-.

14. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-296/2005-A.A.L. x
A.E.L.- Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o au-
tor informe o atual endereço da testemunha M.S Para o
ato postergado, qual seja, inquirição de uma testemunha
do autor e as da ré, as quais comparecerão independente
de intimação, designo a data de 03 de fevereiro de 2009,
as 13:30 hrs. (...). Intimese o autor e o procurador da ré.-
Advs. DIRCEU EDSON WOMMER e LUIZ VENICIUS
COMPAGNONI-.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-349/2005-I.G.S.C. x
D.J.D.S.C.- (...).(...). Considerando que não houvee ainda ne-
nhuma determinação de suspensão do feito pelo E.Tribunal de
Justiça, intime-se a executada, pro intermédio de seu procura-
dor, para que diga se tem interesse na adjudicação do bem.-
Adv. JOSE ANDERSON SCHLEMPER-.

16. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-520/2005-P.R. x
I.R.R.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial
para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga nos autos cópia au-
tenticada de documento de identificação do filho do casal, con-
forme requerido pelo Ministerio Publico as fls 55-Adv. GE-
RALDO PEREIRA LACERDA-.

17. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-741/2005-I.L.V.B.
x H.B.- (...). Intime-se o procurador do executado da penhora e
para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. As questões
quanto à incidência de multa, juros de mora, honorarios e ou-
tros, deverão swer objeto de discussão na impugnação.-Adv.
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR-.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
965/2005-A.V.C. e outro x E.A.S.- Considerando que a data
designada as fls. 52, nao haverá expediente forense pro ser fe-
riado nacional, redesino a data de 27/08/08, às 16:00 hrs, para
a realização da audiencia de conciliação, nos mesmos moldes
consignados as fs. 52-Advs. MARCELO MANOEL, VIVIA-
NA BIANCONI e EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-.

19. ALIMENTOS-966/2005-A.Z.R.J. e outros x N.Z.R. e ou-
tros- Defiro à ré I.Z.R. os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita, em razão da declaração constante as fls. 116. Diante
disso, suspendo a exigibiidade de sua quota parte nas custas
processuais a que foi condenada ao pagamento na forma e pra-
zo do art. 12 da Lei n. 1060/50. Oportunamente, arquivem-se.
Saliento que o nao pagamento das custas processuais em sua
totalidade nao impede o arquivamento dos autos, cabendo aos
interessados, oportunamente e pela via adequada, promover as
medidas para a exigibiidade de seus créditos. -Adv. JOÃO
DOMINGOS TONELLO-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1453/2005-G.M.S. x
M.R.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requeren-
te, por seu procurador judicial, para que promova o andamento
do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que melhor
lhe aproveite -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

21. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1669/2005-V.W. x
A.W.- Custas na forma da Lei. R$ 1414,63-Advs. RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO, ALESSANDRA MACHADO
DE OLIVEIRA e ROZELI BRESSIANI-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1694/2005-V.C.T.W. e
outro x B.W.- Intme-se a parte autora, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, traga nos autos cópia do titulo que fixou a obriga-
ção original, conforme requerido pelo Ministerio Publico as
fls. 60-Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

23. GUARDA-2279/2005-N.D.S. e outro x D.N.- (...). Findo o
prazo, intime-se a requerente através de seu procurador judici-
al, para em 05 (cinco) dias promover o que melhor convir, sob
pena de exinção do feito sem julgamento do mérito (art. 267,III,
do CPC)-Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2345/2005-A.L.D.S. e ou-
tro x A.D.S.- Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste a
respeito do pedido de desistência, tendo o parecer ministerial
de fls. 61, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv. CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER-.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2376/2005-L.G.A.C. e ou-
tro x S.A.C.- Intime-se a parte exequente ara que requeira o
que melhor lhe aprouver, no prazo de 05 (cinco) dias-Adv.
WIVIANE CRISTINA PERIN-.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2660/2005-H.A.B.D.S. e
outro x A.A.D.S.- Intime-se o executado, na pessoa da Dra.
131/132 para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedi-
do de substituição de penhora, tendo em vsita que nao houve
qualquer penhora nos presentes autos, os quais observam o pro-
cedimento do rito do art. 733 do CPC, que é incompatível com
a penhora de bens do devedor. Em igual prazo, deverá o execu-
tado regularizar sua representação processual, haja vista que
possui outra procuradora plenamente constituída nestes autos.
(fls. 34). (despacho de fls. 137). Ciente da decisao de fls. 139 e
ss. Intime-se o exequente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, ante o teor da decisão do “Habes Corpus”.
(...)-Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO, JANETE M.
CLASER SILVA e NAHIANE RAMALHO DE MATTOS-.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2707/2005-L.H.N.S. x
G.L.S.- sobre fls. 90, manifeste-se a parte autora-Advs. VIVI-
ANA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

28. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1083/2006-A.C.B. x
E.Z.C.B. e outros- Indefiro o benefício de assistencia judicia-
ria gratuita, nos moldes do despacho exarado nos autos n. 1083/
06 onde o autor tambem é parte. O autor é agricultor, tem bens
e está devidamente representado nos autos por advogado con-
tratado. Ademais, o fato de estar sendo executado em outros
autos nao justifica o pedido de assistencia judiciaria. Tampou-
co o fato de seus bens estarem bloqueados por ordem judicial
em razão de litígio referente à ação de separação judicial. Por
fim, houve pedido de redução de pensão alimenticia para o va-
lor mensal de R$  950,00 o que, por si só já denota que nao é
pessoa carente financeiramente. Assim, intime-se para o reco-
lhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Advs. OMAR SIMÃO CHUEIRI e KELLEN SIL-
VA MOREIRA FERNANDES-.

29. SOBREPARTILHA-1308/2006-N.M. e outro x -.J.- mani-
feste-se a parte autora-Adv. ANDREIA APARECIDA AGUI-
LAR-.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1466/2006-V.S. e outro x M.A.O.-Sobre o laudo pericial acos-
tado, manifestem-se as partes. -Advs. EDSON RODRIGO DA
SILVA, JACKSON LUIS MARQUES, TANIA CRISTINA DE
PAULA SOMARIVA e JANE MARA DA SILVA PILATTI-.
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31. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1665/2006-L.N.D.S. e ou-
tros x E.D.S.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que promova o an-
damento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite -Adv. CINTIA REGINA BRITO AGUI-
AR-.

32. ALIMENTOS-2444/2006-V.D.K. e outro x A.D.K.- Findo
o prazo, intime-se a requerente, através de seu procurador judi-
cial, para em 05 (cinco) dias, promover o que melhor convir,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (art.
267, III, do CPC)-Advs. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA
JUNIOR, JOSÉ GILMAR DOS SANTOS e JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA-.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2483/2006-K.S.A. e outro
x V.A.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Advs. PASCHOAL MUZELI NETO e ADANI
PRIMO TRICHES-.

34. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2536/2006-B.N. e outro x O.M.S.-Sobre o laudo pericial acos-
tado, manifestem-se as partes. -Advs. ALAÍDE RODRIGUES
BALIERO e ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER-.

35. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2775/2006-E.C.S.B.
x V.B.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Advs. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES e CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER-.

36. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2791/2006-C.F.N.
x W.R.N.-Intime-se a requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhi-
mento das custas devidas pela intervenção do Ministerio Publi-
co, conforme Tabela VII, da lei n. 13.611/02. Intime-se tam-
bem, o procurador judicial Dr. Fidelcino Tolentino, para que,
junte nos autos o instrumento de mandato procuratorio em nome
do requerido.-Advs. JORGE APPI DE MATTOS, SANDRO
LUIZ WERLANG e FIDELCINO TOLENTINO-.

37. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-3035/2006-E.S.A.
x R.S.B.-Intime-se o procurador judicial do requerido Dr. Ze-
lindo Tibola, para que junte nos autos o instrumento de manda-
to procuratório em favor do requerido. Por medida de econo-
mia processual, intime-se a parte requerente por sua procuara-
dora judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a
juntada de declarações de duas testemunhas, com firma reco-
nhecida, que possam declarar que o casal encontra-se separado
de fato há mais de dois anos -Advs. RITA MARIA BRUM e
ZELINDO TIBOLA-.

38. ALIMENTOS-41/2007-G.W.M. e outros x A.M.- Findo o
prazo, intime-se a requerente, através de seu procurador judici-
al, para em  (cinco) dias promover o que melhor lhe convir, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 267 -
Adv. ,III, do CPC)ANTONYO LEAL JUNIOR-.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-176/2007-J.C.B. x
C.A.B.- Designo a data de 28/01/09, às 15:30 hrs, para a reali-
zação da audiencia de instrução de instrução e julgamento, na
qual será tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas
as testemunhas a serem arroladas pela parte autora, o que deve-
rá fazer no prazo do art. 407 do CPC, devendo elas comparece-
rem independentemente de intimação.-Advs. MARCOS RO-
GÉRIO DE SOUZA e VANDIRA COSER-.

40. REVISIONAL DE ALIMENTOS-316/2007-A.W. x V.W.-
Custas na forma da Lei. R$ 294,80-Advs. ROZELI BRESSIA-
NI, RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e ALESSANDRA
MACHADO DE OLIVEIRA-.

41. EMBARGOS À EXECUÇAO-453/2007-J.E.S. x E.E.S.-
Desta forma, por inexistir motivos plausíveis, deixo de conce-
der efeito suspensivo aos embargos, determinando a continuida-
de da execução. Intimem-se. Extraia-se cópia deste despacho,
proceda-se a conclusão naquele processo. Intime-se o embar-
gante para que se manifeste sobre a petiçao de fls. 45 e ss. e
documentos-Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ, MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS e JANETE M. CLASER SILVA-.

42. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-526/2007-C.S.G. x
E.A.G.-Para a realização da audiencia de instrução e julgamen-
to, designo o dia 28/01/09 às 13:30 horas, na qual serao toma-
dos depoimentos pessoais das partes e inquiridas as testemu-
nhas que eventualmente venham a ser arroladas por ambas as
partes, desde que o façam no prazo até (vinte) dias antes da
realização do ato, as quais deverão comparecer independente
de intimação. -Advs. ALINE SOPELSA, DEISE CARDOSO,
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e GISELE CAETANO
PINTO MAFESSONI-.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-580/2007-A.C.M.B. e ou-
tros x I.B.- manifeste-se a parte autora-Adv. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-.

44. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-866/2007-J.T.R.G.
x E.F.G.- Designo audiencia de instrução e julgamento para o
dia 28/01/09, às 14:30 hrs. Intimem-se as partes para compare-
cerem a fim de prestarem depoimento pessoal, bem como seus
procuradores. O rol testemunhas deverá ser acostado com 20
(vinte) dias de antecedencia da data da audiencia, informando
se as testemunhas comparecerão independentemente de inti-
mação ou não-Advs. GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO e ZELINDO TIBOLA-.

45. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-927/2007-S.M.S.P.
x S.P.J.- (...).(...). Ante a inexistencia de outras preliminares a
serem analisadas ou questoes processuais pendentes, declaro o
feito saneado. Como pontos controvertidos, sobre os quais de-
verão incidir a prova, fixo a separação do casal, a existencia de
patrimonio partilhaves, a guarda dos filhos e o pagamento da
pensão alimentícia a necessidade ao filho menor. Intimem-se
as partes para especifiquem as provas que efetivamente preten-

dam produzir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão
-Advs. JOSELICE BAUTITZ e ALINE SOPELSA-.

46. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-1010/2007-
V.M. x -.J.- Redesigno o dia 11/11/08, as 15:30 hrs, para reali-
zação de justificação, na qual sera ouvida a prte autora, a qual
deverá comparecer ao ato acompanhada de testemunhas-Advs.
WANDERLÉIA PEREIRA GOMES e CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1118/2007-J.L.R.S. e ou-
tro x M.A.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. THAIANNA KLAIME-.

48. GUARDA C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISISTAS C/-
1139/2007-N.L. x L.V.F.- Intimem-se as partes por seus procu-
radores judiciais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, escla-
reçam se ainda existe litígio sobre a guarda do menor L. reque-
rendo o que melhor lhe aproveite-Advs. WANDERLÉIA PE-
REIRA GOMES, CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e OS-
CAR JOÃO MUGNOL-.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1332/2007-T.M.G.S. e ou-
tro x L.G.S.-Defiro o pedido de fls. 27, determinando, todavia,
a suspensão do feito por 60(sesenta) dias. -Advs. CINTIA RE-
GINA BRITO AGUIAR e EMERSON ALFREDO FOGAÇA
DE AGUIAR-.

50. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1370/2007-A.F.S. x I.N.S.S.(.-Sobre o laudo pericial acostado,
manifestem-se as partes. -Adv. EDGAR INGRÁCIO DA SIL-
VA-.

51. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1664/2007-E.P.D.S.C.
x J.F.C.- Intime-se o procurador judicial do requerente Dr.
Eduardo ARiel Anoletto, OAB/PR 42.708, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, regularize a representação processual do re-
querente, tendo em vista que na procuração de fls. 08, nao consta
o nome do procurador. E tambem para que seja regularizada a
declaração da testemunha as fls. 28, para a comprovação da
separação de fato do casal.-Adv. EDUARDO ARIEL AGNO-
LETTO-.

52. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1726/2007-M.B.F.
x C.F.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a par-
te autora. -Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER
e MIGUELITO REGIS CARGNIN-.

53. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1744/2007-J.O.L. x
V.B.O.L. e outro- Findo o prazo, intime-se a requerente, atra-
vés de seu procurador judicial, para em 05 (cinco) dias promo-
ver o que melhor lhe convir, sob pena de extinção dof eito sem
julgamento do mérito (art. 267, III, do CPC)-Adv. LEONI AL-
DETE PRESTES NALDINO-.

54. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1791/2007-K.K.L. x
V.B.G.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de 05
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Adv.
VANDIRA COSER-.

55. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1802/
2007-V.G.S. e outros x C.F.S.- Intimem-se os autores, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste nos autos, sobre o parecer ministerial de fls. 75-Adv.
SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

56. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1835/2007-R.G. e
outro x -.J.- manifeste-se a parte autora-Adv. TIAGO MEDEI-
ROS FERRAZ-.

57. ALIMENTOS-1842/2007-R.V.S.P. e outro x C.S.P.- Inti-
me-se a procuradora judicial - Dra. Janete M. Claser Silva OAB-
PR 24. 865, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, subscreva a
petição de fls. 45-Adv. JANETE M. CLASER SILVA-.

58. RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO-1858/2007-
K.C.M. e outros x -.J.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-
se a requerente, por seu procurador judicial, para que promova
o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que melhor lhe aproveite -Adv. MARIA JOSE DA SILVA-.

59. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-1964/
2007-M.D. x R.M.M.- Diga a parte interessada, no prazo de
dez dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que melhor lhe aprouver, sob pena de arquivamento.
intime-se-Advs. VANDIRA COSER e VILMAR COZER-.

60. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2047/2007-R.C. e outro x I.P.S.- (...).(...). Nao ha questoe pro-
cessuais pendenes ou nulidades a sanar, pelo qual declaro of
eito saneado. Como pontos controvertidos, fixo a paternidade
imputada ao requerido, a necessidade da parte requerente de
receber alimentos e a possibilidade financeira do requerido de
presta-los. Intime-se a requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 05 (cinco) dia, especifique as provas que
pretende produzir em audiencia, sob pena de preclusão -Adv.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

61. MED. CAUT. DE PRODUÇÃO ANTEC. DE PROVA-2136/
2007-E.X.D.S. x C.M.G.X.D.S.- (...).(...).(...).(...).Potanto, tal
expediente nada provaria , razão pela qual é incabível tal pedi-
do. Indefiro-Adv. EVALDO XAVIER DOS SANTOS-.

62. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2147/2007-A.K.K. x N.R.D.S.-Para audiencia de concilação e
saneamento - art. 331 do Código de Processo Civil, na qual
deverão comparecer as partes e procuradores e não sendo obti-
da a concilação, na mesma oportunidade serão fixados os pon-
tos contorvertidos analisadas as questões processuais penden-
tes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se necessá-

rio, audiência de instrução e julgamento. A especificação das
provas, pelas partes, deverá ser feita por escrito ou verbalmen-
te na própria audiência, sob pena de preclusão, foi designado o
dia 04/09/08, ÀS 14:30-Advs. OSCAR JOÃO MUGNOL e
GEISON JOSÉ SIMÕES SANTOS-.

63. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2171/2007-L.C.A. e outro
x J.S.A.- (...).(...). Desde logo, intime-se a exequente, por sua
procuradora judicial, para que, no prazo de 10 (dez)dias, infor-
me acerca de seu interesse no prosseguimento do feito e, em
caso positivo, indique as medidas judiciais pretendidas-Adv.
HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

64. ALIMENTOS-2185/2007-G.M.S. e outro x L.D.S.S.- Inti-
me-se o advogado da parte autora para, querendo, ratificar o
acordo formulado nesta audiencia.-Adv. CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA-.

65. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2219/2007-M.H.B.S.S.
x O.S.-Por medida de economia processual, intime-se a parte
requerente por sua procuaradora judicial, para, no prazo de 05
(cinco) dias, promover a juntada de declarações de duas teste-
munhas, com firma reconhecida, que possam declarar que o
casal encontra-se separado de fato há mais de dois anos -Advs.
ALINE SOPELSA e VIVIANA BIANCONI-.

66. REGISTRO DE ADULTO-2238/2007-E.C.A. e outro x -
.J.- Defiro o requerimento formulado pelos requerente e para o
ato postergado, designo a data de 22/07/08, às 16: hrs. (...).-
Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

67. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2306/2007-E.S.B. x I.N.S.S.(.-Sobre o laudo pericial acostado,
e a contestação, manifestem-se as partes. -Adv. RAFAEL PE-
LLIZZETTI-.

68. ANULAÇÃO DE PATERNIDADE-2380/2007-R.M. x
G.F.M. e outro- Intimem-se as partes para que especifiquem as
provas provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)
dias sob pena de preclusão-Advs. OSCAR JOÃO MUGNOL e
MARCO DENILSON MEULAM-.

69. GUARDA-2411/2007-A.F.S. x J.D.T.- (...).(...).Diante dis-
so, redesigno a audiencia de conciliação para o dia 01/09/08,
às 16:00(...).-Adv. ANDRÉIA APARECIDA AGUILAR-.

70. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2499/2007-A.G.P.G. e ou-
tro x A.L.G.- Intime-se a parte exequente, por sua procuradora
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça-se o
executado quitou o débito alimento ou se encontra inadimplen-
te apresentdo entao o demonstrativo atualizado do débito-Advs.
VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

71. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2507/2007-J.K.S.S. x
C.D.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Adv. ALINE SOPELSA-.

72. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2599/2007-J.H.F. e outro x A.C.D.S.-Para audiencia de conci-
lação e saneamento - art. 331 do Código de Processo Civil, na
qual deverão comparecer as partes e procuradores e não sendo
obtida a concilação, na mesma oportunidade serão fixados os
pontos contorvertidos analisadas as questões processuais pen-
dentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se ne-
cessário, audiência de instrução e julgamento. A especificação
das provas, pelas partes, deverá ser feita por escrito ou verbal-
mente na própria audiência, sob pena de preclusão, foi desig-
nado o dia 04/09/08, ÀS 14:00 -Advs. HENRIETHE CAROLI-
NE COVATTI e OSCAR BARBOSA BUENO-.

73. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2634/2007-M.A.G.
x A.G.- (...). Indefiro o pedido de fls. 48, b. Primeiramente,
proque os arts. 475-I e seguintes referem-se ao procedimento
de cumprimento de senteça, o que, por ora, é incompativel com
a presente ação, vez que ha apenas alimentos provisorios fixa-
dos. Tambem, porque as medidas de exigibilidade ou executi-
vas, dentre elas as de cumprimento de sentença, nao podem ser
promovidas e processadas dentro dos mesmos autos em que se
encontra em trâmite o processo de conhecimento por absoluta
incompatiilidade de ritos e procedimentos, sob pena de causar
tumulto processual. Todavia, caso seja de sua vontade, poderá
o alimentado, em se sentindo prejudicado com o inadimple-
mento da obrigação alimentar, ajuizar desde logo a ação execu-
tiva autônoma que entender cabível para exigir o pagamento
dos alimentos provisórios-Advs. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR e JACKSON MAFFESONI-.

74. ALIMENTOS-2739/2007-J.B.B. e outro x C.B.- Intime-se
o procurador judicial - Dr. Wagner Toporoski Moreli OAB/PR
44.127, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a re-
persentação processual da parte autora, a fim de que seja ho-
mologado o acordo de fls. 25/26-Adv. WAGNER TAPOROSKI
MORELI-.

75. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-2778/2007-
I.B. x J.D.S.D.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. EDGAR INGRÁCIO DA SILVA-.

76. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2811/2007-L.F.D.S. e outro x J.C.D.S.-Sobre a contestação
apresentada, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias -Adv.
OTAVIO GUTKOSKI-.

77. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-106/2008-
E.F.K. e outro x A.J.K.- Homologo o acordo de fls. 19/20 e,
consequentemente, suspendo a presente execução até a data de
04 de julho de 2008, na forma do art. 792 do CPC. (...).-Adv.
ROSE MARY APARECIDA DE FREITAS-.

78. DISSOLUÇÃO DE SOC.-114/2008-O.L.F. x J.C.-(...), fixo
a titulo de alimentos provisorios o valor equivalente a 1,5 (um
salario minimo e meio) salarios minimos nacionais vigentes,
atuamente R$ 622,50 (...).Para realização de audiencia prévia

de conciliação designo o dia 08/09/08 as 14:00 hrs, ficando
desde logo ciente a requerida que caso a ela nao compareça, ou
caso nao se alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data
passara a correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste
os termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição incial -Advs. LEONARDO DOLFI-
NI AUGUSTO e ERIKA J. R. WATERMANN-.

79. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-133/2008-R.B.D.S.
x A.B.M.- Intime-se o procurador judicial - Dr. Amauri S. Sam-
paio, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencia a jun-
tada do instrumento de mandato procuratorio em favor da parte
requerida - A.B.M., a fim de formalizar o acordo realizado en-
tre as partes as fls. 27/28-Adv. AMAURI DOS SANTOS SAM-
PAIO-.

80. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-139/2008-J.C.B.F. e outro
x E.L.F.- (...). Diante disso, merece indeferimento o pedido de
fls. 24/25, posto que nao ha no ordenamento juridico brasileiro
previsão legal que autorize, ou mesmo possibilite, a remessa
dos autos ao arquivo provisório indeffinidamente apenas para
o aguardo do preenchido das condições da ação. Intime-se a
parte exequente, por seu procurador judicial, para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, requeira o que melhor lhe aprouver, sob
pena de extinção-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

81. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-140/2008-J.C.B.F. e outro
x E.L.F.- (...). Diante disso, merece indeferimento o pedido de
fls. 24/25, posto que nao ha no ordenamento juridico brasileiro
previsão legal que autorize, ou mesmo possibilite, a remessa
dos autos ao arquivo provisório indeffinidamente apenas para
o aguardo do preenchido das condições da ação. Intime-se a
parte exequente, por seu procurador judicial, para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, requeira o que melhor lhe aprouver, sob
pena de extinção.-Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

82. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-177/2008-A.G.T.C. e ou-
tro x C.A.C.- Intime-se o autor, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a inici-
al, sob pena de indeferimento, atenda o disposto no despacho
de fls. 12 item 2, se assim o quiser-Adv. NEUSA FATIMA RE-
FATTI-.

83. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-198/2008-
F.Z.C. e outro x -.J.- manifeste-se a parte autora. -Adv. TIAGO
MEDEIROS FERRAZ-.

84. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-314/2008-G.H.S.P. e ou-
tros x A.M.P.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. TIAGO MEDEIROS FERRAZ-.

85. REVISIONAL DE ALIMENTOS-369/2008-A.C.B. x
E.Z.C.B. e outros- Indefiro o benefício de assistencia judicia-
ria gratuita, nos moldes do despacho exarado nos autos n. 1083/
06 onde o autor tambem é parte. O autor é agricultor, tem bens
e está devidamente representado nos autos por advogado con-
tratado. Ademais, o fato de estar sendo executado em outros
autos nao justifica o pedido de assistencia judiciaria. Tampou-
co o fato de seus bens estarem bloqueados por ordem judicial
em razão de litígio referente à ação de separação judicial. Por
fim, houve pedido de redução de pensão alimenticia para o va-
lor mensal de R$  950,00 o que, por si só já denota que nao é
pessoa carente financeiramente. Assim, intime-se para o reco-
lhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Advs. OMAR SIMÃO CHUEIRI e KELLEN SIL-
VA MOREIRA FERNANDES-.

86. ALIMENTOS-423/2008-L.G.L.P. e outro x Z.P.-sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv.
GLAUCO SALVATI PINTO-.

87. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-429/2008-T.I.L. e outro x
J.C.K.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. MARCELO MOÇO CORREA-.

88. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-495/2008-E.B.C. e ou-
tros x -.J.- Intimem-se os autores, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, procedam a adequação do polo
ativo da presente demanda, visto que as crianças nao devem
figuarar como autores, sendo que, neste caso, tal polo da ação
deve ser ocupado pelos genitores dos menores. Em caso de aten-
dimento do item 1, retro, deverão os autores regularizar o ins-
trumento procuratório de fls. 05-Adv. CINTHIA ZACHARIAS
PREISNER-.

89. ALIMENTOS-499/2008-E.G.M.M. e outro x S.A.M.-sobre
a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. -
Adv. ALINE SOPELSA-.

90. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-514/2008-C.C.S.A.
x J.G.R.-(...), fixo a titulo de alimentos provisórios o valor equi-
valente a 2 (dois) salarios minimos vigentes, atualmente R$
830,00(...). Para realização de audiencia prévia de conciliação
designo o dia 08/09/08 as 13:30 , ficando desde logo ciente a
requerida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcan-
ce exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o
prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na
petição incial -Adv. CINTIA CRISTIANE SAYOKO AMANO-
.

91. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-517/2008-T.P.P. e ou-
tros x -.J.- Intimem-se os autores, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, proceda a adequação do pólo
ativo da presente demanda, visto que a criança nao deve figurar
como autora, sendo que, neste caso, tal pólo da ação deve ser
ocupado pelos genitores da menor-Adv. HENRIETHE CARO-
LINE COVATTI-.

92. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-518/2008-
M.S. e outros x J.M.S.- Intimem-se as partes exequentes, por
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sua procuradora judicial, para que, no prazo de 10 dias, em
sede de emenda a inicial, sob pena de indeferimento, apresente
a copia da citaçao do executado nos autos n. 511/2007, a fim
de demonstrar a exigibilidade de seu credido, na forma dos
requisitos do art. 586 do CPC.-Adv. ANDREIA APARECIDA
AGUILAR-.

93. ALIMENTOS-520/2008-B.P. e outro x G.P.- Intime-se a
parte autora para que junte aos autos cópia da decisão ou acor-
do que exonerou o réu da pensão alimenticia, no prao de 10
(dez) dias.-Adv. ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE OLIVEI-
RA-.

94. ALIMENTOS-524/2008-L.F.S.S. e outro x A.C.S.-(...), fixo
provisoriamente a prestação alimenticia devida pelo requerido
a requerente no valor equivalente a 1/2 (meio) salario minimo
vigente, atualmente R$ 207,50(...). Para realização de audien-
cia de conciliação designo o dia 26/08/08 às 15:00  horas, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide, deverão os requeridos apresentar contestação, através
de advogado regularmente constituido, sob pena de revelia. -
Adv. PATRICIA MARA GUIMARÃES-.

95. ALIMENTOS-534/2008-M.A.V. e outros x A.A.V.-(...).(...),
fixo provisoriamente a prestação alimentícia devida pelo re-
querido aos requerentes no valor equivalente a 1/2 (meio) salá-
rio minimo vigente, atualmente R$ 207,50 (duzentos e sete re-
ais e cinqüenta centavos), saleintando que a fixação da pensão
em tal patamar se faz em virtude da inexistência de provas quan-
to aos rendimentos do réu, sem prejuízo de ulterior modifica-
ção de tal valor. Para realização de audiencia de conciliação
designo o dia 26/08/08,às 15:30 hrs, oportunidade na qual, em
nao sendo possível a solução consensual da lide, deverá o re-
querido apresentar contestação, através de advogado regular-
mente constituído, sob pena de revelia. (...).(...). Intime-se a
parte autora para que informe a este Juízo numero de conta-
corrente para que sejam efetuados os depósitos dos alimentos,
ou para que abra conta-poupança, em seu nome, devendo tal
determinação ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

96. ALIMENTOS-552/2008-M.S. e outros x V.S.-Para audien-
cia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo possí-
vel a solução consensual da lide deverá o requerido apresentar
contestação, foi designado o dia 02/09/08, às 14:00 e fixados
os alimentos provisórios  em RS 207,50 equivalente a 1/2 (meio)
saloari minimo vigente(...), intime o autor para que informe a
este Juizo numero de conta-corrente para que sejam efetuados
os depositos dos alimentos, ou para que abra conta-poupança
em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expedição de
oficio ao empregador do réu para o inicio dos descontos das
prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpriemnto
deste item(...). -Adv. ALINE SOPELSA-.

97. ALIMENTOS-557/2008-A.L.A.P. e outro x E.P.-(...), fixo
provisoriamente a prestação alimenticia devida pelo requreido
a requerente no valr equivalente a 1/2 (meio) salari minimo
vigente, atualmente R$ 207,50(...). Para realização de audien-
cia de conciliação designo o dia 03/09/08 às 14:30    horas,
oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consen-
sual da lide, deverão os requeridos apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente constituido, sob pena de revelia.
(...). (...). Oficie-se ao empregador do réu(...).-Adv. PETRO-
NIUS B. LUCONI-.

98. ALIMENTOS-559/2008-K.K.S.S. e outros x E.M.D.S.- In-
time-swe a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, em
sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, comprove
que quem detem a guarda da criança K. atualmente é a avó
materna, tendo em vista que nao ha nos autos elementos que
demonstram que a guarda esta sendo exercida pela avó-Adv.
ANDRÉIA APARECIDA AGUILAR-.

99. ALIMENTOS-566/2008-C.H.P.P. e outro x C.D.B.P.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 03/09/08, às 14:00 hrs,
e fixados os alimentos provisórios  em RS 207,50 equivalente a
1/2 (emio) salari minimo vigete,(...), intime o autor para que
informe a este Juizo numero de conta-corrente para que sejam
efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra conta-
poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expe-
dição de oficio ao empregador do réu para o inicio dos descon-
tos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpri-
emnto deste item(...). -Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA
FATIMA REFATTI-.

100. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-570/2008-
V.L.R.E.S. x A.F.S.- (...).(...).Assim, indefiro o pedido de se-
paração de corpos. (...).(...).(...)(...).(...).Assim, defiro parcial-
mente a tutela antecipada para o fim de fixar alimentos provi-
sórios à autora no montante de seis (06) salarios minimos
mensais,atualmente correspondente a R$ 2.490,00 devendo o
requerido fazer seu pagamento diretamente à autora até o quin-
to dia util de cada mes. Intimem-se. Cite-se a parte ré dos ter-
mos da inicial e para que compareça à audiencia de tentativa de
reconciliação dia 01/09/08, às 15:00, acompanhada de advoga-
do.-Advs. LUCILEI ORIBKA e EDUARDO OLEINIK-.

101. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-573/2008-
M.M.D.S. x T.A.A.-(...)., fixo as prestaçãoes alimenticias em
R$ 200,00(...). Providencie a parte requerida a abertura de conta
bancaria para o deposito dos alimentos, no prazo de 10 (dez)
dias,vez que o Juizo nao pode fazer as vezes de instituiçao ban-
cária. Para realização de audiencia prévia de conciliação de-
signo o dia 03/09/08 as 16:00, ficando desde logo ciente a re-
querida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcance
exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o
prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na
petição incial. (...). Oficie-se a empresa empregadora do au-
tor(...) -Advs. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES e CINTHIA
ZACHARIAS PREISNER-.

102. ALIMENTOS-574/2008-B.C.P. e outro x W.P.-Para audi-
encia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo pos-
sível a solução consensual da lide deverá o requerido apresen-
tar contestação, foi designado o dia 03/09/08, às 13:30 e fixa-
dos os alimentos provisórios  em RS 207,50 equivalente a 1/2
(meio) salario minimo vigente(...), intime o autor para que in-
forme a este Juizo numero de conta-corrente para que sejam
efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra conta-
poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expe-
dição de oficio ao empregador do réu para o inicio dos descon-
tos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpri-
emnto deste item(...). -Adv. MARCELO MANOEL-.

103. ALIMENTOS-575/2008-J.E.S. e outro x A.C.S.-Para au-
diencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 02/09/08, às 16:00 hrs,(...)
e fixados os alimentos provisórios  em RS 207,50, equivalente a
1/2 (meio) salario minimo vigente,(...), intime o autor para que
informe a este Juizo numero de conta-corrente para que sejam
efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra conta-
poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expedi-
ção de oficio ao empregador do réu para o inicio dos descontos
das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpriemnto
deste item(...). -Adv. MARCELO MANOEL-.

104. MODIFICAÇÃO DE GUARDA-585/2008-V.F.A. x
G.K.S.F.-Cite-se o réu para comparecer à audiencia de tentati-
va de conciliação prévia, na data de 04/09/08, às 16:00  hrs,
sendo que, em nao sendo possivel a composição, a partir desta
data iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para o oferecimento
de contestação. -Adv. SATURNINO CAVAZZANI NETTO-.

105. ALIMENTOS-587/2008-L.S.O. e outro x E.S.O.-Para au-
diencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 03/09/08, às 15:30- e
fixados os alimentos provisórios  em RS 207,50 equivalente a
1/2(meio) salario minimo vigente(...) , intime o autor para que
informe a este Juizo numero de conta-corrente para que sejam
efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra conta-
poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expe-
dição de oficio ao empregador do réu para o inicio dos descon-
tos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpri-
emnto deste item(...). -Adv. OLIMPIO MARCELO PICOLI-.

106. ALIMENTOS-589/2008-S.R.C. e outro x P.C.C.-
(...).(...).Assim, fixo os alimentos provisorios no valor corres-
pondente a cinquenta por cento (50%) do salario minimo vi-
gente, (...). Intimem-se as parte para que compareçam, acom-
panhadas de advogado, à audiencia de conciliação prévia dia
02/09/08, às 13:30. (...). Intime-se a parte autora para regulari-
zar sua representação processual, acostando instrumento pro-
curatório devido, já que o autor é o menor, representado por
sua genitora. -Advs. EDUARDO ARIEL AGNOLETTO e ALI-
NE SOPELSA-.

107. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-591/2008-G.B.S.
x A.F.J.-Considerando os documentos juntados pela auto-
ra, vislumbra que esta tenha condições suficientes para ar-
car com as despesas processuais. Ademais, conforme se
observa as fls. 20/30, a autora tem bens. Assim, nao são
compativeis com a alegada hipossuficiencia economica, in-
defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita. Diante dis-
so, intime-se a autora, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao recolhimento da guia
de FUNREJUS, das custas de distribuição, bem como das
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
ção na forma do art. 257 do CPC. -Advs. FABRICIO GRES-
SANA e JULIO ADAIR MORBACH-.

108. ALIMENTOS-593/2008-D.G.R. e outros x J.R.S.-(...), fixo
provisoriamente a prestação alimenticia devida pelo requerido
as requerentes no valor equivalente a 1/2 ( meio) salario mini-
mo vigente, atualmente R$ 207,50 (...).Para realização de au-
diencia de conciliação designo o dia 02/09/08 às 15:00 horas,
oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consen-
sual da lide, deverão os requeridos apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente constituido, sob pena de revelia.
(...)-Adv. PETRONIUS B. LUCONI-.

109. ALIMENTOS-596/2008-P.O.M. e outros x E.M.- (...).(...),
fixo os alimentos provisorios no valor correspondente a cin-
quenta por cento (50%) do salario minimo vigente, atualmente
correspondente ao valor de R$ 207,50 (...). Intimem-se as par-
tes para que compareçam, acompanhadas de advogado, à audi-
encia de conciliação prévia dia 02/09/08, às14:30hrs. (...). Inti-
me-se a parte autora para regularizar sua representação proces-
sual, acostando instrumento procuratório devido, ja que os au-
tores são os menores, representados por sua genitora-Adv. CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER-.

110. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-605/2008-A.J.S. e
outro x -.J.- intime-se os requerentes, por seu procurador judi-
cial, para que providencie o deposito das custas processuais no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição e arquivamento do feito, na forma do art. 257 do CPC -
Adv. ANA PAULA KNECHTEL DANIEL-.

111. REVISIONAL DE ALIMENTOS-607/2008-G.H.P.S. e
outro x S.L.S.- (...).(...). Assim, indefiro a liminar. (...). Cite-se
a parte ré para comparecimento à audiencia de conciliação pré-
via emd ata de 01/09/08, às 15:30 hrs oportunidade em que
podera ofertar contestação, caso nao haja acordo.(...).-Adv.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

112. GUARDA-610/2008-C.S. x F.F.L.-(...)., indefiro a limi-
nar de guarda provisoria. Cite-se o réu para comparecer à audi-
encia de tentativa de conciliação prévia, na data de 04/09/08,
às 15:30  hrs, sendo que, em nao sendo possivel a composição,
a partir desta data iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para o
oferecimento de contestação. -Adv. SUELI MARIA OLTRA-
MARI-.

113. CAUTELAR DE GUARDA-613/2008-S.F. x S.A.D.-
(...).(...), concedo liminarmente a guarda provisória das crian-
ças J.C.D.F. e S.F.J. em favor do requerente, mediante termo
de compromisso nos autos. Cite-se o réu para comparecer à
audiencia de tentativa de conciliação prévia, na data de 09/09/
08, às  13:30 hrs, sendo que, em nao sendo possivel a composi-
ção, a partir desta data iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para
o oferecimento de contestação. Expeça-se o respectivo termo
de guarda, na forma do art. 32 do ECA. -Advs. JOSE SMAR-
CZEWSKI FILHO e LUCIANY KATHIA TOLENTINO
SMARCZEWSKI-.

114. ALIMENTOS-614/2008-V.O.B. e outros x J.F.S.B.- (...),
fixo os alimentos provisórios aos autores no montante de ci-
quenta por cento (50%) do salario minimo vigente, devidos a
partir da citaçao, até o quinto dia util de cada mês, devendo ser
pago diretamente à genitora da autora. Cite-se o réu para com-
parecimento à audiencia de conciliaçao, em data de 03/09/08,
às 15:00 oportunidade em que poderá ofertar contestação, caso
nao haja acordo. Intimem-se as partes para que compareça acom-
panhadas de advogado. O nao comparecimento da parte autora
importará em arquivamento dos autos e o do réu, em confissão
e revelia. Oficie-se ao empregador do réu(...). Intime-se a parte
autora para regularizar sua representação processual, uma vez
que os autores são os menores, representados pela genitora.-
Adv. PAULA ANDRÉA PAVON MUNÕZ-.

115. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-639/2008-A.D. e
outro x -.J.-intime-se o requerente, por seu procurador judicial,
para que providencie o deposito das custas processuais no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção e arquivamento do feito, na forma do art. 257 do CPC -
Advs. MARCELO EUSÉBIO DE PAULA e EDSON DEMAR-
CH DOS SANTOS-.
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1. EXECUÇAO DE SENTENCA-1225/1987-CONSTANTE
GUERINIO KUNRATH e outros x ERICO RICARDO MAR-
CON e outros- ANTE O EXPOSTO, JULGO A LIQUIDAÇAO
PARA ARBITRAR O VALOR DO IMÓVEL EM R$-
160.500,00, em 22.02.2001. Intimem-se. -Advs. MARTINS
GIMENEZ BALERO, MILTON PIRES MARTINS, FRANCI-
ELI DIAS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO-.

2. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-538/1991-BANCO
BANDEIRANTES S/A. x AGROPECUARIA RIO DO CEDRO
LTDA. e outros-Defiro o pedido de vista aos novos Procurado-
res do Banco,  pelo prazo de dez (10) dias.  Intime-se. -Advs.
ELCIO KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CAROLINE MARTINS PITON, GIL-
BERTO ROSSETTO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-625/1991-LUIZ CARLOS TON-
DO x JURANDIR ALIEVI e outro-Diga o exequente, se tem
interesse no prosseguimento do feito. -Advs. AGENIR BRAZ
DALLA VECHIA e JURANDIR ALIEVI-.

4. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-238/1992-BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS x PREFEITURA MUN BOA
VISTA APARECIDA-Tendo decorrido o prazo requerido, diga a
parte interessada. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
LAURI DA SILVA e ELISANGELA ALONÇO DOS REIS-.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-629/1995-
JOSE CARLOS SALVADORI x HENRIQUE STRINGARI e
outro-1. Sobre a resposta da Receita Federal, digam os exe-
quente. -Advs. KLEBER DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO
PEGORARO JUNIOR, OSLI DE SOUZA MACHADO, SAN-
TINO RUCHINSKI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL e
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO-.

6. EXECUÇAO DE SENTENCA-482/1996-ANELIO VALEN-
TIM ROTTA e outro x FERNANDO SILIPRANDI-Manifeste-
se o Exequente (informar o valor do acordo, em cinco dias). -
Advs. AMAURI CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO e OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR-.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-887/1996-
SAKA MOTO NAUTICA LTDA x ALESSANDRO MENE-
GHEL-Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte interes-
sada. -Advs. EDSON RUBENS ANDRADE, ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e VERGINIA
BERNARDO JORGE-.

8. DESPEJO-1110/1996-JOSEMERY F. SALVATTI x JULIE-
NE CRISTINA DA COSTA-Manifeste-se o Exequente. -Adv.
ELIAS ZORDAN-.

9. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-314/1997-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
GRALHA AZUL FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro-
Atualize-se a conta de custas. A atualizaçao do valor do débito
é atribuiçao do exequente. Inclua-se na próxima pauta para lei-
lao. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELVIS BITTEN-
COURT-.

10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-666/1997-
IVO NOWACKI e outro x MARMORARIA MARGRAN LTDA-
DESPACHO DE FLS. 500: Ante a exiguidade de tempo para
ouvir o exequente acerca dos valores depositados, ao contador
para atualizar o débito e deduzir os valores depositados, a fim
de apurar o saldo, evidentemente sem prejuízo do leilao. CAL-
CULO GERAL DE FLS. 501/506: R$-8.674,64. DESPACHO
DE FLS. 527: A alienaçao de bem penhorado é ineficaz em
relaçao à execuçao. O ato não é inválido, de modo que nao há
que retornar o bem ao patrimonio do devedor, porque o bem
responde pela execuçao mesmo estando no patrimonio  de ter-
ceiro. E, como nada impede, nao há se falar em ato atentatório
à dignidade da Justiça. Intime-se o adquirente do leilao, cotan-
do-se as custas. No mais, se houver pagamento integral, mais
as custas do leiloeiro e do oficial de justiça (antes referidas),
retire-se o imóvel do leilao. DESPACHO DE FLS. 531: Diante
do pagamento efetuado, suspendo o leilao. Diga o exequente
sobre os depósitos efetuados. -Advs. IVO NOWACKI, MAR-
CELO NOWACKI e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-.

11. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-945/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRAMOTO CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE PEÇAS LTDA e outro-Vistos,
etc. Diante do pagamento noticiado pelo Executado à folha 124
,  com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil,  julgo extinto o processo. Custas de lei, pelo exe-
cutado. P.R.I.  Baixas necessárias após o preparo das custas.
Arquivem-se. -Advs. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOSE
CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, DANIELE SCARANTE,
PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, JOSE RENACIR
MARCONDES e MURILO FRANCISCO TEODORO-.

12. ORDINARIA DE INDENIZACAO-890/1998-CLAUDIRE-
NE SAMPAIO DOS SANTOS x EDITORA OPR S/C LTDA-
Contados e preparadas as custas, voltem conclusos. R$-432.00
. -Advs. VALDIR VANZIN, CLAUDIR MIGUEL BERTICE-
LLI e ANTONIO MINORU ASHAKURA-.

13. EXECUÇAO DE SENTENCA-993/1998-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x SEBASTIAO GERAL DIAS- 1. Baixem
para o cálculo das custas processuais. 2. O cálculo do débito
deverá ser apresentado pelo credor. Int. R$- 402.00 - custas. -
Advs. ANTONIO MINORU ASHAKURA e EVERSON
OHSHIMA PUTINATTI-.

14. ANULATORIA-262/1999-JULIANO RIBEIRO DO VALE
e outro x CELSO MARCOS-Intime-se pessoalmente a reque-
rente por carta e seo procurador,  via D.J., para em 05  (cinco)
dias, providenciar o prosseguimento ao feito, sob pena de ex-
tinçao. -Advs. PAULO CINTRA e ANTONIO LINARES FI-
LHO-.

15. ARROLAMENTO-729/1999-NELSON PEREIRA MA-
CHADO e outros x OFELIA VILAS BOAS MACHADO-Inti-
me-se pessoalmente o inventariante, através de seu advogado
via D.J., para em 05  (cinco) dias, providenciar o prossegui-
mento ao feito, sob pena de  nomeação de inventariante dativo
às expensas do espólio. -Adv. CELSO PEREIRA-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-409/2000-MARIA NILCEIA
KERBER - ME x ULTRAGAZ - CIA . ULTRAGAZ S/A- Di-
ante do exposto, julgo EXTINTA  A AÇAO SEM RESOLU-
ÇAO DO MÉRITO em relaçao ao pedido de prestaçao de con-
tas e de rescisao contratual, com base no art. 267, inciso VI do
CPC e julgo IMPROCEDENTE o pedido de declaraçao de cré-
dito e condenaçao da ré no pagamento do valor pleiteado na
inicial, com base no art. 269, inciso I, do CPC. Por outro lado,
julgo PROCEDENTE o pedido da autora para afastar a multa
de mora de R$-0.30 e a multa diária de 10% do valor da execu-
çao movida pela ré, devendo a ré observar o contrato e aplicar
correçao de valores pela TRD, juros de mora de 1% a.m. e
multa contratual de 10%. Arcará a autora, por imposiçao do
principio da sucumbencia, com o pagamento das custas e des-
pesas do processo bem como de honorarios advocatícios, que
sao arbitrados na quantia correspondente a dez por cento (10%
do valor atualizado da causa. P.R.I. -Advs. AIRTON A. MOMO,
ANGELA BENGHI e JOSE CARLOS BUSATTO-.

17. EMBARGOS DO DEVEDOR-410/2000-MARIA NILCEIA
KERBER - ME e outros x CIA ULTRAGAZ S/A- Assim, pelas
razoes expostas, julgo IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos do devedor interpostos por MARIA NILCVEIA KERBER,
SEBASTIAO MARTENDAL DE ARAUJO e MARLI KERBER
DE ARAUJO contra CIA. ULTRAGAZ S.A., devendo prosse-
guir a execuçao em seus regulares termos, observando-se deci-
sao proferida nos autos n. 09/2000, que determinou a correçao
de valores pela TRD, juros de mora de 1% a.m. e multa contratu-
al de 10%. Em consequencia, condeno os embargantes ao paga-
mento das custas e despesas processuais e verba honoraria que
fixo em 10% sobre o valor atualizado da dívida. Junte-se cópia
desta decisao na açao executiva. Cumpram as disposiçoe do
CNCGJ, no que for aplicável. P.R.I. -Advs. AIRTON A. MOMO,
JOSE CARLOS BUSATTO, LUCIANA PISA QUEIROZ e INA
JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA-.

18. ANULACAO DE ATO JURIDICO-498/2000-TONI POR-
TENCIO DE OLIVEIRA x CONFIANÇA COMPANHIA DE
SEGUROS- ANTE O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE A
AÇAO PARA CONDENAR A RÉ CONFIANÇA CIA. DE SE-
GUROS S.A. A PAGAR AO AUTOR TONI PORTENCIO DE
OLIVEIRA UMA INDENIZAÇAO NO VALOR DE R$-

43.000.00, deduzido o valor pago na transaçao.
Sucumbencia:Condeno ainda o réu a pagar as custas e despesas
do processo, mais honorario do patrono do autor, os quais arbi-
tro com base no art. 20, §3º, CPC, em 20% sobre o valor da
condenaçao. P.R.I. -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, WALTER ROBER-
TO BARCELLOS POLI e CARLOS WALTER MOREIRA-.

19. INVENTARIO-176/2001-ROSA MARA VIOLA x ANGE-
LINO VIOLA-Deverá a requerente fazer a devida prestação de
contas, no prazo de  cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS SILVA KUHN-.

20. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-441/2001-COMIL
SILOS E SECADORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A e outro- Defiro o pedido de fls.
Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados. In-
timem-se. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS
BITTENCOURT, CARLOS LEAL S. JUNIOR e ROSANE
CORDEIRO MITIDIERI-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-610/2001-BANCO ITAU S/
A x MARY HILDA TEREZINHA VARGAS- “... PELO EX-
POSTO, rejeito na integralidade os embargos opostos., deter-
minando-se o seguimento da execução, com expedição de al-
vará em  nome dos patronos da embargante a fim de que pro-
movam o levantamento a quantia depositada em conta judicial
e vinculada a estes autos. Diante a subumbência havida, con-
deno o embargante ao pagamento das custas e despesas proces-
suais fixando a verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil
reais)m por atender as alienas “a” “b” e “c”, todos do 3º § do
mesmo artigo e diploma legal. P;R.I. -Advs. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO e TADEU KARASEK JUNI-
OR-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-707/2001-N.
POSSA & CIA LTDA e outros x BANCO REAL S/A-  ANTE O
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇAO
PARA, em revisando os contratos, EXCLUIR A CAPITALIZA-
ÇAO MENSAL DE JUROS de ambos os contratos, REDUZIR
A MULTA CONTRATUAL A 2% em ambos os contratos, LI-
MITAR AS TAXAS DE JUROS DO CONTRATO DE CHE-
QUE ESPECIAL (pessoa física) à taxa média de juros prataica-
da pelo mercado, MANTIDOS os demais encargos, COMPEN-
SANDO-SE os valores pagos a maior com eventual débito dos
autores, conforme vier a ser apurado em liquidaçao de senten-
ça. Sucumbencia: condeno os autores a pagar a metade das cus-
tas e despesas do processo, mais o0s honorarios do patrono do
réu, os quais fixo com base no artigo 20, §4º, CPC, em 15%
sobre o valor mantido no débito; e condeno o Banco réu a pa-
gar a outra metade das custas e despesas do processo, mais os
honorarios do patrono da autora, os quais fixo com base no art.
20. §4º, CPC, em 15% sobre o valor excluido do débito. Os
honorarios de advogado se compensam (Súmula 306 STJ). P.R.I.
-Advs. MARCELO HONJO e ANTONIO MINORU ASHAKU-
RA-.

23. INDENIZACAO-791/2001-ELISEU AUGUSTO SICOLI x
FAZENDA POIEMA LTDA e outros-Diga a requerente, ante a
devolução da carta ARMP . -Advs. FLAVIO ANTONIO DE
ALBUQUERQUE FERNANDES, GUSTAVO HENRIQUE
DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO e CARMELA MANFROI TISSIANI-.

24. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-872/2001-JUREMA
CARNEIRO DA SILVA MATIELLO x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO JUDAS TADEU e outros-Sobre o laudo perici-
al acostado às fls. 594/599, digam as partes. -Advs. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI, SALETE ZANON PERIN, ORLAN-
DINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR, MICHEL ARON PLA-
TCHEK, JEAN CARLOS MACHADO, LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR, SALETE ZANON PERIN e ORLANDI-
NO PRAUSE DA SILVA JUNIOR-.

25. USUCAPIAO-906/2001-IRILDA RETTMANN x JOSE
CARLOS HENRIQUE E S/M-1. Recebo no duplo efeito o re-
curso de apelação manejado pelo autor às fls.164/171. 2. Inti-
me-se o apelado para as contra-razões no prazo legal. 3. Após,
subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado com as nossas homenagens. -Advs. NELSON FAGUN-
DES, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e LARISSA KAR-
LA DE PAULA E SA-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-610/2001-BANCO ITAU S/
A x MARY HILDA TEREZINHA VARGAS-... “ Pelo exposto,
rejeito na integralidade os Embargos opostos por BANCO ITAÚ
S/A, determinando-se o seguimento da execução, com a expe-
dição de alvará em nome dos patronos da embargante a fim de
que promovam ao levantamento da quantia depositada em con-
ta judicial vinculada a estes autos. Diante da sucumbência ha-
vida, condeno o embargante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, fixando a verba honorária, nos termos do § 4º
do art.20 CPC em R$ 10.000,00 (de mil reais), por atender as
alineas “a”, “b” e “c”, todos do  § 3º do mesmo artigo e diplo-
ma legal. P.R.I. -Advs. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO e TADEU KARASEK JUNIOR-.

27. RESSARCIMENTO DE DANOS-124/2002-IVO DA SIL-
VA e outro x ILHA DO MEL CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e
outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de INTIMAÇAO DE JOAO TIBES, GERSON P. DE LIMA,
CELSO TOPOROSKI, LUCAS ESPINDOLA, ALAN C. PA-
CHECO, ORLINDO FERREIRA (esta testemunha é o mesmo
que ORILDO FERREIRA que foi devidamente intimado),
manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. JOSE MAURO FLORES,
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, JOAO DOMIN-
GOS TONELLO e JOSE FERNANDO VIALLE-.

28. RESSARCIMENTO DE DANOS-206/2002-AMERICA
LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x ARISTIDES TAGLI-
ATTI- 1. Indefiro o pedido de republicaçao da intimaçao da



336336336336336 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

sentença, pois desnecessária, já que a parte demonstrou ter to-
mado ciência inequívoca de seu conteúdo através da carga dos
autos em 19.03.2007 (fls. 143v). 2. Intime-se o réu para cum-
prir a sentença em quinze (15) dias, na forma do art. 475-J
CPC. -Advs. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN, GISLAINE RUIZ GUILHEN, KATIA MARIA ALVES
HERMISDORFF e FLAVIO FERNANDES-.

29. DEPOSITO-226/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JACOB LUIZ RODRIGUES DA SILVA- Em mconsequencia,
JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito, na
forma do art. 267, VIII do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONÇALVES e MARCE-
LO AUGUSTO SELLA-.

30. REPARACAO DE DANOS-51/2003-ANTONIO PEDRO
MAYER e outro x MASSON & RIBEIRO LTDA-Sobre o lau-
do pericial acostado - fls 421/568, digam as partes. -Advs. VERA
DORIANI FRITZ, ALCIDES JOSE GEIER, NELIR FATIMA
JACOBOWSKI GEIER, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI
e JOSE OLINTO NERCOLINI-.

31. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-130/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARGARETE OLINEK REINEHR-
Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA,  o acor-
do realizado pelas partes às fls. 146/147  e, nos termos do art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil,  julgo extinto o
processo. Fica revogada a liminar inicialmente deferida. Cus-
tas de lei. Publique-se. Registre-se.  Intimem. Arquivem-se.
Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, SANDRO AUGUSTO FADANELLI e
VANDIRA COSER-.

32. COBRANÇA-414/2003-JAIR RODRIGUES DIAS x JO-
NISAN - INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA-
Sobre o contido no ofício retro - AUDIENCIA DESIGNADA
NO JUIZO DEPRECADO PARA O DIA 29.04.2008, ÀS 16.00
PARA INQUIRIÇAO DA TESTEMUNHA -  ciencia às partes.
-Advs. HAMILTON LOPES RIBEIRO, MARCELO BARZOT-
TO, ANGELO MARCOS LIUTTI e ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA-.

33. DEPOSITO-134/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CLAUDECIR DE ALMEIDA-Manifeste-se o Credor - A AÇAO
NAO FOI CONTESTADA. -Adv. SERGIO SCHULZE-.

34. INDENIZACAO-157/2004-SEBILA KARVAT x MUNICI-
PIO DE CASCAVEL-1. Audiência de instrução e julgamento
para o dia 26.AGOSTO de 2008, às 14.00 horas, oportunidade
em que serao inquiridas as testemunhas arroladas pela autora.
Intime-se. -Advs. RUI FIGUEIREDO PEREIRA, VILSON
SCHWENING e MARLI DECKER CARGNIN-.

35. AÇAO PAULIANA-204/2004-BIGPLAC COM. DE MA-
TERIAIS PARA IND. DE MOVEIS LTDA x CELSO DELMAR
ROLIN MORAES e outros-1. A CONTROVÉRSIA se resume
a saber: (1) há outros bens que possam garantir a execuçao.  O
ÔNUS DA PROVA é do réu, quanto ao ítem 1. Especifiquem as
partes em dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em
funçao do que aqui foi decidido, justificando sua pertinência
(indicando o fato a ser demonstrado). Intimem-se. -Advs. SU-
ELI MARIA OLTRAMARI, LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO, RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA, ELIRIA
MARIA SPERCIA DA ROSA e JACQUELINE MARIA DU-
ARTE-.

36. RESSARCIMENTO DE DANOS-230/2004-ELDO ILDO
APPELT x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- 1.Cuida-se de
embargos opostos à sentença de fls. 234/235, alegando omis-
sao, uma vez que a decisao julgou extinto o processo e nao
condenou o autor ao pagamento dos honorarios advocaticios.
2. Houve omissao. Segue decisao: 3. Condeno o autor ao paga-
mento das custas e despesas do processo, mais os honorarios
do patrono do réu, os quais arbitro com base no art. 20, §3º,
CPC, em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. -Advs. ALTAIR
MACHADO, ALEXSANDER BEILNER e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-.

37. RESSARCIMENTO DE DANOS-256/2004-TRANSPRE-
GO LTDA x AMILCAR SANTOS SILVEIRA-Contados e pre-
paradas as custas pelo BRADESCO SEGUROS S.A., voltem
conclusos. R$-365.85 . -Advs. ANESTOR GASPAR DA SIL-
VA, MARCELO PILATTI BLASKOSKI, GILCEO JAIR KLEIN
e JOSE FERNANDO VIALLE-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-556/2004-COBRAFONE TE-
LECOMUNICAÇOES LTDA x BANCO SANTANDER S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO  SANTANDER S.A. A  PRES-
TAR AO AUTOR COBRAFONE TELECOMUNICAÇOES
LTDA.   NO PRAZO DE NOVENTA  (90) DIAS,  AS CON-
TAS A RESPEITO DA  MOVIMENTAÇÃO DA CONTA COR-
RENTE Nº 504810-93, AGÊNCIA 0192, A  PARTIR  DE JU-
NHO DE 1984  ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,  principalmente quanto
aos encargos debitados na referida conta corrente, obedecen-
do-se a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo,  ain-
da,  os documentos justificadores dos encargos debitados, no-
tadamente o contrato de abertura de crédito em conta corrente
e os demais que foram firmados durante todo o período e os
extratos alusivos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas
as contas prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo re-
sistência à pretensão de obter a prestação de contas, cabe a
condenação do Banco réu ao pagamento das custas da primeira
fase e dos honorários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp
nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os
quais arbitro com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,  em R$-
600.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA e LUCIANO
ANGHINONI-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-709/2004-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MOVIMENTO DOS SEM TERRA - MST
e outro-Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -Advs. AR-
MANDO LUIZ MARCON, PAULO ROBERTO PEGORARO
JUNIOR e KLEBER DE OLIVEIRA-.

40. COBRANÇA-820/2004-JABUR RASTREAMENTO DE
VEICULO LTDA x TRANSNEVE TRANPORTE RODOVIA-
RIO LTDA- Acolho os embargos de declaraçao para esclarecer
que o termo inicial da correçao monetária é a data de cada ven-
cimento. 2. Nao incide o art. 1º da Lei 6.899/81, porque impli-
caria em enriquecimento injustificado do devedor. P.R.I. -Advs.
LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRATO,
MARCUS AURELIO LIOGI, IVANIR AFONSO BERTE e
ADELFIA TEREZINHA BERTE-.

41. AÇAO MONITORIA-985/2004-BANCO ITAU S/A x MAR-
LI JULIA NEPOMUCENO - FI e outro-Ante ao trânsito em
julgado da sentença de fls.  , diga a parte  interessada; no silen-
cio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de  execucao ulteri-
or, pelos meios proprios e a cobranca das custas por  quem de
direito. -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MARCELO
AUGUSTO SELLA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

42. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-703/2005-CLA-
RI MARQUES MATIAS x LANGETUR OPERADORA DE
TURISMO LTDA e outro-Sobre o contido no ofício retro, diga
o Credor. -Advs. SIRLEI ROSSI KISSULA e GILBERTO NA-
LON GONZAGA-.

43. DECLARATORIA NUL.TIT.CREDITO-737/2005-CATTA-
NI CARGAS SUL LTDA e outro x BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO- Pelo Juiz foi dito que reputava desistido a
inquiriçao das testemunhas que nao foram apresentadas nesta
audiencia e também das que o seriam na Comarca de Francisco
Beltrao, pois até o momento nao foi comprovado a distribuição
da Carta Precatória. -Advs. MATEUS FERREIRA LEITE, GI-
OVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH e CARLOS ANTONIO
STUDZINSKI-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-778/2005-CLACIR SECCO
x COMIL SILOS E SECADORES LTDA- 1. Cuida de embar-
gos opostos à sentença de fls. 20/21, alegando contradiçao, pois
ocorreu erro material nos termos utilizados: embargante e em-
bargante, quando deveria ser: embargante e embargado. 2. Hou-
ve erro material. Segue decisao. 3. Na sucumbencia de fls. 21,
onde se lê “honorarios do patrono do embargante” leia-se: “ho-
norários do patrono do embargado”. P.R.I. -Advs. EDVAM
FONSECA GUERRA, SILAS BARBOSA DE MENEZES,
EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-1171/2005-EDRA APARECI-
DA ALBARA BERNAL SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA
CONDENAR O RÉU BANCO DO BRASIL S.A.  A  PRES-
TAR AO AUTOR  EDRA APARECIDA ALBARA BERNAL
SILVA NO PRAZO DE NOVENTA  (90) DIAS,  AS CONTAS
A RESPEITO DA  MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORREN-
TE Nº 34.470-2, AGÊNCIA 0531-2, A  PARTIR  DE  NOVEM-
BRO DE 1981 ATÉ A DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CON-
TAS, DE FORMA CONTÁBIL,  principalmente quanto aos
encargos debitados na referida conta corrente, obedecendo-se
a forma determinada no art. 917 do CPC, exibindo,  ainda,  os
documentos justificadores dos encargos debitados, notadamente
o contrato de abertura de crédito em conta corrente e os demais
que foram firmados durante todo o período e os extratos alusi-
vos ao mesmo período, sob pena de serem aceitas as contas
prestadas pelo autor. Sucumbência: Em havendo resistência à
pretensão de obter a prestação de contas, cabe a condenação do
Banco réu ao pagamento das custas da primeira fase e dos ho-
norários do patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964,
Rel. o Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro
com base no art. 20,parágrafo 4º, CPC,  em R$-700.00. P.R.I. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, LUCIO MAURO NO-
FFKE, MARCO DENILSON MEULAM e PATRICIA SILVA-
NA EINHARDT MEULAN-.

46. REVISIONAL-1194/2005-NIVALDO ALMIR PARZIANE-
LLO e outro x BANCO ITAU S/A-Sobre a proposta de honorá-
rios de fls.558/560, digam as partes. R$-4.500.00. -Advs. MAR-
CO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ ARMILIATO,
JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUA-
DROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAU-
DIA FINGER-.

47. USUCAPIAO-453/2006-LEILA MARCIA SANTANA
THOMANN e outro x LAERTE FAVARETTO-Diga a reque-
rente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. KATYA MA-
RIA ALVES HERMISDORFF e ANTONIO MINORU
ASHAKURA-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-612/2006-JOSE MARIA SO-
BRINHO x BANCO UNIBANCO S/A-O Autor, requerente da
gratuidade, recolheu R$-1.062,53 de CPMF no ano de 2005, o
que corresponde a um movimento financeiro de R$-279.613,15,
(movimento = tributo : 0,0038), o que indica  possuir boas con-
dições financeiras. Além disso, o Autor escusou-se de vir em
Juízo para prestar maiores esclarecimentos, o que indica a in-
tenção de sonegar informações, lembrando que o comporta-
mento da parte também é meio de prova. Por esses motivos,
INDEFIRO A GRATUIDADE. Recolha as custas e FUNRE-
JUS em trinta (30) mdias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçao. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND e LUCIO MAU-
RO NOFFKE-.

49. ANULACAO DE TITULOS-1065/2006-CLAUDIO MI-
GUEL MIKSZA FILHO x OSNIR STOFELA-Designo AUDI-
ENCIA PRELIMINAR (art. 331 CPC) para o dia 25 de AGOS-

TO de 2.008, às 15.00 horas, oportunidade na qual, em não
havendo conciliação, serão  apreciados os requerimentos pro-
batóri os justificados no ato. É dever  dos advogados providen-
ciarem o comparecimento de seus constituintes. -Advs. MAR-
CO ANTONIO PADOVANI, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT e REGIS PANIZZON AL-
VES-.

50. ORDINARIA DE INDENIZACAO-114/2007-MARLI BOR-
DION x HOSPITAL SANTO ANTONIO - FUND. DE SAÚDE
STº. ANT.  e outro-1. A CONTROVÉRSIA se resume a saber:
(1) retirada de uma gaze do abdomem da autora; (2) dispensa
tratamento adequado à autora. O ÔNUS DA PROVA é da auto-
ra, quanto ao ítem 1 e da ré quanto ao ítem 2.  Especifiquem as
partes em dez (10) dias as provas que pretendam produzir, em
funçao do que aqui foi decidido, justificando sua pertinência
(indicando o fato a ser demonstrado). Intimem-se. -Advs. JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO, PATRICIA REGINA PE-
REIRA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA-.

51. AÇAO MONITORIA-363/2007-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x SOLANGE ALVES DE SOUZA RENZ
e outro-Sobre a impugnação apresentada, diga a requerida/em-
bargante. -Advs. LEANDRO DE OLIVEIRA, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-387/2007-FIAT LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - GRUPO IT x VANES-
SA PACHECO-Manifeste-se a ré-reconvinte - fls. 69/78. -Advs.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN e LUIZ CARLOS ALVES
DE OLIVEIRA-.

53. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-398/
2007-MARLI TEREZINHA DOS ANJOS - ME x HILÁRIO
SEIDEL- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇAO PARA DECLARAR A INEXISTENCIA DO DÉBITO
CONSTANTE NOS CHEQUES N. KT-000036 E KT-000037.
Sucumbencia: Condeno o réu a pagar as custas e despesas do
processo, mais os honorarios do patrono da autora, os quais
arbitro com base no art. 20, § 4º, CPC, em R$_700.00. P.R.I. -
Advs. SILVIA ALBARELLO e SUELEN SEIDEL BEE-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-419/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO LUIZ
PRIGOL-Sobre o contido no ofício de fls. 36 (efetuar o paga-
mento complementar das custas no valor de R$-225.75), mani-
feste-se o requerente. -Advs. SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

55. AÇAO DE COBRANÇA-510/2007-IOLANDA SETTI
ANZOLIN x AMAURI DA SILVA CONSSANI e outro-Sobre o
contido nos ofícios retro, diga o Credor. -Advs. IVOMAR CE-
SAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES e
MARCELO MOÇO CORREA-.

56. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-521/2007-BANCO
ITAÚ S.A. x ANTONIO CARLOS RODRIGUES SILVEIRA-
Vistos e examinados. Homologo por sentença, a desistência
manifestada  pelo requerente à fl.35 e, nos termos do artigo
267, VIII do Código de  Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Fica revogada a liminar inicialmente deferida. Custas de
lei. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos. -Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-571/2007-SETOR MÃO DE
OBRA EFETIVA LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
Sobre a impugnação apresentada, diga o embargante. -Advs.
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, JULIANO
RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-
.

58. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-656/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x ANTONIO MARCOS ADAMES-
Sobre o contido nos ofícios retro e correspondencia ARMP de-
volvida, diga o Credor. -Advs. FLAVIA GOTARDO SEIDEL e
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-717/2007-MERCADAO DAS
MALHAS MARNOI LTDA. x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BANCO SADAMERIS
BRASIL S.A. A  PRESTAR AO AUTOR MERCADAO DAS
MALHAS MARNOI LTDA  NO PRAZO DE NOVENTA  (90)
DIAS,  AS CONTAS A RESPEITO DA  MOVIMENTAÇÃO
DA CONTA CORRENTE Nº 1026040-9, AGÊNCIA 1597, A
PARTIR  DE FEVEREIRO DE 2001  ATÉ A DATA DA APRE-
SENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA CONTÁBIL,  prin-
cipalmente quanto aos encargos debitados na referida conta
corrente, obedecendo-se a forma determinada no art. 917 do
CPC, exibindo,  ainda,  os documentos justificadores dos en-
cargos debitados, notadamente o contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente e os demais que foram firmados durante
todo o período e os extratos alusivos ao mesmo período, sob
pena de serem aceitas as contas prestadas pelo autor. Sucum-
bência: Em havendo resistência à pretensão de obter a presta-
ção de contas, cabe a condenação do Banco réu ao pagamento
das custas da primeira fase e dos honorários do patrono do au-
tor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o Min.Carlos Alber-
to Menezes Direito), os quais arbitro com base no art. 20,pará-
grafo 4º, CPC,  em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e BRUNO
MAY MARTINS-.

60. PRESTACAO DE CONTAS-725/2007-LUKELINE CO-
MERCIO DE PEÇAS LTDA. x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO-ANTE O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO PARA CONDENAR O RÉU BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S.A.   A  PRESTAR AO AUTOR
LUKELINE COMERCIO DE PEÇAS LTDA.,   NO PRAZO

DE NOVENTA  (90) DIAS,  AS CONTAS A RESPEITO DA
MOVIMENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE Nº 14970-8,
AGÊNCIA 0069, A  PARTIR  DE JANEIRO DE 2005  ATÉ A
DATA DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS, DE FORMA
CONTÁBIL,  principalmente quanto aos encargos debitados
na referida conta corrente, obedecendo-se a forma determinada
no art. 917 do CPC, exibindo,  ainda,  os documentos justifica-
dores dos encargos debitados, notadamente o contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente e os demais que foram firma-
dos durante todo o período e os extratos alusivos ao mesmo
período, sob pena de serem aceitas as contas prestadas pelo
autor. Sucumbência: Em havendo resistência à pretensão de
obter a prestação de contas, cabe a condenação do Banco réu
ao pagamento das custas da primeira fase e dos honorários do
patrono do autor (STJ, 3ª Turma, REsp nº 258.964, Rel. o
Min.Carlos Alberto Menezes Direito), os quais arbitro com base
no art. 20,parágrafo 4º, CPC,  em R$-700.00. P.R.I. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO, JOSIANE
GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JR. e HELISSON
EDUARDO ALVES-.

61. INDENIZACAO-758/2007-NELSON ANTONIO FRANÇA
e outro x ESTADO DO PARANA-Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor. -Advs. MARCOS VINICIUS BOSCHI-
ROLLI, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES, LEANDRO JOSE CABULON e ROSILDA TAVARES
DE OLIVEIRA DUMAS-.

62. REINTEGRACAO DE POSSE-769/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CICERO BAZILEU
DE FREITAS-Sobre o contido nos ofícios retro, diga o Credor.
-Advs. AFONSO MARANGONI JUNIOR e RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA-.

63. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-783/
2007-MIGUEL AMARAL CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA.
x J.R. COMPRESSORES LTDA.-1. A CONTROVÉRSIA : (1)
autorizaçao para conserto do compressor; (2) impropérios diri-
gidos pelo preposto da ré ao representante da autora.  O ÔNUS
DA PROVA é da autora, quanto ao ítem 2 e da ré quanto ao
ítem 1.  Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas que
pretendam produzir, em funçao do que aqui foi decidido, justi-
ficando sua pertinência (indicando o fato a ser demonstrado);
e, caso pretendam produzir prova testemunhal, apresentem desde
logo o rol de testemunhas e os quesitos. Intimem-se. -Advs.
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JAQUELINE FÁ-
TIMA ROMAN e ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PON-
TES-.

64. AÇAO MONITORIA-883/2007-AUTO POSTO E RES-
TAURANTE CASTELO LTDA. x ENEOS TRANSPORTES
LTDA. ME-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ),
negativa de CITAÇAO,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs.
JULIANO HUCK MURBACH e REINALDO ROSSI JUNI-
OR-.

65. REPARACAO DE DANOS-1044/2007-ALEXANDRE DE
LIMA FELIPE x FERNANDO CHIAVELLI SONOMIYA-So-
bre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. LENIR
ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, GISSEL-
DA GESSI MARODIN GOBO e JANETE MARIA CLASER
SILVA-.

66. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1611/2007-
BANCO ITAU S/A x REI DAS FESTAS DISTRIBUIDORA
LTDA e outros-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ),
negativa de PENHORA,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO, ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN e MARCO ANTONIO BARZOTTO-
.

67. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1637/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x ANDRE LUIZ MOREIRA PIMPIM-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO,  mani-
feste-se o(a) Requerente. -Advs. MARCELO LOCATELLI,
MILKEN JACQUELLINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-1651/2007-MYRIAN MAR-
CONDES FESTUGATO x INDIA NARA PADOVANI-Diga a
requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. BRAU-
LIO DINARTE DA SILVA PINTO e FRANCIELE CIT-.

69. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1766/2007-ANA MA-
RIA MORESCO e outro x AAUG DO BRASIL OPERADORA
DE SAUDE LTDA-Sobre a contestação apresentada, diga o
autor. -Advs. VITOR EDUARDO FROSI, DAVID HERMES
DEPINÉ, ANDERSON ALEX VANONI e ALTAIR SANTANA
DA SILVA-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-1788/2007-IMPORTEX IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE MÓVEIS E ELETR x
BANCO DO BRASIL S.A.-Sobre a contestação apresentada,
diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, GIANI
LANZARINI DA ROSA LIMA, KAREN FABRICIA VENAZ-
ZI e SIMONE MARIA S. MONTEIRO FLEIG-.

71. AÇAO DE COBRANÇA-1792/2007-VILMAR PRIVIATE-
LI x ARQUIMINO DE OLIVEIRA-Diga a requerente, ante a
devolução da carta ARMP . -Advs. VITOR HUGO SCARTE-
ZINI e OLAVO DAVID JUNIOR-.

72. EXECUÇAO-1799/2007-COMERCIAL DESTRO LTDA x
NAIARA OLIVIA BROETTO FERRARIN-Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHORA,  manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. RAFAEL VINICIUS MASSIGNA-
NI-.
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73. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2008-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO ROBERTO MION-Sobre
a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PENHO-
RA,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

74. ALVARA JUDICIAL-17/2008-MARIA HELENA DA SIL-
VA e outros x JUIZO DESTA COMARCA-Ante o exposto, au-
torizo os requerentes na pessoa de Maria Helena da Silva a
proceder a transferencia do veiculo indicado na inicial, bem
como aos herdeiros Willian e Allan a levantar os valores depo-
sitados na conta corrente n. 95803 (fls.05) em seu favor. Custas
na forma da lei. Expeçam-se Alvará. Prestação de contas dis-
pensadas.  Registre-se e intime-se. -Advs. KATIA VALQUI-
RIA BORILLE BUSETTI, LUIZ CARLOS PROVIN, JOSE
FERNANDO VIALLE, RAFAELA DENES VIALLE e SILVA-
NA ZAVODINI VANZ-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-60/2008-RUBEM BORGES
DO NASCIMENTO x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, MARCO ANTONIO
FERNANDES TAVARES, LEVI QUEIROZ DA PAIXAO,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

76. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-70/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AGDA B. DA SILVA- À conta. Ho-
norários para purgaçao da mora: 10% sobre o valor do débito.
Deposite o réu o valor das parcelas vencidas, acrescida dos
juros remuneratórios previstos no contrato, os juros moratórios
e multa, mais as custas e honorarios. Prazo: 05 dias. Em nao
havendo pagamento, o credor fica autorizado a vender o veícu-
lo. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e TADEU KARASEK
JUNIOR-.

77. MANDADO DE SEGURANÇA-71/2008-LEIDY MARIA
CICHOCKI x DIRETOR DA FACULDADE ASSIS GURGA-
CZ- Sobre os documentos juntados, manifeste-se o impetrante.
-Advs. SIDINEI ROQUE CICHOCKI, FLAVIO JOSE PENSO
e CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS-.

78. RESTITUICAO-83/2008-BRASPA - INDUSTRIA META-
LÚRGICA LTDA. e outro x SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA
e outro-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs.
DANUBIO CUNHA DA SILVA, JOSE FERNANDO MARUC-
CI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN, PAULO AUGUSTO
CHEMIM, KARYNA PIEROZAN e LEILA REGINA FUSI-
NATTO-.

79. PRESTACAO DE CONTAS-87/2008-ALGO MAIS CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. x TICKET SERVIÇOS
S/A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs.
RAFAEL PELLIZZETTI, SHAIANNE ENGLER, MONICA
MACHADO DE CAMPOS, LUIZ HEITOR DACOL BOSCHI-
ROLLI, VERGINIA BERNARDO JORGE e VALDEMAR
BERNARDO JORGE-.

80. AÇAO MONITORIA-111/2008-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA. x ESPÓLIO DE LADIR PREUSSLER e
outro-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de CITAÇAO,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. PAULO
ROBERTO PEGORARO JUNIOR, ADELINO MARCON e
KLEBER DE OLIVEIRA-.

81. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-115/2008-
BANCO BRADESCO S.A. x WOK INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA e outros-Sobre a certidão do Sr.Oficial de
Justiça (fls. ), negativa de CITAÇAO,  manifeste-se o(a) Re-
querente. -Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, LEAN-
DRO DE QUADROS, ANA PAULA FINGER MASCARELLO
e ANA CLAUDIA FINGER-.

82. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-120/2008-BANCO
FINASA x JAIR BLATT-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Jus-
tiça (fls. ), negativa de APREENSAO,  manifeste-se o(a) Re-
querente. -Advs. RENATA COSTA BORGES e ROMARA
COSTA BORGES-.

83. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-123/2008-CARLOS
OTAVIO GUIMARÃES DE MOURA x ALMERI MARQUES-
Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acor-
do realizado pelas partes às fls.16/17   e, nos termos do art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil,  julgo extinto o
processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.  Intimem.
Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Adv. MAR-
CELO MOÇO CORREA-.

84. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-133/2008-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO CESAR COZER-
Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de PE-
NHORA,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FINGER-.

85. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-141/2008-CNF -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA
x KÊNIA VALÉRIA FERREIRA-Sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO,  manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. PAULO CESAR C. GALHARDO-.

86. SUMARISSIMA RESSARCIMENTO DE DANOS-162/
2008-IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA. x HSBC BRASIL
ADMINISTRADORA DE CARTOES E PROMOTORA-1. Este
Juízo não dispõe de pauta próxima para audiência inicial o que
prejudica a celeridade do procedimento sumário. 2. Em dez
(10) dias, diga o Autor se não se opõe que seja adotado o pro-
cedimento ordinário. Intime-se. 3.No silêncio ou concordando
expressamente, cite-se a Ré para oferecer contestacao, com as
advertências contidas no artigo 285 do Código de Processo Civil.
-Advs. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e REGIS PANI-

ZZON ALVES-.

87. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-195/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDSON WAGNER-Sobre a certidão
do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APREENSAO,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

88. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-208/2008-CAIXA
SEGURADORA S/A x JER AUTO PEÇAS LTDA e outro-So-
bre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa de APRE-
ENSAO,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. JEAN CAR-
LOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-219/2008-AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Assim, deixo de atribuir efeito suspensivo aos em-
bargos. Intime-se o exequente para responder, querendo, em
quinze  (15) dias. -Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA e ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-.

90. ARROLAMENTO-225/2008-ALYSSON FELIPE PINHO
e outros x ALLAN GLEYDSON BRAME PINHO-1. Nomeio
inventariante independentemente de compromisso o Sr. Alys-
son Felipe Pinho. Intime-se para providenciar o recolhimento
do ITCMD, em trinta (30) dias, sob pena de nomeaçãode in-
ventariante dativo às expensas do espólio. 2. Defiro desde já, a
expediçao do alvará nos termos do petitório de fls. 05. 3. Por
fim, a renúncia de fls. 04/05 deve ser feita ou através de escri-
tura pública, ou por termo nos autos, e, dependendo do regime
de bens dos herdeiros deverá vir acompanhada da devida ou-
torga uxória. -Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO
RODRIGO FRIZZO e CERINO LORENZETTI-.

91. AÇAO MONITORIA-228/2008-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x ANTONIO CARLOS GONÇALVES DA
SILVA-Sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça (fls. ), negativa
de CITAÇAO,  manifeste-se o(a) Requerente. -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

92. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-242/2008-AUREO
NOLA TERRES x BANCO ITAU S/A-1.Esclareça o AUTOR
se o presente pedido se refere aos contratos discutidos na açao
de prestaçao de contas, em trâmite na 2ª Vara Civel desta Co-
marca, ou se é relativo ao contrato discutido nos autos 862/
2006, em trâmite neste Juízo. -Adv. CARLOS ALBERTO NO-
GUEIRA DA SILVA-.

93. CARTA PRECATORIA - CIVEL-323/2002-Oriundo da
Comarca de PALOTINA - PARANA - VARA UNICA-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OZO-
RIO NUNES DE SOUZA e outros-Sobre o contido às fls.293/
296, diga o Credor. -Advs. CARLOS VICTOR BRUNE, FA-
BIO YOSHIHARU ARAKI e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-.

94. CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2007-Oriundo da Co-
marca de MARINGA - PARANA  - 4A VARA CIVEL-GON-
ÇALVES E TORTOLA LTDA. x SERGIO MILANI e outros -
DESPACHO DE FLS. 39: Verifique-se junto ao Leiloeiro se já
houve algum ato de divulgaçao. Intime-se o executado para fa-
lar sobre o pedido de adjudicaçao em cinco (05) dias. DESPA-
CHO DE FLS.44: Diante da manifestaçao do Leiloeiro, de que
nao houve atos de divulgaçao anteriores ao pedido de adjudi-
caçao, não é devida a sua remuneraçao. Aguarde-se manifesta-
çao do executado, ou o decurso de seu prazo. -Advs. ADRIA-
NA ELIZA FEDERICHE MINCACHE, RAQUEL MENDON-
ÇA WENCESLAU, DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e
JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO-.

95. CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2008-Oriundo da Co-
marca de VILHENA - RO-ALBERI ANTONIO RODRIGUES
x ELIZETE TEREZINHA ASSMANN RODRIGUES-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-157.00  + R$-7.00 de au-
tuação +  R$-25.00  de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$-49.50 , no prazo  legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Adv. AMANDA LEPORACCI VOLPATO-.

96. CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2008-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO-SP - 37ª-TERRA VIAGENS E ASSES-
SORIA LTDA. x ANA CLAUDIA ZAFFARI e outro-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-157.00  + R$-7.00 de au-
tuação +  R$-25.00  de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- 49.50, no prazo  legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Advs. AFONSO RODEGUER NETO e NAIRA
REGINA RODRIGUES-.

97. CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2008-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PARANA - 2A VARA CIVEL-FELIPE
GONÇALVES DE LIMA x EVANDRO ANDRÉ PIOVESAN-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-305.00  + R$-7.00
de autuação +  R$-25.00  de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$-49.50 , no prazo  legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Advs. CIRO BRUNING e FERNANDA RI-
BEIRETE DE SOUZA-.

98. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-269/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EDUARDO ALVES DOS SANTOS-Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-609.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no
prazo  legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-.

99. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-270/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE BARCIO PASSER-Aguardando custas iniciais no valor
de R$-315.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- 247.50, no prazo  legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-.

100. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-271/2008-

SANDY REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. x ADRI-
ANO AUGUSTO DE SOUZA-Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- 148.50, no prazo  legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA-.

101. AÇAO MONITORIA-273/2008-REPSOL YPF DISTRI-
BUIDORA S.A. x OCTANA IND E COM DE LUBRIFICAN-
TES E DERIV DE PETRO-Aguardando custas iniciais no va-
lor de R$-609.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo  legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES-.

102. EMBARGOS DE TERCEIRO-274/2008-LAUXEN & CIA
LTDA x ESTADO DO PARANÁ-Aguardando custas iniciais
no valor de R$-609.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo  legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs. SERGIO VUL-
PINI e KELLY REGINA PAVANI VULPINI-.

103. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-275/2008-DORALINA
NOGUEIRA BARBOSA x BANCO ITAU  S.A-Aguardando
custas iniciais no valor de R$-158.00  + R$-7.00 de autuação +
R$-25.00  de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
, no prazo  legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -
Advs. LUIZ GUSTAVO CHIMINÁCIO GURGEL, WALMOR
BINDI JUNIOR e MARIÂNGELA CUNHA-.

104. EMBARGOS A PENHORA-276/2008-VALMIR PELLE-
GRINI x HSBC BANK BRASIL S.A-Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-609.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-.

105. AÇAO MONITORIA-277/2008-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MARIA SUELI DE ALMEIDA MELLO
SILVA-Aguardando custas iniciais no valor de R$-284.00  +
R$-7.00 de autuação +  R$-  de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo  legal de trinta (30)
dias sob pena de extinção. -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

106. AÇAO MONITORIA-278/2008-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MARCOS ADRIANO FORMIGUERI-
Aguardando custas iniciais no valor de R$- 284.00 + R$-7.00
de autuação +  R$-  de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$-49.50 , no prazo  legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

107. REINTEGRACAO DE POSSE-279/2008-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERC - GRUPO ITAU x
GEVERSON DA SILVA-Aguardando custas iniciais no valor
de R$-609.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo  legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. AFONSO MA-
RANGONI JUNIOR-.

108. EMBARGOS EXEC.FISCAL-280/2008-MARINES SPA-
DA SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-189.00  + R$-7.00 de autua-
ção +  R$-  de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-
, no prazo  legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
ADRIANA TONET-.

109. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-281/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PAULIANO RIBEIRO DA SILVA-Aguardando custas iniciais
no valor de R$-400.00  + R$-7.00 de autuação +  R$-  de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- 247.50, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

110. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-282/2008-SHV GÁS
BRASIL LTDA. e outro x PAULO FLÓRIDE JUNIOR & CIA
LTDA-Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.00  +
R$-7.00 de autuação +  R$-  de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo  legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-.

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUÍZA DE DIREITO DRA. SANDRA REGINA BITTEN-
COURT SIMÕES
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SILVIA ALBARELLO 0025 000089/2004
SILVIA REGINA PELEGRINO F 0005 001175/1995
SILVIO SILVA 0055 001498/2006
SOLANGE DA SILVA 0041 000565/2005
TADEU KARASEK JUNIOR 0046 000258/2006

0049 000848/2006
0052 001212/2006

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0033 000583/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 001180/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0036 000653/2004
VALTER SCARPIN 0029 000354/2004
VANESSA CRISTINA VEIT 0029 000354/2004
VICTOR DANIEL MORETTI 0019 000749/2002
VILMAR COZER 0034 000597/2004
VITOR HUGO SCARTEZINI 0026 000217/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0032 000582/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0017 000515/2001
YVES CONSENTINO CORDEIRO 0004 001065/1995

1. RESPONSABILIDADE CIVIL-329/1995-JELMIR VICEN-
TE TEXEIRA x CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO
ALEGRE S A- Sentença fls. 327. ‘HOMOLOGO, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pela
parte autora nos presentes autos às fls. 313/314. Em consequ-
ência, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de méri-

to, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente arquive-se’. -Advs. ARNALDO ESTEVES
COUTO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DANIELA
BRUM DA SILVA-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-737/1995-FABCAR VEICU-
LOS LTDA e outro x BANCO BANEDEIRANTES S A- Sen-
tença fls. 144. Tendo em vista a extinção da execução embar-
gada (autos nº 168/95) em virtude do acolhimento dos embar-
gos nº 666/00, fica o presente sem objeto, razão pela qual, jul-
go-os extintos. Tendo em vista o princípio da causalidade, fica
o embargado responsável pelo pagamento das custas e despe-
sas processuais e pela verba honorária ao patrono dos embar-
gantes em montante que fixo, de acordo com o art. 20, § 4º, do
CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais), observadas as alíneas
‘a’, ‘b’ e ‘c’, do § 3º, do mesmo dispositivo legal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se’.-Advs. PAULO JOSE GIARETA,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON e NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-917/1995-EUGENIO LAMB
e outro x CLAUDIO ANTONIO FEDATTO- Sentença fls. 213/
217.’... III - Decisão. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE a pretensão inicial dos embargantes e, por conseguinte de-
termino o prosseguimento da execução de título extrajudicial
até seu fim. Pelo princípio da causalidade, condeno os embar-
gantes ao pagamento das custas processuais e verba honorária
da parte adversa que fixo, de acordo com o art. 20, § 4º, do
CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidas as alíneas “a”,
“b” e “c” do § 3º do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se’.-Advs. ALTAMIRO J DOS SANTOS,
EVELTONIRO STOCK SANTOS e ANGELO OVIDIO ZA-
NUZO DENARDIN-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-1065/1995-RADIO CIDADE
DE CASCAVEL LTDA x JOSE SIBONEY DO NASCIMEN-
TO- Sentença fls. 427. O requerente foi intimado por mandado
(fls. 424 verso) a providenciar o andamento do feito, suprindo
a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, po-
rém, deixou que se escoasse o prazo, sem qualquer providên-
cia. De consequência, com fundamento no art. 267, III do CPC,
julgo EXTINTO o presente processo. Custas de lei. P.R.I. Opor-
tunamente proceda-se as baixas necessárias e arquive-se’.-Advs.
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR e YVES CONSENTINO CORDEIRO-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-1175/1995-IOLANDA PE-
TRECHEN BERALDO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S A-Despacho fls. 248. Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Vista ao apelado para responder, que-
rendo, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo.
Int.-Advs. RICHARD AYRES DA SILVA, ANTONIO CARLOS
S. KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, JOSE CLAUDIO RO-
RATO, SILVIA REGINA PELEGRINO F.DA ROCHA, ORIL-
DO VOLPIN e MOISES DE GODOY-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-580/1997-BAN-
CO RURAL S.A x EVERBAG BOLSAS ESPORTIVAS LTDA
e outro- Despacho fls. 409. ‘1. No que pertine, ao cumprimen-
to da sentença, intime-se o executado através do procurador
judicial (f. 406/408) para o pagamento em 15 dias. Caso não
faça, sobre o débito incidirá multa de 10% (art. 475-I do
CPC)...’.-Advs. ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS, JONAS
ADALBERTO PEREIRA e GIOVANI WEBBER-.

7. DECLARATORIA-792/1997-MARMORARIA MARGRAN
LTDA x IVO NOWACKI e outro- Sentença fls. 434/440. ‘... III
- Decisão. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o
pedido formulado pela autora, ao efeito de declarar inexigível
a letra de câmbio discutida nos autos e tornar definitivo o pro-
testo concedido na medida cautelar em apenso, reconhecendo,
ainda, a existência da dívida e que não sofreu a autora qualquer
dano moral oriundo de abalo de crédito em virtude do protesto
do título aqui anulado. Tendo em vista a sucumbência recípro-
ca, ficam ambas as partes responsáveis pelo pagamento de 50%
das custas e despesas processuais e pela verba honorária ao
patrono da parte adversa que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) para cada um, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, obser-
vadas as alíneas ‘a’, b’ e ‘c’, do § 3º, do mesmo dispositivo
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs. AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, IVO
NOWACKI e MARCELO NOWACKI-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-989/1997-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL- Sentença fls. 219/223. ‘... III - Decisão.
Pelo exposto, REJEITO os embargos do devedor pela manifes-
ta intempestividade com que foram postos. Pelo princípio da
causalidade, condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e verba honorária da parte adversa que fixo, de
acordo com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos
reais), atendidas as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo
dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs.
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE, ANTONIO LINARES FILHO,
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, MARCELO DE OLIVEI-
RA NICOLAU e JANICE ANA PIENIAK-.

9. EXECUCAO CONVERTIDA MONITORIA-1012/1997-
BANCO RURAL S/A x LUIZ FERNANDO BORDIGNON e
outro- Sentença fls. 338/341. ‘... III - Decisão. Pelo exposto,
REJEITO os embargos opostos ante a manifesta intempestivi-
dade com que foram opostos e, em consequência, JULGO PRO-
CEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, constituindo, de pleno di-
reito, o título executivo judicial. Pelo princípio da causalidade,
condeno a embargante ao pagamento das custas processuais e
verba honorária da parte adversa que fixo, de acordo com o art.
20, § 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendidas
as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo dispositivo legal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, JONAS ADALBERTO PE-

REIRA e NADIA MAZUREK-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-1033/1998-EZIRO MURO-
FUSE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Despacho
fls. 213. Recebo os recursos interpostos pelas partes em seus
efeitos legais. Vista aos apelados para responderem, querendo,
no prazo legal, iniciando-se pelo primeiro apelado. Após, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas home-
nagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.-Advs. OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS, JULIO JERONIMO DOS SAN-
TOS JUNIOR e ORILDO VOLPIN-.

11. ORDINARIA-1155/1998-AGROTRAC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Sen-
tença fls. 365/374. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTE em parte o pedido inicial ao efeito de determi-
nar a exclusão da capitalização mensal de juros, com a restitui-
ção, à autora, dos valores indevidamente cobrados a este título
pelo requerido, em montante a ser apurado em liquidação de
sentença. Pelo princípio da sucumbência, considerando que cada
parte restou vencedor e vencido na ação, ficam ambas respon-
sáveis pelo pagamento das custas e despesas processuais e pela
verba honorária ao patrono da parte adversa, em montante que
fixo, de acordo com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, em R$
2.000,00 (dois mil reais) para cada, observadas as alíneas ‘a’,
‘b’ e ‘c’, do § 3º, do mesmo dispositivo legal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se’.-Advs. ANGELO OVIDIO ZANUZO
DENARDIN, RITA DE CASSIA DENARDIN, CLAUDIA
DENARDIN DONA, ANA PAULA FINGER MASCARELLO,
ANA CLAUDIA FINGER e LEANDRO DE QUADROS-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1208/1998-JOSE
ALDINO WILHELMS x ELZA TOZO STRACKE- Sentença
fls. 149. O requerente foi intimado por Edital (fls. 140, 143 e
144) a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lhe impede o prosseguimento, porém, deixou que
se escoasse o prazo, sem qualquer providência. De consequên-
cia, com fundamento no art. 267, III do CPC, julgo EXTINTO
o presente processo. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente pro-
ceda-se as baixas necessárias e arquive-se.-Adv. EMILIA POR-
TERO FERNANDES-.

13. MONITORIA-747/2000-BANCO BRADESCO S.A. x
AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e
outro- Sentença fls. 96/101. ‘... III - Decisão. Pelo exposto,
ACOLHO em parte OS EMBARGOS oferecidos pelos réus ao
efeito de determinar a exclusão da capitalização dos juros. Pelo
princípio da sucumbência, considerando que cada parte restou
vencedor e vencido na ação, ficam ambas responsáveis pelo
pagamento das custas e despesas processuais e pela verba ho-
norária ao patrono da parte adversa, em montante que fixo, de
acordo com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00
(dois mil reais) para cada, observadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’,
do § 3º, do mesmo dispositivo legal. Uma vez que os embargos
foram acolhidos apenas com relação à redução da multa, JUL-
GO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, constituindo, de
pleno direito, o título executivo judicial. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se’.-Advs. ANA PAULA FINGER MASCARE-
LLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS,
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, RITA DE CAS-
SIA DENARDIN e CLAUDIA DENARDIN DONA-.

14. INDENIZACAO-353/2001-ELIANE FERREIRA DE LIMA
x J.R. COMPRESSORES LTDA e outro-Despacho fls. 355.
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista
ao apelado para responder, querendo, no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO, LUIZ FERREIRA LEITE, CEZAR
PAULO LAZZAROTTO, FABRICIO ROGERIO BECEGATO,
MIGUEL LUCIANO PEZZINI, JOSE OLINTO NERCOLINI
e JOSELICE BAUTITZ-.

15. COBRANCA-411/2001-GLECI DA SILVA CAMARGO x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- Decisão Embargos de De-
claração fls. 315. ‘De inteira pertinência as aduções expendi-
das pelo douto procurador subscritor dos embargos declarató-
rios, porquanto houve inequívoca omissão quando aos pontos
aventados. Com efeito, acolho os presentes embargos para o
efeito de complementar o dispositivo da deliberação judicial
imposta (fls. 305/309), nos pontos omissos, que restam, a se-
guir, sanados. O índice da correção monetária será o INPC/
IBGE, que além de ser o oficial é o que melhor reflete a desva-
lorização da moeda, no período. Os juros, por seu turno, de-
vem incidir a partir da citação. Remanescem, no mais, hígidas
as deliberações consignadas no dispositivo da sentença prola-
tada no presente caderno processual. Cumpra-se, no que cou-
ber, o Código de Normas da E.CGJPR, notadamente a retifica-
ção no registro da sentença (item 2.2.14). P.R.I’.-Advs. FABIO
MOREIRA CONSTANTINO, LUCIANA GILIOLI, GIOVAN-
NI DIAS DE O. ALCANTARA, MARCIO DE BORBA GON-
ZAGA, GABRIEL LOPES MOREIRA, REINALDO MIRICO
ARONIS, JOSUE DYONISIO HECKE e LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH-.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-505/2001-ELIZA OLI-
VEIRA FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL TE-
LEPAR-Despacho fls. 238. Recebo a apelação nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. Vista ao apelado para responder, que-
rendo, no prazo legal. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Int.-
Advs. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, ANDREIA BELO ROSSO e
JOSIANE BORGES-.

17. REVISIONAL DE ALUGUEL-515/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DI BEO & DI
BEO LTDA- Decisão Embargos de Declaração fls. 472. ‘...
Diante do exposto, julgo improcedente os presentes embargos
de declaração, por não vislumbrar, no caso, nenhuma das hipó-
teses ventiladas pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.
Publique-se. Averbe-se. Intimem-se’.-Advs. WALTER BORGES
CARNEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUS-

TO PASTUCH DE ALMEIDA e AMARILIS VAZ CORTESI-.

18. REPARACAO DE DANOS-73/2002-MOACIR EUGENIO
CHIUMENTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Despacho fls. 96. Recebo a apelação nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Vista ao apelado para responder, queren-
do, no prazo legal. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs.
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO, RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-749/2002-CLARICE
DA APARECIDA ALVES x CONDOMINIO EDIFICIO VILA
FIRENZE-Despacho fls. 256. Recebo os recursos de fls. 220/
236 e 237/255, interpostos pela requerente/reconvinda  em seus
efeitos legais. Vista ao apelado para responder, querendo, no
prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-
se.-Advs. ALTAMIRO J DOS SANTOS, KATIA ISABEL MO-
RETTI DE ALMEIDA FER e VICTOR DANIEL MORETTI-.

20. MONITORIA-440/2003-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x AUGUSTO CESAR TRAMUJAS SAMWAYS- Sen-
tença fls. 174/179. ‘... III - Decisão. Julgo PROCEDENTE em
parte os embargos à ação monitória, tão somente para determi-
nar a exclusão da comissão de permanência determinando-se a
aplicação da multa contratual, na base máxima de 2% (dois por
cento), e dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, em
substituição à comissão de permanência, e PROCEDENTE A
AÇÃO MONITÓRIA, constituindo, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em man-
dado executivo, prosseguindo a demanda na forma entabulada
no Livro II, Capítulo IV do Código de Processo Civil. Tendo
em vista que o embargado sucumbiu de parte mínima do pedi-
do, fica o embargante responsável pelo pagamento das custas e
despesas processuais bem como pela verba honorária da parte
adversa que fixo, de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$
1.000,00 (um mil reais), atendidas as alíneas “a”, “b” e “c” do
§ 3º do mesmo dispositivo legal. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se’.-Advs. PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-478/2003-IRENI-
CE APARECIDA SALVIANO GONGORA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Despacho fls. 74. Recebo
a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apela-
do para responder, querendo, no prazo legal. Subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e as
cautelas de estilo. Int.-Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO,
JOSE BOLIVAR BRETAS, MIGUELITO R CARGNIN, RI-
CARDO ZANLORENZI CERANTO, ALAIDE RODRIGUES
BALIERO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-.

22. MONITORIA-761/2003-BANCO ITAU S.A x VESSARO
COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e outro- Sen-
tença fls. 127/133. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, ACOLHO
em parte OS EMBARGOS oferecidos pelos requeridos ao efei-
to de determinar exclusão da capitalização dos juros. Pelo prin-
cípio da sucumbência, considerando que cada parte restou ven-
cedor e vencido na ação, ficam ambas responsáveis pelo paga-
mento das custas e despesas processuais e pela verba honorária
ao patrono da parte adversa, em montante que fixo, de acordo
com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois
mil reais) para cada, observadas as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, do §
3º, do mesmo dispositivo legal. Um vez que os embargos foram
acolhidos em parte, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONI-
TÓRIA, constituindo, de pleno direito, o título executivo judi-
cial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs. PAULO GI-
OVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
CARMELA MANFROI TISSIANI, JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR, JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA
MAZUREK e DIRLEI ROSA WICHOSKI-.

23. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-916/2003-MARTIN
MACIEL FIUZA x BANCO DO BRASIL S.A- Despacho fls.
233. Recebo os recursos interpostos pelas partes em seus efei-
tos legais. Vista aos apelados para responderem, querendo, no
prazo legal, iniciando-se pelo primeiro apelado. Após, subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homena-
gens e as cautelas de estilo. Intimem-se.-Advs. AMAURI DOS
SANTOS SAMPAIO, PATRICIA EINHARDT MEULAM e
MARCO DENILSON MEULAM-.

24. MONITORIA-52/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA DE ALIMENTOS MARIA LUIZA
LTDA e outro- Sentença fls. 101/102. ‘... III - Decisão. Pelo
exposto JULGO IMPROCEDENTE os embargos à ação moni-
tória e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, cons-
tituindo de pleno direito, o título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo
a demanda na forma entabulada no Livro II, Capítulo IV do
Código de Processo Civil. Pelo princípio da causalidade, con-
deno os embargantes ao pagamento das custas processuais e
verba honorária da parte adversa que fixo, de acordo com o art.
20, § 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidas as
alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo dispositivo legal, e no
pagamento da verba honorária da curadora especial nomeada
as fl. 79, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), pelas mes-
mas razões acima. Publique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI e ERIKA J. R. WATERMANN DE CASTRO-.

25. MONITORIA-89/2004-AUTO POSTO 91 LTDA x CO-
MERCIO DE BATERIAS CARLI LTDA- Sentença fls. 102/
105. ‘... III - Decisão. Julgo IMPROCEDENTE os embargos à
ação monitória e PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, cons-
tituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguin-
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do a demanda na forma entabulada no Livro II, Capítulo IV do
Código de Processo Civil. Pelo princípio da causalidade, con-
deno o embargante ao pagamento das custas processuais e ver-
ba honorária da parte adversa que fixo, de acordo com o art.
20, § 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidas as
alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo dispositivo legal. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs. FERNANDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS, FERNANDO SONCHIM, SILVIA
ALBARELLO, MARCELO BARZOTTO e HAMILTON LO-
PES RIBEIRO-.

26. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2004-SERGIO
DELAZARI x RCL TRANSPORTES E ATACADO LTDA e
outros- Sentença fls. 57. Tendo em vista a falta de interesse da
parte autora, que não se manifestou oportunamente conforme
fls. 48, bem como não prestou caução e não ajuizou a ação
principal (fls. 50), julgo extinta a presente ação, sem julgamen-
to de mérito, o fazendo com fundamento no artigo 267, inciso
III do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Oportunamente proce-
dam-se as baixas necessárias e arquive-se.-Adv. VITOR HUGO
SCARTEZINI-.

27. MONITORIA-261/2004-MARCIA RADEL DOS SANTOS
DEITOS x COMERCIO DE BATERIAS CARLI LTDA-Des-
pacho fls. 121. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Vista ao apelado para responder, querendo, no prazo
legal. Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs. ANTONIO
MINORU ASHAKURA, KATYA MARIA A HERMISDORFF,
MARCELO BARZOTTO e HAMILTON LOPES RIBEIRO-.

28. INDENIZACAO-278/2004-CENTRO EDUCACIONAL
AMERICANO LTDA x ANTONIO ROQUE PREISNER e ou-
tros-Despacho fls. 226. Recebo os recursos interpostos pelas
partes em seus efeitos legais. Vista aos apelados para respon-
derem, querendo, no prazo legal, iniciando-se pelo primeiro
apelado. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
com nossas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.-
Advs. SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU SIMO-
ES DOS SANTOS, LUCIANO BRAGA CORTES, GILBERTO
ALLIEVI e CELSO PEREIRA-.

29. MONITORIA-354/2004-COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CREDITO MUTUO DOS PROFIS x WAGNER JOSE SA-
VARIS- Sentença fls. 164/169. ‘... III - Decisão. Pelo exposto
decido JULGAR IMPROCEDENTE os embargos à ação moni-
tória e JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA, cons-
tituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguin-
do a demanda na forma entabulada no Livro II, Capítulo IV do
Código de Processo Civil. Pelo princípio da causalidade, con-
deno o embargante ao pagamento das custas processuais e ver-
ba honorária da parte adversa que fixo, de acordo com o art.
20, § 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidas as
alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do mesmo dispositivo legal. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs. VALTER SCARPIN,
VANESSA CRISTINA VEIT e JOSELICE BAUTITZ-.

30. PRECEITO COMINATORIO C/C REP-361/2004-ESPO-
LIO DE FRANCISCO ANTONIO BRAZ e outro x REAL SE-
GUROS S.A.-Sentença fls. 268/276. ‘... III - Decisão. Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para obrigar
a a Seguradora ao pagamento do débito do Espólio de Francis-
co Braz representado pelo saldo devedor junto ao Consórcio
Nacional John Deere-Randon Sistemas de Aquisição S/C Ltda.
referente à cota 63 do grupo 582 do mencionado consórcio,
que perfazia a importância de R$ 46.123,87 em 05.04.04, acres-
cido das taxas estipuladas, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), no caso de descumprimento, além de
condená-la a ressarcir o espólio dos pagamentos indevidos que
realizou a este título, cujos comprovantes se encontram nos
autos, devidamente corrigidos e acrescido dos juros legais des-
de o pagamento. Pelo princípio da sucumbência, fica o requeri-
do responsável pelo pagamento das custas e despesas proces-
suais e pela verba honorária ao patrono da parte adversa, em
montante que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, na forma do art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil’.-Advs. GILBERTO NALON GONZAGA, MARCO AN-
TONIO PADOVANI, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI, ERNANI HARLOS JUNIOR, MURILO CLEVE MA-
CHADO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

31. DESPEJO C/C COBRANCA-543/2004-JULIO CESAR
BOROS x NORBERTO CRISTIANO KUNHEN- Sentença fls.
34/35. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial, para o fim de condenar o réu Norberto Cristi-
ano Kunhen a pagar ao autor Julio César Boros, o valor de R$
633,09 (seiscentos e trinta e três reais e nove centavos), inci-
dindo sobre todo esse valor a correção monetária a partir do
ajuizamento da ação e juros legais a partir da citação. Em con-
sequência, fica o réu responsável pelo pagamento das custas e
despesas processuais, bem como pela verba honorária ao pa-
trono da parte adversa em montante que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o disposto
no art. 20, § 3º, do CPC, observadas as alíneas “a”, “b” e “c”,
do mesmo diploma legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se’.-Advs. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS, JOSE
ROSELANO MORETTO e MARCIO SETENARESKI-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-582/2004-MECANICA RI-
CHETTI LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Despacho fls.
1009/1010. 1. “Para saber se as contas apresentadas estão ou
não corretas, mister, antes, o julgador, fazer uma análise, veri-
ficando se o débito está em consonância com as cláusulas do
contrato, e se não são ilegais ou abusivas”. 2. “Não satisfeito o
direito do autor de ver as contas prestadas, restando presente
complexidade e imprecisão quanto a legalidade dos lançamen-
tos efetuados em sua conta corrente, a realização de prova pe-
ricial, na segunda fase da ação de exigir contas, torna-se uma
imposição legal, para se chegar ao exato saldo credor em favor
de uma das partes”. 3. “Não se pode olvidar o alerta de Adroal-
do Furtado Fabrício, de que no julgamento da prestação de con-
tas o juiz precisa ser extramente cuidadoso, determinando, via

de regra, a prova pericial, quase sempre imprescindível, para
que se tenha um juízo de certeza (ob. cit., nº 270, p. 419), e não
ocorra, um saldo em favor de uma das partes absolutamente
exagerado e, por isso, inaceitável”. (Comentários ao Código de
Processo Civil, Forense, 1980, Vol. VIII, Tomo III, art. 915, nº
270, p. 419).  Aliás, via de regra, a realização de prova pericial,
na segunda fase da ação de prestação de contas, torna-se uma
imposição legal, para se chegar, ao exato saldo credor em favor
de uma das partes, sendo, inclusive que sua falta, conduz a
verdadeiro cerceamento de defesa. Forçosa, portanto, a con-
clusão de que, sendo impossível a apuração de haveres entre as
partes com base exclusivamente nos elementos constantes dos
autos, é imprescindível a realização de perícia contábil, razão
pela qual, defiro a sua produção, cabendo ao réu suportar o
pagamento dos honorários periciais, em vista de ter dado causa
a pretensão, bem como juntar aos autos os contratos celebrados
entre as partes, antes da realização da perícia, a fim de verificar
os índices e encargos pactuados, sob pena de rejeição das con-
tas que apresentou. O e. Tribunal de Justiça já firmou entendi-
mento, no sentido de que cabe ao réu, em ação de prestação de
contas, segunda fase, arcar com as despesas periciais, já que
deu causa à demanda: (“.....”). 2. Nomeio como perito o Sr.
Evandro Vignola. Fixo o prazo de dez dias para as partes apre-
sentarem quesitos e assistentes técnicos, querendo. Em segui-
da, intime-se o Sr. Perito a apresentar proposta de honorários,
sobre a qual deverão as partes serem intimadas a se manifesta-
rem. Com a concordância, intime-se o réu para efetuar o depó-
sito, no prazo de dez (10) dias, sob pena de serem acolhidas as
contas apresentadas pelo autor, independentemente da prova
pericial. Com o depósito, fixo o prazo de 30 dias para a entrega
do laudo. Proceda-se, a Escrivania, as diligências necessárias
para o escorreito cumprimento da medida, notadamente para o
que dispõe o art. 431- A do Diploma Processual Civil. Inti-
mem-se.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-583/2004-MECANICA RI-
CHETTI LTDA x BANCO ITAU S/A-Despacho fls. 1113/1114.
1. “Para saber se as contas apresentadas estão ou não corretas,
mister, antes, o julgador, fazer uma análise, verificando se o
débito está em consonância com as cláusulas do contrato, e se
não são ilegais ou abusivas”. 2. “Não satisfeito o direito do
autor de ver as contas prestadas, restando presente complexi-
dade e imprecisão quanto a legalidade dos lançamentos efetua-
dos em sua conta corrente, a realização de prova pericial, na
segunda fase da ação de exigir contas, torna-se uma imposição
legal, para se chegar ao exato saldo credor em favor de uma das
partes”. 3. “Não se pode olvidar o alerta de Adroaldo Furtado
Fabrício, de que no julgamento da prestação de contas o juiz
precisa ser extramente cuidadoso, determinando, via de regra,
a prova pericial, quase sempre imprescindível, para que se te-
nha um juízo de certeza (ob. cit., nº 270, p. 419), e não ocorra,
um saldo em favor de uma das partes absolutamente exagerado
e, por isso, inaceitável”. (Comentários ao Código de Processo
Civil, Forense, 1980, Vol. VIII, Tomo III, art. 915, nº 270, p.
419).  Aliás, via de regra, a realização de prova pericial, na
segunda fase da ação de prestação de contas, torna-se uma im-
posição legal, para se chegar, ao exato saldo credor em favor
de uma das partes, sendo, inclusive que sua falta, conduz a
verdadeiro cerceamento de defesa. Forçosa, portanto, a con-
clusão de que, sendo impossível a apuração de haveres entre as
partes com base exclusivamente nos elementos constantes dos
autos, é imprescindível a realização de perícia contábil, razão
pela qual, defiro a sua produção, cabendo ao réu suportar o
pagamento dos honorários periciais, em vista de ter dado causa
a pretensão, bem como juntar aos autos os contratos celebrados
entre as partes, antes da realização da perícia, a fim de verificar
os índices e encargos pactuados, sob pena de rejeição das con-
tas que apresentou. O e. Tribunal de Justiça já firmou entendi-
mento, no sentido de que cabe ao réu, em ação de prestação de
contas, segunda fase, arcar com as despesas periciais, já que
deu causa à demanda: (“.....”). 2. Nomeio como perito o Sr.
Darci Luiz Pessali. Fixo o prazo de dez dias para as partes
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, querendo. Em se-
guida, intime-se o Sr. Perito a apresentar proposta de honorári-
os, sobre a qual deverão as partes serem intimadas a se mani-
festarem. Com a concordância, intime-se o réu para efetuar o
depósito, no prazo de dez (10) dias, sob pena de serem acolhi-
das as contas apresentadas pelo autor, independentemente da
prova pericial. Com o depósito, fixo o prazo de 30 dias para a
entrega do laudo. Proceda-se, a Escrivania, as diligências ne-
cessárias para o escorreito cumprimento da medida, notada-
mente para o que dispõe o art. 431- A do Diploma Processual
Civil. Intimem-se.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, KARIN L.
HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-.

34. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-597/2004-BV
FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIME x DARCI GROBES- Sentença fls. 151/158. ‘... III - De-
cisão. Em face do exposto, com fundamento nos dispositivos
legais já citados, em combinação com os parágrafos 4º e 5º do
art. 3º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO da ação de depósito e condeno o
réu Darci Grobes a restituir a autora BV Financeira S/A Crédi-
to, Financiamento e Investimento, o veículo VW, modelo APO-
LLO GL, ano/modelo 1990/1991, cor bege, placa ALI-0786,
chassi 9BWZZZ54ZLB101163, ou consignar o montante devi-
do, em 24.00 (vinte e quatro) horas. Sucumente a autora de
parte mínima do pedido (art. 21, parágrafo único do CPC), tão
somente quanto ao requerimento de prisão civil, condeno o réu
ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorá-
ria que fixo em 10% sobre o valor da dívida, devidamente cor-
rigida, em atendimento e observância às cominações do art. 20,
§3º do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se’.-Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, ADELINO
MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR, RODRI-
GO MARCON SANTANA, MONALISA MICHEL, RICAR-
DO BORTOLOZZI e VILMAR COZER-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-599/2004-COMER-
CIAL E MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Despacho fls. 141.
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista
ao apelado para responder, querendo, no prazo legal. Após,
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas ho-
menagens e as cautelas de estilo. Int.-Advs. CARLOS JOSE
DAL PIVA, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e CA-
ROLINA LUCENA SCHUSSEL-.

36. ORDINARIA REV CONT C/PED TUT-653/2004-NELCI
APARECIDA CARANHATO x BANCO ITAU S/A- Sentença
fls. 195/198. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, acolho a prelimi-
nar alegada na contestação, para declarar a ilegitimidade ativa
dos autores, e JULGAR EXTINTO o feito, sem julgamento de
mérito, pela carência da ação, na forma do disposto no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil. Tendo em vista o princípio da
sucumbência, fica a autora responsável pelo pagamento das
custas processuais e pela verba honorária do patrono da parte
adversa, fixada esta em R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo
com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se’.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

37. ORDINARIA-773/2004-AGOSTINHO MARQUES GAL-
VAO e outro x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S A-
Sentença fls. 150/156. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão inicial dos au-
tores para o fim de determinar a correção de todos os valores
por eles pagos desde o início, com a aplicação de juros sim-
ples, a ser realizado em fase de liquidação de sentença e, após,
a compensação dos valores pagos a maior com eventual débito
decorrente do contrato celebrado com a instituição financeira
ou sua devolução simples. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se’. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

38. USUCAPIAO-897/2004-VENDELIM ALVES e outros x
LARI POSSEBON e outro- Sentença fls. 104/113. ‘... III - De-
cisão. Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos, para o fim
de reconhecer justificada a posse dos autores sobre as áreas de
terras especificadas na petição inicial, contidas nas quatro áre-
as conforme plantas e descrições constante na inicial, e, assim,
declarar a aquisição do domínio sobre elas, servindo esta sen-
tença como titulo  hábil ao registro/averbação dessas aquisi-
ções perante o Ofício do Registro de Imóveis competente, me-
diante expedição dos mandados respectivos (art. 221, IV, da
Lei nº 6.015/73), na seguinte forma. a) ...... Pela sucumbência
condeno os requeridos no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios os quais arbitro em prol do advogado
dos autores em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), ante o
grau de zelo pela causa, o trabalho realizado, a complexidade
da demanda (CPC, art. 20, § 4º). Para eventual cobrança contra
o ESTADO, apenas, à falta de defensoria pública instituída,
arbitro honorários de R$500,00 (quinhentos reais) em favor da
curadora nomeada à ré revel citada por edital. P.R.I’.-Advs.
DONIZETTI DE OLIVEIRA, JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA e CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI ZEILMANN-.

39. COBRANCA-1052/2004-WALTER IVO SCHULTZ x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL - COOPAVEL-
Despacho fls. 236. Recebo os recursos interpostos pelas partes
em seus efeitos legais. Vista aos apelados para responderem,
querendo, no prazo legal, iniciando-se pelo primeiro apelado.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nos-
sas homenagens e as cautelas de estilo. Intimem-se.-Advs.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, CHRISTIANE MAS-
SARO LOHMANN, NILBERTO RAFAEL VANZO e LEILA
REGINA FUSINATTO-.

40. SUMARISSIMA DE COBRANCA-125/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GIRASSOL x MARIA BEATRIZ HAMME-
RER- fls. 47. ‘... Pelo exposto e mais que dos autos constam
JULGO PROCEDENTE a presente ação de cobrança para con-
denar a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 3.116,49, bem como
as parcelas que se vencerem até o efetiva quitação do débito,
quantia que deverá ser acrescida de multa contratual de 2%,
atualizada e corrigida pelos indíces oficiais a partir da data de
cada vencimento da parcela não quitada pela parte ré. No mais,
persiste a sentença tal como está lançada. P.R.I. Retifique-se o
registro de sentença, procedendo-se as devidas anotações pres-
critas no Código de Normas do Estado’.-Adv. JURANDIR RI-
CARDO PARZIANELLO JR-.

41. DECLARATORIA DE NULIDADE-565/2005-SANDRO
MAURO LACERDA x ESTADO DO PARANA- Despacho fls.
175. Indefiro o requerimento de fls. 165, em face de a sentença
ainda não ter transitado em julgado. Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para respon-
der, querendo, no prazo legal. Subam os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça com nossas homenagens e as cautelas de esti-
lo. Int.-Advs. SOLANGE DA SILVA, CLEVERSON IVAN
MERLO, AMELIO SCARAVONATTI, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL e LEANDRO JOSE CABULON-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-800/2005-BANCO
FINASA S/A e outro x CARLA BEATRIZ GIORDANI- Sen-
tença fls. 106/115. ‘... III - Decisão. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, com julgamento do mérito,
declarando consolidada em mãos do autor a posse e proprieda-
de do veículo VW/Golf 2.0, ano/modelo 2002/2003, placa AHB-
4004, chassi 9BWAB41J734020679, valendo a presente como
título hábil para a transferência do certificado de propriedade.
Oficie-se ao DETRAN. As custas e despesas processuais, bem
como os  honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), em consonância com o disposto no art.
20, § 4º, do Diploma Processual Civil, deverão ser arcados pelo
réu, tendo em vista que seu inadimplemento ensejou o ajuiza-
mento da presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se’.-Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, MARCELO LOCATELLI,

JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-.

43. BUSCA E APREENSAO-906/2005-AUGUSTO CESAR
DOS SANTOS ALVES x ELOIR LUDKE- Sentença fls. 53. O
requerente foi intimado por Edital (fls. 44 e 47) a providenciar
o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe
impede o prosseguimento, porém, deixou que se escoasse o
prazo, sem qualquer providência. De consequência, com fun-
damento no art. 267, III do CPC, julgo EXTINTO o presente
processo. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente proceda-se as
baixas necessárias e arquive-se’.-Adv. LORI HELENA FIS-
CHER-.

44. INDENIZACAO-1230/2005-ALESSANDRO PINTO ME-
DEIROS x ADARCINO ADOLPHO DE AMORIN- Oficio fls.
99, oriundo do Juizo de Direito da 1ª Vara Civel da Comarca de
Toledo/PR. Pelo presente, extraído dos autos nº 19/2008 de
CARTA PRECATORIA movida por ALESSANDRO PINTO
MEDEIROS contra ADARCINO ADOLPHO DE AMORIN,
oriunda dos autos de Ação de Indenização nº 1230/2005, desta
Vara Civel, informo a Vossa Excelência que foi designado o
dia 27 de maio de 2008 às 15h00min, para inquirição da teste-
munha arrolada pela parte requerida’.-Advs. FLAVIO ANTO-
NIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES, SERGIO VULPI-
NI e KELLY R P VULPINI-.

45. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-167/2006-OMNI
S/A x SERGIO ROBERTO DOS SANTOS- Sentença fls. 43/
45. ‘... III - Decisão. Em face do exposto, com fundamento nos
dispositivos legais já citados, em combinação com os parágra-
fos 4º e 5º do art. 3º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da ação de depósito e
condeno o réu José Carlos Nunes Filho a restituir a autora
OMINI S/A - Credito, Financiamento e Investimento, o veículo
CAR/S. REBOQUE/C. FECHADA, marca REB/INCREAL,
ano/modelo 1997/1997, cor branca, chassi
9ª9R12530V1BF2422, ou consignar seu equivalente em dinhei-
ro, em 24.00 (vinte e quatro) horas, com as ressalvas supra
expostas (art. 904 do Diploma Processual Civil). Sucumbente a
autora de parte mínima do pedido (art. 21, parágrafo único do
CPC), quanto ao requerimento de prisão civil, condeno o réu
ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorá-
ria que fixo em 10% sobre o valor da dívida, devidamente cor-
rigida, em atendimento e observância às cominações do art. 20,
§ 3º do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se’.-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO, PAULO CESAR TORRES e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-.

46. DESPEJO-258/2006-MARISSANTA BROCK TREVIZO-
LLI x STUDIO DE DANCA E ARTES LEANDRA VAGLIAT-
TI LTDA e outros- Despacho fls. 438. Sobre o retro alegado,
manifestem-se os requeridos. Int.-Advs. ANA PAULA SABA-
TOSKI, CLAZANCIA LUCIA ESTEVES e TADEU KARA-
SEK JUNIOR-.

47. ORDINARIA DE COBRANCA-534/2006-FRIGOVEL
COMERCIO DE PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA x REAL
SEGUROS S/A- Oficio fls. 229, oriundo do Juizo de Direito da
Comarca de Bela Vista do Paraíso/PR. Pelo presente, expedido
nos autos nº 27/2008 (nosso), de CARTA PRECATÓRIA, oriun-
da dessa Comarca, extraída dos autos nº 534/2006 (vosso), de
ORDINÁRIA DE COBRANÇA, que FRIGOVEL COMERCIO
DE PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA move contra REAL
SEGUROS S/A, informo a Vossa Excelência, que foi designa-
da audiência para inquirição da testemunha, Carlos Roberto da
Silva, arrolada pela requerida, para o dia 29/setembro/2008, às
15.00 horas, solicitando intimação das partes sobre referida
audiência’.-Advs. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, LAURI DA SILVA, PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES
e ERNANI HARLOS JUNIOR-.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-707/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x VILMAR GIACOMELLI- Sentença
fls. 47. ‘HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo noticiado pelas partes nos presentes au-
tos às fls. 36/39. Em consequência, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com apreciação de mérito, na forma do artigo 269, III do
CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as bai-
xas necessárias e arquive-se’.-Advs. ANA PAULA FINGER
MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE
QUADROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

49. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-848/2006-JOAO
HENRIQUE MENEGHEL x ARYSTA LIFESCIENCE DO
BRASIL- Certidão da escrivania fls. 35vº. Certifico que, o ofí-
cio expedido às fls. 35, será encaminhado ao destinatário por
esta escrivania, através do órgão do correio, com AR/MP, e que
as despesas de fotocópias e postagem, no valor de R$26,00
(vinte e seis reais), deverão ser pagas a esta serventia, pela par-
te Autora.-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

50. B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1054/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RAULINO PEDRO JOAQUIM-
Sentença fls. 48/51. ‘... III - Decisão. Em face do exposto, com
fundamento nos dispositivos legais já citados, em combinação
com os parágrafos 4º e 5º, do art. 3º, do Decreto-Lei 911/69,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da ação
de depósito e condeno o réu Raulino Pedro Joaquim a restituir
ao autor Banco Panamericano S/A, a moto, modelo SUNDO-
WN - HUNTER 125, ano/modelo 2005/2005, cor vermelha,
placa ANQ-4718, chassi, ou consignar seu equivalente em di-
nheiro, em 24.00 (vinte e quatro) horas, com as ressalvas supra
expostas (art. 904 do Diploma Processual Civil). Sucumente o
autor de parte mínima do pedido (art. 21, parágrafo único do
CPC), quanto ao requerimento de prisão civil, condeno o réu
ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorá-
ria que fixo em 10% sobre o valor da dívida, devidamente cor-
rigida, em atendimento e observância às cominações do art. 20,
§ 3º do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se.-Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1180/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EVERALDO LEONEL DUAR-
TE- Sentença fls. 74. ‘HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado pelas partes nos
presentes autos às fls. 68/69. Em consequência, JULGO EX-
TINTO o processo, com apreciação de mérito, na forma do ar-
tigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I. Defiro a renúncia do
prazo recursal, oportunamente procedam-se as baixas necessá-
rias e arquive-se’.-Advs. SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER-.

52. ORD.DE DESCONSTITUICAO DE TL.-1212/2006-JOAO
HENRIQUE MENEGHEL x ARYSTA LIFESCIENCE DO
BRASIL- Defiro o pedido retro. Expeça-se oficio. Dil. ===>Cer-
tidão da escrivania fls. 21vº. Certifico que, o ofício expedido
às fls. 21, será encaminhado ao destinatário por esta escriva-
nia, através do órgão do correio, com AR/MP, e que as despe-
sas de fotocópias e postagem, no valor de R$26,00 (vinte e seis
reais), deverão ser pagas a esta serventia, pela parte Autora.-
Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-.

53. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-1213/2006-BAN-
CO FINASA S/A x FABIANO DA COSTA SIEBRA- Sentença
fls. 46/48. ‘... III - Decisão. Em face do exposto, com funda-
mento nos dispositivos legais já citados, em combinação com
os parágrafos 4º e 5º do art. 3º, do Decreto-Lei 911/69, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da ação de de-
pósito e condeno o réu FABIANO DA COSTA SIEBRA a resti-
tuir a autora BANCO FINASA S/A, a moto, modelo HONDA
CG 150 TITAN KS, ano/modelo 2005/2005, cor azul, placa
AMQ-7705, chassi 9C2KC08105R116881, ou consignar seu
equivalente em dinheiro, em 24 (vinte e quatro) horas, com as
ressalvas supra expostas (art. 904 do Diploma Processual Ci-
vil). Sucumbente a autora de parte mínima do pedido (art. 21,
parágrafo único do CPC), quanto ao requerimento de prisão
civil, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e verba honorária que fixo em 10% sobre o valor da dívi-
da, devidamente corrigida, em atendimento e observância às
cominações do art. 20, § 3º do Diploma Processual Civil. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se’.-Advs. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1426/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO RENATO DO NASCI-
MENTO- Sentença fls. 62/66. ‘... III - Decisão. Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com julgamento do
mérito, declarando consolidada em mãos do autor a posse e
propriedade do veículo FORD/Escort GL 16 VH, ano 1998,
placa AJA-7600, chassi 8AFZZZEHCWJ07498, valendo a pre-
sente como título hábil para a transferência do certificado de
propriedade. Oficie-se ao DETRAN. As custas e despesas pro-
cessuais, bem como os  honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em consonância com o dis-
posto no art. 20, § 4º, do Diploma Processual Civil, deverão ser
arcados pelo réu, tendo em vista que seu inadimplemento ense-
jou o ajuizamento da presente demanda. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se’.-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH, ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR, JEANDRE
CLAYEBER CASTELON e MILTON POLISZUK-.

55. COBRANCA-1498/2006-MARCELO RENE REINHAR-
DT x MUNICIPIO DE CASCAVEL-A conta e preparo obser-
vado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se. - Conta de fls.
204, no valor total de R$260,15.-Advs. LOURIVAL CAETA-
NO e SILVIO SILVA-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-705/2007-ELAINE DE CAS-
TRO FLABES COELHO x BANCO DO BRASIL S/A- Senten-
ça fls. 72/81. ‘... III - Decisão. Pelo exposto e pelo mais que
dos autos constam, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido
inicial para condenar o requerido, na forma do disposto no ar-
tigo 917 do CPC, a prestar contas, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as apresentadas pelo
autor, nos termos da legislação pertinente, de todos os débitos
relativos aos juros a partir de abril de 1992, limitando-se no
que respeita as tarifas, taxas e prêmios de seguro, a partir de
18/01/2007, conforme supra fundamentado. Em consequência,
tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam ambas as partes
responsáveis pelo pagamento das custas e despesas processu-
ais na proporção de 50% para cada, e pela verba honorária ao
patrono da parte adversa em montante que fixo, de acordo com
o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, observadas as alíneas “a”,
“b” e “c”, do § 3º, do mesmo diploma legal, em R$ 400,00
(quatrocentos reais) para cada uma das partes. Publique-se.
Registre. Intimem-se’.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCOS
VINICIUS BOSCHIROLLI-.

57. DECLARATORIA DE NULIDADE-1229/2007-ERCILIO
BARTINIK x LAIN E OLIVEIRA LTDA-Despacho fls. 210.
Em cinco dias especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que efetivamente pretendem produzir, indican-
do a finalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento.
Intimem-se.-Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA
MAZUREK, MARCO DENILSON MEULAM e PATRICIA S.
EINHARDT MEULAM-.

58. REPARACAO DE DANOS-1542/2007-ANDRE DE OLI-
VEIRA x JOAO FERREIRA DA SILVA e outro-Vista ao reque-
rente, da devolução dos ofícios ARs de citação dos requeridos,
sem cumprimento. - João Ferreira da Silva - Motivo: ‘Mudou-
se’ e Claudio de Arruda - Motivo: ‘Numero Inexistente’.-Adv.
IEDA MARIA RUWER WICKERT-.

59. ALVARA JUDICIAL-1715/2007-REYNALDO LOPES
JUNIOR- Sentença fls. 24. Ante os fundamentos do pedido ini-
cial, documentação apresentada, HOMOLOGO por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a expedição de

Alvará Judicial. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente arquive-
se.-Adv. ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR-.

60. REVISIONAL C/C REP. DE INDEBI-511/2008-JOSE
ROBERTO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
e outro-1. A alegação de que não pode suportar as despesas
processuais sem prejuízo do sustento próprio, ou da família,
não condiz com a situação de quem compra veículo a prestação
(para pagar em 48 meses) e se propõe a consignar mensalmente
a quantia de R$ 459,00. Isso mostra preferência ao veículo do
que ao sustento pessoal, ainda que se diga que o bem serve
para “locomoção de trabalho” (sem explicar muito). 2. Portan-
to, indefiro o benefício da assistência judiciária gratuita e de-
termino o preparo das custas e FUNREJUS, no prazo de dez
(10) dias. 3. Intime-se.-Advs. ELISABETE KLAJN e ISMAR
ANTONIO PAWELAK-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº  51/2008
JUIZ DE DIREITO: JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEI-
TÃO SALMON

Índice  de  Publicação

ADVOGADO       ORDEM     PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 48 206/2008
ALDETH LIMA COELHO 25 226/2006
ALESSANDRO CESAR TORQUATO 22 599/2005
ALEX LUNARDELLI VALENTE 31 308/2007
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 13 301/2001
AMAURI BECHINSKI 44 977/2007
AMAURI CARVALHO ALVES 44 977/2007
ANA WILMA GUIDELLI 19 121/2005
ARNALDO APARECIDO CORACAO 20 332/2005
AURELIO FERREIRA GALVAO 23 54/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 20 332/2005
CARLOS FREDERICO REINA CO 57 140/2000
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FABIO LUIS FRANCO 51 242/2008
FERNANDO JOSE BONATTO 32 426/2007
GILDO IBERE WOELNER MACED 51 242/2008
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO 14 455/2001
HELESSANDRO LUIS TRINTINA 47 88/2008
JAIRO BASSO 28 919/2006
JOAO CAETANO SANDRINI 9 318/2000
JOAO MANOEL GROTT 40 819/2007
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 56 141/1998
JORGE MENEZES MARTINS JUN 31 308/2007
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 34 591/2007
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LOURIVAL LEITE DE CARVALH 17 442/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 26 839/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 46 8/2008
LUIZ JORGE KORDEL 43 975/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 21 459/2005
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 18 1056/2004
MARCIA CRISTINA VAZ 15 25/2003
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 53 264/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20 332/2005
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 20 332/2005

22 599/2005
29 1122/2006
37 732/2007
55 57/1995

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 54 289/2008
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MARCOS SERGIO J. MARTINS 56 141/1998
MARILI R. TABORDA 50 240/2008
MARISA KIKUTI MAEDA 12 283/2001
MAURI MARCELO BEVERVANÇO 21 459/2005
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31 308/2007
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MIRIAM APARECIDA DOS SANT 33 495/2007
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8 154/2000
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57 140/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 20 332/2005
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24 183/2006
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1. BUSCA E APREENSAO (FID)-197/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ABEGAIL CEZAR DE MELLO-
Ao exeqüente, para a retirada do ofício expedido à Delegacia
da Receita Federal. - Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIO HERMOGENES GABRIEL
DE OLIVEIRA e outros- Ao exeqüente, para manifestação acer-
ca do cálculo de fls. 197/198 - total geral: R$ 258.101,31 e
ofício de fl. 199/201 da Vara Cível da Comarca de Jaguariaíva
- PR. -Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO CARLOS MILLEO e outros-
“Sobre a impugnaçãode fls. 422/430, diga o Dr. Procurador da
parte exeqüente, em dez dias.” - Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

4. DEPOSITO-166/1997-BANCO DO BRASIL S/A x AGRO
MERCANTIL KRAEMER LTDA- “Diga o exeqüente.” - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-.

5. ORDINARIA-52/1998-WATANABE MAQUINAS AGRICO-
LAS IND. E COM. LTDA x RUGERI MEC-RUL S/A- “Sobre
o prosseguimento do feito, diga o exeqüente.” - Adv. MAURI-
CIO BORBA-.

6. INDENIZACAO (ORD)-235/1998-LUIZ RENATO ADRI-
ANO x SERVLOJ ADMINISTRADORA DE SERVICOS S/C
LTDA e outros- Ao requerente, ante o retorno da carta oficial
expedida para a intimação do Rep.legal de Bascob S. de E.
Eletrônica Ltda - devolvida pelo Correio, com a informação:
“Desconhecido”. - Advs. DANILO PORTHOS SCHRUT e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

7. MONITORIA-152/1999-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
OTAVIO NOCERA e outro- Ao exeqüente, para a retirada do
ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Advs. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-154/2000-SOCI-
EDADE COOPERATIVA CASTROLANDA LTDA x RODNEY
CLAYTON DE PAULA TOLEDO- “Tendo em vista que o imó-
vel a que se refere a petição de fl. 130, já integra o auto  de
penhora, diga o exeqüente.” - Advs. ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

9. COBRANCA (ORD)-318/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
HAROLDO NEY JAIME GOOLKATE- Às partes, ante o cál-
culo de fls. 428 - total geral: R$ 66.143,66. - Advs. ROGERIO
DYNIEWICZ e JOAO CAETANO SANDRINI-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-226/2001-MAR-
CO ANTONIO FRANCO DE SOUZA x MARCIO JOSE LO-
PES e outro- “Ante o contido à fl. 331, manifeste-se o executa-
do, advertindo-o que seu silêncio será interpretado como acei-
tação tácita.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

11. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-245/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO MANOEL DE MEDEIROS
GOMES e outro- “Intime-se o devedor para pagamento no pra-
zo de 15 dias, ciente de que o não pagamento acarretará o acrés-
cimo de multa no percentual de dez por cento, conforme auto-
riza o artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Caso efetue o
pagamento parcial,  a multa de dez por cento incidirá sobre o
restante.” - valor para pagamento: R$ 267.904,21. - Adv. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-.

12. REIVINDICATORIA-283/2001-SABURO TAKANO e ou-
tro x JOEL BUENO- “Diga o executado.” - Advs. MARISA
KIKUTI MAEDA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
DOUGLAS OSAKO-.

13. INVENTARIO-301/2001-JONAS CARNEIRO MEIRA x
CYPRIANO MARQUES DE SOUZA e outro- Aos requeren-
tes, para manifestação acerca do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensão dos autos. - -Adv. ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER-.

14. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-455/2001-I T C DO
BRASIL MAQUINAS TEXTEIS E COMPONENTES x UPS
DO BRASIL E CIA- À exeqüente, ante o retorno da Carta Pre-
catória. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-.

15. DEPOSITO-25/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JESSE MAINARDES- “Diga o exeqüente.” - Advs. MARCIA

CRISTINA VAZ e CARY CESAR MONDINI-.

16. INDENIZACAO (ORD)-102/2003-TANIA MARIA DE
MOURA FONSECA x COMPANHIA DE SEGUROS PREVI-
DENCIA DO SUL PREVISUL- “Diga o executado.” - Advs.
LAURA AGRIFOGLIO VIANNA e NELSON OLIVAS-.

17. REPETICAO DE INDEBITO-442/2003-MARIA JOANA
MARTINS GUIMARAES x MUNICIPIO DE CASTRO- “Diga
o executado”. - Adv. LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FI-
LHO-.

18. DEPOSITO-1056/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x EDEBRANDO FERREI-
RA BUENO-À requerente, ante o ofício de fl. 91 do Cartório
Eleitoral de Castro. - Advs. JOSE ELI SALAMACHA, SUZI-
NAIRA DE OLIVEIRA, MARCELA MILCZEWSKI BATIS-
TA e JULIANA TORRES VENSON-.

19. REPETICAO DE INDEBITO-121/2005-HOLTZ E SAN-
TOS LTDA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- “Às partes, para alegações finais, no prazo co-
mum e sucessivo de 10 (dez) dias. Após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos.” - Advs. ANA WILMA GUIDELLI e
THAIS PORTUGAL-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-332/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x NELSON LUIZ SAUER e outro- Às partes para
alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias.” - Advs. AR-
NALDO APARECIDO CORACAO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO-.

21. REPARACAO DE DANOS-459/2005-RETIFICA DE MO-
TORES FAMA LTDA x COMPANHIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO e outro- “Anotações necessárias relativa-
mente ao contido às fls. 93/94. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”- Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR-.

22. DEPOSITO-599/2005-BANCO BRADESCO S/A x CONS-
TOLE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- “Arquivem-
se, observadas às cautelar de estilo.” - -Advs. ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA, NELSON PASCHOA-
LOTTO e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

23. NULIDADE-54/2006-PEDRO CORNELIO DE GEUS
GREYDANUS x BANCO DO BRASIL S/A- “1. Conforme v.
Acórdão de fls. 1.355/1.363, declarada a legitimidade ativa do
autor para propor a ação processada nos presentes autos, com
determinação para o prosseguimento do processo a partir de
fls. 1.167. 2. O despacho de fls. 1.167 determinou o cumpri-
mento do item IV do despacho inicial (fls. 892), relativo à es-
pecificação de provas e eventual formulação de proposta de
acordo. 3. Não havendo manifestação das partes quanto à pos-
sibilidade de conciliação, desde logo passo ao saneamento do
processo. 4. A parte ré ofereceu contestação, por intermédio de
Procurador constituído, alegando, preliminarmente, carência da
ação por ilegitimidade ativa ad causam. 5. Ainda em prelimi-
nar, arguiu a nulidade do contrato de cessão de direitos, posto
que somente após a constituição do crédito poderia operar a
correspondente cessão de direitos e, por via de conseqüência,
tem-se a impossibilidade jurídica do pedido. 6. Também em
preliminar, alegou a parte ré a ausência de interesse processual
em virtude de que as Cédulas Rurais, conforme consta da inici-
al, já foram liquidadas. 7. Por fim, em sede preliminar, arguiu a
inépcia da incial ante à cumulação de pedidos de natureza de-
claratória e constitutiva, a resultar na extinção do processo,
sem julgamento de mérito.  8. A questão diretamente vinculada
à argüição de ilegitimidade ativa e conseqüente carência da ação
restou superada pelo v. Acórdão de fls. 1355/1363. Por via in-
direta, da fundamentação do referido Acórdão, extrai-se quan-
to à possibilidade da cessão de direitos operada, bem como do
respectivo interesse  processual, ante ao que também superada
as preliminares de impossibilidade jurídica do direito  e de au-
sência de interesse processual cujas rejeições aque se declara
expressamente. 9. Finalmente, improcede a preliminar de inép-
cia da inciail por cumulação de pedidos de natureza declarató-
ria e constitutiva, eis que consentâneo com os princípio aplicá-
veis ao exercício do direito de ação que da declaração da exis-
tência de um direito advenha a constituição de situação jurídi-
ca dessa declaração decorrente, motivo pelo qual também re-
jeita-se essa preliminar.  10. Já quanto às matérias preliminares
de mérito relativa à eventual decadência ou prescrição dos di-
reitos objeto dos pedidos formulados pela parte autora com a
inicial, deverão ser apreciadas após o encerramento da instru-
ção, de vez que não se trata de matéria processual e, sim, ati-
nente ao próprio mérito.  11. Assim saneado, os pontos contro-
vertidos são os seguintes? 1. a nulidade, ou não, das cláusulas
que determinaram índice de juros remuneratórios superiores a
12% ao ano; 2. nulidade, ou não, de cláusulas que elegeram a
capitalização mensal e diária de  juros (capitalização compos-
ta), devendo, ou não, prevalecer a capitalização mensal e diária
de juros (capitalização composta), devendo, ou não, prevalecer
a capitalização semestral (capitalização simples); 3. o efetivo
índice  para o cálculo da correção monetária relativa ao mês de
março de 1990 (41,28% ou 84,32%); 5. o direito, ou não, do
autor ter restituídos os eventuais valores cobrados em excesso,
após o respectivo expurgo em virtude da eventual aplicabilida-
de dos critérios e índices diversos dos incialmente aplicados,
conforme estabelecido nos itens  anteriores, ou não. 12. Deter-
minada a especificação de provas (fls.  1.119.  13.  Por sua vez,
o Dr. Procurador da parte ré requereu a produção da prova pe-
ricial (fls. 1.171). 14. Defiro a produção da prova pericial a
requerimento da parte ré. 15. Já anexadas pela parte ré as pla-
nilhas de cálculo relativamente às operações financeras objeto
da lide. 13. Para o fim de proceder à perícia, designo perita à
Economista YASKARA MAX RAIMUNDO...  17. Diligencie-
se à intimação da perita nomeada para que apresente proposta
de honorários, em 05 (cinco) dias, com entrega do laudo no
prazo de 60 (sessenta) dias, após a intimação quanto ao depósi-
to dos honorários. 18. Apresentada a proposta de honorários,

Castro
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intimem-se aos Drs. Procuradores das partes para que sobre a
proposta de honorários periciais se manifestem, no prazo de 05
(cinco) dias.  19. As partes poderão formular quesitos e indicar
assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
data da intimação do presente despacho (art. 421, § 1º, CPC).
20. Decorrido o prazo de que trata o item 18 supra, venham
conclusos...” - Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEI-
RA e AURELIO FERREIRA GALVAO-.

24. CONSTITUTIVA NEGATIVA-183/2006-ROBERTO RYUI-
TI KOIKE e outros x BANCO ITAÚ S/A- “O trabalho do peri-
to, de natureza técnica, sempre revelará a complexidade pró-
pria da disciplina científica quanto à qual possui habilitação.
Portanto, sempre haverá uma valor mínimo a ser atribuído a
qualquer trabalho realizado por profissional técnico habilita-
do, postura essa adotada no âmbito dos órgãos de classe. Consi-
derando o valor mínimo do trabalho técnico da natureza desde a
ser desenvolvido para a realização da perícia no valor de R$
1.000,00 (mil reais) e o máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais),
revela-se adequado  atribuir-se o valor dos honorários periciais
no presente caso em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Assim, intime-
se á parte ré para o respectivo depósito, em vinte dias...” - Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

25. INDENIZACAO (ORD)-226/2006-J C VITOR & CIA LTDA
e outros x BATAVIA S/A- Às partes, para manifestação acerca
do cálculo de fls. 332 - total geral: R$ 2.188,55. - Advs. ALDE-
TH LIMA COELHO e SILVANE ERDMANN BUCZAK-.

26. BUSCA E APREENSAO (FID)-839/2006-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELISAN-
DRO DOS SANTOS- “Sobre o prosseguimento do feito, diga o
requerente.” - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

27. DEPOSITO-894/2006-V2 TIBAGI FUNDO DE INVEST.
EM DIREITOS CREDITORIOS x SIRLEY LOURDES FER-
REIRA SANTOS- “Deve o Dr. Procurador da parte ré, no pra-
zo de cinco dias, indicar especificamente quanto a qual docu-
mento junto aos autos  argüiu a falsidade em sua petição de fls.
75/77, sob pena de indeferimento do processamento do inci-
dente suscitado.” -
-Adv. WLADEMIR REBONATO LEITE-.

28. CONSTITUTIVA NEGATIVA-919/2006-JOSE BAVOSO
FIORILLO SOBRINHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
“Sobre fls. 957/970, diga o Dr. Procurador da parte ré.” -Advs.
JAIRO BASSO e CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM
TEIXEIRA-.

29. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1122/2006-J A DA SIL-
VA CARAMBEI ME x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DO CENTRO SUL DO PR. e outro- Às partes, ante a
proposta de honorários do Sr. Perito: R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais). - Advs. MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

30. COBRANCA (ORD)-184/2007-SANDRA DILMA DE
MELO RODRIGUES x MUNICIPIO DE CASTRO- Ao Procu-
rador da requerente, ante a certidão de fls. 154 verso, do Sr.
Oficial de Justiça - deixou de intimar a requerente acerca da
data da audiência de conciliação, em virtude da mesma não
mais residir no endereço indicado. - Advs. WALDIR LESKE e
RAFAEL MOSELE-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-308/2007-MADEIREIRA
RICKLI LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- “1. Rece-
bo os embargos opostos, na forma do dispoto nos arts.  736 e
738 do CPC. 2. É sabido que com a recente reforna do sistema
processual civil introduzida pela Lei nº 11.382/2006, que mo-
dificou o Código de Processo Civil, o legislador teve por obje-
tivo trazer maior celeridade ao processo de execução e, dentre
as modificações, deixou de atribuir efeito suspensivo aos Em-
bargos do Devedor à Execução de Título Extrajudicial. Por
conseguinte, a regra anteriormente adotada de que os Embar-
gos do Devedor suspendiam a execuçã passou a ser exceção,
eis que, depois da reforma, ditos embargos deixaram de ter efeito
suspensivo, sendo que os excepcionais requisitos para a atri-
buição do efeito suspensivo estão relacionados no parág. 1º do
art. 739-A do CPC.  3. Em síntese, são requisitos para o excep-
cional concessão do efeito suspensivo que os fundamentos dos
embargos sejam relavantes, que o prosseguimento da execução
possa, manifestamente, causar dano de difícil ou incerta repa-
ração ao executado e, desde que a execução esteja garantida
por penhora,  depósito ou caução suficientes. 4. Por sua vez, a
teor do disposto no parág. 2º do referido art. 739-A do CPC, a
decisão quanto aos efeitos dos embargos opostos, cessando as
circunstâncias que a motivaram, poderá ser modificada ou re-
vogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada... 11. As-
sim, o requerimento de fls. 72 do Dr. Procurador da parte em-
bargante para que a parte embargada promova à exibição, me-
diante juntada aos autos, dos documentos relacionados, refere-
se ao acesso à informação, e, conseqüentemente, revela-se per-
tinente, ao menos por oral, inclusive para o fim de justificar a
ausência  de juntada da planilha do cálculo do valor que enten-
de devido após o expurgo, determinada pelo despacho de fls.
59. 12. De tal sorte que, neste momento processual, deve ser
recebida a inicial dos embargos em toda a sua amplitude, sendo
que a questão relativa à planilha com a memória do cálculo do
valor que a parte embargante entende devido deverá ser defini-
da após o decurso do prazo para a juntada, pela parte embarga-
da, dos documentos relacionados às fls. 72.  13. Superada, por
ora, a questão relativa à juntada da planilha com a memória do
cálculo do valor que a parte embargante entende devido, tem-
se que os fundamentos dos embargps são relevantes, haja vista
que a eventual inlcusão de encargos indevidos é capaz de one-
rar de modo significativo o valor atualizado do débito contraí-
do pelo embargante para o financiamento de suas atividades
comerciais com fins lucrativos.  14. Nesse passo, o prossegui-
mento da execuão poderá acarretar ao devedor/embargante, por
certo, dano de difícil reparação, qual seja, a expropriação do
bem dado em garantia do juízo pela penhora embora da leitura

das razões dos embargos não se extraia elementos capazes de
levar à segura convicção de que, mediante expurgo dos encar-
gos financeiros  inquinados nos embargos, seja possível ao de-
vedor/embargante adimplir a obrigação financeira contratada
mediante pagamento em numerário que permitisse eximir a
expropriação do bem imóvel garantidor do juízo. 15. Ao mes-
mo tempo, de vez que nos autos da execução processada nos
apensos (nº 156/07), já foi promovida à penhora e, conseqüen-
temente, garantido o juízo quanto ao valor objeto da execução.
16. Sendo esse o rumo pelo qual se deve pautar nas situações
em que se examine os Embargos do Devedor à Execução de
Título Extrajudicial, o que se extrai ainda da decisão do Exmo.
Sr. Dr. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº
442.924-3, de Castro, uma vez presentes os requisitos necessá-
rios à concessão do efeito suspensivo, atribuo o efeito suspen-
sivo aos presentes embargos, para o fim de suspender o proces-
samento da execução autuada nos apensos, após a penhora e
avaliação a serem naqueles deviamente procedidas. 17. Sobre
os embargos opostos, intime-se ao Dr. Procurador da parte exe-
qüente, para o fim de se manifestar a respeito, no prazo de 15
(quinze) dias, também facultado que, nesse prazo, que poderá
ser prorrogado mediante requerimento justificado, os Drs. Pro-
curadores da parte embargada promovam a juntada dos docu-
mentos relacionados às fls. 72, sob pena de aplicação dos prin-
cípios registrados nos itens 5 à 9 supra,  se for caso, quando da
oferta da prestação jurisdicional mediante sentença...” - Advs.
LEANDRO SOUZA ROSA, ALEX LUNARDELLI VALEN-
TE, JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR e MAURICIO
BORBA-.

32. CAUTELAR INOMINADA-426/2007-JOHAN WOLTE-
RUS KASSIES e outros x BANCO CNH CAPITAL S/A- “...Efe-
tivamente, nestes autos vem a ser desnecessária a produção de
outras provas, mesmo porque a solução da controvérsia decor-
rerá da solução a ser oferecida quando da prolação da sentença
nos autos principais em apenso (nº 424/07), os quais se encon-
tram na fase de saneamento, de vez que do resultado naqueles
autos defluirão as conseqüências jurídicas nestes de modo a
determinar, ou não, o direito à inscrição do nome dos autores
nos órgãos de restrição de crédito.  Assim, a prova neste autos
está diretamente vinculada à prova que se produzirá nos apen-
sos.  Portanto, aguarde-se o encerramento da instrução proba-
tória nos autos principais em apenso e, uma vez isso, será ofe-
recida a tutela jurisdicional em ambos os autos simultaneamen-
te, de forma a solucionar a controvérsia em ambos...” - Advs.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e FERNAN-
DO JOSE BONATTO-.

33. INDENIZACAO (SUM)-495/2007-VANDA CARDOSO
DOS SANTOS x NELSON DE LIMA PACHECO- Ao Procu-
rador da requerente, ante a certidão negativa de fls. 163 verso
do Sr. Oficial de Justiça - deixou de intimar a requerente acerca
da data da audiência de conciliação, tendo em vista  a mesma
não mais residir no endereço indicado. - Advs. OLINDO DE
OLIVEIRA e MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS-.

34. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-591/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x REGINA STELLA MENARIM
FIORILLO- À exeqüente, ante a certidão negativa de fls. 62
verso, do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO-637/2007-ROBERTO RYU-
TI KOIKE e outro x BANCO ITAU S/A- “1. Quanto ao reque-
rimento formulado no item a de fsl. 472, pela parte embargada
foi procedida à juntada dos documentos de fls. 527/528. 2. A
parte embargada manifestou, ainda, não pretender a produção
da prova pericial requerida pela embargante (itens c e d de fls.
472/473), também manifestando que não pretende arcar com
os respectivos honorários periciais (fls. 525/526).  3. Quanto à
inversão do ônus da prova requerida pela embargante, a embar-
gada manifestou-se na impugnação (fls. 357/359). 4. No que se
refere à prova pericial requerida no item c de  fls. 472, nos
presentes autos tem-se que a parte embargada admite a capita-
lização de juros, conforme demonstrativo de lançamento, re-
gistrando ser conforme previsão no contrato firmado entre as
partes. 5. Em assim o sendo, faculto ao Dr. Procurador da parte
embargante oferecer planilha de cálculo alternativa àquela jun-
tada pela embargada, no prazo de 20 dias.  6.  A providência
determinada no item anterior visa a facilitar e dar maior celeri-
dade à instrução do processo, entretanto, de qualquer forma,
ante ao que consta do quarto parágrafo da certidão de fls.  449,
nestes autos possível a utilização da prova pericial a ser produ-
zida nos autos nº 157/06, por empréstimo. 7. Naquilo que res-
peita à inversão do ônus da produção da prova pericial, tem-se
que, conforme pacificado pela  jurisprudência, o fornecimento
de crédito ao tomador se carateriza com relação de consumo...
13. Embora as ponderações constantes dos itens 4, 5 e 6 supra,
conforme se extrai das lições a respeito do tema supra transcri-
tas, a prova a ser produzida tem por finalidade conferir verossi-
milhança às alegações da partes. Assim, da análise das  alega-
ções se extrairá a necessária força da probabilidade de que seja
verdadeira e, sendo essa força favorável à alegação do autor
consumidor, deverá ser presumido que se verifica o fato alega-
do e, não havendo prova que elida a presunção, o fato presumi-
do deverá  prevalecer. Aliás, conforme lecionado, isso sequer
constitui inovação aos princípios aplicáveis ao ônus da prova.
14. Conseqüentemente, descabe nesse momento processual
declaração pelo magistrado a qual parte deve caber o ônus da
produção da prova pericial, situação essa que deverá  merecer
a devida análise quando da oferta da prestação jurisdicional
mediante  sentença, aliás, o que se apreende da lição antes trans-
crita, mesmo porque a questão também se subsume ao que consta
dos itens 4, 5 e 6 deste despacho. 14. Mesmo entendimento
deve ser aplicado ao pedido de juntada aos autos de documen-
tos pela parte embargada, eis que proceida conforme registado
no item 1 deste despacho. 15. Assim, a interpretação quanto às
provas produzidas nos autos, e os respectivos ônus, será reali-
zada com adoção dos parâmetros antes transcritos. 16. Desne-
cessário o apensamento destes aos autos objeto da certidão de
fls. 448/449, eis que devem ter o processamento próprio apli-
cável para que, ao final, seja oferecida a tutela simultaneamen-
te, independentemente da reunião. 17. Diligencie-se a intima-

ção do Dr. Procurador da parte embargante para os fins deter-
minados no item 5 supra...” - Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA e JOSE ELI SALAMACHA-.

36. BUSCA E APREENSAO (FID)-722/2007-BANCO ITAÚ
S/A x LUIZ MARIO FERREIRA DE SOUZA- Ao requerente,
para a retirada dos ofícios expedidos. - Adv. MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-.

37. ORDINARIA-732/2007-IVONI MARINHO LOURENÇO
x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outro-
“Ante o Agravo Retido de fls. 103/106, manifeste-se, querendo
o requerente.” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUE-
NO-.

38. BUSCA E APREENSAO (FID)-801/2007-OMNI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVSTIMENTO x JOSE
CARLOS DO CARMO- À requerente, ante a certidão negativa
de fls. 44 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar o
requerido. - Adv. PAULO CESAR TORRES-.

39. BUSCA E APREENSAO (FID)-810/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SILVIA MARA
AGOSTINHO- “De modo a assegurar o atendimento ao princí-
pio do contraditório, diga a parte autora, no prazo e cinco dias.”
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

40. COBRANCA (SUM)-819/2007-SUELI DE SÁ x HSBC
SEGUROS- À requerente, para manifestação acerca da contes-
tação apresentada. - Advs. JOAO MANOEL GROTT e DANI-
ELLE S BISCAIA MADUREIRA-.

41. REINTEGRACAO DE POSSE-866/2007-ADILSON PAU-
LO DINNIES HENNING e outro x ROBSON ELIAS MAR-
TINS DE OLIVEIRA- “1. Recebo a emenda de fls. 15/16. 2.
Diante dos documentos acostados às fls. 07/10, indispensável a
realização de audiência de justificação, a qual designo para o
dia 08 de julho de 2008, às quatorze horas e trinta centavos,
ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelos
autores na exordial (fls. 06). Cite-se o réu para que compareça
à audiência, na qual poderão intervir, desde que representado
por advogado.” -Adv. RAUL GALETO DINIES-.

42. LIQUIDACAO DE SENTENCA ARTIGO-919/2007-GE-
RALDO WACHERSKI x PEDRO WACHERSKI- “Lamenta-
velmente, em virtude do elevado número de autos processuais
em tramitação nesta Vara Cível (mais de 8.900), bem como do
fluxo de audiênias já designadas para as datas anteriores àque-
la da audiência aqui em comento, inexiste fórmula possível de
ser adotada de modo a poder dar atendimento ao requerimento
de fl. 157.” - Adv. RISONILDES DE JESUS PINHEIRO-.

43. BUSCA E APREENSAO (CAU)-975/2007-ROSA ALICE
DA SILVA VICENTE e outros x CLARICE DE ASSIS MACI-
EL- À requerente, ante o retorno da carta oficial expedida para
citação da requerida, devolvida pelo Correio, com a informa-
ção: “Não existe o número indicado.”  - Adv. LUIZ JORGE
KORDEL-.

44. INDENIZACAO (ORD)-977/2007-IEDA VRIESMAN e
outros x FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS- Aos reque-
rentes, ante o retorno da carta oficial expedida para citação do
requerido Fernando Oliveira dos Santos - devolvida pelo Cor-
reio, com a informação: “Ausente”. - Advs. PEDRO MIGUEL
VIEIRA GODINHO, AMAURI BECHINSKI e AMAURI CAR-
VALHO ALVES-.

45. BUSCA E APREENSAO (FID)-1014/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x JACOB JUNIOR SELMER- Ao requerente, para
manifestação acerca da contestação apresentada. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

46. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-8/2008-BB LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO
DE CASTRO- “Especifiquem os Drs. Procuradores das partes
as provas que, efetivamente, pretendem produzir, justificando,
necessidade e pertinência do meio probatório em relação ao
fato controvertido que se deseja elucidar.” - Advs. CLARICE
AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA e LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA-.

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-88/2008-MINOR-
GAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTD
x ANTONIO CARLOS PRESTES PEREIRA- “...MINORGAN
- INDUSTRIA E COMERCIL DE FERTILIZANTES LTDA
apresentou Exceção de Pré-Executividade alegando a inexis-
tência de título executivo e ausência de certeza do título, eis
que o produto que lhe foi entregue é inferior, estando viciada a
relação comercial havida entre as partes e comprovado que a
obrigação de entregar coisa certa não foi cumprida. Requereu,
ao final, a exclusão de seu nome dos órgãos de restrição ao
crédito (fls. 39/49).  Impugnando, o excepto impugnou as ra-
zões apresentadas pelo excipiente, discorrendo a respeito do
cabimento da exceção, da inadequação da via eleita, da alega-
da inexistência de título executivo e ausência de certeza do
título, bem como, sobre a improcedência do pedido da baixa
das restrições constantes no nome do executado (fls. 38/49).  É
o breve relatório. Decido.  Trata-se de exceção de pré-executi-
vidade em execução de título extrajudicial. A Exceção de pré-
executividade é medida que se assevera possível quando res-
peite às condições  da ação ou nos casos de flagrante nulidade
do título executivo. Diga-se, ainda, que a exceção de pré-exe-
cutividade tem por objeto matéria de ordem pública, em regra
relativa aos pressupostos processuais e às condições  da ação,
que, conforme dispõe o § 3º do artigo 267 do Código de Pro-
cesso Civil, podem ser argüidas em qualquer tempo e grau de
jurisdição. No presente caso, o excipiente atacou questões de
ordem processual que não merecem prosperar. Primeiramente,
porque os títulos apresentados pelo credor possuem plena ade-
quação legal. Não se observa qualquer vício formal nos títulos
que embasam a presente execução, os quais se originaram de
contrato de compra e venda de produtos comercializados pela
parte excepta.  Em segundo lugar, porque o vício alegado tem

ser verificável de plano, independentemente de dilação proba-
tória, incabível na espécie. Em terceiro, porque não foi juntada
qualquer prova do direito alegado, sendo certo que o documen-
to anexado à fl. 34 não  se refere ao excipiente. Ademais, o
pedido de baixa das restrições constantes do nome do excipi-
ente nos órgãos de proteção ao crédito, igualmente, não com-
porta acolhimento, haja vista não estarem presentes os requisi-
tos do fumus boni juris e o periculum in mora, os quais o exci-
piente tão somente limitou-se a existência. Em vista do expos-
to, julgo improcedente a presente argüição de exceção de pré-
executividade...” - Advs. HELESSANDRO LUIS TRINTINA-
LIO e JOSE JAIRO BALUTA-.

48. INDENIZACAO (SUM)-206/2008-JORGE LUIZ VALLE
NICOLAU x PAULO ROBERTO WALENGA e outro- “1. Au-
diência de Conciliação para a data de 15 de julho de 2008, às
dezesseis horas. 2. Depreque-se a citação dos réus conforme
requerido às fls. 23, para comparecer à audiência designada, na
qual poderá defender-se mediante resposta escrita ou oral, acom-
panhada de decomentos e rol de testemunhas, desde quee o
faça por intermédio de  Advogado, ficando ainda cientes de
que, não comparecendo à audiência ou não se fazendo repre-
sentar por preposto investido de poderes para transigir (art. 277,
parág. 3º, CPC), ou não se defendendo, inclusive por não ter
Advogado, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados na inicial, salvo se o contrário resulgar da prova
dos autos (art. 277, parág. 2º, CPC)...” - Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

49. NOTIFICACAO-211/2008-CELIA DE OLIVEIRA MAR-
TINS x REGIAO SUL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO e
outros- À requerente, ante a certidão negativa de fls. 13 verso,
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NIVALDO TAVARES TOR-
QUATO-.

50. BUSCA E APREENSAO (FID)-240/2008-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x JANAINA RODRIGUES- “Ante o
contido às fls. 38/39, manifeste-se o requerente.” - Adv. MA-
RILI R. TABORDA-.

51. INVENTARIO-242/2008-EDILIA MARIA MACHADO
MENARIM x RIVADAVIA MENARIM- “1. Aguarde-se o pro-
cessamento do Recurso de Agravo noticiado (fls. 44/45). 2. In-
time-se à inventariante, para que no prazo de 20 (vinte) dias,
apresente às primeiras declarações. 3. Citem-se, em seguida,
os interessados, a Fazenda Pública e o representante do Minis-
tério Público, expedindo-se-lhes cópias das primeiras declara-
ções. 4. Após tais providências, digam as partes, no prazo do
artigo 1.000 do Código de Processo Civil...” - Advs. FABIO
LUIS FRANCO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, EDUAR-
DO TORRES MACEDO e GILDO IBERE WOELNER MA-
CEDO-.

52. BUSCA E APREENSAO (FID)-260/2008-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LAU-
RI IRENO FURQUIM- “Conforme se verifica na petição inici-
al de fls. 02/04 e no documento de fl. 05, a assinatura apresen-
ta-se em cópia. Deve, entretanto, ser oposta em original, ou
seja, de maneira direta pelo subscritor.” - Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-264/2008-MARIA DE
LOURDES SCHAFHAUSER GOMES e outro x AGRO MER-
CANTIL KRAEMER LTDA- “1. Revelando-se conveniente a
justificação prévia do alegado, designo audiência para a data
de 19 de maio de 2008, às quatorze horas e trinta minutos. 2.
Nos termos do disposto no art. 928 do CPC, cite-se à parte ré,
na pessoa de seu representante legal, para comparecer à audi-
ência designada, oportunidade na qual poderá intervir, desde
que o faça por intermédio de advogado. 3. O prazo para ofere-
cimento de resposta pela parte ré, de 15 (quinze) dias (art. 297),
iniciará a fluir a partir da intimação do despacho que deferir,
ou não, a medida liminar (art. 930, parág. ún.). 4. Consigne-se,
ainda, no mandado de citação que, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados
pela parte autora na petição inicial.” - Advs. ROBERTO RI-
BAS TAVARNARO e MARCIA REGINA CARNEIRO VILLA-
CA-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-289/2008-MAURICIO FON-
SECA FADEL x HSBS BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- “1. A Lei nº 11.382/06 acrescentou ao art. 739-A do CPC
o seu parágrafo 5º, o qual estabelece que “quando o excessso
de execução for fundamento dos embargos, o embargante de-
verá declarar na petição inicial o valor que entende correto,
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar
dos embargos ou não conhecimento desse fundamento.” 2.  A
parte exeqüente, nos autos de Ação de Execução em apenso,
anexou a planilha de cálculo juntada às fls. 39, indicando os
itens componentes do valor que entende devido. 3. Assim, deve
a parte embargante, minimamente que seja, a partir da planilha
de fls. 39 dos apensos, esclarecer em quais valores delas  cons-
tantes há divergência, bem como indicar a respeito de quais
valores da referida planilha reside o inconformismo quanto ao
montante, índices e procedimentos nelas adotados pela ora
embargada.  4. As providências indicadas nos itens 2 e 3 supra
se revelam necessárias e indispensáveis para o conhecimento
dos fundamentos relativos ao excesso de execução alegados
com a inicial dos presentes embargos. 5. Intime-se ao Dr. Pro-
curador da parte embargante para que, querendo, dê atendi-
mento ao contido nos intes 2,3 e 4 supra, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de aplicação do disposto na parte final do parág.
5º do art. 739-A do CPC...” - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-.

55. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-57/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSILMA-
RA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e outros- Desig-
nadas as datas de  11 de junho de 2008, às oito horas e quarenta
minutos e 24 de junho de 2008 às oito horas e quarenta minu-
tos, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos - Advs. SILMARA DE MELLO e MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO-.
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56. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-141/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x MATERIAIS DE
CONSTRUCAO JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA e ou-
tros- Designadas as datas de 05 de junho de 2008 e 18 de junho
de 2008, às quatorze horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, dos bens penhorados nos autos (excluídos os
imóveis arrematados nos autos de falência - OBS: os leilões
serão realizados por J L LEILÕES)-Advs. JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e MAR-
COS SERGIO J. MARTINS-.

57. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-140/2000-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSILMA-
RA TRANSPORTES RODOVIARIAS LTDA- Designadas as
datas de 05 de junho de 2008, às quatorze horas e 18 de junho
de 2008, às quatorze horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do bem penhorado nos autos - OBS: o prace-
amento será realizado por J L LEILÕES (Leiloeiro Oficial) -
Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e SILMA-
RA DE MELLO-.

58. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2001-FAZENDA
PUBLICA ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PECAS
LTDA- Designadas as datas de 05 de junho de 2008, às quator-
ze horas e 18 de junho de 2008, às quatorze horas, para realiza-
ção do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos bens penhorados
nos autos -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

59. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-349/2004-UNIAO
x MADEIREIRA RICKLI LTDA- “MADEIREIRA RICKLI
LTDA,  por intermédio de seu procurador, interpôs Em-
bargos de Declaração à sentença que julgou extinto o fei-
to  em re l ação  à s  CDA’s  n º s   90604011075-00  e
90504003062-69 à fl.  51, requerendo, em suas razões,
seja suprida omissão quanto à incidência de suas razões,
seja suprida omissão quanto à incidência de honorários
advocatícios e o valor pelo qual deve prosseguir a execu-
ção (fls. 52/58). É o breve relatório. Decido.  A  Fazenda
exeqüente protocolou petição informando que as CDA’s
nºs 90604011075-00 e 90504003062-69 foram extintas em
razão do pagamento e requereu o prosseguimento da exe-
cução relativamente à CDA nº 905040030614-88 (fls. 47/
49).  De conseqüência, a sentença de fl. 51 extinguiu a
execução relativamente às CDA’s indicadas pela exeqüen-
te, com fulcro no artigo 26, da LEF, sem ônus para as
partes.  Em embargos de declaração, a executada alegou a
dupla incidência de honorários advocatícios, eis que par-
celou administrativamente o débito. No que respeita aos
honorários fixados no item “3”, do despacho de fl. 09, em
primeiro lugar, tem-se que a verba honorária não é devida
porque não efetuado, de pronto, o pagamento da dívida,
motivo pelo qual a decisão que extinguiu a execução quan-
to às CDA’s em questão não  fixou honorários, eis que
indevidos, haja vista que o pedido de extinção foi deferi-
do com fulcro no artigo 26,  da LEF, sem quaisquer ônus.
Quanto à alegada omissão no que concerne à fixação de
honorários pela decisão de fl. 51 em virtude da presença
do Dr. Procurador da parte executada nos presentes au-
tos, os quais seriam a ele devidos, nota-se , conforme do-
cumento  juntado à fl. 25, que a executada solicitou o
parcelamento do débito fiscal, inicialmente, em 07/08/04,
sendo que este foi cancelado na data de 12/09/04.  Uma
vez cancelado o parcelamento, a presente execução fiscal
foi ajuizada em 05/11/04 e, após o ajuizamento, em data
de 04/11/04 foi requerido novo parcelamento, formaliza-
do em 13/11/04 (fl. 25). Desse modo,  no momento do
ajuizamento da presente execução fiscal, a executada con-
tinuava devedora do crédito fiscal perseguido nestes au-
tos, pela revogação do parcelamento não cumprido.  Quan-
do da propositura da ação em 05/11/2004 o pagamento do
débito em questão continuava pendente, posto que o novo
parcelamento foi solicitado em 09/11/200. Portanto, de
vez que não a defesa promovida nos autos pelo Dr. Procu-
rador da executada o motivo determinante do cancelamento
das CDA’s que resultaram na extinção da execução quan-
to a elas, e, sim, pelo novo requerimento de parcelamento
da dívida fiscal, correta a sentença que julgou extinto o
processo com fundamento no artigo 26, da LEF, sem a
imposição do ônus para as partes, eis que indevidos ho-
norários ao Dr. Procurador da executada, pelos motivos
antes expostos. Relativamente ao valor pelo qual deve
prosseguir a execução, tal valor foi determinado na inici-
al (R$  10.244,28).  A alegação de pagamento parcial do
débito cujo valor foi atribuído na inicial, se revela como
ponto  objeto da própria controvérsia deduzida nos autos
e, persistindo esse conflito, deverá haver a devida deci-
são do Juízoi, na forma da lei, a esse respeito. Conse-
qüentemente, remanesce a execução pelo valor da CDA
não cancelada, no caso, R$ 10.244,28 (dez mil, duzentos
e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), valor
esse quanto ao qual deverá haver a devida decisão se per-
sistir a controvérsia quanto à  alegação de pagamento par-
cial. Em vista do exposto, acolho os Embargos de Decla-
ração interpostos pelo Dr. Procurador da parte executada,
para esclarecer as questões apontadas, mantendo íntegra
a decisão embargada, às quais se acrescem os fundamen-
tos ora declinados...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHA-
GAS LIMA-.

60. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-139/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCI PEDROSO DE
OLIVEIRA- Designadas as datas de 11 de junho de 2008, às
oito horas e quarenta e cinco minutos e 24 de junho de 2008, às
oito horas e quarenta e cinco minutos, para realização do 1º e
2º leilões, respectivamente, dos bens penhorados nos autos -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

61. CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2007-Oriundo da Co-
marca de IRAI-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x HER-
BERTO HENRIQUE SCHUCK- Designadas as datas de 28 de
maio de 2008 e 10 de junho de 2008, às dez horas, para realiza-
ção do 1º e 2º leilões, respectivamente, do bem penhorado nos
autos -Adv. KARINA LOCKS PASSOS-.

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 57/2006
JUIZ DE DIREITO LETICIA ZETOLA PORTES
MARIO CESAR BUENO
ESCRIVAO DESIGNADO

Índice  de  Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADELCIO CERUTI 0083 000868/2008
ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0016 000940/2005
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0008 000668/2004

0009 000680/2004
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0062 003366/2007

0070 000332/2008
0071 000333/2008
0072 000334/2008

ALEXANDRE FORTI 0017 001429/2005
ALINE BORGES LEAL 0034 002310/2006

0035 000133/2007
0037 000308/2007
0038 000739/2007
0040 000834/2007

ALTIVO JOSE SENISKI 0094 000911/2008
AMARILDO PEDRO GULIN 0069 000273/2008
ANA LUIZA MANZOCHI 0002 000318/1996
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0061 003291/2007
ANDRE GOMES SILVESTRE 0062 003366/2007

0070 000332/2008
0071 000333/2008
0072 000334/2008

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0020 000279/2006
0021 000473/2006
0027 001390/2006

ANGELA RIBEIRO VILLATORE 0026 000951/2006
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0026 000951/2006
AYSLAN CUNHA ROCHA 0005 000641/1998
BLAS GOMM FILHO 0041 000863/2007
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0029 001460/2006

0053 002042/2007
0054 002845/2007
0063 000029/2008

CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0083 000868/2008
CARLOS AUGUSTO COGO 0011 000971/2004
CARLOS CÉSAR KOCH 0062 003366/2007

0070 000332/2008
0071 000333/2008
0072 000334/2008

CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 0001 000059/1996
0014 000071/2005

CESAR AUGUSTO TERRA 0010 000780/2004
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0065 000167/2008
0066 000196/2008
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0074 000354/2008

CRISTINA BICHELS LEITAO 0002 000318/1996
DALTON LEMKE 0062 003366/2007
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0071 000333/2008
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DANIELE DE BONA 0030 001607/2006
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0096 000132/2008
0099 000135/2008

EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0001 000059/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0016 000940/2005
ESTEVAO BUSATO 0078 000786/2008
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0010 000780/2004
GASTAO SCHEFER FILHO 0008 000668/2004

0009 000680/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0010 000780/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0044 001240/2007
HARRI KLAIS 0100 000136/2008
IDELANIR ERNESTI 0068 000215/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0044 001240/2007
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0075 000401/2008
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0025 000848/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 000780/2004

0076 000599/2008
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER R 0002 000318/1996

0006 000847/1999
JOSE ELI SALAMACHA 0004 000107/1997
JULIANE CRISTINA CORREA D 0042 000891/2007

0075 000401/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 000658/2006

0023 000754/2006
0030 001607/2006
0032 002298/2006
0033 002305/2006
0039 000779/2007

KARINE SIMONE POFAHL 0034 002310/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0035 000133/2007

0038 000739/2007
0040 000834/2007
0043 001201/2007
0045 001243/2007
0051 001721/2007
0056 002990/2007
0059 003251/2007

LUCIANA SEZANOWSKI 0007 000543/2002
0031 001649/2006

LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0013 001437/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0008 000668/2004

0009 000680/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0044 001240/2007

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 001066/2004
0064 000155/2008

MAISA GORETI LOPES SANTAN 0100 000136/2008
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0077 000683/2008
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0002 000318/1996
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0058 003153/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 001615/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0020 000279/2006

0027 001390/2006
0092 000906/2008
0093 000907/2008

MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 001066/2004
0064 000155/2008

MARINA BLASKOVSKI 0057 002999/2007
MARIO SERGIO SPERETTA 0028 001411/2006
MAYLIN MAFFINI 0080 000807/2008

0089 000878/2008
0090 000879/2008

MELISSA TELMA 0025 000848/2006
MICHELE SACKSER 0032 002298/2006

0033 002305/2006
0095 000131/2008
0097 000133/2008
0098 000134/2008

MICHELLY CRISTINA A NOGUE 0028 001411/2006
0052 001735/2007

MIEKO ITO 0024 000835/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000940/2005
NELSON WALTER DA SILVA 0003 000442/1996
OKSANDRO GONÇALVES 0007 000543/2002
OSEAS AGUIAR 0025 000848/2006
PATRICIA DANIELE CLAUDINO 0047 001471/2007

0048 001480/2007
PAULO CESAR TORRES 0046 001338/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0049 001529/2007

0055 002956/2007
0081 000809/2008
0082 000810/2008
0084 000872/2008
0085 000873/2008
0086 000874/2008
0087 000876/2008
0088 000877/2008

PEDRO RIBEIRO FILHO 0058 003153/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0060 003264/2007
REGINALDO BALAO 0013 001437/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0091 000902/2008
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0062 003366/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0036 000173/2007
SIDNEY ADILSON GMACH 0010 000780/2004
SILVANA TORMEM 0012 001066/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 001640/2005

0019 001645/2005
0034 002310/2006
0035 000133/2007
0037 000308/2007
0038 000739/2007
0040 000834/2007
0043 001201/2007
0045 001243/2007
0051 001721/2007
0056 002990/2007
0057 002999/2007

THAIS GOCHI PINTO 0012 001066/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0024 000835/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0079 000804/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 001437/2004

1. ACAO DE REPARACAO DE DANOS - 59/1996 - MARLE-
NE APARECIDA DURAN DE OLIVEIRA x CLUBE PARA-
NAENSE DE TIRO.- 1) Considerando os termos do petitório
de fls. 184, nomeio em substituição do Sr. Wilson Alberto Za-
ppa Hoog (f: 3352-7060), sob a fe de seu gra. 2) Intime-se o da
noemação, bem como para que apresente proposta de honorári-
os profissionais.-Advs. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEI-
RO e EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQ.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR - 318/1996 - CERÂMICA
ATUBA LTDA e outro x VALDENIR DE MATOS SILVA.- 1)
Considerando os termos da certidão de fis. 103, intime-se o
vencedor para que manifeste o seu interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, desde logo,
apresentar cálculo atualizado do débito. 2) Em caso de silêncio
da parte, arquivem-se os autos, procedendo-se às devidas bai-
xas.-Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, CRIS-
TINA BICHELS LEITAO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER
RAULI e ANA LUIZA MANZOCHI.

3. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 442/1996 - MARIA
DE JESUS MASQUIO x IVO MARIA DAS NEVES e outro.-
Diga o autor.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA.

4. FALENCIA - 107/1997 - DINAP DIST NACIONAL DE PI-
NHO LTD x NOGUEIRA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.-Retirar Oficio.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

5. FALENCIA - 641/1998 - DOHLER S/A x ESTOFADOS
GRACIOSA LTDA.- Manifeste-se a Sra. Síndica sobre os ofí-
cios de fls. 206.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA.

6. FALENCIA - 847/1999 - STAROUP S/A - INDUSTRIA DE
ROUPAS x DALVA MARIA PERAO - ME.-Retirar ofício.-Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

7. RESCISAO DE CONTRATO - ORD - 543/2002 - VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALDEMIR GONÇALVES DE QUEIROZ - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. OKSANDRO GONÇALVES e LUCIANA SEZANO-
WSKI.

8. ACAO DECLARATORIA - 668/2004 - NAIR DA SILVA
LUSTOZA x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Considerando o

pedido de fls. 128, aguarde-se pelo prazo de 90 dias.-Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES e GASTAO SCHEFER FILHO.

9. ACAO DECLARATORIA - 680/2004 - LEVINO JOSE DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Consideran-
do o pedido de fls. 114, aguarde-se pelo prazo de 90 dias.-
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e GASTAO SCHEFER FILHO.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 780/2004 - LUCIANO
UBIRATA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Ao preparo das custas no valor de R$ 770,79.-Advs. FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, SIDNEY ADILSON
GMACH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

11. Usucapiao - 971/2004 - OSVALDO WILLIANS FERREI-
RA x ESTE JUIZO - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO.

12. BUSCA E APREENSAO - 1066/2004 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SANDRA APARECIDA DE SOUZA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de  Justiça. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, DENISE REGINA FERRA-
RINI, THAIS GOCHI PINTO e SILVANA TORMEM.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1437/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x J. S. MACHADO ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇOES LTDA.- Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Advs. REGI-
NALDO BALAO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI.

14. Alienacao Judicial - 71/2005 - ANGELA FERNANDES DOS
ANJOS x ADEMIR FRANCO DE LIMA.-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 793,86.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO.-

15. BUSCA E APREENSAO - 829/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELINO JOSE MATEUS - 1) Homologo o
pedido de desistência, na forma do artigo 158, inciso único do
CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, determi-
nando a extinção do processo sem resolução de mérito, na for-
ma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo autor. 3) P.R.I.
4) Oportunamente, arquivem-se. Retirar ofício.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

16. ACAO DE DEPOSITO - 940/2005 - BANCO BRADESCO
S/A x VALDUIR RIBEIRO LEMES.- 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no art. 4.* do Decreto-Lei n.°
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
o requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo
ou consignar o valor do débito; b) contestar a ação (art 902,
inc. 11 do CPC). 4) Consigne-se no mandado que, não contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC). Recolher Guia
de Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA.

17. ARROLAMENTO - 1429/2005 - ROSA RIBEIRO BAL-
DON x ALBERTO CARLOS BALDON - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 424,76.-.Adv. ALEXANDRE FORTI.-

18. BUSCA E APREENSAO - 1640/2005 - BANCO DIBENS
S/A x JOSE PEDROSO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

19. BUSCA E APREENSAO - 1645/2005 - BANCO DIBENS
S/A x JOSE DA SILVA LIMA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

20. BUSCA E APREENSAO - 279/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x LEONARDO BOTTINI
CHAVES.- Retirar ofício.-Advs. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

21. BUSCA E APREENSAO - 473/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x RAMON CESAR DOS
SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

22. ACAO DE DEPOSITO - 658/2006 - BANCO BMC S/A x
ADRIANO DOS SANTOS.- 1) Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no art 4.° do Decreto-Lei n.° 911/69,
converto a açâo de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerente
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do art. 902 do Código de Processo Civil, para em cinco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito; b) contestar a ação (art. 902, inc. Il do CPC).
4) Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-âo aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (art. 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

23. ACAO DE DEPOSITO - 754/2006 - BANCO ITAU S/A x
C MENDES J COELHO LTDA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.
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24. BUSCA E APREENSAO - 835/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MARIA VILANI CONCEIÇAO DA SILVA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 848/2006 - ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x LMP
MINIMERCADO LTDA ME.- Retirar ofícios.- Advs. JOAO JO-
AQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR e MELISSA TELMA.

26. Usucapiao - 951/2006 - LEONILDA DO CARMO BOARD
e outros x MARCOS JOSE EFIGENIO GRACHIKI e outros.-
Retirar ofício.-Advs. ANGELA RIBEIRO VILLATORE e AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIR.

27. BUSCA E APREENSAO - 1390/2006 - BANCO DIBENS
x MANOEL VANTELINO DE CAMARGO - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

28. BUSCA E APREENSAO - 1411/2006 - BANCO HONDA
S/A x WAGNER DA COSTA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. MARIO SER-
GIO SPERETTA e MICHELLY CRISTINA A NOGUEIRA.

29. BUSCA E APREENSAO - 1460/2006 - BANCO FINASA
S/A x ELFI BRASIL TINTAS ESPECIAIS - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

30. BUSCA E APREENSAO - 1607/2006 - BANCO FIAT S/A
x RIVANIL JOSE RIBEIRO - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. DANIELE DE
BONA e KARINE CRISTINA DA COSTA.

31. BUSCA E APREENSAO - 1649/2006 - BANCO FINASA
S/A x OLIVEIRA ALCANTARA TRANSPORTES LTDA ME -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de  Justiça. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

32. ACAO DE DEPOSITO - 2298/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x EDILSON PEREIRA VILELA.- 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no art. 4.° do Decreto-Lei n.°
911/69, convedo a ação de busca e apreensâo em depósito. Efe-
tuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e
retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juizo
ou consignar o valor do débito; b) contestar a ação (art. 902,
inc. II do CPC). 4) Consigne-se no mandado que, não contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC). Recolher Guia
de Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA e MICHELE SACKSER.

33. ACAO DE DEPOSITO - 2305/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x MANOEL ALVES DE ARAUJO.- 1. Defiro o requerimen-
to de conversão com fundamento no art. 4.* do Decreto-Lei n.*
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotaçöes, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2. Intime-se
o requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3. Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juizo
ou consignar o valor do velculo; b) contestar a ação (art. 902,
Inc. II do CPC). 4. Consigne-se no mandado que, não contesta-
da a ação, presumir- se-äo aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC). , 5. Deixo de
determinar a prisão civil do depositário infiel, pois se trata de
ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduciá-
ria, não constituindo a espécie contrato de depósito tipico, as-
sim o objetivo da prisão seria coagir o devedor a firmar o paga-
mento, hipótese com a qual o poder judiciário não pode con-
cordar, mesmo porque, a prisão civil de acordo com os princi-
pios constitucionais somente é admitida nas hipóteses de depo-
sitário infiel em contratos desta espécie e no caso do devedor
de alimentos. Também é certo que o Brasil é signatário do pac-
to de San Jose da Costa Rica qwe veda a prisão civil na hipóte-
se em comento. Neste sentido, decidiu a 4. Câmara Cível do
Extinto TA/PR, acórdão 21738, relator Valter Ressel, julgamento
em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDU-
CIARIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. PRISÃl CIVIL. IMPOSSIBILIDA-
DE. RECURSO NÃO PROVIDO”. 6. Intimem-se.-Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SACKSER.

34. BUSCA E APREENSAO - 2310/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JOSE REGINALDO DE
CARVALHO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ALINE BOR-
GES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

35. BUSCA E APREENSAO - 133/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x LUCIANE MACHULA.-
Retirar ofício.-Advs. ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

36. BUSCA E APREENSAO - 173/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x ISABEL CRISTINA ROSA
DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO.

37. BUSCA E APREENSAO - 308/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JOEL VICZKOSKI - Ma-
nifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

38. BUSCA E APREENSAO - 739/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ANDERSON JOSE DA ROCHA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

39. BUSCA E APREENSAO - 779/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x CLAUDETE BARA RIBEIRO.- ...Pelo exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO,
nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Proæsso Ci-
vil. Custas e honorários advocatícios pela requerida. P.R.I.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

40. BUSCA E APREENSAO - 834/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x RONALD OTTMANN - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ALINE BOR-
GES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

41. BUSCA E APREENSAO - 863/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x DEBORA SALIN MACHADO - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. BLAS GOMM FILHO.

42. BUSCA E APREENSAO - 891/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x RAFAEL PAULO DE LIMA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

43. BUSCA E APREENSAO - 1201/2007 - BANCO ABN
AMRO REALS S/A x LUCIANE CORDEIRO - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

44. BUSCA E APREENSAO - 1240/2007 - BANCO ITAU S/A
x VINICIO MARCO BORBA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. JANAINA
GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

45. BUSCA E APREENSAO - 1243/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VAINIR DE LIMA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

46. ACAO DE DEPOSITO - 1338/2007 - OMNI S/A x CHAR-
LES WEINGARTNER.- 1. Defiro, com fundamento no art. 4.°
do Decreto-Lei n.° 911/69, a conversão da açâo de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações,
inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 2. Cite-se o devedor, na forma do art. 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veículo,
depositá- lo em Juízo ou consignar o valor do mesmo, ou ain-
da, o do débito, caso este seja mais benéfico ao devedor; b)
contestar a ação (art. 902, inc. II do CPC). 3. Consigne-se no
mandado que, não contestada a ação, presumir-se-âo aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 e
319 do CPC). 4. Deixo de determinar a prisão civil do deposi-
tário infiel, pois se trata de açâo de depósito decorrente de con-
trato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie con-
trato de depósito típico, hipotese com a qual o Poder Judiciário
não pode concordar, mesmo porque, a prisão civil de acordo
com os princípios constituicionais somente é admitida nas hi-
poteses de depositário infiel em contratos desta espécie e no
caso do devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil é
signatário do pacto de San José da Costa Rica que veda a pri-
são civil na hipótese em comento. 5) Intimem-se.-Adv. PAULO
CESAR TORRES.

47. Anulacao de Titulo - 1471/2007 - RODRIGO DOS SAN-
TOS x CARMEM LUCIA FRANCHAK PAMPLONA.-Retirar
ofício.-Adv. PATRICIA DANIELE CLAUDINO DA CRUZ.

48. Anulacao de Titulo - 1480/2007 - RODRIGO DOS SAN-
TOS x NANCY LOPES DA SILVEIRA.-Retirar ofício.-Adv.
PATRICIA DANIELE CLAUDINO DA CRUZ.

49. INDENIZACAO - 1529/2007 - ELIAS FRANCO DE AS-
SUNÇÃO x BV FINANCEIRA S/A - 1) Intime-se a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pesso-
almente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

50. BUSCA E APREENSAO - 1615/2007 - BANCO GE CAPI-
TAL S/A x ATAIR LOURENÇO DA SILVA - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

51. RESCISAO DE CONTRATO - 1721/2007 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO COSTA
ROSA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de  Justiça. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

52. BUSCA E APREENSAO - 1735/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x MONIQUE DO ROCIO BORGES.-Retirar ofício.-Adv.
MICHELLY CRISTINA A NOGUEIRA.

53. BUSCA E APREENSAO - 2042/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x MOISES RODRIGUES - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL.

54. BUSCA E APREENSAO - 2845/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x SIDNEI SOUZA DE OLIVEIRA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

55. REVISIONAL DE CONTRATO - 2956/2007 - TIAGO DO
NASCIMENTO LESNIOWSKI x BANCO FINASA S/A.- 1.
Considerando os depósitos judiciais referentes às parcelas ven-
cidas, defiro o requerimento para que os órgãos de proteção ao
crédito excluam ou se abstenham de incluir o nome do autor de
seus cadastros de inadimplentes, especificamente em relação
aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que o reque-
rente não encontre embaraços em suas transações comerciais
em virtude de restrições de crédito indevidas. 2. Destaco que a
medida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os montan-
tes referentes às parcelas vincendas não sejam tempestivamen-
te depositadas à conta deste juízo. 3. Notifiquem-se os órgãos
de proteção ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham
de incluir ou excluam o nome do autor de seus cadastros, espe-
cificamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 4. De-
mais providências. Retirar ofício.-   Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

56. BUSCA E APREENSAO - 2990/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x LUIZ JURANDI BIANCHINI.-Retirar ofício.-Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

57. RESCISAO DE CONTRATO - 2999/2007 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALTAIR
LOURENÇO DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. MARINA
BLASKOVSKI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 3153/2007 - JORGE LUIZ
COSTA x BANCO BRADESCO S/A - Ao preparo das custas
no valor de R$ 208,46.-Advs. PEDRO RIBEIRO FILHO e
MANOEL CELIO DZIEDZICK.

59. BUSCA E APREENSAO - 3251/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x CLAUDIO ROBERTO PRADO DA SILVA - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justi-
ça. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 3264/2007 - MARIA
JOANA CORDEIRO DE LIMA x CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL.- Manifeste-se a parte autora sobre
a contestação e documentos.-Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO.-

61. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 3291/2007 -
ADEMIR FRANCISCO CAVALIERI x SMART WOOD EX-
PORT LTDA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negati-
va do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES.

62. Habilitacao em Concordata - 3366/2007 - ALAOR DE PAU-
LA DIAS x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA.- ...Pelo exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e determino a habilitação do respectivo crédi-
to, conforme a classificação prevista no art. 83, inciso I, da Lei
11.101/2005, nos autos de falência n° 1.566/2006. Publique-
se. Registre-se. Intimem.-Advs. DALTON LEMKE, ANDRE
GOMES SILVESTRE, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
CARLOS CÉSAR KOCH e SANDRA MARA NETZ DE PAU-
LA.

63. BUSCA E APREENSAO - 29/2008 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x RENATO RONI DE SOUZA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

64. BUSCA E APREENSAO - 155/2008 - CIFRA S/A x IRI-
NEU SOUZA FERREIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

65. BUSCA E APREENSAO - 167/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO ANTONIO DE PAULA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

66. BUSCA E APREENSAO - 196/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EVERTON BREVIGLIERI - Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

67. BUSCA E APREENSAO - 201/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MAURO BRAZ PAULIN - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

68. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 215/2008 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x LOURIVAL KU-
ROSKI GOMES - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. IDELANIR ERNESTI.

69. ARROLAMENTO - 273/2008 - JOÃO MARIA DE LARA
e outros x MARIA MADALENA SKORA DE LARA.-Retirar
Formal de Partilha.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.

70. Habilitacao em Concordata - 332/2008 - CARLOS HEN-
RIQUE VARIANI x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA.- ...Pelo exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, e determino a habilitação do crédito, con-
forme a classificação prevista no art. 83, inciso I, da Lei 11.101/
2005, nos autos de falência n° 1.566/2006. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime se.-Advs. ANDRE GOMES SILVESTRE, DAL-
TON LEMKE, CARLOS CÉSAR KOCH e ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA.

71. Habilitacao em Concordata - 333/2008 - FRANCISCO DE
ASSIS PARIS x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.-...Pelo exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e determino a habilitação do respectivo crédi-

to, conforme a classificação prevista no art 83, inciso I, da Lei
11.101/2005, nos autos de falência n° 1.566/2006. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. DALTON LEMKE, ANDRE
GOMES SILVESTRE, CARLOS CÉSAR KOCH e ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA.

72. Habilitacao em Concordata - 334/2008 - BELINI OLIVEI-
RA PEREIRA x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.- ...Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, e determino a habilitação do respectivo cré-
dito, conforme a classificação prevista no art. 83, inciso I, da
Lei 11.101/2005, nos autos de falência n° 1. 6/2006. Publique-
se. Registre-se. Intime -se.-Advs. DALTON LEMKE, ANDRE
GOMES SILVESTRE, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e
CARLOS CÉSAR KOCH.

73. BUSCA E APREENSAO - 341/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODOLFO WAGNER - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

74. BUSCA E APREENSAO - 354/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

75. BUSCA E APREENSAO - 401/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x MARLI DE OLIVEIRA.- 1) Oficie-se ao Juízo de Direi-
to da 2ª Vara Cível da Capital, solicitando a remessa das custas
processuais na forma disposta no item 2.7.6, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2) Oportunamente,
certifique-se o transito em julgado da decisão retro, e, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. Retirar ofício.-Advs. JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

76. BUSCA E APREENSAO - 599/2008 - AYMORÉ CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x GILBRA-
IR ANTONIO RODRIGUES.- 1. Recolha-se o mandado expe-
dido, independente de cumprimento. 2. HOMOLOGO por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
elaborado entre as partes (fls. 17/18), e, de conseqüência JUL-
GO EXTINTO o processo com julgamento de mérito nos ter-
mos do art. 269, inc. III do CPC, observando que o acordo é
causa de extinção do processo. Def’iro a dispensa o prazo re-
cursal desta decisão. Custas na forma d lei. Oportunamente, e-
se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

77. Alvara - 683/2008 - PERCEDES FATIMA MATUELLA
TREVISAN e outros x ESTE JUIZO.-Retirar Alvará.-Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

78. ARROLAMENTO - 786/2008 - CÂNDIDA LANGOWSKI
KUBIS e outros x ELIAS KUBIS.- I - Nomeio inventariante a
primeira requerente CANDIDA LANGOWSKI KUBIS, inde-
pendente de lavratura de termo. II - HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 02/07 c mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Custas na forma da Lei. Oportunamente, recoglhidos todos
os impostos e após a manifestação favorável da Itazenda Públi-
ca, expeça-se FORMAL DE PARTILHA, após, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ESTEVAO BUSATO.

79. Reintegracao de Posse - 804/2008 - CARLOS HENRIQUE
FORMAGGIO TEIXEIRA OSORIO x ABEL FERREIRA DE
LIMA.- 1. Trata-se de pedido de reintegração de posse feito
por Carlos Henrique Formaggio Teixeira Osório sob a alegação
de que Abel Ferreira de Lima esbulhou a sua posse do bem
imóvel descrito na inicial. 2. O autor requer a concessão de
ordem liminar para ser imediatamente reintegrado na posse do
bem, argüindo a urgência da medida diante da necessidade de
reformas na casa, pois, segundo ele, o requerido, mesmo aler-
tado sobre a ilegalidade de permanecer no local, não abando-
nou o imóvel. Eo relatório. Decido. 3. Inicialmente deve ser
dito que a simples prova da propriedade (fis. 11/12) não induz
ao convencimento de que o requerente mantinha a posse do
bem, pois, como se sabe, posse e propriedade são figuras dis-
tintas no nosso ordenamento, uma podendo existir independente
da outra. 4. Feita a diferenciação, se percebe que o requerente,
de fato, não trouxe aos autos qualquer elemento de prova que
demonstre que mantinha a - posse do bem até perdê-la para o
requerido, desatendendo as exigêngias previstas no art. 927,
incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 5. Além disso, o
requerente não comprovou que o requeri te ha e recusado a
deixar o local mesmo ciente da irregularidade da sua situação
artigo . 1.202, Código Civil), não afastando, portanto, a pre-
sunção momentânea de o réu permanece no imóvel de boa-fé
(art. 1.201, Código Civil). 6. Observe-se ainda que o Código
Civil é categórico ao apontar qu posse é classificada como jus-
ta quanto não for obtida mediante violência, clandestinidade
ou precariedade (art. 1.200). E se a posse é justa não há que se
falar em esbulho. 7. Desta forma, considerando que o reque-
rente não apresenta sequer indícios de que a posse do requeri-
do é fruto de conduta agressiva, dissimulada ou praticada com
abuso de confiança, não há como se caracterizar o esbulho,
pelo menos em um juízo preliminar, restando desatendida tam-
bém a exigência do art. 927, inciso II, do Código de Processo
Civil. 8. Assim, pelo exposto, indefiro a conœssão da liminar
de reintegração do requerido na posse do bem imóvel litigioso.
9. Cite-se o requerido para que apresente defesa no prazo le-
gal, sob pena de revelia. 10. Intime-se. 11. Demais providênci-
as.-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA.

80. REVISIONAL DE CONTRATO - 807/2008 - AGNALDO
CESAR DE ANDRADE x BANCO PANAMERICANO S/A.-
1. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 2. Trata-se de ação
revisional e repetição de indébito proposta por Agnaldo César
de Andrade contra o Banco Panamericano S.A. em razão de
contrato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de
veículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
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dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 3.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 4. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não
há razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento
do pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa Ihe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação do réu. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensão. 5. Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores recalculados pelo autor com base nos termos do contrato,
bem como o requerimento para que os órgãos de proteção ao
crédito excluam ou se abstenham de incluiu, o nome autoral
dos cadastros de inadimplentes, especificamente em relaçã aos
fatos discutidos nestes autos, justamente para que o autor não
encontre embaraç ts em suas transações comerciais em virtude
de restrições de crédito que, em u juízo sumário, se mostram
indevidas. 6. Ressalto que a efetivação da ordem de exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica condici-
onada ao depósito integral dos valores propostos, ficando o autor
ciente que o recolhimento judicial dessas quantias näo impede
a incidência dos efeitos da mora em relação à parte não deposi-
tada caso a demanda seja julgada improcedente. 7. Destaco ainda
que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os
montantes referentes às parcelas vincendas não sejam tempes-
tivamente depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor
para que após depositar os valores referentes às parcelas venci-
das junte os respectivos comprovantes aos autos. 9. Após a jun-
tada dos referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos de
proteção ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham de
incluir ou excluam o nome do autor de seus cadastros, especi-
ficamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 10. Cite-se
a empresa requerida para que apresente sua defesa no prazo
legal. 11. Apresentada a defesa, diga o autor. 12. Demais provi-
dências.-Adv. MAYLIN MAFFINI.

81. Ord.de Execucao de Contrato - 809/2008 - FLORIANO
MARCELINO x BANCO ITAU S/A.- 1. Trata-se de ação revi-
sional e repetição de indébito proposta por Floriano Marcelino
contra o Banco Itaú S.A. em razão de contrato de alienação
fiduciária celebrado para a aquisiçao de veículo automotor. O
autor requer liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela a
fim de [1] impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos
órgãos de proteção ao crédito, [2] ser mantido na posse do ve-
ículo adquirido fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar
judicialmente as parcelas em aberto recalculadas com a aplica-
ção da taxa de juros contratual. 2. Para a antecipação liminar
dos efeitos da tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273
do Código de Processo Civil, a demonstração convincente da
plausibilidade direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou
de difícil reparação à parte. 3. Em relação ao pedido de manu-
tenção na posse do automóvel, não há razão fática ou jurídica
que autorizem por ora o deferimento do pedido do autor visto
que não há prova de que a abstenção no uso da coisa possa lhe
produzir uma lesão grave de modo a justificar o cerceamento
do direito de ação do réu. A questão poderá ser novamente ana-
lisada em demanda própria, de busca e apreensao. 4. Defiro o
pedido para depósito judicial dos valores incontroversos recal-
culados pelo autor com base nos termos do contrato, bem como
o requerimento para que os orgaos de proteção ao crédito ex-
cluam ou se abstenham de incluir o nome autoral dos cadastros
de inadimplentes, especificamente em relação aos fatos discu-
tidos nestes autos, justamente para que o autor não encontre
embaraços em suas transações comerciais virtude de restriçöes
de crédito indevidas. 5. Ressalto que a efetivação da ordem de
exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica
condicionada ao depósito integral dos valores entendidos como
devidos, ficando o autor ciente que o recolhimento judicial
dessas quantias não impede a incidência dos efeitos da mora
em relação à parte não depositada caso a demanda seja julgada
improcedente. 6. Destaco ainda que a medida poderá ser revo-
gada a qualquer tempo caso os montantes referentes às parce-
las vincendas não sejam tempestivamente depositadas à conta
deste juízo. 7. Intime-se o autor para que após depositar os
valores referentes às parcelas vencidas junte os respectivos
comprovantes aos autos. 8. Após a juntada dos referidos com-
provantes, notifiquem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC,
SERASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
do autor de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que
apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa,
diga o autor. 11. Demais providências.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

82. Ord.de Execucao de Contrato - 810/2008 - JOSÉ PIRES
FILHO x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A.- 1. Trata-
se de ação revisional e repetição de indébito proposta por José
Pires Filho contra o Banco ABN Amro Real S.A. em razão de
contrato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de
veículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 2.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não
há razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento
do pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação do réu. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensao. 4. Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores incontroversos recalculados pelo autor com base nos ter-

mos do contrato, bem como , requerimento para que os órgãos
de proteção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir o
nome autoral dos cadastros de inadim lentes especificamente
em relação aos fatos discutidos nestes autos, justamente para
que o autor não encontre embaraços em suas transações comer-
ciais e virtude de restrições de crédito indevidas. 5. Ressalto
que a efetivação da ordem de exclusão do nome do autor dos
cadastros de inadimplentes fica condicionada ao depósito inte-
gral dos valores entendidos como devidos, ficando o autor ci-
ente que o recolhimento judicial dessas quantias não impede a
incidência dos efeitos da mora em relação à parte não deposita-
da caso a demanda seja julgada improcedente. 6. Destaco ain-
da que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os
montantes referentes às parcelas vincendas não sejam tempes-
tivamente depositadas à conta deste juízo. 7. Intime-se o autor
para que após depositar os valores referentes às parcelas venci-
das junte os respectivos comprovantes aos autos. 8. Após a jun-
tada dos referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos de
proteção ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham de
incluir ou excluam o nome do autor de seus cadastros, especi-
ficamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 9. Cite-se
a empresa requerida para que apresente sua defesa no prazo
legal. 10. Apresentada a defesa, diga o autor. 11. Demais provi-
dências.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

83. EMBARGOS A EXECUCAO - 868/2008 - TRANSAGUIA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA x AUTO POSTO MA-
RIENTAL LTDA.- 1) Recebo os Embargos para discussão. 2)
Diga o Embargado.-Advs. ADELCIO CERUTI e CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

84. Ord.de Execucao de Contrato - 872/2008 - WAGNER LUIZ
CRUZ x BANCO BMG S/A.- 1. Trata-se de ação revisional e
repetição de indébito proposta por Wagner Luiz Cruz contra o
Banco BMG em razão de contrato de alienação fiduciária cele-
brado para a aquisiçao de veículo automotor. O autor requer
liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de [1]
impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de
proteção ao crédito, [2] ser mantido na posse do veículo adqui-
rido fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar judicial-
mente as parcelas em aberto recalculadas com a aplicação da
taxa de juros contratual. 2. Para a antecipação liminar dos efei-
tos da tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, a demonstração convincente da plausibi-
lidade direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação à parte. 3. Em relação ao pedido de manutenção
na posse do automóvel, não há razão fática ou jurídica que au-
torizem por ora o deferimento do pedido do autor visto que não
há prova de que a abstenção no uso da coisa possa lhe produzir
uma lesão grave de modo a justificar o cerceamento do direito
de ação do réu. A questão poderá ser novamente analisada em
demanda própria, de busca e apreensao. 4. Defiro o pedido para
depósito judicial dos valores incontroversos recalculados pelo
autor com base nos termos do contrato, bem como o requeri-
mento para que os órgãos de proteção ao crédito excluam ou se
abstenham de incluir o nome autoral dos cadastros de inadim-
plentes, especificamente em relação aos fatos discutidos nestes
autos, justamente para que o autor não encontre embaraços em
suas transaçöes comerciais e virtude de restrições de crédito
indevidas. 5. Ressalto que a efetivação da ordem de exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica condici-
onada ao depósito integral dos valores entendidos como devi-
dos, ficando o autor ciente que o recolhimento . judicial dessas
quantias não impede a incidência dos efeitos da mora em rela-
ção à parte não depositada caso a demanda seja julgada impro-
cedente. 6. Destaco ainda que a medida poderá ser revogada a
qualquer tempo caso os montantes referentes às parcelas vin-
cendas não sejam tempestivamente depositadas à conta deste
juízo. 7. Intime-se o autor para que após depositar os valores
referentes às parcelas vencidas junte os respectivos compro-
vantes aos autos. 8. Após a juntada dos referidos comprovan-
tes, notifiquem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC, SE-
RASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
do autor de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que
apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa,
diga o autor. 11. Demais providências.- Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

85. Ord.de Execucao de Contrato - 873/2008 - MARCELINO
DIAS x BANCO ITAU S/A.- 1. Trata-se de ação revisional e
repetição de indébito proposta por Marcelino Dias contra o
Banco Itaú S.A. em razão de contrato de alienação fiduciária
celebrado para a aquisição de veículo automotor. O autor re-
quer, liminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de
[1] impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos
de proteção ao crédito, [2] deferir a sua manutenção na posse
do automóvel fiduciário e [3] autorizar o depósito judicial dos
valores assumidos como devidos, referentes às parcelas em
aberto, recalculados com a aplicação de taxa de juros SELIC.
2. Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a
bem do que dispöe o art. 273 do Código de Processo Civil, a
demonstração convincente da plausibilidade direito pleiteado
eo risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3.
Em relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel,
não há razão fática ou juridica que autorizem, por ora, o defe-
rimento do pedido do autor visto que não há prova de que a
abstenção no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave
de modo a justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A
questão poderá ser novamente analisada em demanda própria,
de busca e apreensão. 4. Quanto ao requerimento para a exclu-
são do nome do autor do cadastro dos órgãos de proteção ao
crédito, não verifico o atendimento ao requisito da verossimi-
lhança necessano para a concessão da liminar, posto que o au-
tor objetiva depositar valores entendidos como devidos recal-
culado ‘ com a aplicação da taxa SELIC, mais o percentual
legal autorizado à instituições financeiras, contrariando o en-
tendimento dos nossos Tribunals que  já manifestaram que o
limite legal de juros não alcança os negócios jurídicos mercado
financeiro, motivo pelo qual indefiro o pedido. 5. Poderá o autor,
contudo, oferecer valor maior em depósito, desde que observe
o juro contratual, quando entäo a exclusão do nome no cadas-
tro de inadimplentes poderá ser novamente analisada. 6. Quan-

to ao pedido de depósito judicial, defiro o requerimento, fican-
do o autor ciente de que os depósitos judiciais dos valores não
impedem a incidência dos efeitos da mora em relação à parte
controversa não depositada, caso a demanda seja julgada im-
procedente. 7. Destaca-se que a medida poderá ser revogada a
qualquer tempo caso os valores referentes às parcelas vincen-
das não sejam devidamente depositadas à conta deste juízo. 8.
Intime-se o autor para que deposite o valor considerado devi-
do, referente às parcelas vencidas, em conta vinculada a este
juízo, juntando os respectivos comprovantes aos autos. 9. Cite-
se a empresa requerida para que apresente sua defesa no prazo
legal. 10. Apresentada a defesa, diga o autor. 11. Demais provi-
dências.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

86. Ord.de Execucao de Contrato - 874/2008 - PATRICIA BAIL
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A.- 1) Trata-se de ação
revisional e repetição de indébito proposta por Patrícia Bail de
Oliveira contra BV Financeira S.A. em razão de contrato de
alienação fiduciária celebrado para a aquisição de veículo au-
tomotor. A autora requer liminarmente a antecipação dos efei-
tos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja inscrito
no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser mantido
na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3] ser autori-
zada a depositar judicialmente as parcelas em aberto recalcula-
das com a aplicação da taxa de juros contratual. 2) Para a ante-
cipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem do que
dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a demonstração
convincente da plausibilidade direito pleiteado eo risco de dano
irreparável ou de difícil reparação à parte. 3) Em relação ao
pedido de manutenção na posse do veículo adquirido, não há
razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento do
pedido da autora visto que não há prova de que a abstenção no
uso da coisa possa Ihe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria de busca
e apreensão. 4) Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores incontroversos recalculados com base nos termos do con-
trato, bem como o requerimento para que os órgãos de prote-
ção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir nome da
autora de seus cadastros de inadimplentes, especificamente em
relação aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que a
requer nte não encontre embaraços em suas transações comer-
ciais em virtude de restrições de crédito que, em um juizo su-
mano, parecem indevidas. 5) Ressalto que a efetivação da or-
dem de exclusäo do nome da au do cadastrado de inadimplen-
tes fica condicionado ao depósito integral valores entendidos
como devidos, ficando ciente, no entanto, que o recolhimento
judicial dessas quantias não impede a incidência dos efeitos da
mora em relação à parte não depositada caso a demanda seja
julgada improcedente. 6) Destaco ainda que a medida poderá
ser revogada a qualquer tempo caso os montantes referentes às
parcelas vincendas não sejam tempestivamente depositadas à
conta deste juízo. 7) Intime-se a autora para que após depositar
os valores referentes às parcelas vencidas junte os respectivos
comprovantes aos autos. 8) Após a juntada dos referidos com-
provantes, notifique-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC,
SERASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
da autora de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9) Cite-se a empresa requerida para
que apresente sua defesa no prazo legal. 10) Apresentada a de-
fesa, diga a autor. 11) Demais providências.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER.

87. Ord.de Execucao de Contrato - 876/2008 - HILÁRIO RUON
x BANCO FINASA S/A.- 1. Trata-se de ação revisional e repe-
tiçäo de indébito proposta por Hilário Ruon contra o Banco
Finasa S.A. em razäo de contrato de alienação fiduciária cele-
brado para a aquisição de veículo automotor. O autor requer
liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de [1]
impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de
proteção ao crédito, [2] ser mantido na posse do veículo adqui-
rido fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar judicial-
mente as parcelas em aberto recalculadas com a aplicação da
taxa de juros contratual. 2. Para a antecipação liminar dos efei-
tos da tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, a demonstração convincente da plausibi-
lidade direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação à parte. 3. Em relação ao pedido de manutenção
na posse do automóvel, não há razão fática ou jurídica que au-
torizem por ora o deferimento do pedido do autor visto que não
há prova de que a abstenção no uso da coisa possa lhe produzir
uma lesão grave de modo a justificar o cerceamento do direito
de ação do réu. A questão poderá ser novamente analisada em
demanda própria, de busca e apreensao. 4. Defiro o pedido para
depósito judicial dos valores incontroverso, recalculados pelo
autor com base nos termos do contrato, bem como o requeri-
mento para que os órgãos de proteção ao crédito excluam ou se
abstenham de incluir o nome autoral dos cadastros de inadim-
plentes especificamente em relação aos fatos discutidos nestes
autos, justamente para que o autor não encontre embaraços em
suas transações comerciais e virtude de restrições de crédito
indevidas. 5. Ressalto que a efetivação da ordem de exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica condici-
onada ao depósito integral dos valores entendidos como devi-
dos, ficando o autor ciente que o recolhimento judicial dessas
quantias não impede a incidência dos efeitos da mora em rela-
ção à parte não depositada caso a demanda seja julgada impro-
cedente. 6. Destaco ainda que a medida poderá ser revogada a
qualquer tempo caso os montantes referentes às parcelas vin-
cendas não sejam tempestivamente depositadas à conta deste
juízo. 7. Intime-se o autor para que após depositar os valores
referentes às parcelas vencidas junte os respectivos compro-
vantes aos autos. 8. Após a juntada dos referidos comprovan-
tes, notifiquem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC, SE-
RASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
do autor de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que
apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa,
diga o autor. 11. Demais providências.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

88. Ord.de Execucao de Contrato - 877/2008 - MARCOS APA-
RECIDO BATISTA x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/

A.- 1. Trata-se de ação revisional e repetiçäo de indébito pro-
posta por Marcos Aparecido Batista contra o Banco ABN Amro
Real S.A. em razão de contrato de alienação fiduciária celebra-
da para a aquisição de veiculo automotor. O autor requer, limi-
narmente, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de [1] impe-
dir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de pro-
teçâo ao crédito, [2] deferir a sua manutenção na posse do au-
tomóvel adquirido e [3] autorizar o depósito judicial dos valo-
res assumidos como devidos, referentes às parcelas em aberto,
recalculados com a aplicação de taxa de juros SELIC. 2. Para a
antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem do
que dispöe o art. 273 do Código de Processo Civil, a demons-
tração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo risco
de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3. Em rela-
ção ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não há
razão fática ou jurídica que autorizem, por ora, o deferimento
do pedido do autor visto que näo há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensão. 4. Quanto ao requerimento para a exclusão do
nome do autor do cadastro dos órgãos de proteção ao crédito,
não verifico o atendimento requisito da verossimilhança neces-
sário para a concessão da liminar, posto que o autor objetiva
depositar valores entendidos como devidos recalculados com a
aplicação da taxa SELIC, mais o percentual legal autorizado às
instituições financeiras, contrariando o entendimento dos nos-
sos Tribunai já manifestaram que o limite legal de juros não
alcança os negócios jurídico mercado financeiro, motivo pelo
qual indefiro o pedido. 5. Poderá o autor, contudo, oferecer
valor maior em depósito, desde que observe o juro contratual,
quando então a exclusão do nome no cadastro de inadimplen-
tes poderá ser novamente analisada. 6. Quanto ao pedido de
depósito judicial, defiro o requerimento, ficando o autor ciente
de que os depósitos judiciais dos valores não impedem a inci-
dência dos efeitos da mora em relação à parte controversa não
depositada, caso a demanda seja julgada improcedente. 7. Des-
taca-se que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo
caso os valores referentes às parcelas vinœndas não sejam de-
vidamente depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor
para que deposite o valor considerado devido, referente às par-
celas vencidas, em conta vinculada a este juízo, juntando os
respectivos comprovantes aos autos. 9. Cite-se a empresa re-
querida para que apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apre-
sentada a defesa, diga o autor. 11. Demais providências.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER.

89. REVISIONAL DE CONTRATO - 878/2008 - MARCOS
ANTONIO DO AMARAL LEMOS x BANCO OMNI S/A.- 1.
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 2. Trata-se de ação
revisional e repetiçäo de indébito proposta por Marcos Antonio
do Amaral Lemos contra o Banco Omni S.A. em razão de con-
trato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de ve-
ículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos 6rgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 3.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 4. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não
há razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento
do pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação do réu. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de bu ca
apreensão. 5. Defiro o pedido para depósito judicial dos valo-
res recalculados om base nos termos do contrato, bem como o
requerimento para que os órgãos e proteção ao crédito excluam
ou se abstenham de incluir o nome autor s cadastros de inadim-
plentes, especificamente em relação aos fatos discutidos nestes
autos, justamente para que o autor não encontre embaraço em
suas transaçöes comerciais em virtude de restrições de crédito
que, em um juizo sumário, se mostram indevidas. 6. Ressalto
que a efetivação da ordem de exclusäo do nome do autor dos
cadastros de inadimplentes fica condicionada ao depósito inte-
gral dos vaores propostos, ficando o autor ciente que o recolhi-
mento judicial dessas quantias não impede a incidência dos
efeitos da mora em relação à parte não depositada caso a de-
manda seja julgada improcedente. 7. Destaco ainda que a me-
dida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os montantes
referentes às parcelas vincendas não sejam tempestivamente
depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor para que
após depositar os valores referentes às parcelas vencidas junte
os respectivos comprovantes aos autos. 9. Após a juntada dos
referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos de proteção
ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham de incluir
ou excluam o nome do autor de seus cadastros, especificamen-
te às circunstâncias discutidas nestes autos. 10. Cite-se a em-
presa requerida gara que apresente sua defesa no prazo legal,
oportunidade em que deverá anexar cópia do contrato discuti-
do nos presentes autos. 11. Apresentada a defesa, diga o auor.
12. Demais providências.-Adv. MAYLIN MAFFINI.

90. REVISIONAL DE CONTRATO - 879/2008 - SIDNEY DE
PAULA x BV FINANCEIRA S/A.- 1. Concedo os benefícios
da justiça gratuita. 2. Trata-se de ação revisional e repetição de
indébito proposta por Sidney de Paula contra BV Financeira
S.A. em razão de contrato de alienação fiduciária celebrado
para a aquisiçao de veículo automotor. O autor requer liminar-
mente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de (1] impedir
que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de prote-
ção ao crédito, [2] ser mantido na posse do veículo adquirido
fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar judicialmente
as parcelas em aberto recalculadas com a aplicação da taxa de
juros contratual. 3. Para a antecipação liminar dos efeitos da
tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273 do Código de
Processo Civil, a demonstração convincente da plausibilidade
direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração à parte. 4. Em relação ao pedido de manutenção na posse
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do automóvel, não há razão fática ou jurídica que autorizem
por ora o deferimento do pedido do autor visto que não há pro-
va de que a abstenção no uso da coisa possa lhe produzir uma
lesão grave de modo a justificar o cerceamento do direito de
ação do réu. A questão poderá ser novamente analisada em de-
manda própria, de busca e apreensao. 5. Defiro o pedido para
depósito judicial dos valores recalculados co base nos termos
do contrato, bem como o requerimento para que os órgão* pro-
teção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir o nom
utoral o cadastros de inadimplentes, especificamente em rela-
ção aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que o
autor não encontre embaraços em su s” transações comerciais
em virtude de restrições de crédito que, em um juízck sumário,
se mostram indevidas. 6. Ressalto que a efetivação da ordem
de exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes
fica condicionada ao depósito integral dos valores propostos,
ficando o autor ciente que o recolhimento judicial dessas quan-
tias não impede a incidência dos efeitos da mora em relação à
parte não depositada caso a demanda seja julgada improceden-
te. 7. Destaco ainda que a medida poderá ser revogada a qual-
quer tempo caso os montantes referentes às parcelas vincendas
não sejam tempestivamente depositadas à conta deste juízo. 8.
Intime-se o autor para que após depositar os valores referentes
às parcelas vencidas junte os respectivos comprovantes aos
autos. 9. Após a juntada dos referidos comprovantes, notifi-
quem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC, SERASA) para
que se abstenham de incluir ou excluam o nome do autor de
seus cadastros, especificamente às circunstâncias discutidas
nestes autos. 10. Cite-se a empresa requerida para que apresen-
te sua defesa no prazo legal. 11. Apresentada a defesa, diga o
autor . 12. Demais providências.-Adv. MAYLIN MAFFINI.

91. BUSCA E APREENSAO - 902/2008 - BANCO FINASA S/
A x JOSÉ RAFAEL DA PAZ.-1) Para que seja deferido o pedi-
do de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que o devedor
seja devidamente notificado  extrajudicialmente para quitar a
obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia esta de-
monstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia  do
bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou
eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a
medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositan-
do-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu
para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito pendente, no
prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser consolidada a posse
do bem em favor do autor: b)  Apresentar contestacao no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e revelia nos termos
do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprovado o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais.-Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA.

92. BUSCA E APREENSAO - 906/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x REJANE MACHADO - 1) Para que seja deferido
o pedido de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que o
devedor seja devidamente notificado  extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o
(fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessa-
ria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanen-
cia  do bem em maos do devedor podera provocar danos ao
veiculo ou  eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, limi-
narmente, a medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreen-
sao depositando-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar,
cite-se o reu para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor: b)  Apresentar contes-
tacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e
revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprova-
do o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica,
expeça-se mandado, com as advertencias de legais.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

93. BUSCA E APREENSAO - 907/2008 - BANCO SAFRA S/
A x PAULO HENRIQUE MACHADO.-1) Para que seja defe-
rido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que
o devedor seja devidamente notificado  extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o
(fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessa-
ria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanen-
cia  do bem em maos do devedor podera provocar danos ao
veiculo ou  eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, limi-
narmente, a medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreen-
sao depositando-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar,
cite-se o reu para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor: b)  Apresentar contes-
tacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e
revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprova-
do o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica,
expeça-se mandado, com as advertencias de legais.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

94. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 911/2008 - IGUA-
TEMI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x GLOBO CO-
MERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e outro.- ...DECI-
DO 1) Com efeito, em sede de cognição sumaria e nao exauri-
ente, penso que se encontram presentes os requisitos ensejado-
res da concessão da medida pleiteada, já que os documentos
que acompanham a inicial evidenciam “prima facie”, a indica-
ção para o protesto do título, bem como alega o autor que não
foi efetuado o serviço a contento que ensejou a emissão do
título apontado. 2) Por outro lado, o “periculum in mora” tam-
bém está demonstrado, vez que se houver o protesto do título
este poderá ocasionar a parte autora danos de incerta e dificil
reparaçao, pois comprometerá o nome desta no mercado con-
sumidor. 3) No entanto, caberá averiguar, quando da instrução
desta causa, bem como da demanda dita principal, a avença
firmada entre as partes eo pagamento desta pelo autor. 4) As-
sim, CONCEDO a medida liminar pleiteada e determino a sus-
tação de protesto do documento descrito na inicial, oficiando-

se ao Cartório de Protesto para as providências necessarias. 5)
Determino, ainda, que seja prestada caução correspondente, em
cinco dias. 6) Cite-se o requerido, para querendo oferecer con-
testação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia. 7)
Intimem-se.-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI.

95. BUSCA E APREENSAO - 131/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x EDSON JOSE R DE OLIVEIRA.-Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Adv. MICHELE SACKSER.

96. Reintegracao de Posse - 132/2008 - CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFREDO BARBOSA.-
Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00),
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

97. BUSCA E APREENSAO - 133/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x EDISON ADAO DA SILVA.- Ao preparo de custas: (ini-
cial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257
do CPC).-Adv. MICHELE SACKSER.

98. BUSCA E APREENSAO - 134/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x LUIZ CARLOS SOARES JUNIOR.-Ao preparo de cus-
tas: (inicial R$ 525,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (con-
forme artigo 257 do CPC).-Adv. MICHELE SACKSER.

99. BUSCA E APREENSAO - 135/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x ANA CRISTINA BATISTA LIMA.-Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

100. Carta Precatoria - 136/2008 - NORDICA VEICULOS S/A
x ROBERTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.-
Ao preparo de custas: (inicial R$ 241,50), (autuação R$ 7,00)
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Advs. HARRI KLAIS
e MAISA GORETI LOPES SANTANA.-
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HARRI KLAIS 0100 000136/2008
IDELANIR ERNESTI 0068 000215/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0044 001240/2007
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0075 000401/2008
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0025 000848/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 000780/2004

0076 000599/2008
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER R 0002 000318/1996

0006 000847/1999
JOSE ELI SALAMACHA 0004 000107/1997
JULIANE CRISTINA CORREA D 0042 000891/2007

0075 000401/2008
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 000658/2006

0023 000754/2006
0030 001607/2006
0032 002298/2006
0033 002305/2006
0039 000779/2007

KARINE SIMONE POFAHL 0034 002310/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0035 000133/2007

0038 000739/2007
0040 000834/2007
0043 001201/2007
0045 001243/2007
0051 001721/2007
0056 002990/2007
0059 003251/2007

LUCIANA SEZANOWSKI 0007 000543/2002
0031 001649/2006

LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0013 001437/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0008 000668/2004

0009 000680/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0044 001240/2007
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 001066/2004

0064 000155/2008
MAISA GORETI LOPES SANTAN 0100 000136/2008
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0077 000683/2008
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0002 000318/1996
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0058 003153/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 001615/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0020 000279/2006

0027 001390/2006
0092 000906/2008
0093 000907/2008

MARILI RIBEIRO TABORDA 0012 001066/2004
0064 000155/2008

MARINA BLASKOVSKI 0057 002999/2007
MARIO SERGIO SPERETTA 0028 001411/2006
MAYLIN MAFFINI 0080 000807/2008

0089 000878/2008
0090 000879/2008

MELISSA TELMA 0025 000848/2006
MICHELE SACKSER 0032 002298/2006

0033 002305/2006
0095 000131/2008
0097 000133/2008
0098 000134/2008

MICHELLY CRISTINA A NOGUE 0028 001411/2006
0052 001735/2007

MIEKO ITO 0024 000835/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000940/2005
NELSON WALTER DA SILVA 0003 000442/1996
OKSANDRO GONÇALVES 0007 000543/2002
OSEAS AGUIAR 0025 000848/2006
PATRICIA DANIELE CLAUDINO 0047 001471/2007

0048 001480/2007
PAULO CESAR TORRES 0046 001338/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0049 001529/2007

0055 002956/2007
0081 000809/2008
0082 000810/2008
0084 000872/2008
0085 000873/2008
0086 000874/2008
0087 000876/2008
0088 000877/2008

PEDRO RIBEIRO FILHO 0058 003153/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0060 003264/2007
REGINALDO BALAO 0013 001437/2004
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0091 000902/2008
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0062 003366/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0036 000173/2007
SIDNEY ADILSON GMACH 0010 000780/2004
SILVANA TORMEM 0012 001066/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 001640/2005

0019 001645/2005
0034 002310/2006
0035 000133/2007
0037 000308/2007
0038 000739/2007
0040 000834/2007
0043 001201/2007
0045 001243/2007
0051 001721/2007
0056 002990/2007
0057 002999/2007

THAIS GOCHI PINTO 0012 001066/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0024 000835/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0079 000804/2008
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0013 001437/2004

1. ACAO DE REPARACAO DE DANOS - 59/1996 - MARLE-
NE APARECIDA DURAN DE OLIVEIRA x CLUBE PARA-
NAENSE DE TIRO.- 1) Considerando os termos do petitório
de fls. 184, nomeio em substituição do Sr. Wilson Alberto Za-
ppa Hoog (f: 3352-7060), sob a fe de seu gra. 2) Intime-se o da

noemação, bem como para que apresente proposta de honorári-
os profissionais.-Advs. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEI-
RO e EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQ.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR - 318/1996 - CERÂMICA
ATUBA LTDA e outro x VALDENIR DE MATOS SILVA.- 1)
Considerando os termos da certidão de fis. 103, intime-se o
vencedor para que manifeste o seu interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo, desde logo,
apresentar cálculo atualizado do débito. 2) Em caso de silêncio
da parte, arquivem-se os autos, procedendo-se às devidas bai-
xas.-Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, CRIS-
TINA BICHELS LEITAO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER
RAULI e ANA LUIZA MANZOCHI.

3. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 442/1996 - MARIA
DE JESUS MASQUIO x IVO MARIA DAS NEVES e outro.-
Diga o autor.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA.

4. FALENCIA - 107/1997 - DINAP DIST NACIONAL DE PI-
NHO LTD x NOGUEIRA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.-Retirar Oficio.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

5. FALENCIA - 641/1998 - DOHLER S/A x ESTOFADOS
GRACIOSA LTDA.- Manifeste-se a Sra. Síndica sobre os ofí-
cios de fls. 206.-Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA.

6. FALENCIA - 847/1999 - STAROUP S/A - INDUSTRIA DE
ROUPAS x DALVA MARIA PERAO - ME.-Retirar ofício.-Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI.

7. RESCISAO DE CONTRATO - ORD - 543/2002 - VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALDEMIR GONÇALVES DE QUEIROZ - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. OKSANDRO GONÇALVES e LUCIANA SEZANO-
WSKI.

8. ACAO DECLARATORIA - 668/2004 - NAIR DA SILVA
LUSTOZA x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Considerando o
pedido de fls. 128, aguarde-se pelo prazo de 90 dias.-Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES e GASTAO SCHEFER FILHO.

9. ACAO DECLARATORIA - 680/2004 - LEVINO JOSE DO
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Consideran-
do o pedido de fls. 114, aguarde-se pelo prazo de 90 dias.-
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES e GASTAO SCHEFER FILHO.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 780/2004 - LUCIANO
UBIRATA DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Ao preparo das custas no valor de R$ 770,79.-Advs. FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, SIDNEY ADILSON
GMACH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

11. Usucapiao - 971/2004 - OSVALDO WILLIANS FERREI-
RA x ESTE JUIZO - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO.

12. BUSCA E APREENSAO - 1066/2004 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SANDRA APARECIDA DE SOUZA -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de  Justiça. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, DENISE REGINA FERRA-
RINI, THAIS GOCHI PINTO e SILVANA TORMEM.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 1437/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x J. S. MACHADO ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇOES LTDA.- Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Advs. REGI-
NALDO BALAO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ
EDUARDO MIKOWSKI.

14. Alienacao Judicial - 71/2005 - ANGELA FERNANDES DOS
ANJOS x ADEMIR FRANCO DE LIMA.-Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 793,86.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO.-

15. BUSCA E APREENSAO - 829/2005 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELINO JOSE MATEUS - 1) Homologo o
pedido de desistência, na forma do artigo 158, inciso único do
CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, determi-
nando a extinção do processo sem resolução de mérito, na for-
ma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo autor. 3) P.R.I.
4) Oportunamente, arquivem-se. Retirar ofício.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

16. ACAO DE DEPOSITO - 940/2005 - BANCO BRADESCO
S/A x VALDUIR RIBEIRO LEMES.- 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no art. 4.* do Decreto-Lei n.°
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se
o requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo
ou consignar o valor do débito; b) contestar a ação (art 902,
inc. 11 do CPC). 4) Consigne-se no mandado que, não contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC). Recolher Guia
de Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA.

17. ARROLAMENTO - 1429/2005 - ROSA RIBEIRO BAL-
DON x ALBERTO CARLOS BALDON - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 424,76.-.Adv. ALEXANDRE FORTI.-

18. BUSCA E APREENSAO - 1640/2005 - BANCO DIBENS
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S/A x JOSE PEDROSO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

19. BUSCA E APREENSAO - 1645/2005 - BANCO DIBENS
S/A x JOSE DA SILVA LIMA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

20. BUSCA E APREENSAO - 279/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x LEONARDO BOTTINI
CHAVES.- Retirar ofício.-Advs. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

21. BUSCA E APREENSAO - 473/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x RAMON CESAR DOS
SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa
do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI.

22. ACAO DE DEPOSITO - 658/2006 - BANCO BMC S/A x
ADRIANO DOS SANTOS.- 1) Defiro o requerimento de con-
versão com fundamento no art 4.° do Decreto-Lei n.° 911/69,
converto a açâo de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o requerente
para indicar o valor atual do bem objeto de depósito, no prazo
de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o devedor, na
forma do art. 902 do Código de Processo Civil, para em cinco
dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juízo ou consignar o
valor do débito; b) contestar a ação (art. 902, inc. Il do CPC).
4) Consigne-se no mandado que, não contestada a ação, presu-
mir-se-âo aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (art. 285 e 319 do CPC). Recolher Guia de Custas do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

23. ACAO DE DEPOSITO - 754/2006 - BANCO ITAU S/A x
C MENDES J COELHO LTDA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

24. BUSCA E APREENSAO - 835/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MARIA VILANI CONCEIÇAO DA SILVA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 848/2006 -
ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/
A x LMP MINIMERCADO LTDA ME.- Retirar ofícios.- Advs.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR e MELIS-
SA TELMA.

26. Usucapiao - 951/2006 - LEONILDA DO CARMO BOARD
e outros x MARCOS JOSE EFIGENIO GRACHIKI e outros.-
Retirar ofício.-Advs. ANGELA RIBEIRO VILLATORE e AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIR.

27. BUSCA E APREENSAO - 1390/2006 - BANCO DIBENS
x MANOEL VANTELINO DE CAMARGO - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

28. BUSCA E APREENSAO - 1411/2006 - BANCO HONDA
S/A x WAGNER DA COSTA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. MARIO SER-
GIO SPERETTA e MICHELLY CRISTINA A NOGUEIRA.

29. BUSCA E APREENSAO - 1460/2006 - BANCO FINASA
S/A x ELFI BRASIL TINTAS ESPECIAIS - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

30. BUSCA E APREENSAO - 1607/2006 - BANCO FIAT S/A
x RIVANIL JOSE RIBEIRO - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. DANIELE DE
BONA e KARINE CRISTINA DA COSTA.

31. BUSCA E APREENSAO - 1649/2006 - BANCO FINASA
S/A x OLIVEIRA ALCANTARA TRANSPORTES LTDA ME -
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de  Justiça. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

32. ACAO DE DEPOSITO - 2298/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x EDILSON PEREIRA VILELA.- 1) Defiro o requerimento
de conversão com fundamento no art. 4.° do Decreto-Lei n.°
911/69, convedo a ação de busca e apreensâo em depósito. Efe-
tuem-se as necessárias anotações, inclusive no Distribuidor e
retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2) Intime-se o
requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depósi-
to, no prazo de 05 dias. 3) Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juizo
ou consignar o valor do débito; b) contestar a ação (art. 902,
inc. II do CPC). 4) Consigne-se no mandado que, não contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC). Recolher Guia
de Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA e MICHELE SACKSER.

33. ACAO DE DEPOSITO - 2305/2006 - BV FINANCEIRA S/
A x MANOEL ALVES DE ARAUJO.- 1. Defiro o requerimen-
to de conversão com fundamento no art. 4.* do Decreto-Lei n.*
911/69, converto a ação de busca e apreensão em depósito.
Efetuem-se as necessárias anotaçöes, inclusive no Distribuidor
e retifiquem-se a autuação e registros cartorários. 2. Intime-se
o requerente para indicar o valor atual do bem objeto de depó-
sito, no prazo de 05 dias. 3. Satisfeito o item supra, cite-se o
devedor, na forma do art. 902 do Código de Processo Civil,
para em cinco dias: a) entregar o veículo, depositá-lo em Juizo
ou consignar o valor do velculo; b) contestar a ação (art. 902,
Inc. II do CPC). 4. Consigne-se no mandado que, não contesta-
da a ação, presumir- se-äo aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pela autora (art. 285 e 319 do CPC). , 5. Deixo de
determinar a prisão civil do depositário infiel, pois se trata de
ação de depósito decorrente de contrato de alienação fiduciá-
ria, não constituindo a espécie contrato de depósito tipico, as-
sim o objetivo da prisão seria coagir o devedor a firmar o paga-
mento, hipótese com a qual o poder judiciário não pode con-
cordar, mesmo porque, a prisão civil de acordo com os princi-
pios constitucionais somente é admitida nas hipóteses de depo-
sitário infiel em contratos desta espécie e no caso do devedor
de alimentos. Também é certo que o Brasil é signatário do pac-
to de San Jose da Costa Rica qwe veda a prisão civil na hipóte-
se em comento. Neste sentido, decidiu a 4. Câmara Cível do
Extinto TA/PR, acórdão 21738, relator Valter Ressel, julgamento
em 03/11/2004. “APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDU-
CIARIA. AÇÃO DE DEPÓSITO DERIVADA DE AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. PRISÃl CIVIL. IMPOSSIBILIDA-
DE. RECURSO NÃO PROVIDO”. 6. Intimem-se.-Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e MICHELE SACKSER.

34. BUSCA E APREENSAO - 2310/2006 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JOSE REGINALDO DE
CARVALHO DE OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ALINE BOR-
GES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

35. BUSCA E APREENSAO - 133/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x LUCIANE MACHULA.-
Retirar ofício.-Advs. ALINE BORGES LEAL, KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

36. BUSCA E APREENSAO - 173/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x ISABEL CRISTINA ROSA
DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO.

37. BUSCA E APREENSAO - 308/2007 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x JOEL VICZKOSKI - Ma-
nifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. ALINE BORGES LEAL e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI.

38. BUSCA E APREENSAO - 739/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x ANDERSON JOSE DA ROCHA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

39. BUSCA E APREENSAO - 779/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x CLAUDETE BARA RIBEIRO.- ...Pelo exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MERITO,
nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Proæsso Ci-
vil. Custas e honorários advocatícios pela requerida. P.R.I.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI.

40. BUSCA E APREENSAO - 834/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x RONALD OTTMANN - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ALINE BOR-
GES LEAL, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

41. BUSCA E APREENSAO - 863/2007 - BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A x DEBORA SALIN MACHADO - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. BLAS GOMM FILHO.

42. BUSCA E APREENSAO - 891/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x RAFAEL PAULO DE LIMA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA.

43. BUSCA E APREENSAO - 1201/2007 - BANCO ABN
AMRO REALS S/A x LUCIANE CORDEIRO - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

44. BUSCA E APREENSAO - 1240/2007 - BANCO ITAU S/A
x VINICIO MARCO BORBA - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. JANAINA
GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

45. BUSCA E APREENSAO - 1243/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VAINIR DE LIMA - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

46. ACAO DE DEPOSITO - 1338/2007 - OMNI S/A x CHAR-
LES WEINGARTNER.- 1. Defiro, com fundamento no art. 4.°
do Decreto-Lei n.° 911/69, a conversão da açâo de busca e
apreensão em depósito. Efetuem-se as necessárias anotações,
inclusive no Distribuidor e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. 2. Cite-se o devedor, na forma do art. 902 do Códi-
go de Processo Civil, para em cinco dias: a) entregar o veículo,
depositá- lo em Juízo ou consignar o valor do mesmo, ou ain-
da, o do débito, caso este seja mais benéfico ao devedor; b)
contestar a ação (art. 902, inc. II do CPC). 3. Consigne-se no
mandado que, não contestada a ação, presumir-se-âo aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 e
319 do CPC). 4. Deixo de determinar a prisão civil do deposi-
tário infiel, pois se trata de açâo de depósito decorrente de con-
trato de alienação fiduciária, não constituindo a espécie con-
trato de depósito típico, hipotese com a qual o Poder Judiciário
não pode concordar, mesmo porque, a prisão civil de acordo
com os princípios constituicionais somente é admitida nas hi-
poteses de depositário infiel em contratos desta espécie e no
caso do devedor de alimentos. Também é certo que o Brasil é
signatário do pacto de San José da Costa Rica que veda a pri-
são civil na hipótese em comento. 5) Intimem-se.-Adv. PAULO

CESAR TORRES.

47. Anulacao de Titulo - 1471/2007 - RODRIGO DOS SAN-
TOS x CARMEM LUCIA FRANCHAK PAMPLONA.-Retirar
ofício.-Adv. PATRICIA DANIELE CLAUDINO DA CRUZ.

48. Anulacao de Titulo - 1480/2007 - RODRIGO DOS SAN-
TOS x NANCY LOPES DA SILVEIRA.-Retirar ofício.-Adv.
PATRICIA DANIELE CLAUDINO DA CRUZ.

49. INDENIZACAO - 1529/2007 - ELIAS FRANCO DE AS-
SUNÇÃO x BV FINANCEIRA S/A - 1) Intime-se a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se pesso-
almente para que manifeste o seu interesse no prosseguimento
da demanda, ao prazo de 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 267, II e III do CPC.-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

50. BUSCA E APREENSAO - 1615/2007 - BANCO GE CAPI-
TAL S/A x ATAIR LOURENÇO DA SILVA - Manifeste-se so-
bre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

51. RESCISAO DE CONTRATO - 1721/2007 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO COSTA
ROSA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de  Justiça. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

52. BUSCA E APREENSAO - 1735/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x MONIQUE DO ROCIO BORGES.-Retirar ofício.-Adv.
MICHELLY CRISTINA A NOGUEIRA.

53. BUSCA E APREENSAO - 2042/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x MOISES RODRIGUES - Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL.

54. BUSCA E APREENSAO - 2845/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x SIDNEI SOUZA DE OLIVEIRA - Mani-
feste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

55. REVISIONAL DE CONTRATO - 2956/2007 - TIAGO DO
NASCIMENTO LESNIOWSKI x BANCO FINASA S/A.- 1.
Considerando os depósitos judiciais referentes às parcelas ven-
cidas, defiro o requerimento para que os órgãos de proteção ao
crédito excluam ou se abstenham de incluir o nome do autor de
seus cadastros de inadimplentes, especificamente em relação
aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que o reque-
rente não encontre embaraços em suas transações comerciais
em virtude de restrições de crédito indevidas. 2. Destaco que a
medida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os montan-
tes referentes às parcelas vincendas não sejam tempestivamen-
te depositadas à conta deste juízo. 3. Notifiquem-se os órgãos
de proteção ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham
de incluir ou excluam o nome do autor de seus cadastros, espe-
cificamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 4. De-
mais providências. Retirar ofício.-   Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

56. BUSCA E APREENSAO - 2990/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x LUIZ JURANDI BIANCHINI.-Retirar ofício.-Advs.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMONE
POFAHL WEBER.

57. RESCISAO DE CONTRATO - 2999/2007 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALTAIR
LOURENÇO DOS SANTOS - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. MARINA
BLASKOVSKI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

58. REVISIONAL DE CONTRATO - 3153/2007 - JORGE LUIZ
COSTA x BANCO BRADESCO S/A - Ao preparo das custas
no valor de R$ 208,46.-Advs. PEDRO RIBEIRO FILHO e
MANOEL CELIO DZIEDZICK.

59. BUSCA E APREENSAO - 3251/2007 - BV FINANCEIRA
S/A x CLAUDIO ROBERTO PRADO DA SILVA - Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justi-
ça. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 3264/2007 - MARIA
JOANA CORDEIRO DE LIMA x CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL.- Manifeste-se a parte autora sobre
a contestação e documentos.-Adv. CARLOS EDUARDO
SCARDUA, DANIELLE TEDESKO.-

61. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 3291/2007 -
ADEMIR FRANCISCO CAVALIERI x SMART WOOD EX-
PORT LTDA - Manifeste-se sobre o contido na certidão negati-
va do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES.

62. Habilitacao em Concordata - 3366/2007 - ALAOR DE PAU-
LA DIAS x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA.- ...Pelo exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e determino a habilitação do respectivo crédi-
to, conforme a classificação prevista no art. 83, inciso I, da Lei
11.101/2005, nos autos de falência n° 1.566/2006. Publique-
se. Registre-se. Intimem.-Advs. DALTON LEMKE, ANDRE
GOMES SILVESTRE, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
CARLOS CÉSAR KOCH e SANDRA MARA NETZ DE PAU-
LA.

63. BUSCA E APREENSAO - 29/2008 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x RENATO RONI DE SOUZA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

64. BUSCA E APREENSAO - 155/2008 - CIFRA S/A x IRI-

NEU SOUZA FERREIRA - Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

65. BUSCA E APREENSAO - 167/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO ANTONIO DE PAULA - Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

66. BUSCA E APREENSAO - 196/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EVERTON BREVIGLIERI - Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

67. BUSCA E APREENSAO - 201/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MAURO BRAZ PAULIN - Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

68. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 215/2008 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x LOURIVAL KU-
ROSKI GOMES - Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. IDELANIR ERNESTI.

69. ARROLAMENTO - 273/2008 - JOÃO MARIA DE LARA
e outros x MARIA MADALENA SKORA DE LARA.-Retirar
Formal de Partilha.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN.

70. Habilitacao em Concordata - 332/2008 - CARLOS HEN-
RIQUE VARIANI x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA.- ...Pelo exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, e determino a habilitação do crédito, con-
forme a classificação prevista no art. 83, inciso I, da Lei 11.101/
2005, nos autos de falência n° 1.566/2006. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime se.-Advs. ANDRE GOMES SILVESTRE, DAL-
TON LEMKE, CARLOS CÉSAR KOCH e ALEXANDRE
AUGUSTO GAVA.

71. Habilitacao em Concordata - 333/2008 - FRANCISCO DE
ASSIS PARIS x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.-...Pelo exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e determino a habilitação do respectivo crédi-
to, conforme a classificação prevista no art 83, inciso I, da Lei
11.101/2005, nos autos de falência n° 1.566/2006. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.-Advs. DALTON LEMKE, ANDRE
GOMES SILVESTRE, CARLOS CÉSAR KOCH e ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA.

72. Habilitacao em Concordata - 334/2008 - BELINI OLIVEI-
RA PEREIRA x MASSA FALIDA DE MOLLER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.- ...Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, e determino a habilitação do respectivo cré-
dito, conforme a classificação prevista no art. 83, inciso I, da
Lei 11.101/2005, nos autos de falência n° 1. 6/2006. Publique-
se. Registre-se. Intime -se.-Advs. DALTON LEMKE, ANDRE
GOMES SILVESTRE, ALEXANDRE AUGUSTO GAVA e
CARLOS CÉSAR KOCH.

73. BUSCA E APREENSAO - 341/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODOLFO WAGNER - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

74. BUSCA E APREENSAO - 354/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO OLIVEIRA - Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de  Justiça. Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA.

75. BUSCA E APREENSAO - 401/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x MARLI DE OLIVEIRA.- 1) Oficie-se ao Juízo de Direi-
to da 2ª Vara Cível da Capital, solicitando a remessa das custas
processuais na forma disposta no item 2.7.6, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2) Oportunamente,
certifique-se o transito em julgado da decisão retro, e, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. Retirar ofício.-Advs. JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR.

76. BUSCA E APREENSAO - 599/2008 - AYMORÉ CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x GILBRA-
IR ANTONIO RODRIGUES.- 1. Recolha-se o mandado expe-
dido, independente de cumprimento. 2. HOMOLOGO por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
elaborado entre as partes (fls. 17/18), e, de conseqüência JUL-
GO EXTINTO o processo com julgamento de mérito nos ter-
mos do art. 269, inc. III do CPC, observando que o acordo é
causa de extinção do processo. Def’iro a dispensa o prazo re-
cursal desta decisão. Custas na forma d lei. Oportunamente, e-
se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

77. Alvara - 683/2008 - PERCEDES FATIMA MATUELLA
TREVISAN e outros x ESTE JUIZO.-Retirar Alvará.-Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO.

78. ARROLAMENTO - 786/2008 - CÂNDIDA LANGOWSKI
KUBIS e outros x ELIAS KUBIS.- I - Nomeio inventariante a
primeira requerente CANDIDA LANGOWSKI KUBIS, inde-
pendente de lavratura de termo. II - HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 02/07 c mando que se cumpra e guarde como nela se
contém e determina, ressalvados eventuais direitos de tercei-
ros. Custas na forma da Lei. Oportunamente, recoglhidos todos
os impostos e após a manifestação favorável da Itazenda Públi-
ca, expeça-se FORMAL DE PARTILHA, após, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ESTEVAO BUSATO.

79. Reintegracao de Posse - 804/2008 - CARLOS HENRIQUE
FORMAGGIO TEIXEIRA OSORIO x ABEL FERREIRA DE
LIMA.- 1. Trata-se de pedido de reintegração de posse feito
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por Carlos Henrique Formaggio Teixeira Osório sob a alegação
de que Abel Ferreira de Lima esbulhou a sua posse do bem
imóvel descrito na inicial. 2. O autor requer a concessão de
ordem liminar para ser imediatamente reintegrado na posse do
bem, argüindo a urgência da medida diante da necessidade de
reformas na casa, pois, segundo ele, o requerido, mesmo aler-
tado sobre a ilegalidade de permanecer no local, não abando-
nou o imóvel. Eo relatório. Decido. 3. Inicialmente deve ser
dito que a simples prova da propriedade (fis. 11/12) não induz
ao convencimento de que o requerente mantinha a posse do
bem, pois, como se sabe, posse e propriedade são figuras dis-
tintas no nosso ordenamento, uma podendo existir independente
da outra. 4. Feita a diferenciação, se percebe que o requerente,
de fato, não trouxe aos autos qualquer elemento de prova que
demonstre que mantinha a - posse do bem até perdê-la para o
requerido, desatendendo as exigêngias previstas no art. 927,
incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 5. Além disso, o
requerente não comprovou que o requeri te ha e recusado a
deixar o local mesmo ciente da irregularidade da sua situação
artigo . 1.202, Código Civil), não afastando, portanto, a pre-
sunção momentânea de o réu permanece no imóvel de boa-fé
(art. 1.201, Código Civil). 6. Observe-se ainda que o Código
Civil é categórico ao apontar qu posse é classificada como jus-
ta quanto não for obtida mediante violência, clandestinidade
ou precariedade (art. 1.200). E se a posse é justa não há que se
falar em esbulho. 7. Desta forma, considerando que o reque-
rente não apresenta sequer indícios de que a posse do requeri-
do é fruto de conduta agressiva, dissimulada ou praticada com
abuso de confiança, não há como se caracterizar o esbulho,
pelo menos em um juízo preliminar, restando desatendida tam-
bém a exigência do art. 927, inciso II, do Código de Processo
Civil. 8. Assim, pelo exposto, indefiro a conœssão da liminar
de reintegração do requerido na posse do bem imóvel litigioso.
9. Cite-se o requerido para que apresente defesa no prazo le-
gal, sob pena de revelia. 10. Intime-se. 11. Demais providênci-
as.-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA.

80. REVISIONAL DE CONTRATO - 807/2008 - AGNALDO
CESAR DE ANDRADE x BANCO PANAMERICANO S/A.-
1. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 2. Trata-se de ação
revisional e repetição de indébito proposta por Agnaldo César
de Andrade contra o Banco Panamericano S.A. em razão de
contrato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de
veículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 3.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 4. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não
há razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento
do pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa Ihe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação do réu. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensão. 5. Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores recalculados pelo autor com base nos termos do contrato,
bem como o requerimento para que os órgãos de proteção ao
crédito excluam ou se abstenham de incluiu, o nome autoral
dos cadastros de inadimplentes, especificamente em relaçã aos
fatos discutidos nestes autos, justamente para que o autor não
encontre embaraç ts em suas transações comerciais em virtude
de restrições de crédito que, em u juízo sumário, se mostram
indevidas. 6. Ressalto que a efetivação da ordem de exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica condici-
onada ao depósito integral dos valores propostos, ficando o autor
ciente que o recolhimento judicial dessas quantias näo impede
a incidência dos efeitos da mora em relação à parte não deposi-
tada caso a demanda seja julgada improcedente. 7. Destaco ainda
que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os
montantes referentes às parcelas vincendas não sejam tempes-
tivamente depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor
para que após depositar os valores referentes às parcelas venci-
das junte os respectivos comprovantes aos autos. 9. Após a jun-
tada dos referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos de
proteção ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham de
incluir ou excluam o nome do autor de seus cadastros, especi-
ficamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 10. Cite-se
a empresa requerida para que apresente sua defesa no prazo
legal. 11. Apresentada a defesa, diga o autor. 12. Demais provi-
dências.-Adv. MAYLIN MAFFINI.

81. Ord.de Execucao de Contrato - 809/2008 - FLORIANO
MARCELINO x BANCO ITAU S/A.- 1. Trata-se de ação revi-
sional e repetição de indébito proposta por Floriano Marcelino
contra o Banco Itaú S.A. em razão de contrato de alienação
fiduciária celebrado para a aquisiçao de veículo automotor. O
autor requer liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela a
fim de [1] impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos
órgãos de proteção ao crédito, [2] ser mantido na posse do ve-
ículo adquirido fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar
judicialmente as parcelas em aberto recalculadas com a aplica-
ção da taxa de juros contratual. 2. Para a antecipação liminar
dos efeitos da tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273
do Código de Processo Civil, a demonstração convincente da
plausibilidade direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou
de difícil reparação à parte. 3. Em relação ao pedido de manu-
tenção na posse do automóvel, não há razão fática ou jurídica
que autorizem por ora o deferimento do pedido do autor visto
que não há prova de que a abstenção no uso da coisa possa lhe
produzir uma lesão grave de modo a justificar o cerceamento
do direito de ação do réu. A questão poderá ser novamente ana-
lisada em demanda própria, de busca e apreensao. 4. Defiro o
pedido para depósito judicial dos valores incontroversos recal-
culados pelo autor com base nos termos do contrato, bem como
o requerimento para que os orgaos de proteção ao crédito ex-
cluam ou se abstenham de incluir o nome autoral dos cadastros
de inadimplentes, especificamente em relação aos fatos discu-
tidos nestes autos, justamente para que o autor não encontre

embaraços em suas transações comerciais virtude de restriçöes
de crédito indevidas. 5. Ressalto que a efetivação da ordem de
exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica
condicionada ao depósito integral dos valores entendidos como
devidos, ficando o autor ciente que o recolhimento judicial
dessas quantias não impede a incidência dos efeitos da mora
em relação à parte não depositada caso a demanda seja julgada
improcedente. 6. Destaco ainda que a medida poderá ser revo-
gada a qualquer tempo caso os montantes referentes às parce-
las vincendas não sejam tempestivamente depositadas à conta
deste juízo. 7. Intime-se o autor para que após depositar os
valores referentes às parcelas vencidas junte os respectivos
comprovantes aos autos. 8. Após a juntada dos referidos com-
provantes, notifiquem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC,
SERASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
do autor de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que
apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa,
diga o autor. 11. Demais providências.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

82. Ord.de Execucao de Contrato - 810/2008 - JOSÉ PIRES
FILHO x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A.- 1. Trata-
se de ação revisional e repetição de indébito proposta por José
Pires Filho contra o Banco ABN Amro Real S.A. em razão de
contrato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de
veículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 2.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não
há razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento
do pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação do réu. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensao. 4. Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores incontroversos recalculados pelo autor com base nos ter-
mos do contrato, bem como , requerimento para que os órgãos
de proteção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir o
nome autoral dos cadastros de inadim lentes especificamente
em relação aos fatos discutidos nestes autos, justamente para
que o autor não encontre embaraços em suas transações comer-
ciais e virtude de restrições de crédito indevidas. 5. Ressalto
que a efetivação da ordem de exclusão do nome do autor dos
cadastros de inadimplentes fica condicionada ao depósito inte-
gral dos valores entendidos como devidos, ficando o autor ci-
ente que o recolhimento judicial dessas quantias não impede a
incidência dos efeitos da mora em relação à parte não deposita-
da caso a demanda seja julgada improcedente. 6. Destaco ain-
da que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os
montantes referentes às parcelas vincendas não sejam tempes-
tivamente depositadas à conta deste juízo. 7. Intime-se o autor
para que após depositar os valores referentes às parcelas venci-
das junte os respectivos comprovantes aos autos. 8. Após a jun-
tada dos referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos de
proteção ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham de
incluir ou excluam o nome do autor de seus cadastros, especi-
ficamente às circunstâncias discutidas nestes autos. 9. Cite-se
a empresa requerida para que apresente sua defesa no prazo
legal. 10. Apresentada a defesa, diga o autor. 11. Demais provi-
dências.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

83. EMBARGOS A EXECUCAO - 868/2008 - TRANSAGUIA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA x AUTO POSTO MA-
RIENTAL LTDA.- 1) Recebo os Embargos para discussão. 2)
Diga o Embargado.-Advs. ADELCIO CERUTI e CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

84. Ord.de Execucao de Contrato - 872/2008 - WAGNER LUIZ
CRUZ x BANCO BMG S/A.- 1. Trata-se de ação revisional e
repetição de indébito proposta por Wagner Luiz Cruz contra o
Banco BMG em razão de contrato de alienação fiduciária cele-
brado para a aquisiçao de veículo automotor. O autor requer
liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de [1]
impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de
proteção ao crédito, [2] ser mantido na posse do veículo adqui-
rido fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar judicial-
mente as parcelas em aberto recalculadas com a aplicação da
taxa de juros contratual. 2. Para a antecipação liminar dos efei-
tos da tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, a demonstração convincente da plausibi-
lidade direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação à parte. 3. Em relação ao pedido de manutenção
na posse do automóvel, não há razão fática ou jurídica que au-
torizem por ora o deferimento do pedido do autor visto que não
há prova de que a abstenção no uso da coisa possa lhe produzir
uma lesão grave de modo a justificar o cerceamento do direito
de ação do réu. A questão poderá ser novamente analisada em
demanda própria, de busca e apreensao. 4. Defiro o pedido para
depósito judicial dos valores incontroversos recalculados pelo
autor com base nos termos do contrato, bem como o requeri-
mento para que os órgãos de proteção ao crédito excluam ou se
abstenham de incluir o nome autoral dos cadastros de inadim-
plentes, especificamente em relação aos fatos discutidos nestes
autos, justamente para que o autor não encontre embaraços em
suas transaçöes comerciais e virtude de restrições de crédito
indevidas. 5. Ressalto que a efetivação da ordem de exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica condici-
onada ao depósito integral dos valores entendidos como devi-
dos, ficando o autor ciente que o recolhimento . judicial dessas
quantias não impede a incidência dos efeitos da mora em rela-
ção à parte não depositada caso a demanda seja julgada impro-
cedente. 6. Destaco ainda que a medida poderá ser revogada a
qualquer tempo caso os montantes referentes às parcelas vin-
cendas não sejam tempestivamente depositadas à conta deste
juízo. 7. Intime-se o autor para que após depositar os valores

referentes às parcelas vencidas junte os respectivos compro-
vantes aos autos. 8. Após a juntada dos referidos comprovan-
tes, notifiquem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC, SE-
RASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
do autor de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que
apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa,
diga o autor. 11. Demais providências.- Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

85. Ord.de Execucao de Contrato - 873/2008 - MARCELINO
DIAS x BANCO ITAU S/A.- 1. Trata-se de ação revisional e
repetição de indébito proposta por Marcelino Dias contra o
Banco Itaú S.A. em razão de contrato de alienação fiduciária
celebrado para a aquisição de veículo automotor. O autor re-
quer, liminarmente, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de
[1] impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos
de proteção ao crédito, [2] deferir a sua manutenção na posse
do automóvel fiduciário e [3] autorizar o depósito judicial dos
valores assumidos como devidos, referentes às parcelas em
aberto, recalculados com a aplicação de taxa de juros SELIC.
2. Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a
bem do que dispöe o art. 273 do Código de Processo Civil, a
demonstração convincente da plausibilidade direito pleiteado
eo risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3.
Em relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel,
não há razão fática ou juridica que autorizem, por ora, o defe-
rimento do pedido do autor visto que não há prova de que a
abstenção no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave
de modo a justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A
questão poderá ser novamente analisada em demanda própria,
de busca e apreensão. 4. Quanto ao requerimento para a exclu-
são do nome do autor do cadastro dos órgãos de proteção ao
crédito, não verifico o atendimento ao requisito da verossimi-
lhança necessano para a concessão da liminar, posto que o au-
tor objetiva depositar valores entendidos como devidos recal-
culado ‘ com a aplicação da taxa SELIC, mais o percentual
legal autorizado à instituições financeiras, contrariando o en-
tendimento dos nossos Tribunals que  já manifestaram que o
limite legal de juros não alcança os negócios jurídicos mercado
financeiro, motivo pelo qual indefiro o pedido. 5. Poderá o autor,
contudo, oferecer valor maior em depósito, desde que observe
o juro contratual, quando entäo a exclusão do nome no cadas-
tro de inadimplentes poderá ser novamente analisada. 6. Quan-
to ao pedido de depósito judicial, defiro o requerimento, fican-
do o autor ciente de que os depósitos judiciais dos valores não
impedem a incidência dos efeitos da mora em relação à parte
controversa não depositada, caso a demanda seja julgada im-
procedente. 7. Destaca-se que a medida poderá ser revogada a
qualquer tempo caso os valores referentes às parcelas vincen-
das não sejam devidamente depositadas à conta deste juízo. 8.
Intime-se o autor para que deposite o valor considerado devi-
do, referente às parcelas vencidas, em conta vinculada a este
juízo, juntando os respectivos comprovantes aos autos. 9. Cite-
se a empresa requerida para que apresente sua defesa no prazo
legal. 10. Apresentada a defesa, diga o autor. 11. Demais provi-
dências.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

86. Ord.de Execucao de Contrato - 874/2008 - PATRICIA BAIL
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA S/A.- 1) Trata-se de ação
revisional e repetição de indébito proposta por Patrícia Bail de
Oliveira contra BV Financeira S.A. em razão de contrato de
alienação fiduciária celebrado para a aquisição de veículo au-
tomotor. A autora requer liminarmente a antecipação dos efei-
tos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja inscrito
no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, [2] ser mantido
na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3] ser autori-
zada a depositar judicialmente as parcelas em aberto recalcula-
das com a aplicação da taxa de juros contratual. 2) Para a ante-
cipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem do que
dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a demonstração
convincente da plausibilidade direito pleiteado eo risco de dano
irreparável ou de difícil reparação à parte. 3) Em relação ao
pedido de manutenção na posse do veículo adquirido, não há
razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento do
pedido da autora visto que não há prova de que a abstenção no
uso da coisa possa Ihe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria de busca
e apreensão. 4) Defiro o pedido para depósito judicial dos va-
lores incontroversos recalculados com base nos termos do con-
trato, bem como o requerimento para que os órgãos de prote-
ção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir nome da
autora de seus cadastros de inadimplentes, especificamente em
relação aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que a
requer nte não encontre embaraços em suas transações comer-
ciais em virtude de restrições de crédito que, em um juizo su-
mano, parecem indevidas. 5) Ressalto que a efetivação da or-
dem de exclusäo do nome da au do cadastrado de inadimplen-
tes fica condicionado ao depósito integral valores entendidos
como devidos, ficando ciente, no entanto, que o recolhimento
judicial dessas quantias não impede a incidência dos efeitos da
mora em relação à parte não depositada caso a demanda seja
julgada improcedente. 6) Destaco ainda que a medida poderá
ser revogada a qualquer tempo caso os montantes referentes às
parcelas vincendas não sejam tempestivamente depositadas à
conta deste juízo. 7) Intime-se a autora para que após depositar
os valores referentes às parcelas vencidas junte os respectivos
comprovantes aos autos. 8) Após a juntada dos referidos com-
provantes, notifique-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC,
SERASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
da autora de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9) Cite-se a empresa requerida para
que apresente sua defesa no prazo legal. 10) Apresentada a de-
fesa, diga a autor. 11) Demais providências.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER.

87. Ord.de Execucao de Contrato - 876/2008 - HILÁRIO RUON
x BANCO FINASA S/A.- 1. Trata-se de ação revisional e repe-
tiçäo de indébito proposta por Hilário Ruon contra o Banco
Finasa S.A. em razäo de contrato de alienação fiduciária cele-
brado para a aquisição de veículo automotor. O autor requer
liminarmente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de [1]

impedir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de
proteção ao crédito, [2] ser mantido na posse do veículo adqui-
rido fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar judicial-
mente as parcelas em aberto recalculadas com a aplicação da
taxa de juros contratual. 2. Para a antecipação liminar dos efei-
tos da tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273 do Códi-
go de Processo Civil, a demonstração convincente da plausibi-
lidade direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação à parte. 3. Em relação ao pedido de manutenção
na posse do automóvel, não há razão fática ou jurídica que au-
torizem por ora o deferimento do pedido do autor visto que não
há prova de que a abstenção no uso da coisa possa lhe produzir
uma lesão grave de modo a justificar o cerceamento do direito
de ação do réu. A questão poderá ser novamente analisada em
demanda própria, de busca e apreensao. 4. Defiro o pedido para
depósito judicial dos valores incontroverso, recalculados pelo
autor com base nos termos do contrato, bem como o requeri-
mento para que os órgãos de proteção ao crédito excluam ou se
abstenham de incluir o nome autoral dos cadastros de inadim-
plentes especificamente em relação aos fatos discutidos nestes
autos, justamente para que o autor não encontre embaraços em
suas transações comerciais e virtude de restrições de crédito
indevidas. 5. Ressalto que a efetivação da ordem de exclusão
do nome do autor dos cadastros de inadimplentes fica condici-
onada ao depósito integral dos valores entendidos como devi-
dos, ficando o autor ciente que o recolhimento judicial dessas
quantias não impede a incidência dos efeitos da mora em rela-
ção à parte não depositada caso a demanda seja julgada impro-
cedente. 6. Destaco ainda que a medida poderá ser revogada a
qualquer tempo caso os montantes referentes às parcelas vin-
cendas não sejam tempestivamente depositadas à conta deste
juízo. 7. Intime-se o autor para que após depositar os valores
referentes às parcelas vencidas junte os respectivos compro-
vantes aos autos. 8. Após a juntada dos referidos comprovan-
tes, notifiquem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC, SE-
RASA) para que se abstenham de incluir ou excluam o nome
do autor de seus cadastros, especificamente às circunstâncias
discutidas nestes autos. 9. Cite-se a empresa requerida para que
apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apresentada a defesa,
diga o autor. 11. Demais providências.-Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER.

88. Ord.de Execucao de Contrato - 877/2008 - MARCOS APA-
RECIDO BATISTA x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/
A.- 1. Trata-se de ação revisional e repetiçäo de indébito pro-
posta por Marcos Aparecido Batista contra o Banco ABN Amro
Real S.A. em razão de contrato de alienação fiduciária celebra-
da para a aquisição de veiculo automotor. O autor requer, limi-
narmente, a antecipação dos efeitos da tutela a fim de [1] impe-
dir que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de pro-
teçâo ao crédito, [2] deferir a sua manutenção na posse do au-
tomóvel adquirido e [3] autorizar o depósito judicial dos valo-
res assumidos como devidos, referentes às parcelas em aberto,
recalculados com a aplicação de taxa de juros SELIC. 2. Para a
antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem do
que dispöe o art. 273 do Código de Processo Civil, a demons-
tração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo risco
de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 3. Em rela-
ção ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não há
razão fática ou jurídica que autorizem, por ora, o deferimento
do pedido do autor visto que näo há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação da ré. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de busca
e apreensão. 4. Quanto ao requerimento para a exclusão do
nome do autor do cadastro dos órgãos de proteção ao crédito,
não verifico o atendimento requisito da verossimilhança neces-
sário para a concessão da liminar, posto que o autor objetiva
depositar valores entendidos como devidos recalculados com a
aplicação da taxa SELIC, mais o percentual legal autorizado às
instituições financeiras, contrariando o entendimento dos nos-
sos Tribunai já manifestaram que o limite legal de juros não
alcança os negócios jurídico mercado financeiro, motivo pelo
qual indefiro o pedido. 5. Poderá o autor, contudo, oferecer
valor maior em depósito, desde que observe o juro contratual,
quando então a exclusão do nome no cadastro de inadimplen-
tes poderá ser novamente analisada. 6. Quanto ao pedido de
depósito judicial, defiro o requerimento, ficando o autor ciente
de que os depósitos judiciais dos valores não impedem a inci-
dência dos efeitos da mora em relação à parte controversa não
depositada, caso a demanda seja julgada improcedente. 7. Des-
taca-se que a medida poderá ser revogada a qualquer tempo
caso os valores referentes às parcelas vinœndas não sejam de-
vidamente depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor
para que deposite o valor considerado devido, referente às par-
celas vencidas, em conta vinculada a este juízo, juntando os
respectivos comprovantes aos autos. 9. Cite-se a empresa re-
querida para que apresente sua defesa no prazo legal. 10. Apre-
sentada a defesa, diga o autor. 11. Demais providências.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER.

89. REVISIONAL DE CONTRATO - 878/2008 - MARCOS
ANTONIO DO AMARAL LEMOS x BANCO OMNI S/A.- 1.
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 2. Trata-se de ação
revisional e repetiçäo de indébito proposta por Marcos Antonio
do Amaral Lemos contra o Banco Omni S.A. em razão de con-
trato de alienação fiduciária celebrado para a aquisição de ve-
ículo automotor. O autor requer liminarmente a antecipação
dos efeitos da tutela a fim de [1] impedir que o seu nome seja
inscrito no cadastro dos 6rgãos de proteção ao crédito, [2] ser
mantido na posse do veículo adquirido fiduciariamente e [3]
ser autorizado a depositar judicialmente as parcelas em aberto
recalculadas com a aplicação da taxa de juros contratual. 3.
Para a antecipação liminar dos efeitos da tutela exige-se, a bem
do que dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil, a de-
monstração convincente da plausibilidade direito pleiteado eo
risco de dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 4. Em
relação ao pedido de manutenção na posse do automóvel, não
há razão fática ou jurídica que autorizem por ora o deferimento
do pedido do autor visto que não há prova de que a abstenção
no uso da coisa possa lhe produzir uma lesão grave de modo a
justificar o cerceamento do direito de ação do réu. A questão
poderá ser novamente analisada em demanda própria, de bu ca
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apreensão. 5. Defiro o pedido para depósito judicial dos valo-
res recalculados om base nos termos do contrato, bem como o
requerimento para que os órgãos e proteção ao crédito excluam
ou se abstenham de incluir o nome autor s cadastros de inadim-
plentes, especificamente em relação aos fatos discutidos nestes
autos, justamente para que o autor não encontre embaraço em
suas transaçöes comerciais em virtude de restrições de crédito
que, em um juizo sumário, se mostram indevidas. 6. Ressalto
que a efetivação da ordem de exclusäo do nome do autor dos
cadastros de inadimplentes fica condicionada ao depósito inte-
gral dos vaores propostos, ficando o autor ciente que o recolhi-
mento judicial dessas quantias não impede a incidência dos
efeitos da mora em relação à parte não depositada caso a de-
manda seja julgada improcedente. 7. Destaco ainda que a me-
dida poderá ser revogada a qualquer tempo caso os montantes
referentes às parcelas vincendas não sejam tempestivamente
depositadas à conta deste juízo. 8. Intime-se o autor para que
após depositar os valores referentes às parcelas vencidas junte
os respectivos comprovantes aos autos. 9. Após a juntada dos
referidos comprovantes, notifiquem-se os órgãos de proteção
ao crédito (CPC, SERASA) para que se abstenham de incluir
ou excluam o nome do autor de seus cadastros, especificamen-
te às circunstâncias discutidas nestes autos. 10. Cite-se a em-
presa requerida gara que apresente sua defesa no prazo legal,
oportunidade em que deverá anexar cópia do contrato discuti-
do nos presentes autos. 11. Apresentada a defesa, diga o auor.
12. Demais providências.-Adv. MAYLIN MAFFINI.

90. REVISIONAL DE CONTRATO - 879/2008 - SIDNEY DE
PAULA x BV FINANCEIRA S/A.- 1. Concedo os benefícios
da justiça gratuita. 2. Trata-se de ação revisional e repetição de
indébito proposta por Sidney de Paula contra BV Financeira
S.A. em razão de contrato de alienação fiduciária celebrado
para a aquisiçao de veículo automotor. O autor requer liminar-
mente a antecipação dos efeitos da tutela a fim de (1] impedir
que o seu nome seja inscrito no cadastro dos órgãos de prote-
ção ao crédito, [2] ser mantido na posse do veículo adquirido
fiduciariamente e [3] ser autorizado a depositar judicialmente
as parcelas em aberto recalculadas com a aplicação da taxa de
juros contratual. 3. Para a antecipação liminar dos efeitos da
tutela exige-se, a bem do que dispõe o art. 273 do Código de
Processo Civil, a demonstração convincente da plausibilidade
direito pleiteado eo risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração à parte. 4. Em relação ao pedido de manutenção na posse
do automóvel, não há razão fática ou jurídica que autorizem
por ora o deferimento do pedido do autor visto que não há pro-
va de que a abstenção no uso da coisa possa lhe produzir uma
lesão grave de modo a justificar o cerceamento do direito de
ação do réu. A questão poderá ser novamente analisada em de-
manda própria, de busca e apreensao. 5. Defiro o pedido para
depósito judicial dos valores recalculados co base nos termos
do contrato, bem como o requerimento para que os órgão* pro-
teção ao crédito excluam ou se abstenham de incluir o nom
utoral o cadastros de inadimplentes, especificamente em rela-
ção aos fatos discutidos nestes autos, justamente para que o
autor não encontre embaraços em su s” transações comerciais
em virtude de restrições de crédito que, em um juízck sumário,
se mostram indevidas. 6. Ressalto que a efetivação da ordem
de exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes
fica condicionada ao depósito integral dos valores propostos,
ficando o autor ciente que o recolhimento judicial dessas quan-
tias não impede a incidência dos efeitos da mora em relação à
parte não depositada caso a demanda seja julgada improceden-
te. 7. Destaco ainda que a medida poderá ser revogada a qual-
quer tempo caso os montantes referentes às parcelas vincendas
não sejam tempestivamente depositadas à conta deste juízo. 8.
Intime-se o autor para que após depositar os valores referentes
às parcelas vencidas junte os respectivos comprovantes aos
autos. 9. Após a juntada dos referidos comprovantes, notifi-
quem-se os órgãos de proteção ao crédito (CPC, SERASA) para
que se abstenham de incluir ou excluam o nome do autor de
seus cadastros, especificamente às circunstâncias discutidas
nestes autos. 10. Cite-se a empresa requerida para que apresen-
te sua defesa no prazo legal. 11. Apresentada a defesa, diga o
autor . 12. Demais providências.-Adv. MAYLIN MAFFINI.

91. BUSCA E APREENSAO - 902/2008 - BANCO FINASA S/
A x JOSÉ RAFAEL DA PAZ.-1) Para que seja deferido o pedi-
do de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que o devedor
seja devidamente notificado  extrajudicialmente para quitar a
obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia esta de-
monstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia  do
bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou
eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a
medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositan-
do-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu
para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito pendente, no
prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser consolidada a posse
do bem em favor do autor: b)  Apresentar contestacao no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e revelia nos termos
do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprovado o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais.-Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA.

92. BUSCA E APREENSAO - 906/2008 - BANCO BV FINAN-
CEIRA S/A x REJANE MACHADO - 1) Para que seja deferido
o pedido de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que o
devedor seja devidamente notificado  extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o
(fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessa-
ria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanen-
cia  do bem em maos do devedor podera provocar danos ao
veiculo ou  eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, limi-
narmente, a medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreen-
sao depositando-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar,
cite-se o reu para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor: b)  Apresentar contes-
tacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e

revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprova-
do o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica,
expeça-se mandado, com as advertencias de legais.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

93. BUSCA E APREENSAO - 907/2008 - BANCO SAFRA S/
A x PAULO HENRIQUE MACHADO.-1) Para que seja defe-
rido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e  necessario que
o devedor seja devidamente notificado  extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos  autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls.,  portanto, o
(fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte  necessa-
ria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanen-
cia  do bem em maos do devedor podera provocar danos ao
veiculo ou  eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, limi-
narmente, a medida.  Expeca-se Mandado de Busca e Apreen-
sao depositando-se o bem com o  autor. 2) Executada a liminar,
cite-se o reu para, querendo: a)  efetuar o pagamento do debito
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de ser conso-
lidada a posse do bem em favor do autor: b)  Apresentar contes-
tacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de  confissao e
revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)  Comprova-
do o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica,
expeça-se mandado, com as advertencias de legais.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

94. MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO - 911/2008 - IGUA-
TEMI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x GLOBO CO-
MERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e outro.- ...DECI-
DO 1) Com efeito, em sede de cognição sumaria e nao exauri-
ente, penso que se encontram presentes os requisitos ensejado-
res da concessão da medida pleiteada, já que os documentos
que acompanham a inicial evidenciam “prima facie”, a indica-
ção para o protesto do título, bem como alega o autor que não
foi efetuado o serviço a contento que ensejou a emissão do
título apontado. 2) Por outro lado, o “periculum in mora” tam-
bém está demonstrado, vez que se houver o protesto do título
este poderá ocasionar a parte autora danos de incerta e dificil
reparaçao, pois comprometerá o nome desta no mercado con-
sumidor. 3) No entanto, caberá averiguar, quando da instrução
desta causa, bem como da demanda dita principal, a avença
firmada entre as partes eo pagamento desta pelo autor. 4) As-
sim, CONCEDO a medida liminar pleiteada e determino a sus-
tação de protesto do documento descrito na inicial, oficiando-
se ao Cartório de Protesto para as providências necessarias. 5)
Determino, ainda, que seja prestada caução correspondente, em
cinco dias. 6) Cite-se o requerido, para querendo oferecer con-
testação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia. 7)
Intimem-se.-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI.

95. BUSCA E APREENSAO - 131/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x EDSON JOSE R DE OLIVEIRA.-Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Adv. MICHELE SACKSER.

96. Reintegracao de Posse - 132/2008 - CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFREDO BARBOSA.-
Ao preparo de custas: (inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00),
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

97. BUSCA E APREENSAO - 133/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x EDISON ADAO DA SILVA.- Ao preparo de custas: (ini-
cial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição (conforme artigo 257
do CPC).-Adv. MICHELE SACKSER.

98. BUSCA E APREENSAO - 134/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x LUIZ CARLOS SOARES JUNIOR.-Ao preparo de cus-
tas: (inicial R$ 525,00), (autuação R$ 7,00) no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (con-
forme artigo 257 do CPC).-Adv. MICHELE SACKSER.

99. BUSCA E APREENSAO - 135/2008 - BV FINANCEIRA
S/A x ANA CRISTINA BATISTA LIMA.-Ao preparo de custas:
(inicial R$ 609,00) (autuação R$ 7,00) no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (conforme arti-
go 257 do CPC).-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

100. Carta Precatoria - 136/2008 - NORDICA VEICULOS S/A
x ROBERTRANS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.-
Ao preparo de custas: (inicial R$ 241,50), (autuação R$ 7,00)
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (conforme artigo 257 do CPC).-Advs. HARRI KLAIS
e MAISA GORETI LOPES SANTANA.-
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1. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-22/2001-
MUNICIPIO DE SANTO INACIO x JACIRA APARECIDA
BEGA- Diga o(a) credor(a).-Advs. RODIRLEI GUIMARAES
PEREIRA e MAURO CONTRERAS-.

2. AÇÃO DECLARATÓRIA C/COBRANÇA-6/2002-CERVE-
JARIA CORUMBAENSE LTDA. x GAPLAN - ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/C. LTDA.-  Intime-se o(a) credor(a) para
que informe o número correto de sua inscrição junto ao CNPJ,
para fins de consulta junto ao sistema Bacen-Jud, vez que o
número descrito na exordial é considerado incorreto por referi-
do sistema.-Advs. FABIANO NUUD DE SOUZA, LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, HELEN PETRUCIA FROES DE
CAMARGO, LIDIA MARIA DEL RIO GATTI e MARIA RA-
QUEL BELCULFINE-.

3. IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-373/2002-MA-
FALDA ZELMA DA SILVA x ADEMAR RIBEIRO DA SIL-
VA-  Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu procura-
dor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia
devida, sob pena de: a) incidir em multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor devido (CPC, art. 475-J); b) incidir em custas
e honorários advocatícios; c) serem penhorados e avaliados tan-
tos bens quantos bastem à garantia do débito (art. 652, §1º, do
CPC).-Advs. MAURO CONTRERAS, ALMIR RIBEIRO DA
SILVA e ANTONIO LEAL DO MONTE-.

4. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-404/2002-MARIA JOSEFA
BENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-  Manifeste-se a credora quanto o prosseguimento do fei-
to, sob pena de arquivamento do feito.-Advs. AUDICI AGOS-
TINHO DA SILVA e ALEXSANDER APARECIDO GONÇAL-
VES-.

5. AÇÃO MONITÓRIA-407/2002-COOP. CENTRAL AGRO-

INDUSTRIAL LTDA.- CONFEPAR x LATICINIOS SAO LU-
CAS LTDA.- “-Sentença em resumo- Diante do exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deflagrado na
exordial para condenar o embargante/requerido ao pagamento
de R$ 2.261,87 (dois mil duzentos e sessenta e um reais e oi-
tenta e sete centavos), representados pela duplicata n?. 225268,
cuja importância deverá ser corrigida monetariamente, conta-
dos a partir do vencimento (17.07.2001) e acrescida de juros
moratórios à razão de 1% ao mês (artigo 406 do CC, c/c art.
161, § 1º, do CTN), contados da citação. Diante da sucumbên-
cia recíproca, mas não igual, condeno o autor ao pagamento de
60% das custas, cabendo ao réu o pagamento do restante. Con-
deno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, já con-
siderada a compensação de que trata o art. 21 do Código de
Processo Civil e Súmula 306 do STJ, nos artigos 20, § 4º, am-
bos do Código de Processo Civil, que fixo no percentual de 6%
(seis por cento), incidente sobre o valor da condenação. -”-
Advs. ROSANGELA KHATER, PEDRO KHATER FONTES,
SONIA MARIA DE MENEZES e MAURO CONTRERAS-.

6. SUMÁRIA DE COBRANÇA-191/2003-DIONILDO PEREI-
RA ALVES x ESTADO DO PARANA e outro- “-Sentença em
resumo- Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido deduzido na inicial, que DIONILDO PEREIRA ALVES,
move em face do ESTADO DO PARANÁ e PARANAPREVI-
DÊNCIA. Pela sucumbência, condeno o AUTOR ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
ficarão suspensos na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.
Considerando o trabalho desenvolvido e a complexidade da
causa, consoante disposto no artigo 20, §§ 3º e 4o, do Código
de Processo Civil, fixo os honorários em R$ 600,00 (seiscentos
reais), para cada um dos réus. -”-Advs. SHIRLEY F.A. KARI-
GYO, LUIZ ALBERTO BARBOSA e FABIANO JORGE
STAINZACK-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-211/2003-
BANCO BANESTADO  S.A. x MANOEL PEREIRA DOS
SANTOS e outro-  Intime-se o credor para que informe o nú-
mero da inscrição do CPF da devedora Maria Vicente Soprani
dos Santos, para fins de consulta e bloqueio de ativos junto ao
sistema Bacen-Jud.-Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e WANDERLEI DE OLIVEI-
RA CARDOSO-.

8. USUCAPIÃO-77/2005-LUIZ THEOTONIO CHIVA FILHO
x SUMIE UCHIDA-  Ao preparo das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$- 171,71 (cento e setenta e um reais e
setenta e um centavos).-Adv. ADAILTON JOSE BEGA-.

9. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-236/2005-DINO MAFIOLET-
TI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
“-Sentença em resumo- Julgo por sentença extinta a presente
ação, com fulcro no art.794, I, do CPC. Custas na forma da
lei.-”-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE e ALEXSANDER
APARECIDO GONÇALVES-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-305/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x REINALDO RIBEIRO DE SOU-
ZA e outro- Sobre a informação de fl. 71 e o novo laudo de
avaliação elaborado às fls. 72/76, que importou em R$-
675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais), manifes-
tem-se os interessados, no prazo comum de 05 (cinco) dias.-
Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e
GILBERTO NARDI FONSECA-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-316/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. DOS SANTOS COLORADO
e outros-  Sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls.
203/204, manifeste-se o(a) credor(a).-Advs. ANTONIO CAR-
DIN e EVANDRO RICARDO DE CASTRO-.

12. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-465/2005-C N F -
CONSORCIO NACIONAL LTDA. x GERALDO FERREIRA
DE MATOS-  Em 05 (cinco) dias, digam as partes quais os
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desa-
te desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem pro-
duzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs.
ELIANA F P ALBURQUERQUE LDA SILVA, VITOR CESAR
BONVINO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-.

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-35/2006-
COLORADO COUROS COMPANY IND. E COM. LTDA x
ZSCHIMMER E SCHWARZ DO BRASIL- “-Sentença em re-
sumo- Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os pedidos formulados nos embargos à execução,
unicamente para declarar a inexigibilidade das despesas carto-
rárias relativas às duplicatas nº 3018 e 3050, mantendo-se, na
íntegra, os demais termos da execução em apenso, cujo prosse-
guimento determino nesta oportunidade. Ante a sucumbência
mínima experimentada (art. 21, parágrafo único, do Código de
Processo Civil), condeno o embargante ao pagamento de cus-
tas e despesas processuais, bem como em honorários ao embar-
gado, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), que o faço
levando-se em consideração o disposto no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, especialmente a natureza da causa,
bem como tempo exigido para o serviço.-Advs. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, IERECE PILAR ORO e ENIO
CHASSOT-.

14. ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-48/2006-JAIR APA-
RECIDO GIGLIOTI x BANCO DO BRASIL S/A-  Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 136 (deixou de proceder
a penhora, em virtude de que o único bem em nome do devedor
ser sua residência, certificando, ainda, que o mesmo não pos-
sui bens supérfluos, sendo que os bens existentes em sua resi-
dência são de primeira necessidade), manifeste-se a autora-
embargada.-Advs. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, DANILO
ANDRIGO ROCCO e ANTONIO CARDIN-.

15. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-50/2006-APARECIDA DE
FATIMA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE SANTO
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INACIO e outro-  Sobre os expedientes juntados às fls. 102/
112, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco)
dias.-Advs. MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS, PAU-
LO CESAR VIEIRA DE ARAUJO, PAULO DELAZARI e
RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA-152/2006-BASALTO CONSTRU-
CAO E PAVIMENTACAO LTDA. x MUNICIPIO DE COLO-
RADO - PR-  Ao preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$- 13,81 (treze reais e oitenta e um centa-
vos).-Advs. RENATO BENVINDO FRATA e PAULA LETI-
CIA NEVES TORRE-.

17. DECLARATÓRIA-491/2006-JOSE ALVES x MUNICIPIO
DE COLORADO - PR- “-Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente o pedido deduzido na inicial para o fim de con-
denar o réu ao pagamneto do montante de três meses da gratifi-
cação correspondente ao exercício da função de direção, com
base nos rendimentos de classe e nível auferidos pelo autor à
época da exoneração, corrigido monetariamente a partir do pró-
prio ato de exoneração (31/01/2005) e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês, contados a partir da citação. Pela sucum-
bência recíproca, mas não em igual proporção, condeno o au-
tor ao pagamento de 70% das custas processuais, cabendo ao
réu o restante. Condeno ainda, o autor ao pagamento dos hono-
rários advocatícios arbitrados em R$ 700,00. Condeno, o réu
ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$
300,00. Observe-se o disposto na Súmula nº306 do STJ. O pa-
gamento das custas e honorários devidos pelo autor ficará sus-
penso na forma dos art.11 e 12 da Lei 1060/51, na medida em
que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. A presente
decisão não será submetida ao reexame necessário. -”-Advs.
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA, RENATA DE PADUA e
PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

18. ALVARA-101/2007-EDUARDO MONTEIRO e outro-
Sobre a informação de fl. 72 e o novo laudo de avaliação ela-
borado às fls. 73/80, que importou em R$- 10.262,00 (dez mil,
duzentos e sessenta e dois reais), manifestem-se os autores, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PAULO DELAZARI-.

19. DECLARATÓRIA-194/2007-ABDIAS CORDEIRO RO-
DRIGUES e outro x ROBERTO GUILHERME e outros-  Ma-
nifestem-se os autores e o litisdenunciante sobre a petição
de fls. 84/96.-Advs. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA, RE-
NATO GUIMARAES PEREIRA e REGINALDO MAZZE-
TO MORON-.

20. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-318/2007-VITALINO RAI-
MUNDO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- “-Audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 17/06/2008, às 15.00 horas.
OBS.- na relação nº18 do Diário da Justiça, constou por en-
gano o dia da audiência como sendo 07/06/2008.-”-Advs.
ANTONIO CARDIN e HORTENCIA BRESSAN GONÇAL-
VES-.

21. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-325/2007-
ALESSANDRO APARECIDO LAZARIN x TIM CELULAR
S.A.-  Manifeste-se o requerido, sobre o petitório de fls. 87/
88 e cálculo de fl. 89.-Advs. DANILO CRISTINO DE OLI-
VEIRA e LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI-.

22. ANULATÓRIA-336/2007-DANIEL DE SOUZA x AUTO
POSTO NORTE DO PARANA LTDA.-  Sobre a certidão do
sr. Oficial de Justiça de fl. 126 (deixou de citar o réu, tendo
em vista que no local foi constatado, através de informações
do frentista, que os representantes do posto, Sr. Silvino Ber-
gamo, Advogado na cidade de Lobato-Pr., e Rui Tondato, co-
merciante também naquela cidade, não mais comparecem na
cidade de Santa Fé, naquele estabelecimento, desde dezem-
bro de 2007, e que o posto já está quase desativado, pois só
vende gasolina e álcool, não tendo outra atividade), manifes-
te-se o autor.-Adv. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA-.

23. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-339/2007-GENI RODRI-
GUES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- “-Audiência de instrução e julgamento de-
signada para o dia 17/06/2008, às 13.30 horas. OBS.- na
relação nº18 do Diário da Justiça, constou por engano o dia
da audiência como sendo 07/06/2008.-”-Advs. EDMILSON
LUIZ S. BONACHE e PATRICIA SANCHES GARCIA HER-
RERIAS-.

24. AÇÃO DE DEPÓSITO-353/2007-OMNI S.A. -CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARIA DAS
DORES DE LIMA LOPES- “-Defiro o requerimento deduzi-
do à fl.23/25 e, por conseguinte, converto a presente açõ de
busca e apreensão em de depósito. Cite-se o réu.-”-Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

25. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-390/2007-DI-
OLINDO PEREIRA ALVES x BANCO BANESTADO  S.A.
e outro-  Sobre a petição de fls. 156/333, manifeste-se o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO LEAL
DO MONTE, BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTAZIA CAZELO-
TO-.

26. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-20/2008-OMNI
S.A. -CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADRIANO PERPETUO VIEIRA DA COSTA- “-Sentença em
resumo- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no art.267,
VIII, do CPC e condeno a ré ao pagamento das custas e des-
pesas processuais.”—Adv. PAULO CESAR TORRES-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-58/2008-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO BAN-
DEIRANTE x LUIZ CARLOS- “-Sentença em resumo- Jul-
go extinto o presente processo, com fulcro no art.794, II, do
CPP. Custas ex-lege.-”-Advs. ANDERSON MARCELO DE
MORAES OLIVEIRA e RODRIGO BUENO RIBEIRO DE
JESUS-.

28. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-70/2008-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO LOURENCO DE OLIVEIRA- Sobre
a certidão de fl. 29 (decurso dos prazos de 05 e 15 dias, sem
que o(a) requerido(a) efetuasse o pagamento do débito ou
contestasse a presente ação, respectivamente), manifeste-se
o(a) autor(a).- Advs. EMERSON L. SANTANA e MILKEN
JACQUELINEC.JACOMIN-.

29. ALVARA-88/2008-ALDA DA SILVA DEMETERKO- “-
Intime-se o requernete, para esclarecer e comprovar se os
filhos do falecido concordam com o levantamento da verba
pretendida por parte da sr.Alda da Silva Demeterko.-”-Adv.
JALMO SOARES-.

30. AÇÃO MONITÓRIA-92/2008-WALDOMIRO TREVI-
SAN x WILSON ALVES DE ALCANTARA-  Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19 (deixou de proceder a
citação do réu, haja vista que o mesmo não foi encontrado,
sendo que através de informações, o requerido mudou-se para
o estado de Rondônia por volta de um ano e meio, sem dei-
xar endereço) manifeste-se o(a) autor(a).-Adv. DANILO
CRISTINO DE OLIVEIRA-.

31. REPARAÇÃO DE DANOS-105/2008-FRANK COUTI-
NHO DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Sobre a contestação
de fls. 39/71 e documentos de fls. 72/81,  manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. SONIA MARIA
DE MENEZES-.

32. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-128/2008-VALDOMIRA
FRANCISCA P.VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- “-Audiência de conciliação desig-
nada para o dia 25/06/2008, às 13.30 horas, neste Juízo.-”-
Adv. MAURO CONTRERAS-.

33. DECLAR.INEXISTÊNCIA REL.JUR D-130/2008-CICE-
RO ALCANTARA DE SOUZA x BCP S.A.- “-Defiro o re-
querimento de antecipação dos efeitos da tutela antecipada.
Para audiência de conciliação, designo o dia 25/06/2008, às
14.00 horas.-”-Adv. ANTONIO CARDIN-.

34. EX.FISCAL-FAZENDA-16/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALVARO PEREIRA GIL COR-
DAO-  Manifeste-se o excipiente, sobre a impugnação de
fls. 211/217.-Advs. LUIZ ALBERTO BARBOSA e JOA-
QUIM JONAS SORNAS-.

35. EXECUÇÃO FISCAL-147/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x TELMA APA-
RECIDA SCALDELAI-  Prejudicialmente à análise do pedi-
do de fl. 138, manifeste-se o exeqüente, na medida em que a
execução está garantida pela penhora do bem de fl. 16.-Advs.
RODRIGO MENEZES, VINICIUS AMORIM, EDMILSON
LUIZ S. BONACHE, ANTONIO CARDIN e DANILO AN-
DRIGO ROCCO-.

36. EXECUÇÃO FISCAL-124/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x TELMA APA-
RECIDA SCALDELAI-  Intime-se o exeqüente para que junte
aos autos cálculo atualizado do débito objeto dos presentes
autos, a fim de que se torne possível a penhora via Bacen-
Jud.-Advs. RODRIGO MENEZES e EDMILSON LUIZ S.
BONACHE-.

37. EX.FISCAL-FAZENDA-164/2002-MUNICIPIO DE
SANTO INACIO x SILVANO SOUZA DA SILVA-  Ante a
certidão de fl. 63, intime-se o exeqüente para indicar o nú-
mero do CPF do executado.-Advs. RODIRLEI GUIMARA-
ES PEREIRA e RAFAEL SOARES MARTINAZZO-.

38. EX.FISCAL-FAZENDA-141/2003-A UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) x LEATHER BRAS COMERCIO DE
COUROS LTDA.-  Intime-se o executado para se mani-
festar como requer o exeqüente (acerca do real interesse
de aproveitamento dos créditos noticiados).-Advs. RO-
NILDO BERGAMO DOS SANTOS e RENATO MAURI-
LIO LOPES-.

39. EX.FISCAL-FAZENDA-38/2005-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x IND.COM.LATICINIOS LOBATO LTDA. e
outro-  Intime-se a parte executada para que apresente anu-
ência expressa dos proprietários do bem descrito na petição
de fls. 156/157, com o oferecimento à penhora.-Adv. SAN-
DRA MARIA DE S. CASTELLO BRANCO-.

40. EXECUÇÃO FISCAL-94/2007-MUNICIPIO DE LOBA-
TO x DURVALINO G. DOS SANTOS- “-Sentença em resu-
mo- Diante do exposto, com fulcro no art.794, I, do CPC,
julgo extinta a presente execução. Custas pelo executado.-
”—Advs. SILVINO JANSSEN BERGAMO e ELAINE MAR-
CELA MARTINS LOPES JORGE-.

COMARCA DE CONGONHINHAS
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

RELAÇÃO Nº 03/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 001 008/2008

O1 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2008.
ACUSADO: E. D. L. Apresente o acusado, no prazo de 5 (cin-
co) dias, suas alegações finais. ADV. HUBIRAJARA DURÃES
DA LUZ OAB/PR 12.114.

COMARCA DE CONGONHINHAS
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RELAÇÃO Nº 11/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS  ORDEM PROCESSO
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 019 082/2006
ELISABETE MIE YAMADA 001 090/2007
FABIANA POLICAN CIENA 007 077/2006

008 066/2007
009 108/2005
010 098/2005
011 115/2005
012 112/2005
013 101/2005
014 093/2005
015 093/2007
018 103/2005

FERNANDA ANDRÉIA ALINO 004 096/2007
FERNANDA JACOB DA ROCHA 004 096/2007
JOSÉ AMÉRICO HENRIQUES 004 096/2007
NEY SALLES 005 012/2008

006 013/2008
016 047/2007

OLDEMAR MARIANO 004 096/2007
PAULO GIOVANI FERRI 002 026/2008

003 030/2006
RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER 019 082/2006
ROBERTO A. BUSATO 004 096/2006
THATIANA MARIA DE SOUZA 017 024/2008

01 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 90/2007.
MAURICIO MELO COSTA X ADELINO DOS SANTOS. Fica
o devedor, intimado através de seu procurador judicial para
comparecer junto à secretaria do Juizado a fim de subscrever o
termo de penhora dos bens que foram nomeados nos autos. ADV.
ELISABETE MIE YAMADA OAB/SP 229.435.

02 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 26/2008. PAULO GIOVANI
FERRI X APARECIDA MARTINS DA SILVA. Designada au-
diência de conciliação das partes para o DIA 17.06.2008, ÀS
17:10 HORAS, ficando a parte requerente intimada para com-
parecimento, sob as penas da lei. ADV. PAULO GIOVANI
FERRI OAB/PR 19.427.

03 - EXECUÇÃO Nº 30/2006. PAULO GIOVANI FERRI X
RINALDO MARQUES DE SOUZA GALAFASSI. Ante a ne-
gativa de intimação do executado, via ofício, manifeste-se o
credor. ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR 19.427.

04 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 96/2007. SEBASTIÃO MON-
TEIRO X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A. Em face do
recurso de apelação interposto por parte do requerido, recebi-
do no duplo efeito, fica a parte recorrida intimada para apre-
sentar contra-razões recursais, no prazo legal. ADV. JOSÉ
AMÉRICO HENRIQUES OAB/PR 10.818 - FERNANDA JA-
COB DA ROCHA OAB/SP 233.879 - OLDEMAR MARIANO
OAB/PR 4.591 - ROBERTO A. BUSATO - FERNANDA AN-
DRÉIA ALINO OAB/PR 40.331.

05 - AÇÃO MONITÓRIA Nº 12/2008. AILTO GALVÃO HO-
NORATO X PRISCILA VILAS BOAS. Sentença... “Extinto sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei
nº 9.099/95, com condenação do reclamante ao pagamento das
custas processuais”. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

06 - AÇÃO MONITÓRIA Nº 13/2008. AILTO GALVÃO HO-
NORATO X MARIA CRISTINA MATOS. Sentença... “Extinto
sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso I, da
Lei nº 9.099/95, com condenação do reclamante ao pagamento
das custas processuais”. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

07 - EXECUÇÃO Nº 77/2006. NATALINO APARECIDO PO-
LICAN SUPERMERCADO ME X ADENILSON NEVES PE-
REIRA. O pedido de fls. 39 não comporta deferimento, pois
não foram encontrados ativos financeiros em nome do devedor.
Já o pedido de penhora dos aparelhos de TV, DVD e SOM
foram indeferidos às fls. Em atenção a contido no artigo 53, §
4º da lei 9.099/95, declarado extinto o processo. 38. Deferida a
entrega de certidão de crédito. ADV. FABIANA POLICAN CI-
ENA OAB/PR 35.758.

08 - EXECUÇÃO Nº 66/2007. NATALINO APARECIDO PO-
LICAN SUPERMERCADO ME X DIOSSÉZER SARTORI.
Fica o exeqüente intimado para que instrua seu pedido de “blo-
queio de ativos financeiros” com o demonstrativo atualizado
do débito exeqüendo, no prazo de cinco dias, sob pena de ar-
quivamento. ADV. FABIANA POLICAN CIENA OAB/PR
35.758.

09 - EXECUÇÃO Nº 108/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X IZAQUEL CAETANO
DE OLIVEIRA. Fica o exeqüente intimado para que instrua
seu pedido de “bloqueio de ativos financeiros” com o demons-
trativo atualizado do débito exeqüendo, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento. ADV. FABIANA POLICAN CIE-
NA OAB/PR 35.758.

10 - EXECUÇÃO Nº 098/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X PEDRO EVANGELIS-
TA DE SOUZA. Indeferido o pedido de fls. 38, eis que trata-
ser de providência ao alcance do exeqüente. Concedido o pra-
zo de cinco dias, sob pena de extinção para apresentação do
CPF/MF do executado. ADV. FABIANA POLICAN CIENA
OAB/PR 35.758.

11 - EXECUÇÃO Nº 115/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X CARLOS ROBERTO

DOMINGUES. Para deliberação sobre o pedido de penhora
“on line”, concedido ao exeqüente o prazo de cinco dias para
apresentar o número do CPF/MF do executado. ADV. FABIA-
NA POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

12 - EXECUÇÃO Nº 112/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X ADRIANO FERNAN-
DES DA SILVA. Indique o exeqüente, em dez dias, bens passí-
veis de penhora, sob pena de extinção e arquivamento. ADV.
FABIANA POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

13 - EXECUÇÃO Nº 101/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X OSVALDO APARECI-
DO DA CUNHA. Foi requerido junto ao BACEN busca de ati-
vos financeiros em nome do executado. ADV. FABIANA PO-
LICAN CIENA OAB/PR 35.758.

14 - EXECUÇÃO Nº 093/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X MOACIR DIAS MOR-
REA. Deferido o pedido de suspensão por 6 meses. ADV. FA-
BIANA POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

15 - EXECUÇÃO Nº 093/2007. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X MARIA APARECIDA
COSTA FRANCELINO. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 6 meses. ADV. FABIANA POLICAN CIENA OAB/
PR 35.758.

16 - EXECUÇÃO Nº 047/2007.  NEYDSON SALLES X ATA-
LIBA SUMBACH. Indeferido o pedido, consoante já determi-
nado às fls. 16. Fica o exeqüente intimado para dar andamento,
conforme o item “2” de fls. 16. ADV. NEY SALLES OAB/PR
12.465.

17 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POPR DANO MATERIAL
Nº 24/2008. MARIA SOCORRO BARBOSA X APARECIDO
DAL SANTOS. Designada audiência de conciliação das partes
para o DIA 26.06.2008, ÀS 17:20 HORAS, ficando a parte re-
querente intimada através de seu procurador judicial para com-
parecimento na sessão, sob pena de extinção e arquivamento.
ADV. THATIANA MARIA DE SOUZA OAB/PR 34.214.

18 - EXECUÇÃO Nº 103/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO ME X MARCO ANTONIO
DOMINGUES. Considerando a remissão da dívida (fls. 68 –
não informa se houve pagamento) julgado extinto o processo,
com base no artigo 794, II, do CPC. Liberadas as cártulas. ADV.
FABIANA POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

19 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS POR
ACIDENTES DE TRÂNSITO Nº 82/2006.  PAULO ALEXAN-
DRE RICCI X SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS E OU-
TRO. Ante o retorno dos autos da Turma Recursal, manifes-
tem-se as partes, querendo.  ADV. ALCIRLEY CANEDO DA
SILVA OAB/PR 34.904 - RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER OAB/PR 28.732.

COMARCA DE CONGONHINHAS
 RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO
VARA CÍVEL E ANEXOS

RELAÇÃO Nº 17/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS  ORDEM    PROCESSO

ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 011 025/2007
012 113/2007
013 104/2006
014 423/2007
015 420/2007
016 422/2007
017 429/2007
018 395/2007
019 456/2007
020 425/2007
021 011/2008
022 036/2008
028 127/2008
030 168/2007
033 229/2007
041 457/2007
042 278/2007

ANDERSON HATAQUEIAMA 027 016/2008
ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 001 076/2008

002 075/2008
038 047/2006

CARLOS ALBERTO FERREIRA 039 012/2007
DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO 014 423/2007

015 420/2007
016 422/2007
017 429/2007
018 395/2007
019 456/2007
020 425/2007

SON EVANGELISTA DA SILVA 035 362/2007
VALDO GONÇALVES LEITE 033 229/2007
FERNANDO SEIJI KAWANO 024 027/2005

040 366/2007
JAIR APARECIDO DELA COLETA 038 047/2006
JOSÉ ANTONIO BUENO 031 004/2008
JOSÉ ANTONIO MOREIRA 026 443/2007
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 042 278/2007
JUVENTINO ANTONIO DE MOURA
SANTANA 033 229/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 025 434/2007
LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 006 270/2007

007 212/2007
008 266/2007
009 267/2007

LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Congonhinhas
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LOPES 032 037/2008
036 400/2007
043 029/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 034 171/2005
MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JÚNIOR 027 016/2008
PAULO GIOVANI FERRI 029 112/2007
RENATA MONTENEGRO BALAN
XAVIER 037 110/2004
SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS 027 016/2008
THAIS TAKAHASHI 003 244/2007

004 028/2007
005 270/2006

ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 010 091/2003
023 087/2003

01 - AÇÃO CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA OU APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ Nº 076/2008. ADEMAR
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Fica o autor intimado para manifestar-se sobre a contes-
tação, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. ARIELTON TADEU
ABIA DE OLIVEIRA OAB/PR 37.201.

02 - AÇÃO CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA OU APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ Nº 075/2008. DORIVAL
LOPES ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Fica o autor intimado para manifestar-se so-
bre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. ADV. ARIELTON
TADEU ABIA DE OLIVEIRA OAB/PR 37.201.

03 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 244/2007. KATIA APARECIDA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o
oferecimento de calculo de fls. 72/75, manifeste-se a requeren-
te. ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

04 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO Nº 028/2007. PAULO PELOSO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica o requerente intima-
do para emendar a inicial de execução de título judicial (proce-
dimento de cumprimento de sentença), instruindo seu pedido
com o demonstrativo atualizado do débito e seus acréscimos
legais, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. ADV.
THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

05 - AÇÃO DE CONCESSÃO DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 270/2006. LEONILDA MAIA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o ofe-
recimento de calculo de fls. 67/71, manifeste-se a requerente.
ADV. THAIS TAKAHASHI OAB/PR 34.202.

06 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 270/2007. SIRLENE LOPES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre o ofereci-
mento de calculo, manifeste-se a requerente. ADV. LENICE
ARBONELLI MENDES TROYA OAB/PR 37.496.

07 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SLÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 212/2007. ROSE LAVINO CABRAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Manifeste-se a
requerente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento do
mérito. ADV. LENICE ARBONELLI MENDES TROYA OAB/
PR 37.496.

08 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 266/2007. VANILDA SOUZA CANEDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica
a requerente intimada para manifestar-se sobre a possibilidade
de renunciar ao direito pleiteado nestes autos, no prazo de 05
(cinco) dias. ADV. LENICE ARBONELLI MENDES TROYA
OAB/PR 37.496.

09 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SALÁRIO MATERNIDA-
DE Nº 267/2007. REGINA APARECIDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. So-
bre o oferecimento de cálculos, manifeste-se a parte autora.
ADV. LENICE ARBONELLI MENDES TROYA OAB/PR
37.496.

10 - ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADO-
RIA POR IDADE Nº 091/2003. CARMEN FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Senten-
ça... “Julgada extinta a presente execução, nos termos do artigo
794, I, do CPC”. ADV. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA
OAB/PR 23.320.

11 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA Nº 025/2007. KELY QUITI-
NO ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Recebida a apelação interposta pelo INSS em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Fica a parte apelada inti-
mada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

12 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE
Nº 113/2007. MARIA APARECIDA PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Recebida a apela-
ção interposta pelo INSS em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Fica a parte apelada intimada para o oferecimento de con-
tra-razões no prazo legal. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SIL-
VA OAB/PR 34.904.

13 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 104/2006. NILDO ROMANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Re-
cebida a apelação interposta pelo INSS em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Fica a parte apelada intimada para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal. ADV. ALCIRLEY CA-
NEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

14 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 423/2007. AMIR DOS SANTOS

FRANCELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Ficam as partes intimadas para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cin-
co) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904 - DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

15 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 420/2007. ANA DE MORAIS ANTUNES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. O processo
encontra-se em ordem, presentes as condições da ação e os pres-
supostos processuais, pelo que foi declarado saneado. Fixado
como ponto controvertido sobre o qual recairá a prova produzi-
da em audiência de instrução e julgamento o trabalho exercido
pelo autor, na qualidade de trabalhador rural, durante o perío-
do exigido pela Lei nº 8.213/91 para a obtenção do benefício
de aposentadoria por idade. Deferida a produção das seguintes
provas: a) Depoimento pessoal da parte autora, sob pena de
confesso; b) oitiva de testemunhas que forem arroladas tem-
pestivamente. Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 19 de junho de 2008 às 15:30 horas. Devem as
partes, apresentarem em cartório o rol das testemunhas até 20
dias antes da data da audiência, sob pena de preclusão. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - DAVI
LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

16 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO Nº 422/2007. VALDEMAR ALVES DA
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Ficam as partes intimadas para que especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - DAVI
LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

17 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 429/2007.
MARIA MARTINS JULIANO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. O processo encontra-se em ordem,
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,
pelo que foi declarado saneado. Fixado como ponto controver-
tido sobre o qual recairá a prova produzida em audiência de
instrução e julgamento o trabalho rural exercido pela autora,
durante o período mencionado na inicial. Deferida a produção
das seguintes provas: a) Depoimento pessoal da parte autora,
sob pena de confesso; b) oitiva de testemunhas que forem arro-
ladas tempestivamente. Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 10 de julho de 2008 às 14:30 horas. De-
vem as partes, apresentarem em cartório o rol das testemunhas
até 20 dias antes da data da audiência, sob pena de preclusão.
ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 -
DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

18 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 395/2007. ARMINDA BATISTÃO AMARAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. O proces-
so encontra-se em ordem, presentes as condições da ação e os
pressupostos processuais, pelo que foi declarado saneado. Fi-
xado como ponto controvertido sobre o qual recairá a prova
produzida em audiência de instrução e julgamento o trabalho
rural exercido pela parte autora, durante o período mencionado
na inicial. Deferida a produção das seguintes provas: a) Depo-
imento pessoal da parte autora, sob pena de confesso; b) oitiva
de testemunhas que forem arroladas tempestivamente. Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de ju-
lho de 2008 às 15:30 horas. Devem as partes, apresentarem
em cartório o rol das testemunhas até 20 dias antes da data da
audiência, sob pena de preclusão. ADV. ALCIRLEY CANEDO
DA SILVA OAB/PR 34.904 - DAVI LUCAS MARTINS NAS-
CIMENTO.

19 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 456/2007.
APARECIDA DE JESUS FERREIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. O processo encontra-se
em ordem, presentes as condições da ação e os pressupostos
processuais, pelo que foi declarado saneado. Fixado como ponto
controvertido sobre o qual recairá a prova produzida em audi-
ência de instrução e julgamento o trabalho rural exercido pela
autora, durante o período mencionado na inicial. Deferida a
produção das seguintes provas: a) Depoimento pessoal da parte
autora, sob pena de confesso; b) oitiva de testemunhas que fo-
rem arroladas tempestivamente. Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09 de julho de 2008 às 14:30
horas. Devem as partes, apresentarem em cartório o rol das
testemunhas até 20 dias antes da data da audiência, sob pena de
preclusão. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904 - DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

20 - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE Nº 425/2007.
NEUZA MORAIS MACHADO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. O processo encontra-se em or-
dem, presentes as condições da ação e os pressupostos proces-
suais, pelo que foi declarado saneado. Fixado como ponto con-
trovertido sobre o qual recairá a prova produzida em audiência
de instrução e julgamento o trabalho rural exercido pela parte
autora, durante o período mencionado na inicial. Deferida a
produção das seguintes provas: a) Depoimento pessoal da parte
autora, sob pena de confesso; b) oitiva de testemunhas que fo-
rem arroladas tempestivamente. Designada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 09 de julho de 2008 às 15:30
horas. Devem as partes, apresentarem em cartório o rol das
testemunhas até 20 dias antes da data da audiência, sob pena de
preclusão. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR
34.904 - DAVI LUCAS MARTINS NASCIMENTO.

21 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE
Nº 011/2008. NOEL JOSÉ DA SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica o autor intimado
para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)
dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

22 - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE
Nº 036/2008. VALDOMIRA DA CONCEIÇÃO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Fica o autor
intimado para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de
10 (dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/

PR 34.904.

23 - AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE Nº 087/2003. ADELITA GONÇALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sen-
tença... “Julgada extinta a presente execução, nos termos do
artigo 794, I, do CPC”. ADV. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA OAB/PR 23.320.

24 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 027/2005. FAZENDA PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS X VALDERI APA-
RECIDO SALVÁTICO. Sentença... “Julgada extinta a execu-
ção, com base no art. 794, I, do CPC”. ADV. FERNANDO
SEIJI KAWANO OAB/PR 32.345.

25 - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO Nº 434/2007. BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X DENILSO SANTOS BISCAR-
DIN. Sentença... “Julgado procedente o pedido inicial, decla-
rando rescindido o contrato entabulado entre as partes, conso-
lidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos sobre o veículo descrito na inicial. Facultando, ainda, ao
autor o direito de vender o veículo, na forma estabelecida no
art. 3º, § 5º do DL 911/69. Condenado o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), nos termos
do artigo 20, § 4º, do CPC”. ADV. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER OAB/PR 29.296.

26 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRAÇA Nº 443/2007. BUN-
GE FERTILIZANTES S/A X JAIR ANTONIO DA SILVA. Sen-
tença... “Julgado procedente o pedido na inicial, condenando o
réu a pagar em favor de BUNGE FERTILIZANTES S/A a quan-
tia de R$ 5.835,87 (cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e
oitenta e sete centavos). Sobre tal valor deverá incidir a corre-
ção monetária (INPC/IBGE) e juros moratórios de 12% ao ano,
desde a citação do réu (20.12.2007). Condenado, ainda, o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos ho-
norários advocatícios, que tendo em conta a natureza da lide, a
distancia da banca de advocacia do patrono da autora até a sede
desta Comarca e o pouco tempo despendido para os fatos pro-
cessuais, fixado em 10% (dez por cento) do valor da condena-
ção, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do diploma processual
civil”. ADV. JOSÉ ANTONIO MOREIRA OAB/SP 62.724.

27 - CARTA PRECATÓRIA Nº 016/2008. Oriunda da Vara Cível
da Comarca de Rolândia - PR. Extraída dos autos de Repara-
ção de Danos nº 000758/2007. COROL - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL X AGUA LIMPA POÇOS ARTESIANO
E OUTRO. Para realização do ato deprecado, foi designado o
dia 25 de junho de 2008 às 13:30 horas. ADV. MÁRIO CAM-
POS DE OLIVEIRA JÚNIOR OAB/PR 15.789 - SEBASTIÃO
NEI DOS SANTOS OAB/PR 2.855 - ANDERSON HATAQUEI-
AMA OAB/PR 27.328.

28 - EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 127/2008. INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X GILDA MA-
LANDRIN DE LIMA. Recebido os presentes embargos, e, por
conseguinte, declarado suspenso o curso da execução princi-
pal. Fica a parte credora, ora embargada, intimada para que,
querendo, ofereça impugnação aos presentes embargos, no prazo
de 10 (dez) dias. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/
PR 34.904.

29 - EMBARGOS DO DEVEDOR Nº 112/2007. ISAIAS DAL
SANTOS X DEVANIR TEIXEIRA DA SILVA. Deferido o pe-
dido de fls. 151. ADV. PAULO GIOVANI FERRI OAB/PR
19.427.

30 - EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 168/2007. AILTON
GUSMÃO PARADA X MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ. Diga o embargante em 05 (cinco) dias, so-
bre a proposta do senhor perito de fls. 125/130. ADV. ALCIR-
LEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

31 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 004/
2008. JOSÉ ANTONIO BUENO X JOSÉ ANTONIO CANE-
DO PEJO. Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se
o exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias. ADV. JOSÉ ANTO-
NIO BUENO OAB/PR 20.775.

32 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 037/2008. ANTONIO PAIVA
DE OLIVEIRA E OUTROS X HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MÚLTIPLO. Manifestem-se os requerentes em 05 (cin-
co) dias. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LO-
PES OAB/PR 36.846.

33 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 229/2007. VALDOMIRO
ALMEIDA DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A. Fi-
cam as partes intimadas para especificação das provas que pre-
tendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. ADV. ALCIR-
LEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 - EVALDO GON-
ÇALVES LEITE OAB/PR 32.038 - JUVENTINO ANTONIO
DE MOURA SANTANA OAB/PR 37.806.

34 - AÇÃO DE COBRANÇA Nº 171/2005. MARIA INÊS
MOREIRA X ITAÚ SEGUROS S/A. REINTIMAÇÃO: Fica o
requerido ITAÚ SEGUROS S/A intimado para efetuar o paga-
mento das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias, estas
no valor de R$ 796,22 (setecentos e noventa e seis reais e vinte
e dois centavos), sob pena de prosseguir a escrivania com a
execução da conta de custas juntada às fls. 278. ADV. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ OAB/PR 33.802.

35 - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA
DE COMPRA E VENDA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE
Nº 362/2007. COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRI-
NA - COHAB- LD X NELLI APARECIDA VEIGA. Ante o
decurso do prazo de suspensão, diga a parte autora em 10 (dez)
dias. ADV. EDSON EVANGELISTA DA SILVA OAB/PR
23.183.

36 - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DO-
CUMENTOS Nº 400/2007. PEDRO DOMINGUES CARVA-

LHO X BANCO BANESTADO S/A. Diga o requerente em 05
(cinco) dias. ADV. LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES OAB/PR 36.846.

37 - AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE E DESCONSTI-
TUIÇÃO DE REJEIÇÃO DE CONTAS Nº 110/2004. JOÃO
PAULINO DA SILVA E OUTRO X ESTADO DO PARANÁ.
Ante a discordância do réu quanto ao pedido de desistência da
ação, manifeste-se o autor. ADV. RENATA MONTENEGRO
BALAN XAVIER OAB/PR 28.732.

38 - AÇÃO DE DESPEJO C/C PERDAS E DANOS Nº 047/
2006. OLÍVIO VAZ DOS SANTOS X JOSÉ VANUCHI CO-
TRIM E OUTROS. Ciência às partes da baixa dos presentes
autos do Egrégio Tribunal de Justiça. ADV. JAIR APARECI-
DO DELA COLETA OAB/PR 10.115 - ARIELTON TADEU
ABIA DE OLIVEIRA OAB/PR 37.201.

39 - AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 012/2007. LUCIMAR APA-
RECIDA PEREIRA DA CRUZ E OUTROS X COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB. Sobre os ofíci-
os e carta precatória juntados aos autos, manifestem-se os re-
querentes em 10 (dez) dias. ADV. CARLOS ALBERTO FER-
REIRA OAB/PR 7.849.

40 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS Nº 366/2007. MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
– PR X SAÚDE SOBRE RODAS COMÉRCIO DE MATERI-
AIS MÉDICOS LTDA. Fica o autor intimado para exibir em
Cartório as contrafés, tentas quantas necessárias para promo-
ver a citação dos réus. ADV. FERNANDO SEIJI KAWANO
OAB/PR 32.345.

41 - AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA COM
PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 457/2007. Z.
A. X A. A. F. Designado o dia 02 de julho de 2008 às 15:30
horas para realização da oitiva dos genitores do menor. ADV.
ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904.

42 - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL
C/C PLEITO LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS Nº
278/2007. M. C. M. X S. A. V. Sentença... “Homologado para
todos os fins o acordo das partes constantes de fls. 116/117 e
118, julgando extinta a presente ação com resolução de méri-
to”. ADV. ALCIRLEY CANEDO DA SILVA OAB/PR 34.904 -
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR OAB/PR 15.300.

43 - AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 029/2005. L. C. M. F. X A. C.
B. F. Para viabilizar o bloqueio de ativos financeiros, via Ban-
co Central do Brasil, determinado que a exeqüente instrua o
seu pedido com o demonstrativo atualizado do débito e seus
acréscimos legais, em 05 (cinco) dias. ADV. LUIS GUSTAVO
FERREIRA RIBEIRO LOPES OAB/PR 36.846.
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GUSTAVO VELOSO DE MENDONÇ 39 325/2007
HÉLIO RUBENS PEREIRA NAVA 14 540/2003
HELLISON EDUARDO ALVES 87 306/2007
IDELANIR ERNESTI 90 409/2007
JACELIO D. COUTINHO 13 336/2003
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 62 1042/2007

63 1046/2007
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JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 81 401/2002
JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIR 5 481/1999
JOÃO LEONELHO GABARDO FIL 68 242/2008
JOÃO SANTOS DE MELLO 94 916/2007
JOSE ANTONIO CORDEIRO CAL 92 550/2007
JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NO 96 51/2008
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 2 853/1995

15 577/2003
JOSÉ CARLOS VIEIRA 4 423/1999

93 679/2007
101 471/2001

JOSE DORIVAL PEREZ 80 642/1998
JUAREZ FERREIRA 5 481/1999
LANA MEIRI NAVARRO 28 298/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 7 18/2001

41 397/2007
LAURO FERREIRA DA COSTA 32 558/2006
LENICE ARBONELLI MENDES T 21 703/2005

50 714/2007
LEONARDO VINCE 103 13/2002
LOURENÇO PEREIRA BORGES 35 837/2006
LUCIANA ANDRETTA MOLIN 74 237/2007
LUCIANA DE TOLEDO PACHECO 78 33/1997
LUCIANO COUTINHO LANGER 65 36/2008
LUCIANO SALIMENE 43 436/2007
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 28 298/2006
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 38 303/2007
LUÍS FELIPE DI FIORI SOAR 89 402/2007
LUIZ ALFREDO BOARETO 33 719/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 67 124/2008

100 4/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 73 485/2007
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 96 51/2008
LUIZ PAULO VEIGA FERREIRA 32 558/2006
LUIZ PEREIRA DA SILVA 85 624/2006
MARCELO AFONSO NAME 16 33/2005

18 102/2005
31 453/2006

MARCELO BALDASSARRE CORTE 19 396/2005
MARCELO FARINHA 88 378/2007

103 13/2002
MARCELO NASTROMAGARIO 89 402/2007
MARCIO LUIZ NIERO 83 326/2005
MARCIO PEREIRA DA SILVA 109 621/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 59 976/2007
MARCO ANTONIO  DE ANDRADE 112 232/2008
MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE 48 669/2007
MARCO ANTONIO TILLVITZ 92 550/2007
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 81 401/2002
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 58 973/2007
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 4 423/1999

26 24/2006
MARIA AUXILIADORA TALMELL 98 10/2008
MARIA CLARA GALIANO GOMES 25 1130/2005

53 915/2007
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 63 1046/2007

64 1050/2007
MAURÍCIO KAVINSKI 100 4/2001
MAURO H. DA CUNHA 78 33/1997
NELSON BORGES 89 402/2007
PATRÍCIA MATTOS MELLE TIB 46 497/2007
PAULO CÉSAR TORRES 40 336/2007

44 450/2007
47 577/2007

PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 23 1030/2005
24 1041/2005

PEDRO AUGUSTO BUENO 110 168/2008
PEDRO RIBAS DE MELLO 76 463/1984
RAFAEL MOSELE 60 1001/2007
RAMEZ AMIN 97 561/2006
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 9 213/2001
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 49 689/2007
RENAN DE OLIVEIRA ALBERIN 79 234/1998
RENATA MONTENEGRO BALAN X 30 319/2006
ROBERLEI MARQUES CUENCA 70 284/2008
ROBERTO CATALANO BOTELHO 33 719/2006
ROBERTO CHINCEV ALBINO 11 176/2002

28 298/2006
41 397/2007
57 955/2007

104 516/2002
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 13 336/2003
ROGÉRIO APARECIDO SALES 17 36/2005
ROMEU SACCANI 93 679/2007
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 71 50/1998
RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO 108 81/2007
SALES APARECIDO MENDES 5 481/1999
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 10 414/2001

15 577/2003
SEBASTIÃO DA SILVA FERREI 109 621/2007
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 10 414/2001
SÉRGIO ANTONIO MEDA 29 301/2006

80 642/1998
SÉRGIO APARECIDO VICENTIN 21 703/2005
SÉRGIO WILSON MALDONADO 73 485/2007
SHIROKO NUMATA 105 598/2002
TELES DE ANDRADE 1 342/1994
THAIS TAKAHASHI 37 173/2007

54 927/2007
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 3 346/1998
VITOR BARALDI TAVARES DE 17 36/2005
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA 75 15/2008

1. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 342/1994 - BANCO AME-
RICA DO SUL S.A x M.L. S/C LTDA e outros - Ao requerente

acerca da r petição de fls. 236, requerendo  o que de direito no
prazo legal.  Adv. TELES DE ANDRADE.

2. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 853/1995 - OSVAL-
DO RODRIGUES e outro x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Sobre a exceção de pré-
executividade apresentada às fls. (413/420), manifeste-se a
exequente no prazo de 10(dez) dias. . Adv. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO.

3. INDENIZAÇÃO - 346/1998 - FRANCINE   FIESKI SOA-
RES e outros x COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARA-
NÁ - COHAPAR - Ao autor acerca do r despacho de fls. 520.
Manifestem-se os credores acerca da postulação de fls.517, no
prazo de 10 (dez) dias, requerndo o que for pertinente ao pros-
seguimento do feito. Ao requerido para retirar Alvará. Advs.
CARLOS ROBERTO FERREIRA e VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI.

4. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 423/1999 - SANTOS
PEREIRA LIMA e outros x ANDRÉIA PAIXÃO DIAS e outro
- Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15
dias. Advs. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES, JOSÉ
CARLOS VIEIRA, CAROLINA HELENA MANZANARES
SOUTO, ALEXANDRE UEHARA e MARCUS VINICIUS ALI
AMIN.

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 481/1999 - JERÔNIMA SOU-
ZA MACHADO VEIGA e outros x COOPERATIVA DE CA-
FEICULTORES DA ZONA DE C.P.COPROC - Ciência ao re-
querido sobre a redesignação de audiência de Instrução e Jul-
gamento para a data de 05/08/2008 as 15:30 horas, consistente
na colheita de depoimento pessoal e oitiva de testemunhas que
deverão ser arroladas em até 30(trinta) dias antes da audiência.
Devem os autores efetuarem o preparo de diligências para fins
de intimação do requerido. R$ 42,00. Advs. SALES APARECI-
DO MENDES, JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA e JUA-
REZ FERREIRA.

6. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS - 538/
2000 - ÉLIO LUIZ ODIZIO e outro x BANCO REAL S.A - Ao
apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias.
Adv. ANGELO PAULO FADONI.

7. NULIDADE DE REGISTRO CADASTRAL - 18/2001 -
JOSÉ ROBERTO MARTINEZ ORTIZ e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. - Julgado extinto - Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. PODER JUDICIÁRIO
VARA CÎVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCÓPIO — PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 18/01
Vistos etc.
1. Cuida-se de ação de nulidade de registro cadastral, em fase
de cumprimento de sentença, assacada em desfavor de BAN-
CO ITAÚ S.A.
2. Em petitório lançado à fl. 297, o Exeqüente requereu a ex-
tinção do feito em decorrência de pagamento.
3. Ante o princípio da disponibilidade do processo de execu-
ção, entendo que a mera alegação de satisfação do débito pres-
cinde de ulterior comprovação.
4. Ante o exposto JULGO EXTINTO o feito, na forma do
artigo 794, inciso I do C.P.C.
5. Custas remanescentes pelo Executado. Honorários
advocatícios ulteriores incabíveis.
6. P.R.I. e Cumpra-se.
7. Ultimado o trânsito em julgado, atualizem-se as custas e
demais adminículos porventura cabíveis, intimando-se o Exe-
cutado para pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.
8. Quedando-se inerte, extraia-se, se assim desejar, certidão da
sentença para ingresso com a devida execução junto ao JEC,
que deverá ser instruída com cálculo de custas acostado.
9. Oportunamente, arquivem-se os autos com as comunicações,
anotações e baixas porventura necessárias.

Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI.

8. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 81/2001 - BANCO DO
BRASIL S.A. x NÉLIO ESTEVÃO e outro - Ao autor para se
manifestar acerca do ofício de fls. Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA.

9. INDENIZAÇÃO - 213/2001 - JADER SILVA CORREA JU-
NIOR x RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO - PODER JU-
DICIARIO VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE C. PROCÓPIO - PR GABINETE DO JUIZ DE DI-
REITO TITULAR AUTOS N.° 213/2001
Vistos etc.
1. Compulsando os autos, venfico que o Réu unpugnou o
conteúdo das declarações mencionadas na inicial, aduzindo que
“(...) não representa em sua integralidade as declarações dadas
pelo requerido na entrevista concedida à Rádio Graúna FM (...)”,
e, ainda, que “(..) se o requerente tivesse transcrito em sua de-
gravação todo o teor da entrevista poder-se-ia com mais facili-
dade verificar o uso do animus narrandi, criticandi e jocandi
(...)”.
2. Nessas condições, deve o Réu - e não o Autor que já trans-
creveu na inicial o trecho que entende pertinente da entrevista
- manifestar-se sobre eventual interesse na degravação. A pro-
lação de provimento sentencial à míngua dessa manifestação
poderia vir a acarretar cerceamento de defesa, na medida em
que suscitada tempestivamente a questão no bojo da peça de
bloqueio.
3. Intime-se, pois, o Réu para, no prazo de 05 (cinco) dias ma-
nifestar-se quanto a eventual interesse na degravação. Fique
ciente que o transcurso em branco do prazo assinado será en-
tendido como desistência de eventual interesse na degravação.

 Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

10. ORDINÁRIA REVISIONAL - 414/2001 - CASA DE SAÚ-
DE DR. JOÃO LIMA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao
apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias.

Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVALHO e
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

11. NULIDADE DE TÍTULO - 176/2002 - PRADO & SCH-
MIDT LTDA x MÁRCIA REGINA DA SILVA e outro - Ao ape-
lado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Adv.
ROBERTO CHINCEV ALBINO.

12. PEDIDO DE FALÊNCIA - 473/2002 - POLIJUTA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA x INDUSEM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA -Intime-
se o repesentante legal da falida para, no prazo de 30 (tinta)
dias, cumprir o disposto no Artigo 34, inciso, I , do Decreto -
lei nº 7.661/45.   Adv. ANA LÚCIA MACEDO MANSUR.

13. ORDINÁRIA - 336/2003 - NELSON TEIXEIRA DE AZE-
VEDO x SIND. TRAB. NAS EMP. DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMB.   e outro - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 450,29. Advs. ROBERTO MURAWSKI RABELLO e
JACELIO D. COUTINHO.

14. POSSESSÓRIA - 540/2003 - MANOEL OSCAR ORNE-
LAS DE SOUZA x DINAH DUARTE VILLELA DO VALLE -
Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,  em 05
dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão . Adv.
HÉLIO RUBENS PEREIRA NAVARRO.

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 577/2003 - TOSHITO TA-
TEYAMA x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes para se se
manifestarem em 05 dias acerca da proposta de honorários do
perito. R$ 10.500,00. Advs. SÂMIA MARUCH MASSUD
AMIN CARVALHO e JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

16. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 33/2005 - JAIRO GON-
ÇALVES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Inti-
me-se a Parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
tar-se quanto ao petitório de fls. 189/194, requerendo o que de
direito.   Adv. MARCELO AFONSO NAME.

17. BUSCA E APREENSÃO - 36/2005 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x MARCIO JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS -
Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 41,11. Advs.
ROGÉRIO APARECIDO SALES e VITOR BARALDI TAVA-
RES DE MELLO.

18. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 102/2005 - ANTONIO DE
CAMPOS x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a contestação e
eventuais  documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em 10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

19. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PELO RITO SUMAR
- 396/2005 - LAÉRCIO QUERUBIN e outro x ITAÚ SEGU-
ROS S/A - Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
672,72. Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

20. MONITÓRIA - 672/2005 - COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x REGINALDO LUÍS
NERI - Ao apelado para oferecer contra-razões  no prazo legal.
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA.

21. DEMARCAÇÃO DE TERRAS C.C.REINTEGRAÇÃO DE
- 703/2005 - APARÍCIO DE SOUZA e outros x VALDEMAR
SCHIAVINATO e outro - Ciência as partes sobre o despacho
de fls.   - Deve as partes formularem quesitos e apresentarem
assistente técnico em 05 dias. Advs. LENICE ARBONELLI
MENDES TROYA e SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

22. INVENTÁRIO - 785/2005 - ELYDIA SEUGLING PINHEI-
RO x MARILÍDIA RITA PINHEIRO - Ao inventariante para
retirar a Carta de Adjudicação e recolher eventuais custas re-
manescentes, em 05dias. Adv. GERALDO JOSÉ DO AMARAL
GENTILE.

23. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1030/2005 - ESMERIA BENEDITA DE JESUS x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao RE-
QUERIDO para preparo de custas, em 05 dias. R$ 250,29. Adv.
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

24. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 1041/2005 - JOANA DE JESUS FERREIRA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao REQUE-
RIDO para preparo de custas, em 05 dias. R$  262,19. Adv.
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

25. MONITÓRIA - 1130/2005 - NIVALDO DIAS LOPES &
CIA. LTDA. x LUIZ AMIRAL HENRIQUES - Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e avalia-
ção. Adv. MARIA CLARA GALIANO GOMES DE MELLO.

26. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 24/2006 - EULÁ-
LIA SABINO GERÔNIMO x SADI ISPER FILHO - Manifes-
te-se o requerido sobre o retorno da Carta Precatória de fls.
106/113, sem cumprimento. Adv. MARCUS VINICIUS ALI
AMIN.

27. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 194/2006 - ISRAEL MA-
RIA e outros x BAMERINDUS FINANCIAL CIA DE SEGU-
ROS (HOJE HSBC SEG e outro - Indeferido os Embargos de
Declaração - Aos interessados sobre a sentença de fls. Adv.
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES.

28. COBRANÇA - 298/2006 - JOAQUIM AZARIAS NETO x
ITAÚ SEGUROS S/A - Indeferido os Embargos de Declaração
- Aos interessados sobre a sentença de fls. Advs. ROBERTO
CHINCEV ALBINO, LANA MEIRI NAVARRO, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS e GRAZZIELA PICAN-
ÇO DE SEIXAS BORBA.

29. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 301/2006 -
EDNA MARIA DE OLIVEIRA OUGO x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - Aos interessados para se
manifestarem acerca dos honorário do perito, em 05 dias  no

total de 5 parcelas de R$ 500,00. Adv. SÉRGIO ANTONIO
MEDA.

30. INTERDITO PROIBITÓRIO - 319/2006 - LIA XAVIER
DE MIRANDA BLEY e outros x MAST - MOVIMENTO DOS
AGRICULTORES SEM TERRA  e outro - Devem os requeri-
dos  Luiz Carlos de Freitas e Jair Gonçalves Franco,  informa-
rem o endereço completo para fins de intimação, em 05 dias.
Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER.

31. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO C.C.INDEN
- 453/2006 - REGINA MARA JUNQUEIRA e outro x ITAÚ
SEGUROS S/A - Ao apelado para oferecer contra-razões no
prazo legal de 15 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

32. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 558/
2006 - JOSÉ ALBERTO DOS REIS x COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR - Ao apelado
para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Advs.
LAURO FERREIRA DA COSTA e LUIZ PAULO VEIGA FER-
REIRA DA COSTA.

33. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 719/2006 - FIBRA
ASSET MANEGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ao apelado para
oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Advs. LUIZ
ALFREDO BOARETO e ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ.

34. MONITÓRIA - 727/2006 - TOMITA ITIMURA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS x ABNER GAR-
CIA - Tendo em vista o assoberbamento da pauta de audiências
e, bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao prazo
previsto no artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes, no
prazo comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do
Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à
acato ao julgamento do feito no estado em que se encontra, se
for o caso. Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA.

35. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
837/2006 - DANIEL MAXIMIANO DO NASCIMENTO e ou-
tro x SIDNEY SEUGLING e outro - Devem os requeridos in-
formar em 05 dias, acerca do interesse na inquirição das teste-
munhas Maria de Fatima Oliveira, Vanda de Oliveira e Ademir
Brise,  sendo que em caso positivo, deverá efetuar o pagamento
das diligências para fins de intimação, no valor de R$ 116,00.
Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

36. BUSCA E APREENSÃO - 148/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x AGUINALDO PEREIRA DE FREITAS - Julgado
extinto - Aos interessados sobre a sentença de fls. 41Estado do
Paraná
PODER JUDICIARIO
Autos n° 148/07
Ação: Busca e Apreensão
Autora: Banco ABN AMRO Real S/A.
Réu: Aguinaldo Pereira de Freitas
Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo realizado entre as partes, anunciado às fis. 37/38 e, de
conseguinte, decreto a extinção do presente feito, com resolu-
ção do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III, do C.P.C.
Custas remanescentes pelo réu, conforme pactuado.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Oficie-se ao Detran conforme requerido.
Considerando a renúncia quanto ao prazo recursal, certifique-
se o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, devidas anotaçöes e
comunicações, bem como o Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça, no que for aplicável â espécie, dan-
do-se baixa na distribuição após o pagamento de eventuais cus-
tas remanescentes.
Desentranhem-se os documentos que instruíram a inicial, com
entrega ao autor mediante recibo nos autos e substituindo-
Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

37. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - 173/2007 -
KEITY DE SOUZA LIMA OLIVEIRA e outro x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Redesignada au-
diência de Instruçaõ e Julgamento para a data de 09/10/2008 as
13:15 horas, consistente na colheita de depoimento pessoal e
oitiva de testemunhas. Adv. THAIS TAKAHASHI.

38. RESCISÓRIA C/C.DECLARATÓRIA DE NULIBI.DE -
303/2007 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO x SHA-
RK S/A. MÁQUINAS PARA COSNTRUÇÃO - Ante a possi-
bilidade de conciliação, fica designada audência preliminar para
a data de 13/08/2008 as 15:00 hs .Advs. LUIS ENRIQUE BRU-
NO SERVILHA  e BEATRIZ HELENA DOS SANTOS.

39. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PED.TUTELA ANTECI -
325/2007 - HUGO VELOSO DE MENDONÇA x UNIMED
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - Ao apelado para
oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias. Advs. AN-
DERSON VELOSO DE MENDONÇA e GUSTAVO VELOSO
DE MENDONÇA.

40. BUSCA E APREENSÃO - 336/2007 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RUBENS
BRESQUE - Julgado extinto - Aos interessados sobre a senten-
ça de fls. 30.Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

41. COBRANÇA - 397/2007 - CLORIS RICARDO ZANINI x
BANCO BRADESCO S.A. e outro - Indeferido os Embargos
de Declaração - Aos interessados sobre a sentença de fls. Advs.
ROBERTO CHINCEV ALBINO e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI.

42. COBRANÇA - 420/2007 - ESPÓLIO DE REINALDO
CARAZZAI x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
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PLO - Ao apelado para oferecer contra-razões no prazo legal
de 15 dias. Adv. EMERSON CARAZZAI FONSECA.

43. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 436/2007 - OSVALDO ROMANO x BANCO BRADES-
CO S.A. - A Parte Autora, para no prazo de 10 (dez) dias, ma-
nifestar-se sobre o petitório de fls. 47/49, sob pena de extinção
do feito.  Adv. LUCIANO SALIMENE.

44. BUSCA E APREENSÃO - 450/2007 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDIVAL-
DO APARECIDO GOMES - Ao requerente por todo o teor da
certidão de fls. 34.CERTIDAO
Certifico que, em cumprimento ao respeitável
mandado retro, me dirigi nesta cidade na rua Salles Milhen Nege,
n.250, e sendo aí,
deixei de Apreender o bem indicado (Ford/F4000), por ter sido
informado pelo
requerido que o mesmo vendeu o bem para o Sr. Mário José
Simoni, na cidade de
São Paulo, podendo ser localizado através do telefone 011-4184-
6285,. Isto posto,
suspendo minhas diligencias, devolvendo o mandado a cartó-
rio, para g devidos fins
Dou fé.

Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

45. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
- 451/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x ROSEMEIRI
CORDOVA - Ao autor para efetuar o preparo de diligências
para fins de  citação. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

46. HABILITAÇÃO - 497/2007 - ZISELIA CARVALHO SABO
x MÁRIO LANDI - PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 497/2007
Vistos etc.
1. Compulsando os autos, verifico que o Advogado
mencionado no oficio encaminhado a este R. Juízo não atuou
em data
posterior à imposição da pena de suspensão.
2. Desse modo, cumpra-se o R. Despacho de fl. 25.

 Adv. PATRÍCIA MATTOS MELLE TIBÚRCIO.

47. BUSCA E APREENSÃO - 577/2007 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RITA AL-
BINO DE ALMEIDA - Ao autor para preparo de custas, em 05
dias. R$ 6,30. Adv. PAULO CÉSAR TORRES.

48. ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMU-
LADA COM INDENIZAÇÃO - 669/2007 - SOTRIZA COMER-
CIO DE SEMENTES LTDA x MUNICIPIO DE SERTANEJA -
Tendo em vista o assoberbamento da pauta de audiências e,
bem assim, a notória impossiblilidade de atender ao prazo pre-
visto no artigo 331, caput, do C.P.C., digam as partes, no prazo
comum de 10(dez) dias, se existe a possibilidade de
transação.Acaso negativo, manifestem-se desde logo acerca das
provas que pretendem produzir, justificando-as; em ordem a
possiblitar a aplicabilidade dio disposto no §2ºdo artigo 331 do
Digesto Processual.Não havendo manifestação, presumir-se-à
acato ao julgamento do feito no estado em que se encontra, se
for o caso. Advs. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI e FERNANDO BUONO.

49. INTERDITO PROIBITÓRIO - 689/2007 - LIA XAVIER
DE MIRANDA BLEY e outros x MST - MOVIMENTO DOS
TRABALHADORES SEM TERRA e outro - Ao autor para pre-
paro de custas, em 05 dias. R$ 132,10. Adv. RAPHAEL DIAS
SAMPAIO.

50. INTERDITO PROIBITÓRIO CUMULADA COM LIMI-
NAR - 714/2007 - IRINEU COSTA x MST - MOVIMENTO
DOS  TRABALHADORES SEM TERRA e outro - Ao reque-
rente por todo o teor da certidão de fls. 96. Adv. LENICE AR-
BONELLI MENDES TROYA.

51. PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE
- 730/2007 - JOANA MARIA DA SILVA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Manifeste-se a Parte
Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pleito de fls. 49.Fi-
cando ciente que o transcurso em branco assinado será entendo
como anuência tácita.  Adv. FERNANDA ANDRÉIA ALINO.

52. COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE
CADERNETA DE POUPANÇA - 863/2007 - VALTER MES-
CHINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Tendo em vista
a petição e documentos juntados ás fls.  pelo requerente e, ain-
da considerando o disposto no Art. 398 do CPC, manifeste-se o
requerido em 05 dias. Advs. ALFREDO JOSE DE CARVA-
LHO FILHO e ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES.

53. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C.C.PED.DE
PERDAS,DANOS MATERIAIS, LUCROS CES. E D.MORAIS
- 915/2007 - JOSÉ DE OLIVEIRA PRADO x INSTITUTO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e outro - Sobre a impug-
nação e documentos apresentados, manifestem-se os embargan-
tes no prazo legal. Advs. EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO e MARIA CLARA GALIANO GOMES DE MELLO.

54. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL OU
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 927/2007 - ONOFRE DE
SOUZA NETO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Ciência a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 29: “ deixou de proceder a intimação
da testemunha Florencio Rebolho, por ser pessoa desconheci-
da”. Adv. THAIS TAKAHASHI.

55. PREVIDENCIÁRIA - 932/2007 - ROBERVAL RAIMUN-
DO CARVALHO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - Manifeste-se o procurador do autor em 05
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45(autor
não encontrado para intimação), bem como se manifestar em
10 dias acerca da contestaçaõ e documentos apresentados. Adv.
ALAN RODRIGO PUPIN.

56. COBRANÇA DE SEGURO - 952/2007 - DALVA CAR-
NEIRO x HSBC SEGUROS - Sobre a contestação e eventuais
documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em
10 dias. Adv. ÂNGELA DOROTÉIA CORADETTE DA ROSA.

57. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
955/2007 - MARINA EUZÉBIO MONTEIRO x JOSÉ HEN-
RIQUE FRANCISCO - Sobre a contestação e eventuais  docu-
mentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias.
Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO.

58. ORDINARIA PREVIDENCIÁRIA - 973/2007 - WALDE-
MAR ELOI DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e eventuais  do-
cumentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10
dias. Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.

59. REVISIONAL DE CONTRATO C/C.ANULATÓRIA DE
CLÁUSULAS, PED.DE REP.INDÉBITO, E/OU CO - 976/2007
- JEFERSON AGENOR BUSNELO x BANCO ITAÚ S.A. -
Sobre a contestação e eventuais  documentos apresentados,
manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. Advs. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI.

60. BUSCA E APREENSÃO - 1001/2007 - CAIXA SEGURA-
DORA S.A. x PACHECO & BUENO LTDA - Julgado extinto -
Aos interessados sobre a sentença de fls. stado do Paraná
-O-
)DER JUDICIARIO
Autos n° 1001/07
Ação: Busca e Apreensão
Autora: Caixa Seguradora S/A.
Ré: Pacheco e Bueno Ltda.
Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo realizado entre as partes, anunciado ãs fls.
38/39 e, de conseguinte, decreto a extinção do presente
feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso IH, do C.P.C.
Custas remanescentes pelo réu, conforme pactuado.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Com o trânsito em julgado da presente decisão,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,
devidas anotaçöes e comunicações, bem como o Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no que for
aplicável à espêcie, dando-se baixa na distribuição após o
pagamento de eventuais custas remanescentes.

Adv. RAFAEL MOSELE.

61. BUSCA E APREENSÃO - 1021/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ANDRÉ DOS SANTOS BOTELHO -
Estado do Paraná
PODER JUDICIARIO
Autos n 021/07
Ação: Busca e Apreensão
Autor: Banco ABN AMRO Real S/A
Réu: André dos Santos Botelho
Vistos, etc...
HOMOLOGO, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
a
desistëncia no prosseguimento do feito, anunciada à fl. 32 e, de
conseguinte, decreto a extinção do presente feito, sem resolu-
ção do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIH, do C.P.C.
Desnecessário o consentimento do réu quanto ao pedido,
conforme preceito do §4° do art. 267 do C.P.C., tendo em vista
que
não foi citado.
Determino o oportuno arquivamento dos autos.
Custas pelo desistente.

 Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

62. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 1042/2007 - MÁRCIO DIAS GUI-
LHERME e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - AO autor para retirarAR e proceder o
recolhimento de eventuais custas remanescentes. Advs. ELAI-
NE MÔNICA MOLIN e JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO.

63. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 1046/2007 - ACIR VIGINOTTI e ou-
tros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A. - PO-
DER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÄO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO — PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 1.046/2007
Vistos etc.
1. Tendo em linha de conta que: a) fluiu in albis o prazo
assinado para juntada dos comprovantes de rendimentos exigi-
dos pelo
R. Juízo; b) os Autores exercem profissão remunerada ou são
aposentados; c) a certidão exarada à fl. 144 pelo cartório; IN-
DEFIRO
a gratuidade de justiça, determinando que a Parte Autora pro-
ceda ao
recolhimento dos adminículos pertinentes, no prazo de 48 (qua-
renta e
oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial.
2. Ultimado in albis o prazo assinado, certifique-se e voltem.

 Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO.

64. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA - 1050/2007 - ORLANDO RODRIGUES
e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Ao exequente para retirar Carta Ar de citação e
proceder a sua devida postagem, em 05 dias. Advs. MÁRIO
MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO.

65. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - 36/2008 - FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETRÓLEO LTDA. x JOÃO LUZ ALVES & CIA.
LTDA. - Ao autor para dar integral cumprimento ao r despacho
inaugural preparando as custas devidas Advs. ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e LUCIANO COUTINHO LANGER.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR - 103/2008 - ALÍPIO CÂNDIDO DE SOUZA x JAIR GIL
e outros - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para
fins de  citação e retirar Ar para sua devida postagem. Adv.
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR.

67. BUSCA E APREENSÃO - 124/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ROGER MARQUES BONFIM - Ao autor para se
manifestar acerca do ofício de fls. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

68. BUSCA E APREENSÃO - 242/2008 - AYMORÉ CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MARÍ-
LIA RIBEIRO CARDOSO - Ao autor para efetuar o preparo de
diligências para fins de Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO.

69. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 283/2008 - ANDRÉ
DOS SANTOS BOTELHO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A. - PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 283/2008
Vistos etc.
1. DEFIRO a gratuidade de justiça. Anote-se onde couber.
2. Intime-se a Parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
proceder ao depósito do valor oferecido, sob pena de extinção
do
processo (Art. 893. O autor, na petição inicial, requererá: I - o
depósito da
quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cin-
co) dias contados do
deferimento, ressalvada a hipótese do §3°do art. 890;).

 Adv. ANGELO PAULO FADONI.

70. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 284/2008 - CO-
MERCIAL ROSSUEL LTDA x CONFECÇÕES CARTOLA
LTDA. e outro - PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÄO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 194/2006
Vistos etc.
1. Intime-se a Parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
proceder ao depósito do valor oferecido, sob pena de extinção
do
processo (Art. 893. O autor, na petição inicial, requererá: I - o
depósito da
quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cin-
co) dias contados do
defenmento, ressalvada a hipótese do §3°do art. 890;).

 Adv. ROBERLEI MARQUES CUENCA.

71. EXECUTIVO FISCAL - 50/1998 - UNIÃO x COMÉRCIO
DE TECIDOS E CONFECÇÕES W.L. LTDA - Ao executado
para que fique ciente da penhora realizada por termo, reque-
rendo o que de direito  no prazo legal. Adv. RUBENS SIZE-
NANDO LISBÔA FILHO.

72. EXECUTIVO FISCAL - 366/2004 - CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x CONSTRU-
TORA VOLTOLINI LTDA - Ao autor para efetuar o preparo de
diligências para fins de penhora, avaliação e demais atos. Adv.
FRANCISCO CARLOS MAINARDES SILVA.

73. EXECUTIVO FISCAL - 485/2007 - MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO x BRADESCO LEASING
S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL-FISCAL - Deve o exe-
cutado comparecer em CArtório e assinar o Termo de Penhora,
requerendo o que de direito no prazo legal. , em 05 dias. Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e SÉRGIO WILSON MALDO-
NADO.

74. CARTA PRECATÓRIA - 237/2007 - Oriundo da Comarca
de CONGONHINHAS - ROSA MARIA BATISTA LOUREN-
ÇO x ALINE MENDES LOURENÇO  e outros - Ao requerente
por todo o teor da certidão de fls. PODER JUDICIÁRIO
Estado do Paraná
Autos: 237/2007
Carta Precatória
CERTIDAO
Certifico que, em cumprimento a respeitável Carta
Precatória, me dirigi por diversos dias e horários até a residên-
cia dos executados e
sendo af, nao localizei nenhum dos veículos mencionados às
folhas 07 à 13, para
penhorá-los. Diante das informações acima, devolvo em cartó-
rio a presente Carta
Precatória, visto que o prazo para cumprimento da presente
precatória pr expira
em data de hoje e fico no aguardo de novas determinaç6es.
Dou fé.
Cornélio Procópio, 15 de abril de1008

Advs. LUCIANA ANDRETTA MOLIN, BENEDITO ALVES
RODRIGUES e ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES.

75. CARTA PRECATÓRIA - 15/2008 - Oriundo da Comarca
de NOVA FÁTIMA, PR. - ANA CARDOSO DA SILVA MO-
RAES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Manifeste-se a parte autora em 05 dias acerca  da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 33 ( deixou de proceder a inti-
mação das testemunha arroladas Sebastião Teixeira por ter se
mudado para Nova Farima-Pr e a testemunha Leonice Marine-
lo,  para zona rural , e segundo informações adquiridas pelo
atual morador não sabe o endereço da mesma) Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA.

76. Execução de Título Extrajudicial - 463/1984 - ANTONIO
MUSSI ALONSO x ESPOLIO DE MANOEL ANTONIO DOS
SANTOS - Ao exequente para fornecer saldo atualizado da dí-
vida conforme certidão de fls. 225. .  Adv. PEDRO RIBAS DE
MELLO.

77. Execução de Título Extrajudicial - 557/1995 - SOTRIZA
COMERCIO DE SEMENTES LTDA x SÍLVIO DI RAIMO -
Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de inti-
mação Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE.

78. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 33/1997 - B BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE  BEBIDAS LTDA x LUIZ ROBERTO PICOLO-
TO e outro - Ao exequente e/ou autor  para se manifestar acer-
ca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Advs. MAURO H.
DA CUNHA e LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUN-
CK.

79. Execução de Título Extrajudicial - 234/1998 - RUBENS
SIZENANDO LISBOA FILHO x ILDA CAROLINA POZZI
HARING - Ao executado acerca do r despacho de fls. 155/156,
requerendo o que de direito no prazo legal.  a Adv. RENAN DE
OLIVEIRA ALBERINI.

80. Execução de Título Extrajudicial - 642/1998 - RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS F x
VINICIO MARCOLINI e outros - As partes para se manifesta-
rem sobre o laudo pericial apresentado. Advs. JOSE DORIVAL
PEREZ e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

81. Execução de Título Extrajudicial - 401/2002 - BANCO
BRADESCO S.A. x COPROÇUCAR COMÉRCIO DE AÇU-
CARES LTDA e outro - Ao exequente e/ou autor  para se mani-
festar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias. Advs.
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMA-
RAL VASCONCELLOS.

82. Execução de Título Extrajudicial - 146/2005 - BANCO
BANESTADO S/A. x ANTONIO ROBERTO MOREIRA e ou-
tros - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de  citação. Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 326/2005 - BOR-
DIGNON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO
LTDA x ADOLFO LANDGRAF - Ao exequente e/ou autor  para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito, em 10 dias.
Adv. MARCIO LUIZ NIERO.

84. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 702/2005 -
W.S.BARROS & CIA. LTDA. - EPP x CLARICE DE FÁTIMA
FREDIANE - Ao exequente e/ou autor  para se manifestar acerca
do prosseguimento do feito, em 10 dias. Adv. ALESSANDRO
EDISON MARTINS MIGLIOZZI.

85. Execução de Título Extrajudicial - 624/2006 - RENOCAP
RENOV.DE PNEUS COM. DE SERV. x BATERIAS DUREX-
CELL LTDA. - Deve o exequente efetuar o preparo das custas
so Sr. Avaliador, 800,00 VRC’s. Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA.

86. Execução de Título Extrajudicial - 870/2006 - JOÃO ELI-
AS SILVA SOARES e outro x JOSÉ ROSSIERI RUIZ e outros
- Deve o credor no prazo de 10(dez) dias, a comprovação da
propriedade dos bens mencionados ás fls. 47/48, sob pena de
indeferimento. Adv. EMILSON DE OLIVEIRA.

87. Execução de Título Extrajudicial - 306/2007 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x L.A. RA-
MOS E RAMOS DA SILVA LTDA e outros - Ao exequente
para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua
devida postagem, sendo que o mesmo deverá arcar com as des-
pesas de envio e eventuais taxas. Adv. HELLISON EDUARDO
ALVES.

88. Execução de Título Extrajudicial - 378/2007 - COOPERA-
TIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x
DIRCEU GAZZI e outros - Ao autor para se manifestar acerca
do ofício de fls. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Flores da Cunha
DISTRIBUIÇAO
Rua Borges de Medeiros, 2170 - CEP: 95270000 Fone: 54-
292-1711
COlVIUNICADO DE DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA:
Flores da Cunha, 26 de março de 2008.
Precatória n°: 097/1.08.0000375-7
Natureza Precatória de C tação e Atos Execu órios
Exeqüente: Cooperativa de Crédito Rural da Região Norte do
PR
Executado: Dirceu Gazzi e outros
Processo de 000378/2007
Origem :
VaralComarca VARA CIVEL. RUA SANTOS DUMON, 903 -
CEP: 86300-970 DA
de Origem: COMARCA DE CORNELIO PROCOPlO - PR
Comunico a Vossa Excelência que a Carta Precatória acima
indicada foi
distribuída, na data de hoje, à(ao) Vara Judicial desta Comarca.
Doravante quaisquer informações deverão ser obtidas direta-
mente na Vara mencionada.
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Exmo(a). Sr(a).
Dr(a). Juiz(a) de Direito da VARA CÍVEL. RUA SANTOS
DUMON, 903 - CEP: 86300-970
DA COMARCA DE CORNELIO PROCOPIO - PR

Adv. MARCELO FARINHA.

89. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
402/2007 - FÉRTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTI-
LIZANTES LTDA x LUCIANO DE MELLO MIGOTTO - Ao
exequente para retirar a carta precatória, bem como as custas
de expedição da mesma (R$7,00),  e preparo  das fotocópias
extraidas , devendo  proceder sua devida distribuição, no prazo
de cinco dias. Advs. MARCELO NASTROMAGARIO, LUÍS
FELIPE DI FIORI SOARES e NELSON BORGES.

90. Execução de Título Extrajudicial - 409/2007 - BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S.A. x SÍLVIO ANTOGNOLI
KRZESINSKI e outro - Ao exequente para retirar a carta pre-
catória, bem como as custas de expedição da mesma (R$7,00),
e preparo  das fotocópias extraidas , devendo  proceder sua
devida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. IDELANIR
ERNESTI.

91. Execução de Título Extrajudicial - 482/2007 - LAURO
APARECIDO DA SILVA x LUIZ CARLOS DA SILVA - Ao
inventariante para retirar a Carta de Adjudicação e recolher
eventuais custas remanescentes, em 05dias. Adv. DÊMORE
LUIZ  BARÃO.

92. Execução de Título Extrajudicial - 550/2007 - APES - AS-
SOCIAÇÃO PROCOPENSE DE ENSINO SUPERIOR x GIS-
LAINE PIRES DA SILVA - Ao exequente para, no prazo de 05
dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, sendo
que o mesmo deverá arcar com as despesas de envio e eventu-
ais taxas. Advs. JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO e MAR-
CO ANTONIO TILLVITZ.

93. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 679/2007 - ÉLIDA
BRAGA e outro x GENI LANDGRAF DUCCI - A parte execu-
tada acerca da r Certidão de fls. 46 no prazo de  5 (cinco) dias.
Advs. ROMEU SACCANI e JOSÉ CARLOS VIEIRA.

94. Execução de Título Extrajudicial - 916/2007 - MARMON-
TELLO & BASSO LTDA. x JOSÉ RICARDO PEDROSO - Ao
exequente para, no prazo de 05 dias, retirar ofício(s) e proce-
der a sua devida postagem, sendo que o mesmo deverá arcar
com as despesas de envio e eventuais taxas. Adv. JOÃO SAN-
TOS DE MELLO.

95. Execução de Título Extrajudicial - 1024/2007 - BANCO
DO BRASIL S.A. x VÂNIA RIBEIRO D’ANDREA e outros -
Ao exequente e/ou autor  para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito, em 10 dias. Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA.

96. Execução de Título Extrajudicial - 51/2008 - UNIBANCO
- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x PAULO CE-
ZAR GOULART - Ao autor para efetuar o preparo de diligên-
cias para fins de Advs. JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO.

97. ALVARÁ JUDICIAL - 561/2006 - LUIZ OSWALDO GUI-
MARÃES NEGRÃO x  - Ao autor para retirar os documentos
solicitados , requerendo o que de direito no prazo legal.  Adv.
RAMEZ AMIN.

98. ALVARÁ JUDICIAL - 10/2008 - DORIZETE DIAS x  -
Ciência as partes sobre a sentença de fls.25/27.  - JULGADO
PROCEDENTE . Adv. MARIA AUXILIADORA TALMELLII.

99. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL - 531/1995 - APA-
RECIDO ALVES DA SILVA x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ - Ao exequente para retirar a carta preca-
tória, bem como as custas de expedição da mesma (R$7,00),  e
preparo  das fotocópias extraidas , devendo  proceder sua devi-
da distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. ANTONIO PE-
REIRA DO LAGO.

100. EMBARGOS DE DEVEDOR - 4/2001 - EDSON APA-
RECIDO CORREA GARCIA LANDGRAF x BANCO ABN
AMRO REAL S/A. - Ao Embargado acera do r despacho de fls.
109/110, requerendo o que de direito no prazo legal. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURÍCIO KAVINSKI.

101. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 471/2001 - GENI LAND-
GRAF DUCCI x RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO - Ao
exequente e/ou autor  para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 10 dias. Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

102. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 474/2001 - SÉRGIO AN-
TONIO TIZZIANI x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ - Deve o executado efetuar o pagamento, no prazo
de 15 (quinze) dias, do montante fixado a títulos de adminícu-
los, sob pena de incidência de multa prevista no artigo 475 -J
do C.P.C. e  prosseguimento, as instâncias do credor, na forma
da lei (¨”Art. 475-J.Caso o devedor, condenando ao pagamento
de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no
prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido
de multa no percentual de dez por cento e , a requerimento do
credor e observado o disposto no art. 614, inciso  II, desta Lei,
experdir-‘se-à mandado de penhora e avaliação).Fixo o hono-
rários advocatícios em 10%(dez) por cento sobre o valor da
execução. Adv. CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO.

103. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 13/2002 - NOBUCO
NISHIMURA e outros x COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL DA REGIÃO NORTE DO PR - Julgado extinto - Aos in-
teressados sobre a sentença de fls. PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO — PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITÖ TITULAR
AUTOS N.° 013/2002

Vistos etc.
1. Cuida-se de embargos à execução opostos em desfavor de
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO DE
CORNELIO PROCOPIO - SICREDI.
2. Em petitório formulado às fls. 75/77 as Partes noticiam a
existência de acordo, sendo certo que às fls. 87/88 informou-se
a inadimplência.
3. Eo relatório. Passo a decidir.
4. No acordo celebrado constou cláusula no sentido da renún-
cia
ao direito sobre o qual se funda a presente demanda. Conside-
rando a
notícia da inadimplência, impõe-se a aplicabilidade de sobre-
dito
comando contratual.
5. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, na forma
do artigo 269, inciso V, do C.P.C.
6. Custas e honorários a serem arcados pela Parte Embargante.
Considerando o princípio da causalidade, fixo os honorários
em
R$2.000,00 (dois mil reais).
7. P.R.I. e Cumpra-se.
8. Oportunamente, arquive-se.

Advs. LEONARDO VINCE e MARCELO FARINHA.

104. EMBARGOS DE DEVEDOR - 516/2002 - JORGE YOUS-
SEF LAHAM x MATEUS & BERTELI LTDA - Deve o execu-
tado efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do
montante fixado a títulos de adminículos, sob pena de incidên-
cia de multa prevista no artigo 475 -J do C.P.C. e  prossegui-
mento, as instâncias do credor, na forma da lei (¨”Art. 475-
J.Caso o devedor, condenando ao pagamento de quantia certa
ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze
dias, o montante da condenação será acrescido de multa no
percentual de dez por cento e , a requerimento do credor e ob-
servado o disposto no art. 614, inciso  II, desta Lei, experdir-
‘se-à mandado de penhora e avaliação).Fixo o honorários ad-
vocatícios em 10%(dez) por cento sobre o valor da execução.
Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO.

105. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 598/2002 - TOSHIIUKI
FUKUDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A. - Intime-se a advogada peticionária de fls. 77/78, para assi-
nar referido pedido, ou ratificar seus termos, no prazo legal.
Adv. SHIROKO NUMATA.

106. EMBARGOS DE DEVEDOR - 601/2005 - HERMES
GATI e outro x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. - Ao
apelado para oferecer contra-razões no prazo legal de 15 dias.
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO.

107. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 848/2006 - FLÁVIO AKIO
NAKACHIMA x COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA
REGIÃO NORTE DO PR - Ao apelado para oferecer contra-
razões no prazo legal de 15 dias. Adv. BENEDITO ALVES
RODRIGUES.

108. EMBARGOS DE DEVEDOR - 81/2007 - JOSÉ ROSSIE-
RI RUIZ e outros x JOÃO ELIAS SILVA SOARES e outro -
Ante a possibilidade de conciliação, fica designada audência
preliminar para a data de 03/09/2008  as 14:30 horas. Advs.
RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO e EMILSON DE OLI-
VEIRA.

109. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 621/2007 - COMERCIAL
AGRÍCOLA NORTE PROCOPENSE LTDA e outros x BAYER
S.A. - Ante a possibilidade de conciliação, fica designada au-
dência preliminar para a data de 21/08/2008 ás 14:00 horas.
Advs. SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA, MARCIO PEREI-
RA DA SILVA e CLÁUDIO ANTONIO CANESIN.

110. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 168/2008 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  - INSS x REINALDO
PALAZZIO - Julgado extinto - Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇAO JUDICIARIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.° 168/2008
Vistos etc.
1. Cuida-se de embargos à execução ofertados pelo INSS em
desfavor de Reinaldo Palazzio, todos qualificados nos autos.
2. Em petitório formulado à fl. 28 o Embargado, antes mesmo
do recebimento dos embargos, informou que concorda com os
cálculos
apresentados pelo INSS.
3. Eo relatório. Passo a decidir.
4. Considerando a concordância expressa do Embargado em
relação aos cálculos apresentados pelo Embargante, não vis-
lumbro
interesse processual a permitir o prosseguimento do feito.
5. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, na forma do artigo 267, inciso VI do C.P.C.
6. Custas ex lege. Honorários advocatícios incabíveis, eis que
a
pretensão não foi resistida.
7. P.R.I. e Cumpra-se. Oportunamente, arquive-se.
8. Efetive-se traslado deste provimento ao feito apenso,
prosseguindo-se na forma do item ‘2’ de fl. 268 tos n.° 372/
2001).

Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO.

111. EMBARGOS DE DEVEDOR - 231/2008 - JULIO CE-
SAR RIBEIRO D’ANDREA e outro x BANCO DO BRASIL
S.A. - intime-se o Embargado para, na forma do artigo 740 do
C.P.C.(Art. 740.Recebido os embargos,será o exequente ouvi-
do no prazo de 15(quinze) dias;a seguir,o juiz julgará imediata-
mente o pedido(art.330) ou designará audiência de
conciliação,instrução e julgamento,proferindo sentença no prazo
de 10 (dez) dia, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA.

112. EMBARGOS DE TERCEIRO - 232/2008 - MARISE ZA-
NETTI FRANCISCO x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ - Ao autor para efetuar o preparo de diligências
para fins de citação. Advs. MARCO ANTONIO  DE ANDRA-
DE CAMPANELLI e FERNANDO BUONO.

CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE
ELIANE R.B. CARSTENS - ESCRIVÃ
PATRICIA A.G. BERGONSE E LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZES DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 45/2008
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1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-722/1999-GABRIEL
MOCHAU e outro x LAURINDO KNOPIK LISBOA e outro-
Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO, EDISON FOGACA DA SILVA, SUECO
BORMANN, IVO DYNIEWICZ e CARLOS A X BETTES-.

2. BUSCA E APREENSAO-273/2001-BANCO FORD S/A x
JAIR LOURES DA ROCHA-Intime-se a requerente dos ter-
mos do ofício retro. -Adv. AYRTON LOPES DA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-.

3. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-73/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x MARIA ROSANE DE JESUS BAR-
BOSA-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA  LOPES, SERGIO CUNHA DA SILVA, RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-.

4. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-230/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. IDELANIR  ER-
NESTI-.

5. BUSCA E APREENSAO-322/2002-BANCO BRADESCO
S/A x SITIO CERCADO COM. MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA-Intime-se a parte autora para que dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. JOSE
APARECIDO GOMES, SERGIO LUIZ FERNANDES e DE-
NIO LEITE NOVAES JÚNIOR-.

6. BUSCA E APREENSAO-347/2002-LEOPOLDINA ALERI-
CIO DA SILVA x JEFFERSON CASAGRANDE-Intime-se a
parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. -Adv. MIGUEL NELSON SILVA FRANCA
e MARIA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS-.

7. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-106/2003-NAR-
CEL REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA x JOAO BATIS-
TA DE LIMA - MINIMERCADO-Intime-se a requerente dos
termos do ofício retro. -Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR-.

8. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-341/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
JOAO CARLOS BARBOSA JUNIOR-Intime-se a requerente
dos termos do ofício retro. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-.

9. BUSCA E APREENSAO-388/2003-AUTOPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCIO JORGE
GROLLI GONCALVES-Intime-se a parte autora para informar
se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como, para
promover o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS-.

10. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-584/2003-BANCO
BMC S/A x JOAO FRANCISCO SILVA DE LIMA-Intime-se a
parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-.

11. BUSCA E APREENSAO-688/2003-BANCO LLOYDS TSB
S/A x MAURO DREVECK-Intime-se a parte autora para in-
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para promover o andamento do feito sob pena de extinção. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

12. BUSCA E APREENSAO-729/2003-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARISA RODRI-
GUES TOLEDO-Intime-se a parte autora para informar se a
Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como, para pro-
mover o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-.

13. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-63/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SADATOSHI HARADA-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e MARIANO CA-
SANOVA THOME-.

14. BUSCA E APREENSAO-241/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PAULO RICARDO
QUINTAS SANTIAGO-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

15. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-475/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x WALMOR GIL-
BERTO DA CUNHA-Intime-se a parte autora para informar se
a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como, para
promover o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv.
SUZANA BONAT-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-480/2004-NI-
CHELE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x JOAO
ODENIR BARBOSA e outro-Intime-se a parte autora para que
dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA e MARCELO
CARIBE DA ROCHA-.

17. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-541/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ZIZINHO SAC-
CUCHI-Intime-se a parte autora para informar se a Carta Pre-
catória expedida foi distribuída, bem como, para promover o
andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. SUZANA
BONAT-.

18. BUSCA E APREENSAO-545/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIR RODRIGUES JACIN-
TO-Intime-se a parte autora para que dê regular prosseguimen-
to ao feito, sob pena de extinção. -Adv. WOLNEI BAMBERG
MARTINELI e IONEIA ILDA VERONEZE-.

19. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-591/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x ROSANGELA
TOLFO GUSI-Intime-se a parte autora para que dê regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. SUZANA
BONAT-.

20. BUSCA E APREENSAO-821/2004-BANCO BMG S/A x
SUELI ANTONIO SILVA-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

21. BUSCA E APREENSAO-943/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA DE LOUR-
DES MARCIANO DA SILVA-Intime-se a parte autora para in-
formar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como,
para promover o andamento do feito sob pena de extinção. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

22. BUSCA E APREENSAO-991/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDSON ALMEIDA
SILVA-Intime-se a parte autora para informar se a Carta Preca-
tória expedida foi distribuída, bem como, para promover o an-
damento do feito sob pena de extinção. -Adv. VANESSA JANKE
DE CASTRO-.

23. BUSCA E APREENSAO-999/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAVIMENTACAO E SERVICOS SOCRAM-Inti-
me-se a parte autora para informar se a Carta Precatória expe-
dida foi distribuída, bem como, para promover o andamento do
feito sob pena de extinção. -Adv. MAGDA L.R. EGGER, DE-
NISE REGINA FERRARINI, THAIS GOCHI PINTO e SIL-
VANA TORMEM-.

24. BUSCA E APREENSAO-1002/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WILLIAN FALAVINHA PEREIRA BONFIM-Inti-
me-se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Adv. RODRIGO GHESTI, MAG-
DA L.R. EGGER e DENISE REGINA FERRARINI-.

25. BUSCA E APREENSAO-1074/2004-BANCO FINASA S/
A x JULIANA DOS SANTOS DA SILVA-Intime-se a parte au-
tora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA  LOPES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-.

26. BUSCA E APREENSAO-1090/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JULIO CESAR BER-
LINCK-Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

27. BUSCA E APREENSAO-1123/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x SERGIO LUIZ PIMENTEL-Intime-se a parte
autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA, LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e JO-
ELMA APARECIDA R. DOS SANTOS-.

28. BUSCA E APREENSAO-1164/2004-BANCO FINASA S/

A x RODRIGO BATISTA LUIZ-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, SABRINA DE CA-
MARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-.

29. BUSCA E APREENSAO-1180/2004-BANCO BMC S/A x
MARIA DE LOURDES SANTOS LIMA-Intime-se a parte au-
tora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

30. BUSCA E APREENSAO-1215/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARILENE MOREI-
RA FERREIRA-Intime-se a parte autora para que dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

31. BUSCA E APREENSAO-1236/2004-BANCO FINASA S/
A x MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA-Intime-se a parte
autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

32. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-52/2005-BANCO
BMG S/A x ROMUALDO REGIS ALBUQUERQUE-Intime-
se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-.

33. BUSCA E APREENSAO-67/2005-OBJETIVA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE
SUGUIMATI-Intime-se a parte autora para que dê regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-.

34. BUSCA E APREENSAO-95/2005-BANCO FINASA S/A x
JOSEMIR BARBOSA GONCALVES-Intime-se a parte autora
para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

35. BUSCA E APREENSAO-116/2005-BANCO ITAU S/A x
ROSELI MOREIRA DE SOUZA-Intime-se a parte autora para
informar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem
como, para promover o andamento do feito sob pena de extin-
ção. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

36. BUSCA E APREENSAO-222/2005-BANCO DIBENS S/A
x MARIA DA LUZ GALVAO-Intime-se a parte autora para in-
formar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como,
para promover o andamento do feito sob pena de extinção. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

37. BUSCA E APREENSAO-233/2005-BANCO FINASA S/A
x PAULO ROBERTO SANTOS-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

38. BUSCA E APREENSAO-398/2005-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x WAGNER DE MATTOS-Intime-
se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

39. BUSCA E APREENSAO-404/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x JOANA LUCIA
DOS SANTOS-Intime-se a parte autora para que dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

40. MONITORIA-420/2005-VIACAO NOBEL LTDA x ONO-
FRE CELESTINO TEIXEIRA-Intime-se a requerente dos ter-
mos do ofício retro. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-.

41. BUSCA E APREENSAO-474/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE NEURI PEREIRA DA LUZ-Intime-se a
parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

42. BUSCA E AP. DEPOSITO FIDUCIAR-503/2005-BANCO
FINASA S/A e outros x MARCOS ANTONIO DE ARAUJO-
Intime-se a parte autora para informar se a Carta Precatória
expedida foi distribuída, bem como, para promover o anda-
mento do feito sob pena de extinção. -Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-.

43. BUSCA E APREENSAO-646/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LOURIMAR GASPARIN
RODRIGUES-Intime-se a parte autora para que dê regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

44. BUSCA E APREENSAO-647/2005-BANCO DIBENS S/A
x JOSE PAULO BRANCO-Intime-se a parte autora para que
dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

45. BUSCA E APREENSAO-689/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JAIR FERREIRA DOS
SANTOS-Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

46. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-755/2005-BANCO
BRADESCO S/A x RITA DE CASSIA ROSA-Intime-se a parte
autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO e -.

47. BUSCA E APREENSAO-786/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GERALDO GUALBERTO
DE GODOIO-Intime-se o autor para retirar os ofícios. -Adv.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA, CLAUDIO KA-
ZUYOSHI KAWASAKI, FERNANDO DA SILVA PALUDO e
CRYSTIANE LINHARES-.

48. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-858/2005-CON-

SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x PAULO SERGIO
ALVES-Intime-se a parte autora para informar se a Carta Pre-
catória expedida foi distribuída, bem como, para promover o
andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-.

49. BUSCA E APREENSAO-893/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x EDSON DO-
MINGOS CANICA-Intime-se a parte autora para que dê regu-
lar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI-.

50. BUSCA E APREENSAO-963/2005-CREDIFAR S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM. x WAGNER XAVI-
ER DE ALMEIDA-Intime-se a parte autora para que dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. VANIA
DE FATIMA C. LUIZ CARTA-.

51. BUSCA E APREENSAO-1020/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA DA PENHA
PEREIRA DOS SANTOS-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

52. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-1054/2005-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x CARLA MA-
RIA FERREIRA CARVALHO-Intime-se a parte autora para
informar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem
como, para promover o andamento do feito sob pena de extin-
ção. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

53. BUSCA E APREENSAO-1141/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA APARECIDA DA
SILVA-Intime-se a parte autora para informar se a Carta Preca-
tória expedida foi distribuída, bem como, para promover o an-
damento do feito sob pena de extinção. -Adv. MIEKO ITO-.

54. BUSCA E APREENSAO-16/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE DE SOUZA PINTO-Inti-
me-se a parte autora para informar se a Carta Precatória expe-
dida foi distribuída, bem como, para promover o andamento do
feito sob pena de extinção. -Adv. TONI M. DE OLIVEIRA-.

55. BUSCA E APREENSAO-49/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ROBSON LUIS GADENZ-Inti-
me-se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Adv. MIEKO ITO-.

56. BUSCA E APREENSAO-76/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RUI RAFAEL ZIMMERMANN-Intime-se a parte
autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

57. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-220/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x PAULO CEZAR
DE LIMA-Intime-se a parte autora para informar se a Carta
Precatória expedida foi distribuída, bem como, para promover
o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-.

58. BUSCA E APREENSAO-233/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSIMAR DOS SANTOS-
Intime-se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Adv. MIEKO ITO-.

59. BUSCA E APREENSAO-265/2006-BANCO FINASA S/A
x JOAO CARLOS SANTOS JUNIOR-Intime-se a parte autora
para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

60. BUSCA E APREENSAO-280/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RAPIDO HELENI-
CO TRANSPORTES AEREOS LTDA-Intime-se a parte autora
para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

61. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-297/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x MARCELO JU-
NIRO GRUBER-Intime-se a parte autora para informar se a
Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como, para pro-
mover o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-.

62. BUSCA E APREESAO ALIEN FIDUNC-325/2006-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x QUALI FLO-
RA SERV RURAIS LTDA-Intime-se a parte autora para infor-
mar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como,
para promover o andamento do feito sob pena de extinção. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

63. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-326/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x LUCAS VITOR
ASSINI-Intime-se a parte autora para informar se a Carta Pre-
catória expedida foi distribuída, bem como, para promover o
andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. PLINIO RO-
BERTO DA SILVA-.

64. BUSCA E APREENSAO-441/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOINVILLE CAMINHOES LTDA-Intime-se a
parte autora para informar se a Carta Precatória expedida foi
distribuída, bem como, para promover o andamento do feito
sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

65. BUSCA E APREENSAO-444/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WASSIN NADER BEYDOUN-Intime-se a parte
autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

66. BUSCA E APREENSAO-448/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JUSCIMARA LEONEL PEDROSO-Intime-se a
parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob
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pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

67. BUSCA E APREENSAO-458/2006-BANCO DIBENS S/A
x MAIKON WIECZORKIEVICZ-Intime-se a parte autora para
informar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem
como, para promover o andamento do feito sob pena de extin-
ção. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-.

68. BUSCA E APREENSAO-473/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEKSANDRA RIBEIRO-Intime-se a requerente
dos termos do ofício retro. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

69. BUSCA E APREENSAO-520/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SEVERINO LUIZ ROSSET-Intime-se a parte au-
tora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

70. BUSCA E APREENSAO-529/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MIGUEL DE
PAULA FERREIRA-Intime-se a parte autora para que dê regu-
lar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. LY-
GIA MARIA ERTHAL e GABRIEL ANTONIO HENKE N L
FILHO-.

71. BUSCA E APREENSAO-534/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE MARIA
OLIVEIRA LINHARES-Intime-se a parte autora para informar
se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como, para
promover o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv.
LYGIA MARIA ERTHAL e GABRIEL ANTONIO HENKE N
L FILHO-.

72. BUSCA E APREENSAO-597/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCELO PADILHA
PIRES-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

73. BUSCA E APREENSAO-613/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x LUIZ ESTANISLAU GIRARDELO STEFANELO-
Intime-se a parte autora para informar se a Carta Precatória
expedida foi distribuída, bem como, para promover o anda-
mento do feito sob pena de extinção. -Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-.

74. BUSCA E APREENSAO-614/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x ORLANDO MARQUES DA SILVA-Intime-se a parte
autora para informar se a Carta Precatória expedida foi distri-
buída, bem como, para promover o andamento do feito sob pena
de extinção. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-.

75. BUSCA E APREENSAO-651/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x ENIO TEIXEIRA DA SILVA-Intime-se a parte auto-
ra para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

76. BUSCA E APREENSAO-661/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCUS VINICIO CAR-
DOSO GOMES-Intime-se a parte autora para informar se a Carta
Precatória expedida foi distribuída, bem como, para promover
o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. MIEKO ITO
e TONI M. DE OLIVEIRA-.

77. BUSCA E APREENSAO-668/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO AMERICO WERNECK-Intime-se a par-
te autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

78. BUSCA E APREENSAO-716/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

79. BUSCA E APREENSAO-717/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIO JORGE PEREIRA MACHADO-Inti-
me-se a parte autora para informar se a Carta Precatória expe-
dida foi distribuída, bem como, para promover o andamento do
feito sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

80. BUSCA E APREENSAO-751/2006-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JOAO CARLOS DE CAMARGO-Intime-se a
parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. -Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

81. BUSCA E APREENSAO-752/2006-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x EDSON MARIANO DO PRADO-Intime-se o
autor para retirar os ofícios. -Adv. EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

82. BUSCA E APREENSAO-755/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIAS CAETANO
DA SILVA-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

83. BUSCA E APREENSAO-758/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING
LTDA-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

84. BUSCA E APREENSAO-779/2006-IVECO LATIN AME-
RICA LTDA x LUIZ CARLOS FELIX DA SILVA-Intime-se a

parte autora para informar se a Carta Precatória expedida foi
distribuída, bem como, para promover o andamento do feito
sob pena de extinção. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-.

85. BUSCA E APREENSAO-785/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEONIR DACROCE-Intime-se a parte autora para
informar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem
como, para promover o andamento do feito sob pena de extin-
ção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA
CRISTIANE GRABOVSKI-.

86. BUSCA E APREENSAO-789/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO CAETANO GONCALVES-Intime-se a
parte autora para informar se a Carta Precatória expedida foi
distribuída, bem como, para promover o andamento do feito
sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

87. BUSCA E APREENSAO-824/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE JURANDIR DE OLI-
VEIRA-Intime-se a parte autora para informar se a Carta Pre-
catória expedida foi distribuída, bem como, para promover o
andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. MIEKO ITO e
TONI M. DE OLIVEIRA-.

88. BUSCA E APREENSAO-874/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JULINHO GONCALVES-Intime-se a parte auto-
ra para informar se a Carta Precatória expedida foi distribuída,
bem como, para promover o andamento do feito sob pena de
extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

89. BUSCA E APREENSAO-898/2006-BANCO
VOLVO(BRASIL) S.A. x RACA TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA-Intime-se a parte autora para que dê regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. GENI
WERKA, JOSE BERILO DOS SANTOS e DAGMAR JULIA-
NA BERNARDI JACOB-.

90. BUSCA E APREENSAO-910/2006-BANCO FINASA S/A x
VALDECIR APARECIDO LEITE-Intime-se o autor para retirar
os ofícios. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

91. BUSCA E APREENSAO-918/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELAIR PACHECO DO NASCIMENTO-Intime-
se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-.

92. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-935/2006-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIO TETUI CORREIAS-Intime-se a requerente dos termos do
ofício retro. -Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA ILDA
VERONEZE-.

93. BUSCA E APREENSAO-965/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x YARA CRISTINA CHAVES RITCHER-Intime-se
a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

94. BUSCA E APREENSAO-968/2006-BANCO SAFRA S/A
x JOSE LUIZ MAIA-Intime-se a parte autora para que dê regu-
lar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

95. BUSCA E APREENSAO-1055/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIO ROBERTO SO-
MOES DE OLIVEIRA-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

96. BUSCA E APREENSAO-1057/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JONAS DE MOURA-Intime-
se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO-.

97. BUSCA E APREENSAO-1087/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FABIO ALESSANDRO JULIANO-Intime-se a
requerente dos termos do ofício retro. -Adv. LUCIANE LO-
PES ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e RO-
SANGELA DA ROSA CORREA-.

98. BUSCA E APREENSAO-1125/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x OSVALDO LOPES
BOLETTI-Intime-se a parte autora para informar se a Carta
Precatória expedida foi distribuída, bem como, para promover
o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. GABRIEL A
H NEIVA DE LIMA FILHO e LYGIA MARIA ERTHAL-.

99. BUSCA E APREENSAO-1154/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSELIR JOSE DE
OLIVEIRA-Intime-se a parte autora para que dê regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

100. BUSCA E APREENSAO-1255/2006-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO MA-
RIA BARBOSA-Intime-se a parte autora para que dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. GABRI-
EL A H NEIVA DE LIMA FILHO e LYGIA MARIA ERTHAL-
.

101. BUSCA E APREENSAO-1264/2006-BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MARCELO
VAZ COSTA-Intime-se a parte autora para informar se a Carta
Precatória expedida foi distribuída, bem como, para promover
o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

102. BUSCA E APREENSAO-1271/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ FERNANDO FERREIRA DA SIL-

VA-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente. -Adv. RODRIGO GHESTI, MAGDA L.R. EGGER,
MARILI RIBEIRO TABORDA, DENISE REGINA FERRA-
RINI e ALINE F. PESSOA D. SILVA-.

103. ORDINARIA-1275/2006-BANCO VOLKSWAGEN S/A
x JARDENIA BEZERRA MONTENEGRO-Intime-se a reque-
rente dos termos do ofício retro. -Adv. RODRIGO GHESTI,
MAGDA L.R. EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, DE-
NISE REGINA FERRARINI e ALINE F. PESSOA D. SILVA-.

104. BUSCA E APREENSAO-1330/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JUNIOR CESAR DE ALENCAR E CIA-
Intime-se a parte autora para informar se a Carta Precatória
expedida foi distribuída, bem como, para promover o anda-
mento do feito sob pena de extinção. -Adv. MAGDA L.R.
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, DENISE REGINA
FERRARINI e ALINE F. PESSOA D. SILVA-.

105. BUSCA E APREENSAO-1337/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA-Intime-
se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

106. BUSCA E APREENSAO-1356/2006-BANCO SANTA-
DER BRASIL S/A x MARCOS PEREIRA BARROS-Intime-se
a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. -Adv. IDELANIR  ERNESTI-.

107. BUSCA E APREENSAO-1429/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GIAN CLAUDIO CAPELINE-Intime-se
a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA CRIS-
TINA VAZ-.

108. BUSCA E APREENSAO-1431/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JASCY APARECIDA DE OLIVEIRA-In-
time-se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI e MARCIA
CRISTINA VAZ-.

109. BUSCA E APREENSAO-1454/2006-BANCO ABN
AMRO REAL SA x OTACILIO DE CARVALHO MATTOS-
Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. PAU-
LO GUILHERME PFAU-.

110. BUSCA E APREENSAO-1458/2006-BANCO ABN
AMRO REAL SA x EDSON LUIZ STADLER-Intime-se a re-
querente dos termos do ofício retro. -Adv. PAULO GUILHER-
ME PFAU-.

111. BUSCA E APREENSAO-1491/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SANDRA REGINA DE CASTRO CURI-
TIBA ME-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

112. BUSCA E APREENSAO-1535/2006-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELISEU LUIS
IESBIK-Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

113. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-1545/2006-BAN-
CO FINASA S/A x SERGIO LUIZ DOS SANTOS ME-Intime-
se o autor para retirar os ofícios. -Adv. VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA-.

114. BUSCA E APREENSAO-1548/2006-BANCO ITAU S/A
x ANTONIO DE LIMA-Intime-se o autor para retirar os ofíci-
os. -Adv. ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-
.

115. BUSCA E APREENSAO-1577/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO GOMES HENRIQUE JUNIOR-
Intime-se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

116. BUSCA E APREENSAO-1582/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA EVA DE SOUZA-Intime-se a parte
autora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

117. BUSCA E APREENSAO-1589/2006-BANCO OURIN-
VEST S/A x JUCELIA APARECIDA DE LIMA CAMARGO-
Intime-se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO e PAULO CESAR TORRES-.

118. BUSCA E APREENSAO-1591/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x IMPACTO EDITORA ARTES G. FOTO-
LITOS LTDA-Intime-se a requerente dos termos do ofício re-
tro. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU, RONALDO VIEGAS
BRAGA e MARCIA CRISTINA VAZ-.

119. BUSCA E APREENSAO-1593/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALEXANDER PINTO DA SILVA-Intime-
se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU-.

120. BUSCA E APREENSAO-1604/2006-BANCO SAFRA S/
A x JOSE EDUARDO BRAGA-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

121. BUSCA E APREENSAO-8/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AGNALDO DE SOUZA-Intime-se a requerente
dos termos do ofício retro. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

122. BUSCA E APREENSAO-16/2007-SERVOPA ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JEFFERSON
ALVES RODRIGUES DE LIMA-Intime-se o autor para retirar
os ofícios. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-.

123. BUSCA E APREENSAO-24/2007-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JAIRA MARQUES DOS
SANTOS-Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

124. BUSCA E APREENSAO-99/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RICARDO GEORGE
WIEST-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

125. BUSCA E APREENSAO-106/2007-BANCO SAFRA S/A
x ROGE CARLOS MAIA-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

126. BUSCA E APREENSAO-142/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE MOACIR BAR-
BOSA-Intime-se a parte autora para que dê regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI-.

127. BUSCA E APREENSAO-159/2007-BANCO FINASA S/
A x JOAO MARIA ALVES DE OLIVEIRA-Intime-se a parte
autora para informar se a Carta Precatória expedida foi distri-
buída, bem como, para promover o andamento do feito sob pena
de extinção. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL e FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-.

128. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-188/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
OTALICIO ALEIXO DE PROENCA-Intime-se o autor para
retirar os ofícios. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

129. BUSCA E APREENSAO-189/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDER PAULA
GOMES-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

130. BUSCA E APREENSAO-228/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIME DELIR NEVES-Intime-se a parte autora
para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

131. BUSCA E APREENSAO-233/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON ROBERTO MUTTI VARGAS-Intime-se
o autor para retirar os ofícios. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

132. BUSCA E APREENSAO-284/2007-BANCO ITAU S/A x
MOACIR PEDRINHO PERTILLE-Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o   requerente. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

133. BUSCA E APREENSAO-328/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDREIA CRISTINA FOFAN-Intime-se o autor
para retirar os ofícios. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES-.

134. BUSCA E APREENSAO-344/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RAFAEL RICHA KUIAVA-Intime-se a parte au-
tora para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

135. BUSCA E APREENSAO-371/2007-BANCO ITAU S/A x
MARINI DE MACEDO VARELA-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

136. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-431/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO DA SILVA SOUZA-
Intime-se o autor para retirar os ofícios. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

137. BUSCA E APREENSAO-475/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x JULIO CAR-
VALHO-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. ALINE BOR-
GES LEAL-.

138. BUSCA E APREENSAO-523/2007-BANCO BMC S/A x
MARCIO LUIZ CASAGRANDE-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

139. BUSCA E APREENSAO-568/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE WENDRECHOVSKI-Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o   requerente. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

140. BUSCA E APREENSAO-587/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SN DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-Intime-
se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

141. BUSCA E APREENSAO-642/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x JOSE RIBEIRO DOS
SANTOS-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

142. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-670/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x JO-
NATHAN LUIZ PORFIRIO DINIZ DE CARVALHO-Intime-
se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. -Adv. JULIANE C. C. DA SILVA-.
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143. BUSCA E APREENSAO-673/2007-BANCO FINASA S/
A x MOMED ZUDIAVAD USEN-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. JULIANE C. C. DA SILVA-.

144. BUSCA E APREENSAO-685/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JAN ERICK RUDOLF
FURMAN-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

145. BUSCA E APREENSAO-686/2007-BANCO ITAU S/A x
MARCIO ORTIZ DA SILVA-Intime-se a parte autora para in-
formar se a Carta Precatória expedida foi distribuída, bem como,
para promover o andamento do feito sob pena de extinção. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

146. BUSCA E APREENSAO-687/2007-BANCO ITAU S/A x
JULIANO DA SILVA-Intime-se a parte autora para que dê re-
gular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

147. BUSCA E APREENSAO-690/2007-BANCO ITAU S/A x
REGINALDO ALVES-Intime-se a parte autora para que dê re-
gular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

148. USUCAPIAO-756/2007-LEONTINA TOCHA DE OLI-
VEIRA-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o   requerente. -Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-.

149. BUSCA E APREENSAO-779/2007-BANCO ITAU S/A x
EZEQUIEL MANNGER-Intime-se a parte autora para que dê
regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

150. BUSCA E APREENSAO-837/2007-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WAGNER VIEIRA DA ROSA-Intime-se a
requerente dos termos do ofício retro. -Adv. MAGDA
L.R..EGGER-.

151. BUSCA E APREENSAO-909/2007-BANCO BMG S/A x
MARIVALDO DE MELLO-Intime-se a parte autora para que
dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

152. BUSCA E APREENSAO-971/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCEIRO E INVESTIMENTO x WESLLEY DOS
SANTOS-Intime-se a parte autora para que dê regular prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

153. BUSCA E APREENSAO-1052/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MICHELLE LUIZA RIBEIRO SANTOS-
Intime-se a requerente dos termos do ofício retro. -Adv. KARI-
NE SIMONE   POFAHL WEBER-.

154. BUSCA E APREENSAO-1060/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REINOLDO DE SOUZA-Intime-se a re-
querente dos termos do ofício retro. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-.

155. BUSCA E APREENSAO-1130/2007-BANCO ITAU S A
x JUCILEA MAZEPA RECH-Intime-se a parte autora para pro-
mover o andamento do feito sob pena de extinção. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

156. BUSCA E APREENSAO-1133/2007-BANCO ITAU S/A
x ROSINHA DE JESUS PINTO-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

157. BUSCA E APREENSAO-1154/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADRIANO CARDOSO DE LIMA-Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o   requerente.
-Adv. KARINE SIMONE   POFAHL WEBER-.

158. BUSCA E APREENSAO-1156/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDUARDO LUIZ CASAGRANDE-So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o   reque-
rente. -Adv. KARINE SIMONE   POFAHL WEBER-.

159. BUSCA E APREENSAO-1164/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELIZANDRO VEUDOLIN-Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o   requerente. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

160. BUSCA E APREENSAO-1189/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GSR GESTAO DE SERVICOS EM REDE DE
CANAIS-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o   requerente. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

161. EXECUÇAO TIT EXTRAJ-1283/2007-HSBC - BANK
BRASIL S/A x IVO DORACI RADULSKI e outro-Intime-se a
requerente dos termos do ofício retro. -Adv. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

162. BUSCA E APREENSAO-1313/2007-BANCO ITAU S A
x RENILTON LUIZ BISCAIA-Intime-se a parte autora para
que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN-.

163. BUSCA E APREENSAO-1314/2007-BANCO FINASA S/
A x LAIDE DO ROSARIO RIBEIRO-Intime-se a parte autora
para que dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. -Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN-.

164. BUSCA E APREENSAO-1343/2007-BANCO ITAU S/A
x EVERALDO AURELIANO-Intime-se a parte autora para que
dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

165. BUSCA E APREENSAO-1346/2007-BV FIANANCEIRA

S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x EDNA MARTINS
DE OLIVEIRA-Intime-se a parte autora para que dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI-.

166. BUSCA E APREENSAO-1355/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x ESTER DOS SANTOS VICENTE-So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o   reque-
rente. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

167. BUSCA E APREENSAO-1369/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ROZINALDO DA SILVA  SANTOS-Inti-
me-se a parte autora para que dê regular prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

168. BUSCA E APREENSAO-1417/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GELSON ALMEIDA DE AMARAL-Inti-
me-se o autor para retirar a Carta Precatória, para o seu   inte-
gral cumprimento. -Adv. KARINE SIMONE   POFAHL WE-
BER-.

169. BUSCA E APREENSAO-11/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DENIS ROBERT MADUREIRA NAS-
CIMENTO-Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o   requerente. -Adv. KARINE SIMONE   PO-
FAHL WEBER-.

170. BUSCA E APREENSAO-81/2008-HSBC - BANK BRA-
SIL S/A x NELSON DE LIMA-Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o   requerente. -Adv. TONI M. DE
OLIVEIRA-.

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE ESTADO DO PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº   3/2008.
JUIZ: Adriana Benini
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LEONARDO ZAGONEL SERAFINI 0067 000025/2006
LILIAM AP. DE JESUS DEL S 0036 000087/2007

0026 000071/2006
0025 000069/2006

LILIANE ANDREA DO AMARAL 0017 000458/2004
0016 000457/2004

LINO MASSAYUKIITO 0071 000165/2006
LUIZ ALCEU G. BETTEGA 0054 000543/2007
LUIZ CARLOS RICATTO 0050 000495/2007

0017 000458/2004
0016 000457/2004

LUIZ SERGIO ROSSI 0005 000005/1996
LUIZ SGANZELLA LOPES 0059 000623/2007
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0007 000081/1998

0006 000372/1997
0031 000471/2006

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0048 000415/2007
MARCELO SERGIO PEREIRA 0072 000126/2007
MARCOS ANTONIO URIO 0050 000495/2007
MARCOS ROBERTO BRIANEZI C 0037 000092/2007
MARCOS ROBERTO DE SOUZA P 0049 000416/2007
MIEKO ITO 0062 000009/2008
MOISES CANDIDO BERNARTT 0064 000051/2008

0012 000048/2002
0023 000463/2005
0031 000471/2006

NELCELSO JOFRE PEREIRA 0046 000362/2007
NELSON VIEIRA JUCA 0007 000081/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0026 000071/2006
NILBERTO RAFAEL VANZO 0006 000372/1997
NIVALDO FONCATTI 0007 000081/1998
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0020 000236/2005
PAULO AFONSO GONCALVES 0011 000242/1998

0058 000615/2007
0061 000673/2007
0013 000263/2002
0035 000043/2007

PAULO CESAR TORRES 0025 000069/2006
PAULO MORELI 0017 000458/2004

0016 000457/2004
RAFAEL SARTORI ALVARES 0063 000021/2008
RIVELINO SKURA 0055 000548/2007

0027 000286/2006
RIVELINO SKURA **IRACEMA 0066 000069/2003
ROBERTO ROTH 0030 000415/2006
ROBISON E.KADES DE OLIVEI 0005 000005/1996
ROGERIO BATISTA AYRES 0004 000531/1995
ROGERIO MOLETTA NASCIMENT 0068 000028/2006
ROGERIO PETRONILHO 0007 000081/1998

0064 000051/2008
0047 000412/2007
0041 000270/2007
0009 000159/1998
0003 000448/1995
0008 000158/1998
0010 000206/1998
0045 000323/2007

ROGERIO TOSAKI 0026 000071/2006
0025 000069/2006

ROSIVAL PETRONILHO 0065 000111/2008
0029 000388/2006

ROZELI MARIA PALTANIN 0069 000086/2006
RUBENS JOSE DA COSTA 0058 000615/2007

0061 000673/2007
RUY RIBEIRO 0007 000081/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0026 000071/2006
SERGIO LUIZ ZANDONA 0011 000242/1998
SILVERIO PETRONILHO 0071 000165/2006

0047 000412/2007
0010 000206/1998
0045 000323/2007

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0052 000528/2007
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0043 000282/2007

0024 000012/2006
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0012 000048/2002
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0002 000132/1995
VERONICA MATULAITIS RATUC 0024 000012/2006
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0022 000386/2005
WALTER BORGES CARNEIRO 0039 000212/2007
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0033 000586/2006
WILSON CARLOS KUHN 0011 000242/1998

1.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-381/1987-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS  S/A. x JOAO LUIZ TEIXEI-
RA DE MELO e outros -Ao(s) Autores, sobre a  fluência do
prazo de suspensão.-Adv. ANA PAULA FINGER, ANA CLAU-
DIA  FINGER FRANCA, LEANDRO DE QUADROS e JULI-
ANO RICARDO TOLENTINO-

2.-ARROLAMENTO-132/1995-ELZA TETI MARTINS x AN-
TONIO PEREIRA MARTINS -  ESPOLIO -Ao inventariante,
sobre o retorno dos  ofícios.-Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO-

3.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-448/1995-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO  RODRIGUES DA SILVA FILHO e
outros -Aos interessados, para que no  prazo de 10 (dez) dias
manifestem-se quanto a pretensão da  adjudicação do bem pe-
nhorado.-Adv. GENESIO NAILOR  FINGER, LEANDRO DE
QUADROS e ROGERIO PETRONILHO-

4.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-531/1995-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA  DE CREDITOS FINANC. e
outros x PERICLES PEDRO PINTO e outros  -Cumpra-se o v.
Acórdão. Às partes, em dez (10) dias, sobre a retorno  dos au-
tos de superior instância.-Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO  e ROGERIO BATISTA AYRES-

5.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-5/1996-GERSON
MAGNONI BORTOLI x APARECIDO  JOSE WEILLER -”Ao
exeqüente, para que cumpra o r. despacho de fls. 96  e para que
diga se tem interesse no prosseguimento do  feito.-Adv. ROBI-
SON E.KADES DE OLIVEIRA E SILVA, LUIZ  SERGIO
ROSSI, JOAO MARIA CORREA e ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-

6.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA-372/1997-AGRO
DIESEL MURATA LTDA. e  outros x SLAVIERO DE CAS-
CAVEL LTDA. -”Ante o não atendimento da parte  requerente,
embora pessoalmente intimada, JULGO EXTINTO O  PRO-
CESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc.
III  e par. 1º do CPC. Com base no art. 267. par. 2º do CPC,
condeno-o ao  pagamento das custas e despesas processuais.
Deixo de condená-lo ao  pagamento de honorários. Baixada a
penhora, ao arquivo.”  -Adv.  MARCELO MARCIO DE OLI-
VEIRA e NILBERTO RAFAEL VANZO-

7.-FALENCIA-81/1998-SUPERMERCADO MARTINI LTDA.
x ESTE JUIZO -Ao autor  para preparo da conta (R$ 819,00,
atualizada até 18/12/2007). -Adv.  CLAUDIOMIR MARTINI,
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA, JOSE HUMBERTO PINHEI-
RO,  ALCEU FERNANDES CENATTI, ROGERIO PETRO-
NILHO, MARCELO MARCIO DE  OLIVEIRA, ELVIS BI-
TENCOURT, ELIZETE DE L. FERNANDES SANTA ROSA,
CASSIA REGINA FAVORETTO VALEBOM, RUY RIBEIRO,
NELSON VIEIRA JUCA,  KENNEDY MACHADO, CARLOS
ALBERTO MACHADO DA COSTA, ENEZIO FERREIRA
LIMA e NIVALDO FONCATTI-

8.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-158/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO  RODRIGUES DA SILVA FILHO e
outros -Aos interessados, para que no  prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se quanto a pretensão da  adjudicação do bem pe-
nhorado.-Adv.  GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA
FINGER, LEANDRO DE QUADROS, ALCEU  FERNANDES
CENATTI e ROGERIO PETRONILHO-

9.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-159/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO  RODRIGUES DA SILVA FILHO e
outros -Aos interessados, para que no  prazo de 10 (dez) dias,
manifestem quanto a pretensão na adjudicação  do bem penho-
rado.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA  PAULA FIN-
GER, ALCEU FERNANDES CENATTI e ROGERIO PETRO-
NILHO-

10.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-206/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x JOAO  RODRIGUES DA SILVA FILHO e
outros -”Aos interessados, para que no  prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se quanto a pretensão da  adjudicação do bem penho-
rado.-Adv. GENESIO NAILOR  FINGER, ANA PAULA FINGER,
LEANDRO DE QUADROS, ALCEU FERNANDES  CENATTI,
ROGERIO PETRONILHO e SILVERIO PETRONILHO-

11.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-242/1998-MARCON
COMERCIO DE INSUMOS  AGRICOLAS LTDA. x ADELI-
NO NOVAK e outros -”Ao autor, sobre o  retorno da carta pre-
catória.-Adv. WILSON CARLOS  KUHN, ANTONIO CAR-
LOS S. KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, JOSE HUMBER-
TO  PINHEIRO e PAULO AFONSO GONCALVES-

12.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-48/2002-JOSE CARLOS BI-
SONES SANTIAGO x BANSICREDI  - BANCO COOPERA-
TIVO SICREDI S/A -Cumpra-se o v. Acórdão. Às partes,  em
dez (10) dias, sobre o retorno dos autos de superior  instância.-
Adv. STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI, DIRCEU CAR-
LOS CENATTI,  GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e MOI-
SES CANDIDO BERNARTT-

13.-ORD. PREVIDENCIARIA-263/2002-PAULO ARRUDA
DE OLIVEIRA x INSS -  INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Cumpra-se o v. Acórdão. Às  partes, em dez
(10) dias, sobre o retorno dos autos.-Adv.  PAULO AFONSO
GONCALVES e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS*-

14.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-284/2004-A.J.C.Z. x M.J.F.Z.
-A parte requerente,  para que junte o mandado de averbação
cumprido. -Adv. JOSE  HUMBERTO PINHEIRO e ANDRE
LUIZ PIRES CURUCA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-386/2004-JOAO CARLOS
NOGUEIRA x PRECISÃO RURAL -  COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIO -A parte embargada, para  preparo
da conta (R$ 639,00, atualizada até 23/11/2007). -Adv. JAL-
TON  GODINHO DE MORAIS, EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS, JOAO PEREIRA DA SILVA  JUNIOR e ADRIANO
TISSIANI PEREIRA DA SILVA-

16.-MONITORIA-457/2004-CINE VIP LTDA. x MENOLI &
MENOLI LTDA. -”A  embargada, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, manifeste-se  sobre os documentos juntados.-Adv.
PAULO MORELI,  LILIANE ANDREA DO AMARAL, FRAN-
CISLAINE RUIZ e LUIZ CARLOS RICATTO-
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17.-MONITORIA-458/2004-CINE VIP LTDA. x JOSE MENO-
LI DE OLIVEIRA -”A  embargada, para que se manifeste sobre
os documentos juntados, no  prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. PAU-
LO MORELI,  FRANCISLAINE RUIZ, LILIANE ANDREA
DO AMARAL e LUIZ CARLOS RICATTO-

18.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-124/2005-DIRCEU
CARLOS CENATTI x HSBC  BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO -”Ao autor, para que no prazo de 10  (dez) dias, de
regular andamento ao feito, sob pena de  arquivamento.-Adv.
DIRCEU CARLOS CENATTI-

19.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-209/2005-L.O. x
C.L.D.S. -A parte  requerente, para que junte o mandado de
averbação cumprido.  -Adv. ILMO TRAGUETA, ANDERSON
ALVES DOS SANTOS e ARIOVALDO GUELFI DOS  SAN-
TOS-

20.-PROTESTO POR PREFERENCIA-236/2005-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -  BANESTADO e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A. e outros-”1. Deferido o  pedido de vista
dos autos formulado pelo autor pelo prazo de 10 (dez)  dias; 2.
A parte autora para que providencie o pagamento das custas  e
o recolhimento do FUNREJUS. Adv. PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA e  GENESIO NAILOR FINGER-

21.-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-381/2005-MARINES PEREI-
RA RODRIGUES x ESTE JUIZO  e outros -”Ao exeqüente,
para que manifeste-se sobre a não  oposição de embargos, de-
vendo informar se tem interesse na  adjudicação do bem pe-
nhorado.-Adv. JOSE MIGUEL DA  SILVA-

22.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-386/2005-ORISVALDO
MALIZAN e outros x  COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE CAFELANDIA-SICREDI -A parte  requerente, para
que retire o alvará judicial, para  cumprimento, pagando even-
tuais custas. -Adv. JALTON GODINHO DE  MORAIS, EMA-
NUEL TOLEDO DE MORAIS, CLAUDIR JOSE SCHWARZ
e VOLNEI  LEANDRO KOTTWITZ-

23.-DESPEJO-463/2005-EVARISTO NORIYUKI TAGIMA x
ANIBAL CANDIDO DE MORAES  -Cumpra-se o v. Acórdão.
Às partes, em dez (10) dias, sobre o retorno  dos autos de supe-
rior instância.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

24.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-12/2006-S.T.A.A. x R.A. -A
parte requerente, para  que junte o mandado de averbação cum-
prido. -Adv.  VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI, SI-
OMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA e  ANDERSON PAU-
LO DE LIMA-

25.-DEPOSITO POR CONVERSÃO-69/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x EDIL-
SON CARDOSO -Ao Autor, sobre a certidão do Sr.  Oficial de
Justiça.-Adv. PAULO CESAR TORRES, ROGERIO TOSAKI,
CARLOS  CANDIDO DA SILVA e LILIAM AP. DE JESUS
DEL SANTOS-

26.-BUSCA E APREENSÃO-71/2006-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x ROBISON HEIN-
ZEN -”Ao requerente, para que no prazo  de 10 (dez) dias,
manifeste-se sobre a certidão de fls.  42".-Adv. LILIAM AP.
DE JESUS DEL SANTOS, ROGERIO TOSAKI,  CARLOS
CANDIDO DA SILVA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e
NEUSA MARIA  CANDIDO-

27.-RESOLUÇÃO CONTRATUAL (ORD)-286/2006-MARTIN
FELLIZZETTI e outros x  ROGERIO WEIZENMANN e ou-
tros -Manifeste-se a parte Requerida  acerca da petição e dos
documentos de fls. 158/169. -Adv. CLAUDIR  JOSE
SCHWARZ e RIVELINO SKURA-

28.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-295/2006-K.F.R. x
F.A.D.S. -A parte  requerente, para que junte o mandado de
averbação cumprido.   -Adv. ILMO TRAGUETA-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-388/2006-J.M.M. x
F.A.H.M. -”...Diante do  falecimento do autor (fl. 70), com
esteio no  art. 267, IV do CPC, por sentença para que produza
seus jurídicos e  legais efeitos, JULGO EXTINTO o processo
sem resolução do  mérito.”  -Adv. ANDRE LUIZ PIRES CU-
RUCA e ROSIVAL  PETRONILHO-

30.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-415/2006-G.F.C. x
A.L.B.C. -Extinto o  processo, ante a desistência formulada
pelo autor (art. 267,  VIII do CPC). -Adv. EDALVO GARCIA e
ROBERTO ROTH-

31.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-471/2006-A.F.M. x J.M. -A
parte requerente, para  que junte o mandado de averbação cum-
prido. -Adv. MOISES CANDIDO  BERNARTT e MARCELO
MARCIO DE OLIVEIRA-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -VF-505/2006-
D.M.C. x I.C.S.C.  -”...Diante da inércia do requerente, ante o
exposto, com esteio  no art. 267, inc. III e § 1º do CPC, por
sentença, para que  produza seus jurídicos e legais efeitos, JUL-
GO EXTINTO o processo  sem julgamento de mérito.”  -Adv.
GEREMIAS WASHINGTON DO E.  SANTO-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-586/2006-E.A. x A.O.A.
-Às partes, para que  apresentem suas alegações finais, no pra-
zo sucessivo de 10  (dez) dias.-Adv. WILLIAN FRANCIS DE
OLIVEIRA e ANDRE LUIZ PIRES  CURUCA-

34.-DIVORCIO-36/2007-G.D. e outros x E.J. -A parte reque-
rente, para que  junte o mandado de averbação cumprido. -Adv.
ANDRE LUIZ PIRES  CURUCA-

35.-DIVORCIO-43/2007-A.P.O. e outros x E.J. -A parte reque-
rente, para que  junte o mandado de averbação cumprido. -Adv.
PAULO AFONSO GONCALVES-

36.-BUSCA E APREENSÃO-87/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x LOURDES BOA-
VA -A parte requerente, para que retire os  ofícios,  pagando
eventuais custas. -Adv. LILIAM AP. DE JESUS DEL SANTOS-

37.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-FAM-92/2007-OLE-
ZIA GONCALVES MACIESKI x  SILVESTRE MACIESKI -
”...Julgo procedente a presente exceção argüida  por Onezia
Gonçalves Macieski, e, após baixa e comunicações  necessári-
as, determino a remessa dos presentes autos ao Juízo da  Co-
marca de Palhoça/SC. Condeno o excepto ao pagamento das
custas processuais.”-Adv. MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON e JOSE  HUMBERTO PINHEIRO-

38.-DIVORCIO LITIGIOSO-160/2007-R.S.P. x L.P. -A parte
requerente, para  que junte o mandado de averbação cumprido.
-Adv. JOSE HUMBERTO  PINHEIRO-

39.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-212/2007-MUNICIPIO DE NOVA
AURORA x DELMO RAUL  PASSONI e outros -Deferido o
pedido de prorrogação de prazo  formulado pela parte autora,
pelo prazo de 10 (dez)  dias.-Adv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO, GUSTAVO DE ALMEIDA  FLESSAK e AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

40.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-260/2007-JOSE
FERNANDO PREZOTTO x BANCO  ITAU S/A. -”Conside-
rando que o valor executado não foi impugnado  pelo executa-
do, pois a petição e documentos de fls. 36/71 são  estranhos a
questão discutida nos autos e tendo em vista que não  houve
cumprimento voluntário da obrigação, deve o exeqüente  mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito, e se for o caso,  jun-
tar novo demonstrativo.-Adv. JOSE FERNANDO  PREZOT-
TO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELINATI G.P.  LOPES-

41.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-270/2007-JOACIR
PEDRO LOLLING x NELSON  SALES -”...Embora se admi-
ta, em alguns casos, a ocorrência do  contraditório no curso do
processo de execução, antes da oposição  de embargos tal pos-
sibilidade somente se assevera possível quando  provado de
plano a ausência das condições da ação e/ou dos  pressupostos
processuais ou quando se verifique casos de flagrante  nulida-
de do titulo executivo. No caso dos autos, não se verifica  ne-
nhuma nulidade que possa macular a cambial que instrui a
execução. A nota promissória de fls. 10 possui todos os requi-
sitos  legais, sendo que a eventual apuração da veracidade das
alegações  do executado somente poderia ser feita com a pro-
dução de provas, o  que não se admite nesta sede. O que se
vê é a tentativa do  executado de valer-se do presente inci-
dente para discutir matéria  afeta aos embargos ... execução,
pr tica que deve ser repudiada.  Neste sentido:”(...) A exce-
ção de pré-executividade não é  sucedaneo dos embargos do
devedor. Deve ser manejada para ensejar  o conhecimento
de matéria sobre a qual o julgador poderia  pronunciar-se de
ofício. III - Agravo regimental desprovido. (STJ  - AGA
442203 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Antonio de Padua Ribeiro -
DJU 16.12.2002). Ante o exposto, REJEITO A EXCE•AO
DE PR•  EXECUTIVIDADE de fls. 52/71, determinando o
prosseguimento do  feito executivo.-Adv. JEFFERSON L.
D. FAZZOLARI,  ROGERIO PETRONILHO e JAKELINE
FERNANDES STEFANELLO-

42.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-271/2007-MARIA
DA CONCEIÇÃO SALES x  NELSON SALES -”Rejeitada a
exceção de pré-executividade de fls.  55/74, determinando-se o
prosseguimento do feito  executivo.-Adv. JEFFERSON L. D.
FAZZOLARI-

43.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-282/2007-GARIBAL-
DI ANTONIO MARTINS x  BENEDITO CLAUSER TARGA -
A parte requerente, para que retire  a carta precatória para cum-
primento, pagando  eventuais custas. -Adv. CARLOS ALBER-
TO NICIOLI e SIOMAR CAIRES  FERREIRA DE SOUZA-

44.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-312/2007-SENOIR
VANZELLA x NERCI BOCALON  e outros -Diga o exeqüen-
te.-Adv. BEATRIZ ALLIEVI-

45.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-323/2007-MARIA APA-
RECIDA LIDOINO x VANDERLEI  JOSE ORVATTI - Para
que o acordo seja homologado, as partes  interessadas devem
efetuar o preparo das custas processuais  e do Funrejus. -Adv.
ROGERIO PETRONILHO, SILVERIO PETRONILHO e  AN-
TONIO JOSE GENERAL-

46.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-362/2007-JOSE
MAKIYAMA x GERALDO  APARECIDO BRAGUETO -À
parte exeqüente, sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça e a
não aposição de embargos.-Adv. NELCELSO JOFRE  PEREI-
RA-

47.-PEDIDO REGULAMENTAÇÃO VISITAS-412/2007-
ADAO GONCALVES x MARIA DAS  GRACAS FELIZAR-
DA MARTINS -Ao requerente sobre a contestação e  docu-
mentos. -Adv. JOSE MIGUEL DA SILVA, JAKELINE FER-
NANDES STEFANELLO, ROGERIO  PETRONILHO e SIL-
VERIO PETRONILHO-

48.-COBRANCA (ORD)-415/2007-EXPRESSO NORDESTE
LINHAS RODOVIARIAS LTDA. x  MUNICIPIO DE NOVA
AURORA -Ao requerente sobre a  contestação. -Adv. BENTO
PEREIRA DE CAMARGO NETO, JOAO PAULO STRAUB e
MARCELO  MARCIO DE OLIVEIRA*-

49.-CURATELA-416/2007-M.F.L. x J.R.S. -Ao requerente so-
bre a contestação  . -Adv. MARCOS ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

50.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-495/2007-OPEN
VEICULOS LTDA. x REGINA  FRESCHI LOBO -”Ao exe-
qüente, sobre a nomeação de bem a  penhora.”-Adv. MARCOS
ANTONIO URIO e LUIZ CARLOS RICATTO-

51.-RETIFICAÇÃO-518/2007-IEDA TRAGUETA x ESTE
JUIZO -A parte requerente,  para que junte o mandado de aver-
bação cumprido. -Adv. ILMO TRAGUETA-

52.-ORD. PREVIDENCIARIA-528/2007-JANEIDE ARAGAO
DA SILVA e outros x INSS  - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -”Ao requerente, sobre a  não apresentação
de contestação.”-Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

53.-DIVORCIO-533/2007-GILMAR REZENDE e outros x
ESTE JUIZO -A parte  requerente, para que retire o mandado
de averbação para  cumprimento, pagando eventuais custas. -
Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

54.-MONITORIA-543/2007-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x  WALLANS TEIXEIRA DE
PAULA -”Ao autor, sobre a não manifestação da  parte interes-
sada ou oposição de embargos.-Adv.  LUIZ ALCEU G. BET-
TEGA e CLELIA MARIA G.B.S BETTEGA-

55.-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-548/2007-EDIVINO PERE-
RIA GUIMARAES e outros x  ESTE JUIZO -A parte requeren-
te, para que retire o alvará para  cumprimento, pagando eventu-
ais custas. -Adv. KELVIN DA COSTA LOPES e  RIVELINO
SKURA-

56.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-599/2007-COPACOL
- COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL CONSOLATA x RE-
GINALDO FABRICIO DOS SANTOS -”Ao  requerente, para
que informe o endereço correto do  requerido”.-Adv. JOSE
FERNANDO MARUCI-

57.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-613/2007-COPACOL
- COOPERATIVA  AGROINDUSTRIAL CONSOLATA x VAL-
DIR MALAQUIA -Ao Autor, sobre a  certidão do Sr. Oficial de
Justiça (CITADO)-Adv. JOSE FERNANDO  MARUCI-

58.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -VF-615/2007-BEL-
MIRO BELONI x CHEILA SOARES  ARANTES -Ao reque-
rente sobre a contestação e documentos. -Adv. PAULO AFON-
SO GONCALVES e RUBENS JOSE DA COSTA-

59.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-623/2007-CREDI-
VAL PARTICIPACOES,  ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
x JR AVICULTURA LTDA. e outros -A parte  requerente, para
que retire a carta  precatória para cumprimento, pagando even-
tuais custas. -Adv. LUIZ  SGANZELLA LOPES-

60.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-624/2007-ARAUCARIA
ADMINISTRDORA DE  CONSORCIOS LTDA. x SIDNEI
RIBEIRO DA SILVA -Ao Autor, sobre a  certidão do Sr. Oficial
de Justiça (deixou de proceder a  apreensão).-Adv. JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

61.-INDENIZAÇÃO (SUM)-673/2007-CHEILA SOARES
ARANTES x BELMIRO BELONI -Ao  requerente sobre a con-
testação e documentos. -Adv. RUBENS JOSE DA COSTA e
PAULO AFONSO GONCALVES-

62.-BUSCA E APREENSÃO-9/2008-HSBC BANK BRASIL
S/A. x JULIANA PATRICIA  FURIO -À parte exeqüente, sobre
a certidão do Sr. Oficial de  Justiça (deixou de proceder a apre-
ensão).-Adv. MIEKO ITO-

63.-BUSCA E APREENSÃO-21/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x EVANDRO VINICIUS  DOS SANTOS -A parte
requerente, para que retire a  carta precatória para cumprimen-
to, pagando eventuais custas. -Adv.  RAFAEL SARTORI AL-
VARES-

64.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-51/2008-ANTELMO
JOAO BERNARTT x DAYSE  KALED REGAZZO -Ao re-
querente sobre a nomeação de bem a  penhora e documentos. -
Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT, ROGERIO PETRO-
NILHO e JAKELINE  FERNANDES STEFANELLO-

65.-USUCAPIAO-111/2008-IRACEMA MAIA DA SILVA x
DISAUTO - DISTRIBUIDORA  AUTO PECAS LTDA. -”...Ao
autor, para que junte aos autos planta do  imóvel, no prazo de
15 (quinze) dias.-Adv. ROSIVAL PETRONILHO-

66.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-69/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE  IRACEMA DO OESTE x
SEBASTIAO LEITE DOS SANTOS -À parte exeqüente,  so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixou de intimar).-
Adv.  RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**-

67.-EXECUÇÃO FISCAL-25/2006-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x  ROSIVALDO DONIZETE
LINZMEIER -Ao(s) Autores, sobre a fluência do  prazo de sus-
pensão.-Adv. LEONARDO ZAGONEL SERAFINI*-

68.-EXECUÇÃO FISCAL-28/2006-INMETRO-INST.NAC.DE
METROL. NORM.E  QUALID.INDUSTR. x MARCIO RO-
GERIO BURDINHAO -Ao Autor, sobre a  certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça (deixou de citar e proceder o  arresto).-Adv.
ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA  LOBO-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2006-Oriundo da Co-
marca de ASSIS  CHATEAUBRIAND-PR. - VARA CIVEL -
JOAO PALTANIN x GERALDO APARECIDO  BRAGUET-
TO -Ao(s) Autores, sobre a fluência do prazo de  suspensão.-
Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-162/2006-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR.  -  2ª VARA CIVEL -COOPERA-
TIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PARANA x  LUCIR-
LEI MACHADO e outros -”Ao requerente, sobre a não  oposi-
ção de embargos pelos requeridos”.-Adv. ADSON GABINO
DE MORAES  JUNIOR-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2006-Oriundo da

Comarca de UMUARAMA-PR.  - VARA CIVEL -UNIVERSI-
DADE PARANAENSE - UNIPAR x ZELIA TENFEN CERE-
DA  e outros -À parte exeqüente, sobre a certidão do Sr. Oficial
de  Justiça (deixou de proceder a penhora).-Adv. LINO MAS-
SAYUKIITO e  SILVERIO PETRONILHO-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2007-Oriundo da
Comarca de CAMPO  MOURAO-PR. - 2ª VARA CIVEL -PA-
RANA DIESEL LTDA. x INDUSTRIA E COM. DE  RESIDU-
OS DE MADEIRA COUTURI e outros -Diga a parte Exeqüen-
te  acerca do laudo de avaliação de fls. 19 (R$ 100.000,00). -
Adv. CARLA  FABIANA HERMAN ZAGOTTO, MARCELO
SERGIO PEREIRA e EDMUNDO MANOEL  SANTANA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇAO Nº 073/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. INDENIZACAO-156/1987-ANDRE DE SOUZA x BELMI-
RO ANTONIO DINIZ-Ao credor, para manifestar seu interes-
se no prosseguimento do feito, indicando bens à penhora. -Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO-.

2. INDENIZACAO-373/1993-HECTOR FLORICEL ZARZA
x ALIMENTOS ZAELI LTDA.-Considerando a interposição de
Agravo retido (fls. 224/227), com fulcro no art. 523, § 2° do
CPC, determino a manifestação da Requerida, no prazo de dez
dias. -Advs. YARA SUELI LANG, ADNA ALBERTINI BUS-
SOLARO e JOHNNY MARLON CAPICHTEN-.

3. EXECUCAO-572/1995-LAURO PREUSLLER x INGO

Foz do Iguaçu
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GENEHR e outro- Ao exeqüente para informar sobre a decisão
dos autos n° 658/2002 em trâmite na 3ª Vara Cível. -Adv. JOSE
BENTO VIDAL FILHO-.

4. EXECUCAO-758/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x MARILIA ANTONIA DA SILVA-Ciência ao
Credor da determinação de bloqueio de valores, via Bacen Jud,
tendo decorrido o prazo legal, sem resposta positiva das insti-
tuições financeiras. Ao Credor para retirar o ofício expedido. -
Advs. JOSE CLAUDIO RORATO e ELVIO LEGNANI-.

5. EXECUCAO-907/1995-BANCO DO BRASIL S/A. x HO-
TEIS DE TURISMO DOUBLE KACIQUE LTDA e outros- Com
fundamento no artigo 792 do CPC, suspendo o trâmite do feito
até que decorra o prazo para cumprimento voluntário do acor-
do. Intimem-se inclusive para que informem sobre o oportuno
cumprimento do acordo.  -Advs. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-.

6. EXECUCAO-442/1996-BANCO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS S/A. x ADAO FRANCISCO VALENTE e outros-A
patrono do autor para retirar o Alvará expedido. -Advs. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-.

7. EXECUCAO-528/1996-BANCO REAL S/A x ANA MARIA
GOMES DA SILVA e outro-Intimem-se a parte exeqüente para
tomar conhecimento dos frutos da penhora on-line e requerer o
que entender de direito, em cinco dias. Considerando que os
valores penhorados não satisfazem o débito em execução, defi-
ro os pedidos de fls.54. Ao exeqüente para retirar os ofícios
expedidos. -Advs. JOSE CLAUDIO RORATO e ELVIO LEG-
NANI-.

8. EXECUCAO-628/1996-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x PAULO ROBERTO MACHADO e outro-Ma-
nifestem-se os interessados, sobre o cálculo geral no valor de
R$ 52.559,97. -Advs. ELVIO LEGNANI, NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO e ANTONIO AMADEU PALAZZO-.

9. EXECUCAO-75/2001-MARCOS RICARDO BENITEZ
DOS SANTOS x MARIA APARECIDA MATHIAS-Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência requerida, que independe da concordância do
devedor declarando a extinção deste processo (CPC, art.569),
sem resolução do mérito. Pelo princípio da causalidade, as cus-
tas devem ser suportadas pela parte que deu causa á extinção
do processo sem julgamento do mérito. Dessa forma, condeno
o exeqüente no pagamento das custas processuais. Levantem-
se as eventuais constrições. Arquivem-se. -Advs. SADI MEI-
NE, DENER PAULO MARTINI, ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR, JESUS FERRAZ RIBEIRO e RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO-.

10. INDENIZACAO-424/2001-GILMAR MARTINS PEREI-
RA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A.-SUPERMER-
CADOS BIG-Em razão da satisfação do credor, julgo extinto o
feito com base no artigo 794, I, do CPC. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI, RO-
DRIGO BEVILAQUA, RODRIGO DIAS, MARIA LUIZA DE
FREITAS VALLE EGEA, MARILENE CAR FELICIANO,
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI, KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT, TATIANA PIASECKI KAMINSKI, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN e DANIELA MACHADO-.

11. EXECUCAO-340/2002-UNICRED OESTE PARANA -
COOP.ECON.CRED.PROF.SAUDE PR x ANGELO LUIS
FRAXINO e outro-A executado para retirar o Alvará expedido.
-Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN-.

12. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-639/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x EDSON ADAO SCHIDLER-Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 378,00. -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-.

13. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-398/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x VALDIR GRANDO e outros- Manifestem-se
as partes sobre a possibilidade de acordo, conforme solicitado
na petição de fls. 61.-Advs. OSLI DE SOUZA MACHADO,
POLIANA CAVAGLIERI S.ANJOS, CARLOS ROBERTO
GOMES SALGADO e JAAFAR AHMAD BARAKAT-.

14. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-489/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x MARIO NAGATA e outros- Manifestem-se as
partes sobre a possibilidade de acordo, conforme solicitado na
petição de fls. 56. -Advs. POLIANA CAVAGLIERI S.ANJOS,
OSLI DE SOUZA MACHADO e CARLOS ROBERTO GO-
MES SALGADO-.

15. AÇÃO RESCISÓRIA-363/2005-BENI RODRIGUES PIN-
TO x BANCO PANAMERICANO S/A.-Em razão da satisfa-
ção do credor, julgo extinto o feito com base no artigo 794, I,
do CPC. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. VITOR HUGO
NACHTYGAL, ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-.

16. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-95/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x LUIZ CARLOS ALVAREZ- Diante do
exposto, declaro a extinção deste processo sem resolução de
mérito na forma do art. 267, III, do CPC. Pelo princípio da
causalidade, as custas devem ser suportadas pela parte que deu
causa á extinção do processo sem julgamento do mérito. Con-
deno a parte autora no pagamento das custas processuais. Não
há condenação em honorários advocatícios, pois a parte ré não
foi citado. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE
LINHARES-.

17. RESCISAO DE CONTRATO-605/2006-COOPETATIVA
HABITACIONAL DA FRONTE.-COHAFRONTEIRA x MAR-
COS PAULO VIEIRA-Homologo a desistência requerida, com
o que declaro extinto o processo (art. 267, VIII, do CPC), sem
julgamento de mérito. Pelo princípio da causalidade, as custas
devem ser suportadas pela parte que deu causa á extinção do

processo sem julgamento do mérito. Condeno a requerente,
portanto, no pagamento das custas processuais. -Adv. JOSE
GILMAR DOS SANTOS-.

18. DECLARATORIA NULIDADE. NEGOCIO JR.-107/2007-
MAURO CELIO SAFRAIDER x CARTEIRA DE
PREVI.COMPLEM.DOS ESCRIVAES-CONPREVI- Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a demanda, e, de con-
seqüência: a) declaro nulo o ato de filiação obrigatório do au-
tor MAURO CELIO SAFRAIDER ao sistema de previdência
CONPREVI;
b) condeno a parte ré a restituir ao autor todos os valores pagos
por este enquanto manteve-se filiado à CONPREVI, excetuan-
do-se os pagamentos feitos antes de 23 de fevereiro de 2002,
devidamente corrigidos monetariamente (Súmula n. 289/STJ),
e com juros moratórios de 1% (um por cento) a partir da cita-
ção. Considerando a sucumbência mínima do autor, condeno a
parte ré ao pagamento das custas processuais em sua integrali-
dade e honorários advocatícios em favor do patrono do autor,
estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando
que o profissional atuou muito zelosamente e que a causa não
trouxe complexidade, inclusive tendo julgamento antecipado,
tudo nos termos do art. 20, § 4°, c/c art. 21, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. -Advs. MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, KAREN VANESSA BOTTI-
NI e VICENTE PAULA SANTOS-.

19. EXECUCAO DE SENTENCA-396/2007-JOSE AUGUS-
TO BRASIL x BANCO DO BRASIL-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o(a) exeqüente em15 dias.  -Adv. JULI-
ANA PENAYO DE MELO-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-627/2007-ABDEL MAJID
ABDEL RAHMAN ABDEL MAJID MOHD SA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Se nada
for requerido no prazo de dez (10) dias, determino o arquiva-
mento do feito, dando-se baixa na distribuição. -Advs. GRA-
CIELLA BARANOSKI, GLAUCIA MARIA ASCOLI e ANA
CHRISTINA HELBLING VIDAL-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-742/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A. x ANTONIO BENTO DE
PAULA-ME e outro-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de
Justiça; “...deixei de proceder a citação dos executados, em
virtude dos mesmos não mais residirem no referido endereço,
conforme informações colhidas no local por novos moradores,
os quais não souberam informar onde possam ser encontrados.”
-Adv. LEANDRO DE QUADROS-.

22. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-769/2007-BANCO
ITAU S.A. x SUELI DE MATOS GARCIA-Ao credor, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-777/2007-IGREJA MISSI-
ONARIA DE FOZ DO IGUACU e outro x JOSE ANTONIO
LIBERATO e outro- Proceda-se a citação do réu Comunidade
Missionária Deus é Fiel. Manifestem-se os autores, querendo,
sobre os documentos juntados. Indefiro a liminar, pois já se
reconheceu a ausência de plausibilidade do direito alegado, fls.
298, necessitando o feito de produção de provas em regular
instrução, para verificação das alegações da parte autora. Ou-
trossim, não se mostra justificável a concessão da medida sem
que seja oportunizada a resposta dos réus. A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr.  Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento  do(s)
mandado(s). O valor deverá ser recolhido mediante guia pró-
pria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência 3947 -Advs.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e ANTONIO VAN-
DERLI MOREIRA-.

24. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-791/2007-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x FABIO ROCHA- Não tendo sido
encontrado o veículo, cabe o pedido de conversão. Intime-se a
parte autora para que requeira a conversão do feito, sob pena
de extinção. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

25. INDENIZACAO-40/2008-MAURICIO LUIZ DE ALMEI-
DA x ESTADO DO PARANA- Ao requerente para que mani-
feste interesse no cumprimento da carta precatória n° 1963/
2008 da Vara de Registros Público, Acidentes de Trabalho e
Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana da Comarca de Curitiba no sentido de promover o
preparo das custas no prazo de 60 dias.-Adv. LUIZA MARIA
SILVA DE ALMEIDA-.

26. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-138/2008-BANCO
ITAU S/A. x PEDRO MIGUEL FOGAÇA FERREIRA-Diante
do exposto, julgo procedente o pedido inicial para tornar defi-
nitiva a apreensão concedida liminarmente e para declarar res-
cindido o contrato entabulado entre as partes, consolidando ao
Autor, o domínio e a posse plena e exclusiva do veículo descri-
to na petição inicial. Fica facultada a venda do bem, pelo Au-
tor, na forma do art. 2º do Decreto Lei n° 911/69. Oficie-se ao
Detran, comunicando estar o Autor autorizado a proceder a
transferência do bem a terceiros que indicar e permaneçam nos
autos os títulos a eles trazidos. Condeno o réu no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 100,00 (cem reais), na forma do § 4°, do artigo 20, do
CPC, dada simplicidade da causa, a revelia e a desnecessidade
de produção de provas em audiência. Autorizo a entrega do
veículo a quem o autor indicar. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

27. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-227/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
JOAO CARLOS LENA- Diante do exposto, revogo a liminar e
declaro a extinção do processo sem resolução de mérito, na
forma do artigo 267, inc. IV do CPC. Pelo princípio da causa-
lidade, as custas devem ser suportadas pela parte que deu causa
à extinção do processo sem julgamento do mérito e no caso tal
responsabilidade cabe à parte autora. Condeno a parte autora,
portanto, no pagamento das custas processuais. Não há conde-

nação em honorários advocatícios, pois a parte ré sequer foi
citada. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-233/2008-SUCAFOZ -
COMERCIO DE SUCATAS DE METAIS LTDA. ME e outros
x PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU- Por essas
razões, defiro a liminar requerida, para o fim de suspender a
exigibilidade do tributo, condicionada ao depósito judicial de
sua integralidade, notificando-se a Copel Distribuição S/A para
abster-se de realizar a cobrança do tributo na fatura de energia
elétrica. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

29. EXECUCAO FISCAL-1372/1978-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ. x
DISTRIB.PROD.ALIMENT.IGUACU LTDA. e outros-Não foi
apontada qualquer causa que pudesse modificar a decisão que
recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. -Advs. SER-
GIO SIMÃO DIAS, GUILHERME KLOS NETO e PAULO
SERGIO NIED-.

30. EXECUCAO FISCAL-49/1993-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. x ALBERTO CARLOS LUSTOZA
ARAUJO-Não foi apontada qualquer causa que pudesse modifi-
car a decisão que recebeu o recurso de apelação. Remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo.
-Advs. SERGIO SIMÃO DIAS e ADEMAR DA SILVA-.

31. EXECUCAO FISCAL-367/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x RONALDO LAW-Em
razão da satisfação do credor, julgo extinto o feito com base no
artigo 794, I, do CPC. Autorizo a expedição de alvará para le-
vantamento ou a transferência dos valores bloqueados às fls.783/
785, em favor do executado. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. GLAUCIA MARIA ASCOLI, ISABELA CHRISTINE
DAL BO L. AGUIRRA, LUCIANO FERNANDES MOTTA e
PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 074/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. EXECUCAO-922/1997-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA. x LENIR DA MOTTA-Ci-
ência ao Credor da determinação de bloqueio de valores, via
Bacen  Jud, tendo decorrido o prazo legal, sem resposta positi-
va das  instituições financeiras. Ao exeqüente para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito indicando bens passí-
veis de penhora. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ MARTINS-.

2. INDENIZACAO-299/1998-ALICE DA SILVA GUIMARA-
ES e outro x MAURO CECILIO FERNANDES GONCALES e
outro-Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) os
quais foram arquivados em pasta própria, e encontram-se na
escrivania a disposição da parte por se tratar de documentos
sigilosos. -Advs. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, LUIZ
EDUARDO DA SILVA, CELIO CELSO BECKMANN e JOR-
GE ANDRE MENEZES-.

3. REPARACAO DE DANOS-504/1998-VIVALDO SEJA-
NOSKI x IGNACIO GONZALEZ-Ao(s) exeqüente sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), bem assim,  informar o n° do CNPJ do
executado. -Advs. ANDREIA STRASSBURGER, DEBORA
SILVEIRA NICOLAU, ALESSANDRO MAURICI, SEVERI-
NO SECCO e HENRIQUE MARANHAO DE L.REZLER-.

4. EXECUCAO-29/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ADILIO MENDONCA e outro-Manifeste-se o exe-
qüente sobre a petição de fls. 177; Manifestação das partes so-
bre o extrato atualizado da conta de depósito judicial n°
25000171642949, juntando aos autos, sendo que o valor do
saldo é de R$ 52.376,53 datado de 14/03/2008.  -Advs. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e CARLOS WISLAND
SANWAYS-.

5. ACAO ORDINARIA-171/2000-RANIERI ALBERTON
MARCHIORO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Mani-
festem-se os exeqüentes. -Advs. SADI MEINE e DENER PAU-
LO MARTINI-.

6. PRESTACAO DE CONTAS-436/2001-VICTOR ENRIQUE
FERNANDEZ e outro x BANCO UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A.-Na forma do artigo 709 do CPC,
verifica-se que a execução é movida em benefício exclusivo da
parte exeqüente. Não há constrições nestes autos sobre o direi-
to de crédito. Por essas razões, autorizo o levantamento do va-
lor depositado, descontas eventuais custas processuais e hono-
rários do Sr. Perito - que deverão ser transferidos para a conta
indicada às fls. 915, expedindo-se, para tanto, o necessário al-
vará.  A parte exeqüente deverá, quando do levantamento, ob-
servar o parágrafo único do artigo 709, do CPC. Manifeste-se a
parte exeqüente, sobre a satisfação de crédito. Se houver mani-
festação, o processo será extinto. -Advs. CLAUDIOMIR MAR-
TINI, SYLVIA MONIZ DA FONZECA, SANDRA MARIZA
NIERO, ADEMAR MARTINS MONTORO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

7. EXECUCAO-449/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x SOUZA & SIMPLICIO LTDA. e outro-Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Advs. ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER
FRANCA, LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-.

8. ORDINARIA DE COBRANCA-635/2002-POSTO DE SER-
VICOS DAMO LTDA. x BONFANTE, ALCANTARA &
CIA.LTDA.- Manifeste-se o exeqüente , requerendo o necessá-
rio para o prosseguimento do feito, informando se há crédito
remanescente.-Advs. JEAN CARLO CANESSO e JULMARA
LUIZA HUBNER-.

9. SUMARIA DE COBRANCA-634/2003-FLAVIO GHELLE-
RE JUNIOR x UNIMED FOZ - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO LTDA. e outro-Intimem-se as partes, cientifi-
cando-as da baixa dos autos. Se nada  for requerido, arquivem-
se os autos. -Advs. JULMARA LUIZA HUBNER, MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, KHALID WALID
OMAIRI e WELINGTON EDUARDO LUDKE-.

10. AÇÃO RESCISÓRIA-678/2003-VALTEMIR DE SOUZA
PEREIRA x MARIA APARECIDA DA SILVA-Aos interessa-
dos, ante a avaliação no valor de R$ 6.500,00. -Advs. ALVA-
RO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, NAJOA REGI-
NA JABER HASAN e ROBERTO CHIMANSKI-.

11. REPETICAO DE INDEBITO-705/2003-ADELIR JOSE
DAS NEVES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR-
Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamen-
tos. -Advs. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO e GLAUCIA MARIA ASCOLI-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-817/2003-OSMAR DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR-Mani-
festem-se os interessados, sobre o cálculo geral no valor de R$
1.739,10. -Advs. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO, GLAUCIA MARIA ASCOLI e
ISABELA CHRISTINE DAL BO L. AGUIRRA-.
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13. EXECUCAO-4/2005-MAHMUD ABDO RAHAL x SIL-
VANIA AMORIM ALMEIDA- CONFECCOES e outro- Com
fundamento no artigo 792 do CPC suspendo o trâmite da exe-
cução até que decorra o prazo para cumprimento voluntário do
acordo firmado entre as partes. -Advs. JAAFAR AHMAD BA-
RAKAT e EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA-.

14. DEPOSITO-211/2005-BANCO FINASA S/A. x DURVAL
EUZEBIO DA SILVA-Ao requerente, para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do  feito. -Advs. JOSE TELLES DO
PILAR e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

15. EXECUCAO-270/2005-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x ADRIFOZ COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-Ante o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se o(a) exeqüente. -Adv. AR-
MANDO LUIZ MARCON-.

16. EXECUCAO-317/2005-CECM-COMERCIO DO VESTU-
ARIO COSTA OESTE DO PARANA x PAULO ROBERTO DE
SALES TINE-Ante o decurso do prazo de suspensão, manifes-
te-se o(a) exeqüente. -Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA-.

17. ENRIQUECIMENTO ILICITO-355/2005-FRANGO DM-
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x LUIZ
CARLOS CASSARO & CIA LTDA. e outro-Ao credor, sobre a
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. WALDEMERITON NE-
GRAO DE OLIVEIRA-.

18. ARROLAMENTO-445/2007-MARIA DA GLORIA MOG-
GI GODOY x ESP.IGNACIO BARBOSA GODOY- Homologo
por sentença, a retificação da partilha, fls. 32, para incluir o bem
lá informado, na proporção de 50% para a viúva meeira e 25%
para cada herdeiro, nestes autos de arrolamento de bens deixa-
dos por Ignácio Barbosa Godoy, adjudicando aos nela contem-
plados os seus respectivos quinhões, ressalvados erros, omissões
e eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal e com-
provado o pagamento das custas e do imposto devido (devida-
mente verificado pela fazenda Publica), inclusive com juntada
de certidões, expeçam-se os formais de partilha, observando-se
o conteúdo do artigo 1.031, § segundo, do CPC, e também con-
soante disposições do CN, mormente 5.10.4. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Adv. MARILIA ANTONIA DA SILVA-.

19. ACAO MONITORIA-458/2007-TRANSLI - TRANSPOR-
TADORA LIBERDADE LTDA. x ADRIANO UMPIERRE LE-
GUIÇA e outro- Defiro o prazo de 15 dias para que o requerente
informe o endereço atualizado do requerido.-Adv. JORGE AU-
GUSTO MATOS-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-510/2007-PRISCILA MAGI-
NA DE OLIVEIRA CEZAR e outro x BANCO NOSSA CAIXA
S/A.-Digam as partes, em cinco dias, se pretendem efetivamente
produzir  provas, especificando-as, indicando sua finalidade e
pertinência,  sob pena de preclusão e indeferimento. Observe-se
que o  requerimento de prova deverá ser fundamentado. -Advs.
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

21. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-537/2007-BANCO
ITAU S/A. x WILLIAN KLAUS DA SILVA- A sentença de fls. 26/
30, que indeferiu a petição inicial, já transitou em julgado. Arqui-
vem-se os autos-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

22. DEPOSITO-538/2007-BANCO ITAU S/A. x SILVANA
FERREIRA DA SILVA-A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr.  Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento  do(s) mandado(s). O valor
deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú, conta
nº 00254-3,  Agência 3947 -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

23. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-542/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ARCILIA BORGES DE MATOS-
A(o) interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

24. ACAO ORDINARIA-555/2007-ALFA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S.A. x GILSON LUIS MALAGGI e outro-Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO-.

25. MANDADO DE SEGURANCA-593/2007-ALIANÇA JO-
VEM DE FOZ DO IGUAÇU x PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU e outro-Não foi apontada
qualquer causa que pudesse modificar a decisão que  recebeu o
recurso de apelação. Remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça com as homenagens deste Juízo. -Advs. FABIO BRAN-
DAO CARVALHO e ROSIMEIRE CASSIA C. WERNECK-.

26. EMBARGOS DE TERCEIRO-596/2007-LUZIA MADA-
LENA CRUZ MARTINS PORTELA x LANIER TADEU GAR-
CIA DE PAULA-Manifeste-se a embargada sobre os documen-
tos juntados, em 05 dias. -Advs. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e IGOR FABRICIO MENEGUELLO-.

27. INDENIZACAO-664/2007-ROMILDO ALVES DOS SAN-
TOS x QUATI AUTO POSTO LTDA- A análise dos autos de-
mosntra a improbabilidade de conciliação entre as partes, o que
autoriza o imediato saneamento do processo, nos termos do §
3° do artigo 331 do CPC, o que não prejudica qualquer inicia-
tiva de conciliação em futura audiência de instrução e julga-
mento, nos termos do artigo 448 do CPC ou mesmo antes dessa
oportunidade, bastando o requerimento por escrito. Presentes
as condições da ação, assim como os pressupostos processuais
e não havendo questões processuais pendentes, declaro o feito
saneado. O ponto controvertido gravita em torno dos motivos
da rescisão contratual entre as partes, bem como quantificação
do dano. A fixação é realizada sem prejuízo do disposto no
artigo 451 do CPC. Quanto às provas defiro o depoimento pes-
soal das partes e inquirição das testemunhas, observado o dis-
posto no artigo 407, §único do CPC. Para adequar a pauta,

inclusive em benefício das partes, designando, na medida do
possível, para um mesmo dia o maior número de audiências,
indique a parte ré, no prazo de 15 dias e sob pena de preclu-
são, o rol de testemunhas, medida imprescindível para aqui-
latar o tempo necessário para cada audiência, o que faço,
inclusive, com fulcro no artigo 407, primeira parte, do CPC.
-Advs. SAMANTHA BEATRIZ FRACAROLI DAMIANO,
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMIRA G.DE ALMEIDA
AFFORNALLI-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-697/2007-IRAI MENE-
GASSO e outros x BANCO HSBC-Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 131/137, em seus efeitos devolutivo e  suspen-
sivo.- Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.
-Advs. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, ABNER
WANDEMBERG RABELO e SERGIO LUIZ BELOTTO JR.-
.

29. INDENIZACAO-848/2007-MARINA APARECIDA DA
SILVA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.-Ao autor,
sobre a contestação, em dez dias. -Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO-.

30. EXPROPRIATORIA-872/2007-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x CLOVIS ANTONIO ZILIO-Ao
autor, sobre a contestação e documentos, em dez dias. -Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO-.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-881/2007-SONIA SUELY
RIBEIRO PEIXOTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU-Manifeste-se a parte embargan-
te. -Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-.

32. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-897/2007-BAN-
CO ABN AMRO S/A. x VANDERSON EDIR GOMES-Ao
patrono da parte autora para comprovar a distribuição da
Carta  Precatória expedida. -Adv. RAFAEL SARTORI AL-
VARES-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-942/2007-
DANUCHA IRENE WROBEL x ELIZABETH DE OLIVEI-
RA STAMATO-Ao credor, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça; “...deixei de proceder a penhora em bens pertencentes
a executada, uma vez que não encontrei nenhum bem passí-
vel de constrição e tendo sido informado pela executada de
que no local encontra-se instalada uma empresa prestadora
de serviços para financiamento pertencente ao seu filho, de
nome LCA - Serviços Financeiros, onde a executada traba-
lha. Informado também que não possui nenhum bem que
possa ser penhorado.” -Adv. MARILIA ANTONIA DA SIL-
VA-.

34. INTERDICAO-975/2007-MARIA APARECIDA LOPES
x PAULO AMARO DE LARA- Considerando a notícia de
óbito do requerido, julgo extinto o feito, com fulcro no art.
267, IV, do CPC. Autorizo a devolução dos documentos res-
tituíveis, mediante fotocópia e recibo nos autos. -Advs. WI-
LLY COSTA DOLINSKI e GRACIELLA BARANOSKI-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-976/2007-PARTIDO DA
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB x IZANIL-
DO BRAMBATTI- O recurso de apelação interposto pela
autoridade coatora não comporta recebimento. Não há por-
tanto, legitimidade recursal. -Advs. SILVIO BENJAMIN AL-
VARENGA e IJAIR VAMERLATTI-.

36. MEDIDA CAUTELAR-977/2007-LUIZ EDUARDO DA
SILVA x PRES. DA COMISSAO PROVISORIA DO PTB.-
Despacho de fls. 13; “intimação sobre a decisão de fls. 09,
com determinação para emenda em 10 dias.” Despacho de
fls. 09: “Trata-se de medida cautelar promovida por Luiz
Eduardo da Silva objetivando a suspensão da convenção par-
tidária do PTB - Partido Trabalhista Brasileiro. A competên-
cia deste Juízo em plantão judiciário está definida em maté-
ria cível no CN. 1.12.1.1, a, nela incluída medidas cautela-
res. A petição inicial não apresenta os requisitos essenciais
estabelecidos no artigo 282 do CPC, notadamente porque
não indica corretamente o pólo passivo (art. 282, inc.II, do
CPC). o que inviabiliza a sua análise no plantão judiciário.
Assim, com base no item 1.12.1.4 do CN, tendo em vista
que a apreciação do pedido é inviável por estar inadequada-
mente instruído, remetam-se os autos á distribuição normal,
cientificando o autor, inclusive para fins de adequação do
procedimento.” -Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA-.

37. ALVARA JUDICIAL-996/2007-ELISANGELA FERREI-
RA x ESP.ANTONIO ANOLDO FERREIRA- Esclareça o re-
querente sobre os demais filhos de Antônio. Ao requerente
sobre a manifestação do Ministério Publico; “...seja intima-
da a autora no sentido de que esclareça sobre os demais her-
deiros constantes na certidão de óbito de fls.11, posto que,
somente poderá levantar terça parte dos valores informados
no ofício de fls. 25.”-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SIL-
VA-.

38. EXECUCAO FISCAL-245/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x LAURO MACHA-
DO DO NASCIMENTO- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório pelo prazo de 05 dias. -Adv. MUNIRAH
MUHIEDDINE-.

39. EXECUCAO FISCAL-166/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU x ARLINDO MUNS-
LINGER-Intimem-se as partes, cientificando-as da baixa dos
autos. Se nada  for requerido, arquivem-se os autos. -Advs.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e JEAN CARLO CANESSO-.

40. EXECUCAO FISCAL-188/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. x MINERACAO FLORESTA DE
GUAIRA LTDA.-Aos interessados, ante a avaliação no valor
de R$ 4.550,00-Advs. SERGIO SIMÃO DIAS e ADELIO DRU-
CIAK-.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 075/2008 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO - DR. GERALDO DUTRA DE ANDRA-
DE NETO
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1. REPARACAO DE DANOS-102/1997-ANGOTUR TURIS-
MO LTDA. x TRES MARCOS TURISMO E
TRANSP.URBANOS LTDA.-Ao patrono da parte autora para
comprovar a distribuição da Carta Precatória expedida. -Adv.
FARAM BOUQUEZAM NETO-.

2. AÇÃO RESCISÓRIA-286/1997-EMPRESA HOTELEIRA
MABU LTDA. x BRAMINEX BRASILEIRA DE MARMORE
EXPORT.LTDA.-Ao autor, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI-.

3. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-392/2005-IRA-
CI MARIA VENDRAMIN x DC-TRANSPORTADORA RO-
DOVIARIA NACIONAL LTDA. e outro- Dou provimento ao
recurso de embargos de declaração, no que se refere aos ques-
tionamentos de fls. 1835/1836, itens 1 a 6 e item 9, mantendo,
no mais, a decisão embargada. -Advs. CLOVIS SCHREINER
PEREIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e JEFERSON
FOSQUIERA-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-491/2006-AUTO POSTO BELA
VIA x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifeste-se a parte ré so-
bre os documentos juntados pelo autor (CPC, art. 398)-Advs.
OSLI DE SOUZA MACHADO e POLIANA CAVAGLIERI
S.DOS ANJOS-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-535/2006-FRIDOLINO MI-
GUEL BASGAL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU-Defiro a suspensão do feito, observado o
CN 5.8.12. Aguarde-se a iniciativa.-Advs. GRACIELLA BA-
RANOSKI e GLAUCIA MARIA ASCOLI-.

6. NOTIFICACAO-582/2006-CARIBE TURISMO LTDA x
CREDICARD S.A ADM.CARTOES DE CREDITO e outros-
Feita a intimação, pagas as custas e decorrido o prazo de 48
horas,sejam os autos entregues á parte independentemente de
traslados (CPC, ART. 872). -Advs. LEONARDO DA COSTA,
CLAUDIA BUENO GOMES e CELSO COSER JR-.

7. EXECUCAO-598/2006-J. HORTOLAN E CIA LTDA x PAU-
LO CEZAR ROCHA-Ao credor, para manifestar seu interesse

no prosseguimento do  feito. -Adv. GELSO SANTI-.

8. ANULATORIA-599/2006-POTENCIAL COMERCIO E
IMPORTACAO DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ.-Ao requerente, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do  feito. -Advs. JULIANO
HUCH MURBACH e CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR-.

9. USUCAPIAO-615/2006-IDEZINA ALVES DA CRUZ x
PORTO DO SOL-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA-Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação
com o AR, para postagem -Advs. WILLY COSTA DOLINSKI,
DANIELLE RIBEIRO e JORGE AUGUSTO MARTINS
SZCZYPIOR-.

10. ORDINARIA-659/2006-ADAO LUIZ FOLETTO x COPEL
S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- 1) Sanea-
mento. Não há preliminares a serem analisadas. Deste modo,
considerando ainda que estão presentes os pressupostos pro-
cessuais de desenvolvimento válido e regular do processo e as
condições da ação, bem como que não há nulidades a serem
reconhecidas, reputo saneado o feito. 2)Fixação dos pontos
controvertidos. Tramitam duas ações: a ação declaratória de
inexigibilidade de obrigação (inicial) e a reconvenção de co-
brança. A discussão a respeito dos critérios empregados para a
dosagem do valor que vem sendo exigido do autor é matéria
estritamente de direito.  (Os pontos controvertidos são: a) defi-
ciência do medidor de energia elétrica; b)faturamento de valo-
res incorretos; c) causa eventuais faturamentos de valores in-
corretos (ação do consumidor ou fato de responsabilidae ex-
clusiva da concessionária). 3. Produção probatória. A luz do
ponto controvertido fixado, defiro os seguintes pedidos de pro-
dução de prova (pedido da ré reconvinte de fls. 169): a) colhei-
ta do depoimento pessoal do autor; b) prova pericial tendente a
comprovar a fraude e conseqüente alterações no registro do
consumo de energia. Indefiro o pedido de produção de prova
testemunhal tendente a explicar os procedimentos tomados pela
ré, porque desnecessária para a solução da lide, certo que a ré
terá a possibilidade de declinar seus procedimentos por oca-
sião da produção da prova pericial (inclusive, com o uso da
intervenção de assistentes técnicos). Intimem-se as partes para
que, no prazo de cinco dias, formulem seus quesitos e indi-
quem, querendo, assistentes técnicos. -Advs. LUIZ EDUAR-
DO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, RO-
NALDO JOSE E SILVA e ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO-.

11. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-21/2007-OMNI S/
A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AR-
MELINDO DA COSTA-A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s). -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

12. DEPOSITO-75/2007-B.V.FINANCEIRA S/A C.F.I. x
LOURDES GONCALVES SANTOS SILVA- Manifeste-se o
requerente - decorreu o prazo legal sem que houvesse entrega
do bem ou o equivalente em dinheiro. -Advs. RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

13. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-106/2007-BANCO
ITAU S/A. x GILMAR DE LARA ROCHA- A petição inicial foi
indeferida. O e. Tribunal manteve a decisão. Arquivem-se os
autos, com baixa. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-118/2007-
CECM-COM. DO VEST. COSTA OESTE DO ESTADO DO
PARANA x BORDIN MATERIAIS DE CONSTRUCOES
LTDA. e outros-Manifeste-se o exeqüente ante o julgamento
dos embargos. -Advs. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e
CLEVERTON LORDANI-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-166/2007-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUAÇU x TANIA REGINA BOCCHI VEIGA e ou-
tros-Ao credor, para manifestar seu interesse no prosseguimen-
to do feito. -Advs. GLAUCIA MARIA ASCOLI e NEANDRO
LUNARDI-.

16. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-553/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x
LUCIANO PASSOS DOS SANTOS-Ao autor para indicar Ban-
co, agência, conta, titularidade, CPF ou CNPJ para devolução
dos valores referentes a GRC. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

17. INDENIZACAO-634/2007-IVAN FERREIRA JUNIOR x
NESTOR PIRES JUNIOR e outros- Defiro a produção de pro-
va oral, consistente em depoimento pessoal das partes e inqui-
rição de testemunhas. Defiro a produção de prova pericial odon-
tológica. Os quesitos são aqueles apresentados ás fls. 148. No-
meio como perita a Dra. Cintia Claudino dos Santos Vidal, CRO/
PR n° 13.415, sob fé e compromisso de seu grau, a qual deverá
em 05 dias, fazer sua proposta de honorários, da qual deverão
as partes se manifestarem no mesmo prazo. Aceitos os honorá-
rios periciais, intime-se a denunciada para depósito em 05 dias,
sob pena de preclusão. -Advs. LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS, MUNIR KASSEM HAMDAN, MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI, JOSE FERNANDO VIALLE e ADRIANA
LIMA RENNO RIBEIRO-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA-679/2007-TITANFOZ-CAMI-
NHOES, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. x MARCOS ANTO-
NIO FAGUNDES e outro- A análise dos autos demonstra a
improbabilidade de conciliação entre as partes, o que autoriza
o imediato saneamento do processo nos termos do § 3° do arti-
go 331 do CPC, o que não prejudica qualquer iniciativa de con-
ciliação em futura audiência de instrução e julgamento, nos
termos do artigo 448 do CPC ou mesmo antes dessa oportuni-
dade, bastando o requerimento por escrito. Há legitimidade
passiva do emitente do cheque na ação de cobrança. A questão
sobre a origem da dívida não tem relação com matéria prelimi-
nar e sim com o mérito do processo.  Nâo há cerceamento de
defesa quando a parte tem condições de se defender e produzir
provas. Presentes as condições da ação, assim como os pressu-
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postos processuais e não havendo questões processuais pen-
dentes, declaro o feito saneado. O ponto controvertido gravita
em torno da origem do crédito. A fixação é realizada sem pre-
juízo do disposto no artigo 451 do CPC. Quanto às provas de-
firo o depoimento pessoal das partes e inquirição das testemu-
nhas, observado o disposto no artigo 407, § único do CPC.
Para adequar a pauta, inclusive em benefício das parte, desig-
nando, na medida do possível, para um mesmo dia o maior nú-
mero de audiências, indiquem as partes, no prazo de 15 dias e
sob pena de preclusão, o rol de testemunhas, medida impres-
cindível para aquilatar o tempo necessário para cada audiên-
cia, o que faço, inclusive, com fulcro no artigo 407, primeira
parte, do CPC. -Advs. PRISCILA GOMES BARBAO ROME-
RO e YARA SUELI LANG-.

19. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-698/2007-NELSON
JOSE SPIES x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR- Concedo o prazo de 30 dias para que o exe-
cutado apresente as faturas de pagamento das contas de água,
sob as penas do art. 475-B, § 2° do CPC. -Adv. WAGNER SE-
LEME POSSEBON-.

20. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-705/2007-
WHYLLAS TRANSPORTES LTDA-ME x JOSE MOREIRA
DA SILVA-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo.- Ao apelado, para responder, no prazo
de quinze dias. -Advs. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI, ANA
PAULA MICHELS OSTROVSKI, ALEXANDRA BARP, ARY
DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR, VALERIA RODRIGUES e
MARIANGELA MESSIAS PASSINHO-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-768/2007-ANGELITA CAM-
POS DA COSTA x CATARATAS PISCINAS LTDA.-EPP- Não
há como ser recebido o recurso de apelação, fls. 92/98, pois a
falta de um dos pressupostos recursais objetivos está evidenci-
ada pela ausência de preparo. A assistência judiciária gratuita
foi revogada na sentença e o recurso interposto não tem efeito
suspensivo. O art. 511 do CPC é taxativo ao dizer que “no ato
de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclu-
sive parte de remessa e de retorno, sob pena de deserção”. Como
tal exigência não foi cumprida, a conseqüência legal que se
impõe é o reconhecimento da deserção. Por essas razões, e com
fundamento no artigo 511 do CPC declaro deserto o recurso de
apelação e deixo de recebê-lo.  -Advs. MARILENE CAR FE-
LICIANO e PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-778/2007-IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS S.A e outro x PRESIDENTE DO CONS.
DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO e outro- Diante do
exposto nego provimento ao recurso. -Advs. EDUARDO TA-
LAMINI, FELIPE SCRIPES WLADECK e ISABELA CHRIS-
TINE DAL BO L. AGUIRRA-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-98/2008-
COMERCIAL DESTRO LTDA. x VALMIR SILVEIRA DE
FREITAS ME- Juntem-se as duplicatas em 10 dias. -Adv. RA-
FAEL MASSIGNANI-.

24. AÇÃO DE COBRANÇA-103/2008-POLLYANA CAMPOS
MARTINS e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e ou-
tro-Defiro a emenda da inicial. Audiência de Conciliação de-
signada para o dia 26 de junho de 2008, às 14:00 horas a qual
deverão comparecer pessoalmente as partes. -Adv. NOSLEI
DOMINGUES DINIZ-.

25. ALVARA JUDICIAL-128/2008-MIKAEL DA SILVA SAN-
TOS e outros x ESP.JACI DUTRA DA SILVA-Ao(s)
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Adv. EMERSON
CHIBIAQUI-.

26. ALVARA JUDICIAL-135/2008-LEANDRO DE SOUZA x
ESP.JOSE DE SOUZA-Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s). -Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-.

27. DESAPROPRIACAO-182/2008-MUNCIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR x FRANCISCO BUBA JUNIOR-Ao interessa-
do para o depósito das custas do Sr. Avaliador, no valor de
1.910,00 unidades de VRCs equivalente a R$ 200,55. -Adv.
NEANDRO LUNARDI-.

28. INDENIZACAO-222/2008-ITABIR ARISTIDES FARIAS
x LOJAS RIACHUELO S/A.-Diante do exposto, com funda-
mento no artigo 273, inc. I do CPC, defiro a antecipação dos
efeitos da tutela para determinar que o réu promova a baixa do
nome da parte autora dos cadastros de proteção ao crédito, ins-
crição realizada em razão do débito discutidos neste processo.
Ao patrono do Autor, para retirar a Carta de Citação com o AR,
para postagem -Adv. EMERSON BACELAR MARINS-.

29. CUMPRIMENTO DE SENTENCA-224/2008-SEBASTI-
AO SOARES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A.-
A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento  do(s) mandado(s). O valor deverá ser recolhido me-
diante guia própria, no Banco Itaú, conta nº 00254-3, Agência
3947 -Adv. MOHAMED TARABAYNE-.

30. IMISSAO DE POSSE-226/2008-GISELE CRISTINA
BRAMBATI x JOSE ELVIO PICELI e outro-A manutenção da
decisão agravada é medida que se impõe, mesmo porque não
houve qualquer alteração fática que justificasse a revogação.
Aguarde-se eventual pedido de informações. -Adv. ROQUE
SUTIL-.

31. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-244/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A. - C.F.I. x ERON DE OLIVEIRA-A parte au-
tora para o pagamento das custas iniciais, que importam em R$
588,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC) -Adv. VINI-
CIUS TORRES DE SOUZA-.

32. CARTA PRECATORIA - CIVEL-172/2007-IRINEU SCHE-

RER x ESTADO DO PARANA- As providências requeridas ás
fls. 73 não se inserem no objeto da carta. Ao MM. Juízo depre-
cado, com as nossas homenagens. -Adv. IVO PALUDO-.

33. CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2008-GRENDENE S/
A. x ARAFAT NAYEF JOMAA-A(o) requerente para proceder
o recolhimento das custas do Sr.  Oficial de Justiça, conforme
Provimento nº 01/99, para o cumprimento  do(s) mandado(s). O
valor deverá ser recolhido mediante guia própria, no Banco Itaú,
conta nº 00254-3, Agência 3947 - Adv. ERCI TADEU DAVID-.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz :  Wendel  Fernando Brunieri
RELAÇÃO:   64/2008
DATA:  09 DE ABRIL DE 2008.

1- MIGUEL MORALES – OAB/PR 6642.

1-Processo crime 10/2002. Réu Rogério Simões Martins. Ma-
nifestar no artigo 499 do CPP, no prazo de lei. Advogado:  Mi-
guel Morales – OAB/PR 6642.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz :  Wendel  Fernando Brunieri
RELAÇÃO:   65/2008
DATA:  11 DE ABRIL DE 2008.

1-ERIKA MARQUES DE SOUZA E OLIVEIRA – OAB/PR
201.385.
2-WOLNEY CESAR RUBIN – OAB/PR  24.811
3-JANETE M. CLASER SILVA – OAB/PR 14.865

1-Divórcio Direto sob n. 120/2007. Julio Kiyoshi Fujiwara x
Cybele Weirich Gomes Fujiwara. Sobre a contestação diga a
parte autora. Após ao MP. Advogada: Érika Marques de Souza
e Oliveira -  OAB/PR 201.385.

2-Exoneração Alimentos 169/07. Antonio Pardal x Marcos José
Pardal. Citem-se, na forma requerida, para apresentação de res-
posta no prazo legal. Advogado: Wolney César Rubim – OAB/
PR 24811.

3-Execução de Alimentos: 69/2006.  Salete Xavier Alves x Eli-
ezer dos Santos.  Manifestar sobre a inadimplência do acordo
de fls. 27, celebrado entre as partes e o requerimento de expe-
dição de mandado de prisão, no prazo de 3 dias. Advogada:
Janete  M. Claser Silva – OAB/PR 14.865.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz : WENDEL FERNANDO BRUNIERI
RELAÇÃO:  63/2008
Data:   04 de abril de 2008.

1- MIGUEL MORALES - OAB/PR  6642-PR

1-Processo Crime : 10/2002.  Rogério Simões Martins. Mani-
festar sobre o artigo 499 do CPP, no prazo de lei. Advogado:
Miguel Morales. OAB/PR 6642-PR.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juiz :  Wendel  Fernando Brunieri
RELAÇÃO:   62/2008
DATA:  26.03.2008.

1- ARISTEU VIEIRA – OAB/PR 16.573
2-Edson Vieira Abdala – OAB/PR  13.343 -  e José Roberto
Cavalcanti. OAB/PR 23.526
3- Edson Vieira Abdala – OAB/PR 13.343

4- Florisvaldo Haroldo Anselmi  -

1-Processo crime 12/2007. Réu WALDIR MONFERES. Mani-
festar  sobre eventual interesse na suspensão condicional do
processo, devendo declinar o endereço completo do réu, no
prazo de 5 dias. Advogado: Aristeu Vieira.

2-Processo crime 2003.123-4. Réus Marcos Vinicius Jorge e
Roberto Fernandes. Expedida cartas precatórias às comarcas
de Brasilândia - MS e Três Lagoas - MS, deprecando a inquiri-
ção da testemunha de acusação EDER MENDES DO AMA-
RAL. Advogados: Aristeu Vieira e Edson Vieira Abdala.

3-Processo crime sob n. 2004.194-5. Réu  Pedro Fernandes de
Oliveira.  Manifestar no artigo 499 do CPP,  no prazo do lei.
Advogado: Edson Vieira Abdala – OAB/PR 13.343.

4-Processo crime 1999.42-8. Réu Cláudio Gund. Apresentar
as alegações finais no prazo de lei. Advogado Florisvaldo Ha-
roldo Anselmi.
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3.-BUSCA E APREENSAO-483/1996-BANCO  BRA-
DESCO  S/A x COPETREVO COM E IND  EXP PE-
CAS TREVO -Decorrido o prazo de suspensão intime-
se a parte  autora para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco (05) dias.  Intime(m)-se.-Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

4.-BUSCA E APREENSAO-642/1997-BANCO NORO-
ESTE S/A x AQUAMAN ESCOLA DE  NATACAO -
Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte au-
tora para  dar prosseguimento ao feito no prazo de cin-
co (05) dias.  Intime(m)-se.-Adv. SILVANA TORMEM
OAB/PR   39.559-

5.-MONITORIA-366/1998-MASSA FALIDA DE ZA-
NELLA AGRO. MAQUINAS x GUSTAVO  ANTONIO
GAGIOLA - 1. Diante da proposta juntada às fl .  211/
212,  intime-se os falidos para se manifestar.  Intime-
se. -Adv. ALENCAR  LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

6.-AÇAO DE ALIENAÇAO BEM COMUM-24/1999-
WILSON JOSE CORDEIRO x PEDRO  ALTAMIR FES-
TA E LINA FREITAS FESTA - Intime os requeridos
para que em  dez dias disponibilizem ao Sr.  Avaliador
o veículo a ser avaliado,  conforme determinado à fl .
130, nos termos do art.  461 e 461 - A do  CPC. Deve-
rão ser  int imados na pessoa de seu advogado,  pela
Imprensa  Oficial ,  inclusive de que se sujei tarão a
multa diária no valor de R$  100,00 (cem reais) por
dia de atraso na disponibilizarão do veículo  ao Sr.
Avaliador. Intime-se. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR
7.768-

7.-MEDIDA CAUTELAR ANT DE PROVAS-27/1999-
WILSON JOSÉ CORDEIRO x PEDRO  ALTAMIR FES-
TA E LINA FREITAS FESTA -1. Dê-se ciência às par-
tes do v.   Acórdão, intimando-as para se manifestarem
requerendo o que lhes  aprouver. Intimações e diligên-
cias necessárias.  -Adv. MARA DO ROCIO  SIMIONI
OAB/PR 13.017 e NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/1999-JUNICHI
KOWA x COOPERATIVA AGRÍCOLA DE  COTIA-
COOP. CENTRAL/LIQUID - 1. Intime-se o embargan-
te para se  manifestar sobre o contido de fls.  297/298,
no prazo de 5 (cinco)  dias. Intimem-se. -Adv. CESAR
A. CUNHA OAB/PR 2.428-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-345/1999-GA-
SIL ENGENHARIA IND.  E COM. DE  ANTENAS
LTDA x ASSOCIAÇÃO CORDOVA ESPORTES E RE-
CREAÇÃO -Intime-se no  prazo de cinco (05) dias,
para que proceda o preparo das custas  processuais de
f l s .  47 ,  a  qua l  impor ta  em um to ta l  de  R$ 28 ,00 .
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. JAIRO L.
DE OLIVEIRA  OAB/PR 13.803 e ROCHELI SILVEI-
RA OAB/PR 20.210-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-590/1999-
FERTILIZANTES SERRANA S/A x JOSE  AURIZO-
NAS ROCHA,RUFINO PACHECO E OUTRA - O pe-
dido (fls.  119 e ss.) de  carga dos autos  pa ra  exame
da  au ten t i c idade  da  ass ina tu ra  do   execu tado  no  t í -
t u lo  execu t ivo  não  merece  co lhe i t a .  I s to  po rque ,
c i t ado ,  o  réu  o fe receu  bem a  penhora  e  e  o fe receu
embargos  à   execução ,  opor tun idade  em que  de ixou
de  a rgü i r  f a l s idade  de  sua   a ss ina tu ra .  Des te  modo ,
prec luso  o  d i re i to  de  a rgu i - l a .  Diga  o   exeqüen te
se  t em in te resse  na  ad jud icação  do  bem ou  na  a l i e -
nação  por   in ic ia t iva  pa r t i cu la r.  Em caso  nega t ivo
ou  em caso  de  omissão  no   p razo  de  c inco  d ias ,  in -
c lua -se  o  fe i to  em pau ta  pa ra  a  rea l i zação  das   has -
tas  púb l icas .  Out ross im,  p re l iminarmente  deve-se
in t imar  a  pa r te   pe t i c ionar ia  de  f l .  134  a  138  para
regu la r iza r  a  sua  represen tação ,   jun tando  o  ins t ru -
mento  de  manda to  bem como o  t e rmo de  nomeação
da   t e s tamente i ra ,  sob  pena  de  não  conhec imento
das  pe t i ções .  Com efe i to ,   à s  f l s .  46 /49 ,  a  r epre -
sentação  do  Espól io  de  Ruf ino  Pacheco  se  dava   por
suas  f i lhas ,  porém nas  f l s .  90 /91 ;  99 /102 ;  112 /116 ;
128 /138   passou a ser pela testamenteira. -Adv. JOSE
A. S.  DE LARA OAB/PR  6668,  e JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-591/1999-
FERTILIZANTES SERRANA S/A x  ESPOLIO DE MA-
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RIO DANIEL PACHECO,RUFINO PACHECO E O -
Preliminarmente  deve-se intimar a parte peticionaria
de fls.  216/218 para regularizar  a sua representação
juntado o instrumento de mandato da  testamenteira,
sob pena de não conhecimento das petições. Com efei-
to,   às  f ls .  109/112,  a representação do Espólio de
Rufino Pacheco se dava  por suas filhas, porém nas
fls.  156/157; 165/172 passou a ser pela  testamentei-
ra.  -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e
WALDIR F.  RECCANELLO OAB/PR 30.804-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-809/1999-
COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE  RIOS
LTDA x JAKOB GARTNER E OUTRA - 1. Diante do
pedido de  adjudicação realizado pelo exeqüente às fl .
702, intime-se o  executado para se manifestar sobre o
mesmo no prazo de 05 (cinco)  dias, devendo constar
que na ausência de manifestação será entendido  pela
sua concordância. Outrossim, intime(m)-se a parte res-
ponsável a  respeito do Oficio constante as fls.  712/
714. Intimem-se. -Adv.  EDUARDO B. DE BARROS
OAB/PR 23.277, JULIANA SILVERIO OAB/PR 30.457
e  ALCIONE BASTOS RIBAS OAB/PR 8.528-

13.-ORDINARIA DE COBRANÇA-22/2000-COOPE-
RATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS  LTDA x
HELMUTH GARTNER - 1. Diante do contido na peti-
ção de fl .   1.092/1.097, manifeste-se o executado. In-
timem-se. -Adv. SINVAL  ZOSCHKE OAB/PR 3.458 e
AUGUSTO P.DE ALMEIDA OAB/PR 29.178-

14.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-340/2000-
ANTONIO EDSON DO NASCIMENTO E  OUTRA x
IMOBILIARIA GASPAR -  GASPARZINHO IMOB.
CONST.LTDA - 1. Diante  do contido na certidão re-
tro, bem como no termo de audiência de fl .   150, sus-
pendo a realização da audiência designada, tendo em
vista a  ausência de localização dos autores. 2. Ou-
trossim, fixo honorários da  Curadora Especial em R$
500,00 (quinhentos reais),  que deverão ser  adianta-
dos pelos autores. 3. Considerando ainda, que foi de-
fer ido o  depoimento pessoal  dos autores  (f l .  100/
1001), cujo endereço não foi  fornecido pelo procura-
dor dos mesmos, embora intimado para isso no  termo
da audiência de fl .  150, intime-se a requerida para se
manifestar se mantém o interesse no depoimento pes-
soal dos autores,  devendo em caso positivo, informar
os endereços dos mesmos.  Intimem-se. -Adv. PAULA
K ANDRIATA OAB/PR 43663, MARA DO ROCIO  SI-
MIONI OAB/PR 13.017 e RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA OAB 11.105-

1 5 . - O R D I N A R I A - 1 5 2 / 2 0 0 1 - M A R C O S  A U G U S TO
ODEBRECHT SCHMID E OUTROS x  ASSOCIAÇAO
DE ENSINO NOVO ATENEU (FAC. GUARAPUAVA)
-Intime-se a no  prazo de cinco (05) dias, para que
proceda o preparo das custas  processuais de fls.  339,
a qual importa em um total de R$ 24,51.  Intime(m)-
se. Diligências necessárias. -Adv. LUIS CESAR ES-
MANHOTTO  OAB/PR 12.698 e JULIANO S. DE OLI-
VEIRA OAB/PR 37134-

1 6 . - D E C L A R . D E S C O N S T. T I T U L . C R E D I TO - 5 2 5 /
2001-OSEVIR SILVIO RODRIGUES . x  SEBATIAO
S. EUGENIO -1. Dê-se ciência às partes do v.  Acór-
dão,  intimando-as para se manifestarem requerendo o
que lhes aprouver.  Intimações e diligências necessá-
rias. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA  OAB/PR
9.954, IDETE SEGURO OAB/PR 20.261, JOSE MA-
RIA DA SILVA OAB/PR  12.696 e RODRIGO CELES-
TINO DARINI OAB 27.267-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2002-MARCIO
MANFREDINI x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO
DO PARANA - Manifestem-se as partes ,  no prazo de
05 (cinco)  dias, se há a possibilidade concreta de con-
ciliação, bem como, quais  as provas que desejam pro-
duzir, justificando a sua necessidade e  pertinência sob
pena de indeferimento. Intimações e diligências  ne-
cessárias. -Adv. ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/
PR 29326, JORGE WADIH  TAHECH OAB/PR 15.823
e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

18.-MONITORIA CONV.EM EXECUÇÃO-346/2002-
POSTO GUAIRACA DOIS LTDA x  MECANICA MAO
DE ONCA LTDA - Intime-se o requerente, para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito.  Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR  8.368-

19.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-811/2002-MUNI-
CIPIO DE GUARAPUAVA x MARISA DE  QUADROS
MARINO -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, para
que  proceda o preparo das custas processuais de fls.
7 4 ,  a  q u a l  i m p o r t a   e m  u m  t o t a l  d e  R $  3 0 8 , 0 0 .
Intime(m)-se. Diligências necessárias.  -Adv. FABIO
MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

20.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-126/2003-
EROS LANGE x  AGENCIA DE FOMENTO  DO PA-
RANA S/A -1 .  No  prazo  comum de  10  (dez)  d ias ,
d igam as  pa r tes ,   se  p re tendem produz i r  mais  a l -
gum t ipo  de  p rova ,  jus t i f i cando  a  sua   necess idade
e  per t inênc ia  sob  pena  de  indefe r imento .  Sendo  a
von tade   das  pa r tes  pe lo  ju lgamento  an tec ipado  da
l ide ,  con tados  e  p reparados ,   vo l t em.  In t imações  e
d i l i gênc i a s  neces sá r i a s .  -Adv.  ELCIO JOSE ME-
LHEM  FILHO PR/41 .779 ,  SAMUEL MACHADO
D E  M I R A N D A  O A B  9 . 8 2 2 ,  L U I Z  R O D R I G U E S
WAMBIER OAB/PR 7 .295 ,  EVARISTO  ARAGAO
SANTOS OAB/PR24498 ,  MAURI  M.   BEVERVAN-
CO JR PR/42 .277  e  LEONARDO V T DE ANDRA-
DE OAB/PR30237-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-183/2003-
CEZAR ROBERTO BONATTO x CARLOS  FELIZAR-
DO -1. Intime-se o requerente, para dar prosseguimen-
to ao  feito, requerendo o que entender de direito. In-
t imem-se .  Di l igências   necessár ias .  -Adv.  PAULO
EDUARDO T. BUENO OAB 23.504-B-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-240/2004-EVIDEN-
CIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x
ADELIR THILES DE SOUZA -Intime-se no prazo de
cinco (05) dias,  para que proceda o preparo das cus-
tas processuais de fls.  47, a qual  importa em um total
de R$ 93,00. Intime(m)-se. Diligências  necessárias. -
Adv. ANDRESSA R. PACENKO OAB/PR 38.098-

23.-BUSCA E APREENSAO-267/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A x MARCIO BONETTI DE  TOLEDO -In-
time-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compa-
reça em  cartório retirar Carta Precatória,  para que
proceda o seu devido  encaminhamento. Intime(m)-se.-
Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584  e TONI
MENDES DE OLIVEIRA OAB/PR13351-

24 . -CANCELAM.DE PROT.C /C  IND.MORA-713 /
2004-CARMEN SILVANIA ZOLANDECK  MONDIN
x FALCAO MASTERTRONIC LTDA - 1. Deixo de re-
ceber a  apresentação do rol de testemunha de fls. 240/
241, posto que  intempestivo, uma vez que sua apre-
sentação expirou em 03/03/2008  (segunda-feira), ten-
do ele, de acordo com as regras dos arts.  191 c/c  513
do Código de Processo Civil,  se iniciado em 11/02/
2008  (segunda-feira), inclusive (certidão de fls. 239).
2. No mais,  aguarde-se a realização da audiência de-
s i g n a d a .  I n t i m e m - s e .  - A d v.   J O A O  C A R L O S
A.ZOLANDECK OAB/PR24618 ,  FELIPE CAZUO
AZUMA OAB/PR  34.938-B e EMANUELA CATAFES-
TA OAB/PR 31.549-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26/2005-ESPOLIO
DE MARIO DANIEL PACHECO x COTRIMA  CO-
MERCIO DE TRATORES, IMPLEMENTOS E MAQUI-
e outros -1. Recebo o  recurso de apelação de fls.  73/
84 posto que tempestivo, em seu efeito  apenas devo-
lutivo (art.  520, V, do Código de Processo Civil),  uma
vez que se enquadra em uma das exceções legais.  2.
Intime-se o  apelado para oferecer contra-razões no
prazo de 15 dias. 3. Em seguida, desapense e reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de  Justiça. Inti-
m a ç õ e s  e   d i l i g ê n c i a s  n e c e s s á r i a s .  - A d v.  I B E R E
EDUARDO  SASSO OAB/PR 3.495 e AMAURI RO-
BERTO BALAN OAB/PR 14.600-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-155/2005-
BANCO ITAU S/A x ROBERTO  RODRIGUES FIUZA
-Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de extinção de feito de fls.  23. P.R.I.  -Adv.
JOAO ROBERTO  CHOCIAI OAB/PR 10.991-

27.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-340/2005-
MACHADO E NODARI LTDA x  ABASTECEDORA
ABM LTDA - 1. Recebo o recurso de apelação de fls.
179/183, em seu duplo efeito, vez que não se enqua-
dra em nenhuma das  exceções legais (art .  520 do Có-
digo de Processo Civil),  posto que  tempestivo; 2. In-
time-se o apelado para oferecer contra-razões no  pra-
zo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos ao
Egrégio  Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. In-
timações e diligências  necessárias.  -Adv. MARCOS
A N TO N I O  B E T T E G A O A B / P R  9 . 9 5 4 ,  M A R C O S
SUNG  IL JO OAB/PR 26.362 e MARLO THURMANN
GONCALVES PR/48.585-

28.-USUCAPIAO-625/2005-PEDRO DE LIMA NETO
e outros x TEREZINHA DA SILVA  MOURA - ESPO-
LIO e outros - 1. Acolho a emenda da inicial de fl .
72/73, no sentido de passar a constar no pólo passivo
da presente  demanda os herdeiros de Terezinha da
Silva Moura relacionados às fl .   26. 3. Outrossim, in-
time-se os autores para que cumpram conforme  re-
querido no ofício de fl .  78/79, bem como procedam-se
a intimação  pessoal do curador nomeado determinado
no item 1 do despacho de fl .   66. Intimem-se. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

29.—16/2006-LUIZ CLEVE TEIXEIRA x BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A  -Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença  homologatória
de fls.  300. P.R.I.  -Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR  3.495 e JOSE FERNANDO VIALLE OAB/
PR 5.965-

30.-Alvará Assistência Judiciária-31/2006-EDUARDO
MACHADO REPRES. POR e  outros x ELISANGELA
EVA MACHADO - 1.  Intime-se a parte autora para
juntar os documentos requeridos pelo Ministério Pú-
blico na parte  final da cota de fl .  91. Intime-se. -Adv.
MOHAMED DIB DARWICH OAB/PR  16.367-

31.-OBRIGACAO DE FAZER-159/2006-RENATO GO-
MES NAPOLI x EURICO CAETANO, e  outros - 1. -
Trata-se de ação de obrigação de fazer, promovido por
Renato Gomes Napoli,  em relação ao Eurico Caetano
e outros. 2.  Diante da ausência no momento em pro-
mover a tentativa de  conciliação, e não havendo ques-
tões processuais a serem enfrentadas  nesta oportuni-
dade, defiro a produção de prova oral requerido pelas
partes.  Para tanto designo audiência de instrução e
julgamento para  o dia 09/07/2008, às 14:30 horas. 3.
Deverão as partes juntar o rol  de até 20 (vinte) dias
após a data desta publicação. Outrossim,  intime(m)-
se a(s) parte(s) responsável para comparecer em Car-
tório  retirar Carta Precatória para proceder seu devi-
do encaminhamento.  Intimem-se. Diligências neces-

sá r ias . -Adv.  JOAO ROBERTO CHOCIAI  OAB/PR
10.991, VALERIA CARAMURU CICARELLI 25.474,
EMANUELA CATAFESTA OAB/PR  31.549,  LEO-
NARDO X.  ROUSSENQ OAB/PR 25.661,  SONNY
BRASIL CAMPOS  GUIMARAES 6472, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH OAB 20.899 e SERGIO L.HESSEL
LOPES OAB/PR 21.419-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-244/2006-
ZEAGRO COMERCIAL AGRICOLA LTDA x  JO-
HANN PALM - Intime-se o exeqüente para compare-
cer em cartório  assinar o Termo de Penhora, no prazo
de 05 (cinco) dias. Intime-se.  -Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-293/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x
ANDERSON OLIVIO SALACHE -Intime-se no prazo
de cinco (05)  dias, para que proceda o preparo das
custas processuais de fls.  39, a  qual importa em um
total de R$ 5,28. Intime(m)-se. Diligências  necessá-
rias.  -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

34. - INDENIZAÇAO-331/2006-OSWALDO RODRI-
GUES BARBOSA x SEMEATO S/A  INDUSTRIA E
COMERCIO e outros -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze)  dias, sobre a sentença de fls.  116/125, em
sua parte dispositiva  conf. i tem 2.9.7 do C.N., assim
transcrita: “. . .  Pelo exposto, com  fundamento no arti-
go 269, I,  do Código de Processo Civil,  julgo  parcial-
mente procedente, os pedidos formulados nestes autos
por  Oswaldo Rodrigues Barbosa em face à Semeato
S/A Industria e Comercio  e Banco do Estado do Rio
Grande do Sul,  para o fim de: 1. -  julgar  improceden-
te a ação em relação a Semeato S/A Industria e Co-
mercio,  condenando o autor,  presente os princípios
da sucumbência e da  causalidade, a pagar as custas
despendidas pela parte e honorários  advocatícios, que
fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)  cor-
rigidos monetariamente pelo IGPM  e com juros mora-
tórios de 12% ao  ano (Código Civil,  art .  406, cc Có-
digo Tributário, art .  161,  parágrafo 1º),  ambos devi-
do desde a citação até o efetivo pagamento,  com fun-
damento no art.  20, parágrafo 3º do Código de Proces-
so Civil;   2 - julgar procedente em relação ao requeri-
do Banco do Estado do Rio  Grande do Sul ,  confir-
mando a antecipação da tutela e condenando a  pagar
indenização a título de danos morais,  o valor de R$
10.000,00  (dez mil reais),  corrigidos monetariamente
pelo IGPM, a partir  desta  data e acrescidos de juros
de mora de 12% ao ano (Código Civil,  art .   406, c.c
Código Tributário,  art .  art igo 161,  parágrafo 1º) ,  a
partir  do protesto, consoante disposto nos verbetes
54 e 43 da Súmula do  Superior Tribunal de Justiça.
Presente o principio da sucumbência e  causalidade,
condeno o requerido Banco do Estado do Rio Grande
do Sul  a pagar ao autor custas e despesas processuais
e honorários  advocatícios, que fixo em 20% sobre o
valor da condenação devidamente  corrigidos, com ful-
cro no art.  20, parágrafo 3º,  atendidas as  condições
previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, do Código de Pro-
cesso  Civil”.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO R. DIAS  JUNIOR OAB/PR28405,
GUILHERME QUEIROZ OAB/PR 29.058, LUCIANA
B.  BORDIGNON OAB/RS.40.279, MIRIAN B. LOCH
OAB/SC 17.920 B e CRISTINE  BALESTRI OAB/SP
54.950-

35. -REINTEGRACAO DE CARGO PUBLICO-629/
2006-FABRICIO AZEVEDO STELLE x  MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA -Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, para  que proceda o preparo das custas processu-
ais de fls.  297, a qual  importa em um total  de R$
264,54. Intime(m)-se. Diligências  necessárias. -Adv.
ALISSON DO NASCIMENTO ADAO PR41.066-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-747/2006-
JOHANN PALM x ZEAGRO COMERCIO  AGRICO-
LA LTDA - Posteriormente, manifestem-se as partes,
no  prazo de 05 (cinco) dias, se há a possibilidade de
conciliação, bem  como, quais as provas que desejam
produzir,  justificando a sua  necessidade e pertinên-
cia sob pena de indeferimento. Intimações e  diligên-
cias necessárias. -Adv. FABIO FARES DECKER OAB/
PR 26.745,   TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
2 0 . 6 5 5  e  M A R C O S  A .  M .  C A RVA L H O  O A B / P R
19.724-

37.-USUCAPIAO-36/2007-ENORI JOSE REBINSKI x
ESPOLIO DE IDAVINO DE  SOUZA - Manifeste-se
as parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a  respeito
da contestação apresentada.  Intime-se.  -Adv. JOAO
RENATO DO  NASCIMENTO 14.403/PR-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-212/2007-MEGAS-
TAR PROMOCAO E EVENTOS LTDA x  PREFEITO
MUNICIPAL DE GUARAPUAVA, SR.LUIZ FERNAN-
DO e outros - 1.  Defiro a cota ministerial de fl .  215,
assim: ÿ”.. .seja intimado o  impetrante, para manifes-
tar-se quanto aos documentos trazidos aos  autos pela
autoridade apontada como coatora, bem como no que
diz  respeito às informações por ela prestadas.” Inti-
me-se.  -Adv.  LUIS  FERNANDO L.DE OLIVEIRA
PR23273-

39.-BUSCA E APREENSAO-311/2007-BANCO ITAU
S/A x MARCIO AUGUSTO PATITUCCI  -Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr.  Ofi-
cial de Justiça de fls.  38/v, assim transcrita: “. . .  dei-
xei de  citar Marcio Augusto Patitucci,  em virtude de
não ter encontrado e  não obter informações sobre o
atual paradeiro do mesmo . . .”   Intime(m)-se.  -Adv.
JULIANE C. C. DA SILVA OAB/PR38.586 e RITA DE

C.  B. BRAGA OAB/PR 33.730-

40.-EMBARGOS-421/2007-EDISON JOSE SANCHES
FILHO e outros x BANCO  MERCANTIL DO BRASIL
S/A - Manifestem-se as partes, no prazo de 05  (cinco)
dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como,
quais  as provas que desejam produzir,  justificando a
sua necessidade e  pertinência sob pena de indeferi-
mento. Intimações e dil igências  necessárias.  -Adv.
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO 35.676 e PAU-
LO R. C.  PACENKO OAB/PR 8.368-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-464/2007-
ROGERIO RIBEIRO DE ALMEIDA x  BANCO DO
BRASIL S/A -1. Dê-se ciência às partes do v.  Acór-
dão,  intimando-as para se manifestarem requerendo o
que lhes aprouver.  Intimações e diligências necessá-
rias. -Adv. LUCAS O. MALUCELLI OAB/PR  39.403-

42.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-485/2007-
PEDRO CAVALHEIRO DOS SANTOS x  BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Em não haven-
do questões  prejudiciais a serem decididas determi-
no, desde já,  no prazo de 05  (cinco) dias,  que as par-
tes se manifestem se há a possibilidade  de concilia-
ção, bem como, quais as provas que desejam produzir,
justificando a sua necessidade e pertinência sob pena
de  indeferimento. Intimações e diligências necessári-
a s .  - A d v.  M A R C O   A N TO N I O  FA R A H  O A B / P R
18.938, MIRIAN B. LOCH OAB/SC 17.920 B e MARA
RUBIA GUERRA OAB/SC 4494-B-

43.—563/2007-PAULO ROBERTO BISCHOF x BAN-
CO BRADESCO - 1. Concedo o prazo  de 15 (quinze)
dias para juntada dos extratos conforme requerido às
fls.  69. Intime-se. -Adv. NEWTON D. SARATT OAB/
PR 38.023-

44 .—567/2007-DARCY SELL e  ou t ros  x  BANCO
REAL - ABN REAL S/A -Em não  havendo questões
prejudiciais a serem decididas, determino, desde já,
que as partes especifiquem as provas que desejam pro-
duzir,  no prazo  de 05 (cinco) dias, justificando a sua
necessidade e pertinência sob  pena de indeferimento.
Deverão, ainda, as partes se manifestar sobre  a con-
creta possibilidade de acordo. Intimem-se. -Adv. JOSE
LOSSO  FILHO OAB/PR 8.494 e JOAO L. G. FILHO
OAB/PR 16.948-

45.—592/2007-PAULO DE ROCCO x BANCO REAL
- Em não havendo questões  prejudiciais a serem deci-
didas determino, desde já, no prazo de 05  (cinco) dias,
que as partes se manifestem se há a possibilidade de
conciliação, bem como, quais as provas que desejam
produzir,   justificando a sua necessidade e pertinên-
cia sob pena de  indeferimento. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. HELENA  LANZINI LOSSO
OAB/PR 27.119, VALERIA CARAMURU CICARELLI
25.474 e  ALEXANDRE N. FERRAZ OAB/PR 30.890-

46.-ANULACAO DE PARTILHA-605/2007-JULIO CE-
SAR FERREIRA CUNHA x R.E.  FURTOSO - VEICU-
LOS e outros -Intime-se a parte interessada, no prazo
de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de  fls.  83/v. Intime(m)-se. -Adv. GUSTAVO
G. MALVESTITI OAB/PR 37.640,  ALISSON DO NAS-
CIMENTO ADAO PR41.066 e TORIBIO A. P. BUDAL
OAB/PR  20.474-

47.-BUSCA E APREENSAO-654/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x MARIO
BONATO - 1. Esclareça a parte autora seu pedido de
fl.  47/48,  tendo em vista o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl .   49/vº.  Intimem-se. -Adv. JU-
LIANO M. SONCIN  OAB/PR 35.975-

48 . -Alvará  Ass i s tênc ia  Jud ic iá r ia -671/2007-JOAO
LUIZ NOGUEIRA - 1. Diante  do contido no ofício de
fl.  09, observa-se que a Caixa Econômica  Federal já
fez a pesquisa necessária para localização da conta
tanto  utilizando o nome, como o CPF do autor,  assim
entendo pela revogação  do despacho de fl .  18, tendo
em vista que é o autor que deverá  diligenciar para
localização de conta vinculada em seu nome. 2.  Ou-
trossim, intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito  no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-
se. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL  LOPES OAB 21.419-

49.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-705/2007-
FLAVIO MATHEUS ROSA x AGROHAUS  AGRICO-
LA E VETERINARIA LTDA -Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze)  dias, sobre a sentença de fls.  160/170,
em sua parte dispositiva  conf.  i tem 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “. . .  POSTO ISSO, julgo  procedentes
os pedidos formulados pelo requerente Flavio Matheus
Rosa, em face da requerida Agrohaus Agricola e Vete-
rinária Ltda.,  com  fulcro no disposto no art.  269, I,
do Código de Processo Civil,  para  o fim de condená-
lo ao pagamento de: a) indenização a título de danos
emergentes, no valor de R$ 2.184,40 (dois mil,  cento
e oitenta e  quatro reais e quarenta centavos),  acresci-
dos de juros de mora de 1%  (um por cento) ao mês
(art.  486), conforme disposto na Jornada 20  STJ, e de
correção monetária pelo INPC a contar da presente
data; b)  lucros cessantes, a serem apurados em liqui-
dação de sentença por  artigos; c) danos morais no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),  cujo valor deve
ser acrescido de correção monetária pelo INPC a  con-
tar da presente data e juros moratórios legais que “.. .
fluem a  partir  do evento danoso, em caso de respon-
sabilidade extracontratual”  (Súmula nº 54 - STJ), ou
seja,  a partir  da data do sinistro  (31/08/2007).  Do
valor a ser indenizado, como exposto na  fundamenta-
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ção, deve ser descontado o valor que o autor recebeu
a  tí tulo de seguro obrigatório (DPVAT). Presentes os
princípios da  causalidade e sucumbência, condeno a
requerida a pagar custas e  honorários advocatícios fi-
xados em 15% do valor da condenação,  devidamente
corrigida com fulcro no art.  20, parágrafo 3º alíneas
“a”, “b”, “c”, do Código de Processo Civil.” Publi-
que-se, registre-se  e intimem-se. -Adv. JONNEFER
F.  BARBOSA OAB/PR 40 .215  e  JOAO RIBEIRO
NETO OAB/PR 21.599-

50.-MONITORIA-707/2007-BANCO DE LANGE LAN-
DEN BRASIL S/A x JOSE TECHY  - Intime-se no pra-
zo de cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr.  Oficial
de Justiça de fls.  46/v. Intime(m)-se. -Adv. JULIANE
C. C. DA  SILVA OAB/PR38.586-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-723/2007-ANTONIO
ZANCO x HSBC BANK BRASIL S/A -  BANCO MUL-
TIPLO -  Intime-se a parte autora a respeito da apre-
sentação  da Prestação de Contas pelo requerido, acos-
tada aos autos as f ls .   105/451.  Publique-se.  -Adv.
LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24.752-

52.-Alvará  Assis tência  Judiciár ia-743/2007-NEIVA
SALETE GRANVILLE, e  outros - 1. Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta do ofício de  fl .  54, dan-
do prosseguimento ao feito. Intime-se. -Adv. ALFRE-
DO  MARCOS SILVERIO PR/40.301 e ALLAN QUAR-
TIERO OAB/PR 41837-

53. -ANULAÇÃO DA ALIENACAO FIDUCIA-757/
2007-FABIO KRUGER PEREIRA x BANCO  ITAU -1.
No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes,  se
pretendem produzir mais algum tipo de prova, justifi-
cando a sua  necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento. Sendo a vontade  das partes pelo jul-
gamento antecipado da lide, contados e preparados,
voltem. Intimações e dil igências necessárias.  -Adv.
FERNANDO K. DE  OLIVEIRA OAB 20.202, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER OAB/PR 7.295 e EVARISTO
ARAGAO SANTOS OAB/PR24498-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-771/2007-MIGUEL
LIRCHBANER - ME x BANCO  BANESTADO/BAN-
CO ITAU S/A - Intimem-se as partes para que, no pra-
zo  comum de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que efetivamente  desejam produzir, justificando a sua
necessidade e pertinência sob  pena de  indeferimen-
to. Deverão, ainda, as partes se manifestar sobre  a
concreta possibilidade de acordo, trazendo aos autos
eventual  proposta. Sendo a vontade das partes pelo
julgamento antecipado da  l ide, contados e prepara-
dos, voltem. Intimem-se. Diligências  necessárias.  -
Adv. MARCELO A. STEPHANUS OAB/PR 41.777 e
JOAO ROBERTO  CHOCIAI OAB/PR 10.991-

55.-ORDINARIA DE COBRANÇA-791/2007-PAULO
CESAR GONCALVES x ARTHUR PIRES  DE ALMEI-
DA -1. Considerando-se que o direito em litígio admi-
te  transação e que não há nenhuma evidência que per-
mita concluir  pela  impossibil idade de concil iação,
designo audiência preliminar para o  dia, 09/07/2008
às 14:00 horas, à qual deverão   comparecer as partes
pessoalmente (art.  125, IV, do CPC) e acompanhadas
de seus  procuradores  e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas  pretensões a fim de via-
bilizar eventual transação. 2. Sem êxito a  concilia-
ção, serão fixados os pontos controvertidos, saneado
o feito  e por fim determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se  audiência de instrução e jul-
gamento se necessário. 3. Intimem-se.  Diligências ne-
cessárias.  -Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/
PR 19.724 e   ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

56.-BUSCA E APREENSAO-802/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E  INVESTIM
x JUVENAL JOSE DOS SANTOS -Intime-se no prazo
de cinco (05)  dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.  21/v.  Intime(m)-se. -Adv. RITA DE C.
B. BRAGA OAB/PR 33.730-

57.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-844/2007-
IRENO PIN x ADAO LOPES DE  OLIVEIRA -1. Con-
siderando-se que o direito em litígio admite  transa-
ção e que não há nenhuma evidência que permita con-
cluir  pela  impossibil idade de concil iação,  designo
audiência preliminar para o  dia, 14/06/2008 às 15:00
horas, à qual deverão   comparecer as partes  pessoal-
mente (art .  125, IV, do CPC) e acompanhadas de seus
procuradores  e advogados, trazendo de forma concre-
ta e objetiva suas  pretensões a fim de viabilizar even-
tual transação. 2. Sem êxito a  conciliação, serão fi-
xados os pontos controvertidos, saneado o feito  e por
fim determinadas as provas a serem produzidas, de-
signando-se  audiência de instrução e julgamento se
necessário. 3. Intimem-se.  Diligências necessárias.  -
Adv. CARLOS ROQUE COLLA OAB/PR 5.654 e  AL-
FEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

58.-Alvará Assistência Judiciária-873/2007-HERON-
DINA DO BELEM RAMOS - 1.  Intime-se a parte au-
tora para que junte aos autos certidão  inexistência de
dependentes habilitados junta ao INSS em nome do de
cujus .  Int imem-se.  -Adv.  RODRIGO B.  RESSETTI
OAB/PR 23.072-

59.-BUSCA E APREENSAO-943/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E  INVESTIM
x EDILSON ROBERTO PEDROSO -Intime(m)-se no
prazo de 15  (quinze) dias, sobre a sentença homolo-
gatória de fls.  27. P.R.I.   -Adv. MILKEN JACQUELI-

NE C.JACOMINI 31.722-

60.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-946/2007-
CIA ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JAIME MARTINS DA SILVA -Intime(m)-se
no  prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença homo-
logatória de fls.  37.  P.R.I.  -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI 31.722-

61.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-947/2007-
CIA ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x KLEITOIN APARECIDO CAMARGO -In-
time-se no  prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça  de fls.  23/v. Intime(m)-se. -
Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI  31.722-

62.-BUSCA E APREENSAO-993/2007-BANCO ITAU
S/A x JAIR DE JESUS MARIANO  -Intime-se, a res-
peito da falta de manifestação da parte citada  confor-
me certidão do Sr. oficial de Justiça de fls.   24/vº e
certidão  de fls.  26. Intime(m). Diligências necessári-
as. -Adv. EMERSON  L.SANTANA OAB.27.717-PR.
e MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI 31.722-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-17/2008-
BANCO ITAU S/A x AUTO POSTO  COMPETENCIA
LTDA e outros -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.  18/v.
Intime(m)-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

64.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-38/2008-
BANCO ITAUCARD S/A x MARCIO  ROBERTO TOR-
TATO -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a
c e r t i d ã o  d o  S r.  O f i c i a l  d e  J u s t i ç a  d e  f l s .  2 3 / v.
I n t i m e ( m ) - s e .  - A d v.   M I L K E N  J A C Q U E L I N E
C.JACOMINI 31.722-

65 . -ORDINARIA CANC.  TIT.  CREDITO-61/2008-
ANA MARIA DE OLIVEIRA x HAVAN  PAROLIN -
FLORIPA -Intime(m)-se, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a  r.  decisão interlocutória de fls.  12/13 e con-
forme item 2.9.7 do  Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça, passo a  descrever sua parte
dispositiva: “. . .  Indefiro a providência liminar  ante-
cipatória. Admito, se desejar e requerer a parte auto-
ra, a  anotação, no cadastro, de que a dívida esta sen-
do obje to  de  d iscussão  judic ia l .  In t ime-se .  -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

66.-NOTIFICACAO JUDICIAL-86/2008-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x  BRASILAC IN-
DUSTRIAS QUIMICAS -Intime-se em cinco (05) dias,
sobre a  correspondência devolvida juntada as fls.   16/
v.  In t ime(m)-se .  -Adv.   LUCIANO HINZ MARAN
OAB/PR 29381-

67.—233/2008-REGINA LOEWEN SAVARIS, e outros
x AGNALDO DZIOCH, e outros  -Intime-se em cinco
(05) dias, sobre a correspondência devolvida  juntada
as fls.  49. Intime(m)-se. -Adv. CLEIDE DE OLIVEI-
RA OAB/PR  38.037 e LUIZ CARLOS JAVOSCHY
OAB/PR 13.355-

68.—257/2008-ADRIAN NEVES DE RAMOS - RE-
PRESENTADO POR EDINA APA e outros  x CENTAU-
RO SEGURADORA S/A -Intime(m)-se, no prazo de 10
(dez) dias,  sobre a r.  decisão interlocutória de fls.  20
e conforme item 2.9.7 do  Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Justiça,  passo a  descrever sua
parte dispositiva: “. . .  Desta forma, determino a autora
seja intimada a recolher as respectivas custas, emen-
dar a petição  inicial no prazo de dez dias sob pena de
indeferimento, de acordo com  o artigo 284 do Código
de Processo Civil,  devendo adequar os pedidos  for-
mulados ao disposto nos artigos 276 e 277 do Código
de Processo  Civil”. Intime-se. -Adv. FABIO FERREI-
RA OAB/PR 29.348-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-278/2008-ROZENDO
NEVES x ODONTOCENTER LTDA - 1.   Tendo em
vista o que dispões o artigo 801, do Código de Proces-
so  Civil,  bem como, o artigo 284 do mesmo diploma
legal,  determino que o  autor ,  querendo, emende a
petição inicial no prazo de dez dias sob  pena de inde-
ferimento, juntando documento que comprove o  en-
caminhamento dos boletos bancários para o protesto,
ou a  notificação do Cartório de Protesto de Títulos
d e s t a  C o m a r c a .   I n t i m e - s e .  - A d v.  M A R G A R E T E
S.PORTELA.OAB/PR.27.426-

70.-CARTA PRECATORIA-27/2006-Oriundo da Co-
marca de 15ª VARA CIVEL DA  COMARCA DE CU-
RITIBA-PR -L. J.  CELLI IMOVEIS LTDA x JOAO
FERREIRA  FARIA e outros -1. Intime-se o requeren-
te,  para dar prosseguimento ao  feito, requerendo o
que entender de direito. Intimem-se. Diligências  ne-
cessárias. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI OAB
23.774-

71.-CARTA PRECATORIA-137/2007-Oriundo da Co-
marca de 3ª VARA CIVEL DE  PONTA PORA - MS -
CRISTALSOJA COMERCIO DE CEREAIS LTDA x CI-
AMARA  COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
Intime-se no prazo de cinco (05)  dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls.  23, assim  trans-
crita: “. . .  ai  sendo deixei de citar,  digo, intimar Hel-
muth Adam  Palm em virtude do mesmo estar na Fa-
zenda em Rondonopolis ...”  Intime(m)-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

72.-CARTA PRECATORIA-206/2007-Oriundo da Co-
marca de FORO CENTRAL DE  CURITIBA-11ª VARA

CIVEL -ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA  x ORLI JUNIOR VAZ -Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a  certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls.  20/v, assim transcrita:  “. . .  dei-
xei de CITAR Orli Junior Vaz, em razão da residência
se  encontrar fechada, no entanto vizinhos informa-
ram de que o mesmo não  mais reside ali ...” Intime(m)-
se .  -Adv.  LUIZ  ALCEU GOMES BETTEGA OAB
6.881-

73.-CARTA PRECATORIA-12/2008-AGRICOLA CAN-
TELLI LTDA x ZILDA HOFMANN - 1.  Diante do con-
tido de fl .  18, determino que aguarde-se a realização
da  audiência, já que a testemunha substituta irá com-
parecer independente  de intimação. Intime-se. -Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

74.-CARTA PRECATORIA-45/2008-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DA LAPA/PR  -BANCO FINA-
SA S/A x FRANCISCO CORDEIRO DOS SANTOS -
Intime-se no prazo  de cinco (05) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de  fls.  10/v. Intime(m)-
s e .  - A d v.  M A R I A N E  C A R D O S O  M A C A R E V I C H
PR34.523-
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1.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-47/2008-DOME-
NICO MARCHESE x INSTITUTO  NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - * Peticao aguardando o deposito
inicial no valor de R$ 57,51 (cinquenta e sete reais e
cinquenta e um  centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento  da distribuicao (art. 257, do
Codigo de Processo Civil). * - Adv.  CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-350/1988-MUNICIPIO
DE GUARATUBA x MARIA  FERREIRA DA SILVA e
outros - Sentenca de fls. 101/104: “(...) DIANTE  DO
EXPOSTO, nos termos do art. 158, do HOMOLOGO a
desistencia da  autora COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA - COHAPAR e, ainda,  configurada a su-
perveniente ausencia de interesse processual  utilidade e
necessidade, julgo extinto o processo sem resolucao de
merito (art. 267, VI e VIII, do CPC). Em face do princi-
pio da  causalidade, condeno o MUNICIPIO DE GUA-
RATUBA ao pagamento das  despesas processuais e dos
honorarios advocaticios ao curador dos  reus citados me-
diante edital, no valor de R$ 500,00 (quinhentos  reais),
considerando o trabalho singelo realizado (art. 20,  pa-
ragrafos 3§ e 4§, do CPC). Apos o transito em julgado e
as devidas  anotacoes e baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.”
- Adv. ROSICLER REGINA BONN  DOS SANTOS e
CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES-

3.-CAUTELAR INOMINADA-178/1992-ESTADO DO
PARANA x MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Sentenca
de fls. 49/52: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,  atendidos
os requisitos de plausibilidade objetiva do direito e do
risco de ineficacia do provimento de merito, confirmo a
liminar  concedida inaudita altera parte e JULGO proce-
dente a MEDIDA CAUTELAR  com o efeito de SUS-
PENDER qualquer negocio de transferencia dos lotes  do
MUNICIPIO DE GUARATUBA para terceiros, ate jul-
gamento definitivo  da acao principal sob n§. 214/92.
Condeno o requerido ao pagamento  das despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que fixo no  va-
lor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o traba-
lho  realizado, sem necessidade de instrucao processual
e limitado a  confeccao na inicial, apesar do decurso do
tempo (art. 20, paragrafos  3§ e 4§, do CPC). OFICIE-
SE ao Registro de Imoveis de Guaratuba,  solicitando a
averbacao da proibicao de transferencia do dominio dos
lotes descritos na matricula n§. 19.033, com remessa de
certidao.  P.R.I.” - Adv. ROGERIO LICHACOVSKI,
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA e  ROSICLER
REGINA BONN DOS SANTOS-

4.-REVOGACAO DE DOACAO-214/1992-ESTADO DO
PARANA x MUNICIPIO DE  GUARATUBA - Despacho
de fls. 296/298: “O ESTADO DO PARANA ajuizou  acao
de REVOGACAO DA DOACAO, alegando, em suma, que
em suma, que em  02 de julho de 1990 foi lavrada escri-
tura publica de doacao de uma  area de 70.526,98m2,
localizada no lugar denominado Caieiras, ocasiao  em
que o MUNICIPIO DE GUARATUBA assumiu a obriga-
cao de titular e  legalizar os lotes para pessoas carentes,
mediante venda com clausula  de inalienabilidade pelo
periodo de 15 (quinze) anos. Contudo, com as  Leis
Municipais n§s 657 e 658, o Chefe do Poder Executivo
foi  autorizado doar e alienar imoveis do loteamento pro-
jetado, sem  respeitar as clausulas de que os lotes deve-
riam ser titulados para  pessoas carentes, com clausula
de inalienabilidade e, assim sendo,  como houve descum-
primento da condicao, deve ser revogada, com  cancela-
mento das matriculas abertas apos alienacao. Contudo,
enquanto  a Lei Municipal n§. 658/91, que autorizou a
doacao com clausula de  inalienabilidade, impenhorabi-
lidade e incomunicabilidade pelo prazo  de 15 (quinze)
anos (fls. 16/18), foi revogada pela Lei Municipal n§.
750/96 (fl. 137), a transacao celebrada em 11 de junho
de 1999 nao  produziu efeitos validos (fls. 165/167), nao
somente porque a  sentenca homologatoria (fl. 169) foi
anulada pelo egregio Tribunal de  Justica do Parana (fls.
258/262), mas, sobretudo, porque restou  incontroversa
a inexecucao das obrigacoes assumidas (fls. 279/280), a
despeito de a Lei Municipal n§. 658/91 ser revogada e,
enfim, ser  efetuado o cancelamento das matriculas sob
n§s 21.993, 21.934,  22.148, 22.242 e 22.594 (fls. 172/
176). Assim sendo, observa-se que a  transacao (fls. 165/
167), apesar de nao produzir o efeito de extincao  do
processo com resolucao de merito, implicou na revoga-
cao da Lei  Municipal n§. 658/91 que constituiu a causa
de pedir e, ainda, no  cancelamento dos titulos de domi-
nio conferidos aos donatarios MANOEL  DA SILVA FI-
LHO, JOSE BENTO PEREIRA, JOAO DOMINGOS LO-
PES, HENRIQUE  POLANSKI e INGRID PROCHNOW
DOS SANTOS (fls. 172/176) quando ainda  vigente a
Lei Municipal n§. 658/91. O cancelamento, mediante
simples  oficio deste Juizo (fl. 170), nao observou a cla-
usula “d” do acordo,  em que, de forma expressa, dispoe
que o MUNICIPIO DE GUARATUBA  deveria requerer
“judicialmente” inclusive porque assumira a  responsa-
bilidade por eventual indenizacao por prejuizos causa-
dos aos  particulares (fl. 166). Independentemente da
revogacao da Lei n§.  658/91 e o indevido cancelamento
das matriculas (fls. 172/176)  abertas, mediante registro
de escrituras publicas de doacao feita  pelo MUNICIPIO
DE GUARATUBA quando ainda vigente, a revogacao da
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doacao do ESTADO DO PARANA ao MUNICIPIO DE
GUARATUBA, implicara no  cancelamento do regisro
de transferencia imobiliaria do imovel  descrito na ma-
tricula n§. 19.033 (fl. 07), assim como de todos os  atos
de alienacao posteriores praticados pelo MUNICIPIO DE
GUARATUBA,  notadamente porque foi formulado pe-
dido de “cancelamento das  matriculas imobiliarias de-
correntes da doacao ora revogada” (fl. 05).  A “falta de
interesse na area doada” (fl. 280 - sic), nao tem o  con-
dao de, simplesmente, desconsiderar os terceiros que,
pela  natureza das relacoes juridicas constituidas, como
doacoes e  eventuais vendas dos lotes da area descrita na
matricula n§. 19.033,  deverao integrar a lide para que a
eficacia da sentenca possa  atingi-los, consistente no
“cancelamento” dos titulos de dominio  conferidos (art.
47, do CPC). A eficacia de sentenca de revogacao da
doacao, com restabelecimento do dominio ao ESTADO
DO PARANA e, por  conseguinte, anulacao ou “cancela-
mento” dos titulos de dominio  (matriculas) constituidos
quando ainda vigente a Lei n§. 658/91 e,  sobretudo, apos
a celebracao da transacao que nao produziu o efeito  de
extincao do processo, como doacao ou venda para pes-
soas sem  observancia das condicoes, depende da cita-
cao de todos os terceiros  como litisconsortes necessari-
os. A fim de possibilitar a  identificacao de todos os ter-
ceiros que deverao integrar a lide,  OFICIE-SE ao Re-
gistro de Imoveis de Guaratuba para que, no prazo de
05 (cinco) dias, remeta a este Juizo certidao atualizada
da matricula  sob n§. 19.033, assim como de todas as
matriculas abertas apos  averbacoes dos loteamentos (AV-
2 e AV-6). Por outro lado, INTIME-SE o  MUNICIPIO
DE GUARATUBA para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
junte  copia da Lei Municipal n§. 841, de 29 de setem-
bro de 19998, referida  na transacao (fl. 166), assim como
esclareca se ainda vigente e se  houve revogacao da Lei
Municipal n§. 657/91, com apresentacao da  eventual lei
que a revogou. Apos, voltem conclusos para analise.” -
Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA, ROSICLER
REGINA BONN DOS SANTOS e  CARLOS HENRIQUE
NATAL GOMES-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-39/2002-CON-
SULTORIA JURIDICA SBANO E  SBANO JR x TERRA
NOVA AJARDINAMENTO LTDA - ME - Despacho de
fl. 142:  “I. EXPECA-SE termo de penhora do numerario
bloqueado na agencia do  Banco Itau S/A (fl. 137), no
importe de R$ 112,42 (cento e doze reais  e quarenta e
dois centavos), cuja instituicao financeira assume o  en-
cargo de depositaria. II. OFICIE-SE a instituicao finan-
ceira para  que, de imediato, providencie a transferencia
do dinheiro para conta  judicial em nome da devedora e
vinculada a este Juizo (...) IV.  Procedam-se as devidas
anotacoes, observando o contido no petitorio  retro.” -
Adv. ANTONIO SBANO, TANIA MARA SBANO WI-
TKOWSKI, ALCESTE  RIBAS DE MACEDO NETO e
ANDRE PARMO FOLLONI-

6.-INDENIZACAO-94/2002-ORLANDO ABRAO KALIL
e outros x PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUARATU-
BA - Sentenca de fl. 228: “(...) Conheco dos  embargos
de declaracao porque atendidos os requisitos de  admis-
sibilidade, julgando-os improcedentes. Com efeito, ain-
da que nao  exista elemento concreto do dia, mes e ano
do esbulho, consistente na  abertura da via publica, res-
tou suficientemente demonstrado que a rua  existia antes
da pavimentacao em 1985, nao somente porque o autor
afirmou que ela estava sendo aberta na ocasiao da aqui-
sicao em 1971  (fl. 204), ou seja, trinta e um anos antes
do ajuizamento da acao,  mas, sobretudo, porque a teste-
munha ACIR BRAGA declarou que ela  existe ha mais
de trinta anos antes da audiencia realizada em 08 de
novembro de 2007 (fl. 203), tanto que o asfalto foi colo-
cado em “em  cima do leito que ja existia.” Assim sendo,
alem de o juiz nao estar  vinculado ao laudo pericial, as
circunstancias indiciarias e faticas  indicam que a incor-
poracao ao patrimonio do Poder Publico, mediante  uso
e gozo da coletividade, ocorreu ha mais de vinte anos
antes do  ajuizamento da acao em 2002, ainda que im-
preciso o dia exato em que  ocorreu a abertura da via
publica. Os embargos de declaracao nao  podem servir
de via para discussao da materia impugnada, pois have-
ria  indevido reexame da questao. Desta forma, encon-
trados os elementos,  de fato e de direito, para formacao
do convencimento deste Juizo, nao  se revela possivel
novo exame (art. 473, do CPC). DIANTE DO EXPOS-
TO,  conheco dos embargos de declaracao com o efeito
de julga-los  improcedentes. R.I.” - Adv. ORLANDO
ABRAO KALIL, SERGIO AUGUSTO  KALIL, RICAR-
DO KLEINE DE MARIA SOBRINHO, SAFIRA ORCAT-
TO MERELLES DO  PRADO, JOSE ALVES MACHA-
DO e KRYSTYNA HELENA BONONE-

7.-REIVINDICATORIA-33/2005-MARINA HELENA
CAPORALI x RAUL D’ANTONIO  MADALOSSO - Sen-
tenca de fls. 402/408: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
julgo  procedente o pedido formulado pela autora MA-
RINA HELENA CAPORALI com  o efeito de DECLA-
RAR a rescisao do compromisso de compra e venda  ce-
lebrado em 20 de fevereiro de 1999 e, assim, CONDE-
NAR os reus RAUL  D ANTONIO MADALOSSO e RU-
BINETTE ELLY GAMPER MADALOSSO ao pagamen-
to  dos danos emergentes e lucros cessantes, definidos
no valor de  despesas de cartorio (fl. 28), Imposto Predi-
al e Territorial Urbano -  IPTU a partir da celebracao do
contrato e, ainda, de aluguel mensal  do imovel, devidos
a partir da inexecucao em 01 de marco de 1999 (1¦  pres-
tacoes vincenda) ate a efetiva entrega da posse, cujo va-
lor  devera apurado mediante liquidacao por arbitramen-
to (art. 475-C, I,  do CPC), alem da imissao na posse do
imovel descrito na matricula sob  n§ 3.797, do Registro
de Imoveis desta Comarca, posto que a resolucao  do
contrato implica no retorno ao status quo ante, julgando
extinto o  processo com julgamento de merito (art. 269,

I, do CPC). Condeno os  reus ao pagamento das despe-
sas processuais e ao pagamento dos  honorarios advoca-
ticios que fixo no percentual de 15% (quinze por  cento)
sobre o valor da condenacao dos danos emergentes e dos
lucros  cessantes, considerando o zeloso trabalho reali-
zado e o tempo exigido  para o servico, nos termos dos
paragrafos 3§, do art. 20, do CPC.  Apos o transito em
julgado, expeca-se mandado de imissao. P.R.I.” -  Adv.
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e OLIMPIO ES-
TORILLIO-

8.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-40/2006-ERONDI-
NA DA SILVA SCHUTZ x INSTITUTO  DE PREVIDEN-
CIA DE GUARATUBA - IPG - Despacho de fl. 161: “I.
Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o
prazo sem ser  requerida a execucao do tituto executivo
judicial, apos as devidas  anotacoes e baixas, ARQUI-
VEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv.  ELCELY
TERESINHA FRANKLIN e ORLEY WILSON PACHE-
CO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-90/2006-
PAVIN PAVIN & CIA LTDA x ROSELI  DA SILVA BEI-
RA e outros - * INTIMADO o exequente/arrematante para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, junto comprovante do
recolhimento  do ITBI, a fim de possibilitar expedicao
da da carta de arrematacao.  - Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, PAULO SER-
GIO  BANDEIRA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-148/2006-JOAQUIM
BITTENCOURT RIBAS e outros x  ROSINEI MOREI-
RA HENRIQUE e outros - Despacho de fl .  178: “I.
Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o
prazo sem ser  requerida a execucao do tituto executivo
judicial, apos as devidas  anotacoes e baixas, ARQUI-
VEM-SE (art. 475-J, 5§, do CPC)...” - Adv.  RAFAEL
BOUZA CARRACEDO e CEZAR DENILSON MACHA-
DO DE SOUZA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2006-IVO JOSE
SPEZIA e outros x ANTONIO RAIL  DE MATOS e ou-
tros - Sentenca de fls. 116/119: “(...) DIANTE DO  EX-
POSTO, julgo improcedentes os embargos porque nao de-
monstrado o  excesso de execucao em razao da adocao
do programa denominado Easy  Calc e, ainda, porque
devem ser incluidos os honorarios da primeira  pericia
elaborada. Havendo equivoco na adocao da media de in-
dices de  correcao monetaria, como nao existe estipula-
cao expressa, deve-se  aplicar o INPC a partir do ajuiza-
mento da acao e dos respectivos  desembolsos ate 30 de
junho de 1994; a partir de 01§ de julho de 1994  ate 30
de junho de 1995, pela variacao acumulada do Indice de
Precos  aos Consumidor - IPC-r (Lei n§. 9.069/95); e,
enfim, a partir de 01§  de julho de 1995 ate quando do
efetivo pagamento, pela media  aritmetica simples do
INPC e do IGP-DI (Decreto n§. 1.544/95). Em  face do
principio da causalidade, como os embargantes nao  de-
monstraram excesso com a adocao de programa de apu-
racao diverso e,  ainda, como sao devidos os honorarios
periciais, condeno-os ao  pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo  no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando o trabalho
realizado pelo profissional e, sobretudo, o conteudo eco-
nomico da  demanda (art. 20, paragrafos 3§ e 4§, do
CPC). Certifique-se na  execucao, que devera prosseguir
em seus ulteriores termos, com  remessa dos autos a
Contadora Judicial a fim de apurar corretamente o  valor
do debito exequendo. P.R.I.” - Adv. DIVA MARIA DU-
ARTE, NEREU DE  OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO-

1 2 . - P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O - 2 6 6 / 2 0 0 6 -
J.C.F.E.G. x A.R.M.F. - Sentenca de  fls. 217/221: “(...)
DIANTE DO EXPOSTO, como decorreu o prazo de 12
(doze) anos da data da pratica do fato, sem que tenha
ocorrido  qualquer hipotese de interrupcao do prazo pres-
cricional ate quando da  instauracao do processo admi-
nistrativo disciplinar (Portaria n§  011/06), deve ser re-
conhecida a extincao da punibilidade do acusado  AL-
CESTE RIBAS DE MACEDO FILHO em razao da pres-
cricao (art. 301, I,  paragrafo 1§, “a”, da Lei n§ 6.174/
70). OFICIE-SE a douta  Corregedoria-Geral da Justica,
com remessa de copias. Apos o transito  em julgado,
ARQUIVEM-SE. R.I.” - Adv. IRINEU GALESKI JUNI-
OR-

13.-DECLARATORIA-458/2006-VANIR OLEGARIO DA
MOTA e outros x VALDECIR LUIZ  BRUGER - Despa-
cho de fl. 77: “I. Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis)  me-
ses. Decorrido o prazo sem ser requerida a execucao do
tituto  executivo judicial, apos as devidas anotacoes e
baixas, ARQUIVEM-SE  (art. 475-J, 5§, do CPC)...” -
Adv. NOEDI BITTENCOURT MARTINS, JOSE  ALVES
MACHADO e ALFEU RIBAS KRAMER-

14.-MEDIDA CAUTELAR-26/2007-MUNICIPIO DE
GUARATUBA x ANTONIO ARIEL  GERONASO - Sen-
tenca de fls. 74/78: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, como
se  trata de medida satisfativa (art. 888, VIII, do CPC) e,
ainda,  atendidos os requisitos do fumus boni juris e do
periculum in mora,  impoe-se julgar procedente o pedido
com o efeito de confirmar a  liminar inaudita altera parte
de INTERDICAO da obra de construcao ou  reforma no
imovel localizado na Rua Generoso Marques, n§ 1.180,
nesta  cidade e Comarca, sem prestacao de caucao porque
a medida nao causara  lesao grave ou de dificil reparacao,
pois nada impede que eventual  dano ao particular possa
ser apurado independentemente da efetivacao  da medida
(art. 804, do CPC). Condeno o requerido ao pagamento
das  despesas processuais e dos honorarios advocaticos
que fixo no valor  de R$ 500,00 (quinhentos reais), consi-
derando o conteudo economico da  demanda e o singelo

trabalho realizado, sem necessidade de instrucao  proba-
toria (art. 20, paragrafos 3§ e 4§, do CPC). Desentranhe-
se o  mandado para integral cumprimento. P.R.I.” - Adv.
JOSE ALVES MACHADO,  KRYSTYNA HELENA BO-
NONE e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

15.-INDENIZACAO-64/2007-GUARAMOTOS LTDA x
JORNAL NOSSO LITORAL e  outros - Despacho de fl.
123: “I. Havendo ordem de suspensao dos  processos que
versam sobre a parte final do art. 56, da Lei n§  5.250/
67, dentre outros (ADPF 130), cuja liminar proferida em
21 de  fevereiro de 2008 foi referendada pelo plenario
do Supremo Tribunal  Federal em 27 de fevereiro de 2008,
impoe-se aguardar o julgamento  definitivo, com fixa-
cao do prazo de 120 (cento e vinte) dias. II.  Intimem-se.
Decorrido o prazo, voltem conclusos.” - Adv. EMERSON
CORAZZA DA CRUZ, ANTONIO AUGUSTO GREL-
LERT, ELIO MASSAO KAWAMURA,  CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL FILHO e LUIZ GUILHERME LEI-
TE-

16.-DEPOSITO-118/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x VANI DE ALMEIDA  LEITE - * INTIMADO o autor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias,  manifeste-se so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica  (fl.
56), onde informa: “(...) deixei de Citar o requerido Vani
de  Almeida Leite em razao ter sido informado por mora-
dores da regiao que  o mesmo mudou-se para a Cidade e
Comarca de Garuva, Santa Catarina  porem nenhum mo-
rador soube informar aonde o mesmo poderia ser  locali-
zado, estando em lugar incerto e nao sabido.” - Adv. ALI-
NE  BORGES LEAL, KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.  E INVESTIMEN-
TO x GUILHERME JOSE BORGES - Despacho de fl.
49: “I. Em  face do tempo decorrido, INTIME-SE a re-
querente, pessoalmente, para  que, no prazo de 48h00min,
comprove a distribuicao e preparo da carta  precatoria
(fl. 42), sob pena de extincao do processo sem resolucao
de merito em razao do abandono (art. 267, III, do CPC).
II. Apos,  contados, voltem conclusos para sentenca de
extincao.” - Adv. JULIANE  CRISTINA CORREA DA
SILVA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE  BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, MILKEN  JACQUELINE
C. JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e CARLOS  ALBERTO ARAUJO ROVEL-

18.-COBRANCA-246/2007-CONDOMINIO FLAT GUA-
RATUBA x VIA RAPIDA  ADMINISTRADORA LTDA -
Despacho de fl. 414: “I. RECEBO o agravo retido  por-
que atendidos os requisitos de admissibilidade. II. INTI-
ME-SE o  agravado para que, no prazo de 10 (dez) dias,
querendo, apresente  resposta. III. Apos, voltem conclu-
sos.” - Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,  DIOGO
MATTE AMARO e DIOGO BENRADT CARDOSO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-335/2007-
ISEPE-INSTITUTO SUPERIOR  ENS.PESQUISA E EX-
TENSAO x FLAVIANE HUPALO DE JESUS PACHECO
- Despacho  de fl. 79: “I. OFICIE-SE a instituicao finan-
ceira para que, de  imediato, providencie a transferencia
do dinheiro para conta judicial  em nome da devedora e
vinculada a este Juizo. II. Apos, expeca-se  termo de pe-
nhora do numerario bloqueado na agencia do Banco do
Brasil  S/A (fl. 53), no importe de R$ 771,53 (setecentos
e setenta e um  reais e cinquenta e tres centavos), cuja
instituicao financeira  assume o encargo de depositaria.
III. Expeca-se mandado de penhora do  veiculo indica-
do, desde que esteja na posse da executada ou  respecti-
vo conjuge, pois como se trata de coisa movel, enquanto
a  propriedade decorre do exercicio da posse e opera-se
transferencia  mediante simples tradicao, o registro jun-
to ao DETRAN tem natureza   administrativa e como
unica finalidade o controle da frota nacional e  lanca-
mento de impostos, taxas e multas (...).” - Adv. DANIE-
LE  SCHWARTZ e ORLEY WILSON PACHECO-

20. - INTERDICAO-363/2007-DILCEIA DO ROCIO
SCHULTZ x GILBERTO HELI  SCHULTZ - * INTIMA-
DA a autora de que foi designado o dia 06 de MAIO  de
2008, as 14h40min, para elaboracao do laudo pericial, o
qual sera  realizado no consultorio do Sr. Perito, sito a
Rua Vieira dos Santos,  n§ 30, Centro, nesta cidade e
Comarca. - Adv. JOSE ALVES MACHADO-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-427/2007-BV
FINANCEIRA  S/A-CREDITO,FINANC. E INVESTI-
MENTO x JEAN CARLO DE ARAUJO KEPKA -  Des-
pacho de fl. 47: “I. Nos termos do art. 4§, do Decreto n§
911/69,  como o bem alienado fiduciariamente nao foi
encontrado, conforme se  infere da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica, DEFIRO o pedido de  conversao de busca
e apreensao em ACAO DE DEPOSITO. A proposito,  as-
sim ja se decidiu: (...) II. Procedam-se as devidas anota-
coes na  autuacao, registro e distribuicao. III. Nos ter-
mos do art. 902,d o  CPC, CITE-SE o reu (...).” - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

22.-USUCAPIAO-488/2007-CLAUDIO JOSE PACHECO
x - * INTIMADO o autor para  que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre o contido na  certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl. 59), onde informa: “(...)  dei-
xei de proceder a Citacao da Sr¦ Rosa Pereira do Amaral
e conjuge  tendo em vista que fui informado por mora-
dores da regiao que a mesma  e uma pessoa desconheci-
da no local. Certifico ainda que deixei de  proceder a
Citacao da Sr§ Luiz Matos de Souza tendo em vista que
fui  informado por moradores da regiao que o mesmo
nao reside no endereco  retro mencionado os mesmos in-
formaram ainda que o mesmo reside em  Curitiba mas

nao souberam informar o endereco do Sr§ Luiz Matos de
Souza e conjuge.” -  Adv. ALEXANDRE DE JESUS FER-
REIRA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2007-ROMEU
MARTINS e outros x MUNICIPIO DE  GUARATUBA -
Sentenca de fls. 29/30: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,
havendo  superveniente ausencia de interesse processu-
al, impoe-se julgar  extinta a execucao sob n§. 816/05
(art. 26, da Lei n§ 6.830/80) e,  por outro lado, julgar
extinto processo sem resolucao de merito (art.  267, VI,
do CPC). Condeno o embargado ao pagamento das des-
pesas  processuais e dos honorarios advocaticios que fixo
no valor de R$  500,00 (quinhentos reais), considerando
o trabalho realizado e o  tempo exigido para o servico
(art. 20, paragrafos 3§ e 4§, do CPC).  Certifique-se na
execucao. Expeca-se termo de levantamento da  penho-
ra. Apos o transito em julgado, com as devidas anotaco-
es e  baixas, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” - Adv. LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE  LIMA JUNIOR, MAR-
CEL EDUARDO DE LIMA, PATRICIA DE CASSIA PE-
REIRA JORGE  e ANDREA CRISTINA SWIATOVSKI-

24.-IMPUGNACAO-508/2007-JOAO LUIZ GAVA x
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO -  Decisao de fls. 18/
20: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, JULGO improceden-
te a  impugnacao formulada pelo executado JOAO LUIZ
GAVA, devendo  prosseguir a execucao por quantia cer-
ta em seus ulteriores termos.  Condeno o executado ao
pagamento das despesas processuais, sem  fixacao de
honorarios porque se trata de mero incidente, cuja fixa-
cao  somente e cabivel na sentenca que julga extinta a
execucao (art. 20  c/c 475-M, do CPC). Certifique-se na
execucao.” - Adv. FARAM  BOUQUEZAM NETO e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

25.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-178/2008-
JORSA GERENCIAMENTO ENGENHARIA  E CONS-
TRUCOES LTDA x VILLAGIO CALABRIA ITALIA AD-
MINISTRACAO DE BENS E  P e outros - Decisao de fl.
243: “I. Nos termos do art. 849, do CPC,  havendo fun-
dado receio de que venha a tornar-se muito dificil a  ve-
rificacao dos fatos na pendencia da acao, notadamente
em razao do  risco de eliminacao ou modificacao do es-
tado de fato, revela-se  admissivel o exame pericial. II.
DEFIRO a producao da PROVA PERICIAL  e nomeio
como perito ANDRE LUIZ CARNEIRO DE MELLO (...)
III. CITE-SE  a requerida, mediante carta com aviso de
recebimento (...).” - Adv.  ANA CAROLINA ROSSKAMP,
CARLOS ROBERTO MAGNA, IDALICE CRISTINA DE
MENEZES SA e ROGERIO ZUEL GOMES-

26.-COBRANCA-197/2008-MARIA EMILIANA COR-
REIA LEITE x MUNICIPIO DE  GUARATUBA-ESTA-
DO DO PARANA e outros - Despacho de fl. 111: “I. Nos
termos do item 2.7.9.2, do CN, INTIME-SE a autora para
que, no prazo  de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao retro.  II. Apos, voltem conclusos
para analise.” - Adv. ORLEY WILSON  PACHECO-

27.-COBRANCA-198/2008-MARIANA PEREIRA DE
FREITAS x MUNICIPIO DE  GUARATUBA-ESTADO
DO PARANA e outros - Despacho de fl. 107: “I. Nos
termos do item 2.7.9.2, do CN, INTIME-SE a autora para
que, no prazo  de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao retro.  II. Apos, voltem conclusos
para analise.” - Adv. ORLEY WILSON  PACHECO-

28.-COBRANCA-199/2008-NORMA MARIA DA SILVA
GONCALVES x MUNICIPIO DE  GUARATUBA-ESTA-
DO DO PARANA e outros - Despacho de fl. 92: “I. Nos
termos do item 2.7.9.2, do CN, INTIME-SE a autora para
que, no prazo  de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao retro.  II. Apos, voltem conclusos
para analise.” - Adv. ORLEY WILSON  PACHECO-

29.-COBRANCA-200/2008-GLACI MIRANDA COSTA
THIESSEN x MUNICIPIO DE  GUARATUBA-ESTADO
DO PARANA e outros - Despacho de fl. 125: “I. Nos
termos do item 2.7.9.2, do CN, INTIME-SE a autora para
que, no prazo  de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o
contido na certidao retro.  II. Apos, voltem conclusos
para analise.” - Adv. ORLEY WILSON  PACHECO-

30.-COBRANCA-201/2008-MARIA APARECIDA FATI-
MA DA CONCEICAO CAMPOS x  MUNICIPIO DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANA e outros - Despa-
cho de fl.  91: “I. Nos termos do item 2.7.9.2, do CN,
INTIME-SE a autora para  que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre o contido na  certidao retro. II.
Apos, voltem conclusos para analise.” - Adv.  ORLEY
WILSON PACHECO-

31.-EXECUCAO FISCAL-1890/2004-MUNICIPIO DE
GUARATUBA x FERDINANDO  NARDELLI e outros -
Decisao de fls. 18/20: “(...) DIANTE DO EXPOSTO,  jul-
go parcialmente procedente a excecao de pre-executivi-
dade com o  efeito de reconhecer a extincao do credito
tributario constituido em  1998 e 1999 em razao da pres-
cricao (art. 156, V, do CTN), devendo  prosseguir a exe-
cucao em relacao ao credito tributario de 2001 porque
nao foi atingido pela prescricao (Sumula 106, do STJ).
Como se trata  de mero incidente, incabivel fixacao de
honorarios advocaticios.  Expeca-se mandado de penho-
ra. Cumpra-se a Portaria n§ 01/07.” - Adv.  CLINIO L.
L. LYRA-

32.-EXECUCAO FISCAL-45/2007-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x  FACULDADE DO LI-
TORAL PARANAENSE S.C LTDA e outros - Decisao de
fls.  226/227: “I. Nos termos do art. 518, paragrafo 2§,
do CPC, impoe-se o  reexame dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de apelacao  interposto pela
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executada VERA LUCIA PACHECO. Com efeito, en-
quanto da  sentenca cabe apelacao (art. 513, do CPC),
das decisoes  interlocutorias agravo, na forma retida ou
por instrumento, desde que  a decisao seja suscetivel de
causar lesao grave ou de dificil  reparacao (art. 522, do
CPC). Assim sendo, como a excecao de  pre-executivi-
dade constitui mero incidente processual, somente e
cabivel apelacao quando acolhida, extinguir a execucao.
A decisao  que, tao-somente, acolheu o pedido de exclu-
sao da socia VERA LUCIA  PACHECO e afastou a de-
claracao de ineficacia da nomeacao, com  prosseguimento
da execucao quanto aos demais executados, tem nature-
za  interlocutoria, e nao sentenca, que pressupoe extin-
cao do processo  com ou sem resolucao de merito. Aque-
la decisao somente seria atacavel  por meio de agravo de
instrumento, cujo erro grosseiro impossibilita  a aplica-
cao do principio da fungibilidade, mormente porque os
prazos  e o processamento de cada recurso sao diversos.
A proposito, assim ja  se decidiu: (...) II. DIANTE DO
EXPOSTO, havendo erro grosseiro que  nao admite apli-
cacao do principio da fungibilidade, sobretudo orque
para cada recurso sao previstos prazos distintos e for-
mas de  interposicao e processamento diferentes (arts.
513 e 522, do CPC),  pois nao cabe apelacao de decisao
interlocutoria que exclui o  co-executado sem extinguir
a execuao e, ainda, afastou a declaracao  de ineficacia
da nomeacao de bem a penhora, nos termos do art. 518,
paragrafo 2§, do CPC, no reexame dos pressupostos de
admissibilidade,  deixo de conhecer da apelacao da exe-
cutada VERA LUCIA PACHECO, assim  como deixo de
conhecer da apelacao do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO  SOCIAL - INSS porque nao atendidos os re-
quisitos de admissibilidade.  III. Intimem-se. IV. CUM-
PRA-SE a decisao de fl. 170.” - Adv. LUIZ  GUILHER-
ME C. MADER SUNYE, DANIELE SCHWARTZ, FLA-
VIO ZANETTI DE  OLIVEIRA, JOSE MACHADO DE
OLIVEIRA e RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER-

33.-CARTA PRECATORIA-179/2007-Oriundo da Comar-
ca de 17¦ V CIV COM  CURITIBA-PR -ANTONIO BA-
TISTA RIBAS SOBRINHO x JOSE DOMINGUES  SCAR-
PELLINI e outros - Despacho de fl. 55: “(...) INTIMEM-
SE as  partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festem-se sobre o  laudo de avaliacao. Nao havendo im-
pugnacao, voltem conclusos para  designacao de pracas.”
- * Laudo de avaliacao as fls. 60. * Bem avaliado em R$
70.000,00 (setenta mil reais) - 50%. - Adv.  GISELE CRIS-
TINE STEMPNIAK e VALDEMAR ANDREATTA-
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ADIR MIGUEL NAMUR 25 070/2008
ADUVALTER ERNADES DE SOUZA 08 151/2007
AMANDA GASPARETTO SBRUSSI 13 219/2006
AMANDA GASPARETTO SBRUSSI 15 011/2007
CARLOS FREDERICO VIANA REIS 06 265/2007
CIDIO GUIMARÃES SEVERINO 10 179/2006
DENISON HENRIQUE LEANDRO 09 139/2007
DENISON HENRIQUE LEANDRO 11 037/2007
DIORAZIL BAIZE 20 187/2007
DONIZETTI ANOTNIO ZILLI 07 264/2007
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 05 262/2007
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 12 101/2004
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 18 020/2008
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 22 216/2007
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 23 334/2005
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 27 271/2006
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 36 318/2006
DONIZETTI ANTONIO ZILLI 38 049/2007
ENEIAS DE SOUZA REIS 03 095/2005
ENEIAS DE SOUZA REIS 13 219/2006
ENEIAS DE SOUZA REIS 15 011/2007
ENEIAS DE SOUZA REIS 24 237/2007
JOAO ODAIR PELISSON 16 082/2008
JOAO ODAIR PELISSON 30 067/2008
JOSE MARIA STULZER 41 294/2006
LIDIA WOLVOV 02 025/2004
MARCELO JOSE PERALTA 31 072/2008
MARCIA LEIKO DA SILVA 01 176/2005
MARCOS VINICIUS BELASQUE 44 063/2007
MARIA APARECIDA ZANONI
CEMBRANELI 17 119/2007
MARIA APARECIDA ZANONI
CEMBRANELI 29 290/2007
MAURO APARECIDO 16 082/2008
MAURO APARECIDO 26 068/2008
NELSON GUALBERTO 19 083/2007
NELSON GUALBERTO 35 060/2008
NELSON GUALBERTO 40 044/2007
OLGA ROCHA BOTEGA 28 041/2006
OLGA ROCHA BOTEGA 32 026/2008
OLGA ROCHA BOTEGA 33 005/2008
OLGA ROCHA BOTEGA 34 186/2007
OLGA ROCHA BOTEGA 37 015/2008
OLGA ROCHA BOTEGA 42 249/2006
OLGA ROCHA BOTEGA 43 170/2006
OLGA ROCHA BOTEGA 45 087/2007
OLGA ROCHA BOTEGA 46 116/2006
PAULO CESAR GUIJARRA 21 224/2007
PEDRO TEÓFILO DE SÁ 39 005/2007
RICARDO MORIMITSU OGIDO 12 101/2004
SANDY PEDRO DA SILVA 04 248/2005
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ 14 071/2007

THEMYS SANT’ANA RIOS SEABRA E SÁ 44 063/2007

COMARCA DE IBIPORÃ/PR
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 07/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO AZIZ NEME

01.- AÇÃO DE PARTILHA DE BENS N.º 176/2005 – M.A.L.
x W.M. – Informar o valor real do bem, objeto da partilha. Adv.
Dra. Márcia Leiko da Silva..

02.- AÇÃO DE ADOÇÃO N.º 25/2004 – A.F.S. e M.S. – Juntar
documento especificado no inciso V do artigo 165 do ECA, em
nome da criança e da sua genitora. Adv. Dra. Lídia Wolcov.

03.- AÇÃO SÓCIO EDUCATIVA N.º 95/2005 – Justiça Públi-
ca X C.L.M.A. – Manifestar sobre testemunhas, informadas
nas certidões de fls.118, 128 e 134. Adv. Dr. Eneias de Souza
Reis.

04.- AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO
C/C PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS N.º 248/2005 –
V.B. x L D.S. – Manifestar sobre petição de fls. 232/234. Adv.
Dr. Sandy Pedro da Silva.

05.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 262/2007 – E.O.P. x T.S. -
Julgado extinto, sem julgamento do mérito. Adv. Dr. Donizetti
Antonio Zilli.

06. – AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 265/2007 – P.M.C. x O.L.F
- Julgado extinto, sem julgamento do mérito. Adv. Dr. Carlos
Frederico Viana Reis.

07.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 264/2007 – A.V.V. x A.F.R.
- Julgado extinto, sem julgamento do mérito. Adv. Dr. Donizet-
ti Antonio Zilli.

08. – AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 151/2007 – A.A. x J.E.P. –
Manifestar sobre prosseguimento do feito. Adv. Dr. Aduvalter
Ernandes de Souza.

09. – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM
DIVÓRCIO N.º 239/2007- E.S.N. e C.A.L.F. – Julgado proce-
dente o pedido. Adv. Dr. Denison Henrique Leandro.

10. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 179/2006
– A.P.A. x A.P.S. – Advirta-se ao executado que novos atrasos no
pagamento da pensão poderão redundar na expedição de novos
mandados de prisão. Adv. Dr. Cídio Guimarães Severino.

11. – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMNETOS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA N.º 37/2007 – V.M.
x I. F.M. – Manifestar sobre certidão de fls. 31-verso, citação
frustrada. Adv. Dr. Denison Henrique Leandro.

12. – AÇÃO DE IVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE N.º 101/
2004 – G.A.R. x E.H., H.H, K.H. e Y. H. – Manifestem-se so-
bre documento de fls. 105 do Laboratório HIstogene. Adv. Dr.
Donizetti Antonio Zilli. ADv. Dr. Ricardo Morimitsu Ogido.

13. – AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA N.º 219/2006 –
J.B.C. x S.C.C. -  Especificar provas que efetivamente preten-
dem produzir. Adv. Dra. Amanda Gasparetto Sbrussi. Adv.
Dr.Enias de Souza Reis.

14. – AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL N.º 71/2007 – E.S.B. x W.M. C. B. – Manifestar acerca
do prosseguimento do feito, facultando o pagamento das custas
processuais parceladamente. Adv. Dr. Sebastião Domingues da
Luz.

15. – AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS N.º 11/
2007 – J.B.C. x. S. C. C. – Especificar provas que efetivamente
pretendem produzir. Adv. Dra. Amanda Gasparetto Sbrussi.
ADv. Dr.Eneias de Souza Reis.

16. – RESTABELECIMENTO DA SOCIEDADE CONJUGAL
N.º 82/2008  – A.L. x A.R.  – Indeferido o pedido de assistên-
cia judiciária, para prosseguimento do feito recolher taxa judi-
ciária e custas processuais. Adv. Dr. João Odair Pelisson. Adv.
Dr. Mauro Aparecido.

17. – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA SEPARAÇÃO DE
CORPOS – N.º 119/2007 – E.F.F. x A.S. L. - Indicar o endere-
ço do requerido, tendo em vista a manifestação de fls. 38. Adv.
Dra. Maria Aparecida Cembraneli.

18. – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 20/2008 – S.L.x R.F.P.
– Sobre decurso de prazo, sem manifestação do executado ape-
sar de devidamente citado. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

19. – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º
83/2007 – N.N.F e M.E.F.N.F. – Manifestar sobre petição de
fls. 58. ADv. Dr. Nelson Gualberto.

20. – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS N.º 187/2007 – R.P.C. x N.D.A. – Manifestar sobre certi-
dão de fls. 42, requerido se recusou a aceitar a contra-fé. Adv.
Dra. Diorazil Baize.

21. – CO0NVERSÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL EM
DIVÓRCIO N.º 224/2007 – E.R.S. x. M.R.M. - Sobre decurso
de prazo, sem manifestação da requerida apesar de devidamen-
te citada. Adv. Dr. Paulo César Guijarra.

22. – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS N.º 216/2007 –
M.S.G. x E.R. – Emendar a petição inicial no prazo de 10(dez)
dias, já que por ora ausente o interesse de agir, tendo em vista
que não houve pedido de revisão, mas tão somente de expedi-
ção de ofício para desconto no benefício do requerido. Adv.
Dr. Donizetti Antonio Zilli.

23. – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N.º 334/

2005 – F.F.S. x A.M.S. e A. F. S. – Manifestar sobre petição de
fls. 29. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

24. – AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 237/2007 – E.A.D. x E.W.N.
– A fim de evitar diligências inócuas, detalhar endereço da re-
querida. Adv. Dr. Enéias de Souza Reis.

25. -  AÇAÕ DE SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSEN-
SUAL N.º 70/2008 – L.C.G.x A.C.D.G. – Atribuir valores aos
bens passíveis de partilha. Adv. Dr. Adir Miguel Namur.

26. – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL N.º 68/2008 – E.S.
e M.A.S. – Compareçam os requerentes em cartório no prazo
de 5(cinco)dias às 13:00, para a indispensável audiência de ten-
tativa de conciliação. Adv. Dr. Mauro Aparecido.

27. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 271/2006
– I.P. x D. C. - Sobre decurso de prazo, sem manifestação do
executado apesar de devidamente citado. Adv. Dr. Donizetti
Antonio Zilli.

28. – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 41/2006 – A.M.M. x
J.R.S. – Informar paradeiro do executado. Adv. Dra. Olga Ro-
cha Botega.

29. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º290/2007
– A.P.F.M. x A.M.L. - Manifestar sobre certidão de fls. 20-
verso, citação frustrada. Adv. Dra. Maria Aparecida Zanoni
Cembranelli.

30. – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO N.º
67/2008 – A.D.P. e N.T.S. – Recolher custas processuais e taxa
judiciária. Adv. Dr. João Odair Pelisson.

31. – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL N.º 72/2008 –
D.M.S x D. S. - Compareçam os requerentes em cartório no
prazo de 5(cinco)dias às 13:00, para a indispensável audiência
de tentativa de conciliação. Adv. Dr.Marcelo José Peralta.

32. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 26/208 –
C.F. x C.C.D. - Manifestar sobre certidão de fls. 12-verso, cita-
ção frustrada. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

33. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º05/2008 –
A.S.A. x A.A. - Manifestar sobre certidão de fls. 11-verso, cita-
ção frustrada. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

34. – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITGIOSA CUMU-
LADA COM ALIMENTOS N.º 186/2007 – I.P.P.S. x E.S.S. -
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 08/
05/2008 às 13:30 horas. Arbitrados alimentos provisórios ao
filho do casal em 30%(trinta por cento) do salário mínimo, de-
vidos desde a citação. Observar o disposto no art. 285 e art.
297 do CPC). Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

35. – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO N.º 60/
2008 – R.S.M. x M. R. – Deferido os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Arbitrados alimentos provisórios em
32,89%(trinta e dois vírgula oitenta e nove por cento) do salá-
rio mínimo nacional. Designada audiência para o dia 28/07/
2008 às 13:15. Observar o disposto no art. 407 do CPC, quanto
as testemunhas que pretendam que sejam inquiridas. Adv. Dr.
Nelson Gualberto.

36. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 318/2006
– M.A.O. x J.A.A.M. – Manifestar sobre prosseguimento do
feito. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

37.- AÇÃO DE ALIMENTOS N.º 15/2008 – M.F.C. x I.R.C. -
Arbitrados alimentos provisórios em 50%(cinqüenta por cen-
to) do salário mínimo, devidos desde a citação. Designada au-
diência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/
06/2008 às 14:15 horas. As partes deverão comparecer pesso-
almente. Observar o disposto no art. 407 do CPC, quanto as
testemunhas que pretendam que sejam inquiridas. Adv. Dra.
Olga Rocha Botega.

38. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 49/2007
- E.L.L. x C.A.F.S. – Manifestar sobre o prosseguimento do
feito. Adv. Dr. Donizetti Antonio Zilli.

39. – AÇÃO DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL N.º  05/2007 –
J.C.B.M. x T. S. – Manifestar sobre retorno da precatória, inti-
mação frustrada. Adv. Dr. Pedro Teófilo de Sá.

40. – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
N.º 44/2007 – N.N.F. x M.E.F.N.F. – Pagamento de custas re-
manescentes. Adv. Dr. Nelson Gualberto.

41. – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS N.º 294/
2006 – J.A. x A.H.S.A. e J. S.A. – Julgado procedente, exone-
rada a obrigação de alimentos. Adv. Dr. Jose Maria Stulzer.

42. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 249/2006
– E.S.N. x M.L.S – Manifestar sobre petição de fls. 41/43. Adv.
Dra. Olga rocha Botega.

43. – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º170/2006
– S.V.O. x A.O. – Manifestar sobre prosseguimento do feito.
Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

44. – AÇÃO DE SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO N.º
63/2007 – M. T. x S.O.O. – Designada audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento na Comarca de Londri-
na/Pr para o dia 13/06/2008 às 09:45. Adv. Dr.Marcos Vinicius
Belasque. Adv. Dra. Themys Sant’ana Rios Seabra e Sá.

45. – AÇÃO DE ALIMENTOS N.º87/2007 –M.J.S. x I.V.S.N –
Manifestar sobre o retorno da precatória. Adv. Dra. Olga Ro-
cha Botega.

46. – AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA N.º 116/2006 –
E.C. x M.C. S. – Julgado extinto, com fulcro no artigo 269. III

do Código de Processo Civil. Adv. Dra. Olga Rocha Botega.

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº  46/2007
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA

Índice  de  Publicação

ADVOGADO   ORDEM PROCESSO
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 0015 000066/2002
ADRIANA ALVES GARRET 0036 000350/2006
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0010 000119/2001
ALVARO NEY MACHADO 0011 000133/2001
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0010 000119/2001
ANA PAULA EL-MEMARI PUBLI 0020 000657/2002
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0010 000119/2001
ANTONIO C. HAVRESKO. 0009 000253/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0015 000066/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0018 000581/2002
BRUNO MIRANDA QUADROS 0058 000554/2007
CESAR FERNANDO GASPAR FLE 0017 000490/2002
CLAUDIO R.MAGALHAES BATIS 0016 000312/2002
DANIELA F.MIRANDA 0010 000119/2001
DANIELLA A. MOLINA VARGAS 0040 000645/2006

0049 000160/2007
DARIANE MARQUES MARTINELL 0022 000594/2003
DIVONSIR BORBA CÔRTES FIL 0043 000745/2006
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 0052 000216/2007
ELIANE DE LIMA 0060 000090/1999

0061 000027/2002
0062 001007/2003
0065 000005/2004
0067 000048/2004

ELPÍDIO RODRIGUES GARCIA 0070 000308/2006
ELVIS BITTENCOURT 0018 000581/2002
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0010 000119/2001
EUGENIO GLINSKI JR. 0002 000324/1987
EVERTON D. LEAL DE JESUS 0046 000052/2007
FABIANA SILVEIRA 0012 000312/2001
FABRIZZIO MATTE DOSSENA 0019 000631/2002

0020 000657/2002
FERNANDO ESTEVAO DENEKA 0028 000477/2004
FERNANDO ONESKO 0032 000244/2005

0042 000718/2006
GELSON LUIS CHAICOSKI 0059 000593/2007
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0016 000312/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0034 000551/2005
GUARACI M.SINHORI 0029 000590/2004

0039 000621/2006
HARRY CRISTHIAN E.CZELUSN 0050 000194/2007
HEITOR WOLFF JUNIOR 0072 000233/2007
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0020 000657/2002
IDA REGINA PEREIRA 0006 000237/1993
IEDA REGINA SCHIMALESKI W 0051 000213/2007
INGRID HESSEL 0059 000593/2007
JACOB R. VALENTIN 0001 000001/1985
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0019 000631/2002
JERDAL A B CARVALHO E MUN 0008 000030/1999
JOAO MANOEL GROTT 0041 000686/2006
JORGE LUIZ GARRET 0036 000350/2006
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0040 000645/2006
JOSE CARLOS MADALOZZO JR. 0007 000094/1996
JOSE CARLOS STADLER 0001 000001/1985
JOSE ELI SALAMACHA 0027 000448/2004
JOSE LUIZ ALMIRAO 0069 000068/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0032 000244/2005
JULIANA PIRES GONÇALVES D 0047 000106/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0012 000312/2001
LEANDRA APARECIDA PAVLAK 0049 000160/2007
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0016 000312/2002
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0053 000274/2007
LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES 0037 000549/2006
LUIS SERGIO CHEMIN 0005 000090/1991

0031 000191/2005
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0070 000308/2006
Luiz Eduardo de Castilho 0047 000106/2007
MANIF ANTONIO TORRES FILH 0033 000391/2005
MARCELO GUTERVIL 0023 001158/2003

0024 002189/2003
0032 000244/2005

MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0056 000523/2007
MUNIR ABAGGE E JERDAL A B 0004 000082/1991
NAGIB NEJM NETO E OLGA S. 0025 000323/2004

0031 000191/2005
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0014 000599/2001

0016 000312/2002
0030 000065/2005
0032 000244/2005
0033 000391/2005
0042 000718/2006

NELSON PASCHOALOTTO 0073 000257/2007
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0018 000581/2002
PLINIO ROBERTO FILLUS 0032 000244/2005

0063 001093/2003
0068 000034/2006

RENATO COSTA LUZ P. HORA 0027 000448/2004
RENATO VARGAS GUASQUE 0003 000340/1987
RODRIGO B. RESSETTI 0071 000229/2007
ROGERIO DYNIEWICZ 0013 000502/2001
RONEI JULIANO FOGAÇA WEIS 0057 000537/2007
SAULO HENRIQUE BOFF 0044 000754/2006
SERGIO HASS 0003 000340/1987
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0007 000094/1996

0023 001158/2003
0024 002189/2003
0045 000830/2006
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0066 000012/2004
SILVANA MARIA PICOLOTTO 0035 000296/2006
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0027 000448/2004
TATIANA BERTUOL DE O. SIE 0054 000371/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 000594/2003
ULYSSES DE MATTOS 0007 000094/1996

0021 000367/2003
0026 000429/2004

VALTER LOURENÇO DE SOUZA 0015 000066/2002
0021 000367/2003
0026 000429/2004
0039 000621/2006

VANESSA QUEIROZ 0037 000549/2006
VINICIUS ANTONIO IANOSKI 0048 000122/2007

0055 000509/2007
0064 001105/2003

VIRGILIO CESAR DE MELO 0043 000745/2006
WALDIRENE BUDAL 0014 000599/2001

0030 000065/2005
WILSON DOS SANTOS 0038 000555/2006
WILSON J. COMEL 0032 000244/2005

1. EXTINSAO DE MANDADO-1/1985-VLADISLAU KORO-
LUK STEPKA x RENATO MALACH MAROCHI e outro- Ante
a inércia da requerente, arquivem-se.-Advs. JACOB R. VALEN-
TIN e JOSE CARLOS STADLER-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/1987-EUGE-
NIO GLINSKI x NOEL SERBAI- Indefiro fls. 55, tendo em
vista que o feito foi extinto às fls. 53. Arquive-se com as
baixas necessárias.-Adv. EUGENIO GLINSKI JR.-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-340/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A. x NERAUTO
VEICULOS LTDA. E OUTROS- Defiro o pedido de sus-
pensão da execução de fls. 59, com fundamento no art. 791,
III, do CPC. Permaneçam os autos no arquivo até manifesta-
ção da parte interessada.-Advs. RENATO VARGAS GUAS-
QUE e SERGIO HASS-.

4. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-82/1991-CO-
MERCIO DE MOVEIS ROMANIUK LTDA. x PISOS TU-
BARAO S/A.- Ao requerente para que compareça em cartó-
rio a fim de retirar a carta precatória, para regular andamen-
to ao feito.-Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CAR-
VALHO-.

5. ALVARA JUDICIAL-90/1991-AIDE TREVISAN DONI-
AK x ESTE JUÍZO- Defiro fls. 81, arquive-se.-Adv. LUIS
SERGIO CHEMIN-.

6. DESAPROPRIACAO-237/1993-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x VITOLDO PANKO e
outros- À autora através de seu Ilustre procurador, para que
deposite o valor dos honorários periciais no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. IDA REGINA PEREIRA-.

7. ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO-94/1996-MARLI TE-
REZINHA STADIKOSKI x MUNICIPIO DE IRATI- Posto
Isto, revogo o primeiro parágrafo do despacho de fls.218
para acolher a petição de fls. 194/199 como “exceção de Pré
executividade” e, desta forma, julgar procedente o pedido
de “expurgo do Excesso” contido na planilha de cálculo, na
forma anteriormente tratada. Por fim, considerando que o
acolhimento do incidente não deu ensejo à extinção da exe-
cução, incabível a condenação do excepto em custas e hono-
rários advocatícios.-Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO
JR., SILMAR FERREIRA DIETRICH e ULYSSES DE MAT-
TOS-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-30/1999-PEDRO IVO
GONÇALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Ao embargado para que compareça em cartório a fim de re-
tirar o ofício, para regular andamento ao feito.-Adv. JER-
DAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-.

9. AÇAO MONITORIA-253/2000-COPROFAR PARANA
COM.DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA x SAN-
DRO CARLOS CORDEIRO e outro- Suspenso pelo prazo
de 06 (seis) meses. Aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.-Adv. ANTONIO C. HAVRESKO.-.

10. REPARAÇÃO DE DANOS-119/2001-AMARILDO
ALEIXO x OSVALDIR MARINS e outro- Ciência às partes
da baixa dos autos e para que requeiram o de direito, no
prazo de 10 (dez) dias. Não havendo requerimento, arquive-
se.-Advs. DANIELA F.MIRANDA, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL e AMAURI PAULO CONSTAN-
TINI-.

11. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-133/2001-
DIVO JOSE MOLINARI x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL-Ao Ao requerente para que compa-
reça em cartório a fim de retirar a Carta Precatória, para o
regular andamento ao feito.-Adv. ALVARO NEY MACHA-
DO-.

12. RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-312/2001-FI-
BRA LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
OSCAR ZANDONA TONIOLO JUNIOR- Preliminarmente,
apresente a requerente (fls. 184) o cálculo do débito de for-
ma discriminada, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e FABIANA SILVEIRA-.

13. ORDINARIA DE COBRANCA-502/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x ALCIONETE BARENDRECHT- Ao reque-
rente para que no prazo de 10 (dez) dias comprove ter esgo-
tado os meios à sua disposição para a obtenção do atual en-

dereço da requerida, demonstrando ainda que os órgãos para
os quais requereu a expedição de ofício às fls. 66, só pres-
tam a informação requerida mediante requisição judicial.-
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-.

14. RESCISAO DE CONTRATO-599/2001-OSVALDO FE-
LIX DA SILVA x ELIO DA LUZ VIEIRA- Recebo o recurso
de apelação de fls. 196/206 em seus efeitos suspensivo e
devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. Tendo em vista
que o recorrido já apresentou resposta (fls. 210/213), os au-
tos subirão ao Tribunal de Justiça.-Advs. WALDIRENE
BUDAL e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

15. ARRESTO-66/2002-ATACADAO DISTRIBUIÇAO CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x HOLOVATI &
CIA.LTDA.- Ciência às partes da baixa dos autos e para quie
requeiram o de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Não ha-
vendo requerimento, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA,
ADEMAR SERAFIM JUNIOR e VALTER LOURENÇO DE
SOUZA-.

16. NULIDADE DE TITULO-312/2002-SY WIRING TECH-
NOLOGIES BRASIL LTDA. OU SIEMENS AUT x MA-
LANSKI E CIA.LTDA. e outros- Recebo o recurso de ape-
lação nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos ter-
mos do art. 520, do CPC. Aos apelados para a resposta,
no prazo legal. Ciência às parte de que após os autos su-
birão ao Tribunal de Justiça.-Advs. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, CLAUDIO R.MAGALHAES
BATISTA, NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e GER-
SON MASSIGNAN MANSANI-.

17. RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-490/2002-OS-
VALDO ZABOROSKI x JOSE ARI CORDEIRO- Ao deve-
dor para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue voluntaria-
mente o pagamento do valor devido (fls. 186), sob pena de
incidência de multa de 10% sobre a condenação, e a pedido
do credor expedição de mandado de penhora, nos termos do
art. 475-J, do CPC.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER-.

18. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-581/2002-AR-
NALDO CURIONI x TRANS CONTIGO LTDA.- Não ten-
do havido requerimento indicando o endereço para citação e
bens penhoráveis, com a suspensão do feito (art. 791, III,
CPC), aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada.-Advs. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, PATRI-
CIA FRANCISCO DE SOUZA e ELVIS BITTENCOURT-.

19. MANDADO DE SEGURANCA-631/2002-JOEL LUCAS
MALANSKI x GILBERTO CONTI- Às partes, em razão da
baixa dos autos para que se manifestem, querendo, em 10
(dez) dias. Não havendo manifestação e atendido o v. acór-
dão, arquive-se.-Advs. FABRIZZIO MATTE DOSSENA e
JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

20. EMBARGOS DE TERCEIRO-657/2002-ALVARO LUIZ
CARLOS x BANCO DAIMLERCHRYSLER DC S/A.- Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 200/209 em seus efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. Ao
recorrido para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias. Ciência às partes de que após os autos subirão ao Tri-
bunal de Justiça. -Advs. FABRIZZIO MATTE DOSSENA,
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA PAULA EL-
MEMARI PUBLIO-.

21. AÇAO MONITORIA-367/2003-A.C.IMOBILIARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. x FABRICA DE CARROCE-
RIAS FILLUS LTDA.- Suspenso pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interes-
sada.-Advs. ULYSSES DE MATTOS e VALTER LOUREN-
ÇO DE SOUZA-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A. x ITAMAR JOSE DA SILVA- Tendo em
vista a devolução da carta de fls. 49, na qual consta a infor-
mação de mudança de endereço do requerente e a ausência
de sua atualização nos autos, revogo a liminar concedida às
fls. 20 para julgar extinto o processo, com fundamento no
art. 267, III, do CPC. Custas “ex lege”. Oportunamente ar-
quive-se.-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
DARIANE MARQUES MARTINELLI-.

23. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1158/2003-
ERNESTO SCHARAN x MUNICIPIO DE IRATI- Recebo o
recurso de apelação de fls. 43/47 em seus efeitos suspensivo
e devolutivo; Ao recorrido para oferecer resposta no prazo
de 15 (quinze) dias. Ciência às partes de que após os autos
subirão ao Tribunal de Justiça.-Advs. MARCELO GUTER-
VIL e SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

24. DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2189/2003-
TEREZA EVA PEREIRA x MUNICIPIO DE IRATI-  Rece-
bo o recurso de apelação de fls. 44/48 em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo; Ao recorrido para oferecer resposta
no prazo de 15 (quinze) dias. Ciência às partes de que após
os autos subirão ao Tribunal de Justiça.-Advs. MARCELO
GUTERVIL e SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-323/2004-SU-
PERMERCADO GRICZINSKI LTDA. x FERNANDO
RECH- Suspenso, conforme art. 791, III, CPC. Aguarde-se
no arquivo a manifestação da parte interessada.-Adv. NA-
GIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM-.

26. AÇAO MONITORIA-429/2004-AUTO POSTO ABS x
NOEL SERBAI- Suspenso pelo prazo de 180 (cento e oiten-

ta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação ou indicação
de bens penhoráveis, com a suspensão do feito (art.791, III,
CPC), aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. -Advs. ULYSSES DE MATTOS e VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA-.

27. DECLARAT.DO DIREITO DO AUTOR-448/2004-OR-
VAL PORAZZI x BANCO DO BRASIL S/A.- Especifiquem
as partes, justificadamente, as provas que pretendem produ-
zir. Audiência de conciliação e saneamento para o dia 19/
02/2008, às 15:00 horas.-Advs. RENATO COSTA LUZ P.
HORA, JOSE ELI SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLI-
VEIRA-.

28. ORDINARIA DE INEXIGIBILIDADE-477/2004-LUIZ
ROBERTO MARCATTO SEGUNDO x CONCRETA IND.
A/P GALPOES RURAIS- Ao requerente atravéz de seu ilus-
tre Advogado, para que providencie a citação da ré em 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.-Adv. FERNAN-
DO ESTEVAO DENEKA-.

29. INVENTÁRIO-590/2004-JULIETA PIATZCHAKI GU-
BERT e outros x ESPOLIO DE: SESLAU PIATCHAKI E
LUDOVICA PIATZCHAKI- Homologo o cálculo do impos-
to de fls. 165 condicionada esta homologação à concordân-
cia da Fazenda Pública Estadual. A impugnação de fls. 153/
154 não tem qualquer consistência para se contrapor à ava-
liação judicial. As fotografias juntadas às fls. 155/157, sem
os respectivos negativos, não fazem prova necessária para
tanto, devendo ser considerado que nos terrenos urbanos
existem outras benfeitorias que as fotografias não retratam
(fls. 118/120). Assim indefiro o pedido de nulidade da avali-
ação. Considerando a avaliação dos bens que estão em in-
ventário e ocupados exclusivamente pelos herdeiros Izaura
e João Nilo, defiro o pedido contido no item IV de fls. 132
para arbitrar o percentual de 0,1% a partir do pedido (03/08/
2005) e 0,6% desta data em diante, ambos incidentes sobre
o valor da avaliação (fls. 151, a ser pago pelos referidos
herdeiros a título de aluguel, mediante depósito em juízo até
o dia 10 de cada mês. Considerando o anteriormente decidi-
do e que a ocupação dos bens estava sendo feita a título
gratuito, visto que os impostos e as despesas processuais estão
sendo pagos pela inventariante, a qual representa a grande
maioria dos herdeiros, indefiro o pedido de sua remoção. -
Adv. GUARACI M.SINHORI-.

30. DESPEJO-65/2005-COMERCIO DE VEICULOS ME-
NON LTDA. x CONDENT CONVENIO ODONTOLOGICO
DE IRATI S/C LTDA.- Em razão do noticiado acordo nos
autos nº 798/04 em apenso, digam as partes.-Advs. NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e WALDIRENE BU-
DAL-.

31. AÇAO MONITORIA-191/2005-CEREALISTA RIBEIRO
PRADO LTDA. x EDUARDO SZYCHTA e outros- Avoquei
os autos. Homologo por sentença para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às
fls. 85/86, e em conseqüência julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.
Custas e honorários advocatícios na forma do acordo. PRI.
Oportunamente, arquive-se.-Advs. LUIS SERGIO CHEMIN
e NAGIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM-.

32. INDENIZAÇAO DEC.ACID.TRANSITO-244/2005-PA-
TRICIA BONK REP.P/MAE MARLENE BONK x ELCIO
JOSE GUTERVIL e outros- Defiro o pedido das partes com
base no art. 453, I, do CPC. Redesigno o ato para o dia 30/
01/2008, às 14:00 horas.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI, FERNANDO ONESKO, WILSON J. COMEL,
MARCELO GUTERVIL, JOSE OLINTO NERCOLINI e PLI-
NIO ROBERTO FILLUS-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-391/2005-IPI-
RANGA COMERCIAL QUIMICA S/A. x LUIZ AMBRO-
SIO PATRZYK- Suspenso, conforme art. 791, III, CPC.
Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.-
Advs. MANIF ANTONIO TORRES FILHO e NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

34. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-551/2005-UNI-
LANCE ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x JAIR KAKOL
JUNIOR- Preliminarmente, quanto a purgação da mora, an-
damento do feito e entrega do bem, manifeste-se a autora.-
Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-.

35. REVISIONAL DE BENEFICIO-296/2006-NELSON
STAKIW FRACARO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL I.N.S.S.-  Sobre a contestação e documen-
tos de fls. 64/90, manifeste-se o requerente, no prazo de 10
(dez) dias..-Adv. SILVANA MARIA PICOLOTTO-.

36. REPARAÇAO DE DANOS MORAIS-350/2006-LINDA-
MIR DO CARMO BRANDINO e outro x PARK DANCE
LTDA.-  Sobre a contestação e documentos de fls. 106/118,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs.
JORGE LUIZ GARRET e ADRIANA ALVES GARRET-.

37. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-549/2006-GIL-
MAR JOSÉ DE CARVALHO x TELEMAT CELULAR S/A-
Sobre a contestação e documentos de fls. 60/100, manifeste-
se o requerente no prazo de 10 (dez) dias..-Advs. VANESSA
QUEIROZ e LUIS AUGUSTO P. DOMINGUES-.

38. INVENTÁRIO-555/2006-MARIA JURACY DA SILVA
e outros x ESPÓLIO DE: CASEMIRO DA SILVA NUNES-
À inventariante, através de seu procurador, para que no pra-
zo de 30 (trinta) dias, dê andamento ao feito, sob pena de
arquivamento.-Adv. WILSON DOS SANTOS-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-621/2006-ADEMAR NEI-
VERTH e outros x BIOAGRO COMERCIAL AGROPECU-
ARIA LTDA- Recebo os embargos para discussão. A inter-
posição dos presentes embargos ocorreu anteriormente à vi-
gência da Lei nº 11.382, de 06/12/2006, consumando o ato.
Assim, muito embora a lei processual tenha aplicação ime-
diata (sistema de isolamento dos atos processuais), é inapli-
cável ao caso. Portanto, suspendo o andamento da execução
em apenso. Ao embargado para a resposta em 15 (quinze)
dias.-Advs. VALTER LOURENÇO DE SOUZA e GUARA-
CI M.SINHORI-.

40. REIVINDICATORIA-645/2006-IRMANDADE DO HOS-
PITAL DE CARIDADE DE IRATI x CENTRO DE TERA-
PIA INTENSIVA DE IRATI - CETII-  Sobre a contestação e
documentos de fls. 97/152, manifeste-se o requerente.-Advs.
DANIELLA A. MOLINA VARGAS e JORGE VICENTE SI-
ECIECHOWICZ NETO-.

41. CONCESSÃO DE AUX. ACIDENTE E/OU APO-
SENT.-686/2006-NELSON JOSÉ PINHEIRO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS —  Sobre
a contestação e documentos de fls. 45/115, manifeste-se
o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT-.

42. INVENTÁRIO-718/2006-CLARICE DE MORAIS x ES-
POLIO DE: TEODORO LOURENÇO DE MORAIS- À in-
ventariante para que apresente as primeiras declarações, ins-
truídas com os documentos pertinentes e, seja apreciado o
pedido de fls. 16.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e FERNANDO ONESKO-.

43. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-745/2006-
AUTO POSTO IPIRANGA LTDA. x PINHO PINNUS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Apesar
de intimado o autor não providenciou o preparo das custas,
no prazo de 30 (trinta) dias (fls.62). Sendo assim, determino
o cancelamento da distribuição e a conseqüente extinção do
feito, com fundamento nos artigos 257 e 267, inciso III,
ambos do CPC. Custas pelo autor (art. 267, § 2º, CPC). PRI.
Arquive-se. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e DIVON-
SIR BORBA CÔRTES FILHO-.

44. RESTABELECIM.AUXILIO DOENÇA-754/2006-WIL-
SON RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS —  Sobre a contestação e documentos de
fls. 22/100, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez)
dias..-Adv. SAULO HENRIQUE BOFF-.

45. SUPRIMENTO DE IDADE-830/2006-F.A.S.A.r.p. x - À
requerente para que junte o elemento probatório da concor-
dância do genitor da menor com o presente pedido.-Adv. SIL-
MAR FERREIRA DIETRICH-.
46. ALVARA JUDICIAL-52/2007-CATARINA ORCHEL x -
Suspenso pelo prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. EVERTON
D. LEAL DE JESUS-.

47. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-106/2007-BAN-
CO GMAC S/A x MUNICIPIO DE IRATI-  Sobre a contes-
tação de fls. 136/304, manifeste-se o requerente no prazo de
10 (dez) dias.-Advs. JULIANA PIRES GONÇALVES DE
OLIVEIRA e Luiz Eduardo de Castilho Girotto-.

48. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-122/2007-JOR-
GE ALBERTO JORGE x SENFNET-  Sobre a contestação e
documentos de fls. 23/48, manifeste-se o requerente.-Adv.
VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

49. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-160/2007-
ORLANDO CALDERARI AGULHAM x BANCO DO BRA-
SIL S.A-  Sobre a contestação e documentos de fls. 81/201,
manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs.
DANIELLA A. MOLINA VARGAS e LEANDRA APARE-
CIDA PAVLAK-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA-194/2007-DRENAPLAN TER-
RAPLANAGEM LTDA. x GUARASAN SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA.-  Sobre a contestação e documentos de fls.
98/108, manifeste-se o requerente no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. HARRY CRISTHIAN E.CZELUSNIAK-.

51. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-213/2007-ANA
MARIA PEDROSO x CETELEM BRASIL S/A CRÉD. FI-
NANC. E INVESTIMENTO-  Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 37/77, manifeste-se o requerente.-Adv. IEDA
REGINA SCHIMALESKI WAYDZIK-.

52. ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO-216/2007-ÂNGELO
COLTRO CHAVES x EMÍLIA SIKORA e outro-  Sobre a
contestação e documentos de fls. 68/72, manifeste-se o re-
querente, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. EDGAR STOSKI
DE ALBUQUERQUE-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-274/2007-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x ADALBERTO JORGE BONATO-
Ante o tempo decorrido, diga a autora, através de sua Advo-
gada, se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA-.

54. PROTESTO INTERRUPT.DE PRESCRI-371/2007-ARY
AGOSTINHO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO/ITAU S/A- Sobre a contestação e
documentos de fls. 23/29, manifeste-se o requerente.-Adv.
TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ-.

55. INVENTÁRIO-509/2007-LUZIA BOBROSKI ORTIZ x
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ESPÓLIO DE ALBINO BOBROSKI- Susoenso pelo prazo
de 03 (três) meses.-Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI-.

56. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-523/2007-ZEA-
GRO COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA. x PEDRO IVO
GONÇALVES FILHO- Sobre a nomeação de bens à penhora
de fls. 44/45, manifeste-se o autor.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO MAIER CARVALHO-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-537/2007-BAN-
CO FINASA S/A. x SIDNEI NEVES PEDROSO- Tendo em
vista que a inicial não está devidamente instruída nos ter-
mos do art. 283, do CPC, ao autor para que no prazo de 10
(dez) dias emende-a, juntando a cópia do documento de re-
gistro do veículo em nome do requerido.-Adv. RONEI JU-
LIANO FOGAÇA WEISS-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-554/2007-BAN-
CO FINASA S/A. x KENNI DIEGO DUFFENKE- Tendo em
vista que a inicial não está devidamente instruída nos ter-
mos do art. 283 do CPC, ao autor para que no prazo de 10
(dez) dias emende-a, juntando a cópia do documento de re-
gistro do veículo em nome do requerido.-Adv. BRUNO MI-
RANDA QUADROS-.

59. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS E MATERIAIS-
593/2007-ROGÉRIO SLUZALA x EXPRESSO ADORNO
LTDA e outro- Designo audiência de conciliação para o dia
13/02/2008, às 14:30 horas.-Advs. GELSON LUIS CHAI-
COSKI e INGRID HESSEL-.

60. EXECUÇÃO FISCAL-90/1999-I N M E T R O x TRANS-
LUCAS LTDA.- Sobre a certidão do Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o exeqüente.-Adv. ELIANE DE LIMA-.

61. EXECUÇÃO FISCAL-27/2002-I N M E T R O x TRANS-
LUCAS LTDA.- Sobre a certidão do Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o exeqüente.-Adv. ELIANE DE LIMA-.

62. EXECUÇÃO FISCAL-1007/2003-I N M E T R O x
TRANSLUCAS LTDA. e outro- Sobre a certidão do Oficial
de Justiça, manifeste-se o exeqüente.-Adv. ELIANE DE
LIMA-.

63. EXECUÇÃO FISCAL-1093/2003-FAZENDA NACIO-
NAL x CONSTRUTORA DERBLI LTDA.- Sobre o laudo de
avaliação,manifeste-se a requerida.-Adv. PLINIO ROBER-
TO FILLUS-.

64. EXECUÇÃO FISCAL-1105/2003-A UNIÃO x TIBERIO
ARAUJO QUADROS- Considerando que a executada efe-
tuou o pagamento do débito, conforme noticiado na petição
de fls. 48, julgo extinta a execução com fundamento no art.
794, I, do CPC. Custas “ex lege”. Oportunamente arquive-
se.-Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

65. EXECUÇÃO FISCAL-5/2004-I N M E T R O x TRANS-
LUCAS LTDA.- Sobre a certidão do Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o exeqüente.-Adv. ELIANE DE LIMA-.

66. EXECUÇÃO FISCAL-12/2004-UNIAO FEDERAL x
MARIANO IVASKO & CIA.LTDA.- Considerando que a
executada efetuou o pagamento do débito, conforme notifi-
cado na petição de fls. 54, julgo extinta a execução com fun-
damento no art. 794, I, do CPC. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-.

67. EXECUÇÃO FISCAL-48/2004-I N M E T R O x TRANS
CONTIGO LTDA.- Sobre a certidão do Oficial de Justiça,
manifeste-se o exeqüente.-Adv. ELIANE DE LIMA-.

68.  EXECUÇÃO FISCAL-34/2006-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x
ANDRÉ JANISKI- Ao executado para que compareça em
cartório a fim de assinar o termo de penhora.-Adv. PLINIO
ROBERTO FILLUS-.

69. CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2005-Oriundo da Co-
marca de CAMPO LARGO-PR.-ANDRADINA DE FREITAS
BORGES E OUTROS x MAURO LEDESMA DE MATTOS-
Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 33, manifeste-
se a exeqüente.-Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-.

70. CARTA PRECATORIA - CIVEL-308/2006-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL-PR-J.M.Q. x ESTA-
DO DO PARANA- Para a ouvida da testemunha Altair dos
Santos, designo o dia 13/02/2008, às 14:00 horas.-Advs.
LUIZ CARLOS QUEIROZ e ELPÍDIO RODRIGUES GAR-
CIA JÚNIOR-.

71. CARTA PRECATORIA - CIVEL-229/2007-Oriundo da
Comarca de 2ª V.C.DE GUARAPUAVA-VALDIR ANTONIO
MEDINA & CIA LTDA x GVA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A.- Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor: “...deixei de intimar...”-Adv. RODRIGO B. RESSET-
TI-.

72. CARTA PRECATORIA - CIVEL-233/2007-Oriundo da
Comarca de V.FED.GUARAPUAVA-PR.-CONSELHO RE-
GIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PR - CRA x JULIA
TERESA CANIDO BALCAZAR- Sobre a certidão do
Oficial de Justiça, manifeste-se o requerente: “. . .de-
corrido o prazo não indicou bens a penhora, informan-
do que ter ia  que conversar  com advogados,  e  nada
constatei no local para penhora, e também não pagou
as  cus tas  do  Of ic ia l  de  Jus t iça . . . ”  -Adv.  HEITOR
WOLFF JUNIOR-.

73. CARTA PRECATORIA - CIVEL-257/2007-Oriundo da
Comarca de PRUDENTOPOLIS - PR.-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x NERCI JOSÉ DOS SANTOS PADILHA-
Sobre a certidão do Oficial de Justiça, manifeste-se o reque-
rente: “...deixei de proceder a citação do requerido em ra-
zão de constar endereço na presente ação...”-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.
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1. INDENIZACAO-428/2002-IOLANDO WOJCIK x
HENRIQUE CIEPLICKI e outro-  “Redesigno o ato para
o dia 10 de junho de 2008, às 14:00 horas...” -Advs. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, FABIOLA
RITTER MORO e DAVID ANTONIO BAGGIO BATIS-
TA-.

2. RESCISAO DE CONTRATO-1044/2005-MARCOS
DOS SANTOS x MARLI MARIA COLINO RASMUS-
SEN-  “Redesigno o ato para o dia 11 de junho de 2008,
às 14:00 horas...” -Advs. FABIOLA RITTER MORO,
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e
PAULO SERGIO FERRARI-.

3. DECLARATORIA DE TITULO-459/2008-CARLOS
EDUARDO BARBOSA PAQUETE x EVERTON H. D.
FACTORING e outro-   “Para a audiência de concil ia-
ção designo o dia 26 de maio de 2008,  às  15:00 ho-
ras. . .”  -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR-.

4. INTERDICAO-626/2008-BENEDITA DA CONCEI-
ÇAO BUDEK DE CASTRO x BENEDITO CADENA DE
CASTRO-  “Para o interrogatório do interditando de-
signo o dia 16/05/2008,  às  13:30 horas.  Cite-se o in-
terdi tando para que compareça,  devidamente acom-
panhado,  caso queira,  por advogado.  Após a real iza-
ção do interrogatório será apreciado o pedido de no-
meação de curadora provisória. . .”  -Adv.  ERIKA LI-
RIA MATSUGANO-.

5. INTERDICAO-627/2008-ROSILDES RIMENSOVSKI
x LAURO RIMENSOVSKI-  “Para o interrogatório do
interditando designo o dia 19/05/2008, às 13:30 horas.
Cite-se o interditando para que compareça, devidamente
acompanhado, caso queira, por advogado. Após a reali-
zação do interrogatório será apreciado o pedido de no-
meação de curadora provisória...” -Adv. ERIKA LIRIA
MATSUGANO-.

6. CARTA PRECATORIA -  CIVEL-242 /2007-Or iun-
d o  d a  C o m a r c a  d e  1 7 @  C U R I T I B A - B R A D E S C O
S E G U R O S  S / A x  A G ATA S U R E K  C I O N E C K I -
“ R e d e s i g n o  o  a t o  p a r a  o  d i a  2 0 / 0 5 / 2 0 0 8 ,  à s  1 4 : 3 0
horas . . . ”  -Advs .  IVANA CARLA PARDINI ,  ANTO-
N I O  N U N E S  N E T O  e  S T E P H A N I E  Z A G O  D E
C A RVA L H O - .

7. CARTA PRECATORIA - CIVEL-270/2007-Oriundo da
Comarca de 2@ V. FAZ. PUBL. FAL.-MUNICIPIO DE
CURITIBA x C. MARINHO E MARINHO LTDA.-  “Re-
designo o ato para o dia 20 de maio de 2008, às 13:30
horas.” (Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se o procurador do requerido). -Advs. LUIS MI-
GUEL JUSTO DA SILVA e ITALO MARIO BAZZO JU-
NIOR-.

8. CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2008-Oriundo da
Comarca de JUSTICA FEDERAL-JUVENAL PEDRO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
“Para o ato deprecado designo o dia 20 de maio de 2008,
às 15:00 horas. Intimem-se as testemunhas a serem in-
quiridas por este Juízo. Intime-se os procuradores, ad-
vertindo-os de que os depoimentos serão colhidos e gra-
vados pelo sistema digital...” -Advs. MARLY APARE-
CIDA PEREIRA  FAGUNDES e CLAUDIA M. SASSO
PASQUINI-.
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1. EMBARGOS DO DEVEDOR-579/1997-COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS CONTENDA LTDA e outro x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - SOB INTERVEN-
CAO-  “Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial
já assentado “O Código de Defesa do Consumidor adotou con-
ceito claro e minucioso com relação a figura do consumidor:
Toda pessoa física ou jurídica que adquire bens ou contrata a
prestação de serviços na condição de destinatário final. Desti-
natário final é aquele que passa a ter o bem ou serviço para uso
privado, pessoal, para necessidade própria, não para desenvol-
vimento profissional ou comercial”. Nessa linha de entendi-
mento, entende-se que nos contratos bancários, em se tratando
de pessoa física, ou jurídica sem fins de lucro, a presunção é de
que se utilizam do crédito em benefício próprio, cabendo ao
banco demonstrar que não é consumidora, no sentido jurídico
da expressão. Inversamente, com relação a pessoa jurídica que
tenha finalidade lucrativa, a presunção é de que aplica os valo-
res recebidos para a atividade produtiva, cabendo-lhe, nesta
hipótese, demonstrar a vulnerabilidade. Consequentemente,
como no caso em concreto, em se tratando de empréstimos des-
tinados à formação de suporte operacional ou capital de giro,
tem-se, por óbvio, que tais recursos são utilizados nas ativida-
des da empresa comercial, não podendo ser qualificada como
destinatária final e, portanto, classificá-la de consumidora. Não
demonstrada a relação de consumo e, portanto, não sendo apli-
cável o Código de Defesa do Consumidor, a distribuição do ônus
da prova obedece a regra do artigo 333 do Código de Processo
Civil, e o pagamento das despesas, as dos arts. 19 e 33 do mesmo
diploma legal, sendo impossível cogitar-se, na hipótese, de in-
versão do ônus da prova. Indefiro, pois, tal pedido. Cumpra-se a
decisão de fls. 241-243.” -Advs. LUIZ CARLOS SLONIK, PAU-
LO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, MARCO AURE-
LIO B. DA S. MATOS e ALBERTO SILVA GOMES-.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-30/2000-GARÇA
RURAL - COM. E REPRES. AGROPECUARIOS LTDA x PE-
LEGRINI E SANTOS LTDA-  “Indefiro pedido retro, por falta
de amparo, podendo a procuradora requerer a remessa via OAB/
PR, Subseção de Lapa, entidade que presta serviços de tal na-
tureza.” -Advs. GIANE LOPES TSURUTA, FABIOLA RITTER
MORO e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-.

3. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-499/2000-MANAH S/A
x JOAO CARLOS DIANA e outro-  “Manifeste-se o exequente
sobre o contido às fls. 191-193.” -Advs. DICESAR BECHES VIEI-
RA e VALERIO SCHMIDT-.

4. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-500/2000-MANAH S/A
x NEY FERNANDO DIANA e outro-  “Não houve determinação
da penhora on line nestes autos. Manifeste-se o exequente sobre as
praças realizadas.” -Advs. DICESAR BECHES VIEIRA e VALE-
RIO SCHMIDT-.

5. ANULATORIA-84/2005-J.T.V. e outro x W.S.C. e outros-  “Não
há notícia de atribuição de efeito suspensivo ao agravo interposto.
Assim, indefiro o pedido retro.” -Advs. CARLYLE POPP e LUIZ
CARLOS GEMIN-.

6. ALVARA AUTORIZACAO PESQUISA-1049/2005-CIMENTO
RIO BRANCO S/A x O JUIZO-  “Ante o contido à fl. 38, manifes-
te-se o requerente.” -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-107/2006-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE - SICREDI x SER-
GIO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS e outro-  “Com relação ao
imóvel, manifeste-se a parte exequente. Em relação ao veículo Gol
Special, intime-se a depositária judicial para que apresente o bem
em Juízo ou o seu equivalente em dinheiro, no prazo de cinco dias,
sob pena de prisão. Em relação aos demais veículos, não foram
objeto de penhora, devendo a parte credora manifestar-se sobre o
contido na petição retro.” -Advs. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR e LUIZ CARLOS SLONIK-.

8. INDENIZACAO-639/2006-ROSALIA TULIK DE FREITAS x
NUTRISUL AVE ANIMAL LTDA.-  “Faculto as partes, a apresenta-
ção de alegações finais, no prazo sucessivo de dez dias. Após, voltem os
autos conclusos para sentença.” -Advs. ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH CHEMIN, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-631/2007-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x EVA SALETE KINTOPE
TRANSPORTES LTDA-  “Ante as respostas dos ofícios, manifes-
te-se o exequente.” -Adv. ANTONIO NUNES NETO-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1237/2007-SEBASTIÃO
AFONSO DOS SANTOS e outro x ALBINO CHINCOVIAKI-
“Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir.” -Advs. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e AN-
TONIO JOSE HORNING SIQUEIRA-.

11. BUSCA E APREENSAO-1420/2007-U.U.B.B.S. x M.O.S.-
“Manifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

12. BUSCA E APREENSAO-1474/2007-B.S. x E.N.N.S.-  “Mani-
feste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS e
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

13. BUSCA E APREENSAO-1579/2007-H.B.B.S.B.M. x M.S.-
“Manifeste-se o requerente.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUA-
DROS e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

14. BUSCA E APREENSAO-1583/2007-B.F. x U.C.F.-  “Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Sem
prejuízo, observa-se que o bem objeto do contrato trata-se de veícu-
lo utilitário. Assim, informe o requerido qual a destinação dada ao
bem adquirido.” -Advs. BRUNO MIRANDA QUADROS, MARI-
ANE CARDOSO MACAREVICH, JESSICA GHELFI e JEAN
CARLO PAISANI-.

15. DECLARATORIA INEXIGIB.TITULO-131/2008-DIRCEU
KLEMBA x BANCO CNH CAPITAL S.A-  “Manifeste-se o reque-
rido sobre os documentos de fls. 93-94.” -Advs. PETRUS TYBUR
JUNIOR e SADI BONATTO-.

16. MONITORIA-201/2008-CREDIVAL PARTICIPAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA  e outro x LUIZ SER-
GIO SZCZYPIOR-  “Manifeste-se a parte autora sobre os em-
bargos opostos.” -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, RAFAEL
SANTOS CARNEIRO, LUIZ SGANZELLA LOPES e VALE-
RIO SCHMIDT-.

17. MED.CAUT.ARRESTO C/P.LIMINAR-242/2008-MIG SU-
PERMERCADOS LTDA x KUALITTER SERVIÇOS E MANU-
TENÇÃO LTDA-  “Manifeste-se a parte autora...” -Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-370/2008-SERGIO MOREI-
RA FONSECA x CENTAURO SEGURADORA S/A-  “...Ante a
contestação apresentada, intime-se a parte autora para replicar, em
dez dias (CPC, arts. 326-327)...” -Advs. MARCIA ROSANE WIT-
ZKE e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

19. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-411/2008-JANE
LUCIA ALBERTI LIMA x HSBC BANCO MULTIPLO-  “...Ante
a contestação apresentada, intime-se a parte autora para replicar, em
dez dias (CPC, arts. 326-327)...” -Advs. FABIOLA RITTER MORO,
FABIANE RITTER MORO e MARIANA ESPER NICOLETTI-.

20. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2000-INMETRO x NAS-
SIN MATTAR ISBERT- “Ante o contido às fls. 95-96, manifeste-se
o exequente.” -Advs. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO, ROBERTO ANDRE
ORESTEN e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-.

21. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-737/2002-MUNICIPIO
DA LAPA x ADINAIR COLACO DA SILVEIRA-  “Manifeste-se o
exequente.” -Adv. MARTINHO MARTINS BOTELHO-.

22. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DE METROLOGIA - INMETRO x VEREDA COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA.- “Manifeste-se o exequente.” -Advs.
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO e ROGERIO MOLET-
TA NASCIMENTO-.

23. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-566/2004-MUNICI-
PIO DA LAPA x SALUTE COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA-  “Manifeste-se o exequente.” -Adv.
MARTINHO MARTINS BOTELHO-.
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EDSON LUIZ DUCAT 0010 000465/1998

0125 000817/2005
0157 000717/2006

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0059 000457/2004
ELCIO KOVALHUK 0117 000197/2005
ELEZER DA SILVA NANTES 0209 000272/2008
ELTON ALAVER BARROSO 0091 001091/2004

0207 000258/2008
ESMERALDA L. F. MURANO 0012 000505/1998
FABIO CESAR TEIXEIRA 0054 000299/2004

0058 000456/2004
0076 000974/2004
0092 001118/2004
0113 000095/2005
0115 000168/2005

FABIO DUTRA 0217 001107/2006
FABIO FERNANDES N.BENFATT 0215 000003/2004
FABIO MARTINS PEREIRA 0120 000546/2005

0129 000966/2005
0138 000204/2006
0142 000260/2006
0160 000805/2006

FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 0044 000702/2003
0159 000777/2006
0217 001107/2006

FABRICIO MASSI SALLA 0014 000738/1999
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 0165 001062/2006
FERNANDA CORONADO FERREIR 0132 001015/2005

0140 000250/2006
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0011 000495/1998
FERNANDO JOSE MESQUITA 0019 000880/2000
FERNANDO S. GONÇALVES 0031 000584/2002
FLAVIA DA CUNHA E CASTRO 0149 000577/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0078 001013/2004
FRANCISCO CESAR SALINET 0034 001006/2002

0052 000230/2004
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0069 000850/2004
FRANCISCO LUIS HIPOLITO G 0179 000144/2007
FRANCISCO ROSSI 0021 000132/2001
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0175 000034/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0026 000840/2001
GLAUCO IWERSEN 0150 000589/2006
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0089 001082/2004
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0177 000110/2007
GUILHERME REGIO PEGORARO 0034 001006/2002

0126 000857/2005
0170 001192/2006

GUSTAVO FAUSTO MIELO 0070 000853/2004
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0032 000914/2002
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0125 000817/2005
HENRIQUE R.DA COSTA AGUIA 0121 000585/2005
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 0208 000267/2008
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0146 000375/2006
IVAN MARTINS TRISTAO 0117 000197/2005
IVAN PEGORARO 0126 000857/2005

0155 000647/2006
0161 000813/2006

IVO ALVES DE ANDRADE 0175 000034/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0169 001178/2006
IZIDORO FLUMINGNAN 0022 000296/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0055 000335/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0026 000840/2001
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0150 000589/2006
JEFERSON DE AMORIN 0165 001062/2006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0091 001091/2004

0207 000258/2008
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0023 000315/2001

0040 000495/2003
0162 000833/2006

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0023 000315/2001
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0071 000882/2004

0174 001359/2006
JOAO GARCIA SANCHES 0069 000850/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0188 000107/2008
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0186 000103/2008
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0014 000738/1999

0018 000781/2000
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 0118 000226/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0136 001180/2005

0177 000110/2007
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 0206 000232/2008
JOSE DORIVAL PEREZ 0027 000894/2001

0030 000097/2002
0046 000926/2003

JOSE DOS SANTOS NETTO 0191 000138/2008
JOSE MANOEL GARCIA FERNAN 0158 000749/2006
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0136 001180/2005
JOSE TADEU DE ALMEIDA BRI 0125 000817/2005
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0012 000505/1998
JOSUE GROTTI 0023 000315/2001
JOVINO TERRIN 0010 000465/1998
JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0177 000110/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0059 000457/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0059 000457/2004
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0007 000479/1997

0052 000230/2004
KARINE PEREIRA 0171 001230/2006
KARINE YURI MATSUMOTO 0188 000107/2008
LAURO FERNANDO ZANETTI 0001 000625/1987

0012 000505/1998
0038 000196/2003
0039 000464/2003
0097 000058/2005
0213 000914/2002

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0014 000738/1999
LEANDRO I.C.ALMEIDA 0135 001179/2005

LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0048 000012/2004
LEONARDO SANTOS B. NOGUEI 0127 000887/2005

0167 001109/2006
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0132 001015/2005
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0021 000132/2001

0034 001006/2002
LIA CORREIA BESSA 0032 000914/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0044 000702/2003
LUCIA VANINI LEITE 0194 000174/2008
LUCIANA A. TOZZATTO ALMEI 0040 000495/2003

0162 000833/2006
LUCIANA PEREZ GUIMARES DA 0027 000894/2001

0030 000097/2002
0046 000926/2003

LUCIANO MENEZES MOLINA 0172 001263/2006
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0154 000635/2006
LUIS FELIPE L.MACHADO 0063 000569/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0075 000954/2004

0117 000197/2005
0181 000002/2008

LUIZ CARLOS DA COSTA 0068 000832/2004
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0156 000674/2006

0160 000805/2006
0163 000939/2006

LUIZ CARLOS LIMA 0011 000495/1998
LUIZ FABIANI RUSSO 0048 000012/2004

0079 001039/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0175 000034/2007
LUIZ GUILHERME PEGORARO 0072 000883/2004
LUIZ TRINDADE CASSETARI 0011 000495/1998
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0177 000110/2007
MARCELLO PEREIRA COSTA 0158 000749/2006

0177 000110/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0184 000081/2008

0185 000088/2008
MARCELO BARZOTTO 0192 000162/2008
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0011 000495/1998
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0159 000777/2006
MARCELO JOSE PERALTA 0197 000183/2008
MARCELO LUIZ FERRARI 0139 000240/2006
MARCELO MIGUEL ALVIM COEL 0132 001015/2005
MARCIA REGINA ANTONIASSI 0166 001107/2006
MARCIA TESHIMA 0004 000422/1994
MARCIO AUGUSTO MORAES LOV 0146 000375/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0059 000457/2004
MARCIO MIATTO 0004 000422/1994
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0028 000027/2002

0066 000675/2004
0133 001074/2005

MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0041 000538/2003
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0003 000105/1993

0032 000914/2002
MARCO ANTONIO KOJOROSKI 0178 000121/2007
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0078 001013/2004
MARCO AURELIO C. MARCONDE 0066 000675/2004
MARCO AURELIO GRESPAN 0119 000235/2005
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0009 000404/1998

0077 000993/2004
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0045 000713/2003
MARCOS LEATE 0161 000813/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0067 000745/2004
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0127 000887/2005

0144 000296/2006
MARIA APARECIDA PIVETA 0152 000624/2006
MARIA CRISTINA FREITAS PU 0115 000168/2005
MARIA ELIZABETH JACOB 0054 000299/2004

0055 000335/2004
0056 000347/2004
0058 000456/2004
0060 000517/2004
0061 000521/2004
0062 000522/2004
0065 000578/2004
0073 000916/2004
0074 000917/2004
0080 001058/2004
0081 001059/2004
0082 001060/2004
0083 001065/2004
0084 001066/2004
0085 001067/2004
0086 001068/2004
0087 001069/2004
0088 001071/2004
0092 001118/2004
0093 001119/2004
0094 001188/2004
0095 001234/2004
0096 001237/2004
0098 000062/2005
0099 000063/2005
0100 000064/2005
0101 000065/2005
0102 000068/2005
0103 000070/2005
0104 000072/2005
0105 000075/2005
0106 000076/2005
0107 000078/2005
0108 000081/2005
0109 000083/2005
0110 000086/2005
0111 000088/2005
0112 000093/2005
0113 000095/2005
0114 000096/2005
0115 000168/2005
0116 000170/2005
0129 000966/2005
0151 000611/2006
0153 000633/2006
0160 000805/2006
0163 000939/2006

0168 001174/2006
0171 001230/2006

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0026 000840/2001
MARIA SALETE FANTIN 0033 000967/2002
MARIA T. NAVARRO 0025 000700/2001
MARINETE VIOLIN 0179 000144/2007
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0150 000589/2006
MARIO PAGANI NETO 0158 000749/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0023 000315/2001
MARTA PATRICIA B.RIZZO 0164 001039/2006
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0045 000713/2003
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0136 001180/2005
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0212 000759/2002

0215 000003/2004
MILTON COUTINHO M.GALVAO 0042 000571/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000495/1998

0141 000252/2006
0150 000589/2006

NADYA FERNANDA FRANCO FER 0003 000105/1993
0138 000204/2006

NIVALDO GOTTI 0033 000967/2002
ODAIR MARTINS 0190 000130/2008
OLDEMAR MARIANO 0037 000138/2003

0075 000954/2004
OSVALDO AMERICO DE SOUZA 0014 000738/1999
OSWALDO FERREIRA AYRES 0003 000105/1993
OTAVIO GUILHERME ELY 0011 000495/1998
PATRICIA AYUB DA COSTA 0040 000495/2003
PAULA SCHENFELDER FALASCH 0076 000974/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0159 000777/2006

0180 000177/2007
PAULO CESAR TIENI 0128 000893/2005

0213 000914/2002
PAULO FERNANDO ORTEGA BOS 0199 000196/2008
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0009 000404/1998

0167 001109/2006
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0061 000521/2004

0062 000522/2004
0065 000578/2004
0073 000916/2004
0074 000917/2004
0081 001059/2004
0084 001066/2004
0093 001119/2004
0105 000075/2005
0109 000083/2005
0111 000088/2005

PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0011 000495/1998
PERICLES LANDGRAF A DE OL 0125 000817/2005

0157 000717/2006
RAFAEL LUCAS GARCIA 0185 000088/2008

0196 000182/2008
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0057 000383/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0203 000210/2008
RAQUEL CABRERA BORGES 0180 000177/2007
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0027 000894/2001

0046 000926/2003
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0073 000916/2004

0080 001058/2004
0084 001066/2004
0086 001068/2004
0087 001069/2004
0089 001082/2004
0093 001119/2004
0098 000062/2005
0103 000070/2005
0105 000075/2005
0107 000078/2005
0109 000083/2005
0112 000093/2005

REGINA CRISTINA FERREIRA 0094 001188/2004
REGIS LUIS JACQUES BOHRER 0128 000893/2005
REINALDO IGNACIO ALVES 0042 000571/2003

0050 000089/2004
0124 000716/2005

REJANE OKANO RILLO 0045 000713/2003
RENATA SILVA BRANDAO 0148 000463/2006
RENATO TAVARES YABE 0016 000566/2000
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0049 000073/2004
RITA MAISTRO DE CASTRO 0096 001237/2004

0116 000170/2005
ROBERTO BUZATO 0037 000138/2003
ROBERTO DE MELO SEVERO 0015 000167/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 0047 000006/2004

0079 001039/2004
0123 000669/2005

ROBERTO WAGNER MARQUESI 0195 000180/2008
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0157 000717/2006
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0007 000479/1997
ROBSON SAKAI GARCIA 0200 000202/2008

0202 000209/2008
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0059 000457/2004
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0177 000110/2007
RODRIGO VERRI FERREIRA 0210 000277/2008
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0036 000110/2003
ROGERIO RESINA MOLEZ 0070 000853/2004
RONALDO GOMES NEVES 0003 000105/1993
ROSILENE PROSPERO 0144 000296/2006
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0201 000208/2008
SAMIR THOME FILHO 0070 000853/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0171 001230/2006
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0149 000577/2006
SATURNINO FERNANDES NETTO 0052 000230/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0069 000850/2004
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 0011 000495/1998
SEBASTIAO SERRA ZANETTI 0024 000566/2001
SELMA VILELA DUARTE 0146 000375/2006

0169 001178/2006
0178 000121/2007

SERGIO ANTONIO MEDA 0012 000505/1998
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0095 001234/2004

0114 000096/2005
0118 000226/2005
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0182 000032/2008
SERGIO WILSON MALDONADO 0145 000349/2006
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0213 000914/2002
SHIROKO NUMATA 0020 000913/2000
SILMARA REGINA LAMBOIA 0160 000805/2006
SILVANA DAZ PIZZOL ELY 0011 000495/1998
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0005 000194/1997
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0211 000296/2008
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0020 000913/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0072 000883/2004
TATIANA YUMI DE O.YOKOZAW 0131 000988/2005
TEREZINHA DEMARTINO 0214 001147/2002
THAIS FERRAZ MATIN ROBLES 0087 001069/2004

0092 001118/2004
0094 001188/2004

THAISA CRISTINA CANTONI M 0184 000081/2008
0185 000088/2008
0196 000182/2008
0200 000202/2008
0202 000209/2008

TORAMATU TANAKA 0001 000625/1987
VALDIR DEMARTINE CASTRO 0014 000738/1999
VALDIR JOSE ROMANINI 0029 000048/2002
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0029 000048/2002
VALDOMIRO JACINTO RODRIGU 0024 000566/2001
VALERIA C. DOS SANTOS BAN 0175 000034/2007
VANDERLEI AGNALDO AMBROSI 0025 000700/2001
VERA LUCIA A. VERONEZ 0166 001107/2006
VERIDIANA ANDRADE 0126 000857/2005
VICENTE DE PAULA MARQUES 0117 000197/2005
VILMA THOMAL 0120 000546/2005

0142 000260/2006
0156 000674/2006

VITOR CESAR BONVINO 0059 000457/2004
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0130 000978/2005
WAGNER DE OLIVERIA BARROS 0131 000988/2005
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0186 000103/2008
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0145 000349/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0189 000118/2008
WALTER ESPIGA 0143 000266/2006
WILSON GOMES DA SILVA 0004 000422/1994
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0205 000223/2008
WILTON ROVERI 0177 000110/2007

1. EXECUCAO-625/1987-BANCO NOROESTE S.A x IM-
PRESSAO ARTES GRAFICAS LTDA e outros- “1-Recebo a
exceção; 2- Ao excepto, para impugna-la em 10 dias.” -Advs.
LAURO FERNANDO ZANETTI e TORAMATU TANAKA-.

2. DEPOSITO-394/1990-BANORTE - BANCO NACIONAL
DO NORTE S/A. x DIRCEU LOURENCO- “1-Tendo em vista
o ofício de fls. 411, diga o requerente.” -Adv. ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-105/1993-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x
MARIA AMALIA SERRANO ELIAS-Ante ao contido na cer-
tidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA, RONALDO GOMES NEVES, OSWAL-
DO FERREIRA AYRES e MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-.

4. RESTITUICAO DE INDEBITO-422/1994-RENILDO DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A e outros- “sobre os escla-
recimentos prestados pelo perito, manifestem-se os interessa-
dos, querendo, no prazo de dez dias. Int.” -Advs. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN, MARCIA TESHIMA, DANILO
SERRA GONCALVES, MARCIO MIATTO, CLAUDIA MA-
RIA TAGATA e WILSON GOMES DA SILVA-.

5. INTERDICAO-194/1997-NELSON DE OLIVEIRA x MAR-
COS ROGERIO CORONADO- “A Sra. Aparecida de Souza
Coronado para comparecer em Cartório para assinar o termo
de curatela.” -Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-232/1997-NAPO-
NEVES DE OLIVEIRA x JOSE CLAUDINEI LUCAS e outro-
“Manifeste-se a parte promovente, sobre a praça negtiva.” -
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-479/1997-RUBEN
FERNANDES CAMPOS x MARIA EMI SILVA OLIVEIRA-
“1-Sobre a manifestação retro, diga o exequente em cinco dias.”
-Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET e ROBSON MAR-
CELO ANTUNES MARTINS-.

8. DECLARATORIA-850/1997-SEBASTIAO MACHADO
PEREIRA-ESP. e outro x SONIA APARECIDA GARCIA e
outros- “1- Indefiro o pedido retro, por tratar-se de diligência
da parte interessada; 2-Tendo em vista a homologação do acor-
do, e a extinçlão do feito, baixado junto ao Distribuidor, enca-
minhem-se os autos para o arquivo.” -Advs. CYLMARA CAR-
DOSO e AULO AUGUSTO PRATO-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-404/1998-CON-
DOMINIO EDIFICIO SAINT PETER x JULIO CESAR GER-
MINIANO- “...3-c) Em seguida, lavre-se o ofício de levanta-
mento dos valores no cálculo do contador obtidos, em favor do
credor e exequente nestes autos, das verbas condominicias, li-
mitado ao saldo depositado da arrematação; 3-d) Se, o contrá-
rio sobejar saldo remascente, intimem-se a Fazenda Pública para
apresentação de cálculo atualizado de seus créditos em 05 dias
(Art. 185 do CPC). 4-Intimem-se.” (A parte interessada para
retirar o Ofício de levantamento, mediante pagamento de R$
7,00) -Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN, CARLOS
ALBERTO MARICATO, MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELOS e DARLI BERTAZZONI BARBOSA-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-465/1998-BAN-
CO DO BRASIL SA x ROTEC VEICULOS LTDA e outros-
“1-Tendo em vista a devolução de correspondência, intime-se
o exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias.” -Advs.

EDSON LUIZ DUCAT, JOVINO TERRIN e CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA-.

11. INDENIZACAO-495/1998-ANTONIO ADEMIR MICHE-
LETTI e outros x CAIXA SEGURADORA S/A e outro- “1-
Noticiado o pagamento em fls.1228, em petição da executada,
o que impede a apresentação de impugnação ao cumprimento
de sentença, e porque trânsito o acórdão de fls.1091, que refor-
mou a sentença, notadamente diante do não conhecimento do
Resp. pelo Egrégio STJ, não há que se falar em competência
violada, ao menos em primeiro grau, pela inadequação da via
uma vez que há prestação jurisdicional trânsita e cumprida quase
na totalidade, nestes autos, sendo cabível, se o caso, a ação
rescisória. 2-Assim, indefiro o pleito da executada; 3- Intime-
se esta notadamente par depósito do remanescente.” -Advs.
OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAZ PIZZOL ELY,
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, MARCELO DA COSTA
GAMBORGI, LUIZ TRINDADE CASSETARI, SEBASTIAO
PROCOPIO NOGUEIRA, LUIZ CARLOS LIMA, FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, FRANCISCO SPISLA-.

12. NULIDADE-505/1998-MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA x BARIMETAL INDUSTRIAL E COMER-
CIO DE METAIS LTDA- Despacho de fls. 387: Em atençao à
efetividade do processo de execuçao, necessidade de outorga
de efetiva garantia à execuçao, e nos termos do art. 655, I, do
CPC, que estabele na ordem de preferência, primordialmente
dinheiro, determino: 1 - A atualizaçao dos cálculo da presente
execuçao, de acordo com os índices oficiais, incluindo-se as
custas processuais, inclusive remanescentes e honorários de
advogado, fins de garantia da dívida e posterior extinçao sem
continuidade por remanescentes, em caso de acordo, ou decur-
so in albis do prazo de embargos; 2 - Após, proceda-se à pe-
nhora on line, nos termos do Sistema BACEN-JUD. Veja a ju-
risprudência(...); 3 - Efetuada a penhora, em caso de penhora
positiva, intimem-se as partes, notadamente executado, para
assinatura de termo a ser lavrado e fins legais; 4 - Em caso de
penhora frustrada, certifique-se, e intime-se a parte exequente.
5 - Diligências necessárias.
Despacho de fls. 401: 1-Proceda-se ao desbloqueio, diante da
prova de extinção em relação ao réu.” -Advs. SERGIO ANTO-
NIO MEDA, ESMERALDA L. F. MURANO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e ANTONIA
MASTROROSA RAMIRES DOS REIS-.

13. COBRANCA (ORD)-577/1999-ADOLFO QUINTINO
BORGES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1- Já ex-
pedido ofício de informações ao Egrégio Tribunal de Justiça,
remetam-se os autos ao Município para manifestação, após, ao
Ministério Público.” -Advs. CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

14. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-738/1999-
J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA SC LTDA x MA-
NOEL FERNANDES DA SILVA- “1-Indefiro o pedido de sus-
pensão de cumprimento do despacho de fls.367, pois os cálcu-
los elaborados nos autos estão conforme, inclusive havendo
concordância com os mesmos; o valor constante da conta de
fls. refere-se ao saldo remanescente existente após a compen-
sação dos créditos, conforme já homologado. 2-Cumpra-se o
despacho de penhora on line.” -Advs. ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO
MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, OSVAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR e VALDIR DEMARTI-
NE CASTRO-.

15. INVENTARIO-167/2000-EDSON ZANI MAFRA e outro
x ADELIA FAGOTTI MAFRA-”1-Renovem-se as avaliações
que datam de mais de 06 meses e pelo “boom imob iliário”
experimentado n a comarca, o que é patente, nos termos do
CNCGTJ-PR 2- Renovadas, digam as partes em 05 dias.” Reti-
rar carta precatória, mediante pagamento da importância de R$
7,00. -Adv. ROBERTO DE MELO SEVERO-.

16. DEPOSITO-566/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARCOS JOSE GOMES DO NASCIMENTO e ou-
tro- “1-Encaminhem-se os autos ao contador para calculo ge-
ral, conforme requerido, e nos termos da decisão.” -Advs. EDER
GORINI, BRAULINO BUENO PEREIRA e RENATO TAVA-
RES YABE-.

17. ALVARA-580/2000-LIGIA BRUNIERA BRUNELLI x
ARMY DE AZEVEDO BRUNELLI - ESPOLIO-Retirar Alva-
rá. Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais)
pelo edital expedido. -Adv. DARIO BECKER PAIVA-.

18. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-781/2000-
J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x ALZI-
RA LINAR DA SILVA e outro-Ante ao contido na certidao do
sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Advs. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-.

19. DECLARATORIA-880/2000-JONAS BATISTA e outro x
SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA- “Manifeste-se a parte
interessada sobre a devolução de correspondência enviada a
Fabiana Granzote.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-913/2000-AUGUSTO TA-
MOTSU KONO e outro x BANESTADO SA CREDITO IMO-
BILIARIO- “...Declaro extinto o processo, nos termos do art.
269, III e V, do CPC. Custas pagas. Honorários advocatícios na
forma do contido no acordo. Face a renúncia do prazo recursal,
defiro a anotação junto ao Distribuidor arquivando-se os autos
a seguir.” -Advs. SYLVIO RAMOS JUNIOR, SHIROKO NU-
MATA e DENISE NUMATA N.PANISIO-.

21. INDENIZACAO-132/2001- Autos Suplementares -ALEN-
CAR APARECIDO PEREIRA e outros x RADIO BRASIL SUL
e outros- “Manifeste-se a parte promovente, no prosseguimen-
to da ação.” -Advs. FRANCISCO ROSSI e LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA-.

22. COBRANCA (SUM)-296/2001-CONDOMINIO COMPLE-
XO EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x MARA CRISTINA
N. MARQUES PETRIN- “1-Para realização de audiência de
tentativa de conciliação e demais atos determinados pelo artigo
331 do CPC, designo o dia 20/06/2008, às 10? horas.” A parte
promovente para retirar Carta de intimação das partes para a
audiência. Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete
reais) por ofício expedido. -Advs. IZIDORO FLUMINGNAN
e ADHEMAR DE OLIVEIRA SILVA E FILHO-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-315/2001-ODEBRECCHT
COMERCIO E INDUSTRIA DE CAFES LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL DE LONDRINA- “1-Aguarde-
se a decisão dos autos de Agravo de Instrumento; Dê-se conhe-
cimento às partes sobre a baixa dos autos de MS.” -Advs. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSUE GROTTI e MARISA DA SILVA SIGULO-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-566/2001-VAL-
DOMIRO JACINTHO RODRIGUES x JOSE CARDOSO BA-
LAU e outro- “1-Indefiro o pedido retro, observe-se a desne-
cessidade de determinação judicial, uma vez que basta certidão
dos autos e diligência do procurador junto ao CRI (Art. 659,
par.4º, CPC). 2-Certifique a escrivania a intimação da penhora,
do prazo para embargos, inércia ou não, data da avaliação e,
após, intime-se o exequente, pessoalmente, para em 48 horas,
dar andamento ao feito, pena de extinção.” -Advs. VALDOMI-
RO JACINTO RODRIGUES e SEBASTIAO SERRA ZANET-
TI-.

25. INDENIZACAO DE DANOS-700/2001-APARECIDO
PELEGRINE x FARMACIA DON BOSCO-Em atençao à efe-
tividade do processo de execuçao, necessidade de outorga de
efetiva garantia à execuçao, e nos termos do art. 655, I, do
CPC, que estabele na ordem de preferência, primordialmente
dinheiro, determino: 1 - A atualizaçao dos cálculo da presente
execuçao, de acordo com os índices oficiais, incluindo-se as
custas processuais, inclusive remanescentes e honorários de
advogado, fins de garantia da dívida e posterior extinçao sem
continuidade por remanescentes, em caso de acordo, ou decur-
so in albis do prazo de embargos; 2 - Após, proceda-se à pe-
nhora on line, nos termos do Sistema BACEN-JUD. Veja a ju-
risprudência(...); 3 - Efetuada a penhora, em caso de penhora
positiva, intimem-se as partes, notadamente executado, para
assinatura de termo a ser lavrado e fins legais; 4 - Em caso de
penhora frustrada, certifique-se, e intime-se a parte exequente.
5 - Diligências necessárias. -Advs. MARIA T. NAVARRO e
VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-840/2001-GENANE APARE-
CIDA RIBEIRO DE SOUZA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- “1- Para realização de audiência de instrução e julga-
mento (art.278, par.2º do CPC), designo o dia 02/06/2008, às
9? horas. 2- Procedam-se as dilig|ências necessárias.” -Advs.
CARLOS ALBERTO ZANON, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-.

27. DEPOSITO-894/2001-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS x EDIMILSON ALVAREZ- “Ma-
nifeste-se a parte promovente.” -Advs. JOSE DORIVAL PE-
REZ, LUCIANA PEREZ GUIMARES DA COSTA, RAQUEL
LAURIANO RODRIGUES e DANIEL BARBOSA MAIA-.

28. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-27/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CONSTRUTORA DOM
BOSCO LTDA e outro-Ante ao contido na certidao do sr. Ava-
liador Judicial, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

29. INDENIZACAO-48/2002-DARCI IRENE POLLON SPE-
CIAN e outros x SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA- “1-Face a devolução da precatória, mani-
festem-se as partes.” -Advs. ALESSANDRA G. MENDES,
VALDIR JOSE ROMANINI e VALDIR JOSE ROMANINI
JUNIOR-.

30. DEPOSITO-97/2002-FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS x ANTENOR FRANCISCO CU-
NHA- “Manifeste-se a parte promovente sobre as respostas dos
ofícios.” -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, JOSE DORIVAL
PEREZ e LUCIANA PEREZ GUIMARES DA COSTA-.

31. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-584/2002-ALMIR
COSTA x CIRO MIYAZAKI e outros- “1- Em atenção a utili-
dade da execução, menor onerosidade e efetividade do proces-
so, verifico que o valor bloqueado no sistema Bacen Jud é irri-
sório, não suprindo sequer parcela mínima do débito ou custas
do procedimento, pelo que determino o desbloqueio. 2-Intime-
se o requerente.” -Advs. CRISTIANE YUMI ITO e FERNAN-
DO S. GONÇALVES-.

32. COBRANCA (SUM)-914/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x SAFRA EXPORT COM.AGRICOLA LTDA e outro-A espe-
cificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, LIA CORREIA
BESSA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

33. EMBARGOS-967/2002-ROTEC VEICULOS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Nos termos do artigo 475-J
do CPC, intime-se o devedor para no prazo de 15 dias efetuar o
pagamento do valor da condenaçao, sob pena de multa no im-
porte de 10% (dez por cento), bem como sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem a garantia do Juizo, ciente que
poderá oferecer impugnaçao no mesmo prazo. Diligências ne-
cessárias. -Advs. MARIA SALETE FANTIN e NIVALDO
GOTTI-.

34. INDENIZACAO-1006/2002-LEANDRO LUIS PETRO-
VISKI DA SILVA x MARCELO LOURES SALINET e outro-
“Manifestem-se os interessados sobre a devolução de corres-

pondencia enviada ao requerente Leandro e ao requerido Luiz
Gomes, para compareceram a audiência designada para o dia
30/05/08.” -Advs. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA, GUI-
LHERME REGIO PEGORARO e FRANCISCO CESAR SA-
LINET-.

35. INDENIZACAO-88/2003-LUIS FRANCISCO DAVANSO
x OSCAR ANGELO PEDRO CUROTTO- “Recebo o recurso
adesivo nos seus regulares efeitos. Ao recorrido para suas con-
tra-razoes, querendo, no prazo legal. Intime-se.” -Adv. ANTO-
NIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-.

36. DECLARATORIA-110/2003-MARIA LUCIA DA SILVA
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- A parte promo-
vente para retirar certidão de pequeno valor.” -Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS-.

37. PRESTACAO DE CONTAS-138/2003-CESAR EDUAR-
DO FURLANETO e outro x BANCO HSBC BAMERINDUS
SA- “1- sobre a manifestação do perito, digam as partes, no
prazo de 5 dias, cada uma;” -Advs. ADRIANO MARRONI,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO BUZATO e OL-
DEMAR MARIANO-.

38. MONITORIA-196/2003-BANCO ITAU S/A x S MARCOS
DOS SANTOS SUCATAS ME e outros- “Manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias, tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-464/2003-BAN-
CO ITAU SA x DIVINORTE COMERCIO DE DIVISORIAS
LTDA e outros- “1-Em atenção a utilidade da execução, menor
onerosidade e efetividade do processo, verifico que o valor blo-
queado no sistema Bacen Jud é irrisório, não suprindo sequer
parcela mínima do débito ou custas do procedimento, pelo que
determino o desbloqueio. 2-Intime-se o Requerente.” A parte
promovente para retirar ofício(endereçado a Receita Federal).
Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por
ofício expedido. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

40. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2003-VITI
VINICOLA CERESER LTDA x POLIDER COM, DE BEBI-
DAS E PRODUTOS ALIM. LTDA e outros-Cumpra-se o V.
acordao. Int. -Advs. LUCIANA A. TOZZATTO ALMEIDA,
PATRICIA AYUB DA COSTA e JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA-.

41. MONITORIA-538/2003-FARMACIA VALE VERDE LTDA
x CURSO INTERATIVO VESTIBULARES S/C LTDA-CUR-
SO SIGMA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e ADRI-
ANE SANTOS SELLA-.

42. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-571/2003-HERBO-
RIZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BLISTERPACK-
“...II- Sobre o laudo pericial manifestem-se os interessados no
prazo de vinte dias. Intimem-se.” -Advs. MILTON COUTINHO
M.GALVAO e REINALDO IGNACIO ALVES-.

43. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-575/2003-ASSO-
CIACAO DOS EMP.DA EMBRAPA SOJA -AEE-CNPSOJA x
NELSON CANDIDO RIBEIRO- “1-Proceda-se a penhora con-
forme requerido, expedindo-se mandado.” A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. CARLOS MAR-
CAL DE LIMA SANTOS-.

44. OBRIGACAO DE NAO FAZER-702/2003-APEOMEP-
ASSOC. PARAN.EMPRESAS MAQ. OP. ELETRONICAS x
ESTADO DO PARANA-Retirar carta precatória, mediante pa-
gamento da importância de R$ 7,00. -Advs. LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA e FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI BRITO-.

45. INDENIZACAO (ORD)-713/2003-ADRIANO BAPTISA-
CO BECCATTI x EMPORIO GUIMARAES- “...Posto isso, e
por tudo que dos autos consta, Julgo Procedentes os pedidos do
autor... Condeno ainda a parte requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários de sucumbência em 20% sobre o
valor atualizado da condenação... Em consequencia julgo ex-
tinto o processo nos termos do art. 269, I do CPC.” -Advs.
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ, CAMILO KEMMER
VIANNA, REJANE OKANO RILLO e MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO-.

46. BUSCA E APREENSAO (FID)-926/2003-BV FINANCEI-
RA S/A - CRED.FINAC.INVESTIMENTO x AMAURI CAR-
DOSO DE SA- “Manifeste-se a parte promovente sobre a de-
volução de correspondencia enviada ao autor, para intimação
da audiência para o dia 08/05/2008.-Advs. JOSE DORIVAL
PEREZ, LUCIANA PEREZ GUIMARES DA COSTA e RA-
QUEL LAURIANO RODRIGUES-.

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/2004-UNOPAR
- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
SONIA APARECIDA ROSA LADEIRA e outro- “1-Em aten-
ção a utilidade da execução, menor onerosidade e efetividade
do processo, verifico que o valor bloqueado no sistema Bacen
Jud é irrisório, não suprindo sequer parcela mínima do débito
ou custas do procedimento, pelo que determino o desbloqueio.
2-Intimem-se o requerente.” -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-
.

48. MONITORIA-12/2004-CONDOMINIO EDIFICIO CASA
BLANCA e outro x WELINGTON BACCHI DE SOUZA e
outro- “1-Avoquei os presentes autos. 2- Intimem-se as partes
para cumprirem o determiando em portaria e requerido em
fls.364, pelo leiloeiro. 3- O cumprimento se dará pelo requeri-
do executado.” -Advs. LUIZ FABIANI RUSSO, LEONARDO
DE CAMARGO MARTINS e DOMINGOS JOSE PERFETTO-
.
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49. DECLARATORIA-73/2004-FAVORETO
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. BRUNO SACA-
NI SOBRINHO e RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO-.

50. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-89/2004-DOME-
NICO GIANCRISTOFARO x OSCAR ANGELO PEDRO CU-
ROTTO e outros- “Sobre o contido na petição de fls., dos au-
tos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias. Int.” -Adv. REI-
NALDO IGNACIO ALVES-.

51. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-100/2004-EDNA AL-
VES DA CRUZ SANTOS x SUDAMERIS ADM.DE CARTO-
ES DE CREDITO E SERVICOS S/- “Manifeste-se a parte
promvoente sobre a devolução de correspondência, enviada ao
requerido Sudameris.” -Adv. EDSON ALVES DA CRUZ-.

52. DESPEJO-230/2004-SOLEAS - SOCIEDADE LONDRI-
NENSE DE ED.ASSIST.SOCIAL x GRUPO EDUCACIONAL
DELTA S/C LTDA- “1-Antes da prolação de saneador, e por
não ter sido esse juiz o presidente da audiência de fls.188, às
partes para dizerem, em 05 dias, sobre o documento juntado
em audiência, extensão do presente acordo da 2ª Vara Cível em
cópia juntado, total ou parcialmente a estes autos, e o que efe-
tivamente pretendem, uma vez que não há identidade de partes
em sua totalidade. 2-No mesmo prazo, diante do tempo que
dista entre as especificações de provas de fls.116 a 119 e a
presente data, e considerado o despacho não agravado de
fls.157-158, em que restou indeferida a perícia, digam quais
das demais provas especificadas possuem interesse em produ-
zir. Intimem-se.” -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET,
FRANCISCO CESAR SALINET e SATURNINO FERNAN-
DES NETTO-.

53. EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2004-RANULFO SAN-
TANA BISPO DOS SANTOS e outros x RUIZ & SANCHES
LTDA- A parte interessada para providenciar o recolhimento
da guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando
o cumprimento do mandado expedido nos autos em referência,
bem como providenciar cópias para intruir o mandado e ofício.
-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

54. REPETICAO DE INDEBITO-299/2004-LUCENIR RO-
DRIGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cum-
pra-se o V. acordao. Int. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB
e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

55. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-335/2004-PAULO
SOARES DA SILVA x BANCO PANAMERICANO- “1-Sobre
o laudo pericial, manifestem-se as partes, em 10 dias, cada uma.”
-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, ANDRE REZENDE
MIGUEL E SILVA, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

56. REPETICAO DE INDEBITO-347/2004-ODETE PAULI-
NO NANTES x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte formulado contra o Município de Londri-
na... “ -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMO-
NER-.

57. COBRANCA (EXE)-383/2004-MARIA SOTERO PATRI-
CIO x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A-”1-Esclare-
ça o peticionante de fls. 177, se desiste expressamente da pro-
va objeto de fls.171, fins de redesignação do ato de fls.174; 2-
Após, conclusos.” -Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
CLAUDIA SUSANA HANEL-.

58. REPETICAO DE INDEBITO-456/2004-JOSE TEIXEIRA
DA MOTTA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalemtne”, em sede de fundamentação a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos pelas partes autoras formulados... -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

59. BUSCA E APREENSAO-457/2004-BANCO DIBENS S/A
x KOIOTY TRANSPORTES E SERVICOS LTDA-Ante ao con-
tido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA,
RODRIGO FERNANDES DA SILVA, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, JULIANO MIQUELETTI SONCIN e VITOR
CESAR BONVINO-.

60. REPETICAO DE INDEBITO-517/2004-JOAO ESTULAN-
TE DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro
“incidentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstituci-
onalidade da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos pela parte autora formulados...” -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

61. REPETICAO DE INDEBITO-521/2004-GILBERTO JOR-
GE RAIMUNDO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro
“incidentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstituci-
onalidade da Lei Munciipal 7303/97. 1-Julgo Improcedentes
os pedidos pelas partes autoras Manoel Rodrigues da Silva, Sueli
Fatima Rodrigues e Gilberto Jorge Raimundo formulado con-
tra o Município, em virtude da não comprovação dos fatos cons-
titutivos de seus direitos. 2- Julgo Parcialmente procedentes os
pedidos pelas demais partes autoras formulados... -Advs. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

62. REPETICAO DE INDEBITO-522/2004-JOAO RAMOS
NOGUEIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal 7303/097. 1-Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora Maria Cirene Bruniera formulados
contra o Município de Londrina, em virtude da não comprova-
ção dos fatos constitutivos de seus direitos, à luz do Art. 333 do

CPC, e 2- Julgo Parcialmente procedentes os pedidos pelas
demais partes autoras formulados... PRI.” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

63. EXECUCAO-569/2004-ALISUL ALIMENTOS S/A x WIL-
MAR OCTAVIANO BUENO DE OLIVEIRA-Retirar ofício(s).
Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete reais) por
ofício expedido. -Adv. LUIS FELIPE L.MACHADO-.

64. INDENIZACAO-575/2004-IVONE LOPES MOLINA x
JABUR PNEUS S/A-Em atençao à efetividade do processo de
execuçao, necessidade de outorga de efetiva garantia à execu-
çao, e nos termos do art. 655, I, do CPC, que estabele na ordem
de preferência, primordialmente dinheiro, determino: 1 - A atu-
alizaçao dos cálculo da presente execuçao, de acordo com os
índices oficiais, incluindo-se as custas processuais, inclusive
remanescentes e honorários de advogado, fins de garantia da
dívida e posterior extinçao sem continuidade por remanescen-
tes, em caso de acordo, ou decurso in albis do prazo de embar-
gos; 2 - Após, proceda-se à penhora on line, nos termos do
Sistema BACEN-JUD. Veja a jurisprudência(...); 3 - Efetuada
a penhora, em caso de penhora positiva, intimem-se as partes,
notadamente executado, para assinatura de termo a ser lavrado
e fins legais; 4 - Em caso de penhora frustrada, certifique-se, e
intime-se a parte exequente. 5 - Diligências necessárias. -Adv.
CLAUDINEY DOS SANTOS-.

65. REPETICAO DE INDEBITO-578/2004-JADERSON FE-
LISMINO GODOY x MUNICIPIO DE LONDRINA-DISPO-
SITIVO. Posto Isso, e por tudo mais que dos autos consta, de-
claro incidentalmente , em sede de fundamentaçao, a inconsti-
tucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97, e julgo parcial-
mente procedente os pedidos pela parte autora formulados...
PRI.Ciência ao MInistério Público. -Advs. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

66. COBRANCA (SUM)-675/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
ITAMARACA x ANTONIO HUMBERTO MINGLIN e outro-
“1-Lavrado o auto, intime-se. 2-Decorrido o prazo, expeça-se
carta.” -Advs. MARCO AURELIO C. MARCONDES, ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

67. MONITORIA-745/2004-MOINHO GLOBOIND.E
COM.LTDA x PANIFICADORA MDKS LTDA-Ante ao conti-
do na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCUS AU-
RELIO LIOGI-.

68. INDENIZACAO (ORD)-832/2004-OTAVIO RUFINO
GOMES x JABUR PNEUS S/A-Em atençao à efetividade do
processo de execuçao, necessidade de outorga de efetiva ga-
rantia à execuçao, e nos termos do art. 655, I, do CPC, que
estabele na ordem de preferência, primordialmente dinheiro,
determino: 1 - A atualizaçao dos cálculo da presente execuçao,
de acordo com os índices oficiais, incluindo-se as custas pro-
cessuais, inclusive remanescentes e honorários de advogado,
fins de garantia da dívida e posterior extinçao sem continuida-
de por remanescentes, em caso de acordo, ou decurso in albis
do prazo de embargos; 2 - Após, proceda-se à penhora on line,
nos termos do Sistema BACEN-JUD. Veja a jurisprudência(...);
3 - Efetuada a penhora, em caso de penhora positiva, intimem-
se as partes, notadamente executado, para assinatura de termo
a ser lavrado e fins legais; 4 - Em caso de penhora frustrada,
certifique-se, e intime-se a parte exequente. 5 - Diligências
necessárias. -Adv. LUIZ CARLOS DA COSTA-.

69. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-850/2004-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
CARLOS JOAO SCHLIEPER- “1-Oficie-se, como requer, com
urgência, comunicando-se por fax, da suspensão do leilão pelo
acordo, que fica deferida. 2- Contem-se e preparem-se as cus-
tas. 3-Após, conclusos para extinção. (Valor do preparo R$
591,87 pelo requerido) -Advs. JOAO GARCIA SANCHES,
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-.

70. COBRANCA (ORD)-853/2004-MSW TRANSPORTES
LTDA x TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA- “1-Certifi-
que a escrivania se a parte agravada ofereceu contra minuta; 2-
Tendo em vista o retorno da carta precatória de inquiridição da
testemunha faltante, dou por encerrada a instrução, abrindo vista
às partes para oferecimento de razões finais, no prazo de 10
dias para cada uma, iniciando pelo autor.” -Advs. SAMIR THO-
ME FILHO, GUSTAVO FAUSTO MIELO, ALEXANDRE
CAETANO NODARI e ROGERIO RESINA MOLEZ-.

71. INDENIZACAO-882/2004-ANTONIO DE MOURA e ou-
tros x FERTALON FERTILIZANTES LONDRINA LTDA-
“Manifestem-se as partes sobre o valor dos honorários perici-
ais.” -Advs. JOAO FRANCISCO GONCALVES e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-.

72. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-883/2004-MAR-
CUS VINICIUS MASCHIO OLIVER x BANCO BRADESCO
S.A-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER e LUIZ GUILHERME PEGORARO-.

73. REPETICAO DE INDEBITO-916/2004-IRONDINA OLIM-
PIA DE JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

74. REPETICAO DE INDEBITO-917/2004-CARLOS ROBER-
TO FLOR DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MA-

RIA ELIZABETH JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

75. COBRANCA (ORD)-954/2004-WALTER BASSETTI LI-
ROLA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outro-
Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o devedor para
no prazo de 15 dias efetuar o pagamento do valor da condena-
çao, sob pena de multa no importe de 10% (dez por cento),
bem como sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
a garantia do Juizo, ciente que poderá oferecer impugnaçao no
mesmo prazo. Diligências necessárias. -Advs. LUIS OSCAR
SIX BOTTON e OLDEMAR MARIANO-.

76. DECLARATORIA-974/2004-DUPLIQUE LONDRINA
COBRANCAS GARANTIDAS S/C LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. PAULA
SCHENFELDER FALASCHI e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

77. COMINATORIA-993/2004-DIPASBRA - DIST. SUL BRAS.
DE PROD. ALIMET. LTDA x UNIBANCO SA UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS- “...Posto isso, nos termos do artigo
269, inc. I, do CPC, julgo procedentes os pedidos do autor...” -
Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

78. EMBARGOS DE TERCEIRO-1013/2004-CARLITO
KRAUSE x BV FINANCEIRA CREDITO,FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO- “Manifeste-se a parte interessada nos
autos em referencia.” -Advs. CARLITO KRAUSE, MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

79. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1039/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO S/C LTDA x
WALDENIR GIMENEZ MOLINA- “Manifeste-se o autor so-
bre a devolução de correspondencia enviado ao requerido.” -
Advs. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-.

80. REPETICAO DE INDEBITO-1058/2004-NEUSA DA SIL-
VA SOARES x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados contra o Município de
Londrina...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

81. REPETICAO DE INDEBITO-1059/2004-CARLOS RO-
BERTO GAMELO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improce-
dentes os pedidos pela parte autora formulados contra o Muni-
cípio de Londrina...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

82. REPETICAO DE INDEBITO-1060/2004-ADEMIR INA-
CIO PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

83. REPETICAO DE INDEBITO-1065/2004-JOAO FELIX
RIBEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES RENNO-.

84. REPETICAO DE INDEBITO-1066/2004-DALVA SEBAS-
TIANA SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...”-Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

85. REPETICAO DE INDEBITO-1067/2004-AROLDO
TASHIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmen-
te”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, ANA CLAUDIA RENO e ANA CLAUDIA
NEVES RENNO-.

86. REPETICAO DE INDEBITO-1068/2004-HERNANDES
REIS COELHO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados contra o Município de
Londrina.” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

87. REPETICAO DE INDEBITO-1069/2004-MAURICIA OLI-
VEIRA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal nº. 7303/97, e julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos pela parte autora formulados...” -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB, REGINA CRISTINA F.DE
LIMA VIEIRA e THAIS FERRAZ MATIN ROBLES-.

88. REPETICAO DE INDEBITO-1071/2004-IDALINO AU-
GUSTO DA FONSECA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro
“incidentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstituci-
onalidade da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos pela parte autora formulados...” -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA NEVES REN-
NO-.

89. REPETICAO DE INDEBITO-1082/2004-VALDES FER-
REIRA DE MELO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outro-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro

“incidentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstituci-
onalidade da Lei Municipal 7303/97. 1- Acolho o pedido de
desistência em relação à Copel, para o fim de excluir a referida
empresa do pólo passivo da demanda, extinguindo-se o feito
em relação a esta nos termos do art. 267, VIII do CPC. 2- Julgo
parcialmente procedentes os pedidos pela parte autora formu-
lados em relação ao Município de Londrina...” -Advs. GLAU-
CO LUCIANO RAMOS e REGINA CRISTINA F.DE LIMA
VIEIRA-.

90. REPETICAO DE INDEBITO-1085/2004-ADALBERTO
GAIOTTO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal 7303/97 e, 1-Julgo Improcedentes os pedidos
pela parte autora Mauro de Fátima Fernandes formulados con-
tra o Município de Londrina, em virtude da não comprovação
dos fatos constitutivos de seus direitos. 2- Julgo Parcialmente
procedentes os pedidos pelas demais partes autoras formula-
dos...” -Advs. APARECIDO MEDEIROS SANTOS e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-.

91. COBRANCA (SUM)-1091/2004-UNIAO ADM.DE CON-
SORCIOS LTDA x ADRIANO RODRIGUES e outro- “1- Para
os mesmos fins do despacho de fls.38, designo nova data para
audiência previa de conciliação, para o dia 16/06/2008, às 10?
horas, expedindo-se carta precatória conforme requerido.” (A
parte autora para retirar carta precatória para citação dos re-
queridos para a audiência, mediante pagamento da importância
de R$ 7,00). -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO-.

92. REPETICAO DE INDEBITO-1118/2004-FRANCISCO
LEANDRO FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...-Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, FABIO CESAR TEIXEIRA e THAIS FERRAZ
MATIN ROBLES-.

93. REPETICAO DE INDEBITO-1119/2004-JOSEFA ALVES
DED SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

94. REPETICAO DE INDEBITO-1188/2004-ARISTEU TEI-
XEIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, REGINA CRISTINA FERREIRA e THAIS
FERRAZ MATIN ROBLES-.

95. REPETICAO DE INDEBITO-1234/2004-JOSE GASPARI-
NO SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados... -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-.

96. REPETICAO DE INDEBITO-1237/2004-TEREZA ALMEI-
DA DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos cosnta, declaro “incidentalmen-
te”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, RITA MAISTRO DE CASTRO e ANA CLAU-
DIA RENO-.

97. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-58/2005-BAN-
CO ITAU S/A x TERRACO ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA e outro- “1- Sobre o laudo pericial manifestem-se os
interessados no prazo de dez dias. 2-Intimem-se.” -Advs. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e ALMIR RODRIGUES SUDAN-
.

98. REPETICAO DE INDEBITO-62/2005-OLGA MORAES
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inci-
dentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionali-
dade da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA
VIEIRA-.

99. REPETICAO DE INDEBITO-63/2005-CLEUZA MARIA
DA SILVA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improce-
dentes os pedidos pela parte autora formulados contra o Muni-
cípio de Londrina-Pr., em virtude da não comprovação dos fa-
tos constitutivos de seus direitos, à luz do Art. 333 do CPC, e
julgo extinto o feito com julgamento de mérito, nos termos do
Art. 269, I, do CPC...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e
ANA LUCIA BOHMANN-.

100. REPETICAO DE INDEBITO-64/2005-SEBASTIAO RI-
CARDO x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

101. REIVINDICATORIA-65/2005-ANEZIO ALVES DE
QUEIROZ x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados contra o Município de
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Londrina, em virtude da não comprovação dos fatos constituti-
vos de seus direitos, à luz do Art. 333 do CPC, e julgo extinto o
feito com julgamento de mérito, nos termos do Art.269, I, do
CPC...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZA-
MONER-.

102. REPETICAO DE INDEBITO-68/2005-GETULIO PATEIS
FRANCA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

103. REPETICAO DE INDEBITO-70/2005-WILSON FERREI-
RA RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEI-
RA-.

104. REPETICAO DE INDEBITO-72/2005-JOSE BATISTA
DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados contra o Município de
Londrina,em virtude da não comprovação dos fatos constituti-
vos de seus direitos, à luz do Art. 333 do CPC, e julgo extinto o
feito com julgamento de mérito, nos termos do Art. 269, I, do
CPC...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA
BOHMANN-.

105. REPETICAO DE INDEBITO-75/2005-LUIZ RODRI-
GUES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e REGINA
CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

106. REPETICAO DE INDEBITO-76/2005-MARCIO ROGE-
RIO DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidental-
mente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da
Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-.

107. REPETICAO DE INDEBITO-78/2005-ELIZA LOPES
CORTES x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

108. REPETICAO DE INDEBITO-81/2005-HILDA APARE-
CIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Post isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados contra o Município de
londrina, em virtude da não comprovação dos fatos constituti-
vos de seus direitos, à luz do Art. 333 do CPC, e julgo extinto o
feito com julgamento de mérito, nos termos do Art. 269, I, do
CPC...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZA-
MONER-.

109. REPETICAO DE INDEBITO-83/2005-JORGE OLIVEI-
RA DE PAULA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
pedidos pela parte autora formulados contra o Município de
Londrina, em virtude da não comprovação dos fatos constituti-
vos de seus direitos, à luz do Art. 333 do CPC, e julgo extinto o
feito com julgamento de mérito, nos termos do Art. 269, I, do
CPC...” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, PAULO NO-
BUO TSUCHIYA e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEI-
RA-.

110. REPETICAO DE INDEBITO-86/2005-ALCEMO COTA-
RELLI x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e CELSO ZAMONER-.

111. REPETICAO DE INDEBITO-88/2005-GILENO LOPES
BURITI x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, PAULO NOBUO TSUCHIYA e ANA LUCIA
BOHMANN-.

112. REPETICAO DE INDEBITO-93/2005-JOSE ANTONIO-
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmen-
te”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e REGINA CRISTINA F.DE LIMA VIEIRA-.

113. REPETICAO DE INDEBITO-95/2005-DARCI VAZ DE
LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto isso, e por
tudo o mais que dos autos consta, declaro “incidentalmente”,
em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade da Lei
Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

114. REPETICAO DE INDEBITO-96/2005-JOSE APARECI-

DO ALVES DE ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRINA-
(...)Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro
“incidentalmente”, em sede de fundamentação, a inconstituci-
onalidade da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente pro-
cedentes os pedidos pela parte autora formulados...” -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-.

115. REPETICAO DE INDEBITO-168/2005-DARIO CORA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “...Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos cosnta, Julgo Improcedentes os pedidos pela par-
te autora formulados contra o Município de Londrina, em vir-
tude da não comprovação dos fatos constitutivos de seus direi-
tos, à luz do Art. 333 do CPC, e julgo extinto o feito com julga-
mento de mérito, nos termos do Art. 269, I, do CPC...” -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB, MARIA CRISTINA FREITAS
PUGSLEY e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

116. REPETICAO DE INDEBITO-170/2005-ALTAIR CUSTO-
DIO DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA-(...)Posto
isso, e por tudo o mais que dos autos consta, declaro “inciden-
talmente”, em sede de fundamentação, a inconstitucionalidade
da Lei Municipal 7303/97, e julgo parcialmente procedentes os
pedidos pela parte autora formulados...” -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e RITA MAISTRO DE CASTRO-.

117. FALENCIA-197/2005-VICUNHA TEXTIL S/A x SCAP
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-ME- “1-Para realiza-
ção de audiência de tentativa de conciliação e demais atos de-
terminados pelo artigo 331 do CPC, designo o dia 27/06/2008,
às 15? horas.” (a parte autora para retirar expediente (carta de
intimaçao das partes para audiência), mediante pagamento de
R$ 7,00 por carta expedida. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO e IVAN MARTINS
TRISTAO-.

118. REPETICAO DE INDEBITO-226/2005-CARLOS ANTO-
NIO MARTINS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Cum-
pra-se o V. acordao. Int. -Advs. JORGE DE OLIVEIRA JUNI-
OR e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-.

119. DECLARATORIA-235/2005-MARIANO CARDOSO
CARRASCO x 3000 EPI‘S E SOLDAS LTDA e outro- “Mani-
feste-se o autor sobre a devolução de correspondência enviada
a The Business Expreess.” -Adv. MARCO AURELIO GRES-
PAN-.

120. DECLARATORIA-546/2005-JOSE GERALDO e outro x
SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta? 1-Reconheço e declaro
a prescrição da pretensão das partes autoras quanto ao perido
condenatório em relação ao período anterior a cinco anos da
data da distribuição da ação, nos termos do art. 27 dp CDC.
julgando improcedentes os pedidos de repetição anteriores ao
quinquênio legal e; 2-Julgo Improcedentes os pedidos formula-
dos pelas partes autoras...PRI” -Advs. VILMA THOMAL e
FABIO MARTINS PEREIRA-.

121. MONITORIA-585/2005-RADIO E TELEVISAO RE-
CORD S/A x KRYS BELT DO BRASIL IND.E COMERCIO
LTDA- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta,
Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do
Art. 267, VI, do CPC., por manifesta inadequação da via (ação
de conmhecimento em rito especial) eleita, requisito atinente
ao interesse de agir, condição da ação segundo a doutrina naci-
onal. Condeno ainda a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00,
diante da inexistência de condenação...PRI.” -Advs. EDINO-
MAR LUIIS GALTER, HENRIQUE R.DA COSTA AGUIAR e
CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO-.

122. ARROLAMENTO-656/2005-MARIA APARECIDA FER-
REIRA DE SOUZA e outros x WILLE JOSE STEM e outro-
“Intime-se o inventariante na forma e para os fins da promoção
retro do Ministério Público, que defiro.” -Adv. CRISTIANE
BERGAMIN MORRO-.

123. MONITORIA-669/2005-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE CLAUDIO DE
OLIVEIRA SANTOS- “C.e P. à conclusão. int.” (Valor do pre-
paro R$ 28,50) -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-.

124. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-716/2005-SAN-
DERSON IMOVEIS LTDA x YOSHIJI KIKUCHI e outros-
“Atenda-se a promoção retro. Int.” (Parecer Ministerial: Tra-
tando-se de feito com intervenção necessária do Ministério
Público, requeiro seja providenciado o recolhimento das custas
a que se refere a Lei Estadual nº.13.611/02, comprovando-se
nos autos com a juntada da via própria, tudo conforme instru-
ções já repassadas à Escrivania por este órgão. Após, nova vis-
ta.) -Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-.

125. CAUTELAR INOMINADA-817/2005-IRUMOARA HIL-
GENBERG PRESTES MATTAR e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “...Posto isso, Julgo extintos os presentes processos
de ação constitutiva negativa de nulidade cumulada com decla-
ratória de nº. 789/05 e ainda de Ação Cautelar de nº.817/05,
apensos, sem apreciação do mérito das demandas, por manifes-
ta inadequação da via eleita e incompetência absoluta do juízo
para exame das questões, com base no art. 267, I, do CPC.
Revogo a liminar concedida nos autos de cautelar apensa, sob
nº.817/05, as fls.400. Traslade-se cópia incontinenti e, comu-
nique-se, por ofício, da revogação, após verificação dos efeitos
em que recebida a apelação. Condeno os autores ao pagamento
integral das custas e despesas processuais de ambos os proces-
sos, além de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$
5.000,00 englobanco as verbas de ambos os feitos. PRI.” -Advs.
PERICLES LANDGRAF A DE OLIVEIRA, JOSE TADEU DE
ALMEIDA BRITO, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS
SANTOS, EDSON LUIZ DUCAT e CLAUDINE APARECI-
DO TERRA-.

126. COBRANCA (SUM)-857/2005-PAULO HORTO S/C
LTDA x KLAUSS BUNING FILHO- “Manifeste-se a parte
autora sobre a devolução de correspondencia enviada ao re-
querido.” -Advs. IVAN PEGORARO, GUILHERME REGIO
PEGORARO e VERIDIANA ANDRADE-.

127. COBRANCA (SUM)-887/2005-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL DANIELA x ROSANGELA MARIA MEDEIROS e ou-
tro- “Despacho de fls. 146? R.H. Conheço e rejeito os embar-
gos de declaração, porque não há na sentença os defeitos apon-
tados. A redação atende o pedido de condenação do réu do pa-
gamento das prestações vincendas. Int.” Despacho de fls. 147:
R.H.Recebo interposta apelação no efeito devolutivo. Intime-
se o apelado para responder.” -Advs. MARCUS VINICIUS
GINEZ DA SILVA e LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-893/2005-CEBENGE EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA- “...2-Assim, considerando que não existe com-
provação nos autos de que tenha ocorrido quaisquer dos fatos
descritos nos artigos acima enumerados, indefiro o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada, con-
forme requeridos às fls.182/186.” -Advs. REGIS LUIS JAC-
QUES BOHRER, CARLOS RENATO CUNHA e PAULO CE-
SAR TIENI-.

129. DECLARATORIA-966/2005-LUIZ ARMANDO TORRE-
ZAN x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “...Pos-
to isso, e por tudo mais que dos autos consta, Julgo Improce-
dentes os pedidos da parte autora, deixando de condenar a re-
querida Sercomtel S/A, à conversão de valores de terminal em
“ações preferenciais classe A”, ou indenizá-los no valor cor-
respondente, por não auferir tais direitos o contrato assinado
entre autora e ré, e em consequencia julgo extinto o feito com
base no Art. 269, I, do CPC...” -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e FABIO MARTINS PEREIRA-.

130. EXECUCAO DE SENTENCA-978/2005-VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A-”1- Tendo
em vista o contido na parte final do despacho de fls.70 (despa-
cho que rejeitou a exceção de pré executividade), expeça-se
mandado de penhora de tantos bens quantos bastem à satisfa-
ção do debito.” A parte autora para retirar carta precatória,
mediante pagamento da importância de R$ 7,00. -Adv. VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA-.

131. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-988/2005-
K.G.M.-COMERCIO E REP.DE PRODUTOS AGROP.LTDA
x AMADEU DE OLIVEIRA LIMA- “Sobre as informações
prestadas pelo Ar.Avaliador, manifestem-se as partes.” -Advs.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO, TATIANA YUMI DE
O.YOKOZAWA RUMIATO e WAGNER DE OLIVERIA BAR-
ROS-.

132. INDENIZACAO-1015/2005-ISRAEL CARLOS DE CAR-
VALHO x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
S/A e outro-”Manifeste-se a parte requerida, sobre a devolução
de correspondência, enviada a testemunha Idenilson Balnino
da Silva, para comparecer a audiência dia 12 de junho de 2008.”
-Advs. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECK, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES e MARCELO MIGUEL
ALVIM COELHO-.

133. EXECUCAO DE HIPOTECA-1074/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EVALDO JOAQUIM DA COSTA e outro-
“1-Defiro a expedição de editais com prazo de 20 dias, deven-
do o requerente proceder na forma do item
5.4.3.1 do CN/CGJ.” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

134. INDENIZACAO (SUM)-1109/2005-JOSE HENRIQUE
TANKE x LEA SIMOKADO- “1-Defiro a exclusão do co-re-
querido João Donizete Magalhães. 2- Para os mesmos fins do
despacho inicial, designo nova data para audiência previa de
conciliação e defesa, para o dia 16/06/2008, às 10? horas.” (A
parte autora para providenciar cópias para acompanhar a Pre-
catória expedida para a Comarca de Curitiba, para citação da
requerida Lea) -Adv. EDSON DE JESUS DELIBERADOR FI-
LHO-.

135. COBRANCA (EXE)-1179/2005-MANOEL MESSIAS
DOS SANTOS x BRADESCO - VIDA E PREVIDENCIA-
“Manifeste-se o autor sobre a devolução de correspondencia
enviado ao autor para intimação da audiência.” -Adv. LEAN-
DRO I.C.ALMEIDA-.

136. REVISIONAL-1180/2005-MARIA HELENA MULLER
DITTRICH x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A-”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, quem arcará com
as custas processuais, tendo em vista que no acordo firmado as
fls. 187, nada consta.” -Advs. JOSE ROBERTO BALAN NAS-
SIF, MAURO ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

137. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-89/2006-RODOLFO
VELOSO DE ALCANTARA x BANCO BRADESCO S/A-
“Manifeste-se o autor sobre a devolução de correspondencia
enviada ao Sr. Rodolfo.” -Adv. CARLA MELISSA DA FON-
SECA-.

138. DECLARATORIA-204/2006-MARINEZ VALENCA DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “...Pos-
to isso, e por tudo mais que dos autos consta, Julgo Improce-
dente a pretensão da parte autora, em virtude do reconheci-
mento a prescrição, que impede, nos termos dos Arts. 206, 3º,
V e 2028 do CC/2002, exame dos pedidos formulados na inici-
al, e em consequencia julgo extinto o feito com base no Art.
269, IV, do CPC...” -Advs. NADYA FERNANDA FRANCO
FERREIRA e FABIO MARTINS PEREIRA-.

139. INTERDICAO-240/2006-MONICA VIRGINIA DOS REIS
SERPA x ADRIANA CLAUDIA DOS REIS SERPA- “...Em face
do exposto, julgo procedente o pedido contido na inicial, para

o fim de decretar a interdição...” -Advs. EDMEIRE AOKI SU-
GETA e MARCELO LUIZ FERRARI-.

140. COBRANCA (SUM)-250/2006-MARCIA CRISTINA PI-
RES e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- “Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 695,93.” -Adv. FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES-.

141. COBRANCA (SUM)-252/2006-ANDERSON BATISTA
DE ARAUJO x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS S.A- “Manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias,
sobre a certidão do cartório.” -Advs. DEBORAH F.MESQUITA
CLEVE MACHADO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

142. DECLARATORIA-260/2006-SERGIO DO AMARAL
CAMPOS e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta.
1-Reconheço e declaro a prescrição da pretensão d parte autora
quanto ao pedido condenatório em relação ao período anterior
a cinco anos da data da distribuição da ação, nos termos do art.
27 do CDC, julgando improcedentes os pedidos de repetição
anteriores ao quinquênio legal e; 2-Julgo Improcedentes os pe-
didos formulados pela parte autora...” -Advs. VILMA THO-
MAL e FABIO MARTINS PEREIRA-.

143. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-266/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x LAC HOTEL LTDA e outros- A
parte autora para retirar expediente (carta de intimação e Ofí-
cio ao CRI), mediante pagamento de R$ 7,00 por carta expedi-
da. -Adv. WALTER ESPIGA-.

144. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-296/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x CAR-
LOS CESAR DE MARQUES MARTINS e outros- “...Homo-
logo o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto os autos
296/06, 437/03 e 297/06, nos termos do art. 794, inc. II do
CPC. Autorizo expedição de Ofício ao Detran para cancela-
mento da averbação da penhora sobre os veículos indicados.
Autorizo a baixa na distribuição, arquivando-se o feito após.
Traslade-se cópia da presente para os demais feitos.” (A parte
interessada para retirar o Ofício endereçado ao Detran, medi-
ante pagamento R$ 7,00)-Advs. ROSILENE PROSPERO, CA-
ROLINE THON e MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

145. ORDINARIA-349/2006-AGRO-PECUARIA SAO LUIZ
REY LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “1-Para realização
de audiência de tentativa de conciliação e demais atos determi-
nados pelo artigo 331 do CPC, designo o dia 21/08/2008, às
10? horas.” A parte autora para retirar expediente (carta de in-
timaçao das partes para audiência), mediante pagamento de R$
7,00 por carta expedida. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA e SERGIO WILSON MALDONADO-.

146. INDENIZACAO-375/2006-PAULO SACOMAN FILHO
x CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ROLAND e ou-
tro- “1- Para realização de audiência de tentativa de concilia-
ção e demais atos determinados pelo artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 27/06/2008, às 14? horas.” A parte autora para retirar
expediente (carta de intimação das partes para audiência), me-
diante pagamento de R$ 7,00 por carta expedida. -Advs. CLAU-
DEMIR MOLINA, MARCIO AUGUSTO MORAES LOVATO,
IVAN DE OLIVEIRA COSTA e SELMA VILELA DUARTE-.

147. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-383/2006-PAU-
LO HORTO S/S LTDA x CLAUDIO MANSUR SALOMAO-
“Fica Intimado em relação à penhora que recaiu sobre os imó-
veis indicados pela parte promovente, já reduzido a termo, e
para querendo, impugnar a execução, no prazo de 15 dias, sob
pena de prosseguimento da mesma.” -Adv. CLAUDIO MAN-
SUR SALOMAO-.

148. INTERDICAO-463/2006-LOURDES ANASTACIA OS-
SETE TEIXEIRA x NILSA OSSETE TEIXEIRA- “...Em face
do exposto, Julgo Procedente o pedido contido na inicial, para
o fim de decretar a interdição da requerida...”-Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-.

149. INDENIZACAO-577/2006-CAIADO PNEUS LTDA x
ALBERTO DE SOUZA COELHO- “Homologo por sentença
para que produza os devidos e legais efeitos, a desistência da
ação em relação ao requerido Romildo Filisbino, nos termos
do art. 267, VIII, do CPC...” -Advs. SANDRO RAFAEL BA-
RIONI DE MATOS e FLAVIA DA CUNHA E CASTRO-.

150. RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-589/2006-MARIA
INES ANTICO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-
“Desp.Saneador? Fixado pontos controvertidos. Deferimento
de provas. 1-Defiro a juntada de documentos que não os essen-
ciais à propositura da demanda, em 10 dias. 2-Defiro ainda, a
prova pericial, requerida quando da especificação. Nomeio como
perito a Sra. Lucineia H. Godoy. Intimem-se as partes para in-
dicar assistencites técnicos e formular quesitos, consignando-
se os já apresentados eventualmente pelas partes, no prazo de
05 dias...” -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAUCO IWER-
SEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

151. DECLARATORIA-611/2006-ANTONIA ARTUZI DE
CARVALHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta? 1- Reco-
nheço e declaroa a prescrição da parte autora quanto ao pedido
condenatório em relação ao período anterior a cinco anos da
data da distribuição da ação, nos termos do art. 27 do CDC,
julgando improcedentes os pedidos de repetição anteriores ao
quinquênio legal e; 2- Julgo Improcedentes os pedidos formu-
lados pela parte autora...” -Advs. MARIA ELIZABETH JA-
COB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

152. INTERDICAO-624/2006-MARIA DE LOURDES DO
AMARAL x ALESSANDRA GOMES DO AMARAL- “...Em
face do exposto, julgo procedente o pedido contido na inici-
al...” -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA-.
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153. DECLARATORIA-633/2006-EDMAR DONATO FEN-
NER x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que ods autos consta? 1-Reconheço e
declaro a prescriução da pretensão da parte autora quanto ao
pedido condenatório em relação ao período anterior a cinco
anos da data da distribuição da ação, nos termos do art. 27 do
CDC, julgando improcedentes os pedidos de repetição anterio-
res ao quinquênio legal e; 2-Julgo Improcedentes os pedidos
formulados pela parte autora...” -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

154. DECLARATORIA-635/2006-LUIZ CARLOS MESQUI-
TA CHAVES x ESTOFADOS MONTREAL LTDA- “...Posto
isso, e com fulcro no art. 319 do CPC, Julgo Procedentes os
pedidos formulados pela parte autora... Extraia-se cópia da pre-
sente decisão e junte-se na cautelar apenso. PRI” -Adv. LUIS
CLAUDIO ANDRADE NEVES-.

155. REVISIONAL DE ALUGUERES-647/2006-JORGE KAN-
NO x COMERCIAL CRISTO REI VEICULOS LTDA- “...2-
Negativa, contem-se e preparem-se as custas vindo os autos
para decisão.” (Valor do preparo pelo autor R$ 127,00) -Adv.
IVAN PEGORARO-.

156. DECLARATORIA-674/2006-WILSON RODRIGUES
VIEIRA e outro x SERCOMTEL SA TELECOMUNICACO-
ES- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos cosnta. 1-
Reconheço e declaro a prescrição da pretensão das partes auto-
ras quanto ao pedido condenatório em relação ao período ante-
rior a cinco anos da data da distribuição da ação, nos termos do
art. 27 do CDC, Julgando improcedentes os pedidos de repeti-
ção anteriores ao quinquenio legal e; 2- Julgo Improcedentes
os pedidos formulados pelas partes autoras...” -Advs. VILMA
THOMAL e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

157. COBRANCA (ORD)-717/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x IRUMOARA H.PRESTES MATTAR- ESPOLIO e outros-
1-Para realização de audiência de tentativa de conciliação e
demais atos determinados pelo artigo 331 do CPC, designo o
dia 17/06/2008, às 14:00 horas.” (Ao procurador do autor para
retirar Carta de intimação das partes para a audiência, median-
te o pagamento de R$ 7,00 por ofício) -Advs. SAYMON
FRANKLIN MAZZARO, EDSON LUIZ DUCAT, ROBSON
JESUS NAVARRO SANCHEZ e PERICLES LANDGRAF A
DE OLIVEIRA-.

158. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-749/2006-DONIZE-
TE APARECIDO DE MORAIS x MOVEIS ROMERA LTDA e
outro- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta,
Julgo Procedentes os pedidos constantes da exordial? a) Des-
constituir, por meio de rescisão, a relação jurídica entre o autor
e a primeira requerida Móveis Romera Ltda., condenando a
referida ré a devolver os valores pagos pelo autor, referente as
4 parcelas solvidas... b) Condenar a segunda requerida Gradi-
ente Eletrônica S/A ao pagamento de R$ 8.400,00 a título de
danos morais em favor da parte autora... Confirmo ainda a li-
minar concedida no despacho exordial, em atenção ao deci-
sum, no que tange à negativação desconstituída, pois resta res-
cindida a relação jurídica entre as partes.PRI.” -Advs. MAR-
CELLO PEREIRA COSTA, DANIELA D`AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO e JOSE MANOEL GARCIA FER-
NANDES-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-777/2006-B.VERONESI
E CIA LTDA - MATRIZ e outros x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM LONDRINA e outro- “...Posto isso, e por tudo
mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os pedidos da
exordial para o fim de denegar a segurança pleiteada pela im-
petrante, reconhecendo a decadência do direito processual de
utilização do writ, pelo decurso do prazo e interposição intem-
pestiva, com base no art. 18 da Lei 1533/51, e de consequencia
julgo extinto o feito com julgamento de mérito (Art. 269, IV,
do CPC). Desnecessária a remessa à superior instância, porque
denegada a segurança. Custas, pela parte impetrante. Sem ho-
norários de sucumbência com base nas sumulas do STJ e 512
do STF. Intime-se, inclusive o MP. PRI. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Advs. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, FA-
BIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRITO e PAULO C. DE
HOLANDA GUERRA-.

160. DECLARATORIA-805/2006-MARIA APARECIDA RA-
MIRO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta; 1-Reconheço e
declaro a prescrição da pretensão da parte autora quanto ao
pedido condenatório em relação ao período anterior a cinco
anos da data da distribuição da ação, nos termos do art. 27 do
CDC, julgando improcedentes os pedidos de repetição anterio-
res ao quinquênio legal e; 2-Julgo Improcedentes os pedidos
formulados pela parte autora...” -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB, SILMARA REGINA LAMBOIA, LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

161. INDENIZACAO-813/2006-MARIA LEONOR DA SILVA
x TERESINHA APARECIDA GOMES PEREIRA- “1- Para re-
alização de audiência de tentativa de conciliação e demais atos
detemrinados pelo artigo 331 do CPC, designo o dia 24/06/
2008, às 14? horas.” -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS
LEATE e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

162. EMBARGOS A EXECUCAO-833/2006-AGROPECUA-
RIA ESPIGAO SOCIAL CIVIL LTDA x VITI VINICOLA CE-
RESER LTDA-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA e LUCIANA A. TOZZATTO ALMEI-
DA-.

163. DECLARATORIA-939/2006-SEBASTIANA APARECIDA
CARVALHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta; 1-Reco-
nheço e delcaro a prescrição da pretensão da parte autora quanto
ao pedido condenatório em relação ao período anterior a cinco
anos da data da distribuição da ação, nos termos do art. 27 do
CDC; julgando improcedentes os pedidos de repetição anterio-
res ao quinquênio legal e; 2- Julgo Improcedentes os pedidos

formulados pela parte autora...” -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

164. COBRANCA (EXE)-1039/2006-CIPASA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x EURIDES ANGELICA PEREIRA PON-
CES e outro-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. MARTA PATRICIA B.RIZZO-.

165. MANDADO DE SEGURANCA-1062/2006-TRAFFIC
SINALIZACOES LTDA x VANDERSON LUIZ DE MORAIS-
“...Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, Julgo, nos
termos do art. 267, VI, do CPC, em interpretação extensiva e
analogia autorizada pelos Arts. 19 e 20 da Lei 1533/51, Extinto
o presente amdnado de segurança, uma vez que houve perda do
interesse de agir e do objeto do mandamus, por incompatibili-
dade entre o rito, negativa de liminar e a licitação já levada a
efeito. Condeno a impetrante ao pagamento das custas proces-
suais, notadamente pela continuidade do tramite com inade-
quação da via para os pedidos. Deixo de cominar a conenação
na verba honorária, por incabível na espécie. PRI. Sem reexa-
me necessário, porque ausente a hipótese do paragrafo único
do Ar. 12 da lei 1533/51.” -Advs. FAUSTO PEREIRA DE LA-
CERDA FILHO e JEFERSON DE AMORIN-.

166. INDENIZACAO-1107/2006-MARIA TEREZA FERRA-
RI ALVES NEGRAO x EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACAO - EMBRATEL- “...Assim, suspendo o sane-
ador e determino a retomada deste para momento posterior ao
decurso de prazo de manifestação da litisdenunciada Sercomtel
S/A, ainda que in albis. Sem prejuízo, designo a audiência a
que alude o Art. 331 do CPC, ocasião em que todas as partes
poderão se fazer representar para a data de 24/06/2008, às 15?
horas. Intimem-se.” (A parte requerida para retirar Carta de
Citação da denunciada a lide, mediante pagamento de R$ 7,00
por carta) - Advs. BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, MARCIA REGINA ANTONIAS-
SI e VERA LUCIA A. VERONEZ-.

167. ORDINARIA-1109/2006-DENILSON VIEIRA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A e outro- “1-Para realização
de audiência de tentativa de conciliação e demais atos determi-
nados pelo artigo 331 do CPC, designo o dia 19/08/2008, às
15? horas.” -Advs. PAULO HENRIQUE GARDEMANN, LEO-
NARDO SANTOS B. NOGUEIRA e CAROLINE THON-.

168. DECLARATORIA-1174/2006-ANACLETO ARTUR DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “...Pos-
to isso, e por tudo o mais que dos autos consta? 1-Reconheço e
declaro a prescrição da pretensão da parte autora quanto ao
pedido condenatório em relação ao período anterior a cinco
anos da data da distribuição da ação, nos termos do art. 27 do
CDC; julgando improcedentes os pedidos de repetição anterio-
res ao quinquênio legal e; 2-Julgo Improcedentes os pedidos
formulados pela parte autora...” -Advs. MARIA ELIZABETH
JACOB e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

169. INDENIZACAO-1178/2006-MERIS CRISTINA PAULI-
NO DE OLIVEIRA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A- “Recebo a apelação nos seus re-
gulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razões, querendo,
no prazo legal. Int.” -Advs. SELMA VILELA DUARTE e IVO
PEGORETTI ROSA-.

170. COBRANCA (SUM)-1192/2006-PAULO HORTO S/S
LTDA x SAUL FERRAZ- “1- para a audiência referida no des-
pacho de fls. 19, faço nova designação para o dia 16/Junho/
2008, às 09? horas. 2-Cite-se o requerido no endereço forneci-
do pelo autor as fls. 39. 3-Intimações e demais diligências ne-
cessárias.” -Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-.

171. DECLARATORIA-1230/2006-ANTONIA FELIX x BRA-
SIL TELECOM S/A- Sentença de fls. 103/110: “...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta? 1-Reconheço e declaro a
prescrição da pretensão da parte autora quanto ao pedido con-
denatório em relação ao período anterior a cinco anos da data
da distribuição da ação, nos termos do art. 27 do CDC; julgan-
do improcedentes os pedidos de repetição anteriores ao quin-
quênio legal e, 2- Julgo Improcedentes os pedidos formulados
pela parte autora...” Despacho de fls. 114: “1-Recebo os pre-
sentes embargos e acolho-os para sanear a contradição, escla-
recendo que os honorários fixados são de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). 2-Int.” -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB, KA-
RINE PEREIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB
25.317 e SANDRA REGINA RODRIGUES-.

172. INTERDICAO-1263/2006-LUCIA RENEE HERNANDEZ
RICCETTO x TAGORE LUIZ HENRIQUE RICCETTO- “...Em
face do exposto, Julgo Procedente o pedido contido na inicial,
para o fim de decretar a interdição...” -Adv. LUCIANO ME-
NEZES MOLINA-.

173. EMBARGOS A EXECUCAO-1358/2006-JOSE JURAN-
DIR GIMEMEZ MARINI x MILENIA AGRO CIENCIAS S/
A- “...2-Deverá a escrivania trasladar cópia deste despacho para
os autos em apenso e intimar a embargada, para impugnação,
no prazo de 15 dias (art. 740-CPC). 3-Int.” -Advs. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e CARLOS ALBERTO JORDAO MAR-
TINS-.

174. EMBARGOS A EXECUCAO-1359/2006-COOPEMAR -
COOP.DOS CAFEICULTORES DA REGIA MARILIA e ou-
tros x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A-”1-Cabe razão a exe-
quente em sua petição de fls.117/118, assim sendo, recebo os
embargos para discussão, e nos termos dos artigos 736 e 738,
do CPC, conforme redação da nova lei de Execuções 11.382 de
06/12/06, e determino sejam os mesmos desapensados e autua-
dos em apartado; 2-Deverá a escrivania trasladar cópia deste
despacho para os autos em apenso e intimar a embargada, para
impugnação, no prazo de 15 dias (Art. 740-CPC). 3-Int.” -Advs.
JOAO FRANCISCO GONCALVES e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

175. DECLARATORIA-34/2007-CRISTINA VIVIANE TRE-
VISAN x BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A- “1-Recebo
os embargos e rejeito-os, por seu efeito infringente e inversão
dos fatos, à luz da jurisprudência juntada pois o prazo não teve
termo final na quarta feita de cinzas, e sim, termo inicial, que
foi inclusive postergado, uma vez que a citação se deu em 16/
02/2007, sexta feira, início do carnaval, porém dia útil, apli-
cando-se a regra de início de prazo no primeiro dia útil (subse-
quente); 2- Assim, não há prejuízo à parte, pelo que, rejeito os
embargos;” -Advs. VALERIA C. DOS SANTOS BANDEIRA,
GEOVANEI LEAL BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE
e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

176. REINTEGRACAO DE POSSE-98/2007-MARLI TERE-
ZINHA ALVES PINTO x CID LABCLINICO K - CENTRO
INVESTIGACAO DIAGNOSTICA- “1- sobre o pedido retro,
tendo havido citação e não havendo concordância da ré na pe-
tição retro, intime-se para dizer se concorda, em 05 dias (Art.
185 do CPC).” -Adv. EDSON JOSE VIANNA-.

177. DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-110/2007-BATIS-
TA SCALONI REP. POR ROSELY DE A. SCALONI x PARA-
NA BANCO e outros- “1- Para realziação de audiência de ten-
tativa de conciliação e demais atos determinadeos pelo artigo
331 do CPC, designo o dia 21/08/2008, às 14? horas.” -Advs.
MARCELLO PEREIRA COSTA, MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA, JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA, CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO, RODRIGO NICOLETTI
ALVES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, GUI-
LHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS e WILTON
ROVERI-.

178. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-121/2007-ALLVET
QUIMICA INDUSTRIAL LTDA e outro x CONTACTUS CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outro- “1- Para rea-
lização de audiência de tentativa de conciliação e demais atos
determinados pelo artigo 331 do CPC, designo o dia 19/08/
2008, às 10? horas. (A parte autora para retirar expediente (car-
ta de intimação das partes para a audiência), mediante paga-
mento de R$ 7,00 por carta expedida. -Advs. ADILSON VEN-
DRAME, SELMA VILELA DUARTE e MARCO ANTONIO
KOJOROSKI-.

179. ORDINARIA-144/2007-ADAO ROBERTO STAWSKI e
outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- “1-
Para realização de audiência de tentativa de conciliação e de-
mais atos determinados pelo artigo 331 do CPC, designo o dia
19/08/2008, às 14? horas.” -Advs. FRANCISCO LUIS HIPO-
LITO GALLI e MARINETE VIOLIN-.

180. DECLARATORIA-177/2007-EUNICE MENDES x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- “Mani-
festem-se as partes sobre a devolução de correspondencia, en-
viada a autora para intimação da audiência de instrução.” -Advs.
RAQUEL CABRERA BORGES e PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA-.

181. MONITORIA-2/2008-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x RR AGUILA CORRETORA LTDA e
outro- “Sobre os embargos monitórios, diga o autor, querendo,
no prazo de dez dias.” -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

182. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-32/2008-CAAPSML x
IGUACU CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Advs. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO e BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ-.

183. COBRANCA (SUM)-59/2008-IRENE BOCHI LINO e
outro x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
“Ao preparo das custas no valor de R$ 208,50, conforme men-
cionado no acordo. -Adv.ADEIRÇO RODRIGUES DE ASSIS,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK e THALITA CAROLI-
NA FIGUEIREDO DE SOUZA -.

184. COBRANCA (SUM)-81/2008-EDNALDO RODRIGUES
DOS SANTOS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-A es-
pecificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

185. COBRANCA (SUM)-88/2008-MARIA ZELI CORREIA
x VERA CRUZ SEGUROS S/A-A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. RAFAEL LUCAS GAR-
CIA, THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

186. EMBARGOS A EXECUCAO-103/2008-MUNICIPIO DE
LONDRINA x HERCULANO BRAGA FILHO e outro- “1-
Recebo os embargos para discussão, intime-se o embargado para
manifestar-se, querendo, no prazo legal. 2- Intimações e dili-
gências necessárias.” -Advs. WALDOMIRO CARVALHO GRA-
DE e JOAO LOPES DE OLIVEIRA-.

187. BUSCA E APREENSAO (FID)-104/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ERONDI SOARES-Ante ao contido na
certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-.

188. DECLARATORIA-107/2008-JULIETA NAVARRO AL-
VES e outros x DECIO MARCONDES BAPTISTA e outro-
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Advs. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e KARINE YURI MATSUMOTO-.

189. COBRANCA (SUM)-118/2008-JOAO CARLOS DE AL-
MEIDA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA-.

190. COBRANCA (SUM)-130/2008-MARIA AUXILIADORA
DE ARAUJO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-

Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, que-
rendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ODAIR MARTINS-.

191. PRESTACAO DE CONTAS-138/2008-ILMA PAIS DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. JOSE DOS SANTOS NETTO-.

192. EMBARGOS A EXECUCAO-162/2008-LAC HOTEL
LTDA. e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “1-Antes
de apreciar o pedido de efeito suspensivo, aos embargos, deve-
rá o requerente adequa-lo aos termos do artigo 736, par.único,
em conformidade com a nova redação e parágrafo acrescenta-
do pela Lei 11.382/06, prazo de cinco dias.” -Adv. MARCELO
BARZOTTO-.

193. COBRANCA (SUM)-171/2008-SIMONE CUNHA RIBEI-
RO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. DENIS OKAMURA-.

194. DECLARATORIA-174/2008-ADALCIZO RAMOS DE
OLIVEIRA x FINASA-Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv.
LUCIA VANINI LEITE-.

195. REPARACAO DE DANOS-180/2008-MARIA GONCAL-
VES DE OLIVEIRA x ITAU CARD S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-.

196. COBRANCA (SUM)-182/2008-ANTONIO GOMES e
outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e
RAFAEL LUCAS GARCIA-.

197. COBRANCA (SUM)-183/2008-MARIA SIRLEI DE OLI-
VEIRA x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. MARCELO JOSE PERALTA-
.

198. EMBARGOS A EXECUCAO-191/2008-PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAMARANA x MARINO ARAUJO- “1-
Recebo os embargos para discussão, posto que apresentados
tempestivamente, nos termos do art. 738 do CPC. Certifique-se
nos autos da execução o recebimento dos embargos, sem efeito
suspensivo, nos termos do Art. 739 A, do CPC. 2- Intime-se o
embargado, para impugnação, no prazo de 30 dias. (art. 18-
CEF).3-Int.” -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-.

199. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-196/2008-PLINIO
RIBEIRO MACHADO JUNIOR x PAULO HORTO S/S-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. PAULO FERNANDO ORTEGA
BOSHI FILHO-.

200. COBRANCA (SUM)-202/2008-ALADIA WILCZEK x
VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao e documen-
tos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int.
-Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS e ROBSON
SAKAI GARCIA-.

201. ORDINARIA-208/2008-ALTAMIRO GOMES BARBO-
SA e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Adv. SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

202. COBRANCA (SUM)-209/2008-AUTELINA ALVES DE
MEDEIROS x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a contesta-
çao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de
dez dias. Int. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
e ROBSON SAKAI GARCIA-.

203. MONITORIA-210/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x
NILDA DE OLIVEIRA FELIPE-Ante ao contido na certidao
do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no
prazo de cinco dias. Int. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

204. OPOSICAO-222/2008-JESULMINO VARESCHI e outros
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros- “Manifeste-se o autor sobre a devolução de correspon-
dencia enviada ao requerido Luiz Carlos Felizardo.” -Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-.

205. CANCEL.DE RESTRICAO-223/2008-ONESIMO DA
SILVA LEMES x BRASIL TELECON S/A- “...Portanto, afigu-
ra-se visível a antecipação da tutela. Cite-se.Oficie-se.” -Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO-.

206. EMBARGOS-232/2008-VALTER BAMPI x JOSE KENJI
SHIRAHIGUE-Retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da im-
portância de R$ 7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Adv.
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-.

207. BUSCA E APREENSAO (FID)-258/2008-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE C ONSORCIOS LTDA x ANTONIO MAR-
QUES MOREIRA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-.

208. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-267/2008-INDU-
SBELLO IND.DE INST.ODONTOLOGICOS LTDA x TIM
CELULAR S/A- ^”...Defiro a liminar conforme requerida. b)
Cite-se, na forma pleiteada, a parte requerida. c)- Ofícios, inti-
mações e demais diligencias.” (A parte autora para retirar ex-
pediente (carta de citaçao e Ofício), mediante pagamento de
R$ 7,00 por carta expedida.) -Adv. HORACIO TOLEDO NO-
GUEIRA-.

209. DESPEJO-272/2008-KUMIKO TACAKI x ALEXANDRE
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BATISTA FERREIRA e outro- “Manifeste-se o autor sobre a
devolução de correspondência enviada ao requerido Gaspari.”
-Advs. ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI
FILHO-.

210. CAUTELAR INOMINADA-277/2008-MLV PAPELARIA
LTDA - ME x TIM CELULAR TELECOM ITALIA MOBILE -
TIM CELULAR- “...B)Indefiro a tutela antecipada. c)- Assim
sendo, nos termos do art. 632 do CPC, cite-se o requerido para
que no prazo de 15 dias para querendo contestar o feito, sob
pena de ocorrência de revelia.” -Adv. RODRIGO VERRI FER-
REIRA-.

211. ALVARA-296/2008-MARIA FRANCISCA THOME e ou-
tros x JOAO THOME NETTO- “...Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido para determi-
nar a expedição do alvará pretendido, com prazo de 30 dias...”
-Adv. SUMIE SONIA MIYAZAKI-.

212. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-759/2002-MUNICIPIO
DE TAMARANA x DIONISIO MAXINO MARCAL- Ao pre-
paro no valor de R$ 280,50.” -Advs. ALEXANDRE HAULY
CAMARGO e MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-.

213. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-914/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x BANCO BANESTADO S/A-Retirar
ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$ 7,00 (sete
reais) por ofício expedido. -Advs. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, PAULO CESAR TIENI, LAURO FERNANDO
ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

214. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1147/2002-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x L.V COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA e outros- “...Posto isso, reconheço, nos ter-
mos do aRt. 219, par.5º do CPC, a prescrição dos créditos exe-
quendos de todas as dívidas ativas, pela impossibilidade de dis-
cussão dos pedidos em juízo e julgo extinta a presente execu-
ção, em analogia ao Art. 269, IV do CPC. condeno o exequente
ao pagamento das custas processuais, dispensando-o do paga-
mento de honorários de sucumbência pelo reconhecimento ex
officio e não instauração de contraditório no que tange aos ar-
gumentos esposados.” -Advs. TEREZINHA DEMARTINO e
BRUNO MONTENEGRO SACANI-.

215. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2004-MUNICIPIO
DE TAMARANA x JOSE CORRENTE - SORVETES- “1- De-
firo o pedido de fls.49, para inclusão do débito representado
pela CDA de fls.50, proceda a novo calculo do débito, ofician-
do-se novamente ao Bacen-Jud. 2-Intimações e diligências ne-
cessárias.” -Advs. MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA e
FABIO FERNANDES N.BENFATTI-.

216. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-305/2004-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ANTONIO CORDEIRO OLIVEIRA-
“...Posto isso, reconheço, nos termos do Art. 219, par. 5º, do
CPC, a prescrição dos créditos exequendos, pela impossibili-
dade de discussão dos pedidos em juízo e julgo extinta a pre-
sente execução. Condeno o exequente ao pagamento das cus-
tas processuais, dispensando-o do pagamento de honorários de
sucumbência pelo reconhecimento ex officio e não instauração
de contraditório no que tange aos argumentos esposados.” -
Adv. ADEMIR SIMOES-.

217. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1107/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOLIVAR CAL-
CADOS LTDA- “1- Informe-se por ofício, quanto ao cumpri-
mento do art. 526 e manutenção da decisão, neste ato, além do
atraso da juntada e conclusão, face os autos estarem com carga
ao procurador da exequente. 2-Intimem-se.” -Advs. FABIOLA
DE ALMEIDA ZANETTI BRITO e FABIO DUTRA-.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA -
PARANA
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
MATRICULA Nº.041.007
RELAÇAO Nº. 16/2008.
DRA. TELMA REGINA MAGALHAES CARVALHO
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1. ARROLAMENTO-332/1990-DAILE LOURENCO SZADA
x MARIA ALEXANDRE MARTINS-Manifeste-se a parte au-
tora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -
Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-.

2. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-460/1995-YOSHI-
KAZU FUCUDA x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA.- Ma-
nifeste-se a requrente sobre a certidão de fls. 185/186, o prazo
de dez dias. -Advs. YOSHIKAZU FUCUDA e NEIDA SANTI-
AGO AMALFI-.

3. AÇÃO MONITORIA-825/1995-CASSIA APARECIDA DA
SILVA e outro x MARIA DE LOURDES TAMAGNINI- De-
vem os procuradores comprovarem a notificação do mandante
(art. 45 do CPC). -Adv. MARIA MARGARIDA LEIBANTTI-.

4. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO R.DOM-53/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZIL-
DA MELLO DE SOUZA-I- Tendo em vista transito em julgao
da sentença proferida as fls. 99/102, e disposto no Artigo 475-
J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/vencedor
no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO
e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

5. RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-537/1998-AILTON
ROSA e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-”Indeferido o pedido de assistência. (...)
III - Considerando que houve o transito em julgado da senten-
ça, intime-se o réu/sucumbente, na pessoa de seu advogado,
para, no prazo de quinze dias, cumprir voluntariamente o con-
tido na sentença, sob pena da condenação ser acrescida de multa
no percentual de dez por cento. a) se nao houver o pagamento,
intime-se a autora/vencedora para apresentar demonstrastivo
do debito atualizado, com o valor da multa, indicando bens a
serem, penhorados (artigo 475-J, § 3º, do CPC). b) se houver
pagamento, e nao for apresentada impugnação, certifique-se, e
em seguida intime-se o credor para se manifestar acerca da
extinção do feito, relativamente ao cumprimento da sentença
dos honorários de sucumbencia, concordando o exequente com
os valores depositados, e pagas as custas processuais proporci-
onais, expeça-se alvará para levantamento, independente de
novo despacho. II - (...).”Dra. Telma Regina Magalhães CAr-
vaho. Londrina, 14 de dezembro de 2007. -Advs. OTAVIO
GUILHERME ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, MAR-
CELO DA COSTA GAMBORGI, JOSE ROBERTO DE SOU-
SA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-
.

6. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-251/1999-MARILI-
CE ROMAO GODOY RIBAS LEITE e outro x ITAU S.A.
CREDITO IMOBILIARIO-I- Tendo em vista transito em jul-
gao da sentença proferida as fls. 62/64, e disposto no Artigo
475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/vence-
dor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. LUIZ HENRIQUE
GOMES, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA-.

7. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO R.DOM-750/1999-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x JULIA DA SIL-
VA-Manifeste-se a parte requerida sobre o pedido de julgamento
antecipado da lide feito pela parte contrária. -Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA-.

8. ARROLAMENTO-27/2000-JOSE BATISTA CORDEIRO x
ONOFRA CANDIDO GONÇALVES-Manifeste-se a parte au-
tora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -
Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-.

9. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-633/2000-GOMES
& AMANCIO LTDA. x SET - CONSTRUÇOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.- Manifestem-se as partes para infor-
mar se houve o levantamento do numerário bloqueado a permi-
tir a homologação do presente acordo, cuja validade foi condi-
cionado ao levantamento. -Advs. MARIO ROCHA FILHO,
LUCIANA MARIA FERNANDES, ROBERTO DE MELLO
SEVERO e LEONARDO MIZUNO-.

10. AÇÃO DECLAR.INEXIG. TIT. ORDI-812/2000-L.M.V.
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. x
FIBRATEC CHAPECO IND. E COM. DE FIBRAS LTDA.-I-
Tendo em vista transito em julgao da sentença proferida as fls.
72/77, e disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a
manifestaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int
- -Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, IZAIAS
AURELIO MEZADRI, AIRTON LUIZ ZOLET e IZAIAS AU-
RELIO MEZADRI-.

11. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-188/2001-MARCOS
LEONIDAS MORATELLI e outro x BANCO ITAU S.A.- (...)
Destarte, não havendo fato novo a modificar o deferimento li-
minar, como já referido e que permanecerá até decisão final na
principal, procedendo-se à instrução e sentenças únicas. -Advs.
CARLOS PEREIRA GOULART, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

12. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-401/2001-JONATAS
HENRIQUE DE LIMA x BENEDITO ANTONIASSI e outros-
Indefiro o pedido de fls. 169/170 haja vista que o requerimento
de certidao comprovando a fase/conclusão de processos junto
ao cartório desta Vara é diligência que cabe a parte interessada,
sem a intervenção do judiciário. Saliento que para a baixa na
distribuição é necessário que as custas processuais sejam pagas
pela parte condenada. -Advs. ANDRE FABIANO DIAS VIN-
CE, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING e FRANCESCO AMORESE-.

13. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-801/2001-GABRI-
EL MARTINS PAZETO x CANADA COUNTRY CLUB-I-
Tendo em vista transito em julgao da sentença proferida as fls.
36, e disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a mani-
festaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -
Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-.

14. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-199/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA/ e
outros x SIMONE CAVAZOTTI DOS SANTOS- ...Diante do
exposto e por tudo mais que dos autos consta, declino da com-
petencia neste processo sendo competente a justiça do Traba-
lho de Londrina, para onde os autos deverão ser remetidos vez
que nao foi fixado marco temporal para a fixação da competen-
cia nos processos em andamento. Cumpra-se o CN no que for
aplicavel a especie. Remetam-se os autos com AR com os re-
gistros das homenagens deste juizo. Adv. FABRICIO RESEN-
DE CAMARGO-.

15. INVENTARIO-310/2002-LAZINHA MOREIRA x NAIR
RODRIGUES MOREIRA e outro- Manifestem-se os herdeiros
sobre o plano de partilha apresentado pelo inventariante às fls.
156/161. -Adv. MARIA T. NAVARRO-.

16. ADJUD. COMPULSORIA - SUMARIO-719/2002-JOSE
APARECIDO GALDINO x FLORESTA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA.- ciência as partes sobre o
despaho de fls. 119. -Advs. JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA e
JOSE AUGUSTO GONÇALVES-.

17. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-823/2003-ALES-
SANDRO ALVES DE ANDRADE e outro x SOCIEDADE
HOSPITALAR SANTA CASA DE BANDEIRANTES e outro-
“Não vindo aos autos razões suficientes a ensejarem a modifi-
cação da decisao agravada, mantenho-a, por seus próprios fun-
damentos. II - Cumpra-se integralmente o determinado no des-
pacho de fls. 325/326.”-Advs. VLAMIR ANTONIO DA SIL-
VA, CARLA CRISTINA C. S. GIOVANETTI e ODAIR BU-
ZATO-.

18. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-885/2003-IVANA
MARIA GARCIA PASCHOAL e outros x ESPOLIO DE JOSE
FERNANDO SALLES PASCHOAL- deve a parte autora dar
cumprimento a cota ministerial de fls. 348/350, no prazo de 10
dias. -Advs. EDENIR JOSE GUALTIERI e SANDY PEDRO
DA SILVA-.

19. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-1066/2003-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S.A. x BRAMAR CEREAKUSTA
E REPRESENTACOES LTDA e outros-Manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-14/2004-MARIA
APARECIDA UBALDO x CAIXA DE SEGUROS S.A. e ou-
tro- Manifeste´se o 2º requerido sobre a petição de fls. 179/
186. -Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO-.

21. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-73/2004-JANDIRA
MARIA GARCIA x MUNICIPIO DE LONDRINA-De-se cien-
cia as partes da baixa dos autos para que se manifestem no
prazo comum de 10 dez dias requerendo o que for de direito.
Nada sendo requerido e transcorrido o prazo de 06 (seis) meses
arquivem-se com as devidas anotacores e comunicacoes do
Codigo de Normas na forma do artigo 475- J # 5º do CPC.
valor R$. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e PAULO
NOBUO TSUCHIYA-.

22. AÇÃO DE DESPEJO-182/2004-AYRTON NOBILE e ou-
tros x HELOISA DA SILVEIRA SANTOS PALHARES e ou-
tro- Intime-se o Dr. Advogado com urgencia para a juntada de
declaração assinada de próprio punho pela apelante, conside-
rando que nao possui poderes para requerer assistencia judici-
ária fls. 32, possibilitando a analise de eventual dispensa de
preparo. -Advs. JOAO FERNANDO DE ALVARENGA REIS-
.

23. AÇÃO DE DESPEJO-199/2004-MARIA TEREZA DA
COSTA RIBEIRO x GERDA MANOELA DINIZ SOARES e
outro-Intime-se procuradora do requerido para dar cumprimet-
no ao art. 45 do CPC, comprovando ter cientificado o mandan-
te. -Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-.
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24. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-345/2004-ENRI-
QUE DO LAGO MURBAK x MUNICIPIO DE LONDRINA-
I- Na forma do Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a mani-
festaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -
Advs. ALTENAR APARECIDO ALVES, VANESSA SCHIE-
FER ALVES, DANILO SCHIEFER, MARIA CHRISTINA DE
F. RAMOS PUGSLEY e CRISTIANE MARIA HAG. FAVERO
GRESPAN-.

25. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-434/2004-
CLEUSA DE JESUS CORREA x CONSORCIO NACIONAL
PANAMERICANO S.C. LTDA-Ao recorrido para, no prazo de
15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. CARLOS ROBERTO
FERREIRA-.

26. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-516/2004-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUÇAO INTEGRA-
DA PR x IRINEU SELLA-Manifeste-se a parte requerida so-
bre o pedido de julgamento antecipado da lide feito pela parte
contrária. -Adv. OTTO FEUCHT-.

27. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-632/2004-WALDE-
LEI DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Manifeste-
se a parte autora sobre a petiçao de fls 160/163, no prazo de
dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

28. AÇÃO DE REPET. INDEBITO - SUM-670/2004-JOSE
PAULINO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-De-se
ciencia as partes da baixa dos autos para que se manifestem no
prazo comum de 10 dez dias requerendo o que for de direito.
Nada sendo requerido e transcorrido o prazo de 06 (seis) meses
arquivem-se com as devidas anotacores e comunicacoes do
Codigo de Normas na forma do artigo 475- J # 5º do CPC.
valor R$. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB e ELLEN PA-
TRICIA CHINI-.

29. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-685/2004-ALEX-
SANDRO JULIANI DOMINGUES x COPEL-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA S/-Ao recorrido
para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA-.

30. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-861/2004-BAN-
CO ITAU S.A. x VANIA ARRUDA MENDONÇA RODRI-
GUES-I- Tendo em vista transito em julgao da sentença profe-
rida as fls. 45/46, e disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguar-
de-se a manifestaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis
meses. Int - -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e VANIA DE ARRUDA
MENDONÇA RODRIGUES-.

31. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-932/2004-EDINAL-
VA SOUZA DE OLIVEIRA x SERCOMTEL S.A. TELECO-
MUNICAÇOES-Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apre-
sentar contra-razões. -Advs. JOAO LUIZ DO PRADO, EMER-
SON MIGUEL WOHLELS DE MELLO e MARCO ANTO-
NIO ROLLWAGEN DA SILVA-.

32. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-985/2004-ESTO-
FADOS LADD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INTER-
BRAZIL SEGURADORA S.A.- Manifeste-se a autora sobre a
petição de fls. 110/117. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTO-
NI-.

33. REVISAO PROVENTOS - SUMARIO-1127/2004-ANA
MARIA DE PAULA MARIANO e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA-I- Tendo em vista transito em julgao da sentença
proferida as fls. 148/155, conforme certidão de fls. 56/verso, e
disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifesta-
çao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Advs.
SONIA APARECIDA YADOMI e REGINA CRISTINA FER-
REIRA DE LIMA V.-.

34. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-1164/2004-GIL-
SON SBINO e outro x BANCO ITAU S.A.-Ao recorrido para,
no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

35. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-108/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. x ELIRCA MARIA DA SILVA e outro-
Aos recorridos para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-
razões aos recursos interpostos por ambas as partes. -Advs.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTI-
NA GALLELI e LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-.

36. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - SUMARIO-165/2005-MAR-
CO ANTONIO JOVEDY TRINDADE x TAM - LINHAS AE-
REAS S.A.-Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar
contra-razões. -Advs. VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES e AUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR-.

37. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO SUM-177/2005-SAN-
DERSON CAVALCANTE DOS SANTOS x ROSE ALVES
SUGAHARA-De-se ciencia as partes da baixa dos autos para
que se manifestem no prazo comum de 10 dez dias requerendo
o que for de direito. Nada sendo requerido e transcorrido o
prazo de 06 (seis) meses arquivem-se com as devidas anotaco-
res e comunicacoes do Codigo de Normas na forma do artigo
475- J # 5º do CPC. valor R$. -Advs. JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-.

38. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-252/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. e outro x DURVALINO MARQUI-Ao
recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -
Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

39. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-262/2005-WILSON

HITOSHI YOKOGAWA x MUNICIPIO DE LONDRINA-I-
Tendo em vista transito em julgao da sentença proferida as fls.
0000, e disposto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a
manifestaçao do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int
- -Advs. FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
e LIA CORREIA-.

40. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-321/2005-REBECA
AURELIANO FRANÇA x HSBC SEGUROS S.A.-Ao recorri-
do para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. -Adv.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR-.

41. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-347/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. x MARLY CORREA DE OLIVEIRA-
Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-ra-
zões. -Adv. RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER-.

42. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-432/2005-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA x NAZA-
RE NUNES BARROS-I- Tendo em vista transito em julgao da
sentença proferida as fls.102/107, e disposto no Artigo 475-J,#
5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/vencedor no
prazo de 06 seis meses. Int - -Advs. DANILO SERRA GON-
CALVES e WILLIAM CANTUARIA DA SILVA-.

43. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-448/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. x PAULO WAGNER CASTANHO e
outros-Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar con-
tra-razões. -Adv. PAULO WAGNER CASTANHO-.

44. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-505/2005-ASSIS-
TENCE COM. E ASSIST. DE EQUIP. ELETRONICOS LT e
outros x BANCO ITAU S.A.-Ao recorrido para, no prazo de 15
dias, apresentar contra-razões. -Advs. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

45. AÇÃO DECLARATORIA - SUMARIA-539/2005-MARIA
LUCIA DALBELO x SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICA-
ÇOES-Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar con-
tra-razões. -Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-581/2005-WAL-
DIR RAIMUNDO x GVT 25 - SERVIÇOS DE TELECOMU-
NICAÇOES-Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar
contra-razões. -Advs. CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER e ANNE ELEZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

47. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/2005-RE-
MINY CALÇADOS LTDA - EPP x ROSA ZEN INDUSTRIA
DE TRICO LTDA- Deve a parte autora eftuar o preparo de
diligências de citação e arresto no prazo de 10 dias. -Adv.
MAURO VIOTTO-.

48. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2006-CAAP-
SML-CAIXA ASSIST.APOST.E PENSOES DOS SERV.MUNC
x SHEILA MARIA MENDES A. DE ANGELO- Manifeste-se a
parte autora no prazo de 10 dias sobre a certidão de fls. 16. -
Adv. RONALDO GUSMAO-.

49. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2006-NIL-
SON DIVINO BOGO x GR BARIONI RECEPTORES- De-
vem as partes efetuarem o pagamento das custas processuais e
taxa de funrejus possibilitando a homologação do acordo e ex-
tinção do processo. -Advs. DOUGLAS MOREIRA NUNES,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS e MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-.

50. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO SUM-116/2006-PLA-
NOLLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
EMERSON CARLOS PEREIRA DE BARROS e outro- Mani-
festem-se as partes sobre o cumprimento do acordo. -Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-.

51. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-171/2006-JUA-
REZ TORRES PEREZ x ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA.
e outro-Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. -Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-
.

52. MEDIDA CAUT. DE EXIB.DOCTOS-206/2006-ANTO-
NIO LUIZ PADOVANI e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.- Manifeste-se a parte autora sobre os documentos junta-
dos pelo requerido às fls. 106/116. -Adv. MARCELO BAR-
ZOTTO-.

53. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2006-REDE
FAROL DO ATLÂNTICO DE COMBUSTIVEL LTDA. x VAL-
MAR TRANSPORTES, IMPORTAÇAO E COMERCIO
LTDA.-Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAI-
DER-.

54. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-260/2006-ARI-
ANE CRISTIELLE OLINTO e outro x RUY KEMMER e ou-
tros- Destarte entendendo ser competente para processar e jul-
gar esta ação e a em apenso o Juizo da 3ª Vara Civel desta
comarca, com fulcro no disposto nos artigos 105 e 106 do CPC,
determino a remessa dos autos aquele Juizo. Intimem-se-Advs.
SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-.

55. INVENTARIO-310/2006-CASSIA REGINA SANTOS DE
MELLO x ISMAEL DE MELLO- Deferida vista dos autos ao
procurador do Município. -Adv. -.ELLEN PATRICIA CHINI

56. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-313/2006-CONDO-
MINIO EDIFICIO ESTELAMARIS x SORAYA HANNA
AYOUB FRANZON-Manifeste-se a parte autora sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ADILSON
VENDRAME-.

57. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-668/2006-DAL-

SON LUIS HIDALGO x EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS-I- Tendo em vista transito em julgao
da sentença proferida as fls.43/46, e disposto no Artigo 475-J,#
5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao do autor/vencedor no
prazo de 06 seis meses. Int - -Adv. ADILSON JUAREZ SALA
JAHN-.

58. ALVARA JUDICIAL-839/2006-PEDRO FERREIRA DE
FREITAS x O JUIZO- ao requrente para que dê cumprimento à
cota ministerial de fls. 104. -Adv. RAQUEL CAROLINA PA-
LEGARI-.

59. AÇÃO DECL.INEX.REL. JURID. OR-843/2006-ROSA
MARIA NAMIUCHI x BRASIL TELECOM S.A.-Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada. -Adv. GUS-
TAVO MUNHOZ-.

60. AÇÃO ANULATORIA - ORDINARIO-859/2006-LORE-
NA SILVEIRA HILGENBERG x INSTITUTO FILADELFIA
DE LONDRINA-”I - Especifiquem as partes no prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente desejam produ-
zir, jusificadamente . Considerando nova redação data ao art.
338 do CPC, pela Lei 11.280/06, deverá a parte que desejar a
inquirição de testemunha por carta precatória justificar a im-
prescindibilidade de sua inquirição a permitir a suspensão do
processo no aguardo do cumprimento da carta precatória e, ain-
da, nominar a testemunha e fornecer seu endereço e Comarca
onde será inquirida. II - Havendo possibilidade de acordo, de-
verão externar desde já sua proposta, de forma clara, permitin-
do a manifestação da parte ex adversa. III - Em sendo a hipóte-
se, de uma das partes requer o julgamento do processos no es-
tado em que se encontra, oportunize-se a parte contrária a se
manifestar.” -Advs. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

61. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-867/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x THAIS GIOVANA BAGGIO
GIACOIA e outro-Deve a parte autora efetuar a retirada do ofi-
cio à Receita Federal. -Advs. WALTER ESPIGA e IVAN DE
OLIVEIRA COSTA-.

62. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-872/2006-BENE-
DITO ANDERSON HERVATIM x BV FINANCEIRA S.A.
CREDITO, FINANC, E INVESTIMENTO-Manifeste-se a parte
autora sobre o pedido de julgamento antecipado da lide feito
pela parte contrária. -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-.

63. AÇÃO DE RESCISAO CONTRATO ORD-1211/2006-LO-
TEADORA MONREAL S/C LTDA x DAVI GONÇALVES
PEREIRA e outro- Manifeste-se a parte requerida sobre a pro-
posta de acordo feita pela autora às fls. 208. -Adv. ADEMIR
SIMOES-.

64. AÇÃO DE COBRANÇA - ORDINARIO-1284/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CONSTRUTORA FREDERICO LTDA.
e outros- ...Destarte entendendo ser competente para processar
e julgar esta ação o juizo da 4 Vara Civel desta Comarca, com
fulcro no art 105 e 106 do CPC, determino a remessa dos autos
aquele juizo para reuniao dos processos. Intimem-se-Advs.
EDUARDO LUIZ CORREIA, MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-.

65. AÇÃO DE INDENIZAÇAO - ORDINAR-52/2007-JOYCE
CRISTINE RODRIGUES COLVO x RUY KEMMER e outros-
...Destarte entendendo ser competente para processar e julgar
esta ação e a em apenso o juizo da 3ª Vara Cível desta comarca,
com fulcro no disposto nos artigos 105 e 106 do CPC, determi-
no a remessa dos autos aquele Juizo. Intimem-se.-Advs. SER-
GIO ANTONIO TIZZIANI, MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-.

66. ARROLAMENTO-59/2007-SONIA TARUMA REZENDE
PIMENTA x SUMIE TARUMA- Devem os autores apresenta-
rem plano de partilha amigável asinado por todos os advogados
que o representam , sob pena de haver conversão para o proce-
dimento inventário-Advs. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE e JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-.

67. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-110/2007-ROSA
MARIA FERREIRA x ITAU SEGUROS S.A.-I- Tendo em vis-
ta transito em julgao da sentença proferida as fls.23/28, e dis-
posto no Artigo 475-J,# 5º do CPC, aguarde-se a manifestaçao
do autor/vencedor no prazo de 06 seis meses. Int - -Adv. DE-
NIS OKAMURA-.

68. AÇÃO DE BUSCA APREENSAO AL.F-144/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x MAR-
CELO ADRIAN FARIAS-Deve a parte autora efetuar a retira-
da do oficio à Receita Federal. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

69. EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2007-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.A. x
DEYVISON GOUVEIA DA SILVA ALVES DE LIMA-Ciência
a parte autora sobre o oficio de fls. 29/30-Advs. RICARDO
LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO CIAPPINA-.

70. AÇÃO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-224/2007-CIA
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAU x VANDERLEI DA SILVA MENDES-Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

71. AÇÃO DECLARATORIA - ORDINARIO-254/2007-JU-
RANDIR DE OLIVEIRA x GLOBAL TELECOM LTDA-”I -
Especifiquem as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, jusificadamente .
Considerando nova redação data ao art. 338 do CPC, pela Lei
11.280/06, deverá a parte que desejar a inquirição de testemu-
nha por carta precatória justificar a imprescindibilidade de sua
inquirição a permitir a suspensão do processo no aguardo do
cumprimento da carta precatória e, ainda, nominar a testemu-
nha e fornecer seu endereço e Comarca onde será inquirida. II

- Havendo possibilidade de acordo, deverão externar desde já
sua proposta, de forma clara, permitindo a manifestação da parte
ex adversa. III - Em sendo a hipótese, de uma das partes requer
o julgamento do processos no estado em que se encontra, opor-
tunize-se a parte contrária a se manifestar.” -Advs. LUCIA
VANINI LEITE SCABORA e GUSTAVO VIANA CAMATA-.

72. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-277/2007-NEUSA
MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA x ITAU SEGUROS
S.A.-Ao recorrido para, no prazo de 15 dias, apresentar contra-
razões. -Adv. DENIS OKAMURA-.

73. EMBARGOS A EX. TITULO EXTRAJU-526/2007-NAT
WEST COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
x ALVEAR PARTICIPAÇOES S.S. LTDA- Manifeste-se a em-
bargante, no prazo de 5 dias, sobre a petição de impugnação e
documentos acostados às fls. 56/113-Adv. ADEMIR SIMOES-
.

74. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-914/2007-ILZA DA
SILVA DIAS PACHER x MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A.- ciência as partes sobre o oficio de fls. 62. -Advs.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA - SUMARIO-915/2007-RUBENS
ALBERTO DOS SANTOS e outro x UNIBANCO AIG PRE-
VIDENCIA S.A.- manifestem-se as partes sobre o oficio de fls.
55. -Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

76. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1040/2007-GMTEX
- INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre a impugnação e
documentos apresentados às fls. 50/105 manifeste-se a embar-
gante no prazo de 05 dias. -Adv. MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-.

77. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-1285/2007-TERE-
ZA PINTO GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA- 1-A lei
11.382/2006, que modificou a execução de titulo extrajudicial
do CPC, nao revogou a Lei 6.830/80. 2- Assim, apensem-se
aos autos de execução respectiva, para verificação da tempesti-
vidade e garantia do juizo a permitir o mrecebimento dos em-
bargos. 3- Defiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria
requeridos . Intime-se a Dra advogada da embargante a juntar
declaração assinada de proprio punho pela embargante ciente
das penalidades na falsidade desta. 4- Junte-se ainda a Dra ad-
vogada instrumento de mandato, sob pena de nao recebimento
dos embargos. Int-Adv. ANA PAULA LIMA BRAGA-.

78. ARROLAMENTO-1310/2007-MARIA LEONOR GON-
ÇALVES PENA x JOSE GONÇALVES PENA- Manifeste-se
os autores sobre a petição de fls. 80/82 da fazenda pública. -
Advs. DIOGO LOPES VILELA BERBEL e RAFAEL DE RE-
ZENDE GIRALDI-.

79. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1424/2007-BIOSYN
TECNOLOGIA e outro x VIVO S.A. e outro-Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. -Advs. FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-.

80. ARROLAMENTO-114/2008-NORACI GANGINI x JOSE
BENEDITO GANGINI-”01 - Nomeio inventariante o herdeiro
NORACI GANGINI indenpendetemente de compromisso nos
autos. 02. Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 dias
juntar aos autos? a)prova de propriedade do bem a ser inventa-
riado, com a cópia atual a matrícula do imóvel; b) juntar certi-
dões negativas federal, estadual e municipais, relativamente aos
bens do espólio;c) juntar declarações assinadas pelas partes
requerentes para fins de concessão de assistência judiciária ,
cientes das penalidades nas falsidade desta. 03. A renúncia ao
direito de herança deve ser feito por termo nos autos. Lavre-se
termo, intimando-se todas as partes a assiná-los. 04. Defiro,
por ora, os benefícios da assitência judiciária. Intime-se a Dra.
Advogada e juntar aos autos declarações assinadas por todos
os requerentes, de próprio punho, cientes das penalidades na
falsidade desta.” -Adv. ELISANGELA MARCELI AREANO
PEDROSA-.

81. ARROLAMENTO-149/2008-GUIOMAR CUNHA DE
ALMEIDA x JOSE BERTOLINO DE ALMEIDA-”01 - Nomeio
inventariante a viúva-meeira GUIOMAR CUNHA DE ALMEI-
DA indenpendetemente de compromisso nos autos. 02. Intime-
se o inventariante para, no prazo de 15 dias juntar aos autos
juntar certidões negativas federal -Adv. VALDECI ELEUTE-
RIO-.

82. MANDADO DE SEGURANÇA-162/2008-VANESSA
MONIQUE LUIZ COSTA x REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA - UEL- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a petição de fls. 22/34 do requerido. -Advs. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-.

83. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-16/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x QUALITA IND. E
COM. DE MARMORES E GRANITOS LTDA-Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. -Adv. ANAMARIA BATISTA-.

84. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-51/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILVA & CANHETE
LTDA. e outro-Manifeste-se a parta exequente sobre a petição
juntada ás fls. 123, no prazo de 10 dias. -Adv. ANAMARIA
BATISTA-.

85. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-464/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESSEPE INOX. IND.
E COM. DE MAQUINAS E EQUIP. LTDA- Deve a procura-
dora comparecer em cartório para assinar a petição de fls 80/
83. -Adv. ANAMARIA BATISTA-.
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86. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-48/2006-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x AMADEU DE GIACOMO- ciência as
partes sobre o despacho de fls. 71/78. -Advs. ELLEN PATRI-
CIA CHINI e RONALDO GOMES NEVES-.

87. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-739/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODRIGUES SAM-
PAIO E CIA LTDA-Indefiro o requerimento posto pela execu-
tada em exceção de pre-executividade. -Advs. ANAMARIA
BATISTA e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

88. EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-742/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BOLIVAR CALÇA-
DOS LTDA-Indefiro o requerimento posto pela executada em
exceção de pre-executividade.Manifeste-se ainda a exequente
sobre o bem oferecido em penhora pelo executado às fls. 37/43
-Advs. ANAMARIA BATISTA e FABIO DUTRA-.

89. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-1064/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY S/C LTDA-
Indefiro o requerimento posto pela executada em exceção de
pre-executividade. Deve a exequente indicar bens à penhora.
dv. -. -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-.

90. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPIO-1085/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NOVA OLINDA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Deve o executado efetuar o par-
celmaneto da dívida sob pena de prosseguimeto do feito. -Adv.
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SILVIA BENADUCE CASELLA 0086 000164/2007
SILVIA DA GRACA YUNG 0140 000360/2008
SILVIA REGINA GAZDA 0068 000468/2006

0092 000559/2007
0094 000604/2007

SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0099 000725/2007
SONIA MARIA CHALO 0028 000198/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0076 000939/2006
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0029 000224/2003

0030 000226/2003
0033 000791/2003
0062 001086/2005

SUZIMAR DINIZ VENANCIO VA 0018 000713/2000
TAKAO KAETSO 0001 001437/1978
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0026 000161/2003

0117 001269/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0022 000410/2002
TARCISO DE SOUZA CHAGAS 0121 000033/2008
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 0103 000764/2007
TATIANE DOS SANTOS ANDRAD 0080 001129/2006
THAIS ARANDA BARROZO 0002 000030/1990

0037 000468/2004
0054 000358/2005

THAISA CRISTINA CANTONI M 0091 000540/2007
0100 000729/2007
0110 001104/2007
0153 000428/2008

THALITA TUMA 0156 000306/2005
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0155 000444/2008
TSUTOMU TESHIMA 0009 000576/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0150 000410/2008
VALERIA CRISTINA DOS S. B 0080 001129/2006
VERIDIANA ANDRADE SILVA 0130 000248/2008

0135 000337/2008
VICENTE DE PAULA MARQUES 0067 000385/2006
VILMA THOMAL 0058 000987/2005

0089 000479/2007
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0055 000387/2005

0057 000807/2005
VIVIANE POMINI 0075 000928/2006

0081 001226/2006
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0114 001178/2007

0134 000330/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0126 000126/2008
WALTER ESPIGA 0011 000813/1998

0031 000525/2003
WALTER LUIS CANELOSSI 0020 000058/2001
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0003 000581/1995
WERNER AUMANN 0071 000736/2006
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0034 000023/2004
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0056 000458/2005

0129 000201/2008
0147 000401/2008

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0099 000725/2007
WILSON GOMES DA SILVA 0046 001021/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1437/1978-
PLAENGE - PLANEJAMENTO ENG. E CONSTRUCOES S/
A. x IMOPLAN - COMERCIO DE IMOVEIS LTDA.- Apre-
sente a autora endereço da executada para possibilitar o cum-
primento do r.despacho de fls. 369, tendo em vista o certifica-
do às fls. 369verso: “Certifico e dou fé que DEIXO de cumprir
o r.despacho retro, tendo em vista que a executada não tem
endereço atualizado informado nos presentes autos (conforme
diligência efetuada às fls. 174verso e 207verso), bem como que
houve renúncia de seus procuradores (fls. 22 do Agravo de Ins-
trumento n.º 54/1982-apenso)”.-Adv. TAKAO KAETSO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-30/1990-
BANCO DO ESTADO PARANA S/A. x JOAO CARAM SO-
BRINHO e outros-1. HOMOLOGO a desistência de fls. 247,
face o acordo celebrado, e, via de consequência, JULGO EX-
TINTA a presente execução (...), nos termos do art. 794, II, do
CPC. 2. Custas de lei já solvidas. 3. Dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, SATUR-
NINO FERNANDES NETO, THAIS ARANDA BARROZO e
LUCIANA JORDAO BABORA-.

3. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SUM.-581/1995-
JOSE DA SILVEIRA BORGES x BENEDITO DOMINGOS
FERREIRA e outro- Manifestem-se as partes sobre o integral
cumprimento do acordo. Prazo de cinco dias. -Advs. EDSON
AUGUSTO TAMAYOSE e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-148/1996-
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A. x PROGRIDE CO-
MERCIAL MADEIREIRA LTDA. e outros- Promova o Banco/
autor o pagamento das custas processuais remanescentes.-Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-850/1996-
BANCO NOROESTE S/A. x JOAO INOCENCIO RODRI-
GUES e outro- Despacho de fls. 206: “Defiro o pedido de fls.
205. Promova-se o desbloqueio do valor bloqueado pelo siste-
ma Bacen online (fls. 202). Expeça-se ofício ao Detran na for-
ma requerida...”. Promova o credor a retirada e postagem do

ofício expedido. Prazo de cinco dias. -Advs. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e
FRANCISCO DUARTE CONTE-.

6. CAUTELAR INOMINADA-149/1997-EDNA BEATRIZ
AGRAHIM x BANCO BRADESCO S/A.-Promova o autor, no
prazo de cinco (05) dias, o preparo das custas processuais de
fls.111 no importe de R$80,63. -Advs. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELOS, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e GIL-
BERTO PEDRIALI-.

7. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - SUM.-416/1997-
EDNA BEATRIZ ABRAHIM x BANCO BRADESCO S/A.-
Promova o autor, no prazo de cinco(05) dias, o preparo das
custas processuais de fls.344 no importe de R$179,75. -Advs.
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

8. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SUM.-568/1997-
J.F.M. e outro x D.N.B. e outros- Manifeste-se o interessado
sobre o ofício do Detran juntado às fls. 327/328. Prazo de cin-
co dias. -Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-.

9. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - SUM.-576/1998-
M.D.P.F.L. x A.C.C.L. e outro- O pedido de fls. 504/505, deve
ser formulado no Juízo deprecado. Aguarde-se o retorno da carta
precatória.-Advs. MARCIA TESHIMA e TSUTOMU TESHI-
MA-.

10. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-699/1998-ABDIAS LEO-
POLDINO SOUZA E OUTROS e outros x MUNICÍPIO DE
LONDRINA- Despacho de fls. 4239: “1- Recebo o recurso in-
terposto pelo RÉU, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPEN-
SIVO - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição. 2- Aos APELADOS
para oferecerem, em 15(quinze) dias suas contra-razões - art.508
do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado, com as homenagens deste Juízo e cautelas de
estilo”.-Advs. IOLAINE KISNER TEIXEIRA, ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, ELLEN PATRICIA CHINI, REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e FABIO CESAR TEIXEI-
RA-.

11. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-813/1998-RODRIGO
PFEIFER DA COSTA x CLAUDEMIR DE FREITAS e outros-
Promovam os devedores o cumprimento voluntário do julgado
em 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa do art.
475-J, com a redação que lhe proporcionou a lei n. 11232/2005,
bem como honorários advocatícios e custas processuais decor-
rentes da execução. Cálculo apresentado às fls. 486/492 - valor
total de R$368.421,78 (trezentos e sessenta e oito mil, quatro-
centos e vinte e um reais e setenta e oito centavos). -Advs.
WALTER ESPIGA, DIVALDO ESPIGA e EDER GORINI-.

12. AÇÃO MONITÓRIA-405/1999-RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x RIVIANE IND. E
COM. DE MASSAS E ALIM. LTDA. e outro- Manifeste-se a
credora sobre a correspondência devolvida com a informação
do correio: “recusado” (fls. 204); bem como sobre a certidão
de fls. 205: “...decorreu o prazo sem que houvesse manifetação
ou pagamento voluntário pelo devedor Antonio Trovino Filho
(fls. 195 e 205)...”. Prazo de cinco dias. -Advs. SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-.

13. AÇÃO DE DESPEJO-650/1999-T.C.E.C.L. x C.R.S. e ou-
tro- 1 - Quase dez anos depois de ajuizada a presente ação,
comparece a terceira interessada Rafaela dos Santos, acompa-
nhada de procuradores para pedir desbloqueio de valores en-
contrados através da penhora eletrônica via BACEN, o que
comprova a oportunidade e eficácia da constrição de valores e
investimentos bancários de devedores/executados através des-
te novo sistema. 2 - Assim, considerando os argumentos invo-
cados e a documentação juntada, defiro o pedido de fls. 145/
146 para autorizar o desbloqueio da conta de poupança n.
1001910-9, da Agência n. 0950 do Banco Bradesco, porque se
trata de conta de titularidade de RAFAELA DOS SANTOS,
não obstante aberta como o CPF do primeiro executado, além
de se tratar de valor que não ultrapassa o limite previsto no art.
649, X do CPC. 3 - Prossiga-se com o bloqueio de eventuais
outras contas com o processamento regular do feito até a satis-
fação do débito de forma integral. 4 - Confiro o prazo de dez
dias para a exeqüente promover a apresentação de bens de pro-
priedade dos executados e disponíveis para penhora para o pros-
seguimento da execução. -Advs. RENATO BARROS DE CA-
MARGO JR, SERGIO NEY FERREIRA NEVES e SERGIO
LOPES MASSEDO-.

14. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-454/2000-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA. x ANTONIO ABREU DE
ALECRIM e outro- Manifeste-se a credora sobre os ofícios do
Detran e Receita Federal, juntados às fls. 175/176 e 177/179.
Prazo de cinco dias. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA e
ARACELLY MESQUITA BANDOLIN-.

15. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-473/2000-
SANTA CRUZ ENGENHARIA x SILVIO ANTONIO MACHA-
DO-Despacho de fls. 168: “...Uma vez que o réu/devedor não
promoveu o pagamento do débito, prossiga-se nos termos do
art. 475-J. Fixo os honorários referentes à execução do julgado
em 10%(dez por cento) sobre o valor do débito. Encaminhem-
se os autos ao contador judicial para promover a inclusão, no
cálculo geral, da multa de 10%(dez por cento) prevista no arti-
go 475-J do CPC, bem como dos honorários advocatícios e
custas processuais decorrentes da execução do julgado. Mani-
feste-se o CREDOR sobre o prosseguimento do feito, indican-
do bens passíveis de penhora, sob pena de arquivo provisório”.
Cálculo de fls. 169 no valor de R$34.567,98 (trinta e quatro
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centa-
vos). -Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA
VIEIRA NAVARRO e CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO-.

16. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-504/2000-

MARIZETE CECHINATO x BANCO ITAÚ S/A- Sentença em
separado em dez laudas: “(...)5 - Depois de sopesados estes
fatos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados (...), para? a) determinar que o.réu promova a ela-
boração de planilha geral do débito com substituição da tabela
price pelo SAC; b) determinar que o réu promova a readequa-
ção dos valores das parcelas a partir da primeira mensalidade,
desta feita utilizando-se do PES/CP, na forma estabelecida na
cláusula quinta do contrato, para todos os fins, com aponta-
mento dos valores totais pagos pelo mutuário através das pres-
tações mensais autorizadas judicialmente, para efetiva apura-
ção do valor total do débito e do saldo devedor, a partir de
planilha de fácil e pronta percepção, com indicação dos índices
utilizados para contagem de juros e de correção monetária mês
a mês. c) Autorizar que eventuais valores pagos em excesso
pela autora sejam-lhe restituídos, inclusive com autorização para
compensação entre débito e crédito ainda subsistentes entre as
partes, decorrentes desta relação obrigacional, uma vez que
incidentes todos os requisitos da compensação elencados no
art. 368 e seguintes do Código Civil/2002; 6 - A sentença mere-
cerá liquidação por artigos, na forma do art. 475, ‘e’ do CPC,
ficando desde logo autorizada a realização de perícia comple-
ta. 7 - Condeno o réu ao pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios em favor do procurador do autor, que
arbitro na quantia certa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termos do art. 20, par. 4º° do CPC, considerando a qualidade
do serviço desenvolvido, o tempo decorrido desde o ajuiza-
mento da ação, o sucesso obtido e a inexistência de proveito
econômico certo. 8 - Julgo EXTINTA a presente ‘Ação Caute-
lar Inominada’ com fundamento no art. 806 do CPC, porque
não houve o ajuizamento da ação principal no prazo legal, com
cessação da eficácia da medida liminar, em atendimento à re-
gra do art. 808 do CPC, para todos os fins. Condeno a autora ao
pagamento das custas da ação cautelar e em honorários em fa-
vor do procurador da parte contrária no valor certo de R$ 500,00
(quinhentos reais), diante da falta de conteúdo econômico cer-
to, a necessidade de apelação para o TRF e ausência de outros
incidentes, na forma do art. 20, par. 4º do CPC. P. R. I.”-Advs.
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e LAURO FERNANDO
ZANETTI-.

17. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ORD.-606/2000-
RICARDO MIGUEL ABU-JAMRA. x AEROMEXICO - AE-
ROVIAS DE MEXICO S/A.- Despacho de fls. 457: Defiro o
pedido de levantamento do valor incontroverso, depositado às
fls. 446/449, em nome do autor. Expeça-se ofício. A requerida
foi intimada para pagamento voluntário em 19/09/2007, con-
forme certidão de fls. 433verso, vindo a efetuar o pagamento
somente em 05/12/2007, portanto, cumpra-se os itens 4 e 5 do
despacho de fls. 445. Retire o autor o ofício expedido. Prazo
de cinco dias. - Promova a REQUERIDA, no prazo de CINCO
DIAS, o pagamento da diferença apurada pelo Sr. Contador, no
valor de R$4.105,00 (quatro mil e cento e cinco reais) (fls.
459). -Advs. ALVINO APARECIDO FILHO, MARIO SERGIO
DIAS XAVIER, RENATA DUARTE IEZZI FALSETTI, AN-
DRE DE ALMEIDA, MARCELO ALESSI, ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI e ROGER PENSUTTI ABREU-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-713/2000-COND. EDIF.
CANASVIEIRAS x EDNEIA MARIA MACHADO-Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo de avaliação. Prazo de 10 (dez)
dias. -Advs. MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS, SUZI-
MAR DINIZ VENANCIO VASCONCELOS, CARLOS AL-
BERTO MARICATO e JOSE CARLOS PINOTTI FILHO-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-795/2000-C.E.S.G. x
L.C.M. e outro- Decisão em separado em duas laudas: 1 - Tra-
ta-se de ação de Cobrança de Condômino já definitivamente
julgada, inclusive em 2º grau (vide fls. 147/15l), com processa-
mento regular da fase de execução com conseqüente penhora
da unidade (fls. 191) e arrematação por terceiro (vide fls. 487/
489), não sem antes apresentados pedidos de preferência pelo
credor hipotecário (fls. 3993/400) e pelo Município de Londri-
na (fls. 351/352). 2 - Todavia, depois de avaliar os fatos postos
é de se ver que o crédito do condomínio tem preferência com
relação àquele proveniente do gravame real da hipoteca, com
fundamento na Lei n. 4591/64. Existente junto ao agente finan-
ceiro mas não com relação ao débito fiscal já objeto de execu-
ção fiscal, nos termos do art. 29 da LEF, diferentemente da
decisão proferida ás fls. 545 e da qual não teve acesso o credor
fiscal. 3 - Depois destas considerações determino: a) Que a
carta de arrematação seja registrada pelo Oficio do RI respecti-
vo, com ineficácia de eventuais outros direitos de garantia em
favor de terceiros; b) Seja apresentado pelo MUNICÍPIO DE
LONDRINA relatório claro e pormenorizado das dividas obje-
to de execução ao tempo da arrematação; c) Seja reservado
valor suficiente para satisfação da dívida tributária derivada da
unidade e o restante seja entregue ao ora exeqüente, CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO SAINT GEORGE, mediante oficio; d) Seja
apresentado pelo ora exeqüente conta atualizada do eventual
débito ainda pendente, assim como outros bens de propriedade
dos devedores para excussão. -Advs. JOSE MAURY MON-
TEIRO FILHO, GUSTAVO LESSA NETO, RAUL INFANTE
LESSA, MARIA BEATRIZ E. S. MARDEGAN PRISON, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, REGIANE DE OLIVEIRA AN-
DREOLA RIGON, ANA LUCIA COSTA, ELEZER DA SILVA
NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-.

20. AÇÃO MONITÓRIA-58/2001-C.C.V.I.L. x M.L.A.- Pro-
mova a credora o preparo da diligência do Sr. Oficial de Justiça
para o cumprimento do mandado de intimação expedido. Prazo
de cinco dias. -Advs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
WALTER LUIS CANELOSSI, FABRICIO LUIS AKASAKA
TORII, IGOR FABRICIO MENEGUELLO e JOSE RENATO
BONONI-.

21. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-914/2001-
WLADEMIR JOSE RISSO x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Sentença em separado em nove lau-
das: “ (...) 3 - Depois de sopesados estes falos e o material
probatório colhido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES os pedidos formulados (...), para? a) excluir da conta gerai
do débito os juros cobrados de forma capitalizada mês a mês,
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com substituição pela cobrança pela forma simples e excluir
todos os encargos lançados sem previsão no contrato ou do
correntista de forma expressa, desde a data da celebração dos
contratos de conta corrente; b) determinar que o banco réu pro-
mova a eventual repetição de todos os valores pagos a maior
pelo correntista, mediante apuração em sede de liquidação de
sentença, autorizando a compensação com eventual débito ain-
da pendente em favor do banco, já que preenchidos os requisi-
tos do art. 368 do Código Civil-02; e) ratificar os termos da
antecipação de tutela de fls. 52, para todos os fins, já que não
se sabe ao certo o valor atualizado da divida, medida que não
inviabiliza a cobrança forçada pelo banco, do débito remanes-
cente, na forma da lei. 4 - A sentença merecerá liquidação por
artigos, na forma do art. 475, ‘e’ do CPC, ficando desde logo
autorizada a realização de perícia completa desde a celebração
do contrato de financiamento. 5 - As partes foram vencedoras e
vencidas em partes de seus pleitos em igualdade de propor-
ções, de modo que a sucumbência será rateada na razão de 75%
pelo banco e dos 25% restantes pelo autor, na forma do art. 21
do CPC. Arbitro honorários advocatícios no valor certo de R$
2.000,00 (dois mil reais), em atendimento à regra do art. 20,
par. 4" do CPC, considerando a ausência de conteúdo econô-
mico certo, a qualidade do serviço prestado pelos procuradores
das partes, o tempo decorrido e o sucesso obtido na demanda.
Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de ambas as
verbas com relação ao autor, porque concedo a ele os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, com expressa menção à
regra do art. 12 da Lei n. 1060/50. P. R. I.”-Advs. DARIO BE-
CKER PAIVA, GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWSKI,
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
RUBIELLE GIOVANA B. MAGAGNIN, GLAUCE KOSSATZ
DE CARVALHO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR e HELLISON EDUARDO ALVES-.

22. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-410/2002-
VILENA SIMONE RODRIGUES MORAES x CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.- Sentença em separado em
sete laudas: “ (...) 4 - Sopesando as argumentações deduzidas e
a prova carreada aos autos, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados (...), apenas para excluir
da conta geral do débito os juros contados de forma capitaliza-
da mensalmente, que devem ser contados pela forma simples,
linear, sem capitalização mensal. 5 - A autora não conseguiu
transformar em verdade a verossimilhança que fundamentou a
decisão liminar de fls. 26/27, isto porque apenas a substituição
do sistema de contagem dos juros (de capitalizados mensal-
mente para a forma simples) não implicará na minoração subs-
tancial do valor tomado pela autora e, ao que se vê, não pago.
Assim, uma vez que ausentes os requisitos da verossimilhança
e urgência, revogo a decisão de fls. 26/27 para autorizar a reto-
mada das inscrições, já que se trata de diligencia legal e não
abusiva, estando em conformidade com a regra do art. 43 do
CDC. 6 - As partes foram vencidas e vencedoras em partes dos
seus pleitos, de modo que arbitro a sucumbência na razão de
75% para a autora e de 25% para o réu, na forma do art. 21 do
CPC. Arbitro os honorários advocatícios no valor certo de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, par. 4º do CPC,
considerando a qualidade do serviço prestado, o tempo decor-
rido desde o ajuizamento da ação e a necessidade de instrução.
P. R. I.”-Advs. ALMIR RODRIGUES SUDAN, MARJORIE
RUELA DE AZEVEDO, JOAO CASILLO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, PAULO LEANDRO DIETER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, CA-
MILA T. PILASTRE MENDES, PAULO R. PONTES, MAR-
CIO A. VERBOSKI e CHRISTINE M. BRESSAN-.

23. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-676/2002-
MARIO KOLENDA x FINIVEST S/A. ADM. DE CARTOES
DE CREDITO- Sentença em separado em oito laudas: (...) 4 -
Sopesando as argumentações deduzidas e a prova carreada aos
autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados (...) para excluir da conta geral do débito os juros
cobrados de forma capitalizada mês a mês, com substituição
pela cobrança pela forma simples. 5 - A sentença merecerá li-
quidação por artigos, na forma do art. 475, ‘e’ do CPC, ficando
desde logo autorizada a realização de perícia completa desde a
celebração do contrato. 6 - As partes foram vencidas e vence-
doras em partes dos seus pleitos em igualdade de condições, na
forma do art. 21 do CPC. Arbitro honorários advocatícios no
valor certo de R$ 1.000,00 (mil reis), em atendimento à regra
do art. 20, par. 4º do CPC, considerado a ausência de conteúdo
econômico certo, a qualidade do serviço prestado pelos procu-
radores das pares, o tempo decorrido e o sucesso obtido na
demanda. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança de
ambas as verbas com relação ao autor, porque concedo a ele os
benefícios da assistência justiça gratuita, com expressa men-
ção à regra do art. 12 da Lei n. 1060/50. P. R. I.-Advs. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA, DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL e FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA-.

24. COMINATÓRIA-821/2002-ANDRE VINICIUS NOBRE e
outro x UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSI-
NO S/A- Decisão em separado em três laudas: 1 - Em fase de
execução provisória de sentença, a executada apresentou a pre-
sente impugnação sob a alegação de excesso de execução (fls.
310/313) e apresentou, nos termos do art. 475-L, par. 2º do
CPC, o cálculo que considerava correto, tendo depositado o
valor incontroverso (fls. 318). O exeqüente concordou com o
cálculo apresentado pela executada, afirmando ter havido equí-
voco com relação ao início da incidência da correção e juros
(fls. 319/320). Requereu, ao final, o levantamento do valor de-
positado. 2 - De acordo com o acórdão de fls. 201/207, a ré foi
condenada a pagar a multa cominatória fixada em sede de tute-
la antecipada, que foi reduzida e fixada em R$10.000,00, como
valor definitivo para todo o período. Desta decisão, a executa-
da interpôs Recurso Especial, que teve denegado seu segui-
mento, ante o impeditivo da Súmula 7 do STJ (fls. 272/276).
Inconformada com a decisão monocrática, interpôs a executa-

da Agravo de Instrumento, ainda pendente de julgamento (fls.
278). Diante da concordância manifestada pelos exeqüentes, a
impugnação deve ser acolhida para determinar o prosseguimento
da execução pelo valor de R$ 12.681,24, para todos os fins,
não se cogitando de qualquer penalidade aos credores por con-
ta da falta de má-fé e porque a diferença resultou de evidente
equívoco. 3 - Outrossim, o pedido de levantamento da quantia
depositada, diante da concordância da exeqüente com relação
ao valor do débito, é legítimo. Isto porque a execução provisó-
ria de julgado, com a nova sistemática implantada pela Lei
11.232/2005, segue nos mesmos moldes que a definitiva, con-
forme art. 475-O, do CPC. Assim, o levantamento de valores é
possível, desde que haja caução suficiente e idônea do exe-
qüente (art. 475-O, III), caução que poderá ser dispensada caso
haja execução provisória em que penda agravo de instrumento
junto ao STJ (art. 475-O, par. 2º, inc. III), existente nos presen-
tes autos. Assim, tenho como dispensável a prestação de cau-
ção, visto que não demonstrou a executada que o ato acarretará
em manifesto risco de grave dano, de difícil ou incerta repara-
ção e porque a execução provisória, nos termos do art. 475-0,
I, do CPC, corre por conta e responsabilidade do exeqüente,
motivo pelo qual, caso haja reforma do acórdão (o que é pouco
provável no caso em tela, vez que está somente pendente de
recurso de Agravo no STJ), será obrigado a ressarcir os danos
causados ao executado. 4 - Assim, diante da concordância do
exeqüente, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença
oposta, para considerar como carreto o cálculo apresentado 314/
317, para todos os fins. 5 - Pelos motivos já explanados, auto-
rizo o levantamento pelo exeqüente da quantia depositada.
Expeça-se oficio autorizando o exeqüente a promover o levan-
tamento dos valores depositados às fls. 318. 6 - Sem custas
processuais e honorários advocatícios porque não incidentes à
espécie.-Advs. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, RE-
NATO LIMA BARBOSA, GISLENE ALMEIDA BARROZO,
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ROBERTO LAFFRAN-
CHI-.

25. AÇÃO DE DEPÓSITO-948/2002-BANCO BRADESCO S/
A. x ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA- Promova o interes-
sado a retirada do Ofício de Desbloqueio de Veículo no De-
tran. Prazo de cinco dias. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, RODRIGO GHESTI, ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA e BRAULINO BUENO PEREIRA-.

26. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-161/2003-
ROGERIO PAULO MULLER FERNANDES e outro x BAN-
CO ITAU S/A.- Manifeste-se os credores, sobre a ‘Exceção de
Pré-Executividade’ apresentada às fls. 313/324. -Advs. TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO
e CLAUDIA SPINASSI SANTOS-.

27. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-168/2003-JOAO HEN-
RIQUE RODRIGUES PIRES x GLOBEX UTILIDADES SA-
Uma vez que não houve o cumprimento voluntário do julgado
pelo vencido, promova-se a inclusão da multa de 10% (dez por
cento) prevista no artigo 475-J do CPC, bem como das custas
processuais decorrentes da execução de sentença. Promova o
vencido o pagamento do débito - cálculo de fls. 244: valor total
de R$18.464,38 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e quatro
reais e trinta e oito centavos). -Advs. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e FELIPE
DE ARAUJO DIAS-.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SUM.-198/2003-FRANCIS-
CO BRAZ MACHADO e outros x TRANSPORTE COLETI-
VOS GRANDE LONDRINA LTDA- Decisão em separado em
uma lauda: 1 - Recebo os embargos de declaração opostos (...)
às fls. 445/451 porque tempestivos mas a eles deixo de dar gua-
rida porque a decisão atacada (fls. 443) apenas deferiu o pedi-
do de execução provisória formulado pelos autores/credores,
na forma da lei de processo, tendo apenas sido oferecida a
oportunidade de pronto cumprimento do comando. 2 - Assim,
deixo de acolher os ‘Embargos de Declaração’ opostos, para
manter o teor da decisão atacada tal como proferida, uma vez
que não presentes as hipóteses ditadas no art. 535, I do CPC. 3
- Prossiga-se no feito regularmente através da remessa de am-
bos os feitos (originais) para o TJPR para conhecimento da
apelação e formação dos autos suplementares para possibilitar
o processamento da execução provisória.-Advs. DIMAS JOSE
DE OLIVEIRA, MOACYR CORREA FILHO, MOACYR
CORREA NETO e SONIA MARIA CHALO-.

29. PRESTAÇÃO DE CONTAS-224/2003-JOSE CARLOS
FERREIRA x BANCO BANESTADO SA- Decisão em separa-
do em três laudas: 1 - Trata-se de ação de prestação de contas,
ajuizada por correntista, objetivando pesquisa sobre a movi-
mentação de conta corrente, já na sua segunda fase, tendo sido
o banco constrangido a promover a prestação de contas através
da sentença. Com efeito, a ação de prestação de contas tem
natureza dúplice e se presta, na primeira fase, a avaliar a obri-
gação mesma do réu na prestação de contas, cabendo á segun-
da fase o julgamento da qualidade e da extensão das contas
prestadas. Havendo discordância, prevê o art. 915, par. 1° do
CPC a possibilidade da dilação probatória. 2 - Assim, uma vez
que existe discordância pelo autor com relação tanto ás contas
prestadas pelo banco quanto por práticas que reputa abusivas,
defiro a produção da prova pericial que se prestará para apura-
ção definitiva de rodas as práticas de lado a lado, de onde re-
sultará a conta definitiva de crédito ou débito para cada parte,
com autorização para execução do saldo nestes próprios autos,
isto porque a petição inicial já fez menção ás dúvidas da em-
presa autora com relação a procedimentos supostamente abusi-
vos ou ilegais do banco, dentre eles cobrança de encargos e
juros acima dos pactuados, dentre outros. Por esta razão, passo
a me filiar ao entendimento de que a segunda fase na ação de
prestação de contas se presta, sim, como típica ação revisional,
desde que haja na petição iniciai, como no caso dos autos, indi-
cação pelo autor das condutas supostamente abusivas pratica-
das pelo banco, dentre elas a capitalização de juros mensal-
mente, o lançamento de encargos sem identificação mínima e
sem previsão no contrato e utilização de índices de juros flutu-
antes, sem prévia indicação no contrato, medida que tem por
fundamento evitar-se o ajuizamento de nova ação de conheci-

mento (revisional), em atendimento ao princípio da economia
dos aros do processo. 3 - Em saneador, fixo como pontos con-
trovertidos: a) Índices de juros pactuado e aplicado; b) utiliza-
ção de índices flutuantes, ou seja, não previstos expressamente
no contrato ou condicionados a fatores extra-contrato; c) capi-
talização mensal de juros; b) lançamento de encargos e despe-
sas sem identificação precisa e sem previsão no contrato. 4 -
Para comprovação do alegado, defiro unicamente a produção
da prova pericial contábil. Nomeio Perita do juízo a Dra. Va-
nessa Magnani, que deverá ser intimada para se pronunciar sobre
o encargo, narrar o procedimento da perícia e apresentar pro-
posta de honorários em cinco dias. Apresentação de quesitos e
assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de dez dias.
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo,
contado da juntada aos autos dos quesitos pelas partes. A perí-
cia se desenvolverá desde a data da abertura da conta corrente.
5 - A relação obrigacional desenvolvida entre as partes pode e
deve ser interpretada à luz da lei do consumo, nos estritos ter-
mos da regra do art. 3, par. 2 da Lei n. 8078/90. Todavia, con-
siderando a condição de hipossuficiência técnica do correntis-
ta, autorizo a inversão do ônus da prova em atendimento à re-
gra do art. 6º, VIII da Lei n. 8078/90, para todos os fins, o que
não dispensa o autor do custeio da perícia, conforme entendi-
mento jurisprudencial corrente no TJPR. 6 - O banco deverá
promover a apresentação de todos os contratos e demais instru-
mentos solicitados pela perita, em dez dias, sob as penas do art.
359 do CPC. 7 - Promova o banco a complementação do paga-
mento da verba honorária relativa á primeira fase, na forma do
pedido de fls. 581, para evitar execução paralela, em evidente
tumulto. Dez dias.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
OSMAR CODOLO FRANCO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

30. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-226/2003-
ROSANGELA BARROS TONON x BANCO ITAÚ S/A.- Sen-
tença em separado em nove laudas: (...) 4 - Sopesando as argu-
mentações deduzidas e a prova carreada aos autos, JULGO
PARCIALMENTE procedentes os pedidos formulados (...) so-
mente para: a) Excluir da conta geral do débito os juros cobra-
dos de forma capitalizada mês a mês, com substituição pela
cobrança pela forma simples. b) Ratificar as ordens liminares
de fls. 14 e 27 dos autos da ação cautelar em apenso. Oficie-se
para cancelamentos definitivos. 5 - A sentença merecerá liqui-
dação por artigos, na forma do art. 475, ‘e” do CPC, ficando
desde logo autorizada a realização de perícia completa desde a
celebração do contrato. 6 - As partes foram vencidas e vence-
doras em partes dos seus pleitos, de modo que arbitro a sucum-
bência na razão de 25% para a autora e dos 75% restantes pelo
réu, na forma do art. 21 do CPC. Arbitro honorários advocatí-
cios no valor certo de R$.I.000,00 (mil reais), em atendimento
à regra do art. 20, par. 4º do CPC, considerando a ausência de
conteúdo econômico certo, a qualidade do serviço prestado pelos
procuradores das partes, o tempo decorrido e o sucesso obtido
na demanda. Suspendo, todavia, a exigibilidade da cobrança
de ambas as verbas com relação à autora, porque concedo a ele
os benefícios da assistência judiciária gratuita, com expressa
menção à regra do art. 12 da Lei n. 1060/50. P. R. I.-Advs.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e FRAN-
CISCO DUARTE CONTE-.

31. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-525/2003-
SERGIO FOUAD NABHAN x BANCO ABN AMRO REAL S/
A.- Sentença em separado em sete laudas: (...) 4 - Depois de
sopesados estes fatos e o material probatório colhido, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
(...), para: a) excluir da conta geral do débito os juros cobrados
de forma capitalizada mês a mês, com substituição pela co-
brança pela forma simples e para excluir os juros cobrados aci-
ma dos índices pactuados no contrato, desde a data da celebra-
ção dos contratos de conta corrente; b) determinar que o banco
réu promova a eventual repetição de todos os valores pagos a
maior pela correntista, mediante apuração em sede de liquida-
ção de sentença, autorizando a compensação com eventual dé-
bito ainda pendente em favor do banco, já que preenchidos os
requisitos do art. 368 do Código Civil-02; c) ratificar os termos
da antecipação de tutela de fls. 33, para todos os fins, já que
não se sabe ao certo o valor atualizado da divida, medida que
não inviabiliza a cobrança forçada pelo banco, do débito rema-
nescente, na forma da lei. 5 - A sentença merecerá liquidação
por artigos, na forma do art. 475, ‘e’ do CPC, ficando desde
logo autorizada a realização de perícia completa desde a cele-
bração do contrato de financiamento isto se a partir de simples
cálculos aritméticos as partes já não puderem elaborar planilha
de valores. 6 - As partes foram vencedoras e vencidas em par-
tes de seus pleitos em igualdade de proporções, de modo que a
sucumbência será rateada na razão de 70% pelo banco e dos
30% restantes pelo autor, na forma do art. 21 do CPC. Arbitro
honorários advocatícios no valor certo de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), em atendimento à regra do art. 20, par. 4º do CPC,
considerando a ausência de conteúdo econômico certo, a quali-
dade do serviço prestado pelos procuradores das partes, o tem-
po decorrido e o sucesso obtido na demanda. P. R. I. -Advs.
ALMIR RODRIGUES SUDAN e WALTER ESPIGA-.

32. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-603/2003-JOSE
ALVES DA SILVA x MUNICÍPIO DE LONDRINA-Manifes-
te-se o AUTOR sobre os ofícios juntados às fls. 178/179 da
COPEL. -Advs. MARIA ELIZABETH JACOB-.

33. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-791/2003-
BASSETO-ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x BANCO
ITAU S/A.- Sentença em separado em nove laudas: “(...) 3 -
Depois de sopesados estes fatos e o material probatório colhi-
do, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados (...), para? a) excluir da conta gemi do débito os
juros cobrados de forma capitalizada mês a mês, com substitui-
ção pela cobrança pela forma simples, excluir os juros cobra-
dos acima dos índices pactuados no contrato, bem como ex-
cluir todos os encargos lançados sem previsão no contrato ou
do correntista de forma expressa, desde a data da celebração

dos contratos de conta corrente; b) determinar que o banco réu
promova a eventual repetição de todos os valores pagos a mai-
or pela correntista, mediante apuração em sede de liquidação
de sentença, estando desde logo autorizada a compensação com
eventual débito ainda pendente em favor do banco, já que pre-
enchidos os requisitos do art. 368 do Código Civil/02; 4 - A
sentença merecerá liquidação por artigos, na forma do art. 475,
‘e’ do CPC, ficando desde logo autorizada a realização de perí-
cia completa desde a celebração do contrato de financiamento.
5 - O reflexo da presente decisão terá impacto direto no valor
da divida cobrada nos autos n.774/04, de Ação Monitória, para
todos os fins, de modo que a suspensão daquela ação se apre-
senta necessária até a apresentação da planilha geral do débito.
6 - As partes foram vencedoras e vencidas em partes de seus
pleitos em igualdade de proporções, de modo que a sucumbên-
cia será rateada na razão de 75% pelo banco e dos 25% restan-
tes pela autora, na forma do art. 21 do CPC. Arbitro honorários
advocatícios no valor certo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em atendimento à regra do art. 20, par. 4º do CPC,
considerando a ausência de conteúdo econômico certo, a quali-
dade do serviço prestado pelos procuradores das partes, o tem-
po decorrido e o sucesso obtido na demanda. Suspendo, toda-
via, a exigibilidade da cobrança de ambas as verbas com rela-
ção á autora porque a ela concedo os benefícios da assistência
judiciária gratuita, com expressa menção à regra do art. 12 da
Lei n. 1060/50. P. R. I.”-Advs. RENATA SILVA BRANDAO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-23/2004-J. S. PON-
TES E CIA LTDA - ME x ROSILENE MANDI MARGOTTI
CARMINATI e outros- Decisão de fls. 245 - “a) a testemunha
Sueli prestou todos os esclarecimentos solicitados por este juí-
zo e pela procuradora da denunciada, restnado claro que ela
não exerce função de chefia e nem representa legal ou juridica-
mente a empresa, de modo que se apresenta muito mais interes-
sante a sua inquirição como testemunha, já que ausentes as cau-
sas de suspeição ditadas em lei; b) aguarde-se a inquirição da
testemunha remanescente por Carta Precatória; c) dou as par-
tes presentes por intimadas; d)- providencie a denunciada a re-
gularização de sua rerpesentação processual, até as alegações
finais...”. - Manifestem-se os réus sobre a carta precatória de-
volvida (fls. 255/260). Prazo de cinco dias. -Advs. PAULO JOSE
OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO RUMIATO, WILDER
SABAINI DOS SANTOS, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS-92/2004-MARIA ELENA
BATISTA PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A.- Despacho
de fls. 433: “Defiro o pedido de fls. 432; expeça-se ofício de
levantamento do valor depositado às fls. 425. Sobre as contas
prestadas às fls. 419, manifeste-se a AUTORA, no prazo le-
gal”. - Deve o réu promover a retirada do ofício expedido. Pra-
zo de cinco dias. -Advs. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO,
ALDIVINO ALVES PEREIRA, JOAQUIM MIRó, PATRICIA
TOURINHO BERALDI, MARISA SETSUKO KOBAYASHI e
LUIZ SGANZELLA LOPES-.

36. CAUTELAR DE VERIFICACAO DE PROVAS-376/2004-
MARIA COVRE DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S/A-
1.Tendo em vista o cumprimento voluntário do julgado (fls. 99/
100), nos presentes autos (...), JULGO EXTINTA a presente
ação, nos termos do art. 794, I, do CPC. 2.Custas de lei. 3.
Expeçam-se ofícios, autorizando a credora a promover o le-
vantamento de seu crédito no importe de R$778,53 (setecentos
e setenta e oito reais) (fls. 103), bem como o Sr. Escrivão para
promover o levantamento da quantia de R$364,80 (trezentos e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos) referente às custas
processuais (fls. 94), e o conseqüente desbloqueio em favor do
Banco/réu da quantia que sobejar. 4. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. P. R. I. - Assim,
deve o Banco/réu proceder a retirada do ofício expedido. -Advs.
EDMEIRE AOKI SUGETA e LUIS GUILHERME PEGORA-
RO-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-468/2004-SHIROKO
NUMATA x JOAO MIGUEL CARAM ESPOLIO- Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor, independente de intimação.-Advs. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, SA-
TURNINO FERNANDES NETO, THAIS ARANDA BARRO-
ZO e LUCIANA JORDAO BABORA-.

38. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-605/2004-JU-
RANDIR BIONDO x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Face o
contido às fls. 225, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado.-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB,
REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON e PAULO
NOBUO TSUCHIYA-.

39. AÇÃO MONITÓRIA-641/2004-BANCO ITAÚ S/A. x
COMERCIAL DE COUROS PRIMAVERA LTDA. e outro-
Despacho de fls. 92: “Tendo em vista o teor da certidão de fls.
91verso - (“...Deixo de expedir mandado apra intimação dos
executados, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 74,
tendo em vista tratar-se a presente execução de Título Judicial
(art. 1102c, parágrafo 3º do CPC)...”) - prossiga-se nos termos
do art. 475-J do CPC. Ao contador para elaboração da conta
geral com a inclusão das custas eventualmente remanescentes.
Promovam os devedores o pagamento voluntário do débito, no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de incidência da multa pre-
vista no art. 475-J do CPC, mediante requerimento específico
do credor ou, no mesmo prazo, apresente impugnação...”. -
Cálculo de fls. 93: valor total de R$193.852,30 (cento e noven-
ta e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e trinta centa-
vos). - Promova o CREDOR o preparo da diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$49,50 (quarenta e nove reais e
cinquenta centavos), para o cumprimento do mandado de inti-
mação expedido. Prazo de cinco dias. -Advs. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI e LAURO FERNANDO ZANETTI-.
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40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-666/2004-ROSANA
SILVA MOREIRA x JAMAIA - ARTEFATOS DE FERRO E
CONCRETO LTDA. e outros- Atendam, os REQUERIDOS, o
contido no ofício de fls. 364: “solicito providências à intima-
ção da parte interessada, (...), para que manifeste interesse no
cumprimento da deprecação provendo o preparo e regular ins-
trução no prazo de 60(sessenta) dias, neste Juízo de Curitiba-
PR”. -Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-733/2004-
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A x
FLAVIA MARIA TEIXEIRA FRANCO e outro- Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
RICARDO LAFFRANCHI-.

42. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-796/2004-ANTO-
NIO NUNES BARBOSA x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Pro-
mova, o credor, a retirada do MANDADO REQUISITÓRIO a
fim de protocolá-lo junto ao administrativo da prefeitura muni-
cipal. Prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
.

43. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-816/2004-
SERGIO TOMIO HARA x BANCO BRADESCO S/A.- Sen-
tença em separado em oito laudas: “(...)11 - Depois de sopesa-
dos estes fatos e o material probatório colhido, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados (...),
para? a) excluir da conta geral do débito os juros cobrados de
forma capitalizada mês a mês, com substituição pela cobrança
pela forma simples; excluir os juros cobrados acima dos índi-
ces pactuados no contrato e excluir todos os encargos lançados
sem previsão no contrato ou do correntista de forma expressa,
desde a data da celebração dos contratos de conta corrente; b)
determinar que o banco réu promova a eventual repetição de
todos os valores pagos a maior pelo correntista, mediante apu-
ração em sede de liquidação de sentença, autorizando a com-
pensação com eventual débito ainda pendente em favor do ban-
co, já que preenchidos os requisitos do art. 368 do Código Ci-
vil/02; 12 - A sentença merecerá liquidação por artigos, na for-
ma do art. 475, ‘e” do CPC, ficando desde logo autorizada a
realização de perícia completa desde a celebração do contrato
de financiamento. 13 - As partes foram vencedoras e vencidas
em partes de seus pleitos em igualdade de proporções, de modo
que a sucumbência será rateada na razão de 75% pelo banco e
dos 25% restantes pelo autor, na forma do art. 21 do CPC. Ar-
bitro honorários advocatícios no valor certo de R$ 2.000,00
(dois mil reais), em atendimento à regra do art. 20, par. 4º do
CPC, considerando a ausência de conteúdo econômico certo, a
qualidade do serviço prestado pelos procuradores das partes, o
tempo decorrido e o sucesso obtido na demanda. P. R. I.”-Advs.
MARCIO LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE O. RAMOS
e GILBERTO PEDRIALI-.

44. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-842/2004-
JOSE DA SILVA GUIMARAES JUNIOR e outro x BANCO
BRADESCO S/A.-Manifestem-se as partes, no prazo sucessi-
vo de dez (10) dias, a começar pelos autores, sobre o Laudo
Pericial juntado aos autos (fls. 183/225). -Advs. DARIO BE-
CKER PAIVA, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GILBER-
TO PEDRIALI e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-.

45. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-939/2004-GUI-
NALDO PREZOLTO x MUNICÍPIO DE LONDRINA- Despa-
cho de fls. 183: “Face o contido às fls. 177, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado”. -Advs. MA-
RIA ELIZABETH JACOB, FABIO CESAR TEIXEIRA e RE-
GIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1021/2004-PATTE-
LON - PALACIO DOS TECIDOS DE LONDRINA x BANCO
BRADESCO S/A.- Promova o RÉU o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$202,09 (duzentos e dois
reais e nove centavos). -Advs. MARCELINO FRANCISCO
ALONSO TRUCILLO, WILSON GOMES DA SILVA e SER-
GIO WILSON MALDONADO-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-1140/2004-FRANCISCO
MARCIO DE SOUZA x UNIBANCO AIG - SEGUROS E PRE-
VIDENCIA- Promova, o REQUERIDO, o depósito do débito
remanescente no valor de R$6.173,11 (seis mil, cento e setenta
e três reais e onze centavos) (fls. 90/97); bem como das custas
processuais no valor de R$459,00 (quatrocentos e cinquenta e
nove reais) (fls. 89). -Adv. FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES-.

48. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1149/2004-JU-
LIO CESAR ACHOA MARTINS x MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA- Ciência às partes sobre a decisão do AI de fls. 186/192. -
Manifestem-se as partes sobre o Ofício da Copel juntado às fls.
193/194. Prazo de cinco dias. -Advs. ANTONIO ROBERTO
ORSI, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e REGI-
ANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1159/2004-ESPOLIO DE
JOAO MIGUEL CARAM x SHIROKO NUMATA- Suspendo
o processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor independente de intimação. -Advs. SATURNINO
FERNANDES NETO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

50. AÇÃO DE DEPÓSITO-1168/2004-UNIÃO ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x OSWALDO STECA-
NELI- Despacho de fls. 79: “1- Recebo o recurso interposto
pela AUTORA, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSI-
VO - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para
oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do
CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as homenagens deste Juízo e cautelas de esti-
lo”.-Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e RAFAEL GO-
MEIRO PITTA - CURADOR-.

51. ARROLAMENTO-1206/2004-ELZA LIMA DE SOUZA

ZACHI x DAMAZIO ALVES DE SOUZA ESP DE:-1-HOMO-
LOGO, por sentença para que produza os efeitos legais, a par-
tilha amigável de fls.02/14, atribuindo aos ali contemplados os
seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
eventuais direitos e interesses de terceiros. 2-Expeçam-se os
formais de partilha aos herdeiros e/ou cessionários. 3-Guia do
ITCMD recolhida às fls.131. 4-Abra-se vista a Fazenda Públi-
ca Estadual, em cumprimento á regra do art. 1031, 2º do CPC
e, após, expeçam-se os formais de partilha. 5- Anote-se a gra-
tuidade concedida pelo Sr. Relator. P.R.I. -Adv. ADEMIR SI-
MOES-.

52. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1235/2004-NEL-
SA ENCARNAÇÃO S. SOARES x MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA- Ciência às partes da decisão do AI juntada às fls. 164/170.
Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -Advs.
MARIA ELIZABETH JACOB, REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

53. DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO-
218/2005-PAULO FERREIRA MUNIZ x INDUSTRIA DE
PAPEIS SUDESTE LTDA- Despacho de fls. 44: “Promova a
requerida, querendo, a execução do julgado, no prazo de dez
dias. Nada sendo requerido, dê-se baixa na distribuição e ar-
quivem-se os autos”. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA,
AFONSO CELSO FERREIRA RIBEIRO e CELSO GUSTAVO
CASTELLO RIBEIRO-.

54. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-358/2005-ESPOLIO
DE JOAO MIGUEL CARAM x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A.-1. HOMOLOGO a desistência de fls. 238/239,
face o acordo celebrado, e, via de consequência, JULGO EX-
TINTA a presente ação (...), nos termos do art. 794, II, do CPC.
2. Custas de lei já solvidas. 3. Defiro o pedido de desistência
do prazo recursal. 4. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos. P.R.I. -Advs. SATURNINO FERNANDES NETO,
THAIS ARANDA BARROZO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

55. CAUTELAR INOMINADA-387/2005-VILSON MACHA-
DO DOS SANTOS x CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ou-
tro- Despacho de fls. 132: “1- Recebo o recurso interposto pe-
los RÉUS, em seu efeito DEVOLUTIVO - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15(quin-
ze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. VILSON
MACHADO DOS SANTOS, ALEXANDRE REZENDE DA
SILVA, JOAO MARIA BRANDAO e CARLOS AUGUSTO
RUMIATO-.

56. PRESTAÇÃO DE CONTAS-458/2005-LUIZ CARLOS
ZENDRINI x BANCO FININVEST S.A-Ciência às partes da
baixa dos autos do Tribunal. Promova o autor/vencido o cum-
primento voluntário do julgado em 15(quinze) dias, sob pena
de incidência da multa do art. 475-J do CPC, com a redação
que lhe proporcionou a Lei n.º 11.232/2005, bem como custas
e honorários advocatícios decorrentes da execução do julgado.
-Advs. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, DANTE MANOEL PROENCA
JUNIOR, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, MARIA Lú-
CIA STROPARO e CAROLINA ERZINGER PEIXER-.

57. DECLARATÓRIA-807/2005-VILSON MACHADO DOS
SANTOS x CARLOS AUGUSTO RUMIATO e outro-Especi-
fiquem as partes, no prazo comum de 10(dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza à respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realização de audiência conciliatória(art.331 do CPC).
-Advs. VILSON MACHADO DOS SANTOS, JOAO MARIA
BRANDAO, ALEXANDRE REZENDE DA SILVA e CARLOS
AUGUSTO RUMIATO-.

58. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL-987/2005-BANCO
DO BRASIL S/A. x ARGEMIRO JOSE SUTIL e outros- Tendo
em vista o contido na certidão de fls. 73verso (“Certifico e dou
fé que estão sendo executados os honorários objeto da conde-
nação na r.sentença de fls. 59/63 na Execução n.º 1010/2004”),
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presentes autos.-
Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO e VILMA THOMAL-.

59. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1027/2005-JOSE
ANIBAL FONSECA PINTO DA MOTTA x ANTONIO FER-
REIRA e outros-Promova o autor o prosseguimento do feito,
em dez dias. -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1069/2005-
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A x
VANDERLEI FERREIRA DE JESUS- Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Advs. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

61. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-1072/2005-JOAO
CARLOS DONIZETI BERNARDES e outros x OSWALDO
SHIGOENOBU ARAI e outro- Despacho de fls. 144 (em audi-
ência): “Os réus já foram citados pessoalmente nos termos do
mandado de fls. 130/131 e a audiência inaugural apenas não se
realizou por defeito na intimação dos réus da nova data, resul-
tando em sucessivos adiamentos. Determino a alteração do rito
para o comum ordinário, medida que objetiva simplesmente
impulsionar o processo...”. Apresente o réu Oswaldo Shigoe-
nobu Arai (representado por advogada nos presentes autos)
DEFESA, no prazo de 15(QUINZE) DIAS.- Promova o AU-
TOR, a retirada da Carta de Intimação destinada ao réu Dalton
Noibuaki Arai, prazo de cinco dias. -Advs. DELY DIAS DAS
NEVES, JOAO PEDRO TAGLIARI, ANGELO TAGLIARI
TORRECILHA e ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-.

62. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO - ORD.-1086/2005-
AUTO MECANICA MULTI-SHECAR LTDA. x BANCO ITAU
S/A.- Apresente, o REQUERIDO, os documentos solicitados
pelo Sr. Perito. Prazo de cinco dias. -Advs. PAULO ANTONIO

BARCA, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO
ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CONTE-.

63. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-50/2006-KAZUYO
TAKEDA e outros x MUNICÍPIO DE LONDRINA e outro-
Deve: a)- o AUTOR SÉRGIO HASEGAWA, promover, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a regularização de sua representação
processual mediante a juntada de instrumento de mandato ou-
torgado à Advogada subscritora da petição inicial (Helen Kátia
Silva Cassiano); b)- o AUTOR ESPÓLIO DE SILVIO RAMOS,
no prazo de 15(quinze) dias, promover a sua regularização pro-
cessual através da juntada de certidão de óbito do falecido e de
termo de compromisso de inventariante firmado pela viúva Olin-
da Pereira Bilhão Ramos; c)- a RÉ SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES promover, no prazo de 15(quinze) dias,
exibir cópias autênticas dos documentos relativos à aquisição e
titularidade do direito de uso de terminal telefônico fixo comu-
tado pelos autores Kazuyo Takeda, Silvio Ramos e Sergio Ha-
segawa (contratos ou cessões de direito e situação cadastral),
independentemente de qualquer indicação do número de ins-
crição (artigos 339 e 355, ambos do Código de Processo Civil).
-Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, REGIANE DE
OLIVEIRA ANDREOLA RIGON, LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-.

64. ALVARÁ JUDICIAL-98/2006-ALCIDES PAULO DE OLI-
VEIRA e outros x O JUIZO- Decisão em separado em três lau-
das: (...) 3 - Considerando o teor dos argumentos apresentados
e da documentação juntada, defiro parcialmente o pedido for-
mulado (...), nestes autos de ALVARÁ JUDICIAL para autori-
zá-los a proceder ao levantamento dos resíduos dos benefícios
sob n. NB 087.122.513-1 e NB 097.734.933-0, perante o Ban-
co do Brasil, código 032886, localizado na Rua Rio de Janeiro,
600, em Uraí-PR. 4 - Expeça-se alvará judicial nele constando
autorização expressa para que os requerentes possam realizar a
movimentação dos valores. 5 - Dispenso a prestação de contas
por conta da ausência de litígio e a maioridade de todos. Os
valores deverão ser rateados entre os requerentes na forma da
lei de sucessões. 6 - Oficie-se aos requerentes, pela via postal,
para dar conta da autorização ora deferida. 7 - Concedo aos
requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita,
mediante simples pedido.-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA-.

65. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-228/2006-ALLOS LABORA-
TORIO DE ANTIGENOS LTDA x RIMED - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA- Ficou a cargo da ré, na forma
convecionada, o pagamento das custas processuais. Assim, pro-
mova a ré o pagamento das respectivas custas no valor de
R$154,00 (cento e cinquenta e quatro reais). Prazo de cinco
dias. -Advs. ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA, RO-
MEU AGOSTINHO SANTOMAURO, ALEXANDRE FER-
REIRA PENTEADO, MILTON TROCCOLI e DANILO MAS-
SAFERRO GIUSTI-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-301/2006-
U.U.N.P.E. x O.R.S. e outro- Despacho de fls. 106: “Defiro o
pedido de fls. 104/105, desentranhe-se a carta precatória junta-
da às fls. 57/102, encaminhando-lheao Juízo Deprecante atra-
vés de ofício, para o efetivo cumprimento”. Deve a credora
retirar a Carta Precatória para promover a sua distribuição na
Comarca de Ourinhos-SP. Prazo de cinco dias. -Advs. ROBER-
TO LAFFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI, LUCAS LI-
NARES DE OLIVEIRA SANTOS e LUIZ FABIANI RUSSO-.

67. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-385/2006-
LIMA E VAZ LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO- Manifestem-se AS PARTES, no prazo comum de
DEZ DIAS, sobre a proposta de honorários da Sra. Perita (fls.
371/374) no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
DEVENDO O RÉU providenciar os documentos por ela solici-
tados no mesmo prazo. - Sobre o Agravo Retido apresentado
pelo réu, manifeste-se a autora, no prazo legal. -Advs. VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO, EDSON ALVES DA
CRUZ, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

68. INTERPELAÇÃO JUDICIAL-468/2006-FATIMA APARE-
CIDA CARDOSO CUNHA x OZIEL PEREIRA CUNHA- Deve
a requerente comparecer neste Cartório a fim de assinar o ter-
mo de curadora. Prazo de cinco dias. -Advs. ANA PAULA PI-
MENTA FIGUEIRA e SILVIA REGINA GAZDA-.

69. ARROLAMENTO-690/2006-BENEDITA LUIZA DE MEN-
DONCA x IVAN JEKOFF - ESP. DE:.- Promova a interessada
a retirada da Carta Rogatória expedida, providenciando as có-
pias para instruí-la. Prazo de cinco dias. -Advs. RONALDO
GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-714/2006-
TRENDBANK S/A BANCO DE FOMENTO x JABUR PNEUS
S/A e outros- Despacho de fls. 306: “...Ciência às partes da
decisão liminar proferida no AI (juntada nestes autos às fls.
304/305). Autorizo o prosseguimento do feito desde que a cre-
dora apresente outros bens de propriedade dos executados para
penhora. Dez Dias”. -Advs. ALDO HENRIQUE FAGGION,
PAULA CRISTINA DIAS, JOSE LUIS DIAS DA SILVA e PAU-
LO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA-.

71. PRESTAÇÃO DE CONTAS-736/2006-GUIMARAES PIN-
TO E PINTO LTDA - ME x BANCO DO BRASIL S/A.- 1 -
Promova o réu a complementação do valor do depósito para
satisfação integral do débito, na forma das planilhas de fls. 149
e 250, sob pena de execução, inclusive com inclusão da multa.
2 - Autorizo a procuradora do autor a promover o levantamento
do valor depositado pelo banco a título de honorários, na forma
da condenação (vide fls. 195). 3 - Defiro o pedido incidental
formulado pelo autor para determinar o cancelamento de todas
as inscrições promovidas pelo banco contra o autor ou determi-
nar que o banco se abstenha de promovê-las, provenientes do
contrato de conta-corrente n. 7005-X, da agência 2212-8, até

ulterior deliberação, já que presentes os dois requisitos básicos
ao deferimento da tutela de urgência, ditados no art. 273 do
CPC, a saber: a) Há urgência porque a restrição poderá preju-
dicar seu crédito com conseqüente impacto negativo em seus
negócios; b) Há verossimilhança porque o autor já conseguiu
autorização judicial, através de sentença, para pesquisa sobre
as práticas do banco que reputa lesivas a seus interesses. Final-
mente, vale informar que não se trata de provimento definitivo,
irreversível ou potencialmente lesivo ao réu ou a terceiros. 4-
(...). 5- (...). 6 - Após, informem as partes sobre o prossegui-
mento do feito no prazo comum de dez dias. - Deve o réu pro-
ceder a retirada do ofício expedido. -Advs. RENATA DE SOU-
SA ARAUJO, GILBERTO JACHSTET, FRANK OHASHI SAI-
TA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, CAROLINA FRERIA
TSUKAMOTO, WERNER AUMANN e MARCIO ANTONIO
SASSO-.

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-758/2006-MICHEL CURY
SAHIAO FILHO e outro x ADYR SEBASTIAO FERREIRA-
Sentença em separado em cinco laudas: “(...)5 - Depois de so-
pesados estes fatos, JULGO EXTINTOS os presentes ‘Embar-
gos de Terceiro’ opostos (...), com fundamento no art. 267, VI
do CPC, por falta de interesse processual pela ausência de uti-
lidade superveniente à citação e, via de conseqüência, determi-
no o cancelamento da penhora sobre o imóvel com matrícula n.
22.221 do 2º Oficio do RI de Londrina e dos rendimentos que
dele advieram, com invalidação dos autos de penhora de fls.
917 e 918 dos autos n. 746/01, em fase de execução, em apen-
so, para todos os fins. Autorizo, desde logo, o levantamento
dos valores penhorados relativos aos rendimentos do imóvel
penhorado, através da expedição de oficio. Intime-se pessoal-
mente ao locatário para que passe a promover o pagamento dos
aluguéis tal como constante do contrato e aos próximos locatá-
rios, com suspensão dos pagamentos em juízo. 6- Condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor dos procuradores dos embargantes, que
arbitro no valor certo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consi-
derando a qualidade do trabalho desenvolvido, o tempo decor-
rido desde o ajuizamento da ação e o julgamento prematuro da
demanda, com fundamento no art. 20, par. 4º do CPC. P. R. I.”-
Advs. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO, JOSE CARLOS
ABRAãO, ANTONIO BACARIN e ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA-.

73. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-833/2006-AMANDA COUTI-
NHO RABELLO x METRONORTE COM. DE VEICULOS
LTDA e outro- Promova a autora a retirada do ofício expedido
ao Detran. Prazo de cinco dias. -Advs. ROBERTO MURAWSKI
RABELLO, FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI
e LUIS AUGUSTO HORVATICH SANTOS-.

74. ALVARÁ JUDICIAL-896/2006-BENEDITA LUIZA DE
MENDONCA x O JUIZO- “Informe a inventariante sobre o
cumprimento da ordem de fls. 24, já que houve a expedição de
dois alvarás (vide fls. 26 e 27) para levantamento de diferentes
valores”. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

75. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-928/2006-
LEONARDO ERICO KRUCZEVESKI x BANCO ITAU S/A.-
Saneamento em separado em duas laudas: “1 - As partes são
legítimas e estão bem representadas; não há irregularidades ou
nulidades para serem sanadas, estando o feito em ordem; con-
corre legítimo interesse moral e econômico, devendo o feito
prosseguir até ulterior e final deliberação; declaro saneado o
processo. 2 - Em saneador, fixo como pontos controvertidos?
a) capitalização de juros; b) utilização de índices para correção
dos valores em discordância com o pactuado; c) cobrança de
comissão de permanência cumulada com correção monetária.
3 - Para comprovação do alegado, defiro unicamente a produ-
ção da prova pericial contábil. Nomeio Perita do juízo a Eira.
Vanessa Magnani, que deverá ser intimada para se pronunciar
sobre o encargo, narrar o procedimento da perícia e apresentar
proposta de honorários em cinco dias. Apresentação de quesi-
tos e assistentes técnicos pelas partes no prazo comum de dez
dias contados do compromisso. Defiro o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação do laudo, contado da juntada aos autos
dos quesitos pelas partes. A perícia se desenvolverá desde a
data da celebração do contrato n. 80294551-9. 4 - Trata-se de
ação revisional ajuizada pelo aderente de contrato de financia-
mento já com mora confessadamente caracterizada objetivan-
do minoração do valor da parcela a partir do expurgo de práti-
cas abusivas do banco. Assim, determino que o autor apresente
nos autos o pagamento de todos os valores em atraso, a partir
dos valores que reputa devidos, classificados como incontro-
versos, no prazo de cinco dias, sob pena de revogação da or-
dem liminar. A medida se deve ao fato do autor dirigir sua pre-
tensão contra encargos do contrato e da mora, o que não macu-
la o valor principal contratado, não existindo nos autos autori-
zação para suspensão dos pagamentos de forma simples e pura.
5 - A relação obrigacional desenvolvida entre as partes pode e
deve ser interpretada à luz da lei do consumo, nos estritos ter-
mos da regra do art. 3o, par. 2º da Lei n. 8078/90. Todavia,
diante da ausência de comprovação pronta de hipossuficiência
do correntista, tanto técnica quanto econômica, indefiro a in-
versão do ônus da prova porque desatendida a regra do art. 6º,
VIII da Lei n. 8078/90, de modo que a perícia deverá ser custe-
ada pelo autor. 6 - Esclareço às partes que a audiência de con-
ciliação ditada no art. 331 do CPC não será realizada em razão
da complexidade do caso, os valores envolvidos, a época do
ajuizamento da ação e porque instituições bancárias evitam a
composição amigável, nos termos do par. 3º (redação da Lei n.
10.444/02) tratando-se, portanto, de ato que somente procrasti-
naria o processamento do feito. 7 - Apresente o banco todos os
documentos solicitados pela Sra. Perita, no prazo de cinco dias,
sempre que intimado.” - Tendo em vista a informação de fls.
67/68 referente ao acordo celebrado entre as partes, prelimi-
narmente, promova o autor pagamento das custas processuais
no importe de R$ 488,50 (quatrocentos e oitenta e oito reais e
cinqüenta centavos) (conta de custas de fls. 69). -Advs. RAFA-
EL ROSSI RAMOS, VIVIANE POMINI, CRYSTIANE LINHA-
RES e IONEIA ILDA VERONEZE-.

76. HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO-939/2006-MARILDA
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CARDOSO DE OLIVEIRA x IVAN JEKOFF - ESP. DE:.- Des-
pacho de fls. 21: “Preliminarmente, apresentem as partes a even-
tual apuração do valor devido pelo espólio nos autos em trâmi-
te na 10ª Vara Cível, sob n.º 939/2006 de Indenização”. -Advs.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO e RONALDO GOMES NE-
VES-.

77. ARROLAMENTO-950/2006-MARLENE DE ABREU x
JOSE DE ABREU - ESP. DE:.- Decisão em separado em qua-
tro laudas: 1 - Inicialmente providencia o Sr. Escrivão a inutili-
zação da expressão ‘filhos ilegítimos’ em todas as peças e ter-
mos juntados nos autos, mediante certidão minuciosa, a come-
çar pela petição inicial (vide fls. 03 dos autos), com exceção da
peça de fls. 65/77, de petição de herança que, justamente, se
prestou a apontar a irregularidade aqui sanada. Trata-se de ex-
pressão já de muito classificada como ilegal, já que a lei civil
vigente não faz qualquer distinção entre filhos havidos ou não
do casamento do falecido, estando para todos disponibilizados
os mesmos direitos sucessórios. 2 - Providencie a inventariante
a citação do herdeiro CARLOS ALEXANDRE BERNARDI-
NO por edital, com prazo de trinta dias. Sem prejuízo da dili-
gência, intime-se o herdeiro JULIO CEZAR pela via postal sim-
ples, irmão de Carlos Alexandre, para apresentar o endereço de
seu irmão em cinco dias através de telefonema à escrivania ou
qualquer outro meio minimamente seguro. 3 - Comprove o her-
deiro JOSÉ CLÉLIO ser filho do falecido JOSÉ DE ABREU,
já que o documento de fls. 38 indica sê-lo de JOSÉ DE ABREU
NETO. O conserto da irregularidade deverá se dar ainda na
fase das primeiras declarações, sob pena de exclusão do rol de
herdeiros. Intime-se o mencionado herdeiro pela via postal e a
seu procurador, por publicação. 4 - A Escritura Pública de De-
claração de fls. 79, lavrada em 20 MAI 98 pelo Sr. JOSÉ DE
ABREU em momento algum pode ser classificada como testa-
mento e, portanto, sujeita à alteração da distribuição de bens
da herança. Não é testamento particular porque não há menção
à expressão ‘TESTAMENTO’ e porque não conter rol de teste-
munhas, estando ausentes a hipótese da excepcionalidade exi-
gida no art. 1879 do Código Civil/02. Não é testamento públi-
co por faltar menção à expressão ‘TESTAMENTO’ e porque
não preenchidos nenhum dos requisitos de formalidade e sole-
nidade ditados nos arts. 1804 e seguintes do Código Civil/02,
lei vigente ao tempo do falecimento, que se deu em 30 MAI 04.
Por isto, é de se concluir que faltou ao interessado orientação
mínima do tabelião que lavrou o instrumento, através de proce-
dimento corriqueiro e até simples (lavratura de testamento) sen-
do certo que estas irregularidades, agora, depois do falecimen-
to do interessado, impedem a compreensão das intenções do
Sr. José de Abreu, tanto de natureza patrimonial como extra-
patrimonial, através do reconhecimento de paternidade, já que
JOSIANE, GISLAINE e DANIELE, que se apresentam como
filhas, de rigor, não receberam no registro de nascimento o nome
do pai, além da situação atinente à união estável noticiada nos
autos. Não fosse por isto, é certo que o documento de fls. 79
contém duas datas para sua lavratura (1999 e 1998), o que dei-
xa certo o desacerto, infelicidade, precipitação ou mesmo des-
conhecimento de regras básicas e efeitos do ato que o Sr. Tabe-
lião acabava de lançar. Por todas estas razoes, a sucessão para
o caso dos autos será apenas a necessária (obrigatória ou legí-
tima) e não testamentária em concorrência (com a legítima),
conforme previsão legal, com desprezo dos efeitos pretendidos
através do documento público de fls. 79. 5 - O contrato de pro-
messa de compra e venda de fls. 08/09 foi lavrado em 31 JUL
80 e depois aditado e re-ratificado em 27 JUN 01 (vide fls. 06/
07). Assim, considerando que o Sr. JOSÉ DE ABREU casou-se
com a inventariante MARIA AUGUSTA DE ABREU em 18
NOV 1944 (vide fls. 14) e não há nos autos notícia de divórcio,
então de pronto é possível classificar uma possível união afeti-
va do Sr. José com outra mulher como não protegida por lei,
conclusão que se extrai apenas com base nos fatos narrados
nos presentes autos e não no ambiente de eventual ação de co-
nhecimento porque: a) Somente se cogita da proteção do com-
panheiro na união estável, assim compreendida como a união
afetiva e de convivência recíproca, pública e duradoura para
mútua proteção, entre pessoas desimpedidas para o casamento;
b) A separação de fato prevista no art. 1830, somente auxilia o
cônjuge casado pelos regimes de bens não excluídos no art.
1829, I do Código Civil/02; c) Para o caso dos autos, o Sr. José
de Abreu foi casado pelo regime de comunhão universal, o que
não confere à viúva direito hereditário senão apenas meação
no patrimônio total do casal, na forma do Direito de Família e
não de Sucessões. 6 - As pretensas herdeiras JOSIANE, GIS-
LAINE e DANIELE devem procurar, através da ação própria,
o reconhecimento da paternidade c/c petição de herança, já que
não há nos autos comprovação de plano de filiação com o Sr.
JOSÉ DE ABREU, para todos os fins, sendo certo que tão logo
haja notícia do ajuizamento da ação, a presente ação de inven-
tário deverá ser suspensa porque se trata de bem imóvel único
para divisão entre os herdeiros, não comportando a hipótese
reserva de quinhões para divisão futura. 7 - O pedido de remo-
ção da inventariante deve ser feito em apartado, visto tratar-se
de incidente que demanda dilação probatória e, mais, por quem
se apresente como juridicamente interessado na obtenção do
resultado pretendido, em observância ao art. 996, par. único do
CPC. 8 - Apresente a inventariante em dez dias: a) o estado
fático do bem do espolio; b) certidão vintenária do imóvel que
se pretende partilhar assim como débitos de natureza tributá-
ria, energia elétrica, água, dentre outros.-Advs. JOSE ROBER-
TO AKAISHI, ADEMIR SIMOES, MARIA ANTONIA GON-
CALVES, LUIZ RICARDO GHELERE, FLORIANO YABE,
RENATO TAVARES YABE e LINA YUKA SHIMIZU-.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-990/2006-
SEBASTIAO RODRIGUES x ICATU HARTFORD- Manifes-
te-se o CREDOR sobre a nomeação à penhora apresentada às
fls. 107/122. Prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO MARCE-
LINO DUARTE-.

79. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-999/2006-ASSOCIACAO
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x JULIO
CESAR ARANA e outro- Sentença em separado em três lau-
das: “(...)4 - Sopesadas as argumentações deduzidas e a prova
carreada aos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos for-
mulados (...), para condenar os réus ao pagamento da quantia

certa de R$ 13.543,34 (treze mil, quinhentos e quarenta e tr6s
reais e trinta e quatro centavos), acrescida de correção monetá-
ria contada do ajuizamento da ação pelo índice fornecido pelo
Ofício do Distribuidor e Anexos de Londrina e juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. 5 - Conde-
no os réus ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de forma integral em favor do procurador da auto-
ra, que arbitro no valor equivalente a 10% (dez por cento) so-
bre o valor total da ação em atendimento à regra do art. 20, par.
3º do CPC, considerando a natureza da demanda, a revelia, a
desnecessidade de instrução do processo e o sucesso obtido. P.
R. I.”-Adv. NARCISO FERREIRA-.

80. ARROLAMENTO-1129/2006-JOSE CESARIO PAINE e
outros x ARRIDARÃO CESARIO - ESPÓLIO e outro- Senten-
ça prolatada às fls. 78: “Vistos... Homologo, por sentença para
que produza os efeitos legais, a partilha amigável de fls. 02/07,
atribuindo aos ali contemplados os seus respectivos quihões,
salvo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos e inte-
resses de terceiros; Expeçam-se os formais de partilha aos her-
deiros e/ou cessionários. Guia de ITCMD recolhida as fls. 54/
55. Abra-se vistas a Fazenda Pública Estadual, em cumprimen-
to à regra do art. 1031, 2º do CPC e, após, expeçam-se os for-
mais de partilha...”. -Advs. GEOVANEI LEAL BANDEIRA,
VALERIA CRISTINA DOS S. BANDEIRA, IVO ALVES DE
ANDRADE e TATIANE DOS SANTOS ANDRADE-.

81. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-1226/
2006-BANCO ITAU S/A. x LEONARDO ERICO KRUCZE-
VESKI- Decisão em separado em duas laudas: “(...) 3- Depois
de sopesados estes fatos e a prova existente, DEFIRO o pedido
formulado (...), para revogar o benefício da assistência judiciá-
ria, para todos os feitos, uma vez que não presente a hipótese
descrita no art. 4º, caput, da Lei n. 1060/50. Custas processuais
pelo impugnado. Honorários advocatícios não são incidentes à
espécie.” - Promova o impugnado o pagamento das custas pro-
cessuais no importe de R$ 25,01 (vinte e cinco reais e um cen-
tavo) -Advs. CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERO-
NEZE, RAFAEL ROSSI RAMOS e VIVIANE POMINI-.

82. ARROLAMENTO-1241/2006-ODETE HERNANDES
AGUDO MONTINI e outros x ANTONIO MONTINI - ESP.
DE:.- 1 - HOMOLOGO, por sentença, para que produza os
efeitos legais, a partilha amigável apresentada às fls. 78, atri-
buindo aos ali contemplados os seus respectivos quinhões, sal-
vo erro ou omissão e ressalvados eventuais direitos e interesses
de terceiros; 2 - ITCMD já recolhido. Custas pelos herdeiros,
mediante rateio. Suspendo, todavia, a exigibilidade das custas
processuais urna vez que os autores são beneficiários da assis-
tência judiciária gratuita, com expressa ressalva da regra dita-
da no art. 12 da Lei n. 1060/50. P. R. I.-Advs. MAURICIO
JOSE MORATO DE TOLEDO e ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER-.

83. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA-1243/2006-DO-
LORES DE OLIVEIRA ANDRADE x MARIO CISKOSKI-
Sobre os esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito às fls.
105/107, manifestem-se as partes no prazo comum de 10(dez)
dias. -Advs. DAVIS ANDRADE OLIVEIRA DA CRUZ e CAR-
LOS ALBERTO SALGADO-.

84. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1281/2006-SOCIEDADE
BENEF. DE SENHORAS - HOSP. SIRIO-LIBANES x ROBER-
TO OSSAMU OKANO e outro- Despacho de fls. 261: “Inti-
mem-se os requeridos, na pessoa de seus procuradores...” -
Devem os REQUERIDOS, no prazo de 15(quinze) dias, apre-
sentarem DEFESA, sob pena de presunção de veracidade dos
fatos alegados.-Advs. ARMANDO GARCIA GARCIA, RO-
BERTO MASSAD ZORUB e CATIA YURI TAKAHARA IRA-
NAGA-.

85. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-76/2007-MA-
RIO CISKOSKI x DOLORES DE OLIVEIRA ANDRADE-
Promova o impugnante o preparo das custas processuais no valor
de R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos). Prazo de
cinco dias. -Adv. CARLOS ALBERTO SALGADO-.

86. DECLARATÓRIA-164/2007-ALLAN VICTOR OLIVEI-
RA DOS SANTOS x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNI-
CAÇÕES- Despacho de fls. 108: “1- Recebo o recurso inter-
posto pelo AUTOR, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPEN-
SIVO - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos
de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para
oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do
CPC. 3- Abra-se vista ao Ministério Público. 4. Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. MARIA
ELIZABETH JACOB, SILVIA BENADUCE CASELLA, SIL-
MARA REGINA LAMBOIA, LUIZ CARLOS DO NASCIMEN-
TO, JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA, FABIO MARTINS
PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, FABIO
CESAR TEIXEIRA e SELMA PEREIRA VALERIO-.

87. DECLARATÓRIA-242/2007-COMPUGLOBAL - COMER-
CIO DE EQUIP. P/INFORMATICA LTD x DISTRICENTER
COMERCIO E SERV. EM INFORMATICA LTDA- Promova o
interessado a retirada do ofício expedido ao Cartório de Pro-
testo. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSSAN BATISTUTE-.

88. NOTIFICAÇÃO-261/2007-SANTA ALICE LOTEADORA
S/C LTDA x CAMILA LUIZA DE SOUZA- Deve a autora reti-
rar o Edital expedido, bem como providenciar a sua publica-
ção. Prazo de cinco dias. -Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-.

89. DECLARATÓRIA-479/2007-ANDRE HOLANDA GAR-
DINI GUERRA e outros x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA- Despacho de fls. 233: “1- Recebo o recurso interposto
pelo AUTOR, em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO -
art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposição. 2- Ao APELADO para ofe-
recer, em 15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC.
3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, com as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-

Advs. VILMA THOMAL, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK e CAS-
SIARA FINGER VARELA-.

90. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-525/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x NELSON CARVALHO DE
SOUZA- Decisão em separado em uma lauda: “ 1- (...). 2- Ci-
ência às partes do teor do julgaento dos autos n. 2007/8068-7,
do 4º Juizado Especial Cível de Londrina. 3- Recebo os embar-
gos de declaração de fls. 85, opostos por BANCO ABN AMRO
REAL S.A. porque tempestivos, mas a eles deixo de dar guari-
da porque não há nos autos qualquer das hipóteses ditadas no
art. 535 do CPC. Deixo claro, outrossim, que é diligência do
banco promover a restituição do bem, tel como já ordenado, a
partir de diligência específica sua, com fundamento nos ende-
reços, números de telefone e endereços de e-mail, constantes
dos autos, tanto do réu pessoalmente quanto de seu procurador,
diligência que não se encontra minimamente comprovada pelo
autor. 4- Intime-se pessoalmente o autor, na pessoa do gerente
da agência, para apresentar o veículo apreendido ao réu em 24
horas através de meio eficaz sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (em favor do réu). 5- Informem as partes no prazo
comum de dez dias se intencionam a realização da audiência
de conciliação ou a produção de provas, fundamentadamente.”
Re-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e SILVA-
NA GARCIA MONTAGNINI-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-540/2007-IDA LANGA-
RO FELISARDO e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A-
Despacho de fls. 78: “1- Recebo o recurso interposto pela RÉ,
em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do
CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em
15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com
as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”. -Advs. RAFA-
EL TADEO DOS SANTOS, THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS, DENIS OKAMURA, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, JULIANA NOGUEIRA e MARCE-
LO RIBEIRO COCO-.

92. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-559/2007-OTACILIO
EVARISTO x BANCO SANTANDER S/A-Sobre a contesta-
ção de fls. 25/43 e documentos que a acompanham, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo legal. -Advs. SILVIA REGINA
GAZDA, EDEMAR HANUSCH, PETERSON MARTIN DAN-
TAS, GABRIELA HADDAD SOARES, LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARONIS e
LUIZ ASSI-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-566/2007-MARLENE
MASSO CAPRIGLIONE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A. SUCESSO- Despacho de fls. 88: “1- Recebo os recur-
sos interpostos (pelo RÉU - fls. 56/81; e pela AUTORA - fls.
82/87), em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art.
520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admis-
sibilidade para sua interposição. 2- Aos APELADOS para ofe-
recerem, em 15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do
CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as homenagens deste Juízo e cautelas de esti-
lo”.-Advs. ANTONIO ROBERTO ORSI, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e RENATA CARO-
LINE TALEVI DA COSTA-.

94. PROTESTO JUDICIAL-604/2007-JACINTO JOSE BRA-
GA FILHO x BANCO BRADESCO SA- Despacho de fls. 50:
“1- Recebo o recurso interposto pelo RÉU, em seu efeito DE-
VOLUTIVO - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposição. 2- Ao APE-
LADO para oferecer, em 15(quinze) dias suas contra-razões -
art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo”.-Advs. EDEMAR HANUSCH, SILVIA RE-
GINA GAZDA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO, MARCOS CIBISCHINI A.VASCONCELOS e
MARIANA VIDEIRA MENEZES TESCARO-.

95. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-611/2007-DONARIA DE
QUADROS PRESTES x BANCO BRADESCO S/A.- Despa-
cho de fls. 56: “1- Recebo o recurso interposto pelo RÉU, em
seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15(quin-
ze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. ANTO-
NIO ROBERTO ORSI, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LOS, GILBERTO PEDRIALI e JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO-.

96. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-623/2007-ARI CALDEI-
RAO e outro x BANCO BRADESCO S/A.- Despacho de fls.
63: “1- Recebo o recurso interposto pelo RÉU, em seu efeito
DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do CPC - uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua inter-
posição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15(quinze) dias
suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após, remetam-se es-
tes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. MARCO ANTO-
NIO ROLLWAGEN DA SILVA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS CIBISCHINI
A.VASCONCELOS-.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-625/2007-MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. SUCESSO- Promova o credo o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$231,90 (duzentos e trinta e um reais
e noventa centavos), devendo providenciar, inclusive, o prepa-
ro da diligências do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento
do mandado de intimação no valor de R$49,50 (quarenta e nove
reais e cinquenta centavos). Prazo de cinco dias. -Adv. MAR-

CO ANTONIO PEREIRA SOARES-.

98. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-709/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x DOLORES BASTOS BALDAN-
Manfieste-se o credor sobre os ofícios juntados às fls. 43/55.
Prazo de cinco dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

99. CAUTELAR INOMINADA-725/2007-CLUBE ATLETICO
LONDRINENSE x RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE- Des-
pacho de fls. 136: “...Aguarde-se eventual pedido de informa-
ções no AI...”. Certidão de fls. 139, a saber: “...foi constatado
em consulta ao sistema Bacen Online que a ordem de bloqueio
de valores foi realizada parcialmente por insuficiência de sal-
do. Desse modo, encontra-se bloqueado o valor de R$64.272,35
(sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e
cinco centavos)...”. -Advs. PEDRO GUILHERME KRELING
VANZELLA, REGINALDO DE SANTANA, SOLANGE CRIS-
TINA DE LIMA FROES, EDGAR LENZI e WILLIAM MO-
REIRA CASTILHO-.

100. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-729/2007-TEREZINHA
LOURENCO DE REZENDE x VERA CRUZ SEGUROS S/A-
Sentença em separado em seis laudas: (...) 4 - Depois de sope-
sados estes fatos, julgo procedente o pedido formulado (...),
para condenar a ré ao pagamento do valor equivalente a 40
salários mínimos vigentes ao tempo do falecimento, daí con-
tando-se correção monetária pelo índice fornecido pelo Oficio
do Distribuidor e Anexos de Londrina e com juros de mora de
1% ao mês tomados da citação. 5 - Condeno a ré ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador da autora no valor correspondente a 10% (dez por
cento) sobre o valor total do débito, na forma do artigo 20,
parágrafo 3º do CPC, considerando a qualidade do serviço pres-
tado, a desnecessidade de instrução processual e o sucesso ob-
tido. P. R. I.-Advs. DENIS OKAMURA, THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

101. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-756/2007-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL AMSTERDAN x RENATA MARCHI DA
ROCHA- Senteça prolatada às fls. 59 - “Tendo em vista o pa-
gamento do débito pelo réu, JULGO EXTINTA a presente Ação
de Cobrança (...), nos termos do art. 269, III, do CPC. Custas
de lei, já solvidas. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos...”. -Adv. LUIS EDUARDO PALIARINI-.

102. ARROLAMENTO-759/2007-MARIA DAS DORES VI-
EIRA x JOSE AUGUSTO VIEIRA - ESP. DE:.- Promova a in-
ventariante a retirada do FORMAL DE PARTILHA expedido.
Prazo de cinco dias. -Advs. MARIA ANTONIA GONCALVES,
CLAUDETE CARVALHO CANESIN e CLAUDIA MARIA
TAGATA-.

103. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA-764/
2007-KGM COM. E REP. DE PRODUTOS AGROP. LTDA x
WALTER PEREIRA CONCEICAO DA SILVA e outros- mani-
feste-se a autora sobre o oficio da Receita Federal juntado às
fls. 58/59. Prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS AUGUSTO
RUMIATO e TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA-
.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-905/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
ELINE MARIA DA COSTA BRITO- Manifeste-se a CREDO-
RA sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26 - “...DEI-
XEI de proceder a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da devedora
ELINE MARIA DA COSTA BRITO, vez que esta se encontra
em lugar incerto e não sabido, segundo informou o porteiro Sr.
Dário da Luz, afirmando que esta mudou-se sem deixar seu
novo endereço...” -Advs. ANDREIA C.MENDONCA MELO
FAJARDO, RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LA-
FFRANCHI-.

105. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-943/2007-JOSE GOMES
DOS REIS e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A- Despacho
de fls. 73: “1- Recebo o recurso interposto pela RÉ, em seu
efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15(quin-
ze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. RAFAEL
LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, ANTONIO FERNAN-
DO SIQUEIRA RODRIGUES, MARCIO ANTONIO TORRES,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES e JULIA-
NA NOGUEIRA-.

106. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1065/2007-OSCAR
VERONEZE e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A- Despa-
cho de fls. 72: “1- Recebo o recurso interposto pela RÉ, em seu
efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15(quin-
ze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. RAFAEL
LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO
DOS SANTOS, ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA RODRI-
GUES, MARCIO ANTONIO TORRES, MARCELO DAVOLI
LOPES, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
e JULIANA NOGUEIRA-.

107. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1070/2007-LAZARO DE
GRANDI e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A- Despacho
de fls. 78: “1- Recebo o recurso interposto pela RÉ, em seu
efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em 15(quin-
ze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após, reme-
tam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as
homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”. -Advs. RAFAEL
LUCAS GARCIA, DENIS OKAMURA, RAFAEL TADEO
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DOS SANTOS, ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA RODRI-
GUES, MARCIO ANTONIO TORRES, MARCELO DAVOLI
LOPES, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
e JULIANA NOGUEIRA-.

108. EMBARGOS DE TERCEIRO-1080/2007-RODRIGO
MORENO ARIELO e outro x DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO - DETRAN/PR- O pedido de desbloqueio de
valores encontrado em conta bancária já foi aprecado atraves
do comando de fls. 48 dos autos da execução em apenso, não
atacada por recurso. Assim, informe as partes se pretendem a
produção de provas, mediante justificativa, no prazo comum
de dez dias.-Advs. LUIZ ROSA COELHO, CLAUDIA A. YO-
CHIDA MORIMOTO e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

109. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1095/2007-SPINAL CO-
MERCIO DE ORTESES E PROTESES LTDA - ME x OSTEO-
MED INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES LTDA-
Deve o representante legal da autora JULIANO FORLAN
AMARAL comparecer perante este Juizo a fim de firmar o ter-
mo de caução de fls. 35. Prazo de cinco dias. Sobre a contesta-
ção de fls. 39/45 e documentos que a acompanham, manifeste-
se a AUTORA no prazo legal. -Advs. ANDRE LUIZ G. CU-
NHA, MARLOS LUIZ BERTONI, MIGUEL CABRERA KAU-
AM e MELISSA EGASHIRA-.

110. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-1104/2007-ITAMAR
AGUSTO DAMAS e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A-
Despacho de fls. 70: “1- Recebo o recurso interposto pela RÉ,
em seu efeito DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO - art. 520 do
CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposição. 2- Ao APELADO para oferecer, em
15(quinze) dias suas contra-razões - art.508 do CPC. 3- Após,
remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com
as homenagens deste Juízo e cautelas de estilo”.-Advs. RAFA-
EL LUCAS GARCIA, THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS, RAFAEL TADEO DOS SANTOS, DENIS OKAMU-
RA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
MARCIO ANTONIO TORRES e JULIANA NOGUEIRA-.

111. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1133/2007-EDNA CAMAR-
GO CARVALHO PINTO x EMPRESA JORNALISTICA FO-
LHA DE LONDRINA S/A-1- Em cumprimento à decisão limi-
nar de fls. 252 e verso, determino sejam expedidos ofícios para
cancelamento das inscrições existentes em nome da autora,
medida que, ao que se vê, não restou cumprida voluntariamen-
te. 2- A matéria relativa à justa causa para não cumprimento da
medida ou sobre manutenção da multa será deliberada na sen-
tença. 3- Aguarde-se a realização da audiência de conciliação
para data já agendada.-Advs. LUIZ NEGRAO MARQUES,
EMERSON GARCIA PEREIRA, JOSE CARLOS VIEIRA,
ROMEU SACCANI, MARCUS E. PERES DA SILVA, ALE-
XANDRE JOSE DE PAULI SANTANA, PEDRO AUGUSTO
VANTROBA e CINTYA KARINE VIEIRA DE ASSUNCAO-.

112. ALVARÁ JUDICIAL-1142/2007-JULIO CESAR POMPI-
LIO e outros x O JUIZO- Promova o interessado a retirada do
Alvará Judicial expedido. Prazo de cinco dias. -Adv. ABEL
FERREIRA-.

113. DECLARATÓRIA-1157/2007-AMAURI PEREIRA BAS-
TO DA SILVA x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.- Deci-
são de fls. 46: “O carnê indica compra para pagamento do pre-
ço em 20(vinte) prestações. Eventual equívoco no número de
parcelas indicadas ou da quantidade de boletos para pagamen-
to, só poderá ser verificado no decorrer do processo. Deixo,
portanto, de conceder a liminar. Cite-se. Intime-se...”. Certi-
dão de fls. 49, a saber: “...decorreu o prazo sem apresentação
de defesa pela requerida citada às fls. 48...”. -Advs. RENATA
SILVA BRANDAO, SERGIO EDUARDO CANELLA e AMAN-
DA GODA GIMENES-.

114. ALVARÁ JUDICIAL-1178/2007-MILTON REIJAO LO-
PES RUBIO e outros x O JUIZO- Promovam os interessados a
retirada do Alvará Judicial Expedido. Prazo de cinco dias. -
Advs. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA
MENDES A. DE ANGELO-.

115. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1188/2007-B.
V. FINANCEIRA S.A C.F.I x RUBENS CARLOS SILVESTRE-
Promova a autora o preparo da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça para o cumprimento do mandado de intimação expedido.
Prazo de cinco dias. -Advs. CARLOS ROGERIO FRANCHE-
LLO, JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA e FERNANDO LUZ
PEREIRA-.

116. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1231/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/A x
MONICA FERNANDA SEIXAS e outro- Manifeste-se a cre-
dora sobre a carta precatória devolvida (fls. 62/65). Prazo de
cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI, ROBERTO
LAFFRANCHI e ANDREIA C.MENDONCA MELO FAJAR-
DO-.

117. DECLARATÓRIA-1269/2007-JOSE ERNANE x BANCO
IBI S/A. - BANCO MULTIPLO e outro-Sobre a contestação
apresentada pelo réu Banco IBI S/A - Banco Multiplo, juntada
fls.48/62 e documentos que a acompanham, manifeste-se o
AUTOR, querendo, no prazo legal; bem como sobre a certidão
de fls. 90, a saber: “...decorreu o prazo sem apresentação de
defesa pela ré C&A MODAS LTDA., citada às fls. 47...”. -
Advs. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER e ADOLFO VISCARDI-.

118. DECLARATÓRIA-1291/2007-SPINAL COMERCIO DE
ORTESES E PROTESES LTDA - ME x OSTEOMED INDUS-
TRIA E COMERCIO DE IMPLANTES LTDA-Sobre a contes-
tação de fls. 16/25 e documentos que a acompanham, manifes-
te-se a autora, querendo, no prazo legal. -Advs. ANDRE LUIZ
G. CUNHA, MARLOS LUIZ BERTONI, MELISSA EGASHI-
RA e MIGUEL CABRERA KAUAM-.

119. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1424/2007-

UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A x
LILIAN MARA PERES DA SILVA e outro- Despacho de fls.
39: “Oficie-se ao Serasa e ao Tabelionato de Protesto, nos ter-
mos requeridos. Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
mação...”. Promova o interessado a retirada dos ofícios expe-
didos a fim de postá-los. Prazo de cinco dias. -Advs. RICAR-
DO LAFFRANCHI e ANDREIA C.MENDONCA MELO FA-
JARDO-.

120. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1473/2007-WALLY VON
RAUPP x BANCO SAFRA S/A-Sobre a contestação de fls. 47/
63, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Advs. LEO-
NARDO MIZUNO, ROBERTO DE MELLO SEVERO e JOAO
CARLOS GUIMARAES JUNIOR-.

121. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-33/2008-DÁCIO VILLAR x
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a con-
testação de fls. 35/52 e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Advs. JOSE AR-
TUR DE ALMEIDA e TARCISO DE SOUZA CHAGAS-.

122. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34/2008-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RURAL
BUSINESS LEILÕES S/S LTDA e outro- Manifeste-se o CRE-
DOR sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27 -
“...DEIXEI de CITAR o Sr. JORGE WILSON MARINELLI,
em razão de que esta oficial tem diligenciado inúmeras vezes
no local indicado e, sempre se encontra fechado sem ninguém
para dar qualquer informação e, finalmente no dia 14 de março
de 2008, às 07h30min, fui atendida pela sua esposa Sra. Maria
Generosa e, após, perguntar pelo executado, ela informou que
este se encontra trablahando em São Paulo, em leilões, e não
tem data certa para retornar, que as vezes ele vêm e em seguida
vai embora. Certifico ainda que deixei recados para que este
entrasse em contato com esta oficial assim que retornasse mas,
até o presente momento isto não aconteceu...”. -Advs. JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-.

123. AÇÃO MONITÓRIA-83/2008-FINANCEIRA ALFA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x ALESSANDRO
SILVA VAN MULLER- Promova a AUTORA o preparo da di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$49,50 (quaren-
ta e nove reais e cinquenta centavos), para o cumprimento do
mandado. Prazo de cinco dias. -Advs. GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

124. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-90/2008-JOÃO BATIS-
TA DO VALE x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-
Sobre a contestação de fls. 16/35 e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
ODAIR MARTINS-.

125. ANULATÓRIA-117/2008-PRESENCE ADM. E CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro x ASSOCIACAO
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA e outro- De-
cisão de fls. 608/609: “(...) defiro o pedido liminar formulado
para determinar a subsistência da vigência e validade das apó-
lices n. 405.367-00 e 405.229-00 mantidas com a seguradora
LIBERTY e apólice n. 50769 mantida com a seguradora UNI-
BANCO AIG, apra todos os fins e conforme originalmente con-
tratado, com conseqüente suspensaão da eficácia e vigência das
apólices contratadas com a seguradora METLIFE METROPO-
LITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A,
para todos os fins e até ulterior deliberação, (...). Finalmente,
vale asseverar que não se trata de provimento do tipo satisfati-
vo e que implique na extinção da obrigação narrada na peça
inicial, ficando as partes expressamente advertidas que eventu-
al insucesso futuro, em sede de sentença, restituirá os fatos ao
estado original. Citem-se e intimem-se as rés para apresenta-
rem defesa no prazo de lei, pena de presunção de veracidade
dos fatos alegados e para informarem sobre o cumprimento da
decisão liminar. O descumprimento injustificado da decisão li-
minar pelas rés implicará em multa diária de R$5.000,00 (cin-
co mil reais) em favor dos autores (...)”. - MANIFESTE-SE A
AUTORA sobre o AR destinado à ré Associação Evangélica
Beneficente, juntado às fls. 617, bem como sobre a manifesta-
ção de fls. 625/627, no prazo legal. - Despacho de fls. 811:
“(...) Ciência às partes do teor da decisão liminar no AI de fls.
808/810, que suspendeu os efeitos da medida liminar deferida
por este juízo de 1º grau, com conseqüente retorno dos fatos ao
estado original. Sobre a defesa apresentada pela ré Metropoli-
tan Life Seguros e Previdência Privada S/A às fls. 647/806,
manifeste-se a autora em DEZ DIAS”. -Advs. DELY DIAS DAS
NEVES e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

126. AÇÃO DE COBRANÇA - ORD.-126/2008-ALEXANDRO
ARNALDO HONORATO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A-Sobre a contestação de fls.21/32 e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Advs.
WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, CLAUDIA HALLE
DE ABREU, CAROLINE MEIRELLES LINHARES, CATIA
SIMARA DA ROSA BITENCOURT, MARCELO DAVOLI
LOPES, LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA CABRAL e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

127. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-134/2008-
BANCO ITAÚ S/A x O R SILVA & TOREZAN LTDA - ME e
outros- Manifeste-se o CREDOR sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 20 - “...DEIXEI de proceder a CITAR as
devedoras (...), em razão das mesmas não se encontrarem no
local indicado, e sempre, após várias diligencias, fui informada
pela funcionária ELISIE PEREIRA, de que estas residem na
cidade de Sertanópolis/PR e, raramente vêm à Londrina, pas-
sam pela loja “Planeta Infantil” e em seguida retornam para
Sertanópolis. Certifico ainda que após vários e vários recados
deixados para que funcionária Elisie comunicasse as mesmas
de que esta oficial estaria a sua procura, a espera de sua pessoa
sem retorno...”-Advs. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

128. AÇÃO MONITÓRIA-154/2008-AFIPLAN - ASSESSO-
RIA FINANC. E PLANEJ. S/C LTDA x JUSSARA CÔRTES
VOLPATO- Promova a autora a retirada e distribuição da CAR-
TA PRECATÓRIA expedida. Prazo de cinco dias. -Advs. AN-
DERSON DE AZEVEDO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
GIACOMO RIZZO e RICARDO CREMONEZI-.

129. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-201/2008-NELSON
BARBOZA DOS SANTOS x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A- Promova o autor o preparo das custas iniciais, uma
vez que conforme item 4 da decisão de fls. 13/14, NÃO foi-lhe
concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita. Pra-
zo de cinco dias. - Sobre a CONTESTAÇÃO apresentada pelo
réu às fls. 54/60, manifeste-se o AUTOR no prazo legal. - Des-
pacho de fls. 130: “Aguarde-se eventual solicitação de infor-
mação no AI. Depois da apresentação da defesa na impugnação
em apenso, conclusão para decisão conjunta...”. -Advs. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI, DANILO MENEZES DE
OLIVEIRA e RAFAEL SOUZA PEREIRA-.

130. DECLARATÓRIA-248/2008-CLAUDIA HELOISA DA
SILVA x SADIR TURATI e outro- Decisão de fls. 27/28: “De-
firo o pedido liminar para determinar o cancelamento provisó-
rio da inscrição do nome da autora junto a órgãos de proteção
ao crédito e 1º Ofício do Protesto de Curitiba-PR, com referên-
cia, por evidente, à relação negocial narrada nos autos (...).
Finalmente, vale asseverar que não se trata de provimento do
tipo satisfativo e que implique na extinção da obrigação narra-
da na peça inicial. Apresente a AUTORA certidão autalizada
do SERASA e SCPC. Citem-se os réus (...)”. Manifeste-se a
AUTORA sobre o AR devolvido (destinado ao réu Banco San-
tander Brasil S/A) com a informação do correio: “Mudou-se”. -
Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e VERIDIANA
ANDRADE SILVA-.

131. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-258/2008-
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA.
x SAULO MARQUES- Despacho de fls. 43: “Suspendo o pro-
cesso conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor, independentemente de intimação”. -Advs. SALMA ELI-
AS EID SERIGATO, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA e
RENATA DE SOUSA ARAUJO-.

132. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-306/2008-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALDIVI-
NO ALVES PEREIRA e outro- Despacho de fls. 79: “Aguarde-
se suspenso, conforme determinada nos autos de embargos em
apenso”. -Advs. GILBERTO PEDRIALI, MARIANA VIDEI-
RA MENEZES TESCARO, ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO e ALDIVINO ALVES PEREIRA-.

133. EMBARGOS À EXECUÇÃO-307/2008-ALDIVINO AL-
VES PEREIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Despacho de fls. 176: “Os presentes embar-
gos estão na fase do saneamento. Todavia, determino que o
presente feito aguarde até o cumprimento da decisão de fls.
433 dos autos n. 092/04, de Prestação de Contas, em apenso,
para deliberação conjunta”. -Advs. ANTONIO ALVES PEREI-
RA NETO, ALDIVINO ALVES PEREIRA, GILBERTO PE-
DRIALI e MARIANA VIDEIRA MENEZES TESCARO-.

134. USUCAPIÃO-330/2008-ANTÔNIO DE SOUZA CARDO-
SO x JOSE JUNY- Manifeste-se o AUTOR sobre a certidão de
fls. 38verso: “Certifico e dou fé que NÃO há na petição inicial
o rol dos confinantes para possibilitar suas citações.” -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

135. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-337/2008-
PAULO HORTO S/S LTDA x CASSIO NUNES DA SILVA-
Promova, a credora, a retirada e postagem da carta de citação e
intimação. Prazo de cinco dias. -Advs. GUILHERME REGIO
PEGORARO, VERIDIANA ANDRADE SILVA e IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO-.

136. EMBARGOS À EXECUÇÃO-343/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x DAVID DE SOUZA e outro- Despacho de fls.
14: “Recebo os embargos à execução porque tempestivos. Não
atribuo efeito suspensivo na forma do artigo 739-A do CPC,
porque não presente nenhuma das hipóteses do par. 1º. (...). Ao
EMBARGADO para apresentar impugnação no prazo de quin-
ze dias...”. -Advs. ANDRÉIA FERRAZ MARTIN ROBLES
MARTELLI e MARIA ELIZABETH JACOB-.

137. EMBARGOS À EXECUÇÃO-344/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x GUINALDO PREZOLTO- Despacho de fls. 09:
“Recebo os embargos à execução porque tempestivos. Não atri-
buo efeito suspensivo na forma do artigo 739-A do CPC, por-
que não presente nenhuma das hipóteses do par. 1º. (...). Ao
EMBARGADO para apresentar impugnação no prazo de quin-
ze dias...”.-Advs. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

138. EMBARGOS À EXECUÇÃO-346/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x DIOZINO FIRMINO DA COSTA- Despacho
de fls. 06: “Recebo os embargos à execução porque tempesti-
vos. Não atribuo efeito suspensivo na forma do artigo 739-A do
CPC, porque não presente nenhuma das hipóteses do par. 1º.
(...). Ao EMBARGADO para apresentar impugnação no prazo
de quinze dias...”.-Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e
MARIA ELIZABETH JACOB-.

139. EMBARGOS À EXECUÇÃO-347/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x TEREZA MARIA DE ALCANTARA- Despa-
cho de fls. 06: “Recebo os embargos à execução porque tem-
pestivos. Não atribuo efeito suspensivo na forma do art. 739-A
do CPC porque não presente nenhuma das hipóteses do par. 1º.
Ao embargado para apresentar impugnação no prazo de quinze
dias”. -Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e MARIA
ELIZABETH JACOB-.

140. EMBARGOS À EXECUÇÃO-360/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x GENTIL ANGELO SPIASSA- Despacho de fls.
09: “Recebo os embargos à execução porque tempestivos. Não

atribuo efeito suspensivo na forma do artigo 739-A do CPC,
porque não presente nenhuma das hipóteses do par. 1º. (...). Ao
EMBARGADO para apresentar impugnação no prazo de quin-
ze dias...”.-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RI-
GON, RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO, SILVIA DA
GRACA YUNG e MARIA ELIZABETH JACOB-.

141. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL-383/2008-VIACAO GAR-
CIA LTDA x CAROLINE MIGUEL AVER- Sentença prolatada
às fls. 44: “Homologo para todos os fins, o ‘Instrumento de
Transação Extrajudicial’ celebrado entre Caroline Miguel Aver
e Viação Garcia Ltda, (...), com fundamento no art. 840 e 842
do Código Civil, combinado com o artigo 158 do CPC. Custas
e honorários na forma convencionada...”. -Advs. MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO, RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA, MARCOS DAUBER e CARISI MARA AR-
PINI MIGUEL-.

142. AÇÃO MONITÓRIA-385/2008-BANCO ITAÚ S/A x
LUKMA LTDA e outros-Deve o autor promover o recolhimen-
to da guia do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de intimação do requerido. Prazo de cinco (05) dias. -Advs.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA e MARIANA BENINI SOUTO-.

143. EMBARGOS À EXECUÇÃO-388/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x MARIA DA GLORIA VIEIRA FERREIRA-
Despacho de fls. 08: “Recebo os embargos à execução porque
tempestivos. Não atribuo efeito suspensivo na forma do art.
739-A do CPC porque não presente nenhuma das hipóteses do
par. 1º. Ao embargado para apresentar impugnação no prazo de
quinze dias”.-Advs. CARLOS RENATO CUNHA e MARIA
ELIZABETH JACOB-.

144. EMBARGOS À EXECUÇÃO-389/2008-MUNICÍPIO DE
LONDRINA x MARIVALDA GONÇALVES FREIRE FAZIO-
Despacho de fls. 09: “Recebo os embargos à execução porque
tempestivos. Não atribuo efeito suspensivo na forma do art.
739-A do CPC porque não presente nenhuma das hipóteses do
par. 1º. Ao embargado para apresentar impugnação no prazo de
quinze dias”.-Advs. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO e MARIA ELIZABETH JACOB-.

145. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-390/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TATIANA LACERDA DE ALEN-
CAR- Deferida a liminar de Busca e Apreensão, bem como
determinada a intimação e citação do réu; promova a CREDO-
RA o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça para o
cumprimento do mandado expedido. Prazo de cinco dias.-Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-.

146. AÇÃO DE COBRANÇA - SUM.-400/2008-SOCIEDA-
DE CONDOMÍNIO ILHA DO SOL x EDUARDO DIB- Desig-
nado o dia 10 de JUNHO de 2008, às 14HORAS, para a reali-
zação da audiência de conciliação a que faz menção o artigo
277 do CPC. Devem as PARTES comparecerem pessoalmente
ou através de seus procuradores com poderes para transigirem,
MUNIDAS de propostas concretas para a composição amigá-
vel. -Advs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, RENATO ABUJAMRA FILLS e JULIANA PEGORARO
BAZZO-.

147. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-401/2008-BAN-
CO ITAUBANK S/A x NELSON BARBOZA DOS SANTOS-
Despacho de fls. 07: “Recebo a presente impugnação. Vista ao
IMPUGNADO para, querendo, responder em 10(dez) dias...”.
-Advs. RAFAEL SOUZA PEREIRA, DANILO MENEZES DE
OLIVEIRA e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

148. INTERDIÇÃO-407/2008-WALDEMIRO DE ARAÚJO x
DIRCEU TAMEÃO ARAÚJO- Despacho de fls. 32: “Concedo
à autora o benefício da assistência judiciária gratuita mediante
simples pedido. Para o interrogatório do interditando DESIG-
NO o dia 06 de MAIO de 2008, às 13h45min, data mais próxi-
ma possível. (...). Nomeio, provisoriamente, o seu progenitor
WALDEMIRO DE ARAÚJO, como curador do interditando,
para todos os fins, até ulterior deliberação. Lavre-se o termo.
(...)”. Deve a procuradora da requerente providenciar o compa-
recimento das partes uma vez que as mesmas, conforme infor-
mado na inicial, comprometeram-se de comparecer indepen-
dentemente de intimação. -Adv. CELINA MARIA BOHANA
CANSIAN-.

149. DECLARATÓRIA-408/2008-ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS x NÚCLEO
MUN DE PROT. E DEF DO CONSUMIDOR PROCON LDA-
Decisão de fls. 62/63: “...defiro liminarmente o pedido formu-
lado, para determinar que o organismo réu se abstenha de pro-
mover a inscrição do débito em dívida ativa do município, até
ulterior deliberação (...). Outrossim, trata-se de procedimento
não definitivo e não irreversível, de modo que fica a autora
expressamente advertida de que o insucesso na ação implicará
na restituição dos fatos ao estado original, para todos os fins,
inclusive, de mora. Promova a AUTORA o depósito em juízo
do valor da multa, valor que deverá ser depositado em conta
bancária remunerada e vinculada ao juízo, em cinco dias. Cite-
se o réu...”. Promova, a AUTORA a retirada da carta de intima-
ção e citação para postá-la. Prazo de cinco dias. -Advs. SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS, JOSE GUILHERME RIBEI-
RO ALDINUCCI e FERNANDO DO AMARAL PERINO-.

150. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-410/2008-AY-
MORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x FABIANO CLOVES DE CARVALHO- Deferida a limi-
nar de Busca e Apreensão, bem como determinada a intimação
e citação do réu; promova a CREDORA o preparo das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do mandado
expedido. Prazo de cinco dias. -Advs. EUCLIDES GUIMA-
RãES JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e
FELIPE SÁ FEREIRA-.
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151. ARROLAMENTO-421/2008-MARIA ANA DA CONCEI-
ÇÃO x MANOEL DAMIAO DA SILVA - ESP. DE:.- Nomeio a
cônjuge sobrevivente, MARIA ANA DA CONCEIÇÃO, inven-
tariante, independente de compromisso. Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita, mediante simples pedido. Junte-
se as certidões negativas Municipal, Estadual e Federal.-Advs.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES e ARI-
VALDY ROSARIA STELA ALVES-.

152. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ORD.-425/2008-
AGUI-AR COMÉRCIO E TEC. DE AR CONDIC. LTDA - ME
x TIM CELULAR S/A- Despacho de fls. 298: “Apresente a
AUTORA o depósito dos valores incontroversos confessada-
mente não pagos após a suspensão dos pagamentos, com o que
o pedido de tutela antecipada será apreciado. Prazo de DEZ
DIAS. Independentemente do cumprimento do item 1, cite-se a
ré para apresentar defesa, no prazo de quinze dias, pena de
presunção de veracidade dos fatos alegados...”. - Promova a
AUTORA a retirada e postagem da carta citatória. Prazo de
cinco dias. -Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, MARCE-
LA BERLINCK PEREIRA e MICHELLA ROBERTA MEN-
DES SOUZA-.

153. ARROLAMENTO-428/2008-MARIA JOSÉ FERRAZ DO
PRADO SOUZA e outros x SADY SILVEIRA DE SOUZA -
ESP. DE:.- Despacho de fls. 107: “Nomeio a cônjuge sobrevi-
vente, Maria José Ferraz do Prado Souza, inventariante, inde-
pendente de compromisso. Lavre-se o termo de renúncia. O
documento de fls. 63/67, deve ser confeccionado através de
escritura pública de cessão de direitos hereditários. Junte-se às
certidões negativas, Municipal, Estadual e Federal. Após, abra-
se vistas a Fazenda Pública Estadual e recolham-se os impos-
tos...”. Deve a viúva comparecer em Cartório a fim de assinar o
termo de renúncia. Prazo de cinco dias. -Advs. ANTONIO
CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS, DENIS OKAMURA e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

154. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ORD.-430/2008-ANTONIO
FARIAS FERREIRA NETTO e outro x SOCIETE AIR FRAN-
CE-1- Para a realização da audiência de conciliação a que faz
menção o art.277 do CPC, designo o dia 10 de JUNHO de 2008,
às 14:45 HORAS, data mais próxima possível. 2- Cite-se a ré
para apresentar defesa, querendo, naquela oportunidade, pena
de presunção de veracidade dos fatos alegados, com as ressal-
vas do par.2º deste mesmo artigo. 3- Intime-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou através de procuradores com po-
deres para transigir, á audiência designada, munidos de pro-
posta concreta para composição amigável. -Advs. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONAT-
TO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA
MONTEIRO e ALEXANDRE FERNANDO T. FERREIRA-.

155. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-444/2008-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO LUIZ TAVARES e ou-
tros- Despacho de fls. 35: “Recebo a impugnação (...), tendo
em vista sua tempestividade. Entretanto deixo de conferir efei-
to suspensivo, tendo em vista a ausência de perigo de grave
dano ou de difícil reparação. (...). Ao impugnado/exeqüente
para se manifestar em 10(dez) dias”. -Advs. FRANK OHASHI
SAITA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, OZANA BAPTIS-
TA GUSMãO e TIRONE CARDOSO DE AGUIAR-.

156. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-306/2005-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x CELSO SOARES DA SILVA- Sus-
pendo o processo até cumprimento integral do acordo noticia-
do às fls. 16. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor inde-
pendentemente de intimação. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON e THALITA TUMA-.

157. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-364/2005-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x CLEUSA APARECIDA DA SILVA-
Concedo, por ora, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à executada, mediante simples pedido, ressalvando o di-
reito de cobrança das custas e honorários nos termos do art. 12
da Lei n. 1060/50. Promova a executada, querendo, o paga-
mento do débito junto ao credor, sob pena de prosseguimento
da execução. Prazo de cinco dias.-Advs. REGIANE DE OLI-
VEIRA ANDREOLA RIGON, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO e ADEMIR SIMOES-.

158. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-346/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x MICHELI DOMINGUES DA LUZ-
Suspendo o processo até cumprimento integral do acordo noti-
ciado às fls. 15. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor inde-
pendentemente de intimação. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON e PEDRO SANTOS DE JESUS-.

159. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-516/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x IDEFONSO DA SILVA MENEZES-
Suspendo o processo até cumprimento integral do acordo noti-
ciado às fls. 18. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor inde-
pendentemente de intimação. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-
.

160. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-704/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x AVELINO SOATRES- Concedo, por
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita ao executa-
do, mediante simples pedido, ressalvando o direito de cobran-
ça das custas e honorários nos termos do art. 12 da Lei n. 1060/
50. Promova o executado, querendo, o pagamento do débito
junto ao credor, sob pena de prosseguimento da execução. Pra-
zo de cinco dias.-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREO-
LA RIGON e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-.

161. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-727/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x V D LOTEADORA S/C LTDA.- Sus-
pendo o processo até cumprimento integral do acordo noticia-
do às fls. 30. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor inde-
pendentemente de intimação. -Advs. REGIANE DE OLIVEI-
RA ANDREOLA RIGON, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
LEANDRO AMBRóSIO ALFIERI e FABRICIO MASSI
SALLA-.

162. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-824/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x EMILIO ROMANINI- Suspendo o
processo até cumprimento integral do acordo noticiado às fls.
18. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor independentemente
de intimação. -Advs. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA
RIGON e MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-.

163. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1292/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x FERNANDO VIEIRA MARAGNO-
1. Tendo em vista a notícia de pagamento do débito pelo execu-
tado, conforme informado pelo credor às fls. 08, JULGO EX-
TINTA a presente Execução Fiscal (...), nos termos do art. 794,
I, do CPC. 2. Custas de lei já solvidas. 3. Dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ANA LUCIA COS-
TA-.

164. EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL-1356/2006-MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA x MARIA VONETE DE SOUZA- Con-
cedo, por ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita à
executada, mediante simples pedido, ressalvando o direito de
cobrança das custas e honorários nos termos do art. 12 da Lei
n. 1060/50. Promova a executada, querendo, o pagamento do
débito junto ao credor, sob pena de prosseguimento da execu-
ção. Prazo de cinco dias.-Advs. REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA RIGON, ANA LUCIA COSTA, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO, ADEMIR SIMOES, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN e ELIZABETH NADALIN-.

165. CARTA PRECATÓRIA-47/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA CORNELIO PR-COOP.
DE CREDITO RURAL DA REGIAO NORTE- SICREDI x
MARIA ELIZABETH BOLETTI DOS SANTOS- Manifeste-
se o credor sobre o ofício da Receita Federal juntado às fls. 29/
30. Prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO FARINHA-.

166. CARTA PRECATÓRIA-203/2007-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO/PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO BRADES-
CO S/A x JOSE CARLOS ROMAGNOLI e outro- Promova o
credor a retirada do edital de citação expedido, bem como pro-
videncie a sua publicação. Prazo de cinco dias. -Advs. PEDRO
CARLOS PALMA e MARCOS C. AMARAL VASCONCELOS-
.

167. CARTA PRECATÓRIA-212/2007-Oriundo da Comarca de
PORECATU-PR-BANCO DO BRASIL S/A x FERRIGNO
MESSIAS SANTANA E SILVA- Promova o credor o comple-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos). Prazo
de cinco dias. -Advs. GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO e MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LOS-.

168. CARTA PRECATÓRIA-39/2008-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL - MARINGA-PR-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x CEOLIN CORRETORA DE
SEGUROS DE VIDA LTDA e outros- Manifeste-se o credor
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 06: “...DEIXEI
de CITAR os executados Rubner Zucolote Ceolin e Kelly Cris-
thine Neves Nascimento, em virtude dos mesmos, não mais re-
sidirem no referido endereço, e procurando informações no lo-
cal, ninguém soube informar o paradeiro dos mesmos. Certifi-
co mais, que DEIXEI de proceder o ARRESTO, em virtude de
não localizar bens em nome dos mesmos...”. Prazo de cinco
dias. -Adv. MARCIO ROMANO-.

169. CARTA PRECATÓRIA-46/2008-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CÍVEL - ASSIS/SP-FÁTIMA APARECIDA MARIA
BUZZO x MARTA ESPINOSA DIAS-Manifeste-se a credora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 10- “... DEIXEI
de proceder a PENHORA, AVALIAÇÃO e DEMAIS ATOS da
executada MARTA ESPINOSA DIAS, em virtude de que, na
Rua Figueira n. 221, Conjunto Santa Rita, constatei que no lo-
cal reside a Senhora Maura Espinosa de Gouveia Siena, sendo
que a mesma me informou ser irmã da executada, e que ela
reside em Assis-SP, porém, que está prestes a mudar-se para
esta cidade, porém, ela não sabe em que local ela irá se mudar
para esta cidade e Comarca, estando a executada MARTA ES-
PINOSA DIAS, para mim, em lugar incerto e não sabido, veri-
fiquei ainda na lista telefônica local, sendo infrutíferas as bus-
cas. Diante do que, ora devolvo a presente Carta Precatória em
cartório para os devidos fins. Dou fé.” -Adv. RAFAEL BOT-
TOSSO DE SOUZA-.
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1. ARROLAMENTO-910/1987-TEREZA ARDUAN LERES-
MA CARRASCO e outros x ANDRE CARRASCO PERES-
Tendo em vista a petição de fls. 13, anunciando acordo entre as
partes, cancelo a audiência designada para esta data, às 14:00
horas. Após, à conclusão.-Advs. MARIO GERALDO COSTA
BARROZO, ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA e ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA-.

2. INDENIZACAO-419/1988-EVANDRO AUGUSTO DA SIL-
VA x DEP. DE ESTRDAS E RODAGEM DO EST. DO PARA-

NA-D.E.R.-Homologo para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos a cessão parcial do crédito consistente no precatório
requisitório nº 783/96, no montante de 5% que corresponde a
R$ 39.123,90, haja vista que referida cessão contou com a anu-
ência da parte devedora, bem como do agente ministerial. Pro-
cedam-se as anotações e comunicações necessárias, inclusive
junto ao Egrégio Tribunal de Justiça e Cartório Distribuidor
desta Comarca. -Advs. RUI SANTOS DE SA, MARISA DA
SILVA SIGULO e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-.

3. BUSCA APREENSAO-268/1994-BANCO DO BRASIL S/A
x AGROPECUARIA CAPA S/C LTDA.-Objetivando tentativa
de conciliação entre as partes, com fundamento no art. 125,
inciso IV, do CPC, designo o dia 28/05/2008, às 14:00 horas.
Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se representadas por pre-
posto ou pelo procurador ora intimado, desde que com poderes
para transigir). -Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-994/1995-BANCO
NACIONAL S/A x JOSE ROBERTO TIOSSO e outro- Mani-
festem-se as partes sobre o laudo de avaliação no prazo de 05
dias. Havendo concordância, apresente o exequente, concomi-
tantemente, planilha atualizada do débito, voltando conclusos
para designação de datas para hastas públicas. Intime-se. -Adv.
ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA-.

5. ACAO CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-280/1997-
GREMIO ESPORTIVO CACIQUE x IND. E COM. DE CHO-
COLATES PANMELLA CRISTINA LTDA e outros- I-Apenhora
na boca do caixa da parte devedora é admitida em nosso direito
processual. Todavia, referida modalidade de constrição, por se
tratar de medida mais gravosa ao executado, somente se afigu-
ra necessária em situações excepcionais, frustrados os meios
ordinários de satisfação do crédito. II-Do exposto, indefiro, por
ora, referido pedido. -Advs. ROSANGELA KHATER e PEDRO
KHATER FONTES-.

6. ACAO DE DESPEJO-99/1998-MARIA DA GLORIA COS-
TA PALAZZO x ALDERICO BUENO DE OLIVEIRA e ou-
tros-Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado,
para querendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação acer-
ca da penhora de fls. 298. -Adv. MOISES EDUARDO BUENO
DE OLIVEIRA-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-286/1998-JOSE
ALVES CHAVES e outro x WALDIR CASONATO e outro- A
parte autora para que retire em cartório o ofício para a Receita
Federal,em 48 horas.-Advs. MARIO ROCHA FILHO, TIAGO
MACHADO MARTINS-.

8. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-264/1999-JULIA
TOYOKO KUMAGAI e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA E CAASPML CAIXA ASSIST.APOSE e outro-1.Manifes-
te-se o exequente em 05 dias, sobre o prosseguimento dos au-
tos. 2.Inexistindo manifestação após o decurso do prazo supra,
determino, desde logo, independentemente de novo despacho,
remessa aos autos ao arquivo provisório do processo, até inici-
ativa ulterior da parte interessada, dando baixa no boletim men-
sal (CN, 5.8.12), suspendendo-se “sine die” a execução. Inti-
mem-se. -Advs. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, ANA
LUCIA BOHMANN e RONALDO GUSMAO-.

9. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-178/2000-LOU-
RENCO CORREA DE MELLO x BANESTADO S/A -CREDI-
TO IMOBILIARIO-Sobre o pedido de fls. 458, manifeste-se a
parte ré, em 05 dias. Após, à conclusão. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-.

10. REVISAO CONTRATUAL-990/2001-RODERJAN ALVES
RODRIGUES x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- A parte autora para que retire em cartório a car-
ta precatória de intimação da parte ré sobre a penhora,em 48
horas.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-.

11. DECLARATORIA-997/2001-JOSMAR ANTONIO DA SIL-
VA x ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA- 1. Intime-
se a parte autora para promover a juntada aos autos da depreca-
ta expedida às fls.19. 2. Sem prejuízo do item retro, defiro o
pedido retro por adequar ao disposto no inciso II, do art. 231,do
CPC. 3. expeça-se edital de citação, com prazo de 30(trinta)
dias,com observância do art.232, do CPC. ******A parte auto-
ra para que retire em cartório (trazer disquete),o edital de cita-
ção do réu, em 48 horas.*****-Adv. JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-95/2002-CASA DO
EMPREENDEDOR - INST. COMUN. DE CREDITO DE e
outro x S.T. SERVI;OS TERCERIZADOS LTDA e outros- A
parte autora para que retire em cartório o ofício para a receita
federal, em 48 horas.-Advs. PAULO CESAR CHANAN SILVA
e BARBARA SUTTER-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-314/2002-ADE-
LINO FELIPE DE AZEVEDO x LUDOVICO JOSE BONA-
TO- A parte autora para que retire em cartório o ofício para a
receita federal, em 48 horas.-Adv. MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELLOS-.

14. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-137/2003-LUIGI-
NO DOTTO x PELAGIO FERNANDO BOBROFF MALUF-
Sobre a petição e documento de fls. 301/302, dê-se ciência à
parte ré, facultando-lhe manifestação em 05 dias. Após, à con-
clusão. -Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-.

15. INDENIZACAO-608/2003-REIVALDO DOS SANTOS x
FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-SOCIAL-
REFER-sobre o laudo pericial de fls.458/491, manifestem-se
as partes, no prazo comum de 10 dias. intimem-se. -Advs. NI-
CIO ANTONIO DA SILVEIRA, JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI, MELISSA TELMA e ANTONIO CARLOS A. VIANA-.

16. ACAO RESCISAO DE CONTRATO-1056/2003-JOAO DE
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SOUZA COSTA e outro x ROYAL LOTEADORA INCORPO-
RADORA SC LTDA-1.Defiro a suspensão do processo pelo
prazo requerido na petição retro (15 dias). 2.Decorrido este,
manifeste-se a parte autora/exequente, em 05 dias, sobre o pros-
seguimento dos autos. Intimem-se. -Adv. HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO-.

17. COBRANCA-262/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x ANDRE LUIZ AGOSTI-
NHO e outro- Visando suprir omissão da sentença, ante ao con-
tido às fls. 592/593, defiro os benefícios da assistência judiciá-
ria em favor do embargante-autor, devendo, em consequência,
para fins de sucumbência ser aplicado em seu favor o disposto
nos arts. 11 e 12, da Lei n. 1060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem(se). Cumpra-se o CN Diligências necessárias -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, HELOISA TO-
LEDO VOLPATO, SANDRO AUGUSTO BONACIN e MA-
RIO ROCHA FILHO-.

18. DECLARATORIA DE REVISAO CONTR-859/2004-RO-
SANGELA SCHELLER x CAIXA DE PREV. DOS FUNCI.DO
BANCO DO BRASIL-PREVI-Sobre a proposta de honorarios
periciais de fls.556(R$1.500,00), manifeste-se a parte devedo-
ra/impugnante no prazo de 05(cinco) dias, sendo que, havendo
concordancia quanto aos honorarios, devem, na mesma opor-
tunidade, independentemente de novo despacho, proceder ao
deposito respectivo, em seu montante integral. -Advs. PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON, PERCY GORALEWSKI e
LUCIANA ANDRÉA MAYHOFER DE OLIVEIRA-.

19. RESTITUICAO DE VALORES-949/2004-IMOBILIARIA
NATAL S/C LTDA x TEDESCO ADMINISTRADORA DE
BENS S/C LTDA- A parte autora para que retire em cartório a
carta precatória de citação, em 48 horas.-Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

20. REPETICAO DE INDEBITO-1222/2004-ELIEZER MES-
SIAS DE PAULA x MUNICIPIO DE LONDRINA- A parte
autora para que retire em cartório o ofício para a Copel, em 48
horas.-Advs. MARIA ELIZABETH JACOB -.

21. ORDINARIA(PROC.COM.ORDINARIO)-921/2005-TE-
REZINHA APARECIDA VIEIRA FONTES e outros x MAU-
RICIO FLAUZINO RAMOS-Não há omissão no pronuncia-
mento judicial de fls. 296. O art. 520, inc. II, do CPC, não se
aplica a pensão alimenticia por ato ilícito, caso dos autos, mas
sim sobre ação de alimentos entre parentes, cônjuges e compa-
nheiros (CC/02, art. 1.694). No caso, para incidir somente efeito
devolutivo, necessário seria a concessão de antecipação de tu-
tela (CPC art. 520, VII), a qual não foi deferida. Do exposto,
rejeito os embargos de declaração opostos (fls. 299/300), man-
tendo-se na íntegra, a decisão impugnada. P.R.I. Cumpra-se o
CN -Advs. ERINTON CRISTIANO DALMASO, IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e GUILHERME
REGIO PEGORARO-.

22. COBRANCA-984/2005-JULIO UEJIMA x ZOGBI LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-1. Na esteira do
posicionamento adotado por este Juízo, no que tange à aplica-
ção da multa do art. 475-J, do CPC, por ocasião do pronuncia-
mento judi-cial de fls. 76, aliado ao contido nas informações
do Sr. Contador Judicial de fls. 95 e 97, buscando manter a
coerência das decisões proferidas nos autos, indefiro o pedido
de fls. 101/103. 2. De outra parte, tendo em vista o pagamento
realizado (fls. 81) declaro extinta a obrigação, com fundamen-
to no art. 794, inciso I, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime(m)-se. Oportunamente, com o preparo de eventuais cus-
tas processuais remanescentes, arquivem-se mediante as bai-
xas necessárias. Diligências necessárias. -Advs. NESTOR
FRESCHI FERREIRA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO
e LUIS GUILHERME PEGORARO-.

23. ACAO ANULATORIA DE TITULOS-1019/2005-MARCE-
LO SOARES PECORARI x OCTA ARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outro-III - DISPOSITIVO Em
face do exposto, ratifico a decisão de fls. 25/26 e julgo proce-
dentes os pedidos deduzidos na inicial, a fim de declarar a ine-
xigibili-dade das duplicatas impugnadas; determinar a exclu-
são definitiva do nome do autor dos cadastros impugnados, bem
como condenar os réus, solidaria-mente, ao pagamento de R$
6.000,00 (seis mil reais), a título de danos mo-rais, acrescidos
de juros de mora e correção monetária. Os juros de mora, de
1% (um por cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art. 161,
§ 1º), contados desde a data do fato, além da corre-ção monetá-
ria, INPC/IBGE, deverá ser contada a partir desta data, a qual
foi utilizada como referência para arbitramento dos danos mo-
rais. Em conseqüência, seguindo orientação firmada na Súmu-
la 326, do STJ , condeno os réus ao pagamento das custas e
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção (CPC, art. 20, § 4º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-.

24. INTERDICAO-293/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JULIANA CRISTINA SIMAO-É o
relatório. Decido. 1.Como corretamente ponderou o Ministério
Público, o decreto de interdição se impõe. Com efeito, ao ser
inquirida em Juízo a requerida demonstrou alheamento à reali-
dade que o circunda (fls. 24), o que de resto foi demonstrado
pelo laudo médico pericial de fls. 06-107, confirmando-se que
a interditanda é completamente incapaz de reger a sua pessoa e
administrar seus bens. 2.Tais as circunstâncias, decreto a inter-
dição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3.º, II),
nomeando-lhe curadora a Sra. Marilene Simão, a qual deverá
ser intimada para assinar o termo de curatela definitivo no pra-
zo de 48 horas. 3.Nos termos do art. 1.184 do CPC, c/c o art.
9º, III, do Código Civil, inscreva-se no registro civil e publi-
que-se a decisão na imprensa local e no órgão oficial, três ve-
zes, com intervalo de 10 dias. Oficie-se após o trânsito em jul-
gado ao Juízo eleitoral para fins de suspensão de direitos polí-
ticos da requerida. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Opor-

tunamente, arquivem-se. -Advs. SOLANGE NOVAES DA SIL-
VA VICENTIN-MP e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-354/2006-ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA-
Tendo em vista que houve a extinção da execução fiscal n.º
405/99, em apenso, face à quitação do débito, os presentes
embargos perderam seu objeto. Assim, declaro extinto este pro-
cesso, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC. Por
conseqüência, condeno o embargante ao pagamento das custas
e despesas processuais, além de honorários advocatícios em
favor do procura-dor do embargado, que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais) (CPC, art. 20, § 4º), ob-servado o disposto no
art. 12, da Lei n.º 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-
se. Oportunamente, arquivem-se mediante as baixas necessári-
as. Diligências necessárias. -Advs. MARCELLO PEREIRA
COSTA, ANDERSON DE AZEVEDO e MAGNO ALEXAN-
DRE S. BATISTA-.

26. COBRANCA-593/2006-TEREZA DOMINGOS ALVES
DOS SANTOS e outro x AGF BRASIL SEGUROS S.A.-1.
Homologo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de realizado às fls. 161/162. Por conseqüência, declaro
extinto este proces-so, com fundamento no art. 269, inciso III,
do CPC. Custas e despesas remanescentes, bem como honorá-
rios advo-catícios, na forma convencionada (CPC, art. 26, §
2º). Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Oportunamente,
com o preparo de eventuais custas processuais remanescentes,
arquivem-se, mediante as baixas necessárias, inclusive de even-
tuais constrições e/ou inscrições em cadastros restritivos de
crédito. 2. De outra parte, sobre o depósito de fls. 168, mani-
feste-se a par-te autora, em 5 (cinco) dias. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Advs. THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS e FERNANDA CORONADO FERREIRA MAR-
QUES-.

27. DECLAR.DE INEXISTENCIA DE DEB-959/2006-CELIA
GOMES DE MARI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-
Recebo o recurso de apelação de fls. 114/122, interposto pelo
réu, em seus regulares efeitos. Intime-se o apelado para, no
prazo legal, ofertar suas contra-razões. Após, independentemen-
te de novo despacho, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as nossas home-
nagens, para os devidos fins. Intime-se. -Advs. MAIRA NU-
BIA DE ORTEGA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

28. ACAO ORDINARIA-1002/2006-AFONSO ALVES FER-
REIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-Ficam as par-
tes cientes de que foi designado o dia 23.05.2008, às 15:30
horas, para início dos trabalhos de perícia, em Cartório. -Advs.
VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

29. DECLARATORIA-1069/2006-FABIANO MARCAL ESTA-
NISLAU x INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA -
IASP- A parte ré para que retire em cartório as cartas
precatórias,em 48 horas, sob pena de preclusão-Advs. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MAURO
MORO SERAFINI, MAURICIO PINHEIRO DA COSTA e
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA-.

30. INDENIZACAO-1131/2006-Z.M. FIGUEIREDO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x ARROW BRASIL S/A-
Sobre a devolução da Carta Precatória juntada às fls. 914/930,
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. MARCOS
LEATE e MARILU CRUZ GARCIA-.

31. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-40/2007-EVER-
TON APARECIDO FONTES e outros x MAURICIO FLAUZI-
NO RAMOS- ....III-Isto posto, julgo improcedente o pedido de
impugnação à assistência judiciária. Custas pelo impugnante.
Sem honorários por se tratar de mero incidente. -Advs. ERIN-
TON CRISTIANO DALMASO e IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-.

32. CAUTELAR INOMINADA-106/2007-ONG MAE - MEIO
AMBIENTE EQUIT. x PAVIBRAS EMP. IMOBIL. SC LTDA-
4. Do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, JUL-
GO EXTINTO o processo sem exame de mérito. Sem custas e
honorários (CPC, art. 18 da LACP). Ciência ao Ministério Pú-
blico. P.R.I. -Advs. CARLOS EDUARDO LEVY, CAMILLO
KEMMER VIANNA e JULIO CEZAR NALIN SALINET-.

33. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZ-140/2007-RO-
SEMEIRE ALVES FERREIRA x UNIMED DE LONDRINA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-Sobre a proposta
de honorarios periciais de fls.276(R$2.000,00), manifeste-se a
parte ré, no prazo de 05(cinco) dias, sendo que, havendo con-
cordancia quanto aos honorarios, devem, na mesma oportuni-
dade, independentemente de novo despacho, proceder ao de-
posito respectivo, em seu montante integral. -Advs. OSCAR
IVAN PRUX-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-243/2007-OVANY DE CAS-
TRO x MUNICIPIO DE LONDRINA-II -Do exposto, fica su-
prida, formalmente, eventual omissão na decisão de fls. 51/53,
porém mantida, na íntegra, seu inteiro teor, que concluiu pela
improce-dência dos embargos à execução fiscal. P.R.I. -Advs.
OVANY DE CASTRO, REGIANE DE OLIVEIRA ANDREO-
LA RIGON, CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO e PAULO
CESAR TIENI-.

35. INDENIZACAO-256/2007-TIAGO SANTOS TELLES x
ESTADO DO PARANA-Não foram arguidas preliminares. ....Os
pontos controvertidos consistem na apuração de eventual des-
vio de conduta funcional por parte do autor, bem como nas
circunstâncias em que ocorreu sua remoção administrativa. Para
tanto, defiro a produçao de prova oral, consistente em depoi-
mento pessoal do representante legal do réu e ouvida de teste-
munhas (fls.120/121), designo audiencia de instruçao e julga-
mento para o dia 11/06/2008, às 14:30 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado com 30 dias de antecedência em
relação a audiencia retro (CPC, art.407), oportunidade em que

deverá ser informado a este juízo se as mesmas comparecerao,
ou nao, independentemente de intimacao. Para fins de depoi-
mento pessoal do preposto do réu, deverá o autor não só indi-
car o nome da pessoa respectiva, bem como providenciar sua
intimação pessoal (CPC, art. 343),ambos no prazo retro, sob
pena de preclusão. Intime-se. -Advs. MARIA JOSE FAUSTI-
NO, MARCOS AURELIO DA SILVA e SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO-.

36. EMBARGOS A ARREMATA•AO-274/2007-FIORENTI-
NA -INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOAO
HENRIQUE ARRABAL GIL e outros-III - DISPOSITIVO Em
face do exposto, julgo improcedentes os embargos. Em conse-
qüência, condeno a embargante ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no art. 20, §
4º, do CPC, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei
1.060/50. Por não vislumbrar, por outro lado, quaisquer das
hipóteses previstas no art. 17, do CPC, deixo de aplicar as san-
ções decorrentes de liti-gância de má-fé. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-.

37. ACAO DE DEPOSITO-300/2007-AYMORÉ CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x PAULO AL-
VES PEREIRA- A parte autora para que retire em cartório (tra-
zer disquete),o edital de citação do réu, em 48 horas.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-.

38. ACAO DE PRESTA•AO DE CONTAS-383/2007-ESPO-
LIO DE OSWALDO TURQUINO x ADOLFO TURQUINO-
Ata de audiência realizada no dia 15/04/2008, às 14:30 horas -
“.....01. Tendo em vista o motivo justificado para o não compa-
recimento da testemunha, redesigno a presente audiência para
10 de junho de 2008, às 14? horas. Intime-se a testemunha e a
parte ré correspondente para fins,esta última para fins de depo-
imento pessoal, com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do
CPC,ambos por mandado, a ser cumprido por oficial de justi-
ça; 02- Quanto ao requerimento de dispensa da produção de
prova em relação à parte adversa, têm-se, por primeiro, que
referida providência fica a critério do Juiz, haja vista a expres-
são “poderá” empregada pela norma. Nessa perspectiva, tendo
em vista que não houve formalmente nesta data prática de atos
processuais, aliado ao fato de que a testemunha Antonio Fran-
cisco foi arrolada por ambas as partes, aliado ao disposto no
art.130,do CPC,por reputar pertinente,útil,ou mesmo necessá-
rio a produção de provas sem restrição e/ou cerceamento, inde-
firo o pedido retro, mantendo o direito da parte adversa em
produzir tal prova. 03- Intime-se os procuradores da parte ad-
versa acerca do inteiro teor deste pronunciamento judicial..”.
****A parte autora para que recolha a GRC do sr.oficial de
justiça,para a devida intimação do réu, bem como da testemu-
nha, em 48 horas.*****-Advs. SERGIO ANTONIO MEDA,
ALEX FRANCISCO PILATTI, PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e GUSTA-
VO ZIMATH-.

39. INDENIZACAO-501/2007-ANETE LOURDES SANT
ANA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-III - DISPOSITIVO Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido, para o fim de condenar a ré ao pagamento de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, acresci-
dos de juros de mora e correção monetária. Os juros de mora,
de 1% (um por cento) ao mês (CC/02, art. 406 c/c CTN, art.
161, § 1º), deverão ser contados desde a data do fato, enquanto
a correção monetária, observado o INPC/IBGE, deve ser con-
tada a partir desta data, a qual foi utilizada como parâmetro
para arbitramento da indenização . Condeno a ré ao pagamento
integral das custas e despesas pro-cessuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação (CPC, art. 20, § 3º). Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. MARINO SILVA e SAULO ROBER-
TO DE ANDRADE-.

40. INDENIZACAO-527/2007-MARCUS GORGONE ZAM-
PIERI e outro x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO- As partes para que retirem em car-
torio os ofícios,em 48 horas.-Advs. VALERIA CINTIA SORA-
NI LUIZAO e ARMANDO GARCIA GARCIA-.

41. INDENIZACAO-652/2007-P. BORIN & ALMEIDA LTDA
- ME e outros x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S/A-EMBRATE- Manifeste-se a parte autora no
prazo de 48 horas, sobre a correspondencia devolvida de fls.60.-
Advs. ROBERTO MARCELINO DUARTE e ANTONIO RO-
BERTO PEREIRA-.

42. ACAO ORDINARIA-760/2007-CRISTIANA LAVIN FIR-
MINO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
UEL-III - DISPOSITIVOEm face do exposto, julgo improce-
dentes os pedidos deduzi-dos na inicial. Em conseqüência, con-
deno a autora ao pagamento das cus-tas e despesas processu-
ais, além de honorários advocatícios, estes arbitra-dos em R$
400,00 (quatrocentos reais), (CPC, art. 20, § 4º), observado o
disposto nos artigos 11 e 12, da Lei 1.060/50, em favor da au-
tora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Minis-
tério Público. -Advs. CELSO ALDINUCCI e MARINETE VI-
OLIN-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-821/2007-MMD EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SARAIVA FACTORING
LTDA-Designo o dia 09/06/2008, às 14:00 horas, para audiên-
cia de conciliacao, saneamento e ordenacao do feito (CPC,
art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes fazer-se
representadas por preposto ou pelo procurador ora intimado,
desde que com poderes para transigir). -Advs. REGIS LUIS
JACQUES BOHRER e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

44. COBRANCA-1018/2007-DINALVA ANTUNES VIEIRA x
VERA CRUZ SEGUROS S.A-Tendo em vista que o pedido de
fls. 42 contou com a anuência da ré (fls. 45), acolho o pedido
de desistência da ação e, declaro extinto este processo, com
fundamento no art. 267, inciso VIII e § 4º, do CPC. Custas pela

desistente, observado o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50
(CPC, art. 26, “caput”). Publique-se. Registre-se. Intime(m)-
se. Oportunamente, arquivem-se mediante as baixas necessári-
as. Diligências necessárias. -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-1341/2007-BAN-
CO ITAU S.A x COMERCIAL RIBALTA LTDA e outro- Com
efeito, quanto aos ofícios postulados na petição retro, com ex-
ceção daquele à Receita Federal, inexiste, a princípio, necessi-
dade de requisição judicial para obtenção da informação pre-
tendida. Assim, defiro somente o ofício à Receita Federal, por
não se afigurar como medida que acarreta quebra de sigilo
fiscal....*****A parte autora para que retire em cartório o ofí-
cio para a receita federal,em 48 horas.*****-Advs. SHEALTI-
EL L. PEREIRA FILHO e LEONARDO DE ALMEIDA ZA-
NETTI-.

46. NULIDADE DE DEBITOS-1486/2007-MULTIMARMO-
RES MARMORES E GRANITOS LTDA x TRAVEMAR MAR-
MORES E GRANITOS LTDA- A parte autora para que retire
em cartório a carta precatória de citação do réu, bem como
ofício ao serasa, em 48 horas.-Advs. PAULO JOSE OLIVEIRA
DE NADAI e GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA-.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD-13/2008-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x NB IMOVEIS LOTEADO-
RA E INCORP. LTDA e outros- A parte autora para que retire
em cartório o ofício para o Serasa, em 48 horas.-Adv. SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

48. DECLARATORIA-177/2008-JOSE CARLOS DE BRITO
x BANCO PANAMERICANO S/A- ...Do exposto, diante da
conexão constatada, remetam-se os presentes autos ao Juízo da
5ª Vara Cível desta Comarca, competente para processamento
e julgamento desta lide, como também para o pedido de anteci-
pação de tutela. -Advs. CELSO TERENCIO e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-.

49. BUSCA APREENSAO-271/2008-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS LTDA x OSMAR GONÇALVES- Defiro a suspen-
são do processo pelo prazo requerido na petição retro (CPC,
art. 265, inciso II). 2. Defiro a expedição de ofício ao Serasa,
para baixa de eventual restrição cadastral em nome do réu, re-
lacionada à obrigação descrita nestes autos. 3. Decorrido o prazo
retro, manifeste-se a aprte autora, em 05(cinco) dias, sobre o
prosseguimento do feito. ****A parte autora para que retire em
cartório o ofício para o Serasa, em 48 horas.****-Advs. SAL-
MA ELIAS EID SERIGATO e BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA MOURA-.

50. DECLARATORIA-321/2008-INTERNATIONAL SEALS
TECNOLOGIA LTDA x ASB USINAGENS LTDA. ME. e ou-
tro- A parte autora para que retire em cartório as cartas de cita-
ção dos réus, em 48 horas.-Adv. VALDIR BARBOSA LIMA-.

51. ACAO DE REINTEGRA•AO DE POSSE-383/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x EMANUELLE LIMA PINHEIRO- ....II-
Do exposto, defiro o pedido de liminar, nos termos da petição
inicial. *** Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça.
Intime-se. *** -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

52. ACAO DE REINTEGRA•AO DE POSSE-402/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x WAGNER AGUIAR DE ALMEIDA-
...Face ao exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela,
nos termos da petição inicial. *** Deve o autor recolher a guia
do oficial de justiça. Intime-se. *** -Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-.

53. CARTA PRECATORIA-173/2004-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL - CURITIBA/PR-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO - ECAD x BAR E CHOPERIA BENJI
LTDA- A parte autora para que retire em cartório o ofício para
a Receita Federal, em 48 horas.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET
RELAÇÃO INTIMATÓRIA Nº 11/2008
JUÍZA DESIGNADO - CARLOS MATTIOLI KOCKANNY
ESCRIVÃO: EDISON GANZERT
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1. ORDINARIA DE COBRANÇA-149/1983-MIQUELETTO
TRANSPORTES LTDA x SEPAC-SER PASTA CELULOSE
LTDA- Efetue o executado o pagamento das custas de fl. 660.
-Advs. GUILHERME KLOSS NETTO, WALTER SOUZA
DIAS e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-.

2. EMBARGOS A EXECUÇAO-44/1995-JOSE CARLOS
GRIGOLO x BANCO DO BRASIL S/A- Efetue o executado o
pagamento de custas de fl. 444. -Advs. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI, JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE
ANTUNES DOS SANTOS-.

3. EXECUÇAO TIT EXT JUD-149/1995-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ZAIONS
IMP E EXP DE ALIMENTOS LTDA e outros- Manifeste-se o
exequente em 10 dias. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA, DA-
NIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS, HARRY KLAIS
e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-.

4. ORDINARIA DE COBRANÇA-85/1998-VEICULOS
MALLON LTDA x NEI LUIZ PAVELSKI- Deferida a vista dos
autos conforme retro requerido. -Advs. MÔNICA SCULTETUS
KRAUSS e ALESSANDRO DE CARLO ZIEMANN-.

5. EXECUÇAO TIT EXT JUD-135/1998-RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS e outro x
EUCLIDES TEIXEIRA DOS SANTOS e outro- REgularizem
os executados suas representações nos autos, juntandoprocura-
ção com poderes especificos para transigir, tendo em vista o
acordo celebrado às fls. 196/200-Advs. JOSE ELI SALAMA-
CHA e GIOVANI ANDREOLI-.

6. EXECUÇAO TIT EXT JUD-59/1999-BANCO DO BRASIL
S.A. x EVA DE PAULA ANDRADE F.I. e outros- Junte o INSS,
demonstrativo atualizado de seu crédito com os acessórios le-
gais. -Advs. JOSE ELI SALAMACHA, FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA, JEFFERSON LUIS BIANCOLINI, LILIANE
KRUETZMANN ABDO e CARLA VIVIANE MARTINI-.

7. ORDINARIA DE COBRANÇA-136/1999-IRMAOS HOBI
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET- Efetue o
autor o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, que
montam em R$ 37,00 para posterior cumprimento do manda-
do. -Advs. VIRGILIO CESAR DE MELO e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-.

8. AÇAO DE DEPOSITO-1/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
ESPOLIO DE PEDRO GAWLOSKI e outro- Autos n. 01/2000
Compulsando os autos, observo que na fl. 146 o autor requereu
a intimação da requerida por edital, a fim de entregar o bem
objeto da presente ação ou depositar o valor equivalente, no
prazo de vinte e quatro horas, sob pena de prisão civil. Ocorre
que, no despacho subseqüente, foi imediatamente indeferido o
pedido de prisão civil, sem a análise do pedido antecedente,
relativo à intimaçâo editalícia. Em vista disso, fim de evitar
futura argüição de nulidade, decorrente da supressão de atos
processuais indispensáveis, declaro sem efeito o despacho da
fl. 147. Por conseguinte, declaro a perda de objeto do agravo
retido interposto às fls. 149/154 e a nulidade dos atos proces-
suais das fls. 155/197. Intime-se Helena Kulik Gawloski por
edital, com prazo de trinta dias, para, no prazo de vinte e qua-
tro horas, entregar o bem objeto da presente ação ou depositar
o valor equivalente, sob pena de prisão civil. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-.

9. REINTEGRAÇAO DE POSSE-9/2001-ORESTES MURAN
x ARLINDO KNOP e outro- Ante a inércia das partes, declaro
plecuso o direito de produzirem prova testemunhal. Apresenta-

ção de memoriais no prazo sucessivo de 20 dias. -Advs. SIMO-
NE BARBOSA e CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-.

10. ARROLAMENTO-85/2001-MARLI DE FATIMA NEPO-
MUCENO DA SILVEIRA e outros x JOSE NEPOMUCENO-
No prazo de 10 dias, manifeste-se o inventariante, sobre a peti-
ção de fl. 96. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

11. MEDIDA CAUTELAR EXIBITORIA-103/2001-POSTO
ALLEGRO MALLET LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. e outro- No prazo de dez dias, indi-
quem com clareze e objetividade as provas que efetivamente
desejam produzir, apontando a finalidade a que se destinam,
sob pena de indeferimento. -Advs. ROLANDI HORACIO
DORNELLES FILHO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-.

12. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-92/2002-AUGUSTO
RICARDO LENARTOVICZ e outro x IRMAOS RAVANELLO
e outros- Sobre os honorários periciais de fl. 168, manifestem-
se as partes, facultado as partes e ao MP a apresentação de
quesitos e a indicação de assistentes técnicos. -Advs. IVANIZE
LILIANE MACHADO DE ALMEIDA e VIRGILIO CESAR DE
MELO-.

13. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-93/2002-ANTONIO
AIRTON KOBROSKI x MUNICIPIO DE MALLET e outros-
Feito julgado procedente -Advs. GETULIO PEREIRA e ADRI-
ANO REIBOLD DILLENBURG-.

14. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-97/2002-JOAO PA-
WELSKI x MARILUZ PRZYBYSZ e outros- Audidência de
instrução e julgamento designada para o dia 17 de julho de
2008, às 13:30 horas. -Advs. SIMONE BARBOSA e LILIANE
KRUETZMANN ABDO-.

15. MANUTENÇAO DE POSSE-89/2003-MIGUEL ALECI-
ZEN e outro x GERALDO FERETYSKI e outro- Efetue o au-
tor o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, que mon-
tam em R$ 116,00 para posterior cumprimento do mandado. -
Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e ARGOS
FAYAD-.

16. EXECUÇAO TIT EXT JUD-141/2003-CEREAGRO S/A x
JOAO CARLOS NIZER- Sobre o laudo de avaliação de fl. 123,
manifestem-se as partes no prazo legal. -Adv. LUIZ PEDRO
SUCCO-.

17. MANUTENÇAO DE POSSE-142/2003-JOAO GRAVON
e outro x ZERICO JOSE NEPOMOCENO- Efetue o autor o
preparo de custas de fl. 89. -Advs. IVANIZE LILIANE MA-
CHADO DE ALMEIDA e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-.

18. DANOS MORAIS-155/2003-SEPAC SERRADOS E PAS-
TA DE CELULOSE LTDA x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A. e TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A - TELESP - APRESENTE A SEGUNDA RÉ
ALEGAÇÕES FINAIS. -Advs. ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, SILVIA ROBERTA COS-
TA SEQUINEL e AURELIO CANCIO PELUSO-.

19. AÇAO ORDINARIA C/C TUTELA-5/2004-BIC BRASIL
S/A e outro x ABEL STOEBL- Autos n0 05/04 Ante a discor-
dância do autor, INDEFIRO o requerimento da fl. 400. O pedi-
do de informações sobre a existência de contas correntes e apli-
cações financeiras não fere a garantia constitucional que prote-
ge o sigilo bancário, podendo ser realizada pelo sistema BA-
CEN JUD, já que a hipótese está autorizada pelo convênio fei-
to entre o STJ e o Banco Central. Diante disso, e com o intuito
de buscar a celeridade na resolução dos processos de execu-
ção, defiro o pedido das fls. 405/408, para que, através do sis-
tema BACENJUD, seja efetuado o bloqueio de eventuais im-
portâncias depositadas em nome do(a) executado(a) junto às
instituições financeiras, desde que não sejam provenientes de
salário e até o limite da execução. Após juntados os documen-
tos que refletem os resultados obtidos, intime-se o exeqüente
para manifestação. -Advs. Carlos Bayestorff Júnior e DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

20. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-81/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x JOAO BERNARDO FERNAN-
DES- Manifeste-se o autor no prazo legal. -Advs. BLAS GOMM
FILHO, THAIS MOURA GARCIA e LAERTES BOGUS JU-
NIOR-.

21. EXECUÇAO TIT EXT JUD-108/2004-ODILON CASA-
GRANDE x CELSO SEMKIV e outros- Sobre a certidão de fl.
57, manifeste-se o autor no prazo legal. -Advs. TORIBIO AU-
GUSTO PIMENTEL BUDAL, DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK e CANDIDA GAVA-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-119/2004-AMBROSIO OPA-
LOSKI e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Efetue o embar-
gante e embargado de forma rateada o preparo das custas de fl.
94. -Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO, JERDAL A. B.
CARVALHO e MUNIR ABAGGE-.

23. EXECUÇAO TIT EXT JUD-133/2004-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x ENI ZABO-
ROSKI PANEK - ME e outros- Sobre a certidão de fl. 90, ma-
nifeste-se o exequente no prazo legal. -Advs. RAFAEL STEC
TOLEDO, TADEU DONIZETI BARBOZA RZNISKI, MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN e ELIZABET NASCIMENTO
POLLI-.

24. AÇAO DE INDENIZAÇAO-138/2004-LEONEL MIERZVA
x NATAL CARARO- Feito julgado extinto - 794, inc. I do CPC.
-Advs. SIMONE BARBOSA e DANIELA VANESSA TOME-
LIN FLENIK-.

25. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1/2005-GERALDO

SOKOLOSKI e outro x ALOISIO DAMIANO SOKOLOSKI e
outros- Audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de
julho de 2008, às 15:30 horas. -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-.

26. DANOS MORAIS-11/2005-JUCIMARI BORDUN x ALE-
XANDRO CLEDER BORDUN- comprove o requerido docu-
mentalmente a data em que foi designada a audiência na Co-
marca de Curitiba/PR, da qual particiopou na data da audiência
no feito em tela.-Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-.

27. INVENTARIO-18/2005-HILARIO BOIKIVSKI e outros x
PAULO BOIKIVSKI- Deferida a substituição do inventarian-
te. Preste o cessionário Ricardo Alexandre Boikivski, compro-
misso de inventarinte em 10 dias e cumpra o despacho de fl.
83, item I. -Advs. IVANIZE LILIANE MACHADO DE AL-
MEIDA, LILIANE KRUETZMANN ABDO e CANDIDA
GAVA-.

28. REINTEGRAÇAO DE POSSE-25/2005-CEZARIO GON-
CALVES DE MEIRA x JOAO WACHOVICZ- Sobre a certi-
dão de fl. 84 verso, manifeste-se o exequente. -Advs. ENIO
RIBAS JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

29. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-26/2005-CESARIO
GONCALVES DE MEIRA e outro x ENEAS DOS SANTOS e
outro- Diante do contido à fl. 72, informem os autores o ende-
reço completo e atualizado dos requeridos Enéias dos Santos e
Sedamar Terezinha Dalfovo. -Advs. MANUELA ROSA DE
CASTILHO, JEFFERSON LUIS BIANCOLINI e NEIL JONH-
SON-.

30. JUSTIFICAÇAO DE OBITO-30/2005-FERMINO NOGAL-
SKI e outro x ESTE JUIZO- Feito julgado procedente. Deter-
minada a lavratura dos assentos de nascimento. -Adv. IVANI-
ZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-.

31. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-78/2005-CLAUDIO
ZAWADZKI e outro x JOSE TADRA e outros- Junte o autor
certidão do distribuidor desta Comarca, informando acerca da
existência de ações de direito real envolvendo o imóvel em li-
tígio.-Advs. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e CANDI-
DA GAVA-.

32. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-81/2005-ANDRE
KOZLINSKI x BANCO ITAU S/A- DEVE O SUBSCRITOR
DA PETIÇÃO DE FL. 87 (LUIZ SEBASTIÃO FAVERO) JUN-
TAR AOS AUTOS PROCURAÇÃO COM PODERES ESPE-
CIFICOS PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO, NO PRAZO
DE DEZ DIAS. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-.

33. ARROLAMENTO-105/2005-VALDOMIRO PENDEK e
outros x MIGUEL PENDEK e outro- Efetue a inventarinate o
preparo das custas de fl. 155. -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-.

34. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-129/2005-IRIA TERE-
ZINHA ZULKIEVICZ x ZIGFRIDO MISGA e outros- Junte o
autor certidão do cartório distribuidor desta Comarca, infor-
mando acerca da existência de ações de dieito real envolvendo
o imóvel em litígio. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE
ALMEIDA-.

35. AÇAO DE INDENIZAÇAO-149/2005-CANDIDO PINTO
DA LUZ x MUNICIPIO DE MALLET- Efetue o autor o prepa-
ro das custas de fl. 56, no prazo legal. -Advs. CANDIDA GAVA
e CESAR FERNANDO G. FLEISCHER-.

36. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-8/2006-CEREA-
GRO S.A. x SILVIO ESTANISLAU KOZERA- Manifeste-se o
excepiente em 05 dias. -Advs. LUIZ PEDRO SUCCO, GIO-
VANI SUCCO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-.

37. INVENTARIO-34/2006-LUCIA TUREK x ROSA TUREK-
Apresente a inventarinate plano de partilha dos bens compo-
nentes do espólio, no prazo legal. -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-.

38. EXECUÇAO TIT EXT JUD-41/2006-ALLIANCE ONE
EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x DILCEU VIEIRA
NIZER- Sobre o laudo de avaliação de fl. 70, manifestem-se as
partes no prazo legal. -Adv. IEDA R SCHIMALESKY WAYD-
ZIK-.

39. MANUTENÇAO DE POSSE-43/2006-JAIR TESKA x
VALDOMIRO ANTUNES MOREIRA- DISPOSITIVO ANTE
O EXPOSTO, forte nos artigos 927 e 269, inciso 1, do Código
de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na presente AÇAO DE M?~NUTENÇAO
DE POSSE C . C. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
E COMINAÇÃO DE PENA PARA O CASO DE NOVO ES-
BULHO, ajuizada por JAIR TESK~ contra VAIJDOMIRO
ANTUNES MOREIRA, para o fim de condenar o requerido a
pagar ao autor indenização por perdas e danos, consistente no
valor das 91 (noventa e uma) mudas de eucalipto que indevida-
mente cortou (danos emergentes) e no que o autor deixou de
lucrar com o investimento (lucros cessantes) - Tais valores se-
rão apurados em futura liquidação por arbitramento. Via de
conseqüência, REVOGO A LIMINAR concedida à fl. 20. Con-
siderando que houve sucumbência recíproca, condeno o autor
ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas e des-
pesas processuais e de honorários advocatícios ao patrono da
parte adversa, os quais fixo em R$ 900,00 (novecentos reais),
na forma do artigo 20, parágrafo 40, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a natureza
da causa e o tempo exigido para a prestação dos serviços. Ain-
da, condeno o requerido ao pagamento do restante das custas e
despesas processuais (50%) e de honorários advocatícios ao
patrono da parte contrária, os quais fixo em R$ 900,00 (nove-
centos reais), com base nos mesmos parâmetros acima delinea-
dos. Autorizo a compensação dos honorários advocatícios. -
Advs. ROSILDA GUIMARAES SOARES e ANDRE LUIS
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ALEIXO-.

40. REVISAO CONTRATUAL-46/2006-AMBROSIO OPA-
LOSKI x BANCO DO BRASIL S/A- No prazo de 05 dias, apre-
sentem as partes assistente técnico e quesitos. -Advs. ODENIR
DIAS DE ASSUNÇAO e JERDAL A. B. CARVALHO-.

41. REVISAO CONTRATUAL-47/2006-AMBROSIO OPA-
LOSKI COMERCIO - FI x BANCO DO BRASIL S/A- Apre-
sentem as partes, no prazo de 10 dias, querendo, asistente téc-
nico e quesitos. -Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO e JER-
DAL A. B. CARVALHO-.

42. AÇAO ORDINARIA-61/2006-CONGREGACAO DAS
IRMAS CATEQUISTAS DE SANTANA x ACQUASUL PO-
COS ARTESIANOS LTDA- Autos n0 61/06 Vistos, etc. 1.
Procedo ao saneamento do feito. 2.Não há preliminares a se-
rem analisadas. As partes são legítimas e estão bem representa-
das nos autos, inexistindo nulidades a declarar ou irregularida-
des a sanar. 3.Não vislumbro nenhuma hipótese de extinção do
processo (CPC, art. 329) ou de julgamento antecipado da lide
(CPCI art. 330) . Portanto, o processo está em ordem, devendo
prosseguir o seu curso. 4.Fixo como pontos controvertidos a
serem esclarecidos durante a instrução probatória os seguintes:
4.1.se houve inexecução do contrato por parte da requerida;
4.2. quais serviços
efetivamenteforam contratados, prestados e em que montante
devem ser ressarcidos a re. 5.Defiro a produção de prova do-
cumental, por mero dos documentos já carreados aos autos, de
prova ora consistente no depoimento pessoal do representante
legal c.a autora e inquirição de testemunhas tempestivamente
arroladas (CPC, art. 407). 6. Designo o dia 22 de julho de 2008,
às 13:30 horas horas, para realização da audiência de instrução
e julgamento. Intimem-se as partes, seus procuradores e as tes-
temunhas tempestivamente arroladas - até vinte dias antes da
audiência -, sendo que neste prazo deverá ser efetuado o prepa-
ro das diligências do Oficial de Justiça, exceto se deferidos os
benefícios da gratuidade judiciária. A intimação do represen-
tante legal da autora será pessoal, com as advertências do art.
343, do Código de Processo Civil. -Advs. MAÇAZUMI FUR-
TADO NIWA, MILENA MARTINS e EMANUEL FERNAN-
DO CASTELLI RIBAS-.

43. AÇAO DECLARATORIA-67/2006-JOAO WROBLEWSKI
x ANDRE DOS SANTOS DAMAS e outro- Audiência de ten-
tativa de conciliação e saneamento para o dia 27/05/2008, às
14:00 horas.-Advs. MARIO PIETROSKI JUNIOR, MARIA
PAULA PULNER PIETROSKI, MARCELO FELIPE PULNER
PIETROSKI e ANDRE DOS SANTOS DAMAS-.

44. AÇAO ORDINARIA-86/2006-ARILZA FLENIK e outro x
SOC. COOP. DE SERV. MÉD. E HOSP. DE CURITIBA LTDA-
Recebido o recurso de apelação em ambos efeitos. Ao apelado
para, querendo, contra-razoar em 15 dias. -Advs. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK e PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER-.

45. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-90/2006-JULIA LAK-
MANN x BOLESLAU PRZYBYSZEVSKI e outros- Efetue o
autor o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, que
montam em R$ 133,00 para posterior cumprimento do manda-
do. -Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-.

46. REINTEGRAÇAO DE POSSE-92/2006-AMILCAR DE
REZENDE DIAS x GENESIO CARLOS MIERSCH e outro-
Indiquem as partes, no prazo de dez (10) dias, com clareza e
objetividade as provas que efetivamente pretendem produzir,
apontando a finalidade a que se destinam, sob pena de indefe-
rimento. -Advs. SIMONE BARBOSA e IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-.

47. SUSTAÇAO DE PROTESTO-101/2006-MARIA DE LUR-
DES BEDNARCHUK KONKOL x CTBA COMÉRCIO DE
CONDIMENTOS LTDA. ME- Feito julgado extinto, 267, VI
do CPC. Efetue a autora o preparo das custas de fl. 22. -Advs.
ROSILDA GUIMARAES SOARES e IVANIZE LILIANE
MACHADO DE ALMEIDA-.

48. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-117/2006-VALDO-
MIRO ANTUNES MOREIRA x JAIR TESKA- Autos n. 117/
06 Vistos, etc. Compulsando os autos, observo que o autor não
ajuizou o processo principal no prazo de trinta dias, contados
da efetivação da medida cautelar, o que fez cessar sua eficácia,
nos termos dos artigos 806 e 808, 1, do Código de Processo
Civil) Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem reso-
luçâo do mérito, com fulcro no artigo 808, inciso 1, do Código
de Processo Civil. Em atenção ao princípio da causalidade,
condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários ao procurador da parte adversa, os quais fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais), tendo em vista o grau de zelo do
profissional, a natureza da causa e o tempo despendido para a
realização dos serviços. Deixo de suspender a exigibilidade de
tais verbas, nos moldes da Lei n0 1.060/50, haja vista que os
elementos de convicção constantes nestes autos e nos de n0 43/
2006 revelam as possibilidades do autor de arcar com as despe-
sas do processo sem prejuízo do sustento próprio e de sua famí-
lia. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se, no que
forem aplicáveis, as determinações do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná. -Advs.
ANDRE LUIS ALEIXO e ROSILDA GUIMARAES SOARES-
.

49. AÇÃO ANUL. DE TÍT. DE CRÉD. C/C PER. DAN-127/
2006-MARIA DE LURDES BEDNARCHUK KONKOL x
CTBA COMÉRCIO DE CONDIMENTOS LTDA. ME- Efetue
a autora o preparo das custas de fl. 68. -Advs. ROSILDA GUI-
MARAES SOARES e NIVALDO MORAN-.

50. EMBARGOS DO DEVEDOR-128/2006-GERALDO GR-
ZELCZAK e outro x MARIO MAKSEMOVICZ- Manifeste-se
o Autor no prazo de dez (10) dias sobre a impugnação apresen-
tada-Advs. ROSILDA GUIMARAES SOARES e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-.

51. AÇAO ORDINARIA-139/2006-MARIA LUIZA CHOJNA-
CKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- .- DISPOSITIVO Isso posto, com fulcro no art. 269, 1,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado por MARIA LUIZA CHOJNACKI na presente
AÇAO ORDINARIA DE REVISAO DE CALCULO DE BE-
NEFICIO ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, ambos qualificados nos autos, para
o fim de determinar o recálculo da renda mensal inicial do be-
neficio da autora, a fim de ser incluido o IRSM de fevereiro de
1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição inte-
grantes do período básico de cálculo, anteriores a março de
1994, e o pagamento das diferenças vencidas, observada a pres-
crição qüinqüenal. Pela sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários
advocaticios em favor do patrono da parte adversa, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na
forma do art. 20, § 30, do Código de Processo Civil, considera-
dos o grau de zelo do profissional, o tempo despendido para a
prestação dos serviços e a natureza da causa (pouco comple-
xa). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Deixo de determi-
nar a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal para ree-
xame necessario, uma vez que o valor da causa, atualizado, é
inferior a sessenta salários mínimos. ____________________
____________________ -Advs. JENIFFER GLASS DA SIL-
VA e CARLA VIVIANE MARTINI-.

52. REVISAO CONTRATUAL-147/2006-ANDRE MURAN
NETO x CEREAGRO S.A.- Manifeste-se a autora. -Advs.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e HELDER CAR-
LOS KONDLATSCH-.

53. REPARAÇAO DE DANOS-149/2006-MARIANA VAR-
GINSKI e outro x FRANCISCO GRZESCZYCZYN NETO-
Autos no 149/06 Vistos, etc. 1.Não há preliminares a serem
analisadas. No despacho da fl. 74 foram fixados os pontos con-
trovertidos. 2.Acolho os argumentos apresentados pelas partes
e defiro a produção de prova documental, por meio dos docu-
mentos já carreados aos autos, e de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e inquirição de testemunhas tem-
pestivamente arroladas (CPC, art. 407) 3.Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 17 de julho de 2008, às
15:00 horas. 4.Intimem-se as partes, seus procuradores e as tes-
temunhas tempestivamente arroladas - até vinte dias antes da
audiência -, sendo que neste prazo deverá ser efetuado o prepa-
ro das diligências do Oficial de Justiça, exceto se deferidos os
benefícios da gratuidade judiciária~ A intimação das partes será
pessoal, com as advertências do art. 343, do Código de Proces-
so Civil. -Advs. CANDIDA GAVA e FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA-.

54. AÇAO DE INDENIZAÇAO-151/2006-ORLANDO RA-
THUCHNHAK e outro x MUNICIPIO DE MALLET e outro-
Apresente a autora, querendo, no prazo de 05 dias, seus quesi-
tos e indique assistente técnico. -Advs. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK, CESAR FERNANDO G. FLEISCHER,
LUCIANE APARECIDA CAXAMBÚ e LOUIS THADEU
OTTO VON TROMPCZYNSKI-.

55. AÇAO DE DEPOSITO-157/2006-BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANC. INVEST. x VALIDIO ABEL CARLOTO-
Sobre a certidão de fl. 56 verso, manifeste-se o autor no prazo
legal. -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-.

56. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-166/2006-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CEL-
SO MARQUES DE LIMA- Promova o autor o seguimento do
processo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção e arquiva-
mento. -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

57. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-12/2007-ARMANDO
JOSÉ PAPPIS e outro x EUGÊNIA UGRODNIAK e outros-
Audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de julho de
2008, às 13:30 horas. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO
DE ALMEIDA-.

58. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-14/2007-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO x DIRCEU
GARCIA- Sobrte a certidão de fl. 39, manifeste-se a autora no
prazo legal. -Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-.

59. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-23/2007-EDU ALVIR
KONKEL e outro x DENIS KONKEL e outros- Audiência de
instrução e julgamento para o dia 10 de julho de 2008, às 15:30
horas. -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-
.

60. ORDINARIA DE COBRANÇA-49/2007-GONÇALVES DA
MAIA & MAIA LTDA x DISSENHA S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO- Audiência de tentativa de conciliação para o dia
15 de junho de 2008, às 14:00 horas. -Advs. DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK e FERNANDA LOPES MAR-
TINS-.

61. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-
53/2007-JEFFERSON LUIS BIANCOLINI x JOSE SEKULA-
Efetue o autor o preparo das custas de fl. 191. -Advs. JEFFER-
SON LUIS BIANCOLINI e JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTTE-.

62. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-62/2007-BANCO FI-
NASA S/A x LUIZ NICOLAU MALKUT- III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art, 269, 1, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
BANCO FINASA S/A na presente AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSAO movida em face de LUIZ NICOLAU MALKUT, am-
bos qualificados nos autos, para o fim de ratificar a liminar
concedida e consolidar, em definitivo, a posse da motocicleta
descrita na inicial em favor do autor.Pela sucumbência, conde-
no o requerido ao reembolso das custas processuais despendi-
das pelo Autor e ao pagamento de eventuais valores remanes-
centes, além dos honorários advocatícios ao patrono do Autor,
os quais fixo em R$ 900,00, atendidos o grau de zelo do profis-

sional, a reduzida complexibilidade da causa e o tempo des-
pendido para os serviços, com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º, do CPC, corrigíveis a partir desta data. Comunique-se ao
DETRAN, para fins do artigo 56. parágrafo 1º da Lei 10.931/
04. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

63. IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-67/2007-ARNO
GRANETTO e outro x ADRIANO JUK e outros- Manifeste-se
o executado/impugnante no prazo de dez dias-Advs. DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK e HELIO RICARDO CU-
NHA-.

64. AÇAO DE INDENIZAÇAO-78/2007-DANIEL CAMILO e
outro x VALDOMIRO IVANISKI- Audiência de conciliação e
saneamento (arrt. 331 CPC) para o dia 08 de junho de 2008, às
13:30 horas. -Advs. HENRIQUE CEZAR ZAIONS e ROSIL-
DA GUIMARAES SOARES-.

65. EMBARGOS A EXECUÇAO-93/2007-JOSÉ FRANCIS-
CO SIUTA e outro x BANCO DO BRASIL S. A.- Autos n. 93/
07 Vistos, etc. Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇAO inter-
postos por JOSE FRANCISCO SIUTA e DJANIRA SIUTA em
face do BANCO DO BRASIL S/A, todos qualificados na inici-
al. Os embargantes alegaram, em síntese, que houve excesso
de execução no valor de R$ 4.448,37. Em vista disso, requere-
ram a revisão do débito e a exclusão dos valores cobrados a
maior. Encartaram documentos. A gratuidade judiciária foi in-
deferida e os embargantes efetuaram o preparo das custas e
FIJNREJUS às fls. 21/22. Sucintamente relatei. Decido. Com-
pulsando os autos, observo que os presentes embargos foram
apresentados fora do prazo legal e devem ser rejeitados limi-
narmente. Com efeito, os artigos 738 e 739, 1, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.382/2006, es-
tabelecem que: “Art. 738. Os embargos serão oferecidos no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos au-
tos do mandado de citação. § 10. Quando houver mais de um
executado, o prazo para cada um deles embargar conta-se a
partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo tratan-
do-se de cônjuges. -grifei. “Art. 739. O juiz rejeitará liminar-
mente os embargos: 1 - quando intempestivos; (. . No caso ver-
tente, o mandado de citação dos embargantes foi juntado aos
autos n. 30/07, em apenso, em 28.06.2007 (fl. 43, v.). Todavia,
os embargos foram apresentados em 31.07.2007, ou seja, após
o prazo de quinze dias, sendo manifesta sua intempestividade.
Saliento que na inicial não foi argüida a nulidade da citação ou
intimação, nem qualquer matéria de ordem pública, as quais,
respectivamente, tornariam discutível a intempestividade e im-
portariam o exame de oficio pelo Magistrado. Dessarte, afigu-
ra-se inarredável a rejeição liminar dos embargos, nos termos
do art. 739, 1, do Código de Processo Civil. Isso posto, e por
tudo mais que nos autos consta, com fulcro no art. 739, 1, do
Código de Processo Civil, REJEITO LIMINARMENTE os
EMBARGOS À EXECUÇÃO interpostos por JOSE FRANCIS-
CO SIUTA e DJANIRA SIUTA em face do BANCO DO BRA-
SIL S/A, todos qualificados na inicial, porquanto evidenciada
sua intempestividade. Em atenção ao princípio da causalidade,
condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-se, no que fo-
rem aplicáveis, as determinações do Código de Normas da E.
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Parana. -Adv.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

66. IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-97/2007-JOSE
SEKULA x JEFFERSON LUIS BIANCOLINI- Manifeste-se o
impugnante no prazo legal. -Advs. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-.

67. INCIDENTE DE FALSIDADE-108/2007-CLAUDINEI DA
ROCHA CIA & LTDA x VIDEFERRO DISTRIB DE FERRO
E CHAPAS DE AÇO LTDA- Manifeste-se o autor no prazo de
05 dias. -Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e
CASSIO VIECELI-.

68. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-109/2007-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C. F. I. x MIROSLAU MARQUES DE LIMA-
Autos n0 109/2007 Trata-se de ação de busca e apreensão de
bem alienado fiduciariamente como garantia de um contrato de
financiamento celebrado entre as partes. No entanto, antes do
deferimento da liminar pleiteada necessário reconhecer a im-
peratividade do oferecimento de oportunidade ao réu para pur-
gar a mora. Dentro deste vetor não há como negar que o dis-
posto no artigo 30, § 1~, do Decreto-Lei 911/69 deve ser anali-
sado e interpretado sistematicamente em consonância com a
diretriz constitucional de defesa do consumidor, especialmente
pelos princípios constitucionais de eqüidade e equilíbrio entre
as pessoas. O deferimento da liminar de plano em determina-
dos casos, como o dos autos, em que se deixou de pagar poucas
parcelas, acarretaria um desequilíbrio absurdo e desproposita-
do entre as partes, colocando o alienante consumidor em posi-
ção muito mais vulnerável que a do financiador, fato que ape-
nas poderia ser aceito com intuito de um indevido oferecimen-
to de vantagens à instituição financeira. Não há motivo para
que se impeça a possibilidade ao réu de purgar sua mora, posto
que o objetivo cabível do financiador deve ser o de receber o
valor emprestado, e não de procurar vantagem irregular com o
recebimento dos valores já pagos e a apreensão do carro sem
possibilitar ao devedor que pague seu débito. Assim, conside-
rando a real finalidade da legislação atinente à espécie, bem
como a busca da regularização da situação das partes, atenden-
do tanto a pretensão do credor de receber seu crédito como a
do devedor de poder usufruir do seu bem e pagar sua dívida, e
também com vista à instrumentalidade do processo, necessário
possibilitar ao réu a purgação da mora das prestações vencidas
com os encargos aplicáveis. Ante o exposto, cite-se o réu para
no prazo de 15 (quinze) dias efetuar ou requerer a purgação da
mora, sob pena de deferimento da liminar de busca e apreen-
são. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. RONEI JULI-
ANO FOGACA WEISS-.

69. AÇAO DECLARATORIA-111/2007-TEREZA KARWOSKI
POWROSNEK x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA- De-
ferido o pedido de fl 176/177 (prazo complementar 05 dias). -
Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, CACIUS

ALBERTO SCHUN e RICARDO KUHLEIS-.

70. REINTEGRAÇAO DE POSSE-116/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DENISE APA-
RECIDA HAMANN- Feito julgado extinto - 267, VIII do CPC.
-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

71. AÇAO MONITORIA-128/2007-C. N. INÁCIO REPRE-
SENTAÇÕES LTDA x CLAUDETE G. FIACHAK LTDA- Efe-
tue o autor o preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
que montam em R$ 31,00 para posterior cumprimento do man-
dado. -Adv. FERNANDA DE SÁ E BENEVIDES CARNEI-
RO-.

72. ANUL ATO JUR C/C PERD E DANOS-150/2007-MARIO
CRISTIANO SAVISKI x BANCO DO BRASIL S/A.- Promova
o autor o seguimento do processo, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção e arquivamento. -Advs. IVANIZE LILIANE
MACHADO DE ALMEIDA e ROSILDA GUIMARAES SOA-
RES-.

73. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS-
154/2007-PAULO REDKVA x ISIDORIO NICOLAU PECH-
Manifeste-se o Autor em cinco dias. Audiência de tentativa de
conciliação para o dia 15 de junho de 2008, às 15:00 horas. -
Advs. VITOR HUGO RANKEL e ACIR OLISKOWSKI-.

74. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS-
4/2008-CLAUDEMIR GLOACI SCHNEIDER x MZ COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e outro-Manifeste-se o
Autor em cinco dias. Sobre as contestações apresentadas, ma-
nifeste-se o Autor em 10 dias. -Advs. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK, CAIO GRACO DE A. QUADROS e FERNAN-
DO BUSS-.

75. AÇAO DE COBRANÇA-9/2008-BERNARDO
SZYMCZAK x COMOPAR - COOP. DOS PRODUTORES DE
MORANGO DO PARAN e outro- Manifeste-se o autor no pra-
zo de 05 dias, sobre a informação de fls. 30. -Adv. CANDIDA
GAVA-.

76. AÇAO DE INDENIZAÇAO-10/2008-MARIA STEMPOSKI
GAVRON x JOÃO SIDNEY RUMOVISKI-Indiquem as par-
tes, no prazo de dez (10) dias, com clareza e objetividade as
provas que efetivamente pretendem produzir, apontando a fi-
nalidade a que se destinam, sob pena de indeferimento. -Advs.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, ZANI DALTON
FARAH e LUCIANO LINHARES-.

77. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-19/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x
MARIO STELMATCHUK- Face o novo valor da causa, efetue
o autor o complemento das custas e FUNREJUS, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. MICHE-
LLY NOGUEIRA TALLEVI-.

78. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-20/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JA-
NETE APARECIDA DE FRANÇA- Face o novo valor da cau-
sa, efetue o autor o complemento das custas e FUNREJUS, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv.
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

79. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-21/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x PAU-
LO CEZAR CARVALHO- Face o novo valor da causa, efetue o
autor o complemento das custas e FUNREJUS, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI-.

80. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-22/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x DO-
NIZETE APARECIDO JESUS MUDREK- Face o novo valor
da causa, efetue o autor o complemento das custas e FUNRE-
JUS, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
-Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-.

81. INVENTARIO-25/2008-VOLNEI ANTONIO FRIEDRICH
x ESTANISLAU LEILACH- Compareça o requerente em car-
tório para prestar compromisso de inventariante, no prazo de
05 dias. -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

82. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-42/2008-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOÃO
ELI MIRANDA- No prazo de 10 dias, traga aos autos o autor,
cópia de seu estatuto social, sob pena de indeferimento. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

83. BUSCA E APREENSAO (CÍVEL)-47/2008-BANCO FI-
NASA S/A x AIRTO ANTONIO CAVALHEIRO- Autos n0 047/
2008 Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado
fiduciariamente como garantia de um contrato de financiamen-
to celebrado entre as partes. No entanto, antes do deferimento
da liminar pleiteada necessário reconhecer a imperatividade do
oferecimento de oportunidade ao réu para purgar a mora. Den-
tro deste vetor não há como negar que o disposto no artigo 30,
§ 1ª, do Decreto-Lei 911/69 deve ser analisado e interpretado
sistematicamente em consonância com a diretriz constitucional
de defesa do consumidor, especialmente pelos princípios cons-
titucionais de eqüidade e equilíbrio entre as pessoas. O deferi-
mento da liminar de plano em determinados casos, como o dos
autos, em que se deixou de pagar poucas parcelas, acarretaria
um desequilíbrio absurdo e despropositado entre as partes1
colocando o alienante consumidor em posição muito mais vul-
nerável que a do fínanciador, fato que apenas poderia ser acei-
to com intuito de um indevido oferecimento de vantagens à
instituição financeira. Não há motivo para que se impeça a pos-
sibilidade ao réu de purgar sua mora, posto que o objetivo cabí-
vel do financiador deve ser o de receber o valor emprestado, e
não de procurar vantagem irregular com o recebimento dos va-
lores já pagos e a apreensão do carro sem possibilitar ao deve-
dor que pague seu débito. Assim, considerando a real finalida-
de da legislação atinente à espécie, bem como a busca da regu-
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larização da situação das partes, atendendo tanto a pretensão
do credor de receber seu crédito como a do devedor de poder
usufruir do seu bem e pagar sua dívida, e também com vista à
instrumentalidade do processo, necessário possibilitar ao réu a
purgação da mora das prestaçoes vencidas com os encargos
aplicáveis. Ante o exposto, cite-se o réu para no prazo de 15
(quinze) dias efetuar ou requerer a purgação da mora, sob pena
de deferimento da liminar de busca e apreehsão. Intimem-se.
Diligências necessárias.-Adv. MICHELLY NOGUEIRA TAL-
LEVI-.

84. EXECUÇAO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x COOP. AGRIC. DE
IRATI LTDA. MALLET- face o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o exequente-Adv. CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDT JUNIOR-.

85. CARTA PRECATORIA-6/2006-Oriundo da Comarca de 4ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA-ADU-
BOS VIANA LTDA x ELMO BOSING- Efetue o exequente o
preparo das custas para reforço de penhora (Fl. 35). -Advs. JOSE
ELI SALAMACHA, CLAUDIO R. MAGALHAES BATISTA e
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

86. CARTA PRECATORIA-9/2008-Oriundo da Comarca de
UNIÃO DA VITÓRIA - PR-WADESLAU SWIDZINSKI e ou-
tro x PAULO HENRIQUE HERMANN e outro- Sobre a certi-
dão de fl. 21 verso, manifestem-se os interessados no prazo
legal. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-.

87. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1/2003-R.R.S. e outro x
W.M.S.- Indeferido o requerimento de fl. 193, pois cabe ao
exequente diligenciar a existência de bens do executado junto
ao DETRAN. Dê o autor seguimento ao processo na prazo de
10 dias, sob pena de rxtinção e arquivamento. -Advs. DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK e CAMILA ZANETTI VI-
EIRA-.

88. INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-94/2003-M.V.B. e
outros x R.T.- Apresente o requerido suas razões finais, no pra-
zo de 20 dias. -Advs. CESAR FERNANDO G. FLEISCHER e
CANDIDA GAVA-.

89. AÇAO DE ALIMENTOS-60/2005-M.P.E.P. e outros x
D.G.M.- Informe o exequente se houve o pagamento do débito
e requeira o que for de direito.-Advs. FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA e JAMUR ADUR-.

90. REGULAMENTACAO DE VISITA-74/2006-W.B. x
N.M.K.- Audiencia de conciliação para o dia 08 de julho de
2008, as 15:30hr-Advs. JOSÉ JULIO DE MOURA CAMAR-
GO e DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-.

91. INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-96/2006-M.P.E.P. e
outros x C.C.- Designada a data de 26 de junho de 2008, às
16:30 horas, para exame de DNA, junto ao laboratório Musial.
-Adv. CANDIDA GAVA-.

92. DIVORCIO DIRETO-26/2007-M.J.S. x P.A.S.- Manifeste-
se a curadora nomeada no prazo legal. (Simone Barbosa). -
Advs. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e SIMONE
BARBOSA-.

93. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-50/2007-O.R.W.
e outro x E.J.- Sobre a certidão de fl. 26 verso, manifeste-se a
autora, no prazo legal. -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAIONS-.

94. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-62/2007-R.T.Z.
e outro x E.J.- Manifestem-se os requerentes em 10 dias. -Adv.
HENRIQUE CEZAR ZAIONS-.

COMARCA DE MANOEL RIBAS
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
Escriva: Noelma Ferreira Soster
Juiz de Direito Fabiano Jabur Cecy
Relaçao nº__13___/2008

1.-AÇAO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-124/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ANTONIO PIACESKI. De-se ciencia as partes da baixa
dos autos, requerendo o que for de direito com as advertencias
de praxe. Intimem-se e demais diligencias necessarias-Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

2.-USUCAPIAO-64/2004-JANE CUBAN x AIRTO FERMINO
e outros. Intime-se o curador nomeado para que esoecifiquem
as provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo
de 05(cinco) dias. Demais diligencias necessarias-Adv. MEL-
VIS MUCHIUTI-

3.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-143/2004-AUTO
POSTO NOVA TEBAS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA TE-
BAS. De-se ciencia as partes da baixa dos autos , requerendo o
que de direito com as advertencias de praxe. Intimem-se e de-
mais diligencias necessarias-Adv. MELVIS MUCHIUTI, AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

4.-PREVIDENCIARIA-290/2005-NOEMA DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Homo-
logo o calculo apresentado as fls. 173 usque 177, ante a con-
cordancia da parte autora, conforme peticao de fls. 181/183.
Os valores devidos deverao ser corrigidos ate a dara do efetivo
pagamento. Com o decurso de prazo para ingresso de eventual
recurso, expeca-se precatorio requisitorio de pequeno valor.
Intimem-se e demais diligencias necessarias-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

5.-PREVIDENCIARIA-9/2006-OSVALDO MIGUEL DUTRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Homologo o calculo apresentado as fls. 165 usque 167, ante a
nao impugnacao do executado, conforme peticao de fls. 170.
Os valores devidos deverao ser corrigidos ate a data do efetivo
pagamento. Com o decurso de prazo para ingresso de eventual
recurso, expeca-se precatorio requisitorio de pequeno valor.
Intimem-se e demais diligencias necessarias-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2006-MARLENE KO-
ZLUK MARTINS - PINUS - ME e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Assiste razao ao embargado, posto que a pericia deve
ser arcada por quem a requer art. 33 CPC, motivo pelo qual
intime-se os embargantes a fim de, no prazo de 10 dias, infor-
marem se tem interesse em produzir tal prova. Demais diligen-
cias necessarias-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-159/2006-RICARDO
LEPPER e outros x MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU.
Intimem-se as partes para que apresentem alegacoes finais, no
prazo sucessivo de 10 dias. Apos, ao Ministerio Publico, em
igual prazo. Demais diligencias necessarias-Adv. JOSE MACI-
AS NOGUEIRA JUNIOR e EDUARDO KUTIANSKI FRAN-
CO-

8.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-202/2006-CASTURINA
DE OLIVEIRA CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Intimem-se as partes quanto ao ofi-
cio de fls. 136. Demais diligencias necessarias-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-252/2006-JOSE DINAR-
TE DE QUADROS x SAFRA SEGUROS S/A. Primeiramente,
deve a parte requerida recolher as custas processuais, no prazo
de 10 dias-Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS, JUSCE-
LINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-

10.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-269/2006-CLEUZA MO-
REIRA DOS SANTOS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Tendo em vista que as partes,
nao possuem mais provas a produzir, entendo, pois, precluido
este direito. Motivo pelo qual, julgarei a lide antecipadamente,
intimem-se as partes para eventual interposicao de recurso, no
prazo de 10 dias. Decorrido o prazo sem interposicao de recur-
so, abram-se vista dos autos as partes para alegacoes finais,
pelo prazo sucessivo de 10 dias. Depois de contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Demais diligencias necessarias-Adv.
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

11.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-309/2006-OLIVEIROS
LOPES DE FIGUEIREDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Considerando que a parte requeri-
da tratar-se de ente publico, entendo desnecessaria designacao
de audiencia de conciliacao, vez que aos entes publicos a tran-
sacao e defesa. Portanto, desde ja se intimem as partes, para
que especifiquem as provas que pretendem produzir, necessi-
dade e utilidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusive os
pontos que entendam controvertidos para enfrentamento por
ocasiao da audiencia de instrucao e julgamento. Apos, voltem
conclusos para designaçao de audiencia, deferimento de pro-
vas e fixaçao dos pontos controvertidos.-Adv. MONICA MA-
RIA PEREIRA BICHARA-

12.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-419/2006-NERCI VIDAL
DO NASCIMENTO FELIZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Cumpra-se a escrivania o item “2”,
do despacho de fls. 112 (com a resposta, restituo o prazo, para
que a autora se manifeste quanto ao laudo de fls. 72 usque 74).
Demais diligencias necessarias-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

13.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-3/2007-DARIO DANIEL
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Intimem-se as partes para se manifestaren sobre
o laudo no prazo de 10 dias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

14.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-4/2007-NELSON MICI-
ANO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Indefiro o petitorio de fls. 64, tendo em vista
que conforme despacho de fls. 50, os honorarios periciais se-
rao suportados pela parte vencida ao final do processo. As par-
tes para que se manifestem quanto ao laudo de fls. 61 usque 63,
no prazo de 10 dias. Apos, ao Ministerio Publico. Demais dili-
gencias necessarias-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHA-
RA-

15.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-7/2007-VITOR BLAU x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -...De-
termino a realizacao de nova pericia, e para tanto, nomeio o Dr.
Talel Nicolas Hosni para atuar como perito do Juizo, sob fe e
compromisso de seu grau, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de dez dias, declinar se aceita a nomeacao, bem como,
informar seus honorarios, os quais serao suportados pela parte
vencida ao final, posto que neste momento a parte autora plei-
teia os beneficios da assistencia judiciaria. Aceita a nomeacao,
determino seja agendada dia e hora para realizacao da pericia,
devendo as partes ser intimadas, bem como que a parte reque-
rida podera, querendo, oferecer quesitos e/ou nomear assisten-
te tecnico, no prazo de cinco dias-Adv. MONICA MARIA PE-
REIRA BICHARA-

16.-PREVIDENCIARIA-23/2007-ROQUE FRANCISCO DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. As partes para que apresente suas alegacoes finais, por
memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias. Dou os presentes
por intimados. Demais diligencias necessarias-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

17.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-62/2007-LUCY DE FA-
TIMA GULARTE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Indefiro o petitorio de fls. 87, tendo em vista

qye, conforme despacho de fls. 73, os honorarios periciais se-
rao suportados pela parte vencida ao final do processo. As par-
tes para que se manifestem quanto ao laudo de fls. 84 usque 86,
no prazo de 10 (dez) dias. Demais diligencias necessarias-Adv.
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

18.-PREVIDENCIARIA-75/2007-LIRICA MOURA DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. As partes para que apresente sua alegacoes finais, por
memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias. Dou os presentes
por intimados. Demais diligencias necessarias-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

19.-PREVIDENCIARIA-164/2007-ANILTON KAUDNICK x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. In-
defiro o petitorio de fls. 82, tendo em vista que, conforme des-
pacho de fls. 66, os honorarios periciais serao suportados pela
parte vencida ao final do processo. As partes para se manifes-
tem quanto ao laudo de fls. 79 usque 81, no prazo de 10 dias.
Demais diligencias necessarias-Adv. MONICA MARIA PEREI-
RA BICHARA-

20.-EXECUÇÇO DE SENTEÇA-196/2007-SILVIO FLORIA-
NO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. Quanto a peticao de fls. 35/36, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. Demais diligencias necessarias-Adv.
AROLDO BARAN DOS SANTOS-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-199/2007-N.G.S.C. e outros x
A.C.Vistos etc. Considerando a manifestacao ministerial de fls.
50, julgo extinta a presente execucao, promovida pelo Ministe-
rio Publico do Estado do Parana, em substituicao processual a
menor N.G.S.C., em face de A.C. o que faco com esteio no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Registre-se e
intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. Custas pelo execu-
tado. Oportunamente, arquivem-se-Adv. MAURILIO VIANA
PEREIRA-

22.-ORDINARIA ANTEC.TUTELA-232/2007-MACIEL CAS-
TRO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Considerando que a parte requerida tratar-se
de ente publico, entendo desnecessaria designacao de audien-
cia de conciliacao, vez que aos entes publicos a transacao e
defesa. Portanto, desde ja se intimem as partes, para que espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, necessidade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusive os pontos que
entendam controvertidos para enfrentamento por ocasiao da
audiencia de instrucao e julgamento. Apos, voltem conclusos
para designaçao de audiencia, deferimento de provas e fixaçao
dos pontos controvertidos.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

23.-PREVIDENCIARIA-267/2007-VILMA OENING DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Intimem-se as partes da data e horario da pericia a ser realiza-
da no dia 06/05/2008 as 14:30 horas na Clinica de Assistencia
Medica e Odontologica Cliamo na cidade de Pitanga-PR, loca-
lizada na Rua Joao Gonçalves Padilha, 257.-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

24.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-406/2007-VIL-
SON HULLER e outros x NELSON PEREIRA e outros. Sobre
a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de 10 dias-Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

25.-PREVIDENCIARIA-412/2007-EDITE LOPES TEIXEIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Considerando que a parte requerida tratar-se
de ente publico, entendo desnecessaria designacao de audien-
cia de conciliacao, vez que aos entes publicos a transacao e
defesa. Portanto, desde ja se intimem as partes, para que espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir, necessidade e uti-
lidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusive os pontos que
entendam controvertidos para enfrentamento por ocasiao da
audiencia de instrucao e julgamento. Apos, voltem conclusos
para designaçao de audiencia, deferimento de provas e fixaçao
dos pontos controvertidos.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA
BICHARA-

26.-PREVIDENCIARIA-422/2007-LEPE JOSE LEMKUHL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Con-
siderando que a parte requerida tratar-se de ente publico, en-
tendo desnecessaria designacao de audiencia de conciliacao,
vez que aos entes publicos a transacao e defesa. Portanto, des-
de ja se intimem as partes, para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
10 dias, indicando inclusive os pontos que entendam contro-
vertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de ins-
trucao e julgamento. Apos, voltem conclusos para designaçao
de audiencia, deferimento de provas e fixaçao dos pontos con-
trovertidos.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

27.-PREVIDENCIARIA-423/2007-JULIA RIBEIRO DEMEN-
JON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Considerando que a parte requerida tratar-se de ente publico,
entendo desnecessaria designacao de audiencia de conciliacao,
vez que aos entes publicos a transacao e defesa. Portanto, des-
de ja se intimem as partes, para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
10 dias, indicando inclusive os pontos que entendam contro-
vertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de ins-
trucao e julgamento. Apos, voltem conclusos para designaçao
de audiencia, deferimento de provas e fixaçao dos pontos con-
trovertidos.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

28.-PREVIDENCIARIA-424/2007-SONIA DE FATIMA ZA-
NON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Considerando que a parte requerida tratar-se de ente
publico, entendo desnecessaria designacao de audiencia de con-
ciliacao, vez que aos entes publicos a transacao e defesa. Por-
tanto, desde ja se intimem as partes, para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no
prazo de 10 dias, indicando inclusive os pontos que entendam

controvertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de
instrucao e julgamento. Apos, voltem conclusos para designa-
çao de audiencia, deferimento de provas e fixaçao dos pontos
controvertidos.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-428/2007-JOSE
CLICEU CALUX x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS
LTDA. Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 24/26. Suspendo o an-
damento do presente processo, ate integral cumprimento do
acordo. Decorrido, manifeste-se o autor sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. Intimem-se e diligencias
necessarias-Adv. MELVIS MUCHIUTI e GUSTAVO VIANA
CAMATA-

30.-PREVIDENCIARIA-442/2007-DJALMA JOSE DE GO-
DOY x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Considerando que a parte requerida trata-se de ente pu-
blico, entendo desnecessaria designacao de audiencia de con-
ciliacao, vez que a este a transacao e defesa. Portanto, inti-
mem-se as partes, para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de 10 dias,
indicando inclusive os pontos que entendam controvertidos para
enfrentamento por ocasiao da audiencia de instrucao e julga-
mento. Apos, voltem conclusos para designacao de audiencia,
deferimento de provas e fixacao dos pontos controvertidos. In-
timem-se e demais diligencias necessarias-Adv. MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA-

31.-PREVIDENCIARIA-444/2007-JOSE MARIA CORREIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Con-
siderando que a parte requerida tratar-se de ente publico, en-
tendo desnecessaria designacao de audiencia de conciliacao,
vez que aos entes publicos a transacao e defesa. Portanto, des-
de ja se intimem as partes, para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
10 dias, indicando inclusive os pontos que entendam contro-
vertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de ins-
trucao e julgamento. Apos, voltem conclusos para designaçao
de audiencia, deferimento de provas e fixaçao dos pontos con-
trovertidos.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

32.-PREVIDENCIARIA-445/2007-MARIA DA CRUZ RODRI-
GUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Considerando que a parte requerida trata-se
de ente publico, entendo desnecessaria designacao de audien-
cia de conciliacao, vez que a este a transacao e defesa. Portan-
to, intimem-se as partes, para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de 10
dias, indicando inclusive os pontos que entendam controverti-
dos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de instrucao e
julgamento. Apos, voltem conclusos para designacao de audi-
encia, deferimento de provas e fixacao dos pontos controverti-
dos. Intimem-se e demais diligencias necessarias-Adv. JOAO
DE PAULA XAVIER-

33.-REVISAO DE ALIMENTOS-1/2008-L.M.K.L. e outros x
A.S..Intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de seu
procurador, pelo Diario da Justica, para dar andamento em 48:00
horas. Decorrido o prazo sem pronunciamento, intime-se a au-
tora, pessoalmente, por precatoria se necessario, para promo-
ver o andamento do feito, sem 48:00 horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento. Demais diligencias necessarias-Adv. AG-
NALDO VUJANSKI DE JESUS-

34.-INVESTIG. PATER. C/C ALIMEN.-32/2008-LUANA NAI-
ARA BARANKEVICZ e outros x LUIZ HENRIQUE ALVES.
Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora
no prazo legal-Adv. GERSON DE OLIVEIRA-
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0033 000012/1998
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0019 001016/1995
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0022 001153/1995
LUCIANE FARIA SILVA CURY 0040 000395/2001
LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA 0041 000499/2001

0066 000982/2007
LUCIANO RODRIGUES SECO 0014 000834/1995
LUCIENE G.TEIDER ARAUJO C 0016 001004/1995
LUERTI GALLINA 0018 001012/1995
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0056 001090/2006
LUIS ROBERTO SANTOS 0037 000526/2000
LUIZ CARLOS MANZATTO 0068 001020/2007
LUIZ CARLOS SANCHES 0023 000231/1996

0048 000537/2003
LUIZ CARLOS SOSTER PELISS 0041 000499/2001

0066 000982/2007
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0061 000389/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0025 000416/1996

0032 001016/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0015 000955/1995
LUIZ MANRIQUE 0034 000388/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0055 001043/2006
MARCANTONIO MUNIZ 0060 000355/2007
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0016 001004/1995
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0051 000722/2006
MARCELO BELANDA MOLINARI 0035 000804/1998
MARCELO DANTAS LOPES 0068 001020/2007

0115 000327/2008
MARCELO LUIZ FERRARI 0001 000557/1970
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0049 000253/2006

0052 000732/2006
MARCIA CRISTINA KAMEI 0014 000834/1995
MARCIA LORENI GUND 0104 000283/2008
MARCIA MAYUMI YAMAO TAMUR 0042 000537/2001
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0033 000012/1998
MARCIO ALEXANDRE CAVANAGU 0056 001090/2006
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0046 000243/2003

0067 001014/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0063 000580/2007

0103 000282/2008
MARCIO ZANIN GIROTO 0068 001020/2007

0115 000327/2008
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0068 001020/2007
MARCOS DE LAMARE PAULA 0053 000739/2006
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0050 000279/2006

0057 001135/2006
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0080 001208/2007
MARCOS SUNG IL JO 0048 000537/2003
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0026 001223/1996
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0002 000282/1991
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0018 001012/1995
MARIA ISABEL WATANABE DE 0077 001151/2007
MARIA LUIZA BACCARO 0063 000580/2007
MARIA MISUE MURATA 0111 000312/2008
MARIA VIRGINIA F.M.DE PAU 0073 001118/2007
MARIENE C. DE FIGUEIREDO 0053 000739/2006
MARILAC A. MARTINS DE AMO 0029 000804/1997
MARINO ELIGIO GONCALVES 0080 001208/2007
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0093 000119/2008
MARLENE TISSEI 0042 000537/2001
MARLI APARECIDA SARAGIOTO 0046 000243/2003
MARTA BEATRIZ TANAKA FERD 0046 000243/2003
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0046 000243/2003
MAURO VIGNOTTI 0050 000279/2006

0057 001135/2006
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0070 001084/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 001090/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0056 001090/2006
MOISES BATISTA DE SOUZA 0084 001270/2007
MONICA CAMERON LAVOR FRAN 0059 000121/2007
MONICA CRISTINA BIZINELI 0056 001090/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0056 001090/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0056 001090/2006
NARADIBA SILAMARA GUERRA 0049 000253/2006

NILCELI ARAUJO 0062 000557/2007
NOEME FRANCISCA SIQUEIRA 0068 001020/2007
ODAIR VICENTE MORESCHI 0036 000434/2000
ORLANDO ALEXANDRINO 0045 000391/2002
ORLANDO GREMASCHI 0053 000739/2006
PATRICIA N. M. A. T. PIZA 0084 001270/2007
PATRICIA SCUCATO SPITZNER 0038 000209/2001
PAULA CHRISTINA DA SILVA 0068 001020/2007

0078 001159/2007
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0053 000739/2006
PAULO CESAR TORRES 0069 001051/2007
PAULO CEZAR CENERINO 0068 001020/2007

0088 001332/2007
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0029 000804/1997
PAULO ROBERTO LEONEL FELI 0032 001016/1997
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0026 001223/1996
PERICLES LANGRAF ARAUJO D 0005 000233/1993

0035 000804/1998
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0041 000499/2001

0071 001088/2007
PLINIO MOCHI 0113 000316/2008
RAQUEL GONÇALVES JOSEPETT 0031 000905/1997
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0049 000253/2006
REGINA CELIA CARDOSO DE A 0109 000310/2008
REGINA DUSCZAK 0056 001090/2006
REGIS ALAN BAULI 0045 000391/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0088 001332/2007
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0039 000275/2001

0046 000243/2003
RENATA DEQUECH 0048 000537/2003
RICARDO ELI DINIZ 0046 000243/2003
RICARDO JAMAL KHOURI 0053 000739/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0056 001090/2006
ROGEL MARTINS BARBOSA 0068 001020/2007
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 0119 000003/2007
ROGERIO VERDADE 0047 000257/2003
ROMEU SACCANI 0026 001223/1996
ROSA MARIA RIGON SPACK 0037 000526/2000
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0068 001020/2007

0073 001118/2007
RUDINEI FRACASSO 0080 001208/2007
SABRINA MARCOLLI RUI 0043 000774/2001
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0019 001016/1995
SANDRA REGINA VOLPATO 0025 000416/1996

0032 001016/1997
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0072 001094/2007
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0056 001090/2006

0107 000301/2008
SERGIO COSTA 0064 000874/2007
SERGIO LUIZ JACOMINI 0074 001123/2007
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0005 000233/1993
SHIRLEY APARECIDA BECHERE 0062 000557/2007
SHIRLEY OLIVETTI 0092 000104/2008
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0046 000243/2003

0068 001020/2007
SILVIO LUIZ JANUARIO 0080 001208/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0079 001185/2007
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0005 000233/1993

0110 000311/2008
STEPHEN WILSON 0036 000434/2000
TATHIANA YUMI ARAI 0118 000003/2008
TATIANA RICHETTI 0072 001094/2007
TATIANA VANESSA ROMANO 0025 000416/1996

0032 001016/1997
TRAJANO B. O. N. FRIEDRIC 0056 001090/2006
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0049 000253/2006

0052 000732/2006
VALTER SIMOES DE MELO 0119 000003/2007
VANEA CRISTINA COLOMBARI 0035 000804/1998
VICENTE TAKAJI SUZUKI 0114 000322/2008
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0098 000221/2008
VINICIUS SEGANTINE BUSATO 0054 000834/2006
VLADIMIR STASIAK 0101 000272/2008
WAGNER HOMERO DE ALMEIDA 0105 000286/2008
WAGNER RAMOS 0094 000132/2008
WALMOR BINDI JUNIOR 0099 000225/2008
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0008 000389/1995

0009 000487/1995
0010 000492/1995

WILSON BOKORNY FERNANDES 0017 001009/1995
WILSON GOMES DA SILVA 0022 001153/1995
WILSON LUIZ ASSIS TEIXEIR 0112 000313/2008
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0006 000203/1994
WILSON SAENZ SURITA 0012 000635/1995
YASMINE FERNANDES 0057 001135/2006

1. DESAPROPRIAÇÃO-557/1970-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MARINGA x ROSA MARIA CHIAMULERA e ou-
tros-Para que fiquem cientes do despacho de fs.3104, a seguir:
“A desapropriada Helena da Silva Tofano alega as fs. 3.017 a
3.028 que foi intimada da sentença de fs. 2.491 a 2.502, prola-
tada em 10-2-1984, porque no pedido de fs. 1085 e 1083, fro-
mulado em 13.3.1978, requereu qu efosse intimada de todos os
atos processuais e não o foi, de modoque lhe assiste o direito
de ingressar com embargos de declaração da referida sentença
de fs. 2.492 a 2.502. Ocorre que, decorridos mais de 20 anos
sem que a expropriada Helena da Silva Tofano tenha se mani-
festado no processo, operaram-se os efeitos da prescrição in-
tercorrente nos termos do art. 177 do Código Civil revogado,
não mais tendo a expropriada Helena da Silva tofano o direito
de questionar a sentença em questão e nem quaisquer outros
atos processuais ocorridos ha 20 anos ou mais anteriormente a
manifestação de fs. 3.017 a 3.028.”-Advs. EDMEIRE AOKI
SUGETA e MARCELO LUIZ FERRARI-.

2. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-282/1991-MELO
MORA E CIA LTDA x BANDEIRANTES - COM.IND. DE
ACO LTDA-1. Aguarde-se ate 14.3.2009, como precedencia a
intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos
decorrido o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclu-
sos. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

3. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-236/1992-LUIZ

STELATO NETO x MAURO LUIZ TIMIDATI-Para manifes-
tacao nos autos, em cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to. -Advs. EDILSON AVELAR SILVA e ANTONIO MANSA-
NO NETO-.

4. MONITÓRIA-34/1993-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
DE JESUS PEREIRA-Para manifestacao nos autos. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

5. ORD. DE COBRANÇA-233/1993-GRAFMAR IMPRESSOS
LTDA. x MUNICIPIO DE MARINGA-1. Aguarde-se ate
27.3.2009, como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1.
do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos. -Advs. PERICLES LANGRAF
ARAUJO DE OLIVERA, SERGIO PAVESI FIGUEROA, SO-
NIA REGINA VIEIRA KHOURY e DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-.

6. INDENIZAÇÃO C/ PERDAS E DANOS-203/1994-M.S. x
A.A.K.-Para manifestacao nos autos. -Advs. JOSE APARECI-
DO FROES e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-.

7. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-577/1994-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALTER CEZAR ALVES e outro-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-.

8. MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-389/1995-OSCAR LIMA
PINTO x BENEDITO ELVECIO BARBOSA-Para providenci-
ar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justi-
ca, mediante guia, junto a caixa economica federal (provimen-
to n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado
do parana) -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-487/1995-JOAO ROBERTO
ALVES x OSCAR LIMA PINTO-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Advs. WANDERLEI RODRIGUES SILVA e -.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-492/1995-BALADELI &
XAVIER LTDA x OSCAR LIMA PINTO-Para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-.

11. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-499/1995-PRE-
DIMAR DIST.FARMACEUTICA LTDA x BARRA E VAS-
CONCELOS & CIA LTDA e outro-1. Aguarde-se ate 18.2.2009,
como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267,
do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos. -Advs. JOSE LUCAS DA SILVA e EDE-
NILSON VAGNER TIENE-.

12. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-635/1995-B.B.
x I.R.V.V.L. e outros-1. Defiro a suspensao requerida, pelo prazo
de 60 dias, a ser contado da intimaçao do presente despacho
pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse prazo,manifeste:se o
exequente sobre o presseguimento do feito independentemente
denova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao cartorio: em nao havendo
manifestaçao da exequente ate cinco dias apos o final do prazo
da suspensao, intime-se aexequente para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e WILSON SAENZ SURITA-.

13. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-671/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ TOSHIO GOTO e outro-Para
manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre prosseguimento do
feito. -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e KERLY CRIS-
TINA CORDEIRO-.

14. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-834/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FREDERICO CHAL-
BAUD BISCAIA JUNIOR-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 62 a seguir: “A propósito do pedido de f. 61, verifi-
quei que já haviam sido efetuadas todas as baixas e anotações
devidas. Voltem ao arquivo.” -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA, LUCIANO
RODRIGUES SECO, ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR, LECIR MARIA SCALASSARA e MARCIA CRIS-
TINA KAMEI-.

15. ORD. DE COBRANÇA-955/1995-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ROBSON KRUSOE NAS-
SER e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 103 a
seguir: “Defiro o pedido de fs. 87/88. Anote-se.’ -Advs. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-.

16. RESC. DE CONTRATO-1004/1995-AUREANA MONICA
THOMAZ x IMOBILIARIA CASA PROPRIA-ERRERIAS E
FILHOS LTDA-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
263, a seguir: “Ante a inércia dos interessados após as baixas
devidas, arquivem-se estes autos.”-Advs. MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ, LUCIENE G.TEIDER ARAUJO COSTA, JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA e ANTENOR ERRERIAS LO-
PES-.

17. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1009/1995-IRA-
CI MARQUES ORTEGA e outros x JOAO MAURICIO RI-
BEIRO-Para manifestacao nos autos, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. WILSON BOKORNY FER-
NANDES-.

18. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1012/1995-
BANCO ITAU S.A. x METALURGICA METALGRAN LTDA
e outros-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 98, a se-
guir: “Ante a inércia do interessado após as baixas e anotações
devidas, arquivem-se estes autos.” -Advs. LUERTI GALLINA
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e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-.

19. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1016/1995-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A x ARROZEL -
IND., BENEF. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTD e outros-
Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do feito -Advs.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDGARD LESSNAW
SOBRINHO, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE e FERNANDA KALEGARI-.

20. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1126/1995-KS
TELECOMUNICAÇOES LTDA x HAC COMERCIO DE
COMPRESSORES HERMETICOS LTDA-Para manifestacao
nos autos, face a conta elaborada pelo contador judicial, ás fs.
57/58, no valor de R$1.426,74-Adv. JOAO FABRICIO DOS
SANTOS NETO-.

21. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1132/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x COLAROL COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE LATICINIOS LTDA e outros-Para manifestacao
nos autos, informando o valor atualizado do débito. -Advs. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e KERLY CRISTINA CORDEIRO-.

22. ORDINÁRIA-1153/1995-ULIANA & CIA. LTDA x FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 379 que nomeou perita a
Sra. Maria de Fátima Cavalaro, e para no prazo comum de cin-
co dias, indicar assistentes técnicos e formular quesitos. -Advs.
CASSIA GISELI BERALDO PEREIRA MACIE, CARLOS
ROBERTO PREVIDELLI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, DENIZE HEUKO, LEONORA VIEIRA MELO RAMA-
LHO e WILSON GOMES DA SILVA-.

23. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-231/1996-TAROBA ATA-
CADAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA x CAM-
BURIU TRADE CENTER INCORP. EMPREEND. IMOB.
LTDA-1. Recebo a apelação de f. 105 em seus ambos efeitos.
2. Abram-se vistas ao(s) apelado(s) para, querendo, no prazo
legal, apresentar(em) suas contra-razões. 3. Decorrido oprazo,
com ou sem as contra-razões, subam os autos ao egregio Tribu-
nal deJustiça do Parana. -Advs. HELIO DIAS FRANÇA, ELI
PEREIRA DINIZ, LUIZ CARLOS SANCHES e CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-.

24. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-248/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x VALDOMIRO MEGER e outro-Para
manifestacao nos autos, acerca do retorno da Carta Precatórias
de fs. 166 e seguintes. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, DENIZE HEUKO e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

25. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-416/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x LATICINIOS AGUAPEI e ou-
tros-Para manifestacao nos autos. -Advs. LUIZ EDUARDO
VOLPATO, FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, SAN-
DRA REGINA VOLPATO e TATIANA VANESSA ROMANO-
.

26. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1223/1996-
SYNGENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA x COMER-
CIAL AGRICOLA VERDEFERTIL LTDA e outros-Para mani-
festacao nos autos. -Advs. ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e
PEDRO AUGUSTO VANTROBA-.

27. ORDINÁRIA-79/1997-ANTONIO JOAO MAIA e outro x
BANESTADO S/A.-Para que efetue(m) o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 31,31, conforme conta de fs.510.
-Advs. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA, ADELCIO
JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMOES e ALESSANDRO SE-
VERINO VALLER ZENNI-.

28. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-91/1997-SILVIO
MEDINA LOURES x DIONISIO PEDRO DE ALCANTARA-
Para que efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 199,51, conforme conta de fs. 149. -Adv. GERALDO
NILTON KORNEICZUK-.

29. EMBARGOS A EXECUÇÃO-804/1997-SANDRA MARIA
GOMES DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.-para manifestacao quanto ao interesse na execucao do jul-
gado. -Advs. PAULO ROBERTO DE SOUZA e MARILAC A.
MARTINS DE AMORIM-.

30. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-854/1997-ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - BANESPA-Para manifestacao nos autos. -Adv. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-.

31. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-905/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VALEX EXPORTA-
DORA DE CAFE LTDA e outro-1. Defiro a suspensao requeri-
da, pelo prazo de 120 dias a ser contado daintimaçao do pre-
sente despacho pelo Diario da Justiça. 2. Decorrido esse
prazo,manifeste:se o exequente sobre o presseguimento do fei-
to independentemente denova intimaçao. Intimem-se. 3. Ao
cartorio: em nao havendo manifestaçao daexequente ate cinco
dias apos o final do prazo da suspensao, intime-se aexequente
para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cin-
codias. -Advs. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO, JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, RAQUEL GONÇALVES JOSEPET-
TI, GLAUBER JUNIOR CORTINOVIS-ESTAGIARI e ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-.

32. MONITÓRIA-1016/1997-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x JAIME DALLAGNOL-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 185 que solicitou o bloqueio de contas junto
ao Bacen. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPA-
TO, TATIANA VANESSA ROMANO e PAULO ROBERTO
LEONEL FELIPE-.

33. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-12/1998-DIRCELEI DE
ARRUDA HENRIQUE e outros x HENRIQUE SANCHES-Para

que fiquem cientes do despacho de fs. 888, a seguir: “1. Ás fs.
861 e ss. o réu informou a anulação do processo a partir de f.
701 e ss no julgamento do AI 421.074-8, ainda não transitado
em julgado. Assim sendo, por ora, suspendo o curso do cumpri-
mento da sentença.” -Advs. MARCIA RODRIGUES DIAS SIL-
VA e LECIR MARIA SCALASSARA-.

34. ORD. DE COBRANÇA-388/1998-BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOMAZ
JOSE CALVI e outro-Para que efetue(m) o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 644,36, conforme conta de fs.
460. -Adv. LUIZ MANRIQUE-.

35. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-804/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE FERRO-Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 144,72, con-
forme conta de fs. 82 . -Advs. PERICLES LANGRAF ARAU-
JO DE OLIVERA, MARCELO BELANDA MOLINARI, VA-
NEA CRISTINA COLOMBARI e DEBORA CARLA SILVA
MELLO-.

36. EMBARGOS A EXECUÇÃO-434/2000-RIO BRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO e ou-
tros x MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A - IND. AZULEJOS
ELIANE-1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no
prazo de 30 dias.Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos. -Advs. ODAIR VICENTE
MORESCHI, STEPHEN WILSON, ANGELA MARIA SAN-
CHEZ, FABRICIO R.S.BITTENCOURT e JUNIOR DE FA-
VERI-.

37. PROTESTO CONTRA ALIEN.BENS-526/2000-JULIO
MARTINS NETO e outro x JOSE ALCEU MAZZO e outro-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 73 , a seguir: “Ante
a inércia dos interessados após as baixas e anotações devidas,
arquivem-se estes autos.”-Advs. LUIS ROBERTO SANTOS,
ROSA MARIA RIGON SPACK e ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS-.

38. INDENIZAÇÃO-209/2001-ETELVINA BUENO FELI-
ZARDO x RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES MOZER-
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana), e para que fique ciente do despacho
de fs. 179, item 2, a seguir; “...2. Quanto ao ofício, a diligência
pode ser feita pelo próprio interessado.” -Advs. PATRICIA
SCUCATO SPITZNER, EMILIA ABECHE SPIZTNER, AN-
TONIO RAFAEL MARCHEZAN FERREIRA e ALMIR SAN-
TOS REIS JUNIOR-.

39. ORDINÁRIA-275/2001-FRANCISCO CORREIA NETO e
outros x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que fiquem cientes
do despacho de fs. 325 verso, a seguir: “Ante a inércia dos
interessados, arquivem-se estes autos.” -Advs. LEANDRO
CEZAR SACOMAN, REINALDO RODRIGUES DE GODOY,
DOUGLAS GALVAO VILARDO e LAERCIO FONDAZZI-.

40. REPARAÇÃO DE DANOS-395/2001-TOMBINI MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA x JULIA-
NA TONSIC DE LIMA e outro-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Advs. EVA APARECIDA LEMES ARISTO, LUCIANE FARIA
SILVA CURY e JULIANA RESUN-.

41. DECLARATÓRIA-499/2001-VANDERLI APARECIDO
ALVES x SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA-Para que fiquem cientes do ofício do Juízo Depreca-
do, às fs. 208. -Advs. HELENO GALDINO LUCAS, PETU-
NIA FERREIRA ROMAO, ELEN FABIA RAK MAMUS, JA-
NAINA FIM ALVES DIAS, GISELE KEIKO KAMIKAWA,
LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON, HELOISA RODRIGUES
MARQUIS CAVALINI, LUCIANO HENRIQUE DE SOUZA
GARBIM e EDSON DA SILVA-.

42. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-537/2001-NEO CARVA-
LHO & CIA LTDA x CAROLINO REPRESENTAÇOES CO-
MERCIAIS LTDA-Para que retire expediente e para pagamen-
to emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias. -Advs. MARLENE TISSEI e MARCIA
MAYUMI YAMAO TAMURA-.

43. RESC. DE CONTRATO-774/2001-CONSTRUTORA LO-
TUS LTDA x JOSE RIBAMAR FROTA-Para que tomem co-
nhecimento da sentença de fs; 250 que com fulcro no artigo
794, I do CPC. julgou extinta a acao. -Advs. SABRINA MAR-
COLLI RUI, ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e ELI-
ANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-.

44. EMBARGOS A EXECUÇÃO-777/2001-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outro x BANCO ITAU
S.A.-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 411, a seguir:
Intime-se o devedorpara, no prazo de 15 dias, pagar a quantia
certa ou fixada em liquidação,incluída as custas processuais,
sob pena de o montante da condenação seracrescida de multa
no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso
Civil) e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penho-
ra e avaliação, após o que o executado será intimado, através
de seu advogado oupessoalmente por mandado ou pelo cor-
reio, para, querendo, apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias
(art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-
M). Valor das custas: R$ 712,77, conta de fs. 410. -Adv. CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO-.

45. COBRANÇA-391/2002-LUIZ ANTONIO CASAROTTO x
CLAUDIA DA SILVA e outro-1. À escrivania para anotar para
sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pa-
gamento das custasprocessuais, no valor de R$ 48,11, confor-
me conta de fs. 205. -Advs. ORLANDO ALEXANDRINO,
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO, REGIS

ALAN BAULI, GLAUCIO HASHIMOTO e EDSON MITSUO
TIUJO-.

46. INDENIZAÇÃO-243/2003-ANDREIA DA SILVA FRAN-
CISCO x MUNICIPIO DE MARINGA e outro-Para que fiquem
cientes de que foi designado pelo perito o dia 12/06/2008, às
14h30, para realização da perícia, no consultório do perito na
Avenida Duque de Caxias, n. 1980, sala 202, Edifício Meran-
ca, em Londrina-PR. -Advs. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS, KELLEN CRISTINA GOMES BALEM, MAR-
LI APARECIDA SARAGIOTO CAZELA, MARTA BEATRIZ
TANAKA FERDINANDI, MAURO LUIS SIQUEIRA DA SIL-
VA, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, FABIO RICAR-
DO MORELLI, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR,
LAERCIO FONDAZZI e RICARDO ELI DINIZ-.

47. EMBARGOS A EXECUÇÃO-257/2003-CONSTRUTORA
EUGECAPRI LTDA x WILSON JOSE BOSSO e outros-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 234, a seguir: “A propó-
sito do pedido de fs. 232/233, convém ser dito que o Banco
Itaú S.A. sempre se pautoru na mais absoluta correição no cum-
primento de ordem judiciais. Se há diverg~encia entre o valor
bloqueado e o valor transferido para a conta judicial, certa-
mente é porque o Banco Itáu S.A. deparou com alguma incon-
sistência na cifra bloqueada e procedeu aos ajustes, não sendo
necessário a realização de investigação como querem os exe-
quentes.” -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA, ALCIDES
SIQUEIRA GOMES e ROGERIO VERDADE-.

48. INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-537/2003-JUAREZ
JOSE GRALAK x EVM COMERCIO ARTIGOS DE ARMA-
RINHOS LTDA e outros-Para que fiquem cientes do despacho
de fs. 290, a seguir: “1. Homologo o acordo de f. 288, para os
efeitos do art. 475-N, III, do Código de Processo Civil. Não é o
caso de extinção do feito pois este já foi julgado. 2. Intime-se o
autor para que apresente em cartório a quantia de R$ 800,00
recebido a título de custas processuais, conforme conta no acor-
do, para que dela seja deduzido o valor das despesas processu-
ais a serem calculadas no processo. 3. Oportunamente, pagas
as despesas processuais ainda pendentes, arquivem-se estes
autos, após as baixas devidas.” -Advs. MARCOS SUNG IL JO,
LUIZ CARLOS SANCHES e RENATA DEQUECH-.

49. REPARAÇÃO DE DANOS-253/2006-D.A.A.M. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x LUIZ BER-
NAVA NETO e outros-1. Mesmo nao tendo sido verificado se
se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 7.8.2008, as 14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Advs. MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERNLUND SALAVER-
RY, FLAVIA SUELY DE OLIVEIRA, RAYMUNDO DO PRA-
DO VERMELHO e NARADIBA SILAMARA GUERRA DE
SOUZA-.

50. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-279/2006-IRE-
NE CAMARGOS DE OLIVEIRA x IVONE DARIO PIRES-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 111, a seguir: “1. O
bloqueio em conta corrente pode não ser a medida mais viável,
pois a executada pode sacar todo o valor de uma só vez no
mesmo dia do pagamento e frustar o bloqueio, o que é prática
muito comum. Eleja o exequente outra forma de efetivar a pe-
nhora sobre 10% da pensão recebida pela executada.” -Advs.
MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI e ELIETE MARIA DE CARVALHO SCHI-
AVONI-.

51. COBRANÇA RITO SUMARIO-722/2006-IDE DAPPER x
ITAU SEGUROS S/A-Para que fiquem cientes do despacho de
fs.163 , a seguir: Intime-se o devedorpara, no prazo de 15 dias,
pagar a quantia certa ou fixada em liquidação,incluída as cus-
tas processuais, sob pena de o montante da condenação sera-
crescida de multa no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do
Códito deProcesso Civil) e, se o credor requerer, ser expedido
mandado de penhora e avaliação, após o que o executado será
intimado, através de seu advogado oupessoalmente por manda-
do ou pelo correio, para, querendo, apresentar impugnaçãono
prazo de 15 dias (art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito
suspensivo(art. 475-M). Valor das custas: R$ 1.303,50, conta
de fs. 162. -Adv. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

52. REPARAÇAO DANOS MAT. E MORAIS-732/2006-LUIS
ROBERTO SCHIMIDT BRUM x DILNEY FONTANA FOR-
MENTIN e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
80 verso e 81, a seguir: “...2. O autor chegou a requerer o de-
sentranhamento de documentos achando que esta ação havia
transitado em julgado, o que não ocorreu, pois a instrução e a
sentença não incluiram o autor Robero Schimidt Brum. 3. No
prazo de 10 dias, diga o autor se ainda tem interesse no feito e,
em caso positivo, se pretende produzir provas.”-Advs. MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI e URSULA ERNLUND
SALAVERRY-.

53. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-739/2006-
ALOYSIO GOMES CARNEIRO x EZIRO MUROFUSE-Para
que fiquem cientes da designação do dia 20/05/2008, às 9h00,
nesta escrivania, para realização dos trabalhos pericias. -Advs.
JURANDIR FELIPES, ADRIANO FERREIRA SODRE, MA-
RIENE C. DE FIGUEIREDO JIMENEZ, EVERTON WILSON
RIBEIRO, JAIR FELIPES, PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, RICARDO JA-
MAL KHOURI, MARCOS DE LAMARE PAULA e ORLAN-
DO GREMASCHI-.

54. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-834/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES GLOBO LTDA e outros-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 144 , a seguir: “1. Ante
de apreciar o pedido de f. 142, é necessário a intimação para

cumprimento do art. 475-J, do CPC, assim, intime-se o réu via
diário da justiça para, no prazo de 15 dias, pagar a quantia
certa ou fixada em liquidação,incluída as custas processuais,
sob pena de o montante da condenação seracrescida de multa
no percentual de 10% (art. 475-J, caput, do Códito deProcesso
Civil) e, se o credor requerer, ser expedido mandado de penho-
ra e avaliação, após o que o executado será intimado, através
de seu advogado oupessoalmente por mandado ou pelo cor-
reio, para, querendo, apresentar impugnaçãono prazo de 15 dias
(art. 475-J, 1), que será recebida sem efeito suspensivo(art. 475-
M). Valor das custas? R$ 636,63, conta de fs. 145. -Advs. VI-
NICIUS SEGANTINE BUSATO PEREIRA e ANTONIO EL-
SON SABAINI-.

55. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1043/2006-CASSIA TATIA-
NA MERLOTTO x CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL-CRUPO ITAU-Para que efetue(m) o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 248,61, conforme conta
de fs.120. -Advs. BENEDITO NELSON DA SILVA FILHO,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

56. COBRANÇA-1090/2006-JORACI STADLER VASCO x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-1. À escrivania para
anotar para sentença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que
efetue o pagamento das custasprocessuais, no valor de R$
686,99, conforme conta de fs. 93. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO DA ROCHA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRA-
JANO B. O. N. FRIEDRICH, MONICA CRISTINA BIZINE-
LI, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, KAREM LUCIA CORRÊA DA SILVA RAT-
TMANN, MARCIO ALEXANDRE CAVANAGUE, RODRI-
GO SILVESTRI MARCONDES, REGINA DUSCZAK, LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES e ALBERTO JOSE ZER-
BATO-.

57. REPARAÇÃO DE DANOS-1135/2006-FRANCIELLY
PODANOSCHI DE CASTRO x FRANCISCA GONÇALVES
DA SILVA SOUZA - ME e outro-Para que fiquem cientes do
despacho de fs. 201, a seguir: “O Advogado do réu Jocimar
Scarllato Silva e o Dr. Claudinei Codonho, que não foi intima-
do do despacho de fs. 185, não tendo, com isso apresentado rol
de testemunhas na data aprazada. Demais disso, o curador es-
pecial não foi intimado pessoalmente. 2. Diante disso, redesig-
no a audiência de instrução e julgamento para o dia 20/8/08, ás
15h30. O rol de testemunhas poderá ser apresentado por ambos
os réus até o dia 1/8/08 e a autora, até essa data, poderá retifi-
car o seu rol caso queira.”-Advs. MAURO VIGNOTTI, MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, CARLOS
EDUARDO PIRES GONCALVES, CLAUDINEI CODONHO
e YASMINE FERNANDES-.

58. ORD. DE COBRANÇA-1189/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x ARRAIOLO INDUSTRIA E COM. ARTESANATOS E
CONF.LTDA e outros-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 195, a seguir: “A propósito do pedido de fs. 192/194, o feito
já foi ulgado.” -Advs. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA
SORIANI e EDIVAL MORADOR-.

59. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-121/2007-IN-
TERMARES LOGISTICA LTDA x CATTALINI TERMINAIS
MARITIMOS LTDA-1. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 19.8.2008, as 14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Advs. FERNANDO LU-
CHETTI FENERICH, MONICA CAMERON LAVOR FRAN-
CISCHINI e ELIAN PRADO CAETANO-.

60. DECLAR. INEXIGIBILIDADE-355/2007-CONSTRUTO-
RA DEL PLATA LTDA. x M. PILATTI & CIA LTDA-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
11,71 conforme conta de fs. 100. -Adv. MARCANTONIO
MUNIZ-.

61. ACAO CIVIL PUBLICA-389/2007-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e outro x PAULO ROBERTO
JARDIM NOCCHI e outro-1. À escrivania para anotar para
sentença 2. A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o pa-
gamento das custasprocessuais, no valor de R$ 641,01, confor-
me conta de fs. 293. -Advs. JOSE APARECIDO DA CRUZ -
PROMOTOR, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA e JOEL GE-
RALDO COIMBRA-.

62. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-557/2007-DILSON
DOS SANTOS x SUL FINANCEIRA PROMOTORA VENDAS
SERVIÇOS SIMPLES-1. Mesmo nao tendo sido verificado se
se encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 21.8.2008, as 14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Advs. SHIRLEY APARE-
CIDA BECHERE OLIVETTI, JOSE MAXIMILIANO GUIMA-
RÃES e NILCELI ARAUJO-.

63. REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-580/2007-COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS JACUI LTDA ME x
BANCO ITAUBANK S/A-1. À escrivania para anotar para sen-
tença. 2.A conta e preparo. Ao autor, para que efetue o paga-
mento das custasprocessuais, no valor de R$ 20,11, conforme
conta de fs. 235. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO, ELMER
DA SILVA MARQUES, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR-.

64. COBRANÇA-874/2007-FLAVIA RAVANELI SCHIAVON
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x BANCO DO BRASIL S/A-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. SERGIO COSTA-.

65. DECLARATÓRIA-952/2007-GIZELDA MARIA CAPILE
DE MIRANDA SILVA x UNINGA - UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA S/C LTDA.-Para que efetue(m) o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 13,81, conforme con-
ta de fs.334 . -Adv. FATIMA JUSSARA RODRIGUES-.

66. RESTITUIÇÃO-982/2007-SANTIS GONÇALVES DE
OLIVEIRA e outros x NORBERTO DO NASCIMENTO e ou-
tro-1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente
a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo
audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 21.8.2008 as
15h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se. -Advs. JOVI VIEIRA BARBOZA, HELENO GAL-
DINO LUCAS, GISELE KEIKO KAMIKAWA, HELOISA
RODRIGUES MARQUIS CAVALINI, LUCIANO HENRIQUE
DE SOUZA GARBIM e LUIZ CARLOS SOSTER PELISSON-
.

67. MEDIDA CAUT.BUSCA E APREENSAO-1014/2007-EZI-
QUIEL RODRIGUES x SIHIDEO ITAKO-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 181, a seguir: “1. Não há como ser
atendido o pedido de fs. 178/179. Se o interessado está tendo
dificuldades para contratar seguro, então é melhor qu eo bem
permaneça onde está.”-Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS-.

68. DESPEJO C/C COBRANÇA-1020/2007-CATARINA RO-
BOKUTI FUZIOKA x MUNICIPIO DE MARINGA-Para que
fiquem cientes da sentenca de fs. 66/68 que, julgou procedente
o pedido, e condenou o réu ao pagamento das despesas proces-
suais, e honorários advocatícios, verba arbitrada em 350 reais,
em relação ao pedido de despejo e rescisão de contrato, e em
10% do valor total da condenação em relação ao pedido de
condenação do réu. -Advs. MARCELO DANTAS LOPES, ANA
RAQUEL DOS SANTOS, MARCIO ZANIN GIROTO, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO, LAERCIO FONDAZZI, LUIZ
CARLOS MANZATTO, NOEME FRANCISCA SIQUEIRA,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, FABIO RICARDO
MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, DAL-
TON FERNANDO HOFFMEISTER, PAULO CEZAR CENE-
RINO, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA, DANIELE
CRISTINA UBIALI BITTENCOURT, CLAUDEMIR CAPOC-
CI, ROGEL MARTINS BARBOSA, ROSANGELA DORTA DE
OLIVEIRA, CARLA LUCILLE ROTH e PAULA CHRISTINA
DA SILVA DIAS-.

69. BUSCA E APREENSÃO-1051/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VITOR MEI-
RELES-Para manifestação, ante a certidão do sr. oficial de jus-
tiça de fs. 22 que deixou de proceder a apreensão do veículo. -
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

70. ORDINÁRIA-1084/2007-CLEIDE APARECIDA ALVES x
BANCO ITAU S.A. e outros-Para que retire expediente (cartas
de citação) e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Advs. ELIZEU DE CARVALHO e MICHEL RO-
GERIO DOS SANTOS-.

71. REPARAÇÃO DE DANOS-1088/2007-DIOGENES FER-
REIRA ROMAO x CONSTRUTORA ELOHIM LTDA e outro-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Advs.
BEATRIZ NOGUEIRA RACCANELLO ROMÃO e PETUNIA
FERREIRA ROMAO-.

72. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1094/2007-CSE
COMPOSITES MATERIAIS COMPOSTOS LTDA - EPP x
CONSTRUTORA PATAMAR LTDA.-Para que efetue(m) o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 12,81, con-
forme conta de fs.78. -Advs. SANDRO HENRIQUE TROVAO,
EDER FABRILO ROSA e TATIANA RICHETTI-.

73. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1118/2007-
MUNICIPIO DE MARINGA x CAMILA RAFAELA DE CAR-
VALHO ALVES-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
19, a seguir: “1. Conheço dos embargos de declaração de fs. 16
a 18 mas nego-lhes provimento, pois a marcação da espécie de
sentença como “decisão interlocutória” tem efeitos apenas in-
ternos para fins estatísticos para o fim de aferir a produtividade
deste Juiz junto a Corregedoria da Justiça.” -Advs. ROSAN-
GELA DORTA DE OLIVEIRA, LAERCIO FONDAZZI e
MARIA VIRGINIA F.M.DE PAULA XAVIER-.

74. MANDADO DE SEGURANÇA C/ PEDIDO DE LIMINAR-
1123/2007-MOACYR JOSE DE OLIVEIRA x PRES. COMIS-
SAO PROCESSANTE DA CAM.MUN.VER.PAIÇANDU-
Manifeste(m)-se o(s) impetrado(s), em cinco dias, acerca do(s)
documento(s)juntado(s) (art. 398 do CPC). -Adv. SERGIO LUIZ
JACOMINI-.

75. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1133/2007-NOVARTIS SAU-
DE ANIMAL LTDA x MARCO AURELIO SIPOLI-1. Mesmo
nao tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese
prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia
preliminar de conciliaçao para o dia 26.8.2008, as 14h30. 2.In-
timem-se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os
quais deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou
na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os advoga-
dos tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-
se. -Advs. ALEX SANDRO OLIVEIRA E SILVA, ALDO HEN-
RIQUE FAGGION, DELMA DAL PINO e ADEMIR PENHA-
.

76. INTERDIÇÃO-1140/2007-EUGENIO FRANCISCO DE

ARAUJO x JOSUE ARAUJO-Para que retire expediente e para
pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUS-
TICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias. -Adv. FERNANDO MORELLI-.

77. ALVARÁ JUDICIAL-1151/2007-ELCY CORREA VICTO-
RINO x O JUIZO-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Adv. MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA-
.

78. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1159/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Para que fiquem ci-
entes da sentenca de fs. 295/299, que julgou improcedente o
pedido, e condenou o autor ao pagamento das despesas proces-
suais e de honorários advocatícios, arbitrados em 1.000 reais. -
Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FABIO
RICARDO MORELLI e PAULA CHRISTINA DA SILVA DIAS-
.

79. DEPÓSITO-1185/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x EDUARDO LEME DA SILVA-Para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

80. ORDINÁRIA-1208/2007-ANTONIO AUGUSTO RHEIO
x CAIXA SEGURADORA S.A.-Para que retire expediente e
para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias. -Advs. HUGO FRANCISCO GO-
MES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN, MARINO ELIGIO
GONCALVES, RUDINEI FRACASSO, SILVIO LUIZ JANU-
ARIO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-.

81. ORDINÁRIA-1211/2007-EZIQUIEL RODRIGUES x SIHI-
DEO ITAKO-Para que retire expediente e para pagamento emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias. -Adv. EDIVALDO RODRIGUES-.

82. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1241/2007-J.E.
CORRETORA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA x MA-
DRI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA-Para que fique ci-
ente do ofício de fs. 43, do Juízo Deprecante, manifestado o
seu interesse no cumprimento da deprecação, conforme solici-
tado no referido ofício. -Adv. EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA-.

83. EXECUÇÃO-1257/2007-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGA S/C LTDA. x FRANCISCO PAULO
NUNES RODRIGUES e outro-Para que fiquem cientes do des-
pacho de fs. 110, item 2, a seguir: “...2. A baixa na distribuição
só é possível após a extinção do feito.” -Adv. BRUNA MAR-
CON BARBOSA-.

84. BUSCA E APREENSÃO-1270/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALESSANDRO APARECIDO PEREIRA-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir
o referido expediente com as copias necessarias. -Advs. ERI-
KA EHARA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO
LUZ PEREIRA, PATRICIA N. M. A. T. PIZA e ENEIDA WIR-
GUES-.

85. BUSCA E APREENSÃO-1271/2007-SICOOB METROPO-
LITANO x JOAO RICARDO RODRIGUEIRO e outro-1. Aguar-
de-se ate 7.4.2009, como precedencia a intimaçao prevista no
parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima,
em se persistindo a inercia, conclusos. -Advs. ANTONIO SAU-
RA SILVA e EVERSON SOUZA SAURA SILVA-.

86. COBRANÇA-1274/2007-OTACILIA RODOLFO DO NAS-
CIMENTO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

87. COBRANÇA-1284/2007-MARIA JOSE GONÇALVES
BARBOSA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

88. EMBARGOS A EXECUÇÃO-1332/2007-BRASIL TELE-
COM S/A - TELEPAR BRASI TELECOM x MUNICIPIO DE
MARINGA-1. Recebo os embargos do executado para discus-
sao, e suspendo o curso da execuçao que se processa nos autos
140/2004. 2. Intime-se o embargado para, no prazo legal, que-
rendo, apresentar impugnaçao. -Advs. REINALDO CHAVES
RIVERA, LAERCIO FONDAZZI, FABIO RICARDO MORE-
LLI e PAULO CEZAR CENERINO-.

89. COBRANÇA-1341/2007-MARIA ZELINDA MORESCHI
ROSSI e outros x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
ALESSANDRA A. LAVORENTE-.

90. COBRANÇA-18/2008-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x VILMAR ALVES FEITOSA-Para que
efetue(m) o pagamento das custas processuais, no valor de R$
41,11, conforme conta de fs. 47. -Adv. JOSE MIGUEL GIME-
NEZ-.

91. BUSCA E APREENSÃO-27/2008-BANCO FINASA S.A.
e outros x REGINALDO PERDOMO-1. Aguarde-se ate

4.4.2009, como precedencia a intimaçao prevista no parag. 1.
do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos. -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-.

92. RESPONSABILIDADE CIVIL-104/2008-GLORIA DE
SANTANA x IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/C-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
SHIRLEY OLIVETTI-.

93. ORDINÁRIA-119/2008-JULIETA GONÇALVES FERREI-
RA e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e HUGO FRANCIS-
CO GOMES-.

94. DECLARATÓRIA-132/2008-UNIBLANC - INDUSTRIA
DE ESTOFADOS LTDA x SANDRO APARECIDO GHIROT-
TI-1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
WAGNER RAMOS-.

95. ARROLAMENTO-157/2008-ZELIA NEVES DE PADUA
x JOAO JOSE DE PADUA-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 183, a seguir: “A propósito do pedido de fs. 181/182,
não se afigura possível dar-lhe atendimento diante da restição
impsota pelo art. 1.031, § 2º, do Código de Processo Civil, que
impõe a expedição do formal de partilha somente depois da
comprovação do pagamento dos tributos e a sua verificação
pela Fazenda.” -Advs. ADEMARO DA SILVA BARREIROS e
ALTAIR BARRETO DE CARVALHO-.

96. REP. DE INDEBITO-199/2008-JOSE FREITAS x FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA-Para que retire expedi-
ente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias. -Adv. ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES-.

97. RESCISAO DE CONTRATO-206/2008-CONSTRUTORA
MARLUC LTDA x BCP S/A (CLARO OPERADORA DE TE-
LEFONIA MOVEL)-Para que fiquem cientes do despacho de
fs. 151, a seguir: “Mantenho a decisão de fs. 129 por seus pró-
prios fundamentos. 2. Ciente da interposição de agravo de ins-
trumento.” -Adv. ANDRE LUIZ VERBOSKI-.

98. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-221/2008-INS-
TITUIÇAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MARINGA x
CRISTINA APARECIDA RODRIGUES DA CUNHA e outro-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 30, a seguir: “1.
Homologo o acordo de fs. 27/28, para os efeitos do art. 475-N,
III, do Código de Processo Civil. 2. Esclareça a exequente, em
5 dias, se pretende a extinção do feito em relação aos dois exe-
cutados.”-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-
.

99. EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2008-ADILSON GUS-
MÃO DOS ANJOS JUNIOR x BANCO FINASA S/A-Para que
fiquem cientes do despacho de fs. 39, a seguir: “Deixo de rece-
ber a apelação apresentada pleo embargante Adilson Gusmão
dos anjos Júnior em face a sua intempestividade.”-Advs. ELSO
DE SOUSA NOVAIS e WALMOR BINDI JUNIOR-.

100. EMBARGOS A EXECUÇÃO-252/2008-BANCO ITAU S/
A x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es)arguida(s) (art. 327 c/c o art. 301, ambos do CPC)
e documentos juntados (art.398 do CPC). Intimem-se. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

101. REPARAÇÃO DE DANOS-272/2008-SOLANGE APA-
RECIDA DE PAULA x RUI BARBOSA GAMON e outros-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 326 a seguir: “1.
Quanto à providência cautelar requerida a título de antecipa-
ção de tutela requerida pela autora (fs. 303 a 311), indefiro por
ora o pedido em razão da não existência dos pressupostos, no-
meadamente o “o fumus boni iuris” e o “periculum in mora”.
Até agora só vieram aos autos as alegações da autora, o que é
insuficiente para definir traçõs da existência do direito que ale-
ga. E não há receio de que haja a necessidade de ser decretada
a indisponibilidade dos bens móveis dos réus, pois não há ne-
nhuma suspeita de que estejam na iminência de se desfazerem
de seus bens.” -Advs. VLADIMIR STASIAK e ITAMAR WIL-
SON DE BRITO MORAES-.

102. COBRANÇA-279/2008-JULIETA ANA COELHO e ou-
tros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A-Para que retire
expediente e para pagamento emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-.

103. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-282/2008-
BANCO ITAU S/A x BRASVIDROS VIDRACARIA LTDA. e
outros-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Advs. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

104. PRESTAÇAO DE CONTAS-283/2008-MARCELO JOSE
TEIXEIRA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - SICRE-
DI-Para que fiquem cientes do despacho de fs. 17/18 que inde-
feriu a petição inicial com base no artigo 295, III, do CPC. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

105. INDENIZAÇAO DANOS MAT. MORAIS-286/2008-LUIZ

CARLOS AMADO VIEIRA e outro x AIR CHINA-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Advs. WAG-
NER HOMERO DE ALMEIDA SANTOS, ADRIANA FLA-
VIA SCARIOT e CIBELE ENZ FAGÁ PEREIRA-.

106. COBRANÇA-300/2008-MARCIA REGINA DOMINGOS
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
Para que retire expediente e para pagamento emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

107. COBRANÇA-301/2008-MARIA RAMOS LEITE x ITAU
SEGUROS S/A-Para que retire expediente e para pagamento
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA-.

108. EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-305/2008-
BANCO DO BRASIL S/A x MARIA APARECIDA SOTOSKI
DE SOUZA FUJII e outros-Para que fiquem cientes do despa-
cho de fs. 27, item 4 que determinou a regularização da repre-
sentação processual, mediante apresentação da publicação da
ata em que o subscritor da procuração recebeu poderes para
tanto. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-.

109. DECLAR. INEXISTÊNCIA DEBITO-310/2008-ANGE-
LICA COELHO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Para
que retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor
de R$ 14,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir
o referido expediente com as copias necessarias. -Adv. REGI-
NA CELIA CARDOSO DE ANDRADE ASS-.

110. RESOLUÇAO DE ESCRITURA PUBLICA C/C INDE-
NIZAÇAO-311/2008-FRANCISCO VALDERI DE HOLANDA
e outro x JOSE CARLOS CORREA DE ARAUJO-Para que
retire expediente e para pagamento emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTICA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias. -Advs. SONIA
REGINA VIEIRA KHOURY e ALESSANDRA TOBIAS-.

111. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-312/2008-LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ-1. Recebo os embargos do executado para
discussao, e suspendo o curso da execuçao que se processa nos
autos 39/2008. 2. Intime-se o embargado para, no prazo legal,
querendo, apresentar impugnaçao. -Advs. CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO e MARIA MISUE MURATA-.

112. DESPEJO C/C COBRANÇA-313/2008-JOSE CARLOS
CARDOSO x NELCIDES SOARES VIEIRA e outro-Para pro-
videnciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial
de justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (pro-
vimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do
estado do parana), e para que fiquem cientes do r. despacho de
fs. 41 verso que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos
de tutela.” -Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e
WILSON LUIZ ASSIS TEIXEIRA JUNIOR-.

113. DESPEJO-316/2008-ARVELINO RODRIGUES x REMA-
INDER COMERCIO DE BICICLETAS LTDA - ME e outros-
Para que tome conhecimento do despacho de fs. 28 que elevou
o valor da causa para R4 16.027,37, e para que promova o pa-
gamento das custas processuais remenascentes, no valor de R$
84,00, e FUNREJUS, no prazo de 10 dias. -Advs. PLINIO
MOCHI e ADRIANA MOLINA-.

114. IMPUGNAÇÃO ASSIST. JUDICIARIA-322/2008-CARO-
LINE WOLFF TEZOLIN e outro x MARCO ALMEIDA DE
BARROS e outro-Para que fiquem cientes do despacho de fs.
11, a seguir: “1. Recebo a impugnação à assistência judiciária.
2. Diga o impugnado, no prazo de cinco dias, querendo, sobre
a aludida impugnação.” -Advs. ALAN MACHADO LEMES,
VICENTE TAKAJI SUZUKI e ADRIANE CRISTINA STEFA-
NICHEN-.

115. DESPEJO-327/2008-JORGE AKIRA OKANO x EDE-
NILZA SIUNITI e outro-Para que tome conhecimento do des-
pacho de fs. 19 que elevou o valor da causa para R$ 6.225,54,
e para que promova o pagamento das custas processuais rema-
nescentes, no valor de R$ 104,50 , e FUNREJUS, no prazo de
10 dias. -Advs. MARCELO DANTAS LOPES, MARCIO ZA-
NIN GIROTO e ANA RAQUEL DOS SANTOS-.

116. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-335/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x ALAIDE MENDES DE SOUZA-
Para que fiquem cientes do despacho de fs. 11, a seguir: “1.
Suspendo o curso do processo nl 1.292/2007, anots em apenso,
nos termos do art. 265, III, do Código de processo Civil. 2,
Ouça-se o excepeto, no prazo de 10 dias.”-Advs. JUSCELINO
KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-.

117. EXECUÇÃO FISCAL-365/2002-F.P.M.M. x D.C.M.-Para
que fiquem cientes do despacho de fs. 50, a seguir: “Os argu-
mentos expostos às fs. 41/42 não são idôneos a ensejar o desfa-
zimento do bloqueio.” -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-.

118. CARTA PRECATÓRIA-3/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA - 3ª VARA FAZ. PUBLICA-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S.A x DEISE MARA PAES DE
ASIS e outro-Para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. TA-
THIANA YUMI ARAI-.

119. CARTA DE SENTENÇA-3/2007-EIKO MAKSHI x AGE-
NOR CARNEIRO DE CARVALHO e outros-Para que fiquem
cientes do despacho de fs. 43 a seguir: “Intime-se o executado,
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na pessoa de seu advogado, ou, na falta desete, o seu represen-
tante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio,
podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art. 475-J,
§ 1, do CPC).”-Advs. ISABEL CRISTINA POSSATO BERTO-
LINO, VALTER SIMOES DE MELO, ANIBAL BIM, ROGE-
RIO EDUARDO DE CARVALHO BIM e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-.

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 023/2008
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DIREI-
TO
BEL. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 22 de abril de 2008.
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YLDEFONSO S.ABRAO DE CAMP 0024 000669/2001

1. EXECUÇAO DE SENTENÇA-189/1991-APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES x PETER DE SOUZA LIMA
e outros-Despacho de fls. 804: “Ao requerente de fls. 800 para
que junte ao presente feito a sentença prolatada pelo Juizo da
2ª Vara de Familia e sucessões, que decretou o divórcio do ca-
sal Gerson Schultz Miranda e Rossana Pinheiro Lima Macha-
do, a fim de saber acerca da partilha do imóvel, em cinco dias”
-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-945/1991-BANCO
ITAÚ S/A x NELSON TURCHETTO-”Ao autor para retirar
o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do va-
lor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cin-
co dias” -Advs. CHIANG DE GOMES, CEZAR ESTEVES DO
NASCIMENTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, RODRIGO PEREIRA CUA-
NO, ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS COELHO, LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ, ANTONIO SOARES DE RESEN-
DE JUNIOR e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1992-MARCOS
APARECIDO BROSSO x ALDO ALVES RIBEIRO-Despacho
de fls. 25: “Diante do depósito realizado, manifeste-se a parte
credora, inclusive para dizer ao juizo se a importãncia consig-
nada quita integralmente o titulo exeqüendo. Anoto que, se acaso
transcorrido o prazo de cinco dias sem manifestação da parte
credora, o feito será extinto por satisfação da obrigação” -Adv.
AGDA MACHADO OLIVEIRA TORE-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-770/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. CRED. FINANCEIROS LTDA x
OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA e outros-”As partes acerca do ofício da 03ª Vara do Tra-
balho de Maringá, juntado às fls. 304., no prazo de cinco (05)
dias” -Advs. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, IRENIL-
DE C.CAPINAN DE MIRANDA, IRAN NEGRAO FERREI-
RA, ANTONIO JESUS MARCAL R.BCHARA, ELIZABETE
SERRANO DOS SANTOS, KASSIANE MENCHON MOU-
RA ENDLICH e CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-880/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x DOBRAFER - IND E COM. DE FERRO E
AÇO LTDA-Despacho de fls. 346: “Ao Requerido, para mani-
festar-se acerca do deposito realizado às fls. 345 no valor de
R$ 1.776,29, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se a parte
contrária (DOBRAFER) para manifestar-se acerca do petitório
de fls.341/345, em cinco dias” -Advs. JOAO CARLOS PAS-
TRO, JANETE TEXEIRA, RUI BARBOSA GAMON, CALIS-

TO VENDRAME SOBRINHO e ALEXANDRE ALVES GRE-
GHI-.

6. EMBARGOS A EXECUCAO-1063/1995-BETWEL MAXI-
MIANO DA CUNHA x VALMAR TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA.-”As partes acerca do ofício da 2ª Vara
Cível desta Comarca, informando que foram designados os dias
29/04/08 e 13/05/2008, às 14? horas, para venda em primeira e
segunda praça dos imóveis penhorados, nos autos n. 684/95,
no prazo de cinco (05) dias” -Advs. LOURIVAL APARECIDO
CRUZ, LUIZ CARLOS SANCHES, ALICIO MALAVAZI e
WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

7. EXECUÇAO DE SENTENÇA-207/1997-JOSE FERNAN-
DO DE ALMEIDA x TUPARANDY CORRETORA DE IMO-
VEIS LTDA-”A parte autora para manifestar-se acerca da res-
posta do ofício da Justiça do Trabalho, juntado às fls. 237, no
prazo de cinco (05) dias” -Advs. ELOI SILVA, CRISTIANE
GERBELLI CIARAMELLO, ROBSON ADIRLEY SCALIAN-
TE, TANIA C. CECCATO GONÇALVES DE PAULA e AN-
GELA REGINA FERREIRA APARICIO-.

8. ORDINARIA-269/1997-ADELINA DOLINSKI REGASSI-
NI e outros x FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA-Despacho de fls. 1188: “Indefiro os pedidos de fls.
1174/1175 e 1777, pois compete ao nobre advogado cumprir a
regra do artigo 45 do CPC. Reitere-se o expediente de fls. 1169.
Ao autor para retirar o ofício expedido (R$ 7,00), em cinco
dias” -Advs. REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC,
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR, NUREDIN AHMAD
ALLAN, ANTONIO CARLOS FERREIRA, ADRIANO MAR-
COS MARCON, LEANDRO HERLEINN MURI, MARCELO
GIOVANI BATISTA MAIA, MAURO JOSE AUACHE, MIRI-
AN APARECIDA GONÇALVES e WILSON RAMOS FILHO-
.

9. EXECUÇAO DE SENTENÇA-450/1998-HERMES MACE-
DO S/A - MASSA FALIDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Despacho de fls. 347: “As advogadas
(Heloisa Maria Freitas Câmara e Vanessa Cristina Cruz Sche-
remeta) para se manifestarem no presente feito, com funda-
mento no disposto no art. 14 do Código de Ética e Disciplina
da OAB, nos termos da cota ministerial de fls. 346, em cinco
dias” -Advs. VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e
HELOISA MARIA FREITAS-.

10. EXECUÇAO DE SENTENÇA-213/1999-ERCY DA FON-
SECA e outros x TENDTUDO MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-”Ao autor, para se manifestar sobre a Carta Preca-
tória juntada aos autos, em cinco dias” -Advs. DINO COSTA-
CURTA e KELLY CRISTINA DE SOUZA-.

11. EXECUCAO HIPOTECARIA-273/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x WELLINGTON JOSE ARAUJO
DE AMORIM-Despacho de fls. 133: “Figura como credor hi-
potecário o Banco do Estado do Paraná. Assim, aos subscrito-
res das petições de fls. 92/97, 103 e 126, para que falem nos
autos, inclusive para que promovam a substituição processual
da referida instituição financeira pelo Banco Itaú, em cinco
dias” -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-479/1999-IND. COM. CON-
FECCOES CATHIAN LTDA x RIO PARANA COMP. SECU-
RIT. CRED. FINANCEIROS LTDA-”Ao embargado para reti-
rar o(s) alvará(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do
valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias” -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER -
ESTAGIARIO, DANIEL BARBOSA MAIA e JOSE CARLOS
RIBEIRO DE SOUZA-.

13. EXECUÇAO DE SENTENÇA-522/1999-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x ASSO-
CIAÇAO DOS LOJISTAS DO MARINGA VEST-Despacho de
fls. 299:”À parte autora, para dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito, bem como se há crédito impago e,
nesta hipótese, deverá trazer aos autos o cálculo atualizado do
débito remanescente, no prazo de cinco dias” -Advs. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR, HAMILTON JOSE OLIVEIRA,
MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, LUIS
CARLOS DOS SANTOS e ADRIANO KAZUO GOTO-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-536/1999-BA-
NESTADO S/A x JOEL SEBASTIAO BONFIM e outro-Des-
pacho de fls. 97: “O Bnaco Itaú aida não integra a lide, desta
forma, ao subscritor do acordo de fls. 89/90 para que regulari-
ze o pólo aitovo da demanda, promovendo a substituição do
Banestado pelo Itaú. Na mesma aportunidade, esclareça o Ban-
co Itaú se p acordo foi cumprido integralmente, em cinco dias”
-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-731/1999-JOSE CLAUDI-
NEY DA COSTA x ESTADO DO PARANÁ-Despacho de fls.
301: “No prazo de dez dias, manifestem-se as partes, se tem
interesse em executar o julgado. Transcorrido o prazo concedi-
do, arquivem-se os autos” -Advs. ANTONIO ELSON SABAI-
NI, VINICIUS SEGANTINI BUSATTO PEREIRA e MARIA
MISUE MURATA-.

16. DECLARATORIA INEX TITULO CRED-482/2000-HEL-
CIO BELINI x ALISUL ALIMENTOS S/A-”Ao autor, em cin-
co (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50, para o cumprimento
do mandado expedido” -Advs. PAULO ROBERTO LUVISETI
e RICARDO BARROS DE ASSIS-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x VALDEMAR CANA-
VEZI e outro-Despacho de fls. 234: “Tendo em vista o petitó-
rio retro, intime-se a parte executada, para os fins de direito,
sob pena de ser apreciado o pedido de prisão por depositário

infiel, em cinco dias” -Advs. WADSON NICANOR PERES
GUALDA e ROSEMARY SILGUEIRO AMADO P.GUALDA-
.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-63/2001-JOSÉ VALDIR
LOURENÇO e outro x BANCO MERCANTIL FINASA S/A -
SAO PAULO-Despacho de fls. 438: “Tendo em vista os escla-
recimentos do Sr. Perito, às fls. 436, intime-se a parte autora
para que promova o pagamento das custas processuais, no va-
lor de R$ 416,83, em cinco dias” -Advs. ODAIR VICENTE
MORESCHI e STEPHEN WILSON-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-167/2001-DAVID CAR-
VALHO PARIS e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Despacho de fls. 532: “Aos requerentes da demanda para que
falem a respeito do petitório de fls. 530, em cinco dias” -Advs.
ALESSANDRA TAKAKI, MARIO HENRIQUE ALBERTON
e EDILSON GONCALVES LIBERAL-.

20. REVISIONAL DE CONTRATO-186/2001-DELMO GIAN-
DON e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
CRED. IMOBILIARIO-Despacho de fls. 462: “Tendo em vista
o peitório de fls. 447, manifeste-se a parte executada, notada-
mente, acerca do interesse no prosseguimento do presente fei-
to, em cinco dias” -Advs. SONIA MENDES DE SOUZA,
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI, LEILLA CRISTINA
VICENTE LOPES, DANIELA VELTRI, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI e RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA-.

21. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-443/2001-CAOME
DIST. COMBUSTIVEIS LTDA x A C S COM. COMBUSTI-
VEIS LTDA-”Ao autor, para se manifestar sobre a Carta Preca-
tória juntada aos autos, em cinco dias” -Advs. PAULO RO-
BERTO LUVISETI e RICARDO BARROS DE ASSIS-.

22. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-552/2001-JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA x BRADESCO S/A - C.
IMOBILIARIO-Despacho de fls. 811: “Em razão do contido
no petitório retro, aguarde-se no arquivo provisório eventual
manifestação dos litigantes” -Advs. JANE GLAUCIA ANGE-
LI JUNQUEIRA, JANAINA ANGELI BENDER, MARISA DE
CASTRO MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO
BITENCOURT DRUSZCZ e NEUZA MARIA ROSA-.

23. REVISIONAL DE CLAUSULAS-619/2001-ALUVID -
COM. ALUMINIOS E VIDROS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outro-”Ao autor para se mani-
festar ante o prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
do prazo de suspensão requerido, em 05 dias” -Advs. PERI-
CLES ARAUJO G.DE OLIVEIRA, TATIANA YUKIE ITO,
LUCIMARA PLAZA, PIERRE GAZARINI SILVA, VALTER
VINICIUS SOUZA SANTOS, FABIO HIROMORI GOMES,
LEDA KATAOKA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SAN-
TOS, LIZ CRISTINA BUSATTO, ROBSON FERREIRA DA
ROCHA, JOSE TADEU DE ALMEIDA BRITO, GIULIANA
GUIMARAES CONTE CARDOSO, KELLEN CRISTINA
B.SANTOS DE ARAÚJO, OSMAR ANTONIO R. DE VAS-
CONCELOS, FAUSTO LUIS MORAIS DA SILVA, JOSIELE
ZAMPIERI DA MATA, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI,
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO, FABIO BERTOGLIO,
RAPHAEL FARIAS MARTINS, LUIZ MARQUES DIAS
NETO e JOZELENE FERREIRA DE ANDRADE-.

24. EXECUÇAO DE SENTENÇA-669/2001-MANY ABRAO
DE CAMPOS e outro x EMES COM. DE ALIMENTOS LTDA
e outros-”As partes, para se manifestarem sobre o Laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias” -Advs.
YLDEFONSO S.ABRAO DE CAMPOS, ROBERTA PATRI-
CIA FIGUEIREDO ROCHA, PAULA MENA CORTARELLI e
WALTER POPPI-.

25. EXECUÇAO DE SENTENÇA-700/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SALES E SHIBATA LTDA e outros-”Ao autor,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) as fls. 229/232, em cinco dias” -
Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, KERLY CRISTI-
NA CORDEIRO e CLEVERSON MARCEL COLOMBO-.

26. COBRANCA -RITO ORDINARIO-370/2002-TEREZA
ALEXANDRA SIMOES e outro x SUL AMERICA SEGUROS-
Despacho de fls. 341: “Ao autor, para que, no prazo de dez
(10) dias, apresente alegações finais” -Advs. ADELCIO JOSE
ZENNI, DONIZETTE SIMOES, ALESSANDRO SEVERINO
VALLER ZENNI, RUBENS ROSA, DOUGLAS LEONARDO
COSTA MAIA, PAULO SERGIO UBIALLI e CLAUDIO RO-
GERIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

27. COBRANCA -RITO ORDINARIO-389/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE MARANHO-Despacho de fls. 267/268:”1.
A lei 11.232/2005 alterou o processo de execução, introduzin-
do um novo regime para a execução das obrigações de pagar
quantia certa fundada em título judicial, denominado cumpri-
mento de sentença (arts. 475-I à 475-R). Segundo o art. 475-J,
“caso o devedor condenado ao pagamento dequantia certa ou
já fixada em liquidação, não efetue no prazo de quinze dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, II desta Lei, expedir-se-á mandado de pe-
nhora e avaliação”. Conforme se observa da leitura do digitado
artigo, “inexiste, na referida regra jur´dica, qualquer disposi-
ção no sentido de que basta, para que tenha início o prazo de
quinze dias, a intimação do advogado do réu”. Na verdade, o
que existe é a regra do § 1º do art. 475-J, segundo o qual do
auto de penhora e avaliação o exectado será intimado na pes-
soa de seu advogado. No entanto, vale lembrar que a penhora e
avaliação só se darão em momento posterior, caso não haja
cumprimento voluntário da obrigação por parte do devedor, ou
seja, primeiro há a intimação do devedor para que cumpra a
obrigação (pessoalmente), e não havendo o cumprimento vo-

luntário será feita a avaliação e penhora de bens do devedor,
sendo intimado seu procurador do auto de avaliação ep nehora.
... Assim, malgrado não desconhece este magistrado e respeite
a tese dos doutrinadores e manifestações jurisprudenciais em
sentido diverso, entendo que o cumprimento da obrigação -
pagamento - trata-se de ato da parte, como é, por exemplo, o
depoimento pessoal, pelo que se impõe a intimação pessoal do
devedor, razão pela qual não há que se falar na aplicação da
multa prevista no art. 475-J do CPC. 2. Assim, à parte credora
para que promova a adequação do cálculo, ou, se acaso manti-
ver o valor apontado na conta retro, voltem-me os autos con-
clusos para a aplicação da regra prevista no § 3º do art. 475-B
do CPC” -Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e PETUNIA
FERREIRA ROMAO-.

28. EXECUÇAO DE SENTENÇA-739/2002-LUIZ CLAUDIO
MIOTO x BANCO BRADESCO S/A-Despacho de fls. 289:”À
parte autora, para dizer se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito, bem como se há crédito impago e, nesta hipóte-
se, deverá trazer aos autos o cálculo atualizado do débito rema-
nescente, no prazo de cinco dias” -Advs. MARCELO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA e FÁBIO ROBERTO COLOMBO-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-751/2002-SALIM HADDAD
x FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ-Des-
pacho de fls. 278: “Sob pena de arquivamento dos autos, inti-
me-se o credor para dizer se o crédito foi quitado, em cinco
dias” -Advs. ALAERCIO CARDOSO, WALTER ANTONIO
COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
ALEXANDRE VENANCIO, ALEXSANDER APARECIDO
GONCALVES, FERNANDO LUIZ VALLIM, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, ALCIDES CAETANO VIEIRA,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, NOEME FRAN-
CISCO SIQUEIRA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI,
FABIO RICARDO MORELLI, DALTON FERNANDO HO-
FFMEISTER, RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e MARCOS ALVES
VERAS NOGUEIRA-.

30. EXECUÇAO DE SENTENÇA-240/2003-HELCIO CO-
LOMBO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Despacho de fls. 652: “ 1. O feito demanda prova
pericial para se apurar o saldo a ser executado, bem como se
houve excesso de execução. 2. Para a realização da prova peri-
cial, nomeio como perito MARCOS KRUSE, que pode ser en-
contrado na Rua Eldora, 479, Parque Residencial Eldorado,
fone? (044) 3267-9457 ou (44) 9942-2351, sob a fé de seu grau.
2. Intimem-se as partes para que formulem quesitos, bem como
para que, querendo, indiquem assistentes (incisos Ie II do pa-
rág. 1º do art. 421 do CPC). 3. Na seqüência, intime-se o Sr.
Perito para dizer se aceita o encargo, bem como para formular
proposta de honorãrios, em cinco dias. 4. Sobre as propostas de
honorários, em três (03) dias, manifestem-se as partes e, não
havendo discordância, no prazo de cinco (05) dias, deverá o
autor depositar em juízo a remuneração do Sr. perito, sob pena
de incidir a presunçao de desistência da produção da prova
pericial”-Advs. -Advs. ORLANDO ALEXANDRINO, REGIS
ALAN BAULI, CEZAR FERRARI, MARCIA GONÇALVES
DA SILVA RIBEIRO, ALEXEY GASTÃO CONSELVAN,
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA, WANDERLEI
DE PAULA BARRETO, ANDREA RUBINSTEIN SERSON,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL e LAUDO ALVES PICANCO-.

31. CONCORDATA PREVENTIVA-260/2003-CAPELLA LI-
VRARIA E PAPELARIA LTDA-Despacho de fls. 854: “Aos
patronos da falida para informarem se sabe o paradeiro dos
bens que pertenciam a falida, em cinco dias” -Advs. RODRI-
GO CAMPOS ZEQUIM e HELESSANDRO LUIS TRINTINA-
LIO-.

32. COBRANCA -RITO SUMARIO-313/2003-CNA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
ELIANDRO BRAMBILLA-”Ao requerido para se manifestar
acerca do depósito realizado às fls. 673, no valor de R$ 1.067,70,
em cinco dias” -Advs. MARIA REGINA VIZIOLI, ALESSAN-
DRA LIGIA CANTAROTTI e RAUL IGNATUS NOGUEIRA-
.

33. EXECUÇAO DE SENTENÇA-318/2003-ANGELA MA-
RIA SANCHES x FERNANDO AUGUSTO CESAR e outros-
”Ao autor, para manifestar-se acerca do retorno das cartas de
citação n. 283/08 - SEBASTIÃO GIUSEPPE PORTOLESE e
nº 287/08 - DOMINGOS PORTOLESE NETO, juntadas às fls.
497/500, em cinco dias” -Advs. ANGELA MARIA SANCHEZ,
JUNIOR DE FAVERI, JOAO CARLOS SILVEIRA e RENATO
RIBECHI-.

34. EMBARGOS DE TERCEIRO-485/2003-MARGARIDA
LORENA TREVISAN COLODEL e outro x BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A-”A parte autora para
manifestar-se acerca do retorno Carta de Intimação 270/08 -
Banco Bilbão V. Argentaria Brasil S/a - com a informação do
correio que “Mudou-se”., no prazo de cinco (05) dias” -Advs.
NELSON CARLOS DOS SANTOS, FABIO LEANDRO DOS
SANTOS e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-.

35. PRESTAÇAO DE CONTAS-496/2003-ALUIZIO CAMAR-
GO DE SOUZA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Despacho de fls. 1623: “Ao requerido, para
que, no prazo de dez (10) dias, apresente alegações finais” -
Advs. OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JÚNI-
OR, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GO-
DOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELISSON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ e
ROBERTO BUSATO FILHO-.

36. INTERDICAO-574/2003-RITA DE CASSI OLIVEIRA DE
BARROS LEITE x GERALDO MAGELA DE LIMA-”Ao au-
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tor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), em cinco dias” -Advs.
MARA A. ROLIM e MARIA VIRGINIA F. PAULA XAVIER.-
.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-580/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MADEREIRA PG LTDA ME e
outro-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
173,25, para o cumprimento do mandado expedido” -Advs.
LUIS EDUARDO VOLPATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTI-
NO, ELAINE KAKAZU JERONIMO, LEILLA CRISTINA
VICENTE LOPES, SANDRA REGINA VOLPATO, TATIANA
VANESSA ROMANO e PAULO ROBERTO LEONEL FELI-
PE-.

38. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-603/2003-SIL-
VIA APARECIDA HORVATH BASTIAN x AMILCAR HEN-
RIQUE-”As partes, sobre a proposta de honorários apresenta-
da pelo Perito, as fls. 408, no valor de R$ 800,00, no prazo de
três dias” -Advs. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CARMELA
MANFROI TISSIANI, MARGARETH A. CAMPOS GARCIA
e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-.

39. EXECUÇAO DE SENTENÇA-647/2003-CLOMILDES
PEDERSOLI x BRADESCO SEGUROS S/A-Despacho de fls.
278: “Neste Juizo, com exceção dos valores decorrentes de
honorários advocaticios, todos os alvarás são expedidos em
nome da parte beneficiária, salvo se o procurador juntar instru-
mento procuratório com poderes expressos e específicos para o
saque da importância junto à conta judicial vinculada a este
feito, o que faço inclusive por aplicação analógica da recomen-
dação feita pelo Conselho da Justiça Federal, conforme infor-
mativo do site do STJ. De outro norte, se acaso desejar, é pos-
sivel a transferência do valor a ser sacado diretamente para conta
corrente da parte beneficiári, sendo que nesta hipótese deverá
ser informado ao Juízo além dos dados da conta, o CPF ou
CNPJ da parte. Com efeito, mantenho a decisão retro” -Advs.
LECIR MARIA SCALASSARA e JACQUELINE QUIOZINI
DE ANDRADE-.

40. USUCAPIAO-649/2003-JOSE LORNELINO PINTO e ou-
tro x KIOZO ANDO e outros-”Ao autor para retirar o(s) alvará(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs.
THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN, CICERO DA SILVA TOR-
RES e HOMERO BORBA PASSOS-.

41. PRESTAÇAO DE CONTAS-658/2003-MAUCIR ORSOLI
x BANCO BANESTADO - ITAU S/A-Despacho de fls. 482:
“Devolvo o feito à parte autora para que apresente impugnação
às contas prestadas de forma especifica, inclusive para o fim de
informar ao Juizo eventual saldo e quem é o seu credor, já que
a presente demanda tem natureza dúplice. Assim, afora o exa-
me das contas, a sentença a ser proferida também examinará a
existência de saldo e condenará o devedor a pagá-lo. Anoto
que a ausência de impugnação específica levará ao acolhimen-
to da conta prestada pela parte requerida” -Advs. EMILIANA
RAMOS FELIPPE DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-741/2003-INSTI-
TUIÇAO CRED. SOLID. MARINGA - MGA CRED. SOLID x
R. A. P. MOVEIS LTDA - ME e outros-”A parte autora para
manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiçad e fls.
70 verso, informando que “...deixei de proceder a penhora de-
terminada, em virtude de não localizar a motocicleta...”, no
prazo de cinco (05) dias” -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-.

43. ANULAÇAO DE ATO JURIDICO-803/2003-EMILIA
MARIA FULGENCIO x MUNICIPIO DE MARINGA-”Ao
autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia
de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50, para o
cumprimento do mandado expedido” -Advs. ANA RAQUEL
DOS SANTOS e MARCELO DANTAS LOPES-.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-826/2003-FRAN-
CISCO VICENTO CORAZZA e outros x MINERADORA DE
AGUAS RAINHA LTDA e outro-”Ao autor para efetuar o re-
colhimento da Guia de Recolhimento de Custas do Avaliador,
no valor de R$ 697,20, em cinco dias, para que possa ser reali-
zada a avaliação” -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-.

45. COBRANCA -RITO ORDINARIO-53/2004-JOSE BATIS-
TA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA-
Decisão de fls. 743/747: “...Assim, como se sabe, não se pode
conferir aos embargos de declaração natureza infringente, vale
dizer, buscar-se através da declaração a modificação substan-
cial do decisório. Por tais fundamentos, rejeito os embargos de
declaração, por entender ausente qualquer omissão, contradi-
ção ou obscuridade” -Advs. CLAUDINEI CODONHO, JANE-
TE CODONHO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE
VENANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BE-
ATRIZ CONRAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS
LISBOA CAMPANERI, ROGERIO CALAZANS DA SILVA,
LAERCIO FONDAZZI, NOEME FRANCISCO SIQUEIRA,
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER, MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR, MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA e
DANIELE CRISTINA UBIALI BITTENCOURT-.

46. INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-143/2004-EDUAR-
DO DA SILVA RAMOS NETO x SOLABIA BIOTECNILOGI-
CA LTDA-”Ao autor, para retirar a carta precatória expedida,
bem como efetuar o depósito no valor de R$ 14,40, referente à
expedição da mesma e cópias para instruí-la, em cinco dias” -
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-.

47. PRESTAÇAO DE CONTAS-303/2004-JOSE CARLOS
POLISELI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro-Despacho de fls. 973: “Contados e preparados, voltem
conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 71,91, em cinco dias” -Adv. SIMONE SARAIVA-.

48. EMBARGOS A ARREMATACAO-338/2004-HELIO ZE-
NON SABIO x UNIAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA e
outro-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 120/121, em cinco dias” -Adv. WAGNER
HOMERO DE ALMEIDA SANTOS-.

49. RESSARC.DANOS RITO ORDINARIO-449/2004-BRA-
SIL VEICULOS CIA SEGUROS S/A x REGINA ALVES OLI-
VEIRA-Decisão de fls. 614/615: “... Desta forma, com base no
inciso I, do artigo 463, do CPC, corrijo o erro material lançado
na sentença de fls. 594/610 e apontado no petitório retro, de-
claro que onde se lê - “Pelo princípio da sucumbência, conde-
no a Requerida ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais), ante o grau de zelo profissional, o trabalho desen-
volvido, o tempo exigido, o lugar na prestação, a natureza e a
importância da demanda, ante ao disposto no art. 20, § 4o do
CPC”. leiase - “Pelo princípio da sucumbência, condeno a Au-
tora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais), ante o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido,
o tempo exigido, o lugar na prestação, a natureza e a importân-
cia da demanda, ante ao disposto no art. 20, § 4o do CPC”” -
Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SIL-
VA, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JULIA-
NA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIE-
DRICH, PETERSON MUZIOL MOROSKO, ORLANDO ALE-
XANDRINO, VANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONCALVES, LUCIANY MICHE-
LLI PEREIRA DOS SANTOS, GERALDO NILTON KORNEI-
CZUK, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VA-
LERIA GALHERA GONCALVES e LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS-.

50. PRESTAÇAO DE CONTAS-518/2004-SAFRAO AUTO
POSTO LTDA e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-”Ao autor para retirar o(s) alvará(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs.
ANTONIO ELSON SABAINI e VINICIUS SEGANTINI BU-
SATTO PEREIRA-.

51. USUCAPIAO-577/2004-APARECIDO DE SOUZA BAR-
BOSA e outro x ESPOLIO DE SADY NOGUEIRA DOS SAN-
TOS e outro-Despacho de fls. 196: “1. O processo está em or-
dem, pelo que o declaro saneado. 2.Defiro a produção de prova
oral (depoimento pessoal dos litigantes e inquirição de teste-
munhas). 3. Designo o dia 28.05.2008, às 15.00 horas para au-
diência de Instrução e Julgamento. 4. Intimem-se as partes para
que até o dia 15.05.2008 apresentem em cartório o rol de teste-
munhas. 5. Na mesma data, concomitantemente com a apre-
sentação do rol, os litigantes deverão depositar em juízo o va-
lor referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça para intima-
ção das testemunhas e das partes. Registro que, transcorrido o
prazo assinalado neste item in albis, incidirá à presunção de
que as testemunhas indicadas no prazo mencionado compare-
cerão ao ato independentemente de intimação, bem como que
na audiência, em caso de ausiência destas, será aplicada a regra
do art.412, parágrafo 1º do CPC. 6. Intimem-se os litigantes,
inclusive com as advertências dos parágrafos 1º e 2º do art. 343
do CPC. Ao autor para prepararo mandado de intimação do
réu, no valor de R$ , e ao requerido para preparar o mandado
de intimação do autor, no valor de R$ , em cinco dias” -Advs.
ANIBAL BIM, ROGERIO EDUARDO DE C. BIM, RAUL
IGNATUS NOGUEIRA e ISA VALERIA MARIANI MACE-
DO-.

52. EXECUÇAO DE SENTENÇA-598/2004-COLMAR -
COOP. DE LATICINIOS MARINGA LTDA x MARINGA
INOX e outros-Despacho de fls. 185: “A parte devedora, na
pessoa do seu procurador judicial, para que, no prazo de 48
hoars, indique a localização dos bens penhorados, sob pena de
ser decretada a prisão civil do depositário Pedro Veronezzi” -
Advs. SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA, RO-
DRIGO ALVES DE OLIVEIRA e ALESSANDRO HENRIQUE
BANA PAILO-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-806/2004-COL-
MAR - COOP. LATICINIOS MARINGA LTDA x ELETROA-
GEL ASSIST.TECNICA COM.EQUIP.IND.LTDA-ME-Despa-
cho de fls. 119: “A parte devedora, na pessoa do seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 48 hoars, indique a localiza-
ção dos bens penhorados, sob pena de ser decretada a prisão
civil do depositário Pedro Veronezzi” -Advs. ALESSANDRO
HENRIQUE BANA PAILO e RODRIGO ALVES DE OLIVEI-
RA-.

54. REP.DANOS AB-60 SM-SUMARIO-807/2004-MARCOS
ANTONIO ROBERTO DA SILVA x VIAÇAO REAL LTDA e
outro-”Ao requerido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) à
Seguradora, bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv.
RUBENS PINHEIRO DA SILVA-.

55. COBRANCA -RITO SUMARIO-818/2004-CELIA REGI-
NA MARTINEZ CARDERELLI x BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A-Despacho de fls. 351/352:”1. A lei 11.232/2005
alterou o processo de execução, introduzindo um novo regime
para a execução das obrigações de pagar quantia certa fundada
em título judicial, denominado cumprimento de sentença (arts.
475-I à 475-R). Segundo o art. 475-J, “caso o devedor conde-
nado ao pagamento dequantia certa ou já fixada em liquidação,
não efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação

será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a
requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, II
desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação”. Con-
forme se observa da leitura do digitado artigo, “inexiste, na
referida regra jur´dica, qualquer disposição no sentido de que
basta, para que tenha início o prazo de quinze dias, a intimação
do advogado do réu”. Na verdade, o que existe é a regra do § 1º
do art. 475-J, segundo o qual do auto de penhora e avaliação o
exectado será intimado na pessoa de seu advogado. No entan-
to, vale lembrar que a penhora e avaliação só se darão em mo-
mento posterior, caso não haja cumprimento voluntário da obri-
gação por parte do devedor, ou seja, primeiro há a intimação do
devedor para que cumpra a obrigação (pessoalmente), e não
havendo o cumprimento voluntário será feita a avaliação e pe-
nhora de bens do devedor, sendo intimado seu procurador do
auto de avaliação ep nehora. ... Assim, malgrado não desco-
nhece este magistrado e respeite a tese dos doutrinadores e
manifestações jurisprudenciais em sentido diverso, entendo que
o cumprimento da obrigação - pagamento - trata-se de ato da
parte, como é, por exemplo, o depoimento pessoal, pelo que se
impõe a intimação pessoal do devedor, razão pela qual não há
que se falar na aplicação da multa prevista no art. 475-J do
CPC. Também não há de se falar no pagamento da verba hono-
rária fixada para fase do processo de conhecimento, pois a au-
tora ficou responsável pelo pagamento de 70% da varba arbi-
trada, enquanto que a parte requerida pelo percentual remanes-
cente. Contudo, a decisão também determinou a compensação
dos honorários, razão pela qual, aplicada a compensação, o
Banco Bradesco, ora réu, seria credor de 40% da verba honorá-
ria, cuja cobrança, no entanto, resta suspensa, em razão da gra-
tuidade processual concedida na sentença e confirma pelo des-
pacho de fls. 306. 3. Intimem-se as partes e transcorrido o pra-
zo de 10 dias, sem interposição de recurso, arquive-se os au-
tos” -Advs. EDUARDO AMARAL POMPEO, VANESSA TA-
MARA GOLIN, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, FERNAN-
DA WILLE POSNIAK, GERUSA LINHARES LAMORTE e
CLAUDIA SUSANA HANEL-.

56. PRESTAÇAO DE CONTAS-912/2004-LUCIANO MON-
TEIRO x BANCO REAL ABN AMRO S/A-Despacho de fls.
616: “Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para
efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 62,81, em cinco
dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CEZAR DALMOLIN, WANDERSON
FONTINI DE SOUZA, PLINIO LOPES DA SILVA e ANA
PAULA MANSANO BAPTISTA - E-.

57. EXECUCAO DE HIPOTECA-996/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x OTAVIO PICOLI SOBRINHO e outro-Despacho
de fls. 154: “Ao Dr. Mauro Vignotti para que, na qualidade de
patrono dos executados nos autos de ação ordinária n.
2004.70.03.003814-1 da 2ª VF de MAringá, manifeste interes-
se e,m regulalizar a representação da executada (viúva-meeira)
e herdeiros sucessores de Otávio Picolli Sobrinho, em cinco
dias” s-Adv. MAURO VIGNOTTI-.

58. DEPOSITO-80/2005-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x
DAUL DE SOUZA FILHO-Despacho de fls. 70:”I- Defiro o
pedido retro, no sentido de determinar a suspensão do presente
feito pelo prazo de 120 dias. Aguarde-se no arquivo provisório.
II- Decorrido o prazo de suspensão concedido, intime-se a par-
te autora a fim de que se manifeste nos presentes autos, reque-
rendo o que lhe for de direito” -Advs. CELI FERREIRA TE
WINKEL, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
DENIZE HEUKO-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2005-BANCO
BRADESCO S/A x HELDER PEREIRA DE SOUSA-”Ao au-
tor para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), em cinco dias” -Advs.
PAULA REGINA GASPARETTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA FAULIN
GAMBA, HELIO ALONSO FILHO, LUIZ ALFREDO RODRI-
GUES A.MARZOCHI e JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS-
.

60. USUCAPIAO-221/2005-RUBENS ARRUDA DE CAMAR-
GO x SANTOS BERLOFFA E OUTROS-Despacho de fls. 106:
“No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo,com objetividade e precisão, que fatos ju-
rídicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória
requerida, sob pena de indeferimento, com base no artigo130
do CPC” -Advs. ESTER ALVES DE LIMA e LUCIMARA PLA-
ZA-.

61. ORDINARIA-233/2005-WALTER KRUSE x POLLO DO
AUTOMOVEL LTDA-”Às partes, acerca da baixa dos presen-
tes autos, para requererem o que entenderem de direito, em
cinco dias” -Advs. WALTER DA COSTA e MARCELO JOSE
GONÇALO-.

62. EXECUCAO C/DEV.SOLVENTE-313/2005-SICOOB AR-
COMAR-COOP.ECON.CRED.M.REVEND.COM.COMBUST
x CARMEN LUCIA CARVALHO-Despacho de fls. 70: “Ao
credor para que esclareça o pedido retro, em cinco dias” -Advs.
EDMAR WINAND, LUIZ DE OLIVEIRA NETO e DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS-.

63. MONITORIA-339/2005-COOP. DE CRED. RURAL DE
MARINGA - SICREDI MARINGA x MARCO PAULO PE-
REIRA POVOA PERNAO-Despacho de fls. 117:”I- Defiro o
pedido retro, no sentido de determinar a suspensão do presente
feito pelo prazo de 180 dias. Aguarde-se no arquivo provisório.
II- Decorrido o prazo de suspensão concedido, intime-se a par-
te autora a fim de que se manifeste nos presentes autos, reque-
rendo o que lhe for de direito” -Advs. DIRCEU BERNARDI
JR e ROSANA RIGONATO-.

64. USUCAPIAO-367/2005-SIMONE GONZALES SAGRILO
e outro x JOSE MENDES-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 49,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Adv.

MAURO COMINATTO MEN-.

65. EXECUÇAO DE SENTENÇA-455/2005-ELETROLIN
CONSTRUÇOES ELETRICAS LTDA x HOSPITAL E MATER-
NIDADE MARINGA S/A-Despacho de fls. 445: “Recebo a
impugnação. Tendo em vista a alegação de excesso de execu-
ção, cuja tese fundamentada no cálculo de fls. 441, concedo o
efeito suspensivo. Manifeste-se a parte credora a respeito da
impugnação no prazo de 15 dias” -Advs. WADSON NICANOR
PERES GUALDA, ROSEMARY SILGUEIRO AMADO
P.GUALDA e RICARDO RIBEIRO-.

66. EXECUÇAO DE SENTENÇA-460/2005-BENEDITA FER-
REIRA CORDEIRO e outro x COMPANHIA DE SEGUROS
RIO BRANCO-Despacho de fls. 237: “Tendo em vista o peti-
tório retro, manifeste-se a parte exeqüente, requerendo o que
lhe for de direito, em cinco dias” -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA-.

67. EXECUÇAO DE SENTENÇA-485/2005-VIVALDA SUE-
LI BORGES CARNEIRO x RICARDO DOS SANTOS-”Ao
Autor para se manifestar acerca do depósito realizado às fls.
187, no valor de R$ 912,24 , em cinco dias” -Advs. ALICIO
MALAVAZI e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-.

68. EXECUCAO DE HIPOTECA-507/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE CARLOS DE SOUZA e outro-Despacho de
fls. 124: “Manifestem-se as partes acerca do expediente junta-
do às fls. 123, em cinco dias” -Advs. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIA-
NO H.STORER - ESTAGIARIO, ANTONIO SOARES DE
RESENDE JUNIOR, ANGELICA CLEISSE DOS SANTOS
COELHO, JERONIMO FRANCISCO NETO e MANOEL FER-
REIRA CAPELIN-.

69. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-515/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANTO REINE-”Ao autor, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) as fls. 53, em cinco dias” -Advs. ORLAN-
DO ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-.

70. COBRANCA -RITO ORDINARIO-549/2005-LOCAMAR
- LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ITAU SEGUROS S/
A-Despacho de fls. 259: “Tendo em vista o petitório retro, inti-
me-se a parte autora para os fins de direito, em cinco dias” -
Advs. WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-550/2005-GIOVANE FER-
NANDES DE SOUZA e outro x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL DEL TORRES-”Às partes, acerca da baixa dos presentes
autos, para requererem o que entenderem de direito, em cinco
dias” -Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE
OLIVEIRA NETO e MARA REGINA PORCELANI-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-573/2005-TRIAN-
GULO ADM.DECONSORCIOS LTDA e outros x INTERBRA-
ZIL SEGURADORA S/A-Despacho de fls. 141: “... Assim, aco-
lhendo a cota ministerial retro, DEFIRO a exceção de pré-exe-
cutividade interposta determinando a suspensão do presente
feito, com a conseqüente remessa do mesmo ao arquivo provi-
sório” -Advs. MILTON PLACIDO DE CASTRO, NIVALDO
ANTONIO FONDAZZI, DIRCEU VERONEZE, LUIZ ROSE-
LLI NETO, NADIA DE ARAUJO MAGALHAES, DEBORA
KIRCHNER JULIANO, ISABEL VALENTE LIMA, CARLOS
VICENTE COUTINHO NETO, SOLANGE MARTINS COTA
CURY, SORAIA MOTA DE OLIVEIRA, MARIANGELA
MORI, FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES, MAR-
CELO DA CAMARA LOPES e JOSE DE ARAUJO NOVAES
NETO-.

73. INVENTARIO-584/2005-ROBSON MEDEIROS BALBI-
NO x JOSE BALBINO NETO (ESPOLIO)-Despacho de fls.
304: “Tendo em vista o pedido de suspensão, às fls. 303, mani-
feste-se o Sr. Inventariante, em cinco dias” -Advs. DANIELA
CARDOSO TRINDADE e DANIELLA APPOLINARIO NE-
VES-.

74. MONITORIA-601/2005-INGA VEICULOS LTDA x VGS
TRANSPORTES LTDA e outro-”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”
-Advs. MARLISA DIAS PINTO e GRAZIELLY MORA BA-
SAGLIA-.

75. PRESTAÇAO DE CONTAS-602/2005-RS COM. DE PE-
ÇAS PARA VEICULOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Despacho de fls. 571:”À parte
autora, para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do
feito, bem como se há crédito impago e, nesta hipótese, deverá
trazer aos autos o cálculo atualizado do débito remanescente,
no prazo de cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CEZAR DALMOLIN-.

76. DECLARATORIA-616/2005-CELSO VALERIO FYLYK x
BANCO ITAU S/A - CRED. IMOBILIARIO-Despacho de fls.
243: “Defiro o pedido retro, aguarde-se por 30 dias” -Advs.
WILSON BOKORNY FERNANDES, ALBERTO BARTOLO-
MEU T.CAVALCANTE, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

77. OBRIGACAO DE FAZER-631/2005-COND. EDIFICIO
BEVERLY HILLS BOULEVARD x FORMAPLAS COZINHAS
LTDA-Despacho de fls. 152: “Contados e preparados, voltem
conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 29,21, em cinco dias” -Adv. MARIA JOSE VIEIRA-.

78. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-639/2005-ADOLFO
LAMIN x ESTADO DO PARANÁ-Despacho de fls. 320: “Ao
autor para se manifestar ante os documentos apresentados pelo
Estado do Paraná, em cinco dias” -Advs. MARIA ANGELA
BARBOSA DA SILVA e SANDRA MARIA VICENTIN-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-648/2005-GER-
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DAU AÇOMINAS S/A x BAQUETA E HELBE LTDA-”Ao
autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia
de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 74,25, para o
cumprimento do mandado expedido” -Adv. ROGERIO VER-
DADE-.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/2005-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x SERGIO LOPES
DA SILVA-”Ao autor, para retirar o edital de citação expedido,
bem como para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referen-
te à expedição do mesmo, em cinco dias. O Sistema atual de
publicação pela Imprensa Oficial, tem parâmetros próprios,
segundo o Diário Oficial, para tanto a Serventia disponibiliza-
rá o arquivo do edital com disquete próprio somente, ao custo
de R$ 3,00, para evitar utilização de disquete com vírus” -Advs.
DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, CELSO
SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO QUAGLIA,
INGO HOFMANN JUNIOR, ALAN MACHADO LEMES,
VIRGINIA CORTES VOLPATO, GUSTAVO CATUNDA MEN-
DES, THIAGO HENRIQUE DA SILVA, TIAGO PENTEADO
POZZA, VICENTE TAKAJI SUZUKI, CLEIA BANKHARDT
SATIN DA SILVA e HUMBERTO JUNQUEIRA GALLI DA
SILVA-.

81. EMBARGOS DE TERCEIRO-658/2005-MARLENE APA-
RECIDA GOBBI x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 180/
186: “... Diante do exposto, por inexistir qualquer contradição,
omissão e obscuridade, REJEITO os presentes embargos” -Advs.
EDENILSON VAGNER TIENE, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO e FRANCIELY RITA VIEL-.

82. DEPOSITO-688/2005-BANCO FINASA S/A x LUIZ FER-
NANDO CARDOSO LOURENÇO-Despacho de fls. 69:”I-
Defiro o pedido retro, no sentido de determinar a suspensão do
presente feito por tempo indeterminado. Aguarde-se no arqui-
vo provisório” -Advs. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE,
PEDRO PAULO PEDROSA, RENATO ABUJAMRA FILLIS,
PAULO CELSO POMPEU e WLADIMIR DANESE ALIMA-
RI-.

83. MONITORIA-706/2005-AGENOR ACORDI x SERGIO DE
SOUZA-”Ao requerido, em cinco (05) dias, para efetuar o re-
colhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 49,50, para o cumprimento do mandado expedido” -Adv.
FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN-.

84. REP.DANOS AB-60 SM-SUMARIO-748/2005-SANTIM
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA-Despacho de fls. 223: “Ao requerido, para
que, no prazo de dez (10) dias, apresente alegações finais” -
Advs. JOSUÉ DYON SIO HECKE e CATARINA APARECI-
DA CABRIOTTI-.

85. MONITORIA-761/2005-VALTER DIAS DOS REIS x EFAC
- COM. EXP. IMP. CAFE LTDA e outros-Despacho de fls. 88:
“Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas, no valor de R$ 29,21, em cinco dias”
-Advs. MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS
SANTOS e MARCIO ZANIN GIROTO-.

86. ORDINARIA DE INDENIZACAO-798/2005-MC PNEUS
LTDA e outros x GOODYEAR DO BRASIL PROD. DE BOR-
RACHA LTDA-Despacho de fls. 400: “No prazo de dez dias,
manifestem-se as partes, se tem interesse em executar o julga-
do. Transcorrido o prazo concedido, arquivem-se os autos” -
Advs. FARES JAMIL FERES, ROBERTO ROTH, ALEXAN-
DRE PIETRANGELO LIMA, LINEU EDUARDO SPAGO-
LLA, VÂNIA SENEGALIA MORETE SPAGOLLA e LINEU
PEDRO SPAGOLLA-.

87. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-854/2005-SICRE-
DI - COOP. DE CREDITO RURAL DE MARINGA x M.Z.M
COM. DE VEICULOS LTDA e outros-Despacho de fls. 116:
“1. À escrivania para que designe datas para venda do bem
penhorado em hasta pública. Na primeira hasta a alienação não
se dará por preço inferior ao da avaliação. Na segunda, serão
aceitos lances inferiores, desde que não constituam preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, ou
mesmo no caso de suspensão do expediente forense, o ato fica-
rá prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. A hasta será
realizada no átrio do edifício do Fórum. 2. Na ausência de indi-
cação pela parte credora, nomeio eiloeiro WERNO KLOCK-
NER JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial. Intime-se o Leiloeiro
da nomeação, bem como das datas e das condições do leilão,
inclusive os devedores contidos no art. 705, do CPC. 3. A Co-
missão do leiloeiro será?) em caso de adjudicação, 2,0% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de
arrematação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pela
arrematante, inclusive na hipótese de arrematação pelo credor;
c) em caso de celebração de acordo entre as partes, realizada
nos cinco dias que antecederem à primeira hasta pública, 2,0%
sobre o valor da avlaiação, a ser pago pelo executado; d) em
caso de remição, 2,0% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo executado. 3.1. O pagamento do preço da arrematação
deverá ser feito imediatamente pelo arrematante ou no prazo
de quinze dias, mediatne caução real ou fiança bancária, cujo
termo deverá ser lavrado pela serventia. 3.2. Em caso de imó-
vel, também será possível o parcelamento do preço, mediante
apresentação de proposta escrita nos autos ou diretamente ao
Sr. Leiloeiro, não inferior al valor da avalialçao, com oferta
mínima de 30% à vista, sendo o restante, devidamente atuali-
zado (média aritmética do INPC/IBGE e do IGP-DI/FGV), ga-
rantido ainda por hipoteca sobre o imóvel constritado. Em caso
de duas ou mais propostas, com pagamento à vista ou parcela-
da, será tida como vencedora aquela que melhor atenda os inte-
resses dos litigantes (satisfação integral do crédito da forma
menos onerosa possível ao devedor), a critério deste juízo. 3.3.
O exequente, se acaso preferir arrematar, não está obrigado a
exibir o preço, mas se o valor do bem exceder o seu crédito,
deverá exibir, no prazo de três dias, o valor da diferença. Anoto
que o descumprimento deste item levará a aplicação da penali-
dade prevista na parte final do parágrafo único, do artigo 690-

A do CPC. Ressalto ainda que na hipótese de existirem outras
constrições sobre o bem - preferencial ou anterior a sua penho-
ra - o credor também deverá exibir o preço da arrematação, no
prazo de três dias, contados da decisão deste juízo, sob pena de
aplicação da penalidade referida anteriormente. 4. Expeça-se o
edital com os requisitos legais (art. 687do CPC), afixando-se
uma via no lugar de costuma e publicando-se outra, por uma
única vez, no jornal local de maior circulação, com antecedên-
cia mínima de cinco dias, devendo nele constar a existência de
eventuais ônus, recurso ou causa pendente sobre o bem penho-
rado. 5. A parte devedora deverá ser intimada por mandado, e,
se não for localizada pelo Sr. Oficial de Justiça, ficará intimada
através do próprio edital e ciente do disposto no art. 651 do
CPC. 6. Se acaso existir credor com garantia real, penhora so-
bre o bem constritado, senhorio direto, estes também deverão
ser intimados da hasta designada, com pelo menos dez dias de
antecedência. 6.1. A serventia deverá encaminhar o feito ao Sr.
Depositário para que informe se existem outras constrições sobre
o bem penhorado e, se acaso positiva a informação, a escriva-
nia deverá oficiar ao respectivo juízo onde tramita a execução,
para o fim de informá-lo a respeito da data desiganda para a
hasta pública, bem como para que promova a intimação das
partes. 7. Em caso de penhora sobre imóvel ou veículo ao cre-
dor para que junte cópia atualizada da matrícula imobiliária ou
certidão atualizada do Detran, respectivamente. 8. À parte cre-
dora para que também junte cálculo atualizado do débito. 9.
Àserventia para as seguintes providências- a) cumprir, se for o
caso, os itens 5.8.6, 5.8.6.1, 5.8.8 e 5.8.8.2 do Código de Nor-
mas. No que pertine ao item 5.8.8.2, fixo o prazo de dez dias
para resposta. Anoto, ainda, que a ausência de resposta no pra-
zo fixado não impedirá a realização da hasta pública, com ex-
ceção da juntada da matrícula do imóvel; b) se acaso o laudo de
avaliação datar de mais de seis meses, determino, desde logo, a
remessa dofeito ao Sr. Avaliador, para que informe se o bem
avaliado sofreu alteração significativa no seu preço de merca-
do ou se o valor apontado no laudo ainda retrata o preço atual
do mesmo. Em caso de alteração no praço, o Sr. Avaliador deve
avaliá-lo novamente, saldo se a mera atualização monetária for
o bastante, o que, neste caso, deverá realizar. b1) se acaso o
laudo for atualizado, sem prejuízo da realização da hasta, cien-
tifiquem-se os litigantes do novo valor; b2) se acaso for nece-
sária nova avaliação do bem, resta prejudicada, por ora, a rea-
lização da hasta, sendo que, neste caso, a parte credora deverá
ser intimada para preparar as custas do Sr. Avaliador. Apresen-
tando o laudo de avaliação, cientifiquem-se os litigantes que se
encontram representados judicialmente nos autos do novo va-
lor encontrado para o bem e, transcorrido o prazo de cinco dias
sem impugnação, cumpra-se o item 1 deste despacho. Ao autor
para retirar os ofícios expedidos, efetuando o depósito de R$
49,00, referente à expedição dos mesmos” -Advs. RICARDO
RIBEIRO e LUCIMARA PLAZA-.

88. REVISIONAL DE CONTRATO-858/2005-BOSSONI E
BOSSONI LTDA x BANCO ITAÚ S/A-Despacho de fls. 357:
“A parte autora, para manifestar-se acerca dos documentos jun-
tados às fls. 114/269, fls. 278/243 e fls. 361/365, no prazo de
10 (dez) dias” -Advs. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI
BORGES CARNEIRO e EYDER LUCIO DOS SANTOS-.

89. COBRANCA -RITO ORDINARIO-859/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x GPOLTEX COM. DE TECIDOS LTDA e ou-
tros-Despacho de fls. 138:”1. Em face dos quesitos formula-
dos, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 1.500,00. 2. Por
outro lado, tendo em mente que o processo é apenas um meio
para a realização do direito material e para facilitar a produção
da prova pericial, FACULTO à parte requerida, querendo, efe-
tuar o depósito em juízo dos honorários periciais em três parce-
las iguais e sucessivas, com vencimento da primeira parcela em
cinco dias, contados da intimação deste despacho, e as demais
nos meses subsequentes, no mesmo dia do pagamento da pri-
meira parcela. 3. Registro, por oportuno, que transcorrido o
prazo assinalado sem o depósito da primeira parcela, bem como
o inadimplemento das demais, incorrerá a parte na presunção
de que desistiu da produção da perícia. 4. Intime-se e, efetuado
o depóisto da segunda parcela, volte-me o feito concluso” -
Advs. LAUDEMIRO G.DE CASTRO NETO, SIMONE BOER
RAMOS, MARCIO ANTONIO SASSO, MARICE TAQUES
PEREIRA, GIAN MARCO DEL PINTOR, ELSON SUGIGAN
e ELISEU ALVES FORTES-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-867/2005-SOE-
DMAR - SOC. EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x
HOSINE SALEM-”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar
o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 99,00, para o cumprimento do mandado expedido”
-Advs. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO e ELIAS MEN-
DES-.

91. REVISIONAL DE CONTRATO-879/2005-STAROI DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A-Despacho de fls. 533: “Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas, no valor de R$ 41,11, em cinco dias” -Advs. DEMETRIO
BEREHULKA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, PAULO
HENRIQUE BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GREL-
LERT, FERNANDA DA VEIGA FRANÇA, MARILDE REGI-
NA MASOCATTO DIAS, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, DENISE ROSAS NUNES, EMERSON CORA-
ZZA DA CRUZ e CAMILA ALVES MUNHOZ-.

92. EXECUÇAO DE SENTENÇA-882/2005-JORGE KARI-
GYO x JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e outro-”Ao devedor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 188,66, sob pena de incidir em
correção monetária ejuros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)” -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-885/2005-BANCO BCN
S/A x RIO BRANCO COM. MAT. CONST. LTDA - MASSA
FALIDA-Despacho de fls. 84: “A parte autora, pessoalmente,
para que cumpra o despacho de fls. 82, no prazo de 10 dais, sob
pena de extinção do feito”. Despacho de fls. 85:”Concedo o

prazo de 05 dias para que a parte autora promova a sua regula-
rização processual no feito” -Adv. JOSE PLINIO SILVA-.

94. MONITORIA-907/2005-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA x
IVAM NAOKI KIKUTI-”Ao autor, em cinco (05) dias, para
efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 49,50, para o cumprimento do mandado expedi-
do” -Advs. DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE
OLIVEIRA NETO-.

95. COBRANCA -RITO SUMARIO-912/2005-OSVALDO
GUERRA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Despa-
cho de fls. 231: “Tendo em vista o laudo pericial apresentado
às fls. 228/229, manifestem-se as partes litigantes, em cinco
dias” -Advs. MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA, PAULO
CESAR SIQUEIRA DA SILVA, MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-.

96. NULIDADE DE TITULO-937/2005-SONIA MARIA PE-
LISSARI - ME x COBRAL IND. DE LUBRIFICANTES LTDA-
”Ao autor, para fornecer o resumo da inicial, em arquivo digi-
tal (disquete ou e-mail - quintavaracivel@uol.com.br) para pos-
terior expedição do edital de citação, em cinco dias, nos termos
do item 5.43.1 do Código de Normas” -Advs. GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK e DIONISIO PEDRO DE ALCANTA-
RA-.

97. INVENTARIO-1033/2005-NELSON FELIPPE DA SILVA
e outros x JORGE FELIPPE DA SILVA (ESPOLIO)-Despacho
de fls. 555: “Diante do contido no petitório de fls. 529/531,
bem como nos documentos de fls. 532/5554, manifestem-se as
partes, em cinco dias” -Advs. EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES, FABIA DOS SANTOS SACCO, WALTER S.
MACEDO, RENATO ALBERTO N. KANAYAMA, RODRI-
GO LUIZ KANAYAMA e JULIO CEZAR KAY-.

98. COBRANCA -RITO SUMARIO-885/2006-ANA IZIDORA
DA SILVA e outro x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A-Despacho de fls. 94: “Determino o arquiva-
mento dos presentes autos. Proceda-se às anotações e baixas
de estilo” -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRIS-
TINA BETTAO ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

99. COBRANCA -RITO SUMARIO-887/2006-PEDRO PELI-
ÇON NETO x EXCELSIOR SEGUROS-Despacho de fls. 72:
“À parte ré que se manifeste sobre a última petição da parte
autora, em cinco dias” -Advs. JOÃO ALVES BARBOSA FI-
LHO, HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA, FÁBIO JOÃO
DA SILVA SOITO, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e
PAULO CÉSAR BRAGA MENESCAL-.

100. MONITORIA-911/2006-HSBC BANCK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x BOMILLY DIST. BICICLETAS E PE-
CAS LTDA - ME e outros-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias” -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-.

101. DECLARATORIA-1101/2006-PEDRO DONATO DE
SOUZA MONTEIRO x BANCO ITAÚ S/A-”Ao Autor para se
manifestar acerca do depósito realizado às fls. 161, no valor de
R$ 5.795,20, em cinco dias” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e ANA PAULA MANSANO BAPTISTA - E-.

102. DECLARATORIA-148/2007-CASCAO AUTO POSTO
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Despacho de
fls. 942: “Tendo em vista os documentos juntados às fls. 905/
941, manifeste-se a parte autora, requerendo o que lhe for de
direito, em cinco dias” -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-.

103. REP.DANOS AC-60 SM-ORDINARIO-280/2007-CDM
EXPRESS ADMINISTRADORA LTDA x GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA-”Revogo o despacho de fls. 623. Neste
Juizo as testemunhas são intimadas por mandado, razão pela
qual indefiro os pedidos de fls. 622,628/629. Expeça-se man-
dado. Ao requerido, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
198,00, para o cumprimento do mandado expedido” -Advs.
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE, MARIO RICARDO
MACHADO DUARTE, LENARA RIBEIRO DA SILVA,
JENYFFER ALLYNE DE OLIVEIRA C., ALESSANDRA DE
PAULA SOUZA ANDRETTA, ANNE ELIZE PUPPI STANIS-
LAWCZUK, HELSON DE CASTRO, MARCIA MARTINS
MIGUEL HELITO e PAULO EDUARDO BLUMER PARA-
DEDA-.

104. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-568/2007-
SANTO GABRIEL x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Sentença de fls. 78/90:” ... Ante ao exposto e por tudo o mais
qeu consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido feito
na presente ação, para o fim de determinar que o réu exiba em
juízo, no prazo de cinco dias, os extratos dos períodos de maio,
junho e julho de 1987, dezembro de 1988 e janeiro e fevereiro
de 1989 das contas poupanças existentes no nome da parte au-
tora, sob pena de serem tidos como corretos os valores estima-
dos na inicial e considerados como saldo nos períodos dos ex-
purgos pleiteados, nos termos do art. 359 do CPC. Pelo princí-
pio da sucumbência, condeno a parte requerida, ao pagamento
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em R$ 500,00" -Advs. MARCUS VINICIUS RI-
BEIRO DA SILVA, FILOMENA RAMOS PEREIRA DA SIL-
VA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, FABIOLA BORGES MESQUITA, MIRIAN
DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE FERNANDA PES-
SOA DIAS DA SILVA, THAÍS GOCHI PINTO, SILVANA
TORMEM, CARLOS HENRIQUE SCHEIFER, DANILO
SCHIEFER e SANDRA REGINA VILAS BOAS DOS SAN-
TOS-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-1281/2007-MAURO APA-
RECIDO FAGOTTI e outro x SOMACO S/A COMERCIO DE
AUTOMOVEIS-”... Desta forma, mantenho a decisão de fls.
29/30 e, consequentemente, indefiro o petitório de fls. 31/32.
2.
Cite-se a embargada para que, querendo., no prazo de 10 dias,
apresente dua impugnação nos termos do Art. 1.053 do CPC
Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50,
para o cumprimento do mandado expedido” -Advs. ANTONIO
ELSON SABAINI, VINICIUS SEGANTINI BUSATTO PEREI-
RA, XIMENE SEMÍRAMES DE SÁ PEREIRA CÉZAR e MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-.

106. PRESTAÇAO DE CONTAS-32/2008-DAVID MASSA-
RENTI x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A-”Ao autor
ante o retorno da carta de citação, sem cumprimento, com a
informaçãodos Correios, de “AUSENTE”, em cinco dias, de
forma a dar o devido prosseguimentoao feito” -Advs. ALVARO
MANOEL FURLAN e MARINA A. A. Z. FURLAN-.

107. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-51/2008-BANCO
FINASA S/A x GILMAR GOMES DA SILVA-”A parte autora
para manfiestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 27, informando que “... não avistei o veículo constante
no mandado, sendo que na última opurtunidade fui atendida
pelo o Sr. Manoel Sanches, que informou que o requerido não
reside ali...”., no prazo de cinco (05) dias” -Advs. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, MILKEN JACQUELINE CENERINE JACOMI-
NI, EMERSON L.SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL-.

108. COBRANCA -RITO SUMARIO-307/2008-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL PROF. RUY ALLEGRETTI x ALECIO
GILIO-Despacho de fls. 30: “1. Cite-se a parte ré, com antece-
dência mínima de dez dias, em relação ao ato inaugural ora
predefinido. 2. Designo audiência de conciliação para a data
de 03.06.2008, às 14.10 horas, à qual as partes deverão compa-
recer - pessoamente ou representadas por prepostos, com pode-
res para transigir - ocasião em que, não obtida a conciliação, a
parte requerida oferecerá - por intermédio de advogado - res-
posta escrita (ou oral), acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. 3. Cientifique-se a parte ré de que se deixar de
comparecer ao ato ou comparecendo sem apresentação de de-
fesa, através e acompanhada de advogado, importará tal atitu-
de na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. Cite-se conforme requerido com as advertências legais.
Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 49,50,
para o cumprimento do mandado expedido” -Adv. MARA RE-
GINA PORCELANI-.

109. INTERDICAO-356/2008-ROBERTO BRANDÃO x JOSÉ
FLORENCIO BRANDÃO-Despacho de fls. 20: “Cite-se a re-
querida para os termos do processo e para que compareça neste
juízo no dia 14.05.2008, às 10.00 horas, para ser interrogada
(art. 1.181 do Código de Processo Civil), ficando ciente de que
no prazo decinco dias, contados da realização da audiência supra
designada, poderá impugnar o pedido, por meio e através de
advogado” -Advs. OSVALDO FARIA DO CARMO, GISLAI-
NE FARIA DO CARMO CHIERICI e GISELENE FARIA DO
CARMO FAIOLLA-.

110. REP.DANOS AB-60 SM-SUMARIO-363/2008-DER -
DEP. ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARA-
NA x WILSON JOÃO PIZANI-Despacho de fls. 36: “1. Cite-
se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, em relação
ao ato inaugural ora predefinido. 2. Designo audiência de con-
ciliação para a data de 10.06.2008, às 14.20 horas, à qual as
partes deverão comparecer - pessoamente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasião em que, não
obtida a conciliação, a parte requerida oferecerá - por intermé-
dio de advogado - resposta escrita (ou oral), acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. 3. Cientifique-se a parte ré
de que se deixar de comparecer ao ato ou comparecendo sem
apresentação de defesa, através e acompanhada de advogado,
importará tal atitude na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário resultar
da prova dos autos. Cite-se conforme requerido com as adver-
tências legais. Ao autor para retirar a carta de citação expedida,
efetuando o depósito de R$ 7,00 referente à expedição da mes-
ma, em cinco dias” -Advs. DARIANE PAMPLONA, EDSON
LUIZ AMARAL, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, LUCIANE APARECIDA CAXAMBU, JOSEANE LU-
ZIA SILVA, JOAO LUCIDORO RIBEIRO, LUIZ ALBERTO
VALE, MARCOS VENICIUS ZANELA, MARILENE PALHA-
RE DE SOUZA AMADEI, CRISTINA MARIA BANDEIRA,
ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG e MÁRIO
JORGE SOBRINHO-.

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.
R. 10/08.

Arlindo Teixeira – Alvará – proc. 686/2003
Aroldo Luiz Moraes – Carta de Citação – proc. 1159/2007
Braulino Bueno Pereira – Oficio – proc. 197/2005
Celso da Motta Fernandes – Oficio – proc. 24/2003
Celso Piratelli – Oficio – proc. 1003/2006
César Eduardo M. de Andrade – Oficio – proc. 979/1995
Cleide Ap. Gomes R. Fermentão – Alvará – proc. 993/2007
Cleuza A. Valério – Oficio – proc. 194/1995
Cleverson Marcel Colombo – Carta de Citação – proc. 323/
2008
Domingos Gustavo de Souza – Oficio – proc. 903/2006
Edson Nielsen – Oficio – proc. 37/1997
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 217/2008
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 247/2008
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 261/2008
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Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 294/2008
Edvaldo Luiz da Rocha – Oficio – proc. 649/2005
Elias Mendes – Alvará – proc. 1185/2007
Eloi Silva – Carta de Citação – proc. 248/2008
Eloi Silva – Ofícios (02) – proc. 248/2008
Eni Domingues – Carta de Citação e Intimação – proc. 215/
2008
Ernani Jose Pera Junior – Carta de Citação – proc. 285/2008
Evandro Ricardo de Castro – Carta de Citação – proc. 1342/
2007
Fulvio Luis S. Kaippers – Oficio - proc. 39/1995
Idelanir Ernesti – Carta Precatória – proc. 1241/2007
Ivan Pegoraro – Oficio – proc. 6657/2005
Jacqueline Quiozini de Andrade – Alvará – proc. 530/2005
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Intimação – proc. 756/2007
Jair Antonio Wiebelling – Oficios (02) – proc. 756/2007
Jair Antonio Wiebelling – Alvará – proc. 873/2004
Jairo Antonio Gonçalves Filho – Oficio – proc. 549/2006
Jean Carlos Camozato – Oficio – proc. 433/2000
Joaquim Fernandes da Costa – Alvará – proc. 58/1999
Jose Francisco Pereira – Oficio – proc. 15/2001
Jose Francisco Pereira – Ofícios (02) – proc. 1316/2007
Jose Ivan G. Pereira – Carta Precatória – proc. 374/2006
Jose Ivan G. Pereira – Oficio – proc. 1355/2007
Julio César Coelho Pallone – C. Precatória – proc. 825/2005
Karine Simone Pofahl Weber – Ofícios (04) – proc. 987/2007
Katia C. Pucca Bernardi – Oficio – proc. 890/2006
Kátia C. Pucca Bernardi – Ofícios (09) – proc. 1166/2007
Kelly Cristina Worn – Carta de Citação – proc. 230/2008
Laurici Pelegrini Junior – Carta de Citação – proc. 271/2008
Lelis Vieira dos Santos – Carta Precatória – proc. 14/2000
Lino Rodrigues de Carvalho – Oficio – proc. 236/2007
Lizeth Sandra F. Detros – Alvará – proc. 1004/2006
Luiz Eduardo Volpato – C. Precatória – proc. 862/2007
Marcela Virginia Thomaz – C. de Citação (02) – proc. 260/
2008
Marcelo Augusto de O. Filho – Carta de Cit. Int. – proc. 291/
2008
Marcelo Victor M. Teixeira Brandão – Alvará – proc. 384/2007
Margareth A. Campos Garcia – Alvará – proc. 300/2008
Maria Aparecida Alves da Silva – Alvará – proc. 171/2004
Maria Jose Vieira – Edital – proc. 275/2006
Maria Jose Vieira – Ofícios (06) – proc. 275/2006
Milton da Cruz – Oficio – proc. 274/2006
Milton Luiz Cleve Kuster – Ofícios (02) – proc. 485/2007
Neuza Tebinka Senhorini – Alvará – proc. 839/2007
Oswaldo Farias Barbosa – Alvará – proc. 971/2007
Paulo César Torres – Oficio – proc. 44/2008
Paulo César Torres – Oficio – proc. 86/2007
Paulo César Torres – Oficio – proc. 947/2007
Pedro Stefanichen – Carta de Citação – proc. 235/2008
Rafaela de M. Forion – Carta de Intimação – proc. 159/2008
Ricardo Barros de Assis – Ofícios (03) – proc. 409/2007
Ricardo Jamal Khouri – Oficio – proc. 151/2005
Rubens Pinheiro da Silva – Carta de Citação – proc. 246/2008
Simone Boer Ramos – Cartas de Citação (03) – proc. 284/2008
Tarcizio Furlan – Carta de Intimação – proc. 846/1983
Walter Poppi – Oficio – proc. 152/2002

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.
AÇÕES QUE AGUARDAM PAGAMENTO DE CUSTAS
INICIAIS. DAS QUAIS FICAM INTIMADOS OS Srs. AD-
VOGADOS.
R. 10/08

Ação Declaratória - distribuição nº 1912 de 04/04/2008 – Re-
querente M H de Oliveira Têxtil – Requerido Têxtil M. A. Fal-
leiro S/A - Valor R$ 382,50 – Advogado – Jose Francisco Pe-
reira.

Busca e Apreensão - distribuição nº 1920 de 07/04/2008 – Re-
querente BV Financeira S/A - CFI – Requerido Vanessa Lucia-
na da Silva Pelagio - Valor R$ 616,00 – Advogado – Karine
Simone Pofahl Weber.

Ação de Cobrança - distribuição nº 1942 de 07/04/2008 – Re-
querente Condominio Residencial Peruíbe – Requerida Maria
Jusinskas Gomes - Valor R$ 227,50 – Advogado – Mara Regi-
na Porcelani.

Reintegração de Posse – distribuição nº 1933 de 07/04/2008 –
Requerente Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/A –
Requerido Suerli Aparecida Pereira Pinto – Valor R$ 616,00 –
advogado – Juliano Miqueletti Soncin.

Embargos à Execução – distribuição nº 2009 de 11/04/2008 –
Requerente Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda –
Requerido Fazenda Publica do Estado do Paraná – Valor R$
185,50 – advogado – Lucius Marcus Oliveira.

Ação de Reparação de Danos Morais – distribuição nº 2038 de
14/04/2008 – Requerente Amazonas Comercio de Gás Ltda –
Requerida Brasil Telecom Celular S/A – Valor R$ 616,00 –
advogada – Magda Lucia Machado de Souza.

Ação de Busca e Apreensão - distribuição nº 2115 de 16/04/
2008 – Requerente BV Financeira S/A – Credito, Financiamento
e Investimento – Requerido Jose Carlos da Silva – Valor R$
311,50 – advogado – Emerson L. Santana.

Ação de “Hábeas Data” - distribuição nº 2107 de 16/04/2008 –
Requerente Maria Alice Farinazzo Medeiros – Requerido Se-
rasa S/A – Valor R$ 490,00 – advogado – Marcelo Dantas Lo-
pes

Execução de Titulo Extrajudicial - distribuição nº 2110 de 16/
04/2008 – Requerente Gastão Vilas Boas Baraniuk – Requeri-
do Ceonice Cezario Baraniuk – Valor R$ 616,00 – advogado –
Gleiton Gonçalves de Souza.

Protesto Contra Alienação de Bens - distribuição nº 2106 de

16/04/2008 – Requerente Mozart Silva – Requerido Sandro Silva
– Valor R$ 616,00 – advogado – Renato Ribechi.

Reintegração de Posse - distribuição nº 2128 de 17/04/2008 –
Requerente Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil S/A –
Requerido Ariovaldo Pereira de Jesus – Valor R$ 616,00 – ad-
vogado – Juliano Miqueletti Soncin.

Ação de Prestação de Contas - distribuição nº 2141 de 17/04/
2008 – Requerente H. A. Silva Comercio e Representações de
Materiais Hospitalares Ltda – Requerido Banco Itaú S/A – Va-
lor R$ 164,50 – advogado – Débora Priscila André.

Embargos à Execução Fiscal - distribuição nº 2145 de 17/04/
2008 – Requerente Design Empreendimentos Ltda – Requeri-
do Fazenda Publica do Município de Maringá – Valor R$ 490,00
– advogado – Orlando Gremaschi.

Ação de Cobrança - distribuição nº 2157 de 17/04/2008 – Re-
querente Daniel Mandarino – Requerida Denise de Souza Co-
elho – Valor R$ 616,00 – advogado – Alcides Siqueira Gomes.

CARTAS PRECATORIAS

Comarca de Paraíso de Santo Ângelo - RS (Indenização) – dis-
tribuição nº 423 de 10/04/2008 – Requerente Sandoval Lucas
Lopes – Requerido Haubert & Haubert Ltda e outros – Valor
R$ 112,00 – advogado – Teófilo Geesdorf.

Comarca de Diamantino - MT (Execução) – distribuição nº 443
de 15/04/2008 – Requerente Banco do Brasil S/A – Requerido
Antonio Deraldo Capeletto e outros – Valor R$ 112,00 (depósi-
to) + R$ 64,50 (referente diligencia do Sr. Oficial de Justiça) –
advogado – Jairo Basso.

COMARCA DE MARINGÁ
CARTORIO DA QUARTA VARA CIVEL
RELACAO Nº 029/2008
JUIZ TITULAR: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS
ESCRIVÃO: FERNANDO SÉRGIO LOPES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO JOSE ZENNI 0007 000572/1995
AIRTON KEIJI UEDA 0150 000016/2008
ALESSANDRA LIGIA CANTAROT 0128 000042/2008
ALESSANDRO SEVERINO VALLE 0007 000572/1995
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0138 000164/2008

0141 000270/2008
ALISSON SILVA ROSA 0048 000834/2005
ALVARO MANOEL FURLAN 0030 000280/2002
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0094 000370/2007
ANA MARIA L RODRIGUES DOS 0143 000323/2008
ANDRE ACASSIO BARBOSA 0040 000498/2005
ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA 0105 000756/2007
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 0015 000325/1998
ANGELA REGINA FERREIRA AP 0136 000146/2008
ANTONIIO RAMALHO XAVIER 0011 001155/1996
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0036 000871/2004
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0148 000169/2006
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 0017 000040/2000
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA 0065 000792/2006
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0021 000665/2000

0061 000719/2006
BLAS GOMM FILHO 0007 000572/1995
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0037 001065/2004

0044 000706/2005
0045 000707/2005
0051 000040/2006
0059 000649/2006
0087 000037/2007
0088 000087/2007
0091 000178/2007
0107 000832/2007
0128 000042/2008
0147 000204/2007

BRUNA MARCON BARBOSA 0109 000984/2007
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE 0147 000204/2007
CARLOS ALEXANDRE MORAES 0052 000193/2006
CARLOS FERNANDO UZELOTTO 0005 000364/1995
CASSIA DENISE FRANZOI 0087 000037/2007
CLAUDEMIR CAPOCCI 0145 000285/1995
CLIDIONORA APARECIDA CAST 0093 000322/2007
CLORIS DE FATIMA CAMPESTR 0046 000807/2005
DENIS OKAMURA 0089 000119/2007
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 0019 000296/2000
DIOGO RAMOS 0033 000869/2003
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0042 000601/2005
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0007 000572/1995
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0018 000240/2000
EDUARDO A F KUMMEL 0112 001160/2007

0122 001436/2007
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0049 000839/2005
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0056 000500/2006
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0084 001384/2006
0099 000570/2007
0100 000571/2007
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0131 000071/2008
0133 000075/2008
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ELIANE REGINA DOS SANTOS 0030 000280/2002
ELIAS MENDES 0116 001259/2007
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0104 000702/2007
ELIZETE APARECIDA ORVATH 0097 000481/2007
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0127 000037/2008

ERNANI JOSE PERA JUNIOR 0129 000047/2008
ESTER ALVES DE LIMA 0028 000174/2002
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0004 000348/1995
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0080 001321/2006
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 0139 000179/2008
FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL 0067 000879/2006
GEVERSON ANSELMO PILATI 0076 001166/2006
GISELE ASTURIANO MARTINS 0033 000869/2003
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0010 000518/1996
HELENO GALDINO LUCAS 0058 000592/2006

0068 000917/2006
0082 001358/2006

HELLISON EDUARDO ALVES 0054 000370/2006
0106 000766/2007

HENRIQUE ARTHUR MASS 0036 000871/2004
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0006 000542/1995
HUGO FRANCISCO GOMES 0119 001296/2007
IDELANIR ERNESTI 0110 001007/2007
IVAN PEGORARO 0118 001275/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0038 000174/2005

0050 000969/2005
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0054 000370/2006
0091 000178/2007
0121 001435/2007
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0081 001347/2006

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0088 000087/2007
JEAN CARLOS CAMOZATO 0024 000191/2001
JESUS SOARES MARTINS 0015 000325/1998
JOAO DE MELLO SOBRINHO 0020 000414/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0017 000040/2000
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0085 001388/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0083 001364/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0025 000231/2001

0038 000174/2005
0146 000850/2005

JOSE GONZAGA SORIANI 0026 000401/2001
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0005 000364/1995

0011 001155/1996
0055 000484/2006
0063 000771/2006
0064 000787/2006
0129 000047/2008

JOSE MAREGA 0090 000135/2007
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0107 000832/2007
JOVI VIEIRA BARBOZA 0031 000699/2002
JULIANA GOULART NOVICKI 0077 001186/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0123 001440/2007

0130 000052/2008
JURGEN JAKOBS PULS 0027 000683/2001
JUSCELINO KUBITSCHEK DE O 0142 000284/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0126 000013/2008

0134 000091/2008
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0071 000982/2006

0097 000481/2007
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0092 000179/2007
LAIR FERREIRA DA MOTTA 0023 000125/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0043 000637/2005
LEANDRO DEPIERI 0039 000220/2005
LECIR MARIA SCALASSARA 0069 000947/2006
LEILA MARIA TAVARES 0012 000880/1997
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0014 000217/1998
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0060 000688/2006
LIGIA GOEBEL 0036 000871/2004
LOURDES DE ARAUJO VALLIM 0104 000702/2007
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0078 001205/2006
LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 0009 000275/1996
LUCIENE VANIN GUILHEN 0047 000812/2005
LUERTI GALLINA 0007 000572/1995
LUERTI GALLINA 0029 000191/2002

0066 000832/2006
0102 000626/2007

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0053 000221/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0087 000037/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0125 001533/2007
LUIS PLINIO TELES 0098 000540/2007
LUIZ ALBERTO VALERIO 0108 000943/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0013 000923/1997
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0029 000191/2002
LUIZ MANRIQUE 0031 000699/2002
MAGDA ROCHA 0059 000649/2006
MARCELA RODRIGUES MONTALV 0074 001064/2006
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0003 000412/1993
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0100 000571/2007

0101 000622/2007
MARCELO COSTA 0096 000449/2007
MARCELO HENRIQUE GONCALVE 0145 000285/1995
MARCIA BIANCHI COSTA 0096 000449/2007
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIR 0149 000009/2008
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0047 000812/2005

0075 001118/2006
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0095 000384/2007
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0079 001297/2006
MARCOS ANTONIO PIOLA 0077 001186/2006
MARCOS LEATE 0028 000174/2002
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0072 000984/2006
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0058 000592/2006
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0007 000572/1995
MARIA JOSE DE FREITAS 0150 000016/2008
MARIA LUIZA BACCARO 0043 000637/2005
MARIA REGINA VIZIOLI DE M 0040 000498/2005
MARLENE TISSEI 0117 001266/2007
MAURICIO APARECIDO CRESOS 0140 000244/2008
MAURICIO MELO LUIZE 0082 001358/2006

0146 000850/2005
MAURO VIGNOTTI 0037 001065/2004
MESSIAS GOMES PEREIRA 0006 000542/1995
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0073 001014/2006
MILTON HIROSHI TAZIMA 0017 000040/2000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 000744/2006
0099 000570/2007
0109 000984/2007

MILTON PLACIDO DE CASTRO 0124 001514/2007
NARA CARDOSO 0093 000322/2007
ODAIR MARIO BORDINI 0007 000572/1995
OLDEMAR MARIANO 0002 001136/1987
OLDEMAR MARIANO 0016 000635/1999
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0125 001533/2007
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 0026 000401/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0018 000240/2000
PATRICIA SAUGO 0057 000503/2006
PAULO CESAR TORRES 0103 000700/2007

0114 001233/2007
PAULO CESAR TORRES 0135 000114/2008
RAIMUNDO M B CARVALHO 0022 000076/2001

0086 000005/2007
REGIS ALAN BAULI 0039 000220/2005

0048 000834/2005
RICARDO BARROS DE ASSIS 0120 001351/2007
RICARDO DONALD PEREIRA 0032 000136/2003
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0035 000389/2004
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0138 000164/2008
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0056 000500/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0008 000893/1995

0078 001205/2006
ROSA MARIA PURIFICACAO VA 0058 000592/2006
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0034 000334/2004
ROSANGELA DORTA DE OLIVEI 0076 001166/2006
RUI BARBOSA GAMON 0016 000635/1999
RUTH APARECIDA FALCOMER D 0104 000702/2007
SEBASTIAO MEDEIROS 0065 000792/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0111 001031/2007
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0144 000334/2008
SIMONE A SARAIVA 0083 001364/2006

0132 000072/2008
TARCIZIO FURLAN 0001 000027/1980

0007 000572/1995
0020 000414/2000

TATIANA DE OLIVEIRA VENDR 0137 000152/2008
VALMIR BRITO DE MORAES 0065 000792/2006
WILSON BOKORNY FERNANDES 0057 000503/2006

0115 001241/2007
WILSON JOSE DE FREITAS 0073 001014/2006

0113 001197/2007
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0051 000040/2006

1. FALENCIA-27/1980-SODILUB SOC DIST DE LUBRIFI-
CANT x LUPA LUBRIFICANTES PARANA LTDA- Diga o
sindico -Adv. TARCIZIO FURLAN-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1136/1987-
BANCO BANDEIRANTES S/A x H P VEICULOS E SERVI-
COS LTDA e outros- Diga o credor. -Adv. OLDEMAR MARI-
ANO-.

3. ORD DE EXECUCAO DE CONTRATO-412/1993-OSMAR
TADAO SUGUINO E S/M x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIÁRIO - EXCLUIDO e outro-Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-348/1995-
CON EDIF GOLDEN PARK RESID SERV x CONSTRUTO-
RA GARSA LTDA-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -
Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-364/1995-
GILMAR FREGADOLLI x LIDERAUTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS e outros-Quanto forem preparadas as custas,
volte para homologar o acordo. ............... Preparar custas pro-
cessuais R$ 790,34. -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA e CARLOS FERNANDO UZELOTTO-.

6. REIVINDICATORIA-542/1995-ELIAS DAHER E OUTROS
x HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA-Decorreu o prazo
da suspensão, digam. -Advs. MESSIAS GOMES PEREIRA e
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-.

7. FALENCIA-572/1995-SACARIA FIM DA PICADA IND E
COM x O JUIZO-Proferida sentença: Vistos. . . Trata-se de
falência decretada contra Sacaria fim da Picada Industria e
Comercio Ltda., a pedido da própria falida. O bem foi arreca-
dado e o crédito com ele obtido saldou apenas as dívidas traba-
lhistas e as custas do processo, não restando nenhum outro pa-
trimônio da falida. Assim, diante da inexistência de bens, cum-
pridas as formalidades legais e pelas demais razões lembradas
no parecer do Ministério Público, declaro encerrada a presente
falência. Arq., com as baixas, anotações e comunicações ne-
cessárias. -Advs. ADELCIO JOSE ZENNI, TARCIZIO FUR-
LAN, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI, BLAS
GOMM FILHO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, LUERTI GALLINA, MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI e ODAIR MARIO BORDINI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-893/1995-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x CARLOS AL-
BERTO NUNES DINIZ e outro-Manifestar sobre as informa-
ções colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-.

9. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-275/1996-
DEBORA CRISTINA DE ARRUDA x UBYRAJARA VEN-
DRAMINI JUNIOR-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -
Adv. LUCIENE DAS GRACAS TEIDER-.

10. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-518/1996-ADRIANO
QUEROLO x CRISTIANE BASTOS SPAGNOLLO e outro-
Diga o credor. -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-
.
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11. ACAO MONITORIA-1155/1996-GILMAR FREGADOLLI
x ESTACIONAMENTO LIDERAUTO LTDA-Quanto forem
preparadas as custas, volte para homologar o acordo. ...............
Preparar custas processuais R$ 178,34. -Advs. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e ANTONIIO RAMALHO XAVIER-
.

12. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-880/1997-
CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS x VAL PRESTACAO
DE SERV E CONST CIVIL LTDA e outros- Diga o credor. -
Adv. LEILA MARIA TAVARES-.

13. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-923/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MILTON ALVES SIMOES-
Diga o credor. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

14. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-217/1998-AR-
MANDO TINTORI FILHO x MORAES E TRANJAN COMU-
NICACAO LTDA e outro-Manifestar sobre as informações co-
lhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS-.

15. ORDINARIA DE NULIDADE-325/1998-LUIZ CARLOS
VIANNA x CRISTIANE PAULUK GERBASI-Decorreu o pra-
zo da suspensão, digam. -Advs. ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA e JESUS SOARES MARTINS-.

16. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-635/1999-TRANS-
PORTADORA NICOLETTI LTDA x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO e outro- Despacho de ls. 866. Porque a
penhora recaiu sobre quantia vultuosa de dinheiro em espécie,
e o prosseguimento da excecução, nesse caso, acarretaria risco
de dano irreparável, recebo a impugnação com efeito suspensi-
vo. Diga o exequente. ———————— Despacho de fls.
1065 verso. Cumpra-se fls. 866. -Advs. RUI BARBOSA GA-
MON, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e OLDEMAR MARIA-
NO-.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-40/2000-
PROFIL S/A x IND COM ESQUADRIAS METALINGA LTDA
e outros- Os executados interpuseram exceção de pré-executi-
vidade, alegando em síntese, que o bem constrito é impenhorá-
vel, porque é bem de família, único imóvel residencial dos de-
vedores, onde têm eles o domicílio. Não veio a exceção de pré-
executividade, toda via, acompanhada de prova documental pré-
constituída da alegação. De modo que o tema, para ser analisa-
do e investigado, dependeria de dilação probatória e prova oral,
coisa que não se admite em exceção de pré-executividade. (...).
Isso posto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls.. Sem
condenação em honorários advocatícios, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI, AN-
TONIO DE SOUZA PEDROSO e MILTON HIROSHI TAZI-
MA-.

18. DESAPROPRIACAO-240/2000-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x GLACE BORGHI LEONARDO e outros-Proferida sen-
tença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial,
decreto em favor do autor a desapropriação dos lotes descritos
na inicial e no relatório retro, transferindo ao autor o domínio e
a posse plena sobre ditos lotes, servindo a carta desta sentença
como título para transcrição, e condeno o autor a pagar em
favor dos réus a importância de R$ 113.909,77 (cento e treze
mil, novecentos e nove reais e setenta sete centavos), mais cor-
reção monetária, juros e honorários advocatícios na forma da
fundamentação acima. -Advs. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO e OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-296/2000-
COMERCIAL AGRICOLA DE PARANAVAI LTDA x NATHA-
LINA CAVALARI FORASTIERI-Manifestar sobre as informa-
ções colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

20. AUTO FALENCIA-414/2000-MARSEL MARINGA PECAS
ELETRICAS LTDA x O JUIZO-Proferida sentença: Vistos. . .
Trata-se de falência decretada contra MARCEL - MARINGÁ
PEÇAS ELETRICAS LTDA., a pedido da própria falida. A re-
querente recusou-se a assumir a sindicatura, e não se encon-
tram outros credores, ou bens a arrecadar. Foram publicados os
editais a que se referia o art 75 da revogada Lei de Falência, e
ninguém, nem a requerente se manifestou. Diante da inexistên-
cia de bens e do desinteresse dos credores, cumpridas as for-
malidades legais e pelas demais razões lembradas no parecer
do Ministério Público, declaro encerrada a presente falência.
Arq., com as baixas, anotações e comunicações necessárias.-
Advs. JOAO DE MELLO SOBRINHO e TARCIZIO FURLAN-
.

21. ORDINARIA DE INDENIZACAO-665/2000-MARCOS
BATTISTI ARCHER x PROFERTIL PLANT BEM LTDA- Diga
o credor. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-
.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-76/2001-
MARIMED SERVIÇOS MEDICOS MEDICOS S/A x STEVAO
CATARINA ALVES TAIT-Manifestar sobre as informações
colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. RAI-
MUNDO M B CARVALHO-.

23. DEPOSITO-125/2001-FARROUPILHA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x BENEDITO FERREIRA DE
SOUZA-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Adv. LAIR
FERREIRA DA MOTTA-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-191/2001-
SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x
MAURUTO E KOTSUKA LTDA e outros- Diga o credor. -
Adv. JEAN CARLOS CAMOZATO-.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-231/2001-

BANCO DO BRASIL x CHURRASCARIA GALETO SULI-
NO LTDA e outro- Diga o credor. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-.

26. ORDINARIA DE COBRANCA-401/2001-BANCO DO
BRASIL x DISNEY PARQUES INFANTIS IND E COM DE
BRINQUEDOS LT e outros- Digam. -Advs. JOSE GONZAGA
SORIANI e ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE-.

27. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-683/2001-
JABUR PNEUS S/A x SAMER DO BRASIL LTDA ME- Diga
o credor. -Adv. JURGEN JAKOBS PULS-.

28. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-174/2002-JOSE
CARLOS MONTEIRO x FIAT LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Digam as partes cinco dias. -Advs.
ESTER ALVES DE LIMA e MARCOS LEATE-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-191/2002-JOAO LEMES
MANZO e outro x BANCO ITAU S.A- Sobre o depósito retro,
digam as partes em cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE e LUERTI GALLINA-.

30. ORDINARIA DE COBRANCA-280/2002-BANCO DO
BRASIL x INFORMATICA HELPNET SOLUCOES LTDA e
outros-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs. ALVA-
RO MANOEL FURLAN e ELIANE REGINA DOS SANTOS-
.

31. IMISSAO DE POSSE-699/2002-MARCUS AURELIUS
HUBENER e outro x ROSEMY BATISTA- Deve a parte re-
querida providenciar o pagamento da importância de R$
1.168,52, conforme requerido às fls. 792, sob pena de multa do
artigo 475-J do Código de Processi Civil. ———— Deve a
parte autora recolher guia de custas do Oficial de Justiça. -
Advs. LUIZ MANRIQUE e JOVI VIEIRA BARBOZA-.

32. ORDINARIA DE COBRANCA-136/2003-FUNDACAO
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x CE-
LIO NATERA PEGORARI- Diga o credor. -Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA-.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO-869/2003-PEDRO SO-
ARES VIDIGAL FILHO e outros x UNITED AIRLINES-Pro-
ferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedi-
do inicial, e condeno a ré a pagar a importância de R$ 1.500,00
para cada um dos autores, a título de indenização do dano mo-
ral, com correção mo-netária calculada pelo INPC do IBGE,
além de juros moratórios de 12% ao ano, contados de hoje, na
forma da fundamentação supra. Con-deno ainda a ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais, e honorários advoca-
tí-cios que arbitro em 15% do valor da condena-ção, conside-
rando o alto zelo do procurador da parte adversa, o fato de
serem os serviços pro-fissionais prestados no foro da sede da
advoca-cia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a ne-
cessidade de coleta de provas em audiên-cia.-Advs. DIOGO
RAMOS e GISELE ASTURIANO MARTINS-.

34. SUMARIA DE COBRANCA-334/2004-APARECIDO SO-
ARES ANDRADE e outro x EULER JOSE SCHELBAUER-
Diga o credor em 05 dias. -Adv. ROSALINA MUSTASSO
GARCIA-.

35. REPETICAO DE INDEBITO-389/2004-ADIEL BERNAR-
DINO BORGES e outros x COPEL COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA e outro-Manifeste o seu inte-
resse no andamento do feito. -Adv. RITA DE CASSIA BASSI
BONFIN-.

36. DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO-871/2004-
JOSE LUIZ CANESIN e outro x EVERALDO JOSAURO
PRESTES CORDEIRO e outros-Proferida sentença: Vistos. . .
Julgo improcedente o pedido de indenização. Condeno ainda
os réus, solidariamente, ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios que arbitro em um mil
reais, considerando o alto zelo do procurador da parte adversa,
o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da
sede da advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e
a abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. Deixo de
aplicar ao autor condenação sucumbencial, porque decaiu de
parte mínima de sua pretensão (art. 21 p.ún. do CPC). -Advs.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR, LIGIA GOEBEL e HENRI-
QUE ARTHUR MASS-.

37. EXECUCAO HIPOTECARIA-1065/2004-BANCO ITAU
SA x ALDO NUNES DOS REIS e outro-Proferida sentença
homologando o acordo e declarando extinto o processo -Advs.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAURO VIGNOT-
TI-.

38. SUMARIA DE REVISAO DE CONTRATO-174/2005-
MARISA BARREIROS DE CAMARGO x BANCO DO BRA-
SIL CARTAO OUROCARD VISA- Determinei o bloqueio,
como retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias
sem resposta, diga o credor. Se houver bloqueio e transferência
de valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a impor-
tância depositada, com as intimações necessárias. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-220/2005-BANCO DO
BRASIL x H R MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME e ou-
tros- Impossivel realizar o bloqueio junto ao sistema Bacenjud,
em relação ao executado Carla Vieira Cabrera, posto que cons-
ta o número incorreto de CPF/CNPJ do devedor. Diga o credor,
portanto. Quanto ao demais, determinei, com retro requerido,
junto ao Bacen Jud. Decorrido seis meses sem resposta, diga o
credor. -Advs. REGIS ALAN BAULI e LEANDRO DEPIERI-
.

40. SUSTACAO DE PROTESTO-498/2005-RHEMA REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x JORGE DELEFRATI-
Proferida sentença: Vistos... Tendo em vista que a parte autora
abandonou o processo por mais de trinta dias e, devidamente

intimada, não promoveu as diligências necessárias ao seu an-
damento, de consequência, julgo extinto o processo, na forma
do art. 267, III, do CPC. Condeno a parte autora nas custas do
processo. Providenciem-se as baixas e comunicações necessá-
rias. Arquivem-se, facultando-se aos credores das custas a opor-
tuna execução, se a requererem. -Advs. ANDRE ACASSIO
BARBOSA e MARIA REGINA VIZIOLI DE MELO-.

41. ORDINARIA DE COBRANCA-542/2005-KAREN CHRIS-
TINA DA PAIXAO x SULINAS SEGUROS S/A- Diga o cre-
dor. -Adv. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB-.

42. ACAO MONITORIA-601/2005-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x JULIANA AZEVEDO FERNANDES- Diga o
credor. -Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-637/2005-GUILHERME DE
LIMA BASTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se,
antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5).
———————— Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. MARIA LU-
IZA BACCARO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

44. EXECUCAO HIPOTECARIA-706/2005-BANCO ITAU S/
A x JOSE APARECIDO LUIZ DA SILVA e outro-Manifestar
no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-707/2005-
BANCO BANESTADO S/A x ANTONIO BRAGA DA SILVA
e outros- Diga o credor. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-807/2005-MR BYTE INFOR-
MATICA E TELECOMUNICACOES LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A-Manifeste o seu interesse no andamento do feito.
-Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-.

47. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-812/2005-
ENEIAS DE CARVALHO x MARTA LOPES DE LIMA-De-
terminei o bloqueio, como retro requerido, junto ao Bacen Jud.
Decorridos 30 dias sem resposta, diga o credor. Se houver blo-
queio e transferência de valores para conta judicial, lavre-se
penhora sobre a importância depositada, com as intimações
necessárias. -Advs. LUCIENE VANIN GUILHEN e MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

48. EMBARGOS DE TERCEIRO-834/2005-JOACILIO HE-
LENE e outro x BANCO DO BRASIL- Sobre os documentos
juntados retro digam as partes. -Advs. ALISSON SILVA ROSA
e REGIS ALAN BAULI-.

49. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-839/2005-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ROGERIO RIEDO- Cumpra a requerida a sentença, restituin-
do o veículo ao réu em cinco dias, e comprovando o fato nos
autos. -Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-969/2005-JULIO BERTUCI
NETO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- Já que o réu não o fez, diga o autor se tem interesse em
custear a prova pericial. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-40/2006-CIRLEI APARECI-
DA DE MEDEIROS SILVESTRINI e outro x BANCO BANES-
TADO S/A-Decorreu o prazo da suspensão, digam. -Advs.
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-193/2006-CONDOMINIO
SANTA MARIA x CECILIA H KAMIGOUCHI- Diga o credor.
-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-221/2006-MARLY CHIGUTI
GOYA x BANCO UNIBANCO S/A- Sobre o depósito retro
diga o autor. Não existe prestação de contas nos autos, nem
petição do réu protocolada em 16/10/2007. Esclareça o réu o
que alegou a f. 166. Int.-se o réu pessoalmente, por carta com
A.R. para prestar as contas no prazo e sob as penas da lei. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

54. PRESTACAO DE CONTAS-370/2006-VALDENIR RO-
DRIGUES SANTANA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO-Sobre os documentos juntados retro, in-
clusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
da sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho acarretará preclusão
da faculdade de produção de provas, levando ao julgamento
antecipado. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e HELLI-
SON EDUARDO ALVES-.

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-484/2006-
LUCIMARA GARCIA GRASSIOTO x OSMAR COLOMBO-
Diga o credor. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-500/2006-IVONE FAVARO
RIBEIRO x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-Espe-
cifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento

a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

57. CANCELAMENTO DE PROTESTO-503/2006-NIPPON-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA x
M F A - EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR,
certificando-se, antes, sobre eventual existência de agravo reti-
do (CN 5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida
apresentar contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -
Advs. PATRICIA SAUGO e WILSON BOKORNY FERNAN-
DES-.

58. ORDINARIA DE COBRANCA-592/2006-MARIA HELE-
NA PEREIRA DOS REIS BATISTA e outros x ASSOCIACAO
BOM SAMARITANO HOSPITAL SANTA RITA e outro- Para
confecção do laudo pericial o expert solicitou os documentos
de f. 163. Assim sendo, int-se a autora para que, em dez dias,
junte os documentos requisitados no item ‘a’ de f. 163 e int-se
o réu para que, no mesmo prazo, junte os documentos pedidos
nos itens ‘b’ e ‘c’ de f. 163. -Advs. HELENO GALDINO LU-
CAS, ROSA MARIA PURIFICACAO VALENTE LUZ e MA-
RIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-649/2006-ANTONIO BRA-
GA DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A-Proferi-
da sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo improcedentes os em-
bargos e condeno os embargantes ao pagamento das cus-tas e
despesas processuais, e honorários advo-catícios que arbitro
em 10% do valor da execu-ção, considerando o alto zelo do
procurador da parte adversa, o fato de serem os serviços profis-
sionais prestados no foro da sede da advocacia daquele, a rela-
tiva simplicidade da causa, e a a-breviação do trabalho pelo
julgamento antecipa-do.-Advs. MAGDA ROCHA e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

60. SUMARIA DE COBRANCA-688/2006-CONDOMINIO
HORIZONTAL RESIDENCIAL DELTAVILLE I x ANTONIO
MARIO MANICARDI FILHO e outro- Digam.-Adv. LIANA
CLAUDIA BORGES PAULINO-.

61. ACAO MONITORIA-719/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x REFRIGERAÇAO MAXIMA LTDA
EPP e outro-Digam.-Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-.

62. ORDINARIA DE COBRANCA-744/2006-MILTON LUIZ
D AGOSTINI x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Determinei o bloqueio, como retro requerido,
junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga o
credor. Se houver bloqueio e transferência de valores para con-
ta judicial, lavre-se penhora sobre a importância depositada,
com as intimações necessárias. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-771/2006-JUVE-
NAL ALMEIDA DOS SANTOS x PAULO CORDEIRO DE
AMORIM- Diga o credor. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-787/2006-
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES GLOBO LTDA e outro- Diga o credor. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

65. SUMARIA DE INDENIZACAO-792/2006-JOSE ANTO-
NIO BAPTISTELA x PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUA-
RACU-Proferida decisão dos embargos de declaração: Vistos .
. . 1 - Recebo e provejo os embargos declaratórios, porque,
com efeito, há omissão, razão porque, atribuindo aos embargos
o efeito infringente que excepcionalmente se admite, reformo a
decisão de fls. Para nela incluir o que segue. 2 - Com referên-
cia à lide secundária a denunciada, como admitiu expressamente,
teria de ressarcir ao réu o que este tivesse de dispender para
indenizar o autor. Como o réu não deve qualquer indenização
ao autor, a denunciada, nada tem que ressarcir. E o autor deve
pagar à denunciada honorários advocatícios que arbitro, consi-
derando os fatores já mencionados na sentença, em quatrocen-
tos reias. 3 - Averbe-se à margem do registro. Int.-se as partes
desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo para even-
tual apelação. -Advs. SEBASTIAO MEDEIROS, VALMIR
BRITO DE MORAES e ANTONIO EDSON OLIMPIO DA
ROCHA-.

66. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-832/2006-
BANCO ITAU S.A x TEREZINHA BERALDO PEREIRA
RAMOS- Diga o credor. -Adv. LUERTI GALLINA-.

67. INVENTARIO-879/2006-ROSELI JAMBISKI PINTO DOS
SANTOS e outros x ADELINO PINTO DOS SANTOS-Profe-
rida sentença homologando o pedido de desistência e declaran-
do extinto o processo -Adv. FAUSTO LUIS MORAIS DA SIL-
VA-.

68. INVENTARIO-917/2006-JOSE TAKAHASHI x ROSA
KIKUYO INABA TAKAHASHI- Deve o inventariante dar aten-
dimento ao contino na petição de fls. 83/84. -Adv. HELENO
GALDINO LUCAS-.

69. INTERDICAO-947/2006-ELIZA FAVARAO x AIRTON
FAVARAO-Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado
pelo perito, fls. 43/45. -Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-.

70. ACAO MONITORIA-964/2006-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x DOMINGOS DE PAULA - ME-
Responder, querendo, no prazo legal, os embargos recebidos
com suspensão da eficácia do mandado inicial. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000) -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.
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71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-982/2006-
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO MA-
RINGA x EDISON CARLOS SORIANI e outro- Diga o credor.
-Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-984/2006-
RUBENS FLORENCIO DA SILVA x CARLOS CELSO DE
AZEVEDO e outro- Sob pena de continuar sendo tido como
procurador do autor no feito, prove o advogado subscritor de f.
145 que a renúncia foi notificada ao mandante. -Adv. MAR-
COS VIEIRA DE CAMARGO-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO-1014/2006-PERFITRANS
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A- Converto em diligência. Exiba o embargado, em vinte
dias, na forma do art. 355 e sob as penas do art. 359 do CPC,
extratos da conta corrente da embargante Perfitrans, cobrindo
inteiramente os meses de outubro de 2003 e de março de 2004,
além do contrato de abertura de crédito em conta corrente. Jun-
tados os documentos, digam os embargantes em dez dias, que-
rendo, depois v. para sentença. Se decorrer o prazo sem a jun-
tada, v. para sentença. -Advs. MESSIAS QUEIROZ UCHOA e
WILSON JOSE DE FREITAS-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1064/2006-
EDUFORME INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES
LTDA x CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLENA-
GEM E PAVIMENTACA-Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). -Adv. MARCELA RODRIGUES
MONTALVAO-.

75. INTERDICAO-1118/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MAURILIO ALVES DOS SANTOS-
Designado para a realização da perícia no interditando o dia
28/04/2008, às 7:30 horas, conforme fls. 59.-Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-1166/2006-MUNICIPIO DE
MARINGA x MEDTRONIC COMERCIAL LTDA-Recebo a
apelação só no efeito devolutivo, porque presente uma das hi-
póteses do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. ROSANGELA
DORTA DE OLIVEIRA e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

77. ACAO MONITORIA-1186/2006-TROMBINI INDUSTRI-
AL S/A x FRIGMA TRANSPORTES E REPRESENTACOES
LTDA- Devem as partes apresentarem alegações finais em for-
ma de memoriais. Prazo sucessivo de 10 dias. -Advs. JULIA-
NA GOULART NOVICKI e MARCOS ANTONIO PIOLA-.

78. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1205/2006-SHEI-
LA LAMEIRA BAR ME x BANCO SANTANDER BANESPA
S/A-Proferida decisão dos embargos de declaração: Vistos . . .
Recebo e provejo os embargos declaratórios, porque, com efei-
to, houve uma contradição, a f. 391, § 44 da sentença, onde
consta queo réu não exibiu nenhuma tabela de tarifas. Exibiu
sim, a d f. 118. Anoto, entretanto, que aquela juntada foi intem-
pestiva: o documento não é novo, e tinha de acompanhar a con-
testação. Ademias, prevalece inteiramente o constante do tópi-
co 7 da sentença: ainda que a tabela fosse juntada tempestiva-
mente, não há prova de que o consumidor foi dela cientificado,
e anuiu com os preços ali constantes. A tese de que a tabela
estava afixada na agência de prova.Quanto ao outro ponto, so-
bre o qual o embargante diz haver contradição/omissão, isso
não ocorre. Basta ver o § 20 de f. 381: o chamado “contrato
padrão” contrato não é: não contém assinatura da parte autora.
É papel sem valor probante. Isso consta expressamente da sen-
tença. Logo, o banco não exibiu contrato (i.e., contrato válido,
assinado, que obrigue a parte autora), e não existe contradição
alguma nesse ponto. Averbe-se à margem do registro. Int.-se as
partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o prazo
para eventual apelação.
-Advs. LOURIVAL APARECIDO CRUZ e RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-.

79. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1297/2006-
FABRIS COMERCIO DE PNEUS LTDA x PETROALCOOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- Diga o credor. -
Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO-.

80. ARROLAMENTO-1321/2006-EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES x JOSE AMARO RODRIGUES- Diga o inven-
tariante. -Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES-.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1347/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GB
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro- Diga o credor. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

82. ARROLAMENTO SUMARIO-1358/2006-JULIA YOCHIE
SHIRAMIZU KAMIKAWA e outros x KEITARO KAMIKA-
WA-Proferida decisão dos embargos de declaração: Vistos . . .
Recebo e desprovejo os embargos declaratórios, pelas razões
seguintes. Os benefícios da LAJ (Lei Federalnº 1060, de 1950)
foram deferidos e ficam mantidos, mas aplica-se o art. 12 da
mesma lei, de forma que está correta a menção “custa ex lege”.
Quanto à pretendida isenção de tributos, não se trata de ação
contenciosa, o Estado credor não figura como réu, de modo
que não cabe conceder, como pretende a inventariante, tutela
jurisdicional contra o Estado para declarar indevido tributos.
Compete à inventariante, se assim entender, requerer adminis-
trativamente o benefício, provando nos autos a sua concessão.
Se lhe for negado, e assim entender o espólio, compete à inven-
tariante postular, em ação contenciosa, com contráditório e
ampla defesa, a tutela jurisdicional contra o Estado que se jul-
ga credor. Tais questões escapam ao âmbito do inventario. Int.-
se as partes desta decisão. Dessa intimação, reiniciar-se-á o
prazo para eventual apelação. -Advs. HELENO GALDINO
LUCAS e MAURICIO MELO LUIZE-.

83. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1364/2006-MARCELI-
NO RINALDO e outro x UNIBANCO S/A-Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes,
sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). ——
—————— Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. SIMONE A SARAI-
VA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

84. ORDINARIA DE COBRANCA-1384/2006-EMILIA
CAHAVES DA SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS-Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-.

85. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-1388/2006-
ALBERTO JOSE BRIOLI e outros x FUNDACAO UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE MARINGA FUEM-Sobre os docu-
mentos juntados retro, inclusive quanto à tempestividade da
juntada, diga a parte contrária em dez dias. -Adv. JOAO LUIZ
AGNER REGIANI-.

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-5/2007-MARIMED
SERVICOS MEDICOS S/A x EDSON NOBORU SIMAKA-
WA- Diga o credor. -Adv. RAIMUNDO M B CARVALHO-.

87. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-37/2007-ROBER-
VAL TEZOLIM x BANCO UNIBANCO S/A e outro-Marco o
dia 02/09/2008 às 14:25 horas para a audiência prevista no art.
331 do CPC. Intimem-se os procuradores das partes, pelo DJ,
devendo aqueles providenciarem o comparecimento de seus
constituintes. Desnecessária intimação pessoal das partes, a
menos que isso seja expressamente requerido. -Advs. CASSIA
DENISE FRANZOI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

88. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-87/2007-TIGRESA
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A e outro-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2007-
CLARINDA PADILHA DA SILVA x FRANCISCO CARLOS
GALHARDE- Diga o credor. -Adv. DENIS OKAMURA-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-135/2007-BANCO DO BRA-
SIL x E B COMERCIO DE PECAS LTDA e outro- Diga o cre-
dor. -Adv. JOSE MAREGA-.

91. PRESTACAO DE CONTAS-178/2007-PEDRO DONATI
DE SOUZA MONTEIRO x BANCO ITAU S/A-Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-
.

92. TUTELA DE MENORES-179/2007-IRINEU FORTUNA-
TO e outro x MARCIANO LUCIO DA SILVA GONCALVES-
Providenciar o comparecimento da parte em cartório para fir-
mar termo de Curador. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES
BALLEN-.

93. ORDINARIA DE COBRANCA-322/2007-ANTONIO CO-
NEJO x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA- Como o autor não respondeu à intimação anterior,
conclui-se que admitiu com a substituição de todas as demais
provas que requereu pela prova emprestada. Junte o autor, pois,
em dez dias as cópias das peças do outro processo, já que a ré
anuiu com a prova emprestada. -Advs. NARA CARDOSO e
CLIDIONORA APARECIDA CASTAGNARI PIMENTA-.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-370/2007-
MULTICOLOR IND E COM DE PIGMENTOS LTDA x PLAST
POUCH PRODUTOS PLASTICOS LTDA EPP- Diga o credor.
-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-.

95. ADJUDICACAO COMPULSORIA-384/2007-JOAQUIM
LUIZ DE SOUZA JUNIOR e outro x VICTOR PRYSZYBCZ e
outro-Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares
e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-449/2007-JOSE
CARLOS DONIZETI ZAGO x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU-Proferida sentença: Vistos. . .
Isso posto, julgo procedentes os embargos, para o fim de ex-
cluir das execuções fiscais execuções fiscais nºs 0231/2006;
0232/2006; 0233/2006; 0234/2006; 0241/2006 e 0242/2006 os
tributos referentes aos exercícios de 1996, 1997, 1998, 1999,
2000 e 2001 devendo as execuções prosseguirem somente quan-
to aos tributos referentes ao exercício de 2002. Condeno o
embargado ao pagamento das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios que arbitro em quatrocentos e quinze
reais, considerando o alto zelo do procurador da parte adversa,
o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro da
sede da advocacia daquele a relativa simplicidade da causa e a
abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado.-Advs.
MARCELO COSTA e MARCIA BIANCHI COSTA-.

97. ACAO MONITORIA-481/2007-COOPERATIVA DE CRE-
DITO LIVRE ADMISSAO MARINGA x PANIFICADORA E
CONFEITARIA BOSSONI LTDA ME-Especifiquem as partes,
em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem
efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a fina-
lidade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. KATIA CRISTINE PUCCA BERNAR-
DI e ELIZETE APARECIDA ORVATH-.

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-540/2007-
FACTORMAZZER CREDITO FINANCIAMENTO FOMEN-
TO MERCANT x RGV COLCHOES LTDA EPP e outros-Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
-Adv. LUIS PLINIO TELES-.

99. ORDINARIA DE COBRANCA-570/2007-MARIA DA LUZ
COSTA SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo
procedente o pedido inicial, e con-deno a ré a pagar em favor
da autora a importância de NCz$4.800,00, em valores de junho
de 1989, acrescida de correção monetária e juros na forma con-
tida na fun-damentação supra, mais despesas e custas proces-
suais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor
da condenação, tendo em vista o bom trabalho desem-penhado
pelo patrono da autora, e a solução relativa-mente rápida da
lide, com julgamento antecipado. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

100. ORDINARIA DE COBRANCA-571/2007-DIANA VITAL
SOUTO e outro x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Proferida sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo
procedente o pedido inicial, e condeno a ré a pagar em favor
dos autores a importância de R$100,00 (valores de abril de
2005), acrescida de correção monetária e juros na forma conti-
da na fundamentação supra, mais despesas e custas processu-
ais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da
condenação, tendo em vista o bom trabalho desempenhado pelo
patrono da parte auto-ra, e a solução relativamente rápida da
lide, com julgamen-to antecipado. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

101. ORDINARIA DE COBRANCA-622/2007-MARIA MA-
DALENA SEVERO PEREIRA e outro x PARANA COMPA-
NHIA DE SEGUROS-Proferida sentença: Vistos. . . Isso pos-
to, julgo procedente o pedido inicial, e condeno a ré a pagar em
favor dos autores a importância de Cr$ 100.070,29 (valores de
junho de 1990), acrescida de corre-ção monetária e juros na
forma contida na fundamentação supra, mais despesas e custas
processuais, e honorários ad-vocatícios que arbitro em 10% do
valor da condenação, tendo em vista o bom trabalho desempe-
nhado pelo patrono da parte autora, e a solução relativamente
rápida da lide, com julgamento antecipado. -Advs. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-
.

102. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-626/2007-
BANCO ITAU S.A x NOVO CENTRO PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - ME e outro- Diga o credor. -Adv.
LUERTI GALLINA-.

103. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-700/2007-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEONARDO PEDROCHE GARCIA URBANO JUNIOR-Ma-
nifestar no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

104. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-702/2007-
LEOPOLDO CURTE NETO x NAZARENO MANIEZZO
NETO e outros-Marco o dia 17/06/2008 às 13:35 horas para a
audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procura-
dores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o
comparecimento de seus constituintes. Desnecessária intima-
ção pessoal das partes, a menos que isso seja expressamente
requerido. -Advs. ELIDA CRISTINA MONDADORI, RUTH
APARECIDA FALCOMER DA SILVA e LOURDES DE ARA-
UJO VALLIM-.

105. ACAO MONITORIA-756/2007-MOGIANA ALIMENTOS
S/A x MARCOS AURELIO TOLARDO-Manifeste o seu inte-
resse no andamento do feito. ———— Preparar custas proces-
suais R$ 20,81. -Adv. ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA-
.

106. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-766/2007-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGRO-
PECUARIA BETWEL LTDA e outro-Manifeste o seu interesse
no andamento do feito. -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-
.

107. ORDINARIA DE COBRANCA-832/2007-CLAUDENIR
DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A-Prossiga o autor,
pagando as custas, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. ——— Preparar custas processuais R$ 692,88 -Advs.
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

108. EMBARGOS A EXECUCAO-943/2007-VANDERLEI
APARECIDO KRUGER x WEGG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Sobre a proposta de acordo diga a
embarga em cinco dias. -Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-.

109. SUMARIA DE COBRANCA-984/2007-ISRAEL ALVES
DA SILVA GUIA e outro x BRADESCO SEGUROS-Proferida
sentença: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inici-
al, e condeno a ré a pagar em favor dos autores a importância
de R$2.800,00, em valores de março de 1995, acrescida de

correção monetária e juros na forma contida na fundamentação
supra, mais despesas e custas processuais, e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% do valor da condenação, tendo em
vista o bom trabalho desempenhado pelo patrono da autora, e a
solução relativamente rápida da lide, com julgamento anteci-
pado. -Advs. BRUNA MARCON BARBOSA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

110. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1007/2007-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x ANDREA GARCIA
DA LUZ- Diga o credor. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

111. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1031/2007-HIL-
DA HIRSE DE CARVALHO MACHADO x BANCO BV LE-
ASING-Manifestar sobre os termos da contestação, prelimina-
res e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

112. ARRESTO-1160/2007-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x TELEFARMA DELIVERY
MEDICAMENTOS LTDA ME e outros- Diga o credor. -Adv.
EDUARDO A F KUMMEL-.

113. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1197/2007-
BANCO BRADESCO S/A x LLOP PEREZ E CIA LTDA e ou-
tro-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-.

114. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1233/2007-
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x JOSE SOARES DANTAS-Diga(m) o(s) autor(es) em cin-
co dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

115. RENOVATORIA DE CONTRATO DE LOCACAO-1241/
2007-RETUCCI E LAMIN LTDA x ANTONIO DIAS COR-
DAS-Manifeste o seu interesse no andamento do feito. ———
— Recolher guia de custas do oficial de justiça. -Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-.

116. ACAO MONITORIA-1259/2007-CESUMAR CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x MAURICIO BO-
NEZE GALI e outro-Proferida sentença homologando o acor-
do e declarando extinto o processo -Adv. ELIAS MENDES-.

117. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1266/2007-
JC REAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x ALLIAN-
CE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA-Proferida senten-
ça: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, de-
claro a re-solução do contrato de locação existente entre as
partes, e condeno a ré Alliance Transportes e Logística Ltda.,
a: a) restituir à autora o imóvel locado, desocupado de pessoas
e coisas e no estado em que o recebeu, no prazo de quinze dias
(porque se trata de despejo por falta de pagamento, art. 9º, II e
III da Lei 8.245); b) pagar em favor da autora a importância de
R$ 7.163,38, correspondentes aos aluguéis vencidos, acrescida
de correção monetária pelo INPC desde a data do ajuizamento,
e juros de 1% a.m. contados da data de propositura da ação, e
mais os aluguéis e encargos loca-tícios que venceram no curso
da lide e até efetiva desocupa-ção do imóvel. c) pagar em favor
da autora, a título de resti-tuição de condomínio e taxas da
Copel, a importância de R$ 304,12, acrescida de correção mo-
netária pelo INPC desde a data do ajuizamento, e juros de 1%
a.m. contados da data de propositura da ação, e mais as parce-
las que ven-ceram no curso da lide e até efetiva desocupação
do imóvel. d) pagar em favor da autora, a título de restituição
de IPTU, a importância de R$ 274,27, acrescida de correção
monetá-ria pelo INPC desde a data do ajuizamento, e juros de
1% a.m. contados da data de propositura da ação, e mais as
parcelas que venceram no curso da lide e até efetiva deso-cu-
pação do imóvel. e) pagar em favor da autora, a título de multa
contratual, a importância que corresponder a 20% do total da
dívida mencionada nos itens antecedentes. f) pagar as custas e
despesas processuais, e honorários advo-catícios em favor da
autora, que arbitro em 10% do valor da condenação, conside-
rando a ausência de resistência. Auto-rizo a autora, ademais, a
proceder o resgate e levantamento do valor do título de capita-
lização caucionado e descrito nos autos, para aplicar o valor no
pagamento das verbas objeto da condenação supra, no limite
da condenação, depositando em conta judicial vinculado aos
autos o valor que sobejar, de tudo prestando contas em trinta
dias. Tran-sitada a sentença em julgado, expeça-se alvará para
esse fim. -Adv. MARLENE TISSEI-.

118. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1275/2007-
BANCO FINASA S/A x ALINE DE ARAUJO MENEGUET-
TI-Proferida sentença homologando o pedido de desistência e
declarando extinto o processo -Adv. IVAN PEGORARO-.

119. DECLARATORIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAI-1296/
2007-CATARINA DA SILVA VIOLE e outros x CAIXA SE-
GURADORA S/A-Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. HUGO FRANCISCO GOMES-.

120. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1351/2007-
ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x POSTO CRUZEIRAO LTDA e outros-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-.

121. PRESTACAO DE CONTAS-1435/2007-ANDREIA LU-
CIA BOTTER CORREIA MOURA RECUPERADORA ME x
BANCO BRADESCO S/A-Manifestar sobre os termos da con-
testação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez
(10) dias. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-.
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122. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1436/2007-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA x TELEFARMA DELIVERY MEDICAMENTOS LTDA-
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). -Adv. EDUARDO A F KUMMEL-.

123. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1440/2007-
BANCO SOFISA S/A x G1 TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇAO LTDA-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-.

124. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1514/2007-TRI-
ANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
TANIA MARA GODOY DOS SANTOS-Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

125. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1533/2007-OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS x BANCO FININVEST S/A-O
feito comporta julgamento antecipado. À conta e preparo e vol-
tem para sentença. Preparar custas processuais R$- 27,81. -
Advs. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

126. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-13/2008-BV
FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO x
AFONSO PEDROSA DE MIRANDA-Manifeste o seu interes-
se no andamento do feito. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

127. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-37/2008-BAN-
CO ITAU S.A x CLAUDIO APARECIDO DA COSTA-Mani-
feste o seu interesse no andamento do feito. -Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

128. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-42/2008-MARIA
HELENA CASTAGNARI x BANCO ITAU S.A- Está provado
por documentos a propositura de ação revisional, em curso pe-
rante a Justiça Federal, e onde a executada-excipiente pretende
o reconhecimento da cobrança de encargos ilegais e a inexis-
tência de saldo devedor. A revisional foi despachada pela Vara
Federal em janeiro de 2007, quase um ano antes do ajuizamen-
to da execução apensa. Há, assim, conexão, estando prevento o
juízo federal. Nesse sentido: (...). Isso posto acolho a exceção,
reconhecendo a incompetência deste juízo e a prevenção do
juízo federal, a quem determino a remessa dos autos, com as
baixas, anotações e comunicações necessárias. Custas pelo ex-
cepto. -Advs. ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-47/2008-MARCELO BI-
ELA e outro x BANCO BRADESCO S/A-Especifiquem as par-
tes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que preten-
dem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamente a
finalidade de cada uma delas, bem como os pontos controverti-
dos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim
de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

130. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-52/2008-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELIA-
NE DOMINGOS LOPES SCHMITT-Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

131. ORDINARIA DE COBRANCA-71/2008-IRACY DA SIL-
VA LACERDA e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A-Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e
respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

132. ALVARA JUDICIAL-72/2008-MARINA GARCIA LO-
PES-Retirar o alvará expedido. -Adv. SIMONE A SARAIVA-.

133. ORDINARIA DE COBRANCA-75/2008-JOANA BAR-
BOSA DE OLIVEIRA e outros x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A-Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

134. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-91/2008-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DIRCEU PEREIRA TAVARES-
Manifeste o seu interesse no andamento do feito. -Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

135. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-114/2008-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CLOVIS MARTINS DE MESQUITA-Proferida sentença ho-
mologando o pedido de desistência e declarando extinto o pro-
cesso -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

136. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO-146/
2008-ERNESTO PEREIRA RAMOS x BANCO GE CAPITAL
S/A e outro-Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APA-
RICIO-.

137. ARRESTO-152/2008-REAL E CIA LTDA x R C J AGRO-
PECUARIA LTDA- Em cinco dias deverá a parte autora pres-
tar caução, real ou fidejussória, idônea e suficiente para garan-

tir eventuais prejuízos causados aos réus, nos termos do art.
816, I, do CPC, sob pena de revogação desta liminar. -Adv.
TATIANA DE OLIVEIRA VENDRAMIN-.

138. REINTEGRACAO DE POSSE-164/2008-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x KC MATOS
DISTRIBUIDORA- Sobre os documentos juntados retro, in-
clusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. Int.-se. Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROBERTO
DE MELLO SEVERO-.

139. ORDINARIA DE INDENIZACAO-179/2008-ROSANGE-
LA DE OLIVEIRA ROCHA DE SOUZA x BRASIL TELECOM
S/A-Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e
respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO-.

140. ACAO MONITORIA-244/2008-INTAC COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA x BOMILI DIS-
TRIBUIDORA DE BICICLETA LTDA-Manifeste o seu inte-
resse no andamento do feito. -Adv. MAURICIO APARECIDO
CRESOSTOMO-.

141. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-270/2008-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CELIA APARECIDA SOLE-
DADE DE OLIVEIRA-Proferida sentença homologando o pe-
dido de desistência e declarando extinto o processo -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

142. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-284/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x CLOTILDE ALVES JUVENAL-
Manifestar sobre os termos da contestação, preliminares e res-
pectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

143. SUSTACAO DE PROTESTO-323/2008-MARIA GISELA
CAMPOS SISTE - ME e outro x PAULISTA RP LOGISTICA
INTEGRADA LTDA- Obviamente a juntada de cheque, a títu-
lo de prestação de caução, só pode servir para depósito, com-
pensação e condução a conta judicial, como caução em dinhei-
ro. Manter um cheque da própria autora nos autos, à guisa de
caução, não representa garantia nenhuma e não tem qualquer
dano causado ao réu pelo processo. Juntando o cheque e su-
pondo que ficaria retido nos autos a autora pretendeu instituir-
se em fiadora de si mesma, o que não tem qualquer sentido.
Tendo em vista as dificuldades alegadas, todavia, suspendo a
ordem para prestação de caução, por ora, até que venha aos
autos a resposta do réu, depois do que, à vista dos termos da-
quela resposta, verificarei se a caução pode ser dispensada.
Restitua-se à autora o cheque. ————— Desentranhar che-
que, mediante recibo nos autos. -Adv. ANA MARIA L RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

144. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-334/2008-
AGROCONFIANCA COM REPRES IMPORT E EXPORTA-
CAO LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- A inicial está incompleta, a falta de página não
permite compreensão lógica (falta parte da fundamentação,
pedido e requerimento). Int.-se o autor para, em dez dias, emen-
dar a inicial, sob pena de indeferimento. -Adv. SILVIO SU-
NAYAMA DE AQUINO-.

145. EXECUCAO FISCAL-285/1995-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x DIST TECIDOS E CON-
FEC KARINA LTD-Proferida sentença: Vistos. . . (...) 4. Julgo
extinto, pois, em face da prescrição, o crédito tributário em
relação a CDA que acompanha a inicial.
Custas remanescentes pela exeqüente. 5. Mas não cabe conde-
nação em honorários advocatícios: (...). -Advs. CLAUDEMIR
CAPOCCI e MARCELO HENRIQUE GONCALVES-.

146. EXECUCAO FISCAL-850/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PURIPLAST PLASTICOS DO
BRASIL LTDA-Proferida sentença: Vistos. . . Isto posto, julgo
extinta a exceção, portanto, pela extinção do crédito, determi-
nando as baixas, anotações e comunicações necessárias. Con-
deno a executada ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 10% do valor do crédito com-
pensado.-Advs. MAURICIO MELO LUIZE e JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-.

147. EXECUCAO FISCAL-204/2007-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO ITAU S.A- Des-
necessária e onerosa a penhora eletrônica já que o réu é banco
com agência nesta comarca e numerário em caixa. Expeça-se
mandado para penhora de dinheiro em caixa-Advs. CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

148. CARTA PRECATORIA-169/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR-3.VARA FAZ PUB FAL E CONC-DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA DER
x MOSSATO E SEVILA LTDA-Decorreu o prazo da suspen-
são, digam. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-.

149. CARTA PRECATORIA-9/2008-Oriundo da Comarca de
ICARAIMA-PR-BANCO DO BRASIL x RUIMAR ARAO VI-
CENTE-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). -Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA SANTOS-.

150. CARTA PRECATORIA-16/2008-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL ITAUNA - MG-TALITA RAGUEL DINIZ SIL-
VA x HARYALISON DE MELO SAMPAIO-Manifestar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -Advs.
MARIA JOSE DE FREITAS e AIRTON KEIJI UEDA-.
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JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0148 000172/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0034 000012/2006

0035 000019/2006
0043 000404/2006

JULIANO NARDON NIELSEN 0095 001095/2007
JULIO CESAR COELHO PALLON 0009 000624/2000
JUSCELINO KUBITSCHEK DE O 0028 000471/2005

0054 001195/2006
0138 000194/2008
0139 000196/2008
0140 000197/2008

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0097 001120/2007
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0030 001015/2005
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0073 000435/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0019 000206/2003

0032 001048/2005
LECIR MARIA SCALASSARA 0028 000471/2005
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 0125 001511/2007
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0015 000586/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0131 000097/2008
LUERTI GALLINA 0068 000391/2007
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0004 000066/1994
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0039 000161/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0027 000330/2005
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 0012 000696/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0084 000791/2007
LUIZ RAFAEL 0129 000059/2008
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0098 001122/2007
MARA REGINA PORCELANI 0099 001155/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0096 001097/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0122 001471/2007
MARCELO VICTOR TEIXEIRA B 0076 000590/2007

0125 001511/2007
MARCIA BIANCHI COSTA 0020 000538/2003
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0007 000238/1998

0017 000084/2003
0021 000564/2003
0133 000108/2008
0147 000332/2005

MARCIO LUIS PIRATELLI 0030 001015/2005
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 0089 000916/2007
MARCO ANTONIO MARTINI FIL 0069 000402/2007
MARGARETE CRISTINA VERONA 0061 000167/2007
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0010 000144/2001

0095 001095/2007
MARIA LUIZA BACCARO 0032 001048/2005

0039 000161/2006
0040 000282/2006

MARIA LUIZA BACCARO GOMES 0143 000338/2008
MARINO MORGATO 0002 000535/1990

0048 000991/2006
0052 001119/2006

MARIO SENHORINI 0126 001526/2007
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0093 001063/2007
MARLISA DIAS PINTO 0060 000088/2007
MARTINS VIVAS 0037 000094/2006
MAURICIO MELO LUIZE 0001 000290/1990

0042 000356/2006
0053 001192/2006
0067 000374/2007

MICHELLY FERNANDA MACAGNA 0092 001026/2007
MILTON HIROSHI TAZIMA 0012 000696/2001

0105 001348/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0038 000134/2006

0057 001365/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 000237/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 001190/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0132 000101/2008
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0049 001015/2006
MOACIR BORGES JUNIOR 0146 000565/2001
MUNIR ABAGGE 0023 000641/2004
NATAL ADRIANO MENDES 0079 000615/2007
NEI VALDO SECCHI 0123 001490/2007
OLDEMAR MARIANO 0056 001286/2006

0076 000590/2007
0086 000809/2007

ORLANDO GREMASCHI 0100 001188/2007
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0127 001535/2007
OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0008 000225/2000
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0084 000791/2007
PAULO DE BEM 0142 000231/2008
PAULO LEMOS 0004 000066/1994
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0031 001035/2005
REGIS ALAN BAULI 0016 000905/2002
ROGEL MARTINS BARBOSA 0024 000875/2004
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0027 000330/2005
ROGERIO GUEDES PEREIRA 0080 000675/2007
ROGERIO VERDADE 0005 000406/1995
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ROGERIO VERDADE 0110 001415/2007
ROSANGELA MONTALVAO PEREI 0094 001071/2007
ROSEMAR ANGELO MELO 0063 000246/2007

0140 000197/2008
SANDRO ROGERIO PASSOS 0135 000168/2008
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0064 000252/2007
SERGIO LUIZ JACOMINI 0017 000084/2003
SHIRLEY OLIVETTI 0144 000345/2008
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0113 001452/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0107 001396/2007

0108 001397/2007
0109 001399/2007

SILVIA HELENA BUCHALLA 0100 001188/2007
SILVIO CESAR DE MEDEIROS 0061 000167/2007
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0026 000283/2005
STELLA DANIELIDES JUNQUEI 0048 000991/2006

0052 001119/2006
STEPHEN WILSON 0011 000519/2001
TANIA CHRISTINA CECCATTO 0053 001192/2006
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 0023 000641/2004
TIAGO PENTEADO POZZA 0044 000639/2006
VALTER SIMOES DE MELO 0074 000488/2007
VANESSA MORZELLE PINHEIRO 0058 000041/2007
VANYR BERTI 0001 000290/1990
VILMA THOMAL 0025 000022/2005
VITORIO KARAN 0037 000094/2006
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0067 000374/2007

0130 000094/2008
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0009 000624/2000
WADSON NICANOR PERES GUAL 0110 001415/2007
WALTER BIAGI 0014 000409/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0058 000041/2007
WANDERLEY PAVAN 0151 000052/2008
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0033 000006/2006
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0077 000606/2007

0078 000613/2007

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-290/1990-JOAQUIM
GOMES CAETANO x DER DEPART DE ESTRADAS DE
RODAG- Para viabilizar o que pretendem a f. 392-393, apre-
sentem os credores demonstrativo discriminando o desmem-
bramento pretendido constando os valores tocantes a cada um
dos interessados. Para evitar novas pendengas, devem utilizar
o valor do cálculo já homologado, de f. 363, de modo que a
soma dos precatórios “desmembrados” não pode superar o to-
tal daquela conta (observada, logicamente, a data-base que lá
consta). De qualquer sorte, para não haver nulidade, apresen-
tando o demonstrativo acima mencionado diga o executado em
cinco dias, inclusive sobre o pedido de f. 392-393, presumin-
do-se, no silêncio, que anuiu. -Advs. VANYR BERTI, ELIA-
NE RAMOS REGIO e MAURICIO MELO LUIZE-.

2. INSOLVENCIA-535/1990-JUVENAL CAPELETTO x O
JUIZO- Não existe nos autos ainda o quadro geral de credores.
Realizar e publicar atualizações sobre valores de um quadro
“provisório” i.e., extra-oficial, seria oneroso, desnecessário e
apenas provocaria a antecipação inútil de várias impugnações
igualmente inúteis, já que, assim como o quadro provisório, o
cálculo seria também extra-oficial. Indefiro, pois. Int.-se. -Adv.
MARINO MORGATO-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1992-
PEDREIRA MAUA LTDA x ARAUJO E NICCHIO LTDA e
outros- Diga o credor em cinco dias. -Adv. APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES-.

4. ACAO POPULAR-66/1994-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x RICARDO JOSE MAGALHAES
BARROS e outros- Não foram pedidos esclarecimentos do pe-
rito. Designo dia 23/10/2008 às 14 horas para a audiência de
instrução e julgamento. Int. as testemunhas já arroladas, e as
que forem arroladas até trinta dias antes da data designada,
cumprindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. ————
————————Devem as partes recolher guia de custas do
Oficial de Justiça para intimação das testemunhas arroladas e
eventualmente arroladas. -Advs. ALBERTO ABRAAO VAG-
NER DA ROCHA, DOUGLAS GALVAO VILARDO, LUIS
GUILHERME VANIN TURCHIARI, DIRCEU GALDINO
CARDIM, JOSE BUZATO, FERNANDO RIBAS, ANTONIO
MARTINS NETO, PAULO LEMOS, ALMERI PEDRO DE
CARVALHO e HORACIO MONTESCHIO-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-406/1995-
COMERCIAL GERDAU LTDA x IND E COM DE FERRA-
GENS BONZANINI-Recolher guia de custa do Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). -Adv. ROGERIO VERDADE-.

6. SUMARIA DE RESSARCIMENTO-481/1995-CLAUDE-
LEY SURIANO DE SOUZA x MANOEL CASTANHEIRA E
CIA LTDA-Diga o credor em 05 dias. Nada sendo requerido,
aguarde-se no arquivo provisório pela iniciativa dos interessa-
dos, com a baixa prevista no CN 5.8.12. -Adv. JOAQUIM
QUIRINO MENDES-.

7. -238/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL CLARA NUNES
x ADERBAL GOMES DE MATOS (EXCLUIDO FLS 255) e
outros-Nomeio curador à lide na pessoa do dr. Marcio Fernan-
do Candeo dos Santos,, coordenador do núcleo de Prática Jurí-
dica do Cesumar, autorizando-o a substabelecer na pessoa de
algum dos advogados que lá atuam. -Adv. MARCIO FERNAN-
DO CANDEO DOS SANTOS-.

8. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-225/2000-COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MAGNATA
LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A- De-
posite o autor, os honorários periciais arbitrados a f. 1068, sob
pena de preclusão. -Adv. OSVALDO SILVA DOS SANTOS
JUNIIOR-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-624/2000-CLARICE
PEREIRA PRADO SILVA x EVANDRO RODRIGUES DE
OLIVEIRA e outro-Determinei o bloqueio, como retro requeri-

do, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem resposta, diga
o credor. Se houver bloqueio e transferência de valores para
conta judicial, lavre-se penhora sobre a importância deposita-
da, com as intimações necessárias. -Advs. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA e JULIO CESAR COELHO
PALLONE-.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO-144/2001-LAURA
GREGORIO KIKUCHI e outro x MELO MORA E CIA LTDA-
Os benefícios da LAJ (lei 1.060/1950), já foram deferidos a f.
293 (parte final do §5º), quando da prolação de sentença). Nos
termos do art. 12 da lei 1.060/50, deve a parte vencedora com-
provar não mais subsistir o estado de miserabilidade/pobreza
da parte vencida, i.e., de que pode o autor pagar a condenação
sucumbencial sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
Revogo, pois o despacho de f. 362. -Advs. ELIANI GREGO-
RIO SILVA DOS SANTOS LIMA e MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS-.

11. INVENTARIO-519/2001-CLEOZA RODRIGUES FERRAZ
DE MEDEIROS x MARIA THEODORO DO NASCIMENTO-
Diga o inventariante em cinco dias. -Adv. STEPHEN WILSON-
.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-696/2001-RUBENS YUKI-
NORI TSUJI e outros x ANTONIA GERTRUDES BELLAMO-
LI RODRIGUES e outros- A intimação dos réus para fins de f.
250 deve ser feita pessoalmente, por mandado, porque restituir
o dinheiro é ato pessoal da parte. Quanto a f. 255-256, está em
oposição como decidido na interlocutória irrecorrida de f. 250,
havendo, pois, preclusão a respeito. Indefiro por isso f. 255-
256. Todos os valores existentes em contas judiciais nestes au-
tos devem ser encaminhados à Justiça do Trabalho, atendendo
a f. 252 e até o limite do valor lá requisitado (R$ 3.138,62).
Depois, certifique a escrivania o valor que foi encaminhado, e
o valor que sobejar nestes autos, se houver. -Advs. LUIZ AU-
GUSTO WRONSKI TAQUES, JOSE DE ALMEIDA GUIMA-
RAES e MILTON HIROSHI TAZIMA-.

13. ORDINARIA DE INDENIZACAO-874/2001-ABEL DOS
SANTOS x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A- Sobre a exceção
de pré-executividade retro diga o exequente em dez dias. -Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-409/2002-BETUNEL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outro x TIZZA CONSTRU-
COES PAVIMENTACOES E SANEAMENTOS LTDA e ou-
tros- Dar o devido cumprimento a sentença ora executada nos
termos da lei. -Adv. WALTER BIAGI-.

15. DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO-586/2002-
TEC PARK COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA- Retira Carta de Senten-
ça expedida e preparar custas de expedição e autenticações. R$
192,00. -Adv. LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-.

16. ACAO MONITORIA-905/2002-ANTONIO FRANCISCO
PINTO x WALDECIR GARCIA- Diga o exeqüente em cinco
dias. -Adv. REGIS ALAN BAULI-.

17. ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO-84/2003-
OLAIRDE BONASSOLI x COOP NACIONAL DE PRODU-
CAO DE MORADIAS COHESMA e outro- Quanto à prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam da segunda ré, relego o
tema para exame na sentença, porque a prova oral poderá me-
lhor esclarecer os fatos controvertidos e que repercutem na
questão. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-
sam argüida por Emilio Germani, desconsidero-a, porque dita
pessoa não figura no pólo passivo da lide. Quanto à denuncia-
ção da lide, não me parece que a hipótese se enquadre no art.
70 III do CPC, a não ser que se introduzisse fundamento novo
na demanda, o que é vedado. Cabe, todavia, o chamamento ao
processo das outras pessoas a quem a autora pagou prestações,
i.e., Jairo Negro e Condomínio Residencial Catuaí, na forma
do art. 77 III do CPC, como requer a primeira ré. Citem-se,
pois os chamados. ——————————————Fornecer
o endereço das pessoas chamadas ao processo para realizar a
citação. -Advs. CLAUDIA REJANE NODARI, SERGIO LUIZ
JACOMINI e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS-.

18. -103/2003-GERALDO RUFINO DA SILVA x SULAME-
RICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS DE VIDA-
Diga o credor em cinco dias. -Adv. CICERO JOAO RICARDO
PORCELANI-.

19. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-206/2003-
JOSE APARECIDO QUEIROZ x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Seja contando da intimação de f. 376, ou da de f. 372/
verso, de qualquer sorte a impugnação de f. 381 é intempesti-
va. Foi protocolada em 26/2 (f. 380, e não 29/2, como disse o
autor), o prazao, mesmo contando de 11/2, venceu em 25/2.
Logo, revejo e retrato f. 395, e deixo de receber a impugnação,
que é intempestiva. Int.-se. Transitada esta em julgado, v. para
deliberar sobre f. 399. -Advs. CASSIA DENISE FRANZOI e
LAURO FERNANDO ZANETTI-.

20. ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2003-KEINITI
YOSHINO e outro x MUNICIPIO DE PAICANDU-Designo
dia 08/10/2008 às 15:00 horas para a audiência de instrução e
julgamento. Int. as testemunhas já arroladas e as que forem
arroladas até trinta dias antes da data designada, cumprindo-se
o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10. ——————————
—————Deve a parte autora recolher guia de custas do Ofi-
cial de Justiça para intimação da parte requerida e testemunhas
eventualmente arroladas. Da mesma forma deve a parte reque-
rida recolher guia de custas do Oficial de Justiça para intima-
ção da parte autora e testemunhas eventualmente arroladas (des-
considerar tal recolhimento em caso de assistência judiciária
gratuita). -Advs. ANTONIO ELSON SABAINI e MARCIA
BIANCHI COSTA-.

21. ACAO MONITORIA-564/2003-BANCO ITAU S.A x N

PORCEL MOVEIS ME LTDA e outro- Ao autor/credor é que
compete exibir o cálculo. Diga o autor pois. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-177/2004-GUSTA-
VO JOAO GALLETTE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Esclareça o exeqüente o pedido retro, tendo em
vista que já há penhora nos autos. -Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO-.

23. ORDINARIA DE INDENIZACAO-641/2004-RITA DAS
DORES SILVA BIJORA x BRASIL TELECOM S/A- Em 29/
06/2005, julgado o Conflito negativo de Competência nº 7204-
I/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal reformulou enten-
dimento anterior e declarou que a competência para julgar ação
por dano moral e material decorrente de acidente de trabalho é
da Justiça Trabalhista. Do voto do relator, Ministro Carlos Ayres
Britto, extraem-se estas passagens: (...). Determino, pois, a re-
messa dos autos a uma das Varas do Trabalho local, com as
baixas, anotações e comunicações necessárias. -Advs. TERE-
ZINHA MAGIE POPOVITZ e MUNIR ABAGGE-.

24. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-875/2004-
VALTER SIUNITTI x CLUBE CACA E PESCA DE MARIN-
GA-Retirar precatória para o seu devido cumprimento, e pre-
parar custas de expedição R$ 7,00 -Adv. ROGEL MARTINS
BARBOSA-.

25. DECLARATORIA-22/2005-NAIR DE OLIVEIRA GON-
CALVEZ e outros x BRASIL TELECOM S/A-Diga(m) o(s)
credor(es) em cinco dias. -Adv. VILMA THOMAL-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-283/2005-
ART PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
x FANHANI E CIA LTDA- Manifestar sobre o andamento do
feito -Adv. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-330/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x WIL-
SON JOSE CORDEIRO- A impugnação da autora à proposta
de honorários periciais é genérica e desfundamentada. E os
honorários propostos estão dentro da média do que se vê em
casos similares, sendo adequados à complexidade da matéria e
à magnitude dos direitos em debate. Arbitro os honorários peri-
ciais em R$ 1.500,00. Deposite a autora esse valor em dez dias,
pena de preclusão. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-471/2005-CRISTI MEIRE
STANCIK RODRIGUES x MARITIMA SEGUROS S/A- A
sentença foi submetida a recurso, foi confirmada na parte que a
autora agora quer impugnar, e transitou em julgado com lá cons-
ta. Não há que se falar em irresignação tardia e alteração dos
termos da sentença já discutida, recorrida, reexaminada e tran-
sitada em julgado. Assim, os cálculos de f. 243, que seguiram
fielmente os termos da sentença, estão corretos, razão porque
homologo. Autorizo a autora a levantar R$ 1.942,05, expedin-
do-se alvará para tanto. E autorizo o réu a levanta o que sobe-
jar, expedindo-se também alvará para tanto. -Advs. LECIR
MARIA SCALASSARA e JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA-.

29. ACAO MONITORIA-681/2005-BANCO COMERCIAL
URUGUAI S/A x M C PNEUS LTDA e outros-Prossiga o au-
tor, promovendo as diligências necessárias ao andamento do
feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. -Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ-.

30. ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER-1015/2005-
MAY HOLMES ZANARDI x UNIMED DE MARINGA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO- Deixo de receber a
apelação retro, porque intempestiva. O prazo vencia ontem, às
17 horas, hora do fechamento do expediente, e do protocolo,
hora do fechamento do cartório. A alegação de justo impedi-
mento para comparecimento tempestivo não esta provada.
Logo,o recurso nem foi apresentado no lugar correto, já que é a
escrivania, e não o juiz, quem pode recebe e protocolar peças,
nem no prazo correto, que se encerrou às 17 horas. Nesse sen-
tido é a jurisprudência: (...). - Advs. KATIA CRISTINE PUC-
CA BERNARDI, JOSE OILDES DE SOUZA e MARCIO LUIS
PIRATELLI-.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1035/2005-
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA x EMILIA ROSEANA e ou-
tros- Sobre a exceção de pré-executividade retro diga o exe-
qüente em dez dias. -Adv. RAPHAEL ANDERSON LUQUE-.

32. PRESTACAO DE CONTAS-1048/2005-ANA BEATRIZ
GUIMARAES DE LIMA BASTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
MARIA LUIZA BACCARO e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-.

33. PRESTACAO DE CONTAS-6/2006-MARIA APARECIDA
GRACITE MELO x BANCO ITAU S.A-Sobre as contas pres-
tadas diga o autor no prazo legal, devendo, caso as impugne,
apresentar suas próprias contas, com saldo líquido apto a em-
basar sentença -Adv. WANDERSON FONTINI DE SOUZA-.

34. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-12/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
APARECIDO BONFIM-Prossiga o autor, promovendo as dili-
gências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob
pena de extinção por abandono. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

35. DEPOSITO-19/2006-BANCO DIBENS S/A x MARIA DA
SILVA DE OLIVEIRA-Prossiga o autor, promovendo as dili-
gências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob
pena de extinção por abandono. -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

36. INVENTARIO-88/2006-PATRICIA GONCALVES x ADEL-
CIO DOS SANTOS-Prossiga o autor, promovendo as diligên-
cias necessárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena
de extinção por abandono. -Adv. ALEX MANGOLIM-.

37. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-94/2006-
ANAHI VIDAL PATINO x ANTONIO ALVES MENDONCA-
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. VITORIO KA-
RAN e MARTINS VIVAS-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-134/2006-
CAIXA SEGURADORA S/A x ABSOLUTA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA e outros- Diga o exeqüente em cinco
dias. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-161/2006-S M COMERCIO
DE VIDROS LTDA ME e outro x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois,
subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO e
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-282/2006-CLAUDINEI
JOSE VECCHI e outro x BANCO BRADESCO S/A- Arbitro
os honorários do perito em R$ 1.200,00, valor adequado à com-
plexidade da matéria a periciar, e em consonância com outros
casos semelhantes nesta vara. Int.-se o embargante para depo-
sitar, sob pena de preclusão da prova. Com o depósito, ao peri-
to. ———— Deve o embargante providenciar o depósito dos
honorários do perito. -Advs. MARIA LUIZA BACCARO e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

41. DEPOSITO-340/2006-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x ELZA CAMARGO RODRIGUES-Diga(m) o(s) credor(es) em
cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO-356/2006-ANTONIO AU-
GUSTO FERREIRA JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Recebo a apelação só no efeito devo-
lutivo, porque presente uma das hipóteses do art. 520 do CPC.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. -Advs. FERNANDO RIBAS e MAURICIO MELO
LUIZE-.

43. DEPOSITO-404/2006-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x ALTAMIR ALVES DOS SANTOS-Pros-
siga o autor, promovendo as diligências necessárias ao anda-
mento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abando-
no. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

44. INTERPELACAO JUDICIAL-639/2006-TAKAAKI YO-
NEKURA x UNI TOM UNIDADE DE TOMOGRAFIA AXAIL
COMPUTADORIZAD e outros-Prossiga o autor, promovendo
as diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. -Adv. TIAGO PENTEA-
DO POZZA-.

45. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-768/2006-
BANCO ITAU S.A x INTERCARNES COMERCIO DE CAR-
NES E MUIDOS LTDA e outro-Determinei o bloqueio, como
retro requerido, junto ao Bacen Jud. Decorridos 30 dias sem
resposta, diga o credor. Se houver bloqueio e transferência de
valores para conta judicial, lavre-se penhora sobre a importân-
cia depositada, com as intimações necessárias. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

46. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-790/2006-TUCU-
RUI CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA x BANCO CITIBANK
S/A e outro-Prossiga o autor, promovendo as diligências neces-
sárias ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena de extin-
ção por abandono. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-843/2006-HELDER MANU-
EL ALMEIDA DA ENCARNACAO e outro x FLAVIO ANTO-
NIO FURLAN- Em dez dias preste os autores a caução ordena-
da a f. 1293, e confirmada pwlo acórdão retro, sob pena de
extinção do processo. E no mesmo prazo depositem os honorá-
rios periciais, que arbitro em R$ 2.000,00, já que não houve
objeção à proposta. Depois de deccorido o prazo acima, v. para
apreciar os demais pedidos. Int.-se-Adv. ADELINO GARBU-
GGIO-.

48. SUSTACAO DE PROTESTO-991/2006-RENATO GALLI
DA SILVA e outros x AMILCAR DOUGLAS PACKER e ou-
tro-Recebo a apelação só no efeito devolutivo, porque presente
uma das hipóteses do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado
para as contra-razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certifi-
cando-se, antes, sobre eventual existência de agravo retido (CN
5.12.5). ———————— Deve a parte recorrida apresentar
contra-razões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. STE-
LLA DANIELIDES JUNQUEIRA, MARINO MORGATO e
FERNANDO CESAR ROCCO-.
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49. RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS-
1015/2006-NATANAEL SOARES DOS SANTOS e outro x
ELZA SOARES DOS SANTOS e outro- Diga o autor em cinco
dias. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-.

50. INVENTARIO-1030/2006-HELENA MENAO DE OLIVEI-
RA e outros x ISAIAS ALVES DE OLIVEIRA-Prossiga o au-
tor, promovendo as diligências necessárias ao andamento do
feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. -Adv.
EVANDRO RICARDO DE CASTRO-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1105/2006-BARBO-
SA E ESTEVES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. -Advs. ELISEU ALVES FORTES e CARLOS ALE-
XANDRE LIMA DE SOUZA-.

52. ORDINARIA DE CANCELAMENTO DE PROTESTO-
1119/2006-RENATO GALLI DA SILVA e outros x AMILCAR
DOUGLAS PACKER e outro-Recebo a apelação só no efeito
devolutivo, porque presente uma das hipóteses do art. 520 do
CPC. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. STELLA DANIELIDES JUN-
QUEIRA, MARINO MORGATO e FERNANDO CESAR ROC-
CO-.

53. ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA-1192/2006-
IZAURA AVILA NUNES x FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA e outro-Proferida decisão dos
embargos de declaração: Vistos . . . Recebo e provejo os em-
bargos declaratórios, porque, com efeito, houve contradição, já
que a ré requereu tempestivamente a prova testemunhal. Razão
porque reformo a decisão de f. 245 para deferir à ré a prova
testemunhal. Int.-se as partes desta decisão. Dessa intimação,
reiniciar-se-á o prazo para eventual agravo. -Advs. TANIA
CHRISTINA CECCATTO GONCALVES DE PA, MAURICIO
MELO LUIZE e CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO-.

54. ORDINARIA DE COBRANCA-1195/2006-ZELI ALVES
DA SILVA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS-Recebo a apelação adesiva em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e JUSCELI-
NO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA-.

55. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1235/2006-ELYON
PRODUTOS METALURGICOS LTDA EPP x BANCO BRA-
DESCO S/A- Nos termos do art. 501 do CPC, homologo a de-
sistência do recurso de agravo retido de fls. 219/223. -Advs.
JOSE VIEIRA ROSA e DENIZE HEUKO-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-1286/2006-SERGIO FER-
NANDO ALMEIDA PAROSCHI x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e OLDEMAR MARIANO-.

57. ORDINARIA DE COBRANCA-1365/2006-CARMELINA
DE ABREU CABRERA x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS- Efetuar o pagamento do valor
remanescente de R$ 2.992,15, corrigidos até 17/10/2007, acres-
cido de juros de mora e correção até a data do pagamento. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

58. SUMARIA DE INDENIZACAO-41/2007-APARECIDO
GALVAO x VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARA-
NA S/A e outro- Indefiro f. 538 por falta de amparo legal. Es-
pecifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência. -Advs. CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI, VANESSA MORZELLE PINHEIRO, DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO, JOSEANE LUZIA SIL-
VA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-86/2007-
CASA DOS PINTORES MARINGA TINTAS LTDA ME x
ASSOCIACAO DE ENSINO CRISTO REDENTOR UNIAN-
DRADE-Manifestar sobre a informação de bloqueio feita pelo
Bacenjud, fls. 77. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2007-
INGA VEICULOS LTDA x NORMA DE MIRANDA SILVA-
Recolher guia de custas do avaliador judicial. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000) -Adv. MARLISA DIAS PINTO-.

61. ORDINARIA DE INDENIZACAO-167/2007-LUIZ DO
NASCIMENTO AFONSO e outros x BENEDITO ALEIXO DE
QUEIROZ E CIA LTDA-Especifiquem as partes, em dez dias,

sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, SILVIO CESAR DE
MEDEIROS, EDMUNDO MANOEL SANTANA, JOSLAINE
MONTANHEIRO ALCÂNTARA e MARGARETE CRISTINA
VERONA-.

62. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-237/2007-
EMERSON GAZOLI DE FARIA x ADJUNIOR RODRIGUES
DE MATOS e outro- Int-se a AIG Seguros para falar sobre a
denunciação da lide de f. 143. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

63. ORDINARIA DE COBRANCA-246/2007-ESPOLIO DE
HILMA HENN WOLF x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A- Desentranhar documentos, mediante recibo nos autos. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-252/2007-PAULO ROBER-
TO XAVIER DO REGO x MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTO- Mantenho fls. 132. Quando for juntado com-
provante do julgamento do agravo mencionado a f. 137 voltem.
-Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-.

65. ORDINARIA DE INDENIZACAO-341/2007-ELAINE
SOBRADIEL FERREIRA GAZOLA x JANDYR MORANDI-
NI- Arbitro os honorários periciais em R$ 4.000,00, porque
não houve divergência. int.-se o réu para depositar. Depois de
feito o depósito, ao perito, autorizo o levantamento de 50% no
inicio dos trabalhos. ———— Deposite a parte ré os honorári-
os do perito. -Advs. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-345/2007-FENIX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS L e outros
x BANCO BRADESCO S/A- Como o embargado não apresen-
tou os documentos requisitados, embora lhe tenha sido conce-
dida a prorrogação de prazo que pediu, aplico-lhe as penas do
art. 359 do CPC. O perito, para elaborar o laudo, considerará
verdadeiros os fatos e valores alegados pelos embargantes na
inicial. Int-se o perito para formular proposta (considerando o
que consta acima). Feita a proposta, digam. -Advs. DENISE
AKEMI MITSUOKA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-
.

67. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-374/2007-GUI-
LHERMETTI E RAMOS LTDA - ME x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e MAURICIO MELO LUIZE-.

68. EXECUCAO HIPOTECARIA-391/2007-BANCO ITAU
S.A x MARCIO ANTONIO MENON-Manifestar sobre as in-
formações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. LUERTI GALLINA-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-402/2007-THOMP-
SON E SOUZA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA-Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, subam ao
Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual existên-
cia de agravo retido (CN 5.12.5). ———————— Deve a
parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso recebido no
prazo legal. -Advs. MARCO ANTONIO MARTINI FILHO e
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

70. ACAO MONITORIA-426/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x A AVELINO NUNES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
ME e outros-Carta de citação devolvida pelo correio, manifes-
te o autor. -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-431/2007-
CENTRO DE ENSINO NOBEL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
x CAROLINA DOS REIS MENEGON- Diga o exeqüente em
cinco dias. -Adv. DIRCEU GALDINO CARDIM-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-433/2007-FLAVILINE CON-
FECCOES LTDA x AGGI TEXTEIS LTDA EPP-Recebo a ape-
lação só no efeito devolutivo, porque presente uma das hipóte-
ses do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para as contra-
razões. Depois, subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, an-
tes, sobre eventual existência de agravo retido (CN 5.12.5). —
——————— Deve a parte recorrida apresentar contra-ra-
zões ao recurso recebido no prazo legal. -Advs. ALITHEIA
CYRINO NASCIMENTO e CLEBERSON RODOLFO VIEI-
RA SCHWINGEL-.

73. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-435/2007-BENE-
DITA TEREZA BATISTA MOCHI x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois, su-
bam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS e CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-.

74. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-488/2007-
NOBUO KANEGAE x SILVINO DA SILVA LIMA- A petição
retro, protocolada em março, é de novembro. A certidão de fls.,
datada de fevereiro, diz que o réu desocupou o imóvel. Escla-
reça o autor, portanto. -Adv. VALTER SIMOES DE MELO-.

75. EMBARGOS DE TERCEIRO-583/2007-ROBERTO VIEI-
RA DA SILVA x ALCIDES VIEIRA- Int-se o embargado para
responder. -Adv. FABRICIA KUTNE REDER-.

76. ORDINARIA DE COBRANCA-590/2007-ROSANE MI-
CHELS TEIXEIRA BRANDAO x BANCO HSBC S/A- A in-
versão do ônus da prova pressupõe um dos requisitos indicados
no inc. VIII, do art 6º do CDC, quais sejam, a verossimilhança
da alegação ou hipossuficiência. (...). Indefiro a pretendida in-
versão do ônus da prova. Determino, toda via, que o réu exiba,
em vinte dias, contratos de abertura das contas de poupança da
autora, e extratos cobrindo os períodos controvertidos. -Advs.
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO e OLDEMAR
MARIANO-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-606/2007-VALTER JOSE DA
SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Diga(m) o(s) credor(es) em cinco dias. -Adv. WILLIAM CAN-
TUARIA DA SILVA-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-613/2007-JOAO PATRO-
NI NETO x BANCO ITAU S/A-Recebo a apelação em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para as contra-razões. Depois,
subam ao Egrégio TJPR, certificando-se, antes, sobre eventual
existência de agravo retido (CN 5.12.5). ————————
Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recurso re-
cebido no prazo legal. -Advs. WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

79. INTERDICAO-615/2007-JOSE DE SOUZA e outro x
MARIA BORGES POIATTE- Suspendo o processo por um ano,
e determino que a parte autora regularize as questões levanta-
das no parecer ministerial retro. Int.-se. -Adv. NATAL ADRIA-
NO MENDES-.

80. ARROLAMENTO-675/2007-FABIANE CRISTINA RENO
x HEVERTON AUGUSTO BATISTA BONISSONI-Prossiga o
autor, promovendo as diligências necessárias ao andamento do
feito, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. -Adv.
ROGERIO GUEDES PEREIRA-.

81. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-676/2007-
JANNE RIBEIRO x JOSE TARCISO SANTOS DE REZEN-
DE- Diga o exeqüente em cinco dias se os pagamentos foram
integral e tempestivamente realizados pelo executado. O silên-
cio será interpretado como anuência, levando à extinção da
execução. -Adv. JANNE RIBEIRO-.

82. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-712/2007-VALDE-
NIR RODRIGUES SANTANA e outro x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-.

83. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO JUR-
736/2007-AMANDA MENDES AMUDE x BANCO ITAU S.A-
Não é viável perícia grafotécnica em fotocópia. Assim, para
que possa ser examinado o pedido de prova pericial, primeiro
exiba o réu, em vinte dias, o original do contrato a periciar.
Depois v. para deliberar-Advs. GLAUCIO HASHIMOTO e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

84. ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-791/2007-BRADES-
CO SEGUROS S/A x TRANSCHOCOLATE TRANSP RODO-
VIARIO LTDA ME-Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-796/2007-PLAST POUCH
PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL- Esclareça o réu acerca da alegada desobediência à limi-
nar, em 48 horas. -Adv. JOSE MAREGA-.

86. ACAO MONITORIA-809/2007-HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO x ANDERSON ADRIANO MONTO-
RO-Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). -Adv. OLDEMAR MARIANO-.

87. ORDINARIA DE COBRANCA-820/2007-JOAO BUZA-
FERRO x BANCO ITAU S.A-Marco o dia 17/06/2008 às 13:45
horas para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se
os procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles provi-
denciarem o comparecimento de seus constituintes. Desneces-
sária intimação pessoal das partes, a menos que isso seja ex-
pressamente requerido. -Advs. ADRIANE CRISTINA STEFA-
NICHEN e CRYSTIANE LINHARES-.

88. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-879/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSEAS DA SILVA SOARES-
Prossiga o autor, promovendo as diligências necessárias ao an-
damento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

89. DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO JUR-
916/2007-APARECIDO DA SILVA e outros x JOAO PREIS e
outros- Oficie-se ao tabelião Fratti par prestar as informações
requeridas a f. 412, 2º parágrafo, ou, em caso contrário, justifi-
car porque não a fornece. Quanto ao 3º parágrafo de f. 412. Os
livros são apenas registros na Junta, que não tem cópia de seu
teor nem permanece na posse dos livros. Quanto ao patrimônio
da empresa, também não é controlado/registrado pela Junta
Comercial. Indefiro, pois. Citem-se com hora certa. -Adv.
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE-.

90. ACAO MONITORIA-980/2007-BANCO ITAUBANK S/A
x ALEXANDRE KASIKAWA-Prossiga o autor, pagando as
custas, em 48 horas, sob pena de extinção por abandono. ——
— Preparar custas processuais R$ 61,71. -Adv. DOUGLAS
MOREIRA NUNES-.

91. ORDINARIA DE COBRANCA-1019/2007-CARMEM
SALDANHA MILAGRES x BANCO ITAU S/A- Sobre a con-
testaçãoe documentos com ela exibidos diga a parte autora, em
dez dias. -Adv. ERNANI JOSE PERA JUNIOR-.

92. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1026/2007-EURICO
LOPES GONCALVES e outros x MUNICIPIO DE MARIN-
GA- Sobre a contestação e documentos com ela exibidos diga a
parte autora, em dez dias. -Adv. MICHELLY FERNANDA
MACAGNAN LOPES-.

93. ORDINARIA DE COBRANCA-1063/2007-JHON LENON
e outro x GRALHA AZUL CORRETORA DE SEGUROS e
outro-Sobre os documentos juntados retro, inclusive quanto à
tempestividade da juntada, diga a parte contrária em dez dias. -
Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI-.

94. ALVARA JUDICIAL-1071/2007-LEONILDA LOPES DA
SILVA- Deve o preposto, em quinze dias, juntar procuração
que o habilite à pratica dos atos do processo, sob pena de inde-
ferimento da emenda por defeito de representação e consequente
extinção do feito sem resolução do mérito. -Adv. ROSANGE-
LA MONTALVAO PEREIRA-.

95. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1095/2007-APARECI-
DA PORFIRIA DA COSTA x MELO MORA E CIA LTDA e
outro-Marco o dia 17/06/2008 às 13:40 horas para a audiência
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das
partes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o compareci-
mento de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal
das partes, a menos que isso seja expressamente requerido. -
Advs. JULIANO NARDON NIELSEN e MARIA ALICE CAS-
TILHO DOS REIS-.

96. ORDINARIA DE COBRANCA-1097/2007-FRANCISCA
MARIA DO NASCIMENTO ALVES e outro x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A-Especifiquem as partes, em dez dias,
sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente
produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada
uma delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem
demonstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo
aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimen-
to. Ausência de atendimento a este despacho será entendida
acarretará preclusão da faculdade de produção de provas, le-
vando ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência:
(...). -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-.

97. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-1120/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SAMUEL LOPES FERREIRA
FILHO-Prossiga o autor, promovendo as diligências necessári-
as ao andamento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção
por abandono. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

98. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1122/2007-JOSE
CARLOS MUNIZ x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO E CIA-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena
de preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir,
indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma de-
las, bem como os pontos controvertidos que pretendem demons-
trar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de
sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausên-
cia de atendimento a este despacho será entendida acarretará
preclusão da faculdade de produção de provas, levando ao jul-
gamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER-.

99. SUMARIA DE COBRANCA-1155/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANCHIETA II x BANCO ITAU S.A-Especifi-
quem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas
que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanci-
adamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). -Advs. MARA REGINA POR-
CELANI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

100. ATENTADO-1188/2007-ODAIR NICOLAU LIMONTA x
ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA e
outros- 1 - Quanto a f. 779 et seq., mantenho, por agora, f. 744
pelas razões que lá constam. Mas determino que a ré Enclimar,
que compareceu aos autos e pleiteou a renovação da liminar,
alegando a ampliação da frota da empresa, esclareça, em cinco
dias, o fato de que na verdade não adquiriu, mas só arrendou,
vários dos veículos que alegou haver adquirido. Demonstre, no
mesmo prazo, que aqueles efetivamente adquiridos, i.e., que
são de propriedade da empresa, e não meramente arrendados a
ela, são suficientes para sustentar a posição de f. 744. 2 - Quanto
a f. 811, houve, sim, carga dos autos por prazo excessivo, o que
é irregular. Mas os autos foram restituídos antes de cobrança
formal, o que impede aplicação da penalidade de proibição de
carga, ou alguma outra. Quanto ao alegado abandono do pro-
cesso, não ocorreu, porque a extinção por abandono pressupõe
a prévia intimação pessoal da da parte para dar andamento, o
que obviamente não ocorreu. 3 - Cite-se os réus ainda não cita-
dos. Int.-se. -Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA,
ORLANDO GREMASCHI e SILVIA HELENA BUCHALLA-.

101. ORDINARIA DE COBRANCA-1190/2007-CELIA LU-
CIA VERGUEIRO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Sobre os documentos juntados retro, inclusive quanto à
tempestividade da juntada, diga a parte contrária em dez dias. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.
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102. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1196/2007-BAN-
CO ITAU S.A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA- Esclareça o embargante o pedido de f. 684, por-
que parece que o processo administrativo está juntado a f. 82 et
seq.. Indique, se for o caso, que parte ou partes estão faltando.
-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

103. ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO-1226/2007-
VALDECIR DE ALMEIDA e outro x PAULO BALDINI SA-
RAGIOTO-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
JAMAL RAMADAN AHMAD e JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO-.

104. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1261/2007-
CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARIN-
GA x ANDRE BETTINI BENTO e outro-Fornecer, no prazo
legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de nele ser
transcrita a petição inicial integralmente. -Adv. ELIAS MEN-
DES-.

105. EMBARGOS A ARREMATACAO-1348/2007-ANTONIO
CARLOS BASSACO x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA e outro-Especifiquem as partes, em
dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efe-
tivamente produzir, indicando circunstanciadamente a finali-
dade de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos
que pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de
poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento. Ausência de atendimento a este despacho será
entendida acarretará preclusão da faculdade de produção de
provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos da juris-
prudência: (...). -Advs. MILTON HIROSHI TAZIMA, JESUS
SOARES MARTINS e JEFERSON LUIZ CALDERELLI-.

106. ORDINARIA DE COBRANCA-1358/2007-MARIZETE
LEAL DE SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

107. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1396/2007-NI-
PPONFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES
LTDA x BANCO ITAU S.A-Prossiga o autor, promovendo as
diligências necessárias ao andamento do feito, em 48 horas,
sob pena de extinção por abandono. -Adv. SILVENEI DE CAM-
POS-.

108. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1397/2007-VAL-
DENIR GONCALVES DE SALES x BANCO DO BRASIL-
Prossiga o autor, promovendo as diligências necessárias ao an-
damento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

109. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-1399/2007-DIAR-
TE MATERIAIS E SERVICOS S/C LTDA x BANCO ITAU
S.A-Prossiga o autor, pagando as custas, em 48 horas, sob pena
de extinção por abandono. — Providenciar o depósito da des-
pesas de correio para postagem da carta de citação. -Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-.

110. PRESTACAO DE CONTAS-1415/2007-HELENA LACHI
ROSSI x HELIA ROSSI-Marco o dia 17/06/2008 às 13:50 ho-
ras para a audiência prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se os
procuradores das partes, pelo DJ, devendo aqueles providenci-
arem o comparecimento de seus constituintes. Desnecessária
intimação pessoal das partes, a menos que isso seja expressa-
mente requerido. -Advs. WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA e ROGERIO VERDADE-.

111. RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO DE-
1417/2007-CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
PAULO CAETANO LTD x VALERIO JARDIM DA SILVA-
Marco o dia 17/06/2008 às 13:30 horas para a audiência pre-
vista no art. 331 do CPC. Intimem-se os procuradores das par-
tes, pelo DJ, devendo aqueles providenciarem o comparecimento
de seus constituintes. Desnecessária intimação pessoal das par-
tes, a menos que isso seja expressamente requerido. -Advs. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e JOAQUIM ROBERTO TO-
MAZ-.

112. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1449/2007-ANTO-
NIO ELSON SABAINI x BANCO DO BRASIL- Diga o cre-
dor. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1452/2007-STE-
VIAFARMA INDUSTRIAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA- Sobre a impugnação aos embar-
gos diga(m) o(s) embargantes em dez dias. Int.-se. -Adv. SID-
NEY SAMUEL MENEGUETTI-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1454/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-Sobre a impugnação aos embargos diga(m) o(s)
embargantes em dez dias. Int.-se. Sobre os documentos junta-
dos retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a
parte contrária em dez dias.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1456/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-Sobre a impugnação aos embargos, diga(m) o
embargante em dez dias. Sobre os documentos juntados retro,
inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1457/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-Sobre a impugnação aos embargos diga(m) o(s)
embargantes em dez dias. Int.-se. Sobre os documentos junta-
dos retro, inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a
parte contrária em dez dias.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1459/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-Sobre a impugnação aos embargos, diga(m) o
embargante em dez dias. Sobre os documentos juntados retro,
inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1460/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA- Sobre a impugnação aos embargos, diga(m) o
embargante em dez dias. Sobre os documentos juntados retro,
inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias.-Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1461/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-Sobre a impugnação aos embargos, diga(m) o
embargante em dez dias. Sobre os documentos juntados retro,
inclusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

120. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1463/2007-BRA-
SIL TELECOM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA-Sobre a impugnação aos embargos diga o em-
bargante em dez dias. Sobre os documentos juntados retro, in-
clusive quanto à tempestividade da juntada, diga a parte con-
trária em dez dias. -Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-.

121. ORDINARIA DE COBRANCA-1465/2007-ANTONIO
NANUCA DOS SANTOS e outro x LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de
preclusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, in-
dicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

122. ORDINARIA DE COBRANCA-1471/2007-BALDUINO
KASSBURG e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as
provas que pretendem efetivamente produzir, indicando circuns-
tanciadamente a finalidade de cada uma delas, bem como os
pontos controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio
probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento
a este despacho será entendida acarretará preclusão da facul-
dade de produção de provas, levando ao julgamento antecipa-
do, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

123. DECLARATORIA-1490/2007-SILK BRASIL SERIGRA-
FIA LTDA x ESTAMPARIA PORTO SEGURO LTDA-Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv. NEI VALDO SECCHI-.

124. ACAO MONITORIA-1507/2007-DISTRIBUIDORA
BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA x SAID JACOB JUNI-
OR e outro- A petição inicial não está assinada. Int.-se o advo-
gado para, em dez dias, regularizar, sob pena de indeferimento.
-Adv. GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA-.

125. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1511/2007-
HELIO GHIZONI x SONIA LUCIA FONTOURA LOUZADA
e outro- 1 - A teoria sobre sublocação clandestina parece con-
trariada pela própria inicial, razão porque não fundamenta a
pretendida antecipação da tutela jurisdicional. Quanto à falta
de pagamento dos aluguéis, todavia, os réus, na contestação,
confessam como incontroversa uma dívida de mais de 8.000
reais, que não pagaram, não depositaram sem se compromete-
ram a quitar. De forma que, neste momento do processo, há a
prova inequívoca da verossimilhança, a que alude o art. 273 do
CPC, acerca de uma das alegações do autor, a inadimplência. E
esse fundamento é suficiente para reconhecer a possibilidade
de dano grave para o autor, porque a persevera esse quadro, a
demora na solução do processo esta a beneficiar os réus com a
utilização gratuita do imóvel alheio. Defiro a antecipação da
tutela jurisdicional para ordenar aos réus que restituam ao au-
tor o imóvel locado, desocupado de pessoas e coisas, em trinta
dias, sob pena de despejo compulsório. Suspenderei a ordem
se, dentro do mesmo prazo, os réus depositarem nos autos a
parte incontroversa da dívida, e mais os aluguéis que se vence-
rem até lá. Int.se. Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir

de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Advs. MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO e LEO-
NORA VIEIRA DE MELO RAMALHO-.

126. EMBARGOS A EXECUCAO-1526/2007-VANDERLEI
ANTONIO NEGRINI x MUNICIPIO DE MARINGA-Sobre a
impugnação aos embargos diga(m) o(s) embargantes em dez
dias. Int.-se. -Adv. MARIO SENHORINI-.

127. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1535/2007-DOCE-
MELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- -Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA-.

128. CAUTELAR INOMINADA-58/2008-ENGEBRAS S/A
INDUSTRIA COM E TECNOLOGIA DE INFORMA x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MARINGA e outro-Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamen-
te a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos contro-
vertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob
pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este despa-
cho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produ-
ção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos
da jurisprudência: (...). -Advs. ADRIANO ROGERIO DE SOU-
ZA e DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-59/2008-MILTON JOSE
MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL-Especifiquem as
partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, indicando circunstanciadamen-
te a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos contro-
vertidos que pretendem demonstrar com cada meio probante, a
fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob
pena de indeferimento. Ausência de atendimento a este despa-
cho será entendida acarretará preclusão da faculdade de produ-
ção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos termos
da jurisprudência: (...). -Advs. LUIZ RAFAEL e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-.

130. DECLARATORIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAI-94/
2008-VALERIO JARDIM DA SILVA x IVONE SANTIAGO e
outros-Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de pre-
clusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-.

131. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-97/2008-
SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS x JARDIM DE IN-
FANCIA PINGO DE GENTE ENSINO PRE ESCOL-Manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). -Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-.

132. ORDINARIA DE COBRANCA-101/2008-JANETE PE-
REIRA DA SILVA FERREIRA e outros x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A-Especifiquem as partes, em dez dias, sob
pena de preclusão, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, indicando circunstanciadamente a finalidade de cada uma
delas, bem como os pontos controvertidos que pretendem de-
monstrar com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir
de sua necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento.
Ausência de atendimento a este despacho será entendida acar-
retará preclusão da faculdade de produção de provas, levando
ao julgamento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -
Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-.

133. BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA-108/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MALHARIA LIPI LTDA ME-Nomeio
curador à lide na pessoa do dr. Marcio Fernando Candeo dos
Santos,, coordenador do núcleo de Prática Jurídica do Cesu-
mar, autorizando-o a substabelecer na pessoa de algum dos
advogados que lá atuam. -Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS-.

134. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-111/2008-PARA-
NAMOTOR S/C LTDA ADMINISTRACAO DE CONSORCI-
OS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA-
Prossiga o autor, promovendo as diligências necessárias ao an-
damento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

135. DECLARATORIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAI-168/
2008-RUI MAZIERI x ALECIO BOIANI- Indefiro o chama-
mento ao processo, que, neste caso, seguramente não é cabível,
porque a inicial, nem a própria contestação, identifica Ander-
son Campana como devedor solidário com o réu no negócio
que a inicial trouxe à discussão Judicial. Discute-se contrato
de compra e venda celebrado entre autor e réu, e mesmo pela
versão da contestação Anderson não figura nesse contrato. Ao
que parece, a contestação esta a dizer que o réu vendeu duas
vezes o mesmo bem, o que com toda certeza nem é fundamento
de litisconsórcio passivo, nem muito menos de denunciação da
lide. A pretensão de incluir nos autos outro litígio, envolvendo
o réu e terceiro ou o litisconsórcio. Indefiro, pois, tanto o cha-
mamento, quanto o pretendido litisconsórcio passivo. Diga o
réu sobre os documentos juntados elo autor com a réplica. Int.-
se. -Advs. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ e SANDRO RO-
GERIO PASSOS-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-181/2008-LUIZ ANTONIO
DALAGO e outro x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE DOUTOR CAMARGO-Sobre a impugnação aos embargos
diga(m) o(s) embargantes em dez dias. Int.-se. Sobre os docu-
mentos juntados retro, inclusive quanto à tempestividade da
juntada, diga a parte contrária em dez dias. -Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-190/2008-VALDECIR DE
ALMEIDA e outro x PAULO BALDINI SARAGIOTO-Especi-
fiquem as partes, em dez dias, sob pena de preclusão, as provas
que pretendem efetivamente produzir, indicando circunstanci-
adamente a finalidade de cada uma delas, bem como os pontos
controvertidos que pretendem demonstrar com cada meio pro-
bante, a fim de poder o Juízo aferir de sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento. Ausência de atendimento a
este despacho será entendida acarretará preclusão da faculdade
de produção de provas, levando ao julgamento antecipado, nos
termos da jurisprudência: (...). -Advs. JAMAL RAMADAN
AHMAD e ADELINO GARBUGGIO-.

138. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-194/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x FRANCINEI DANTAS DE AN-
DRADE OLIVEIRA- Proferida decisão da exceção de incom-
petência; (...) Reconheço a incompetência deste juízo, acolho a
exceção e determino a remessa dos autos apensos à comarca de
São Paulo - Sp. Condeno a excepta nas custas. Sem condena-
ção em honorários, porque “não são devidos honorários advo-
catícios em incidente de exceção de incompetência”. Baixas,
anotações e comunicações necessárias. -Advs. JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA e EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-.

139. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-196/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x AUXILINO MARCELO- (...).
Reconheço a incompetência deste juízo, acolho a exceção e
determino a remessa dos autos apensos à Comarca de São Pau-
lo-SP. Condeno o excepto nas custas. Sem condenação em ho-
norários, porque “não são devidos honorários advocatícios em
incidente de exceção de incompetência”. Baixas, anotações e
comunicações necessárias. -Advs. JUSCELINO KUBITSCHEK
DE OLIVEIRA e EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

140. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-197/2008-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A x RUBEM MATANA e outro- Pro-
ferida decisão da exceção de incompetência; (...) Reconheço a
incompetência deste juízo, acolho a exceção e determino a re-
messa dos autos apensos à comarca de São Paulo - Sp. Conde-
no a excepta nas custas. Sem condenação em honorários, por-
que “não são devidos honorários advocatícios em incidente de
exceção de incompetência”. Baixas, anotações e comunicações
necessárias.-Advs. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA e ROSEMAR ANGELO MELO-.

141. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-220/2008-ITAU-
BANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA- So-
bre a impugnação aos embargos, diga o embargante em dez
dias. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

142. DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO-231/
2008-DANIEL EDILBERTO SEFERINO CUGGINO x FELI-
PE CORREA DA SILVA MARTINS- Com efeito, está incorre-
to o decisório de f. 150. A lide tem de ser julgada nos limites
em que foi proposta, e é o pedido inicial quem fixa os limites
da discussão. Nestes autos discute-se a validade ou nulidade da
4ª alteração do contrato social da pessoa jurídica RGB Comer-
cio de Alimentos Ltda., e nada além disso, porque só esse foi o
pedido inicial. Não existe reconvenção, e não se trata de rito
onde cabe pedido contraposto. Logo, discutir se é verdadeira
ou falsa a assinatura de uma das partes em contrato social de
outra pessoa jurídica, que não é objeto da controvérsia, é irre-
levante e impertinente: não diz respeito à matéria sujeita a jul-
gamento. Logo, o incidente de falsidade proposto a f. 144 é
tumultuário e descabido, porque refere-se a documento e fato
que não diz respeito ao objeto deste processo. Retrato e revogo
f. 150. Especifiquem as partes, em dez dias, sob pena de pre-
clusão, as provas que pretendem efetivamente produzir, indi-
cando circunstanciadamente a finalidade de cada uma delas,
bem como os pontos controvertidos que pretendem demonstrar
com cada meio probante, a fim de poder o Juízo aferir de sua
necessidade e utilidade, sob pena de indeferimento. Ausência
de atendimento a este despacho será entendida acarretará pre-
clusão da faculdade de produção de provas, levando ao julga-
mento antecipado, nos termos da jurisprudência: (...). -Advs.
PAULO DE BEM e JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-
.

143. ACAO MONITORIA-338/2008-HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO x EDEVANIL AVELINO DA SILVA-
Quanto este autos foram para cá remetidos já estava nos autos
a prova de que, seis meses antes, o processo 705/2005 desta
vara já tinha sentença transitada em julgado (f. 268). Logo, não
se justifica a remessa, nos termos da Súmula 235 do STJ: “A
conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já
foi julgado”. Restituam-se os autos “a 2ª Vara Cív. Local, com
as baixas, anotações e comunicações necessárias. -Advs. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, MARIA LUIZA BACCARO GO-
MES e ELMER DA SILVA MARQUES-.

144. DECLARATORIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAI-345/
2008-ZELI PEREIRA GALASSO x IRACIR ROBERTO FER-
REIRA- 1 - Primeiro, considerando que a obrigação do médico
é, em princípio, de meio e não de resultado, parecem ainda
insuficiente as provas unilaterais exibidas para sustentar uma
conclusão provisória de que o réu descumpriu o contratado.
Segundo, não havendo qualquer evidência de situação pré-ope-
ratória do autora, não há como verificar se a atuação medida do
réu redundou em prejuízo ou benefício estético para a pacien-
te. Ausente, assim, a prova inequívoca da verossimilhança, a
que alude o art. 273 do CPC, indefiro a pretendida antecipação
da tutela jurisdicional. 2 - A redação inicial parece truncada,
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dando a impressão de que entre a f. 4 e a f. 5 esta faltando uma
folha. Emende a autora a inicial, se for o caso, ou esclareça. 3
- Corrijam-se a autuação e os relatórios, a natureza da ação é
de indenização, e não meramente declaratória. Cite-se e int.-
se. ——————— Providenciar o depósito das despesas de
correio para postagem da carta de citação. -Adv. SHIRLEY
OLIVETTI-.

145. ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS-355/2008-
EDSON LUIZ TEREZAN e outro x COCAMAR COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL-Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). -Adv. HASSAN SOHN-.

146. EXECUCAO FISCAL-565/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADELSON GROSSI- Sen-
tença de fls. 117/120: (...). Julgo extinto, pois, em face da pres-
crição, o crédito tributário em relação aos tributos constantes
da CDA de f. 3. Expeça-se alvará em favor do arrematante para
levantamento dos valores depositados por força da arremata-
ção agora declarada nula. Custas remanescentes, se houverem,
serão suportadas pela exeqüente. Mas não cabe condenação em
honorários advocatícios: (...). ———————————Deci-
são de fls. 135: Recebo e desprovejo os embargos declaratóri-
os, porque não há contradição, omissão ou obscuridade que os
justifique. Há, neste caso, apenas contradição entre a decisão e
o entendimento da parte, o que justifica o recurso à instância
superior, e não a oposição de embargos com efeitos nitidamen-
te infringentes: (...). Int-se as partes desta decisão. Dessa inti-
mação, reiniciar-se-á o prazo para eventual recurso. -Advs.
DANIEL LUIZ SCHEBELSKI, ANTONIO JUSTINO FORCE-
LLI, JOSE IRAJA DE ALMEIDA e MOACIR BORGES JUNI-
OR-.

147. EXECUCAO FISCAL-332/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCOS JOSE DE MI-
RANDA- (...). Assim, com aqui se trata de execução fiscal, que
não admite o incidente, e como a matéria alegada pelo executa-
do depende da produção de provas que não estão nos autos,
indefiro o pleito de f. 17 et seq.. Mas não cabe condenação
sucumbencial que o exeqüente pretende: (...). -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-.

148. CARTA PRECATORIA-172/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR-20.VARA CIVEL-XV COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outro x SHELL BRASIL S/A e outro- Para
não inverter a ordem na coleta da prova, adio o ato para 30/10/
2008 às 15:15 horas. -Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA
e GUSTAVO PASTUCH DE ALMEIDA-.

149. CARTA PRECATORIA-194/2007-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL - CAMPO MOURAO - PR-COOPERMIBRA
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRAS x AN-
DERSON DA SILVA BENITES-Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). -Adv. CARLA FABIA-
NA H ZAGOTTO CONSALTER-.

150. CARTA PRECATORIA-2/2008-Oriundo da Comarca de 5
VARA CIVEL CUIABA - MT-TRANSPORTADORA 2000
LTDA x NOMA DO BRASIL S/A e outro- Para não inverter a
ordem na coleta da prova, adio o ato, sem data, aguardando
nova provocação das partes ou do deprecante quando lá for
colhida a prova da autora. -Adv. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-.

151. CARTA PRECATORIA-52/2008-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL - CASCAVEL - PR-JULIANO RODRIGUES
DA CRUZ x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A e ou-
tro- Designado o dia 30/10/2008, às 15:00 horas, para audiên-
cia de Inquirição de Testemunha. ———— Deve a parte inte-
ressada, recolher guia de custas do oficial de justiça. -Advs.
IEDA MARIA RUWER WICKERT, WANDERLEY PAVAN e
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 37/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS OAB23292PR, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818-.

6. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-151/2001-AMILTON
ZAGO x LEOCIR JOAO RODIO-Custas complementares no
valor de R$-9,45, ou, 90,00VRCs., à ser devidamente atualiza-
da no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento
de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LEVI PALMA OAB/
PR 29.224, ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451,
LEOCIR JOAO RODIO e OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303-.

7. ALVARA-108/2003-LUCIA DA SILVA x ESTE JUIZO-
Manifeste3-se o requerente em cinco dias. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818
e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

8. DESPEJO-401/2004-MOACIR CONTE x VALDIRENE
CRISTINA GOMES PESSOA GABRIEL e outro-Custas com-
plementares no valor de R$-941,82, ou, 8.969,74VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs.
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e
VAGNER CELSO GOMES PESSOA-.

9. EMBARGOS A EXECUÇAO-473/2004-MASAMI ARAKI
x FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ- Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias, acerca do cumprimento da
carta precatória expedida. -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI
OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877
e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-.

10. AÇAO MONITORIA-141/2005-JACINTO INACIO ERBES
x ASSOC DOS TRAB. OPTANTES AOS REGIMES DO FGTS,
PIS e outros- Ao exequente para dar regular andamento ao fei-
to, no prazo de cinco dias. -Advs. LILIAN MICHELLE MI-
CHELIN, EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784, MARCIA
LORENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e
JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-272/2005-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EVANDRO
CEZAR GASPARINI-Custas complementares no valor de R$-
96,38, ou, 917,90VRCs., à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Cus-
tas. Preparo em cinco dias. -Advs. FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/
PR 27.877, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI e FELIPE
ANGELO BEZ-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA-354/2005-RENATO ARNOLDO
STEFFEN e outro x NOEMIO MARTIN e outro-Custas com-
plementares no valor de R$-2.076,49, ou, 19.776,13VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. ROSSANA N. WILLE OAB/PR 25.045, LUIZ PAULO
WILLE OAB/PR 25.959, PAULO RICARDO DE OLIVEIRA
e SIMONE DOS SANTOS SILVA OAB/PR37334-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA-362/2005-BANCO DO BRASIL
S/A x KRIESER E SANTOS LTDA e outros- Ao exequente
para, no prazo de cinco dias, apresentar cálculo atualizado do
débito, a fim de que possa ser efetivada a penhora on-line. -
Advs. SIMONE MONTEIRO FLEIG e ELSO POSSATTI OAB/
PR 39.926-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73/2006-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EDIVAL-
DO SANTOS DE LIMA- Manifeste-se o autor, em cinco dias,
acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 126. -Advs. CAR-
LOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI OAB/PR 33.486 e JEFFERSON MASSAHARU
ARAKI-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-138/2006-ORNEI EUCLIDES
KETZER x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o cálculo de indenização, com os quais concordaram as
partes. P.R.I. Transitada em julgado, expeçam-se os requisitó-
rios...” -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885
e FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-.

16. CARTA DE SENTENÇA-218/2006-LEOCIR JOAO RO-
DIO x UNIAO FEDERAL- SENTENÇA - “...Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cál-
culo de indenização, com os quais concordaram as partes. P.R.I.
Transitada em julgado, expeçam-se os requisitórios...” -Adv.
LEOCIR JOAO RODIO-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA-675/2006-ELSON TOEBE x
MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cál-
culo de indenização, com os quais concordaram as partes. P.R.I.
Transitada em julgado, expeçam-se os requisitórios...” -Advs.
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, FERNANDO
ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e ROGERSON LUIZ
R.SALGADO-.

18. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-132/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x TIAGO DE BONA-
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Custas complementares no valor de R$-18,04. Preparo em cin-
co dias. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES,
FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

19. AÇÃO DE COBRANÇA-341/2007-DARCY IORIS x BAN-
CO ITAU S/A-Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentar contra-
razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem contra-
razões, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ROBERTO ANTONIO
ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO e NA-
TASHA DE SÁ G. VILARDO-.

20. SUPLEMENTARES-387/2007-SERGIO WARMLING x
DANIEL KRUGER e outro- Aguarde-se pelo prazo requerido
(até 24/04/2008). -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB
PR 32885, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e
LEOCIR JOAO RODIO-.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-537/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ FERNANDO
RIBEIRO PAIVA e outro- Ao exequente para dar regular anda-
mento ao feito, no prazo de cinco dias. -Advs. MIKAEL MAR-
TINS DE LIMA, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ
SCHIMITZ, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIA-
NA KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK,
FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA e EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-.

22. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-556/2007-MARLETE VICEN-
ZI DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Ao reclamante para requerer o que lhe for de
direito, no prazo de cinco dias. -Advs. ARIOVALDO CAVAL-
CANTE e ROQUE B. DE OLIVEIRA OAB/PR 16.495-.

23. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-586/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EURIDES JOSE SIMON-Ao interessa-
do, para em cinco dias, efetuar o depósito no valor de R$-290,00,
referente a diligência do Oficial de Justiça. -Advs. PATRICIA
EINHARDT MEULAM, MIGUEL OSCAR VIANA PEIXO-
TO OAB/CE 8.648, MARCIO ANTONIO SASSO OAB/
PR28.922-A, ARINALDO BITTENCOURT OAB/PR 30.815,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FERREIRA GAL-
VAO, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE A. M. C. TEI-
XEIRA 16.801, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FABIO
SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JAIRO BASSO OAB/PR
13.924, LUIZ CARLOS CACERES OAB/PR 26.822-B, MAR-
CIO RIBEIRO PIRES OAB/PR 25.849, MIGUEL FERNADO
RIGONI OAB/PR 17.551 e NAIM NASIHGIL FILHO OAB/
PR 13.807-.

24. RESCISÓRIA CONTRATUAL-590/2007-CARLOS GIL-
BERTO ARGENTON x MARCIO HOCHSCHEIDT-Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB/PR 9.451, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-614/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x ARIOVALDO KRACHINSKI e outros- Manifeste-se
o exequente em cinco dias, acerca do cumprimento da carta
precatória expedida. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, RO-
QUE ADEMIR KAROLESKI e GEORGE EDUARDO KARO-
LESKI-.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-617/2007-AUTO
POSTO MEGA LTDA x MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA- Decisão - “...Dessa forma, para o deferimento da medi-
da bastará ao exequente que formule pedido nos autos, mesmo
contra eventual indicação de bens pelo devedor, a qual apenas
será analisada depois de eventual tentativa infrutífera de blo-
queio de valores. Expostas essas razões, defiro o pedido de
penhora on-line. Para a efetivação da medida, deverá o exe-
quente apresentar, no prazo de cinco dias, o valor atualizado
do débito. Intimem-se...” -Advs. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

27. EMBARGOS A EXECUÇAO-624/2007-GERALDO BAR-
BOSA SILVA e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. JOSE DANIEL B.
BASTO OAB/PR 17.219, SIMONE MONTEIRO FLEIG, KA-
REN FABRICIA VENAZZI, MIGUEL OSCAR VIANA PEI-
XOTO OAB/CE 8.648, MARCIO ANTONIO SASSO OAB/
PR28.922-A, ARINALDO BITTENCOURT OAB/PR 30.815,
BEATRIZ F. C. HAUARE OAB/PR 26.076, JAIRO BASSO
OAB/PR 13.924 e MARA E. R. BASSAN OAB/PR 24.049-.

28. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-666/2007-ANDREIA LUCI
PANDOLFO WISCHNESKI x HEMERSON FONTANA E CIA
LTDA- Manifeste-se o autor no prazo legal, acerca da contes-
tação de fls. 39/46-Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ, HE-
RON ANDERSON, RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI,
LUIZ GUSTAVO FRANGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS
FREITAS MOREIRA e CLEITON DAHMER-.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-13/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x HENRIQUE FERRUCIO GERALDI e outros- Defi-
ro o pedido de suspensão requerido (45 dias). -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.

30. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-47/2008-WA-
SHINGTON LUIS DE SOUZA x CAIXA ECONICA FEDE-
RAL- Aguarde-se a decisão do Agravo interposto. -Adv. BRU-
NO GALLI-.

31. PRESTAÇAO DE CONTAS-66/2008-LAVENEZA LAN-
CHES LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Manifeste-se o au-
tor, no prazo legal acerca da contestação de fls. 25/67. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
SIMONE MINASSIAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL, FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLINA ERZINGER
PEIXER OAB/PR 34.246 e BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO NETO-.

32. PRESTAÇAO DE CONTAS-67/2008-PAULO CESAR
CANTU & CIA LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Manifes-
te-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 24/
53. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, SIMONE MINASSIAN, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZÁRATE NISSEL, FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLINA ER-
ZINGER PEIXER OAB/PR 34.246, BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO e MORIANE PORTELLA GARCIA OAB/PR
41.380-.

33. PRESTAÇAO DE CONTAS-68/2008-IDEMAR CERILO
CANTU x BANCO UNIBANCO S/A- manfieste-se o autor no
prazo legal acerca da contestação de fls. 19/61. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/
PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, SI-
MONE MINASSIAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MA-
RIA REGINA ZÁRATE NISSEL, FABRICIO TAPXURE SCA-
RAMUZZA OAB/PR36.045, BRASILIO VICENTE DE CAS-
TRO NETO e CAROLINA ERZINGER PEIXER OAB/PR
34.246-.

34. DECLARATORIA-76/2008-ANDREIA LUCI PANDOLFO
WISCHNESKI x HEMERSON FONTANA E CIA LTDA- Ma-
nifeste-se o autor no prazo legal, acerca da contestação de fls.
21/30. -Advs. RAFAEL VIVA GONZALEZ, HERON ANDER-
SON, RAQUEL VIVA GONZALEZ NEGRI, LUIZ GUSTAVO
FRANGOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS FREITAS MO-
REIRA e CLEITON DAHMER-.

35. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-77/2008-I.RIEDI &
CIA LTDA x CARLOS JOSE e outro- Manifeste-se o requeren-
te, em cinco dias, acerca da carta precatória juntada as fls. 43/
70. -Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360 e LEVI PALMA OAB/PR 29.224-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-95/2008-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ELTON ADRIANO CONTE- Manifeste-se o autor, em cinco
dias, acerca da certidão do oficial de justiça as fls. 34 (...deixei
de proceder a busca e apreensão...). -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, CLERIA MARIA G.B.S. BETTEGA e
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

37. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x CARLOS ALBERTO POLEZER e outros- Carta Pre-
catória expedida a disposição. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-
.

38. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OSMAR HOICA-
Carta Precatória expedida a disposição. -Advs. ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e
SERGIO HENRIQUE GOMES-.

39. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-127/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSIMAR HONO-
RIO DA SILVA- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-128/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OLDEMAR KLAU-
CK- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN,
EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE DE
SOUZA e EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820-.

41. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-129/2008-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x OLDEMAR
KLAUCK e outro- Carta Precatória expedida a disposição. -
Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ,
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWAL-
SKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALE-
XANDRE DE SOUZA e EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR
27.820-.

42. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-133/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE ADALTO
ROCHA- Carta Precatória expedida a disposição. -Advs. EL-
CIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONIS-
SONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

43. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CHARLES LINO
DOS SANTOS- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

44. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x PAULO SÉRGIO GONÇALVES LOPES- Carta Pre-
catória expedida à disposição. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-
.

45. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-137/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x NILTON SEBASTI-
AO DA SILVA- Carta Precatória expedida à disposição. -Advs.
FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES e SERGIO HENRIQUE GOMES-.

46. EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL-43/2001-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x NETO AUTO VI-
DROS LTDA. e outros- SENTENÇA - Em sendo assim, extin-
go o processo, o que faço com fulcro no art. 794, I do Código
de Processo Civil. Providenciem-se, em sendo o caso, os ne-
cessários levantamentos e cancelamentos. Defiro eventual pe-
dido de renuncia ao direito de recorrer, em concordando ambas
as partes. Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justiça. Observando-se as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. Diligências Necessárias. Custas na
forma da lei. P.R.I...” -Adv. LEOCIR JOAO RODIO-.

47. CARTA PRECATORIA-122/2007-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x METALURGICA RAN-
CHO GRANDE- Restitua-se a carta precatória a sua comarca
de origem reiterando nossas homenagens. Intimem-se. -Advs.
HUMBERTO PACHECO MACIEL e ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS-.

48. CARTA PRECATORIA-144/2007-BUNGE ALIMENTOS
S/A x CARLOS ALBERTO SAVEGNAGO e outros- Manifes-
te-se o autor, em cinco dias, acerca da certidão do oficial de
justiça as fls. 31(...deixei de proceder a busca e apreensão do
bem descrito nos autos acima...). -Advs. WALDIR FRANCIS-
CO JOHANN-OAB/SC 4581, VALDIR JOSE MICHELS -OAB/
SC 6595 e ROGERIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA-.

49. AGRAVO-7/2008-BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x MUNICIPIO DE PALOTINA e outros- Ciên-
cia as partes da baixados autos. Em não havendo manifestação,
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS, LUCIANE CHZUCHMAN, ANELY DE MO-
RAES PEREIRA MERLIN, GILBERTO FIOR, MARLENE
LEITHOLD, SCHEILA FABRICIA PERDONSINI KLEIN e
CARLOS ALBERTO BEZERRA OAB-PR16.626-.

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 38/2008.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0033 000447/2007
AURELIO FERREIRA GALVAO 0007 000196/2005
BEATRIZ F. C. HAUARE OAB/ 0007 000196/2005
CALISTO V. SOBRINHO OAB/P 0032 000440/2007
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROV 0041 000017/2008
CARLOS ALBERTO STOPPA 0007 000196/2005
CARLOS ARAUZ FILHO 0025 000324/2007

0027 000353/2007
0032 000440/2007
0033 000447/2007
0042 000069/2008
0043 000070/2008
0044 000071/2008
0045 000072/2008
0047 000125/2008
0048 000130/2008

CARLOS HENRIQUE KUNZLER 0047 000125/2008
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0003 000282/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0007 000196/2005
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/P 0006 000357/2004

0022 000091/2007
0023 000206/2007

CASSIANO RODRIGO DE CARLI 0050 000007/2008
CELSO HANKE CAMARGO 0038 000629/2007
CHAIANY BATISTA 0019 000251/2006
CLARICE A. M. C. TEIXEIRA 0007 000196/2005
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 3 0008 000306/2005

0033 000447/2007
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9 0008 000306/2005

0033 000447/2007
CLOVIS SUPLICY WIEDMER FI 0042 000069/2008

0043 000070/2008
0047 000125/2008

CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0019 000251/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0041 000017/2008
CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 0008 000306/2005
DEBORAH SPEROTTO DA SILVE 0018 000042/2006

EDGAR KINDERMAN SPECK 0025 000324/2007
0042 000069/2008
0043 000070/2008
0047 000125/2008

EDSON SHOITI FUGIE OAB/PR 0007 000196/2005
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0007 000196/2005
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0040 000007/2008
ELCIO LUIS WECKERLIM FERN 0001 000503/1998

0020 000006/2007
0021 000008/2007
0033 000447/2007

ELOI ANTONIO SALVADOR OAB 0001 000503/1998
0009 000607/2005
0010 000608/2005
0011 000610/2005
0012 000613/2005
0013 000622/2005
0014 000662/2005
0015 000664/2005
0016 000687/2005
0017 000688/2005
0035 000551/2007

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0041 000017/2008
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 0002 000181/2001

0004 000314/2004
0019 000251/2006
0029 000372/2007
0030 000412/2007
0046 000097/2008

ENIO EXPEDITO FRANZONI OA 0023 000206/2007
EUCLIDES E. PANAZZOLO OAB 0005 000334/2004
EVANDRO MAURO VIEIRA DE M 0022 000091/2007

0031 000416/2007
EVERTON BOGONI OAB/PR 33. 0023 000206/2007

0036 000581/2007
0039 000640/2007

EVILASIO C. JUNIOR OAB/P 0047 000125/2008
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0025 000324/2007

0042 000069/2008
0043 000070/2008

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ O 0007 000196/2005
FABIANO VILLARINHOS CASTR 0046 000097/2008
FABIO M. CONSTANTINO OAB/ 0005 000334/2004
FABIO SPAGNOLLI OAB/PR 23 0007 000196/2005
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB 0022 000091/2007

0023 000206/2007
FABIULA MAROSO PELANDA OA 0036 000581/2007
FABRÍCIO ROGÉRIO BECEGATO 0019 000251/2006
FERNANDO ALOISIO HEIN OAB 0001 000503/1998

0009 000607/2005
0010 000608/2005
0011 000610/2005
0012 000613/2005
0013 000622/2005
0014 000662/2005
0015 000664/2005
0016 000687/2005
0017 000688/2005
0035 000551/2007

FERNANDO BONISSONI 0001 000503/1998
0020 000006/2007
0021 000008/2007

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0041 000017/2008
FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA 0042 000069/2008

0043 000070/2008
0047 000125/2008

GONÇALO ALEXANDRE DA SILV 0008 000306/2005
GUILHERME CLIVATI BRANDT 0024 000251/2007

0028 000355/2007
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OA 0002 000181/2001

0004 000314/2004
0019 000251/2006
0029 000372/2007
0030 000412/2007
0046 000097/2008

IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 0049 000032/1992
JEFFERSON MASSAHARU ARAKI 0022 000091/2007
JOAO EDSON LOPES PEIXOTO 0018 000042/2006
JOAO IVAN BORGES DE LIMA 0007 000196/2005

0031 000416/2007
0036 000581/2007

JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0049 000032/1992
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0038 000629/2007
JOSE DANIEL B. BASTO OAB/ 0030 000412/2007

0037 000608/2007
JOVINO TERRIN OAB/PR 8852 0007 000196/2005
JULIANO ANDRESSO PAESE 0005 000334/2004
LAUDIO LUIZ SODER 0024 000251/2007

0028 000355/2007
LEOCIR JOAO RODIO 0019 000251/2006

0022 000091/2007
0031 000416/2007

LEVI PALMA OAB/PR 29.224 0029 000372/2007
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0040 000007/2008
LISIAS CANNOR SILVA OAB/P 0007 000196/2005
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOS 0019 000251/2006
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0004 000314/2004

0019 000251/2006
0029 000372/2007
0030 000412/2007
0046 000097/2008
0050 000007/2008

LUIZ AFONSO MIGUEL 0007 000196/2005
LUIZ CARLOS CACERES OAB/P 0007 000196/2005
LUIZ F. Z. TORRES OAB/PR 0007 000196/2005
MARA E. R. BASSAN OAB/PR 0007 000196/2005
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0041 000017/2008
MARCELO HONJO OAB/PR 31.3 0005 000334/2004
MARCELO LOCATELLI 0041 000017/2008
MARCELO MARRONI VIEIRA DE 0006 000357/2004
MARCIA R. O. AMBROSIO OAB 0007 000196/2005
MARCIO ANTONIO SASSO OAB/ 0007 000196/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES OAB/ 0007 000196/2005
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MARCO ANTONIO CAMPANELLI 0007 000196/2005
MARCO AURELIO ARAUJO BUSA 0007 000196/2005
MARCOS ANTONIO GRALHA OAB 0034 000456/2007
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0007 000196/2005
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0047 000125/2008
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0042 000069/2008

0043 000070/2008
0047 000125/2008

MICHELLE APARECIDA GANHO 0003 000282/2002
MIGUEL FERNADO RIGONI OAB 0007 000196/2005
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0047 000125/2008
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0041 000017/2008
NAIM NASIHGIL FILHO OAB/P 0007 000196/2005
NELSON PASCHOALOTTO OAB/S 0026 000326/2007
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/S 0040 000007/2008
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0005 000334/2004
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0002 000181/2001

0004 000314/2004
0019 000251/2006
0029 000372/2007
0030 000412/2007
0046 000097/2008

PAULO CÉSAR TORRES 0040 000007/2008
PAULO SCHMITT - OAB/SC 56 0046 000097/2008
RONALDO OLMO OAB/PR- 29.6 0018 000042/2006
RONEY O. G. MAGALDI OAB/P 0007 000196/2005
RUTINEIA BENDER 0046 000097/2008
SANDRA GENI SIMON 0008 000306/2005

0049 000032/1992
SANTINO RUCHINSKI OAB/PR 0019 000251/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO O 0040 000007/2008
SERGIO HENRIQUE GOMES 0001 000503/1998

0020 000006/2007
0021 000008/2007

SIMONE BEAL OAB/PR 27.934 0007 000196/2005
SONNY STEFANI OAB/PR 28.7 0007 000196/2005
VALDIR JOSE MICHELS -OAB/ 0046 000097/2008
WALDIR FRANCISCO JOHANN-O 0046 000097/2008
WERNER AUMANN OAB/PR 19.3 0007 000196/2005

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-503/1998-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE LUCIO TAVARES DE AGUIAR-Custas complementa-
res no valor de R$-94,58, ou, 900,76VRCs., à ser devidamente
atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do
Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSO-
NI, SERGIO HENRIQUE GOMES, ELOI ANTONIO SALVA-
DOR OAB PR 32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/
PR 33433-.

2. DECLARATORIA-181/2001-MARTHA MARIA
EBERHARDT GRUVENALD x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- SENTENÇA - “...Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cál-
culo de indenização, com os quais concordaram as partes.
P.R.I...” -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186-.

3. ORDINARIA DE COBRANÇA-282/2002-TRANSPORTEC
COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA x MUNICI-
PIO DE PALOTINA- SENTENÇA - “...Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de
indenização, com os quais concordaram as partes. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, expeçam-se os requisitórios...” -Advs. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e MICHELLE APA-
RECIDA GANHO-.

4. ALVARA-314/2004-ALBA BOFF NEPOMUCENO x ESTE
JUIZO-Custas complementares no valor de R$-85,93, ou,
818,38VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do paga-
mento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Pre-
paro em cinco dias. -Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-.

5. DECLARATORIA-334/2004-EDEMAR RUBIM FACCO e
outros x FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSOES-FAPEN
e outro- SENTENÇA - “...Homologo pro sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o cálculo de indeniza-
ção, com os quais concordaram as partes. P.R.I...” -Advs. JU-
LIANO ANDRESSO PAESE, EUCLIDES E. PANAZZOLO
OAB/PR 18.655, MARCELO HONJO OAB/PR 31.365, FA-
BIO M. CONSTANTINO OAB/PR 37.054 e OSVALDO CAR-
NELOSSO OAB/PR 4.303-.

6. EMBARGOS DE TERCEIROS-357/2004-DALMARIO TEI-
XEIRA DE MATOS x ALCEU MARIA PEREIRA-Custas com-
plementares no valor de R$-771,07, ou, 7.343,4VRCs., à ser
devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com a
Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs.
MARCELO MARRONI VIEIRA DE FARIA e CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877-.

7. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-196/2005-MIRAGE MODAS
E MOVEIS LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A e outro-
Na forma do art. 475-J, do CPC, com a redação dada pela Lei
11.232/2005, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procu-
rador para, no prazo de 15 dias, pagar o valor da condenação,
sob pena de incidência de multa de 10% sobre o valor do débi-
to e expedição de mandado de penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para satisfazer o crédito exequendo. -Advs.
JOAO IVAN BORGES DE LIMA, MARCO ANTONIO CAM-
PANELLI OAB 8445, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI,
MARCIO ANTONIO SASSO OAB/PR28.922-A, ANA F. B.
R. SANTOS OAB/SP 138.742, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ F. C. HAU-
ARE OAB/PR 26.076, CARLOS ALBERTO STOPPA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, CLARICE A. M. C. TEIXEIRA 16.801,
EDSON SHOITI FUGIE OAB/PR 22.246, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ OAB

38.492A, FABIO SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JOVINO TER-
RIN OAB/PR 8852-PR, LISIAS CANNOR SILVA OAB/PR
18.455, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES
OAB/PR 26.822-B, LUIZ F. Z. TORRES OAB/PR 20.353,
MARA E. R. BASSAN OAB/PR 24.049, MARCIA R. O. AM-
BROSIO OAB/PR 9.685, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB/
PR 25.849, MIGUEL FERNADO RIGONI OAB/PR 17.551,
NAIM NASIHGIL FILHO OAB/PR 13.807, RONEY O. G.
MAGALDI OAB/PR 23.428, SIMONE BEAL OAB/PR 27.934,
SONNY STEFANI OAB/PR 28.709-B, WERNER AUMANN
OAB/PR 19.394 e MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO
30.937-.

8. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-306/2005-ELZI DA
SILVA MORAIS x EDVALDO DA SILVA MORAIS e outro-
SENTENÇA - “...A inércia da parte autora que, após pessoal-
mente intimada (fl. 135), deixou de promover o andamento do
feito, dá azo a extinção do processo nos moldes do artigo 267,
III do Código de Processo Civil, aplicado por analogia. Em
face ao exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas remanescen-
tes pela exequente. Oportunamente, arquive-se...” -Advs. GON-
ÇALO ALEXANDRE DA SILVA NETO, CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030,
CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.082 e SANDRA GENI
SIMON-.

9. AÇÃO DE COBRANÇA-607/2005-BENEDITO GARCIA x
MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cál-
culo de indenização, com os quais concordaram as partes.
P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433
e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

10. AÇÃO DE COBRANÇA-608/2005-VALDEMIRO LUCHT
x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cál-
culo de indenização, com os quais concordaram as partes.
P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433
e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

11. AÇÃO DE COBRANÇA-610/2005-MARIA DAS GRACAS
SILVA x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Homo-
logo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o cálculo de indenização, com os quais concordaram as
partes. P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR
33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA-613/2005-ROSA TRINDADE
BATISTA x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Ho-
molgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o cálculo de indenização, com os quais concordaram as
partes. P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR
33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA-622/2005-HERIVELTON CEZER
HUL x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Homolo-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o cálculo de indenização, com os quais concordaram as
partes. P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR
33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

14. AÇÃO DE COBRANÇA-662/2005-ILTON PRADO SO-
BRINHO x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o cálculo de indenização, com os quais concordaram as
partes. P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR
33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-664/2005-EDIR FRISKE x MU-
NICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA - “...Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o cálculo
de indenização, com os quais concordaram as partes. P.R.I...” -
Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e ELOI
ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA-687/2005-SEBASTIAO CUSTO-
DIO LOURENÇO x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA
- “...Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o cálculo de indenização, com os quais concor-
daram as partes. P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA-688/2005-APARECIDO ANAS-
TACIO FILHO x MUNICIPIO DE MARIPA- SENTENÇA -
“...Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o cálculo de indenização, com os quais concor-
daram as partes. P.R.I...” -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885-.

18. AÇÃO DE COBRANÇA-42/2006-DARIO JOSE WUSTRO
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro- Considerando o
fato de que a presente lide versa sobre direitos disponíveis,
designo o dia 27 de maio de 2008, às 13:30 horas, para a audi-
ência preliminar (art. 331 do Código de Processo Civil). Orien-
to as partes no sentido de que compareçam à audiênica em con-
dições de transigir, trazendo propostas definidas, com cálculos
atualizados e alternativas possíveis. Não obtida a composição,
serão decididas as questões processuais pendentes, fixados os
pontos controvertidos e determinadas as provas serem produzi-
das, designando-se audiência de instrução e julgamento, se ne-
cessário. Intimem-se. -Advs. RONALDO OLMO OAB/PR-
29.618, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO e DEBORAH SPE-
ROTTO DA SILVEIRA-.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/2006-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x OLVIDE
CHIUMENTO- SENTENÇA - “...Em sendo assim, extingo o
processo, o que faço com fulcro no art. 794, I do Código de
Processo Civil. Providenceiem-se, em sendo o caso, os neces-
sários levantamentos e cancelamentos. Expeça-se alvará para

levantamento da importância que foi penhorada nos autos sob
n. 250/2006, certificando naqueles autos. Defiro eventual pe-
dido de renuncia ao direito de recorrer, em concordando ambas
as partes. Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justiça. Cumpra-se o disposto no Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Observando-se as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Diligências neces-
sárias. Custas pagas. P.R.I...” -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, LEOCIR JOAO RODIO,
SANTINO RUCHINSKI OAB/PR 26.606-A, CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO OAB31462, FABRÍCIO ROGÉRIO
BECEGATO, CHAIANY BATISTA e LUCIANA CRISTIANE
NOVAKOSKI-.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLEITON CARLOS
CAPOANO e outro- Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs.
SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e ANDREIA CAR-
LA LODI E FARIA-.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLEITON CARLOS
CAPOANO- Ao exequente, para em cinco dias, informar acer-
ca do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs. SER-
GIO HENRIQUE GOMES, ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, FERNANDO BONISSONI e ANDREIA CARLA
LODI E FARIA-.

22. AÇAO MONITORIA-91/2007-HOSPITAL E MATERNI-
DADE SANTA CRUZ LTDA x MERCADO E AÇOUGUE
ESTRELAO LTDA ME-...a requerimento do credor e observa-
do o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á
mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. -Advs. CARLOS
VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR 33.486, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI,
LEOCIR JOAO RODIO e EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES-.

23. REPETIÇAO DE INDEBITO-206/2007-ROBERT SCHMI-
DT x RIO PARANA COMP. SECUR. DE CREDITOS FINAN-
CEIROS- Manifeste-se o exequente, em cinco dias acerca do
prosseguimento do feito. -Advs. EVERTON BOGONI OAB/
PR 33.784, ENIO EXPEDITO FRANZONI OAB/PR23990-,
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e FABIO
YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-.

24. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-251/2007-FABIA-
NO GASPAR ROSSETTO e outro x IMOBILIARIA MARLO
& VIEIRA LTDA- Intimem-se os embargantes, nas pessoas de
seus novos procuradores, para, no prazo de 20 dias, compro-
vem o cumprimento do disposto no inciso III do artigo 232 do
Código de Processo Civil, sob pena de revogação da liminar
concedida. -Advs. GUILHERME CLIVATI BRANDT e LAU-
DIO LUIZ SODER-.

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-324/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLAIDEMI
FERREIRA DE CARVALHO- Ao exequente para dar regular
andamento ao feito, no prazo de 05 dias. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK e EVILA-
SIO DE CARVALHO JUNIOR-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-326/2007-BANCO
BRADESCO S/A x ERZALINA CAMARA ALVES- Defiro o
pedido de fls. 88. Remetam-se os autos ao arquivo provisório,
aguardando provocação da parte interessada. Intime-se. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO OAB/SP 108.911-.

27. AÇAO MONITORIA-353/2007-COOP.CRED. LIVRE
ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI x DORALINA
APARECIDA DA SILVA- Acolho o pedido retro para o efeito
determinar que passe a constar “...pelo Contrato de Emprésti-
mo Rotativo n. A52330247-9...” na decisão de fls. 70, ao invés
da expressão: “...cheques apresentados na inicial...”, bem como,
para excluir a necessidade de cumprimento do artigo 604 do
CPC. Deverá o autor apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias,
cálculo atualizado do débito, vez que aquele de fls. 67/68 está
desatualizado. Em seguida expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Intimem-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

28. RESCISÓRIA CONTRATUAL-355/2007-FABIANO GAS-
PAR ROSSETTO e outro x IMOBILIARIA MARLO & VIEI-
RA LTDA- Intimem-se os autores, nas pessoas de seus novos
procuradores, para que dêem continuidade ao feito, no prazo
de cinco dias, requerendo o que for de direito, sob pena de
revogação da antecipação de tutela. Intimem-se. -Advs. GUI-
LHERME CLIVATI BRANDT e LAUDIO LUIZ SODER-.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR-372/2007-CARLOS JOSÉ e
outro x I.RIEDI & CIA LTDA- Intime-se o interessado, acerca
do ofício de fls. 80 (...solicito o preparo das custas processuais
no valor de R$-243,00, no prazo de 30 dias, conforme Código
de Normas, ítem 5.7.4.1 - Terra Roxa - PR...). -Advs. LEVI
PALMA OAB/PR 29.224, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-.

30. AÇAO MONITORIA-412/2007-V.M.L. BARBOSA & CIA
LTDA x DENISE PIRES SMANIOTTO- Considerando a pos-
sibilidade de conciliação aventada pela parte embargada e o
fato de que a presente lide versa sobre direitos disponíveis,
designo o dia 15 de maio de 2008, ‘
às 13? horas, para a audiência preliminar (art. 331 do Código
de Processo Civil). Oriento as partes no sentido de que compa-
reçam
à audiência em condições de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis. Não
obtida a composição, serão decididas as questões processuais

pendentes, fixados os pontos controvertidos e determinadas as
provas serem produzidas, designado-se audiência de instrução
e julgamento, se necessário. Intimem-se. -Advs. JOSE DANI-
EL B. BASTO OAB/PR 17.219, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-.

31. ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-416/2007-NORMA
REGINA KELLER e outro x IMOVALE-IMOBILIARIA VALE
DO PIQUIRI LTDA- As partes são legítimas e se encontram
devidamente representadas. Concorrem na espécie os pressu-
postos processuais e condições da ação. Em face disso, dou o
feito por saneado. Fixo como pontos controvertidos os seguin-
tes: O autor pagou as prestações contrtuais? Defiro a produção
das seguintes provas: 1-depoimento pessoal das partes; 2-oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em até 20
(vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento; e c-
juntada de documentos novos. Designo para audiência de ins-
trução e julgamento o dia 30 de maio de 2008, às 13:30 horas.
Intimem-se as partes pessoalmente, advertindo-as de que o não
comparecimento à audiência designada importará na pena de
confissão, nos termos dos parágrafos 1 e 2 do artigo 343 do
CPC. Intimem-se. -Advs. JOAO IVAN BORGES DE LIMA,
LEOCIR JOAO RODIO e EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES-.

32. AÇAO ORDINARIA-440/2007-VITOR JOÃO VENDRA-
ME e outros x BANCO SICREDI VALE DO PIQUIRI- Diante
da justificativa apresentada, acolho o pedido para o efeito de
redesignar a audiência preliminar para o dia 14 de maio de 2008,
às 14:30 horas. -Advs. CALISTO V. SOBRINHO OAB/PR
19.011 e CARLOS ARAUZ FILHO-.

33. EMBARGOS A EXECUÇAO-447/2007-JOSE MOZART
DE RAMOS x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA- Considerando o fato de que a presente lide
versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 15 de maio de
2008, às 14:30 horas, para a audiência preliminar (art. 331 do
Código de Processo Civil). Oriento as partes no sentido de que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. Não obtida a composição, serão decididas as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e
determinadas as provas serem produzidas, designando-se audi-
ência de instrução e julgamento, se necessário. Intimem-se. -
Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM
FERNANDES, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030, AL-
DENIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e CARLOS ARAUZ
FILHO-.

34. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-456/
2007-LEONIR DELAI x VALDINEI MATIUC- Intime-se o
procurador do requerente para, no prazo de 30 dias, apresentar
procuração outorgada pela parte, sob pena de revogação da li-
minar concedida e extinção do feito. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO GRALHA OAB/PR 32.128-.

35. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-551/2007-OLIVETE DEMAR-
CO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Ao reclamante para requerer o que lhe for de direito, no prazo
de cinco dias. Intime-se. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
OAB/PR 33433 e ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR
32885-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA-581/2007-ELZA BATISTA DOS
SANTOS e outro x CASEMIRO ZAT e outros- Manifeste-se o
autor, em cinco dias, acerc a da certidão do oficial de justiça as
fls. 78 (...deixei de citar e intimar o Sr. Donaldo Milchert, em
razão do mesmo não residir mais no referido endereço...). -
Advs. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024, JOAO
IVAN BORGES DE LIMA e EVERTON BOGONI OAB/PR
33.784-.

37. EMBARGOS DE TERCEIROS-608/2007-COMERCIAL
DE TINTAS E FERRAGENS DELFINO LTDA x FABIANO
GASPAR ROSSETTO e outro- “...Assim, indefiro a liminar
pleiteada. Deixo de suspender o curso da cautelar sob n. 251,
vez que o requerido naquele feito ainda não foi citado. ...Itni-
mem-se...” -Adv. JOSE DANIEL B. BASTO OAB/PR 17.219-
.

38. AÇAO CIVIL PUBLICA-629/2007-ADRIANA LAZZARI
DE MARCO e outros x FACULDADE VIZINHAÇA VALE DO
IGUAÇU-VIZIVALI e outros- Manifeste-se o requerente, em
cinco dias, acerca do cumprimento da carta precatória expedi-
da. -Advs. JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, CELSO
HANKE CAMARGO e ALCIO S. FIGUEIREDO-.

39. AÇÃO DE COBRANÇA-640/2007-ALBINO REINARDT
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
SENTENÇA - “...É o relatório. Decido. Conheço dos presentes
embargos de declaração, posto que tempestivos. A sentença
guerreada não padece de qualquer vício, já que o dispositivo é
claro ao fixar os índices que devem incidir na hipótese. A ale-
gação de que a sentença é ilíquida não merece acolhimento, já
que a apuração do valor ressarcido poderá ser realizada por
mero cálculo aritmético a ser apresentado pela parte autora
quando formular o pedido de execução. Lembre-se? a antiga
liquidação por cálculo do contador foi extinta o nosso sistema
jurídico. Ainda, a reitegração dessa espécie de argumento po-
derá caracterizar os embargos como meramente protelatórios.
Expostas essas razões, conheço dos presentes embargos de de-
claração, porém rejito-os em razão da não caracterização de
qualquer hipótese do artigo 535 do CPC. Intimem-se...” -Adv.
EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-7/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEONIL DA SILVA CHAGAS- SENTENÇA - “...É o relatório.
Tendo em vista o noticiado nos autos pelo autor, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo ex-
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tinta a presente ação, e determino a remessa dos autos ao arqui-
vo, após as formalidades de estilo. Defiro o pedido de renúncia
ao direito de recorrer, se eventualmente requerido. Providencie
os eventuais levantamentos e cancelamentos. Obserdas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se...” -Advs. PAULO CÉSAR
TORRES, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO,
NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29.044, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA e SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO OAB/SP29998-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x DANIEL MENDES FURTUOSO- SENTENÇA - “...Ante o
exposto, julgo procedente a ação nos termos do Decreto-Lei
911/69 e Lei 10.931/04, para consolidar nas mãos do autor o
domínio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensão
liminar, torno definitiva. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, verba que fixo em
R$-100,00 (cem reais), o fazendo com lastro no artigo 20, pa-
rágarfo 4 do Código de Processo Civil, ante a simplicidade da
matéria. Oportunamente, expeça-se ofíco ao DETRAN/CIRE-
TRAM, arquivando-se após os presentes autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se...” -Advs. MARCELO LOCATELLI,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA,
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAÚ-
JO ROVEL-.

42. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-69/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SERGIO KIYOHI-
RO NAGABE- Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acer-
ca do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

43. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-70/2008-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x HENRIQUE MUL-
LER e outros- Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do
cumprimento da carta precatória expedida. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK,
MARIANA KOWALSKI FURLAN, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA e EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR-.

44. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTI-
COS GALETI LTDA e outro- Manifeste-se o autor, em cinco
dias, acerca do cumprimento de carta precatória expedida. -
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

45. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-72/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x CANDIDO & CAETANO LTDA e outros- Manifes-
te-se o exequente, em cinco dias, acerca do cumprimento da
carta precatória expedida. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

46. EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2008-LEONOR BEDIN
e outros x BUNGE ALIMENTOS S/A- Declino da competên-
cia deste Juízo, em razão da matéria, pelo que determino a re-
messa dos presentes autos ao Juízo de Gaspar - SC. Intimem-
se. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, VALDIR JOSE MICHELS -OAB/SC 6595, FABI-
ANO VILLARINHOS CASTRO, RUTINEIA BENDER, WAL-
DIR FRANCISCO JOHANN-OAB/SC 4581, ADRIAN SAN-
CHEZ ABRAHAM, ARNO SCHMIDT JUNIOR e PAULO
SCHMITT - OAB/SC 5694-.

47. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-125/2008-ADRI-
ANA TEREZINHA PANDOLFO RIGHI x TIM CELULAR
S.A.- “...Expostas essas razões, antecipo os efeitos da tutela, a
fim de determinar que a ré exclua o nome da autora dos regis-
tros do SERASA e SPC, bem como de qualquer outro órgão de
proteção ao crédito, no prazo de quinze dias a contar da inti-
mação da presente decisão...” -Advs. CARLOS ARAUZ FI-
LHO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA
KOWALSKI FURLAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLA-
VIO ALEXANDRE DE SOUZA, EVILASIO C. JUNIOR OAB/
PR 27.820, CARLOS HENRIQUE KUNZLER, MIKAEL
MARTINS DE LIMA e MARIANA ANDREOLA DE CARVA-
LHO SILVA-.

48. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-130/2008-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA e ou-
tros- Carta Precatória expedida a disposição. -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.

49. EXECUÇAO FISCAL - FEDERAL-32/1992-FAZENDA
NACIONAL x AUTO POSTO FRAMI LTDA e outros- SEN-
TENÇA - “...Homologo a conta das custas remanescentes de
fls. para execução, na forma do artigo 585, VI, do CPC, que
deverá se cobrada do devedor, podendo a escrivania fazer foto-
cópias necessárias e autenticadas para a execução na forma do
artigo 652 do CPC. Diante do pagamento efetuado, julgo extin-
to o processo, o que faço com fulcro no artigo 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se...” -Advs. JOSE CARLOS DE AL-
MEIDA LEMOS, IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e SAN-
DRA GENI SIMON-.

50. CARTA PRECATORIA-7/2008-VITELIO RUBBERT x
UNIAO - FAZENDA NACIONAL-Custas complementares no
valor de R$-193,21, ou, 1.840,1 VRCs., à ser devidamente atu-
alizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regi-
mento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360 e CASSIANO RODRIGO DE
CARLI-.
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1. SUMARISSIMO-146/1990-GENY PORTELA DEL GROS-
SI x MARIO SOSTER- “... Retirar Carta Precatoria e instrui-la
com as devidas copias.” -Adv. WALDUR TRENTINI-.

2. EXECUCAO-63/1991-REMOPAR RET. MOTORES PVAI
LTDA x VALDIR RODRIGUES VASQUES- “... Retirar oficio,
mediante pagamento de R$14,00(catorze reais)-Adv. FAUSTO
TRENTINI-.

3. EXECUCAO-582/1995-HOSPITAL PARANA MARIMED
SERVICOS MEDICOS S/A x SYLMAR MORAES DE ARA-
UJO- “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-Advs.
IRTHE DIETRICH DE ANDRADE, RAIMUNDO M. B. CAR-
VALHO e DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-.

4. EXECUCAO-748/1995-MARCOS CLEBER FELIPE x
ALDO LOUREIRO-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. SANDRA APARE-
CIDA CUSTODIO SANTOS-.

5. EXECUCAO-764/1995-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x SERGIO SILVIO DE CARVALHO- “Reti-
rar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-Advs. LUIZ CAR-
LOS FRANCO e MARCELO OLIVA MURARA-.

6. EXECUCAO-128/1996-BANCO DO BRASIL S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS PIRAJUI LTDA e
outros-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JR-.

7. INVENTARIO-293/1997-SONIA REGINA NAGY DE LIMA
SONI x ANTONIO LOPES DE LIMA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
NILSON G. COSTA-.

8. EXECUCAO JUDICIAL-504/1997-JOSE CARLOS FARI-
AS e outros x ALBERTO ARSENIO PREATO- Despacho de

fls. 185. “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00(sete
reais).”-Adv. ALCEU LUIZ PILONETTO-.

9. EXECUCAO JUDICIAL-525/1997-JOSE PAULO PEREI-
RA GOMES x JOSE CARLOS FARIAS- Despacho de fls. 170/
172. “... 2) Nao havendo requerimento de remiçao da execuçao
(art. 651 do CPC) ou de adjudicaçao pelos interessados indica-
dos no art. 685-A, §2º, do mesmo Codigo, e efetuado o deposi-
to imediato da diferença acima (se for o caso) defiro a adjudi-
caçao dos bens penhorados ao exequente, pelo valor da
avaliaçao.Lavre-se, entao, o auto de adjudicaçao (art. 685-A,
§5º e art. 685-B, ambos do CPC) e passe-se, em favor do cre-
dor adjudicatario, a carta de adjudicaçao (se bem imovel, ob-
servar os requisitos previstos no paragrafo unico, do art. 685-
B), ou expeça-se mandado de busca, apreensao e entrega (se
bem movel), nos termos do art. 685-B do Codigo de Processo
Civil. Certifico, que em atendimento ao item I do despacho
retro; a) Nao ha credor com preferencia sobre os bens penhora-
dos; b) Que nao ha diferença entre o valor do debito e a avali-
açao; c) certifico que o devedor e casado, sendo necessario o
deposito da meaçao.” -Advs. ALAILZA SILVESTRE OLIVEI-
RA, JOSE CARLOS FARIAS, TELSON FERNANDES, FA-
BIO DOS REIS RUIZ e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-.

10. ACAO MONITORIA-33/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO VAL-
DERES RAMOS- “... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

11. ACAO MONITORIA-34/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x PRESTES NEIA &
CIA LTDA- “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-
Adv. WALDUR TRENTINI-.

12. ACAO MONITORIA-37/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x COMIPEL COM
DE MAQUINAS INST. AGROPECUARIOS LTDA- “... Reti-
rar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-Adv. WALDUR
TRENTINI-.

13. ACAO MONITORIA-60/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ORLANDO OLI-
VEIRA FILHO- “...Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00(sete reais).”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

14. ACAO MONITORIA-69/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x BENEDITO SGOR-
LON- “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00(sete
reais).-Adv. WALDUR TRENTINI-.

15. ACAO MONITORIA-71/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAGRIL COM. DE
MAQ. AGRO INDUSTRIAIS LTDA.- “... Retirar oficio, medi-
ante pagamento de R$7,00(sete reais).”-Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

16. ACAO MONITORIA-93/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x JOSE RODRIGUES
DE OLIVEIRA- “... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00.” -Adv. WALDUR TRENTINI-.

17. ACAO MONITORIA-96/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x MAURILIO PAU-
LINO- “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-
Adv. WALDUR TRENTINI-.

18. ARROLAMENTO-119/1998-LEONILDA MARTINS RUIZ
x FRANCISCO ARENA RUIZ- “... Retirar alvara, mediante
pagamento de R$7,00(sete reais).”-Adv. APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-.

19. ACAO MONITORIA-206/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x EMERSON
CARLOS CANOLA- “... Retirar oficio, mediante pagamento
de R$7,00.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

20. ACAO MONITORIA-227/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x EDUARDO
RONI BELINI- “... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00(sete reais).”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

21. ACAO MONITORIA-231/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x NIVEL VEI-
CULOS LTDA- Despacho de fls. 80. “... Retirar oficio, medi-
ante pagamento de R$7,00(sete reais).”-Adv. WALDUR TREN-
TINI-.

22. ACAO MONITORIA-269/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x ANTONIO
DOS SANTOS PIRES- “... Retirar oficio, mediante pagamento
de R$7,00.”-Adv. WALDUR TRENTINI-.

23. INVENTARIO-17/1999-MARIA APARECIDA DE LIMA
x JOAO SEBASTIAO DE OLIVEIRA-Os senhores advogados
abaixo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas,
devolverem os autos relacionados que se encontram com o pra-
zo excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv.
PATRICIA DE SOUZA FREIRE-.

24. EXECUCAO JUDICIAL-222/1999-JOAO GOMES PEREI-
RA e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

25. BUSCA E APREENSAO-506/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x SANDRO LUIZ- “... Retirar oficio, mediante
pagamento deR$7,00.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

26. EXECUCAO JUDICIAL-67/2000-WALDIR GARCIA e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Os senhores
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advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

27. EXECUCAO JUDICIAL-137/2000-MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI x GENTIL COMELLI E CELITO BIAN-
CO- “... Retirar Alvara.”-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-.

28. EXECUCAO JUDICIAL-256/2000-ANGELO GRANDO
e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-.

29. EXECUCAO-428/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA - APEC x LUCIANO JOAO TEI-
XEIRA XAVIER-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. VALMIR BRITO DE
MORAES-.

30. EXECUCAO-762/2000-BANCO DO BRASIL S.A x AR-
TULINO ROHLING e outro- Despacho de fls 137. “... Desig-
no as datas de 15/05 e 03/06/2008, as 09? horas, para pracea-
mento do imovel penhorado, o qual sera realizado pela Leiloes
Serrano. Ao exequente para depositar a diligencia do Oficial
de Justiça e retirar o Edital de Leilao.” -Advs. MAMORU
FUKUYAMA e OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-.

31. USUCAPIAO-966/2000-JESSE PAUFERRO DE LIMA e
outro x BENEDITO EVARISTO DA CRUZ e outro-Os senho-
res advogados abaixo nominados, ficam intimados para no pra-
zo de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se en-
contram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único
do CPC. -Adv. HERMETO BOTELHO NETO-.

32. INDENIZACAO-58/2001-HEIDIMARY ERENO DA SIL-
VA CHIAPPIN x VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- “... Re-
tirar alvara, mediante pagamento de R$7,00(sete reais).”-Advs.
MARIA HELENA BIAOBOCK, KASSIANE MENCHON
MOURA ENDLICH e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR-.

33. INVENTARIO-484/2001-NEUZA DOS SANTOS MAGA-
LHAES x JOSE PINTO MAGALHAES- Despacho de fls 94.
“... Sobre o relatorio da avaliaçao procedido as fls. 92, diga a
inventariante em dez dias. Caso haja concordancia, baixem os
autos para o calculo do imposto.” -Advs. ALDREY FABIANO
AZEVEDO e MARCOS JORGE CATALAN-.

34. EXECUCAO-234/2002-SERVICO NAC.DE
AP.COM.ADM.REG.NO EST.DO PR.-SENAC x ITAMAR
JOAO CABREIRA- “... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00.”-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-.

35. EXECUCAO JUDICIAL-308/2002-SICREDI COOP. DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x TORREFACAO, MOA-
GEM E COM. DE CAFE NIPO BRASILEIRO- “... Depositar
diligencia do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. ALBERTO JOSE
ZERBATO-.

36. RESCISAO DE CONTRATO-448/2002-ALMIRA BORGES
MEIRA e outros x APARECIDA MARQUES DA SILVA e ou-
tro- Despacho de fls. 258. “ 1- INDEFIRO a impugnação a
proposta de honorarios periciais, visto que não devidamente
fundamentada, não havendo demonstração de excesso ou de
incompatibilidade com os trabalhos a serem realizados. Assim,
arbitro os honorarios do perito judicial em R4 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais). 2- Cumpram-se os itens contidos na
decisão a fls. 180 e seguintes, mais precisamente previsto a
partir do terceiro parágrafo, a fls. 188. Certifiquem-se a tem-
pestividade ou não da apresentação do rol de testemunhas, on-
servado que, ainda que seja adiada a audiencia, o prazo previs-
to no art. 407 do CPC não se renova. 4- Quanto a audiencia de
conciliação, instrução e julgamento, caso frustrada a tentativa
de conciliação, a instrução terá inicio se as partes expressa-
mente concordarem com sua realização a despeito da ordem de
produção das provas (arts. 433, caput, combinado com o art.
452, I, ambos do CPC). Arbitro os honorarios a serem pagos
pela parte que requereu a pericia, Aparecida Marques Silva.
Depositar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.” -Adv. ANTO-
NIO HOMERO MADRUGA CHAVES-.

37. SUMARISSIMO DE COBRANCA-509/2002-APEC. AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
LEONILDA ALVES DA COSTA- “... Retirar oficio, mediante
pagamento de R$7,00.”-Advs. MARCOS RODRIGUES DA
MATA e LINO MASSAYUKI ITO-.

38. ACAO MONITORIA-631/2002-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE PEDRO CASSORILO- “... Retirar ofi-
cio, mediante pagamento de R$7,00(sete reais).”-Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

39. EXECUCAO-283/2003-OMAR LUCIANO CHIAPIM
HEREDIA x FABIANO FERREIRA DA SILVA e outro- Des-
pacho de fls. 108. “... Indefiro o item”1" de fls 107, pois expe-
dido ao Banco Central, constatou nao possuir o devedor saldo
em suas contas ativas. Portanto, aguardem os autos no arquivo
provisorio.” -Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES, MAR-
COS JORGE CATALAN e ALDREY FABIANO AZEVEDO-.

40. EXECUCAO JUDICIAL-436/2003-JOSE VICENTE DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 223. “... Sobre o calculo geral, diga os interessados, no
prazo de dez dias.”-Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
GILSON JOSE DOS SANTOS-.

41. COBRANCA-545/2003-WALDEMAR DA ROCHA E SIL-

VA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- “ As partes para acompa-
nharem a pericia no dia 08 de maio de 2008, as 14;00 horas.” -
Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES e FAUSTO TRENTI-
NI-.

42. REPETICAO DE INDEBITO-546/2003-SEBASTIAO
MARIANO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANA-
VAI e outro- “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00
e depositar diligencia do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. SUELI
SANDRA A. RODRIGUES BOTTA e CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-450/2004-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x DIRETOR DA 14.
REGIONAL DE SAUDE e outro-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. SAN-
DRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-.

44. EXECUCAO JUDICIAL-549/2004-BANCO ITAU S/A x
CASA PRATA LTDA EPP e outros- Despacho de fls. 80. “...
Ao exequente para ocmprovar a publicaçao do edital expedido
em dez dias.”-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

45. ANULATORIA-575/2004-EUNICE MARIA SILVA BAR-
BARELLI e outro x ALTINO ONO MORAES e outro- Despa-
cho Saneador 25 fls. “... 1) Preliminar rejeitada. 2) Preliminar
sera aprecida no merito da causa. Analisados os pontos contro-
vertidos; As provas a serem produzidas? a) depoimento pesso-
ais das 2 autoras e dos 2 reus, pena de confesso; b) ouvida
testemunhas, rol 20 dias antes da audiencia; c) prova pericial.
Perito? IVAN RIBEIRO MUNHOZ; d) apresntar os quesitos e
indicar assistentes tecnicos; e) indeferido parcialmente o que-
sito 16 da autora; f) audiencia de conciliaçao, instruçao e jul-
gamento dia 10/06/2008, as 13h15min.” -Advs. ODECIO TRE-
VISAN, ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA e RAIMUNDO
M. B. CARVALHO-.

46. ACAO MONITORIA-56/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE- UNIPAR x WANDERLEI SILVA JUNIOR- “... Re-
tirar edital de Citaçao.” -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

47. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-89/2005-MIRIAM LOPES
ALI x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls 85. “...Sobre o decurso do prazo, requerido as fls. 84, diga a
parte interessada no prazo legal.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-.

48. USUCAPIAO-96/2005-MICHELE RODRIGUES DA SIL-
VA x MARIA APARECIDA SETRA e outro- Despacho de fls.
64. “... Sobre a certidao do oficial de justiça de fls. 58, diga a
autora em dez dias.”-Advs. CLAUDIO EVANDRO STEFANO
e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-.

49. ACAO PAULIANA-145/2005-AUTO POSTO E-6 LTDA x
HELIO SILVEIRA SEGURA e outros- Despacho de fls. 259.
“... Promova o desentranhamento da deprecata, aditando-a com
o endereço atual da testemunha a ser inquirida, remetendo ao
MM. Juizo Deprecante.”-Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ-.

50. ACAO DE DEPOSITO-224/2005-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x FLAVIO HENRIQUE FER-
REIRA FAMELI- Despacho de fls. 91.”... Reitere-se a intima-
çao para deposito da diligencia do Oficial de Justiça.”-Advs.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO-.

51. EXECUCAO JUDICIAL-242/2005-MANOEL ALCINO DE
OLIVEIRA M.E x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS LTDA-
“... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

52. INVENTARIO-250/2005-LOURDES BERGO BOSELLI x
LUZIA BERGO DELFUZZI-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-334/2005-MUNICIPIO DE
AMAPORA x ANTONIO OSMILTON LOPES DA COSTA-
Despacho de fls. 49. “... 1) Recebo a apelaçao de fls. 43/48, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Aos apelados para apre-
sentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias...”
-Advs. FREDERICO AUGUSTO TELES, MARILEIDI MAR-
CHI MORAES e WANDERSON LAGO VAZ-.

54. ALVARA-353/2005-MARIA DE OLIVEIRA FLORENCO
x ESTE JUIZO- “... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00.”-Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-.

55. EXECUCAO-409/2005-SICOOB COOP DE ECON E
CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x OSVALDO RIBEI-
RO PINTO- Despacho de fls 101/103. “... 2) Nao havendo re-
querimenro de remiçao da execuçao (art. 651 do CPC) ou de
adjudicaçao pelos interessados indicados no art. 685-A, §2º,
do mesmo Codigo, e efetuado o deposito imediato da diferença
acima (se for o caso) defiro a adjudicaçao dos bens penhorados
ao exequente, pelo valor da avaliaçao. Lavre-se, entao, o auto
de adjudicaçao (art. 685-A, §5º e art. 685-B, ambos do CPC) e
passe-se, em favor do credor adjudicatario, a carta de adjudica-
çao (se bem imovel, observar os requisitos previstos no para-
grafo unico, do art. 685-B), ou expeça-se mandado de busca,
apreensao e entrega (se bem movel), nos termos do art. 685-B
do Codigo de Processo Civil. Certifico, que em atendimento ao
item I do despacho retro; a) Nao ha crdor com preferencia so-
bre os benspenhorados; b) que nao ha diferença entre o valor
do debito e a avaliaçao; c)certidao que os devedores sao ambos
solteiros.” -Advs. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA, CELIA

APARECIDA ZANATTA JORGE ELIA e FABIANO NUUD
DE SOUZA-.

56. ACAO ORDINARIA-427/2005-REGINA BAROSA LIMA
VIANNA x PERCY NELSON SENFF e outros- “... Retirar ofi-
cios, mediante pagamento de R$28,00.”-Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA-.

57. EMBARGOS DO DEVEDOR-558/2005-MANOEL ALCI-
NO DE OLIVEIRA x M. NAKAMURA & CIA LTDA-Despa-
cho de fls. 53/55. “ 1) Defiro a prova pericial grafotecnica. As
provas orais em audiencias, a meu ver, são desnecessárias. Para
realizar o exame pericial grafoscópio nas assinaturas no verso
do cheque UF- 003258, no valor de R$ 1.074,00 a fls. 13 dos
autos em apenso, nomeios Sr. Darci Dal Pomte, que servirá
escrupulosamente de compromisso (CPC, art. 422). O Sr. peri-
to deverá preferencialmente comprovar o disposto no art. 145,
par. 2º, do CPC, ou seja, sua especialidade na matéria sobre a
qual deverá efetuar o exame, mediante certidao do órgao pro-
fissional em que estiver inscrito... Indicar assistente técnico, e
formular quesitos no prazo de 05 (cinco) dias...” -Adv. LUCI-
ANO JOAO TEIXEIRA XAVIER-.

58. INDENIZACAO-18/2006-ARLETE DO NASCIMENTO
GIRALDES x JORGE ROBERTO PEREIRA DA SILVA e ou-
tro-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam intima-
dos para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relaciona-
dos que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

59. EXECUCAO-22/2006-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x MIGUEL CARLOS DECAROLLI- “... Retirar oficio,
mediante pagamento de R$7,00(sete reais).-Advs. MARIA DO
CARMO S.R. SERATTO e CASSIA R. FAVORETTO VALE-
BOM-.

60. EXECUCAO-70/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
R.B. DA SILVA RUIZ CONFECCOES e outro- “... Depositar
diligencia do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. ANDREA CRISTI-
ANE GRABOVSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-158/2006-ILDA CRISTI-
NA DE BRITO SOUZA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
PARANAVAI e outro- Despacho de fls. 167. “... 1) Recebo a
apelaçao de fls. 158/166, em seu efeito devolutivo. 2) Aos ape-
lados para apresentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze dias...” -Adv. CARLOS DA COSTA FLORENCIO-.

62. USUCAPIAO-162/2006-ANTONIO CARLOS CORREIA
DA SILVA e outro x IMOBILIARIA SAO JORGE-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-.

63. USUCAPIAO-233/2006-ELIANA MARIA DOS SANTOS
x ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outro- “... Depositar dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIA-.

64. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-317/2006-FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA x ANGELO HERNANDES PARRA-
“... Retirar oficios, mediante pagamento de R$14,00.”-Advs.
JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA e CLEITON DAH-
MER-.

65. ACAO MONITORIA-396/2006-AUTO POSTO TANCRE-
DO LTDA x CLAUDIO SAMPEDRO- “... Retirar oficio, me-
diante pagamento de R$14,00(catorze reais).”-Advs. ANDER-
SON LUIS PEREIRA GONZALEZ, ALBERTO JOSE ZERBA-
TO e TATIANA CRISTINA SILVESTRE-.

66. ARROLAMENTO-400/2006-SIMONE PEREIRA DE SA
e outros x ANTONIO PAULO MARTINS DE SA- “... Retirar
Carta de Adjudicaçao, mediante pagamento de R$105,00 e ins-
trui-las com as copias necessarias.” -Adv. FERNANDA FER-
NANDES MIRANDA-.

67. DECLARATORIA-440/2006-FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA x ANGELO HERNANDES PARRA- “... Retirar oficios,
mediante pagamento de R$14,00.”-Adv. JUNIOR CARLOS
FREITAS MOREIRA-.

68. BUSCA E APREENSAO-526/2006-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JONES COSTA
SOARES DA SILVA- “... Retirar precatoria, mediante paga-
mento de R$7,00 e instrui-la com as copias necessarias.”-Advs.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO
CESAR TORRES-.

69. ACAO MONITORIA-535/2006-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x GLEICI ELLEN FERREIRA- “... Reti-
rar Carta Precatoria.”-Advs. MARCOS RODRIGUES DA
MATA e LINO MASSAYUKI ITO-.

70. DESPEJO-547/2006-ANTONIO GONCALVES VICENTE
e outro x OTICA PUPILA LTDA e outro- “... Depositar dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-.

71. EXECUCAO JUDICIAL-621/2006-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x SEBASTIAO VINICIUS MOREN-
TE DE OLIVEIRA- “... Depositar diligencia do Sr. Oficial de
Justiça.”-Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA e LINO
MASSAYUKI ITO-.

72. DECLARATORIA-639/2006-ADELINO GOMES FIGUEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro- Despa-
cho de fls 332. “... 1) Nao vislumbro qualquer prejuizo a defe-
sa do Municipio requerido ou a rapida soluçao do litigio em
razao do numero de litisconsortes ativos presentes no feito, pois
alem da documentaçao acostado com a inicial nao se revelar

demasiadamente extensa, a controversia a se desenhar nos au-
tos e primordialmente de direito, de forma que indefiro o pedi-
do de fls. 256/260. 2) Intimem-s, advertindo o Municipio re-
querido de que o prazo para a respostas recomeçara a partir da
intimaçao desta decisao, nos termos do paragrafo unico do art.
46, do CPC.”-Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS-.

73. USUCAPIAO-17/2007-LIANA VICENTE x ESPOLIO DE
REMO MASSI-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. SANDRA APARECIDA
CUSTODIO SANTOS-.

74. USUCAPIAO-48/2007-JOSE ANTONIO VERISSIMO e
outro x ARLINDO SAWASSATO- Despacho de fls. 49 verso.
“... 1) Intimem-se os autores para, no decendio legal sob pena
de indeferimento, emendarem a petiçao inicial a fim de juntar
certidao atualizada do Registro Imobiliario em relaçao ao imo-
vel usucapiendo, ou certidao negativa de registro, caso se trate
de imovel nao transcrito. No mesmo prazo, devem juntar certi-
dao de registro imobiliario que comprove quem sao os proprie-
tarios dos imoveis confrontantes com o usucapiendo. II) Para o
deferimento do beneficio da gratuidade de justiça devem os
Autores, tambem no prazo de 10 dias, informar se possuem
bens imoveis de valor sgnificativo ou imoveis bem como sua
renda mensal ou outras fontes de recurso de que disponham
(juntando os documentos que julgarem pertinentes), tudo cel-
carado sob as penas da sançao prevista no art. 4º, §?º, da Lei
1.060/50, sem prejuizo de eventual caracterizaçao do crime de
falsidade ideologica. A comprovaçao da situaçao de necessita-
do e exigencia constitucional (art. 5º, LXXIV, da CF). III) Cum-
prido tempestivamente o determinado acima, e nao havendo
circunstancia que indique deva ser indeferido o requerimento
de gratuidade (ou efetuado o preparo inicial, certificada a regu-
laridade), observem-se os itens seguintes (art. 162, §4º, do
CPC)...” -Adv. CARLOS SOSTER-.

75. EXECUCAO JUDICIAL-83/2007-AUTO POSTO TAN-
CREDO LTDA x MARCELINO PIMENTEL- “... Depositar
diligencia do Sr. Oficial de Justiça.”-Advs. ANDERSON LUIS
PEREIRA GONZALEZ e ALBERTO JOSE ZERBATO-.

76. EXECUCAO JUDICIAL-100/2007-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x MARINES DO NASCIMENTO DA
SILVA- “... Depositar diligencia do Sr. Oficial.”-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO-.

77. ARROLAMENTO-112/2007-CLEUZA SCHIAVON SI-
QUEIRA e outros x LUZIA SCHIAVON DE SIQUEIRA e ou-
tro- Despacho de fls. 68/69. “... 1) Avoquei estes autos de arro-
lamento sumario (art. 1031 do CPC). 2) Intime-se a Inventari-
ante para, no prazo de 05 dias, ratificar as declaraçoes e a par-
tilha, pessoalmente, ou apresentar procuraçao com poderes ex-
pressos para prestar as declaraçoes, em observancia ao contido
no art. 991, III, do CPC. No mesmo prazo, deve a inventariante
comprovar o recolhido da txa judiciaria e do FUNREJUS, eis
que o beneficio de gratuidade foi deferido em parte. Apos, deve
a serventia certificar a regularidade dos recolhimentos...” -Adv.
LUIZ GUSTAVO DO AMARAL-.

78. EXECUCAO JUDICIAL-123/2007-VERDES PASTOS
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x LUIS GESSER
ROHLING- “... Depositar diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ça.”-Adv. MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA FIL-.

79. ACAO MONITORIA-150/2007-AUTOMOTOR PARANA-
VAI VEICULOS E MAQUINAS LTDA x MARCOS JORDA-
NO MAZETO- “... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00.”-Adv. LEONARDO FRANCIS-.

80. ACAO MONITORIA-151/2007-AUTOMOTOR PARANA-
VAI VEICULOS E MAQUINAS LTDA x LUIZ FERNANDO
FLORENCIO DA SILVA- “... Depositar diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justiça.”-Adv. LEONARDO FRANCIS-.

81. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-169/2007-CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA x HUMBERTO ANDRA-
DE FILHO e outros-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-.

82. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-183/2007-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA . x NEIDE SANTOS GONCALVES
MANSUR e outros-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

83. INTERDICAO-200/2007-VILMA MENDES GALDINO x
GENESI MENDES GALDINO-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. HER-
METO BOTELHO NETO-.

84. DECLARATORIA-225/2007-ESPOLIO DE DALTRO
GUIMARAES RODERJAN x VAGNER MARIN e outro-
“...Depositar diligencia do Sr. Oifical de Justiça.”-Advs. RU-
BENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

85. BUSCA E APREENSAO-257/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x PEDRO ALVES
BARBOSA- “... Retirar oficios, mediante pagamento de
R$14,00.” -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLE-
LIA M. DA G. BOTELHO DE SOUZA BETTEGA e JANAINA
FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-286/2007-BANCO GMAC
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S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANA-
VAI-Despacho de fls. 243. “ Defiro o pedido retro. Aguarde-se
a apresentação da impugnação conforme determinado na deci-
sao de fls. 241, no prazo de trinta (30) dias.” -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GI-
ROTTO-.

87. COBRANCA-364/2007-TRANSFRIPAN TRANSPORTES
LTDA x M.S. COMERCIO DE COUROS LTDA-Os senhores
advogados abaixo nominados, ficam intimados para no prazo
de 24 horas, devolverem os autos relacionados que se encon-
tram com o prazo excedido, sob pena do art.196, par.único do
CPC. -Adv. SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS-.

88. EXECUCAO JUDICIAL-366/2007-VERDES PASTOS
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x RSB COMERCIO
DE PNEUS LTDA(PARANA PNEUS)- “... Depositar diligen-
cia do Oficial de Justiça.”-Adv. MARIO HELIO LOURENCO
DE ALMEIDA FIL-.

89. USUCAPIAO-401/2007-IRACEMA LIMA DOS SANTOS
x CARLOS SEIGI TAKAYAMA-Os senhores advogados abai-
xo nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, de-
volverem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ-.

90. INDENIZACAO-416/2007-EDNA MARIA BRITO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-.

91. EXECUCAO-428/2007-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x EURICO AFONSO VALERIO PEDROSA e
outro- “... Retirar oficios, mediante pagamento de R$14,00.”-
Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-.

92. ACAO MONITORIA-429/2007-SICOOB COOP DE ECON
E CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x E. SOUZA BUE-
NO & CIA LTDA e outros- “... Retirar edital de Citaçao.”-Adv.
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA-.

93. BUSCA E APREENSAO-439/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDIPO BARRETO- “... Retirar oficio, mediante
pagamento de R$77,00(setenta e sete reais).” -Adv. ENEIDA
WIRGUES-.

94. BUSCA E APREENSAO-444/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x REINALDO GARCIA LUZ- “... Retirar carta pre-
catoria e instrui-la com as copias necessarias.”-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-.

95. EXECUCAO-461/2007-MAURO DIAS LIMA x COSTA
& NOGAROLLI LTDA ME e outros- “... Retirar edital de cita-
çao.”-Adv. SUSY MARA BARBOSA CAPEL-.

96. EXECUCAO-467/2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x MAGNO EUGENIO MARCELO BENOMINO
DA SILVA- “... Retirar oficio, mediante pagamento de R$7,00.”-
Adv. LINO MASSAYUKITTO-.

97. BUSCA E APREENSAO-518/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PEDRO ALEXAN-
DRE FERREIRA ALVES- Despacho de fls.24. “... Retirar ofi-
cios, mediante pagamento de R$56,00(cinquenta e seis reais)-
Adv. PAULO CESAR TORRES-.

98. ALVARA-530/2007-ROSA MARIA NUNES PEREIRA e
outros x ESTE JUIZO- Sentença de fls. 34. “... 1) Conheço do
recurso (Embargos de Declaraçao) e dou-lhe provimento a fim
de acrescentar/retificar a sentença, em relaçao ao segundo pra-
grafo, a partir dos vocabulos “ defiro, autorizando...” 2) Tendo
em vista a interrupçao do prazo para propositura de qualquer
outro recurso, determinada pelo art. 538, “caput”, do CPC, as
partes deve ser restituido o prazo integral para interpor outro
recurso cabivel...” -Advs. ALDERICO BARBOZA DOS SAN-
TOS e VICTOR ANTONIO M. DE MORAES VENDRAMIN-
.

99. PRESTACAO DE CONTAS-552/2007-COMERCIAL
AMAZONAS DE CAFE LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Despacho de fls. 90. “Manifestem-se as partes,
no prazo de cinco (5) dias, sobre as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinencia de cada
uma. Havendo requerimento de prova pericial, apresentem as
partes desde logo o rol de quesitos e, querendo, a indiquem
assistente tecnico. Informem ainda, sobre a possibilidade de
eventual conciliacao (art. 331 do CPC), pois, caso contrario,
ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for a hipotese.” -Advs. JAIR APARECIDO ZANIN,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e GISELE SOLER CONSAL-
TER-.

100. INVENTARIO-619/2007-LOURDES FERREIRA DA
COSTA x LOURIVAL FERREIRA DA COSTA- “... Ao procu-
rador do inventariante, para assinar o termo de compromisso.”-
Adv. MAGNO EUGENIO M.B. DA SILVA-.

101. INDENIZACAO-56/2008-VALDECIR DOS SANTOS
SILVA x BRASIL TELECOM S.A- “... Retirar oficio, mediante
pagamento de R$7,00.”-Advs. MARIA DE JESUS SANTOS
GASPAR e CLEITON CAMILO DOS SANTOS-.

102. INDENIZACAO-75/2008-INDUSTRIA E COMERCIO
DE LEITE E DERIVADOS CAIUA LT x CLIUSON FRAN-
CISCO LOPES-”... Retirar oficio, mediante pagamento de
R$7,00(sete reais).” -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-.

103. PRESTACAO DE CONTAS-80/2008-SERGIO LUIZ

CAVASIN e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “... Retirar ofi-
cio, mediante pagamento de R$7,00.”-Adv. ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-.

104. DECLARATORIA-83/2008-APARECIDA FRANCISCA
FERREIRA x SAVAN CALÇADOS E CONFECÇOES LTDA-
“... Retirar oficio, mediante pagamento de R$ 7,00(sete reais).”
-Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-.

105. REVISIONAL DE CONTRATO-96/2008-AKYOSHI ELE-
TRONICA LTDA x BANCO ITAU S/A- “... Retirar oficio,
mediante pagamento de R$7,00.”-Adv. ANTONIO MARCOS
SOLERA-.

106. EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2008-GESSEMIEL
RODRIGUES LIONES x IMOVEIS BANDEIRANTES LTDA-
Despacho de fls 14. “... Sem prejuizo da realizaçao de penhora,
avaliaçao e deposito, nos autos de processo executivo, intime-
se o embargante para complementar a declaraçao de pobreza
juntando, aos autos, holerites que comprovem sua renda bem
como para demonstrar eventual renda da esposa, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento do beneficio de gratuida-
de.” -Advs. CLAUDIO EVANDRO STEFANO e JOSE PAU-
LO DIAS DA SILVA-.

107. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-132/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM.
DE CARROCERIA PIRAJUI LTDA- Despacho de fls. 272. “
1- Tendo em vista o requerido a fls. 214 e a fl. 245, determino
a instrução do concurso particular de credores (CPC, arts. 711
a 713). 2- Sejam apensados os autos de execução referentes a
referido concurso (penhora incidente sobre os mesmos bens).
Tendo em vista que o concurso singular de credores pressupoe
penhoras sobre os mesmos bens, ão ha revogação do decidido a
fls. 211-2 quanto ao crédito trabalhista. 3- Manifestem-se o
exequente e demais crdores no prazo comum de cinco (05) dias,
requerendo as provas que pretendem produzir, restritas as suas
elagações a disputa sobre o direito de preferencia e a anteriori-
dade da penhora (CPC, art. 712). Havendo acordo entre os cre-
dores, após a arrematação ou adjudicação, ao contadro para
preparar o plano de pagamento, segundo a ordem de preferen-
cias.” -Advs. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA, RE-
NATO BENVINDO FRATA, ARY BRACARENSE COSTA JR,
WAGNER DE MELO VOLPATO e ANTONIO BEZERRA
SOBRINHO-.

108. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-70/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x MARCONI-
ESSON DE OLIVEIRA-Os senhores advogados abaixo nomi-
nados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem
os autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE
DOS SANTOS-.

109. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-211/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x DEVANIR
RIBEIRO TEIXEIRA-Os senhores advogados abaixo nomina-
dos, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os
autos relacionados que se encontram com o prazo excedido,
sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. BIANKA LU-
CIA ALMEIDA BARBOSA-.

110. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-315/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x LUCILIA
MARIA PIMENTEL MENIN-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-.

111. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-328/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x EDIMO AI-
RES PERES BORDIN e outros-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-.

112. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-128/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x LUIZ CAR-
DOSO DA SILVA-Os senhores advogados abaixo nominados,
ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

113. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-182/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x MANOEL JO
DE OLIVEIRA-Os senhores advogados abaixo nominados, fi-
cam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos
relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob pena
do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

114. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-184/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x LUCILIA
MARIA PIMENTEL MENIN-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. FRE-
DERICO AUGUSTO TELES-.

115. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-225/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x ISRAEL DAS
NEVES-Os senhores advogados abaixo nominados, ficam inti-
mados para no prazo de 24 horas, devolverem os autos relacio-
nados que se encontram com o prazo excedido, sob pena do
art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS-.

116. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-226/2004-MUNICIPIO
DE PARANAVAI x LUCKY SERVICOS FOTOGRAFICOS S/
C LTDA e outro-Os senhores advogados abaixo nominados,

ficam intimados para no prazo de 24 horas, devolverem os au-
tos relacionados que se encontram com o prazo excedido, sob
pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS-.

117. EXECUCAO FISCAL-144/2005-DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x JOSE BENEDITO
LEITE- “... Retirar oficios, mediante pagamento de R$42,00.-
Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

118. EXECUCAO FISCAL-FAZENDA-75/2007-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI x ARMINDA
ROSA DA SILVA E OUTRO-Os senhores advogados abaixo
nominados, ficam intimados para no prazo de 24 horas, devol-
verem os autos relacionados que se encontram com o prazo
excedido, sob pena do art.196, par.único do CPC. -Adv. GIL-
SON JOSE DOS SANTOS-.
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-724/1994-G.G. e
outros x E.J. -...retirar formais de partilha, ja expedidos pela
escrivania, (R$ 105.00) reais cada formal. -Adv. MIGUEL
HADDAD-

2.-DIVORCIO DIRETO-50/1996-R.A.M. x A.C.M. Deve as
partes, previamente regularizarem sua representacao processu-
al, com a juntada de procuracao. - Adv. WAGNER DE MELO
VOLPATO e JOAO EGIDIO DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/1999-J.C.S. e outros x
M.T.S. -suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -
Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES e ANTO-
NIO CARLOS TAVARES DE MELLO-

4.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-357/1999-A.T.T.
x R.B.P. E expedicao do formal de partilha ficara condicionado
ao previo atendimento do contido na fl. 36. - Adv. RUBENS
MERCURIO JUNIOR e RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR
26.807-

5.-OUTROS PROCESSOS-130/2000-L. x D.V. - A escrivania
para que em 24 horas promova o deposito da quantia de 30
reais, representada por tres notas de 10 reais, encartadas entre
as folhas 252 e 253. Apos, expeca-se alvara para levantamento
por quem de direito. Homologo, por sentenca, a extincao da
execucao interposta nas fls. 404/406, nos termos do artigo 569
do CPC. P.R.II. Custas proporcionais, pela exequente. O feito
se encontra confuso e merece ser saneado. Veja-se que havia
tres execucoes distintas em andamento (uma delas por obriga-
cao de fazer), todas nos mesmos autos, nao obstante a diversi-

dade de ritos aplicaveis. Ademais, em relacao a execucao com-
plementar, ha que se considerar a desnecessaria liquididcao por
calculos, abolida do sistema processual vigente. Desta forma,
advitor a exequente que novas execucoes, a menos que se tra-
tem de prestacoes continuadas, deverao ser registrados e autu-
adas a parte. Como houve inclusao de parcelas com base no
art. 290 do CPC, a exequente, para que apresente demonstrati-
vo atualizado de calculo (fls. 591/592), igualmente, para que
apresente emenda a peticao inicial da execucao (fls. 500/509),
cumulando todas as execucoes por quantia certa. Caso haja
perdidos diversos (execucao de obrigacao de fazer) ou previa e
necessaria liquidacao de sentenca que formule os pedidos em
autos de separacao. - Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA,
LIZEU NORA RIBEIRO e LUCIANO JOAO TEIXEIRA XA-
VIER-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-47/2001-L.M.L. e
outros x V.C.M.S. -Ciência as partes do r. despcaho de fl. 209,
onde foi designada a data para coleta do material para realiza-
cao de DNA, PARA O DIA 14 DE ABRIL DE 2008, AS 09.30
HORAS. Deve o procurador do requerido informar o atual en-
dereco de seu cliente. - Adv. ELOI DIAS DA SILVA e JOSE
RICARDO PEREIRA FERREIRA-

7.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-931/2001-
M.S.S.G.P.G. x J.P.P.G. -Decorrido o prazo de suspensao, deve
a parte autora dar regular andamento ao processo, no prazo de
10 dias, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. ALCEU
LUIZ PILLONETTO e JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-763/2002-A.P.P. e
outros x P.F.T. Fl. 60. Deferido a suspensao. Decorrido o pra-
zo, diga a autora. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

9.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-843/2002-M.M.M.
x V.A.M. e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando extinto o processo, sem julgamento de merito.
Oficie-se ao empregador. -Adv. CILENE BENASSI PEROZIM
OAB 26.848 e FREDERICO AUGUSTO TELES-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-41/2003-R.R.A.S. x J.C.
Digam as partes, em peticao conjunta, se houve o cumprimento
de todas as estipulacoes do acordo formulado em juizo e peti-
coes posteriores (fls. 366/374), bem como se pretendem a ho-
mologacao judicial e extincao do feito. -Adv. FABRICIA VIEI-
RA DA SILVA OAB 28.406, LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO
OAB 37920 e CARLOS DA COSTA FLORENCIO-OAB
2826A-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-528/2003-N.A.S. e
outros x M.N. -sobre a certidao negativa do sr. oficial de Justi-
ca, diga o credor.-Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES-

12.-OUTROS PROCESSOS-732/2003-S.B.S. x L.L. -Intime-
se as partes do r. despacho de fl. 635, onde foi indeferido o
pedido de fls. 629/630. - Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-
PR 23.145, FERNANDO MENEGUETTI CHAPARRO, MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, PAULO ROBERTO
DOS SANTOS-OABPR33243, EDMAR JOSE CHAGAS e
ROBERTO FERREIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-887/2003-G.F.S. e outros
x A.H.S. Previamente a expedicao de novo mandado de prisao,
diante do conteudo da peticao de fl. 131, esclareca a credora se
o devedor quitou o debito ou, em caso negativo, qual seria o
saldo devedor atualizado.-Adv. WILLIAN CESAR DUARTE-

14.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-95/2004-
M.A.D.S. e outros x E.J.A expedicao do formal de partilha (con-
forme divisao realizada nos autos 853/98), ficara condicionado
ao previo atendimento do contido na fl. 21 dos autos n. 95/04.
Destarte, retornem os autos ao arquivo, aguardando manifesta-
cao da parte interessada. - ADV. GILSON JOSE DOS SAN-
TOS OAB/PR31.128-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-142/2004-L.A.F.D.S. e
outros x J.A.D.S. -sobre a certidao de fl.64, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO HOME-
RO MADRUGA CHAVES-

16.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-597/2004-P.B.P.
x R.R.O.P. e outros -Sobre os documentos de fls. 59/60, digam
os reus em cinco dias. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-894/2004-T.D.P.C. e ou-
tros x A.C. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias-Adv.
MARCOS JORGE CATALAN e JOSE APARECIDO BORGES
DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1082/2004-V.K.I.S. e ou-
tros x E.O. -Decorrido o prazo de suspensao, deve a parte auto-
ra dar regular andamento ao processo, no prazo de 10 dias, sob
pena de extincao e arquivamento.-Adv. ANTONIO BEZERRA
SOBRINHO-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-109/2005-
A.M.G.S.A. e outros x M.S.A.F. -suspendo o feito pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, Promova-se a baixa temporaria
no BMMF. - Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-251/2005-M.R.S.S. x
T.D.S.S. e outros. Atenda-se a cota ministerial retro, consig-
nando na intimacao que a ausencia de manifestacao no prazo
legal importara em anuencia ao pedido de desitencia. -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS, MARIA DE JE-
SUS SANTOS GASPAR e ROGERIA DA SILVA GUEDES
IGLESIAS-

21.-ALIMENTOS-496/2005-H.S.M. e outros x S.S.M. -Intime-
se a parte autora, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extincao do processo.-Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

22.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-526/2005-
N.G.L. e outros x E.J. Sobre a peticao de fls. 478/479, diga o
credor. - Adv. SHIRLEY OLIVETTI, FREDERICO AUGUS-
TO TELES e GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/2005-L.J.D. e outros
x R.A. -Decorrido o prazo de suspensao, deve a parte autora
dar regular andamento ao processo, no prazo de 10 dias, sob
pena de extincao e arquivamento.-Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-580/2005-E.L.C. e
outros x N.N.-Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-
23625PR, LUIZ CARLOS SANCHES e PAULO HIROSHI
KIMURA OAB.6.876-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-612/2005-A.S.B. x
I.N.S.S.Intime-se as partes do oficio de fl. 140, onde foi desig-
nada a pericia para o dia 17 de abril de 2008, as 10.00 horas,
sito a rua Marechal Candido Rondon, n. 1821, centro - Parana-
vai - Pr. - Adv. MARIA DE JESUS SANTOS-0AB-18.053-B e
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

26.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-624/2005-A.M.S.G.
x J.A.G.F. -Ciencia as partes da remessa dos autos ao E. Tribu-
nal de Justica do Parana, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo.-Adv. JOSE ANTONIO DUMAS e ERIC COSTA
CANDIDO-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-655/2005-T.P.P.R. e outros
x C.A.R. - sobre a peticao e documentos de fls. 83/86, diga a
credora. -Adv. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

28.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-771/2005-M.G.S. x V.R.S.
Deve a parte autora retirar o mandado de cancelamento. - Adv.
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

29.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-844/2005-J.L.C.V.
e outros x J.A.D.S. -sobre a certidao negativa do sr. Oficial de
justica, diga o autor em cinco dias.-Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS e ARISTEU PEREIRA BORGES-OA-
BPR7031-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-951/2005-J.F.R.
e outros x E.J. -...retirar formais de partilha, ja expedidos pela
escrivania, (R$ 105.00) reais cada formal. -Adv. LAERCIO
PEDRO DE OLIVEIRA-

31.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1058/2005-
A.M.M.D.R. x I.A.A.D.R.As partes para manifestacao sobre
od documentos de fls. 84/87 e concomitantes alegacoes finais,
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS
DE LIMA e ERIKA ADRIANA MAZIERO CORREA-

32.-ALVARA-9/2006-P.H.B. e outros x E.J.Atenda-se a cota
ministerial retro. - Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE
NOVAIS, GISELE CRISTIANE FELIPE GOMES e ARIENI
BIGOTTO OAB PR 38157-

33.-ALIMENTOS-11/2006-N.W.F.B. e outros x J.B. Sobre a
informacao de fl. 39, diga o autor. - Adv. ALDREY FABIANO
AZEVEDO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-177/2006-J.C. x E.A.C. e
outros. Ciencia as partes do conteudo das respostas acostadas.
- Adv. MAMORU FUKUYAMA, FABIO LUIS FRANCO OAB-
PR 23.145 e GETULIO BRASIL JORGE-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-365/2006-G.T.M. e outros
x W.M. -suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -
Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO, RONALDO LEAL
ROLANSKI OAB/PR 33.681, RODRIGO TOSTA GIROLDO
e IARA C. DOS SANTOS YONEYAMA-

36.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-502/2006-A.C.M.
x N.G.M. e outros -Intime-se as partes do r. despacho de fls.
101. Ciencia do retorno dos autos. -Adv. NILSON GONCAL-
VES COSTA-

37.-ALIMENTOS-524/2006-V.S.C. e outros x M.C. -Decorri-
do o prazo de suspensao, deve a parte autora dar regular anda-
mento ao processo, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao e
arquivamento.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

38.-ACIDENTE DE TRABALHO-534/2006-E.P.A.B. x
I.N.S.S.Intime-se a parte autora da fls. 132, onde foi designada
a data para pericia para o dia 29 de abril de 2008, as 10.00
horas, junto ao consultorio do Dr. Sergio Castro Sanches, na
rua Marechal Candido Rondon, n. 1821 centro em Paranavai-
Pr. - Adv. WILLIAN CESAR DUARTE-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-637/2006-G.M.R. e outros
x J.V.R. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos, as
fl. 54, julgando extito o processo sem julgamento de merito. -
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

40.-DIVORCIO DIRETO-668/2006-M.D.G.B.M. x F.P.M. Ante
a discussao de direito indisponiveis, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, podendo a autora desde logo
juntar declaracoes comprobatorias do decurso do tempo de se-
paracao.- Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER e JOSE
RICARDO PEREIRA FERREIRA-

41.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-959/2006-F.V.S. x
L.V.S. e outros -ciência as partes do despacho de fl.221, com
audiência de instruçao e julgamento designada para o dia 03 de
julho de 2008, às 15.30 horas.-Adv. VICTOR ANTONIO MA-
CHADO DE MORAES VE e MAURO APARECIDO MORIG-
GI-

42.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-962/2006-C.A.B.
x T.F.G.B. e outros. Recebo o recurso de apelacao interposto,
em seus efeitos legais. A parte contraria, para contra-razoes no

prazo legal.-Adv. EDILSON AVELAR SILVA e LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI-

43.-ALIMENTOS-1007/2006-K.C.S.N. e outros x R.S.N. -sus-
pendo o feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS, MARIA DE JESUS SANTOS GAS-
PAR e JONNATHAS RODRIGO M. TOFANETO-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1031/2006-M.L.G.B.F. e
outros x F.P.F. -Intime-se a parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, sob pena de extincao e arquivamento do
processo.-Adv. CARLOS TEODORO SOSTER-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1090/2006-V.C.
e outros x E.J. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv.
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

46.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1167/2006-
J.J.P.S. x S.E.M.S. -Decorrido o prazo de suspensao, deve a
parte autora dar regular andamento ao processo, no prazo de 10
dias, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. ANADIR
APARECIDA CHIOZINI ZAGETTI-

47.-ALVARA-1182/2006-V.V.R. e outros x E.J.Ao requerente,
para que forneca os dados solicitados pela instituicao financei-
ra e devolva o alvara outrora expedido. - Adv. ROGERIA DA
SILVA GUEDES IGLESIAS-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1232/2006-F.S.S. e outros
x M.M.D.S. -suspendo o feito pelo prazo de 30 dias. - Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1295/2006-G.M.B. e ou-
tros x G.M.B. Esclareca a parte exequente se tem interesse na
imediata adjudicacao dos bens penhorados. - Adv. LUIZ
A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629, SANDRA APARECI-
DA CUSTODIO DOS STOS e IARA C. DOS SANTOS YO-
NEYAMA-

50.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-22/2007-C.P.R.
e outros x A.G.R.- Aos advogados das partes para que ratifi-
quem o acordo de fl. 55. -Adv. ANTONIO CARLOS POMIN-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-31/2007-R.S.D.S. e outros
x A.N.D.S. -Decorrido o prazo de suspensao, deve a parte au-
tora dar regular andamento ao processo, no prazo de 10 dias,
sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. JOSE ORTIZ-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-54/2007-JANAINA
MARUCCI KIRCSHENER x VILMAR RIBEIRO DE ALMEI-
DA -Fl. 69 - Intime-se a parte credora, para que apresente de-
monstrativo de calculo completo para fins de cumprimento de
sentenca. - Adv. JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

53.-OUTROS PROCESSOS-60/2007-C.M.C.T. x E.S.T. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 95, com audiência de concilia-
çao designada para o dia 30 de MAIO de 2008, às 14.30 horas.
- Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO, ANDERSON LUIS PE-
REIRA GONZALEZ e WILLIAN CESAR DUARTE-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-104/2007-G.A.B.S. x P.S.S.
-Intime-se a parte autora do r. despacho de fl. 59, item 2.-Adv.
FRANCINE GUEDES SANCHES RODRIGUES e JOSE CAR-
LOS FURTADO-

55.-INVEST. DE PATERNIDADE-131/2007-K.M.N.M. e ou-
tros x M.D.S. Cumpra-se a ultima parte do despacho de fl. 47,
em relacao ao reu.-Adv. MARIA DE JESUS SANTOS GAS-
PAR-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/2007-S.W.I. x W.I. -
Diante dos documentos juntados aos autos (fls.85/86), mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CLEI-
TON CAMILO DOS SANTOS-OAB2938, NASSIN MARIA
ISMAIL e JOANITO VICENTE BATISTA-OAB2363-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-167/2007-J.K.P.L. e outros
x A.O.L. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos as
fl. 44, julgando extinto o processo sem julgamento de merito. -
Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

58.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-172/2007-E.G.V.B.
x A.C.B. Defero o pedido de fl. 281, terceiro paragrafo. - Adv.
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS, OMAR SI-
MAO CHUEIRI-OAB/PR2686, CARLOS FERNANDO FEC-
CHIO DOS SANTOS e KELLEN SILVA M. FERNANDES
OAB.34292-

59.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-188/2007-A.S.C.V.
x R.D.V. -Intime-se o Requerente para se manifestar sobre a
peticao e os documentos de fls. 89 a 96.-Adv. BRUNO MO-
REIRA ALVES, JURANDIR DOMINGOS TERRA e JOSE
RAKI THEODORO GUIMARAES-35654-

60.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-202/2007-A.V.
e outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda Publica
Estadual, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. CARLOS DA COSTA FLORENCIO-OAB 2826A-

61.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-250/2007-A.D.B. x
S.M.B. -Intime-se as partes do r. despacho de fl. 1134, onde foi
deferido o pedido de fls. 1105/1106. Deve a parte interessada
retirar o alvara, com prestacao de contas no prazo de 30 (trinta)
dias. - Adv. SHIRLEY OLIVETTI e CELIA APARECIDA ZA-
NATTA JORGE ELIAS-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-351/2007-D.V.F.E. e ou-
tros x P.S.M.E. -Ciência a parte re da sentença proferida nos
autos, julgando extinta a execucao. - Adv.ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO-

63.-ALIMENTOS-372/2007-G.T.M. e outros x P.S.M. e outros
-Recebo o recurso de apelacao interposto, apenas em seu efeti-
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to devolutivo (art. 14 da Lei n. 5478/1968). Abra-se vista a
parte apelada para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. WAGNER DE MELO VOLPATO, IARA C. DOS
SANTOS YONEYAMA e SANDRA APARECIDA CUSTODIO
DOS STOS-

64.-ALIMENTOS-407/2007-G.T.C. e outros x S.P.C. Previa-
mente a analise do pedido de emenda da peticao inicial, escla-
reca o Autor a razao da inclusao da avo paterna no polo passivo
do feito, uma vez que sua responsabilidade alimentar e mera-
mente subsidiaria. - Adv. MARIO SERGIO GARCIA OAB/PR
35.238-

65.-DIVORCIO DIRETO-420/2007-E.S.A. x R.B.M. -ciência
as partes do despacho de fl. 29, com audiência de conciliaçao
designada para o dia 30 de Maio de 2008, às 10.00 horas. -
Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

66.-DIVORCIO DIRETO-449/2007-F.C.M.L. x C.H.L. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 38, com audiência de instruçao
e julgamento designada para o dia 21 de MAIO DE 2008, às
15.30 horas.-Adv. WALDUR TRENTINI-

67.-CAUTELAR INOMINADA-499/2007-A.D.B. x
S.M.B.Sobre a continuidade do feito, digam as partes em cinco
dias. - Adv. SHIRLEY OLIVETTI e CELIA APARECIDA ZA-
NATTA JORGE ELIAS-

68.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-547/2007-J.F.S. x
M.H.S. e outros -Sobre o laudo pericial juntados aos autos
(fls.45/52), manifestem-se as partes.-Adv. FATIMA DE CAS-
SIA BIAZIO e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

69.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-557/2007-
N.S.O. e outros x E.J. Oficie-se na forma requerida as fls. 45...
no mais, arquive-se.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-561/2007-J.F.L. e outros
x S.R. Manifeste-se a parte autora sobre a continuidade do fei-
to. -Adv. NORBERTO YANAZE-

71.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-585/2007-T.M. e
outros x J.C.A.Antes de analisar o pedido de fls. 26/27, intime-
se a autora para que no prazo de cinco dias junte nos autos
certidao de nascimento atualizada, uma vez que na certidao de
fl. 8 nao ha informacao a respeito da pternidade. - Adv. MA-
RIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2007-T.M. e outros x
J.C.A. -sobre a certidao de fl.18, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento da exe-
cucao.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

73.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-588/2007-S.G.R. x
C.R.R. -sobre a certidao negativa do sr. oficial de justica, di-
gam as partes em cinco dias.-Adv. ALBERTO JOSE ZERBA-
TO e WILLIAN CESAR DUARTE-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-614/2007-G.L.P.S. e ou-
tros x M.J.S. -sobre a certidao de fl.24 e verso, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARIA LAURE-
TE DE SOUZA CHAGAS-

75.-ALIMENTOS-632/2007-R.D.P. e outros x M.L.P. e outros
-sobre a peticao de fls. 69/72, diga a autora em cinco dias. -
Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO e ALDERICO BARBOZA
DOS SANTOS-

76.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-659/2007-J.V.D.
x S.J.D. e outros. Aguarde-se o periodo de suspensao, que de-
vera perdurar ate 03/08, Apos, manifeste-se o subscritor do
acordo de fl. 73. -Adv. VITOR CAVALCANTI DA SILVA-
146831/SP e ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2007-N.L.G. x E.H.F.L.
e outros. Atenda-se a cota ministerial de fl. 190. -Adv. JOSE
GONZAGA SORIANI-OAB/PR18.083 e MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA-

78.-ACIDENTE DE TRABALHO-669/2007-J.A.A. x I.N.S.S.
Diante da proposta de honorarios, formulada a fl. 64, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. WILLI-
AN CESAR DUARTE-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-744/2007-S.M. e outros x
A.A.M. -Intime-se as partes do r. despacho de fl. 41.-Adv.
LUSIA NOGUEIRA FIRMIANO OAB 37920-

80.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-760/2007-R.G.O. x
J.H.O. -Ciência a parte re da sentença proferida nos autos, jul-
gando extito o processo sem julgamento de merito. - Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

81.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-771/2007-M.R.P. x
G.G.E. -sobre a certidao de fl.17, digam as partes em cinco dias.-
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-772/2007-C.C.Z.N. e ou-
tros x A.R.N. -suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.-
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

83.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-794/2007-A.A.S. x
E.J.H.S. e outros -Diante da contestacao e documentos junta-
dos aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidade e pertinencia, sob pena de indeferimen-
to. Na mesma, oportunidade, informem as partes se ha interes-
se na designacao de audiencia de conciliacao, sendo que a au-
sencia de manifestacao no prazo sera interpretada como desin-
teresse na tentativa de acordo. -Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI e WILLIAN CESAR DUARTE-

84.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-848/2007-O.A. x
I.L.D.S.A. -Intime-se o patrono da Re para que no prazo de
cinco dias forneca o atual endereco da sua cliente, sob pena de
aplicacao da presuncao prevista no artigo 238, paragrafo unico
do CPC, com redacao dada pela Lei n. 11382/2006. -Adv. OS-
VALDO BENEDITO BUNIOTTI e MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

85.-ALIMENTOS-859/2007-J.V.D.S. e outros x J.L.A. -ciên-
cia as partes do despacho de fl.24, com audiência de concilia-
çao, instruçao e julgamento designada para o dia 23 de junho
de 2008, às 14.00 horas, onde foram fixados alimentos provi-
sorios em 25% (vinte e cinco por cento) do salario minimo
mensal.-Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

86.-INVEST. DE PATERNIDADE-868/2007-E.F.C.V. e outros
x E.P.S. -suspendo o feito pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias. Promova-se a baixa temporaria no BMMF.-Adv. MARIA
LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-875/2007-V.A.J.L. x P.P.L.
-Ciência as partes da sentença proferida nos autos, as fl. 35,
julgando extinto o processo sem julgamento de merito. -Adv.
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

88.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-891/2007-E.E. x
I.H.C.E. e outros -ciência as partes da data designada para au-
diência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 10 de julho
de 2008, às 13.30 horas. -Adv. AMAURY SERGIO SANTO-
RO FELIPE e FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

89.-ALIMENTOS-910/2007-I.T.G.C. e outros x M.A.C. -De-
corrido o prazo de suspensao, deve a parte autora dar regular
andamento ao processo sob pena de extincao e arquivamento.-
Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

90.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-916/2007-J.L.R. x
L.H.A.P.R. -ciência as partes do despacho de fl. 111, com audi-
ência de conciliaçao, designada para o dia 30 de maio de 2008,
às 09.00 horas.-Adv. HERMELINDO BAGON-OAB6688 e
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-924/2007-T.E.S.S. e ou-
tros x E.E.R.D.S. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.-
Adv. JOSE ORTIZ-

92.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-970/2007-
C.P.M.C. e outros x E.J. -Intime-se as partes para que efetuem
a diligencia informada pela Fazenda Publica Estadual, condi-
cao necessaria para a posterior expedicao do formal de parti-
lha. - Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-984/2007-W.J. e outros x
A.J.J. -Intime-se o Requerente do r. despacho de fl. 15 paragra-
fo quarto.-Adv. MIGUEL HADDAD-

94.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-985/2007-C.F. x
K.C.D.S.F. e outros -ciência as partes do despacho de fl. 36,
com audiência de conciliaçao, designada para o dia 30 de maio
de 2008, às 09.30 horas.-Adv. WANDERSON LAGO VAZ-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1001/2007-N.L.L. e outros
x M.R.L. -sobre a certidao de fl.27, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WALDUR TRENTINI-

96.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1002/2007-J.A.A.R.
x A.L.R. -ciência as partes do despacho de fls. 68 e v, com
audiência de instruçao e julgamento designada para o dia 10 de
julho de 2008, às 15.30 horas.-Adv. LAURI TRENTINI e AL-
CEU LUIZ PILLONETTO-

97.-OUTROS PROCESSOS-1009/2007-A.C.B. x E.G.V.B. -
Diante da contestacao e documentos juntados aos autos, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
necessidade e pertinencia, sob pena de indeferimento. No mes-
mo prazo informem se ha interesse na designacao de audiencia
de conciliacao, sendo que a ausencia de manifestacao no prazo
sera interpretada como desinteresse na tentativa de acordo. -
Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI-OAB/PR2686, JOSE ANTO-
NIO VOLPI DA SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS, FABIANO NUUD DE SOUZA e ANDERSON
DIOGO CORREA-OAB/PR42501-

98.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1017/2007-Z.A.R. x
L.P.D.S. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. JOSE
PAULO DIAS DA SILVA-

99.-DIVORCIO DIRETO-1077/2007-A.M. x M.R.A.M. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 39, com audiência de concilia-
çao e saneamento designada para o dia 26 DE MAIO DE 2008,
às 14.30 horas. - Adv. ANDREIA CARLA M.OLIVEIRA-
29.902-PR e RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

100.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1095/2007-
A.A.C.S.V. x R.D.V.Diga o procurador da parte autora sobre a
correspondencia devolvida as fls. 48/49. - Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA e ROBERTO NOBORU IAMA-
GURO-

101.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1100/2007-
A.P.M.S. x P.S.P.S. -ciência as partes do despacho de fl.89,
com audiência de conciliaçao, designada para o dia 30 de maio
de 2008, às 14.00 horas.-Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GAR-
CIA-OAB42137 e CREUSA ROCCATO TREVISAN-

102.-ALIMENTOS-1101/2007-B.H.S.F. e outros x W.B.F. -
Decorrido o prazo de suspensao, deve a parte autora dar regu-
lar andamento ao processo, no prazo de 10 dias, sob pena de
extincao e arquivamento.-Adv. CHRISTIANO FONTANA DE
OLIVEIRA-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1104/2007-T.C.S.D.S. e

outros x A.R.D.S. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.-
Adv. CLEITON CAMILO DOS SANTOS-OAB2938-

104.-INVEST. DE PATERNIDADE-1115/2007-CRISTOFER
RAFAEL DE OLIVEIRA e outros x FRANCISCO VIVIAN -
sobre a certidao negativa do sr. oficial de justica, diga a parte
autora em cinco dias.-Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEI-
RA-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1123/2007-K.G.B.S. e
outros x C.E.W.S. -sobre a certidao negativa do sr. Oficial de
Justica, diga o credor no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento da execucao.- Adv. FERNANDA FERNANDES
MIRANDA-23625PR e CARLOS DA COSTA FLORENCIO-
OAB 2826A-

106.-OUTROS PROCESSOS-1144/2007-W.L.B. x E.B. e ou-
tros - Sobre os termos da contestacao, manifeste-se a parte
Autora no prazo de 10 (dez) dias, Em seguida, especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as fun-
damentadamente, sob pena de indeferimento. -Adv. ANTONIO
CARLOS FERREIRA e MAMORU FUKUYAMA-

107.-SOBREPARTILHA-1149/2007-ELIANA BOARETO x
VAGNER LUIZ BOTINI. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pretinen-
cia, sob pena de indeferimento. Na mesma oportunidade, infor-
mem se ha possibilidade de conciliacao, sendo que a ausencia
de manifestacao no prazo importara em desinteresse na tentati-
va de acordo. -Adv. MAMORU FUKUYAMA e ANTONIO
CARLOS FERREIRA-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1157/2007-E.C.S. e ou-
tros x E.A.S. -Diante da contestacao e documentos juntados
aos autos (fls.20/25), manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS e JOAO B. VARELA RODRIGUES OAB/MT3575-

109.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1168/2007-
D.R.S. e outros x E.J. -...retirar formais de partilha, ja expedi-
dos pela escrivania, (R$ 105.00) reais cada formal. -Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-

110.-PROCESSO CAUTELAR-1178/2007-E.M.O. x F.M.O.
despacho de fl. 80, com o indeferimento do pedido de reconsi-
deracao, intime-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir -Adv. ROBERTO FERREIRA e AN-
TONIO CARLOS MENEGASSI-OABPR7400-

111.-ALIMENTOS-1195/2007-M.D.S.F. e outros x J.M.F. -sus-
pendo o feito pelo prazo de 30 dias. Promova-se a baixa tem-
poraria no BMMF.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1197/2007-L.B.G. e ou-
tros x A.G. -sobre a certidao de fl.60, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WAGNER DE MELO
VOLPATO-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1198/2007-A.Y.W. x
M.Y.W. -Intime-se o Requerente dor. despacho de fl. 21. - Adv.
MAURO APARECIDO MORIGGI-

114.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1199/2007-
S.B.L.A. x M.F.A. -ciência as partes do despacho de fl. 67,
com audiência de conciliaçao, designada para o dia 30 de maio
de 2008, às 13.00 horas.-Adv. ERIC COSTA CANDIDO e WI-
LLIAN CESAR DUARTE-

115.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1250/2007-
L.F.G.D. x C.D.D. -ciência as partes do despacho de fl.69, com
audiência de conciliaçao, designada para o dia 30 de maio de
2008, às 15.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS e HERMETO BOTELHO JUNIOR-

116.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1259/2007-
F.C.A.O. x V.F.O. -ciência as partes do despacho de fl. 27, com
audiência de conciliaçao, designada para o dia 30 de maio de
2008, às 13.30 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1265/2007-T.N.O. e ou-
tros x S.N.O. -Intime-se o Requerente para juntar o extrato da
conta referente ao mes de janeiro de 2008.-Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS-

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1289/2007-T.M. e outros
x J.R.M. -Diante da justificacao e documento juntados aos au-
tos (fls. 23/33), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. FABIO LUIS FRANCO OAB-PR 23.145 e
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

119.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-1291/2007-N.C. x
G.D. -ciência as partes do despacho de fl. 27, com audiência de
conciliaçao designada para o dia 30 de maio de 2008, às 16.30
horas.-Adv. JURANDIR DOMINGOS TERRA, DENISE PAIM
ALVES e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

120.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1/2008-CLAU-
DIMEIRE VICENTE SOUZA e outros x ESTE JUIZO -Diante
da manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista aos
requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GISELE CAR-
DOSO PIPERNO GARCIA-

121.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-3/2008-C.S. x
M.C.S. -Ciência as partes do r. despacho de fl. 49. -
Adv.ANGELICA GIOSA, ERIC COSTA CANDIDO e MARIO
SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

122.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-40/2008-G.P.C.C.
x D.Q.C. -Diante da contestacao e documentos juntados aos
autos (fls.26/51), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. NASSIN MARIA ISMAIL e INAUDI MARIA

ALVES SOLDATELI-

123.-PROCESSO CAUTELAR-55/2008-M.A.P.A. x S.R.M.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 160. - Adv. MAR-
CELO BARROS MENDES OAB/33.503 e FABIO VILELA
EUZEBIO-

124.-ALIMENTOS-70/2008-N.N.D.S. e outros x T.R.N. -so-
bre a certidao de fl.26, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. NORBERTO YANAZE-

125.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-73/2008-R.D.S. x
M.S.B. -sobre a certidao de fl.17, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARIO SERGIO GARCIA
OAB/PR 35.238 e MARCOS APARECIDO PEREIRA OAB E-
1048-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-75/2008-M.V.D. x P.D. -
Intime-se as partes do r. despacho de fls. 147 e v. - Adv. CLAU-
DIA HELENA STIVAL e JES CARLETE JUNIOR OAB/
PR39744-

127.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-85/2008-J.F.A.M. x E.J.
-Intime-se o Requerente para juntar aos autos certidao do re-
gistro civil. - Adv. MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

128.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-88/2008-JOSE
ANTONIO DE ALENCAR e outros x ESTE JUIZO -Diante da
manifestacao da Fazenda Publica Estadual, abra-se vista aos
requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. -Adv. GREICI MARY
DO PRADO EICKHOFF e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

129.-DIVORCIO CONSENSUAL-91/2008-HIDEO ISERI e
outros x ESTE JUIZO -Diante da manifestacao da Fazenda
Publica Estadual, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de
10 (dez) dias. -Adv. LUIS PIRES MATOS FILHO-

130.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-98/2008-E.C.S. x
E.D.M.S. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinen-
cia, sob pena de indeferimento. Na mesma oportunidade, infor-
mem se ha interesse na conciliacao, sendo que a ausencia de
manifestacao no prazo sera interpretada como desinteresse em
acordo. - Adv. ERNANE LUIS GUIMARAES DE OLIVEIRA
e FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

131.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-111/2008-R.C.T.C.
x S.A.C. -Diante da contestacao e documentos juntados aos
autos (fls.16/26), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. JOSE ANTONIO DUMAS e LUCIANO JOAO
TEIXEIRA XAVIER-

132.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-134/2008-
R.D.M. e outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda
Publica Estadual, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de
10 (dez) dias.-Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAU-
DIO EVANDRO STEFANO-

133.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2008-A.T. e outros
x S.T. -sobre a certidao de fl. 33, manifeste-se a parte exequen-
te, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ADALBERTO ANTONIO
DA SILVA-

134.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-170/2008-
E.C.S.D.S. e outros x E.J. -Diante da manifestacao da Fazenda
Publica Estadual, abra-se vista aos requerentes pelo prazo de
10 (dez) dias.-Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAU-
DIO EVANDRO STEFANO-

135.-ALIMENTOS-183/2008-L.G.G. e outros x R.W.G. -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 14, com audiência de concilia-
çao, instruçao e julgamento designada para o dia 09 de junho
de 2008, às 14.30 horas onde foram fixados alimentos proviso-
rios em 1/2 (meio) salario minimo mensal. - Adv. WESLEY
ISIDORO PEREIRA-

136.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2008-K.V.S.C. e ou-
tros x W.G.C. -sobre a certidao de fl. 23, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MARCELO BAR-
ROS MENDES OAB/33.503-

137.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-191/2008-
M.C.S.D. x I.F.D. A autora, para que no prazo de 10 (dez) dias,
emende a peticao inicial, regularizando a representacao pro-
cessual das menores, titulares dos alimentos proviionais. Ob-
serva-se que a adolescente Nathara que devera ser assistida,
bem como deverao ser esclarecidos os fundamentos de fato e
de direito em que se fundam o pedido em relacao a ela, eis que
este ano ela completara maioridade.- Adv. IZAIAS LINO DE
ALMEIDA-

138.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-192/2008-D.S.A. x E.J.
-Intime-se o Requerente para juntar aos autos certidao de ante-
cedentes criminais, do distribuidor local e Varas de Execucao
Penal, bem como certidoes negativas de debitos. - Adv. ANTO-
NIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

139.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-193/2008-
L.A.R. e outros x E.J. -Ciência as partes da sentença proferida
nos autos, as fls. 22/23, julgando procedente o pedido inicial. -
Adv. LUCILIO DA SILVA-

140.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-196/2008-J.V. x J.T.V.
-Intime-se o Requerente do r. despacho de fl. 14.-Adv. ANGE-
LICA GIOSA-

141.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-198/2008-
V.C.V.B. e outros x E.J. -ciência as partes do despacho de fl.
11, com audiência de inquiricao designada para o dia 03 de
julho de 2008, às 15.00 horas. DEVE A PROCURADORA
COMPARECER ACOMPANHADA DOS AUTORES. - Adv.
FERNANDA KARLA PETERS MANSANO-
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142.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-202/2008-
S.L.R.S.M. e outros x E.J. -Ciência as partes da sentença pro-
ferida nos autos, as fls. 14/15, julgando procedente o pedido
inicial. - Adv. LAURI TRENTINI-

143.-RETIFICACAO DE REG.CIVIL-204/2008-J.S. e outros
x E.J. -Intime-se os Requerentes para apresentarem certidoes
negativas fiscais, do INSS, dos Tabelionatos de Protesto e dos
Cartorios Distribuidores de seu local de domicilio e de residen-
cia (item 4.1.14.1, CN). - Adv. JOSE ANTONIO DUMAS-

144.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-207/2008-
H.A.A. x C.W.B. e outros -ciência as partes do despacho de fls.
49/51, com audiência de conciliaçao, instruçao e julgamento
designada para o dia 05 de junho de 2008, às 13.30 horas, onde
foram reduzidos os alimentos para a quantia de R$ 250.00 e
deferida parcialmente a liminar. LEOPOLDO M. AZUMA OAB/
MS 3442-B e ROSELI DE O. P. DARONCO OAB/MS 1140-

145.-ALIMENTOS-210/2008-B.D.D.S.S. e outros x L.M.N.S.
-ciência as partes do despacho de fl.12, com audiência de con-
ciliaçao, instruçao e julgamento designada para o dia 24 de
junho de 2008, as 14.00 horas, onde foram fixados os alimen-
tos provisorios em 1/3 (um terco) do salario minimo mensal . -
Adv. SHIRLEY OLIVETTI-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-241/2008-F.F.N. e outros
x M.A.R.N. -Intime-se a parte autora para no prazo de dez dias
- a)reduza a exeucao as tres parcelas vencidas e nao pagas ime-
diatamente anteriores ao protocolo da peticao inicial, caso pre-
tenda manter o rito previsto no artigo 733 do CPC. b) proceda
conforme determinado no item - a - e em relacao as parcelas
mais antigas e remanescentes apresente, querendo, peticao a
parte, a ser autuada em apenso, para cumprimento de sentenca,
conforme estabelecido no artigo 475-I e seguintes do Codigo
de Processo Civil, com redacao dada pela Lei n. 11232/2005.-
Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-249/2008-C.S.S. x M.R.S.
Diante do documento de fl. 19, manifeste-se a exequente, no
prazo de 10(dez) dias. - Adv. FAUSTO TRENTINI-

148.-ALVARA-255/2008-J.G.D.S. e outros x E.J.Atenda-se o
contido na cota ministerial a fl.16. - ADALBERTO ANTONIO
DA SILVA-

149.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-262/2008-N.F.S. x
S.F.S. e outros -Intime-se o autor para que no prazo de dez dias
emende a peticao inicial, incluindo e qualificando a genitora
da crianca no polo passivo do feito. - Adv. JOSE CARLOS
FURTADO-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-284/2008-D.M.M.O. e
outros x O.J.O. -Intime-se a parte autora para no prazo de dez
dias - a)reduza a exeucao as tres parcelas vencidas e nao pagas
imediatamente anteriores ao protocolo da peticao inicial, caso
pretenda manter o rito previsto no artigo 733 do CPC. b) proce-
da conforme determinado no item - a - e em relacao as parcelas
mais antigas e remanescentes apresente, querendo, peticao a
parte, a ser autuada em apenso, para cumprimento de sentenca,
conforme estabelecido no artigo 475-I e seguintes do Codigo
de Processo Civil, com redacao dada pela Lei n. 11232/2005.-
Adv. CRISTIANE SIMONE KIMURA OAB-31.972-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2008-L.H.N.S.M. x
J.B.M. -Intime-se a parte autora para no prazo de dez dias -
a)reduza a execucao as tres parcelas vencidas e nao pagas ime-
diatamente anteriores ao protocolo da peticao inicial, caso pre-
tenda manter o rito previsto no artigo 733 do CPC. b) proceda
conforme determinado no item - a - e em relacao as parcelas
mais antigas e remanescentes apresente, querendo, peticao a
parte, a ser autuada em apenso, para cumprimento de sentenca,
conforme estabelecido no artigo 475-I e seguintes do Codigo
de Processo Civil, com redacao dada pela Lei n. 11232/2005.-
Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-304/2008-A.M.S.G. x
J.A.G.F.Deve a parte autora providenciar copia da inicial, para
dar cumprimento ao mandado de citacao. -Adv. JOSE ANTO-
NIO DUMAS-

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2008-I.O.G. e outros
x F.C.G. -Intime-se a parte exeuqnete para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial, apresentando o titulo em que se funda a
execucao (sentenca), por se tratar de documento indispensavel
a proprositura da acao, sob pena de indeferimento da peticao
inicial. - Adv. SAMUEL BARBOSA PEREIRA-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-314/2008-W.F.D.S. e
outros x J.R.S. -Intime-se a parte autora para no prazo de dez
dias - a)reduza a exeucao as tres parcelas vencidas e nao pagas
imediatamente anteriores ao protocolo da peticao inicial, caso
pretenda manter o rito previsto no artigo 733 do CPC. b) proce-
da conforme determinado no item - a - e em relacao as parcelas
mais antigas e remanescentes apresente, querendo, peticao a
parte, a ser autuada em apenso, para cumprimento de sentenca,
conforme estabelecido no artigo 475-I e seguintes do Codigo
de Processo Civil, com redacao dada pela Lei n. 11232/2005.-
Adv. WALDUR TRENTINI-

155.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-325/2008-V.L.D.S.S. x
F.M.O. -Intime-se o Requerente para no prazo de 10 (dez) dias,
emende a peticao inicial, qualificando nos autos a esposa de
seu compenheiro e suas herdeiras - Adv. JOSE LUIZ FORNA-
GIERI e CHARLES ZAUZA OAB/PR 10287-

156.-TUTELA-50/1991-A.J.C.O. x J.J.O. e outros. Defiro o
pedido de fl. 103, condicionado a previa apresentacao da certi-
dao de obito do pupilo Eder de Jesus Oliveira. - Adv. CARLOS
TEODORO SOSTER-

157.-TUTELA-14/2003-E.S.M. x E.S.A.Deferido o pedido de
fl. 226, tao somente por 30 (trinta) dias. - Adv. MAYCOLN

ROGERIO LEAL TRENTINI e ELIANA NOBUE ISHIKAWA
KOTSUBO-

158.-TUTELA-91/2004-O.T.A. x R.T.A. e outros. Concedo o
prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora seja localizada e
preste as contas devidas. - Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS-

159.-REPRESENTACAO-51/2005-M.P. x R.G.9. Sobre os do-
cumentos apresentados pelo Ministerio Publico nas fls. 87/107,
diga o devedor. - Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA-

160.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-195/2005-R.G.D. x
C.Y.G.V. Deve a parte autora comparecer perante este Juizo
para assinar o termo de guarda. - Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO PRADO EI-
CKHOFF e WAGNER DE MELO VOLPATO-

161.-ADOCAO-138/2006-A.D.S. e outros x J.A.P.S. e outros -
ciência as partes do despacho de fl. 52, com audiência de ins-
truçao e julgamento designada para o dia 08 de julho de 2008,
às 16.30 horas.-Adv. MIGUEL HADDAD-

162.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-223/2006-S.P.A. e
outros x R.M.P.A. e outros - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. -Adv. CREUSA ROCCATO TREVISAN-

163.-MANDADO DE SEGURANCA-20/2007-N.M.V. e outros
x N.M.V. -Ciência as partes do retorno dos autos. Diga a impe-
trante efetivamente matriculada. - Adv. FERNANDA FERNAN-
DES MIRANDA-23625PR-

164.-OUTRAS ACOES/MENORES-46/2007-S.A.C.M. x
R.C.M. - Sobre os documentos apresentados com as contesta-
coes, diga o autor em dez dias. Apos, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, sob pena de indeferimento. - Adv. WALDUR
TRENTINI-

165.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-105/2007-B.L.C. e
outros x N.G.C.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos a fl. 47, bem como as custas processuais e honorarios
advocaticios. -Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

166.-TUTELA-114/2007-E.J.M. x C.C.M. -Intime-se o Reque-
rente para juntar aos autos certidao de obito do avo materno
Jose de Melo Souza, ou indicar seu endereco para que possa
ser intimado, a fim de se obedecer a ordem prevista no art.
1731 do Codigo Civil.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS-

167.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-142/2007-J.C.L.F. e
outros x J.P.L.S. e outros -ciência as partes da audiência de
instruçao e julgamento designada para o dia 24 de junho de
2008, às 15.30 horas.-Adv. HERMETO BOTELHO NETO e
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

168.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-172/2007-F.R.S. x
M.A.R.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
revogando a guarda temporariamente concedida e julgando ex-
tinto o processo. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

169.-DEST. DO PODER FAMILIAR-6/2008-M.P. x A.C.N. -
Ciência as partes da sentença proferida nos autos, as fls. 56/57,
julgando extinto o processo sem julgamento de merito. -Adv.
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

170.-TUTELA-15/2008-R.M.S. e outros x A.C.N. -Ciência as
partes da sentença proferida nos autos, as fls. 46, julgando ex-
tinto o processo sem julgamento de merito. - Adv. ANDER-
SON LUIS PEREIRA GONZALEZ e ALBERTO JOSE ZER-
BATO-
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ITACIR BIAZUS 0100 000005/2008
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0011 000605/2004
JANECLEIA XAVIER 0098 001294/2007
JOANITO VICENTE BATISTA-O 0103 000049/2008
JOAO BATISTA COELHO GOMES 0054 000424/2007
JOAO EGIDIO DA SILVA 0039 001287/2006

0101 000032/2008
JOEL DUTRA OAB/PR.7880 0002 001041/2000
JOSE ANTONIO DUMAS 0005 001078/2001
JOSE CARLOS FURTADO 0022 000036/2006

0121 000371/2008
0014 001019/2004

JOSE EDERVANDES VIDAL CHA 0112 000261/2008
JOSE GONZAGA SORIANI-OAB/ 0008 000097/2004
JOSE LUIZ FORNAGIERI 0113 000272/2008

0118 000338/2008
JOSE MAREGA-OAB PR N.8944 0008 000097/2004
JOSE ORTIZ 0075 000923/2007
JOSE PAULO DIAS DA SILVA 0107 000172/2008

0003 000239/2001
0046 000151/2007

JULIANA DE ALMEIDA MENDON 0010 000444/2004
JUNIOR CEZAR N. FREITAS O 0054 000424/2007
KLEBERTON A. LEME CRACCO 0092 001204/2007
LAURI TRENTINI 0109 000245/2008

0066 000660/2007
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0074 000906/2007
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 0034 000968/2006
LUCILIO DA SILVA 0083 001030/2007

0117 000326/2008
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0051 000288/2007

0059 000562/2007
0042 000052/2007
0052 000317/2007

LUIZ A.HOAICK RODRIGUES O 0022 000036/2006
0071 000827/2007

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0042 000052/2007
MAMORU FUKUYAMA 0053 000346/2007
MARCELO BARROS MENDES OAB 0021 001072/2005

0120 000355/2008
MARCIO MATEUS BARBOSA JR 0033 000930/2006
MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0036 001026/2006

0100 000005/2008
0049 000209/2007
0037 001127/2006
0057 000481/2007
0008 000097/2004

MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0033 000930/2006
0067 000776/2007
0001 000724/1999

MARIA LAURETE DE SOUZA CH 0114 000274/2008
0030 000456/2006
0039 001287/2006

0018 000438/2005
0047 000160/2007
0031 000518/2006
0089 001106/2007
0010 000444/2004
0006 000140/2002
0119 000342/2008
0058 000502/2007
0081 001021/2007
0071 000827/2007
0073 000867/2007
0032 000850/2006
0082 001022/2007
0055 000445/2007
0077 000955/2007
0062 000634/2007

MARIO SERGIO GARCIA OAB/P 0116 000300/2008
MAURO APARECIDO MORIGGI 0101 000032/2008
MAURO LUCIO RODRIGUES 0009 000341/2004
NASSIN MARIA ISMAIL 0103 000049/2008
NEZIO NORONHA DIAS 0023 000180/2006
NORBERTO YANAZE 0078 000999/2007
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 0034 000968/2006
PATRICIA DE MOURA LEAL 0027 000344/2006
PATRICIA DE SOUZA FREIRE 0068 000804/2007
PATRICIA ROMERO DIAS LIMA 0029 000411/2006
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0013 000863/2004

0087 001070/2007
0015 000340/2005
0029 000411/2006

RENATO BENVINDO FRATA 0098 001294/2007
0095 001258/2007
0094 001257/2007
0017 000383/2005

RENATO DE LIMA FRANCA 0094 001257/2007
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0028 000371/2006
RICARDO COSTA MAGUETAS OA 0012 000732/2004
RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 0072 000849/2007
ROBERTO FERREIRA 0053 000346/2007
RODRIGO TOSTA GIROLDO 0060 000579/2007

0029 000411/2006
ROGERIA DA SILVA GUEDES I 0092 001204/2007

0085 001063/2007
0070 000821/2007

RONALDO LEAL ROLANSKI OAB 0029 000411/2006
SANDRO CESAR TADEU MACEDO 0023 000180/2006
SHIRLEY OLIVETTI 0050 000250/2007
SUELI ANTUNES CAETANO-OAB 0001 000724/1999
SUELI SANDRA A. R. BOTTA 0090 001116/2007
SUSANA LEHMKUHL DE SOUZA 0058 000502/2007
TANIA REGINA GONCALVES SP 0080 001015/2007
VANESSA MIRANDA DA SILVA 0043 000056/2007

0084 001045/2007
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0011 000605/2004
WAGNER DE MELO VOLPATO 0017 000383/2005

0029 000411/2006
WALDUR TRENTINI 0045 000116/2007

0018 000438/2005
0064 000645/2007
0108 000238/2008
0038 001284/2006

WANDERSON LAGO VAZ 0013 000863/2004
WILLIAN CESAR DUARTE 0025 000206/2006

0065 000656/2007
0106 000140/2008

1.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-724/1999-D.A.R.P. x
G.B.P. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos, ho-
mologando o acordo de fls. 73/75. -Adv. MARIA DE JESUS
SANTOS GASPAR e SUELI ANTUNES CAETANO-OAB-PR
27.997-

2.-ALIMENTOS-1041/2000-L.C. e outros x E.C. -Ciência as
partes da sentença proferida nos autos, homologando o acordo
de fl. 35/36. -Adv. JOEL DUTRA OAB/PR.7880-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-239/2001-C.W.O. e
outros x C.A.N. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando procedentes os pedidos formulados pelos auto-
res... Custas pelo reu. -Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA,
CLAUDIO EVANDRO STEFANO e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-OABPR7400-

4.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-571/2001-A.D.B.
e outros x O.Q.B.Intime-se a parte exequente para manifesta-
cao do r. despacho de fl. 79 (parte final). -Adv. ALECIO APA-
RECIDO TREVISAN e CLEWERSON MORAES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1078/2001-T.B.R. e outros
x J.R.Intime-se a parte credora para que no prazo de cinco dias
indique instituicoes financeiras que possivelmente tenham con-
tas e apicacoes do devedor, a fim de que seja diretamento ofici-
ado a elas para o bloqueio de valores. -Adv. JOSE ANTONIO
DUMAS-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-140/2002-J.F. e ou-
tros x A.G.L.- Sobre a informacao do DETRAN, diga o credor
em cinco dias.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
e ABILIO NORONHA DIAS-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-203/2003-R.F.D.S. e outros
x J.P.D.S. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, a noticia
do cumprimento do mandado de prisao. - Adv. FERNANDA
FERNANDES MIRANDA-23625PR-

8.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-97/2004-E.H.F.L.
e outros x N.L.G.Deferido o pedido de fl. 244, por cinco dias. -
Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA, JOSE GON-
ZAGA SORIANI-OAB/PR18.083 e JOSE MAREGA-OAB PR
N.8944—

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-341/2004-M.R.G.B. x
I.N.S.S.I.Indefiro novamente o pedido de antecipacao de tute-
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la, pelos mesmos motivos ja expostos no despacho de fl. 58.-
Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-444/2004-C.N.S. x Q.C.
e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
julgando improcedente o pedido formulado pela autora... Cus-
tas pela autora... -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS e JULIANA DE ALMEIDA MENDONCA-MS9517-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-605/2004-J.P.A.C. x
I.N.S.S.I. -Ciencia as partes da remessa dos autos ao E. Tribu-
nal de Justica do Parana, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo.-Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, ADEL MOHA-
MAD A. AWADA OAB. 28.331

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-732/2004-A.A.G.S. x
I.N.S.S.I.Deferido o pedido de fl. 163. -Adv. RICARDO COS-
TA MAGUETAS OAB/PR 28275

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-863/2004-G.G.U.B. e ou-
tros x E.M.U.B. Diante dos documentos de fls. 114/115, mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, WANDERSON LAGO
VAZ e ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1019/2004-G.A.B.S. e ou-
tros x P.S.S.Tendo em vista os resultados negativos das pracas,
diga o exequente se tem interesse na imediata adjudicacao do
bem ou na sua alienacao extrajudicial. -Adv. FRANCINE GUE-
DES SANCHES RODRIGUES e JOSE CARLOS FURTADO-

15.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-340/2005-
M.A.M.S. x A.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, homologando o acordo de fls. 74/75... Custas pelo reu. -
Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-363/2005-R.L.B. x W.H.B.
e outros -De-se ciencia as partes do retorno dos autos do E.
Tribunal de Justica. Apos, decorridos 10 (dez) dias e nada sen-
do requerido, arquivem-se os autos, mediante as anotacoes e
comunicacoes cabiveis.-Adv. ABILIO NORONHA DIAS, GI-
SELE CARDOSO PIPERNO GARCIA e FERNANDA FER-
NANDES MIRANDA-23625PR-

17.-ACIDENTE DE TRABALHO-383/2005-W.C. x I.N.S.S.I.
-Intime-se o Requerente da data designada para realizacao da
pericia 24 de abril de 2008, as 10.00 horas, junto ao consulto-
rio do Dr. Sergio Castro Sanches, na rua Marechal Candido
Rondon, n. 1821 - centro nesta cidade. - Adv. RENATO BEN-
VINDO FRATA, WAGNER DE MELO VOLPATO

18.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-438/2005-C.C.S. x
M.P. -De-se ciencia as partes do retorno dos autos do E. Tribu-
nal de Justica. Apos, decorridos 10 (dez) dias e nada sendo
requerido, arquivem-se os autos, mediante as anotacoes e co-
municacoes cabiveis.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA
CHAGAS e WALDUR TRENTINI-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-510/2005-N.M. x I.I.N.S.S.
-Devem as partes oferecerem suas alegacoes finais escritas, no
prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.-Adv. CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA OAB-30.068

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-921/2005-S.E.M.S. x
J.J.P.S. -Intime-se a parte credora do r. despacho de fl. 112. -
Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

21.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1072/2005-
K.C.G. x R.Z.O. Diga o credor se tem noticias sobre o paradei-
ro do bem. Caso negativo, manifeste-se sobre a continuidade
da execucao, no prazo de cinco dias. - Adv. MARCELO BAR-
ROS MENDES OAB/33.503 e ANDERSON PIZZOLIO LU-
CAS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2006-S.G. x K.C.G. e
outros -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias-Adv. JOSE
CARLOS FURTADO, LUIZ A.HOAICK RODRIGUES OAB/
28.629 e ADEMILSON APARECIDO ORTELAN-

23.-OUTROS PROCESSOS-180/2006-C.A.O. x E.J.Recebo o
recurso de apelacao interposto, em seus efeitos legais. Ao ape-
lado, para contra-razoes no prazo legal. -Adv. NEZIO NORO-
NHA DIAS e SANDRO CESAR TADEU MACEDO-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-204/2006-V.E. x I.N.S.S.
Ciencia as partes do retorno dos autos. Nao havendo manifes-
tacao no prazo de quinze dias, arquivem-se com as cautelas de
praxe. -Adv. ALECIO TREVISAN-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-206/2006-A.C.N.M. x
I.N.S.S.Intime-se a parte autora para que no prazo de trinta
dias apresente ao sr. perito os exames por ele solicitados, a fim
de permitir a resposta aos quesitos formulados. - Adv. WILLI-
AN CESAR DUARTE-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-230/2006-N.A.S.F. e ou-
tros x O.S.F. -suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
-Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e ANTONIO
HOMERO MADRUGA CHAVES-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-344/2006-I.O.M. e outros
x E.D.M. -Intime-se a parte autora, para dar regular andamento
ao processo, sob pena de extincao e arquivamento do proces-
so.-Adv. PATRICIA DE MOURA LEAL-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-371/2006-S.N.N. x J.O. -
Custas e despesas processuais, por conta do executado .-Adv.
RICARDO ANTONIO BALESTRA e CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIAS-

29.-OUTROS PROCESSOS-411/2006-R.A.G. x E.A.A.O. e
outros. Sobre o pedido retro, digam as partes em cinco dias. -

Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, WAGNER DE MELO
VOLPATO, RONALDO LEAL ROLANSKI OAB/PR 33.681,
RODRIGO TOSTA GIROLDO, PATRICIA ROMERO DIAS
LIMA e GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-456/2006-T.A.B. e outros
x N.S.B. Ao credor, para que no prazo de 10 (dez) dias indique
bens penhoraveis do devedor, sob pena de arquivamento da
execuvao (CPC, artigo 791, III). - Adv. MARIA LAURETE DE
SOUZA CHAGAS-

31.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-518/2006-D.E.L. x
G.L.O.L. e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando procedente o pedido inicial... Custas pela re. -
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2006-G.S.M. e outros
x R.M.Digam os credores se tem interesse no prosseguimento
do feito, quando entao deverao converter para execucao por
quantia certa contra devedor solvente ou limitar a execucao as
tres ultimas parcelas vencidas e nao pagas. -Adv. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS

33.-OUTROS PROCESSOS-930/2006-L.K.I. x C.H. Intime-se
o reu, atraves de seu advogado, para que no prazo de cinco dias
forneca seu endereco correto, sob pena de futura aplicacao do
disposto no artigo 238, paragrafo unico do CPC, com redacao
dada pela Lei n. 11382-2006. - Adv. MARIA DE JESUS SAN-
TOS GASPAR e MARCIO MATEUS BARBOSA JR
103485MG-

34.-INVEST. DE PATERNIDADE-968/2006-R.J.R. x P.N. -
Ciência as partes da sentença proferida nos autos, julgando
parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor. -
Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER e ORLANDO
GONTIJO DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1019/2006-I.M.D. e outros
x J.C.D. -suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/PR31.128-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1026/2006-A.L.
e outros x E.J. -...retirar formais de partilha, ja expedidos pela
escrivania, (R$ 105.00) reais cada formal. -Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1127/2006-L.M.A.D.R. e
outros x I.A.A.D.R. -Intime-se as partes do r. despacho de fl.
53 vº -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

38.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1284/2006-P.A.M. x
J.D.S.S. e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, homologando o acordo firmado nas fls. 96/97... Custas
conforme acordo. -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES, ILDA DA CONCEIÇAO PEREIRA MADEIRAS e
WALDUR TRENTINI-

39.-OUTROS PROCESSOS-1287/2006-SOLENE ALMEIDA
ALVES x SIDNEI DE LIMA MARQUES -Custas e despesas
processuais, por conta da autora (R$ 128.20).-Adv. JOAO EGI-
DIO DA SILVA e MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1320/2006-K.G.B.S. e ou-
tros x C.E.W.S. -Intime-se a parte credora para que no prazo de
cinco dias indique instituicoes financeiras que possivelmente
tenham contas e aplicacoes do devedor, a fim de que seja dire-
tamento oficiado a elas para o bloqueio de valores.-Adv. FER-
NANDA FERNANDES MIRANDA-23625PR-

41.-ACIDENTE DE TRABALHO-33/2007-J.V.R. x I.N.S.S. -
Ciencia as partes da remessa dos autos ao E. Tribunal de Justi-
ca do Parana, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-
Adv. ALECIO TREVISAN

42.-OUTROS PROCESSOS-52/2007-M.A.S. x M.A.G. -Ciên-
cia as partes da sentença proferida nos autos, homologando o
acordo de fls. 82/83.Custas pro rata. -Adv. LUIS HENRIQUE
DELGADO ESCARMANHANI, GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

43.-ALIMENTOS-56/2007-G.V.S. e outros x N.M.B.S.Em aten-
cao ao parecer ministerial de fl. 97/98 e a certidao de fl. 100
(informando que os debitos pendentes ja forma quitados) de-
termino o desbloqueio de 30% do saldo do FGTS, que nao po-
derao ser utilizados para pagamento de alimentos por se trata-
rem de verba indenizatoria. - Adv. VANESSA MIRANDA DA
SILVA OAB.38.820 e ANTONIO CARLOS POMIN-

44.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-100/2007-I.N.C.
e outros x E.J. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando boas as contas prestadas. -Adv. FABIO VILE-
LA EUZEBIO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2007-I.H.C.E. e ou-
tros x E.E. -Intime-se o credor para que no prazo de dez dias
regularize sua representacao processual, sob pena de extincao
do feito.-Adv. WALDUR TRENTINI-

46.-OUTROS PROCESSOS-151/2007-G.M.S. e outros x C.A.R.
e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
julgando extinto o feito, custas conforme acordo. -Adv. LUCI-
LIO DA SILVA, JOSE PAULO DIAS DA SILVA e CLAUDIO
EVANDRO STEFANO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-160/2007-V.A.E.S. e ou-
tros x L.C.S. -Ciência as partes do r. despacho de fl. 70. -Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

48.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-185/2007-L.C.N. x
B.L.N. e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando procedente o pedido inicial... Custas pela re. -
Adv. ALCIDES DOS SANTOS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2007-J.R.M. x T.M. e
outros -Ciência as partes da sentença proferida nos autos, re-
jeitando liminarmente os embargos... Custas pelo Embargante.
-Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA e FABIO LUIS
FRANCO OAB-PR 23.145-

50.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-250/2007-A.D.B. x
S.M.B.A altercao do pedido inicial so pode ser realizada medi-
ante consentimento da parte contraria (CPC, artigo 294). Inti-
me-se o reu para que se manifeste a respeito. -Adv. SHIRLEY
OLIVETTI e CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS-

51.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-288/2007-A.F.S.
e outros x E.J. -...retirar formais de partilha, ja expedidos pela
escrivania, (R$ 105.00) reais cada formal. -Adv. ANTONIO
DE JESUS MORIGGI e LUIS HENRIQUE DELGADO ES-
CARMANHANI-

52.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-317/2007-A.C.D. x
A.O.D. e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando improcedente o pedido de declaracao negativa
de paternidade. Custas pelo autor. -Adv. DIZONIR COAN e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-346/2007-M.A.P. x V.M.D. -
Recebo o recurso adesivo interposto, em seus efeitos legais.
Abra-se vista a parte apelada para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo legal-Adv. ROBERTO FERREIRA e MAMO-
RU FUKUYAMA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-424/2007-B.S.P. e outros
x E.Z. -Ciência as partes do oficio de fl. 51. -Adv. JUNIOR
CEZAR N. FREITAS OAB/30.412 e JOAO BATISTA COE-
LHO GOMES—

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2007-N.R.F.G. e ou-
tros x N.D.G. -sobre a certidao de fl.43, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2007-A.C.V. e outros
x O.A.V. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias-Adv. HER-
METO BOTELHO JUNIOR-

57.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-481/2007-A.R.O. x
A.H.O. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos, ho-
mologando o pedido de desistencia. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO LUCAS DE LIMA-

58.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-502/2007-F.K.M.D.
x C.D.Atenta ao principio da economia processual, defiro a
autora o prazo de dez dias para que emende a peticao inicial,
apresentando os fundamentos de fato, de direito e o pedido
correspondentes ao pedido de fl. 70. -Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS e SUSANA LEHMKUHL DE SOUZA-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-562/2007-E.F.M. x
I.N.S.S.Sobre a peticao retro, diga o autor em cinco dias. -Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI

60.-ACIDENTE DE TRABALHO-579/2007-A.T.C. x I.N.S.S.-
Sobre os honorarios propostos, digam as partes em cinco dias.
Adv. RODRIGO TOSTA GIROLDO

61.-ALIMENTOS-595/2007-G.H.C.D.S. e outros x E.M.D.S.
e outros -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
julgando extinto o feito. -Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-634/2007-C.A.B.L. e ou-
tros x J.M.L.Sobre a informacao do DETRAN , diga o credor
em cinco dias. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

63.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-644/2007-
M.A.C. e outros x E.J. -Ciência as partes da sentença proferida
nos autos, julgando extinto o feito... Custas pelos autores... -
Adv. HEIZER RICARDO IZZO OAB/PR 31.839-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-645/2007-N.L.L. e outros
x M.R.L. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
homologando o pedido de desistencia e julgando extinta a exe-
cucao. -Adv. WALDUR TRENTINI-

65.-ACIDENTE DE TRABALHO-656/2007-A.P.R. x I.N.S.S.
-Aguarde-se por de 30 (trinta) dias-Adv. WILLIAN CESAR
DUARTE

66.-INVEST. DE PATERNIDADE-660/2007-C.F.S. e outros x
A.S.F. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos, jul-
gando extinto o feito. -Adv. LAURI TRENTINI-

67.-ACIDENTE DE TRABALHO-776/2007-A.J.C. x I.N.S.S.
Aguarde-se em arquivo provisorio por trinta dias. -Adv. MA-
RIA DE JESUS SANTOS GASPAR

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-804/2007-M.B. e outros x
H.B. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos, jul-
gando extinta a execucao... Custas pelo executado... -Adv.
PATRICIA DE SOUZA FREIRE COSTA e ARIENI BIGOTTO
OAB PR 38157-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-806/2007-C.H.O. e outros
x J.C.O. -Intime-se a parte autora, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extincao e arquivamento do processo.-Adv. FRAN-
CINE GUEDES SANCHES RODRIGUES e ANDERSON PI-
ZZOLIO LUCAS-

70.-DIVORCIO DIRETO-821/2007-M.A.D.S.C. x N.S.C. -Ci-
ência as partes da sentença proferida nos autos, julgando parci-
almente procedente os pedidos formulados pela autora. -Adv.
ROGERIA DA SILVA GUEDES IGLESIAS-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-827/2007-M.A.D.S.S. e

outros x P.R.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando extinta a execucao... Custas pelo executado... -
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e LUIZ
A.HOAICK RODRIGUES OAB/28.629-

72.-ALVARA-849/2007-D.L.S. e outros x E.J. -Ciência as par-
tes da sentença proferida nos autos, julgando boas as contas
prestadas. -Adv. RICARDO SHIROSHIMA OAB/PR 26.807-

73.-DIVORCIO DIRETO-867/2007-P.F.C. x J.A.D.S.C. -Ciên-
cia as partes da sentença proferida nos autos, julgando proce-
dente os pedidos formulados pelo autor... Custas pela re... -
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-906/2007-B.P.P. e outros
x M.A.P. -Intime-se os credores para que apresentem demons-
trativo atualizado do debito. - Adv. ILDA DA CONCEIÇAO
PEREIRA MADEIRAS e LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-923/2007-T.E.S.S. e ou-
tros x E.E.R.D.S. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias-
Adv. JOSE ORTIZ-

76.-ALIMENTOS-942/2007-A.F.P. e outros x A.M.C.Sobre a
peticao retro, diga a autora. -Adv. ANDERSON D AQUILA
GONCALVES-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-955/2007-A.G.C.N. e ou-
tros x V.N. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
julgando procedente o pedido formulado pela autora... Custas
pelo reu. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-999/2007-J.H.F.L.L. e
outros x W.R.L.L. -Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias-
Adv. NORBERTO YANAZE-

79.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1010/2007-P.A.O. x
P.G.A.R.O. e outros -Ciência as partes da sentença proferida
nos autos, julgando procedente o pedido inicial... Custas pela
re. -Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

80.-ACIDENTE DE TRABALHO-1015/2007-A.C.X. x I.N.S.S.
-Intime-se as partes do r. despacho de fl. 78 e verso.Devendo as
partes indicarem assistentes tecnicos e formularem seus quesi-
tos, no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. TANIA REGINA GON-
CALVES SPOLADORE e FRANCISCO A.R. ALMEIDA
OAB.43353/PR-

81.-DIVORCIO CONSENSUAL-1021/2007-A.P.S.B. e outros
x E.J. -ciência as partes do despacho de fl.29, com audiência
de RATIFICACAO designada para o dia 28 DE ABRIL DE 2008,
AS 13.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

82.-ALIMENTOS-1022/2007-L.B.S. e outros x A.S.S. -Ciên-
cia as partes da sentença proferida nos autos, julgando proce-
dente o pedido inicial.. Custas e honorarios advocaticios pelo
reu. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

83.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1030/2007-A.B.F. x
W.M.F. e outros- Digam as partes se pretendem produzir outras
provas alem do exame de comparacao de DNA ja existente nos
autos. -Adv. LUCILIO DA SILVA-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1045/2007-G.V.S. e outros
x N.M.B.S. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
julgando extinta a execucao... Custas pelo devedor.... -Adv.
VANESSA MIRANDA DA SILVA OAB.38.820-

85.-DIVORCIO DIRETO-1063/2007-N.S.C. x S.F.C.- A auto-
ra, para que no prazo de 10 (dez) dias comprove a autenticida-
de da certidao de fl. 10. -Adv. ROGERIA DA SILVA GUEDES
IGLESIAS-

86.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1067/2007-J.L.S. x
F.H.V. -ciência as partes do despacho de fl. 128 e v, com audi-
ência de conciliaçao designada para o dia 27 de junho de 2008,
às 16.30 horas.-Adv. HERMETO BOTELHO JUNIOR e GRA-
CIANE A VALE LEMOS-

87.-ALIMENTOS-1070/2007-J.B.F.S. e outros x E.F.S. -Dian-
te da impugnacao e documentos juntados aos autos (fls. 109/
123), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. CAROLINE MARTINS PITON e PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1105/2007-T.C.S.D.S. e
outros x A.R.D.S. -Homologo, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, a composicao amigavel celebrada entre as par-
tes, nos termos da peticao de fls. 3/31. Outrossim, suspendo o
tramite do processo ate 27/04/2008.-Adv. CLEITON CAMILO
DOS SANTOS-OAB2938-

89.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1106/2007-C.S.
e outros x O.B.D.S.A parte autora, para que no prazo de cinco
dias forneca o endereco necessario para o cumprimento do que
foi determinado em audiencia, sob pena de perda da prova. -
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

90.-ACIDENTE DE TRABALHO-1116/2007-JOSEFA SILVA-
NA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua necessidade e pertinencia,
sob pena de indeferimento.-Adv. SUELI SANDRA A. R. BOT-
TA OAB-30.650

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1184/2007-I.H.C.E. e ou-
tros x E.E.Deferido o pedido de fls. 24/25, pelas razoes ali ex-
postas.-Adv. FATIMA DE CASSIA BIAZIO-

92.-ACIDENTE DE TRABALHO-1204/2007-J.E.S. x I.N.S.S.
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova. Caso queiram
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prova pericial, esclarecam - modalidade, objeto , extensao e
relevancia para o deslinde do feito.-Adv. ROGERIA DA SILVA
GUEDES IGLESIAS

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1232/2007-A.L.M. e ou-
tros x C.M. -Ciência as partes da sentença proferida nos autos,
julgando extinto o feito... Custas pelo exequente.... -Adv. HER-
METO BOTELHO JUNIOR e EDILSON AVELAR SILVA-

94.-ACIDENTE DE TRABALHO-1257/2007-M.P.S. x I.N.S.S.
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova. Caso queiram
prova pericial, esclarecam - modalidade, objeto , extensao e
relevancia para o deslinde do feito.-Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA

95.-ACIDENTE DE TRABALHO-1258/2007-N.G.E. x I.N.S.S.
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, fazendo a exata correlacao fato-prova. Caso queiram
prova pericial, esclarecam - modalidade, objeto , extensao e
relevancia para o deslinde do feito.-Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA

96.-ALVARA-1281/2007-A.C.R. e outros x E.J. -Ciência as
partes da sentença proferida nos autos, julgando procedente..
Expeca-se alvara judicial... Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para
prestcao de contas.. -Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

97.-OUTROS PROCESSOS-1288/2007-N.M.L. x J.B.S. -
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias-Adv. GEANE MEN-
DES BARBOSA OAB/BA 17230-

98.-ALIMENTOS-1294/2007-V.F. x M.C.M.F. e outros -ciên-
cia as partes do despacho de fl. 24, com audiência de concilia-
çao designada para o dia 18 de julho de 2008, às 09.00 horas.-
Adv. RENATO BENVINDO FRATA e JANECLEIA XAVIER-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1323/2007-A.C.D.S. e
outros x M.J.D.S.A autora para retificacao dos documentos de
fls. 55/56 rasurados. -Adv. CASSEMIRO DE MEIRA GAR-
CIA-OAB42137-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-5/2008-L.M.A.D.R. e
outros x I.A.A.D.R. -Ciência as partes da sentença proferida
nos autos, julgando extinta a execucao... Expeca-se alvara de
levantamento... Custas pelo executado. -Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA e ITACIR BIAZUS-

101.-PROCESSO CAUTELAR-32/2008-H.M.C.L. x
I.P.L.Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando sua necessidade e pertinencia, sob pena de in-
deferimento. -Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA e MAURO APA-
RECIDO MORIGGI-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-44/2008-C.V.A.R. e ou-
tros x A.X.R. -Intime-se a parte credora para que no prazo de
cinco dias indique instituicoes financeiras que possivelmente
tenham contas e aplicacoes do devedor, a fim de que seja dire-
tamento oficiado a elas para o bloqueio de valores.-Adv. CRIS-
TIANE SIMONE KIMURA OAB-31.972-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-49/2008-S.W.I. x
W.I.Sobre a excecao de pre-executividade, diga o exequente
em cinco dias. -Adv. NASSIN MARIA ISMAIL e JOANITO
VICENTE BATISTA-OAB2363-

104.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-59/2008-S.R.M. x
M.A.P.A. - Intime-se as partes do r. despacho de fls. 347 e ver-
so. -Adv. EDILSON AVELAR SILVA e FABIO VILELA EU-
ZEBIO-

105.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-107/2008-S.S.R.M.
x J.J.M.R.Ciencia a parte autora do r. despacho de fl. 26, espe-
cificando a autora as provas que pretende produzir, justifican-
do sua necessidade e pertinencia, sob pena de indeferimento. -
Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA OAB-PR 36101-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/2008-L.F.L.A. e ou-
tros x M.F.A. -Diante da justificativa e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ERIC
COSTA CANDIDO e WILLIAN CESAR DUARTE-

107.-DIVORCIO CONSENSUAL-172/2008-A.N.M.S. e outros
x E.J.As partes, para que no prazo de cinco dias atenda ao con-
tido no oficio de fl. 28. -Adv. JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

108.-ALIMENTOS-238/2008-J.V.C.S. e outros x C.R.S. -ciên-
cia as partes do despacho de fls. 16, com audiência de concili-
açao, instruçao e julgamento designada para o dia 16 de junho
de 2008, às 14.00 horas. Fixados os alimentos provisionais em
1/3 (Um terco) do salario minimo mensal. -Adv. WALDUR
TRENTINI-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-245/2008-B.B.O. e ou-
tros x A.R.O. -sobre a certidao de fl.18, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LAURI TRENTINI-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2008-I.N.S.S. x D.R. -
Intime-se as partes do r. despacho de fl. 60. -Adv. FABIO DEL-
MIRO DOS SANTOS OAB.6454-

111.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-257/2008-J.O.M.
e outros x E.J. -Ciência as partes da sentença proferida nos
autos, julgando procedente o pedido e decretando a conversao
da separacao consensual em divorcio. -Adv. ADEL MOHA-
MAD A. AWADA OAB. 28.331-

112.-PROCESSO CAUTELAR-261/2008-F.C. x M.R.R.L.Diga
o requernete quais provas pretende produzir. -Adv. JOSE EDER-
VANDES VIDAL CHAGAS-

113.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-272/2008-A.M.S. e ou-
tros x A.D.S. -Intime-se a parte autora para no prazo de dez

dias - a)reduza a exeucao as tres parcelas vencidas e nao pagas
imediatamente anteriores ao protocolo da peticao inicial, caso
pretenda manter o rito previsto no artigo 733 do CPC. b) proce-
da conforme determinado no item - a - e em relacao as parcelas
mais antigas e remanescentes apresente, querendo, peticao a
parte, a ser autuada em apenso, para cumprimento de sentenca,
conforme estabelecido no artigo 475-I e seguintes do Codigo
de Processo Civil, com redacao dada pela Lei n. 11232/2005.-
Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI-

114.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-274/2008-G.R.M.S.
x F.L.S. -ciência as partes do despacho de fl. 19, com audiência
de conciliaçao designada para o dia 27 de junho de 2008, às
14.00 horas.-Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

115.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-291/2008-R.O. e
outros E.J. -Intimem-se os requerentes para juntarem aos autos
concordancia dos genitores das criancas Bruno e Victor, ou
emendar a inicial para inclui-los no polo passivo.-Adv. FATI-
MA DE CASSIA BIAZIO-

116.-INVEST. DE PATERNIDADE-300/2008-A.T.F. x W.C. -
Ciência a parte autora do r. despacho de fl. 12. -Adv. MARIO
SERGIO GARCIA OAB/PR 35.238-

117.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-326/2008-L.P.P. x
A.M.C.P. -Intime-se a parte autora do r. despacho de fl. 15,
onde foi deferido os beneficios da justica gratuita... deferido a
guarda com visitas e fixados alimentos provisorios. -Adv. HER-
METO BOTELHO JUNIOR, LUCILIO DA SILVA

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-338/2008-P.F.S.D.S. x
A.R.D.S. -Intime-se a parte autora para no prazo de dez dias -
a)reduza a exeucao as tres parcelas vencidas e nao pagas ime-
diatamente anteriores ao protocolo da peticao inicial, caso pre-
tenda manter o rito previsto no artigo 733 do CPC. b) proceda
conforme determinado no item - a - e em relacao as parcelas
mais antigas e remanescentes apresente, querendo, peticao a
parte, a ser autuada em apenso, para cumprimento de sentenca,
conforme estabelecido no artigo 475-I e seguintes do Codigo
de Processo Civil, com redacao dada pela Lei n. 11232/2005.-
Adv. JOSE LUIZ FORNAGIERI-

119.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-342/2008-D.F.S.
e outros x E.A.S. -Intime-se a autora para que no prazo de 10
(dez) dias emende a peticao inicial, juntando nova procuracao
e declaracao de pobreza, pois as que se encontram nos autos
estao rasuradas. -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

120.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-355/2008-
M.A.P.A. x S.R.M. -Sobre a impugnacao, diga a requerida em
cinco dias. -Adv. MARCELO BARROS MENDES OAB/
33.503-

121.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-371/2008-E.J. x
O.D.J.- Instaurado o Incidente, vista sucessiva as partes para
dizerem sobre o feito, acostando, em querendo, novos docu-
mentos da prova, sendo que id‰ntica possibilidade se estende
ao Sr. Escreivao - Adv. CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS e JOSE CARLOS FURTADO-

122.-TUTELA-198/2006-R.C.Z.O. x S.T.S.Z.Deferido o pedi-
do de fl. 44. -Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS OAB/
PR31.128-

123.-TUTELA-67/2007-R.S. x R.B.S.Intime-se o requerente
para se manifestar sobre eventual perda do objeto do pedido. -
Adv. ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA-

124.-AUTORIZACAO DE VIAGEM-226/2007-T.R.T. x G.T.M.
Atenda-se a cota ministerial retro, sob pena de indeferimento
da peticao inicial. -Adv. CRISTIANE CHAVES DA SILVA
FURUKAWA-

COMARCA DE PARANAVAÍ – PARANÁ VARA DE FA-
MÍLIA E ANEXOS - REL. 11/08 – 04/04/2008 - Por deter-
minação da MM. Juíza da Vara de Família. Ficam intima-
dos os Srs. Advogados abaixo relacionados a devolverem em
Cartório os autos que se encontram em seu poder, no prazo
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC. ÍNDICE
DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 13/2008

ADVOGADO ORDEM
DR. ANDERSON LUIZ PEREIRA GONZALES 01

01 - 1121/2006 – ALVARÁ – L. F. B. E OUTROS X ESTE
JUÍZO . - ADV. DR. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZA-
LES.

VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ DE DIREITO – DRª. DANIELA FLÁVIA MIRAN-
DA.
ESCRIVÃO – MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN.
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO – RELAÇÃO Nº
12/08.

ADVOGADO ORDEM
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 01
SANDRO CESAR TADEU E JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO
02
SANDRO CESAR TADEU E JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO
03

01 – 0402956-3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO - M. A . G.
X M. A . DA S. - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos
do E. tribunal Ad quem. Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo
requerido, arquivem-se os presentes autos, mediante as anota-
ções e comunicações cabíveis. - ADV. LUIZ GUSTAVO FRA-

GOSO DA SILVA, ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI E GREICI
MARY DO PRADO EIKHOFF.

02 -0402830-4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - E. DE A .
C., J. F. J. E OUTROS, C. E S. J E OUTROS E V. F. J. E. E
OUTROS - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E.
tribunal Ad quem. Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo re-
querido, arquivem-se os presentes autos, mediante as anota-
ções e comunicações cabíveis - ADV. SANDRO CESAR TA-
DEU MACEDO, JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO, MARINA
STELLA DE BARROS MONTEIRO, RONALDO DE BAR-
ROS MONTEIRO, PAULO FERREIRA BRANDÃO, ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO, FABIO LUIS FRANCO, ANDRE
RICARDO FRANCO E PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ.

03 - 402829-1 - E. DE A . C. ,
J. F. J. E OUTROS, C. E S. J. E OUTROS E V.F.J.E. E OU-
TROS - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. tri-
bunal Ad quem. Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo requeri-
do, arquivem-se os presentes autos, mediante as anotações e
comunicações cabíveis - ADV. SANDRO CESAR TADEU
MACEDO, JOSÉ LUIZ BAYEUX FILHO, JOSÉ LUIZ
BAYEUX FILHO, RONALDO DE BARROS MONTEIRO,
RALPHO WALDO DE BARROS MONTEIRO, ALCINDO DE
SOUZA FRANCO, FABIO LUIS FRANCO, E PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ.

PODER JUDICIARIO
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 117/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AURIMAR JOSE TURRA 0001 000104/2006
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0001 000104/2006
SONIVALTAIR DA SILVA CAST 0001 000104/2006
ULISSES FALCI JUNIOR 0001 000104/2006

1.-RESCISAO DE CONTRATO-104/2006-HELANI GIACO-
MONI OLIVO e outros x VALDELIR CATANI e outros-<<
Concedo aos reus, o prazo de 15 dias, para manifestar-se sobre
o laudo pericial, consoante requerido. (fls. 3085).>>-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e SONIVALTAIR DA
SILVA CASTANHA-

PODER JUDICIARIO
1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 118/2008

Índice de Publicação
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1.-REVISIONAL-581/2002-DELAZERI E PASTORELLIO
LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-<< Diga a parte promovente.>>-Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

2.-ORDINARIA-296/2006-ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA x BANCO DO BRASIL S.A. —<< Por ora, inti-
me-se o devedor, atraves de seu procurador judicial, via Diario
da Justica, para, em 15 dias, cumprir o julgado, efetuando o
pagamento da quantia devida, sob as penas da lei, nos exatos
termos do artigo 475-J e paragrafos, do CPC. Int. Dil.Nec.>>—
Adv. NERII LUIZ CEMZI e CLECI MARIA DARTORA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-485/2006-FARMACIA VITO-
RINENSE LTDA x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA-<< Diga a parte promovente.>>-Adv. MARCELO
COUTO DE CRISTO, AURINO MUNIZ DE SOUZA, VIVIA-
NE DUARTE COUTO DE CRISTO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-324/2007-SUZZIN & CIA
LTDA x BANCO BANESTADO S/A. e outros-<< Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. REGIANE CAPELE-
ZZO, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, JORGE LUIZ DE
MELO e TATIANE APARECIDA LANGE-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-445/2007-JOAO PI-
MENTEL DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-<< Proceda-se a penhora em numerario, perten-
cente a executada, em montante suficiente a satisfacao do va-
lor indicado inicialmente, acrescido de 10% (multa). AInda, a
cosntricao devera abranger o quantum referente as despesas
processuais e honorarios advocaticios os quais desde logo, ar-
bitro em R$ 400,00, sopesados os criterios legais. Aguarda o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido
cumprimento do mandado no valor de R$ 74.00.>>-Adv. RI-
CARDO CATANI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2007-ALI-
MENTOS UNIBON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
FRIGORIFICO DON PORQUITO LTDA-<< Manifeste-se a
parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 31/ver-
so.>>- Adv. VALDIR ANTONIO IEISBICK-

7.-INDENIZACAO-27/2008-ALBERTI IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA e outros x MARCOS ANTONIO AUGUS-
TO POZZA e outros -<<Pelo autor aguarda a retirada de oficio
para devida postagem. Pelo reu aguarda o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica para o devido cumprimento do
mandado no valor de R$ 74.00.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES, LUIZ FERNANDO POZZA e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

8.-DESPEJO-38/2008-MS CORRETORA DE IMOVEIS x
LAUDEMIR SERGIO PEREIRA e outros -<<Manifeste-se so-
bre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. GENIRIO J. FAVERO e CAROLINE SANTOS FAVE-
RO-

9.-BUSCA E APREENSAO-178/2008-BANCO FINASA S/A
x PAULO CESAR RODRIGUES —<< Tendo em vista a rele-
vancia dos fundamentos invocados, tratando-se de bem que por
sua natureza pode ser facilmente removido, causando fundado
receio de dano ao autor, e estando devidamente comprovada a
mora da parte devedora, DEFIRO LIMINARMENTE a busca e
apreensao do bem descrito na inicial, o qual deve ser deposita-
do em maos do autor, na pessoa de seu representante legal ou
de quem detenha poderes para tanto. Efetivada a medida , ci-
tes-e a parte re para contestar , em 15 dias, contados da execu-
cao da liminar, consignando-se as advertencias dos artigos 319
e 285, do CPC. Juntamente com a citacao, intime-se a esfera
demandada, cientificando-a de que podera pagar a integralida-
de da divida pendente (cujo valor devera estar expresso no
mandado), segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ario na inicial , desde que o faca em 05 dias, apos a execucao
da liminar , hipotese em que o bem lhe sera restituido livre do
onus fiduciario, na forma do paragrafo 2º, do artigo 3, do Dec.
lei 911/69, com redacao dada pela Lei 10.931/2004.Aguarda o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o devido
cumprimento do mandado.>>-Adv. ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNANDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, ALESSANDRA DE CARVALHO BENTO, ALES-
SANDRA SCHATZMANN GOULART, CHANDER ALONSO
MANFREDI MENEGOLLA, CRISTIANE DANI, DANIEL
SANTOS BORIN, EVANDRO AFONSO RATHUNDE, GER-
MANO GUSTAVO LINZMEYER, JULIANA MUHLMANN,
KARINE SIMONE POFAHL WEBER, KATIA REGINA NAS-
CIMENTO BERLAVENTO, LEILA FABIANE ELIAS, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, LUIZ GUSTAVO LOPES
FERIANI, MARINA BLASKOVSKI, MARIZA HELSDIN-
GEN, MICHELE GEIGER JACOB, MILTON BAIRROS DA
ROSA, PRICILA SERPAOLIVEIRA THIESEN, SAMIRA
VOLPATO, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e TATIA-
NE COSTA DE MORAIS-

10.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2000-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP 19ª VARA CIVEL -FOSFANIL
S/A. x ALTERIO ZANATTA POLETTO-<< Diga a parte inte-
ressada, em 48h, sob pena de devolucao, no estado em que se
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encontra.>>-Adv. WALTER BASILIO BACCO JUNIOR, CAS-
SIO LISANDRO TELLES, JOSE INACIO FRANCESCHINI,
CUSTODIO DA PIEDADE UBALDINO MIRAND, CARLOS
AKIRA SATO, RITA DE CASSIA CARVALHO LOPES, ANA
CAROLINA PINTO COURI, GUIDO VICTOR GUERRA,
VALDERICO DALLA COSTA e VALMIR L. CHIOCHETA
JUNIOR-

11.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE MUTUM - MT -NOR-
TOX S/A x SCARIOT & SCARIOT LTDA e outros-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
25/verso.>>-Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

12.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-18/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUE-
RIN -COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTO-
VAO-SICREDI x BOFF PREUSSLER & CIA LTDA-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao do Sr.Oficial de Justica de fls.
19/verso e fls. 22/verso.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREI-
RA e ALVARO SCHENATTO-

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO - DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS.
RELAÇÃO Nº. 013/2008

01)- AUTOS Nº 158/2005 – USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-
RIO – LAUDELINA QUADROS DE OLIVEIRA x SOFIA
TAPANSCKI.
A parte autora para que atenda o requerimento ministerial cons-
tante do1º § da cota retro, em 30 (trinta) dias. Adv. CANDIDO
MENDES NETO.

02)- AUTOS Nº 194/2006 – AÇÃO DECLARATÓRIA – TO-
TAL CONFORT COLCHÕES LTDA x VASQUES E VASQUES
LTDA EPP
As partes sobre o r. despacho de fl. 36: 1. Intimem-se as partes
para, querendo, em 10 (dez) dias, querendo, especifiquem as
provas que efetivamente entendem necessário produzir, indi-
cando, desde logo, a relevância e pertinência, esclarecendo ainda
quais os fatos juridicamente relevantes que através de cada
modalidade indicada pretendem demonstrar (e em se tratando
de prova pericial, deverão indicar a modalidade, alcance e ob-
jetivo) sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Neste sen-
tido: (...). 2. Também, no mesmo prazo, manifestem-se quanto
ao interesse na designação de audiência de conciliação, face ao
que prevê o §3º, do art. 331 do Código de Processo Civil. Advs.
PATRICIA CARLA GATO e ELE FÁBIA RAK MAMUS.

03)- AUTOS Nº 120/2007 – INVENTÁRIO – TEREZINHA
BITENCOURT DE LIMA x ESPÓLIO DE MARIA SATURNO
BITENCOURT
A inventariante sobre a r. decisão de fl. 56: 1. Noticiada a exis-
tência de sucessão testamentária, o instrumento sujeita-se a
determinadas formalidades para que se reconheça a sua valida-
de e o cumprimento (arts. 1125 a 1134 do CPC). Em se tratan-
do de testamento público, demanda a apresentação do transla-
do ou certidão para que seja ordenado o seu cumprimento para,
somente após, abrir-se o processo de inventário. Na hipótese
destes autos de inventário, não há noticia de que o testamento
público já tenha sido regularmente registrado, havendo inver-
são dos atos. Assim, a fim de se corrigir a inversão, intime-se o
inventariante para que, por meio de autos apartados, a serem
distribuídos por dependência, ajuíze pedido de registro, nome-
ação de testamento e demais atos para a execução do testamen-
to (art. 1128 e p. único, do CPC). 2. Nesse passo, determino a
suspensão do inventário até que sejam cumpridas as formalida-
des legais. 3. Intimem-se. Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.

04)- AUTOS Nº 027/2007 – AÇÃO DE DESPEJO – IRINEU
CECCONELLO x ALESSANDRO MOREIRA RODRIGUES
Sobre a petição de fl. 32, diga o requerido, em 10 (dez) dias.
Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA.

05)- AUTOS Nº 127/2005 – AÇÃO DE DIVISÃO DE IMÓ-
VEL RURAL – GENI PALUDETI x HAMILTON BALBINO
MOTTA
Sobre a petição e documentos apresentados, subscritos pelo
procurador do autor, manifeste-se a parte contrária, em 05 (cin-
co) dias. Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA.

06)- AUTOS Nº 054/2008 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS – ESPÓLIO DE JOSÉ FABRI E OUTROS x BAN-
CO ITAÚ S/A
A autora para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, que ter
requerido extrajudicialmente à instituição financeira a presta-
ção de contas, bem como eventual negativa ou inércia desta.
Adv. DAYANA CHRISTINA MORALES BRANDALISE BO-
ARETO.

07)- AUTOS Nº 057/2008 – AÇÃO DE DESPEJO – MARIA
ELISA GASPAROTO E OUTRO x EDWARD BERNARDI
JUNIOR E OUTRA
Aos autores sobre o r. despacho de fl. 12: “Primeiramente, ob-
servando o disposto no art. 283 do CPC, intime-se a parte auto-
ra para que junte aos autos cópia da matricula do imóvel men-
cionado na inicial. Prazo de 10 (dez) dias. 2. Decorrido, certi-
fique-se em voltem. Adv. PATRICIA CARLA GATO.

08)- AUTOS Nº 190/2007 – EMBARGOS À ARREMATAÇÃO
– JOÃO LUIZ GARCIA WERNECK E OUTRA x CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF E OUTRO
Sobre as impugnações apresentadas pelos embargados e docu-
mentos, manifeste-se o embargante, em 10 (dez) dias. Adv.
CÉSAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO.

09)- AUTOS Nº 188/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – JOÃO

ZEFERINO GALVÃO x ITAÚ PREVIDENCIA
Ao requerido, para proceder o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 1.711,47. Adv. WANDERLEI DE PAULA
BARRETO e SUSANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES.

10)- AUTOS Nº 061/2008 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – BANCO FINASA S/A x MARCO ANTONIO EVAN-
GELISTA
Ao autor sobre o r. despacho de fl. 15: “1. Intime-se o autor
para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
(art. 284 do CPC), emende a inicial corrigindo o valor atribuí-
do à causa, observando que o montante deve refletir o valor
total da dívida pendente, incluídas as prestações vincendas, nem
a mais nem a menos. 2. Desde logo, certifique o sr. Escrivão
eventual alteração das custas e taxa judiciária, bem como sobre
eventual necessidade complementação do recolhimento por parte
do autor. 2.1. Havendo necessidade, intime-se o autor para que
o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifique-se e vol-
tem conclusos para apreciação do pedido inicial em sede de
cognição sumária”. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA.

11)- AUTOS Nº 062/2008 – AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO – BANCO FINASA S/A x MARCO ANTONIO EVAN-
GELISTA
Ao autor sobre o r. despacho de fl. 16: “1. Intime-se o autor
para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
(art. 284 do CPC), emende a inicial corrigindo o valor atribuí-
do à causa, observando que o montante deve refletir o valor
total da dívida pendente, incluídas as prestações vincendas, nem
a mais nem a menos. 2. Desde logo, certifique o sr. Escrivão
eventual alteração das custas e taxa judiciária, bem como sobre
eventual necessidade complementação do recolhimento por parte
do autor. 2.1. Havendo necessidade, intime-se o autor para que
o faça em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.2. Não sendo necessário, apenas certifique-se e vol-
tem conclusos para apreciação do pedido inicial em sede de
cognição sumária”. Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SIL-
VA.

12)- AUTOS Nº 042/2008 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS – VASQUES E VASQUES LTDA – EPP x BANCO
BRADESCO S/A
Ao autor sobre o r. despacho de fl. 16: “1. Intime-se para o
preparo, em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (art. 257 do CPC), independentemente de novo des-
pacho judicial. Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING.

13)- AUTOS Nº 037/2008 – AÇÃO DE INTERDIÇÃO – BER-
NARDO SOLOCHINSKI E OUTRA x GERTRUDES SOL-
CINSKI
A parte autora, para que, em 10 (dez) dias, esclareça o seguin-
te: Se a interditanda possui bens móveis ou imóveis em nome
dela, devendo juntar documentos comprobatórios; se realizado
o inventário dos bens do Espólio de Eduardo Solcinski, juntan-
do comprovante de eventual partilha, junte declaração dos de-
mais filhos da interditanda, com firmas reconhecidas, concor-
dando com o pedido formulado pelos autores; e, onde testemu-
nhas, se por ventura entender necessário. Adv. FERNANDO
DE PAULA XAVIER.

14)- AUTOS Nº 314/1996 – EDUARDO ANTONIO DE OLI-
VEIRA x EDINA MARIA BURIAN MOZOLI E OUTRO
Ao exeqüente para manifestar o seu interesse no prosseguimento
do feito. Adv. RUBENS DE OLIVEIRA.

15)- AUTOS Nº 233/2004 – CARTA DE SENTENÇA – MEDI-
DA CAUTELAR REINTEGRAÇÃO DE POSSE – ANGELI-
NA EVANILDE MELLO x ALOISIO ANTONIO KASPER
As partes sobre s r. sentença de fl. 108:“(...). Ante o exposto,
por sentença, julgo extinto o processo, com fulcro nos artigos
794, inciso I, e 795, todos do CPC. Custas pelo executado.
Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça. P.R.I.”. Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e FELICIO MELOCRA.

16)- AUTOS Nº 133/2007 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
SANDRA HELENA BILHAR DI FILIPO x FERNANDO DE
PAULA XAVIER
As partes sobre s r. sentença de fls. 31/35:“(...). Ante o expos-
to, afasto as preliminares e, com fulcro no artigo 269, inciso I,
do CPC, julgo improcedentes os embargos à execução opostos
por (...) em face de (....). Por fim, condeno a parte embargante
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários advocatícios ao patrono do embargado (que atuou
em causa própria), ora fixados em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), (...). E por fim, tendo em vista a necessidade de nomeação
de advogado para atuar no feito em que o réu, intimado por
edital, não constituiu profissional (...) e que a remuneração do
advogado nomeado para a defesa deve ser paga pelo Estado, a
teor do artigo 22, § 1º da Lei 8906/94 (...), pelo que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), a serem custeados pelo Estado do
Paraná. A fixação da verba honorária em favor do D. advogado
nomeado, observado o art. 585, VI, do CPC, vale como título
executivo extrajudicial. Cumpra-se, no que couber, o Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. P.R.I.”.
Adv. PATRICIA CARLA GATO e FERNANDO DE PAULA
XAVIER.

17) AUTOS Nº 094/2006 – EXECUÇÃO – F. COSTA & SAN-
TOS LTDA x VALDENOR PEREIRA DO NASCIMENTO
Ao exeqüente sobre a r. sentença de fl. 48:“(...). Ante o expos-
to, homologo o pedido de desistência formulado pelo exequen-
te, e, por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
julgo extinto o processo, sem análise do mérito, com base no
art. 267, VIII, c/c art. 508 e 795, todos do CPC. Custas pelo
desistente (art. 26 do CPC) Cumpra-se, no que couber, o Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. P.R.I.”.
Adv. ELAINE RICCI.

18) AUTOS Nº 249/2007 – ALVARÁ JUDICIAL – JÉZIKA
LUANA DOS REIS PROENÇA

Ao requerente sobre a r. sentença de fl. 27: “1. Ciente da mani-
festação de fls. 19/20. 2. Considerando que o procedimento de
sobrepartilha tramita nos mesmos autos de inventário/arrola-
mento (art. 1041, parágrafo único, do CPC), determino que: a)
extraiam-se cópias deste despacho, das fls. 04/17/23, desentra-
nhe-se a fl. 24 e junte-se aos autos nº 145/97 em apenso, pros-
seguindo o pedido naqueles autos. Certifique-se. b) Observa-
dos os ditames do CN, anote-se nos autos 145/97 o pedido de
sobrepartilha. Certifique-se. c) intime-se a inventariante para
que junte aos autos as atualizadas certidões negativas de débi-
tos em âmbito federal, estadual e municipal (Peabiru) relativas
ao ‘de cujus’, em 20 (vinte) dias. 2. Quanto ao pedido de alvará
judicial, requerido por ZÉZIKA LUANA DOS REIS PROEN-
ÇA, formulado nestes autos sob nº 294/2007, a teor do item
‘1.a’, do despacho de fl. 17, bem como pelo contido no presen-
te pronunciamento judicial, não sendo o caso de mera expedi-
ção de alvará judicial (...), com base no art. 267, VI, do CPC,
pela impossibilidade jurídica do pedido, julgo extinto o pro-
cesso, sem análise de mérito. Após as baixas e anotações, cum-
pridas as determinações do CN, arquive-se. Custas na forma da
lei, ficando a cobrança suspensa na forma do art. 12 da Lei
2060/50, porquanto a autora é beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita.. P.R.I.”. PATRICIA CARLA GATO.

19) AUTOS Nº 088/2007 – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS –
DALVA INÁCIO
A requerente sobre a r. sentença de fl. 39: “Como bem ressaltou
o MP em sem parecer retro, a omissão não decorreu do Juízo,
em sim da própria requerente, que deixou de fazer menção à
inclusão do patronímico “dos Santos” no seu pedido. Outros-
sim, não havendo prejuízo ou impedimento ao pedido posteri-
or, cfe fls. 31/32, que não foi objeto da petição inicial, tratan-
do-se de jurisdição voluntária, defiro-o, como requer, para que
quando da expedikção do mandado conte o nome de “Dalva
Inácio dos Santos”, bem como o nome dos avôs paternos e
maternos dos adotantes. Outrossim, quando ao derradeiro e
superveniente pedido para a retificação do assento de casamento
mencionado, como não decorre logicamente do pedido inicial
e não há esclarecimento sequer a quem se refere, não há como
sequer conhece-lo, devendo ser objeto de autos apartados. Int.
Ciência ao MP. Oportunamente arquive-se. P.R.I.”. ANICE
NALIN DE OLIVEIRA ROCHA.
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1. COBRANÇA-1284/1998-PERICLES HENRIQUE WEISER
x MONIER CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA-
”Designo o dia 09 de julho de 2008, as 14h30, para a oitiva da
testemunhas Mauro Lacerda Santos Filho. Expeça-se mandado
de intimação a ser cumprido no endereço de fls. 204. Depre-
que-se a oitiva da testemunha Roberto Luiz Mendes, ao Juizo
da Comarca de Cuiabá-MT, (endereço de fls. 204), conforme
já determinado na ata de audiencia. Intimem-se.”-Advs. AL-
CIO M.S.FIGUEIREDO OAB/PR 28.192, GELSON BARBI-
ERI, IRIA E. EVANGELISTA BEZERRA/26.027 e BRUNA
SADDI BARBOSA-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1999-BANCO
BRADESCO S/A x EMILIO MANDATO-”Homologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, com o que declaro extinta esta
execução, (CPC, art. 794, inc. II e 795). Custas na forma pac-
tuada. Lancewm-se baixas, inclusive na distribuição (e no de-
positario publico, sendo o caso), façam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA
OAB/10088-.

3. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-368/1999-LABO-
RATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA x BANCO BOA
VISTA S/A-”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 43,00, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e DULCE MARIA GAWLOSKI-.

4. ORDINARIA-601/1999-LPP LAMINADOS PLASTICOS
PARANAENSE LTDA. x OPTA-ORIGINAIS GRAFICOS E
EDITORA LTDA.-”A autora foi intimada, a constituir novo
advogado, suprindo a falha nele existente, que lhe impede o
prosseguimento conforme estabelece o artigo 36 do Codigo de
Processo Civil, no entanto, este silenciou. Assim, julgo extinto
este processo, o que faço com espeque no artigo 267, inciso III
e IV, e § 1º, do Código de Processo Civil. Custas, as de lei, pela
parte autora. Considerando que a ação foi contestada condeno
a requerente ao pagamento de honorarios advocaticios em fa-
vor do patrono da parte requerida, arbitrados em 10% sobre o
valor corrigido (INPC) da causa. Façam-se todos os necessári-
os levantamentos, anotações e comunicações, inclusive na dis-
tribuição, e arquivem-se osautos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs.
SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO
BARWINSKI 17.561/PR e MARIA AUGUSTA PISANI GEA-
RA-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-611/1999-ANTONIO CESAR
CAVASSIM x JOSE CANDIDO DE LIMA e outro-”Providen-
cie a parte interessada o preparo das custas processuais no va-
lor de R$ 47,28, em 5 (cinco) dias.” -Adv. JOAO APº VENAN-
CIO OAB/PR 18.944-.

6. BUSCA E APREENSAO-404/2000-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x ADOLFO DE OLIVEIRA-
”Recebo a apelação de fls. 85/94 no efeito devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Lance-se a certidão a que se refere o
CN 5.12.5. Após, postas em prátiva as cautelas de estilo, su-
bam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com as nossas homenagens. Intimem-se.”-Advs. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI 29404/A e ALESSANDRO M.
SACRAMENTO OAB/29.062-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TEREZA CRISTINA
SIMAL LOIS-”...Desarte, abra-se vista dos autos , por dez dias,
o Dr. Allan Kardec C. Rodrigues, advogado em atuação neste
Juizo, a quem nomeio, sob o compromisso de seu greu, para
atuar como curador especial da executada, citada por edital
(CPC, art. 598, c/c arts. 9º, inc. II, e 738). Intimem-se.”-Advs.
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
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ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-637/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARINO MARX e ou-
tro-”Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Advs. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR OAB/PR 24839-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-1095/2000-MOINHO RIO
NEGRO LTDA x RENATO PAULO ZAIKA-”Tendo em conta
que o recurso foi recebido no duplo efeito fica indeferido o
pedido de expedição de oficio ao cartorio de protesto, em espe-
cial, pois, em caso de provimento da apelação adviria danos à
parte recorrente. Intimem-se.”-Advs. PAULO SERGIO S. CA-
CHOEIRA 25.567/PR, MURILO ZANETTI LEAL OAB/PR
22.864 e VITOR LEAL OAB/PR 3.952-.

10. ACAO CIVIL PUBLICA-1238/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x SIEGFRIED BOVING-”De-
firo o pedido de fls. 365. Oficie-se e consigne o prazo de 20
dias para o atendimento. Redesigno o dia 17 de junho de 2008,
as 14h30 para a oitiva da testemunha que não pode compare-
cer. Renove-se a intimação da mesma. Publique-se esta deci-
são para a intimação do procurador do requerido.”-Advs. MAU-
RO CURY FILHO OAB/PR 18.436, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA/PR 22759, FERNANDO DALLA PALMA AN-
TONIO, CARLOS ALBERTO DA SILVA e RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-.

11. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-1375/2000-AZ IMO-
VEIS x MARGARETE JANE DE OLIVEIRA-”Informe a re-
querente qual o prazo de suspensão da ação. Intimem-se.”-Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

12. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1105/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x ELEGANCE COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA. e outros-”Em se tratando de conta salário, aco-
lho o pedido e informo que foi procedida exclusão no sistema
BacenJud do bloqueio on line de valores, conforme compro-
vante em anexo. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”
-Advs. DANIEL HACHEM e JOEL FERREIRA LIMA-.

13. DEPOSITO-1139/2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO,
FINANC. E INVEST. x AGENOR BEVILAQUA NETO-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. GUILHERME BABORA DO CARVALHAL, DANIEL
BARBOSA MAIA e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA-
.

14. DESAPROPRIACAO-1547/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x NOBERTO RAS-
CHENDORFER 111.179.829-04-”Homologo para que surta os
devidos efeitos legais a proposta de honorários periciais de fls.
180. Deve a requerente efetiva o pagamento dos honorários no
prazo de 10 dias. Vistas ao Ministerio Público. Intimem-se.”-
Advs. INACIO HIDEO SANO 15.659/PR, CARLOS ABRAO
CELLI e JULIANO CAMPELO PRESTES-.

15. ARROLAMENTO SUMARIO-1654/2001-MARIO BU-
DANT DE ARAUJO x ESPOLIO DE MARIO PEREIRA DE
ARAUJO-”1- Homologo, por sentenca, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos, a PARTILHA amigavel constante das
fls. 121/124 destes Autos de Inventario sob o rito de arrola-
mento dos bens deixados pelo falecimento de Mario Pereira de
Araujo e Ariel Juventina Budant de Araujo e mando que se
cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalvados
os direitos de terceiros. 2- Custas de lei. 3- Oportunamente,
expeca-se o competente formal de partilha, observando-se o
disposto pelo paragrafo 2º, do artigo 1.031, do Codigo de Pro-
cesso Civil, INTIMANDO-SE a Fazenda Publica do Estado do
Parana para a devida verificacao do pagamento de todos os tri-
butos. Apos, arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs.
DANIELA ANZUATEGUI D ASSUMPCAO e PATRICIA KU-
BASKI DE ARAUJO-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1742/2001-CA-
CILDA MARIA DE CASTRO x HEDVIRGES PLOCHARSKI
HORCHEL-”Foi incluido ao Sistema BacenJud o bloqueio on-
line de valores, conforme comprovante em anexo. Manifeste-
se o requerente, no prazo de cinco dias de que não há saldo a
ser penhorado. Intimem-se.”-Advs. TANIA ELIZA GARDINI
OAB/PR 28.881 e SERGIO ROBERTO RODRIGUES PARI-
GOT DE-.

17. DEPOSITO-1853/2001-BANCO VOLKSWAGEN SA. x
ELIO ISHI-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vistos, etc...
EX POSITIS, com fulcro no disposto no artigo 4º do Decreto
Lei nº 911/69, julgo procedente, a presente ação de depósito
para condenar o requerido como devedor fiduciário equiparado
a depositário, a rtestituir ao autor ao bem não-apreendido no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou o seu saldo devedor (RT
611/618) constante na inicial, nos termos dos artigos 901 do
CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor
do débito, entendido nos termos da fixação do equivalente em
dinheiro acima. Arbitro os honorários do Dr. Curador Especial
em R$ 300,00 (trezentos reais) a ser pago pela requerente.
P.R.I.”-Advs. ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA OAB/11527 e
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

18. USUCAPIAO-309/2003-ADRIEL FERREIRA e outro x
ESTE JUIZO-”Deve a requerente esclarecer a efetiva metra-
gem do imóvel haja vista a declaração expressa na petição ini-
cial de que o bem contem 120,00m². Intimem-se.”-Adv. MAR-
TA E. DE BRITTO-.

19. USUCAPIAO-833/2003-ANA IZABEL PINTO e outros x
NIQUELSON RODRIGUES DOS SANTOS e outro-”O autor
foi intimado, primeiramente por seu advogado, a providenciar

pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fls.117), no entanto, este silen-
ciou. Tentada a intimação pessoal, sequer foi encontrada
(fls.122). Assim, julgo extinto este processo, o que faco com
espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos os
necessarios levantamentos, anotações e comunicações, inclu-
sive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.” -Adv. SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

20. INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1222/2003-PIE-
RINA GENIR PIAIA FERREIRA e outros x CELSO AUGUS-
TO M. RIBAS & CIA LTDA-”Indefiro os pedidos formulados
pelas partes haja vista que a prestação juridicional se encontra
prestada. Se pretendem transigir devem fazer diretamente e
apenas postular pela homologação. Cabe a requerente, de for-
ma objetiva, promover o cumprimento da sentença. Intimem-
se.”-Advs. MARTA E. DE BRITTO, VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES - 18.876 e LEONARDO ZICCARELLI RODRI-
GUES/33372-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/2004-JOAO
FERREIRA DAS CHAGAS x CICERO CARLOS DE LIMA
FILHO-”É defesa a citação por edital em processo de execu-
ção. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -Adv. JOAO
MARTINS-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/2004-MAR-
COPOLO S/A. x UNIVERSAL LOCACOES LTDA.-”Manifes-
te-se o requerente, no prazo de cinco dias, quanto a informação
do BACENJUD que não há valores a ser bloqueados. Intimem-
se.”-Advs. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONAT-
TO-.

23. DEPOSITO-346/2004-BANCO BRADESCO S/A x MAR-
CIO HENRIQUE DE SOUZA-”É defeso o arquivamento pro-
visório de processo de conhecimento. Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Intimem-se.” -Advs. CHRISTIANI M.S. BARBOSA
OABPR 27035, NELSON PASCHOALOTTO e ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA-.

24. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-493/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x CINTIA APARECIDA BA-
TISTA-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante
do exposto e o mais que dos autos consta, julgo procedente o
presente pedido, em que é autor Banco Sudameris Brasil S/A. e
requerido Cintia Aparecida Batista, para o fim de consolidar a
posse e propriedade do bem apreendido, nas mãos da proprie-
taria fiduciaria. Condeno, a parte requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuido a causa, devidamente
corrigido. P.R.I.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, CINTIA APARECIDA BATISTA (REU-REVEL)-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-694/2004-VI-
CRIBOX COMERCIO DE VIDROS BOX E PRODUTOS e
outro x ELOIR MONTEIRO-”Indefiro o pedido de juntada de
substabelecimento, haja vista que, por informação do próprio
Dr. Advogado, a procuração foi revogada, impossibilitando as-
sim o substabelecimento da mesma. Retornem os autos ao ar-
quivo. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA
OAB/30.562-.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1261/2004-
BANCO DO BRASIL S/A - AG 4936 x JOEL MACHADO
GENEROS ALIMENTICIOS e outros-”Deve o exequente jun-
tar planilha atualizada do crédito. Intimem-se.”-Advs. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO 25.932/PR e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-.

27. EXECUCAO-1386/2004-BANCO SAFRA S/A x STAMP
COLOR TEXTIL LTDA e outros-”1- Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Auto-
ra. 2-Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e FERNANDO
MUNHOZ RIBEIRO-OAB 35025-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-1684/2004-JULIANA RIVA
FERRARI x BANCO BANESTADO S/A- “Suspendo o curso
deste processo até o julgamento final da ação revisional uma
vez que a decisão proferida naquele feito influenciará de forma
substancial ao deslinde desta causa. Intimem-se.”-Advs. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA 30.685/PR e PAULO ROBERTO
BARBIERI OAB/PR 6.094-.

29. INDENIZACAO-355/2005-PLASTIRECICLADOS IND.
COM. IMP. EXP. BEM. LTDA. ME x FACCHINI S/A.-”DE-
CISÃO EM NOVE LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido formulado nesta ação de Indeni-
zação, bem como, o formulado nos autos em apenso, em que é
autora Plastireciclados Ind. Com. Rep. Imp. Exp. de Embala-
gens Plásticas Ltda. e requerida Facchini S/A., na forma da
fundamentação. Condeno, a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais dos três processo e honorários advocatícios, que
arbitro em 10% sobre o valor da causa, corrigido pelo índice
INPC. O valor contempla os dois processos. Oficie-se ao Car-
tório de Protesto de Titulos, comunicando a decisão acima, para
que, consoante determinação contida neste Código de Normas
da Corregedoria da Justiça, seja efetivado o protesto. P.R.I.” -
Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, EDER
CORTEZ CARMONA e IRINEIA ALVES DO NASCIMEN-
TO-.

30. INDEN.PRE.RESP.ACID.TRANSITO-877/2005-SILVIA
GOMES x RITA DE CASSIA JUVINO DE MOURA e outro-
”Providencie a parte interessada o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 865,86, em 5 (cinco) dias.” -Adv. IVETE

FERREIRA CORDEIRO PR/24.409-.

31. BUSCA E APREENSAO-1140/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCOS VALERIO
DUARTE-”Deve o requerente juntar planilha com a discrimi-
nação do débito, viabilizando, se for o caso, a purgação da mora,
conforme estabelecido no Dec. 911/69. Intimem-se.”-Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

32. DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-1378/2005-SHO-
PPING METROPOLITANO LTDA. x ROSINEIDE FAUSTI-
NO DESPLANCHES ME e outro-”DECISÃO EM TRES LAU-
DAS. Vistos, etc... Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente o presente pedido de despejo, promo-
vido por Shopping Metropolitano Ltda. em face de Rosineide
Faustino Desplanches ME e Magalhães Silva Nogueira, todos
devidamente qualificados na exordial, para o fim de condenar
os requeridos ao pagamento dos aluguéis inadimplidos até a
desocupação. Este valor deve ser corrigido monetariamente
(IGPM) desde a data do respectivo vencimento e com juros de
mora de 1% a partir da citação. Condeno, ainda, os suplicados,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatici-
os, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da divida.
P.R.I.”-Advs. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579,
GUSTAVO DARIF BORTOLINI e SANDRO MARCOS
OGRYSKO-.

33. MANUTENCAO DE POSSE-1890/2005-R.G.A. x P.M.P.-
”Providencie a parte interessada o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 249,56, em 5 (cinco) dias.” -Advs. LUIZ
CARLOS DA SILVA 17.638/PR e LUIS CARLOS BARRETO
17609/PR-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-899/2006-JOAO CESARIO
MOTA x BANCO DO BRASIL S/A - AG 4936-”Considerando
que as partes nao possuem interesse de transigir, desnecesaria
a realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao, passando
assim ao saneamento do feito, conforme determina o art.331,
paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. O presente feito com-
porta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em
questao e unicamente de direito, sendo desnecessaria a produ-
cao de outras provas alem daquelas ja constantes dos autos.
Intimem-se.” -Advs. ADNILTON JOSE CAETANO 25.650/PR
e FLAVIA CRISTIANE MACHADO 25.932/PR-.

35. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1384/2006-EMER-
SON VIEIRA MACHADO e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. BANESTADO-”No prazo comum de cinco
(05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. MAURICIO ALES-
SANDRO VOOS 17.089/SC e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-2030/2006-TECNOFLEX
INDUSTRIA DO MOBILIARIO LTDA x GC INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 285 (decorreu o prazo legal
sem oferecimento de contestação pelo segundo, terceiro e quarto
requeridos), no prazo de cinco dias”. -Advs. MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e
INKARI COELHO BONILHA-.

37. ORDINARIA DE IMISSAO DE POSSE-2079/2006-DINO
RAFAEL DOS SANTOS e outro x EMERSON VIEIRA MA-
CHADO e outro-”Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 55,80, em 5 (cinco) dias.” -
Adv. BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS-.

38. BUSCA E APREENSAO-692/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x MARTINS GOMES DA
SILVA-”Para a audiência de conciliacao ou saneamento, a qual
deverão comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 19 de junho de 2008, as 13h30,
na sede deste Juizo (CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministe-
rio Publico, se necessario. Intimem-se.” -Advs. JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA, MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI e HUMBERTO SARAN SOLON-.

39. OBRIGACAO DE FAZER-1276/2007-FENELON RHAFA-
EL DOS SANTOS x COMPANHIA DE SEGUROS AZUL SE-
GUROS-”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). In-
timem-se. -Advs. ARTHUR SABINO DAMASCENO e CIRO
BRUNING-.

40. CAUTELAR DE PRODUÇÃO DE PROVAS-1696/2007-
M.C. x M.E.L.-”Providencie a parte interessada o preparo das
custas processuais no valor de R$ 4,20, em 5 (cinco) dias.” -
Adv. DARTAGNAN PAULSEN VIEIRA-.

41. ORDINARIA-107/2008-FERNANDO ARAUJO DE FREI-
TAS x BANCO ITAUCARD S/A-”Deve a parte interessada re-
tirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), provi-
denciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv.
ROSMERI BERENICE DE SOUZA-.

42. CARTA PRECATORIA-70/2000-Oriundo da Comarca de 3
VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-TOCANTINS
ENGENHARIA LTDA x COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA - COHAPAR-”Manifeste-se o requerente, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Inti-
mem-se.” -Adv. MARCO ANTONIO MICHNA-.

43. CARTA PRECATORIA-522/2005-Oriundo da Comarca de
12ºVARA CIVEL DE CURITIBA-PR-ESPOLIO DE ALCEU
JACOB BASSI x LAURY GENTIL FAVERO-”Informe a exe-

quente se não pretende usar da prerrogativa da adjudicação
imediata ou na venda extrajudicial conforme autoriza o Código
de Processo Civil. Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE
PERIN-.

44. CARTA PRECATORIA-147/2007-Oriundo da Comarca de
4 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-NOEMI AVE-
LINO DA SILVA x IVADIR LUIZ DONDE-”Informe a exe-
quente se não pretende usar da prerrogativa da adjudicação
imediata ou na venda extrajudicial conforme autoriza o Código
de Processo Civil. Intimem-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ OAB/5.560-.

45. CARTA PRECATORIA-18/2008-Oriundo da Comarca de
10 VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE-RS-SAFRA LEASING
S.A x NICEIA MARILU GLOWASKI-”Concedo o prazo de 05
dias. Intimem-se.”-Advs. ADRIANO LUIS DE ANDRADE e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.
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1. USUCAPIAO-365/1998-JOSE CARLOS JOHNKE e outro
x ESTE JUIZO-”DECISÃO EM TRES LAUDAS. Vistos, etc...
Face o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para o
fim de declarar o dominio dos autores José Carlos Johnke e
Lucinei Aparecida Johnke, sobre o imóvel descrito na inicial.
Determino que os requerentes promovam a juntada de memori-
al descritivo e planta do imovel. Após, expeça-se mandado para
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a abertura da respectiva matrícula e registro imobiliário. Arbi-
tro os honorários do Dr. Curador Especial em R$ 300,00 a ser
pago pelos autores. P.R.I.”-Advs. MARCELO JOSE VIANNA
TULIO, OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e WALTER HE-
LIO LIMA MARTINS 10.520/PR-.

2. REVISAO CONTRATUAL-504/1998-NICHELE IND. CO-
MERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA x FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros-”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 254 -v (com-
pulsando os presentes autos verifiquei nao constar o endereço
para citação dos co-devedores incluidos no polo passivo da
ação), no prazo de cinco dias”. -Advs. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI OAB/PR 15414 e RITA DE CASSIA RIBEIRO 12.661/
PR-.

3. ANULACAO DE TITULO-1580/1998-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x MASSA FALIDA IND. DE
MASSA CURITIBA LTDA-”Atenda-se a cota do Ministério
Público (considerando a manifestação do Sr. Sindico as fls. 174/
175, requer-se lhe seja facultado o exame do mencionado titulo
quanto a validade e o aceite). Intimem-se.”-Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e FRANCISCO MACHADO DE JESUS
6.217/PR-.

4. HABILITACAO DE CREDITO-3105/1998-INDUSTRIA DE
PAPEL DE SALTO LTDA x MASSA FALIDA DE PAPYRUS
NEW SUPRIMENTO P/INFORM.LT-”...Intime-se o falido,
pessoalmente e por seu digno Advogado, com as cópias neces-
sárias, para, em tres (03) dias, apresentar as informações que
tiver, por escrito, com a documentação pertinente, sendo o caso
(LF, art. 84 e § 1º)...”-Advs. LACIR GUARENGHI e GER-
SON MASSIGNAN MANSANI-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS MAGNO PACHE-
CO DOS SANTOS-”Desarte, abra-se vista dos autos, por dez
dias, o Dr. Allan Kardec C. Rodrigues advogado em atuação
neste Juizo, a quem nomeio, sob o compromisso de seu grau,
para atuar como curador especial da executada, citada por edi-
tal (CPC, art. 598, c/c arts. 9º, inc. II e 738). Intimem-se.”-Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

6. DESPEJO-273/1999-SUELI MOLLES E SILVA x ADAO
JATZAK-”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde
aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2-Publique-se esta de-
cisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.” -Advs. JOSE ANTONIO
P.OLIVEIRA, SILVANA LEA FETTER e ROZENILDA MEN-
DES ADAO-.

7. ORDINARIA-328/1999-CARLOS NOE TABORDA RIBAS
e outros x ESPOLIO DE YLY LESSNAU e outros-”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno
dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. NEWTON
JOSE DE SISTI, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e JOSE
DO CARMO BADARO OAB/PR 14.471-.

8. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-355/1999-MUNICIPIO DE
PINHAIS x EDERICO BARBOSA DA SILVA-”DECISÃO EM
QUATRO LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação de Nunciação de obra
nova proposta pelo Municipio de Pinhais em face de Doralicio
Santos, para condenar o requerido ao desfazimento da edifica-
ção, na parte que está em desconformidade com a legislação
municipal, no prazo de 40 dias, ao risco de tal realizar-se com-
pulsoriamente à expensa deste. Condeno-o ao pagamento de
multa diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até a
efetiva demolição da construção, bem como das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios estes arbitrados em 10%
sobre o valor corrigido (INPC) da causa. A multa passará a
incidir a partir do 41º dia, posterior a data da intimação para o
desfazimento voluntário de benfeitorias. P.R.I.”-Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

9. ORD.DE REINTEGRAÇAO FUNCIONAL-883/1999-ELI-
ANE DE FATIMA GOMES DE ASSIS x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PINHAIS-”Providencie a parte interessada o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 43,00, em 5 (cinco)
dias.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

10. RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1390/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CICERO
NOGUEIRA CASTILHO-”Julgo, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, extinta a presente execu-
ção, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil, diante da satisfação do crédito ao exequente. Custas de
lei. Expeça-se alvará em favor da exequente. Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive na distribuição (e no depositário
Publico, sendo o caso), façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. P.R.I.” -Advs. KARINE SIMONE PO-
FAHL OAB/PR 29.296, FABIANA SILVEIRA OAB/PR 30.391
e ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-.

11. BUSCA E APREENSAO-1470/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x WILSON JUNIOR PEREIRA-”Em
substituição nomeio ao cargo de curador especial o Dr. Allan
Kardec C. Rodrigues. Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES-.

12. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1442/2000-ADAL-
BERTO MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-”De-
firo o pedido de fls. 231. Procedam-se as anotações necessári-
as. Sobre os documentos juntados, manifeste-se a requerente
no prazo de dez dias. Intimem-se.”-Advs. RITA DE CASSIA
RIBEIRO 12.661/PR, ALEXANDRE MARTINS OAB/PR
29.082, MUNIR ABAGGE OAB/PR 14.457 e ISIS EMMA-
NUELLE S. MOREIRA LIMA-.

13. ARROLAMENTO SUMARIO-58/2001-MARILENE MAS-
SIGNAN ULRICH x ESPOLIO DE ALGACIR ANTONIO

ULRICH-”Manifeste-se o inventariante, no prazo de 05 (cin-
co) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.” -
Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI 25.986-.

14. BUSCA E APREENSAO-141/2001-BANCO BRADESCO
S/A x FORMPLUS IND E COM DE MADEIRAS IMP, EXP E
REP LTDA-”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 49,50, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL V.CANEDO DA SILVA OAB/10088,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI - 5.403 e LEONARDO
SPERB DE PAOLA OAB/PR16015-.

15. REINT. POSSE C/LIMINAR B.APRE-167/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LUCIANO
SANTOS DE SOUZA-”Manifeste-se a parte interessada, sobre
a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

16. INVENTARIO-242/2001-MARIA EUFRAZIA GUERREI-
RO TEIXEIRA x ESPOLIO DE BRAULIO SOARES TEIXEI-
RA-”Suspendo o curso da ação por 180 (cento e oitenta) dias.
Intime-se e aguarde-se.”-Adv. PASQUALINO LAMORTE
OAB/PR 25.875-.

17. REIVINDICATORIA-269/2001-CLAUDIO ADALBERTO
REUS e outro x CARLOS ROBERTO MARX e outro-”O autor
foi intimado, primeiramente por seu advogado, a providenciar
pelo andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que
lhe impede o prosseguimento (fls.169), no entanto, este silen-
ciou. Tentada a intimação pessoal, sequer foi encontrada
(fls.173/174). Assim, julgo extinto este processo, o que faco
com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos
os necessarios levantamentos, anotações e comunicações, in-
clusive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.” -Advs. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579,
GUSTAVO DARIF BORTOLINI e OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI-.

18. EXECUCAO-341/2001-BANCO DO BRASIL S.A x ME-
TALURGICA UNIDA LTDA e outros-”Defiro o pedido de jun-
tada de substabelecimento. Procedam-se as anotações necessá-
rias. Concedo vistas pelo prazo de dez dias. Intimem-se.”-Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-494/2001-SIEGFRIED BO-
VING e outro x BB-LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL e outro-”Defiro o pedido de juntada de substabeleci-
mento. Procedam-se as anotações necessárias. Concedo vistas
pelo prazo de dez dias. Intimem-se.”-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

20. DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-706/2001-OTTON
BREHM x PAULO CEZARIO ARRUDA-”1- Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos, onde aguardarao a iniciativa da parte
Autora. 2-Publique-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado
para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-
se.” -Adv. MARLENE LILI BREHM SCHMITH-.

21. DEPOSITO-796/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
JULIO CESAR DE VALENTIN-”Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a certidao de fls. 161 (ate a presente data não houve
noticia nos autos sobre a devolução do bem), no prazo de cinco
dias”. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ANA PAU-
LA WOLLSTEIN OAB/PR 22.571 e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-872/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x WILSON HENRIQUE BAADE-”Providencie a
parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 630,01, em 5 (cinco) dias.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1179/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x PRECISION TOOLING EQUIPA-
MENTOS DE PRECISAO LTDA e outro-”Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR
24839 e PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094-.

24. MONITORIA-1250/2001-BANCO CITIBANK S/A x IN-
DUSTRIA DE MOVEIS FREDERICO OBERLEITNER LTDA
e outro-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
43,00, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D´AVILA OLI-
VEIRA e ROSANA JARDIM RIELLA-.

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1691/2001-NELSON
ANTUNES PEREIRA x CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao
de fls. 105 (ate a presente data não houve resposta do oficio de
fls. 104), no prazo de cinco dias”. -Adv. VERIDIANA B LOM-
BARDI OAB/PR 26.885-.

26. DESAPROPRIACAO-2/2002-O MUNICIPIO DE PINHAIS
CNPJ 95.423.000/0001-00 x MARIA SALETE FREUND CPF
000.831.009-20-”Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 424-v (ate a presente data nao houve resposta do
oficio retro), no prazo de cinco dias”. -Advs. RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO, NEMO ELOY VIDAL NETO e
EGON LEO FREUND-.

27. INDENIZACAO CUM.PERDAS DANOS-290/2006-VS
TRES COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A.-”Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 822 (ate a presente data não houve o retorno da
carta precatória), no prazo de cinco dias”. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER OAB/7.919, MARCIO ALEXANDRE CA-
VENAGUE e ALUIZIO J. A. CHERUBINI-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-796/2006-NOCERA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS E DISPLAYS L e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - AG 4936-”Providencie a parte in-
teressada o preparo das custas processuais no valor de R$ 8,40,
em 5 (cinco) dias.” -Advs. LUIZ GUILHERME M. PRADO/
PR 20.597 e MARISTELLA BIANCO PRADO-.

29. DEPOSITO-1093/2006-INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS MAXIPLAST LTDA x RUBENS NELSON
CUNHA-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
49,50, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. LUCIANO AL-
BERTI DE BRITO/PR 24.663 e EDSON DE SOUZA CAR-
NEIRO-.

30. INDENIZATORIA-1387/2006-FERNANDO MARIA DE
JESUS e outro x EXPRESSO AZUL LTDA-”Sobre a contesta-
cao e documentos apresentados pela denunciada a lide, mani-
festem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.”
-Advs. EDLE TATIANA LESSNAU DE F. NEVES, LUCIA-
NO DE LIMA e ALINE CRISTINA COLETO 31.785/PR-.

31. RESTITUICAO-2155/2007-ESTADO DO PARANA x EPI-
CO EMB PLASTICAS IND E COM LTDA-”Intme-se a falida
por seu procurador, paraa querendo se manifestar no prazo de
cinco dias...” -Advs. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e
ANTONIO GLENIO F.M.ALBUQUERQUE-.

32. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-2959/2007-ULTRA-
LAB - COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA
e outros x BANCO ITAU S.A.-”No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, com objetivida-
de e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. TATIANE PARZIANELLO,
NEIMAR BATISTA, EVARISTO ARAGAO F. SANTOS
24.498/PR e LUCIANE CASTILHO ARNOLD-.

33. FALENCIA-1655/1999-FRIGORIFICO MARBA LTDA x
EMPARLAT COM. REPR. PROD. ALIM. LTDA-”O autor foi
intimado, primeiramente por seu advogado, a providenciar pelo
andamento do feito, suprindo a falha nele existente, que lhe
impede o prosseguimento (fls.81), no entanto, este silenciou.
Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos fins (fls.84),
mas deixou que se escoasse o prazo assinado sem qualquer pro-
videncia. Assim, julgo extinto este processo, o que faco com
espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil. Custas pelo Requerente. Facam-se todos os
necessarios levantamentos, anotações e comunicações, inclu-
sive na distribuição, e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-
se.” -Advs. LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA 99078/SP e
JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-.

34. RETIFICACAO (CIVEL)-276/2005-T.P.N. x -”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 34-v (ate a pre-
sente data não houve resposta do oficio), no prazo de cinco
dias”. -Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-.

35. REGISTRO DE NASCIMENTO-169/2007-B.D.S. x -”Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 78 (ate a
presente data nao houve resposta dos oficios de fls. 68/70), no
prazo de cinco dias”. -Adv. DIVONSIR TABORDA MAFRA-.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ TITULAR: Irineu Stein Júnior
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal
RELACAO Nº 47/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0021 002603/2001

0045 000973/2005
0072 000649/2006
0079 001576/2006
0084 002796/2006

ALTAIR ALVES DIAS FERREIR 0001 001281/1999
ANDREA CUNHA OAB/PR 24.74 0002 000860/2000
INAIA N.QUEIROZ BOTELHO O 0002 000860/2000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0002 000860/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0002 000860/2000
MANOLO AURELIO B KELLER 0041 000634/2005
MARIA C. GUIMARAES OAB/PR 0044 000753/2005
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0093 003713/2006

0094 003720/2006
MARIA DE LOURDES DE OLIV. 0002 000860/2000
MARLENE LILI BREHM OAB/PR 0001 001281/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0002 000860/2000
RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS 0003 000207/1998

0004 000280/1998
0005 000428/1999
0006 000624/2001
0007 000687/2001
0008 000691/2001
0009 000797/2001
0010 001393/2001
0011 001514/2001
0012 001564/2001
0013 001789/2001
0014 001821/2001
0015 001951/2001
0016 002082/2001
0017 002221/2001
0018 002398/2001
0019 002461/2001
0020 002570/2001
0021 002603/2001

0022 002767/2001
0023 002887/2001
0024 002914/2001
0025 003284/2001
0026 000850/2002
0027 000898/2002
0028 000899/2002
0029 000900/2002
0030 000901/2002
0031 000902/2002
0032 001298/2002
0033 001321/2002
0034 001179/2003
0035 000162/2004
0036 000475/2004
0037 000503/2004
0038 000710/2004
0039 000988/2004
0040 001042/2004
0042 000675/2005
0043 000702/2005
0045 000973/2005
0046 001364/2005
0047 001812/2005
0048 001831/2005
0049 001849/2005
0050 001863/2005
0051 001874/2005
0052 001905/2005
0053 001917/2005
0054 001931/2005
0055 002003/2005
0056 002606/2005
0057 000001/2006
0058 000049/2006
0059 000092/2006
0060 000099/2006
0061 000110/2006
0062 000111/2006
0063 000115/2006
0064 000116/2006
0065 000135/2006
0066 000192/2006
0067 000286/2006
0068 000425/2006
0069 000436/2006
0070 000449/2006
0071 000617/2006
0072 000649/2006
0073 000691/2006
0074 000714/2006
0075 001094/2006
0076 001339/2006
0077 001395/2006
0078 001442/2006
0079 001576/2006
0080 002193/2006
0081 002318/2006
0082 002357/2006
0083 002680/2006
0084 002796/2006
0085 002801/2006
0086 002882/2006
0087 002885/2006
0088 002913/2006
0089 003031/2006
0090 003228/2006
0091 003239/2006
0092 003516/2006
0095 003885/2006
0096 000395/2007
0097 000611/2007
0098 000633/2007
0099 000723/2007
0100 000906/2007
0101 000973/2007
0102 001162/2007
0103 001168/2007
0104 001200/2007
0105 001283/2007
0106 001376/2007
0107 001398/2007
0108 001431/2007
0109 001867/2007
0110 001882/2007
0111 001896/2007
0112 002284/2007
0113 002288/2007
0114 002422/2007
0115 002471/2007
0116 002532/2007
0117 002796/2007
0118 002828/2007
0119 002877/2007
0120 003009/2007
0121 003072/2007
0122 003232/2007
0123 003276/2007
0124 003325/2007
0125 003336/2007
0126 003359/2007
0127 000011/2008
0128 000026/2008
0129 000036/2008
0130 000466/2008
0131 000474/2008
0132 000475/2008
0133 000495/2008
0134 000497/2008
0135 000513/2008
0136 000516/2008
0137 000527/2008
0138 000532/2008



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 413413413413413

0139 000542/2008
0140 000543/2008
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1. COBRANÇA-1281/1999-ANA MARIA BRACKMANN x
JOSE AUGUSTO DE CASTRO-”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 43,00, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MARLENE LILI BREHM OAB/PR 9.171 e ALTAIR
ALVES DIAS FERREIRA 13.972-.

2. EMBARGOS ADJUDICACAO-860/2000-ANA PAULA
MOREIRA DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
43,00, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MARIA DE LOUR-
DES DE OLIV. ABU HANA, JOSE MIGUEL ALVIM SAR-
MENTO, PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR 6.094,
LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR 24839, INAIA
N.QUEIROZ BOTELHO OAB/31.840 e ANDREA CUNHA
OAB/PR 24.740-.

3. EXECUCAO FISCAL-207/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x DALCI GAIO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

4. EXECUCAO FISCAL-280/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ALVARO MANOEL DA ROSA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

5. EXECUCAO FISCAL-428/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x K & S MAT. DE CONST. E FERRAGENS
LTDA-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

6. EXECUCAO FISCAL-624/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MOZART DE LARA RAMOS-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

7. EXECUCAO FISCAL-687/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL SANTOS LEAL-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

8. EXECUCAO FISCAL-691/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANDRADE ESCARCEL e outro-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

9. EXECUCAO FISCAL-797/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL SANTOS LEAL-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

10. EXECUCAO FISCAL-1393/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO A. BUENO DE FREITAS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

11. EXECUCAO FISCAL-1514/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADOLFO SILVEIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

12. EXECUCAO FISCAL-1564/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ODETE DE OLIVEIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.

RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

13. EXECUCAO FISCAL-1789/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARINA ALVES-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

14. EXECUCAO FISCAL-1821/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AFONSO CARVALHO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

15. EXECUCAO FISCAL-1951/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALVARO MANOEL DA ROSA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

16. EXECUCAO FISCAL-2082/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x DAVID PEQUIS ALVES-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

17. EXECUCAO FISCAL-2221/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO SOARES DE BRITO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

18. EXECUCAO FISCAL-2398/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SANDRA MARA LECHETA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

19. EXECUCAO FISCAL-2461/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RACHID ABUCARUS NETO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

20. EXECUCAO FISCAL-2570/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LAERTES CANDIDO DO ROSARIO-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

21. EXECUCAO FISCAL-2603/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDENIR MOREIRA DE FREITAS-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES -.

22. EXECUCAO FISCAL-2767/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ DE ALMEIDA BORGES-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

23. EXECUCAO FISCAL-2887/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NEYDE CANDIDO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

24. EXECUCAO FISCAL-2914/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AP CONSULTORIA LTDA e outros-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

25. EXECUCAO FISCAL-3284/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x L.G. CONSLTORIA IMOBILIARIA-”Com lancamen-

to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

26. EXECUCAO FISCAL-850/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GERSSE BATISTA DA SILVA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

27. EXECUCAO FISCAL-898/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE JACINTO VASCO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

28. EXECUCAO FISCAL-899/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE JACINTO VASCO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

29. EXECUCAO FISCAL-900/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE JACINTO VASCO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

30. EXECUCAO FISCAL-901/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE JACINTO VASCO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

31. EXECUCAO FISCAL-902/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE JACINTO VASCO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

32. EXECUCAO FISCAL-1298/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x THEREZA ALVES DE MIRANDA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

33. EXECUCAO FISCAL-1321/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CONSTRUTORA VILA IDEAL LTDA-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

34. EXECUCAO FISCAL-1179/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVO B DE CASTRO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

35. EXECUCAO FISCAL-162/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RACHID ABUCARUB NETO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

36. EXECUCAO FISCAL-475/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO A BUENO DE FREITAS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

37. EXECUCAO FISCAL-503/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSNILDO PACHECO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.

RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

38. EXECUCAO FISCAL-710/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RUBENS MARIANO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

39. EXECUCAO FISCAL-988/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADILSON MESSIAS DE LIMA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

40. EXECUCAO FISCAL-1042/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE ALBERTO AVENDANDO FOSSATI-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

41. EXECUCAO FISCAL-634/2005-UNIAO x INFRATEL
INFRAESTRUTURA EM TELECOMUNICAOES LTDA-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. MANOLO AURELIO B KE-
LLER-.

42. EXECUCAO FISCAL-675/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CANAL SYSTEM COM E ASSIST TEC MAQ DE
EQ-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

43. EXECUCAO FISCAL-702/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x STRD COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

44. EXECUCAO FISCAL-753/2005-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA ARQ E AGRO-CREA/PR x ZILDA FERREI-
RA TREVISAN VIEIRA & CIA LTDA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. MARIA C. GUIMARAES OAB/PR 28.367-.

45. EXECUCAO FISCAL-973/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUDEMILA NASTACHA VITTO SEGALLA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO
e ALLAN KARDEC C.RODRIGUES -.

46. EXECUCAO FISCAL-1364/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOC DE VEICULOS DE CARGAS JOLUZ LTDA-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

47. EXECUCAO FISCAL-1812/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANDRADE ESCARCEL-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

48. EXECUCAO FISCAL-1831/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIO HALUCH-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

49. EXECUCAO FISCAL-1849/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NALMYR MOREIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
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Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

50. EXECUCAO FISCAL-1863/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOANA D ARC PJDA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

51. EXECUCAO FISCAL-1874/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROBERTO J PEREIRA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

52. EXECUCAO FISCAL-1905/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ARTUR A DE OLIVEIRA - COHAB-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

53. EXECUCAO FISCAL-1917/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALEXANDRE DUARTE-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

54. EXECUCAO FISCAL-1931/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AUGUSTO FORTUNATO FERNADNES-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

55. EXECUCAO FISCAL-2003/2005-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO MARIA DE SOUZA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

56. EXECUCAO FISCAL-2606/2005-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL DE OLIVEIRA FILHO-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

57. EXECUCAO FISCAL-1/2006-MUNICIPIO DE PINHAIS
x FLORA ZACHARKO KARPEN-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

58. EXECUCAO FISCAL-49/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA APARECIDA PEREIRA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

59. EXECUCAO FISCAL-92/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JAQUELINE CLEA GUALDESSI-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

60. EXECUCAO FISCAL-99/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LEOCADIO DA LUZ SANTOS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

61. EXECUCAO FISCAL-110/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA IVONE GOMES-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

62. EXECUCAO FISCAL-111/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADILSON ALVES DA LUZ-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

63. EXECUCAO FISCAL-115/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE ANTONIO SOBRAL-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

64. EXECUCAO FISCAL-116/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARMINO CARDOSO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

65. EXECUCAO FISCAL-135/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GENAIR TEREZINHA WEINGARTNER DA LUZ-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

66. EXECUCAO FISCAL-192/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NATALIO GOMES FILHO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

67. EXECUCAO FISCAL-286/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RACHID ABUCARUB NETO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

68. EXECUCAO FISCAL-425/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FARNOCHIA BRUNO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

69. EXECUCAO FISCAL-436/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IRMAOS PINHEIRO LTDA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

70. EXECUCAO FISCAL-449/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALCEMIR FELIZARDO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

71. EXECUCAO FISCAL-617/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ESP DE ALLAN KARDEC FEIJO-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

72. EXECUCAO FISCAL-649/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ILDA SANTOS NASCIMENTO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e ALLAN KAR-
DEC C.RODRIGUES -.

73. EXECUCAO FISCAL-691/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AROLDO GANS-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

74. EXECUCAO FISCAL-714/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDISON FANIR NANOLAR-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-

riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

75. EXECUCAO FISCAL-1094/2006-O. M. D. P. x A. E. -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

76. EXECUCAO FISCAL-1339/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO DOS SANTOS-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

77. EXECUCAO FISCAL-1395/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO CONDOLO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

78. EXECUCAO FISCAL-1442/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FRANCIANE ALVES DE SOUZA ANDRESSA C
DE-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE
DE CASTRO-.

79. EXECUCAO FISCAL-1576/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ ALVES-”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO e ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES -.

80. EXECUCAO FISCAL-2193/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DANIEL PRADO-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

81. EXECUCAO FISCAL-2318/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA ALVES SILVA-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

82. EXECUCAO FISCAL-2357/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE JACINTO VASCO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

83. EXECUCAO FISCAL-2680/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WANDIR ALVES BARBOZA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

84. EXECUCAO FISCAL-2796/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARTA DE SOUZA CAMPOS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO e ALLAN KAR-
DEC C.RODRIGUES -.

85. EXECUCAO FISCAL-2801/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JAIR APARECIDO TINTE-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

86. EXECUCAO FISCAL-2882/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO BATISTA ZEN-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).

Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

87. EXECUCAO FISCAL-2885/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DAVID PEQUIS ALVES-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

88. EXECUCAO FISCAL-2913/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SERGIO LUIZ DE SOUZA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

89. EXECUCAO FISCAL-3031/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALBERI FEHLAUER-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

90. EXECUCAO FISCAL-3228/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO CARLOS DA SILVA GONCALVES-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

91. EXECUCAO FISCAL-3239/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ADILSON MESSIAS DE LIMA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

92. EXECUCAO FISCAL-3516/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIO SERGIO OLIVEIRA DRUZINA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

93. EXECUCAO FISCAL-3713/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQ.E AGRON.CREA x J. I. TU-
BULACOES E MANUTENCAO LTDA.-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e THABTA ROEHRS-
.

94. EXECUCAO FISCAL-3720/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQUITITURA E AGRONOMIA x SERRA-
LHERIA QUATINGA LTDA-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
MARIA CRISTINA GUIMARAES e THABTA ROEHRS-.

95. EXECUCAO FISCAL-3885/2006-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ISRAEL SIMAS DOS SANTOS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

96. EXECUCAO FISCAL-395/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LAURO DO CARMO AFONSO BARBOSA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

97. EXECUCAO FISCAL-611/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ FERNANDO SARRAF-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

98. EXECUCAO FISCAL-633/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MANOEL ALBANO-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
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parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

99. EXECUCAO FISCAL-723/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO ISMAIR DE MELO-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

100. EXECUCAO FISCAL-906/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CLEMENTE CULIBABA-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

101. EXECUCAO FISCAL-973/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARCIA MESSIAS DA SILVA 877.009.139-00-
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

102. EXECUCAO FISCAL-1162/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE AFONSO DE OLIVEIRA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

103. EXECUCAO FISCAL-1168/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RACHID ABUCARUB NETO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

104. EXECUCAO FISCAL-1200/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DIRCEU ANTONIO LUVIZOTTO-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

105. EXECUCAO FISCAL-1283/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ORIMATT CONSTRUÇOES CIVIS LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

106. EXECUCAO FISCAL-1376/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIO HALLUCH-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

107. EXECUCAO FISCAL-1398/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BUTEWICZ E FERREIRA LTDA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

108. EXECUCAO FISCAL-1431/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BANCO BANESTADO S/A-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

109. EXECUCAO FISCAL-1867/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO JOSE RICARDO-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

110. EXECUCAO FISCAL-1882/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSVALDO HOFFMANN-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”

-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

111. EXECUCAO FISCAL-1896/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANTONIO CLARA SANTOS-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

112. EXECUCAO FISCAL-2284/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AZ IMOVEIS LTDA -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

113. EXECUCAO FISCAL-2288/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARCOS PIRES-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

114. EXECUCAO FISCAL-2422/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ITELVINO FERREIRA DE OLIVEIRA-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

115. EXECUCAO FISCAL-2471/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NILTON JESUS MENDES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

116. EXECUCAO FISCAL-2532/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE DELCI FREITAS DUARTE-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

117. EXECUCAO FISCAL-2796/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZA FORLEPA-”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

118. EXECUCAO FISCAL-2828/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA INES JACOB-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

119. EXECUCAO FISCAL-2877/2007-MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NEIDE ADRIANA DOS SANTOS-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

120. EXECUCAO FISCAL-3009/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CEZAR CORDEIRO-”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

121. EXECUCAO FISCAL-3072/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MONTARI COMUNICACAO VISUAL LTDA-”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

122. EXECUCAO FISCAL-3232/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MAURICIO FERNANDES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

123. EXECUCAO FISCAL-3276/2007-O MUNICIPIO DE PI-

NHAIS x ISRAEL FERNANDES FARIA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

124. EXECUCAO FISCAL-3325/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SOLANGE DA LUZ CORREA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

125. EXECUCAO FISCAL-3336/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MLS INFORMATICA LTDA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

126. EXECUCAO FISCAL-3359/2007-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JONAS FERREIRA DE CARVALHO-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

127. EXECUCAO FISCAL-11/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE DOS SANTOS NEVES-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

128. EXECUCAO FISCAL-26/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DALCINO ALVES DOS SANTOS-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

129. EXECUCAO FISCAL-36/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA IVONE GOMES-”Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a inici-
ativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

130. EXECUCAO FISCAL-466/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NOELI HORST-”Com lancamento de baixa exclusi-
vamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente es-
tes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

131. EXECUCAO FISCAL-474/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARCO AURELIO DE SOUZA LIMA-”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

132. EXECUCAO FISCAL-475/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NILDES DE OLIVEIRA SILVA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

133. EXECUCAO FISCAL-495/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SILMARA DO ROCIO MACHADO-”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

134. EXECUCAO FISCAL-497/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO FERMINO DO NASCIMENTO-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

135. EXECUCAO FISCAL-513/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELISABETE DE O. DE JESUS-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN

5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

136. EXECUCAO FISCAL-516/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARILZA AP. DE OLIVEIRA-”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

137. EXECUCAO FISCAL-527/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DEJANIRA MARCONDES PINHEIRO-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

138. EXECUCAO FISCAL-532/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ROSANE MARCONDES DOS SANTOS-”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-
.

139. EXECUCAO FISCAL-542/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE DECKER-”Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para
publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv. RODRI-
GO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

140. EXECUCAO FISCAL-543/2008-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVONE TERESINHA DE LIMA-”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”
-Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.
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0113 000387/2007
0130 000012/2008
0132 000015/2008
0068 000473/2006
0098 000183/2007
0026 000054/2003
0047 000276/2006
0096 000159/2007

PAULO DOS SANTOS SILVA 0020 000145/2002
0046 000248/2006
0027 000329/2003
0067 000470/2006

RAFAEL FURTADO MADI 0061 000417/2006
RAFAEL SOUZA PEREIRA 0096 000159/2007
RENATA BRANDAO 0111 000380/2007

0087 000099/2007
RENATA BROCKELT GIACOMITT 0097 000165/2007
RENATA DE MELLO SEVERO 0003 000011/2000
RENATA SILVA BRANDAO 0107 000355/2007

0125 000464/2007
0141 000145/2008
0140 000144/2008
0103 000277/2007

RICARDO BAZONE DA SILVA 0139 000143/2008
RODOLFO GRELLET TEIXEIRA 0063 000436/2006
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0006 000144/2001

0123 000449/2007
SERGIO EDUARDO CANELLA 0087 000099/2007
SILVANA M. R. ALBUQUERQUE 0145 000151/2008
SUELI CRISTINA GALLELI 0032 000363/2004
SUZANE MEYER C. DA SILVA 0031 000241/2004
VILMA THOMAL 0085 000081/2007

0105 000326/2007
WAGNER HENRIQUE VILAS BOA 0083 000074/2007
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0037 000276/2005
WALTER SIQUEIRA PITTA 0104 000314/2007
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0016 000017/2002

1.-INDENIZACAO-331/1987-AILTON DA CRUZ x LINDOL-
FO JUNQUEIRA DE CARVALHO NETO-Defiro o pedido re-
tro, pelo prazo de dez dias.-Adv. GUILHERME SIENA DE
ANDRADE-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-130/1992-ABELARDO
ALVES DA ROCHA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-Tendo em vista o contido na petiçao
retro, manifestem-se os requerentes, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

3.-INVENTARIO NEGATIVO-11/2000-FABIO FERNANDO
DOS SANTOS e outros x MANOEL FERREIRA DOS SAN-
TOS-Aguarde-se por mais seis meses.-Adv. RENATA DE ME-
LLO SEVERO-

4.-ARROLAMENTO-78/2001-MARIA CICERA DA SILVA
LIMA e outros x AUGUSTO JOTOBA DE LIMA-Retornem ao
arquivo com as anotaçoes de estilo.-Adv. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO-

5.-CIVIL PUBLICA-92/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-...Rejeito a preliminar. Como ja analisado, as partes tem
legitimidade “ad causam” e “ad processum” e estao regular-
mente representadas por profissionais habilitados. Concorre na
especie o indispensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a
decretar ou irregularidades a sanar. Assim, declaro saneado o
processo, posto que se apresenta formalmente perfeito. Defiro
a produçao da prova testemunhal. Designo audiencia de instru-
çao e julgamento para o dia 05/06/08, as 14:00 horas. Ordeno o
comparecimento pessoal do requerido para eventual colheita
do seu depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as teste-
munhas arroladas pelo reu no prazo de dez dias, contados da
intimaçao, sob pena de preclusao. Indefiro a realizaçao de pe-
ricia tecnica, visto que o requerido sequer esclareceu a sua ne-
cessidade e utilidade. -Adv. MARCOS CEZAR KAIMEN-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-144/2001-YAMAHA
ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x MARCUS ALEXSAN-
DRO ORTEGA-(CARTA DE SENTENCA) O deposito de fls.
218 refere-se aos honorarios advocaticios fixados por ocasiao
do inicio da execuçao da sentença (fls. 146), razao pela qual o
valor respectivo devera ser devolvido para a requerida. Assim
sendo, manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA-

7.-CIVIL PUBLICA-180/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-Tendo em vista a juntada dos documentos de fls. 549/558,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.-Adv. MARCOS
CEZAR KAIMEN-

8.-CIVIL PUBLICA-181/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e
outros-...Diante disso, defiro a produçao da prova emprestada,
conforme pedido de fls. 1356. Intimem-se as partes da presente
decisao.-Adv. MARCOS CEZAR KAIMEN-

9.-PREVIDENCIARIA-185/2001-BENEDITA MACIEL RA-
MOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

10.-CIVIL PUBLICA-192/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-...Rejeito a preliminar. Como ja analisado, as partes tem
legitimidade “ad causam”e “ad processum” e estao regularmente
representadas por profissionais habilitados. Concorre na espe-
cie o indispensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a decre-
tar ou irregularidades a sanar. Assim, declaro saneado o pro-
cesso, posto que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a
produçao da prova testemunhal. Designo audiencia de instru-
çao e julgamento para o dia 05/06/08, as 14:00 horas. Ordeno o
comparecimento pessoal do requerido para eventual colheita
do seu depoimento, sob pena de confissao. (...) A produçao de
prova pericial requerida a fl. 1.702 e desnecessaria. Ora, saber
se oa valores descritos na inicial correspondem aos valores en-
contrados no Inquerito Civil Publico n. 02/98, em face das fre-
quentes alteraçoes da moeda no passado, e providencia demais
singela e que pode ser realizada mediante simples calculos arit-
meticos. O proprio requerido pode juntar aos autos, querendo,
calculo divergente daquele apresentado na inicial, bastando que
faça as conferencias e conversao dos valores mencionados no
Inquerito.-Adv. MARCOS CEZAR KAIMEN-

11.-CIVIL PUBLICA-196/2001-MINISTEIO PÃBLICO DO
ESTADO DO PARANA x WILSON ANTONIO BALDIVIA e
outros-...Rejeito a preliminar. Como ja analisado, as partes tem
legitimidade “ad causam”e “ad processum” e estao regularmente
representadas por profissionais habilitados. Concorre na espe-
cie o indispensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a decre-
tar ou irregularidades a sanar. Assim, declaro saneado o pro-
cesso, posto que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a
produçao da prova testemunhal. Designo audiencia de instru-
çao e julgamento para o dia 05/06/08, as 14:00 horas. Ordeno o
comparecimento pessoal dos requeridos para eventual colheita
dos seus depoimentos, sob pena de confissao. (...) A produçao
de prova pericial requerida a fl. 1.592 e desnecessaria. Ora,
saber se os valores descritos na inicial correspondem aos valo-
res encontrados no Inquerito Civil Publico n. 02/98, em face
das frequentes alteraçoes da moeda no passado, e providencia
demais singela e que pode ser realizada mediante simples cal-
culos aritmeticos. Os proprios requeridos podem juntar aos
autos, querendo, calculo divergente daquele apresentado na
incial, bastando que façam as conferencias e conversao dos
valores mencionados no Inquerito.-Adv. MARCOS CEZAR
KAIMEN-

12.-CIVIL PUBLICA-202/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA e outros-Rejeito a alegaçao de prescriçao. Como ja analisa-
do, as partes tem legitimidade “ad causam” e “ad processum” e
estao regularmente representadas por profissionais habilitados.
Concorre na especie o indispensavel interesse de agir. Nao ha
nulidades a decretar ou irregularidades a sanar. Assim, declaro
saneado o processo, posto que se apresenta formalmente per-
feito. Defiro a produçao da prova oral, notadamente os depoi-
mentos das testemunhas que forem arroladas no prazo de dez
dias, contados da intimaçao, sob pena de preclusao. Designo
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 05/06/0/, as 14:00
horas. Ordeno o comparecimento pessoal dos requeridos para
eventual colheita dos seus depoimentos, sob pena de confis-
sao. Indefiro a realizaçao de pericia tecnica, visto que os re-
queridos sequer esclareceram a sua necessidade e utilidade.-
Adv. MARCOS CEZAR KAIMEN-

13.-PREVIDENCIARIA-232/2001-MARIA DARCI GONÇAL-
VES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

14.-PREVIDENCIARIA-234/2001-MARIA RITA DA SILVA
PASSONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-Retirar alvara em cartorio.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR-

15.-PREVIDENCIARIA-240/2001-CACILDA DE JESUS SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

16.-PREVIDENCIARIA-17/2002-SEBASTIAO CARVALHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Re-
tirar alvara em cartorio.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

17.-PREVIDENCIARIA-56/2002-DOLORES FERREIRA
BORGES MINITAL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o
pagamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

18.-PREVIDENCIARIA-57/2002-ROSA BASTOS GERONI-
MO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR e ISMAIL CHUKR NETO-

19.-AÇAO PREVIDENCIARIA-127/2002-ESTELITA PEREI-
RA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pa-
gamento do debito em execuçao, liquidando principal e aces-
sorios, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro
no art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja sol-
vidas.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

20.-DECLARATORIA-145/2002-ERLEI RODRIGUES AS-
SENCIO e outros x MUNICIPIO DE PORECATU-Sobre o pro-
nunciamento do Ministerio Publico, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e
PAULO DOS SANTOS SILVA-

21.-PREVIDENCIARIA-165/2002-JOSE FRANCISCO DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2002-OSMAR MAR-
TINS DE SOUZA x MUNICIPIO DE PORECATU-...Em face
do exposto, considerando que o Embargante preenche os re-
quisitos legais ditados pelo art. 1º da Lei Municipal n. 795/91,
declaro em seu favor a isençao do Imposto Predial e Territorial
Urbano relativo aos exercicios constantes na Certidao de Divi-
da Ativa que aparelha a execuçao. De consequencia, acolho a
preliminar de isençao legal suscitada na inicial e JULGO EX-
TINTA A EXECUCAO, com fundamento no art. 269, inciso I,
do Codigo de Processo Civil. Condeno o Embargado no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, estes
arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), abrangendo am-
bos os processos, em atençao a regra ditada pelo art. 20, õ 4º do
CPC, e considerando o pequeno valor da divida. (...) Deixo de
promover a remessa dos autos para reexame necessario, porque
o valor da condenaçao, assim como o direito controvertido nao
excede ao limite previsto no art. 475, õ 2º, do CPC. Revogo
integralmente o despacho exarado a fl. 162 e concedo ao Em-
bargante os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, pois
restou plenamente comprovado nos autos que o Embargante
nao dispoe de recursos financeiros para custear as despesas do
processo. De consequencia, declaro prejudicado e sem objeto
o Agravo Retido posto as fls. 163/167.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA e LANEREUTON THEODORO MOREIRA-

23.-PREVIDENCIARIA-222/2002-LIDENI SENHORINI DE
MOURA x INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do
debito em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto
a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc.
I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

24.-AÇAO PREVIDENCIARIA-324/2002-MARIA APARECI-
DA GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Tendo em vista que o executado efetuou o paga-
mento do debito em execuçao, liquidando principal e acessori-
os, decreto a extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no
art. 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvi-
das.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

25.-ARROLAMENTO-41/2003-ELAINE CRISTINA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE GILMAR MANOEL DOS SAN-
TOS -.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

26.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-54/2003-JOAO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA x RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANCEIRO-Apesar da apresenta-
çao do laudo pericial e manifestaçao das partes a respeito, nao
e possivel prosseguir de forma com foi elaborado o exame pelo
perito, pois o laudo apresentado esta incompleto, e extrema-
mente confuso e nao permite ao Juiz da causa um julgamento
seguro. Note-se que o exame pericial teve inicio no mes de
novembro de 1994 (fls. 293 e 448), mas ha extrato nos autos
revelando que a conta corrente ja existia muito antes do mes de
inicio do exame (fl. 398 - extrato de janeiro/94). Por outro lado,
vieram aos autos extratos de contas correntes de titularidade de
terceiros que nada tem a ver a discussao aqui implantada (Fls.
402/439), provocando ao magistrado desperdicio de horas e
horas de analise do laudo, para depois se convencer que muitos
dos extratos nao sao da conta do autor. E lamentavel!. Diante
do exposto, ordeno que novo exame pericial seja integralmente
realizado, pois aquele elaborado nao serve para elucidar as
questoes debatidas. Para tanto, tomando em consideraçao o
decreto de inversao do onus da prova (fls. 145), ordeno que o
Requerido traga aos autos todos os extratos da movimentaçao
da conta corrente do autor, desde a data da abertura ate encer-
ramento, bem ainda o contrato de abertura e contratos preven-
do as estipulaçoes dos juros e encargos, se houver, no prazo de
20 (vinte) dias, sob pena de aplicaçao de multa diaria em caso
de descumprimento. Somente depois da juntada dos documen-
tos e que os autos serao remetidos ao perito para o exame com-
pleto circunstanciado. Depois da entrega do laudo concederei
prazo para a manifestaçao das partes e analisarei o pedido de
complementaçao dos honorarios periciais. O perito devera res-
ponder detalhadamente os quesitos ja apresentados pelas par-
tes (Fls. 148/149 e 151/152), assim como os do Juizo adiante
formulados: A) - As partes contrataram expressamente as taxas
de juros praticadas? Quais foram os periodos de Contrataçao?
B) - Quais foram as taxas de juros praticadas pelo banco na
conta do autos? C) - E possivel definir se as taxas obedeceram
a media das taxas praticadas pelo sistema bancario no periodo?
D) - Existem debitos de juros lançados em duplicidade dentro
do mesmo mes, como sendo os “segundos lançamento” de ju-
ros, reputados pelo autor como “nhoc”? E) - Em que datas nor-
malmente o banco lançava os juros pela utilizaçao do limite de
credito? O lançamento dos juros era feito em uma unica ou
mais datas? F) - Quando ocorre a capitalizaçao dos juros? No
caso em exame, houve cobrança de juros capitalizados (anato-
cismo)? Em caso positivo cite exemplos ao longo do periodo.
G) - Elabore demonstrativo apurando o valor da diferença en-
tre os juros eetivamente cobrados e os juros de 1% ao mes +
correçao pelo INPC, no periodo examinado, calculo para a data
do ajuizamento da açao (19.03.2003), com incidencia de juros
legais e correçao pelo INPC. H) - Elabore demonstrativo apu-
rando o valor relativo a capitalizaçao dos juros no periodo ana-
lisado, calculo para a mesma data, com incidencia dos juros
legais e correçao pelo INPC, admitindo-se somente a capitali-
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zaçao anual dos juros. I) - Elabore demonstrativo discriminan-
do os valores relativos aos “segundos lançamentos” de juros
com historico “62” - reputados pelo autor como “nhoc”, se hou-
ver, fazendo incidir as taxas de juros legais (0.5% ate dez/2002
e 1% a partir de janeiro/2003) e correçao monetaria pelo INPC,
ate a data citada. J) - Tomando em consideraçao os creditos
especificados, a operaçao realizada em data de 14.01.1997, cujo
contrato encontra-se nos autos da execuçao em apenso (fl. 10)
era necessaria? Por que? K) - Nos calculos elaborados, o Perito
tomou em consideraçao o credito liberado naquela operaçao e
os pagamentos realizados pelo autor? L) - Na verdade, houve
concessao afetiva de novo credito em dinheiro do qual o autor
se benficiou, ou tratou-se apenas daquela operaçao conhecida
como “mata-mata”, celebrada apenas para amortizar saldo de-
vedor? M) - Diante disto, qual sera entao o resultado final para
a data do ajuizamento da execuçao posta nos autos n. 597/1998
(24.07.1998)? Naquela data o autor/executado seria devedor
ou credor? Por que? N) - E posteriormente, na data do ajuiza-
mento da açao revisional (19.03.2003), o autor/executado seria
credor ou devedor do Banco? Por que? Qual seria o valor do
credito ou do debito?-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ e OSVAL-
DO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-329/2003-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SINDICA-
TO TRAB. IND. ALIM. PORECATU E REGIAO-...Pelo ex-
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. Condeno o Reque-
rido a pagar a autora o valor de R$ 3.262,93 (tres mil duzentos
e sessenta e dois reais e noventa e tres centavos), atualizados
monetariamente na forma legal (INPC) a partir da 01.08.2003
(data do calculo - fl. 08) e com acrescimo de juros legais con-
tados a partir da citaçao (11.10.2003 - fl. 82/v). Condeno o
Requerido no pagamento das custas processuais, honorarios pe-
riciais e honorarios advocaticios da Autora, os quais arbitro em
20% sobre o valor corrigido da condenaçao. Operado o transito
em julgado, a Autora devera promover o cumprimento da sen-
tença na forma prevista pelo art. 475-B, do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY e PAULO DOS SAN-
TOS SILVA-

28.-PREVIDENCIARIA-347/2003-LEONTINO MACHADO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -(REI-
TERANDO) Tendo em vista o decurso do prazo de suspensao,
manifeste-se o requerente, no prazo de legal. Int.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO-

29.-MONITORIA-428/2003-AGELON - ARMAZENS GERAIS
LONDRINA LTDA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A,
AGRIC.IND.E COMERCIO-Da analise dos autos, verifica-se
que nao se trata de liquidaçao de sentença, visto que, no caso
em tela, o valor da condenaçao seria definido atraves da reali-
zaçao de calculos aritmeticos. Diante disso, aplicavel a especia
o art. 475-B, do C.P.C., razao pela qual indefiro o pedido retro.
Intimem-se as credoras para, no prazo de cinco dias, requere-
rem o que entenderem de direito.-Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

30.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-461/2003-ENEDI-
NA BRASIL BOZO CAVALHERI e outros x DER - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -Presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, remetam-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado, com as caute-
las legais e homenagens de estilo.-Adv. JOAO LUCIDORO
RIBEIRO e JOSE VICENTE FERREIRA-

31.-DESCONSTITUIÇAO DE DECISAO-241/2004-NEUSA
MARIA DAMASO MARCILIANO CAMPOS x CAMARA
MUNICIPAL DE PORECATU ESTADO DO PARANA-...Por
todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formula-
do. Condeno a Autora no pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios, os quais fixo em 20% do valor
dado a causa, devidamente atualizado. -Adv. SUZANE MEYER
C. DA SILVA e LANIER MAIER G. DE OLIVEIRA-

32.-DECLARATORIA-363/2004-JOSE BRAZ DE OLIVEIRA
e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros-Intimem-se os
requeridos para, no prazo de vinte dias, juntar os extratos men-
cionados na petiçao retro.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

33.-AÇAO PREVIDENCIARIA-44/2005-ARCINNO TORRES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS -
Tendo em vista que o executado efetuou o pagamento do debi-
to em execuçao, liquidando principal e acessorios, decreto a
extinçao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 794, inc. I,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2005-GUINO TONIN X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Em face do
exposto, JULGO EXTINTA A EXECUCAO N. 12/2004 E
DECRETO A EXTINCAO DOS EMBARGOS OPOSTOS, com
fundamento no art. 1º da Lei n. 6.830/80 e do artigo 267, inciso
VI, do Codigo de Processo Civil. Condeno a Embargada no
pagamento das custas processuais do processo de execucao e
honorarios advocaticios do Embargante, so quais ficam arbi-
trados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), abrangendo
ambos os processos (art. 20, õ 4º, CPC). Condeno o Embargan-
te no pagamento das custas processuais dos presentes embar-
gos, porque nao arguiu sua ilegitimidade passiva no momento
em que lhe competia faze-lo por dever de oficio (Art. 267, õ 3º,
ultima parte). (...) Deixo de promover a remessa dos autos para
reexame necessario, porque o valor da condenaçao, assim como
o direito controvertido nao excede o limite previsto no art. 475,
õ 2º, do CPC.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

35.-INDENIZACAO-190/2005-ALTAIR JOAO DE MARI e
outros x BCP S.A (CLARO)-Designada audiencia para o dia
21/08/2008 as 14:40 horas para realizaçao do ato deprecado,
no Cartorio da Vara de Registros Publicos, Acidentes do Traba-
lho e Precatorias Civeis do Foro Central da Comarca da Regiao
Metropolitana de Curitiba-PR, referente a Carta Precatoria nº
13658/2006 extraida dos autos nº 190/2005.-Adv. FERNAN-
DA FORTUNATO MAFRA-

36.-PREVIDENCIARIA-247/2005-MARIA LIETE SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ten-
do em vista a juntada do laudo pericial, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2005-MARIA ISABEL
PADUANELO FERRARESE x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça deste Estado, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. WALDOMIRO CARVALHO GRADE e LUIS
DANIEL ALENCAR-

38.-PREVIDENCIARIA-330/2005-JULIO VAZ x INSTITUTO
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS -(AGRAVO
DE INSTRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos
autos para este Juizo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANET-
TO-

39.-ALVARA-42/2006-BRUNO CENCIARELI HONORIO x O
JUIZO-Defiro o pedido retro. Aguarde-se em cartorio ate pos-
terior manifestaçao do requerente.-Adv. ARINE MARY DOS
REIS-

40.-PREVIDENCIARIA-101/2006-GERALDO CORREIA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Ten-
do em vista o pronunciamento anterior do representante do
Ministerio Publico, é desnecessária sua intervençao no feito.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, re-
metan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª
Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
LUCIANO PEDRO FURLANETTO e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

41.-PREVIDENCIARIA-123/2006-OSORIO FRANCISCO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCI-
AL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do repre-
sentante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova inter-
vençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

42.-ORDINARIA-153/2006-OLIVIO IVAN RODRIGUES x
BANCO BANESTADO S.A e outros-Por cautela, intime-se o
requerente para, querendo, oferecer suas contra-razoes ao agravo
retido de fls. 241/254. Intimem-se os requeridos para, no prazo
de dez dias, efetuarem o deposito dos honorarios periciais, vi-
abilizando o inicio da pericia.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e JOSE VICENTE FERREIRA-

43.-PREVIDENCIARIA-225/2006-NILZA PIRES COSTA x
INSTITUTO NACIONALD A SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante
do Ministerio Publico, é desnecessária sua intervençao no fei-
to. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

44.-PREVIDENCIARIA-235/2006-OTAVIO ALEXANDRE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Em
substituiçao, nomeio o Dr. Herculano Braga Filho para realiza-
çao da pericia, podendo ser encontrado na clinica localizada na
Avenida Bandeirantes, nº 487, na cidade de Londrina-PR..-Adv.
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-

45.-ORDINARIA-239/2006-BRUNO FERRARESE x BANCO
BANESTADO S.A e outros-Mantenho a decisao recorrida
(fls.242/249), por seus proprios e juridicos fundamentos. Inti-
mem-se os requeridos para, no prazo de dez dias, efetuarem o
deposito dos honorarios periciais, viabilizando o inicio da pe-
ricia.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

46.-DECLARATORIA-248/2006-SIDINEIA APARECIDA PE-
REIRA ARAUJO x MUNICIPIO DE PORECATU -Ciencia as
partes sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que en-
tenderem de direito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE VI-
CENTE FERREIRA e PAULO DOS SANTOS SILVA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2006-LUIZ EUFRASIO
FAVERO x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA-...PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos para que a execuçao prossiga regularmente ate a sa-
tisfaçao do credito nela reclamado, no importe de R$ 19.868,43
(dezenove mil oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e
tres centavos), para o mes de OUTUBRO/2005. Condeno o
Embargante no pagamento das custas processuais e honorarios
de advogado, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). Os
honorarios serao revertidos ao Fundo Especial do Ministerio
Publico, nos termos da Lei Estadual n. 12.241/98.-Adv. OS-
VALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

48.-PREVIDENCIARIA-285/2006-JOCELINA PEREIRA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCI-
AL-INSS -Recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. Intimem-
se os apelados para, querendo, oferecer suas contra-razoes aos
apelos contrario, no prazo legal.-Adv. LUCIANO PEDRO FUR-
LANETTO-

49.-PREVIDENCIARIA-293/2006-ODETE LIMA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -In-
time-se a requerente sobre a implantaçao do beneficio previ-
denciario. Comparecer a Agencia do INSS para regularizar seus
documentos, notadamente com apresentaçao de copia do CPF,
sob pena de ter o beneficio suspenso por ausencia do referido
documento. Tendo em vista o pronunciamento anterior do re-
presentante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA-

50.-ACAO DE COBRANCA-298/2006-RITA DE CASSIA
BAISE x S.P. TENAN & TENAN LTDA e outros-Tramitam
neste Juizo os autos de Açao Cominatoria de Obrigaçao de Fa-
zer nº 300/2006, movida pela requerida S. P. Tenan & Tenan
Ltda contra Rita de Cassia Baise - ME. Analisando aqueles
autos, constatei que a requerente pretende que a requerida seja
compelida a entregar diversas mercadorias que teriam sido ad-
quiridas e pagas de forma adiantada por parte da requerente.
Nestes autos, a requerente busca exatamente receber o valor
das mercadorias que, segundo o alegado, foram regularmente
entregues a requerida. Assim sendo, ambas as açoes tem por
objeto a mesma causa de pedir. (...) Diante disso, ordeno o apen-
samento dos presentes aos autos nº 300/06, visando tramitaçao
e decisao em conjunto. Intimem-se as partes.-Adv. FERNAN-
DO S. GONCALVES e MARCO AURELIO C. MARCONDES-

51.-PREVIDENCIARIA-313/2006-MARIA SONIA DA SILVA
SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURI-
DADE SOCIAL-INSS-Sobre a contestaçao de fls. 93/96, ma-
nifestem-se as partes, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIA-
NO PEDRO FURLANETTO-

52.-PREVIDENCIARIA-321/2006-EXPEDITO SOARES DE
MEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do represen-
tante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova interven-
çao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

53.-PREVIDENCIARIA-335/2006-OVANIR DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -...PELO
EXPOSTO, com esteio nos dispositivos legais citados, JULGO
PROCEDENTE o pedido da inicial para conceder ao autor
OVANIR DA SILVA o beneficio previdenciario de aposentado-
ria rural por idade, ordenando que seja implantado pelo reque-
rido no valor equivalente a um salario minimo mensal (art.143,
Lei 8213/91). O beneficio, no caso em apreço, e concedido a
partir da data da apresentaçao do pedido (31-03-2006 - Fl.21),
como determina o art. 49, inciso II, da Lei 8213/91. Sobre os
valores devidos incidira correçao monetaria legal, a partir da
epoca em que cada parcela se tornou devida (IGP-DI a partir de
maio/96,conforme art. 10 da Lei n. 9.711/98), bem como flui-
rao juros de mora de 1% ao mes, contados da citaçao
(08.09.2006 - fl.23), nos termos da Sumula n.º 204, do STJ (Os
juros de mora nas açoes relativas a beneficios previdenciarios
incidem a partir da citaçao valida). Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorarios de advogado
que arbitro em 10% sobre o valor total da divida vencida ate a
presente data, nos termos da Sumula n.º 111, do STJ, com a
nova redaçao dada pela 3ª Seçao do STJ em 27.09.06 (Os ho-
norarios advocaticios nas açoes previdenciarias, nao incidem
sobre prestaçoes vencidas apos a sentença). Ressalto que se-
guindo a orientaçao dada pelas Sumulas nº 178, do STJ e nº 20,
do TRF da 4ª Regiao, o INSS nao esta isento das custas judici-
ais quando demandado na Justiça Estadual. Deixo de promover
a remessa dos autos para reexame necessario porque a conde-
naçao (25 parcelas vencidas + gratificaçao natalina), no caso
em pauta, assim como o direito controvertido, nao excede ao
valor de 60 salarios minimos, o que faço com esteio no art.
475, parag. 2º, do C.P.C..-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNI-
OR-

54.-PREVIDENCIARIA-337/2006-MARIA JOSE DE MELO
ROMAO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do
representante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2006-GLAUCO MIGUEL
FERRIGNO x BANCO DO BRASIL S.A-Da analise dos autos,
verifica-se que no mandado de fls. 156 nao constou a intima-
çao do requerido para pagamento dos honorarios advocaticios.
Assim sendo, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.-
Adv. ANDERSON RAMOS VIEIRA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2006-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x COOP.AGROP.DOS
CAFEIC.DE PORECATU LTDA-COFERCATU -Recebo a ape-
laçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apelado (a) para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv.
LUIZ RUBENS DOS REIS-

57.-ARROLAMENTO-355/2006-LUIZ CARLOS SEREZA x
ESPOLIO DE CARLOS VALDIR SEREZA-Intime-se o inven-
tariante para, no prazo de cinco dias, informar corretamente o
numero do processo de separaçao judicial, viabilizando a apre-
ciaçao do pedido de fls. 49. Ocorre que, de acordo com as aver-
baçoes constantes no verso do documento de fls. 10, os autos
nº 277/93 referem-se a processo de interdiçao, que tramitou na
Comarca de Assim-SP..-Adv. JOSE ANGELO BARRUECO
CEREZA-

58.-PREVIDENCIARIA-394/2006-SEBASTIAO MENDONCA
x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS
-...PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos legais cita-
dos, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial para conceder
o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuiçao ao Autor
SEBASTIAO MENDONCA, nos termos da fundamentaçao
antes adotada. A RMI sera calculada de acordo com a legisla-
çao que for mais benefica ao autor (proporcional oi integral).
Os efeitos financeiros da presente decisao incidirao a partir da
data da apresentaçao do pedido na esfera administrativa
(11.01.2005 - Fl. 61), segundo a regra do art. 49, inciso I, Letra
“b”, c.c. art. 54, ambos da Lei 8213/91. Sobre os valores devi-
dos incidira correçao monetaria legal, a partir da epoca em que
cada parcela se tornou devida, inclusive sobre aquelas venci-

das anteriormente ao ajuizamento da açao (IGP-DI a partir de
maio/96, conforme art. 10 da Lei n. 9.711/98), bem como flui-
rao juros de mora de 1% ao mes, contados da citaçao (06-10-
2006 - fl. 62), nos termos da Sumula n.º 204, do STJ (Os juros
de mora nas açoes relativas a beneficios previdenciarios inci-
dem a partir da citaçao valida). Condeno o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios de advogado que
arbitro em 10% sobre o valor total da divida vencida ate a pre-
sente data, nos termos da Sumula n.º 111, do STJ, com a nova
redaçao dada pela 3ª Seçao do STJ em 27.09.06 (Os honorarios
advocaticios nas açoes previdenciarias, nao incidem sobre pres-
taçoes vencidas apos a sentença). Ressalto que seguindo a ori-
entaçao dada pelas Sumulas nº 178, do STJ e nº 20, do TRF da
4ª Regiao, o INSS nao esta isento das custas judiciais quando
demandado na Justiça Estadual. Diante da inexistencia de ele-
mentos nos autos que permitam concluir pelo valor da conde-
naçao, decorrido o prazo para recurso voluntario, remetam-se
os autos ao Egragio Tribunal Regional da Quarta Regiao, sem
sede de reexame necessario, o que faço com esteio no art. 475,
inciso I, do C.P.C..-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO-

59.-ALVARA-409/2006-IVANILDO JUVINO DA SILVA x O
JUIZO-Com fulcro nos artigos 158, õ unico e 267, inciso VIII,
ambos do Codigo de Processo Civil, homologo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
externada pelo requerente (fls. 30) e, em consequencia, decre-
to a extinçao do processo. Sem custas em razao da gratuidade
pretendida, que resta deferida nesta oportunidade.-Adv. LUCI-
ANO PEDRO FURLANETTO-

60.-PREVIDENCIARIA-415/2006-FILOMENA BORGES DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -...PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositi-
vos legais citados, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial
para conceder a autora FILOMENA BORGES DE OLIVEIRA
o beneficio previdenciario de aposentadoria rural por idade,
ordenando que seja implantado pelo requerido no valor equi-
valente a um salario minimo mensal (art.143, Lei 8213/91). O
beneficio e concedido a partir da data da apresentaçao do pedi-
do (18-07-2006 - fl.14), como determina o art. 49, inciso II, da
Lei 8213/91. Sobre os valores devidos incidira correçao mone-
taria legal, a partir da epoca em que cada parcela se tornou
devida, inclusive sobre aquelas vencidas anteriormente ao ajui-
zamento da açao (IGP-DI a partir de maio/96, conforme art. 10
da Lei n. 9.711/98), bem como fluirao juros de mora de 1% ao
mes, contados da citaçao (14.06.07 - fl.36/v), nos termos da
Sumula n.º 204, do STJ (Os juros de mora nas açoes relativas a
beneficios previdenciarios incidem a partir da citaçao valida).
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorarios de advogado que arbitro em 10% sobre o valor total
da divida vencida ate a presente data, nos termos da Sumula n.º
111, do STJ, com a nova redaçao dada pela 3ª Seçao do STJ em
27.09.06 (Os honorarios advocaticios nas açoes previdenciari-
as, nao incidem sobre prestaçoes vencidas apos a sentença).
Ressalto que seguindo a orientaçao dada pelas Sumulas nº 178,
do STJ e nº 20, do TRF da 4ª Regiao, o INSS nao esta isento
das custas judiciais quando demandado na Justiça Estadual.
Deixo de promover a remessa dos autos para reexame necessa-
rio porque a condenaçao (21 parcelas vencidas + gratificaçao
natalina), no caso em pauta, assim como o direito controverti-
do, nao excede ao valor de 60 salarios minimos, o que faço
com esteio no art. 475, parag. 2º, do C.P.C..-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

61.-INDENIZACAO-417/2006-JOSE MARIA DOS SANTOS
x LOJAS RENNER SCB -Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça deste Estado, com as cautelas legais e homenagens
de estilo.-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA e RAFAEL
FURTADO MADI-

62.-PREVIDENCIARIA-430/2006-JURANDIR ALVES PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS -Recebo as apelaçoes em ambos os efeitos. Inti-
mem-se as partes para, querendo, oferecer suas contra-razoes
aos apelos contrarios.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANET-
TO-

63.-INDENIZACAO-436/2006-SIBELE DE MORAES RO-
DOLFO LIMA x LUCIANO ARIEL WISENFAD-Tendo em
vista a devoluçao da carta precatoria expedida as fls. 297, sem
cumprimento, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias.-
Adv. RODOLFO GRELLET TEIXEIRA DA COSTA e ARI DE
SOUZA FREIRE-

64.-PREVIDENCIARIA-442/2006-ANTONIO OLIVIO PICO-
LO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do represen-
tante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova interven-
çao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

65.-PREVIDENCIARIA-457/2006-BENEDITO ANTUNES
RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS-Encerrada a instruçao processual, intimem-se as
partes para, querendo, oferecerem suas alegaçoes finais escri-
tas, no prazo de dez dias.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLA-
NETTO e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

66.-PREVIDENCIARIA-468/2006-GILMAR BARBOSA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Re-
cebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apelado
(a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo le-
gal.-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

67.-INDENIZACAO-470/2006-EDER TALIERI e outros x
MUNICIPIO DE PORECATU-Para ter lugar o ato nao realiza-
do, designo o dia 04/06/08, as 15:00 horas.-Adv. EDSON PI-
NHEIRO GOMES e PAULO DOS SANTOS SILVA-
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68.-DESPEJO-473/2006-USINA CENTRAL DO PARANA S.A-
AGRIC.IND.E COMERCIO x MANOEL MESSIAS FERREI-
RA DA SILVA e outros -(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ci-
encia as partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA e ANDERSON
RAMOS VIEIRA-

69.-PREVIDENCIARIA-480/2006-DORALICE MARIA DE
MATOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do represen-
tante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova interven-
çao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

70.-ACAO DE COBRANCA-509/2006-NEEMIAS CAMARA
x MARCIO FRANCISCO DE SOUZA-...Pelo exposto, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO. Condeno o Requerido a pa-
gar ao Autor o valor de R$ 61.377,24 (sessenta e um mil tre-
zentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), atuali-
zados monetariamente na forma legal (INPC) a partir de
01.12.2006 (data do calculo - fl. 04) e com acrescimo de juros
legais contados a partir da citaçao (24.04.2007 - fl. 12). Con-
deno o Requerido no pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios do Autor, os quais arbitro em 10% sobre
o valor corrigido da condenaçao, em face da singeleza da cau-
sa. Operado o transito em julgado o Autor devera promover o
cumprimento da sentença na forma prevista pelo art. 475-B, do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ELTON ALAVER BARROSO
e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

71.-PREVIDENCIARIA-526/2006-VITA APARECIDA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -Mantenho a decisao recorrida (fls. 33/36), por seus pro-
prios e juridicos fundamentos. Recebo a apelaçao em ambos os
efeitos. Intime-se o (a) apelado (a) para, querendo, oferecer
suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. CAROLINA FERRI
DUTRA S. PECORARI-

72.-PREVIDENCIARIA-535/2006-JOSEFA MARIA DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

73.-PREVIDENCIARIA-543/2006-CECILIA ALVES DA CU-
NHA SEGA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do
representante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

74.-PREVIDENCIARIA-544/2006-BENEDITA APARECIDA
DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do
representante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

75.-PREVIDENCIARIA-545/2006-EDGAR ROCHA x INSTI-
TUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-INSS -Ten-
do em vista o pronunciamento anterior do representante do
Ministerio Publico, é desnecessária sua nova intervençao no
feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
GUILHERME SIENA DE ANDRADE e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-568/2006-VALDIR JOSE DOS
SANTOS e outros x BANCO ITAU S.A -Presentes os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça deste Estado, com as cautelas le-
gais e homenagens de estilo.-Adv. JOSE VICENTE FERREI-
RA e LAURO FERNANDO ZANETTI-

77.-PREVIDENCIARIA-570/2006-FERNANDO DE ALCAN-
TARA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do repre-
sentante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova inter-
vençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

78.-INDENIZACAO-1/2007-JOCELAINE CRISTINA BAR-
ROS DOMINGUES x ONDA PROVEDOR DE SERVICOS
S.A-...PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
formulado pela Autora e condeno o Requerido no pagamento
do valor fixado a titulo de dano moral. Condeno-o no paga-
mento das custas processuais e dos honorarios de advogado
que arbitro em 15% sobre o valor atualizado da condenaçao.
De consequencia, declaro ilegal a divida apontada contra a
Autora e ordeno que o Requerido promova o seu cancelamen-
to, assim como se abstenha de inscrever o nome da Autora nos
orgaos de proteçao do credito. Valendo-me do permissivo do
art. 461, õ 5º, do CPC, imponho ao Requerido o pagamento de
multa diaria no valor de R$ 100,00 (cem reais) em caso de
descumprimento do medida, ate o limite previsto no art. 412,
do Codigo Civil.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA e MAI-
CON SERGIO FONSECA-

79.-PREVIDENCIARIA-9/2007-FRANCISCO NICOLAU DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-

CIAL-INSS -Tendo em vista o pronunciamento anterior do re-
presentante do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova
intervençao no feito. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homena-
gens de estilo.-Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE-

80.-PREVIDENCIARIA-66/2007-TERESA DA SILVA LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante do
Ministerio Publico, é desnecessária sua nova intervençao no
feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

81.-PREVIDENCIARIA-67/2007-JOSE CARLOS DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

82.-PREVIDENCIARIA-69/2007-MARIA DE SOUZA SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante
do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova intervençao
no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do re-
curso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de esti-
lo.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

83.-ORDINARIA-74/2007-MERCEDES MALDONADO DIAS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante do
Ministerio Publico, é desnecessária sua nova intervençao no
feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
WAGNER HENRIQUE VILAS BOAS e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

84.-PREVIDENCIARIA-79/2007-DIONISIA DOMINGOS
REIS x INSTITUTO NACIONAL DO SGURO SOCIAL-INSS
-Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante
do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova intervençao
no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do re-
curso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de esti-
lo.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

85.-DECLARATORIA-81/2007-ANA MARIA GUIMMARA-
ES VILLELA CAVALINI e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Sobre a contestaçao e documentos, manifestem-se os requeren-
tes, querendo, no prazo legal.-Adv. VILMA THOMAL-

86.-PREVIDENCIARIA-94/2007-ALZIRA IZAURA BARBO-
SA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante
do Ministerio Publico, é desnecessária sua nova intervençao
no feito. Presentes os pressupostos de admissibilidade do re-
curso, remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de esti-
lo.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA-

87.-INTERDICAO-99/2007-RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA x
VANILDO BATISTA DE OLIVEIRA -...Pelo exposto e com
fundamento nos arts. 1.177 e seguintes do C.P.C., conjugados
com os dispositivos antes citados, julgo procedente o pedido
inicial e decreto a interdiçao de Vanildo Batista de Oliveira.
Nomeio o requerente como curadora do interditando, a quem
competirá representa-lo em todos os atos da vida civil, uma vez
que a curatela é ilimitada. Intime-se o requerente para imediato
compromisso. Oportunamente, expeça-se o mandado necessa-
rio ao Registro Civil competente. Expeça-se, ainda, o edital de
publicaçao desta decisao, o qual devera ser publicado no Diá-
rio da Justiça, obsrvadas as demais disposiçoes do art. 1.184 do
C.P.C.. Dispenso a publicaçao na imprensa local, dada a notó-
ria falta de recursos da família do interditando, fazendo-o com
amparo no art. 232, paragrafo 2º do C.P.C., bem como a espe-
cializaçao de hipoteca legal. Com fundamento no art. 15, inci-
so II, da Constituiçao Federal, suspendo os direitos politicos
do interditando, devendo ser feita a necessaria comunicaçao ao
Cartorio Eleitoral competente. Oportunamente, arquivem-se os
autos.-Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA e RENATA
BRANDAO-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2007-JOAO DA FONSE-
CA BROCA x BANCO ITAU S.A e outros -Recebo a apelaçao
em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apelado (a) para, queren-
do, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARCE-
LO COELHO DA SILVA-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-109/2007-JOAO DA FONSE-
CA BROCA x BANCO ITAU S.A-...PELO EXPOSTO, JUL-
GO PROCEDENTE A ACAO e condeno os Reus a prestarem
as contas pretendidas no prazo de quarente e oito (48) horas,
sob pena de impossibilidade de impugnarem aquelas que forem
apresentadas pelo Autor, relativamente aos 20 (vinte) anos an-
teriores a data do ajuizamento da açao. Considerando a exis-
tencia do litigio instaurado, ja que o Reu negou o direito do
Autor a prestaçao de contas, condeno-o no pagamento das cus-
tas processuais verificadas ate a presente data e nos honorarios
de advogado do Autor arbitrados em R$ 830,00 (oitocentos e
trinta reais), observando a regra ditada pelo art. 20, õ 4º, do
CPC, em face da extremada singeleza da demanda. -Adv. MAR-
CELO COELHO DA SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

90.-INCIDENTE DE FALSIDADE-125/2007-NAUTILUS

DIST. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA DOS CAF.DE PORECATU LTDA-
No caso em tela e apesar de robusta prova documental existen-
te nos autos, o exame pericial e obrigatorio, sob pena de nuli-
dade. (...) Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias,
querendo, apresentar quesitos a serem respondidos pelo perito,
bem como indicar assistentes tecnicos.-Adv. GUSTAVO LUIS
BALABUCH e DIRCEU GALDINO CARDIN-

91.-PREVIDENCIARIA-128/2007-ELVIRA BAHU DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se o (a) apela-
do (a) para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

92.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-130/2007-DARLY
FRANCO VERAS JUNIOR x ELAINE SILVIA VERAS-Ofe-
recer alegaçoes finais, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. GLAU-
CIUS CAVALCANTI SILVA-

93.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-142/2007-S. TE-
NAN & TENAN LTDA x ELSON SOARES-...Pelo exposto,
julgo IMPROCEDENTE a impugnaçao para o fim de manter o
beneficio da assistencia judiciaria gratuita concedida ao Em-
bargante, ora impugnado, diante da absoluta ausencia de prova
do alegado na peça de impugnaçao. Condeno a impugnante no
pagamento das custas processuais do incidente. Os honorarios
advocaticios sao incabiveis na especie, frente ao disposto no
art. 20, õ 1º, do CPC, cujo entendimento esta reproduzido na
conclusao nº 24, do VI ENTA (ate porque nao houve interven-
çao do patrono do Impugnado): “Nao ha honorarios em inci-
dentes do processo”.-Adv. MARCO AURELIO C. MARCON-
DES e CLAUDIO DE SOUSA-

94.-PREVIDENCIARIA-144/2007-ADEMIR POLI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo em
vista o pronunciamento anterior do representante do Ministe-
rio Publico, é desnecessária sua nova intervençao no feito. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, remetan-
se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao,
com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv. LUCIA-
NO PEDRO FURLANETTO e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

95.-PREVIDENCIARIA-145/2007-PAULO BENTO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista o pronunciamento anterior do representante
do Ministerio Publico, é desnecessária sua intervençao no fei-
to. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetan-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da
4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv.
LUCIANO PEDRO FURLANETTO e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

96.-DECLARATORIA-159/2007-RUBENS VERPA x BANCO
ITAUCARD S.A-...PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo Autor e condeno o Requerido no
pagamento do valor fixado a titulo de dano moral. Condeno-o
no pagamento das custas processuais e dos honorarios de advo-
gado que arbitro em 15% sobre o valor atualizado da condena-
çao. De consequencia, declaro ilegal a divida apontada contra
o Autor e ordeno que o Requerido promova seu cancelamento,
assim como promova a baixa da inscriçao do nome do Autor
nos orgaos de proteçao do credito. O Requerido adotara as pro-
videncias ordenadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
intimaçao, pois em face da prova documental produzida e an-
tes referenciada, concedo ao Autor a antecipaçao dos efeitos da
tutela pretendida, com fundamento no art. 273, incisos I e II,
do CPC. Valendo-me do permissivo do art. 461, õ 5º do CPC,
imponho ao Requerido o pagamento de ulta diaria no valor de
R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento da medida,
ate o limite previsto no art. 412, do Codigo Civil. Em caso de
apelaçao pelo Requerido, o recurso sera recebido somente no
efeito devolutivo, em face da regra ditada pelo art. 520, VII, do
CPC.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA e
RAFAEL SOUZA PEREIRA-

97.-INDENIZACAO-165/2007-SUELI EDIANE DE MELLO
x INTERLIG TELECOM S.A-...PELO EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para declarar a inexigibilida-
de da divida apontada contra a Autora. De consequencia, con-
deno a Re INTELIG COMUNICACOES LTDA no pagamento
da indenizaçao fixada. Condeno a Re no pagamento das custas
processuais e honorarios de advogado do patrono da Autora
que arbitro em 20% sobre o valor total da condenaçao. Em face
do exposto, concedo a Autora a antecipaçao dos efeitos da tu-
tela deferida nesta decisao e ordeno que a Requrida promova o
cancelamento definitivo da divida apontada. De consequencia,
devera excluir o nome da Autora dos organismos nos quais se
acha inscrito negativamente, no prazo de cinco dias, contados
da intimaçao, o que faço com fundamento no art. 273, do Codi-
go de Processo Civil. Em caso de descumprimento a ordem,
imponho a Requerida o pagamento da multa no importe de R$
100,00 (Cem reais) para cada dias de atraso, com forte no õ 5º
do art. 461, do mesmo Codigo, ate o limite estabelecido no art.
412, do Codigo Civil. Em caso de recurso de apelaçao pela
Requerida, sera recebido apenas e tao somente no efeito devo-
lutivo, em face da regra ditada pelo art. 520, inciso VII, do
CPC.-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA, RENATA BRO-
CKELT GIACOMITTI e DANIEL HAJJAR SAGBONI M.
TEIXEIRA-

98.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-183/2007-BELAGRI-
COLA - COM.REPRESENTACOES DE PROD.AGRICOLAS
x SAMUEL DE ANDRADE BAISE e outros -(AGRAVO DE
INSTRUMENTO) Ciencia as partes sobre a remessa dos autos
para este Juizo.-Adv. FERNANDO S. GONCALVES e OSVAL-
DO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

99.-ACAO DE COBRANCA-211/2007-RUBENS VERPA x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMER-
CIO-(...) Rejeito a preliminar. As partes tem legitimidade “ad
causam” e “ad processum” e estao regularmente representadas

por profissionais habilitados. Concorre na especie o indispen-
savel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregula-
ridades a sanar. Declaro saneado o processo. Defiro a produ-
çao da prova oral. Defiro a produçao da prova pericial e para
sua realizaçao nomeio MARCOS APARECIDO DE MOURA,
Perito Contabil, inscrito no CRC/PR sob nº 040/607/0-4, po-
dendo ser encontrado a Rua Quintino Bocaiuva, 180, Sala 803,
Edifivio Telmar, Telefone (43) 3326-2034, Cep 86.020-919, na
cidade de Londrina. Faculto as partes a indicaçao de assisten-
tes tecnicos e formulaçao de quesitos, no prazo de dez dias.
(...) A Re devera depositar previamente o valor dos honorarios
periciais, visto que expressamente requereu a realizaçao desta
prova (fls. 333/334). Oportunamente, se necessario, designarei
data para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. NIVAL-
DO GOTTI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

100.-CAUTELAR-228/2007-GABRIEL JOSE RODRIGUES
DE REZENDE NETO x BANCO ITAU S.A-...Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE A ACAO PROPOSTA e com funda-
mento no art. 358, inciso I, do C.P.C., ordeno que o Requerido
exiba os documentos relacionados no pedido inicial (fl. 10), no
prazo de 20 (vinte) dias. Valendo-me do permissivo ditado pelo
art. 461, õ 5º, do CPC, imponho ao Reu o pagamento da multa
diaria no importe de R$ 200,00 (Duzentos reais) para cada dia
de atraso no cumprimento da obrigaçao. E assim o faço porque
se o Reu nao apresentar os documentos, de nada adiantearia ao
Autor a presunçao de veracidade do que foi afirmado na inici-
al. “Vitoria de Pirro”! O que se mostra fundamental e que o
Autor tenha conhecimento real daquilo que lhe foi creditado na
conta de poupança, para saber qual sera - se existente - o real
valor do credito decorrente dos expurgos inflacionarios ja refe-
renciados. Condeno o Reu no pagamento das custas processu-
ais e honorarios de advogado do autor, que arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), em face do decreto de revelia.-Adv. CA-
ROLINA FERRI DUTRA S. PECORARI e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

101.-PREVIDENCIARIA-235/2007-MARIA MADALENA DA
FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -...PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos
legais citados, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial para
conceder a autora MARIA MADALENA DA FONSECA o be-
neficio previdenciario de aposentadoria rural por idade, orde-
nando que seja implantado pelo requerido no valor equivalente
a um salario minimo mensal (art.143, Lei 8213/91). O benefi-
cio e concedido a partir da data da apresentaçao do pedido (27-
04-2004 - Fl.18), como determina o art. 49, inciso II, da Lei
8213/91. Sobre os valores devidos incidira correçao monetaria
legal, a partir da epoca em que cada parcela se tornou devida,
inclusive sobre aquelas vencidas anteriormente ao ajuizamento
da açao (IGP-DI a partir de maio/96, conforme art. 10 da Lei n.
9.711/98), bem como fluirao juros de mora de 1% ao mes, con-
tados da citaçao (14.06.07 - fl.27/v), nos termos da Sumula n.º
204, do STJ (Os juros de mora nas açoes relativas a beneficios
previdenciarios incidem a partir da citaçao valida). Condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado que arbitro em 10% sobre o valor total da divida ven-
cida ate a presente data, nos termos da Sumula n.º 111, do STJ,
com a nova redaçao dada pela 3ª Seçao do STJ em 27.09.06
(Os honorarios advocaticios nas açoes previdenciarias, nao in-
cidem sobre prestaçoes vencidas apos a sentença). Ressalto que
seguindo a orientaçao dada pelas Sumulas nº 178, do STJ e nº
20, do TRF da 4ª Regiao, o INSS nao esta isento das custas
judiciais quando demandado na Justiça Estadual. Deixo de pro-
mover a remessa dos autos para reexame necessario porque a
condenaçao (47 parcelas vencidas + gratificaçao natalina), no
caso em pauta, assim como o direito controvertido, nao excede
ao valor de 60 salarios minimos, o que faço com esteio no art.
475, parag. 2º, do C.P.C..-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

102.-INTERDICAO-255/2007-ELISABETE ALVES DOS
SANTOS x LEANDRO ALVES DOS SANTOS -Para realiza-
çao da pericia medica, nomeio Perito o Dr. Haroldo Basilio
Ferreira Lemos, medico residente nesta cidade. Poderao as par-
tes, no prazo de cinco dias, indicar assistentes tecnicos e apre-
sentar quesitos. Intime-se o interditando para, no prazo de quinze
dias, comparecer ao Hospital Municipal de Porecatu, a fim da
submeter-se a pericia medica. Devera o Sr. Perito, no prazo de
cinco dias apos a pericia, apresentar laudo completo e circuns-
tanciado da situçao fisico-psiquica do interditando e responder
os quesitos porventura formulados pelas partes, bem como os
seguintes formulados pelo Juizo. 1) o interditando apresenta
anomalia ou anormalidade psiquica? 2) em caso afirmativo, e
de carater permanente ou transitorio? 3) tem o interditando
condiçoes de discernimento com capacidade de, por si so, gerir
sua pessoa e administrar seus bens? 4) se afirmativo, o interdi-
tando sofre restriçoes, ainda que reduzidas, na capacidade de
gerir e administrar seus bens e para a pratica de todos os atos
da vida civil? 5) em caso positivo, em que consistem tais restri-
çoes? 6) em caso positivo, sao temporarias ou permanentes as
restriçoes?. Devera o senhor Perito tecer demais comentarios
que entender necessarios, em complementaçao as respostas dos
quesitos.-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

103.-PREVIDENCIARIA-277/2007-LOURDES MARIA DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -...PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos
legais citados, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial para
conceder a autora LOURDES MARIA DE OLIVEIRA o bene-
ficio previdenciario de aposentadoria rural por idade, ordenan-
do que seja implantado pelo requerido no valor equivalente a
um salario minimo mensal (art.143, Lei 8213/91). O beneficio
e concedido a partir da data da apresentaçao do pedido (17-05-
2006 - Fl.20), como determina o art. 49, inciso II, da Lei 8213/
91. Sobre os valores devidos incidira correçao monetaria legal,
a partir da epoca em que cada parcela se tornou devida, inclu-
sive sobre aquelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da
açao (IGP-DI a partir de maio/96, conforme art. 10 da Lei n.
9.711/98), bem como fluirao juros de mora de 1% ao mes, con-
tados da citaçao (10.08.07 - fl.33), nos termos da Sumula n.º
204, do STJ (Os juros de mora nas açoes relativas a beneficios
previdenciarios incidem a partir da citaçao valida). Condeno o
requerido no pagamento das custas processuais e honorarios de
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advogado que arbitro em 10% sobre o valor total da divida ven-
cida ate a presente data, nos termos da Sumula n.º 111, do STJ,
com a nova redaçao dada pela 3ª Seçao do STJ em 27.09.06
(Os honorarios advocaticios nas açoes previdenciarias, nao in-
cidem sobre prestaçoes vencidas apos a sentença). Ressalto que
seguindo a orientaçao dada pelas Sumulas nº 178, do STJ e nº
20, do TRF da 4ª Regiao, o INSS nao esta isento das custas
judiciais quando demandado na Justiça Estadual. Deixo de pro-
mover a remessa dos autos para reexame necessario porque a
condenaçao (23 parcelas vencidas + gratificaçao natalina), no
caso em pauta, assim como o direito controvertido, nao excede
ao valor de 60 salarios minimos, o que faço com esteio no art.
475, parag. 2º, do C.P.C..-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

104.-APRESENTACAO DE TESTAMENTO-314/2007-MA-
RIA PORFIRIO DOS SANTOS PONTES x O JUIZO-Designo
o dia 04/06/08 as 14:00 horas, para a inquiriçao das testemu-
nhas arroladas na inicial.-Adv. WALTER SIQUEIRA PITTA e
ADEMAR BARROS-

105.-PREVIDENCIARIA-326/2007-MARIA JURACI NEVES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
...PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos legais cita-
dos, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial para conceder
a autora MARIA JURACI NEVES o beneficio previdenciario
de aposentadoria rural por idade, ordenando que seja implanta-
do pelo requerido no valor equivalente a um salario minimo
mensal (art.143, Lei 8213/91). O beneficio e concedido a partir
da data da apresentaçao do pedido (15-03-2007 - fl.24), como
determina o art. 49, inciso II, da Lei 8213/91. Sobre os valores
devidos incidira correçao monetaria legal, a partir da epoca em
que cada parcela se tornou devida, inclusive sobre aquelas ven-
cidas anteriormente ao ajuizamento da açao (IGP-DI a partir de
maio/96, conforme art. 10 da Lei n. 9.711/98), bem como flui-
rao juros de mora de 1% ao mes, contados da citaçao, nos ter-
mos da Sumula n.º 204, do STJ (Os juros de mora nas açoes
relativas a beneficios previdenciarios incidem a partir da cita-
çao valida). Condeno o requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios de advogado que arbitro em 10% sobre o
valor total da divida vencida ate a presente data, nos termos da
Sumula n.º 111, do STJ, com a nova redaçao dada pela 3ª Seçao
do STJ em 27.09.06 (Os honorarios advocaticios nas açoes pre-
videnciarias, nao incidem sobre prestaçoes vencidas apos a sen-
tença). Ressalto que seguindo a orientaçao dada pelas Sumulas
nº 178, do STJ e nº 20, do TRF da 4ª Regiao, o INSS nao esta
isento das custas judiciais quando demandado na Justiça Esta-
dual. Deixo de promover a remessa dos autos para reexame
necessario porque a condenaçao (13 parcelas vencidas + grati-
ficaçao natalina), no caso em pauta, assim como o direito con-
trovertido, nao excede ao valor de 60 salarios minimos, o que
faço com esteio no art. 475, parag. 2º, do C.P.C..-Adv. VILMA
THOMAL-

106.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-349/2007-NORMA
CANDIDA DE OLIVEIRA SALES x SELMO SEBASTIAO DA
SILVA-Designada audiencia para o dia 02 de Junho de 2008, as
13:30 horas para inquiriçao de testemunha, na Comarca de Ara-
pongas, referente a Carta Precatoria nº 52/2008 extraida dos
autos nº 349/2007. E designada audiencia para o dia 23/05/
2008 as 14:30 horas para oitiva de testemunha, na 8ª Vara Ci-
vel da Comarca de Londrina, referente a Carta Precatoria nº
38/2008 extraida dos autos 349/2007.-Adv. MARCELO COE-
LHO DA SILVA e MARCOS VINICIUS ROSIN-

107.-PREVIDENCIARIA-355/2007-MARIA MENDES DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade “ad cau-
sam” e “ad processum” e concorre na especie o indispensavel
interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularida-
des a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto que se
apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova
oral, notadamente os depoimentos das testemunhas que forem
arroladas no prazo de dez dias, contados da intimaçao, sob pena
de preclusao. A requerente devera comparecer pessoalmente
para prestar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as
partes para que requeiram, querendo, a produçao de outras pro-
vas, no prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e uti-
lidade, sob pena de indeferimento. Designo o dia 21 de Maio
de 2008, as 15:00 horas para audiencia de instruçao e julga-
mento.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

108.-PREVIDENCIARIA-360/2007-JOAO CARLOS FERREI-
RA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL-
INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade “ad cau-
sam” e “ad processum” e concorre na especie o indispensavel
interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularida-
des a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto que se
apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova
oral, notadamente os depoimentos das testemunhas que forem
arroladas no prazo de dez dias, contados da intimaçao, sob pena
de preclusao. A requerente devera comparecer pessoalmente
para prestar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as
partes para que requeiram, querendo, a produçao de outras pro-
vas, no prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e uti-
lidade, sob pena de indeferimento. Designo o dia 27/05/2008,
as 15:00 horas para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv.
LUCIANO PEDRO FURLANETTO e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

109.-PREVIDENCIARIA-369/2007-EULINA CAETANO RO-
CHA x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCI-
AL-INSS -...PELO EXPOSTO, com esteio nos dispositivos le-
gais citados, JULGO PROCEDENTE o pedido da inicial para
conceder a autora EULINA CAETANO ROCHA o beneficio
previdenciario de aposentadoria rural por idade, ordenando que
seja implantado pelo requerido no valor equivalente a um sala-
rio minimo mensal (art.143, Lei 8213/91). O beneficio e con-
cedido a partir da data da apresentaçao do pedido (05-03-2007
- Fl.17), como determina o art. 49, inciso II, da Lei 8213/91.
Sobre os valores devidos incidira correçao monetaria legal, a
partir da epoca em que cada parcela se tornou devida, inclusive
sobre aquelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da açao

(IGP-DI a partir de maio/96, conforme art. 10 da Lei n. 9.711/
98), bem como fluirao juros de mora de 1% ao mes, contados
da citaçao (19.10.07 - fl.28), nos termos da Sumula n.º 204, do
STJ (Os juros de mora nas açoes relativas a beneficios previ-
denciarios incidem a partir da citaçao valida). Condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado que arbitro em 10% sobre o valor total da divida ven-
cida ate a presente data, nos termos da Sumula n.º 111, do STJ,
com a nova redaçao dada pela 3ª Seçao do STJ em 27.09.06
(Os honorarios advocaticios nas açoes previdenciarias, nao in-
cidem sobre prestaçoes vencidas apos a sentença). Ressalto que
seguindo a orientaçao dada pelas Sumulas nº 178, do STJ e nº
20, do TRF da 4ª Regiao, o INSS nao esta isento das custas
judiciais quando demandado na Justiça Estadual. Deixo de pro-
mover a remessa dos autos para reexame necessario porque a
condenaçao (13 parcelas vencidas + gratificaçao natalina), no
caso em pauta, assim como o direito controvertido, nao excede
ao valor de 60 salarios minimos, o que faço com esteio no art.
475, parag. 2º, do C.P.C..-Adv. LUCIANO PEDRO FURLA-
NETTO-

110.-PREVIDENCIARIA-370/2007-OLIVIO RODRIGUES
SOUTO x INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SO-
CIAL-INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade
“ad causam” e “ad processum” e concorre na especie o indis-
pensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irre-
gularidades a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto
que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de
prova oral, notadamente os depoimentos das testemunhas que
forem arroladas no prazo de dez dias, contados da intimaçao,
sob pena de preclusao. A requerente devera comparecer pesso-
almente para prestar depoimento, sob pena de confissao. Inti-
mem-se as partes para que requeiram, querendo, a produçao de
outras provas, no prazo de cinco dias, justificando sua necessi-
dade e utilidade, sob pena de indeferimento. Designo o dia 27/
05/2008, as 14:00 horas para audiencia de instruçao e julga-
mento.-Adv. LUCIANO PEDRO FURLANETTO e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

111.-PREVIDENCIARIA-380/2007-ANA MENDES FROES x
INSTITUTO NACIONAL DO S EGURO SOCIAL-INSS -Vis-
tos em saneador. As partes tem legitimidade “ad causam” e “ad
processum” e concorre na especie o indispensavel interesse de
agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularidades a sanar.
Assim, declaro saneado o processo, posto que se apresenta for-
malmente perfeito. Defiro a produçao de prova oral, notada-
mente os depoimentos das testemunhas que forem arroladas no
prazo de dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclu-
sao. A requerente devera comparecer pessoalmente para pres-
tar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes
para que requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no
prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade,
sob pena de indeferimento. Designo o dia 03/06/2008, as 14:40
horas para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. RENATA
BRANDAO-

112.-PREVIDENCIARIA-382/2007-MARIA DA CONCEICAO
FERREIRA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Vistos em saneador. As partes tem
legitimidade “ad causam” e “ad processum” e concorre na es-
pecie o indispensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a de-
cretar ou irregularidades a sanar. Assim, declaro saneado o pro-
cesso, posto que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a
produçao de prova oral, notadamente os depoimentos das tes-
temunhas arroladas na inicial, bem como daquelas que forem
indicadas no prazo de dez dias, contados da intimaçao, sob pena
de preclusao. A requerente devera comparecer pessoalmente
para prestar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as
partes para que requeiram, querendo, a produçao de outras pro-
vas, no prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e uti-
lidade, sob pena de indeferimento. Designo o dia 03/06/2008,
as 14:00 horas para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv.
JOAO MORET-

113.-DESPEJO-387/2007-USINA CENTRAL DO PARANA
S.A-AGRIC.IND.E COMERCIO x MAGNIVALDO TIZZIA-
NI -Aguarde-se o retorno dos autos de Agravo de Instrumento,
a fim de constatar se houve ou nao recurso contra a decisao de
fls. 109/112. Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o
(a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

114.-DESPEJO-388/2007-USINA CENTRAL DO PARANA
S.A-AGRIC.IND. E COMERCIO x OZEIAS DE PAULA AL-
VES -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a)
requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

115.-DESPEJO-390/2007-USINA CENTRAL DO PARANA
S.A-AGRIC.IND. E COMERCIO x VALDECIR MOREIRA-
Tendo em vista o contido na certidao de fls. 37, manifeste-se a
requerente, no prazo de cinco dias.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA-

116.-PREVIDENCIARIA-392/2007-APARECIDA ROSA DE
ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade “ad cau-
sam” e “ad processum” e concorre na especie o indispensavel
interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularida-
des a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto que se
apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova
oral, notadamente os depoimentos das testemunhas arroladas
na inicial, bem como daquelas que forem indicadas no prazo de
dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclusao. A re-
querente devera comparecer pessoalmente para prestar depoi-
mento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes para que
requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no prazo de
cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Designo o dia 28/05/2008, as 14:30 horas
para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. JOAO EMI-
LIO ZOLA JUNIOR-

117.-PREVIDENCIARIA-393/2007-DEVANILDA FERREIRA

DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade
“ad causam” e “ad processum” e concorre na especie o indis-
pensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irre-
gularidades a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto
que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de
prova oral, notadamente os depoimentos das testemunhas arro-
ladas na inicial, bem como daquelas que forem indicadas no
prazo de dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclu-
sao. A requerente devera comparecer pessoalmente para pres-
tar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes
para que requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no
prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade,
sob pena de indeferimento. Designo o dia 28/05/2008, as 15:00
horas para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR-

118.-PREVIDENCIARIA-398/2007-MARIA SEBASTIANA
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimidade “ad
causam” e “ad processum” e concorre na especie o indispensa-
vel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregulari-
dades a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto que se
apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova
oral, notadamente os depoimentos das testemunhas arroladas
na inicial, bem como daquelas que forem indicadas no prazo de
dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclusao. A re-
querente devera comparecer pessoalmente para prestar depoi-
mento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes para que
requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no prazo de
cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Designo o dia 28/05/2008, as 14:00 horas
para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. JOAO EMI-
LIO ZOLA JUNIOR-

119.-PREVIDENCIARIA-428/2007-JOSE ELIAS DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Vis-
tos em saneador. As partes tem legitimidade “ad causam” e “ad
processum” e concorre na especie o indispensavel interesse de
agir. Nao ha nulidades a decretar ou irregularidades a sanar.
Assim, declaro saneado o processo, posto que se apresenta for-
malmente perfeito. Defiro a produçao de prova oral, notada-
mente os depoimentos das testemunhas que forem arroladas no
prazo de dez dias, contados da intimaçao, sob pena de preclu-
sao. A requerente devera comparecer pessoalmente para pres-
tar depoimento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes
para que requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no
prazo de cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade,
sob pena de indeferimento. Designo o dia 27/05/2008, as 14:30
horas para audiencia de instruçao e julgamento.-Adv. LUCIA-
NO PEDRO FURLANETTO-

120.-PREVIDENCIARIA-432/2007-EVANGELISTA DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao, manifeste-se o (a) reque-
rente, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE ANTONIO AN-
DRE-

121.-PREVIDENCIARIA-433/2007-CARMELITA RODRI-
GUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Vistos em saneador. As partes tem legitimida-
de “ad causam” e “ad processum” e concorre na especie o in-
dispensavel interesse de agir. Nao ha nulidades a decretar ou
irregularidades a sanar. Assim, declaro saneado o processo, posto
que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao de
prova oral, notadamente os depoimentos das testemunhas que
forem arroladas no prazo de dez dias, contados da intimaçao,
sob pena de preclusao. A requerente devera comparecer pesso-
almente para prestar depoimento, sob pena de confissao. Inti-
mem-se as partes para que requeiram, querendo, a produçao de
outras provas, no prazo de cinco dias, justificando sua necessi-
dade e utilidade, sob pena de indeferimento. Designo o dia 03/
06/2008, as 15:20 horas para audiencia de instruçao e julga-
mento.-Adv. GUILHERME SIENA DE ANDRADE-

122.-ALVARA-447/2007-ROSANGELA MARIA DA SILVA x
O JUIZO-Sobre o pronunciamento do Ministerio Publico, ma-
nifeste-se a requerente, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO
MORET-

123.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-449/2007-BANCO
BRADESCO S.A x NIVALDO MAZARI-Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias, requerendo o que entender de
direito ao prosseguimento do feito.-Adv. ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-

124.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-459/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
GIOVANI APARECIDO COGO-Homologo, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes (fls. 25/26) e, em consequencia, decreto a extin-
çao do processo, fazendo-o com fulcro no art. 269, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. Custas ja solvidas.-Adv. EMER-
SON L. SANTANA-

125.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-464/2007-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MARIA
MENDES DE SOUZA -...Pelo exposto, JULGO PROCEDEN-
TE A IMPUGNACAO, alterando o valor dado a causa pela re-
querida para R$ 6.080,00 (seis mil e oitenta reais). Condeno a
requerida no pagamento das custas processuais do incidente,
cuja exigibilidade fica suspensa por ser beneficiaria da Justiça
Gratuita nos autos principais. Os honorarios advocaticios sao
incabiveis na especie, frente ao disposto no art. 20, parag. 1º,
do CPC, cujo entendimento esta reproduzido na conclusao nº
24, do VI ENTA: “Nao ha honorarios advocaticios em inciden-
tes do processo.”-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA e RENATA SILVA BRANDAO-

126.-DECLARATORIA-475/2007-DEVANIR BRAZ DE CAR-
VALHO x BANCO BANESTADO S.A. e outros -Sobre a con-
testaçao, manifeste-se o (a) requerente, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

127.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x IVAN CANDIDO ROSA-Tendo em
vista o contido na certidao do Oficial de Justiça, manifeste-se o
requerente, no prazo de cinco dias.-Adv. EUCLIDES GUIMA-
RAES JUNIOR-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-8/2008-
MILTON TSUYOSHI TAKEDA X JOSE DE SOUZA LIMA E
OUTRA-Tendo em vista a expressa concordancia do credor,
defiro o pedido de fls. 21, autorizando o pagamento do debito
remanescente em seis parcelas mensais, acrescidas de correçao
monetaria e juros legais. Em razao disso, suspendo a pratica
dos atos executivos. Intimem-se os executados para, no prazo
de cinco dias, efetuarem o deposito da primeira parcela, acres-
cida do valor mencionado na petiçao de fls. 33/35 que, no caso
em tela, deve integrar o valor do debito. Os executados devem
ser cientificados do contido no art. 745-A, õ 2º, do C.P.C..-
Adv. FABIO RENATO DE ASSIS-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-11/2008-IND.E COM. DE
MADEIRAS ROMAGNOLI x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF -Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o
(a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-12/2008-CLAUDIO RO-
MAGNOLI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF -Sobre
a contestaçao, manifeste-se o (a) requerente, querendo, no pra-
zo legal.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-13/2008-IRMAOS RO-
MANGOLI LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDRAL - CEF -
Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o (a) reque-
rente, querendo, no prazo legal.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA-

132.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2008-ESPOLIO DE FLA-
VIO ROMAGNOLI x CREDICATU-COOP.DE CRED.RURAL
DE PORECATU LTDA -Sobre a contestaçao e documentos,
manifeste-se o (a) requerente, querendo, no prazo legal.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

133.-DECLARATORIA-20/2008-A.S.D. x B.B.S. e outros -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o (a) requerente, querendo,
no prazo legal.-Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

134.-DECLARATORIA-23/2008-S.R.F. x B.B.S. e outros -So-
bre a contestaçao, manifeste-se o (a) requerente, querendo, no
prazo legal.-Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

135.-DECLARATORIA-26/2008-C.B.C.O. e outros x B.B.S. e
outros-Tendo em vista o contido as fls. 163, manifestem-se os
requerentes, no prazo de cinco dias. Intime-se o subscritor da
contestaçao de fls. 164/179 para, no prazo de cinco dias, escla-
recer a razao da contestaçao ter sido feita tambem em nome do
Banco Fiat S/A, visto nao ser ele parte no processo.-Adv. LE-
ANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA e MICHELLY C. ALVES
NOGUEIRA TALLEVI-

136.-INVENTARIO-35/2008-NAIR DOS SANTOS SOUZA e
outros x ESPOLIO DE RICARDO CARNEIRO DE SOUZA-
Sobre o pronunciamento do representante do Ministerio Publi-
co, manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCELO COELHO DA SILVA-

137.-PREVIDENCIARIA-36/2008-MARIA DO CARMO DE
ALMEIDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DA SEGURI-
DADE SOCIAL-O despacho inicial nao foi corretamente cum-
prido, visto que, no caso em tela, o valor da causa deve corres-
ponder a soma das prestaçoes vencidas e de doze prestaçoes
vincendas.-Adv. FLAVIA FERNANDES NAVARRO-

138.-ALVARA-123/2008-ZULEIDE ALVES DA SILVA e ou-
tros x O JUIZO-Entendendo que os requerentes comprovaram
as suas alegaçoes com os documentos juntados aos autos, que
foram cumpridas as formalidades legais atinentes a especie e
ainda em razao do parecer favoravel do representante do Mi-
nisterio Publico, hei por bem deferir o pedido inicial e, em con-
sequencia, determino que se expeça o competente Alvara Judi-
cial para que a Sra. ZULEIDE ALVES DA SILVA, brasileira,
viuva, secretaria, portadora da Cedula de Identidade com R.G.
nº 22.442.599-7/SP., inscrita no CPF (MF) sob nº273.109.158-
44, residente e domiciliada a Rua Tiradentes, nº 119, Bairro
Sao Joao, nesta cidade de Porecatu-PR, possa efetuar o levan-
tamento da importancia depositada na conta nº 10779697275,
referente ao PIS, bem como o levantamento da importancia
depositada na conta do F.G.T.S., ambas junto a Caixa Econo-
mica Federal, Agencia de Porecatu, Estado do Parana, com os
acrescimos legais existentes na data dos respectivos levanta-
mentos, depositadas em nome de Benedito Amaro da Silva, ja
falecido. Sem custas. Tendo em vista o parecer do Ministerio
Publico, dispenso a prestaçao de contas.-Adv. CLAUDIO DE
SOUSA-

139.-USUCAPIAO-143/2008-ARCANJA PEREIRA DA SIL-
VA x -Preliminarmente, intime-se a requerente para, no prazo
de dez dias, informar o nome do confinante proprietario do lote
nº 03, da quadra nº 56, viabilizando sua regular citaçao.-Adv.
RICARDO BAZONE DA SILVA-

140.-PREVIDENCIARIA-144/2008-MARIA VILANI CARVA-
LHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada,
apos o oferecimento da contestaçao. Intime-se a requerente para,
no prazo de quinze dias, exibir sua CTPS em cartorio para ex-
traçao de copias. Defiro a gratuidade pretendida.-Adv. RENA-
TA SILVA BRANDAO-

141.-PREVIDENCIARIA-145/2008-TERESA PIRES DA RO-
CHA x INSTITUTO NACIONAL DO SGURO SOCIAL-INSS-
Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada, apos o
oferecimento da contestaçao. Intime-se a requerente para, no
prazo de quinze dias, exibir sua CTPS em cartorio para extra-
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çao de copias. Defiro a gratuidade pretendida.-Adv. RENATA
SILVA BRANDAO-

142.-PREVIDENCIARIA-147/2008-JOVELINA BATISTA DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Intime-se a requerente para, no prazo de quinze dias,
exibir sua CTPS em cartorio para extraçao de copias. Caso nao
possua CTPS, devera a requerente declarar expressamente tal
fato nos autos. Defiro a gratuidade pretendida.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO-

143.-PREVIDENCIARIA-148/2008-MARIA JOSE VIANA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Inti-
me-se a requerente para, no prazo de quinze dias, exibir sua
CTPS em cartorio para extraçao de copias. Caso nao possua
CTPS, devera a requerente declarar expressamente tal fato nos
autos. Defiro a gratuidade pretendida.-Adv. ISMAIL CHUKR
NETO-

144.-PREVIDENCIARIA-149/2008-ADELIA PRUDENTE
GRASPAR x INSTITUTO NACIONAL DO SGURO SOCIAL-
INSS -Intime-se a requerente para, no prazo de quinze dias,
exibir sua CTPS em cartorio para extraçao de copias. Caso nao
possua CTPS, devera a requerente declarar expressamente tal
fato nos autos. Defiro a gratuidade pretendida.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO-

145.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/2008-NAIDE PAULI-
NO BARROS DE SOUZA e outros x MARLENE NEVES PAU-
LINO e outros-(...) Deste modo, considerando que o nome que
se da a açao, em direito moderno nao tem relevancia e em ho-
menagem ao principio “naha mihi factum dabo tibi jus”, con-
verto o pedido e ordeno a retificaçao na autuaçao, registro e
distribuiçao, para que passe a constar como “Açao de Reivin-
dicaçao de Bem Imovel cumulada com Perdas e Danos”. Entre-
tanto, antes de ordenar a citaçao dos reus, os autores deverao
emendar a inicial, no prazo de dez dias e sob pena de indeferi-
mento liminar, a fim de individuarem o imovel, tendo em vista
que nota de rodape nao serve para fundamentar açao dessa na-
tureza. Por outro lado, tratando-se de açao real, o conjuge da
autora Ana Aline deve integrar o polo ativo, nos termos do art.
10 do C.P.C.. Desde logo reservo-me para apreciar o pedido de
tutela antecipada, apos o oferecimento da contestaçao ou apos
a instruçao do processo.-Adv. GLAUCIUS CAVALCANTI SIL-
VA e SILVANA M. R. ALBUQUERQUE-

146.-EXECUCAO FISCAL-59/1988-I.A.P.A.S x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A -(AGRAVO DE INSTRUMENTO)
Ciencia as partes sobre a remessa dos autos para este Juizo.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

147.-EXECUCAO FISCAL-27/1990-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A.-Sobre os esclarecimentos do Perito, manifestem-se as
partes, no prazo de vinte dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES
FERNANDES-

148.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/1995-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO-SP - 25ª VARA CIVEL -BANCO
AUXILIAR S/A. x CIA.AGRICOLA INDUSTRIAL SAO JOR-
GE LTDA. E OUTROS-Tendo em vista a juntada do laudo pe-
ricial, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ
RUBENS DOS REIS e HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

149.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA
-ECD COM.E MANUT.PRODUTOS DE TELEINFORMATI-
CA LTDA x RODRIGO ADRIANO RODOLFO-Tendo em vis-
ta o contido no oficio retro, manifeste-se a credora, no prazo de
cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE-

150.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2007-Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR-2ª VARA CIVEL -UNINGA -
UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR LTDA x ELAINE SIL-
VIA VERAS-Atraves da petiçao de fls. 31/32, pretende a cre-
dora a realizaçao de penhora on line em contas de titularidade
da vendedora. Diante disso e considerando que a execuçao ja
esta garantida pela penhora de fls. 14, intime-se a credora para,
no prazo de cinco dias, informar se pretende ou nao manter a
referida penhora.-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná
Vara Unica - Cartório Cível
Dra. Giovanna de Sá Rechia - Juiza de Direito
Relaçao nº. 021/2008

1. INSOLVENCIA-194/1985-J.G. x F.B.- Certifique a escriva-
nia se houve habilitação deferida da peticionária de fls. 232.
Aindam, deverá o requerente trazer comprovação da dita extin-
ção dos créditos pelo Juízo, conforme alega às fls. 239 em 10
(dez) dias. Isso porque não cabe ao Juízo diligenciar num sem
número de autos para verificar a situação alegada. -Advs. VA-
NIA MARA MOREIRA DOS SANTOS, MARCIA HELENA
ALCANTARA DE LARA e JOAO RENATO NASCIMENTO-
.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x REGINA GUIL CHO-
CIAI e outro- Tendo em vista a impugnação aos honorários por
ambas as partes e a falta de justificativa para o valor proposto,
não resta outra alternativa senão determinar a substituição do
pertio. Assim, nomeio, em substituição, ALTAMIRO MARTINS.
Intime-se-o para que apresente proposta de honorários, justifi-
cando os valores apresentados, em 05 (cinco) dias. -Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e GENILSON PEREIRA-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x DALBERTO LUIZ VIER

LTDA e outros- Intimem-se as partes para manifestarem-se a
respeito do complemento do laudo pericial, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como para que no mesmo prazo a parte autora efetue
efetue o complemento do valor dos honorários do Sr. Perito,
conforme acordo de fls. 402-403 e até o momento não cumpri-
do. -Advs. MUNIR ABAGGE, JERDAL ALOISIO B. DE CAR-
VALHO e EVALDO HOFMANN JUNIOR-.

4. PRESTACAO DE CONTAS-150/1999-ALBERTO BOSAK
& FILHOS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A- Avoquei. Ten-
do em vista a procedência dos embargos referentes aos presen-
tes autos, determinando a compensação dos valores devidos,
intime-se o requerente para que proceda a devolução dos valo-
res levantados, em 15 (quinze) dias. -Advs. EVALDO HOF-
MANN JUNIOR e JOSE ELI SALAMACHA-.

5. INVENTARIO-278/2001-ANA MAKOHIN ANTONIO x
AUGUSTO ANTONIO- Não obstante deva-se promover a re-
moção de ofício, tenho que determinar-se a intimação de todos
os herdeiros seria aumentar desnecessariamente os custos do
processo, sendo que a providência que falta é o pagamento dos
impostos, que depende não só de vontade da parte, mas de dis-
ponibilidade. Assim, deve o presente feito aguardar em arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. -Advs. VERA
REGINA DE MOURA CORDEIRO, ELI CORREA FERNAN-
DES e PEDRO KUASNEI-.

6. separacao litigiosa-20/2002-IRACEMA KOPALCHEWISKI
DA SILVA x LEONIDAS PAULA DA SILVA- ........ Desta for-
ma, acolho o parecer ministerial de fl. 45 e homologo, por sen-
tença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a recon-
ciliação havida entre I.K.S. e L.P.S., para restabelecimento da
sociedade conjugal entre os interessados, restaurando-se status
quo ante e desconstituindo, voia de consequencia a sentença
prolatada às fls. 22-24. Custas pelos requerentes. .... -Advs.
MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA e VERA REGI-
NA DE MOURA CORDEIRO-.

7. Revisional de Contrato-451/2002-LUIZ ANTONIO KUSTER
x BANCO DO BRASIL S.A- Ao autor para, no prazo legal,
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 567,11.-Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-.

8. INTERDITO PROIBITORIO-479/2002-CAMINHOS DO
PARANA S.A x ASSOCIACAO DOS CAMINHONEIROS DE
CAMPOS GERAIS e outros- Tendo em vista que foi requerida
e deferida a produção de prova testemunhal por ambas as par-
tes, esclareça o autor se desiste da oitiva das testemunhas, com
o que será recolhida a carta precatória de fls. 363. Tendo em
vista ainda o pedido de julgamento antecipado pelo autor, di-
gam os requeridos se têm interesse na produção da prova teste-
munhal requerida. (fls. 278). -Advs. ANTONIO CESAR HA-
VRESKO, AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO, EDI-
NA REGINA BYCZKOWSKI e GISAH SALIBA FERREIRA
DA CUNHA-.

9. Ordinaria-308/2003-ASSOCIACAO DA IMACULA VIR-
GEM MARIA x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-
...............Não há como acolher o pedido formulado às fls. 258/
260, já que não h´pa qualquer omissão na sentençã em questão,
já que no dispositivo ficou expresso, como se vê da simples
leitura do último parágrafo de fls. 254: Diante do exposto, com
fundamento no art. 269, I do CPC, mantenho a liminar de fls.
152-154, acolho o parecer ministerial de fls. 235-240 e JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pela Associação da
Imaculada Virgem Maria em face do Município de Prudentó-
polis para (...). Em face do exposto, conheço dos embargos de
declaração, no entanto nego-lhes provimento, em razão da au-
sência de omissão na sentença. -Advs. ROBERTO SEQUINEL,
MAURO JUNIOR SERAFIM, AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO e GENILSON PEREIRA-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-482/2003-BRUNO LEH-
MANN e outro x RENE VIEIRA LOPES e outro- 1. Conforme
se verifica da petição retro, as testemunhas indicadas nos itens
1,2,3 residem fora da Comarca. Assim sendo, não pode ser in-
timada a comparecer a audiência, vez que não é obrigada a se
deslocar de sua residência para prestar depoimento, podendo,
no entanto, comparecer espontaneamente. 2. Neste sentido: “A
testemunha que reside fora da Comarca em que o juízo tem
sede não está obrigada a comparecer à audiência, devendo, neste
caso, ser ouvida por carta precatória. Também poderá compa-
recer a audiência, querendo, independentemente de intimação”
(Negrão, Theotonio. CPC e legislação processual em vigor. 38ª
ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 483, nota 9 ao artigo 409). 3.
Assim sendo, diga a requerente se há possibilidade de compa-
recimento sem intimação. No caso contrário, deverá ser depre-
cada a oitiva das mesmas. 4. Int. -Adv. ANTONIO A CORDEI-
RO DA COSTA-.

11. INTERDITO PROIBITORIO-486/2003-RENE VIEIRA
LOPES e outro x BRUNO LEHAMNN e outro- 1. Conforme
se verifica da petição retro, as testemunhas indicadas nos itens
1,2,3 residem fora da Comarca. Assim sendo, não pode ser in-
timada a comparecer a audiência, vez que não é obrigada a se
deslocar de sua residência para prestar depoimento, podendo,
no entanto, comparecer espontaneamente. 2. Neste sentido: “A
testemunha que reside fora da Comarca em que o juízo tem
sede não está obrigada a comparecer à audiência, devendo, neste
caso, ser ouvida por carta precatória. Também poderá compa-
recer a audiência, querendo, independentemente de intimação”
(Negrão, Theotonio. CPC e legislação processual em vigor. 38ª
ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 483, nota 9 ao artigo 409). 3.
Assim sendo, diga a requerente se há possibilidade de compa-
recimento sem intimação. No caso contrário, deverá ser depre-
cada a oitiva das mesmas. 4. Int. -Adv. ANTONIO A CORDEI-
RO DA COSTA-.

12. Ordinaria-137681/2003-EDUARDO FERNANDO APPIO
e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Intimem-se as partes
para manifestarem-se a respeito do laudo pericial, no prazo de
05 (cinco) dias, bem como para que no mesmo prazo efetue o
complemento do valor dos honorários do Sr. Perito. 2. Defiro o

pedido de levantamento da importância depositada a título de
honorários periciais (fl. 695). Expeça-se o competente alvará. -
Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES-.

13. Constituicao de Servidao-5/2004-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HELMUT TRA-
SEL- Acolho o pedido apresentado à fl. 242, e em substituição
nomeio como perito o Sr. Juliano Antonio Christo, indepen-
dentemente de termo de compromisso (CPC, art. 422), que de-
verá ser intimado para dizer se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorários. -Advs. IDA REGINA PEREIRA e
MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA-.

14. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-122/2004-JOAO
RODENA e outro x OTAVIO HOLODIVSKI e outro- Ciencia
as partes do retorno dos presentes autos, para querendo no pra-
zo de05 (cinco) dias, postularem o que entenderem de direito,
sob pena dearquivamento.-Advs. VANIA MARA MOREIRA
DOS SANTOS, ELI CORREA FERNANDES, CESAR DIR-
LEI DE ALMEIDA, CAROLINE L.DA FONSECA SILVA POR-
TELA e DIOGO SANGALLI-.

15. Monitoria-319/2004-NELSON DAL SANTOS & CIA LTDA
x DIONISIO HEKAVEI- Sobre o levantamento procedido pelo
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco)
dias. -Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

16. RESCISAO DE CONTRATO-444/2004-ANGELIN COS-
MO x COMERCIAL OESTE S/A e outro- Ciente as partes do
contido na resposta do perito de fl. 315/316, bem como da data
designada para a pericia, qual seja: 28/05/2008, Pas 08:30 ho-
ras, junto a empresa da 1ª requerida, Comercial Oeste Ltda.,
Guarapuava/PR. -Advs. GENILSON PEREIRA, RENATO
GOES PENTEADO FILHO e ELLIS ERNANI CECHELLE-
RO-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-530/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ALESSANDRO BOSAK- Acom-
panhando o entendimento consolidade do STJ e pacífico no TJ/
PR, defiro o pedido de fl. 14, fixando os honorários do curador
nomeado em R$ 415,00, valor este que deve ser adiantado pelo
exequente. (..........). Feito o depósito, intime-se o curador para
apresentação da defesa que entender pertinente, em 15 (quin-
ze) dias. -Advs. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA, JOSE
ELI SALAMACHA e VERA REGINA DE MOURA CORDEI-
RO-.

18. INTERDICAO-20/2005-ROSALIA MAYER x SILVESTRE
DE PAULA CARLOS- Considerando as informações de que o
atual curador não é mais responsável pelo asilo no qual se en-
contra o interditado; Considerando o parecer do Ministério
Público à fl. 130, no qual opina pelo deferimento da substitui-
ção de curador; Nomeio, em substituição, a Sra. Thereza Ko-
toski para o encargo de curadora de Silvestre de Paula Carlos.
Lavre-se o competente termo de compromisso, com todas as
advertências constantes da sentença judicial. -Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

19. INTERDICAO-22/2005-ROSALIA MAYER x NOEMIA
BORTOLUZZI- Considerando as informações de que o atual
curador não é mais responsável pelo asilo no qual se encontra o
interditado; Considerando o parecer do Ministério Público à fl.
119, no qual opina pelo deferimento da substituição de cura-
dor; Nomeio, em substituição, a Sra. Thereza Kotoski para o
encargo de curadora de Noekia Bertoluzi. Lavre-se o compe-
tente termo de compromisso, com todas as advertências cons-
tantes da sentença judicial. (...)-Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-.

20. Anulatoria-138/2005-ROBERTO LOPES e outros x ESPÓ-
LIO DE ABRAHÃO LOPES e outro- Ao autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial
de Justiça, no valor de R$ 31,00, para cumprimento do manda-
do de citação, cujo valor devera ser depositado na conta n. 5512-
8, agencia n. 3.823, do BancoItau S/A, em nome do Poder Ju-
diciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se em Car-
tório, sob as penasda lei. Valendo ressaltar que, em caso de
deposito em conta, devera a parteapresentar e/ou passar com-
provante de deposito, atraves do fax (n.042-3446-2066), para
controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.-Adv.
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

21. DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-251/2005-ELI DANI-
EL MARCONDES x GERSON RECHE- Tendo em vista, com
fulcro no artigo 125, IV, do CPC, designo audiência de concili-
ação para a data de 03/06/2008, às 13:00 horas. Int. -Advs.
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI e ELI CORREA
FERNANDES-.

22. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-445/2005-PAU-
LA FRANCINETI MACHADO BECHER x MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS- Ciencia as partes do retorno dos presen-
tes autos, para querendo no prazo de05 (cinco) dias, postula-
rem o que entenderem de direito, sob pena dearquivamento.-
Advs. PEDRO KUASNEI e GENILSON PEREIRA-.

23. Arrolamento-457/2005-IVO MUCHUTI x ANITA KUNZ-
LER MUCHUTI- Não obstante deva-se promover a remoção
de ofício, tenho que determinar-se a intimação de todos os her-
deiros seria aumentar desnecessariamente os custos do proces-
so, sendo que a providência que falta é o pagamento dos im-
postos, que depende não só de vontade da parte, mas de dispo-
nibilidade. Assim, deve o presente feito aguardar em arquivo
provisório a manifestação da parte interessada. -Adv. PEDRO
KUASNEI-.

24. USUCAPIAO-488/2005-ANTONIO ADIVIR RODRIGUES
DE SOUZA e outro x - Ao autor para, no legal, efetuar o paga-
mento das custas processuais remanescentes no valor de R$
542,10, conforme despacho de fl. 96. Advs. ANDERSON

ADALTON DA SILVA, DIOGO SANGALLI e CAROLINE
L.DA FONSECA SILVA PORTELA-.

25. Demarcacao-510/2005-RAUL SILVESTRIN x MARTHA
KLOS CANESSO e outros- Às partes para, no prazo legal, efe-
tuarem o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 123,21, conforme despacho de fl. 155.-Advs.
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI, ERITON AU-
GUSTO POPIU e ELI CORREA FERNANDES-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-592/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ALBERTO BOSAK & FILHOS LTDA- A execução
ainda não pode ser extinta, já que foi determinada a compensa-
ção, mas não se sabem quais os valores devidos pelo banco, já
que conforme a sentença de fls. 103/109, pendia de calculo o
valor devido pelo ora embargados nos autos 106/2000. Sabe-
se, por dever de ofício, que a questão do calculo ainda não foi
resolvida. Ainda, pelo que se vê dos autos, mesmo com a com-
pensação, o valor a ser liberado em favor do credor seria menor
do que aquele penhorado, pelo que entendo que deve-se aguar-
dar a decisão sobre o cálculo nos autos 106/2000 para posterior
decisão sobre a extinção da execução. -Advs. EDSON SHOITI
FUGIE e EVALDO HOFMANN JUNIOR-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/2005-NEL-
SON DAL SANTOS & CIA LTDA e outro x ILDO DONINI-
Sobre o contido na certidão do oficial de justiça de fl. 111,
manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, providenciando
a diligência faltante. -Adv. CAROLINE L.DA FONSECA SIL-
VA PORTELA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2006-FABI
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - ME x ARI BOBATO e
outro- Nos termos do art. 794, I c/c art. 795, ambos do CPC,
julgo extinta a presente execução, autorizando, em conseqüên-
cia, os necessários levantamentos. Faculto à parte o desentra-
nhamento de documentos, mediante reposição por cópias, Cus-
tas pagas. (.........).-Advs. VICTORIO HAUAGGE e GENIL-
SON PEREIRA-.

29. INVENTARIO-61/2006-MUNICIPIO DE PRUDENTOPO-
LIS x MIGUEL WOICHIK- Acolho as razões lançadas no peti-
tório de fl. 57, assim sendo, homologo a desistência da ação, e
com fulcro nas disposições do artigo 267, VIII do CPC, julgo
extinto o processo. Custas na forma da Lei. -Advs. GENIL-
SON PEREIRA e RENATO SEQUINEL-.

30. USUCAPIAO-72/2006-HELENA FERNANDES MACHA-
DO SOARES x GERACIDES BRAZ DE RAMOS e outros- Ao
autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 208,51, conforme de-
terminado no despacho de fl. 97.-Adv. ELI CORREA FERNAN-
DES-.

31. Busca e Apreensao-Cautelar-203/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELEUTERIO HORO-
DENSKI- Sobre o contido no ofício de fl. 127, oriundo da Co-
marca de Londrina, providencie a parte autora o requerido em
05 (cinco) dias. -Advs. LUIZ FERNANDO PALUDO e MIL-
TON SCLAUSER BERTOCHE-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-226/2006-INDUSTRIA DE
MOVEIS DUAS GERACOES LTDA x JOSE CARLOS PIAIA-
O feito comporta julgamento antecipado, já que as partes não
requereram produção de provas. Assim, contados e preparados,
venham conclusos para sentença. -Adv. LUIZ GONZAGA
GUEDES MARTINS-.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/2006-ZE-
POL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x MARCELO
SCHIRLO- O acordo efetivado às fls. 182/183 será observado
quando da eventual arrematação. Aguarde-se a manifestação
do credor, conforme intimação de fls. 181. ............-Advs. LUIS
CARLOS ANTONIO, JOHN CHARLES FERNANDES e MI-
GUEL SARKIS MELHEM NETO-.

34. Arrolamento-285/2006-LADEMIRO NAUMETS x JOAO
NAUMETS e outro- Cumpra a escrivania o despacho de fl. 79,
item 1. Sobre o pedido de habilitação de fl. 83, diga o inventa-
riante, em 10 (dez) dias. -Advs. RENATO SEQUINEL e ERI-
TON AUGUSTO POPIU-.

35. USUCAPIAO-316/2006-EDUARDO STRUGALA e outro
x - Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 99,40, conforme
determinado no despacho de fl. 104. -Adv. NELSON ANCIUT-
TI BRONISLAWSKI-.

36. INVENTARIO-352/2006-JEFFERSON POOL GUIMARA-
ES x JESSE POOL GUIMARAES- Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis quejá expirado
o prazo de suspensao.-Adv. MARCIA HELENA ALCANTA-
RA DE LARA-.

37. Busca e Apreensao-Cautelar-493/2006-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ROSELI
OLIVEIRA DA LUZ- Sobre o contido no ofíco de fl. 66, oriun-
do da Comarca de Ponta Grossa, providencie a parte autora o
requerido em 10 (dez) dias. -Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

38. Busca e Apreensao-Cautelar-155/2007-OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CAR-
LOS MLYNARCZUK- ...........Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado nesta ação de busca e apreensão con-
vertida em depósito ajuizada, fazendo-o para o fim de conde-
nar o requerido a entregar o veículo (....), ou seu equivalente
em dinheiro (valor atual do bem), afastada a hipótese de prisão
civil, nos termos do artigo 269, I e 904 do CPC. ..........-Advs.
PAULO CESAR TORRES e JULIANO GARCIA-.

39. USUCAPIAO-181/2007-JORGE MLOT e outro x ESTE
JUIZO- Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das
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custas processuais remanescentes no valor de R$ 88,01, con-
forme determinado no despacho de fl. 76.-Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

40. Divorcio Litigioso-246/2007-M.F.R.R. x A.R.- .......Assim
sendo, diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial, para decretar o divórcio do
casal......, com fulcro no artigo 40, da Lei 6515/77, determi-
nando, via de conseqüência, cessados os efeitos do casamento,
bem como dever de coabitação e fidelidade reciproca. ...... -
Adv. ELI CORREA FERNANDES-.

41. PRESTACAO DE CONTAS-255/2007-RAQUEL AGIBERT
THOMAL e outro x AGIBERT MADEIRA E DERIVADOS S/
A- Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 349,90, confor-
me determinado em sentença.-Adv. DANIEL PRATES-.

42. RESCISAO DE CONTRATO-271/2007-PAULO BREZI-
NA CHAICHUK e outro x JOSE SERCONIUK e outros- A
impugnação contra a proposta de honorários periciais não pode
ser acolhida, eis que genérica, não atendendo ao previsto na lei
adjetiva, vindo desacompanhada de qualquer indicativo de que
o valor cobrado é elevado, não se prestando a simples menção
a valores indicados por outros peritos. (......). Assim, mantenho
os honorários solicitado pelo perito, em R$ 800,00. Intime-se o
requerido para que deposite o valor de 50% em 05 (cinco) dias,
devendo o perito ser intimado pelo início dos trabalhos, Cum-
pra-se com urgência tendo em vista a data designada para audi-
ência. -Advs. LUCAS STAFIN e ELI CORREA FERNANDES-
.

43. SUSTACAO DE PROTESTO-318/2007-CARMEN LúCIA
SOLDAN MARTINS x COTRIMA - COMERCIO DE TRA-
TORES, IMPLEMENTOS E MAQ- Comprovado o impedimen-
to do procurador do requerido, defiro o pedido de adiamento
da audiência, redesignando-a para o dia 06/05/2008, às 13:00
horas. -Advs. ERITON AUGUSTO POPIU e AMAURI RO-
BERTO BALAN-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-324/2007-VILMA PIZZA-
NO AGIBERT e outro x ESPóLIO DE NEIDE GORGO PON-
TAROLO E VICENTE S. PONT e outro- Nõa obstante as ale-
gações do requerido, tenho que o prazo para manifestação so-
bre a contestação não pode ser considerado preclusivo, já que a
parte, a qualquer tempo, pode sobre ela falar, inclusive nas ale-
gações finais. Da mesma forma, os documentos que devem ser
juntados com a inicial são apenas os indispensáveis à proposi-
tura da ação, pelo que não há que se deferir o pedido de desen-
tranhamento. Defiro, de outro lado, o pedido de substituição
da testemunha feito às fls. 299, vez que feito no prazo previsto
no despacho saneador. Int. -Advs. ROBERTO CEZAR PINTO,
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI
DE ALMEIDA-.

45. DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-335/2007-SALVA-
DOR ZDEBSKI x SOELI TEREZINHA OKARANSKI e ou-
tro- ...........Não obstante o contido no despacho de fl. 163, con-
siderando que o rito a ser seguido é o sumário, designo audiên-
cia de conciliação para o dia 27/05/2008, às 10:30 horas. -Advs.
ERITON AUGUSTO POPIU, VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUPERMERCADO LECZUK LTDA. e
outros- Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custasdo Oficial de Justiça, no valor de R$
74,00, para cumprimento do mandado de intimação dos
requeridos,cujo valor devera ser depositado na conta n. 5512-
8, agencia n. 3.823, do BancoItau S/A, em nome do Poder Ju-
diciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC,bem como, o
contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
daJustiça, ou através de guia própria que encontra-se em Car-
tório, sob as penasda lei. Valendo ressaltar que, em caso de
deposito em conta, devera a parteapresentar e/ou passar com-
provante de deposito, atraves do fax (n.042-3446-2066), para
controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

47. Monitoria-356/2007-AGRO COMERCIAL AFUBRA
LTDA. x MENEZES MACKIEVICZ- Sobre o depósito efetua-
do pelo requerido fl. 54, manifeste-se a parte autora em 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender de direito. -Adv. FERNAN-
DO E. DENEKA-.

48. USUCAPIAO-364/2007-ANITA CAMPOS x ESTE JUIZO-
Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 224,00, conforme
determinado no despacho de fl. 63.-Advs. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-
.

49. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-394/2007-João
Carlos Marconato x Agroregional Imp., Exp. e Comércio Cere-
ais Ltda. e outro- ........Diante do exposto: A) procedentes os
pedidos constantes ..., para o fim de reconhecer a inexigibili-
dade da duplicata prestadam en razão de já ter sido paga, bem
como a condenar a instituição financeira na indenização por
danos morais no valor de R$ 9.000,00, valor esse a ser corrigi-
do monetariamente pela média do INPC + IGP-DI a partir da
propositura da ação e juros de mora de 1% ao mês, desde o
protesto ocorrido em 12/02/2007, conforme súmula nº 54 do
STJ, o que faço com esteio no artigo 269, I do CPC. b) parcial-
mente procedentes os pedidos ......., somente para o fim de re-
conhecer a inexistência de débitos representados nas duplica-
tas nº 22061, 22131, 22066 e 22065, protestadas e que enseja-
ram o ajuizamento desta ação pela parte autora. Nos termos
dos artigos 20, §3º do CPC, levando-se em conta o princípio da
sucumbência, ou seja, que quem deu causa a ação deverá res-
ponder pelos ônus, caberá ao réu Banco Santander arcar com
as despesas processuais e honorários advocaticios ora fixados
em 20% sobre o valor atualizado da condenação, atendendo-se
ao trabalho dos procuradores das partes, complexidade da ma-

téria e o tempo decorrido desde a propositura da ação. .... -
Advs. ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI, NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO, DEBORA CRISTINA SCHAFRANSKI, CARO-
LINE L.DA FONSECA SILVA PORTELA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MARILI R. TABORDA, JOSE CAR-
LOS MADALOSSO JUNIOR, RODRIGO SAUTCHUK e
THAÍS GOCHI PINTO-.

50. Homologa‡Æo de Senten‡a-395/2007-J.N. e outros x R.N.-
Sobre o contido na certidao da escrivania, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.-Adv.
VERA REGINA DE MOURA CORDEIRO-.

51. INDENIZACAO-417/2007-Gilberto dos Santos x BANCO
FINASA S/A- (..........) Diante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos iniciais e, via de conseqüência, resolvo
a lide com apreciaçãodo mérito, nos termos do artigo 269, I do
CPC, para o fim de: (......)...... -Advs. JULIANO GARCIA,
ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO, NEWTON DOR-
NELES SARATT e VALESKA SALOM FILIPPETTO-.

52. separacao litigiosa-451/2007-V.L.S. x S.F.R.L.S.- ......As-
sim sendo, diante do exposto e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido de conversão da separação
em divórcio direto, para decretar o divórcio do casal V.L.S. e
S.F.R.L., com fulcro no artigo 40 da Lei 6.515/77, determinan-
do, via de conseqüênica, cessados os efeitos do casamento, bem
como dever de coabitação e fidelidade recíproca. ...............-
Advs. MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA e ELI
CORREA FERNANDES-.

53. MEDIDA CAUTELAR-484/2007-G. E. SOCOLOVSKI &
CIA LTDA x ALMEIDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
e outro- Ao autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 27,30, con-
forme determinado em sentença.-Adv. ERITON AUGUSTO
POPIU-.

54. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-505/2007-KAUE ZA-
LUSKI e outro x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS- Sobre
a contestação e documentos, diga o requerente em 10 (dez)
dias, mormente em razão de não haver cópias de raio-X e de-
mais documentos com a prefeitura. (....). -Adv. FERNANDO
CORREA DOS SANTOS-.

55. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-514/2007-AMELIA
CICHOSKI SOCHODOLAK x ESTADO DO PARANA- Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a autora, em 05 (cin-
co) dias, a teor do artigo 327 do CPC. -Advs. LUCIANE SAN-
CHES, MARIELEN KOÇOUSKI, LURDES TARATSCHUK
SABATOVICZ-.

56. EMBARGOS DO DEVEDOR-521/2007-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x ANIZIO HUL- Sobre o calculo elabora-
do, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. -Advs. GE-
NILSON PEREIRA, DIOGO SANGALLI, AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, VANIA MARA MOREIRA DOS SAN-
TOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-.

57. Monitoria-530/2007-MARIANO BOIKO x Paulo Orestes
Ostapiv- A conciliação não se mostra improvável, razão pela
qual designo, para a audiência preliminar, prevista no artigo
331 do CPC, a data de 27/05/2008, às 10:00 horas, na qual
deverão comparecer as partes, podendo se fazer representar por
procurador ou preposto, com poderes para transigir, cientes de
que, não havendo conciliação e, não sendo caso de julgamento
antecipado da lide, o feito será devidamente saneado, com o
deferimento das provas regularmente requeridas. -Advs. PE-
DRO KUASNEI e ELI CORREA FERNANDES-.

58. Busca e Apreensao-Cautelar-538/2007-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INV. x JOSE DENICHEVICZ- Ao
autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 4,20, conforme deter-
minado em sentença.-Advs. RITA DE CASSIA B. BRAGA,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

59. Busca e Apreensao-Cautelar-548/2007-OMNI S/A - CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x DIONISIO VOSNIAK- Ao
autor para, no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 4,20 conforme determi-
nado em sentença.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

60. EMBARGOS DO DEVEDOR-6/2008-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x BERNADETE ZAIONZ- Sobre o calcu-
lo elaborado, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. -Advs.
GENILSON PEREIRA, DIOGO SANGALLI, AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-.

61. EMBARGOS DO DEVEDOR-7/2008-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x JOSE TADEU NEVES- Sobre o calculo
elaborado, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias.-Advs.
GENILSON PEREIRA, DIOGO SANGALLI, AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO, VANIA MARA MOREIRA DOS
SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-.

62. EMBARGOS DO DEVEDOR-8/2008-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x MARILIANE MACHADO DA LUZ-
Sobre o calculo elaborado, manifestem-se as partes em 05 (cin-
co) dias.-Advs. GENILSON PEREIRA, DIOGO SANGALLI,
AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-
.

63. EMBARGOS DO DEVEDOR-9/2008-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x JOSE EDUARDO SICAREL- Sobre o
calculo elaborado, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias.-
Advs. GENILSON PEREIRA, DIOGO SANGALLI, AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, VANIA MARA MOREIRA
DOS SANTOS e CESAR DIRLEI DE ALMEIDA-.

64. EMBARGOS DO DEVEDOR-10/2008-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x JOSE ROBERTO ROCHA- Sobre o cal-
culo elaborado, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. -
Advs. GENILSON PEREIRA, DIOGO SANGALLI, AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CESAR DIRLEI DE AL-
MEIDA e VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-.

65. USUCAPIAO-23/2008-ARLETE ROSSETIM BINI x ESTE
JUÍZO- Ao autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento das custasdo Oficial de Justiça, no valor de R$
185,00, para cumprimento do mandado de citação,cujo valor
devera ser depositado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do
BancoItau S/A, em nome do Poder Judiciario, conforme disci-
plina o art. 19 do CPC,bem como, o contido no oficio circular
n. 66/95 da Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de guia
própria que encontra-se em Cartório, sob as penasda lei. Valen-
do ressaltar que, em caso de deposito em conta, devera a parte-
apresentar e/ou passar comprovante de deposito, atraves do fax
(n.042-3446-2066), para controle da escrivania e liberacao do
respectivo mandado.-Adv. ROZANE MACHADO DO NAS-
CIMENTO-.

66. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-24/2008-M.B.D.S.
x J.B.- Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias. -Advs. LUCIANE SANCHES, LUR-
DES TARATSCHUK SABATOVICZ e MARIELEN KOÇOU-
SKI-.

67. Ordinaria-64/2008-ROMUALDO KRIK x GRALAKI &
BALDISSERA LTDA.-..........Ante o exposto, DEFIRO o pedi-
do de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim
de determinar que o Sr. Oficial do Tabelionato de Protestos e
Titulos desta Comarca de Prudentópolis se abstenha de forne-
cer informações positivas relativas ao protesto já realizado, no
que tange à dívida em discussão, em nome do requerente. So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente em
10 (dez) dias. (...) -Advs. ERITON AUGUSTO POPIU e GE-
NILSON PEREIRA-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2008-ALLI-
ANCE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA
x TARCISIO MICHALCZUK e outros- Deve o exequente no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento das custas da
avaliaçao procedida pelo Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
84,00 reais, cujo valor deverá ser depositado na conta nº 5512-
8, agencia 3823, do Banco Itau S/A, em nome do Poder Judici-
ario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como o conti-
do no oficio circular nº 66/95 da Egregia Corregedoria da Jus-
tiça, ou atraves de Guia propria que encontra-se em cartorio,
sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em caso de deposito
em conta, devera a parte apresentar e/ou passar comprovante
de deposito atraves do fax (nº 042-3446-2066), para controle
da escrivania.-Adv. IEDA R. S. WAYDZIK-.

69. Conversao de Sep em Divorcio-146/2008-MARLENE TLU-
MASKI x MARCOS ROBERTO SCORSIM- ............Pelo ex-
posto, acolho o parecer ministerial retro e, tendo em vista que
está evidente a ruptura da vida em comum, julgo procedente o
pedido inicial, para decretar o divórcio de M.R.S. e M. T. (.....).
-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

70. Revisao de alimentos-169/2008-R.G. x M.E.G. e outro- 1.
Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12
da Lei 1060/50. 2.Tramite-se em Segredo de Justiça. 3.Cite-se
o(a) réu e intime-se o(a) autor(a) a fim de que compareçam à
audiência de conciliação, designada para o dia 10 de junho de
2008, às 14:15 horas, acompanhados de seus
advogados,importando a ausência deste em extinção e arquiva-
mento do processo e daquele em confissão e revelia. 4. Advir-
ta-se o requerido que o prazo para contestar, se não houver
acordo, começará a correr da data da audiência. 5. Ciência ao
Ministério Público. -Adv. JOHN CHARLES FERNANDES-.

71. Alvara-171/2008-MARISA APARECIDA RIBEIRO DOS
SANTOS e outro x ESTE JUÍZO- Tendo em vista a informação
na certidão de óbito que o de cujus tinha mais uma filha, fale-
cida, mas que deixou dois filhos, devem os requerentes emen-
dar a inicial para habilitar os herdeiros-netos, ressalvar a parte
que lhes cabe ou juntar concordância dos mesmos com a libe-
raçãodos valores, já que, não havendo dependentes habilita-
dos, a questão rege-se pela sucessão hereditária prevista no
Código Civil. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.

72. Alimentos-173/2008-N.V.R. e outro x E.R.- 1. Defiro a as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/
50. 2. Tramite-se em Segredo de Justiça. 3. Cite-se o(a) réu e
intime-se o(a) autor(a) a fim de que compareçam à audiência
de conciliação, designada para o dia 08 de maio de 2008, às
14:00 horas, acompanhados de seus advogados, importando a
ausência deste em extinção e arquivamento do processo e da-
quele em confissão e revelia. 4. Arbitro os alimentos provisóri-
os 30% do salário mínimo de referência, devidos a partir da
citação, considerando não existirem provas da capacidade fi-
nanceira do requerido. 5. Advirta-se o requerido que o prazo
para contestar, se não houver acordo, começará a correr da data
da audiência. 6. Ciência ao Ministério Público. 7. Diligências
Necessárias. -Advs. LUIS CARLOS ANTONIO e KIARA C.
D. PEREIRA ANTONIO-.

73. Busca e Apreensao-Cautelar-197/2008-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x DOROTEI BRYKAILO- Ao autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custasdo Oficial
de Justiça, no valor de R$ 222,00, para cumprimento do man-
dado de busca e apreensão e citação,cujo valor deverá ser de-
positado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do BancoItau S/
A, em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19
do CPC,bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da
Egregia Corregedoria daJustiça, ou através de guia própria que
encontra-se em Cartório, sob as penasda lei. Valendo ressaltar
que, em caso de deposito em conta, devera a parteapresentar e/
ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n.042-3446-
2066), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

74. Decl.Exist.Dissol.Soc.Fato-202/2008-C.R.A. x M.G.- 1.
Tramite-se em Segredo de Justiça. 2. Cite-se o(a) réu e intime-
se o(a) autor(a) a fim de que compareçam à audiência de conci-
liação, designada para o dia 10 de junho de 2008, às 14:30
horas, acompanhados de seus advogados,importando a ausên-
cia deste em extinção e arquivamento do processo e daquele
em confissão e revelia. 3. Advirta-se o requerido que o prazo
para contestar, se não houver acordo, começará a correr da data
da audiência. 4. Ciência ao Ministério Público. 5. Diligências
Necessárias. -Adv. ERITON AUGUSTO POPIU-.

75. DESPEJO-210/2008-TEOBALD SCHROEDER e outro x
BRASILIO ALVES DE BELEM- Nos termos do artigo 59, §1º,
e incisos, da Lei nº 8.245/91, é admissível a concessão de me-
dida liminar para desocupação do imóvel, em quinze dias, in-
dependentemente de audiência da parte contrária e desde que
prestada caução no valor equivalente a três meses de aluguel e
ainda quando o pleito se fundar exclusivamente nas matérias
referidas nos incisos do referido parágrafo. O fundamento des-
ta ação não retrata, porém, nenhuma daquelas hipóteses, pelo
que indefiro a concessão de liminar para desocupação do imó-
vel. (...). -Adv. ROZANE MACHADO MARCONATO-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-212/2008-ITAU SEGUROS
S/A x MUNICíPIO DE PRUDENTóPOLIS- Ao autor para no
prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais, ciente
de que em trinta dias não for preparado será cancelada a distri-
buição nos termos do art. 257 do CPC.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-.

77. EXECUCAO FISCAL-145/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x MIGUEL WOICHIK- Antes os termos do
petitório de fl. 108, e nmos termos do artigo 794, do CPC, jul-
go extinta a presente execução fiscal, autorizando, em conse-
qüênica, os necessários levantamentos. Custas pelo exequente.
-Advs. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e GENIL-
SON PEREIRA-.

78. Carta Precatoria-72/2000-Oriundo da Comarca de -DISMAR
DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRODOMESTICOS x
ADEMIR DE SOUZA- Pela petição de fls. 319/320, requereu
o executado a declaração da nulidade da penhora, em razão da
parte penhorada - térreo, não possuir matrícula, sendo insusce-
tível de penhora isoladamente. Questionou ainda a conta, em
razão da necessidade de atualização da dívida e desconto dos
valores já pagos. O exequente manifestou-se asseverando que
a penhora estaria devidamente registrada, assim como a parte
excluída e que seria interesse do executado determinar a aver-
bação na matrícula. Não obstante as razões apresentadas pelo
exequente, deve-se ver que não possível, ainda, determinar-se
a venda judicial do bem penhorado. Isso porque ao possível
arremtante não seria possível registrar eventual carta de arre-
matação, já que efetivamente da matrícula não consta a averba-
ção da construção do prédio, que dirá da parte térrea. Veja-se,
a situação seria diversa se a sentença nos embargos de terceiro
tivesse reduzido a penhora em 50% do terreno, por exemplo.
Ou se a construção em questão estivesse averbada. Isso porque
perfeitamente possível o condomínio entre o arrematante e o
proprietário. Asim, antes da praça, deve ser regularizada a situ-
ação do imóvel. Pelo exposto, diga o credor em 10 (dez) dias,
ainda asseverando que a penhora feita pelo mesmo é de 4º grau,
sendo que sobre o imóvel existe garantia hipotecária (Av. 7 e
R.8). Ciente que não havendo cumprimento ao determinado a
precatória será devolvida. -Advs. CLEIDE APARECIDA G. R.
FERMENTAO, RENATO SEQUINEL e LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA-.

79. Carta Precatoria-33/2008-Oriundo da Comarca de PONTA
GROSSA/PR - 1ª VARA CIVEL-BUTURI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ANDRIELO ZAILO- Sobre o conti-
do na certidão do oficial de justiça de fl. 25, manifeste-se a
parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

80. Carta Precatoria-57/2008-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - 1ª VARA CIVEL-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A x MARIANO NOBESKI e outro- Ao autor para
no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais, ci-
ente de que em trinta dias nao for preparado será cancelada a
distribuição nos termos do art. 257 do CPC.-Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PARANÁ
RELAÇÃO N.º 014/2008

Angelo Alberto Menegati Boschi 11
Carlos Alberto Bortolotto 16
Edemar Antônio Zilio Júnior 5, 6, 8, 20
Elizabete Graebin 16, 17
Eloy Dirceu Giraldi 8
Eurico Ortis de Lara Filho 5, 6
Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania15, 17, 18, 19
Fernando Rios 5, 6
Gebron M. Basileu Lopes 2, 4
Gilberto Maria 1
Hermes Alencar Daldin Rathier 14
Jocelani Pinzon de Souza 1
Jonas Nóblia Arpino 10
Kelli Matievicz 13
Luiz Antônio de Souza 9, 20
Luiz Eduardo Dluhosch 5, 6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 7, 10
Maria Inês de Morais Oliveira 9
Moacir Luiz Gusso 1
Nêmora Pelissari Lopes 10
Noeli de Souza Machado 13
Paulo Fernando de Faria Pereira 3
Ronir Irani Vincensi 2, 3, 4, 12

Quedas do Iguaçu
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Serafim Pereira da Silva 9
Valter Schaefer Mehret 5

1 - Ação Monitória - 256/99 - Cleacir Sgarbi X Amauri Galvan.
1- SENTENÇA: ...Diante do exposto, julgo procedente a ação
monitória e improcedentes os embargos, condenando o Réu-
embargante no pagamento em favor do Autor-Embrgado de R$
5.756,43, corrigidos a partir do ajuizamento da ação, obser-
vando o Decreto nº 1.544/95 (média IGP/IPC)e acrescido de
juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação, de acordo
com o art. 219, do CPC, c/c art. 406, do Código Civil. De con-
sequente, converto o mandado inicial em executivo, conforme
supra estipulado, nos termos do art. 1.102c., § 3º, do CPC. Por
fim, condeno o Réu-Embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor da condenação, levando-se em conta a singeleza da de-
manda e o seu tempo de tramitação, conforme art. 20, § 3º, do
CPC.. P. R. I. Adv. Moacir Luiz Gusso, Jocelani Pinzon de Sou-
za, Gilberto Maria

2 - Embargos à Execução (CD - 54). - 464/2007 - Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS X Ulisses Gomes Farias. 1-
VISTOS: ... Considerando que embargante e embargado con-
cordam com os valores apresentados na memória de cálculo
apresentada pela autarquia social julgo procedente os presen-
tes embargos contra a execução judicial sob nº 464/2007 com
fulcro no art. 269, II, do CPC. “Por analogia”, tornando certo o
valor de R$ 39.765,22 como suficiente a saldas as obrigações
judiciais do titulo em deslinde atualizadas até junho de 2006.
Custas pelo embargado. Honorários incabíveis. P. R. I. Adv.
Gebron M. Basileu Lopes, Ronir Irani Vincensi

3 - Embargos à Execução (CD - 54). - 308/2007 - Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS X Armando Gnoatto. 1- SEN-
TENÇA: ... Ante tudo o que fora exposto, Julgo procedente a
pretensão exposta por Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS contra Armando Gnoatto, todos já qualificados nos autos
em epígrafe, para que a ação declaratória de direito previdenci-
ário e de condenação ao pagamento de verbas atrasadas sob nº
306/99, prossiga com os valores demonstrados pela embargan-
te, ou seja R$ 91.175,72, atualizados com juros e correção
monetária nos termos da sentença proferida nos autos princi-
pais. Condeno o embargado em custas processuais integrais e
honorários advocatícios arbitrados e fixados em R$3.500,00,
tendo sido considerado zelo, tempo e trabalho do procurador
fazendário, devidos nos termos da legislação pertinente. Deter-
mino a escrivania que translade cópia desta sentença para a
ação declaratória de direito previdenciário e a condenação ao
pagamento de verbas atrasadas sob nº 306/99. P. R. I. Adv. Pau-
lo Fernando de Faria Pereira, Ronir Irani Vincensi

4 - Embargos à Execução (CD - 54). - 252/2007 - Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS X Paulina Tomazi. 1- VIS-
TOS: ... Considerando que o embargante e embargado concor-
dam com os valores apresentados na memória de cálculo apre-
sentada pela autarquia social julgo procedentes os presentes
embargos contra a execução judicial sob nº252/2007 com ful-
cro no art. 269, II, do CPC. “por analogia”, tornanco certo o
valor de R$ 14.881,20 como suficiente a saldar as obrigações
judiciais do titulo em deslinde atualizadas até junho de 2006.
Custas pelo embargado. Honorários incabíveis. P. R. I. Adv.
Gebron M. Basileu Lopes, Ronir Irani Vincensi

5 - Embargos à Execução - 038/2005 - Nelson Diel Anacleto X
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 1- SENTENÇA:
...Diante do exposto Rejeito os embargos 038/2005 opostos por
Nelson Diel Anacleto contra Instituto Nacional de Seguro So-
cial - INSS, em razão da intempestividade reconhecida em sede
de fundamentação. Razão assiste ao INSS em Ter retificado o
valor da causa nos 204/2005 para aquele equivalente ao titulo
em execução, sendo, este, verdadeiro proveito econômico per-
seguido elo Embargante, de modo que Defiro a Impugnação ao
valor da causa, a pretensão do requerente quanto a impugnação
do valor da causa para fazer constar o montante de R$ 2.592,38.
Condeno o embargante em custas processuais integrais e
honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 fixados e
arbitrados segundo zelo, tempo e trabalho do procurador fa-
zendário, art. 20, § 3 e 4 do CPC. P. R. I. (Obs. sentença simul-
tânea aos autos 204/2005). Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior,
Eurico Ortis de Lara Filho, Fernando Rios, Valter Schaefer
Mehret

6 - Impugnação ao Valor da Causa - 204/2005 - Instituto Naci-
onal de Seguro Social - INSS X Nelson Diel Anacleto. ...Dian-
te do exposto Rejeito os embargos 038/2005 opostos por Nel-
son Diel Anacleto contra Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, em razão da intempestividade reconhecida em sede de
fundamentação. Razão assiste ao INSS em Ter retificado o va-
lor da causa nos 204/2005 para aquele equivalente ao titulo em
execução, sendo, este, verdadeiro proveito econômico perse-
guido elo Embargante, de modo que Defiro a Impugnação ao
valor da causa, a pretensão do requerente quanto a impugnação
do valor da causa para fazer constar o montante de R$ 2.592,38.
Condeno o embargante em custas processuais integrais e hono-
rários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 fixados e arbi-
trados segundo zelo, tempo e trabalho do procurador fazendá-
rio, art. 20, § 3 e 4 do CPC. P. R. I. (Obs. sentença simultânea
aos autos 038/2005). Adv. Luiz Eduardo Dluhosch, Edemar
Antônio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho, Fernando Rios

7 - Embargos à Execução Fiscal - 342/2004 - Luiz Armando
Marcon X Fazenda Nacional. SENTENÇA: ... Diante de tudo
o que fora exposto, Julgo Improcedente a pretensão exposta
por Luiz Armando Marcon contra Fazenda Nacional, todos já
qualificados nos autos em epígrafe, mantendo incólume os tí-
tulos e valores objeto da execução fiscal nº 023/2004. Determi-
no a escrivania que translade cópia da sentença dos embargos à
execução sob nº 342/2004 para a execução fiscal sob nº 023/
2004. Condeno o embargante em custas processuais integrais e
honorários advocatícios arbitrados e fixados em R$3.000,00,
tendo sido considerado zelo, tempo e trabalho do procurador
fazendário, devidos nos termos da legislação pertinente. P. R.
I. Adv. Marco Aurélio Pellizzari Lopes

8 - Ação de Anulação de Ato Jurídico - 065/2003 - Amadeu
David Barbosa X Município de Quedas do Iguaçu. 1- SEN-
TENÇA: ... Diante de tudo o que fora exposto, Julgo Improce-
dente a pretensão exposta por Amadeu David Barbosa contra
Município de Quedas do Iguaçu, todos já qualificados nos au-
tos em epígrafe, nos termos da fundamentação, resimidamente,
inexistência de prova do vício de consentimento ventilado pelo
autor. Condeno o autor em custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em R$ 2.500,00, arbitrados segundo zelo,
tempo e trabalho desenvolvido pelo procurador vencedor, des-
tinado a ele ou fundo próprio conforme legislação municipal,
art. 20, § 3 e 4 do CPC. exigíveis, no entanto, se implementada
as condiçlões dos arts 11 e 12 da lei 1060/50. P. R. I. Adv.
Edemar Antônio Zilio Júnior, Eloy Dirceu Giraldi

9 - Reparação de Danos C/C Danos Morais - Rito Sumário -
161/2003 - Jonair Almeida da Silva, Olivina Ferreira da Silva
X Valdir Mezzomo, Júlio Raimundo Alves. 1- SENTENÇA: ...
Diante tudo o que fora exposto, Julgo improcedente a preten-
são exposta por Joanir almeida da Silva e Olivina Ferreira da
Silva contra Valdir Mezzomo e Júlio Rauimund Alves, todos já
qualificados nos autos em epígrafe, uma vez que se vislumbra
culpa exclusiva da vitima quando do evento morte ocorrido no
acidente veicular noticiado nos autos. Condeno o autor em cus-
tas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
3.000,00, fixados segundo zelo, tempo e trabalho desenvolvi-
do pelo causídico vencedor, exigíveis, entretanto, se implemen-
tada as condições preistas nos artigos 12 e 13 da Lei 1060/50.P.
R. I. Adv. Luiz Antônio de Souza, Maria Inês de Morais Olivei-
ra, Serafim Pereira da Silva

10 - Indenização em Decorrência de Acidente de Trânsito - 376/
2004 - Lucia Klaczek X Claudio Soboleski. 1- SENTENÇA: ...
Diante tudo o que fora exposto, Julgo Parcialmente Procedente
a pretensão exposta por Lucia Klaczek contra Claudio Sobo-
leski, todos já qualificados nos autos em epígrafe, condenando
o mesmo no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a títu-
lo de dano moral, R$ 6.154,22 (seis mil, cento e cinquenta e
quatro reais e vinte e doois centavos) reparação do desembolso
material comprovado nos autos e pagamento de alimentos men-
sais devidosautora no importe de R$ 261,06 (duzentos e ses-
senta e um reais e seis centavos) corrigidos anualmente pelo
INPC/IBGE desde 16/11/2004, vencíveis todo dia 10, juros de
mora em 1% ao mês a contar do vencimento sobre as presta-
ções inadimplidas. Esclareço que o devr de alimentos se extin-
gue da data em que a vítima completar 70 anos, 0u,alteração do
estado civil da autora, companheira-viúva, do falecido. A inde-
nização moral e o reembolso dos valores materiais comprova-
dos nos autos deverão sofrer atualização nos termo da funda-
mentação. Nos termos do art. 475-Q do CPC deverá o réu cons-
truir capital cuja renda assegure o pagamento do valor mensal
da pensão, e, considerando a fundamentação posta sobre as
questões em lide, reconsidero, parcialmente, o indeferimento
do provimento emergencial para os fins de deferir imediata-
mente, dada a verossimilhança, fumaça do direito e o perigo na
demora, verbas alimentares, esvaziamento patrimonial do de-
vedor, Liminar Cautelar para os fins de instruir hipoteca judici-
ária sobre os bens imóveis do réu, devendo a escrivania reme-
ter cópia desta determinação ao Registro de Imobiliário local,
Comarcas Lindeiras, dentre as quais, Foz do Iguaçu e Casca-
vel, ou outra localidade indicada pela autora, para os fins de
inscrição e anotações gratuita conforme art. 466 do CPC. hA-
VENDO SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA AUTORA CONDE-
NO A PARTE RÉ EM CUSTAS PROCESSUAIS INTEGRAIS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS E ARBITRA-
DOS EM 15% DO VALOR ATUALIZADO DOS DANOS
MORAIS, REEMBOLSO MATERIAL E 12 PRESTAÇÕES
ALIMENTOS, TENDO EM CONTA ZELO,COMPLEXIDADE
DA CAUSA, TEMPO E QUALIDADE DE TRABALHO DE-
SENVOLVIDO PELO CAUSÍDICO VENCEDOR, ART. 20, §
3 E 4 DO cpc. Observe as partes o disposto no art. 475-J. P. R.
I. Adv. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pelissari Lo-
pes, Jonas Nóblia Arpino

11 - Execução de Título Extrajudicial (cd - 70 ) - 043/2008 -
Ilse Maria Veronese X Sérgio Lewinski. 1- Visando a celerida-
de processual, a serventia intima a parte exequente à manifes-
tar-se quanto a certidão negativa de fl. 13 verso. Adv. Angelo
Alberto Menegati Boschi

12 - Ação Ordinária Para Restabelecimento de Auxilio-aciden-
te C/c Cobrança de Atrasados (cd - 27) - 265/2006 - Valdomiro
de Lara Castilho X Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.
1- Reitere-se a intimação do despacho de fl. 73. “Fl 73- Sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as com prazo comum de 10 (dez) dias. Adv. Ronir Irani Vin-
censi

13 - Execução de Título Extrajudicial - 066/98 - Banco do Es-
tado do Paraná S/A. X Rogério do Prado Pabst, Sirlei Gobbi
Pabst. 1- Diante do decurso do prazo de suspensão do proces-
so, manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Adv. Noeli de Souza Machado, Kelli
Matievicz

14 - Execução de Título Extrajudicial - 143/2005 - Recapadora
de Pneus Antoninho Ltda X E. A. D. Transportes Ltda. 1- Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, quanto à resposta do
ofício de fl. 48. Adv. Hermes Alencar Daldin Rathier

15 - Alvará Judicial (CD - 36) - 356/2007 - Sebastiana da Ro-
cha. 1- Defiro o arquivamento provisório dos autos pelo lapso
de seis meses. Após, intime-se a autora para imprimir segui-
mento ao feito, sob pena de extinção. Adv. Eurico Ortis de Lara
Filho - Casa da Cidadania

16 - Conversão de Separação em Divórcio - 059/2006 - A. F. do
A. X D. da S. 1- Visando a celeridade processual, a serventia
intima a parte autora à manifestar-se quanto a contestação de
fls. 31/32. Adv. Carlos Alberto Bortolotto, Elizabete Graebin

17 - Conversão de Separação Consensual Em Divórcio Litigio-

so - 366/2006 - L. S. B. X L. B. 1- Visando a celeridade proces-
sual, a serventia intima a parte autora à manifestar-se quanto a
contestação de fls. 21/22. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho -
Casa da Cidadania, Elizabete Graebin

18 - Ação de Alimentos - 111/2005 - R. B. representado por sua
genitora R. da A. L. X I. A. B. 1- SENTENÇA: ... Pelo exposto,
com fundamento no art. 267, III e § 1º, do CPC, e na forma do
art. 459, também do CPC, julgo extinto o processo sem resolu-
ção do mérito. P. R. I., OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-
SE. Adv. Eurico Ortis de Lara Filho - Casa da Cidadania

19 - Ação de Interdição (CD - 27) - 455/2006 - João Buazak X
Cledilson Carneiro Buasak. SENTENÇA: ... Tendo e vista o
pedido de desistência formulado pela parte autora, fl. 32, e o
parecer ministerial de fl. 35, julgo extinto o processo sem reso-
lução do mérito nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. P.
R. I., Oportunamente, arquivem-se. Adv. Eurico Ortis de Lara
Filho - Casa da Cidadania

20 - Busca e Apreensão - 171/95 - Banco do Brasil S/A. X
Nelson Diel Anacleto - Firma Industrial. 1- Defiro o requeri-
mento de fl. 190. ( fl. 190. 2.1 - seja intimado pessoalmente o
réu e seu defensor, para que ratifiquem a informação de rfl. 23
verso, bem como que informe o endereço completo de Nelson
José Anacleto). Adv. Luiz Antônio de Souza, Edemar Antônio
Zilio Júnior

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
RELAÇÃO 52/08
REPUBLICADA POR OMISSÃO (FALHA DE DIAGRA-
MAÇÃO) NO DIARIO DE JUSTIÇA Nº 7596, PAGINA 269-
272, RELATIVAMENTE À AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO JUÍZ
CONSULTA PROCESSUAL NO SITE:
www.2varacivelsjppr.com.br

01. REVISÃO DE CONTRATO – 670/2002 – B.Q. Comércio
de Materiais de Construção Ltda x Banco Santander Meridio-
nal S/A – Proferida a decisão, julgando procedente em parte a
presente ação revisional, mantendo a tutela antecipada deferi-
da às fls. 23/24, e, no mérito eliminar da dívida os juros remu-
neratórios acima de 12% ao ano a comissão de permanência,
bem como, substituir o índice de correção monetária da Taxa
Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preço do Consumi-
dor (INPC). Determinada a repartição das custas e despesas
processuais em partes iguais, e que cada parte arque com os
honorários de seu patrão fixados em 15% sobre o valor atribu-
ído a causa. - Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO – GUI-
LHERME LUIZ LUTZ MORELLI – ELIETE APARECIDA
KOVALHUK

02. DESPEJO – 972/2005 – Wolf Hacker & Cia Ltda x Alice
Rodrigues Monteiro e outros – Proferida a decisão, acolhendo
os embargos declaratórios de fls. 173/174, no sentido de fazer
constar no dispositivo da sentença de fls. 163/171 a condena-
ção dos valores de alugueres e encargos no valor de R$
99.108,00, mais aluguéis e encargos que forem vencendo no
decorrer da demanda até a efetiva desocupação do imóvel, a
qual ocorreu no dia 30 de julho de 2007. - Adv. PAULO AM-
BROSIO – ALTAMIRANO PEREIRA NETO – SELMA LE-
PKA SCHOBER

03. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1173/2003 – Transtem
Transportes Ltda x Fazenda Publica do Estado do Paraná – Às
partes, dando-lhes ciência acerca do conteúdo do V. Acordão,
requerendo a parte interessada o que entender de direito, em 10
dias. - Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

04. MONITÓRIA – 1216/2005 – Alderson Luiz Pacheco x Gis-
lene Luci Beraldo – Ao autor para que retire os ofícios expedi-
dos providenciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv.
ROBSON FARI NASSIN

05. REPARAÇÃO DE DANOS – 329/2008 – Franco di Giuse-
ppe Junior x Município de São José dos Pinhais e outro - Ao
autor, para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, apresen-
tando, desde logo, o rol de testemunhas, sob pena de preclusão
consumativa. - Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESSE

06. BUSCA E APREENSÃO – 1134/2005 – Banco Santander
Brasil S/A x Elizeu Alves de Souza – Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. IDELANIR ERNESTI

07. INTERDIÇÃO – 1727/2004 – Luiza de Souza Camillo x
Rosa Camillo – Proferida a decisão, decretando a interdição de
Rosa Camillo, nomeando-lhe curador o requerente Luzia de
Souza Camillo, mediante compromisso a ser prestado, oportu-
namente, somente após cumpridas as disposições estabelecidas
no item 5.11.4.1 do Código de Normas e art. 92, § único da Lei
de Registros Públicos. - Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN
– SADI FRANZON

08. DECLARATÓRIA – 229/2004 – Nilcelia Sales da Luz X
Município de São José dos Pinhais – Às partes, dando-lhes ci-
ência acerca do conteúdo do V. Acordão, requerendo a parte
interessada o que entender de direito, em 10 dias. - Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOU-
RENÇO STENCEL BOZZI

09. REVISÃO DE CONTRATO – 1237/2003 – Divaldino Fer-
reira Vilch X M.M. Incorporações S/C Ltda e outras – Às par-
tes, dando-lhes ciência acerca do conteúdo do V. Acordão, re-
querendo a parte interessada o que entender de direito, em 10

dias. - Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS - SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

10. EXECUÇÃO – 1335/2007 – Banco Bradesco S/A x Eliane
Alves Fontes e outro – Proferida a decisão, homologando o
acordo celebrado entre as partes, noticiado na petição de fls.
18/19, mandando que se cumpra e guarde como nele se contém
e declara. Suspendida a tramitação da execução até o dia 30 de
abril de 2008, tempo mais que suficiente para a comunicação
de cumprimento do acordo, o que ensejará, se for o caso, a
extinção da execução, nos termos do Artigo 792 do Código de
Processo Civil, Custas, regularmente pagas. - Adv. DANIEL
HACHEM

11. BUSCA E APREENSÃO – 1033/2007 – BV Financeira S/A
X Julio Cesar Cardoso – Proferida a decisão, determinando a
extinção dos presentes, sem resolução do mérito, revogando a
decisão de fls. 27, tendo em vista que houve pedido de desis-
tência da ação às fls. 36, nos termos do art. 267, VIII (desistên-
cia do processo), do Código de Processo Civil. Condenado o
requerente nas custas e despesas processuais, deixado de con-
denar em honorários advocatícios porque a causa não se tornou
litigiosa. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

12. USUCAPIÃO – 20/2000 – Pedro Jacir Alves Fontes e outra
- Indeferido o pedido de fixação de honorários advocatícios
uma vez que não existe mais processo de execução, mas tão
somente cumprimento da decisão. Ao autor, para que retire car-
ta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv.
APARECIDO FERREIRA COUTO – WILSON JOSÉ DOS
SANTOS – RUTH DA COSTA GANDOLFO

13. REVISÃO DE CONTRATO – 1543/2004 – Adriana Viana
de Oliveira Melo x Banco ABN Amro Real S/A – À requerida,
em 05 dias, para que se manifeste sobre o conteúdo do petitó-
rio de fls. 248/249, requerendo o que entender de direito. -
Adv. VALÉRIA CARAMURU CICARELLI

14. REVISÃO DE CONTRATO – 955/2004 – Leonardo de
Carvalho e outra X Fermino Cednir Borges – Designada a data
de 23 de abril de 2008, às 10:00 horas, para realização da perí-
cia , à realizar-se no escritório do perito. - Adv. PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA - PATRICIA BORGES GUERI-
OS

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1352/2007 – Aldo Boff
Cardoso e outros x Saul Antonio de Souza – Ao autor para que
retire os ofícios expedidos providenciando o encaminhamento
dos mesmos. Quanto às empresas de telefonia, primeiramente
o autor deverá diligenciar por seus próprios meios para a ob-
tenção das informações que pretende. - Adv. RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO

16. EXECUÇÃO – 1539/2007 – Banco Bradesco S/A x Simo-
ne Maria Canrad Zardo e outros – “O entendimento do STJ é
no sentido de que a chamada «penhora on line» seja realizada
somente após esgotados os meios usuais para localização de
bens passíveis de constrição, o que não ocorre no caso presen-
te. Assim sendo, primeiramente, oficie-se à Receita Federal,
visando obtenção da declaração de bens e rendimentos dos exe-
cutados”. Ao autor para que retire o ofício expedido providen-
ciando o encaminhamento do mesmo. - Adv. DANIEL HA-
CHEM

17. EXECUTIVO FISCAL – 123/2007- Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Beta Ferramentaria e
Usinagem Ltda – Ao exeqüente, para que se manifeste sobre a
exceção de pré-executividade. - Adv. JEANNE MARCELLE
FARIA

18. BUSCA E APREENSÃO – 1391/2006 – HSBC Bank Bra-
sil S/A x Rodrigo Butke – A providência requerida às fls. 57 já
foi providenciada através do expediente de fls. 56. Ao autor
para que retire o ofício expedido providenciando o encaminha-
mento do mesmo. - Adv. DANIEL NUNES ROMERO

19. ALVARÁ – 1419/2007 – Arione Cordeiro da Costa – Profe-
rida a decisão, Deferindo o pedido de levantamento das impor-
tâncias que encontram-se depositadas junto à Caixa Econômi-
ca Federal - CEF, em nome do falecido, autorizando que os
autores efetuem os saques respectivos mediante a expedição
do competente alvará em seus nomes, cabendo a cada um o
percentual de 50% dos valores existentes. - Adv. NINANROSE
CARVALHO – MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS

20. INDENIZAÇÃO – 1329/2002 – Jaysson Avanço x Giulia-
no Padilha Gonçalves Àvilla – Às partes, dando-lhes ciência
acerca do conteúdo do V. Acordão, requerendo a parte interes-
sada o que entender de direito, em 10 dias. - Adv. ANTONIO
SBANO JUNIOR – AURACY AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

21. ALVARÁ – 654/2007 – Terezinha Idoski – Proferida a deci-
são, deferindo a autorização para que realize a venda do imó-
vel referido na inicial, por preço não inferior ao da avaliação
de fls. 37 (R$ 33.335,00), autorizando que a senhora Veronica
Maria Idoski Ribeiro da Silva, representando a incapaz Tezi-
nha Idoski, na qualidade de curadora de mesma, participe da
escritura pública. A requerente para que, preliminarmente, pro-
videncie o recolhimento da guia complementar do FUNREJUS,
ante o contido na certidão de fls. 02 verso, que aponta insufici-
ência do recolhimento. - Adv. MARILENE TREVISAN

22. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 453/2007 – Cristalina
Transportes Ltda x Resiste Indústria e Comércio de Móveis de
Escritório Ltda – Proferida a decisão, deferindo o pedido inici-
al, determinando que se inclua como crédito quirografário jun-
to à falida Resiste Indústria e Comércio de Móveis de Escritó-
rio Ltda a importância de R$ 16.053,68, ressaltando que os
juros somente serão devidos se o ativo apurado bastar para o
pagamento do principal, conforme regra do art. 26 da antiga
LF. - Adv. KATIA CRISTINA KAVILHUKA – LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA - TELMO DORNELLES

São José dos Pinhais
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23. DECLARATÓRIA – 181/2008 – Distribuidora de Tintas
Darka Ltda x Novala Indústria e Comércio de Palhas e Lãs de
Aço - Deferida a tutela antecipada, determinando a sustação
dos protestos, os seus efeitos dos títulos ventilados na peça
inicial, devendo ser oficiado ao Cartório de Protesto, bem como,
a suspensão dos efeitos do protesto junto ao SERASA, SCPC e
ou similar, se já estiver inscrito, para fins de direito. Ao autor
para que retire os ofícios expedidos providenciando o encami-
nhamento dos mesmos. - Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN

24. REVISÃO DE CONTRATO – 1205/2007 – Luiz Carlos
Cordeiro x BV Financeira S/A - Indeferida a pretensão de fls.
54, de restituição de prazo, eis que o procurador dos autores,
então atuante, retirou os autos mediante carga às fls. 51 verso,
quando iniciou seu prazo para manifestação. Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. - Adv. ISABEL DE FATI-
MA SZARY – VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

25. REVISÃO DE CONTRATO – 753/2006 – Vagner Branco
Okener x Banco ABN Amro Real S/A – Proferida a decisão,
julgando procedente em parte os pedidos constantes na presen-
te demanda, confirmando a tutela antecipada deferida às fls.
40/42, bem como declarando nulas as cláusulas abusivas do
contrato de financiamento acostados aos autos às fls. 84 e ver-
so, nos termos do art. 6º inciso V e art. 51, inciso IV do Código
de Defesa do Consumidor, visando excluir os juros capitaliza-
dos e a comissão de permanência, fixação da multa em 2% e a
substituição do índice de correção monetária para o INPC.
Considerando a revelia, condenado o requerido no pagamento
de custas e despesas processuais, e, honorários advocatícios
que os fixo em R$ 3.000,00. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA -
VALERIA CARAMURU CICARELLI

26. EXECUÇÃO – 1222/2006 – Cooperativa de Economia e
Crédito Mutuo x EFG Plástico Ltda e outro - Primeiramente,
há que se formalizar a citação do segundo executado, confor-
me informado no pronunciamento de fls. 69. Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. SADI BONATTO

27. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO – 1056/1997 –
Companhia São José de Habitação X Elizabete do Rocio dos
Santos – Às partes para que, em 05 dias, manifestem-se sobre o
valor depositado às fls. 118-verso, requerendo o que entende-
ram de direito. - Adv. JOÃO PAULO BOMFIM - GILVAN
ANTONIO DAL PONT

28. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 367/2002 – Indús-
tria de Máquinas e Aparelhos do Paraná x Fazenda Nacional –
Proferida a decisão, julgando improcedente os presentes Em-
bargos à Execução Fiscal, eis que não houve provas suficientes
para desconstituir o título (CDA) que é líquido, certo e exigí-
vel, devendo a execução prosseguir nos seus ulteriores termos.
Condenada a embargante nas custas processuais e honorários
fixados, eqüitativamente, em R$ 5.000,00. - Adv. NELSON
LUIZ VELLOSO FILHO – MARCELO HENRIQUE TEOBAL-
DO DE CAMARGO

29. MANDADO DE SEGURANÇA – 1310/2006 – OM Costa
& Cia Ltda x Presidente da Comissão de Licitações de São José
dos Pinhais – Proferida a decisão, denegada a segurança impe-
trada por ausência de direito líquido em favor da impetrante e
pela ausência de qualquer ato ilegal por parte da autoridade
apontada coatora, revogando a decisão de fls. 49/50. Custas
pela impetrante. Deixado de condenar os honorários advocatí-
cios em face das Súmulas 512 do STJ e 105 do STJ. - Adv.
SANDRO BALDUINO MORAIS - INGER KALBEN SILVA

30. EXECUTIVO FISCAL – 777/2007 – Caixa Econômica
Federal - CEF X Casa dos Compensados Comércio de Madei-
ras Ltda e outros – Designadas as datas de 15 e 29 de maio de
2008 e 02 e 16 de outubro de 2008, todos as 14:00 horas, para
a realização das praças/leilão, a realizar-se junto a 1ª Vara de
Execuções Fiscais de Curitiba – PR. - Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ – LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS

31. MONITÓRIA – 269/2005 – C.R.V. Transportes e Terraple-
nagens Ltda x Sanear Saneamento e Engenharia Ltda - Indefe-
rido o pedido de fls. 107, uma vez que o entendimento do STJ
é no sentido de que a penhora através do convênio BACEN-
JUD somente seja realizada após esgotados os meios usuais
para localização de bens passíveis de constrição, que não ser
verifica no caso presente, assim primeiramente, deverá o autor,
diligenciar-se pela obtenção de localização de bens, até exauri-
mento. Ao exeqüente para as providências necessárias. - Adv.
IVO BERNARDINO CARDOSO

32. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 62/2007 – Cooperativa de
Economia e Credito Mutuo x Pires SPA Ltda e outros – Deferi-
do o pedido de fls. 46, ao autor para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. FERNANDO JOSÉ BONATTO

33. EXECUTIVO FISCAL – 61/2002 – Município de São José
dos Pinhais X Norconsil Empreendimentos e Construções Ltda
– Às partes, dando-lhes ciência acerca do conteúdo do V. Acor-
dão, requerendo a parte interessada o que entender de direito,
em 10 dias. - Adv. PAULO ROBERTO NAREZI

34. USUCAPIÃO – 800/2002 – Regina Sary Santos Araujo e
outro - Às partes para que tragam aos autos maiores informa-
ções, dados ou se prontifiquem a levar o oficial de justiça até o
local onde o imóvel localiza para que possa ser realizada a vis-

toria determinada. - Adv. JOSÉ DOMINGUES - CELSO FER-
NANDO GUTMANN - CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO

35. DEPÓSITO – 80/2007 – Banco ABN Amro Real S/A x Dir-
lei Cesar Tavaes – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas nos autos através dos ofícios acostados. – Adv. MARCIA
CRISTINA VAZ

36. COBRANÇA – 311/2008 – Banco Volkswagen S/A x Ri-
cardo Lopes de Oliveira – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI

37. EXECUÇÃO – 1168/2007 – Banco Bradesco S/A x Evaldo
Paula Peniche – Ao autor, ante a certidão negativa de citação e
demais atos, devido a ausência de preparo da diligência do
meirinho, nos termos do art. 19 do CPC. – Adv. DANIEL HA-
CHEM

38. BUSCA E APREENSÃO – 1609/2006 – Banco ABN Amro
Real S/A x Marcelo de Andrade – Aos interessados, ante as
informações prestadas nos autos através dos ofícios acostados.
– Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH

39. REVISÃO DE CONTRATO – 1479/2007 – Marcia do So-
corro da Silva Lima x Banco Fiat S/A – Ao autor para que ma-
nifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA

40. BUSCA E APREENSÃO – 1189/2007 – Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A x Henrique Vinicius de Souza – Ao
autor, ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH

41. BUSCA E APREENSÃO – 746/2007 – HSBC Bank Brasil
S/A x Rio Tejo Comércio de Generos Alimentícios – Aos inte-
ressados, ante as informações prestadas nos autos através dos
ofícios acostados. – Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA

42. INVENTÁRIO – 455/2006 – Shirlei Cardoso de Mello x
Gilberto Cardoso de Mello – Ao autor, ante a certidão negativa
de intimação. – Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHÃO

43. CARTA PRECATÓRIA – 216/2007 – Juízo de Direito da 6ª
Vara Cível de Curitiba – PR – Barigui Veículos Ltda x Michel
Eduardo Conde e outra – Ao exeqüente, ante a certidão negati-
va de penhora. – Adv. JAIR RIBEIRO

44. BUSCA E APREENSÃO – 1253/2006 – Banco Bradesco
S/A x Guedes de Souza Indústria e Comércio Ltda – Ao autor,
ante a certidão negativa de busca e apreensão. – Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA

45. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 639/2007 – Dibens Lea-
sing S/A x Miris Roberto Gomes Ferreira – Ao autor, ante a
certidão negativa de reintegração de posse, devido ausência de
preparo da diligência do meirinho, no valor R$ 215,00, nos
termos do art. 19 do CPC. – Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH

46. ORDINÁRIA – 373/2004 – Maria Margarida de Souza Lima
x Maxxinvest Ativos e Serviços S/Centauro Seguradora S/A Ltda
e outro - Com o advento da nova legislação processual não há
mais processo de execução. À parte devedora, para que pague
no prazo de 15 dias o valor total da dívida constante na plani-
lha apresentada, no valor de R$ 10.638,80, sob pena de incidir
sobre ela a multa de 10% nos termos do art. § 4º do artigo 475-
J, § 4º do Código de Processo Civil. - Adv. ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO – JOSÉ ARI MATOS

47. BUSCA E APREENSÃO – 11/2008 – Banco Itaú S/A x
Fabiola Regina Gonçalves – Ao autor, ante a certidão negativa
de apreensão. – Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY

48. BUSCA E APREENSÃO – 431/2006 – Banco Dibens S/A
x Nilson da Silva – A parte interessada, para que se manifeste
interesse no cumprimento da deprecação promovendo o prepa-
ro e regular instrução, no prazo de até 60 dias, no Juízo depre-
cado, conforme expediente de fls. 44. - Adv. LUCIANE LO-
PES ALVES

49. DESPEJO – 605/2006 – Angelo Donato Plantes Machado x
Sebastião Agostinho da Silva e outro – Ao autor para que ante-
cipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1
e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. MARCELO TORTOZA
BIGNELLI

50. EXECUÇÃO – 413/1996 – Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil X Taviragi Indústria e Comércio de Confecções Ltda
e outros – Aos interessados, para que tome as providências ne-
cessárias, para o prosseguimento da carta precatória, conforme
solicitado em exediente de fls. 218, no prazo de 30 dias. - Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR – EDSON APARECIDO DA SIL-
VA

51. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 60/2002 – Britâ-
nia Eletrodomésticos S/A x Instituto Nacional de Seguro Soci-
al – INSS - Revogado o despacho de fls. 256/262, pois já há
decisão do E. Tribunal Regional da 4º Região no sentido de
que o Juízo competente para processar e julgar o presente feito
é da Justiça Estadual. O presente comporta julgamento anteci-
pado. - Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM – JAMIL NABOR
CALEFFI

52. ANULAÇÃO DE TÍTULO – 489/2006 – Carlos Nogueira e
outra x Alcides José Branco Filho – Aos interessados ante a
correspondência devolvida, sem o devido cumprimento, de in-
timação do requerido, para a audiência designada. – Adv. LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI – CARMEN GLORIA ARRIA-

GADA ANDRIOLI

53. FALÊNCIA – 193/2008 – HSBC Bank Brasil S/A x Brasinj
Industrial Ltda – Ao autor, ante a certidão negativa de citação.
– Adv. ROBSON ZANETTI

54. RESSARCIMENTO – 1435/2004 – Confiança Companhia
de Seguros x Raphael Augusto Menegotto – À parte interessa-
da para que se manifeste sobre o interesse no cumprimento da
deprecação promovendo o preparo e regular instrução da carta
precatória, no prazo de até 60 dias, no juízo deprecado. - Adv.
LUIZ SANT-CLAIR MANSANI - DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRECOMA – EMERSON EDUARDY SENKO

55. EXECUTIVO FISCAL – 1002/2007 – Conselho Regional
de Medicina Veterinária x Alvaro Antonio Binotto – Ao autor,
ante a certidão negativa de citação. – Adv. CARLOS DOU-
GLAS REINHARDT JUNIOR

56. EXECUÇÃO – 1477/2007 – Unibanco União de Bancos
Brasileiros S/A x Embalagnes São José dos Pinhais Ltda e ou-
tro – Ao autor, ante a certidão negativa de intimação. Ao autor,
para que complemente o valor da diligência do meirinho, no
valor de R$ 244,05. – Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON

57. REVISÃO DE CONTRATO – 1092/2005 – Rui Pires de
Almeida e outra X AZ Imóveis Ltda - Às partes para que, no
prazo comum de 05 dias, acostem aos autos cópia do instru-
mento de transação que referem. - Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER – LUIS FERNANDO DIETRICH

58. EXECUÇÃO – 428/2005 – Tokuho Ozima x Cristiane Apa-
recida Hanke Fritzen – Ao exequente, ante a certidão negativa
de penhora. – Adv. SILVIO KIM OZIMA

59. DECLARATÓRIA – 929/1999 – Bianco Industria e Co-
mércio de Aço Ltda x Estado do Paraná – Ao requerente, para
que se manifeste sobre o petitório de fls. 281/283. - Adv. MA-
RISTELLA BIANCO PRADO

60. BUSCA E APREENSÃO – 573/2007 – HSBC Bank Brasil
S/A x Luciano Krefer – Aos interessados, ante as informações
prestadas nos autos através dos ofícios acostados. – Adv. JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA – FREDY YURK

61. DEMARCATÓRIA – 904/2002 – Ivo Ambrosio Cetenarski
e outra x João Teodoro Fonsaca e outros – Ao autor, ante a
certidão negativa de intimação, devido ausência de pagamento
da diligência do meirinho, nos termos do art. 19 do CPC. –
Adv. JOSÉ RIBEIRO

62. USUCAPIÃO – 951/2006 – Antonio Gonçalves de Juses e
outra x José Benedyckt – Ao autor, ante a certidão negativa de
intimação. – Adv. PATRICIA DA SILVEIRA

63. EXECUÇÃO – 588/1998 – Banco do Estado do Paraná x
Viege Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda e outros – Aos
interessados, ante a certidão negativa de depósito. – Adv. MI-
EKO ITO

64. ORDINÁRIA – 1425/2007 – Marcelise Weber Lorite x Ri-
cardo Lopes de Souza – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ABEL ANTONIO REBELLO – OSCAR SIL-
VÉRIO DE SOUZA

65. EXECUÇÃO – 1216/2003 – Rubens Ribeiro de Souza X
Osanio Lourenio Gomes e outros – Ao exequente, ante a certi-
dão negativa de penhora. – Adv. JOSÉ SERGIO FRANCO

66. EXECUÇÃO – 81/2008 – Açokraft Comércio de Aços Ltda
x Marasati Usinagem Industrial Ltda – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de citação/arresto. – Adv. FERNANDO JOSÉ
BONATTO

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 835/2007 – Banco Itau-
card S/A x Lauriana Silverio Ribeiro – Ao autor, ante a certidão
negativa de reintegração de posse. – Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES

68. BUSCA E APREENSÃO – 1124/2007 – Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A x Rinaldo Silveira Pereira – Ao au-
tor, ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH

69. BUSCA E APREENSÃO – 1964/2007 – Banco Santander
Banespa S/A x Marcio José Sales de Assis – Ao autor, ante a
certidão negativa de apreensão. – Adv. BLAS GOMM FILHO

70. BUSCA E APREENSÃO – 498/2007 – Banco ABN Amro
Real S/A x Adriano Pereira Simas – Ao autor, ante a certidão
negativa de apreensão. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER

71. BUSCA E APREENSÃO – 745/2007 – HSBC Bank Brasil
S/A x Israel Andrade – Aos interessados, ante as informações
prestadas nos autos através dos ofícios acostados. – Adv. JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA

72. INDENIZAÇÃO – 980/2007 – Guia Veículos Ltda x Fran-
cye Aparecida de Souza - À parte interessada para que se mani-
feste sobre o interesse no cumprimento da deprecação promo-
vendo o preparo e regular instrução da carta precatória, no pra-
zo de até 60 dias, no juízo deprecado. - Adv. JOÃO PAULO
DO CARMO BARBOSA LIMA – CARLOS EDUARDO NE-

VES LOURENÇO

73. BUSCA E APREENSÃO – 1454/2007 – Banco Panameri-
cano S/A x Vandir Mariano – Ao autor, ante a certidão negativa
de apreensão. – Adv. CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO RO-
VEL

74. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA – 259/2008 – Antonio
Salszbrun x Emerson dos Santos e outra – Ao autor, ante a cer-
tidão negativa de citação, devido a ausência de pagamento da
diligência do meirinho, nos termos do art. 19 do CPC. – Adv.
MARCO ANTONIO DE LIMA

75. DESPEJO – 960/2002 – Paulo Roberto Grani x Iran de
Souza Machado – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas nos autos através dos ofícios acostados. – Adv. MARCE-
LO ANTONIO O. MARTINS

76. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1295/2003 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outros x Ilson Martins de Oliveira Fi-
lho e outro – Ao autor para que antecipe o valor da diligência
do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de
Normas. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

77. BUSCA E APREENSÃO – 362/2008 – Administradora de
Consórcio Renault do Brasil x Vilmar de Moura Oliveira - De-
clarado de ofício a incompetência absoluta deste Juízo para
processar e julgar os presentes autos e determinar a remessa
para a comarca de Jurerê Internacional ou, a uma das Varas
Cíveis da Comarca de Florianopolis - SC, o ainda, em local
competente. - Adv. CARLA FABIANA EVERS

78. REVISÃO DE CONTRATO – 196/2008 – João Maria Cal-
das de Lima x Banco ABN Amro Real S/A - Deferida a tutela
antecipada em parte, determinando, tão somente, o depósito
das parcelas no valor de R$ 294,34 e a abstenção do requerido
enviar ou retirar, se já enviado, o nome do requerente de quais-
quer órgãos de proteção de crédito (SPC, SERASA, CADIN e
outros ). Concedido ao requerente por ora os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. Designada a data de 07 de julho de
2008, às 13:00 horas, para a realização da audiência concilia-
tória. - Adv. MAYLIN MAFFINI

79. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1066/2006 – José Silvé-
rio dos Santos e outros x Edilson Aparecido Ricod - Ao ré para
que, no prazo máximo de 15 dias, retire a “meia-água” constru-
ída sobre o lote, sob pena de ser demolida sob suas expensas. -
Adv. NATANAEL RICCI

80. INVENTÁRIO NEGATIVO – 387/2008 – Cristiane do
Rocio Camaargo x Antonio Armando Camargo - Nomeada a
requerente Cristiane do Rocio Camargo, inventariante dos bens
deixados pelo falecimento de Antonio Armando Camargo, de-
vendo prestar compromisso respectivo em 05 dias e primeiras
declarações nos 20 subseqüentes. É certo que por mínimo que
seja o beneficio deixado (haveres trabalhista), o mesmo não
configurar a possibilidade de inventário negativo, havendo que
o feito tramitar como inventário positivo, até porque existe a
expectativa de recebimento de valores da ação trabalhista cujo
aforamento futuro é noticiada, cujo produto deverá ser trazido
à colação. À inventariante para que dê atendimento às determi-
nações de fls. 16, devendo tomar conhecimento das mesmas
em cartório. – Adv. LOURENÇO IACZINSKI DA SILVA

81. MONITÓRIA – 80/2008 – Açokraft Comércio de Aços Ltda
x Marasati Usinagem Industrial Ltda – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de citação. – Adv. FERNANDO JOSÉ BONAT-
TO

82. EXECUÇÃO – 1424/2007 – HSBC Bank Brasil S/A x Dai-
ane Gloria Pramio e outro – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação. – Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA

83. BUSCA E APREENSÃO – 118/2008 – Banco Itaú S/A x
Michele Fátima da Silva – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. CRYSTIANE LINHARES

84. REVISÃO DE CONTRATO – 155/2008 – Sueli do Rocio
Machado x Banco Santander Brasil S/A – Ao autor ante a cor-
respondência devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI

85. BUSCA E APREENSÃO – 170/2006 – Banco ABN Amro
Real S/A x Amarildo Cunha de Lima – Aos interessados, ante
as informações prestadas nos autos através dos ofícios acosta-
dos. – Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

86. EXECUÇÃO – 922/2007 – Banco Bradesco S/A x Trans-
milenium Remoções de Veículos Ltda – Aos interessados, ante
as informações prestadas nos autos através dos ofícios acosta-
dos. – Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA

87. EXECUÇÃO – 948/2007 – Anaconda Industrial Agrícola
de Cereais S/A X Comercial Alimentício Sol Nascente Ltda –
Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

88. EXECUÇÃO - 1094/2007 – Banco do Brasil S/A x Aços
São José Ltda e outros – Ao exeqüente, ante a certidão negativa
de penhora e demais atos e para que providencie o preparo da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas, no valor de R$ 436,55, conforme certidão
de fls. 47. – Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI

89. COBRANÇA – 807/2007 – Oziris Vidolim x HSBC Bank
Brasil S/A – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
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tória, Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES – MARIANA ESPER NICO-
LETTI

90. REPARAÇÃO DE DANOS – 646/2004 – Maria Jucelia
Bolino x Aluizio Cetenarski – Ao autor, ante a certidão negati-
va de intimação da testemunha Celso Jartenski. – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT

91. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 840/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outras x Gisele Plantes de Meira e outro –
Aos reconvintes para que, em 10 dias, manifeste-se sobre a
contestação da reconvenção. - Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS

92. REVISÃO DE CONTRATO – 177/2006 – Flavia Pinho
Ohde x Banco HSBC S/A – Às partes, em 05 dias, para que se
manifestem sobre a proposta de honorários períciais, no valor
de R$ 2.000,00. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO – ELI-
ZANGELA MARIA NOGOZEKI

93. EXECUÇÃO – 1350/2006 – Luiz Valêncio Balvedi x In-
dústria e Comércio de Aço Murici Ltda - À executada, para que
ofereça bens suficientes à penhora, sob pena de transferir esta
incombência ao exeqüente, no prazo de 05 dias, nos termos da
decisão do E. Tribunal. - Adv. ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN

94. INDENIZAÇÃO – 993/2007 – Ivanilda Batista Caju x BV
Financeira S/A – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. JOSÉ SÉRGIO FRANCO - TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

95. REVISÃO DE CONTRATO – 689/2007 – Leandro Apare-
cido Kassavara x Banco Panamericano S/A – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. -
Adv. IVONE STRUCK

96. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 355/2008 – Dibens Lea-
sing S/A x Rosane Aparecida da Silva - A requerente, para que
complemente o recolhimento da taxa do FUNREJUS, recolhi-
da de modo insuficiente conforme atestam as certidões de fls. 2
verso fls. 15. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

97. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1010/2006 – Rozivaldo
Farias x Marina Pedrozo da Maia – Aos interessados ante a
correspondência devolvida, sem o devido cumprimento, de in-
timação do requerido para a audiência. – Adv. JOSÉ ANTO-
NIO FARIA DE BRITO - KAROLINE LORENZ

98. BUSCA E APREENSÃO – 1577/2006 – Banco Finasa S/A
x Orival Schio – Aos interessados, ante as informações presta-
das nos autos através do ofício acostado. – Adv. MARIA LUCI-
LIA GOMES

99. CARTA PRECATÓRIA – 267/2006 – Juízo de Direito da
Comarca de Arapoti – PR – Ivo Possato e outros x Agro Alves
Cereais Ltda – Aos interessados, ante as informações prestadas
nos autos através dos ofícios acostados. – Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES – ANTONIO SBANO

100. BUSCA E APREENSÃO – 360/2008 – Banco Honda S/A
x Michel Alvaro Marudim Carneiro - Ao autor, para que regu-
larize o recolhimento da taxa do FUNREJUS, recolhida à me-
nor conforme apontam as certidões de fls. 02 verso e fls. 22. -
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI

101. COBRANÇA – 1288/2007 – Banco do Brasil S/A x Geri-
no Correa de Mello e outros - A parte interessada, para que se
manifeste interesse no cumprimento da deprecação promoven-
do o preparo e regular instrução, no prazo de até 60 dias, no
Juízo deprecado, conforme expediente de fls. 53. - Adv. MU-
NIR ABAGGE

102. MONITÓRIA – 306/2005 – Parceria Vip Comercial Ltda
x Nelson Dias Wigilato Gomes – Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

103. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 428/2007 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Ines Cubinski Alves –
Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY

104. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 353/2008 – Companhia
Iatau Leasing Arrendamento Mercantil x Angela Maria Nos –
À parte autora, para que complemente o valor da taxa do FUN-
REJUS, cuja irregularidade de recolhimento é apontada às fls.
02 verso e fls. 27. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI

105. REVISÃO DE CONTRATO – 1362/2005 – Eloina Apare-
cida Santos e outro x Imóveis Bassoli Ltda – O processo com-
porta julgamento antecipado. A prova técnica se necessária,
poderá ser realizada em possível liquidação de sentença. - Adv.
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE – ODACYR CARLOS
PRIGOL

106. BUSCA E APREENSÃO – 1284/2006 – Banco Finasa S/
A x Silvana do Pilar Cordeiro – Aos interessados, ante as infor-
mações prestadas nos autos através dos ofícios acostados. –
Adv. SERGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO

107. EXECUÇÃO – 1361/2007 – Banco do Brasil S/A x Indús-
tria de Licor Mediterrâneo Ltda e outros – Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. VICTOR GERAL-
DO JORGE

108. REVISÃO DE CONTRATO – 116/2008 – Anísio Luz da
Silva x Banco Itaucard S/A - Deferida em parte a tutela anteci-
pada, determinando a suspensão da inscrição do nome da re-
querente ao SCPC, SERASA ou outro órgão de restrição de
crédito, bem como a abstenção do envio do nome do autor a
esses órgãos. Ao autor para que retire os ofícios expedidos pro-
videnciando o encaminhamento dos mesmos. - Adv. ALTAIR
DE OLIVEIRA

109. REVISÃO DE CONTRATO – 211/2008 – Cynthia Cristi-
ne Abrão Wotroba x Banco Finasa S/A - Deferida a tutela ante-
cipada em parte, para tão somente, determinar o depósito das
parcelas no valor de R$ 230,97 e a abstenção do requerido de
enviar ou retirar, se já enviado, o nome do requerente de quais-
quer órgãos de proteção ao crédito (SPC, SERASA, CADIN e
outros ). Ao autor para que retire os ofícios expedidos provi-
denciando o encaminhamento dos mesmos. Concedido ao re-
querente os benefícios da assistência judiciária gratuita. - Adv.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

110. MEDIDA CAUTELAR – 298/2008 – Mormaii Indústria,
Comércio, Exportação e Importação de Artigos Esportivos Ltda
e outro x Madalena Jabra e outros - Deferido o pedido de limi-
nar determinando a busca e apreensão dos produtos que tenham
a imitação do logotipo, marcas, cores, símbolos e demais ca-
racterísticas dos produtos oficiais das requerentes, fixando multa
diária de R$ 200,00 em caso de continuação de comercializa-
ção dos produtos referidos. O requerente deverá prestar caução
no prazo de 05 dias, sob pena de revogação da liminar deferi-
da, cujos bens apreendidos deverão permanecer depositados
em poder das próprias requerentes, na pessoa de seu procura-
dor. Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. ALEXANDRE DA ROCHA LINHARES

111. COBRANÇA – 1096/2007 – Banco do Brasil S/A x Diaço
Comércio de Ferragens Ltda e outros – Ao autor para que ante-
cipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1
e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. GEVERSON ANSELMO
PILATI

112. RESCISÃO DE CONTRATO – 902/2004 – Imóveis Bas-
soli Ltda x Valter Silva Gomes e outro – Ao autor para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL

113. BUSCA E APREENSÃO – 867/2007 – Banco Bradesco
S/A x Dimabenz Peças Ltda – Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. DANIEL HACHEM

114. REPARAÇÃO DE DANOS – 164/2008 – Rony Adirley
Kegler x João Callegarim – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação. – Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA

115. BUSCA E APREENSÃO – 1974/2007 – Banco Panameri-
cano S/A x Pedro Cordeiro dos Santos – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de citação e para que complemente a diligência
do meirinho, no valor de R$ 156,25. – Adv. CARLOS ROBER-
TO ARAUJO ROVEL

116. BUSCA E APREENSÃO – 82/2008 – BV Financeira S/A
X João Maria Lima – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER

117. BUSCA E APREENSÃO – 748/2005 – Banco Dibens S/A
x Cleide Padua de Souza – Ao autor, ante a certidão negativa
de apreensão. – Adv. LUCIANE LOPES ALVES

118. EXECUTIVO FISCAL – 1168/2007 – Departamento Es-
tadual de Trânsito -DETRAN X Fernando Luis Lages Lima –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO

119. EXECUTIVO FISCAL – 279/2007 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Planetec Assessoria
e Planejamento Técnicos e Equipamentos Ltda – Ao autor, ante
a certidão negativa de citação. – Adv. PRISCILA GONÇAL-
VES GABASA PEREZ

120. EXECUTIVO FISCAL – 389/2006 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia X Ivo Garbos – Ao
autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. MARIA CRIS-
TINA GUIMARÃES

121. EXECUTIVO FISCAL – 437/2007 – Departamento Esta-
dual de Trânsito -DETRAN X Amilton Franscisco – Ao autor,
ante a certidão negativa de citação. – Adv. CRISTINA LUIZA
HEDLER

122. CARTA PRECATÓRIA – 305/2007 – Juízo de Direito da
1ª Vara Cível de Curitiba - PR – Agip do Brasil S/A x JR Fun-
dição Ltda – Ao exequente, ante a certidão negativa de penhora
e para que complemente o valor da diligência do meirinho no
valor de R$ 126,00. – Adv. MAURO FONSECA DE MACE-
DO

123. EXECUTIVO FISCAL – 1169/2007 – Departamento Es-
tadual de Trânsito -DETRAN X Ademar Luiz de Souza – Ao
autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO

124. EXECUTIVO FISCAL – 121/2007 – Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia X José Berdusco Si-
mões – Ao exeqüente, ante a certidão negativa de penhora. –
Adv. e para que complemente o valor da diligência do meirinho

no valor de R$ 126,00. – Adv. JEANNE MARCELLE FARIA

125. CARTA PRECATÓRIA – 13/2008 – Juízo de Direito da
16ª Vara Cível de Curitiba - PR – Banco Bradesco S/A x Trans-
portes Diamante Ltda – Ao autor, ante a certidão negativa de
apreensão. – Adv. JOÃO LEONEL ANTOCHESKI

126. BUSCA E APREENSÃO – 139/2005 – Banco BMG S/A x
Francisco Theiss Neto – Ao autor para, em 05 dias, retirar a
carta precatória expedida em 21.01.2008. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA

127. BUSCA E APREENSÃO – 23/2005 – Banco Finasa S/A x
Valdir Antonio Ragação – Ao autor para, em 05 dias, que retire
carta precatória expedida em 13.04.07, providenciando o cum-
primento da mesma. – Adv. LUCIANE LOPES ALVES

128. BUSCA E APREENSÃO – 501/2005 – Banco BMG S/A x
Paulo Sérgio Teixeira – Ao autor para que retire os ofícios e o
edital expedido e providencie sua publicação. - Adv. JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA

129. BUSCA E APREENSÃO – 1086/2005 – Banco Ourinvest
S/A x Ander de Araujo – Ao autor para que, em 05 dias, mani-
feste-se dando prosseguimento ao feito, uma vez que já venci-
do o prazo de suspensão. - Adv. PAULO CESAR TORRES

130. BUSCA E APREENSÃO – 1133/2004 – Banco BMG S/A
x Vandeir Dario Barbosa – Ao autor para que, em 05 dias, ma-
nifeste-se se possui interesse no prosseguimento do feito, uma
vez que vencido o prazo de suspensão. - Adv. MILKEN JA-
QUELINE C. JACOMINI

131. BUSCA E APREENSÃO – 684/2005 – Banco Panameri-
cano S/A x Marli Pereira Machado Vaz – Ao autor para que, em
05 dias, informe sobre a tramitação da precatória expedida há
quase 02 anos. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

132. BUSCA E APREENSÃO – 1199/2006 – OMNI S/A x Ja-
mes Alves Escobar – Ao autor para que, em 05 dias, retire os
documentos desentranhados, possibilitando o arquivamento do
feito. - Adv. PAULO CESAR TORRES

133. BUSCA E APREENSÃO – 1210/2006 – OMNI S/A x Ali-
andro Manoel dos Santos – Ao autor para que, em 05 dias,
retire os autos de cartório e promova a distribuição do mesmo
na comarca de Sarandi – RS. - Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO

134. BUSCA E APREENSÃO – 127/2007 – Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A x Lindolfo de Assis Fogaça – Ao
autor, em 05 dias, para que providencie o prosseguimento do
feito. - Adv. SERGIO EDUARDO SAYÃO LOBATO
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VICTOR GERALDO JORGE - 107
WILSON JOSÉ DOS SANTOS – 12

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Rel. 62/08

01. DECLARATÓRIA – 1629/2004 – Cladice de Paula X Mu-
nicípio de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

02. DECLARATÓRIA – 967/2004 – Joceli de Fatima Medeiros
X Municipio de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

03. DECLARATÓRIA – 717/2004 – Reinaldo de Oliveira X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

04. DECLARATÓRIA – 1056/2004 – Helio Sebastião dos San-
tos X Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que
retire o ofício expedido providenciando o encaminhamento do
mesmo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

05. DECLARATÓRIA – 972/2004 – Miguel Pereira Xavier X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

06. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1543/2006 – Galeão
Supermercados Ltda x Dical BR Comércio Atacadista de Ali-
mentos Ltda - Deferido o pedido de suspensão de fls. 51, pelo
prazo requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de
prosseguimento, independente de provocação do Juízo ou ou-
tras intimações. - Adv. ANTONIO TOBIAS DE BRITO – MAR-
CELO LOPES SALOMÃO

07. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1361/2006 – Galeão
Supermercados Ltda x Dical BR Comércio Atacadista de Ali-
mentos Ltda - Deferido o pedido de suspensão de fls. 51, pelo
prazo requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de
prosseguimento, independente de provocação do Juízo ou ou-
tras intimações. - Adv. MAURICIO ALBERTI DE BRITO –
FRANCISCO MACHADO DE JESUS

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 634/2000 – João Antonio
de Oliveira e outra X Flavio Adriano Pureza – Ao requeridos
para que desocupem o imóvel no prazo de 30 dias, sob pena de
multa diária de R$ 500,00. Aos requeridos para que, em 05
dias, manifestem-se sobre o pedido de compensação formula-
do às fls. 258/259. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

09. INDENIZAÇÃO – 704/2002 – João Antonio de Oliveira e
outra X Flavio Adriano Pureza e outra - Indeferido o pedido de
fls. 150, pois a sentença não fixou valores certos, ao contrário,
constou no dispositivo da sentença que os valores serão apura-
dos em liquidação de sentença. Portanto, necessário primeiro
aguardar o trânsito em julgado da decisão e, posteriormente,
liquidar os valores com a nomeação do perito judicial. - Adv.
MARIA INES DIAS - JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI

10. INTERDIÇÃO – 422/2005 – João Martins da Cruz x Saulo
Reis da Cruz – Acolhido o pedido de fls. 54, fixando a verba
honorária do curador especial de R$ 415,00. - Adv. ANTONIO
SBANO

11. ALVARÁ – 412/2007 – Neide Maria Prestes Manghini e
outros – Ao inventariante, em 10 dias, para que preste contas
do alvará, sob penas da lei. - Adv. CELSO FERNANDO GUT-
MANN

12. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 26146/1984 – Luiz Car-
los Alberto Serato e outros x João Malucelli S/A – Ao síndico
para que junte aos autos cópias das páginas respectivas do livro
de registro de empregados, onde constam dados cadastrais dos
mesmos de forma mais completa, objetivando alcançar o nú-
mero do CPF bem como data de nascimento e filiação materna.
- Adv. TELMO DORNELLES

13. DECLARATÓRIA – 166/2004 – Ermelino Mariano Ribas
Neto X Pontual Leasing S/A - Indeferido o pedido de suspen-
são postulado no petitório de fls. 166/167, pois trata-se de pro-
cesso de conhecimento com o pedido ilíquido, o qual encontra
aplicação no parágrafo primeiro do art. 6º da Lei 11.101/2005.
- Adv. TANIA MARA SBANO WITKOWSKI – THAIS POR-
TUGAL

14. REVISÃO DE CONTRATO – 327/2008 – Comércio de in-
sumos Agricolas Kipertil x Banco Sudameris Arrendamento
Mercantil S/A - Declarado de ofício a incompetência absoluta
deste Juízo para processar e julgar os presentes autos e deter-
minar a remessa para uma das Varas Cíveis do Foro Central da
comarca de Curitiba-PR, condenando o requerente ao pagamen-
to das custas processuais, caso não for beneficiária da assistên-
cia judiciária gratuita. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

15. ARROLAMENTO – 411/2003 – Erinei França dos Santos
x Relindis Waldeck Ferreira – “O inventariante/cessionário pro-
moveu o recolhimento do imposto “ causa-morits “ e do “ inter-
vivos “ referente à cessão de fls. 36/37, não havendo nos autos
qualquer referência ao pagamento do imposto incidente sobre
a transferência representada pelo documento de fls. 35. En-
quanto não for juntado aos autos o comprovante desse paga-
mento, não será possível a expedição da carta de adjudicação”.

- Adv. JOSÉ FERNANDO RODRIGUES VIEIRA

16. REVISÃO DE CONTRATO – 127/2008 – Malhas bransul
Ltda x Banco do Brasil S/A – Ao autor, em 05 dias, para que se
manifeste sobre a certidão de fls. 83 dando conta de que não
foi declinado o endereço requerido. - Adv. EDSON JOSÉ DA
SILVA

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1813/2007 – Alceu João
Joskiu x Banco ABN Amro Real S/A - Mantida a decisão hosti-
lizada pelos seus próprios fundamentos. Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. -
Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 177/2008 – Estado do
Paraná x Benedito Raimundo de Oliveira e outros – Ao reque-
rente, em 05 dias, para que se manifeste sobre a certidão de fls.
62, requerendo o que entender de direito. - Adv. ROBERTO
ALTHEIN

19. COBRANÇA – 240/2008 – Orlando Alves Ferreira x Cen-
tauro Seguradora S/A - Ao autor para que, no prazo de 10 dias
comprove a condição de hipossuficiente, juntando cópia de sua
declaração de bens e rendimentos junto à Receita Federal, ou
documentos similar, para fazer jus ao benefício da assistência
judiciária gratuita. Aliás, este entendimento encontra ressonân-
cia no artigo 5º LXXIV, da Constituição Federal, já que o refe-
rido benefício esta norma exige a comprovação de recursos
(Republicado por erro na publicação anterior, quanto ao pro-
curador intimado). - Adv. PRISCILA BELLO PEREIRA HACK

20. DECLARATÓRIA – 970/2004 – Luiz Carlos Pinto x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o ofí-
cio expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

21. INTERDIÇÃO – 1004/2003 – Marilene das Graças X Lu-
ciane Vieira dos Anjos – À requerente, em 10 dias, para que
compareça em cartório a fim de assinar o termo do compromis-
so de curadora. - Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECO-
MA

22. COBRANÇA – 237/2007 – Lucy Daros Burigo x Banco
Itaú S/A - Defiro o pedido de dilação de prazo de 30 (trinta)
dias para a exibição dos documentos, conforme requer às fls.
97. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO

23. DECLARATÓRIA – 1310/2004 – Sebastião Afonso Ferrei-
ra X Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que
retire o ofício expedido providenciando o encaminhamento do
mesmo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

24. DECLARATÓRIA – 760/2004 – Ana Dias Muniz de Jesus
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

25. DECLARATÓRIA – 867/2004 – Gilberto Almeida dos San-
tos X Município de são José dos Pinhais - Ao autor para que
retire o ofício expedido providenciando o encaminhamento do
mesmo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

26. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 348/2008 – Analia Franco
Decorações Ltda x Tropic Legno Industria e Comércio de Ma-
deiras Ltda – À autora, em 05 dias, para que ofereça caução
suficiente para cobrir todo o valor dos títulos, sob pena de re-
vogação da liminar. - Adv. MARCOS CESAR VILOTTE

27. REVISÃO DE CONTRATO – 1344/2005 – Edelselia Marli
Pedon X Banco HSBC S/A – Deferido o pedido de reabertura
do prazo para a interposição do recurso de apelação, diante da
certidão de fls. 299. - Adv. KELLY CRISTINA WORM

28. REVISÃO DE CONTRATO – 940/2005 – Mauro Fernando
Singer e outra X Banco HSBC Bamerindus do Brasil S/A – Aos
autores para que providenciem o pagamento dos honorários do
perito. - Adv. ILIÃ

29. REVISÃO DE CONTRATO – 1993/2007 – Sebastião Cae-
tano da Fonsaca x Banco ABN Amro Real S/A – Mantida a
decisão hostilizada pelos seus próprios fundamentos. Ao autor
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada. - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA – LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

30. EXECUÇÃO – 121/2008 – Invest House Incorporações e
Construções e outra x Banco Alvorada S/A e outros – Deferido
o pedido de dilação do prazo postulado às fls. 143/144. - Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR

31. EXECUÇÃO – 1781/2007 – Ismenia Marçallo Camargo x
Pierre Wilson Olivette e outro – Ao exeqüente, em 10 dias,
para requeira o que entender de direito. - Adv. TIAGO JOSÉ
WLADYKA

32. FALÊNCIA – 1181/2006 – Cristalina Transportes Ltda x
Resiste Indústria e Comércio de Móveis e Escritório Ltda –
Deferido o pedido de dilação do prazo de 10 dias, para a junta-
da dos livros determinados. Ao Administrador Judicial para que
providencie a arrecadação dos bens já que estão à disposição. -
Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA - TELMO DORNELLES

33. RESCISÃO DE CONTRATO – 539/2006 – Frente Partici-
pações Ltda x Comércio de Plantas Ilha Verde Ltda – Aos re-
queridos, em 05 dias, para que se manifestem sobre o pedido
de fls. 202/203. - Adv. JOÃO PEREIRA – CARLOS HUGO
MARAVALHAS – ADELINO VENTURI JUNIOR

34. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1711/2007 – Terezinha Rosa
Alves x Ataíde Cordeiro e outros – Aos interessados, ante a
proposta de honorários do perito, no valor de R$ 2.700,00. –
Adv. MARIA ILMA CARUSSO – RICARDO MARQUES DE

OLIVEIRA

35. EXECUÇÃO – 1066/2003 – Eletrical Eletro Comercial Ltda
X Auguri Hospedagem Treinamento de Animais Ltda – Ao au-
tor ante a carta precatória devolvida, sem o devido cumprimen-
to. – Adv. KENDRA RIBEIRO

36. CARTA PRECATÓRIA – 333/2007 – Juízo de Direito da
Comarca de Pinhais - PR – Unibanco União de Bancos Brasi-
leiros S/A x Roselmira Martins – Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de apreensão. – Adv. ALINE BORGES LEAL

37. INTERDIÇÃO – 1020/2005 – Ediva das Graças Pereira X
Roselina das Dores Pereira – À requerente, em 10 dias, compa-
reça em cartório a fim de assinar o termo de compromisso de
curadora. - Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI

38. ARROLAMENTO – 390/2008 – Joaquim Fernandes da Silva
x Margarida Teixeira da Silva – À inventariante para que dê
atendimento às determinações de fls. 32, devendo tomar co-
nhecimento das mesmas em cartório. – Adv. NAYARA ADRI-
ANE ROSA DE ALMEIDA

39. CARTA PRECATÓRIA – 234/2004 – Juízo de Direito da
Vara Cível/Anexos de Araucária - PR – B. Greca e Cia Ltda x
Reomar Construção Civil e Empreendimentos Ltda – Aos inte-
ressados, ante a proposta de honorários do perito, no valor de
R$ 2.800,00. – Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA – LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA

40. EMBARGOS DO DEVEDOR – 443/2008 – Modulo Equi-
pamentos Urbanos Ltda x Banco do Brasil S/A - Recebidoo os
presentes embargos para discussão, suspendendo o processo de
execução, pois além de relevantes os motivos que poderão acar-
retar danos de difícil reparação, ocorreu à penhora nos autos
em apenso, conforme exige a parte final do § 1º do art. 739-A
do Código de Processo Civil. À embargada para impugnar os
presentes no prazo de 15 dias. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT – FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO

41. DECLARATÓRIA – 716/2004 – Paulo Cezar de Farias X
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

42. DECLARATÓRIA – 778/2004 – Silvio Donizete Serafini
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

43. DECLARATÓRIA – 1305/2004 – Mauro Aguilar X Muni-
cípio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

44. DECLARATÓRIA – 774/2004 – Alcedir Rossa X Municí-
pio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

45. REVISÃO DE CONTRATO – 1896/2007 – Sirlane de Oli-
veira Martins x Banco ABN Amro Real S/A – Mantido o despa-
cho hostilizado pelos seus próprios fundamentos. - Adv. ALTA-
IR DE OLIVEIRA – LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

46. INDENIZAÇÃO – 462/2008 – Patricia Helena Maia e ou-
tra x Metalgrafica Trevisan S/A e outro – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação e denunciação da
lide apresentada. - Adv. ENILSON LUIZ WILLE

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 280/2008 – Nilton Pereri-
ra e outra x Rubens Correa e outra - Tendo em vista que o
despacho e a citação nos autos que tramita na 1º Vara Cível,
por força do lapso temporal transcorrido, já se efetivou, a re-
messa dos presentes autos ao Juízo da 1º Vara Cível é medida
que se impõe, com as baixas devidas. - Adv. TELMO DORNE-
LLES – CAROLINA MARIA GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO
REFATTI

48. REVISÃO DE CONTRATO – 1508/2003 – Silas da Silva
Couto X Marcos Antonio Almeida – Proferida a decisão, jul-
gando procedente em parte os pedidos constantes na presente
ação, confirmando a tutela antecipada, nos termos dos art. 6º,
V, e art. 51, IV do Código de Defesa do Consumidor, e, ainda,
declarando nula a cláusula contratual que prevê correção mo-
netária através do salário mínimo, determinando a substituição
do índice de correção monetária, salário mínimo pelo INPC;
declarada nula a cláusula que prevê a possibilidade de dedução
de 50% dos valores, reduzindo-se este percentual para 10%.;
declarada nula a cláusula que prevê a impossibilidade de reten-
ção e indenização de benfeitorias sobre o lote; declarada nula a
cláusula que prevê a possibilidade de fixação de honorários
advocatícios de 20%, na medida que esta fixação é atribuição
do julgador; determinada a devolução ou compensação dos va-
lores de forma simples. Condenado o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa, uma vez que os requeren-
tes decaíram em parte mínima dos pedidos. - Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT – SERGIO LUIZ CHAVES

49. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1845/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outra x Antonio Juvinil Furquim - Sus-
pendida a tramitação do feito pelo tempo necessário ao cum-
primento da avença, nos termos do artigo 265, II, do CPC. -
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

50. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1122/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outras x Gracina Gomes da Silva e ou-
tro – Aos autores para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada. Aos requeridos, para que instruam o
feito com cópia de sua declaração de rendimentos perante a
Receita Federal e de sua carteira de trabalho, ou documento
similar, comprovando os rendimentos, para análise do pedido

de gratuidade processual. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES – MAURICIO JOSÉ DIAS

51. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1928/2007 – M.M. In-
corporações S/C Ltda e outras x Maria Eliseteda Silva Leite -
Deferida a suspensão do feito, nos termos do artigo 265, II do
CPC, pelo tempo necessário ao cumprimento da avença. - Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

52. REVISÃO DE CONTRATO – 1337/2003 – Marcelo Pralon
de Almeida e outros X M.M. Incorporações S/C Ltda – Ao pro-
curador judicial dos autores, para que se manifeste acerca da
composição noticiada em relação à senhora Maria Elisabete da
Silva Leite (fls. 1089) e Sebastião Candido Pereira (fls. 1093),
já que realizadas sem a presença do causídico. - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

53. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1218/2006 – FAZ Projetos
e Execução de Sistemas de Automação Ltda x EDL Comércio
de Equipamentos Eletrônicos Ltda – “A título de esclarecimen-
to, a data de audiência que deverá prevalecer será a designada
as fls. 47 para o dia 14/10/2008 14:00, pois através da decisão
de fls. 45 foi revogada a data marcada pelo despacho de fls.
34”. - Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – JOÃO PAULO
DO CARMO BARBOSA LIMA

54. DESAPROPRIAÇÃO – 86/1990 – Município de São José
dos Pinhais x Pedro Cordeiro da Rocha e outros – Ao expropri-
ante para que junte certidão negativa de débitos fiscais em re-
lação ao imóvel. - Adv. INGER KALBEN SILVA

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR - 33
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 20
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 41
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 01
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 02
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 03
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 04
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 05
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 23
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 24
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 25
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 42
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 43
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 44
ALINE BORGES LEAL - 36
ALTAIR DE OLIVEIRA - 14
ALTAIR DE OLIVEIRA – 29
ALTAIR DE OLIVEIRA – 45
ANTONIO SBANO - 10
ANTONIO TOBIAS DE BRITO – 06
CARLOS HUGO MARAVALHAS – 33
CAROLINA MARIA GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO REFAT-
TI - 47
CELSO FERNANDO GUTMANN - 11
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR - 30
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA - 21
EDSON JOSÉ DA SILVA - 16
ENILSON LUIZ WILLE - 46
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO - 40
FRANCISCO MACHADO DE JESUS - 07
GEISON MELZER CHINCOSKI - 37
GILBERTO RODRIGUES BAENA – 39
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 40
ILIÃ MOURA E COSTA - 28
INGER KALBEN SILVA - 54
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI - 09
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA - 53
JOÃO PEREIRA – 33
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 53
JOSÉ FERNANDO RODRIGUES VIEIRA - 15
KELLY CRISTINA WORM - 27
KENDRA RIBEIRO - 35
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA – 32
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA - 39
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 17
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 29
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - 45
MARCELO LOPES SALOMÃO - 06
MARCOS CESAR VILOTTE - 26
MARIA ILMA CARUSSO – 34
MARIA INES DIAS – 09
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 17
MAURICIO ALBERTI DE BRITO – 07
MAURICIO JOSÉ DIAS - 50
NAYARA ADRIANE ROSA DE ALMEIDA - 38
NELSON PASCHOALOTTO - 22
PAULO SERGIO WINCKLER - 52
PRISCILA BELLO PEREIRA HACK - 19
RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA - 34
ROBERTO ALTHEIN - 18
SERGIO LUIZ CHAVES - 48
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 49
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – 50
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 51
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT - 08
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 48
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI – 13
TELMO DORNELLES - 12
TELMO DORNELLES - 32
TELMO DORNELLES – 47
THAIS PORTUGAL - 13
TIAGO JOSÉ WLADYKA - 31

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Rel. 64/08

01. DECLARATÓRIA – 772/2004 – Rosalvo dos Santos X
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

02. DECLARATÓRIA – 1599/2004 – Maria Gasparina Acosta
Medina X Municipio de São José dos Pinhais - Ao autor para
que retire o ofício expedido providenciando o encaminhamen-
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to do mesmo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉ-
BOLI

03. DECLARATÓRIA – 68/2004 – Paulo Honorio dos Santos
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

04. DECLARATÓRIA – 1318/2004 – José Batista da Rocha X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

05. DECLARATÓRIA – 870/2004 – Clodoaldo Fidelis X Mu-
nicípio de são José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

06. INDENIZAÇÃO – 914/2007 – Guia Veículos Ltda x Trans-
portadora Roglio Ltda – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inserto na presente ação de indenização, conde-
nando a requerida a indenizar o requerente o valor 18.349,20,
que deverão ser devidamente corrigidos pela média do INPC e
IGP-DI desde a data do desembolso e juros de mora de 12% ao
ano a partir da data da citação, por força do art. 406 do Código
Civil. Condenada a requerida nas custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção. - Adv. JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA

07. REVISÃO DE CONTRATO – 786/2003 – Romulo Moacir
de Lima Pereira e outros X Compobello Incorporações Ltda e
outros – Proferida a decisão, julgando procedente em parte os
pedidos constantes na presente ação revogando a tutela anteci-
pada deferida nos autos, e, nos, termos dos arts. 6º, V, e art. 51,
IV do código de Defesa do Consumidor: declarando nula a clá-
usula que prevê a impossibilidade de retenção e indenização de
benfeitoria sobre o lote; declarada nula a cláusula que prevê a
possibilidade de fixação de honorários advocatícios de 20%,
na medida que esta fixação é atribuição do julgador; declara-
das nulas as cláusulas que prevêem a cobrança de taxas, mais
precisamente o parágrafo único da cláusula décima segunda, a
qual prevê uma taxa de serviço de 20% em relação ao paga-
mento dos tributos em atraso, bem como, o parágrafo segundo
da cláusula décima quarta, a qual prevê uma taxa de 50% sobre
o valor da última parcela pelo atraso na elaboração da escritura
pública; determinada a devolução ou compensação dos valores
de forma simples, caso tenha ocorrido o pagamento de qual-
quer dos valores citados. Condenados os requerentes “pro rata”
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atribuído a causa. - Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT - SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

08. EMBARGOS DO DEVEDOR – 319/2005 – Temparaito
Vidros de Segurança Ltda X Fazenda Publica do Estado do
Paraná – Aos interessados, ante a proposta de honorários do
perito, no valor de R$ 3.040,00. – Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR

09. INDENIZAÇÃO – 872/2005 – Clacir Claro da Silva e ou-
tra X Cesar Luiz Cantú – Proferida a decisão, acolhido os em-
bargos declaratórios de fls. 150/151, no sentido de sanar a
omissão ocorrida na sentença no sentido de fazer inserir no
dispositivo da sentença que a improcedência do pedido tanto
se refere aos danos morais quanto aos danos materiais. Recebi-
da a apelação de fls. 137 com suas razões. Aos apelados para
responderem em 15 dias. - Adv. DANIEL DE CARVALHO –
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

10. EXECUÇÃO – 247/2006 – Alisul Alimentos S/A X Adria-
no Marcus Carias Muhlstedt – Proferida a decisão, julgando
extinta a presente execução, nos termos do Inciso I do Artigo
794 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o execu-
tado liquidou o débito em execução e os valores depositados
foram transferidos para a credora a qual, devidamente intima-
da, silenciou sobre a satisfação do crédito, o que, face o lapso
de tempo decorrido, presume-se tenha ocorrido, determinando,
em conseqüência, o oportuno arquivamento do feito.- Adv. LUIS
FELIPE LEMOS MACHADO

11. BUSCA E APREENSÃO – 542/2003 – Banco ABN Amro
Real S/A X João Travinski – Proferida a decisão, declarando
extinto os presentes autos, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do art. 267, VI ( ilegitimidade passiva ) do Código de Pro-
cesso Civil. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor
que será atribuído ao bem (veículo). - Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ – GLAUCIA LOURENÇO STENCEL
BOZZI DA SILVA ALBERTI

12. MANDADO DE SEGURANÇA – 1842/2007 – Eni Souza
das Chagas x Secretário Municipal de Educação de São José
dos Pinhais – Proferida a decisão, denegando a segurança im-
petrada pela ausência do direito líquido e certo do impetrante e
de ato ilegal ou abusivo da autoridade impetrada. Custas pela
impetrante. Deixado de condenar os honorários advocatícios
em face da Súmula 512 do STJ e da Súmula 105 do STJ. - Adv.
ROSANE APARECIDA ROSS - INGER KALBEN SILVA

13. INDENIZAÇÃO – 1539/2006 – Hugo Luiz Carlos Dalke
Martins x Banco Itaú S/A – Proferida a decisão, julgando pro-
cedente em parte o pedido inserto na presente ação de indeni-
zação por danos morais, confirmando a tutela antecipada defe-
rida às fls. 42/43, no sentido de permitir os descontos sobre a
conta corrente do requerente, porém, respeitando o percentual
de 30% sobre o valor da remuneração. Condenado o requerido
nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em
15% sobre o valor da condenação. - Adv. CAROLINE SAM-
PAIO DE ALMEIDA – EVARISTO ARAGÃO SANTOS

14. DEPÓSITO – 309/2005 – Banco Sudameris do Brasil S/A
X Miguel Angelo Veneziani – Proferida a decisão, julgando
extinta a presente ação de Depósito, nos termos do artigo 267,

VIII do Código de Processo Civil, homologando o pedido de
desistência formulado. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

15. COBRANÇA – 650/2000 – Carlos Ulisses Zaleski Soares
X Carlos Roberto Loureiro – Proferida a decisão, acolhendo a
exceção de pré-executividade declarando extinta a execução
pelo efetivo pagamento do débito. Condenado o excepto as
custas processuais e honorários advocatícios fixados, eqüitati-
vamente, em R$ 2.000,00. - Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SIL-
VA - TEOMAR PIACESKI – PAULO CESAR DAROS

16. INVENTÁRIO – 971/2003 – Solange Nogarotto Joay X
Altair Joay – Proferida a decisão, acolhido o pedido de retifi-
cação requerido às fls. 103/104, declarando que as 3.000 quo-
tas da empresa Joay Industria e Comercio de Tijolos Ltda -
ME, valem, na verdade, R$ 3.000,00 conforme nova planilha
apresentada às fls. 105/110, nos termos do art. 1.028 do Códi-
go de Processo Civil. - Adv. RICARDO CETNARSKI

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1091/2005 – Paulo Sergio
Pellizer Block X AZ Imóveis Ltda – Ao autor, para que provi-
dencie o pagamento dos honorários do perito. - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

18. BUSCA E APREENSÃO – 1035/2006 – Banco Itaú S/A x
Celso Antonio de Souza Borges – Recebido o recurso de apela-
ção interposto pelo autor, em ambos os efeitos legais. Ao re-
querido, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
DANIELE DE BONA – EDEMAR FRITZ JUNIOR

19. CARTA PRECATÓRIA – 288/2006 – Juízo de Direito da
21ª Vara Cível de Curitiba – PR – Aneliza Pissini Sosela x Joel
Pereira Machado e outros Indeferido o pedido de fls. 44/45,
quer pela impossibilidade de reconsideração, quer pela preclu-
são consumativa prevista no art. 473, do Código de Processo
Civil. - Adv. LUCIA ANA LAZOF - HOMERO RASBOLD

20. REVISÃO DE CONTRATO – 1493/2006 – Cleber da Cos-
ta Miranda x Banco Itaú S/A - Deferido em parte o pedido de
inversão do ônus da prova, sem obrigar a parte requerida arcar
com custas de possível realização da prova pericial. Às partes
para que esclareçam se pretendem ainda a realização da prova
pericial ou outra espécie de prova. - Adv. MAYLIN MAFFINI
- MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

21. COBRANÇA – 621/2005 – Walter de Oliveira Rodrigues X
Município de São José dos Pinhais – Aos interessados, ante a
proposta de honorários do perito, no valor de R$ 2.452,00. –
Adv. MARILENE TREVISAN – GLAUCIA LOURENÇO
STENCEL BOZZI

22. DECLARATÓRIA – 286/2006 – Alexandre Ostermann
Schetz x Município de São José dos Pinhais – Aos interessa-
dos, ante a proposta de honorários do perito, no valor de R$
2.452,00. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – MAR-
CUS VINICIUS SPOSITO

23. REVISÃO DE CONTRATO – 909/2006 – Michael Machi-
na x Banco Unibanco S/A – Recebido o recurso de apelação
interposto pelo requerido, em ambos os efeitos legais. Ao au-
tor, em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA - MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

24. CARTA PRECATÓRIA – 20/2008 – Juízo de Direito da
Comarca de Campina Grande do Sul - PR – Banco Panameri-
cano S/A x Leandro Pereira do Espírito Santos – Ao autor, ante
a certidão negativa de apreensão. – Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO

25. DECLARATÓRIA – 105/2004 – Cleuza Aparecida Ferreira
Repula X Municipio de São José dos Pinhais – Ao autor para
que retire o ofício expedido providenciando o encaminhamen-
to do mesmo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉ-
BOLI

26. DECLARATÓRIA – 276/2004 – José Sebastião Caetani X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

27. DECLARATÓRIA – 66/2004 – Hilario Bottega X Municí-
pio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

28. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 945/2006 – Se-
bastião Antonio Foggiatto e outros x Município de São José
dos Pinhais – Recebido os recursos de apelação interposto por
ambas as partes, em ambos os efeitos legais. Ao embargante,
em 15 dias, para oferecimento de contra-razões, ao recurso do
embargado. - Adv. MARILENE TREVISAN

29. DECLARATÓRIA – 1041/2004 – Paulo Alcione Pereira X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

30. INDENIZAÇÃO – 536/1999 – Eduardo Francisco Schultz
X COPEL Transmissão S/A – Proferida a decisão, declarando
extinto o processo, tendo em vista que a parte autora (exeqüen-
te) compareceu aos autos para aceitar o valor depositado nos
autos ( fls. 424 ), a teor do disposto no art. 794, I do Código de
Processo Civil. Deferida a dispensa do prazo recursal, se re-
querido. Eventuais custas deverão ser descontados do valor
depositado. Deferido o pedido de alvará de levantamento da
importância depositada. - Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR
- BERENICE MULLER DA SILVA

31. INDENIZAÇÃO – 850/2007 – Claudecir Fernandes x Trans
Residuos Transportes Ltda - Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada ( Republicado pelo
nome do procurador estar incompleto ). - Adv. LUIS CARLOS
FERNANDES DOMINGUES

32. BUSCA E APREENSÃO – 1931/2007 – OMNI S/A X Adir
Brandt – Ao autor, ante a certidão negativa de apreensão. –
Adv. PAULO CESAR TORRES

33. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1582/2006 – Lou-
renço Maoski & Cia Ltda x Fazenda Nacional – Aos interessa-
dos ante o expediente de fls. 177, do IBAMA. - Adv. LAURI
JOÃO ZAMBONI

34. NOTIFICAÇÃO – 1790/2007 – AZ Imóveis Ltda X José
Maurino de Oliveira Martins – Ao autor, para que retire os au-
tos em definitivo. - Adv. JOÃO HENRIQUE DA SILVA

35. NOTIFICAÇÃO – 1789/2007 – AZ Imóveis Ltda X Marcel
Mendes Freire - Ao autor, para que retire os autos em definiti-
vo. - Adv. FERNANDA BAHL

36. DESAPROPRIAÇÃO – 49/2002 – Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR X Miguel Moysa e outros – À
autora, em 10 dias, para que se manifeste sobre os esclareci-
mentos prestados pelo senhor Perito. - Adv. CLEVERSON JOSÉ
GUSSO

37. ALVARÁ – 241/2008 – Jose Lourenço da Rocha e outra –
Aos requerentes, para efetivo cumprimento ao item 1º do des-
pacho de fls. 22, instruindo o feito com certidões passadas pela
Previdência Social, atestando a inexistência de dependentes
habilitados em relação a pessoa de João Dirceu da Rocha. -
Adv. FRANCIELLE EDNA CHECHELSKI DA SILVA

38. DESAPROPRIAÇÃO – 391/1999 – SANEPAR - Cia Sane-
amento do Paraná X José Casino Vieira e outros - Revogado o
despacho de fls. 354. Aos requeridos para que, em 05 (cinco)
dias, dêem cumprimento às determinações constantes no item
3 do despacho de fls. 336 e item 1 do despacho de fls. 349. -
Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS

39. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 940/2006 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação interposto pelo
embargado, em ambos os efeitos legais.À embargante, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. DANIEL AR-
TUR CASTRO DIAS

40. RESCISÃO DE CONTRATO – 1143/2004 – Reomar Cons-
trução Civil e Empreendimentos Ltda X Alfredo Redes Filho e
outra – Recebido o recurso de apelação interposto pelo autor,
em ambos os efeitos legais. Ao requerido, em 15 dias, para
oferecimento de contra-razões. - Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA – BARBARA CAROLINA FARINA – SIN-
VALDO MOREIRA DE SOUZA

41. DECLARATÓRIA – 347/2004 – Mauricio Galvão da Silva
X Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

42. DECLARATÓRIA – 652/2005 – Luiz Carlos Goiveia X
Municipio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

43. BUSCA E APREENSÃO – 91/2008 – Banco ABN Amro
Real S/A x Jair Buganha Claro – Deferida a requerida a gratui-
dade processual. Recebido o recurso de apelação interposto às
fls. 34, em seu efeito meramente devolutivo (Art. 520, IV, do
CPC). Ao autor, em 15 dias, para oferecimento de contra-ra-
zões. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

44. INDENIZAÇÃO – 789/2005 – Simone Aparecida Ribeiro
da Cruz x Banco Bradesco S/A – Recebido o recurso de apela-
ção interposto pela autora, em ambos os efeitos legais. Ao re-
querido em 15 dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE – PAULO FRANZOTTI
SOUZA

45. DECLARATÓRIA – 1222/2005 – Sconntec Construtora de
Obras Ltda X Comece Industria e Comercio de Aço Ltda –
Recebido o recurso de apelação interposto pela autora, em
ambos os efeitos legais. À requerida, em 15 dias, para ofereci-
mento de contra-razões. - Adv. RICARDO DA SILVA GAMA –
PEDRO LOPES

46. EMBARGOS – 1312/2006 – Industria e Comércio de Aço
Murici Ltda x Nestor Socrates Kirylowicz Voloschen e outra –
Recebido o recurso de apelação interposto pela embargante,
em seu efeitos meramente devolutivo. Aos embargados, em 15
dias, para oferecimento de contra-razões. - Adv. JULIANO
CAMPOBELO PRESTES – GERALDO JASINSKI JUNIOR

47. INVENTÁRIO – 1028/2005 – Caixa Econômica Federal -
CEF X Kazuo Toeda – À autora para que providencie o reco-
lhimento da taxa do Funrejus, nos valores apontados às fls. 02
– verso, e para que providencie o recolhimento das custas ini-
ciais, nos termo do art. 19 do CPC. Nomeado como inventari-
ante dativo na pessoa do Dr. Telmo Dornelles. - Adv. MARCE-
LO MARTINS

48. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 337/2008 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outras x Marcos Aurelio Repula e outra –
Indeferido o pedido de tutela antecipada de reintegração de
posse postulada na prefacial, pela ausência de requisitos no
limiar do processo. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES

49. MANDADO DE SEGURANÇA – 1030/2006 – Santonilia
Backes Ribeiro x Chefe do Posto Fiscal Querubino P. da Silva
– Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Aguarde-se
provocação da parte interessada no cumprimento da sentença,
até o prazo limite estabelecido mo artigo 475-J, § 5º do CPC. –
Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR - MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS – JAFTE CARNEIRO
FAGUNDES DA SILVA

50. COBRANÇA – 108/2002 – Confederação Nacional de Agri-
cultura – CNA e outros X Jose Schulis – “Cumpre ressaltar que
o apelante ingressou com apelação de forma tempestiva, razão
pela qual, recebo o petitório de fls. 280/287 na condição de
contra- razões do recurso, determinando o envio dos presentes
ao E. Tribunal para os devidos fins de direito”. - Adv. RAFAE-
LLO FONTANA – NELSON JOÃO KLASS

51. ALVARÁ – 777/2007 – Sueli Teresinha Dombroski – Ao
autor para que preste contas no prazo de 20 dias, sob pena de
envio dos presentes ao Ministério Público criminal deste foro
regional. - Adv. JOSÉ SERGIO FRANCO

52. ARROLAMENTO – 1136/2006 – Ercilia dos Santos Dom-
brosky e outro – Determinado que o processo aguarde no ar-
quivo provisório até que a parte renove seu interesse processu-
al. - Adv. SANDRO ROGÉRIO HUBNER

53. EXECUÇÃO – 612/2007 – Urio Industrial de Baterias Ltda
x Acumuladores Orion Ltda – Ao exeqüente, em 05 dias, para
que se manifeste se possui interesse em prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do CPC
(processo paralisado a mais de 9 meses). - Adv. MARCOS
RENAN SALVATI

54. CAUTELAR INOMINADA – 345/2008 – Centro de Edu-
cação Infantil Anjo da Guarda e outro x Secretaria de Urbanis-
mo de São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. - Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS

55. DEPÓSITO – 1073/2005 – Banco Finasa S/A x Marcos
Mateus Machado Assis - Deferido o pedido de suspensão de
fls. 55 pelo prazo requerido, após o que, deverá ocorrer mani-
festação de prosseguimento independente de provocação do
juízo ou outras intimações. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI

56. ANULATÓRIA – 206/2006 – Ambrosio de Faria e outra x
Claudio Vargas Chicon e outra – Proferida a decisão, acolhen-
do os embargos declaratórios de fls. 194/1995 para fins de fa-
zer incluir no dispositivo da sentença hostilizada a suspensão
da exigibilidade da condenação de custas e honorários advoca-
tícios do reconvinte porque beneficiário da assistência judiciá-
ria gratuita. - Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPO-
LLA - HOMERO RASBOLD

57. REVISÃO DE CONTRATO – 386/2004 – Planos e
Planifi~cação e Instaladora de Máquinas x Banco Unibanco S/
A – Proferida a decisão, acolhendo os Embargos Declaratórios
de fls. 425/429 incluindo no dispositivo da sentença hostiliza-
da a exclusão dos juros capitalizados mensais e semestrais,caso
tenham sido aplicados neste sentido, pois a capitalização anual
é possível, nos termos do art. 591 do Código Civil. - Adv. RA-
FAEL AUGUSTO BUCH JACOB – LUIS OSCAR SIX BOT-
TON

58. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 179/2007 – Rafam Par-
ticipações e Empreendimentos Imobiliários Ltda x Lino Fran-
cisco Marçal – Proferida a decisão, acolhendo os embargos
declaratórios de fls. 257/260, fazendo consta no dispositivo da
sentença a retenção por parte do embargante do percentual de
10% sobre os valores que deverão ser devolvidos ao requerido,
bem como, para que os honorários advocatícios de 10% ser á
sobre a condenação. No mais, a sentença permanece inaltera-
da. - Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – EGYDIO
MARQUES DIAS NETTO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 30
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 41
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 01
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 02
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 03
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 04
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 05
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 25
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 26
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 27
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 29
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI - 42
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 11
ALTAIR DE OLIVEIRA – 23
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 58
BARBARA CAROLINA FARINA – 40
BERENICE MULLER DA SILVA - 30
CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA – 13
CELSO FERNANDO GUTMANN – 22
CESAR AUGUSTO TERRA - 14
CESAR AUGUSTO TERRA - 43
CLEVERSON JOSÉ GUSSO - 36
DANIEL ARTUR CASTRO DIAS - 39
DANIEL DE CARVALHO – 09
DANIELE DE BONA – 18
DIEGO RUBENS GOTTARDI - 55
EDEMAR FRITZ JUNIOR - 18
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO - 58
EVARISTO ARAGÃO SANTOS - 13
FERNANDA BAHL - 35
FRANCIELLE EDNA CHECHELSKI DA SILVA - 37
FRANCISCO MACHADO DE JESUS - 54
GENTIL ALMEIDA CAMPOS - 38
GERALDO JASINSKI JUNIOR - 46
GILES SANTIAGO JUNIOR - 08
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI - 11
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI - 21
HOMERO RASBOLD - 19
HOMERO RASBOLD - 56
INGER KALBEN SILVA - 12
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA - 49
JOÃO HENRIQUE DA SILVA - 34
JOÃO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA - 06



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 427427427427427

JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 15
JOSÉ SERGIO FRANCO - 51
JULIANO CAMPOBELO PRESTES – 46
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA - 09
LAURI JOÃO ZAMBONI - 33
LUCIA ANA LAZOF – 19
LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES - 31
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO - 10
LUIS OSCAR SIX BOTTON - 57
MARCELO MARTINS - 47
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 20
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA - 23
MARCOS RENAN SALVATI - 53
MARCUS VINICIUS SPOSITO - 22
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA – 56
MARILENE TREVISAN – 21
MARILENE TREVISAN - 28
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS – 49
MAYLIN MAFFINI – 20
NELSON JOÃO KLASS - 50
NELSON PASCHOALOTTO - 24
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 40
PAULO CESAR DAROS - 15
PAULO CESAR TORRES - 32
PAULO FRANZOTTI SOUZA - 44
PAULO SERGIO WINCKLER - 17
PEDRO LOPES - 45
RAFAEL AUGUSTO BUCH JACOB – 57
RAFAELLO FONTANA – 50
RICARDO CETNARSKI - 16
RICARDO DA SILVA GAMA – 45
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR – 49
ROSANE APARECIDA ROSS – 12
SANDRO ROGÉRIO HUBNER - 52
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 07
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES - 48
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA - 40
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 07
TEOMAR PIACESKI – 15
VALDEMAR BERNARDO JORGE – 44

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
DR. IVO FACCENDA
Rel. 65/08

01. DECLARATÓRIA – 1053/2004 – Nair Gordinho Cordeiro
X Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

02. DECLARATÓRIA – 08/2005 – Abdo Hanna Tannouri X
Municipio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

03. DECLARATÓRIA – 714/2004 – Mario Sergio Vieira X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

04. DECLARATÓRIA – 1184/2004 – Vanilso Lopes X Munici-
pio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

05. DECLARATÓRIA – 974/2004 – Nilson Marcos Padilha X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

06. DECLARATÓRIA – 118/2004 – Valdir Benedito X Muni-
cípio de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

07. DECLARATÓRIA – 1313/2004 – Rute Assunção Ramos X
Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire o
ofício expedido providenciando o encaminhamento do mesmo.
- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

08. DECLARATÓRIA – 280/2004 – Claudia da Cunha Guarda
X Município de São José dos Pinhais - Ao autor para que retire
o ofício expedido providenciando o encaminhamento do mes-
mo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

09. DECLARATÓRIA – 170/2004 – Sueli Camparim X Muni-
cipio de São Jose dos Pinhais - Ao autor para que retire o ofício
expedido providenciando o encaminhamento do mesmo. - Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

10. DECLARATÓRIA – 869/2004 – Josimar Correa dos San-
tos X Município de são José dos Pinhais - Ao autor para que
retire o ofício expedido providenciando o encaminhamento do
mesmo. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI

11. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 105/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outros x Maria de Lurdes Burge – Recebi-
do o recurso de apelação interposto pelas autoras, em ambos os
efeitos legais. Ao requerido, em 15 dias, para oferecimento de
contra-razões. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES – PAULO SERGIO WINCKLER

12. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 106/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda X Nelci Sebastiana da Silva e outro – Rece-
bido o recurso de apelação interposto pelas autoras, em ambos
os efeitos legais. Aos requeridos, em 15 dias, para oferecimen-
to de contra-razões. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES – PAULO SERGIO WINCKLER

13. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 107/2007 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outras x Paulo Henrique da Silva Vieira –
Recebido o recurso de apelação interposto pelas autoras, em
ambos os efeitos legais. Ao requerido, em 15 dias, para ofere-
cimento de contra-razões. - Adv. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES – PAULO SERGIO WINCKLER

14. FALÊNCIA – 24819/1984 – Indústria e Comércio de Ma-
deiras Elamar Ltda X João Malucelli S/A – Indústria de Móveis
– Ao Síndico, dando-lhe ciência sobre o depósito da parcela e a
juntada da Certidão de óbito, para que requeira o que entender
de direito. - Adv. TELMO DORNELLES

15. EXECUÇÃO – 311/2005 – Pamplona & Braz Advogados
Associados X Cooperativas de Laticinios Curitiba Ltda - Clac
e outros - Atribuídoo o efeito suspensivo postulado, uma vez
vislumbrada a possibilidade de ocorrer grave dano e de difícil
reparação ao executado, e, levando em conta o disposto no art.
620 do Código de Processo Civil, nos termos do art. 475-M “ in
fine “ do mesmo Diploma Legal ventilado. À impugnada para
que, em 15 dias, se manifestar sobre a impugnação de fls. 622/
627 e emenda de fls. 651/652. - Adv. JULIANO CAMPELO
PRESTES – RENE JOSÉ STUPAK

16. INDENIZAÇÃO – 454/1996 – M e F Confecções Ltda X
Bentton do Brasil Textil Ltda – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. - Adv. EDISON FREITAS DE SIQUEIRA –
ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR

17. MANDADO DE SEGURANÇA – 699/2006 – Azimute
Engenheiros Consultores S/C Ltda x Presidente da Comissão
Permanente de Licitações e outro - Às partes, dando-lhes ciên-
cia da baixa dos autos. Aguarde-se a iniciativa da parte interes-
sada no cumprimento da sentença, até o prazo limite estabele-
cido no artigo 475-J, § 5º do CPC, requerendo o que entender
pertinente. - Adv. EVANDRO DA FONSECA LEMOS JUNI-
OR - INGER KALBEN SILVA

18. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1391/2003 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Às partes, dando-lhes ciências da baixa dos au-
tos. Aguarde-se a decisão definitiva acerca do recurso noticia-
do às fls. 266. - Adv. ANA LETICIA FELLER

19. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – 1046/2003 – Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel X Município de São José
dos Pinhais - Às partes, dando-lhes ciências da baixa dos au-
tos. Aguarde-se a manifestação da embargante no sentido de
providenciar o cumprimento da sentença no que respeita a su-
cumbência. - Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

20. DESAPROPRIAÇÃO – 117/1992 – Estado do Paraná x
Domingas Thomaz Rocco – Ao autor, no prazo de 10 dias, para
que se manifeste acerca do pedido de fls. 372 e documentos
juntados. - Adv. ROGÉRIO LICHACOVSKI

21. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 863/2003 – M.M. Incor-
porações S/C Ltda e outras X Dairton Flauzino dos Santos e
outra – Ao autor para que, em 10 dias, providencie o preparo
das custas processuais remanescentes, no valor de R$ 102,70. -
Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

22. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1673/2006 – Lufer Indús-
tria Mecânica S/A e outros X Sindicatos dos Metalurgicos da
Grande Curitba – Proferida a decisão, julgando procedente o
pedido inserto na prefacial de interdito proibitório, já que pre-
sentes os requisitos exigidos pelo art. 932 do Código de Pro-
cesso Civil, tornando definitiva a liminar deferida às fls. 52/54.
Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 20% sobre o valor atribuído á causa. -
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT – IRACI DA SILVA
BORGES

23. MONITÓRIA – 1297/2006 – Banco Itaú S/A x Altevir Fer-
raz Transportes Ltda e outro - Deferido em parte o pedido de
inversão do ônus da prova, sem obrigar a parte requerida arcar
com custas de possível realização da prova pericial. As partes
para que esclareçam se pretendem ainda a realização da prova
pericial ou outra espécie de prova. - Adv. DANIEL HACHEM
- MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA

24. HABILITAÇÃO – Maxilaser Indústria Metalpurgica Ltda
x Massa Falida de Paraná Luzes Indústria Comércio, Exporta-
ção e Representações Ltda – Determinado que a petição e do-
cumentos que o acompanham sejam encaminhados ao adminis-
trador judicial, para os fins previstos no artigo 7º da atual lei de
Falências – Ao requerente, para as providências pertinentes –
Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO- MARCELO ZAMBÃO

25. AO PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS INICIAIS,
EM 30 DIAS, SOB PENA DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

A – BUSCA E APREENSÃO – HSBC Bank Brasil S/A x Gil-
son Paulo Sespede – R$ 664,00 - Adv. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH
B – BUSCA E APREENSÃO – Banco Itaú S/A X Jair Antonio
Batista – R$ 874,00 - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY

C – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Banco Itauleasing S/A x
Nilson Augusto Ferreira – R$ 727,00 - Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

D – BUSCA E APREENSÃO – Banco Santander S/A x Juares
de Oliveira Brito – R$ 913,00 - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

E – BUSCA E APREENSÃO – Banco Santander S/A x Silvio
Roberto de Borba – R$ 913,00 - Adv. BLAS GOMM FILHO

F – CARTA PRECATÓRIA – Juízo de Direito da 4ª Vara Cível
de Lages – SC – Comércio de Presentes Ditthers Ltda X Ex-
presso Joaçaba Ltda – R$ 215,75 - Adv. CARLOS ANDRÉ
VIEIRA

G – MONITÓRIA – Wiper Industrial de Alimentos Ltda x Bela
Vista Industria e Comércio de Alimentos Ltda – R$ 659,00 -
Adv. ADILSON WARMLING ROLING

H – DECLARATÓRIA – Auto Posto Monte Carlo Ltda x Asso-
ciação de Postos de Rodovia de Curitiba e Região Metropolita-
na – R$ 626,00 - Adv. ADRIANO MINOR UEMA

I – REVISÃO DE CONTRATO – Jair de Oliveira x BV Finan-
ceira S/A – R$ 174,50 - Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA

J – REVISÃO DE CONTRATO – Alexandra Agostinho Vieira
x Banco ABN Amro Real S/A – R$ 626,00 - Adv. CARLOS
JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS

26. BUSCA E APREENSÃO – 729/2005 – Banco ABN Amro
Real S/A X Paulo Lourenço - Aguarde-se provocação da parte
interessada, pelo prazo de 06 meses, a contar do trânsito em
julgado, cuja ausência de manifestação, autoriza o arquivamento
do presente feito, nos termos do art. 475-J, § 5º do Código de
Processo Civil (Republicado por erronia na publicação anteri-
or, em relação a procuradora do requerido). - Adv. MIRIANE
MALUCELLI ROYER

27. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 182/2008 – Vitor Acir Pe-
reira x Yang Sook Cheong – À parte autora, para que comple-
mente o valor da taxa do FUNREJUS, conforme já determina-
do às fls. 14, item I, sem o que não haverá condições de apreci-
ação do pedido de fls. 16. - Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRECOMA

28. ARROLAMENTO – 1110/2006 – Rita do Rocio dos Santos
Jez – Ao autor para que providencie o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 387,88. - Adv. PATRI-
CIA VANESSA MARAN VIEIRA

29. ARROLAMENTO – 483/1995 – Felipe Scrippe e outra - A
inventariante para as providências necessárias à ultimação do
feito, na forma do pronunciamento de fls. 52. Após o recolhi-
mento do imposto, deverá providenciar a manifestação expres-
sa do fisco estadual acerca da regularidade de tal recolhimento
, nos preciso termos do artigo 1031, § 2º do CPC. - Adv. CA-
ROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

30. INVENTÁRIO – 98/2008 – José Cardoso de Morais Filho
– Proferida a decisão, homolando o pedido de desistência for-
mulado, julgando extinta a presente ação, nos termos do art.
267, VIII, do CPC. - Adv. DAYANA TEDESCHI DE ABREU
AZEVEDO

31. EXECUÇÃO – 25/1992 – Afonso Cechin x Luiz Dinis de
Oliveira – Proferida a decisão, adjudicando em favor do depo-
sitário público, senhor Luiz Ernani Setim, o bem constrito às
fls. 10 e removido às fls. 36, com o objetivo de compensar
referido servidor dos valores que faz jus pelo lapso temporal
em que tal bem permaneceu sob sua guarda. - Adv. EDISON
FOGAÇA DA SILVA

32. INVENTÁRIO – 296/2007 – Ana Sidoriw – Proferida a
decisão, homologando para que produza os jurídicos e legais
efeitos o esboço de partilha apresentado nos autos às fls. 48/49
dos bens deixado pelo falecimento de Ana Sidoriw, com o qual
concordou o Ministério Público. Deferida a dispensa do prazo
recursal. Pagas as custas e observado o disposto no art. 1.031,
§ § 1º e 2º do Código de Processo Civil, o formal será expedi-
do. - Adv. FRANCIELE CRISTINA MARQUES DE SOUZA

33. ALVARÁ – 396/2008 – Maria Kulik dos Santos e outros –
Proferida a decisão, deferida a autorização para que realize-se
a venda do bem móvel (veículo VW/Fusca 1500, ano 1973,
placa AIG-9395, cor marrom) ou transferência do mesmo para
o nome da inventariante Maria Kulik dos Santos, autorizando
que esta, na qualidade de representante do espólio se apresente
em todas as repartições públicas necessárias, onde se tornar
necessária se tornar representação do espólio, podendo trans-
ferir o veículo para seu próprio nome ou a quem lhe convier,
independente de prestação de contas. Contudo a expedição do
alvará fica condicionada ao prévio recolhimento do imposto de
transmissão e manifestação expressa da Fazenda Pública Esta-
dual (sucessões), acerca da regularidade de tal recolhimento,
consoante disposição do artigo 1081, § 2º, do CPC. - Adv. JAIR
PAULO GULIN

34. USUCAPIÃO – 1644/2007 – Carmen Nezia Carlos – Ao
autor para que retire o edital expedido e providencie sua publi-
cação. - Adv. FRANCISCO LUIZ CLAUDINO

35. USUCAPIÃO – 881/2005 – Tamiozo Materiais de Cons-
truções – Ao autor para que retire o edital expedido e providen-
cie sua publicação. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

36. USUCAPIÃO – 1524/2006 – Artur Camargo e outra – Ao
requerente para que efetue o pagamento das custas do Avalia-
dor Judicial, no valor de R$ 70,35. – Adv. WILSON JOSÉ DOS
SANTOS

37. USUCAPIÃO – 1077/2006 – Eloi Tadeu Maoski – Ao re-
querente para que efetue o pagamento das custas do Avaliador
Judicial, no valor de R$ 42,00. – Adv. RAFAEL GUSTAVO
RAINER

38. USUCAPIÃO – 1954/2007 – Otaviano Jordão – Deferido o
pedido de fls. 55, no sentido de prorrogar o prazo para 10 dias.
- Adv. SADI FRANZON

39. DESPEJO – 690/2006 – Apolinario Jacob Scurupa x Mar-
cio José da Silva - Indeferido o pedido de fls. 54, uma vez que
o entendimento do STJ é no sentido de que a penhora através
do Convenio Bacenjud somente seja realizada após esgotados
os meios usuais para localização de bens passíveis de constri-
ção, que não ser verifica no caso presente, portando, o autor,
primeiramente, deverá diligenciar-se pela obtenção de locali-
zação de bens. - Adv. DARLISA DA SILVA

40. BUSCA E APREENSÃO – 1410/2007 – Banco Itaú S/A x
Elisangela Aparecida Cardoso - Deferida a suspensão do feito
pelo tempo necessário e assinalado no cumprimento do acordo,
após o que, deverá haver comunicação expressa acerca da ulti-
mação do mesmo, o que ensejará a homologação e extinção do
feito. - Adv. CRYSTIANE LINHARES

41. EXECUÇÃO – 1502/2006 – Fritzke Distribuidora de Ma-
terial Elétrico Ltda x Antonio Carlos Zeglin – AO exeqüente,
em 05 dias, para que manifeste seu interesse no prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção com base no Inciso III, do Art.
267, do CPC. - Adv. VALDEVINO PEDRO DA SILVA

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1009/2006 – Companhia
Itau Leasing Arrendamento Mercantil x Francisco Valero de
Souza - Deferido o pedido de suspensão de fls. 45 pelo prazo
requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento, independente de provocação do juízo ou outras inti-
mações. - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY

43. DEPÓSITO – 285/2005 – BV Financeira S/A X Antonio
Esteves Rosa - Deferido o pedido de suspensão de fls. 71 pelo
prazo requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de
prosseguimento, independente de provocação do juízo ou ou-
tras intimações. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR

44. DEPÓSITO – 1062/2006 – HSBC Brasil Consorcio Ltda x
Andre Gesiel de Oliveira – Deferido o pedido de suspensão de
fls. 67 pelo prazo requerido, após o que deverá ocorrer mani-
festação de prosseguimento, independente de provocação do
juízo ou outras intimações. - Adv. TONI MENDES DE OLI-
VEIRA

45. EXECUÇÃO – 952/2007 – Banco Itaú S/A x Aquila Pinto e
outro – Ao exeqüente, em 10 dias, para que se manifeste sobre
a certidão de fls. 20-verso e informe sobre a distribuição e cum-
primento da precatória expedida e retirada em 04.08.07. - Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

46. BUSCA E APREENSÃO – 432/2007 – Banco Itaú S/A x
Hilton Reinaldo Rodrigues - Deferido o pedido de suspensão
de fls. 35 pelo prazo requerido, após o que deverá ocorrer ma-
nifestação de prosseguimento, independente de provocação do
juízo ou outras intimações. - Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY

47. COBRANÇA – 1458/2007 – Glaidson Carvalho dos Santos
x Excelsior Seguros S/A – Proferida a decisão, julgado extinto
os presentes autos de Cobrança, nos termos do artigo 267, VI (
ausência de interesse processual de agir ), do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que o pleitado pelo requerente já foi aten-
dido, tendo sido devidamente indenizado, conforme documen-
tos apontados. Condenada a requerente nas custas processuais
e honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10%
sobre o valor atribuído à causa, suspendendo a exigibilidade já
que o requerente é beneficiário da assistência judiciária gratui-
ta. - Adv. GIOVANI SERAFINI – MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

48. BUSCA E APREENSÃO – 1947/2007 – BV Financeira S/
A X Marli de Jesus Teixeira Castilho – Proferida a decisão,
homologando pedido de desistência formulado, julgada extinta
a presente ação, nos termos do art. 267, VIII do CPC. - Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER

49. BUSCA E APREENSÃO – 425/2007 – Banco Itaú S/A x
Odaleia Terezinha Claro Santos – Deferido o pedido de sus-
pensão de fls. 34 pelo prazo requerido, após o que deverá ocor-
rer manifestação de prosseguimento, independente de provo-
cação do juízo ou outras intimações. - Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

50. BUSCA E APREENSÃO - 976/2007 – Banco Itaú S/A x
Rodrigo Gonzalles da Cruz – Proferida a decisão, julgada pro-
cedente a presente ação de busca e apreensão para o fim de
tornar definitiva a tutela concedida liminarmente ás fls. 17, re-
integrando o autor terminantemente na posse do veículo objeto
do contrato de alienação fiduciária. Condenado o requerido nas
custas processuais e honorários advocatícios. - Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY

51. INVENTÁRIO – 849/2006 – Dorival Cardoso dos Santos –
Proferida a decisão, homologado por sentença à partilha ami-
gável de fls. 61/63 do inventário, cuja partilha teve a concor-
dância do Ministério Público. Deferida a dispensa do prazo
recursal, se requerido. Pagas as custas e observado o disposto
no art. 1.031, § § 1º e 2º do Código de Processo Civil, será
expedido os formais de partilha, ressalvados direitos de tercei-
ro. - Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

52. ARROLAMENTO – 1655/2007 – Olemo Ribeiro Silva -
Deferido o pedido de suspensão de fls. 36 pelo prazo requeri-
do, após o que deverá ocorrer manifestação de prosseguimen-
to, independente de provocação do juízo ou outras intimações.
- Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

53. ARROLAMENTO – 04/1991 – Sebastião Querino de Oli-
veira - Deferido o pedido de suspensão de fls. 132 pelo prazo
requerido, após o que deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento, independe de provocação do juízo ou outras intima-
ções. - Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

54. INVENTÁRIO – 508/2006 – Antonio Ferreira da Cruz –
Proferida a decisão, homologado o esboço de partilha apresen-
tado nos autos às fls. 90/92 dos bens deixado pelo falecimento
de Antonio Ferreira da Cruz, com o qual concordou o Ministé-
rio Público. Deferida a dispensa do prazo recursal. Após de
pagas as custas e observado o disposto no art. 1.031, § § 1º e 2º
do Código de Processo Civil, será expedido os Formais de Par-
tilha em favor dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros. -
Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA

55. ALVARÁ – 1253/2007 – Zenilda Carvalho dos Santos e
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outros – Proferida a decisão, acolhido o pedido de alvará re-
querido às fls. 02/03, expedindo-se o competente mandado para
o levantamento das importâncias depositadas a título de PIS/
PASEP em favor dos requerentes. Uma vez que todos são mai-
ores e capazes, dispensada a prestação de contas. - Adv. RI-
CARDO CETNARSKI

56. EXECUTIVO FISCAL – 551/2001 – Instituto Nacional de
Seguro Social – INSS X Bom Pastor Compensados Ltda e ou-
tros – Proferida a decisão, acolhida a presente exceção de pré-
executividade declarando extinto o processo de Execução Fis-
cal, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do
Código de Processo Civil, em relação aos excipientes Miriam
Pelizzari, Luiz Damiani Pelizzari, Giancarlo Pelizzari, Sergio
Roberto Bortolotti e Ronaldo Mario de Credo, devendo o feito
prosseguir seus trâmites normais em relação à executada pri-
mitiva, Bom Pastor Compensados Ltda. Condenada a excepta
nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$ 1.000,00. - Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO
– ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO – GIANCARLO
PILLIZZARI

57. EXECUTIVO FISCAL – 125/2007 - Conselho Regional de
Química da 9ª Região X L.C.A dos Anjos & Cia Ltda – Profe-
rida a decisão, acolhida parcialmente os termos dos pronuncia-
mentos de fls. 62 e 70, homologado o pedido de desistência
formulado e, na forma do artigo 267, Inciso VIII do Código de
Processo Civil, aliado à ausência de citação formal, julgada
extinta a presente execução fiscal. Eventual constrição fica li-
berada, desobrigado o depositário do encargo assumido. Dei-
xado de condenar o exeqüente em honorários advocatícios, eis
que o feito não ser tornou contencioso. Condenado o exeqüen-
te, contudo, ao pagamento das custas processuais o que faço
com amparo no princípio da causalidade. - Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA

58. EXECUTIVO FISCAL – 1259/2005 – Município de São
José dos Pinhais X Antonio Kovalski – “Entendo que a ausên-
cia de inventário não é obice ao prosseguimento do feito, na
forma do que reza o artigo 985 do CPC”. Às partes para que
dêem prosseguimento do feito. - Adv. RALPH DURVAL MO-
REIRA DE SOUZA

59. EXECUTIVO FISCAL – 1264/2005 – Município de São
José dos Pinhais X Antonio Kovalski - “Entendo que a ausên-
cia de inventário não é obice ao prosseguimento do feito, na
forma do que reza o artigo 985 do CPC”. Às partes para que
dêem prosseguimento do feito. - Adv. RALPH DURVAL MO-
REIRA DE SOUZA

60. EXECUTIVO FISCAL – 771/2002 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná x Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda –
Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00
horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv.
APARECIDO JOSÉ DA SILVA

61. EXECUTIVO FISCAL – 535/2003 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Tapajos Com. Alimentícios e Repre Coml
Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às
9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados.
- Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

62. EXECUTIVO FISCAL – 252/2003 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Imperador Representações Comerciais Ltda
- Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00
horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv.
LUCIANO ALBERTI DE BRITO

63. EXECUTIVO FISCAL – 121/2004 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Tapajos Com. de Generos Aliment. Re-
pres. Coml. Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de
2008, ambos às 9:00 horas, para a realização dos leilões dos
bens penhorados. - Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

64. EXECUTIVO FISCAL – 373/1999 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná x Josimar Gazolla Picanço - Designada a data
de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas, para a reali-
zação dos leilões dos bens penhorados. - Adv. LUCIANO AL-
BERTI DE BRITO

65. EXECUTIVO FISCAL – 630/2001 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Lojas AZ de Espadas Ltda - Designada a
data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas, para a
realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. NEIMAR
BATISTA

66. EXECUTIVO FISCAL – 527/2003 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X GDN Transportes Ltda - Designada a data
de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas, para a reali-
zação dos leilões dos bens penhorados. - Adv. APARECIDO
JOSÉ DA SILVA

67. EXECUTIVO FISCAL – 121/2000 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Josimar Gazzola Picanço - Designada a
data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas, para a
realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO

68. EXECUTIVO FISCAL – 331/2000 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Mineração Tabatinga Ltda - Designada a
data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas, para a
realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR

69. EXECUTIVO FISCAL – 34/2004 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Madereira Tingui do Brasil Ltda - Desig-
nada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas,
para a realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS

70. EXECUTIVO FISCAL – 766/2004 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Galeão Supermercados Ltda - Designada a
data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas, para a

realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. CLEBER
MARCONDES

71. EXECUTIVO FISCAL – 1129/2003 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Madereira Tingui do Brasil Ltda - Desig-
nada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas,
para a realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS

72. EXECUTIVO FISCAL – 125/1999 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Industria e Comércio de Móveis Ouro Fino
Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às
9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados.
- Adv. LUCIANA KISHINO

73. EXECUTIVO FISCAL – 93/2000 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino
Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às
9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados.
- Adv. LUCIANA KISHINO

74. EXECUTIVO FISCAL – 19/1999 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná x Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino
Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às
9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados.
- Adv. LUCIANA KISHINO

75. EXECUTIVO FISCAL – 36/2004 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X São José Company Chemical Ltda - Desig-
nada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às 9:00 horas,
para a realização dos leilões dos bens penhorados. - Adv. SO-
LANGE APARECIDA LEOL PADILHA GIBRIM

76. EXECUTIVO FISCAL – 259/1998 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X New Mobile Industria e Comércio de Mó-
veis Ltda – Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, am-
bos às 9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens pe-
nhorados. - Adv. JOEL FERREIRA LIMA

77. EXECUTIVO FISCAL – 354/1998 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino
Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, ambos às
9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens penhorados.
- Adv. LUCIANA KISHINO

78. EXECUTIVO FISCAL – 471/2001 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Industria e Comércio de Parafusos São
José Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, am-
bos às 9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens pe-
nhorados. - Adv. RICARDO ZAPALA WETTER

79. EXECUTIVO FISCAL – 704/2002 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Industria e Comércio de Parafusos São
José Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, am-
bos às 9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens pe-
nhorados. - Adv. RICARDO ZAPALA WETTER

80. EXECUTIVO FISCAL – 872/2002 – Fazenda Publica do
Estado do Paraná X Industria e Comércio de Parafusos São
José Ltda - Designada a data de 07 e 21 de maio de 2008, am-
bos às 9:00 horas, para a realização dos leilões dos bens pe-
nhorados. - Adv. RICARDO ZAPALA WETTER – PATRICIA
LUCIANE DE CARVALHO
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1. HABILITACAO DE CREDITO-940/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x BOM RETIRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outro- Sobre o laudo pericial, mani-
feste-se as partes.-Advs. MARCELO LUIZ DREHER, ADYR
RAITANI JUNIOR, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e
TELMO DORNELLES-.

2. INVENTARIO-374/2002-EDDA DAVIN x TERESINA DA-
VIN- Intime-se novamente a douta patrona da Inventariante para
dizer se tem interesse no feito.-Adv. MAY IARK WERNER-.

3. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-309/2004-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA x JOEL AUGUSTO PRIMO e outros-

1. Ciência as partes da baixa dos autos. 2. Não havendo nenhu-
ma manifestação, voltem para análise de prolação de nova sen-
tença. 3. Intimem-se.-Advs. ZEILA PACHECO DE OLIVEI-
RA LONDERO, ODACYR CARLOS PRIGOL e HOMERO
RASBOLD-.

4. COBRANCA-SUMÁRIO-468/2004-JOSE ACACIO FER-
REIRA e outro x ANTONIO LUIS POSSOBON e outros- 1.
Diante do pactuado no acordo celebrado entre as partes, inti-
me-se novamente o requerente para proceder o recolhimento
das custas processuais no valor de R$ 85,35. Prazo cinco dias.
2. Aguarde-se a resposta do oficio.-Advs. TELMO DORNEL-
LES e KARIMEN MELO WEISS LIU-.

5. REVISIONAL DE CONTRATO-74/2005-IVAN CARLOS
MENEGHETTI x CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outro-
Defiro o pedido de fls.499/500. Intime-se o autor para efetuar
o depósito dos honorários do Sr. Perito no prazo de dez dias.-
Adv. MARILU CRUZ GARCIA-.

6. INDENIZACAO POR DANOS MATERIA-14/2006-TEC
BOR BORRACHA TECNICA LIMITADA x FAURECIA AU-
TOMOTIVE DO BRASIL LIMITADA- Sobre o agravo retido
de fls.377, manifeste-se a requerida. Intime-se.-Adv. ELYSE
MICHAELE BACILA BATISTA-.

7. ABERTURA DO INVENTARIO-1051/2006-VALACE NA-
TALICIO ANDRE x IVAIR DAMASCENO ANDRE e outro-
Vistas ao inventariante face o decurso do prazo sem que o her-
deiro Vladimir A. André apresentasse contestação ao presente
feito.-Advs. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e OSVALDO
DOS SANTOS-.

8. INVENTARIO-201/2007-A.C. e outros x M.A.C. e outro- O
pedido de fls.94 deve ser feito em apartado conforme dispõe o
artigo 1126, parágrafo único do CPC.-Advs. ROSANE APA-
RECIDA ROSS EMMENDOERFER e ONIEL EMMENDO-
ERFER-.

9. MEDIDA CAUTELAR-408/2007-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ASSOCIACAO FILANTRO-
PICA TIA LEONI- Trata-se de Embargos de declaração inter-
posta pela interventora nomeada contra despacho de fls.1212
que nomeou depositária e determinou o inventário de todos os
bens permanente ou não de propriedade da instituição. Houve
manifestação ministerial. Percebe-se que houve a nomeação de
interventor e depositária dos bens e objetos da instituição, o
que, como apontado pelo Ministério Público é totalmente des-
necessária, o que gerou conflito/dúvida na administração. As-
sim, revogo a nomeação da depositária Marilu de Tulio Moli-
nari. A interventora nomeada tem total responsabilidade sobre
os bens e patrimônio da instituição, podendo administrá-lo da
melhor forma possível, tendo o interess público como objetivo,
nos termos explicitados pelo MInistério Público. Portanto, aco-
lho os embargos de declaração. Sobre a manifestação de
fls.1240/1241, digo o Ministério Publico. Intimem-se.-Advs.
ALEXANDRA PAMPUCH MONTANARIN, RALPH DUR-
VAL MOREIRA DE SOUZA e INGER KALBEN SILVA-.

10. INVENTARIO-569/2007-ADIR DE JESUS CRUZ e ou-
tros x DOLORES BUHRER DA CRUZ e outro- Deferido o
pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO CHEMIM-.

11. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1043/2007-SAMUEL
GONCALVES x ANTONIO NOGUEIRA DE ALENCAR e
outro- Intime-se o requerente para comprovar a publicação do
edital publicado no dia 07 de abril de 2008 no Diário da Justi-
ça. Prazo cinco dias.-Adv. LUCIMAR FRETTA-.

12. IMISSAO DE POSSE-1147/2007-GILMAR DE SIQUEI-
RA FARIA x ALCEU ZANOTTO DOS SANTOS- 1. Analisan-
do os autos o autor pretende a imissão de posse do imóvel de
que alega haver adquirido em negócio de compra e venda, que
foi registrado regularmente em Cartório competente. Bem este
ao qual o requerido mantém posse atualmente e de forma irre-
gular conforme as alegações da inicial. 2. Alega o réu, que
mantém posse legal por meio de pagamento de aluguéis que
perdura deste o mês de agosto de 2002, tendo início por con-
censo com outros proprietários do referido imóvel. Pede o re-
conhecimento de incompetência absoluta deste juízo, para re-
messa destes autos, para julgamento, na 6ª Vara Federal de
Curitiba/Pr., junto a processo que a irma do requerido reclama
a não conclusão do contrato de compra e venda, em que alega
que falta justificação por parte do Banco Caixa Econômica
Federal, ao qual tinha por finalidade a aquisição do imóvel aqui
alencado. 3. Conforme despacho disposto em fl.68, a aprecia-
ção da antecipação da tutela ficou suspensa para após a contes-
tação. E quanto a este pleiteado, tendo em vista a contestação
apresentada, passo a expor a seguinte fundamentação. A autora
adquiriu a propriedade do imóvel em discussão com parte de
pagamento constituído por contrato de crédito consolidado junto
com o Banco Caixa Econômica Federal, vindo a registrar regu-
larmente no Cartório de Registro de Imóveis sua propriedade e
o documento ao qual atesta sua efetivação de compra do bem
referido conforme cópias de documentos acostados nos autos,
as fls.15/22. Tendo em vista que a questão da propriedade do
requerente é incontroversa, não sendo do interesse do autora a
locação do imóvel em discussão, e verificando-se que por ora o
réu não juntou quelquer contrato que permita a sua permanên-
cia regular no imóvel, nem mesmo comprovou pagamentos atu-
ais das mensalidades da logação de que alega, DEFIRO A PRE-
TENDIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, pois constato a pre-
sença dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC. 4. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir. Bem como
sua finalidade. Prazo 10 dias. 5. Intimem-se. 6. Diligências
necessárias.-Advs. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNAN-
DA NELSEN TEODORO DA SILVA e PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS-.

13. REVISAO CONTRATUAL-1423/2007-JACES FERREIRA
DE QUEVEDO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Vis-
tas ao autor face a contestação apresentada as fls.97 e seguin-
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tes.-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

14. REVISIONAL DE CONTRATO-1698/2007-DARCI JOSE
ROCHA x BANCO ITAU S/A- Vistas ao autor face a contesta-
ção apresentada. Prazo dez dias.-Adv. MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA-.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-196/2008-ADEMIR PE-
REIRA DUARTE x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. Con-
siderando a decisão proferida em sede de agravo, foi deferida a
realização dos depósitos das parcelas e abstenção de inclusão
do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, até o
deslinde da causa. Cumpra-se. 2. Intime-se o autor para proce-
der aos depósitos. 3. Manifeste-se sobre a contestação apresen-
tada. 4. Diligências necessárias.-Adv. ISABEL DE FATIMA
SZARY-.

16. USUCAPIAO-208/2008-IZIDORIO MATUCHESKY e ou-
tro- Intimem-se os autores acerca do Ofício juntado aos autos
às fls.43 do Município de São José dos Pinhais. Prazo cinco
dias.-Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS-.

17. MANDADO DE SEGURANCA-280/2008-ANA ALEXIA
TORTATO e outros x SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUC.
SAO JOSE DOS PINHAIS- Intime-se o impetrante acerca das
informações apresentadas às fls.92 e seguintes. Prazo cinco
dias.-Advs. ISABEL DE FATIMA SZARY e INGER KALBEN
SILVA-.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 3035-8406
Jackson de Oliveira Mizerkowski - Escrivão
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ

RELAÇÃO n.º 29/2008

Advogado n.º de ordem n.º Autos
Adriana Szabelski 07 152/2006
Adriana Szabelski 11 1357/2007
Alceu Luiz Pillonetto 08 251/2006
Alexandra Valenza Rocha 03 993/2004
Antonio Gustavo Scherner Franco 15 1527/2007
Camila Souza Bueno de Oliveira 13 1390/2007
Elayne A. de Freitas 01 160/2003
Elayne A. de Freitas 14 1476/2007
João Paulo Bomfim 10 973/2007
Joaquim José Pereira Filho 18 2036/2007
Joran Pinto Ribeiro 17 1964/2007
Joran Pinto Ribeiro 20 59/2008
Karoline Lorenz 09 1074/2006
Karoline Lorenz 12 1360/2007
Karoline Lorenz 21 100/2008
Luiz Márcio Formighieri Ribas 05 273/2005
Marli Salete Pastore 22 108/2008
Moisés Eduardo Bogo 19 2068/2007
Nilce Neide Teixeira de Lima 04 17/2005
Rosana Vidolin Marques 16 1815/2007
Sadi Franzon 06 1262/2005
Tobias Antonio de Brito 02 1148/2003

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PRESTAÇÃO
DE ALIMENTOS 160/2003 – D.C.R. e outros x J.C.L. Diante
da informação de fls. 163/164, diga a parte autora. Adv. Dra.
Elayne A. de Freitas.

02 – ALIMENTOS 1148/2003 – G.B. x L.B. Acerca do pedido
de extinção (fls. 332), diga o requerido. Adv. Dr. Tobias Anto-
nio de Brito.

03 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 993/2004 – M.S.S.O.
e outros x M.F.F.S. e outros. Intime-se a avó ao cumprimento
do acordo de fls. 26, a fim de que a mãe veja os filhos quando
lhe aprouver, desde que avise previamente, sob pena de inver-
são da guarda. Adv. Dra. Alexandra Valenza Rocha.

04 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 17/2005 – M.F.L. x
D.A.C. Suspendo por ora o cumprimento do despacho de fls.
65. Intime-se a parte autora a promover a publicação do edital,
nos termos da informação de fls. 66. Adv. Dra. Nilce Neide
Teixeira de Lima.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 273/2005 – R.B.C. e ou-
tros x J.C. A fim de viabilizar a penhora on line, deve a parte
autora indicar o CPF do devedor, bem assim, como juntar me-
mória discriminada do débito devidamente atualizado. Adv. Dr.
Luiz Márcio Formighieri Ribas.

06 – ALIMENTOS 1262/2005 – G.G.M.C. e outros x G.B.C.
Ante o retorno dos ofícios, não tendo sido obtido o paradeiro
do requerido, manifeste-se a parte autora. Adv. Dra. Sadi Fran-
zon.

07 – RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL C/C TUTELA ANTECIPADA E REINTEGRAÇÃO
DE POSSE 152/2006 – J.C.L. x A.A.Z. A parte autora no prazo
legal apresentou embargos declaratórios, aduzindo que a deci-
são merece ser corrigida, na justa medida que não contemplou
o pedido de pagamento de alugueres e despesas com a água e
luz a serem ressarcidos pela parte ré. Os embargos merecem
ser conhecidos, pois tempestivamente apresentados. Todavia,
entendo-os impertinentes, vez que o pedido de condenação ao
pagamento de alugueres e outras despesas não foi objeto da
inicial, e para ser aferido necessário nova citação da parte re-
querida. Portanto, nos termos do art. 294 e 321 do CPC, deixo
de acolher os embargos, mantendo-se a decisão tal como lança-
da. Adv. Dra. Adriana Szabelski.

08 – ALIMENTOS C/C LIMINAR 251/2006 – P.J.A.S. e ou-
tros x P.C.S. Tendo em vista que a sentença transitou em julga-
do, indefiro o petitório retro. Adv. Dr. Alceu Luiz Pillonetto.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1074/2006 – F.A.S. e ou-
tros x C.F.S. Intime-se a parte exeqüente, para que se manifeste
acerca do petitório retro de fls. 125/134. Adv. Dra. Karoline
Lorenz.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 973/2007 – Z.S. x N.W.
Defiro, por ora, os benefícios da gratuidade processual inclusi-
ve com relação aos honorários. Primeiramente deve a parte
autora juntar a planilha de débitos atualizada. Adv. Dr. João
Paulo Bomfim.

11 – ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR C/C GUARDA E
RESPONSABILIDADE 1357/2007 – N.C.L. e outros x R.P.T.
Manifeste-se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv.
Dra. Adriana Szabelski.

12 – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 141/2008 – M.A.J.M.
x A.C.M. Recebo a exceção, determinando a suspensão dos
autos principais. Intime-se o excipiente à manifestação no pra-
zo de dez dias. Adv. Dra. Karoline Lorenz.

13 – ALIMENTOS 1390/2007 – M.L.S.M. e outros x R.A.M.
Manifeste-se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv.
Dra. Camila Souza Bueno de Oliveira.

14 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1476/2007 –
R.E.S.S. x C.V.S. Manifeste-se a parte autora ante a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Elayne A. de Frei-
tas.

15 – ALIMENTOS C/C DEMAIS CONSECTÁRIOS DO PO-
DER FAMILIAR 1527/2007 – C.E.M.C.P. e outros x J.L.C.P.
Manifeste-se a parte autora ante a contestação apresentada. Adv.
Dr. Antonio Gustavo Scherner Franco.

16 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1815/2007 – C.C.C.
x L.A.C. Cite-se e intime-se o requerido para a audiência de
conciliação a ser realizada em 15 de maio de 2008 às 15:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Rosana
Vidolin Marques.

17 – ALIMENTOS 1964/2007 – P.R.G. e outros x R.G. Mani-
feste-se a parte autora ante a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

18 – ALIMENTOS C/C PEDIDO DE LIMINAR 2036/2007 –
F.M.P.B. e outros x C.B. Defiro por ora os benefícios da gratui-
dade processual, inclusive com relação aos honorários advoca-
tícios. Não há motivos à concessão da guarda provisória ao
autor, seja por já estar no gozo desse desdobramento do poder
familiar, bem assim, por não vislumbrar risco na presença da
criança com a genitora. Como nesse momento a fixação da ver-
ba alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisó-
rios devidos ao autor em 25% dos rendimentos líquidos (bru-
tos, menos descontos obrigatórios) que deverão ser deposita-
dos na conta a ser indicada pela representante do menor. Cite-
se o requerido e intime-se a fim de que compareça na audiência
de tentativa de conciliação a ser realizada em 24 de julho de
2008 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação,
passará a correr o prazo para resposta a partir da audiência.
Adv. Dr. Joaquim José Pereira Filho.

19 – ALIMENTOS 2068/2007 – G.O.P.A. e outros x C.P.A.
Defiro por ora os benefícios da gratuidade processual, inclusi-
ve com relação aos honorários advocatícios. Como nesse mo-
mento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbi-
tro os alimentos provisórios devidos ao autor em 80% do salá-
rio mínimo vigente no país a ser pago mensalmente na conta
bancária já indicada. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser
realizada em 24 de julho de 2008 às 14:30 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. A fim de emendar a inicial, junte a
parte autora a procuração. Adv. Dr. Moisés Eduardo Bogo.

20 – ALIMENTOS 59/2008 – C.H.M.S. e outros x C.M.S. De-
firo por ora os benefícios da gratuidade processual, inclusive
com relação aos honorários advocatícios. Como nesse momen-
to a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, arbitro os
alimentos provisórios devidos ao autor em 23% dos rendimen-
tos líquidos (brutos, menos descontos obrigatórios), que deve-
rão ser depositados na conta bancária a ser indicada pela repre-
sentante do menor. Cite-se o requerido e intime-se a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 28 de julho de 2008 às 16:00 horas. Caso não seja
possível uma conciliação, passará a correr o prazo para respos-
ta a partir da audiência. Adv. Dr. Joran Pinto Ribeiro.

21 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 100/2008 – I.F.D. x
W.R.A.S. Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, in-
clusive quantos aos honorários. Cite-se o requerido e intime-se
a fim de que compareça na audiência de tentativa de concilia-
ção a ser realizada em 14 de agosto de 2008 às 14:30 horas.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o pra-
zo para resposta a partir da audiência. Manifeste-se a parte au-
tora ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra.
Karoline Lorenz.

22 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PEDIDO DE ALIMEN-
TOS 108/2008 – S.P.R. x A.L.R. Defiro por ora os benefícios
da gratuidade processual, inclusive com relação aos honorários
advocatícios. Como nesse momento a fixação da verba alimen-
tar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios devi-
dos ao autor em 80% do salário mínimo vigente no país a ser
pago mensalmente na conta bancária já indicada. Cite-se o re-
querido e intime-se a fim de que compareça na audiência de
tentativa de conciliação a ser realizada em 11 de agosto de 2008
às 14:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passa-
rá a correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv.
Dra. Marli Salete Pastore.

ESTADO DO PARANÁPODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO - DR. PETERSON CANTERGIANI
SANTOS.
RELAÇÃO nº. 007/2008

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Denise Moraes Novicki e
Argos Fayad 01 024/2005
Cristiano de Assis Niz 02 313/2005
Enéas Jéferson Melnisk 03  338/2007
Rodrigo Golombieski 04 033/2008
Cristiano de Assis Niz 05 065/2008
Enéas Jéferson Melnisk 06  178/2007
Francisco Lírio de Oliveira Portes 07 228/2007
Enéas Jéferson Melnisk 08  349/2006
Lívia Maria Hannisch e
Francisco Lírio de Oiveira Portes 09 194/2007
Djanane Fayad e
André dos Santos Damas 10  426/2006
Denise Moraes Novicki  11 064/2008
Simone Marina Gelinski Brandl 12 086/2004
Ministério Público e
Andrey Pinheiro Lisboa 13 182/2007
Francisco Lírio de Oliveira Portes 14 180/2007
Tadeu Oliva Kurpiel e
Ricardo Alberto Escher 15  316/2005
Denise Moraes Novicki e
Lucia Aurora Furtado Bronholo 16  358/2006
Rose Cleia Ceccon  17 061/2008
Firmino de Paula Santos Lima e
Luciano Ricardo Hlaczuk 18 0397343-01
Vinya Mara Anderes 19  152/2005

01)Processo de Execução de Alimentos, nº024/2005 – Reque-
rente: Wanderson Schmoeller Monteiro, Wagner Schmoeller
Monteiro e Aline Vitória Schmoeller Monteiro, representados
por sua genitora Deolinda Schmoeller Monteiro X Moacir
Monteiro – Intima os referidos procuradores de que foi julgado
extinto a execução.

02)Processo de Execução de Pensão Alimentícia, nº313/2005 –
Requerente: Henrique Kaneczini Kuchler, representado por sua
genitora Sandra Cristina Kaneczini X Adriano José Kuchler –
Intima o referido procurador de que foi julgado extinta a exe-
cução.

03)Processo de Execução de Pensão Alimentícia, nº338/2007 –
Requerente: Sueli da Aparecida Soares Szymanski X Wilson
Alberto Zwierzikowski – Intima o referido procurador de que
foi homologada a desistência apresentada, e declarado extinto
o processo, sem julgamento do mérito.

04)Processo de Ação de Reversão de Guarda e Regulamenta-
ção de visitas C/C Oferta de Alimentos, nº033/2008 – Reque-
rente: Janilson Silva Câmara X Débora Verônica da Matta Cos-
ta – Intima o referido procurador de que foi indeferido o pedi-
do, formulado a folhas 56, e julgado extinto o processo, sem
julgamento do mérito.

05)Processo de Execução de Alimentos, nº065/2008 – Reque-
rente: Guilherme Blaka Weber, representado por sua genitora
Silvana da Maia Blaka X Sócrates Jonas Weber – Intima o refe-
rido procurador de que foi julgado extinta a execução.

06)Processo de Execução de Alimentos, nº178/2007 – Reque-
rente: Dioneide Figueirdeo, representada por sua genitora Ma-
risa Santa Clara Figueiredo X Ismael Figueiredo – Intima o
referido procurador de que foi julgado extinta a presente exe-
cução.

07)Processo de Ação de Separação Litigiosa, nº228/2007 –
Requerente: Jueci Irene Madzagalla dos Santos X Pedro Grit-
tens dos Santos – Intima o referido procurador de que foi ho-
mologada a desistência apresentada, e declarado extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito.

08)Processo de Ação de Execução de Alimentos, nº349/2006 –
Requerente: Bella Vaz representada por sua genitora Ingart Cleia
Ferreira Prestes X Jacques Adriano Silva Vaz – Intima o referi-
do procurador de que foi julgado extinta a execução.

09)Processo de Ação de Execução de Pensão Alimentícia, nº194/
2007 – Requerente: Igor Pires de Lima Campos e Renan Pires
de Lima Campos, representado por sua genitora Maristela Pi-
res de Lima X Leozir Sidnei Carneiro de Campos – Intima os
referidos procuradores de que foi homologado o acordo notici-
ado, e julgado extinta a presente execução.

10)Processo de Ação de Divórcio Direto, nº426/2006 – Reque-
rente: Vera Lúcia Grechaki Dominhak X Orlando Dominhaki –
Intima os referidos procuradores de que foi julgado procedente
o pedido.

11)Processo de Ação Declaratória de Existência de União Es-
tável C/C Dissolução – Requerente: Jusimara Teixeira X Julio
Remowicz – Intima a referida procuradora de que foi homolo-
gada a desistência da ação, e em conseqüência julgado extinto
o processo, sem julgamento do mérito.

12)Processo de Ação de Execução de Alimentos, nº086/2004 –
Requerente: Jean Carlos Michinski Diaz, representado por sua
genitora Ana Paula Banhiuk Michinski X Carlos Alexandre
Garcia Diaz - Intima a referida procuradora de que foi julgado
extinta a execução.

13)Processo de Investigação de Paternidade C/C Alimentos,
nº182/2007 – Requerente: o Ministério Público em favor de

Ketlin Ribeiro Valter, representada por sua genitora Patrícia
Valter Ribeiro X Marcos Aurélio Rodrigues dos Santos – Inti-
ma o referido procurador de que foi julgado improcedente o
pedido inicial.

14)Processo de Regulamentação de Guarda, nº180/2007 – Re-
querente: José Ezequiel Ferreira Sant’anna X Eric Binek
Sant’anna, representado por sua genitora Josiane Zakrzewski
Binek – Intima o referido procurador de que foi declarado ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito.

15)Processo de Ação de Regulamentação de visita, nº316/2005
– Requerente: Adriane Alves Gritten X Marcos Cezar Gregório
– Intima os referidos procuradores da audiência de conciliação
designada para o dia 26 de maio de 2008, às 14:10 horas.

16)Processo de Ação de Separação Judicial Litigiosa, nº358/
2006 – Requerente: Mariley Olenhik Santana X Dagnei Santa-
na Filho – Intima os referidos procuradores da audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 29 de maio de
2008 às 13:10 horas.

17)Processo de Ação de Execução de Alimentos, nº061/2008 –
Requerente: Maria Cecília Augustin, representada por sua ge-
nitora Marcilene Augustin X Cleverson Reinaldo Machiavelli
– Intima a referida procuradora pelo inteiro teor do despacho
de folhas 13: “Diga a exeqüente...”.

18)Agravo de Instrumento, nº0397343-1 – Agravante: Firmino
de Paula Santos Lima X Rosana Maria Longo – Cientifica às
partes da baixa do referido agravo em cartório.

19)Processo de Execução de Alimentos Provisórios, nº152/2005
– Requerente: Yasmin Minervini Amaral, representada por sua
genitora Adelaide Gonzalez Minervini X Wilma Olivia Rama-
lho Amaral – Intima a referida procuradora para que se mani-
feste nos autos.

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 18/2008.
LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
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1.-DESAPROPRIACAO - 612/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x SEBASTIAO DEPIERI E OUTROS - despacho de
fls. 346: “O requerimento retro deve ser apresentado perante o
Tribunal de Justica do Estado, a quem compete adotar as medi-
das necessarias em relacao ao pagamento de precatorios. De
qualquer forma, salvo melhor juizo, a regra da prioridade de
tramitacao prevista no CPC nao se aplica aos precatorios, que
dependem de um processamento na esfera administrativa e nao
judicial.” - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

2.-BUSCA E APREEN.E RESCIS.CONT.-5/1998-NOMA &
CIA. LTDA x MARCOS CESAR BENETATTI BRAZ -Diga a
parte autora/exequente se tem interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao-Adv. MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA, WILSON JOSE DE FREITAS-

3.-INTERDICAO-130/2001-ANA LUCIA ALVES RODRI-
GUES. x NELY MARIA DA SILVA PAULISTA - juntar os com-
provantes da publicacao do edital - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

4.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO - 341/2001 -
MARIA APARECIDA CASTELAR x CONSTRUTORA VICK
LTDA - despacho de fls. 284: “I- Este Magistrado acessou o
sistema Bacen-Jud e determinou o desbloqueio do numerario,
por se tratar de quantia infima (R$ 81,05). Determino que a
escrivania posicione corretamente a fl. 276, que está entre a
277 e a 278. III- Intime-se a parte credora paa que comprove
que os bens retro referidos sao de propriedade da executada.
Confirmado tal fato, depreque-se a penhora dos bens.” - Adv.
ODORICO TOMASONI., GILBERTO HILARIO PRADO. e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

5.-REPARACAO DE DANOS - 409/2001 - TEREZINHA RO-
DRIGUES ROSA. x VIACAO GARCIA LTDA. - despacho de
fls. 467: “Tendo em vista a ausencia de impugnacao à degrava-
cao das oitivas realizadas atraves de carta precatoria, bem ain-
da a desistencia da oitiva da testemunha faltante, conforme re-
querimento retro, dou por encerrada a instrucao. Abra-se vista
às partes e à denunciada para o oferecimento de suas alegacoes
finais, no prazo sucessivo de 10 dias. Após voltem os autos
conclusos para sentenca. Intimem-se todos de uma unica vez.”
- Adv. CLEUZA A. VALERIO, REJANE OKANO RILLO,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

6.-EXECUCAO - 300/2002 - PLANT BEM FERTILIZANTES
LTDA. x JOSE ZACARIAS DA SILVA e outros - a parte inte-
ressada para recolher em Banco as custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, referente a diligência requerida (R$ 179,55) - Adv. APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/2002-MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x PAULO APARE-
CIDO DA SILVA. -manifeste-se a parte requerente, posto que
decorreu o prazo de suspensao -Adv. JOAQUIM FERNAN-
DES DA COSTA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1050/2002 - NOMA DO
BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - manifeste-se nos autos, posto que nao houve informa-
coes sobre o cumprimento da carta precatoria - Adv. DIRCEU
GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE - 71/2003 - CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ x ESPUMAN - INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA - manifeste-se nos autos,
posto que nao houve informacoes sobre o cumprimento da car-
ta precatoria - Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

10.-DEPOSITO-576/2003-BANCO DIBENS S/A x GILMAR
JOSE CAMPRA -manifeste-se a parte requerente, posto que
decorreu o prazo de suspensao -Adv. VITOR CESAR BONVI-
NO-

11.-BUSCA E APREENSAO-644/2003-BANCO DIBENS S/A
x ANDRE DIAS DA SILVEIRA JUNIOR -retirar expediente
para ser postado - CORREIO - POR A.R. -Adv. JULIO CESAR
PIUCI DE CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

12.-EXECUCAO - 781/2003 - MONOLUX CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x JOSE FERREIRA DA SILVA e outros - despa-
cho de fls. 100: “Se terceiros estao atualmente na posse do im-
povel, o contraditorio e a ampla defesa devem ser oportuniza-
dos, atraves de acao propria. Assim, defiro em parte o requeri-
mento retro. Intime-se o atual ocupante do imovel para que
desocupe no prazo de 05 dias, sob pena de ser compelido a sair
de forma coercitiva. Nao havendo desocupacao, a solucao sera
o ajuizamento de uma acao de imissao de posse. Apos a juntada
do mandado aos autos, voltem os autos conclusos para extin-
cao. Int.” O ocupante foi intimado em 03/04/08 e certificado
em 14.04.08, que nao houve manifestacao nos autos - Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

13.-EXECUCAO - 812/2003 - GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x RUBENS TERASSI - despacho de fls. 136: “ Em rela-
cao aos depositos relacionados nos autos e aos outros que fo-
rem efetuados nos meses vindouros, proceda-se da forma de-
terminada no primeiro paragrafo da decisao de fl. 120. Deposi-
tada a ultima prestacao, diga a parte credora em 05 dias, ciente
que o silencio sera interpretado como anuencia à extincao do
processo.” retirar alvará de levantamento - Adv. RODRIGO
CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE MATTOS-

14.-DEPOSITO-824/2003-BANCO DIBENS S/A x PAULO
LUIZ QUADROS -manifeste-se a parte requerente, posto que
decorreu o prazo de suspensao -Adv. JULIO CESAR PIUCI
DE CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO-

15.-USUCAPIAO - 7/2004 - FRANCISCO ONORIO PESSOA
e outros x MANOEL CECILIO e outros - apresentar copia da
matricula do imovel, como requer o Ministerio Publico - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA - 107/2004 - JUNIOR CA-
VALARO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - manifeste-se sobre o deposito realizado - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN-

17.-REINTEGRACAO - 158/2004 - SUDAMERIS ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x SARA REGINA DE GODOI
- homologou a ajuste celebrado; suspendeu o processo até o dia
10.08.2008, data do pagamento da ultima parcela avencada;
apos, diga o requerente se o acordo foi integralmente cumpri-
do, ciente de que seu silencio implicara em anuencia com a
extincao do feito - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO e DAISY ROSA MA-
LACARIO-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2004-CSC S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO e INVESTIMENTO. x
ADEMIR JOSE RIBEIRO. -Diga a parte autora/exequente se
tem interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de extincao-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

19.-EXECUCAO - 543/2004 - MONOLUX CONTRUCOES
CIVIS LTDA x ADEMIR VERONEZZI e outros -manifeste-se
a parte requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao -
Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

20.-BUSCA E APREENSAO - 596/2004 - BANCO DIBENS
S/A x SINEZIO ALBERTO SILVONI - manifeste-se nos autos,
posto que nao houve informacoes sobre o cumprimento da car-
ta precatoria - Adv. JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-

21.-BUSCA E APREENSAO - 626/2004 - BANCO DIBENS
S/A x DIEGO JOSE CASAROTTO - prejudicada a possibilida-
de de conciliacao, em razao da revelia; especifiquem as partes,
de forma fundamentada, as provas que pretendem efetivamente
produzir, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 dias - Adv.
JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO, VITOR CESAR BON-
VINO-

22.-ARROLAMENTO SUMARISSIMO-1229/2004-APARECI-
DA DE LOURDES SILVA e outros x JOSE HILARIO DA SIL-
VA -retirar expediente que encontra-se em Cartório, para o de-
vido cumprimento -Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

23.-INTERDICAO - 1408/2004 - MARIA APARECIDA MAR-
TINS APARICIO x EDUARDO SILVESTRE DA SILVA - jun-
tar comprovante da publicacao dos editais - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

24.-INDENZ. P/ DANOS MAT.E MORAIS - 128/2005 - VAL-
DIRENE LIMA DE ALMEIDA. x PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE SARANDI - da sentenca que julgo improcedentes as
pretensoes articuladas, deixando de condenar o requerido ao
pagamento de qualquer verba indenizatoria em favor da reque-
rente. Por sucumbente, condeno a requerente ao pagamento das

custas processuais e dos honorarios advocaticios do patrono do
requerido, que fixo em R$ 2.500,00, firme no art. 20, paragrafo
4º, do CPC, atualizaveis a partir desta data pelo INPC. Para o
caso de execucao de tais valores, deverao ser observados os
preceitos da Lei n. 1060/50. (...) “ - Adv. JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA, JOANA MARIA PERES COLHADO, GLAU-
CIO HASHIMOTO, EDSON MITSUO TIUJO-

25.-EXECUCAO - 576/2005 - JOSE VITORIO VIGNOTO e
outros x MARCIO ANTONIO LONGO - da sentenca da julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 794 I do CPC - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO GARBUGGIO-

26.-MONITORIA - 817/2005 - SICOOB METROPOLITANO
DE MARINGA. x MF JACOMIM E JACOMIM LTDA e ou-
tros - ficam os devedores MF JACOMIM & JACOMIM LTDA.,
MAYCON FABIANO JACOMIM, BRUNA GARCIA GRACI-
OTTO, ANDERSON WAGNER JACOMIM e IVONETE DE
PADUA JACOMIM, na pessoa de seu procurador, Dr. FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, para que paguem o
valor devido, no prazo de 15 dias, comprovando tal fato em
Juízo, ciente de que apos este prazo havera incidencia de multa
de 10% sobre o montante, conforme sentença que transitou em
julgado em 14.04.08 - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 839/2005 - MARIA DE
LURDES RODRIGUES SOUZA e outros x MUNICIPIO DE
SARANDI - da sentenca que julgou extinto o feito com fulcro
no art. 267, VI do CPC - Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

28.-RESTABELECIMENTO AUX. DOENCA - 855/2005 -
JOAO TORRETE. x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SA-
RANDI e outros - da sentenca que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, II do CPC - Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO, ADELINO GARBUGGIO-

29.-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 30/2006 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA. x JULIO BI-
FON e outros - do despacho proferido em audiência dia
25.03.08: “Tendo em vista que ainda faltam 7 depoimentos pes-
soais e considerando o adiantado da hora, designo audiencia de
continuacao para o dia 08/07/08 às 14:00 horas. Cientes os pre-
sentes, inclusive os requeridos que serao ouvidos na ocasiao,
quais sejam Julio Bifon, Roselaine Ferreira, Helia Cristiane da
Silva, Maria de Lourdes Ferreira, Jose Carlos Bifoni, Antonio
Carlos Marengoni e Miriam Aparecida Martins.” Ao procura-
dor do requerido Bauer Geraldo Pessini, para dar atendimento
ao parecer ministerial - Adv. EDIVALDO RODRIGUES, FA-
BIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

30.-PRESTACAO DE CONTAS - 34/2006 - A. FERNANDES
DE ARAUJO E CIA LTDA. x BANCO BANESTADO S/A. - às
partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de con-
ciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao
havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento; ao procurador da parte autora para retirar o al-
vara de levantamento expedido - Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGÉRIO DEPOLLI-

31.-BUSCA E APREENSAO-171/2006-BANCO FINASA S/A.
x ANTONIO VESCESLAU KRISANOSKI. -manifeste-se a
parte exequente, posto que até a presente data, nao houve in-
formacoes sobre o cumprimento da carta precatória expedida-
Adv. ERIKA EHARA e ENEIDA WIRGUES-

32.-DEPOSITO - 245/2006 - BANCO DO BRASIL S/A. x
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PAULO CAE-
TANO. e outros - despacho de fls. 192: “I- A decisao de fl. 170
nao dispensou o pagamento dos encargos contratuais e o acor-
dao proferido em sede de agravo de instrumento foi claro no
sentido de que “a purgacao da mora abrange exclusivamente a
totalidade das parcelas vencidas, acrescidas de correcao mone-
taria e dos encargos contratados, o que foi requerido pelos agra-
vantes conforme contido em contestacao e no presente recur-
so” (fl. 158). Uma vez que nao demonstrado que o calculo tra-
zido pelo requerente esta em descompasso como que fora enta-
bulado no contrato, conclui-se que o petitorio retro tem mani-
festo carater protelatorio - conduta que esta se tornando tipica
dos requeridos neste Juízo -, determino a imediata busca e apre-
ensao do bem. Expeca-se novo mandado. II- Apos a expedicao
do mandado, apensem-se os presentes autos aos de acao revisi-
onal retro referidos. Intimem-se.” - Adv. MARCELO DANTAS
LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

33.-INTERDICAO-275/2006-GENAUDO APARECIDO DA
SILVA. x LUCIANO APARECIDO DA SILVA - juntar os com-
provantes da publicacao do edital - Adv. ADELINO GARBU-
GGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

34.-BUSCA E APREENSAO - 282/2006 - V2 TIBAGI FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRED. x EDSON
ALVES BARROSO - sobre o prosseguimento da acao, diga a
autora - Adv. ERIKA EHARA-

35.-EXECUCAO - 306/2006 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A. x ASSEDIO JEANS WEAR LTDA - ME e outros - a
parte executada devera comparecer pessoalmente, a fim de fir-
mar o termo de nomeacao de bens à penhora - Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

36.-INVENTARIO-313/2006-JOSE APARECIDO VIEIRA. x
IVONE ALVES VIEIRA. -retirar expediente para ser postado -
CORREIO - POR A.R. -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

37.-USUCAPIAO ESPECIAL - 324/2006 - JOSE ANTONIO
SALU DANTAS. x IMOBILIARIA SOL LTDA. - diga o autor,
posto que a citacao de Jorgina Ferreira Fontes, foi devolvida -
Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-
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38.-ACAO MONITORIA - 347/2006 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO. x J V MARQUES TORNEARIA -
ME e outros - manifeste-se sobre a resposta ao oficio - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

39.-INDENZ. P/ DANOS MAT.E MORAIS - 353/2006 - LUIZ
ROBERTO FERRAZ JUNIOR e outros x CAMILO DIST.
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e outros - manifeste-se
sobre os depositos realizados - Adv. MARCOS RIBERTO VOL-
PATO, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE,
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

40.-EXECUCAO - 386/2006 - SIPAL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x DELAVALENTINA E DELAVALENTINA LTDA
- ME - sobre o petitorio de fls. 90/108, diga a executada em 05
dias - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

41.-ACAO PREVIDENCIARIA - 466/2006 - JAIR ALVES DE
LIMA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -da sentenca que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
267, IV do CPC - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVE-
LAR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 508/2006 - INGA PLASTI-
COS LTDA. e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - da sentenca de fls. 221/234: “ (...) Diante do
exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTES OS PRESENTES EMBARGOS, condenando os Em-
bargantes ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais atendendo o grau de complexidade da
causa, e o trabalho exigido, fixo, com base no contido no artigo
20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil (por equidade,
portanto, no equivalente a 10% do montante do debito. Apos o
transito em julgado traslade-se copia da presente aos autos em
apenso. (...)” - Adv. MONICA CAMERON L. FRANCISCHI-
NI-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-544/2006-FAUSTINO APA-
RECIDO DE SOUZA. x NAIM DAOUD EL GHARIB. -prepa-
rar as custas no valor de R$ 39,51 -Adv. SERGIO LUIZ JACO-
MINI-

44.-DECLARATORIA C/C TUTELA-588/2006-ANTONIA
LIENIS DEMARQUE XAVIER DA SILVA. x BANCO ITAU
S/A. -a parte interessada para recolher em Banco as custas do
Sr. Oficial de Justica, referente a diligência requerida (R$ 43,00)
-Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT e MARCO ANTONIO
LEMOS DUTRA-

45.-INVENTARIO-603/2006-SEBASTIANA GONCALVES
DA SILVA. x APARECIDO ALVARES. -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

46.-INTERDICAO-623/2006-MATILDE MOLINI MOLINA. x
LUIZ OSVALDO MOLINI - juntar os comprovantes da publi-
cacao do edital - Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

47.-BUSCA E APREENSAO - 659/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LUIZ LUDOVINO - da sentenca que homologou
a desistencia requerida e julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-

48.-ACAO PREVIDENCIARIA-11/2007-PAULO CESAR
DUARTE DOS SANTOS. x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -retirar expediente para ser postado
- CORREIO - POR A.R. -Adv. RODRIGO DOLFINI, EMILI-
ANA RAMOS FELIPE DA SILVA.-

49.-BUSCA E APREENSAO - 16/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO. x RITA DE CASSIA DA SIL-
VA - manifeste-se sobre as respostas aos oficios - Adv. MIL-
TON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE-

50.-ACAO MONITORIA - 22/2007 - ALISUL ALIMENTOS
S/A. x OLIVE COMERCIO DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL LTDA - manifeste-se sobre as respostas aos oficios
expedidos - Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO e MA-
RIANA UGALDE DE ARAUJO GOES.-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A. x SUPERMERCADO BLASQUES
LTDA e outros -manifeste-se sobre as informacoes do bacen-
Adv. MOISÉS ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

52.-ANULACAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/2007-FAUS-
TINO APARECIDO DE SOUZA BODAN. x NAIM DAOUD
EL GHARIB. -Diga a parte autora/exequente se tem interesse
no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extin-
cao-Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

53.-DEPOSITO - 77/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x RUI ANGELO DENIPOTI - da sentenca que homologou a
desistencia, e julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC - Adv. KARINE SIMONE P. WEBER e ALINE
BORGES LEAL-

54.-ARROLAMENTO-87/2007-LUZIA AVANCINI BEZER-
RA. x ANTONIO MACIEL BEZERRA. -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. PEDRO SANTOS DE JESUS-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-88/2007-MARTINUCCI DO
BRASIL MOVEIS P/ ESCRITORIO LTDA. x CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9ª REGIAO. -preparar as cus-
tas no valor de R$ 53,51 - Adv. WAGNER RAMOS-

56.-MONITORIA - 96/2007 - PROFARMA DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS FARM. S/A. x FARMACIA ATUAL LTDA
- ME - manifeste-se nos autos, posto que nao houve informaco-
es sobre o cumprimento da deprecata - Adv. CARLOS ROBER-

TO NAUFEL e ROBERTA CASTRO NAUFEL-

57.-USUCAPIAO - 99/2007 - ELIZETE AGUIAR PINTO
ANTONIO e outros x ESPOLIO DE MANOEL JOAQUIM DE
SOUZA - da sentenca que homologou a desistencia, e julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

58.-BUSCA E APREENSAO-120/2007-BANCO FINASA S/A.
x ANGELA DOS ANJOS TRAJANO PEREIRA. -preparar as
custas no valor de R$ 28,51 - Adv. LILIAN ARAUJO MAN-
SO-

59.-ACAO DE COBRANCA - 123/2007 - TELEVISAO CUL-
TURA DE MARINGA LTDA. x A W JACOMIM E JACOMIM
LTDA - manifeste-se sobre as respostas aos oficios expedidos -
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCE-
LO DE BORTOLO, RODOLFO MENENGOTI G. RIBEIRO.
e GILBERTO FLAVIO MONARIN-

60.-BUSCA E APREENSAO-131/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x SERGIO COSTA. -da sentenca que julgou extin-
to o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

61.-DEPOSITO-133/2007-BANCO ITAU S/A. x A J G RIBEI-
RO VENZEL LTDA - ME. -a parte interessada para recolher
em Banco as custas do Sr. Oficial de Justica, referente a dili-
gência requerida (R$ 43,00) - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

62.-BUSCA E APREENSAO - 142/2007 - HELENA DE SOU-
ZA e outros x C.A. CAETANO DA SILVA VEICULOS - apre-
sentar alegacoes finais no prazo de 15 dias - Adv. FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CARRETAS PR COM DE PECAS E
REF. DE IMPL. ROD. LTDA e outros -manifeste-se a parte
requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS ZANARDI-

64.-DEPOSITO - 177/2007 - BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
MARINA ARAUJO DE FREITAS - manifeste-se sobre as res-
postas aos oficios - Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

65.-BUSCA E APREENSAO-180/2007-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x JOSE RICARDO DIAS DE OLIVEIRA. -retirar
Carta Precatória, para que seja distribuida e cumprida junto ao
R. Juízo Deprecado competente-Adv. LILIAN ARAUJO MAN-
SO-

66.-ACAO MONITORIA - 185/2007 - CLAUDIONIR CEZA-
RIO DA COSTA. x DEBORA CRISTIABE BATISTA DA COS-
TA DOMINGUES - manifeste-se nos autos, posto que decor-
reu o prazo de contestacao - Adv. MILTON APARECIDO
MARTINI-

67.-BUSCA E APREENSAO-198/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO. x CAVICHIOLI E PANARO LTDA
- ME. -às partes para, querendo, apresentarem proposta con-
creta de conciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo
prazo, nao havendo proposta de acordo, especifiquem as par-
tes, de forma fundamentada, as provas que pretendem produ-
zir, sob pena de indeferimento -Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e ADELINO
GARBUGGIO-

68.-DEPOSITO - 199/2007 - OMNI S/A - C.F.I. x ODAIR DE
SOUZA DA MAIA - da sentenca de fls. 42/43: “ ... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para o fim de determinar
que o requerido, no prazo de 24 horas, efetue a entrega do vei-
culo ou do seu equivalente em dinheiro, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfacao do
credito (valor de mercado do veiculo). Por sucumbente, conde-
no-o ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono do autor, estes fixados em R$ 500,00
(art. 20, paragrafo 4º, CPC), atualizaveis a partir desa data. (...)
“ - Adv. PAULO CESAR TORRES-

69.-EXECUCAO - 202/2007 - MOVAL MOVEIS ARAPON-
GAS LTDA. x S. RAMOS SILVA E SILVA LTDA - da sentenca
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 158, paragrafo
unico do CPC - Adv. ANGELA ELISA RAMOS PENHA e GI-
SELE VERISSIMO PAES-

70.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 204/2007 - CLAU-
DINEI DOS SANTOS BALBINO e outros x PROFORTE S/A
TRANSPORTE DE VALORES - manifeste-se nos autos, tendo
em vista que a deprecata a oitiva das testemunhas (fl. 77) nao
retornou - Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

71.-RETIF.DE ASSENT. DE REG. CIVIL - 219/2007 - ELI-
SANGELA GUERRA LOPES e outros - manifeste-se a parte
requerente, posto que decorreu o prazo de suspensao - Adv.
ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

72.-BUSCA E APREENSAO - 268/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x DIRCEU DE OLIVEIRA DE CAMARGO - ma-
nifeste-se nos autos, posto que nao houve informacoes sobre o
cumprimento da carta precatoria - Adv. SIMONE CHIODE-
ROLLI NEGRELLI-

73.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 280/2007 - GA-
BRIEL DE ARAUJO DA SILVA x PRISCILA DOS SANTOS -
despacho proferido nos autos 280/07 às fls. 61, em conjunto
com os autos n. 507/07, apensados em razao da conexao: “Vis-
tos em saneamento. (...) A unica questao de forma sucitada e
que deve ser afastada e a alegada necessidade de suspensao do
processo n. 507/07, sob o argumento de que a procedencia des-
ta depende da improcedencia do processo n. 280/07, que ainda

nao foi julgado. Ora, como os referidos feitos tramitam em apen-
so, a instrucao sera uma e a sentenca podera solucionar os dois
litigios, sem que haja necessidade de suspensao alguma. Man-
tenho a gratuidade da justica para os requerentes e tambem
defiro, nesta oportunidade, para as requeridas. A ausencia de
apresentacao dos negativos das fotografias que instruiram a
contestacao, nos autos n. 280/07, nao importa na necessidade
de seu desentranhamento, sendo que o seu valor probante (re-
duzido) sera considerado apenas na sentenca. Ademais, nao se
pode perder a vista que, como se trata de fotografidas impres-
sas a partir de um computador é praticamente certo que foram
tiradas com uma camera digital, que nao tem negativo, situacao
cada vez mais frequente e que ja exige uma revisao legislativa
no art. 385 do CPC. II - defiro a producao da prova documental
e oral, indeferindo por ora a prova pericial (avaliacao psicolo-
gica), entendendo que as demais provas serao suficientes para
elucidar a questao. III - Oficie-se ao Juizado Especial desta
Comarca, solicitando informacoes sobre o estagio em que se
encontram os autos n. 2006.356-9, que tramitam perante o Jui-
zado Especial criminal, tendo por noticiante Gabriel de Araujo
da Silva e noticiada Priscila dos Santos. IV- Para a tomada do
depoimento pessoal das partes e inquiricao das testemunhas
que forem tempestivamente arroladas, designo o dia 29/07/2008,
às 13:30 horas. Intimem-se as partes, seus procuradores, as tes-
temunhas que residam nesta Comarca ou que forem compare-
cer independente de intimacao, assim como o Ministerio Publi-
co. Depreque-se a inquiricao das demais testemunhas, em sen-
do o caso.” As partes deverÆo comparecer, por intermédio de
seus procuradores, independentemente de intimacao pessoal -
Adv. LARISSA FERNANDA MORAES BUENO, ANA KARI-
NA ABRAO., HUGO TETTO JUNIOR, ALEXANDRE LIN-
COLN COBRA DE CARVALHO, CASSIA DENISE FRAN-
ZOI e INAYA DE CASTRO MARCHI-

74.-TUTELA - 282/2007 - VALDOMIRO FERREIRA DOS
SANTOS. x VALDERI DA LUZ MARTINS - da sentenca que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, IV do CPC - Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO GARBUG-
GIO-

75.-BUSCA E APREENSAO - 294/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x PAULO ROBERTO ALENCAR DOS SANTOS -
da sentenca que homologou a desistencia requerida e julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

76.-OBRIG. DE FAZER C TUTELA ANT.-334/2007-MADE-
LENA ALVES ARAUJO. x ESTADO DO PARANA. -sobre a
contestacao e documentos, diga o autor -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

77.-ACAO DE COBRANCA - 382/2007 - BANCO DO BRA-
SIL S/A. x RONEL DIST. DE PECAS E ACESSORIOS P/
COMP. LTDA. e outros - manifeste-se nos autos, posto que nao
houve informacoes sobre o cumprimento da deprecata - Adv.
SIMONE BOER RAMOS-

78.-BUSCA E APREENSAO - 413/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JAIR BENTO DE ARAUJO - manifeste-se sobre
a resposta ao oficio - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

79.-INTERDICAO - 426/2007 - VALDETE DE SOUZA LAR-
RANHAGA. x JANETE APARECIDA DE SOUZA LIMA - da
sentenca que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII
do CPC - Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO-

80.-REPARACAO DE DANOS-431/2007-IRONI ARAUJO
FIQUEIRA BOCATO. x MUNICIPIO DE SARANDI. -sobre a
contestacao e documentos, diga o autor -Adv. VILMA CARLA
L. DE SOUZA RIBEIRO-

81.-ORD. DECLARATORIA DE NULIDADE-432/2007-AR-
LINDA PEREIRA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM
S/A. -Diga a parte autora/exequente se tem interesse no segui-
mento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extincao-Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO - 442/2007 - JOSE DJAIR
SILVA FERREIRA x BANCO DIBENS S/A - despacho de fls.
90: “I- Chamo o feito a ordem. Trata-se a acao em que se visa
discutir um contrato de financiamento de um veiculo, pela qual
o requerente assumiu o pagamento de 36 parcelas mensais de
R$ 213,98. Ainda que o valor das prestacoes nao seja tao ele-
vado, em principio o requerente nao pode ser considerada po-
bre, na acepcao juridica do termo, ja que pode assumir um pa-
gamento fixo, em valor que supera as proprias custas iniciais
(de R$ 157,50), nao para a manutencao de sua subsistencia e
de sua familia, mas para a aquisicao de um bem de consumo.
Ademais, o requerente nao procurou a OAB ou o Judiciario
para que lhe fosse nomeado um defensor dativo, como lhe fa-
culta a lei, as contratou justamente os servicos da banca de
advogados que tem ingressado com inumeras acoes da mesma
natureza nesta Comarca e sempre atraves da justica gratuita,
sendo completamente inverossimil supor que esteja trabalhan-
do de forma voluntaria. Desse modo é muito facil. A pessoa
contrata um financiamento, ciente do numero de parcelas e do
valor fixo que tera que pagar e, em seguida, ingressa em Juizo
no afa de poder reduzir o valor que acordara pagar de inicio.
Sob as benesses da justica gratuita, se perder tambem nao tera
nenhum prejuizo (ou, no maximo, somente com os possiveis
honorarios de seu patrono). Isto e deturpar o espirito da lei e
buscar enriquecimento ilícito! Ante o exposto, REVOGO o
beneficio da justica gratuita, firme no art. 5º, “caput”, da Lei n.
1.060/50. Intime-se o requerente para que efetue o preparo das
custas processuais e recolha a taxa judiciaria, em 10 dias, in-
clusive sob o correto valor da causa que deve ser retificado
para o montante que o requerente entende ser abusivo no con-
trato. II - Sem prejuizo isso, intimem-se as partes para que apre-
sentem proposta de conciliacao e especifiquem as provas que
desejam produzir, de forma fundamentada, no prazo de 10 dias.”
- Adv. PEDRO STEFANICHEN, ADRIANE C. STEFANICHEN
e JULIANO MIQUELETTI SONCIN.-

83.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 445/2007 - JAIR
BETINELLI x LOJAS DUDONY e outros - despacho de fls.
120: “I- Intimem-se as partes para apresentacao de proposta de
conciliacao por escrito, no prazo de 10 dias. II- No mesmo pra-
zo, especifiquem, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, sob pena de indeferimento.”
Despacho de fl. 126: “I- É evidente que nao poderia haver ma-
nifestacao da primeira requerida, ja que o cartorio nao lhe inti-
mou do despacho de fl. 120. Intime-se, pois, corretamente. II -
Ao mesmo tempo, intimem-se ambos os requeridos para que se
manifestem, querendo, sobre a proposta de acordo apresentada
pela parte autora (R$ 10.000,00). III- Substitua-se a etiqueta
afixada na capa dos autos, para que conste corretamente o nome
dos requeridos e de seus procuradores.” - Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO e DINO COSTACURTA-

84.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-478/2007-RO-
BERTO BUFALO. x BANCO PANAMERICANO S/A. -às par-
tes para, querendo, apresentarem proposta concreta de concili-
acao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao
havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento -Adv. ADRIANE C. STEFANICHEN e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE - 481/2007 - ELETROSUL
CENTRAIS ELETRICAS S/A. x WEGG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - manifeste-se a parte autora/exe-
quente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica; bem como,
sobre a contestacao apresentada pela primeira requerida - Adv.
JOSE VOLNEI INACIO-

86.-BUSCA E APREENSAO - 484/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x RAFAEL CRISTIANO TELECHESKI - manifes-
te-se sobre as respostas aos oficios expedidos - Adv. EUCLI-
DES GUIMARAES JUNIOR, SIMONE CHIODEROLLI NE-
GRELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 490/2007 - ILDEMAR
GALDINO DE OLIVEIRA. x BANCO ABN AMRO REAL S/
A - manifeste-se a parte autora, sobre o contido na informacao
de fl. 24 - Adv. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE C. STE-
FANICHEN-

88.-BUSCA E APREENSAO - 503/2007-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x JOSE ARCANJO MANINI - manifeste-se sobre o
ato deprecado - Adv. KARINE SIMONE P. WEBER e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

89.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 506/2007 - CLAUDE-
MIR BUFALO FERNANDES. x BANCO FINASA S/A. - ma-
nifeste-se nos autos, posto que nao houve informacoes sobre o
cumprimento da carta precatoria - Adv. PEDRO STEFANI-
CHEN e ADRIANE C. STEFANICHEN-

90.-ACAO DE COBRANCA - 508/2007 - ELIANE CRISTINA
BONFIM FERREIRA. x CONSORCIO NACIONAL FORD-
LTDA - sobre a proposta de acordo da requerente, diga o re-
querido - Adv. JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO-

91.-BUSCA E APREENSAO-516/2007-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x FRANCISCO OTAVIANO DE SOUZA. -da sen-
tenca que julgou procedente a pretensao articulada, confirman-
do a liminar concedida, consolidando em definitivo a posse do
bem descrito na inicial em favor do autor. Por sucumbente,
condenou o requerido ao reembolso das custas processuais e
ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da re-
querente, no valor de R$ 500,00, com fulcro no art. 20, pará-
grafo 4º do CPC, corrigíveis a partir da data da sentenca -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

92.-TUTELA-525/2007-ADELCIO ALVES PEREIRA. x ESTE
JUIZO. -da sentenca que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC-Adv. CLAUDINEI CODONHO-

93.-BUSCA E APREENSAO-527/2007-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x DEVI ALVES DE JESUS - da sentenca que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 269, III do CPCA - Adv.
MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI-

94.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA - 539/2007 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LAVANDERIA ARCO IRIS LTDA E
OUTROS - despacho de fls. 32: “I - Intime-se a impugnada
para que apresente copia de seu ultimo balanco patrimonial, no
prazo de 05 dias. II- Apos, de-se ciencia ao impugnante sobre a
documentacao apresentada, ficando o mesmo tambem autori-
zado a proceder a juntada dos documentos especificados no
item “ii” do petitorio de fl. 17. Caso o impugnante apresente
algum documento com sua futura manifetacao, o contraditorio
devera ser novamente oportunizado à impugnada, pelo prazo
de 05 dias.” os documentos foram apresentados pela impugna-
da - Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FURLAN e ALVA-
RO MANOEL FURLAN-

95.-BUSCA E APREENSAO-555/2007-OMNI S/A - C.F.I. x
EDIMILSON GOMES DA SILVA. -da sentenca que julgou pro-
cedente a pretensao articulada, confirmando a liminar concedi-
da, consolidando em definitivo a posse do bem descrito na ini-
cial em favor do autor. Por sucumbente, condenou o requerido
ao reembolso das custas processuais e ao pagamento dos hono-
rários advocatícios do patrono da requerente, no valor de R$
500,00, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC, corrigíveis
a partir da data da sentenca -Adv. PAULO CESAR TORRES-

96.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-560/2007-LEANDRO
MEDEIROS BARBOSA. x BANCO FINASA S/A. -às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de conciliacao
nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao havendo
proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma funda-
mentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento -Adv. ADRIANE C. STEFANICHEN, PEDRO STE-
FANICHEN e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-
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97.-ARROLAMENTO - 565/2007 - Espolio de GERALDA
PEREIRA GONCALVES - apresentar a certidao negativa do
fisco municipal - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 568/2007 - JOSE ZITO
ALVES DA SILVA e outros x SEZINALDO DE SOUZA OLI-
VEIRA - retificando a publicacao anterior onde constou erro-
neamente a data da audiencia, passo a intimar as partes de que
foi designado o dia 24 de junho de 2008 às 15:30 horas, à audi-
encia de instrucao e julgamento - Adv. CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE e JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 574/2007 - MARCOS
PEGANELLI. x BANCO PANAMERICANO S/A. - manifes-
te-se nos autos, posto que nao houve informacoes sobre o cum-
primento da carta precatoria - Adv. PEDRO STEFANICHEN e
ADRIANE C. STEFANICHEN-

100.-BUSCA E APREENSAO-575/2007-BANCO FINASA S/
A. x ALLAN CARVALHO SANTIAGO. -da sentenca que jul-
gou procedente a pretensao articulada, confirmando a liminar
concedida, consolidando em definitivo a posse do bem descrito
na inicial em favor do autor. Por sucumbente, condenou o re-
querido ao reembolso das custas processuais e ao pagamento
dos honorários advocatícios do patrono da requerente, no valor
de R$ 500,00, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC,
corrigíveis a partir da data da sentenca -Adv. LUIZ FERNAN-
DO JACOMINI BARBOSA e ALEXANDRE ROMANI PATUS-
SI-

101.-BUSCA E APREENSAO-585/2007-BANCO ITAU S/A.
x SILVANA APARECIDA CUNHA. -da sentenca que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 269, III do CPC-Adv. MI-
LKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

102.-BUSCA E APREENSAO - 595/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A. x LEANDRO ARRUDA - recebeu o agravo
retido; manteve a decisao agravada; determinou a citacao do
requerido; recolher guia no valor de R$ 43,00 - Adv. CARLOS
ALBERTO DE ARAUJO ROVEL-

103.-BUSCA E APREENSAO - 606/2007 - BANCO ITAU S/
A. x VALDEMAR GONCALVES SANTANA - da sentenca que
homologou o ajuste celebrado e julgou extinto o feito, com ful-
cro no art. 269, III do CPC - Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

104.-ACAO MONITORIA - 609/2007 - AMERICANA GRA-
NITOS DO BRASIL LTDA. x DONISETE ANTONIO VACI-
LIO - manifeste-se sobre as respostas dos oficios - Adv. REGIS
TOCACH e JOAO CASILLO

105.-BUSCA E APREENSAO - 618/2007 - OMNI S/A - C.F.I.
x DARKEN RICARDO SILVA PINHEIRO - manifeste-se so-
bre as respostas aos oficios - Adv. PAULO CESAR TORRES-

106.-BUSCA E APREENSAO-619/2007-BANCO FINASA S/
A. x ADENILSON JOSE CORREA. -da sentenca que julgou
procedente a pretensao articulada, confirmando a liminar con-
cedida, consolidando em definitivo a posse do bem descrito na
inicial em favor do autor. Por sucumbente, condenou o requeri-
do ao reembolso das custas processuais e ao pagamento dos
honorários advocatícios do patrono da requerente, no valor de
R$ 500,00, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC, corrigí-
veis a partir da data da sentenca -Adv. LUIZ FERNANDO JA-
COMINI BARBOSA-

107.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 624/2007 - ILDEMAR
GALDINO DE OLIVEIRA. x BANCO HONDA LTDA. - ma-
nifeste-se nos autos, posto que nao houve informacoes sobre o
cumprimento da carta precatoria = Adv. PEDRO STEFANI-
CHEN e ADRIANE C. STEFANICHEN-

108.-ORDINARIA DE COBRANCA-625/2007-CIA. PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL. x GERALDO BORGES
DA SILVA E CIA LTDA. -às partes para, querendo, apresenta-
rem proposta concreta de conciliacao nos autos, no prazo de 10
dias; No mesmo prazo, nao havendo proposta de acordo, espe-
cifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, ADRIANO KAZUO GOTO e XISTO AL-
VES DO SANTOS-

109.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 638/2007 - MARCIA
MARIA LEITE DOS SANTOS. x BV FINANCEIRA S/A. -
despacho de fls. 29: Índefiro a substituicao dos documentos
que instruem os autor por fotocopias, ate o processo seja extin-
to. E para isso, primeiro a requerente devera recolher as custas
processuais e a taxa judiciaria, tendo em vista o contido na
decisao de fl. 22. Int.” - Adv. PEDRO STEFANICHEN e ADRI-
ANE C. STEFANICHEN-

110.-ACAO PREVIDENCIARIA - 639/2007 - LAERCIO DO-
LIZETI MARCATO x I.N.S.S. - manifeste-se nos autos, posto
que nao houve informacoes sobre o cumprimento da carta pre-
catoria - Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA-

111.-ACAO PREVIDENCIARIA-1/2008-LUZIA RODRIGUES
DOS SANTOS. x INSS. -manifeste-se a parte exequente, posto
que até a presente data, nao houve informacoes sobre o cum-
primento da carta precatória expedida-Adv. SHEYLA GRA-
CAS DE SOUZA-

112.-RESCISAO LOCACAO C/C DESPEJO-6/2008-JOAO
ADALBERTO VITURI. x VANESSA TEIXEIRA GARCIA e
outros -retirar expediente para ser postado - CORREIO - POR
A.R. -Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA-

113.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 33/2008 - ROMEU
TOME DIAS. x OMNI FINANCEIRA S/A. - manifeste-se o
autor, posto que nao houve informacoes sobre o cumprimento

da carta precatoria - Adv. ADRIANE C. STEFANICHEN e
PEDRO STEFANICHEN-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2008-SI-
CREDI TERRA FORTE. x PAULO SERGIO RANTIN. -mani-
feste-se a parte autora/exequente, quanto a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica-Adv. OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO-

115.-REVISIONAL DE CONTRATO-54/2008-JULIO PEREI-
RA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -sobre a contestacao e
documentos, diga o autor -Adv. PEDRO STEFANICHEN e
ADRIANE C. STEFANICHEN-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2008-CLAUDECIR
CHIARATO - ME e outros x BANCO BRADESCO S/A. -às
partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de con-
ciliacao nos autos, no prazo de 10 dias; No mesmo prazo, nao
havendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISÉS ZANARDI-

117.-BUSCA E APREENSAO - 73/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x GILDECARLOS GOMES DA SILVA - decorreu
o prazo, sem apresentacao de contestacao - Adv. MILKEN JA-
CQUELINE CENERINI JACOMINI-

118.-BUSCA E APREENSAO-74/2008-OMNI S/A - C.F.I. x
VITOR PIRES DE FREITAS. -despacho de fls. 26/27: “ (...)
Ante o exposto, defiro o pleito de conversao da busca e apreen-
sao em acao de depósito afastando, porém, a possibilidade de
decretacao da prisao civil do devedor. Diga o requerente se nao
prefere, desde logo, trilhar o caminho da execucao do contrato,
no prazo de 10 dias. Nao havendo manifestacao, ou em caso
negativo, independente de nova conclusao, determinou a cita-
cao do requerido para, em 5 dias: a) entregar a coisa, depositá-
la em Juízo ou consignar o valor do débito; b) contestar a acao
(art. 902, CPC), sob pena de revelia e execucao do valor da
dívida. Intime-se.”-Adv. PAULO CESAR TORRES-

119.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 75/2008 - MARIA
JOCELINA SILVEIRO. x JOAO GOMES DA SILVA e outros -
sentenca de fls. 110/111: “ ... Ante o exposto, com fulcro no
art. 295, III, do CPC, indefiro liminarmente a peticao inicial.
Desapensem-se os autos, para que o acordo homologado nos
autos n. 755/03 possa ser efetivado. Como é possivel que a
requerente recorra desta decisao e a inicial nao veio acompa-
nhada de copia integral do processo de arrolamento, determino
que o cartorio extraia copia das folhas faltantes (86/91) daque-
les autos e junte apos esta sentenca. (...)” - Adv. JORGE RO-
BERTO MARTINS JUNIOR-

120.-BUSCA E APREENSAO-80/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x RONALDO DE ASSIS DOS SANTOS. -preparar
as custas no valor de R$ 17,98 - Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

121.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-83/2008-JOAO
PAULO DA SILVA. x A.J.S. EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C - LTDA. -retirar expediente para ser postado -
CORREIO - POR A.R. -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

122.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-86/2008-ROMIL-
DO XAVIER DE CARVALHO e outros x ESTE JUIZO. -Ao
autor para que de atendimento ao parecer ministerial.-Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

123.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-89/2008-ELZA
FELIPE DE ALENCAR. x ESTE JUIZO. -Ao autor para que
de atendimento ao parecer ministerial.-Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

124.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-90/2008-ELZA RO-
DRIGUES DE SOUZA. x ROSANGELA APARECIDA SCA-
RANELLO PAULINO. -sobre a contestacao e documentos, diga
o autor -Adv. CRISTINA MILANI MISAEL-

125.-RESTITUICAO-92/2008-MARLI LUCACHESKI DA
SILVA - MERCEARIA. x GERMANYA COMERCIAL DE
CAMINHOES E ONIBUS LTDA e outros -sobre a contestacao
e documentos, diga o autor -Adv. FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE, SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE-

126.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-96/2008-IZABEL
PELIZARI ALVES. x ESTE JUIZO. -Ao autor para que de aten-
dimento ao parecer ministerial.-Adv. SHEYLA GRACAS DE
SOUZA-

127.-INTERDICAO - 133/2008 - IDEME DE LOURDES AL-
VES RODRIGUES. x ISMAIL HEITOR RODRIGUES - des-
pacho de fls. 16: “I- Por ora nao ha elementos nos autos que
demonstrem a efetiva incapacidade civil do reuerido, ainda que
parcial, pois os documentos apenas atestam que possui um “de-
ficit cognitivo”. Aguarde-se a realizacao da audiencia, que de-
signo para o dia 27/05/08, às 16:30 horas, quando o pleito po-
dera ser melhor apreciado. Cite-se o interditando, por manda-
do, para os termos da presente acao, ciente de que podera ofe-
recer defesa, no prazo de 05 dias, contados da data da realiza-
cao da audiencia. Ciencia ao Ministerio Publico. Cumpra-se.”
- Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

128.-BUSCA E APREENSAO-137/2008-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x ARCEU MESSIAS DE PINAS. -Manifeste-se o
requerente.-Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI JACO-
MINI-

129.-BUSCA E APREENSAO-138/2008-AYMORE - C.F.I. S/
A. x SELMA REGINA VIANA. -manifeste-se a parte autora/
exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica-Adv.
ANDREIA CARVALHO DA SILVA.-

130.-BUSCA E APREENSAO-139/2008-AYMORE C.F.I. S/
A. x LUIZ MARCELO FERNANDES DE SOUZA. -Manifes-
te-se o requerente.-Adv. ANDREIA CARVALHO DA SILVA.-

131.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-145/2008-ORIVALDO
VICENTE VECE. x BV FINANCEIRA S/A. -da sentenca que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-
Adv. PEDRO STEFANICHEN e ADRIANE C. STEFANI-
CHEN-

132.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-148/2008-VA-
NESSA CARDOZO DO CARMO. x ESTE JUIZO. -Ao autor
para que de atendimento ao parecer ministerial.-Adv. SHEYLA
GRACAS DE SOUZA-

133.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-149/2008-MARI-
ZETE APARECIDA DE LEMOS. x ESTE JUIZO. -Ao autor
para que de atendimento ao parecer ministerial.-Adv. SHEYLA
GRACAS DE SOUZA-

134.-BUSCA E APREENSAO-162/2008-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x JOAO BATISTA DE OLIVEIRA. -manifeste-se a
parte autora/exequente, quanto a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica-Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI-

135.-ACAO ORDINARIA-167/2008-CIRSO DE SOUZA. x
B.V. FINANCEIRA S/A. -retirar expediente para ser postado -
CORREIO - POR A.R. -Adv. ADELINO GARBUGGIO e JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

136.-BUSCA E APREENSAO-168/2008-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x OLGA DE OLI-
VEIRA NETO. -manifeste-se a parte autora/exequente, quanto
a certidao do Sr. Oficial de Justica-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

137.-BUSCA E APREENSAO - 171/2008 - JOAQUIM MAR-
QUES DA SILVA. x SEBASTIAO GONZALES MARTIM - da
sentenca de fl. 18: “ (...) Ante o exposto, com fulcro no art.
295, III, do CPC, indefiro liminarmente a peticao inicial. Sem
custas, em razao da gratuidade requerida e que defiro nesta
oportunidade. (...)” - Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA-

138.-EXECUCAO FISCAL - 1066/1997 - MUNICIPIO DE
SARANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manifeste-se
sobre a avaliacao no valor de R$ 2.200,00 - Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

139.-EXECUCAO FISCAL-301/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manifeste-se so-
bre a avaliacao no valor de R$ 3.000,00 - Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

140.-EXECUCAO FISCAL-1301/2003-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manifeste-se so-
bre a avaliacao no valor de R$ 22.000,00 - Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

141.-EXECUCAO FISCAL - 1091/2006 - MUNICIPIO DE
SARANDI. x CONSTRUTORA VICKY LTDA - manifeste-se
sobre a avaliacao no valor de R$ 3.500,00 - Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

142.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2004-Oriundo da
Comarca de VARGINHA - MG 2ª VARA CIVEL -RENATA
BARRA GAZZOLA E OUTRA x SEA WAY TRUCK’S IND. E
COM. DE CARRETAS LTDA e outros -preparar as custas no
valor de R$ 635,90 - Adv. DILMAR GARCIA MACEDO e
PAULO ABREU TORRES-

143.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 114/2007 - Oriundo da
Comarca de 19ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR - ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x MARIO LUCIO FERREIRA - Diga o exequente, em cinco
dias - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SENGÉS – PA-
RANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. ARIEL NICOLAI CESA DIAS.
JUIZ SUBSTITUTO.
RELAÇÃO Nº 15/2008.
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1. DECL. DE INEXIGIBILIDADE-164/2004-COMPENSA-
DOS IRMAOS ROSSONI LTDA x ELETRO VIALUMMENS
LTDA.-Diante da certidão de fls. 307/309, que notifica o de-
creto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, sus-
pendo a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença
falimentar (fls. 308, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 307/309. -Advs. JOSE CARLOS MENDON-
ÇA MARTINS JUNIOR e RUBENS SIZENANDO LISBOA
FILHO.

2. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-179/2005-EQUAGRIL-
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x MUNICIPIO DE
SENGES.-...Ante o exposto, extingo o presente processo, com
fulcro no art. 794, inciso I, do CPC, e, via de conseqüência,
determino o seu arquivamento, com baixa na distribuição.-Adv.
OSVALDO KRAMES.

Sengés
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3. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-229/2005-M.C. DUTRA
JOLY E CIA. LTDA. x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI
LTDA.-Diante da certidão de fls. 109/111, que notifica o de-
creto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, sus-
pendo a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença
falimentar (fls. 110, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 109/111. -Advs. ADRIANA NEGRINI, BE-
NEDITA LUZIA DE CARVALHO, JAIRO VICENTE CLIVAT-
TI e MARCIO NUNES DA SILVA.

4. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-265/2005-REUNIDAS
INDUSTRIA DE FARINHAS LTDA x COMPENSADOS IR-
MAOS ROSSONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 295/297,
que notifica o decreto da falência da ré Compensados Irmãos
Rossoni Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do dispo-
sitivo da sentença falimentar (fls. 296, item ‘d’), e do art. 6º da
Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao admi-
nistrador judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender pertinente. Intimem-se as partes da pre-
sente decisão e da certidão de fls. 295/297. -Advs. ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, DIRCEU GALDINO CARDIN e
JAIRO VICENTE CLIVATTI.

5. ACAO MONITORIA-270/2005-BANCO SAFRA S/A x
COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros. -Dian-
te da certidão de fls. 162/164, que notifica o decreto da falên-
cia da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a pre-
sente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimentar
(fls. 163, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 162/164. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
JAIRO VICENTE CLIVATTI, JOSE CARLOS MENDONÇA
MARTINS JUNIOR e FLAVIA REGINA DOMINGUES.

6. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-313/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Diante da certidão de fls. 159/161, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 160, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 159/161. -Advs. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

7. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-314/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Diante da certidão de fls. 134/136, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 135, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 134/136. -Advs. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

8. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-315/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Diante da certidão de fls. 111/113, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 112, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 111/113. -Advs. CARLOS WERZEL e JAIRO VICEN-
TE CLIVATTI.

9. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-316/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Diante da certidão de fls. 195/197, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 196, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 195/197. -Advs. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALA-
MACHA, JAIRO VICENTE CLIVATTI, BENEDITA LUZIA
DE CARVALHO e LUIZ CABRAL FRANCO.

10. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-317/2005-BANCO ITAU
S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-
Diante da certidão de fls. 333/335, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 334, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 333/335. -Advs. CARLOS WERZEL, JAIRO VICENTE
CLIVATTI e JOSE ELI SALAMACHA.

11. ACAO MONITORIA-319/2005-BANCO ITAU S/A x COM-
PENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e outros.-Diante da
certidão de fls. 209/211, que notifica o decreto da falência da
ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a presente ação,
nos termos do dispositivo da sentença falimentar (fls. 210, item
‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da pre-
sente ação ao administrador judicial, para que este, no prazo de
10 (dez) dias, requeira o que entender pertinente. Intimem-se
as partes da presente decisão e da certidão de fls. 209/211. -
Advs. CARLOS WERZEL e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

12. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-366/2005-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x COMPENSADOS IRMAOS

ROSSONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 176/178, que noti-
fica o decreto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni
Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do dispositivo da
sentença falimentar (fls. 177, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº
11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador
judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o
que entender pertinente. Intimem-se as partes da presente deci-
são e da certidão de fls. 176/178. -Advs. RODRIGO CASTOR
DE MATTOS e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

13. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-396/2005-BANCO SA-
FRA S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e
outros.-Diante da certidão de fls. 129/131, que notifica o de-
creto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, sus-
pendo a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença
falimentar (fls. 130, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 129/131. -Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

14. ACAO MONITORIA-503/2005-BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A x COMPENSADOS IRMAOS
ROSSONI LTDA e outros.-Diante da certidão de fls. 102/104,
que notifica o decreto da falência da ré Compensados Irmãos
Rossoni Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do dispo-
sitivo da sentença falimentar (fls. 103, item ‘d’), e do art. 6º da
Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao admi-
nistrador judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender pertinente. Intimem-se as partes da pre-
sente decisão e da certidão de fls. 102/104. -Advs. ELISA
MARIA LOSS MEDEIROS e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

15. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-516/2005-HEXION QUI-
MICA INDUSTRIA E COMERCIO S/A x COMPENSADOS
IRMAOS ROSSONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 111/113,
que notifica o decreto da falência da ré Compensados Irmãos
Rossoni Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do dispo-
sitivo da sentença falimentar (fls. 112, item ‘d’), e do art. 6º da
Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao admi-
nistrador judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender pertinente. Intimem-se as partes da pre-
sente decisão e da certidão de fls. 111/113. -Adv. OSVALDO
FRANCISCO JUNIOR.

16. ACAO DE MANUTENÇAO DE POSSE-132/2006-JUVE-
NIL DE MOURA JORGE e outros x ALCINO DE MOURA
JORGE.-Compulsando os autos, verifico que até o momento
não foi expedido o competente mandado de manutenção na
posse. Assim, diante do auto de constatação de fl. 205 e dos
requerimentos de fls. 196/197 e 207, determino a expedição de
mandado de manutenção dos autores na posse do imóvel, nos
termos da r. sentença de fls. 122/127, mantida pelo v. acordão
de fls. 171/182, devendo constar do mandado as advertências
relativas à multa abaixo fixada. Com base no art. 461, § 4º, do
CPC, fixo pena de multa diária de R$ 200,00 para o caso de
descumprimento da decisão, que terá incidência a partir do
cumprimento do mandado de manutenção de posse, sendo que
o réu deve ser pessoalmente intimado da presente decisão. (De-
positar a diligencia do Sr. oficial de Justiça no valor de R$
166,00).-Advs. GUSTAVO MARTINI MULLER, ANA CLAU-
DIA FURQUIM e MARCIO NUNES DA SILVA.

17. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-267/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x LAMINADORA SIAO
LTDA e outros.-Sobre o contido na petição de fls. 73 e nos
cálculos de fls. 74/75, manifeste-se o executado, no prazo de
dez dias.-Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e ROSANE
DOMINGUES HOBMEIER.

18. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-275/2006-B V FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENT E INVEST x H F F
COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS.-Manifeste-
se o requerente. (os autos baixaram do Tribunal de Justiça).-
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

19. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-283/2006-J.MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x COMPENSADOS IRMAOS ROS-
SONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 133/135, que notifica o
decreto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda,
suspendo a presente ação, nos termos do dispositivo da senten-
ça falimentar (fls. 134, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 133/135. -Advs. ANA PAULA CONTI BAS-
TOS e JAIRO VICENTE CLIVATTI.

20. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-290/2006-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x COMPENSADOS IRMAOS
ROSSONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 058/60, que noti-
fica o decreto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni
Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do dispositivo da
sentença falimentar (fls. 059, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº
11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador
judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o
que entender pertinente. Intimem-se as partes da presente deci-
são e da certidão de fls. 058/60. -Adv. RODRIGO CASTOR
DE MATTOS.

21. RESCISAO CONTRATUAL C/ MULTA-301/2006-
ROYALPINUS COMERCIO DE FLORESTAS DE PINUS
LTDA x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA e ou-
tros. -Diante da certidão de fls. 190/192, que notifica o decreto
da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo
a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença fali-
mentar (fls. 191, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005.
Dê-se ciência da presente ação ao administrador judicial, para
que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender
pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certi-
dão de fls. 190/192. -Adv. OKSANDRO GONCALVES.

22. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-103/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA
e outros. -Diante da certidão de fls. 091/93, que notifica o de-
creto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, sus-
pendo a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença
falimentar (fls. 092, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 091/93. -Adv. CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA.

23. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-104/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA
e outros.-Diante da certidão de fls. 141/143, que notifica o de-
creto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, sus-
pendo a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença
falimentar (fls. 142, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 141/143. -Adv. CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA.

24. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-105/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA
e outros.-Diante da certidão de fls. 051/53, que notifica o de-
creto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, sus-
pendo a presente ação, nos termos do dispositivo da sentença
falimentar (fls. 052, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 051/053. -Adv. CLARICE A. M. COTRIM
TEIXEIRA.

25. EXECUÇAO-QUANTIA CERTA-114/2007-BANCO DA-
IMLERCHRYSLER S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROS-
SONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 69/71, que notifica o
decreto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda,
suspendo a presente ação, nos termos do dispositivo da senten-
ça falimentar (fls. 070, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 069/71. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

26. EXECUÇAO-QUANTIA CERTA-115/2007-BANCO DA-
IMLERCHRYSLER S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROS-
SONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 239/241, que notifica o
decreto da falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda,
suspendo a presente ação, nos termos do dispositivo da senten-
ça falimentar (fls. 240, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/
2005. Dê-se ciência da presente ação ao administrador judici-
al, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que
entender pertinente. Intimem-se as partes da presente decisão e
da certidão de fls. 239/241. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO.

27. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-217/2007-ELETROTRA-
FO - PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x COMPENSADOS
IRMAOS ROSSONI LTDA.-Diante da certidão de fls. 134/136,
que notifica o decreto da falência da ré Compensados Irmãos
Rossoni Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do dispo-
sitivo da sentença falimentar (fls. 135, item ‘d’), e do art. 6º da
Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao admi-
nistrador judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender pertinente. Intimem-se as partes da pre-
sente decisão e da certidão de fls. 134/136. -Adv. RUBENS
SIZENANDO LISBOA FILHO.

28. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-218/2007-MARTINI
MEAT S/A x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA.-
Diante da certidão de fls. 101/103, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 102, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 101/103. -Advs. MARIA AMÉLIA CASSIANA MAS-
TROROSA VIANNA, LUANA DE FATIMA POZZOBOM,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS.

29. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-227/2007-BANCO FINA-
SA S.A x PEDRO XAVIER DE MELO e outro.-Sobre o conti-
do na certidão supra, da escrivania, manifeste-se requerente.
(decorreu o prazo de cinco dias, “in albis”, em 31/03/2008, ao
requerido, sem purgar a mora, e decorreu o prazo de quinze
dias, “in albis” em 15/04/2008, ao requerido, sem apresentar
contestação). -Advs. MARLI INACIO PORTINHO SILVA,
DARIO BRAZ DA SILVA NETO e FRANCISCO BRAZ DA
SILVA.

30. EXECUÇAO EXTRAJUDICIAL-356/2007-IDIO ANTO-
NIO E SILVA x JOSE JUNQUEIRA GOUVEIA e outro.-...Inti-
me-se as partes da presente decisão, sendo que antes de se dar
início às diligências relativas à perícia e com o objetivo de se
evitar o aumento dos custos da execução, que deve tramitar da
forma menos onerosa ou devedor (art. 620 do CPC), bem ainda
considerando-se que com as últimas reformas processuais a ali-
enação judicial veio a ser tornar a terceira forma preferencial
de satisfação do crédito, deverá a parte exeqüente, no prazo de
05 (cinco) dias a conta da intimação da presente decisão, dizer
se tem interesse na adjudicação do bem penhorado pelo valor
da avaliação (art. 685-A do CPC) ou na alienação por iniciativa
particular (art. 685-C do CPC). Caso haja manifestação positi-
va, voltem conclusos. Caso a parte exeqüente não se manifeste
ou se manifeste negativamente, cumpra-se o determinado nos
próximos itens da presente decisão...-Adv. IDIO ANTONIO E
SILVA.

31. ACAO DE DESAPROPRIAÇAO-436/2007-MUNICIPIO
DE SENGES x RENAN DIB JORGE e outro.-...Não obstante
a diferença de valores com o laudo particular de avaliação apre-
sentado pelo réu (fls. 91/93), acolho o laudo judicial de avalia-
ção provisória de fl. 83, que por ter sido elaborado por profis-
sional imparcial e de confiança deste juízo deve prevalecer so-
bre o laudo unilateralmente elaborado pelo réu, especialmente
diante das informações prestadas pela avaliadora judicial as
fls. 104/105, ratificando integralmente o laudo que havia apre-
sentado anteriormente. Ressalvo que a apuração em definitivo
do valor do imóvel será objeto de perícia, cuja realização já foi
determinada por este juízo (fl. 19). Todavia, o laudo judicial de
avaliação provisória elaborado já basta para autorizar, com base
no art. 15, § 1º, do Dec-lei 3.365/41, a imissão provisória do
autor na posse do imóvel, conforme já sinalizado na decisão
proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado quando
da concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
interposto pelo réu (fls. 41/44). Assim, tendo em vista a com-
provação do depósito integral do valor obtido na avaliação ju-
dicial provisória (fls. 16, 21,101 e 102), defiro a imissão provi-
sória do autor no imóvel objeto da presente ação, com base no
art. 15 do Dec-Lei nº 3.365/41. Ainda, diante da inexistência
de intimação formal do autor quanto a decisão de fls. 19/20,
reabro às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para que, que-
rendo, apresentem quesitos (ou ratifiquem os anteriormente
apresentados) e indiquem assistentes técnicos. Expeça-se o res-
pectivo mandado de imissão provisória na posse. -Advs. RO-
SANE DOMINGUES HOBMEIER, AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO, CELIO APARECIDO RIBEIRO e JOSLEI-
DE SCHEIDT DO VALLE.

32. ORDINARIA-439/2007-LEA FERNANDES MIRANDA x
BRASIL TELECOM S/A.-...Assim, determinada a inversão do
ônus da prova a esta altura do procedimento, para o fim de se
evitar futura alegação de cerceamento de defesa, oportunizo à
ré a oportunidade de, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
intimação da presente decisão, novamente indicar se pretende
produzir outras provas, agora com o conhecimento de que o
ônus da prova foi invertido em seu desfavor. Com base nos
arts. 355 e 358, III, do CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro,
ainda, o pedido de exibição de documentos formulado na inici-
al (fl. 24, item 6, “b”, parte final) e reiterado às fls. 128/129 e
137....Ordeno que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias a contar
da intimação da presente decisão, junte aos autos cópia dos
documentos indicados pela parte autora no item XVI da inicial
(fls. 21/23), sob pena de serem admitidos como verdadeiros os
fatos que a parte autora pretendia provar por meio dos docu-
mentos que indicou (art. 359 do CPC). Intimem-se as partes da
presente decisão. -Advs. MARCIO NUNES DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGÃO SANTOS, FABIANA MARIA NUNES LU-
VIZOTTO e RITA DE CÁSSIA CORRÊA DE VASCONCE-
LOS.

33. ORDINARIA-463/2007-DANIEL DANIELEWSKI x BRA-
SIL TELECOM S/A.-...Assim, determinada a inversão do ônus
da prova a esta altura do procedimento, para o fim de se evitar
futura alegação de cerceamento de defesa, oportunizo à ré a
oportunidade de, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intima-
ção da presente decisão, novamente indicar se pretende produ-
zir outras provas, agora com o conhecimento de que o ônus da
prova foi invertido em seu desfavor. Com base nos arts. 355 e
358, III, do CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro, ainda, o
pedido de exibição de documentos formulado na inicial (fl. 24,
item 6, “b”, parte final) e reiterado às fls. 140/141 e 149....Or-
deno que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias a contar da inti-
mação da presente decisão, junte aos autos cópia dos docu-
mentos indicados pela parte autora no item XVI da inicial (fls.
21/23), sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos
que a parte autora pretendia provar por meio dos documentos
que indicou (art. 359 do CPC). Intimem-se as partes da presen-
te decisão.-Advs. MARCIO NUNES DA SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA
LÚCIA L.D. MEDEIROS e RITA DE CÁSSIA CORREA VAS-
CONCELOS.

34. ORDINARIA-464/2007-HAMILTON RIBEIRO x BRASIL
TELECOM S/A.-...Assim, determinada a inversão do ônus da
prova a esta altura do procedimento, para o fim de se evitar
futura alegação de cerceamento de defesa, oportunizo à ré a
oportunidade de, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intima-
ção da presente decisão, novamente indicar se pretende produ-
zir outras provas, agora com o conhecimento de que o ônus da
prova foi invertido em seu desfavor. Com base nos arts. 3655 e
358, III, do CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro, ainda, o
pedido de exibição de documentos formulado na inicial (fl. 24,
item 6, “b”, parte final) e reiterado às fls. 136/137 e 145....Or-
deno que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias a contar da inti-
mação da presente decisão, junte aos autos cópia dos docu-
mentos indicados pela parte autora no item XVI da inicial (fls.
21/23), sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos
que a parte autora pretendia provar por meio dos documentos
que indicou (art. 359 do CPC). Intimem-se as partes da presen-
te decisão. -Advs. MARCIO NUNES DA SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA
LÚCIA L.D. MEDEIROS e RITA DE CÁSSIA CORREA VAS-
CONCELOS.

35. ORDINARIA-465/2007-CELSO GANGI x BRASIL TELE-
COM S/A.-...Assim, determinada a inversão do ônus da prova
a esta altura do procedimento, para o fim de se evitar futura
alegação de cerceamento de defesa, oportunizo à ré a oportuni-
dade de, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da
presente decisão, novamente indicar se pretende produzir ou-
tras provas, agora com o conhecimento de que o ônus da prova
foi invertido em seu desfavor. Com base nos arts. 355 e 358,
III, do CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro, ainda, o pedido de
exibição de documentos formulado na inicial (fl. 24, item 6,
“b”, parte final) e reiterado às fls. 144/145 e 153....Ordeno que
a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da
presente decisão, junte aos autos cópia dos documentos indica-
dos pela parte autora no item XVI da inicial (fls. 21/23), sob
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pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos que a parte
autora pretendia provar por meio dos documentos que indicou
(art. 359 do CPC). Intimem-se as partes da presente decisão. -
Advs. MARCIO NUNES DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA LÚCIA L.D.
MEDEIROS e RITA DE CÁSSIA CORREA VASCONCELOS.

36. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-5/2008-ARAUCO
FOREST BRASIL S/A x CLAUDIO CESAR DIAS e outros.-
Não obstante o disposto no art. 809 do CPC, diante do certifi-
cado à fl. 321 verso, para o fim de se evitar tumulto processual
as ações deverão, por ora, continuar tramitando em separado
(Neste sentido: RT 571/156). Certifique-se a presente delibera-
ção nos autos da ação principal. Aceito a caução oferecida pela
autora às fls. 315/316, o que fica condicionado, no entanto, ao
protocolo, dentro do prazo legal, do original da petição que foi
enviada por fax, bem como do comparecimento em cartório, no
prazo de cinco dias, de quem tiver poderes, conforme o estatu-
to social da autora, para assinar o termo de caução, devendo
ser apresentado quando do comparecimento para a prática do
ato a necessária autorização do conselho de administração, nos
termos dos art. 9º, “j” e 17, “i”, de seu Estatuo Social (fls. 256
e 260). Diante do ofício de fl. 318 e considerando o teor da
petição de fl. 283, intime-se também a autora para que, com o
objetivo de dar cumprimento à decisão de fl. 285 (item 2), pro-
videncie o comparecimento em cartório, no mesmo prazo de
cinco dias, de quem tiver poderes, nos termos do seu estatuto
social, para receber em depósito os bens arrestados, mediante
termo nos autos e assunção do compromisso de fiel depositá-
rio. Destaco que tanto o termo de caução quanto o termo de
depósito e assunção do compromisso de fiel depositário so-
mente poderão ser assinados por quem tiver poderes para tan-
to, nos termos do estatuto social da autora. Ressalto, ainda,
que, considerando o tempo transcorrido desde a realização do
arresto (fls. 280 verso e 281) e a manifestação de fls. 283, o
não atendimento pela autora do determinado nos itens anterio-
res (nºs 2, 3 e 4) dentro do prazo estipulado, poderá implicar na
cessação da eficácia da medida liminarmente deferida, forte no
art. 808, II, do CPC. Depositados os bens arrestados em mãos
da autora, oficie-se ao Juízo Criminal desta Comarca, com có-
pia da presente decisão e do respectivo termo de depósito, fa-
zendo referência ao número do inquérito referido pelo ofício
de fl. 318. -Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRI-
ANA NEGRINI, OSVALDO CHRISTO JUNIOR e PEDRO
FERNANDO POLES.

37. ORDINARIA-9/2008-MARIO MASAKI FUJITA x BRA-
SIL TELECOM S/A.-...Assim, determinada a inversão do ônus
da prova a esta altura do procedimento, para o fim de se evitar
futura alegação de cerceamento de defesa, oportunizo à ré a
oportunidade de, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intima-
ção da presente decisão, novamente indicar se pretende produ-
zir outras provas, agora com o conhecimento de que o ônus da
prova foi invertido em seu desfavor. Com base nos arts. 3655 e
358, III, do CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro, ainda, o
pedido de exibição de documentos formulado na inicial (fl. 24,
item 6, “b”, parte final) e reiterado às fls. 144 e 152/153....Or-
deno que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias a contar da inti-
mação da presente decisão, junte aos autos cópia dos docu-
mentos indicados pela parte autora no item XVI da inicial (fls.
21/23), sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos
que a parte autora pretendia provar por meio dos documentos
que indicou (art. 359 do CPC). Intimem-se as partes da presen-
te decisão. -Advs. MARCIO NUNES DA SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

38. ORDINARIA-10/2008-ZILDA DE SOUZA FUGITA x
BRASIL TELECOM S/A.-...Assim, determinada a inversão do
ônus da prova a esta altura do procedimento, para o fim de se
evitar futura alegação de cerceamento de defesa, oportunizo à
ré a oportunidade de, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
intimação da presente decisão, novamente indicar se pretende
produzir outras provas, agora com o conhecimento de que o
ônus da prova foi invertido em seu desfavor. Com base nos
arts. 355 e 358, III, do CPC c/c art. 6º, VIII, do CDC, defiro,
ainda, o pedido de exibição de documentos formulado na inici-
al (fl. 24, item 6, “b”, parte final) e reiterado às fls. 163 e 171/
172....Ordeno que a parte ré, no prazo de 10 (dez) dias a contar
da intimação da presente decisão, junte aos autos cópia dos
documentos indicados pela parte autora no item XVI da inicial
(fls. 21/23), sob pena de serem admitidos como verdadeiros os
fatos que a parte autora pretendia provar por meio dos docu-
mentos que indicou (art. 359 do CPC). Intimem-se as partes da
presente decisão. -Advs. MARCIO NUNES DA SILVA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

39. USUCAPIAO-25/2008-EDSON ANTONIO BALLONI e
outro x ESTE JUIZO. -Havendo, ou não, contestação, diga o
autor. -Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIA-
NA NEGRINI, OSVALDO CHRISTO JUNIOR e EXPEDIDO
EUGENIO STEFANELLO LAGO.

40. EMBARGOS A EX. FUND. SENTENCA-137/2008-IRAC
FERREIRA DOS SANTOS-FI e outro x WILHEM DIB.-Inti-
me-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
de a inicial, juntando cópias declaradas autênticas (art. 365,
IV, do CPC) das peças dos autos da execução que se fizerem
necessárias à compreensão e ao julgamento da matéria objeto
dos embargos (arts. 283 e 736, parágrafo único, do CPC), em
especial da petição inicial da execução, dos títulos executivos
e da procuração outorgada ao patrono da embargada, sob pena
de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, do CPC).-
Adv. ALAN MIRANDA.

41. USUCAPIAO-138/2008-FABIO PIRES LEAL e outros x
ESTE JUIZO- 1-Cite(m)-se a(s) pessoa(s) em nome de quem
estiver eventualmente registrado o imóvel usucapiendo, bem
como os proprietários dos imóveis lindeiros (cf. CRI) e seus
possuidores, para que em 15 dias apresentem, querendo, con-
testação. Para o mesmo fim, citem-se os réus em lugar incerto e
eventuais interessados por edital, observado quanto ao prazo o
disposto no inciso IV do artigo 232. 2-Notifique-se a Fazenda
Pública em suas três esferas, via postal. 3-Ciência ao Ministé-
rio Público... -Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e
ADRIANA NEGRINI-.

42. USUCAPIAO-139/2008-FABIO PIRES LEAL x ESTE JUI-
ZO- 1-Cite(m)-se a(s) pessoa(s) em nome de quem estiver even-
tualmente registrado o imóvel usucapiendo, bem como os pro-
prietários dos imóveis lindeiros (cf. CRI) e seus possuidores,
para que em 15 dias apresentem, querendo, contestação. Para o
mesmo fim, citem-se os réus em lugar incerto e eventuais inte-
ressados por edital, observado quanto ao prazo o disposto no
inciso IV do artigo 232. 2-Notifique-se a Fazenda Pública em
suas três esferas, via postal. 3-Ciência ao Ministério Público. -
Advs. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e ADRIANA NE-

GRINI-.

43. BUSCA E APREENSAO-CIVEL-140/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x RAFAEL DE OLIVEIRA BATISTA.-
Na alienação fiduciária o domínio se transfere desde logo para
o credor, embora em caráter resolúvel. O devedor permanece
na posse direta, transferindo para o credor, a instituição finan-
ceira, a posse indireta. Advindo o vencimento da obrigação e
esta não sendo paga, o domínio resolúvel se torna definitivo.
Assim, provado o inadimplemento e a mora da parte ré, na for-
ma exigida pelo art. 2º, § 2í, do Decreto-lei nº 911/69, confor-
me demonstra a notificação extrajudicial juntada aos autos (fls.
07), dirigida ao endereço indicado pela parte ré quando da con-
tratação (fls. 06) e recebida pessoalmente por esta (fl.08), as-
siste à parte autora o direito de perseguir a coisa através de
ação de busca e apreensão, com fundamento no Decreto-Lei nº
911/69. Por tais razões, defiro o pedido de liminar de busca e
apreensão formulado, devendo o bem ser depositado em mãos
da parte autora ou a quem esta indicar. Destaco, todavia, que é
inconstitucional o art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei nº 911/69, na
redação dada pela Lei nº 10.931/04, no que diz respeito à con-
solidação da propriedade plena e exclusiva nas mãos do cre-
dor, na medida em que retira o caráter transitório do provimen-
to antecipatório, já que, como dito, resolve de modo irrevogá-
vel a lide quanto à resolução do contrato, tudo sem a ouvida da
parte contrária. Expeça-se mandado de busca e apreensão, con-
signando nele que, uma vez executada a liminar e efetuada a
citação, a parte ré terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a
purgação da mora, pagando a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, acrescidos das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que para o caso de pronto pagamento arbitro em 5% sobre o
valor do débito, hipótese em que o bem lhe será restituído livre
do ônus. Poderá a parte ré, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias contados da execução da liminar, sob
pena de revelia, devendo ser esclarecido à parte ré que mesmo
na hipótese de ter sido utilizada a faculdade do pagamento,
poderá ela apresentar resposta, caso entenda ter havido paga-
mento a maior e deseja restituição (art. 3º, §§ 3º e 4º do Decre-
to-Lei nº 911/69). Desde logo faculto ao Oficial de Justiça en-
carregado da diligência proceder conforme o disposto no art.
172, § 2º do CPC, se necessário.-Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ.

44. EX. FISCAL INMETRO-3/2007-INMETRO x COMPEN-
SADOS IRMAOS ROSSONI LTDA.-Diante da certidão de fls.
023/025, que notifica o decreto da falência da ré Compensados
Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a presente ação, nos termos do
dispositivo da sentença falimentar (fls. 024, item ‘d’), e do art.
6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da presente ação ao
administrador judicial, para que este, no prazo de 10 (dez) dias,
requeira o que entender pertinente. Intimem-se as partes da pre-
sente decisão e da certidão de fls. 023/025. -Advs. ROGERIO
MOLETTA NASCIMENTO e CARLOS EDUARDO DE SOU-
ZA LOBO.

45. CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2007-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 1ª VARA CIVEL DA COM. DE ITA-
JAI-SERVICARGO SERVICOS DE ASSESSORIA PORTUA-
RIA LTDA x COMPENSADOS IRMAOS ROSSONI LTDA.-
Diante da certidão de fls. 031/33, que notifica o decreto da
falência da ré Compensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a
presente ação, nos termos do dispositivo da sentença falimen-
tar (fls. 032, item ‘d’), e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se
ciência da presente ação ao administrador judicial, para que
este, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender perti-
nente. Intimem-se as partes da presente decisão e da certidão
de fls. 031/033. -Advs. DANIEL MELIM GOMES e JAIRO
VICENTE CLIVATTI.

46. CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2008-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA FED. E JUIZ. ESP. CRIM. DE P.G.-INST.
BRA. DO MEIO AMB. E DOS REC. NAT. RENOV. x COM-
PENSADOS IRMÃOS ROSSONI LTDA.-Diante da certidão
de fls. 016/018, que notifica o decreto da falência da ré Com-
pensados Irmãos Rossoni Ltda, suspendo a presente ação, nos
termos do dispositivo da sentença falimentar (fls. 017, item ‘d’),
e do art. 6º da Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência da presente
ação ao administrador judicial, para que este, no prazo de 10
(dez) dias, requeira o que entender pertinente. Intimem-se as
partes da presente decisão e da certidão de fls. 016/018. -Adv.
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 20/2008
JUIZ DE DIREITO: Drª. LYDIA APARECIDA MARTINS
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PAULO ROGERIO A. FERREIRA 19
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1.DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 141/2008 – R.J.P.S x
I.J.S.S. - Em razão da criação autorizada do núcleo de concili-
ação das Varas de Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e
ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça),
também com fulcro no artigo 447, parágrafo único do Código
de Processo Civil e, em homenagem ao movimento de concili-
ação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça, designa-
se audiência de conciliação para 16 de junho de 2008, às 09:23
horas. Drª. Claudia Haas Amaral.

2.AÇÃO DE PENSÃO DE ALIMENTOS – 263/2005 – B.R.
rep. por sua mãe S.F.T.R. - Em razão da criação autorizada do
núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Judiciário
39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal

de Justiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo único
do Código de Processo Civil e, em homenagem ao movimento
de conciliação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça,
designa-se audiência de conciliação para 05 de junho de 2008,
às 10:00 horas. Adv. Drº. Marcos Bahena.

3.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C.C ALIMENTOS –
147/2006 – E.C.L.L. x J.L. – designo audiência de conciliação,
para o dia 03 de dezembro de 2008 as 10:00 horas. Adv. Drº.
Lineu Ferreira Ribas.

4.AÇÃO DE ALIMENTOS – 147/2008 – T.M.S.J. rep. por sua
mãe F.A.M. x T.M.S. - Em razão da criação autorizada do nú-
cleo de conciliação das Varas de Família (decreto Judiciário
39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal
de Justiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo único
do Código de Processo Civil e, em homenagem ao movimento
de conciliação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça,
designa-se audiência de conciliação para 02 de junho de 2008,
às 10:00 horas. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

5.AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 129/2008
– T.G.G. x J.C.M. – Em razão da criação autorizada do núcleo
de conciliação das Varas de Família (decreto Judiciário 39/SM/
2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo único do
Código de Processo Civil e, em homenagem ao movimento de
conciliação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça,
designa-se audiência de conciliação para 01 de agosto de 2008,
às 10:00 horas. Adv. Drº. Victorio Alves da Silva.

6.AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE C.C. AÇÃO DE ALIMENTOS – 89/2007 – N.V.S. rep.
por sua mãe C.M.R.S. x E.T. - Em razão da criação autorizada
do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Judici-
ário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tri-
bunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo
único do Código de Processo Civil e, em homenagem ao movi-
mento de conciliação encampado pelo Conselho Nacional de
Justiça, designa-se audiência de conciliação para 29 de maio
de 2008, às 10:00 horas. Adv. Drº. Waldi Moreira Soares.

7.REVISÃO DE PENSÃO ALMIENTICIA – 77/2008 –
R.N.D.C. rep. por sua mãe M.A.M.D. x R.C. – Designo audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de
junho de 2008, às 09:30 horas. Adv. Drº. Victorio Alves da
Silva.

8.AÇÃO REVISIONAL DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA –
522/2007 – R.G.L. x M.L.K.L. rep. por sua mãe A.P.K. - Em
razão da criação autorizada do núcleo de conciliação das Varas
de Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da
Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com ful-
cro no artigo 447, parágrafo único do Código de Processo Civil
e, em homenagem ao movimento de conciliação encampado
pelo Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência de
conciliação para 29 de maio de 2008, às 09:30 horas. Adv. Drª.
Claudia Haas Amaral.

9.AÇÃO DE ALIMENTOS – 98/2008 – E.A.L.S. representado
por sua mãe A.F.L. x J.J.S. Em razão da criação autorizada do
núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Judiciário
39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal
de Justiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo único
do Código de Processo Civil e, em homenagem ao movimento
de conciliação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça,
designa-se audiência de conciliação para 01 de julho de 2008,
às 09:30 horas. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

10.AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C.C ALIMENTOS
C.C MEDIDA CAUTELAR DE SEPRAÇÃO DE CORPOS –
673/2007 – I.C.R.M. x J.C.M. - Em razão da criação autoriza-
da do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Ju-
diciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio
Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, pará-
grafo único do Código de Processo Civil e, em homenagem ao
movimento de conciliação encampado pelo Conselho Nacional
de Justiça, designa-se audiência de conciliação para 17 de ju-
nho de 2008, às 10:40 horas.adv. Drª. Luciana Gióia.

11.AÇÃO DE ALIMENTOS – 84/2007 – C.I.S. representado
por sua mãe R.L.I. x A.D.S. - Em razão da criação autorizada
do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Judici-
ário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tri-
bunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo
único do Código de Processo Civil e, em homenagem ao movi-
mento de conciliação encampado pelo Conselho Nacional de
Justiça, designa-se audiência de conciliação para 26 de junho
de 2008, às 10:40 horas.Adv. Drº. Frederico Mercer Guima-
rães e Ítalo Leandro da Costa Silva.

12.AÇÃO DE ALIMENTOS - 566/2007 – V.L.S. x F.B.S. -
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 03 de junho de 2008, às 10:00 horas. Adv. Drª. Claudia
Haas Amaral.

13.DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO – 161/2008 – S.P.V.
e M.I.R.V. – Designo audiência de ratificação para o dia 20 de
junho de 2008. Adv. Drº. Marcos Teixeira Carneiro.

14.DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 139/2008 – S.B.O.
e A.T.O. - Em razão da criação autorizada do núcleo de conci-
liação das Varas de Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e
ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça),
também com fulcro no artigo 447, parágrafo único do Código
de Processo Civil e, em homenagem ao movimento de concili-
ação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça, designa-
se audiência de conciliação para 16 de junho de 2008, às 10:20
horas. Adv. Drº. Marcos Teixeira Carneiro.

15.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 229/2007
– V.P.L. representado por sua mãe E.C.P. x C.R.L.-. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03
de junho de 2008, às 10:30 horas. Adv. Drº. Victorio Alves da
Silva.

16.AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 130/
2008 – J.B.O. e S.L.S.O. - Em razão da criação autorizada do
núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Judiciário
39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio Tribunal
de Justiça), também com fulcro no artigo 447, parágrafo único
do Código de Processo Civil e, em homenagem ao movimento
de conciliação encampado pelo Conselho Nacional de Justiça,
designa-se audiência de conciliação para 21 de maio de 2008,
às 10:00 horas. Adv. Drº.Ítalo Leandro da Costa Silva.

17.AÇÃO DE ALIMENTOS – 148/2008 – B.A.L.C. e B.A.L.C.
rep. por sua mãe R.A.L. x L.A.C. - Em razão da criação autori-
zada do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto

Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egré-
gio Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, pa-
rágrafo único do Código de Processo Civil e, em homenagem
ao movimento de conciliação encampado pelo Conselho Naci-
onal de Justiça, designa-se audiência de conciliação para 09 de
junho de 2008, às 09:30 horas. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

18.AÇÃO DE ALIMENTOS – 163/2008 – E.M.V. e L.M.V.
representado por sua mãe J.F.M.V. x I.V. – Em razão da criação
autorizada do núcleo de conciliação das Varas de Família (de-
creto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do
Egrégio Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447,
parágrafo único do Código de Processo Civil e, em homena-
gem ao movimento de conciliação encampado pelo Conselho
Nacional de Justiça, designa-se audiência de conciliação para
24 de junho de 2008, às 10:20 horas. Adv. Drº. Frederico Mer-
cer Guimarães e Drº. Ítalo Leandro da Costa Silva.

19.AÇÃO DE ALIMENTOS – 483/2006 – M.E.P.S., L.E.P.S.,
G.P.S. representada por sua mãe O.P. x R.J.P. - Em razão da
criação autorizada do núcleo de conciliação das Varas de Fa-
mília (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presi-
dência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com fulcro no
artigo 447, parágrafo único do Código de Processo Civil e, em
homenagem ao movimento de conciliação encampado pelo
Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência de concili-
ação para 25 de junho de 2008, às 10:20 horas. Adv. Drº. Paulo
Rogério A. Ferreira.

20.AÇÃO DE ALIMENTOS – 26/2008 – A.M.S. e V.M.S. re-
presentada por sua mãe V.M. x J.S. - Em razão da criação auto-
rizada do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto
Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egré-
gio Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, pa-
rágrafo único do Código de Processo Civil e, em homenagem
ao movimento de conciliação encampado pelo Conselho Naci-
onal de Justiça, designa-se audiência de conciliação para 17 de
junho de 2008, às 10:00 horas. Adv. Drº Victorio Alves da Sil-
va.

21.AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 121/
2008 – G.N.M.O.F. x E.F. - Designo audiência de conciliação,
e julgamento para o dia 01 de julho de 2008, às 10:40 horas.
Adv. Drº. André Coraiola.

22.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C
ALIMENTOS – 378/2004 – N.G. rep. por sua mãe N.G. x M.D.
– Em razão da criação autorizada do núcleo de conciliação das
Varas de Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/
06 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com
fulcro no artigo 447, parágrafo único do Código de Processo
Civil e, em homenagem ao movimento de conciliação encam-
pado pelo Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência
de conciliação para 05 de setembro de 2008, às 10:40 horas.
Adv. Drª. Claudia Haas Amaral e Drº. Silvio Fernando de Bar-
ros Correia.

23.AÇÃO DE ALIMENTOS – 123/2005 – L.E.L.P. representa-
do por sua mãe C.K.S.L. x J.L.P. - Designo audiência de conci-
liação, instrução e julgamento para o dia 27 de novembro de
2008, às 15:00 horas. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral, e Drº.
Antonio Marcos Pedroso Junior.

24.AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS – 601/2007 – E.D.O.
x A.N.H.O. representa por sua mãe J.H.O. Em razão da criação
autorizada do núcleo de conciliação das Varas de Família (de-
creto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do
Egrégio Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447,
parágrafo único do Código de Processo Civil e, em homena-
gem ao movimento de conciliação encampado pelo Conselho
Nacional de Justiça, designa-se audiência de conciliação para
21 de maio de 2008, às 09:30 horas. Adv. Drº. Victorio Alves
da Silva.

25.AÇÃO DE ALIMENTOS – 422/2005 – L.F.P.T. representa-
do por sua mãe D.A.P. x L.A.A.T. Em razão da criação autori-
zada do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto
Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egré-
gio Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, pa-
rágrafo único do Código de Processo Civil e, em homenagem
ao movimento de conciliação encampado pelo Conselho Naci-
onal de Justiça, designa-se audiência de conciliação para 21 de
maio de 2008, às 10:20 horas. Adv. Drª. Mirian Cristina Mon-
talvão Tavares.

26.DIVÓRCIO LITIGIOSO – 99/2008 – I.A.F. x V.L.F. Rede-
signo próxima audiência de conciliação para o dia 16/05/2008
ás 09:30 horas. Adv. Drª. Claudia Haas Amaral.

27.AÇÃO DE ALIMENTOS – 165/2008 – R.F.S.S. representa-
dos por sua mãe M.A.S x L.F.S.. Em razão da criação autoriza-
da do núcleo de conciliação das Varas de Família (decreto Ju-
diciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presidência do Egrégio
Tribunal de Justiça), também com fulcro no artigo 447, pará-
grafo único do Código de Processo Civil e, em homenagem ao
movimento de conciliação encampado pelo Conselho Nacional
de Justiça, designa-se audiência de conciliação para 24 de ju-
nho de 2008, às 10:00 horas. Adv. Drº. Deoclécio Bispo da
Silva

28.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C
ALIMENTOS – 794/2001 – R.P.S. representado por sua mãe
L.P.S. x A.F.L.M. – Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 20/11/2008 às 15:00 horas para
oitiva de testemunhas que deverão ser arroladas no prazo de 20
(vinte) dias anteriores à audiência bem como depoimento pes-
soal das partes advertindo-se os dispostos no art. 343, §1º, do
CPC, devendo as partes informarem se as testemunhas compa-
recerão independentemente de intimação ou não. Adv. Drº.
Rubens Benck

29.AÇÃO DE ALIMENTOS – 699/2007 – C.M.O.G. x J.C.G. -
Em razão da criação autorizada do núcleo de conciliação das
Varas de Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/
06 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com
fulcro no artigo 447, parágrafo único do Código de Processo
Civil e, em homenagem ao movimento de conciliação encam-
pado pelo Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência
de conciliação para 20 de junho de 2008, às 9:30 horas. Adv.
Drª. Giselle Garcia

30.AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS COM PE-
DIDO LIMINAR – 160/2008 – E.B.M. x P.Z.M. - Em razão da
criação autorizada do núcleo de conciliação das Varas de Fa-
mília (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Presi-
dência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com fulcro no
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artigo 447, parágrafo único do Código de Processo Civil e, em
homenagem ao movimento de conciliação encampado pelo
Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência de conci-
liação para 16 de junho de 2008, às 10:40 horas. Adv. Drº.
Victorio Alves da Silva

31.AÇÃO DE INVESTIGAMENTO DE PATERNIDADE C.C
ALIMENTOS E C.C PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓ-
RIOS – 248/2004 – G.P.A. representado por sua mãe J.D.P.A. x
E.V.B.C. e M.D.C. – Designo audiência de instrução e julga-
mento para 27/11/2008 às 16:00 horas. Adv. Drº. Marcos Tei-
xeira e Drº. Victorio Alves da Silva

32.AÇÃO REVISIONAL DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 729/
2007 – L.L.C. representado por sua mãe D.A.N. x L.C. - Em
razão da criação autorizada do núcleo de conciliação das Varas
de Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da
Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com ful-
cro no artigo 447, parágrafo único do Código de Processo Civil
e, em homenagem ao movimento de conciliação encampado
pelo Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência de
conciliação para 24 de junho de 2008, às 09:30 horas. Adv.
Drº. Victorio Alves da Silva

33.AÇÃO DE ALIMENTOS – 177/2008 – B.B.R., F.B.R. e
L.B.R. representando por sua mãe C.S.B. x A.L.R. - Em razão
da criação autorizada do núcleo de conciliação das Varas de
Família (decreto Judiciário 39/SM/2003 e ofício 62/06 da Pre-
sidência do Egrégio Tribunal de Justiça), também com fulcro
no artigo 447, parágrafo único do Código de Processo Civil e,
em homenagem ao movimento de conciliação encampado pelo
Conselho Nacional de Justiça, designa-se audiência de concili-
ação para 18 de junho de 2008, às 10:40 horas. Adv. Drº. José
Soares Filho

34.AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 777/
2006 – M.P. em favor do menor A.G.O., representado por sua
mãe E.O. – Designo audiência de conciliação para o dia 25 de
junho de 2008, às 09:30 horas. Adv. Drº. José Soares Filho
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ADVOGADO ORDEM AÇÃO

Alberto Jorge Bittencourt 03,04, 07 e 08203/04, 212/06,
147/01, 65/07
Gilmar Khun 01 93/97
Juliane Cristina Correa da Silva 08 65/07
Marcos Antonio Ferreira Bueno 07 147/01
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Rafael de Oliveira Guimarães 06 425/06
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01) Autor: Banco Bamerindus do Brasil S. A x requeridos: Nei-
son Alves de Lima e outros. Ação Execução de Título Extraju-
dicial nº 93/97. Intimar o Dr. Gilmar Khun do despacho profe-
rido pelo MMº Juiz em 22/02/2008, cujo teor é o seguinte:
“Considerando que a executada é uma instituição financeira
em liquidação, esclareça a respeito do pedido às fls. 145. Int.
Dls. Ass. João Batista Spanier Neto, Juiz de Direito”.

02) autor: Antonio Vieira Santos x requerido: E A Souza Alber-
ti. Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais Decor-
rente de acidente de transito nº 114/05. Intimar o Dr. Sandro
Romão, do despacho proferido pelo MMº Juiz em 29/02/2008,
cujo teor é o seguinte: “Recebo a apelação, se tempestiva. Ao
Apelado para suas contra razões. Ints. Dls. Ass. João Batista
Spanier Neto Juiz de Direito”.

03) autor: Antonio Vieira Santos x requerido: José Fernandes
Fonseca da Silva. Ação de Indenização por Danos Materiais e
Morais Decorrente de acidente de transito nº 203/04. Intimar o
Drs. Alberto Jorge Bittencourt e Sandro Romão, do despacho
proferido pelo MMº Juiz em 29/02/2008, cujo teor é o seguin-
te: “Recebo a apelação, se tempestiva. Ao Apelado para suas
contra razões. Ints. Dls. Ass. João Batista Spanier Neto Juiz de
Direito”.

04) autor: Zeni Bueno x requerido: Município de Tibagi e RCP
Estruturas Metálicas. Ação de Indenização por Danos Materi-
ais e Morais nº 212/06. Intimar o Dr. Alberto Jorge Bittencourt
e Sebastião Garcia Neto, para apresentação de alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

05) autor: E.R.B (menor) representada por sua genitora Elizan-
gela Rodrigues x requerido: Luiz Antonio Perdoncini Balzer.
Ação de Pensão Alimentícia nº 361/05. Intimar o Dr. Miguel
Overcenko, do despacho proferido pelo MMº Juiz em 22/02/
2008, cujo teor é o seguinte: “I.Indefiro o pedido às fls. 68,
uma vez que a sentença já foi prolatada, não havendo amparo
legal para o mesmo. II. Ints. Dls. Ass. João Batista Spanier Neto
Juiz de Direito”.

06) autor: Altino José Rodrigues e outros x requerido: Municí-
pio de Tibagi. Ação Declaratória de Inexistência de Relação
Jurídica Tributária com Requerimento Liminar nº 425/06. Inti-
mar o Dr. Rafael de Oliveira Guimarães, do decisão proferida
pelo MMº Juiz em 22/02/2008, cujo teor final é o seguinte: “ ...
Posto isto, com fundamento do artigo 511, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO DESERTA a apelação interposta pelo au-
tor Altino José Rodrigues e outros, por não ter sido efetuado o
preparo do porte de remessa no ato da interposição do recurso
de apelação. Intimem-se. Diligências necessárias. Ass. João
Batista Spanier Neto Juiz de Direito”.

07) autor: O Município de Tibagi x requerido: Adriane Terezi-
nha de Oliveira Lopes. Ação de Prestação de Contas nº 147/01.
Intimar o Dr. Alberto Jorge Bittencourt e Marcos Antonio Fer-
reira Bueno, do despacho proferido pelo MMº Juiz em 22/02/
2008, cujo teor é o seguinte: “I. Sobre o auto de penhora e
avaliação às fls. 442/443 e 446 e 447, bem como sobre o ofício
às fls. 451, manifestem-se às partes. II Dls. Ass. João Batista
Spanier Neto Juiz de Direito”.

08) autor: Banco Itaú S.A x requerido: José Carlos Salles. Ação
de Busca e Apreensão nº 65/07. Intimar os Drs. Alberto Jorge
Bittencourt e Juliane Cristina Correa da Silva, do despacho

proferido pelo MMº Juiz em 22/02/2008, cujo teor é o seguin-
te: “I. Considerando que a determinação do valor da condena-
ção depende apenas de cálculo aritmético, intime-se o credor
para que proceda na forma do artigo 475-B cc art. 475, J, § 5º,
do Código de Processo Civil. II. Decorrido o prazo de seis meses,
sem manifestação, arquive-se. III. Int. Dls. Ass. João Batista
Spanier Neto Juiz de Direito”.
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FABIANE CAROL WENDLER DIA 0007 000381/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0007 000381/2004
ILMO TRISTAO BARBOSA 0005 000211/2001
ISAIAS JUNIOR TRISTAO BAR 0005 000211/2001
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0029 000061/2008
0001 000284/1996

JALTON GODINHO DE MARAES 0002 000245/1997
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JOSE FERNANDO VIALLE 0008 000130/2005
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-284/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MELO & ARAUJO LTDA
e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da
parte interessada.-Adv. JAIR FELIPES e ANTONIO MARTIN
GONCALES SOARES-

2.-USUCAPIAO-245/1997-JOAO MARTINS x JURDELINA
MARIA JOSE-A conta e preparo R$-724,50.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MARAES,
ANTONIO FRACISCO MOLINA e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. SOB INTERVENCAO x J.
A DE CASTILHO E PIVETA LIMITADA e outros-Suspenda-
se por 45 dias.-Adv. JAIR FELIPES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x RETIFICADORA DE MOTORES SAN-
TO ANTONIO LTDA e outros-A parte exequente para impri-
mir prosseguimento ao feito. Carta precatoria confeccionada.-
Adv. EDSON MONTOR OZORIO, TIERRI PIERRI EL AMAI-
RE e LEANDRO JOAO LIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2001-INTE-
GRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x DIRCEU
PEGUIM-Sobre o esclarecimento da contadora e nova conta
geral, digam R$-35.770,91.-Adv. ILMO TRISTAO BARBO-
SA, MACIEL TRISTAO BARBOSA e ISAIAS JUNIOR TRIS-
TAO BARBOSA-

6.-ARROLAMENTO-36/2003-JOSE GALVAO IRMAO e ou-
tros x SILVINO GALVAO DA SILVA e AMALIA MARIA DA
SILVA-Sobr o petitorio retro diga a inventariante.-Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA-381/2004-BANCO BAME-

RINDUS DO BRASIL S/A x TEREZINHA NOGUEIRA DE
CARVALHO e outros-Certidao confeccionada - Nos termos do
art. 685, caput do CPC, diga a parte exequente no prazo de 05
dias, sobre o pedido de reducao de penhora (fls. 133/137) e
informacao da contadora fls. 140, digam as partes.-Adv. DA-
NIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER DIAS,
GISELE SOLER CONSALTER, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, TADEU CANOLA e DENILSON
GONZAGA BARRETO-

8.-REPARACAO DE DANOS-130/2005-LEDUINO BONA-
DEU x EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS
LTDA-Ao procurador que subscreveu o petitorio de fls. 214
para promover a adequacao do pedido, conforme fixado na sen-
tenca e acordao.-Adv. DANILO REZENDE LOPES, MAXWE-
LL MENDES OLIVEIRA, JOSE FERNANDO VIALLE, ADRI-
ANA TONET, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e
JOAO PAULO STRAUB-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-224/2006-JOSE ALVES DOS
SANTOS x HANI HUSSEIN KASSAB e outros-ao reu para
retirar carta precatoria.-Adv. LUIZ CARLOS SCAGLIA, RE-
NATA BORTOLOSSO, MASSAQUE FUJIMURA JUNIOR,
DANILO REZENDE LOPES e ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO-

10.-DEPOSITO-49/2007-BANCO BRADESCO S/A x LUCI-
MAR LUCINDO RODRIGUES -Aguarde-se no arquivo provi-
sorio manifestacao da parte interessada.-Adv. WILSON SAN-
CHES MARCONI-

11.-DIVORCIO-99/2007-J.Z. x G.D.N.M.Z.-ao autor para re-
tirar formal de partilha.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARA-
UJO e ANTONIO MARTIN GONCALES SOARES-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2007-YA-
MAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x RO-
BSON VIEIRA KARMIECHAK-Aguarde-se pelo prazo de 05
dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

13.-MONITORIA-191/2007-CENTERCRED SERVICOS E
COBRANCAS LTDA x SIDNEI SGARBI -Com fulcro no art.
475-J do CPC, intime-se o devedor na pessoa do seu procura-
dor ou pessoalmente para que no prazo de 15 dias efetue o
pagamento da importancia de R$-10.752,,00. Caso nao quite a
divida o montante sera acrescido de multa no percentual de
10% e de pronto sera expedido mandado de penhora e avalia-
cao.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e JALTON GODINHO
DE MORAES-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2007-BANCO
ITAU S/A x ORLANDO TITO REYNEN-Suspenda-se por 60
dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-298/2007-L.E.C.L.
e outros x A.C.L.-Sobre a certidao negativa do oficial de justi-
ca, diga a parte autora.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-374/2007-MASSA LIQUI-
DANDA DA COOP. AGRICOLA COTIA COOP CENT x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA/PR e outros-A parte
autora para recolher as diligencias do oficial de justica.-Adv.
CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

17.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-396/2007-PRECISAO
RURAL COM. DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA x
MARINALVA ARAGAO DOS SANTOS-Sobre a certidao do
oficial de justica, diga a parte autora.-Adv. ADRIANO TISSI-
ANI PEREIRA DA SILVA e MAURICIO JOSE BARRETO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-438/2007-VALMIR MORA-
ES DOS SANTOS e outros x COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA UNIAO LTDA e outros-Defiro o pedido de fls. 155 quanto
a inclusao da esposa do requerente no polo passivo. A parte
embargante, para, no prazo de 05 dias exibir o documento ori-
ginal de fls. 17/18, sob pena de reconhecimento da ineficacia
probatoria do referido documento, sem a necessidade de reali-
zacao da pericia. Indefiro os requerimentos (a) e (b) de fls.
152/153. Oficie-se.-Adv. JALTON GODINHO DE MORAES
e LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-453/2007-L.F.O.A.
e outros x C.P.-Diga o autor, decorreu o prazo sem manifesta-
cao do reu.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-457/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDERSON DA
SILVA-Ao autor para retirar oficio para cumprimento.-Adv.
RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

21.-DEPOSITO-500/2007-BANCO BRADESCO S/A x MA-
RINES APARECIDA DA SILVA-Ao autor para retirar oficio
para cumprimento.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2007-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FRANCIEL VALUS e outros-Mani-
feste-se o autor imprimindo prosseguimento ao feito.-Adv. JU-
LIANO RICARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e MARCIO ADRIA-
NO MARTINS ZEM-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-21/2008-L.L.V. e
outros x V.T.V.-Sobre o deposito comprovado, diga a parte au-
tora.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO, ELISANDRA
DE CAMPOS SCHURMANN e DUARTE XAVIER DE MO-
RAIS-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-47/2008-ELIO JOSE BRAN-
DAO x J. C. CORGHI - ME-Sobre a contestacao, diga a parte
autora em 10 dias.-Adv. JULIANO LUIS ZANELATO, JOAO
AUGUSTO DE ALMEIDA, ANTONIO MARTIN GONCALES
SOARES e JOANNA CARDOSO GONCALES-

25.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-137/2008-I.S.D.S.
e outros x A.P.D.S.-Ao autor para emendar a inicial em 10 dias.-
Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO e SILVIO CESAR CAL-
CINONI-

26.-CARTA PRECATORIA-223/2007-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEUABRIAND/PR-V. INF. E JUVENTU -MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x GILCENO
CALEFFI e outros-Audiencia redesignada para 02 de junho de
2008 as 14:20 horas.-Adv. KARLA GIOVANNA FREITAS
LOURENCO e SERGIO LUIZ DO AMARAL-

27.-CARTA PRECAT. FAMILIA-247/2007-Oriundo da Comar-
ca de GOIOERE/PR-V. CIVEL, COMERCIO E ANEXOS -
C.P.F. e outros x E.P.M.-Sobre a certidao negativa do oficial de
justica, diga a parte autora.-Adv. EDSON RIMET DE ALMEI-

DA-

28.-CARTA PRECATORIA-47/2008-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR - 2¦ VARA CIVEL -SERGIO LUIS LEMES
DE CAMPOS x ILMA FREITAS CABRAL LTDA e outros-
Sobre a certidao negativa do oficial de justica, diga a parte au-
tora.-Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e MEYE-
BER FRANCIS STEFANO MELO-

29.-CARTA PRECAT. FAMILIA-61/2008-Oriundo da Comar-
ca de IRETAMA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -B.K. e ou-
tros x A.E.P.-Sobre a certidao negativa do oficial de justica,
diga a parte autora.-Adv. JAIR FELIPES-

30.-CARTA PRECATORIA-75/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO DO CARMO-Sobre a
certidao negativa do oficial de justica, diga a parte autora.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

COMARCA DE UMUARAMA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO
RELAÇAO DA PUBLICAÇAO Nº 38/2008
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WESLEI VENDRUSCOLO 0041 000058/2005
ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0013 000396/2001

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-287/1993-
BANCO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHARQUES UMUARAMA LTDA e outros- Dando cumpri-
mento ao despacho de fls 469 item 1, estou encaminhando os
autos ao arquivo provisório.-Advs. MARCIO ANTONIO BA-
TISTA DA SILVA e LUIZ ALBERTO MARCHIORO-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-356/1996-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
DEVANIR CATUZO e outros- Defiro a suspensão do proces-
so, nos temos do art. 791, III do CPC. Remetam-se os autos ao
arquivo provisório até manifestação da parte interessada. -Advs.
ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA e GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-384/1996-
CAESBA - INDUSTRIA E METALURGICA BRASILEIRA
LTDA x DORIVAL ANTONIO DO CANTO- que em cumpri-
mento ao despacho de fls 186, item 1, estou remetendo os au-
tos ao arquivo provisório.-Advs. EDVAR FERES JUNIOR,
CLEUSA BRAGA FRANQUINI e BENEDITO JOSE PERBO-
NI-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-521/1996-
HEDIO CARLOS SILVEIRA x MARCILIO ALVES VICEN-
TE e outro- Ao arquivo provisório em cumprimento ao despa-
cho de fls 74, item 1.-Advs. HEDIO CARLOS SILVEIRA,
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e ANGELO APA-
RECIDO DEGAN-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-627/1996-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PEDRO SORIANO MORENO e outros- Ressalto a procurado-
ra dos executados que sua responsabilidade neste autos rema-
nescerá pelos 10 dias subsequentes a notificação a notificação
da renúncia juntada aos autos desde que pra não causar prejuí-
zo aos executados. Sobre a conta geral de fls 414/415, mani-
feste-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias.-Advs.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, VALMIR DE SOUZA DANTAS, JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e
TAYLISE MICHELATO SPAGOLLA-.

6. MANDADO DE SEGURANÇA-36/1998-CASA DE EVEN-
TOS NUMERO UM LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMUARAMA e outro- Arquive-se. -Advs. ANTONIO MOS-
SURUNGA MORAIS FILHO, CESAR FELIX RIBAS e LUIZ
CATARIN-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-61/1998-DI-
MED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x
BRANDINI, TREVISANI & CIA LTDA e outros- Arquive-se. -
Advs. DANUBIO CUNHA DA SILVA e VALDECIR PAGANI-
.

8. ARROLAMENTO-182/2000-SANDRA MARA ALONSO
GUILHERME x PASQUAL DE OLIVEIRA GUILHERME- À
parte requerente ante o contido às fls. 293, requerendo o que
de direito.-Adv. CRISTINA POLONIO DE HOLANDA-.

9. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-244/2000-FATIMA
APARECIDA DA SILVA AMADIO x LUIZ REINA e outro-
Intime-se o subscritor do petitório de fls. 228/231 (Cládio Ce-
sar Orsi) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direi-
to. Sem prejuízo, manifeste-se o exequente (Fátima Aparecida
da Silva Amadio), quanto ao prosseguimento do feito.-Advs.
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE, ARILDO ANTONIO DE
CAMPOS e CLAUDIO CEZAR ORSI-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-OSVALDO PE-
REIRA DA SILVA E SILVA LTDA x BANCO ABN AMRO S/
A- Defiro o pedido de fls. 478 pelo prazo improrrogável de 05
(cinco) dias. -Adv. PAULO SERGIO TRENTO-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-210/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILIETI APARECI-
DA RICCI DE BARROS e outro- Considerando a desistência
do prazo recursal e a redução dos honorários advocatícios de
sucumbência consignados na decisão de fls. 121/124, em 50%
(cinquenta por cento), homologo, para que surta seus efeitos
jurídicos e legais, o acordo de fls. 127/128. Custas processuais
nos moldes do decidido às fls. 121/124. Certifique a escrivania
o trânsito em julgado. Após as medidas de praxe, arquivem-se
os autos, cumprindo-se as determinações do CNCGJ-PR.-Advs.
CLEUSA BRAGA FRANQUINI e CATANDUVA SERPA SA-.

12. REPARAÇÃO DE DANOS-269/2001-JOSE GERALDO
SALVADOR RONQUIM x FRANCISCO DUQUE-Ao Exe-
quente para que promova ao pagamento das custas processuais
junto ao Juízo Deprecado, pena de devolução da carta precató-
ria. -Adv. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ-.

13. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-396/2001-JOSE
PENTO NETO x MUNICIPIO DE UMUARAMA- A parte Exe-
quente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do fei-
to, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito.-
Advs. JOSE PENTO NETO, ZENIL SOLIMAN MIRANDA,
DANIEL DE FREITAS PICCININI, CESAR FELIX RIBAS,
VALDIVIA MARQUES DA SILVA e ANA VITORIA DE TO-
LEDO BARROS-.

14. AÇÃO MONITÓRIA-171/2002-APARECIDO DE OLIVEI-
RA x MARCOS LEANDRO AVILA DE LIMA- Defiro o pedi-
do de fls. 29 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 06
(seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se a Exequente, no
prazno de 05 (cinco) dias acerca do andamento do feito, reque-
rendo o que de direito.-Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE
e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

15. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO-273/
2002-SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
x MARIA APARECIDA SILVA e outro- À parte autora, mais
uma vez, para que se manifeste sobre o prosseguimetno do fei-
to no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção remetam-se os autos ao arquivo provisório.-Adv. GERAL-
DO ALBERTI-.

16. REPARAÇÃO DE DANOS-609/2002-EPIFANIA KOVAL-
SKI MELO x SUPERMERCADO BOM PRECO (VIVIAN E
CIA LTDA)- Tendo em vista o contido às fls. 243, nomeio, em
substituição, para atuar como curadora especial nos autos a Dra.
Elisabeth Nisihara. Intime-a para dizer o encargo, no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que de direito.-Adv. ELIZABE-
TE NISIHARA-.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO-63/2003-POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e outro x
BRANCO BRADESCO S/A- O Embargante na pessoa do seu
advogado para que efetuem o pagamento da importãncia deter-
minada na condenação.-Advs. EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

18. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-106/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ALCINDO CERCI- Proceda a parte autora o
preparo da Carta Precatória de intimação do Réu, a ser cumpri-
da na comarca de Curitiba-Pr, bem como ao recolhimento das
custas referentes a sua expedição no valor de R$ 7,00 reais. -
Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-.

19. SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-175/2003-VALDE-
CI CASIMIRO BEZERRA x VIACAO UMUARAMA LTDA-
Apresente o peticionante valor estimado a ser objeto de cons-
trição, descontado o mantante já percebido.-Advs. GABRIEL
SOARES JANEIRO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS-
.

20. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA-256/2003-MARIA ALEN-
CAR DOS SANTOS x ANTONIA DE FREITAS RODRIGUES-
Às partes ante o despacho de fls. 186 que em suma: detidamen-
te nos autos, que o o objeto da demanda delimitado na inicial
se trata de data de terras e da residência de alvenaria construída
sobre ela (fls. 02/05) e, nessas condições, fora efetuada a com-
posição de fls. 14/16, estabelecendo a venda do imóvel “objeto
do litígio” e a desocupação da residência pela ré, assim que
realizada a venda e recebido o valor que lhe competia. Verifi-
ca-se que a residência é de alvenaria, ainda que os documentos
juntados à inicial possam indicar a propriedade da autora so-
mente quanto ao lote de terras. Considerando as manifestações
contidas contidas no acordo de fls. 14/16 não revelam distin-
ção entre a data de terras e a residência sobre ela construída,
pelo contrário, dão azo ao entendimento de que as partes ajus-
taram-se em relação a ambos, eis que a requerida compromete-
se a desocupar o imóvel de sua alienação. (CPC, art. 158), te-
nho como inconsistente e preclusa a oportunidade, neste mo-
mento processual, da insurgência da requerida quanto ao obje-
to do litígio, razão pela qual a composição entre elas, já homo-
logada, não pode ser desconstituída pela mera arguição da par-
te, facultando-se, no entanto, sua insurgência pelas vias ordi-
nárias. Ante o exposto, promova o exequente a adequação do
procedimento ao cumprimento de sentença, requerendo o que
de direito. -Advs. ANDERSON DE JOAO ALVIM e VALMOR
TREIB-.

21. MANDADO DE SEGURANÇA-267/2003-CLAUDEMIR
CARLOS BOARETO x CHEFE DEP.HABILITACAO
DEP.TRASITO DO EST.PR.DETRAN- Expeça-se o RPV-Advs.
AHMAD ABDALLAH, ELVIS NEIVA, RONY MARCOS DE
LIMA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

22. REVISIONAL DE CONTRATO-324/2003-RICARDO SO-
ARES MESTRE JANEIRO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Manifeste-se as partes sobre a conta geral de fls
583.-Advs. MARIA CELESTE SOARES JANEIRO, GABRI-
EL SOARES JANEIRO, RICARDO SOARES MESTRE JA-
NEIRO e LUERTI GALLINA-.

23. REVISIONAL DE CONTRATO-29/2004-FABIO HENRI-
QUE DE OLIVEIRA e outro x BANCO ITAU S/A- Ao Reque-
rido para que se manifeste sobre a petição de fls. 187/188. -
Adv. LUERTI GALLINA-.

24. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE DECLARATÓRIA-68/2004-
CASA BRANCA ALIMENTOS LTDA x CENTERSUGAR
ALIMENTOS LTDA- Em cumprimento ao despacho de fls 49,
item 1, estou encaminhando os autos ao arquivo.-Adv. ROBIN-
SON ELVIS KADES DE O.E SILVA-.

25. DEPÓSITO-332/2004-BV FINANCEIRA S/A x OLIVEI-
RA POYATI- À parte Requerente ante a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 105/v, onde informa que deixou de citar a Re-
querida, tendo em vista não ter encontrato, tendo sido informa-
do pela moradora no local, que não o conhece. -Advs. VALDIR
JOSE BASSI, PATRICIA C. GOBBI BATISTELA, LUCIANA
BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, IDAMARA
ROCHA FERREIRA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR e
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI-.

26. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-496/2004-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZA MORENO BRESSAN- Ao arquivo pro-
visório.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL-.

27. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-736/2004-MA-
RIA DO CARMO DE SOUZA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
UMUARAMA- que em cumprimento ao despacho de fls 336,
estou encaminhando os autos ao arquivo.-Advs. JOSE PENTO
NETO, SERGIO ISSAO ONO, JOSE OSCAR SILVA e LUIZ
ALBERTO LIMA-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-88/2005-
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x ELLEN RE-
BELO ALDROVANDI- Manifeste-se o Exequente no prazo de
10 (dez) dias, requerendo o que de direito-Advs. LINO MAS-
SAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

29. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-394/2005-OMNI
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
TEREZA ALVES DE BARROS CALETTI- Manifeste-se a parte
Requerentem sobre o andamento do feito, requerendo o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. TATIANE ACHCAR
e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-444/2005-
ASSOC. DOS MAGISTRADOS DO PARANA-ESCOLA DA
MAGISTR x MARCIO FABIANO DE SOUZA- À parte Exe-
quente ante a resposta do Oficio de fls. 70/71. -Adv. VALDE-
CIR PAGANI-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-86/2006-
BANCO BRADESCO S/A x MADERMAC MADEIREIRA E
MARCENARIA CAFEZAL LTDA e outros- À parte Exequen-
te ante o retorno da Carta Precatória expedida a Comarca de
Colniza - MT. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-528/2006-
D H M DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x GILBERTO
JORGE- À parte Exequente para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito requerendo o que de direito no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-99/2007-JOEL FONSE-
CA SILVA x BANCO REAL S/A- As partes , no prazo de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretende produzir, indi-
cando, de pronto, a relevância e a pertinência de cada um de-

las, sob pena de indeferimento.-Advs. PEDRO CARLOS PAL-
MA, CÉSAR EDUARDO BOTELHO PALMA, MARCELO
HENRIQUE BOTELHO PALMA e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-.

34. AÇÃO MONITÓRIA-339/2007-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x MOMENTE E BELIGNI LTDA- À par-
te Requerente ante o retorno da Carta Precatória de fls. 29/31,
expedida para a Comarca de Marilandia do Sul - PR .-Advs.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA
MATA-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-486/2007-
COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x LUIZ
CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS- Ao Exequente para que
no prazo de 05 (cinco) dias especifique sobre qual imóvel pre-
tende que incida a penhora. -Advs. JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-.

36. INDENIZAÇÃO-546/2007-SIMONI FERREIRA x GLO-
BAL VILLAGE TELECOM- Defiro o pedido de fls. 17. Aguar-
de-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a Autora promova o
preparo das custas processuais, sob pena de aplicação do art.
257 do CPC.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-.

37. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-15/2008-CLARICIO
SEBASTIAO GUERRA x MARCOS AURELIO POZZER e
outros- Sobre a nomeação a penhora de fls 235/236, manifeste-
se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de
direito.-Advs. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS, AN-
DERSON FABRICIO DE AQUINO, CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI, ARMANDO SILVA BRETAS, MARIA THEREZA
ARAUJO CORDTS e VANESSA POLIDO DELIBERADOR
AFONSO-.

38. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-155/2008-AN-
TONIO SESTITO e outro x MARCIA REGINA FILGUEIRA
CORREA e outro- Ante a certidão de fls. 09 verso, aguardem-
se os autos a devolução do processo principal (114/2007) e,
assim que devolvidos, promova a serventia seu apensamento.
Sem prejuízo, intimem-se os impugnantes para que indiquem o
valor da causa que entendem como correto, pena de indeferi-
mento.-Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE, LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS e ANDERSON FABRICIO DE
AQUINO-.

39. EXECUÇÃO FISCAL-162/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HUMBERTO MARIANO BORSA-
TO LIMPEZA e outros- Ao executado para os fins requeridos
às fls. 113. -Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-.

40. EXECUÇÃO FISCAL-299/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x DELI RIBEIRO DE QUEIROZ- Ao arquivo provisório,
conforme requerido às fls. 20.-Adv. CARLOS AUGUSTO DE
CAMARGO PASQUAL-.

41. EXECUÇÃO FISCAL-58/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JEFERSON DE FREITAS BRAN-
CO- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do art. 40 da Lei de Execução Fiscal. Aguarde-se
manifestação da exequente (LEF, art. 40 §3º). Decorrido o pra-
zo suspensivo, venham-me conclusos para deliberação.-Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO-.

COMARCA DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E ANEXOS.
JUÍZA DE DIREITO
DRA. MÁRCIA ANDRADE GOMES
RELAÇÃO Nº.16/2008.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES RODRIGUES 0002 000274/2005
ANA CLARA BARRETO LOPES D 0010 000146/2008
ANDRÉ VARELLA BIANECK 0005 000167/2007
ANDRÉIA C. M. DE O. FORMI 0004 000587/2005
ANGÉLICA DE CARVALHO CION 0011 000149/2008

0013 000181/2008
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CHRISTHIAN RODRIGO PELLAC 0006 000623/2007
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1. AÇÃO DE ALIMENTOS-856/2004-P.H.D.F. e outro x
P.H.F.F. e outros- Manifeste-se a parte requerente acerca do
oficio de fls. 213/214.-Advs. CLEUSA BRAGA FRANQUINI
e ARMANDO SILVA BRETAS-.

2. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-274/2005-L.C.T.M.
x E.E.D.S.- 1. Manifeste-se as partes acerca do oficio de fls.197
- audiência de inquerição de testemunha dia 29 de abril de 2008,
ás 16:00 horas, em Icaraíma.-Advs. DIRCEU CARLOS CE-
NATTI e ALCIDES RODRIGUES-.

3. CONDENATÓRIA C/C ALIMENTOS-430/2005-G.D.M.P.
x M.P.- HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os
devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes GUI-
LHERME DIOGO MORENO PEIXOTO, representado por sua
genitora Vanessa Moreno e MARCELO PEIXOTO, constante
às fis. 180/182, desta AÇÃO DE ALIMENTOS, com o qual
está de acordo o ilustre representante do Ministério Público
(fls. 185). Via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Façam-se todos os necessários levantamentos, anotações
e comunicações, sendo o caso. Custas processuais e honoráríos
advocatícios já preparados. Transitada em julgado arquive-se.
-Advs. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI-.

4. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-587/2005-M.G.O.M. e ou-
tros x J.B.M.- Designo para o dia 30/04/2008, às 16:00 horas,
audiência nos termos do art.125, IV, do C.P.C.-Advs. ANDRÉIA
C. M. DE O. FORMIGONI e ROBINSON ELVIS KADES DE
O. E SILVA-.

5. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-167/2007-M.T.S.G. x
G.P.G.- Tendo em vista que o Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça, através do
Decreto judiciário nº. 133 suspendeu o expediente forense no
dia 20 de março de 2008 redesigno o ato para o dia 22/05/2008,
às 14:00 horas.-Advs. ANDRÉ VARELLA BIANECK e FRAN-
CIS MARCEL CARRILHO CARDOSO-.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-623/2007-A.D.S.C. x
O.A.C.- Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.29,
verso.-Adv. CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI-.

7. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-683/2007-G.D.M.P. e outro
x M.P.- Considerendo o teor da petição de fls.25/26, que indica
o pagamento dos alimentos executados nestes autos, JULGO
ESTINTO o presente processo nos termos do artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Custas prcessuais e honorários
advocatícios já preparados. P.R.I. Oportunamente arquive-se.-
Advs. DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA e CLEUSA
BRAGA FRANQUINI-.

8. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-761/2007-L.M.N. e outro x
C.N.- Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls. 24,
verso.-Adv. LICIA GREGÓRIO-.

9. AÇÃO DE ALIMENTOS-138/2008-M.C.N.L. e outro x
D.D.R.- 1. Processe-se em segredo de Justiça. Concedo à parte
autora os benefícios da gratuidade processual. 2. Os alimentos
provisórios não podem nem devem ser arbitrariamente fixados.
Necessário considerar os ganhos da alimentante e as necessi-
dades da alimentada, de forma que não seja aquela por demais
onerada, e esta por demais aquinhoada, além do necessário.
Com efeito, “Em ação de alimentos, a mingua de elementos de
convicção a aquilatar a magnitude e extensão da possibilidade
do alimentante, deve o Juiz ao analisar o requerimento de ali-
mentos provisórios valer-se de uma apreciaçao eqüitativa”
(Agravo n° 1.0024.03.129166-9/001, 8° Câmara Cível do TJMG,
Belo Horizonte, Rel. Silas Vieira. J. 13.05.2004, unânime, Publ.
11.08.2004). Na espécie, verifica-se a ausência de maior prova
quanto às despesas para manutenção e sustento da alimentada.
Por outro lado, também não há comprovação efetiva quanto ao
valor percebido pela ré, havendo notícia apenas de que exerce
a função de comerciante. Assim, tendo em vista que “No fixa-
ção de alimentos deve ser observado o binômio capacidade/
necessidade” (Agravo n° 128.336500, 1° Câmara Cível do TJPR,
Rel. Vidal Coelho, J. 05.11.2002), evidente que não pode ser
acolhido o valor sugerido, na petição inicial, a título de alimen-
tos provisórios, razão pela qual arbitro os alimentos provisóri-
os em 1/3 (um terço) do salário mínimo nacional, a partir da
citação, e designo audiência de conciliação para o dia 06/05/
2008, às 16:00 horas. 3. Cite-se a ré, via carta precatória, fa-
zendo constar às advertências legais, e intime-se à parte autora,
por Oficial de Justiça, a fim de que compareçam a essa audiên-
cia, acompanhados de seus advogados, importando a ausência
da parte autora em extinção e arquivamento e da ré em confis-
são e revelia. 4. Na audiência, se não houver acordo, poderá a
parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de advoga-
do, oportunidade em que será redesignada nova data para ins-
trução do feito. 5. Determino a representante da autora que
compareça ao PAB Fórum - Caixa Econômica Federal, munido
de seus documentos pessoais e comprovante de endereço, a fim
de que se proceda à abertura de conta bancária objetivando o
recebimento dos alimentos. -Adv. JOÃO NEUDES DE LUCE-
NA-.

10. AÇÃO DE ALIMENTOS-146/2008-E.V.J. e outro x S.J.-
1. Processe-se em segredo de Justiça. Concedo à parte autora
os benefícios da gratuidade processual. 2. Arbitro os alimentos
provisórios em 75% (setenta e cinco por cento) do salário mí-
nimo, a partir da citação, quantia essa que deverá ser deposita-
da pelo réu, até o dia 05 (cinco) de cada mês, nos meses subse-
qüentes, em conta bancária. 4. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 06 / 05 / 2008, às 15 : 30 horas. 5. Cite-se o réu,
via carta precatória, e intime-se à parte autora por Oficial de
Justiça, a fim de que compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus Advogados, importando a ausência da autora
em extinção e arquivamento e do réu em confissão e revelia. 6.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu apresentar
contestação, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o
faça por intermédio de Advogado, oportunidade em que será
redesignada nova data para instrução do feito. 7. Determino a
representante da parte autora que compareça ao PAB Fórum —
Caixa Econômica Federal, munida de seus documentos pesso-
ais e comprovante de endereço, a fim de que se proceda a aber-
tura de conta bancária objetivando o recebimento dos alimen-
tos. 8 . Intimem-se, inclusive o Ministério Público. -Advs.
MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA e ANA CLARA BAR-
RETO LOPES DE LIMA-.

11. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-149/2008-S.A.W.S. x
A.B.S. e outro- Emende a parte exeqüente a inicial, em 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo úni-
co), com o fito de dar cumprimento ao contido no artigo 282,
inciso II, do Código de Processo Civil, indicando o endereço
completo dos executados, bem como juntando aos autos cópia
do título que pretende executar.-Adv. ANGÉLICA DE CAR-
VALHO CIONI-.

12. REVISIONAL DE ALIMENTOS-169/2008-C.M.S. x J.R.S.-
Emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias (art. 284 do
C.P.C), sob pena de indeferimento, para o fim de juntar aos
presentes autos cópia da decisão de que pretende revisar.-Adv.
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES-.

13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-181/2008-M.M.D. e outro
x F.G.D.- Comprove a parte exeqüente, em 05 (cinco) dias, que
o executado foi citado acerca do despacho de fls.07, bem como
informe se já foi proferida decisão definitiva nos autos sob. nº.
082/2006.-Advs. ELIS REGINA COMUNELLO DE QUEIROZ
e ANGÉLICA DE CARVALHO CIONI-.
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Crime

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – DRª. MÁRCIA GUIMARÃES MAR-
QUES DA COSTA
Relação nº. 14/2008

Advogado Ordem Autos
Aldo Cezar Makiloke 08 2003.271-0
Alfeu Caetano de Moraes 01 2008.302-3

07 2008.233-7
Carlos Massaiti Higuti 05 2008.428-3
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 03 1999.14-2
Juliana Aprygio Bertoncelo 06 2008.93-8
Roberval Butaccini 04 2007.1446-5
Sergio Wanderley Alves de Oliveira 02 2007.992-5

01) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2008.302-
3. Requerente: Paulo César Flauzino. “(...) posto isto, com es-
teio no 5º, LXV, da CRFB e art. 312 do CPP, concedo liberdade
provisória formulado pelo requerente, vinculada às obrigações
dos arts. 327 e 328, ambos do CPP, bem como o disposto no
art. 3º, VI da Lei 10.054/2000 (...)”. Dr. Alfeu Caetano de
Moraes.

02) – Ação Penal nº. 2007.992-5. Réu: Edcarlos Françoso. “(...)
diante do exposto julgo totalmente improcedente a denúncia
para o fim de absolver o réu na forma do art. 386 II do CPP
(...)”. Dr. Sergio Wanderley Alves de Oliveira.

03) – Ação Penal nº. 1999.14-2. Réu: Luiz Honório da Silva.
“(...) posto isto, com arrimo nos arts. 107, IV, 109, IV, ambos
do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do Estado em
face do acusado, reconhecendo a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva pela pena em abstrato (...)”. Dr. Fidelis Can-
guçu Rodrigues Junior.

04) – Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº. 2007.1446-
5. Requerente: Paulo Luiz Quadros. “(...) posto isto, com arri-
mo no art. 5º, LXVI, da CRFB c.c arts. 312 e 310, § único, do
CPP, defiro a liberdade provisória ao requerente, nestes autos,
mediante o cumprimento das condições dos arts. 327 e 328,
ambos do CPP (...)”. Dr. Roberval Butaccini.

05) – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº. 2008.428-
3. Requerente: Alberto Nunes Barreto. “(...) considerando que
o requerido determinou a limpeza do terreno, entendo cessado
os motivos ensejadores de sua prisão devendo esta ser revoga-
da (...)” “(...) posto isto, revogo a prisão preventiva decretada
(...)”. Dr. Carlos Massaiti Higuti.

06) – Ação Penal nº. 2008.93-8. Réu: Alex Antonio Leite. “(...)
designo o dia 28 de abril de 2008 às 15:45 horas, para oitiva
das testemunhas arroladas pela acusação (...)”. Drª. Juliana
Aprygio Bertoncelo.

07) – Ação Penal nº. 2008.233-7. Réu: Evandro Emanuel dos
Santos Geraldo. “(...) 1) intime-se o defensor do réu para apre-
sentação de defesa prévia no tríduo legal; 2) sem prejuízo da
defesa prévia designo o dia 28 de abril de 2008 às 15:00 horas,
para audiência de oitiva das pessoas arroladas na acusação (...)”.
Dr. Alfeu Caetano de Moraes.

08) – Ação Penal nº. 2003.271-0. Réu: Ivan Uguma. “(...) para
oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, designo o dia
207/05/2008 às 15:15 horas (...)”. Dr. Aldo Cezar Makiloke.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná
VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
Rua Bolívia, s/n, Assaí-PR. CEP 86.220-000 – Fone (OXX)43-
262.3201.
Antenor H. Monteiro Filho – Escrivão - Odalvo Viana Mar-
ques – Aux. Cart.,
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO Nº 12/08

Advogados:
AYRTON LOPES DA SILVA
ANDRÉA BERNABÉL FURLAN.
ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR
ARY DA SILVA FILHO
CASEMIRO FRAMIL FILHO
IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA ARAÚJO
JOSÉ DE OLIVEIRA PAES
LUCIANA MIKA AKAGI
MARCOS ATSUSHI UTSONOMIYA
MICHELE CHRISTIANE DE SOUZA
PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL.
VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS BANDEIRA
YOSHINORI FUCUDA.
WAGNER BARROS.

FAMÍLIA-INFÂNCIA
Convers. Sep. Jud. Em Div. 188/07 – reqte E. C. De O . - reqd.
M. A . de O . - Sentença datada de 14-04-08: “....diante do
exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido inicial, para fins de decretar a conver-
são da sep. Jud., em divórcio, nos termos do artigo 226, § 6º, da
C.F., artigo 37, § 1º, da Lei 6.515/77, c.c. Arts. 1.571, inciso

Assaí

IV, e 1.580, do C.C....com o trânsito em julgado, expeça-se
mandado de averrbação...”. Advogados AYRTON LOPES DA
SILVA – ANDRÉA BERNABÉL FURLAN.

Ação de Modificação de Cláusula de Guarda e Responsabili-
dade 221/03 – reqte I. P. - reqdo M. L. De s. - Sentença datada
de -7-04-08: “...homologo, por sentença,. Para surtam jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, às fls.
115, para fins de manter as crianças L. S. P. E L. S. P. Sob a
guarda e responsabilidade da mãe M. L. De S. Permanecendo
válidas as cláusulas referentes á pensão alimentícia e direito de
visitas, estabelecidas em outros feitos...julgo extinto o feito,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do CPC....oportunamente, arquivem-se...”. Adv. ANDRÉA
BERNABÉL FURLAN – PEDRO ALBERTO ALVES MACI-
EL.

Embargos à Execução 01/08 – embargante O Estado do Paraná
– embargado José de Oliveira Paes – Sentença datada de 07-
04-08: “...diante do exposto, julgo parcialmente procedente os
embargos, para fins de determinar a incidência da correção
monetária a partir da publicação da decisão que fixou o valor
dos honorários advocatíciso e os juros moratórios, de 1%(um
por cento) ao mês, a contar da citação do Estado do Paraná(05-
10-2007)... tendo em vista a sucumbência mínima do embarga-
do, impõe-se ao embargante o ônus total do pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do
embargado(atuando em causa própria), estipulados em 10%(dez
por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido até o
efetivo pagamento, em obediência ao disposto no artigo 21,
parágrafo único, do C.PC....”. Adv. JOSÉ DE OLIVEIRA PAES.

DIVÓRCIO 119/05 – Reqte E. A de J. S. - reqdo C. A . de M. S.
- decisão datada de 07-04-08: “...A procuradora judicial da re-
querente pretende o arbitramento judicial de seus honorários
advocatícios, em razão do não deferimento da assistência judi-
ciária. Todavia, tal pleito não poderá ser analisado nstes autos,
havendo a necessidade de propositura de ação própria, para
arbitramento dos honorários advocatícios...”. Adv. ANDRÉA
BERNABÉL FURLAN.

Exceção de Incompetência 29/08 – excepiente C., da C. P. S. -
excepto J. K. S. - “manifestar o excepto, em (10) dez dias”.
Adv. ANDRÉA BERNABÉL FURLAN.

Embargos à Penhora 151/07 – embargante Espólio de L. T. A –
embargado L. Y. G. ª – rep. Por sua genitora R. G. - “..”dia 05-
06-08 às 13,30 hs., para realização de audiência de instrução e
julgamento, devendo comparecer as partes, pessoalmente, para
prestarem depoimentos, com a advertência prevista no artigo
343, § 1º, do C.P.C.,..rol de tests., até 10 dias antes da audiên-
cia, com observância do disposto no artigo 407 do C.P.C.”. Adv.
LUCIANA MIKA AKAGI – ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR.

Separação Jud. Lit. 04/07 – reqte C. Da S. S. - reqd. C. P. Dos
S. - “Redesignado o dia 20-05-08, 13,30 hs., para audiência de
instrução e julgamento, devendo comparecer as partes, pesso-
almente, para prestarem depoimentos, com a advertência do
artigo 343, § 1º do CPC.,..rol de testemunhas até 10 dias antes
da audiência, com observãncia do disposto no artigo 407, do
CPC.”. Adv. ARY DA SILVA FILHO.

DIVÓRCIO D. LIT. 14/08 – reqte S. G. P. - reqdo T. M. P. -
“dia 10-06-08, às 13,30 hs., para a audiência de tentativa de
conciliação”. Adv. ADEMAR MARTINS VIEIRA – e a Cura-
dora nomeada IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA ARA-
ÚJO.

Dissolução de União Estável 127/06 – reqte A . M. L. - reqdo F.
L. - “ Em relação à imissão na posse, deverá a própria interes-
sada providenciar a averbação no ofício imobiliário, por apli-
cação subsidiária do artigo 659, § 4º, do C.P.P., ...por outro
lado, pretendendo a divisão do imóvel, deverá ingressar com
ação própria, para a extinção do condomínio perante o Juízo
competente...”. Adv. YOSHINORI FUCUDA.

EXECUÇÃO DE aLIMENTOS 105/07 – Exequente: A . T. A .
- executado: P. T. O . - “...defiro o pedido de substituição, de-
vendo a penhora recair sobre outros bens, que garantam a
execução...como se mostra necessário o fornecimento do CPF.,
do executado – ao credor para prestar tal informação...”. Adv.
YOSHINORI FUCUDA

Investigação de Paternidade 46/06 – reqte V. L. Dos S. M. -
reqdo L. F. C. - “manifestar diante do laudo pericial em (5)
cinco dias”. Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO.

ALIMENTOS 197/07 – reqte F. c. - reqdo G.K. K. - “ao réu,
querendo, manifestar-se sobre as fotocópias anexadas às fls.
39/43”. Adv. MARCOS ATSUSHI UTSONOMIYA.

Regulamentação de Visitas 117/06 – reqtes ª ª e N. De F. P. -
despacho datado de 01-04-08: “...defiro o pedido de suspensão
do feito por três meses, decorrido o prazo, à manifestação dos
autores...”. Adv. VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS BAN-
DEIRA – YOSHINORI FUCUDA.

PROCESSO CRIME

2002.82-1 – (REGISTRO ANTERIOR N. 65/02) – réus VIL-
MAR GONÇALVES DA SILVA, BENEDITO PATROCÍNIO E
FABIANE DO PRADO TOZZO - “...ainda que a sentenciada
Fabiane utilize o período vespertino do sábado... ainda lhe res-
ta o domingo, onde poderá cumprir as gratuitas tarefas...por
outro lado, como Vilmar trabalha no período noturno, poderá
prestar serviços à comunidade, duranteo dia e, ainda, nos finais
de semana...e, além de não demonstrada a impossibilidade de
cumprimento da prestaçãop de serviços comunitários por parte
dos sentenciados, verifica-se que os mesmos sequer efetuaram
o pagamento da pena de multa e prestação pecuniária já impos-
tas. Diante disso, indefiro o pedido de substituição da presta-
ção de serviços comunitários por prestação pecuniária... expe-

ça-se, pois, nova Carta Precatória, para fiscalização do cum-
primento das penas “. Adv. WAGNER BARROS.

Carta Precatória 2008.66-0 – réu NIVALDO SOARES FARI-
AS - “dia 06-05-08, às 09:15 hs., para inq. Test. Da acusação
neste Juízo”. Adv. MICHELE CHRISTIANE DE SOUZA.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO/PR
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA/PR
Rua Centenário, nº 2245, Centro, CEP 83601-000, telefone:
3292-1271
RELAÇÃO Nº 12/2008

01. Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.840-4
Requerente: Maximiian Hoschsteiner
Advogados: Dr. Jairo Schimitt Kreusch, Dr. Edgar Stoski de
Albuquerque
Objeto: Defiro o pedido formulado às fls. 02/05, para o fim de
determinar a restituição dos bens arrolados às fls. 11-verso.

02. Pedido de Providências nº 2007.1106-7
Requerente: Cocel – Companhia Campolarguense de Energia
Requerido: Afonso Portugal Guimarães
Advogada: Dra. Sheila Haguiwara Antunes
Objeto: Intime-se a interpelante, para que se manifeste no pra-
zo de cinco dias.

03. Processo Crime nº 2007.952-6
Réu: Rodrigo Pires
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Para os fins do artigo 500 do CPP no prazo legal.

04. Processo Crime nº 1999.32-0
Réu: Divail José Batista
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Expedida Carta Precatória à Comarca de Prudentópo-
lis/PR, para inquirição da testemunha Miroslau Veres.

05. Processo Crime nº 2007.284-0
Réus: Everson Trindade Lopes e Marcos Antonio Ferreira
Advogada: Dra. Silvana Denise Lobato
Objeto: Para os fins do artigo 500 do CPP, no prazo legal. xc

06. Processo Crime nº 1999.36-3
Réu: José Almir Ferreira
Advogada: Dra. Cinthia Alferes Chueire
Objeto: Expedida Carta Precatória ao Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para inquirição das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

07. Processo Crime nº 2003.466-7
Réus: Claudevir Bueno Felix e Robson Felix da Costa
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Para os fins do artigo 499 do CPP, no prazo legal.

08. Processo Crime nº 2004.477-4
Réu: Walter Detmmer Neto
Advogado: Dr. Paulo Sergio Stahlschimidt Cachoeira
Objeto: Manifeste-se acerca das testemunhas não localizadas.

09. Processo Crime nº 2004.346-8
Réu: Pedro Henrique Novacoski
Advogado: Dr. Dirceu A. Zanlorenzi
Objeto: Proceda à juntada da cópia do depoimento prestado
pela testemunha Paulo Eduardo Bill Mahfoud, nos autos 687/
2004.

10. Processo Crime nº 2008.236-1
Réu: Mariseu Emerson Moraes da Luz
Advogada: Dra. Tania Mara Podgurski
Objeto: Defiro o pedido e redesigno a audiência para o dia 30/
04/2008, às 13h.

11. Processo Crime nº 2002.393-6
Réu: Jhonatan de Almeida e Cassiano dos Santos
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Deprecada ao Foro Central de Curitiba, a citação e in-
terrogatório do réu Cassiano dos Santos.

12. Pedido de Livramento Condicional nº 2008.161-6
Requerente: Adriano Heyda
Advogado:Dr. Edson Gonçalves
Objeto:Indefiro o pedido de livramento condicional formulado
às fls. 02/06 e concedo ao requerente a liberdade provisória,
mediante assinatura do termo de compromisso para que com-
pareça a todos os atos processuais, sob pena de lhe ser revoga-
do o benefício.

13. Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.244-2
Requerente: Valdinei Prestes Ribeiro
Advogado: Dr. Luiz Mazza
Objeto: Manifeste-se sobre o atual endereço do requerente, visto
que o requerente declarou endereço de residências às fls. 12,
diverso do constante às fls. 22.

14. Processo Crime nº 2005.94-0
Réus: Marcos Aurélio Karvat e Claiton Mariano Martins
Advogados: Dr. Dyogo Cardoso Mendes e Dr. Fabio Rogério
B. F. dos Santos
Objeto: Quanto à defesa do réu Marcos Aurélio Karvat, mani-
feste-se acerca da certidão do senhor oficial de justiça de fls.
543-verso. Quanto ao réu Claiton Mariano Martins, manifeste-
se sobre a necessidade de intimação das testemunhas arroladas
às fls. 470, para o Julgamento pelo Tribunal do Júri, a ser rea-
lizado 06/05/2008, às 09h.

15. Pedido de Progressão de Regime nº 2008.21-0

Requerente: João Maria Bueno
Advogada: Dra. Caroline Chaves Massimo
Objeto: Em face da petição de fls. 15 na qual a defesa requer a
desistência do feito, e considerando a concordância do Minis-
tério Público às fls. 17, arquivem-se os presentes autos.

16. Processo Crime nº 2007.1132-6
Réu: Josmar Borges de Oliveira
Advogado: Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Objeto: Para apresentação dos memoriais escritos no prazo de
cinco dias.

17. Processo Crime nº 2001.466-3
Réu: Luiz Carlos de Oliveira
Advogado: Dr. Santos Vieira Ramos de Azevedo
Objeto: Designo o dia 23/04/2008, às 16h, para audiência de
oitiva das testemunhas de defesa.

18. Processo Crime nº 2007.571-7
Réu: Ivonir Mordezim
Advogado: Dr. Jean Marcelo de Almeida
Objeto: Para apresentação das Alegações Finais, no prazo le-
gal.

19. Processo Crime nº 1998.73-6
Réu: Edivaldo Rodrigues Pinheiro
Advogado: Dr. Antonio Waldemar Sávio
Objeto: Sentença: 20/10/2007. Julgo parcialmente procedente
a denúncia, para o fim de condenar o réu Edivaldo Rodrigues
Pinheiro, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc I e
II do C. Penal, à pena base de 04 (quatro) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à
época do fato, o que se acomoda à situação econômica do réu),
aumentada em 2/5, em razão da causa especial de aumento de
pena prevista nos incs I e II do § 2º do artigo 157, totalizando
05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias e 14 (quatorze)
dias-multa (à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época
do fato, o que se acomoda à situação econômica do réu), a ser
cumprido no regime semi-aberto.Renovem-se o mandado de
prisão expedido em desfavor do réu. Com a captura do réu,
expeça-se guia de recolhimento provisória, independente do
trânsito em julgado da sentença, para que o réu seja implantado
imediatamento do regime semi-aberto e aguarde ali, ao invés
de fazê-lo n regime fechado, o julgamento de recurso que even-
tualmente venha ser interposto por qualquer das partes.

20. Processo Crime nº 2006.380-1
Réu: Ronaldo Adriano Santos Prado
Advogado: Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Objeto: Para apresentação das Alegações Finais, no prazo le-
gal.

21. Processo Crime nº 2001.162-1
Réus: Wilson de Mello
Advogados: Dr. Alexandre Zolet
Objeto: Para apresenação das Alegações Finais, no prazo legal.

22. Processo Crime nº 2007.944-5
Réu: Carlos Vinicius Jochimsein Freitas
Advogado: Dr. Bortolo Constante Escorsim
Objeto: Indefiro o pedido de relaxamento de prisão em flagran-
te por excesso de prazo, formulado pelo Ministério Público às
fls. 387/389, porque a Jurisprudência tem entendido que o pra-
zo razoável para a conclusão do processo em crime de tráfico é
de 250 dias. Quanto à reiteração do pedido de diligências for-
mulado às fls. 452, entendo que já foi concedido prazo razoá-
vel para a produção da prova pretendida, em que pese o proce-
dimento estabelecido em lei não prever fase para tal produção.
Assim, por entender que a prova constante nos autos é sufici-
ente para o julgamento do processo, determino seja aberto vis-
ta dos autos às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, para
apresentação de alegações finais.

23. Processo Crime nº 2007.716-7
Réu: Joel dos Santos
Advogado: Dr. Edson Gonçalves
Objeto: Designo o dia 29/08/2008, às 09h, para o julgamento
pelo Tribunal do Júri. Designo o dia 07/05/2008, às 13h, para o
sorteio de jurados.

24. Processo Crime nº 2004.201-1
Réu: Luigi Barindelli, Diumira Inez Stival e Wellington Ary
dos Santos Rodrigues
Advogados: Dr. Marino Galvão, Dr. Julio Assis Gehlen, Dr.
Rafael Cotlinski Canzan, Dra. Adriane Fernandes
Objeto: Sentença: 13/04/2007. Considerando a certidão de óbito
de fls. 294, julgo extinta a punibilidade do acusado Luigi Ba-
rindelli pela sua morte, com fulcro no artigo 107, I do C. Penal.

Relação de Advogados a serem intimados pela Relação nº
12/2008
Dra. Adriane Fernandes
Dr. Alexandre Zolet
Dr. Antonio Waldemar Sávio
Dr. Bortolo Constante Escorsim
Dra. Caroline Chaves Massimo
Dra. Cinthia Alferes Chueire
Dr. Dyogo Cardoso Mendes
Dr. Edgar Stoski de Albuquerque
Dr. Edson Gonçalves
Dr. Fabio Rogério B. F. dos Santos
Dr. Jairo Schimitt Kreusch
Dr. Jean Marcelo de Almeida
Dr. Julio Assis Gehlen
Dr. Luiz Mazza
Dr. Marino Galvão
Dr. Maximilian Hochsteiner
Dr. Paulo Sergio Stahlschimidt Cachoeira
Dr. Rafael Cotlinski Canzan
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dr. Santos Vieira Ramos de Azevedo
Dra. Sheila Haguiwara Antunes
Dra. Silvana Denise Lobato
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Dra. Tania Mara Podgurski
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO:- Dr. MARIO CARLOS CARNEIRO
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 09/08

01. Autos de Carta Precatória nº 2008.253-1, oriundo da Co-
marca de Peabiru/PR, em que é réu ANDERSON DE FRAN-
ÇA PADILHA, foi designado audiência para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia, ANTONIO DOMINGOS
VAZ e LÁZARO ALBERTO DE SOUZA, para o dia 06 de
maio de 2.008, às 14:00 horas.

ADVOGADO(S):
DRA. ADELAIDE TOSHIKO SAKUMA OAB nº 40.239

02. Autos de Carta Precatória nº 2008.253-1, oriundo da Co-
marca de Peabiru/PR, em que é réu ANDERSON DE FRAN-
ÇA PADILHA, foi designado audiência para inquirição das
testemunhas arroladas na defesa, ADAIR JOSÉ DOS SANTOS
e NEIVA ROSA DE OLIVEIRA, para o dia 06 de maio de 2.008,
às 15:00 horas.

ADVOGADO(S):
DRA. ADELAIDE TOSHIKO SAKUMA OAB nº 40.239

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. CRISTINE LOPES: JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 008/2008 – RÉU PRESO

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR
DR. EDNO PEZZARINI JUNIOR
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES
DR. NILSON FREITAS DA ROCHA
DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA

1. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - SOB Nº
2008.108-0 – GEISON LUIS COSTA PEREIRA.
À parte requerente para que junte aos autos certidões expedi-
das pelas Varas de Execuções Penais do Estado do Rio Grande
do Sul.
DR. NILSON FREITAS DA ROCHA

2. PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL – SOB Nº
2007.324-2 – JOÃO ABEL DA SILVA.
À parte requerente para que junte aos autos documento com-
probatório da capacidade do requerente para prover a sua sub-
sistência.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2004.57-4 – JEOVÁ DE
OLIVEIRA.
Expedida carta precatória à Comarca de Curitiba – PR, para
inquirição da testemunha Mario Rodrigues Fernandes.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2003.04-1 – ODELIR PA-
GLIARI.
Expedida carta precatória à Comarca de Santa Helena – PR,
para inquirição da testemunha Delair José Tressi.
DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2005.149-1 – LUIZ VIEIRA
BORBA.
Designado o dia 27 de maio de 2008, às 16h00min, para inqui-
rição da testemunha Ari Trevisan.
DRA. NAKIELY CRISTINA LOPES

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 2001.13-7 – AIRTON SA-
LUSTIANO ROSA.
A defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias apresente a con-
trariedade do libelo crime acusatório.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

7. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME – SOB Nº
2008.110-1 – CLAUDINEI DA SILVA.
Ao requerente para que demonstre o preenchimento do requisi-
to previsto no art. 114, Inciso I da LEP.
DR. EDNO PEZZARINI JUNIOR

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
DRA. CRISTINE LOPES: JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 008/2008.

DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR
DRA. ANDREIA DALLABRIDA
DR. ARY DA SILVA FILHO
DR. MATHEUS BANDIERA SOBOCINSKI

01. DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C. PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C.C.
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – SOB Nº 2008.60-5 –
LUIZ ANTONIO CORSO – FI - ME X VIVO S.A.

Deferida liminar pleiteada, determinando a exclusão do apon-
tamento negativo em nome da empresa requerente existente
junto ao Serasa relativamente à divida discutida nos referidos
autos. Fixada multa diária no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais) no caso de descumprimento da ordem.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 01
de agosto de 2008, Às 10h15min.
DR. ARY DA SILVA FILHO

02. COBRANÇA – SOB Nº 2008.57-7 – MARIA DAS GRA-
ÇAS SANTANA ARRUDA X MAPFRE VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 01
de agosto de 2008, às 09h30min.
DR. MATHEUS BANDIERA SOBOCINSKI

03. COBRANÇA – SOB Nº 2008.56-5 – OSMAR LOHN X
MAPFRE VERZ CRUZ SEGURADORA S/A.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 01
de agosto de 2008, às 09h15min.
DR. MATHEUS BANDIERA SOBOCINSKI

04. COBRANÇA – SOB Nº 2008.44-0 – METALMARQ –
METALURGICA E VIDRAÇARIA MARQUEZIENSE LTDA
X JOSE PAULO DEMARCHI E OUTRA.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 06
de junho de 2008, às 09h45min.
DRA. ANDREIA DALLABRIDA

05. COBRANÇA – SOB Nº 2008.39-9 – ITELVINA TREVI-
SAN CARNEVALLI X MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PRE-
VIDÊNCIA S/A.
Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 30
de maio de 2008, às 10h30min.
DR. ALYSSON FOGAÇA DE AGUIAR

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº. 19/2008
JUIZ: DR. Leonardo Ribas Tavares

01 – Autos: 2006.2320-9 – Réu: Fabiola Sabrina Moreira Por-
firio
Ato: Intimação do defensor para que, no prazo legal, manifes-
te-se na forma do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. Eliel Jose Albertin Bertinotti

02 – Autos: 2002.0332-4 – Réu: Edson Quintino da Silva
Ato: Intimação do defensor para que, no prazo legal, manifes-
te-se na forma do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. Donizetti de Oliveira

03 – Autos: 2008.0162-4 – réu: Evandro Inácio
Ato: Intimação do defensor para que, no prazo legal, manifes-
te-se na forma do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. Edson Pereira de Souza

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI 01 2006.2320-9
DONIZETTI DE OLIVEIRA 02 2002.0322-4
EDSON PEREIRA DE SOUZA 03 2008.0162-4

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº. 20/2008
JUIZ: DR. Leonardo Ribas Tavares

01 – Autos: 2006.0930-3 – Réu: Rogério Brun
Ato: Intimação do(a) defensor(a) para que, se manifeste na fase
do artigo 500 do CPP, observando o prazo legal.
Adv. Dr. Rita Maria Brum

02 – Autos: 2004.0943-1 – Réu: Jackson Alex Vitorino
Ato: Intimação do defensor para que, no prazo legal, manifes-
te-se na forma do art. 406 do CPP.
Adv. Dr. Rafael Cristiano Brugnerotto.

03 – Autos: 2007.2341-3 – réu: Cristiano Franz
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 28/04/
2008, às 13h40min para realização da audiência de instrução e
julgamento, bem como de que foi expedida carta precatória para
a Comarca de Marechal Candido Rondon-PR para inquirição
da testemunha de acusação residente naquela Comarca.
Adv. Dr. Oswaldo Loureiro de Mello Junior, Dra. Thaise Vieira
Thomé.

04 – Autos: 1997.060-2 – réu: José Otacílio Marin
Ato: Intimação do defensor para que, querendo, se manifeste
sobre o laudo pericial de fls. 227/35.
Adv. Dr. João Paulo Marin.

05 – Autos: 1999.0124-6 – réu: Edson Garcia da Silva
Ato: Intimação do(a) defensor(a) de que por decisão proferida
em 17/12/2007 foi declarado extinta a punibilidade do réu Ed-
son Garcia de Oliveira.
Adv. Dr. Sueli Maria Oltramari.

06 – Autos: 1998.0076-0 – réu: Nei Rodrigues de Campos
Ato: Intimação do(a) defensor(a) de que pode decisão proferi-
da em 12 de maio de 2005, foi julgado procedente a pretensão
punitiva estatal contida na denuncia, condenando o acusado
como incurso nas sanções do artigo 304 do CP com pena de um
ano de reclusão e 10 dias-multa a ser cumprido em regime aber-
to, sendo substituída por prestação de serviços a comunidade a
razão de 01 hora por dia de condenação, em entidade a ser
indicada pelo juízo da execução penal.
Adv. Dr. Antonio Pereira Tomé, Dr. Manoel Bráulio dos San-
tos.

07 – Autos: 2008.0591-3 – requerente: Alan Luiz de Oliveira
Borges
Ato: Intimação do defensor de que por decisão proferida em
17/04/2008 foi indeferido o pedido de liberdade provisória.
Adv. Dr. Paulo Fernando Ruiz.

08 – Autos: 2008.0590-5 – requerente: Luis Gustavo Alves dos
Santos
Ato: Intimação do defensor de que por decisão proferida em
17/04/2008 foi indeferido o pedido de liberdade provisória.
Adv. Dr. Paulo Fernando Ruiz.

09 – Autos: 1999.114-9 – réu: Adilson Dilmar Dudeck
Ato: Intimação do defensor de que por decisão proferida em
14/08/2007 foi declarada extinta a punibilidade do réu.
Adv. Dr. Lauro Baldi da Silva.

10 – Autos: 2004.3340-5– réu: Eduardo Serafim e outro
Ato: Intimação do defensor de que foi designado o dia 05/05/
2008, às 13h40min para realização da audiência de inquirição
de testemunha de acusação.
Adv. Dr. Paulo Roberto Bond Reis, Dr. Sérgio Bond Reis.

11 – Autos: 2002.0193-3– réu: Carlinda Alves dos Santos
Ato: Intimação do(s) defensor(s) para que apresentem defesa
preliminar, observando o prazo legal.
Adv. Dr. Ivomar César Almeida, Dr. Claudemir Gomes Gon-
çalves, Dr. Sergio Bond Reis.

12 – Autos: 2008.1487-4 – requerente: Marcelo Siqueira
Ato: Intimação do(s) defensor(s) sobre o despacho de fls. 36: “
(...) determino que o requerente, se insistir no beneficio sem o
pagamento das custas - junte aos autos comprovante de pobre-
za (certidão negativa de bens, atestado de pobreza, etc) ciente
da pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. Por
outro lado, incumbindo ao advogado constituído a instrução do
pedido por ele veiculado, faça juntar aos autos certidão de an-
tecedentes criminais da VEP, da Justiça Federal e do Instituto
de Identificação do Estado do Paraná.”
Adv. Dr. Teresinha Depubel Dantas.

13 – Autos: 2008.1473-4 – requerente: João Claudionor Lima
dos Santos
Ato: Intimação do(s) defensor(s) sobre o despacho de fls. 27: “
(...) determino que o requerente, se insistir no beneficio sem o
pagamento das custas - junte aos autos comprovante de pobre-
za (certidão negativa de bens, atestado de pobreza, etc) ciente
da pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.”
Adv. Dr. Marcelo Navarro de Morais

14 – Autos: 2008.1460-2 – requerente: Geferson Ribeiro Sga-
ria
Ato: Intimação do(s) defensor(s) sobre o despacho de fls. 61: “
(...) Indefiro o pedido de relaxamento de prisão em flagrante.
Em se tratando de crime grave, como só acontecer, para análise
do pedido de liberdade provisória o requerente deverá juntar
certidão de antecedentes criminais do Instituto de Identifica-
ção do Estado do Paraná.”
Adv. Dr. Olimpio Marcelo Picoli

13 – Autos: 2008.1469-6 – requerente: André Luiz de Lima
Borba
Ato: Intimação do(s) defensor(s) sobre o despacho de fls. 47: “
(...) incumbindo ao advogado constituído a instrução do pedi-
do por ele veiculado, faça juntar aos autos: a) certidão de ante-
cedentes criminais da distribuição, da VEP e da 2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu; da Comarca de Guaraniaçu e da Comar-
ca de Laranjeiras do Sul; b) certidão do Instituto de Identifica-
ção do Estado do Paraná.”
Adv. Dr. Tiago Medeiros Ferraz.

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ANTONIO PEREIRA TOME 06 1998.0076-0
CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES 11 2002.0193-3
IVOMAR CESAR ALMEIDA 11 2002.0193-3
JOAO PAULO MARIN 04 1997.060-2
LAURO BALDI DA SILVA 09 1999.114-9
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 06 1998.0076-0
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 13 2008.1473-4
OLIMPIO MARCELO PICOLI 14 2008.1460-2
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR 03 2007.2341-3
PAULO FERNANDO RUIZ 07 2008.0591-3
PAULO FERNANDO RUIZ 08 2008.0590-5
PAULO ROBERTO BOND REIS 10 2004.3340-5
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 02 2004.0943-1
RITA MARIA BRUM 01 2006.0930-3
SERGIO BOND REIS 10 2004.3340-5
SERGIO BOND REIS 11 2002.0193-3
SUELI MARIA OLTRAMARI 05 1999.124-6
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 12 2008.1487-4
THAISE VIEIRA THOMÉ 03 2007.2341-3
TIAGO MEDEIROS FERRAZ 15 2008.1469-6

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 18/2008
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
BOLIVAR DANTAS 04 2008.161-6
CESAR PAULO LAZAROTTO 11 2006.3736-6
GLAUCO SALVATTI PINTO 06 2008.384-8
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 12 2006.2339-0
LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK 05 2008.452-6
LUIZ ARINOS SCABRURI 07 2006.2897-9
MERE RUTE DOS SANTOS KADDOURA 01 2007.3983-2

03 2008.1434-3
MIGUELITO CARGNIN 08 2008.198-5
NELSON FRANCISCO OLIVEIRA JUNIOR 02 2007.4203-5

OGIER ALBERGE BUCHI 09 2008.348-1
PAULO BOND REIS 10 2007.4170-5
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 02 2007.4203-5
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 04 2008.161-6
VITOR HUGO SCARTEZINI 01 2007.3983-2
WAGNER TAPOROSKI MORELI 06 2008.384-8

01 – Processo Crime nº 2007.3938-7; Réu: BRUNO PADILHA
AMARO e outros;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus, que por sentença
datada de 09.04.2008, foi o réu Fernando condenado nas penas
do artigo 157, §2º, II do CP, a pena de 05 anos e 04 meses de
reclusão e pagamento de 10 dias-multa, sendo o regime impos-
to o semi-aberto, e com relação aos réus Bruno e Leandro fo-
ram os mesmos absolvidos nos termos do artigo 386, IV do
CPP.
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI; Dra. MERE RUTE
DOS SANTOS KADDOURA

02 – Processo Crime nº 2007.4203-5; Réu: DIOGENES SAN-
TANA e outro;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus, que por sentença
datada de 11.04.2008, foi o réu Leandro condenado nas penas
do artigo 33 da lei 11.343/2006, observando-se o parágrafo
quarto, bem como pela prática do delito previsto no artigo 16,
parágrafo único, IV da lei 10.826/2003, sendo condenado a pena
de 04 anos e 08 meses de reclusão, e pagamento de 500 dias
multa pela lei de tóxicos e 10 dias pelos critérios do Código
Penal, sendo o regime inicial o fechado, com relação ao acusa-
do Diógenes desclassificada a imputação contida na denúncia
para o artigo 28 da lei 11.343/2006, sendo determinado a re-
messa dos autos com relação ao mesmo ao Juizado Especial
Criminal, Juízo competente para julgamento do feito.
Adv. Dr. NELSON FRANCISCO OLIVEIRA JUNIOR e Dra.
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

03 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1434-3; Reqte:
WILLIAN PADILHA AMORIM.
Ato: Intimação do procurador do requerente, que por decisão
datada de 17.04.2008, foi indeferido o pedido pleiteado.
Adv. Dra. MERE RUTE DOS SANTOS KADDOURA

04 – Processo Crime nº 2008.161-6; Réu: FABIO BARBOSA
DOS SANTOS e outros;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus, para que, no prazo
legal, se manifestem nos termos do artigo 499 do CPP.
Adv. Dr. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, Dr. BOLIVAR
DANTAS

05– Processo Crime nº 2008.452-6; Réu: CÍCERO CORREA
DE LIMA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 08.04.2008, foi o réu pronunciado nos termos do artigo 121,
§2º, II do CP.
Adv. Dr. LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK;

06 – Processo Crime nº 2008.384-8; Réus: FABIO JUNIOR
DIEL e outros;
Ato: Intimação dos procuradores dos réus, para que, no prazo
legal, apresentem as alegações finais, nos termos do artigo 500
do CPP.
Adv. Dr.GLAUCO SALVATTI PINTO, Dr. WAGNER TAPO-
ROSKI MORELLI ;

07 – Processo Crime nº 2006.2897-9; Réu: MARCOS DIONE
SANTOS DA ROCHA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 04.04.2008, foi o réu condenado nas penas do artigo 157,
§2º, II, na forma do art. 14, II do CP, a pena de 02 anos e 08
meses de reclusão, sendo que o regime será o aberto, bem como
ao pagamento de 10 dias-multa.
Adv. Dr. LUIZ ARINOS SCABRURI;

08 – Processo Crime nº 2008.198-5; Réu: JOSMAR DUARTE;
Ato: Intimação do procurador do réu, que por sentença datada
de 09.04.2008, foi o réu condenado nas penas do artigo 16,
parágrafo único, IV da lei 10.826/2003, a pena de 03 anos e 10
meses, em regime inicial sendo o semi-aberto, bem como con-
denado ao pagamento de 40 dias-multa.
Adv. Dr. MIGUELITO CARGNIN;

09– Queixa Crime nº 2008.348-1; Réu: OGIER ALBERGE
BUCHI;
Ato: Intimação do procurador do réu, para que, no prazo de 03
dias, reduza o rol de testemunhas apresentadas, sob pena de
apenas as últimas cinco testemunhas serem ouvidas, uma vez
que se trata de crime apenado com detenção, podendo as partes
arrolar somente 05 testemunhas, na mesma oportunidade deve
a defesa apresentar a integral qualificação de tais pessoas. Adv.
Dr. OGIER ALBERGE BUCHI;

10 – Processo Crime nº 2007.4170-5; Réu: RODRIGO DE
OLIVEIRA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada a data
de 26.05.2008, às 13h30min, para inquirição das testemunhas
arroladas na denúncia, bem como que apresente defesa prévia,
no prazo legal.
Adv. Dr. PAULO BOND REIS

11 – Processo Crime nº 2006.3736-6; Réu: IGOR VERDUM
DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada audi-
ência admonitória do réu, para o dia 12.05.2008, às 13h35min.
Adv. Dr. CESAR PAULO LAZAROTTO;

12 – Processo Crime nº 2006.2339-0; Réu: LUIZ PAULO GI-
ORDANI;
Ato: Intimação do procurador do réu, que foi designada audi-
ência admonitória do réu, para o dia 12.05.2008, às 13h45min.
Adv. Dr. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS;

Campo Mourão

Capitão Leônidas
Marques Cascavel
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COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PR
Cartório da Única Vara Criminal
Pedro Sérgio Martins Júnior – Juiz Substituto
Gasto Piva Filho – Escrivão
Relação n.º 025/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Kelli B. da S. M. Benites 01 2008.074-1
Kelli B. da S. M. Benites 02 2007.023-5

01 – Autos de Processo Crime n.º 2007.098-7, em que figuram
como réus Marcos Fernando Jardim e Francisco Raimundo
Rodrigues. “Intime-se a Nobre Defensora dos réus, para que,
no prazo legal, apresente as alegações finais”. Adva: Dra. Kelli
B. da S. M. Benites.

02 – Autos de Processo Crime n.º 2007.023-5, em que figura
como réu Valdecir Aléssio e outro. “Intime-se a Nobre Defen-
sora do réu, para que, no prazo legal, manifeste-se na fase do
artigo 499 do Código de Processo Penal”. Adva: Dra. Kelli B.
da S. M. Benites.

Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki Yamaguchi
Auxiliar de Cartório: Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol
Em: 22/04/2008
RELAÇÃO Nº 012/2008

ADVOGADO(A)NOME Nº ORDEM
Bruna Déborah Pereira 002
Hosine Salem 004
João Alves da Cruz 003
Joaquim Jose Vasconcelos Calixto 001
Rui Ghellere Ghellere 005

001 – Autos de Processo crime n. 2006.103-5. Réu: Gilmar
Cerqueira. Fica intimado de que foi designado o dia 11/08/2008,
às 16:00 horas a inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia.”. Dr. Joaquim José Vasconcelos Calixto-OAB –PR n.
17988.

002 – Autos de Processo crime n. 2005.045-2. Réu: Valdir Ros-
si. Fica intimada de que foi designado o dia 06/06/2008, às
15:00 horas a inquirição das testemunhas arroladas na denún-
cia.”. Dra. Bruna Déborah Pereira -OAB –PR n. 41.695.

003 – Autos de Processo crime n. 2007.078-2. Réu: Osni Apa-
recido Marques de Araújo. Fica intimado de que foi designado
o dia 28/07/2008, às 13:30 horas a inquirição da testemunha
arrolada na denúncia.”. Dr. João Alves da Cruz -OAB –PR n.
23.061.”.

004 – Autos de Processo crime n. 2003.044-0. Réus: Claudiney
Vettor e Valcenir Vettor. Fica intimado de que foi designado o
dia 08/05/2008, às 13:30 horas a inquirição da testemunha ar-
rolada pela defesa, na Comarca de Jandaia do Sul, carta preca-
tória n.º 2008.140-3.”. Dr. Hosine Salem -OAB –PR n. 28.394.”.

005 – Autos de Processo crime n. 2004.014-0. Réus: Joaquim
Pereira. Fica intimado do despacho de fl. 107. “Considerando-
se que o sentenciado Joaquim Pereira devidamente intimado
manifestou-se que não pretende recorrer da decisão de fls.94 e
99, conforme se vê no termo de recurso de fls. 103, razão pela
qual acolho o parecer ministerial de fls. 106 e para dar inicio
ao cumprimento da pena em regime aberto, designo o dia 26/
05/2008, às 16:00 horas, para proceder a audiência admonitó-
ria do réu. Silvio Hideki Yamaguchi”. Dr. Rui Ghellere Ghelle-
re -OAB –PR n. 33.527.”.

Juízo de Direito da Vara Criminal
Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR
Endereço: Rua Inglaterra, 545 – CEP 83.820-000
Telefone/Fax: (41) 3627-1710 – Ramal 4
JUÍZA DE DIREITO: Dra. PATRÍCIA DE ALMEIDA
GOMES BERGONSE
Escrivão do Crime: Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Data do envio: 17/04/2008
Relação DJ nº 8/2008

Índice
Advogado Ordem Autos
Adilson Juarez Sala Jahn 06 2006.21-7
Airton Sávio Vargas 08 2008.303-1
Amir Krachinski 09 2008.164-0
Ana Mara Cortez da Silva 01 2001.8-0
Ana Mara Cortez da Silva 02 2008.160-8
Antonio Carlos de Andrade Vianna 08 2008.303-1
Célia Mazzagardi 16 2008.55-5
César Ricardo Tuponi 13 2008.313-9
Cláudio Dalledone Junior 17 2008.97-0
Daniel de Oliveira Godoy Junior 19 2004.31-0
Danieli Dudecke 12 1999.5-3
Danieli Dudecke 16 2008.55-5
Dirce de Paula Mion 05 2007.507-5
Douglas Bittencourt Lopes da Silva 16 2008.55-5
Edegard Alves da Rocha Junior 03 2007.501-6
Edgar Stoski de Albuquerque 18 2007.41-3

Fabrício Passos de Azevedo 16 2008.55-5
Ini Pilatti 22 1999.55-0
João Aparecido Venâncio 04 2007.514-8
João Batista Athanásio 21 2007.401-0
João Ferreira de Faria 11 1999.29-0
Luiz Fernando Dietrich 20 2003.20-3
Marcelo Augusto Pereira de Camargo 07 2005.104-1
Onésio Machado de Oliveira 23 2007.24-3
Pedro José Francisco 14 1999.49-5
Raquel Regina Bento Farah 10 2007.21-9
Raquel Regina Bento Farah 17 2008.97-0
Rodrigo Castor de Mattos 12 1999.5-3
Sérgio Nadir Maschio 15 2004.23-0

01) Processo-Crime nº 2001.8-0 (45/2001). Réu: FABIO KLEM-
POWS. “Extinta a punibilidade do réu ante o evento da pres-
crição da pretensão punitiva”. Adv. Ana Mara Cortez da Silva.

02) Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2008.160-8.
Requerente: FABIO KLEMPOWS. “Declarado extinto o feito
pela perda do objeto, em virtude da decisão de arquivamento
proferida nos autos principais”. Adv. Ana Mara Cortez da Sil-
va.

03) Carta Precatória nº 2007.501-6. Juízo Deprecante: Vara
Criminal de Rio Branco do Sul/PR. Origem: Processo-Crime
nº 2005.378-8. Réu: JONAS TIMOTEO. “Designado o dia 29/
05/2008, às 16:00 horas, para inquirição da(s) testemunha(s)
arrolada(s) na denúncia, Célia Mazzagardi”. Adv. Edegard Al-
ves da Rocha Junior.

04) Processo-Crime nº 2007.514-8 (124/07). Réu: EMERSON
CAVA. “1. Expedido mandado de recaptura do réu, evadido da
Cadeia Pública de Fazenda Rio Grande/PR. 2. Designado o dia
26/11/2008, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento”. Adv. João Aparecido Venâncio.

05) Processo-Crime nº 2007.507-5 (160/07). Réu: ELIAS VO-
LNEI SERAFIM. “1. Determinada a remessa de cópia dos au-
tos à OAB/PR, ante o excesso de prazo na devolução dos au-
tos. 2. Designado o dia 07/05/2008, às 13:30 horas, para inqui-
rição das testemunhas arroladas na denúncia residentes neste
Foro. 3. Expedida Carta Precatória ao Juízo de Direito da Vara
de Carta Precatória Criminal de Curitiba/PR para inquirição da
testemunha Osvaldo Gravon”. Adv. Dirce de Paula Mion.

06) Processo-Crime nº 2006.21-7. Réu: MATEUS DOS SAN-
TOS ZAQUIAS. “Ao advogado do réu, para apresentar defesa
prévia, no tríduo legal”. Adv. Adilson Juarez Sala Jahn.

07) Processo-Crime nº 2005.104-1 (030/06). Réu: DIVONEI
GLINSKI. “1. Declarada extinta a pena do acusado, ante a edi-
ção da Medida Provisória nº 417/08. 2. Manifeste-se a defesa
acerca do interesse na restituição dos objetos apreendidos”. Adv.
Marcelo Augusto Pereira de Camargo.

08) Carta de Ordem nº 2008.303-1. Tribunal Ordenante: Tribu-
nal de Justiça/PR. Origem: Ação Penal Originária nº 347.753-
2. Querelante: ANTONIO WANCSCHEER. Querelado: GE-
RALDO CARTÁRIO RIBEIRO. “Designado o dia 22/07/2008,
às 13:30 horas, para inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s)
pela defesa”. Adv. Antonio Carlos de Andrade Vianna, Airton
Sávio Vargas.

09) Pedido de Progressão de Regime nº 2008.164-0. Requeren-
te: FRANCISCO DE LIMA TRINDADE. “Deferido o pedido,
conforme fundamentação constante dos autos”. Adv. Amir Kra-
chinski.

10) Processo-Crime nº 2007.21-9 (060/07). Réu: ELTON WI-
LLIAN GIACOMASSO MACHADO. “Extinta a punibilidade
do réu, com fulcro no art. 107, I, do Código Penal”. Adv. Ra-
quel Regina Bento Farah.

11) Processo-Crime nº 1999.29-0 (012/00). Réu: JOÃO CAR-
LOS DE MELO. “À defesa para oferecer contrariedade ao li-
belo crime-acusatório, no prazo legal”. Adv. João Ferreira de
Faria.

12) Processo-Crime nº 1999.5-3 (412/99). Réu: GERALDO
CARTÁRIO RIBEIRO JÚNIOR. “Expedida Carta Precatória
ao Juízo de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de
Curitiba/PR, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia Dalva Menarim e Celso Luiz Soares Rocha”. Adv. Da-
nieli Dudecke, Rodrigo Castor de Mattos.

13) Inquérito Policial nº 2008.313-9. Indiciado: C. G. B. “De-
signado o dia 26/05/2008, às 14:30 horas, para audiência de
transação penal, ocasião em que será analisado o pedido for-
mulado nos autos de Comunicado de Prisão em Flagrante nº
2007.32”. Adv. César Ricardo Tuponi

14) Processo-Crime nº 1999.49-5 (140/99). Réu: ARISTILHA-
NO SILVEIRA RODRIGUES. “1. Ao defensor constituído para
oferecer defesa prévia. 2. Designado o dia 19/03/2009, às 13:30
horas, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia”.
Adv. Pedro José Francisco.

15) Processo-Crime nº 2004.23-0 (016/06). Réu: MARCIO
RIBEIRO MIRANDA. “Designado o dia 18/03/2009, às 15:00
horas, para inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acu-
sação”. Adv. Sérgio Nadir Maschio.

16) Processo-Crime nº 2008.55-5. Réus: DIEGO ANGELO
JOAQUIM BENKE, PEDRO DO PRADO e SIDNEI SOARES
DE LIMA. “Designado o dia 19/05/2008, às 15:30 horas, para
a audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusa-
ção residente neste Foro”. Adv. Célia Mazzagardi, Douglas
Bittencourt Lopes da Silva, Danieli Dudecke, Fabrício Passos
de Azevedo.

17) Carta Precatória nº 2008.97-0. Juízo Deprecante: Vara Cri-
minal de Almirante Tamandaré/PR. Origem: Processo-Crime

nº 2007.1033-8. Réu: DOUGLAS RODRIGO SAMPAIO RO-
DRIGUES. “Designado o dia 26/05/2008, às 14:00 horas, para
inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa, Regi-
naldo Alves”. Adv. Cláudio Dalledone Junior, Raquel Regina
Bento Farah.

18) Processo-Crime nº 2007.41-3 (171/07). Réu: EDGAR CA-
MARGO GARCIA. “Expedido ofício ao Juízo da 12ª Zona Elei-
toral de Florianópolis/SC para localização do endereço da tes-
temunha Neri Martins Filho”. Adv. Edgar Stoski de Albuquer-
que.

19) Processo-Crime nº 2004.31-0 (026/04). Réu: EVITON
HENRIQUE MACHADO. “Expedida Carta Precatória ao Juí-
zo de Direito da Vara de Carta Precatória Criminal de Curitiba/
PR, para inquirição das testemunhas arroladas na defesa”. Adv.
Daniel de Oliveira Godoy Junior.

20) Processo-Crime nº 2003.20-3 (044/03). Réu: ASSIS CEL-
SO ZANI. “1. Expedida Carta Precatória ao Juízo de Direito da
Vara Criminal de Campo Largo/PR, para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia, Cezar Augusto Mores. 2. Expe-
dida Carta Precatória ao Juízo de Direito da Vara de Carta Pre-
catória Criminal de Curitiba/PR, para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia, Rita Gonçalves dos Santos. 3. De-
signado o dia 25/11/2008, às 15:30 horas, para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia residentes neste Foro”. Adv.
Luiz Fernando Dietrich.

21) Processo-Crime nº 2007.401-0. Réu: SIDNEY GREGÓ-
RIO DE SOUZA. “1. Diga a defesa sobre a certidão que dá
conta da mudança do réu do endereço constante dos autos, sem
comunicação ao Juízo. 2. Designado o dia 07/05/2008 às 15:30
horas para inquirição da testemunha da defesa residente neste
Foro. 3. Expedidas Cartas Precatórias aos Juízos de Direito do
Foro Central de Curitiba/PR e da Comarca de São José/SC,
para inquirição das testemunhas Dirceu Dias Gomes e Luiz
Fernando Mascarello, respectivamente”. Adv. João Batista Atha-
násio.

22) Processo-Crime nº 1999.55-0 (376/99). Réu: FERNANDO
ALVES DA SILVA. “Expedida carta precatória ao Juízo de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana/PR, para in-
quirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) na denúncia, Silvio de
Souza Carvalho”. Adv. Ini Pilatti.

23) Processo-Crime nº 2007.24-3 (159/07). Réu: CARLOS
EDUARDO DE LIMA DE ARRUDA. “Recebido o libelo cri-
me-acusatório. À defesa para oferecer a contrariedade no pra-
zo legal”. Adv. Onésio Machado de Oliveira.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - PUBLICAÇÃO
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45) 30261588
JUIZ: CELSO GUISARD THAUMATURGO
RELAÇÃO Nº 22/2008

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
CLAUDIO GILARDI BRITOS 02
CLEVERSON LEANDRO ORTEGA 12
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 04
JORGE LUIS NUNES 06
JOSE GERALDO CANDIDO 14
JOSSIMAR IORIS 01, 03, 07, 08, 10, 11
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 09
MARLENE DE LIMA MARTINS 05
WILSON LUIS ISCUISSATI 13

01 - CAD Nº - 156.088 - Autos de Remição de Pena nº - 924/
2008
Réu: - RODRIGO MEDES DE OLIVEIRA
“Deferido o pedido, para declarar remidos 87 dias do tempo de
pena privativa de liverdade aplicada ao requerente”.- Adv. Dr.
JOSSIMAR IORIS, OAB/PR 21.822-B.

02 - COD Nº - 280.681 - Autos de Providência nº - 262/2008
Réu: - ILDO EMERSON TEIXEIRA DE CAMARGO
“Apresentar as contra-razões no prazo legal”.- Adv. Dr. CLÁU-
DIO GILARDI BRITO, OAB/SP 45.916.

03 - CAD Nº - 156.089 - Autos de Regime Semi-Aberto nº - 64/
2008
Réu: - EDSON DE OLIVEIRA KOHLS
“Apresentar as contra-razões no prazo legal” - Adv. Dr. JOSSI-
MAR IORIS, OAB/PR 21.822-B.

04 - CAD Nº - 154.276 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
4174/2007
Réu: - ANTONIO ANTUNES
“Indeferido o pedido de Regime Semi-Aberto, tendo em vista
que o mesmo não satisfaz aos requisitos legais, pois não possui
o requisito subjetivo e objetivo”.- Adv. Dr. ERIVALDO CAR-
VALHO LUCENA, OAB/PR 28.725.

05 - CAD Nº - 74.862 - Autos de Regime Aberto nº - 1146/2008
Réu: - NIVALDO PEDRO FERREIRA
“No prazo de 15 (quinze) dias juntar atestado de permanência e
conduta carcerária”.- Advª. Drª. MARLENE DE LIMA MAR-
TINS, OAB/PR 31.026.

06 - CAD Nº - 160.853 - Autos de Aberto nº - 1083/2008
Réu: - CARLOS REINALDO VALDEZ GONZALES
“Promover a juntada de atestado de permanência e conduta
carcerária atualizado”.- Adv. Dr. JORGE LUIS NUNES, OAB/
PR 40.648.

07 - CAD Nº - 146.053 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
464/2007

Réu: - EMERENCIANO GONZALEZ VELAZQUEZ
“Por unanimidade de votos da 5ª Câmara Criminal do TJ/PR,
deram provimento ao recurso, cassando-se a progressão de re-
gime concedida pela retro decisão monocrática contestada, a
fim de que o agravado retornem ao cumprimento da pena no
regime fechado, nos termos do voto.”.- Adv. Dr. JOSSIMAR
IORIS. OAB/PR 21.822-B.

08 - CAD Nº - 146.053 - Autos de Regime Semi-Aberto nº -
464/2007
Réu: - EMERENCIANO GONZALEZ VELAZQUEZ
“Por unanimidade de votos da 5ª Câmara Criminal do TJ/PR,
deram provimento ao recurso, cassando-se a progressão de re-
gime concedida pela retro decisão monocrática contestada, a
fim de que o agravado retornem ao cumprimento da pena no
regime fechado, nos termos do voto.”.- Adv. Dr. JOSSIMAR
IORIS. OAB/PR 21.822-B.

09 - CAD Nº - 131.093 - Autos de Livramento Condicional nº -
150/05
Réu: - SERGIO DE LIMA GEBING
“Extinta a pena privativa de liberdade imposta nos autos de
Processo Crime nº 2002.4197-8 da 2ª Vara Criminal e PC
2001.749-2 da 1ª Vara Criminal, ambos de Foz do Iguaçu, em
virtude de seu integral cumprimento, e efetuar o pagamento da
multa, em 05 dias, sob pena de execução”.- Adv. Dr. LUIZ
EDUARDO DE SOUZA

10 - CAD Nº - 124.938 - Autos de Execução nº - 13747/07
Réu: - ODAIR JOSE RODRIGUES
“Em 07/12/2007 foi determinada a unificação das penas em 06
anos de reclusão, a serem cumpridos em regime fechado, sem
prejuízo da detração da pena já cumprida”.- Adv. Dr. JOSSI-
MAR IORIS

12 - CAD Nº - 135.220 - Autos de Trabalho Externo nº - 73/07
Réu: - DENIS CRISTIANO DOS SANTOS
“Autorizado o trabalho externo de segunda a sexta das 08:30 às
19:30 horas, com recolhimento na Cadeia Pública “Laudemir
Neves” de Foz do Iguaçu, durante o período noturno e dias de
folga; e no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia autenticada
da carteira de trabalho assinada”.- Adv. Dr. CLEVERSON LE-
ANDRO ORTEGA

13 - CAD Nº - 159.013 - Autos de Regime Aberto nº - 158/08
Réu: - WILLIAN FRANCISCUS PEIXOTO DA SILVA
“Deferido o pedido de progressão ao regime aberto”.- Adv. Dr.
WILSON LUIS ISCUISSATI

14 - CAD Nº - 136.1190 - Autos de Livramento Condicional nº
- 2210/06
Réu: - MARCOS GONÇALVES DA LUZ
“Restabelecido o livramento condicional”.- Adv. Dr. JOSE
GERALDO CANDIDO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 35/2008
Dr. Nicola Frascati Junior

Dra. Amália Noti 01
Dr. Astir Closs 02, 03
Dr. Carlos Luciano Flores 04
Dr. Erivaldo Carvalho Lucena 05
Dr. Fábio Rogério Umaras Echeverria 06
Dr. Hamilton Lopes Ribeiro 07
Dr. Jorge Augusto Martins Szczypior 08, 09, 10
Dr. Jossimar Ioris 11, 12, 13, 14
Dra. Jusilei Soleide Matick 15
Dr. Luiz Paulo Duarte 16
Dra. Maria Angélica Gonçalves 17
Dra. Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo 18
Dr. Mário Sérgio Keche Galiciolli 19
Dr. Pedro da Luz 20
Dr. Rogério Leonardo Trinkel 21
Dr. Rubens Alexandre da Silva 22

01 – Processo Criminal 1999.202-1– réu(s) ELIZEU PAULI-
NO GOMES e outros- Intimar o Defensor – Ao ilustre advo-
gado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior -
Advogado/s: Dra. Amália Noti.

02 – Processo Criminal 2007.5180-0 – réu(s) ANA SILVIA
ESCOBAR RODRIGUES – Intimar Defensor – Ao ilustre
advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati
Junior - Advogado/s: Dr. Astir Closs.

03 – Processo Criminal 2007.5182-4 – réu(s) IRENE DE AN-
DRADE e outros – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado
para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advo-
gado/s: Dr. Astir Closs.

04 – Processo Criminal 2007.2121-6 – réu(s) ALEXSSANDRO
DENDENA e outros – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado
para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advo-
gado/s: Dr. Carlos Luciano Flores.

05 – Processo Criminal 2008.712-6 – réu(s) ALTAIR GON-
ÇALVES SUHETT – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado
para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advo-
gado/s: Dr. Erivaldo Carvalho Lucena.

06 – Processo Criminal 2007.5260-0 – réu(s) JOSEMAR
CAMPOS DE LIMA e outros – Intimar Defensor – Ao ilustre
advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati
Junior - Advogado/s: Dr. Fábio Rogério Umaras Echeverria.

Dois Vizinhos

Engenheiro Beltrão

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu
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07 – Processo Criminal 2004.2353-1 – réu(s) ANADIR RUTE
DOS SANTOS e outros – Intimar Defensor – Ao ilustre advo-
gado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior -
Advogado/s: Dr. Hamilton Lopes Ribeiro.

08 – Processo Criminal 2004.4236-6 – réu(s) MARIA NAZA-
RIA ELIAS JOMAA – Intimar Defensor – Ao ilustre advoga-
do para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior -
Advogado/s: Dr. Jorge Augusto Martins Szczypior.

09 – Processo Criminal 2005.3179-0 – réu(s) CARLOS RE-
NATO ALVES DE ARAUJO e outro – Intimar Defensor – Ao
ilustre advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Fras-
cati Junior - Advogado/s: Dr. Jorge Augusto Martins Szczypior.

10 – Processo Criminal 2007.5192-1 – réu(s) FELIPE JOSUE
DA SILVA – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado para de-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advogado/s:
Dr. Jorge Augusto Martins Szczypior.

11 – Processo Criminal 2002.4201-0 – réu(s) GUILHERMER-
SON HONÓRIO COELHO – Intimar Defensor – Ao ilustre
advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati
Junior - Advogado/s: Dr. Jossimar Ioris.

12 – Processo Criminal 2001.1717-0 – réu(s) RONALDO
BORGES DE CASTRO – Intimar Defensor – Ao ilustre advo-
gado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior -
Advogado/s: Dr. Jossimar Ioris.

13 – Processo Criminal 2006.2658-5 – réu(s) ELIZEU MA-
NOEL GUEDES – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado
para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advo-
gado/s: Dr. Jossimar Ioris.

14 – Processo Criminal 2008.170-5 – réu(s) CARLOS EDUAR-
DO HERVAS ALCODORI – Intimar Defensor – Ao ilustre
advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati
Junior - Advogado/s: Dr. Jossimar Ioris.

15 – Processo Criminal 2006.2000-5 – réu(s) VANDERLEI
DOS SANTOS – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado para
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advoga-
do/s: Dra. Jusilei Soleide Matick.

16 – Processo Criminal 2007.3151-3 – réu(s) CRISTIANO
FAGUNDES LEITE – Intimar Defensor – Ao ilustre advoga-
do para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior -
Advogado/s: Dr. Luiz Paulo Duarte.

17 – Processo Criminal 2004.4478-4 – réu(s) ADRIANA MAR-
TINS FARIAS REBECHI – Intimar Defensor – Ao ilustre
advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati
Junior - Advogado/s: Dra. Maria Angélica Gonçalves.

18 – Processo Criminal 2005.3939-1 – réu(s) EDINEI CÉ-
SAR SANTOS – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado para
devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advoga-
do/s: Dra. Maria das Dores Vilhalva dos Santos Camargo.

19 – Processo Criminal 2006.3002-7 – réu(s) VALDERI DE-
NIZ GONZAGA – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado
para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advo-
gado/s: Dr. Mário Sérgio Keche Galiciolli.

20 – Processo Criminal 2006.910-9 – réu(s) GILBERTO DEL-
MONDES DE MATOS – Intimar Defensor – Ao ilustre advo-
gado para devolver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior -
Advogado/s: Dr. Pedro da Luz.

21 – Processo Criminal 2007.4553-0 – réu(s) FÁBIO RICAR-
DO VALÉRIO DE SOUZA e outro – Intimar Defensor – Ao
ilustre advogado para devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. Dr. Nicola Fras-
cati Junior - Advogado/s: Dr. Rogério Leonardo Trinkel.

22 – Processo Criminal 2005.3734-8 – réu(s) MARCOS ZE-
NATEL – Intimar Defensor – Ao ilustre advogado para devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. Dr. Nicola Frascati Junior - Advogado/s: Dr.
Rubens Alexandre da Silva.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro: Juíza
de Direito
Relação nº 045/08
Dr. Leslie José Pereira Arruda

1.- PRECATÓRIA N° 15/08- Réu: Josuel Santos de Lima. “In-
timação do defensor que foi designado o dia 29/04/2008, às
15:45 horas, para realização da audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada pela acusação”. Adv. Leslie José Pereira Ar-
ruda.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Jackson Likes/Auxiliar de Cartório - Matrícula/TJ n.º 10.539
RELAÇÃO Nº 76/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- Dra. Grislane Civa - OAB/PR n.º 34.627.

01.- Autos de Processo Crime n.º 2008.287-6 - JAIRO LUIZ
DE OLIVEIRA. “Fica intimada a advogada acima nominada
de que nesta data (22.04.2008), houve a expedição de Carta
Precatória ao Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Co-
marca de Laranjeiras do Sul/Pr, objetivando a intimação e in-
quirição das testemunhas arroladas pela defesa”. ADV. Dra.
Grislane Civa - OAB/PR n.º 34.627.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 23/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
Alfeu Ribas Kramer(05)
Elcio José Melhem(03)
Elizania Caldas Faria(07)
Luana Esteche Korocoski(09)
Mohamed Dib Darwiche(06)
Samuel Ferreira Xalão(01,02,04,08)

1- Processo Criminal n. 2008.232-9. Réu: Sezefredo Alves da
Rocha. Audiência de oitiva de testemunhas de acusação desig-
nada para o dia 15.07.08, às 13:20 horas. Adv.: Dr. Samuel
Ferreira Xalão.

2- Processo Criminal n. 2007.2877-6. Réu: Admir Alves de
Oliveira. Por sentença de 10.04.08, o réu foi condenado, incur-
so no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, à pena de 02(dois) anos
e 11(onze) meses de reclusão em regime fechado como inicial
e pagamento de 290(duzentos e noventa) dias-multa sob o va-
lor unitário mínimo legal, sem direito de recorrer em liberdade.
Adv.:Dr. Samuel Ferreira Xalão.

3- Processo Criminal n. 2004.1392-7. Réu: Ediel Bandeira
Magari. Por sentença de 15.04.08, foi julgada extinta a punibi-
lidade do réu em virtude da ocorrência da prescrição retroativa
pela pena em perspectiva. Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

4- Carta precatória n. 2008.861-0. Réus: Vanildo Tratz Pereira
e Claudismar Tratis. Audiência de oitiva de testemunhas de
defesa designada para o dia 20.06.08, às 13:20 horas. Adv.: Dr.
Samuel Ferreira Xalão.

5- Processo Criminal n. 2007.993-3. Réus: Eliton Cristiano dos
Santos, Fabio de Oliveira e Marcelo de Paula dos Santos. Au-
diência de oitiva de testemunhas de defesa designada para o
dia 17.07.08, às 13:30 horas. Adv.: Dr. Alfeu Ribas Kramer.

6- Processo Criminal n. 2004.662-9. Réu: Josnei Franco. Audi-
ência de oitiva de testemunha de acusação designada para o dia
30.07.08, às 15:30 horas. Adv.: Dr. Mohamed Dib Darwiche.

7- Processo Criminal n. 2003.1101-9. Réu: Avelino Francisco
Moreira Batista e o. Audiência de oitiva de testemunha de de-
fesa designada para o dia 16.07.08, às 15:20 horas. Adv.: Dra.
Elizania Caldas Faria.

8- Processo Criminal n. 2003.1101-9. Réu: José Josnei Morei-
ra Batista e o. Audiência de oitiva de testemunha de defesa
designada para o dia 16.07.08, às 15:20 horas. Adv.: Dr. Sa-
muel Ferreira Xalão.

9- Processo Criminal n. 2008.209-4. Réus: Agnaldo Calegari e
Anderson Cantilio Deodato. Vistas para apresentação das ale-
gações finais, no prazo legal. Adv.: Dra. Luana Esteche Koro-
coski.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA-
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua José Nicolau Abagge, 1330 – Bairro Cohapar
CEP: 83.280.000-Guaratuba-PARANÁ
RELAÇÃO Nº 07/2.008
MMª. Juíza de Direito: Drª Marisa de Freitas

Relação de advogados:
1.- Mário Sérgio de Araújo Costa
2.- Casemiro Laport Ambrosevicz
3.- Sérgio Urubatão F. Meira
4.- José Cícero de Oliveira
5.- Luiz Felipe Haj Mussi
6.- Cilço Luiz Rufino da Silva
7.- Elis Regina Comunello de Queiroz
8.- Dilvo Bertipaglia
9.- Edson Vieira Abdala
Andrelize Guaita Di Lascio
Fabrício Thomé

1.- Processo Crime 1999.163-7 – Réu: Christian Poletto – De-
cisão de fls. 62: “... julgo extinta a punibilidade de Christian
Poletto, o que faço com fundamento no art. 89, § 5º da Lei
9.099/95.” – Advogado Doutor Mário Sérgio de Araújo Costa.

2.- Processo Crime 2002.55-4 – Réus: Anderson Silva Cordei-
ro, Carlos Roberto Ferreira, Emerson de Souza e Jair Mendes
de Souza – intimada a defesa do acusado Jair Mendes de Souza
para fins do artigo 500 do CPP – Advogado Doutor Casemiro
Laport Ambrosevicz.

3.- Processo Crime 2004.547-9 – Réu: Valdomiro de Paula –
Intimado o Assistente de Acusação de que a sessão de julga-
mento do réu pelo Egrégio Tribunal do Júri foi redesignada
para 02/07/2008, às 09:00 horas e o sorteio de jurados para 16/
06/2008, às 13:30 horas – Advogado Doutor Sérgio Urubatão
F. Meira.

4.- Processo Crime 2005.136-0 – Réu: João Dias dos Santos –
Intimada a defesa para fins do artigo 500 do CPP – Advogado
Doutor José Cícero de Oliveira.

5.- Processo Crime 2005.559-4 – Réu: José Ananias dos Santos
– Decisão de fls. 521/527: “DITO ISSO e por tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedente a denúncia para o fim de
absolver o réu José Ananias dos Santos o que faço com fun-
damento no art. 386, III do Código de Processo Penal.” – Ad-
vogado Doutor Luiz Felipe Haj Mussi.

6.- Processo Crime 2005.575-6 – Réu: Ari da Silva Neto – inti-
mada a defesa de que foi designado o dia 02 de maio de 2008,
às 16:30 para audiência admonitória.– Advogado Doutor Cilço
Luiz Rufino da Silva.

7.- Processo Crime 2007.549-0 – Ré: Shirlene Aparecida Gon-
çalves – intimada a defesa para fins do artigo 395 do CPP –
Advogada Doutora Elis Regina Comunello de Queiroz.

8.- Processo Crime 2008.179-9 – Réu: Luiz Antonio de Olivei-
ra – Intimada a defesa para fins de apresentação de alegações
finais – Advogado Doutor Dilvo Bertipaglia.

9.- Carta Precatória 2008.281-7 –Réus: Robson José Machado
do Nascimento e Sandro Santos Pires – Intimada a defesa de
que foi designado o dia 30/06/2008, às 15:30 horas para audi-
ência de inquirição da testemunha Silvana Ledi Beraldo – Ad-
vogados Doutores Edson Vieira Abdala, Andrelize Guaita Di
Lascio e Fabrício Thomé.

CARTORIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 08/2008
JUIZ DE DIREITO: DRA. MARISA DE FREITAS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
KRYSTYNA HELENA BONONE 0015 000010/2006
ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 0010 000342/2006
ALBERTO LUIZ MEYER 0004 000057/2006
ALCEU FERNANDES CENATTI 0017 000176/2005
CESAR DENILSON MACHADO DE 0016 000018/2007
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1.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-11/2006-D.R.P.
e outros x M.A.-DESPACHO DE FLS.57:”Intimem-se pesso-
almente os exequentes, atraves de sua representante legal, para
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifestem so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, sobre tudo, indi-
cando atual endereco do executado, sob pena de extincao. Inti-
mem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-33/2006-A.C.L.S. e
outros x S.M.-DECISAO DE FLS.97:”....VISTOS. DECIDO.
Tendo em vista o pedido de desistencia formulado pela autora,
as folhas .66/68, bem como a concordancia tacita do reu, julgo
extinto o presente feito, sem resolucao de merito, o que faco
com fundamento no art. 267, VIII, do Codigo de Processo Ci-
vil. Defiro o pedido de restituicao dos valores pagos para a
realizacao do exame de DNA. R.I. Oportunamente, arquivem-
se.” Adv. JOSE ALVES MACHADO e DANIELA CALANDRA
MARTINS RODRIGUES-

3.-A L I M E N T O S-53/2006-E.R.C. e outros x J.R.C.-DES-
PACHO DE FLS.118:”Os pedidos formulados as fls.117 nao
encontram respaldo legal posto que nao cumpre ao juizo en-
gendrar diligencias a fim de localizar reus de acoes judiciais.
Tal onus pertence exclusivamente a parte e integra o rol dos
requisitos da peticao inicial previstos no art.282 do CPC. Ape-
nas a titulo de ilustracao consigne-se que e de conhecimento
publico que o juizo nao dispoe de recursos minimos necessari-
os sequer para cumprir todas as obrigacoes do oficio, de forma
e absolutamente inviavel promover atos outros fora de seu am-
bito de competencia. Por outro lado, todavia, entendo que nao
foram esgotados todos os meios possiveis de citacao, razao pela
qual designo nova data para audiencia para o dia 14 de agosto
de 2.008, as 13:30 horas (com tempo razoavel, portanto, para o
cumprimento das diligencias). Expeca-se nova carta precatoria
para citacao e intimacao dos reus. Autorizo, desde logo, o Se-
nhor Oficial de Justica do juizo deprecado a cumprir os atos
necessarios na forma prevista no art. 172, õ 2§ do CPC, deven-
do, ainda, se necessario, citar os reus com hora certa. Reno-
vem-se as demais diligencias.” -Adv. DENISE LOPES SILVA-

4.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-57/2006-J.T.A. x
M.A.F.-DECISAO DE FLS.88/89:”....DITO ISSO e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido da inicial
para fim de conceder, a guarda e responsabilidade de K.F.A a
seu pai biologico J.T.A, mediante termo de responsabilidade e,
consequentemente exonera-lo do encargo alimentar. Lavre o
respectivo Termo. Tendo em conta que a re nao apresentou pe-
dido de assistencia judiciaria, em face da sucumbencia, conde-
no-a ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do
art. 20, õ 4§, do Codigo de Processo Civil, Atenta ao grau de
zelo da profissionalm, razoavel complexidade da causa e tem-
po despendido com a elaboracao do trabalho. Registre-se. Inti-
mem-se.”-Adv. ALBERTO LUIZ MEYER e JEFERSON HO-
NORATO MORO-

5.-RECONHEC. DE UNIAO ESTAVEL-150/2006-D.R.G. x
M.E.-DESPACHO DE FLS.101:”Defiro a re os beneficios da
justica gratuita, suspendendo, por consequencia, a execucao
das verbas de sucumbencia. Intimem-se. Arquivem-se.”-Adv.
JOSELIR MINOSSO, EGYDIO MARQUES DIAS NETO e
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO-

6.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-194/2006-M.S.M. e
outros x J.M.O.-DECISAO DE FLS.76/77:”.....VISTOS....julgo
extinto o presente feito, sem resolucao de merito, o que faco
com fundamento no art. 267, VI do Codigo de Processo Civil.
Sem custas. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se.”-Adv. OLIMPIO ESTORILLIO-

7.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-318/2006-J.G.A.
e outros x J.L.A.- DESPACHO DE FLS.91:”Em que pese a
razao do alimentados, convenhamos que renovar o encarcera-
mento do devedor em razao do inadimplemento do mesmo de-
bito esta fora do panorama juridico contemporaneo posto que
se incompatibiliza com a jurisprudencia que nao permite pri-
sao por dividas preterias. Note-se que neste caso, a medida in-
timidativa que visava que o alimentante, para evitar a prisao,
efetuasse o pagamento, nao surtiu o efeito desejado na medida
em que o devedor cumpriu a pena e nao pagou os alimentos
devidos. Nestas circunstancias, se encarcerado novamente nao
apenas nao podera trabalhar para auferir frutos suficientes para
honrar o compromisso como passara a ter uma justificativa plau-
sivel para nao faze-lo, de forma que, ainda que fosse legal,
concluo que a medida naoseria suficiente ao fim que se desti-
na. Indefiro, pois o pedido de restabelecimento da prisao do
devedore determino a intimacao dos exequentes para que se
manifestem sobre a possibilidade de promoverem execucao
mediante expropriacao de bens do devedor. Intimem-se.”-Adv.
JOSE ALVES MACHADO e JEFERSON HONORATO MORO-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-340/2006-F.C.G. x F.G.-
DESPACHO DE FLS.127:”Inicialmente consigne-se que com
o advento da lei n§ 11.232, de 22.12.2005, nos casos de titulos
judiciais, deixou-se de falar em execucao propriamente dita para
utilizar-se da expressao fase de cumprimento da sentenca que,
por sua vez, e certo que se processe no bojo do processo prin-
cipal. Ocorre, todavia , que quando se trata de cumprimento de
mais de uma obrigacao, se faz necessario separa-las, posto que,,
do contrario, em regra o processo acaba de tal forma tumultua-
do que nao raras vezes deixa de alcancar bom termo. Por isso a
boa doutrina vem aconselhando que nestas situacoes a obriga-
cao que esteja de qualquer forma menos vinculada ao titulo
seja executada em apartado. No caso em comento, obviamente
a cobranca dos honorarios advocaticios guarda a menor rela-
cao com a demanda, razao pela qual deve ser processada em
autos separados mediante distribuicao, autuacao e registro. ha
que se destaccar desde logo, porem, que as “execucoes” pro-
movidas estao em total desacordo com a legislacao vigente ante-
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riormente mencionada, na medida emq ue o procedimento de
citacao do devedor para pagamento em 24 horas, sob pena de
penhora nao mais existe no nosso ordenamento juridico nos
casos de titulo executivos judiciais, assim como tambem nestas
situacoes nao cabem mais embargos do devedor. Assim sendo,
intime-se a autora para que faca a adequacao de seus pedidos,
observando, sobretudo, o contido no art. 475-J do Codigo de
Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento. Intime-se.”-Adv. ROSANGELA CLARA SOARES e
JOSELIR MINOSSO-

9.-A L I M E N T O S-341/2006-E.O.F. e outros x A.F.-DECI-
SAO DE FLS.86/87:”....VISTOS...julgo parcialmente proceden-
te o pedido inicial para o fim de condenar o reu a pagar pensao
alimenticia mensao ao autor, no valor correspondente a 20%
(vinte por cento) de seus rendimentos liquidos, assim conside-
rados o bruto menos os descontos obrigatorios apenas, o que
corresponde atualmente a R$ 91,60 (noventa e um reais e ses-
senta centavos). Tais valores deverao ser calculados e descon-
tados diretamente em folha de pagamento do reu e ainda depo-
sitados na conta bancaria a ser informada em juizo pela genito-
ra do infante no prazo de 10 (dez) dias. Oficie-se ao emprega-
dor do reu para que proceda o desconto e ao deposito nas datas
correspondentes. Defiro o pedido de assitencia judiciaria for-
mulada tambem pelo reu. Registre-se. Intimem-se.”-Adv. JOSE
ALVES MACHADO e RICARDO J. CARNIELETTO-

10.-RECONHEC. DE UNIAO ESTAVEL-342/2006-R.S.S. x
P.B.M.-DESPACHO DE FLS.87:”Ao reu para que se manifes-
te acerca do pedido formulado pela autora, e que seu silencio
importara em concordancia tacita. Intime-se.” -Adv. DIONI-
SIO MACIAS MONTORO e ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA-

11.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-349/2006-
D.E.S.A. e outros x E.L.S.A. -DESPACHO DE FLS.73:” Ma-
nifestem-se os exequentes. Intimem-se.”-Adv. NEREU DE
OLIVEIRA e DANIELA LEAL TORRES-

12.-A L I M E N T O S-364/2006-I.S.T.A. e outros x L.S.S.A.-
DESPACHO DE FLS.85:”Sobre o petitorio retro manifeste-se
o Ministerio Publico. Intimem-se.” -Adv. DIONISIO MACIAS
MONTORO-

13.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-402/2006-O.S. x R.S.-
DESPACHO DE FLS.89:”Defiro. As partes sao beneficiarias
da justica gratuita razao pela qual estao isentas do pagamento
de toda e qualquer despesa decorrente do processo, seja foro
judicial ou extrajudicial. Intimem-se.”-Adv. SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE e NEREU DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-16/2007-
L.G.D.N. e outros x O.D.N. -DESPACHO DE FLS.53:”Defiro
a suspensao na forma prevista no art. 791, III do Codigo de
Processo Penal. Aguarde-se no arquivo provisorio a indicacao
de bem passivel de penhora. Intimem-se.”-Adv. DENISE LO-
PES SILVA-

15.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-10/2006-D.A.B. e
outros x D.C.M.G.-DECISAO DE FLS.63:”....VISTOS. DECI-
DO. Acolho integralmente o parecer do Ministerio Publico e,
reconhecendo que os autores abandonaram o processo, julgo
extinto o presente feito, sem resolucao de merito, o que faco
com fundamento no art.267, III, õ 1§ do Codigo de Processo
Civil e, por consequencia revogo o despacho de fls.15. R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE e JEFERSON HONORATO MORO-

16.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-18/2007-C.S.J. x -
DECISAO DE FLS.96:”.....VISTOS.....julgo extinto o presen-
te feito, sem resolucao de merito, o que faco com fundamento
no art.267, VI, do Codigo de Processo Civil. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. CESAR DENIL-
SON MACHADO DE SOUZA-

17.-A L I M E N T O S-176/2005-M.G.S. e outros x Z.P.S. -
DESPACHO DE FLS.63:”Manifeste-se o exequente. Intimem-
se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO e ALCEU FERNANDES
CENATTI-

18.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-63/2007-
A.G.C.R. x W.P.R.-DESPACHO DE FLS.85:”Manifeste-se a
exequente. Intimem-se.”...DESPACHO DE FLS.88:”Defiro.
Suspendam-se por 90 (noventa) dias, decorrido o prazo inti-
mem-se. Intimem-se.” Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

19.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-79/2007-
T.F.V.S. e outros x M.S.- DESPACHO DE FLS.88:”Intimem-
se as exequentes para que atualizem o calculo posto que aden-
tramos a segunda quinzena de abril e o calculo de fls.81 (ulti-
mo apresentado) engloba apenas o mes de janeiro de 2.008.
Intimem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO-

20.-A L I M E N T O S-100/2007-T.T.R. e outros x L.T.R.-
DESPACHO DE FLS.59:”Primeiramente consigne-se que a
funcao jurisdicional encontra-se esgotada nestes autos desde a
prolacao da sentenca, razao pela qual a peticao de fls.44 deve-
ria ter sido indeferida ab initio. Esclareca-se que a pensao ali-
menticia foi deferida em favor dos menores, pouco importando
quem detem a guarda destes. Obviamente que se os alimenta-
dos se encontram com o pai (situacao que deve ser regulamen-
tada judicialmente em procedimento especifico) o pagamento
propriamente dito nao se faz necessario, todavia o direito aos
alimentos persiste tal qual foi reconhecido por sentenca e so
podera ser extinto quando da ocorrencia das situacoes previs-
tas em lei. Por fim apenas a titulo de ilustracao convem ressal-
tar que o ordenamento juridico brasileiro nao preve a possibili-
dade de suspensao de pensao alimenticia. assimi sendo, itimem-
se e, em seguida, arquivem-se.” -Adv. VERA LUCIA F.G. DE
OLIVEIRA, GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA e VA-
NESSA FALAVINHA FROHLICH-

21.-A L I M E N T O S-149/2007-G.F.M.N. x G.N.-DECISAO

DE FLS.58:”....DECIDO. Acolho o paracer do Douto Promo-
tor de Justica e reconhecendo que a autora abandonou o pro-
cesso, julgo extinto o presente feito, sem resulucao de merito,
o que faco com fundamento no art. 267,III, õ 1§ do Codigo de
Processo Civil. R.I. Oportunamente arquivem-se.” -Adv. CE-
ZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-231/2007-C.G. x
M.V.R.G. e outros-DESPACHO DE FLS.54:”Para evitar futura
arguicao de cerceamento de defesa, intimem-se as partes para
que se manifestem acerca de interesse real na producao de pro-
va oral, esclarecendo, de pronto, a finalidade especifica, con-
signando que, a meu ver, o processo comporta julgamento no
estado em que se encontra.” -Adv. DAYSE PETRONA M.DOS
SANTOS CACERES e JOSE ALVES MACHADO-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-246/2007-F.M.F.F.
x M.O.O.-DESPACHO DE FLS.74:”O procedimento adotado
e o seguinte. O autor devera promover o deposito do valor do
exame em cartorio no prazo de 05 (cinco) dias, mediante reci-
bo. Ato continuo o cartorio efetua o pagamento ao laboratorio
mediante comprovante devidamente juntado aos autos e nesta
mesma oportunidade o laboratorio designa dia e hora para co-
leta de material (sempre aos sabados pela manha). As partes
sao intimadas pessoalmente acerca da data da coleta do materi-
al genetico, com a advertecia de que o nao comparecimento do
reu implicara na inversao do onus da prova. Coletado o materi-
al aguarda-se o resultado da pericia que e remetida diretamente
ao juizo. Assim intime-se o autor para que efetue o deposito.
Intimem-se.” -Adv. ROSANGELA CLARA SOARES e JULIA
GLADIS LACERDA ARRUDA-

24.-PAULIANA-251/2007-T.E.C. e outros x A.A.C.-DESPA-
CHO DE FLS.39:”Para garantirque os autores nao sejam pre-
judicados, determino que sejam estes intimados pessoalmente,
atraves de sua representante legal, a fim de que comparecam
em cartorio, no prazo de 48 horas, para esclarecer se prosse-
guem tendo contato com o Advogado e se nao possuem provas
quanto aos rendimentos do reu. intimem-se.”-Adv. JOSE AL-
VES MACHADO-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-278/2007-M.T.G.
e outros x S.S.R. -DESPACHO DE FLS.38:”Atualmente se-
gundo ampla doutrina majoritaria jurisprudencia a unica prova
aceita para fins de comprovacao de paternidade e pericial rea-
lizada atraves do exame de DNA. Assim, nenhuma outra prova
que possa vir a ser produzida no processo tera condao de solu-
cionar a lide, razao pela qual determino a intimacao das partes
para que se manifestem sobre a possibilidade de arcarem com
os custos do mencionado exame, no prazo de 05 (cinco) dias.
Consigno que nesta comarca, atraves de um convenio firmado,
temos a possibilidade de realizar o exame a um custo total de
pouco menos de R$300,00 (trezentos reais). Lembro que e de
interesse de ambos a producao da prova, todavia, em regra,
este onus reaci, em principio, sobre a autora, que por outro
lado, sera ressarcida de todas as suas despesas caso venha a ser
vencedora da demanda. Consigno que ha a possibilidade de ser
aberta uma conta judicial para depositos mensais de quantias
diversas ate que seja alcancada a soma necessaria para o exame
e, por fim, como a autora e beneficiaria da justica gratuita, po-
dera requerer a pericia gratuita, atraves da Corregedoria-Geral
da Justica. Nesta ultima hipotese destaco apenas que nao ha
qualquer previsao acerca do tempo de espera, ate porque ate a
presente data nao houve autorizacao para nenhum exame nesta
comarca, e a genitora da autora devera comparecer em carto-
rio, no prazo de 10 (dez) dias, afim de preencher a necessaria
ficha assistencial que sera remetida ao Tribunal de Justica. In-
timem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO e ELIZANDRO
XAVIER BIANCHINI-

26.-A L I M E N T O S-299/2007-D.M.S. e outros x A.B.S.-
DESPACHO DE FLS.18:”Inicialmente consigne-se que o reu
foi regularmente citado e intimado para audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento a qual deveria comparecer acom-
panhado de advogado e testemunhas posto que aquela era sua
unica oportunidade para ofertar contestacao. Assim sendo a sua
ausencia, bem como a nao apresentacao de resposta no ato da
audiencia importam no reconhecimento da revelia, nao obstan-
te o fato de neste caso nao se operarem os seus respectivos
efeitos, o que significa dizer que o autor nao se desincubiu do
onus de fazer prova do fato constitutivo de seu direito. Esclare-
ca-se, todavia, que tal onus, neste caso, recai exclusivamente
sobre o quantun pretendido a titulo de alimentos, na medida
em que a onrigacao alimentar em si decorre da simples relacao
de parentesco ja comprovada documentalmente. Destarte, inti-
me-se o autor para que especifique as provas que efetivamente
pretende produzir acerca dos rendimentos do reu, afim de que
se possa aquilatar o binomio necessidade/possibilidade, impres-
cindivel ao arbitramento de pensao alimenticia, no prazo de 05
(cinco) dias, e voltem para analise da necessidade de designa-
cao de data para prosseguimento da audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento. Intimem-se.” -Adv. JOSE ALVES
MACHADO-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-300/2007-A.S.A.D.
x R.N.D.-DECISAO DE FLS.34/35:”....VISTOS....julgo pro-
cedente o pedido deduzido na inicial, e decreto a separacao do
casal, com fundamento no art. 5§ da lei 6.515/77, reconhecen-
do culpado o reu R.N.D, e declaro cessados os deveres de coa-
bitacao e fidelidade reciprocos bem como o regime matrimoni-
al de bens. Expeca-se mandado de averbacao para todos os fins
de direito, observando-se que a autora voltara a usar o nome de
solteira, conforme art. 17 e 18 da lei 6.515/77. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, a luz do contido no art.20, õ 4§ do Codigo de Processo
civil, arbitro em R$415,00 (quatrocentos e quinze reais) atenta
ao grau de zelo do profissional, pouca complexidade da causa
e tempo despendido com a elaboracao do trabalho. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO-

28.-A L I M E N T O S-313/2007-A.S.L. e outros x M.R.G.-
DESPACHO DE FLS.23:”Defiro. Para a audiencia designo nova
data para o dia 08 de julho de 2.008, as 15:30 horas. Autorizo o

Sr. Oficial a proceder, em sendo necessario, de acordo com o
que preve o artigo 172, õ 2§ do CPC. Renovem-se as diligenci-
as.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO-

29.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-318/2007-L.Z.
x D.A.Z.-DESPACHO DE FLS.42:”Sobre a justificativa apre-
sentada pelo executado, manifeste-se a exequente e, em segui-
da, independentemente de despacho, abra-se vista ao Ministe-
rio Publico. Intimem-se.” -Adv. JOSE ALVES MACHADO e
IJAIR VAMERLATTI-

30.-PEDIDO GUARDA E RESPONSABILID-325/2007-
M.P.D.S. e outros x M.F.R.- DECISAO DE FLS.24/25:”....VIS-
TOS. DECIDO. A presente lide comporta julgamento no esta-
do em que se encontra. Note-se que a re, embora regularmente
citada, nao apresentou contestacao, quedando-se, portanto re-
vel, embora neste caso nao se considere os seus efeitos legais.
O autor, por outro lado, comprovou que os menores encon-
tram-se em boa situacao, recebendo do guardiao toda atencao
necessaria. Destaque-se ainda que o autor como pai dos meno-
res demonstrou, nao apenas a existencia de lacos de sangue,
mas tambem um entrosamento familiar adequado, nao obstante
o abandono da mae. Ante o exposto, tendo em vista a manifes-
tacao favoravel do Ministerio Publico e pelo tudo o mais que
dos autos constam, defiro o pedido inicial para o fim de conce-
der a guarda do menores....., mediante termo de compromisso
nos autos. Lavre-se o respectivo termo. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHA-
DO-

31.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-327/2007-A.E. e ou-
tros x M.P.S.-DESPACHO DE FLS.34:”Tendo em vista o com-
parecimento espontaneo da re no processo, dou-a por citada
pessoalmente e concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para
contestar a contar da data deste despacho ( e nao de sua publi-
cao) posto que a parte nao pode ser prejudicada pelo tempo em
que o processo permaneceu com carga ao Ministerio Publico,
atenta aos consagrados principios do contraditorio e da ampla
defesa e da isonomia entre as partes. Intimem-se.”...DESPACHO
DE FLS.49:”Note-se que o pedido inicial veio instruido com
varios documentos que ensejam a concessao da liminar, de for-
ma que nao vislumbro a possibilidade desta ser revogada ape-
nas com os argumentos, a menos, em principio. Sobre a contes-
tacao apresentada pela re digam os autores e, em seguida inde-
pendente de despacho, abra-se vista ao Ministerio Publico para
que se manifeste, mormente acreca do pedido de revogacao da
liminar. Intimem-se.” -Adv. NEREU DE OLIVEIRA, WA-
LESKA NAZARIO DA SILVA e JEFERSON HONORATO
MORO-

32.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-20/2008-V.L.S.
x K.A.L.-DESPACHO DE FLS.18:”Manifeste-se o autor e, em
seguida independente de despacho, abra-se vista ao Ministerio
Publico. Intimem-se.” -Adv. OLIMPIO ESTORILLIO-

33.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-33/2008-
A.F.S.P. e outros x -DECISAO DE FLS.10:”....VISTOS. Ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado pelas partes, relativamente a pen-
sao alimenticia e guarda, nos presentes autos de PEDIDO DE
HOMOLOGACAO DE ACORDO, em que sao requerentes
A.F.S.P e M.D.M, ambos devidamente qualificados. Por con-
sequencia, JULGO EXTINTO o presente feito, o que faco com
fundamento no art. 269, III do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. JEFERSON HONORATO
MORO-

34.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-50/2008-J.M.S.
x J.F.S. e outros- -DESPACHO DE FLS.20:”Defiro ao autor os
beneficios da justica gratuita. Citem-se os reus, a segunda atra-
ves de sua representante legal, para, querendo, contestarem o
pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias le-
gais. Intimem-se.”-adv. ROSANGELA CLARA SOARES-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-54/2008-J.G.M.P. x
R.R.P.-DESPACHO DE FLS.15:”1. Concedo a autora os bene-
ficios da justica gratuita. 2. Considerando que nao ha prova
acerca dos rendimentos do reu, fixo alimentos provisorios em
R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), devidos a partir da
citacao, cujo pagamento devera ser feito ate o quinto dia util de
cada mes, diretamente a autora mediante recibo. 3. Designo
audiencia de reconciliacao( ou transigencia de rito) para o dia
17 de julho de 2.008, as 14:30 horas. 4. Cite-se e intime-se o
reu atraves de carta precatoria, anotando-se que caso nao haja
conciliacao ou transigencia, o prazo de contestacao de quinze
dias, fluira a partir da data dessa audiencia. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

36.-A L I M E N T O S-55/2008-B.B.O. e outros x H.T. -DES-
PACHO DE FLS.13:”1. Concedo ao autor os beneficios da jus-
tica gratuita. 2.Ante a inexistencia de prova acerca dos rendi-
mentos do reu, fixo alimentos provisorios em R$ 125,00 (cento
e vinte e cinco reais), devidos a partir da citacao, cujo paga-
mento devera ser feito ate o quinto dia util de cada mes, direta-
mente a genitora da autor. 3.Designo audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 17 de julho de 2.008, as 13:30
horas. 4. Cite-se o reu e intime-se o autor, atraves de sua repre-
sentante legal, a fim de que comparecam a essa audiencia acom-
panhados de seus advogados e de suas testemunhas, indepen-
dentemente de previo deposito de rol, importando a ausencia
destes em extincao e arquivamento e daquele em confissao e
revelia. 5. Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu
contestar, desde que o faca por intermedio de advogado, pas-
sando-se em seguida, a ouvida das testemunhas. Intimem-se.”-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-56/2008-L.M.N. e outros
x L.C.B.-DEAPCHO DE FLS.16:”1.Concedo ao autor os be-
neficios da justica gratuita. 2.Deixo de conceder a liminar plei-
teada por absoluta ausencia de amparo legal. Esclareca-se que
o procedimento de revisao de alimentos nao admite o arbitra-
mento de alimentos provisorios tal como o faz o de alimentos.
3.Cite-se o reu, atraves de mandado, para, qurendo, contestar o

pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias le-
gais. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-57/2008-A.T. e
outros x S.R.-DESPACHO DE FLS.15:”1. Concedo ao autor
os beneficos da justica gratuita. 2.Cite-se o reu, atraves de car-
ta precatoria, para, querendo, contestar os pedidos no prazo de
15 (quinze) dias, com as advertencias legais. 3. Indefiro o pedi-
do de fixacao de alimentos provisorios ante a ausencia de pro-
va pre-constituida da relacao de parentesco entre o autor e o
reu. E cedico na doutrina e na jurisprudencia que os alimentos
provisorios so se justificam quando ja ha prova segura do pa-
rentesco imputado, o que nao ocorre neste caso. Intimem-se.”-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-59/2008-A.S.L. e
outros x M.R.G.-DESPACHO DE FLS.16:”Vistos. Trata-se de
Acao de Guarda e Responsabilidade c/c Regulamentacao de
Visitas promovida por A.S.L em face de M.R.G., com pedido
de liminar, relativamente aos filhos do casal. Inicialmente con-
signe-se que a crianca V.S.L nao e legalmente filho de reu na
medida em que o nome deste nao consta no assento de nasci-
mento daquele. Nesta situacao, na verdade, apenas a autora
detem em relacao ao filho os deveres e direitos inerentes ao
poder familiar, enquanto o reu, em relacao a esta crianca, e
apenas um terceiro totalmente estranho sem qualquer vinculo
juridico-legal. No que se refere a filha do casal, analisando os
fatos trazidos na peticao inicial, vislumbro a presenca dos re-
quisitos do “fumus boni iuris” e “periculum in mora” ja que,
em principio, a crianca, ainda em tenra idade, estaria em me-
lhores condicoes fisicas e emocionais ao lado da mae na situa-
cao em que ja esta bem adaptada, liminarmente, concedo a au-
tora a guarda provisoria da filha L.G, mediante compromisso
de bem prestar assistencia material, moral e educacional. La-
vra-se o termo. Na fixacao do diretio de visitas, deve o Magis-
trado primar pelos elementos relativos a necessidade de convi-
vencia minima entre pais e filhos, priorizando os interesses da
crianca e mitigando as questoes relativas ao relacionamento
conjugal dos genitores. O direito dos pais nao deve se sobrepor
ao do filho, de modo que a visita deve promover a crianca bem
estar e seguranca, a fim de contribuir positivamente para o de-
senvolvimento solido de seu carater, sem que haja qualquer
ofensa a sua individualidade e dignidade. Logo, o direito de
visita deve atender, com maxima prioridade, os interesses do
infante, sem restringir os lacos afetivos e o convivio com o nao
guardiao. Nestas condicoes, estabeleco que o pai podera visitar
a filha aos domingos alterndados, no periodo compreendido
em 10h00min e 18h00min, podendo, todavia, retira-la de casa,
sob sua interia e unicaresponsabilidade, devendo devolve-lo
impreterivelmente dentro do horario estipulado, inclusive sob
pena de desobediencia. Observo que a permanencia do reu na
casa da autora, levando em conta todas as observacoes apre-
sentadas acerca do relacionamento do casal, pelo menos por
ora, se afigura mais temeraria do que a autorizacao para que o
pai saia com a filha, o que e direito seu ate prova irrefutavel em
contrario. Tendo em vista se tratar de guarda e regulamentacao
de filhos, em principio, nao vislumbro necessidade de interfe-
rencia do Conselho Tutelar cujas atribuicoes sao voltadas a cri-
ancas e adolescentes em situacao de risco, nao sendo este, ab-
solutamente, o caso neste processo. defiro a autora os benefici-
os da justica gratuita. Cite-se o reu para, querendo contestar a
acao no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias legais.
Intime-se, ainda, o reu dos termos da liminar ora concedida,
com destaque para as advertencias relativas ao direito de visi-
tas a sua filha. Ciencia ao Ministerio Publico. Intimem-se.” -
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-60/2008-S.T.P.M.
e outros x J.S.C. -DESPACHO DE FLS.20:”1.Concedo ao au-
tor os benefios da justica gratuita. 2.Cite-se o reu, atraves de
mandado, para, querendo, contestar os pedidos no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertencias legais. 3.Tendo em vista a
existencia de prova pre constituida quanto a paternidade impu-
tada pelo reu, defiro alimentos provisorios ao autor e os arbitro
em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), devidos a partir da
citacao, cujo pagamento devera ser feito ate o quinto dia util de
cada mes, diretamente a genitora do autor. 4.Auitorizo o Sr.
Oficial de Justica a proceder de acordo com o art.172, õ 2§ do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se.”-Adv. KRYSTYNA
HELENA BONONE-

41.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-61/2008-S.A.A. e
outros x C.A.M.-DESPACHO DE FLS.15:”1. Concedo a auto-
ra os beneficos da justica gratuita. 2. Cite-se o reu, atraves de
mandado, para, querendo, contestar os pedidos no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertencias legais. 3. Indefiro o pedido
de fixacao de alimentos provisorios ante a ausencia de prova
pre-constituida da relacao de parentesco entre o autor e o reu.
E cedico na doutrina e na jurisprudencia que os alimentos pro-
visorios so se justificam quando ja ha prova segura do paren-
tesco imputado, o que nao ocorre neste caso. Intimem-se.”-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE-

42.-A L I M E N T O S-62/2008-B.M.M.D.N. e outros x C.D.N.
-DESPACHO DE FLS.60:”Concedo aos exequentes os benefi-
cios da justica gratuita. Cite-se o executado, atraves de carta
precatoria, para que, em 03 (tres) dias, efetuar o pagamento das
tres ultimas parcelas em atraso e mais as que se forem vencen-
do a partir da citacao, provar que efetuou ou justificar a impos-
sibilidade de efetua-lo, sob pena de prisao, conforme art. 733
do CPC e (Sumula 309 STJ). Autorizo o Sr. Oficial a proceder,
em sendo necessario, de acordo com o que preve o art. 172, õ
2§ do CPC. Intimem-se.”-Adv. JOSE ALVES MACHADO-

43.-DIVORCIO CONSENSUAL-64/2008-L.C.A. e outros x -
DESPACHO DE FLS.10:”Intimem-se os autores para que jun-
tem o documento indispensavel a propositura em tela consis-
tente na certidao de casamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial; e ainda para que desde logo
comprovem a ruptura da vida em comum por mais de dois anos
atraves de declaracoes de testemunhas cujas firmas devem ser
reconhecidas. intimem-se.”-Adv. ROSANGELA SALETE B.E.
DE ANDRADE-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE ICARAÍMA
Juízo de Direito da Única vara Criminal
Av.Antero Francisco Soares, 630, Centro, CEP: 87530-000
– Fone: (044) 3665-1234
RELAÇÃO SOB N.º13/2008

Dr. SANDRO DA SILVA
Dr. SANDRO DA SILVA
Dr. JOSÉ CARLOS FARIAS
Dr. GERALDO ALBERTO
Dr. ANTONIO PRUDÊNCIO GABIATO
Dr. ORLANDO MORAES

1- PROCESSO CRIME SOB Nº22/2004- réus ROSINEI DA
CRUZ PRATES e CELSO RODRIGUES - INTIMA o defen-
sor da nomeação para a defesa dos réus, considerando que a
petição de recurso foi protocolada em data de 18/07/2005, e
até a presente data encontra-se o processo sem o devido anda-
mento, solicita-se especial atenção do i. Advogado nomeado
por este JUÍZO, e em aceita a nomeação, e em aceita a nomea-
ção para apresentação de razões recursais no prazo legal.
Dr. SANDRO DA SILVA

2- PROCESSO CRIME SOB Nº55/2001- réu LUIZ CARLOS
DOMINGOS - INTIMA o defensor da nomeação para a defesa
do réu, para oferecimento das razões recursais e contra razões
recursais e contra razões ao recurso de apelação manejado pelo
Ministério Público.
Dr. SANDRO DA SILVA

3- PROCESSO CRIME SOB Nº17/2007- réus ELIZEU CA-
BRAL DE ARAÚJO, ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA e
GENIVALDO DOS SANTOS BARBOSA - INTIMA o defen-
sor da audiência de inquirição de testemunha de denúncia, de-
signada para o dia 07 de maio de 2008, às 13:40 horas, na
sala de audiências deste Juízo Criminal de Icaraíma-Pr.
Dr. JOSÉ CARLOS FARIAS

4- PROCESSO CRIME SOB Nº85/2004- ré EDAYSE MEIRE
JARDIM e OLGA DANCINI MATIAZI FILHA - INTIMA o
defensor da audiência de inquirição de testemunha de defesa,
designada para o dia 10 de setembro de 2008, às 13:00 horas,
na sala de audiências deste Juízo Criminal de Icaraíma-Pr, bem
como INTIMA-O, ainda, da expedição de Carta Precatória ao
Juízo da Comarca de Umuarama, objetivando a inquirição da
testemunha arrolada pela defesa da ré OLGA.
Dr. GERALDO ALBERTI

5- PROCESSO CRIME SOB Nº85/2004- ré DAYSE MEYRE
JARDIM e OLGA DANCINI MATIAZI FILHA - INTIMA o
defensor da audiência de inquirição de testemunha arrolada pela
defesa da ré DEYSE, designada para o dia 10 de setembro de
2008, às 13:00 horas, na sala de audiências deste Juízo Crimi-
nal de Icaraíma-Pr, bem como INTIMA-O, ainda, da expedi-
ção de Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Umuarama,
objetivando a inquirição da testemunha arrolada pela defesa da
ré OLGA.
Dr. ANTONIO PRUDÊNCIO GABIATO

6- PROCESSO CRIME SOB Nº70/2006- réu – ALTAIR NAS-
CIMENTO - INTIMA o defensor abaixo da audiência de in-
quirição de testemunha arrolada pela acusação, designada para
o dia 03 de setembro de 2008, às 13:00 horas, na sala de au-
diências deste Juízo Criminal de Icaraíma-Pr.
Dr. ORLANDO MORAES

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca de
Ipiranga
Roberson Geraldo Taques: Escrivão Designado
Relação nº 20/2008
Data: 22-04-2008.

Advogado(s) ordem processo
Alexandre Postiglione Bührer – OAB/PR 25.633 01 2007.99-5
Daniela Vanessa Tomelin Flenik – OAB/PR 31.343 02 1997.04-1
Maria Tereza Fernandes Dionísio – OAB/MS 5.508-B 02 1997.04-1
Irapuan Caesar da Costa Júnior – OAB/PR 11.483 02 1997.04-1

Intimação(ões).
01 – denunciado: Luiz Osires Correia. Intime-se o Sr. Defensor
da sentença de fls. 80/91, prolatada em 17.04.08: JULGO PRO-
CEDENTE a pretensão punitiva do Estado para o fim de CON-
DENAR o réu LUIZ OSIRES CORREIA em relação à acusa-
ção de prática do crime descrita no art. 14, caput, da Lei 10.826/
03, imposta a pena de 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclu-
são e 25 (vinte e cinco) dias-multa, em regime aberto, medi-
ante condição imposta na sentença com substituição por 2(duas)
penas restritivas de direitos e pagamento das custas proces-
suais.

02- denunciados: Antonio Zaionc Filho, Pedro Alexandre Hoi-
nacki, Mauro Antonio Zaionc. Intimem-se os Srs. Defensores
para que no prazo de 10 (dez) dias, apresentem suas alegações
finais, por memoriais. Considerando que os denunciados pos-
suem diferentes procuradores, o prazo atinente à defesa corre-
rá em Cartório.
Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 22 de abril de 2008. (a) Ale-
xandra Aparecida de Souza Dalla Barba – Juíza de Direito.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 09/2008.
JUÍZA SUBSTITUTA: DRa. MICHELA VECHI SAVIATO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 01; 05
- BENEDITO BRUNIERI 11
- CLEITON DAHMER 10
- JOSIANE LUCIANA PINTO 09
- MARCELO ALESSANDRO BERTO 05
- MARCOS JOSÉ MESQUITA 02
- MARCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO 03; 08
- PAULO DE OLIVEIRA 06
- ROMEU GONÇALVES NETO 07
- YARA BRUNIERA 04

1.- PROCESS-CRIME 2008.3.3 – SIDNEI CARLOS DIAS –
Expedida carta precatória para a Comarca de SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR, com prazo de 40 dias, para oitiva das testemu-
nhas de acusação – Dr. ALEXANDRE ALMEIDA DE OLI-
VEIRA.

2.- PROCESSO-CRIME 2006.78-0 – PAULO CESAR FER-
REIRA, SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA e JOSINEI FERREI-
RA RAMOS – Designada audiência de interrogatório do réu
JOSINEI FERREIRA RAMOS para o dia 24/ JULHO / 2008,
às 14:00 horas – Dr. MARCOS JOSÉ MESQUITA.

3.- PROCESSO-CRIME 2005.73-8 – MARCILIO CLETO LES-
NIEWSKI – Designada audiência de interrogatório do réu JO-
SINEI FERREIRA RAMOS para o dia 18/ JULHO / 2008, às
14:00 horas – Dr. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDET-
TI IDALGO.

4.- PROCESSO-CRIME 2006.60-8 – DACIO CASTANHEI-
RA FILHO – Designada audiência de interrogatório do réu
JOSINEI FERREIRA RAMOS para o dia 24/ JULHO / 2008,
às 13:30 horas – Dr. YARA BRUNIERA.

5.- PROCESSO-CRIME 1998.6-0 – LUCIO FERNANDES
DOS REIS, VILMAR MIGUEL FOGGIATTO, VAMBERTO
LUIZ FOGGIATTO – Redesignada audiência para oitiva da
testemunha de defesa arrolada pelo réu LÚCIO para o dia 24
de JULHO de 2008, às 16:00 horas. – Dr. ALEXANDRE
ALMEIDA DE OLIVEIRA e MARCELO ALESSANDRO BER-
TO.

6.- PROCESSO-CRIME 2000.4-6 – HELENA LEAL DE OLI-
VEIRA – Redesignada audiência para oitiva da testemunha de
defesa para o dia 01 de AGOSTO de 2008, às 14:30 horas. –
Dr. PAULO DE OLIVEIRA.

7.- PROCESSO-CRIME 2002.8-2 – MARCIO FERNANDO
CICOGNINI – Redesignada audiência para oitiva da testemu-
nha de acusação para o dia 01 de AGOSTO de 2008, às 13:30
horas. – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

8.- PROCESSO-CRIME 2005.40-1 – MARCIO FERNANDO
CICOGNINI – Redesignada audiência para oitiva da testemu-
nha de Defesa para o dia 15 de OUTUBRO de 2008, às 13:30
horas. – Dr. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO.

9.- PROCESSO-CRIME 2005.42-8 – SAMUEL FERREIRA DE
LIMA – Redesignada audiência para oitiva da testemunha de
Defesa para o dia 13 de OUTUBRO de 2008, às 15:00 horas.
– Dr. LUCIANA PINTO.

10.- PROCESSO-CRIME 2003.12-2 – ELIANE DAHMER DA
SILVAI – Redesignada audiência para oitiva da testemunha de
acusação para o dia 01 de AGOSTO de 2008, às 15:30 horas.
– Dr. CLEITON DAHMER.

11.- PROCESSO-CRIME 32/06 - JECRIM – ROBERSON
RAMOS DE AVELAR – Expedida carta precatória, com prazo
de 40 dias, para a Comarca de FRANCISCO BELTRÃO/PR,
para oitiva de testemunha de acusação – Dr. BENEDITO BRU-
NIERI.

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
RELAÇÃO Nº 19/2008

1.- Ação Penal nº 2002.1075-4- - Leandro Jose da Silva.Ao
defensor para tomar ciência do inteiro teor do r.despacho de
fls.152. ADV. ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

2.- Pedido de Explicações.n. 2008.1129-8- Requerente: Petro-
nila Maria Jacoby Aguiar e outros e requeridos: Silvana Leão e
Osvaldo Petrin. Ao defensor para tomar ciência do inteiro teor
do r.despacho de fls.5. ADV. CARLOS ALBERTO SALGA-
DO.

3.- Ação Penal nº 2005.3174-9- Wagner Eduardo da Silva. “...
julgo extinta a punibilidade do réu, com fulcro no art.
107,I,Código Penal . ADV. ADILSON JUAREZ SALA JAHN
E JOSE ALVES PEREIRA.

4.- Ação Penal nº 1998.208-9- Jose Carlos Toledo da Rocha.
Manifeste-se a defesa, no prazo legal, na fase do art.499 do
CPP. ADV. ANDRE LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

5.- Ação Penal nº 2006.7338-9- Magany Alves de Lima e ou-
tros. Ao defensor para tomar ciência do inteiro teor do r.despacho
de fls.742, bem como para que apresente alegações finais no
prazo de 05 dias. ADV. LEONARDO LOBO DE ANDRADE
VIANNA.

6.- Ação Penal nº 2003.308-3- Jorge Aparecido Martins. A de-
fesa para tomar ciência do inteiro teor do r.despacho de fls.118/
119, bem como para que apresente as alegações finais no prazo
de 48 horas. ADV. ANTONIA MARIA DA COSTA.

7.- Ação Penal nº 2006.6076-7- Gleison Regioli de Camargo. A
defesa para tomar ciência do inteiro teor do r.despacho de fls.25.
ADV. ADILSON JUAREZ SALA JAHN.

8.- Ação Penal nº 2003.1767-0- Jose Reis da Silva e outro.
Manifeste-se a defesa, no prazo legal, na fase do art.499 do
CPP. ADV. ADIR NESTOR BONFIM

9.- Queixa Crime nº2005.6710-7- Querelante: Maria Florinda
do Nascimento e querelado: Jose Antonio Carlos Mantova e
outros. “.... extinta a punibilidade dos querelados Celso Bar-
gas, Jose Antonio Carlos Mantova e Rosangela Schmidt com
fulcro no art. 107, V do Código Penal . ADV. CARLOS
EDUARDO SARDI, FRANCISMARA TUMIATE, CYL-
MARA CARDOSO

10.- Queixa Crime nº 2005.5761-6- Querelante Souza Cruz S/
a e querelado: Claudinei Palermo da Silva e outro. Manifeste-
se a querelante.. ADV. LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT.

11.- Pedido de Explicações nº 2008.1132-8-Requeridos: Stella
Meneghel e Carla Nascimento. Ao requerente, para tomar ciên-
cia do inteiro teor da r.despacho de fls.52. ADV. CARLOS
ALBERTO SALGADO.

12.- Ação Penal nº 2005.963-8 – Carlos Eduardo Machado da
Silva. À defesa para tomar ciência do inteiro teor da r. sentença
de fls.109/116. ADV. VILSON DONIZETE GALVÃO.

13.- ap 1999.546-2- Davis Andrade Oliveira Cruz. Ao defensor
para tomar ciência do inteiro teor do r.despacho de fls.210.
ADV.MOISES DE GODOY, DAVIS ANDRADE OLIVEI-
RA DA CRUZ

COMARCA DE MAMBORÊ – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP.: 87340-000, fone
(44) 3568-1439
Juiz de Direito: Dra. Claudia de Campos Mello Cestarolli
Escrivão Criminal: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
RELAÇÃO Nº 14/2008

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 001 038/2005
ELSO DE SOUZA NOVAIS 002 015/2005
GEORGE EDUARDO KALORESKI 003 024/2008
IZALVI BARRETO DA SILVA 004 060/2006
VICENTE DZIUBAT 060/2006
MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI 005 023/2007

01-PROCESSO CRIME Nº 038/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: ADIL VICENTE DE SOUZA.
Adv.: Dr. Claudio Camargo de Arruda, OAB/PR 14.836.
OBJETO: Intimá-lo da parte dispositiva da sentença nos se-
guintes termos: “Atenta a essas considerações e acolhendo a
manifestação de ambas as partes, julgo improcedente a denún-
cia em face do réu Adil Vicente de Souza, por entender que
entre a sua conduta e o resultado embora haja nexo de causali-
dade, não há relação de determinação. Absolvo o réu com fun-
damento no artigo 386, IV, do CPP.”

02-PROCESSO CRIME Nº 015/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: ROBERTO CARLOS DA SILVA, FABIANO SÉRGIO
MOREIRA, VALDEIR DE CRISTO SILVA E SÉRGIO KU-
CHAR.
Adv.: Dr. Elso de Souza Novais, OAB/PR 32.849.
OBJETO: Intimá-lo para que, no prazo de cinco dias, se mani-
festem a respeito da desistência do Ministério Público relativa-
mente às testemunhas Neno Pedroso, Pedro de Souza Campos,
Manoel dos Santos e Osmar Costa da Silva, sendo que a ausên-
cia de resposta será interpretada como concordância com o
pedido. Intimá-lo, ainda, de que foi designado o dia 07/08/2008,
às 14:50h, para ter lugar a audiência de inquirição da testemu-
nha de acusação Adriano Graciano Martins, neste Juízo de
Mamborê/PR. Por fim, intimá-lo de que foi expedida Carta Pre-
catória à Comarca de Engenheiro Beltrão para a oitiva da teste-
munha de acusação Nelson Reticena.

03-CARTA PRECATÓRIA Nº 024/2008
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: CLEIDE RIBEIRO DA SILVA, CELIA MARIA DE LIMA
E JURANDIR MENDES DA SILVA.
Adv.: Dr. George Eduardo Kaloreski, OAB/PR 27.907.
OBJETO: Intimá-lo de que foi designado o dia 08 de maio de
2008, às 09:00h, para ter lugar a audiência de inquirição da
testemunha de acusação João Lombardi, neste Juízo de Mam-
borê/PR.

04-PROCESSO CRIME Nº 060/2006
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: JOSÉ LUKACHEVICZ E CARLOS RATTI.
Adv.: Dr. Izalvi Barreto da Silva, OAB/PR 10.197 e Dr. Vicen-
te Dziubat, OAB/PR.
OBJETO: Intimá-los de que foi designado o dia 24 de julho de

2008, às 14:20h, para ter lugar a audiência de inquirição das
testemunhas de acusação e defesa.

05-PROCESSO CRIME Nº 023/2007
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: JOSÉ TEOFILO
Adv.: Dr. Maurício Brunetta Giacomelli, OAB/PR 40.455.
OBJETO: Intimá-lo para que, tenha ciência e querendo, adite
os termos do libelo crime acusatório, conforme o artigo 271 do
Código de Processo Penal.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 06/2008

INDICE DE ADVOGADOS:

01.- Dr. Bruno F. Martins Migliozzi
02.- Dra. Marilac Martins Andrade Amorim
03.- Dr. Roberto Jonas
04.- Dr. Edson Elias de Andrade
05.- Dr. Fábio T. Iamamoto
06.- Dr. Nelson Merlini
07.- Dr. Eduardo Luiz Goffi Júnior
08.- Dr. Leonardo Sakai

01. CARTA PRECATÓRIA nº 38/2008 - réu: Raimundo Coe-
lho da Silva – extraída dos autos de Ação Penal nº 2007.445-1,
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Maringá. Designado
o próximo dia 17 de junho de 2008, às 14h30min para inquiri-
ção da testemunha de acusação Célio Roberto da Silva. Adv.
Dr. BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI.

02. AÇÃO PENAL nº 18/2007 – réu: Carlos Alberto dos Santos
– apresente a defesa prévia no prazo legal e diga a defesa se
ratifica a oitiva das testemunhas de acusação. Adva. Dra. MA-
RILAC MARTINS ANDRADE AMORIM.

03. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE PENA nº 111/2004 – réu:
Ronaldo Almeida da Silva – Acolho as justificativas de fls. 81
e defiro o requerimento ministerial de fls. 88. Intime-se o sen-
tenciado para reinicio do cumprimento das condições lhe im-
postas, notadamente a comprovação de trabalho lícito, no pra-
zo de 03 dias. Adv. Dr. ROBERTO JONAS.

04. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME nº 113/2004 –
réu: Natal Alves dos Santos – Sobre o teor da certidão de fls.
77/79 e documentos (fls. 80/92), bem como sobre mo posicio-
namento ministerial de fls. 93, diga mo defensor do réu, no
prazo de 03 dias, notadamente ante o requerimento de fls. 65/
68. Advs. Drs. ROBERTO JONAS, EDSON ELIAS DE AN-
DRADE e FÁBIO T. IAMAMOTO

05. AÇÃO PENAL nº 114/2007 – réu: Epaminondas Moreira e
Marcos Roberto da Silva. Recebida a denúncia em relação aos
acusados. Designada audiência de instrução e julgamento para
o próximo dia 07 de maio de 2008, às 13h15min, momento em
que se procederá o interrogatório dos réus, a oitiva das teste-
munhas arroladas pelas partes, a apresentação das alegações
finais, tudo nos termos do art. 56 da Lei 11.343/2006. Advs.
Drs. NELSON MERLINI e EDUARDO LUIZ GOFFI JÚNI-
OR.

06. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE PENA nº 268/2007 – réu:
João Junior Souza – retifico o despacho de fls. 85 e mantenho
a autorização de saída de segunda a sexta-feira, das 06h00min
as 19h00min. Adv. Dr. LEONARDO SAKAI.

07. AÇÃO PENAL nº 41/2004 – réu: Robson Rosa – julgo pro-
cedente a pretensão punitiva do Estado e condeno o denuncia-
do Robson Rosa nas sanções doa rt. 155, § 4º, inciso I e IV do
CP a pena de 01 ano e 04 meses de reclusão e ao pagamento de
13 dias multa, a qual substituto por duas restritivas de direito
consistente em prestação de serviços e prestação pecuniária e
ao pagamento das custas e despesas processuais. Adv. Dr. NEL-
SON MERLINI.

08. AÇÃO PENAL nº 29/2008 – ré: Pamela Thais de Souza e
outros – a Ação Penal em referência e movida em face de três
réus, encontrando-se dois deles foragidos. Considerando a ne-
cessidade de suas citações por edital e, para que a ré que se
encontra detida não seja prejudicada com o inevitável retarda-
mento, determino com fundamento no artigo 80 do CPP, a se-
paração dos autos, prosseguindo-se nestes a ação em face da ré
presa, e, em autos apartados a serem formados com fotocópias
de todas as peças do processo (inclusive desta decisão), a rela-
tiva aos réus Edson Soares de Moares e Rosangela Amaro. Pro-
videncie-se o desmembramento, vindo, em seguida, conclusos
aqueles autos. Notifique-se a acusada para apresentar defesa,
via advogado, no prazo de dez dias, nos termos que determina
o art. 55 da L,ei 11.343/2006. Adv.Dr. ROBERTO JONAS e
FABIO T. IAMAMOTO.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 11/2008 – Família
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Advogado Ordem Processo
Acyr Lourenço de Gouveia 25 167/06
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Ipiranga

Joaquim Távora

Londrina

Mamborê

Mandaguaçu
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Adir Luiz Colombo 22 351/06
Angélica Koefender Maia 19 335/07
Angélica Koefender Maia 32 271/05
Angélica Koefender Maia 58 25/08
Antonio Ferreira França 17 247/04
Antonio Ferreira França 46 244/06
Antonio Ferreira França 52 134/07
Antonio Ferreira França 59 128/07
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 43 334/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 02 151/07
Bianca Pizzatto de Carvalho 23 50/00
Bianca Pizzatto de Carvalho 36 05/08
Bianca Pizzatto de Carvalho 48 78/01
Bianca Pizzatto de Carvalho 49 27/08
Bianca Pizzatto de Carvalho 55 28/08
Bissan Katbeh 22 351/06
Carlos Ladimir Esteves 53 143/07
Christian Guenther 08 82/06
Christian Guenther 15 35/03
Christian Guenther 24 146/05
Christian Guenther 40 221/06
Christian Guenther 55 28/08
Cledy Gonçalves Soares dos Santos 41 62/07
Edvandro Augusto Bier 50 308/07
Eduardo Vanzella 29 101/06
Ernani Ferreira do Rosário 51 32/06
Ernani Ferreira do Rosário 60 224/97
Fernando de Souza Leal 59 128/07
Gelcir Anibio Zmyslony 05 55/08
Gelcir Anibio Zmyslony 35 190/01
Gigliola Cantarela 46 244/06
Giovani Miguel Lopes 11 203/06
Giovani Miguel Lopes 18 357/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 09 291/04
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 10 290/04
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 13 44/05
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 15 35/03
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 30 378/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 42 254/06
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 48 78/01
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 54 54/01
Grasielly Raquel Arenhart von Borstel 60 224/97
Hamilton Kirmayr Manfé 03 83/07
Itamar Dall’Agnol 02 151/07
Itamar Dall’Agnol 17 247/04
Itamar Dall’Agnol 27 391/07
Itamar Dall’Agnol 28 62/08
Itamar Dall’Agnol 44 63/08
João César Silveira Portela 56 331/06
João Gustavo Bersch 33 81/06
João Gustavo Bersch 57 211/07
José de Paula Xavier 13 44/05
José Geraldo Candido 41 62/07
Juliano Andrioli 20 67/06
Juliano Andrioli 54 54/01
Marcelo Gustavo Schimmel 25 167/06
Marcelo Gustavo Schimmel 35 190/01
Marcelo Gustavo Schimmel 38 399/06
Marcio Guedes Berti 08 82/06
Marcio Guedes Berti 32 271/05
Marcio Guedes Berti 36 05/08
Moacir José Colombo 04 165/07
Neusa Maria Israel 12 40/06
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 01 424/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 04 165/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 06 56/08
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 07 57/08
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 21 75/08
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 37 50/04
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 47 68/08
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 50 308/07
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 51 32/06
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste 56 331/06
Rogério Ernesto Grenzel 29 101/06
Rui Santo Basso 26 260/07
Sérgio Tadeu Covre Martinez 11 203/06
Sérgio Tadeu Crove Martinez 18 357/06
Sidnei Bortolini 14 254/07
Talihta Pazuch 16 232/07
Talihta Pazuch 61 269/07
Ulices Pizzatto 27 391/07
Valtecir César Manfroi 34 85/07
Valtecir César Manfroi 39 198/06
Viviane Bortolon 61 269/07
Vlademir José Rambo 45 09/07
Vlamir Emerson Ferreira 31 96/07
Walmor Mergener 24 146/05
Walmor Mergener 33 81/06

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 424/07.
Exeqüente K. C. A. E. rep. M. C. A. e executado D. P. E. “Atra-
vés do despacho de fls. 32, datado de 02 de abril de 2008, foi
decretada a prisão civil do executado, pelo prazo de 03 (três)
meses, devendo ele ser mantido em cela separada da dos de-
mais presos comuns. Intimem-se. Ciência ao Ministério Públi-
co”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

02-) SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº 151/07. Re-
querentes A. C. A. e C. A. e requerido Este Juízo de Direito.
“Sobre a impugnação ao cumprimento da sentença e documen-
tos que a acompanham, diga a exeqüente. Intimem-se”. Adv.
Bianca Pizzatto de Carvalho e Itamar Dall’Agnol.

03-) AÇÃO DE ALIMENTOS nº 83/07. Exeqüente F. S. de C.
O. S. e executado I. J. M. da S. “Intimem-se, pessoalmente, o
requerente, para que, em 48 horas, sob pena de extinção do
feito, lhe dê andamento, cumprindo o que lhe compete. Inti-
mem-se”. Adv. Hamilton Kirmayr Manfé.

04-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C FI-
XAÇÃO DE ALIMENTOS nº 165/07. Requerente V. S. H. e
requerido R. H. “Diante da petição de fls. 32/33 e documentos
que a acompanha, diga, sucessivamente, o requerido e o Mi-

nistério Público. Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica
- Unioeste e Moacir José Colombo.

05-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 55/08. Exe-
qüente F. A. M. rep. L. M. B. e executado C. A. M. “Defiro a
gratuidade processual ao exeqüente. Na forma do art. 733, §
1°, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias,
pague o valor relativo às 02 (duas) últimas prestações alimen-
tares (janeiro e fevereiro de 2008), devidamente atualizadas,
bem como as demais parcelas que se vencerem no curso deste
procedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Em caso de pronto pa-
gamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre
o valor devido. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público” Adv.
Gelcir Anibio Zmyslony.

06-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 56/08. Exe-
qüente T. de O. S. rep. J. de O. e executado E. S. “Defiro a
gratuidade processual ao exeqüente. Na forma do art. 733, §
1°, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias,
pague o valor relativo às 02 (duas) últimas prestações alimen-
tares (janeiro e fevereiro de 2008), devidamente atualizadas,
bem como as demais parcelas que se vencerem no curso deste
procedimento, prove que o fez e/ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Em caso de pronto pa-
gamento, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre
o valor devido. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público” Adv.
Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

07-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 57/08. Exe-
qüente J. C. D. G. rep. C. A. D. e executado J. C. G. “Defiro a
gratuidade processual ao exeqüente. Na forma do art. 733, §
1°, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03 (três) dias,
pague o valor relativo à parcela vencida no dia 10 de março do
corrente ano, devidamente atualizada, bem como as demais
parcelas que se vencerem no curso deste procedimento, prove
que o fez e/ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de prisão civil. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público” Adv. Núcleo de Práti-
ca Jurídica – Unioeste.

08-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR nº 82/
06. Exeqüentes A. C. M. de S. rep. por L. M. C. e executado L.
I. de S. “Decisão em separado em uma lauda. Recebo a apela-
ção interposta por A. C. M. de S. (fls. 218/223), em ambos os
efeitos legais. Vista á recorrida, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer suas contra-razões recursais. Decorrido o prazo,
com ou sem apresentação das contra razões de recurso, vista
dos autos ao Ministério Público, para parecer. Através da sen-
tença datada de 08 de abril de 2008, julgo improcedentes o
embargos de declaração opostos às fls. 214/216! Intimem-se”.
Advs. Christian Guenther e Marcio Guedes Berti.

09-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 291/04.
Requerente P. N. G. rep. por M. G. e requerido A. S. T. dos S.
“Defiro o requerimento de fls. 145, 1º parágrafo. Oficie-se (fls.
146), comunicando-se que não houve integral quitação do dé-
bito. Depreque-se, autorizando-se o levantamento da impor-
tância (fls. 82), transferindo
-se dito valor para a requerente. Intimem-se”. Adv. Grasielly
Raquel Arenhart von Borstel.

10-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 290/04.
Requerente P. N. G. rep. por M. G. e requerido A. S. T. dos S.
“Defiro o requerimento de fls. 115. Diga, a exeqüente. Inti-
mem-se” Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

11-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 203/06.
Exeqüente I. K. e executado H. C. J. “Diga a exeqüente. Inti-
mem-se”. Adv. Giovani Miguel Lopes e Sérgio Tadeu Covre
Martinez.

12-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 40/06. Exe-
qüente L. D. da C. F. rep. A. M. da C. e executado J. C. F.
“Digam, sucessivamente, o exeqüente e o Ministério Público.
Intimem-se”. Adv. Neusa Maria Israel.

13-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 44/05. Exe-
qüentes V. D. C. rep. M. T. V. e executado J. D. C. “Diante da
decisão prolatada no s Autos de Embargos à Execução nº 355/
06 (fls. 81), ao Contador Judicial, para adequação e atualiza-
ção da conta. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel Arenhart
von Borstel e José de Paula Xavier.

14-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 254/07.
Exeqüentes E. R. M. de S. rep. L. C. M. e executado C. A. A.
de S. “Através da sentença prolatada na data de 18 de março de
2008, foi julgado extinta a presente execução. Sem custas. Ar-
quivem-se. Intimem-se”. Adv. Sidnei Bortolini.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 35/03. Exe-
qüente G. R. M. e D. P. M. rep. C. S. M. e executado R. M.
“Digam, sucessivamente, o executado e o Ministério Público.
Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel e
Christian Guenther.

16-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 232/07.
Exeqüentes R. da F. B. rep. B. C. da F. “Embora douta manifes-
tação de fls. 27, indefiro o requerimento de fls. 24/25. Inti-
mem-se”. Adv. Talihta Pazuch.

17-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL nº 247/04. Requerente N. B. e requerido L.
C. S. “Recebo a apelação interposta às fls. 187/193, em ambos
os efeitos. À recorrida, para, que no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer suas contra-razões recursais. Decorrido o prazo, com
ou sem a apresentação das contra-razões de recurso, vista dos
autos ao Ministério Público, para parecer. Intimem-se”. Adv.
Itamar Dall’Agnol e Antonio Ferreira França.

18-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS nº 357/06. Requerente G. M. L. e requerido H. C. J.

“Diga o devedor. Intimem-se”. Adv. Giovani Miguel Lopes e
Sérgio Tadeu Crove Martinez.

19-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL nº 335/
07. Requerente A. K. M. e requerido L. T. K. “Diga a exeqüen-
te. Intimem-se”. Adv. Angélica Koefender Maia.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 67/06. Re-
querente J. M. A. e requerido J. T. A. “Diga o exeqüente. Inti-
mem-se”. Adv. Juliano Andrioli.

21-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
TUTELA ANTECIPADA DE GUARDA E RESPONSABILI-
DADE E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS nº 75/08. Requerente
A. C. B. e requerido A. M. B. “Defiro a gratuidade processual
à postulante. Concedo-lhe a guarda provisória dos filhos e ar-
bitro os alimentos provisórios em favor destes, a partir da cita-
ção do requerido, em valor equivalente a ½ (meio) salário mí-
nimo mensal. Para audiência de tentativa de conciliação, de-
signo o dia 30 de junho de 2008, às 13:30 horas. Intime-se, a
requerente e intime-se e cite-se, o requerido, por precatória,
advertindo-o de que o prazo para contestar é de 15 (quinze)
dias e fluirá a partir da data da audiência retro aprazada. Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Núcleo de Práti-
ca Jurídica – Unioeste.

22-) AÇÃO DE ALIMENTOS C/ ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS nº 351/06. Exeqüentes B. L. B. e outra rep. por L. da S.
L. B. e executado C. B. “Intime-se o executado para, em 15
(quinze) dias, cumprir a sentença, efetuando o pagamento de
R$ 6.546,31 (seis mil e quinhentos e quarenta e seis reais e
trinta e um centavos), sob pena de, não o fazendo, o valor ser
acrescido da multa de 10% (dez por cento). Não efetuado o
pagamento, expeça-se mandado de penhora e de avaliação, in-
timando-se, da penhora, o devedor, para, querendo, impugnar,
em 15 (quinze) dias. Expeça-se mandado de intimação e pe-
nhora. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advs. Adir
Luiz Colombo e Bissan Katbeh.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 50/00. Requerente F. D. H. V. rep. por G. M. H. e reque-
rido A. V. “Primeiramente, informe, o exeqüente, o seu CPF.
Após, voltem-me para decidir sobre os requerimentos de fls.
230/232. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho.

24-) AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSULUÇÃO CON-
SENSUAL DE ENTIDADE FAMILIAR C/C ALIMENTOS e
PARTILHA DE BENS nº 146/05. Requerentes B. da S. H. rep.
por N. C. da S. e G. G. H. e requerido E. J. de Direito. “Diante
da certidão de fls. 208 verso, intimem-se, pessoalmente, os
postulantes, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
dêem andamento no feito, cumprindo o que lhes compete, sob
pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. Inti-
mem-se”. Advs. Walmor Mergener e Christian Guenther.

25-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C
LIMINAR DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS COM RECON-
VENÇÃO nº 167/06. Requerente/reconvinte V.H. e requerido/
reconvindo R. N. R. H. “Diante do principio da audiência con-
traditória, dê-se ciência, à requerida/reconvinte, da documen-
tação de fls. 114/119 e 122/125. Após, voltem-me”. Adv. Mar-
celo Gustavo Schimmel e Acyr Lourenço de Gouveia.

26-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 260/07. Exeqüente I. C. B. T. rep. V. C. B. D. D. e
executado S. R. M. T. “Defiro o requerimento de fls. 29 e sus-
pendo o feito por 01 (um) ano. Decorrido o prazo e nada plei-
teado, diga o a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Rui Santo Basso.

27-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 391/07. Requerente C. A. e
requerido K. E. C. A. e outros rep. por A. C. A. “Através da
sentença datada de 04 de abril de 2008, foi julgado improce-
dente a presente ação e o autor condenado ao pagamento das
custas e despesas processuais e de honorários de sucumbência,
fixadas em 15% (quinze por cento) sobre o valor de 12 (doze)
prestações alimentícias vincendas. Intimem-se”. Advs. Itamar
Dall’Agnol e Ulices Pizzatto.

28-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 62/08. Exe-
qüentes S. L. H. e outra rep. por M. L. e executado D. L. H.
“Defiro a gratuidade processual às exeqüentes. Na forma do
art. 733, § 1º, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03
(três) dias, pague o valor relativo às 03 (três) últimas presta-
ções alimentares (dezembro de 2007 e janeiro e fevereiro de
2008), devidamente atualizadas, bem como as demais parcelas
que se vencerem no curso deste procedimento, prove que o fez
e/ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão
civil. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em
10% (dez por cento) sobre o valor devido. Intimem-se. Ciência
ao Ministério Público”. Adv. Itamar Dall’Agnol.

29-) AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C
PEDIDO DE GUARDA nº 101/06. Requerente V. V. W. e re-
querido A. R. M. “Diante da certidão de fls. 56, informando de
que o requerente se encontra em lugar incerto e não sabido,
digam, sucessivamente, num tríduo, as partes e o Ministério
Público. Intimem-se”. Advs. Eduardo Vanzella e Rogério Er-
nesto Grenzel.

30-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 378/06.
Exeqüentes A. F. S. B. e outros rep. por L. R. S. e executado F.
R. B. “Defiro o requerimento de fls. 48. Oficie-se. Intimem-
se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

31-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
96/07. Requerentes G. A. S. e R. S. S. e requerido E. J. de
Direito. “Defiro o requerimento de fls. 35. Encaminhem-se,
novamente, os autos á Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Intimem-se”. Adv. Vlamir Emerson Ferreira.

32-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 271/
05. Requerente L. T. K. e requerida M. L. dos S. K. “Diante da

documentação de fls. 252/253, diga, em cinco dias, a requeri-
da-reconvinte (art. 398, CPC), informando, ainda, se pretende
produzir provas em audiência e, em caso positivo, especifican-
do-as. Intimem-se”. Advs. Marcio Guedes Berti e Angélica
Koefender Maia.

33-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
81/06. Requerentes N. S. e S. S. e requerido E. J. de Direito.
“Defiro o requerimento de fls. 158. Intimem-se”. Advs. João
Gustavo Bersch e Walmor Mergener.

34-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 85/07. Exe-
qüentes A. J. S. M. rep. por G. S. e executado L. C. M. “Diga o
exeqüente. Intimem-se”. Adv. Valtecir César Manfroi.

35-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 190/01.
Exeqüentes K. L. S. rep. por J. M. L. H. e executado R. S. “Ao
contador judicial, para atualização da conta. Digam, sucessiva-
mente, o exeqüente e o Ministério Público. Intimem-se”. Advs.
Marcelo Gustavo Schimmel e Gelcir Anibio Zmyslony.

36-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PEDIDO DE
PARTILHA DE BENS, PENSÃO ALIMENTÍCIA e ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA nº 05/08. Requerente M. M. V. C. e re-
querido M. de A. D. C. “Sobre a contestação à reconvenção
(fls. 428/439), a petição de fls. 444/446 e documentos que a
acompanham (fls. 447/455), diga o requerido/reconvinte. Inti-
mem-se”. Advs. Marcio Guedes Berti e Bianca Pizzatto de Car-
valho.

37-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 50/04. Exe-
qüentes A. de S. R. e N. de S. R. rep. por T. G. de S. e executa-
do R. C. R. “À atualização da conta. Após, expeça-se novo
mandado prisional contra o executado. Além de, às autoridades
locais, encaminhe-se cópia do mandado prisional à Delegacia
de Palotina-PR. Intimem-se”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica
– Unioeste.

38-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 399/06. Exeqüentes M. W. S. S. dos S. rep. por M. S.
e executado A. S. dos S. N. “Digam, sucessivamente, o exe-
qüente e o Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Marcelo Gus-
tavo Schimmel.

39-) AÇÃO DE ALIMENTOS E REGULARIZAÇÃO DE VI-
SITAS nº 198/06. Exeqüentes A. V. de A. L. rep. por R. F. de A.
e executado J. L. “O petitório de fls. 52 resta prejudicado por-
que decorridos os dias nele informados. Sobre o contido na
certidão de fls. 47, diga a requerente. Intimem-se”. Adv. Valte-
cir César Manfroi.

40-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS nº 221/06. Exeqüentes J. K. C. rep. por A. K. e executado
N. M. C. “Através da sentença datada de 27 de março de 2008,
foi julgado extinta a presente execução. Sem custas! Arquivem-
se. Intimem-se”. Adv. Christian Guenther.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA nº
62/07. Exeqüente F. R. M. e executado E. M. “Defiro o reque-
rimento de fls. 86. Expeça-se mandado de penhora do bem in-
dicado pela exeqüente (fls. 86). Intimem-se”. Advs. Cledy Gon-
çalves Soares dos Santos e José Geraldo Candido.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 254/06.
Exeqüentes J. H. M. rep. por L. M. B. e executado J. M. “Defi-
ro o requerimento de fls. 57. Cumpra-se o item I, do despacho
de fls. 12, citando-se, o executado, nos endereços informados
às fls. 42/44. Intimem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von
Borstel.

43-) AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE nº 334/07. Re-
querente R. J. L. e requerido J. V. B. L. rep. por A. C. B. L.
“Decreto a revelia do requerido. As partes são legítimas, há
interesse de agir e o pedido é juridicamente possível, tendo
havido regular intervenção do Ministério Público. Não haven-
do nulidades a decretar e/ou irregularidades a suprir, declaro
saneado o feito. Defiro as provas documental e testemunhal.
Para a realização da audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 17 de dezembro de 2008, às 13:30 horas. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público”. Bárbara Simone Saatkamp
Marcelino.

44-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 63/08. Exe-
qüentes S. L. H. e outra rep. por M. L. e requerido D. L. H.
“Defiro a gratuidade processual às exeqüentes. A teor do dis-
posto no art. 732, do Diploma Instrumental Civil, cite-se, o
executado, para que, em 03 (três) dias, pague o valor da pensão
alimentícia devida (fls. 05). Em caso de pronto pagamento, fixo
a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor devi-
do. Decorrido o prazo, verificado pelo meirinho que o devedor
não efetuou o pagamento e nem segurou o Juízo, penhorem-se-
lhe tantos bens quantos bastem ao pagamento do principal, ju-
ros, custas e honorários advocatícios, avaliando-se-os (art. 652,
§ 1º, do CPC). Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”.
Adv. Itamar Dall’Agnol.

45-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 09/07. Requerentes V. J. B. e I.
G. e requerido E. J. de Direito. “Digam, sucessivamente, os
requerentes e o Ministério Público. Intimem-se”. Adv. Vladi-
mir José Rambo.

46-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL nº 244/
06. Requerentes E. F. H. e A. L. H. e requerido E. J. de Direito.
“Através da sentença datada de 14 de abril de 2008, foi homo-
logado o acordo de vontade dos cônjuges-requerentes e decre-
tado o divórcio do casal. Homologado ainda, o acordo celebra-
do no que concerne à partilha de bens e ao pagamento de pen-
são alimentícia (fls. 84). Custas quitadas! Dispensado o prazo
recursal. Expeça-se o mandado de averbação. Oficie-se à Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná, para os fins do disposto no
item 5.10.4.2, do Código de Normas da Corregedoria geral da
Justiça deste Estado. Intimem-se”. Advs. Antonio Ferreira Fran-
ça e Gigliola Cantarela.
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47-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 68/08. Exe-
qüentes A. F. F. S. e outro rep. por R. M. F. e requerido R. S.
“Defiro a gratuidade processual aos exeqüentes. Na forma do
art. 733, § 1º, do CPC, cite-se, o devedor, para que, em 03
(três) dias, pague o valor relativo às 03 (três) últimas presta-
ções alimentares (janeiro, fevereiro e março de 2008), devida-
mente atualizadas, bem como as demais parcelas que se vence-
rem no curso deste procedimento, prove que o fez e/ou justifi-
que a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento) sobre o valor devido. Porque juntado o título execu-
tivo extraído dos autos nº 98/07, dispenso o apensamento da-
quele feito a estes autos. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. Adv. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 78/01. Exe-
qüentes T. V. W. Z. rep. por S. E. W. B. e executado W. Z.
“Expeça-se mandado de penhora sobre o montante depositado
em conta vinculada do FGTS, em nome do executado, devida-
mente atualizado. Intimem-se”. Advs. Bianca Pizzatto de Car-
valho e Grasielly Raquel Arenhart von Borstel.

49-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
27/08. Requerentes A. K. da S. e V. da S. e requerido E. J. de
Direito. “Defiro o requerimento de fls. 23/24. Oficie-se ao
empregador do requerido. Oficie-se à Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzatto de Carva-
lho.

50-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
308/07. Requerentes A. E. A. B. e D. J. B. e requerido E. J. de
Direito. “Através da sentença datada de 26 de março de 2008,
foi homologado o acordo de vontade dos cônjuges-requerentes
e decretado o divórcio do casal. Homologado ainda, o acordo
celebrado no que concerne à partilha de bens Custas dispensa-
das! Dispensado o prazo recursal. Expeça-se os respectivos
mandados de averbação e Formal de Partilha. Intimem-se”.
Advs. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste e Edvandro Au-
gusto Bier.

51-) AÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA C/C FI-
XAÇÃO DE VERBA ALIMENTAR nº 32/06. Requerente V. V.
dos S. e requerida T. de F. P. “Para realização do ato postergado
(fls. 68), designo o dia 18 de fevereiro de 2009, às 13:45 horas.
Intimem-se”. Advs. Núcleo de Prática Jurídica – Unioeste e
Ernani Ferreira do Rosário.

52-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE EXONERAÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA nº 134/07. Requerente M. J. C. e re-
querido M. R. J. P. C. “A requerida foi citada pessoalmente e
não contestou a inicial, pelo que decreto a sua revelia. À conta
e preparo das custas. Intimem-se”. Adv. Antonio Ferreira Fran-
ça.

53-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE ALIMENTOS nº 143/07. Requerente O Ministé-
rio Público em favor de M. G. Z. rep. por C. V. A. Z. e requeri-
do E. C. L. “O pedido é juridicamente possível, as partes são
legítimas e estão legalmente representadas e há interesse no
deslinde do feito, em que houve regular intervenção do Minis-
tério Público. Portanto, declaro saneado o processo. Defiro as
provas requeridas. Admito o depoimento pessoal das partes.
Para realização da audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia 27 de agosto de 2008, às 15:45 horas. Intimem-se.
Adv. Carlos Ladimir Esteves.

54-) PEDIDO DE TUTELA nº 54/01. Requerentes O. B. B. e J.
T. L. e requerido E. J. de Direito. “Apresente, o tutor, em 10
(dez) dias, a prestação de contas relativa ao ano de 2007. Inti-
mem-se”. Adv. Grasielly Raquel Arenhart von Borstel e Julia-
no Andrioli.

55-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRI-
OS nº 28/08. Exeqüente N. G. K. e requerido O. K. “Sobre a
justificativa apresentada e documentos que a acompanham, diga
a exeqüente. Intimem-se”. Adv. Bianca Pizzatto de Carvalho e
Christian Guenther.

56-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍ-
CIAS nº 331/06. Requerentes M. S. K. N. e outro rep. por I. K.
e requerido J. C. N. “Intimem-se, pessoalmente, os exeqüentes,
para que, em 48 horas, sob pena de extinção do feito, lhe dêem
andamento, cumprindo o que lhes compete. Intimem-se”. Advs.
João César Silveira Portela e Núcleo de Prática Jurídica – Uni-
oeste.

57-) CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA COMARCA DE
ELDORADO-MS, nº 211/07. Requerente E. J. dos S. e reque-
rida I. de J. “Está redesignada para o dia 30 de julho de 2008,
às 14:00 horas, a audiência de instrução e julgamento, no Juízo
da Comarca de Eldorado/MS. Intimem-se a parte requerida”.
Adv. João Gustavo Bersch.

58-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO C/ PEDIDO CAUTE-
LAR nº 25/08. Requerente V.L. e requerido R. V. L. “Defiro,
liminarmente, o pedido de recebimento de aluguel requerido
pelo postulante, do imóvel pertencente ao casal, devendo, o
locatário do imóvel informar, a este Juízo, a quantia paga a
título de aluguel de referido imóvel e efetuar o depósito de 50%
(cinqüenta por cento) do valor, em Juízo, para abertura de con-
ta vinculada. Para audiência de tentativa de conciliação, desig-
no o dia 18 de junho de 2008, às 13:15 horas. Intime-se, o
requerente e intime-se e cite-se, a requerida, por edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-a de que o prazo para con-
testar é de 15(quinze) dias e fluirá da audiência retro aprazada,
cientificando-a que em não sendo contestada a ação, se presu-
mirão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Adv. Angélica
Koefender Maia.

59-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO D
TUTELA ANTECIPADA nº 128/07. Requerente E. S. e reque-
rido A. M. K. “Foi redesignado o dia 17 de julho de 2008, às

13:30 horas, a oitiva das testemunhas na sala de audiências do
Fórum de Santa Helena – PR. Intimem-se”. Advs. Antonio Fer-
reira França e Fernando de Souza Leal.

60-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
AÇÃO DE ALIMENTOS nº 224/97. Requerente L. V. H. rep.
por M. H. e requerido V. M. “Defiro os requerimentos de fls.
186. Intimem-se”. Advs. Grasielly Raquel Arenhart von Bors-
tel e Ernani Ferreira do Rosário.

61-) MEDIDA CAUTELAR DE REGULARIZAÇÃO DE VI-
SITAS nº 269/07. Requerente D. M. de A. e requerida O. F. de
A. “Dê-se ciência, do parecer de fls. 98/100, sucessivamente, à
autora, à requerida e ao Ministério Público, pleiteando-se o
que se entender pertinente. Intimem-se”. Advs. Viviane Borto-
lon e Talihta Pazuch.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
FAMÍLIA
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 16/2008 – Crime
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Eduardo Vanzella 09 29/08
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01-) Ação Penal nº. 119/07. Réu(s): Marcio Alves de Oliveira,
Eládio Colman Escobar, Arcádio Cáceres Patiño e Paulo Alves
da Silva Neto. “I – Acolho o parecer de fls. 245, como razão de
decidir e defiro, em parte, os requerimentos às folhas 229/230.
II – Porque Eládio Colman Escobar e Arcádio Cáceres Patino
foram absolvidos (fls. 217/230), os bens apreendidos nestes
autos devem lhes ser restituídos. O automóvel já foi devida-
mente entregue ao postulante, conforme folhas 41, dos autos
de Pedido de Restituição de Veículo Apreendido nº. 505/07.
Por isso, restituam-se os aparelhos celulares e os valores apre-
endidos em seus poderes, entregando-se-os, mediante termo nos
autos. III – Cumpra a Serventia, de acordo com o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, expedindo-se a Guia
de Recolhimento e demais providências de praxe. IV – Inti-
mem-se”. Advogado: Christian Guenther.

02-) Ação Penal nº. 33/06. Réu(s): Adriano Luis Hoffmann. “I
– Para a realização do ato postergado (fls. 80), designo o dia 02
de junho de 2008, às 14:15 horas. II – Renovem-se as diligên-
cias necessárias”. Advogado: Dieter Michael Seyboth.

03-) Carta Precatória Criminal nº. 57/08. Réu(s): José Severino
da Rocha. “I – Para a realização do ato deprecado, designo o
dia 10 de março de 2009, às 14 horas. II – Intimem-se. Comu-
nique-se. III – ciência ao Ministério Público”. Advogado: San-
dro Ricardo Salonski Martins.

04-) Carta Precatória Criminal nº. 53/08. Réu(s): Ademir de
Oliveira Amaro. “I – Para a realização do ato deprecado, desig-
no o dia 10 de março de 2009, às 13:45 horas. II – Intimem-se.
Requisite-se. Comunique-se. III – Ciência ao Ministério Públi-
co”. Advogado: Antonio Quallio.

05-) Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº. 09/06.
Requerente(s): Vilmar Schroder. “I – Acolhendo o parecer de
folhas 12, que passa a integrar esta decisão, defiro o requeri-
mento de folhas 02, determinando a restituição da máquina fo-
tográfica digital Olympus D-435 DIG5.1 com cabo, ao seu pro-
prietário, Sr. Vilmar Schroder. II – Lavre-se o Termo de entrega
e recebimento. III – Após a entrega, juntem-se, ao Inquérito
Policial nº. 05/06, fotocópias de fls. 02,12, deste despacho e do
termo. IV – A seguir, observadas as cautelas de estilo e feitas as
devidas anotações, inclusive para fins de estatística, arquivem-
se estes autos, certificando-se o Cartório. V - Intimem-se”.
Advogado: Jair Majolo.

06-) Queixa-Crime do Juizado Especial Criminal nº. 01/08.
Querelante(s): Loraci Tonini. “I – Aos delitos capitulados nos
art. 140 e 141, ambos do Código Penal, a pena máxima comi-
nada é de 02 (dois) anos de detenção. Portanto, o feito deve
tramitar no Juizado Especial Criminal. II – Por isto, para a au-
diência preliminar, a que deverão comparecer o querelante e as
quereladas, acompanhados de advogado, designo o dia 10 de
junho de 2008, às 17 horas. III –Intimem-se. Ciência ao Minis-
tério Público”. Advogado: Eduardo Vanzella.

07-) Ação Penal do Juizado Especial Criminal nº. 36/07. Réu(s):
João Nestor Hirt e Madalena Eva Ruhoff. “I – Citem-se os réus,
entregando-lhes cópia da denúncia, cientificando-os de que a
audiência de instrução e julgamento está designada para o dia
16 de junho de 2008, às 13:30 horas. II – Os acusados deverão
comparecer, à referida audiência, acompanhados de seus advo-
gados, devendo a ela trazer suas testemunhas ou apresentar re-
querimento para a intimação, no mínio cinco dias antes de sua
realização. III –Intimem-se”. Advogado: Nair Scripchenco Gal-
les.

08-) Ação Penal do Juizado Especial Criminal nº. 04/07. Réu(s):
Sergio José Hammerschmidt “I – Cite-se o réu, entregando-lhe
cópia da denúncia, cientificando-o de que a audiência de ins-
trução e julgamento está designada para o dia 09 de junho de
2008, às 15:15 horas. II – O acusado deverá comparecer, à re-
ferida audiência, acompanhados de seus advogados, devendo a
ela trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para a
intimação, no mínio cinco dias antes de sua realização. III –
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advogado: João
Gustavo Bersch.

09-) Ação Penal nº. 12/06-B. Réu(s): Jander Ricardo Eckstein.
“I – Aguarde-se eventual decisão a ser proferida na Execução
de Pena mencionada às folhas 752. II – Intimem-se”. Advoga-
do: Christian Guenther.

10-) Ação Penal nº. 26/08. Réu(s): Carlos Alberto Ribeiro. “I –
Diante da apresentação da defesa prévia (fls. 65/68), torno sem
efeito o despacho de folhas 64. II – Recebo a denúncia. III –
Para a realização da audiência de instrução e julgamento, com
interrogatório do denunciado e inquirição das testemunhas ar-
roladas e residentes nesta jurisdição (fls. 04 e 68), designo o
dia 24 de abril de 2008, às 14:30 horas. Cite-se, o denunciado,
para os termos da presente ação e para ser interrogado na data
da audiência supra designada. IV - Intimem-se. Requisitem-se.
Ciência ao Ministério Público”. Advogado: Aldo Costa Júnior
e Heráclio Steinbach.

11-) Queixa Crime do Juizado Especial Criminal nº. 14/08.
Querelante(s): Elua Carmen Sachser. “I – Aos delitos capitula-
dos nos art. 139 e 140, do Código Penal, a pena máxima comi-
nada é de 02 (dois) anos de detenção. Portanto, o feito deve
tramitar no Juizado Especial Criminal. II – Por isto, para a rea-
lização da audiência preliminar, a que deverão comparecer a
querelante e o querelado acompanhados se seus advogados,
designo o dia 13 de maio de 2008, às 17:30 horas. III - Inti-
mem-se. Ciência ao Ministério Público”. Advogado: Caroline
Pizzatto Nardello e Ilse Maria Diesel.

09-) Ação Penal nº. 29/08. Réu(s): Emerson Seidel “I – Conce-
do a liberdade provisória ao denunciado, mediante o compro-
misso de comparecer a todos os atos processuais para os quais
for intimado e de não mudar de residência sem prévia comuni-
cação ao Juízo. II – Expeça-se-lhe alvará de soltura, se por al
não estiver preso. III – Lavre-se o termo de compromisso. IV -
Cite-se o réu, para os termos da presente ação e para ser inter-
rogado no dia 19 de março de 2009, às 15 horas. O denunciado
deverá comparecer acompanhado de advogado e, ano o fazen-
do, ser-lhe-á nomeado para o ato. V –Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público”. Advogado: Eduardo Vanzella.

10-) Ação Penal nº. 137/04. Réu(s): Julio César da Silva “I –
Por sentença datada de 07 de abril de 2008, foi julgada proce-
dente a denúncia apresentada contra o réu, e, de conseqüência,
condenando-o, como incurso nas sanções do art. 16, parágrafo
único, inciso IV, da Lei nº. 10826/2003, à pena de 03 (três)
anos e 03 (três) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa,
sendo a pena privativa de liberdade substituída por 1.172 (um
mil cento e setenta e duas) horas de serviços ao Conselho da
Comunidade ‘Simão Cirineu’ e pagamento, a mesma entidade,
de 03 (três) salários mínimos, em prazos e condições a serem
estabelecidos na audiência admonitória. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”. Advogado: Christian Guenther.

11-) Ação Penal nº. 19/03. Réu(s): Luzia Muniz da Silva. “I –
Por sentença datada de 08 de abril de 2008, com fulcro no que
dispõe os arts. 107, IV, 109, V, §§ 1º e 2º e 115, do Código
Penal, com aplicação analógica do art. 267, VI, do Código de
Processo Civil, foi declarada extinta a punibilidade da ré, sem
apreciação do mérito da causa, por carência superveniente da
ação penal, face o desaparecimento do interesse de agir da Jus-
tiça Pública. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Advoga-
do: Moacir José Colombo.

12-) PROCESSO CRIME nº. 251/04. “I – Para inquirição da
testemunhas arroladas na denúncia e residentes nesta jurisdi-
ção, designo o dia 23 de abril de 2009, às 14:15 horas. II –
Depreque-se à Comarca Araçatuba – SP, à inquirição da teste-
munha arrolada na denúncia (fls. 05), conderindo-se ciencia,
às partes, da expedição doa to, para os fins do art. 222, § 2º do
Código de Processo Penal. III – Oficie-se, à autoridade policial
local, requisitando-se-lhe a instauração de Inquérito Policial
para apuração da prática, em tese, do crime previsto no art.
228, do Código Penal, encaminhe-se cópia do interrogatório de
fls. 112. IV Oficie-se ao Município de Marechal Cândido Ron-
don – PR, requisitando-se-lhe a remessa de cópia do alvará de
funcionamento do estabelecimento comercial Bar dos Cami-
nhoneiros, de propriedade do denunciado, bem como para que
seja procedida a fiscalização para verificação de modificação/
desvirtuamento do ramo de atividade informada no alvará. V –
Intimem-se”. Adv. Nilson Pedro Wenzel.

13-) PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
nº. 176/08. “I – Acolhendo o Parecer do Ministério Público,
como razão de decidir, diante do principio insculpido no art.
5º, inciso LXVI, da Constituição Federal e porque não vislum-
bro, por ora, motivos para a manutenção da prisão preventiva
do denunciado, defiro o requerimento formulado pela douta
defesa e revogo a prisão preventiva decretada em desfavor do
requerente. II – Expeça-se, em seu favor, o competente alvará
de soltura se por al não estiver preso. III – Intimem-se” Adv.
Nilson Pedro Wenzel.

14-) PROCESSO-CRIME nº. 130/07. Réu: Patrick Roberto
David Castilho e Elias David Castilho. “Por meio de sentença
datada de 18 de abril de 2008, foi julgada parcialmente proce-
dente a prefacial acusatória e, de conseqüência, PRONUNCI-
ADO o réu Patrick Roberto David Castilho, precedentemente
qualificado, como incursos nas sanções do art. 121, § 2, inci-
sos I e IV conjugado com o art. 29 “caput” ambos do Código

Penal e do art. 1º da Lei nº. 2.252/54, conjugado com o art. 29,
“caput” do Código Penal, combinados com o art. 69 “caput” do
mesmo Codex, subordinando-o, oportunamente, ao crivo do
Colegiado Popular. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” Adv.
Itamar Dall’Agnol.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ DEVANIR MANCHINI
RELAÇÃO 14/2008

ADVOGADOS
ALCIDES SIQUEIRA GOMES – 06
ALGEMIRO GONÇALVES VALIM – 04
ARISTEU VIEIRA – 10
EDUARDO DE MELLO SEVERO - 16
ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA SILVA – 07
EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI – 02
GUSTAVO TULIO PAGANI – 09
IONE GUASTALLA DOS SANTOS – 01
JOAO ALVES DA CRUZ – 03 e 05
JOEL GERALDO COIMBRA – 08
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO – 08
JOSÉ FELDHAUS – 15
LUIS CARLOS PERALTA – 11
MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA - 14
SATURNINO CAVAZZANI NETTO - 13
SÉRGIO DA SILVA LIMA - 12

01 – PC 2001.696-8 – Carlos Roberto Mariano Júnior
Apresentar Defesa prévia
Adv. IONE GUASTALLA DOS SANTOS

02 – Carta Precatória 2008.1495-5 – Alex Cleyton Domingos
Audiência de inquirição de testemunha de acusação dia
06.05.2008, às 13:45 horas.
Adv. EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI

03 – Carta Precatória 2008.117-9 – Elias Stevanato e outros
Audiência de inquirição das testemunhas de defesa dia
30.05.2008, às 15:45 horas.
Adv. JOÃO ALVES DA CRUZ

04 – PC 2008.625-1 – Ronaldo Afonso Cena
Interrogatório dia 02.06.2008, às 16:30 horas
Adv. ALGEMIRO GONÇALVES VALIM

05 – PC 2002.788-5 – Milton Ribeiro Pereira Junior
Manifestar-se em 03 dias sobre as testemunhas de defesa não
encontradas.
Adv. JOÃO ALVES DA CRUZ

06 – PC 2006.2522-8 – Agnaldo Ponciano Alves
Indeferido o pedido de restabelecimento do regime aberto.
Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES

07 – PC 2008.545-0 – Jovino Alvertin Costa
Da sentença proferida em 11.04.08 sendo condenado o réu no
art. 33, caput, L. 11343/06, pena de 03 anos e 04 meses de
reclusão e 340 dias-multa, em regime fechado, e no pagamento
de custas processuais.
Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS BORGES DA SILVA

08 – PC 2005.2448-3 – Antônio Carlos Basso e outro
Nos autos de Carta Precatória 2008.119-5, na comarca de Jan-
daia do Sul, foi designada a data de 15.05.2008, às 15:00 ho-
ras, para audiência
Adv. JOEL GERALDO COIMBRA
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO

09 – PC 2007.4328-7 – Lorrayne Caroline Peres Dias dos San-
tos
Razões de recurso no prazo legal.
Adv. GUSTAVO TULIO PAGANI

10 – PC 2007.5132-8 – Alerrandro Piero Garcia e outro
audiência de inquirição das testemunhas de acusação dia
11.06.2008, às 15:0 horas.
Adv. ARISTEU VIEIRA

11 – PC 2007.5011-9 – Paulo Raimundo
Audiência de inquirição das testemunhas de acusação dia
12.06.2008, às 14:00 horas.
Adv. LUIS CARLOS PERALTA

12 – PC 2006.3759-5 – Vanderlei de Morais
Proceder a devolução dos autos em 24 horas, sob pena de co-
municação à OAB, além das medidas judiciais cabíveis.
Adv. SÉRGIO DA SILVA LIMA

13 – PC 2007.4387-2 – Divanir Braz Palma
Proceder a devolução dos autos em 24 horas, sob pena de co-
municação à OAB, além das medidas judiciais cabíveis.
Adv. SATURNINO CAVAZZANI NETTO

14 – Ped. Lib. Provis. 2008.1446-7 – Alberto Aparecido Silva
Indeferido o pedido
Adv. MARCOS CRISTIANI COSTA DA SILVA

15 – Carta Precatória 2008.1503-0 – Maria Gomes dos Passos
e outros
Audiência de inquirição da testemunha de acusação dia
06.06.2008, às 14:00 horas.
Adv. JOSÉ FELDHAUS

16 – PC 2008.247-7 – Joelma dos Santos Silva e outro
Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP
Adv. EDUARDO DE MELLO SEVERO

Maringá
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 20/2008

Advogado nº ordem
JOÃO MARIA FERREIRA DE DEUS 1
JOSÉ DOMINGUES 2

1) Processo-Crime nº 2007.25-1. Réus: ERIVELTON CRISTI-
ANO CIT e GEZIEL DAS DORES. Sentença de fls. 311/320,
parte dispositiva: “III – DECISÃO: Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para o fim
de CONDENAR os réus ERIVELTON CRISTIANO CIT e GE-
ZIEL DAS DORES, acima qualificados, pela prática do crime
previsto no art. 33 da Lei nº 11343/06, ao mesmo tempo em
que os ABSOLVO da acusação de terem se associado para pra-
ticar o crime de tráfico, o que é feito com fundamento no art.
386, inc. VI do Código de Processo Penal. Passo a aplicar a
pena, segundo o sistema trifásico previsto no art. 68 do CP. -
ERIVELTON CRISTIANO CIT – Circunstâncias judiciais- Cul-
pabilidade- A presença da culpabilidade restou demonstrada
no tópico da fundamentação. Agora, cabe a este magistrado
dimensionar o grau de reprovação que recai sobre a conduta
do agente, sendo adotado como critério a exigibilidade de ou-
tra conduta segundo as características pessoais deste, dentro
do exato contexto de circunstâncias fáticas em que o crime
ocorreu. Noutras palavras, quanto mais exigível a conduta di-
versa, maior é a reprovação do agir do sentenciado. O con-
junto probatório revela que era exigível por parte do acusado
uma outra conduta, mas não se encontra relevo que justifique
aumento de pena neste tópico. Antecedentes- Em relação aos
antecedentes, consta na certidão de fl. 62 que o acusado este-
ve envolvido em termo circunstanciado, o que não pode ser
considerando mau antecedente. Conduta social- Quanto à con-
duta social, o que se apurou é que o réu tem um estilo de vida
reprovável, sendo afirmado que “CATHUCHO é desocupado”
(fl. 275). Entende-se, portanto, que tal circunstância deve ser
interpretada em seu desfavor. Personalidade- A realidade, no
Brasil, conforme assevera Gilberto Ferreira , é a de que Juiz
não tem condições de avaliar cientificamente a personalidade
do criminoso, por quatro principais motivos: “Primeiro, por-
que ele não tem um preparo técnico em caráter institucional.
As noções sobre psicologia e psiquiatria as adquire como au-
todidata. Segundo, porque não dispõe de tempo para se dedi-
car a tão profundo estudo. Como se sabe, o juiz brasileiro vive
assoberbado de trabalho. Terceiro, porque como não vige no
processo penal a identidade física, muitas vezes a sentença é
dada sem ter o juiz qualquer contato com o réu. Quarto, por-
que em razão das deficiências materiais do Poder Judiciário e
da polícia, o processo nunca vem suficientemente instruído de
modo a permitir uma rigorosa análise da personalidade”. Con-
siderando que não existem nos autos elementos para se aqui-
latar a personalidade do agente, abstenho-me de valorá-la.
Motivos- Os motivos diversos dos normais é que devem ser
valorados pelo juiz. O desejo de lucro fácil é ínsito à figura
penal. No caso concreto, a motivação para o crime não se re-
veste de maior ou menor reprovabilidade. Circunstâncias - Não
basta que a circunstância não esteja prevista em lei. Ela deve
ser relevante e indicar uma maior censurabilidade à conduta
praticada pelo condenado. Nada de concreto se apurou neste
tópico a merecer exasperação de pena. Conseqüências- As
conseqüências foram normais ao tipo penal. Comportamento
da vítima- Sendo vítima a saúde pública, não há como valorar
tal circunstância. Em vista de tais circunstâncias judiciais,
quase que totalmente favoráveis ao réu, fixo a pena base no
mínimo legal, ou seja, 5 anos de reclusão, reprimenda esta que
torno definitiva, em face da inexistência de outras causas mo-
dificadoras. GESIEL DAS DORES – Circunstâncias judiciais-
Culpabilidade- A presença da culpabilidade restou demons-
trada no tópico da fundamentação. Agora, cabe a este magis-
trado dimensionar o grau de reprovação que recai sobre a con-
duta do agente, sendo adotado como critério a exigibilidade
de outra conduta segundo as características pessoais deste,
dentro do exato contexto de circunstâncias fáticas em que o
crime ocorreu. Noutras palavras, quanto mais exigível a con-
duta diversa, maior é a reprovação do agir do sentenciado. O
conjunto probatório revela que era exigível por parte do acu-
sado de outra conduta, mas não se encontra relevo que justifi-
que aumento neste tópico. Antecedentes- Em relação aos ante-
cedentes, consta na certidão de fl. 61 que o acusado esteve
envolvido em termo circunstanciado, o que não pode ser con-
siderando mau antecedente. Conduta social- Nada de irregu-
lar se apurou na conduta social do acusado. Personalidade-
Considerando que não existem nos autos elementos para se
aquilatar a personalidade do agente, abstenho-me de valorá-
la. Motivos- Os motivos diversos dos normais é que devem ser
valorados pelo juiz. O desejo de lucro fácil é ínsito à figura
penal. No caso concreto, a motivação para o crime não se re-
veste de maior ou menor reprovabilidade. Circunstâncias - Não
basta que a circunstância não esteja prevista em lei. Ela deve
ser relevante e indicar uma maior censurabilidade à conduta
praticada pelo condenado. Nada de concreto se apurou neste
tópico a merecer exasperação de pena. Conseqüências- As
conseqüências foram normais ao tipo penal. Comportamento
da vítima- Sendo vítima a saúde pública, não há como valorar
tal circunstância. Em vista de tais circunstâncias judiciais, fa-
voráveis ao réu, fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, 5
anos de reclusão, reprimenda esta que torno definitiva, em face
da inexistência de outras causas modificadoras. Regime inici-
al de cumprimento da pena- Em se tratando de crime equipa-
rado a hediondo, o regime inicial será o fechado. (Lei nº 8072/
90, art. 2º, “caput” e § 1º), para ambos os réus. Substituição e
“sursis”- Incabíveis, face a quantidade de pena aplicada. Pena
de multa- A pena de multa, levando-se em conta as circunstân-
cias judiciais supra, será de 500 dias-multa. Cada dia multa,

face a condição financeira dos réus, será de 1/30 do salário
mínimo vigente, quando da prática da infração penal (novem-
bro de 2.007)- Direito de apelar em liberdade- O apenado
ERIVELTON poderá apelar em liberdade, vez que compareceu
a todos os atos do processo. Já GEZIEL deverá permanecer
preso, pois sua liberdade poderá colocar em risco a aplicação
da lei penal. Segue-se, neste sentido, o entendimento do STJ,
de que a réu preso condenado não se deve conceder o direito
de apelar em liberdade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Morretes, 11 de abril de 2.008. Fernando Andriolli Pereira -
Juiz de Direito”. - Adv. João Maria Ferreira de Deus (OAB/PR
18428).

2) Processo-Crime nº 2005.17-7. Réu: FRANCISCO LEME
CORREA. À Defesa para que indique o endereço das testemu-
nhas que arrolou, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
presumir que não tem interesse na inquirição. Adv. José Do-
mingues (OAB/PR 23831).

PARANACITY – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL – ÚNICA VARA
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCELO MARCOS CARDO-
ZO
RELAÇÃO N° 13/2008

1.- Dr. ROBERTO JONAS

Autos nº 2008.45-8 de Processo Crime da Única Vara Criminal
de Paranacity/PR. Réus Clarice Galdino e Valdemir Moreira.
Intimar o Dr. Roberto Jonas, de que os autos supracitados en-
contram-se na fase do artigo 500 do CPP.

COMARCA DE PARANAGUÁ-PR.
- Cartório da 2ª Vara Criminal -
Juiz de Direito: Dr. ALCEU MARTINS RICCI FILHO.
Escrivão Criminal: ARISTOTELES COELHO ROSA JU-
NIOR
RELAÇÃO Nº 08/2008

Índice de Advogados:

01 – Dr. Daniel Gilberto Pereira - 03
02 - Dr. Divalmiro Olegário Maia Pereira - 04
03 - Drª Joedi Machado - 01
04 - Dr. Tadeu Campos Rocha - 02

1- P. C. Nº 2007.2883-0 – JP x DIVALDO MACHADO COR-
REIA – Designado o dia 27/05/2008 – às 16:00 hs para audiên-
cia de instrução e julgamento, será interrogado o réu, inqiridas
as testemunhas arroladas pela acusação e defesa e serão reali-
zados os debates orais. Adv. Drª. Joedi Machado.

2- Carta Precatória nº 2007.3125-4 – Juízo da Vara Criminal de
Antonina – Pr. Réu: EDSON ELIAS REVENO – Designado o
dia 14/07/008 às 15:00 hs. Para inquirição de testemunha arro-
lada pela acusação. Adv. Dr. Tadeu Campos Rocha.

3- Carta Precatória nº 2008.826-2 – Juízo da Vara Criminal de
Matinhos – Pr. Réu: CLEVERSON EVANDRO DA CRUZ –
Designado o dia 06/08/008 às 15:50 hs. Para inquirição de tes-
temunha arrolada pela defesa. Adv. Dr. Daniel Gilberto Perei-
ra.

4- P. C. nº 2002.26-0 – JOSE ROBERTO SOUZA, ROBERTO
PINTO PERSCHIN e SILVIO JOSE DE SOUZA. Apresentar
no prazo de 05 dias a procuração conferida pelo réu Jose Ro-
berto Souza. Adv. Dr. Divalmiro Olegário Maia Pereira.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS
RELAÇÃO N.º 16/2008

ADVOGADOS INTIMADOS:
1.- DR. CELSO HIDEO MAKITA

PROCESSO CRIME Nº 27/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X VALDECI SERGIO DA SILVA,
ANTONIO SERGIO DA SILVA E BENTO SERGIO DA SIL-
VA
MANIFESTE-SE A DEFESA NA FASE DO ARTIGO 500 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, NO PRAZO LEGAL.
ADV. DR. CELSO HIDEO MAKITA

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS.
RELAÇÃO N.º 17/2008

ADVOGADOS INTIMADOS:
1.- DR. ANEZIO DOS SANTOS
2.- DR. CANDIDO MENDES NETO

PROCESSO CRIME Nº 21/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO X SANDRO MARQUES
DEVOLVER O PROCESSO EM CARTÓRIO NO PRAZO
LEGAL, SOB AS PENAS DA LEI.
ADV. DR. ANEZIO DOS SANTOS

PROCESSO CRIME Nº 39/2006
MINISTÉRIO PÚBLICO X LUIZ FERREIRA DA ROCHA
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO NO PRAZO LE-

GAL, SOB AS PENAS DA LEI.
ADV. DR. ANEZIO DOS SANTOS

PROCESSO CRIME Nº 03/2006
MINISTÉRIO PÚBLICO X APARECIDO VIEIRA DA SILVA
E OUTRO.
DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO NO PRAZO LE-
GAL, SOB AS PENAS DA LEI.
ADV. DR. CANDIDO MENDES NETO.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
COMARCA DE PINHÃO - PARANÁ
Telma Ap. Gawron Stresser – Escrivã Designada
RELAÇÃO N.º. 001/2008
JUIZ DE DIREITO: Dr. MAURO MONTEIRO MONDIN

ADVOGADOS
AMORITI TRINCO RIBEIRO 04
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 02
DAISY ROSA MALACARIO 12
ELCIO JOSE MELHEN 15
ELISABETH MARIA SPENGLER 14
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 11
JOÃO DA LUZ ANTUNES SIQUEIRA 17
JOÃO RIBEIRO 05
JOSEANA M. DA SILVA 13
MARCUS VINICIUS IATSKIV 01
MATILDE MARTINS ABREU 14
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 07
OSVALDO LUIZ GABRIEL 06
PATRIQUE MATTOS DREY 10
RENATO ANDRADE 13
ROGERIO FERREIRA 16
ROMEU FELCHAK 03

09
14

TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA 07
VALDEMAR RAMALHO SANTOS 08
VIRGILIO C.B. DA ROCHA 07

1) PROCESSO CRIME – 2003.13-0 – ALBINO ALVES NOR-
BERTO E OUTROS. Decretada a revelia do acusado ALBINO
ALVES NORBERTO, devendo o feito seguir sem sua presen-
ça. ADVS. MARCUS VINICIUS IATISKIV.

2) PROCESSO CRIME – 2002.93-7 – OLIMPIO GONÇAL-
VES RIBEIRO NETO. Proferida sentença, condenando o réu
pela prática do crime tipificado no artigo 302 da Lei 9.503/97,
à pena de dois anos de detenção, em regime aberto, substituída
a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, qual
seja: prestação pecuniária, consistente no pagamento de 40 (qua-
renta) salários-mínimos para os dependentes ou sucessores da
vítima, parcelados em até 20 (vinte) parcelas de dois salários
mínimos, valor esse a ser deduzido do montante de eventual
condenação em reparação civil, se coincidentes os beneficiári-
os; b) MULTA no valor de noventa dias-multa, fixado o valor
do dia-multa em 1/10 do salário mínimo, haja vista que o réu,
como motorista profissional, tem suficientes condições econô-
micas para arcar com esse valor. Aplica-se ainda a suspensão
da habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de seis
meses, nos termos do art. 302 do Código de Transito. Condena-
do ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais.
ADVS. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO.

3) PROCESSO CRIME – 1991.1-6 – ALCIDES MARINHO
DE MELO E OUTROS. Juntado aos autos o relatório encami-
nhado pela VEP. ADVS. ROMEU FELCHAK.

4) PROCESSO CRIME – 1999.28-2 – TERUMI SUZUKI E
OUTROS. Designado o dia 31/07/2008, às 13:15 horas para
sorteio de jurados e dia 28/08/2008, às 09:30 horas para julga-
mento pelo Tribunal do Júri. ADVS. AMORITI TRINCO RI-
BEIRO E OUTRO.

5) PROCESSO CRIME – 2003.18-1 – NEURALDO JOSE
FAGUNDES. Pronunciado o réu, nos termos do artigo 121,
“caput” e 211 do Código Penal. ADVS. JOÃO RIBEIRO E
OUTRO.

6) PROCESSO CRIME – 1995.9-9 – AMELIO JOÃO GRAN-
DO. Extinta a punibilidade face o óbito do acusado. ADVS.
OSVALDO LUIZ GABRIEL E OUTRO.

7) PROCESSO CRIME – 2000.5-5 – ERONDI DE OLIVEIRA
SOARES E OUTROS. Manifestação da defesa sobre a infor-
mação de fls. 946. ADVS. VIRGILIO C.B. DA ROCHA, MI-
GUEL NICOLAU JUNIOR e TEREZINHA ELINEI DE OLI-
VEIRA.

8) RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA – 2008.23-7 –
GILBERTO PERES. Parte final da decisão de fls. 27/28: “Pelo
exposto, e considerando que, não tendo havido a rescisão do
contrato por decisão judicial o requerente não pode ser consi-
derado proprietário do bem que já foi por ele vendido, indefiro
o pedido inicial”. ADVS. VALDEMAR RAMALHO SANTOS.

9) REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA – 2007.491-5 –
JOÃO CARLOS DOS SANTOS. Indeferido o pedido, manten-
do-se a prisão preventiva. ADVS. ROMEU FELCHAK.

10) REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA – 2007.196-7
– CLEUZA DA ROCHA LOURES E OUTROS. Denegada a
ordem de hábeas corpus. ADVS. PATRIQUE MATTOS DREY.
11) PROCESSO CRIME – 2002.123-3 – OSVALDO LUSTO-
SA DANGUI. Julgada extinta a punibilidade do acusado, face
o cumprimento das condições impostas. ADVS. FERNANDO
KAMINSKI DE OLIVEIRA.

12) PROCESSO CRIME – 2000.39-9 – ELI MARTINS PE-
REIRA. Julgada extinta a punibilidade do acusado, face a ocor-
rência da prescrição punitiva. ADVS. DAISY ROSA MALA-
CÁRIO E OUTROS.

13) PROCESSO CRIME – 1995.10-2 – ERALDO LOURES
DOS SANTOS E OUTROS. Julgada extinta a punibilidade do
acusado, face a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.
ADVS. JOSEANA MARIA DA SILVA E OUTRA e RENATO
ANDRADE E OUTRO.

14) À defesa para que apresente as alegações finas, no prazo
legal, nos autos infra mencionados:
A) PROCESSO CRIME – 2005.143-2 – AIRES JOSE DE
LIMA. ADVS. ELISABETH MARIA SPENGLER;
B) PROCESSO CRIME – 2007.293-9 – JOÃO CARLOS DOS
SANTOS. ADVS. ROMEU FELCHAK;
C) PROCESSO CRIME – 2004.113-9 – CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA. ADVS. ELISABETH MARIA SPENGLER;
D) PROCESSO CRIME – 2000.1-1 – ALAERTES SILVERIO.
ADVS. MATILDE MARTINS ABREU.

15) PROCESSO CRIME – 2001.75-7 – ROMÃO FERREIRA
GONÇALVES. Julgada extinta a punibilidade do acusado, face
a ocorrência da prescrição da pretensão executória. ADVS.
ELCIO JOSE MELHEN.

16) PROCESSO CRIME – 1999.31-2 – NIVALDO DOS SAN-
TOS MACHADO. Julgada extinta a punibilidade do acusado,
face o cumprimento da pena imposta. Efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais. ADVS. ROGERIO FERREIRA

17) PROGRESSÃO DE REGIME – 2002.117-8 – SEBASTI-
ÃO FERNANDES DA SILVA. Julgada extinta a punibilidade
do acusado, face o cumprimento da pena imposta. Efetuar o
pagamento das custas e despesas processuais. ADVS. JOÃO
DA LUZ ANTUNES SIQUEIRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
Juiz de Direito: MARCELO DIAS DA SILVA
RELAÇÃO N.º 05/2008.

Advogado(s) nº.
Darci Felix Junior 01
Edgar Noboru Ehara 02
José Mauro Farinazzo Molina 03
Pedro Sergio Moreno 04
Bruno Noroña Bergonse 05
Roberto Carlos Bueno 06
Alvino Aparecido Filho 07
José Agenor Gonçalves de Melo 08
João dos Santos Gomes Filho 09

01. Autos de Processo Criminal nº 2007.90-1, réu Juliano Car-
valho da Cunha. Autos com vista para a defesa para fins alega-
ções finais.
DR. DARCI FELIX JUNIOR.

02. Autos de Autos de Processo Criminal nº 2004.44-2, réu
RONALDO FONTES, designado para o dia 20 de maio de 2008,
às 16h15min, a audiência de Justificação.
DR. EDGAR NOBORU EHARA.

03. Autos de Termo Circunstanciado nº 2007.84-7. Noticiado
Dirceu Albergone. Despacho de fls. 22, determinou a intima-
ção do infrator para que comprove, mediante vistoria do IAP, a
reparação do dano, no prazo de quinze dias.
DR. JOSÉ MAURO FARINAZZO MOLINA.

04. Autos de Termo Circunstanciado nº 2007.83-9. Noticiado
José Armando Amud. Despacho de fls. 22, determinou a inti-
mação do infrator para que comprove, mediante vistoria do IAP,
a reparação do dano, no prazo de quinze dias.
DR. PEDRO SERGIO MORENO.

05. Autos de Processo Criminal nº 2004.10-8, réu Daverson
Passos e outros. Autos com vista ao defensor do réu Daverson
Passos, para manifestar na fase do artigo 499 do C.P.P.
DR. BRUNO NORONHA BERGONSE.

06. Autos de Processo Criminal nº 2006.127-2. réu Marco Au-
rélio de Lima. Autos com vista para a defesa para manifestar
em alegações finais.
DR. ROBERTO CARLOS BUENO.

07. Autos de Carta Precatória nº 2008.50-4, oriunda da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça de Curitiba-Pr., em que
são réus Gervásio Cogo e Nivaldo Tofano. Designado os inter-
rogatórios para o dia 12 de maio de 2008, às 14:00 horas.
DR. ALVINO APARECIDO FILHO.

08. Autos de Ação Penal Privada nº 2008.11-3, querelado Ben-
to Manoel Alvino de Oliveira. Designado audiência de concili-
ação, transação ou de suspensão condicional do processo, para
o dia 03 de junho de 2008, às 15:30 horas.
DR. JOSÉ AGENOR GONÇALVES DE MELO.

09. Autos de Processo Criminal nº 2002.014-7, réu Sergio Dias.
Despacho de fls. 1058: 1. Não havendo notícia de que houve
concessão de efeito suspensivo aos agravos interposto pela
Defesa, indefiro o requerimento de fls. 1056/1057.
DR. JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO.

Morretes

Paranacity

Paranaguá

Peabiru

Pinhão

Primeiro de Maio
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Comarca de Ponta Grossa
3ª VARA CRIMINAL
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas – Fone:
3220-4958
RELAÇÃO PG Nº 13/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- DR. ORIANA R. SMIGUEL - OAB/PR nº 32366.
02.- DR. ZAQUE SEVERINO MACHADO – OAB/PR 20970
DR. ARI BERNARDI – OAB/PR 25.297.
03.- DR. VALDEMIRO FANCIN LANZARIN – OAB/PR
10204.
04.- DR. VALDEMIRO FANCIN LANZARIN – OAB/PR
10204.
05.- DR. GILMAR COSTA VAZ – OAB/PR 8631.
06.- DR. ARI BERNARDI – OAB/PR 25297.
07.- DR. ZAQUE SEVERINO MACHADO – OAB/PR 20970.
08.- DR. LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN – OAB/PR
20873.
09.- DR. CESAR ANANIAS BIM – OAB/PR 39506.
10.- DR. ANA PAULA TRUYLIO DA SILVA – OAB/PR 43243
DR. NICELLY A. BOHATCH CAMPANARI – OAB/PR 43240.
11.- DR. DAVI DE PAULA QUADROS – OAB/PR 12147.
12.- DR. KARINA OSTERNACK GLAPINSKI – OAB/SC
23248.
13.- DR. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI – OAB/PR
15839.
14.- DR. CESAR ANTONIO GASPARETO – OAB/PR 38662.
15.- DR. JUSTO ALVARO COBRA – OAB/PR 7204
DR. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR – OAB/PR nº 5087
DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25297.
16.- DR. DAVI DE PAULA QUADROS – OAB/PR nº 12147
DR. GISLAINE PIMPÃO - OAB/PR nº 43206.
17.- DR. THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC – OAB/
PR nº 22872
18.- DR. JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR – OAB/PR nº
40750.
19.- DR. IRIO JOSÉ TABELA KRUNN – OAB/PR nº 16273.
20.- DR. GUILHERME LUDVIC HESSE – OAB/PR nº 39580.
21.- DR. ELCIO JOSÉ MELHEM.
22.- DR. KLEBER CAZZARO – OAB/PR nº 25962.
23.- DR. ZAQUE SEVERINO MACHADO – OAB/PR nº
20970.
24.- DR. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS – OAB/PR nº
15838.
25.- DR. RAULI GROSS JUNIOR – OAB/PR nº 25278.
DR. ROBSON DE SOUZA DAL COL – OAB/PR nº 33383.
26.- DR. ANNIE OZGA RICARDO – OAB/PR nº 31798.

01.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1431-7 – EZIQUIEL
BATISTA DE FRANÇA, LUCIANO AUGUSTO NEVES E
SILMARA DE JESUS ROCHA. “Intimar a advogada da Ré
Silmara de Jesus Rocha, para que, no prazo de 05 dias, promo-
va a extração de traslado dos presentes autos”. ADV. Dra. Ori-
ana R. Smiguel.

02.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2646-3 – FÁBIO
FREITAS SILVA E LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS.
“Intimar o advogado, de que foi designado o dia 13/05/2008, às
08:40 horas para a audiência de inquirição das testemunhas
arroladas com a denúncia e com a defesa prévia”. ADV. Dr. Ari
Bernardi e Zaque Severino Machado.

03.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1915-7 – MARIA
BERNADETE MELO REIMUNDO. “Intimar o advogado, para
que, no prazo legal, se manifeste na fase do artigo 499 Código
de Processo Penal nos presentes autos”. ADV. Dr. Valdemiro
Fancin Lazarin.

04.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1315-5 – TATIANE
APARECIDA PEREIRA. “Intimar o advogado, de que foi de-
signado o dia 13/05/2008, às 08:30 horas, para a audiência ad-
monitória”. ADV. Dr. Valdemiro Fancin Lanzarin.

05.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1115-2 – MANOEL
ZOZINO PUPO DE GOUVEIA. “Intimar o advogado, de que
foi designado o dia 13/05/2008, às 09:40 horas, para a audiên-
cia de justificação”. ADV. Dr. Gilmar Costa Vaz.

06.- Autos de Processo Criminal nº 2006.952-4 – ROSENEI
GUARACI DE GODOY. “Intimar o advogado, de que foi de-
signado o dia 13/05/2008, às 10:40 horas, para a audiência ad-
monitória”. ADV. Dr. Ari Bernardi.

07.- Autos de Processo Criminal nº 2008.384-8 – LEANDRO
DOS SANTOS MORAES, MARIANO KOZINIESKI E PAU-
LO CORREA. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia
13/05/2008, às 14:40 horas, para a audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia e defesas prévias”. ADV.
Dr. Zaque Severino Machado.

08.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1472-0 – DILEIDE
DE SOUZA ARAGÃO E MARIA ROSELI WILLE. “Intimar o
advogado, de que foi deferido o pedido de vista requerido às
fls. 129. ADV. Dr Leodolindo Luiz de Holleben

09.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2890-3 – JOSAFA
RODRIGUES DE LIMA. “Intimar o advogado, para que, no
prazo legal, apresente as alegações finais em forma de memori-
ais”. ADV. Dr. César Ananias Bim.

10.- Autos de Processo Criminal nº 2006.2297-0 – FERNAN-
DO NAZARIO DOS SANTOS E FABIO NAZÁRIO DOS SAN-
TOS. “Intimar as advogadas, para que, no prazo legal, apresen-
tem as alegações finais”. ADV. Dr. Ana Paula Truylio da Silva
e Nicelly A. Bohatch Campanari.

11.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2214-0 – OSVALDO

MOREIRA. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal, se
manifeste sobre o laudo e apresente as alegações finais”. ADV.
Dr. Davi de Paula Quadros.

12.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2212-3 – EDILSON
ALVES DIAS. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal,
apresente as alegações finais”. ADV. Dr. Karina Osternack Gla-
pinski.

13.- Autos de Queixa-Crime nº 2007.1777-4, apenso aos autos
de Processo Criminal nº 2007.2676-5 – DIEGO AUGUSTO
MORO. “Intimar o advogado, para que se manifeste sobre a
ocorrência do bis in idem”. ADV. Dr. Emerson Ernani Woycei-
choski.

14.- Autos de Processo Criminal nº 2007.388-9 – ANDERSON
LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS. “Intimar o advogado, para
que, no prazo legal, apresente as alegações finais nos presentes
autos”. ADV. Dr. César Antonio Gaspareto.

15.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1040-7 – DIOFANO
FELIX DA SILVA E GODOFREDO GONÇALVES. “Intimar
os advogados para que, no prazo legal, se manifestem sobre a
devolução da precatória encaminhada á Comarca de Piraí do
Sul, para oitiva da testemunha da defesa Jorge Oliveira, a qual
retornou sem cumprimento, em virtude da testemunha ser des-
conhecida no endereço fornecido”. ADV. Dr. Justo Álvaro Co-
bra, Ari Bernardi e Wilson Dias dos Reis Junior.

16.- Autos de Processo Criminal nº 2005.805-4 – LEANDRO
DE BASTOS e ROBISON VIDAL CARNEIRO. “Intimar o
advogado, de que por sentença deste Juízo, datada de 18/03/
2008, foram absolvidos os dois réus das penas do artigo 155, §
4º, incisos I e IV (1º fato) e 155, § 4º, inciso IV (2º fato), ambos
do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VI do
Código de Processo Penal e condenados os dois réus, nas pe-
nas do artigo 155, § 4º, inciso IV do Código Penal (3º fato). O
réu Leandro de Bastos foi condenado ao cumprimento da pena
de 03 anos e 05 meses de reclusão e 15 dias-multa, em regime
fechado e o réu Robison Vidal Carneiro foi condenado ao cum-
primento da pena de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa, em
regime aberto”. ADV. Dr. Davi de Paula Quadros e Dra. Gislai-
ne Pimpão.

17.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2549-1 – JOÃO CRES-
PIN FERNANDES DE QUADROS. “Intimar o advogado, de
que por sentença deste Juízo, datada de 17/03/2008, foi o réu
condenado ao cumprimento da pena de 01 ano e 01 dia de de-
tenção e 22 dias-multa, em regime aberto, cuja pena privativa
de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos, con-
sistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação
pecuniária”. ADV. Dra. Thelma Cristina Oberst Pavelec.
18.- Autos de Processo Criminal nº 2006.2174-5 – JOSÉ MES-
SIAS PAULINO. “Intimar o advogado, de que por sentença deste
Juízo, datada de 18/03/2008, foi o réu pronunciado”. ADV. Dr.
João Maria de Góes Junior.

19.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1624-7 – AUGUSTO
ALBANI BATISTA. “Intimar o advogado, de que por sentença
deste Juízo, datada de 19/03/2008, foi o réu condenado pela
prática do crime previsto no artigo 155, § 4º, incisos I e II do
Código Penal. Entretanto, foi deixada de aplicar a pena corres-
pondente, com fundamento no artigo 181, inciso I do Código
Penal”. ADV. Dr. Irio José Tabela Krunn.

20.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1568-2 – CRISTIA-
NE AMORIM DO PRADO e JEAN RODRIGO DE OLIVEI-
RA. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal, apresente
alegações finais nos presentes autos”. ADV. Dr. Guilherme
Ludvic Hesse.

21.- Autos de Processo Criminal nº 2005.56-8 – ADEMIR DE
SOUZA. “Intimar o advogado, para que, no prazo legal, apre-
sente as alegações finais nos presentes autos”. ADV. Dr. Elcio
José Melhem.

22.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1878-9 – LIDIA KU-
DZIA KOZIEL. “Intimar o advogado, de que foi designado o
dia 29/07/2008, às 14:00 horas, na Comarca de Curitiba/PR,
para oitiva da testemunha arrolada com a denúncia IVAN CAR-
DOSO DE LIMA (CP nº 2008.256-8)”. ADV. Dr. Kleber Ca-
zzaro.

23.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2269-7 – LUCIANO
JESUS DE OLIVEIRA. “Intimar o advogado, para que, no pra-
zo legal, apresente alegações finais em forma de memoriais nos
presentes autos”. ADV. Dr. Zaque Severino Machado.

24.- Autos de Processo Criminal nº 2006.1422-6 – RIZEM-
BERG CHAGAS. “Intimar o advogado, para que, no prazo le-
gal, apresente as alegações finais nos presentes autos”. ADV.
Dr. Paulo Henrique Camargos Viveiros.

25.- Autos de Processo Criminal nº 2005.2386-0 – EDSON
ADRIANO FRANKE e SIDENEI SANDAKA. “Intimar o ad-
vogado, para que no prazo legal, apresente alegações finais nos
presentes autos”. ADV. Dr. Rauli Gross Junior e Dr. Robson de
Souza Dal Col.

26.- Autos de Inquérito Policial nº 2007.771-0 – ANDERSON
GRZESCZYCZEN. “Intimar o advogado, de que foi deferido o
prazo de 30 dias para o pagamento da transação penal”. ADV.
Dr. Annie Ozga Ricardo.

Comarca de Ponta Grossa
3ª VARA CRIMINAL
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas – Fone:
3220-4958
RELAÇÃO PG Nº 14/2008

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.- DR. VIVIANE VITKOSKI – OAB/PR nº 38380.

02.- DR. JORGE AMILTON DE ALMEIDA – OAB/PR nº
17232.
03.- DR. JANAÍNA ADAMSHUK SILVA – OAB/PR nº 42045.
04.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR – OAB/PR nº 2472.
05.- DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25297.
06.- DR. HENRIQUE ARTHUR MASS – OAB/PR nº 10466.
DR. GILSON DOS SANTOS – OAB/PR nº 18711.
07.- DR. HELENTON F.TAQUES DA FONSECA – OAB/PR
nº 9095.
08.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR – OAB/PR nº 2472.
09.- DR. SIMONE AMATNECKS - OAB/PR nº 38468.
DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25297.
10.- DR. CEZAR HENRIQUE DE LIMA – OAB/PR nº 41666.
11.- DR. RENATO NELSON MULLER – OAB/PR nº 8892.
12.- DR. SANDRA MARA ALBACH – OAB/PR nº 12233.
13.- DR. CEZAR HENRIQUE DE LIMA – OAB/PR nº 41666.
14.- DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO – OAB/PR nº
38662.
15.- DR. CESAR ANTONIO GASPARETTO – OAB/PR nº
38662.
16.- DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25297.
17.- DR. ANGELO PILATTI JUNIOR – OAB/PR nº 2472.
18.- DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25297.
19.- DR. ARI BERNARDI - OAB/PR nº 25297.
20.- DR. JOSÉ LUIZ TELEGINSKI – OAB/PR nº 33548.
21.- DR. RENATO NELSON MULLER – OAB/PR nº 8892.
22.- DR. JOÃO MANOEL GROTT – OAB/PR nº 29334.
23.- DR. ALDEBARAN LUIZ VON HOLLEBEN – OAB/PR
nº 30483.
24.- DR. RUI LAZAROTO DE OLIVEIRA JR – OAB/PR nº
40748.
25.- DR. DALTON LUIS SCREMIN – OAB/PR nº 16708.
DR. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL – OAB/PR nº 29350.
26.- DR. EDILENE LUZ MACHADO GRAFF – OAB/PR nº
27.- DR. CLAUDIA NARA BORATO – OAB/PR nº 21402.
28.- DR. CARLOS ROBERTO MOREIRA – OAB/PR nº 18217.
29.- DR. RONALDO MESSIAS DE CARVALHO – OAB/PR
nº 35625.
DR. EDSON APARECIDO STADLER – OAB/PR nº 15063.

01.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2945-4 – EDSON
GOMES DE CAMARGO. “Intimar o advogado, para que, no
prazo legal, apresente as alegações finais nos presentes autos”.
ADV. Dr(a). Viviane Vitkoski.

02.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2514-9 – JOSEMAR
DE ALMEIDA. “Intimar o advogado de que por sentença deste
Juízo, datada de 31/03/2008, foi o réu condenado ao cumpri-
mento da pena de 05 anos de reclusão e 500 dias-multa, em
regime fechado”. ADV. Dr(a). Jorge Amilton de Almeida.

03.- Autos de Processo Criminal nº 2008.676-6 – SALVADOR
VICENTE PEREIRA JUNIOR. “Intimar o advogado, de que
foi designado o dia 05/05/2008, às 15:00 horas, para a audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia”.
ADV. Dr(a). Janaína Adamshuk Silva.

04.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2148-8 – CLAUDI-
NEI DOMBROSKI. “Intimar o advogado, de que foi designa-
do o dia 08/05/2008, às 08:30 horas, para a audiência de inqui-
rição das testemunhas arroladas com a denúncia e com a defesa
prévia”. ADV. Dr(a). Angelo Pilatti Junior.

05.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1098-9 – VALDINEI
APARECIDO GONÇALVES. “Intimar o advogado, de que foi
designado o dia 13/05/2008, às 09:50 horas, para a audiência
de justificação”. ADV. Dr(a). Ari Bernardi.

06.- Autos de Processo Criminal nº 2005.467-9 – ELVIO BOS-
SETTI e MAURI JOSÉ GARCIA. “Intimar o advogado, de que
foi designado o dia 13/05/2008, às 10:10 horas, para a audiên-
cia admonitória”. ADV. Dr(a). Henrique Arthur Mass e Dr. Gil-
son dos Santos.

07.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1579-8 – RAINILDO
NUNES DA CUNHA. “Intimar o advogado, de que foi desig-
nado o dia 14/05/2008, às 13:40 horas, para a audiência de
inquirição das testemunhas arroladas com a defesa prévia”.
ADV. Dr(a). Helenton Fanchin Taques da Fonseca.

08.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1130-0 – ADEMIR
FARIAS DOS SANTOS e JOSÉ ADONIAS ALVES. “Intimar o
advogado de que foi aditada a denúncia, bem como de que foi
designado o dia 15/05/2008, às 09:30 horas, para a audiência
de interrogatório”. ADV. Dr(a). Ângelo Pilatti Junior.

09.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1649-2 – ADEMAR
DE JESUS GALETO e ODENI DE JESUS GALETO. “Intimar
o advogado, de que foi designado o dia 03/06/2008, às 14:00
horas, para a audiência admonitória”. ADV. Dr(a). Simone
Amatnecks e Dr. Ari Bernardi.

10.- Autos de Processo Criminal nº 2007.761-2 – VALDIVINO
DE FREITAS. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia
03/06/2008, às 14:50 horas, para a audiência admonitória”.
ADV. Dr(a). Cezar Henrique de Lima.

11.- Autos de Processo Criminal nº 2007.988-7 – EDNILSON
RODRIGUES SOARES. “Intimar o advogado, de que foi de-
signado o dia 03/06/2008, às 15:10 horas, para a audiência ad-
monitória”. ADV. Dr(a). Renato Nelson Muller.

12.- Autos de Processo Criminal nº 2007.9-0 – JUAREZ DE
JESUS PAINSO BAHLS. “Intimar o advogado, de que foi de-
signado o dia 03/06/2008, às 15:20 horas, para a audiência ad-
monitória”. ADV. Dr(a). Sandra Mara Albach.

13.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1418-0 – MOISES
VALFRIDO BONETE. “Intimar o advogado, de que foi desig-
nado o dia 03/06/2008, às 15:30 horas, para a audiência admo-
nitória”. ADV. Dr(a). Cezar Henrique de Lima.

14.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2585-8 – CLEBER

ALVES DA SILVA. “Intimar o advogado, de que foi designado
o dia 03/06/2008, às 15:40 horas, para a audiência admonitó-
ria”. ADV. Dr(a). César Antonio Gasparetto.

15.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1653-0 – DARLON
ALEXANDRE CAMARGO. “Intimar o advogado, de que foi
designado o dia 03/06/2008, às 16:25 horas, para a audiência
admonitória”. ADV. Dr(a). César Antonio Gasparetto.

16.- Autos de Processo Criminal nº 2008.578-6 – WILLIAN
ROGER ESTEVES. “Intimar o advogado, de que foi designa-
do o dia 05/05/2008, às 08:30 horas, para a audiência de Ins-
trução e Julgamento”. ADV. Dr(a). Ari Bernardi.

17.- Autos de Processo Criminal nº 2006.2279-2 – CARMO
PAULOSI. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia 12/
05/2008, às 14:00 horas, para a audiência de inquirição das
testemunhas arroladas com a denúncia e com a defesa prévia”.
ADV. Dr(a). Ângelo Pilatti Junior.

18.- Autos de Processo Criminal nº 2007.992-5 – JOSÉ DE
SOUZA. “Intimar o advogado, de que foi designado o dia 13/
05/2008, às 10:00 horas, para a audiência de inquirição de uma
testemunha arrolada com a denúncia”. ADV. Dr(a). Ari Bernar-
di.

19.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1250-0 – CRISTIA-
NO JOSÉ SANTOS DE PAULA. “Intimar o advogado, de que
o mesmo foi nomeado para patrocinar a defesa do réu, bem
como foi designado o dia 14/05/2008, às 14:30 horas, para a
audiência de inquirição das testemunhas arroladas com a de-
núncia (produção antecipada de provas)”. ADV. Dr(a). Ari Ber-
nardi.

20.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2389-8 – ARIVONEI
NASCIMENTO. “Intimar o advogado, de que por sentença deste
Juízo, datada de 02/04/2008, foi julgada extinta a punibilidade
do réu, com base no artigo 107, inciso I do Código Penal”.
ADV. Dr(a). José Luiz Teleginski.

21.- Autos de Processo Criminal nº 2005.609-4 – ELOY FER-
NANDES e JOSNEI FERNANDES DE ALMEIDA. “Intimar o
advogado, para que, no prazo legal, apresente as razões e pro-
mova o traslado dos autos”. ADV. Dr(a). Renato Nelson Mul-
ler.

22.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1060-1 – LUIZ ADRI-
ANO SANTOS DE RAMOS. “Intimar o advogado, para que,
no prazo legal, apresente as alegações finais nos presentes au-
tos”. ADV. Dr(a). João Manoel Grott.

23.- Autos de Processo Criminal nº 2005.1614-6 – TAILOR
CARVALHO JUNIOR e THIAGO RIBEIRO DA SILVA. “Inti-
mar o advogado, para que, no prazo legal, apresente as alega-
ções finais nos presentes autos”. ADV. Dr(a). Aldebaran Luiz
Von Holleben.

24.- Autos de Processo Criminal nº 2008.278-7 – ENI ROSA
CASTILHO e JOÃO ALBERTO CASTILHO. “Intimar o advo-
gado, para que, no prazo legal, apresente as alegações finais
nos presentes autos”. ADV. Dr(a). Rui Lazaroto de Oliveira
Junior.

25.- Autos de Processo Criminal nº 2006.1503-6 – ADMIL-
SON MACHADO GONÇALVES. “Intimar o advogado e o as-
sistente da acusação, de que foi designada a data de 09/10/
2008, às 14:10 horas, para a oitiva da testemunha Darci Limei-
ra, arrolada com a defesa, na Comarca de Bebedouro/SP”. ADV.
Dr(a). Dalton Luis Scremin e Dr. Alex Fernando Dal Pizzol.

26.- Autos de Processo Criminal nº 2007.2292-1 – ODAIR
ALVES. “Intimar o advogado, para que, no prazo de 05 dias, se
manifeste sobre a petição de fls. 68/69, juntada aos autos pela
vítima”. ADV. Dr(a). Edilene Luz Machado Graff.

27.- Autos de Processo Criminal nº 2007.1617-4 – JOEL VER-
GINIO DE OLIVEIRA. “Intimar o assistente da acusação, de
que a médica Anitcia A.Bueno, não foi encontrada pelo senhor
oficial de justiça para prestar os esclarecimentos solicitados”.
ADV. Dr(a). Claudia Nara Borato.

28.- Autos de Queixa Crime nº 2006.528-6 – ALTAIR MA-
CKIEVICZ. “Intimar o advogado, para que, por sentença deste
Juízo, datada de 04/04/2008, foi declarada extinta a punibili-
dade do réu pelo cumprimento”. ADV. Dr(a). Carlos Roberto
Moreira.

29.- Autos de Processo Criminal nº 2006.1671-7 – JOÃO ISAI-
AS KARPINSKI. “Intimar o advogado e o assistente da acusa-
ção, de que por sentença deste Juízo, datada de 29/03/2008, foi
o réu pronunciado, bem como foi indeferido o pedido de prisão
preventiva do mesmo”. ADV. Dr(a). Ronaldo Messias de Car-
valho e Dr. Edson Aparecido Stadler.

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 09/2008

01 – Carta Precatória nº 132/07 – réu: Gilmar Joris. “Interroga-
tório redesignado o dia 04 de junho de 2008, às 14h45min,
ficando o defensor ciente que a ausência do acusado ao ato,
importará na cominação das penas de revelia, uma vez que o
mesmo já foi devidamente citado”. Adv.: Juliano Huck Murba-
ch.

02 – Processo Crime nº 20/08 – réus: Celso Antonio dos Santos
e Sergio dos Santos. “Recebida a denúncia em 17-04-08 e de-
signado o dia 09 de maio de 2008, às 09h30min, para o interro-
gatório dos réus”. Adv.: Dr. Ivomar César de Almeida.

Ponta Grossa

Quedas do Iguaçu
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03 – Processo Crime nº 22/05 – réu: Ricardo Zajac. “Inquirição
das testemunhas de acusação dia 07 de maio de 2008, às
14h00min”. Adv.: Dra. Elizabete Graebin.

04 – Processo Crime nº 80/05 – réu: Sergio Tonelli. “Depreca-
do à Comarca de Pato Branco/PR à inquirição da testemunha
de acusação Dariu S. Nonatto e à Comarca de Cascavel/PR à
inquirição da testemunha de acusação Rogério de Lima”. Adv.:
Dr. Jairo Batista Pereira.

05 – Processo Crime nº 50/06 – réu: Ivair Juncoski. “Inquirição
das testemunhas de acusação dia 08 de maio de 2008, às
13h45min”. Adv.: Dr. Luiz Octávio Paiva.

06 - Processo Crime nº 14/06 – réu: Valdir Wiecinski Soboleski
e outro. “Sentença datada de 01-04-08 absolveu os acusados
dos fatos lhe imputados na denúncia (art. 155, § 4o, IV, do CP),
nos termos do art. 386, III e V, do CPP”. Adv.: Jonas Noblia
Arpino.

07 - Processo Crime nº 07/99 – réu: Elcio Jaime da Luz. “Sen-
tença datada de 01-04-08 absolveu o acusado dos fatos lhe im-
putados (art. 171, caput, do CP), nos termos do art. 386, III, do
CPP”. Adv.: Serafim Pereira da Silva.

08 - Processo Crime nº 53/01 – réu: Selmir Fagundes da Rosa.
“Sentença datada de 01-04-08 absolveu o acusado dos fatos lhe
imputados (art. 171, caput, por duas vezes, c.c. art. 71, do CP),
nos termos do art. 386, III, do CPP”. Adv.: Jairo Batista Perei-
ra.

09 - Processo Crime nº 31/04 – réu: Jair Rodrigues Schirmer.
“Sentença datada de 01-04-08 condenou o réu nas sanções do
art. 14, caput, da Lei nº 10.826/03, à pena de dois (02) anos de
reclusão e multa de dez (10) dias, em regime inicial aberto,
sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas (02)
penas restritivas de direitos, a saber: a) prestação de serviços à
comunidade na razão de uma (01) hora de tarefa por dia de
condenação, e b) prestação pecuniária, no valor de R$ 300,00
(trezentos reais)”. Adv.: Serafim Pereira da Silva.

10 - Processo Crime nº 58/04 – réu: Fredy Narci da Silva Ma-
tievicz. “Sentença datada de 01-04-08 condenou o réu nas san-
ções do art. 180, caput, do CP, duas vezes, referente à recepta-
ção dolosa dos veículos D-20, placa JYS 2738 e Saveiro Placa
BGZ 4944, absolvendo-o da receptação imputada sobre o veí-
culo Ford KA, placa AVE 0306, por atipicidade da conduta.
Pena fixada em dois (02) anos, oito (08) meses e vinte (20) dias
de reclusão, em regime fechado, mais sessenta (60) dias-multa.
A mesma sentença julgou improcedente a denúncia quanto aos
crimes de quadrilha ou bando e dos crimes de adulteração de
sinal identificador de veículo automotor, falsa identidade e es-
telionato, com fulcro no art. 386, VI, do CPP, tendo ainda, re-
jeitado parcialmente a denúncia no tocante aos delitos de fal-
sos (5o. fato) em razão da inépcia em descrever fatos e circuns-
tâncias (art. 41 e 43, CPP)”. Adv.: Cidnei Mendes Karpinski.

11 - Processo Crime nº 141/04 – réu: Valdecir Alessio e outro.
“Sentença datada de 01-04-08 absolveu os réus dos fatos lhe
imputados (art. 10, § 3o, inc. I, da Lei 9437/97), nos termos do
art. 386, VI, do CPP)”. Adv.: Jonas Nóblia Arpino.

12 - Processo Crime nº 75/01 – réu: Ivanir Antonio Lewinski.
“Sentença datada de 01-04-08 declarou extinta a punibilidade
do acusado em razão da prescrição”. Adv.: Jonas Noblia Arpi-
no.

13 - Processo Crime nº 01/03 – réu: Enrique Alianna. “Senten-
ça de 01-04-08 declarou extinta a punibilidade do acusado, em
ambos os fatos, art. 10, da Lei 9437/97, nos termos da funda-
mentação e reclassificação levada a efeito em atendimento ao
disposto no art. 383, do CPP”. Adv.: Andréa Strassburger.

14 - Processo Crime nº 08/04 – réu: Silvio Schmoller. “Senten-
ça datada de 01-04-08 condenou o réu nas sanções do art. 14,
caput, da Lei 10.826/03, à pena de dois (02) anos de reclusão e
multa de dez (10) dias, em regime inicial aberto, sendo a pena
privativa de liberdade substituída por duas (02) penas restriti-
vas de direitos, a saber: a) prestação de serviços à comunidade
na razão de uma (01) hora de tarefa por dia de condenação, e b)
prestação pecuniária, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais)”. Adv.: Antonio Canan.

15 - Processo Crime nº 46/95 – réu: Nelson Camargo. “Senten-
ça datada de 01-04-08 pronunciou o réu como incurso nas san-
ções do art. 121, § 2o, IV, c.c. 14, II, c.c. art. 29, caput, (1o.
fato) e art. 121, § 2o, inc. I e IV, c.c. art. 29, caput, (2o. fato),
todos do CP”. Adv.: Edemar Antonio Zílio Junior.

16 - Processo Crime nº 83/01 – réus: Claudinei Ribeiro e Gio-
vani Lemos Cordeiro. “Sentença de 01-04-08 pronunciou os
réus nas sanções do art. 121, caput, (1o. fato) e art. 121, caput,
c.c. art. 14, inc. II, (2o fato), c.c. art. 29, caput, todos do CP e
julgou extinta a punibilidade do terceiro fato (art. 10, da Lei
9437/97) em razão da prescrição”. Adv.: Jairo Batista Pereira.
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Antonio Canan 14
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Jairo Batista Pereira 04, 08, 16
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COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 09/2008- Em 14.04.2008 –

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO 2004.-021-3 01

1.Autos nº 2004.021-3 de Processo Crime – Réu: Iluir Darros .
Intimar referido Defensor de que foi designado o dia 16 de
maio de 2008, às 09:30 horas, para sessão de julgamento pelo
Tribunal do Júri, e, Sorteio de Jurados para o dia 05.05.2008,
às 09:00 horas. Dr. Nilceu Natalino Cavalheiro – Defensor.

COMARCA DE REALEZA
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº 010/2008- Em 18.04.2008 – REU PRESO

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA 2008.150-0 01
DR. IGOR DIAS BARBOZA 2008.150-0 01

1.Autos nº 2008.150-0 de Carta Precatória – Réu: Loivi da Cas
e César da Cas . Intimar referido Defensor de que foi redesig-
nado o dia 23 de maio de 2008, às 09:30 horas, para inquirição
da testemunha de acusação Marlene S. Gracio –Dr. Túlio Mar-
celo Denig Banderia e Dr. Igor Dias Barboza – Defensores.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.47/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr.Altino Luiz Lemos 2008.075-0

01.Autos de Pedido de Liberdade Provisória n. 2008.075-0 -
Requerente: Rodolfo Luciano de Oliveira. Despacho: Intime-
se o advogado subscritor para efetuar o preparo das custas, bem
como para instruir adequadamente o pedido, comprovando a
alegada condição de primário e sem antecedentes do requeren-
te, mediante a apresentação da certidões criminais nesta Co-
marca, na VEP de Guarapuava e perante o II/PR. Em 16/04/
2008.(a.a) Manuela Simon Pereira. Juíza de Direito. Int. Adv.
Dr. Altino Luiz Lemos.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.48/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 026/2005

0l. Autos de Processo Crime do juizado Especial Criminal n.
026/05. Réu Renato Sobutka. Despacho: vista para defesa para
apresentar alegações por memoriais, no prazo de dez dias. Int.
Dr. Fabrizzio Matte Dossena.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.49/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr.Jetson Josias Srajia 46/2006

1. Autos de Processo Crime n. 46/2006 – Réu Reginaldo Sere-
tne. Despacho: vista a Defesa para apresentação de alegações
finais, no prazo de l0 (dez) dias. Int. Adv. Dr. Jetson Josias
Srajia.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.50//2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Narciso Zanin 17/2004

Dr. José Carlos Jorge Stadler

01. Autos de Processo Crime do Juizado Especial Criminal n.
17/2004 – Réu: Rui Antonio Dangui de Almeida e Orovaldo de
Almeida Dangui. Despacho: os autos encontram em cartório
com vista a Defesa para apresentação das alegações finais. Int.
Adv. Dr. Narciso Zanin Dr. José Carlos Jorge Stadler..

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.51/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Odenir Borges 75/2006

01. Autos de Processo Crime do Juizado Especial Criminal n.
075/2006 – Réu Jorge Mazur. Despacho: Os autos encontram
com vista a Defesa para apresentação de alegações finais no
prazo de 10 dias. Int. Adv. Dr. Odenir Borges.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.52/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. Mario Pietroski Junior 006/2007

01. Autos de Processo Crime do Juizado Especial Criminal n.
06/2007. Réu Leonilton de Jesus Pedroso. Despacho: Os autos
encontram com vista a Defesa para apresentação de alegações
finais. Int. Adv. Dr. Mario Pietroski Junior.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.53/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dra. Crhstien Agtha Zeni Tomelin Moreira 03/2007

0. Autos de Processo Crime do Juizado Especial Criminal n.
03/2007. Réu Natal Princival. Despacho: os autos encontram
com vista para a Defesa para apresentação de alegações finais.
Int. Adv. Dra. Crystien Agtha Zeni Tomelin Moreira.

Comarca de Rebouças/PR
Escrivania Criminal
JUIZ: DRA. Manuela Simon Pereira.
RELAÇÃO N.54/2008

N. de orem Nome do advogado n. dos autos
01 Dr. José Carlos Jorge Stadler 99/2005

01. Autos de Processo Crime do Juizado Especial Criminal n.
009/2005 – Réu Clovis Zipiela. Despacho: Os autos encontram
com vista para Defesa para apresentação de alegações finais.
Int. Adv. Dr. José Carlos Jorge Stadler.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA : DRA. MANUELA SIMON PEREIRA
RELAÇÃO n. 55/2008

N. de ordem Nome do advogado N.autos
01 Dr. Jetson Josias Srajia 2005.58-4
02 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 2005.34-7
03 Dr. Jetson Josias Srajia 2006.108-6
04 Dr. Jetson Josias Srajia 2005.52-5
05 Dr. Jetson Josias Srajia 2007.132-0
06 Dr. Lucas Stafin 2006.09-8
07 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 2001.4-8
08 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 2003.2-5
09 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 2004.2-7
10 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 2006.59-4
11 Dr. Mauricio José Matras 2002.07-4
12 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 28/07 jecr
13 Dr. Fabrizzio Matte Dossena 71/07 jecr.

01.- obrança de autos: conforme Provimento n. 60/2005, Capí-
tulo 2, Seção 10, Norma 1, sendo que os autos abaixo relacio-
nados encontram com o prazo já excedido, deverão ser
devolvido(s) em cartório pelo (s) advogado (s) no prazo de 24
(vinte e quatro ) horas, sob as penas do art. 196 C.P.C.

01.- Autos n. 2005.58-4 – Réu Geremias Kalinoski e outro–
Data carga 03/12/2007 – Int. Adv. Dr. Jetson Josias Srajia

02.- Autos n. 2005.34-7 – Réu José Luiz Ferreira de Andrade –
Pedro Lourenço dos Santos – Data carga carga 09/01/2008. –
Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dossena

03.- Autos n. 2006.108-6 – Réu Mauricio Pereira dos Santos –
Data carga 09/01/2008 . Int. Adv. Dr. Jetson Josias Srajia

04.- Autos n. 2005.052-5 – Réus Elias Saldanha - Jaime Alves
de Lima – Marcos Antonio Bigochinski – data carga 24/01/
2008. Int. Adv. Dr. Jetson Josias Srajia

05.- Autos n. 2007.132-0 – Réu Levi Faria Cardoso – data car-
ga 24/01/2008. Int. Adv. Dr. Jetson Josias Srajia

06.- Autos n. 2006.09-8 – Réu Jocimar Saubier e outro – data
da carga 24/03/2008. Int. Adv. Dr. Lucas Stafin

07.- Autos n. 2001.4-8 Réu Joeser de Toledo – data da carga
25/03/2008 – Int. Adv. Dr. Fabrizzio matte Dossena.

08.- Autos n 2003.2-5 Réu; Evandro Ferreira Guimarães – data
da carga 25/03/2008 – Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dossena.

09.- Autos n. 2004.2-7 – Réu Orlando Andrade dos Santos –
data da carga 15/03/2008 Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dosse-
na.

10.- Autos n. 2006.59-4 – Réu Cleverson do Carmo Martins –
data da carga 25/03/2008. int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dosse-
na.

11.- Autos n. 2002.07-4 – Réu Laminados Blue River – data da
carga 02/04/2008 Int. Adv. Dr. Mauricio José Matras.

12.- Autos n. 28/07 Jecr. – Réu Mauricio Pereira dos Santos -
data da carga 25/03/2008. Int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte Dosse-
na

13.- Autos n. 71/07 Jecr – Réu Elias Saldanha - data da carga
10/04/2008 – int. Adv. Dr. Fabrizzio Matte dossena

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
Cartório da Vara Criminal
Juiz de Direito: RODRIGO MORILLOS
Escrivã: Maria Inês Petersen Requena
RELAÇÃO Nº 08/2008

RÉU PRESO

Índice de Advogados:
Dra. Renata Almeida Leite 01

01. PROCESSO CRIME – 143/07 – MP x ROBERTO DA
COSTA VELLE. À defesa para as alegações finais, no prazo de
lei. Adv. Dra. Renata Almeida Leite.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
Relação nº 20/2008 Data da Expedição: 22/04/2008
JUÍZA DE DIREITO: Drª LUCIANI REGINA MARTINS
DE PAULA

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos
ANDRE EDUARDO QUEIROZ 11 2008.1360-6
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 08 2006.2355-1
CARLOS EDUARDO KOLLER 09 2008.1308-8
CAROLINA FURIATTI DANTAS 03 2008.1237-5
CAROLINA FURIATTI DANTAS 12 2008.790-8
FABIANO DA ROSA 02 2004.2656-5
FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA 09 2008.1308-8
JANAINA THEULEN ZAGONEL 04 2005.506-3
JOÃO MARIA FERREIRA DE DEUS 13 2005.3212-5
KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA 06 2003.1889-7
MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO 05 2007.3896-8
MAURO WEGRZYN 07 2008.579-4
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 05 2007.3896-8
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 14 2004.1432-0
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS 08 2006.2355-1
RAFFAEL SANTOS BENASSI 10 2008.1386-0
RONE MARCOS BRANDALIZE 01 2003.843-3
VALFREDO QUINTINO SALLES VICENTE 08 2006.2355-1

1) Processo Criminal nº 2003.843-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Darsulino Pinheiro – “À defesa para que
apresente alegações finais.” – Adv.: Dr. RONE MARCOS
BRANDALIZE.

2) Processo Criminal nº 2004.2656-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Juliano Miglioranci Cezimbra – “À defesa
para que apresente alegações finais.” – Adv.: Dr. FABIANO
DA ROSA.

3) Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança nº 2008.1237-5
– Ministério Público do Estado do Paraná X Leandro Gonçal-
ves – “Denegada a liberdade provisória, deve o réu aguardar o
julgamento do processo na situação em que se encontra.” – Adv.:
Drª. CAROLINA FURIATTI DANTAS.

4) Processo Criminal nº 2005.506-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Carlos Fernando de Paiva e outros – “Pro-
ferida a sentença que julgou extinta a punibilidade para o réu
Carlos Fernando de Paiva ante o seu falecimento.” – Adv.: Drª.
JANAÍNA THEULEN ZAGONEL.

5) Processo Criminal nº 2007.3896-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Heiverson Roberto Vaz e outro – “Proferi-
da a sentença que julgou improcedente a denúncia para absol-
ver os réus Heiverson Roberto Vaz e Helio Novaes Junior, pe-
las sanções do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006.” – Adv.:
Dr. NILTON RIBEIRO DE SOUZA, Dr. MARIO LÚCIO MON-
TEIRO FILHO.

6) Processo Criminal nº 2003.1889-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Marcos Machado Neto – “Proferida a sen-
tença que julgou procedente a denúncia para condenar o réu à
pena de 01 (um) ano e 04 (meses) de reclusão e 13 (treze) dias-
multa. Ante ao fato de terem decorrido aproximadamente 05
(cinco) anos entre a data do recebimento da denúncia e o pro-
ferimento da sentença é julgada extinta a punibilidade pela pres-
crição retroativa, conforme o disposto nos artigos 107, 109,
inciso V e 110 do Código Penal.” – Adv.: Dr. KLEBER ANTO-
NIO TOFFALINI FERREIRA.

7) Carta Precatória nº 2008.579-4 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Agnaldo Aparecido Luiz – “Ato deprecado
redesignado para 14 de maio de 2008, às 10:15 horas.” – Adv.:
Dr. MAURO WEGRZYN.

8) Queixa-Crime nº 2006.2355-1 – Bernard Sistemas LTDA. X
Dewey Moreto Wolmann e outros – “1 – Defiro o pedido dos
Senhores Peritos, constante do item 01 do pedido retro, qual
seja, que o querelante BERNARD SISTEMAS LTDA. entre-
gue em juízo a complementação dos códigos fontes do SIND
3.2, uma vez que os peritos constataram que o código fonte
entregue para a perícia não representa, na sua totalidade, o si-
mulador em programa executável. Ressaltando os Senhores
Peritos que alguns dos códigos fontes foram alterados na data
de 07/02/2008, onde o diretório contendo os fontes foram gra-
vados em 08/02/2008, para se entregue a este Juízo, dentro do
prazo máximo de 05 (cinco) dias, uma vez que é necessário a
análise de tais códigos antes da data de 12/05/2008. 2 – Intime-
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se os Assistentes Técnicos para que compareçam perante este
Juízo no dia 12 de maio de 2008, às 10:00 horas, para atender
o contido no item 02 do pedido retro. 3 – Defiro, também, o
pedido de prorrogação, sendo que o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias deverá se iniciar no dia 12 de maio de 2008, após o
encontro com os Assistentes Técnicos.” – Adv.: Dr. VALFRE-
DO QUINTINO SALLES VICENTE, Dr. ANTONIO SÉRGIO
PALÚ FILHO, Dr. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS.

9) Carta Precatória nº 2008.1308-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Gilberto Gomes da Silva e outro – “Ato
deprecado designado para 07 de maio de 2008, às 10:45 ho-
ras.” – Adv.: Dr. FERNANDO CESAR DA COSTA FERREI-
RA, Dr. CARLOS EDUARDO KOLLER.

10) Carta Precatória nº 2008.1386-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Willian Alves da Silva – “Ato deprecado
designado para 06 de maio de 2008, às 10:45 horas.” – Adv.:
Dr. RAFFAEL SANTOS BENASSI.

11) Carta Precatória nº 2008.1360-6 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Valdir dos Santos – “Ato deprecado desig-
nado para 08 de maio de 2008, às 10:45 horas.” – Adv.: Dr.
ANDRÉ EDUARDO QUEIROZ.

12) Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança nº 2008.790-8
– Ministério Público do Estado do Paraná X Izaias Monteiro da
Silva – “Deferido o pedido da defesa, devem os documentos
requisitados serem substituídos por fotocópias.” – Adv.: Drª.
CAROLINA FURIATTI DANTAS.

13) Exame de Dependência Toxicológica nº 2005.3212-5 –
Ministério Público do Estado do Paraná X Damião Cardoso –
“1 – À defesa para que esclareça o motivo pelo qual o réu não
compareceu ao Exame designado. 2 – Solicitada nova data para
realização do exame, caso o réu não compareça novamente será
decretada a sua prisão.” – Adv.: Dr. JOÃO MARIA FERREIRA
DE DEUS.

14) Processo Criminal nº 2004.1432-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Elias Lisboa e outros – “Proferida a sen-
tença que julgou extinta a punibilidade para o réu Elias Lisboa
ante o seu falecimento.” – Adv.: Dr. NILTON RIBEIRO DE
SOUZA.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal/Juizado Es-
pecial Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. José Alves de Oliveira - 01

Relação n. 022/2008

1.- PROCESSO CRIMINAL Nº. 036/2007 – Acusado José da
Cunha Barbosa Filho – Intimação do defensor do acusado, para
que no prazo de três (03) dias, ofereça as razões finais, por
analogia ao art. 500 do CPP. Adv. Dr. José Alves de Oliveira.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal/Juizado Es-
pecial Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. José Alves de Oliveira - 01

Relação n. 023/2008

1.- PROCESSO CRIMINAL Nº. 036/2007 – Acusado José da
Cunha Barbosa Filho – Intimação do defensor do acusado, para
que no prazo de três (03) dias, ofereça as razões finais, por
analogia ao art. 500 do CPP. Adv. Dr. José Alves de Oliveira.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 08/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FABIO NUNES FERREIRA 01 PC 2006.42-0
LUIZ RICARDO GHELERE 02 PC 2006.59-4
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 03 PC 2008.4-0
JOSÉ ADALBERTO A . DA CUNHA 04 PC 2007.215-7
VINICIUS FERACIN LAUREANO 05 PC 2006.6-3
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER
ANTONIO FURQUIM XAVIER 06 PC 2007.3-0
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 07 PC 2008.150-0
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 08 PC 2006.70-5
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 09 PC 2005.71-1
JOSÉ ADALBERTO A . DA CUNHA 10 PC 2008.6-7
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 11 PC 2008.154-3

01-PROCESSO CRIME Nº 2006.42-0 - RÉU CLAUDIO XA-
VIER – intimação do defensor do réu, de que foi designado o
dia 11 de novembro de 2008, às 14:0 horas, perante o Juízo da
Comarca de Cornélio Procópio-PR, a audiência de inquirição
da testemunha da acusação- Dr; Fabio Nunes Ferreira – Advo-
gado.

02- PROCESSO CRIME Nº 2006.59-4- RÉU GUTEMBERG
PACHECO RABELO – intimação do Defensor do réu, de que
foi designado o dia 29 de maio de 2008, às 16;00 horas, peran-

te o Juízo da Vara Criminal da Comarca de Wenceslau Braz
=PR , a audiência de inquirição das testemunhas da denúncia -
Dr. Luiz Ricardo Ghelere – Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 2008.4-0 RÉUS; JOSÉ ANTONIO
PACANHELA E KELI REGINA PACANHELA - intimação do
Defensor dos réus , para que dentro do prazo legal, apresente
as contra-razões de recurso nos Autos de Processo Crime nº
2008-4-0 - Dr. Mauricio de Oliveira Carneiro - Advogado.

04- PROCESSO CRIME Nº 2007.215-7 réus; CARLOS AL-
BERTO DE CAMPOS, CLAUDINEI FOGAÇA DA SILVA,
FABIANO ANTONIO IZIDORO, JOÃO CARLOS SIQUEIRA,
JONATA DA CRUZ FORMAGIO, JORGEMAR ANTONIO
DAMASCENO, JURANDIR ANTONIO DOS SANTOS, MAR-
CIO JOSÉ DIAS , ODNEI GONÇALVES DE OLIVEIRA, PAU-
LO ALBERTO EUFRASIO, WANDERLEY SIVIRIANO DA
CUNHA , intimação do Defensor dos réus, de que foi designa-
do o dia 18/08/2008, às 13:30 horas, perante o Juízo da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-PR, a audiência de interro-
gatório do réu Wanderley Siviriano da Cunha – Dr. José Adal-
berto Almeida da Cunha - Advogado.

05- PROCESSO CRIME Nº 2006.6-3 - RÉU : CLODOALDO
DE SOUZA - intimação do Defensor do réu, de que foi desig-
nado o dia 10 de setembro de 2008. às 14:45 horas, perante o
Juízo da Comarca de Cornélio Procópio-PR, a audiência de
inquirição das testemunhas da acusação - Dr. Vinicius Feracin
Laureano- Advogado.

06- PROCESSO CRIME Nº 2007.3-0 RÉ; CACILDA DE OLI-
VEIRA DOS SANTOS – intimação dos defensores dos réus, de
que foi designado o dia 21 de maio de 2008, às 13:30 horas,
perante o Juizo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de Instru-
ção e julgamento – Dr. Antonio Furquim Xavier e Drª Renata
Montenegro Balan Xavier - Advogados .

07- PROCESSO CRIME Nº 2008.150-0 – RÉU. JONATAS
RODRIGUES LINS - intimação do Defensor nomeado ao réu,
de que foi designado o dia 07 de maio de 2008, às 13:30 horas,
perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de interro-
gatório do réu- Dr. Renato cruz de Oliveira- Advogado

08- PROCESSO CRIME Nº 2006.70-5 - RÉUS ; CRISTIAN
HEINZT SIEWERT , JORGE LUIZ DE ALMEIDA, RONAL-
DO ADRIANO DA SILVA E ZAQUEU PEREIRA CEZAR -
intimação da Defensora dos réus, de que foi designado o dia 28
de maio de 2008, às 13:30 horas, perante o Juízo da Comarca
de Uraí-PR, a audiência de interrogatório do réu – Drª Rosan-
gela Vaz dos Santos- Advogada.

09- PROCESSO CRIME Nº 2005.71-1 - RÉU; JORGE LUIZ
DEALMEIDA - intimação do Defensor do réu, de que foi de-
signado o dia 28 de maio de 2008, às 13:30 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de interrogatório do
réu - Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advogado.

10- PROCESSO CRIME Nº 2008.6-7 RÉU ; LEANDRO AU-
GUSTO TEIXEIRA - intimação do Defensor do réu, de que foi
designado o dia 21 de maio de 2008, às 13:30 horas, perante o
Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de inquirição das
testemunhas da acusação – Dr. José Adalberto Almeida da Cu-
nha- Advogado.

11- PROCESSO CRIME Nº 2008.154-3 RÉU- EDSON TAVA-
RES - intimação do Defensor do réu, de que foi designado o
dia 07 de maio de 2008, às 13:30 horas, perante o Juízo da
Comarca de Uraí-PR, a audiência de interrogatório do réu –
Dr. Renato Cruz de Oliveira- Advogado.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO
RELAÇÃO Nº 06/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO Nº PROCESSO
DR. DORISVALDO NOVAES CORREIA 01 02/2008

1- Processo Crime nº 02/2008 - MINISTÉRIO PÚBLICO x
ODAIR CALDEIRA DE SOUZA. INTIMAR defensor de que
foi designado o dia 09/05/2008 às 10:30 horas para inquirição
das testemunhas arroladas na denúncia. INTIMAR ainda, de
que foi expedida carta precatória à Comarca de Umuarama,
deprecando a intimação do réu para a audiência supra, bem
como para inquirição da testemunha lá residente, João Franço-
lin. Advogado: DR. DORISVALDO NOVAES CORREIA -
OAB/PR 31641

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
“FORUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
Rua Olavo Bilac, 636 – CEP 87.550-000 – fone/fax:(44)3659-1373
VIRGILIO BOEING ANDERSON RODRIGO RESENDE DIAS
Secretário - Auxiliar Juramentado
Juiz Supervisor: Dr. Marcelo Pimentel Bertasso
Relação nº 036/2008

Dr. ORIVALDO LUZETTI – OAB/PR sob nº 10.894
Dr. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER – OAB/PR sob nº 7.919

Autos de Ação de Cobrança sob nº 129/2006 em que é Recla-
mante RUBENS FELIPE e Reclamado SUL AMÉRICA CIA

NACIONAL DE SEGUROS. Intimo as partes acerca da delibe-
ração judicial de fl. 166: “1. Intimem-se as partes da baixa dos
autos. 2. Aguarde-se pelo prazo de 06 (seis) meses, consoante
artigo 475-J,§5º do CPC. 3. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se. ”

COMARCA DE ANDIRÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL – RELAÇÃO 006/2008
JUÍZA DE DIREITO – DRA. CAROLINE VIEIRA DE
ANDRADE MATTAR

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Admir Iracy Vilela 024 2004.18-3
Alexandre N. Ferraz 011 2007.124-3
Alexandre Rocco Fraga 006 2006.108-3
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 005 2006.186-7
Altair César Ramos dos Santos 019 2007.269-6
Andresa Batista de Oliveira 009 2007.383-7

026 2004.45-0
Benedito Carlos Ribeiro 005 2006.186-7
Daniel Spiandon 009 2007.383-7
Fabiana Polican Ciena 007 2006.351-5
Fernando Burghi 021 2007.194-0

022 2007.199-9
Gustavo Pelegrini Ranucci 003 2007.310-5

004 2007.225-5
008 2007.394-0
012 2007.314-2
023 2007.153-4

José Carlos Pereira de Godoy 001 2004.29-6
Maria Auxiliadora Talmelli Batista 017 2005.129-1
Odair Batista de Oliveira 002 2007.392-6
Odair Buzato 024 2006.221-2
Odair Martins 018 2004.17-1
Orlando Alexandrino 001 2004.29-6
Pedro Vinha 014 2006.111-1
Rafael Domingos Gilioli 026 2004.45-0
Ricardo Corder Petrica 025 2004.18-3
Thiago Moura Siqueira 010 2003.014-0

013 2005.37-9
015 2003.021-6
016 2005.06-4
020 2007.186-2

001. INDENIZAÇÃO (EXECUÇÃO DE SENTENÇA) –
2004.29-6 – UNIBANCO – União de Bancos Brasileiros X
Leonardo Picelli – 1- Intimem-se as partes para que se mani-
festem no prazo de 05 (cinco) dias sobre a avaliação de fls.
126/verso. 2 – Reitere-se a intimação do exequente acerca do
contido no item ‘2’ do despacho de fls. 120. – Advs. Orlando
Alexandrino e José Carlos Pereira de Godoy;

002. EXECUÇÃO – 2007.392-6 – Valdir Aparecido Pirolo X
Sandra Mara Zago Sanchis – Defiro (fls. 29). – Adv. Odair
Batista de Oliveira;

003. EXECUÇÃO – 2007.310-5 – Luciano Ribeiro e Cia. Ltda.
ME X Cleide Velani da Silva – I – Em razão da absoluta impe-
nhorabilidade dos bens que guarnecem a residência por não
serem bens de elevado valor ou que ultrapassem as necessida-
des comuns correspondentes a um médio padrão de vida (art.
649, II), indefiro o pedido retro. II – Manifeste-se o requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. – Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci;

004. COBRANÇA – 2007.225-5 – Marcus Vinicius de Andra-
de X Emerson Pereira - ...”2. Com a resposta, manifeste-se o
requerente em 5 (cinco) dias.”... – Adv. Gustavo Pelegrini Ra-
nucci;

005. PROCESSO DE CONHECIMENTO – 2006.186-7 – Pe-
rugine Assessoria Imobiliária X Alex Uchoa Pellejero e outros
- ...”3 – Nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo com julgamento do méri-
to, passando as clausulas e condições avençadas a fazerem par-
te da sentença.”... – Adv. Benedito Carlos Ribeiro e Allaymer
Ronaldo R.B. Bonesso;

006. LOCUPLETAMENTO ILICITO – 2006.108-3 – Mirian
Cristina Cavenaghi Sibila X Arenusa de Almeida Silva – Sobre
o Auto de Penhora, Avaliação e Deposito Particular, manifeste-
se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que
for de seu interesse. – Adv. Alexandre Rocco Franca;

007. COBRANÇA – 2006.351-5 – Sanches e Vale Ltda. X An-
tonio da Costa - ...”Ante o exposto, julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, com base no art. 269, III do Código
de Processo Civil.”... – Adva. Fabiana Polican Ciena;

008. COBRANÇA – 2007.394-0 – Luciano Ribeiro e Cia. Ltda.
ME X Claudecir Francilina da Costa – Manifestar sobre certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça – Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci;

009. INDENIZAÇÃO – 2007.383-7 – Wellington Ferreira Suzi
X AVANT Industria e Comercio de Vassouras em Geral Ltda. –
1. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19
de janeiro de 2008 às 9:00 horas. 2. Intimem-se as partes e seus
respectivos advogados com as advertências do art. 20 e art. 51,
inciso I da Lei 9099/95, cientes de que deverão trazer suas tes-
temunhas (no máximo 3), independentemente de intimação ou
depositar o rol, no mínimo 05 dias antes da audiência, caso
desejem sejam elas intimadas (art. 34 da LJE). – Advs. Andresa
Batista de Oliveira e Dorival Spiandon;

010. COBRANÇA – 2003.014-0 – Daniele Cristina Pontara –
ME X Arilson Marcideli Pereira - ...”Ante o exposto, nos ter-
mos do artigo 53, § 4º da LJE, julgo extinta a execução.”... –

Adv. Thiago Moura Siqueira;

011. COBRANÇA – 2007.124-3- - Espolio de Carlos Ribeiro
da Silva Filho X Banco Nossa Caixa S/A – 1. Diante do esgota-
mento do prazo solicitado pelo requerido (fls. 104), renove-se
a intimação para que no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,
apresente os extratos das contas poupanças em nome do autor,
e por tratar-se de relação de consumo, presente a verossimi-
lhança da alegação da parte autora, com fundamento no art. 12
e 14 par. 1º, incisos I e III do CODECON, inverto o ônus da
prova. – Adv. Alexandre N. Ferraz;

012. EXECUÇÃO – 2007.314-2 – Luciano Ribeiro e Cia. Ltda.
ME X Marcio José Ferreira – 1. Diante da certidão de fls. 20/
verso, informando da existência de alguns bens na residência
do executado, entre eles uma antena parabólica quebrada e 3
camas de solteiro, requereu o exequente a penhora de duas ca-
mas de solteiro e a antena parabólica quebrada. Nos termos do
artigo 650, inciso II do CPC, são absolutamente impenhoráveis
os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a
residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ul-
trapassem as necessidades comuns correspondentes a um mé-
dio padrão de vida. 2. Os bens indicados pelo exequente estão
muito longe de configurar ostentação por parte do executado a
justificar o pedido de penhora, principalmente considerando a
informação do Oficial de Justiça de que as camas estão no quarto
dos filhos do executado. 3. Indefiro o pedido de penhora de fls.
22. 4. Intime-se o exequente, para que, em 5 (cinco) dias, re-
queira o que for de seu interesse. – Adv. Gustavo Pelegrini
Ranucci;

013. COBRANÇA – 2005.37-9 - A. Silvestre de Morais Spino-
sa & Cia. Ltda. ME X Renata Pereira - ...”Ante o exposto, nos
termos do artigo 53, § 4º da LJE, julgo extinta a execução.”... –
Adv. Thiago Moura Siqueira;
014. EXECUÇÃO – 2006.111-1 – Laércio Aparecido da Silva
X José Adão Zanette – INTIME-SE o executado JOSÉ ADÃO
ZANETTE, através de seu procurador, para que, no prazo de
cinco (05) dias, venha em cartório, o executado, caso não te-
nha o advogado poderes expresso para tanto, assinar o presente
termo de nomeação de depositário. – Adv. Pedro Vinha;

015. COBRANÇA – 2003.021-6 – Daniele Cristine Pontara –
ME X Julio César da Silva - ...”Ante o exposto, nos termos do
artigo 53, § 4º da LJE, julgo extinto o processo.”... – Adv. Thi-
ago Moura Siqueira;

016. COBRANÇA – 2005.06-4 – Daniele Cristine Pontara –
ME X Jaqueline Gonçalves Silva - ...”Ante o exposto, nos ter-
mos do artigo 53, § 4º da LJE, julgo extinto o processo.”... –
Adv. Thiago Moura Siqueira;

017. EXECUÇÃO – 2005.129-1 – START PLAST Industria e
Comercio de Maquinas Ltda. ME X Antonia Sena de Carvalho
e Nilson Claro de Carvalho - ...”2 – Com a resposta, manifeste-
se o exequente no prazo de 5 idas.”... – Adva. Maria Auxiliado-
ra Talmelli Batista;

018. COBRANÇA – 2004.17-1 – Ercilia Tavares Del Padre X
Itaú Seguros S/A – I – Recebo o recurso inominado, somente
em seu efeito devolutivo, mormente quando não logrou, o re-
corrente, demonstrar a probabilidade da ocorrência do suposto
dano irreparável (art. 43, da Lei nº 9.099/95). II- Intime-se o
recorrido para, querendo, oferecer suas contra-razões no prazo
de 10 dias. – Adv. Odair Martins;

019. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 2007.269-6 – Benedita
Aparecida Adoni X Aparecido Simões de Oliveira - ...”1 – De-
firo o petitório de fl. 63, suspendo o feito pelo prazo de 20
(vinte) dias.”... – Adv. Altair César Ramos dos Santos;

020. COBRANÇA – 2007.186-2 – Espolio de Carlos Ribeiro
da Silva Filho X Banco ABN AMRO Real S/A – 1 – Intime-se
o requerido para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias
sobre os documentos juntados pelo requerido (fls. 106/110),
bem como para que diga, diante do que restou consignado na
petição de fls. 100, se tem interesse na produção de prova peri-
cial, indicando-a no mesmo prazo. – Adv. Thiago Moura Si-
queira;

021. COBRANÇA – 2007.194-0 – Antonio Carlos Barbosa da
Silva X Banco Itaú S/A – Intime-se o requerente para que apre-
sente documentos ou indícios da existência da conta poupança
aludida na inicial (fls. 03/07). – Adv. Fernando Burghi;

022. COBRANÇA – 2007.199-9 – Angelina Galdino Gross X
Banco Itaú S/A – Intime-se a requerente para que apresente
documentos ou indícios da existência da conta poupança aludi-
da na inicial (fls. 03/07). – Adv. Fernando Burghi;

023. EXECUÇÃO – 2007.153-4 – ROCAUTO Auto Mecânica
Ltda. X Marcus Vinicius de Andrade e Robson Rogério Fausti-
no - ...”2- Com a resposta, manifeste-se o exequente no prazo
de 5 dias.”... – Adv. Gustavo Pelegrini Ranucci;

024. EXECUÇÃO – 2006.221-2 – André Fabio Mendes X
Marcos Viveiro Rocha e Wilian Viveiro Rocha - ...”2 – Decor-
rido o prazo de 5 (cinco) dias úteis sem resposta positiva das
instituições financeiras, intime-se o exequente para que indi-
que outros bens ou requeira o que for de seu interesse.”... –
Adv. Odair Buzato;

025. INDENIZAÇÃO – 2004.18-3 – Maria Ivoni da Silva San-
tos X Vicente Pedro Faria – I. Diante da impossibilidade de
realização da audiência designada para o dia 09 de abril de
2008 às 9:30 horas, em razão de minha designação para aten-
der a comarca de Bandeirantes, na qual serão realizadas audi-
ências de réus presos nesta mesma data e horário, designo o dia
08 de julho de 2008 às 14:30 horas. II. Compulsando os
autos,verifico, pelas certidões de fls. 143 e 145, que o AR envi-
ado à parte ré dos autos 2004.18-3 foi devolvido com a infor-
mação de sua ausência por 3 vezes em dias horários distintos,
não tendo se efetivado sua intimação para a audiência designa-
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da para o dia 09 de abril. Verifico, ainda, que o AR enviado à
autora dos autos 2004.19-5 foi devolvido com a informação de
que o mesmo havia se mudado, não tendo, também, sido inti-
mado para a audiência que estava designada para o dia 09 de
abril. III. Assim, e para que todos sejam devidamente intima-
dos da próximo data designada (08-07/2008), intime-se o ad-
vogado do autor, Dr. Ricardo Corder Petrica (autos 2004.19-
5), para que informe o endereço de seu constituinte no prazo de
10 dias, bem como intime-se a parte autora Maria Ivoni da Sil-
va Santos (autos 2004.18-3), para que manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls. 143 no prazo de 10 dias. – Advs. Ricardo Corder
Petrica e Admir Iracy Vilela;

026. EXECUÇÃO – 2004.45-0 – Euclides Mendes Pereira X
Fátima Maria Zanette Moreto – I. Regularize, a advogada subs-
critora das petições de fls. 35 e 40, e que também se fez presen-
te na audiência de conciliação, a representação processual. II.
Anote-se para que todas as intimações sejam efetuadas em nome
do Advogado Rafael Domingos Gilioli. III. Intime-se, pela ulti-
ma vez o exequente na pessoa de seu advogado acima nomina-
do, para que se manifeste sobre a avaliação de fls. 19, sendo
que, não o fazendo, tornar-se como avaliado o bem por aquele
valor. – Advs. Andresa Batista de Oliveira e Rafael Domingos
Gilioli.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Fabiana Matie Sato: Juíza de Direito
Relação nº. 010/2008

Nº na Relação Advogados Nº Autos
8 - Dra. Alba Maria de Carvalho e Silva 520/2007

Gonçalves
9 - Dr. Alberto Rodrigues Alves 262/2007
4 - Dr. Alessandro Mestriner Felipe 279/2005
11 - Dr. Carlos Alberto de Andrade 238/2006
11 - Dr. Carlos Alberto de Andrade Filho 238/2006
5 - Dra. Daniela Pereira dos Reis 246/2005
2 - Dr. Delmo Luiz Cardoso Silveira 204/2002
5 - Dr. Evaristo Aragão Ferreira dos Santos 246/2005
5 - Dr. Fabiano André Ferreira 246/2005
1 - Dra. Fernanda Bonatto 009/2008
5 - Dra. Giselle Estevam 246/2005
5 - Dra. Hêlania Jussara Goulart 246/2005
7 - Dr. José Augusto Araújo de Noronha 253/2006
10 - Dra. Kellen Medeiros Bagatin 212/2007
5 - Dra. Letícia Bitencourt Pereira 246/2005
1,8 - Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis 520/2007

009/2008
5 - Dr. Mauri Nascimento 246/2005
11 - Dr. Mauricio Barbosa dos Santos 238/2006
5 - Dra. Nalinle M.A.O.Alencar 246/2005
6 - Dr. Nelson Luiz Filho 049/2008
3 - Dr. Roberto Balbela 256/2006
9 - Dra. Sandra Regina Rodrigues 262/2007
5 - Dr. Sergio Vilarim de Souza 246/2005
11 - Dra. Tatiana Freire de Andrade 238/2006
5 - Dra. Zara Inês Schmidt 246/2005

1 – Autos de Declaratória de Inexistência de Débito c/c In-
denização por danos Morais com Pedido de Tutela Anteci-
pada nº 009/2008. Reclamante: GENI ANSEM e Reclama-
do: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA. “Vis-
to, etc. Considerando que as partes entabularam acordo, con-
forme, noticiado às fls. 81/83. HOMOLOGO a respectiva aven-
ça para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço
com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Sem fixação de custas e honorários advocatícios (art. 55,
da Lei nº. 9.099/95). Nos termos do art. 16 da Resolução 002/
2005-CSJE, ficam as partes advertidas de que os autos serão
eliminados após o decurso de três anos do transito em julgado.
” Advogado: Dra Fernanda Bonatto e Dra. Louise Rainer
Pereira Gionádis..

2 – Autos de Execução nº204/2002. Reclamante: DR. LUCI-
ANO DIAS OLIVEIRA REIS e Reclamado: ADEMIR AMA-
DO ARAÚJO - ME. “Visto, etc. Intime-se pelo DJ o exeqüen-
te para que compareça m cartório para assinar o auto de adjudi-
cação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de levantamento do
bem penhorado e devolução da Carta Precatória. ” Advogado:
Dr. Delmo Luiz Cardoso Silveira

3 –Ação de Cobrança nº 256/2006. Reclamante: YASSER
MUSA QASEN e Reclamado: KELLEN KARINA DE SOU-
ZA. “Visto, etc. O exeqüente informou que a executada quitou
a divida. Diante da noticia de quitação do debito, julgo EX-
TINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. Desde que requerido, defiro a entrega à
execução dos originais dos cheques fotocopiados às fls. 09/11.
Sem fixação de custas e honorários advocatícios (art. 55, da
Lei nº. 9.099/95). Nos termos do art. 16 da Resolução 002/
2005-CSJE, ficam as partes advertidas de que os autos serão
eliminados após o decurso de três anos do transito em julgado.
” Advogado: Dr. Roberto Balbela.

4 – Ação de Cobrança nº 279/2005. Reclamante: JOSUÉ
BRIZOLO e Reclamado: JOSÉ PEDRO LOPES. “Visto, etc.
A tentativa de penhora “on line” restou inexitosa. Intime-se o
exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
interesse na reiteração mensal da penhora “on line”, pelo prazo
de 01 (um) ano.. ” Advogado: Alessandro Mestriner Felipe.

5 – Ação de Ressarcimento de Danos Causados por Aciden-
tes de Transito em Via Terrestre nº 246/2005. Reclamante:
TONY EVERT JAN DE POL e Reclamado: IRMÃOS DE
ROL TRANSP. IMP. E EXP. LTDA. “Visto, etc. Consideran-
do que as partes entabularam acordo, conforme, noticiado às
fls. 130. HOMOLOGO a respectiva avença para que surta os

seus jurídicos e legais efeitos, o que faço com fundamento no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Sem fixação de
custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº. 9.099/95).
Advirto as partes sucumbentes que a execução deste julgado se
efetivará nos termos do art. 475-J do CPC. Nos termos do art.
16 da Resolução 002/2005-CSJE, ficam as partes advertidas de
que os autos serão eliminados após o decurso de três anos do
transito em julgado. ” Advogado: Dr. Sergio Vilarim de Sou-
za, Dra. Nalinle M.A.O.Alencar, Dr. Mauri Nscimento, Dr.
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Dra. Zara Inês Sch-
midt Nunes, Dra. Hêlania Jussara Goulart, Dra. Giselle
Estevam, Dra. Daniela Pereira dos Reis, Dra. Letícia Biten-
court Pereira, Dr. Fabiano André Ferreira.

6 – Ação de Rescisão de Contrato c/c Anulação de Protesto
nº 049/2008. Reclamante: MURILO MANOEL e Reclama-
do: AART BRONKHORST. “Visto, etc. Intime-se o autor para
se manifestar sobre a contestação e documentos de fls. 20/34,
no prazo de 10 (dez) dias. ” Advogado: Dr. Nelson Luiz Filho

7 – Ação de Indenização por Restrições ao Crédito e Danos
Morais nº 253/2006. Reclamante: LUCIA ANTUNES GO-
MES e Reclamado: CACIQUE PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA. “Visto, etc. Intime-se o executado da penhora de
fls. 107, através do seu procurador, bem como para, querendo,
ofertar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, com a obser-
vância das matérias enumeradas no art. 52, inciso IX, da Lei nº
9.099/95.. ” Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha

8 – Ação de Reparação de Danos Morais com Pedido de Li-
minar nº 520/2007. Reclamante: PURCINO DOS SANTOS
e Reclamado: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS.
“Visto, etc. Considerando que as partes entabularam acordo,
conforme, noticiado às fls. 50/52. HOMOLOGO a respectiva
avença para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que
faço com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Sem fixação de custas e honorários advocatícios (art. 55,
da Lei nº. 9.099/95). Advirto as partes sucumbentes que a exe-
cução deste julgado se efetivará nos termos do art. 475-J do
CPC. Nos termos do art. 16 da Resolução 002/2005-CSJE, fi-
cam as partes advertidas de que os autos serão eliminados após
o decurso de três anos do transito em julgado. ” Advogado:
Dra. Louise Rainer Pereira Gionádis e Dra. Alba Maria de
Carvalho e Silva Gonçalves.

9 – Ação de Anulação de Negócio Jurídico com Reparação
de Danos Morais cumulada com Pedido de Liminar nº 262/
2007. Reclamante: DIOGO RODRIGO POMPEO e Recla-
mado: BRASIL TELECOM S/A. “Visto, etc. Intime-se o de-
vedor, na pessoa de seu procurador, via Diário da Justiça, (ou
pessoalmente, caso não tenha procurador constituído) o deve-
dor para pagar, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%
(CPC, art. 475-J). Ressalto que ficará a cargo do devedor o
cálculo da quantia devida. No caso de pagamento parcial, a
multa incidirá sobre a diferença. (CPC, art. 475-J, §4º). A mul-
ta é devida a partir e inclusive o 16º dia. Se o 15º dia cair em
dia em que não há expediente forense, prorrogar-se-á até o pri-
meiro dia útil subseqüente. No caso de pagamento (total ou
parcial) ou na ausência dele, intime-se o credor para, queren-
do, apresentar demonstrativo do débito atualizado (CPC, art.
614,II) e requerer o prosseguimento da execução, nos termos
do art. 475-J, “caput”, parte final. É facultado ao exeqüente a
indicação de bens do devedor (CPC, art. 475-J, §3º). Desde
que requerido, expeça-se MANDADO DE PENHORA E AVA-
LIAÇÃO, de tantos bens quantos sejam suficientes para a ga-
rantia do Juízo. Se necessário, remetam-se os autos à contado-
ria para atualização. Cumpra-se o item 17.2.11.2 do CN: A con-
versão do processo de conhecimento em execução de título
judicial ou o desarquivamento do processo de conhecimento
para início da execução deverão ser noticiados ao distribui-
dor para as devidas anotações. Com o mesmo instrumento,
fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder o DEPÓSI-
TO do bem penhorado em mãos do executado, se aceitar o
encargo, ou, caso contrário, removê-lo e depositá-lo em mãos
do exeqüente, com a advertência de que não deverá dispor do
bem ou deixar de prover-lhe a guarda e conservação, sob pena
de prisão civil por até um ano (depositário infiel). Também
deverá o Oficial de Justiça intimar o devedor para apresentar
EMBARGOS, querendo, no prazo de quinze dias, que pode-
rão versar sobre as matérias enumeradas no art. 52, inciso IX,
da Lei nº 9.099/95. Aponto que não encontrados bens passí-
veis de penhora, o Sr. Oficial de Justiça deverá, desde logo,
descrever os bens que encontrar na posse do(a) executado(a).
E em seguida intime-se o exeqüente para se manifestar indi-
cando bens penhoráveis, sob pena de extinção.” Advogado:
Dra. Sandra Regina Rodrigues e Dr. Alberto Rodrigues Al-
ves.

10 – Ação de Execução de Cumprimento de Sentença nº 212/
2007. Reclamante: VIVIANE DE FATIMA DO AMARAL e
Reclamado: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MULTIPLO. “Visto, etc. Sobre a execução de pré-executivi-
dade, manifeste-se o exeqüente no prazo de 10 (dez) dias. ”
Advogado: Dra. Kellen Medeiros Bagatin.

11 – Ação de Reparação de Danos nº 238/2006. Reclamante:
PEDRO ELGERSMA e Reclamada: MARIA JOSÉ ALVES
VIEIRA. “Visto, etc. Diante do exposto, julgo IMPROCEN-
DENTE o pedido principal e julgo PROCEDENTE o pedido
contraposto, com fulcro no art. 269,I do CPC, para condenar o
autor a pagar em favor da ré a quantia de R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais), com juros partir da citação e correção
monetária, desde hoje. Sem fixação de custas e honorários ad-
vocatícios (Lei nº 9.099/95, art. 55). Nos termos do art. 16 da
Resolução 002/2005-CSJE, ficam as partes advertidas de que
os autos serão eliminados após o decurso de três anos do tran-
sito em julgado. ” Advogado: Dr. Mauricio Barbosa dos San-
tos e Dr. Carlos Alberto de Andrade, Dra. Tatiana Freire de
Andrade e Dr. Carlos Alberto de Andrade Filho.

Juizado Especial Cível
Comarca de Assai – Estado do Paraná

Relação de Advogados
Dra. Andréa Bernabél Furlan
Dr. Ayrton Lopes da Silva
Dr. Willian Davidson Doi
Dr. Yoshinori Fucuda
Dr. Eodes Aparício Proença Araújo
Dr. Pedro Alberto Alves Maciel
Dra. Janete Aparecida de Oliveira

Relação nº 010/08

1.- Autos de Reclamação nº 2008.0000267-8/0 – Reclamante:
Elizete Maria Campos. – Reclamado: Tata de Tal - “Designo o
dia 06 de maio de 2.008, às 15:20 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação. ” Adv. Dra. Andréa Ber-
nabél Furlan.

2.- Autos de Reclamação nº 2008.0000266-6/0 – Reclamante:
Elizete Maria Campos. – Reclamado: Camila Cristina Costa. –
“Designo o dia 06 de maio de 2.008, às 15:30 horas, para rea-
lização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra.
Andréa Bernabél Furlan.

3.- Autos de Reclamação nº 2008.0000278-0/0 – Reclamante:
Donizete Aparecido Bianchi – Reclamados: Joanita Aparecida
Ito Shuber Gonçalves. – “Designo o dia 07 de maio de 2.008,
às 13:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação.” Adv. Dr. Ayrton Lopes da Silva.

4.- Autos de Reclamação nº 2006.0000258-8/0 – Reclamante:
Construcampos Comercio de Materiais Para Construção Ltda –
Me. – Reclamado: Francisco de Assis de Melo. – “ Designo o
dia 15 de agosto de 2.008, às 09:00 horas, para realização de
audiência de instrução e julgamento.”Dr. Yoshinori Fucuda e
Dr. Willian Davidson Doi.

5.- Autos de Reclamação nº 2007.0000569-6/0 – Reclamante:
Fabio Hiroshi Nakayama. – Reclamados: Bradesco Seguros S/
A, Enio Proença Araújo e Vera Lucia Figueiredo. – “ Designo o
dia 22 de agosto de 2.008, às 15:00 horas, para realização de
audiência de instrução e julgamento.” Adv. Dr. Ayrton Lopes
da Silva..

6.- Autos de Reclamação nº 2007.0000569-6/0 – Reclamante:
Fabio Hiroshi Nakayama. – Reclamados: Bradesco Seguros S/
A, Enio Proença Araújo e Vera Lucia Figueiredo. – “ Designo o
dia 22 de agosto de 2.008, às 15:00 horas, para realização de
audiência de instrução e julgamento.” Adv. Eodes Aparício Pro-
ença Araújo.

7.- Autos de Reclamação nº 2008.0000282-0/0 – Reclamante:
Supermercado TKS Ltda. – Reclamado: Waldir Dias Bicudo. –
“ Designo o dia 20 de maio de 2.008, `as 14:30 horas, para
realização de audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dra.
Andréa Bernabél Furlan.

8.- Autos de Reclamação nº 2009.0000090-8/0 – Reclamante:
Supermercado TKS Ltda. – Reclamada: Rosinei da Rosinei da
Silva. – “ Designo o dia 20 de maio de 2.008, às 14:20 horas,
para realização de audiência de tentativa de conciliação. Adv.
Dra. Andréa Bernabél Furlan.

9.- Autos de Reclamação nº 2008.0000283-2/0 – Reclamante:
Dejani Teixeira Matos Gonçalves. – Reclamados: Global Hits
Ltda e outro. – “Designo o dia 20 de maio de 2.008, às 13:50
horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação.
Adv. Dr. Pedro Alberto Alves Maciel.

10.- Autos de Reclamação nº 2007.0000390-2/0 – Reclamante:
Djalma Viana. – Reclamado: Alexandre Calove. “ Designo o
dia 20 de maio de 2.008, às 14:00 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação.” Adv. Dr. Pedro Alberto
Alves Maciel.

11.- Autos de Reclamação nº 2006.0000297-0/0 – Reclamante:
Luiz Antonio Pagoti e outro. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi
Nampo. – “Sobre o petitório de fls. 63/65, em atenção aos prin-
cípios Constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ma-
nifeste-se o requerido, em cinco dias.” Adv. Dra. Janete Apare-
cida de Oliveira.

12.- Autos de Reclamação nº 2006.0000298-1/0 – Reclamante:
Luiz Nunes Araújo. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nampo. –
“Em atenção às garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, manifeste-se o requerido em cinco (05) dias so-
bre o petitório de fls. 55/57.” Adv. Dra. Janete Aparecida de
Oliveira.

13.- Autos de Reclamação nº 2006.0000299-3/0 – Reclamante:
Joaquim Shimada e outro. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nam-
po. – “Em atenção às garantias constitucionais do contraditório
e da ampla defesa, manifeste-se o requerido em cinco (05) dias
sobre o petitório de fls. 65/67.” Adv. Dra. Janete Aparecida de
Oliveira.

14.- Autos de Reclamação nº 2006.0000296-6/0 – Reclamante:
Marino Yamashita e outro. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nam-
po. – “Em atenção às garantias constitucionais do Contraditó-
rio e da ampla defesa, manifeste-se o requerido em cinco (05)
dias sobre o petitório de fls. 62/64.” Adv. Dra. Janete Apareci-
da de Oliveira.

15.- Autos de Reclamação nº 2006.0000300-9/0 – Reclamante:
Fernani Saturnino dos Santos e outros. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Em atenção às garantias constitucionais

do Contraditório e da ampla defesa, manifeste-se o requerido
em cinco (05) dias sobre o petitório de fls. 65/67.” Adv. Dra.
Janete Aparecida de Oliveira.

16.- Autos de Reclamação nº 2006.0000300-9/0 – Reclamante:
Fernani Saturnino dos Santos e outros. – Reclamado: Nelson
Tsuyoshi Nampo. – “Em atenção às garantias constitucionais
do Contraditório e da ampla defesa, manifeste-se o requerido
em cinco (05) dias sobre o petitório de fls. 65/67.” Adv. Dr.
Yoshinori Fucuda e Dr. Willian Davidson Doi.

17.- Autos de Reclamação nº 2006.0000296-6/0 – Reclamante:
Marino Yamashita e outro. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nam-
po. – “Em atenção às garantias constitucionais do Contraditó-
rio e da ampla defesa, manifeste-se o requerido em cinco (05)
dias sobre o petitório de fls. 62/64.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda
e Dr. Willian Davidson Doi.

18.- Autos de Reclamação nº 2006.0000299-3/0 – Reclamante:
Joaquim Shimada e outro. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nam-
po. – “Em atenção às garantias constitucionais do contraditório
e da ampla defesa, manifeste-se o requerido em cinco (05) dias
sobre o petitório de fls. 65/67.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda e
Dr. Willian Davidson Doi.

19.- Autos de Reclamação nº 2006.0000298-1/0 – Reclamante:
Luiz Nunes Araújo. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi Nampo. –
“Em atenção às garantias constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, manifeste-se o requerido em cinco (05) dias so-
bre o petitório de fls. 55/57.” Adv. Dr. Yoshinori Fucuda e Dr.
Willian Davidson Doi.

20.- Autos de Reclamação nº 2006.0000297-0/0 – Reclamante:
Luiz Antonio Pagoti e outro. – Reclamado: Nelson Tsuyoshi
Nampo. – “Sobre o petitório de fls. 63/65, em atenção aos prin-
cípios Constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ma-
nifeste-se o requerido, em cinco dias.” Adv. Dr. Yoshinori Fu-
cuda e Dr. Willian Davidson Doi.

COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PA-
RANÁ
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR 23 0537/06

ADILSON DE SOUZA LIMA 20 0513/07

ADRIANE RICCI 08 0186/08

ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 59 0949/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 23 0537/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 34 0669/06

ALBERTO RODRIGUES ALVES 38 0715/07

ALBERTO RODRIGUES ALVES 41 0734/07

ALBERTO RODRIGUES ALVES 66 1203/05

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 36 0674/07

ANDRÉ RICARDO BALDO PACHOLEK 73 1332/07

ANDRÉIA RICCI 08 0186/08

ANDREY LEGNANI 45 0761/06

ANDREY LEGNANI 74 1425/07

ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN 55 0873/07

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 03 0036/08

ANTONIO LEITE DOS SANTOS NETO 73 1332/07

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 50 0790/07

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSALTER 37 0687/01

CARLOS ALBERTO RHODEN 64 1003/06

CÁROL SILVA DE CASTRO ALVES 35 0673/03

CESAR AURÉLIO CINTRA 34 0669/06

CÉSAR RICARDO POLAZZO 54 0848/03

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 29 0633/05

CLAUDIANA ELISA PEREIRA 42 0738/07

CRISTIANO AGUSTO VASCONCELOS CALIXTO 18 0366/08

DANIEL LAURANI AGARIE 48 0780/07

DANIEL LAURANI AGARIE 57 0938/07

DEONISIO LETENSKI 29 0633/05

EDGAR INGRÁCIO DA SILVA 64 1003/06

EDMUNDO MANOEL SANTANA 63 0999/07

FABIANA ARAÚJO TOMADON 28 0627/05

GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 22 0522/07

IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 05 0092/04

ISAAC NOGUEIRA DO AMARAL FERRAZ 20 0513/07

ISMAEL JOSÉ DEZANOSKI 43 0753/06

IZAEL SKOWRONSKI 05 0092/04

JAIR APARECIDO ZANIN 25 0569/01

JOÃO ALVES DA CRUZ 12 0322/07

JOÃO ALVES DA CRUZ 56 0907/07

JOÃO ALVES DA CRUZ 56 0907/07

JOÃO AUGUSTO DE ALMEIDA 46 0767/04

JOÃO PAULO STRAUB 22 0522/07

JOÃO PAULO STRAUB 23 0537/06

JOÃO PAULO STRAUB 28 0627/05

JOÃO PAULO STRAUB 41 0734/07

JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 49 0788/06

JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 40 0726/07

JOSÉ RICARDO PITON 13 0328/08

JULIANO CÉSAR IBA 25 0569/01

JULIANO CÉSAR IBA 49 0788/06

JULIANO LUIS ZANELATO 04 0046/07

JULIANO LUIS ZANELATO 46 0767/04

KATIA MARIA DA COSTA 58 0947/06

KATIA THEREZINHA DE MELLO 12 0322/07

KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 21 0519/03

LÁZARO DE SOUZA 24 0542/06

LÁZARO DE SOUZA 61 0994/07

LIVIA RAIZER MENDES 44 0759/07

LUCIANE CHZUCHMAN 55 0873/07

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 07 0158/05

Arapoti

Assaí
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LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 59 0949/06

LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO 49 0788/06

MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 26 0575/03

MARCELO PINEZE PEREIRA 34 0669/06

MARCELO SERGIO PEREIRA 37 0687/01

MARCELO SERGIO PEREIRA 43 0753/06

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 69 1272/07

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 70 1277/07

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 71 1279/07

MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 72 1289/07

MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI 50 0790/07

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 12 0322/07

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA 56 0907/07

MARGARETE CRISTINA VERONA 43 0753/06

MARIANA PEREIRA FERNANDES 13 0328/08

MARIÂNGELA CUNHA 09 0259/03

MARIÂNGELA CUNHA 67 1217/06

MARISTELA KLOSTER 08 0186/08

MAURO SOARES DE OLIVEIRA 37 0687/01

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 11 0310/08

MAXWELL MENDES OLIVEIRA 30 0634/07

NATANIEL GONÇALVES 47 0767/07

NATANIEL GONÇALVES 62 0996/07

OLDEMAR MARIANO 44 0759/07

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 22 0522/07

OLIVALDO BATISTA DA SILVA 28 0627/05

PAULO ANDRÉ ALVES DE RESENDE 60 0963/06

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 29 0633/05

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 06 0146/07

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 62 0996/07

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 65 1092/06

PAULO VINÍCIUS ALVES PEREIRA 63 0999/07

PEDRO CARLOS PALMA 68 1236/06

RICARDO BALLAROTTI 15 0352/08

ROBERTA BARCO LOPES 10 0267/06

ROBERTO A. BUSATO 44 0759/07

ROBERTO AMORIM SILVEIRA 54 0848/03

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 66 1203/05

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 37 0687/01

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 43 0753/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 19 0389/04

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 27 0614/04

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 31 0652/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 32 0654/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 33 0663/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 39 0724/06

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 48 0780/07

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 53 0820/03

RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 55 0873/07

RUI MAURO SANTOS 44 0759/07

RUI MAURO SANTOS 75 1604/07

SANDRA REGINA RODRIGUES 23 0537/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 34 0669/06

SANDRA REGINA RODRIGUES 38 0715/07

SANDRA REGINA RODRIGUES 41 0734/07

SANDRA REGINA RODRIGUES 66 1203/05

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 16 0353/08

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 17 0354/08

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 28 0627/05

SIDNEI DE SOUZA JARDIM 38 0715/07

SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA 01 0004/08

TAÍS ZANINI DE SÁ 02 0015/08

TEREZINHA UHREN 14 0346/08

VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 36 0674/07

WAGNER RODRIGUES GONÇALVES 26 0575/03

WALDOMIRO BARBIÉRI 51 0805/07

WALDOMIRO BARBIÉRI 52 0810/07

WERNER AUMANN 51 0805/07

WERNER AUMANN 52 0810/07

01. AUTOS 0004/08 – COBRANÇA – FRANCYS E DANY
CONFECÇOES E ARTIGOS INFANTIS LTDA x VIVIANE
RINALDO MILANI – Intima-se o procurador do autor da sen-
tença de fls. 30/31 que condenou a ré a pagar à autora a impor-
tância de R$ 130,94 (cento e trinta e reais e noventa e quatro
centavos), devidamente atualizados, extinguindo o feito com
resolução de mérito. ADV. SUZANA APARECIDA DE OLI-
VEIRA.

02. AUTOS 0015/08 – RECLAMAÇÃO – FERNANDO
SCHVAB DE SOUZA x SERASA E OUTROS – Intima-se o
procurador do autor para assinar petição apócrifa, no prazo le-
gal. ADV. TAÍS ZANINI DE SÁ.

03. AUTOS 0036/08 – EXECUÇÃO – IVAN LUIZ VARES-
CHI x EDSON CARLOS SOUZA – Intima-se o procurador do
autor para adequar o rito processual, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento. ADV. ANTONIO LEITE DOS SAN-
TOS NETO.

04. AUTOS 0046/07 – EXECUÇÃO – S.A. PANUCIO DE
OLIVEIRA CONFECÇÕES ME x ARAUCO SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA – Intima-se o procurador do autor da sentença às
fls. 39 que julgou extinto o feito, ante a inexistência de bens
penhoráveis. ADV. JULIANO LUIS ZANELATO.

05. AUTOS 0092/04 – EXECUÇÃO – JOSÉ CARLOS DE
SOUZA x RONALDO HUMBERTO DA CUNHA – Intima-se
o procurador do autor para manifestar-se da certidão do Oficial
de Justiça às fls. 69-verso, no prazo legal, sob pena de extin-
ção. ADV. IZAEL SKOWRONSKI, IRIS ANTONIO MAZZU-
CHETTI.

06. AUTOS 0146/07 – EXECUÇÃO – ANTONIO IBAÑEZ
JUNIOR x GENEZIO MARQUES DE SOUZA – Intima-se o
procurador do exeqüente para se manifestar da certidão do Ofi-
cial de Justiça e requerer o que de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção. ADV. PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA.

07. AUTOS 0158/05 – COBRANÇA – MARIA DE FÁTIMA
LOPES x LUCIANA GUIMARÃES DE LIMA E OUTRO –
Intima-se o procurador do autor da sentença de fls. 50 que jul-

gou extinto o feito, ante a inexistência de bens passíveis de
penhora, bem como determinou a manutenção do nome do exe-
cutado junto ao Cartório Distribuidor. ADV. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR.

08. AUTOS 0186/08 – COBRANÇA – J. VASSELECHEN &
VASSELECHEN LTDA ME x ADALTON ANTONIO GUIN-
ZANI FILHO – Intima-se o procurador do autor da sentença às
fls. 15-16 que condenou o réu a pagar ao autor a importância
de R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais), extinguindo o
feito com resolução de mérito. ADV. ANDRÉIA RICCI, MA-
RISTELA KLOSTER, ADRIANE RICCI.

09. AUTOS 0259/03 – EXECUÇÃO – CIRURGICA PRODEN-
FAR LTDA x SIMPLICIO & SILVA LTDA ME – Intima-se o
procurador do exeqüente para se manifestar sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 44, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção. ADV. MARIÂNGELA CUNHA.

10. AUTOS 0267/06 – COBRANÇA – JOÃO DE JESUS x
MARIA LURDES MERCEDES – Intima-se o procurador do
autor para em derradeiros 30 (trinta) dias indicar o CPF da par-
te contrária, sob pena de extinção. ADV. ROBERTA BARCO
LOPES.

11. AUTOS 0310/08 – RECLAMAÇÃO – MARANHO E OLI-
VEIRA ME x HSBC BANCO – Intima-se o procurador da au-
tora do despacho às fls. 18 que indeferiu o pedido de tutela
antecipada e manteve a audiência de Conciliação designada
para 06/05/2008 às 10:15 horas, a ser realizada neste Juizado,
com advertências legais. ADV. MAXWELL MENDES OLIVEI-
RA.

12. AUTOS 0322/07 – RECLAMAÇÃO – ELZIN FERNAN-
DES CAMPOS x KATIA THEREZINHA DE MELLO – Inti-
mam-se os procuradores das partes da sentença às fls. 66 que
julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, ante a ausência
da autora à audiência, bem como a condenou ao pagamento das
custas. ADV. MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA COSTA,
JOÃO ALVES DA CRUZ, KATIA THEREZINHA DE MELLO.

13. AUTOS 0328/08 – OUTROS – CONVENTO E CARDIA
LTDA x GREICE GABRIELA SILVA DE ANDRADE – Inti-
ma-se o procurador do autor da sentença às fls. 18 que ante a
incompetência deste Juízo para conhecimento da presente de-
manda, julgou extinto o feito e autorizou a substituição dos
documentos originais por fotocópias. ADV. MARIANA PEREI-
RA FERNANDES, JOSÉ RICARDO PITON.

14. AUTOS 0346/08 – EXECUÇÃO – WILSON CARLOS
WUTZOW x BANCO DO BRASIL S/A – Intima-se o procura-
dor do autor da sentença às fls. 16 que ante a incompetência
deste Juízo para conhecimento da presente demanda, julgou
extinto o feito e autorizou a substituição dos documentos origi-
nais por fotocópias. ADV. TEREZINHA UHREN.

15. AUTOS 0352/08 – RECLAMAÇÃO – GILIARD GADIEL
CANDIDO DOMINGOS x AUDIO MUSIC INSTRUMENTOS
MUSICAIS LTDA – Intima-se o procurador do autor do despa-
cho às fls. 20 que indeferiu a tutela antecipada pretendida e
manteve a audiência de Conciliação designada para 13/05/2008
às 18:30 horas, a ser realizada neste Juizado, com advertênci-
as legais. ADV. RICARDO BALLAROTTI.

16. AUTOS 0353/08 – RECLAMAÇÃO – MARIDILIA DE
QUADROS x JOÃO ROMANO DA SILVA JUNIOR – Intima-
se o procurador da autora da sentença às fls. 32 que reconhe-
ceu de ofício a ocorrência da prescrição do direito da autora,
julgando extinto o feito com resolução de mérito. ADV. SID-
NEI DE SOUZA JARDIM.

17. AUTOS 0354/08 – COBRANÇA – VANDERLEI LENIO E
OUTROS x IRINEU LACONSKI – Intima-se o procurador do
autor da sentença às fls. 14 que ante a incompetência deste
Juízo para conhecimento da presente demanda, julgou extinto
o feito e autorizou a substituição dos documentos originais por
fotocópias. ADV. SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

18. AUTOS 0366/08 – RECLAMAÇÃO – AGROPEC E OU-
TROS x GSM TELECOMUNICAÇÕES LTDA E OUTRO –
Intima-se o procurador dos autores para manifestar-se das cer-
tidões de fls. 47-50, inclusive comprovando recolhimento das
custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de in-
deferimento. ADV. CRISTIANO AGUSTO VASCONCELOS
CALIXTO.

19. AUTOS 0389/04 – EXECUÇÃO – JOSÉ NAZÁRIO x
MARIA NAIR MACIEL AGHETONI – Intima-se o procurador
do autor da sentença às fls. 38 que ante a inexistência de bens
a serem penhorados, julgou extinto o feito, e autorizou o de-
sentranhamento dos documentos. ADV. RONALDO FRANÇA
DE ANDRADE.

20. AUTOS 0513/07 – EXECUÇÃO – ELYDIO MARQUES
DE ALMEIDA x MANOEL GIMENES GIL – Intima-se o pro-
curador do autor da sentença às fls. 26 que indeferiu o pedido
de arquivamento provisório, e julgou extinto o feito ante a não
localização de bens penhoráveis, facultando desentranhamento
dos originais dos documentos. ADV. ISAAC NOGUEIRA DO
AMARAL FERRAZ, ADILSON DE SOUZA LIMA.

21. AUTOS 0519/03 – COBRANÇA – NATAL RIBEIRO x
TEREZA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS – Intima-se o pro-
curador do autor para manifestar-se dos documentos de fls. 67-
70 e indicar bens passíveis de penhora, no prazo legal, sob pena
de extinção. ADV. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COS-
TA.

22. AUTOS 0522/07 – COBRANÇA – ESPÓLIO DE CAR-
LOS DENKER (REPRESENTADO POR ÉRIKA DENKER) x
SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ – Intimam-se os procuradores das partes da sentença às fls.
117/118 que julgou improcedente a presente ação. ADV. JOÃO

PAULO STRAUB, OLIVALDO BATISTA DA SILVA, GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ.

23. AUTOS 0537/06 – DECLARATÓRIA – JOSÉ LUIZ MI-
GLIAVACCA x BRASIL TELECOM E EMBRATEL – Intimam-
se os procuradores das partes para manifestarem-se do docu-
mento às fls. 169, no prazo legal. ADV. JOÃO PAULO
STRAUB, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

24. AUTOS 0542/06 – RESTITUIÇÃO – LÁZARO DE SOU-
ZA x BRASIL TELECOM – Intima-se o procurador do autor
para, caso queira, apresentar contra-razões, no prazo legal. ADV.
LÁZARO DE SOUZA.

25. AUTOS 0569/01 – COBRANÇA – ROSA REGINA CIA-
VOLELA LEONEL x JAIR APARECIDO ZANIN – Intimam-
se os procuradores das partes da sentença às fls. 291 que consi-
derando o pagamento havido, julgou extinto o feito, facultando
as partes o desentranhamento dos originais dos documentos por
elas juntados, mediante substituição por fotocópias. ADV. JU-
LIANO CÉSAR IBA, JAIR APARECIDO ZANIN.

26. AUTOS 0575/03 – COBRANÇA – ANTONIO PEDROSO
FABRI x J.M. BARCO ME - Intima-se o procurador do exe-
qüente para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 70, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
ADV. MARCELLO GUSTAVO GOLDONI, WAGNER RO-
DRIGUES GONÇALVES.

27. AUTOS 0614/04 – COBRANÇA – CLEBERSON APARE-
CIDO MAZZO x CARLOS SPIES – Intima-se o procurador do
autor da sentença às fls. 60 que diante a não localização de
bens penhoráveis, julgou extinto feito, autorizando o desentra-
nhamento dos documentos e expedição de certidão de dívida.
ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

28. AUTOS 0627/05 – REPARAÇÃO – RODRIGO BAZZO x
PAULO FERREIRA DOS SANTOS – Intimam-se os procura-
dores das partes da sentença às fls. 63-65 que condenou o re-
querido a pagar ao autor R$ 4.755,00 (quatro mil, setecentos e
cinqüenta e cinco reais), pedido na inicial, mais juros de mora
a contar da citação e correção monetária a partir da data do
orçamento. ADV. OLIVALDO BATISTA DA SILVA, FABIA-
NA ARAÚJO TOMADON, JOÃO PAULO STRAUB, SIDNEI
DE SOUZA JARDIM.

29. AUTOS 0633/05 – COBRANÇA – VERA LUCIA GRACI-
ANO NASCIMENTO x CINTIA PATRICIA DA SILVA GO-
MES – Intima-se o procurador do autor para manifestar-se dos
documentos de fls. 42-43 e indicar bens passíveis de penhora,
no prazo legal, sob pena de extinção. ADV. CLAUDIANA ELI-
SA PEREIRA, PAULO MARCOS DE OLIVEIRA, DEONISIO
LETENSKI.

30. AUTOS 0634/07 – RECLAMAÇÃO – MAURO SOARES
DE OLIVEIRA x HSBC BANCK – Intima-se o procurador do
autor para manifestar-se do deposito havido, advertindo-se que
seu silêncio implicará em presunção de quitação da obrigação
e o feito será arquivado. ADV. MAXWELL MENDES OLI-
VEIRA.

31. AUTOS 0652/06 – EXECUÇÃO – IRACILDA RENISZ ME
x MAGALI APARECIDA DEMORI – Intima-se o procurador
do autor da sentença às fls. 26 que diante da inércia da reque-
rente, não indicando bens passíveis de penhora, julgou extinto
o feito, autorizando o desentranhamento dos documentos. ADV.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

32. AUTOS 0654/06 – EXECUÇÃO – IRACILDA RENISZ ME
x SHEILA CRISTINA PEDROSO – Intima-se o procurador do
autor da sentença às fls. 53 que diante da inércia da requerente,
não indicando bens passíveis de penhora, julgou extinto o fei-
to, autorizando o desentranhamento dos documentos. ADV.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

33. AUTOS 0663/06 – COBRANÇA – JOSÉ CARLOS DE
SOUZA x O.S. SANTOS & SAIBERT LTDA – Intima-se o pro-
curador do autor para manifestar-se dos documentos de fls. 32-
33 e indicar bens passíveis de penhora, no prazo legal, sob pena
de extinção. ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

34. AUTOS 0669/06 – INDENIZATÓRIA – EDEMILSON
LUIZ SIQUEIRA x BRASIL TELECOM S.A – Intimam-se os
procuradores das partes da sentença às fls. 100 que consideran-
do a concordância do autor com o pagamento havido, julgou
extinto o feito, determinou a expedição de alvará e facultou às
partes o desentranhamento dos documentos. ADV. MARCELO
PINEZE PEREIRA, CESAR AURÉLIO CINTRA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES.

35. AUTOS 0673/03 – RESSARCIMENTO – RONALDO FER-
REIRA DA SILVA x LUIZ HENRIQUE SKRSYPCSAKI – In-
tima-se o procurador do executado para, no prazo de 05 (cinco)
dias, indicar bens que possam ser penhorados, advertindo-se
de que se não o fizer e forem localizados, estará praticando ato
atentatório à dignidade da justiça e estará sujeito às sanções
prevista no art. 601 CPC. ADV. CÁROL SILVA DE CASTRO
ALVES.

36. AUTOS 0674/07 – RECLAMAÇÃO – DEORQUE NO-
GUEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A – Intima-se o pro-
curador do requerido para, caso queira, apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal. ADV. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

37. AUTOS 0687/01 – REPARAÇÃO – APARECIDA DONI-
ZETI MUNHOS COLETTY x VIAÇÃO MOURAOENSE
LTDA – Intimam-se os procuradores das partes da sentença às
fls. 183 que diante do deposito efetuado pela executada, julgou
extinto o feito e determinou a expedição de alvará. ADV. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO CONSAL-
TER, MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

38. AUTOS 0715/07 – RECLAMAÇÃO – ADEMIR PEREIRA
DA SILVA x BRASIL TELECOM CELULAR S.A – Intimam-
se os procuradores das partes da sentença às fls. 65-66 que
julgou improcedente a pretensão do autor e rejeitou os pedidos
de declaração de inexistência de débito, bem como a condena-
ção em danos morais, extinguindo o feito com resolução de
mérito. ADV. SIDNEI DE SOUZA JARDIM, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES.

39. AUTOS 0724/06 – COBRANÇA – RAFAEL SZYCHTA
ME x LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS – Intima-se
o procurador do autor da sentença às fls. 29 que condenou o
requerido a pagar a importância de R$ 2.719,81 (dois mil sete-
centos e dezenove reais e oitenta e um centavos), devidamente
atualizada a partir do ajuizamento da demanda e acrescida de
juros de mora a partir da citação. ADV. RONALDO FRANÇA
DE ANDRADE.

40. AUTOS 0726/07 – RECLAMAÇÃO – JOÃO BATISTA DE
SOUZA x BANCO BRADESCO S/A – Intima-se o procurador
do requerido do despacho às fls. 54 que lhe concedeu derradei-
ros 30 (trinta) dias, para apresentar os documentos referidos no
despacho de fls. 33. ADV. JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREI-
RA.

41. AUTOS 0734/07 – RECLAMAÇÃO – JOÃO PAULO
STRAUB X BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se os procu-
radores das partes da sentença às fls. 102-104 que julgou im-
procedente a presente ação, extinguindo o feito com resolução
de mérito. ADV. JOÃO PAULO STRAUB, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES.

42. AUTOS 0738/07 – RECLAMAÇÃO – MANOEL MAR-
QUES DA SILVA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A – in-
tima-se o procurador do autor para manifestar-se dos documen-
tos novos juntados, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção. ADV. CLAUDIANA ELISA PEREIRA.

43. AUTOS 0753/06 – EXECUÇÃO – LUIZ CARLOS DE
LIMA x GERALDO BENTO LOPES – Intima-se o procurador
das partes da sentença às fls. 49 que diante da inércia da reque-
rente, não indicando bens passíveis de penhora, julgou extinto
o feito, autorizando o desentranhamento dos documentos. ADV.
MARCELO SERGIO PEREIRA, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO, MARGARETE CRISTINA VERONA, ISMAEL JOSÉ
DEZANOSKI.

44. AUTOS 0759/07 – COBRANÇA – LACI BATISTA FIQUEI-
REDO x HSBC BANK BRASIL S/A – Intimam-se os procura-
dores das partes da sentença de fls. 72 que homologou o acordo
havido, e ante a inexistência de penhora nos autos, julgou ex-
tinto o feito, facultando às partes o desentranhamento dos ori-
ginais dos documentos por elas juntados, mediante a substitui-
ção por fotocópias. ADV. RUI MAURO SANTOS, LIVIA RAI-
ZER MENDES, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BU-
SATO.

45. AUTOS 0761/06 – EXECUÇÃO – WILDSON ANTONIO
ALVES FERREIRA x JOÃO MÁRCIO ZATHECHKO E OU-
TRA – Intima-se o procurador do autor da audiência de Conci-
liação e apresentação de embargos designada para 20/05/2008
às 17:50 horas, a ser realizada neste Juizado, com advertênci-
as legais. ADV. ANDREY LEGNANI.

46. AUTOS 0767/04 – RESPONSABILIDADE – ROSANA
FERNANDES HANISCH x BANCO PANAMERICANO S.A
– Intima-se o procurador do exeqüente para manifestar-se so-
bre o pagamento havido, no prazo de 05 (cinco) dias, advertin-
do-se que seu silêncio importará em presunção de concordân-
cia e o feito será extinto pelo cumprimento da obrigação. ADV.
JULIANO LUIS ZANELATO, JOÃO AUGUSTO DE ALMEI-
DA.

47. AUTOS 0767/07 – COBRANÇA – JULIA CRISOSTRE
DAMOSO x BANCO ITAÚ (SUCESSOR DO BANCO BA-
NESTADO) – Intima-se o procurador do exeqüente para, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo atualizado da
divida, incluindo multa de 10% (dez por cento), prevista no art.
475-J, sob pena de indeferimento. ADV. NATANIEL GONÇAL-
VES.

48. AUTOS 0780/07 – COBRANÇA – DORACINA CAMAR-
GO DOS SANTOS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL E
OUTRO – Intima-se o procurador da autora para manifestar-se
do deposito havido, advertindo-se que seu silêncio importará
em presunção de concordância e o feito será extinto pelo cum-
primento da obrigação. ADV. DANIEL LAURANI AGARIE,
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

49. AUTOS 0788/06 – RECLAMAÇÃO – VANESSA IBA x
BANCO UNIBANCO S/A – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença às fls. 98 que considerando o pagamento
havido, julgou extinto o feito, facultando as partes o desentra-
nhamento dos originais dos documentos por elas juntados, me-
diante substituição por fotocópias. ADV JULIANO CÉSAR
IBA, JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDÂNEGA VIDAL PINTO.

50. AUTOS 0790/07 – COBRANÇA – OLEVI ALVES FER-
REIRA x BANCO ITAÚ S/A (SUCESSOR DO BANCO BA-
NESTADO) – Intima-se o procurador do requerido para, caso
queira, apresentar contra-razões, no prazo legal. ADV. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGÉRIO DE-
POLLI.

51. AUTOS 0805/07 – COBRANÇA – LAURO CELSO DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A – Intima-se o procurador
do requerido para, caso queira, apresentar contra-razões, no
prazo legal. ADV. WALDOMIRO BARBIÉRI, WERNER AU-
MANN.

52. AUTOS 0810/07 – COBRANÇA – DILCE TEODORO DE
OLIVEIRA RIBEIRO DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S/
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A A – Intima-se o procurador do requerido para, caso queira,
apresentar contra-razões, no prazo legal. ADV. WALDOMIRO
BARBIÉRI, WERNER AUMANN.

53. AUTOS 0820/03 – COBRANÇA – ANTONIO AURÉLIO x
MANFREDO NOTIINAGIL – Intima-se o procurador do autor
para manifestar-se dos documentos de fls. 66-67 e indicar bens
passíveis de penhora, no prazo legal, sob pena de extinção.
ADV. RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

54. AUTOS 0848/03 – RESTITUIÇÃO – SÔNIA CAVALHEI-
RO x BABY – MAC COMERCIO E MONTAGEM DE MÁ-
QUINAS PARA PRODUTOS DESCARTÁVEIS – INTERES-
SADA: ROSELI CUSTODIO MALDONADO – Intimam-se os
procuradores das partes do despacho às fls. 62: “Nada há para
ser deferido. A presente demanda já está extinta (fls. 55) e a
penhora desfeita.” ADV. ROBERTO AMORIM SILVEIRA,
CÉSAR RICARDO POLAZZO.

55. AUTOS 0873/07 – OUTROS – GILSON FERREIRA CHA-
VES x THIAGO SZYCHTA – Intimam-se os procuradores das
partes da sentença às fls. 25-32 que julgou procedente os pre-
sentes Embargos de Terceiro, para o fim de determinar a libera-
ção do veículo bloqueado. ADV. ANELY DE MORAES PE-
REIRA MERLIN, LUCIANE CHZUCHMAN, RONALDO
FRANÇA DE ANDRADE.

56. AUTOS 0907/07 – COBRANÇA – JERSI CEOLIM x
FRANCISCO RAMOS BOTELHO – Intima-se o procurador
do autor da sentença de fls. 16 que condenou o requerido a
pagar ao requerente a importância de R$ 7.372,42 (sete mil,
trezentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos),
devidamente atualizada a partir do ajuizamento da demanda,
acrescida de juros de mora a partir da citação. ADV. JOÃO
ALVES DA CRUZ, MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA
COSTA.

57. AUTOS 0938/07 – COBRANÇA – LEONICE CAZARIM
DE MATTOS SILVA x BANCO ITAÚ (SUCESSO DO BA-
NESTADO) – Intima-se o procurador do autor para manifestar-
se do deposito havido, advertindo-se que seu silêncio implica-
rá em presunção de quitação da obrigação e o feito será arqui-
vado. ADV. DANIEL LAURANI AGARIE.

58. AUTOS 0947/06 – EXECUÇÃO – M.J. GARBOZA COS-
TA CONFECÇÕES x IRACI CASTILHO – Intima-se o procu-
rador do autor para manifestar-se do pagamento havido, às fls.
21, advertindo-se que seu silêncio implicará em presunção de
quitação da obrigação e o feito será arquivado. ADV. KATIA
MARIA DA COSTA.

59. AUTOS 0949/06 – EXECUÇÃO – ODIRCE CAZARIN
KMITA x LOURDES APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA
– Intima-se o procurador do autor para manifestar-se da certi-
dão do Oficial de Justiça às fls. 27-verso, no prazo legal, sob
pena de extinção. ADV. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA.

60. AUTOS 0963/06 – EXECUÇÃO – CAFÉ CASEIRO LTDA
ME x COSTA E PREVIATO INDUSTRIAL E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA ME – Intima-se o procurador do autor
para manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça às fls. 35-
verso, no prazo legal, sob pena de extinção. ADV. PAULO
ANDRÉ ALVES DE RESENDE.

61. AUTOS 0994/07 – COBRANÇA – LÁZARO DE SOUZA
x SONY ERICSSON MOBILE COM. DO BRASIL LTDA E
WORLD CELULAR W CELULAR DIGITAL LTDA – Intima-
se o procurador do autor da sentença às fls. 14-16 que decretou
a extinção sem resolução de mérito quanto a segunda ré e jul-
gou procedente quanto a primeira ré, condenando-a a restituir
ao autor o valor de R$ 77,00 (setenta e sete reais), cuja corre-
ção monetária deve incidir do mês de maio/07 e juros legais de
1% (um por cento) ao mês a partir da citação, já considerando
as datas do cálculo de fls. 06 apresentado pelo autor. ADV.
LÁZARO DE SOUZA.

62. AUTOS 0996/07 – RECLAMAÇÃO – ADEMIR ZOCATE-
LLI RIBEIRO x CARLOS MAREK – Intimam-se os procura-
dores das partes da sentença às fls. 21 que diante da inércia da
requerente, julgou extinto o feito, autorizando o desentranha-
mento dos documentos. ADV. NATANIEL GONÇALVES, PAU-
LO VINICIUS ALVES PEREIRA.

63. AUTOS 0999/07 – COBRANÇA – FÁBIO ALEX DE FREI-
TAS x HUMBERTO FERLIN – Intimam-se os procuradores
das partes da sentença às fls. 233-237 que julgou extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito, por se tratar de matéria de
alto grau de complexidade, necessitando de provas periciais, o
que não é compatível com este juizado. ADV. PAULO VINÍ-
CIUS ALVES PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SANTANA.

64. AUTOS 1003/06 – RECLAMAÇÃO – LUCIMARA APA-
RECIDA DE LIMA x P.Q. NINUS INDÚSTRIA E COM. DE
CONFECÇOES LTDA – Intima-se o procurador do autor para,
caso queira, apresentar contra-razões, no prazo legal. ADV.
EDGAR INGRÁCIO DA SILVA, CARLOS ALBERTO RHO-
DEN.

65. AUTOS 1092/06 – EXECUÇÃO – NELSON LOPES CAR-
DOSO x EZOEL PEREIRA E CIA LTDA – Intima-se o procu-
rador do autor para manifestar-se dos documentos de fls. 40-41
e indicar bens passíveis de penhora, no prazo legal, sob pena
de extinção. ADV. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA.

66. AUTOS 1203/05 – INDENIZAÇÃO – I.C. BRESCIANI
CONFECÇÕES ME x BRASIL TELECOM S/A – Intimam-se
os procuradores das partes do despacho às fls. 125 que julgou
deserto o recurso interposto pelo autor, ante a ausência de pre-
paro. ADV. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES.

67. AUTOS 1217/06 – RECLAMAÇÃO – HÉLIO DE SIQUEI-

RA x BRASIL TELECOM S/A – Intima-se o procurador do
requerente do despacho às fls. 58 que deferiu o pedido de par-
celamento das custas processuais, na forma requerida. ADV.
MARIÂNGELA CUNHA.

68. AUTOS 1236/06 – EXECUÇÃO – CACILDO JOSÉ ZO-
NATTO x SHEILA CRISTINA PEDROSO – Intima-se o pro-
curador do autor para manifestar-se dos documentos de fls. 33-
34 e indicar bens passíveis de penhora, no prazo legal, sob pena
de extinção. ADV. PEDRO CARLOS PALMA.

69. AUTOS 1272/07 – RECLAMAÇÃO – SEBASTIANA DE
SOUZA BOB x EMPRESA DE TELECOMUNICAÇOES DO
ESTADO DO PARANÁ – BRASIL TELECOM S/A – Intima-
se o procurador do autor do despacho às fls. 27 que julgou
deserto o recurso interposto pelo autor, ante a ausência de pre-
paro. ADV. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

70. AUTOS 1277/07 – RECLAMAÇÃO – ANTONIO TEO-
DORO DE OLIVEIRA FILHO x BRASIL TELECOM S/A –
Intima-se o procurador do autor do despacho às fls. 30 que
julgou deserto o recurso interposto pelo autor ante a ausência
de preparo. ADV. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

71. AUTOS 1279/07 – RECLAMAÇÃO – AGENOR LUIZ
VOLTOLINI x EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES DO
ESTADO DO PARANA – BRASIL TELECOM S/A – Intima-
se o procurador do autor do despacho às fls. 28 que julgou
deserto o recurso interposto pelo autor, ante a ausência de pre-
paro. ADV. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

72. AUTOS 1289/07 – RECLAMAÇAÃO – SEBASTIÃO AL-
VES FERREIRA x EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES
DO ESTADO DO PARANA – BRASIL TELECOM S/A – Inti-
ma-se o procurador do autor do despacho às fls. 31 que julgou
deserto o recurso interposto pelo autor, ante a ausência de pre-
paro. ADV. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA.

73. AUTOS 1332/07 – COBRANÇA – VITOR DE PAULA ME
x JOSÉ XAVIER DOS SANTOS – Intima-se o procurador do
autor da sentença de fls. 17 que homologou a transação havida
entre as partes, e julgou extinto o feito. ADV. ANDRÉ RICAR-
DO BALDO PACHOLEK, ANTONIO LEITE DOS SANTOS
NETO.

74. AUTOS 1425/07 – COBRANÇA – RENATO PACHOLE-
CK x AMADEU AGHETONI FILHO – Intima-se o procurador
do autor da sentença de fls. 15/16 que condenou o réu a pagar
a importância de R$ 5.502,62 (cinco mil quinhentos e dois re-
ais e sessenta e dois centavos) devidamente atualizados, extin-
guindo o feito com resolução de mérito. ADV. ANDREY LEG-
NANI.

75. AUTOS 1604/07 – EXECUÇÃO – BENEDITO DUTRA
GUERRA x BANCO DO BRASIL S/A – Intima-se o procura-
dor do autor da sentença às fls. 29 que ante a incompetência
deste Juízo para conhecimento da presente demanda, julgou
extinto o feito e autorizou a substituição por fotocópias dos
originais juntados. ADV. RUI MAURO SANTOS.
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001 - 2006.0000234-9/0 - Processo de Conhecimento MAG-
NO CAVALCANTE DE LIMA JUNIOR X PORTAL VEICU-
LOS LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) WILSON SEBASTIAO GUAITA JU-
NIOR, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

002 - 2006.0000605-8/0 - Processo de Conhecimento KELLY
MILENE MACIEL (E OUTRO) X LUIZ ADEMIR PADINHA
(E OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) BRENO FAGUNDES RAMOS,
CAMILA DE SOUZA ALBINO, ANE PRISCILA TRASPADI-
NI DA SILVA, JOSE RENACIR MARCONDES

003 - 2006.0003380-3/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
DETE BRANDALISE LAGO X FERNANDA VANZELA
SAMPAIO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) EDUARDO OLEINIK, DORALICE FAGUN-
DES MARCHIORO

004 - 2006.0004820-7/0 - Execução Título Extrajudicial CLO-
VIS LEVANDOSKI X IVO MIGUEL SBIERERAKI Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MIGUELITO REGIS CARGNIN

005 - 2007.0000098-7/0 - Execução Título Extrajudicial JA-
DETE BRANDALISE LAGO X ANA MARIA DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) DORALICE FAGUNDES MARCHIORO, EDUARDO
OLEINIK

006 - 2007.0000732-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO PIAIA X HSBC BANK S/A - BANCO MULTIPLO Sen-
tença julgando procedentes os embargos Adv(s) JULIANE ISA-
BEL PIENIAK BASSI, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, OLDEMAR MARIANO

007 - 2007.0000865-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SUELI SALVADOR DE SENE X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S.A INTIMA-SE O EXEQÜENTE, PARA SE MANI-
FESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTI-
LE SONDA, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
GIOVANI WEBBER

008 - 2007.0001836-7/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
ZIBETTI KARVATTE (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A (BA-
NESTADO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
EDSON RODRIGO DA SILVA, ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, KEYLA MONQUERO, JEAN CARLO
JACUBOWSKI

009 - 2007.0001905-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO
BRUNO AFLEN (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ROSILENY
VANZELLA DE ASSIS PONTES, MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ, ALESSANDRA VOLKMANN

010 - 2007.0002243-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO EDIFICIO VILLA VERONA X ROSE MARI GIA-
COMINI BEUX Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) MICHEL ARON PLATCHEK, SYL-
VIO LUIZ ROSSI KISSULA

011 - 2007.0002271-0/0 - Processo de Conhecimento SAN TI-
AGO MOREIRA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, JOSIANE BORGES
PRADO, RODRIGO JONAS SAVALHIA

012 - 2007.0002758-1/0 - Processo de Conhecimento EDIMAR
CARLOS TCHUVAEIFF X HSBC BANK BRASIL SA AO
RECORRIDO PARA QUE APRESENTE SUAS CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv(s) ANA MA-
RIA KONDRAT DA SILVA, BRUNO FERNANDO RODRI-
GUES DINIZ, ALVARO KREFTA, RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS, OLDEMAR MARIANO, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR, ROBERTO BUSATO FILHO

013 - 2007.0003146-6/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
CIELA DE MOURA X ELAINE ESTER LOMBARDO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ELISABETE KLAJN, ISMAR ANTONIO PAWELAK

014 - 2007.0003533-0/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES X LOSANGO PROMO-
ÇÕES DE VENDAS LTDA AO RECORRIDO PARA QUE
APRESENTE SUAS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS. Adv(s) ILDO FORCELINI, GUSTAVO VIANA
CAMATA, HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA

015 - 2007.0003569-3/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
SIDERLEI BRAUNA X JOÃO RIBEIRO DA SILVA INDEFI-
RO O PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE, FORMULA-
DO ÀS FLS. 62/64, TENDO EM VISTA QUE OS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS NÃO COMPORTAM QUALQUER IN-
TERVENÇÃO DE TERCEIROS, CONFORME DETERMINA
O ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.099/95; AGUARDE-SE A AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO JÁ DESIGNA-
DA. Adv(s) SILVIO SIDERLEI BRAUNA, CEZAR BASSO,
VALERIANO APARECIDO MEDEIROS, GERCI LIBERO DA
SILVA, SIMONE BORGUESAM DA SILVA

016 - 2007.0004358-0/0 - Processo de Conhecimento RUI
MANICA X ANDERSON DANIEL KLASMANN Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ROSILEI NUNES DOS ANJOS

017 - 2007.0004388-2/0 - Processo de Conhecimento IVONE
ZUCHI PICK X NEUSA MARA LEMOS Sentença julgando
procedente o pedido do requerente Adv(s) SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO, HENRIÉTHE CAROLINA COVATTI

018 - 2007.0004392-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
RITA DOS SANTOS X NEUSA MARA LEMOS Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) SOLANGE
DA SILVA MACHADO, HENRIÉTHE CAROLINA COVATTI

019 - 2007.0004414-9/0 - Processo de Conhecimento VENE-
ZA DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA-ME X MARCIANA ALVES BENTO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MIGUEL LUCIANO PEZZINI

020 - 2007.0004416-2/0 - Processo de Conhecimento VENE-
ZA DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA - ME X KELLYTON APARECIDO DE
SOUZA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MIGUEL L PEZZINI, ZELINDO TIBOLA

021 - 2007.0004429-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR PINHEIRO X BRASIL TELECOM S.A CONCEDO
AO RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, DEVIDO A SUA CONDIÇÃO SO-
CIOECONÔMICA; RECEBO OS RECURSOS INOMINADOS
DE FLS. 68/75 E 88/97 NO EFEITO DEVOLUTIVO, EIS QUE
TEMPESTIVOS; INTIMA-SE AS PARTES PARA QUE APRE-
SENTEM CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. Adv(s) ALEX SANDRO SONDA, JOSIANE BORGES
PRADO, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, RODRIGO
JONAS SAVALHIA

022 - 2007.0004864-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAS-
SALACQUA & CIA LTDA X ILSON JORGE Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE
RENACIR MARCONDES

023 - 2007.0005411-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS X LEOCLIDES ARA-
UJO MOTA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito - RECONHEÇO A INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO, para remetê-la ao processa-
mento da Justiça especializada numa das Varas da Justiça do
Trabalho de Cascavel-PR; Adv(s) JOSE LEOCADIO LUSTO-
SA DOS SANTOS, GLAUCO SALVATI PINTO

024 - 2008.0000424-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-

LON CRISTIANO CRISTOFOLINI X ELAINE DO ROCIO
LEIVA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR, EUC-
LIDES SAMPAIO, MARCELO MANOEL

025 - 2008.0000954-1/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DREY DE JESUS ZORNITTA X OBERDAN SCHIAVO JU-
NIOR Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FABRICIO GRESSANA, JULIO ADAIR
MORBACH

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

HENRIÉTHE CAROLINA COVATTI 017 2007.0004388-2/0

HENRIÉTHE CAROLINA COVATTI 018 2007.0004392-2/0

ALESSANDRA VOLKMANN 009 2007.0001905-2/0

ALEX SANDRO SONDA 007 2007.0000865-9/0

ALEX SANDRO SONDA 021 2007.0004429-9/0

ALVARO KREFTA 012 2007.0002758-1/0

ANA MARIA KONDRAT DA SILVA 012 2007.0002758-1/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 024 2008.0000424-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 008 2007.0001836-7/0

ANE PRISCILA TRASPADINI DA SILVA 002 2006.0000605-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 008 2007.0001836-7/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 002 2006.0000605-8/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 006 2007.0000732-0/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 012 2007.0002758-1/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 002 2006.0000605-8/0

CEZAR BASSO 015 2007.0003569-3/0

DORALICE FAGUNDES MARCHIORO 003 2006.0003380-3/0

DORALICE FAGUNDES MARCHIORO 005 2007.0000098-7/0

EDSON RODRIGO DA SILVA 008 2007.0001836-7/0

EDUARDO OLEINIK 003 2006.0003380-3/0

EDUARDO OLEINIK 005 2007.0000098-7/0

ELISABETE KLAJN 013 2007.0003146-6/0

EUCLIDES SAMPAIO 024 2008.0000424-9/0

FABRICIO GRESSANA 025 2008.0000954-1/0

GERCI LIBERO DA SILVA 015 2007.0003569-3/0

GIOVANI WEBBER 007 2007.0000865-9/0

GLAUCO SALVATI PINTO 023 2007.0005411-2/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 011 2007.0002271-0/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 014 2007.0003533-0/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 014 2007.0003533-0/0

ILDO FORCELINI 014 2007.0003533-0/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 013 2007.0003146-6/0

JEAN CARLO JACUBOWSKI 008 2007.0001836-7/0

JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS 023 2007.0005411-2/0

JOSE RENACIR MARCONDES 002 2006.0000605-8/0

JOSE RENACIR MARCONDES 022 2007.0004864-3/0

JOSIANE BORGES PRADO 011 2007.0002271-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 021 2007.0004429-9/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 006 2007.0000732-0/0

JULIO ADAIR MORBACH 025 2008.0000954-1/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 007 2007.0000865-9/0

KEYLA MONQUERO 008 2007.0001836-7/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 007 2007.0000865-9/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 021 2007.0004429-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 009 2007.0001905-2/0

MARCELO MANOEL 024 2008.0000424-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 008 2007.0001836-7/0

MICHEL ARON PLATCHEK 010 2007.0002243-1/0

MIGUEL L PEZZINI 020 2007.0004416-2/0

MIGUEL LUCIANO PEZZINI 019 2007.0004414-9/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 004 2006.0004820-7/0

OLDEMAR MARIANO 006 2007.0000732-0/0

OLDEMAR MARIANO 012 2007.0002758-1/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 001 2006.0000234-9/0

ROBERTO BUSATO FILHO 012 2007.0002758-1/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 011 2007.0002271-0/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 021 2007.0004429-9/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 012 2007.0002758-1/0

ROSILEI NUNES DOS ANJOS 016 2007.0004358-0/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 009 2007.0001905-2/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 012 2007.0002758-1/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 015 2007.0003569-3/0

SIMONE BORGUESAM DA SILVA 015 2007.0003569-3/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 017 2007.0004388-2/0

SOLANGE DA SILVA MACHADO 018 2007.0004392-2/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 010 2007.0002243-1/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 015 2007.0003569-3/0

WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR 001 2006.0000234-9/0

ZELINDO TIBOLA 020 2007.0004416-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 022/2008

001 - 1998.0000009-4/0 - Execução de Título Judicial IRINEU
SCHERER X AUGUSTO MORI NETO (E OUTRO) Intima-
ção do advogado Roque Sutil, para devolução dos autos em
cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação do art.
196 do CPC. Adv(s) JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO,
ADRIANO CANELLI, ROQUE SUTIL, DANIEL FERNAN-
DES APOLINÁRIO

002 - 2001.0000071-0/0 - Execução de Título Judicial ELISA-
BETE LINO SIMÕES X AMO FOZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA “Intimação do procurador do reclamante
do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr. Marcos Antonio Frason ás fls. 207, “Diga o exeqüente, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção.” Adv(s) RUBENS
FRANCISCO LINO, IVO QUERINO NIKLEVICZ, EMER-
SON BACELAR MARINS

003 - 2002.0000175-9/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CARLOS DO CARMO X AUTO ELÉTRICA BRUGUELO
LTDA “Intimação do procurador do reclamante do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos An-
tonio Frason ás fls. 287, “Diga o exeqüente, no prazo de cinco

Cascavel

Foz do Iguaçu



452452452452452 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

dias, sob pena de extinção.” Adv(s) CLECIO ALMEIDA VIA-
NA, ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

004 - 2003.0000736-6/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON ELIAS AIEX X CLAUDINEIA BOTELHO CORDEIRO
(E OUTRO) “Intimação do procurador do exeqüente para ma-
nifestar-se no prazo de 48 horas”. Adv(s) ANGELICA TATIA-
NA TONIN, MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS

005 - 2003.0000752-0/0 - Execução de Título Judicial ZILDI-
NHO PELIGRINELLI X IRENE FOLLY FERREIRA “Intima-
ção do procurador da exeqüente do item 1 do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio
Frason ás fls. 123, “Intime-se o exeqüente Zildinho Peligrine-
lli, no prazo de dez (10) dias, trazer aos autos certidão atualiza-
da do registro do imóvel penhorado ás f. 55, bem como, fazer
prova do cumprimento da regra disposta no artigo 659, § 4º do
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento do pedi-
do adjudicação.” Adv(s) ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES

006 - 2004.0000857-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO JANUÁRIO FILHO X ISRAEL DA ROCHA “Intimação
dos procuradores das partes do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 93 “
Realizada a penhora (f. 87), sem oposição de embargos. Exe-
qüente requer a adjudicação do bem penhorado (f. 92). 2- Sa-
tisfeitos os requisitos legais, e considerando, ante os resultados
da conta e avaliação, que indica ser o valor total do bem penho-
rado (R$ 5.500,00 - f. 87), inferior ao da dívida em execução
(R$ 6.098,84 - f.90), com amparo no art. 53, § 3º, da Lei nº
9.099/95, defiro sejam adjudicados os bens descritos no auto
de penhora em favor do exeqüente Antonio Januário Filho, o
qual será repassado o competente auto de adjudicação. Lavre-
se-o, e expeça-se a carta de adjudicação, com ordem de remo-
ção do bem. 3. Após, voltem conclusos. 4. Intimem-se.” Adv(s)
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI, EDUARDO
RIBEIRO NETO, FABIANA MARA SOBRAL PEPÉTUO

007 - 2005.0000950-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
DOS SANTOS CAETANO X MANAIN AUTO MECANICA
“Intimação do procurador do reclamante do r. despacho profe-
rido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio
Frason ás fls. 89, “Diga o exeqüente, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção.” Adv(s) JOSE DOS SANTOS CAETA-
NO, JORGE AUGUSTO MATOS

008 - 2005.0001388-4/0 - Execução de Título Judicial NATA-
LINO DENONI X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes sobre a penhora realizada nos autos no
valor de R$ 689,25 (seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e
cinco centavos), bem como para, querendo, o executado, ofe-
recer impugnação à execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
Adv(s) MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

009 - 2005.0002181-0/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X GERALDO PEREIRA
DA SILVA Intimação do advogado Janyto Oliveira Sobral do
Bomfim, para devolução dos autos em cartório, no prazo de 24
horas, sob pena de aplicação do art. 196 do CPC Adv(s)
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

010 - 2005.0003240-4/0 - Execução de Título Judicial CRIS-
TIANO PREVE CARDOSO X EDUARDO LUIZ CARDOSO
DE MACHADO “Intimação do procurador do reclamante do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.
Marcos Antonio Frason ás fls. 107, “Diga o exeqüente, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de extinção.” Adv(s) SIRLENE DE
AGUIRRE VARGAS, CHRISTIANE SCHNEISKI

011 - 2007.0000125-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ANTONIO F. DA SILVA X AMERICAN EXPRESS BANK
BANCO MULTIPLO S.A “Intimação do procurador da recla-
mada do item 2 do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Di-
reito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason ás fls. 66, “Intime-
se a parte reclamada para se manifestar acerca da petição de f.
105 e, em sendo o caso, proceder ao deposito perquirido.” Adv(s)
ARACELY DE SOUZA, DENISE REGINA FERRARINI

012 - 2007.0000158-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CO ANTONIO MASTRO X CENTAURO SEGURADORA S/
A “Intimação do procurador do reclamando do item 2 do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Mar-
cos Antonio Frason ás fls. 174, “No prazo de cinco dias, diga a
reclamada acerca do contido no pedido de f. 150/151.” Adv(s)
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, ADRIANA LIMA RENNO RIBEI-
RO

013 - 2007.0000223-1/0 - Execução de Título Judicial DAL-
CEMA DE SOUZA X DULCI TERESINHA PILGER “Intima-
ção do procurador do reclamado do item 2 do r. despacho pro-
ferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio
Frason ás fls. 59, “Intime-se o exeqüente, para fazer prova de
que o veículo indicado ás f.55 é de fato de propriedade da exe-
cutada.” Adv(s) ADRIANO CANELLI, GELSO SANTI, RO-
QUE SUTIL

014 - 2007.0000379-7/0 - Execução Título Extrajudicial AB-
DUL KARIM MOHAMAD ALI X HANI MOHAMAD KAS-
MAS Intimação da advogada Najla Silva Fares, para devolução
dos autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de apli-
cação do art. 196 do CPC Adv(s) NAJLA SILVA FARES

015 - 2007.0001131-8/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALVARO LANG (E OUTRO) X ADRIANA MARIA DENES
VIDAL “Intimação do procurador do reclamante do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos
Antonio Frason ás fls. 43, “Diga o exeqüente, no prazo de cin-
co dias, sob pena de extinção.” Adv(s) JOAO ALVARO LANG,
YARA SUELI LANG

016 - 2007.0001461-0/0 - Processo de Conhecimento VALDEIR
DOS SANTOS X GENERCI BERNARDO DA SILVA “Intima-
ção do procurador do requerido do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às
f. 94. 1. Defiro os benefícios da Justiça gratuita. 2. Vistas ao
recorrido para, para no prazo de dez dias, querendo, apresentar
as contra-razões.” Adv(s) ERIVALDO CARVALHO LUCENA,
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

017 - 2007.0001639-2/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO CEZAR FACCO STEFANELLO X CENTAURO SE-
GURADORA S.A Intimação dos procuradores das partes sobre
a penhora realizada nos autos no valor de R$ 558,31 (quinhen-
tos e cinqüenta e oito reais e trinta e um centavos), bem como
para, querendo, o executado, oferecer impugnação à execução,
no prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ROSSAN-
DRA PAVANI NAGAI, FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA

018 - 2007.0001733-1/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
TA PETTERS DE SOUSA X BANCO BRADESCO S,A “Inti-
mação do procurador do reclamado do item 3 do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos An-
tonio Frason ás fls. 73, “Intime-se o reclamado para, no prazo
de cinco dias se manifestar ou recolher o valor pleiteado na
petição de f. 65/66.” Adv(s) JANAINA BAPTISTA TENTE,
LEANDRO DE QUADROS

019 - 2007.0001740-7/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO DO EDIFICIO RIO PARANA X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A - SOCIEDADE ANONIMA SOB
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL “Intimação do procurador
do reclamante do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason ás fls. 46, “Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias.” Adv(s)
JEAN CARLO CANESSO, DANIELA SILVA VIEIRA, FABI-
ANE CAROL WENDLER DIAS

020 - 2007.0001756-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
DAGOSTIN (E OUTROS) X BANCO HSBC S/A “Intimação
do procurador do requerido do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason às f. 80.
‘Diante do contido na petição de f. 74/77, os documentos jun-
tados às f. 21,26 e 29, demonstram que os reclamantes possu-
em relação contratual com a instituição financeira. Portanto,
nos exatos termos do despacho de f. 71, concedo ao reclamado
o prazo de trinta dias para a apresentação dos extratos ou nega-
tiva de saldo nos meses solicitados, sob pena da aplicação da
multa a cada um dos atuantes no pólo ativo da causa.” Adv(s)
JANAINA BAPTISTA TENTE, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, OLDEMAR MARIANO

021 - 2007.0001762-2/0 - Processo de Conhecimento NILTON
NEI PREVIDENTE X BANCO ABN AMRO REAL S.A “Inti-
mação do procurador do reclamado do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son ás fls. 69, “Nos exatos termos do despacho de f. 29, diga o
reclamado em quinze dias acerca do contido na petição de f.
61/62 e documentos de f.63/68.” Adv(s) MAURICIO DEFAS-
SI, NEANDRO LUNARDI, GILBERTO STINGLIN LOTH

022 - 2007.0001769-5/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CONSONI GOMES X BANCO BRADESCO S,A Intima-
ção do advogado René Miguel Hinterholz, para devolução dos
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do art. 196 do CPC. Adv(s) RENE MIGUEL HINTERHOLZ,
LEANDRO DE QUADROS, JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO, GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER

023 - 2007.0001781-2/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
ZA GONÇALVES DE MOURA X HSBC BAMERINDUS “In-
timação do procurador do reclamante do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son ás fls. 64, “Diga o exeqüente, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção.” Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, WASHINGTON LUIZ STELLE TEI-
XEIRA

024 - 2007.0001854-5/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO CONSONI GOMES X BANCO BRADESCO S,A “In-
timação do procurador do reclamado do r. despacho proferido
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Fra-
son ás fls. 69, “Diga o reclamado acerca do contido no pedido
de f. 60, no prazo de cinco dias.” Adv(s) RENE MIGUEL HIN-
TERHOLZ, LEANDRO DE QUADROS

025 - 2007.0001923-0/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS CEMIN X BANCO ITAU “Intimação do procurador do
reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason ás fls. 110, “Defiro o
pedido de dilação no prazo de dez dias.” Adv(s) UMBELINA
ZANOTTI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

026 - 2007.0002130-5/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ALBERTO BAEZ KENNEDY X GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA “Intimação dos procuradores das partes para
se manifestarem nos autos no prazo de cinco dias.” Adv(s)
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, JULMARA LUIZA HUB-
NER

027 - 2007.0002165-7/0 - Processo de Conhecimento NEUZI-
TA MENDES DE OLIVEIRA FERREIRA X AGFABI COMÉR-
CIO DE TINTAS LTDA- FOZ TINTAS- COMPADRE VALEN-
TIM (E OUTRO) “Intimação do procurador do requerido do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr.
Marcos Antonio Frason às f. 101. 1. Defiro os benefícios da
Justiça gratuita. 2. Vistas ao recorrido para, para no prazo de
dez dias, querendo, apresentar as contra-razões.” Adv(s) AL-
DAMIRA GERALDA DE ALMEIDA AFFORNALLI, JANAI-
NA BAPTISTA TENTE

028 - 2007.0002428-9/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME DE ALBUQUERQUE X BANCO BRADESCO S,A
“Intimação do procurador do reclamante do r. despacho profe-
rido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio
Frason ás fls. 71, “Diga o reclamnte em cinco dias.” Adv(s)
ALVARO ALBUQUERQUE NETO, LUIS OGUEDES ZAMA-
RIAN

029 - 2007.0002543-1/0 - Processo de Conhecimento SADI
BICICGO X BRASIL TELECOM S.A “Intimação do procura-
dor do reclamado do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason ás fls. 38, “Diga
o reclamado, no prazo de cinco dias.” Adv(s) EMERSON CHI-
BIAQUI

030 - 2007.0003000-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALCÂNTARA REIS X VIAÇÃO EXPRESSO CIDADE DE
FOZ Intimação do advogado Rafael Cristiano Brugnerotto, para
devolução dos autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob
pena de aplicação do art. 196 do CPC. Adv(s) RAFAEL CRIS-
TIANO BRUGNEROTTO, ANGELICA TATIANA TONIN,
LUIZ CARNEIRO

031 - 2007.0003128-8/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CYR RATTI X JORDAO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Intimação do advogado Carlos Henrique Rocha, para devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de
aplicação do art. 196 do CPC. Adv(s) BELONTE SCHIZZI,
JEAN CARLO CANESSO

032 - 2007.0003482-2/0 - Execução de Título Judicial ROGER
AUGUSTO DE ANDRADE X ALTAIR FORTUNATO Intima-
ção do advogado René Miguel Hinterholz, para devolução dos
autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação
do art. 196 do CPC. Adv(s) GUILHERME MARTINS HOFF-
MANN, RENE MIGUEL HINTERHOLZ

033 - 2007.0003960-7/0 - Execução Título Extrajudicial OTA-
IR ANTONIO RODRIGUES DA PAZ X ARNELIO CARLOS
CARLIN “Intimação do procurador do reclamante do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos
Antonio Frason ás fls. 29, “Diga o exeqüente, no prazo de cin-
co dias, sob pena de extinção.” Adv(s) WILLIAM SIMOES

034 - 2007.0004034-0/0 - Processo de Conhecimento RAUL
ALFREDO AMICI X FABIO JOSE RAMOS (E OUTRO) Re-
publicação por incorreção: “Intimação do procurador do recla-
mado para fornecer os endereços das testemunhas no prazo de
48 horas”. Adv(s) MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ANA
PAULA MICHELS OSTROVSKI

035 - 2007.0004456-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL ALICE I X ESIO LUIZ RASCH
Intimação do advogado Monica Ribeiro Tavares, para devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de 24 horas, sob pena de
aplicação do art. 196 do CPC Adv(s) MONICA RIBEIRO TA-
VARES

036 - 2008.0000148-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
FERNANDES APOLINÁRIO X GUSTAVO LEANDRO AL-
DERETE (E OUTRO) “Intimação do procurador do reclaman-
te do item 1 do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr. Marcos Antonio Frason ás fls. 15, “No paro de
cinco dias, informe o reclamante o correto endereço do recla-
mado Gustavo Fernandes Apolinário.” Adv(s) DANIEL FER-
NANDES APOLINÁRIO

037 - 2008.0000886-8/0 - Processo de Conhecimento JACIA-
RA DUARTE DA SILVA X CALÇADOS CLOVIS LTDA (E
OUTRO) “Intimação do procurador da reclamante do r. despa-
cho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr. Marcos
Antonio Frason ás fls. 16, “Intime-se o reclamante para, no
prazo de dez dias, emendar a inicial, trazendo provas da inscri-
ção de seu nome no Serviço Central de Proteção ao Credito -
SCPC, atualizada (art. 283 e 284, parágrafo único, CPC)””.
Adv(s) LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO OLIVI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

JOSE DOS SANTOS CAETANO 007 2005.0000950-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 012 2007.0000158-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2007.0001639-2/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 012 2007.0000158-3/0

ADRIANO CANELLI 001 1998.0000009-4/0

ADRIANO CANELLI 013 2007.0000223-1/0

ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA AFFORNALLI 027 2007.0002165-7/0

ALVARO ALBUQUERQUE NETO 028 2007.0002428-9/0

ANA PAULA MICHELS OSTROVSKI 034 2007.0004034-0/0

ANGELICA TATIANA TONIN 004 2003.0000736-6/0

ANGELICA TATIANA TONIN 030 2007.0003000-1/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 003 2002.0000175-9/0

ARACELY DE SOUZA 011 2007.0000125-5/0

BELONTE SCHIZZI 031 2007.0003128-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2007.0001923-0/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 006 2004.0000857-5/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 010 2005.0003240-4/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 003 2002.0000175-9/0

DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 001 1998.0000009-4/0

DANIEL FERNANDES APOLINÁRIO 036 2008.0000148-8/0

DANIELA SILVA VIEIRA 019 2007.0001740-7/0

DENISE REGINA FERRARINI 011 2007.0000125-5/0

EDUARDO RIBEIRO NETO 006 2004.0000857-5/0

EMERSON BACELAR MARINS 002 2001.0000071-0/0

EMERSON CHIBIAQUI 029 2007.0002543-1/0

ERIVALDO CARVALHO LUCENA 016 2007.0001461-0/0

FABIANA MARA SOBRAL PEPÉTUO 006 2004.0000857-5/0

FABIANE CAROL WENDLER DIAS 019 2007.0001740-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 012 2007.0000158-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 017 2007.0001639-2/0

GELSO SANTI 013 2007.0000223-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 008 2005.0001388-4/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 021 2007.0001762-2/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 032 2007.0003482-2/0

GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER 022 2007.0001769-5/0

IVO QUERINO NIKLEVICZ 002 2001.0000071-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2005.0001388-4/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 018 2007.0001733-1/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 020 2007.0001756-9/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 027 2007.0002165-7/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 009 2005.0002181-0/0

JEAN CARLO CANESSO 019 2007.0001740-7/0

JEAN CARLO CANESSO 031 2007.0003128-8/0

JOAO ALVARO LANG 015 2007.0001131-8/0

JORGE AUGUSTO MATOS 007 2005.0000950-8/0

JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO 001 1998.0000009-4/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 022 2007.0001769-5/0

JULMARA LUIZA HUBNER 026 2007.0002130-5/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 012 2007.0000158-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 017 2007.0001639-2/0

LEANDRO DE QUADROS 018 2007.0001733-1/0

LEANDRO DE QUADROS 022 2007.0001769-5/0

LEANDRO DE QUADROS 024 2007.0001854-5/0

LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO OLIVI 037 2008.0000886-8/0

LUIS OGUEDES ZAMARIAN 028 2007.0002428-9/0

LUIZ CARNEIRO 030 2007.0003000-1/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 008 2005.0001388-4/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 016 2007.0001461-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 025 2007.0001923-0/0

MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SANTOS 004 2003.0000736-6/0

MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 026 2007.0002130-5/0

MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 034 2007.0004034-0/0

MAURICIO DEFASSI 021 2007.0001762-2/0

MONICA RIBEIRO TAVARES 035 2007.0004456-6/0

NAJLA SILVA FARES 014 2007.0000379-7/0

NEANDRO LUNARDI 021 2007.0001762-2/0

OLDEMAR MARIANO 020 2007.0001756-9/0

OLDEMAR MARIANO 023 2007.0001781-2/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 030 2007.0003000-1/0

RENE MIGUEL HINTERHOLZ 022 2007.0001769-5/0

RENE MIGUEL HINTERHOLZ 024 2007.0001854-5/0

RENE MIGUEL HINTERHOLZ 032 2007.0003482-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 020 2007.0001756-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 023 2007.0001781-2/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 005 2003.0000752-0/0

ROQUE SUTIL 001 1998.0000009-4/0

ROQUE SUTIL 013 2007.0000223-1/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 012 2007.0000158-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 017 2007.0001639-2/0

RUBENS FRANCISCO LINO 002 2001.0000071-0/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 010 2005.0003240-4/0

UMBELINA ZANOTTI 025 2007.0001923-0/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 023 2007.0001781-2/0

WILLIAM SIMOES 033 2007.0003960-7/0

YARA SUELI LANG 015 2007.0001131-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 021/2008

001 - 2007.0000268-4/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO LOPES DOS SANTOS X COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA Sentença julgando IM-
PROCEDENTE os embargos de declaração. Adv(s) DENISE
CANOVA, JEFERSON LUIZ DE LIMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

DENISE CANOVA 001 2007.0000268-4/0

JEFERSON LUIZ DE LIMA 001 2007.0000268-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE IMBITUVA - IMBITUVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 022/2008

001 - 2007.0000602-8/0 - Execução de Título Judicial RENIL-
SON MARTINS DE QUADROS X TIM CELULAR S/A Tra-
tando-se de obrigação de fazer (desbloqueio do celular fls. 24)
INTIME-SE a executada a cumpri-la, cientificando acerca da
multa diaria a qual deverá ser calculada a partir do decurso da
sentença de fls. 19/25. Adv(s) FERNANDO ESTEVAO DE-
NEKA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 001 2007.0000602-8/0

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº. 05/2008.
JUÍZA SUBSTITUTA: Dra. MICHELA VECHI SAVIATO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
- AMÉLIA FERNANDA AVELINO MACHADO 05
- BENEDITO BRUNIERI 03; 04
- JOÃO ANTONIO SANTA ROSA 05
- MARCIA CRISTINA AVELINO B. IDALGO 06
- MARIA APARECIDA AVELINO 07
- ROMEU GONÇALVES NETO 01; 02; 08; 09

1.- RECLAMAÇÃO nº 28/08 – APARECIDA FERNANDES
LOPES x BRASIL TELECOM S/A– DEFIRO a antecipação de
tutela e designo audiência de tentativa de conciliação para o
dia 11 de JUNHO de 2008, às 09:45 horas, devendo o(a)
advogado(a) comparecer devidamente acompanhado(a) do(a)
reclamante, seu cliente, sob pena de extinção do feito, arcando
com as custas processuais – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

Imbituva

Joaquim Távora
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2.- RECLAMAÇÃO nº 24/08 – JOSÉ CARLOS FURQUIM
DE CAMARGO x BANCO ITAUCARD S/A– DEFIRO a ante-
cipação de tutela e designo audiência de tentativa de concilia-
ção para o dia 11 de JUNHO de 2008, às 10:00 horas, deven-
do o(a) advogado(a) comparecer devidamente acompanhado(a)
do(a) reclamante, seu cliente, sob pena de extinção do feito,
arcando com as custas processuais – Dr. ROMEU GONÇAL-
VES NETO.

3.- RECLAMAÇÃO nº 29/08 – ADEVILSON DOS SANTOS
x ENÉIAS LÚCIO MENDES - Designada audiência de tentati-
va de conciliação para o dia 11 de JUNHO de 2008, às 09:15
horas, devendo o(a) advogado(a) comparecer devidamente
acompanhado(a) do(a) reclamante, seu cliente, sob pena de
extinção do feito, arcando com as custas processuais – Dr.
BENEDITO BRUNIERI.

4.- RECLAMAÇÃO nº 30/08 – HAMILTON DOMINGUES x
BANCO ITAÚ S/A - Designada audiência de tentativa de con-
ciliação para o dia 11 de JUNHO de 2008, às 09:30 horas,
devendo o(a) advogado(a) comparecer devidamente
acompanhado(a) do(a) reclamante, seu cliente, sob pena de
extinção do feito, arcando com as custas processuais – Dr.
BENEDITO BRUNIERI.

5.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 77/07 –
NILSON MARTINI KIDA x IRENE GONÇALVES – DEFIRO
a adjudicação do bem penhorado. Lavre-se auto de adjudica-
ção, expedindo-se mandado de entrega ao adjudicante. Após,
nova conta geral, deduzindo-se o valor do bem adjudicado –
Dr. AMELIA FERNANDA AVELINO MACHADO e JOÃO
ANTONIO SANTA ROSA.

6.- COBRANÇA nº 25/08 – NILZA MACHADO NOGUEIRA
DOS SANTOS x BACO ITAÚ SEGUROS S/A – Designada
audiência de tentativa de conciliação para o dia 04 de JUNHO
de 2008, às 09:00 horas, devendo o(a) advogado(a) compare-
cer devidamente acompanhado(a) do(a) reclamante, seu clien-
te, sob pena de extinção do feito, arcando com as custas pro-
cessuais – Dr. MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO.

7.- RECLAMAÇÃO 146/06 – SIRLENE DE FÁTIMA BEN-
TO x MIRIAM GARCIA DA SILVA e ACIRIO JÚNIOR FER-
REIRA – Diga o reclamante, em 05 dias, sobre o atual endere-
ço dos reclamados, pra fins de intimação dos mesmos para au-
diência de instrução e julgamento – Dra. MARIA APARECIDA
AVELINO.

8.- COBRANÇA nº 31/08 – HERMENEGILDO BARBOSA
LEMES x REINALDO DUZANSKI – Designada audiência de
tentativa de conciliação para o dia 11 de JUNHO de 2008, às
10:15 horas, devendo o(a) advogado(a) comparecer devidamen-
te acompanhado(a) do(a) reclamante, seu cliente, sob pena de
extinção do feito, arcando com as custas processuais – Dr.
ROMEU GONÇALVES NETO.

9.- COBRANÇA nº 32/08 – HERMENEGILDO BARBOSA
LEMES x LEONILDA NASCIMENTO DUZANSKI – Desig-
nada audiência de tentativa de conciliação para o dia 11 de
JUNHO de 2008, às 10:30 horas, devendo o(a) advogado(a)
comparecer devidamente acompanhado(a) do(a) reclamante, seu
cliente, sob pena de extinção do feito, arcando com as custas
processuais – Dr. ROMEU GONÇALVES NETO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 022/2008

001 - 2000.0000216-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
JOSÉ GALLI X ELIZEU RICARDO DOS SANTOS Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
WERNO KLOCKNER JUNIOR, HELENO GALDINO LU-
CAS, GISELE KEIKO KAMIKAWA

002 - 2003.0000528-9/0 - Processo de Conhecimento NAIR
LOGUETTI RODRIGUES X ISABELA SAENZ SURITA AN-
DRADE Defiro o pedido de adjudicação formulado pela parte
autora as folhas 199/200 em consonância com o art. 53§3º da
Lei 9.099/95. Adv(s) MARIA DE LOURDES VIEL PULZAT-
TO, WAGNER RAMOS, ANGELICA CARNAVAL MARCO-
LA

003 - 2003.0001282-2/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
TANISLAU BOROWSKI X IZAQUE HERMO RIBEIRO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR, SERGIO PAVESI
FIGUEROA, PATRICIA DEODATO DA SILVA

004 - 2004.0001200-7/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE PEDRO COMINI X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A Sentença julgando improcedentes os embargos
Adv(s) CESAR FERRARI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

005 - 2005.0000409-0/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO SALEMI GATTO X COLCHÕES ORTOBOM Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) KELLY CRISTINA DE SOUZA

006 - 2005.0002364-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
AUGUSTO SAKUNO ROSA X TELET S.A -CLARO Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
MARCIO PEREIRA DE ANDRADE, REINALDO MIRICO
ARONIS, CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA, CA-
MILA PRADO REGADA TREGIA, JÚLIO CESAR GOULART
LANES

007 - 2005.0002851-8/0 - Execução Título Extrajudicial LIN-
DIMAR PEREIRA DE SOUZA X CLEIDE DE F. VILHA DE
OLIVEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito Adv(s) RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA
DE CARVALHO, ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA,
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

008 - 2005.0004736-3/0 - Processo de Conhecimento MOTOI
YOSHIMURA X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) CLEBER
TADEU YAMADA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO

009 - 2006.0003421-0/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
EDUARDO VIEIRA BACHO X CARLOS JOSE LOCK COR-
REA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOU-
ZA

010 - 2006.0004817-9/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X MARLI BARBOSA
TELLES Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

011 - 2006.0004925-6/0 - Processo de Conhecimento GLO-
BOHIDRAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA X MAURO DONIZETE FARIA ACOMAC COM-
PANHIA MTERIAIS CONSTRUÇAO Sentença julgando pro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) WILMALEY CAMPOS
FAZZANO

012 - 2006.0005045-7/0 - Execução Título Extrajudicial DOL-
FINI & FELIPPE DA SILVA - SOCIEDADE DE ADVOGA-
DOS SC X LGA CONTRUTORA LTDA Redesignação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 30/06/2008
Adv(s) RODRIGO DOLFINI, MAURO VIGNOTTI, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI
VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA

013 - 2006.0005191-4/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ANA CLAUDIA DI-
NIZ Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

014 - 2007.0000359-5/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X ROSANIA BRAGA
DE CARVALHO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

015 - 2007.0000686-2/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
CAMPOIS DOS SANTOS X ITAU CARD ADMINISTRAÇÃO
DE CARTÕES DE CRÉDITO Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) WILMALEY CAM-
POS FAZZANO, CLAUDIA BUENO GOMES

016 - 2007.0000749-4/0 - Processo de Conhecimento LOPES
& PEROMALLE LTDA - ME X THAIS MENDES SANTIA-
GO Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) JOSE VIEIRA ROSA, VIATCHESLAU MIKCHA FI-
LHO

017 - 2007.0000870-0/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO ANTONIOLI X BANCO BANESTADO S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANGELICA CARNA-
VAL MARCOLA

018 - 2007.0001420-5/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X CAMILA GAUNA
BOATO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:25
do dia 29/05/2008 Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

019 - 2007.0001568-3/0 - Processo de Conhecimento CINTIA
MENDES DE OLIVEIRA X JÚLIO CÉSAR ALVES RIBEIRO
(E OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido do requerente Adv(s) EDUARDO AMARAL POMPEO,
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, AN-
DRE LUIS ALMEIDA PALHARINI

020 - 2007.0001816-5/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE DAVID ANDRADE X TIAGO RIBEIRO SANCHES
(E OUTRO) à Manifestação da parte Exequente acerca da res-
posta de oficio, fls. 42 Adv(s) MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

021 - 2007.0002235-4/0 - Processo de Conhecimento PERAL-
TA IMÓVEIS LTDA. X ROSANGE CLAYR LUDGERO DA
SILVA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 02/07/2008 Adv(s) PETERSON RAZENTE CAM-
PAROTTO, BENEDITO NELSON DA SILVA FILHO

022 - 2007.0002451-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
VINO MOREIRA GUEDES X BANCO DO BRASIL S.A Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) MARGARETH APARECIDA DE CAMPOS GARCIA,
JOSE GONZAGA SORIANI

023 - 2007.0002460-8/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO FRAGA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA, JACKCI-
ELI CIOLA KAPFENBERGER, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

024 - 2007.0002640-6/0 - Processo de Conhecimento ERO-
NILDE MARIA DE OLIVEIRA SOARES (E OUTROS) X
BANCO ITAU SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DO

PARANA- BANESTADO S/A Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) PAULO SHIRO YA-
MASHITA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

025 - 2007.0003958-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
YUKIO ORITA X EURICO HOGAHA Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido do requerente Adv(s) MARLI
DE FATIMA SILVEIRA CORSI, CRISTIANO PEREIRA CA-
SADO, ALINE GABRIELA PESCAROLI, ANDREA FER-
NANDES DE MOURA

026 - 2007.0004438-8/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SÉRGIO TASCA - ME X LAIZA EVELIN DA CUNHA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS

027 - 2007.0005315-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO ANDREA BENICIO X TIM- MAXITEL S.A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:25 do dia 29/
05/2008 Adv(s) RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI

028 - 2007.0005678-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
EDUARDO VALÉRIO X VELVET BAR Sentença julgando
procedentes os embargos Adv(s) FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS, ANDRE RICARDO FORCELLI

029 - 2007.0006277-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO EPITÁCIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA (E OUTRO) X
VIVO Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do
requerente Adv(s) LUIZ MANRIQUE, NANCI TEREZINHA
ZIMMER

030 - 2007.0006379-1/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
ROSANA DOS SANTOS MORAES (E OUTRO) X GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
MORAES, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA

031 - 2007.0006401-0/0 - Processo de Conhecimento JERE-
MIAS ANDRÉ CORREA X VIVO CELULARES S.A Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) LAERCIO NORA RIBEIRO, GUSTAVO VIANA CA-
MATA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS

032 - 2007.0006830-1/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO VERACIL DO NASCIMENTO X ROSANA CRISTI-
NA RISSATO GARCIA Redesignação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 14:00 do dia 05/08/2008 Adv(s) MARIA
DE LARA DONHA CLARO, CELSO DA MOTTA FERNAN-
DES

033 - 2007.0006867-7/0 - Processo de Conhecimento JEZIEL
BATISTA PEREIRA X TOBIAS GONÇALVES PEREIRA (E
OUTRO) A manifestação da parte REQUERENTE para que
informe o atual e correto endereço das testemunhas CLAUDE-
MAR MERLINI e ROGÉRIO GOMES TORELI eis que não
foram encontradas. Adv(s) XISTO ALVES DOS SANTOS,
MARCIO LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA
RAMOS

034 - 2007.0006867-7/0 - Processo de Conhecimento JEZIEL
BATISTA PEREIRA X TOBIAS GONÇALVES PEREIRA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:45 do dia 23/07/2008 Adv(s) XISTO ALVES DOS SAN-
TOS, MARCIO LUIZ NIERO, RAFAEL MAZZER DE OLI-
VEIRA RAMOS

035 - 2007.0007149-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO
LUCIO RIBEIRO X BRASIL TELECOM S.A. Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, JACKCIELI CIOLA
KAPFENBERGER

036 - 2007.0007212-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
GOMES DA SILVA X BRASIL CAMINHOES DE MARINGA
LTDA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 23/07/2008 Adv(s) FABIO MASSAO MIYAMO-
TO NAVARRETE, RAQUEL MENDONÇA WENCESLAU

037 - 2007.0007245-0/0 - Processo de Conhecimento INTE-
GRADA ADMINISTRADORA ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X TIM CELU-
LAR S.A (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 15:00 do dia 02/06/2008 Adv(s) LUIZ TUR-
CHIARI JUNIOR

038 - 2007.0007261-5/0 - Processo de Conhecimento ELIE-
ZER SIQUEIRA BATISTA (E OUTRO) X LADEMIR BAR-
BOSA DA SILVA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:45 do dia 09/06/2008 Adv(s)
NELCIDES ALVES BUENO, LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT

039 - 2007.0007272-8/0 - Processo de Conhecimento MARLY
MARQUES PEQUITO X BRASIL TELECOM S.A Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 02/
06/2008 Adv(s) ERIKA FERNANDA RAMOS

040 - 2007.0007307-0/0 - Processo de Conhecimento ALISON
PEREIRA CARNEIRO X BANCO BRADESCO S/A Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
09/06/2008 Adv(s) LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO,
ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL

041 - 2007.0007314-6/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZA VEIEIRA DE PAULA X IVANY APARECIDA MIRANDA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15
do dia 09/06/2008 Adv(s) ELIANE REGINA DOS SANTOS

042 - 2007.0007316-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU

DE SOUZA SANTOS X JOÃO ALVES RAMOS (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 30/06/2008 Adv(s) ELIZEU DE CARVALHO, VANES-
SA MARIA RAMOS

043 - 2007.0007322-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
PAULA LUMOCHISKI DE FREITAS X BRASIL TELECOM
S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:45 do dia 30/06/2008 Adv(s) MARIO SENHORINI, NEU-
ZA TEBINKA SENHORINI, ERIKA FERNANDA RAMOS

044 - 2007.0007341-3/0 - Processo de Conhecimento DOLOR
DAHER X JOSÉ PACHECO PALÁCIOS Audiência de INS-
TRUÇÃO e JULGAMENTO redesignada para o dia 23/07/2008,
às 15:00 horas, em razão da mudança de prédio Adv(s) OLI-
VARDE FRANCISCO DA SILVA, DOUGLAS VINICIUS DOS
SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, WILSON LUIZ DE
ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

045 - 2007.0007341-3/0 - Processo de Conhecimento DOLOR
DAHER X JOSÉ PACHECO PALÁCIOS Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 23/07/2008
Adv(s) OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA, DOUGLAS VI-
NICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO, WIL-
SON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR

046 - 2007.0007349-8/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIZ CUNHA ZANCANELLI X GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA (GVT) Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:15 do dia 04/07/2008 Adv(s) CLAUDEMIR
CAPOCCI, JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR

047 - 2007.0007360-3/0 - Processo de Conhecimento ELOISA
HELENA MACHADO X REVEST ACABAMENTOS (CARA-
MURU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA) Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do
dia 04/07/2008 Adv(s) ODAIR MARIO BORDINI

048 - 2007.0007365-2/0 - Processo de Conhecimento INEZIL
MARIA MEIRA DE PONTE X BRASIL TELECOM S/A Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 04/07/2008 Adv(s) JUNOT SEITI YAEGASHI, ERIKA
FERNANDA RAMOS

049 - 2007.0007378-9/0 - Processo de Conhecimento REGINA
CELIA FREGADOLLI X LGA CONSTRUTORA LTDA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:45 do
dia 04/07/2008 Adv(s) MAURO VIGNOTTI, MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODANOSKI VIG-
NOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA

050 - 2007.0007381-7/0 - Processo de Conhecimento EVERAR-
DO VIEIRA JUSCHAKS X MARMORARIA TUIUTI LTDA
(E OUTRO) Audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO
redesignada para o dia 30-07-2008, às 15:00 horas, em razão
da mudança de prédio. Adv(s) ANA PAULA PICAZZIO, LUIZ
RAFAEL

051 - 2007.0007381-7/0 - Processo de Conhecimento EVERAR-
DO VIEIRA JUSCHAKS X MARMORARIA TUIUTI LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 30/07/2008 Adv(s) ANA PAULA PICA-
ZZIO, LUIZ RAFAEL

052 - 2007.0007383-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA COCATO STELUTI (E OUTRO) X BANCO DO BRA-
SIL Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 30/07/2008 Adv(s) MARCELO COCATO STELUTI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

053 - 2007.0007389-1/0 - Processo de Conhecimento LEILA
FANI TORQUATO X VISANET ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:15 do dia 23/07/2008 Adv(s)
LEONARDO FERREIRA RIERA, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER

054 - 2007.0007398-0/0 - Processo de Conhecimento ILMA
MOREZZI OLIVO X SICOOB METROPOLITANO Audiên-
cia de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO redesignada para o dia
06-08-2008, às 13:30 horas, em razão da mudança de prédio.
Adv(s) ELIETE FUZARI OLIVO, EVERSON SOUZA SAU-
RA SILVA, ANTONIO SAURA SILVA

055 - 2007.0007398-0/0 - Processo de Conhecimento ILMA
MOREZZI OLIVO X SICOOB METROPOLITANO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 06/
08/2008 Adv(s) ELIETE FUZARI OLIVO, EVERSON SOU-
ZA SAURA SILVA, ANTONIO SAURA SILVA

056 - 2007.0007399-2/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NA LUCAS PUERTA X BRASIL TELECOM S/A Audiência
de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO redesignada para o dia 06-
08-2008, às 14:15 horas, em razão da mudança de prédio. Adv(s)
SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA RA-
MOS

057 - 2007.0007399-2/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NA LUCAS PUERTA X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15 do dia 06/08/
2008 Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

058 - 2007.0007404-5/0 - Processo de Conhecimento LAURI
CESAR BITTENCOURT X ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTO-
RES DE VÍDEO COMUNITÁRIO POPULARES Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:45 do dia 02/
06/2008 Adv(s) LAURI CESAR BITTENCOURT, GERALDO
NILTON KORNEICZUK

059 - 2007.0007408-2/0 - Processo de Conhecimento ALTA-
MIRO TAVARES JUNIOR X EDUARDO MUCIO Redesigna-

Maringá
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ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:15 do dia 02/
06/2008 Adv(s) AROLDO LUIZ MORAIS

060 - 2007.0007414-6/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE DE OLIVERA X IBERIA Audiência de INSTRUÇÃO e
JULGAMENTO redesignada para o dia 30-07-2008, às 15:45
horas,em razão da mudança de prédio. Adv(s) LAERCIO NORA
RIBEIRO, EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS, VANET-
TI REGINA DOS SANTOS

061 - 2007.0007414-6/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE DE OLIVERA X IBERIA Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:45 do dia 30/07/2008 Adv(s)
LAERCIO NORA RIBEIRO, EDUARDO MARCELO MOIA
MARTINS, VANETTI REGINA DOS SANTOS

062 - 2007.0007421-1/0 - Processo de Conhecimento ALINE
CRISTIANE DE MORAES (E OUTRO) X ADÃO JOSÉ BE-
NATTI Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:15 do dia 30/07/2008 Adv(s) VALDEMAR LEITE MORA-
ES

063 - 2007.0007423-5/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE APARECIDA DE SOUZA PEREIRA X LUIZ ALVES
DE OLIVEIRA Audiência de INSTRUÇÃO e JULGAMENTO
redesignada para o dia 06-08-2008, às 15:00 horas, em razão
da mudança de prédio. Adv(s) VALDEMAR LEITE MORAES

064 - 2007.0007423-5/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE APARECIDA DE SOUZA PEREIRA X LUIZ ALVES
DE OLIVEIRA Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 06/08/2008 Adv(s) VALDEMAR LEITE
MORAES

065 - 2007.0007600-8/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
VIANI DA SILVA TELICESQUI (E OUTROS) X EDER PE-
LEGRIN MELON (E OUTRO) Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) BEATRIZ VIANI DA SILVA
TELICESQUI

066 - 2008.0000247-6/0 - Processo de Conhecimento JULIO
AKIO YAMADA X MARLI SONIA CAMARA WATERKEM-
PER (E OUTROS) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 17:15 do dia 03/06/2008 Adv(s) TAKAO KAETSU

067 - 2008.0000527-4/0 - Processo de Conhecimento ROGÉ-
RIO RIEDO X MOISÉS FERREIRA DA ROCHA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 03/06/2008
Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

068 - 2008.0000620-1/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO RIEDO X OMINI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Redesignação de Audiência de Conciliação
as 17:25 do dia 29/05/2008 Adv(s) VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO

069 - 2008.0000994-5/0 - Processo de Conhecimento JOCELI
VARELA ALMEIDA X EVADIM INDUSTRIA E COM. LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 11/07/2008 Adv(s) APARECIDO BATISTA, IDILIO
BERNARDO DA SILVA

070 - 2008.0001005-8/0 - Processo de Conhecimento HUGO
RODRIGUES CAMPIGOTTO MÓVEIS X VANUSA FERREI-
RA CALÃO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15
do dia 03/06/2008 Adv(s) ANGELICA CARNAVAL MARCO-
LA, LUCIANO RODRIGUES SECO

071 - 2008.0001071-7/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO DONIZETE X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/
A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:45
do dia 16/07/2008 Adv(s) ANTONIO CARLOS POMIN,
EDUARDO AMARAL POMPEO

072 - 2008.0001153-9/0 - Processo de Conhecimento OVIDIO
SANTOS MOREIRA X MARCOS PAULO SCHIMITT (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05
do dia 05/06/2008 Adv(s) JOAO ALVES DA CRUZ

073 - 2008.0001397-0/0 - Processo de Conhecimento JOIL-
SON DIAS X VICENTE MILANI (E OUTRO) Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
RENATO TADASHI SAIKI

074 - 2008.0001404-6/0 - Processo de Conhecimento DORA-
LINA TEOTONIA ARANTE X BRASIL TELECOM S/A Re-
designação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 03/06/
2008 Adv(s) LAERCIO NORA RIBEIRO

075 - 2008.0001408-3/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
CIO CORREA MACIEL (E OUTRO) X O BOTICARIO Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 03/06/
2008 Adv(s) LAURI CESAR BITTENCOURT

076 - 2008.0001411-1/0 - Processo de Conhecimento GESI DE
CAMPOS RAMIRES (E OUTROS) X BRADESCO SEGUROS
S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia
03/06/2008 Adv(s) ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

077 - 2008.0001413-5/0 - Processo de Conhecimento AMAN-
CIO CORREA MACIEL (E OUTRO) X BANCOOB - BANCO
COOPERATIVO DO BRASIL S.A. Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:05 do dia 03/06/2008 Adv(s) LAURI
CESAR BITTENCOURT

078 - 2008.0001418-4/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
AR BOMBAS INJETORAS LTDA - BRASIL DIESEL X ANA-
CLETO GIRARDI NETO Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 17:05 do dia 03/06/2008 Adv(s) HELIO BUHEI
KUSHIOYADA

079 - 2008.0001426-1/0 - Processo de Conhecimento DEME-
TRIUS RIBEIRO NUNES X CENTAURO SEGURADORA S/

A Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia
03/06/2008 Adv(s) HELEN PELISSON

080 - 2008.0001432-5/0 - Processo de Conhecimento PAVEL-
SKI TUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA ME X
VIAPAR - RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 03/
06/2008 Adv(s) VALDEMAR LEITE MORAES

081 - 2008.0001445-1/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NO CORREA DE CAMPOS X LEANDRO DA SILVA BURA-
NELO (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 17:25 do dia 29/05/2008 Adv(s) JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

082 - 2008.0001468-9/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE SVAIGEN X BANCOOB - BANCO COOPERATIVO DO
BRASIL S.A. Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:05 do dia 03/06/2008 Adv(s) WALDIR FRARES

083 - 2008.0001474-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUCAS DA SILVA X CARLOS ROGÉRIO CAMPOS (E OU-
TROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do
dia 29/05/2008 Adv(s) MICHEL VITOR DA SILVA ENDO

084 - 2008.0001482-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO ALVES DA COSTA X BANCO FININVEST S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 03/06/2008
Adv(s) RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

085 - 2008.0001484-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO JOSÉ TEIXEIRA LADAGA (E OUTRO) X NET MA-
RINGA LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:15 do dia 29/05/2008 Adv(s) WADSON NICANOR PERES
GUALDA, ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA

086 - 2008.0001484-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO JOSÉ TEIXEIRA LADAGA (E OUTRO) X NET MA-
RINGA LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:25 do dia 29/05/2008 Adv(s) WADSON NICANOR PERES
GUALDA, ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA

087 - 2008.0001490-7/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR
CEZAR ZARBINATTI X BRASIL TELECOM S/A Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 03/06/2008
Adv(s) LAERCIO NORA RIBEIRO

088 - 2008.0001550-3/0 - Processo de Conhecimento LUCI-
NEIA APARECIDA DE AGUIAR X LÉIA MAURA ALVES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:15 do dia 29/
05/2008 Adv(s) HELIO BUHEI KUSHIOYADA

089 - 2008.0001591-9/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
BELLANI X BRASIL TELECOM S/A Indefiro o pedido de
antecipação de tutela. Defiro o pedido de inversão do ônus da
prova. Adv(s) MICHEL ROGERIO DOS SANTOS

090 - 2008.0001915-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
NUNES PINTO X BANCO BRADESCO S/A “DEFIRO(....) o
pedido efetivado a título de antecipaçõ de tutela para determi-
nar seja oficiado ao cartório de Protestos e Titulos, 2º ofício
desta comarca, para suspensão imediata dos efeitos do protesto
em alusão...(...) ainda. defiro a inversão do onus da prova”
Adv(s) NEREU VIDAL CEZAR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2007.0002460-8/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 007 2005.0002851-8/0

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 076 2008.0001411-1/0

ALINE GABRIELA PESCAROLI 025 2007.0003958-0/0

ANA PAULA PICAZZIO 050 2007.0007381-7/0

ANA PAULA PICAZZIO 051 2007.0007381-7/0

ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI 019 2007.0001568-3/0

ANDRE RICARDO FORCELLI 028 2007.0005678-0/0

ANDREA FERNANDES DE MOURA 025 2007.0003958-0/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 002 2003.0000528-9/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 017 2007.0000870-0/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 070 2008.0001005-8/0

ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL 040 2007.0007307-0/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 003 2003.0001282-2/0

ANTONIO CARLOS POMIN 071 2008.0001071-7/0

ANTONIO SAURA SILVA 054 2007.0007398-0/0

ANTONIO SAURA SILVA 055 2007.0007398-0/0

APARECIDO BATISTA 069 2008.0000994-5/0

AROLDO LUIZ MORAIS 059 2007.0007408-2/0

BEATRIZ VIANI DA SILVA TELICESQUI 065 2007.0007600-8/0

BENEDITO NELSON DA SILVA FILHO 021 2007.0002235-4/0

BLAS GOMM FILHO 019 2007.0001568-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 004 2004.0001200-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 017 2007.0000870-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2007.0002640-6/0

CAMILA PRADO REGADA TREGIA 006 2005.0002364-4/0

CARLOS ALEXANDRE MORAES 030 2007.0006379-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 031 2007.0006401-0/0

CELSO DA MOTTA FERNANDES 032 2007.0006830-1/0

CESAR FERRARI 004 2004.0001200-7/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 030 2007.0006379-1/0

CLAUDEMIR CAPOCCI 046 2007.0007349-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 015 2007.0000686-2/0

CLAUDIA CRISTINA FIORINI AVELAR 006 2005.0002364-4/0

CLEBER TADEU YAMADA 008 2005.0004736-3/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 008 2005.0004736-3/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 020 2007.0001816-5/0

CRISTIANO PEREIRA CASADO 025 2007.0003958-0/0

DENISE AKEMI MITSUOKA 012 2006.0005045-7/0

DENISE AKEMI MITSUOKA 049 2007.0007378-9/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 044 2007.0007341-3/0

DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 045 2007.0007341-3/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 019 2007.0001568-3/0

EDUARDO AMARAL POMPEO 071 2008.0001071-7/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 060 2007.0007414-6/0

EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 061 2007.0007414-6/0

ELIANE REGINA DOS SANTOS 041 2007.0007314-6/0

ELIETE FUZARI OLIVO 054 2007.0007398-0/0

ELIETE FUZARI OLIVO 055 2007.0007398-0/0

ELIZEU DE CARVALHO 042 2007.0007316-0/0

EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA 030 2007.0006379-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 039 2007.0007272-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 043 2007.0007322-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 048 2007.0007365-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 056 2007.0007399-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 057 2007.0007399-2/0

EVERSON SOUZA SAURA SILVA 054 2007.0007398-0/0

EVERSON SOUZA SAURA SILVA 055 2007.0007398-0/0

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE 036 2007.0007212-2/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 006 2005.0002364-4/0

FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 028 2007.0005678-0/0

GERALDO NILTON KORNEICZUK 058 2007.0007404-5/0

GISELE KEIKO KAMIKAWA 001 2000.0000216-0/0

GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 012 2006.0005045-7/0

GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI 049 2007.0007378-9/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 031 2007.0006401-0/0

HELEN PELISSON 079 2008.0001426-1/0

HELENO GALDINO LUCAS 001 2000.0000216-0/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 078 2008.0001418-4/0

HELIO BUHEI KUSHIOYADA 088 2008.0001550-3/0

IDILIO BERNARDO DA SILVA 069 2008.0000994-5/0

ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA 007 2005.0002851-8/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 023 2007.0002460-8/0

JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER 035 2007.0007149-8/0

JOAO ALVES DA CRUZ 072 2008.0001153-9/0

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 008 2005.0004736-3/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 046 2007.0007349-8/0

JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 017 2007.0000870-0/0

JOSE GONZAGA SORIANI 022 2007.0002451-9/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 052 2007.0007383-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 053 2007.0007389-1/0

JOSE VIEIRA ROSA 016 2007.0000749-4/0

JÚLIO CESAR GOULART LANES 006 2005.0002364-4/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 048 2007.0007365-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 081 2008.0001445-1/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 005 2005.0000409-0/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 031 2007.0006401-0/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 060 2007.0007414-6/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 061 2007.0007414-6/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 074 2008.0001404-6/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 087 2008.0001490-7/0

LAURI CESAR BITTENCOURT 058 2007.0007404-5/0

LAURI CESAR BITTENCOURT 075 2008.0001408-3/0

LAURI CESAR BITTENCOURT 077 2008.0001413-5/0

LEONARDO FERREIRA RIERA 053 2007.0007389-1/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 031 2007.0006401-0/0

LUCIANA TRINDADE DE ARAUJO 040 2007.0007307-0/0

LUCIANO RODRIGUES SECO 070 2008.0001005-8/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 038 2007.0007261-5/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 044 2007.0007341-3/0

LUIZ DE OLIVEIRA NETO 045 2007.0007341-3/0

LUIZ MANRIQUE 029 2007.0006277-8/0

LUIZ RAFAEL 050 2007.0007381-7/0

LUIZ RAFAEL 051 2007.0007381-7/0

LUIZ TURCHIARI JUNIOR 037 2007.0007245-0/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 053 2007.0007389-1/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 020 2007.0001816-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 010 2006.0004817-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 013 2006.0005191-4/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 014 2007.0000359-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 018 2007.0001420-5/0

MARCELO COCATO STELUTI 052 2007.0007383-0/0

MARCIO LUIZ NIERO 033 2007.0006867-7/0

MARCIO LUIZ NIERO 034 2007.0006867-7/0

MARCIO PEREIRA DE ANDRADE 006 2005.0002364-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 004 2004.0001200-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 017 2007.0000870-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2007.0002640-6/0

MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 012 2006.0005045-7/0

MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 049 2007.0007378-9/0

MARGARETH APARECIDA DE CAMPOS GARCIA 022 2007.0002451-9/0

MARIA DE LARA DONHA CLARO 032 2007.0006830-1/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 002 2003.0000528-9/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 053 2007.0007389-1/0

MARIO SENHORINI 043 2007.0007322-3/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 025 2007.0003958-0/0

MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS 019 2007.0001568-3/0

MAURO VIGNOTTI 012 2006.0005045-7/0

MAURO VIGNOTTI 049 2007.0007378-9/0

MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 089 2008.0001591-9/0

MICHEL VITOR DA SILVA ENDO 083 2008.0001474-2/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 029 2007.0006277-8/0

NARADIBA SILAMARA GUERRA DE SOUZA 009 2006.0003421-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 017 2007.0000870-0/0

NELCIDES ALVES BUENO 038 2007.0007261-5/0

NEREU VIDAL CEZAR 090 2008.0001915-9/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 043 2007.0007322-3/0

ODAIR MARIO BORDINI 047 2007.0007360-3/0

OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA 044 2007.0007341-3/0

OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA 045 2007.0007341-3/0

PATRICIA DEODATO DA SILVA 003 2003.0001282-2/0

PAULO SHIRO YAMASHITA 024 2007.0002640-6/0

PETERSON RAZENTE CAMPAROTTO 021 2007.0002235-4/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 033 2007.0006867-7/0

RAFAEL MAZZER DE OLIVEIRA RAMOS 034 2007.0006867-7/0

RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVALHO 007 2005.0002851-8/0

RAQUEL MENDONÇA WENCESLAU 036 2007.0007212-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 006 2005.0002364-4/0

RENATO TADASHI SAIKI 073 2008.0001397-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 027 2007.0005315-0/0

RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 084 2008.0001482-0/0

RODRIGO DOLFINI 012 2006.0005045-7/0

RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 019 2007.0001568-3/0

ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES GUALDA 085 2008.0001484-3/0

ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES GUALDA 086 2008.0001484-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2005.0004736-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2007.0002460-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2007.0007399-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2007.0007399-2/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 003 2003.0001282-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 008 2005.0004736-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 023 2007.0002460-8/0

TAKAO KAETSU 066 2008.0000247-6/0

VALDEMAR LEITE MORAES 062 2007.0007421-1/0

VALDEMAR LEITE MORAES 063 2007.0007423-5/0

VALDEMAR LEITE MORAES 064 2007.0007423-5/0

VALDEMAR LEITE MORAES 080 2008.0001432-5/0

VANESSA MARIA RAMOS 042 2007.0007316-0/0

VANETTI REGINA DOS SANTOS 060 2007.0007414-6/0

VANETTI REGINA DOS SANTOS 061 2007.0007414-6/0

VIATCHESLAU MIKCHA FILHO 016 2007.0000749-4/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 035 2007.0007149-8/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 067 2008.0000527-4/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 068 2008.0000620-1/0

WADSON NICANOR PERES GUALDA 085 2008.0001484-3/0

WADSON NICANOR PERES GUALDA 086 2008.0001484-3/0

WAGNER RAMOS 002 2003.0000528-9/0

WALDIR FRARES 082 2008.0001468-9/0

WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS 026 2007.0004438-8/0

WERNO KLOCKNER JUNIOR 001 2000.0000216-0/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 011 2006.0004925-6/0

WILMALEY CAMPOS FAZZANO 015 2007.0000686-2/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 044 2007.0007341-3/0

WILSON LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR 045 2007.0007341-3/0

XISTO ALVES DOS SANTOS 033 2007.0006867-7/0

XISTO ALVES DOS SANTOS 034 2007.0006867-7/0

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito: Dr. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 013/08

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 20 985/07

ALESSANDRA JERÔNIMO PAGANINI 11 1189/07

ÁLVARO SCHENATO 22 303/07

ÁLVARO SCHENATO 45 1186/05

ANA PAULA FAVA FERREIRA 43 1093/07

ANDREY HERGET 43 1093/07

ANDREY HERGET 53 1019/07

ANGÉLICA SOCCA CESAR RECUERO 48 261/07

ARLEI DE MELLO 42 490/05

AURIMAR JOSE TURRA 51 806/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 04 1044/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 08 1039/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 09 1607/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 10 932/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 12 1037/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 13 035/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 16 173/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 17 1041/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 18 933/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 19 031/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 23 1610/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 24 033/08

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 25 868/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 29 840/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 30 665/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 31 663/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 32 734/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 38 662/07

BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 40 664/07

CAROLINE SANTOS FÁVERO 35 1181/07

DANIEL CARLETTO 05 1028/07

DANIEL CARLETTO 55 415/07

DANIELLE IEDA FRANCESCON DE LIMA 22 303/07

DANIELI MICHELON DO VALLE 36 071/07

DANIELI MICHELON DO VALLE 37 042/07

DANIELI MICHELON DO VALLE 44 827/06

DANIELI MICHELON DO VALLE 52 287/04

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 04 1044/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 08 1039/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 10 932/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 12 1037/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 17 1041/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 18 933/07

DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA 26 1043/07

DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA 36 071/07

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 46 579/07

FABIANA ELIZA MATTOS 33 1181/05

FABIOLA OLIVO 33 1181/05

FELIPE CORONA MENEGASSI 54 129/07

GILSON MARCONDES 41 331/07

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 02 987/07

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 03 983/07

HEBER SUTILI 02 987/07

HEBER SUTILI 03 983/07

HEBER SUTILI 20 985/07

HEBER SUTILI 21 986/07

HEBER SUTILI 27 1508/07

HEBER SUTILI 50 259/07

IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ 44 827/06

JAQUELINE LUCIANE SANDRI KESSLER 51 806/07

JOÃO ALCIONE LORA 28 105.2008.002.794-6

JOÃO ALCIONE LORA 37 042/07

JOÃO ALCIONE LORA 06 1167/07

JORGE LUIZ DE MELO 01 1525/07

JORGE LUIZ DE MELO 15 1524/07

JOSIANE BORGES PRADO 39 716/06

JULIANE ALVES DE SOUZA 32 734/07

LAÉRCIO ANTONIO VICARI 14 991/07

LIRIANE MELINA CAMARGO 53 1019/07

LUCIANO DALMOLIN 01 1525/07

LUCIANO DALMOLIN 15 1524/07

LUIS OSCAR SIX BOTTON 26 1043/07

LUIZ FERNANDO POZZA 09 1607/07

LUIZ FERNANDO POZZA 13 035/08

Pato Branco
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LUIZ FERNANDO POZZA 16 173/07

LUIZ FERNANDO POZZA 19 031/08

LUIZ FERNANDO POZZA 23 1610/07

LUIZ FERNANDO POZZA 24 033/08

LUIZ FERNANDO POZZA 25 868/07

LUIZ FERNANDO POZZA 29 840/07

LUIZ FERNANDO POZZA 30 665/07

LUIZ FERNANDO POZZA 31 663/07

LUIZ FERNANDO POZZA 38 662/07

LUIZ FERNANDO POZZA 40 664/07

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 21 986/07

MARCELO VARASCHIN 45 1186/05

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 39 716/06

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 52 287/04

MARCOS JOSÉ DLUGOSZ 55 415/07

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 27 1508/07

NILTO SALES VIEIRA 48 261/07

ODACIR GIARETTA 47 824/07

OLDEMAR MARIANO 26 1043/07

OSVALDO LUIZ GABRIEL 47 824/07

RICARDO BERLATTO 46 579/07

RICARDO CARNIELETTO 34 1536/07

RICARDO CARNIELETTO 41 331/07

RODRIGO JONAS SAVALHIA 07 355/07

SÉRGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM 42 490/05

TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 07 355/07

TACIANA PALLAORO FESTUGATTO 49 1247/07

VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR 11 1189/07

WAGNER MUNARETTO 34 1536/07

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. UDENIR SGARBI.
RELAÇÃO Nº. 013/08

01 – Autos – 1525/2007 – Ação de Reclamação – Lorena Deon
Nuernberg x Banco do Estado do Paraná S/A - DIANTE DO
EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares,
JULGO PROCEDENTE a reclamação feita, com o seguinte
comando: a) DECLARO a ilegalidade da capitalização mensal
de juros no contrato objeto destes autos; b) CONDENO o Re-
clamado BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., a restituir
ao Reclamante LORENA DEON NUERNBERG, a importân-
cia de R$ 6.575,36 (seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais
e trinta e seis centavos), mais R$ 625,97(seiscentos e vinte e
cinco reais e noventa e sete centavos) e mais R$ 537,22 (qui-
nhentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), totalizan-
do R$ 7.738,55 (sete mil, setecentos e trinta e oito reais e cin-
qüenta e cinco centavos), corrigido monetariamente pelo INPC
do IBGE a partir do ajuizamento da ação e com juros legais de
1% ao mês contados da citação (CC, de 2002, art. 405 e 406).
Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art.
55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para
querendo propor recurso R$ 236,08 (duzentos e trinta e seis
reais e oito centavos). ADV. LUCIANO DALMOLIN x JOR-
GE LUIZ DE MELO.

02 – Autos – 987/2007 – Ação de Reclamação – Maria Catari-
na Ribeiro x Itaú Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, abstenho-me de apreciar o mérito, acolhen-
do a preliminar de prescrição invocada pela defesa para decre-
tar a prescrição do direito postulado pela Reclamante nos pre-
sentes autos pelo decurso de tempo e, com amparo no art. 269,
inciso IV, do CPC, JULGO EXTINTA a presente Reclamação
movida por MARIA CATARINA RIBEIRO em desfavor de
ITAÚ SEGUROS S.A, com resolução de mérito. Descabem
custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para queren-
do propor recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e
cinqüenta centavos). ADV. HEBER SUTILI x GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

03 – Autos – 983/2007 – Ação de Reclamação – Áurea C. dos
Santos x Itaú Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas
razões motivadas, abstenho-me de apreciar o mérito, acolhen-
do a preliminar de prescrição invocada pela defesa para decre-
tar a prescrição do direito postulado pela Reclamante nos pre-
sentes autos pelo decurso de tempo e, com amparo no art. 269,
inciso IV, do CPC, JULGO EXTINTA a presente Reclamação
movida por ÁUREA CONCHINSKI DOS SANTOS em desfa-
vor de ITAÚ SEGUROS S.A, com resolução de mérito. Desca-
bem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para
querendo propor recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis
reais e cinqüenta centavos). ADV. HEBER SUTILI x GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

04 – Autos – 1044/2007 – Ação de Reclamação – Odila Bran-
diera Vasatta e outros x Banco Banestado S/A - DIANTE DO
EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares,
com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da presente Reclama-
ção movida por ODILA BRANDIERA VASATTA, IZIDORO
KALINOSKI e JOSÉ MARIA DE ARAÚJO PERPÉTUO NETO
em desfavor do BANCO BANESTADO S.A, sucedido pelo
Banco Itaú S.A., com o seguinte comando: c) CONDENO o
Reclamado a pagar à Reclamante ODILA BRANDIERA VA-
SATTA os valores não creditados na conta poupança de sua
titularidade, nº 000.973-4 (fls.17/18), mencionada na inicial,
no importe total de R$ 1.239,61 (um mil e duzentos e trinta e
nove reais e sessenta e um centavos); b) CONDENO o Recla-
mado a pagar ao Reclamante ISIDORO KALINOSKI, os valo-
res não creditados na conta poupança de sua titularidade, nº
004.466-0 (fls.25), mencionada na inicial, no importe total de
R$ 105,51 (cento e cinco reais e cinqüenta e um centavos); c)
CONDENO o Reclamado a pagar ao reclamante JOSÉ MARIA
DE ARAÚJO PERPETUO NETO, os valores não creditados
na conta poupança de sua titularidade, nº 008.243-6 (fls.32/
33), mencionada na inicial, no importe de R$ 610,33 (seiscen-
tos e dez reais e trinta e três centavos), perfazendo o total de
R$ 1.945,45 (um mil e novecentos e quarenta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), conforme demonstrativos de cálcu-
lo anexos a inicial (fls. 19/22, 26/29 e 34/37), atualizados mo-

netariamente pelo INPC do IBGE e com juros remuneratórios
de 0,5% ao mês, a partir do ajuizamento da ação, capitaliza-
dos, e juros moratórios de 1% contados da citação (CC, art.
406). Descabem custas e honorários em face do disposto no
art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Valor do cálculo para querendo propor recurso R$ 120,35 (cento
e vinte reais e trinta e cinco centavos). ADV. DENISE MARICI
OLTRAMARI TASCA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ.

05 – Autos – 1028/2007 – Ação de Reclamação – Edson
Dall’Igna x Marcio Lemos Dias – I – Sentença em 02(duas)
laudas impressas e assinadas, em separado. II – Intime-se os
subscritores do substabelecimento de fls.20, para assiná-lo.
Sentença de Revelia seguinte: Pelo exposto, com base nos fun-
damentos retro mencionados, JULGO PROCEDENTE a re-
clamação feita, para o fim de condenar a Reclamada ao paga-
mento da importância de R$ 808,66 (oitocentos e oito reais e
sessenta e seis centavos), corrigidos monetariamente a partir
do ajuizamento da ação e com juros legais contados de 1% ao
mês à partir da citação. Descabem custas e honorários
advocatícios(Lei 9.099/95, art.55). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. ADV. DANIEL CARLETTO.

06 – Autos – 1167/2007 – Ação de Reclamação – Volmar Anto-
nio Ilois x João Paulo Rossatto - Pelo exposto, com base nos
fundamentos retro mencionados, JULGO PROCEDENTE a
reclamação feita, para o fim de condenar o Reclamado ao pa-
gamento da importância de R$ 1.993,50 (hum mil, novecentos
e noventa e três reais e cinqüenta centavos), corrigidos mo-
netariamente a partir do orçamento de fls.07 (24.08.07) e com
juros legais contados de 1% ao mês à partir da citação. Desca-
bem custas e honorários advocatícios(Lei 9.099/95, art.55).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ADV. JOÃO ALCIONE
LORA.

07 – Autos – 355/2007 – Ação de Reclamação – Adão Carvalho
x Brasil Telecom S/A – Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido de indenização por danos morais formulado com a
inicial e, do mesmo passo, JULGO PROCEDENTE o pedido
contraposto, extinguindo o feito com resolução de mérito ao
amparo do art.269, I do CPC, para o fim de condenar o recla-
mante a pagar à reclamada a quantia de R$ 84,19 (oitenta e
quatro reais e dezenove centavos), corrigida monetariamente
pelo INPC/IBGE e acrescida de juros legais a partir da a partir
da data do vencimento. Descabem custas e honorários de su-
cumbência (Lei 9.099/95, art.54). Sentença sujeita a reexame
pelo MM.Juiz Supervisor deste Juizado (Lei 9.099/95, art.40).
VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por sentença para que
surta seus jurídicos e legais efeitos a presente sentença proferi-
da pelo Juiz Leigo Dr. Cristhian Denardi de Brito. P.R.I. Cum-
pra-se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs,
ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eliminação
de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da
sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do
Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de incine-
ração como por picotagem, trituração ou outro dispositivo que
assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notifica-
das de que poderão requerer o desentranhamento de documen-
tos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução
total ou parcial do feito, por intermédio de extração de cópias
reprográficas ou por qualquer outro sistema disponível. Fica
ainda a parte Reclamante intimada de que não havendo infor-
mação do descumprimento deste acordo, após o término do
prazo consignado no presente termo, serão os autos arquiva-
dos). Valor do cálculo para querendo propor recurso R$ 349,60
(trezentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). ADV.
TACIANA PALLAORO FESTUGATTO X RODRIGO JONAS
SAVALHIA.

08 – Autos – 1039/2007 – Ação de Reclamação – Rubens Ca-
sassa x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões
motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/95,
JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação consubstanci-
ada no pedido inicial, movida por RUBENS CASASSA em
desfavor do BANCO ITAÚ S/A, agência desta cidade e CON-
DENO o Reclamado pagar ao reclamante os valores não credi-
tados na conta poupança de sua titularidade, conta poupança nº
013-8, no importe total de R$ 1.078,86 (um mil e setenta e oito
reais e oitenta e seis centavos), nº. 17083-7, no importe total de
R$ 3.718,15 (três mil setecentos e dezoito reais e quinze centa-
vos) e nº. 547-0, no importe total de R$ 931,90 (novecentos e
trinta e um reais e noventa centavos), perfazendo o total de R$
5.728,91 (cinco mil setecentos e vinte e oito reais e noventa e
um centavos), atualizados monetariamente pela média do INPC
do IBGE a partir do ajuizamento da ação e com juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de
2002, art. 406), conforme se apurar mediante cálculo da conta-
doria do Juízo. Descabem custas e honorários em face do dis-
posto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Valor do cálculo para querendo propor recurso R$
195,31 (cento e noventa e cinco reais e trinta e um centavos).
ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x BRÁULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

09 – Autos – 1607/2007 – Ação de Execução – David Rubens
Gugelmin x Banco do Estado do Paraná (atualmente Banco Itaú
S/A) - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, abs-
tenho-me de examinar o mérito da impugnação e, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da
Lei 9.099/95, DECLARO a incompetência absoluta deste Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Pato Branco para conhecer
e julgar o presente feito e JULGO EXTINTA a presente Execu-
ção movida por DAVID RUBENS GUGELMIN em desfavor
do BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., atualmente
BANCO ITAÚ S.A., sem resolução de mérito. Sem custas e
honorários ante o disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Autorizo
o desentranhamento de documentos mediante substituição por
fotocópias.
Transita em julgado, autorizo o levantamento pelo executado,
mediante alvará, do valor depositado às fls.15. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas às anota-
ções de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo
propor recurso R$ 221,31 (duzentos e vinte e um reais e trinta
e um centavos). ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

10 – Autos – 932/2007 – Ação de Reclamação – Adejir Guares
e outros x Banco Banestado S/A (sucedida pelo Banco Itaú S/
A) - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeita-
das as preliminares, com amparo no art. 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, a presente Re-
clamação consubstanciada no pedido inicial, movida por ADE-
JIR GUARES, SALETE APARECIDA CORDEIRO ROSANE-
LLI, ARIOVALDO PERERA, ERVINO HOFMAN e MISAEL
BARBOSA ROCHA em desfavor do BANCO BANESTADO
S.A, sucedido pelo Banco Itaú S.A., agência desta cidade e de
conseqüência CONDENO O RECLAMADO a pagar aos recla-
mantes os seguintes valores: a) À Reclamante ADEJIR GUA-
RES os valores não creditados na conta poupança de sua titula-
ridade, nº 004.926-3 (fls.03 e 17), mencionada na inicial, no
importe total de R$ 1.962,63 (um mil e novecentos e sessenta e
dois reais e sessenta e três centavos); b) À Reclamante SALE-
TE APARECIDA CORDEIRO ROSANELLI, os valores não
creditados na conta poupança de sua titularidade, nº 005.101-5
(fls.03 e 24), mencionada na inicial, no importe total de R$
136,04 (cento e trinta e seis reais e quatro centavos); c) Ao
reclamante ARIOVALDO PERERA, os valores não creditados
na conta poupança de sua titularidade, nº 015.009-6 (fls.03 e
31), mencionada na inicial, no importe total de R$ 160,84 (cento
e sessenta reais e oitenta e quatro centavos); d) Ao reclamante
ERVINO HOFMAN, os valores não creditados na conta pou-
pança de sua titularidade, nº 019.801-3 (fls.03 e 38), mencio-
nada na inicial, no importe total de R$ 238,33 (duzentos e trin-
ta e oito reais e trinta e três centavos); e) Ao reclamante MISA-
EL BARBOSA ROCHA, os valores não creditados na conta
poupança de sua titularidade, nº 005.073-4 (fls.03 e 45), men-
cionada na inicial, no importe total de R$ 35,14 (trinta e cinco
reais e quatorze centavos), perfazendo o total de R$ 2.532,98
(dois mil e quinhentos e trinta e dois reais e noventa e oito
centavos), conforme demonstrativos de cálculo anexos a inici-
al (fls. 18/21, 25/28, 32/35, 39/42 e 46/49), atualizados mone-
tariamente pelo INPC do IBGE e com juros remuneratórios de
0,5% ao mês, a partir do ajuizamento da ação, capitalizados, e
juros moratórios de 1% contados da citação (CC, art. 406).
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55
da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor
do cálculo para querendo propor recurso R$ 130,85 (cento e
trinta reais e oitenta e cinco centavos). ADV. DENISE MARI-
CI OLTRAMARI TASCA x BRÁULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

11 – Autos – 1189/2007 – Ação de Reclamação - Valmor Anto-
nio Weissheimer x Darci A. Zattera e outro – DIANTE DO
EXPOSTO, pelas razões motivadas, com amparo no art.269,
inciso I, do CPC e do art.6º da Lei 9.099/95, REJEITO a Ex-
ceção de Incompetência encartada às fls.21, interposta pelos
Excipientes Reclamados DARCI A. ZATTERA E IVONE ZAT-
TERA em desfavor do Excepto Reclamante VALMOR ANTO-
NIO WEISSHEIMER. Sem custas e honorários ante o disposto
no art.55 da Lei 9.099/95. P.R.I.Oportunamente, paute-se nova
data para audiência conciliatória, renovadas as diligências inti-
matórias necessárias. Valor do cálculo para querendo propor
recurso R$366,50 (trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta
centavos). ADV. ALESSANDRA JERÔNIMO PAGANINI x
VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR.

12 – Autos – 1037/2007 – Ação de Reclamação – Espolio Itel-
vina Cossa Sangaletti e outros x Banco Banestado S/A - DIAN-
TE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preli-
minares, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, art. 6º da Lei 9.099/95: a) JULGO PROCEDEN-
TE, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, ressalvada a procedência parcial em relação aos juros
remuneratórios e o teto legal, a presente Reclamação consubs-
tanciada no pedido inicial, movida por Espólio de ITELVINA
COSSA SANGALETTI: ANTONIA SANGALETTI MORET-
TI, ALVACIR NATALINA DA SILVA, ANTONIO MIGUEL
SANGALETTI, ANGELO FRANCISCO SANGALETTI,
AGOSTINHO SANGALETTI, ANICIO LUIZ SANGALETTI,
ANGELA LUIZA SANGALETTI BAU, ALTAIR ROBERTO
SANGALETTI em desfavor do BANCO BANESTADO S.A,
sucedido pelo Banco Itaú S.A., agência desta cidade e de con-
seqüência: c) CONDENO o Reclamado BANCO BANESTA-
DO S.A, sucedido pelo Banco Itaú S.A., agência desta cidade a
pagar ao Reclamante Espólio de ITELVINA COSSA SANGA-
LETTI: ANTONIA SANGALETTI MORETTI, ALVACIR NA-
TALINA DA SILVA, ANTONIO MIGUEL SANGALETTI,
ANGELO FRANCISCO SANGALETTI, AGOSTINHO SAN-
GALETTI, ANICIO LUIZ SANGALETTI, ANGELA LUIZA
SANGALETTI BAU, ALTAIR ROBERTO SANGALETTI os
valores não creditados na conta poupança de sua titularidade,
nº 007.409-8 (fls.14/15), mencionada na inicial, no importe total
de R$ 467,68 (quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e
oito centavos), e os valores não creditados na conta poupança
de sua titularidade, nº 004.642-6 (fls.14 e 20), mencionada na
inicial, no importe total de R$ 2.609,45 (dois mil seiscentos e
nove reais e quarenta e cinco centavos), perfazendo o total de
R$ 3.077,13 (três mil e setenta e sete reais e treze centavos),
conforme demonstrativos de cálculo anexos a inicial (fls. 16/
19 e 21/24), atualizados monetariamente pelo INPC do IBGE e
com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir do ajuiza-
mento da ação, capitalizados, e juros moratórios de 1% conta-
dos da citação (CC, art. 406). Descabem custas e honorários
em face do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para querendo pro-
por recurso R$ 136,10 (cento e trinta e seis reais e dez centa-
vos). ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

13 – Autos – 035/2008 – Ação de Execução – João Balabuch e
outro x Banco do Estado do Paraná S/A - DIANTE DO EX-
POSTO, pelas razões motivadas, abstenho-me de examinar o
mérito da impugnação e pré-executividades e, com amparo no

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei
9.099/95, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado
Especial Cível da Comarca de Pato Branco para conhecer e
julgar o presente feito e JULGO EXTINTA a presente Execu-
ção movida por JOÃO BALABUCH e CLAUDIA BALABU-
CH em desfavor do BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.,
atualmente BANCO ITAÚ S.A., sem resolução de mérito. Sem
custas e honorários ante o disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Autorizo o desentranhamento de documentos mediante substi-
tuição por fotocópias. Transita em julgado, autorizo o levanta-
mento pelo executado, mediante alvará, do valor depositado às
fls.17. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cál-
culo para querendo propor recurso R$ 195,20 (cento e noventa
e cinco reais e vinte centavos). ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

14 – Autos – 991/2007 – Ação de Reclamação – Laércio Anto-
nio Vicari x Unibanco – União de Bancos Brasileiros - DIAN-
TE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, com amparo no
art. 269, inciso I, do CPC e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO
PROCEDENTE a reclamação proposta por LAÉRCIO ANTO-
NIO VICARI em desfavor de UNIBANCO – UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A e CONDENO o Reclamado a pagar
em dobro ao reclamante à importância de R$ 677,41 (seiscen-
tos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos), corrigidos
monetariamente e com juros legais de 1% (um por cento), con-
tados da citação (CPC de 2002, art. 406). Descabem custas e
honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para querendo pro-
por recurso R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cinco cen-
tavos). ADV. LAÉRCIO ANTONIO VICARI.

15 – Autos – 1524/2007 – Ação de Reclamação – Ernesto Chi-
ossi Gnoatto x Banco do Estado do Paraná S/A - DIANTE DO
EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares,
JULGO PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de de-
clarar a ilegalidade da capitalização mensal de juros no contra-
to objeto destes autos e para condenar o Reclamado BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A., a restituir ao Reclamante
ERNESTO CHIOSSI GNOATTO, a importância de R$ R$
8.058,24, referente a juros capitalizados e R$ 1.467,94 mais
R$ 8.736,26 referentes a tarifas diversas e débito/aviso, totali-
zando R$ 18.262,44, reduzido no entanto mediante renúncia
expressa para R$ 15.200,00, teto legal em sede de JECível,
valor este, último, total, corrigidos monetariamente pelo INPC
do IBGE a partir do ajuizamento da ação e com juros legais de
1% (um por cento) contados da citação (CC, de 2002, art. 405
e 406). Descabem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/
95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cál-
culo para querendo propor recurso R$ 366,50 (trezentos e ses-
senta e seis reais e cinqüenta centavos). ADV. LUCIANO DAL-
MOLIN x JORGE LUIZ DE MELO.

16 – Autos – 173/2007 – Ação de Reclamação – Adelina Ber-
nardi e outro x Banco Itaú S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pe-
las razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da
Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação
consubstanciada no pedido inicial, movida por ADELINA BER-
NARDI e OSNI LUIZ BERNARDI em desfavor do BANCO
ITAÚ S/A., agência desta cidade, CONDENO o Reclamado a
pagar aos reclamantes os valores não creditados na conta pou-
pança de sua titularidade, nº 047.032.377-2, (fls.04 e 10/14)
mencionada na inicial, no importe total de R$ 2.285,49 (dois
mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centa-
vos), conforme demonstrativos de cálculo anexos a inicial
(fls.15/16), atualizados monetariamente pelo INPC do IBGE e
com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir do ajuiza-
mento da ação, capitalizados, e juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, contados da citação (CC de 2002, art. 406).
Descabem custas e honorários em face do disposto no art. 55
da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Valor
do cálculo para querendo propor recurso R$ 130,85 (cento e
trinta e oitenta e cinco centavos). ADV. LUIZ FERNANDO
POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

17 – Autos – 1041/2007 – Ação de Reclamação - Yukio Su-
gahara x Banco Banestado S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pe-
las razões motivadas, rejeitadas as preliminares, com amparo
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 6º da
Lei 9.099/95, JULGO PROCEDENTE a presente Reclamação
consubstanciada no pedido inicial, movida por YUKIO SU-
GAHARA em desfavor do BANCO BANESTADO S/A (suce-
dida pelo Banco Itaú S/A), agência desta cidade e CONDENO
o Reclamado pagar ao reclamante os valores não creditados na
conta poupança de sua titularidade, conta poupança nº 008.264-
4, no importe total de R$ 616,79 (seiscentos e dezesseis reais e
sessenta e nove centavos); nº. 008.594-5, no importe total de
R$ 957,07 (novecentos e cinqüenta e sete reais e sete centa-
vos); e nº. 009.093-0, no importe total de R$ 532,76 (quinhen-
tos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), perfazendo
o total de R$ 2.106,62 (dois mil cento e seis reais e sessenta e
dois centavos), atualizados monetariamente pela média do INPC
do IBGE a partir do ajuizamento da ação e com juros moratóri-
os de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (CC de
2002, art. 406), conforme se apurar mediante cálculo da conta-
doria do Juízo. Descabem custas e honorários em face do dis-
posto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Valor do cálculo para querendo propor recurso R$
120,35 (cento e vinte reais e trinta e cinco centavos). ADV.
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA x BRÁULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ.

18 – Autos – 933/2007 – Ação de Reclamação – Lourida Schi-
midt x Banco Banestado S/A (sucedida pelo Banco Itaú S/A) -
DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as
preliminares, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil e art. 6º da Lei 9.099/95, JULGO PROCEDEN-
TE a presente Reclamação consubstanciada no pedido inicial,
movida por LOURIDA SCHIMIDT em desfavor do BANCO
BANESTADO S/A (sucedida pelo Banco Itaú S/A), agência
desta cidade e CONDENO o Reclamado pagar ao reclamante
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os valores não creditados na conta poupança de sua titularida-
de, conta poupança nº 002.673-9, no importe total de R$
3.371,90 (três mil e trezentos e setenta e um reais e noventa
centavos), nº. 000.495-6, no importe total de R$ 2.630,45 (dois
mil seiscentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos), perfa-
zendo o total de R$ 6.002,35 (seis mil e dois reais e trinta e
cinco centavos), atualizados monetariamente pela média do
INPC do IBGE a partir do ajuizamento da ação e com juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação
(CC de 2002, art. 406), conforme se apurar mediante cálculo
da contadoria do Juízo. Descabem custas e honorários em face
do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Valor do cálculo para querendo propor recurso
R$ 201,10 (duzentos e um reais e dez centavos). ADV. DENI-
SE MARICI OLTRAMARI TASCA x BRÁULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

19 – Autos – 031/2008 – Ação de Execução – Getulio Dorneles
Reis x Banco do Estado do Paraná S/A - DIANTE DO EXPOS-
TO, pelas razões motivadas, abstenho-me de examinar o méri-
to da impugnação e pré-executividades e, com amparo no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei
9.099/95, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado
Especial Cível da Comarca de Pato Branco para conhecer e
julgar o presente feito e JULGO EXTINTA a presente Execu-
ção movida por GETULIO DORNELES REIS em desfavor do
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A., atualmente BAN-
CO ITAÚ S.A., sem resolução de mérito.
Sem custas e honorários ante o disposto no art. 55 da Lei 9.099/
95.
Autorizo o desentranhamento de documentos mediante substi-
tuição por fotocópias. Transita em julgado, autorizo o levanta-
mento pelo executado, mediante alvará, do valor depositado às
fls.13. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cál-
culo para querendo propor recurso R$ 201,25 (duzentos e um
reais e vinte e cinco centavos). ADV. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

20 – Autos – 985/2007 – Ação de Reclamação – Domingos
Ferreira dos Santos e outro x Itaú Seguros S/A - DIANTE DO
EXPOSTO, pelas razões motivadas, abstenho-me de apreciar o
mérito, acolhendo a preliminar de prescrição invocada pela
defesa para decretar a prescrição do direito postulado pela Re-
clamante nos presentes autos pelo decurso de tempo e, com
amparo no art. 269, inciso IV, do CPC, JULGO EXTINTA a
presente Reclamação movida por DOMINGOS FERREIRA
DOS SANTOS e HILMA CONTE DOS SANTOS em desfavor
de ITAÚ SEGUROS S.A, com resolução de mérito. Descabem
custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para queren-
do propor recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis e cin-
qüenta centavos). ADV. HEBER SUTILI x ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

21 – Autos – 986/2007 – Autos de Reclamação – Teodolina
Inês Santin x Itaú Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pe-
las razões motivadas, abstenho-me de apreciar o mérito, aco-
lhendo a preliminar de prescrição invocada pela defesa para
decretar a prescrição do direito postulado pela Reclamante nos
presentes autos pelo decurso de tempo e, com amparo no art.
269, inciso IV, do CPC, JULGO EXTINTA a presente Recla-
mação movida por TEODOLINA INÊS SANTIN em desfavor
de ITAÚ SEGUROS S.A, com resolução de mérito. Descabem
custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55). Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para queren-
do propor recurso R$ 366,50 (trezentos e sessenta e seis e cin-
qüenta centavos). ADV. HEBER SUTILI x MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

22 – Autos – 303/2007 – Ação de Execução – Paulo Roberto
Giublin x Cooperativa Agropecuária e de Alimentos Novo Ho-
rizonte - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas, aco-
lhendo a Exceção de Incompetência interposta pela Excipiente
Reclamada COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E DE ALI-
MENTOS NOVO HORIZONTE, em desfavor do Excepto/Re-
clamante PAULO ROBERTO GIUBLIN em desfavor do ex-
cepto LUIZ CICERO PUSKA, com amparo no art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei 9.099/95, DE-
CLARO a incompetência deste Juizado Especial Cível da Co-
marca de Pato Branco para conhecer e julgar o presente feito e
JULGO EXTINTA a reclamação principal excepcionada, sem
resolução de mérito.
Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante substi-
tuição por xerocópia autenticada e recibo nos autos. Sem cus-
tas e honorários ante o disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. P.
R. I. Oportunamente, procedidas às anotações de praxe, AR-
QUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo propor recurso
R$194,85 (cento e noventa e quatro reais e oitenta e cinco cen-
tavos). ADV. ÁLVARO SCHENATO x DANIELLE IEDA
FRANCESCON DE LIMA.

23 – Autos – 1610/2007 – Ação de Execução – Libera Olina
Scalabrin x Banco do Estado do Paraná S/A (atualmente Banco
Itaú S/A) - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões motivadas,
abstenho-me de examinar o mérito da impugnação e pré-exe-
cutividades e, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, e art. 6º da Lei 9.099/95, DECLARO a incom-
petência absoluta deste Juizado Especial Cível da Comarca de
Pato Branco para conhecer e julgar o presente feito e JULGO
EXTINTA a presente Execução movida por LIBERA OLINA
SCALABRIN em desfavor do BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S.A., atualmente BANCO ITAÚ S.A., sem resolução de
mérito. Sem custas e honorários ante o disposto no art. 55 da
Lei 9.099/95. Autorizo o desentranhamento de documentos
mediante substituição por fotocópias. Transita em julgado, au-
torizo o levantamento pelo executado, mediante alvará, do va-
lor depositado às fls.17. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, procedidas às anotações de praxe, ARQUIVE-
SE. Valor do cálculo para querendo propor recurso R$ 162,35
(cento e sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos) ADV.
LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

24 – Autos – 033/2008 – Ação de Execução – Hildo Pozenato x
Banco do Estado do Paraná S/A - DIANTE DO EXPOSTO,
pelas razões motivadas, abstenho-me de examinar o mérito da
impugnação e pré-executividades e, com amparo no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, e art. 6º da Lei 9.099/95,
DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial
Cível da Comarca de Pato Branco para conhecer e julgar o pre-
sente feito e JULGO EXTINTA a presente Execução movida
por HILDO POZENATO em desfavor do BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S.A., atualmente BANCO ITAÚ S.A., sem
resolução de mérito. Sem custas e honorários ante o disposto
no art. 55 da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranhamento de
documentos mediante substituição por fotocópias.
Transita em julgado, autorizo o levantamento pelo executado,
mediante alvará, do valor depositado às fls.27. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, procedidas às anota-
ções de praxe, ARQUIVE-SE. Valor do cálculo para querendo
propor recurso R$ 199,35 (cento e noventa e nove reais e trinta
e cinco centavos). ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

25 – Autos – 868/2007 – Ação de Reclamação – Eloir Morelat-
to e outro x Banco do Estado do Paraná (atualmente Banco Itaú
S/A) - DIANTE DO EXPOSTO, entendendo inexistir contra-
dição, REJEITO os presentes embargos declaratórios movidos
pelo Reclamado BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, atu-
almente BANCO ITAÚ S/A em desfavor de ELOIR MORE-
LATTO e VLADIR MORELATTO e mantenho integralmente a
decisão embargada. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ.

26 – Autos – 1043/2007 – Ação de Reclamação – Rosi Terezi-
nha Rodrigues x Banco Bamerindus S/A e outro - DIANTE DO
EXPOSTO, pelas razões motivadas, rejeitadas as preliminares,
com amparo no art. 267, inciso VI, e § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, art. 3º, § 2º, conjugado com o art. 8º, ambos da Lei
9.099/95: a) JULGO EXTINTA sem julgamento de mérito a
presente Reclamação em relação ao Reclamado BANCO BA-
MERINDUS S.A., por reconhecer parte ilegítima para figurar
no pólo passivo e também pela impossibilidade jurídica de ser
parte em sede de Juizado Especial Cível; b) JULGO PROCE-
DENTE, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, ressalvada a procedência parcial em relação aos
juros remuneratórios e o teto legal, a presente Reclamação con-
substanciada no pedido inicial, movida por ROSI TERESINHA
RODRIGUES em desfavor do BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A, Banco Múltiplo, sucessor do Banco Bamerindus S.A.,
agência desta cidade e de conseqüência: c) DECLARO que a
prescrição no caso em mesa é vintenária inclusive quanto aos
juros remuneratórios, conforme exposto em motivação; d)
CONDENO o Reclamado BANCO HSBC BANK BRASIL S.A,
Banco Múltiplo a pagar à Reclamante ROSI TERESINHA
RODRIGUES os valores não creditados na conta poupança de
sua titularidade, nº 0048.407630-2 (fls.11/15), mencionada na
inicial, no importe total de R$ 163,08 (cento e sessenta e três
reais e oito centavos), conforme demonstrativos de cálculo ane-
xos a inicial (fls.12/15), atualizados monetariamente pelo INPC
do IBGE e com juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir
do ajuizamento da ação, capitalizados, e juros moratórios de
1% contados da citação (CC, art. 406). Descabem custas e ho-
norários em face do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Valor do cálculo para queren-
do propor recurso R$ 120,35 (cento e vinte reais e trinta e cin-
co centavos). ADV. DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA
x LUIS OSCAR SIX BOTTON x OLDEMAR MARIANO.

27 – Autos – 1508/2007 – Ação de Reclamação – Inês Stanch x
Itaú Seguros S/A - DIANTE DO EXPOSTO, pelas razões mo-
tivadas, abstenho-me de apreciar o mérito, acolhendo a preli-
minar de prescrição invocada pela defesa para decretar a pres-
crição do direito postulado pela Reclamante nos presentes au-
tos pelo decurso de tempo e, com amparo no art. 269, inciso IV,
do CPC, JULGO EXTINTA a presente Reclamação movida por
INÊS STANCH em desfavor de ITAÚ SEGUROS S.A, com
resolução de mérito. Descabem custas e honorários advocatíci-
os (Lei 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Valor do cálculo para querendo propor recurso R$ 366,50
(trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos). ADV.
HEBER SUTILI x MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

28 – Autos – 105.2008.002.794-6 – Ação de Reclamação -
Roberto F. de Souza x Airton G. Santos e outro – Fica Vossa
Senhoria intimada para a Audiência de Conciliação datada para
30 de Julho de 2008 às 17:25 horas. ADV. JOÃO ALCIONE
LORA.

29 – Autos – 840/2007 – Ação de Reclamação – Léo Oberder-
fer e outro x Banco do Estado do Paraná (atualmente Banco
Itaú S/A) - DIANTE DO EXPOSTO, entendendo inexistir con-
tradição, REJEITO os presentes embargos declaratórios movi-
dos pelo Reclamado BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A, atualmente BANCO ITAÚ S/A em desfavor de LEO OBER-
DERFER e outros e mantenho integralmente a decisão embar-
gada. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ADV.
LUIZ FERNANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.

30 – Autos – 665/2007 – Ação de Reclamação – Carolinda Fi-
dalski x Banco do Estado do Paraná (atualmente Banco Itaú S/
A) - DIANTE DO EXPOSTO, entendendo inexistir contradi-
ção, REJEITO os presentes embargos declaratórios movidos
pelo Reclamado BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, atu-
almente BANCO ITAÚ S/A em desfavor de CAROLINA FI-
DALSKI e mantenho integralmente a decisão embargada. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

31 – Autos – 663/2007 – Ação de Reclamação – Rita Koslinski
x Banco do Estado do Paraná (atualmente Banco Itaú S/A) -
DIANTE DO EXPOSTO, entendendo inexistir contradição,
REJEITO os presentes embargos declaratórios movidos pelo
Reclamado BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, atual-

mente BANCO ITAÚ S/A em desfavor de RITA KOSLINSKI e
mantenho integralmente a decisão embargada. Sem custas. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. ADV. LUIZ FERNANDO
POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

32 – Autos – 734/2007 – Ação de Reclamação – Israel Alves de
Souza x Banco do Estado do Paraná S/A - DIANTE DO EX-
POSTO, entendendo inexistir contradição, REJEITO os pre-
sentes embargos declaratórios movidos pelo Reclamado BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A, atualmente BANCO ITAÚ
S/A em desfavor de ISRAEL ALVES DE SOUZA e mantenho
integralmente a decisão embargada. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. ADV. JULIANE ALVES DE SOUZA
x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

33 – Autos – 1181/2005 – Ação de Reclamação – Noemi Apa-
recida Pit e outro x Dirce de Souza do Prado e outro – I –
Intime-se a parte exeqüente da penhora de fls.88. II – Após
certifique-se acerca se houve interposição de embargos. ADV.
FABIOLA OLIVO x FABIANA ELIZA MATTOS.

34 – Autos – 1536/2007 – Ação de Execução – Rosalino Ariatti
x Clicir Pegoraro – I – Recebo os embargos encartados às fls.15/
23, e seus documentos (fls.24/28), para discussão, sem sus-
pensão da execução. II – Vista à parte embargada para a im-
pugnação que tiver no prazo de 15 (quinze) dias. ADV. RI-
CARDO CARNIELETTO x WAGNER MUNARETTO.

35 – Autos – 1181/2007 – Ação de Reclamação – Fávero e
Santos Ltda x Elizangela Andolhe – Vistos, etc. Tendo em vista
que o executado não foi encontrado, com amparo no art.53, §4º
da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO o presente processo, sem
julgamento de mérito. Autorizo a entrega de documentos. Sem
custas. P.R.I. Oportunamente, procedidas as anotações de pra-
xe. ARQUIVE-SE. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 –
CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eli-
minação de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julga-
do da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilida-
de do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de
incineração como por picotagem, trituração ou outro dispositi-
vo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível). ADV. CAROLINE SANTOS FÁVERO.

36 – Autos – 071/2007 – Ação de Reclamação – Central Fone
Equipamentos Telefônicos x Brasil Telecom S/A – Isto posto,
extingo o presente feito sem resolução de mérito ao amparo do
art. 51, II da Lei 9.099/95. Descabem custas e honorários de
sucumbência (Lei 9.099/95, art.54). Sentença sujeita a reexa-
me pelo MM. Juiz Supervisor deste Juizado (Lei 9.099/95,
art.40). VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos a presente senten-
ça proferida pelo Juiz Leigo Dr. Cristhian Denardi de Brito.
P.R.I. Cumpra-se após. . (Nos termos do art. 16 da Res. 02/
2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autoriza-
da a eliminação de autos de processos dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito
em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e respon-
sabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio
de incineração como por picotagem, trituração ou outro dispo-
sitivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível. Fica ainda a parte Reclamante intimada de que não
havendo informação do descumprimento deste acordo, após o
término do prazo consignado no presente termo, serão os autos
arquivados). Valor do cálculo para querendo propor recurso R$
245,08 (conta de fls.124). ADV. DILIANO RIBEIRO DE OLI-
VEIRA x DANIELI MICHELON DO VALLE.

37 – Autos – 042/2007 – Ação de Reclamação – Leocir Har-
twig x Brasil Telecom S/A – Isto posto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido de indenização por danos morais formulado com a
inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos
do art.269, I do CPC, para o fim de determinar seja retirado o
nome do reclamante do SPC no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), outrossim
para condenar a reclamada a pagar-lhe a quantia de R$ 3.800,00,
corrigida monetariamente pelo do INPC/IBGE e acrescida de
juros legais a partir da publicação da sentença (Enunciado 34/
JECIVPR) – tudo nos termos da fundamentação retro. Desca-
bem custas e honorários de sucumbência. Sentença sujeita a
reexame pelo MM. Juiz Supervisor deste Juizado (Lei 9.099/
95, art.40). VISTOS E EXAMINADOS. Homologo, por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a presente
sentença proferida pelo Juiz Leigo Dr. Cristhian Denardi de
Brito. P.R.I. Cumpra-se após. (Nos termos do art. 16 da Res.
02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autori-
zada a eliminação de autos de processos dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trân-
sito em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e res-
ponsabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por
meio de incineração como por picotagem, trituração ou outro
dispositivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando
ainda notificadas de que poderão requerer o desentranhamento
de documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível. Fica ainda a parte Reclamante intimada de que não
havendo informação do descumprimento deste acordo, após o
término do prazo consignado no presente termo, serão os autos
arquivados). Valor do cálculo para querendo propor recurso R$
364,10 (conta de fls.77). ADV. JOÃO ALCIONE LORA x
DANIELI MICHELON DO VALLE.

38 – Autos – 662/2007 – Ação de Reclamação – Evaraldo An-
tonio Fianco e outro x Banco do Estado do Paraná/Banco Itaú

S/A – I – Defiro o pedido de fls.31/32. II – Intime-se o execu-
tado na pessoa de seu Procurador, se o tiver, para pagamento
voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se acres-
cer a multa de 10% (dez por cento), prevista no art.475-J do
CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95.
III – Não cumprida voluntariamente a sentença, no prazo fixa-
do na Lei, expeça-se mandado de penhora na forma ali requeri-
da. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Contador Judicial.
Valor da dívida R$ 448,40 (conta de fls.35). ADV. LUIZ FER-
NANDO POZZA x BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

39 – Autos – 716/2006 – Ação de Reclamação – Antonio Car-
los de Oliveira x Brasil Telecom S/A - I – Defiro o pedido de
fls.127/128. II – Intime-se o executado na pessoa de seu Procu-
rador, se o tiver, para pagamento voluntário no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de se acrescer a multa de 10% (dez por
cento), prevista no art.475-J do CPC em conjugação com o in-
ciso IV do art.52 da Lei 9.099/95. III – Não cumprida volunta-
riamente a sentença, no prazo fixado na Lei, expeça-se manda-
do de penhora na forma ali requerida. IV – Antes, encaminhe-
se os autos ao Contador Judicial. Valor da dívida R$ 5.265,96
(conta de fls.135). ADV. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ x JOSI-
ANE BORGES PRADO.

40 – Autos – 664/2007 – Ação de Reclamação – Sergio Rufatto
x Banco do Estado do Paraná/Banco Itaú S/A - I – Defiro o
pedido de fls.57/58. II – Intime-se o executado na pessoa de
seu Procurador, se o tiver, para pagamento voluntário no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de se acrescer a multa de 10%
(dez por cento), prevista no art.475-J do CPC em conjugação
com o inciso IV do art.52 da Lei 9.099/95. III – Não cumprida
voluntariamente a sentença, no prazo fixado na Lei, expeça-se
mandado de penhora na forma ali requerida. IV – Antes, enca-
minhe-se os autos ao Contador Judicial. Valor da dívida R$
2.413,77 (conta de fls.61). ADV. LUIZ FERNANDO POZZA x
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

41 – Autos – 331/2007 – Ação de Reclamação – Harold Krause
x Samuel Trento e outro - I – Defiro o pedido de fls.59/63. II –
Intime-se o executado na pessoa de seu Procurador, se o tiver,
para pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se acrescer a multa de 10% (dez por cento), prevista no
art.475-J do CPC em conjugação com o inciso IV do art.52 da
Lei 9.099/95. III – Não cumprida voluntariamente a sentença,
no prazo fixado na Lei, expeça-se mandado de penhora na for-
ma ali requerida. IV – Antes, encaminhe-se os autos ao Conta-
dor Judicial. Valor do cálculo R$ 3.560,89 (conta de fls.70).
ADV. RICARDO CARNIELETTO x GILSON MARCONDES.

42 – Autos – 490/2005 – Ação de Reclamação – Neuza Zando-
ná x Celso Luiz Ribeiro Alves – Face o pedido de fls.145, Jul-
go Extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil. Desentranhem-se Documentos.
P.R.I., arquive-se. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 –
CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autorizada a eli-
minação de autos de processos dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito em julga-
do da sentença, mediante supervisão do Juiz e responsabilida-
de do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio de
incineração como por picotagem, trituração ou outro dispositi-
vo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível). ADV. SÉRGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM x
ARLEI DE MELLO.

43 – Autos – 1093/2007 – Ação de Reclamação – Andrey Her-
get x Calcados Samello S/A – I – Ciência à parte Reclamante
acerca do pedido de fls.21 e deposito de fls.22. II – Nada sendo
requerido, cumpra-se a parte final da decisão de fls.18, proce-
dendo-se as anotações de praze e arquivamento dos autos. ADV.
ANDREY HERGET x ANA PAULA FAVA FERREIRA.

44 – Autos – 827/2006 – Ação de Reclamação – Vilmar Chagas
x Brasil Telecom S/A – VISTOS E EXAMINADOS. Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
estipulado entre as partes VILMAR CHAGAS e BRASIL TE-
LECOM S/A, às fls.130/131, e com fulcro no art.269, III, do
Código de Processo Civil, Julgo Extinto o processo com reso-
lução de mérito. Desentranhem-se Documentos. P.R.I. Cum-
pra-se, Arquive-se após. (Nos termos do art. 16 da Res. 02/
2005 – CSJEs, ficam as partes cientificadas de que é autoriza-
da a eliminação de autos de processos dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três) anos do trânsito
em julgado da sentença, mediante supervisão do Juiz e respon-
sabilidade do Secretário ou Servidor Designado, não só por meio
de incineração como por picotagem, trituração ou outro dispo-
sitivo que assegure a sua desintegração (art. 1º), ficando ainda
notificadas de que poderão requerer o desentranhamento de
documentos que juntaram aos autos ou, às suas expensas, a
reprodução total ou parcial do feito, por intermédio de extra-
ção de cópias reprográficas ou por qualquer outro sistema dis-
ponível). ADV. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ x DANI-
ELI MICHELON DO VALLE.

45 – Autos – 1186/2005 – Ação de Reclamação – Luiz Giovani
Piovesana x Soma Industria e Comércio de Artefatos de Ci-
mento Ltda –I – Vista a contadoria do Juízo, para se manifestar
sobre a impugnação de fls.87/88. II – Após, voltem conclusos.
Valor do cálculo R$ 5.596,76 (fls.91). Segubndo Despacho: I –
Ciência as partes interessadas, do cálculo de fls.91. II – Após,
cumpra-se o item III de fls.84. ADV. MARCELO VARASCHIN
x ÁLVARO SCHENATO.

46 – Autos – 579/2007 – Ação de Reclamação – Silvia Cristina
Sassi x KLM Royal Dutch Airlines – VISTOS E EXAMINA-
DOS. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo estipulado entre as partes SILVIA CRISTINA
SASSI e KLM ROYAL DUTCH AIRLINES, às fls.93/94, e com
fulcro no art.269, III, do Código de Processo Civil, Julgo Ex-
tinto o processo com resolução do mérito. Desentranhem-se
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Documentos. P.R.I. Cumpra-se, Arquive-se após. (Nos termos
do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as partes cientifica-
das de que é autorizada a eliminação de autos de processos dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando decorridos 3 (três)
anos do trânsito em julgado da sentença, mediante supervisão
do Juiz e responsabilidade do Secretário ou Servidor Designa-
do, não só por meio de incineração como por picotagem, tritu-
ração ou outro dispositivo que assegure a sua desintegração
(art. 1º), ficando ainda notificadas de que poderão requerer o
desentranhamento de documentos que juntaram aos autos ou,
às suas expensas, a reprodução total ou parcial do feito, por
intermédio de extração de cópias reprográficas ou por qualquer
outro sistema disponível). ADV. RICARDO BERLATTO x
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA.

47 – Autos – 824/2007 – Ação de Reclamação – Luiza Vilma
Chenet x Valdoir Alves Cardoso e outro – Vistos, etc... I – À
luz e teor do disposto no art.10 na Lei n. 9.099/95, se afigura
inadmissível a denunciação a lide em se de Juizado Especial
Cível, razão pela qual INDEFIRO o pedido de fls. 40/41. II –
Retifique-se o nome da segunda reclamada, conforme requeri-
do no termo de audiência de fls.45, procedendo-se as anota-
ções necessárias, inclusive na autuação. III – Vista a parte re-
clamante para se manifestar sobre a contestação de fls.26/29 e
seus documentos (fls.30/39 e 43/44). Prazo 10 (dez) dias. ADV.
ODACIR GIARETTA x OSVALDO LUIZ GABRIEL.

48 – Autos – 261/2007 – Ação de Reclamação – Max Humber-
to Recuero x Banco Bradesco – I – Defiro o pedido de fls.175,
em termos. II – Vista ao Contador Judicial para elaboração do
cálculo, com a observação de que a multa prevista no art.475-J
incide somente sobre a diferença do valor depositado. III – Di-
gam os interessados e venham conclusos para efetivação de
penhora on-line através do bacenjud. Valor do calculo R$ 383,19
(trezentos e oitenta e três reais e dezenove centavos). ADV.
ANGÉLICA SOCCA CESAR RECUERO x NILTO SALES
VIEIRA.

49 – Autos – 1247/2007 – Ação de Reclamação – Salete Pres-
mini x Rodar Furgões – Pelo exposto, com base nos fundamen-
tos retro mencionados, JULGO PROCEDENTE a reclama-
ção feita, para o fim de condenar o reclamado RODAR FUR-
GÕES a pagar ao reclamante: a) R$ 7.410,00 (sete mil qua-
trocentos e dez reais), referente a diferença dos valores rela-
tivos ao arrendamento das ferramentas mencionadas na ini-
cial; R$ 2.686,30 (dois mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
trinta centavos), referente a ferramentas não devolvidas,
acolhendo assim o pedido alternativo da segunda parte do
item “c” de fls.07; R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais)
referente a conserto de ferramentas devolvidas com defeito,
totalizando assim em R$ 10.291,30 (dez mil, duzentos e no-
venta e um reais e trinta centavos), corrigidos monetariamen-
te a partir do ajuizamento da ação e com juros legais contados
de 1% ao mês à partir da citação, b) JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido contido na letra “f” de fls.08 da inicial. Descabem
custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art.55) Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. ADV. TACIANA PALLAORO
FESTUGATTO.

50 – Autos – 259/2007 – Ação de Reclamação – Juve Locadora
de Veículos Ltda x Wilmuth Kurtz – Fica intimada a parte re-
clamante, para se manifestar acerca do expediente de fls.110.
ADV. HEBER SUTILI.

51 – Autos – 806/2007 – Ação de Reclamação – Orildo Tafarel
x Ari Ambrosi – Vistos, etc... I – O reclamado se fez represen-
tar nos autos por advogado constituído com poderes de clausu-
la “ad judicia” e no mesmo instrumento, com poderes especiais
de representação, atendendo o disposto no art.10 da Lei 10,259
de 12-07-01. Não incide pois, os efeitos da revelia. II – Aguar-
de-se a audiência designada às fls.19. ADV. JAQUELINE LU-
CIANE SANDRI KESSLER x AURIMAR JOSE TURRA.

52 – Autos – 287/2004 – Ação de Execução – Antonio Carlos
de Oliveira x Brasil Telecom S/A – Sobre o pedido de fls.69, se
manifeste o signatário do pedido de fls.65. ADV. MARCOS
JOSÉ DLUGOSZ x DANIELI MICHELON DO VALLE.

53 – Autos – 1019/2007 – Ação de Reclamação – Bruna Furer
Ferri x Bauhaus Restaurante e Bar – Vistos, etc... I – A justifi-
cativa apresentada às fls.25/26, é intempestiva. A justificativa
deveria ter sido apresentada no prazo previsto no inc.II do
art.453 do Código de Processo Civil. II – Aceito a justificativa
antes referida, apenas para revelar as custas processuais. III –
Cumpra-se a decisão de fls.24. ADV. LIRIANE MELINA CA-
MARGO x ANDREY HERGET.

54 – Autos – 129/2007 – Ação de Reclamação – Rachel Zolet x
José Mozart – Fica intimada a parte reclamante, para se mani-
festar acerca do expediente de fls.36. ADV. FELIPE CORONA
MENEGASSI.

55 – Autos – 415/2007 – Ação de Reclamação – Alexsandro
Rodrigues da Silva x Pato Som – Comércio de Acessórios para
Veículo Ltda – Face o pedido de fls.60, Julgo Extinto o proces-
so com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil. Desentranhem-se Documentos. P.R.I., arquive-se.
(Nos termos do art. 16 da Res. 02/2005 – CSJEs, ficam as par-
tes cientificadas de que é autorizada a eliminação de autos de
processos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quando
decorridos 3 (três) anos do trânsito em julgado da sentença,
mediante supervisão do Juiz e responsabilidade do Secretário
ou Servidor Designado, não só por meio de incineração como
por picotagem, trituração ou outro dispositivo que assegure a
sua desintegração (art. 1º), ficando ainda notificadas de que
poderão requerer o desentranhamento de documentos que jun-
taram aos autos ou, às suas expensas, a reprodução total ou
parcial do feito, por intermédio de extração de cópias reprográ-
ficas ou por qualquer outro sistema disponível). ADV. DANI-
EL CARLETTO x MARCOS JOSÉ DLUGOSZ.
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001 – Autos nº. 172/2007 – TCIP – Noticiado: Enerquímica
Produtos Químicos Energia Ltda - Fica Vossa Senhoria intima-
da a comparecer na Audiência de Justificação de descumpri-
mento da pena transacionada a ser realizada no dia 23 de junho
de 2008, às 14:50 horas, neste Juizado. DR. SIDNEI FACINI.

002 – Autos nº. 21/2007 – TCIP – Noticiado: Cledir Tavares-
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência de
Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 11 de junho de 2008, às 13:45 horas, neste
Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

003 - Autos nº. 18/2007 – Processo Crime – Denunciado: Val-
decir Zucho - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Justificação de descumprimento da pena transa-
cionada a ser realizada no dia 23 de junho de 2008, às 14:20
horas, neste Juizado. DRA. LUDMILA DEFACI.

004 - Autos nº. 434/2006 – TCIP – Noticiado: Delirdes Ana
Zanin - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiên-
cia de Justificação de descumprimento da pena transacionada a
ser realizada no dia 23 de junho de 2008, às 14:40 horas, neste
Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

005 - Autos nº. 483/2006 – TCIP – Noticiado: Robson dos San-
tos - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência
de Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 23 de junho de 2008, às 14:25 horas, neste
Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

006 - Autos nº. 464/2006 – TCIP – Noticiado: Kachorrão - Fica
Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência de Justifi-
cação de descumprimento da pena transacionada a ser realiza-
da no dia 18 de junho de 2008, às 14:20 horas, neste Juizado.
DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

007 - Autos nº. 379/2007 – TCIP – Noticiado: EMANUELE
FORTES - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Au-
diência de Justificação de descumprimento da pena transacio-
nada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às 14:15 ho-
ras, neste Juizado. DR. JOÃO ALCIONE LORA.

008 - Autos nº. 193/2007 – TCIP – Noticiado: Cleverson Anto-
nio de Souza - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Justificação de descumprimento da pena transa-
cionada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às 14:10
horas, neste Juizado. DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

009 - Autos nº. 444/2007 – TCIP – Noticiado: Maria Soeli So-
ares - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência
de Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 18 de junho de 2008, às 14:00 horas, neste
Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

010 - Autos nº. 643/2006 – TCIP – Noticiado: Jair Alves da
Cruz - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiên-
cia de Justificação de descumprimento da pena transacionada a
ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às 13:55 horas, neste
Juizado. DR. DANIEL CARLETO.

011 - Autos nº. 177/2007 – TCIP – Noticiado: Jorge Luiz Sikor-
ski - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência
de Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 18 de junho de 2008, às 13:50 horas, neste
Juizado. DR. JOSÉ ORNELAS DA CRUZ.

012 - Autos nº. 638/2006 – TCIP – Noticiado: Dautro Barbosa
- Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência de
Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 18 de junho de 2008, às 13:45 horas, neste
Juizado. DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

013 - Autos nº. 42/2007 – Processo Crime – Denunciado: Dio-
go Guedes Moura - Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Justificação de descumprimento da pena
transacionada a ser realizada no dia 11 de junho de 2008, às
13:30 horas, neste Juizado. DRA. KARINA ESPINDOLA
MARTINS.

014 - Autos nº. 374/2006 – TCIP – Noticiado: Vilson Almeida
da Silva - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audi-
ência de Justificação de descumprimento da pena transaciona-
da a ser realizada no dia 11 de junho de 2008, às 13:40 horas,
neste Juizado. DR. OSVALDO GABRIEL.

015 - Autos nº. 302/2007 – TCIP – Noticiado: André Marques
Antunes - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Au-

diência de Justificação de descumprimento da pena transacio-
nada a ser realizada no dia 11 de junho de 2008, às 13:35 ho-
ras, neste Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

016 - Autos nº. 488/2007 – TCIP – Noticiado: Antoninho Alves
dos Santos - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Justificação de descumprimento da pena transa-
cionada a ser realizada no dia 11 de junho de 2008, às 13:55
horas, neste Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

017 - Autos nº. 174/2007 – TCIP – Noticiado: Jocemar Ander-
son Pereira - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Justificação de descumprimento da pena transa-
cionada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às 13:40
horas, neste Juizado. DR. RAFAEL VIGANÓ.

018 - Autos nº. 29/2005 – Processo Crime – Denunciado: Le-
andro de Lima - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Justificação de descumprimento da pena transa-
cionada a ser realizada no dia 23 de junho de 2008, às 14:15
horas, neste Juizado. DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

019 - Autos nº. 312/2007 – TCIP – Noticiado: Solismar Risso -
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência de
Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 18 de junho de 2008, às 13:35 horas, neste
Juizado. DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

020 - Autos nº. 564/2005 – TCIP – Noticiado: Delair Macarini
- Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência de
Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 18 de junho de 2008, às 13:30 horas, neste
Juizado. DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

021 - Autos nº. 165/2007 – TCIP – Noticiado: Rosmari Louren-
ço de Miranda e Outro - Fica Vossa Senhoria intimada a com-
parecer na Audiência de Justificação de descumprimento da
pena transacionada a ser realizada no dia 23 de junho de 2008,
às 14:30 horas, neste Juizado. DRA. TATIANE LANGE.

022 - Autos nº. 589/2004 – TCIP – Noticiado: CTG Rodeio da
Amizade - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Au-
diência de Justificação de descumprimento da pena transacio-
nada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às 14:05 ho-
ras, neste Juizado. DR. OSVALDO GABRIEL.

023 - Autos nº. 82/2006 – TCIP – Noticiado: Eliane Hanrique
Polishtuk e Outro - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Justificação de descumprimento da pena tran-
sacionada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às 14:35
horas, neste Juizado. DRA. ELIANE BONETTI GOMES.

024 - Autos nº. 462/2007 – TCIP – Noticiado: Sidnei Dickel -
Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiência de
Justificação de descumprimento da pena transacionada a ser
realizada no dia 18 de junho de 2008, às 14:30 horas, neste
Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

025 - Autos nº. 270/2007 – TCIP – Noticiado: Ivanir de Souza
Kanigoski e Outro - Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Justificação de descumprimento da pena
transacionada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às
14:25 horas, neste Juizado. DR. INÉ CARDOSO.

026 - Autos nº. 28/2006 – Processo Crime – Denunciado: Lour-
des Loureiro Sampaio - Fica Vossa Senhoria intimada a compa-
recer na Audiência de Justificação de descumprimento da pena
transacionada a ser realizada no dia 18 de junho de 2008, às
14:40 horas, neste Juizado. DRA. CLICÉRIA CERBARO.

027 - Autos nº. 446/2007 – TCIP – Noticiado: Joacir Carvalho
da Rocha - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Au-
diência de Justificação de descumprimento da pena transacio-
nada a ser realizada no dia 11 de junho de 2008, às 13:50 ho-
ras, neste Juizado. DR. IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

028 - Autos nº. 43/2008 – TCIP – Noticiado: José César Zabo-
roski - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na Audiên-
cia Preliminar a ser realizada no dia 28 de maio de 2008, às
08:47 horas, neste Juizado. DR. JONAS N. ARPINO.

029 - Autos nº. 01/2007 – Queixa Crime – Querelado: Alceu
Renato Jacobs. Querelante: Luiz Fernando Guerra - Fica Vossa
Senhoria intimada a comparecer na Audiência de Instrução e
Julgamento a ser realizada no dia 11 de junho de 2008, às 14:00
horas, neste Juizado. DR. ALCEU RENATO JACOBS. DR
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA.

030 - Autos nº. 08/2008 – Processo Crime – Denunciado: Joce-
mar Machado - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na
Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 04
de junho de 2008, às 15:30 horas, neste Juizado. DR. JOSÉ
ORNELAS DA CRUZ.

031 - Autos nº. 11/2008 – Processo Crime – Denunciada: Zilda
Rezene Koling - Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer
na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
07 de agosto de 2008, às 13:30 horas, neste Juizado. DR. IVAN
MIGUEL DA SILVA FERRAZ.

032 - Autos nº. 10/2008 – Processo Crime – Denunciado: José
Valderi de Almeida - Fica Vossa Senhoria intimada a compare-
cer na Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no
dia 11 de junho de 2008, às 14:30 horas, neste Juizado. DR.
RAFAEL VIGANO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 051/2008

001 - 2001.0000567-3/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE GONZAGA DE CAMARGO X TRANSILMARA TRANS-
PORTE RODOVIARIA LTDA Este juízo defere o pedido de
desentranhamento de documentos, com exceção da procuração
e dos documento relativos aos atos processuais, mediante reci-
bo nos autos e substituição por fotocópia. Adv(s) PAULO HEN-
RIQUE CAMARGO VIVEIROS

002 - 2001.0001077-4/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
ALVON SOUZA PINTO X JOSE LUIZ KLOSTER Fica a par-
te autora intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se so-
bre proposta de pagamento de fl. 89. Adv(s) MARCELO GE-
RALDO DE MATOS, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
DANILO LEAL NOGUEIRA

003 - 2005.0003167-9/0 - Execução de Título Judicial JORGE
LUIZ PITELA X CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. (E OUTRO) Ficam as partes intimadas, para no prazo
comum de 05 dias, manifestarem-se sobre o cálculo realizado à
fl.182. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA

004 - 2005.0003663-1/0 - Execução de Título Judicial MA-
RISTELA GUARNERI AZAMBUJA X GHI GHI BRINQUE-
DOS INTELIGENTES (E OUTROS) I - A empresa executada
atendeu à determinação anterior com a apresentação da nota
fiscal de fl. 109, que se refere ao bem que indicou à penhora.
No entanto, mesmo assim não cabe a reconsideração de deci-
são de fl. 73. A empresa executada é extinta (fl.58). O bem
indicado à penhora foi adquirido antes da extinção, o que ape-
nas confirma que encerrou de fato as suas atividades. Não pode
mais integrar o seu patrimônio e deve ter sido partilhado entre
os sócios - aliás, melhor analisada a questão, sequer se pode
falar de patrimônio da empresa executada. II - Reputam-se ci-
tados os novos executados ante o comparecimento espontâneo
deles, a coincidência do endereço em que se praticou o ato
(fl.77-v) com aquele constate na procuração de fl.78. III - Este
juízo indefere pedido de fl. 105, item “c” - a tentativa de ver
reconsiderada a decisão de fl. 73, e a indicação de bem à pe-
nhora não são atos que, por si só, possam ser tomados como
atentatórios à dignidade da justiça. IV - Este juízo defere o
pedido de penhora on-line em valores depositados em nome
dos novos executados. Adv(s) DAVI ALESSANDRO DONHA
ARTERO, LUIZ ALBERTO DE LIMA, ALEXANDRE JOR-
GE

005 - 2006.0002911-0/0 - Processo de Conhecimento CENTRO
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES VENEZA LTDA X
JOSÉ VARRASQUIM Este juízo indefere pedido de isenção
de custas, pois a requerente à pessoa jurídica e não apresentou
qualquer justificativa para tanto. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

006 - 2006.0003150-0/0 - Execução de Título Judicial JEFER-
SON XAVIER X MILFREDO GONÇALVES (E OUTRO) I -
Este juízo declara a nulidade da penhora sobe o automóvel de
fl. 40, pois este não pertence ao executado, mas sim à credora
fiduciária do bem. II - Fica a parte autora intimada para, no
prazo de 05 dias, indicar bens passíveis de penhora. Adv(s)
TALITA ANGELICA HENRIQUES, PAULO GROTT FILHO

007 - 2006.0005448-2/0 - Execução de Título Judicial ILDA
LOPES DUVOISIN X JOSLAINE APARECIDA MIKA Fica a
parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, optar pela ele-
vação da multa; conversão da obrigação de fazer em perdas e
danos, cujo valor será arbitrado de plano pelo juízo; ou outras
providências que especificará e que possibilitem resultado prá-
tico equivalente ao cumprimento da obrigação. Adv(s) CLAU-
DIMAR BARBOSA DA SILVA, NINANROSE CARVALHO

008 - 2007.0002781-1/0 - Execução de Título Judicial TATIA-
NE MAGAGNIN X LPE COMERCIO E IMPORTAÇAO LTDA
Este juízo julga procedentes os embargos para declarar extinta
a execução e a nulidade do processo desde a citação da reque-
rida. Adv(s) GISLAINE ANTUNES DE LIMA, JOSE ANTO-
NIO DE FREITAS, ANESIO KOWALSKI

009 - 2007.0003442-9/0 - Processo de Conhecimento HELCER
JOSE KUKALA MACHADO (E OUTRO) X LEONILDO POR-
TELA DE SOUZA (E OUTRO) Fica a parte autora intimada
para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre comprovante de
pagamento juntado pela parte ré à fl. 45. Adv(s) EVERSON
MANJINSKI

010 - 2007.0003507-4/0 - Processo de Conhecimento SIMÃO
RECHETZKI X LOJAS AMERICANAS S.A (E OUTRO) Este
juízo homologa decisão prolatada pela juíza não-togada, que
julgou PROCEDENTE o pedido inicial para condenar as em-
presas rés na restituição da quantia de R$ 268,00 (duzentos e
sessenta e oito reais), corrigida monetariamente, e com juros
de mora à taxa de 1% ao mês desde 30.06.2007. Adv(s) EDUAR-
DO LUIZ BROCK, THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC

011 - 2007.0003573-3/0 - Processo de Conhecimento A AMAN-
CIO & CIA LTDA X FOX COMÉRCIO IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA (E OUTROS) Não há nada a decidir
quanto ao pedido de fls.52/54, primeiro, porque o processo
encontra-se extinto por sentença e, segundo, porque na homo-
logação do acordo não houve qualquer determinação do juízo
quanto ao cancelamento dos títulos. Adv(s) AMAURI PAULO
CONSTANTINI, VALERIA CARAMURU CICARELLI, RI-
CARDO LARRET RAGAZZINI

Ponta Grossa
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012 - 2007.0003689-5/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA CRISTIANE LAUER MAGRO X BEATRIS KARPINSKI
& CIA LTDA Este juízo julga deserto o recurso, visto que não
foi regularmente preparado. Adv(s) MÁRCIA LIVIERO PAS-
SADOR, LOURIVAL MENDES

013 - 2007.0003777-0/0 - Processo de Conhecimento ARCEN-
DINO PAULINO BURG X BANCO ITAU S/A Este juízo julga
PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o réu a
pagar ao autor a quantia de R$ 6.577,91 (seis mil quinhentos e
setenta e sete reais e noventa e um centavos), corrigida pelo
INPC a partir de agosto de 2007 e acrescida de juros de mora à
taxa de 1% ao mês desde a citação. Adv(s) GUSTAVO RODRI-
GUES MARTINS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JU-
NIOR

014 - 2007.0003782-2/0 - Processo de Conhecimento ATILIO
ARAÚJO RAMOS X BANCO ITAU S/A Este juízo julga PRO-
CEDENTE o pedido inicial para CONDENAR o réu a pagar ao
autor a quantia de: a) R$ 10.860,26 (dez mil oitocentos e ses-
senta reais e vinte e seis centavos) relativa a conta 0780/00223-
4, corrigida pelo INPC desde 15.01.2008 e acrescida de juros
de mora à taxa de 1% ao mês desde a citação; b) R$ 804,11
(oitocentos e quatro reais e onze centavos) relativa a conta 0780/
11707-3, corrigida pelo INPC desde agosto de 2007 e acresci-
da de juros de mora à taxa de 1% ao mês desde a citação. Adv(s)
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JUNIOR

015 - 2007.0003927-6/0 - Processo de Conhecimento EZOL-
DA CANDIDA GROSS (E OUTROS) X UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A (E OUTRO) Este juízo julga PROCEDENTE o
pedido inicial para CONDENAR apenas a ré UNIBANCO AIG
SEGUROS a pagar ao autor a quantia de R$ 3.400,00 (três mil
e quatrocentos reais), corrigida pelo INPC desde o sinistro (ou-
tubro de 2006) e acrescida de juros de mora à taxa de 1% ao
mês desde a citação (outubro de 2007). Adv(s) MARCO AU-
RÉLIO LEITE DOS SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

016 - 2007.0003950-6/0 - Processo de Conhecimento ERON
CARLOS PRESTES ZARPELLON X BANCO SANTANDER
BANESPA S.A Este juízo julga PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido INICIAL para condenar o réu a pagar ao au-
tor apenas a quantia de R$ 280,80 (duzentos e oitenta reais e
oitenta centavos), corrigida monetariamente pelo INPC desde
a propositura da ação (outubro de 2007) e acrescida de juros de
mora à taxa e 1% ao mês desde a citação (outubro de 2007).
Adv(s) GILBERTO STINGLIN LOTH

017 - 2007.0003975-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO KROKOSZ X MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA Fica
a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, comprovar o
pagamente as custas impostas na sentença de fl. 53, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito, visto que o
requerente já havia ajuizado ação anteriormente a esta sobre os
mesmos fatos, a qual foi extinta sem resolução do mérito em
razão da sua ausência em audiência. Adv(s) ANTONIO
KROKOSZ, JACKSON GORTE

018 - 2007.0004926-3/0 - Execução Título Extrajudicial INCA
INDUSTRIA METARLÚRGICA LTDA X P F C DOS SAN-
TOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E LANCHONE-
TE Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, dizer
se houve o pagamento do débito. Adv(s) POLIANA MARIA
CREMASCO FAGUNDES CUNHA

019 - 2007.0004955-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES X BCP S/A-CLARO S/A Fica a
parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar res-
posta escrita ao recurso interposto. Adv(s) JOSÉ FLORIANO
TAQUES PEIXOTO, LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA

020 - 2008.0000470-6/0 - Processo de Conhecimento JAIR
LEVANDOSKI (E OUTRO) X PLANALTO ENGENHARIA E
URBANIZACAO LTDA. Fica a parte autora intimada para, no
prazo de 05 dias, dizer se houve o cumprimento da obrigação.
Adv(s) JOAO FLAVIO MADALOZO, MATIAS ALVES DA
COSTA

021 - 2008.0001018-4/0 - Processo de Conhecimento DONES
CLÁUDIO JANZ JÚNIOR X MAROCHI PODOLAN & CIA
LTDA I - Este juízo indefere pedido para determinar que a par-
te ré fique incumbida de arrolar testemunha, bem como qualifi-
cá-la e apresentar seu endereço. O interesse é da parte autora
em arrolar testemunha com a respectiva qualificação ou ende-
reço, ou trazê-la em audiência independente da intimação. Não
lhe cabe transferir tal ônus para a parte contrária. II - Este juízo
indefere pedido de expedição de ofício ao CRECI, pois diz res-
peito à providência de caráter administrativo que pode ser re-
querida diretamente pela parte. Adv(s) MARCELO LUIS WO-
JCIECHOWSKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE JORGE 004 2005.0003663-1/0

AMAURI PAULO CONSTANTINI 011 2007.0003573-3/0

ANESIO KOWALSKI 008 2007.0002781-1/0

ANTONIO KROKOSZ 017 2007.0003975-7/0

CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 007 2006.0005448-2/0

DANILO LEAL NOGUEIRA 002 2001.0001077-4/0

DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO 004 2005.0003663-1/0

EDUARDO LUIZ BROCK 010 2007.0003507-4/0

EVERSON MANJINSKI 009 2007.0003442-9/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 016 2007.0003950-6/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 008 2007.0002781-1/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 013 2007.0003777-0/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 014 2007.0003782-2/0

JACKSON GORTE 017 2007.0003975-7/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 020 2008.0000470-6/0

JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA 002 2001.0001077-4/0

JOSE ANTONIO DE FREITAS 008 2007.0002781-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 003 2005.0003167-9/0

JOSÉ FLORIANO TAQUES PEIXOTO 019 2007.0004955-4/0

LOURIVAL MENDES 012 2007.0003689-5/0

LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 019 2007.0004955-4/0

LUIZ ALBERTO DE LIMA 004 2005.0003663-1/0

MARCELO GERALDO DE MATOS 002 2001.0001077-4/0

MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI 021 2008.0001018-4/0

MÁRCIA LIVIERO PASSADOR 012 2007.0003689-5/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 015 2007.0003927-6/0

MATIAS ALVES DA COSTA 020 2008.0000470-6/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 013 2007.0003777-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 014 2007.0003782-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 2007.0003927-6/0

NINANROSE CARVALHO 007 2006.0005448-2/0

PAULO GROTT FILHO 006 2006.0003150-0/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 001 2001.0000567-3/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 005 2006.0002911-0/0

POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES CUNHA 018 2007.0004926-3/0

RICARDO LARRET RAGAZZINI 011 2007.0003573-3/0

TALITA ANGELICA HENRIQUES 006 2006.0003150-0/0

THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC 010 2007.0003507-4/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 003 2005.0003167-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 011 2007.0003573-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 054/2008

001 - 2004.0002216-8/0 - Execução de Título Judicial LUCAS
SERAFIM TRELINSKI X REGINALDO MADUREIRA Ficam
as partes intimadas do despacho de fl. 95 que homologou o
acordo celebrado as fls. 87/88. Fica ainda a parte EXEQUEN-
TE intimada, para no prazo de 5 dias, se manifestar se tem
interesse no proseguimento do feito. Adv(s) MARCELO ALES-
SANDRO BERTO, RICARDO LIEVORE

002 - 2004.0003038-2/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MERCIAL DECORAÇÕES CAMPOS GERAIS LTDA X REI-
NALDO MANYS Fica a parte REQUERENTE intimada, para
no prazo de 5 dias, se manifestar sobre o interesse na continui-
dade do feito. Adv(s) Sem efeito

003 - 2005.0003610-1/0 - Processo de Conhecimento DEJA-
NIRA TULIO WEBER X LEONARDO OLIVEIRA PIGHINI
Ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 10
dias sucessivos, sobre os documentos de fls.313-315. Adv(s)
JEDIAO TULIO, JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA
TRINDADE

004 - 2006.0001179-0/0 - Execução de Título Judicial MOR-
GANA JANAINA APARECIDO (E OUTRO) X SONAE DIS-
TRIBUIÇÃO BRASIL S/A (HIPERMERCADO BIG) Ficam as
partes intimadas do despacho de fl. 162, que julgou deserto o
recurso em razão do contido na certidão de fl.161. Adv(s) GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR, ALEXANDRO FREITAS DA
SILVA, LEO MARCOS PAIOLA

005 - 2006.0005789-8/0 - Execução de Título Judicial SIRLE-
NE MANRICH X MARIA CASTORINA DOS SANTOS Fica
a parte EXEQUENTE intimada, para em cinco dias, juntar có-
pia atualizada da matricula do imóvel indicado a penhora. Adv(s)
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR

006 - 2006.0005961-1/0 - Execução Título Extrajudicial
AMAURICIO JUSTUS X PRISCILA SALLES ROSA Fica a
parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias indicar o
endereço correto do requerido, tendo em vista a juntada das
respostas dos ofícios requeridos. Sob pena de extinção dos au-
tos sem julgamento do mérito. Adv(s) GISLAINE ANTUNES
DE LIMA

007 - 2006.0005974-8/0 - Processo de Conhecimento GHI GHI
BRINQUEDOS INTEL. LTDA X R APARECIDA DA MAIA
Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias
indicar o endereço correto do requerido, tendo em vista os do-
cumentos de fls.45-48. Sob pena de extinção dos autos sem
julgamento do mérito Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

008 - 2006.0006004-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
IRINEU CLARO DOS SANTOS X NERI SCHIMIT (E OU-
TRO) Fica a REQUERIDA SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS intimada para juntar, em cinco dias, tabela do
FIPE com o preço de mercado do veículo do requerente na época
da liquidação do sinistro, bem como para, no mesmo prazo,
juntar comprovante de pagamento do valor do veículo ao re-
querente ou à financeira. Adv(s) TATIANA WIECHETECK
NOBRE, EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL, REGI-
ANE BANDEIRA DA SILVA

009 - 2007.0000559-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA MARIA MILDEMBERGER & CIA LTDA-ME X ANA
CLAUDIA DOBRUSKI CARNEIRO Fica a parte REQUERI-
DA intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifes-
tar sobre a resposta dos ofícios de fls. 35-39. Adv(s) WAN-
DERVAL POLACHINI

010 - 2007.0001746-8/0 - Execução de Título Judicial GETU-
LIO SOUZA MUNIZ X MILTON ASSIS ANTUNES (E OU-
TROS) Fica a parte EXEQUENTE intimada, para no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre a certidão de fl. 20-verso. Adv(s)
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

011 - 2007.0001832-0/0 - Processo de Conhecimento DORO-
TEA MILDEMBERGER X LUIZ CESAR FERNANDES Fica
a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco) dias indicar
o endereço correto do requerido, tendo em vista os documen-
tosd de fls.20-22. Sob pena de extinção dos autos sem julga-
mento do mérito Adv(s) WANDERVAL POLACHINI

012 - 2007.0001947-0/0 - Execução Título Extrajudicial BRU-
NO JOSÉ PROPST X H V S CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA Fica a parte REQUERENTE intimada para que no prazo

de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre as respostas dos ofícios
de fls.14;15. Adv(s) JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR

013 - 2007.0002294-8/0 - Carta Precatória - SILVEIRA &
PREUSSLER LTDA ME X INCA INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA Fica a parte REQUERIDA intimada, para no prazo
de 5 dias, comparecer a esta secretaria para assinar termo de
penhora. Adv(s) JOAREZ DE OLIVEIRA CARVALHO, GIL-
SON DOS SANTOS

014 - 2007.0002400-2/0 - Processo de Conhecimento .YOUS-
SEF GEBRAN SASSINE X CONFEITARIA E LANCHERIA
KASSATA LTDA Fica a parte autora intimada para no prazo de
05 (cinco) dias indicar o endereço correto do requerido, tendo
em vista os documentos de fl. 28. Sob pena de extinção dos
autos sem julgamento do mérito. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

015 - 2007.0003263-2/0 - Execução de Título Judicial JACIRA
DE LIMA FREIRAS X LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA Fica a parte EXECUTADA intimada, para no pra-
zo de 5 dias, pagar o valor do acordo acrescido de multa de
20%, conforme atualização de cálculo de fl. 54, sob pena de
penhora. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

016 - 2007.0003377-0/0 - Processo de Conhecimento AURE-
LIO LUIZ DE OLIVEIRA X BANCO ABN AMRO REAL S/A
Ficam as partes intimadas, para no prazo de cinco dias, se ma-
nifestarem sobre a juntada do ofício de fl. 55. Adv(s) GUSTA-
VO FRANCO RODRIGUES, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO

017 - 2007.0003399-6/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
PAG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Fica a parte REQUE-
RENTE intimada para comprovar, mediante juntada de certi-
dão da junta comercial, sua condição de microempresa. Adv(s)
LUIZ ROGERIO MORO, DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA

018 - 2007.0003684-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELITA APARECIDA JANSEN X CLAUDIA RENATA PE-
RES Fica a parte autora intimada para no prazo de 05 (cinco)
dias indicar o endereço correto do requerido, tendo em vista a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de que a executada não reside
no endereço indicado. Sob pena de arquivamento dos autos.
Adv(s) SÍLVIA BAUMEL

019 - 2008.0001196-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ELIAS SGARBOSSA X JEFFERSON JOSÉ DE CAMPOS Fica
a parte REQUERENTE intimada do despacho de fls. 14 que
indeferiu a liminar, primeiro, porque não foram juntadas certi-
dões dos tabelionatos de protestos; segundo porque pelo que se
denota da inicial, os cheques foram apresentados para compen-
sação e para protesto por terceiros e não pelo requerido. Adv(s)
SILVANE ERDMANN BUCZAK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 004 2006.0001179-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 017 2007.0003399-6/0

EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL 008 2006.0006004-0/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 004 2006.0001179-0/0

GILSON DOS SANTOS 013 2007.0002294-8/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 006 2006.0005961-1/0

GUSTAVO FRANCO RODRIGUES 016 2007.0003377-0/0

JEDIAO TULIO 003 2005.0003610-1/0

JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE 003 2005.0003610-1/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 016 2007.0003377-0/0

JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR 012 2007.0001947-0/0

JOAREZ DE OLIVEIRA CARVALHO 013 2007.0002294-8/0

LEO MARCOS PAIOLA 004 2006.0001179-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 015 2007.0003263-2/0

LUIZ ROGERIO MORO 017 2007.0003399-6/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 001 2004.0002216-8/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 010 2007.0001746-8/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 014 2007.0002400-2/0

PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR 005 2006.0005789-8/0

REGIANE BANDEIRA DA SILVA 008 2006.0006004-0/0

RICARDO LIEVORE 001 2004.0002216-8/0

Sem efeito 002 2004.0003038-2/0

SILVANE ERDMANN BUCZAK 019 2008.0001196-8/0

SÍLVIA BAUMEL 018 2007.0003684-6/0

TATIANA WIECHETECK NOBRE 008 2006.0006004-0/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 015 2007.0003263-2/0

WANDERVAL POLACHINI 007 2006.0005974-8/0

WANDERVAL POLACHINI 009 2007.0000559-5/0

WANDERVAL POLACHINI 011 2007.0001832-0/0

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 10/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
VANI DAS NEVES PEREIRA 01

01 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA Nº48/
2008 – Ricardo Domingues X Banco Bradesco S/A – “Intimá-
la de que foi indeferido a tutela, por ausência de fundamentos
específicos, determinando que se cumpra o rito da Lei 9.099/
95”. Advogada Dra. Vani das Neves Pereira.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :16/2008
JUIZ DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL:
MARCEL LUIS HOFFMAN
SECRETARIA DO PRIMEIRO JUIZADO CIVEL: ROSI-
LENE DO ROCIO FOGGIATTO

001 - 2001.0000238-0/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
ALVES DE LIMA X FRANCISCO DE OLIVEIRA Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JOSE CARLOS ALVES SILVA

002 - 2002.0000045-0/0 - Execução de Título Judicial SILVES-
TRE RIZZI NETO X SUZANA APARECIDA GRANATTA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ANNE MARIE FERREIRA, KENDRA
RIBEIRO, LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO

003 - 2002.0000130-9/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES X JOSE MARIA SI-
QUEIRA Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA, MARCOLINO PE-
REIRA CAMARGO

004 - 2002.0000674-2/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X MARIA APARECIDA SANTANA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

005 - 2002.0000688-2/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X EDILSON ANDRADE FIGUEIREDO Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

006 - 2005.0000424-2/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
KOLACHINSKI X PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, PAULINO
DE SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO

007 - 2005.0001566-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS SIUFI JUNIOR X CONDOR SUPERCENTER LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s)
LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES, HERCULES LUIZ,
JOSUE DYONISIO HECKE, FERNANDO CHIN FEI, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA,
MIGUEL ANGELO RASBOLD

008 - 2006.0002164-0/0 - Processo de Conhecimento NICETE
DO CARMO SARI POTIER X ANDRÉ FERNANDO ZAN-
GARI Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s)
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI, JOSE CARLOS ALVES
SILVA

009 - 2007.0000075-0/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO BUENO GONÇALVES X UNIBANCO AIG SEGUROS
S/A Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

010 - 2007.0000749-4/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
EUDES MARQUETTE X ANA ELIZA SANTOS OLIVEIRA
(E OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) TALEL YOUSSEF HAMUD, DIEGO NE-
GRÃO CHIURATTO

011 - 2007.0000762-3/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ANTONIO CARRE X AUTO VIAÇÃO SANJOTUR LTDA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI, CELSO FERNANDO
GUTMANN

012 - 2007.0001048-1/0 - Processo de Conhecimento PIGAT-
TO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO X CONSTRUSER
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PATRICIA
DA SILVEIRA

013 - 2007.0001146-8/0 - Processo de Conhecimento GISELE
LUTKE SANTOS JAREK X BANCO DO BRASIL Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA

014 - 2007.0001164-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
ARSENIO ROCCO X BANCO UNIBANCO Sentença julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAYSA ROCCO
STAINSACK, LUIS OSCAR SIX BOTTON

015 - 2007.0002098-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE SKALECKI (E OUTRO) X IRMÃOS MUFFATO E CIA
LTDA. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerido Adv(s) ADRIANA DA SILVA COSTA, VIVIANE
FUCHS

016 - 2007.0002152-0/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
LARIO TROMBINI X GILMAR MAGANHOTTI DIAS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADRIANA DA SILVA COSTA, LUCIANA CRISTINA
DE ALMEIDA MATOSO

Santa Izabel do Ivaí

São José dos Pinhais
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017 - 2007.0002202-6/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO FLORIANO VIEIRA X MAURO CESAR DOS SANTOS
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
EDISON FOGACA DA SILVA

018 - 2007.0002306-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA X SALMO TEIXEI-
RA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, BENJA-
MIN PEDRO ZONATO

019 - 2007.0002391-2/0 - Processo de Conhecimento CELIO
JOSÉ BERGAMASCO X HELIO JUNIOR ROSSETTO DAN-
DONI (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) PRISCILA NERY

020 - 2007.0002606-3/0 - Processo de Conhecimento VERA
MARIA DA SILVA X BANCO CARREFOUR S.A (E OUTRO)
Sentença julgando procedentes os embargos Adv(s) CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, FABIANA DUDEK, JOSUE DYONISIO HECKE

021 - 2007.0002640-6/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RINDO ANTONELO X OMNI INTERNACIONAL LTDA Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) carlos roberto fiorin pires

022 - 2007.0002752-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MARIA DA SILVA X UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) EMERSON EDUARDY SENKO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA

023 - 2007.0002755-6/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-
SON DE SOUZA CAMARGO X OMNI INTERNACIONAL
BRASIL. COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) carlos roberto fiorin pires

024 - 2007.0002851-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA (E OUTRO) X MULTI
LOJA Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) EDUARDO PIRES GOMES CRUZ

025 - 2008.0000035-1/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO FLAVIANO INACIO CORDEIRO X TIM CELULAR S.A
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BORGES, FERNANDA
CÓRDOVA BETTEGA

026 - 2008.0000044-0/0 - Processo de Conhecimento KLEV-
SON FRAGA DA SILVA X OMNI INTERNACIONAL BRA-
SIL. COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
LEIA MARIA DE FARIA MELECH

027 - 2008.0000254-1/0 - Execução de Título Judicial RITA
DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA X CLEIDE MA-
RIA MARCELINO Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) RITA DE CÁSSIA MEDEIROS
VALLIM MOLINA

028 - 2008.0000302-3/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LIS DO ROCIO LUSTOSA DE SOUZA X ORGANIZAÇÃO
MÉDICA CLINIHAUER LTDA. Homologo por sentença o acor-
do efetuado entre as partes Adv(s) NIRLIANE DO ROCIO
CARDOSO GOMES, LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES

029 - 2008.0000326-2/0 - Processo de Conhecimento VANILZA
GOMES RIBEIRO (E OUTRO) X CENTAURO SEGURADO-
RA S/A Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

030 - 2008.0000350-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
OLIVITO SINJA X GUINCHO TRUCK AUTO SOCORRO
LTDA. (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente Adv(s) ALEXANDRE CHEMIM, RO-
BERTA PEDROSO FERREIRA

031 - 2008.0000759-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS JOSÉ DE OLIVEIRA MATTOS X PAULO CEZAR RO-
DRIGUES BRETZ Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2002.0000674-2/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 005 2002.0000688-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 009 2007.0000075-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 029 2008.0000326-2/0

ADRIANA DA SILVA COSTA 015 2007.0002098-5/0

ADRIANA DA SILVA COSTA 016 2007.0002152-0/0

ALEXANDRE CHEMIM 030 2008.0000350-4/0

ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BORGES 025 2008.0000035-1/0

ANNE MARIE FERREIRA 002 2002.0000045-0/0

BENJAMIN PEDRO ZONATO 018 2007.0002306-3/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 014 2007.0001164-6/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 020 2007.0002606-3/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 003 2002.0000130-9/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 031 2008.0000759-0/0

carlos roberto fiorin pires 021 2007.0002640-6/0

carlos roberto fiorin pires 023 2007.0002755-6/0

CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA 007 2005.0001566-9/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 011 2007.0000762-3/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 007 2005.0001566-9/0

DIEGO NEGRÃO CHIURATTO 010 2007.0000749-4/0

EDISON FOGACA DA SILVA 017 2007.0002202-6/0

EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA 006 2005.0000424-2/0

EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 024 2007.0002851-9/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 006 2005.0000424-2/0

EMERSON EDUARDY SENKO 022 2007.0002752-0/0

FABIANA DUDEK 020 2007.0002606-3/0

FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER 020 2007.0002606-3/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 025 2008.0000035-1/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 003 2002.0000130-9/0

FERNANDO CHIN FEI 007 2005.0001566-9/0

HERCULES LUIZ 007 2005.0001566-9/0

HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS 013 2007.0001146-8/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 008 2006.0002164-0/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 011 2007.0000762-3/0

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 003 2002.0000130-9/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 022 2007.0002752-0/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 001 2001.0000238-0/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 008 2006.0002164-0/0

JOSUE DYONISIO HECKE 007 2005.0001566-9/0

JOSUE DYONISIO HECKE 020 2007.0002606-3/0

KENDRA RIBEIRO 002 2002.0000045-0/0

LEIA MARIA DE FARIA MELECH 026 2008.0000044-0/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 002 2002.0000045-0/0

LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATOSO 016 2007.0002152-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 014 2007.0001164-6/0

LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES 007 2005.0001566-9/0

LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES 028 2008.0000302-3/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 007 2005.0001566-9/0

MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 003 2002.0000130-9/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 013 2007.0001146-8/0

MAYSA ROCCO STAINSACK 014 2007.0001164-6/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 009 2007.0000075-0/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 029 2008.0000326-2/0

MIGUEL ANGELO RASBOLD 007 2005.0001566-9/0

NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES 028 2008.0000302-3/0

PATRICIA DA SILVEIRA 012 2007.0001048-1/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 006 2005.0000424-2/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 018 2007.0002306-3/0

PRISCILA NERY 019 2007.0002391-2/0

RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 027 2008.0000254-1/0

ROBERTA PEDROSO FERREIRA 030 2008.0000350-4/0

TALEL YOUSSEF HAMUD 010 2007.0000749-4/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 020 2007.0002606-3/0

VIVIANE FUCHS 015 2007.0002098-5/0

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza Direito Supervisora: Dra. Sigret Heloyna R. de Ca-
margo Vianna
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adalto Hideki Murata 001 413/07

011 417/07
Adriano Martins Rodrigues 005 746/07

021 175/08
022 172/08
029 085/08
030 171/08
031 651/07

Adriano Muniz Rebello 001 413/07
009 140/03
011 417/07

Cintia Endo 003 763/07
008 429/06

Daniela Cordeiro Pedroso 004 079/02
Egle Jiane A. Biersteker 013 766/07
Elio Casagrande 009 140/03
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos 006 310/07
Frederico Mercer Guimarães 020 131/07

032 180/08
Giselle Garcia 003 763/07
Gracielle R. Alberti Fischer 033 153/08
Gustavo Saldanha Suchy 003 763/07
Italo Leandro da Costa Silva 003 763/07

020 131/07
032 180/08

Jaime Dias de Oliveira Junior 009 140/03
Janaina Giozza Ávila 003 763/07
Jose Soares Filho 010 591/06

023 040/06
024 152/08
028 012/04

Leandro de Castro 014 509/05
016 820/05
019 125/08
027 127/08

Louise Reiner Pereira Gionedis 025 824/05
Luciana Gioia 018 508/07
Luciana Hainoski 008 429/06
Luiz Rodrigues Wambier 006 310/07
Mauri Marcelo Bevervanço Junior 006 310/07
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna 025 824/05
Pedro Teodoro Sora 034 105/07
Silvio C. Medeiros 002 445/07

007 679/07
Suzane Lopes Godoy 033 153/08
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 310/07
Umberto Giotto Neto 026 247/07
Victorio Alves da Silva 012 143/08
Waldi Moreira Soares 015 610/06

017 158/08

001 – RECLAMAÇÃO – 413/07 – MARLON ROGERIO DE
ALMEIDA X BANCO PANAMERICANO S/A – Adv. Adriano
Muniz Rebello e Adalto Hideki Murata – Despacho de fls.72:
“... Concedo a reclamada improrrogáveis 05 dias para cumpri-
mento da determinação. Após, cumpra-se o despacho proferido
por ocasião da audiência de Instrução, fls.55...”.

002 – INDENIZAÇÃO – 445/07 – VALDEMIR GONÇALVES

SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A – Adv. Silvio C. Medei-
ros – Despacho de fls.54: “... Diante dos documentos juntados
pelo Exeqüente, manifeste-se o Executado...”.

003 – REPARATÓRIA – 763/07 – MARCOS VIEIRA BONIN
X BANCO BMC/CREDICERTO PROM. LTDA – Adv. Ítalo
Leandro da Costa Silva, Gustavo Saldanha Suchy, Janaina Gi-
ozza Ávila, Giselle Garcia e Cintia Endo – Despacho de fls.37:
“... Razão assiste ao Reclamante no que tange ao documento de
fls. 30. Intime-se o reclamado para que traga aos autos copia
legível do documento mencionado, sob pena de decretação de
revelia. Após, havendo atendimento ou não, aguarde-se a audi-
ência de Instrução e Julgamento já designada...”.

004 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 079/02
– LUIZ DE PAULA GOMES X MARIA LUIZA DA SILVA
FERMINO – Adv. Daniela Cordeiro Pedroso – Despacho de
fls.42: “... Defiro o pedido retro. Suspenda-se o feito por 60
dias. Após, decorrido o prazo, sobre a continuidade do feito,
manifeste-se o exeqüente...”.

005 – INDENIZAÇÃO – 746/07 – DIVONSIR SOARES DOS
SANTOS X BANCO BRADESCO - Adv. Adriano Martins
Rodrigues – Despacho de fls. 36: “... Intime-se o procurador da
reclamante para que informe o caráter da prisão noticiada e sua
atual situação, sob pena de extinção do feito, haja vista as dis-
posições do artigo 8º da Lei 9099/95...”.

006 – COBRANÇA – 310/07 – ISAIRA DE JESUS OLIVEIRA
X BANCO ITAU S/A – Adv. Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier e
Mauri Marcelo Bevervanço Junior – Despacho de fls. 21: “...
Intime-se o Banco reclamado para que, no prazo de 15 dias,
apresente contestação conforme requerido em audiência. Após,
a contestação, intime-se a reclamante para que apresente im-
pugnação...”.

007 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 679/07
– S. T. ANTUNES & ANTUNES LTDA X BR TRANSPOR-
TES LTDA – Adv. Silvio C. Medeiros - Despacho de fls.22: “...
Concedo vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias...”.

008 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 429/06
– JOÃO HAMILTON DOS SANTOS X FABIANA APARECI-
DA RODRIGUES – Adv. Cintia Endo e Luciana Hainoski -
Despacho de fls.37: “... Diante da resposta dos ofícios encami-
nhados, manifeste-se o exeqüente...”.

009 – INDENIZAÇÃO – 140/03 – NAILOR VIEIRA DE LIMA
X BANCO PANAMERICANO S/A – Adv. Adriano Muniz Re-
bello, Elio Casagrande e Jaime Dias de Oliveira Junior - Des-
pacho de fls.138: “... Intime-se o reclamado/exeqüente para que
se manifeste sobre os documentos de fls.121/122...”.

010 – RECLAMAÇÃO – 591/06 – MARCOS POTCZYK X
SANDRA CRISTINA GUERREIRO – Adv. Jose Soares Filho -
Despacho de fls.24: “... Intimem-se o(a) executado(a), para que
pague o valor do debito, no prazo de 15 dias, sob pena de não o
fazendo ser acrescido 10% sobre o valor da condenação, expe-
dindo-se de imediato mandado de penhora e avaliação...”.

011 – INDENIZAÇÃO – 417/07 – KALHOSTRO PUPO FER-
REIRA X BANCO PANAMERICANO S/A – Adv. Adriano
Muniz Rebello e Adalto Hideki Murata - Despacho de fls. 48:
“... Intimem-se o(a) executado(a), para que pague o valor do
debito, no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo ser
acrescido 10% sobre o valor da condenação, expedindo-se de
imediato mandado de penhora e avaliação...”.

012 – REPARAÇÃO – 143/08 – JULIANDRO PEREIRA X
EDSON BERALDO e JOÃO MARIA TEIXEIRA DE MORA-
ES – Adv. Victorio Alves da Silva - Despacho de fls. 31: “...
Sobre a correspondência devolvida, diga o reclamante...”.

013 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 766/07
– PIETER ARTHUR BIERSTEKER X ILUIR FERREIRA
BUENO – Adv. Egle Jiane A. Biersteker - Sentença de fls.23:
“...“... Isto posto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO ajuizada por PIETER ARTHUR BIERSTEKER contra
ILUIR FERREIRA BUENO, já qualificados nos autos, pelo
pagamento do debito, conforme inteligência do artigo 794, in-
ciso I, da Lei Processual Civil.Proceda-se a competente baixa
da penhora, se realizada e desentranhem-se eventuais documen-
tos, substituindo-se-os por fotocópias, se for o caso, e entre-
gando a quem de direito. Expeça-se o competente Alvará para
levantamento do valor depositado. Oportunamente, arquivem-
se...”.

014 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 509/05
– LIDIA SICORSKI X JOSE ANDRE DOS SANTOS – Adv.
Leandro de Castro - Despacho de fls.47: “... Converto o blo-
queio em penhora. Lavre-se o competente termo, intimando-se
na seqüência. Sem prejuízo, solicitei, como adiante se vê, a
transferência dos valores bloqueados para conta a disposição
do Juízo. Manifeste-se o exeqüente...”.

015 – COBRANÇA – 610/06 – OSMAR SALES DO NASCI-
MENTO X JULIMAR NEVES CARNEIRO – Adv. Waldi Mo-
reira Soares - Despacho de fls.50: “... Indefiro o pedido retro,
uma vez que é entendimento deste Juízo a impenhorabilidade
da conta-salario, nem mesmo em percentual de 30%. Ademais,
o artigo 649, IV, do Código de processo Civil é claro ao dispor
que o salário é impenhorável. Não é outro o entendimento de
nossos Pretórios, vejamos: ”Agravo de instrumento. Conta cor-
rente. Verba salarial. Impenhorabilidade. Se proveniente ex-
clusivamente de salário, não é possível a penhora de percentu-
al de saldo existente em conta corrente bancaria. Recurso
provido”.(TJPR – 15ª C.Cível – Al 0454345-3 – Foro Central
da região Metropolitana de Curitiba – Rel: Dês. Hamilton Mussi
Correa – Unânime – J. 30.01.2008). Assim, intime-se o exe-
qüente para que requeira o que entender de direito..”.

016 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 820/05

– SICORSKI & PIMENTEL LTDA ME X NEMIAS GONÇAL-
VES JUNIOR FI - IMADEL – Adv. Leandro de Castro – Des-
pacho de fls. 63: “...Não consta dos autos qualquer informação
de que a empresa executada tenha encerrado suas atividades,
tendo ainda o documento de fls. 60 indicado que a situação
cadastral encontra-se ativa. Assim, intime-se o exeqüente para
que se manifeste, comprovando a existência de situação que
permita desconsideração pretendida...”.

017 – COBRANÇA – 158/08 – LEOPERCIO COELHO X
REINALDO DOS SANTOS – Adv. Waldi Moreira Soares -
Designada Audiência de Conciliação para o dia 05/08/2008, às
17h15min. Manifeste-se sobre a correspondência devolvida pelo
serviço postal informando que o reclamado “mudou-se”.

018 – COBRANÇA – 508/07 – LINDAMIR DE ANDRADE
MIRANDA X JOÃO OZEAS KRETESCHAMAN – Adv. Lu-
ciana Gioia – Manifeste-se sobre a correspondência devolvida
pelo serviço postal informando que o reclamado/executado
“mudou-se”.

019 – COBRANÇA – 125/08 – LIDIA SICORSKI X SONIA
DE FATIMA ROSA – Adv. Leandro de Castro - Designada
Audiência de Conciliação para o dia 05/06/2008, às 17h20min.

020 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 131/07
– JOANA BIALUKA X DAIANE DO ROCIO CAMPOS – Adv.
Frederico Mercer Guimarães e Ítalo Leandro da Costa Silva –
Despacho de fls. 09: “... Defiro o pedido retro. Suspenda-se o
feito por 30 dias. Após, decorrido o prazo, sobre a continuida-
de do feito, manifeste-se o(a) exeqüente...”.

021 – COBRANÇA – 175/08 – RAFAEL PEREIRA DA SILVA
X ZELI DE OLIVEIRA e ELIER DE SOUZA – Adv. Adriano
Martins Rodrigues - Designada Audiência de Conciliação para
o dia 01/07/2008, às 17h10min.

022 – COBRANÇA – 172/08 – GILSON GOGOLA X ELAINE
CRISTINA MIRANDA MELO – Adv. Adriano Martins Rodri-
gues - Designada Audiência de Conciliação para o dia 03/07/
2008, às 17h20min. Manifeste-se sobre a correspondência de-
volvida pelo serviço postal informando que o numero indicado
não existe.

023 – COBRANÇA – 040/06 – MARCOS POTCZYK – BEBI-
DAS ME X IZAQUE CARLOS MACHADO – Adv. Jose Soa-
res Filho – Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls.42verso, que diz que deixou de proceder a penhora em
bens do reclamado, face não localizar bem algum em seu nome,
uma vez que reside na casa de sua irmã Eliete Silvestre Ribeiro
de favor, e seus moveis ficaram com a Sra. Delza Machado (ex
mulher).

024 – INDENIZAÇÃO – 152/08 – JOÃO APARECIDO DE
MORAES X TIM CELULAR S/A – Adv. Jose Soares Filho -
Designada Audiência de Conciliação para o dia 05/08/2008, às
17h30min.

025 – INDENIZAÇÃO – 824/05 – GENILDO SABINO PE-
REIRA X LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA –
Adv. Louise Reiner Pereira Gionedis e Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna - Despacho de fls. 59: “... Razão assiste ao
executado, tendo havido bloqueio alem do valor discutido. Em
razão disto, determinei, como adiante se vê, o desbloqueio dos
valores excedentes, mantenho bloqueado, até ulterior manifes-
tação a importância de R$ 2.637,72 junto ao Banco do Brasil,
decorrente do protocolo 20080000400312. Saliente-se que
mantive um dos bloqueios considerando que o valor deposita-
do se deu apenas em 13/02/2006, a destempo, a principio, pelo
que deve, previamente à liberação de tal importância ou de parte
dela, manifestar-se o exeqüente....”.

026 – COBRANÇA – 247/07 – LUCIANA FERREIRA GO-
MES X CELSO PALU e ASSOCIAÇÃO SUL PARANAENSE
DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA – Adv. Umber-
to Giotto Neto - Despacho de fls. 28: “... Deve o exeqüente
indicar os valores atualizados, apresentando memória de cál-
culo discriminada. Cumprida a determinação, intimem-se os
devedores, para pagamento da quantia estabelecida, no prazo
de 15 dias, sob pena de não o fazendo ser acrescido 10% ao
valor em execução, expedindo-se de imediato mandado de pe-
nhora e avaliação...”. Valores atualizados – fls.34 –
R$3.902,77(três mil, novecentos e dois reais e setenta e sete).

027 – COBRANÇA – 127/08 – SICORSKI & PIMENTEL LTDA
ME X ANGELO FERRI FILHO – Adv. Leandro de Castro –
Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls.12verso, que diz que deixou de intimar o reclamado porque
foi informado que ele mudou-se dali há mais de três anos, sen-
do que as ultimas informações davam conta de que ele teria ido
embora para Inglaterra sem deixar endereço.

028 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 012/04
– SIDNEY COLMAN X GIOIA SIQUEIRA & CIA LTDA e
LEANDRO GIOIA SIQUEIRA – Adv. Jose Soares Filho –
Manifeste-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls.93verso, que diz que deixou de intimar os executados face
informações de sua mãe de que Leandro foi embora para a ca-
pital do estado há mais de três anos, sempre mudando de ende-
reço, mas que seu celular de contato é (041) 91346224 ou o
novo celular podendo ser obtido com a sobrinha Ana Paula (41)
91437299.

029 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 085/08
– PLINIO LAGOS X MARCOS ANTONIO DA SILVA – Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Manifeste-se sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls.09verso, que diz que deixou de citar e
intimar o executado pois foi informado por sua ex-mulher Ma-
ria Orlando Santos Oliveira que já se separou a 01 ano e 3
meses e que ele foi embora há mais de 06 meses para Joinville
trabalhar como motorista, não deixando endereço.

030 – COBRANÇA – 171/08 – ADRIANO MARTINS RODRI-

Telêmaco Borba
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GUES X V. L. DOS SANTOS & M. I. DE FRANÇA – Adv.
Adriano Martins Rodrigues – Designada Audiência de Concili-
ação para o dia 03/07/2008, às 17h25min. Manifeste-se sobre
a correspondência devolvida pelo serviço postal informando
que o reclamado “mudou-se”.

031 – COBRANÇA – 651/07 – MARCIO BERNARDINO DA
SILVA X ADEMAR FERREIRA PEDROSO – Adv. Adriano
Martins Rodrigues – Designada Audiência de Conciliação para
o dia 20/05/2008, às 17h40min. Manifeste-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19verso que informa que deixou
de citar e intimar o reclamado pois é pessoa desconhecida pe-
los moradores da mesma rua.

032 – DECLARATORIA CUMULADA COM PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO – 180/08 – CELINA DA SILVA GOMES X
BANCO ITAU S/A – Adv. Frederico Mercer Guimarães e Ítalo
Leandro da Costa Silva – Designada Audiência de Conciliação
para o dia 01/07/2008, às 17h25min.

033 – COBRANÇA – 153/08 – EDGAR BUENO X HSBC
BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO – Adv. Gracielle
R. Alberti Fischer e Suzane Lopes Godoy – Designada Audiên-
cia de Conciliação para o dia 05/08/2008, às 17h25min.

034 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 105/07
– EDSON LEMES SILVA X ZENIR MENDES FONTINELE –
Adv. Pedro Teodoro Sora – Despacho de fls. 31: “... Intime-se
o exeqüente para que apresente memória atualizada e porme-
norizada do debito...”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito - Secretária Designada
RELAÇÃO DE Nº 11/2008

Dr. Jorge Nei Santos Amarante
Dr. Getúlio Marcondes
Dr. Diego Luiz Pasqualli

ADVOGADO:
DR.: JORGE NEI SANTOS AMARANTE
1.- T.C.I.P Nº 2008.19-9
RÉU: OLVIDIO HUBNER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
DR.: GETÚLIO MARCONDES
2.- T.C.I.P Nº 2007.736-1
RÉU: MARCELO ROBERTO GONÇALVES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

ADVOGADO:
DR.: DIEGO LUIZ PASQUALLI
3.- T.C.I.P Nº 2007.1028-1
RÉU: ROSELI APARECIDA DE SOUZA COSTA BENTO DE
OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito - Secretária Designada
RELAÇÃO DE Nº 12/2008

ADVOGADO:
DR. MICHEL RICARDO REICHERT

TCIP Nº: 2006.522-7
INFRATOR: ELISEU GREGÓRIO DOS SANTOS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEI-
RO TEOR DO R. DESPACHO PARA MANIFESTAÇÃO SO-
BRE O PEDIDO DE FLS. 46, 47 E 48 DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 029/2008

001 - 2001.0000017-5/0 - Processo de Conhecimento GILCI-
MAR MACHADO DA SILVA X INTERBRASIL S/A - SISTE-
MA DE TRANSPORTE AEREO REGIONAL INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 147, A QUAL, EX-
TINGUE O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTI DE
MÉRITO, HAJA VISTA A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO, UMA VEZ QUE A COBRANÇA DEVERÁ OBSER-
VAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO
AO PROCESSO DA FALÊNCIA, O QUE FAZ COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. Adv(s) WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, ADIR LUIZ COLOMBO, TATIANA
ORLANDI, GISELE DAIANA MACIEL, LUCAS EDUARDO
DOMINGUES, LENIR ROSA GOBO, PEDRO ELIAS DO-
MINGOS DE MELLO

002 - 2003.0000456-8/0 - Execução de Título Judicial SELMA
RAUBER SCHICHAT X LUCIANO SCHAEFER INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 115, A QUAL, HO-
MOLOGOU O PLEITO DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE
AÇÃO, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 267, VIII, DO CPC. Adv(s) VLAMIR EMERSON
FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

003 - 2005.0000497-4/0 - Execução de Título Judicial EGI-
DIO HOLZBACH X MARCIO HENRIQUE PEREZ (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO DA PROCURADORA JUDICIAL DOS
REQUERIDOS, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O
OFÍCIO DE Nº 697/2008, QUE DETERMINA O LEVANTA-
MENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE
CINSO (05) DIAS. Adv(s) PAULO JOSE LOEBENS, FÁTI-
MA BIGNARDI SANDOVAL

004 - 2005.0000781-2/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
VALDIR SCHAWAMBACH X RAFAELO RIGON (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS, POR SEU PROCURA-
DOR, ACERCA DA CONSTRIÇÃO REALIZADA NO PRE-
SENTE PROCESSO, CONFORME O ENUNCIADO Nº 93 DO
FONAJE. E INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA APRESENTAR O SALDO DEVEDOR
ATUALIZADO E INDICAR OUTROS BENS PENHORÁVEIS
EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.  Adv(s)
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, CLEVERSON IVAN MER-
LO

005 - 2006.0000327-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CUS WALTER SCHNEIDER X TIMBER GROUP EXPOR-
TAÇAO DE MADEIRAS LTDA DIGA O EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR, SOBRE O EFETIVO RECEBIMENTO
DA QUANTIA EXECUTADA E CONSEQUENTE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
RODRIGO MUNCHEN

006 - 2006.0000442-6/0 - Execução Título Extrajudicial PLAN-
NER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S
X MURARO E FILHOS LTDA INTIMAÇÃO DA EXEQUEN-
TE, POR SUA PROCURADORA, PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O LEVANTAMENTO DO NUMERÁRIO DEPOSI-
TADO A FLS. 48,50 E 52, APRESENTANDO, SE FOR O
CASO, CÁLCULO DEVIDAMENTE DISCRIMINADO E
ATUALIZADO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE
OU PEDINDO A EXTINÇÃO DO FEITO, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. Adv(s) FRANCINE RICARDO, JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN

007 - 2006.0000988-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO DOS SANTOS X MINON MAGAZINE LTDA INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
RETIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 690/2008,
QUE DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂN-
CIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
CARLOS ALBERTO FURLAN, CELSO FERNANDO GUT-
MANN, ALBINO CORAZZA

008 - 2006.0001167-6/0 - Embargos NOELI FUHR OHLAND
X NARDETE TERESINHA MOTTER INTIMAÇÃO DA EM-
BARGANTE, POR SEU PROCURADOR, “OS PEDIDOS
RETRO DE HABILITAÇÃO NO CRÉDITO, LEVANTAMEN-
TO DA PENHORA EXISTENTE SOBRE O IMÓVEL E A
EFETIVAÇÃO DE PENHORA ON LINE PELO SISTEMA
BACEN-JUD, DEVEM SER APRESENTADOS NOS AUTOS
DA EXECUÇÃO EM APENSO Nº 2002.074-4, ONDE A RE-
QUERENTE DEVERÁ JUNTAR CÓPIA DO ACORDO DE
FLS. 57, PEDIR QUE PASSE A CONSTAR COMO EXE-
QUENTE NA QUALIDADE DE SUB-ROGADA NO CRÉDI-
TO E, INCLUSIVE, APRESENTAR O DEMOSTRATIVO
ATUALIZADO DO SEU CRÉDITO”. Adv(s) HAMILTON
KIRMAYR MANFE, VALTECIR CESAR MANFROI, JOACIR
PEDRO KOLLING

009 - 2006.0001324-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES RIBEIRO MARIANO X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA CONSTRIÇÃO REALIZADA
NO PRESENTE PROCESSO, CONFORME O ENUNCIADO
Nº 93 DO FONAJE. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, LUIS CARLOS FRANZOI, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA, MARCELO RIBEIRO CÔCO, LUÍS FELIPE DE
FREITAS BRAGA PELLON

010 - 2007.0000054-6/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO FIDELIS FILHO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, ORA RECORRIDO, POR
SEUS PROCURADORES, PARA APRESENTAR AS CON-
TRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. INTIMO AINDA QUE
O RECURSO DO REQUERENTE FOI DECLARADO DESER-
TO A FLS. 142. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, LUIS CARLOS FRANZOI, ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA, MARCELO RIBEIRO CÔCO, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUÍS FELIPE DE
FREITAS BRAGA PELLON, SÉRGIO RUY BARROSO DE
MELLO, KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RO-
DRIGUES

011 - 2007.0000150-9/0 - Execução de Título Judicial
DLINKTEC ASSESSORIA EM MAQUINAS LTDA. X GE-
RALDO ELOI DA SILVA INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR, PARA SE MANIFESTAR EM CIN-
CO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMEN-
TO DO PROCESSO (ART. 53, § 4º DA LEI 9.099/95). Adv(s)
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ

012 - 2007.0000151-0/0 - Processo de Conhecimento SALETE

TERESINHA KONZEN SAUER (E OUTROS) X MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A INTIMAÇÃO DA REQUE-
RIDA, POR SEUS PROCURADORES, PARA CUMPRIMEN-
TO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE
QUINZE (15) DIAS, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MUL-
TA PROCESSUAL DE 10% (ART. 475, J, DO CPC). Adv(s)
SANDRA MARIA DE QUEIROZ, KARINA ALESSANDRA
DE SOUZA, LUIS CARLOS FRANZOI, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA, MARCELO RIBEIRO CÔCO, JUSCELINO
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUÍS FELIPE DE FREITAS
BRAGA PELLON, BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SIL-
VA, ANDRÉA LÚCIA DE B. TESONI ACIOLI, SÉRGIO RUY
BARROSO DE MELLO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE
OLIVEIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

013 - 2007.0000317-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
KLIPPER DE LIMA X CENTAURO SEGURADORA S/A IN-
TIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA RETIRAR, NESTA SECRETARI, O OFÍ-
CIO DE Nº 689/2008, QUE DETERMINA O LEVANTAMEN-
TO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS. Adv(s) VLAMIR EMERSON FERREIRA,
LEDA REGINA GAMBETTA, LUIS CARLOS FRANZOI,
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, MARCELO RI-
BEIRO CÔCO, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, LUÍS
FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON

014 - 2007.0000348-2/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DE LOURDES OLIVEIRA MUNIZ X MARCOS ROBER-
TO DE SOUZA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR, PARA FORNECER O ATUAL E COMPLE-
TO ENDEREÇO DO EXECUTADO, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS. Adv(s) EVERTON BOGONI, SIMONE DOS SAN-
TOS SILVA, PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

015 - 2007.0000607-7/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RENTINO FRANCISCO FRASSON X JOSÉ CARLOS GON-
ÇALVES (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR, PARA JUNTAR AOS AUTOS CÁLCU-
LO ATUALIZADO DO SEU CRÉDITO, NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI, CLICIA ANDRESSA ANSEL-
MI

016 - 2007.0000612-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO MURARO X BANCO CITICARD S/A INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
R. SENTENÇA DE FLS. 89, A QUAL, NOS TERMOS DO
ART. 709, C/C O ART. 794, I, DO CPC, JULGA EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO. Adv(s) HELIO LULU, KEITY SUTO
TROMBELI, KEITY SUTO TROMBELI, CÉLIA PADILHA
XAVIER FERNANDES, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

017 - 2007.0000721-8/0 - Execução Título Extrajudicial AS-
SOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TOLEDO -
ACIT X SEVEN ENGLISH SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
(E OUTROS) INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, POR SEUS
PROCURADORES, PARA SE MANIFESTAR SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INDICANDO BENS PE-
NHORÁVEIS DE PROPRIEDADE DOS EXECUTADOS, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL,
MICHELE FERNANDA BORTOLIN

018 - 2007.0000761-1/0 - Processo de Conhecimento GECI
HOFFMANN GOMES X TIM SUL S/A. INTIMAÇÃO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 103/105, PROLATA
PELO JUÍZ LEIGO, QUE JULGA PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL. INTIMO AINDA QUE A R. SENTENÇA FOI
HOMOLOGADA PELO JUÍZ DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL E QUE, CASO AS PARTES QUEIRAM RECOR-
RER AS CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 255,71.
Adv(s) SUZANA RODRIGUES DA SILVA, ROSEMEIRE DA
SILVA STOCKMANNS, MARIA JULIANA SCHENKEL,
MARCELO ZACHARIAS, CINTHIA ZACHARIAS, FABIU-
LA SCHMIDT

019 - 2007.0000877-3/0 - Processo de Conhecimento WAN-
DERLEY RINALDI X BRASIL TELECOM S/A INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, ORA RECORRIDO, POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO LEGAL. Adv(s) JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI, ROLDAO FAZZOLARI, MICHELLY ALBER-
TI, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, IVO HENRIQUE BAIRROS,
EDINARA REGINA SCHAEFER

020 - 2007.0000886-2/0 - Processo de Conhecimento ERUDE-
MAR PIASSA X RUBENS VALTER GRECHI INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES, PARA
PROMOVER A EXECUÇÃO DO JULGADO, QUERENDO,
EM CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
Adv(s) EGBERTO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI

021 - 2007.0001173-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS IVANO CARNEIRO X TELET S/A (CLARO) INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA, ORA RECORRIDA, POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES,
NO PRAZO LEGAL. Adv(s) RENY ANGELO PASTRE, AN-
DERSON RENY HECK, CINTHYA CAROLINE HARBAR,
TULA RICARTE PETERS, ANDRÉ LUIZ BARBOSA CAR-
VALHO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E
SILVA, CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA, JULIO CE-
SAR GOULART LANES, CRISTINA SCHETTER MOREIRA,
ANDERSON RENY HECK, RUY FELIPE NUNES CORREA,
TULA RICARTE PETERS, DANILO ANDRADE MAIA,
CRISTINA SCHETTER MOREIRA, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA PARUCKER E SILVA, JOSÉ ROSANO BORN
DE BORN, EDGAR BORN JÚNIOR

022 - 2007.0001209-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
MIR LUCKMANN X TRAMONTIN & MARTINS LTDA - ME
DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, SOBREO
PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE FEITO, INDICANDO
O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DA EXECUTADA,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO. Adv(s) EVANIO CARLOS SOLANHO

023 - 2007.0001280-0/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE X BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE,
POR SUA PROCURADORA, PARA RETIRAR, NESTA SE-
CRETARIA, O OFÍCIO DE Nº 695/2008, QUE DETERMINA
O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) VALTER SCARPIN,
VANESSA CRISTINA VEIT, NILDO VALENTIN DA COS-
TA, GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, FILOMENA
RAMOS PEREIRA DA SILVA

024 - 2007.0001310-4/0 - Processo de Conhecimento LORIN-
DA MACIEL KALINOSKI X LUCIDIO SEVERO MACIEL
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 49/50,
A QUAL, JULGA PROCEDENTE A PRESENTE EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE
PARA CONHECER E JULGAR A AÇÃO EM DESATE A
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE
PASSO FUNDO-RS. OPTOU PELA REMESSA DOS AUTOS
AO JUÍZO COMPETENTE E NÃO PELA SIMPLES EXTIN-
ÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COMO SERIA DE
RIGOR (ART. 51,III, DA LEI 9.099/95), EM HOMENAGEM
AOS PRICÍPIOS DA SIMPLECIDADE, CELERIDADE E
ECONOMIA PROCESSUAL QUE REGEM O JUIZADO ES-
PECIAL. Adv(s) WASCISLAU MIGUEL BONETTI, ADIR
LUIZ COLOMBO, GISELE DAIANA MACIEL, ROBESPI-
ERRE FERRAZZA TRINDADE

025 - 2007.0001339-2/0 - Processo de Conhecimento NATÁ-
LIA DE SOUZA ARAÚJO X GOL TRANSPORTES AÉREOS
S.A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, ORA RECORRIDA,
POR SEUS PROCURADORES, PARA APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) JULIANE
BUBLITZ FERREIRA, FERNANDO EDUARDO SEREC,
CELSO DE FARIA MONTEIRO, JANAINA CASTRO FÉLIX
NUNES, SERGIO RICARDO PENTEADO DE AGUIAR,
RENATA DOS SANTOS VALLILO, CARINA BABETO, RA-
CHEL FISCHER PIRES DE CAMPO, DANIELE CRISTIANE
FESTA, CAIO MARON ZANINI, ADRIANA GANDA DE
OLIVEIRA SOUZA, POLYANNA CARLOS DA SILVA, KA-
REN MARQUES VIEIRA SANTOS, PEDRO ANTONIO CO-
ELHO DE SOUZA FURLAN, FLAVIO GOTARDO COELHO
DE SOUZA FURLAN, DANIELLE HIDALGO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE, ANEMERE DULABA, MARILAN
DE SOUZA, PATRICIA KLASSEN, EDUARDO LUIZ BUS-
SATTA, DANIELLE DALL’OGLIO DA ROCHA

026 - 2007.0001511-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NAIR KUNZLER COMARELLA X BRASIL TELECOM S.A
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, ORA RECORRIDA, POR
SEUS PROCURADORES, PARA APRESENTAR AS CON-
TRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) EVERTON BO-
GONI, OMAR GNACH, CARLA TEREZA DOS SANTOS
DIEL, DANIELI MICHELON DO VALLE, GREICE DA SIL-
VA NUNES, IVO HENRIQUE BAIRROS, JOSIANE BORGES,
RODRIGO JONAS SAVALHIA, MICHELLY ALBERTI, PAU-
LO RICARDO DE OLIVEIRA

027 - 2007.0001527-8/0 - Processo de Conhecimento JAIMIR
JOSE BORTOLOTTO X BANCO ITAU S/A INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 55/58, A QUAL, JUL-
GA PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. O REQUERI-
DO FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ PROMOVER O CUM-
PRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO EM ATÉ
QUINZE (15) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, SOB
PENA DO ART. 475, J, DO CPC. POR FIM, JULGA EXTIN-
TO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. INTIMO AIN-
DA QUE, CASO AS PARTES QUEIRAM RECORRER, AS
CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 184,12. Adv(s)
OSNI JOSE ZORZO, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO,
MARCELO HABICE DA MOTTA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SA GOMES VI-
LARDO

028 - 2007.0001529-1/0 - Processo de Conhecimento ELINO
BORTOLOTTO X BANCO ITAU S/A INTIMAÇÃO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES,
ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 55/58, A QUAL, JUL-
GA PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. O REQUERI-
DO FICA CIENTE DE QUE DEVERÁ PROMOVER O CUM-
PRIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO EM ATÉ
QUINZE (15) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, SOB
PENA DO ART. 475, J, DO CPC. POR FIM, JULGA EXTIN-
TO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. INTIMO AIN-
DA QUE, CASO AS PARTES QUEIRAM RECORRER, AS
CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 110,62. Adv(s)
OSNI JOSE ZORZO, FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO,
MARCELO HABICE DA MOTTA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SA GOMES VI-
LARDO

029 - 2007.0001577-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR
ALVES DE OLIVEIRA X BV FINACEIRA S.A - CRED - FI-
NAN INTIMAÇÃO DA REQUERIDA, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 43/45, A
QUAL, JULGA PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO E DE-
CRETA A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM JUL-
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GAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I,
DO CPC. FICA CIENTE A REQUEIDA QUE DEVERÁ CUM-
PRIR VOLUNTARIAMENTE A PRESENTE DECISÃO NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS APÓS SEU TRÂNSITO EM
JULGADO, SOB PENA DO ART. 475, J, DO CPC. INTIMO
AINDA QUE, CASO AS PARTES QUEIRAM RECORRER AS
CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 134,14. Adv(s)
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, MARCELO LOCATELLI, MILKEN
JACQUELINE CENERINI JACOMINI, EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL

030 - 2007.0001582-4/0 - Processo de Conhecimento M.C.
CARPINSKI LTDA X COMÉRCIO DE BEBIDAS CACHO-
EIRA LTDA INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE
FLS. 58/60, A QUAL, JULGA PROCEDENTE EM PARTE A
PRESENTE AÇÃO E DECRETA A EXTINÇÃO DO PRESEN-
TE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA
DO ART. 269, I, DO CPC. FICA CIENTE A REQUERIDA QUE
DEVERÁ CUMPRI A OBRIGAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO
DE QUINZE (15) DIAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
DESTA, SOB PENA DO ART. 475, J, DO CPC. INTIMO AIN-
DA QUE, CASO AS PARTES QUEIRAM RECORRER, AS
CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 373,37. Adv(s)
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, DIRCEU EDSON WOM-
MER

031 - 2007.0001639-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VIEIRA MACARIO JUNIOR X EMBRATEL INTIMAÇÃO DA
PROCURADORA JUDICIAL DA REQUERIDA, PARA RE-
TIRAR, NESTA SECRETARIA, O OFÍCIO Nº 684/2008, QUE
DETERMINA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA
DEPOSITADA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s)
DELMAR MARINO HOFFMANN, DANIELLA LETICIA
BROERING, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANDRÉ DE ARAUJO SIQUEI-
RA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO

032 - 2007.0001649-3/0 - Processo de Conhecimento ALINE
REGINA ANGNES MAGALHÃES X BRASIL TELECOM S.A
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 49/52,
A QUAL, JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
AÇÃO E JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I,
DO CPC. FICA CIENTE A REQUERIDA QUE DEVERÁ
CUMPRIR A PRESENTE DECISÃO, NO PRAZO MÁXIMO
DE QUINZE (15) DIAS APÓS O SEU TRÂNSITO EM JUL-
GADO, SOB PENA DO ART. 475, J, DO CPC. INTIMO AIN-
DA QUE, CASO AS PARTES QUEIRAM RECORRER AS
CUSTAS PROCESSUAIS IMPORTAM EM R$ 359,70. Adv(s)
ELIANE CRISTINA DE LIMA, DANIELA SAMPAIO STEIN-
LE, DARWIN LOURENÇO CORREA, ALESSANDRO CAR-
NEIRO CALIXTO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, INDA-
LECIO GOMES NETO, RODRIGO LINNE NETO, CARLA
TEREZA DOS SANTOS DIEL, DANIELI MICHELON DO
VALLE, MICHELLY ALBERTI, GREICE DA SILVA NUNES,
IVO HENRIQUE BAIRROS, JOSIANE BORGES, RODRIGO
JONAS SAVALHIA

033 - 2007.0001709-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRO DALLA COSTA X COPEL - COMPANHIA DE ENER-
GIA ELÉTRICA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DO INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA, CONFOR-
ME CONSTA NO R. DESPACHO DE FLS. 53. Adv(s) LUCI-
ANO MARCIO DOS SANTOS, LEONARDO DELLA COS-
TA

034 - 2007.0001720-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NILCE AIRES FERREIRA X VIZIVALE - FACULDADE VI-
ZINHANÇA DE FOZ DO IGUAÇU INTIMAÇÃO DA REQUE-
RIDA, POR SEU PROOCURADOR, PARA APRESENTAR
CONTESTAÇÃO, QUERENDO, NO PRAZO DE QUINZE
(15) DIAS, SOB AS PENAS DA LEI. Adv(s) JOSE GUNTHER
MENZ

035 - 2008.0000072-0/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEI JOSE CARDOSO DA SILVA X MAGAZINE LUIZA
S.A. (E OUTROS) INTIMAÇÃO DAS REQUERIDAS, POR
SEUS PROCURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO
DA TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES. CON-
SEQUENTEMENTE, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO
ART. 269, III, DO CPC. Adv(s) JOSE ALEXANDRE LIPO-
RONI MARTINS, MARIA JULIANA SCHENKEL, FABIULA
SCHMIDT, LEANDRO ONESTI PEIXOTO, LEONARDO
JUN MURATA

036 - 2008.0000300-0/0 - Processo de Conhecimento ADAR-
LON DOS SANTOS X SIMONE RODRIGUES DOS SAN-
TOS (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR
SEUS PROCURADORES, PARA FORNECER O ATUAL E
COMPLETO ENDEREÇO DO REQUERIDO (ARMELINDO
RODRIGUES DOS SANTOS), NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA RE-
GINA GAMBETTA

037 - 2008.0000414-8/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ALVES X ABN AMRO REAL S/A INTIMAÇÃO DO REQUE-
RENTE, POR SUAS PROCURADORAS, PARA ESCLARE-
CER A DATA DE NASCIMENTO QUE CONSTA NA SUA
CÉDULA DE IDENTIDADE DE FLS. 20, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) RO-
SEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS, SUZANA RODRI-
GUES DA SILVA

038 - 2008.0000424-9/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
ROBERTO DE LIMA SIQUEIRA X CLAUDIA HOFFMANN
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PROCURADO-
RA, ACERCA DA R. SENTENÇA DE FLS. 16, A QUAL, JUL-

GA EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO NOS TERMOS PRECONIZADOS PELOS ARTS.
3º E 51, II, DA LEI 9.099/95 E 267, I, DO CPC.DEFIRO DES-
DE LOGO EVENTUAL PEDIDO DE DESENTRANHAMEN-
TO DE DOCUMENTOS PELO REQUERENTE, MEDIANTE
SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) DAIANI RE-
GINA PARREIRA

039 - 2008.0000428-6/0 - Processo de Conhecimento JOEVA
JIRE CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS LTDA
X VIVO S.A Designação de Audiência de Conciliação as 10:00
do dia 16/07/2008 Adv(s) WASCISLAU MIGUEL BONETTI,
ADIR LUIZ COLOMBO, GISELE DAIANA MACIEL

040 - 2008.0000435-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
AMANCIO DO NASCIMENTO X EGM - EMPREENDIMEN-
TOS GEOGRAFICOS MUNDIAIS Designação de Audiência
de Conciliação as 9:00 do dia 15/07/2008 Adv(s) JOACIR PE-
DRO KOLLING

041 - 2008.0000436-3/0 - Processo de Conhecimento OLIN-
DA SPERAFICO PARK HOTEL LTDA. X RIO ALSACE VO-
YAGES E TOURISME LTDA Designação de Audiência de
Conciliação as 9:30 do dia 16/07/2008 Adv(s) RUY FONSAT-
TI JUNIOR, MARCELO DALANHOL

042 - 2008.0000445-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
BIASIBETTI X DIRLEI TEREZINHA DEON Designação de
Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 16/07/2008 Adv(s)
EVERTON BOGONI, PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

043 - 2008.0000447-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA FERNANDES AMARAL X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A SEGUROS Designação de Audiência de
Conciliação as 9:00 do dia 16/07/2008 Adv(s) VLAMIR EMER-
SON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBETTA

044 - 2008.0000456-5/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO CAMPANA X BANCO CITICARD S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 14/07/2008 Adv(s)
ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS, LUCILEI ORIBKA

045 - 2008.0000463-0/0 - Processo de Conhecimento VLADI-
MIR JOSÉ RAMBO X MARCOS PAULO SQUISSATO De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 15/07/
2008 Adv(s) VLADIMIR JOSÉ RAMBO

046 - 2008.0000477-9/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE FERREIRA REZENDE X CENTAURO SEGURADO-
RA S / A Designação de Audiência de Conciliação as 8:45 do
dia 16/07/2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA
PAVANI NAGAI

047 - 2008.0000483-2/0 - Processo de Conhecimento KARLA
DAYANA DE ALMEIDA LORENSETTI X PAULO DARLAN
DE OLIVEIRA Designação de Audiência de Conciliação as
14:00 do dia 10/07/2008 Adv(s) VLADIMIR JOSÉ RAMBO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 031 2007.0001639-2/0

ADIR LUIZ COLOMBO 001 2001.0000017-5/0

ADIR LUIZ COLOMBO 024 2007.0001310-4/0

ADIR LUIZ COLOMBO 039 2008.0000428-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2007.0000877-3/0

ADRIANA GANDA DE OLIVEIRA SOUZA 025 2007.0001339-2/0

ALBINO CORAZZA 007 2006.0000988-0/0

ALESSANDRO CARNEIRO CALIXTO 032 2007.0001649-3/0

ANDERSON RENY HECK 021 2007.0001173-5/0

ANDERSON RENY HECK 021 2007.0001173-5/0

ANDRÉ DE ARAUJO SIQUEIRA 031 2007.0001639-2/0

ANDRÉ LUIZ BARBOSA CARVALHO 021 2007.0001173-5/0

ANDRÉA LÚCIA DE B. TESONI ACIOLI 012 2007.0000151-0/0

ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS 044 2008.0000456-5/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 027 2007.0001527-8/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 028 2007.0001529-1/0

ANEMERE DULABA 025 2007.0001339-2/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 012 2007.0000151-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027 2007.0001527-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 028 2007.0001529-1/0

CAIO MARON ZANINI 025 2007.0001339-2/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 021 2007.0001173-5/0

CARINA BABETO 025 2007.0001339-2/0

CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL 026 2007.0001511-6/0

CARLA TEREZA DOS SANTOS DIEL 032 2007.0001649-3/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 029 2007.0001577-2/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 007 2006.0000988-0/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 016 2007.0000612-9/0

CÉLIA PADILHA XAVIER FERNANDES 016 2007.0000612-9/0

CELSO DE FARIA MONTEIRO 025 2007.0001339-2/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 007 2006.0000988-0/0

CINTHIA ZACHARIAS 018 2007.0000761-1/0

CINTHYA CAROLINE HARBAR 021 2007.0001173-5/0

CLEVERSON IVAN MERLO 004 2005.0000781-2/0

CLICIA ANDRESSA ANSELMI 015 2007.0000607-7/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 029 2007.0001577-2/0

CRISTINA SCHETTER MOREIRA 021 2007.0001173-5/0

CRISTINA SCHETTER MOREIRA 021 2007.0001173-5/0

DAIANI REGINA PARREIRA 038 2008.0000424-9/0

DANIELA SAMPAIO STEINLE 032 2007.0001649-3/0

DANIELE CRISTIANE FESTA 025 2007.0001339-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 026 2007.0001511-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 032 2007.0001649-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 031 2007.0001639-2/0

DANIELLE DALL’OGLIO DA ROCHA 025 2007.0001339-2/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 025 2007.0001339-2/0

DANILO ANDRADE MAIA 021 2007.0001173-5/0

DARWIN LOURENÇO CORREA 032 2007.0001649-3/0

DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA 016 2007.0000612-9/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 031 2007.0001639-2/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 020 2007.0000886-2/0

DIRCEU EDSON WOMMER 030 2007.0001582-4/0

EDGAR BORN JÚNIOR 021 2007.0001173-5/0

EDINARA REGINA SCHAEFER 019 2007.0000877-3/0

EDUARDO LUIZ BUSSATTA 025 2007.0001339-2/0

EGBERTO FANTIN 020 2007.0000886-2/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 032 2007.0001649-3/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 016 2007.0000612-9/0

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 029 2007.0001577-2/0

EVANIO CARLOS SOLANHO 022 2007.0001209-0/0

EVERTON BOGONI 014 2007.0000348-2/0

EVERTON BOGONI 026 2007.0001511-6/0

EVERTON BOGONI 042 2008.0000445-2/0

FABIULA SCHMIDT 018 2007.0000761-1/0

FABIULA SCHMIDT 035 2008.0000072-0/0

FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL 003 2005.0000497-4/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 031 2007.0001639-2/0

FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO 031 2007.0001639-2/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 021 2007.0001173-5/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA 021 2007.0001173-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 009 2006.0001324-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 010 2007.0000054-6/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 046 2008.0000477-9/0

FERNANDO EDUARDO SEREC 025 2007.0001339-2/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 027 2007.0001527-8/0

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 028 2007.0001529-1/0

FILOMENA RAMOS PEREIRA DA SILVA 023 2007.0001280-0/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 029 2007.0001577-2/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN 025 2007.0001339-2/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 015 2007.0000607-7/0

FRANCINE RICARDO 006 2006.0000442-6/0

GISELE DAIANA MACIEL 001 2001.0000017-5/0

GISELE DAIANA MACIEL 024 2007.0001310-4/0

GISELE DAIANA MACIEL 039 2008.0000428-6/0

GREICE DA SILVA NUNES 026 2007.0001511-6/0

GREICE DA SILVA NUNES 032 2007.0001649-3/0

GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 023 2007.0001280-0/0

HAMILTON KIRMAYR MANFE 008 2006.0001167-6/0

HELIO LULU 016 2007.0000612-9/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 016 2007.0000612-9/0

INDALECIO GOMES NETO 032 2007.0001649-3/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 030 2007.0001582-4/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 019 2007.0000877-3/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 026 2007.0001511-6/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 032 2007.0001649-3/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 006 2006.0000442-6/0

JANAINA CASTRO FÉLIX NUNES 025 2007.0001339-2/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 019 2007.0000877-3/0

JOACIR PEDRO KOLLING 008 2006.0001167-6/0

JOACIR PEDRO KOLLING 040 2008.0000435-1/0

JOSE ALEXANDRE LIPORONI MARTINS 035 2008.0000072-0/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 004 2005.0000781-2/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 011 2007.0000150-9/0

JOSE GUNTHER MENZ 034 2007.0001720-5/0

JOSÉ ROSANO BORN DE BORN 021 2007.0001173-5/0

JOSIANE BORGES 026 2007.0001511-6/0

JOSIANE BORGES 032 2007.0001649-3/0

JULIANE BUBLITZ FERREIRA 025 2007.0001339-2/0

JULIO CESAR DALMOLIN 006 2006.0000442-6/0

JULIO CESAR GOULART LANES 021 2007.0001173-5/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 009 2006.0001324-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 010 2007.0000054-6/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 012 2007.0000151-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 012 2007.0000151-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 013 2007.0000317-8/0

KAREN MARQUES VIEIRA SANTOS 025 2007.0001339-2/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 012 2007.0000151-0/0

KEILA CHRISTIAN ZANATA MANANGÃO RODRIGUES 010 2007.0000054-6/0

KEITY SUTO TROMBELI 016 2007.0000612-9/0

KEITY SUTO TROMBELI 016 2007.0000612-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 009 2006.0001324-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 010 2007.0000054-6/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 046 2008.0000477-9/0

LEANDRO ONESTI PEIXOTO 035 2008.0000072-0/0

LEDA REGINA GAMBETTA 002 2003.0000456-8/0

LEDA REGINA GAMBETTA 013 2007.0000317-8/0

LEDA REGINA GAMBETTA 036 2008.0000300-0/0

LEDA REGINA GAMBETTA 043 2008.0000447-6/0

LENIR ROSA GOBO 001 2001.0000017-5/0

LEONARDO DELLA COSTA 033 2007.0001709-0/0

LEONARDO JUN MURATA 035 2008.0000072-0/0

LUCAS EDUARDO DOMINGUES 001 2001.0000017-5/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 033 2007.0001709-0/0

LUCILEI ORIBKA 044 2008.0000456-5/0

LUIS CARLOS FRANZOI 009 2006.0001324-7/0

LUIS CARLOS FRANZOI 010 2007.0000054-6/0

LUIS CARLOS FRANZOI 012 2007.0000151-0/0

LUIS CARLOS FRANZOI 013 2007.0000317-8/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 009 2006.0001324-7/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 010 2007.0000054-6/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 012 2007.0000151-0/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 013 2007.0000317-8/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 023 2007.0001280-0/0

MARCELO DALANHOL 017 2007.0000721-8/0

MARCELO DALANHOL 041 2008.0000436-3/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 027 2007.0001527-8/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 028 2007.0001529-1/0

MARCELO LOCATELLI 029 2007.0001577-2/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 009 2006.0001324-7/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 010 2007.0000054-6/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 012 2007.0000151-0/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 013 2007.0000317-8/0

MARCELO ZACHARIAS 018 2007.0000761-1/0

MARCIA LORENI GUND 006 2006.0000442-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 027 2007.0001527-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 2007.0001529-1/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 018 2007.0000761-1/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 035 2008.0000072-0/0

MARILAN DE SOUZA 025 2007.0001339-2/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 023 2007.0001280-0/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 017 2007.0000721-8/0

MICHELLY ALBERTI 019 2007.0000877-3/0

MICHELLY ALBERTI 026 2007.0001511-6/0

MICHELLY ALBERTI 032 2007.0001649-3/0

MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI 029 2007.0001577-2/0

MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO 023 2007.0001280-0/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 027 2007.0001527-8/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 028 2007.0001529-1/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 023 2007.0001280-0/0

OMAR GNACH 026 2007.0001511-6/0

OSNI JOSE ZORZO 027 2007.0001527-8/0

OSNI JOSE ZORZO 028 2007.0001529-1/0

PATRICIA KLASSEN 025 2007.0001339-2/0

PAULO JOSE LOEBENS 003 2005.0000497-4/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 014 2007.0000348-2/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 026 2007.0001511-6/0

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA 042 2008.0000445-2/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN 025 2007.0001339-2/0

PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO 001 2001.0000017-5/0

POLYANNA CARLOS DA SILVA 025 2007.0001339-2/0

RACHEL FISCHER PIRES DE CAMPO 025 2007.0001339-2/0

RENATA DOS SANTOS VALLILO 025 2007.0001339-2/0

RENY ANGELO PASTRE 021 2007.0001173-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 009 2006.0001324-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 010 2007.0000054-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 012 2007.0000151-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 012 2007.0000151-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 013 2007.0000317-8/0

ROBESPIERRE FERRAZZA TRINDADE 024 2007.0001310-4/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 026 2007.0001511-6/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 032 2007.0001649-3/0

RODRIGO LINNE NETO 032 2007.0001649-3/0

RODRIGO MUNCHEN 005 2006.0000327-3/0

ROLDAO FAZZOLARI 019 2007.0000877-3/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 018 2007.0000761-1/0

ROSEMEIRE DA SILVA STOCKMANNS 037 2008.0000414-8/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 009 2006.0001324-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 010 2007.0000054-6/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 046 2008.0000477-9/0

RUY FELIPE NUNES CORREA 021 2007.0001173-5/0

RUY FONSATTI JUNIOR 017 2007.0000721-8/0

RUY FONSATTI JUNIOR 041 2008.0000436-3/0

SANDRA MARIA DE QUEIROZ 012 2007.0000151-0/0

SERGIO RICARDO PENTEADO DE AGUIAR 025 2007.0001339-2/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2007.0000877-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 032 2007.0001649-3/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 010 2007.0000054-6/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 012 2007.0000151-0/0

SIMONE DOS SANTOS SILVA 014 2007.0000348-2/0

SUZANA RODRIGUES DA SILVA 018 2007.0000761-1/0

SUZANA RODRIGUES DA SILVA 037 2008.0000414-8/0

TATIANA ORLANDI 001 2001.0000017-5/0

TULA RICARTE PETERS 021 2007.0001173-5/0

TULA RICARTE PETERS 021 2007.0001173-5/0

VALTECIR CESAR MANFROI 008 2006.0001167-6/0

VALTER SCARPIN 023 2007.0001280-0/0

VANESSA CRISTINA VEIT 023 2007.0001280-0/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 045 2008.0000463-0/0

VLADIMIR JOSÉ RAMBO 047 2008.0000483-2/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 002 2003.0000456-8/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 013 2007.0000317-8/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 036 2008.0000300-0/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 043 2008.0000447-6/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 001 2001.0000017-5/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 024 2007.0001310-4/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 039 2008.0000428-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UMUARAMA - Umuarama
Juizado Especial Cível - Relação Nº : 008/2008

001 - 2005.0000196-2/0 - Processo de Conhecimento CELIO
DE ALMEIDA X CARLOS BELI Redesignação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 18/04/2008 Adv(s)
MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS, EDILSON LUIZ ZI-
MIANI CABRAL

002 - 2006.0000339-8/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE GARCIA DE OLIVEIRA X BANCO BRADESCO S/A Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30
do dia 18/04/2008 Adv(s) EVERALDO BERALDO, JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA, GABRIEL SOARES JANEIRO

003 - 2006.0000359-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS SOARES DAS COSTAS X BANCO BRADESCO S/A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30
do dia 18/04/2008 Adv(s) EVERALDO BERALDO, JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA, GABRIEL SOARES JANEIRO

004 - 2006.0000606-0/0 - Processo de Conhecimento ILMA
MAZZORANA X CÍCERO ADÃO DOS SANTOS (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 18:45 do dia 23/
04/2008 Adv(s) JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVERAL-
DO BERALDO

005 - 2007.0000024-3/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
CAMPOS BERALDO X UEKSLEI DIAS RAMPANI (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 25/04/2008 Adv(s) EVERALDO BERALDO

006 - 2007.0000031-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS ALVES DE MENESES X EDVALDO SEVERINO
DA SILVA Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:15 do dia 25/04/2008 Adv(s) RENATO SALIM ELMOR

007 - 2007.0000065-9/0 - Processo de Conhecimento M.A
FERNANDES E CIA LTDA-EPP X JOAQUIM PENASSO
NETO Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do
dia 23/04/2008 Adv(s) CESAR FELIX RIBAS

008 - 2007.0000084-9/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIANO FERRUZZI X AMERICA COBRANÇAS SS LTDA -
ME (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
18:30 do dia 23/04/2008 Adv(s) ADEMIR GIMENES GON-

Umuarama
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CALVES, MOISES ZANARDI, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, DENIZE HEUKO

009 - 2007.0000172-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PERINI X ANDRE ANTONIO BROCH Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 14/04/2008 Adv(s) ADE-
MIR GIMENES GONCALVES

010 - 2007.0000190-2/0 - Processo de Conhecimento LIRIA
HILARIA SCHMITZ X BRADESCO SEGUROS S/A Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:45 do dia 16/04/2008
Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

011 - 2007.0000194-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELENA SANCHES ROCHA X JOSE HIPOLITO MEGDA
Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 16/
04/2008 Adv(s) EDILSON JAIR CASAGRANDE, LUIS IRA-
JA NOGUEIRA DE SA JUNIOR, EMERSON REGINALO
RAIMUNDO

012 - 2007.0000207-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE TEIXEIRA ALVES X AMAUCAR COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:15
do dia 16/04/2008 Adv(s) GILBERTO JULIO SARMENTO

013 - 2007.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO MESTRINIER X VERONICE LORENZONI Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 23/04/2008
Adv(s) CATANDUVA SERPA SA

014 - 2007.0000217-8/0 - Processo de Conhecimento GIRAR-
DO & BELFIORI LTDA X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:30 do dia 25/04/2008 Adv(s) SOLANGE APA-
RECIDA RYSZKA, IEDA BARETTA

015 - 2007.0000623-1/0 - Processo de Conhecimento M.A
FERNANDES E CIA LTDA-EPP X ANTONIO AMERICO
OLIVEIRA Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 14/04/2008 Adv(s) CESAR FELIX RIBAS

016 - 2007.0000630-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FURLAN X JOAO PEREIRA DA SILVA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:00 do dia 14/04/2008 Adv(s) JOSE
ANTONIO TRENTO

017 - 2007.0000804-1/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CI FERREIRA X HOSPITAL SÃO PAULO Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:45 do dia 18/04/2008
Adv(s) JOSE ANTONIO TRENTO, CELSO NOBUYUKI
YOKOTA

018 - 2007.0000820-6/0 - Processo de Conhecimento DEVA-
NIR MARQUES DA SILVA X INFOMARE EDITORA DE
PUBLICAÇOES PERIODICAS Redesignação de Audiência de
Conciliação as 18:45 do dia 23/04/2008 Adv(s) ARI AMARO
VIEIRA DE SOUZA

019 - 2007.0000881-3/0 - Processo de Conhecimento AGUI-
MAR SERGIO BRAMBILLA X VILMA APARECIDA DA SIL-
VA Designação de Audiência de Conciliação as 18:15 do dia
16/04/2008 Adv(s) JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVE-
RALDO BERALDO

020 - 2007.0001037-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO PEREZ OCCHI X VIVO CELULAR MS-
MAXCELL VIVO Redesignação de Audiência de Conciliação
as 10:20 do dia 12/05/2008 Adv(s) ROBINSON ELVIS KA-
DES DE OLIVEIRA E SILVA

021 - 2007.0001206-4/0 - Processo de Conhecimento LUZI-
NETE COUTINHO DA SILVA X BRADESCO SEGUROS S/
A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 18/04/2008 Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIA-
NO

022 - 2007.0001221-7/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
MARIO STRAIOTO X GENESIO GIROLDO (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 18/04/2008 Adv(s) GERALDO ALBERTI

023 - 2007.0001226-6/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
PANIZZA VISSOCI X MARCOS RODRIGO RODRIGUES
MATOS Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 14:00 do dia 18/04/2008 Adv(s) ADRIANO TOPA, CLAU-
DIO CEZAR ORSI

024 - 2007.0001255-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSE DE SOUZA X LOJAS CAÇULA Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 25/04/2008 Adv(s)
EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS, RAFAEL FERNAN-
DES CARDOSO

025 - 2007.0001267-1/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DEIR GARCIA ESCANES X ITAU SEGUROS S/A Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00 do dia 18/
04/2008 Adv(s) ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E
SILVA

026 - 2007.0001391-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GASQUE GONÇALVES X INDIANA SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 25/04/2008 Adv(s) ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA

027 - 2007.0001403-9/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO GUILHERME DA SILVA GENOWEI X MISAEL ALVES
DA SILVA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 18:30 do dia 23/04/2008 Adv(s) MARIO HENRIQUE
RODRIGUES BASSI

028 - 2007.0001417-7/0 - Processo de Conhecimento ESPO-

LIO DE LAURINE ABOU RAHAL X UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS Designação de Audiência de
Conciliação as 9:15 do dia 14/04/2008 Adv(s) DIRCEU CAR-
LOS CENATTI

029 - 2008.0000048-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA RAMOS COSTA X DAROM IMOVEIS LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 18/04/2008 Adv(s) CLAUDIA LUIZETTO

030 - 2008.0000113-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BATISTA X EFIGÊNIA DO CARMO PAULO RODRI-
GUES (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 9:45 do dia 07/04/2008 Adv(s) JOSE ANTONIO TREN-
TO

031 - 2008.0000113-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BATISTA X EFIGÊNIA DO CARMO PAULO RODRI-
GUES (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 18:15 do dia 02/04/2008 Adv(s) JOSE ANTONIO TREN-
TO

032 - 2008.0000248-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS SOARES X SENFFNET LTDA Designação de
Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 21/05/2008 Adv(s)
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

033 - 2008.0000249-0/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI X JEFERSON CRAVOL BARBO-
SA Designação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia
21/05/2008 Adv(s) CLEUSA BRAGA FRANQUINI

034 - 2008.0000263-0/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
CRISTIAN LARSEN X EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 26/05/2008 Adv(s) ANGELO APARECIDO DEGAN,
FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE

035 - 2008.0000266-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GUILHERME X CICERO RODRIGUES DOS SANTOS De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 26/05/
2008 Adv(s) CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL

036 - 2008.0000267-8/0 - Processo de Conhecimento ALECIO
MUNIZ FRANCELLINO X JOÃO SOTO CLAVISSO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 16/04/2008
Adv(s) ANTONIO EDUARDO DO AMARAL PINTO

037 - 2008.0000270-6/0 - Processo de Conhecimento ROB-
SON MARCELO RODRIGUES X GALAN E GARCIA LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:20
do dia 26/05/2008 Adv(s) MATHEUS HENRIQUE SUCUPI-
RA TRABALLE

038 - 2008.0000273-1/0 - Processo de Conhecimento PLACI-
DIO BASILIO MAÇAL NETO X AUTORAMA LTDA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:40 do dia 26/05/2008
Adv(s) PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO

039 - 2008.0000274-3/0 - Processo de Conhecimento JOSIAS
DE SOUZA LIMA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 9:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) VALTER LEANDRO DA
SILVA

040 - 2008.0000275-5/0 - Processo de Conhecimento DJAL-
MA GAMEIRO X GUMERCINDO MARQUES (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 26/
05/2008 Adv(s) JAMILO DA SILVA JUNIOR

041 - 2008.0000276-7/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON PEREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 26/05/2008
Adv(s) RAFAEL FERNANDES CARDOSO

042 - 2008.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETE LEONILDA MAFRIN DE OLIVEIRA X JOSE ADAO
FALCÃO Designação de Audiência de Conciliação as 10:20
do dia 26/05/2008 Adv(s) FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

043 - 2008.0000279-2/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO COLTRO X CASA BAHIA COMERCIAL LTDA De-
signação de Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 26/05/
2008 Adv(s) RAFAEL FERNANDES CARDOSO

044 - 2008.0000280-7/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON PEREIRA DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL Designação de
Audiência de Conciliação as 10:20 do dia 26/05/2008 Adv(s)
RAFAEL FERNANDES CARDOSO

045 - 2008.0000305-9/0 - Processo de Conhecimento SUELI
MANICARDI X APARECIDA DA SILVA Designação de Au-
diência de Conciliação as 9:15 do dia 07/04/2008 Adv(s) MIL-
TON ADRIANO DE OLIVEIRA, ANDREIA CARLA MEN-
DES DE OLIVEIRA

046 - 2008.0000306-0/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA X JOSE LUIZ GIL DE SOUZA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 9:45 do dia 07/04/2008
Adv(s) MARIA PEREIRA FERNANDES, DIOGO CRESSO-
NI JOVETA

047 - 2008.0000307-2/0 - Processo de Conhecimento ROB-
SON MARCELO RODRIGUES X ASSOCIAÇÃO DOS EN-
GENHEIROS E ARQUITETOS DO NOROESTE DO PARA-
NÁ - AEANOPAR Designação de Audiência de Conciliação as
9:45 do dia 07/04/2008 Adv(s) MATHEUS HENRIQUE SU-
CUPIRA TRABALLE

048 - 2008.0000318-5/0 - Processo de Conhecimento IVO
APARECIDO FERNANDES X VIACAO UMUARAMA LTDA
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)

VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO, AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR GIMENES GONCALVES 008 2007.0000084-9/0

ADEMIR GIMENES GONCALVES 009 2007.0000172-4/0

ADRIANO TOPA 023 2007.0001226-6/0

ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA 045 2008.0000305-9/0

ANGELO APARECIDO DEGAN 034 2008.0000263-0/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 010 2007.0000190-2/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 021 2007.0001206-4/0

ANTONIO EDUARDO DO AMARAL PINTO 036 2008.0000267-8/0

ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 018 2007.0000820-6/0

AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS 048 2008.0000318-5/0

CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL 035 2008.0000266-6/0

CATANDUVA SERPA SA 013 2007.0000209-0/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 017 2007.0000804-1/0

CESAR FELIX RIBAS 007 2007.0000065-9/0

CESAR FELIX RIBAS 015 2007.0000623-1/0

CLAUDIA LUIZETTO 029 2008.0000048-8/0

CLAUDIO CEZAR ORSI 023 2007.0001226-6/0

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 033 2008.0000249-0/0

DENIZE HEUKO 008 2007.0000084-9/0

DIOGO CRESSONI JOVETA 046 2008.0000306-0/0

DIRCEU CARLOS CENATTI 028 2007.0001417-7/0

EDILSON JAIR CASAGRANDE 011 2007.0000194-0/0

EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL 001 2005.0000196-2/0

EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS 024 2007.0001255-7/0

EMERSON REGINALO RAIMUNDO 011 2007.0000194-0/0

EVERALDO BERALDO 002 2006.0000339-8/0

EVERALDO BERALDO 003 2006.0000359-0/0

EVERALDO BERALDO 004 2006.0000606-0/0

EVERALDO BERALDO 005 2007.0000024-3/0

EVERALDO BERALDO 019 2007.0000881-3/0

FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE 034 2008.0000263-0/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 042 2008.0000278-0/0

GABRIEL SOARES JANEIRO 002 2006.0000339-8/0

GABRIEL SOARES JANEIRO 003 2006.0000359-0/0

GERALDO ALBERTI 022 2007.0001221-7/0

GILBERTO JULIO SARMENTO 012 2007.0000207-7/0

IEDA BARETTA 014 2007.0000217-8/0

JAMILO DA SILVA JUNIOR 040 2008.0000275-5/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 002 2006.0000339-8/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 003 2006.0000359-0/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 004 2006.0000606-0/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 019 2007.0000881-3/0

JOSE ANTONIO TRENTO 016 2007.0000630-7/0

JOSE ANTONIO TRENTO 017 2007.0000804-1/0

JOSE ANTONIO TRENTO 030 2008.0000113-6/0

JOSE ANTONIO TRENTO 031 2008.0000113-6/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 008 2007.0000084-9/0

LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR 011 2007.0000194-0/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 032 2008.0000248-8/0

MARIA PEREIRA FERNANDES 046 2008.0000306-0/0

MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS 001 2005.0000196-2/0

MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 027 2007.0001403-9/0

MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE 037 2008.0000270-6/0

MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE 047 2008.0000307-2/0

MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 045 2008.0000305-9/0

MOISES ZANARDI 008 2007.0000084-9/0

PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 038 2008.0000273-1/0

RAFAEL FERNANDES CARDOSO 024 2007.0001255-7/0

RAFAEL FERNANDES CARDOSO 041 2008.0000276-7/0

RAFAEL FERNANDES CARDOSO 043 2008.0000279-2/0

RAFAEL FERNANDES CARDOSO 044 2008.0000280-7/0

RENATO SALIM ELMOR 006 2007.0000031-9/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 020 2007.0001037-9/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 025 2007.0001267-1/0

ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA 026 2007.0001391-3/0

SOLANGE APARECIDA RYSZKA 014 2007.0000217-8/0

VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO 048 2008.0000318-5/0

VALTER LEANDRO DA SILVA 039 2008.0000274-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UMUARAMA - Umuarama
Juizado Especial Cível - Relação Nº : 009/2008

001 - 2006.0000011-1/0 - Carta Precatória ROSANE MARISE
FERREIRA X ACADROLLI ADVOGADOS Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 09/05/
2008 Adv(s) EDVINO LAUERMANN, GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACCADROLLI

002 - 2006.0000155-2/0 - Processo de Conhecimento DORI-
MAR CLEBER TARGA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 18/04/2008 Adv(s) DORIMAR CLEBER TARGA PEREI-
RA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES

003 - 2007.0000172-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PERINI X ANDRE ANTONIO BROCH Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 9:30 do dia 09/05/2008
Adv(s) ADEMIR GIMENES GONCALVES

004 - 2007.0000717-8/0 - Processo de Conhecimento ALCI-
DES GONÇALVEZ PEREIRA X JULIANO VIEIRA DE ARA-
UJO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 13:30 do dia 28/03/2008 Adv(s) MARCUS LABE-
GALINI ALLY

005 - 2007.0000788-6/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO VELOSO X RIOPEC - MARCELO MORETTI S.J. DO
RIO PRETO - ME (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:20 do dia 21/05/2008 Adv(s) RICARDO
SOARES MESTRE JANEIRO

006 - 2007.0001113-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
REMILDO NEVES X FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 10:00 do dia 05/05/2008 Adv(s) AHMAD ABDALLAH

007 - 2007.0001361-0/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO VIEIRA DOS SANTOS X ORISVALDO BELIATO (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 14:30 do dia 18/04/2008 Adv(s) ARLINDO VIEIRA DOS
SANTOS, RENATO JORGE DEMASI

008 - 2007.0001363-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE VAZ
FIGUEIRA X AUXILIADORA DE OLIVEIRA FERNANDES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do
dia 09/05/2008 Adv(s) ACIR BORGES MONTEIRO, GABRI-
EL SOARES JANEIRO

009 - 2007.0001364-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALEXANDRINO DA SILVA X BANCO CITICARD Re-
designação de Audiência de Conciliação as 19:20 do dia 21/05/
2008 Adv(s) RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, ALES-
SANDRO DORIGON

010 - 2007.0001365-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA CRISTINA DE ANDRADE X CP SETE COM. DE CAL-
ÇADOS (JORROVI CALÇADOS) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 8:45 do dia 09/05/2008 Adv(s)
ALESSANDRO DORIGON, WILTON SILVA LONGO, ANA
PAULA ANTONIO COSMO, JOAO EGIDIO DA SILVA

011 - 2007.0001418-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
APARECIDDO AIRES DE ALMEIDA X ELOIDE RIBEIRO
FABICHEO Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) EDUARDO ANTONIO BERGAMAS-
CHI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LU-
CIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO

012 - 2008.0000014-8/0 - Processo de Conhecimento YONE
DE OLIVEIRA X GENESIO GIROLDO (E OUTROS) Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do
dia 18/04/2008 Adv(s) ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO,
VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO, SILVANA CAZARIN
NAVAQUI

013 - 2008.0000089-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
SERGIO ZAGO X EMERSON DOMINGOS CAUS Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:30 do dia 11/
04/2008 Adv(s) STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

014 - 2008.0000113-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO BATISTA X EFIGÊNIA DO CARMO PAULO RODRI-
GUES (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 18:00 do dia 30/04/2008 Adv(s) JOSE ANTONIO TREN-
TO

015 - 2008.0000186-8/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO GIMENEZ MANSANO X RIBEIRO E PEDROCONI
LTDA ME - AUTO PEÇAS UMUARAMA Designação de Au-
diência de Conciliação as 10:40 do dia 12/05/2008 Adv(s)
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

016 - 2008.0000255-3/0 - Processo de Conhecimento S.M.
GODOY REPRESENTAÇOES X AGRIBRANDS DO BRA-
SIL Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia
21/05/2008 Adv(s) ANTONIO CARLOS CAZARIM, ALDO
HENRIQUE ALVES, JAQUELINE FUZER ZIROLDO

017 - 2008.0000272-0/0 - Processo de Conhecimento SILMA-
RA MARIA LETRINTA X LOJAS MIL Designação de Audi-
ência de Conciliação as 9:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) JAIR
APARECIDO ZANIN

018 - 2008.0000277-9/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO COLTRO X BANCO DO BRASIL S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 10:00 do dia 26/05/2008 Adv(s)
RAFAEL FERNANDES CARDOSO

019 - 2008.0000292-1/0 - Processo de Conhecimento JONAS
RODRIGUES (E OUTRO) X IMOBILIARIA TRIANGULO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 09/
04/2008 Adv(s) ARI BORGES MONTEIRO

020 - 2008.0000322-5/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
VINICIUS DA SILVA SALES X CRISTIANO SANTANA De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 16/04/
2008 Adv(s) ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

021 - 2008.0000324-9/0 - Processo de Conhecimento SIDLAI-
NE APARECIDA BOTELHO FELIPE X DISMAR-DISTRI-
BUIDORA MARINGÁ DE ELETRODOMESTICOS LTDA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do
dia 16/04/2008 Adv(s) AHMAD ABDALLAH

022 - 2008.0000325-0/0 - Processo de Conhecimento KASUHI-
MO OSMAR UMEMURA X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS Designação de Audiência de Conciliação
as 18:30 do dia 16/04/2008 Adv(s) RICARDO SOARES MES-
TRE JANEIRO

023 - 2008.0000326-2/0 - Processo de Conhecimento ELISA
KAZUE UMUMERA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS Designação de Audiência de Conciliação as
18:45 do dia 16/04/2008 Adv(s) RICARDO SOARES MES-
TRE JANEIRO

024 - 2008.0000327-4/0 - Processo de Conhecimento VITO-
RIA KATSUE UMUMERA X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS Designação de Audiência de Conciliação
as 18:45 do dia 16/04/2008 Adv(s) RICARDO SOARES MES-
TRE JANEIRO

025 - 2008.0000328-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELA DA SILVA X TIM CELULAR Designação de Audiência
de Conciliação as 18:45 do dia 16/04/2008 Adv(s) JAQUELI-
NE FUZER ZIROLDO

026 - 2008.0000331-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A Designação
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de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 16/04/2008 Adv(s)
FRANCIS MARCEL CARRILHO CARDOSO

027 - 2008.0000332-6/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETE APARECIDO DOURADO X VALDECIR RODRIGUES
GOMES Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do
dia 23/04/2008 Adv(s) ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

028 - 2008.0000333-8/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETE APARECIDO DOURADO X EUNICE MARIA DA SIL-
VA Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
23/04/2008 Adv(s) ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

029 - 2008.0000334-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS CORTEZ DERENUSSON X EXPRESSO NOSSA
SENHORA DE FATIMA S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 18:00 do dia 23/04/2008 Adv(s) ANGELO APARE-
CIDO DEGAN

030 - 2008.0000335-1/0 - Processo de Conhecimento CEN-
TRO DE ATENDIMENTO PSICOLOGICO (E OUTROS) X
CORPO DE BOMBEIROS DE UMUARAMA PARANA De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 23/04/
2008 Adv(s) ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

031 - 2008.0000336-3/0 - Processo de Conhecimento SOLE-
DADE MARIA LEANDRO X CORDEIRO E COELHO LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:15
do dia 23/04/2008 Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES DO-
MINGUES

032 - 2008.0000337-5/0 - Processo de Conhecimento ITOSI
GUIOTOKU X MARIA DO SOCORRO MACEDO Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:15 do dia 23/04/2008
Adv(s) JOEL LAMONICA CRESPO

033 - 2008.0000338-7/0 - Processo de Conhecimento SORAIA
BARBARA FLORES X JUAREZ DA SILVA SANTOS Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:15 do dia 23/04/2008
Adv(s) ELIS REGINA COMUNELLO, ANGELICA DE CAR-
VALHO CIONI

034 - 2008.0000340-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ARLINDO BESERRA CAVALCANTE (E OUTROS) X UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 18:15 do dia 23/04/2008 Adv(s) LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS, ANDERSON FABRICIO DE
AQUINO

035 - 2008.0000341-5/0 - Processo de Conhecimento ARTES
GRAFICAS RIBEIRO LTDA - ME X VIVO S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 23/04/2008 Adv(s)
MARCOS RODRIGUES DA MATA

036 - 2008.0000342-7/0 - Processo de Conhecimento CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI X EDSON FÁGNER DA SILVA
ALMEIDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:45
do dia 23/04/2008 Adv(s) CLEUSA BRAGA FRANQUINI,
MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS, VANESSA POLIDO
DELIBERADOR AFONSO

037 - 2008.0000343-9/0 - Processo de Conhecimento ELY
MODESTO X JOB USA - INTERCAMBIO CULTURAL E
POFISSIONAL Designação de Audiência de Conciliação as
19:00 do dia 23/04/2008 Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

038 - 2008.0000346-4/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA X SARAH CAROLINE LOPES BARBO-
SA Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia
23/04/2008 Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES, DI-
OGO CRESSONI JOVETA

039 - 2008.0000347-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA X CAMILLA GONÇALVES BARBOSA
Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 23/
04/2008 Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES

040 - 2008.0000348-8/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA X EMANUELLE COLETTI BARBOSA
Designação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 23/
04/2008 Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES, DIOGO
CRESSONI JOVETA

041 - 2008.0000351-6/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA X MARISTELA PEZZINI Designação de
Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 23/04/2008 Adv(s)
MARIANA PEREIRA FERNANDES, DIOGO CRESSONI
JOVETA

042 - 2008.0000354-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
VENTO E CARDIA X ADRIANA SIMONE FERNANDES C
MAGRINELLI Designação de Audiência de Conciliação as 9:00
do dia 28/04/2008 Adv(s) MARIANA PEREIRA FERNANDES,
DIOGO CRESSONI JOVETA

043 - 2008.0000360-5/0 - Processo de Conhecimento DEVA-
NIR RIBEIRO DOS SANTOS X MAGAZINE LUIZA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia
28/04/2008 Adv(s) JOSE ANTONIO TRENTO

044 - 2008.0000361-7/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO CALISTO BARBOSA X BANCO BRADESCO S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia 28/04/
2008 Adv(s) DEYBSON DA SILVA JANEIRO

045 - 2008.0000362-9/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR SILVA DAVID X URBAN MIX COM DE CONFECÇÕES
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 9:15 do dia
28/04/2008 Adv(s) JOSE OSCAR SILVA

046 - 2008.0000365-4/0 - Processo de Conhecimento NILSON
EUGENIO DE PAULA X STONE CLUBE (E OUTRO) Desig-

nação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 28/04/2008
Adv(s) RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

047 - 2008.0000366-6/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE DOMINGOS CANNO LOPES X BANCO ITAU S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 9:30 do dia 28/04/
2008 Adv(s) CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA

048 - 2008.0000367-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
TAKEMURA OKABAYASHI X LUIZ GUSTAVO FERREIRA
PIRATH Designação de Audiência de Conciliação as 9:45 do
dia 28/04/2008 Adv(s) ADRIANO TOPA

049 - 2008.0000375-5/0 - Processo de Conhecimento ROBERT-
SON CLAUDINEI DE ANDRADE X HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO Designação de Audiência de Con-
ciliação as 9:00 do dia 26/05/2008 Adv(s) MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LUCIANO FRANCISCO DE
OLIVEIRA LEANDRO

050 - 2008.0000376-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE MANZOLI MARTINS DO NASCIMENTO X MAGA-
ZINE LUIZA S/A Designação de Audiência de Conciliação as
10:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

051 - 2008.0000377-9/0 - Processo de Conhecimento ALUI-
SIO OSÓRIO DOS SANTOS X ELISOR DE OLIVEIRA MOTA
Designação de Audiência de Conciliação as 10:40 do dia 26/
05/2008 Adv(s) RENATO JORGE DEMASI

052 - 2008.0000378-0/0 - Processo de Conhecimento HUGO
LEONARDO VELOSO FANTIN X IVONE ROSA CERAN-
TO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
10:40 do dia 26/05/2008 Adv(s) LILIAN ELIAS FERNANDES

053 - 2008.0000379-2/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
AUGUSTO MARQUES X SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO - SPC Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 28/05/2008 Adv(s) CLAUDIO CEZAR ORSI

054 - 2008.0000382-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROMERO FILHO X VITOR BACARIN Designação de
Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 28/05/2008 Adv(s)
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI

055 - 2008.0000384-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MAURO DA SILVA PEREIRA X SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conciliação
as 18:20 do dia 28/05/2008 Adv(s) JOSE MAURO ARÃO VI-
CENTE

056 - 2008.0000385-6/0 - Processo de Conhecimento RINAL-
DO MORAIS DO LAGO X SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES (E OUTRO) Designação de Audiência de Con-
ciliação as 18:20 do dia 28/05/2008 Adv(s) CHRISTHIAN
RODRIGO PELLACANI

057 - 2008.0000386-8/0 - Processo de Conhecimento AYRTON
GALVÃO X ELENIR GIROTO (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 28/05/2008 Adv(s)
ANDERSON DE JOAO ALVIM

058 - 2008.0000387-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FERREIRA X CÉLIO NEVES DA SILVA JUNIOR Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:20 do dia 28/05/2008
Adv(s) MILENE CETINIC

059 - 2008.0000388-1/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO RAIMUNOD DOS SANTOS X COCAMAR COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL (E OUTRO) Designação de Audi-
ência de Conciliação as 18:40 do dia 28/05/2008 Adv(s) LOU-
RIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

060 - 2008.0000389-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARCELO PRETEL BASSO (E OUTRO) X BANCO ABN
AMRO REAL S/A (E OUTRO) Designação de Audiência de
Conciliação as 18:40 do dia 28/05/2008 Adv(s) LILIAN ARA-
UJO MANSO, FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA

061 - 2008.0000390-8/0 - Processo de Conhecimento SILMAR
SIDINEI STABILE X CENTAURO SEGURADORA S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 28/05/
2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO

062 - 2008.0000391-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
DINIZ VALERIO X CENTAURO SEGURADORA S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 28/05/2008
Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA, KENJI
DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA PAVANI NAGAI

063 - 2008.0000392-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ARMANGNI X CENTAURO SEGURADORA S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:40 do dia 28/05/2008
Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNANDO AL-
BERTO SANTIN PORTELA

064 - 2008.0000393-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROCHA DA SILVA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/
05/2008 Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNAN-
DO ALBERTO SANTIN PORTELA

065 - 2008.0000394-5/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO PEREIRA GOMES X CENTAURO SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/
05/2008 Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNAN-
DO ALBERTO SANTIN PORTELA, ROSSANDRA PAVANI
NAGAI

066 - 2008.0000395-7/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA TOKIMASA X CENTAURO SEGURADORA S/A Desig-

nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/05/2008
Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNANDO AL-
BERTO SANTIN PORTELA

067 - 2008.0000396-9/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO DANIEL PEITCHAKI X CENTAURO SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/
05/2008 Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNAN-
DO ALBERTO SANTIN PORTELA

068 - 2008.0000397-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 28/05/2008
Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNANDO AL-
BERTO SANTIN PORTELA

069 - 2008.0000398-2/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ZIFIRINO DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 19:20 do dia 28/
05/2008 Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNAN-
DO ALBERTO SANTIN PORTELA

070 - 2008.0000399-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DOS SANTOS X CENTAURO SEGURADORA S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 19:20 do dia 28/
05/2008 Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, FERNAN-
DO ALBERTO SANTIN PORTELA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR BORGES MONTEIRO 008 2007.0001363-4/0

ADEMIR GIMENES GONCALVES 003 2007.0000172-4/0

ADRIANO TOPA 048 2008.0000367-8/0

AHMAD ABDALLAH 006 2007.0001113-0/0

AHMAD ABDALLAH 021 2008.0000324-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 002 2006.0000155-2/0

ALDO HENRIQUE ALVES 016 2008.0000255-3/0

ALESSANDRO DORIGON 009 2007.0001364-6/0

ALESSANDRO DORIGON 010 2007.0001365-8/0

ANA PAULA ANTONIO COSMO 010 2007.0001365-8/0

ANDERSON DE JOAO ALVIM 057 2008.0000386-8/0

ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 034 2008.0000340-3/0

ANGELICA DE CARVALHO CIONI 033 2008.0000338-7/0

ANGELO APARECIDO DEGAN 029 2008.0000334-0/0

ANTONIO CARLOS CAZARIM 016 2008.0000255-3/0

ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 012 2008.0000014-8/0

ARI BORGES MONTEIRO 019 2008.0000292-1/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 007 2007.0001361-0/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 020 2008.0000322-5/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 027 2008.0000332-6/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 028 2008.0000333-8/0

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 030 2008.0000335-1/0

CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI 056 2008.0000385-6/0

CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 047 2008.0000366-6/0

CLAUDIO CEZAR ORSI 053 2008.0000379-2/0

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 036 2008.0000342-7/0

DELIRES MARIA ACCADROLLI 001 2006.0000011-1/0

DEYBSON DA SILVA JANEIRO 044 2008.0000361-7/0

DIOGO CRESSONI JOVETA 038 2008.0000346-4/0

DIOGO CRESSONI JOVETA 040 2008.0000348-8/0

DIOGO CRESSONI JOVETA 041 2008.0000351-6/0

DIOGO CRESSONI JOVETA 042 2008.0000354-1/0

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 002 2006.0000155-2/0

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 015 2008.0000186-8/0

EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI 011 2007.0001418-9/0

EDVINO LAUERMANN 001 2006.0000011-1/0

ELIS REGINA COMUNELLO 033 2008.0000338-7/0

FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 060 2008.0000389-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 061 2008.0000390-8/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 062 2008.0000391-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 063 2008.0000392-1/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 064 2008.0000393-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 065 2008.0000394-5/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 066 2008.0000395-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 067 2008.0000396-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 068 2008.0000397-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 069 2008.0000398-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 070 2008.0000399-4/0

FRANCIS MARCEL CARRILHO CARDOSO 026 2008.0000331-4/0

GABRIEL SOARES JANEIRO 008 2007.0001363-4/0

GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 001 2006.0000011-1/0

JAIR APARECIDO ZANIN 017 2008.0000272-0/0

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 016 2008.0000255-3/0

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 025 2008.0000328-6/0

JOAO EGIDIO DA SILVA 010 2007.0001365-8/0

JOEL LAMONICA CRESPO 032 2008.0000337-5/0

JOSE ANTONIO TRENTO 014 2008.0000113-6/0

JOSE ANTONIO TRENTO 043 2008.0000360-5/0

JOSE MAURO ARÃO VICENTE 055 2008.0000384-4/0

JOSE OSCAR SILVA 045 2008.0000362-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 061 2008.0000390-8/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 062 2008.0000391-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 063 2008.0000392-1/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 064 2008.0000393-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 065 2008.0000394-5/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 066 2008.0000395-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 067 2008.0000396-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 068 2008.0000397-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 069 2008.0000398-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 070 2008.0000399-4/0

LILIAN ARAUJO MANSO 060 2008.0000389-3/0

LILIAN ELIAS FERNANDES 052 2008.0000378-0/0

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 034 2008.0000340-3/0

LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 059 2008.0000388-1/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 011 2007.0001418-9/0

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO 049 2008.0000375-5/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 031 2008.0000336-3/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 037 2008.0000343-9/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 050 2008.0000376-7/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 011 2007.0001418-9/0

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO 049 2008.0000375-5/0

MARCOS RODRIGUES DA MATA 035 2008.0000341-5/0

MARCUS LABEGALINI ALLY 004 2007.0000717-8/0

MARIA THEREZA ARAUJO CORDTS 036 2008.0000342-7/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 038 2008.0000346-4/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 039 2008.0000347-6/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 040 2008.0000348-8/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 041 2008.0000351-6/0

MARIANA PEREIRA FERNANDES 042 2008.0000354-1/0

MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 054 2008.0000382-0/0

MILENE CETINIC 058 2008.0000387-0/0

RAFAEL FERNANDES CARDOSO 018 2008.0000277-9/0

RENATO JORGE DEMASI 007 2007.0001361-0/0

RENATO JORGE DEMASI 051 2008.0000377-9/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 005 2007.0000788-6/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 009 2007.0001364-6/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 022 2008.0000325-0/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 023 2008.0000326-2/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 024 2008.0000327-4/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 046 2008.0000365-4/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 062 2008.0000391-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 065 2008.0000394-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 002 2006.0000155-2/0

SILVANA CAZARIN NAVAQUI 012 2008.0000014-8/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 013 2008.0000089-3/0

VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO 012 2008.0000014-8/0

VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO 036 2008.0000342-7/0

WILTON SILVA LONGO 010 2007.0001365-8/0

JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA-PR
Processo: 007/08 – CARTA DE ORDEM
Autos de Requerimento nº 1585
Requerente: Ministério Público Eleitoral
Requeridos: Hermes Morateli dos Santos e Partido Demo-
cratas - DEM

EXTRATO DO DESPACHO

I – Designo para a audiência de inquirição da testemunha arro-
lada pelo requerido: Deputado Estadual Luiz Fernandes “Li-
tro”, o dia 25/04/08 às 14:00 horas.
II – Intimações necessárias, com as cautelas de praxe;
III – Comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral
Em 22 de abril de 2008.
SÉRGIO JORGE DOMINGOS – Juiz da 3ª Zona Eleitoral
Advogados: Leonardo Beneton Thiele – OAB/PR 34675, Eduar-
do Iwersen Krukoski – OAB/PR 42182, Admar Gonzaga Neto
– OAB/DF 10937, Thiago Fernandes Boverio – OAB/DF 22432,
José Aparecido Borges dos Santos – OAB/PR 16958, Wander-
son Moreira Eliziário – OAB/PR 32 091, Cassiano Ricardo
Bocalão – OAB/PR 35717.

JUÍZO DA 177ª ZONA ELEITORAL/PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 20/2008

REPRESENTAÇÃO ELEITORAL C/C PEDIDO LIMINAR Nº
88/2008
REPRESENTANTE : DIRE´TORIO MUNICIPAL DO PARTI-
DO DOS TRABALHADORES – PT DE CURITIBA
ADOGADOS: Drs. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES,
LUIZ GUSTAVO SEVERO E PAULO MANUEL VALÉRIO E
OUTROS
REPRESENTADO(1): CARLOS ALBERTO RICHA
REPRESENTADO (2) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO: DR. IVAN LÉLIS BONILHA
O Excelentíssimo Senhor Doutor Alexandre Barbosa Fabiani,
Juiz da 177ª Zona Eleitoral de Curitiba, exarou o seguinte des-
pacho às fs. 66 dos autos em epígrafe:
“Em observância ao previsto no artigo 526 do CPC, diante da
comunicação de interposição de agravo à decisão liminar exa-
rada às fs. 32/33, mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos.
Int.
Curitiba, 17 de abril de 2008.”.
_________________________________________________________________
Em 08/04/2008

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO
RELAÇÃO Nº 074/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Gustavo Bonini Guedes,
Luiz Fernando Casagrande Pereira e Misael de Grande Filho,
do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Jesus
Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 807 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CANTAGALO
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): AUGUSTO RODRIGUES CALIXTO
ADVOGADO: MISAEL DE GRANDE FILHO
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido do Popular Socialista - PPS, vota-
dos e não eleitos, no município de Cantagalo, nas eleições de

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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2004, assim como a atual filiação partidária desses candidatos.
2. Defiro inquirição das testemunhas (fl. 28), as quais serão
levadas à audiência pela parte que as arrolou (art. 7º, da Res.
TSE nº 22.610).
3. Delego ao Juízo de Cantagalo os poderes necessários à co-
lheita da prova oral. A audiência será realizada em “assentada
única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos
da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
4. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
5. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Hemerson Siqueira e Sil-
va, e Alceu Preisner Júnior, do inteiro teor do r. despacho exa-
rado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

REQUERIMENTO Nº 671 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – GOIOERÊ
REQUERENTE(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Dire-
tório Municipal de Goioerê)
ADVOGADO: HEMERSON SIQUEIRA E SILVA
REQUERIDO(S): EVA ADÉLIA SANTIAGO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALCEU PREISNER JUNIOR
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório
Municipal de Goioerê)
ADVOGADO: ALCEU PREISNER JUNIOR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. A preliminar de ilegitimidade ativa do Diretório Municipal
do Partido Progressista - PP (fls. 44/49), argüida pela mandatá-
ria requerida, será apreciada oportunamente.
2. Indefiro o pedido de fls. 82/86, formulado pela única su-
plente do Partido Progressista - PP, conforme certidão de fl. 16
(os demais suplentes desfiliaram-se do partido), para ser inclu-
ída no pólo ativo do presente processo, tendo em vista que o
diretório municipal do Partido Progressista - PP requereu a de-
cretação da perda do mandato da vereadora Eva Adélia Santia-
go dos Santos no prazo de 30 (trinta) dias previsto na primeira
parte do §2º do art. 1º da Resolução TSE nº 22.610/07.
3. Defiro a inquirição da testemunha Ademir Flor da Silva (fl.
10), a qual será levada à audiência pela parte que a arrolou (art.
7º, da Res. TSE nº 22.610).
4. Delego ao Juízo de Goioerê os poderes necessários à colhei-
ta da prova oral. A audiência será realizada em “assentada úni-
ca e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos da
carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
5. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supracitada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
6. Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
___________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs Clóvis Augusto Veiga da
Costa, Ieri do Amaral Schroeder, Francisco Lopes, do inteiro
teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. João Pedro Gebran
Neto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 923– CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ROLÂNDIA
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
REQUERIDO(S): PAULO SANTIS
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Municipal de Rolândia)
ADVOGADO(S): FRANCISCO LOPES
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. As preliminares argüidas em defesa (fls. 31/40 e 58/63) se-
rão apreciadas por ocasião do julgamento.
2. Delego ao Juízo da 59ª Zona Eleitoral de Rolândia inquiri-
ção das testemunhas arroladas (fls. 8, 41 e 69), que deverão
comparecer à audiência independentemente de intimação, com
vistas a verificar se presentes as causas elencadas nos incisos
do § 1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
Em 08 de abril de 2008.
(a)JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
__________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Vanderlei Diniz da Luz,
Leonardo Beneton Thiele, Eduardo Iwersen Krukoski, Admar
Gonzaga Neto, Thiago Fernandes Bovério, Gustavo Pelegrini
Ranucci, Vanderlei Diniz da Luz , do inteiro teor do r. despa-
cho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos au-
tos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 1643 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SANTA AMÉLIA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): MARINA TEIXEIRA DE MATTOS SOU-
ZA
ADVOGADO: VANDERLEI DINIZ DA LUZ
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
Em apenso:
REQUERIMENTO Nº 732 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SANTA AMÉLIA
REQUERENTE(S): GELSON DEVEQUE
ADVOGADO: GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI

REQUERIDO(S): MARINA TEIXEIRA DE MATTOS SOU-
ZA
ADVOGADO: VANDERLEI DINIZ DA LUZ
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. A preliminar de carência de ação argüida pela vereadora
requerida, Marina Teixeira de Mattos Souza (fls. 44/45), será
apreciada oportunamente.
2. À Secretaria para certificar:
a) sobre a existência de candidatos ao cargo de vereador do
Partido Socialista Brasileiro - PSB, votados e não eleitos, no
município de Santa Amélia, nas eleições de 2004, assim como
a atual filiação partidária desses candidatos;
b) o nome do partido pelo qual foi eleita vereadora do municí-
pio de Santa Amélia a requerida Marina Teixeira de Mattos
Souza, bem como a data em que se desfiliou de referida agre-
miação partidária, o nome do novo partido político a que se
filiou e a respectiva data de filiação, conforme requerimento
constante da letra “f” de f. 06.
3. Indefiro o pedido de intimação do diretório municipal do
Democratas - DEM de Santa Amélia (fl. 34), por ser desneces-
sária a intimação do diretório municipal, quando consta dos
autos manifestação do diretório regional (fls. 32/35), sendo que
o Requerimento do Ministério Público Eleitoral é formulado
em face do mandatário e do Diretório Regional.
Nesse sentido é de ser citado precedente desta Corte, consubs-
tanciado no Acórdão nº 32.739, de 31/01/2008, proferido nos
autos de Requerimento nº 614 - Classe 18ª, de que foi relator o
eminente magistrado Dr. João Pedro Gebran Neto, extraindo-
se do voto de sua excelência a seguinte passagem:
“... os Diretórios Municipais detêm competência concorrente
com os Diretórios Estaduais para atuar, exclusivamente no to-
cante à matéria versada na Resolução TSE nº 22.610, junto a
este Tribunal Regional Eleitoral, seja no pólo passivo, seja no
pólo ativo da relação jurídica processual” .
4. Indefiro, ainda, o requerimento formulado à fl. 47, consis-
tente em fornecimento de cópia do livro ata para comprovar
que o Diretório Municipal nunca fez qualquer reunião para
decidir o rompimento com a base de sustentação ao Chefe do
Executivo Municipal, com fundamento nos arts. 5º e 8º, da
Resolução-TSE nº 22.610/07, segundo os quais incumbe ao
requerido o ônus da prova, devendo toda a documentação acom-
panhar a peça de defesa, ou ser justificado qualquer requeri-
mento para produção de prova documental, mediante exposi-
ção da impossibilidade de obtê-las diretamente.
5. Defiro a inquirição das testemunhas (fl. 47), as quais serão
levadas à audiência pela parte que as arrolou (art. 7º, da Res.
TSE nº 22.610).
6. Delego ao Juízo de Bandeirantes os poderes necessários à
colheita da prova oral. A audiência será realizada em “assenta-
da única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas
mãos da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
7. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
8. Intimem-se.
Curitiba, 07 de abril de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
_______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Lineu Edison Tomass e
Nildo José Lubke do inteiro teor do r. despacho exarado pelo
Exmo. Des. Jesus Sarrão, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

REQUERIMENTO Nº 1322 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – QUEDAS DO IGUAÇU
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): VANDERLEI HARTECOPF
ADVOGADO: LINEU EDISON TOMASS
ADVOGADO: NILDO JOSÉ LUBKE
REQUERIDO(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO

“1. As preliminares de litispendência, de inépcia da inicial por
impossibilidade jurídica do pedido, de ausência de condições
da ação e pressupostos processuais, de falta de interesse de
agir, de incompetência da Justiça Eleitoral e de inconstitucio-
nalidade da Res.TSE nº 22.610/07, argüidas pelo requerido
Vanderlei Hartecopf, serão apreciadas oportunamente.
2. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido da Mobilização Nacional - PMN,
votados e não eleitos, no município de Quedas do Iguaçu nas
eleições de 2004, assim como a atual filiação partidária desses
candidatos.
3. Defiro a inquirição das testemunhas (f. 51), as quais serão
levadas à audiência pela parte que as arrolou (art. 7º, da Res.
TSE nº 22.610).
4. Delego ao Juízo de Quedas do Iguaçu os poderes necessários
à colheita da prova oral. A audiência será realizada em “assen-
tada única e no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas
mãos da carta de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
5. Expeça-se carta de ordem. Levando-se em consideração as
rígidas regras da Resolução supra citada, fixo o prazo de dez
(10) dias úteis para a devolução da carta de ordem cumprida.
6. Cumpra-se o item da decisão de fls. 175/177 dos autos de
Requerimento nº 665 - Classe 18ª, proferida em 26.02.2008,
em que se determinou a juntada de sua cópia aos autos de Re-
querimento nº 1322 - Classe 18ª.
7. Intimem-se.
Curitiba, 07 de abril de 2008.
Des. JESUS SARRÃO, Relator.”
____________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga da
Costa, Ieri do Amaral Schroeder, Antonio Guilherme de Almei-
da Portugal de do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo.

Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 922 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ROLÂNDIA
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
REQUERIDO(S): JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(S): PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO -
PSB, (Diretório Municipal de Rolândia)
ADVOGADO: ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA POR-
TUGAL
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. As preliminares argüidas em defesa (fls. 44/48 e 66/67),
bem como o requerimento de fl. 281, serão apreciados por oca-
sião do julgamento.
2. Delego ao Juízo da 59ª Zona Eleitoral de Rolândia inquiri-
ção das testemunhas arroladas (fls. 8 e 69), que deverão com-
parecer à audiência independentemente de intimação, com vis-
tas a verificar se presentes as causas elencadas nos incisos do §
1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
3. Defiro o pedido constante do item “f” de fl. 68.
Em 08 de abril de 2008.
(a)JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Clóvis Augusto Veiga da
Costa, Ieri do Amaral Schroeder, Anderson de Azevedo e Fran-
cisco Lopes, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo.
Dr. João Pedro Gebran Neto, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

REQUERIMENTO Nº 921 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ROLÂNDIA
REQUERENTE(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMO-
CRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
REQUERIDO(S): ANTONIO CARLOS BERBEL
ADVOGADO: ANDERSON DE AZEVEDO
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Municipal de Rolândia)
ADVOGADO: FRANCISCO LOPES
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

“1. As preliminares argüidas em defesa (fls. 29/33 e 45/47),
bem como o requerimento de fl. 226, serão apreciados por oca-
sião do julgamento.
2. Delego ao Juízo da 59ª Zona Eleitoral de Rolândia inquiri-
ção das testemunhas arroladas (fls. 8 e 49), que deverão com-
parecer à audiência independentemente de intimação, com vis-
tas a verificar se presentes as causas elencadas nos incisos do §
1º do artigo 1º da Resolução TSE nº 22.610.
Expeça-se carta de ordem, com prazo para realização dos atos
até o 5º dia útil contado do seu recebimento, na forma do artigo
7º da Resolução TSE nº 22.610/07.
3. Defiro o pedido constante do item “f” de fl. 58.
4. Determino o desentranhamento da peça de fls. 189/200 e dos
documentos que a acompanham, pois referem-se a vereador
alheio a esta relação processual.
Em 08 de abril de 2008.
(a)JOÃO PEDRO GEBRAN NETO – Relator”
______________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Valter Lourenço de Souza,
Ulysses de Mattos e Jetson Josias Szrajia do inteiro teor do r.
despacho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, d. Relator
dos autos abaixo discriminados:
REQUERIMENTO Nº 809 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – RIO AZUL
REQUERENTE(S): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB, (Diretório Municipal de Rio Azul)
ADVOGADO: VALTER LOURENÇO DE SOUZA
ADVOGADO: ULYSSES DE MATTOS
REQUERIDO(S): ANTONIO GALDINO FRANÇA JUNIOR
REQUERIDO(S): PARTIDO VERDE - PV, (Diretório Munici-
pal de Rio Azul)
ADVOGADO: JETSON JOSIAS SZRAJIA
RELATOR: DR GILBERTO FERREIRA

“1. Indefiro os requerimentos “b” e “c” , de fl. 60, tendo em
vista que a juntada dos ofícios solicitados deve ser feita pela
própria parte requerente.
2. Determino a expedição de Carta de Ordem ao Juízo da 62ª
Zona Eleitoral de Rebouças, para a ouvida das testemunhas
arroladas pelo requerente, à fl. 06, e das testemunhas arroladas
pelo requerido à fl. 61, bem como para que essa proceda a to-
mada de depoimento pessoal do requerido, conforme solicita-
do à fl. 04, no prazo estabelecido no art. 7º, da Resolução TSE
n.º 22.610/07.
Curitiba, 15 de abril de 2008
(a)GILBERTO FERREIRA – Relator”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Eduardo Duarte Ferreira,
Beatriz Grossi Maia, Deisi Lacerda e Cristiano Hotz, do intei-
ro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferrei-
ra, d. Relator dos autos abaixo discriminados:
REQUERIMENTO Nº 1414 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – SÃO PEDRO DO PARANÁ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): IZAIAS ROCHA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO DUARTE FERREIRA
ADVOGADO: BEATRIZ GROSSI MAIA
ADVOGADO: DEISI LACERDA
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

“Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução nº
22.610/07 do TSE e o parecer do ilustre Procurador Regional
Eleitoral, deixo para apreciar as preliminares argüidas pela de-

fesa por ocasião do julgamento, a acontecer em breve.
Outrossim, defiro a produção da prova testemunhal requerida.
Embora tenha o TSE atribuído ao Relator a função de inquirir
pessoalmente as testemunhas (art. 7º, da Resolução n.º 22.610/
07), tal se apresenta absolutamente inviável pelas seguintes ra-
zões: a) considerando o número elevado de procedimentos em
curso neste Tribunal para análise da mesma matéria, não have-
ria tempo para inquirir todas as testemunhas no prazo de cinco
dias, como determinado pelo art. 7º, da referida Resolução; b)
O Dr. Procurador Regional não poderia participar de todas as
audiências, já que muitas - ou a maioria delas - aconteceriam
no mesmo horário; c) haveria ofensa ao princípio da economia
processual e não seria de bom senso obrigar as testemunhas a
se deslocarem do interior para a Capital para serem inquiridas
no Tribunal, quando poderiam (e têm o direito) de serem inqui-
ridas na comarca onde residem.
Assim sendo, delego ao Juízo da 85ª Zona Eleitoral de Loanda
para que proceda a colheita do depoimento pessoal do requeri-
do, conforme solicitação de fl. 62, e a oitiva das testemunhas
arroladas à fl. 63, no prazo estabelecido no artigo 7º, da Reso-
lução TSE nº 22.610/07.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 14 de abril de 2008
(a)Gilberto Ferreira – Relator”
______________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Antonio Carlos Bini e
Maurício de Oliveira Carneiro, do inteiro teor do r. despacho
exarado pelo Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:
REQUERIMENTO Nº 1536 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – NOVA TEBAS
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): NAUDER MACHADO DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BINI
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATOR: DR GILBERTO FERREIRA

“Tendo em vista o rito sumário adotado pela Resolução nº
22.610/07 do TSE e o parecer do ilustre Procurador Regional
Eleitoral, deixo para apreciar as preliminares argüidas pela de-
fesa por ocasião do julgamento, a acontecer em breve.
Outrossim, defiro a produção da prova testemunhal requerida.
Embora tenha o TSE atribuído ao Relator a função de inquirir
pessoalmente as testemunhas (art. 7º, da Resolução n.º 22.610/
07), tal se apresenta absolutamente inviável pelas seguintes ra-
zões: a) considerando o número elevado de procedimentos em
curso neste Tribunal para análise da mesma matéria, não have-
ria tempo para inquirir todas as testemunhas no prazo de cinco
dias, como determinado pelo art. 7º, da referida Resolução; b)
O Dr. Procurador Regional não poderia participar de todas as
audiências, já que muitas - ou a maioria delas - aconteceriam
no mesmo horário; c) haveria ofensa ao princípio da economia
processual e não seria de bom senso obrigar as testemunhas a
se deslocarem do interior para a Capital para serem inquiridas
no Tribunal, quando poderiam (e têm o direito) de serem inqui-
ridas na comarca onde residem.
Assim sendo, delego ao Juízo da 196ª Zona Eleitoral de Mano-
el Ribas para que proceda a colheita do depoimento pessoal do
requerido, conforme solicitação de fl. 54, e a oitiva das teste-
munhas arroladas à fl. 54, no prazo estabelecido no artigo 7º,
da Resolução TSE nº 22.610/07.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 14 de abril de 2008
(a)Gilberto Ferreira – Relator”
__________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Anderson Mangini Arma-
ni, Leonardo Beneton Thiele, Eduardo Iwersen Krukoski, Ad-
mar Gonzaga Neto, Thiago Fernandes Bovério e Sergio Batista
Henrichs, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo.
Dr. Renato Lopes de Paiva, d. Relator dos autos abaixo discri-
minados:
REQUERIMENTO Nº 1282 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – ENÉAS MARQUES
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ELOIR ANTONIO LAZZAROTTO
ADVOGADO: ANDERSON MANGINI ARMANI
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Expeça-se carta de ordem para a inquirição das testemunhas
arroladas (fl. 143 e 202) pelo requerido, em torno dos fatos
alegados (fls. 02/05, 136/143 e 195/201) e relacionados às cau-
sas elencadas nos incisos do art. 1º do § 1o da Resolução TSE
nº 22.610 para, na forma do seu art. 7º, para cumprimento até o
5º dia útil contado do recebimento da carta.
Cientifiquem-se as partes.
Em 15 de abril de 2008.
(a)RENATO LOPES DE PAIVA – Relator”
__________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Valquíria Aparecida de
Carvalho, Marcelo Buzato, Luciano Tadau Yamaguti Sato, Al-
cides dos Santos, Leonardo Beneton Thiele, Eduardo Iwersen
Krukoski, Admar Gonzaga Neto e Thiago Fernandes Bovério,
do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Renato
Lopes de Paiva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:
REQUERIMENTO Nº 1147 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – AMAPORÃ
REQUERENTE(S): JOSÉ ANTONIO RIBEIRO NETO
ADVOGADO: VALQUÍRIA APARECIDA DE CARVALHO
REQUERIDO(S): ANTONIO MORAES CRUZ
ADVOGADO: MARCELO BUZATO
ADVOGADO: LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO
ADVOGADO: ALCIDES DOS SANTOS
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
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ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1609 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – AMAPORÃ
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): ANTONIO MORAES CRUZ
ADVOGADO: MARCELO BUZATO
ADVOGADO: LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO
ADVOGADO: ALCIDES DOS SANTOS
REQUERIDO(S): DEMOCRATAS - DEM, (Diretório Regio-
nal)
ADVOGADO: LEONARDO BENETON THIELE
ADVOGADO: EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI
ADVOGADO: ADMAR GONZAGA NETO
ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVÉRIO
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“Expeça-se carta de ordem para a inquirição das testemunhas
arroladas (fl. 59 - autos 1147, e fl. 140 - autos 1609), em torno
dos fatos alegados (fls. 02/09, 51/59 - autos 1147) e fatos ale-
gados (02/10, 121/122, 134/140 - autos 1609), e relacionados
às causas elencadas nos incisos do art. 1º do § 1o da Resolução
TSE nº 22.610 para, na forma do seu art. 7º, cumprimento até o
5º dia útil contado do recebimento da carta.
Cientifiquem-se as partes.
Em 15 de abril de 2008.
(a)RENATO LOPES DE PAIVA – Relator”
__________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 22 DE ABRIL DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 073/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Gustavo Bonini Guedes, Melvis Muchiuti, Leandro
Albuquerque Muchiuti, Nelti Gonçalves de Souza, do inteiro
teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente
desta Corte, e, ao recorrido, para, querendo, apresentar contra-
razões aos Recurso interposto, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 634 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – IVAIPORÃ
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): ROBERTO BALBINO DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO ALBUQUERQUE MUCHIUTI
ADVOGADO: NELTI GONÇALVES DE SOUZA
REQUERIDO(S): PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO
- PRB, (Diretório Municipal de Ivaiporã)
ADVOGADO: MELVIS MUCHIUTI
ADVOGADO: LEANDRO ALBUQUERQUE MUCHIUTI
RELATOR: DR MUNIR ABAGGE

“I- Recebo o recurso tão somente no efeito devolutivo ( art.257
do Código Eleitora).
II- Intime-se a parte contrária para oferecimento das contra-
razões.
II- Após, subam ao Colendo Tribunal Superior Eleitoral.
Em, 16 de abril de 2008.
Des. Ângelo Zattar – Presidente”
____________________________________________________
Intimação, na forma da lei, dos Drs. Julio César Henrichs, Arni
Deonildo Hall, Raul José Prolo e Vanderlei José Follador, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Dr. Renato
Lopes de Paiva, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1691 – CLASSE 18
PROCEDÊNCIA: PARANÁ - CURITIBA
AUTOR(ES): GREICY CEZAR DO AMARAL
ADVOGADO: JULIO CESAR HENRICHS
REU(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Municipal de Francisco
Beltrão)
ADVOGADO: ARNI DEONILDO HALL
ADVOGADO: RAUL JOSÉ PROLO
ADVOGADO: VANDERLEI JOSÉ FOLLADOR
RELATOR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA

“À luz do artigo 22, I, “j” do Código Eleitoral, que prescreve:
Art. 22. Compete ao Tribunal Superior: I - Processar e julgar
originariamente: j ) a ação rescisória, nos casos de inelegibili-
dade, desde que intentada dentro do prazo de cento e vinte dias
de decisão irrecorrível, possibilitando-se o exercício do man-
dato eletivo até o seu trânsito em julgado;” e da jurisprudência
eleitoral: (...) 1. No âmbito da Justiça Eleitoral, a ação rescisó-
ria é cabível apenas nas decisões do Tribunal Superior Eleito-
ral que analisem o mérito de questões atinentes à inelegibilida-
de (...) AR 245. Relator: Carlos Eduardo Caputo Bastos, de 27/
10/2006 - TSE, determino a REMESSA do presente recurso ao
e. Tribunal Superior Eleitoral, competente para conhecer e jul-
gar a presente ação.
Em 15 de abril de 2008.
(a)RENATO LOPES DE PAIVA – Relator”
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 22 DE ABRIL DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 49/2008

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 17.04.2008

REQUERIMENTO Nº 750 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Municipal)
ADVOGADO: DR. ÉBER PECINI MEI
REQUERIDO: VIVALDO MORALES LOPES
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS (Di-
retório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
RELATOR ORIGINÁRIO: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN
NETO
REDATOR DESIGNADO: DR. MUNIR ABAGGE

EMENTA.
INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. VEREADOR. DESFILIA-
ÇÃO PARTIDÁRIA ANTERIOR AO TERMO INICIAL ES-
TABELECIDO NA RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/07. INE-
XISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE SANÇÃO. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESO-
LUÇÃO DO MÉRITO.

ACÓRDÃO Nº 32.931 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, por maioria de votos, em julgar
extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do voto
do Redator Designado que integra esta decisão. Votos venci-
dos: Dr. João Pedro Gebran Neto e Dr. Gilberto Ferreira.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 632 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: MATINHOS – PR
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (p/
Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PE-
REIRA
ADVOGADO: DR. GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO: LUIZ ANTONIO RAMOS
ADVOGADO: DR. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
- PDT (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. EDGARD JARRETA THOMAZ
ADVOGADO: DR. LEANDRO SOUZA ROSA
ADVOGADO: DR. JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
– PDT (Diretório Municipal)
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Infidelidade partidária.
Constituição do Brasil: efeito geral e eficácia de cada norma.
Desfiliação: só as excludentes previstas na Resolução TSE n°
22.610/2.007 permitem o reconhecimento de justa causa para
desfiliação partidária.
1. A Resolução TSE nº 22.610/2.007 consubstancia regulamen-
tação harmoniosa de três determinações da Constituição da
República: a) os partidos políticos “devem estabelecer normas
de fidelidade e disciplina partidárias” (artigo 17, § 1º, última
parte); b) a composição proporcional da Câmara de Deputados
obedece o sistema proporcional (artigo 45) e c) a filiação parti-
dária é condição de elegibilidade.
2. Configurando iluminada extração de efeitos concretos des-
sas determinações, essa Resolução não é inconstitucional, até
porque é inflexão de eficácia e como em sede doutrinária já
explicou a Ministra Carmem Lúcia, do Supremo Tribunal Fe-
deral, “não tivesse eficácia plena a norma constitucional e, com
certeza, não seria norma, muito menos constitucional, no senti-
do de fundamental, de norma básica, superior e necessária do
Direito”.
3. Essa Resolução não é fruto de demiurgia solitária ou de espí-
ritos enfarados pela intermitente diáspora ideológico-partidá-
ria auto-desfiguratória rejeitada; é a conjugada re-leitura cor-
reta, judiciosa e jurídica da Constituição, da lei, do sistema
proporcional e da pluralidade partidária. Não trata nem repre-
senta mero direito nominal, mas regramento de eficácia evi-
dente e necessária para transição ao comportamento partidário
regular, ou seja, o entendimento plural interno de encaminha-
mento prático da filosofia adotada por cada uma das agremia-
ções.
4. A Resolução TSE nº 22.610/2.007 não é inconstitucional.
Está na Constituição que os partidos políticos “devem estabe-
lecer normas de fidelidade e disciplina partidárias” (artigo 17,
§ 1º, última parte), e é preciso extrair um efeito concreto dessa
determinação, até porque, como em sede doutrinária já expli-
cou a Ministra Carmem Lúcia, do Supremo Tribunal Federal,
“não tivesse eficácia plena a norma constitucional e, com cer-
teza, não seria norma, muito menos constitucional, no sentido
de fundamental, de norma básica, superior e necessária do Di-
reito”.
5. As coligações são episódicas e fugazes, decorrentes de con-
veniência eleitoral, ao passo que os partidos políticos se justi-
ficam pelo ideário que os devem nortear. Por isso ninguém se
filia às coligações, e sim aos partidos políticos que lhes dão a
vida passageira e localizada que as marca.
6. Os suplentes, diplomados ou não em sessão pública, mantém
a expectativa de chegarem ao legislativo por duas vertentes:
diante de vacância normal e daí na ordem de votação do extinto
grupo de partidos chamado “coligação” (CE 112,1), ou por va-

cância excepcional decorrente de fato interno partidário con-
sistente na desfiliação sem justa causa (Resolução TSE nº
22.610/2.007), esta formada exclusivamente pelos candidatos
do partido pelo qual concorreu o parlamentar excluído.
6. Na vacância por desfiliação partidária sem justa causa de
parlamentar chama-se o suplente que encabeça a lista dos mais
votados do partido pelo qual este concorreu ao pleito.
7. A infidelidade invertida a ser reconhecida como justa causa
para a desfiliação partidária de vereador é “consistente em ato
de Diretório Municipal de partido político incompatível com a
filosofia, a doutrina ou a linha teórica lançada em seus estatu-
tos. É que partidos políticos sem carta constitutiva ideológica
configurariam mero ajuntamento de pessoas de pensamentos
incoincidentes ou até desconhecidos, e afigura-se justa a desfi-
liação procedida por partidários ortodoxos ou profundamente
ligados à visão doutrinária justificatória da agremiação”.
8. Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela
consciência jurídico-moral, configuram justa causa para desfi-
liação partidária.

ACÓRDÃO Nº 32.932 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em afastar
as preliminares e, no mérito em julgar procedente o pedido para
decretar a perda do cargo de vereador exercido por Luiz Anto-
nio Ramos, determinando-se a expedição de ofício à Câmara
de Vereadores de Matinhos, para que, em dez dias emposse em
seu lugar o mais votado dos suplentes que atualmente esteja
filiado ao Partido Popular Socialista - PPS, tenha ou não sido
diplomado em sessão pública, nos termos do voto do Relator
que integra esta decisão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 980 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : BOM SUCESSO – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO : OSVALDO CARLOS SINCERO DOS REIS
ADVOGADO : DR. ANTONIO RICARDO LOPES
REQUERIDO : PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL
– PMN (Diretório Regional)
RELATOR : DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – REQUERIMENTO. PERDA DE CARGO. DES-
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE Nº 22.610/2007.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA. INFI-
DELIDADE. JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PROCE-
DÊNCIA.
1. É constitucional a Resolução TSE nº 22.610/07, consoante
precedentes do STF (Mandados de Segurança nº 26.602/DF, nº
26.603/DF e nº 26.604/DF) e do TSE (Agravo Regimental no
Mandado de Segurança nº 3668/PR).
2. Nos termos do art. 2º da Resolução TSE nº 22.610/07, com-
pete aos Tribunais Regionais Eleitorais apreciar requerimento
de perda de mandato eletivo, decorrente de infidelidade parti-
dária, de mandatos municipais.
3. Os Diretórios Municipais dos partidos políticos têm legiti-
midade ativa para requerer a decretação da perda do cargo de
vereador. Precedentes do TSE (MS nº 1543, Rel. Min. Carlos
Ayres Britto; e MS nº 3691, Rel. Min. Caputo Bastos).
4. A titularidade do mandato eletivo é do partido político pelo
qual foi eleito o mandatário. Rompendo-se o vínculo partidário
com a desfiliação sem justa causa, cabível a reivindicação do
cargo.
5. O rol de hipóteses de justa causa estabelecido pela Resolu-
ção TSE nº 22.610/07 é taxativo.
6. Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela
consciência jurídico-moral poderão ser considerados como justa
causa.
7. Presidente de Diretório Municipal, que apóia adversário po-
lítica da sua própria legenda, não pode alegar a desconstituição
do Diretório Municipal como fundamento para sua desfiliação,
na medida em que não pode valer-se de sua própria infidelida-
de ao partido como fundamento para discriminação pessoal.
8. Pedido procedente.

ACÓRDÃO Nº 32.934 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em: a)
rejeitar as preliminares levantadas pelo requerido; e b) julgar
procedente o pedido para declarar a perda do cargo de vereador
do Município de Bom Sucesso ocupado por Osvaldo Carlos
Sincero dos Reis, determinando-se a comunicação ao Presidente
da Câmara de Vereadores do Município de Bom Sucesso/PR
para que emposse, no prazo de 10 (dez) dias, o suplente mais
votado que esteja atualmente filiado ao Partido Democrático
Trabalhista (PDT), nos termos do voto do Relator que integra
esta decisão.
____________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V.
ACÓRDÃO Nº 32886 PROLATADO NOS AUTOS DE RE-
QUERIMENTO Nº 657 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SANTO INÁCIO – PR
EMBARGANTE : JAIR MONTEIRO DE SOUZA
EMBARGANTE : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHIS-
TA – PDT (Diretório Municipal de Santo Inácio)
ADVOGADO : DR. GILBERTO NARDI FONSECA
RELATOR : DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – DECRETA-
ÇÃO DE PERDA DE MANDATO ELETIVO POR DESFILI-
AÇÃO PARTIDÁRIA SEM JUSTA CAUSA. OMISSÃO. CON-
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Inexistentes os vícios previstos no artigo 535 do CPC, impossí-
vel a modificação do julgado.
Embargos conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO Nº 32.935 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em re-
jeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do rela-
tor, que integra esta decisão.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 991 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA : SULINA – PR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO : JOSÉ EGON GUTH
ADVOGADO : DR. CÍCERO PORTUGAL
ADVOGADA : DRA. AMANDA DE LIMA GODOI
ADVOGADO : DR. BRUNO BRAGA BETTEGA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO SWAIN KFOURI
REQUERIDO(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Regional)
ADVOGADO : DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. IÉRI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR : DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – REQUERIMENTO. PERDA DE CARGO. DES-
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/
2007. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE SUPLEN-
TE. INFIDELIDADE. JUSTA CAUSA. FUSÃO. LAPSO TEM-
PORAL. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA.
1. É constitucional a Resolução TSE nº 22.610/07, consoante
precedentes do STF (Mandados de Segurança nº 26.602/DF, nº
26.603/DF e nº 26.604/DF) e do TSE (Agravo Regimental no
Mandado de Segurança nº 3668/PR).
2. A existência de suplente para eventual preenchimento do cargo
não se configura como requisito para a dedução da pretensão,
não podendo tal matéria ser reconhecida em sede de prelimi-
nar. Alegação de carência da ação afastada.
3. A titularidade do mandato eletivo é do partido político pelo
qual foi eleito o mandatário. Rompendo-se o vínculo partidário
com a desfiliação sem justa causa, cabível a reivindicação do
cargo.
4. O rol de hipóteses de justa causa estabelecido pela Resolu-
ção TSE nº 22.610/07 é taxativo.
5. Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela
consciência jurídico-moral, tornem inexigível conduta confor-
me a fidelidade partidária, poderão ser considerados como jus-
ta causa.
6. A desfiliação de determinado partido político deve ser con-
temporânea com a sua fusão com outra agremiação para ser
reconhecida como justa causa.
7. A inexistência de Diretório Municipal organizado, sem a
constituição de Comissão Executiva Provisória, equivale a ex-
tinção (temporária) de Partido na localidade, o que inviabiliza
o exercício das atividades político partidárias ante a imprescin-
dível a existência de órgão de direção constituído na localida-
de. Inteligência do art. 1º, § 1º, II da Resolução TSE nº 22.610,
combinado com o art. 4o, da Lei nº 9504/97.
8. Tendo sido constituída Comissão Executiva Provisória com
razoável antecedência ao prazo legal para concorrer ao próxi-
mo pleito, e ocorrendo a desfiliação após esta constituição, à
míngua de quaisquer outros fatos relevantes, afasta-se a alega-
ção de justa causa para desfiliação.
9. Pedido procedente.

ACÓRDÃO Nº 32.936 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade, em afastar as pre-
liminares e, por maioria de votos, julgar procedente o pedido
de declaração da perda do cargo de vereador do Município de
Sulina ocupado por José Egon Guth, nos termos do voto do
Relator que integra esta decisão. Vencidos: Dr. Gilberto Ferrei-
ra, Dr. Auracyr de Azevedo Moura Cordeiro e Des. Jesus Sar-
rão. Voto de desempate: Des. Ângelo Zattar.
____________________________________________

REQUERIMENTO Nº 1064 – CLASSE 18ª
ORIGEM: OURO VERDE DO OESTE - PR
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO:LESSANDRO SOUZA DA SILVA
ADVOGADO: DR. VERGILIO MARIANO DE LIMA
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Regional)
ADVOGADO: DR. CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADA: DRA. IÉRI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA – REQUERIMENTO. PERDA DE CARGO. DES-
FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE N.º 22.610/
2007. CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ELEITORAL. COMPETÊNCIA DO TRE. INFIDELIDA-
DE. JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA.
1. É constitucional a Resolução TSE nº 22.610/07, consoante
precedentes do STF (Mandados de Segurança nº 26.602/DF, nº
26.603/DF e nº 26.604/DF) e do TSE (Agravo Regimental no
Mandado de Segurança nº 3668/PR).
2. Nos termos do art. 2o da Resolução TSE nº 22.610/07, com-
pete à Justiça Eleitoral e aos Tribunais Regionais Eleitorais
apreciar requerimento de perda de mandato eletivo, decorrente
de infidelidade partidária, de mandatos municipais.
3. A titularidade do mandato eletivo é do partido político pelo
qual foi eleito o mandatário. Rompendo-se o vínculo partidário
com a desfiliação sem justa causa, cabível a reivindicação do
cargo.
4. O rol de hipóteses de justa causa estabelecido pela Resolu-
ção TSE nº 22.610/07 é taxativo
5. Somente fatos objetivos, sérios, repudiados severamente pela
consciência jurídico-moral poderão ser considerados como justa
causa.
6. Entretanto, tal qual no direito penal, excepcionalmente se
reconhece a inexigibilidade de conduta diversa, como justa causa
supralegal para desfiliação partidária.
7. A desconstituição de Diretório Municipal, sem a constitui-
ção de Comissão Executiva Provisória, equivale a extinção (tem-
porária) de Partido na localidade, o que inviabiliza o exercício
das atividades político partidárias ante a imprescindível a exis-
tência de órgão de direção constituído na localidade. Inteligên-
cia do art. 1º, § 1º, II da Resolução TSE nº 22.610, combinado
com o art. 4o, da Lei nº 9504/97.
8. Tendo sido constituída Comissão Executiva Provisória com
razoável antecedência ao prazo legal para concorrer ao próxi-
mo pleito, e ocorrendo a desfiliação após esta constituição, à
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míngua de quaisquer outros fatos relevantes, afasta-se a alega-
ção de justa causa para desfiliação.
9. Pedido procedente.

ACÓRDÃO Nº 32.938 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima citados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos, em jul-
gar procedente o pedido de declaração da perda do cargo de
vereador do Município de Ouro Verde do Oeste ocupado por
Lessandro Souza da Silva, comunicando-se ao Presidente da
Câmara de Vereadores do Município para que emposse, no pra-
zo de 10 (dez) dias, o suplente mais votado que esteja atual-
mente filiado ao PDT, nos termos do voto do Relator que inte-
gra esta decisão.
____________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 4277 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA : PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ RODRIGUES BORBA
RELATOR : DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2006. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Apreciação nos termos da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE
nº 22.250/06.
REJEIÇÃO DE CONTAS. Intempestividade da prestação de
contas. Ausência de abertura de conta bancária. Infringência
aos artigos 10, 25 e 26, §1º da Resolução TSE nº 22.250/2006.

ACÓRDÃO Nº 32.939 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar as contas apre-
sentadas pelo interessado, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________

SEGREDO DE JUSTIÇA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 32.891 PROLATADO NOS AUTOS DE RECURSO
ELEITORAL Nº 4252 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA-PR (1ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE : P. T. D. M.
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE SALLES GONÇAL-
VES
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SA-
BINO
RECORRIDO : V. D. D.
ADVOGADO : DR. NILSO ROMEU SGUAREZI
ADVOGADO : DR. NELSON ANTONIO SGUARIZI
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO FERREIRA
RELATOR : DR. MUNIR ABAGGE
REVISOR : DR. RENATO LOPES DE PAIVA

ACÓRDÃO Nº 32.940 – (...), em conhecer dos embargos de-
claratórios, para, no mérito, provê-los parcialmente, (...)
____________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 32.539 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 3874 –
CL. 2ª
PROCEDÊNCIA : KALORÉ – 70ª Z.E. DE JANDAIA DO SUL
RECORRENTE : ADNAN LUIZ CANELO
RECORRENTE : MAURO LABEGALINI
RECORRENTE : NOEL PEDRO RIBEIRO
ADVOGADO(S) : DRS. CARMINO DONATO JUNIOR E
SUZANE CHRISTIE DONATO
RECORRIDO : ELEOMIL ALTIVO FUZETTI
RECORRIDO : EDMILSON LUIS STÊNCIL
RECORRIDO : MOACIR FUZETTI
RECORRIDO : GERALDO DONIZETE DE SOUZA
RECORRIDO : GERALDO MASSOCATTO
RECORRIDO : RITA DE CÁSSIA MERCÚRIO DO COUTO
ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO MARTINS BONET-
TE
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA.
Embargos de declaração.
Não prosperam embargos declaratórios na ausência de contra-
dição ou omissão do acórdão dito aclarando.

ACÓRDÃO Nº 32.941 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA – EM 22 DE ABRIL DE 2008.
(a) DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

P O R T A R I A Nº 169/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
1161/2008-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R o Doutor PEDRO SERGIO MARTINS JUNI-
OR, Juiz Substituto da 28ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO, para atender os serviços
da 115ª Zona Eleitoral da Comarca de DOIS VIZINHOS, a

contar de 19.03.2008, em virtude de licença à Maternidade da
Juíza de Direito Titular, Doutora GIANI MARIA MORESCHI

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 31
de março de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO MAURILIO
ZAMPIERE. (com prazo de 20 dias).

A Doutora FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-12501/1998
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO WALLES
EXECUTADO: MAURILIO ZAMPIERE .
VALOR : R$ 18.796,97 EM 31/08/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos quinze dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Marcelo Cardoso Garcia),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS MHS RE-
CURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA, TATIANI CRISTINA MALI, MARCOS HENRI-
QUE INÁCIO DA SILVA. (com prazo de 20 dias).

A Doutora FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

AUTOS: RT-16511/2005
EXEQUENTE: FRANCISCO ALVARENGA
EXECUTADO: MHS RECURSOS HUMANOS E SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, TATIANI CRISTINA
MALI, MARCOS HENRIQUE INÁCIO DA SILVA
VALOR : R$ 7.170,33, EM 18/12/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos quinze dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Marcelo Cardoso Garcia),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

FLÁVIA TEXEIRA DE MEIROZ GRILO
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA LISE MARIA
FERNANDES DA SILVA GOMES . (com prazo de 20 dias).

A Doutora FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está intimando o executado
acima nominada ora em local incerto e não sabido para ciên-
cia da penhora de fls. 1089 dos autos, e, querendo, oposição
de embargos à execução, no prazo legal.

AUTOS: RT-75/1990
EXEQUENTE: JOSÉ RAIMUNDO FONSECA - ESPÓLIO
EXECUTADO: LISE MARIA FERNANDES DA SILVA
GOMES.
VALOR : R$ 123.239,41, EM 23/11/2007.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de curiti-
ba, aos onze dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu,
___________________________(Marcelo Cardoso Garcia),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

RUA VICENTE MACHADO 400 10 º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060/2008

Ficam as partes abaixo relacionadas, ora em local incerto e não
sabido, intimadas para, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue no presente Edital:

TRT-PR-02764-2008-001-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aylton Claudio Lopes Junior
Réu(s) : Vera Lucia Freitas [ME]
Irmaos Muffato & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Vera Lucia Freitas [ME] - (RÉU - 1) - CNPJ:
95.394.987/0001-82
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL AO
RECLAMADO: VERA LUCIA FREITAS (ME), COM PRA-
ZO DE 20 DIAS
A Doutora FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROS GRILO, Juíza do
Trabalho da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
compareça à AUDIÊNCIA INICIAL marcada para o dia 08/07/
2008, às 13h 30min, nesta Vara do Trabalho, devendo apresen-
tar defesa (art. 847 da CLT) e oferecer as provas que julgar
necessárias, sendo facultado fazer-se substituir por preposto que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão
(art. 843 da CLT), tudo sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, em 17 de abril de 2008.

TRT-PR-11395-2007-001-09-00-8(RT) - (28 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Sayuri da Silva Suwa
Réu(s) : Direta Consultoria Assessoria e Serviços de Informati-
ca Ltda.
Detran Departamento de Trânsito do Paraná
INTIMADO(S) : Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 00.585.155/0001-37
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
ANDREATTA AMBIENTAL LTDA, com prazo de 20 dias da
publicação, mais 08 (oito) dias
A Doutora FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza do
Trabalho da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO à reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, da SEN-
TENÇA proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista 11395/
2007, ajuizada por ELISANGELA SAYURI DA SILVA SUWA,
cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, em 17 de abril
de 2008.

TRT-PR-24066-2007-001-09-00-7(RT) - (28 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir de Morais
Réu(s) : Andreatta Ambiental Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
INTIMADO(S) : Andreatta Ambiental Ltda. - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA À RECLAMADA
ANDREATTA AMBIENTAL LTDA, com prazo de 20 dias da
publicação, mais 08 (oito) dias
A Doutora FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza do
Trabalho da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO à reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, da SEN-
TENÇA proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista 24066/
2007, ajuizada por VALDIR DE MORAIS, cuja cópia encon-
tra-se à disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume. Dado e passado na Secretaria da
01ª Vara do Trabalho de Curitiba, em 17 de abril
de 2008.

TRT-PR-28042-2000-001-09-00-0(RT) - (25 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Eridelson Aparecido da Silva
Réu(s) : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
INTIMADO(S) : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 76.693.845/0001-71
MILTON MARQUES LIMA - (RÉU - SÓCIO - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA OS FINS DO ART. 884 DA
CLT À RECLAMADA Esic Segurança Bancaria e Comercial
Ltda., e sócio:MILTON MARQUES LIMA, com prazo de 20
dias da publicação mais 05 (cinco) dias.
A Doutora FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO, Juíza do
Trabalho da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO à reclamada
acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para ciên-
cia da penhora ocorrida nos autos e para os fins do art. 884 da
CLT, nos autos de PS 28042/2000, ajuizada por ERIDELSON
APARECIDO DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 01ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, em 18 de abril de 2008. Eu, Marcelo Cardoso Garcia
_______, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 10º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00043/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86007-2006-002-09-00-8 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Soares Gomes
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

...Caso reste frustrada a tentativa de bloqueio ou o bloqueio
seja apenas parcial (neste caso, uma vez transferido, o valor
deverá ser abatido da conta geral), não sendo renovado o pedi-
do conforme o item anterior, a Secretaria deverá tomar a se-
guinte medida:
b) intimar o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora
ou para que requeira o que entender de direito quanto ao pros-
seguimento da execução, no prazo de dez dias...

TRT-PR-99502-2006-002-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maciel de Oliveira Camargo
Réu : Metalurgica Lider Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Mauricio de Paula Soares Guimaraes - PR14392
intimar partes

TRT-PR-76135-2005-002-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO
Autor : Transportadora Curitiba Ltda.
Réu : Valdeci Rodrigues (Espólio De)
ADV(S) : Arthur Klassen - PR7999
Sergio de Arruda - PR28270

(...).
4 - Designe-se audiência de encerramento de instrução.
5 - Intimem-se as partes para ciência da data e horário escolhi-
do, sendo que o MPT via remessa dos autos.

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DE-
SIGNADA PARA O DIA 28/08/2008, ÀS 13H30MIN, FICAN-
DO DISPENSADO O COMPARECIMENTO PESSOAL DAS
PARTES.

TRT-PR-05904-2004-002-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odila Teresinha Oliveira Kirchner
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-
quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.

2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-99514-2005-002-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mari Fagundes Assis
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
1 - Intimar a executada para apresentar contraminuta à impug-
nação à sentença de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no
prazo legal de cinco dias.

2 - Após, os autos serão conclusos para decisão.

TRT-PR-00392-2003-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Carolina Bussadori
Réu : Project Odonto Comércio de Produtos Odontologicos
Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
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Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
09/05/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.

Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-00427-2007-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ferreira de Souza
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Qualidade Assessoria e Administração em Recursos Humanos
Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Rafael Wobeto de Araujo - PR31038

1-Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das con-
tribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 595-ver-
so (R$ 2.382,65), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-00529-2007-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edil Fernandes de Souza
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271

... Em sendo negativo, intime-se o autor para que indique bens
passíveis de penhora ou requeira o que entender de direito, no
prazo de 10 dias.
5- NO silêncio, arquive-se provisoriamente.

TRT-PR-00565-2007-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Sales
Réu : Celia da Silva Lima (Artefatos de Metal)
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399

1-Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das con-
tribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 24-verso
(R$ 79,64), através de guias GPS, no prazo de 5 dias.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-51572-2003-002-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Francelino
Réu : Autogran Auto Pecas Grande Ltda.
Janete Maria Baiele
Willian Baierle de Oliveira
Leonete Baierle
ADV(S) : Regina Aparecida de Barbara da Silva - PR20710

1- Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-00666-2007-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Cristina Bravo Ordone
Réu : Gapc Grupo de Apoio A Pessoas Com Cancer
Abrapec Associação Brasileira de Assistência As Pessoas Com
Cancer
Pravatel Contatos Telefonicos Ltda.
Junqueira & Avanzi Ltda.
ADV(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
1 - Reporto-me à certidão a fls. 121.
2 - Intime-se a autora.
3 - Aguardem-se novo depósitos provenientes da ação cautelar.

TRT-PR-00855-2005-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erida da Conceição Piovezana
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.
2. Intima-se a executada para que comprove, no prazo de 5
dias, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devidas
nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$265,42, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), e
. R$447,71, de custas (através de guia DARF).

TRT-PR-51856-2006-002-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aderlon Rossi dos Santos
Réu : Movimento Familiar A Voz do Silencio
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
1- Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-00882-2003-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rejane Maria Marchesi
Réu : Aptus Serviços Especiais Ltda.
Eloi de Bona Sartor Junior
Altieri de Bona Sartor
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Manifeste-se o exeqüente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-00904-1989-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide Batista
Réu : Acropolis Construções e Empreendimentos Ltda.
Roberto Bohlen Seleme
Ricardo Jorge Bohlen Seleme
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-00913-2008-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valmor Gomes Correa
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Intime-se o reclamado para que comprove a quitação das cus-
tas informadas na fl. 17 (R$ 168,00), através de guias DARF,
no prazo de 5 dias.

TRT-PR-01098-1991-002-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivino Batista de Oliveira
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1. De fato, os cálculos de fls. 2059/2062 estão atualizados até
25/03/2008, enquanto que os cálculos de fls. 2063/2064 estão
atualizados até 20/07/2004. Os valores apurados nesses cálcu-
los foram liberados com os saldos de depósitos existentes em
25/03/2008, conforme demonstrativo às fls. 2072.
2. Dessa forma, proceda a Secretaria à unificação dos valores
devidos a título de FGTS, conforme os cálculos homologados
às fls. 1595 (1617 e 1632) e 2037, abatendo todos os valores já
liberados sob essa rubrica.
3. Intime-se o executado para que deposite, no prazo de 5 dias
o valor ainda devido, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.
4. Depositado, recolha-se o FGTS na conta do autor.
5. Voltem conclusos para deliberação quanto ao prosseguimen-
to da execução requerido às fls. 2096.

TRT-PR-99558-2006-002-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Aparecido Silva Felinto
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Roberta Botelho Bittencourt Taborda Ribas - PR27448

1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-01223-2008-002-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Piroli Frick
Réu : Farmácia Halabura Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Para ciencia do teor da ata de fl. 12, conforme segue:
(...). A ré não se opõe ao pedido de adiamento, por economia
processual já manifesta o interesse em reintegrar a autora, bem
como apresenta defesa com documentos.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre defesa e documentos, bem como na reintegração,
sendo que o silêncio será reputado como negativa de interesse
no retorno.

Para realização da INSTRUÇÃO designa-se a data de 02/07/
2008, às 15h45min, devendo as partes comparecer à próxima
sessão, sob pena de confissão, nos termos do Enunciado nº 74,
do C. TST, bem como trazer as testemunhas que desejarem a
inquirição.

TRT-PR-01378-1990-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Bernardete Scarpatto
Réu : Indústria e Comércio de Minerios e Metais Zanello Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Roberto Campos Hidalgo - PR5189
Janice Keller Araujo - PR14003
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos (imóveis matriculados sob números 7446 e 7447,
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pinhais/PR,
nos quais o BRDE detêm hipoteca de 1º grau), para o dia:
09/05/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.

Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-01612-2004-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Claudia Barbosa
Réu : Cuti´Sana Clínica de Estetica Ltda.
Cleusa Aparecida Mariano
Kellin Liryane Santos
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-01763-2004-002-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agacir José Zamilian
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01767-1988-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivete Clara Zuffo e Outros
Réu : Caixa Econômica Federal
SERPRO Serviço Federal de Processamento de Dados
ADV(S) : Mauricio Gomes da Silva - PR13409

1 - Intime-se a primeira ré para que apresente os documentos
solicitados pelo contador, no prazo de 10 dias.
2 - Apresentados, voltem ao contador.
3 - Inclua-se na conta os honorários contábeis arbitrados a fls.
1291, ainda não pagos.,

TRT-PR-01867-2002-002-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Scussel
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01963-2005-002-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maryane Cleto Mamud
Réu : ISEPR Instituto de Saude do Paraná
Infocoop Serviços Cooperativa de Profissionais de Prestação
de Serviços Ltda.
FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) : Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275

1. Com razão. Anote-se, conforme requerido à f. 1143.

2. Intime-se a 2ª ré para que apresente contra-razões ao Recur-
so Ordinário interposto.

3. Cumprido, remetam-se os autos ao E. TRT.

TRT-PR-02048-2005-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleberson da Costa Alves
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-02283-2004-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Paitra
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
1 - Intimar a parte contrária (AUTOR) para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-02297-2005-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Valeria Chalusnhacke da Cruz
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692
Carina Pescarolo - PR23787

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.
2. Intima-se a executada para que comprove, no prazo de 5
dias, o recolhimento (através de guia DARF) da importância de
R$110,43, a título de custas processuais, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-02358-2008-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ligia Santos Cordeiro
Réu : Sociedade Educacional Rizzetto Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Intime-se novamente a reclamante para que, no prazo de 10
dias, apresente o atual e correto endereço da reclamada, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-53752-2005-002-09-00-0 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Roberto da Silva Pereira
Réu : Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
Lucio Rasera Junior
Eliani Grassi Rasera
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Defere-se o prazo requerido (60 dias). Intime-se.

TRT-PR-02808-2003-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Mikovski
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
09/05/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.

Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-02924-2008-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Coutinho Alves
Réu : Favorito Comércio de Divisorias e Persianas Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Será intimado o autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-02925-1998-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Trajano de Avila Fagundes
Réu : Instituto Geral de Assistência Social Evangelica
ADV(S) : Joao Candido Ribeiro Filho - PR23259

1 - Intime-se a FUNEF - FUNDAÇÃO DE ESTUDO DE DO-
ENÇAS DO FÍGADO para que informe, no prazo de 10 dias, o
número do autos de processo que tramita na Justiça Comum,
onde discute créditos que a IGASE possui perante a FUNEF,
para que seja possível o acompanhamento pelo autor como ter-
ceiro interessado.
2 - Informado, intime-se o autor para ciência.

TRT-PR-02958-2001-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Maria Kaviski
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Moacyr Fachinello - PR18991
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pelo
impugnante.

TRT-PR-03012-2003-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Alvino da Silva
Réu : O Mundo da Arte Ltda.
Sergio Luiz Granatto
Almir Ricardo Sguissardi Duraes
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086

...Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente
para indicar bens passíveis de penhora ou para que requeira o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03304-2007-002-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosemeri Wichineski
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810

1 - Pretende a autora aditar a petição inicial para incluir outros
réus no pólo passivo da ação.
2 - Considerando que a reclamada já foi notificada, intime-se-
a para que se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre o pedido
formulado pelo autor. O silêncio será interpretado como con-
cordância.

TRT-PR-03309-2006-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza do Carmo Maciel
Réu : Lidersul Comercial de Veículos e Pecas Ltda.
Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
ADV(S) : Oscar Fleischfresser - PR21505
Jocelino Alves de Freitas - PR16080

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.

TRT-PR-03395-2003-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar de Azevedo Alves
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco do Brasil S.A.
Banco Bradesco S.A.
Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Ivan Clementino - SP66509
Roberto Luiz Pedrotti - PR12371



468468468468468 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
Tobias de Macedo - PR21667
1. Para ciência da expedição de guias em favor do autor e da
reclamada Trombini Embalagens Ltda.
2. Para o autor, no prazo de 5 dias, retirar CERTIDÃO DE
HABILITAÇÃO, que encontra-se à contracapa dos presentes
autos.

TRT-PR-03642-2004-002-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto de Oliveira
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Fabiano Archegas - PR22805
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Vista às partes dos cálculos apresentados, pelo prazo sucessivo
de dez dias, a iniciar-se pela embargante.

TRT-PR-03675-1998-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Clausen
Réu : Encol S.A. Engenharia Comércio e Indústria (Massa Fa-
lida)
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

Para, no prazo de 10 dias, retirar CERTIDÃO DE HABILITA-
ÇÃO, que encontra-se à contracapa dos presentes autos.

TRT-PR-54761-2005-002-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Phelipe Ferreira Zocollotti
Réu : Faw Comércio Varejista de Artigos Esportivos Ltda.
Marina Sava Medeiros
Maria Izabel da Silva
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-03792-2008-002-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Garcia Costa
Réu : H S Toda Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Jeferson Luiz Dambros - PR29455

1-Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das con-
tribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 24-verso
(R$ 427,80), através de guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventu-
al isenção deverá ser comprovada nos autos.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-03849-2006-002-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karine Rodrigues Cherubin
Réu : Cidral & Cidral Ltda.
Arcelino Cidral da Costa
Valkiria Neves Cidral da Costa
ADV(S) : Luiz Alberto Oliveira de Luca - PR6590
Rejeito de plano a impugnação porque intempestiva, conside-
rando os termos da certidão a fls. 122.

TRT-PR-03893-2003-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Ribeiro Farias
Réu : Tresor Metais Nobres Ltda.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-03986-2004-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Cortes dos Santos
Réu : Argras Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Fabiano Archegas - PR22805
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263

Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, observando-se
um intervalo de 48 horas entre os prazos para juntada de even-
tual manifestação, na seguinte ordem:
1) Município de Curitiba;
2) Argras Ltda.;
3) autor.

TRT-PR-55064-2005-002-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora de Fatima Pereira
Réu : Valeria Regina M C Leite
ADV(S) : Fabio Grein Pereira - PR34741

Intime-se a autora para que cumpra a determinação de f. 47 no
prazo de 30 dias, devendo comunicar ao Juízo quanto à aceita-
ção dos documentos requeridos pelo órgão previdenciário.

TRT-PR-04079-2007-002-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Teixeira da Silva
Réu : Rhoma Produtos e Equipamentos Hospitalares Ltda.
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Marcos Luiz Maskow - PR22814
Para ciência que os embargos de declaração ajuizados foram
julgados IMPROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo
legal para recurso.

Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-04318-2002-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair dos Santos
Réu : Tito Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Jackson Luiz Deip - PR14867
Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
09/05/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
06/06/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.

Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-55347-2005-002-09-00-6 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Stanislaw Jan Wodzinski
Réu : Josef Lyko Formularios Continuos (ME)
Lucio Rasera Junior
Eliani Grassi Rasera
Papyrus New Suprimentos Para Informatica Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

Defere-se o prazo requerido (60 dias). Intime-se.

TRT-PR-04396-2008-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Leandro Maier
Réu : Mega Express Transportes Ltda.
Transportadora Idranaz Ltda.
Batavia S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Será intimado o autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-55407-2006-002-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rita Helena Rigo
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
ADV(S) : Marcia Adriana Mansano - PR21810

1 - Pretende a autora aditar a petição inicial para incluir outros
réus no pólo passivo da ação.
2 - Considerando que a reclamada já foi notificada, intime-se-
a para que se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre o pedido
formulado pelo autor. O silêncio será interpretado como con-
cordância.

TRT-PR-04535-2008-002-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloi Gonçalves Araujo
Réu : Pedro Lourenço Paglia
ADV(S) : Luiz Bresolin - PR29864

1 - Ante a proximidade, adie-se a audiência.
2 - Intime-se o autor da data e horário escolhidos.
3 - Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo tempo requerido
(15 dias).

AUDIÊNCIA UNA-PS ADIADA PARA O DIA 29/07/2008, AS
15H45MIN, MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS APLI-
CÁVEIS.

TRT-PR-04622-2007-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nair Maria Rossi de Araujo
Réu : Condomínio Parque Residencial Bom Jesus
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt - PR10035

1 - Ante a proximidade, adie-se a audiência, intimando as par-
tes da data e horário escolhidos.
2 - Intime-se a perita para que prossiga na perícia, informando
nos autos a data para realização dos trabalhos.

AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO DE-
SIGNADA PARA O DIA 02/10/2008, ÀS 13H30MIN, DISPEN-
SADO O COMPARECIMENTO PESSOAL DAS PARTES.

TRT-PR-55657-2005-002-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdevino Alves de Lima
Réu : Alumiarte Comércio de Esquadrias de Aluminio Ltda.
(ME)
Julio Cezar Viucik
Cleber Augusto de Cristo
ADV(S) : Tomaz Namir Moro Conke - PR16679
Intime-se novamente a executada para que, no prazo de 05 dias,
comprove o recolhimento de débitos previdenciários
(R$950,63), despesas de leiloeiro (R$193,50) e custas proces-
suais (R$260,06), sob pena de imediata execução.

TRT-PR-04721-2005-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rene Luiz Euzieres Neto
Réu : J G Benlin
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393

1 - Inclua-se a despesa na conta geral.
2 - Considerando que o juízo ainda não está totalmente garan-
tido, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique

outros bens passíveis de penhora.

TRT-PR-04917-2003-002-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edineia Cristina da Silva
Réu : Fernando Zborowski
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

1 - Indefiro, com fulcro no art. 649, IV, do CPC, que dispõe
sobre a impenhorabilidade de salários.
2 - Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10
dias. No silêncio, retornem ao arquivo.

TRT-PR-05637-2008-002-09-00-1 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Augusto Baggio
Réu : Rosa Ivete Kochmanski (Espólio De)
ADV(S) : Rodrigo Guimaraes - PR21748

Em razão da expedição de carta precatória notificatória, a au-
diência UNA-PS restou adiada para o dia 16/06/2008, às 16h,
mantidas as cominações legais aplicáveis.

TRT-PR-05777-1993-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedita Terezinha Nunes
Réu : Ekixper Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

... Frustradas a tentativa de penhora eletrônica de valores, inti-
me-se o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora ou
para que requeira o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-05867-2004-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franklin Santos Camara
Réu : AMBEV Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
1. Cumpra-se o item 1 do despacho de f. 289.
2. Indefiro o pleito da executada, haja vista que o documento já
foi expedido e remetido ao banco. Requerimentos desta natu-
reza devem ser formulados anteriormente à expedição da guia
de retirada, por questão de economia processual.
3. Intime-se a ré.

TRT-PR-05887-2008-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexssandro da Rocha
Réu : M S Maciel Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Rogerio Pinheiro Vieira - PR27505

Para o autor informar o atual endereço do reclamado, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-05956-1997-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Kotaka
Réu : Qualityme Consultoria e Desenvolvimento S/C Ltda.
Katia Marques de Carvalho
Maria Nezite de Carvalho e Silva
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317

... Frustradas a tentativa de penhora eletrônica de valores, inti-
me-se o exeqüente para indicar bens passíveis de penhora ou
para que requeira o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-06080-2003-002-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Kummer
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Partimed Participações Societarias
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Juliana Dias Goncalves - PR27855
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.

2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-06107-2006-002-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Franciele Martins Dutra
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Principal..................................................................431,31
2. Honorários Contábeis.............................................275,21

Total devido nos Autos em 30/04/2008.....................706,52

TRT-PR-06201-2003-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Luiz Elisio
Réu : Standard Logística e Distribuição S.A.
ADV(S) : Ellenize Pasquetti Farias - PR39437

1- A PGF reconhece a quitação da contribuição previdenciária
referente ao período do acordo.
2- Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento do

período sonegado, valor R$ 6.384,57, fls. 373-verso, no prazo
de 10 dias.
3- No silêncio, quitem-se parcialmente os débitos previdenciá-
rios com o depósito recursal informado nas fls. 381.
4- Atualizada a conta, voltem para penhora on line do débito
remanescente.

TRT-PR-06384-2004-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Luiz Bastos Carneiro
Réu : Global Invest Gestao Financeira Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

Intime-se o exeqüente para que indique de forma individuali-
zada os sócios contra os quais pretende o prosseguimento da
execução, bem como o endereço atualizado dos mesmos.

TRT-PR-06390-2004-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Roselena Rocha
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Maria Lucia Araujo Nogueira - PR22423
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.
2. Intima-se a executada para que comprove, no prazo de 5
dias, o recolhimento (através de guia DARF) da importância de
R$98,51, a título de custas processuais, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-06538-2008-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Para o autor informar o atual endereço do 1º reclamado (Pam-
papar), no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-57626-2002-002-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roseni Madruga dos Santos
Réu : Top Artefatos de Madeira Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-06629-2008-002-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Maria Moreira
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Certifico que, de ordem, para readequação de pauta, a audiên-
cia anteriormente designada foi adiada para o dia 12/08/2008,
às 13h40min.

Era o que me cumpria certificar.

TRT-PR-06664-2008-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Cristina Batista
Réu : Base e Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Eliane Soray S Polzin - PR32222

Fica o(a) Senhor(a) notificado(a) do ajuizamento da presente
ação trabalhista, cuja audiência inaugural foi designada para o
dia:

30-04-2008, às 13 h 30 min, a ser realizada em uma das salas
de audiência da 2a. Vara do Trabalho de Curitiba (Av. Vicente
Machado, 400, 10. Piso, Centro, Curitiba, PR);

quando o(a) Senhor(a) poderá apresentar sua defesa na forma
do Art. 847 da CLT, sendo-lhe facultada a designação de pre-
posto, conforme previsto no Art. 843 da CLT. O não compare-
cimento implicará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato (Art. 844 da CLT). Segue anexa cópia da petição inicial.

TRT-PR-07055-1998-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Gomes
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcelo Jorge Dias da Silva - RS42433
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - RS42575
1 - Intimem-se os advogados substabelecidos a fls.547 para que
se manifestem nos autos, no prazo de 10 dias.
2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-07125-2005-002-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Silva Caleff
Réu : Duty de Gerenciamento de Riscos
ADV(S) : Sergio Henrique Tedeschi - PR24728

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
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1. Princi-
pal....................................................................1.975,56
2. INSS Empregador........................................................752,11
3. INSS Empregado.........................................................516,62
4. Honorários Contábeis..................................................400,18
5. Custas Processuais......................................................50,88

Total devido nos Autos em 30/04/2008.......................3.695,35

TRT-PR-07223-2005-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmair Claudio Gonçalves de Andrade
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-07292-2006-002-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genecil Rodrigues
Réu : Rede Farol do Atlantico de Combustível Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Luiz Fernando Saffraider - PR15409
Para ciência de que restou designada audiência nos autos da
CP 2670/07, em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Para-
naguá, para o dia:
26/05/08, às 13h10min.
OBS: Oitiva da testemunha, MARCELO DA SILVA SAMPAIO

TRT-PR-07318-2006-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Luiz Bernardo dos Santos Ribeiro
Réu : Forma Serviços de Pinturas Conservação e Limpeza em
Geral Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Pereira Rodrigues - PR34955

1-Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das con-
tribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 74-verso
(R$ 220,80), através de guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventu-
al isenção deverá ser comprovado nos autos.
2- Com resultado negativo, voltem para penhora on line.
3- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-07392-2003-002-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Sikoski Guerra Neiva Dias
Réu : Api Arquitetura e Planejamento de Interiores Ltda.
Villadeste Comércio de Móveis Ltda.
Simone S Yared Iluminacao Ltda.
Casuale Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Cabel Lima - PR17978

1. Verifico que, na atualização de cálculos de fls. 609, constou
apenas a contribuição previdenciária relativa à quota-parte do
empregado.
2. Atualize-se a conta geral, incluindo a contribuição previden-
ciária devida pelo empregador, conforme cálculos homologa-
dos às fls. 348.
3. Recolha-se o saldo certificado às fls. 616 em favor do INSS.
4. Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, compro-
ve o recolhimento da contribuição previdenciária ainda devida,
sob pena de prosseguimento da execução.
5. No silêncio, voltem conclusos para bloqueio via BACEN.

TRT-PR-07414-2007-002-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Rodrigues da Silva Junior
Réu : Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Paulo Roberto Marques de Macedo - PR3340

Manifeste-se a reclamada quanto a manifestação da PGF nas
fls . 658-verso.

TRT-PR-07438-2004-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Joaquim Guilhon Ribas
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-07477-2003-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo de Almeida Rego
Réu : Cpm S.A.
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166

1- Vistas às partes dos cálculos de liquidação de sentença rea-
dequados às fls 447/487 pelo contador do Juízo, pelo prazo
sucessivo de 10 dias, à iniciar-se pela executada.
2- Intimem-se as partes.

TRT-PR-07554-2008-002-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogério Costa Elias de Oliveira
Réu : Pollyservice Administradora de Serviços Terceirizados
de Limpeza Ltda.
Dataprev Empresa de Tecnologia e Informações da Previden-
cia Social
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

Para o autor informar o atual endereço do 1º reclamado (Polly-
service), no prazo de dez dias, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.

TRT-PR-07670-2008-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Leacir Vaz
Réu : Laboratorio de Protese Dentaria Seleguinski Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043

Para o autor informar o atual endereço do reclamado, no prazo
de dez dias, sob pena de extiinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-07685-2005-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elton Lucio de Almeida
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
Luiz Afonso Leal Hauer (Espólio De)
Carlos Arnaldo Leal Hauer
Valdanier Moura de Souza
ADV(S) : Fernando Andreoni Vasconcellos - PR36692

1- Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-07703-2008-002-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Flausino dos Santos
Réu : Manfredo Rosenfeld [ME]
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596

Para o autor informar o atual endereço do reclamado, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-07710-2002-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto dos Santos
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Para a executada depositar o valor remanescente (R$119,88,
atualizado até 30/04/2008), sob pena de prosseguimento da
execução

TRT-PR-07776-2008-002-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arnaldo Urubatan da Conceição
Réu : JM Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Colombo Administradora de Shopping Centers Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Para o autor informar o atual endereço do 1º reclamado (JM
Serviços de Limpeza), no prazo de dez dias, sob pena de ex-
tiinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-07856-2000-002-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Avelino Donadel
Réu : Pec´S Restaurante Piano Bar e Comércio de Alimentos
Ltda.
Ristorante Il Pastramio Comércio de Alimentos Ltda.
Caio Filippin
ADV(S) : Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-07918-2008-002-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Regina Tosoni
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Para o autor informar o atual endereço do 1º reclamado (Provi-
bras), no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-08104-2002-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Silva Alves
Réu : Trattoria Di Capri Ltda.
A.G. Klotz & Cia.Ltda
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-08113-2004-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Antonio Saad Gebran Neto
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Odemiro Jose Berbes de Farias - PR29471
1 - Intimar a parte contrária (AUTOR) para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-08135-2008-002-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Picolo
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.

Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Para o autor informar o atual endereço do 1º reclamado
(Funpeb), no prazo de dez dias, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.

TRT-PR-08329-2008-002-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genecy Gomes da Costa Moreira
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
A reclamante interpõe Reclamatória Trabalhista em face de
Alternativa Administradora de Mão de Obra Especializada Ltda.,
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e Tim Celular S/
A, alegando, no item 2.1 da inicial que, apesar da rescisão con-
tratual ter ocorrido em 24/10/2007, a 1ª reclamada ainda não
teria procedido à baixa na sua CTPS. Diante disso, e da dificul-
dade da reclamante se recolocar no mercado de trabalho sem a
extinção formal do contrato de trabalho firmado com a 1ª Re-
clamada, requer que esta seja compelida a efetuar a baixa na
CTPS em sede de tutela antecipada.
0 artigo 273 do CPC veio trazer a possibilidade da antecipação
da tutela jurisdicional, atendendo a apelos para que a morosi-
dade processual fosse minimizada.
Contudo, a medida, que constitui-se em faculdade do julgador,
garante pretensão de forma provisória, antecipando os efeitos
da prestação jurisdicional e está adstrita à observância de cer-
tos requisitos, quais sejam: a) prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação; b) receio de dano irreparável
ou de difícil reparação; c) abuso de direito de defesa ou propó-
sito protelatório; d) certeza de reversibilidade do provimento
que foi antecipado.
Assim, no caso em tela, inobstante os argumentos trazidos pela
parte autora, não se vislumbram ditos requisitos e não há com-
provação inequívoca da alegação de irregularidade praticada
pela ré, notadamente no que tange à rescisão do contrato de
trabalho e da data de sua ocorrência. A concessão da tutela
antecipada pressupõe a apresentação de conjunto probatório
robusto por parte de seu requerente, e, sendo este insuficiente
na inicial, dá ensejo à instrução do processo. Desse modo, im-
põe-se a prévia oportunização do contraditório à reclamada.
Desta forma, rejeito o pedido de tutela antecipatória formulado
pelo autor.
Designo audiência para a data de 02/06/2008 às 13h30min.
Cite-se a ré. Intime-se a autora.

TRT-PR-08352-2006-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olinda Batista da Silva
Réu : Exclusive Depilação e Estetica Ltda.
ADV(S) : Zalnir Caetano Junior - PR37059

1. Defiro. Intime-se a executada para que comprove, no prazo
de dez dias, o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, correspondente a R$ 5.854,85 (cinco mil oitocentos
e cinqüenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), sob pena
de prosseguimento da execução.

2. As demais parcelas (seis) deverão ser atualizadas junto à
Secretaria desta Vara e pagas até o último dia de cada mês, com
início no mês de maio de 2008.

TRT-PR-08369-2005-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Golle de Moraes
Réu : Centro de Formação de Condutores Lider Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

1 - Intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, comprove o
pagamento de R$ 93,00 à autora, resultante da diferença entre
a parcela avençada no item “1.a” do acordo, R$ 5.000,00 rela-
tivo ao levantamento do depósito recursal, e o valor realmente
recebido, qual seja, R$ 4.907,00.
2 - Aguarde-se o cumprimento do acordo.

TRT-PR-08603-2005-002-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Mario Magi
Réu : Trorion S.A.
ADV(S) : Julio Cesar de Liz - PR20577

1. Rejeito o processamento do Agravo de Petição oposto, eis
que intempestivo.
2. Intime-se a executada.
3. Encaminhem-se os autos ao contador do Juízo, conforme
determinado à f. 644.

TRT-PR-08719-2005-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luis Amaral Osorio
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Rafael Fadel Braz - PR23014

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor e da reclamada.

TRT-PR-09000-2004-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo da Silva
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk - PR14340
Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Maria Francisca de Almeida Mohr - PR19786

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 152 nos
termos que seguem.
2. Solicite-se com urgência a devolução da CPE, ante a cele-

bração de acordo pelas partes.
3. A ré(s) deverá quitar os débitos remanescentes com valor
atualizado, no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da
execução (valores atualizados até 30.04.2008):
A - INSS - R$ 123,83 (GPS);
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido o acordo e todas as determinações, arquivem-se.
6. Intimem-se as partes desta decisão.

TRT-PR-09095-2006-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Antonio Teixeira de Lima
Réu : Curitibana Recauchutagem de Pneus Ltda.
Tal Remoldagem de Pneus Ltda.
Fba Borracharia Ltda.
Auto Pecas e Acessorios Lcp Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Deverá a reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o paga-
mento de R$346,84, relativo a custas, através de guia DARF
(código 8019), sob pena de imediata execução.

TRT-PR-09261-2008-002-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luis Amorin
Réu : Ripasa S.A. Celulose e Papel
ADV(S) : Mauricio Galeb - PR18827

Para o autor informar o atual endereço do reclamado, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-09300-2004-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzira Candido Amaral
Réu : Hotel Umuarama Ltda.
Shojiro Oshima
Keiko Oshima
ADV(S) : Maria D’Arc de Souza - PR24435

ao exequente para indicar bens passíveis de penhora ou para
que requeira o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-09343-2008-002-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela da Cruz Silva
Réu : Acosertran Assessoria Consultoria e Serviços Ltda.
ADV(S) : Carolina Marcela Franciosi Bittencourt - PR42179
1 - Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-09345-2008-002-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francielli Diane de Souza
Réu : Eliane Cristina Bufalo
ADV(S) : Almir Kutne - PR33465

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de
10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-09363-2004-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nagibe Sauner
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
CEASA Centrais de Abastecimento do Paraná S.A.
Onelia Maria Furlan
Osvalmir Crisanto Silva
Ciro Luiz Barão da Silva
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF (OBS: Sócio:
ONELIA MARIA NAZARIO CPF 403.894.999-00), as quais
foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curitiba,
localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-09579-2007-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Ricardo da Cruz
Réu : Vive Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carlyle Popp - PR15356

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................6.349,15
2. INSS Empregador........................................................199,50
3. INSS Empregado...........................................................54,90
4. Honorários Contábeis..................................................400,18
5. Custas Processuais.....................................................128,08

Total devido nos Autos em 30/04/
2008............................7.131,81

TRT-PR-09580-2008-002-09-00-0 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gladiston Bahia
Réu : Masterlink Automacao Predial Ltda.
Zundir José Buzzi Junior
Fortex Comércio e Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
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Insurgindo-se contra a decisão proferida nos autos EAEJ 85/
2004, que acolheu a exceção de pré-executividade e, não reco-
nhecendo a sucessão trabalhista, determinou a exclusão da exe-
cutada Fortex Comércio e Indústria Metalúrgica Ltda do pólo
passivo daquele processo, ajuizou o requerente a presente ação
incidental para que seja declarado que a terceira requerida (For-
tex) é sucessora da primeira requerida (Masterlink).
Verifica-se que o que busca o requerente é rediscutir questão já
decidida nos autos EAEJ 85/2004 em tramite nesta Vara do
Trabalho (fls. 89/96), sendo que a mesma questão encontra-se
pendente de apreciação do Agravo de Petição interposto na-
queles autos conforme informado na inicial.
A ação declaratória incidental visa que o juiz declare por sen-
tença existência ou inexistência de relação jurídica que se tor-
nou litigiosa no curso do processo.
Considerando que o que pretende a parte autora é reapreciação
de matéria já discutida e resolvida em primeira instância, a qual
se encontra pendente de recurso, falece de interesse processu-
al, posto que não comprovada a adequação ou a necessidade da
prestação jurisdicional, sendo a ação incidental meio inade-
quado para o fim pretendido.
Neste sentido reporto-me à seguinte ementa:
“CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA
INCIDENTAL - AÇÃO PRINCIPAL - MATÉRIA DE DEFESA
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL -
SENTENÇA MANTIDA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO
CPC - INOCORRÊNCIA - 1. Correta se mostra a extinção do
processo, sem julgamento de mérito, na ação declaratória inci-
dental, por falta de interesse de agir, quando verificado que
não há necessidade do provimento judicial, nem utilidade para
a segurança jurídica da parte, mormente quando a mesma ma-
téria será analisada na ação principal. 2. Entregue de forma
motivada a prestação jurisdicional, não há que se falar em vio-
lação ao artigo 535 do código de processo civil, especialmente
quando, opostos embargos de declaração, a parte pretende o
reexame da matéria. 3. Recurso improvido. (TJDFT - APC
20040111046589 - 4ª T.Cív. - Rel. Des. Humberto Adjuto Ulhôa
- DJU 15.12.2005 - p. 97) JCPC.535.”
Assim, julgo extinta sem resolução de mérito, a pretensão for-
mulada por GLADISTON BAHIA em face de MASTERLINK
AUTOMAÇÃO PREDIAL LTDA, ZUNDIR JOSÉ BUZZI JU-
NIOR E FORTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA METALÚR-
GICA LTDA, nestes autos de ação declaratória incidental, nos
termos do art. 267, inciso VI do CPC.
Custas pelo Reclamante sobre o valor de R$ 13.903,34 atribu-
ído à causa e no importe de R$ 278,07, dispensadas na forma
da Lei 5.584/70.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intime-se. Nada mais.

TRT-PR-09752-2005-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomar Pacheco Barbosa
Réu : Rodsul Transportes Ltda.
Cristalina Transportes Ltda.
ADV(S) : Marklea da Cunha Ferst - PR30551
1 - Considerando o resultado apenas parcial da penhora eletrô-
nica a fls. 381, 383/4, intime-se o autor para que se manifeste
sobre os bens oferecidos à penhora, no prazo de 10 dias.
2 - Na concordância ou silêncio, penhore-se.

TRT-PR-09951-2005-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci Melnik
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.

TRT-PR-09955-2006-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Soeli Rosas
Réu : Albano Teixeira Bueno
ADV(S) : Ito Taras - PR7051

Intime-se o reclamado para que comprove a quitação das cus-
tas informadas na fl. 216 (R$ 120,00), através de guias DARF,
no prazo de 5 dias.

TRT-PR-09978-2001-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Pereira
Réu : Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931

1. A execução está garantida pela penhora de f. 864. Aguarde-
se a solução do AIRR.

(...)

TRT-PR-10087-2006-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos de Lara Ramos
Réu : Charles Baguette Comércio de Alimentação Ltda. (EPP)
Jorge Eduardo Pires Ferreira
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385

Para o autor informar o atual endereço do 1º reclamado, Char-
les Baguette, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-10113-2008-002-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edward Malcolm Munhoz Mundy
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692

1 - Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo
de 10 dias, atendendo ao disposto no Art. 852-B, I, da CLT, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-10381-2004-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jailson Laurindo Ferreira dos Santos
Réu : Agatha Virmon Ferreira (ME)
Edson Alves do Amorim
Cinthia Meyer Pacheco
ADV(S) : Nelson Scarpim Junior - PR17439
Valdemir Anselmo Pontes - PR40511
Nelson Scarpim Junior - PR17439
Intimam-se os peticionários para que comprovem, no prazo de
5 dias, o recolhimento das seguintes importâncias:
. R$263,16, a título de contribuição previdenciária (através de
guia GPS), e
. R$147,86, de custas (através de guia DARF).

TRT-PR-10592-2008-002-09-00-7 (ACIn) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Zeni
Réu : Marcio Ansbach Zanetti
ADV(S) : Francois Junior Gnoatto - PR32926
Trata-se de medida cautelar visando a suspensão da ordem de
imissão na posse do imóvel objeto da arrematação realizada
nos autos da RT 16822/1999.
Sustentam os autores, em síntese, a nulidade do processo, di-
ante das ausências de intimação pessoal do sócio gerente da ré
quando da penhora e dos executados quando da expropriação.
Pois bem, como bem transcrevem os autores, a questão já foi
objeto de insurgência pela reclamada (daqueles autos), em pe-
tição recebida apenas como mero expediente, uma vez já esgo-
tado o prazo para embargos à arrematação.
Diverso do que sustentam os autores, quando da penhora, hou-
ve intimação dos executados (empresa ZENI PROCESSAMEN-
TO DE DADOS S/C LTDA e ROBERTO ZENI, bem como de
sua esposa) na pessoa de NORMA MARIA MACHADO ZENI.
Ora, se a própria citação não precisa ser pessoal, podendo ser
entregue via correio, entendo que a intimação do devedor so-
bre a penhora realizada na pessoa da sua esposa (a qual, inclu-
sive, recebeu o encargo de depositária fiel e é autora da presen-
te) cumpriu sua finalidade, permitindo a ciência do executado.
No que tange a arrematação, observo que foram cumpridas as
formalidades do art. 888 da CLT (lembrando que há no proces-
so do trabalho regra específica sobre a matéria), inclusive com
intimação das partes, veiculada em Diário Oficial a seus advo-
gados.
Ainda ressalto que, em momento anterior, aquela reclamada
opôs embargos à execução, insurgindo-se em face a alegada
ausência de citação, o que foi superado pelo não recebimento
dos embargos (porquanto intempestivos) sem que fosse inter-
posto qualquer recurso.
Desta feita, não vislumbro a necessária “fumaça do bom direi-
to” indispensável a concessão da liminar pretendida.
Ademais, a descrição do bem apresentada no edital de leilão
indica que das seis casas existentes, quatro estão depredadas,
saqueadas e duas contam com aproximadamente 100 anos, to-
das sem valor. Situação essa que bem demonstra que o imóvel
não está cumprindo sua necessária finalidade social (art. 5º,
inciso XXIII da CF).
Assim, entendo que a ocupação pelo arrematante também per-
mitirá a alteração dessa situação com vistas a cumprir o co-
mando constitucional.
Indefiro assim o pleito liminar, mantendo-se a ordem de imis-
são na posse.
Intime-se a parte autora para, em dez dias, regularizar sua re-
presentação processual. Notifique-se a parte ré, para, queren-
do, contestar o pedido, nos termos do artigo 802 do CPC.

TRT-PR-10746-2007-002-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laucinei Gomes
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672
Olinto Filatro Fillipini - SP183449

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................78.657,50
2. INSS Emprega-
dor.....................................................11.894,78
3. INSS Emprega-
do........................................................3.758,65
4. Honorários Contá-
beis...................................................700,31
5. Custas Processuais...................................................1.896,99
6. Honorários Assistencias.........................................12.433,82

Total devido nos Autos em 30/04/2008.....................109.342,05

TRT-PR-10792-1998-002-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gonzaga de Liz
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008

1. Princi-
pal....................................................................41.272,19
2. INSS Emprega-
dor......................................................11.678,28
3. Juros Separados......................................................29.051,66
4. Honorários Contá-
beis.....................................................700,31
5. Custas Processu-
ais.....................................................1.135,08
6. Juros Separados -
FGTS.............................................4.091,65
7. FGTS (A deposi-
tar)......................................................3.199,06

Total devido nos Autos em 30/04/2008.......................91.128,23

TRT-PR-10928-2003-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristine de Souza
Réu : De Lazari Cabeleireiros
Izabel Demarchi de Lazari
Jussara Andrea de Lazari
ADV(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-11157-2001-002-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Gonçalves Ribeiro
Réu : Tibagi Ltda.
ADV(S) : Antonio Krokosz - PR17850
Paulo Roberto Pereira - PR21468
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-11512-1998-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Ledinel Nascimento
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor da reclamada.

TRT-PR-11517-2001-002-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edecarlos Krause Schroeder
Réu : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicações Ltda.
HL TEL Engenharia
Construtel Projetos e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio de Moura e Claro - PR13625
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-11586-2005-002-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronilson Dias Morais
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Sarah Zapelini Martins - PR30204

1- Intime-se o executado para os fins do art 884 da CLT.

TRT-PR-12082-2003-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar Paulino Mota
Réu : Casa das Instalações Hidraulicas S/C Ltda.
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596

... Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente
para indicar bens passíveis de penhora ou para que requeira o
que entender de direito quanto ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.

TRT-PR-12327-2003-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lana Roseles Hakim Varotto
Réu : Ch Administração e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390

1- Contribuição previdenciária deve ser recolhida através de
guia GPS.
2- Intime-se a ré para que faça o correto recolhimento, no pra-
zo de 10 dias.

TRT-PR-12445-2006-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Yamashita
Réu : Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Rohr - PR33974
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-12928-2007-002-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jennifer de Lima
Réu : Pg7 Selecao e Agenciamento de Mão de Obra Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Para o autor informar o atual endereço do reclamado, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-13118-2002-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia de Fatima Stival Travensolli
Réu : Aceriform Papelaria Ltda.
Douglas Domingues Vieira
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239

1- Intime-se a executada para que, no prazo de 05 dias, com-
prove o recolhimento de débitos previdenciários, no valor de
R$3.443,87 e honorários contábeis, no valor de R$332,64.
(...)

TRT-PR-13267-1998-002-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Sobenko
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................140.508,12
2. INSS Emprega-
dor.......................................................18.290,04
3. INSS Emprega-
do............................................................585,05
4. Honorários Contá-
beis....................................................500,38
5. Custas Processuais...................................................2.087,55

Total devido nos Autos em 30/04/2008......................161.971,14

TRT-PR-13350-2005-002-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Terezinha Mastaler Gonçalves
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................8.366,26
2. INSS Emprega-
dor......................................................5.151,79
3. INSS Emprega-
do........................................................2.557,00
4. Honorários Contábeis..................................................500,45

Total devido nos Autos em 30/04/2008.......................16.575,50

TRT-PR-13400-2005-002-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena da Costa Ramires
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................8.456,36
2. INSS Emprega-
dor.......................................................2.463,60
3. INSS Emprega-
do.........................................................1.037,36
4. Honorários Contá-
beis...................................................500,38
5. Custas Processuais.....................................................181,16
6. FGTS ( A deposi-
tar)....................................................1.632,42
7. Imposto de Ren-
da........................................................1.895,30

Total devido nos Autos em 30/04/
2008............................16.166,58

TRT-PR-13575-2007-002-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelica Minetto Garcia
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ivorli Francisco Tibes da Silva - PR10490
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Luiz Carlos Lugues - PR12146
Para ciência que os embargos de declaração ajuizados foram
julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES, tendo Vossa
Senhoria o prazo legal para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-13818-2006-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emir Lopes de Moura
Réu : Contardi Contabilidade e Assessoria Empresarial S/C Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Lenine Ceymini Balko - PR39393

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.

TRT-PR-13966-2005-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovercina Castil de Almeida
Réu : Livia Laira (ME)
Livia Laira de Campos
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-14017-2006-002-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca da Gloria Rocha Sicuro
Réu : Lavanderia do Momento Ltda.
ADV(S) : Luciana Noto - PR25189

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................8.275,05
2. INSS Empregador........................................................629,80
3. INSS Empregado.........................................................164,43
4. Honorários Contábeis..................................................498,38
5. Custas Processuais.....................................................168,78
6. Imposto de Renda..........................................................87,81

Total devido nos Autos em 30/04/
2008............................9.824,25

TRT-PR-14052-2004-002-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele de Fatima Magno
Réu : Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Em 28/03/2008 foi proferida decisão dos Emabargos à Execu-
ção, os quais foram acolhidos em parte, tendo Vossa Senhoria
o prazo de 08(oito) dias para interposição de Agravo de Peti-
ção, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição na Internet
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-14289-2005-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heder Marlon Selhorst
Réu : Cronus Car Comércio de Automóveis
ADV(S) : Renato Americo de Oliveira - PR38238
Joao Carlos Daleffe - PR20321
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-15094-2005-002-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Quintanilha Veras Neto
Réu : Pitagoras Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda.
Sistema Pitagoras de Educação Superior Sociedade Ltda.
Radial Faculdade Tecnologica
Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
1 - Analisando a alteração social apresentada pela reclamada
FACULDADE RADIAL DE CURITIBA SOCIEDADE LTDA,
verifico que a empresa ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. é uma
de suas atuais sócias.
2 - Vista ao autor pelo prazo de 5 dias.
3 - Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-15429-2006-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Machado Amaral
Réu : Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Silva Vidal - PR6742

1 - Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-15636-2007-002-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Divanente Victal
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

1 - Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, consideran-
do o prazo concedido na audiência anterior. Ou seja, ultrapas-
sado o prazo concedido, as testemunhas devem comparecer à
audiência a convite das partes, independentemente de intima-
ção. Caso alguma testemunha não compareça, o juiz designará
uma nova data para a audiência, determinando a intimação da
testemunha faltante. Apenas gize-se que o indeferimento neste
ato não impede a reformulação do pedido no caso de ausência
de testemunha convidada. Por fim, não se olvide que o juiz
pode indeferir o pedido de produção de prova inútil ou mera-
mente protelatória (Art. 130 do CPC).
2 - Intime-se o autor.

TRT-PR-15946-1998-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Eloi do Amarante
Réu : Fatto Recursos Humanos Ltda.
Base Comércio e Indústria da Construção Ltda.
Ricardo Moreira
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-16167-2002-002-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oldair Barcelos Bica
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Centro Empresarial de Curitiba
Condomínio Parque Verde
Empresa de Transportes Atlas Ltda.
Condomínio Batel
Fernando Antonio Olenik
Fernanda Giselle Olenik
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Arno Ferreira Muller - PR12751
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

1- Revejo o termo de fls 530, uma vez que o Agravo de Petição
foi interposto pelo autor.
2- Intime-se a executada para, querendo, apresentar contrami-
nuta no prazo de 08 dias.
2- Após, encaminhar ao TRT com as cautelas necessárias.

TRT-PR-16706-2005-002-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liliane Carraro
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Lisias Connor Silva - PR18455

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................120.533,88
2. INSS Emprega-
dor........................................................23.915,58
3. INSS Empregado.........................................................124,72
4. Honorários Contá-
beis...................................................800,61
5. Custas Processu-
ais.....................................................1.203,74

Total devido nos Autos em 30/04/
2008........................146.578,53

TRT-PR-16822-1999-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerry Aparecido Gonçalves
Réu : Zeni Processamento de Dados S/C Ltda.
Roberto Zeni
Norma Maria Machado Zeni
ADV(S) : Alcides Bier dos Santos - PR17319

1- Observo que já foi cumprida a determinação de fls. 489 no
que tange a inclusão do sócio no pólo passivo, por meio da sua
citação, restando apenas a inclusão no sistema SUAP e capa
dos autos, diligencie a secretaria.
2 - Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar con-
traminuta ao agravo de Petição, no prazo de 8 dias.
3 - Após, encaminhem-se os autos ao TRT com as cautelas de
estilo.

TRT-PR-16827-2004-002-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Johnny Mark Menon
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-

cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................13.924,76
2. INSS Emprega-
dor........................................................2.787,33
3. INSS Emprega-
do.........................................................1.075,08
4. Honorários Contá-
beis...................................................550,42
5. Custas Processuais.....................................................288,67

Total devido nos Autos em 30/04/2008........................17.996,26

TRT-PR-17078-1998-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Siqueira
Réu : Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Denise Filippetto - PR17946
Paulo Madeira - PR16756
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Tobias de Macedo - PR21667

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.
2. Intima-se a executada para que comprove, no prazo de 5
dias, o recolhimento das seguintes importâncias, ainda devidas
nos autos, sob pena de prosseguimento da execução.
. R$2.504,79, a título de contribuição previdenciária (através
de guia GPS), e
. R$719,96, de custas (através de guia DARF).

TRT-PR-17235-1995-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvano da Silva
Réu : Dorivaldo Antunes dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) : Alido Depine - PR6178

1- Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-17475-2007-002-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Domingos Barbosa
Réu : Construtora e Incorporadora Greenwood Ltda.
Dalton José de Carvalho
Carla Sarturi
Jair Batista Gonçalves
ADV(S) : Luciano Gomes Carrilho - PR38092

A intimação destinada à testemunha JOSÉ DOS SANTOS, res-
tou negativa, devolvida pea ECT com a seguinte informação:
“nao há entrega domiciliária”.
A testemunha reside em Itaperuçu, município localizado na ju-
risdição da VDT de Colombo/PR.

TRT-PR-17871-2007-002-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio de Souza
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.(Recuperação Judicial)
Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de
Valores Ltda.
Estrela Azul Serviços Acessórios Ltda.
Estrela Azul Segurança Eletronica Ltda.
Centro de Formação de Vigilantes Estrela Azul S/C
Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Olinto Filatro Fillipini - SP183449

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................15.402,98
2. INSS Emprega-
dor........................................................1.458,50
3. INSS Emprega-
do............................................................525,57
4. Honorários Contá-
beis....................................................500,22
5. Custas Processuais......................................................414,50
6. Honorários Assistenci-
ais.............................................2.738,89
7. Mul-
ta.............................................................................2.057,76

Total devido nos Autos em 30/04/
2008..........................23.098,42

TRT-PR-17917-2007-002-09-00-1 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adailton Pelison
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Manoel Hermando Barreto - PR28096

1 - A não apresentação dos documentos solicitados à luz do art.
359 do CPC será apreciada em sentença. Observe-se porém
que além do contrato anotado a fls. 400 como apontado pela
reclamada, há também cópia da fl. 12 da CTPS a fls. 405 con-
signando o contrato anterior com a empresa BERNARD KRO-
NE DO BRASIL LTDA. De qualquer sorte deverá o autor apre-

sentar sua CTPS (original) na audiência de encerramento a fim
de dirimir a questão (existência de contratos posteriores).
2 - Intime-se as partes para ciência.
3 - Intime-se a perita (fls. 393) do encargo.

TRT-PR-18129-1998-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José de Lima
Réu : Gaplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Manifeste-se o exeqüente quanto ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.
No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

TRT-PR-18141-1998-002-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enides Starck
Réu : Escritorio Davi Deutscher Advogados Associados S/C Pr
D´Villa Real Participações Ltda.
Real Factoring Fomento Mercantil Ltda.
Brasilia Express Bureau de Serviços Gerais
Davi Deutscher
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Lourival Barao Marques - PR9109
Intimam-se as executadas para que, no prazo de 05 dias, qui-
tem os débitos restantes, sob pena de imediata execução
(R$16.832,15, atualizado até 30/04/2008).

TRT-PR-18236-1998-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Maia da Silva
Réu : Moura Comércio Varejista de Carnes Ltda.
Stella Maris de Oliveira Santos
Antonia Moura de Oliveira
Dorival Prates
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-18546-2001-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanilo de Souza
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

1- Intime-se a reclamada (FUNBEP FUNDO DE PENSÃO
MULTIPATROCINADO), para que, no prazo de 05 dias, junte
aos autos a folha de pagamento dos autores, com valores im-
plementados, conforme decisão do Juízo.
2- Apresentado os documentos, cumpra-se o ítem 3 do despa-
cho de fls 1064.

TRT-PR-18698-2004-002-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cremilda Elizabete Groscop
Réu : Rede Log Distribuição e Logística Ltda. (ME)
Editora Top Magazine Ltda.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Larissa Dorta de Oliveira Barone - PR35657
Carlos Eduardo Zanlutti - PR38701

1- Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que
entender de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-18995-2005-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Munhoz Cardoso
Réu : Consorcio Saenge Geva
Carvalho Seg Comércio de Acessorios Para Segurança e Servi-
ços Ltda. (ME)
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

1- Decisão transitada em julgado, exclua-se da lide a 3ª recla-
mada, conforme dispositivo da sentença, fls. 301.
2- Intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias, apresente
sua CTPS em secretaria.(...).

TRT-PR-19049-2007-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Antonio da Silva
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Vista ao réu dos documentos juntados pelo autor, pelo prazo de
dez dias.

TRT-PR-19290-2001-002-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Clara Coatti
Réu : Clisama Clínica Santa Margarida S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C
Ltda.(Liquidação)
ADV(S) : Edinaldo Sergio Candeo - PR18649
Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Edgar Lenzi - PR28579
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
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(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-19605-2000-002-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michel Marcusso Kawashita
Réu : Cobrape Companhia Brasileira de Projetos e Empreendi-
mentos
ADV(S) : Murilo Ramon - PR19070

1- Intime-se a reclamada para que, no prazo de 48 horas, de-
volva a CTPS da reclamante devidamente anotada.
(...)

TRT-PR-19607-2004-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista de Souza
Réu : GA Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda.
(ME)
Folha da Manha S.A.
Editora Globo S.A.
Cwb Distribuição Logística e Transporte Ltda.
Rede Log Distribuição e Logística Ltda.
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor da reclamada.

TRT-PR-19647-2002-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Aurelio Gruczkoski
Réu : Up Ltda.
Marcio Miotto
Cirineu Medeiros
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

1. Intime-se o autor para que indique bens passíveis de penhora
para complementar a garantia da execução.

TRT-PR-20337-2004-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luis de Oliveira Franco Junior
Réu : Bartz Manutenção e Instalação de Equipamentos Para
Escritorio Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

1 - Considerando que o juízo ainda não está totalmente garan-
tido, intime-se o autor para que se manifeste sobre o bem ofe-
recido pela executada, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-20357-2004-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Maximiliano Nunes
Réu : Angels Brasil Desenvolvimento e Participações Ltda.
Dmc Desenvolvimento e Participações & Incorporações Ltda.
ADV(S) : Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias,a iniciar-se pela
executada.

TRT-PR-20358-2006-002-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Peterson Alves Marcondes
Réu : Chance Master Assessoria em Rh Ltda.
Johnsondiversey Brasil Ltda.
ADV(S) : Cristian Luis Hruschka - SC13604

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal....................................................................2.179,67
2. INSS Empregador........................................................348,92
3. INSS Empregado.........................................................138,53
4. Honorários Contábeis.................................................300,10
5. Custas Processuais.....................................................46,36

Total devido nos Autos em 30/04/2008.......................3.013,58

TRT-PR-20457-2002-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Pereira de Oliveira
Réu : Enforcer Segurança e Vigilância Ltda.
Município de São José dos Pinhais
Celso Tauscheck
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Lilliana Maria Ceruti Lass - PR21472
Celina Galeb Nitschke - PR10467
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-20686-2000-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Ambrosio Ribeiro
Réu : Construtora Grande Piso Ltda.
ADV(S) : Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072

...Frustradas as determinações anteriores, intimar o exeqüente
para indicar bens passíveis de penhora ou para que se manifes-
te quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-20795-2004-002-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Raimundo da Silva
Réu : Instelp Industrial e Comercial Eletrica Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609

Antonio Carlos dos Santos - SP134816
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-20866-2006-002-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaquelini Alves da Silva
Réu : Acser Serviços Temporários e Terceirizados Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Princi-
pal...................................................................2.594,59
2. INSS Empregador.......................................................473,06
3. INSS Empregado.........................................................125,63
4. Honorários Contábeis..................................................415,32
5. Custas Processuais......................................................54,40

Total devido nos Autos em 30/04/2008........................3.663,00

TRT-PR-21005-2003-002-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson de Lima Picanco
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Claudia Rodrigues Pereira - PR20914
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Paulo Cesar Cruz - PR14485
1. Manifestem-se as partes, a fim de evitar nulidade, no prazo
comum de cinco dias, quanto aos embargos de declaração in-
terpostos, em observância ao disposto na Orientação Jurispru-
dencial nº 142 - SD1.
2. Intime-se

TRT-PR-21047-2002-002-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albino Duda
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
1 - Intimar a parte contrária para, querendo, apresentar contra-
minuta no prazo de 8 dias.
2 - Após, encaminhar ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-21319-2004-002-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Vaz
Réu : M J Rios Panificadora Confeitaria e Comércio de Produ-
tos Alimentícios Ltda.
Maria José Almeida Rios
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-21383-2000-002-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Quadros dos Santos
Réu : Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Marilda Aparecida Brandao Piai
Deodoro Depilação Ltda.
Visconde Centro de Depilacao Ltda.
Portão Centro de Estética Ltda.
Up Centro de Estetica Ltda.
Exclusive Center
ADV(S) : Josiane Trinkel - PR16189

1. Denego seguimento ao agravo de petição, eis que a decisão
de exceção de pré-executividade não é recorrível de imediato,
tendo natureza de decisão interlocutória simples, conforme fun-
damentação de fls. 1305/1309.
2. Indefiro o processamento como mandado de segurança, haja
vista que tal medida deve ser ajuizada na forma que lhe é pró-
pria, perante a autoridade competente.
3. Junte-se apenas a petição apresentada, sendo que os docu-
mentos anexados deverão permanecer na contracapa dos autos,
à disposição do peticionário, o qual deverá ser intimado desta
decisão.
4. Cumpram-se as determinações de f. 1309.

TRT-PR-21441-2005-002-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano de Medeiros
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
Antonio Carlos Proenca
Luiz Carlos Almeida de Domenico
Nilson Roberto Machado

Pedro Marcos Filho
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

O exequente será intimado para que se manifeste, no prazo de
10 dias, sobre as cópias de declaração de IRPF recebidas, as
quais foram remetidas nesta data à Direção do Fórum de Curi-
tiba, localizado no prédio anexo, 4º andar.

TRT-PR-21561-2005-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa dos Santos
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Intima-se o autor para que retire a CTPS devidamente anotada,
no prazo de 5 dias.

TRT-PR-21588-2007-002-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Percides Pinheiro dos Santos
Réu : Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Comercial Cordutex Ltda.
Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Para a parte informar o correto endereço da testemunha Prisci-
la Pereira, no prazo de dez dias, em razão da devolução de
notificação.

TRT-PR-21919-2003-002-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Correia
Réu : Argras Ltda.
Borda do Campo Participações e Administração de Bens S/C
Ltda.
Galapagos Participações e Administração de Bens S/C Ltda.
Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Fabiano Archegas - PR22805
Ana Paula Barranco - PR20121
Wanderley Moreira Martins - PR23328
Ana Paula Barranco - PR20121
I:
Para ciência de que foi designada HASTA dos bens penhorados
nestes autos, para o dia:
06/06/08, às 09h30min, a ser realizada a ser realizada na BRA-
SIL LEILÕES (rua Senador Accioly Filho, 1625 - Curitiba - PR
- Fone: 3323-2569 e 3323-3030);
e, restando negativa, fica desde já designada SEGUNDA HAS-
TA para o dia:
04/07/08, às 09h30min.
OBS: Leiloeiro Paulo Setsuo Nakakogue.
II:
Para ciência ainda de que a remição (quitação) da dívida pode-
rá ser feita a qualquer tempo, desde que antes de eventual arre-
matação e o prazo para apresentação de embargos fluirá cinco
(05) dias após as datas supramencionadas, independentemente
de nova notificação.

TRT-PR-21945-2007-002-09-00-3 (AM) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Rodrigues dos Santos
Réu : Intercase Indústria e Comércio de Produtos Termomolda-
dos Ltda.
ADV(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034

1- Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do
E. TRT, intime-se a executada(s) através do seu procurador para
que promova o pagamento da dívida, no prazo de 15 dias, con-
forme decisão do Juízo, inclusive débitos previdenciários e fis-
cais, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC) no
importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausência
de embargos, libere-se aos credores
2- Vistas à PGF para que manifeste-se sobre os débitos previ-
denciários recolhidos ou a recolher..
3 - Decorrido o prazo sem pagamento, cite-se a reclamada para
que, em 48 horas, pague o valor da condenação, já acrescido da
multa de 10% ou nomeie bens à penhora, nos termos do Art.
880 da CLT.
4 - No silêncio, voltem conclusos para penhora on line;
5 - Com resultado negativo ou parcial da providência determi-
nada no item anterior, consulte-se o Detran/PR quanto à exis-
tência de veículos em nome da executada, bloqueando-se os
mesmos e expedindo mandado de penhora;
6 - Com resultado negativo ou parcial das providências anteri-
ores, oficie-se à DRF solicitando cópias das cinco últimas de-
clarações de IRPF, em se tratando de pessoa física, salvo se já
existirem cópias das declarações arquivadas na Direção do
Fórum da Capital; existindo ou encaminhadas pela DRF, inti-
me-se o exeqüente para vistas por 10 dias e para que requeira o
que entender de direito;
7 - Frustradas as determinações anteriores, intime-se o exe-
qüente para indicar bens passíveis de penhora ou para que re-
queira o que entender de direito quanto ao prosseguimento da
execução, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento pro-
visório do feito.

TRT-PR-22398-2007-002-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eloize Aline Alves Lacovicz
Réu : Ulices Bueno de Castro
ADV(S) : Othon Bispo dos Santos - PR19045

1- Intime-se novamente a reclamada para que, no prazo de 05
dias, anote a CTPS da reclamante, sob pena de aplicação da
multa diária de R$50,00 a favor da reclamante, até o limite de
R$1.000,00, conforme decisão do Juízo ás fls 65.
2- Realizada a anotação da CTPS pela reclamada, intime-se a
reclamante para que, no prazo de 05 dias, retire a CTPS, medi-
ante recibo nos autos.
3- Após a retirada do documento pela reclamante, nomeie o
contador e encaminhe os autos para a elaboração dos cálculos
de liquidação, no prazo de 30 dias.

4- Não realizada a anotação, anote a própria secretaria a CTPS
da reclamante e após intime-se a reclamante para que retire o
documento mediante recibo nos autos.
5- Após a retirada do documento, nomeie o contador e encami-
nhe os autos para elaboração dos cálculos de liquidação, no
prazo de 30 dias, devendo neste caso o contador ao elaborar os
cálculos, incluir a multa diária de R$50,00, até o limite de
R$1.000,00, conforme determinado em sentença.

TRT-PR-23020-2000-002-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Godoi Bagdzinski
Réu : Posto Espanha Ltda.
Ciro Renato Sant´Ana de Araujo
Caroline Correia Mariano de Souza
Wilson Carlos de Souza
Altemir Marques Cruz
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

1- Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre o prosseguimento da execução ou requeira o que enten-
der de direito.
2- No silêncio, ao arquivo provisório.

TRT-PR-24032-1997-002-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauri Viana Machado
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Josmar Gomes de Almeida - PR15873

1. Reencaminhem-se as guias de retirada à CEF.
2. Intimem-se o Sindicato dos Empregados em Empresas de
Segurança e Vigilância de Curitiba e a reclamada DPaschoal
Automotiva LTDA para que procedam ao saque, no prazo de 5
dias.
3. No silêncio, juntem-se as GRs aos autos tornando-as sem
efeito, recolhendo os valores respectivos aos cofres da União,
a título de depósitos abandonados, nos termos do Provimento
SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-24659-2007-002-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson Luiz Cordeiro
Réu : Comércio de Calçados Gol Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

1-Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das con-
tribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 45-verso
(R$ 331,50 ou R$ 74,08 se optante pelo Simples), através de
guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventual isenção deverá ser
comprovada nos autos.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-24815-2007-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourenço Gabriel da Silva
Réu : Trombini Industrial S.A.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Intime-se a reclamada para que junte os documentos apontados
pelo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de se aplicar o art.
359 do CPC.

TRT-PR-25086-1997-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Storrer
Réu : Kanopus Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Maria do Carmo Zattar Struiving
Peter Struiving
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.

TRT-PR-25097-2007-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldenir Donizetti Sanches
Réu : Everson Francisco da Silva
Auto Comercial Niponsul Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

1. Intime-se a reclamada para que apresente os documentos re-
lativos às vendas efetuadas pelo autor, no prazo de 5 dias, sob
pena de aplicação do art. 359 do CPC.

2. O pedido de produção de prova pericial será apreciado em
audiência.

TRT-PR-25371-2007-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Junqueira Brites
Réu : Posto Estrela Cadente Ltda.
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977

1 - Considerando a apresentação de documentos, ante o princí-
pio do contraditório, manifeste-se a ré no prazo de 10 dias.
2 - Após, voltem conclusos para apreciação dos pedidos.

TRT-PR-25830-1999-002-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Rodak
Réu : Sesi Serviço Social da Indústria
ADV(S) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
Marco Antonio Guimaraes - PR22427

1. Para ciência da expedição de guia(s) de retirada e/ou alvará(s)
em favor do autor.

TRT-PR-26019-2007-002-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Debora Maria Moreira
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Certifico que, de ordem, para readequação de pauta, a audiên-
cia anteriormente designada foi adiada para o dia 12/08/2008,
às 13h42min.

Era o que me cumpria certificar.

TRT-PR-26106-2007-002-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Luiz Grochinski
Réu : Troppo Comércio de Alimentos Ltda. [ME]
Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Douglas Bitencourt Lopes da Silva - PR31420
Da decisão que julgou IMPROCEDENTE a presente ação, ten-
do Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a interposição
de recurso.
Cópia da sentença encontra-se na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-26517-2007-002-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilson Luiz Ozorio
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Marissol Jesus Filla - PR17245

1 - Vista ao réu, pelo prazo de 10 dias, dos documentos junta-
dos pelo autor.

TRT-PR-26680-2007-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvania do Rocio Zaninelli
Réu : Sigma Dataserv Informatica S.A.
Instituto Curitiba de Informatica
ADV(S) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - PR27049

Para a parte informar o correto endereço da testemunha Jean
Cristiano Correa, no prazo de dez dias, em razão da devolução
de notificação (“mudou-se”, fl. 223, verso).

TRT-PR-28969-1999-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleide Eliane Portella Lima
Réu : Forninho Petiscaria e Restaurante Ltda.
Comércio de Alimentos Bruno Ltda.
Cleyton Luiz Santos de Lima [ME]
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

1- Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da execu-
ção, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-31163-1996-002-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Alves da Silva
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Ademar Liedke - PR5766

1 - Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10
dias. No silêncio, retornem ao arquivo.

TRT-PR-31263-2007-002-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Verissimo de Oliveira
Réu : Gastronomia Caliceti Ltda.
ADV(S) : Daniel Prates - PR36185

1-Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das con-
tribuições previdenciárias informadas pela PFG na fl. 48-verso
(R$ 214,80 ou R$ 48,00 se optante do Simples), através de
guias GPS, no prazo de 5 dias. Eventual isenção deverá ser
comprovada nos autos.
2- No silêncio, voltem conclusos para penhora on line.
3- Com resultado negativo, expeça-se mandado de penhora.
4- Comprovada a quitação da contribuição previdenciária, ar-
quivem-se os autos.

TRT-PR-31882-2007-002-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helenice Laguardia Faria
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

1 - Intime-se a reclamada para que junte os documentos apon-
tados pelo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de se aplicar o
art. 359 do CPC.
2 - Após, vista ao autor por 5 dias, independentemente de nova
intimação.

TRT-PR-32087-2007-002-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Erica Foltram Leal
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
De que a reclamada apresentou documentos, tendo V. Sa. o
prazo de DEZ dias para vistas dos mesmos.

TRT-PR-33133-2007-002-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaias Fernandes Tenório
Réu : Expresso Itatiba
Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Warley Freitas de Lima - SP219653

Para ciencia do teor da ata de fl. 40, conforme segue:
(...). As partes (reclamante e 1º reclamado) conciliam no valor
de (...), conforme petição de fls. 26 a 28.
Inquirido(a) pelo Juízo, o(a) reclamante disse estar satisfeito(a)
com a avença, bem como estar ciente de que nada mais poderá
reclamar contra o(a) reclamado. Alerta que ainda não recebeu
o valor da primeira parcela, que já foi paga pela ré ao procura-

dor do autor.
Homologa-se a transação noticiada pelas partes, nos seus estri-
tos termos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Custas de R$ 120,00 pelo(a) 1º reclamado(a), devendo com-
provar o recolhimento nos autos no prazo de 15 dias, sob pena
de execução.
Nos termos da recomendação nº 01, de 01/12/2001, da Corre-
gedoria do TRT 9ª Região, em seu item quinto, fica o(a)
reclamado(a) intimado(a) para recolher os encargos previden-
ciários devidos, sob pena de expedição de mandado de citação
executória, bem como proceder à comprovação nos autos do
respectivo pagamento até o 10º dia do mês subsequente ao ven-
cimento da última parcela.
Intime-se o INSS para os efeitos do parágrafo 4º do art. 832 da
CLT, com as alterações decorrentes da Lei 10035 de 25-10-
2000.
Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.
Deferido ao(à) reclamante o desentranhamento dos documen-
tos de fls. 18 a 21, que são entregues ao(à) procurador(a) do(a)
mesmo(a) neste ato, servindo a presente ata como recibo, fi-
cando a Secretaria dispensada de renumerar os autos.
No prazo de 05 dias, caso ainda não constem dos autos, deve-
rão as partes informar ao Juízo os dados exigidos pela Consoli-
dação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho (artigos 13 a 16).

TRT-PR-34375-2007-002-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Francis Kuhn Firmo de Morais
Réu : Torre Comércio de Flores Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Nos termos da Orientação Jurisprudencial EX SE - 203 do E.
TRT, intime(m)-se a(s) executada(s) através do seu procurador
para que promova(m) o pagamento da dívida a seguir discrimi-
nada, a ser atualizada quando do efetivo pagamento, no prazo
de 15 dias, sob pena de aplicação de multa (Art. 475-J do CPC)
no importe de 10% sobre a condenação. Depositado, na ausên-
cia de embargos, libere-se aos credores e arquivem-se os autos.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS - Atualizado até 30/04/2008
1. Principal..................................................................1.08900
2. INSS Empregador........................................................128,49
3. INSS Empregado..........................................................36,50
4. Honorários Contábeis.................................................260,09
5. Custas Processuais.....................................................39,59
6. INSS..........................................................................702,40
7. Multa..........................................................................151,85

Total devido nos Autos em 30/04/2008........................2.407,92

Deverá, ainda a ré retificar a data de início do contrato de tra-
blaho.

TRT-PR-34485-2007-002-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania Lucia dos Santos
Réu : Mister Junior Dom José Ltda. (ME)
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487

1 - Intime-se a autora para que junte cópia da última alteração
social da reclamada, no prazo de 20 dias.
2 - Juntada, voltem conclusos para apreciação do pedido de
citação por edital.

TRT-PR-34554-2007-002-09-00-9 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Réu : Benedito dos Santos
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

1 - Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo,
apresentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo execu-
tado ao final (Art. 789-A da CLT).

2 - Após, encaminhem-se ao TRT com as cautelas de estilo.

TRT-PR-34786-2007-002-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique dos Santos
Réu : Fribrasil Alimentos Ltda.
Odair Formiellis
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
Para ciência que os embargos de declaração ajuizados foram
julgados PROCEDENTES, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para recurso.
Cópia da decisão encontra-se no site: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-34862-2007-002-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Equinaldo Alves Vaz
Réu : Sprenger e Fontana Ltda.
ADV(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001

Da decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE a presente
ação, tendo Vossa Senhoria o prazo de oito (08) dias para a
interposição de recurso.
Cópia da sentença encontra-se na Internet, no site:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-36466-2007-002-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Antonio Moro
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Intime-se a reclamada para que comprove a quitação das custas
informadas na fl. 17 (R$ 168,00), através de guias DARF, no
prazo de 5 dias.

02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Sandro Augusto Haisi

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 9º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00204-1998-003-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Saule Alves de Moraes
Réu(s) : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Claudio Antonio Binatti
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
Walter Alfred Schimdt
INTIMADO(S) : Walter Alfred Schimdt - (RÉU - 4)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 9.400,46
Custas R$ 188,00
Custas art.789-a da clt R$ 11,16
TOTAL DEVIDO R$ 9.599,62
Valores atualizados até: 31/10/2007

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-00358-1998-003-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao José Lopes
Réu(s) : Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Protektorat Comércio e Participações Ltda.
Claudio Antonio Binatti
Walter Alfred Schimdt
INTIMADO(S) : Walter Alfred Schimdt - (RÉU - 4)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 37.769,22
Custas art.789-a da clt R$ 44,84
TOTAL DEVIDO R$ 37.814,06
Valores atualizados até: 31/10/2007

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-00530-2008-003-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amélia Gura
Réu(s) : Vgd Comércio de Confecções Ltda.
INTIMADO(S) : Vgd Comércio de Confecções Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 04.320.193/0001-19
A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-02118-2000-003-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilda Vieira
Réu(s) : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clínica Santa Margarida Clisama Assistência Medica S/C Ltda.
Carlos Alberto Nasser de Morais
João Guilherme Oliveira de Moraes
Marco Aurelio Nasser de Moraes Filho
Cynthia Maria Oliveira de Moraes
INTIMADO(S) : Cynthia Maria Oliveira de Moraes - (RÉU -
6) - CPF: 737.792.299-00
Marco Aurelio Nasser de Moraes Filho - (RÉU - 5) - CPF:
875.941.299-20
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-

certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 7.291,70
Cláusula penal R$ 2.187,51
Custas art.789-a da clt R$ 22,22
TOTAL DEVIDO R$ 9.501,43
Valores atualizados até: 30/04/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-53666-2004-003-09-00-2(PS) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Vieira Santana
Réu(s) : Mega Serviços Temporarios Ltda.
Rodrigo de Souza
Ricardo dos Reis Lima
INTIMADO(S) : Ricardo dos Reis Lima - (RÉU - 3)
Rodrigo de Souza - (RÉU - 2) - CNPJ: 05.064.577/0001-80
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 1.206,70
Custas art.789-a da clt R$ 22,92
custas processuais R$ 24,13
INSS EMPREGADOR R$ 135,66
INSS EMPEGADO R$ 35,66
TOTAL DEVIDO R$ 1.425,07
Valores atualizados até: 30/04/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-04670-2001-003-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Rodrigues Marques
Réu(s) : Mestre Farinha Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Aparecido Ivo do Amaral
Joseani Maria Firmo Amaral
INTIMADO(S) : Aparecido Ivo do Amaral - (RÉU - 2)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 31.674,04
Custas art.789-a da clt R$ 22,21
custas processuais R$ 633,48
INSS EMPREGADOR R$ 4.318,63
INSS EMPREGADO R$ 1.415,54
TOTAL DEVIDO R$ 38.063,90
Valores atualizados até: 30/04/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-09128-2006-003-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Norberto Barbosa de Oliveira
Réu(s) : A M N M Construção Civil Ltda.
Nova Base Construção Civil Ltda.
Construtora Cobec Ltda.
INTIMADO(S) : A M N M Construção Civil Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 01.688.391/0001-41
Nova Base Construção Civil Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
04.216.570/0001-74

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência de instrução designada para o dia 03/09/
2008, ás 15 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho
de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 400, 9º piso,
quando as partes deverão comparecer pessoalmente para de-
por, sob pena de confissão ficta. As testemunhas deverão ser
arroladas até 20 dias antes da realização da audiência, sob pena
de serem ouvidas apenas as que estiverem presentes no ato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.
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LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-10686-2007-003-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rinaldo de Carvalho Maia
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 05.544.032/0001-71
A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 29/05/2008, ás
08:40 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº400, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-14271-2002-003-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Arly Brites
Réu(s) : Brandao & Dzierva Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Gelson Brandão
David Dzierva
INTIMADO(S) : GELSON BRANDAO - (RÉU - SÓCIO - 1)
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 11.861,48
Custas art.789-a da clt R$ 11,30
custas processuais R$ 237,22
INSS EMPREGADOR R$ 995,51
INSS EMPREGADO R$ 264,43
TOTAL DEVIDO R$ 13.369,94
Valores atualizados até: 30/04/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-16090-2002-003-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Dias Ribeiro
Réu(s) : Pedras 2 Mil Prestadora de Serviços Ltda.
Angela Roberta da Silva
José Aparecido da Silva
INTIMADO(S) : Angela Roberta da Silva - (RÉU - 2) - CPF:
029.507.359-40
José Aparecido da Silva - (RÉU - 3) - CPF: 006.237.889-93
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 25.760,92
custas processuais R$ 523,93
INSS EMPREGADOR R$ 1.641,33
INSS EMPREGADO R$ 435,97
TOTAL DEVIDO R$ 28.362,15
Valores atualizados até: 31/03/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRT-PR-18482-2006-003-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneas dos Santos Araujo
Réu(s) : Jota Ele Construções Civis Ltda.
INTIMADO(S) : Jota Ele Construções Civis Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 04.730.658/0001-00
A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, de-
las recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-19139-2006-003-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Pinto Lemos
Réu(s) : Maxima Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
INTIMADO(S) : Maxima Sistema de Segurança e Vigilância
Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 01.939.335/0001-32
A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza Presidente
da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está INTIMANDO a reclamada acima nomeada, para com-
parecer à audiência inicial designada para o dia 02/06/2008, ás
16:20 horas na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, nº 400, 9º piso, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-
lhe facultado designação de preposto, na forma prevista no art.
843, da CLT, sendo que o não comparecimento importará reve-
lia e confissão quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRT-PR-27697-2000-003-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldair Ferreira Pinto
Réu(s) : Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Sigel Máquinas Industriais Ltda.
Linealux Eletrometalurgica Ltda.
Jost Oscar Sigel
Claudio Ernesto Sigel
Rogerio Alex Sigel
Sergio Ricardo Sigel
INTIMADO(S) : Claudio Ernesto Sigel - (RÉU - 6) - CNPJ:
79.202.545/0001-30
Rogerio Alex Sigel - (RÉU - 7) - CNPJ: 79.202.545/0001-30
A Doutora LISETE VALSECHCHI FÁVARO, Juíza Titular da
3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está CITANDO a executada acima nomeada, ora em lugar in-
certo e não sabido, a pagar, em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear bens à penhora.

Principal R$ 7.411,89
honorários periciais R$ 1.018,51
INSS EMPREGADOR R$ 848,54
INSS EMPREGADO R$ 329,11
custas processuais R$ 148,23
Custas art.789-a da clt R$ 112,11
TOTAL DEVIDO R$ 9.868,39
Valores atualizados até: 30/04/2008

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 25
dias do mês de abril de 2008. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-05889-2005-004-09-01-3 (CS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindaspp Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Serviços Contabeis Assessoramento Perícias Informações Pes-
quisas e em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do
Paraná
Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

1 - Junte o reclamante os documentos solicitados pelo Sr. Ca-
culista.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-79016-2006-004-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu : Sigma Dataserv Informatica S.A.
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119
Alzir Pereira Sabbag - PR18869

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 27/06/2008, às
17h27, para realização de audiência de Julgamento referente
aos autos supra.

TRT-PR-13833-2002-004-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roney Rodolfo Toewe
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Intime-se o representante legal do réu para vir assinar em Juízo
o termo de penhora dos bens indicados à fl. 871, dentro do
horarío comercial, no prazo de dez dias, sob as penas do art.
600 e 601 do CPC.

TRT-PR-00432-2006-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Correa Ariano
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

Intimar o reclamante para, querendo, apresentar contra razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-00555-2008-004-09-00-3 (MC)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514

Intimem-se as partes de que foi designado o dia 13/06/2008, às
17h05, para realização de audiência de Julgamento referente
aos autos supra.

TRT-PR-99529-2006-004-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Medeiros da Silva
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Antonio Vilmar Goulart - PR5428
Celso Justus - PR17400

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00858-2007-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anael Riesemberg
Réu : Informanet Editora de Publicações Periodicas Ltda.
Copiare Reproducoes Ltda.
ADV(S) : Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045

1 - Anote-se o nome do novo procurador da 1ª ré.
2 - Defiro a carga dos autos pelo prazo requerido.

TRT-PR-99551-2006-004-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Cesar Zem
Réu : Maxmatic Produtos e Serviços de Informatica Ltda.
Celso Faraco Junior
ADV(S) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - PR31367
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838

1 - Intime-se o autor para que informe o atual e correto endere-
ço do 2º reclamado, sob pena de extinção do feito sem resolu-
ção do mérito, conforme o art. 267, § 1º do CPC. Prazo de 48
(quarenta e oito) horas.
2 - Juntem as reclamadas os documentos solicitados pela Sra.
Perita. Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01693-2004-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Souza
Réu : Acir Norato
Lucia Kane Neto
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

1 - Indefere-se o requerimento do autor pelos mesmos motivos
já expostos no item 1 do despacho de fl. 176.
2 - Intime-se o autor para indicar os meios de prosseguimento
da execução.
3 - Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-02312-2007-004-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Mayerle
Réu : Legis Assessoria em Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bogus - PR20408

Intime-se o procurador do autor para que informe a possibili-
dade de condução de seu constituinte à audiência do dia 30-09-
2008 às 14h, independente de intimação, no prazo de cinco
dias, sendo que o seu silêncio será considerado como respon-
sável pela condução do autor à audiência designada.

TRT-PR-02561-2006-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Rodrigues
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02684-1997-004-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Freitas Santos
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852

Defiro a reabertura de prazo aos peticionários. Intimem-se-os.

TRT-PR-02694-2005-004-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz Ferreira de Castro
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

1 - Considerando o silêncio das partes com os cálculos refeitos
pelo calculista, julgo definitivamente delimitados os valores
devidos ao exeqüente, nos termos dos cálculos de fls. 367/378.
2 - Intime-se a exequente para fornecer as peças, devidamente
autenticadas, necessárias à formação do precatório, no prazo
de 10 (dez) dias.
3 - Após, expeça-se o comptentente Precatório observando-se
o item 1 do presente despacho.

TRT-PR-02826-1999-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Feliciano Tomaz
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcelo Jugend - PR6183

1 - Indefiro o requerimento do exequente, tendo em vista que
as condenações aplicadas pelo E.TRT já foram incluídas na
conta, conforme atualização de fls. 675/677 e os valores já li-
berados.
2 - Intime-se.

TRT-PR-02948-2005-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adrianes dos Santos
Réu : Bolsa Express Julio Cesar Fernandes Trans (ME)
CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná
Estado do Paraná
ADV(S) : Nilson Macena da Silva - PR13196
Raquel Cristina Baldo - PR19532

1 - Reputo apta a emenda à peça inicial, apresentada pelo re-
clamante às fls. 306/307. Intimem-se as rés para que apresen-
tem as correspondentes emendas às suas peças de defesa, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, após o que os autos deverão
ser incluídos em pauta para Jugamento. Intimem-se as partes.
2 - Intime-se, novamente, o autor para que informe o atual e
correto endereço da 1ª reclamada, sob pena de extinção do fei-
to sem resolução do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-54617-2003-004-09-00-2 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wander Sergio Guimaraes
Réu : Centro de Estudos Curitiba Ltda.
Oliveira Cesar Soares
Marcos Antonio de Souza Crozetta
ADV(S) : Moacir Jose Barancelli - PR14740

Intime-se o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-04507-2004-004-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lourdes dos Santos Travinski
Réu : Elpo & Cia Ltda. (ME)
Elcio Silva Elpo
ADV(S) : Mauricio Gavanski - PR23823

Tendo em vista que até a presente data a executada não com-
provou a quitação do bem indicado à penhora, requerendo mais
prazo para a comprovação, intime-se o autor para que se mani-
feste e, em caso de discordência, que indique bens ou a forma
de prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04725-2008-004-09-00-9 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clube Atletico Paranaense
Réu : Jancarlos de Oliveira Barros
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
1 - Indefiro o pedido de nova antecipação da audiência, pelas
seguintes razões:
1º - Não há vaga disponível na pauta, já tendo o Juízo empreen-
dido esforço para acolher o primeiro pedido de antecipação da
audiência, formulado pelo Clube Atlético Paranaense;
2º - A audiência designada se prestará à instrução do feito, e
não julgamento, de sorte que, mesmo que fosse novamente an-
tecipada, ainda assim não haveria tempo hábil para prolação da
sentença definitiva antes de 3-7-08, haja vista a pauta de sen-
tenças vigente nesta Vara e, ainda, o fato de que a Juíza Titular,
responsável pelo feito, estará em gozo de férias a partir do dia
07-07-2008, retornando ao trabalho apenas no dia 05-08-2008;
3º - A decisão que analisou o pedido de tutela antecipada está
basicamente calcada em disposições Legais, de sorte que não
vislumbra esse Juízo que, após a colheita das provas, exista
possibilidade concreta e real de virem aos autos outros elemen-
tos capazes de acarretar a alteração da mesma, de sorte que o
prejuízo antevisto pelo Clube dificilmente ocorrerá;
2 - Intime-se o requerente.
3 - Intime-se o requerente (Clube Atlético Paranaense) para
que informe o atual e correto endereço ao requerido para possi-
bilitar sua notificação, no prazo de dez dias.

TRT-PR-04823-2006-004-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celio José da Silva
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Banco Itau S.A.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Intimar o autor para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre a devolução da intimação da testemunha (fl. 590) pela
ECT, devendo apresentar, neste prazo, o seu novo endereço ou
indicar a forma de cumprir a diligência. Sua inércia, bem como
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a ausência de providências da parte para que sua testemunha
compareça à audiência independente de intimação, será rece-
bida como implícita desistência de sua inquirição.

TRT-PR-05027-2005-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regiane Aparecida Wapenik
Réu : Imago Cooperativa de Serviços
CCCOOP Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Credi-
to e Cobranca
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda.
Collect Consultoria e Serviços Ltda.
Goldman Sachs & Cia
ADV(S) : Fabiane Carol Wendler - PR25942

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-05195-2003-004-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Mauricio Maranho
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil -
Agência Poder Judiciário. Não sendo sacado, o valor será reco-
lhido à União.

TRT-PR-05467-2005-004-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Rotta
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

1 - Intime-se o autor para vir retirar dos autos sua CTPS devi-
damente anotada.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-05481-2008-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jancarlos de Oliveira Barros
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Indefiro o pedido de nova antecipação da audiência, pelas se-
guintes razões:
1º - Não há vaga disponível na pauta, já tendo o Juízo empreen-
dido esforço para acolher o primeiro pedido de antecipação da
audiência, formulado pelo Clube Atlético Paranaense;
2º - A audiência designada se prestará à instrução do feito, e
não julgamento, de sorte que, mesmo que fosse novamente an-
tecipada, ainda assim não haveria tempo hábil para prolação da
sentença definitiva antes de 3-7-08, haja vista a pauta de sen-
tenças vigente nesta Vara e, ainda, o fato de que a Juíza Titular,
responsável pelo feito, estará em gozo de férias a partir do dia
07-07-2008, retornando ao trabalho apenas no dia 05-08-2008;
3º - A decisão que analisou o pedido de tutela antecipada está
basicamente calcada em disposições Legais, de sorte que não
vislumbra esse Juízo que, após a colheita das provas, exista
possibilidade concreta e real de virem aos autos outros elemen-
tos capazes de acarretar a alteração da mesma, de sorte que o
prejuízo antevisto pelo Clube dificilmente ocorrerá;
Intime-se o reclamado.

TRT-PR-05851-2005-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janio Abreu Moreira Luz
Réu : Cidade Azul Transportes Ltda.
ADV(S) : Anderson Luiz Orane - PR24853
Scheila Maria Ciello - PR17665

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-06452-1992-004-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Purkott
Réu : Fundação Radio e Televisao do Paraná
ADV(S) : Napoleao Lyrio Teixeira Neto - PR36974

1. Indefiro o pedido de certidão explicativa na forma requerida
às fls. 601-602, porquanto os tópicos mencionados na petição
formulada pelo inventariante, dependem de pesquisa a ser feita
nos autos pelo próprio interessado.
2. Para tanto, basta que apresente petição requerendo vistas
dos autos fora de Secretaria para obtenção das peças que julgar
necessárias, mediante a extração de cópias xerográficas que
poderão eventualmente, conforme o caso, ser autenticadas pela
Secretaria da Vara.
3. Ressalte-se que as certidões explicativas fornecidas pela
Secretaria da Vara limitam-se tão-somente a informações rela-
tivas ao andamento processual.
4. Intime-se o inventariante.

TRT-PR-06486-1999-004-09-00-0 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar de Brito
Réu : Rmp Construções Civis Ltda.
Antonio de Ramos
Mirian de Fatima Ramos
Edison Luiz Gasparin
Dirlei do Rocio Fioreze Gasparin
Rodrigo Munhoz Pereira
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467

Intime-se o procurador do reclamante de que se encontram à
disposição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guias de Retirada
referentes aos autos supra, encaminhadas à Caixa Econômica
Federal, Agência Fórum do Trabalho, e Banco do Brasil, Agên-

cia Poder Judiciário. Não sendo sacados, os valores serão reco-
lhidos à União.

TRT-PR-07464-2003-004-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel de Barros
Réu : Monobras Instalações Eletricas e Hidraulicas Ltda.
A Monobras Ltda.
Roberval Ianke Leite
Elson Ianke Leite
Nelson Ianke Junior
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Intime-se o procurador do reclamante de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Fe-
deral - Agência Fórum do Trabalho. Não sendo sacado, o valor
será recolhido à União.

TRT-PR-07648-2007-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Graciele Madureira da Graca
Réu : Laboratorio Frischmann Aisengart S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré. Intime-se.

TRT-PR-07806-2003-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sildemar Paulucci
Réu : Lucyllen Reis
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885

Atualize-se a conta e intime-se o exequente para indicar os meios
de prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-08000-2006-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Mariano
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08428-2001-004-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Sandra Perozzo
Réu : Conectiva S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-08498-2002-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Gomes Vialle
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08911-2005-004-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Brobowski da Silva
Réu : Ellus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925

Intime-se o procurador do reclamante de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil -
Agência Poder Judiciário. Não sendo sacado, o valor será reco-
lhido à União.

TRT-PR-09562-2008-004-09-00-0 (ET)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olga Andrade Severo
Réu : Eliana Cruz Satin
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281

Tendo em vista que o embargado possui advogado constituído
nos autos principais e, por ser esta a forma mais célere, intime-
se o advogado do embargado para, querendo, responder a pre-
sente Ação, no prazo legal.

TRT-PR-09638-2006-004-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio José Comandulli Cruz
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Intimar as rés para, querendo, apresentarem contra razões ao
recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo le-
gal.

TRT-PR-09677-2004-004-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Tinoco Marchesini
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Marco Antonio Cesar Villatore - PR18716

1 - Mantenho o despacho de fl. 1444 por seus próprios funda-
mentos.
2 - Processe-se o Agravo de Petição do exequente.
3 - Intime-se a executada para, querendo, apresentar contrami-
nuta ao Agravo de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-09724-2006-004-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Salatiel Neto
Réu : Condomínio Edifício Visconde
ADV(S) : Maria Cristina Baretta Moraes - PR10451

Deixo de receber o documento DARF apresentado, porque in-
tempestivo.
Intime-se a reclamada. Prazo de oito dias.

TRT-PR-10146-2005-004-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Jumara Silveira Lopes
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza
Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-10202-2006-004-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José do Sardo
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Adriano Nery Kuster - PR30243

1 - Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.
2 - Processe-se o recurso ordinário interposto pela ré, intiman-
do-se a parte contrária para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal.

TRT-PR-10333-2004-004-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Ernani Figueredo
Réu : Banco Pine S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

A reclamada ofereceu às fls. 331, Carta de Fiança, para garan-
tia da execução provisória nos presentes autos. Porém, Carta
de Fiança é garantia frágil no processo de execução, porque
atrela a obrigação a terceiro nominado “fiador”, o que implica
em risco ao credor quando da definitividade da execução, como
assim tem ocorrido em outros processos em trâmite nesta Vara.
Revejo o despacho de fls. 341, porque em que pese a proviso-
riedade da execução, trata-se a reclamada de instituição finan-
ceira, não se justificando a penhora de bens móveis, que depre-
ciam rapidamente.
Portanto, intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco
dias, substitua o bem indicado às fls. 322, por bem de maior
liquidez e/ou de maior valor comercial no mercado, observan-
do a gradação legal do artigo 655 do CPC, bem como, manifes-
te expressamente que quando da definitividade da execução,
substituirá o bem por numerário, sob pena de penhora “on line”.

TRT-PR-10981-2006-004-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Aparecida Sauruk
Réu : Consultorios Odontologicos Integrados S/C Ltda.
Bernardo Coelho Pereira
Juliana Olavo Pereira
ADV(S) : Alberto Ferreira Alvim - PR20043

Intime-se o procurador de fls. 154 para que assine sua petição,
sob pena de não recebimento. Prazo de cinco dias.

TRT-PR-11049-2006-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rosa de Padua São Joao
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11200-2006-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valter Messias da Silva
Réu : Ilumix Comércio de Paineis Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Ilde Helena Gurkewicz - PR15315

1 - Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que o
Sr. Perito realizará a perícia no dia 14/05/2008, às 9h00min,
nas dependências da reclamada, devendo as mesmas darem ci-
ência aos seus assistentes-técnicos.
2 - Tendo em vista a data designada para realização da perícia,
necessário o adiamento da audiência de encerramento da ins-
trução para o dia 09/09/2008, às 13h27min. Intimem-se as par-
tes.

TRT-PR-11715-1998-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná
Réu : Abc Cidade Empresa Jornalistica do Paraná Ltda.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533

Indefere-se o requerimento do sindicato autor de que seja feita
conta atualizada de cada um dos Substituídos, tendo em vista
que tal procedimento pode ser feito pela própria parte. Além
disso os cálculos foram apresentados pelo sindicato autor.

TRT-PR-15281-2004-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gizelle Nicolaio Cassins dos Santos
Réu : Lojas Renner S.A.
ADV(S) : Joao Maestreli Tigrinho - PR4844

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-16564-2006-004-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirce Francine Fiatcoski
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Intimar a reclamante para, querendo, apresentar contra razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária, no prazo
legal.

TRT-PR-18924-1996-004-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Ernesto Ramos
Réu : Bs Transportes Ltda.
Par Ou Impar Comércio de Pneus Ltda.
Francisco Jorge Benetto
Lucia Edite Utrabo Bonetto
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

A solicitação de envio das declarações de imposto de renda da
executada LUCIA, já foi cumprida às fls. 952, estando arqui-
vadas na Direção do Fórum para consulta.
Impossível a citação por edital de terceira pessoa, estranha à
lide, no caso, HARBOS COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., que
por alegação da parte autora detém créditos da executada.
Intime-se o autor. No silêncio, no prazo de trinta dias, encami-
nhem-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-19226-2005-004-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Ramos da Motta
Réu : Transjoi Transportes Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Fernando Schlieper - PR34960

Intimem-se da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
está disponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-19456-2005-004-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar da Silva
Réu : M S Fabrica de Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Luiz Gabriel Guimaraes Say - PR37554

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 62-63, em seus estritos termos, para que
produza seus jurídicos efeitos, exceto quanto às discriminações
das parcelas que compõem o valor do acordo para fins de inci-
dência de contribuições previdenciárias, as quais prevalecem
conforme os cálculos já homologados, nos termos do inciso I,
do art. 140, da IN 100, do INSS.
2 - Intime-se, ainda, a reclamada para comprovar nos autos o
recolhimento do imposto de renda incidente sobre cada parcela
do acordo, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 46 da Lei
8541/1992, se for o caso.
3 - Demais despesas, pela reclamada, conforme contadas nos
autos às fls. 64. Prazo para pagamento - 05 dias, sob pena de
execução.
4 - Deverá a reclamada comprovar os recolhimentos previden-
ciários e fiscais, no prazo de dez dias, sob pena de execução
“ex officio” do valor devido ao INSS.
5 - Comunique-se o leiloeiro quanto ao acordo.
6 - Cumprido o acordo, comprovados os pagamentos das des-
pesas processuais, contribuições previdenciárias, imposto de
renda, levante-se a penhora dos bens descritos no auto de pe-
nhora e avaliação de fl. 50, dê-se vista ao INSS para os efeitos
do artigo 889-A, parágrafo segundo, da CLT, e arquivem-se.
7 - Intimem-se as partes.

TRT-PR-19732-1993-004-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Tecnicos Industriais No Estado do Para-
ná
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

Dê-se vista à parte autora.

TRT-PR-20358-2001-004-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Barchak
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
José Luiz Sander
Henrique Cesar Galli
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

TRT-PR-20627-2000-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emiliano Brito de Miranda
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Eloete Camilli Oliveira - PR6672

Intimem-se as advogadas subscritoras da petição de nº 26400/
2008 para regularizarem a representação processual, tendo em
vista que o documento juntado está ilegível.

TRT-PR-20688-2003-004-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscylla Terezinha Marcenischen
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
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1 - Intime-se o réu para que comprove o recolhimento do IR
incidente sobre o valor do acordo.
2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-21145-2000-004-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Laufer
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370

Intime-se o procurador da reclamada de que se encontra à dis-
posição, pelo prazo de 90 (noventa) dias, Guia de Retirada re-
ferente aos autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil -
Agência Poder Judiciário. Não sendo sacado, o valor será reco-
lhido à União.

TRT-PR-27790-1995-004-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Romkoski
Réu : Jpn Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.
Flavia Helena de Oliveira
ADV(S) : Romara Costa Borges da Silva - PR29198
Maria das Graças Ribeiro de Melo Monteiro - PR39176

Deixo de receber as petições em apreço, porque confecciona-
das de forma unilateral, por pessoa estranha à lide processual.
Devolvam-se os protocolos 86180 e 86174/2008.

TRT-PR-35601-2007-004-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : José Humberto Maurício de Lira
Wilson Muller Carvalho Junior
Edilson Luiz Cordeiro
Afonso Stasievski
João Roque
Nacimo Elias Caddah Junior
Jorge Luiz Bervig
Mauro Lucio Ferreira
Paulo Roberto Lobo Aichinger
Carlos Renato Kloss
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

Intime-se o autor para que informe o atual e correto endereço
das reclamadas, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, conforme o art. 267, IV do CPC.
Prazo de dez dias.

TRT-PR-36768-2007-004-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Guindani Coltro
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078

Tendo em vista que o prazo para aditamento à inicial deve res-
peitar a forma do artigo 294 do CPC, ou seja, até a citação da
parte contrária, deixo de receber o aditamento requerido pelo
autor no protocolo sob nº 202023/07.
Porém, em caso de concordância da parte contrária, poderá ser
admitido o mencionado aditamento. Intimem-se as reclamadas
para que se manifestem a respeito, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-37477-1996-004-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Mario Martins de Souza
Réu : Oficina de Lataria e Pintura Ribeiro S/C Ltda. (ME)
Leori Monteiro Cordeiro
Zulmeia de Paula Cordeiro
Josiane Lopes Barros
Paulo Cesar Ribeiro
Zaqueu Agostinho da Silva
Oletran Lataria e Pintura Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908

1 - Intimar o exequente para indicar os meios de prosseguimen-
to da execução.
2 - Prazo: 30 (trinta) dias.
3 - No silêncio, aguardar no arquivo provisório.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Debora Giovana Borges Oliveira

Diretor(a)

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO,
COM PRAZO DE VINTE DIAS, expedido nos autos da ação
trabalhista nº. PS 53149/2006, cujas partes são EUZA MA-
RIA DE CARVALHO, autora e LABORATÓRIOS REU-
NIDOS PARANÁ LTDA., réu.

A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM. Juíza Titu-
lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando o réu LABORATÓRI-
OS REUNIDOS PARANÁ LTDA., CNPJ nº 76.487.198/0001-
41, ora em lugar incerto e não sabido, para que fique ciente da
sentença proferida por este Juízo (fls. 45/50), cujo teor poderá
o interessado tomar conhecimento na Secretaria desta Vara do
Trabalho (endereço acima) ou pelo site do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, através do endereço eletrônico –
www.trt9.gov.br. Fica o Réu cientificado ainda de que, trans-
corridos os vinte dias, será iniciado o prazo de oito(08) dias
para interposição de Recurso Ordinário.
Decorrido, “in albis”, o prazo recursal, iniciar-se-á o prazo de
dez(10) dias para referido Réu comprovar os depósitos, na conta

vinculada da Demandante, a título de FGTS, de todo o pacto
laboral, acrescidos da multa de 40%, respectiva, e a fornecer-
lhe, no mesmo prazo, a documentação hábil para sua liberação,
sob pena de pagamento do valor equivalente.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba, 18/04/2008. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinheiro,
Técnico Judiciário, digitei e eu, ________________, Lucimeri
F. K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

5. ª Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010 –

Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE
DIAS, expedido nos autos da ação trabalhista nº. RT 01773/
2005, cujas partes são SIDNEI FERNANDES, reclamante,
RENOVAR COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E
MÓVEIS LTDA, e RENOVA CARPETES LTDA., reclama-
das.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, MM. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando a ré RENOVAR CO-
MÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS LTDA.,
CNPJ 72.062.623/0001-08, ora em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de dez (10) dias, após transcorridos vinte
dias da publicação deste Edital, proceda a anotação do contra-
to de trabalho na CTPS do Reclamante, sob pena de a Secreta-
ria da Vara do Trabalho o fazer. No mesmo prazo, deverá refe-
rida Reclamada fornecer as guias para habilitação ao seguro-
desemprego, sob pena de expedição de ofício ao órgão respon-
sável com tal finalidade, nos termos da sentença proferida (fls.
51/59).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba, 17/04/2008. Eu, Maria de Lourdes Alves Pinheiro,
Técnico Judiciário, digitei e eu, ________________, Lucimeri
F. K. de Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

5ª. Vara do Trabalho de CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso - 80.420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA INICIAL, expedido nos autos da ação trabalhista
RT nº 18295/2007, cujas partes são ANTONIO CRISTINO,
autor, CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA. e COHAPAR COMPANHIA DE HABITA-
ÇÃO DO PARANÁ, réus.
A Doutora GESYRA MEDEIROS DA HORA, MM Juíza Titu-
lar da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando a ré CONSERLIMPE
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., CNPJ
01.828.197/0001-14, ora em lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer perante a 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba,
no endereço acima citado, para AUDIÊNCIA INICIAL que se
realizará no dia 02 de junho de 2008, às 14:40 horas, relativa
à ação trabalhista supra, cuja cópia encontra-se à disposição da
Ré na Secretaria do Juízo. Nesta audiência, de acordo com o
artigo 843, da CLT, poderá a Ré fazer-se substituir pelo(s)
gerente(s) ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações a obrigará, ocasião em que deverá
apresentar resposta (CLT, artigo 847), juntamente com toda
prova documental referente ao alegado vínculo de emprego,
nos termos do artigo 845, da CLT, c/c o artigo 396, do CPC. O
não comparecimento da Ré importará revelia e confissão quan-
to a matéria de fato (CLT, artigo 844, parte final).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Curitiba-PR, 17/04/2008. Eu, Maria de Lourdes Pinheiro, Téc-
nico Judiciário, digitei e eu, ____________Lucimeri F. K. de
Castilho Ribas, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Gesyra Medeiros da Hora
Juíza Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 7º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-12928-2005-006-09-01-1 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa dos Prazeres Ramos de Macedo Luz
Réu : Janeti Patti dos Santos (ME)
ADV(S) : Jose Roberto Spina - PR11697
Jose Carlos Busatto - PR5116

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF e ciên-
cia às partes do teor do despacho de fls 454.

TRT-PR-99515-2006-006-09-00-1 (AIND)

Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ester da Silva
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF e no
Bco Brasil.

TRT-PR-08698-2002-006-09-01-3 (CS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio da Silva
Réu : Editel Listas Telefonicas S.A.
Cargraphics Editel S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Marcelo Alessi - PR16272
Indalecio Gomes Neto - PR23465

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF e ciên-
cia da interposição da impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-00959-1998-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Manoel Pereira
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Paulo Batista Ferreira - PR15094

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF e no
Bco Brasil e para que o réu efetue o pagamento do saldo rema-
nescente a título de INSS em cinco dias.

TRT-PR-02023-1990-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Jucara Ribeiro do Valle
Réu : Iap Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946

da disponibilidade de guia de retirada aos reclamantes no Bco
do Brasil.

TRT-PR-02285-2005-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Donizethe de Carvalho Rodrigues
Réu : Galvanica Paraná Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

da disponibilidade de Alvará judicial ao réu na CEF.

TRT-PR-02379-1998-006-09-00-4 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Leopoldo Calvetti
Réu : Banco do Progresso S.A. (Massa Falida)
ADV(S) : Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
Considerando os termos do despacho de fls. 566, deverá o Au-
tor apresentar o valor do crédito do INSS até a data da quebra
(20-10-1999). Deverá, também, o Autor informar se na nova
certidão deverá ser incluído o valor da cota empregado, ou ambas
as cotas (empregado e empregador).

TRT-PR-54231-2006-006-09-00-6 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilda de Andrade
Réu : Ana Cristina de S Luz
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Paulo Cesar Bulotas - PR17958

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF e no
Bco Brasil e ciência às partes do teor do despacho de fls 136-
137.

TRT-PR-03274-2008-006-09-00-5 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Hesko
Réu : Nu Skin Brazil Ltda.
Nu Skin International Inc
Nu Skin Enterprise Pharmanex
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Indefiro o requerimento da autora de citação das rés por edital,
deverá a mesma, no prazo de dez dias, juntar aos autos o con-
trato social e eventuais alterações das reclamadas a fim de pos-
sibilitar a citação na pessoa dos sócios, sob as penas já comina-
das às fls. 1779.

TRT-PR-54281-2001-006-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Oraides Brites Erthal Hahn
Réu : Multipao Panificadora e Lanchonete Ltda.
Maria da Luz Martins da Cruz
Joao Maria Ferreira da Cruz
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727

da disponibilidade de três guias de retirada ao autor na CEF e
para que se manifeste sobre o prosseguimento.

TRT-PR-04600-2004-006-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Siena Maria Berwanger Costa
Réu : Moro Imoveis Ltda.
Moro Construções Ltda. (EPP)
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
Moro Service Móveis e Decorações Ltda.
Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Intime-se a 1ª Ré para que, em cinco dias, forneça o TRCT e a
guia do seguro-desemprego, sob pena de execução por quantia
equivalente.

TRT-PR-04881-2003-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiane Colodel
Réu : Vicenzi Presentes Ltda.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600

Quanto ao requerimento da executada de que os valores de re-
colhimento de imposto de renda e contribuições previdenciári-
as incidam sobre os valores do acordo, INDEFIRO, conside-
rando o trânsito em julgado da decisão homologatória de fls.
363/364, da qual as partes foram intimadas em 22/11/2007.

TRT-PR-05144-2004-006-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilsa Aparecida Poliselo
Réu : Melo e Allan Ltda. (ME)
ADV(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
Defiro ao Réu mais dez dias para a comprovação do recolhi-
mento do imposto de renda, conforme requerido no protocolo
95315, sob pena de execução. Intime-se.

TRT-PR-05807-2007-006-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldes Zacarias Possiedi
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Dos quesitos complementares apresentados pelo Sr. Perito e
respectivos documentos (protocolo 94772), dê-se vista às par-
tes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela parte
Autora.

TRT-PR-06458-2005-006-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Jussen
Réu : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADV(S) : Carolina Taraska - PR28932
Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148
PROCESSEM-SE os embargos à execução.

TRT-PR-06493-2001-006-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Elias Galindo
Réu : Mainboard Informatica Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Roberto Naufel - PR19662
ciência do desarquivamento dos autos.

TRT-PR-08143-2000-006-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Vitorio Sbalqueiro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Indalecio Gomes Neto - PR23465

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil e
para que o réu deposite em cinco dias o saldo devido a título de
contribuições previdenciárias, sob pena de penhora.

TRT-PR-08182-2004-006-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Della Coletta Scholz
Réu : Rio Branco Aquisição e Administração de Creditos Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
Ltda.
Goldman Sachs & Companhia
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Andre Luiz de Oliveira Brandalise - PR27763
Idamara Rocha Ferreira - PR14153
I - Considerando-se que os valores das parcelas discriminadas
pelas partes no acordo apresentado (folhas 796) não guardam
correlação com as parcelas deferidas em sentença, intimem-se
as partes para que apresentem em petição conjunta, no prazo
de dez dias, a discriminação das verbas objeto do acordo pro-
porcionalmente aos valores deferidos em sentença, inclusive
de forma destacada quanto aos reflexos, sob pena de incidên-
cia das contribuições previdenciárias sobre o total do acordo,
nos termos da orientação jurisprudencial nº OJ EX SE 132 da
Seção Especializada do E. TRT da 9ª Região, que reza o se-
guinte: “OJ EX SE 132: ACORDO. INSS. DISCRIMINAÇÃO
DAS PARCELAS. A indicação desproporcional entre as parce-
las de natureza salarial e indenizatória no acordo demonstra a
intenção das partes em desvirtuar o correto recolhimento das
parcelas previdenciárias. Por conseguinte, a incorreção nos
valores equipara-se à falta de discriminação, o que gera a apli-
cabilidade do disposto no artigo 276, § 2º, do Decreto nº 3.048/
99, resultando no recolhimento previdenciário a incidir sobre o
total do acordo. (Sem divergência, APROVADA. RA/SE 1/2004.
DJPR 14.05.04)”.
II - Deverão, também, as partes, no mesmo prazo, esclarecer
quanto à anotação da CTPS.
III - Desde já, liberem-se os depósitos recursais de fls. 670 e
763 em prol do Autor.

TRT-PR-09774-2006-006-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson de Oliveira Viana
Réu : Reksidler e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Jose Vidotti - PR4365
I - O pedido de honorários periciais será apreciado por ocasião
da prolação da sentença. Por ora, libere-se o depósito de folha
325 à Senhora Perita Médica Dra. Cristina Ribeiro de Araújo.

II - Vista do laudo às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias,
a iniciar pelo autor.

III - Intimem-se.

TRT-PR-10908-1997-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracelis Joana Filho Pazianatto
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696

da disponibilidade de dois Alvarás Judiciais ao réu na CEF.
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TRT-PR-11046-2002-006-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isolina Ines Koch
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador do Juí-
zo (fls. 427-459), dos quais a União teve vista, pois adequados
ao julgado, com EXCEÇÃO que não é devida a contribuição
previdenciária patronal, conforme decisão de fls. 237.Despe-
sas com contador fixadas em R$ 200,00, pela Ré.
Elabore-se a conta.Encontrando-se o juízo garantido com o
depósito recursal transferido a folhas 460, intime-se a Ré para
os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-12069-1999-006-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Batista Pires
Réu : Placas do Paraná S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

da disponibilidade de guia de retirada ao autor no Bco Brasil e
na CEF.

TRT-PR-12696-2004-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otilio Nerys
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-14335-1999-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Alberto Biasoto
Réu : Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) : Ubirajara Schenfelder Salles - PR6619
Marcelo Alessi - PR16272

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF e no
Bco Brasil, e para que o réu efetue o pagamento da multa arbi-
trada, em cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-15129-2007-006-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simeia Elias de Souza
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
ADV(S) : Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Considerando que o juízo encontra-se garantido com o depósi-
to de fls. 195 e com a importância bloqueada por intermédio da
penhora “on line”, intime-se a Ré para os fins do artigo 884 da
CLT.

TRT-PR-15769-2004-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geandro Aparecido Gaiguer
Réu : Diario Transportes Rodoviarios Ltda.
Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896
Roland Klassen - PR31668

da disponibiliade de uma guia de retirada ao autor no Bco Bra-
sil e três ao réu na CEF e Bco Brasil.

TRT-PR-16897-2002-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bonfim
Réu : Transporte Coletivo Gloria Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-17121-2004-006-09-00-1 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nacidio Victor Leal
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - SC16346

da disponibilidade de guia de retirada ao autor na CEF.

TRT-PR-20602-1996-006-09-00-3 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivio Hirafuji
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Paulo Ivan Lorentz - PR18638
Rogerio Martins Cavalli - PR13321

da disponibilidade de uma guia de retirada ao autor e três ao
réu na CEF.

TRT-PR-27904-2007-006-09-00-6 (ACPg)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Réu : Valdemiro Antonio de Melo(Espólio De)
Carlos Henrique de Melo (Menor)
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193

da disponibilidade de guia de retirada ao réu na CEF.

TRT-PR-30178-1998-006-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Voigt
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcia Cristina Marcondes - PR24643
Auderi Luiz de Marco - PR21261
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Dê-se vista da adequação dos cálculos (protocolo 97640) às
partes e à União Federal, pelo prazo comum de dez dias.

TRT-PR-31166-1996-006-09-00-8 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Adair Lira de Freitas
Réu : Trombini Papel e Embalagens S.A.
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Tobias de Macedo - PR21667

da disponibiliade de três guias de retirada ao autor e uma ao
réu na CEF.

TRT-PR-32262-1995-006-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Cavalcante Hodecker
Réu : Asbace Associação Brasileira de Bancos Estaduais e Re-
gionais
ADV(S) : Idelanir Ernesti - PR4723
Intimada, a Ré não levantou o saldo remanescente. Sendo as-
sim, recolha-se e inutilize-se a guia de retirada 125911/2008.
Expeça-se ofício à CEF solicitando a transferência do saldo
remanescente para a RT 20486-2005, também em trâmite nesta
Vara.
Dê-se ciência à Ré e, após, devolvam-se os autos ao arquivo
definitivo.

06ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Ricardo dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2008

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
o(s) executado(s) abaixo, para pagamento da importância aci-
ma discriminada ou para garantia da execução, em 48 horas,
sob pena de penhora.

TRT-PR-06372-2006-007-09-01-1(CS) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Leal Correia
Réu(s) : Staff Empreendimentos Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Staff Empreendimentos Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 01.339.922/0001-90
Débito em 30/04/2008.........................R$ 19.782,04

TRT-PR-53421-2004-007-09-00-0(PS) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Pires dos Santos
Réu(s) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
INTIMADO(S) : José Antônio Simões - (RÉU - 5)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 2.754,63

TRT-PR-02515-2004-007-09-00-1(RT) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Costa Rosa
Réu(s) : Pitthan Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Anna Thereza Pitthan Araujo
Almir de Miranda Perru
INTIMADO(S) : Anna Thereza Pitthan Araujo - (RÉU - 2) -
CPF: 016.863.569-00
Débito em 30/04/2008.........................R$ 8.498,96

TRT-PR-53675-2006-007-09-00-0(PS) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Aparecida Siqueira Staidel
Réu(s) : Costelão Roda Brasil
INTIMADO(S) : Costelão Roda Brasil - (RÉU - 1)
JARBAS NUNES DE AVEIRO ROSA - (RÉU - SÓCIO - 1)
JOSE DE ALMEIDA ROSA - (RÉU - SÓCIO - 1)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 802,44

TRT-PR-02770-1998-007-09-00-5(RT) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Gonçalves de Oliveira
Réu(s) : Trans Ritmo Transporte e Turismo Ltda.
Guilherme Mathias Guedes
José Mathias Guedes
INTIMADO(S) : Guilherme Mathias Guedes - (RÉU - 2)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 89.537,85

TRT-PR-53838-2005-007-09-00-4(PS) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Ricardo Farias da Silva
Réu(s) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domesticas
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
INTIMADO(S) : José Antônio Simões - (RÉU - 3)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 10.589,40

TRT-PR-10700-2006-007-09-00-1(RT) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda Pereira Mota
Réu(s) : Pontes e Julionel Ltda. [ME]
INTIMADO(S) : ADRIANO PONTES SILVA - (RÉU - SÓCIO
- 1)
Pontes e Julionel Ltda. [ME] - (RÉU - 1)
RICARDO JULIONEL - (RÉU - SÓCIO - 1)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 13.477,30

TRT-PR-10906-1998-007-09-00-0(RT) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoncio Batista Ferreira
Réu(s) : Elizabete Jaime Chimiguelski

INTIMADO(S) : Elizabete Jaime Chimiguelski - (RÉU - 1)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 68.394,08

TRT-PR-20566-2005-007-09-00-6(RT) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange de Souza Alves
Réu(s) : Irani do Nascimento Navalski (FI)
INTIMADO(S) : Irani do Nascimento Navalski (FI) - (RÉU -
1)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 166.116,68

TRT-PR-21352-2003-007-09-00-5(RT) - (24 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucimara Maria dos Santos
Réu(s) : Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de Obra
Ltda.
Paraná Esportes
INTIMADO(S) : ARNALDO GUERREIRO - (RÉU - SÓCIO -
1)
Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de Obra Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 72.394.182/0001-33
MARILENE MOREIRA DA PAZ - (RÉU - SÓCIO - 1)
Débito em 30/04/2008.........................R$ 7.397,71

ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Juiz do Trabalho

8a. Vara do Trabalho de CURITIBA-PR
AVENIDA VICENTE MACHADO, No. 400 -

3o. ANDAR - N/C

EDITAL DE CITAÇÃO PARA CIÊNCIA DA PENHORA E
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT– Prazo 20 dias

Expedido nos autos do processo 92179-2005-8-9-0-8 (CPE
3385/2005)

RECLAMANTE: SEVERINO JOSÉ DA SILVA
RECLAMADA: TRANSLEVA TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA

O Dr. FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET, Juiz
do Trabalho em exercício na 8ª Vara de Curitiba, no uso de
suas atribuições legais.

F A Z S A B E R através do presente Edital, que ficam cientes
ADERLEI DE SOUZA, sua esposa MARIA LEONILDE
SOUZA, ALTAIR AMANTINO DE SOUZA, ALTAMIRO
DE SOUZA e ALAIR TEREZINHA DE SOUZA, ou seus
herdeiros, ora em lugar incerto e não sabido, acerca da PE-
NHORA realizada por este juízo sobre o lote de terreno nº 04,
da quadra 55 da planta Vila Hauer 2-A, de frente para a Rua
Alcino Guanabara, nº 1180, registrado sob o nº 898 no Livro 3
de Transcrição de Transmissões do Cartório de Registro de
Imóveis da 4ª Circunscrição de Curitiba, estando atualmente
na área da 7ª Circunscrição, bem como para os efeitos do artigo
884 da CLT.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara.

Dado e passado nesta Secretaria, aos 23/4/2008. Eu, Olivia
Massumi Sato, Técnica Judiciária, digitei.

Dalva Bacchi Lemos.
Diretora de Secretaria

Felipe Augusto de Magalhães Calvet.
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117/2008

Edital de citação para pagamento, com prazo de 20 dias. Ficam
cientes, todos que tomarem conhecimento deste edital, que se
está citando as executadas a seguir nominadas e seus represen-
tantes legais, ora em local incerto e não sabido, para que pa-
guem, no prazo deste edital ou, querendo, garantam a execu-
ção, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos au-
tos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais pro-
vidências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.

TRT-PR-99503-2006-008-09-00-0(AIND) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu(s) : Protan Empreiteira de Mao de Obra na Construção
Civil Ltda.
INTIMADO(S) : Protan Empreiteira de Mao de Obra na Cons-
trução Civil Ltda. - (RÉU - 1) - CPF: 491.087.519-00
Valor para pagamento R$ 103.527,27, atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-00432-2007-008-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleia do Carmo Canselo dos Reis
Réu(s) : Embrasul Organização de Limpeza e Conservação S/C
Ltda.
UTFPR Universidade Tecnologica Federal do Paraná
INTIMADO(S) : Embrasul Organização de Limpeza e Conser-
vação S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Valor para pagamento R$ 12.137,66 , atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-04044-2005-008-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Henrique Batista
Réu(s) : Empreiteira de Mao de Obra Halsi Ltda.
Alcindo Antonio Leite
Silvia Leite

INTIMADO(S) : Alcindo Antonio Leite - (RÉU - 2) - CPF:
594.328.619-53
Silvia Leite - (RÉU - 3)
Valor para pagamento R$ 43.552,31, atualizado até 30/042008

TRT-PR-04963-2005-008-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Santina Raimundo Braz
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Valor para pagamento R$ 3.321,98 , atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-09159-2004-008-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Oliveira Cardozo
Réu(s) : Geraldo Martins Neto Empreendimentos Ltda.
Paulo Henrique Mion Guariza
Luciana de Bittencourt Correia Lima Guariza
INTIMADO(S) : Geraldo Martins Neto Empreendimentos Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 97.487.938/0001-10
Luciana de Bittencourt Correia Lima Guariza - (RÉU - 5)
Paulo Henrique Mion Guariza - (RÉU - 4)
Valor para pagamento R$ 12.328,42, atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-11253-2003-008-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto de Lara
Réu(s) : Laboratorio Enila Indústria e Comércio de Produtos
Quimicos e Farmacêuticos S.A.
Ciomar Comércio e Representações Ltda.
Dicorel Distribuidora Comercial Ltda.
INTIMADO(S) : Ciomar Comércio e Representações Ltda. -
(RÉU - 2) - CNPJ: 01.703.940/0001-00
Dicorel Distribuidora Comercial Ltda. - (RÉU - 3) - CNPJ:
32.306.771/0001-06
Laboratorio Enila Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
e Farmacêuticos S.A. - (RÉU - 1) - CNPJ: 39.547.575/0001-64
Valor para pagamento R$ 294.149,24, atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-15580-2003-008-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Barbara Ribeiro
Réu(s) : Cepren Centro de Preparacao Nacional Ltda.
Willian Pastorelli
INTIMADO(S) : Willian Pastorelli - (RÉU - 2)
Valor para pagamento R$ 15.845,00, atualizado até 30/042008

TRT-PR-16688-2004-008-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Rutz da Costa
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
INTIMADO(S) : Sidnei Ferreira de Andrade - (RÉU - 4) - CNPJ:
76.672.674/0001-02
Valor para pagamento R$ 12.535,57 , atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-18007-2003-008-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguinaldo Rodrigues da Costa
Réu(s) : Extrapiso Prestadora de Serviços Ltda.
Iugorou Chara
Nereu Massahiro Nanami
INTIMADO(S) : Extrapiso Prestadora de Serviços Ltda. - (RÉU
- 1)
Iugorou Chara - (RÉU - 2)
Nereu Massahiro Nanami - (RÉU - 3)
Valor para pagamento R$ 3.375,24 , atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-18128-2002-008-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Sucoski Cotrim
Réu(s) : Centro de Educação Supletivo A Distancia Anarool
Priscila Dias Berto
Silvio Berto
INTIMADO(S) : Silvio Berto - (RÉU - 3)
Valor para pagamento R$ 9.013,46, atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-19052-2005-008-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Luci de Oliveira Berges
Réu(s) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Instituto Curitiba de Informatica
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
INTIMADO(S) : Sidnei Ferreira de Andrade - (RÉU - 4) - CNPJ:
02.576.670/0001-86
Valor para pagamento R$ 4.283,55, atualizado até 30/04/2008

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00118/2008

Edital de citação para pagamento, com prazo de 20 dias. Ficam
cientes, todos que tomarem conhecimento deste edital, que se
está citando as executadas a seguir nominadas e seus represen-
tantes legais, ora em local incerto e não sabido, para que pa-
guem, no prazo deste edital ou, querendo, garantam a execu-
ção, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos au-
tos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais pro-
vidências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.

TRT-PR-80047-2005-008-09-00-3(EPA) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
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Réu(s) : Global Administração e Conservação de Condominios
Ltda.
Leonil de Oliveira
INTIMADO(S) : Leonil de Oliveira - (RÉU - 2)
Valor para pagamento R$ 86.567,68, atualizado até 30/04/2008

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00119/2008

Edital para ciência de Decisão, com prazo de 20 dias.

TRT-PR-81143-2006-008-09-00-0(MC) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu(s) : Embrasul Organização de Limpeza e Conservação S/C
Ltda.
UTFPR Universidade Tecnologica Federal do Paraná
INTIMADO(S) : Embrasul Organização de Limpeza e Conser-
vação S/C Ltda. - (RÉU - 1)
Ciência da decisão: Posto isso, decide a 8ª Vara do Trabalho de
Curitiba ACOLHER EM PARTE a Medida Cautelar aforada
pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Con-
servação de Curitiba e Região - SIEMACO e, face de Embrasul
Organização de Limpeza e Conservação S/C Ltda e Universi-
dade Tecnológica Federal do PR, para confirmando a decisão
liminar de fls. 383 e 400, manter o ARRESTO dos
créditos.Custas pela 1ª requerida, calculadas sobre o valor atri-
buído à causa de R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00, dispen-
sadas em razão de que o numerário alcançado não é suficiente
sequer para pagamento dos credores e a execução somente tra-
ria maiores dispêndios à União. Arquivem-se após o trânsito
em julgado, certificando-se nos autos principais.

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120/2008

Edital de intimação do reclamado para anotação de CTPS, com
prazo de 20 dias

TRT-PR-15598-2004-008-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dilair Straub
Réu(s) : Bsl Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
INTIMADO(S) : Bsl Indústria e Comércio de Bolsas Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 81.109.043/0001-01
Intime-se o reclamado para que proceda à anotação da CTPS
do autor, sob pena de aplicação da multa cominada bem como
de a anotação ser efetuada pela Secretaria da Vara.

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00121/2008

Edital para ciência da penhora e para os efeitos do artigo 884
da CLT, com prazo de 20 dias.

TRT-PR-09261-2000-008-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrei Carlos Pereira
Réu(s) : João Fagundes Machado Neto [ME]
Joao Fagundes Machado Neto
INTIMADO(S) : Joao Fagundes Machado Neto - (RÉU - 2)
Intime-se o réu abaixo nominado para ciência das penhoras atra-
vé do convênio Bacen-Jud, bem como para os efeitos do art.
884 da CLT

TRT-PR-19672-2002-008-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luiz Simões
Réu(s) : Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
Jost Oscar Sigel
Rogerio Alex Sigel
INTIMADO(S) : Rogerio Alex Sigel - (RÉU - 3) - CNPJ:
76.495.167/0001-32
Intime-se o réu abaixo nominado, e sua esposa BEATRIZ MA-
RIA SIGEL para ciência da penhora do imóvel matriculado sob
o nº 37.343 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Cu-
ritiba, bem como para os efeitos do art. 884 da CLT

FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES CALVET
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00125/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-32990-2007-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Hilarecki Barbosa Santana

Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 18 e 20,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
20).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32992-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Prudlo
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 15 e 17,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
17).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32993-2007-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Guimarães
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 16 e 18,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
18).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32994-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edílson Fabro Franco
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 18 e 20,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
20).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32995-2007-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Deki
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 33 e 35,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.35).

V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
VI- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofi-
cial de justiça.
VII- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32996-2007-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raul Alexandre Gonçalves
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 22 e 24,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.24).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
VI- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofi-
cial de justiça.
VII- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32998-2007-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliezer Schunemann
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 16 e 18,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
18).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-32999-2007-008-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dolores Santin
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 16 e 17,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
17).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33001-2007-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Soczek
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 20 e 22,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
22).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33002-2007-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana Rosa
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 17 e 19,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
19).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
VI- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofi-
cial de justiça.
VII- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33004-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Padilha de Paula
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 18 e 20,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
20).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33006-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda de Souza Martins
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 16 e 18,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.18).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
VI- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofi-
cial de justiça.
VII- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33007-2007-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Scheila Cristina Lotici
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 18 e 20,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.20).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
VI- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofi-
cial de justiça.
VII- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33010-2007-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelli Cristina Bridaroli
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 17 e 19,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
19).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
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VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33011-2007-008-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Padilha de Paula
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 17 e 19,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
19).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-33013-2007-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Sílvio Fernandes
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 23 e 25,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
25).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-34044-2007-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Soares Fernandes
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 18 e 20,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
20).
V - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
VI- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofi-
cial de justiça.
VII- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-37306-2007-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elaine de Oliveira Santos
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Lineu Miguel Gomes - PR10605
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 25/26,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
27).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-37308-2007-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elvio de Lima Cezario
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Lineu Miguel Gomes - PR10605
I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 29/30,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-

do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
31).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-38350-2007-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denair Neves Monteiro
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 30/31,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
32).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

TRT-PR-38353-2007-008-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson dos Santos Souza
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Lineu Miguel Gomes - PR10605

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 32/33,
nos os seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos.
II - Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor
transacionado, dispensadas em razão da situação financeira da
ré.
III - Intime-se a União(INSS) para vista do acordo homologa-
do, sendo que no silêncio presumirá concordância com os va-
lores apresentados a título de contribuição previdenciária(fl.
34).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se certidões para
habilitações dos créditos do autor e União nos autos da massa
falida e expeça-se ofício ao Juízo falimentar em relação ao IR.
V- Encaminhem-se a certidão da União(INSS) a PFN por ofici-
al de justiça.
VI- Expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os autos.
VII- Ciência às partes.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00094/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01934-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adão Quevedo
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Daltre Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/
2008 às 15:00.

TRT-PR-02129-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogo Fonseca Ribas
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/
2008 às 10:30, devendo nesta ocasião informar o nº da CTPS e
do PIS.

TRT-PR-02149-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Deziderio Bispo
Réu : Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Benetti Prestadora de Serviços Ltda.
Sotil Ltda.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/09/
2008 às 10:30.

TRT-PR-02167-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helenita Aparecida de Lima
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/

2008 às 14:00.

TRT-PR-02211-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Pinheiro da Cruz
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 14:30.

TRT-PR-02217-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Rodrigues Silva
Réu : Deltacom Engenharia Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 10:30.

TRT-PR-02307-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuma Gomes de Oliveira Moraes
Réu : Daastech Comércio de Etiquetas Ltda.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/08/
2008 às 14:45.

TRT-PR-02321-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Frederico Winck
Réu : Ewave do Brasil Informática Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Hertt Grande - PR24270
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 15:15.

TRT-PR-02350-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Powrosnek
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Mainar Rafael Vigano - PR25798
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/09/
2008 às 10:30, devendo nesta ocasião informar o nº do PIS.

TRT-PR-02366-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo Luis Moreira
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
Air Liquide Brasil Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/10/
2008 às 10:30, bem como do despacho de fls. 53, que ora se-
gue:

Manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias, quanto ao pedi-
do doo autor para antecipação da tutela. Após, venham conclu-
sos.
Incluam-se os autos em pauta, expedindo as intimações e ofíci-
os de praxe.

TRT-PR-02407-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karina Aparecida Martins Barbosa
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/
2008 às 14:45.

TRT-PR-02410-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julia Terezinha Santiago
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 14:00.

TRT-PR-02466-2008-008-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Ondina Conogray
Jorge Jesus de Oliveira
José Ricardo Kempinski
Elda Regina Rabassa Naiada
Diogenes Franca Ferraz
Adir Rubens Todesco
Celia Borba Kokot
Maria Lucia Fraga Brandão
Anfilofio Ferreira Furnkranz Junior
Fernando de Albuquerque Ribeiro Pinto
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/08/
2008 às 8:40.

TRT-PR-02470-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clayton Garcia de Campos dos Santos
Réu : Viação Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/
2008 às 9:45.

TRT-PR-02495-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco de Assis dos Santos Lima
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/

2008 às 10:15.

TRT-PR-02518-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adna Cleusa Marquardt de Oliveira Lopes
Réu : Yeda Aparecida Mazepa Pereira
Psicologia e Ciencia do Ser Ltda.
ADV(S) : Marcelo Macioski - PR17214
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 10:30.

TRT-PR-02541-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Santos Rodrigues
Réu : Camargo & Barbosa Comércio e Retifica de Peças Ltda.
[ME]
ADV(S) : Ricardo Shigueki Matsumi - PR26863
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/09/
2008 às 10:30, devendo nesta ocasião informar o nº do PIS.

TRT-PR-02562-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda de Fatima Toscano Antoniassi
Réu : Instituto Cultural Brasil Argentina do Paraná Ltda.
ADV(S) : Jose Valter Rodrigues - PR15319
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 10:15.

TRT-PR-02580-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marise Senes Duarte
Réu : Brisa Serviços de Jardinagem Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/08/
2008 às 8:50.

TRT-PR-02589-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Regina Gotardo
Réu : Yong Suk Kim
Bok Ja Kim Chong [ME]
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/
2008 às 9:30, devendo nesta ocasião informar o nº do RG.

TRT-PR-02622-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romeia Rodrigues Ferreira
Réu : Associação de Moradores do Jardim Italia
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-02650-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozemeire Pereira de Mello
Réu : Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
Banco Nossa Caixa S.A.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/09/
2008 às 10:15.

TRT-PR-02719-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elsio Prado Lopes
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-02749-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Pietrobelli
Réu : Acser Recursos Humanos Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/08/
2008 às 13:50.

TRT-PR-02751-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Partika
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/10/
2008 às 10:15.

TRT-PR-02771-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josnei de Oliveira
Réu : Antonio Santos Freitas
Material de Construção Freitas
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/09/
2008 às 10:30.

TRT-PR-02901-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vania de Lima
Réu : Delmar José Pasqualotto
ADV(S) : Edgar Jose dos Santos - PR29698
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-02920-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Aparecida Dubiel dos Anjos
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Brasil Telecom S.A.
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ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/
2008 às 14:30.

TRT-PR-02921-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Soares Toledo
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2008 às 10:30.

TRT-PR-03032-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Fernandes de Paula
Réu : Processo Industrial Fabricação de Filtros e Mangas Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2008 às 10:15.

TRT-PR-03034-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando dos Santos
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 15:15.

TRT-PR-03169-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fatima Cordeiro
Réu : Lanchonete e Restaurante Ederline Ltda.
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/09/
2008 às 10:15.

TRT-PR-03257-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Augusto Brunetti
Réu : Stb Válvulas e Equipamentos Industriais Ltda.
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-03284-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Regina Cardoso de Lima
Réu : Embrali Comércio e Representações Ltda.
Embrali Empresa Brasileira de Licitacoes Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/09/
2008 às 10:30, bem como do despacho de fls. 41, que ora se-
gue:

Manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias, quanto ao pedi-
do da autora para antecipação da tutela. Após, venham conclu-
sos.
Incluam-se os autos em pauta, expedindo as intimações e ofíci-
os de praxe.

TRT-PR-03343-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos Berte
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-03351-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Gonçalves de Oliveira
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/09/
2008 às 8:40.

TRT-PR-03461-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaimir Correa Filho
Réu : Lisecki Indústria de Pecas Metalmecanica Ltda.
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-03474-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Bueno
Réu : Doremix Som e Iluminacao Ltda.
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/09/
2008 às 10:15, devendo nesta ocasião informar o nº do RG.

TRT-PR-03698-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Regina Fantin
Réu : Proservvi Empreendimentos e Serviços Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Medeiros Vallim Molina - PR39247
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-03717-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roselei Rambo Lopes
Réu : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/09/
2008 às 8:50.

TRT-PR-03776-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Osvaldo Ribas
Réu : Piquiri Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Ramos de Almeida - PR42150
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/10/
2008 às 10:30, devendo nesta ocasião informar o nº do PIS.

TRT-PR-03811-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos
Réu : Apoio Administração e Serviços Ltda.
Condomínio Residencial Ouro Fino
Condomínio Parque Residencial Santo Agostinho
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-03880-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Florencio Formighieri
Réu : Transportadora Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Thomas Francisco da Rosa - PR24632
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 21/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-03884-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselba Pires de Jesus
Réu : Andreatta Natural Recicle Ltda. [ME]
Recicle Comércio de Sucatas Ltda.
Horst Irineu Andreatta
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-03898-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Hugen de Liz
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores
Provig Formação de Profissionais de Segurança Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Caixa Econômica Federal
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-03900-2008-008-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzana de Paula Aguiar
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 27/08/
2008 às 10:15.

TRT-PR-04014-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ricardo de Oliveira Manoel
Réu : Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda. (Massa
Falida)
Ciee Pr Centro de Integração Empresa Escola No Paraná
LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Apc Associação Paranaense de Cultura
Micronsult Informatica
Arruda Alvim Wambier Advogados Associados
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-04040-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elisa Carnieri
Réu : Datafilme Comércio e Representações Ltda.
M R Recursos Humanos Ltda.
HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-04047-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandra Selhorst
Réu : Instituto Paranaense de Hemoterapia e Hematologia Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 04/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-04078-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Florencio da Silva
Réu : Luana do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos da Silva - PR17638
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 9:00.

TRT-PR-04079-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karine Lidiane Biscaia
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-04123-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Raphael Horokoski
Réu : Trindade e Arzeno Advogados Associados
ADV(S) : Carlos Eduardo Santos Cardoso Derenne - PR42142
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-04195-2008-008-09-00-4 (ACp)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Murilo Rubens Schaefer
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/09/
2008 às 9:00, ocasião em que o procurador deverá regularizar
sua representação processual.

TRT-PR-04206-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Goreti Rocha
Réu : Maria Aparecida Guergolet Baptistone
ADV(S) : Roberto dos Santos - PR22030
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/10/
2008 às 10:15.

TRT-PR-04333-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricassia Soares de Aquino
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Aline Fernanda dos Reis Generoso - PR43011
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/11/
2008 às 10:50.

TRT-PR-04371-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Ribeiro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-04402-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lazaro Miranda Mancino
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Glauco Porto - PR43653
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-04452-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otali Machack Gomes
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 30/07/
2008 às 8:50.

TRT-PR-04472-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto Ribas Rogowski
Réu : Arauplast Indústria de Plasticos Ltda. (Massa Falida)
Hamilton Luiz Sieben
ADV(S) : Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 13:50, devendo nesta ocasião informar o nº do PIS.

TRT-PR-04504-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberta dos Santos Ribeiro Bogo
Réu : Cpm Braxis S.A.
ADV(S) : Moises Eduardo Bogo - PR20418
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 13:30.

TRT-PR-04517-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Cruz da Silva
Réu : Mayer Miers Engenharia e Cosntrução Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/10/
2008 às 10:15, devendo nesta ocasião informar o nº do PIS.

TRT-PR-04612-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Souza de Araujo
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Anderson Daniel Moser - PR38505
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-04622-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elyzandra Fatima Pelin Vieira
Réu : Adecco Top Services Rh S.A.
Duty Sistemas de Gerenciamento de Riscos S.A.
Duty Sistemas de Informações e Logística em Gerenciamento
de Riscos Ltda.
Dsgr Projetos de Gerenciamento de Riscos No Transporte Mul-
timodal de Cargas Ltda. (EPP)
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-04658-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Schmoller Foss
Réu : Ultra Gerenciamento e Serviços Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-04669-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Guimaraes Rodrigues
Réu : Lti Serviços de Informática & Consultoria Ltda. (EPP)
Lima Santos Serviços S/S Ltda.
Faspm Fundo de Atendimento A Saúde dos Policiais Militares

do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 14:00.

TRT-PR-04687-2008-008-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sompar Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalha-
dores Nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira Mó-
veis de Junco e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e
Estofos do Estado do Paraná
Réu : Informobile Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Helmuth Valesko - PR26281
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/08/
2008 às 9:00.

TRT-PR-04723-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu da Rocha
Réu : Alerta Serviços de Vigilância Ltda.
Banco Nossa Caixa S.A.
União
Anatel Agencia Nacional de Telecomunicações
DER Departamento de Estradas de Rodagem
CREA Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agro-
nomia do Estado do Paraná
Paranaprevidencia
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-04796-2008-008-09-00-7 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesiel da Silva
Réu : San Marino Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
2008 às 9:40, devendo nesta ocasião informar o nº da CTPS e
do PIS.

TRT-PR-04807-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila de Fátima Souza
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 01/09/
2008 às 9:00.

TRT-PR-04812-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izaias Alves de Souza
Réu : South Air Transportes Ltda.
Air Products Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-04845-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rozeli Soares de Souza
Réu : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 8:40.

TRT-PR-04847-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miguel Claudinei de Oliveira
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Carlos Walter Moreira - PR11689
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 14:00.

TRT-PR-04906-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefina Dolores Amora
Réu : Joana D Arc Brugnolo Jacoski
ADV(S) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 19/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-04913-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Dores Teixeira de Aguilar
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 29/09/
2008 às 10:15.

TRT-PR-04941-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Militão da Silva
Réu : Marcio Borges Brito e Cia Ltda.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 14:45.

TRT-PR-04952-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Barbosa Leite
Réu : Confeitaria Belo Coracao Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 14:30.

TRT-PR-04985-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Aparecida Rosa
Réu : Dunamis Serviços Empresariais Terceirizados Ltda.
Telmex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
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2008 às 10:00.

TRT-PR-05036-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edegar Moreira
Réu : Trocon Engenharia Civil Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 13:40.

TRT-PR-05041-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Cristina Fabricio
Réu : Potencial Montagem Eletro Mecanica Ltda. (ME)
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
2008 às 9:50.

TRT-PR-05143-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silas Roberto de Carvalho
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 11/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05169-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Araujo Antonio
Réu : Fernando de Noronha Embalagens Ltda. [ME]
Fabrica Nacional de Embalagens Ltda.
Joao Ricardo Gritzenco
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-05222-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izoir Pereira
Réu : Andrea Michelly Gubaua
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-05249-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Jesus Westphalen
Réu : EMBRAPA Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá-
ria
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 12/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05310-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rocio Grandoni de Lima
Réu : Restaurante Cambridge Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 14:30.

TRT-PR-05345-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Moro Conke
Réu : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : Rosangela Lisboa Conerado - PR17695
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05356-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Tibes Lang Murbach
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Empresa de Capitalização Brasil S.A
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/10/
2008 às 10:15.

TRT-PR-05401-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karin Haiduk
Réu : Center Formation Comércio de Informatica Ltda.
ADV(S) : Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto - PR32326
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 14:45.

TRT-PR-05418-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Rogerio Lucena dos Santos Lima
Réu : Iesde Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05421-2008-008-09-00-4 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Ferraz
Réu : Restaurante Grill Express Ltda.
Associação dos Funcionários da Volvo
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
2008 às 10:50.

TRT-PR-05466-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Martins
Réu : PPG Industrial do Brasil Tintas e Vernizes Ltda.
ADV(S) : Ariovaldo Hebert da Cruz - PR8292
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 13/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05520-2008-008-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Fontana Filho
Réu : Silvio Espindola
ADV(S) : Marcius Lucio Montes de Mattos - PR27850
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2008 às 10:15.

TRT-PR-05544-2008-008-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Paulo Fernando Zacarias
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/08/
2008 às 13:30.

TRT-PR-05557-2008-008-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Romildo Roseno da Silva
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 8:50.

TRT-PR-05573-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton da Silva Raksa
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-05586-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmem Lucia Cidral
Réu : Izolde Titu Bueno
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/09/
2008 às 9:30, devendo nesta ocasião informar o nº do PIS.

TRT-PR-05593-2008-008-09-00-8 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irene Porde
Réu : Irineu Schlichting
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
2008 às 10:40.

TRT-PR-05627-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Correia de Araujo
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 22/09/
2008 às 9:30, devendo nesta ocasião informar o nº da CTPS e
do PIS.

TRT-PR-05631-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Ricardo Stoco
Réu : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 10/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-05640-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Grazielle da Silva Sant Ana
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 18/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05736-2008-008-09-00-1 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucelene Lourdes da Silva
Réu : As Ervas Curam Indústria Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Martins - PR4583
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
2008 às 10:10.

TRT-PR-05743-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Bello Martins de Melo
Réu : Bb Fertil Indústria e Comércio de Big Bags Ltda.
Klauber Oliveira Santos
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05758-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pires dos Santos
Réu : Indústria Eletrica Araguaia Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-05779-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdineia Aparecida dos Santos
Réu : Dolce Sale Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Vanessa Maria Vecino - PR41967
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-05833-2008-008-09-00-4 (RT)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar dos Santos
Réu : Jorge Motter & Filhos Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 07/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-05834-2008-008-09-00-9 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oséias Justino de Oliveira
Réu : Hansa Flex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/06/
2008 às 11:00.

TRT-PR-05854-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Trindade da Silva
Réu : Hospital Universitario Evangelico de Curitiba
ADV(S) : Regilda Mara de Vito Cheutchuk - PR44229
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-05863-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz Artigas
Réu : Transportes Lisot Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 06/10/
2008 às 10:15.

TRT-PR-05874-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Maria Mildemberg Moreira
Réu : Disc Press Comércio Fonografico Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-05968-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heros José Saldanha
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Softmarketing Soluções em Mkt e Call Center
Softvideo Som e Imagem Ltda.
Softresearch Soluções em Pesquisas
Softmultipartner Soluções em Parcerias
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 08/10/
2008 às 10:30.

TRT-PR-06085-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cledina Margarete Montini de Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-06094-2008-008-09-00-8 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Francisca dos Santos
Réu : Brasil Telecom Call Center S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Tatiany Maria da Rocha - PR28609
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 8:30.

TRT-PR-06176-2008-008-09-00-2 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Cezar Cordeiro
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2008 às 8:40.

TRT-PR-06195-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cintia Aparecida de Souza
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Kaue Marcio Melo Myasava - PR40544
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 8:40.

TRT-PR-06220-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar Rodrigues
Réu : Espigao Hortifrutigranjeira Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2008 às 9:45.

TRT-PR-06248-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabel Cristina Guedes
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 9:00.

TRT-PR-06249-2008-008-09-00-6 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jenifer Maria Marquetti
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/
2008 às 8:40.

TRT-PR-06250-2008-008-09-00-0 (RT)

Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josiane Aparecida Armstrong
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/
2008 às 8:50.

TRT-PR-06251-2008-008-09-00-5 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leomar Terezinha Rodrigues
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 8:50.

TRT-PR-06252-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Aparecida Mendes
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/09/
2008 às 9:00.

TRT-PR-06253-2008-008-09-00-4 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Augusto Pereira
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 16/09/
2008 às 8:50.

TRT-PR-06254-2008-008-09-00-9 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rossana Irani Castelli Lima
Réu : Associação de Pais e Amigos da Creche Esperança
Estado do Paraná
Município de Curitiba
ADV(S) : Luiz Carlos - PR20136
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 8:40.

TRT-PR-06358-2008-008-09-00-3 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Guilherme Alves de Oliveira
Réu : Pizza Na Cuca Restaurante e Pizzaria Ltda. (ME)
ADV(S) : Sergio Silva Guimaraes - PR18582
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 9:00, devendo nesta ocasião apresentar o nº da CTPS e
do PIS.

TRT-PR-06425-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Camargo de Souza
Réu : Quality Service Ltda.
Restaurante Puras do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 8:50.

TRT-PR-06502-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sabrina Pereira da Cruz Bespalez
Réu : Fenicia Comércio de Produtos Texteis Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 13:40.

TRT-PR-06532-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Welington Jorge Souza Rodrigues
Réu : Habito Centro de Beleza
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 15/10/
2008 às 10:15.

TRT-PR-06578-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Renato Rodrigues de Carvalho
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 03/09/
2008 às 13:30.

TRT-PR-06618-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meira Marques Vida
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 23/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-06635-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor Woycikievicz
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 25/11/
2008 às 10:30.
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TRT-PR-06681-2008-008-09-00-7 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimeire Ribeiro
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 14/10/
2008 às 10:15.

TRT-PR-06689-2008-008-09-00-3 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonathan Peres de Oliveira
Réu : TL Express Ltda.
ADV(S) : Tommy Farago Andrade Wippel - PR38828
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-06730-2008-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Galdino Pereira
Réu : Syspark Estacionamentos Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/09/
2008 às 10:00.

TRT-PR-06765-2008-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joyce Aparecida Pereira
Réu : Toner Print Comércio e Manutenção de Equipamentos e
Produtos de Informatica Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Germano - PR36571
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 26/11/
2008 às 10:30.

TRT-PR-06893-2008-008-09-00-4 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Wardeli de Sene Souza
Réu : Gfa Incorporações Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 8:40.

TRT-PR-07066-2008-008-09-00-8 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demecilho de Fatima
Réu : Luiz Ronaldo Bilibio
ADV(S) : Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 9:20.

TRT-PR-07412-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Cesar de Matos
Réu : Steelvidea Ferramentas Especiais Ltda.
ADV(S) : Gerson Wistuba - PR15220
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 09/10/
2008 às 8:38.

TRT-PR-07586-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daiane Diniz Prado
Réu : Justus Consulting Ltda.
Fabiano Justus Fernandes Costa
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 9:30.

TRT-PR-07689-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias de Oliveira
Réu : Leader Serviços e Terceirização Ltda.
Rodobras Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Gasparello Braga Agassi - PR10718
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 9:40.

TRT-PR-07743-2008-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Evaldo dos Santos
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 20/08/
2008 às 13:29.

TRT-PR-07873-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Almeida do Amaral Alves
Réu : W 3 Comércio de Carnes e Alimentos Ltda.
ADV(S) : Nilda Lourenco - PR18281
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 10:10.

TRT-PR-08177-2008-008-09-00-1 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia de Almeida
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 10:20.

TRT-PR-08325-2008-008-09-00-8 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izabel da Luz Assis Freitas
Réu : Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 10:30.

TRT-PR-08389-2008-008-09-00-9 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Cardoso da Silva

Réu : Miliopa Curitiba Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz Borrachini - PR43769
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 10:40.

TRT-PR-08700-2008-008-09-00-0 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Luiz Zaganski da Silva
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 10:50.

TRT-PR-08706-2008-008-09-00-7 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael da Rosa
Réu : Metrosul Comercial de Veículos Ltda.
ADV(S) : Vaelson George Von Tempski Silka - PR8325
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 24/07/
2008 às 11:00.

TRT-PR-36795-2007-008-09-00-0 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Gilberto da Costa
Réu : WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 02/09/
2008 às 9:30.

TRT-PR-38016-2007-008-09-00-1 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Pereira
Réu : Inserma Projetos e Equipamentos Para A Indústria Ma-
deireira Ltda.
Carlos Moosmayer
Adriane Villela Moosmayer
Indumec Indústria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Osnir Mayer - PR22584
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 05/08/
2008 às 9:30.

TRT-PR-38046-2007-008-09-00-8 (RT)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Antonia Benedictos
Réu : Denise Maria de Araujo Dalitz (FI)
Dalitz Joalheiros Ltda.
Renne Dalitz Joalheiros
Reuter Comércio de Joias Ltda.
ADV(S) : Iris Maria Alves - PR13213
ciência ao autor da audiência una a ser realizada no dia 17/09/
2008 às 10:30.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00124/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06094-2008-008-09-00-8 (PS)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Francisca dos Santos
Réu : Brasil Telecom Call Center S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Tatiany Maria da Rocha - PR28609
À AUTORA, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
09ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91068-2004-009-09-00-0 (ACp)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Curitiba
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Carlos Alexandre Lorga - PR31119

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-00102-2006-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adilson Ancay
Réu : Cartonagem Batistense Ltda.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Leoncio Paulo Cypriani - SC5491

serão notificadas as partes da data da Audiência designada pelo
MM. Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de Brusque - SC) para

ouvida das testemunhas MARLUCE MOTTER, ELIZANGE-
LA CRISTINA CAPRARO e EVERSON GESSELE: 08/07/
2008, às 14h30min.

TRT-PR-99514-2006-009-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Segueto Tanabe
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcelo Kalil - PR24778
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

1. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia: 09/
05/2008, às 11h. Endereço: Rua Marechal Deodoro, nº 51, 12º
andar, conjunto 1204-A, Curitiba - PR.
As partes deverão comparecer com os documentos requeridos
pelo Sr. Perito (PPRA, PCMSO, ASO, PPP e laudos médicos
especializados).
2. Ante a data da perícia e a ausência de tempo hábil para a
manifestação das partes acerca do laudo pericial, adio a audi-
ência designada, para o dia 18/08/2008, às 13h30, facultada a
presença das partes. Intimem-se.

TRT-PR-22055-2004-009-09-01-3 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton José Mordizim
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-51283-2006-009-09-00-0 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Rosa de Jesus
Réu : Higi Serv Serviços Temporarios Ltda.
Fabio Camargo
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472

Contraminuar os embargos à execução, querendo, no prazo le-
gal.

TRT-PR-04241-2004-009-09-01-0 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josias Soares Macario
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.897/942), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$- 69.914,00, atualizados
até 30.09.2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$
46.240,40; contribuição previdenciária (parte do empregado) -
R$- 2.678,12 e (parte do empregador) -R$-9.410,96; e imposto
de renda - R$-11.584,51.
3. Arbitro em R$- 1580,00, os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré. 4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-
se o depósito recursal de fl. 222 a ser transferido para a conta
judicial - ofício de fl. 895. 5.Intime-se a Ré através de seu pro-
curador para pagamento do valor da fixado na presente liquida-
ção, acrescido das despesas processuais, correção monetária
na forma da lei e juros segundo a orientação jurisprudencial de
nº 12 da Seção Especializada deste E.TRT, em 15 dias, sob
pena de incidência de multa no percentual de 10% sobre o va-
lor total da liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do
C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005.
(...)

TRT-PR-11487-2002-009-09-01-7 (CS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Buzato
Réu : Banco Alfa de Investimento S.A.
Financeira Alfa S.A.
Alfa Arrendamento Mercantil S.A.
ADV(S) : Patricia Darina Camenar - PR26202
Katia Barros Ferraz - PR12287

1. Julgados os embargos à execução e a impugnação à sentença
de liquidação, os autos foram remetidos ao perito para reade-
quação dos cálculos, segundo os parâmetros daquela decisão
(fls. 385 e seguintes). 2. Intimadas as partes, o exeqüente dei-
xou transcorrer in albis o prazo de 10 dias para impugnar os
cálculos readequados (fl. 404). 3. Sendo assim, incabível a
impugnação de fls. 463/464, posto que intempestiva. 4. Decor-
ridos os prazos, aguarde-se o retorno dos autos principais.
5. Intimem-se. 6. Nada mais.

TRT-PR-99526-2005-009-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilson Rodrigues dos Santos
Réu : Fibertel Telecomunicações S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pelo Autor, observando-se uma carência de 05 (cinco)
dias entre os prazos, sobre o ofício e documentos apresentados
às fls. 365/372, sob pena de preclusão.

TRT-PR-51581-2004-009-09-00-8 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Honorio de Andrade
Réu : Kmita Serviços Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou

alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-01025-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ieda Gonçalves Castilho
Réu : Marilan S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Marlene Boscariol - SP114986
Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864
Marlene Boscariol - SP114986

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
e em IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos
autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e
na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01041-2008-009-09-00-7 (ET)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Werner Frose
Réu : Elaine Cristina Grebogy
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462

Forneça o Embargante, em 10 (dez) dias, o correto endereço da
Embargada, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, I e IV do C.P.C.

TRT-PR-02078-2007-009-09-00-1 (ET)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Voldir Franco de Oliveira
Réu : Ageu de Lima Schneider
Vanderlei Pereira
Vilson Aparecido Gomes
Vilson Leite de Souza
José Pompilho de Lara
Jocelino Antonio da Silva Lima
Aparecido de Jesus Silva
Joilson dos Santos
Aronir Marques Proenca
Valdir Pedroso
Claudemir Felisbino
Claudio Rodrigues
Francisco Pacheco
Roque Gaino Netto
Agustinho Rosa
Francisco Ferreira e Silva
José Nivaldo Soares Gonçalves
Luiz Martins da Silva
Pedro Luis Sobkoviak
Samuel Pereira da Silva
Antonio Kec
Edemar Martins
José Ismael Leal Justen
José Zeferino da Costa
Osvaldo Botelho Neto
Pasini & Pasini Ltda.
Osmar Jelynsky
José Machado
Domingos Joel Grande Vaz
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460

Dê-se vista aos embargados, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da
petição e documentos de fls. 607/640.

TRT-PR-53353-2006-009-09-00-4 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Brito de Oliveira da Silva
Réu : Augusto Bellini Filho
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Helder Eduardo Vicentini - PR24296

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-53527-2006-009-09-00-9 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aiala Ribeiro
Réu : Spr Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
ALL América Latina Logística S.A.
ADV(S) : Edson Santos Martins - PR18448
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-02672-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo de Souza Rodrigues
Réu : Kwatt Aquecimentos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Marcelo Ortolani Cardoso - PR37596

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-53695-2005-009-09-00-3 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Ribas da Silva
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Réu : Ezoel Domingos Stival
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Elenita Ignez Bodaneze - PR15637

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-02748-2006-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao de Lima Azevedo
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
Isdralit Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Adelcio Ceruti - PR5643
Jose Antonio de Freitas - PR4695
Joao Carlos Regis - PR5035

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02868-2006-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Aparecido de Oliveira
Réu : Construtora Tomasi Ltda.
Hidraulica Iguaçu Ltda. S/C
Apoio Construção Civil S/C Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Mantenho a decisão de fl. 725, por seus próprios fundamentos.

TRT-PR-03027-2006-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Graciano dos Reis
Réu : Cross Serviços de Entregas Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Beraldi Loyola - PR5954
Tony Augusto Parana da Silva e Sene - PR27114

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-55031-2006-009-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Romero Campos
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
200-210), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 10.501,56, atualizado até
31/03/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
3.702,71; honorários assistenciais: R$ 555,41; contribuição
previdenciária - parte do empregado: R$ 56,95; contribuição
previdenciária - parte do empregador: R$ 199,57; contribuição
previdenciária - parte do empregador (reconhec. vínculo): R$
5.067,79.
3. Arbitro em R$ 200,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo. Garantida a execução, intime-se a Ré para fins do
art. 884 da CLT.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005, em favor dos credores e do F.A.T.
[...]

TRT-PR-04363-2004-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Segantini
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Marcia Helena Dalcol - PR18957

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-04640-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Estanislau Roberto Ziarno
Réu : Fox Multi Marcas
Javé Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Marli Chaves Vianna de Oliveira - PR18521

Manifeste-se o Autor sobre a petição e documentos de fls. 108/
121, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-04907-2004-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Goes Barbosa
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127
Celso Joao A. Kotzias - PR14406

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-04980-2001-009-09-00-7 (RT)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Amatneeks
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pelo Autor, observando-se uma carência de 05 (cinco)
dias entre os prazos, sobre os cálculos readequados pela Secre-
taria, sob pena de preclusão.

TRT-PR-05054-2006-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clevis Antunes da Fonseca
Réu : Irmaos Abreus Construção Civil Ltda.
Abreus Piso Industrial Ltda.
Construtora Irmaos Abreus Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467

DECISÃO

1. Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos, por-
que manifestamente intempestivos, visto que a Ré tomou ciên-
cia da penhora em 20/02/2008 (fl. 298-v) e o prazo para embar-
gos à execução decorreu em 25/02/2008, sendo propostos ape-
nas em 27/02/2008.
(...)

TRT-PR-05119-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olavio Ribeiro de Souza
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536

Intime-se o Autor para contestar os artigos de liquidação apre-
sentados pela Ré, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-05243-2007-009-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz da Silva
Réu : Bw Serviços Ltda.
Raul Ribeiro de Lima
Instelma Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Alfredo Jose Faiad Piluski - PR27439
DESPACHO
1. Intimem-se as Rés através de seus procuradores para paga-
mento do valor das contribuições previdenciárias e fiscais, acres-
cido das demais despesas processuais, correção monetária na
forma da lei e juros segundo a orientação jurisprudencial de nº
12 da Seção Especializada deste E.TRT, em 15 (quinze) dias,
sob pena de incidência de multa no percentual de 10% sobre o
valor total da liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do
C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005, a qual deverá ser re-
vertida em favor do F.A.T.
2. Os recolhimentos deverão ser efetuados conforme discrimi-
nação a seguir: as contribuições previdenciárias deverão ser
recolhidas por guia GPS (código 2909); os descontos fiscais
deverão ser recolhidos através de guia DARF (código 5936); e
as custas processuais deverão ser recolhidas por guia DARF
(código 8019). Todos os recolhimentos deverão ser comprova-
dos nos autos no prazo estipulado no item “1”. [...]

TRT-PR-05814-2006-009-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Lora
Réu : Marcio Augusto Romanhuki
ADV(S) : Marcos Aurelio Negrao Machado - PR20721
DESPACHO
[...] intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologado, com
os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o saldo
devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso, acresci-
do das despesas processuais, contribuição previdenciária e fis-
cal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo a ori-
entação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/
2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. [...]

TRT-PR-05826-2004-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Lopes Cardoso
Réu : Julia Azuma - FI
Irmaos Okimoto Ltda.
ADV(S) : Sonia Maria Schroeder Vieira - PR15311
Braulio Roberto Schmidt - PR17306

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-06085-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Carlos de Almeida
Réu : Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Sergio Ternus - PR18365

1. Defiro o desentranhamento dos documentos juntados pelas
partes, exceto procurações. Intimem-se as partes para, queren-
do, retirá-los, no prazo de 10 (dez) dias, mediante recibo nos
autos.
2. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-06334-2004-009-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Lemes dos Santos
Réu : Monsenhor Fast Grill Ltda.
ADV(S) : Marcus Ely Soares dos Reis - PR20777
(...)indique o Autor, em 90 dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
14. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.
15. Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente de
nova notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o
SUAP com informações quanto o resultado das pesquisas junto
ao DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início
do seu prazo.

TRT-PR-06355-2004-009-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Neves Espindola
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Luiza Barbizan de Moura
Maria Esther Barbizan
ADV(S) : Luiz Renato Pedroso - PR27490

(...)
indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Exe-
cutados em quantidade suficiente à garantia da execução.
10. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos
provisoriamente, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
interessada.

TRT-PR-06442-2007-009-09-00-2 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudete Ribeiro dos Santos
Réu : Topdata Sistemas de Automacao Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-06443-2005-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Alves dos Santos
Réu : Cartorio Distrital de Uberaba
Associação Maria Cazetta
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Ines Zorzato de Matos - PR20555

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos. Libere-se ao Autor o depósito
recursal de fl. 115. 2. Custas processuais incidentes sobre o
valor do acordo no importe de R$-400,20 , a cargo da Ré, de-
vendo deduzir as custas recolhidas no momento da interposi-
ção do recurso ordinário pela parte. 3. Intime-se a Ré para com-
provar o pagamento das despesas processuais, bem como, para
comprovar ao recolhimento das contribuições previdenciárias
por parte do empregado e do empregador e dos descontos fis-
cais, no prazo de 05 dias do vencimento da última parcela do
acordo. (...)

AUTOR
Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-06460-2003-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Henrique Teufel
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Daltro Simões
Edison Lucio Amaral Silva
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Dê-se vista aos credores do ofício e documento de fls. 302/
303, por 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-06498-2004-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erika Rosa de Lima
Réu : Pronto Socorro Cidade Ltda.
Pronto Socorro Cidade Ltda.
Pronto Socorro Cidade Ltda.
ADV(S) : Gelson Arend - PR9431

(...)
indique o Autor, em 90 dias, bens pertencentes à Ré em quanti-
dade suficiente à garantia da execução.
16. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.

TRT-PR-06536-2004-009-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ernandes Aparecido Saraiva
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
Serviço Social Autonomo Paraná Tecnologia - SIMEPAR
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Dionisio Olicshevis - PR6614
Irineu Jose Peters - PR5010

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
643-669), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 237.172,09, atualizados

até 29/02/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
79.491,80 ; contribuição previdenciária (parte do empregador):
R$ 27.869,38 ; contribuição à Fundação Copel: R$ 8.678,00;
imposto de renda: R$ 42.792,80; FGTS: R$ 51.039,76; hono-
rários assistenciais: R$ 27.300,35.
3. Arbitro em R$-2.000,00, os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo eventual de-
pósito recursal transferido para a conta judicial.
5. Intimem-se as Rés através de seus procuradores para paga-
mento ou para nomear bens à penhora, suficientes a garantia
do valor fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005, em favor dos credores e do
F.A.T.[...]

TRT-PR-06598-2008-009-09-00-4 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdinei Lima Araujo
Réu : C C Curitiba Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237

Fica V. Sª intimada para tomar ciência do teor da ata de audiên-
cia de fl. 11, disponível nos autos e na internet : www.trt9.gov.br.

TRT-PR-57644-2003-009-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Correia
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO
1.[...]
2. Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, obser-
vando uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena
de preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova
notificação.[...]

TRT-PR-57646-2003-009-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Antoscevis Ribeiro
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO
1. [...]
2. Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, obser-
vando uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena
de preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova
notificação.[...]

TRT-PR-57648-2003-009-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei Terezinha Coutinho do Amaral
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO
[...]
2. Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, obser-
vando uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena
de preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova
notificação.
[...]

TRT-PR-57658-2003-009-09-00-2 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Ferreira Ramos Gonçalves
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, observando
uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena de
preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova no-
tificação.

TRT-PR-57663-2003-009-09-00-5 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Matias da Luz
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, observando
uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena de
preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova no-
tificação.

TRT-PR-57664-2003-009-09-00-0 (PS) - (10 dias)
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Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marta Aparecida Ribeiro
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO
[...]
Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, observando
uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena de
preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova no-
tificação.
[...]

TRT-PR-57666-2003-009-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Audenir Ribeiro
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO
1.[...]
2. Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, obser-
vando uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena
de preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova
notificação.{...}

TRT-PR-57667-2003-009-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz Carneiro
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESPACHO
1.[...]
2. Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, obser-
vando uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena
de preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova
notificação. [...]

TRT-PR-57690-2003-009-09-00-8 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabete Fatima dos Santos Silva
Réu : Banservis S/C Ltda. Banco de Serviços Eventos e Promo-
ções
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Antonio Carlos Bonet - PR34065
Ives Ponestke - PR3136
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, observando
uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena de
preclusão.Os prazos correrão independentemente de nova no-
tificação.

TRT-PR-06883-2005-009-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila do Rocio Pereira
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
ADV(S) : Silmara Nagy Larios - SP94650
Viviane Castelli - PR31576
DESPACHO
[...] intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cál-
culos readequados pela Secretaria, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, a iniciar pela Autora, observando-se uma carência
de 05 (cinco) dias entre os prazos.
6. Deverá a Ré, no mesmo prazo do item anterior, proceder o
depósito da diferença, em conformidade com o despacho de fl.
336 da carta de sentença em apenso, sob as penas lá comina-
das.
7. Cumprido o item anterior, paguem-se os credores e arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-06889-2001-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irse de Araujo Ferreira
Réu : Esic Serviços Gerais Ltda.
Milton Marques Lima
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

DECISÃO
Ante o contrato social e demais alterações apresentados às fls.
230/250, indefiro a petição de fls. 223/224 e mantenho o des-
pacho de fl. 220. Int.

TRT-PR-06942-2008-009-09-00-5 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Sartor
Réu : Sompar Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalha-
dores Nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira Mó-
veis de Junco e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e
Estofos do Estado do Paraná
Colônia de Férias do Sompar
ADV(S) : Marilze Vannucci - PR9532

DECISÃO
Emende o Autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, eis
que não atendeu o disposto no inc. I, do art. 852-B da C.L.T.,
ao não atribuir os valores correspondentes aos pedidos, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito.

TRT-PR-06992-2006-009-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Batista Bonfim da Silva
Réu : Pasini & Pasini Ltda.
Lucyr Pasini Construções Ltda.
Lucyr Pasini Junior
Katlyn Pasini da Silva
Jaqueline Pasini Batista
Anita Pasini
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Christian Schramm Jorge - PR25957
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
301-383), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 19.044,81, atualizado até
31/12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
14.106,84; honorários assistenciais: R$ 2.116,03; imposto de
renda: R$ 783,98; contribuição previdenciária - parte do em-
pregado: R$ 540,67 e parte do empregador: R$ 1.497,29.
3. Arbitro em R$ 500,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005. [...]

TRT-PR-06994-2006-009-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rolak
Réu : Pasini & Pasini Ltda.
Lucyr Pasini Construções Ltda.
Lucyr Pasini Junior
Katlyn Pasini da Silva
Jaqueline Pasini Batista
Anita Pasini
ADV(S) : Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Cezar Eduardo Ziliotto - PR22832
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
294-378), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 23.102,41, atualizado até
31/12/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
17.705,33; honorários assistenciais: R$ 2.655,80; imposto de
renda: R$ 744,58; contribuição previdenciária - parte do em-
pregado: R$ 556,87 e parte do empregador: R$ 1.439,84.
3. Arbitro em R$ 560,00, os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005.[...]

TRT-PR-07197-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mara Lucia Huculak
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Hyperides Zanello Neto - PR9485

manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre os
dois prazos, sobre os cálculos readequados, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-07362-2007-009-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izequiel Izauro Kurzydlowski
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
DESPACHO
[...] intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologado, com
os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o saldo
devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso, acresci-
do das despesas processuais, contribuição previdenciária e fis-
cal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo a ori-
entação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/
2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. [...]

TRT-PR-07477-2008-009-09-00-0 (ET)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Murilo Holzmann Meister
Réu : Doraci Xavier Batista
ADV(S) : Murilo Holzmann Meister - PR12350

Emende o Embargante a petição inicial, em 10 (dez) dias, qua-
lificando e apresentando o endereço do Embargado, bem como
prova da constrição judicial, na forma dos arts. 282, do CPC,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-07717-2007-009-09-00-5 (ACPg)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Gubert Prieto Marques
Réu : Marta Chaves Sobrinho
ADV(S) : Mauricio de Jesus Tozetti - PR38229

1. Reitere-se a notificação à Consignada informando que se
encontra crédito à sua disposição há mais de 90 (noventa) dias.
Será concedido mais 30 (trinta) dias para que a mesma possa
sacar o seu crédito junto ao banco depositário, devendo antes
manifestar-se em Secretaria.
2. Decorrido o prazo sem a retirada pelo beneficiário, recolha-
se a guia de retirada, devendo a Secretaria torná-la sem efeito
em todas as vias, e recolher o referido valor sob o código 3981
(produto de depósitos abandonados em favor da União), na for-
ma do Provimento SECOR Nº 01/2004 da Corregedoria deste
E. TRT.

TRT-PR-07749-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Akiyama
Réu : FCM Fabrica de Mancais Curitiba Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Milene Vicente Takeda - PR19338

1. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia: 15/
05/2008, às 14h30min. Endereço: Rua Rudi Labsch, nº 126,
CIC, Curitiba - PR.
As partes deverão comparecer com os documentos requeridos
pelo Sr. Perito à fl. 446.
2. Ante a data da perícia, adio a audiência designada, para o
dia26/08/2008, às 13h35, facultada a presença das partes. Inti-
mem-se.

TRT-PR-07813-2003-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Fabricio Ribas Goulart
Réu : Enoteca Perbacco Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279

1. Suste-se o leilão designado.
2. Intime-se a Ré, através de seu procurador, para que proceda
a substituição dos vinhos que se encontram com o depositário
judicial, no prazo de 10 dias, sob pena de incidência de multa
de 10% sobre o valor atualizado da execução, por ato atentató-
ria à dignidade da justiça, nos termos do art. 600 e 601, do
CPC, eis que os vinhos apresentados são impróprios para o
comércio.
3. Decorrido o prazo do item anterior sem cumprimento, enten-
derá este Juízo que os bens foram abandonados e serão levados
à hasta pública pelo melhor preço, na próxima data hábil desig-
nada à fl. 325.

TRT-PR-07918-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Jesus Carneiro
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258

Contaminutar os embargos à execução, querendo, no prazo le-
gal.

TRT-PR-07960-2005-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amarilio da Silva
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Tania Mara Cansian - PR19591
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Processem-se os recursos ordinários interpostos pelas partes,
devendo-se intimar o Autor e a Ré para apresentarem as contra-
razões no prazo legal, de forma sucessiva, a iniciar pelo Autor,
observando uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos.

TRT-PR-08019-1999-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jailson Madureira Roberto
Réu : Empresa Jornalistica Indústria & Comércio Ltda.
Odone Fortes Martins
Ignes Maria Ludewig
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

(...)
indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes aos Réus
em quantidade suficiente à garantia da execução.
11. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a garantia
da execução, ante a penhora no rosto dos autos da 10 RT 13010/
1997.

TRT-PR-08464-2004-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Bertolin
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Christiane Neves Bruschi - PR22257

DECISÃO
1. Indefiro a penhora dos veículos constantes da consulta de
fls. 425/427, eis que se encontram bloqueados por outros juí-
zos.
2. Cumpra o Autor o item “14” do despacho de fls. 416/417.
(...)
DESPACHO DE FL. 416/417
(...)14. Resultando diligência negativa na busca junto ao banco
de dados do DETRAN, indique o Autor, em 30 dias, bens per-
tencentes à Ré em quantidade suficiente à garantia da execu-
ção.

TRT-PR-08587-2005-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Lima da Silva
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Marilis Tania Jurczyszyn - PR22430

Sarah Martins - PR30204

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08624-2006-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Alves de Oliveira (Espólio De)
Réu : Astran Vigilância S/C Ltda.
Philip Morris Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

(...)
indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
12. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-08748-2006-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pereira dos Santos
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-08884-2002-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jandir José Fachinello
Réu : Bom Bife Comércio de Carnes Ltda.
Comércio de Carnes Nobre Ltda.
ADV(S) : Carlos Zucolotto Junior - PR15717

(...)
4. Resultando infrutífera a determinação contida no item “1”,
indique o Autor bens pertencentes à Ré no prazo de 10 (dez)
dias.
5. Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, pro-
ceda-se a penhora do bem nomeado pela Ré à fl. 435.

TRT-PR-09089-2001-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Luiz Gutierrez Garcia
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Volvo Car do Brasil Automóveis Ltda.
ADV(S) : Ricardo Lucas Calderon - PR25654

Contraminutar os embargos à execução, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-09119-2005-009-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aliston Rodrigo Marinho
Réu : Welter Ferreira Teuber & Teuber Ltda. (ME)
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Alexandre Fidalski - PR32196
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
136-139), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 1.156,37, atualizados até
31/01/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$ 992,63;
honorários assistenciais - R$ 150,83; contribuição previdenci-
ária (parte do empregado) - R$ 12,91.
3. Arbitro em R$ 40,00, os honorários do Sr. Contador, a cargo
da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005.
[...]

TRT-PR-09325-2002-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Vicente da Silva Netto
Réu : Auto Mecanica Nery Ltda. (ME)
Mauro Sergio Nery
Jorge Luiz Nery
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Michelle Christine de Siqueira - PR34140

1. Apresentou a primeira executada Auto Mecânica Nery Ltda
embargos à penhora, argumentando que o valor do bem cons-
trito supera em muito o valor da dívica, o que caracterizaria
excesso de penhora.
2. O exeqüente argumenta que a primeira executada não possui
legitimidade ativa para apresentar os embargos, tendo em vista
que o bem penhorado é de propriedade do sócio e terceiro exe-
cutado Jorge Luiz Nery.
3. Não há que se falar, contudo, em ilegitimidade de parte, por-
quanto a insurgência da primeira executada pode ser recebida
como simples requerimento, não exigindo-se os mesmos pres-
supostos processuais dos embargos à execução, dado que uma
e outra medida possuem natureza jurídica distinta.
4. Quanto ao mérito, sem razão a primeira executada ao alegar
que a execução deve se processar nos termos do art. 620 do
Código de Processo Civil. Sim, pois a execução, como se vê,
não pôde ser promovida por vários meios, considerando-se,
inclusive, que os devedores não indicaram bens à penhora, re-
sultando a constrição de diligências efetivadas pelo exeqüente
e pela Secretaria.
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5. Intimem-se. 6. Nada mais.

TRT-PR-09591-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mali Terezinha Blasczyk
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777

Contraminutar os embargos à execução, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-10119-2005-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesse Becher da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ines Estanislava Pucci - PR26201
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
e em IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos
autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e
na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-10236-2004-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Genovezzi
Réu : Instituto das Apostolas do Sagrado Coracao de Jesus (Co-
legio Sagrado Coracao de Jesus)
ADV(S) : Marcia Helena Bader Maluf - PR9977

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-10304-2005-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Maria Ribeiro
Réu : Dentoclinica Clínica Dentaria Ltda.
Anderson Ricardo Vidolin
Karine Vidolin
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

(...)
será notificado o Autor para apresentar o atualizado endereço
da Ré no prazo de 90 dias.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, por determinação do Exmo. Juiz
Trabalho.

TRT-PR-10426-1998-009-09-00-2 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Milioranca
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-10435-2005-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elienilde do Socorro Costa
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884
Flavio Olive Malhadas - PR8651

Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados no pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pelo Autor, observando
uma carência de 05 dias entre os dois prazos, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-10793-2007-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeanderson do Nascimento
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Altemar Barreiros Hartin - PR29582

(...)
indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
12. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-10868-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Cesar Gabardo
Réu : L & L Design Ltda.
Sentarflex Móveis Para Escritorio Ltda.
ADV(S) : Marcia Regina Morselli - PR36609

Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pela Ré
às fls. 224-232, eis que a peça processual não subscrita por
procurador é tida por inexistente (art. 37, parágrafo único, do
CPC).

TRT-PR-10982-1999-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos dos Santos
Réu : Telba Telecomunicações Ltda.
Telecomunicações do Paraná S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.309/325), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$- 15.718,38, atualizados
até 31.12.2006, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-
11.791,46; contribuição previdenciária (parte do empregado) -
R$- 322,16 e (parte do empregador) -R$-859,07; e imposto de

renda - R$-849,54; Honorários Assistênciais R$ 1.896,15. 3.
Arbitro em R$- 300,00, os honorários do Sr. Contador, a cargo
da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se o depósito
recursal transferido para a conta judicial à fl. 308. 5. Intime-se
a 1ª Ré através de seu procurador para pagamento do valor da
fixado na presente liquidação, acrescido das despesas proces-
suais, correção monetária na forma da lei e juros segundo a
orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E.TRT, em 08 dias, sob pena de incidência de multa no percen-
tual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005.
(...)
14. Decorrido o prazo sem manifestação, cite-se a 2ª ré ante
sua condenação subsidiária.

TRT-PR-11384-2004-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenice Pavelosque Guardachone
Réu : Rio Negro Assessoria Ltda.
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

De que foi proferida decisão em EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-11414-2003-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomar Ribeiro
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129

Fica V. Sª intimada para os finsdo art. 884 da CLT, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-11645-1997-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmita Cardoso de Araujo
Réu : Hissi Produtos Alimentícios Ltda.
Cezar Luiz Severiano
Janete Maria Weil Severiano
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

(...)
6. Resultando negativos as Praças e Leilões designados, apre-
sente o Autor, em 30 dias, novos bens pertencentes à Ré, ou
requeira o que entender de direito, sob pena de arquivamento
dos autos sem prejuízo de eventual manifestação da parte inte-
ressada.

TRT-PR-11761-2006-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Cristina Zielinski do Nascimento
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida
decisão de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mes-
ma disponível nos autos e na internet no seguinte endereço:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-11792-2004-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Akemi Marcela Fukui
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
RÉ
Contraminutar a impugnação à sentença de liquidação, queren-
do, no prazo legal.

AUTOR
Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. (VALOR
INCONTROVERSO).

TRT-PR-12101-2005-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Targanski Ritter Soares
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Mario Roberto Jagher - PR16165

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre os
dois prazos, sobre os cálculos readequados, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-12126-2004-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido de Paula
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689

Contraminutar os Embargos à Execução, opostos pela Ré, no
MM. Juízo deprecado, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-12150-2006-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lizabete Ramos
Réu : Cafe da Vila Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-12365-1997-009-09-00-7 (RT)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Alves Dangui
Réu : Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Roland Hasson - PR9120

1. Alega a executada Volvo do Brasil Veículos Ltda que o peri-
to não observou corretamente a decisão resolutiva dos embar-
gos à execução (fls. 321/322) e incluiu indevidamente nos cál-
culos homologados os juros de mora. 2. Com razão. Como se
vê da referida decisão, os embargos foram acolhidos e determi-
nada a exclusão dos juros de mora, não tendo havido reforma
do julgado neste particular. Deverão, portanto, ser excluídos
pelo perito os valores apurados como juros de mora.
3. Por outro lado, quanto às contribuições previdenciárias, em
relação às quais sustenta a executada não ser responsável pelo
pagamento, carece-lhe razão, porquanto se trata de matéria já
discutida nos autos e com trânsito em julgado (fl. 447). 4. Inti-
mem-se. 5. Ao perito, portanto, para retificação dos cálculos e
exclusão dos juros de mora. 6. Nada mais.

TRT-PR-12710-2007-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Aparecido Vieira
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

1. Intime-se o Autor para que apresente o atualizado endereço
da testemunha MERI TERESINHA PEREIRA, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de ser considerado confesso.
(...)

TRT-PR-12755-2004-009-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wadih Nagibe Nassar
Réu : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
J Toledo da Amazonia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
Consorcio Nacional Suzuki Motos Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Joel Kravtchenko - PR20892
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
479-561), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 722.122,50, atualizado
até 31/03/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
479.022,54; contribuição previdenciária - parte do empregado:
R$ 7.266,28; contribuição previdenciária - parte do emprega-
dor: R$ 73.115,64; contribuição previdenciária - parte do em-
pregador (salários por fora): R$ 46.507,51; imposto de renda:
R$ 115.446,27, FGTS: R$ 764,25.
3. Arbitro em R$ 4.000,00, os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo.
5. Intimem-se a 1ª e 2ª Rés (devedoras solidárias) através de
seus procuradores para pagamento do valor da fixado na pre-
sente liquidação, acrescido das despesas processuais, correção
monetária na forma da lei e juros segundo a orientação juris-
prudencial de nº 12 da Seção Especializada deste E.TRT, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no
percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma
do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/
2005, em favor dos credores e do F.A.T.[...]

TRT-PR-12919-2007-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Woycikievicz
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Logística S.A.
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
Varig Log S.A
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

1. Indefiro a intimação das testemunhas arroladas à fl. 1053,
ante a preclusão, conforme prazo fixado no termo de audiência
de fls. 132/133.
2. Intime-se.

TRT-PR-12950-2003-009-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Ribeiro da Luz
Réu : Trans Pizzatto Transportadora de Cargas Rodoviarias Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Germano Alberto Dresch Filho - PR15359
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
556-579), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 51.467,39, atualizados
até 29/02/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
35.888,65; contribuição previdenciária (empregado): R$
1.445,53; contribuição previdenciária (empregador): R$
4.608,11; imposto de renda: R$ 8.940,48; honorários periciais:
R$ 584,62.
3. Arbitro em R$-800,00 os honorários do Sr. Contador, a car-
go da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventual
depósito recursal transferido para a conta judicial.
5. Intime-se a 1ª Ré através de seu procurador para pagamento
ou para nomear bens à penhora, suficientes a garantia do valor
fixado na presente liquidação, acrescido das despesas proces-
suais, correção monetária na forma da lei e juros segundo a
orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E.TRT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela

lei 11.232/2005, em favor dos credores e do F.A.T.{...}

TRT-PR-12969-2004-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rosario Terplak
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852

Contraminutar os embargos à execução, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-13113-2005-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariel Bacci
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauricio Dal’Negro Carvalho - PR15346

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-13216-2006-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Duarte
Réu : Globall Eletronica e Informatica Ltda. [ME]
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769

(...)
indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
12. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-13433-2003-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elmir Gonçalves Pereira
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Ana Paula Magalhães - PR22496

Contraminutar o agravo de petição interposto pelo Autor, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-13472-2003-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Luiz Martines Ortegoza
Réu : Curitiba Serviços Gerais Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-13593-2005-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivan Silveira Marafigo
Réu : Aav Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101

Fica intimada a Ré para, proceder as devidas anotações na CTPS
da parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fazê-lo a
Secretaria, com ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego
para as sanções cabíveis, e incidência de multa diária no valor
de R$-100,00, no limite de 10% sobre o valor total da execu-
ção, bem como a proceder a entrega das guias necessárias à
percepção do seguro-desemprego, sob pena de indenização di-
reta pelo valor equivalente.
Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS, medi-
ante recibo nos autos, com uma carência de 05 (cinco) dias,
independentemente de nova intimação.

TRT-PR-13617-2007-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Salvaro
Réu : Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo Autor, que-
rendo, no prazo legal.

Manifeste-se a Ré, no mesmo prazo para apresentação de con-
tra-razões ao recurso ordinário, quanto ao pedido de desistên-
cia formulado pela 6ª Reclamante, sob pena de preclusão.

TRT-PR-13654-2005-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Ziello
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Contraminutar a impugnação à sentença de liquidação, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-14041-2000-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Domingos Colatusso
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) : Daniel Correa Polak - PR27619
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Iraci da Silva Borges - PR7093
AUTOR
Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
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será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Intime-se a Ré para pagamento da diferença da contribuição
previdenciária, no prazo de 05 dias.
(...)

TRT-PR-14062-2004-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Marcelo Borges
Réu : Ponto da Pizza Comércio de Massas Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
(...)
indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
11. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-14121-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elsio Ademar Barbosa
Réu : Luiz Carlos Schneider
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
Decorrido o prazo sem manifestação os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-14305-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivair Biscliliari
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-14530-2007-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Alves de Oliveira
Réu : J Maria dos Santos Mercearia [ME]
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295

Intime-se o Autor para que apresente sua CTPS, para as devi-
das anotações, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-14616-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Cleia Portela
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
T. P. Comércio de Pisos Ltda. - [ME].
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
Decorrido o prazo sem manifestação os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-14642-2006-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Pereira do Nascimento
Réu : Condomínio Edifício Fernandes de Lima
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Romildo Nunes Ferreira - PR15628

Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida
decisão de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mes-
ma disponível nos autos e na internet no seguinte endereço:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-14713-2005-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo dos Santos Pereira
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Tobias de Macedo - PR21667

De que foi proferida decisão em EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível
nos autos e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

TRT-PR-14881-2006-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Braz Ferreira
Réu : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela Ré, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-15060-1993-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gildasio Pereira
Réu : D Borcath & Companhia
ADV(S) : Arno Apolinario Junior - PR15812
Maria Aparecida Ramina - PR18472

Indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
Decorrido o prazo sem manifestação os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-15189-2006-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Fortunati
Réu : Le Blanc Representações Comerciais Ltda.
Le Monde Distribuidora de Produtos e Acessorios de Moda Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Indique o Autor, em 30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.
Decorrido o prazo sem manifestação os autos serão encami-
nhados ao arquivo provisório, eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT.

TRT-PR-15512-1995-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Mateus
Réu : Indústria de La e Palhas de Aco Sofia Ltda.
José Otavio de Moraes Montesanti
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Ronaldo Schubert - PR20824
(...)
2. será dado vista ao Autor, por 90 dias, para apresentar novo
endereço do executado, ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por determinação do Exmo. Juiz do
Trabalho.

TRT-PR-15844-2006-009-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lidiane Voss
Réu : Moto Center Garcez Ltda.
Janete Chiapetti
ADV(S) : Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
Jose Edilson de Souza Cavalcanti - PR20132
DESPACHO DE FL. 79
[...] intimem-se as Rés através de seu procurador para paga-
mento das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologa-
do, mais três parcelas do seguro-desemprego no valor de R$-
500,00 cada (arts. 5º, I, e 9º da Resolução CODEFAT nº 467/
2005), com os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre
o saldo devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso,
acrescido das despesas processuais, contribuição previdenciá-
ria e fiscal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo
a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada
deste E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação,
na forma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei
11.232/2005.[...]
DESPACHO DE FL. 85
1. Intime-se a Ré para que entregue a CTPS da Autora, com as
devidas anotações, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
aplicação de multa diária no valor de R$-100,00 por dia de
atraso, até o limite de 10% do valor total da execução.
2. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS em
Secretaria, mediante recibo nos autos, independentemente de
nova intimação.
3. Cumpra-se o despacho de fls. 79/80.

TRT-PR-15984-2006-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauri Braulino de Oliveira
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Osvaldo Jose Woytovetch Brasil - PR39280
Ivan Clementino - SP66509
Ruy Barbosa Junior - PR37564

1. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia: 29/
05/2008, às 11h. Endereço: Rua Marechal Deodoro, nº 51,
Galeria Ritz, 12º andar, conj. 1204-A, Centro, Curitiba - PR.
As partes deverão comparecer com os documentos requeridos
pelo Sr. Perito (PPRA, PCMSO, ASO, PPP e laudos médicos
especializados).
2. Ante a data da perícia e a conseqüente ausência de tempo
hábil para a manifestação das partes quanto ao laudo pericial,
adio a audiência designada, para o dia 12/08/2008, às 13h30,
facultada a presença das partes. Intimem-se.

TRT-PR-16348-2004-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Ansbach Zanetti
Réu : Associação Brasileira da Indústria Eletrica Eletronica
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-16415-2005-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinalva Gonçalves dos Santos
Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
Federação Paranaense de Futebol
Aurelio Almeida
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215

(...)
2. será dado vista ao Autor, por 05 dias, para manifestar-se quan-
to a devolução da CP sem cumprimento.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, será aguardado o cum-
primento do mandado expedido à fl. 130.

TRT-PR-16442-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Valdemar Pieri
Réu : Master Sul Serviços Empresariais Ltda.
Transportadora Plimor Ltda.

ADV(S) : Luiz Carlos de Oliveira - SP115797
Gerson Wistuba - PR15220

Intimem-se as Rés para que apresentem as contra-razões no
prazo legal, sucessivamente, a iniciar pela primeira, observan-
do-se uma carência de 05 dias entre os prazos.

TRT-PR-16516-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidinei Oliveira Silva
Réu : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

será intimado o autor a manifestar-se no prazo de (05) cinco
dias.

TRT-PR-16652-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Araci Coscia
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

intime-se o Autor da sentença de liquidação.

TRT-PR-16792-2005-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adir de Oliveira
Réu : L S Souza Comércio de Pneus ( Epp)
ADV(S) : Ernani Teixeira dos Santos - PR37161

(...)
2. será dado vista ao Autor, por 90 dias, indicar bens à penhora.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por determinação do Exmo. Juiz do
Trabalho.

TRT-PR-16821-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Domingos da Silva
Réu : Nossa Gestao de Pessoas e Serviços Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S.A.
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Intimem-se as Rés para que apresentem as contra-razões no
prazo legal, sucessivamente, a iniciar pela primeira, observan-
do-se uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos.

TRT-PR-16999-2005-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wellington Dias Lima
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Marcelo Jorge Dias da Silva - PR37882
Murilo Cleve Machado - PR14078

1. Intimem-se as partes para que juntem aos autos, no prazo de
10 (dez) dias sucessivos, a iniciar pela Ré, os documentos soli-
citados pelo Sr. Contador ( “...contracheques do Autor e da
paradigma Solange Mara Teixeira Karp para o período após
agosto de 2003. Ressalta-se que em relação ao Autor já estão
nos autos os contracheques até março/2006”. (...) “...a Recla-
mada deverá informar se ocorreu a implantação em folha de
pagamento das diferenças deferidas e a data da implantação.”
), sob pena de arbitramento. Observe-se entre os prazos uma
carência de 05 (cinco) dias.
2. Apresentados os documentos pela ré, vista à parte autora no
prazo do item anterior, sob pena de preclusão.
3. Apresentados os documentos pela autora, vista à parte ré
pelo prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo do item
“1”, sob pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05
(cinco) dias entre os prazos.
4. Todos os prazos correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-17103-2000-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleonice Benedita de Moraes Cardoso
Réu : Clorotex Indústria e Comércio de Produtos Quimicos Ltda.
Egon Zetzsche
ADV(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
(...)
2. será dado vista ao Autor, por 90 dias, para apresentar novo
endereço do executado e ou bens à penhora, ante a devolução
da CP sem cumprimento.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão arqui-
vados provisoriamente, por determinação do Exmo. Juiz do
Trabalho.

TRT-PR-17149-2006-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Cavalcante Machai
Réu : Editora Lider Ltda.
ADV(S) : Solange de Paula - PR24125
(...)
indique o Autor, em 90 dias, bens pertencentes à Ré em quanti-
dade suficiente à garantia da execução.
16. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.
17. Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente de
nova notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o
SUAP com informações quanto o resultado das pesquisas junto
ao DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início
do seu prazo.

TRT-PR-17187-2003-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudemiro Gonçalves Penas

Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Luiz Antonio Abagge - PR12613

1. Intime-se a Ré para, proceder às devidas anotações na CTPS
do Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fazê-lo a Se-
cretaria, com ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para
as sanções cabíveis, e aplicação de multa diária no valor de
R$-100,00 por dia de atraso, até o limite de 10% do valor total
do acordo.
2. Decorrido o prazo da Ré, deverá o Autor retirar a CTPS em
Secretaria, mediante recibo nos autos, independentemente de
nova intimação.

TRT-PR-17255-1995-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Moura
Réu : Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Central do Brasil
David Antonio Baduy (Sindico)
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075

Contraminutar os embargos à execução, querendo, no prazo
legal.

TRT-PR-17280-2006-009-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Adriano dos Santos da Rosa
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
DESPACHO
1. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor das contribuições previdenciárias e fiscais, acrescido das
demais despesas processuais, correção monetária na forma da
lei e juros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da
Seção Especializada deste E.TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa no percentual de 10% sobre o valor to-
tal da liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C.,
adicionado pela lei 11.232/2005, a qual deverá ser revertida
em favor do F.A.T.
2. Os recolhimentos deverão ser efetuados conforme discrimi-
nação a seguir: as contribuições previdenciárias deverão ser
recolhidas por guia GPS (código 2909); os descontos fiscais
deverão ser recolhidos através de guia DARF (código 5936); e
as custas processuais deverão ser recolhidas por guia DARF
(código 8019). Todos os recolhimentos deverão ser comprova-
dos nos autos no prazo estipulado no item “1”. [...]

TRT-PR-17285-2000-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Gebran Beduschi
Réu : Etica Recursos Humanos e Serviços Ltda.
Officio Serviço de Vigilância e Segurança Ltda.
Officio Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Elisa Carvalho de Oliveira - SP147792

DESPACHO

1. Reitere-se a notificação à Ré informando que se encontra
crédito à sua disposição há mais de 90 (noventa) dias. Será
concedido mais 30 (trinta) dias para que a mesma possa sacar o
seu crédito junto ao banco depositário, devendo antes manifes-
tar-se em Secretaria.
2. Decorrido o prazo sem a retirada pelo beneficiário, tornem-
se sem efeito todas as vias da guia de retirada e recolha-se o
referido valor sob o código 3981 (produto de depósitos aban-
donados em favor da União), na forma do Provimento SECOR
Nº 01/2004 da Corregedoria deste E. TRT.
3. Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-17387-2000-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Carlos Cury
Réu : Construtora Grande Piso Ltda.
Roberto Sass
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

(...)
será intimado o procurador do Autor para consultar, querendo,
a declaração de rendas fornecida pela Receita Federal. Deverá
o procurador se apresentar na Secretaria da Direção do Fórum
das 14h às 18h com os presentes autos, e indicar, no prazo de
30 (trinta) dias, bens pertencentes à Ré passíveis de constrição
judicial.
3. Resultando diligência negativa, será aguardada, por 90 (no-
venta) dias, nova manifestação do Autor quanto ao prossegui-
mento da execução.
4. Decorrido o prazo, os autos serão arquivados provisoriamente,
por ordem da Exma Juíza em exercício nesta Vara.

TRT-PR-17431-2006-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Cristina de Oliveira Niemczewski
Réu : Celso Hanke Camargo
Alvez Camargo Fomento Comercial Ltda.
ADV(S) : Eldemir de Oliveira - PR22262

Manifeste-se a Autora sobre os documentos juntados pela Ré,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-17473-2006-009-09-00-8 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvio Otavio de Lima
Réu : Eduardo Leisner Estacionamento Auto
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180

Será dado vista ao Autor da devolução da intimação dirigida à
testemunha, por 05 (cinco) dias, para apresentar novo endere-
ço, em até 15 dias antes da audiência, sob pena de preclusão.

TRT-PR-17646-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carneiro de Andrade
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Réu : Moto Boy Jg Ltda. (ME)
ADV(S) : Luciene do Amaral - SP127710

Contra-arrazoar o recurso ordinário adesivo interposto pela
Autora, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-17770-2007-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anizio Gomes de Castro Filho
Réu : Danger Dog Ltda.
ADV(S) : Joao Belmiro dos Santos - PR6433

1. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia: 10/
09/2008, às 14h30min. Endereço: Av. João Gualberto, nº 1988,
Juvevê, Curitiba - PR.
2. Ante a data da perícia, adio a audiência designada, para o dia
11/12/2008, às 13h30, facultada a presença das partes.

TRT-PR-18077-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Rodrigues
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
Trena Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Renato Serpa Silvério - PR23142

Contaminutar os embargos à execução, querendo, no prazo le-
gal.

1. Esclareça o subscritor de fl. 283, em 05 (cinco) dias, quanto
à renúncia informada, se diz respeito somente em relação ao
subscritor, ou se também em relação aos demais procuradores
outorgados à fl. 236.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-18120-1992-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernardo Araujo Machado
Réu : Deposito de Ferro Velho Taruma Ltda.
Luiz Lara Fernandes da Penha
ADV(S) : Robson Ivan Stival - PR20415

Intime-se o Dr. ROBSON IVAN STIVAL para que subscreva a
petição de fls. 560-565, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
prazo, deverá apresentar a certidão de dependentes do INSS.

(...)
3. Manifestem-se os dependentes do Autor, através de seu pro-
curador constituído à fl. 538, sobre a petição e documentos de
fls. 554/559, sob pena de preclusão.
4. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-18121-2005-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Joel Nogoceke
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991

Contra-arrazoar o recurso ordinário adesivo interposto pelo
Autor, qurendo, no prazo legal.

TRT-PR-18179-2005-009-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Haiducki
Réu : Tim Participações S.A.
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Airton Jose Malafaia - PR19091
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
230-260), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 27.714,33, atualizado até
31/03/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
20.858,83; contribuição previdenciária - parte do empregado:
R$ 124,60; contribuição previdenciária - parte do empregador:
R$ 3.509,11; imposto de renda: R$ 3.221,79.
3. Arbitro em R$ 600,00 , os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei
11.232/2005.[...]

TRT-PR-18267-2006-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Alzira Carneiro dos Santos
Réu : EBV Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461

Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo 2º Réu,
qurendo, no prazo legal.

TRT-PR-18321-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loirto Tome do Nascimento
Réu : Vap Serviços Na Construção Civil Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Fabiola de Negreiros Guimaraes Arnaldi - PR41099

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.167/178), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$- 10.324,91; atualizados
até 31.05.2006 , nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-
9.207,08; contribuição previdenciária (parte do empregado) -
R$- 198,63 e (parte do empregador) -R$- 747,79;IRRF R$
171,41. 3. Arbitro em R$- 400,00, os honorários do Sr. Conta-

dor, a cargo da Ré. 4. Proceda-se o cálculo da diferença, dedu-
zindo-se eventual depósito recursal transferido para a conta
judicial.
5. Intime-se a 1ª Ré através de seu procurador para pagamento
ou para nomear bens à penhora, suficientes a garantia do valor
fixado na presente liquidação, acrescido das despesas proces-
suais, correção monetária na forma da lei e juros segundo a
orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E.TRT, em 08 dias, sob pena de incidência de multa no percen-
tual de 10% sobre o valor total da liquidação, na forma do art.
475-B c/c 475-J, do C.P.C., adicionado pela lei 11.232/2005.
(...)
14. Resultando diligência negativa na busca junto ao banco de
dados do DETRAN, cumpra-se a referida sentença em relação
à 2ª ré, ante sua condenação subsidiária.
15. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se o julga-
mento e baixa do Agravo de Instrumento.

TRT-PR-18438-2006-009-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei de Fatima Souza
Réu : Marglen Comércio de Semi Joias e Bijuterias Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Pedro Fratucci Savordelli - PR38675
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO
1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador (fls.
64-95), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$ 10.327,12, atualizado até
31/03/2008, nos seguintes termos: crédito do Autor: R$
8.119,24; contribuição previdenciária - parte do empregado:
R$ 371,30; contribuição previdenciária - parte do empregador:
R$ 735,69; contribuição previdenciária - parte do empregador
(reconhec. vínculo): 943,91; imposto de renda: R$ 156,99 .
3. Arbitro em R$ 300,00 , os honorários do Sr. Contador, a
cargo da Ré.
4. Proceda-se o cálculo da diferença, deduzindo-se eventuais
depósitos recursais transferidos para conta judicial, à disposi-
ção do Juízo. Garantida a execução, intime-se a Ré para fins do
art. 884 da CLT.
5. Intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento do
valor da fixado na presente liquidação, acrescido das despesas
processuais, correção monetária na forma da lei e juros segun-
do a orientação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializa-
da deste E.TRT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inci-
dência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005, em favor dos credores e do
F.A.T.[...]

TRT-PR-18466-2005-009-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Batista Sola
Réu : Rodocreto Pavimentacao Ltda.
Trena Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Renato Serpa Silvério - PR23142

1. Esclareça o subscritor de fl. 250, em 05 (cinco) dias, quanto
à renúncia informada, se diz respeito somente em relação ao
subscritor, ou se também em relação aos demais procuradores
outorgados à fl. 223.
2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-18587-2006-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emy Magdalena Ise
Réu : TLD Teledata Tecnologia em Conectividade Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Arinaldo Bittencourt - PR30815

Intimem-se as Rés para que apresentem as contra-razões no
prazo legal, sucessivamente, a iniciar pela primeira, observan-
do-se uma carência de 05 (cinco) dias entre os prazos.

TRT-PR-18702-2004-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilma Lemes Melo
Réu : Biolac Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Camponez - PR10877
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698

1. Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Contador
(fls.164/187 ), para que produzam os jurídicos e legais efeitos.
2. Fixo o valor da condenação em R$-6.092,17, atualizado até
30/11/2007, nos seguintes termos: crédito do Autor - R$-
5.154,94; contribuição previdenciária (parte do empregado) -
R$-937,23. 3. Arbitro em R$- 350,00, os honorários do Sr.
Contador, a cargo da Ré. 4. Proceda-se o cálculo da diferença,
deduzindo o depósito recursal transferido para a conta judicial,
havendo. Garantida a execução, intime-se a Ré para fins do art.
884 da CLT. 5. Intime-se a Ré através de seu procurador para
pagamento do valor da fixado na presente liquidação, acresci-
do das despesas processuais, correção monetária na forma da
lei e juros segundo a orientação jurisprudencial de nº 12 da
Seção Especializada deste E.TRT, em 15 dias, sob pena de in-
cidência de multa no percentual de 10% sobre o valor total da
liquidação, na forma do art. 475-B c/c 475-J, do C.P.C., adici-
onado pela lei 11.232/2005.
(...)15. Resultando diligência negativa na busca junto ao banco
de dados do DETRAN, indique o Autor, em 90 dias, bens per-
tencentes à Ré em quantidade suficiente à garantia da execu-
ção.
16. Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os
autos ao arquivo provisório eis que não há espaço suficiente
em Secretaria para o cumprimento do parágrafo 4º, do artigo
109, do Provimento Geral da Corregedoria deste E.T.R.T.
17. Os prazos em epígrafe transcorrerão independentemente de
nova notificação às partes. Deverá a Secretaria alimentar o
SUAP com informações quanto o resultado das pesquisas junto
ao DETRAN, para que o Autor tome conhecimento do início
do seu prazo.

TRT-PR-18785-2002-009-09-00-5 (RT)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Consolacao Teixeira de Abreu
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Julio Mitsuo Fujiki - PR29126

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal, bem como,
para tomar ciência da Sentença de Liquidação. Decorrido o
prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia será
tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto de
depósito abandonado) em favor da União, na forma do provi-
mento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-19324-2004-009-09-00-1 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Cristina Barboza
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
e em IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO nos
autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e
na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-19959-2004-009-09-00-9 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Domingos de Oliveira Junior
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Fica V. Sª intimada para tomar ciência de que foi proferida
decisão de MÉRITO nos autos, estando o inteiro teor da mes-
ma disponível nos autos e na internet no seguinte endereço:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-20309-2005-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Leme dos Santos
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Ante as providências acima, adio a audiência designada, para o
dia 08/07/2008, às13h35, facultada a presença das partes.

TRT-PR-21114-2004-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mario de Oliveira
Réu : Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-21139-2003-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isolina Maria da Silva
Réu : Lecce Comercial Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-21235-2004-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Furquim da Cruz
Réu : Auto Viação 1001 Ltda.
Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-23892-2007-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maciel de Almeida Tristao
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial S.A
Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pelo Autor, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-26786-1996-009-09-00-4 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Eschionato
Réu : Abs Indústria de Bombas Centrifugas Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Adalberto Caramori Petry - PR17803

De que foi proferida decisão em IMPUGNAÇÃO À SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO nos autos, estando o inteiro teor da
mesma disponível nos autos e na internet no seguinte endere-
ço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-27529-2007-009-09-00-3 (AIND)

Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Liana da Rocha Silva
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz - PR17452

1. Defiro à Ré o prazo de 10 dias para a juntada dos documen-
tos requeridos, sob pena de preclusão.
2. Excluam-se os autos da Pauta de julgamento.
3. Ante a juntada de documentos sigilosos, determino a trami-
tação dos presentes autos em segredo de justiça. Anote-se na
capa dos autos e demais assentamentos.
4. Decorrido o prazo do item “1” em epígrafe, mais 05 dias de
carência, dê-se vista ao Autor por 10 dias para manifestar-se
sobre os documentos juntados pela Ré, sob pena de preclusão.
5. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-28236-1997-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Rodacoski
Réu : D M Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910

De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos
e na internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br

TRT-PR-29245-1998-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Orlando de Oliveira
Réu : Indústrias Karson Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-29247-2007-009-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manoel Acir Machado
Réu : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
Walter da Silva Ramos Junior
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175

DESPACHO

Forneça o Embargante, em 10 (dez) dias, o correto endereço da
parte reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, I e IV do C.P.C.

TRT-PR-29478-1999-009-09-00-3 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Tadeu Spuldaro
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sidnei Machado - PR18533
Christian Marcelo Manãs - PR29190
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. As partes ajuizaram embargos à execução e impugnação à
sentença de liquidação. 2. O exeqüente apresentou como devi-
dos R$ 207.428,21, atualizados até 30.06.2007, com o que con-
cordou a executada. 3. Diante disso, resta prejudicada a análise
tanto dos embargos à execução como da impugnação à senten-
ça de liquidação ajuizados, adotando-se, para efeitos de execu-
ção, os valores apresentados pelo exeqüente. 4. Proceda a Se-
cretaria a retificação da conta-geral, tomando-se por base as
planilhas de fls. 616/623. Permanece inalterado o valor devido
ao perito a título de honorários contábeis (fl. 573). As custas
processuais são devidas, nos termos da lei.
5. Intimem-se as partes e prossiga-se a execução. 6. Nada mais.

TRT-PR-29790-2007-009-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Neves dos Santos
Réu : Luzia Sandra Domingues
ADV(S) : Eugenio de Lima Braga - PR21503
DESPACHO
[...] intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologado, com
os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o saldo
devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso, acresci-
do das despesas processuais, contribuição previdenciária e fis-
cal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo a ori-
entação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/
2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
[...]

TRT-PR-30715-1997-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roseni Araujo da Silva
Réu : Noasa Country
Carlos Augusto Scheleider
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-31833-2007-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edivaldo Ferreira de Medeiros
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Réu : Tecpar Instituto de Tecnologia do Paraná
Gelre Trabalho Temporário S.A.
CITPAR Centro de Integração de Tecnologia do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Raquel Cristina Baldo - PR19532
Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864
Jacqueline Maria Moser - PR17847

(...) Indefere-se a tutela postulada. Dê-se ciência à parte recla-
mada da emenda da petição inical. No mais, aguard-de a deli-
beração da audiência de fl. 86. Intimem-se as partes.

TRT-PR-33476-2007-009-09-00-0 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana de Oliveira Bezerra Gerber
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
(Massa Falida)
Call Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Digelaine Meyre dos Santos - PR28789
Marcia Adriana Mansano - PR21810
Rubens Rodrigues Miranda Junior - PR18778

1. Intimem-se as Rés para que juntem aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias sucessivos, os documentos solicitados pelo Autor
(recibos dos depósitos feitos para pagamento da Reclamante),
sob as penas do art. 359 do CPC. No mesmo prazo, poderão as
Reclamadas ter vista dos documentos de fls. 94/95, sob pena
de preclusão. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias entre
os prazos, que correrão independentemente de nova intimação.
2. Após, vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias
entre os prazos, que correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-33666-2007-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iolanda Luzia Americo
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

1. Retifique-se a autuação e demais registros, com relação à
Autora, para que passe a constar como: ESPÓLIO DE IOLAN-
DA LUZIA AMÉRICO, constando como representante legal o
Sr. ISMAEL DA SILVA.
2. Regularize o Espólio a sua representação em Juízo, juntando
o instrumento de procuração, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
as penas da lei.
3. Intime-se, na pessoa do subscritor de fl. 53.

TRT-PR-33748-2007-009-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzira Quadros da Silva
Réu : Yong Suk Kim
ADV(S) : Vilson Gudoski - PR22572
DESPACHO
[...] intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologado, com
os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o saldo
devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso, acresci-
do das despesas processuais, contribuição previdenciária e fis-
cal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo a ori-
entação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/
2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
[...]

TRT-PR-33749-2007-009-09-00-6 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Réu : Claudete de Fátima França Martins
Gerson Ramon Martins (Menor)
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078

1. No mesmo prazo consignado à fl. 48, dê-se vista ao Consig-
nante do documento de fl. 51.
2. Intime-se.

TRT-PR-36100-2007-009-09-00-7 (ACPg)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
Réu : Adriano Farias (Espólio De)
ADV(S) : Cristiane Tapea Consalter - PR42880

Fica V.Sª. intimada de que se encontra guia de retirada e/ou
alvará judicial em agência bancária pelo prazo legal. Decorri-
do o prazo de 60 dias sem a retirada pelo beneficiário, a guia
será tornada sem efeito e recolhida sob o código 3981 (produto
de depósito abandonado) em favor da União, na forma do pro-
vimento SECOR N º 01/2004 da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-36810-2007-009-09-00-7 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Selma Gomes de Oliveira
Réu : Portal Grafica Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Aparecido Jose da Silva - PR17607

Tendo em vista a ocorrência de equívoco material datilográfico
no termo de audiência, consistente em ter-se constado o dia 25/
04/2008 como sendo a data para a realização da audiência de
instrução, procede este Juízo a correção “ex officio”, para con-
signar que a Audiência será realizada no dia 25/08/2008 às 15
horas.

TRT-PR-36937-2007-009-09-00-6 (PS)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carmelita Freitas de Oliveira
Réu : Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e Comér-

cio Ltda.
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Marcos Jose de Moraes - SP122330

1. Intimem-se as partes da data para a realização da perícia: 08/
05/2008, às 14h30min. Endereço: Avenida do Batel, nº 1889,
Batel, Curitiba - PR (Departamento SESMT).
As partes deverão comparecer com os documentos requeridos
pelo Sr. Perito.
2. Ante a data da perícia, adio a audiência designada, para o dia
18/08/2008, às13h35, facultada a presença das partes. Intimem-
se.

TRT-PR-36959-2007-009-09-00-6 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Somokovicz Mello
Réu : Supermercado Superpao Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Leo Marcos Paiola - PR15629

Por equívoco não constou na ata de audiência de folha 58 o
horário da publicação da senteça nos presentes autos, que res-
tou designada para o dia 30-06-2008 às 17h08min. Intimem-se.

TRT-PR-37554-2007-009-09-00-5 (RT)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Correia
Réu : Integral Assessoria e Consultoria de Seguros Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Elias de Amorim Lima - SP56298

1. Intime-se a Ré para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, os documentos solicitados pelo Autor (“...recibos de pa-
gamentos e controle de jornada dos meses de novembro e de-
zembro/2006 e os comprovantes de pagamento do auxílio ces-
ta-alimentação dos meses de novembro/2006 a março/2007, bem
como, o exame médico demissional do Reclamante.” ), sob as
penas do art. 359 do CPC.
2. Após, vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de preclusão. Observe-se uma carência de 05 (cinco) dias
entre os prazos, que correrão independentemente de nova inti-
mação.

TRT-PR-37879-2007-009-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sérgio Kvasnei
Réu : Ongaratto Bortoncello & Cia Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
DESPACHO
[...] intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologado, com
os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o saldo
devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso, acresci-
do das despesas processuais, contribuição previdenciária e fis-
cal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo a ori-
entação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/
2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
[...]

TRT-PR-38564-2007-009-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila Fatima da Silva
Réu : Fatos & Atos Digitacao e Serviços Ltda.
Souza & Silva Advogados Associados
Lacerda Participações Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Costa Machado - PR28701
DESPACHO
[...] intime-se a Ré através de seu procurador para pagamento
das parcelas vencidas e vincendas do acordo homologado, com
os acréscimos legais, devendo incidir a multa sobre o saldo
devedor, inclusive sobre as parcelas pagas com atraso, acresci-
do das despesas processuais, contribuição previdenciária e fis-
cal, correção monetária na forma da lei e juros, segundo a ori-
entação jurisprudencial de nº 12 da Seção Especializada deste
E. TRT, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação, na for-
ma do art. 475-B c/c 475-J, do CPC, adicionado pela lei 11.232/
2005.
3. Comprovado o pagamento, decorrido o prazo legal para im-
pugnação à atualização, paguem-se os credores.
4. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

09ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcio Grisólia do Carmo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86010-2003-010-09-00-3 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Aparecida de Brito
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Henry Hoyer de Carvalho
Orlando Barbieri (Espólio De)
Ronaldo Machado
Ney Robinson Suassuna
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-

tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito.

TRT-PR-00104-2007-010-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel dos Santos
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Ficar ciente do despacho:
“Considerando que a testemunha MARIO SILVA DA COSTA,
arrolada pela parte autora à fl. 191, reside fora desta jurisdição,
indique o reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, meios e mo-
dos de se efetivar a intimação à testemunha, sob pena de repu-
tar-se que desistiu de sua ouvida, ou deverá trazê-la para a au-
diência independentemente de notificação, nos termos e para
os efeitos da lei.”

TRT-PR-78002-2005-010-09-00-5 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicam Sindicato dos Transportadores Rodoviarios
Autonomos de Bens do Estado do Paraná
Réu : Moacir Rafael do Amaral
Valdomir Alberto Martins
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217

Intime-se o exeqüente para que informe, em dez dias, o correto
e atualizado endereço do executado MOACIR RAFAEL DO
AMARAL, a fim de viabilizar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-13631-2004-010-09-01-1 (CS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana de Lourdes da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Ficar ciente do despacho:
“Não havendo insurgência das partes quanto à atualização de
fl. 347-348, restam homologados os cálculos.
Considerando que a execução se tornou definitiva, ante a re-
núncia firmada à fl. 340, intime-se o executado para que subs-
titua a garantia da execução, efetuada através da Carta de Fian-
ça de fl. 324, por dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de prosseguimento da execução em face do fiador.”

TRT-PR-51163-2002-010-09-00-9 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aristides Bertan
Réu : Artenge S.A. Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
Andre Luis Cavalcanti de Albuquerque - PR26962

Ciência da decisão que rejeitou a exceção de pré-executivida-
de oposta, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00173-2002-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Giovani Stallbaum
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-71249-1999-010-09-00-1 (ET)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Santa Maria
Réu : Nelsi de Oliveira Silva
ADV(S) : Rosana Gelenski - PR23181
Marcelo Jose Ciscato - PR24654

Informar o número de identificador para recolhimento dos va-
lores relativos à previdência social, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-05876-2005-010-09-01-6 (CS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria das Gracas Oliveira Ribeiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Adba Cristina Hannuch - PR22470

Intimem-se os reclamados para que apresentem contraminuta à
impugnação à sentença de liquidação, querendo, no prazo le-
gal.

TRT-PR-99521-2005-010-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Gonçalves
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Joel Berto - PR25055

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
autor, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00862-2004-010-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Samsoniuck
Réu : Fastbras Despachos Aduaneiros Ltda.
Marco Aurelio Busse Pereira (Espólio De)
Joao de Almeida Lira
ADV(S) : Francine Frederico - PR31429

Apresentar o correto e atual endereço de VIVO CELULAR, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-00994-1993-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delton Gilberto Fonseca Ruas
Réu : Dimaro S.A. Distribuidora de Máquinas Rodoviarias
ADV(S) : Jose Cesar Valeixo Neto - PR11266

Manifestar-se acerca dos documentos juntados pela reclamada,
no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-01122-2007-010-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elzilene Eskelsenn
Réu : Ulisseia Menezes da Costa Duarte
ADV(S) : Gabriel Bardal - PR33233

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
autora, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-01131-2007-010-09-00-7 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Rycheta Arten
Réu : Otacilio Alves de Araujo
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
de que foi proferida sentença, acolhendo os embargos de ter-
ceiro, aduzidos em face de Otalicio Alves de Araújo (espólio),
sendo que, o inteiro teor da decisão pode ser localizado, no site
www.trt9.gov.br

TRT-PR-01255-1997-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Prudencio de Andrade
Réu : Soldepar Máquinas e Equipamentos Ltda. - Mf
Edgar Hermann Wilkens
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Comparecer à Sala da Direção do Fórum, no edifício da av.
Vicente Machado, 400 - 4º andar - prédio antigo, das 14h às
18h, de segunda a sexta-feira, com cópia da notificação, para
vista das declarações ora fornecidas pela SRF, em nome de:
- EDGAR HERMAN WILKENS, exercícios de 2003 a 2007,
devendo requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-01439-2001-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rose Mary Bacim
Réu : Percy Tamplim & Cia Ltda. (Massa Falida)
Lr Uno Producoes Ltda.
Ricardo Maxwell Tamplin
Larissa Tamplin
ADV(S) : Emilia Daniela Chuery Martins de Oliveira - PR21284

Ficar ciente do despacho:
“Diga a autora, em 10 (dez) dias, como pretende dar prossegui-
mento à execução.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo provisório”.

TRT-PR-01473-2006-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Correia Lopes
Réu : Termopar Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Valeria Gasparin - PR26401

Às partes, para apresentarem contra-razões ao Recurso Ordi-
nário interposto pela parte contrária, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-01488-2008-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson José Gonçalves
Réu : J P Veículos e Locação Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Ficar ciente do despacho:
“Considerando que a decisão de fl. 19 não determinou que a ré
promovesse a anotação da CTPS do autor, mas que procedesse
tão-somente à devolução do documento - providência esta de-
vidamente cumprida, como informado pela parte autora - aguar-
de-se a audiência designada. Int.”

TRT-PR-52733-2004-010-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Piovesan
Réu : Argras Ltda.
Borda do Campo Participações e Administração de Bens S/C
Ltda.
Galapagos Participações e Administração de Bens S/C Ltda.
Rafael Erco Kalluf Pussoli
Omar Tuaf
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da parte executada passíveis de penhora, ou, requerer
o que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório
dos autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-02135-2007-010-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Anderson Marques
Réu : Rhglobal Industrializacao de Alimentos Para Terceiros
Ltda.
Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Roland Hasson - PR9120
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
ciência da sentença que julgou procedente em parte os pedidos
do autor, cujo inteiro teor se encontra disponível no site do trt:
www.trt9.gov.br

TRT-PR-02222-2007-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Traleski
Réu : Fesp Fundação de Estudos Sociais do Paraná
ADV(S) : Sergio Luiz Fernandes - PR10931

Intime-se a reclamada para que apresente os documentos re-
queridos, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02360-2004-010-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Sergio Borges do Prado
Réu : Churrascaria Grill Torres Ltda.
ADV(S) : Hugo Jose Lenz - PR22385

Manifestar-se, em 10 dias, indicando o correto endereço para
citação da reclamada, ou requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-02442-2004-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionice Adams
Réu : Crimental Montagem de Esquadrias Ltda. (ME)
Claudio Olmiro Rodrigues dos Santos
Brandina dos Santos Lima
ADV(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
Eldes Martinho Rodrigues - PR20095

Ciência de que foi designada PRAÇA e LEILÃO para os dias
09/05/2008 e 06/06/2008, a partir das 09h30min, dos bens pe-
nhorados nos autos 03173-2007-670-09-00-5 (CPE 3173/2007),
a ser realizada à Rua Senador Accioly Filho, 1625 - CIC - CEP
81310-000, em Curitiba/PR. A primeira resultando negativa,
fica automaticamente designada a segunda data para expropri-
ação dos bens.

TRT-PR-02615-2005-010-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Piologo
Réu : Ibizza Serviços Na Area de Seguros Ltda.
Guilherme Becker
Terezinha Guiomar Becker
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-02655-1997-010-09-00-2 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Bello
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ciro Ceccatto - PR11852
Sandra Regina de Mattos Bertoletti - PR11245

Ciência da sentença que acolheu os embargos à execução opos-
tos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02683-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josmar Franco
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Rogerio Marcio Beraldi Biguette - PR33562

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
parte contrária, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-02857-2003-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Mauro Mota de Souza Oliveira
Réu : Real Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633

Entregar as guias para saque do FGTS e habilitação ao Seguro
Desemprego, em 10 (dez) dias, consoante decisões de fls. 350-
351 e 429-432, sob pena de execução direta.

TRT-PR-02864-2007-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeni Aparecida Correa dos Santos
Réu : Mirian Oswald
ADV(S) : Calixto Domingos de Oliveira - PR34247

Intime-se a reclamante para, no prazo de dez dias, apresentar
sua CTPS para as devidas anotações.

TRT-PR-03135-2004-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Tadeu da Silva
Réu : CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209
Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Raquel Cristina Baldo - PR19532

Ciência da sentença que acolheu os embargos à execução opos-
tos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03232-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Maia
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Alexandre Euclides Rocha - PR24495

Manifestem-se as partes e o INSS sobre os cálculos refeitos, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pela autora.

TRT-PR-03555-2004-010-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demerson Kinape
Réu : Indústrias Karson Ltda.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
de que se encontra, nesta Secretaria, a CTPS do autor, devida-
mente anotada, devendo ser retirada no prazo acima determi-
nado.

TRT-PR-03556-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Eduardo Canez Borges
Réu : Iapa Brasil

ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Marcos Aurelio Mathias D Avila - PR42526

Ciência da decisão que acolheu a exceção de pré-executivida-
de oposta, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-03693-2007-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson Luiz dos Santos
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
ADV(S) : Luis Gustavo Lorga - PR34631

Apresentar o correto e atual endereço do 1° reclamado SPB
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., ou de seus sócios, no
prazo de 10 dias.

TRT-PR-03721-2006-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Yoshiko Shimizu Ikeda
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Itamar Nienkoetter - PR19127

Apresentar contraminuta aos Embargos à Execução, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-03924-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Barski
Réu : Metalnews Metais Ltda.
Marilda Salete Alves da Cruz
Rubes Neves
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Informar os atuais e corretos endereços soa sócios da ré, no
prazo de 10 (dez) dias, para citação pessoal.

TRT-PR-54927-2006-010-09-00-1 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elzira de Lima Ribeiro
Réu : Iris Helena Mundin de Camargo
ADV(S) : Jussara Rosa Flores - PR27350

Ao reclamante, para retirar a CTPS anotada pela reclamada,
mediante certidão nos autos.

TRT-PR-04121-2007-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renaci do Rocio Rodrigues
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Alexandre Fidalski - PR32196

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo suces-
sivo de 10 dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-04170-2006-010-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Lincon Dal Molin
Réu : Hsbc Vida e Previdencia Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Pela presente, fica V.Sa. ciente da formalização da penhora sobre
o bem oferecido, para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-04231-2007-010-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosinei de Fatima de Azevedo
Réu : Plasticos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi - PR19347

Considerando que a testemunha ROSILENE reside em local
diverso da jurisidição deste Juízo, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 dias, apresente as peças necessárias à for-
mação da Carta Precatória Inquiritória, sob pena de se presu-
mir que desistiu de sua oitiva.

TRT-PR-04341-2000-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonathas Eduardo Schier Santos
Réu : Wyeth Indústria Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879
Manoel Hermando Barreto - PR28096

Ciência da sentença que rejeitou os embargos à execução opos-
tos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-55472-2006-010-09-00-1 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo Mauricio da Silva
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Celso Ferreira de Mello - PR5443
Ivan Clementino - SP66509
Carina Pescarolo - PR23787

Ciência da sentença que rejeitou os embargos à execução opos-
tos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-05399-2008-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atila Doliveira
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Votorantim Cimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Apresentar o correto e atual endereço do 1° reclamado EBV

Empresa Brasileira de Vigilância Ltda., no prazo de 10 dias.

TRT-PR-56519-2004-010-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helenita Marcon
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Mirian Rodrigues
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320

Intime-se a exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-05636-2007-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernardino Martinez Junior
Réu : Zardo & Zardo Ltda.
Devanilde Chiesa
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-05706-2008-010-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kleber Riquelme Cardoso
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484

Apresentar o correto e atual endereço do 1° reclamado TELE-
PERFORMANCE CRM S.A., no prazo de 10 dias.

TRT-PR-05770-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Gonzaga Euzebio
Réu : Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Educacao)
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em refe-
rência, cujo resultado foi IMPROCEDENTE, nos termos da
fundamentação. O teor da decisão poderá ser consultado no
site: www.trt9.gov.br, ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-05994-2007-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinora Izabel Cruz
Réu : Lavanderia do Momento Ltda.
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Masae Hatanaka - SP93831

Ciência às partes de que foi designada perícia técnica para o
dia 05/06/2008 às 14h30min na sede da reclamada na Rua Car-
los Essenfelder, 1350, Boqueirão, Curitiba/PR.
No dia da perícia a reclamada deverá fornecer:
- cópias dos PPRA - Programas de Prevenção de Riscos Ambi-
entais; dos PCMSO - Programas de Contole Médico de Saúde
Ocupacional; e LTCAT (Laudo Técnico de Condições do Am-
biente de Trabalho), dos anos disponíveis;
- relação das atividades atinentes às funções exercidas pelo re-
clamante;
- cópia das fichas de entrega de EPI do Reclamante, e dos C.A.
(Certificados de Aprovação) dos EPI efetivamente entregues
ao mesmo;
- cópias de comprovantes de todos os treinamentos realizados
pelo Reclamante, na Reclamada.
- cópia das FISPQ - Fichas de Informações de Segurança de
Produtos Químicos, ou Fichas de Emergência, de todos os pro-
dutos químicos manuseados pelo Reclamante;

TRT-PR-06176-2006-010-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Rabelo de Oliveira
Réu : Apoio Recursos Humanos Ltda.
WHB Fundição S.A.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016

Informar, no prazo de 05 dia, se foi cumprida a obrigação de
fazer, quanto à anotação da CTPS, eis que determinada em sen-
tença, no silêncio, presumir-se-á cumprida tal obrigação.

TRT-PR-06478-2006-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Itamar Francisco Demeda
Réu : Fabrica de Móveis Dilay Ltda.
Floriano Dilay
Florismary Raquel Dilay
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-06608-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Aparecida Pinheiro do Nascimento
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Itau S.A.
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ficar ciente do despacho:
“Vistos, etc.
Junte-se a deprecata aos principais.
Após, intime-se a parte autora para fins do art. 884 da CLT.
No silêncio, expeçam-se as certidões necessárias à habilitação
dos créditos da presente Reclamatória.”

TRT-PR-06693-2004-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Przedzmirski
Réu : Varejao de Carnes Juca Bala Ltda.
Mafalda Debarba Przedzmirski
Marcio Rodrigo Przedzmirski
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540

Ciência de que foi designada PRAÇA e LEILÃO para os dias
09/05/2008 e 06/06/2008, a partir das 09h30min, do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos da CPE 291/2005 (1ª VT de São José
dos Pinhais), a ser realizada na Rua Senador Accioly Filho,
1625 - CIC - CEP 81310-000, em Curitiba/PR. Se na primeira
data a diligência resultar negativa, fica automaticamente desig-
nada a segunda data para expropriação do(s) bem(ns).

TRT-PR-06765-2005-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Luiz dos Santos Castro
Réu : Starmoto Ltda.
Nadia Cristina Raduy Basile
J Toledo da Amazonia Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
Consorcio Nacional Suzuki Motos Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-07049-2007-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geisa Mara Jacomo Lombardi
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Compagas Companhia Paranaense de Gas
ADV(S) : Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Fabiola Lopes Bueno - PR21758

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em refe-
rência, cujo resultado foi IMPROCEDENTE, nos termos da
fundamentação. O teor da decisão poderá ser consultado no
site: www.trt9.gov.br ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-07114-2006-010-09-00-2 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Comarella
Réu : GR S.A.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

Ciência de que a guia de retirada se encontra à sua disposição
na Caixa Econômica Federal - Agência Forum Trabalhista.

TRT-PR-07244-2005-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Chagas de Lima
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-07463-2008-010-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Senhorinha Ribeiro de Souza
Réu : A Rosbel Comércio de Refeições Ltda. (ME)
Rosana Maria Gasparoti
Tania Mara da Silva
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320

Apresentar o correto e atual endereço do 1° reclamado A ROS-
BEL COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA. (ME) e do 2° re-
clamado ROSANA MARIA GASPAROTI, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-07531-2008-010-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cesar Bernardino dos Santos
Réu : Germano & Zahdi Construções Civis Ltda.
Claudio Hiroyoshi Miyagima
Regina Gueno
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334

Apresentar o correto endereço do 2º Réu, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-07625-2003-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Spies Pombo
Réu : 1/4 de Anjo Decorações Artigos Infantis Ltda.
Wilson Garcia
Eusa Edna Garcia
ADV(S) : Fernando Gustavo Knoerr - PR21242
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674

Ciência da decisão que acolheu em parte a exceção de pré-
executividade oposta, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-07709-1995-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademilson Grande
Réu : Representações Comerciais Videira Ltda.
Maria Tereza Alves Pinto
João Maria Ferreira
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Comparecer à Sala da Direção do Fórum, no edifício da av.
Vicente Machado, 400 - 4º andar - prédio antigo, das 14h às
18h, de segunda a sexta-feira, com cópia da notificação, para
vista das declarações ora fornecidas pela SRF, em nome de:
- MARIA TEREZA ALVES PINTO, exercícios de 2003 a 2007,
devendo requerer o que entender de direito, no prazo de dez
dias.

TRT-PR-07987-2001-010-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Luiz Antunes
Réu : Centro Comercial Jamile Said Farran
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676

Ao reclamante para informar, no prazo de 05 dias, o número do
CPF/MF para fins de recolhimento do IRRF.

TRT-PR-08095-2008-010-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eder Vicente Carlos
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Carlinho dos Santos
Leonir Lusia Vuolo dos Santos
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374

Apresentar o correto e atual endereço do 1° reclamado RIO
AZUL SERVIÇOS S/C LTDA. e do 4° reclamado MERCÚRIO
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., no prazo de 10 dias.

TRT-PR-08568-2006-010-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Bianchini Ferreira
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583

Apresentar contraminuta aos embargos a execução, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-08852-2004-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wladimir Carvalho dos Santos
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Cnh Case New Holland Latino Americana Ltda.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832

Ao exeqüente, para que indique o endereço em que os veículos
bloqueados se encontram para formalização da penhora.
Ciência de que foi indeferido o pedido de redirecionamento da
execução aos sócios, por ora, nos termos do art. 596 do CPC.

TRT-PR-09132-2004-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Maria Lourenco Machado
Réu : Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Re-
presentações Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Retirar a certidão para habilitação de créditos expedida em fa-
vor do reclamante.

TRT-PR-09222-2008-010-09-00-1 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SR Serviços Terceirizados Ltda.
Réu : Rafael Tadeu Lourenço (Espólio De)
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Ficar ciente do despacho:
“Vistos, etc...
Em se tratando de ação de consignação em pagamento para
créditos trabalhistas devidos por empregador a empregado, que
não recebeu tais verbas trabalhistas, deve o consignante, em 10
dias, comprovar o depósito do valor consignado, em guia pró-
pria a ser expedida pelo Juízo, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito, independentemente de nova notifi-
cação.”

TRT-PR-09599-2005-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josemar Proencio
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ficar ciente do despacho:
“Execução definitiva (fl. 527).
Acolho os argumentos da Sra. Perita e, ante o decidido às fls.
467 e verso e 468, determino seja retido do crédito do autor o
valor dos honorários periciais, a serem corrigidos a partir da
data do arbitramento.
Dê-se ciência ao autor.
Não havendo insurgência, liberem-se os valores existentes nos
autos a quem de direito.
Juntadas as guias e inexistindo pendências, arquivem-se.”

TRT-PR-09615-2001-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Gomes Lopes
Réu : Marinho Restaurante Ltda.
Marcel Correa Marinho
Durval Santos Marinho
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621

Intime-se a exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo
Provisório, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-09720-2005-010-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eduardo Rosa de Cezar (Menor)
Réu : Alarmes Pansolin
Deprolarm Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Informar se houve a anotação e, em caso negativo, que apre-
sente sua CTPS no prazo de 10 (dez) dias, para a providências
necessárias.

TRT-PR-10493-2007-010-09-00-9 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre dos Santos Teixeira
Réu : Triangulo Pisos e Paineis Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Ficar ciente do despacho:
“O autor requer seja aplicado o Provimento da Corregedoria
que trata dos honorários periciais em processos em que a parte
autora é beneficiária da justiça gratuita. Defere-se. Porém, es-
clarece o Juízo que tal benefício deve ser usado com parcimô-
nia, considerando-se tratar de dinheiro público destinado a
muitos necessitados. Assim, entende o Juízo que a parte deve
estar relativamente segura quanto à caracterização da doença
profissional e devidamente orientada quanto a isso pelo seu
próprio médico. Caso o Juízo constate tratar-se de abuso do
direito de produzir esta prova, o Juízo poderá rever deferimen-
to e condenar o autor no pagamento de honorários periciais.
Dê-se ciência ao autor.”

TRT-PR-10603-2006-010-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joana Gongim Garcia
Réu : MHDP França Esportes
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
de que se encontra à disposição de V. Sa, a CTPS devidamente
anotada, devendo ser retirada no prazo acima determinado.

TRT-PR-10715-2005-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Celeste de Almeida Santos
Réu : Stella Raitani Condessa
ADV(S) : Antoninho Pereira da Silva - PR24741
Antonio Carlos da Veiga - PR10578
Thalia Ferreira Fernandez - PR43968
Ficar ciente do despacho:
“1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos.
2 - As custas processuais e demais despesas processuais, indi-
cadas às fls. 94, serão suportadas integralmente pela ré, que
deverá efetuar o pagamento dos valores atualizados, compro-
vando nos autos em dez dias, sob pena de execução.
3 - A ré deverá recolher, ainda, a contribuição previdenciária,
observado o valor discriminado à fl. 94, sob pena de execução
direta, bem como comprovar o recolhimento do imposto de renda
eventualmente incidente, atualizado, no mesmo prazo.
4 - Intimem-se as partes desta homologação..”

TRT-PR-11038-2004-010-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marielle Pereira Machado
Réu : Cargraphics S.A.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

Manifestar-se sobre os cálculos refeitos pelo autor, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-11214-2003-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Pinho da Rosa
Réu : S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Felisberto Vilmar Cardoso - SC6608

Ciência de que a Certidão para habilitação de créditos do re-
clamante se encontra à disposição nesta Vara.

TRT-PR-11476-2005-010-09-00-7 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidnei Bertinato da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Arildo Nizer - PR24692

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-11919-2001-010-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Cortez
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Raul Pinheiro Machado Filho
Claudionor Carvalho
Ventura Administração e Participações Societarias S.A.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250

Com razão o autor em relação à citação da reclamada já aper-
feiçoada, consoante fl. 152, inobstante a alteração posterior da
denominação social. Defiro a penhora eletrônica nas contas dos
executados já citados (ECORA, CNPJ 76.533.314/0001-11;
CLAUDIONOR, CPF 101.339.170-53; VENTURA, CNPJ
01.557.775/0001-25).

Observe-se que, embora tenha havido a solicitação de bloqueio
de valores em contas do sócio Raul Pinheiro, este ainda não foi
citado conforme certidões de fls. 187 e 188. O mesmo se veri-
fica em relação à reclamada MAXICOOP.

Assim, intime-se o autor para que informe seus atuais e corre-
tos endereços, no prazo de 10 (dez) dias. Igual providência
deverá ser tomada em relação aos sócios da executada VEN-
TURA.

Defiro a expedição de ofício à 14ª VT, como requerido.

Quanto aos demais pedidos, serão analisados oportunamente.

TRT-PR-12063-2006-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Almildo Pino Gomes
Réu : Transportes Dalcoquio Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Arno Jung - PR19585

Ciência às partes de que foi designada perícia técnica para o
dia 05/06/2008 às 14h00min na sede da reclamada na Av. das
Araucárias, 5.615, Araucária/PR.
No dia da perícia a reclamada deverá fornecer:
- cópia das FISPQ - Fichas de Informações de Segurança de
Produtos Químicos, ou Fichas de Emergência, de todos os pro-
dutos químicos utilizados na reclamada, com os quais tinha al-
gum contato com o reclamante.

TRT-PR-12237-1997-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ananias Rodrigues Moreira
Réu : Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Central do Brasil
ADV(S) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Mirian Cipriani Gomes - PR16759
Liliane Maria Busato Batista - PR12956

Vista às partes, pelo prazo comum de 5 dias, da atualização de
cálculos de fls. 479/480 elaborada pela Secretaria.

TRT-PR-12833-2006-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Maria Souza
Réu : Miceslau Belniaki
Miceslau Belniaki
ADV(S) : Darci Jose Finger - PR24412

Ficar ciente do despacho:
“Considerando que na matrícula apresentada pelo autor não
consta o endereço do imóvel, intime-se o exeqüente para que,
no prazo de 10 dias, indique a sua exata localização (nome da
rua, número predial, etc.), a fim de viabilizar o aperfeiçoamen-
to do ato constritivo.”

TRT-PR-13014-2005-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo Osvaldo Henrique Jahn
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258

Apresentar contraminuta aos Embargos à Execução, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-13304-2000-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Eduardo Pinesso
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673

Apresentar contraminuta aos Embargos à Execução, querendo,
no prazo legal.

TRT-PR-13409-2004-010-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enir Maria Palandi
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428

Apresentar contraminuta à impugnação à sentença de liquida-
ção, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-13551-2004-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Cesar Cavalli
Réu : United Cinemas International Brasil Ltda.
ADV(S) : Rafael Furtado Madi - PR32688
Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298

Às partes e ao INSS para manifestação sobre os cálculos, no
prazo sucessivo de cinco dias, a começar pelo autor.

TRT-PR-13719-2006-010-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regina Celia Borges de Macedo
Réu : Metrobens Automóveis Ltda.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755

Apresentar contra-razões ao Recurso Adesivo da autora, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-14196-2004-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Aparecido Matias
Réu : Rebeca Transportes e Mudancas Ltda.
Jorge Shideo Yamasaki
Sonia Regina Yamasaki
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

Ante a suspensão da execução, no que pertine ao bem indicado
à fl. 226, renove-se a tentativa de penhora de numerário, via
Bacenjud.

Restando negativa a diligência, intime-se a parte autora para
que indique meios de se prosseguir a execução.

No silêncio, aguarde-se a solução dos embargos apresentados.

TRT-PR-14293-2000-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ines da Silva
Réu : Vera Lucia Geray Artigas
Asef Ali
Restaurante Nutri Art Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-14345-2004-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Flora da Silva
Réu : Itapemirim Turismo Agencia de Viagens e Despachos Ltda.
Wagons Lits Turismo do Brasil Ltda.
Acoor do Brasil Ltda.
Telepar Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-14413-2005-010-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suzanita da Aparecida Moscaleski
Réu : Instituto de Geriatria e Gerontologia do Paraná Dr Ribei-
ro de Camargo S/C Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Intime-se a exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo
Provisório, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-15439-2006-010-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Marcio dos Santos
Réu : Braslift Equipamentos e Logística Ltda.
Plenaventura Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Silvio Jacintho Ferreira - PR30161

Apresentar contra-razões ao Recurso ordinário interposto pela
reclamada, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-15651-2004-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda José Silveira
Réu : Centro de Idiomas Oxford Ltda.
Celso Fabiano Oliveira Andrade
Rogerio Oliveira Andrade
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634

Intime-se a exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-15825-2007-010-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisiane Gonçalves dos Santos
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
União
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370

Apresentar o correto e atual endereço do 1° reclamado CON-
SERLIMPE, ou de seus sócios, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-16102-2004-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Daniel Furman
Réu : Distribuidora Bacacheri Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607

Apresentar, conforme solicitado pelo Oficial de Justiça, croqui
com a exata localização do bem a ser penhorado, no prazo de
10 dias.

TRT-PR-16186-2006-010-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christiane do Rocio Taborda Dias
Réu : Accenture do Brasil Ltda.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492

Apresentar contra-razões ao Recurso Adesivo da autora, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-16653-2007-010-09-00-3 (ACHP)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Teofilo Luiz dos Santos Neto
Réu : Fatima Bezerra da Silva
ADV(S) : Teofilo Luiz dos Santos Neto - PR21504

Ciência da decisão que extinguiu o processo sem julgamento
do mérito com base no art. 267, VII do CPC, cujo inteiro teor
pode ser consultado no site www.trt9.gov.br.
Autorizado desentranhamento dos documentos de fls. 07/26 para
a parte autora.
Custas dispensadas.

TRT-PR-16756-2006-010-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Regina dos Santos
Réu : Nordica Veículos S.A.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802

Apresentar contra-razões ao Recurso ordinário interposto pela
reclamada, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-17264-2004-010-09-00-2 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Vieira de Lara
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) : Alceu Giese - PR21769
Ficar ciente do despacho:
“Considerando que houve interposição de Agravo de Instru-
mento pelo 2º reclamado, havendo arguição de nulidade abso-
luta no Recurso de Revista, indefiro o requerido. Int.”

TRT-PR-17817-2004-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otacilio Fockes
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Réu : Italia Plasticos Ltda.
Ana Elizabeth Nichele
Gilmar Antonio Nichele
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666

Manifestar-se o exequente acerca dos bens ofertados, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo em caso de discordância indicar ou-
tros passíveis de penhora e o local em que podem ser encontra-
dos.

TRT-PR-18386-2005-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Gurovski
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias, apresente as pe-
ças necessárias à expedição do Precatório Requisitório.

TRT-PR-18657-2006-010-09-00-5 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Paula Nogueira
Réu : Drogavet Farmácia de Manipulação Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Ribeiro Bartnik - PR30877

Ciência acerca da manifestação do autor e despacho de fl. 154:
“Nada a deferir, pois não apresentada justificativa válida. Inti-
me-se o reclamado como determinado à fl. 151.”

TRT-PR-18720-1993-010-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso de Jesus Cordeiro
Réu : Britanite S.A. Indústrias Quimicas
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rose Paula Marzinek - PR15353
Giovanni Jose Amorim - RS25200

Ciência de que o alvará judicial expedido em favor da reclama-
da se encontra à disposição na Caixa Econômica Federal - Ag.
Fórum Trabalhista.

Às partes, para que retirem os documentos que se encontram
juntados/apensados aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, que-
rendo.

TRT-PR-19242-2006-010-09-00-9 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adimilson Sutille Luza
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Matone S.A.
Losango Promoções de Vendas Ltda.
ADV(S) : Edilson Jair Casagrande - PR24268
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Jose Luiz Thome de Oliveira - RS7794
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Ciência de que foi proferida SENTENÇA nos autos em refe-
rência, cujo resultado foi PROCEDENTE EM PARTE, nos ter-
mos da fundamentação. O teor da decisão poderá ser consulta-
do no site: www.trt9.gov.br ou na Secretaria da Vara.

TRT-PR-19268-1997-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Alves da Silva
Réu : Delemont Móveis e Decorações Ltda.
Genesio Anibal Ramalho
Giovani Antonio Bordini
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

Manifestar-se, em 10 dias, indicando meios de se prosseguir a
execução.

TRT-PR-19333-2006-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisseli da Silva Anastacio
Réu : Boutique do Café Ltda. [ME]
Gilberto Correia de Oliveira
Renato Correia de Oliveira
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Ciência de que as guias de retirada se encontram à sua disposi-
ção no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário e Caixa
Econômica Federal - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-19376-2004-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademir Posnik
Réu : Construtora Nave Ltda.
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421

Ao autor para, em 10 (dez) dias, indicar outros bens da execu-
tada passíveis de penhora, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-19501-2006-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdirene Silva de Deus
Réu : Gp Guarda Patrimonial do Paraná Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Raphael Mexico Martins - PR39468
Fabricio Zipperer - PR26381
Ciência da sentença que julgou improcedente o pedido formu-
lado pela parte Autora, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-19587-2003-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Luiz Cardenes da Costa
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
LACTEC Instituto Tecnologico do Laboratorio Central de Pes-

quisa e Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Eros Gil Peters - PR18462
Ficar ciente do despacho:
“J. Reabre-se o prazo para a 2ª e 3ª reclamadas e o INSS mani-
festarem-se acerca dos cálculos refeitos, na forma determinada
à fl. 949. Int.”

TRT-PR-19794-2003-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilo Tremarin
Réu : Ahd Restaurante e Sanduicheria Ltda.
ADV(S) : Luiz Hecke - PR6044

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-20126-2006-010-09-00-2 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca Anselma Gomes
Réu : Supermercado Beal S.A.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730

Ciência de que as guias de retirada se encontram à sua disposi-
ção no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário e na Caixa
Econômica Federal - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-20219-1991-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Siqueira de Oliveira
Réu : Bncc Banco Nacional de Credito Cooperativo S.A. (Su-
cedido Por União Federal) Procurador - Chefe
ADV(S) : Mauro Ribeiro Borges - PR14492
Ficar ciente do despacho:
“Os valores foram liberados conforme conta de fl. 187 do Pre-
catório Requisitório que se encontra apensado aos autos. Ob-
serve-se que do valor devido ao exequente foram abatidos a
contribuição previdenciária - parcela do empregado- e imposto
de renda, restando líquida a importância a ele liberada.
A atualização foi feita até o dia 31/01/2008 e o depósito efetu-
ado em 01/02/2008, sendo que a atualização até a data do le-
vantamento dos valores é devida pelo Banco depositário.
Nada a deferir, portanto. Int.”

TRT-PR-20293-2006-010-09-00-3 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Luiz Vieira
Réu : Pasini & Pasini Ltda.
Condomínio Edifício Seven Hills
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-20336-2005-010-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Franciele Cristina de Castro
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

Ao exeqüente para indicar, no prazo de 30 dias, novos meios
de prosseguir a execução.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente, sem preju-
ízo de eventual manifestação da parte interessada.

TRT-PR-20404-2005-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Benedito da Silva
Réu : Xavier e Souza Ltda.
Baggio Construções Civis Ltda.
J A Baggio Construções Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339

Ciência de que a guia de retirada se encontra à sua disposição
na Caixa Econômica Federal - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-20437-2006-010-09-00-1 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiansara Oliveira de Franca
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da sentença que julgou procedente em parte o pedido
formulado pela parte Autora, cujo inteiro teor encontra-se dis-
ponível no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-20575-2003-010-09-00-8 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderleia Aparecida Machado
Réu : SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Ivana Viaro Padilha - PR21502

Ciência da sentença que acolheu em parte os embargos à exe-
cução opostos, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-20655-2004-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Mello de Oliveira
Réu : H V A Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Aparecido Hugo Carletti
Pedro Brisquiliari
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974

Intime-se a exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar outros
bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos
autos, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-20757-1997-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Guilherme
Réu : União (Extinta RFFSA)
Fundação Re Ferroviaria de Seguridade Social
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Roberto dos Santos - PR22030

Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-20820-2005-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tenice Terezinha Silvestre
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
À parte autora, para que, no prazo de 10 dias, indique o correto
endereço da testemunha EDUARDO PASTOR DOS SANTOS,
sob pena de se presumir que desistiu da oitiva.

TRT-PR-21129-2007-010-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ariana de Freitas da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
reclamada, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-21425-2006-010-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Maria Pereira Gomes
Réu : Emilio Vendrametto [ME]
ADV(S) : Iris Maria Alves - PR13213

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pelo
reclamado, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-21781-2004-010-09-00-6 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena de Lira Rodrigues
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470

Ciência ao autor de que a guia de retirada encontra-se à sua
disposição no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-22282-1999-010-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adao Orlatei
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - SP123690
Pela presente, fica a reclamada intimada para fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-22513-2000-010-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Uchak
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Vasselai - PR26639
Considerando que nos autos da RT 1639/2000, houve paga-
mento integral, inclusive com levantamento da penhora sobre
imóvel lá constritado, tornando ineficaz o termo de penhora de
fl. 551, referente à estes autos, intime-se o reclamante para que,
no prazo de 10 dias, informe novos meios de prosseguimento
da execução, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo Provi-
sório.

TRT-PR-22558-2007-010-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilia Rodrigues Knapp
Réu : Morena Eronida Portelli
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
autora, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-23477-2000-010-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Benedito Gomes
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Considerando que nos autos da RT 1639/2000, houve paga-
mento integral, inclusive com levantamento da penhora sobre
imóvel lá constritado, tornando ineficaz o termo de penhora de
fl. 551, referente à estes autos, intime-se o reclamante para que,
no prazo de 10 dias, informe novos meios de prosseguimento
da execução, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo Provi-
sório.

TRT-PR-23523-1999-010-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Floriano Molodowski Junior
Réu : Grafica e Editora Nucleo Ltda.
Sergio Roberto Yurk
Sirley do Rocio de Andrade Yurk
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 dias, indicar ou-
tros bens da executada passíveis de penhora, ou, requerer o que
entender de direito, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo
Provisório, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-23859-2000-010-09-00-3 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otacilio Alves de Araujo
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos (Massa Falida)
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
Raul Pinheiro Machado Filho
Claudionor Carvalho
Gunther Algayer
Adalberto Serta
Antonio Rycheta Arten
Pedro José Broliani
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

Ao autor, para que se manifeste sobre a certidão e documentos
ora juntados, em 10 dias.

TRT-PR-23971-1996-010-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jan Carlo Oliveira Santos
Réu : Sonosul Comércio de Colchoes Ltda.
ADV(S) : Ivanise Neiva Dozoretiz Konelhuk - PR23279
Ciência do despacho de fl. 540:

“Os bens foram vendidos em hasta pública e sua substituição
poderá ser feita pelo equivalente em dinheiro, no valor da ava-
liação, que será utilizada para ressarcimento do arrematante,
remanescendo valores a serem executados nos autos. Outros-
sim, considerando tratarem-se de colchões em modelos que são
comercializados pela executada, não havendo nenhuma identi-
ficação específica, não se verifica óbice em que sejam entre-
gues outros colchões com as mesmas características daqueles
penhorados à fl. 398. Dê-se ciência à reclamada.”

TRT-PR-26108-1999-010-09-00-4 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilson Vitorio Schmitz
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184

Ciência de que as guias de retirada se encontram à sua disposi-
ção no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário e Caixa
Econômica Federal - Ag. Fórum Trabalhista.

TRT-PR-26300-1998-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizeu Graciliano de Alcantara Junior
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Ciência de que a guia de retirada encontra-se à sua disposição
no Banco do Brasil S.A - Ag. Poder Judiciário.

TRT-PR-26626-2000-010-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adaguimar Sergio Chichetti
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Victor Benghi Del Claro - PR15703

Apresentar, em 10 (dez) dias, os documentos requeridos pelo
calculista (evolução salarial da função de extensionista muni-
cipal IV - nível C.8.29 do PCS - de novembro de 1995 até a
data atual).

TRT-PR-27112-2007-010-09-00-0 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Calado de Oliveira
Réu : Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Ciência de que foi indeferido o pedido 4.2 formulado pela re-
clamada na petição de fls. 1126/1127, nos termos do despacho
de fl. 1130.

TRT-PR-28894-2007-010-09-00-5 (PS)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sheila Assis Govoni
Réu : Aramepar Indústria e Comércio de Arames Ltda.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988
Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736

Ciência da homologação do acordo, nos termos da ata de audi-
ência de fl. 34, cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

Autorizado desentranhamento do documento de fl. 05 para a
parte autora.
Custas dispensadas.
O réu deverá comprovar os recolhimentos previdenciarios e fis-
cais, incidentes sobre a conciliação, no prazo legal.

TRT-PR-31391-2007-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Claudiomiro Zampieri
Réu : Canal D Informatica Ltda.
Cdti Services Ltda.
Carlos Alberto Mendes
Haroldo Monteiro de Oliveira
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Ficar ciente do despacho:
“O endereço informado já foi objeto de diligência, por Oficial
de Justiça, resultando negativa (fl. 42).
Assim, cumpra o autor a determinação de fl. 43, no prazo im-
prorrogável de 10 (dez) dias, sob a cominação ali estabeleci-
do.”

TRT-PR-31638-1999-010-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emerson Matos Buava
Réu : J Master´S Metalurgica Ltda.
Metal´Gas Metalurgica Ltda. (Massa Falida) Sindico Molotov
Passos (Massa Falida de)
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Metalurgica Hoffman
Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda.
José da Silva
Fernando Alberto Fruguel
Maria do Rocio Schlichting
Ricardo José Alves Pereira da Silva
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Ao exeqüente para que, em 10 (dez) dias, indique bens dos
executados passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados.

TRT-PR-32065-2007-010-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto de Jesus Dias Bueno
Réu : Portal Grafica Ltda.
Indústria Gráfica Piramide Ltda.
Vento Norte Gráfica e Editora Ltda.
Trevo News Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) : Jonas Goulart - PR27489
Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, informar o
correto e atualizado endereço da quarta reclamada, ou juntar
contrato social, sob pena de extinção do feito, sem julgamento
do mérito, quanto à referida reclamada.

TRT-PR-32993-1997-010-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cezar de Oliveira
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
Invest Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Considerando que nos autos da RT 1639/2000, houve paga-
mento integral, inclusive com levantamento da penhora sobre
imóvel lá constritado, tornando ineficaz o termo de penhora de
fl. 551, referente à estes autos, intime-se o reclamante para que,
no prazo de 10 dias, informe novos meios de prosseguimento
da execução, sob pena de retorno dos autos ao Arquivo Provi-
sório.

TRT-PR-34681-2007-010-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joicy Emanueli Arneiro do Nascimento
Réu : Respontronic Monitoramento de Alarmes
Elier Silva dos Santos Alarmes Monitorados
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405

Ao autor, para que, no prazo de 10 dias, indique o correto e
atualizado endereço para notificação das reclamadas, viabili-
zando o prosseguimento do feito.

TRT-PR-34745-2007-010-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Osvaldo de Matos
Réu : Transportadora Gaino Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Ficar ciente do despacho:
“Vistos, etc.
Intime-se o autor para, em 10 (dez) dias, indicar o correto e
atualizado endereço do réu e/ou requerer o que entender de
direito, ante a certidão negativa de fls. 45.”

TRT-PR-35344-1996-010-09-00-9 (RT)
Local Atual : 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Gomes
Réu : Seg Serviços Especiais de Transportes de Valores S.A.
(Massa Falida)
Araucária Hoteis e Turismo Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Vanessa Quintao Fernandes - RJ95434
Joao Casillo - PR3903
Jose Manoel dos Santos - PR15640

Ciência da decisão que acolheu em parte a exceção de pré-
executividade oposta, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no site www.trt9.gov.br.

10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dayse do Rocio Soares da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00077/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-05053-1992-011-09-01-1 (CS) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba e Região
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 00743530 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-11190-2001-011-09-01-7 (CS) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Antonio Portela
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Carga : 00746363 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00714-2003-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir de Lima
Réu : Natal Monaco Filho
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Carga : 00693646 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01034-2007-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor Gonçalves de Oliveira
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Carga : 00761882 Data da Carga: 14/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06553-2001-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cardoso Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - PR16742
Carga : 00750132 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07254-2003-011-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Bueno
Réu : Silverado Hotel Ltda.
Antonio Carlos da Silveira
Clarice Pelagia Kosowski da Silveira
ADV(S) : Danilo Emilio Bernartt - PR21382
Carga : 00695226 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10080-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alan Rodrigo Lemes
Réu : Comercial de Alimentos Atual Ltda.
Ultrarroz Comércio de Cereais
Paulo Maranhão
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10101-2008-011-09-00-9 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Solange Aparecida da Silva
Réu : Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Medicos
de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 15:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10170-2008-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdevino Alves Dinis
Réu : Pneus Hauer Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10180-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena Maia da Rocha Paranhos
Réu : Itaipu Binacional
Fibra Fundação Itaipu BR de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-10187-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson da Costa
Réu : Procomp Indústria Eletronica Ltda.
Diebold Procomp do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10202-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Richter
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10257-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Eduardo Oliveira Vicente
Réu : Brasil Telecom Call Center S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10286-2008-011-09-00-1 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Cristina Lopes
Réu : Salete Aparecida Andrioli [ME]
Aldemir Andrioli
ADV(S) : Rodrigo da Silva Barroso - PR44478
Data da audiência: 30/05/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
1. Nos termos dos arts. 852-B, I, da CLT e 259, II, do CPC, e
em virtude do pedido de honorários advocatícios não liquidado
(f. 03), fixo-o no importe de R$ 1.037,46 (20%), totalizando o
valor da causa o montante de R$ 6.224,76. Retifique-se o valor
da causa.

TRT-PR-10301-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Machado dos Santos
Réu : Eletrosal Indústria Química Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que regularize a representação
processual, juntando procuração original ou fotocópia autenti-
cada aos autos, bem como para que apresente o número do RG
de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48
do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-10303-2008-011-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tese Engenharia Ltda.
Réu : Izael do Espírito Santo Machado (Espólio De)
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Data da audiência: 30/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
1. Ao consignante para promover o depósito do valor corres-
pondente às verbas rescisórias, no prazo de 10 dias, pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. 2. Desde já desig-
no audiência INICIAL para o dia 30/05/2008 às 15h30min. 3.
Ante a informação de que os possíveis herdeiros do consignado
falecido não possuem documentos para comprovar tal condi-
ção, desde já determino seja OFICIADO ao INSS para infor-
mar a respeito dos dependentes. 4. INTIME-SE o CONSIG-
NANTE pelo procurador, e NOTIFIQUE-SE o espólio consig-
nado com as advertências de praxe, esclarecendo que os her-
deiros do consignado deverão comparecer munidos de docu-
mentos que demonstrem essa condição.

TRT-PR-10356-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jozicleia Perpetua Dias
Réu : Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
ADV(S) : Marcia Regina Morselli - PR36609
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10365-2008-011-09-00-2 (ACHP)

Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Basso Carneiro de Siqueira
Réu : Pamper Comércio de Madeiras e Transportes Ltda.
ADV(S) : Claudia Basso Carneiro de Siqueira - PR20641
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-10371-2008-011-09-00-0 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Prestes Mion
Réu : Semex do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-10434-2008-011-09-00-8 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocelino Ramos de Oliveira
Réu : Condomínio Edifício Center Office
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do CPF
de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do art. 48
do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-10460-2008-011-09-00-6 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conceição de Freitas Rosa
Réu : Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número do PIS/
PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisitos do
art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regional.

TRT-PR-10474-2008-011-09-00-0 (PS)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Nascimento
Réu : Zen Comércio de Medicamentos Ltda.
Eduardo Bremm de Castro (ME)
EBC Comércio de Medicamentos Ltda.
Farmácia Saint Etiene Ltda.
Farmácia Halabura Ltda.
Construtora Bremm de Castro Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Data da audiência: 30/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-10492-2008-011-09-00-1 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Camargo
Réu : Ewvera Incorporações Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - SC21626
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
Ao procurador do autor para que apresente o número da CTPS
e PIS/PASEP de seu constituinte, em cumprimento aos requisi-
tos do art. 48 do Provimento Geral da Corregedoria deste Regi-
onal.

TRT-PR-10528-2008-011-09-00-7 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Batista de Magalhães
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Data da audiência: 15/08/2008 Hora: 16:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-11930-2003-011-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudenir Kremer Martins
Réu : Stout Comércio de Madeiras Ltda.
João Francisco Faggion
Edno Conrado Buhrer Cortes
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
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Carga : 00680035 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14079-2004-011-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alsiel Gomes Lopes
Réu : Okino Karaoke Ltda.
Samuel Hiromitsu Okino
ADV(S) : Claudio Mariani Berti - PR25822
Carga : 00672934 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14292-2003-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osiris Cardoso da Silva
Réu : Transportadora Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00782398 Data da Carga: 16/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-15275-1992-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Roberto Rocha
Réu : Japem Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Carga : 00695958 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-16933-2003-011-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Jeronimo dos Santos
Réu : Dyplast Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Carga : 00683364 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18950-2002-011-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Daemme Ruthes
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694
Carga : 00599291 Data da Carga: 26/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19834-1995-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Silva Ramos
Réu : Centro Medico Amai S/C Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga : 00670455 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21115-2003-011-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oranias Albertoni Pinheiro
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Carga : 00751521 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-21560-2000-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenei Foizer
Réu : Orquidario Lineu Robert Ltda.
Lineu Robert
Paulo Henrique Silveira Robert
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 00798379 Data da Carga: 17/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-22931-1998-011-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Maria Marchioro
Réu : Monte Castelo Construções e Empreendimentos Ltda.

Beta Construção e Incorporacao de Imoveis Ltda.
Desiree Filomena Maciel Cavalcanti Tauil
ADV(S) : Mauricio Sprenger Natividade - PR11275
Carga : 00669311 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-25949-2007-011-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Vicente Desiderio
Réu : Sunny Cabeleireira e Estética
ADV(S) : Andressa Cristiane Blenk - PR41809
Carga : 00792723 Data da Carga: 17/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-27027-2007-011-09-00-9 (EAEJ) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geneviéve Chrystine Athaide
Réu : Pane Pantio Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carga : 00597159 Data da Carga: 26/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-29950-2007-011-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joanice de Fatima Rocha
Réu : Probank S.A.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Carga : 00694372 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-34955-2007-011-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana de Faria Santos Boeira
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Carga : 00694577 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00078/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-20303-2006-011-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesse do Rosario Nascimento
Réu : Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa
Falida)
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

LEVANTAR, EM 5 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL - AG. PODER JUDICIÁRIO

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-07060-2004-011-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivair Carlos Pinto
Réu : Alphaville Graciosa
Prover Cooperativa Trabalho Profissionais de Condomínio São
Paulo
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242

Intime-se o exeqüente, para ciência e manifestação, sobre a
certidão negativa.

TRT-PR-11769-2007-011-09-00-2 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : União
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de

Valores S.A. (Massa Falida)
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364

Considerando as argumentações da Excepiente, e por cuidar-se
de execução de grande vulto, cuja penhora poderá implicar em
prejuízo a outros trabalhadores e refletir na própria solvabili-
dade da executada, acolho em parte a presente exceção apre-
sentada para suspender eventual contrição de bens da Excepi-
ente.

TRT-PR-12420-2001-011-09-00-2 (RT)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Loni Kojunski
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465

Em conformidade com o artigo 245 do Provimento Geral da
Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região e em razão de
que os autos supra serão enviados ao Arquivo Geral, fica
INTIMADO(a) de que, no prazo de 30 (trinta) dias, poderão
ser retirados os documentos juntados nos autos por Vossa Se-
nhoria.
Após esse prazo o desentranhamento deverá ser efetuado dire-
tamente no Arquivo Geral.

11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Celoni Fátima Corso Grando

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
12ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 3º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00061/2008

TRT-PR-03269-2008-012-09-00-4 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Santana do Nascimento Neto
Réu : Braadem Construção Civil Ltda. (Recuperação Judicial)
Henforce Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Alexandre Tomaschitz - PR39911
dar vista ao autor da manifestação da ré, por 5 dias.

TRT-PR-04310-2006-012-09-00-8 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Piovezan (Espólio De)
Réu : Altipar Comércio de Equipamentos e Bombas Ltda.
Darclean Serviços e Construções Ltda.
Darclean Pinturas e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Raul Guilherme Costa Rodrigues - PR14695
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DE-
SIGNADA PARA 12.05.2008 ÀS 14H22

TRT-PR-06086-2000-012-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Vandir Ramiro
Réu : Frigorifico Umuarama Ltda.
Valdemir Ceranto
ADV(S) : Clovis dos Santos Rosario - PR21983
Intimar o advogado para que seja informada a qualificação do
cônjuge do autor.

TRT-PR-07798-2008-012-09-00-7 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Veridiane Aparecida da Cruz Antunes
Réu : Di Kasa Massas Alimentícias Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Pavelski - PR35211
1. A autora Veridiane Aparecida da Cruz Antunes aduz ter sido
admitida pela primeira reclamada em 19.10.2006 e dispensada
sem justo motivo em 19.09.2007, sem receber as verbas resci-
sórias, sem lhe ser entregue o termo de rescisão do contrato de
trabalho para saque dos valores depositados na conta vinculada
nem a Comunicação de Dispensa para requerimento do Seguro
Desempro e, ainda, sem anotação da baixa na CTPS.
Pretende a antecipação dos efeitos da tutela para que seja de-
terminada a penhora de créditos que a primeira reclamada pos-
sui em face da segunda reclamada Wal-Mart Brasil Ltda. (sic -
fls. 12).
2. Ainda que se possa apreciar a pretensão formulada pela au-
tora como requerimento cautelar incidental de arresto, não há
fundamento para o seu acolhimento eis que não estão presentes
o “fumus boni juris” e o “periculum in mora”.
3. O documento de fls. 22 comprova o vínculo de emprego en-
tre a reclamante e a reclamada Di Kasa Massas Alimentícias
Ltda. sem anotação do seu término. O documento de fls. 25,
apresentado como aviso prévio, não alcança este fim porque
não é possível identificar o seu emitente ou seu signatário.
4. A medida cautelar de arresto tem lugar onde haja verossimi-
lhança de que a ré passe por situação financeira difícil que jus-
tifique a intervenção judicial para resguardar parcela do seu
patrimônio para garantia de eventual execução futura. No caso,
sequer há essa alegação.
5. Assim, não há indícios de que o não deferimento da medida
sem a oitiva da parte contrária possa tornar ineficaz a medida.
6. Portanto, indefere-se a liminar.
7. Incluam-se os autos em pauta para realização de audiência
inicial.
8. Certifique-se.
9. Notifique a parte reclamada.
10. Intime-se o autor.
audiência designada para 03.09.2008 às 13h30

TRT-PR-07928-2008-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Zenir Leite Filho
Réu : Ecolux Eletroeletronica Ltda.
Ecoshow Empresa de Eventos Ltda.
Construtora Ferro Ltda.
ADV(S) : Debora Fabia do Nascimento - PR22515

1. Pretende o autor Joaquim Zenir Leite Filho:
a) o reconhecimento de vínculo de emprego com as reclama-
das, no período de julho/1999 a 15.02.2008;
b) o reconhecimento e declaração de rescisão indireta com fun-
damento nas alíneas “d” e “e”, do artigo 483, da CLT;
c) o pagamento dos consectários, salários atrasados e indeniza-
ção por danos morais por atraso no pagamentos de salários;
d) pretende, ainda, a concessão de medida liminar de arresto
do imóvel situado na rua Mateus Leme, nº 2926, Curitiba-Pr,
registrado sob matrícula nº 8058, da 2ª circunscrição de Curiti-
ba.
2. Não há fundamento que ampare a concessão da medida cau-
telar incidental.
3. Não se vislumbra a presença do “fumus boni iuris”. O reco-
nhecimento do vínculo de emprego no período pretendido en-
seja cognição exauriente, portanto, não ampara a medida cau-
telar postulada.
4. Não se vislumbra, também, a presença do “periculum in
mora”. Não há indício de que as reclamadas não possuam pa-
trimônio capaz de honrar eventual execução. Não há prova,
também, de que pretendam alienar o imóvel que o autor preten-
der arrestar.
5. Incluam-se os autos em pauta para realização de audiência
inicial.
6. Certifique-se.
7. Notifiquem-se as reclamadas.
8. Intime-se o autor.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 28.04.2008 ÀS 14H10

TRT-PR-09517-2008-012-09-00-0 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizandra Schlosser de Almeida
Réu : Csu Cardsystem S.A.
ADV(S) : Osmar Luiz de Assis Vidoti - PR26764
1. A autora Elizandra Schlosser de Almeida ajuizou a presente
demanda em face de Csu Cardsystem S/A, argumentando que
foi contratada em 11.06.2007 para exercer a função de assis-
tente de cobrança, mediante salário de R$418,00 mensais e que
desde 08.12.2007 está afastada do trabalho por determinação
médica.
Informa que de acordo com o documento de fls. 32 o pedido de
auxílio doença foi indeferido pelo Órgão Previdenciário. Pre-
tende a concessão de tutela antecipada para que seja determi-
nado ao empregador que deposite os salários referentes aos
meses de afastamento (janeiro, fevereiro, março e abril de 2008).
2. Embora os atestados médicos acostados aos autos demons-
trem a necessidade da autora manter-se afastada do posto de
trabalho, e o documento de fls. 19-21 indica a existência de um
contrato entre as partes, também é possível concluir dos termos
da exordial que o afastamento não foi motivado pela ré, e que o
desamparo financeiro à futura mãe de igual forma não lhe pode
ser imputado, eis que cabe ao Órgão Previdenciário arcar com
os custos decorrentes de situações como a narrada na exordial,
e ao mesmo órgão cumpre analisar os requisitos legais para a
concessão de benefícios. Depreende-se do documento de fls.
32 que o benefício foi indeferido à autora pelo não preenchi-
mento do período de carência legal.
3. Ante todo o acima exposto, não vislumbro a presença dos
requisitos do “fumus boni juris” para a concessão da tutela pre-
tendida.
4. Incluam-se os autos em pauta para realização de audiência
inicial o mais breve possível. Certifique-se.
5. Notifique-se a parte reclamada.
6. Intime-se a autora.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 30.06.2008 ÀS 13H25

TRT-PR-14565-2006-012-09-00-9 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Spagnolo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Jose Antonio de Andrade Alcantara - PR26313
Evandro Luis Pezoti - PR25741
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA TESTE-
MUNHA PARA 12 DE JUNHO DE 2008 ÀS 10H00, NA VT
DE ITAPETININGA

TRT-PR-18181-2004-012-09-00-3 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Lacroix Leal
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Rosana Jardim Riella Pedrão - PR25298
1) Para melhor adequação da pauta, adia-se a audiência de jul-
gamento para o dia 11.07.2008 às 17h50min.

TRT-PR-25175-2007-012-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Nunes da Silva
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
ADV(S) : Alexandre Kalabaide Vaz - PR20670
Luiz Renato Perrone Gelbcke - PR8154
FL. 111 - 4 DO LAUDO DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO
PRAZO SUCESSIVO E PRECLUSIVO DE 10 DIAS, A INI-
CIAR PELA AUTORA
PRAZO DO AUTOR - 28.04 A 07.05
PRAZO DA RECDA - 12.05 A 20.05

TRT-PR-28393-2007-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair Chemin Filho
Réu : Hoteis Lion Ltda.
Hotel Recanto Residencial Ltda.
Condomínio Residencial Safira
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Intimar a parte autora para se manifestar, em 10 dias, acerca da
certidão negativa de fls. 26.

TRT-PR-29486-2007-012-09-00-3 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pamela Preizner
Réu : Losango Promoções de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
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Fabio Freitas Minardi - PR22790
1. Tempestiva, junte-se a impugnação apresentada.
2. Designe-se audiência de instrução.
3. Certifique-se.
4. Intimem-se as partes da data designada.
5. Ademais, dos demonstrativos de horas extras apresentados
pela parte autora, dê-se vista à parte passiva, por 10 dias.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA
22.10.2008 ÀS 13H30

TRT-PR-34200-2007-012-09-00-1 (RT)
Local Atual : 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karen Soraya Assumpção de França
Réu : Associação dos Moradores e Amigos da Vila Tingui
Município de Curitiba
ADV(S) : Vanessa Maria Vecino - PR41967
1. Ante a proximidade da audiência, exclua-se a mesma da pauta.
2. Designe-se nova data para realização de audiência inicial.
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 20.08.2008 ÀS 13H35

12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
13ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99509-2006-013-09-00-2 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio David de Freitas
Réu : Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica a executada intimada para, no prazo de 48 horas, deposi-
tar a diferença apurada nos presentes autos (R$ 280,42 até 30/
4/2008 - fls. 199/200), sob pena de execução.

TRT-PR-13999-2000-013-09-01-5 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Renato Rodrigues de Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 10 dias, apresen-
tar seus cálculos de liqüidação, inclusive das parcelas previ-
denciária e fiscal incidentes.

TRT-PR-81218-2004-013-09-00-6 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Flor de Maio da Silva Bueno
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 133/136: “...Ante o exposto, de-
cide-se EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO (ART. 267, VI, do CPC) em relação às pretensões
deduzidas por MARIA FLOR DE MAIO DA SILVA BUENO,
ROSA RODRIGUES SOARES, IVONE DA SILVA BORGES
CORDEIRO, GINA RAMOS DA SILVA, MARILENE ANTO-
NIO GUIDOLIN, MARIA IVONE PEIXOTO DOS SANTOS,
KELLY SORAIA DA SILVA, BERNADETE APARECIDA DA
SILVA e LUCIANA MARZOTTI GONÇALVES em face de
TRANSTAINER SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA., nos termos constantes da fundamentação, que
passa a fazer parte integrante deste. Custas pelas requerentes,
no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre o
valor atribuído à ação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dis-
pensadas....”

TRT-PR-00234-2007-013-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Maciel
Réu : Ge Promoções e Serviços de Cobrança e Telemarketing
Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo, ofer-
tar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-51261-2006-013-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simoni Correa de Lima
Réu : Shdg Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Auto Posto Rosane Ltda.
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089
Fica a exeqüente intimada para ter ciência do resultado das
hastas públicas (fl. 136).

TRT-PR-02930-2005-013-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Fernandes Bordin
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Arlindo Menezes Molina - PR22424
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 993/997: “...Ante o exposto, de-
cide-se ACOLHER, em parte, a impugnação à sentença de li-
quidação apresentada por ROBERTO FERNANDES BORDIN
e ACOLHER, em parte, os embargos à execução apresentados
por BANCO BRASIL S/A, nos termos constantes da funda-
mentação, que passa a fazer parte integrante deste....”

TRT-PR-17812-2004-013-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Medina
Réu : Raden Transportes Ltda.
Rodograg Transportes Ltda.
ADV(S) : Oscar Massimiliano Mazuco Godoy - PR6982
Fica a 2ª executada intimada para, no prazo de 5 dias, manifes-
tar-se acerca dos termos da petição de fls. 557 e seguintes, bem
como para que, confirmada a transferência do veículo, deposi-
tar o valor atualizado da avaliação à disposição deste Juízo,
sob pena de prisão civil do depositário, por seis meses, na con-
dição de depositário infiel.

TRT-PR-99539-2006-013-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Brey
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficam as partes intimadas de que foi designado pela Sra. Perita
para exame clínico, o dia 9/6/2008 às 9h00, na Rua Inácio Lus-
tosa, 448, São Francisco, Curitiba/PR.

TRT-PR-00947-2007-013-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Ribeiro
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 1.467,13
INSS EMPREGADOR- R$ 290,72
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 29,34
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 1.787,19 atualizado até
30/4/2008.

TRT-PR-99558-2006-013-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Margot Gilbert
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos (Dire-
toria Regional do Parana)
ADV(S) : Lavito Utata Watanabe - PR23642
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se acerca do laudo complementar apresentado.

TRT-PR-01077-2007-013-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Giacomini
Réu : Terra Terraplenagem Pavimentacao Indústria e Comércio
Ltda.
H R Locadora de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Flavio Warumby Lins - PR31832
Jose Rubens Cafareli - PR16285
Ficam as partes intimadas de que foi designado pelo Sr. Perito
para exame clínico, o dia 21/5/2008 às 9h00, na Rua Bruno
Filgueira, 369, 10º andar, Água Verde, Curitiba/PR (Clínica de
Cirurgia Crânio Facial e Otorrinolaringologia. O reclamante
deve comparecer portando carteira de identidade e CTPS. A
reclamada, por sua vez, deverá levar os documentos disponí-
veis do prontuário médico, testes audiométricos do período,
PPRA e PCMSO.

TRT-PR-01612-2001-013-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria Olicio Ramalho
Réu : Gital Implementos Rodoviarios Ltda.
Fabiane Natal
Gilberto Natal
Tania Regina Natal
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Carlos Alberto Farion de Aguiar - PR14736
Paula Cristina Matos Uchoa - PR28146
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 335/336: “...Ante o exposto, de-
cide-se REJEITAR os embargos à execução apresentados por
FABIANE NATAL JANATA, nos termos constantes da funda-
mentação, que passa a fazer parte integrante deste....”

TRT-PR-02341-2001-013-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro de Jesus Antunes Franco
Réu : Faulhaber Engenharia Ltda.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Fica a executada intimada de que a execução encontra-se ga-
rantida para os fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo
de cinco dias, para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-02398-2003-013-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Xavier de Melo
Réu : Tres Marias Clube de Campo
ADV(S) : Danielle Rosa e Souza - PR20129
Fica a executada intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se acerca dos cálculos readequados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-02527-2004-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Caetano da Silva
Réu : Enoteca Perbacco Ltda.
Enoteca Perbacco Ltda. (1)
Apolo Comércio Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Fica a executada intimada para, no prazo de 5 dias, ter vista do
contido às fls. 649 e seguintes.

TRT-PR-02540-2004-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanir Machado
Réu : Prontos Para Servir S/C Ltda.
Posto Espirito Santo Ltda.
Posto de Serviços Zangao Ltda.
Camacua Transportes de Petróleo Ltda.
Posto Espanha Ltda.
Posto Don Pedro Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 10 dias, demons-
trar a existência de diferenças.

TRT-PR-02637-2002-013-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdecir Carlos dos Santos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Sergio Aparecido Faccio
Sidnei Ferreira de Andrade
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Fica a excipiente intimada do que segue (fl. 526): “Rejeita-se a
exceção de pré-executividade apresentada às fls. 355/378. A
matéria que o excipiente pretende ver discutida não pode ser
analisada pela estreita via da exceção de pré-executividade,
remédio processual que dispensa a garantia da execução e se
destina à análise de matérias específicas, em situações excep-
cionais, cuja irregularidade salte aos olhos, não sendo esta a
hipótese dos autos. Neste aspecto, cumpre destacar que a hipó-
tese aventada na exceção apresentada tanto não é excepcional
que o E. Regional recentemente prolatou decisão nos autos da
RT 16584-2004-008-09-00-9 mantendo a inclusão do excipi-
ente no pólo passivo da execução, reconhecendo sua responsa-
bilidade na condição de sócio de fato ( fls. 509/523). Ademais,
a inclusão do executado no pólo passivo da execução foi am-
plamente fundamentada ( fls. 335/336) e as razões e provas
apresentadas para fundamentar a exceção não são suficientes à
reconsideração da decisão....”

TRT-PR-02918-2008-013-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osni Varela dos Santos
Réu : Brasilia Marmores Sociedade Civil Ltda. (ME)
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 37/38: “...Ante o exposto, deci-
de-se REJEITAR os embargos declaratórios interpostos por
OSNI VARELA DOS SANTOS, nos termos da fundamenta-
ção....”

TRT-PR-03195-2006-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Otacilio Paz de Moura Filho
Réu : Caixa Econômica Federal
A Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceirizados
ADV(S) : Willians Franklin Lira dos Santos - PR22791
Fica a reclamada intimada para manifestação, no prazo de dez
dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-54460-2003-013-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Aparecido Rodrigues da Silva
Réu : Jlr Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Ivo Fernandes Lessa
Rosecleia Acedilha Mendes
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de dez dias, ter vista
das declarações de rendimentos dos sócios executados, junto à
Direção do Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário
das 14h00 às 18h00, somente pelo procurador intimado, o qual
deverá apresentar a respectiva intimação, bem como requerer o
que entender de direito.

TRT-PR-03519-2004-013-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Nazarko
Réu : Transsurge Transportes Ltda.
Algemiro Manique Barreto Cia Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 5 dias, ter ciência
da certidão de fl. 68 da CPE 374/2006 (fl. 255 dos presentes
autos).

TRT-PR-03551-2007-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Achilles Mendes Piacentini
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Anesio Kowalski - PR20849
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 10 dias, apresen-
tar seus cálculos de liqüidação, inclusive das parcelas previ-
denciária e fiscal.

TRT-PR-54632-2004-013-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christiane Gasparotto Lino
Réu : Coprofar Paraná Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda.
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
Fica a executada intimada para, no prazo de dez dias, proceder
à remição da execução, sob pena de designação de hasta públi-
ca, acarretando novas despesas processuais, na forma dos arti-
gos 19, § único, e 20 do CPC, e honorários do leiloeiro, estes
arbitrados com base no art. 705, IV, do CPC, no percentual de
2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão do edital de lei-
lão. Fica ciente, ainda, de que os atos expropriatórios só serão
suspensos mediante o pagamento integral de todas as despesas,
inclusive as do leiloeiro.

TRT-PR-03678-2005-013-09-00-4 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Cavalheiro Moreira
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Moreschi - PR29374
Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 307/308: “...Ante o exposto, de-
cide-se REJEITAR os embargos à execução apresentados por
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA. nos termos constantes
da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste....”

TRT-PR-03774-2007-013-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Henrique Martins
Réu : Unionda Comércio de Automóveis Ltda.
Consórcio Nacional Honda Ltda.
Araucária Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Silvio Espindola - PR20376
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Luiz Alceu Gomes Bettega - PR6881
Kiyoshi Tamoto Sekine - SP33505
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 433/434: “...Pelo exposto, deci-
de o Juízo da 13a Vara do Trabalho de Curitiba, ACOLHER
EM PARTE os embargos opostos por UNIONDA COMÉRCIO
DE AUTOMÓVEIS LTDA, nos termos da fundamentação su-
pra, que fica fazendo parte integrante do presente dispositi-
vo....”

TRT-PR-04110-1998-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Gabilan Provesi
Réu : Banco ABN AMRO S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Ficam as partes intimadas do que segue (fl. 306): “Conforme
despacho de fl. 288, a decisão que havia homologado os cálcu-
los de fl. 283 restou prejudicada, encontrando-se equivocado o
entendimento manifestado à fl. 299. Assiste razão ao Executa-
do na impugnação de fls. 301/305, quanto à atualização das
contribuições previdenciárias, as quais, até a data do pagamen-
to do principal, devem ser atualizado pelos mesmos índices que
atualizam as verbas trabalhistas (FADT). Quanto ao Imposto
de renda, o mesmo deve ser calculado de acordo com norma
legal vigente. Diante o exposto, proceda a Secretaria da Vara à
readequação da conta geral. Após, dê-se vistas às partes.”

TRT-PR-04258-2004-013-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosania de Souza Kosakiewicz
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Fica a exeqüente intimada da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo,
ofertar resposta.

TRT-PR-55494-2005-013-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosenilda de Fatima Nunes
Réu : Mitsuba Comércio de Materiais Fotograficos Ltda. (ME)
Iris Color Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 30 dias, indicar
bens das executadas passíveis de penhora, sob pena de suspen-
são da execução.

TRT-PR-04729-2008-013-09-00-8 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena Pellegrino Carvalho
Réu : Ernane de Azevedo Mendonça
It Companhia Internacional de Tecnologia
Joceli Franco
ADV(S) : Joa Ricardo Silva Xavier - PE17837
Luiz Salvador - PR5439
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 67/68: “...Pelo exposto, decide o
Juízo da 13a Vara do Trabalho de Curitiba, REJEITAR os em-
bargos opostos por MARIA MADALENA PELLEGRINO CAR-
VALHO, nos termos da fundamentação supra, que fica fazendo
parte integrante do presente dispositivo....”

TRT-PR-04760-2007-013-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Frainer
Réu : 1 do Sul Transportes Ltda. (EPP)
Transmagna Transportes Ltda.
ADV(S) : Gilmar Krutzsch - SC6568
Ficam as reclamadas intimadas da interposição de Recurso
Ordinário pela parte contrária, tendo o prazo legal para que-
rendo, ofertarem suas razões de contrariedade.

TRT-PR-05160-2000-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionizio Fernandes da Silva
Réu : Cosmos Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Fica o reclamante intimado de que foi liberada guia de retirada,
a sua disposicao no Banco do Brasil, agencia deste Forum.

TRT-PR-56388-2003-013-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Izamara Potier de Souza
Réu : Vicente Marcos Cesario da Silva
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 30 dias, indicar
bens do executado passíveis de penhora, ou requerer o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão da execução.
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TRT-PR-05625-2004-013-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdete Vieira Hipolito
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo, ofer-
tar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-05895-2008-013-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaci Rubens de Oliveira
Réu : Pr Bogus Serviços Ltda.
ADV(S) : Pedro Lilito Franceschi - PR4936
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 15 dias, informar
o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-06220-1999-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Mauricia de Jesus
Réu : Bravo Administradora de Mao de Obra e Monitoramento
Eletronico S/C Ltda.
Antonio Gastao D Almeida
Mario Groschoski
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, ter ciência
da certidão de fl. 221, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-06283-2004-013-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza Aparecida de Souza
Réu : Centro Odontologico Paranaense S/C Ltda.
Wilson Antonio Lopes Junior
Karyn Roberta Lopes
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, informar
o atual endereço dos executados, tendo em vista as certidões de
fls. 150 e 152.

TRT-PR-06318-2006-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Paulino de Macedo
Réu : Molins do Brasil Máquinas Automaticas Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Fica a reclamada intimada de que foi liberada guia de retirada,
a sua disposição no Banco do Brasil, agência deste Fórum.

TRT-PR-07432-1997-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Kowaluk
Réu : Evanise Luciano Goulart
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de dez dias, ter vista
das declarações de rendimentos da executada, junto à Direção
do Fórum, as quais poderão ser consultadas no horário das 14h00
às 18h00, somente pelo procurador intimado, o qual deverá
apresentar a respectiva intimação, bem como requerer o que
entender de direito. No mesmo prazo acima especificado, a
exeqüente deverá manifestar-se quanto ao contido às fls. 300/
315.

TRT-PR-07875-2004-013-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudenice de Souza
Réu : Centro Industrial de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR21718
Juliana Motter Araujo Togel - PR25693
Ficam as reclamadas intimadas para, no prazo de 10 dias, apre-
sentarem seus cálculos de liqüidação, inclusive das parcelas
previdenciária e fiscal incidentes.

TRT-PR-07952-2006-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simao Biernaski
Réu : Celso Mazzaroto
ADV(S) : Egberto Pereira Junior - PR26756
Fica o executado intimado de que a execução encontra-se ga-
rantida para os fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo
de cinco dias, para embargar a execução, querendo.

TRT-PR-08163-2008-013-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ribeiro Bueno
Réu : Advanced Locadora Administradora Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Fica o reclamante intimado de que, nos autos do processo em
epígrafe, foi designada audiência inaugural para o dia 24/7/
2008 às 16h10, com as cominações do art. 844 da CLT.
Obs.: Autos remetidos da 10ª Vara Cível de Curitiba/PR.

TRT-PR-08217-2008-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amauri Pereira
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Vital Cassol da Rocha - PR19765
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 15 dias, informar
o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

TRT-PR-08222-2001-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rudinei Lucas Gonçalves
Réu : Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambon
Katia Regina de Mello Castanheira Zambon
ADV(S) : Antonio Roberto Tavarnaro - PR9999
Fica o procurador do exeqüente intimado para, no prazo de 10
dias, informar o número do CPF de seu constituinte, bem como
o número do CPF ou CNPJ do advogado/escritório beneficiá-
rio, a fim de viabilizar a liberação dos valores devidos.

TRT-PR-08442-2006-013-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Uziel Correia Gomes
Réu : Aguia Dourada Padrao Segurança e Vigilância Ltda.
Condomínio Parque Verde
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Fica a exeqüente intimada de que foi negado seguimento ao
Agravo de Petição interposto por incabível.

TRT-PR-08589-2008-013-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Soares de Oliveira
Réu : Daniel Pereira Alves
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica a reclamante intimada para, no prazo de 10 dias, emendar
a inicial, adequando-a ao procedimento sumaríssimo instituído
pela Lei 9957/2000, com a liquidação de cada um dos pedidos,
sob pena de arquivamento.

TRT-PR-08599-2005-013-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aloysio Nogueira Salgado
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Fica o exeqüente intimado da interposição de Agravo de Peti-
ção pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo,
ofertar resposta.

TRT-PR-08839-2008-013-09-00-9 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Moreira
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Fica o requerente intimado de que nos autos do processo em
epígrafe foi designada audiência de instrução para o dia 5/11/
2008 às 13h30. Fica intimado ainda para, no prazo de 15 dias
antes da referida audiência, arrole as testemunhas que pretende
ouvir, sob pena de preclusão.

TRT-PR-08844-2008-013-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia da Costa
Réu : Maria Cristina Domingues da Silva
ADV(S) : Edemilton Scharnoveber - PR32578
Fica a reclamante intimada para, no prazo de 10 dias, emendar
a inicial, adequando-a ao procedimento sumaríssimo instituído
pela Lei 9957/2000, com a liquidação dos pedidos de letras
“k”, “m”, “n” e “o”, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-08957-2007-013-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tiago Chaves de Araujo
Réu : Aportec Esquadrias Ltda.
Luis Shimoguini
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 30 dias, informar
o atual endereço da executada.

TRT-PR-09112-2008-013-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Galvão Varpechowski
Réu : A Cristal Comércio de Presentes Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ziolla Pietzsch - PR34592
Fica a reclamante intimada para, no prazo de 10 dias, emendar
a inicial, adequando-a ao procedimento sumaríssimo instituído
pela Lei 9957/2000, com a liquidação dos pedidos de “recolhi-
mento das contribuições previdenciárias devidas no período sem
registro” (fl. 12), bem como “honorários assistenciais” (pedido
58), sob pena de arquivamento.

TRT-PR-09312-2003-013-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denise Aparecida Ihlenfeldt
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592
Maria Denise Martins de Oliveira - PR16869
Ficam as partes intimadas de que, nos presentes autos foram
designadas as datas de 6/6/2008 e 4/7/2008, a partir das
09h30min, para realização de hasta pública, tendo como Leilo-
eiro Oficial o Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, a ser realizada na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, CEP 81310-000, em
Curitiba-PR. A primeira resultando negativa, fica automatica-
mente designada a segunda data para expropriação do(s)
bem(ns), cientificando-se que: 1) as despesas decorrentes das
diligências realizadas pelo leiloeiro, em face dos bens penho-
rados, ficam ao encargo da(o) executada(o); 2) a hasta pública
somente será suspensa com a comprovação tempestiva do pa-
gamento de todos os valores devidos na execução, inclusive de
despesas processuais, emolumentos e honorários de leiloeiro;
3) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,
começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta
pública, independentemente de intimação; 4) a certidão negati-
va de venda poderá ser requerida diretamente ao leiloeiro, no
local da realização da hasta pública.

TRT-PR-09463-2007-013-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Bagatin
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Tobias de Macedo - PR21667
Ficam as partes intimadas de que a data designada para a audi-
ência de instrução referente aos autos em epígrafe é 27/5/2008
às 13h55, mantidas as cominações da ata de fl. 390.

TRT-PR-09601-1994-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleuza Ribeiro de Lima
Réu : Indústria e Comércio de Pinceis C W Ltda.
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, ter vista

das informações de fls. 318 e seguintes.

TRT-PR-10233-2008-013-09-00-3 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldir Honorio [ME]
Réu : Anderson Bartos (Espólio De)
ADV(S) : Martinez George de Sousa Lima Morais - PR43483
Fica a consignante intimada para, no prazo de 5 dias, depositar
o valor que entende devido, sob pena de arquivamento.

TRT-PR-10319-1997-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Bueno da Silva
Réu : Rafalicadam Comércio de Perfumes e Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Fica o exeqüente intimado de que foi designada pelo MM. Ju-
ízo Deprecado a data de 13/6/2008 às 9h00 (1ª hasta) e 9h30
(2ª hasta), para a realização de leilão dos bens penhorados.
Local: Rua Luiz Niemeyer, 54, (átrio do 5° andar), Centro, Jo-
inville/SC. Leiloeiro: Vicente Alves Pereira Neto.

TRT-PR-10723-2006-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Sabino Neto
Réu : Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
(Massa Falida)
Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Wiliam Carvalho - PR43554
Fica a reclamada intimada para manifestação, no prazo de dez
dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-10882-2007-013-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente Pereira dos Santos
Réu : Laboratorios Reunidos Paraná Ltda.
ADV(S) : Fernanda Carla Henrique Busetti - PR40991
Fica o reclamante intimado do que segue (fl. 70): “Indefere-se
a nomeação de calculista, por falta de amparo legal. A liquida-
ção da sentença é ônus que incumbe às partes (artigo 879, § 1º,
B, da CLT). Intime-se a parte Autora deste despacho e para
que, no prazo de dez dias, apresente seus cálculos de liquida-
ção, na forma já determinada.”

TRT-PR-10884-2005-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neli Nasser Bartoli de Angelo
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ficam as reclamadas intimadas para manifestação, no prazo de
dez dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,
na forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-11138-2006-013-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silmara Maria da Silva
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Fica a reclamada intimada para manifestação, no prazo de dez
dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-11901-2006-013-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Pirog de Goes
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Fica a exeqüente intimada da apresentação de Embargos à Exe-
cução pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo,
ofertar resposta.

TRT-PR-12907-2002-013-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilaria Atamanczuki
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 9.673,61
JUROS SEPARADOS - R$ 6.663,29
INSS EMPREGADOR- R$ 2.039,92
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 101,57
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 1.502,04
INSS EMPREGADO - R$ 811,95
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 9.674,43)
TOTAL DEVIDO - R$ 11.117,95 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-12957-2002-013-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cidineia Camargo
Réu : Poty Plaza Hotel Ltda.
Rita de Cássia Belloni Mafra
Pedro Viriato Parigot de Souza Filho
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, ter vista
da certidão de fl. 314, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-13137-2002-013-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista da Silva
Réu : Construtora Gabriel Casagrande Ltda.
Lecabel Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Laercio Ricardo Mattana Carollo - PR9443
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 314/315: “...Ante o exposto, de-
cide-se REJEITAR os embargos à execução apresentados por

LECABEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
nos termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante deste....”

TRT-PR-13289-2006-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleber Luiz Machado
Réu : Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
JCS Serviços Auxiliares de Transporte S/C Ltda.
Aig Serviços de Transportes Ltda.
Gjf Serviços de Transportes Ltda.
Awc Transportes Ltda.
Eco Transportes de Sumare Ltda.
Jbo Transportes de Sumare Ltda.
Alvino Evaristo Alves
América Santos Alves
Marina Evaristo Alves
Marisa Alves Oliveira
Wilson de Campos Oliveira
Melanie Alves Oliveira
ADV(S) : Maria Laura Bemfica - RS15257
Fica a 1ª reclamada intimada para manifestação, no prazo de
dez dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,
na forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-13620-2001-013-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Damaso
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 5 dias, manifes-
tar-se quanto aos cálculos readequados, sob pena de preclusão.

TRT-PR-14053-2005-013-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Namy Ishida
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
Rede de Drogarias Nissey
ADV(S) : Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 13.860,08
INSS EMPREGADOR- R$ 2.749,69
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 298,79
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 1.200,87
INSS EMPREGADO - R$ 1.210,42
FGTS A DEPOSITAR - R$ 1.079,71
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 20.399,56 atualizado até
30/4/2008.

TRT-PR-14079-2006-013-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton Lucio Antunes Ferreira
Réu : Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 8.564,91
INSS EMPREGADOR- R$ 2.157,25
FGTS A DEPOSITAR - R$ 703,92
INSS EMPREGADO - R$ 199,32
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 5.019,46)
TOTAL DEVIDO - R$ 6.605,94 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-14445-2006-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Cerri
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Fica a 1ª reclamada intimada para manifestação, no prazo de
dez dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,
na forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-15223-2004-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Therezinha das Neves da Silva Saldanha Campos
Réu : GR S.A. Serviços de Alimentação
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 852,31
INSS EMPREGADOR- R$ 158,35
FGTS A DEPOSITAR - R$ 65,17
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 18,34
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 250,23
INSS EMPREGADO - R$ 42,38
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 1.096,09)
TOTAL DEVIDO - R$ 290,69 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-15467-2004-013-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz de Siqueira
Réu : Stebner & Campos Ltda.
ADV(S) : Fabio Amaral Rocha - PR24861
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 1.947,56
INSS EMPREGADOR- R$ 195,83
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 38,95
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HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 380,06
INSS EMPREGADO - R$ 30,57
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 2.592,97 atualizado até
31/3/2008.

TRT-PR-16114-2004-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claubeir Marugal
Réu : Transjoi Transportes Ltda.
ADV(S) : Fernando Schlieper - PR34960
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL = R$ 2.103,61
INSS EMPREGADOR = R$ 409,88
HONORÁRIOS CONTÁBEIS = R$ 250,00
INSS EMPREGADO = R$ 197,72
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS = (-)R$ 2.300,41
TOTAL DEVIDO = R$ 660,80 atualizado até 31/3/2008.

TRT-PR-16488-2007-013-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paula Tatiane Nascimento
Réu : Fidelity National Serviços de Tratamento de Documen-
tos e Informaçoes Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Fabio de Almeida Rego Campinho - PR37162
Luciane Machado - PR20393
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 736/737: “...Ante o exposto, de-
cide-se REJEITAR os embargos declaratórios interpostos por
PAULA TATIANE NASCIMENTO, nos termos da fundamen-
tação....”

TRT-PR-16643-2004-013-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Eduardo Abrao
Réu : Sport Clinic Fisioterapia Reabilitação Reeducacional Ltda.
Fabiola Abujamra Bernardelli Silvestre
Luiz Martins de Oliveira e Silva Junior
Clayton Chemberg
ADV(S) : Marklea da Cunha Ferst - PR30551
Fica o exeqüente intimado da apresentação de Embargos à Exe-
cução pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo,
ofertar resposta.

TRT-PR-16723-2006-013-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ariel Silva
Réu : Saude Sobre Rodas Comércio de Materiais Medicos Ltda.
Domanski Comércio Instalação & Assistência Técnica de Equi-
pamentos Medicos Odontologicos Ltda.
ADV(S) : Nelson Beltzac Junior - PR13083
Fica a 1ª reclamada intimada para manifestação, no prazo de
dez dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária,
na forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-16798-2004-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivanete dos Santos Machado
Réu : Memorial Restaurante
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica a exeqüente intimada da apresentação de Embargos à Ar-
rematação pela parte contrária, tendo o prazo legal para que-
rendo, ofertar resposta.

TRT-PR-16837-2005-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria de Carvalho Oliveira
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Fica a exeqüente intimada da apresentação de Embargos à Exe-
cução pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo,
ofertar resposta.

TRT-PR-17011-2007-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriane Andrade Puertas
Réu : Probank S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 1.536,50
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 30,73
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS - R$ 1.567,23 atualizado até
30/4/2008.

TRT-PR-17029-1996-013-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismail Vasconcelos Lobao
Réu : Sam Assessoria e Contabilidade S/C Ltda.
Antonio Kaoru Sato
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 10 dias, ter ciên-
cia das certidões de fls. 141, 147 e 151, requerendo o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão da execução por um
ano.

TRT-PR-17181-2004-013-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Armando da Conceição Menezes Filho
Réu : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernando Correa de Castro - PR2298
Robson Ivan Stival - PR20415
Rosana Jardim Riella Pedrão - PR25298

Adriana D Avila Oliveira - PR28200
Fica a reclamada intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo, ofer-
tar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-17251-2005-013-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos da Rocha Lima
Réu : So Casas Pre Fabricadas Ltda. (ME)
Vera Lucia Wessler dos Santos
Edson Bonifacio dos Santos
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 30 dias, requerer
o que entender de direito, ante o teor das certidões de fls. 175 e
177, sob pena de suspensão do processo por até um ano.

TRT-PR-17299-1997-013-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Weber
Réu : Paraná Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Jackson Luiz de Luna
Marilene Ribeiro de Luna
ADV(S) : Elisabeth Cristina Viana da Rocha - PR41841
Fica o 2º executado intimado do que segue (fl. 182): “Confor-
me já decidido nos autos da RT 27362/1997, em trâmite neste
Juízo, (fls. 168 e 215), o imóvel penhorado, de propriedade do
sócio executado Jackson Luiz de Luna, não está protegido pela
impenhorabilidade prevista na Lei 8009/90. De fato, o sócio
executado edificou, ainda sem acabamento, um imóvel de mais
de quatrocentos metros quadrados e passou a habitar somente
um quarto ( conforme documento de fl. 181), instalando ali
empresa do mesmo ramo que a executada ( fl. 181), conforme
comprovam as contas telefônicas de fls. 178/180. Ademais, a
legislação aplicável à espécie deve ser interpretada a partir de
uma visão sistemática que contemple o princípio da proporcio-
nalidade e razoabilidade. Não é razoável admitir que uma úni-
ca pessoa habite um cômodo de imóvel de mais de 400m2, ins-
tale uma empresa funcionando no mesmo imóvel e, após, ale-
gue impenhorabilidade do imóvel com fulcro na Lei 8009/90,
quando o crédito do Reclamante, de natureza ALIMENTAR,
permanece sem pagamento, mesmo após mais de dez anos de
tentativa de recebimento. Assim, considerando-se que, confor-
me decidido à fl. 215 dos autos da RT 27362/1997, o imóvel
penhorado tem natureza predominantemente comercial, man-
tem-se a penhora efetivada....”

TRT-PR-17352-2004-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ezaene de Paula
Réu : Ferramentas Precisa Ltda.
Petroleum Formação de Inserto Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Fica o exeqüente intimado da apresentação de Embargos à Exe-
cução pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo,
ofertar resposta.

TRT-PR-17781-2005-013-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudineia de Oliveira Marx
Réu : Kagittas Comércio de Frutas e Verduras Ltda.
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, informar
o atual e correto endereço da executada.

TRT-PR-17896-2003-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alberto Klingelfus
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Agilidade Central Recursos Humanos Ltda.
Moro Construções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 10 dias, informar
o atual e correto endereço da executada AGILIDADE.

TRT-PR-18130-1998-013-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odair José de Lima
Réu : Goyana S.A. Indústrias Brasileiras de Materias Plasticas
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 30 dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-18211-2007-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaider Augusto Teixeira de Carvalho
Réu : Eliane Szwed
ADV(S) : Karin Hasse - PR13788
Informe a I. procuradora da reclamada, em 10 (dez) dias, o
atual e correto endereço da sua constituinte, sob pena de se
considerar a mesma intimada da data da audiência.

TRT-PR-18314-2007-013-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jackeline Paulino Brandani
Réu : Classic Telefonia Celular Ltda.
ADV(S) : Alex Sandro da Silva Schellenberg - PR29418
Fica a reclamante intimada da interposição de Recurso Ordiná-
rio pela parte contrária, tendo o prazo legal para querendo, ofer-
tar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-18801-2003-013-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Drausio Antonio Rodrigues
Réu : Maer Cargas e Encomendas Ltda.
R & D Serviços Ltda.
Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
Robson Martins
Celia Picanzo Martins
Dongley Picanzo Martins
Verônica Pereira Helena Martins
ADV(S) : Ivan Kruger - PR22795
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 30 dias, indicar

bens dos executados, passíveis de penhora, sob pena de sus-
pensão da execução.

TRT-PR-18870-2003-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvana Soares de Lima
Réu : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica a executada intimada para, no prazo de 5 dias, retificar a
CTPS obreira, consoante os comandos sentenciais.

TRT-PR-19067-2005-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marinez Luzia Largura
Réu : Zanelatto & Campos Ltda.
ADV(S) : Fatima Piskor Luiz - PR38949
Fica a executada intimada para, no prazo de dez dias, proceder
à remição da execução, sob pena de designação de hasta públi-
ca, acarretando novas despesas processuais, na forma dos arti-
gos 19, § único, e 20 do CPC, e honorários do leiloeiro, estes
arbitrados com base no art. 705, IV, do CPC, no percentual de
2% sobre o valor do principal atualizado, mesmo nas hipóteses
de remição ou transação posteriores à inclusão do edital de lei-
lão. Fica ciente, ainda, de que os atos expropriatórios só serão
suspensos mediante o pagamento integral de todas as despesas,
inclusive as do leiloeiro.

TRT-PR-19123-2006-013-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edvaldo Berti
Réu : White Martins Gases Industriais Ltda.
ADV(S) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se às fls. 418/419: “...Ante o exposto, de-
cide-se ACOLHER os embargos declaratórios interpostos por
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., para su-
prir omissão, acrescendo fundamentos quanto ao não acolhi-
mento da prescrição bienal, sem efeito modificativo, nos ter-
mos da fundamentação....”

TRT-PR-19262-2005-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Fuckner
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, apresen-
tar sua CTPS a fim de que seja anotado o reajuste salarial defe-
rido pela sentença de fls. 134/40, sob pena de se presumir cum-
prida a obrigação.

TRT-PR-19273-2006-013-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sergio Andrigo Hajaki
Réu : Cerealista Grando Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 10 dias, informar
o atual e correto endereço da executada, sob pena de suspensão
do curso da execução.

TRT-PR-20196-2003-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Regina Pretto
Réu : Dental Tribune Latin América Editora Ltda.
Nicodemis Ernesto de Andrade
Ivanir Luzia de Andrade
ADV(S) : Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, ter vista
da certidão de fl. 289, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-20350-2006-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Talyta Ferreira Chiesorin
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Ficam as partes intimadas do que segue (fl. 252): “Indefere-se
a execução de multa por litigância de má-fé do Reclamante
pois, considerando-se que a Reclamada depositou o valor da
parcela acordada bem antes do respectivo vencimento, reputa-
se razoável que o Reclamante, não localizando o depósito no
extrato bancário relativo ao dia do vencimento, solicite a inti-
mação da Reclamada para que comprove o pagamento. Ade-
mais, o Reclamante foi cauteloso e não requereu a execução do
acordo, tendo se limitado a requerer a comprovação do paga-
mento....”

TRT-PR-20811-2007-013-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paolo de Paula Rodini
Réu : Fratelli Tratoria
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 15 dias, indicar o
atual endereço da reclamada, bem como informar o número do
CNPJ desta, juntando aos autos o contrato social e eventuais
alterações.

TRT-PR-21097-2007-013-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Henrique Levandowski
Réu : Daniel Ferreira Luminosos
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Edemilton Scharnoveber - PR32578
Ficam as partes intimadas de que a audiência de instrução rela-
tiva aos autos em epígrafe foi designada para o dia 13/10/2008
às 14h45, mantidas as cominações da ata de fls. 16.

TRT-PR-21205-2006-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Eurides Langner

Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 10 dias, apresen-
tar sua CTPS, bem como seus cálculos de liquidação, inclusive
da contribuição previdenciária e fiscal.

TRT-PR-21213-2006-013-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovelino Luiz Strapasson
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 3.682,38
INSS EMPREGADOR- R$ 582,45
FGTS A DEPOSITAR - R$ 254,35
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 37,79
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 2.073,52)
TOTAL DEVIDO - R$ 2.483,45 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-21216-2006-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Palma Torres de Freitas
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 3.198,99
INSS EMPREGADOR- R$ 493,89
FGTS A DEPOSITAR - R$ 215,67
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 27,31
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 2.071,99)
TOTAL DEVIDO - R$ 1.863,87 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-21219-2006-013-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vadis Paulo Pelissari
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Fica a reclamada intimada para manifestação, no prazo de dez
dias, sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, na
forma do art. 879, § 2° da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-21226-2006-013-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noe Vieira dos Santos
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 6.374,65
INSS EMPREGADOR- R$ 1.075,66
FGTS A DEPOSITAR - R$ 469,72
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 95,82
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 2.071,99)
TOTAL DEVIDO - R$ 5.943,86 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-21238-2006-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jeremias Justo de Almeida
Réu : MINEROPAR Minerais do Paraná S.A.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 2.573,03
INSS EMPREGADOR- R$ 391,85
FGTS A DEPOSITAR - R$ 171,10
INSS EMPREGADO - R$ 60,09
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 14,54
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 2.073,52)
TOTAL DEVIDO - R$ 1.137,09 atualizado até 30/4/2008.

TRT-PR-21612-2007-013-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Luiz Borges
Réu : Viação Itapemirim S.A.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693

Fica o reclamante intimado para, em dez dias, informar o atual
e correto endereço da testemunha REINALDO MOREIRA FI-
LHO, sob pena de se presumir a desistência de sua oitiva.

TRT-PR-21706-2003-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao de Castro Figueira
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Eurico Dacheux de Macedo
Rosa Greca
Mafalda Greca Tuaf
Luiz Miguel Greca Tuaf
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
Ficam as partes intimadas de que foram designadas pelo MM.
Juízo Deprecado as datas de 9/5/2008 (sexta-feira), início às
9h30 (1ª hasta) e dia 6/6/2008 (sexta-feira), início às 9h30 (2ª
hasta), para a realização de leilão nos presentes autos e cienti-
ficado de que as hastas públicas somente serão suspensas com
a comprovação tempestiva de pagamento de todos os valores
devidos na execução, inclusive das despesas processuais (cus-
tas, honorários de calculista e de perito e despesas do leiloeiro)
e contribuição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o
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prazo para apresentação de quaisquer recursos ou embargos
contra os atos expropriatórios começará fluir a partir do quinto
dia após a realização do leilão, independentemente de nova
intimação.
Local: Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, PR.
Leiloeiro: Paulo Setsuo Nakakogue.

Fica a executada intimada ainda para, no prazo de 5 dias, com-
provar nos autos o deferimento do parcelamanto junto ao INSS,
sob pena do Leilão designado não ser suspenso.

TRT-PR-21787-2004-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josefina Cassanelli
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Vilson José de Castro Gamborgi
Jovino Elso Periolo
Estela Marisa Lopes Gamborgi
Nilso Periolo (Espólio De)
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 5 dias, ter ciência
do contido às fls. 19-69 da CPE 339/08, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-21803-2007-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria da Luz Faria
Réu : Centro de Atividades Físicas Rcs Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Fica a exeqüente intimada para, no prazo de 10 dias, informar
o atual e correto endereço da executada.

TRT-PR-23175-1998-013-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Timoteo
Réu : Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Liquidação)
ADV(S) : Lineu Miguel Gomes - PR10605
Tobias de Macedo - PR21667
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Fica a reclamada intimada, por seu procurador, para que, em
15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor abaixo discri-
minado, devidamente atualizado, sob pena de incidência de
multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da execução, na
forma do Art. 475-B, c/c 475-J, do CPC:
PRINCIPAL - R$ 288.548,12
INSS EMPREGADOR- R$ 94.510,03
CUSTAS PROCESSUAIS - R$ 4.530,20
HONORÁRIOS CONTÁBEIS - R$ 3.000,30
INSS EMPREGADO - R$ 753,42
HONORÁRIOS PERICIAIS - R$ 407,99
RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS - R$ 182,93
DEPÓSITO EXISTENTE NOS AUTOS (-R$ 32.806,17)
TOTAL DEVIDO - R$ 359.126,82 atualizado até 31/3/2008.

TRT-PR-23656-2007-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton Heinen
Réu : Calçados Beira Rio S.A.
ADV(S) : Jacqueline Rocio Varella - RS47367
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se quanto ao contido às fls. 635 e seguintes.

TRT-PR-24157-1997-013-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Luiz da Costa
Réu : Wagner Zacarias
Lion Empresa de Transportes Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Fica o exeqüente intimado para, no prazo de 15 dias, informar
como pretende dar prosseguimento à execução.

TRT-PR-27514-2007-013-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Gonçalves
Réu : Etiquesul Indústria Metalurgica e Gráfica Ltda.
ADV(S) : Fabricio Verdolin de Carvalho - PR28857
Marcelo Mazur - PR31092
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 10 dias, indicar
onde consta consta a cobertura pelos danos narrados na inicial,
pois a apólice apresentada exclui expressamente a cobertura
decorrente de acidente do trabalho (ítem 1.2 da cláusula 3ª da
apólice).

TRT-PR-27833-2007-013-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carla Musetti Bighetti Sanches Plácido
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Fica a reclamante intimada para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se acerca dos documentos de fls. 536 e seguintes.

TRT-PR-29239-2007-013-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Silvia de Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Murilo Cleve Machado - PR14078
Ficam as reclamadas intimadas para, no prazo de dez dias, apre-
sentarem os controles de jornada da autora, sob as penas do art.
359 do CPC.

TRT-PR-29948-2007-013-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Frankle Teixeira Rosa
Réu : Churrascaria Gentebuonna Ltda.
ADV(S) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - PR29200
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se acerca da petição de fl. 19.

TRT-PR-30142-2007-013-09-00-3 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Pereira dos Santos
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Flavio Olive Malhadas - PR8651
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se quanto aos termos da petição de fls. 95/98 e documento que
a acompanha.

TRT-PR-30471-2007-013-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosilda de Fatima Iatsunik
Réu : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços
Medicos de Curitiba e Região Metropolitana
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se acerca da petição de fls. 368/377 e documentos que a acom-
panham.

TRT-PR-31292-2007-013-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo César Gonçalves de Oliveira
Réu : Diferencial Assessoria e Terceirização Ltda.
Rodobras Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Maria Solange Marecki Pio Vieira - PR32148
Danielle Rosa e Souza - PR20129
Para os fins previstos em lei, ficam as partes intimadas de que
nos autos do processo em epígrafe foi proferida decisão, cujo
inteiro teor encontra-se a fl. 81: “...Tendo decorrido o prazo
concedido à fl. 73 sem que o autor justificasse sua ausência na
audiência inaugural, a 13ª Vara do Trabalho determina o AR-
QUIVAMENTO DOS AUTOS, EXTINGUINDO O PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Custas pelo autor, sobre o valor da causa, no importe de R$
306,00, dispensadas. Desde já fica autorizado o desentranha-
mento dos documentos de fls. 14/45 à parte autora, dispensada
a renumeração dos autos....”

TRT-PR-31594-2007-013-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glédis Karine Sturmer
Réu : Tavola Piena Comércio de Alimentos Ltda.
Mcpj Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Fica a reclamante intimada para, no prazo de 5 dias, manifes-
tar-se acerca do contido às fls. 54 e seguintes.

TRT-PR-32335-2007-013-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clemilson dos Santos
Réu : F P Transportes Ltda.
Mtr Transportes Ltda.
Logiscooper Cooperativa de Trabalho de Profissionais da Area
de Transporte Rodoviario de Cargas e Passageiros
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903
Daniel Regis - SC3372
Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855
Ficam as partes intimadas de que a audiência de instrução refe-
rente aos autos em epígrafe foi adiada para o dia 30/9/2008 às
14h45, mantidas as cominações da ata de fls. 71.

TRT-PR-32616-2007-013-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Doraci da Rocha
Réu : Losango Promoções de Vendas Ltda.
Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda.
ADV(S) : Eduardo de Oliveira Franco - PR32530
Fica a reclamante intimada do que segue (fl. 117): “Ante o con-
tido na ata de fl. 100, intime-se a parte Autora para que, no
prazo deferido, junte aos autos o contrato social da Segunda
Reclamada e respectivas alterações, objetivando-se sua notifi-
cação através dos respectivos sócios.”

TRT-PR-32887-2007-013-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Malinoski
Réu : Lara Zuliano
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Fica a reclamada intimada de que nos autos do processo em
epígrafe foi proferida decisão, cujo inteiro teor encontra-se às
fls. 25/30: “...Ante o exposto, ACOLHER, EM PARTE, o pedi-
do inicial, ao efeito de condenar LARA ZULIANO, em favor
de ELIO MALISNOSKI, nas obrigações constantes da funda-
mentação, que passam a fazer parte integrante deste. Liquida-
ção por cálculos. Juros e correção monetária na forma da lei,
observada quanto a esta, como época de incidência, a de quan-
do a parcela passou a ser exigível. Custas pela parte reclamada,
no importe de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), calcula-
das sobre o valor da condenação provisória, que ora se arbitra
em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)....”

TRT-PR-34338-2007-013-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Lopes de Barros
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Fica o reclamante intimado para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se acerca dos documentos de fls. 196/197.

TRT-PR-34762-2007-013-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Souza da Silva
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Fica o reclamante intimado de que a audiência inaugural relati-
va aos autos em epígrafe foi adiada para o dia 7/8/2008 às 13h30,
mantidas as cominações do art. 844 da CLT.

TRT-PR-35834-2007-013-09-00-8 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Carlos Mulinari

Réu : Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
ADV(S) : Leilane Trevisan Moraes - PR34561
Ficam os requerentes intimados para, no prazo de 5 dias, terem
vista da certidão de fl. 70, requerendo o que entenderem de
direito.

13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Zoni Nunes
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93008-2004-014-09-00-7 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcel Alexandre Kantikas
Réu : Município de Curitiba
ADV(S) : Eladio Prados Junior - PR11000
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 283-287,
apresentado(s) pelo(a) União Federal.

TRT-PR-93016-2006-014-09-00-5 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosa Yoko Ochiai
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Robson Ochiai Padilha - PR34642
Manifestar-se acerca do(s) documento(s)de fls. 190
apresentado(s) pelo(a) réu.

TRT-PR-10070-2002-014-09-01-2 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderlei Cavalheiro
Réu : O Solarwork Trabalho Temporário Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Edimar Portela Marcondes - PR18967
Deferida a reabertura de prazo para manifestação, requerida às
fls. 649-650.

TRT-PR-03790-2004-014-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bezerra da Silva
Réu : Viação Cometa S.A.
ADV(S) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - PR18479
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS.

TRT-PR-98054-2006-014-09-00-4 (ACIn) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Siqueira
Réu : HSBC Seguros Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 1.613,91 - sendo:
Honorários periciais R$ 1.306,49 ; Custas Processuais R$
307,42 . Valores atualizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-79005-2006-014-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Ivan Frota Cordeiro
ADV(S) : Gislaine Regina de Melo - PR25208
Manifeste-se a parte exeqüente, em 10 dias, sobre a certidão
negativa do Oficial de Justiça, apresentando o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-11828-2005-014-09-01-2 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Antonio Milita
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-18693-2004-014-09-01-5 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José de Oliveira
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Rogerio Martins Cavalli - PR13321

Vistas dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo de 10
dias, em caso de divergência deverá apresentar os seus, nos
termos do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-00158-2007-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Daniel
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
Distribuidora Gráfica Edidatika Ltda.
Colégio Top Gun Ensino Médio Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Guedes - PR25648
Juliano Lago Sebben - PR33255

Guilherme Daloce Castanho - PR38211
Claudia Salles Vilela Vianna - PR26744
Nos termos do art. 463, I, do CPC, corrige-se, de ofício, erro
material no termo de audiência do dia 31/03/2008, para que,
onde constou: “Designa-se para JULGAMENTO a data de 27/
06/2008, às 14h 25min.”, deverá constar:”Designa-se para JUL-
GAMENTO a data de 27/06/2008, às 17h 25min.”Retifica-se o
erro.Intimem-se as partes.

TRT-PR-79008-2006-014-09-00-6 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Maria Almeri Thomasi Keppen
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Vistas dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo de 10
dias, em caso de divergência deverá apresentar os seus, nos
termos do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-86198-2004-014-09-00-6 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Andrade dos Santos
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
DESPACHO FL. 204:”Nada a deferir quanto ao pedido da pe-
tição supra, tendo em vista que os sócios já foram incluídos no
pólo passivo (fl.84), devendo a parte exeqüente indicar bens à
penhora em nome dos executados, nos termos do despacho de
fl. 198, sob pena de arquivamento provisório.”

TRT-PR-00213-2000-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Adriana Ponchek
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bamerindus S.A. Participações e Empreendimentos
ADV(S) : Paulo Cesar Fachim - PR24325
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Victor Feijo Filho - PR11633
Roberto Aurichio Junior - PR21408
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da
parte autora, decorrido o prazo de 5 dias, considerar-se-á cum-
prido o acordo.
Custas (2% do valor do acordo) e demais despesas processuais,
pela reclamada, que deverão ser pagas no prazo de 05 dias, sob
pena de prosseguimento da execução. Eventuais valores reco-
lhidos deverão ser abatidos.Pagas, liberem-se a quem de direi-
to. Não pagas, prossiga-se na execução, com utilização dos
depósitos nos autos para quitação do débito. A reclamada deve-
rá comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais até 05
dias, inclusive quanto à parte do autor, sob pena de execução
(art. 876, parágrafo único, da CLT). Como já houve o trânsito
em julgado da sentença, os valores devidos a título de IR e
contribuições previdenciárias deverão ser proporcionais aos
valores da condenação (art. 832, § 6º, da CLT).

TRT-PR-11241-2003-014-09-01-1 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Lucio Valerio
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 770-771,
apresentado(s) pelo(a) parte autora.

TRT-PR-00229-2005-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Nogueira dos Santos
Réu : Fortaleza Administração e Participações Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-99513-2006-014-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Flores
Réu : Risotolandia Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Vistas do laudo apresentado pelo perito. Prazo sucessivo, para
o Reclamante de 28.04 a 07.05.2008; para a Ré, de 08. de
19.05.2008.

TRT-PR-86269-2002-014-09-00-9 (EAEJ) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Sociedade União Juventus
ADV(S) : Roberto Machado Filho - PR8115
Intima-se a ré para o pagamento das custas e demais despesas
processuais no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento
da execução.
TOTAL R$ 3.768,60 - SENDO: DESPESAS DE LEILOEIRO
R$ 3.064,95 ; CUSTAS PROCESSUAIS R$ 579,03 ; CUSTAS
ART. 789 R$ 93,47 ; EDITAL R$ 31,15. Atualizado até 31/03/
08.
ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMEN-
TO.

TRT-PR-00360-2006-014-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilberto Afonso Penha Pires
Réu : Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-00435-2008-014-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná



498498498498498 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Réu : Laertes Dranka
João Francisco Franck
Maristela Aparecida Tadeu
Gilberto Assis Obregon do Nascimento
Daniel Kuzma
Rose Mary de Andrade
Helio Helcio Palumbo
Jaime Emilio Galperin
Maria Helena de Lima
Cristina Ines de Gusmão
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Decorrido o prazo de dez dias sem a manifestação da parte
autora, extingue-se o feito sem resolução do mérito, determi-
nando-se o arquivamento dos autos, consoante o disposto na
Súmula 263, do C. TST e artigo 267 do CPC. Custas pelo autor,
dispensadas na forma da lei.

TRT-PR-00446-2001-014-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danilo Correia
Réu : Associação Mantenedora Saint Germain de Curitiba
Gleuza Gouveia Gomes
ADV(S) : Marcelo Jose Boldori - PR29402
Fernanda Andreazza - PR22749
Marlus Heriberto Arns de Oliveira - PR19226
Para as partes: Foi proferida decisão nos autos em
referência,conforem fls. 806-807, tendo sido julgados os Em-
bargos de Declaração PROCEDENTES.
Para a 3ª ré(Geluza Gouvêa Gomes):Foi apresentado Agravo
de Petição pela parte contrária, podendo oferecer contraminuta
no prazo legal, querendo.

TRT-PR-99532-2006-014-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Odete Moura
Réu : Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sumaya Chede Cansini - PR18925
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
DESPACHO FL. 411:”Retifique-se a autuação para fazer constar
no pólo ativo apenas ODETE MOURA, excluindo-se o
MPT.Dê-se ciência às partes, sendo o MPT pessoalmente.Após,
aguarde-se a resposta do ofício de fl. 406.”

TRT-PR-00715-2006-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson de Oliveira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Valmir Palu - PR18814
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar Impugnação à Execução (Embar-
gos) no prazo de 5 dias, querendo.

TRT-PR-00726-1999-014-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Loreni dos Santos
Réu : Ben Hur Comércio de Artigos do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Manifeste-se o autor, no prazo de 30 dias, indicando bens pas-
síveis de penhora para o prosseguimento da execução. No si-
lêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-00746-2005-014-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amilton Luiz Ferreira
Réu : Vecopar Veículos e Pecas Ltda.
ADV(S) : Joel Kravtchenko - PR20892

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 148.638,42 - sendo:
Principal R$ 115.925,99 ; INSS Empregador R$ 16.937,60 ;
INSS R$ 11.566,59 ; Honorários contábeis R$ 2.502,48 ; Cus-
tas Processuais R$ 1.705,76 . Valores atualizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-00765-2006-014-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evelyn Luisi Lara
Réu : Estetica Batel S/C Ltda.
Estetica Crystal S/C Ltda.
Nunes Representações e Marketing Ltda.
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043
DESPACHO FL. 483:”A penhora sobre o faturamento da em-
presa, como pretende a parte exeqüente, não é viável.Muitas
empresas não possuem contabilidade que reflitam a realidade,
que registrem exatamente todos as atos contábeis como entra-
das e saídas de valores. Essas empresas apresentam a contabi-
lidade apenas para fins fiscais. Quando se trata de micro ou
pequena empresa, muitas vezes o caixa da empresa é o bolso
do proprietário.Desta forma, fica quase que impossível se apu-
rar o faturamento da empresa, pois muitas vezes esse fatura-
mento pode ser “manipulado”.Assim, para um possível deferi-
mento da penhora de faturamento da empresa executada, deve-
ria a parte exeqüente indicar um pessoa com o mínimo conhe-
cimento contábil necessário, que ficaria em tempo integral nas
dependências da empresa a fim de controlar o montante fatura-
do e ficar como fiel depositário dessa importância. O ônus com
essa pessoa seria a cargo da parte exeqüente. Esclareça a parte
exeqüente se possui interesse na penhora do faturamento da
empresa, devendo atender os requisitos supra, no prazo de 30
dias.No silêncio, aguarde-se a localização de bens passíveis de

penhora no ARQUIVO PROVISÓRIO, por prazo indetermina-
do.”

TRT-PR-25887-1999-014-09-01-9 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alberto Joao Rodrigues
Réu : Companhia de Seguros Maritimos e Terrestres Phenix de
Porto Alegre
Grupo Fiat
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
Fabiana Vieira Papaleo - RS40899
Foram apresentados Agravos de Petição, podendo oferecerem
contraminutas no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00834-2007-014-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Rangel Polidoro
Réu : Executiva Serviços Patrimoniais Ltda.
Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168
Proferida decisão nos autos, conforme fls.143-160, podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-99545-2006-014-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Jorge Michells
Réu : Corujao Comércio de Automóveis Ltda.
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
Petrus Tybur Junior - PR25702
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.297-
298, tendo sido os Embargos de Declaração NÃO CONHECI-
DOS.

TRT-PR-01069-2005-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernandes Wengrzenek da Silva
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Defirida a reabertura de prazo requerido pelo réu (petição FL.
324-325.

TRT-PR-01073-1996-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Denise Tredesini Barbieri
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Vista à 2ª ré (PREVI), dos cálculos readequados pelo perito.

TRT-PR-01310-2007-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia da Aparecida Fron Dubiella
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
Vistas do laudo apresentado pelo perito. Prazo sucessivo, para
o Reclamante de 28 a 02.05.2008 ; para Ré, de 05 a 09.05.2008.

TRT-PR-01525-1993-014-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Dias
Réu : Habitacao Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Hilton Marcelo Peres Zattoni - PR19589
À ré, para que informe, com urgência, se efetuou o pagamento
do valor acordado às fls. 79/80, e, em caso positivo, proceda-se
a comprovação.

TRT-PR-01525-2006-014-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graziele Rempel
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Losango Promoções de Vendas Ltda.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 74,08 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
Valor atualizado até 30/04/08. ATUALIZAR OS VALORES
PARA A DATA DO PAGAMENTO.

TRT-PR-01542-2005-014-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Beatriz Gabao Machado
Réu : Panificadora e Confeitaria Braganca Ltda.
ADV(S) : Edson Fernando Hauagge - PR20423

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 1.646,87 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput,
da CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após
a garantia da execução, poderá o executado apresentar Impug-
nação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 30/04/08.
ATUALIZAR PARA A DATA DO PAGAMENTO.

TRT-PR-01554-2005-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Stwart Gerber
Réu : Banco Citibank S.A.
ADV(S) : Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552
Vistas dos cálculos apresentados pelo autor, pelo prazo de 10
dias, em caso de divergência deverá apresentar os seus, nos
termos do art. 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01593-1993-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelsi José Bonalume
Réu : Confecções Ravelo Ltda.
ADV(S) : Rejane Fontes - PR17299

Intima-se o autor/adjudicante para que cumpra as providências
para o registro da Carta de Adjudicação, conforme mencionado
no ofício de fl. 368.

TRT-PR-01951-2007-014-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Damiao Vinicius Malvestiti
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
O contido no despacho de fl. 248:
“... Quanto às intimações, esclarece-seque as intimações serão
feitas mediante publicação no Diário da Justiça do Estado do
Paraná, nos termos do art. 115 do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regioonal do Trabalho dda 9ª REgião, mesmo quando
os advogados constituídos pussuem apenas inscrição na OAB
de outros Estados.
Portanto, procede-se a:
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 410,84 - sendo: Prin-
cipal R$ 85,69 ; INSS Empregador R$ 17,90 ; INSS Emprega-
do R$ 5,10 ; Honorários contábeis R$ 300,34 ; Custas Proces-
suais R$ 1,81 . Valores atualizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-02207-2008-014-09-00-8 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Henrique Schelbauer
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
“O autor apresenta procuração e substabelecimento, nesta opor-
tunidade, porém, o substabelecimento está apócrifo, devendo
ser intimada a advogada Dra. Ana Maria Annibelli Fernandes,
a subscrevê-lo no prazo de 48 horas. Por ora, anote-se a procu-
ração outorgada à advogada Ana Maria Annibelli Fernandes,
certificando-se nos autos. Incluam-se os autos em pauta e cite-
se o réu da propositura da ação, com as formalidades legais e
de praxe.

TRT-PR-02818-2003-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Rodrigues Camargo
Réu : Milenium Comércio e Exportação Ltda.
Bruno Alberto Boff
Mário João Boff
Celso Araujo Pinto
Eliana Boff Araujo Pinto
Flávia Boff Correa
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Para o autor:
Manifeste-se a parte exequente, sobre a certidão negativa do
Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço dos bens da parte executada, sob pena de arquiva-
mento provisorio por prazo indeterminado.
Para o reu:
Rejeitado os embargos à Execução opostos, eis que não garan-
tida integralmente a execução.

TRT-PR-53842-2005-014-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Regina Alves Borgo
Réu : Dinamica Trabalho Temporário Ltda.
Claudecir Aparecida Pires Bueno
Keli Cristina Souza Gali F. Braga
ADV(S) : Ana Paula Martin Alves da Silva - PR33643
Manifeste-se a parte exequente, sobre a certidão negativa do
Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e completo
endereço da parte executada, sob pena de arquivamento provi-
sorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-02851-2003-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Shirly Salete Henning Salmoria
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
Marissol Jesus Filla - PR17245
Designada AUDIÊNCIA EM EXECUÇÃO e tentativa de con-
ciliação mpara o dia 06.06.2008, às 10h45, devendo compare-
cer as partes e seus procuradores. Saliente-se que, se não hou-
ver acordo nessa audiência, será deliberado quanto à eventual
liberação de valores incontroversos.

TRT-PR-03382-2005-014-09-00-0 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Americo Lima do Amaral
Réu : Multirotas Sistemas de Proteção e Gerenciamento de Rotas
Ltda.
ADV(S) : Ronald Silka de Almeida - PR14232
Aristoteles Camargo Elesbão Junior - RS24771
Designada pelo Dr.PAULO GUERINO BASSO, perícia para
dia 28.05.2008, às 9:00 horas, para avaliação técnica do local
do trabalho do autor, a ser realizada na SEDE DA EMPRESA
RECLAMADA. Informar ao perito se houve mudança no lay
out de trabalho.

TRT-PR-03528-2006-014-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pinheiro
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.

Kraft Foods Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Euclides Alcides Rocha - PR23349

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 37.115,18 - sendo:
Principal R$ 26.474,23 ; INSS Empregador R$ 4.007,36 ; INSS
Empregado R$ 1.755,15 ; Honorários contábeis R$ 551,62 ;
Custas Processuais R$ 564,58 ; Custas Art. 789 R$ 11,15 ;
IMPOSTO DE RENDA R$ 3.751,09 . Valores tualizados até
30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-03797-2006-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ieda Maria Packer
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rodrigo Abagge Santiago - PR31614
Miriam Persia de Souza - PR13854
Murilo Cleve Machado - PR14078
Proferida decisão nos autos, conforme fls.494-497, podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-03822-2002-014-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alves da Silva
Réu : Mainhouse Construções Civis Ltda.
Luiz Afonso Leal Hauer
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - PR32660
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 370-385,
apresentado(s) pelo(a) autor.

TRT-PR-54865-2005-014-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Cardoso de Souza
Réu : Pps Partido Popular Socialista
ADV(S) : Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 141
apresentado(s) pelo(a) União Federal.

TRT-PR-03888-2008-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Silvia Regina Gomes de Souza
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA E TERCEIRA reclamadas, para a devida intima-
ção, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito
sem a resolução do mérito.”

TRT-PR-03896-2006-014-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Garcia
Réu : Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
poderá oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-03947-2003-014-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wandelize Muller Slupski Redo
Réu : Policlinica Capao Raso S/C Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
DESPACHO FL. 262:”Reconsidero o despacho proferido à fl.
260, uma vez que a execução prossegue quanto aos créditos do
exeqüente e demais despesas, não sendo apenas pelos valores
devidos à título de contribuições previdenciárias e/ou imposto
de renda.Com relação ao requerimento formulado pela exeqüen-
te (petição supra), já foram realizadas várias tentativas de pe-
nhora on line nas contas correntes da ré, bem como já foi reali-
zada a consulta junto ao DETRAN (fl. 233) nada sendo encon-
trado de propriedade da executada. Portanto, manifeste-se a
exeqüente quanto ao prossegumento da execução, indicando
bens passíveis de penhora a fim de garantir integralmente a
execução, no prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio, os autos
serão encaminhados ao Arquivo Provisório por prazo indeter-
minado até a localização de bens ou nova manifestação do in-
teressado.”

TRT-PR-92227-2002-014-09-00-7 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Rodrigues Maio
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Renata Strapasson - PR31370
À executada para que informe se os bens indicados à fl. 799
ainda encontram-se em sua posse e, em caso afirmativo, o esta-
do de conservação em que se encontram. No silêncio, atualize-
se o débito e expeça-se mandado de penhora e avaliação dos
bens ofertados ou de outros bens, suficientes para a garantia do
débito.

TRT-PR-04269-2003-014-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcindo José Zanatta
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Réu : Auto Vidros Petrich Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 10.710,35 - sendo:
Principal R$ 5.935,86 ; INSS Empregador R$ 1.473,29 ; INSS
Empregado R$ 405,41 ; Honorários contábeis R$ 650,91 ; Cus-
tas Processuais R$ 134,68 ; Imposto de REnda R$ 1.297,55 ;
Honor. Periciais R$ 531,79 ; Outros R$ 280,86 . Valores atua-
lizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-04495-2004-014-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Chrystian Marcelo Rodrigues
Réu : Martinelli Auditores Independentes
Audit Consultores S/C Ltda.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 10.008,15 (JÁ DEDU-
ZIDO O DEPÓSITO JUDICIAL) - sendo: Principal R$ 7.256,91
; INSS Empregador R$ 1.524,47 ; INSS Empregado R$ 614,21
; Honorários contábeis R$ 512,59 ; Custas Processuais R$ 99,97
. Valores atualizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-04511-2005-014-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Keiti Regina Falcao
Réu : Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Informatica
Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
A parte autora deverá retirar sua CTPS na Secretaria da Vara, a
qual foi devidamente anotada.

TRT-PR-04616-2007-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Ferreira da Silva Santos
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Marlus Jorge Domingos - PR7756
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-04678-2006-014-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kaio Felipe Gonçalves
Réu : Federação Paranaense de Futebol
Confederação Brasileira de Futebol
Paraná Clube
ADV(S) : Pedro Algesi Schaedler Junior - PR35154
Proferida decisão nos autos, conforme fls.317-319 , podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-04745-2006-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Regina Kupka
Réu : Gráfica e Editora Kupka Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
Silvio Rubens Meira Prado - PR19071
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
,tendo sido julgados os Embargos de Declaração PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES.

TRT-PR-04768-2001-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Rodrigues Valerio
Réu : Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Superior Camoes Ltda.
Melissa Michelotto
Luiz Ruppel Bittencourt
Anaytes Bittencourt Michelotto
ADV(S) : Celina Galeb Nitschke - PR10467
Fica Vossa Senhoria ciente de que tem o prazo de 05 (cinco)
dias para, querendo, apresentar Embargos à Execução, nos ter-
mos do art. 884 da CLT, em vista da garantia do juízo conforme
penhora e avaliação realizada sobre os imóveis de matrícula
26736 e 26737.

TRT-PR-04937-2002-014-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Terezinha Pereira
Réu : Restaurante Pei Li Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Gomes do Amaral - PR12401

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.

EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 23,557,60 - sendo:
Principal R$ 16.960,64 ; INSS Empregador R$ 1.221,47 ; INSS
Empregado R$ 340,96 ; Honorários contábeis R$ 786,76 ; Cus-
tas Processuais R$ 422,53 ; Juros separados R$ 3.825,24 . Va-
lores atualizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-05022-2005-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olivio Ribeiro de Godoi
Réu : Assistecwaffer Indústria e Comércio de Máquinas Ali-
menticias Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Julio Cesar Ribeiro - PR26566
Vistas do laudo apresentado pelo perito. Prazo sucessivo, para
o Reclamante de 28.04 a 07.05.2008 ; para Ré de 08 a
19.05.2008.

TRT-PR-05093-2008-014-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Geraldo
Réu : Auto Posto Joao Bettega Ltda.
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
ADV(S) : Adriano Nogueira - PR28321
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
1ª reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-05135-1994-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha Bettinelli Fenik
Réu : Administradora de Mao de Obra Ekixper Ltda.
Ekixper Limpeza e Conservação Ltda.
Elieser Franceschi
Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Vilson Luiz Dias
Valdenir Luiz Dias
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Manifeste-se a parte exequente, sobre as certidões negativas
do Oficial de justiça, apresentando em 10 dias o atual e com-
pleto endereço da parte executada, sob pena de arquivamento
provisorio por prazo indeterminado.

TRT-PR-05836-1999-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dario Duarte
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Mantida a determinação contida à fl. 408 dos autos, por seus
próprios fundamentos.Ao réu para que proceda ao recolhimen-
to e comprovação das custas processuais, no prazo de 48 horas,
sob pena de penhora.

TRT-PR-06238-2002-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Icleia Santos Roehrs
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Foi apresentado Impugnação à Sentença de Liquidação pela
parte contrária, podendo oferecer contraminuta no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-06408-2008-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel
Réu : Celepar Companhia de Informatica do Paraná
ADV(S) : George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
Claudia Denise Schmid Weber - PR20814
Foi proferida decisão nos autos, conforme fls. 140/141, tendo
sido REJEITADA a Antecipação da Tutela Jurisdicional posu-
lada pelo Reclamante.

TRT-PR-06483-2005-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Brugnerotto
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Vilson José de Castro Gamborgi
Estela Marisa Lopes Gamborgi
Jovino Elso Perioro
Espólio de Nilson Periolo (Representado Por Jovino Elso Peri-
olo)
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Rafael Nogueira da Gama - PR35354
Para o reu:
Deferida a concessão de 15 (quinze) dias para a juntada de
instrumento procuratório, conforme requerido na petição su-
pra.
Para o autor:
Manifestar-se sobre a petição de fl.690-740, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-06640-2004-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roger Pereira da Silva
Réu : Big Baile Clube
Isabel Gaia
ADV(S) : Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Consultar declaração do IR do Executado(s)/sócio(s)ISABEL
GAIA na Direção do Fórum de 1º Grau, apresentando no mes-
mo prazo, bens passíveis de penhora de propriedade da parte
executada, para a penhora. Em caso de imóveis deverá ser apre-
sentada cópia atualizada da matrícula perante o CRI. O silên-
cio implicará no ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo
indeterminado

TRT-PR-06716-2007-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Joao Carlos Alves
Réu : Guapore Locadora de Máquinas e Caminhoes Ltda.
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 93
apresentado(s) pelo(a) reclamada.

TRT-PR-06745-2008-014-09-00-1 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Rosalino Julio Schena
ADV(S) : Rafaelo Fontana - PR26008
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.

TRT-PR-06909-2008-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida Mamede Rolla
Réu : Cooperativa de Serviços Multiplos do Rio Grande do Sul
Coopersev Cectra Ltda.
Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Atividades
Multiplas
Semco Rgis Serviços de Inventários Ltda.
ADV(S) : Lauriane Lourenco Leal - PR25184
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
SEGUNDA E TERCEIRA reclamadas, para a devida intima-
ção, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito
sem a resolução do mérito.

TRT-PR-06967-2007-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : James Pereira de Medeiros
Réu : Ecologica Auto Postos Ltda.
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-07059-2002-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Correia
Réu : Faro Serviços de Atendimento A Monitoramento de Alar-
mes Ltda.
Jardelino Bassoto
Washington de Carvalho Junior
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
DESPACHO FL. 302:”Diante da informação de insolvência da
primeira ré, conforme petição supra e, não tendo a parte exe-
qüente indicado bens à penhora, mantenham-se os autos no ar-
quivo provisório, por prazo indeterminado, até a localização
de bens.Saliente-se que a petição supra, do autor/exeqüente,
além de não estar assinada, não identifica os veículos que pre-
tende a penhora.Intime-se o exeqüente e aguarde-se no arquivo
provisório.”

TRT-PR-07069-2000-014-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Heraldo Leandro Demarchi
Réu : Salva Serviços Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 12.094,67 (abatidos os valores recolhidos e os
depósitos judiiciais) - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/03/08.
ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMEN-
TO.

TRT-PR-07195-2008-014-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erivelto Oliveira da Silva
Réu : Opium Gardem
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.

TRT-PR-07559-2008-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana de Oliveira
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem a resolução do
mérito.”

TRT-PR-07742-2008-014-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Etero Gomes Junior
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
“Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA reclamada, para a devida intimação, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem a resolução do
mérito.”

TRT-PR-07900-2003-014-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hermerson Jorge Ferreira dos Santos
Réu : Pampapar Telecomunicações e Eletricidade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Juliana Osorio Junho - PR37326
Anotar a CTPS do autor, sob pena de anotação pela secretaria.

TRT-PR-07958-2005-014-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Marcos Aurelio Mendes
Réu : EMBRATEL Empresa Brasileira de Telecomunicações
S.A.
ADV(S) : Karla Schoneweg Wolf - PR21546
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-08066-1998-014-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Moraes de Lima
Réu : Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda. (Massa
Falida) Sindico Manuel Antonio Angulo Lopez
Município de Curitiba
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
DESPACHO FL. 571:”Uma vez que o valor desta execução
ultrapassa o teto fixado pelo art. 1º da lei municipal 10.235/01
para o pagamento por meio de OPV, expeça-se o precatório
requisitório para pagamento contra o Município de
Curitiba.Intime-se o autor para que apresente as peças necessá-
rias para a formação do Precatório.”

TRT-PR-08102-2006-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Regina de Bastos Artin
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Designada pelo Dr.FERNANDO SALDANHA BARROS, pe-
rícia para dia 25.06.2008, às 15:00horas, para avaliação avali-
ação clínica a ser realizada na Travessa Oliveira Belo, 80, 6º
andar, Centro , nesta Capital. E para a avaliação dos trabalhos
desempenhados pela reclamante foi designado o dia 25.06.2008,
às 8:30 horas, no local a ser informado ao senhor perito através
dos telefones: 3225-3379, (041) 3323-8888 ou (041) 9991-0073,
ou ainda, pelo endereço eletrônico:
fernandobarros@climetra.com.br . O autor deve comparecer
portando todos os documentos médicos inerentes à doença e
com a Carteira de Trabalho .
As partes deverão se manifestar quanto ao item “a” da petição
supra, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-08188-2004-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mavi Soledad Sarza
Réu : Vinithur Representação e Assessoria Ltda.
Editel Listas Telefonicas S.A.
Cargraphics Editel S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Haja vista a devolução dos autos pela parte autora ter sido efe-
tuada somente em 24-03-2008, DEFIRIDA a reabertura de pra-
zo para os réus, a fim de que possam se manifestar quanto ao
teor da petição de fls. 295/296.
Intimem-se os réus.

TRT-PR-08239-2006-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Bloemer do Bomfim
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Adilson Menas Fidelis - PR29596
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-08323-2008-014-09-00-0 (AD) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Atria S.A. Crédito Financiamento e Investimento
Réu : Sindicato das Sociedades de Credito Financiamento e
Investimentos do Estado do Paraná
ADV(S) : Marcia Montalto - PR16823
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.

TRT-PR-08331-2005-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Narciso Szezech Filho
Réu : Estacionamento Coral Ltda.
ADV(S) : Enrico Miguel Nichetti - PR25115
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 176
apresentado(s) pelo(a) autor.

TRT-PR-08394-2006-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marivaldo Garcia
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Andre Luiz Souza Vale - PR40192
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-08504-2006-014-09-00-5 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Regina de Carvalho
Réu : Fueb Fundação Educacional Universidade Eletronica do
Brasil
Uepg Universidade Estadual de Ponta Grossa
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Diante do não retorno do Ofício de fl. 482, impõe-se o adia-
mento da audiência anteriormente designada para o doa
10.04.2008, designando-se o dia 06.11.2008, às 08h28, manti-
das as cominações legais pertinentes.

TRT-PR-08514-2008-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vandoir Pinheiro de Souza
Réu : Transportes Luft Ltda.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem a resolução do mérito.

TRT-PR-08702-2000-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Garcia de Souza
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Réu : Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Vista às partes dos cálculos readequados pelo perito.

TRT-PR-08767-2000-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Olinda Maria Rodrigues da Cruz
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Guimaraes Barbosa - PR12118
À parte autora para que no prazo de dez dias, apresente cópia
dos documentos relacionados na petição de fls. 330.

Após, retorne os autos ao perito designado pelo Juízo, reno-
vando-lhe o prazo.

TRT-PR-09687-2002-014-09-00-2 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Valdori Thome
Réu : Sisten S.A. Participações
Sisten Serviços Tecnicos Ltda.
Ascom Energy Systems S.A.
ADV(S) : Oscar Silverio de Souza - PR16067
Danielle Rosa e Souza - PR20129
Fica ciente de que há guias de retirada enviadas à CEF, em
nome de SISTEN S.A. PARTICIPAÇÕES, disponíveis para sa-
que.

TRT-PR-09751-2006-014-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Leitao Proenca
Réu : Companhia Brasileira de Administração de Usuarios de
Saude Cibraus S.A.
Coopesaúde Cooperativa de Consumo e Gestão de Serviços de
Saúde
S & M Consultoria e Participações Ltda.
M & S Administração de Ativos Ltda.
Pro Vida Assistência Medica S/C Ltda.
Claudine Marcos Sfaier
Marisa Sfair
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224
Carlos Henrique Machado - PR36547
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-09754-2007-014-09-00-3 (ACCS) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Seletroar Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
de Aparelhos Eletricos Eletrônicos e Similares Aparelhos de
Radiotransmissao Refrigeração Aquecimento e Tratamento de
Ar Lampadas e Aparelhos de Iluminacao de Curitiba e Região
Metropolitana
Réu : Brumas Ventilacao Industrial e Ar Condicionado Ltda.
ADV(S) : Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-09800-2002-014-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Roberto da Silva
Réu : Tip Top Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Indústria de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda.
Principal Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Tip Top Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Roberto dos Santos - PR22030
Não procede a alegação da parte exeqüente de que primeiro
devem ser julgados os embargos à execução opostos. A execu-
ção era provisório quando os cálculos foram homologados
(fl.264) e, esses cálculos foram apresentados antes da reforma
da sentença pelo TRT (fls. 179/192). Logo, os cálculos devem
ser retificados na forma do julgado, para, então, serem homo-
logados e prosseguir-se a execução.Desta forma, deverá a parte
exeqüente readequar os cálculos de liqüidação homologados,
com base no acórdão de fls. 179/192, que reformou a decisão
de primeiro grau.

TRT-PR-09844-2005-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Bedin
Réu : Associação Comunitaria Cultural e Artistica do Boquei-
rao (Rcb Radio Comunitaria do Boqueirao)
Imporpecas Comércio de Pecas Para Tratores Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo. Diante das
alegaços das rés, a análise de necessidade de depósito recursal,
ficará a cargo do TRT.

TRT-PR-09884-2004-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Viviane Baroni da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Foi apresentado Embargos a Execução pela parte contrária,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal, querendo.

TRT-PR-09960-2006-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvair Pereira de Oliveira
Réu : Ae Mecanica Diesel Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Barbosa - PR22773
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar Impugnação à Execução (Embar-
gos) no prazo de 5 dias, querendo.

TRT-PR-10005-2004-014-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezequiel Westphal
Réu : Ibpex Instituto Brasileiro de Pos Graduacao e Extensão
S/S Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Deve o autor retirar os documentos que se encontram em apar-

tado nestes autos.No silêncio, arquivem-se os autos como já
determinado.

TRT-PR-10055-2004-014-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanessa Novakoski
Réu : Vicca Oficina Mecanica e Comércio de Pecas Para Mo-
tores Ltda.
Adan Rodrigues de Andrade
Cezar Moro
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-10222-2004-014-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nestor Voichcoski
Réu : Denise Pinheiro Ricardo
Condomínio Solar das Cordilheiras
ADV(S) : Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar Impugnação à Execução (Embar-
gos) no prazo de 5 dias, querendo.

TRT-PR-10675-2007-014-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Lima Santos
Réu : Marmoraria Agua Verde Ltda.
ADV(S) : Rogerio Fernando da Silva - SP193913

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 187,68 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/03/08.

TRT-PR-10699-2006-014-09-00-3 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Pires da Silva
Réu : Imperial Porte Sistemas de Segurança Ltda.
Taba Veículos Ltda.
Condomínio Residencial Tingui III
Condomínio Residencial Porto Feliz
ADV(S) : Newton Amaral Ferreira - PR23254
Considerando que o terceiro réu não foi intimado da presente
audiência (09.04.2008), adia-se a audiência como UNA para o
dia 03.07.2008, às 15h15, mantidas as cominações da ata da
audiência anterior.

TRT-PR-10703-2003-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mavi Soledad Sarza
Réu : Editel Listas Telefonicas S.A.
Cargraphics Editel S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
poderá oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-11062-2006-014-09-00-4 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juraci de Macedo Castro
Réu : Escola Sementinha Educação Infantil e Ensino Funda-
mental Ltda.
ADV(S) : Mauricio Gavanski - PR23823
Patricia Darina Camenar - PR26202
Designada pelo Dr.CARLOS ALBERTO OLIVA, perícia para
dia 19.05.2008, às 11:00 horas para avaliação técnica do local
do trabalho do autor, a ser realizada na avenida Paraná, 1540,
Bairro Boa Vista, nesta Capital.

TRT-PR-11130-2006-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Meira de Souza
Réu : Arotubi Metais Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Às fls. 929/931 dos autos, resta juntada petição de aocrdo subs-
crita pelas partes, informando a transação amigável efetuada.
Examinada, o Juízo homologa a conciliação nos estritos ter-
mos da petição juntada, para que surta os efeitos jurídicos a
que se destina. O silêncio do(a) reclamante no prazo de 05 dias
contados do vencimento de cada parcela valerá como quitação.
Fica autorizado, desde já, o desentranhamento de documentos,
mediante recibo nos autos, diretamente na Secretaria, dispen-
sando-se a renumeração dos autos. Custas pelo(a) reclamante
no importe de R$180,00, calculadas sobre R$9.000,00, dispen-
sadas na forma da lei. Sendo certo que as mesmas serão devi-
damente invertidas, atualizadas e cobradas em caso de inadim-
plemento, pelo réu.O (a) reclamado (a) responsável pelo acor-
do deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e fis-
cais até 30 dias do pagamento da última parcela do acordo,
inclusive quanto à parte do (a) autor (a), sob pena de execução
(art. 876, § ún. da CLT).

TRT-PR-11876-2003-014-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lirio José Ziem
Réu : Confeitaria Iguaçu Ltda.
Laura Castilho
Renato de Oliveira
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Ao autor para que se manifeste acerca da certidão apresentada
pelo oficial de justiça, à fl. 18 da mesma. Prazo de 20 dias.No
silêncio, reporto-me ao despacho de fl. 215.

TRT-PR-11888-2004-014-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aguinaldo Vicente
Réu : Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
Satio Somekawa
José Trindade Bentes

ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Manifeste-se o exeqüente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de cinco dias. No silêncio, penhorem-se os bens
nomeados pela executada, observando-se as formalidades le-
gais e de praxe.

TRT-PR-11990-2005-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Poly
Réu : SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-12045-2001-014-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helio Santos
Réu : Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Paraná
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
DESPACHO FLS. 453:”Defere-se o requerimento formulado
pelo autor (petição supra), mediante substituição do DARF ori-
ginal por cópia autenticada.Intime-se a parte interessada para
que realize tal procedimento, no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo e no silêncio, retornem os autos ao Arquivo Geral.”

TRT-PR-12292-2002-014-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Willyam Borba Stelziner de Lima
Réu : CSN Marketing Direto Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Regina Venancio - PR19387
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 282
apresentado(s) pelo(a) parte autora.

TRT-PR-12346-2006-014-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio da Silva
Réu : Sepia Editora e Grafica Ltda.
ADV(S) : Gerson Massignan Mansani - PR27145

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 1.540,90 - sendo:
Principal R$ 811,61 ; Cláusula Penal R$ 649,29 ; Custas Pro-
cessuais R$ 80,00 . Valores atualizados até 31/03/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-12413-2006-014-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carisvaldo Sebastião Ribeiro
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Arabela Coninck Jorge - PR39262
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
poderá oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-12607-2004-014-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Kulczynski
Réu : VASP Viação Aerea São Paulo S.A.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
DESPACHO FL. 341:” Nos termos do art. 6º, §§ 4º e 5º, da Lei
de Falências (Lei n. 11.101/2005), quando do deferimento da
Recuperação Judicial, as ações e execuções deverão ficar sus-
pensas pelo prazo de 180 dias, podendo tomar seu curso após
esse prazo.Após este prazo, deverá a parte executada informar
a este juízo a situação do processo de Recuperação Judicial,
sob pena de prosseguimento imediato da execução.Caso a em-
presa executada tenha sua falência decretada, os créditos oriun-
dos de reclamação trabalhista devem ser processados nesta jus-
tiça especializada somente até sua apuração. Após, referidos
créditos devem ser habilitados no juízo universal da massa fa-
lida, nos termos do § 2º, do art. 6º, da Lei de Falências (Lei n.
11.101/05).Intimem-se as partes, através de seus procuradores.”

TRT-PR-12689-2007-014-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Patricia Vieira
Réu : Alvo Serviços de Monitoramento Eletronico Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pereira da Silva - PR42314

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 711,53 - sendo: Cláu-
sula penal R$ 269,98 ; INSS R$ 415,09 ; Custas Processuais
R$ 26,46 . Valores atualizados até 31/03/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-13008-2006-014-09-00-3 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Algaver Zampoli
Réu : Marcelo José Gregolin Anacleto (ME)

Diel Elementos Ltda.
Top Line Brasil Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Nelson Gregolin
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-13035-1996-014-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Proescholdt
Réu : Bastec Assistência Técnica Especializada Em Teleinfor-
matica Ltda.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Victor Feijo Filho - PR11633
Proferida decisão de Exceção de Pré-executividade nos autos,
conforme fls. 433-436.

TRT-PR-13046-2003-014-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete Soares Bailo
Réu : Savona Comercial Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Encontra-se a disposição na CEF, PS/JT, guia de retirada para
levantamento de valores.

TRT-PR-13107-2006-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari do Carmo dos Santos
Réu : Danone Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Rodrigues da Silva - SP135217
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-13207-1999-014-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvaro Belini
Réu : Embraseg Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório por prazo indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-13216-2004-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdina de Lima
Réu : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
706-707, tendo sido julgados IMPROCEDENTES os Embar-
gos de Declaração apresentados pela reclamada, bem como os
embargos opostos pela reclamante.

TRT-PR-13456-2006-014-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erasmo Fernandes Gonçalves
Réu : Estacionamento Esculapio Ltda.
ADV(S) : Roxana Ligia Hakim Angulski - PR17390
Diante do pedido de efeito modificativo com os Embargos De-
claratórios, dê-se vistas à parte contrária para manifestação,
pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-13655-2006-014-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Laertes dos Santos
Réu : Salao Art Barbearia Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 22-24,
apresentado(s) pelo(a) ré.

TRT-PR-13672-2005-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Krominski
Réu : Realiza Video Producoes Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Maximiliano Gomes Mens Woellner - PR31117
Manifeste-se a parte reclamada quanto à intimação de sua tes-
temunha JOSÉ FREDERICO REHME, diante da impossibili-
dade de sua localização, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguar-
de-se a audiência já designada.

TRT-PR-13683-2006-014-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jocimara de Almeida dos Santos Kosny
Réu : Medic Stock Comércio de Produtos Médicos Hospitala-
res Ltda. (EPP)
Zerbini Medical Comércio de Produtos Medicos Ltda.
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Dirciori Ruthes - PR34017
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme fls.
173-175,tendo sido julgados os Embargos de Declaração IM-
PROCEDENTES.

TRT-PR-13728-2003-014-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Leite de Moura
Réu : Lmd Construções Eletromecanicas Ltda.
Alfa Sistemas de Eletricidade
Engeomec Engenharia e Obras Eletromecanicas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Transmissao S.A.
Luiz Mello da Silva
Gidalva Aguilar Pinto
Satio Somekawa
José Trindade Benites
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Manifeste-se o exeqüente quanto à nomeação de bens à penho-
ra, no prazo de cinco dias. No silêncio, penhorem-se os bens
nomeados pela executada, observando-se as formalidades le-
gais e de praxe.

TRT-PR-13729-2007-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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Autor : Paulo Roberto Ludstron Junior
Réu : Autovesa Veículos Ltda. (Parque)
Autoplan Motors Veículos Ltda.
ADV(S) : Patricia Dutra da Silva - PR21561
Manifeste-se a parte autora quanto à intimação de sua testemu-
nha, diante da impossibilidade de sua localização, no prazo de
10 dias.No silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-13982-2004-014-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Mendes Arantes
Réu : Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Foi proferida decisão nos autos em referência, conforme
fls.1202-2126, tendo sido julgada a ação PARCIALMENTE
PROCEDENTE, podendo apresentar recurso no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-14042-2004-014-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Jesuino Barbosa
Réu : Cartrom Embalagens Ltda.
ADV(S) : Ali Zraik Junior - PR14909
A execução encontra-se garantida por valores bloqueados via
bacen, podendo apresentar Impugnação à Execução (Embar-
gos) no prazo de 5 dias, querendo.

TRT-PR-14048-2007-014-09-00-3 (CP)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Cliceu de Quadros
Réu : BS Colway Pneus Ltda.
ADV(S) : Afonso Jose Ribeiro - PR37483
Ante a impossibilidade de comparecimento da parte autora por
causa de problemas de saúde, adiou-se a audiência para inqui-
rição de testemunhas, nestes autos, para o dia 21/07/2008, às
14:50 horas.

TRT-PR-14083-1994-014-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Roberto Gimouski
Réu : Mercurio Propaganda e Promoções Ltda.
Hermes Macedo S.A. (Massa Falida)
Luis Fernando Macedo
Ricardo Licetti Amaral
Eduardo Lopes Pereira Guimaraes
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Consultar declaração do IR do Executado(s)/sócio(s)LUIS FER-
NANDO MACEDO (CÓD 1) e RICARDO LICETTI AMA-
RAL (CÓD. 1) na Direção do Fórum de 1º Grau, apresentando
no mesmo prazo, bens passíveis de penhora de propriedade da
parte executada, para a penhora. Em caso de imóveis deverá
ser apresentada cópia atualizada da matrícula perante o CRI. O
silêncio implicará no ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por
prazo indeterminado

TRT-PR-14094-2006-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdevino Gonçalves Padilha
Réu : Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda.
Tapajos Comércio de Generos Alimentícios e Representações
Comerciais Ltda.
Elo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jussara Grando Allage - PR19240
Manifeste-se a parte exeqüente quanto às informações de fl. 98
no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos proviso-
riamente.

TRT-PR-14149-2005-014-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Walter Domingos dos Santos
Réu : Schillee Sarrafeados e Compensados Ltda.
ADV(S) : Amazonas Francisco do Amaral - PR10879

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 36.106,50 - sendo:
Principal R$ 32.859,76 ; INSS Empregador R$ 1.889,43 ; Ho-
norários contábeis R$ 700,12 ; Custas Processuais R$ 657,19 .
Valores atualizados até 31/03/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-14186-2006-014-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Antonio Ansaloni
Réu : Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Milton Albuquerque - PR37279
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, poderá
oferecer contra-razões no prazo legal, querendo.

TRT-PR-14547-2007-014-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Simonia Matuichuk
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Fatima Miriam Bortot - PR21897
Proferida decisão nos autos, conforme fls. 81-96 , podendo
apresentar recurso no prazo legal.

TRT-PR-14610-2002-014-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Camargo dos Santos
Réu : Wilson José Neneman
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 20 (vinte) dias,

quanto ao prosseguimento da execução.
No silêncio, encaminhem-se os autos ao Arquivo Provisório
por prazo indeterminado até a localização de bens ou nova
manifestação do interessado.

TRT-PR-14626-2001-014-09-00-6 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Beatriz dos Santos
Réu : Gp Comercial de Alimentos Ltda.
Carlos Augusto de Oliveira Bartolomei
José Roberto Mesquita
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
DESPACHO FL. 245:”A declaração do IR do executado é do
exercício de 2007 (ano base 2006), conforme fl. 232. Já foi
feito ordem de bloqueio on line em todas as contas de todos os
bancos, através do sistema BacenJud. Logo, se não houve blo-
queio é porque já não há mais valores disponíveis em contas e/
ou aplicações financeiras.Desta forma, indefere-se o pedido
constante da petição supra. Apresente a autora exeqüente, em
20 dias, bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisório, por prazo indeterminado.”

TRT-PR-15269-2004-014-09-00-6 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli de Souza Alves
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196
Fica ciente de que há valores a serem sacados na CEF, em fa-
vor de MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.

TRT-PR-15342-2003-014-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonei Correa
Réu : Distribuidora de Jornais Lema Ltda.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) : Ito Taras - PR7051

Diante da garantia da execução à fl. 257, fica intimado para
apresentar Impugnação à Execução, querendo, no prazo de CIN-
CO DIAS (art. 884, § 3º da CLT). Não havendo impugnação os
valores serão liberados.

TRT-PR-15599-2007-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Vinicius Orth
Réu : Cafe Tres Coracoes S.A
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Manifeste-se a parte autora quanto à intimação de sua testemu-
nha, diante da impossibilidade de sua localização, no prazo de
10 dias.No silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

TRT-PR-15635-2006-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jouilson Fontana Ferreira
Réu : Savona Comercial Ltda.
ADV(S) : Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - PR16510
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação e prosseguimento do feito,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório por prazo
indeterminado.

TRT-PR-16473-2004-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lenir de Castilhos
Réu : Florisa Organização de Documentos Ltda.
ADV(S) : Rubens Sundin Pereira - PR8741

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 363,38 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
Valor atualizado até 31/03/08.
ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMEN-
TO.

TRT-PR-16636-1996-014-09-00-8 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Dias Sobrinho (Espolio)
Réu : Luminosos Araucária Ltda.
Raul Moraes e Silva Junior
Lidia Paz Moraes e Silva
Debora Morais e Silva
Newton Alves de Oliveira
José Marcio Rosseto
Vilmar Kazmierczak
ADV(S) : Viviane Stadler Fagundes - PR27023
Fica ciente de que há guia de retirada em favor do réu RAUL
MORAES E SILVA JÚNIOR disponível para saque na CEF.

TRT-PR-16776-2005-014-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oalid Nossabein
Réu : Flashtur Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) : Fernando Henrique Cardoso - PR36953

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 201,63 - sendo: Prin-
cipal R$ 113,28; Honorários contábeis R$ 86,09 ; Custas Pro-
cessuais R$ 2,26 . Valores atualizados até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-16923-2006-014-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristian Carlos Moretes do Amaral
Réu : Fiscal Sul Sistemas de Segurança Viaria Ltda.
ADV(S) : Ereni Ines Casarin - PR21977

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 74,62 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 30/04/08.

TRT-PR-17413-2004-014-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Garbin
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 138.342,89 - sendo:
Principal R$ 111.983,11 ; INSS Empregador R$ 19.173,78 ;
INSS Empregado R$ 4.297,07 ; Honorários contábeis R$
1.133,10 ; Custas Processuais R$ 1.755,83 . Valores atualiza-
dos até 30/04/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-17597-2005-014-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Maria Ratajczak de Oliveira
Réu : Colegio São Francisco de Assis S/C Ltda.
ADV(S) : Marcio Krussewski - PR32785

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 12.373,53 - sendo:
Principal R$ 10.956,87 ; INSS Empregador R$ 704,44 ; Hono-
rários contábeis R$ 493,09 ; Custas Processuais R$ 219,13 .
Valores atualizados até 31/03/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-17666-2006-014-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durvalina Godoi dos Santos
Réu : ABBC Capelão Transportes e Logística Ltda. [ME]
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário do acordo, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 1.686,26 - sendo:
Principal R$ 1.109,51 ;Cláusula Penal R$ 554,75 ; Custas Pro-
cessuais R$ 22,00 . Valores atualizados até 31/03/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-17679-2005-014-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Ferreira Martins
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Manifestar-se acerca do(s) documento(s) de fls. 546-552.

TRT-PR-18393-1996-014-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vicente dos Santos
Réu : Plumbum Mineração e Metalurgia S.A. (Grupo Trevo)
ADV(S) : Daniel Francisco Schon de Oliveira - RS49354

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 139,81 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
Valor atualizado até 30/04/08.
ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMEN-
TO.

TRT-PR-19392-2005-014-09-00-7 (RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Paschoalon
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Ante ao não retorno da Carta Precatória para oitiva da testemu-

nha, adia-se a audiência de Encerramento da Instrução nestes
autos, para o dia 27/06/2008, às 08:25 horas, ficando as partes
dispensadas de comparecimento.

TRT-PR-19611-2007-014-09-00-0 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michelle Medeiros de Paula
Réu : Duty Gerenciamento de Riscos S.A.
ADV(S) : Robson Ochiai Padilha - PR34642

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 474,70 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput, da
CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após a
garantia da execução, poderá o executado apresentar Impugna-
ção à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/03/08.

TRT-PR-20747-2004-014-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa de Fatima Gelinski Chaves
Réu : Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) : Cecilia Carneiro Passos - PR38184

INTIMAÇÃO da reclamada (através de seu procurador, por
edital), para cumprimento voluntário da sentença, com o paga-
mento dos valores devidos, no prazo de 15 dias (art. 475-J do
CPC), sob pena de acréscimo da multa de 10% (art. 475-J do
CPC - Lei n. 11232/2005) e penhora de bens. Revejo posicio-
namento anterior, que fixava o prazo de 8 dias.
EM CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, não será aplicada
a multa do art. 475-J, do CPC. Esta somente será aplicada quan-
do a execução se tornar definitiva, se intimada a executada e
não houver o pagamento. Após a garantia da execução, poderá
o executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). TOTAL R$ 4.547,31 - sendo:
Principal R$ 3.999,43 ; INSS Empregador R$ 181,82 ; Hono-
rários contábeis R$ 286,08 ; Custas Processuais R$ 79,98 .
Valores atualizados até 31/03/08.
OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGA-
MENTO.

TRT-PR-20990-2007-014-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Henrique de Melo
Réu : Acquafitt Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Plinio Aloisio Bach - PR20192
Homologo o acordo de fls., nos termos fixados pelas partes,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. No silêncio da
parte autora, decorrido o prazo de 5 dias da última parcela,
considerar-se-à cumprido o acordo.Tendo o perito contador
apresentado os cálculos antes da apresentação do acordo, arbi-
tro seus honorários em R$212,00, atualizáveis a partir desta
data, a cargo da reclamada.Custas (2% do valor do acordo) e
demais despesas processuais, pela reclamada, que deverão ser
pagas no prazo de 05 dias (exceto contribuições previdenciári-
as e IR, que deverão ser pagos no prazo de 05 dias da última
parcela do acordo), sob pena de execução. Eventuais valores
recolhidos deverão ser abatidos.Pagas, liberem-se a quem de
direito. Não pagas, execute-se. A reclamada deverá comprovar
o recolhimento previdenciário e fiscal até 10 dias da última
parcela do acordo, inclusive quanto à parte do autor, sob pena
de execução (art. 876, parágrafo único, da CLT). Como já hou-
ve o trânsito em julgado da sentença, os valores devidos a títu-
lo de IR e contribuições previdenciárias deverão ser proporcio-
nais aos valores da condenação (art. 832, § 6º, da CLT).Após o
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, dê-se
ciência à Procuradoria Geral Federal (representante da União)
da presente decisão e dos valores eventualmente recolhidos,
pelo prazo preclusivo de 16 dias (art. 843, § 4º, da CLT). Cum-
prido o acordo e recolhidas as custas e demais despesas pro-
cessuais, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e
de praxe. Intimem-se.

TRT-PR-21486-2007-014-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson José da Silva
Réu : Fatadc Faculdade Teológica da Assembléia de Deus
ADV(S) : Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 1.436,85 - no prazo de 48 horas (art. 880, caput,
da CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883, da CLT). Após
a garantia da execução, poderá o executado apresentar Impug-
nação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).
Valor atualizado até 30/04/08
ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMEN-
TO.

TRT-PR-22274-1996-014-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Augusto da Silva
Réu : Janlusul Indústria e Comércio de Aluminio Ltda.
Anderson Dias Ferreira
Josephina José Ferreira
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Manifestar-se acerca dos documentos de fls. 132-137.
Foi designado PRAÇA/LEILÃO do(s) bem/bens penhorado(s)
nos autos supra, nos dias 06.06.2008 e 04.07.2008, às 9:30
horas, caso resulte negativo o primeiro leilão, o bem será leva-
do novamente a leilão na segunda data. O leilão será realizado
por Brasil Leilões, com endereço na rua Senador Aciolly Filho,
1625, nesta capital (fone 3323-2569), ficando Vossa Senhoria
cientificado de que o prazo para quaisquer medidas contra os
atos de expropriação, como embargos ou recursos, iniciará no
quinto dia após as datas designadas para a praça e leilão, inde-
pendente de intimação.

TRT-PR-24904-1992-014-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonardo Esposito
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
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Postalis Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telegra-
fos
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15617
Marcelo Alessi - PR16272
Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Alberto Augusto de Poli - PR22775

A fim de não se perpetuar indefinidamente a presente execu-
ção, intime-se a parte exeqüente para que esclareça, no prazo
de 10 dias, se já houve a integração das diferenças do adicional
de gratificação à aposentadoria bem como para que requeira o
que entender de direito.

TRT-PR-26707-2007-014-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janaina Cristina Teixeira
Réu : Castro & Viezi Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Apresente o autor, em 10 dias, o atual e completo endereço das
reclamadas, para a devida intimação e prosseguimento do fei-
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório por
prazo indeterminado.

TRT-PR-27424-1999-014-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danir Alves Gonçalves
Réu : Imep Instituto Medico Paranaense S/C Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Apresente a parte exeqüente, em 10 dias, o atual e completo
endereço da parte executada, para a devida citação, sob pena
de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO por prazo indetermina-
do.

TRT-PR-27521-2007-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderlin Valerio Junior
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Denise Filippetto - PR17946
Manifestar-se sobre a certidão negativa do Ofical de Justiça de
fl. 343, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-27749-2007-014-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jamil Wolf Neves
Réu : Maria da Conceição Ribeiro Calegari
Espetinho Vira & Mexe Restaurante e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Tendo em vista que retou infrutífera a citação de fls. 64-65, à
parte autora, para que apresente, em 10 dias, o atual e comple-
to endereço dos SÓCIOS DA SEGUNDA reclamada, para a
devida intimação, sob pena de indeferimento da inicial e extin-
ção do feito sem a resolução do mérito com relação a SEGUN-
DA RÉ.

TRT-PR-28324-2000-014-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edgar dos Anjos Moreira
Réu : Starpark Estacionamento 24 Horas e Lavacar
Parkingbox Estacionamento e Lavacar Ltda.
Geny Garibaldi da Silva
Patricia Cibelle Garibaldi da Silva
ADV(S) : Andre Peixoto de Souza - PR27090

INTIMAÇÃO da reclamada para quitação dos valores relativos
ao INSS: R$ 34,63 ; Imposto de Renda R$ 366,72 - no prazo de
48 horas (art. 880, caput, da CLT), sob pena de penhora de
bens (art. 883, da CLT). Após a garantia da execução, poderá o
executado apresentar Impugnação à execução, no prazo de 5
dias (art. 884, § 3º, da CLT). VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/
03/08.
ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMEN-
TO.

TRT-PR-29817-2007-014-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Rodrigues Pires
Réu : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Joao Carlos Heinzen - PR25242
Manifeste-se a parte autora quanto à intimação de sua testemu-
nha, diante da impossibilidade de sua localização, no prazo de
10 dias. No silêncio, aguarde-se a audiência já designada.

14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Milton Roberto da Freiria

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
14ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º ANDAR
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008

A Juíxa do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR),
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quan-
tos o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que
está INTIMANDO os abaixo indicados, atualmente encontran-
do-se em local incerto e não sabido.

TRT-PR-05219-2008-014-09-00-4(RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Natalicio de Souza
Réu(s) : Germano & Zahdi Construções Civis Ltda.
Claudio Hiroshi Miajyma
INTIMADO(S) : Germano & Zahdi Construções Civis Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 08.073.882/0001-27

Fica V. Sa. citado do ajuizamento da reclamatória em epígrafe,
estando designada audiência Inaugural para o dia 29 DE MAIO

DE 2008 ÀS 9:00 horas. Na audiência, a Reclamada poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma presvista no artigo 843 da CLT,
sendo que não comparecendo Importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato ( art. 844 da CLT).

TRT-PR-05739-2007-014-09-00-6(RT)
Local Atual : 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Pacheco de Souza
Réu(s) : Edson Carvalho Pontes
Tha Engenharia Ltda.
INTIMADO(S) : Edson Carvalho Pontes - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.900.377/0001-22

Fica V.Sra. citado do ajuizamento da reclamatória em epígrafe,
estando designada audiência Inaugural para o dia 12 DE MAIO
DE 2008 ÀS 13:20 horas. Na audiência, a Reclamada poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma presvista no artigo 843 da CLT,
sendo que não comparecendo Importará revelia e confissão
quanto a matéria de fato ( art. 844 da CLT).

ROSÍRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00907/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

TRT-PR-23500-2007-015-09-00-4(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia de Fatima Machado e Souza
Réu(s) : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Mhs Recursos Humanos e Serviços Terceiri-
zados Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.969.097/0001-69

Data da audiência inicial: 20 de maio de 2008 às 12h55min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR
Rua Vicente Machado nº 400 - 2º piso - Curitiba/PR

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré Mhs Re-
cursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., ora em lugar
incerto e não sabido, de que deverá comparecer à audiência
supra designada ou se fazer representar por preposto devida-
mente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na peça inicial e poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), encontrando-se a cópia da petição inicial à disposi-
ção dos interessados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

FERNANDA ZANON MARCHETTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00908/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO

TRT-PR-00840-2004-015-09-00-4(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiomiro Cardoso Fragoso
Réu(s) : Andra Construção Civil Ltda.
Doria Construções Civis Ltda.
Matec Engenharia e Construções Ltda.
Condomínio Parkshoppingbarigui
A Angeloni & Cia Ltda.
INTIMADO(S) : Andra Construção Civil Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré Andra Cons-
trução Civil Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
proferida sentença nos autos supra, em 25/05/2007, no mérito,
julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, bem como
da decisão de embargos de declaração, cuja decisão encontra-
se à disposição para vistas, na Secretaria desta Vara do Traba-
lho, como também para oposição de contra-razões ao recurso
do autor. Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte
(20) dias, se iniciará o prazo para interposição de eventual re-
curso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-00876-2002-015-09-00-6(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reginaldo de Oliveira
Réu(s) : Lambda Importação e Comércio de Aparelhos Eletrô-
nicos Ltda.

INTIMADO(S) : Lambda Importação e Comércio de Apare-
lhos Eletrônicos Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Lambda
Importação e Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda., ora em
lugar incerto e não sabido, do despacho exarado em 23/01/2007,
cujo teor é seguinte:
“O valor bloqueado garante integralmente o Juízo, motivo pelo
qual determino a intimação da ré para os fins do art. 884 da
CLT. Prazo de 5 dias.”

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-01870-1998-015-09-00-9(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Rosilda dos Santos
Réu(s) : Maria da Graca Vieira da Rocha
INTIMADO(S) : Maria da Graca Vieira da Rocha - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Maria da
Graca Vieira da Rocha, ora em lugar incerto e não sabido, do
despacho exarado em 09/01/2008, cujo teor é seguinte:
“Diante das várias tentativas de intimação da ré, todas com re-
sultados negativos, defiro a intimação da ré para manifestação
sobre o cálculo apresentado pelo autor, através de edital.”
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-02105-2004-015-09-00-5(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caroline Golene Cezar
Réu(s) : Panificadora e Confeitaria Sls Ltda.
Soraia Maria Ferreira Santangelo
Luis Ben Hur Rodrigues
INTIMADO(S) : Soraia Maria Ferreira Santangelo - (RÉU - 2)
- CPF: 035.525.689-48

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Soraia
Maria Ferreira Santangelo, ora em lugar incerto e não sabido,
do despacho exarado em 14/09/2006, cujo teor é seguinte:
“Processe-se o agravo de petição interposto pela reclamante”
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-54741-2003-015-09-00-1(PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliete Lopes dos Santos
Réu(s) : Frota Curitiba Ltda.
Andréa de Fátima Pinto
Claudia Mara dos Santos
INTIMADO(S) : Frota Curitiba Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.550.064/0001-91

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Frota Cu-
ritiba Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, do despacho
exarado em 22/10/2007, cujo teor é seguinte:
“1) Diante da ausência de localização dos outros bens e visan-
do evitar a permanência indefinida de dinheiro nos autos ( de-
pósito fls. 85), intime-se a 1ª executada (Frota Curitiba) para
ciência da penhora em numerário e para os efeitos do art. 884
da CLT, mesmo sem integral garantia do Juízo, a fim de permi-
tir a liberação do valor disponível nos autos e a satisfação, ain-
da, que parcial dos créditos.
2) Após o decurso do prazo, libere-se o depósito acima menci-
onado ao exequente, cientificando-o para efetivação do saque
no prazo de 30 dias.
3) Comprovado o levantamento de valores, abata-se na conta
geral e remeta-se os autos ao arquivo provisório.”
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-05128-1997-015-09-00-1(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilda Carvalho da Rocha
Réu(s) : H Nojima & Cia Ltda.
Hery Jaconi Araujo Braga
Hiroshi Nojima
INTIMADO(S) : H Nojima & Cia Ltda. - (RÉU - 1)
Hery Jaconi Araujo Braga - (RÉU - 2)
Hiroshi Nojima - (RÉU - 3)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu H Nojima
& Cia Ltda., Hery Jaconi Araujo Braga e Hiroshi Nojima, ora
em lugar incerto e não sabido, do despacho exarado em 19/02/
2008, cujo teor é seguinte:
“Processe-se o agravo de petição interposto pela autora, inti-
mando-se as rés através de edital, tendo em vista estas encon-
trarem-se em lugar incerto e não sabido (fsl. 149).”
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-07275-2005-015-09-00-7(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli Silveira
Réu(s) : Elimag Confecções Ltda.
INTIMADO(S) : Elimag Confecções Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
78.795.317/0001-59

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Elimag
Confecções Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, do despa-
cho exarado em 26/10/2007, cujo teor é seguinte:
“I - Após, intime-se a ré(u), através de correio, no endereço de
fls. 84, a depositar o valor integral do débito, em 15 dias, sob
pena de multa em valor correspondente a 10% do total da exe-
cução, nos termos do art. 475-J do CPC e OJ EX SE - 203 do E.
TRT da 9ª Região.
II - Na hipótese da ré(u) deixar de cumprir a determinação aci-
ma, inclua-se a multa em referência na conta geral, e expeça-se
mandado de citação para que, em 48 horas, pague o valor da
condenação já acrescido da multa ou nomeie bens à penhora,
nos termos do artigo 880 da CLT.”

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-07566-2000-015-09-00-0(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cirineu Mascarenhas
Réu(s) : Transportadora Latinoamerica Ltda.
Vertical Transportes Especializados Ltda.
Transaco Transportes Especiais Ltda.
INTIMADO(S) : Transportadora Latinoamerica Ltda. - (RÉU -
1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Transpor-
tadora Latinoamerica Ltda., ora em lugar incerto e não sabido,
do despacho exarado em 22/08/2007, cujo teor é seguinte:
“I - Diante da ausência de localização de outros bens, reputo
garantido o Juízo através do valor disponibilizado às fls. 502,
para os fins do art. 884 da CLT.
II - Retifique-se o nome da 1ª ré, a fim de constar Transporta-
dora Latinoamérica Ltda (fls. 29 - 40).
III - Nos endereços da 1ª ré, constantes dos autos (fls. 23 - 28),
a devedora não foi localizada (fls. 97/98 e 121/122). Não obs-
tante a 1ª ré já tenha sido citada por meio de editais (fls. 312),
por cautela, determino a realização de consulta perante a SRF,
visando a localização do endereço atual.
IV - Na hipótese do endereço obtido perante a SRF ser diferen-
te daqueles mencionados acima (fls. 97/98 e 121/122), deverá
ser expedida intimação à 1ª ré, cientificando-a do teor da deli-
beração supra, item I.
V - Caso não se obtenha novo endereço, intime-se a parte auto-
ra a requerer o que entender de direito, visanto a intimação da
1ª ré para os fins do art. 884 da CLT.”

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-18485-2006-015-09-00-1(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ademar Rodrigues Peixoto
Réu(s) : Jota Ele Construções Civis Ltda.
Condomínio Edifício Torrance
INTIMADO(S) : Jota Ele Construções Civis Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 04.730.658/0001-00

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré Jota Ele
Construções Civis Ltda., ora em lugar incerto e não sabido, de
que foi proferida sentença nos autos supra, em 25/01/2008, no
mérito, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja
decisão encontra-se à disposição para vistas, na Secretaria des-
ta Vara do Trabalho. Fica a ré cientificada, ainda, que decorri-
dos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para interposição de
eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-19299-2005-015-09-00-9(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vill
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Réu(s) : Centurium Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
Centronic Segurança Eletronica e Comércio Ltda.
Celepar Companhia de Informatica do Paraná
INTIMADO(S) : Centurium Sistema de Segurança e Vigilância
Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré Centurium
Sistema de Segurança e Vigilância Ltda., ora em lugar incerto e
não sabido, de que foi proferida sentença nos autos supra, em
05/10/2007, no mérito, julgando extinto com resolução de mé-
rito, bem como da decisão de embargos de declaração, cuja
decisão encontra-se à disposição para vistas, na Secretaria des-
ta Vara do Trabalho, como também para oposição de contra-
razões ao recurso do autor. Fica a ré cientificada, ainda, que
decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para interposi-
ção de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-19971-2001-015-09-00-2(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Cardoso da Silva
Réu(s) : Interlimpal Limpeza Conservação e Manutenção em
Geral Ltda.
Polo Shopping
Neuza de Aguiar Zayat
Giane Terezinha Gonçalves
INTIMADO(S) : Neuza de Aguiar Zayat - (RÉU - 3)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu Neuza de
Aguiar Zayat, ora em lugar incerto e não sabido, do despacho
exarado em 09/02/2007, cujo teor é seguinte:
“Intime-se a 3ª ré para ciência da garantia da execução para
efeitos do art. 884 da CLT.”

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

FERNANDA ZANON MARCHETTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00909/2008

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO

TRT-PR-86007-2005-015-09-00-3(EAEJ)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Virgilio Pereira
Réu(s) : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
INTIMADO(S) : José Alberto Lupo de Andrade - (RÉU - 2) -
CNPJ: 77.538.155/0001-00
José de Arimathea Morais - (RÉU - 3) - CNPJ: 77.538.155/
0001-00
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 77.538.155/0001-00

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Sitese Sistemas Tecni-
cos de Segurança S/C Ltda., José Alberto Lupo de Andrade e
José de Arimathea Morais, ora em local incerto e não sabido,
da importância de R$ 14.023,68 valor atualizado até 30/11/2007,
devido por força da sentença proferida por esta Vara, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-86064-2006-015-09-00-3(EAEJ)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Donato Ferreira da Luz
Réu(s) : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Gleicio Marcio Simões
Kelly Regina Simões
INTIMADO(S) : Gleicio Marcio Simões - (RÉU - 3) - CPF:
877.745.779-04
Kelly Regina Simões - (RÉU - 4) - CPF: 030.164.509-41

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Gleicio Marcio Simões
e Kelly Regina Simões, ora em local incerto e não sabido, da
importância de R$ 3.633,67 valor atualizado até 30/11/2007,

devido por força da sentença proferida por esta Vara, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-51114-2005-015-09-00-0(PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Josieni Cristina da Cruz
Réu(s) : Panificadora Pao D Agua Ltda.
Almir Antonio Aquino Cordeiro
INTIMADO(S) : Almir Antonio Aquino Cordeiro - (RÉU - 2)
Panificadora Pao D Agua Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Panificadora Pao D Agua
Ltda. e Almir Antonio Aquino Cordeiro, ora em local incerto e
não sabido, da importância de R$ 1.220,61 valor atualizado até
30/11/2007, devido por força da sentença proferida por esta
Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-52849-2004-015-09-00-0(PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Valmir de Godoy
Réu(s) : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Gleicio Marcio Simões
Kelly Regina Simões
INTIMADO(S) : José Antônio Simões - (RÉU - 5) - CPF:
041.677.249-87

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado José Antônio Simões,
ora em local incerto e não sabido, da importância de R$ 3.528,15
valor atualizado até 31/01/2008, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-02143-2004-015-09-00-8(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elio Apolinario Ferreira
Réu(s) : Auto Posto Allmax Ltda.
Karina Friedrich Carraro
INTIMADO(S) : Auto Posto Allmax Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
04.256.735/0001-31

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Auto Posto Allmax Ltda.,
ora em local incerto e não sabido, da importância de R$
12.437,29 valor atualizado até 31/05/2007, devido por força da
sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob
pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-03316-2004-015-09-00-5(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Cordeiro Rodrigues
Réu(s) : Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
INTIMADO(S) : Port Serv Serviços Terceirizados Ltda. (ME) -
(RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Port Serv Serviços Ter-
ceirizados Ltda. (ME), ora em local incerto e não sabido, da
importância de R$ 11.486,62 valor atualizado até 13/11/2007,
devido por força da sentença proferida por esta Vara, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-08175-2004-015-09-00-7(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Serpa Alves
Réu(s) : M C Alimentos Ltda.

Manoel Francisco Gomes
Carlos Alberto Gomes
INTIMADO(S) : Carlos Alberto Gomes - (RÉU - 3)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Carlos Alberto Gomes,
ora em local incerto e não sabido, da importância de R$ 5.139,25
valor atualizado até 31/05/2007, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
Pelo presente edital ficam também intimados os executados
acima citados do inteiro teor do despacho de fls. 139:
“I - Reputo garantido o Juízo através do bloqueio de ativos (fls.
126) para os fins do art. 884 da CLT.
II - Considerando-se a ausência de informações sobre o para-
deiro do réu Carlos, defiro a citação por edital, requerida pelo
autor às fls. 138.
III - Cite-se também o réu Manoel através de edital, conforme
determinado às fls. 121.
IV - No mesmo edital, intimem-se os réus para ciência da deli-
beração supra, item I, esclarecendo que após o decurso do pra-
zo de 5 dias o valor disponível nos autos será liberado ao autor,
abatendo-se de seus haveres.
V - Após o decurso do prazo do edital, oficie-se à SRF solici-
tando as 5 últimas declarações de bens dos 2º e 3º réus.”

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-10193-2006-015-09-00-0(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helder Correia Rocha
Réu(s) : Braseval Esquadrias Ltda.
Brasilio Tibes Neto
Almir Tibes
INTIMADO(S) : Almir Tibes - (RÉU - 3)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Almir Tibes, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 10.192,93
valor atualizado até 14/11/2007, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-11582-2005-015-09-00-2(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Avelar Gouveia
Réu(s) : Conven Alimentos Ltda.
INTIMADO(S) : Conven Alimentos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
02.501.947/0001-01

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Conven Alimentos Ltda.,
ora em local incerto e não sabido, da importância de R$
12.674,553 valor atualizado até 29/02/2008, devido por força
da sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução,
sob pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-14720-2003-015-09-00-3(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Maria dos Santos
Réu(s) : Ddg Metalurgica Eletromecanica Ltda.
Gerdau S.A.
CNH Latin America Ltda.
Santa Clara Indústria de Pasta e Papel Ltda.
INTIMADO(S) : Ddg Metalurgica Eletromecanica Ltda. - (RÉU
- 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Ddg Metalurgica Ele-
tromecanica Ltda., ora em local incerto e não sabido, da impor-
tância de R$ 59.868,49 valor atualizado até 31/01/2007, devi-
do por força da sentença proferida por esta Vara, ou garantir a
execução, sob pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-15377-2003-015-09-00-4(RT)

Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei Medina da Luz
Réu(s) : Cwb Dist Logística e Transporte Ltda.
Elisabeth de Carvalho
Rosemeire de Carvalho
Nelson Luiz de Carvalho
José Francisco dos Santos
INTIMADO(S) : Cwb Dist Logística e Transporte Ltda. - (RÉU
- 1)
Elisabeth de Carvalho - (RÉU - 2)
José Francisco dos Santos - (RÉU - 5) - CPF: 855.906.145-20
Nelson Luiz de Carvalho - (RÉU - 4)
Rosemeire de Carvalho - (RÉU - 3) - CPF: 001.637.148-86

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Cwb Dist Logística e
Transporte Ltda., Elisabeth de Carvalho, Rosemeire de Carva-
lho, Nelson Luiz de Carvalho e José Francisco dos Santos, ora
em local incerto e não sabido, da importância de R$ 52.678,91
valor atualizado até 30/09/2007, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
Pelo presente edital ficam também intimados os executados
acima citados do inteiro teor do despacho de fls. 173:
“I - Diante da ausência de localização de outros bens, reputo
garantido o Juízo através das constrições existentes nos autos,
para os fins do art. 884 da CLT. Dê-se ciência aos réus.
II - Tendo em vista as afirmações apresentadas pelo autor às
fls. 172, determino a citação dos réus através de edital. Conco-
mitantemente, e através do mesmo meio, intime-os para ciên-
cia da deliberação supra, item I.”

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-16509-2003-015-09-00-5(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiano Goudel
Réu(s) : Datamegha Sistemas de Informatica Ltda.
Angela Mara Moura da Luz
José Maria Font Julia
INTIMADO(S) : Angela Mara Moura da Luz - (RÉU - 2) -
CPF: 025.760.619-07
José Maria Font Julia - (RÉU - 3) - CPF: 534.396.608-00

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Angela Mara Moura da
Luz e José Maria Font Julia, ora em local incerto e não sabido,
da importância de R$ 29.523,48 valor atualizado até 31/01/
2008, devido por força da sentença proferida por esta Vara, ou
garantir a execução, sob pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-16752-2003-015-09-00-3(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Carneiro da Silva
Réu(s) : Pinturas Triangulo S/C Ltda.
Construtora Nave Ltda.
Portela Engenharia e Construções Ltda.
INTIMADO(S) : Pinturas Triangulo S/C Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Pinturas Triangulo S/C
Ltda., ora em local incerto e não sabido, da importância de R$
28.555,22 valor atualizado até 31/08/2007, devido por força da
sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob
pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-19158-2005-015-09-00-6(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Graciliano Luiz dos Santos
Réu(s) : Construape Engenharia e Construção Civil Ltda.
INTIMADO(S) : Construape Engenharia e Construção Civil
Ltda. - (RÉU - 1)

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado Construape Engenharia
e Construção Civil Ltda., ora em local incerto e não sabido, da
importância de R$ 4.654,34 valor atualizado até 01/02/2008,
devido por força da sentença proferida por esta Vara, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora.
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-20025-2003-015-09-00-0(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Laercio Destro
Réu(s) : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
INTIMADO(S) : José Alberto Lupo de Andrade - (RÉU - 3) -
CPF: 856.041.868-72
José de Arimathea Morais - (RÉU - 4) - CPF: 904.431.448-34

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado José Alberto Lupo de
Andrade e José de Arimathea Morais, ora em local incerto e
não sabido, da importância de R$ 7.490,73 valor atualizado até
22/05/2007, devido por força da sentença proferida por esta
Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

TRT-PR-21363-2002-015-09-00-9(RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera da Aparecida da Luz Santos
Réu(s) : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
INTIMADO(S) : José Alberto Lupo de Andrade - (RÉU - 3) -
CNPJ: 60.746.948/0001-12
José de Arimathea Morais - (RÉU - 4) - CPF: 904.431.448-34

A Doutora FERNANDA ZANON MARCHETTI, Juíza do Tra-
balho da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas
atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está CITANDO para pagamento em
48 (quarenta e oito) horas o executado José Alberto Lupo de
Andrade e José de Arimathea Morais, ora em local incerto e
não sabido, da importância de R$ 2.166,40 valor atualizado até
31/01/2008, devido por força da sentença proferida por esta
Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

FERNANDA ZANON MARCHETTI
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00085-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-20026-2003-016-09-01-4-CS-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Fernando Harger da Silva
Réu - Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carga - 00426616 Data da Carga- 04-03-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-02614-2004-016-09-00-4-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adivael de Oliveira Macedo
Réu - Restaurante Lan Su Ping Ltda.
Lin Su Chun Mei
Lan Lin Su Tsen
ADV(S) - Kalil Jorge Abboud - PR34670
Carga - 00660340 Data da Carga- 02-04-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-06230-2003-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Gilmar Blum Canestraro
Réu - Fundo de Saude da Policia Militar do Paraná
ADV(S) - Jean Anderson Albuquerque - PR29258
Carga - 00609788 Data da Carga- 27-03-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-09753-2002-016-09-00-7-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jorge Leite de Camargo Neto
Réu - Agroindustria Cabana Regina Ltda.
Amauri Cruz Santos

Regina Elisa Ressetti Santos
ADV(S) - Jose Heriberto Micheleto - PR15383
Carga - 00440694 Data da Carga- 05-03-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-18898-2006-016-09-00-2-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Irineu dos Santos
Réu - Tecnolimp Conservação e Limpeza Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Distribuição S.A.
COPEL Geração S.A.
COPEL Telecomunicações S.A.
COPEL Transmissao S.A.
COPEL Participações S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Menosso - PR8632
Carga - 00674290 Data da Carga- 03-04-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-21870-1995-016-09-00-9-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Maria Vaz Fragoso
Réu - Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Carga - 00672209 Data da Carga- 03-04-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-24118-1996-016-09-00-0-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciene Mari Pellense
Réu - Empresa Limpadora Colorado Ltda.
A B Administração de Serviços Ltda.
Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Carga - 00648792 Data da Carga- 01-04-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

TRT-PR-29176-1997-016-09-00-1-RT-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Glademir Marcos Cordeiro
Réu - Datamec S.A. Sistemas e Processamento de Dados
Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Dalila Aparecida Voigt Miranda - PR35020
Carga - 00669061 Data da Carga- 03-04-2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Favor
desconsiderar esta INTIMACAO, caso os autos ja tenham sido
devolvidos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00096/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

TRT-PR-86055-2001-651-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vilmar de Lima Junior
Réu : Realiza Empreendimentos Topograficos S/C Ltda.
Carlos Wavel Chaves
Maria Aparecida Dias Chaves
ADV(S) : Viviane Burger Balarotti - PR25382

INTIME-SE a executada Maria Aparecida Dias Chaves, de que
a execução encontra-se garantida pelo depósito judicial de fl.
274 relativo ao bloqueio efetuado em sua conta bancária e para,
querendo, apresentar embargos à execução nos termos do art.
884 da CLT.

TRT-PR-09164-2003-651-09-01-9 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Skodowski
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pela
Executada, por intempestivos. INTIME-SE.

TRT-PR-18378-2003-651-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabricio Muller
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Ana Paula Magalhães - PR22496
Em razão do cumprimento do acordo, defere-se o desentranha-
mento do documento da fl. 298, os qual deverá ser entregue ao
réu ou seu procurador, mediante recibo e certidão nos autos.

TRT-PR-01038-2008-651-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio do Divino Campanharo
Réu : Irmaos Porfirio Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuição

ADV(S) : Jose Carlos Rosa - PR9693
1. INDEFIRO, pois, o edital LINS deve ser o último recurso
utilizado para citação da ré, devendo antes serem tomadas to-
das as medidas possíveis no sentido de se localizar seu endere-
ço.

2. INTIME-SE o Autor, para que apresente no prazo de 15 (quin-
ze) dias, cópia da última alteração do contrato social da Ré, ou
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, onde cons-
te o nome e endereço dos sócios da Ré, inclusive, indicando o
sócio exercente do cargo de gerente ou administrador, possibi-
litando a citação da Ré.

TRT-PR-02444-2008-651-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Ana Cristina Pires Ferreira
Claudio Piskonti Machado
Ataliba Machado
Rui Flavio Contente Gouveia da Silva
Joaquim Augusto Gouveia da Silva
Reginaldo Jakolinski
Amarildo Vicente
Claudio José Spindola Tschumi
Newton Froes Gonçalves da Silva Junior
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Pela presente ficam Vossas Senhorias intimadas para o seguin-
te:-
Em virtude da apresentação de acordo (fls.58/64), deverão as
partes comparecerem perante o respectivo Juiz para RATIFI-
CAÇÃO, em horário designado para sessão de audiências, pre-
ferencialmente, 15 (quinze) minutos antes do início da prime-
ria audiência designada.

TRT-PR-54157-2003-651-09-00-9 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli de Oliveira Mendes
Réu : Feng Sheng Comércio de Alimentos Ltda.
Juliana Carolina Dias Polessi Cerqueira
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista da certidão ne-
gativa apresentada pelo Sr. Oficial de Justiça na fl. 09 da CP e
indique, no prazo de 15 (quinze) dias, o correto endereço da
Executada ou requeira o que entender de direito, sob pena de
suspensão do curso da execução por 1 (um) ano, nor termos do
artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-03368-2003-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Valeria Lopes Mello
Réu : Tritec Motors Ltda.
Nossa Administradora de Serviços Ltda.
Nossa Serviço Temporário Ltda.
ADV(S) : Renato Pineda Sartori - PR17122
Carla Rodrigues Thome da Cunha - PR18404
de que a Autora (ou qualquer um de seus procuradores) deverá
comparecer no balcão de atendimento desta Vara para, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, retirar a CTPS.

TRT-PR-03411-2002-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dorival Custodio
Réu : Esic Segurança Bancaria e Comercial Ltda.
D M Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
INTIME-SE o Exeqüente para que no prazo de 10 (dez) dias
indique, com clareza e precisão, bens da executada à penhora,
de preferência livres, desembaraçados e de fácil comercializa-
ção.

TRT-PR-54748-2006-651-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Antonio de Carvalho
Réu : Elfi Brasil Tintas Especiais Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ramon - PR23303

Ciência do DEFERIMENTO do prazo de 30 dias para apresen-
tar nos autos o contrato social da ré, de modo a permitir o pros-
seguimento do feito em face dos sócios.

Ciência, também, de que, não cumprindo a determinação su-
pra, deve indicar, no mesmo prazo, os meios cabíveis ao pros-
seguimento da execução, sob pena de suspensão do feito por
um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-03935-1994-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Mauricio Jaruga
Réu : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Marco Aurelio Nasser de Moraes
Partimed Participações S.A.
ADV(S) : Raphael Wotkoski - PR42111
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “[...] 2.
VISTA ao Sr. Assis Celso Zani, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
dos documentos apresentados (fls. 644/645) pela arrematante
Barigüi Veículos Ltda. Findo esse prazo, VOLTEM-ME os au-
tos conclusos para decisão.

TRT-PR-04142-2008-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio José Marcondes
Réu : Open Administração de Pessoal Ltda.
Peon Recursos Humanos Ltda.
Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito

TRT-PR-05192-1994-651-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdenir Bento Nunes
Réu : Dedetizadora Aninseto Ltda.
Luiz Carlos Froes Santos
ADV(S) : Marcelo Augusto Pereira de Carvalho - PR35491
INTIME-SE o Réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, se ma-
nifeste sobre os cálculos apresentado, sob pena de preclusão.

TRT-PR-05437-2008-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isabela Arruda Ramos
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu VRG LINHAS AÉREAS S/A ou indicar a forma de cumprir
a diligência, ficando advertido de que sua inércia implicará a
extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-05478-1999-651-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Durval Santos Marinho (Espólio De)
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
Ibss Instituto Brahma de Seguridade Social
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Adilson de Castro Junior - PR18435
Dalton Lemke - PR5594
VISTA às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a come-
çar pelo autor, da complementação dos cálculos apresenta pelo
Sr. Contador.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008;
Prazo do 1º RÉU (Companhia de Bebidas) início em:07/05/
2008 e
Prazo do 2º RÉU (Instituto Ambev de Previdência) iníci em:
15/05/2008.

TRT-PR-05512-2003-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Rodrigues de Moura
Réu : A P Gasparin e Cia Ltda.
Antonio Pedro Gasparin
Maria de Lourdes Sguario Gasparin
ADV(S) : Joao Ligocki - PR5615
APANHE nesta Secretaria a respectiva Ordem de Entrega de
Bens e em 30 (trinta) dias RETIRE os bens do depósito judicial
particular, mediante o pagamento, diretamente ao leiloeiro, das
despesas porventura pendentes relativas à remoção e à armaze-
nagem dos bens e à publicação do edital de leilão, sob pena de,
na inércia da executada, o Juiz presumir o abandono dos bens e
determinar a transferência deles para as mãos do depositário
judicial particular, na forma de dação em pagamento (art. 356,
do Código Civil) e como meio de pagamento das despesas pre-
vistas na Ordem de Serviço Conjunta 2/2002.

TRT-PR-05980-2008-651-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ernesto de Moura Brito Neto
Réu : Salete Maria de Oliveira
ADV(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Como é do interesse do embargado o célere julgamento dos
embargos de terceiro, para posterior prosseguimento na execu-
ção que se processa nos autos da ação trabalhista n.º 25226/97,
determino seja o Dr. Nuredim Ahmad Allan, OAB/PR 37.148,
intimado a informar o atual endereço de seu constituinte, a Sra.
Salete Maria de Oliveira, em dez dias.

TRT-PR-06409-2008-651-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Ribas
Réu : Multicooper São Paulo Cooperativa Integrada de Ativi-
dades Multiplas
Confianca Segurança Ltda.
Auto Posto Querubim Ltda.
Clube Concordia Curitiba
Trufer Comércio de Sucatas Ltda.
Intermundi Veículos Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu INTERMUNDI VEÍCULOS LTDA ou indicar a forma de
cumprir a diligência, ficando advertido de que sua inércia im-
plicará a extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-06634-2008-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Regiane Wolff
Réu : Gti S.A.
Gol Linhas Aereas Inteligentes S.A.
Vrg Linhas Aereas S.A.
Varig Log S.A
S.A. Viação Aerea Riograndense (Recuperação Judicial)
Fundação Ruben Berta
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
INTIME-SE a Autora para apresentar no prazo de 10 dias, o
endereço atual da Ré VRG LINHAS AÉREAS S.A, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo sem resolução
do mérito.

TRT-PR-06920-2007-651-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Machado
Réu : Informatiz Comercial Ltda.
ADV(S) : Sergio Zattar de Lima - PR14468

INTIME-SE a ré para que se manifeste, no prazo de 48 (qua-



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 505505505505505

renta e oito) horas, sobre o alegado descumprimento do acor-
do.

TRT-PR-07257-2008-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lizângela Rodrigues de Matos
Réu : Prospeccao Promoções e Eventos Ltda.
WMS Supermercados do Brasil S.A.
Condor Super Center Ltda.
Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) : Janaina Monteiro Nascimento Piazentin Goncalves -
PR21470
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu PROSPECÇÃO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ou in-
dicar a forma de cumprir a diligência, ficando advertido de que
sua inércia implicará a extinção do processo sem julgamento
do mérito.

TRT-PR-07647-2001-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Carlos Gualdessi Junior
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Juliana de Barros Bley Galli - PR24783

Vista ao Exeqüente, pelo prazo de cinco dias, do bem ofereci-
do à penhora (fls. 246/247).

TRT-PR-58677-2003-651-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idenise Aparecida Rosa Pedroso
Réu : Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
Gustavo Zuffo
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
1. Requer o Exeqüente o direcionamento da execução em face
do Sr. Fabio Zuffo. INDEFIRO o requerimento, pois o contrato
social de fls. 205/206 não é da executada GMF COMÉRCIO
DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILARES LTDA (CNPJ -
01.739.367/0001-94), e sim da empresa ELETROCABOS CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ - 86.884.954/
0001-20).
2. INTIME-SE o Exeqüente deste despacho, e para que no pra-
zo de 10 (dez) dias indique, com clareza e precisão, bens da
Executada à penhora, de preferência livres, desembaraçados e
de fácil comercialização, sendo que sua inércia implicará a sus-
pensão do processo pelo prazo de um ano, na forma do art. 40
da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-07793-2008-651-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cilso de Moraes
Réu : Santorini Obras e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-09895-2005-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jovenildo de Aguiar
Réu : Josnei Barbosa
Cristian Automóveis
ADV(S) : Jonas Antonio dos Santos - PR13200

FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 06 DE JUNHO e 04
DE JULHO DE 2008, a partir das 9h30, na Rua Senador Acci-
oly Filho, 1625, CIC, nesta Capital, PARA REALIZAÇÃO DE
LEILÃO do bem penhorado na fl. 146 dos autos (um veículo
Renault/Clio RI, placa AHA-2898).

TRT-PR-11724-2005-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Acacio dos Santos
Réu : Kwikasair Cargas Expressas S.A.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Ana Claudia Rhoden - PR35782
1. JUNTEM-SE aos autos a carta precatória - CPE - 00054-
2008-003-02-00-9 da 3ª VT de São Paulo.

2. INTIME-SE o Exeqüente para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a devolução da carta precatória e o reque-
rimento da Executada (fls. 216/220), sob pena de suspensão da
execução por um ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-13241-2002-651-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alcides Sanchez
Réu : Skroch e Souza & Cia Ltda.
Wanda Gonzaga Skroch
Tratoria Di Capri Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
INTIME-SE o Exeqüente para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, sobre a informação de fls. 288/289 e para que
indique, com clareza e precisão, bens da executada à penhora,
de preferência livres, desembaraçados e de fácil comercializa-
ção, ou diga como dar prosseguimento na execução, sendo que
sua inércia implicará a suspensão do processo pelo prazo de
um ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/1980.

TRT-PR-14109-2006-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Daniel Andrade Ros
Réu : Logiscooper Cooperativa de Trabalho de Profissionais da
Area de Transporte Rodoviario de Cargas e Passageiros
Rodasul Transportes Ltda.
Gimba Suprimentos de Escritorio e Informatica Ltda.
ADV(S) : Jose Eduardo Gibello Pastore - SP101855
Viviane Castelli - PR31576
Sergio Mores - PR29072

1. A questão suscitada nos embargos de declaração opostos pelo
autor (fl. 231), se acolhida, poderá acarretar efeito modificati-
vo do julgado. Assim, em atenção à diretriz constante da Ori-
entação Jurisprudencial 142 da SDI-I do C. TST, INTIMEM-
SE os réus para que se manifestem, querendo, sobre os embar-
gos de declaração opostos pela parte contrária, no prazo co-
mum e preclusivo de cinco dias.

2. Vindo a manifestação dos réus, ou no silêncio, voltem os
autos conclusos para decisão.

TRT-PR-15744-2006-651-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ilisiane de Jesus de Castro
Réu : Lino e Cia. Ltda.
ADV(S) : Atila Duderstadt - PR25102
INTIME-SE a Executada de que a execução encontra-se garan-
tida pelo depósito judicial de fl. 38 relativo ao bloqueio efetu-
ado em sua conta bancária e para, querendo, apresentar embar-
gos à execução nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-16367-2003-651-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Emilio Organek
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Município de Curitiba
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Há GUIA DE RETIRADA expedida em favor da ré CAVO SER-
VIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A, ainda não sacada.

Manifestar interesse em nova remessa da guia ao banco, bem
como, providenciar o seu levantamento junto à agência da Cai-
xa Econômica Federal deste Fórum Trabalhista, sob pena de
recolhimento do valor em favor da União, na forma do art. 3º
do Provimento Secor 01/2004 de 27/08/2004 e posterior re-
messa dos autos ao ARQUIVO.

TRT-PR-18770-2007-651-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geovana Figurski Padilha (Menor)
Réu : Mercado Renatinha Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237

INTIME-SE a Executada, de que a execução encontra-se ga-
rantida pelo depósito judicial de fl. 42 relativo ao bloqueio efe-
tuado em sua conta bancária e para, querendo, apresentar em-
bargos à execução nos termos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-20931-2007-651-09-00-1 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Carre
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Paulo Slompo de Freitas - PR42190
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “1. Para
instrução designo o dia 07.05.2008, às 16h30m./ 2. INTIMEM-
SE as partes, por seus procuradores, da data da audiência. O
Réu deverá vir à audiência acompanhado da testemunha Luiz
Henrique Ruffino. Se pretende que a testemunha seja intimada,
deverá informar nos autos, no prazo de 48 horas, o respectivo
endereço, sob pena de preclusão e sob pena de vir a ser inqui-
rida somente a testemunha que se fizer presente espontanea-
mente em audiência.”

TRT-PR-21623-2007-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidionei de Almeida
Réu : Construtora Delphos Ltda.
Favorito Comércio de Divisorias e Persianas Ltda.
Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Alexandre Moreira Camelo - PR37518

Para JULGAMENTO foi designado o dia 09/06/2008, às
17h37min.

TRT-PR-22455-2007-651-09-00-3 (RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luis Carlos Cipriano
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jane Salvador - PR22104
Marissol Jesus Filla - PR17245
de que o Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “1. Para
encerramento da instrução designo o dia 13.5.2008 (terça-fei-
ra), às13h29m./ 2. INTIMEM-SE as partes, por seus procura-
dores.”

TRT-PR-23030-1997-651-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlene Domingos da Silva
Réu : Comércio de Confecções Haisjo Ltda.
Issam Yousef
Hanna Nasri Yousef
ADV(S) : Gerson Luiz Wenzel - PR26251
Em vista da inércia do executado em retirar o(s) bem(ns)
depositado(s) (fls. 285/288) nas mãos do leiloeiro, presume-se
o interesse do devedor de transferi-los para o depositário judi-
cial particular, na forma de dação em pagamento e como modo
de quitar as despesas decorrentes do armazanemento. Desse
modo, transfere-se para o leiloeiro PAULO SETSUO NAKA-
GOGUE a propriedade dos bens descritos no documento de fl.
285, na forma de dação em pagamento (art. 356, do Código
Civil) e resolvem-se as despesas que decorrem da guarda e do
armazenamento do(s) respectivo(s) bem(ns).

TRT-PR-29349-1998-651-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Ricardo Andreatta Filho
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Jorge Theodocio Atherino
Ramires Moacir Pozza Junior
Luciani Aparecida Pereira

Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
INTIME-SE o Exeqüente para que tenha vista do auto de pe-
nhora (fl. 11 da CP) e requeira, no prazo de 10 (dez) dias, o que
entender de direito.

TRT-PR-32032-2007-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonercio Alves Cordeiro
Réu : Editora Grafica Mileart Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço dos
sócios do réu HÉLVIO BUENO LOPES e JORGE SAMY
MANIKA ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando
advertido de que sua inércia implicará a extinção do processo
sem julgamento do mérito.

TRT-PR-35558-2007-651-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gladys Rachel Rodrigues
Réu : Escoelectric Ltda.
Perfhill Recursos Humanos Ltda.
Ask Companhia Nacional de Call Center
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Corina Nogueira Pedro Bom - PR35644
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu (ESCOELECTRIC LTDA) ou indicar a forma de cumprir a
diligência, ficando advertido de que sua inércia implicará a
extinção do processo sem julgamento do mérito

TRT-PR-36803-2007-651-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Hoeldtke
Réu : Curso Apogeu S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Viechneiski - PR18446
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V. Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da intimação da testemunha ISABEL DAS
GRAÇAS CASTILHO AVELINO, devendo apresentar nesse
prazo o seu novo endereço ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia será recebida como implícita
desistência de sua intimação.

TRT-PR-36821-2007-651-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ozelia dos Santos
Réu : Jockey Promoção e Organização de Eventos Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V.Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da citação, apresentar o novo endereço do
réu ou indicar a forma de cumprir a diligência, ficando adverti-
do de que sua inércia implicará a extinção do processo sem
julgamento do mérito.

TRT-PR-37463-2007-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcele Cristian Salvan Garcia Leandro
Réu : Escola Sementinha Educação Infantil e Ensino Funda-
mental Ltda.
ADV(S) : Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
Por determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) desta Vara, fica
V. Sª intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a devolução da intimação da testemunha LISANDRA DE
FÁTIMA CARPINSKI PRADO, devendo apresentar nesse prazo
o seu novo endereço ou indicar a forma de cumprir a diligên-
cia, sendo que sua inércia será recebida como implícita desis-
tência de sua intimação

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00097/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

TRT-PR-02970-2006-651-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Dangel Costa Araujo
Réu : Icone Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Transportes Roglio Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Cecilia Carneiro Passos - PR38184
Roberto Villa Verde Fahrion - RS28380
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008;
Prazo do 1º RÉU início em: 12/05/2008 e
Prazo do 2º RÉU início em 28/05/2008.

TRT-PR-04419-2007-651-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Terezinha de Jesus Pereira
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial

ADV(S) : Magda Rejane Cruz - PR17910
Ana Paula Pavelski - PR35211
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008 e
Prazo do RÉU início em: 12/05/2008.

TRT-PR-07914-2005-651-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisca dos Santos Leal
Réu : Hotel Nikko Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Jose Carlos Busatto - PR5116
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008 e
Prazo do RÉU início em: 12/05/2008.

TRT-PR-09318-2007-651-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edelson Mariano de Cha
Réu : Tecnoeng Obras Industriais Ltda.
Comau do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Kovalhuk - PR15334
Leo Marcos Paiola - PR15629
Airton Jose Malafaia - PR19091
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008;
Prazo do 1º RÉU início em:12/05/2008 e
Prazo do 2º RÉU início em:28/05/2008.

TRT-PR-09588-2007-651-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bruno Cezar Coelho
Réu : Atto Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-09614-2006-651-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael de Paula Xavier
Réu : O A Zago & Filho Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Sergio de Arruda - PR28270
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008 e
Prazo do RÉU início em: 12/05/2008.

TRT-PR-10076-2006-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Henrique Martini
Réu : Luis Antonio Martini
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

TRT-PR-10359-2005-651-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecido Ramos Alves
Réu : A T M Publicidade Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Kiyoshi Ishitani - PR2655
INTIMEM-SE as partes de que está sendo concedida vista, pelo
prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pelo autor, do cálculo de
liquidação apresentado pelo contador “ad hoc”, para que, caso
haja divergência, seja apresentada impugnação específica, na
forma do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.
Prazo do AUTOR início em: 25/04/2008 e
Prazo do RÉU início em: 12/05/2008.

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00099/2008

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar sua res-
posta aos embargos à execução e/ou à impugnação à sentença
de liquidação opostos nos seguintes autos:

TRT-PR-09549-2003-651-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Eduardo Crespim
Réu : Exal Administração de Restaurantes Empresariais Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.
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TRT-PR-02702-2006-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Vantur Ceconi
Réu : Bebidas Nova Geração Ltda.
Daniele Cristina Antoniassi Zamlorenzi
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-06703-2002-651-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Ferreira (Espólio De)
Réu : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Antonio Alberto Lourenco Lucas - PR34691
INTIME-SE o Exeqüente para contraminutar os embargos à
execução, no prazo legal, caso queira.

TRT-PR-08661-2003-651-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Andre Melo
Réu : O Boticario Participações Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
INTIME-SE a Executada para apresentar contraminuta às im-
pugnações à sentença de liquidação opostas pela União (fls.
949/954) e pelo Exeqüente (fls. 958/961).

17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Evilasio Luz Maier

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
17ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00100/2008

Pelo presente, fica(m) a(s) ré(s) abaixo nominada(s), atualmente
em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) /
CITADA(S):

TRT-PR-12616-2006-651-09-00-0(RT) - (8 dias)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Souza Silva
Réu(s) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Deltalimp Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
INTIMADO(S) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.903.100/0001-28

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho Titular desta Vara do
Trabalho, fica(m) a(s) ré(s) acima nominada(s), atualmente em
lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) de decisão
proferida nos autos em referência, tendo sido julgados PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo au-
tor, dispondo a parte ora INTIMADA do prazo legal para, que-
rendo, apresentar recurso.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

TRT-PR-20525-1996-651-09-00-5(RT)
Local Atual : 17ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos do Carmo
Réu(s) : Atawer do Brasil Comércio de Produtos Plasticos Ltda.
Jaime Teodoro Kassow Schorr
Fatima Regina Constancio Ribeiro
INTIMADO(S) : EVANIRA MARTINS DO NASCIMENTO -
(TERCEIRO) - CPF: 748.495.149-87
Foram designados os dias 09.05.2008 e 06.06.2008 para reali-
zação de hastas públicas para expropriação das cotas sociais de
propriedade que o executado Jaime Teodoro Kassow Schorr
possui junto a empresa A Arte da Fibra Indústria e Comércio de
Produtos Plásticos Ltda.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-86013-2003-652-09-00-8 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele do Rocio Fialla
Réu : Escritorios Unidos Ltda.
Henry Hoyer de Carvalho
Ronaldo Machado
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636

I - Intime-se a exeqüente para que forneça o endereço atualiza-
do da representante legal do espólio, bem como da 01ª Vara de
Família e Sucessões do Fórum Regional de Pinheiros.

TRT-PR-99519-2006-652-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ministério Público do Estado do Paraná
Réu : Barbosa Tubulacoes de Ar Condicionado Ltda.
Bacelar Ar Condicionado Ltda.
Calderaria Brasil Ltda.

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
784 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-00539-2001-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesus Ari da Silva
Réu : Engetran Construtora de Obras Ltda.

Jardes Brenny Barros
Gustavo Henrique Menezes Bergamaschi
Paulo Henrique Zettel
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Intimar o reclamante para juntar o contrato social consolidado,
no prazo de dez dias.

TRT-PR-00610-2006-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli da Aparecida Braz
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
José Antônio Simões
Jerfferson Simões
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
181 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-02422-2006-652-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneida Janiscki da Lozzo
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Aristides Rodrigues do Prado Neto - PR10652

Intimar a parte autora para manifestar-se sobre os bens indica-
dos à penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-53577-2003-652-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eva Nydza Borges
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Jose Maria Riemma - PR12084
Se manifestar, em 10 dias, sob pena de preclusão, acerca dos
cálculos apresentados pelo autor.
Prazo 1º Réu: 07/05/2008
Prazo 2º Réu: 26/05/2008

TRT-PR-02654-2004-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Hernani Guedes
Réu : Marmoraria Margranitos Ltda.
Joabe Pereira
Leo Rodrigo Pereira Duarte
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Marcia Regina Morselli - PR36609

I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de
fl. 170 e ss, considerando-se que as verbas pactuadas são pro-
porcionais aos cálculos homologados, com custas R$ 110,00
pela executada, dispensadas;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos à PGF (INSS) e Receita Federal (IR),
se for o caso, sob pena de execução;

TRT-PR-03086-2005-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Airton do Carmo Vidal
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre os bens indicados
à penhora, em dez dias.

TRT-PR-03995-2007-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Amanda Marques do Vale
Réu : Machado & D Rocio Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski - PR28365

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
114 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-05781-2008-652-09-00-3 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Carlos Costin
Réu : Transportadora F Souto Ltda.
Transquadros Armazens Gerais e Logística Ltda.
Beta Soluções Logísticas Ltda.
ADV(S) : Willyan Rower Soares - PR19887
Antecipa-se a audiência inicial para a data de 11/06/2008, às
14:19h.

TRT-PR-06868-2006-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Ravanelo
Réu : CBCC Participações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo autor, em
dez dias, sob pena de preclusão.
Prazo 1º Réu: 07/05/2008
Prazo 2º Réu: 26/05/2008

TRT-PR-06924-2005-652-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Fatima Setim
Réu : Tgd Comércio & Logística Ltda.
Vendedor Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581
Vinicius Daniel Moretti - PR39333
Leonel Vinicius Jagger Betti Junior - PR38479

Intimem-se as partes, dando ciência do recebimento dos autos
nesta Unidade Judiciária.

Na mesma oportunidade, intime-se o exeqüente para indicar a
forma de prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias,

sob pena dos autos serem encaminhados ao arquivo provisório.

TRT-PR-06974-2005-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Muziol
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre os bens indicados
à penhora, em cinco dias.

TRT-PR-07497-2005-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Bachtchen
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre os bens indicados
à penhora, em cinco dias.

TRT-PR-08101-2008-652-09-00-3 (PS)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joseildo Miguel dos Santos
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Carlinho dos Santos
Leonir Lusia Vuolo dos Santos
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374
Despacho de fl. 66:
Sustenta o reclamante que, em decorrência da existência de
Medida Cautelar (MC 38577/2007) em trâmite na 1ª Vara do
Trabalho desta Capital, em que figuram como reclamadas as
mesmas empresas que figuram no pólo passivo do presente fei-
to, àquele juízo se tornou prevento para julgar a presente de-
manda.
Acerca dessa questão, dispõe o artigo 103 do Código de Pro-
cesso Civil que duas ou mais ações são reputadas conexas quan-
do lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. No caso em
apreço a documentação juntada pelo reclamante apenas demons-
tra a coincidência de partes rés entre as duas demandas, não
provando, no entanto, serem comuns os objetos e as causas de
pedir entre as duas ações.
Sendo assim, não preenchidos os requisitos da conexão, inde-
fere-se o pedido de remessa destes autos à 1ª Vara do Trabalho.
Intime-se o reclamante.

TRT-PR-08546-2006-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Deneze Grande
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
Deluz Masselli
Julio Cesar Ferreira Batista
Vilson José de Castro Gamborgi
Estela Marisa Lopes Gamborgi
Espólio de Nilson Periolo (Representado Por Jovino Elso Peri-
olo)
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
581 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-08746-2003-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Sandrini Perin
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito
em 10 dias.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-08901-1998-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcia Aparecida da Costa
Réu : Macagnani & Cia Ltda.
Iran Silveira Macagnani
Luiz Sergio Macagnani
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Intime-se o exequente para vista da CPE 1360/2007 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-09231-2008-652-09-00-3 (AJ) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Bicudo (Espólio De)
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jefferson Augusto Krainer - PR22474
Intime-se o autor para regularizar a sua representação proces-
sual, bem como juntar aos autos declaração dos dependentes
devidamente habilitados junto ao INSS.

TRT-PR-10066-1999-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Gomes dos Santos
Réu : Nautiws Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Mercio Moacir Santos
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Informar endereço do Sócio MERCIO MOACIR SANTOS no
prazo de dez dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-10096-2006-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Claro de Freitas
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Se manifestar, em 10 dias, sobre os cálculos apresentados pelo
autor, sob pena de preclusão.

TRT-PR-10393-2002-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Narciso Oliveira Ledo
Réu : Politel Equipamentos Eletricos Ltda.
Inepar S.A. Eletronica
Siemens Metering Ltda.
Tyco Sistemas de Energia Ltda.
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
345 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-10703-2006-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Castorina de França Bom Fim
Réu : Dinora Gandra
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
44 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-11780-2003-652-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Pereira Coelho
Réu : Chemond Joias e Presentes Ltda. [ME]
Alexandre Chee
Eugenio Chee
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229

Intime-se o exequente para indicar bens passíveis de penhora,
em dez dias, sob pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-11818-2006-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Cesar Jaras
Réu : Lourenço Zanoto
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Jose Lucio Glomb - PR6838
I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de
fl. 79 e ss, em seus estritos termos, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, com custas R$ 50,00 pela ré, dispensa-
das;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal (IR), se
for o caso, sob pena de execução

TRT-PR-12189-2005-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osvaldo Hagemaier Filho
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
Celso Joao de Assis Kotzias - PR14406

Dê-se vista às partes da conta geral refeita pela Secretaria da
Vara, de fls. 681/682, no prazo sucessivo de dez dias, a come-
çar pela executada.
Prazo do réu: 07/05/2008
Prazo do autor: 26/05/2008

TRT-PR-12754-2007-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Busato
Réu : Sociedade Educacional Balao Vermelho S/C Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Vergo Polan - PR24855

Manifestar-se sobre a petição de fl. 193.

TRT-PR-12852-2004-652-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Meri Ribeiro de Campos
Réu : Grafica e Editora Champagnat Ltda. (ME)
Cleber Luiz Barbosa
Adriana Cristina Neves
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
I - HOMOLOGA- SE o acordo celebrado, conforme petição de
fls. 185 e ss., em seus estritos termos, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, com custas “pro rata”, no importe de
R$ 105,00 cada, dispensando-se a parcela do reclamante, de-
vendo a reclamada recolher as custas em dez dias, sob pena de
execução ;

II - Intime-se a executada para que comprove, até o dia
23.12.2009, os recolhimentos de valores devidos à PGF (INSS)
e Receita Federal (IR), se for o caso, sob pena de execução;

TRT-PR-12910-2004-652-09-00-6 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Ramos
Réu : Transportadora Ivamil Ltda.
Saint Gobain Quartzolit Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Vanderlei Taverna - PR22388
Shirley Rosana de Moraes - PR28758
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 09/05/08, às
09h30, para a realização do LEILÃO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos CPE 328/2007 da VT de Colombo, a
realizar-se na R. Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba/
PR, pelo leiloeiro Oficial, Paulo Setsuo Nakakogue. Caso ne-
gativo, haverá novo LEILÃO no dia 06/06/08, às 09h30, fican-
do V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer medidas
processuais contra o ato de expropriação começará a fluir 05
dias após a hasta pública, independentemente de nova intima-
ção.

TRT-PR-12950-2005-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Mattos
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
Município de Curitiba
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Comprove o reclamante, documentalmente, que o Ministério
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do Trabalho e do Emprego negou o direito do reclamante ao
benefício do seguro-desemprego, no prazo de dez dias.

TRT-PR-13177-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dionatan Chane
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Despacho de fl. 379:
Indefiro o pedido de reabertura do prazo para o autor manifes-
tar-se sobre o recurso ordinário interposto pela reclamada, pois
preclusa a oportunidade.

Como se verifica nos autos, o reclamante fez carga dos autos
em 12/02/2008, ocasião em que tomou ciência da interposição
de recurso ordinário pela parte adversa e marco inicial do pra-
zo para apresentação de contra-razões.

TRT-PR-14431-2001-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Alberto Tiepolo de Oliveira
Réu : Pharmacia Brasil Ltda.
ADV(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Despacho de fk. 1025:
Assiste razão à ré.
Observe-se que, à folha 905, a ré postulou para que todas as
intimações fossem publicadas em nome do Dr. Antônio Fran-
cisco Corrêa de Athayde, o que restou deferido pelo Juízo.
Dessa forma, para que não haja prejuízo às partes, defiro a re-
abertura do prazo para a executada manifestar-se sobre os cál-
culos apresentados pelo autor.

TRT-PR-14695-2001-652-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adilson Luiz Terres Venancio
Réu : Moro Imoveis Ltda.
Moro Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre os bens indicados
à penhora, no prazo de dez dias.

TRT-PR-15027-2002-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Washington Fidelis Barros de Lara
Réu : Sociedade Equatorial de Comunicacoes Ltda.
José Marcos de Almeida Formighieri
Waldir Eduardo Martins Filho
ADV(S) : Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi - PR23043

Intime-se o exequente para vista da CPE 4081/2007 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-17744-2004-652-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eraldo Hallama
Réu : Sak Indústria Grafica Ltda.
Carlos Eduardo dos Santos Heineberg
Marilene Zimmermann Heineberg
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715

Intime-se o exequente para vista da CPE 2473/2007 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-17941-2004-652-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ester Santiago
Réu : El Shadai Empreendimentos Ltda. (Massa Falida)
Saudir de Paula Junior
Fabiano dos Santos Martins
Med Mart Comércio e Equipamentos Medicos
Valeriana Nicoleti de Paula
ADV(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Para melhor analisar o requerimento de inclusão das empresas
FISIOBRÁS e BRASFISIO no pólo passivo da lide, deverá a
exeqüente trazer aos autos cópia dos atos constitutivos e de-
mais alterações.
Prazo: 30 (trinta) dias.

TRT-PR-18078-1999-652-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio dos Santos Ribeiro
Réu : Elco Engenharia de Obras Eletricas Ltda.
Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

Apresentar cálculos de liquidação, inclusive os valores refe-
rentes a imposto de renda e INSS.

TRT-PR-18331-2006-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Sandro Soares Oliveira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Defiro a reabertura de prazo requerida.
Intime-se o reclamante.

TRT-PR-19730-2007-652-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Horácio Reis Vidal
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Tobias de Macedo - PR21667
Despacho de fl. 56:
Diante da concordância da reclamada, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil.
Custas pela reclamada, no valor de R$ 20,00, dispensadas em
razão do valor irrisório.

TRT-PR-20230-2006-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Wanderson Aparecido dos Santos
Réu : Associação Alirio Pfiffer
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Antecipa-se a audiência de instrução para a data de 19/06/2008,
às 15:20h.

TRT-PR-21006-2005-652-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karla Cristina Taschner
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo autor, em 10
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-22785-1996-652-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Barbara Eline Dembicki
Réu : Indústria de Móveis e Decorações Decofer Ltda.
Alberto Hervello Fernandes
José Resende Sampaio
Maria Cecilia Silva Sampaio
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727

Intime-se o autor para indicar o endereço do executado em 10
dias;
3. Indicado o endereço, expeça-se mandado de nomeação de
depositário e ciência da penhora.

TRT-PR-23096-2007-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerda Von Knoblauch
Réu : Centro Integrado de Ensino Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato - PR6997
Antecipa-se a audiência de instrução para o dia 16/06/2008, às
16h
Deverão as testemunhas serem arroladas no prazo de 15 dias
antes da audiência, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas
que comparecerem independente de intimação.

TRT-PR-23304-2007-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tereza de Lima
Réu : Eduardo Floriani
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Jose Carlos Laranjeira - PR15661

I - Retirem-se os autos de pauta. HOMOLOGA-SE o acordo
celebrado, conforme petição de fl. 93 e ss , em seus estritos
termos, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com
custas R$ 30,00 pela ré, dispensadas;

II - Intime-se a ré para que comprove, em dez dias, os recolhi-
mentos de valores devidos à PGF (INSS) e Receita Federal (IR),
se for o caso, sob pena de execução;

TRT-PR-24472-1996-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isnaldo Jesus Oliveira
Réu : Móveis Winter Ltda.
Jacob Winter
Aganessa Siemense Winter
Ari Winter
Victor Winter
ADV(S) : Jose Carlos Bianchi - PR41497

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
183, 186,188190, no prazo de dez dias.

TRT-PR-27751-2007-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erika de Almeida
Réu : Miczevski e Modesti Ltda.
Silvana Santos de Nodesti
Heloisa Helena de Souza Miczevski
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328

I - HOMOLOGA-SE o acordo celebrado, conforme petição de
fl. 92 e ss, exceto quanto a discriminação das verbas que tem
caráter salarial. Custas R$ 60,00 pela terceira ré, dispensadas.
Determina-se o abatimento do valor pago, no caso de eventual
condenação, bem como seja excluída do polo passivo da lide a
terceira reclamada .

II - Intime-se a terceira para que comprove, em dez dias, os
recolhimentos de valores devidos aos INSS e Receita Federal
(IR), se for o caso, sob pena de execução;

TRT-PR-27954-2000-652-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Mara Bazzani Dranka
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Dos cálculos refeitos, abra-se vista às partes, pelo prazo suces-
sivo de dez dias a se iniciar pela executada.
Prazo réu: 07/05/2008
Prazo autor: 26/05/2008

TRT-PR-32527-1999-652-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Fernando Eckel
Réu : Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo autor, em 10
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-32604-1999-652-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lindacir dos Santos
Réu : Santa Lucia Comercial de Alimentos Ltda.
Pietro Cherobim Crivelli

Giovanni Cherobim Crivelli
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito
em 10 dias.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

TRT-PR-35063-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luiz Cordeiro
Réu : Bcm Turismo e Cambio Ltda.
ADV(S) : Waldinei Paulo Schick - PR32866
Norberto Jose Rossi - PR11233
Despacho de fl. 46:
HOMOLOGO o acordo, nos termos da petição de fls. 44/45,
dando o reclamante quitação total do pedido e da relação havi-
da com os reclamados, ficando reconhecida a prestação de ser-
viço autônomo no período de 13/10/2003 a 15/03/2006..

O silêncio, após o decurso do prazo de cinco dias, será tido
como quitação, bem como o comprovante de depósito servirá
como recibo.

O reclamado deverá comprovar os recolhimentos previdenciá-
rios e fiscais, incidentes sobre a conciliação, no prazo acima
epigrafado.

TRT-PR-37515-2007-652-09-00-9 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erico Stadtlober
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Simone Beal - PR27934
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Antecipa-se a audiência de instrução para o dia 23/06/2008, às
14:40h
Deverão as testemunhas serem arroladas no prazo de 15 dias
antes da audiência, sob pena de serem ouvidas apenas aquelas
que comparecerem independente de intimação.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00503/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51095-2005-652-09-00-1 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rute Estefani
Réu : Luiz Demetrio Cortez (FI)
Serpa Serviços Administrativos Ltda. (ME)
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Carga : 00597028 Data da Carga: 26/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19344-2002-652-09-01-4 (CS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eunice Antunes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Carga : 00718587 Data da Carga: 09/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-99522-2005-652-09-00-2 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arthur Cheran
Réu : Indústria Madeireira Odessa Ltda.
ADV(S) : Zoraia Oliveira Trindade Pastre - PR24512
Carga : 00622552 Data da Carga: 28/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00651-2001-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Katia Rita Bulara
Réu : Pillsbury Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Bley - PR18653
Carga : 00704540 Data da Carga: 08/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00724-2008-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joselito Antonio Barbosa
Réu : Sita Concrebras S.A.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Carga : 00722344 Data da Carga: 09/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos

artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01682-2004-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel José de Vargas
Réu : K V L Informatica Ltda.
Vianna Lima Sistemas Informatizados Ltda.
Luiz Alexandre Vianna Lima
Luiz Guilherme Vianna Lima
Ernani Guimarães Vianna Neto
Julianne Vianna Lima Muggiatti
Neusa Vianna Lima
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 00693258 Data da Carga: 07/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02939-2008-652-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Duminhaki
Réu : Condomínio Edifício Dona Paulina Cypress Gardem Re-
sidence
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Carga : 00671614 Data da Carga: 03/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03650-1999-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Roberto Andruzinski
Réu : Chale do Frango Comércio de Alimentos Ltda.
Celmo Remi Milani de Castro
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Carga : 00725196 Data da Carga: 09/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04491-2001-652-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juventina da Silva
Réu : Marazul Artigos e Acessorios do Vestuario Ltda.
Soraya Mary Granato Gobbo
Carlos Alberto Gobbo
Pedro Luiz Gobbo
ADV(S) : Daniele Albaniz Jungles de Carvalho - PR27580
Carga : 00608979 Data da Carga: 27/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04609-1997-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Batista dos Santos
Réu : Sevesp Tecnicos e Construtores Ltda.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
Gunther Algayer
Raul Pinheiro Machado Filho
Úrsula Doris Muller Algayer
Claudionor Carvalho
Adalberto Serta
Antonio Domingues do Amaral
Marchel Deischl
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga : 00585548 Data da Carga: 25/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-56191-2004-652-09-00-5 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane de Souza Cruz
Réu : L C Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda.
André Luiz de Queiros Telles
Luziangela Cornelsen de Queiroz
ADV(S) : Edenan Martinez Bastos - PR8843
Carga : 00655793 Data da Carga: 02/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-56815-2004-652-09-00-4 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz dos Santos Borba
Réu : Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Maria Luisa Bellotti Pagnocca - PR19314
Carga : 00711759 Data da Carga: 08/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06520-2005-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdelirio Pires
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Réu : Consorcio Saenge Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Carga : 00716182 Data da Carga: 09/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09444-2000-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton Rossweiler
Réu : Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Marilu Hauer de Oliveira Abagge - PR14514
Carga : 00697187 Data da Carga: 07/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-09889-2001-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciano Medeiros da Silva
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Rosmar Ramos
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Carga : 00621591 Data da Carga: 28/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-10828-1998-652-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alceu Canha
Réu : Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto Carlos Bossoni Moura - PR17480
Carga : 00565834 Data da Carga: 24/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-14141-2005-652-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Helena Ribeiro Felix
Réu : Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
Aliança Indústria e Comércio de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga : 00648938 Data da Carga: 01/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-17541-2007-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arbus dos Santos Junior
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Carla Christian Backs Mansur - PR32161
Carga : 00659979 Data da Carga: 02/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18303-2003-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Krys Mangini
Réu : Cemisa Engenharia S/C Ltda.
Carlos Alexandre Espires Emidio dos Santos
Eloisa Aparecida Espires Emidio dos Santos
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Carga : 00663395 Data da Carga: 02/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-18452-2001-652-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adalberto da Cruz
Réu : Vam Projetos e Instalações de Redes Telefonicas Ltda.
Valmir Alves Fernandes
Nancy de Souza Barros Fernandes
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Carga : 00596247 Data da Carga: 26/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19030-1999-652-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Alves
Réu : Sar Engenharia e Construções Ltda.
Paulo Roberto Palmeiro Franco
Maria de Fatima Montaldi Mantovanelli
Jucelia Regina Bojan Cunha
ADV(S) : Jeferson Luiz Lucaski - PR25888
Carga : 00620533 Data da Carga: 28/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-19449-2004-652-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roni Peterson de Oliveira
Réu : Vitoria Terceirização Industrial Ltda.
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Carga : 00610015 Data da Carga: 27/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-20910-2001-652-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Bernadete Sipen
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Carga : 00637561 Data da Carga: 31/03/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-24216-2007-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Sypniewski
Réu : Divina Festa Festas e Eventos Ltda.
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
Carga : 00746868 Data da Carga: 11/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-29736-1997-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Alberto Noble Pinheiro
Réu : União Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Menosso - PR8632
Carga : 00651668 Data da Carga: 01/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-32909-2007-652-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilson Mario Quadros
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
Carga : 00716667 Data da Carga: 09/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-37915-2007-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Vitório Mota Filho
Réu : Eletropar Autopecas Ltda.
ADV(S) : Clovis Mottin - PR17829
Carga : 00685218 Data da Carga: 04/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-38553-2007-652-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Aparecida da Silva
Réu : IESDE PR Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvi-
mento Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
ADV(S) : Adalberto Caramori Petry - PR17803
Carga : 00656191 Data da Carga: 02/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-39479-1996-652-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : José Caniles
Réu : Granical Indústria e Comércio de Calcareo Ltda.
Romar Soares Pereira
Jorge Luiz Goelzer Ferreira
Mauro Rogerio Perussi
ADV(S) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - PR20180
Carga : 00647237 Data da Carga: 01/04/2008
Devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta Vara, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incorrer nos
artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil, além da não
retirada de outros autos por um período a ser estipulado por
este Juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-03776-2006-028-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nair Aparecida Santos Oliveira
Réu : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
1) HOMOLOGO a retificação dos cálculos efetuada pelo Sr.
Contador.
2) Intime-se a parte autora para apresentar as peças necessárias
para a formação do precatório requisitório, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-04765-2006-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neuzira Ribas Tilly
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Foi bloqueado o valor da execução pelo Bacenjud, determi-
nando a Exma Juíza o levantamento da penhora de bens.

TRT-PR-05142-2006-028-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Karine Ogg
Réu : Rede Box Ltda.
Mercantil Curitiba Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720

1) Antes de liberar o dinheiro a quem direito, intime-se o pro-
curador do autor para que forneça o seu número do CPF/CNPJ,
bem como de seu patrocinado, no prazo de 05 (cinco) dias,
para possibilitar o recolhimento do imposto de renda do autor,
uma vez que há determinação do Tribunal, conforme Ofício
Circular nº 01/2007 da Corregedoria, que conste na guia de
retirada do imposto de renda o nome do beneficiário e de seu
procurador, bem como os respectivos CPF/CNPJ.

TRT-PR-05859-2006-028-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula Filippi
Réu : Diga Logística Ltda.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Gumercindo Veiga Filho - PR11774

Intimar autor para retirar CTPS em Secretaria, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-09704-2008-028-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abel Costa
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-09762-2008-028-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Rodrigues Mohr Kochinski
Réu : Federação Paranaense de Futebol
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência inaugural: 15/07/08, às 13h25min.

Para comparecer no dia e horário supra citados, quando será
realizada audiência inaugural, devendo dar ciência à parte au-
tora. Ciência ainda, do despacho exarado à fl. 82 dos autos, ora
transcrito:

“ I - No presente caso, não vislumbro a presença dos requisitos
ensejadores para deferir o requerimento, seja porque não há
prova inequívoca das alegações, porque não há fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação (já que, reconheci-
do o direito, após a regular instrução do feito, a reclamada fica-
rá obrigada ao cumprimento da obrigação).
II - Assim sendo, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da

tutela de mérito pretendida, resguardando para melhor aprecia-
ção após regular instrução do feito.
III - Contudo, ante a relevância do caso em tela, designa-se
audiência INAUGURAL para o dia 15/07/2008 às 13h25min.
IV - Intime-se o reclamante e notifique-se a reclamada com
cópia deste despacho. “

TRT-PR-09876-2008-028-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Luiz Apolar
Réu : Civanei de Araujo Evangelista [ME]
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-09963-2008-028-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Luis Macedo Caruso
Réu : Birckholz Comércio Eletronico Ltda.
ADV(S) : Gabriel Jock Granado - PR30330
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-10021-2008-028-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Souza Luz
Réu : Veper Serviços Especializados Ltda.
Transporte Coletivo Gloria Ltda.
Viação Tamandare Ltda.
ADV(S) : Jorge Nasser Macedo - PR18183
Data da audiência: 07/07/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-10963-2007-028-09-00-2 (CPE)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivino Tomaz Andrade
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
1) Julgo subsistentes a penhora de fl. 06, homologando a avali-
ação.
2) Designem-se datas para realização de PRAÇA/LEILÃO,
nomeando-se para o ato, o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, o qual ficará encarregado de elaborar e publicar junto
a Imprensa local o competente edital de Praça e Leilão, obser-
vando-se as formalidades legais.
3) Faculta-se ao Sr. leiloeiro ou seu preposto a proceder a re-
moção dos bens penhorados. Efetivada a remoção, o Sr. leilo-
eiro assumirá o encargo de depositário.
4) Os honorários do Sr. leiloeiro serão fixados, de acordo com
os seguintes critérios:
- 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a ser
pago pelo executado, e a despesa com publicação do edital, a
ser paga pelo adjudicante;
- 2% sobre o valor da avaliação, em caso de remição que pode-
rá ocorrer somente antes da assinatura do auto de arrematação,
a ser pago pelo executado, juntamente com a despesa com pu-
blicação do edital;
- 5% sobre o valor do lance, em caso de arrematação, a ser
pago pelo arrematante, bem como, a despesa com publicação
do edital;
5) O leilão somente será suspenso se houver o pagamento inte-
gral da execução (remição) ou for protocolizada petição de acor-
do, com a necessária comprovação do pagamento das custas e
demais despesas processuais, até o dia imediatamente anterior
à data da hasta pública.
6) Expeça-se autorização judicial para o Sr. Leiloeiro:
a) Elaborar e publicar o competente edital de Praça e Leilão;
b) Remover os bens penhorados;
c) Promover a realização de hasta pública em local, data e ho-
rário a ser designado pela Secretaria.
7) Havendo recusa na entrega do bem e sendo o fato comunica-
do pelo Sr. Leiloeiro, expeça a Secretaria mandado de remo-
ção, com autorização para o Sr. Oficial de Justiça requisitar
força policial.
8) Intimem-se as partes.

TRT-PR-14699-2006-028-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaqueline Silva Rodrigues
Réu : BRT do Brasil Operadora Turistica Ltda. (EPP)
ADV(S) : Rosangela Wolff de Quadros Moro - PR24715

Intimar autor para retirar CTPS em Secretaria, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-16116-2007-028-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre Luiz Ferreira
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Wagner Andre Johansson - PR41375
Flavio Olive Malhadas - PR8651
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INTIMAR PARTE PARA RESPONDER AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO, CONF.
OJ 142 DO C. TST.

TRT-PR-16683-2005-028-09-00-6 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Luiz de Carvalho
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
Fundação Erasmo de Roterdam
Exas Execucoes de Acoes em Saude Ltda.
Jaime Buba
Joao Nassif
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Considerando o ofício retro, que informa que só serão transfe-
ridos R$ 10.816,58 para os presentes autos, intime-se a parte
autora para, no prazo de 60 dias, indicar outros bens da recla-
mada passíveis de penhora.

TRT-PR-17144-2007-028-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evaldo Glinski
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
INTIMAR AUTOR PARA RESPONDER AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO, CONF.
OJ 142 DO C. TST.

TRT-PR-17668-2007-028-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronaldo Ozaria Caetano
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
INTIMAR PARTE PARA RESPONDER AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO, CONF.
OJ 142 DO C. TST.

TRT-PR-20633-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valner Maria de Loiola
Réu : Kober & Kober Ltda.
ADV(S) : Carmem Lucia Crozetta - PR38826

Indefiro a suspensão do processo, uma vez que as testemunhas
podem se retratar até a publicação da sentença de mérito.

Intime-se a ré.

TRT-PR-20860-2006-028-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana dos Santos Chaves
Réu : Veu Comércio Fotográfico Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Intimar parte sobre as certidões negativas de fls. 131, 137, 139
e 141 do Sr. Oficial de Justiça, para que requeira o que enten-
der de direito no prazo de trinta dias.

TRT-PR-25591-2007-028-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Rocque Campielo
Réu : Inter Service do Brasil Ltda.
Instituto Paranaense de Cegos
ADV(S) : Lauro Caversan Junior - PR34587

Intimar autor para retirar CTPS em Secretaria, no prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-26159-2007-028-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José dos Santos Barbosa
Réu : Romanini & Cia Ltda.
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Intimar parte para, no prazo de cinco dias, fornecer o correto e
atualizado endereço das testemunhas.

TRT-PR-35955-2007-028-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Celso Alves de Sousa
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Defere-se o elastecimento do prazo por 15 dias, improrrogá-
veis.
2. Ciência às partes, inclusive de que o prazo concedido ao
autor para manifestação sobre os documentos iniciar-se-á em
12/05/2008.
3. Intimem-se, com urgência.

TRT-PR-37585-2007-028-09-00-4 (ACp)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : SINDESC Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropoli-
tana
Réu : Uniclinicas Assistência Medico Hospitalar Ltda.
ADV(S) : Flavio Falcone - PR31426

1.O motivo apresentando pelo procurador não elidi os efeitos
da ausência da reclamada à audiência inicial, eis que esta po-
deria ter se feito representar unicamente por preposto (art. 791
c/c art. 843 da CLT).
2. Ademais, o procurador poderia ter substabelecido poderes
para outro advogado vir à audiência designada.
3. Junte-se apenas a petição, a procuração e o contrato social.
Devolva-se ao procurador da ré o atestado médico, a contesta-

ção e demais documentos que acompanharam a petição.
4. Intime-se.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
20ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80601-2006-029-09-00-4 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Marisa Balhuk
Réu : Rita de Cassia G da Cruz
ADV(S) : Rogerio Manenti - PR27011
“..2. Considerando a certidão negativa de fl. 78, INTIME-SE a
autora para que, em 10 (dez) dias, apresente CROQUI de loca-
lização para citação da executada, e/ou requeira o que entender
de direito, sob pena de suspensão do curso da execução, por 01
(um ano), nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.”

TRT-PR-00005-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Cristina Garcia
Réu : Vivo S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-86059-2006-029-09-00-3 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marli Teofilo Soares
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Marlus Jorge Domingos - PR7756

Ciência às partes de que foi proferida decisão resolutiva de
embargos à arrematação cujo resultado foi: REJEITO ,nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-00265-2008-029-09-00-6 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raphael Jardim Amaral
Réu : Alfredo Ferreira Junior Informatica
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
“...2. Em sendo negativa a diligência determinada no item pre-
cedente, INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo de 10
(dez) dias, informe o correto e atualizado endereço do executa-
do ou requeira o que entender de direito, indicando a forma de
prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do curso
da execução, por 1 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/
1980.”

TRT-PR-00404-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hugo Fernando Azevedo da Silva
Réu : Finasa Promotora de Vendas Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luis Gustavo Marcondes Amorese - PR33299
Melissa Fernandes Nishiyama - PR36478
Newton Dorneles Saratt - RS25185

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-99529-2006-029-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elidia Levinski Pereira
Réu : Gilberto de Paula Mendes [ME]
Vaz e Hoffmann Ltda. [ME]
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665
Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mariane Koefender - PR32402
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-99536-2006-029-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vanderley Carraro
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Ciência às partes da manifestação do perito às fls. 1074/1075,

no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pelo autor. Após,
aguarde-se a audiência designada para encerramento da instru-
ção.

TRT-PR-51765-2006-029-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosimeri da Hora da Silva
Réu : Dessewffy & Neumueller Ltda. [ME]
ADV(S) : Kleber Augusto Vieira - PR41385
Intime-se o executado para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública, independente de novo
despacho, com expedição de autorização judicial ao leiloeiro
para remoção do bem, sendo que, a partir de então, serão ime-
diatamente agregadas novas despesas processuais à conta ge-
ral, na forma dos artigos 19 e parágrafo único do artigo 20 do
CPC, especialmente as despesas de armazenagem, se for o caso,
e remoção e honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no
artigo 705, IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens
de Serviço Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei
10537, de 27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão no
edital de leilão. Acresçam-se, ainda, à conta, diligências, con-
forme Lei 10537/02.

TRT-PR-99539-2006-029-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jacir Edelar Cassiano
Réu : Construsilva Engenharia e Construções S/C Ltda.
Kadima Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Gustavo Darif Bortolini - PR35263

Em razão do alegado pela segunda ré nos embargos declarató-
rios, haja vista eventual efeito modificativo da sentença de fls.
422/426, nos termos do artigo 897-A da CLT, ao autor para, em
5 dias, oferecer resposta à medida interposta. Após, voltem os
autos conclusos para decisão, independentemente de novo des-
pacho.

TRT-PR-01009-2007-029-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula dos Santos Lamour
Réu : Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) : Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Murilo Cleve Machado - PR14078
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-01263-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucilene de Fatima de Oliveira
Réu : Satco Trading S.A.
Jorge Atalla Neto
Angel Gregorio Cossovany
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Intime-se a exeqüente para que informe o correto e atualizado
endereço do executado ANGEL GREGÓRIO COSSOVANY, a
fim de que seja citado.

TRT-PR-01542-2007-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneia Gomes Monteiro
Réu : Aliança Distribuidora de Produtos Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Maria Aparecida Ramina - PR18472
Raul Aniz Assad - PR15388

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: ACOLHIDOS EM PAR-
TE - RÉ; REJEITADOS - AUTORA, nos termos da
fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consul-
tado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da
Vara.

TRT-PR-01708-2008-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jesses James Dalla Rosa
Réu : RTM Tasse Assessoria de Mercado Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Diego Nunes Agostinho - PR42366

Nada a deferir, por ausência de procuração da 2ª reclamada nos
presentes autos.
Intime-se o procurador peticionário (fl. 31), como não vincula-
do, para que regularize a representação processual no prazo de
05 (cinco) dias, se for o caso.

TRT-PR-01904-2007-029-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Fatima de Araujo
Réu : Rosa Maria Moreira [ME]
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Intime-se a autora para contraminutar os embargos à execução
opostos às fls. 124/126.

TRT-PR-02430-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renato Corriaca
Réu : Comércio de Alimentos Nossa Senhora da Luz Ltda.
Precisao Comércio de Generos Alimentícios Ltda.

ADV(S) : Claudio de Fraga - PR23828
Conforme ata de audiência à fl. 158, manifeste-s no prazo de 5
dias.

TRT-PR-02891-2008-029-09-00-7 (PS)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelson Ferreira Bueno da Luz
Réu : Indústria e Comércio de Tripas Curitiba Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Indefiro a intimação da testemunha arrolada pelo autor (fl. 34),
com base no art. 852-H, §§ 2º e 3º da CLT.
Ciência ao autor.

TRT-PR-03052-2008-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Romildo Adolfo Kath
Réu : New Holland Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

1- Os documentos anexados à petição acima, são apresentados
em momento processual inoportuno, eis que não observou o
preceito legal do art. 283 do CPC.
2. Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, retire
referidos documentos, os quais devem ficar acostados na con-
tracapa dos autos.
3. Tendo em vista que até o presente momento não retornou o
SEED da notificação de fl. 166, renove-se. Após, aguarde-se
audiência.

TRT-PR-03087-2007-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Renato Silveira
Réu : Msz Comércio Varejista de Produtos Frutigranjeiros Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Paulo Roberto Lopes - PR32638

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: ACOLHIDOS EM PAR-
TE, nos termos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão
poderá ser consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-03137-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osley José Valverde
Réu : Cargolift Logística e Transportes Ltda.
ADV(S) : Fernanda de Macedo Ballan Mendes - SP224551
Requer o autor a juntada de prova emprestada relativa ao depo-
imento testemunhal do Sr. Iron de Oliveria Mendes, na data de
15/05/2007, nos autos de RT n. 07062-2007-651-09-00-0, em
trâmite nesta Capital.
Tendo em vista que a prova aludida foi produzida em momento
anterior à instrução nos presentes (fls. 321/323), oportunidade
em que o autor apenas pleiteou a realização de perícia contábil,
considero precluso o direito invocado, com base no art. 845 da
CLT.
Junte-se a petição e acostem-se os documentos na contracapa
dos autos. Intime-se a parte autora para retirá-los, em Secreta-
ria, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, encaminhem-se os autos ao perito designado (fl. 323).

TRT-PR-03600-2007-029-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Marta Sanchez
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Yara D Amico - PR14258
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
À EXECUÇÃO cujo resultado foi: REJEITADOS, nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser con-
sultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-04029-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erenilda Cristina Machado
Réu : Atento Brasil S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Thiago Torres Guedes - RS36754
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-04117-2006-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucinda Carvalho de Oliveira
Réu : Silva & Queiroz Ltda.
João Carlos Jacinto da Silva
ADV(S) : Alexandre Goncalves Mendes Rodrigues - PR36224

1. Deve o autor dirigir-se à Caixa Econômica Federal - agência
0891 - PAB Trabalhista, localizada no átrio deste edifício, mu-
nido dos seguintes documentos: TRCT, CTPS, cópia da senten-
ça prolatada nestes autos e da certidão do trânsito em julgado
da decisão, a fim de sacar o FGTS depositado em sua conta
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vinculada.
2. Quanto ao segundo requerimento, defiro 10 dias.

TRT-PR-04549-2007-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Sidnei dos Santos
Réu : Vince Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Telma Nakamura Ramos - PR28730
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
te-se sobre os bens indicados pela executada à fl. 333 e/ou in-
dique a forma de prosseguimento da execução.

TRT-PR-04762-2007-029-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edenilson Cordeiro dos Santos
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Intime-se o autor para que indique bens passíveis de penhora e/
ou à forma de prosseguimento da execução, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de suspensão do curso da execução, por 01
(um) ano, nos termos do art. 40, da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-04778-2006-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone do Rocio Gomes
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Intime-se à reclamada para que, no prazo legal, apresente res-
posta ao recurso ordinário interposto pela autora, querendo.

TRT-PR-05498-2007-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauri Rogerio Novako Vida
Réu : Petrolino Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Marcia de Fatima Moro de Oliveira - PR13024

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-06238-2007-029-09-00-6 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Conrado Marcelino dos Santos
Réu : Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Lourenco Iaczinski da Silva - PR13734
Marcos Leandro Pereira - PR17178

O(a) perito(a) compromissado(a) nestes autos informa NOVA
DATA PARA designação de perícia, QUAL SEJA, DIA 05/06/
2008, por volta de 08:30 h horas no endereço Rua da Paz, 195,
conjunto 1 EB - Térreo, Centro, Curitiba/PR.
Solicita o Sr. perito a disponibilização dos documentos do re-
clamante, assim como PPRA, PCMSO e avaliação ergonômica
da empresa reclamada no momento pericial assim como o com-
parecimento do reclamante e assitentes técnicos das partes in-
teressadas.

TRT-PR-06674-2008-029-09-00-6 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Solar
Réu : Arnaldo Viveiros de Carvalho
ADV(S) : Gilmar Damasio Souza Cypriano Soares - SC24205
Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794

1 - Em 5 dias sucessivos, a começar pela embargante, infor-
mem as partes se pretendem produzir mais provas, quais são
elas (especificando-as) e para que fim ou apresentem, no mes-
mo prazo, razões finais, por memoriais.
2 - No silêncio das partes, designe-se julgamento e publicação
de sentença.
3 - Certifique-se na RT o andamento destes embargos de tercei-
ro.

TRT-PR-06795-2006-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Gomes Prodosimo
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda.
Mc Lane Distribuição Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Mirian Cipriani Gomes - PR16759
Antonio Assad Mansur Neto - PR39283
Decio Sebastiao Daidone Junior - SP166211

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-07906-2006-029-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Abgail Xavier
Réu : Eskann Reciclagem Ltda.
ADV(S) : Demetrio Maruch Nunes da Silva - PR32563
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
te-se sobre os bens indicados pela executada às fls. 161 e/ou
indique a forma de prosseguimento da execução.

TRT-PR-08334-2008-029-09-00-0 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Villare Construção Civil Ltda.
Réu : Adriano Gonçalves Hartmann
ADV(S) : Scheila Camargo Coelho Tosin - PR32552

Diante da decisão de fls 20, extingue-se o feito sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Custas dis-
pensadas. A parte autora para retirar os documentos dentre os
que ofertou, desde que não obrigatórios nos autos, em cinco
dias, uma vez que os autos serão caminhados ao Arquivo Ge-
ral.

TRT-PR-08716-2008-029-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Paraná e Silva Landi
Réu : Msi Eletronica Ltda.
Banco ABN AMRO Real S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
“EM RAZÃO DA CERTIDÃO SUPRA”...
Deve o autor informar o atual endereço da 1ª ré, ou apresentar
contrato social com últimas alterações, a fim de viabilizar a
citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito (em relação a ela),
independentemente de nova notificação.

TRT-PR-08884-2007-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michela Garcia da Costa
Réu : Vida Emergencias Medicas Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Clovis Fernando Bettega - PR11213

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-09016-2008-029-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edilaine Caneti
Réu : Comércio de Bebidas Primos & Primos Ltda.
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879

Deve o autor informar o atual endereço da reclamada, ou apre-
sentar contrato social com últimas alterações, a fim de viabili-
zar a citação da ré, por seus sócios, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito , indepen-
dentemente de nova notificação.

TRT-PR-09199-2006-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Soares
Réu : BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Edgar Stoski de Albuquerque - PR32531
Jose Carlos Farah - PR6549

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
À EXECUÇÃO cujo resultado foi: REJEITADOS ,nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser con-
sultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-09683-2008-029-09-00-9 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Siqueira dos Santos
Réu : Maraive Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
CIENTE TAMBÉM DA DECISÃO DO PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA:
“Vistos, etc.

Formulou o autor na exordial, pedido de antecipação de tutela,
almejando seja determinado que a ré efetue a baixa do contrato
de trabalho em sua CTPS, bem como forneça as guias para
movimentação da conta vinculada do FGTS e para habilitação
no seguro-desemprego. Aduz que foi demitido sem justa causa
em 28/3/2008 e que, todavia, a empregadora não compareceu
no sindicato representativo da categoria, a fim de homologar a
rescisão contratual.
O artigo 273 do CPC, no qual o autor fundamenta o pleito aci-
ma descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos da
tutela pretendida quando o Juízo, existindo prova inequívoca,
se convença da verosimilhança da alegação e haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou reste manifestado
propósito protelatorio do réu.
No presente caso, os documentos de fls. 10/13 demonstram a
presença dos requisitos acima descritos, motivo pelo qual defi-
ro o pedido de antecipação de tutela “inaudita altera pars”, de-
terminando à ré que efetue, no prazo de 05 (cinco) dias, a baixa
do contrato de trabalho, bem como a entrega das competentes
guias para movimentação da conta vinculada do FGTS e para
habilitação no seguro-desemprego. Para tanto, deverá o autor,
mediante petição, juntar aos autos sua CTPS, no prazo de 48
horas, após o qual terá fluência o prazo concedido à ré. Alter-
nativamente, a anotação e entrega de guias poderão ser realiza-
das através do procurador do reclamante, o qual deverá notici-
ar ao Juízo o cumprimento das determinações, em 05 (cinco)
dias.
Designo audiência inaugural para o dia 25/06/2008 , as 14:30
horas.
Intimem-se as partes do teor da presente decisão, a ré via man-

dado, para cumprimento com urgência, cientificando-se de que
devem comparecer à audiência designada na forma e sob as
penas de lei.

TRT-PR-09723-2008-029-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro das Neves
Réu : Panificadora Cia do Pão
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213

1. À parte autora fornecer, no prazo de dez dias, o nº do CNPJ
da reclamada, assim como o Código de Endereçamento Postal
(CEP), ante as determinações contidas no art. 74 do Provimen-
to Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.
2. Vindo aos autos as informações, cadastre-se junto ao SUAP
e designe-se audiência, independentemente de novo despacho,
notificando-se a reclamada.

TRT-PR-09888-2007-029-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio da Silva
Réu : Radio e Televisao OM Ltda.
ADV(S) : Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-09971-2008-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genival de Souza Pedrão
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
UFPR Universidade Federal do Paraná
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
CIENTE TAMBÉM DA DECISÃO DO PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA:
“ Formulou o autor na exordial, pedido de antecipação de tute-
la, almejando seja determinado que a ré efetue a baixa do con-
trato de trabalho em sua CTPS, bem como forneça as guias
para movimentação da conta vinculada do FGTS e para habili-
tação no seguro-desemprego. Aduz que prestou serviços para
as rés no período de 12/6/2007 a 3/1/2008, quando foi demiti-
do sem justa causa.
O artigo 273 do CPC, no qual o autor fundamenta o pleito aci-
ma descrito, prevê a concessão de antecipação dos efeitos da
tutela pretendida quando o Juízo, existindo prova inequívoca,
se convença da verosimilhança da alegação e haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, fique ca-
racterizado o abuso de direito de defesa ou reste manifestado
propósito protelatorio do réu.
No presente caso, por ora não se mostram presentes os requisi-
tos acima descritos, de forma a determinar que seja concedida
a tutela vindicada antes mesmo de oportunizar-se apresentação
de defesa pelos reclamados. Cumpre ressaltar que, acerca do
documento de fl. 30, o próprio autor afirma que o assinou me-
diante coação (fl. 07), não restando comprovada, desse modo,
a efetiva data do desligamento.
Portanto, indefiro o pedido de antecipação de tutela “inaudita
altera pars” e designo audiência inaugural para o dia 25/06/
2008, às 14:10 horas.
Intimem-se o autor e a segunda ré do teor da presente decisão,
cientificando-se de que devem comparecer à audiência desig-
nada na forma e sob as penas de lei e, ainda, salientando-se ao
autor que deverá, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o contrato
social da primeira ré, com suas alterações, a fim de possibilitar
a notificação na pessoa de seus sócios, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito em relação a esta.”

TRT-PR-10368-2008-029-09-00-4 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens da Silva Matoso
Réu : Sandiego S/C Ltda.
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Ao autor, para que retire os documentos apresentados de forma
irregular através da petição protocolada no dia 11/04/2008 - no
prazo de 48 horas - apresentando-os novamente, em 05 dias,
conforme dispõe o Provimento Geral do E. TRT da 9ª Região,
em seus artigos 155 e 156, com o seguinte teor:
“Art. 155. As petições serão datadas, assinadas e redigidas em
papel ofício A4, com espaço reservado para despacho, margem
esquerda mínima de três centímetros, indicação do número dos
autos e nome das partes.
§ 1º As petições que não indiquem a Vara e o número dos autos
não serão recebidas.
§2º Os documentos serão apresentados pelas partes de forma
organizada e em ordem cronológica, numerados e anexados em
folhas de papel A4.
§ 3º Os documentos de tamanho irregular serão fixados pelas
partes em folha de papel A4, no máximo de 05 por folha, no
anverso da qual serão certificadas a natureza e a quantidade.
§ 4º O Juiz poderá determinar a intimação da parte para que
regularize a apresentação dos documentos quando em desacor-
do com o “caput” deste artigo e seus parágrafos 2º e 3º.
Art. 156. As petições e os documentos que as acompanham
deverão ser apresentados pelo interessado com o verso utiliza-
do ou com registro de que estão em branco. “

TRT-PR-11802-2006-029-09-00-1 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto de Souza
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755

Considerando-se o teor do documento de fl. 672 em que, a MM.
Vara Depracada, informa que foi designada audiência para oi-
tivas de testemunhas para o dia 04/06/2008, às 12h40, dê-se
ciência às partes.

TRT-PR-12686-2005-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Senibaldo Porcides
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
AUTOR E RÉU:
Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-12955-2005-029-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Madalena Braganholo
Réu : Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
INTIME-SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste seu interesse quanto ao bem ofertado a penhora às
541 ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-13046-2005-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genivaldo Aparecido da Silva
Réu : Master Vigilância Especializada S/S Ltda.
Companhia de Automóveis Slaviero
ADV(S) : Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Edivaldo Mercer Goncalves - PR6211

Ciência da interposição de impugnação à sentença de liquida-
ção pela parte contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal
para, querendo, oferecer sua contraminuta.

TRT-PR-13970-2005-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ataide de Jesus Andrade
Réu : Simatel Diamond Ltda.
Silmara da Silveira Kubaski
Rcs Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Juarez José Kubaski
ADV(S) : Roberta Sandoval Franca - PR23041
...
4) Intime-se o executado para remir a execução, em 10 (dez)
dias, sob pena de designação de hasta pública do bem penhora-
do, independente de novo despacho, com expedição de autori-
zação judicial ao leiloeiro para remoção do bem, sendo que, a
partir de então, serão imediatamente agregadas novas despesas
processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e parágrafo
único do artigo 20 do CPC, especialmente as despesas de re-
moção e honorários de leiloeiro, arbitrados com amparo no ar-
tigo 705, IV, do CPC, no percentual estabelecido nas Ordens
de Serviço Conjuntas 1 e 2/02 e as despesas decorrentes da Lei
10.537, de 27/8/02, devidos pela parte executada, inclusive nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão no
edital de leilão.

TRT-PR-14129-2006-029-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Costenario
Réu : Siemens Ltda.
ADV(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129

Ciência do Recurso Ordinário ADESIVO interposto pela parte
contrária, tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo,
oferecer suas contra-razões.

TRT-PR-14131-2007-029-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Anderson Schuster Cimbalista de Alencar
Réu : Port Security Internacional Llc
Psi do Brasil Serviços de Segurança Ltda.
ADV(S) : Juliana Petchevist - PR38447
...
2. Saliente-se que, conforme ata de fl. 308, houve indeferimen-
to da oitiva segunda testemunha arrolada, Sr. Bernardo Schus-
ter Fischer, eis que impedida legal por questões de parentesco
com o autor. Assim sendo, concedo mais 5 (cinco) dias para
que o autor apresente outra, em substituição à mesma.

TRT-PR-14248-2005-029-09-00-3 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Massaru Schigueoka
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

1 - Junte-se aos presentes autos cópia de fls. 310/316 dos autos
de Agravo de Instrumento.
2 - Cumpra-se a determinação do Excelso Supremo Tribunal
Federal, com a remessa dos autos ao E. TRT 9ª Região para
posterior encaminhamento dos autos do processo principal àque-
la Corte.
3 - Cientifiquem-se as partes do presente despacho, bem como
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junte-se cópia deste nos autos de Agravo de Instrumento, os
quais deverão permanecer na origem.

TRT-PR-14419-2005-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlito Ferreira da Cruz
Réu : CNH Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Waldir Leske - PR11587
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Despacho fls.463:
1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos do expert, fixan-
do o valor da execução em 30/11/2007, conforme resumo geral
de fl. 432, por adequados ao decisum transitado em julgado,
ante a concordância das partes e pelo INSS (fl. 462).
2. Ante a manifestação da ré, de fl. 460, de intimação para qui-
tação do feito, atualize-se a conta geral dos autos, observando-
se que há depósito recursal a ser abatido, intimando-se a ré,
através de seu procurador, para quitação do feito, podendo tal
comunicação ocorrer via telefone/fac-símile.
3. Efetuado o depósito para quitação e ultrapassado o qüinqüí-
dio legal, PROSSIGA-SE a execução, com liberação de valo-
res depositados a quem de direito, observando-se retenção fis-
cal, nos termos do Provimento 3/2005, do E. TST.
4. As partes podem desentranhar os documentos juntados aos
autos, desde que não obrigatórios, mediante recibo e certidão,
no prazo de 5 dias. Devem, no mesmo prazo, informar se há
pendências, inclusive quanto a obrigações de fazer. O silêncio,
será presumido como inexistentes pendências.
5. Após, pagos os credores, quando zeradas as contas judiciais,
ficará levantada a penhora de fl. 375, independente de outra
formalidade, oficie-se à SRF e arquivem-se definitivamente os
autos, desde que inexistentes pendências.
Despacho fls.483:
Considerando que a diferença encontrada é ínfima, dispenso o
réu do pagamento da diferença encontrada a título de custas,
por força do disposto na Portaria 289/1997, do Ministério da
Fazenda.
OBS: Disponibilidade de guias de retirada ao autor, na CEF e
no BB- agências Forum Trabalhista

TRT-PR-14465-2006-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Mariano
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Mazzeu - SP106969
Procurador do autor fornecer o número correto de seu CPF,
para viabilizar a emissão da guia de retirada do valor
incontroverso(CPF do procurador).

TRT-PR-14554-2005-029-09-00-0 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Andre do Nascimento
Réu : Teratronic Curitiba Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos de Segurança Ltda.
Teratronic do Brasil Comércio Importação e Exportação Ltda.
Mauro Alves dos Santos
Franco Balloco Junior

TRT-PR-14640-2007-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilcicléia Trindade
Réu : GR S.A.
Gestamp Paraná S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Leo Marcos Paiola - PR15629
“J. Nada a decidir ante a preclusão consumativa, eis que esta
matéria já foi veiculada às fls. 229/230. Recomendo a leitura
dos fundamentos da decisão (fls. 221/222) onde os itens Nuli-
dade da Dispensa e Horas Extras, estão analisados.” Em
17.04.2008. Dra Adayde Santos Cecone - Juíza do Trabalho

TRT-PR-15406-2005-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Apolinario
Réu : Pintura de Ouro Recuperacao de Veículos Ltda.
Martelo de Ouro Recupercao de Veículos Ltda.
Boxter Auto Recuperacao de Veículos Ltda.
Euro Marcas Auto Mecânica Ltda.
Vagner da Silva Nogueira
Geraldo José Martins
Roberto Sergio Lima de Oliveira
Alcir Ricardo Bett
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Intime-se o autor para ciência da certidão negativa de fl. 372 e
para que, em cinco dias, indique a forma de prossegumento da
execução, requerendo o que entender de direito, sob pena do
curso da execução, por 01 (um) ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6.830/1980.

TRT-PR-15640-2005-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carolina Rosane Messias
Réu : T E A M Robotica Indústria Di Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
Alessandro Loi
Bosi Srl
ADV(S) : Leocimary Toledo Staut - PR10989
Intime-se o executado para remir a execução, em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública, independente de novo
despacho, sendo que, a partir de agora, serão agregadas novas

despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e
parágrafo único do artigo 20 do CPC, inclusive as despesas
com o armazenamento dos bens e honorários de leiloeiro, arbi-
trados com amparo no artigo 705, IV, do CPC, no percentual
estabelecido nas Ordens de Serviço Conjuntas 1 e 2/02 e as
despesas decorrentes da Lei 10537, de 27/8/02, devidos pela
parte executada, inclusive nas hipóteses de remição ou transa-
ção posteriores à inclusão no edital de leilão.
Acresçam-se, ainda, à conta, diligências, conforme Lei 10537/
02.

TRT-PR-16044-2006-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Karine de Paula
Réu : Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
ADV(S) : Fabiana Cristina Violato Martins - PR25265
...
3. Deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), o número cadastral
básico de sua matrícula perante o INSS e filiação ao SIMPLES,
através de documento fornecido pela Receita Federal., em 5
dias.

TRT-PR-16512-2006-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Maria Ehalt
Réu : Bv Financeira S.A. Credito Financiamento e Investimen-
to
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Intime-se à reclamada para que, no prazo legal, apresente res-
posta ao recurso ordinário interposto pela autora, querendo.

TRT-PR-16681-2006-029-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Goes
Réu : Sinesio Zonari Estacionamento
Sinesio Zonari
ADV(S) : Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222
Considerando-se o teor da certidão negativa de fl. 93 e, ainda,
o fato de que as diligências BACEN-JUD em nome da socieda-
de executada restaram infrutíferas, INTIME-SE o autor para
que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de di-
reito, sob pena de suspensão do curso da execução, por 01 (um)
ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-16793-2007-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hemerson Rodrigues
Réu : Barsa Planeta Internacional Ltda.
ADV(S) : Rosa Maria Bento Brandao Bicker - SP101967

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-17165-2006-029-09-00-7 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lausimar Natal da Silva
Réu : Escoelectric Ltda.
Elejor Centrais Elétricas do Rio Jordao S.A.
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
(...) 4 - Intimem-se as partes da data indicada pelo sr. perito à
fl. 560, para realização da primeira diligência nesta cidade, bem
como dos documentos solicitados, confirmando-se, antes, se
houve simples equívoco do “expert” na indicação da data (ano
de 2005).
O(a) perito(a) compromissado(a) nestes autos, Sr. Ilimar Can-
dido Kasper, informa designação de perícia para o dia 27/05/
2008, às 14:30 horas no endereço: Prédio da LACTEC à Aveni-
da Comendador Franco, 1341, Bairro Jardim Botânico, em
Curitiba/PR.
Solicita o Sr. Perito: “Desde já solicito que as empresas apre-
sentem nesse momento originais do PCMAT das Obras em que
o Autor laborou, o PPRA (ano 2004), LTCAT da ocupação,
PCMSO (2004 ou 2005), PCA, CA dos E.P.I. utilizados, OS
(Ordem de Serviço) que comprove o conhecimento da parte
Autora, Comprovante de Treinamento, Comprovante de Regis-
tro e Regularidade da CIPA (eleição, atas, etc), Comprovante
de Registro do SESMT e material utilizado no DSS (conforme
informado, em oitiva do técnico de segurança da empresa ao
Juiz, em fls. anteriores.)”

TRT-PR-17865-2006-029-09-00-1 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elenir Padilha Ferreira
Réu : Simone Souza da Silva
Monica da Silva Souza Mezzomo
ADV(S) : Washington Luiz da Silva - PR17065
Filipe Alves da Mota - PR22945
Recolha-se o depósito de fl. 31 em favor da União.
Intime-se a União sobre os valores recolhidos.
Após, oficie-se a SRF e arquive-se o feito, se inexistirem pen-
dências.

TRT-PR-18319-2006-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andre de Souza Rodrigues
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Vicente da Silva - PR18380
Ao autor para que, em 5 dias, informe o correto e atualizado

endereço dos executados Alarmsat Sistema Integrado de Segu-
rança S/C Ltda., bem como de seus sócios: KELLY REGINA
SIMÕES e GLÉICIO MÁRCIO SIMÕES a fim de citá-los e/ou
requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão do
curso da execução, por um ano, nos termos do art. 40 da Lei
6.830/1980, com o arquivamento provisório dos autos em Se-
cretaria.

TRT-PR-18321-2005-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Gonçalves
Réu : Fu Yen Restaurante Ltda.
Adilson Schuindt
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
INTIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, indi-
que bens passíveis de penhora e/ou requeira o que entender de
direito, sob pena de suspensão do curso da execução, por um
ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-18715-2005-029-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonia Aparecida Alves dos Santos
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
União
Maria Isabel Pereira Alves Appolinario
Robinson Gonçalves
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759

Considerando-se que a primeira reclamada encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido (citada por edital - fls. 138). Conside-
rando-se, ainda, que ser provisória a execução, eis que a AIRR
PENDENTE, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez)
dias, indique a forma que pretende o prosseguimento da execu-
ção, salientando que o título encontra-se liquidado (fl. 135).

TRT-PR-18840-2005-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lairton Gilmar Fritsche
Réu : Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Vitorio Karan - PR18663
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

A parte autora impugna os cálculos retificados quanto aos juros
de mora (fls. 644/646). A matéria que não foi objeto dos em-
bargos à execução e tampouco da impugnação à sentença de
liquidação, consoante se pode depreender da decisão de fls.
571/576. Não houve alteração, pelo sr. perito, dos juros de mora
apurados às fls. 456 (primeiro cálculo), naqueles readequados
(fls. 631).
Contudo, admite-se a alteração do valor homologado para cor-
rigir erro no cálculo, em respeito à coisa julgada, cabendo ao
juízo da execução corrigir até mesmo “ex officio” a adequação
entre o cálculo e o título executivo. Neste sentido:
OJ EX SE - 177: PRECLUSÃO. Eventual preclusão temporal
no processo de execução não pode se sobrepor ao dever de
obediência à coisa julgada, terreno em que o Juiz atua de ofí-
cio, por se tratar de matéria de ordem pública (artigos 473 e
267, § 3º., do CPC). (RA/SE 001/2007 - DJPR 24.04.2007,
25.04.2007 e 26.04.2007).
Houve equívoco nos cálculos, uma vez que a r. decisão que
transitou em julgado expressamente vedou a incidência dos ju-
ros de mora sobre o crédito líquido do autor, estabelecendo a
incidência dos juros moratórios sobre o valor total do crédito,
na forma exposta às fls. 368/369.
Retornem os autos ao sr. perito, para retificação, quanto aos
juros de mora. A seguir, dê-se vista às partes, por cinco dias
sucessivos e à União (INSS), retornando, após, para homolo-
gação, se compatíveis com a decisão de fundo e à conta geral.
Ciência às partes deste despacho.

TRT-PR-19051-2005-029-09-00-0 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andressa Carolina Cunha
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Atento Brasil S.A.
Vivo Global Telecom S.A.
ADV(S) : Juliano Marcondes da Silva - PR34082

Ciência de que a guia de retirada se encontra a sua disposição
na Caixa Econômica Federal, agência Forum Trabalhista.
Favorecido:autor

TRT-PR-19227-2005-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Olivi da Cruz
Réu : Expresso Mercúrio S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
... Após, independentemente de novo despacho, às partes e ao
INSS, por cinco dias, começando pelo autor, sob pena de pre-
clusão.
A seguir, voltem para homologação dos cálculos refeitos pelo
expert, se compatíveis com a decisão de fundo, e à conta geral.

TRT-PR-19231-2007-029-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela Marques da Silva
Réu : Tog Lanchonete Ltda.
Kharina Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação da dife-

rença das verbas previdenciárias (R$ 219,16 - competência -
mês 03/2008), informando na(s) GPS(s) nº RT, VT, partes e
mês de competência, sob pena de execução. Discordando, deve
o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.

TRT-PR-19523-2006-029-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Moessa de Souza
Réu : Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
Faculdade Pitagoras de Curitiba Sociedade Ltda.
Irep Sociedade de Ensino S/C Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

CIÊNCIA TEOR CERTIDÃO DE FLS. 309 - CERTIFICO que
houve erro material na ata de audiência de fls. 300/301 e, nos
termos do art. 833 da CLT, corrijo o erro para que, onde lê-se
“...designando dia 20/05/2008, às 14h10 para prosseguimento,
ficando as partes dispensadas, conforme já constou às fls. 292.”,
leia-se “...designando dia 20/05/2008, às 13h50 para prosse-
guimento, ficando as partes dispensadas, conforme já constou
às fls. 292.”

TRT-PR-19584-2006-029-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Diedio
Réu : Hipodromo Comércio de Combustíveis Ltda.
Sandro Baptista de Oliveira
José Salviano Oliveira da Silva
ADV(S) : Jeferson Ricardo Lopes Saldanha - PR30390
Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-19880-2006-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everton Tavares Guimarães
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
Trombini Papel e Embalagens S.A.
Banco Itaubank S.A.
Kraft Foods Brasil S.A.
Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Ivan Clementino - SP66509
Carina Pescarolo - PR23787
Tobias de Macedo - PR21667
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Manoel Hermando Barreto - PR28096
Silvia Regina Bandeira Dutra - PR39408
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-20030-2005-029-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Roberto Alisk
Réu : Transportes Diamante Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues - PR27143
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776

1. Homologo o acordo formalizado pelas partes nos termos da
petição de fls. 506/508, incidindo verbas previdenciárias e fis-
cais sobre o total liquidado, salientando que o réu deve com-
provar no feito recolhimento das verbas previdenciárias e fis-
cais, honorários contábeis e custas judiciais, além das diligên-
cias de Oficial de Justiça que se fizerem necessárias, conforme
Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução dos valores,
devidamente atualizados.
2. Expeça-se guia de retirada em favor do reclamante, confor-
me convencionado (fl. 506), para liberação do depósito recur-
sal de fls. 390.
3. Libere-se o depósito judicial de fl. 521 a quem de direito,
observando-se as retenções fiscais e previdenciárias porventu-
ra incidentes.
4. Desnecessária nova vista dos autos ao INSS, em razão das
verbas previdenciárias incidirem sobre o valor já homologado.
No acordo, quando já transitada em julgado a decisão, deve ser
homologada a cobrança das contribuições previdenciárias com
base na sentença de liquidação, se houver, ante a impossibili-
dade de transação sobre direito de terceiro, possibilitando, to-
davia, a compensação dos valores recolhidos à época, desde
que devidamente comprovados nos autos (aliás, esse é o enten-
dimento da Seção Especializada do E. 9º Regional - ac. 19398/
05 - Relator: Roberto Dala Barba - DJ-PR 29/7/2005).
5. As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, os
documentos que apresentaram, desde que não obrigatórios,
mediante certidão, independentemente de petição e de renume-
ração dos autos, com desentranhamento pela Secretaria.
6. No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para
pagamento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida
avença.
7. Execute-se, em caso de pendências, independentemente de
notificação.
8. Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas
judiciais, honorários contábeis, verbas previdenciárias e fiscais,
libere-se a penhora, através de expedição de ofício ao DETRAN
(fl. 469 e CPE), oficie-se à SRF e arquivem-se os autos, desde
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que zeradas as contas judiciais e inexistentes pendências nos
autos.

TRT-PR-20412-2006-029-09-00-2 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Valentim Fernandes
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Cendon Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Condor Auto Center Ltda. (EPP)
F M M Manutenção Ltda.
Ferway Freios Ltda.
Ferway Manutenção Mecanica Ltda. (ME)
Spr Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Valmir Palu - PR18814
Cleofas Viana de Moraes - PR22218
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724

O(a) perito(a) compromissado(a) nestes autos, Paulo Guerino
Basso, informa designação de perícia para o dia 30/05/2008, às
14:30 horas no endereço, Rua Emílio Bertolini nº 100, Vilas
Oficinas, Curitiba Paraná

TRT-PR-21169-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Halmenschlager
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Geverson Anselmo Pilati - PR10108
Moacyr Fachinello - PR18991
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-21473-2005-029-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hilda Maria Bibiano de Oliveira
Réu : JRC Comércio de Papeis Ltda.
Rosane de Fatima Lourenco
Terezinha Aparecida Lourenco
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208
“...3. Considerando a certidão negativa de fl. 394, INTIME-SE
a autora para que, em 10 (dez) dias, informe o correto e atuali-
zado endereço da executada/indique bens passíveis de penhora
e/ou requeira o que entender de direito.”

TRT-PR-21517-2005-029-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aristoteles Mariano
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carolina Fernandes de Paula - PR32770
Mauricio Gomes da Silva - PR13409

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SETNENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO, cujo resultado foi: REJEITO-OS, nos termos da
fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser consul-
tado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria da
Vara.

TRT-PR-21561-2006-029-09-00-9 (RT)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane Ramos Pasqualli
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Hsbc Seguro Saude S.A.
Hdi Seguros S.A.
ADV(S) : Raimundo Firmino dos Santos - PR18924
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

O(a) perito(a) compromissado(a) nestes autos, Flávio Yoshio-
ka, informa designação de perícia para o dia 18/11/2008, às
13:30 horas no endereço Travessa Oliveira Belo, 34, 2º andar,
Centro, Curitiba, Paraná.
Solicita ainda o Sr. perito: que seja informado se houve mudan-
ça do lay out do posto de trabalho, que o autor compareça ao
local determinado para avaliação clínica portando todos os do-
cumentos médicos inerentes à doença e com a carteira(s) de
trabalho.

TRT-PR-22782-2007-029-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliane Maria Moro
Réu : R D Empreendimentos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Ivo Ary Meier Junior - PR25047

Ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie os
documentos requeridos pelo Calculista (fl. 59). Após, devol-
vam-se os autos ao expert para elaboraçao dos cálculos de li-
quidação, independentemente de novo despacho.

TRT-PR-23276-2007-029-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisabete Primor de Quadros
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Luiz Carlos Lugues - PR12146
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-23541-2007-029-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Cesar de Freitas
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda. (Recuperação Judicial)
ADV(S) : Olinto Filatro Fillipini - SP183449
Leila Hornos Ferres Pinto - SP56306

Ao reclamado para, em 05 dias, regularizar sua representação
judicial, eis que juntado aos autos à fl. 74 cópia simples de
procuração, sendo necessária a juntada de procuração original
ou fotocópia autenticada, por defeito de representação.

TRT-PR-23573-2007-029-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Fernandes da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Reitere-se a intimação à primeira reclamada para que, no
prazo IMPRORROGÁVEl de 05 (dias), apresente os documen-
tos requeridos pelo expert, nos termos constante na petição de
fls. 230-231, sob pena de o Juízo definir parâmetros para o
cálculos de liquidação referentes aos meses em que ausente
tais documentos.
2. Com a vinda de tais documentos, retornem os autos ao Sr.
Calculista.
3. Em sendo silênte à ré, voltem os autos conclusos para fixa-
ção dos parâmetros.

TRT-PR-24062-2007-029-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gelson Antonio Iansen
Réu : Dairy Partners Americas Brasil Ltda.
ADV(S) : Tania Marta de Sene Biernaski - PR17693
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-24500-2007-029-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Helena Pinheiro
Réu : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647

Considerando-se o teor do Ofício de fl. 231 em que, a MM.
Vara Depracada, informa que foi designada audiência para oi-
tiva da testemunha EDIANE DIVIURNA para o dia 20/05/2008,
às 15h45, dê-se ciência às partes.

TRT-PR-24520-2007-029-09-00-5 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Vanderlei Correa
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Douglas Taveira Lemos de Oliveira - PR43633

Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
À EXECUÇÃO cujo resultado foi: REJEITADOS,nos termos
da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser con-
sultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secretaria
da Vara.

TRT-PR-25160-2007-029-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeni Piazentin Gonçalves
Réu : Homeoazza Homeopatia e Manipulaçao Ltda.
ADV(S) : Joelcio Santos Madureira - PR6557
Jonny Jeferson Silva Madureira - PR24672
Vistos, etc. A executada HOMEOAZZA HOMEOPATIA E
MANIPULAÇÃO LTDA, já qualificada nos autos, opõe Em-
bargos à Execução Previdenciária, defendendo que a execução
não está em consonância com a decisão transitada em julgado.
Execução integralmente garantida pelo depósito de fl. 87, com
contraminuta da União - Seguridade Social, de fl. 88, anuindo
com a postulação da embargante.
Tempestivos os embargos, deles conheço. Protesta a executada
pelo reconhecimento de excesso na execução, ante a inexigibi-
lidade de recolhimento da cota parte da empresa (20%), por
tratar-se de optante do sistema Simples, defendendo o recolhi-
mento do valor de R$ 110,00, ao invés de R$ 310,00.
Razão lhe assiste. Relativamente à alíquota, somente é devido
o percentual de 11% referente à cota-parte do empregado, ante
a comprovação, através do documento de fl. 86, de que a exe-
cutada é optante do sistema Simples. No mesmo sentido a ma-
nifestação da União (INSS), de fl. 88.
Diante do exposto, ACOLHO os Embargos à Execução Previ-
denciária opostos por HOMEOAZZA HOMEOPATIA E MA-
NIPULAÇÃO LTDA nos termos da fundamentação supra, que
passa a fazer parte integrante deste dispositivo. Ultrapassado o
octídio legal, recolha-se o valor reconhecidamente devido para
a União Federal e libere-se o saldo remanescente à executada.
A seguir, zerada a conta judicial e inexistindo pendências, ofi-
cie-se à SRF e arquivem-se os autos. Custas processuais dis-
pensadas.
Intimem-se (executada e União - Seguridade Social).

TRT-PR-25847-2007-029-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Sagais dos Santos
Réu : Mastel Projetos e Construções Eletricas Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Andrade de Proenca - PR31416

Intime-se a ré para os efeitos do art. 884 da CLT.
No silêncio, recolha-se o depósito de fl. 47 em favor da União.
Após, ao arquivo, se inexistirem pendências.

TRT-PR-29231-2007-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Airton Stelzner
Réu : IESDE PR Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvi-
mento Educacional Ltda.
Iesde Brasil S.A.
Maestra Instituto de Educação Superior Ltda.
Multi Centro do Brasil Comércio de Materiais Didaticos e Pda-
gogicos Ltda.
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091

Vistas ao autor, por 05 (cinco) dias, da manifestação e docu-
mentos trazidos pela ré (fls. 341/350).
Após, aguarde-se a audiência designada para a instrução.

TRT-PR-29467-2007-029-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Allana Pereira
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325

I - Ao autor, para que, em 10 (dez) dias, informe o correto e
atualizado endereço da sua testemunha RAQUEL DE BAR-
ROS MACHADO, sob pena de reputar-se que trará a testemu-
nha à audiência aprazada para 23/06/2008, às 13h30, indepen-
dentemente de nova notificação, ou então de que desistiu de
sua oitiva.
II - Saliente-se que a ECT devolveu a notificação, a fls. 323,
com a informação de “Nº NÃO LOCALIZADO”.

TRT-PR-29476-2007-029-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Maicon da Silveira
Réu : Pizzaria Dom Lucas
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016

Diante da decisão de fls 30, extingue-se o feito sem resolução
de mérito, nos termos do artigo 844, da CLT. Custas dispensa-
das. A parte autora para retirar os documentos dentre os que
ofertou, desde que não obrigatórios nos autos, em cinco dias,
uma vez que os autos serão caminhados ao Arquivo Geral.

TRT-PR-29779-2007-029-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleudes Martins
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Sonia Itajara Fernandes - PR29247

Ao autor, para que, em 5 dias, informe o correto e atualizado
endereço da testemunha Gilda da Silva dos Santos, sob pena de
reputar-se que trará a testemunha à audiência independente-
mente de notificação ou de que desistiu de sua ouvida.

TRT-PR-30146-2007-029-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Onesimo Trevisan
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838

Ciência do Recurso Ordinário interposto pela parte contrária,
tendo Vossa Senhoria o prazo legal para, querendo, oferecer
suas contra-razões.

TRT-PR-31128-2007-029-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Miranda
Réu : Jamil Namur
ADV(S) : Carlos Oswaldo Morais de Andrade - PR4972

1- Cite-se o réu, para, em 48 horas, comprovar quitação da
diferença das verbas previdenciárias no valor de R$ 880,00
(competência - mês 04/2008), informando na(s) GPS(s) nº RT,
VT, partes e mês de competência, sob pena de execução. Dis-
cordando, deve o réu garantir o Juízo e, em 5 dias, embargar.

TRT-PR-31398-2007-029-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Carla Zornig
Réu : A Associação da Escola Internacional de Curitiba
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Restituam-se os documentos anexados à petição supra ao au-
tor, tendo em vista ser inoportuna sua juntada neste momento
processual, uma vez que não observou o disposto no art. 845
da CLT. Aguarde-se a audiência.

TRT-PR-32345-2007-029-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexander Palermo
Réu : Giga Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Byte Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Office Telecom Ltda.

Tim Sul S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309

1 - Cumpra o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a determinação
do despacho de fls. 192, fornecendo croqui, a fim de que se
viabilize a localização da ré OFFICE TELECOM LTDA no
endereço informado pelo mesmo a fls. 185, ou então em igual
prazo forneça o contrato social da mesma, com as suas últimas
alterações, para que seja feita a notificação da ré através dos
seus sócios, ou ainda requeira o que entender de direito, tudo
isso sob pena de se extinguir o processo sem a resolução do
mérito em relação à 3ª ré, OFFICE TELECOM LTDA.
2 - Saliente-se que a notificação para que a ré OFFICE TELE-
COM LTDA (na pessoa do sócio MÁRCIO MITSUO KEN-
MOTI) compareça na audiência aprazada para 09/10/2008, às
13h46 retornou negativa, a fls. 200/201, com a informação pres-
tada pela ECT de “MUDOU-SE”.

TRT-PR-34289-2007-029-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Jorge Covalski
Réu : Miguel Morales Moutinho
Giovana Terezinha Moutinho
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Heloisa Helena Padilha - PR23912
Ricardo Vinhas Villanueva - PR41415

CIENCIA ÀS PARTES DO TEOR DA CERTIDÃO DE FLS.17
- CERTIFICO que houve erro material na ata de audiência de
fls. 11 e, nos termos do art. 833 da CLT, corrijo o erro para que,
onde lê-se “Ficam mantidas as cominações do despacho de fls.”
leia-se “Ficam mantidas as cominações anteriores.”

TRT-PR-34354-2007-029-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sineepres Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Prestação de Serviços A Terceiros Colocacao e Administração
de Mao de Obra Trabalho Temporário Leitura de Medidores e
de Entrega de Avisos No Estado do Paraná
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Analu Riesemberg Gleich - PR27623

CIÊNCIA ÀS PARTES DO TEOR DE CERTIDÃO DE FLS.
24 - CERTIFICO que houve erro material na ata de audiência
de fls. 21 e, nos termos do art. 833 da CLT, corrijo o erro para
que, onde lê-se “Defesa escrita, com documentos sendo deferi-
do o prazo de 5 dias, a contar de 22/04/2008 para juntada de
recibos.”, leia-se apenas “Defere-se ao procurador da reclama-
da o prazo de 5 dias, a contar de 22/04/2008 para juntada de
recibos.”
DOU FÉ.

TRT-PR-34530-2007-029-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Camila Nonato
Réu : Oda Imóveis Vendas e Administração Lçtda
ADV(S) : Cesar Ricardo Tuponi - PR22730
Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho - PR13168
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

TRT-PR-35603-2007-029-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Marcos Akihiro Okada
Eneas de Jesus Santos
Valdir Erny Rex
Denize Terezinha Pucci Zanon
Moacir Cordeiro de Farias
Rubens Vieira
Sérgio Roberto Macorati
Celso José Borba Maia
Fernando Machado
Maria Luisa Mentges Birnfeld
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Intime-se o autor para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se
acerca do teor da certidão de fl. 53, requerendo o que entender
de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução de mé-
rito.

TRT-PR-37242-2007-029-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Helena Jesus de Melo
Réu : Lyon Restaurante e Estacionamento Ltda. (ME)
Monte Titano Tour Agência de Viagens Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Ciência às partes de que foi proferida decisão de EMBARGOS
DECLARATÓRIOS cujo resultado foi: REJEITADOS, nos ter-
mos da fundamentação.O inteiro teor desta decisão poderá ser
consultado na página oficial “www.trt9.gov.br” ou na Secreta-
ria da Vara.

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Solange Ines Biesdorf

Diretor(a)
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Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de APUCARANA

RUA SAO PAULO 95
86808070 APUCARANA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00047/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96002-2005-089-09-00-5 (AAn)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Foxcred Fomento Comercial Ltda.
Réu : California Rubber Indústria e Comércio Importação Ex-
portação de Artefatos de Latex Ltda.
Ziraldo Gonçalves Porto
Katia Aparecida Braguim
Marcelo Mazzo
Osvaldo Ronchi
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
Cirineu Dias - PR22500
Carlos Alberto Pereira Reis - PR12539
audiência de encerramento da instrução processual designado
para 05/05/2008, às 13h35min.

TRT-PR-99505-2005-089-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edson Martins de Moraes
Réu : Cafe Damasco S.A.
ADV(S) : Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Ciência da manifestação do autor, devendo comprovar o paga-
mento das despesas com realização dos exames médicos.

TRT-PR-99501-2006-089-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Irma Barbosa Moreira
Réu : Clovis Roberto Junqueira Franco
ADV(S) : Lecir Maria Scalassara - PR21513
CONCEDIDO-LHE PRAZO DE 5 DIAS PARA APRESENTA-
ÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO
AGRAVO.

TRT-PR-83009-2006-089-09-00-8 (MS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Viviani Carini Ferreira da Cunha
Réu : Gilberto Clemente de Souza
ADV(S) : Beatriz Besel - PR31800

Manifestar-se acerca da alegação da parte autora quanto ao
desvio de função, inclusive comprovando nos autos as atribui-
ções do Agente Comunitário de Saúde.

TRT-PR-91010-2002-089-09-00-2 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combusti -
Réu : Comercial e Importadora Moquem S.A.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
JUNTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CON-
TADORA À FL. 344: COMPROVANTES DA EVOLUÇÃO
SALARIAL DOS SUBSTITUÍDOS (FLS. 196/197), A PAR-
TIR DA COMPETÊNCIA DE MARÇO/2000.

TRT-PR-81010-2005-089-09-00-7 (MC) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação, Purificação,
Tratamento e Distribuição de Água e Captação, Tratamento e
Serviços Em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região -
Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Manifestar-se acerca dos documentos exibidos pela parte ré.
Decorrido o prazo supra sem manifestação, reputar-se-á cum-
prida a obrigação, com a conseqüente liberação do valor trans-
ferido para a conta judicial de fl. 158 e arquivamento dos au-
tos.

TRT-PR-00015-2006-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Crisanto Neto da Cruz
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Valter Moure - PR6312
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS, INCLUSIVE QUANTO AOS CÁLCU-
LOS HOMOLOGADOS (ART. 884 DA CLT), QUERENDO.

TRT-PR-79016-2006-089-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Vicente Junqueira de Castro Junior
ADV(S) : Odenir Vital Barbosa - PR10875
Manifestar-se quanto à certidão negativa da Oficiala de Justiça
de fl. 410.

TRT-PR-99529-2006-089-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cicero Vicente da Silva
Réu : José Edno Vanzela
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Jose Teodoro Alves - PR12547
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pela parte autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-
se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou

nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00033-2004-089-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Juliana Aparecida Camacho
Réu : Vencedor Indústria de Confecções Ltda.
Arremate Confecções Ltda.
Cascaself Alimentos Ltda.
José Luis Cardoso
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
FOI DETERMINADO OLEVANTAMENTO DA PENHORA
INCIDENTE SOBRE 650 (SEISCENTOS E CINQÜENTA)
BONÉS, EM BRIM, BORDADOS, NOVOS, CORES E ES-
TAMPAS VARIADAS, NÃO-PROMOCIONAIS.

TRT-PR-79040-2006-089-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Takashi Sano
ADV(S) : Jose Macias Nogueira Junior - PR31848
Diante de seu silêncio quanto à intimação de fl. 168, os autos
foram retirados da pauta do dia 08/05/2008, das 14h17min.
E, diante da notícia do falecimento do réu, diga como pretende
o prosseguimento do feito.

TRT-PR-00043-2004-089-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdemir dos Santos
Réu : Banco Banestado S.A. Sucedido Pelo Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados PROCEDENTES EM PARTE os embargos de decla-
ração opostos pelo autor e IMPROCEDENTES os embargos de
declaração opostos pelas rés, cujo inteiro teor desta decisão
encontra-se à disposição no endereço eletrônico
(www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-00053-2005-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osiris Tavares de Lima
Réu : Holcim Brasil S.A.
ADV(S) : Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Iria Emilia Evangelista Bezerra - PR26027
Genesio Belarmino Izidoro - PR6442
DESPACHO DE FL. 1777:
“1. Diante das alegações trazidas aos autos, intimem-se os pro-
curadores do autor para que juntem os originais dos contratos
de honorários que possuem em seu poder, no prazo de cinco
dias.

2. Para melhor esclarecimento dos fatos e solução da contro-
vérsia referente ao direito dos advogados do autor ao recebi-
mento dos honorários, designo audiência para o dia 15/05/2008,
às 13h35min, ocasião em que deverão comparecer o autor e
seus advogados.
Intimem-se, sendo o autor pessoalmente.”

TRT-PR-00062-2004-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marta Pereira Machado Ramalho
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Autora: Providenciar o levantamento da guia de retirada 778805/
2008, junto ao BB/VT.

Autora e Município: Retirarem os documentos juntados aos
autos.

TRT-PR-00073-1997-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Barreiro Neske
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Ecos Empresa Capixaba de Obras e Serviços Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Conforme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, poderão
retirar os documentos juntados aos autos, se assim tiverem in-
teresse.

TRT-PR-00091-2007-089-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vilmar de Oliveira Coelho
Réu : Deoflazio Castro de Oliveira
ADV(S) : Emilia Moribe Nakadomari - PR36490

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração inter-
postos pelo réu, sendo que o inteiro teor desta decisão encon-
tra-se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br)
ou nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, queren-
do.
Na mesma opostunidade, deverá manifestar-se quanto ao re-
curso ordinário apresentado pela ré, querendo.

TRT-PR-00099-2004-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Tais Franciele da Silva
Réu : Coopermulti - Cooperativa dos Trabalhadores em Servi-
ços Múltiplos de Apucarana e Região
Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129

Apresentar a carteira de trabalho para anotações e providenciar
o levantamento da guia de retirada 776439/2008, junto ao BB/
VT.

Dispõe, ainda, do prazo de trinta dias para retirada dos docu-
mentos juntados aos autos.

TRT-PR-00107-1997-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elenice Aparecida Crispim Rodrigues
Réu : Sokeeps Bones Promocionais Ltda.
Paulo Rossano dos Santos Gabardo
José Rodrigues Santos Filho
Izaias Fernandes da Silva
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
MANIFESTAR-SE QUANTO À PENHORA EFETIVADA.

TRT-PR-00115-2008-089-09-00-6 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Carlos Roberto Justino
ADV(S) : Ana Raquel dos Santos - PR25965
DECISÃO DE FL. 172:
“Considerando-se que o veículo objeto dos presentes embargos
já se encontra bloqueado junto ao Detran/PR, tendo sido inclu-
sive expedido o mandado de penhora nos autos principais, con-
forme comprova os documentos juntados aos autos, em que
pese a diligência ainda não ter sido cumprida, há notícia de que
naqueles autos a embargante informou o local onde poderá ser
localizado o veículo.
Portanto, reputo configurado o pressuposto processual especí-
fico para a ação de Embargos de Terceiro, que se constitui em
ato judicial que implique em esbulho ou turbação da posse.
Contudo, considerando-se que a execução se faz em benefício
do credor, a fim de assegurar a ocorrência dos efeitos decor-
rentes da penhora, tais como o estabelecimento de sua anterio-
ridade em relação a outra eventual constrição, determino a de-
volução do mandado a um dos Oficiais de Justiça, para cumpri-
mento da diligência no endereço informado pela embargante, a
qual deverá ser nomeada fiel depositária.
Após a realização da penhora, a execução será suspensa em
relação ao veículo objeto dos embargos.
Certifique-se a presente decisão na RT 685/2004, onde deverá
ser devolvido o mandado de penhora a um dos Oficiais de Jus-
tiça, para efetivaçãoda penhora e, após, deverá ser aguardada a
solução dos presentes embargos.
Intime-se a parte autora e citem-se os réus, dando-lhes ciência
da propositura da ação para, querendo, oferecer sua defesa no
prazo de dez dias, nos termos do art. 1053 do CPC c/c art. 769
da CLT, bem como informar os meios de prova que pretende
produzir.
Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para, no pra-
zo de cinco dias, indicar de forma objetiva as demais provas
que pretende produzir, bem como delimitar a matéria contro-
vertida que será objeto de prova, sob pena de indeferimento
das mesmas.”

TRT-PR-00130-2007-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jobison de Oliveira
Réu : Lh Freitas Pagliarini e Cia Ltda. (ME)
Luiza Helena de Freitas Pagliarini
ADV(S) : Lúcio Ricardo Ferrari Ruiz - PR39760
Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
FOI DESIGNADO PERÍCIA MÉDICA PARA 30 DE ABRIL
DE 2008, ÀS 10H, NO CONSULTÓRIO DO MÉDICO-PERI-
TO, NA RUA PROFESSOR JOÃO CÂNDIDO FERREIRA, 51,
BAIRRO 28 DE JANEIRO, NESTA CIDADE.

TRT-PR-51135-2006-089-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Reinaldo Pedroso da Silva
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Elza Ribeiro Valim - PR15674
Guia à disposição para saque no PAB/CEF/JT.

TRT-PR-00155-2007-089-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Giobert Antonio Dalecrode
Réu : Leoplastic Nelvio Correa Leite Reciclagem
Gisele Indústria e Comércio de Reciclagem
Gisele de Souza Martins
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
ANOTAR CTPS DO AUTOR EM CINCO DIAS.

TRT-PR-00172-2006-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Benedito Prudencio Moreira
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Elza Ribeiro Valim - PR15674

Requerer o que entender de direito, com vistas ao prossegui-
mento do feito, sendo que, no silêncio, a execução será suspen-
sa pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
de aplicação supletiva ao processo do trabalho, ao término do
qual os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00178-2000-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Wilson Tsuneo Hayasaka
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Sandra Regina Volpato - PR32274

Considerando-se que os autos não se encontravam na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho, na data do início do prazo concedi-
do à ré, deferido o requerimento, restituindo-lhe o prazo de
cinco dias para manifestação sobre os novos cálculos apresen-
tados pelo contador.

TRT-PR-51207-2006-089-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sirlei de Souza Lima
Réu : M. de Freitas Confecções - M.E.
Marlene de Freitas
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA JUCE-

PAR E DIGA COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.

TRT-PR-00222-2004-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aparecido Apolinario da Silva
Réu : F. Fortuna & Cia Ltda.
Indústria e Comércio de Roupas Farolli Ltda.
G O Bones Indústria Comércio Exportação Ltda.
F D T Distribuidora de Tecidos e Aviamentos Ltda.
Sants e Fabiel Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Evandro Elias Fortuna
Tereza Santos
Marcos Antonio Pinhati
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Adriano Jamusse - PR26472
À RÉ: DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHO-
RA INCIDENTE SOBRE OS 3.800 METROS DE TECIDO
100% POLIÉSTER DE 1,50 M DE LARGURA, DIVERSAS
CORES E PEÇAS.

ÀS PARTES:
Conforme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, poderão
retirar os documentos juntados aos autos, se assim tiverem in-
teresse.

TRT-PR-00230-2004-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elcio Teixeira da Silva
Réu : Marumbi Confecções Ltda.
Viviane Cristina Feliciano
Vando Feliciano
Sônia Maria Gloeden de Carvalho
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Requerer o que entender de direito com vistas ao prossegui-
mento do feito.

TRT-PR-00234-2003-089-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Telma Cristina Agrela Felipe
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Autora: Providenciar o levantamento da guia de retirada 778538/
2008, junto ao BB/VT.

Município: Comprovar recolhimento do imposto de renda, con-
forme despacho de seguinte teor: “...Diante dos termos do com-
promisso judicial, no tocante ao imposto de renda a ser descon-
tado do principal, intime-se o executado para, no prazo de quinze
dias, trazer aos autos o Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, que comprova a reversão aos cofres públicos, sob pena
de ser expedido ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná...”

Autora e Município: Retirarem os documentos juntados aos
autos. Prazo de trinta dias.

TRT-PR-51241-2006-089-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Silvia Regina de Souza
Réu : Gloore Delivio - Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
FORNECER O Nº DO CNPJ DA EMPRESA EXECUTADA.

TRT-PR-00245-2005-089-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Magalhães de Lima
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Autor: Providenciar o levantamento da guia de retirada 777672/
2008, junto ao BB/VT.

Autor e Município: Retirarem os documentos juntados aos au-
tos.

TRT-PR-51248-2005-089-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Batista Araujo Abreu
Réu : Estação da Malha Ltda.
Raje Said
Karim Said
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Cecilio Luz Junior - PR23584
RÉ:
DETERMINADO O LEVANTAMENTO DAS PENHORAS
SOBRE - MOTOCICLETA HONDA, PLACA AKK-9761,
MOTOCICLETA YAMAHA/DT, PLACA CTV-0308 E MOTO-
CICLETA IMP/MERCEDES E320, PLACA LCJ-0013.

ÀS PARTES:
Conforme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, poderão
retirar os documentos juntados aos autos, se assim tiverem in-
teresse.

TRT-PR-00268-1997-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lazaro Aparecido Pereira
Réu : União (Sucessora da RFFSA)
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291

ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PROPOSTOS PELA EMBARGANTE E REJEITADA A IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO PROPOSTA
PELA UNIÃO, SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DE-
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CISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETA-
RIA OU NA INTERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFES-
TAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00286-2006-089-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Jedeão Belvão
Réu : Sementes Mauá
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Dorival Paduan Hernandes - PR7583
Foi designado perícia médica para 28 de abril de 2008, às
10h30min, no consultório do médico-perito, na Rua Pavão, 122,
Jardim Portal das Flores, em Arapongas/PR.

TRT-PR-00294-2005-089-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Domingos Adilson Gonçalves
Réu : Adefil Associação dos Deficientes Fisicos de Londrina
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Luiz Antonio Gralike - PR16161
Maurici Antonio Ruy - PR15858

ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
PROPOSTOS, SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DE-
CISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETA-
RIA OU NA INTERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFES-
TAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00300-2000-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Claudelina de Castro Cardoso
Réu : Promova Ind Com de Brindes Promocionais Ltda.
Rubens Montanucci
Antenor Montanucci
Dirceu Montanuci
ADV(S) : Abel Abelardo Stadniky - PR4922
Sergio Luiz Candeo - PR7129
Sergio Testa - PR19533
Deusderio Tormina - PR9184
ciência do despacho de fl. 142:
“1. Defiro. Desentranhe-se a petição juntada à fl. 138, devol-
vendo-a ao advogado Dr. Deusdério Tórmina, mediante recibo
nos autos.

2. Considerando-se que os bens constritos já foram levados à
hasta pública, sem qualquer resultado;
Que novo praceamento oneraria ainda mais o processo;
Que muito embora a execução se realize no interesse do cre-
dor, deve ser processada de forma menos gravosa ao devedor
(art. 620 do CPC);
Que a parte autora dispõe da faculdade de, a qualquer momen-
to, requerer a adjudicação dos referidos bens, a fim de buscar
resultado mais célere à execução;
Determino a intimação do exeqüente para dizer, no prazo de
cinco dias, se tem interesse na adjudicação. Alerte-se que, no
silêncio, a execução será suspensa pelo prazo de um ano, nos
termos do art. 40, da Lei 6830/80, de aplicação supletiva ao
processo do trabalho, ao término do qual a penhora será libera-
da e os autos remetidos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-51312-2005-089-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rita Maria de Jesus Vicentin
Réu : Jornal Portal do Paraná
Marcio Gabriel Domingues
Isaura Domingus
Marcia Fernanda Domingues
Mgd Portal Publicidades Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Kawashima Carvalho - PR43317
despacho de fl. 144:
“1. Constatada a existência de outra reclamatória trabalhista
em trâmite neste Juízo contra o réu Marcio Gabriel Domin-
gues, conforme certidão supra, indefiro o requerimento formu-
lado pelo réu à fl. 125 e determino a transferência do saldo
remanescente na conta judicial para uma nova conta a ser insti-
tuída nos autos PS 222/2005, em que são partes Edson Pereira
da Silva - autor e Marcio Gabriel Domingues e outros - réus.
Oficie-se ao PAB/Banco do Brasil, para as providências cabí-
veis.
Intime-se o réu para ciência deste despacho. (...)”

TRT-PR-00317-2007-089-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mauro Almeida Pereira
Réu : Empresa Princesa do Ivai Ltda.
Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Considerando-se que as testemunhas arroladas pela ré residem
fora desta jurisdição, aguarde-se a realização da audiência,
ocasião em que o requerimento para oitiva das mesmas deverá
ser reiterado, caso a reclamada entenda necessária a prova.

TRT-PR-00318-2006-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valter Dias Duarte
Réu : Maxi Chama Azul Gás Distribuidora de Gás Ltda. (Mas-
sa Falida)
Poliana Transportes Ltda. (Massa Falida)
Ubassai Participações e Serviços Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
RETIRAR CTPS DO AUTOR NESTA SECRETARIA, EM CIN-
CO DIAS.

TRT-PR-00319-2003-089-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Geisa Carla Cividini
Réu : Zulin - Ind e Com de Prod Quimicos Ltda.
Quimica Santos Ltda. - EPP
Rs - Produtos Quimicos Ltda. - EPP
Jussara Fatima Leme
Marcelo Zulin

Fernando Nelson da Silva
Sidnei dos Santos
Alessandro Cesar Martins
Maicon Rangel Ferreira
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Ronaldo Vargas Ferreira - PR33900
Edival Morador - PR24327
DESPACHO DE FL. 335:
“Consoante o art. 899, caput, “in fine”, da CLT, a execução
provisória vai até a penhora.
Portanto, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença e as
medidas processuais subseqüentes.
Fica sobrestado o feito nesta fase de execução provisória.
Intimem-se.”

TRT-PR-00320-2007-089-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : R R H R Transportes Ltda.
Réu : Ana Maria Bergossi
ADV(S) : Keyla Caligher Neme Gazal - SP109626
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS ARBITRA-
DAS NA SENTENÇA.

TRT-PR-51323-2006-089-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdenice Rodrigues dos Reis
Réu : S R Viana Machado & Cia Ltda. - (ME)
ADV(S) : Antonio Rodrigues Simoes - PR6520
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RÉ, SUA
CONSTITUINTE.

TRT-PR-00344-1994-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Lea Fontanini
Réu : Indústria e Comércio de Confecçoes Treuk Ltda.
Freli - Comércio de Tecidos Ltda.
Sueli Treuk da Silveira
Alfredo Ribeiro da Silveira
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
PROVIDENCIAR O LEVANTAMENTO DA GUIA EXPEDI-
DA EM SEU FAVOR (SALDO), FL. 315, EM CINCO DIAS.

TRT-PR-51355-2006-089-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rosangela Pereira Martins
Réu : Elza Correa Santilho
ADV(S) : Sandro Bernardo da Silva - PR43316
Diante de resultar negativa a diligência do oficial de Justiça,
conforme certidão de fl. 69/70, diga como pretende o prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-00356-2005-089-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Alves de Oliveira
Réu : Condor Super Center Ltda.
P J Zonta Adm de Bens e Part Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Jose Valter Oliveira Custodio - PR15967
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540

REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS,
SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCON-
TRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00362-2005-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanete Efrem da Rocha
Réu : Município de Cambira
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Herica Calsavara Ferreira - PR40606
Para retirada dos documentos juntados aos autos, se assim tive-
rem interesse, conforme disposição contida no art. 245 do Pro-
vimento-Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.

AUTORA: GUIA À DISPOSIÇÃO PARA SAQUE NO PAB/
BB/JT.

TRT-PR-51364-2003-089-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Geralda Aparecida Silva
Réu : J e K Zemborain e Cia Ltda.
Lucimara da Silva
Adenilson Rodrigues da Silva
Julian Enrique Kuthnik Zemborain
Gisele Medeiros Goulart
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
INDICAR MEIOS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-00371-1998-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Anezio Pereira de Toledo Junior
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Vertigo Ltda.
João Viana Neto
Manoel Viana dos Santos
Pedro Paulo da Luz Salomao
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791
Manifestar-se quanto à certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.

TRT-PR-00377-2002-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adilson Aparecido da Silva
Réu : A. Andrade Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291

Considerando-se o valor do depósito judicial comprovado nos
autos é inferior ao total da execução, comprove o pagamento
da contribuição previdenciária e custas processuais, através das
guias próprias (DARF e GPS), no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00395-2002-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Carlos Martins
Réu : Comércio de Bebidas Metropole Ltda.
Antonio Akito Yamaguti
ADV(S) : Genesio Belarmino Izidoro - PR6442
Manifestar-se quanto à penhora e avaliação de fls. 132/133.

TRT-PR-00396-2002-089-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Divina Terezinha de Lima
Réu : Rosangela Homenhuki Roca
Dirce Aparecida Homenhuki
ADV(S) : Joao Batista Cardoso - PR10896

Requerer o que entender de direito, com vistas ao prossegui-
mento do feito, sendo que, no silêncio, a execução será suspen-
sa pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
de aplicação supletiva ao processo do trabalho, ao término do
qual os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00398-2006-089-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanessa de Cassia Rodrigues
Réu : Boneleska Bones Promocionais Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
PREJUDICADO SEU REQUERIMENTO, POIS OS DOCU-
MENTOS JÁ LHE FORAM ENTREGUES, CONFORME
CERTIDÃO DE FL. 108/VERSO.

TRT-PR-00422-2002-089-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cecilia Ferreira Pitta
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Metodio Mazur - PR9320
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Autora: Providenciar o levantamento da guia de retirada 778007/
2008, junto ao BB/VT.

Município: Comprovar recolhimento do imposto de renda, con-
forme despacho de seguinte teor: “...Diante dos termos do com-
promisso judicial, no tocante ao imposto de renda a ser descon-
tado do principal, intime-se o executado para, no prazo de quinze
dias, trazer aos autos o Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, que comprova a reversão aos cofres públicos, sob pena
de ser expedido ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná...”

Autora e Município: Retirarem os documentos juntados aos
autos. Prazo de trinta dias.

TRT-PR-00430-1997-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria de Lourdes Augusto Pereira
Réu : APMI Associação de Proteção e Maternidade e Infancia
de Marumbi
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459
Cirineu Dias - PR22500
Vista às partes da reavaliação dos imóveis, conforme auto de
fl. 227, para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, iniciando-se pela ré.
Prazo da ré: de 28/04 a 02/05/2008
Prazo do autor: de 05 a 09/05/2008.

TRT-PR-00436-1999-089-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Monica dos Santos
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
Wilson Sokolowski - PR2676
Para retirada dos documentos juntados aos autos, se assim tive-
rem interesse, conforme disposição contida no art. 245 do Pro-
vimento-Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª
Região.

RÉU: GUIA À DISPOSIÇÃO PARA SAQUE DE SALDO RE-
MANESCENTE EM CONTA JUDICIAL, NO PAB/CEF/JT,
(PROCURADORAS CONSTANTES NA GUIA: DRª OLGA E
DRª PRISCILLA).

TRT-PR-00442-2006-089-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Batista do Espirito Santo
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
S A U - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Sandra Amara Pereira - PR21619

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pelo quarto réu e PROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos pelo autor, cujo inteiro teor desta decisão encon-
tra-se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br)
ou nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-51458-2005-089-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adimar Ricardo de Oliveira
Réu : M.G.D. Portal Publicações Ltda.
Marcio Gabriel Domingues
Marcia Fernanda Domingues
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DA
OFICIALA DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00462-2006-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio Fernando Nicolozi

Réu : Camperes Confecções Ltda.
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Antonina Maria Casini - PR19069
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-51488-2005-089-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Dirceu Mazzo
Réu : Marcio Cabecione Izidorio
ADV(S) : Paulo Sergio Vital - PR25750
Cecilio Luz Junior - PR23584

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS, SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECI-
SÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA
OU NA INTERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTA-
ÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00488-2006-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulino José Avansi
Réu : Caramuru Alimentos S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Ivone Fatima Freitas dos Santos - PR23446
Cência e manifestação sobre o laudo da perícia médica, no pra-
zo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.
Prazo do autor: de 28/04 a 02/05/08
Prazo do réu: de 05/05 a 09/05/08.

TRT-PR-00498-2004-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Claudinei Aparecido de Paula
Réu : Mundial Molduras Ltda.
Vicente de Paulo de Jesus Cardoso
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380

Requerer o que entender de direito com vistas ao prossegui-
mento do feito, sendo que no silêncio a execução será suspensa
pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho, ao término do qual
os autos serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00499-2007-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcio Cesar da Silva
Réu : Nomaflex Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Arno Jung - PR19585
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO AUTOR À
FL. 271.

TRT-PR-00510-1991-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Vaz dos Santos (Espólio de)
Réu : João Homero Alcantara
Fazenda Olivia
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
PROVIDENCIAR O LEVANTAMENTO DO ALVARÁ (FGTS)
E APRESENTAR CTPS DO ESPÓLIO-AUTOR.

TRT-PR-00528-1993-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcelo Cristiano Ostruca
Réu : Fabrica de Escovas e Vassouras Miras Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Ribeiro da Silva - PR15187
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, NO SILÊNCIO OS AUTOS RETORNARÃO AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.

TRT-PR-00532-2006-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Renata Aparecida da Silva
Réu : Izaltino Vivan & Cia Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 58.

TRT-PR-00533-2004-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Adelino Donizeti Borghesan
Réu : Transportadora Caracol Ltda.
Indústria Textil Apucarana Ltda.
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Sergio Luiz Candeo - PR7129

Conforme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, poderão
retirar os documentos juntados aos autos, se assim tiverem in-
teresse.

TRT-PR-00539-2006-089-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Patrícia Boaventura
Réu : B. V. Indústria e Comércio de Tecidos e Confecções Ltda.
Kbo Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
José Luiz Valezi
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Oscar Ivan Prux - PR7541
Pablo Jose de Barros Lopes - PR35040
Oscar Ivan Prux - PR7541

Conforme disposição contida no art. 245 do Provimento-Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, poderão
retirar os documentos juntados aos autos, se assim tiverem in-
teresse.

TRT-PR-00581-2007-089-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Maria Moura Paes
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Cleuza de Oliveira Silva (ME)
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
Valdir Judai - PR15291
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CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINÁRIO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-00586-2002-089-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Braz da Silva
Réu : Osd Ind e Com de Charques Ltda.
Silvio Gomes
ADV(S) : Juliana Glade Ferracini Sanches - PR31268
Jose Rota - PR26780

Sílvio Gomes: ciência e eventual manifestação sobre a penhora
on-line de fl. 108, no valor de R$ 505,05, em 17/03/2008.
autor: Indique outros meios ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00587-2006-089-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Inezita Pereira de Souza
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Nilso Paulo da Silva - PR19274
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTA-
DOR: recibos de pagamentos de salários dos meses de outubro
de 1988 a dezembro de 1993 e extrato analítico de depósitos de
FGTS de outubro de 1988 a novembro de 1991.

TRT-PR-00598-2003-089-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ivone Negri Munhoz
Réu : Pontracy Ind e Com Confecções Ltda. - N/P Rosangela
Bacron E
Ademir Batista
Paranavest Ind e Com Confecções Ltda.
Rosangela Bacron
Marlene Batista
Marcio Roberto Bacron
Ivone Debatin de Lara
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
MANIFESTAR-SE QUANTO À CERTIDÃO NEGATIVA DA
OFICIALA DE JUSTIÇA.

TRT-PR-00623-2005-089-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Rodolfo Pataluch
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Considerando-se que a real empregadora é revel e encontra-se
em local incerto e não sabido, V.Sa. deverá juntar aos autos a
comprovação da evolução salarial, através de cópia das anota-
ções da CTPS ou dos recibos de pagamento faltantes, confor-
me solicitado pelo contador, no prazo de dez dias, sob pena de
se considerar como base de cálculo a média dos documentos já
juntados aos autos às fls. 11/12, sendo que para o ano em que
foi apresentado apenas um recibo, este será considerado como
base de cálculo de todos os demais meses deste ano.

TRT-PR-00658-2006-089-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ataide Pracidino
Réu : Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana do Vale do
Ivaí Ltda. - Cooperval
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Jr - PR15106
Ciência dos novos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito,
no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.
Prazo do Autor: de 28/04 a 02/05/2008
Prazo do Réu: de 05/05 a 09/05/08.

TRT-PR-00675-2007-089-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida Pancioni
Réu : Afonso Celso da Silva Peres
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Valdir Judai - PR15291
Autora: apresentar contra-razões ao recurso ordinário do réu.

Réu: guia à disposição para saque no PAB/CEF/JT.

TRT-PR-00693-2005-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elisangela Lopes dos Santos
Réu : A. A. Fevereiro & Matiasi Ltda.
Werner & Silva Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Nunes da Silva - PR27255
INFORMAR ATUAL ENDEREÇO DE SEUS CONSTITUIN-
TES.

TRT-PR-00699-2004-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alice Gava Damin
Réu : Município de Apucarana
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS, INCLUSIVE QUANTO AOS CÁLCU-
LOS HOMOLOGADOS (ART. 884 DA CLT), QUERENDO.

TRT-PR-00711-2006-089-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Eunice Aparecida Câmara Gomes
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA PARA AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES.

TRT-PR-00713-2006-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ana Maria Camargo Eugenio
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-00714-2006-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Andreia Aparecida da Silva
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-00715-2006-089-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Benedita José dos Santos
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-00717-2006-089-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sonice Monteiro dos Santos
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-00719-2006-089-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ana Rodrigues Pereira
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-00721-2002-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Amauri Vaz
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Conselho de Obras Sociais de Apucarana - Cosap
Município de Apucarana
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DE PRECATÓRIO.

TRT-PR-00722-2006-089-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Celia Machado
Réu : Multilimpe Terceirização de Serviços Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA PARA AS ANOTAÇÕES
DEVIDAS.

TRT-PR-00730-2003-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sueli Maria Soares
Réu : Soalgo - Sociedade Algodoeira Paranaense Indústria e
Comércio
Paraguacu Textil Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA EM SECRETARIA.

TRT-PR-00752-2004-089-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : José Luis Ferreirinha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
Rafael Zamariano - PR36526

REJEITADA A IMPUGNAÇÃO À SETENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO PROPOSTA PELA UNIÃO E ACOLHIDA EM PARTE A
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO INTER-
POSTA PELO EXEQÜENTE, SENDO QUE O INTEIRO
TEOR DESTA DECISÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO
NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET (www.trt9.gov.br),
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-00759-2004-089-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Marcio José Pazelli
Réu : Coopermulti - Cooperativa dos Trabalhadores em Servi-
ços Múltiplos de Apucarana e Região
Município de Apucarana
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
Providenciar o levantamento da guia de retirada 778913/2008,
junto ao BB/VT e retirar documentos juntados aos autos

TRT-PR-00760-2004-089-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leandro Felix Fonseca
Réu : Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini Juni-
or
ADV(S) : Armando Carlos Dogoberto Sampaio e Guadanhini -
PR11287
Despacho de fl. 93:
“Concedo ao réu o prazo de dez dias para comprovação do par-
celamento da contribuição previdenciária junto à Secretaria da
Receita Federal Previdenciária.
De outra sorte, considerando-se que o valor das demais despe-
sas processuais é inferior a 10% do total da execução, indefiro
o requerimento de parcelamento dessas despesas, cujo paga-
mento deverá ser comprovado no mesmo prazo acima concedi-
do, sob pena de execução direta.
Intime-se o réu.”

TRT-PR-00767-2003-089-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar dos Santos
Réu : Lucilene de Fatima Schiavo
ADV(S) : Sergio Luiz Candeo - PR7129
diante da notícia de falecimento do embargado Osmar dos San-
tos, nos ET 39/2006, confirme a informação de falecimento do
mesmo e, em caso positivo, regularize a representação proces-

sual do espólio, juntando aos autos a certidão de nomeação do
inventariante, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00830-2006-089-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Paulo Russo Dimiras
Réu : Nelson Kern
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-00856-2006-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Euripes Pedroso
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Leocádia Dolores Macedo Bacco Pansonato - TO2950
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Ciência do laudo da perícia médica, para manifestação no pra-
zo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.
Prazo do autor: de 28/04 a 02/05/2008
Prazo do réu: de 05/05 a 09/05/08.

TRT-PR-00891-2007-089-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Pereira da Silva
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pela parte autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-
se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou
nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00944-2001-089-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leonice David da Silva
Réu : Capital Indústria e Comércio de Bones Ltda.
Auro Inumaro
Neli Tanaka Inumaro
ADV(S) : Remy Dyonisio Huszcz - PR11061
Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RE-
CEITA FEDERAL E DIGA COMO PRETENDE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-00988-2007-089-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Osmar Aparecido Gomes
Réu : Pedro Paulo da Luz Salomao
ADV(S) : Irmo Celso Vidor - PR36774
Diante da determinação de fl. 19, para melhor esclarecimento
dos fatos,manifeste sobre a insurgência da parte autora em re-
lação à impossibilidade de habilitação ao benefício do seguro-
desemprego, no prazo de cinco dias, sob pena de execução do
valor equivalente.

TRT-PR-01008-1998-089-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Janete Candida Lopes
Réu : Joel de Oliveira
ADV(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
Informar o atual e correto endereço de sua constituinte e apre-
sentar a CTPS desta.

TRT-PR-01026-2007-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Carlos Ferreira Leite
Réu : C S Pesquisas e Participações Industriais Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Ciência e manifestação sobre o laudo da perícia médica reali-
zada, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.
Prazo do autor: de 28/04 a 02/05/08
Prazo do réu: de 05/05 a 09/05/08.

TRT-PR-01039-1999-089-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sergio de Souza
Réu : Katsiko Itimura
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Wilson Sokolowski - PR2676
Olga Machado Kaiser - PR11723

ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS,
SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCON-
TRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-01042-2001-089-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Ana Maria Bergossi
Réu : Central Representação e Prestação de Serviços S/C Ltda.
José Carlos Alves Pinto
Maria Estela Alves Pinto
Alda Regina Ziardo Pinto
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234
DUAS GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO PARA SA-
QUE, NO PAB/BB/JT.

TRT-PR-01046-2001-089-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Caio Prado
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância de
Apucarana - APMI
Município de Apucarana
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Nilso Paulo da Silva - PR19274

Autor: Providenciar o levantamento da guia de retirada 776261/
2008, junto ao BB/VT.

Município: Comprovar recolhimento do imposto de renda, con-
forme despacho de seguinte teor: “...Diante dos termos do com-
promisso judicial, no tocante ao imposto de renda a ser descon-
tado do principal, intime-se o executado para, no prazo de quinze
dias, trazer aos autos o Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, que comprova a reversão aos cofres públicos, sob pena
de ser expedido ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná...”

Autor e Município: Retirarem os documentos juntados aos au-
tos. Prazo de trinta dias.

TRT-PR-01047-1997-089-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : João Vicente Ramos
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Jose Eduardo Wielewicki - PR24419
Claudio Roberto Padilha - PR27060

ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO PROPOSTOS
PELA EMBARGANTE E REJEITADA A IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO PROPOSTA PELA UNIÃO,
SENDO QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCON-
TRA-SE À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-01056-1998-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Sebastião Fernandes Sobrinho
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Diga como pretende o prosseguimento da execução.

TRT-PR-01072-2007-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Cilene Cassimiro dos Reis dos Santos
Réu : Francisco Marcos Pennacchi
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
Ciência e manifestação sobre a certidão da Oficiala de Justiça
e sobre o laudo da perícia médica.

TRT-PR-01116-2007-089-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Elizangela Gonçalves Pedroso
Réu : Alceu Serrilho
ADV(S) : Delvair Pavezi - PR8547
PROCEDER AS ANOTAÇÕES NA CTPS DA AUTORA EM
DOIS DIAS, CONFORME DETERMINADO NA SENTEN-
ÇA.

TRT-PR-01161-1996-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Alves de Carvalho
Réu : Pisomar Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
Paulo Cesar Felisbino
Maria Ines de Almeida
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Requerer o que entender de direito, com vistas ao prossegui-
mento do feito, sendo que, no silêncio, a execução será suspen-
sa pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/80,
de aplicação supletiva ao processo do trabalho, ao término do
qual será liberado o bloqueio do veículo (fl. 8 da CPE) os autos
serão remetidos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01166-2007-089-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Larissa Almeida Santos
Réu : Marlene Pagan Confecções Ltda.
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Alexandre Guarilha - PR19380

Diante das informações prestadas pelo PAB/CEF/JT e da diver-
gência no nome da autora, junte aos autos uma cópia de seus
documentos pessoais, a fim de possibilitar a expedição de novo
alvará judicial, para saque do FGTS.

TRT-PR-01170-1994-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Valdomiro Joaquim da Silva
Réu : José Edno Vanzella
ADV(S) : Silvia Regina Santucci Mileski - PR36603
Valdir Judai - PR15291
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 551, SENDO QUE O EXE-
CUTADO DEVERÁ DEPOSITAR EM JUÍZO O VALOR DA
AVALIAÇÃO DAS 13 VACAS:
“1- Conforme decidido no v. acórdao de fls. 408/410, a compe-
tência para conhecer e decidir os incidentes que surgem na exe-
cução por carta é, em princípio, do Juízo deprecante. Contudo,
restou consignado que a jurisprudência reiterada indica que se
o objeto de insurgência recair sobre vícios e/ou irregularidades
de atos ordenados pelo Juízo que fez a constrição, a ele compe-
te o julgamento. Por tal motivo, o E. TRT 9ª Região entendeu
que a competência para decidir as questões atinentes ao depó-
sito dos bens penhorados pertence ao MM. Juízo deprecante,
uma vez que foi por ele constituído.
Sendo assim, considerando-se que a penhora foi efetivada em
cumprimento à solicitação deste Juízo, resultando negativo o
praceamento dos bens e decorrido certo lapso de tempo, não há
óbice legal ao requerimento de adjudicação dos bens perante
este Juízo, a quem compete decidir a respeito.
Diante do exposto, fica afastada a alegação de incompetência
deste Juízo para apreciar a adjudicação.
2- Ainda, contrariamente ao alegado, da petição de fls. 486/
487 se extrai a intenção da parte exeqüente de permanecer na
posse e adquirir a propriedade dos bens penhorados, além de
pretender a constrição de outro imóvel de propriedade do exe-
cutado.
3- Quanto à alegada irregularidade da intimação de fl. 497,
verifico que restou sanada com a retirada dos autos em carga
pela parte ré, em data de 28/02/2008. Sendo assim, eventual



516516516516516 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

insurgência quanto ao conteúdo da decisão se encontra preclu-
sa, já que decorrido o prazo legal para manifestação.
4- Por fim, diante da afirmação do executado de que tem inte-
resse na substituição dos semoventes por dinheiro, intime-se-o
para, no prazo de cinco dias, efetuar o depósito judicial do va-
lor da avaliação das treze vacas sobre as quais a penhora ainda
subsiste, sob pena de caracterização de ato atentatório à digni-
dade da justiça, nos termos do art. 600, incisos II e III, do CPC
e imposição da multa prevista no art. 601, do CPC, no importe
de 20% sobre o valor atualizado do débito em execução. Caso
seja efetivado o depósito, deverá ser intimado o depositário
para entrega dos semoventes.
5- Do contrário, voltem os autos conclusos.
6- Intimem-se as partes.”

TRT-PR-01251-1997-089-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Maria Aparecida dos Anjos Souza
Réu : Sokeeps Bones Promocionais Ltda.
José Rodrigues dos Santos Filho
Izaias Fernandes da Silva
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
A EXECUÇÃO ENCONTRA-SE SUSPENSA ATÉ SOLUÇÃO
DOS EMBARGOS DE TERCEIRO DE Nº 182/2008.

TRT-PR-01254-2007-089-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Alzeri Terezinha Mostachi
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marília Maria Paese - PR27931
Maximillian Gomes Colhado - PR21111
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pela parte autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-
se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou
nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01270-1998-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Antonio Gregorio da Silva
Réu : Transportes Transemi Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO OFÍCIO DO DETRAN/
SP, DEVENDO INCLUSIVE DIZER COMO PRETENDE O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-01298-2007-089-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Francisco Aparecido de Almeida
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados PROCEDENTES os embargos de declaração opostos
pela ré, cujo inteiro teor desta decisão encontra-se à disposição
no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria,
para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01304-2007-089-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Aroldo Francisco Ataliba Machado
Réu : Antenor Clementino de Franca
ADV(S) : Joao Francisco Goncalves - PR13869
Marcos Jose de Paula - PR16422
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO RÉU.

TRT-PR-01314-2007-089-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Luiz Antonio Ramalho
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Valdir Judai - PR15291
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Ciência e manifestação sobre o laudo da perícia médica reali-
zada, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.
Prazo do autor: de 28/04 a 02/05/08
Prazo do réu: de 05/05 a 09/05/08.

TRT-PR-01453-2007-089-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Roseli de Melo Kosan
Réu : Csl Indústria e Comércio de Papel Ltda.
ADV(S) : Celso Hannun Godoy - PR34834

Os autos foram retirados da audiência do dia 06/05/2008, de-
vendo V.Sa., no prazo de dez dias, fornecer o atual e correto
endereço da reclamada, sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 284,
parágrafo único, ambos do CPC, de aplicação supletiva ao pro-
cesso do trabalho.
Observar as informações apresentadas pela Oficiala de Justiça
à fl. 35.

TRT-PR-01478-2007-089-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Demiclei Emitero dos Reis
Réu : F.R.T. Materiais de Construção Ltda.
Jandalajes - Pré - Moldados Jandaia Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados PROCEDENTES EM PARTE os embargos de decla-
ração opostos pala parte autora, cujo inteiro teor desta decisão
encontra-se à disposição no endereço eletrônico
(www.trt9.gov.br) ou nesta Secretaria, para manifestação no
prazo legal, querendo.

TRT-PR-01480-2007-089-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Gilmar Emitero
Réu : F.R.T. Materiais de Construção Ltda.

Jandalajes - Pré - Moldados Jandaia Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pela parte autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-
se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou
nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01482-2007-089-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Nelson Mendes do Prado
Réu : F.R.T. Materiais de Construção Ltda.
Jandalajes - Pré - Moldados Jandaia Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533

Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pela parte autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-
se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou
nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01483-2007-089-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Leandro Campos Benelli
Réu : F.R.T. Materiais de Construção Ltda.
Jandalajes - Pré - Moldados Jandaia Ltda.
ADV(S) : Sergio Testa - PR19533
Ciência da sentença prolatada nos autos supra, na qual foram
julgados IMPROCEDENTES os embargos de declaração opos-
tos pela parte autora, cujo inteiro teor desta decisão encontra-
se à disposição no endereço eletrônico (www.trt9.gov.br) ou
nesta Secretaria, para manifestação no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01543-2007-089-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Sidney Bellini
ADV(S) : Wilson Scarpelini Kaminski - PR25332
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-01544-2007-089-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luiz Carlos Rossato
ADV(S) : Joao Aparecido Michelin - PR12939
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

TRT-PR-01559-2007-089-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Vanderlei dos Santos
Réu : Navantex - Indústria de Confecções Ltda.
Titus Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Neidival Ramalho de Oliveira - PR15606
MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELAS RECLAMADAS.

TRT-PR-01581-2007-089-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Fabio Alves Pinheiro
Réu : M. J. da Silva e N. P. Silva Ltda. [ME]
Manoel José da Silva
Maria Rosa de Souza
ADV(S) : Alexandre Miguel Huszcz - PR27234

Diante dos termos da manifestação da parte autora, esclareça
se recebeu o valor do acordo, no prazo de cinco dias, sendo que
no silêncio presumir-se-á o adimplemento da obrigação.

TRT-PR-01595-2007-089-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Edivaldo Bento
Réu : Frut Pro Serviços de Som Ltda.
ADV(S) : Eloísa Cristina de Oliveira - PR38839
APRESENTAR A CTPS DA PARTE AUTORA, PARA AS ANO-
TAÇÕES DETERMINADAS NA SENTENÇA, EM CINCO
DIAS.

TRT-PR-01651-1997-089-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Waldemar Estevan Zalilio
Réu : União (Sucessora da RFFSA)
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184

NÃO ADMITIDA A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO PROPOSTA PELA EXEQÜENTE, SENDO
QUE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCONTRA-SE
À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA OU NA INTERNET
(www.trt9.gov.br), PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO LE-
GAL, QUERENDO.

TRT-PR-01790-1995-089-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Orlando de Farias
Réu : José Mario Storel
Rosecleia Storel
ADV(S) : Evanildes Camargo - PR13791

Diante da dificuldade de localização do veículo indicado à pe-
nhora, o que se constata pelas diversas diligências já realizadas
pela parte autora e pelo Juízo sem resultado prático, indique de
forma clara e objetiva, outros meios ao prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-02028-1993-089-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de APUCARANA
Autor : Mauro Martins Ruivo
Réu : Transermag Transportes Rodoviarios Ltda.
Paulo Isao Yamamoto
Paulo Tadatoshi Kajimura
Floriano Tokusi Ito
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184

Diante das diligências Detran, bacen-jud e penhora de bens
resultarem negativas, diga como pretende o prosseguimento da
execução.

Vara do Trabalho de APUCARANA
Rafaela Fabbri Cesar Jorge

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND

AVENIDA CIVICA, 260
85935000 ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00501-2004-655-09-01-9 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Paulo Guirro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Jjuntar aos autos as tabelas salariais do período de janeiro/1993
a dezembro/2000.

TRT-PR-00862-2005-655-09-01-6 (CS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Antonio Kenzi Torisu
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Homologo, para os efeitos do art. 795 do CPC, a renúncia ex-
pressa do autor ao crédito das diferenças de multa fundiária
decorrentes dos expurgos inflacionários, conforme manifesta-
ção de fl. 1150.

TRT-PR-99517-2005-655-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Roseli de Oliveira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
O v. acórdão de fls. 539/546 afirma o direito da ré em ser res-
sarcida da importância de R$ 1.800,00 a título de honorários
periciais. Embora o valor divirja daquele efetivamente pago às
fls. 364/365, a matéria não foi objeto de oportunos embargos.
Observa-se ainda que a ré depositou à disposição do Juízo R$
600,00 (fl. 240), relativos à antecipação dos honorários. Não
houve determinação expressa do Juízo para que a ré efetuasse
o pagamento de R$ 1.880,00 aos peritos, o que ocorreu por
liberalidade da própria parte, a qual poderia diligentemente
abater o valor antecipado. Por outro lado, o r. despacho SGP
237/2007 (fl. 553), emanado da Presidência desse E. Regional,
deferiu a requisição no montante de R$ 1.000,00, valor máxi-
mo instituído pela Resolução 35/2007 do CSJT. Inobstante a
decisão destoe do despacho SGP 235/2007 (fl. 555), da mesma
Presidência, entende o Juízo que este foi revogado por aquele.
Por essas razões, embora o saque de fl. 565 satisfaça em parte
o ressarcimento, indefiro o pedido de fls. 566/567.

TRT-PR-00022-2007-655-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Rogério Teixeira de Barros
Réu : Suplast Ind. e Comércio de Reciclagem Ltda.
ADV(S) : Silvio Ferreira Primo - PR29748
Indefirido o pedido de liberação da penhora, enquanto penden-
te o parcelamento das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-00029-2008-655-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Silvana Pereira dos Santos
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Assis Chateau-
briand -
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Carlos Alberto Nicioli - PR23569
Homologado o acordo noticiado nos autos, conforme termo de
audiência disponível na internet (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-99538-2006-655-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Abgail Pinto Sao Miguel Alves
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos F. Domingues - PR12605
Reporto-me ao item 1, do despacho de fl. 218.

TRT-PR-00043-2004-655-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Everton Alves Pereira
Réu : Coodetec - Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
ADV(S) : Elida Cristina Mondadori - PR21109
Anemere Dulaba - PR31382
Vistas da readequação dos cálculos apresentada pelo Contador.
Autor: 28/04 a 02/05; Ré: 12 a 16/05/2008.

TRT-PR-00055-2006-655-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Dailza da Silva Mendonça
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
O exame complementar faltante refere-se à ressonância mag-
nética do cotovelo direito, o qual deverá ser realizado no prazo
de 30 dias, sob pena de presumir-se a sua desistência quanto à
produção da prova pericial.

TRT-PR-00059-2007-655-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Romildo Santos
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081

Realizar os exames complementares solicitados pelos peritos
(raio X e ressonância magnética da mão direita), comunicando
a providência nos autos, sob pena de presumir-se a sua desis-
tência quanto à produção da prova pericial.

TRT-PR-00067-2008-655-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ercília Rodrigues Cordeiro
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Homologado o acordo. Ata disponível na internet
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00069-2008-655-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eder de Brito
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Vista da petição de fl. 320 e documentos que a acompanham,
para manifestação.

TRT-PR-00085-2007-655-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Augusto Ferreira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Juntar aos autos relatório das temperaturas do setor de cortes,
mensuradas no período de 30 dias antecedentes ao dia da reali-
zação da perícia de insalubridade, inclusive.

TRT-PR-00086-2007-655-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marilei Maria Vinciguera Fortini
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Juntar aos autos relatório das temperaturas do setor de cortes,
mensuradas no período de 30 dias antecedentes ao dia da reali-
zação da perícia de insalubridade, inclusive.

TRT-PR-00088-2008-655-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Berenice Alves de Lima Pereira
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Carlos Arauz Filho - PR27171
Homologado o acordo. Ata disponível na internet
(www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00088-2007-655-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Leonora Aparecida Nunez
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Indefiro o pedido do autor, reportando-me ao despacho de fl.
489.

TRT-PR-00123-2008-655-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Elisangela Aparecida Alves dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Acir Borges Monteiro - PR18488
Carlos Arauz Filho - PR27171
Retificada a autuação, convertendo a reclamatória em Rito Or-
dinário.

TRT-PR-00160-2006-655-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Antonio Gomes da Silva Filho
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
Banco Bradesco S/A.
ADV(S) : Leandro de Quadros - PR31857
Não há registro nos autos de que tenha havido constrição de
numerário, via BacenJud, em excesso. Opor Embargos à Exe-
cução, caso queira.

TRT-PR-00162-2006-655-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Aroldo de Jesus Apolinário
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Indefiro o pedido de remoção de bens pois a ação, além de
atentar contra a celeridade da execução e a onerando, não ob-
serva o princípio de que deve ser processada pelo modo menos
gravoso ao devedor (art. 620 do CPC). Ademais, não há nos
autos elemento de convicção que justifique a sua adoção. Res-
salte-se que outras demandas em trâmite nesta Vara, contra a
mesma ré, contemplam a penhora dos mesmos bens (pedra bri-
ta) com a nomeação do representante da ré como depositário.

TRT-PR-00202-1995-655-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Sind. dos Empr. Em Estabelecimentos Bancarios de
Umuarama
Réu : Banco do Brasil S/A.
ADV(S) : Nivaldo Possamai - PR17585
Apresentar os cálculos de liquidação do sentenciado.

TRT-PR-00216-2003-655-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Setembrino Zachetti
Réu : Antonio Soares - Terraplenagem Quarto Centenario Ltda.
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Edson Scardua - PR26261
Homologa-se o acordo noticiado nos autos. Deverá a reclama-
da, em 10 dias, comprovar nos autos o pagamento atualizado
das custas e despesas processuais, bem como, no prazo de 30
dias após o pagamento do acordo, comprovar nos autos do re-
colhimento das contribuições fiscais e previdenciárias devidas,
sob pena de prosseguimento da execução. Deverá o autor, em
05 dias, juntar aos autos a sua CTPS para que seja anotada na
forma do julgado pela ré, no mesmo prazo, sob pena de fazê-lo
a Secretaria.

Assis Chateaubriand
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TRT-PR-00232-2003-655-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Fabio Luis Cabral
Réu : Gea - Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Massa Fali-
da de)
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Airton Jacques Ferraz - PR17182
Aguarde-se decisão final do AIRR interposto pela 1ª reclama-
da.

TRT-PR-00282-2004-655-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valdenir Soncin
Réu : Banco Itau S.A
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Vistas dos cálculos readequados pelo Contador. Autor: 28/04 a
02/05; Réus: 12 a 16/05/2008.

TRT-PR-00294-2008-655-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Milena Tanielle Zigante
Réu : Auto Posto V T B Ltda.
Vanderley Hernandes Zigante
ADV(S) : Ilmo Tragueta - PR11759
Manifestar-se sobre a devolução da citação, devendo apresen-
tar o novo endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a dili-
gência, sendo que sua inércia implicará na extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00323-2003-655-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Carlos da Silva Cavalher
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rubia Mara Camana - PR33897
Guia de retirada nº 0797742/2008 à disposição na CEF de As-
sis Chateaubriand-PR.

TRT-PR-00385-1995-655-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Paulo Roberto Silva
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Coop. Central (Liquida-
ção)
ADV(S) : Cristiane Bergamin Morro - PR25454
Nada a deferir, tendo em vista que os cálculos de fls. 625 retra-
tam a exata dimensão do que foi decidido às fls. 619/621, neles
computada tão-somente a correção monetária.

TRT-PR-00390-2005-655-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eliane Aparecida Sinoti
Réu : Yvelise Arlant de Macedo Binati - Clínica Odontologica
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Comprovar nos autos o pagamento das custas processuais re-
manescentes e dos honorários contábeis, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-00412-2006-655-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Gilmar Rodrigues
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Embargos à Execução acolhidos em parte.

TRT-PR-00416-2007-655-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Deldina Amaral Pego
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Vistas do laudo pericial de fls. 482/491.

TRT-PR-00428-2002-655-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Agnaldo Teles Tonzar
Réu : Radio Cultura Palotinense Ltda.
ADV(S) : Guiomar Mario Pizzatto - PR6276
Defere-se o prazo requerido.

TRT-PR-00432-2006-655-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Manoel da Silva
Réu : Comercial de Tintas e Ferragens Delfino Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
Designada HASTA PÚBLICA, pelo leiloeiro oficial, para os
dias 30 de abril de 2008, quarta-feira, com início às 10h30min,
e 03 de junho de 2008, terça-feira, com início às 10h30. LO-
CAL: Hotel Verdes Campos (Rua Presidente Castelo Branco,
351, Assis Chateaubriand PR). O prazo para apresentação de
qualquer medida processual contra o ato de expropriação terá
início 48 horas após a realização da hasta pública, independen-
temente de intimação. As despesas processuais serão ônus do
executado, conforme Ordem de Serviço 02/2003, deste Juízo.

TRT-PR-00465-2006-655-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Patrícia Cristina de Souza
Réu : Panificadora e Confeitaria Blanka Ltda.
ADV(S) : Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
Opor Embargos à Execução, caso queira.

TRT-PR-00465-2005-655-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Sheila Maria Leandro da Silva
Réu : Programa do Voluntariado Paranaense de Formosa do
Oeste - Pr
Município de Formosa do Oeste
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Joao Maria Correa - PR4598
Embargos à Execução rejeitados.

TRT-PR-00478-2005-655-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Ines Gonçalves do Amaral Souza
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Agendar data e horário para que a reclamante realize os exa-
mes complementares na Clínica Uniton, informando-a oportu-
namente.

TRT-PR-00483-2007-655-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eno Laube
Réu : Empresa de Transportes Pgtur Ltda.
Caixa Seguradora S.A.
Confiança Companhia de Seguros
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Mirian Persia de Souza - PR13854
Siomar Caires F. de Souza - PR29746
Vistas dos esclarecimentos prestados pelo perito à fl. 366. Au-
tor:28/04 a 07/05; 1ª Ré: 14 a 23/05; 2ª Ré: 28/05 a 06/06; 3ª
Ré: 11 a 20/06/2008.

TRT-PR-00487-2007-655-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Maria Claudete Bamberg Ferreira
Réu : Fundação Educativa Cultural e Filantrópica Maria Efige-
nia Ferracini Campos
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Marcio Guedes Berti - PR37270
Homologa-se o acordo noticiado nos autos. Deverá a reclama-
da, em 10 dias, comprovar nos autos o pagamento do valor
atualizado das custas e despesas processuais, bem como das
contribuições previdenciárias devidas, conforme conta resumo
de fl. 76, sob pena de prosseguimento da execução, com a ex-
propriação dos bens penhorados. A autora deverá em 05 dias
apresentar na Secretaria a sua CTPS, para que seja anotada na
forma do julgado, sob pena de presumir-se a sua desistência
quanto à execução da obrigação de fazer.

TRT-PR-00488-2007-655-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Débora Camila Bamberg Ferreira
Réu : Fundação Educativa Cultural e Filantrópica Maria Efige-
nia Ferracini Campos
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Marcio Guedes Berti - PR37270
Homologa-se o acordo noticiado nos autos. Deverá a reclama-
da, em 10 dias, comprovar nos autos o pagamento do valor
atualizado das custas e despesas processuais, bem como das
contribuições previdenciárias devidas, conforme conta resumo
de fl. 73, sob pena de prosseguimento da execução, com a ex-
propriação dos bens penhorados. A autora deverá, em 05 dias,
apresentar na Secretaria a sua CTPS, para que seja anotada na
forma do julgado, sob pena de presumir-se a sua desistência
quanto à execução da obrigação de fazer.

TRT-PR-00518-2006-655-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Laércio Pereira dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Contra-minutar o agravo de petição interposto.

TRT-PR-00553-2007-655-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Izaque Pereira Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Clovis Felipe Fernandes - PR22768
Denego seguimento ao Recurso Ordinário adesivo interposto
pelo autor, por ser acessório, seguindo a sorte do principal, em
relação ao qual houve expressa desistência da ré (art. 500, III,
do CPC, c/c art. 769 da CLT). Vista dos cálculos de liquidação
do sentenciado elaborados pela ré às fls. 405/410, devendo ofe-
recer impugnação fundamentada com a indicação dos itens e
valores objeto de eventual discordância, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-00563-2007-655-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Aparecida de Lourdes Ribeiro Souza
Réu : Município de Francisco Alves
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Waldemar Alves - PR16430
O réu deverá juntar aos autos os recibos salariais ou ficha fi-
nanceira da autora, do período de dezembro/1978 a dezembro
de 1988 e a autora deverá juntar o extrato da conta vinculada
do FGTS, do período em que laborou para o réu.

TRT-PR-00591-2006-655-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Gimenes Artero
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00622-2006-655-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jair Cardoso Ribas
Réu : Onseg Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Não conheço dos embargos à execução opostos pelo exeqüente
porque incabíveis, a teor do disposto no art. 884 da CLT. De
mais a mais, deixando a parte de manejar tempestivamente o
recurso apropriado contra a decisão de fls. 132, esta reveste-se
do manto da imutabilidade.

TRT-PR-00657-2007-655-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valdir Poter

Réu : Miguel Silva
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Tomar ciência das certidões de fls. 63 e 73 e informar ao Juízo,
data, horário e local em que o seu constituinte possa ser locali-
zado, para que seja devidamente citado, sob pena do ato ser
cumprido pela via editalícia.

TRT-PR-00658-2007-655-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Diocélia Caetano
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Opor Embargos à Execução , caso queira.

TRT-PR-00666-2006-655-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Marcos Cordeiro de Souza
Réu : Comercial de Tintas e Ferragens Delfino Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
Indefiro o pleiteado pela ré, haja vista que o acordo entabulado
entre as partes não afeta direitos de terceiros, uma vez que a
transação não aproveita nem prejudica senão aos que nela in-
tervieram (Art 844 do CC).

TRT-PR-00679-2007-655-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Rozangela de Lima
Réu : Maria José da Silva Campi
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Indefiro o pedido de fl. 23 já que decorrido o prazo de 30 dias
do pagamento da última parcela do acordo, facultado à recla-
mante para denunciar eventual descumprimento da avença, con-
forme cominação constante do termo de audiência de fl. 21.

TRT-PR-00692-2005-655-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Lázaro Bernardo
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Contra-arrazoar o RO adesivo interposto pelo autor.

TRT-PR-00705-2007-655-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Vanderlei da Silva
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
Mineração Porto Camargo Ltda.
ADV(S) : João Ivan Borges de Lima - PR26363
Enimar Pizzatto - PR15818
Reunidos a estes os autos das RTs 706/07, 707/07, 709/07 e PS
876/07. Os autores deverão fornecer os meios necessários à
remoção dos bens (pedra brita), bem como o local do seu depó-
sito, sob pena de proceder-se à penhora, nomeando-se o sócio
da ré como depositário.

TRT-PR-00712-2006-655-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Amarildo Tenutti
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Carlos Arauz Filho - PR27171
Embargos à Execução acolhidos em parte.

TRT-PR-00734-2006-655-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Jean Anderson da Silva Oliveira
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Jane Cristina Scoparo - PR23808
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00735-2006-655-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Luiz Santo Paovezzi
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Jane Cristina Scoparo - PR23808
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00738-2006-655-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Valdevino Tiem
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Siomar Caires F. de Souza - PR29746
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00744-2007-655-09-00-7 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Carmelita dos Santos Vieira
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Realizar o exame de ressonância magnética de coluna lombo-
sacra, solicitado pelo perito, juntando-o aos autos ou comuni-
cando a sua realização, sob pena de presumir-se a sua desistên-
cia quanto à produção da prova pericial.

TRT-PR-00746-2006-655-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Algemiro Ferreira dos Santos
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Jane Cristina Scoparo - PR23808
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00746-2007-655-09-00-6 (RT) - (15 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Vivaldo Ortega
Réu : Employer - Organização de Recursos Humanos Ltda.
I. Riedi & Cia Ltda.
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Defiro o prazo requerido.

TRT-PR-00749-2006-655-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Sandra Maria Borges Moro
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00812-2006-655-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Luiz Lourenço de Souza
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00813-2006-655-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : André Luiz do Nascimento
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Assis Chateaubriand
- Comdac
Município de Assis Chateaubriand
ADV(S) : Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Juntar as peças necessárias à formação do precatório requisitó-
rio.

TRT-PR-00815-2007-655-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : José Carlos Caetano
Réu : Bv Financeira S.A. - C.F.I.
ADV(S) : Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Manifestar-se sobre os docs. de fls. 818/893 e 904/922.

TRT-PR-00836-2007-655-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Eluci Alves David
Réu : Unimeo - União Educacional do Médio Oeste Paranaen-
se Ltda.
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Antônio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Em razão do pedido de fl. 260 nomeio, em substituição, os
peritos ADERSON CLEI GONÇALVES (fisioterapeuta do tra-
balho) e ALEXANDRE LUIZ CONTI (médico ortopedista),
para a elaboração do laudo pericial do alegado acidente de tra-
balho. Vistas do laudo pericial de insalubridade (fls. 267/275).
Autor: 28/04 a 07/05; Ré: 14 a 23/05/2008.

TRT-PR-00896-2007-655-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Autor : Leone Luiz Dias
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Cremerson Orlandine - PR36147
Denegado seguimento ao recurso ordinário adesivo porque in-
tempestivo.

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
Alair Mario Braun

Diretor(a)

Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND/PR
Avenida Cívica, 260 - 85935-000 - fone (044)528-4266

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE

SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA

O Doutor MAURÍCIO MAZUR – Juiz da Vara do Trabalho
de Assis Chateaubriand – PR,
F A Z S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada
acima nominada, ora em lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento no dia 24/06/2008, às 13h34, na sede desta Vara, sita
na Avenida Cívica, 260, em Assis Chateaubriand/PR, relativa à
Reclamatória Trabalhista nº 263/2008, movida por NADIR
GIRALDI DE MARCO, reclamante, em face de SETOR
MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA, primeira reclamada, e
DER – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM,
segunda reclamada, cuja cópia da petição inicial encontra-se à
disposição na Secretaria desta Vara. Nessa audiência a notifi-
cada deverá oferecer defesa às alegações do autor, apresentan-
do as provas que julgar necessárias, constantes de documentos
ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhe facultado
fazer-se substituir por preposto que tenha conhecimento dos
fatos, cujas declarações o obrigarão, sob pena de revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato.

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é pas-
sado o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do
Estado, e afixado na sede deste Juízo.

  Eu,  (Alair Mário Braun), Diretor de Secretaria, subscrevi.

  Em, 23 de abril de 2008.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79005-2006-459-09-00-6 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Nivaldo Aparecido Porcinelli
ADV(S) : Odair Buzato - PR7520
Diante da penhora de numerário junto ao Bacen Jud garantindo
a execução, fica V. Sa intimada para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-99506-2005-459-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benvindo Alves
Réu : Construtora Andrade Gutierrez S.A
ADV(S) : Rui Martins Versiani dos Anjos - SP52226
Vistos, etc...
O que se busca nos autos é a liquidação do título executivo
provisório, sendo que esta é possível na pendência de
recurso(art.475-A, § 2º, CPC).
Quanto ao artigo 899 da CLT, note-se que a penhora é, por
conceito jurídico, um ato complexo. No processo do trabalho
este ato somente se exaure com o julgamento dos embargos do
devedor, quando o juiz julga subsistente ou insubsistente a pe-
nhora. Portanto, a suspensão prevista no artigo 899 da CLT
atinge atos expropriatórios, mas não a liquidação do título exe-
cutivo provisório.
Considerando que a parte foi intimada para o fim do artigo 884
da CLT, e não apresentou embargos, certifique-se o seu prazo
(artigo 183 do CPC). O executado ao menos deveria considerar
o princípio da eventualidade ao tentar fazer prevalecer seu en-
tendimento pessoal.
Intime-se o executado.

TRT-PR-00030-2005-459-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Idalina Salvador Rodrigues Moreira (Espólio de)
Réu : Fazenda Laranjinha
Takeo Matsubara (Espólio)
Teruo Matsubara
Sueo Matsubara
ADV(S) : Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - PR13253
Vistas ao exequente, em Secretaria, do volume de documentos
sigilosos remetidos pela Receita Federal, podendo se manifes-
tar a respeito do prosseguimento dos atos executórios no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-51036-2006-459-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Rodrigues
Réu : Indústria e Comércio de Aviamentos Itambaracá Ltda.
Comércio de Aviamentos Rzl Ltda.
José Jorge dos Reis
ADV(S) : Alcirley Canedo da Silva - PR34904

1-Tendo em vista o resultado negativo da praça e leilão, tente-
se novamente à penhora de numerários em ativos financeiros
em nome dos executados, através do sistema “ On line”, via
Bacenjud2, intimando-se os titulares das contas com bloqueios
positivos.

Restando prejudicada a diligência supra, intime-se o exeqüen-
te para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se seu interesse
na adjudicação dos bens penhorados ou as providências que
entender cabíveis ao prosseguimento da presente execução.

3- No silêncio, aguarde-se a sua provocação pelo prazo de 01
(um) ano, após, permanecendo silente, encaminhem-se os au-
tos ao arquivo provisório, nos termos do art.40, da Lei nº 6.830/
80.

TRT-PR-00062-2008-459-09-00-4 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Andre Gustavo de Souza
Réu : João Lemos Barrozo
ADV(S) : Andre Gustavo de Souza - PR27189
Fica V. Sa intimada para fins do art 884 da CLT face a penhora
de numerário junto ao Bacen Jud, garantindo a execução.

TRT-PR-00064-2007-459-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ernesto Antero
Réu : Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
Cooperativa dos Trabalhadores Temporários do Norte do Para-
ná
ADV(S) : Lourival Lino de Souza - PR8978
(...) Intime-se o 1º réu, responsável subsidiário, na pessoa do
seu procurador, constituído nos presentes autos, por edital, via
Diário da Justiça, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pro-
mova o pagamento da execução, conforme cálculos disponí-
veis na Secretaria desta Vara do Trabalho para ciência de todos
os interessados.
Ressalva-se que, quanto a impugnações e embargos, respeitar-
se-á o disposto no artigo 884 da CLT.
Por respeito à celeridade e não havendo disposição contrária
na CLT, aplica-se ao caso o § 2º do artigo 475-L do CPC, fican-
do o recebimento de possível alegação de excesso à execução
condicionado à imediata declaração do valor entendido como
correto.

Valor total devido nos autos, atualizado até 30/04/2008: R$

707,14.

TRT-PR-51149-2006-459-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdir do Monte Silva
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias, Programa Casa da Família - Imóvel Na
Planta de Bandeirantes
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Solange de Freitas da Silva - PR16930

... Em caso de bloqueio negativo, intime-se o Exequente para
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da ausência de
informações do BACEN, caracterizando a inexistência de con-
tas correntes com saldo positivo, devendo, no mesmo prazo,
indicar a forma de se efetivar a garantia da execução.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de
um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00167-2005-459-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Osvaldo Vieira da Silva
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
Vistos, etc.
1- Tratando-se a anotação da CTPS de direito indisponível e,
portanto, insuscetível de ser objeto de renúncia e /ou transa-
ção, intime-se o autor para apresentar sua CTPS em Secretaria,
no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que sejam efetuadas as
devidas anotações.
2- Apresentado o documento, intime-se a parte ré informando
que a CTPS do autor encontra-se à sua disposição na Secretaria
da Vara, para proceder as anotações determinadas em sentença,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem efetivadas pela
secretaria da Vara do Trabalho. (obs. prazo sucessivo)
3- Anotada a CTPS, intime-se o autor para retirada junto a Se-
cretaria da Vara, mediante recibo.
4- Considerando a existência de saldo remanescente nos pre-
sentes autos (fls. 589/590) e do depósito recursal de fl. 223,
diligencie a Secretaria acerca da existência de outras execu-
ções em face da executada que possibilitem a transferência do
mencionado saldo, o que desde já resta determinado, certifi-
cando-se.
5- Após o cumprimento das determinações supra, remetam-se
os autos ao arquivo geral.
Obs.: Saldo remanescente e depósito recursal sendo transferi-
do para a RT 532/2007, em que são parte Marcos Antônio de
Camargo.

TRT-PR-00233-2005-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Nepoziano de Barros
Réu : Paulo Antonio Meneghel
ADV(S) : Carlos Sergio Capelin - PR15013
Encontra-se a disposição do executado e ou do favorecido guia
de retirada para levantamento dos valores remanescentes exis-
tentes na conta judicial junto ao Banco do Brasil S/A de Ban-
deirantes-PR.
obs.: Faculta-se aos favorecidos a indicação de conta corrente
especifica para depósito para tanto informar diretamente na Ag
Bancária.

TRT-PR-00249-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aguinaldo Félix da Costa
Réu : Simonsil - Indústria e Comércio de Caldeiraria Ltda.
Antonio Lemes da Silva
ADV(S) : Helio Hatisuka - PR35086
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00252-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Graziela Cristina Severo
Réu : Maria Aparecida de Macedo
ADV(S) : Francisco Edson Vidal Sampaio - PR44641
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00253-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edinaldo dos Santos Reis
Réu : Edivaldo dos Santos Reis
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00254-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Regina Aparecida Pereira
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00256-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Vieira
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00257-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sérgio Ricardo da Cruz
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00258-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fabio Oliveira
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00259-2008-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcio Vieira Machado
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00260-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edimaria Alves Assunção
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00261-2006-459-09-00-0 (RT) - (4 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mariza Aparecida de Freitas Geraldo
Réu : Mega Tintas Ltda.
Francisco Messias Gonçalves
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Junte-se a petição aos autos apensando-se os documentos ora
juntados na contra-capa dos autos.
Intime-se a autora para retirar no balcão da Secretaria o comu-
nicado de dispensa e as guias do seguro-desemprego, no prazo
de 48 horas.

TRT-PR-00261-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nilton Aparecido de Freitas
Réu : Ovictor Aldivino Alves
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00263-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lelis Henrique de Oliveira
Réu : Ovictor Aldivino Alves
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00264-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Celeste Ribeiro
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/Pr
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00265-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Neusa Rodrigues
Réu : Geração Informática Ltda.
ADV(S) : Valdir Rossato - PR44659
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00266-2008-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cícero Francisco da Silva
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Admir Iracy Vilela - PR14888
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00268-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Angelo Jacomo Madoglio
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Associação dos Deficientes Fisicos de Cornelio Procopio - (As-
sociação)
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00269-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Clezio Ravanhani
Réu : Saae - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bandei-
rantes
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00270-2008-459-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Márcia Daloce Possagnolo
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00271-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Rangel Neto
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00272-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irene Maria da Costa
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00273-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Isabel Cristina Lima da Silva Lotti
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Maiko Luis Odizio - PR43705
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00275-2008-459-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jussara Aparecida Custódio
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Adriano Andres Rossato - PR37153
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Bandeirantes
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TRT-PR-00290-2008-459-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nilson Benedito Leite
Réu : Altino Bergamaschi
ADV(S) : Valdir Rossato - PR44659
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00293-2008-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Anderson Ricardo da Silva Arriola
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia Chorinho II de Andirá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Andira
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00294-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Alves dos Santos
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia Chorinho II de Andirá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Andira
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00295-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Aparecido de Oliveira
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia Chorinho I de Andirá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Andira
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00296-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Aparecido de Oliveira
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia Catuaí de Andirá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Andira
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00296-2007-459-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucio André Luiz Ferraz
Réu : Indústria de Conectores Elétricos Nema Ltda.
ADV(S) : Gustavo Pelegrini Ranucci - PR41254
Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253
Vistos, etc...
Recebo a petição retro como quitação da última parcela do acor-
do firmado entre as partes e, ainda, reconheço a renúncia do
autor em relação à cláusula penal referente à parcela em ques-
tão.
Recolha-se, por ora, o mandado de penhora expedido à fl. 76,
apensando-o na contracapa dos presentes autos.
Atualize-se a conta, excluindo-se da mesma as verbas referen-
tes ao principal e à cláusula penal e, ato contínuo, intime-se a
executada para, no prazo de 15 dias, proceder ao pagamento do
valor devido.
Intime-se o procurador do autor do teor deste despacho.

Valor total devido nos autos pela executada, atualizado até 30/
04/2008: R$ 65,42.

TRT-PR-00297-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roque Benedito de Oliveira
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia Catuaí de Andirá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Andira
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00298-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

Autor : Amarildo de Freitas
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia de Itambaracá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Itambaraca
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00299-2008-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Olair Rocha
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia de Itambaracá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Itambaraca
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00300-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Raymundo Tadeu de Freitas
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia de Itambaracá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Itambaraca
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00301-2005-459-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Augusto Claro de Oliveira
Réu : Ituban Distribuidora de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Dê-se vistas ao autor dos ofícios da JUCEPAR, para que o
mesmo se manifeste no prazo de dez dias.

TRT-PR-00301-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irandi Viotto
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia de Itambaracá
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Município de Itambaraca
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00302-2008-459-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Martins
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00303-2008-459-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Sebastiana Fagundes Teixeira
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00304-2008-459-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Milton Gusmão
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00305-2008-459-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Espólio de Sílvio Antonio de Oliveira (Espólio De)
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00306-2008-459-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gilmar Pinheiro
Réu : Precisao Beneficiamento de Tecidos Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Diniz da Luz - PR37194
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00307-2008-459-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Líbano Farias
Réu : Antonio Fernando Tirolli
ADV(S) : Helio Hatisuka - PR35086
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00309-2008-459-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Estacio de Oliveira
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00310-2008-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valter Diniz
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 11:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00311-2008-459-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edmilson Vanzela
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00312-2008-459-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Trindade da Silva
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00314-2008-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Israel Gomes Silva
Réu : Thereza de Jesus Silva Casquel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00315-2008-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriano Lúcio da Costa
Réu : ABEC Associação Beneficente Criança Futuro
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00316-2008-459-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

Autor : Marçalino Alves dos Santos
Réu : Serafim Meneghel
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00352-2006-459-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Álvaro Resende Cançado
Réu : Indústria de Conectores Elétricos Nema Ltda.
ADV(S) : Edson Helio Bernardes da Silva - PR34253

Promova-se a intimação da executada para os efeitos do artigo
884 da CLT, diante da penhora de numerário junto ao Bacen
garantindo a execução..

TRT-PR-00383-2006-459-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Nunes Furtado
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Jose Climaco de Santana - SP90258

Vistos, etc.

Vislumbra-se do exame dos autos que o executado efetuou a
garantia do Juízo em 28/03/2008 (fl. 480). Considerando que o
prazo para opor Embargos à Execução é de cinco dias (art. 884
da CLT), o prazo decorreu em 04/04/2008 (conforme certidão
supra). Assim sendo, não conheço dos embargos à execução,
eis que intempestivos. Junte-se o protocolo nº 1344 apenas para
fins de registro. Ciência ao executado.

TRT-PR-00413-2005-459-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Joel de Jesus
Réu : Indústria Reunidas Cariri S.A. - Ica
Octaviano Basilio Duarte
Luiz Gonzaga Duarte
Maria do Carmo Sucupira Duarte
Otavio Basilio Duarte
ADV(S) : João Paulo Straub - PR22205
(...) Intime-se o 3º executado, através do procurador constituí-
do à fl. 284, de sua inclusão no pólo passivo da presente recla-
matória e para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00431-2006-459-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Augusto de Oliveira (Zé Déca)
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Cooperativa dos Plantadores de Cana da Região de Bandeiran-
tes
ADV(S) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
PR19623
Diante da penhora de numerário junto ao Bacen Jud garantindo
a execução, fica V. Sa intimada para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00448-2007-459-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Marcos do Nascimento
Réu : Haroldo Godoy Machado
Lidia Matsumoto Toraete Machado
ADV(S) : Jose Douglas Pinilha Montoya - PR10102
“Vistas ao exequente a respeito da Certidão expedida pelo Sr.
Oficial de Justiça, devendo se manifestar a respeito do prosse-
guimento dos atos executórios, indicando os meios necessários
para tanto, no prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00449-2006-459-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vanderlei Venâncio Vitor
Réu : Hugo Martinez
Ermida Garcia Martinez
Claudio Garcia Martinez
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Promova-se a intimação da executada para os efeitos do artigo
884 da CLT, diante da penhora de numerário junto ao Bacen
garantindo a execução..

TRT-PR-00510-2006-459-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Clarice de Siqueira
Réu : Cinara Abreu de Oliveira & Cia Ltda.
Mara Sueli Abreu de Oliveira
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Não há que se falar em citação por edital, vez que as executa-
das já foram citadas, na pessoa do Sr. José Aparecido de Oli-
veira, fl. 119. Em razão desse fato e da falta de informações de
bens em nome das executadas suspenda-se o curso da execu-
ção pelo prazo de um ano. Após, nos termos da Lei n. 6830/80,
art. 40, § 2º, remetam-se os autos ao arquivo provisório;
Intime-se.

TRT-PR-00556-2006-459-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jefferson Aparecido Batista
Réu : Associação dos Participantes do Empreendimento Mora-
dias Parque das Dálias, Programa Casa da Família - Imóvel Na
Planta de Bandeirantes
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847

Vistos etc.

1- Homologo os cálculos apresentados pela senhora calculista
às fls. 239/252, fixando seus honorários em R$ 350,00.

2- À conta geral.
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3- Intime-se a ré, na forma do art. 475-J do CPC (nova Lei
11.232/2005), na pessoa de seu(s) procurador(es), por edital,
via Diário da Justiça, para que, no prazo de 15 dias, promova o
pagamento da execução, conforme cálculos homologados e dis-
poníveis na Secretaria desta Vara do Trabalho para ciência de
todos os interessados.

4- Efetivado o pagamento, dispõe a executada do prazo legal,
para, querendo, opor Embargos à Execução.

5- Por respeito à celeridade, não havendo disposição contrária
na CLT, aplica-se ao caso o § 2o. do artigo 475-L do CPC,
ressalvando-se também, na intimação, que o recebimento de
possível alegação de excesso à execução fica condicionado à
imediata declaração do valor entendido como correto.

6- Quando da liberação de valores, observe-se o contrato de
honorários de fls. 254/255.

OBS.: Valor da execução atualizada até 30/04/2008 - R$
7.391,46.

TRT-PR-00575-2007-459-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Orlando dos Reis
Réu : Assistência Social de Andirá
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925

... - Em caso de bloqueio negativo, intime-se o Exequente para
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da ausência de
informações do BACEN, caracterizando a inexistência de con-
tas correntes com saldo positivo, devendo, no mesmo prazo,
indicar a forma de se efetivar a garantia da execução.

No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo de
um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º, re-
metam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00660-2007-459-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida Paulino de Andrade
Réu : Sociedade Hospitalar Beneficente de Bandeirantes
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
“Vistos, etc...
1 - Processe-se o Recurso Ordinário ora interposto pela recla-
mada, eis que observados os pressupostos de admissibilidade,
intimando-se a parte contrária a apresentar a resposta que tiver,
querendo, no prazo legal;
2 - Após, apresentada a resposta ou transcorrido “in albis” o
prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, com as nossas homenagens;
3 - Nada mais, cumpra-se.”

TRT-PR-00713-2007-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Carlos Flauzino
Réu : Mota Almeida & Almeida Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
intime-se a ré para que proceda às anotações devidas na CTPS
do reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

TRT-PR-00790-2007-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Bortolucci
Réu : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Odair Buzato - PR7520
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
Ficam as partes cientes da audiência de encerramento da ins-
trução processual foi adiada para dia 30/06/2008, às 11h00min,
dispensada a presença das partes.

TRT-PR-00796-2007-459-09-00-2 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Waldemar Bernardelli (Espólio)
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
1) Em razão da petição de acordo apresentada pelas partes con-
sidero a desistência do recurso ordinário interposto nas fls. 222/
254 pelo autor;
2) Retifique-se o pólo passivo dos autos para constar o Espólio
do réu em razão da certidão de óbito de fl. 261
3) Homologo o acordo nos seus estritos termos;
4) Fica dispensada o pagamento das custas processuais pela
requerida;
(...)
7) Deverá a parte autora comprovar nos autos cada parcela da
contribuição recolhida, mês a mês até o cumprimento integral
do acordo
8) Aguarde-se o cumprimento integral do acordo;
9) Intimem-se as partes.

TRT-PR-00822-2007-459-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudison dos Santos
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Itajaí/Santa Catarina
Usina Barra S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : João Albiero - SP52032
Diante da penhora de numerário junto ao Bacen Jud garantindo
a execução, fica V. Sa intimada para fins do art. 884 da CLT

TRT-PR-00828-2007-459-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Orestes Fernandes Filho
Réu : Rotadiesel Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219

...I - Em caso de bloqueio negativo, intime-se o Exequente para
no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da ausência de
informações do BACEN, caracterizando a inexistência de con-
tas correntes com saldo positivo, devendo, no mesmo prazo,
indicar a forma de se efetivar a garantia da execução.

IV - No silêncio, suspenda-se o curso da execução pelo prazo
de um ano. Após, nos termos da Lei nº 6830/80, art. 40, § 2º,
remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00883-2007-459-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Madalena dos Santos Siviero
Réu : União Bandeirante Futebol Clube
Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Serafim Meneghel
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Claudio Roberto Pereira - PR10103
Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti - PR19623
Kelly Cristina Barbosa Chaves Leite - PR32021
Vistos, etc...
Vistas às partes do laudo pericial apresentado pelo senhor peri-
to, pelo prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pela recla-
mante.
Diante da proximidade da data inicialmente designada para a
realização da audiência de encerramento de instrução, adio-a
para o dia 26/06/2008, às 10:50 horas. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00948-2005-459-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marli Teresinha Couto
Réu : José Lordani - Bazar Lordani
ADV(S) : Andre Gustavo de Souza - PR27189
Vistos etc.
1- Em razão dos pagamentos efetuados e do encerramento da
presente execução, oficie-se o Detran-Pr, para que proceda com
a averbação do levantamento da penhora, efetivada sobre o
veículo placa AJH- 1903.
2- Dê-se ciência ao executado da diligência supra, na pessoa
do seu procurador.
3- Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-01180-2005-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Stela de Araujo Oliveira
Réu : Algodoeira Matsubara Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ivonei Storer - PR14925
Patricia Carla Fernandes - PR29605
Nos autos de Carta Precatória Executória nº 433-2007-242-09-
00-9 foi designada Hasta Pública pelo MM. Juízo deprecado
(V.T. de Cambé), nos termos do r. despacho abaixo transcrito:

“1 - Determina-se a realização de leilão para o dia 29 de maio
de 2008, a partir das 14h00 horas e, para tanto, nomeio leiloei-
ro do Juízo, o Sr. Antônio Costa, já compromissado perante
esta Vara.
2 - Os honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco po cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo Exquente. Na hipótese de arrematação ou adjudica-
ção, as despesas necessárias para a efetivação da transferência
dos bens, inclusive para o registo da Carta de Arrematação e
baixa de averbações de penhora junto ao C.R.I., deverão ser
suportados pelo arrematante ou adjudicante.
3 - Havendo remição, pagamento da execução ou formalização
do acordo, o executado arcará com as despesas do leiloeiro, as
quais importarão, nestes casos, em 2% (dois por cento) sobre o
valor da avalilação, salvo se o pagamento ou a notícia do acor-
do se verificar até 5 (cinco) dias antes da realização do leilão.
Nestes casos o leilão somente será suspenso, mediante com-
provação do pagamento de todas as despesas e recolhimento as
contribuições previdenciárias e fiscais se houve. Em assim não
ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das mesmas;
4 - Vencido o prazo de cinco dias para a manifestação das par-
tes, intime-se o leiloeiro para as providências que lhe são perti-
nentes, desde já ficando as partes cientes de que a pedido des-
te, ou ex officio poderão os bens constritos removidos para
facilitar a realização do ato, hipótese em que assumirá o ônus
de ser depositário o próprio leiloeiro.
5 - Oficie-se o Juízo Deprecante para que dê ciência as partes
deste despacho, inclusive que será adotado diretamente o pro-
cedimento que faculta o § 3º do artigo 888 da CLT.
6 - Publique-se o edital. Afixe-se em local próprio na sede da
Vara. Em 04/04/2008. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO. Juiz
do Trabalho.”
LOCAL DA HASTA PÚBLICA: átrio do forum trabalhista de
Cambé/PR (Av. da Esperança, 360 Cj. Hab. Tancredo Neves).

TRT-PR-01434-2005-459-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Sergio Batista
Réu : Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Associação Ribeirao das Antas
ADV(S) : Clayton Fernandes de Carvalho - PR31340
Encontra-se a disposição do executado e ou seu procurador guia
de retirada para levantamento de valores remanescentes exis-
tentes em conta judicial junto a Ag da Caixa Econômica Fede-
ral de Bandeirantes-PR.
Faculta-se aos favorecidos a indicação de uma conta corrente
para depósito diretamente na Ag, Bancárria

TRT-PR-01437-2005-459-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Waldemir Augusto Montrezoli
Réu : Helio Batista de Souza Me
Esporte Games Ltda.
Helio Batista de Souza
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Paulo Roberto Ferreira Siveira - PR18063
Da penhora parcial de numerário junto ao Bacen.

Indicar em 10 dias as providência necessárias ao prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-01448-2005-459-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gilson Cesar de Barros
Réu : Empresa de Transportes Atlantida Ltda.

ADV(S) : Vicente Capobiango - PR16934

I. Revejo por ora o despacho retro,Intime-se o réu-executado,
na pessoa do(s) seu(s) procurador(es), constituído(s) nos pre-
sentes autos, por edital, via Diário da Justiça, para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, promova o pagamento da execução,
conforme cálculos homologados e disponíveis na Secretaria
desta Vara do Trabalho para ciência de todos os interessados,
sob pena de multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC.

II. Ressalva-se que, quanto a impugnações e embargos, respei-
tar-se-á o disposto no artigo 884 da CLT.

III. Por respeito à celeridade e não havendo disposição contrá-
ria na CLT, aplica-se ao caso o § 2º do artigo 475-L do CPC,
ficando o recebimento de possível alegação de excesso à exe-
cução condicionado à imediata declaração do valor entendido
como correto.

TRT-PR-01595-2005-459-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Juraci Correia Leite
Réu : Port - Construtora de Obras Ltda.
Município de Bandeirantes
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Jorge Custodio Ferreira - PR16795

Vistos, etc.

1- Apesar do autor ter cientificado via correio seus antigos pro-
curadores da revogação do mandato que lhes foi outorgado,
considerando a fase processual, dê-se ciência via Diário da Jus-
tiça de mencionado ato, visando resguardar direitos a eventuais
honorários acordados entre outorgante e outorgados.
2- Oficie-se à Secretaria de Precatórios, encaminhando cópia
das petições ora analisadas, a fim de que sejam tomadas as
providências cabíveis.
3- Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

TRT-PR-01639-2005-459-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Norberto Garcia
Réu : Auto Posto Hp Ltda.
Distribuidora Polo D’Petroleo Ltda.
Gota D Oleo Lubrif. Ltda.
Petro Golden Transportadora Ltda.
ADV(S) : Paula Cristina Dias - PR19049
Do bacen negativo, intime-se o Exequente para no prazo de 10
(dez) dias, se manifestar acerca da ausência de informações do
BACEN, caracterizando a inexistência de contas correntes com
saldo positivo, devendo, no mesmo prazo, indicar a forma de
se efetivar a garantia da execução.

TRT-PR-01996-2005-459-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luis Pereira Rosa
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdeci Zeffiro - SP144555
Diante da penhora de numerário junto ao Bacen Jud garantindo
a execução, fica V. Sa intimada para fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01997-2005-459-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gilson Carlos Batista
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdeci Zeffiro - SP144555

Promova-se a intimação da executada para os efeitos do artigo
884 da CLT, diante da penhora de numerário junto ao Bacen
garantindo a execução..

TRT-PR-02011-2005-459-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jucilene de Fatima Fortunato
Réu : Giofrancis Indústria & Comércio de Produtos Alimenti-
cios Des
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
“Vistos, etc...
Intime-se o exequente para que se menifeste a respeito da Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, em
que deverá indicar os meios necessários ao prosseguimento dos
atos executórios. No silêncio, serão os autos remetidos ao Ar-
quivo Provisório, conforme já determinado às fls. 95, V. Nada
mais, cumpra-se.”

TRT-PR-02052-2005-459-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Regina Roberto da Silva Ferreira
Réu : Lustrai Prestes Bastos
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
“(...) 5. Em caso de bloqueio negativo, intime-se o Exequente
para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da ausên-
cia de informações do BACEN, caracterizando a inexistência
de contas correntes com saldo positivo, devendo, no mesmo
prazo, indicar a forma de se efetivar a garantia da execução.”

TRT-PR-02067-2005-459-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Magalhães Araujo
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Vistos, etc...
Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, indicar os
meios para o prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AVENIDA BANDEIRANTES 925
86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00836-2007-459-09-00-6(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jorge Francisco Vieira
Réu(s) : Prsv - Serviços de Segurança, Conservação e Limpeza
Ltda.
Monsanto do Brasil Ltda.
INTIMADO(S) : Prsv - Serviços de Segurança, Conservação e
Limpeza Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 06.068.503/0001-85
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-
vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

TRT-PR-00908-2007-459-09-00-5(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Eduardo Vieira dos Santos
Réu(s) : Indústria e Comércio de Sacarias Kenpex Ltda.
Hsu Li Chen
INTIMADO(S) : Hsu Li Chen - (RÉU - 2) - CPF: 082.772.248-
69
Indústria e Comércio de Sacarias Kenpex Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 73.796.914/0001-84
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-
vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC.
O não comparecimento de Vossa Senhoria importará revelia e
confissão quanto a matéria de fato (art.844 da CLT).

AMAURY HARUO MORI
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de CAMBÉ-PR
EDITAL DE LEILÃO n° 01/2008

(COM PRAZO DE 20 DIAS)

 O Dr. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO, Juiz do Trabalho
da Vara do Trabalho de Cambé, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que fará PRAÇA e LEILÃO neste E.
Fórum Trabalhista, Av. da Esperança, 360 Cambé-PR, nome-
ando para tanto, o Sr. ANTONIO COSTA, leiloeiro do Juízo
já compromissado perante esta Vara do Trabalho, nos proces-
sos abaixo relacionados. Caso os exeqüentes, executados ou
proprietários dos bens leiloados, não forem notificados ou ci-
entificados por qualquer razão da PRAÇA/LEILÃO, quando
da expedição das respectivas notificações, valerá o presente
EDITAL como EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. Transcrevo na íntegra, o r. despacho exarado nos
autos dos processos que serão levados a praça e leilão, confor-
me segue: 1 - Julgo subsistente a penhora de fls.(...) .2 - Deter-
mina-se a realização de leilão para o dia 29 de maio de 2008, a
partir das 14h00 horas e, para tanto, nomeio leiloeiro do Juízo,
o Sr. Antônio Costa, já compromissado perante esta Vara.3 - Os
honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação, e despesas respectivas serão suportados
pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será de
2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
Exeqüente. Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as des-
pesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens,
inclusive para o registro da Carta de Arrematação e baixa de
averbações de penhora junto ao C.R.I, deverão ser suportados
pelo arrematante ou adjudicante. 4 - Havendo remição, paga-
mento da execução ou formalização do acordo, o executado
arcará com as despesas de leiloeiro, as quais importarão, nestes
casos, em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, salvo
se o pagamento ou a notícia do acordo se verificar até 5 (cinco)
dias antes da realização do leilão. Nestes casos o leilão somen-
te será suspenso, mediante comprovação do pagamento de to-
das as despesas e recolhimento das contribuições se houver.
Em assim não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das
mesmas. 5 - Vencido o prazo de cinco dias para manifestação
das partes, intime-se o leiloeiro para as providências que lhe
são pertinentes, desde já ficando as partes cientes de que a pe-
dido deste, ou ex officio poderão os bens constritos removidos
para facilitar a realização do ato, hipótese em que assumirá o
ônus de ser depositário o próprio leiloeiro.6 - Oficie-se o Juízo
Deprecante para que dê ciência ao Exeqüente deste despacho,

Cambé
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inclusive que será adotado diretamente o procedimento que fa-
culta o § 3º do artigo 888 da CLT. 7 - Publique-se o edital.
Afixe-se em local próprio na sede da Vara, o qual servirá como
Edital de Notificação de Leilão, para o Executado, que encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido. Cambé, Ass. Sergio Gui-
marães Sampaio. Juiz do Trabalho.

1) Processo: EAEJ 32/06
Exequente: MENOR CELSO FARIAS DA SILVA ARAUJO
Executado: FRAUSTAM COMERCIAL E TRANSPORTADO-
RA DE MÁQUINAS LTDA.
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: 01 redutor guincho a cabo GW 15-serie 079, redução 15/
01, fabricado por Artefatos Hercules S/A IND. E COM., com
motor elétrico trifásico, marca ARNO, modelo E 132 MPF po-
tência 15 c.v., 1730 RPM rotação em funcionamento avaliado
em R$4.00000.
Ônus: despesas processuais
Depositário: CHARLES SOUZA RIBEIRO – Rua Antônio Ale-
xandre, 276 Planalto Verde, Cambé/Pr.

2) Processo: EAEJ 44/06
Exequente: RICARDO DE OLIVEIRA ALVES
Executado: ZAGO RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: a) uma porta para o veículo Silverado, avaliada em
R$400,00 b) dez pará-choques para diversos veículos avaliado
em R$500,00 (R$50,00 cada) c) doze paralamas diversos veí-
culos avaliado em R$600,00 (R$50,00 cada) d) uma frente para
veículo Gol avaliado em R$200,00 e) uma frente para o veícu-
lo Uno avaliado em R$200,00 f) uma capo para veículo D-20
avaliado em R$400,00 g) um capo para veículo Gol, avaliado
em R$200,00 h) um capo para o veículo Tipo avaliado em
R$300,00 i) cinco tampas traseiras para veículo Gol avaliadas
em R$1.000,00 (R$200,00 cada) j) uma parte traseira para ve-
ículo Kombi (Pick-up) avaliado em R$1.000,00 k) seis faróis
para diversos veículos avaliados em R$300,00 (R$50,00 cada).
Total da avaliação R$5.100,00 (Cinco mil e cem reais) Obs:
Todas as peças acima são usadas e recuperadas para revenda.
Ônus: despesas processuais
Depositário: MARCOS ANTONIO ZAGO – Rua Rio Tietê, 475
Jd. Sto Amaro – Cambé/Pr.

3) Processo: RT 47/2006
Exequente: MAGNO APARECIDO FORTES
Advogado: Wilson Sokolowski
Executado:CANTUPA COMERCIO DE ACESSÓRIOS E FRI-
GORÍFICOS LTDA E OUTROS.
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: Lote de terras sob o n° 87-A, com área de 3.000 metros
quadrados, subdivisão do lote 87, da gleba patrimônio Cambé,
com confrontações indicados na matrícula 18.255 do CRI da
Comarca de Cambé. Contendo 300,00m aproximadamente de
área construída, avaliada em R$90.000,00.
Ônus: custas processuais
Depositário: Luiz Leitão da Silva.

4)Processo: PS 55/2006
Exequente: MAURÍCIO DE LIMA
Executado: ALDERICO GOMES DA SILVA
SANTA PAULA LOTEADORA S/C LTDA
SANTA PAULA URBANIZAÇÃO E ENGENHARIA S/C
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: Imóvel representado pela parte ideal de terras equivalen-
te a 4.744.32m2 iguais a 7.6075 hectares ou ainda 3,14 alquei-
res paulistas da gleba Fazenda Floresta ou Ribeirão Vermelho,
atualmente situada no perímetro urbano da cidade e comarca
de Bela Vista do Paraíso-PR com as metragens e confrontações
constantes da matrícula nº. 1354 CRI Bela Vista do Paraíso,
avaliado em R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)
Ônus: despesas processuais
Depositário: Alderico Gomes da Silva – Rua Gessy Fonseca,
31, Bela Vista do Paraíso/PR.

5)Processo: CPE 69/2006
Exequente: Hildo Grigoli
Executado: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 2.050 Kg de pré-moldados (bandas e rodagem) para re-
capagens avaliado em R$22.500,00 (R$11,00 o kg).
Ônus: despesas processuais.
Depositário: ROGÉRIO LANZA – Rod. Melo Peixoto KM 166
Cambé/Pr.

6)Processo: CPE 100/06
Exequente: APARECIDA LUZIA DE OLIVEIRA
Executada: LEAL EMPRESA DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Parte de 1/3 do lote de terras 6/54 localizado no Ribeirão
Couro do Boi, em Sertanopolis, com 141 alqueires registrado
sob n.º 1082 do CRI de Sertanopolis, avaliado este percentual
em R$70.000,00. Benfeitorias: 01 casa de madeiras, 01 piscina
com churrasqueira e outras pequenas benfeitorias, uma casa de
madeira onde mora o caseiro, com 5 cômodos, uma construção
pequena de material com 2 quartos e uma sala e um paiol em
madeira.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO –

7)Processo: RT 117/06
Exequente: GIANDRA GORGATO CAVASSANI DE CARVA-
LHO
Executada: GENESIO VEIGA PADILHA
SILMARA CALCANHOTO FERNANDFES VEIGA(ME)
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: A) 01/12 avos do lote do terreno urbano sob nº 18 da
quadra 16 da planta do loteamento da cidade de Bela Vista do
Paraíso/Pr, medindo 12,00 metros de frente por 42,00 metros
da frente aos fundos, contendo um prédio de tijolos, coberto de
telas, constituído por dois salões na frente para comércio uma
residência e uma saleta nos fundos com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula n.º 3161 do CRI de Bela Vista do

Paraíso/Pr, reavaliado em R$7.083,33 (os 1/12 avos). B) 1/12
avos de uma área de terras rural com 3,465 alqueires paulistas
ou seja 83,853,00m2 ou ainda 8,38 há parte dos Lotes n.º 199-
C e 199-D sito na linha Dr. Marins de Camargo no Município e
Comarca de Primeiro de Maio/Pr, com as divisas e confronta-
ções constantes da matricula n.º 4247 do CRI de Primeiro de
Maio/Prf, reavaliado em R$9.166,66 (1/12 avos).Total da rea-
valiação R$16.249,99
Ônus: despesas processuais.
Depositário: GENESIO VEIGA PADILHA – Rua Panamá, 884
Maringá/Pr.

8) Processo: PS 136/06
Exequente: IVETE MENCK
Executada: CHARVES INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA.
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 05 máquinas de costura industrial, completas com moto-
res e gabinetes em funcionamento sendo: a) 02 retas marcas
Brother mod. DB-2 B 755 nº 5 MG 121652 e K 8027058, ava-
liadas em R$1.000,00 cada total R$2.000,00 b) uma presponta-
deira marca Durkopp, nº 238 N-205 avaliada em R$1.500,00 c)
uma interloque marca Siruba mod. 516L1-35 nº 87090900 ava-
liada em R$2.000,00 d) uma pregodeira de cós marca Kansai
Special sem nº serie aparente, verde avaliada em R$2.500,00.
Total da avaliação R$8.000,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: LUIS JOSE BATISTA DA SILVA – Rua Euclides
da Cunha,817 Bela Vista do Paraíso/Pr.

9) Processo: CPE 151/06
Exequente: SIVALDO LIMA DE NOVAIS
Executado: CEDAR DO BRASIL IND. E COM. IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO E REPRESENTALÇÃO LTDA.
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: a) 01 motor Elerlke de 2,2 cv R$200,00 b) 02 motores
Kohlbach de 3 c.v. R$300,00 cada total R$600,00 c) 01 motor
Siemens de 2 c.v. R$200,00 d) 01 motor Corradi de 1,5 c.v.
R$180,00 e) 10 pacotes parafusos 3/8 (1Kg cada pacote)
R$15,00/pacote total R$150,00 f) 08 pacotes parafusos e por-
cas marca Ciser pesando em média 08 Kg cada pacotes
R$100,00/pacote total R$800,00 g) 01 pacote parafusos e por-
cas (sem marca) 10Kg R$150,00 h) 31 esticadores em aço ta-
manhos variados R$10,00 cada total R$310,00 i) 02 pedras de
esmeril de 30 cm de diametro R$25,00 cada total R$50,00 j) 10
sargentos sem marcas aparentes R$10,00 cada total R$100,00
k) 04 esticadores em aço tamanhos variados R$15,00 cada total
R$60,00 l) 08 discos de policorte marca Tesltar com 30 cm de
diâmetro R$8,00 cada total R$64,00 m) 03 morsas nº4,6,8
R$140,00 cada total R$420,00 n) 03 furadeiras em péssimo
estado de conservação (aptas ao uso normal) R$15,00 cada to-
tal R$45,00 o) 01 bico parafusador sem marca aparente R$30,00
p) 70 vergalhões de inox medindo entre 1,5m e 2,5m R425,00
cada total R$1.750,00 q) 01 esmeril R$150,00 r) 03 chapas de
inox de 3mm R$2.000,00 cada total R$6.000,00 s) 01 chapa
preta de 6,30mm R$700,00 t)04 motores Weg de 22 cv
R$1.800,00 cada total R$7.200,00 u) 01 motor marca Weg de
4,5 cv R$400,00 v) 01 motor Weg de 30 cv R$2.000,00 x) 01
motor Weg de 15 cv R$1.500,00 z) 01 compressor Pessure sé-
rie 00310498 5 c.v. 890 rpm R$1.800,00 y) 01 solda Esab mo-
delo Topflex 350 Fo 144011 R$3.000,00 w) 01 dobradeira de
cano com motor Weg-600 R$2.200,00 1) 01 dobradeira de cu-
íca de freio de caminhão 1200x300 com pistão de ar R$600,00
2) 11 hélices de alumínio com cerca de 10m de diâmetro cada
R$120,00 cada total R$1.320,00 3) 01 balança filizola capac.
120 kg R$180,00 4) 01 solda Bambozi modelo TRR 26005 sé-
rie 41788LP0498 R$1.800,00 5) 03 soldas Bambozi mod. Trr
31005 SÉRIES 42056 ir t5001 42056 ip 1198 e 42056 ip 4798
r$2.500,00 cada total R$7.500,00 6) 01 furadeira de bancada s/
marca aparente vermelha quebrada R$15,00 7) 06 cantoneiras
de 3 polegadas em aço carbono c/ 6m comp. R$180,00 cada
total R$1.080,00 8) 25 cantoneiras em aço carbono com 3 po-
legadas tamanhos variados R$80,00 cada total R$2.000,00. Total
da avaliação R$44.244,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário:

10) Processo: PS 154/06
Exequente: NILVA JUSTINO DE FREITAS
Executado: INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS MIA-
MI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Parte ideal correspondente a 50% do imóvel representa-
do pelo Lote de terras sob o nº 8/B com área de 6,00 alqueires
paulistas (14,52 hectares) situado na Gleba Caçadores neste
Município e Comarca de Cambé/Pr, dentro das divisas e con-
frontações constantes da matricula nº 803 – CRI Cambé/Pr,
contendo duas casas e uma tulha construídas em madeira e um
terreirão para secagem de café com aproximadamente 8.000
pés de café no sistema de plantio antigo (não adensado). Avali-
ação dos 50% do imóvel acima descrito pertencente ao Sr. Jair
Oimodei e Eliza Omodei Cairrão atribuo o valor de
R$165.000,00
Ônus: despesas processuais e constantes na matrícula.
Depositário: JAIR OMODEI – Rua Pedro Pascueto,216 Cam-
bé/Pr.

11) Processo: CPE 158/06
Exequente: OTAVIO ULIAN
Executada: CRISTALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: a) uma máquina extrusora, marca Ciola rosca 35 com-
pleta com bobinadeira sem n série aparente em funcionamento,
em bom estado de conservação, avaliada em R$25.00000 b)
uma máquina extrusora recuperadora sem marca n º série apa-
rente completa com picador de plástico e cocho d’água com
3,00 metros de comprimento avaliada em R$20.000,00. Total
da avaliação R$45.000,00
Ônus: despesas processuais.
Depositário: CARLOS EDUARDO AGUILLERA – Av. Rio de
Janeiro, 942 aptº 102 – Londrina/Pr.

12) Processo: PS 159/07
Exequente: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO RAMOS
Executada: JOSÉ CARLOS RAMPAZZO
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 40 sacas (60kg cada saca) de trigo industria a granel,
avaliados em R$40,00 a saca. Totalizando R$1.600,00. Obs:
Tal produto foi produzido no sítio Regina localizado na “Água
do Porã” em Bela Vista do Paraíso.
Ônus: despesas processuais
Depositário: WESLEY RAMPAZZO (Filho do executado) no
Armazém da Empresa Belagricola em Bela Vista DO Paraíso/
Pr.

13) Processo: PS 160/07
Exequente: PAULO ROBERTO DE CASTRO RAMOS
Executada: JOSÉ CARLOS RAMPAZZO
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 50 sacas (60kg cada saca) de trigo industria a granel,
avaliados em R$40,00 a saca. Totalizando R$2.000,00. Obs:
Tal produto foi produzido no sítio Regina localizado na “Água
do Porã” em Bela Vista do Paraíso.
Ônus: despesas processuais
Depositário: WESLEY RAMPAZZO (Filho do executado) no
Armazém da Empresa Belagricola em Bela Vista do Paraíso/Pr.

14) Processo: CPE 161/06
Exequente: MARIA BATISTA DA SILVA
Executada: SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Lote de terras sob nº 29/30 A com área de 416m2, matri-
cula nº 24.024 CRI de Cambé/Pr, avaliado em R$400.000,00.
Obs: área construída de aproximadamente 160 m2.
Ônus: despesas processuais.
Depositário:

15) Processo: CPE 163/2007
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: LUIZ ANTONIO CATTANI
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: 02(dois) porta-paletes hidráulico, com capacidade de
3.000 kg, usado, avaliado cada um em R$1.000,00 (mil Reais).
01 (um) ar condicionado, marca Cônsul, modelo 3000, avalia-
do em R$500,00, usado em funcionamento. 01 (um) freezer
Metalfrio, usado, avaliado em R$500,00 (quinhentos Reais).
01 (uma) máquina de escrever, Facilit, usada, avaliada em R$
150,00 (cento e cinqüenta Reais). 05 (cinco) módulos de po-
tência, SCELTA, novo, modelo S3000, avaliado cada um em
R$ 120,00 (cento e vinte Reais). 01 (uma) escrivaninha para
computador, com 02 (gavetas), avaliada em R$ 150,00 (cento e
cinqüenta Reais). Total da Avaliação em R$ 3.900,00 (Três mil
e novecentos Reais).
Õnus: custas processuais
Depositário: Luiz Antônio Cattani, Rua Henrique Dias, 65,
Cambé-PR.

16) Processo: PS 161/07
Exequente: BOLIVAR FRANCISCO DE CASTRO RAMOS
Executada: JOSE CARLOS RAMPAZZO
Leilão: 29/05/2008 partir das 14h00
Bens: 50 sacas (60kg cada saca) de trigo industria a granel,
avaliados em R$40,00 a saca. Totalizando R$2.000,00. Obs:
Tal produto foi produzido no sítio Regina localizado na “Água
do Porã” em Bela Vista do Paraíso.
Ônus: despesas processuais
Depositário: WESLEY RAMPAZZO (Filho do executado) no
Armazém da Empresa Belagricola em Bela Vista do Paraíso/Pr.

17) Processo: CPE 173/06
Exequente: PAULO MOREIRA DOS SANTOS
Executada: AFA ARMAZENS GERAIS S/A
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Imóvel representado pela área de terras medindo
30.000,00m2 destacada do lote nº 89/A-1 da subdivisão do lote
89/A da Gleba Cambé situada neste Município e Comarca de
Cambé/Pr, a Av. Celso Garcia Cid, 1780 Pq. Industrial tendo
com benfeitoria um galpão em alvenaria com 3.263,25m2 e outro
com 250,00m2 aproximadamente. Avaliação área de terras e
benfeitorias avaliadas em R$1.800.000,00 imóvel de matricula
nº 832 CRI Cambé/Pr.
Ônus: despesas processuais e penhoras em outros autos.
Depositário:

18) Processo: CPE 180/06
Exequente: SIDNEY GARCIA
Executada: AILTON DE PAULA SOARES
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 colheitadeira SLC 6200 cor verde, nº serie 6200 B7
22352, em médio estado de conservação ano de fabricação 1987
com cabine e interclima (climatizada) total da avaliação
R$70.000,00
Ônus: despesas processuais
Depositário: AILTON DE PAULA SOARES – Av. Paraná, 2005
Caramuru Cambé/Pr.

19) Processo: PS 222/06
Exequente: SIMONE LUNDES DA COSTA
Executado: HIERO SUPER ALIMENTOS S/A E OUTROS
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: a) 01 medidor de brix – Hand Refractometer marca Ata-
go mod. N1 escala brix 0-32%, fabricado no Japão em bom
estado de conservação avaliado R$1.500,00 b) 01 medidor de
brix Hand Refractometer marca Atago modelo N2 escala brix
28-62% fabricado no Japão em bom estado de conservação
avaliado em R$1.500,00. Total da avaliação R$3.000,00
Ônus: despesas processuais
Depositário: Sr. Marcos Antônio Vieira –

20) Processo: CPE 274/2007
Exequente: PAULO MARCELO NOGUEIRA
Executado: JORGE MASSAHAKI SUZUKI
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: Imóvel representado pela data de terras sob o n° 02, da
quadra n° 01, com área de terras de 342,10 m2, situado no

Jardim Santo Amaro, na cidade de Cambé, dentro das divisas e
confrontações constantes da matrícula n° 6714 CRI Cambé.
Benfeitorias: uma garagem de alvenaria com 150,00m2, duas
casas de 70,00 m2 aproximadamente cada uma (em alvenaria,
um poço artesiano ( não averbado em Cartório) . Avaliação:
terreno e benfeitorias R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
Reais).
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Jorge Massahaki Suzuki, Av. Santos Dumont, 241,
Jardim Santo Amaro, Cambé.

21) Processo: CPE 314/2007
Exequente: MARCIO VENDRAMINI
Executado: BELAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS E ESTOFADOS LTDA E ESTOFAMA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA.
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: 17 (dezessete) estantes, modelo Citara, cores mel, com
portas brancas, novas, fabricação da empresa Executada em
madeira aglomerado de 15mm, avaliada cada uma em R$ 350,00.
Total R$ 5.950,00.
Õnus: custas processuais
Depositário: Reginaldo Costa da Silva, Rua Floresta, 6, Bela
Vista do Paraíso – PR.

22) Processo: CPE 323/07
Exequente: WESLLEI GONÇALVES PEDROSO
Executada: JOSÉ MOZER
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Veículo marca GMI OPALA diplomata SE ano de fabri-
cação 1988 placa AJM 3111, álcool., cor cinza, em bom estado
de uso e conservação, avaliado em R$15.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: JOSE MOZER – Rua França, 385 Cambé/Pr.

23) Processo: CPE 433/2007
Exequente: STELA DE ARAÚJO OLIVEIRA
Executado: ALGODOEIRA MATSUBARA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: Imóvel representado pelo lote de terras sob o n° 27-M
com área de 10.125,00 metros quadrados, resultante da subdi-
visão do lote n° 27 D-2, com a área de 5,00 alqueires paulistas,
situado na Gleba Patrimônio Cambé, dentro das divisas e con-
frontações da matrícula n° 15.857 do CRI da Comarca de Cam-
bé-PR. Não há benfeitorias no imóvel. Avaliação: R$ 182.000,00
(cento e oitenta e dois mil Reais)
Ônus: despesas processuais.
Depositário:

24) Processo: PS 440/06
Exequente: SILVIA CRISTIANE MAZEI MOSCATO
Executada: IBA, KARTMAN E CIA LTDA
PLINIO IBA JUNIOR
INES GOMES HARTMAN IBA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Data de terras sob nº 11 da Quadra nº 085 com área de
301,68m2 situada no Jardim CasaGrande matriculada no CRI
de Cambé sob nº 20.436, benfeitorias casa e edicula em alve-
naria com área estimada em 160,00m2. Avaliada em
R$120.000,00.
Ônus: despesas processuais e hipoteca
Depositário:

25) Processo: PS 462/2007
Exequente: SIDNEI RODRIGUES DE ALMEIDA
Executada: MARMOARIA BELA VISTA
Bens: Veiculo Ford Pampa 1.8 ano Fab. Mod. 1993/94 placas
AEI 6753 Renavam 61.596.948-8 chassi 9BFZZZ55ZPB232913
á álcool, cor cinza, pneus bons, em funcionamento, bom estado
geral de conservação avaliado em R$9.500,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: JOÃO MARIA RIBEIRO – Av. Bela Vista, 61 Bela
Vista do Paraíso/Pr.

26) Processo: RT 597/2006
Exequente: EDSON MOREIRA BRANDÃO E OUTROS
Executado: ELETRO SOLDA PARANAENSE E OUTRO
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: a)- 01 imóvel representado pelas datas de terras sob os
n° 03 e 04, da quadra n° 09, com área total de 7.652,87 m2,
situadas no Parque São Jorge, subdivisão do lote n° 84 B, da
Gleba Cambé, dentro das divisas e confrontações constantes
da matrícula n° 944 do CRI de Cambé/PR. Benfeitorias: 01
Barracão industrial e 01 escritório em alvenaria com área de
679,00m2 e diversas outras construções em alvenaria com área
de 1146,99m2 , perfazendo um total construído de 3113,99 m2.
Avaliação total R$ 2.500.000,00 Dois milhões e quinhentos mil
Reais.) em 13/03/2007
b)- 1 imóvel representado pelo lote de terras sob o n° 11, da
quadra n° 10, com área de 1.933,78 m2, resultante da fusão das
datas n° 11, 12, 13 e 14, da quadra n° 10 e parte da Rua Tomaz
Antônio Gonzaga, situado no Parque São Jorge, subdivisão do
lote 84 B da Gleba Cambé, dentro das divisas e confrontações
constantes da matrícula n° 13239 CRI de Cambé/PR. OBS:
embora não conste de averbação, na referida matrícula sobre o
imóvel há uma construção (galpão industrial) com estrutura em
pré moldados e metálica, base em concreto com área aproxi-
mada de 1.000,00m2, avaliados em R$ 600.000,00 (seiscentos
mil Reais)
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Maria Helena Siviero Piveta – Rua Paranoá, 704
– Cambé/PR.

27)Processo CPE 601/07
Exequente: NILTON ROBERTO MICHELETTI
Executada: AFA ARMAZENS GERAIS S.A
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Uma área de terras medindo 30.000,00m2 destacada do
lote nº 89/A-1 da subdivisão do lote 89/A da Gleba Cambé,
matriculado no CRI de Cambe sob nº 832 c/ benfeitorias, escri-
tório aprox. c/ 250m2, barracão coberto e sem paredes aprox.
600m2, barracão coberto e com paredes aprox. 2.000m2 Valor
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total da avaliação R$1.500.000,00
Ônus: despesas processuais e constantes na matricula
Depositário:

28) Processo: PS 607/06
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA COSTA
Executado: CONNECTION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA E OUTROS
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: Apartamento n° 01, tipo C, situado no andar térreo do
prédio n° 8, do bloco “B”, situado no lote de terras n° 1-B com
área total de 40.244,43 m2, subdivisão do lote n° 01, originário
da anexação e subdivisão dos lotes números 85-A e 86-A, da
Gleba Cambé, do projeto integrado “Centro Habitacional Cas-
telo Branco, limites e confrontações constantes da matrícula
5.697 CRI-Cambé. Avaliado em R$ 75.000,00
Õnus: hipoteca e custas processuais
Depositário: MARIA DE LOURDES MARIANO – Rua Bento
M.R. Neto, 469 bloco 10-B aptº 21 Cambé/Pr.

29) Processo CPE 686/07
Exequente: ROSA MARIA FRACONI
Executada: PRATICOMIDA ALIMENTOS LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Veículo FIAT Fiorino IE ano/mod. 1995/1996, placas AFT
2482 renavam 64608638-3, pneus ruins, sem vidros traseiros, a
gasolina, branco, atualmente não apto ao funcionamento (sem
bateria), razoável estado geral de conservação, avaliado em
R$4.500,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: RICARDO PENA CHINEZE – Rua Miguel Cou-
to, 123 Jd Shangri-lá Londrina/Pr.

30) Processo RT 781/2006
Exequente: MARIZE MARQUES DE LIMA CAMPOS
Executada: LAVANDERIA NORTUEGA-SUCESSORA DE
LAVANDERIA QUALILAVE LTDA.
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Parte ideal correspondente a 0,33 alqueires do sitio San-
ta Luzia, constituído pelo lote de terras nº 16-B da Gleba Barra
Grande, com área de 6,1 alqueires paulistas ou seja 14,7 hecta-
res situado neste Município e Comarca de Cambé, contendo
benfeitorias com divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 116 do CRI de Cambé/Pr, que avalio a parte ideal ora
penhorada por R$16.500,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: JAIR OMODEI – Rua Equador, 193 Cambé/Pr.

31) Processo RT 803/06
Exequente: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA COITO
Executada: LUIZ CARLOS TOZATTI
LAURO DE MARCHI
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: A) 01 semeadeira marca Frankauser de 13 linhas, ano
1986 cor vermelha em R$1.000,00 B) 01 tanque de água movel
sem marca aparente cor verde ano 1987 com 2 pneus capacida-
de p/ 2.500 litros R$1.200,00 C) 01 debulhador de milho mar-
ca Jumil, cor vermelha R$500,00 D) 01 arado marca Jan com
três discos 28’ (reversível) cor amarela ano 1988 R$800,00 E)
01 máquina para plantio de milho três linhas, marca Baldan cor
vermelha ano 1988 R$1.200,00. Total da reavaliação
R$4.700,00. Obs: Todos os bens acima estão em regular estado
de conservação e aptos ao normal funcionamento.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: LUIZ CARLOS TOZATTI – Sitio São Geraldo
distante 15Km de Bela Vista do Paraíso/Pr sentido Alvorada do
Sul/Pr.

32) Processo PS 887/06
Exequente: EDUARDO FERNANDO DE SOUZA
Executada: WELLINGTON SOUSA DE JESUS
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Veículo VW/Santana CD , placas ADM 9949 ano fabri-
cação/modelo 1985/1985 renavam 53078494-7 chassi nº
9BWZZZ3ZFP242792, verde, a álcool, pneus meia vida, lata-
ria com pintura desbotada, regular estado geral de conservação
avaliado em R$7.000,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: WELLINGTON SOUZA DE JESUS – Rua
Lins,280 Jd. São Paulo Cambé/Pr.

33) Processo RT 985/06
Exequente: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Executada: FUNBEL FUNDIÇÃO CAMBÉ LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 1.500Kg de anilha em ferro fundido (peso para muscula-
ção) avaliado em R$5,00 o Kg totalizando R$7.500,00.
Ônus; despesas processuais
Depositário: ANGELO LUIS ORCELLI – Rua Antônio Ale-
xandrino, 269 Cambé/Pr.

34) Processo CPE 997/07
Exequente: DAIANE RIBEIRO DE LIMA
Executada: JOÃO GAMBA PRIMO
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Parte ideal 1/8 de propriedade do executado do lote de
terras nº 21 com área de 3.045m2 situado no loteamento CHA-
CARAS SANTA MARIA, Gleba Cafezal, nesta cidade , matri-
culado no CRI de Cambé sob nº 8.527. Avaliado em
R$40.000,00. Avaliação da parte ideal de 1/8 R$5.000,00.
Ônus: despesas processuais e constantes na matricula.
Depositário:

35) Processo: CPE 1033/2007
Exequente: MEROSLAU CHIMILOSKI
Executado: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: 897 Kg (oitocentos e noventa e sete quilogramas) de pré-
moldados (bandas de rodagem) para recapagens, cujo valor
unitário é de R$ 10,00 (dez Reais/ KG), totalizando R$ 8.970,00
(Oito mil novecentos e setenta Reais) em 06.
Õnus: custas processuais
Depositário: Maurício Rogério Bressan, Rua Vergilio Jorge, 387,

Londrina-PR.

36) Processo RT 1041/06
Exequente: JAMILTON GONÇALVES DE ANDRADE
Executada: COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
E OUTROS
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Veiculo GM/Vectra GLS ano/mod. 97/98, placas CAW
0629, cor azul, avaliado em R$18.000,00.
Ônus: despesas processuais e se encontra penhorado em outras
Varas.
Depositário: CARLOS ROGÉRIO JULIATO – Rua Boré, 178

37) Processo CPE 1164/07
Exequente: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Executada: PADO S/A IND. E COMERCIAL E IMPORTADO-
RA
Leilão: 29/05/2008 ás 14h00
Bens: a) 05 fechaduras Golf EP banheiro R$278,49 cada total
R$1.392,45 b) 05 fechaduras Golf EP banheiro externa
R$278,49 cada total R$1.392,45 c) 03 fechaduras inox IX ba-
nheiro R$278,49 cada total R$835,47 d) 03 fechaduras Inox
VD interna R$278,49 cada total R$835,47. Total da Reavalia-
ção R$4.455,84.
Ônus: despesas processuais
Depositário:

38) Processo RT 1143/06
Exequente: JOÃO TEIXEIRA MATOS
Executada: AGUA VIDA PISCINAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: a) 02 tanques de fibra(piscina) de medidas 7x3,30x1,40m,
reavaliadas cada em R$6.000,00 total R$12.000,00 b) 01 mol-
de para fabricação de caixa d’agua em fibra de vidro, volume
1000 litros 1m3, sem marca ou numeração aparente avaliado
em R$3.000,00 Totalizando R$15.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: FERNANDA GOMES DA CRUZ – Rod. Celso
Garcia Cid, 2410 Jd. Ana Eliza Cambé/Pr.

39) Processo RT 1178/06
Exequente: ADILSON BERVEGLIERI
Executada: MENDONÇA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 coladeira de bordo, marca Homag, modelo KR-14
com motores ano fabricação 1992 peso 1300 Kgs, cor verde,
220v, em bom estado e funcionamento, avaliada em
R$10.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: NILSON J. MENDONÇA – Av. 6 de Junho, 80
Sertanopolis/Pr.

40) Processo RT 1210/06
Exequente: CLEONICE LUIZA MEIRELES
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS S.A E OUTROS
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 tanque de pasteurização em aço inox, camisa dupla
de vapor com capacidade de 200 litros, usado, médio estado de
conservação não instalado (sem marca ou numero de identifi-
cação aparente) avaliada em R$4.500,00
Ônus: despesas processuais e penhoras em outros autos.
Depositário:

41) Processo RT 1228/06
Exequente: JAIR JERONIMO DOS SANTOS
Executada: AUTO POSTO PORTELAO LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: a) 2.000 litros de combustível diesel comum, avaliada
em R$1,75 o litro totalizando R$3.500,00 b) 2.000 litros de
combustível álcool hidratado comum avaliado em R$1,20 o li-
tro totalizando R$2.400,00 c) 3.000 litros combustível gasoli-
na comum avaliado em R$2,40 o litro totalizando R$7.200,00.
Total da reavaliação R$13.100,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: JOÃO CARLOS DIAS – Rua Piratininga, 75 Ma-
ringá/Pr.

42) Processo CPE 1262/07
Exequente: VILMA IMATO AMBROSINO DE FARIA
Executada: ROVILSON GORINI
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 11 sacas (60 kg) de café beneficiado, valor estimado da
saca R$250,00. Total da avaliação R$2.750,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: ROVILSON GORINI – Rua F. Noronha, 65 Lon-
drina/Pr.

43) Processo: RT 1361/2006
Exequente: MARIA DO CARMO MACOLLA
Executado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS MIA-
MI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA E OUTROS
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: 80% (oitenta por cento) da data de terras sob. n° 13 (tre-
ze) da quadra 04 (quatro), com área de 300,00 m2 (trezentos)
metros quadrados, situada no Parque Residencial Osvaldo Se-
lla, matrícula n° 6.750 do CRI Cambé, avaliado este percentual
em R$ 40.000,00 (quarenta mil Reais). 80% (oitenta por cento)
da data de terras sob n° 14 (quatorze) da quadra 04 (quatro,
com área de 304,00 metros quadrados, situada no Parque Resi-
dencial Osvaldo Sella, matrícula 3.813 do CRI Cambé, esta
percentual avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil Reais). Total
da avaliação R$80.000,00 (oitenta mil Reais)
Ônus: custas processuais
Depositário: Jair Omodei, Rua Pedro Pascuetto, 216, Cambé.

44) Processo: CPE 1367/07
Exequente: FRANCISCO LIMA DOS SANTOS
Executada: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VALE DO TI-
BAGI LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Uma área de terras, medindo 15.617,56m2 sob a deno-

minação de lote n 43-A constituída de partes dos lotes n 43 e 45
da Linha suburbana c/ benfeitorias matricula n 4.423 do CRI
de Sertanopolis/Pr. Avaliada em R$1.100.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário:

45) Processo: RT 1423/06
Exequente: ROGÉRIO CESAR COSTA (ESPOLIO)
Executada: BRASILIO MONTEIRO E CIA LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 1.153 litros de gasolina comum valor de R$2,29 cada
litro. Totalizando R$2.640,37
Ônus: despesas processuais
Depositário: JOSÉ CUSTODIO (POSTO CHAPADÃO DO
TIGRE) – BR 323 KM 432 Sertanopolis/Pr.

46) Processo RT 1430/06
Exequente: WELLINGTON ZUCOLOTE DE OLIVEIRA
Executada: AUTO POSTO PORTELAO LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 230 litros de combustível, oleo diesel comum, avaliado o
litro em R$1,80 perfazendo o total de R$4.140,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: JOÃO CARLOS DIAS – Rua Piratininga, 178 aptº
32 Maringá/Pr.

47) Processo: CPE 1512/07
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executada: FAIÇAL JANNANI
MARIA LUCIA DIAS JANNANI
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Lote de terras sob nº 86-A-6 com área de 29.514,23 me-
tros quadrados, matriculado sob nº 15.495 no CRI da Comarca
de Cambé/Pr (trata-se de um terreno sem benfeitoria no mo-
mento da avaliação) avaliado em R$2.500.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário:

48) Processo RT 1611/06
Exequente: MAURO ROSA TEIXEIRA
Executada: ETIEL COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: a) 3.500 litros de gasolina comum, avaliado em R$2,45
totalizando R$8.575,00 b) 2.500 litros diesel comum, avaliado
o litro em R$1,75 totalizando R$4.375,00 c) 3.000 litros álcool
hidratado comum avaliado o litro em R$1,45 totalizando
R$4.350,00. Total da avaliação R$17.300,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: MAURO APARECIDO FAVERO – Rua Grauna,
74 Jd Aeroporto Londrina/Pr.

49) Processo CPE 1625/07
Exequente: PEDRO DOMINGUES MUNIZ
Executado: PADO S.A IND. COM. E IMPORTADORA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 140 cadeados marca Pado referencia E60 código 20 ava-
liado em R$36,18, totalizando R$5.065,20.
Ônus: despesas processuais
Depositário: JOSÉ DE SOUZA JUNIOR – Rua do Sol, 84 Pq.
Maracanã Cambé/Pr.

50) Processo: RT 1661/06
Exequente: CARLOS ROBERTO BENTO
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS LTDA E OUTROS
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 máquina de embalar Sachet 04 pistas marca Prodo-
Pack corp., modelo 601-SS-8 série 776 ano de fabricação 1976.
Total da avaliação R$19.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário:

51) Processo: RT 1712/06
Exequente: ANTONIO FRANCISCO DIAMOR
Executada: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 virabrequim de Scania recuperado com casco, avalia-
do em R$2.100,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: DEOLINDO SATO – BR 369 km 1574 CamBÉ/
Pr.

52) Processo: RT 1739/06
Exequente: BENEDITO FERNANDO BERNARDO DA COS-
TA
Executada: ESTOFAMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ES-
TOFADOS LTDA.
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 02 conjuntos de estofados com 02 peças cada (3 e 2 luga-
res) modelos Nepal, em corino novos, de fabricação da Empre-
sa executada, avaliados em R$460,00 cada totalizando
R$920,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário: REGINALDO COSTA DA SILVA – Rua Floresta
nº 8 Bela Vista do Paraiso/Pr.

53) Processo: CPE 1846/07
Exequente: ABEL PEREIRA
Executada: BELGA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA.
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 10 caixas contendo 3 embalagens de 10 Kg de charque
de dianteiro de bovino ou seja o equivalente a 300 Kg de char-
que, a ser produzido e entregue com data de validade em vigor
á época da retirada. O valor do Kg de charque avaliado em
R$9,80 totalizando R$2.940,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: EDSON LUIZ MONTEIRO – Rua Belo Horizon-
te, 1546 Cambé/Pr.

54) Processo: RT 1920/06
Exequente: ANDRE VERGILIO
Executada: JOSÉ BATISTA RODRIGUES
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00

Bens: Yamaha/CY 50 JO placa AHJ 8816 renavam 68573874-4
em ótimo estado, avaliada em R$2.400,00
Ônus: despesas processuais
Depositário: ANGELA RODRIGUES DA SILVA – Rua da Er-
mida, 251 Cambé/Pr.

55) Processo: RT 2088/06
Exequente: JOÃO SOUZA DOS SANTOS
Executada: ROVILSON GORINI
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 10 sacas de café, avaliadas cada uma em R$290,00, tota-
lizando R$2.900,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: LUIZ PALONI MARQUES – Sitio da Fortuna
Sertanopolis/Pr.

56) Processo: RT 2139/06
Exequente: MARIA DE FATIMA EVARISTO DOS SANTOS
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS S.A E OUTRO
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 desenvasador de catchup, marca Parmamec modelo
BAS-50 numero de serie 017 B 95 fabricado em aço inoxidável
e ferro fundido avaliado em R$12.000,00.
Ônus: despesas processuais
Depositário:

57) Processo: RT 2206/06
Exequente: CARLITO MATIAS
Exequente: J.V. LUPPI & CIA LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 156 metros de ripas de cedrilho, novas., padrão 2,5x50cm,
ao valor de mercado de R$1,15 o metro, totalizando R$179,40.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: AMÉLIA SILVANA LUPPI DE LIMA – Rod. PR
090 KM 01 Sta. Margarida Bela Vista do Paraíso/Pr.

58) Processo: RT 2293/06
Exequente: LUCELIA DE SOUZA
Executada: PADO S.A IND. E COMERCIAL E IMPORTADO-
RA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 400 unidades de cadeados, marcas Pado novos, referen-
cia E60, código 20 avaliadas em R$25,00 a unidade, totalizan-
do R$10.000,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: JOSE DE SOUZA JUNIOR – Rua do Sol, 84 Cam-
bé/Pr.

59) Processo: RT 2735/2006
Exequente: GABRIELA FAVARÃO
Advogado: Roberto Joaquim de Souza
Executado: FISIOCLÍNICA S/C LTDA..
Advogado: Gustavo Ribeiro da Silva
Leilão: 29/05/2008 – a partir das 14h00
Bens: Uma bicicleta hergométrica marca moviment – cor bran-
ca, com medidor digital, avaliado em R$ 850,00 (oitocentos e
cinqüenta Reais). 01 aparelho de ar condicionado, marca Côn-
sul, modelo Air Master,ciclo frio, cor branca, avaliada em R$
1.050,00 (um mil e cinqüenta Reais). 01 bebedouro, água natu-
ral e fria, marca Springer Carrier, 142 litros de capacidade, cor
vermelha, 110 v., n° de série 3114054511 avaliado em R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta Reais). Total da avaliação: R$ 3.350,00
(Três mil, trezentos e cinqüenta Reais)
Depositário: Leila de Cassia P. Gomes, Rua Rio de Janeiro,
569, Centro, Sertanópolis-PR

60) Processo; RT 2886/06
Exequente: CLAUDIO PINEHRIO
Executada: HUMBERTO BOTTURA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: Parte ideal correspondente a 02 alqueires paulistas
(48.400,00m2) dentro de uma área rural de terras com 21,59
alqueires paulistas (522.525,00m2) constante do lote nº 01 da
sub. Do lote nº 395-A zona rural do Município de Primeiro de
Maio/Pr., dentro das divisas e confrontações constantes da
matricula nº 775 do CRI da comarca de Primeiro de Maio/Pr
sem benf. Avaliada a parte em R$80.000,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário:

61) Processo: RT 2789/06
Exequente: SONIA DE SOUSA PATRICIO BARBOSA
Exequente: TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARANÁ LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 01 frezadora universal marca PULITI 20 ampères, 600v
modelo 9 nº série 137071 em bom estado avaliada em
R$6.000,00.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: PAULO TAVARES DE LIMA JUNIOR – Rod.
Celso Garcia Cid, 1460 Cambé/Pr.

62) Processo: EPA 783/07
Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL
Executada: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Leilão: 29/05/2008 á partir das 14h00
Bens: 15 peças de Virabrequim de motor Scania recuperado
com casco valor unitário R$2.200,00, totalizando R$33.000,00
Ônus: despesas processuais
Depositário: DEOLINDO SATO – BR 369 KM 1574 Jd União
Cambé/Pr.

(enviado por e-mail)
SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMBÉ

AV. DA ESPERANÇA 360
86191010 CAMBE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
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segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79005-2006-242-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Sebastião Piveta
ADV(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Ciência da suspensão da execução por 01 (um) ano. Após, os
autos serão remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-86005-2006-242-09-00-4 (EAEJ) - (120 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Dias Moraes
Réu : Oscar Souza Oliveira
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
- Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. De-
corrido o prazo e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo
provisório nos termos da lei. Intime-se.

TRT-PR-86007-2006-242-09-00-3 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Aparecido de Oliveira
Réu : Pht Construtora e Incorporadora Ltda.
Paulo Antonio Pereira Tinoco
Paulo Santiago Hernandes Tinoco
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-81017-2006-242-09-00-2 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Mônica Ferreira Duarte
Réu : Zezza Confecções Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Jair Ancioto - PR11789
Fica V.Sª intimado de que foi proferida sentença acolhendo em
parte o pedido da Autora.

TRT-PR-81025-2006-242-09-00-9 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Andréa da Silva Santos
Réu : Zezza Confecções Ltda.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Fica V.Sª intimado de que foi proferida sentença acolhendo em
parte o pedido da Autora.

TRT-PR-00028-2007-242-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maurino dos Santos
Réu : Vanderlei Nery
ADV(S) : Antonio Pedro Marquezi - PR4611
Comprovar o pagamento das custas processuais (R$ 55,32), sob
pena de execução.

TRT-PR-00034-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Cristina Jacoperti Almeida e Outros (2)
Réu : Hospital São Lucas - Serviço Municipal de Saude
ADV(S) : Maria José Faustino - PR8914
Rafaella Moreira Balsanelo - PR34891
Intime-se o Executado para que comprove nos autos o recolhi-
mento do imposto de renda incidente sobre as parcelas mensais
pagas, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00043-2008-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Aparecido Colussi
Réu : Agroambiental Econegócios Ltda.
Martins de Souza & Souza Ltda.
Lauro Panissa
Fernando Panissa
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Intime-se o autor para se manifestar se a pessoa localizada na
pesquisa a COPEL às fl. 32 corresponde ao sócio da 2ª recla-
mada, vez que seu nome (Martins de Souza) consta da cópia do
cheque juntado às fl. 14 dos presentes autos.

TRT-PR-00043-2007-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ectério Aparecido Pires Batista
Réu : Jlv Indústria Metalúrgica Ltda.
ADV(S) : Magno Alexandre Silveira Batista - PR24312

Vistas do laudo pericial.

TRT-PR-99544-2006-242-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Caludemir José Martins
Réu : Rota Indústria Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Rosangela Khater - PR6269
Ciência da designação da audiência de encerramento de instru-
ção:
Data: 18/08/2008
Horário: 14:36

TRT-PR-00068-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sandra Regina Barbosa Nogari (Espólio de)
Réu : Kossilco - Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Cozinhas Planejadas Olk
Pinguim Indústria e Comércio de Moveis e Cozinhas Planeja-
das
Marcos Antonio Zani
Ivonete dos Santos
Antonio Roque Corrente
Valdecir Borges
Claudio da Silva
Antonio Machado da Silva
Rynaldo Franco

Aristides Pereira de Carvalho
Laercio Alves dos Santos
Gilberto Luis Guebara
Osvaldo Sabino de Barros
Vilmar Vaz dos Santos
Aguinaldo Ciconha
Cesar Augusto Zani
João Julio Roncaratti
Irene Mixdorf
Regina Lucia Mattos Fernandes
Carla Santos Codato
Debora Gisele de Freitas
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Vistas ao exeqüente para manifestação em dez dias.

TRT-PR-00086-2007-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Renata Franco
Réu : Freitas Montagens de Cadeados Ltda.
ADV(S) : Germano Jorge Rodrigues - PR30490
Retirar a CTPS devidamente anotada.

TRT-PR-00123-2008-242-09-00-5 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Empresa Palomares Transportes Rodoviários Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Ciência do despacho de fl. 67:

1. HOMOLOGA-SE O PRESENTE ACORDO, PARA QUE SE
PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, valen-
do como sentença irrecorrível.

2. Custas pela Ré, calculadas sobre o valor do acordo, no im-
porte de R$ 54,34, que deverá apresentar o comprovante do
recolhimento em 05 dias, sob pena de execução.

3. Cumprido o acordo e as determinações anteriores, arquivem-
se os autos.

4. INTIMEM-SE as partes.

TRT-PR-00125-2008-242-09-00-4 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Cambé Cargas Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Tomar ciência acerca do depacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço
do(s) Réu(s).”

TRT-PR-00146-2008-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rubens Stranieri
Réu : Alliance Transporte e Logística Ltda. EPP
ADV(S) : Celso Aldinucci - PR23166
Tomar ciência acerca do depacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço
do(s) Réu(s).”

TRT-PR-00152-2008-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Patricia Correa
Réu : B.V.Z. Confecções Ltda.
Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
Zezza Confecções Ltda.
Maria José S Lourenço
M5 Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Tomar ciência acerca do depacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço
do(s) Réu(s).”

TRT-PR-00158-2008-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleberson Soares dos Santos
Réu : Marcelo Alessandro Machado Tassi
Francisca Machado
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço
dos Réus.”

TRT-PR-51184-2006-242-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Dias de Morais
Réu : Jateamento Comércio Abrasivo S/C Ltda.
Alfio Ítalo Frederico Ricci
Jucilene Maria Matias
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00188-2008-242-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Heryca Crhistinne Hatsue Yoshi
Réu : Município de Primeiro de Maio
Autarquia Municipal de Saude de Primeiro de Maio
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora Aparecida - Isap
ADV(S) : Vinicius Carvalho Fernandes - PR38253
1. Intime-se o autor para ciência da decisão de fl. 151 e para a
retirada do Termo de Rescisão juntado pela terceira ré.(...)

TRT-PR-00210-2008-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jedson Machado Silva
Réu : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.

ECONORTE Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S.A.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Tomar ciência acerca do depacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço
do(s) Réu(s).”

TRT-PR-00257-2008-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Morais Cunha
Réu : Darmontis Montagens de Estruturas Metalicas e Secado-
res Ltda.
Klepler Weber
ADV(S) : Vania de Arruda Mendonça Rodrigues - PR12830
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da certi-
dão de fls. 41-verso.”

TRT-PR-00268-2008-242-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Julio Ricardo Gomes Okoda
Réu : Indústria e Comércio de Perfilados Cambé Ltda.
ADV(S) : Edemar Hanusch - PR34049
Tomar ciência acerca do depacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço
do(s) Réu(s).”

TRT-PR-00270-2008-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jorge Gabriel
Réu : Ferro Velho Br 3
Paulo Roberto Martins
Dimas Araujo Ferreira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Tomar ciência acerca do depacho que segue: “Intimar a parte
autora para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço
do(s) Réu(s).”

TRT-PR-00287-2008-242-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Silvio Pinheiro Ribeiro
Réu : Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agri-
colas Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00288-2008-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Bruno Damião Pacheco
Réu : Artforja Artesanato Em Ferro e Metal Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00302-2008-242-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roselaine dos Reis
Réu : Panificadora Jeliane Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Boeing - PR19874
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00313-2008-242-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Dantas Rosa
Réu : Finatela Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.
Frigorífico Rainha da Paz
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00315-2008-242-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Morandin Junior
Réu : Devanir Morandin
Waldir Morandin
Izaura de Oliveira Morandin
ADV(S) : Jose Roberto Akaishi - PR9758
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00316-2008-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Marcelo Francalin Alves
Réu : Marcos Antonio Coleto
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00318-2008-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rogerio Francisco dos Santos
Réu : Calderaria Chavepino Imperatriz Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00320-2008-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Kleverton Chagas
Réu : Vidraçaria Santa Barbara
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00322-2008-242-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sérgio Alvacir da Silva
Réu : Breno José Lazari
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Data da audiência: 30/07/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00328-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Helena Tavares Fábio
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Norte do Para-
ná - Costa Norte - Cibacap
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00332-2008-242-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Eduardo Nery Lemos
Réu : Automolas Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 30/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00332-2006-242-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Geraldo Aparecido dos Santos
Réu : Iap S.A.
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602

Encontra-se à disposição de V.Sª alvarás judiciais referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-00333-2006-242-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Angel Gomez Sanchez Filho
Réu : Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Sidney Franchello
Reynaldo Franchello
Gilberto de Barros Rodrigues Lopes
ADV(S) : Paulo Celso Costa - PR19692
Ciência do retorno da Carta Precatória apensada à contracapa
dos autos.

TRT-PR-00338-2008-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Bruno Henrique da Silva
Réu : Degraus Cozinhas
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00342-2008-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alisson Paulo Morais
Réu : Granosul Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Data da audiência: 30/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00343-2008-242-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
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Réu : Cambegás Comércio de Gás Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00361-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Felipe Fernandes
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Consórcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Norte do Para-
ná - Costa Norte - Cibacap
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapanema Ltda.
(Coopervale)
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00369-2008-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabiano José da Silva
Réu : Rota Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugênio - PR27726
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00375-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Corbelino Duque Alves
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Sandra Cristina M N G de Paula - PR22114

Intime-se o exeqüente para manifestação quanto ao bem indi-
cado à penhora.

TRT-PR-00379-2006-242-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Florisvaldo Laurindo
Réu : Rio Preto Refrigerantes S.A.
ADV(S) : Ursula Roschana de Oliveira A de Lima - PR37503
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de 05 dias do despacho de
fl. 981:
1. Pretende o exeqüente a reforma do critério para apuração do
imposto de renda para que este seja calculado de forma desta-
cada no tocante às férias e 13º salário, alegando erro material.
2. Somente erro de conta ou de cálculo, ou seja, erro aritméti-
co, pode ser corrigido a qualquer tempo. No presente caso, a
Exeqüente postula a alteração de critério de cálculo, pretensão
que se torna inviável ante a decisão proferida no Acórdão de
fls. 929/935 que reconheceu estar correta a apuração do impos-
to de renda apresentada à fls. 790. Nesse sentido: “Somente o
erro de conta ou de cálculo, o erro aritmético, pode ser corrigi-
do a qualquer tempo; já os elementos do cálculo, os critérios
do cálculo, ficam cobertos pela autoridade da coisa julgada. A
questão sobre o termo ‘a quo’ da correção monetária dos hono-
rários de aadvogado constitui critério de cálculo, e não mera
questão aritmética” (RSTJ 7/349 e STJ-RT 655/198).
3. Nada há a reparar.
4. Isto posto, homologam-se os recálculos elaborados pelo Sr.
Perito, por seus próprios fundamentos, fixando o quantum de-
beatur em R$ 26.928,28, valores devidos até 01/06/2004, e su-
jeitos à atualização monetária e juros moratórios na forma da
lei.
5. Honorários contábeis já fixados.
6. Atualizem-se os cálculos abatendo-se os valores sacados.
Garantido o juízo, libere-se o saldo remanescente a quem de
direito.
7. Havendo insuficiência de saldo, cite-se a executada pela di-
ferença.
8. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00421-2008-242-09-00-5 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Koiti Suzuki
Réu : Ailton de Matos
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
Ciência do despacho às fl. 66 , cujo teor é o seguinte:
“1. Tratam-se de Embargos de Terceiro opostos, com pedido
liminar, objetivando a desconstituição da penhora incidente
sobre o imóvel penhorado nos autos principais, em trâmite nes-
te juízo.
2. Os Embargantes informam que residem no referido imóvel e
que este foi recebido em razão doação efetuada pelos seus pais
quando da separação judicial (homologada em 09-06-1994).
3. Aduzem, ainda, que o imóvel penhorado já foi levado à lei-
lão e que os autos principais encontram-se arquivados proviso-
riamente.
4. Para a concessão de liminar é necessário que estejam de-
monstrados conjuntamente, em cognição sumária, seu requisi-
tos, quais sejam, a plausibilidade do direito invocado (fumus
boni juris) e a probabilidade do prejuízo (periculum in mora).
5. No caso em tela, não restou caracterizado o perigo na demo-
ra, tendo em vista que os embargantes continuam residindo no
imóvel e a execução nos autos principais encontra-se suspensa
aguardando a manifestação da parte credora.
6. Assim sendo, REJEITA-SE por ora o pedido de liminar de
desconstituição da penhora, sem prejuízos de reexame da deci-
são.
7. Certifique-se na RT 443/2006 a interposição dos presentes
Embargos de Terceiro e a suspensão da execução até o trânsito
em julgado da decisão.
8. Cite-se o Embargado para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 1.053 do CPC.

9. Intimem-se os autores desta decisão.”

TRT-PR-00422-2008-242-09-00-0 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Koiti Suzuki
Réu : Nilson Leal
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
1. Tratam-se de Embargos de Terceiro opostos, com pedido li-
minar, objetivando a desconstituição da penhora incidente so-
bre o imóvel penhorado nos autos principais, em trâmite neste
juízo.
2. Os Embargantes informam que residem no referido imóvel e
que este foi recebido em razão doação efetuada pelos seus pais
quando da separação judicial (homologada em 09-06-1994).
3. Aduzem, ainda, que o imóvel penhorado já foi levado à lei-
lão e que os autos principais encontram-se arquivados proviso-
riamente.
4. Para a concessão de liminar é necessário que estejam de-
monstrados conjuntamente, em cognição sumária, seu requisi-
tos, quais sejam, a plausibilidade do direito invocado (fumus
boni juris) e a probabilidade do prejuízo (periculum in mora).
5. No caso em tela, não restou caracterizado o perigo na demo-
ra, tendo em vista que os embargantes continuam residindo no
imóvel e a execução encontra-se suspensa aguardando a mani-
festação da parte credora.
6. Assim sendo, REJEITA-SE por ora o pedido de liminar de
desconstituição da penhora, sem prejuízos de reexame da deci-
são.
7. Certifique-se na RT 857/2006 a interposição dos presentes
Embargos de Terceiro e a suspensão da execução até o trânsito
em julgado da decisão.
8. Cite-se o Embargado para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 1.053 do CPC.
9. Intimem-se os autores desta decisão.

TRT-PR-00423-2008-242-09-00-4 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Koiti Suzuki
Réu : Silas Alexandre
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
1. Tratam-se de Embargos de Terceiro opostos, com pedido li-
minar, objetivando a desconstituição da penhora incidente so-
bre o imóvel penhorado nos autos principais, em trâmite neste
juízo.
2. Os Embargantes informam que residem no referido imóvel e
que este foi recebido em razão doação efetuada pelos seus pais
quando da separação judicial (homologada em 09-06-1994).
3. Aduzem, ainda, que o imóvel penhorado já foi levado à lei-
lão e que os autos principais encontram-se arquivados proviso-
riamente.
4. Para a concessão de liminar é necessário que estejam de-
monstrados conjuntamente, em cognição sumária, seu requisi-
tos, quais sejam, a plausibilidade do direito invocado (fumus
boni juris) e a probabilidade do prejuízo (periculum in mora).
5. No caso em tela, não restou caracterizado o perigo na demo-
ra, tendo em vista que os embargantes continuam residindo no
imóvel e a execução nos autos principais encontra-se suspensa
aguardando a manifestação da parte credora.
6. Assim sendo, REJEITA-SE por ora o pedido de liminar de
desconstituição da penhora, sem prejuízos de reexame da deci-
são.
7. Certifique-se na RT 844/2006 a interposição dos presentes
Embargos de Terceiro e a suspensão da execução até o trânsito
em julgado da decisão.
8. Cite-se o Embargado para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 1.053 do CPC.
9. Intimem-se os autores desta decisão.

TRT-PR-00424-2008-242-09-00-9 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alexandre Koiti Suzuki
Réu : Romildo dos Santos Medeiros
ADV(S) : Luciane Regina Rossini Farth - PR19277
Ciência do despacho às fl.85 cujo teor é o seguinte:
“1. Tratam-se de Embargos de Terceiro opostos, com pedido
liminar, objetivando a desconstituição da penhora incidente
sobre o imóvel penhorado nos autos principais, em trâmite nes-
te juízo.
2. Os Embargantes informam que residem no referido imóvel e
que este foi recebido em razão doação efetuada pelos seus pais
quando da separação judicial (homologada em 09-06-1994).
3. Aduzem, ainda, que o imóvel penhorado já foi levado à lei-
lão e que os autos principais encontram-se arquivados proviso-
riamente.
4. Para a concessão de liminar é necessário que estejam de-
monstrados conjuntamente, em cognição sumária, seu requisi-
tos, quais sejam, a plausibilidade do direito invocado (fumus
boni juris) e a probabilidade do prejuízo (periculum in mora).
5. No caso em tela, não restou caracterizado o perigo na demo-
ra, tendo em vista que os embargantes continuam residindo no
imóvel e a execução nos autos principais encontra-se suspensa
aguardando a manifestação da parte credora.
6. Assim sendo, REJEITA-SE por ora o pedido de liminar de
desconstituição da penhora, sem prejuízos de reexame da deci-
são.
7. Certifique-se na RT 443/2006 a interposição dos presentes
Embargos de Terceiro e a suspensão da execução até o trânsito
em julgado da decisão.
8. Cite-se o Embargado para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 1.053 do CPC.
9. Intimem-se os autores desta decisão.”

TRT-PR-00474-2007-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Batista
Réu : Satron do Brazil Indústria Metal Mecânica Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Ciência da designação da audiência de encerramento de instru-
ção:
Data:10/09/2008
Horário: 14:35

TRT-PR-00477-2007-242-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ademir Eugenio da Silveira
Réu : Incolux Indústria e Comércio de Luminárias Ltda.
ADV(S) : Dimas Jose de Oliveira - PR32608
Noe Aparecido da Costa - PR11666
Ciência da designação da audiência de encerramento de instru-
ção:
Data: 09/09/2008
Horário: 14:35

TRT-PR-00478-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Tania Souza de Azevedo
Réu : Lanchonete e Restaurante Chapecó
Ferrari Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Noe Aparecido da Costa - PR11666
Anotar a CTPS do autor nos termos da r. sentença de fl. 57/64.

TRT-PR-00494-2007-242-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Daniel Castro
Réu : J.F.C Loreiro Móveis
ADV(S) : Fernando Cesar Ribeiro Nogueira de Azevedo -
PR41594
Depositar em conta judicial o valor devido a título de contri-
buição previdenciária, colocando-o à disposição deste Juízo,
sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00553-2007-242-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Izabel Maria dos Santos
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Marisa da Silva Sigulo - PR20538
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso ordinário do
reclamante.

TRT-PR-00634-2007-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jucilene dos Reis Santos
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Alberto de Paula Machado - PR11553
Data da audiência: 19/08/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00640-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vanizia Arao Fante
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Cesar Bessa - PR13642
Vistas do laudo pericial.

TRT-PR-00646-2007-242-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Narciso Del Conte
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da ação, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00649-2007-242-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Rogeria Ferreira de Almeida Castanheiro
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da ação, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00662-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Santa Luzia Jardim de Jesus
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00663-2007-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Conceição Zagolin dos Santos
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação em dez dias.

TRT-PR-00664-2007-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alice da Silva Costa
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte

Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00665-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luzia Coutinho
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00667-2007-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Francisco de Assis Penha
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
Município de Sertanópolis
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00668-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Silvio Moreira
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00669-2007-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jaime Martins de Souza
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00670-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Irene Silva Coutinho
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00671-2007-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cirso de Souza
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
Cooperativa Portal dos Trabalhadores Temporários de Sertanó-
polis
Coopervale Cooperativa dos Trabalhadores Vale do Paranapa-
nema Ltda.
ADV(S) : Lílian Cristina Gerdulli Tavares - PR13428

Vistas à ré CIBACAP para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00696-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudineia Rocha Gomes
Réu : Vidraçaria e Bazar Primavera (Julieta C C Barbosa)
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Vistas à exeqüente para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00729-2007-242-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edenir Vidal da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Alberto de Paula Machado - PR11553

Vista dos autos para manifestação quanto aos esclarecimentos
apresentados pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-00740-2007-242-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
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Autor : Edegar Alves Feitosa
Réu : Ponto Certo Transportes S/S Ltda.
Acucaralon Comercial de Alimentos Londrina Ltda.
Cunha e Sione Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
(...)Intime-se o Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciar o pagamento do débito, sob pena de multa no im-
porte de 10% (dez por cento) sobre a verba principal, prevista
no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Processo do Trabalho,
nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT (OJ EX SE 203 do E.
TRT da 9ª Região).(...) Valor do débito: R$378,74, referente a
FGTS e juros de mora.

TRT-PR-00829-2007-242-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Benedito Angelo Batista
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cibacap - Consorcio Intermunicipal da Bacia Capivara do Nor-
te do Paraná - Costa Norte
ADV(S) : Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846
Vistas à segunda ré para manifestação em dez dias.

TRT-PR-51852-2006-242-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ricardo José Fagundes
Réu : Mário Sérgio Fusetto
ADV(S) : Dulce de Oliveira Bandolin - PR20637

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-51860-2006-242-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Rodrigues dos Santos
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Kade Construtora Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Sergio Dalben - SC6329
Emerson Luiz Rosa da Silva - SC17229
Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se a executada para que comprove nos autos o recolhi-
mento da diferença da contribuição previdenciária (R$279,06,
valor atualizado até 30/04/2008), conforme apontado pelo INSS,
no prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00864-2006-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fabio Ribeiro
Réu : Indústria e Comércio de Vestuario Tohys Ltda.
Ines Aparecida Mologni de Oliveira
Edna Soares de Castro
Iris Cristina Mologni de Oliveira
Fausto Mologni de Oliveira
Amanda Danieli Mologni de Oliveira
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Ciência da suspensção da execução por 01 (um) ano. Após, os
autos serão remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00866-2006-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jaqueline Mantovani Tramontini
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Rubens de Toledo Tito
Marcos Antonio Costa
Maria José Barbosa
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Antonio Carlos Oliveira de Araujo - PR21218
1. Intime-se o subscritor da petição de fl. 177 (Antonio Carlos
Oliveira de Araújo) para que junte aos autos o instrumento de
mandato.
2. Indefiro a nomeação compulsória do Sr. Marcos Antônio
Vieira Quina como depositário dos bens penhorados por se tra-
tar de pessoa responsável pela limpeza e manutenção do local e
não do responsável legal da empresa. Intime-se a exeqüente
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-00874-2007-242-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ovídio Ferreira dos Santos
Réu : Aryday Machado & Cia Ltda.
Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Cleusa Chimentão - PR13323
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00899-2007-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marina de Paula
Réu : Wody Place Indústria e Comércio de Confecçoes Ltda.
Gaspartax
ADV(S) : Kelly Patricia Baldo Carvalho Alves - PR35893

Vistas à ré para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00916-2006-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Fonseca Peres
Réu : Safadi e Safadi
Milton Alberto Safadi
Reinaldo Safadi
Alberto Safadi
ADV(S) : Leandro Frassato Pereira - PR27275

Vistas ao exeqüente da certidão às fl. 173.

TRT-PR-51934-2006-242-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Roberto Colombari
Réu : Giromaq Ind. e Com. de Máquinas Para Beneficiamento
de Cereais Ltda.
Rogerio Gões
Joana Marcia Delgado Gões
ADV(S) : Leonardo de Camargo Martins - PR33105
Intime-se o executado para se manifestar quanto ao cumpri-
mento do acordo às fl. 14. No silêncio, execute-se conforme já
determinado. às fl. 65.

TRT-PR-01015-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Monica Vazquez
Réu : Centro Educacional de Linguas S/C Ltda.
Silvia Lilian Rocha e Silva
Jorge Luiz da Silva
ADV(S) : Neida Santiago Amalfi - PR16938
Ciência do despacho às fl. 396 , cujo teor é o seguinte:
“1. Considerando que a r. decisão exeqüenda, transitada em
julgado, não autoriza o levantamento dos valores depositados
na conta vinculada do FGTS, indefiro o requerido pela autora.
Intime-se.
2. Após, renove-se a penhora “on line” em contas bancárias em
nome dos executados.
3. Garantida a execução, intime-se-a para os fins do art. 884 da
CLT.
4. Na ausência de Embargos, transcorrido o prazo, libere-se o
depósito para satisfação integral do débito.
5. Infrutífera a tentativa de bloqueio, dê-se vista ao exeqüente
para manifestação, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por 1
(um) ano e, em seguida, no arquivo provisório, na forma da
lei.”

TRT-PR-01058-2007-242-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Joan Regio da Costa
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Glauce Kelly Gonçalves - PR32956
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

TRT-PR-01059-2007-242-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Josemir Ramos de Oliveira
Réu : Carlos Alberto de Castro Bordim
Daniela Martins Estevam
ADV(S) : João Eugênio Fernandes de Oliveira - PR38740

Vistas aos réus para manifestação em dez dias.

TRT-PR-01072-2006-242-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Waldomiro Antonio
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Universo Ltda.
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
Comprovar nos autos o recolhimento de Imposto de Renda de-
vido ou o deferimento do parcelamento junto ao órgão compe-
tente, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01087-2006-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nireu Diamor
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Nortsul Agro Industrial Ltda.
Masami Kaizuka
Carlos Rogerio Juliato
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01102-2007-242-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valter Amorim de Oliveira
Réu : União Equipamentos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Meire Regina de Faria Palla Fontes - PR29002

Ciência de que foi designada perícia para:

Data: 11 de junho de 2008
Horário: às 08:30 horas
Local: sede da reclamada

Obs: Deverá o i. patrono do autor informar sobre a designação
de referida perícia a seu assistente técnico indicado.

TRT-PR-01121-2006-242-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Gonçalves Franco
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Intime-se a ré para que comprove nos autos o recolhimento da
diferença apontada pelo INSS (R$642,63, valor atualizado até
30/04/2008), sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01134-2006-242-09-00-0 (RT) - (180 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José da Silva
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
- Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. De-
corrido o prazo e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo
provisório nos termos da lei. Intime-se.

TRT-PR-01152-2007-242-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ

Autor : Juliana Regina de Lima
Réu : Baden Automotores Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Manifestar-se quanto aos documentos apresentados pela recla-
mada às fls. 155/163.

TRT-PR-01157-2006-242-09-00-5 (RT) - (120 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdeci Ferreira dos Santos
Réu : Nortsul Agro Industrial Ltda. - N/P Sócio Marcos Anto-
nio
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda. - N/P de Superiso
Carlos José Meira Cavalcanti
Marcos Antonio da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
- Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. De-
corrido o prazo e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo
provisório nos termos da lei. Intime-se.

TRT-PR-01158-2006-242-09-00-0 (RT) - (120 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Alves Russo
Réu : Nortsul Agro Industrial Ltda. (Massa Falida de)
Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Carlos José Meira Cavalcanti
Rodrigo Augusto Franchello
Marcos Antonio da Silva
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

- Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. De-
corrido o prazo, e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo
provisório nos termos da lei. Intime-se.

TRT-PR-01175-2006-242-09-00-7 (RT) - (120 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Antonio Milani Mariano
Réu : Copaveg Indústria de Alimentos Ltda.
Rodrigo Autusto Franchello
Superiso Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
- Defere-se a suspensão como requerida na petição retro. De-
corrido o prazo e não havendo manifestação quanto ao prosse-
guimento do feito, aguarde-se por um ano e, após, no arquivo
provisório nos termos da lei. Intime-se.

TRT-PR-01183-2007-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Rosa
Réu : Sandoz do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Wilson Sokolowski - PR2676
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-01227-2007-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Gregorio Bittencourt Ferreira Santos
Réu : Cambefrios Indústria e Comércio Ltda.
Finatela Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Fileto - Comércio e Representação Comercial de Produtos Ali-
mentícios Ltda. [ME]
ADV(S) : Simone Regina dos Santos - PR26533
Tomar ciência acerca do despacho que segue: “Intimar a parte
autora para que, no prazo de 10 dias, informe o atual endereço
do Autor.”

TRT-PR-01252-2007-242-09-00-0 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ademir Marcos Pinto
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Renato Gouvêa dos Reis - SC11211
Intima-se o Executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pro-
videnciar o pagamento do débito, sob pena de multa no impor-
te de 10% (dez por cento) sobre a verba principal, prevista no
artigo 475-J do CPC e aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos dos artigos 769 e 889 da CLT (OJ EX SE 203 do E. TRT
da 9ª Região).
principal - R$ 301,18
honorários contábeis - R$ 150,08
inss empregador - R$ 77,79
inss empregado - R$ 20,65
custas - R$ 6,43
Total R$ 556,13
Atualizado até 30/04/2008.

TRT-PR-01283-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adão Modesto de Araújo
Réu : Cunha e Sione Ltda.
D.A.L - Dist. Alimentos Ltda.
Açucaralon Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Vistas à primeira ré para manifestação em dez dias.

TRT-PR-01284-2006-242-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Yaso Kamita
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Manifestar-se quanto a impugnação apresentada (fls.1057 a

1152).

TRT-PR-01320-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Dionisio Pinheiro Ribeiro
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 81, cujo teor é o seguinte
. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01322-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cicero Correia da Rocha
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 62, cujo teor é o seguinte
. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01323-2007-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fernando Pinheiros dos Santos
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 61, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01324-2007-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Geraldo David
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 70, cujo teor é o seguinte
. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01325-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Valdecir Ferreira de Oliveira
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 60, cujo teor é o seguinte:
“1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.”

TRT-PR-01326-2007-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marcos Antonio dos Santos
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 70, cujo teor é o seguinte
. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01327-2007-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cristiano Lopes
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 71, cujo teor é o seguinte
. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01328-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Solange Pereira dos Santos Agostinho
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 70, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.
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TRT-PR-01329-2007-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Lopes
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 83, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01330-2007-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Terezinha Aguiar Ferreira
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 64, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01333-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cleusa Maria de Jesus Ribeiro
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 57, cujo teor é o seguinte:
“1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.”

TRT-PR-01334-2007-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Alessandra Pereira de Oliveira
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 63, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01335-2007-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marco Antonio Coelho
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 58, cujo teor é o seguinte:
“1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.”

TRT-PR-01336-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Emerson Barbosa de Souza
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 60, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01337-2007-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Aparecida de Lima
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 57, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01338-2007-242-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maicon da Silva Ribeiro
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 60, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01339-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Silvana Neves
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 56, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01340-2007-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Marlene Machado de Oliveira
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 63, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01341-2007-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aldo Aparecido Martins
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 76, cujo teor é o seguinte:
“1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.”

TRT-PR-01342-2007-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Claudemir Pinheiro Ribeiro
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 59, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01343-2007-242-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Carlos Henrique de Oliveira
Réu : Jorge Kobiraki
ADV(S) : Manuel Pereira dos Reis - PR5769
Ciência do despacho às fl. 56, cujo teor é o seguinte:
1. Intime-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, apresentar
peças necessárias para a formação da Carta Precatória. No si-
lêncio, será presumida a sua desistência quanto à oitiva das
testemunhas GUILHERME ALVES DA CUNHA e AFRANIO
MONTEIRO.
2. Apresentadas as peças, expeça-se a Carta Precatória à Vara
de Patrocíno-MG.

TRT-PR-01344-2006-242-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sergio Teixeira Guimaraes
Réu : Lomar Montagens de Estruturas Metalicas S/C Ltda.
Metalpark Engenharia Comércio e Construções Ltda.
Tele Celular Sul Participações S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Vistas ao exequente, no prazo de cinco dias, para, querendo,
apresentar resposta à Exceção de Pré-executividade da parte
contrária.

TRT-PR-01434-2006-242-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : João Valdemar Berta
Réu : Rota Industrial Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
- Deferido ao Autor o prazo de 15 dias, contados do levanta-
mento do valor, para apresentar os exames solicitados pelo Sr.
Perito.

TRT-PR-01435-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Edivaldo Alves Giovanni
Réu : Ew Paraná Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01468-2007-242-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido Mataram
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Apresentar, querendo, resposta à impugnação à sentença de li-
quidação.

TRT-PR-01475-2006-242-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Maria Lucia Job da Silva
Réu : E S Souza Acougue
Helio Bento de Souza
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Vistas ao exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 dias,
quanto a certidão de fl. 86.

TRT-PR-01532-2007-242-09-00-8 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Antonio Roberto de Oliveira
Réu : Cleber Antonio de Lima
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Diligencie a Secretaria quanto ao procurador do embargado nos
autos principais e intime-se-o para que informe nos autos os
seus herdeiros e respectivos endereços.

TRT-PR-01547-2006-242-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecida de Melo Franco
Réu : Pedro Favoreto
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Comprovar o pagamento das custas processuais (valor de
R$170,08 - atualizado até 16/04/2008) no prazo de 05 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01548-2006-242-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rogeria Capelassi de Mello Zotarelli
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Anamaria Batista - PR25796

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada ao Banco do Brasil - agência Cam-
bé.

TRT-PR-01564-2007-242-09-00-3 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Antonio Silverio dos Reis
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da ação, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-01624-2006-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aurora Lazaro Raimundo
Réu : Cantina Comida Caseira
Dorival da Silva
Sueli da Silva
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-01633-2006-242-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Aparecido de Lima
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Solange Cruz Torres - SP91283
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-01652-2007-242-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Willa Arllen Andre dos Santos
Réu : Marli Aparecida Gimenes (Supercar)
ADV(S) : Marcos Roberto Boeing - PR19874
Fica V.Sª intimado de que foi proferida sentença acolhendo em
parte o pedido da Autora.

TRT-PR-01659-2007-242-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ismael Aparecido de Souza
Réu : Amcor Flexibes Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Rosangela Khater - PR6269
Autor/Réu:
- Considerando que não haverá tempo hábil para o Reclamado
manifestar-se acerca do laudo pericial antes da audiência, reti-
rem-se os autos da pauta. Intimem-se.
Réu:
- Manifestar-se no prazo de 10 dias acerca do laudo pericial.

TRT-PR-01711-2006-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adelmo Pedro da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência da designação da audiência de encerramento de instru-
ção:
Data: 01/09/2008
Horário: 14:36

TRT-PR-01722-2007-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jenifer Agnelo Mariano
Réu : Distribuidora de Bebidas Ga
Inbeb Industrial Norte Paranaense de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Bruno Andrade César de Oliveira - PR44846
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Tomar ciência acerca do teor da certidão que segue: “CERTI-
FICO que, em razão de equívoco, constou no termo de audiên-
cia de fls. horário errado para audiência em prosseguimento,
sendo que o correto seria 05/08/2008, às 15h30min. CERTIFI-
CO ainda que em razão disso procedi à intimação dos procura-
dores das partes acerca do Diário da Justiça.”

TRT-PR-01737-2007-242-09-00-3 (AM) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fiação e

Tecelagem de Londrina
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
Geronimo Arlindo Fuganti
Ivan Fuganti
Arlindo Fuganti
Arlete Fuganti Albertotti
Maria Terezinha Fuganti
Marisa Fuganti Jaria
Maria Luiza Fuganti
Neide Fuganti Tajiri
Rotec Veículos Ltda.
Agropecuária São Luiz Rey Ltda.
San Remo Construçoes Civis Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Fica Vossa senhoria intimada de que foi procedida avaliação
dos bens penhorados, sendo aos mesmos atribuído o valor de
R$5.113.000,00.

TRT-PR-01818-2006-242-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Paulo José de Faria
Réu : Polina e Brunetto Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Encontra-se à disposição de V.Sª guias de retiradas referente
aos autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal -
Cambé.

TRT-PR-01884-2007-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Caixa Econômica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Altair Rodrigues de Paula - PR13876
Marcio Daniel Correa - PR42214

Vistas aos réus das cópias das decisões juntadas pelo Sindicato
Autor.

TRT-PR-02062-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Ivan Fontana
Réu : Rial Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02181-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Aparecido Dias dos Santos
Réu : Cordeiro & Costa Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02242-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Elizeu Rodrigues de Oliveira
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
- Intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
festar-se quanto ao prosseguimento da execução. No silêncio,
aguarde-se por um ano e, após, no arquivo provisório.

TRT-PR-02358-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Lair Macori
Réu : Estimag Indústria e Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Fernando Luis de Camargo - SP94280
Intime-se a executada para manifestação quanto a diferença
apurada pelo INSS (R$785,40, valor atualizado até 30/04/2008),
no prazo de dez dias.

TRT-PR-02364-2006-242-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vera Lucia da Silva
Réu : São Francisco Instituto Vida
ADV(S) : Eduardo Fernando Lachimia - PR16204
Providenciar o pagamento do débito de R$3.072,74, atualizado
até 30/04/2008, sob pena de multa no importe de 10% sobre o
verba principal, prevista on artigo 475-J do CPC.
Obs: Houve abatimento das custas recolhidas e dos valores le-
vantados pelo autor.

TRT-PR-02652-2006-242-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Carlos dos Santos
Réu : Galvanoplastia Metais Cambe Ltda.
Galvanoplastia Sartor Ltda.
Mario Antonio Sartor
Lindavan Maria Onice Sartor
ADV(S) : Antonio Eloy Bernardin - PR33088
Ciência da liberação da penhora de fls. 221.

TRT-PR-02718-2006-242-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Albino Sampaio
Réu : Arbayt Serviços Temporarios Ltda.
Hexal do Brasil Ltda.
Francisco Carlos Petrini
Edmir de Almeida
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.
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TRT-PR-02744-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Jaqueline Zanon
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
1. Considerando o Enunciado OJ/EX/Se n° 34 que dispõe so-
bre a impenhorabilidde de bens gravados de alienação fiduciá-
ria, intime-se o Exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

2. No silêncio aguarde-se por um ano e, após, no arquivo pro-
visório.

TRT-PR-02758-2006-242-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Deonílio Gomes de Souza
Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Apresentar, querendo, resposta ao Embargos à Execução opos-
tos pelo réu.

TRT-PR-02771-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : José Carlos Mularis
Réu : Hiero Super Alimentos S.A.
Rubens de Toledo Tito
Antonio Carlos de Toledo Tito
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02780-2006-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Pedro de Oliveira Avanzo
Réu : Cazarim S/S Ltda. [ME]
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
cIÊNCIA DO DESPACHO ÀS FL. 120, CUJO TEOR É O SE-
GUINTE:
“1. O desconsideração da personalidade jurídica da executada
e o direcionamento da execução com relação aos bens sócios
restaram indeferidos conforme decisão de fl. 110. Intime-se o
exeqüente.
2. Após, cumpra-se a determinação de fl. 119, item 2.”

TRT-PR-02800-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nelson Delldotto
Réu : Garcia & Fontana Ltda.
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-02817-2006-242-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Adriano Carvalho dos Santos
Réu : Cambe Indústria e Comércio de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271

Encontra-se à disposição de V.Sª guia de retirada referente aos
autos supra, encaminhada à Caixa Econômica Federal - Cam-
bé.

TRT-PR-02822-2006-242-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Luiz Valdinei Miranda
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.
Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Sergio Dalben - SC6329
Providenciar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze)
dias, no importe de R$5.155,87, atualizado até 30/04/2008, sob
pena de multa no importe de 10% (dez por cento) sobre a verba
principal, prevista no artigo 475-J do CPC e aplicável ao Pro-
cesso do Trabalho, nos termos dos artigos 769 e 889 da CLT
(OJ EX SE 203 do E. TRT da 9ª Região).

TRT-PR-02879-2006-242-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Amauri Martins da Silva
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência da designação da audiência de encerramento de instru-
ção:
Data: 08/09/2008
Horário: 14:35

TRT-PR-02966-2006-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Yamamoto
Réu : Santa Casa de Misericordia de Cambe
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia, hora e local aci-
ma mencionados, com relação aos autos supra.

TRT-PR-02999-2006-242-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Zuleide Maciel Evangelista
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Alberto de Paula Machado - PR11553

Vista dos autos para manifestação quanto aos esclarecimentos
apresentados pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-03002-2006-242-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Nivaldo Alves da Rocha
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Alberto de Paula Machado - PR11553

Vista dos autos para manifestação quanto aos esclarecimentos
apresentados pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de 10 (dez)
dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-03042-2006-242-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Roberto Ernando Reis
Réu : Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência da designação da audiência de encerramento de instru-
ção:
Data: 08/09/2008
Horário: 14:36

TRT-PR-03063-2006-242-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rosa Maria Marioto
Réu : Texnort Textil Norte do Paraná Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Vistas à ré para manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-03128-2006-242-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Cibele Cristina Marquezi Loni
Réu : Aquatic Sport S/C Ltda.
Edna Brugnara Dísparo
Carlos Henrique Dísparo
Carla Dísparo Cianca
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência do despacho às fl. 309, cujo teor é o seguinte:
“1. Intime-se o autor para apresentar os atuais endereços dos
réus, com vistas ao prosseguimento da execução.
2. Oficie-se a Vara do Trabalho de Paranavaí, requerendo in-
formações quanto a Carta Precatória às fl. 288 expedida nestes
autos.”

TRT-PR-03245-2006-242-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Rinaldo Rodrigues dos Santos
Réu : Silvio Aires de Melo Filho (Aires Tur Locação de Vans)
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Intime-se a executada para que comprove nos autos o recolhi-
mento da contribuição previdenciária (R$199,84, valor atuali-
zado até 30/04/2008), em dez dias, sob pena de prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-03456-2006-242-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Renata Elizabeth Kurschat
Réu : Finatela Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina Conte Boucas - PR21037

Intime-se o exeqüente para se manifestar quanto a certidão às
fl. 41, no prazo de 10 dias, com vistas ao prosseguimento da
execução.

TRT-PR-03479-2006-242-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Fatima Aparecida Puerta Santos
Réu : Bella Vesti Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317

Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução em
10 dias. No silêncio, aguardar-se-á por 1 (um) ano e, após, se-
rão os autos remetidos ao arquivo provisório, na forma da lei.

Vara do Trabalho de CAMBÉ
Claudia Kohata de Almeida Boal

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02404/2008

Fica(m) o(s) réu(s) abaixo relacionado(s), intimado(s) para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos autos:

TRT-PR-00286-2006-091-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Osvaldo Nantes
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
S. A. U. - Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 3) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CPF: 211.156.569-53
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA e AMBIENTAL SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, reclamada no processo supra, que tem como reclaman-
te, OSVALDO NANTES, do r. despacho exarado as fls: “Vis-
tas às reclamadas dos documentos juntados pelo autor, no pra-
zo de 05 dias, pelo prazo sucessivo, a iniciar pela reclamada
Ambiental Vigilância Ltda. “Incluido os autos em pauta, desig-
nando-se data para o encerramento da instrução, apresentação

de razões finais e formulação da última proposta conciliatória,
para o dia 19/05/08, ás 13h28 minutos.” E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital ser
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Parana e afixado
na sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 17 dias do mês de
abril de 2008. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Rosiane Pfeng Diretora de Se-
cretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87302070 CAMPO MOURAO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99504-2005-091-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Julio Gonçalves
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459

Tendo em vista que a execução que se processa nos autos é
provisória, indefiro a expedição de ordem de bloqueio via Ba-
cen, nos termos do art. 169 do Provimento Geral da Corregedo-
ria Regional da Justiça do Trabalho da 9ª Região. Para, queren-
do, indicar outros bens à penhora, sendo que no silêncio a exe-
cução ficará suspensa.

TRT-PR-00006-2008-091-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria dos Santos Frasson
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

“Tendo em vista que a notificação à reclamada Carini e Duarte
Ltda foi entregue à reclamante, bem como que a Sra. Oficiala
de Justiça, em diligência nos autos da RT 08/2008 informa que
esta ré não se encontra mais estabelecida no endereço indicado
na exordial, retirado os autos de pauta. Para que informe em
dez dias, o endereço atualizado da primeira reclamada, sob pena
de indeferimento da petição inicial...”

TRT-PR-00007-2008-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdemir Pereira dos Santos
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

Retirado os autos de pauta. Para que informe , o endereço atu-
alizado da primeira reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-00008-2008-091-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Angélica Pereira dos Santos
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

Para que informe o endereço atualizado da reclamada Carini e
Duarte, em cinco dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

TRT-PR-79009-2006-091-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Ademir Ramires Frederico
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148

Indefiro a expedição de ofício ao Bacen, uma vez que o réu
ainda não foi citado para pagamento.
Quanto aos demais requerimentos, restam igualmente indeferi-
dos, pois se tratam de diligência que incumbe à própria parte.

TRT-PR-00009-2008-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Márcia de Jesus
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

“Tendo em vista que a notificação à reclamada Carini e Duarte
Ltda foi entregue à reclamante, bem como que a Sra. Oficiala
de Justiça, em diligência nos autos da RT 08/2008 informa que
esta ré não se encontra mais estabelecida no endereço indicado
na exordial, retirado os autos de pauta. Para que informe em
dez dias, o endereço atualizado da primeira reclamada, sob pena
de indeferimento da petição inicial...”

TRT-PR-79010-2006-091-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Aníbal dos Santos Fernandes Martins
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR22148

Indefiro a expedição de ofício ao Bacen, uma vez que o réu
ainda não foi citado. Quanto aos demais requerimentos, restam
igualmente indeferidos, pois se tratam de diligência que incumbe
à própria parte.

TRT-PR-00010-2008-091-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cristina Andréia Polato

Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

“Tendo em vista que a notificação à reclamada Carini e Duarte
Ltda foi entregue à reclamante, bem como que a Sra. Oficiala
de Justiça, em diligência nos autos da RT 08/2008 informa que
esta ré não se encontra mais estabelecida no endereço indicado
na exordial, retirado os autos de pauta. Para que informe em
dez dias, o endereço atualizado da primeira reclamada, sob pena
de indeferimento da petição inicial...”

TRT-PR-00011-2008-091-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Joana Barbosa Conceição
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

“Tendo em vista que a notificação à reclamada Carini e Duarte
Ltda foi entregue à reclamante, bem como que a Sra. Oficiala
de Justiça, em diligência nos autos da RT 08/2008 informa que
esta ré não se encontra mais estabelecida no endereço indicado
na exordial, retirado os autos de pauta. Para que informe em
dez dias, o endereço atualizado da primeira reclamada, sob pena
de indeferimento da petição inicial...”

TRT-PR-00013-2008-091-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Simone dos Santos
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

Retirado os autos de pauta. Para que informe , o endereço atu-
alizado da primeira reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-91014-2002-091-09-00-7 (ACp) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Campo
Mourao
Réu : Casa de Carnes Marcal
ADV(S) : Silvia Regina Bizan - PR32551
Roque Ademir Karoleski - PR17660
Roberto Barranco - PR4281

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-79015-2005-091-09-00-6 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Altino Vargas
ADV(S) : Carlos Augusto Garcia - PR2794905

Indefiro a expedição de ofício ao Bacen, uma vez que o réu
ainda não foi citado. Quanto aos demais requerimentos, restam
igualmente indeferidos, pois se tratam de diligência que incumbe
à própria parte.

TRT-PR-00015-2008-091-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Paulo Rodrigues
Réu : Carini e Duarte Ltda. [ME]
Município de Rancho Alegre do Oeste
ADV(S) : Antonio de Jesus Filho - PR13362

Retirado os autos de pauta. Para que informe , o endereço atu-
alizado da primeira reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

TRT-PR-79025-2006-091-09-00-2 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João de Souza Pinto
ADV(S) : Edalmo da Silva - PR29962
Maristela Kloster - PR33979

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-99527-2005-091-09-00-9 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Joselino Sales
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Almerindo Pereira - PR12716
Roque Burin - PR18703

Para autor e Employer efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA
que se encontra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta
VARA Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que
após, será recolhida com aplicação do disposto no Provimento
SECOR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para as
partes retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00030-2006-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Josefa Lourenço da Silva
Réu : Olívio da Luz Leal
Joaquim Rodrigues da Silva
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574

Considerando a notícia de falecimento do reclamado Olívio da
Luz Leal, para que informe o nome e endereço do representan-
te do espólio.

Campo Mourão
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TRT-PR-00031-2007-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neuzelina Rodrigues
Réu : Confecções Camila Baby Ltda. [ME]
José Carlos Cafisso
Rose Mari Gonçalves Cafisso
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

Para que informe, os números de inscrição no CPF do segundo
e terceiro executados, a fim de possibilitar o bloqueio de valo-
res mediante convênio Bacen-Jud, bem como, para que se ma-
nifeste sobre o que entender de direito quanto à primeira exe-
cutada, ainda não citada.

TRT-PR-79033-2006-091-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valdevino Bahls Fabrício
ADV(S) : Denilson Gonzaga Barreto - PR21518

Para manifestações sobre os cálculos apresentados pelo autor,
ou apresentar os seus.

TRT-PR-92054-2002-091-09-00-6 (CPE) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdeir Aparecido Ribeiro de Souza
Réu : Vicente Mashahiro Okamoto
ADV(S) : Marco Aurelio Castaldo Clomecken - PR31869

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA Espe-
cializada, sendo que após, será recolhida com aplicação do dis-
posto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em favor
da União)

TRT-PR-78046-2005-091-09-00-0 (AIND) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Erica Patricia da Silva dos Santos
Réu : Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Fabiana Araujo Tomadon da Silva - PR27917

Tendo em vista as disposições contidas na Lei 6858/80, bem
como a comprovação da aquisição de imóvel em nome do autor
menor (f. 266/269), entendo cabível no presente caso a libera-
ção de valores com a finalidade de proceder à construção de
residência para a família. No que pertine à quantia a ser libera-
da, todavia, acolho, no particular, o Parecer Ministerial, no sen-
tido de fazê-lo somente na proporção de 50% do valor a ser
investido no projeto (R$ 50.000,00), tendo em vista a proprie-
dade do menor em condomínio com irmã sua, não sucessora do
de cujus, razão pela qual o dispêndio total com a obra deverá
ser comprovado nos autos, com prestação de contas gradual a
cada 90 dias. “Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRA-
DA que se encontra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a
esta VARA Especializada, sendo que após, será recolhida com
aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (reco-
lhimento em favor da União)”

TRT-PR-00074-2007-091-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edna Sueli da Silva Lima
Réu : Mariagro Agrícola Ltda.
ADV(S) : Krishina de Oliviera Volpe - PR28341
Ademir Armelin - PR41205
Da r. sentença resolutiva de embargos de declaração, prolatada
nos autos. ..Rejeitado.

TRT-PR-00074-1997-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Carlos Pesente
Réu : Comércio de Cafe e Cereais Jomapa Ltda.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Juízo de Direito da Vara Civel de Engenheiro Beltrão-PR, que
nos autos nº 33/2005, será levado à venda em 1ª e 2ª praças,
respectivamente, nos dias 06/maio/2008, às 14h45min, e 20/
maio/2008, às 14h45min, o bem penhorado nos autos supra ci-
tados e que também encontra-se penhorado nos autos 74/1997
de RT dessa Vara.

TRT-PR-00085-2007-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Irineu Bruch
Réu : João Carlos Fiorese
ADV(S) : Margarete Cristina Verona - PR31364
Para apresentar a CTPS em Secretaria.

TRT-PR-78011-2005-091-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria José Vilela
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Vistas às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito à fl.
506, pelo prazo sucessivo e preclusivo, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-00100-2007-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Valdiney Cesar de Jesus
Réu : Proed Projetos e Edificações Ltda.
Benedito Rizieri Oliveira Sabbadini
Lidia Aparecida Brites Sabbadini
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34812

Esclareça o autor, o requerimento formulado a f. 119, tendo em
vista que na ata de f. 91/92 restou pactuado o pagamento de R$
6.000,00 em duas parcelas, uma no valor de R$ 5.000,00 e ou-
tra de R$ 1.000,00, respectivamente nas datas de 27.08.07 e
25.09.07.

TRT-PR-00106-2003-091-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Miguel Cardoso

Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321

Considerando que em execução provisória a executada opôs
Embargos à Execução, para que informe se pretende o seu pro-
cessamento, devendo em caso positivo retificar os seus termos
em consonância com a coisa julgada.

TRT-PR-00130-2008-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Marcos da Silva
Réu : M.A.Casali e Cia Ltda.
Paulo Alexandre Casali
Maria Aparecida da Silva Casali
New Agro Máquinas Agricolas Ltda.
New Holland Latin - América Ltda.
ADV(S) : Denilson Guilherme de Paula - PR40733
Luiz Henrique Tortola - PR15513
Valmir Palu - PR18814
Adiada a audiência UNA para o dia 16/06/2008, às 13h30,
mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00134-2002-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gercilio Carvalho Toledo
Réu : Hitose Mamose (Representado Por Catarina Kazuco IMa-
gawa Mamose) (Espólio de)
ADV(S) : Joao Batista Mattar - MG32211
DESPACHO DE FL. 449:
“Atualize-se a conta, com abatimento dos recolhimentos previ-
denciários e fiscais comprovados a f. 441/448 e após, cumpra-
se o disposto no segundo parágrafo de f. 422.”
DESPACHO DE FL. 461, 2ª PARTE:
“... providencie a Secretaria o recolhimento do imposto de ren-
da, devolvendo-se ao réu o saldo remanescente.”
DESPACHO DE FL. 496:
“... expeça-se guia de retirada do saldo total depositado à fl.
495 - verso (proveniente da conversão do depósito recursal re-
alizado à fl. 118), para o recolhimento do Imposto de Renda
remanescente (fl. 453), dando-se por quitada essa verba com
esse recolhimento.”

TRT-PR-00161-2004-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Neusa de Oliveira Volpe
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
BrasIl
ADV(S) : Claudinei Alves Ferreira - PR41242

Considerando os termos da certidão de fls. 505, indefiro o re-
querimento. Observe o reclamado, oportunamente, que o valor
do mencionado depósito foi abatido do crédito da reclamante,
razão pela qual a ela foi determinada sua liberação, à f. 482.

TRT-PR-00162-2006-091-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Gomes Pedroso
Réu : Codusa - Companhia de Desenvolvimento, Urbanização
e SaneameNto de Campo Mourao
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459

De que o Juízo encontra-se garantido e para que apresente em-
bargos à execução, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00193-2007-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcio Henrique Matanovic Machado(Espólio De)
Réu : Mercado Tizil Ltda.
ADV(S) : Grasiela Cristina Nascimento - PR28399

Para comprovar o pagamento dos honorários do contador. (sal-
do geral em 30/04/2008 (devedor) R$ 80,08)

TRT-PR-00195-2005-091-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Izael Gonçalves de Oliveira
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Lauro Fernando Pascoal - PR9651

Para as partes efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se
encontram a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após,
será recolhida com aplicação do disposto no Provimento SE-
COR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para retirar
os documentos que acompanharam a inicial e a defesa, sob pena
de presumir-se o desinteresse no seu recebimento, após o que
serão eliminados.

TRT-PR-00201-2007-091-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Donizete Lazaro de Oliveira
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Wagner Rodrigues Goncalves - PR30669
Roque Burin - PR18703

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-51223-2003-091-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Regina Cordeiro de Jesus
Réu : Almeida e Feltens Ltda. - EPP
Paulo Sérgio de Almeida
Delmina Fin Feltens
ADV(S) : Ademar Kenhiti Issi - PR7594
Juliano Luis Zanelato - PR29602

Para que esclareça o recolhimento efetuado a f. 217/218.

TRT-PR-00225-2007-091-09-00-3 (PS) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Glaci de Oliveira
Réu : Ana Regina de Oliveira dos Santos
Ailson Gonçalves dos Santos
ADV(S) : Douglas Renato Brzezinski - PR22650

Dos termos do ofício da Receita Federal, para manifestar-se
requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00243-2007-091-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ruth Aparecida de Oliveira
Réu : Laboratório Santa Rita Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743

Para efetuar o recolhimento devido com comprovação nos au-
tos, sob pena de execução.

TRT-PR-00250-1998-091-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Geraldo da Silva
Réu : Antonio de Padua Galvani
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826
Hamilton Jose Oliveira - PR17587

Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após,
será recolhida com aplicação do disposto no Provimento SE-
COR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para a segun-
da executada para, querendo, providenciar o recolhimento (nos
valores apontados como devidos à fl. 246) do IRRF e da contri-
buição previdenciária do empregado.

TRT-PR-00250-1989-091-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maximino Soares
Réu : Nilson Ferreira
ADV(S) : Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter - PR25009
Para ter ciência da decisão de folhas 1179 à 1181.

TRT-PR-51252-2005-091-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Roseli de Fátima Santos
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Karyna Pierozan - PR29520
Da r. sentença resolutiva de embargos à execução, prolatada
nos autos. ..Rejeitados.

TRT-PR-00269-2006-091-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Alves da Silva (Espólio De)
Réu : Moreira Salles - Agropecuária Ltda.(Faz.Mor.Salles)
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964
Antonio Luiz Rosa de Melo - PR30054
Da r. sentença resolutiva de embargos de declaração, prolatada
nos autos. ..Acolhida.

TRT-PR-00308-2006-091-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Carlos Livramento
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudinei Alves Ferreira - PR41242

Atualizada a conta geral, deduzindo-se os valores depositados
nos autos (fls. 145 e 176), Para depositar a diferença, sob pena
de prosseguimento da execução. (saldo geral em 30/04/2008
(devedor) R$ 386,43)

TRT-PR-00317-2008-091-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudio Henrique Martins Junior (Menor)
Réu : Mercado Tizil Ltda.
ADV(S) : Edson Montor Ozorio - PR14497

O documento juntado pelo autor não atende a determinação
contida a fls., na medida em que refere-se a cópia não autênti-
ca. Para que, junte aos autos a via original de referida procura-
ção, sob a pena cominada a f. 20.

TRT-PR-00339-2001-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Geraldo Nardim (Espólio de)
Réu : Oficina de Maq.Agric.Primavera de Goioere Ltda. (ME)
Anna Harigaya Masuda
Ricardo Masuda
Mikio Harigaya
Mikio Douglas Harigaya
ADV(S) : Jose Aparecido Borges dos Santos - PR16958
Silvio Sunayama de Aquino - PR33911

Adequados os cálculos, quanto a concordância da Autarquia
Federal para parcelamento dos valores devidos a título de con-
tribuições previdenciárias em dez parcelas, devendo compro-
var mensalmente o respectivo recolhimento. Ainda, para que
comprove o recolhimento dos demais valores devidos nos au-
tos, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00343-2008-091-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rafaela Geraldini Marques
Réu : Super Farmácia Comércio de Medicamentos Ltda. (ME)
Plano Super Administração de Assistência Familiar Ltda. (ME)
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que informe o correto e atualizado endereço das reclama-
das, em 05 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00344-2008-091-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Grasiele Schreiner de Mello
Réu : Plano Super Administração de Assistência Familiar Ltda.
(ME)
Super Farmácia Comércio de Medicamentos Ltda. (ME)
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que informe o correto e atualizado endereço das reclama-
das, em 05 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00358-2007-091-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanderléia de Souza
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807
Iduarte Ferreira Lopes Junior - PR31313
Da r. sentença resolutiva de embargos de declaração, prolatada
nos autos. ..Rejeitado.

TRT-PR-00365-1989-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Campo Mourao
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudinei Alves Ferreira - PR41242

Ciência da certidão de fls. 352. (depósitos recursais foram de-
vidamente sacados)

TRT-PR-00371-2007-091-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Thiago Guimarães Jevenes
Réu : Pronacap - Edições e Promoções
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde de
Campo Mourão
ADV(S) : Edoel Rocha - PR16788
Ronaldo França de Andrade - PR31372

Para que compareçam em Secretaria, a fim de retirar os docu-
mentos que eventualmente acompanharam a inicial e a defesa,
dando recebimento nos autos sob pena de não o fazendo, pre-
sumir-se o desinteresse no seu recebimento, com a conseqüen-
te destruição pela Secretaria.

TRT-PR-00385-2007-091-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Henrique de Souza Dias
ADV(S) : Daisy Lucy Dezan Silveira - PR12184
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00385-2008-091-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Roberto Atumu Mizote
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Márcio Yuji Ogata - PR42148
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00386-2008-091-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Andrea Loly Kraft Horta Barbosa
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Márcio Yuji Ogata - PR42148
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00387-2008-091-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Hasan Fahmi Hasan Juda
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Márcio Yuji Ogata - PR42148
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
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prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00391-2008-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marcia Tinoco Cabrera Machado
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Candido Mendes Neto - PR24793

Para que informe, o endereço de seu constituinte, atendendo
assim ao contido na Consolidação dos Provimentos da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00394-2008-091-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Jesiel Hermelino de Oliveira
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Candido Mendes Neto - PR24793

Para que informe, seu endereço e o número de sua cédula de
identidade, atendendo assim ao contido na Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00395-2008-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Onicio José de Lima
Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Candido Mendes Neto - PR24793

Para que informe, o endereço de seu constituinte, atendendo
assim ao contido na Consolidação dos Provimentos da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00407-1993-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Moreira Kerche
Réu : José Candido Mendes Madeira
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574

Para manifestar sobre a resposta aos ofícios do Cartório do Cí-
vel e Anexos da Comarca de Peabiru-PR. (INVENTÁRIO)

TRT-PR-00416-2006-091-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Carlos Pinto
Réu : Worktime - Cooperativa de Profissionais Liberais Espe-
cializados
ADV(S) : Jaqueline Renata Morosini dos Santos - PR32893
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00424-2005-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Almir Rogerio Delalo
Réu : Município de Roncador
V. M. de Souza e Obugalski Ltda.
Alexandre Obugalski de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808

Considerando o que foi certificado à fl. 276, para se manifestar
sobre o que entender de direito, quanto ao prosseguimento do
feito.

TRT-PR-00440-2008-091-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Moreira Borges
Réu : Alice Zukoski Gross (Espólio De)
Ivete Moreira Sonemberg (Incapaz Civil)
ADV(S) : Jorge Alexandre Dias Avila - PR27386

Para informar o número de seu CPF, PIS, data de nascimento e
o nome da mãe, atendendo assim, ao contido na Consolidação
dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Traba-
lho. No mesmo prazo, deverá emendar a petição inicial, infor-
mando o correto endereço dos reclamados, a fim de possibilitar
a citação, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00443-2008-091-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Carlos Berbet
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329

Verifica-se que não foi obedecido o disposto no art. 625-D e §
3º, da CLT, eis que não juntada a certidão de tentativa concili-
atória junto ao NICON, ou menção de inexistência desta. As-
sim, não atendidos os requisitos exigidos, para emendar a peti-
ção inicial, adequando-a à legislação vigente, sob pena de in-
deferimento da petição inicial.

TRT-PR-00444-2008-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Eugenio João Zorawski
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329

Verifica-se que não foi obedecido o disposto no art. 625-D e §
3º, da CLT, eis que não juntada a certidão de tentativa concili-
atória junto ao NICON, ou menção de inexistência desta. As-
sim, não atendidos os requisitos exigidos, conforme acima, para
emendar a petição inicial, adequando-a à legislação vigente,
sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00450-2008-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arlindo Teodoro
Réu : Mario Rossi Filho
ADV(S) : Ismael Jose Dezanoski - PR15170
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00451-2008-091-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ester Silva Santana Menezes
Réu : Farias e Castro Ltda. (ME)
ADV(S) : Sidnei de Souza Jardim - PR33901
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00451-1995-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anselmo Souza da Silva
Réu : Perimetral Veículos Ltda.
Francisco de Assis de Andrade
Edilson de Castro Juk
ADV(S) : Washington Fragoso Veras - PR34802

Ciência da informação fornecida pela Receita Federal. (não
consta nos sistemas da SRF)

TRT-PR-00452-2008-091-09-00-0 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Réu : Adair de Araujo
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00453-2008-091-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mercedes Bassi Alves
Réu : Município de Peabiru
ADV(S) : Patricia Carla Gato - PR33554
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00454-2008-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Celso Alves do Carmo
Réu : Silvia A. Portella Me
ADV(S) : Walmor Bindi Júnior - PR42340
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00455-2008-091-09-00-3 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
Réu : Pedro Paulino
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00455-2001-091-09-00-7 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Armando Sanga
Réu : Ogamar Alvim Soares Linhares
Dora Lygia Procopiak Linhares
ADV(S) : Moshe Labiak Evangelista - PR24826

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contram a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, sendo que após, será recolhida com aplicação
do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em
favor da União)

TRT-PR-00456-2008-091-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Martins Barbosa
Réu : Serviter Serviços Gerais Ltda. (ME)
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Vanderlei Valentim Barbosa - PR43120
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00457-2008-091-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Andre Vessovski
Réu : Serviter Serviços Gerais Ltda. (ME)
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Vanderlei Valentim Barbosa - PR43120
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00460-2008-091-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Evilasio Mendes Ribeiro
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Rubens Pinheiro da Silva - PR29572
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00465-2008-091-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Clayton de Souza
Réu : Radio Humaita Ltda. (ME)
ADV(S) : Claudiana Elisa Pereira - PR35987
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do

processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00466-2008-091-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Renato Fernando Reitz
Réu : Construtora Condor S/C Ltda.
Gilberto Cezar Vargas
Gisele Torres Santiago Vargas
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377

Para que, em atendimento ao contido na Consolidação dos Pro-
vimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e no
artigo 1.050 do Código de Processo Civil, informe a qualifica-
ção e os atuais endereços dos embargados, indique o valor atri-
buído à causa e apresente prova da constrição judicial sobre o
bem objeto dos embargos, sob pena de indeferimento da inici-
al.

TRT-PR-00468-2008-091-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elivanir Luiz Bassetti
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Jaquelina Esther de Oliveira - PR42075
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00468-2006-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elza Chagas
Réu : J. N. Comércio de Combustíveis Ltda. [ME]
Julio Cesar Teixeira Menezes
Nivaldo de Oliveira
Geremias Ferreira Martins
Sérgio Bannach
ADV(S) : Keila Cristina Rodrigues da Costa - PR32355

Para manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indi-
cando bens móveis/imóveis passíveis de penhora.

TRT-PR-00469-2007-091-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Aparecido dos Santos
Réu : Ailton Kloster
ADV(S) : Jurandi Felipes - PR13495
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00469-2008-091-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marilda Mendes Pereira da Silva
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00470-2008-091-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernanda de Oliveira
Réu : V.V. Norato e Norato Ltda. (ME)
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00471-2008-091-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Clóvis Della Torre
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Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00471-2007-091-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sueli Joana Jacob
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Dirceu Alberto da Silva - PR5866
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00472-2008-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Darci Aparecido dos Santos
Réu : Obra Marco - Venda, Incorporação e Construção
Construtora Mosaico
ADV(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646

Para que informe número do PIS, data de nascimento e nome
de sua mãe, bem como, os números de incrições no CNPJ das
reclamadas, atendendo assim ao contido na Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. No
mesmo prazo, deverá o autor emendar a petição inicial, indi-
cando as corretas razões sociais das reclamadas, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00473-2008-091-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ailton Lemos da Silva
Réu : Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Dirceu Alberto da Silva - PR5866
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00474-2008-091-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudemir de Brito
Réu : José Carlos Vivan
ADV(S) : Enezio Ferreira Lima - PR11763
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00476-2008-091-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Ciriaco Gomes
Réu : Saul Augusto Gonçalves
ADV(S) : Raphael Duarte da Silva - PR42085
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00477-2007-091-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Haroldo Mainardes
Réu : Embracol Transportes Ltda.
ADV(S) : Elisangela Ferri - PR30448
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00490-2008-091-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alcides de Freitas
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.

Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00491-2008-091-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Leonel Paulo Alessi
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00492-2008-091-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Josue José da Costa
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00493-2008-091-09-00-6 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Veloso
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00494-2008-091-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Leite dos Santos Neto
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00495-2008-091-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Laercio Damasceno
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00496-2008-091-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Ferreira da Silva
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00497-2008-091-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Francisco Picinato da Silva
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00498-2008-091-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Ferreira de Proença
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, bem como testemunhas, estas
no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova.

O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento do
processo, ficando responsável pelas custas processuais.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00512-2003-091-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Wagner Rodrigues de Souza
Réu : Algodoeira Limoeirense S.A. Algolim
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil - Coopermibra
ADV(S) : Marciana Rodrigues da Silva - PR28329
Olivaldo Batista da Silva - PR14959
Nnn - PR9255

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00515-2005-091-09-00-5 (RT) - (30 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ivaldenir Beneli de Souza
Réu : Município de Peabiru
ADV(S) : Felicio Melocra - PR26138
Alexandre Lucio Pedrezini - PR33474

Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após,
será recolhida com aplicação do disposto no Provimento SE-
COR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para as par-
tes retirar os documentos que acompanharam a inicial e a defe-
sa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-00518-2007-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Edilson Bragantim
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
Sabarálcool S.A. Açúcar e Álcool
ADV(S) : Magalhaes Rodrigues da Silva - PR33888
Adriana de Ornelas - PR29631

Para que se manifestem sobre o laudo pericial apresentado, no
prazo sucessivo, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-00530-2007-091-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Peguim Neto
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792

Para contra-arrazoar Recurso Ordinário.

TRT-PR-00532-2007-091-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Nilson Flor
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792

Para apresentarem os seus cálculos.

TRT-PR-00535-2006-091-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Leandro Martins da Costa
Réu : Tv A Cabo Campo Mourao Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pineze Pereira - PR23286

Para que apresente os documentos solicitados pelo perito.

TRT-PR-00557-2007-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Amauri Emiliano da Silva
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Roque Burin - PR18703

Vistas às partes do laudo pericial (resposta aos quesitos com-
plementares apresentados pela reclamada) realizado pelo peri-
to (fls. 287/288), pelo prazo sucessivo e preclusivo, a iniciar
pelo autor.

TRT-PR-00560-2007-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Vanio Pazinato
Réu : Opção Rural - Agroinsumos Ltda.
ADV(S) : Paulo Vani Costa - PR13674

Para que informe o correto e atualizado endereço da reclama-
da.

TRT-PR-00584-2002-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mauro Fiorin
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Para manifestar sobre a Impugnação aos cálculos.

TRT-PR-00595-1995-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Arcindo Gomes de Castro
Réu : Transnady - Transportadora Nady Ltda.
Naga Indústria e Comércio de Massas
Gilson Ambleto Justi
Aguinaldo Ribeiro
Neya Beatriz Ribeiro
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

“Vistos, etc. Considerando que não há até a presente data notí-
cia de inadimplemento do acordo, para a quitação das despesas
processuais e das e contribuições previdenciárias e fiscais (fl.
757), sendo que no silêncio, deverá a Secretaria utilizar-se do
depósito existente nos autos (fl. 767) verso, para tal quitação,
importância bloqueada nos autos da executada Naga Indústria
e Comércio de Massas.”

TRT-PR-00609-2003-091-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : João Vitor da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Daliane Cristina Armstrong - PR36758

À fl. 727 dos autos o executado manifestou sua concordância
com o requerido pelo exeqüente à fl. 712/713, solicitando na
oportunidade prazo de 30 dias para comprovar nos autos a im-
plementação dos valores devidos, o que não foi cumprido con-
forme se verifica à fl. 746. Para que cumpra o determinado, sob
de multa diária de R$ 100,00.

TRT-PR-00625-2006-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecida Cristina de Britto Bispo
Réu : Hospital São Lucas de Goioere Ltda.
Nelson Teixeira de Barros
Zilmar Aguieiras
Rogério Ferreira de Araújo
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372

Para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, indicando
bens móveis/imóveis passíveis de penhora.

TRT-PR-00625-2007-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sandrini de Freitas Scremim
Réu : Pnecamp Comércio de Pneus Ltda.
ADV(S) : Elso de Sousa Novais - PR32849

Para que informe o correto e atualizado endereço da reclama-
da.

TRT-PR-00631-2005-091-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Karolina Widerski
Réu : Farmaprev Ltda. (Cmo)
ADV(S) : Arnaldo Augusto do Amaral Jr - PR18807

Defiro, a contar da ciência do deferimento.

TRT-PR-00633-2005-091-09-00-3 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Gerson Davanso
Réu : Gralha Azul Comércio de Combustiveis e Derivados Ltda.
José Madeira Martins Fernandes
Patricia Shinkawa Moutinho
ADV(S) : Alessandra Christian Abrantes - PR28451

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, sendo que após, será recolhida com aplicação
do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em
favor da União)

TRT-PR-00634-2006-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sidney dos Santos Casarin
Réu : Auto Adesivos Paraná Ltda.
ADV(S) : Dirceu Alberto da Silva - PR5866

Para que junte aos autos, a CTPS, a fim de que se cumpra a
obrigação de fazer.

TRT-PR-00641-2007-091-09-00-1 (PS) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosi Gomes Ulbano
Réu : Only Service Terceirizados Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Rosalia Modesto Ramos - PR12964

Para a efetivação do saque, ALVARÁ JUDICIAL - FGTS que
se encontra a disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, sendo que após, será recolhida com aplicação
do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em
favor da União)

TRT-PR-00644-1998-091-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Benedito de Meira
Réu : Campo Comércio de Pecas Para Tratores Ltda. (Massa
Falida)
Roberto José Soavinski
ADV(S) : Ruth de Godoy Machado - PR16017

Para contraminutar o agravo de petição.

TRT-PR-00690-1999-091-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : José Viana
Réu : Ricardo Albuquerque Rezende
Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Fernando de Paula Xavier - PR6574

Para manifestar sobre a Impugnação aos Recálculos.

TRT-PR-00706-2007-091-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Ivalino Stumer
ADV(S) : Aislan Miguel Tiburcio - PR29339
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00710-2006-091-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Izaias da Costa
Réu : Benedito Rizieri Oliveira Sabbadini
Proed Projeto e Edificaçao Ltda.
ADV(S) : Paulo Vinicius Alves Pereira - PR29808
Cristiano Augusto V. Calixto - PR14501
Ficam as partes intimadas de que foi designada audiência UNA,
nos presentes autos, para o dia 27/05/2008, às 15h15mim, nes-
ta Vara do Trabalho de Campo Mourão, sendo mantidas as co-
minações anteriores.

TRT-PR-00725-2007-091-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rodrigo Querino
Réu : Nakano e Braga Ltda. [ME]
ADV(S) : Danilo Rezende Lopes - PR16356
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00730-2004-091-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cristiana Dias dos Santos
Réu : Breschiliare Piffer & Cia Ltda. San Marino Auto Posto

I. A. Santos e Cia Ltda.
João Roberto Breschiliare
Aparecida Marlene Piffer Breschiliare
ADV(S) : Carla Fabiana Hermann Zagotto - PR25009
Moshe Labiak Evangelista - PR24826
“Para, querendo, oporem embargos no prazo legal.”

TRT-PR-00731-1999-091-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Emerson Carlos Pinheiro
Réu : Pascoal Ruzzene & Filhos Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Mariangela Cunha - PR18218

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-00735-2002-091-09-00-6 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Silvio Nicodemos de Oliveira
Réu : Daiji Tanaka (Espólio de)
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, sendo que após, será recolhida com aplicação
do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (recolhimento em
favor da União)

TRT-PR-00749-2006-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Natalia Marques Beserra Preiszner
Réu : Antonio Ferreira Filho
Caixa Economica Federal S.A.
ADV(S) : Alvaro Manoel Furlan - PR11285

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo au-
tor, ou apresentar os seus.

TRT-PR-00757-1997-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Justina Mukkon
Réu : C. C. C. I. Informatica
Fausto Auguso Mochi
Benedita Tereza Batista Mochi
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para manifestar-se sobre os termos da certidão de fls. 07, da
CP, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00758-2006-091-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Elpidio Romagnolli Netto
Réu : Davifar Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para apresentar seus cálculos, querendo, bem como para trazer
aos autos a CTPS.

TRT-PR-00773-2002-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Odete Aparecida Mendes dos Santos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Demétrius Coelho Souza - PR24363
Vera Augusta M. X. da Silva - PR7446

Tendo em vista que a execução se encontra garantida, para,
querendo, opor embargos no prazo legal.

TRT-PR-00796-2006-091-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião José Caetano
Réu : Município de Ubirata
ADV(S) : Iduarte Ferreira Lopes Junior - PR31313
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00799-2005-091-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Pedro Barbosa da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
ADV(S) : Margarete Cristina Verona - PR31364

Considerando os termos da sentença de f. 154/158, que reco-
nheceu a responsabilidade subsidiária do reclamado DETRAN
somente para parte do período contratual, para que refaça os
cálculos apresentados, individualizando o período de respon-
sabilidade do segundo reclamado.

TRT-PR-00804-2007-091-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Roberto Gonçalves de Souza
Réu : Slaviero de Cascavel Ltda.
ADV(S) : Roberta Barco Lopes - PR28074
Leandro B. Faccin - PR18704

Vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo perito,
no prazo sucessivo.

TRT-PR-00812-2002-091-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Fernando dos Passos
Réu : Iecsa - Gta Telecomuncacoes Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625

Para manifestar-se sobre a resposta apresentada pela Receita
Federal, requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00814-2003-091-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Aparecido Galinari

Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Carlos Roberto Ferrarezi - PR12796

Vistas às partes dos recálculos apresentados no prazo sucessi-
vo e preclusivo, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-00839-2007-091-09-00-5 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Lourenço Matesco
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00841-2007-091-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luiz Di Bonito
ADV(S) : Julio Martins Queiroga - PR16792
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-00924-1997-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Antonio Soares da Cruz
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) : Sergio Wilson Maldonado - PR24221

Para retirar mediante recibo e anotar a CTPS do exeqüente,
devolvendo-a em Secretaria.

TRT-PR-00941-2001-091-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Selma Ondina Rodrigues Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Claudinei Alves Ferreira - PR41242

HOMOLOGO os cálculos de complementação da aposentado-
ria apresentados pelo “expert” pelos próprios fundamentos e
arbitro seus honorários complementares em R$ 100,00 na data
da elaboração dos cálculos, que serão atualizados pela mesma
sistemática das despesas processuais. Vistas às partes dos cál-
culos apresentados, a ré PREVI inclusive para complementar
valores, se necessário.

TRT-PR-00959-2007-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Juliano Zago
Réu : SINTRACOOP - Sindicato dos Trabalhadores em Coo-
perativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais No Esta-
do do Paraná
ADV(S) : Admir Viana Pereira - PR13459

Garantida a execução, para que apresente embargos à execu-
ção, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00966-2007-091-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marielen de Souza Ribeiro
Réu : Dbs Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725

Indefiro por ora a aplicação da multa requerida, por entender
que a situação não se enquadra no art. 600 do CPC. Para juntar
aos autos cópias dos contratos sociais da reclamada, bem como
da empresa mencionada na certidão da oficiala de justiça (fl.
49), requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-00979-1999-091-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marco Antonio Pereira (Espólio de)
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Claudinei Alves Ferreira - PR41242

Considerando os termos da certidão de fls. 603, indefiro o re-
querimento do reclamado. (não a depósito/contas zeradas)

TRT-PR-01077-1999-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sebastião Itero
Réu : Agropecuária Candyba Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela re-
clamada, ou apresentar os seus.

TRT-PR-01082-1999-091-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sergio Vanderlinde
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabio Henrique Xavier - PR19905
Glaucio C. Silva Molino - PR20030
Daliane Cristina Armstrong - PR36758

Para retirar os documentos que acompanharam a inicial e a
defesa, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu recebi-
mento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-01097-2007-091-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Hercília de Oliveira Zampieri
Réu : Indústria e Comércio de Madeira Zampieri Ltda.
ADV(S) : Joao Paulo Straub - PR22205
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-01105-1997-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

Autor : Osvaldo Alves
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Miria Maria Boll Peres - PR17442

Para apresentar resposta aos embargos à execução.

TRT-PR-01152-1992-091-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Miguel Rocha
Réu : Comercial Paraná
Valdir Januario Chiulli
ADV(S) : Edoel Rocha - PR16788
Ismael Jose Dezanoski - PR15170
“A parte ré afirma à f. 194 que: “no referido imóvel sempre
residiram o executado e sua família, sendo que ATUALMEN-
TE residem o filho do executado e sua companheira, juntamen-
te com dois filhos.” A documentação colacionada aos autos ra-
tifica tal ocorrência. Como o executado não mais reside no
imóvel penhorado, mas sim uma nova entidade familiar, alheia
à pessoa daquele, tal imóvel não pode ser considerado bem de
família, não estando sob a égide da Lei n.º 8009/90. De outra
forma, outros devedores colocariam pessoas com as quais pos-
suem laços de sangue para residir em seus imóveis e esses se
tornariam bem de família. Dessa feita, mantém-se a penhora
nos termos realizados. Prossiga-se com a execução.”

TRT-PR-01221-1999-091-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Alcides Jorge Ianke
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

Para a efetivação do saque, GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ
JUDICIAL que se encontra a disposição, no PAB CAIXA, jun-
to a esta VARA Especializada, sendo que após, será recolhida
com aplicação do disposto no Provimento SECOR 01/2004 (re-
colhimento em favor da União)

TRT-PR-01222-1998-091-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rossey Correia Mesquita
Réu : Jcs - Fomento Mercantil
Jorge Conceição da Silva
Marcelo Vendrame Marques
ADV(S) : Ronaldo França de Andrade - PR31372
Washington Fragoso Veras - PR34812

Ciência as partes da atualização feita pela Secretaria.

TRT-PR-01330-1993-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Sindicato Empreg Estab Banc Umuarama
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nivaldo Possamai - PR17585
Claudinei Alves Ferreira - PR41242

Vistas às partes dos recálculos apresentados no prazo sucessi-
vo e preclusivo, a iniciar pelo autor.

TRT-PR-01342-2007-091-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Paulo Cesar de Almeida
Réu : R. K. Muriana Panificadora
ADV(S) : Vilma Martelli - PR31080
Paulo Vani Costa - PR13674

“Para que se manifestem, sobre o cumprimento da obrigação
de fazer (anotação de CTPS), sendo que no silêncio, será con-
siderada cumprida...”

TRT-PR-01359-2007-091-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Claudinei Fonseca dos Santos
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para apresentar os seus cálculos.

TRT-PR-01384-1992-091-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Luiz Daniel
Réu : Município de Goioere
ADV(S) : Everaldo Bughi - PR16012
Gracielle Gromann Bocalao - PR35725

Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após,
será recolhida com aplicação do disposto no Provimento SE-
COR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para o recla-
mado recolher e comprovar nos autos os recolhimentos previ-
denciários, sob pena de ser nomeado perito para elaborar os
referidos cálculos.

TRT-PR-01430-2007-091-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ailton Cidra de Jesus
Réu : Benedito Guilherme Silva
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Para que informe o correto e atualizado endereço do reclama-
do.

TRT-PR-01454-2007-091-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rosângela Toledo Urna
Réu : Ezer Andrade Rocha Prates
ADV(S) : Roque Ademir Karoleski - PR17660
Para, manifestar, da não-ratificação do acordo pela reclaman-
te.

TRT-PR-01483-2007-091-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Benedito Troguilho Filho(Espólio De)
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Réu : Município de Araruna
ADV(S) : Elaine Ricci - PR34896
Nubia Mendes Bozz - PR31321
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:15
Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local
acima mencionados para audiência UNA relativa ao processo
ajuizado por V.Sa. Nessa audiência deverá oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, bem como
testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão compa-
recer para depor independentemente de intimação, ou poderão
ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão da prova. O não comparecimento de V.Sa. impor-
tará no arquivamento do processo, ficando responsável pelas
custas processuais.
Fica intimado o reclamado de que nessa audiência deverá ofe-
recer sua resposta (art. 847 da CLT) com as provas que julgar
necessárias, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo geren-
te ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos
fatos e cujas declarações obrigarão V. Sª. na forma do art. 843
da CLT., bem como apresentar provas, conforme acima expos-
to. O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência às respectivas partes da audiên-
cia designada.

TRT-PR-01487-1992-091-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Mario Farias Filho
Réu : Município de Goioere
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Everaldo Bughi - PR16012

Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após,
será recolhida com aplicação do disposto no Provimento SE-
COR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para o recla-
mado recolher e comprovar nos autos os recolhimentos previ-
denciários, sob pena de ser nomeado perito para elaborar os
referidos cálculos.

TRT-PR-01497-1992-091-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Zualdo Gaban
Réu : Município de Goioere
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Everaldo Bughi - PR16012

Para autor efetivar o saque, GUIA DE RETIRADA que se en-
contra a sua disposição, no PAB CAIXA, junto a esta VARA
Especializada, no prazo máximo de 90 dias, sendo que após,
será recolhida com aplicação do disposto no Provimento SE-
COR 01/2004 (recolhimento em favor da União). Para o recla-
mado recolher e comprovar nos autos os recolhimentos previ-
denciários, sob pena de ser nomeado perito para elaborar os
referidos cálculos.

TRT-PR-01547-2007-091-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Benedito José da Cruz (Espólio De)
Réu : Comércio de Cereais Reis Ltda.
ADV(S) : Gracielle Gromann Bocalao - PR35725
Da r. sentença resolutiva de embargos de declaração, prolatada
nos autos. ..Acolhido parcialmente.

TRT-PR-01563-2007-091-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Anísio dos Santos Moraes
Réu : Radio Difusora Colmeia de Campo Mourao Ltda.
ADV(S) : Gilberto Baumann de Lima - PR15404
Robervani Pierin do Prado - PR17655
Da r. sentença resolutiva de embargos de declaração, prolatada
nos autos. ..Acolhido.

TRT-PR-01586-2007-091-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Andreia Maria Santana
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Juliano Luis Zanelato - PR29602

HOMOLOGO o acordo. Para que comprove nos autos o reco-
lhimento das custas processuais, contribuições previdenciárias
e fiscais calculadas sobre o valor do acordo, sob pena de exe-
cução. Para as partes retirar os documentos que acompanharam
a petição inicial e a defesa, dando recebimento nos autos, em
30 dias, sob pena presumir-se o desinteresse no recebimento,
após o que serão eliminados.

TRT-PR-01608-2007-091-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Cleide Aparecida Estecanella do Couto
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Rogerio Lichacovski - PR14131

Para contra-arrazoar Recurso Ordinário.

TRT-PR-01630-2007-091-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Juarez Dias de Oliveira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Juliano Luis Zanelato - PR29602

HOMOLOGO o acordo. Para a reclamada comprovar nos au-
tos, o recolhimento das custas processuais, contribuições pre-
videnciárias e fiscais, sob pena de execução. Para retirar os
documentos que acompanharam a inicial e a defesa, no prazo
de 30 dias, sob pena de presumir-se o desinteresse no seu rece-
bimento, após o que serão eliminados.

TRT-PR-01635-2007-091-09-00-1 (RT) - (15 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Selma Martins Barbosa
Réu : Hotel Rubi Ltda.
ADV(S) : Poliana Angélica Aragão - PR42080
Darevaneo Mariot - PR38579
Para autor comparecer em Secretaria no prazo de 30 dias e ra-
tifique o acordo noticiado na petição de fls. 28/29, sob pena de
recebiemtno do mesmo nos termos do artigo 158/CPC. , bem
como o prazo de 15 dias para a reclamada apresentar contrato
social.

TRT-PR-01778-1998-091-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Rozangela Ferreira
Réu : Celibel Comércio de Cosmeticos Ltda.
Ivani T. Silva - Instrumentos Musicais
Galinari e Pasquini Ltda.
Fabiano Rodrigo Silva
Simone Francielle Silva
Celia Lenira Sant’Ana Silva
Aparecido Galinari
Wanda Campanholi Pasquini
Ivani Terezinha da Silva
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912
Para informar o correto e atualizado endereço do réu APARE-
CIDO GALINARI.

TRT-PR-01894-1993-091-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Marinalva de Novaes Coimbra
Réu : Supermercado Pavamar
Antonio Pereira Neto
Delenice Zanardi Pereira
ADV(S) : Lenita Bartz Guedes - PR11912

Da certidão negativa do oficial de justiça da Vara Deprecada
(1ª VT de Camboriú-SC), para manifestar-se requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-01980-1997-091-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Ines Toloczko
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Claudinei Alves Ferreira - PR41242

Vistas às partes dos recálculos apresentados pelo perito, pelo
prazo sucessivo e preclusivo, a iniciar pelo exeqüente.

Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Rosiane Pfeng

Diretor(a)

3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 3226-0749

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CONSIGNADO ROQUE
SOARES, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos
de ACPG 319/2008, em que são partes COPACOL-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, consig-
nante, e, ROQUE SOARES, consignado.
O Doutor BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz
do Trabalho Titular da 3ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na
forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o consignado RO-
QUE SOARES que se encontra em lugar incerto e não sabido,
de que, nos autos supra, foi proferida a sentença, cujo disposi-
tivo é transcrito a seguir: “Tendo em vista a ausência do con-
signado, devidamente notificado através de edital, o Juízo jul-
ga PROCEDENTE o pedido, declarando extinta a obrigação
da consignante para com o consignado, em relação à obrigação
exposta na petição inicial, com fundamento no artigo 897, pa-
rágrafo único do CPC. Custas pela consignante no importe de
R$ 10,64, mínimo legal, de cujo recolhimento fica dispensada.
Intime-se o consignado, por edital, para retirar em Secretaria a
sua CTPS e o termo de rescisão contratual....Bento Luiz de
Azambuja Moreira – Juiz do Trabalho”, intimando-o ainda para
retirar em Secretaria a sua CTPS e o termo de rescisão contra-
tual.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara. Dado e passado na Secretaria da 3ª VT de Cascavel-PR,
aos 15 dias do mês de abril do ano de 2008. Eu, Rodrigo Carlos
Caldine de Campos, Analista Judiciário, digitei.
Eu, __________________________,Lílian Daniela Benvenut-
ti, Diretora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juíza do Trabalho

(ENVIADO POR E-MAIL)

3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -fone (045) 3226-

0749
85806-390 - Cascavel – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ITACRYL IN-
DUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA., com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA nº RT 3847/2006, em que são par-
tes ANDRESSA MARA BORDIN, Exeqüente, e ITACRYL
INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA.,
Executado.
O Doutor BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz
do Trabalho da 3ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que nos autos da RT 3847/2006, pro-
movida por ANDRESSA MARA BORDIN, fica o executado
ITACRYL INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, CITADO
para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$ 12.213,20
(doze mil, duzentos e treze reais e vinte centavos), atualizados
até 31/03/2008, conforme abaixo discriminado:
Principal........................................... R$ 9.387,51
INSS Empregador (Índ. Fadt).......... R$ 2.459,35
Custas (art.789-A CLT).................... R$ 22,15
Custas Processuais (V).................... R$ 147,23
INSS EMPREGADO(Ind. Fadt).........R$ 196,96
TOTAL EM 31/03/2008 .....................R$ 12.213,20
E, para que chegue ao conhecimento do Executado, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, 11 de abril de 2008. Eu, Rodrigo Carlos Caldine de
Campos, Analista Judiciário, digitei. Eu,
__________________________, Lilian Daniela Benvenutti,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)

3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 3226-0749

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO, CASTE-
LO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos
autos da Reclamatória Trabalhista 4355/2006, em que são
partes, CLÁUDIA CLEMÊNCIA DA SILVA, reclamante e
CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA. e INCRA – INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA, reclama-
dos.
O Doutor BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz
do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma
da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado CAS-
TELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA., que se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, de que deverá comparecer perante esta 3ª Vara do Traba-
lho, no dia 23 de junho de 2008, às 14h10min, para audiên-
cia inaugural, referente à ação supra, a qual encontra-se à dis-
posição dos mesmos, na Secretaria desta Vara
Em audiência, poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria
importará revelia e confissão quanto a matéria de fato. (art.
844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 15 de abril de 2008. Eu, Rodrigo Carlos Caldine de
Campos, Analista Judiciário, digitei. Eu,
________________________, Lilian Daniela Benvenutti, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69012/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93002-2006-069-09-00-0 (AD)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone Ribeiro da Silva Tacca
Réu : Vexplac Comércio de Compensados Ltda.
Paulo Geraldo Sampaio Goes
ADV(S) : Simone Maria Silveira Monteiro Fleig - PR23747
Sandro Mattevi Dal Bosco - PR33153
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 346, foi designado o dia
03 de setembro de 2008, às 10h, para realização de audiência
de instrução.

Do Despacho: “Designe-se audiência para instrução do feito,
intimando-se as partes. Na oportunidade, as partes deverão ser
cientificadas de que deverão comparecer para prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confissão quanto à matéria fática, e
se fazer acompanhar das testemunhas que pretendam inquirir
ou, caso pretendam suas intimações, deverão apresentar rol até
30 dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova. No
caso de carta precatória a qualificação das testemunhas deverá
ser apresentada até a data da audiência de instrução, sob pena
de preclusão da prova. “

TRT-PR-02660-2006-069-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Leda Costa de Freitas
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
I - Dar vista ao reclamado dos cálculos apresentados pela parte
autora, pelo prazo de 10 dias, devendo, em caso de divergên-
cia, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos
itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,
nos termos do § 2º, do art. 879, da CLT.

TRT-PR-00062-2006-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Salete Ribeiro
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-99540-2006-069-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cicero Venerando de Moraes
Réu : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Cafelandia e Cascavel
COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - PR17081
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto, que-
rendo.

TRT-PR-00476-2002-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriana Aparecida da Silva
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Leandro Jose Cabulon - PR27256
Ao autor: Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto
ao Banco do Brasil - PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente
ainda de que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias,
contados da data da intimação, implicará em recolhimento dos
valores aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto
no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.
Ao réu: “intime-se o executado para que, no prazo de cinco
dias, proceda o pagamento do saldo devido, sob pena de pros-
seguimento da execução”.

TRT-PR-00538-1999-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helio Aparecido de Lima
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Dar vista às partes da adequação dos cálculos apresentada pelo
contador, pelo prazo sucessivo de cinco dias, devendo, em caso
de divergência, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena
de preclusão, nos termos do § 2º, do art. 879, da CLT.

TRT-PR-00641-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rui Filipe Azevedo Matos
Réu : Andréia Táxi Aéreo Ltda.
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Marcelo Barzotto - PR34920
Ficam intimados da Decisão do juizo deprecado que, adiou a
oitiva de da testemunha para o dia 13/10/2008, às 14h30min,
com referência a CP 3786/2007 (3ª VT de Ponta Grossa).

TRT-PR-00689-2005-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilberto Pereira da Costa
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Encontram-se a sua disposição Guias de Retiradas junto ao
Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal - PABs Justiça do
Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausência de saque dos
valores, em até 60 dias, contados da data da intimação, impli-
cará em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União,
com fulcro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº
01/2004.

TRT-PR-00731-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fernando dos Santos
Réu : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Globoaves Agro Avicola Ltda.
Helebon Montagens Industriais Ltda.
Paulo Sérgio de Souza Bomfim
Ana Paula da Costa Bomfim Carvalho
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de dois
anos.
II - No silêncio, no prazo acima assinado, fica desde já ciente
que será declarada a prescrição da pretensão executória, que
entendo plenamente aplicável no processo do trabalho, por for-
ça do disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por ex-
pressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do
constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsi-
diariamente no processo do trabalho com fulcro no artigo 889
da CLT.

TRT-PR-00866-2008-069-09-00-8 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar Sander Altissimo
Réu : Joel Pazinatto
José Pazinatto
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00916-2008-069-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reinaldo Vaz Avelar
Réu : Joel Luciano Ribeiro
Boa Safra Indústria de Implementos Agricolas Ltda. - EPP
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
I - Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito ante as informações constantes do com-
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provante de correio devolvido e juntado à fl. 69, verso (endere-
ço insuficiente).
II - Informado novo endereço, renove-se a citação.

TRT-PR-00951-2008-069-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Bilek
Réu : Unipan União Pan Americana de Ensino Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00960-2000-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simiao Lopes da Silva
Réu : Moraister Guindastes Ltda.
D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Aguiar Resende de Oliveira - MG39852
“1. Mantenho o despacho agravado, ainda que por fundamento
diverso. Conforme argumenta a própria agravante, “a juntada
de novo mandato cassa, automaticamente, os anteriores” (fl.
467). Portanto, inexistente o agravo de petição interposto às
fls. 455, uma vez que subscrito por advogado que não possui
mandato nos autos. Ademais, a interposição de recurso não se
reputa ato urgente a autorizar a juntada de instrumento de man-
dato após a protocolização do agravo (Súmula 383 do TST). 2.
Retifique-se a autuação e demais assentamentos a fim de que
conste o atual procurador da 1ª reclamada, constituído à fl. 15
da CP. 3. Intime-se. 4. Forme-se o agravo de instrumento, cer-
tificando-se nos principais. “

TRT-PR-00969-2005-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Silvestre Siqueira
Réu : Colombelli e Brito Ltda.
Mercoex Exportadora Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
I - Considerando que já existe depósito nos autos à fl. 286, que
garante integralmente o juízo, e ante a expressa discordância
manifestada pelo credor com relação ao pedido de parcelamen-
to do pagamento da dívida, plenamente justificável pelo fato
de já haver garantia integral do débito, entendo por bem inde-
ferir o pedido de fl. 283.II - Intime-se.III - Após, libere-se o
depósito de fl. 286 de acordo com a conta de fl. 278, dando-se
ciência aos credores.

TRT-PR-00993-2004-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Zanoello
Réu : Nova Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens
em substituição aos penhorados à fl. 242, uma vez que a alie-
nação em hasta pública restou infrutífera, assim como as tenta-
tivas de penhora via convênio Bacen-Jud. II - Poderá, em igual
prazo, requerer outras providências que entender de direito.

TRT-PR-01017-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Veroci Drumond da Silva
Réu : Vinicola Santiago Ltda.
ADV(S) : Douglas Sinigaglia - PR37468
proceda as anotações da CTPS conforme determinado em sen-
tença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-01068-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amauri Morais
Réu : Transportadora A.B.M. Ltda. [ME]
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01081-2008-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Anderson Moreira da Silva
Réu : Reiffer Confecções Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01090-2004-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Janete Rieg
Réu : Ativa Administração de Serviços S/S. Ltda.
Estado do Paraná
Vanda Aparecida Correa Panizza
Airton Gomes Panizza
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de dois
anos.
II - No silêncio, no prazo acima assinado, fica desde já ciente
que será declarada a prescrição da pretensão executória, que
entendo plenamente aplicável no processo do trabalho, por for-
ça do disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por ex-
pressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do

constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsi-
diariamente no processo do trabalho com fulcro no artigo 889
da CLT.

TRT-PR-01091-2006-069-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reginaldo Francisco dos Santos
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto ao Banco
do Brasil - PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de
que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias, contados
da data da intimação, implicará em recolhimento dos valores
aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo
3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01096-2004-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alexandre Luiz Tolotti
Réu : Artuzze Comércio de Joias Ltda.
Claudete Maria Artuzi Schoneweiss
Mauri Carlos Schoneweiss
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Vista à declaração de ajuste, sendo permitido apenas em Secre-
taria e vedada a extração de cópias.

TRT-PR-01109-2008-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zenobia Szpakowski
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Ildo Forcelini - PR26047
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01120-2001-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Kleber Dreicy Melchior
Réu : Rose Marli Guedes - (ME) (Disk - Car Mens.Esp. ao
Vivo
Rose Marli Guedes
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Vista à declaração de ajuste, sendo permitido apenas em Secre-
taria e vedada a extração de cópias.

TRT-PR-01127-2005-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Volmir Maziero
Réu : Federação Paranaense de Karate - Do Tradicional
Estado do Paraná
ADV(S) : Maria Auxiliadora Ferreira Lins - PR40388

Juntar aos autos a CTPS do autor, a fim de viabilizar as anota-
ções determinadas em sentença.

TRT-PR-01129-2008-069-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lilian Mara Garcia
Réu : Valdecir Muller
Cerenita Muller Leis
ADV(S) : Antonio Leal Junior - PR42607
Data da audiência: 13/11/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01131-2008-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Rodrigues Costa
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Miguel Luciano Pezzini - PR25562
Data da audiência: 13/11/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01137-2008-069-09-00-9 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosane Karpinski
Réu : Anjo da Guarda Prestadora de Serviços Assistenciais Ltda.
[ME]
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Intimar a Exeqüente para que, em cinco dias, se manifeste acerca
da Certidão exarada pela Sr.ª Oficiala de Justiça à fl. 21.

TRT-PR-01142-2007-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adecir Solffiatti
Réu : Indústria e Comércio de Frios e Laticinios Cataratas Ltda.
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265
vista do laudo complementar.

TRT-PR-01166-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marinaldo Passos Palhano
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 09:56
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01184-2008-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Baptista Arthur Simon
Réu : E.B.V. Limpeza Conservação e Serviços Especiais Ltda.
Mcdonalds
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
I - Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, requeira o
que entender de direito ante as informações constantes do com-
provante de correio devolvido e juntado à fl. 36, verso (ausente
3x).
II - Informado novo endereço, renove-se a citação.

TRT-PR-01377-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdir Hermes
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Patricia Zanatta Moreira Cunha - PR31484
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01393-2008-069-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José João dos Santos
Réu : Nelson Padovani & Cia Ltda.
ADV(S) : Olimpio Marcelo Picoli - TO3631
Data da audiência: 13/11/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01427-2008-069-09-00-2 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleoni Aparecida Camargo de Lima
Réu : Clínica Odontológica Conceito
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
I - Cite-se a requerida para que, no prazo de cinco dias, junte
aos autos os documentos apontados na petição inicial ou, em
igual prazo, conteste a medida, querendo, nos termos dos arti-
go 844, 845 e 804 do CPC.

TRT-PR-01458-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Aparecida Pereira
Réu : Associação Educacional e Assistencial Nova Alianca
Município de Cascavel
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01466-2006-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleber Tadeu Luciano
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01469-2008-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Manoel Vital de Mattos
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Lauren Machado Moreira - PR39596
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01473-2008-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvana da Silva Vieira
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01475-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir Bueno
Réu : Isuel Empreiteira de Mão de Obra S/C. Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01477-2008-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Diego Augusto Silva Zanoni
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 10:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01483-2008-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Fagundes Wundervald
Réu : Mascarello Carrocerias e Onibus Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Data da audiência: 06/11/2008 Hora: 10:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01487-2008-069-09-00-5 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cabana Beiruth Comida Arabe Ltda.
Réu : Antonio Carlos Tavares Junior
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097
Intime-se o Consignado, através de seu procurador, para que,
no prazo de 05 dias contados da publicação do edital, compa-
reça em secretaria a fim de contestar a medida nos termos do
art. 896 do CPC., ou receber o valor consignado, ficando facul-
tada a possibilidade de protestos por eventual diferença.

TRT-PR-01491-2008-069-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabio Antunes Gonçalves
Réu : Cobezal Comércio de Bebidas Zanella Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos de Castilho - PR36109
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01494-2008-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Elaine Leite
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 13/11/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01510-2008-069-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gislaine Aparecida Vaz Rodrigues
Réu : José Dirceu Toninato
Rosangela Aparecida Pereira Toninato
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
I - Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, emende a
petição inicial, fornecendo os dados completos das reclamadas
(CPF/CNPJ), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provi-
mento Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Traba-
lho - 9ª Região, bem como outros elementos que identifiquem
as partes.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.

TRT-PR-01529-2008-069-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jhones Cossa
Réu : Agromendes Representação e Comércio de Produtos Agro-
pecuários Ltda.
Geraldo Mendes Insumos
ADV(S) : Neri Luiz Simon - PR11830
I - Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, emende a
petição inicial, fornecendo os seus dados completos (PIS/PA-
SEP), nos termos do art. 47, alíneas “c” e “d”, do Provimento
Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho - 9ª
Região.
II - No silêncio, fica desde já ciente de que a presente ação será
extinta sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, I,
cc. 282, II e 295, todos do CPC.

TRT-PR-01534-2007-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Luiz Laureano Ferreira
Réu : Atac Montagem e Reformas de Secadores Ltda. [ME]
Claudino Silvino Costa
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563

Juntar aos autos a CTPS do autor, a fim de viabilizar as anota-
ções determinadas em sentença.

TRT-PR-01541-2008-069-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sérgio Dileto Ampese
Réu : Rotta Transportes e Logística Ltda. - EPP
ADV(S) : Jandir Schmitt - RS71005
Do DESPACHO: “Ante os termos da certidão e do requerimen-
to de fl. 03, determino que se conceda prioridade na tramitação
de todos os atos e diligências dos presentes autos, com fulcro
na Lei nº 10.741/03. Observe a Secretaria, cumprindo-se o dis-
posto no parágrafo único do artigo 75 do Provimento Geral da
Corregedoria do E. TRT da 9ª Região. E, ante a ausência de
dados informados na petição inicial:I - Intime-se o autor para
que no, prazo de 10 dias, emende a petição inicial, fornecendo
os seus dados completos (PIS/PASEP), nos termos do art. 47,
alíneas “c” e “d”, do Provimento Geral da Corregedoria do Tri-
bunal Regional do Trabalho - 9ª Região. II - No silêncio, fica



534534534534534 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

desde já ciente de que a presente ação será extinta sem resolu-
ção do mérito, com fulcro nos arts. 267, I, cc. 282, II e 295,
todos do CPC. III - Fornecidos os dados, alterem-se os cadas-
tros da secretaria e designe-se audiência inicial, intimando-se a
parte autora e notificando-se a parte ré. “

TRT-PR-01579-2007-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eduardo Nojehovski
Réu : Gennari Renosto & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
vista do laudo pericial

TRT-PR-01610-2007-069-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelo Americo de Oliveira
Réu : Tapevel Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-01614-2007-069-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Noeli Aparecida da Silva
Réu : Ussler Indústria e Comércio de Uniformes Profissionais
Ltda.
ADV(S) : Josiane da Fatima Rodrigues Pescador - PR37912
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - PR23868
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os Embargos de
Declaração opostos pela ré, cujo inteiro teor se encontra a dis-
posição nos autos, bem como na internet, no site do TRT da 9ª
Região.

TRT-PR-01626-2006-069-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adilton Feltrin
Réu : Engesilo Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Silofort Construções Civis Ltda.
Viva Empreiteira de Obras Ltda.
Florencio Paludo
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Neimar José Pompermaier - PR31936
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os formulados pela parte autora, cujo inteiro teor se encon-
tra a disposição nos autos, bem como na internet, no site do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01681-2001-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Dirceu Cordeiro
Réu : J.F. Mariano Ltda.
Auto Posto Espigao
João Batista dos Santos
José Francisco Mariano
Lenita Mariano
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vista à declaração de ajuste, sendo permitido apenas em Secre-
taria e vedada a extração de cópias.

TRT-PR-01692-2004-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Golinski Cavalheiro
Réu : Jeferson Alves Santos & Cia Ltda.
Jeferson Alves Santos
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Vista à declaração de ajuste, sendo permitido apenas em Secre-
taria e vedada a extração de cópias.

TRT-PR-01713-2007-069-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luiz Alexandre de Souza
Réu : Paulo Pereira de Lima
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Arlei de Mello - PR30331
Dionizio Lubave Dudek - PR12812
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 162, foi designado o dia
08 de setembro de 2008, às 8h30min, para realização de audi-
ência de instrução.

TRT-PR-01736-2005-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Juliane de Oliveira Cruz
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda. - Coomtaau
Município de Cascavel
ADV(S) : Fabio Andre Martins Zakseski - PR31466
Iuri de Oliveira - SC20549
Autor: retirar a CTPS mediante recibo nos autos.
Ré: comprovar o recolhimento das despesas processuais, em 5
dias, e das contribuições previdenciárias, no prazo de trinta
dias após o pagamento da última parcela do acordo, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01755-2007-069-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilberto Aparecido Vargas
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520
apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-01767-2002-069-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Antonio Gonçalves
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Ao autor: Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto
ao Banco do Brasil - PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente
ainda de que a ausência de saque dos valores, em até 60 dias,
contados da data da intimação, implicará em recolhimento dos
valores aos Cofres Públicos da União, com fulcro no disposto
no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004.

Ao réu: IV - Intime-se o executado para que, em 5 dias, apre-
sente a GFIP correspondente ao recolhimento das contribui-
ções previdenciárias, sob pena de comunicação à Delegacia da
Receita Federal.

TRT-PR-01835-2007-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir de Souza Lisboa
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
Serviços de Cargas e Descargas S.R.J. Ltda.
ADV(S) : Terezinha Depubel Dantas - PR13124
I - Indefiro o requerido à fl. 93, eis que preliminarmente à re-
messa dos autos ao TRT é necessário que todos os litisconsor-
tes sejam devidamente intimados acerca da sentença prolatada,
o que não ocorreu, até o presente momento.II - Intime-se.

TRT-PR-01888-2002-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Flavio Arsego
Réu : Expresso Joacaba Ltda.
C.A.L. Transportes Ltda. - Epp.
Laffi Transportes Ltda.
Victório Fiorello Spessoto
Wanda de Paiva Spessoto
Milton Spessoto
Carlos Augusto Lappe
Maria Lúcia Teixeira Lappe
Vera Lúcia Lappe Rezende
ADV(S) : Domingos Bordin - PR9341
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-01890-2007-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Junior da Motta
Réu : Amarildo José Freire & Cia Ltda. [ME]
Amarildo José Freire
Aldinir Versati
Projetus Instalações Comerciais Ltda. [ME]
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Intimar o autor para que, em cinco dias, manifeste-se acerca da
petição do perito de fl. 165.

TRT-PR-01911-2006-069-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alvir Luis Froza
Réu : Portugal Comércio de Bebidas Ltda.
Aguas Vitória Ltda.
Paulo Roberto Bacinello
Luiz Antonio Giroldo
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
“Nada a defeir quanto ao Mandado de Intimação de Testemu-
nha, Clóvis Renato Dias, pois, não compareceu na audincia do
dia 24/05/2008 e nada foi requerido pelos autos na oportunida-
de. Intime-se”

TRT-PR-01957-2005-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aristeu Matias Simon
Réu : Clean House Mobili Comércio de Móveis Ltda. [ME]
Jeferson Alves Santos
Queila Alves dos Santos
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, informe nos
autos o local onde se encontra o bem que pretende ver penho-
rado.

TRT-PR-02004-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ari Ribeiro de Lima
Réu : Provopar - Programa do Voluntariado Paranaense Nucleo
de Cascavel - Paraná
Município de Cascavel
ADV(S) : Ana Paula Fedrigo - PR22491
Intimar o Exeqüente para que, em cinco dias, requeira o que
entender de direito.

TRT-PR-02077-2006-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reinaldo Braga
Réu : A. Bicioto & Cia. Ltda.
Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Jose Fernando Vialle - PR5965
Luiz Carlos Provin - PR22366
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de dois
anos.
II - No silêncio, no prazo acima assinado, fica desde já ciente
que será declarada a prescrição da pretensão executória, que
entendo plenamente aplicável no processo do trabalho, por for-
ça do disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por ex-
pressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do
constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsi-
diariamente no processo do trabalho com fulcro no artigo 889
da CLT.

TRT-PR-02084-2003-069-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlito Alves de Souza
Réu : Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Iraídes de Souza Borges
ADV(S) : Joel Vidal de Oliveira - PR32353
Vista da declaração de ajuste, em Secretaria, não sendo permi-
tido extração de cópias.

TRT-PR-02097-2006-069-09-00-0 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdemir Guelfe
Réu : Provopar - Programa do Voluntariado Paranaense Nucleo
de Cascavel - Paraná
ADV(S) : Regina Maria Tonni Mugnol - PR12044
I - Indefiro o pedido de reconsideração, posto que ainda que a
executada se trate de empresa sem fins lucrativos, ainda assim
não está isenta da obrigação de garantir a execução e, muito
menos, de adimplir os débitos reconhecidos em juízo. II - As-
sim, considerando que o pedido de reconsideração não inter-
rompe o prazo para apresentação de embargos à execução, re-
puto transitada em julgado a sentença de liquidação, com de-
terminação de liberação do depósito de fl. 198 de acordo com a
conta de fl. 195. III - Intime-se a executada. IV - Após, cumpra-
se.

TRT-PR-02182-2004-069-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adair Paula dos Anjos
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02184-2006-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marinauda Gonçalves
Réu : Clair Fontes
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Intimar a Autora para que, em cinco dias, manifeste-se acerca
da Certidão exarada pela Sr.ª Oficiala de Justiça à fl. 38.

TRT-PR-02192-1996-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmor Antonio Gemelli
Réu : HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-02205-2007-069-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Felix Angelo Pansera
Réu : Concrelajes Indústria de Lajes Ltda. [ME]
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Antonio Rangel dos Reis - PR40868
foi designado o dia 09/05/08, às 13h30, para início dos traba-
lhos periciais no local de trabalho do autor.

TRT-PR-02213-2005-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jean Fernando Kummer
Réu : Caixa Economica Federal
T.L.D. Teledata Tecnologia Em Conectividade Ltda.
ADV(S) : Zelinda Aparecida Mendes Fossatti - PR15207
vista do demonstrativo apresentado pelo autor

TRT-PR-02265-2005-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Almindo Martins Ortega
Réu : S.T.A. Comércio de Combustiveis Ltda.
Auto Posto Formula Foz Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
I - Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca do prosseguimento da execução, sob pena de encami-
nhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de dois
anos.
II - No silêncio, no prazo acima assinado, fica desde já ciente
que será declarada a prescrição da pretensão executória, que
entendo plenamente aplicável no processo do trabalho, por for-
ça do disposto na súmula 327 do C. STF, bem como por ex-
pressa previsão legal nesse sentido, conforme se verifica do
constante no § 4º do artigo 40 da lei 6.830/80, aplicável subsi-
diariamente no processo do trabalho com fulcro no artigo 889
da CLT.

TRT-PR-02301-2007-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Hairton Henque
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia do Município de Cascavel - Sanga Funda - 218 Uds
COHAPAR Companhia de Habitação do Paraná
ADV(S) : Rafael Godoy Zanicotti - PR33938
cumpra a obrigação de fazer determinada em sentença (anotar
a CTPS), sob as penas ali cominadas.

TRT-PR-02308-2002-069-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Santino José de Souza
Réu : Casalar Indústria e Comércio de Casas Pre Moldadas
Carlos Renato Portes
Karina Beux Maciel
Jana Maria Lancarin Portes
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Encontra-se a sua disposição Guia de Retirada junto à CEF -
PAB Justiça do Trabalho, ficando ciente ainda de que a ausên-
cia de saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da
intimação, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres
Públicos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Pro-
vimento SECOR nº 01/2004.

TRT-PR-02333-2005-069-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Janete Maria Alcantara
Réu : Auto Posto Excell Ltda.
ADV(S) : Francioli Bagatin - PR28170
Luciana Cristiane Novakoski - PR40002
Marcio Luiz Blazius - PR31478
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os Embargos à

Arrematação opostos pela executada, cujo inteiro teor se en-
contra a disposição nos autos, bem como na internet, no site do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-02343-2007-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Edson de Souza
Réu : Daniel Machado
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
proceda as anotações da CTPS conforme determinado em sen-
tença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-02430-2002-069-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Celezio Paulino Cantelli
Réu : Magic Print Impressoes Digitais Ltda.
Maria Helena Michalowski
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
do despacho de fl. 118: “I - Intime-se o exeqüente para que, em
cinco dias, manifeste-se acerca do prosseguimento da
execução.II - No silêncio, no prazo acima assinado, retome-se
o determinado no despacho de fl. 107.”

TRT-PR-02479-2007-069-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nadia Maria Ludwig Lins
Réu : Rodrigues Teleken & Campagnolo Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcos Roberto de Souza Pereira - PR38405
do despacho de fl. 76: “Intime-se a reclamada para que, em dez
dias, apresente a GFIP referente ao recolhimento previdenciá-
rio comprovado, sob pena de comunicação à Delegacia da Re-
ceita Federal, posto se tratar de obrigação acessória ao recolhi-
mento das contribuições previdenciárias.”

TRT-PR-02492-2004-069-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lourdes Terezinha Capoani
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
apresentar, querendo, resposta ao Agravo de Petição interpos-
to.

TRT-PR-02507-2006-069-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Fabiana Alves Passala
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265
Jorge Appi de Matos - PR18902
Tomar ciência da r. sentença que REJEITOU os pedidos for-
mulados pelo autor, cujo inteiro teor se encontra a disposição
nos autos, bem como na internet, no site do TRT da 9ª Região.

TRT-PR-02523-2007-069-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastião Pereira de Jesus
Réu : Daniel Machado
ADV(S) : Roseli Bressiani - PR15107
proceda as anotações da CTPS conforme determinado em sen-
tença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-02524-1997-069-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Lucia de Abreu
Réu : Marcos Antonio Lira (Lanchonete e Rest. Tropicana)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
do despacho de fl. 115: “ - Aguarde-se pelo prazo de 180 dias.
II - No silêncio, no prazo acima assinado, retome-se o determi-
nado no despacho de fl. 104.”

TRT-PR-02525-2007-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Lara Rosa
Réu : Rubens Lessak & Cia. Ltda.
ADV(S) : Claudia Uliana Orlando - PR35818
vista do laudo pericial.

TRT-PR-02535-2007-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronie Fernando da Silva
Réu : Associação Educacional e Assistencial Nova Alianca
Município de Cascavel
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
vista do laudo pericial

TRT-PR-02613-2007-069-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Arlindo Hipolito Gonçalves
Réu : Cleusa Maria Rudek
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Carlos Walter Moreira - PR11689
foi designado o dia 06/05/08, às 9h30, para início dos trabalhos
periciais no imóvel a ser periciado.

TRT-PR-02614-2000-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Devair Dalaroza
Réu : Restaurante Apucarana Ltda.
Andrea Clementino Romero da Costa
Jorge Claudio Staevie
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
do despacho de fl. 326: “I - Intime-se o exeqüente para que, em
cinco dias, manifeste-se acerca do prosseguimento da execu-
ção. II - No silêncio, no prazo acima assinado, retome-se o
determinado no despacho de fl. 313.”

TRT-PR-02619-2006-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sidiney Mosca Resende
Réu : Aroldo Simonetto
Aroldo Simonetto Filho
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Requerer o que entender de direito, ante a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, fl. 144.
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TRT-PR-02629-2007-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Carlos Muniz
Réu : Associação Missionaria de Beneficencia
ADV(S) : Alexsander Beilner - PR39406
Antonio Carlos de Castilho - PR36109
I - Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca do interesse em produção de outras
provas, esclarecendo a sua pertinência. II - Não havendo inte-
resse na produção de provas, poderão as partes, no mesmo pra-
zo, apresentar razões finais na forma de memoriais. III - Decor-
rido o prazo sem manifestação ou com apresentação de razões
finais, considerar-se-á encerrada a instrução processual e rejei-
tada a última tentativa de conciliação.

TRT-PR-02630-2007-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ana Claudia Vieira de Moura Muniz
Réu : Associação Missionaria de Beneficencia
ADV(S) : Alexsander Beilner - PR39406
Antonio Carlos de Castilho - PR36109
I - Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca do interesse em produção de outras
provas, esclarecendo a sua pertinência. II - Não havendo inte-
resse na produção de provas, poderão as partes, no mesmo pra-
zo, apresentar razões finais na forma de memoriais. III - Decor-
rido o prazo sem manifestação ou com apresentação de razões
finais, considerar-se-á encerrada a instrução processual e rejei-
tada a última tentativa de conciliação.

TRT-PR-02641-2006-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valderi Januario de Lima
Réu : Pfeffer & Grando Ltda.
Edson Peres Pfeffer
Dorlene Grando
ADV(S) : Alexsander Beilner - PR39406
I - Intimar a reclamada para que, em cinco dias, proceda às
anotações determinadas na sentença, sob pena de fazê-lo a Se-
cretaria da Vara.

TRT-PR-02722-1996-069-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nadia Krutschek de Camargo
Réu : Restaurante Cheiro Verde (Suces. Master Refeicoes)
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Informar o número do CNPJ da executada.

TRT-PR-02735-2007-069-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Sirlei Rocha
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
Karyna Pierozan - PR29520
foi designado o dia 05/05/08, às 8h45, para realização de perí-
cia médica no seguinte endereço: Rua Antonina, 2523, esquina
com Rua Afonso Pena, Cascavel

TRT-PR-02805-2006-069-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wagner de Freitas Braga
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Em cumprimento ao r. despacho de fl. 228, foi designado o dia
08 de setembro de 2008, às 9h30min, para realização de audi-
ência de instrução.
As partes deverão se fazer acompanhar das testemunhas que
prestaram depoimento à fls. 139/140 ou, caso pretendam suas
intimações, deverão apresentar o endereço das mesmas até 30
dias antes da audiência.

TRT-PR-02808-2005-069-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Vitor Vieira de Oliveira
Réu : Dalpare Indústria e Comércio de Chumbo Ltda.
ADV(S) : Darlon Carmelito de Oliveira - PR17884
apresentar, querendo, contraminuta aos embargos à execução

TRT-PR-02847-2006-069-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mario de Souza Bueno
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Greice da Silva Nunes Mazureki - PR33616
apresentar, querendo, contra-razões ao Recurso Ordinário.

TRT-PR-02869-2007-069-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdomiro Setim
Réu : Bresolim Indústria Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876
Marilan de Souza Almeida - PR29733
Ao Autor: Fica intimado para que, providencie o endereço cor-
reto para citação da 2ª e 3ª testemunhas, e a 1ª testemunha que
foi devidamente citada deve o autor comunicar-lhe da designa-
ção de nova audiência que segue abaixo.

Em cumprimento ao r. despacho de fl. 194, foi designado o dia
09 de setembro de 2008, às 8h30min, para realização de audi-
ência de instrução.

TRT-PR-03455-1997-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lurdes Celoy Erthal Hahn
Réu : Edson Schitkoski
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
do despacho de fl.92: “I - Intime-se o exeqüente para que, em
cinco dias, manifeste-se acerca do prosseguimento da execu-
ção. II - No silêncio, no prazo acima assinado, retome-se o
determinado no despacho de fl. 79.”

TRT-PR-03661-2007-069-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudir de Azevedo
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Jorge Appi de Matos - PR18902
Tomar ciência da r. sentença que ACOLHEU PARCIALMEN-
TE os pedidos formulados pelo autor, cujo inteiro teor se en-
contra a disposição nos autos, bem como na internet, no site do
TRT da 9ª Região.

TRT-PR-03731-2007-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alcides Pereira
Réu : José Antonio Gotardo
ADV(S) : Elias Zordan - PR14306
Acordo homologado. Custas, no importe de R$ 120,00, calcu-
ladas sobre o valor do acordo e atribuídas ao executado. Inti-
me-se a executada para comprovar o recolhimento das custas
processuais, em 5 dias, e das contribuições previdenciárias, no
prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-03966-1995-069-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gloria Bucatti
Réu : Calçados Anelise Ltda.
Dolores Barofaldi Bueno
Rosani Vanzella de Assis Carrilho
Raquel Barofaldi Bueno
Adalbio Rodrigues da Silva
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Sergio Luiz de Oliveira - PR5991
I - HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, nos termos
da petição de fls. 647/648, nos estritos termos ali consignados,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos. II - Considerando
que o exeqüente foi sucumbente no objeto da perícia (fl. 90),
do depósito de fl. 638 paguem-se os honorários periciais e libe-
re-se o saldo remanescente ao exeqüente, intimando-a da dis-
ponibilidade da guia. III - Libere-se o depósito de fl. 626 ao
Contador. IV - Elabore-se a conta geral, abatendo-se o valor
sacado e intime-se a executada para comprovar o recolhimento
das despesas processuais, em 5 dias, e das contribuições previ-
denciárias e fiscais, no prazo de trinta dias após o pagamento
da última parcela do acordo, sob pena de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-04181-1995-069-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Otacilio Alves da Costa
Réu : Indústria e Comércio de Laticinios Corbelia Ltda.
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
foi designado o dia 15/05/08, às 12h46 e 12h47, para realiza-
ção de hasta pública na 2ª VT de Guarujá (02-578/1998)

TRT-PR-04252-1999-069-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Victor de Souza Alves
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
vista da adequação de cálculos

TRT-PR-04258-2007-069-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helio Ribeiro Machado
Réu : Metalurgica Kurmann Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
vista do laudo pericial

TRT-PR-04289-2007-069-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia Adriana Molinari Sotille
Réu : Lavanderia Itaipu Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
vista do laudo pericial

TRT-PR-04531-2007-069-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Thiago Barreto Ferreira da Silva
Réu : Ibizza Serviços Na Area de Seguros Ltda. - EPP
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
proceda as anotações da CTPS conforme determinado em sen-
tença, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-05499-2007-069-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Francisco José Bernardo
ADV(S) : Eduardo Oleinik - PR33136
Intimar as Autoras para que, em cinco dias, se manifestem acerca
da Certidão exarada pela Sr.ª Oficiala de Justiça à fl. 42.

02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Sandro Gill Britez

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04490-2006-195-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lucimar Pilegi de Souza
Réu : Liliane de Morais
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
DESPACHO: 1- Considerando que a execução se processa em
Carta de Sentença e que a executada não pagou ou garantiu a
execução no prazo legal, intime-se a exeqüente para requerer o

que entender de direito, em cinco dias.

TRT-PR-80602-2006-195-09-00-2 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Celio Stefani
ADV(S) : Rodrigo Munchen - PR37563
Vistas das informações apresentadas pelo Banco Volkswagen
SA.

TRT-PR-99507-2006-195-09-00-2 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Odair da Silva
Réu : Oscar Barcaro
Megamix Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Neri Luiz Simon - PR11830
DESPACHO: 3- Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias,
apresentarem quesitos, bem como indicarem assistentes técni-
cos, querendo.

TRT-PR-00282-2007-195-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valter Magalhães
Réu : Serviços de Cargas e Descargas S.R.J. Ltda.
Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste
ADV(S) : Elisa Ortolan - PR36556
Para apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo in-
terposto pelo reclamante, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00339-2007-195-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudio Antonio Ribeiro
Réu : Rodrigo Sonda
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vistas, em cinco dias, do oferecimento de bens à penhora.

TRT-PR-00340-2007-195-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudemir Ramalho Olinda
Réu : Rodrigo Sonda
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Vistas, em cinco dias, do oferecimento de bens à penhora.

TRT-PR-00363-2008-195-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Cesar Lanzarini
Réu : Bonapetite Refeicoes Industriais Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Johann - PR38840
DESPACHO: Considerando a devolução da notificação pela
ECT, pelo motivo “não existe nr. indicado”, intimar o recla-
mante para informar, em cinco dias, o atual endereço do recla-
mado.

TRT-PR-00366-2007-195-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandra Kellerer
Réu : Aladim Augusto Garcia Avila
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Para apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo reclamado, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00400-2007-195-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alvino Celso da Silva
Réu : Kaefer Avicultura Ltda.
ADV(S) : Daiani Regina Parreira - PR40337
Marilan de Souza Almeida - PR29733
Vistas do laudo pericial, no prazo sucessivo de 5 dias, a se
iniciar pelo reclamante no dia 28/04/2008 e para o reclamado
no dia 06/05/2008

TRT-PR-51554-2006-195-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ademir Rodrigues de Moura
Réu : Tarp Transportes Rodoviarios Ltda.
Natalicio Placido dos Santos
ADV(S) : Joao Domingos Tonello - PR6024
Vistas do resultado da consulta feita junto ao sítio do DETRAN.
- resultado positivo, veículo com alienação fiduciária (fl. 84
dos autos).

TRT-PR-00557-2007-195-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marines Duffeck Grein
Réu : Ademir Giordani
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Ademir Giordani - SC22881
DESPACHO: Considerando que na petição nº 7584 a recla-
mante manifestou não ter interesse no registro do contrato de
trabalho em sua CTPS, o que é um direito que lhe assiste, fica
dispensada a reclamada da respectiva anotação.

Ciência.

TRT-PR-00564-2008-195-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leticia Martins Rodrigues
Réu : Sirio Padilha
ADV(S) : Adair Jose Altissimo - PR32288
DESPACHO: Retirem-se os autos de pauta. Intime-se o recla-
mante para que, em dez dias, informe o atual endereço do re-
clamado, sob pena de extinção do processo, sem resolução do
mérito, com base no artigo 267, inciso III, do CPC.

TRT-PR-51573-2006-195-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Claudinei Honorato Zeferino
Réu : Lauro Roberto Piangers
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494

DESPACHO: Vistos e examinados, Improcede a pretensão do
executado. Ainda que se reconheça que o executado exerça a
atividade de mototaxista, com base nos documentos de folhas
192/195, não há nenhuma prova nos autos de que o mesmo use
exclusivamente o veículo penhorado para tal finalidade, sendo
perfeitamente possível que o executado desempenhe sua ativi-
dade utilizando-se de motocicleta pertencente a terceiro, o que
afasta a aplicação do artigo 649, inciso V do CPC. Ademais,
verifica-se pelos documentos de folhas 191/201 que o executa-
do adquiriu a moto em 30/10/2007, ou seja, no curso da execu-
ção, e que a mesma encontra-se sem reserva, o que significa
que o executado adquiriu o bem sem necessidade de nenhum
tipo de financiamento, o que demonstra que o executado tinha
meios de quitar ao menos parte do débito exeqüendo antes
mesmo de começar a trabalhar como mototaxista. Pelo expos-
to, rejeito o pedido do executado, devendo ser mantida a pe-
nhora efetuada à folha 184.Intimem-se as partes.

TRT-PR-00581-2007-195-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valmir Correa
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Apresentar contra-razões ao recurso adesivo interposto pelo
reclamante, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-51600-2006-195-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Roberto Sorroche
Réu : Disalbeb Ltda.
Márcio Aparecido Reine
Marli Sufi Reine
ADV(S) : Cleandro da Silva Padilha - PR33656
Jose Rizzo de Andrade - PR19522
Requeira o exeqüente em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo da consulta junto ao DETRAN, e o
resultado parciamente positivo dos bloqueios juntos ao BACEN-
JUD.

TRT-PR-00603-2007-195-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leni de Fátima Urbano
Réu : Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494
Marilan de Souza Almeida - PR29733
Vistas às partes do laudo pericial, no prazo sucessivo de 05
dias, a iniciar-se pelo reclamante no dia 28/04/2008 e para o
reclamado no dia 06/05/2008.

TRT-PR-51615-2006-195-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciana Pereira dos Santos (Menor)
Réu : Ozana Maria Francisco
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Ildo Forcelini - PR26047
DESPACHO: 1- Homologo o acordo efetuado, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. 2- Solicite-se à CEMAN a devo-
lução do mandado de penhora. 3- Comprove a reclamada, em 5
dias, o recolhimento das contribuição previdenciária devidas.
4- Cumprido o acordo, ao INSS.

TRT-PR-00733-2007-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Domingues Machado
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jackson Luis Marques - PR31472
Karyna Pierozan - PR29520
Vistas do laudo pericial, no prazo sucessivo de 05 dias, a inici-
ar para o autor no dia 28/04/2008 e para o réu no dia 06/05/
2008.

TRT-PR-00766-2007-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronivon Rodrigues dos Santos
Réu : CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito
ADV(S) : Emilia Portero Fernandes - PR34172
DESPACHO: Ante os termos do artigo 821 da CLT, intime-se a
peticionária para que do rol apresentado, indique, no máximo,
três testemunhas que pretende ouvir.

TRT-PR-00778-2007-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jocemar do Nacimento
Réu : Kassahara Bones e Confecções Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
DESPACHO: O exeqüente requer, à folha 78, seja declarada a
nulidade da transferência do veículo Ford Cargo 815, placas
ANC-8316, alegando que esta ocorreu em fraude à execução.
Entretanto, ainda que a venda tenha ocorrido após a citação da
reclamada, conforme atesta a certidão do Detran de folha 83,
verifica-se, pelas informações do credor fiduciário (folhas 74 e
80) que a executada nunca foi a proprietária do referido veícu-
lo, em razão do contrato de alienação fiduciária mantida com a
instituição finaceira, o qual já foi transferido a outra empresa.
Portanto, a posse indireta e o domínio resolúvel pertencem ao
Banco alienante, o que inviabiliza a penhora e descaracteriza a
fraude. Dê-se ciência ao exeqüente deste despacho e para que
se manifeste, em cinco dias, se tem interesse na penhora dos
bens oferecidos pela executada à folha 48.

TRT-PR-00780-2007-195-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Olivio Alves
Réu : Flavio Garcia Miranda
Rogério Perozin
ADV(S) : Paulo Giovani Fornazari - PR22089
Ficam os reclamados intimados dos cálculos de liquidação apre-
sentados, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00868-2007-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Regiane Amorim
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Réu : Cleusa Andrade Taveira
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Ao reclamante, para ter vistas da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (fl. 07 da CP - deixou de citar por não localizar o endere-
ço), requerendo em cinco dias o que de direito.

TRT-PR-00974-2008-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Roberto da Veiga
Réu : Mineração Porto Camargo Ltda.
Pawlowski & Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Luciane Elisa Piccolotto - TO3901
DESPACHO: Ante os termos das certidões de folhas 53 e 55,
intimar o reclamante para que, em cinco dias, informe o atual
endereço dos reclamados.

TRT-PR-01029-2008-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcia Eliane Casado
Réu : Ana Cristina Schihotski
Antonio Constantino Junior
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
DESPACHO: Considerando a devolução da notificação pela
ECT, pelo motivo “não existe nr. indicado”, intimar o recla-
mante para informar, em cinco dias, o atual endereço do recla-
mado.

TRT-PR-01038-2008-195-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Terezinha Aparecida Mariano dos Santos
Réu : Nilson Zanella
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
DESPACHO: Considerando a devolução da notificação pela
ECT, pelo motivo “não existe nr. indicado”, intimar o recla-
mante para informar, em cinco dias, o atual endereço do recla-
mado.

TRT-PR-01079-2008-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sandra Ribeiro de Souza
Réu : Reiffer Confecções Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Considerando a devolução da notificação pela ECT, com o
motivo “mudou-se” e da Certidão do Cartório Distribuidor, fica
V.Sa. intimada para informar, em cinco dias, o atual endereço
da reclamada.

TRT-PR-01080-2008-195-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amanda Scheffer Glaba
Réu : Reiffer Confecções Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Considerando a devolução da notificação pela ECT, com o
motivo “mudou-se” e da Certidão do Cartório Distribuidor, fica
V.Sa. intimada para informar, em cinco dias, o atual endereço
da reclamada.

TRT-PR-01084-2008-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone Aranda Valer
Réu : Reiffer Confecções Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
Considerando a devolução da notificação pela ECT, com o
motivo “mudou-se” e da Certidão do Cartório Distribuidor, fica
V.Sa. intimada para informar, em cinco dias, o atual endereço
da reclamada.

TRT-PR-01087-2008-195-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Patricia Candido de Almeida
Réu : Reiffer Confecções Ltda.
ADV(S) : Sergio Ricardo Tinoco - PR18619
DESPACHO: Considerando a devolução da notificação pela
ECT, pelo motivo “mudou-se” e da Certidão do Cartório Dis-
tribuidor, intimar o reclamante para informar, em cinco dias, o
atual endereço do reclamado.

TRT-PR-01362-2008-195-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Odete Salete Thibes
Réu : Cascavel Clube Recreativo - C.C.R.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Data da audiência: 29/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01366-2008-195-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos Mario Maciel
Réu : Cascavel Clube Recreativo - C.C.R.
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375
Data da audiência: 29/09/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01465-2008-195-09-00-0 (AJ) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edmar Borges Costa
Réu : Justiça do Trabalho - Alvará Judicial
ADV(S) : Cinthia Zacharias - PR30722
DESPACHO: Primeiramente, apresentem os requerentes, em
dez dias, o termo de acordo para saque dos valores da conta de
FGTS do senhor Assis Viana Costa, bem como para que juntem
aos autos a certidão de dependentes expedida pelo INSS.

TRT-PR-01785-2007-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Paulo Rafael Angheben Schmitz
Réu : Vitrabar Choperia Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988
Junte a reclamante sua CTPS, em cinco dias, para as devidas
anotações.

TRT-PR-01985-2007-195-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zeneide Teresinha da Silva Junges
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
À exeqüente, para apresentar os cálculos de liquidação, inclu-
indo as contribuições previdenciárias.

TRT-PR-02114-2007-195-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Salete Farias
Réu : Derli Costa da Silva
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
DESPACHO: Intime-se a reclamante para retirar a CTPS medi-
ante recibo nos autos, e ainda, para apresentar seus cálculos
para liquidação do sentenciado no prazo de dez dias.

TRT-PR-03336-2006-195-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Arminda Maria da Costa
Réu : Escapamentos Jr Ltda.
Cacim Abucarma Junior
Sonia Mara de Souza
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Requeira o exeqüente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo da consulta junto ao DETRAN e
BACENJUD.

TRT-PR-03681-2007-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Devanir Pedro de Oliveira
Réu : Eneas da Silva
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Requeira o exeqüente o que de direito, tendo em vista o resul-
tado positivo da consulta de propriedade no sítio do Detran.

TRT-PR-03845-2007-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marilei das Graças Pinto
Réu : Grazziotin S.A.
ADV(S) : Fernando Gil dos Santos - PR24168
Vistas à parte contrária, no prazo de 5 dias, dos documentos
juntados.

TRT-PR-03871-2006-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Angelo Vertuan
Réu : C.A. Scanagatta Ltda. & Cia. Ltda. [ME]
Carlos Alberto Scanagatta
Ines Maria Fanton Scanagatta
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
DESPACHO: Não procedem as alegações do exeqüente, haja
vista que a GFIP é preenchida com a finalidade de prestar in-
formações à Previdência Social. Assim, o preenchimento da
mesma foi feito de forma correta, sendo o empregador a em-
presa C.A. Scanagatta (campo 02 da GFIP - folha 184) e o to-
mador de serviços a empresa Rodovia das Cataratas (campo 16
da GFIP), sendo que foi esta última quem assinou a guia e in-
terpôs o recurso ordinário nos autos RT 3850/06. Portanto, como
a empresa Rodovia das Cataratas não é parte neste autos, não
há que se falar em tranferência do saldo do depósito existente
nos autos RT 3850/06.

TRT-PR-03872-2006-195-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Renan Branchi
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Ciência da decisão de Embargos à Execução: ACOLHIDOS
EM PARTE.

TRT-PR-03923-2007-195-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Heloise Clelia Forte
Réu : Jornal O Mercantil
Banco Unico S.A.
Gigabytes Center
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737
Apresente a reclamante, em cinco dias, sua CTPS para as devi-
das anotações.

TRT-PR-03930-2006-195-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luis Sergio Letrati
Réu : Expresso Joacaba Ltda.
Transportes & Representações Andria Ltda.
Transportes Rodoviarios Nilecom Ltda.
Cal Representação Comercial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Ao reclamante, para apresentar resposta ao agravo de instru-
mento interposto pela reclamada, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-04032-2006-195-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Aparecido Alves
Réu : J.E. de Paula & Cia. Ltda.
Job E. de Paula Transportes Ltda.
Joscimar Elizeu de Paula
Job Junior de Paula
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-04090-2006-195-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

Autor : Darci Fernandes
Réu : CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Ao reclamante: Encontra-se à disposição na CEF PAB Justiça
do Trabalho, guia de retirada.
DESPACHO: 2 - Nos termos do artigo 75 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, in-
time-se o reclamado quanto à liberação do crédito do autor com
retenção imposto de renda, para os fins de direito e para que
junte aos autos as GFIP’s relativas aos recolhimentos previden-
ciários.

TRT-PR-04147-2007-195-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Luiz da Silva
Réu : Oziel Martins Cascavel Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Para ter vistas, em 05 dias, do oferecimento de bens à penhora.

TRT-PR-04198-2006-195-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eleandro Rabel
Réu : José Borges Rabel
ADV(S) : Olicio Alves Beni - PR33677
Ter vistas da declaração de renda, no prazo de 05 dias, em Se-
cretaria, vedada a extração de cópia.

TRT-PR-04313-2006-195-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Unirio Pessali
Réu : Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Joao Vicente Capobiango - PR16934
DESPACHO: Intime-se a reclamada para que apresente os cál-
culos relativos aos pontos de divergência, no prazo de 5 dias,
sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pelo re-
clamante.

TRT-PR-04344-2006-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Katia Raquel Maciel
Réu : I.P.V. Instituto de Proteção A Vida
ADV(S) : Alexsander Beilner - PR39406
DESPACHO: Ante o constante no item 4 da certidão de folha
283, intime-se a reclamante para, querendo, apresentar impug-
nação à sentença de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-04390-2007-195-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar Guarneri
Réu : Tapevel Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Edson Demarch dos Santos - PR19860
Leandro Batista Faccin - PR18704
Ante a desistência do recurso ordinário pela reclamada, não
conheço do recurso adesivo interposto pelo reclamante às fo-
lhas 109/112, nos termos do artigo 500, inciso III do CPC.Dê-
se ciência às partes e intime-se o reclamante para que, em 10
dias, apresente os cálculos de liquidação.Indefiro, por ora, a
liberação do depósito recursal à reclamada.

TRT-PR-04447-2006-195-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ondina Cambito dos Santos
Réu : I.P.V. Instituto de Proteção A Vida
ADV(S) : Alexsander Beilner - PR39406
Ante o constante no item 4 da certidão de folha 177, intime-se
a reclamante para, querendo, apresentar impugnação à senten-
ça de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-04448-2006-195-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Deolinda de Oliveira Carvalho
Réu : I.P.V. Instituto de Proteção A Vida
ADV(S) : Altair Machado - PR5727
Ante o constante no item 4 da certidão de folha 183, intime-se
o reclamante para, querendo, apresentar impugnação à senten-
ça de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-04482-2006-195-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sidneia Maria José Canguçu
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Ante o constante no item 4 da certidão de folha 154, intime-se
a reclamante para, querendo, apresentar impugnação à senten-
ça de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-04514-2006-195-09-00-4 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aldo Miguel
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Ana Paula Fedrigo - PR22491
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Leandro Jose Cabulon - PR27256

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-04523-2006-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliene de Oliveira
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Rafael Antonio Rebicki - PR37575
Ante à garantia da execução, apresente a executada os embar-
gos à execução, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-04548-2006-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luciana Senhor
Réu : Cleusa Mafra
ADV(S) : Caroline Isabela Cristofoli Zeilmann - PR39970
DESPACHO: Ante os termos da certidão do Oficial de Justiça

de folha 49, intime-se a parte autora para que, em cinco dias,
informe o atual endereço da reclamada.

TRT-PR-04598-2006-195-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vanderlei Luiz de Bairro
Réu : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Telecomunicação Cerro Verde Ltda.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Foi designada audiência de oitiva de testemunha, pela 6ª Vara
do Trabalho de Londrina-PR, para o dia 18/06/2008 às 10h00.

TRT-PR-04638-2006-195-09-00-0 (RT) - (16 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Leandro Gomes
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Leandro Jose Cabulon - PR27256

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-04654-2007-195-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carlos da Silva
Réu : CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e
Trânsito
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Vistas dos documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-04709-2006-195-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Josefina Amancio Chereda
Réu : Hospital e Maternidade Santa Catarina Ltda.
ADV(S) : Julio Tadeu Cortez da Silva - PR22433
DESPACHO: Ante o constante no item 4 da certidão de folha
185, intime-se a reclamante para, querendo, apresentar impug-
nação à sentença de liquidação no prazo legal.

TRT-PR-04838-2007-195-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Tereza Silva dos Santos
Réu : Empresa de Cinemas Arco Iris Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Luiz Barboza - PR24067
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486

Ciência da decisão de Embargos Declaratórios: ACOLHIDOS.

TRT-PR-04924-2007-195-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eliane Dias da Silva
Réu : Dailda Granel
Neuci Granel
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
DESPACHO: Encaminhar os autos ao autor para que, em dez
dias, apresente seus cálculos para liquidação do sentenciado.

TRT-PR-04992-2007-195-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Adriano Luiz Bonardi
Réu : M.C. Correia [ME]
Marcos Cledio Correia
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661
Informe o reclamante, em cinco dias, o atual endereço dos re-
clamado.

TRT-PR-05500-2007-195-09-00-9 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Luiz Alberto Botelho
ADV(S) : Eduardo Oleinik - PR33136
Foi deferido o prazo de trinta dias requerido pelo reclamante.

TRT-PR-05636-2007-195-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rosmiro Dias dos Reis
Réu : Construtora Itamaracá Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Cleandro da Silva Padilha - PR33656
Deverá a primeira reclamada efetuar as devidas anotações na
CTPS do reclamante.

03ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Lilian Daniela Benvenutti

Diretor(a)

3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 3226-0749

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO CONSIGNADO ROQUE
SOARES, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos
de ACPG 319/2008, em que são partes COPACOL-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, consig-
nante, e, ROQUE SOARES, consignado.
O Doutor BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz
do Trabalho Titular da 3ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na
forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o consignado RO-
QUE SOARES que se encontra em lugar incerto e não sabido,
de que, nos autos supra, foi proferida a sentença, cujo disposi-
tivo é transcrito a seguir: “Tendo em vista a ausência do con-
signado, devidamente notificado através de edital, o Juízo jul-
ga PROCEDENTE o pedido, declarando extinta a obrigação
da consignante para com o consignado, em relação à obrigação
exposta na petição inicial, com fundamento no artigo 897, pa-
rágrafo único do CPC. Custas pela consignante no importe de
R$ 10,64, mínimo legal, de cujo recolhimento fica dispensada.
Intime-se o consignado, por edital, para retirar em Secretaria a
sua CTPS e o termo de rescisão contratual....Bento Luiz de
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Azambuja Moreira – Juiz do Trabalho”, intimando-o ainda para
retirar em Secretaria a sua CTPS e o termo de rescisão contra-
tual.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara. Dado e passado na Secretaria da 3ª VT de Cascavel-PR,
aos 15 dias do mês de abril do ano de 2008. Eu, Rodrigo Carlos
Caldine de Campos, Analista Judiciário, digitei.
Eu, __________________________,Lílian Daniela Benvenut-
ti, Diretora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juíza do Trabalho

(ENVIADO POR E-MAIL)

3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -fone (045) 3226-

0749
85806-390 - Cascavel – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ITACRYL IN-
DUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA., com
PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA nº RT 3847/2006, em que são par-
tes ANDRESSA MARA BORDIN, Exeqüente, e ITACRYL
INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA.,
Executado.
O Doutor BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz
do Trabalho da 3ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos da RT 3847/2006, pro-
movida por ANDRESSA MARA BORDIN, fica o executado
ITACRYL INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, CITADO
para, no prazo de 48 horas, pagar a importância de R$ 12.213,20
(doze mil, duzentos e treze reais e vinte centavos), atualizados
até 31/03/2008, conforme abaixo discriminado:
Principal........................................... R$ 9.387,51
INSS Empregador (Índ. Fadt).......... R$ 2.459,35
Custas (art.789-A CLT).................... R$ 22,15
Custas Processuais (V).................... R$ 147,23
INSS EMPREGADO(Ind. Fadt).........R$ 196,96
TOTAL EM 31/03/2008 .....................R$ 12.213,20
E, para que chegue ao conhecimento do Executado, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, 11 de abril de 2008. Eu, Rodrigo Carlos Caldine de
Campos, Analista Judiciário, digitei. Eu,
__________________________, Lilian Daniela Benvenutti,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)

3ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 3226-0749

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO, CASTE-
LO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos
autos da Reclamatória Trabalhista 4355/2006, em que são
partes, CLÁUDIA CLEMÊNCIA DA SILVA, reclamante e
CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA. e INCRA – INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA, reclama-
dos.
O Doutor BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA, Juiz
do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma
da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado CAS-
TELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA., que se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, de que deverá comparecer perante esta 3ª Vara do Traba-
lho, no dia 23 de junho de 2008, às 14h10min, para audiên-
cia inaugural, referente à ação supra, a qual encontra-se à dis-
posição dos mesmos, na Secretaria desta Vara
Em audiência, poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT. O não comparecimento de Vossa Senhoria
importará revelia e confissão quanto a matéria de fato. (art.
844 da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 15 de abril de 2008. Eu, Rodrigo Carlos Caldine de
Campos, Analista Judiciário, digitei. Eu,
________________________, Lilian Daniela Benvenutti, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

BENTO LUIZ DE AZAMBUJA MOREIRA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL

RUA GALIBIS 328
85806390 CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51002-2006-071-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Débora Laize Lampert Gnass

Réu : M.C.C. Informatica Ltda.
Adelaide Massetti Auresco
Andreia Patricia dos Santos
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988

Indefiro, eis que os documentos apresentados não comprovam
a participação societária e muito menos o número de cotas.

TRT-PR-99509-2006-071-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Pereira de Menezes
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Nilson Zattoni - PR5193

Encontra-se à sua disposição, na Secretaria desta VT, certidão
de crédito, bem como os documentos de fls. 234/343.

TRT-PR-00062-2008-071-09-00-5 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Conceito Engenharia e Construção Ltda.
Réu : Valmor dos Santos (Espólio De)
ADV(S) : Cleandro da Silva Padilha - PR33656

DECISÃO DE MÉRITO: Procedente.
Comprove a consignante o recolhimento da contribuição previ-
denciária, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

TRT-PR-00074-2006-071-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuza Aparecida Caes Ramos
Réu : Janete Fernandes da Silva Dalgnol
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Indefiro, eis que não há trânsito em julgado da sentença para
que possam os autos serem enviados ao arquivo provisório.

TRT-PR-00113-2001-071-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleber Afonso Paz
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

Deixo de apreciar a impugnação, eis que intempestiva.
Ciência.

TRT-PR-00152-2005-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nivaldo Rosa de Oliveira
Réu : C.C.O. Omni Engenharia e Serviços Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Pavelski - PR35211

Intimar a primeira reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00215-2006-071-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Rosni Bomfim
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00294-2006-071-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Antonio Ribeiro Neto
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda. (Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960
Ivan Clementino - SP66509
Carina Pescarolo - PR23787
DECISÃO: improcedentes os embargos à execução .

TRT-PR-00302-2001-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jorge Mota Justino
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o expediente retro
(prot. 6847).

TRT-PR-00364-2008-071-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rodrigo dos Santos Caldeira
Réu : Cascavel Clube Recreativo - C.C.R.
ADV(S) : Maykon Cristiano Jorge - PR38407
Breno Fagundes Ramos - PR33160
Considerando que o autor não compareceu para ratificar o acor-
do, conforme determinado na ata de fls. 38, devidamente cien-
te através de seu procurador, resta extinto o processo, sem a
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do
CPC.

TRT-PR-00404-2006-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Ronaldo Kucarz
Réu : V. Maximo & Cia. Ltda.
ADV(S) : Fabiola da Motta Figueira - PR39988

Manifeste-se o autor, em cinco dias, quanto ao expediente re-
tro (protocolo nº 8123).

TRT-PR-00420-2004-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcelo Aparecido Felema
Réu : Hospital Policlinica Cascavel Ltda.
ADV(S) : Patricia S. Einhardt Meulam - PR28923

Ter vistas, por cinco dias, da nomeação de bens à penhora.

TRT-PR-00636-2006-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Zeli Salete Vargas
Réu : Atacado Lideranca de Tecidos e Confecções Ltda.
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00658-2006-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Claudete Meotti
Réu : Sociedade Educacional Alfa Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Oferecer resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-00681-2007-071-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valderi dos Santos
Réu : Krone & Cia Ltda.
Sadia S.A.
Jota Ele Construções Civis Ltda.
Sial Construções Civis Ltda.
Diarc Engenharia Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Marilan de Souza Almeida - PR29733
Renata Goncalves Felix - PR33152
Jorge Appi de Matos - PR18902
Patricia S. Einhardt Meulam - PR28923

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS: Rejeitados,
condenando a 5ª reclamada (Diarc Engenharia Ltda.) ao paga-
mento da multa correspondente a 1% sobre o valor atualizado
da causa, com respaldo no parágrafo único, do artigo 538, do
CPC.

TRT-PR-00799-2008-071-09-00-8 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : J. Bacarin Plásticos Ltda.
Réu : Alexandre Ferreira da Silva
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

Vistas ao autor, por dez dias, da certidão do oficial de justiça,
para que requeira o que de direito.

TRT-PR-00852-2006-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Franco de Morais
Réu : Dellarozza Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Fabricio Rogerio Becegato - PR31350
Wilson Sebastiao Guaita Junior - PR36599

Pela Vara do Trabalho de Canoinhas, com endereço à Rua Fe-
lipe Schimidt, 312, 1º andar, centro, Canoinhas-SC, foram de-
signados os dias 12/05/2008 e 26/05/2008, sempre às 14 horas,
para realização de praça e leilão, respectivamente.

TRT-PR-00899-2008-071-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvalina Bonete Queiroz (Espólio De)
Réu : Nildo Zin
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Reporto-me ao despacho de fls. 17.
Esclareço à parte autora que mesmo sendo negativa a certidão
de dependentes habilitados junto à Previdência Social, esta deve
ser juntada aos autos, para que, nesse caso, seja observada a
ordem da sucessão civil (inteligência do artigo 1º da Lei 6858/
80).
Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização, sob pena
de extinção do feito.
Ciência.

TRT-PR-00960-2005-071-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Loreni Rosa Damo
Réu : Antonelo & Martins Ltda. - (ME)
Maria Bernadete Antonelo
Odemar Nogueira Martins
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Encontra-se à disposição do autor, na CEF - PAB Justiça do
Trabalho, pelo prazo de 30 dias, guia de retirada.

TRT-PR-00975-2008-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jedison Dione de Mera (Menor)
Réu : Globoaves Agro Avicola Ltda.
ADV(S) : Veridiane Aparecida Thomazinho - PR34328

Intime-se o autor para que, em cinco dias, regularize sua repre-
sentação processual.

TRT-PR-01065-2007-071-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Ribeiro Xavier
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Marino Eligio Goncalves - PR16639

Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01141-2008-071-09-00-3 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
Réu : Rosemeri Aparecida Ferrari
ADV(S) : Carlos Eduardo Chemim - PR44165

Considerando a devolução da notificação pela ECT, pelo moti-
vo “não existe o número indicado”, intimar a consignante para
informar, em cinco dias, o atual endereço da consignada.

TRT-PR-01180-2006-071-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Carine Fatima da Rosa
Réu : M.A.S. Comércio de Adubos Ltda.
ADV(S) : Joao Carlos Larre Rodrigues - PR25494

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-01190-2006-071-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Paulo Cesar Alves de Lima
Réu : Polster Comércio de Máquinas de Costura Ltda.
Bertoldo Willy Polster
Marlene Maria Munarin
Aparecido Monteiro de Lima
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235

Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre as certidões de fls.
182, 184 e 187 do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-01197-2007-071-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Silvana Maria Dias
Réu : Nat Lava Car
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

As dúvidas levantadas pelo autor são facilmente dirimidas ob-
servando-se, por exemplo, o CPF informado à fl. 76, com a
tentativa de bloqueio de fl. 80.
Portanto, nada a deferir.
Ciência.

TRT-PR-01296-2006-071-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Neuza da Costa Rodrigues de Oliveira
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812

Indefiro, tendo em vista que se houver saldo ao reclamante em
virtude de crédito que esta venha a ter na cautelar citada, o
mesmo será retido para restituição à requerente.
Ciência.

TRT-PR-01305-2007-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rubem Darlan Ferrari Moreira
Réu : Mählmann & Dal Piva Advogados Associados
Consult Oeste Consultoria Empresarial
ADV(S) : Rubem Darlan Ferrari Moreira - PR23139
Vistas ao autor do volume de documentos, por cinco dias (03
envelopes).

TRT-PR-01313-2006-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sofia Aparecida Camargo Ross
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812

Quanto ao requerido no expediente de nº8143, indefiro, tendo
em vista que a execução contra a Balcão é decorrente de débito
desta. Prossiga-se.

TRT-PR-01324-2006-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aparecida Franco dos Santos
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
Joel Lipnharski
ADV(S) : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812

Indefiro, tendo em vista que se houver saldo ao reclamante em
virtude de crédito que esta venha a ter na cautelar citada, o
mesmo será retido para restituição à requerente.
Ciência.

TRT-PR-01357-2006-071-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Suzana Batista de Oliveira
Réu : Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Adriano Augusto de Souza
Karison Amaral
Adalberto Hungaro
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Joel Lipnharski
ADV(S) : Alberto Antonio Santana - PR27829
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812
Enzo Phelipe Jawsnicker de Oliveira - PR43577
Giovani Webber - PR33138

DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO:
Improcedentes.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO: Procedente.

TRT-PR-01378-2005-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdomiro Antunes de Souza
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-01414-2008-071-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Augusto Alves de Souza
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Cafelandia
ADV(S) : Paulo Reneu Simoes dos Santos - PR19269
Karyna Pierozan - PR29520
Fernando Mariot - PR24514

P/PARTES: Foi designado o dia 30/09/2008, às 14h30min, para
realização da audiência de Conciliação e Instrução.

P/AUTOR: Deverá V. Sa. dar ciência ao autor da data designa-
da.

TRT-PR-01446-2008-071-09-00-5 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Réu : Josemil Blem da Silva
ADV(S) : Carlos Eduardo Chemim - PR44165
DECISÃO: procedente.
A consignante deverá comprovar o recolhimento da contribui-
ção previdenciária, no prazo de 48 horas, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-01479-2004-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eleandro Dal Magro
Réu : O. F. Montagens de Estruturas Metalicas Ltda.
Donizete Olimpio
Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Jesus Ferraz Ribeiro - PR26852
Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 28/04/2008,
pela 1ª e 2ª ré em 06/05/2008 e pela 3ª ré em 14/05/2008.

TRT-PR-01488-2008-071-09-00-6 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sebastião de Souza
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral de Cafelandia
ADV(S) : Paulo Reneu Simoes dos Santos - PR19269
Karyna Pierozan - PR29520
Fernando Mariot - PR24514

Foi designado o dia 30/09/2008, às 15h30min, para realização
da audiência de Conciliação e Instriução.

TRT-PR-01502-2008-071-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Diamantino Marcante
Réu : Sistelcom - Comércio de Produtos Eletronicos Ltda.
Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Andre Viana da Cruz - PR19177

Vistos, etc
Para melhor instrução do feito determino que a parte autora
junte aos autos, em dez dias, as certidões de dependentes habi-
litados perante à Previdência Social, do “de cujus” e do Sr Di-
amantino Marcante.
No mesmo prazo assinalado deverá a parte autora juntar cópia
do contrato de trabalho anterior ao discutido nos presentes au-
tos, ou, ainda, a CTPS original do falecido.

TRT-PR-01507-2005-071-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Amauri dos Santos Sampaio
Réu : Sociedade Beneficente Subtenentes e Sargentos - Polícia
Militar do Paraná - Sbss
Associação dos Praças do Sexto Batalhão da Polícia Militar do
Paraná - Apsb
ADV(S) : Amauri dos Santos Sampaio - PR31035
Benedito de Paula - PR16287
Decisão dos Embargos Declaratórios: Rejeitados.

TRT-PR-01508-2008-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelson Lopes Anduz
Réu : Textil Betina Ltda.
ADV(S) : Patricia Mara Guimaraes - PR29908
Data da audiência: 08/09/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01512-2007-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alvacir Lunardi
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520

Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o expediente
retro (protocolo nº 7942).

TRT-PR-01512-2008-071-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Geni Aparecida Garcia dos Santos
Réu : Josinei de Queiroz
Tatiana de Queiroz
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01516-2008-071-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Evoni Terezinha Rambo
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01519-2008-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lidia Vlodaski Barbosa
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01523-2008-071-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Davi Silva de Almeida
Réu : Kaefer Agro Industrial Ltda.
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727

Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 14h50min
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V. Sa.
OBS: Deverá V. Sa. dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-01526-2008-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Francielle Pacheco de Farias Alves
Réu : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Marcelo Manoel - PR26727
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 14:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01528-2008-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Vicente Coelho da Silva
Réu : Flacer Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01531-2008-071-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gladis Luci Winter
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01535-2008-071-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sueli Aparecida da Silva
Réu : Valdecir Gomes Baica Me
ADV(S) : Felipe Angelo Bez - PR40820
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01545-2008-071-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Simone Sandri
Réu : Fundação Assis Gurgacz

ADV(S) : Daniele Comin Martins - PR37255
Data da audiência: 20/10/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01546-2001-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Gilmar dos Santos
Réu : Rodovia das Cataratas S.A.
ADV(S) : Sinclair Fatima Tibola - PR12354
Kleber de Oliveira - PR15658

Ter vista dos cálculos retificados pelo Sr. Contador, no prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 28/04/2008
e, pela ré, em 06/05/2008.

TRT-PR-01663-2005-071-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Benedito Domingos da Silva
Réu : Aurelio Regasso
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Rogerio Petronilho - PR19893
DECISÃO: procedentes, em parte, os embargos à execução e a
impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-01710-2006-071-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Milton Piloneto
Réu : Ercibaldo da Silva
ADV(S) : Simone Soares Pereira - PR34325

Intimar o autor para que, em dez dias, apresente seus cálculos
para liquidação do sentenciado, bem como sua CTPS para as
devidas anotações.

TRT-PR-01715-2003-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wanderlei Cardoso
Réu : Distribuidora de Frutas Destri Ltda.
Marcio Cesar Destri
Sirlene Kressin Destri
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Nada a deferir, tendo em vista a informação de fl. 105.

TRT-PR-01744-2006-071-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Sindivel Sindicato dos Empregados em Empresas de
Segurança Vigilância Trasporte de Valores Segurança Orgâni-
ca e Escolta Armada de Cascavel e Região
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699

Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-01793-2006-071-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Jair Blatt
Réu : Blatt Comércio de Colchoes Ltda.
Fabricante de Espuma e Colchões Norte Paranaense Ltda.
Luciano Blatt
Erno Blatt
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen e da
consulta ao DETRAN.

TRT-PR-01811-2005-071-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Helio Lopes Pinheiro Junior
Réu : Procomp Indústria Eletronica Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685

Vistas à reclamada, por cinco dias, da manifestação do autor
(prot.nº 7675).

TRT-PR-01835-2005-071-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Odair Fernandes
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Lari Francisco Oltramari
Sandra Ines Prando Oltramari
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961

Vistas, somente na Secretaria da Vara, do ofício enviado pela
Receita Federal.

TRT-PR-01878-1999-071-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Airto Tesk
Réu : Auto Posto Gralha Azul Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560

Intimar o autor para que, em cinco dias, apresente sua CTPS
para as devidas anotações.

TRT-PR-01888-2003-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Reinaldo Tominc
Réu : Distribuidora de Frutas Destri Ltda.
Marcio Cesar Destri
Sirlene Kressin Destri
ADV(S) : Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto - PR34737

Nada a deferir, ante o constante na sentença à fl. 65.

TRT-PR-01954-2005-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Pedro Vieira Bernardino
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C. Ltda.
Agip do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Moreira - PR18217
Comprovar o pagamento das despesas judiciais, no prazo de 5
dias (Total: R$6.213,17 atualizado até 30/04/08).

TRT-PR-02031-2004-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Lenir dos Santos
Réu : Kade Engenharia e Construção Ltda.(Recuperação Judi-
cial)
ADV(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733

Intimar a reclamada para pagamento das despesas processuais
e INSS conforme conta de fl. 323 (R$ 10.227,12, atualizados
até 31/01/08).

TRT-PR-02070-2000-071-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria Elaine Morales de Britto Goes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02105-2005-071-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cezar Ferreira de Lima
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111

Considerando que nos presentes autos não há recurso penden-
te, devendo ser designada data para a venda judicial do bem
que está garantindo a execução, intime-se a executada para que,
em dez dias, efetue o pagamento de seu débito, devidamente
atualizado (R$ 27.430,03 atualizados até 30/04/2008).

TRT-PR-02158-2007-071-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nelsi Anita Teixeira
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265

Mantenho a arrematação efetuada, eis que, o bem foi dado como
garantia de empréstimo e não adquirido de forma financiada,
que seria, aí sim, impedido de venda judicial.
Cabe lembrar, que o crédito trabalhista tem preferência sobre
todas os demais, inclusive o hipotecário.
Ciência.

TRT-PR-02159-2007-071-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Nilda Margarida Dallabrida
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265

Mantenho a arrematação efetuada, eis que, o bem foi dado como
garantia de empréstimo e não adquirido de forma financiada,
que seria, aí sim, impedido de venda judicial.
Cabe lembrar, que o crédito trabalhista tem preferência sobre
todas os demais, inclusive o hipotecário.
Ciência.

TRT-PR-02160-2000-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Edson Pacifico Pazetto
Réu : T.G.V. Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365

Ante o constante na certidão do sr. Oficial de Justiça, intimar o
autor para que, em cinco dias, informe o atual endereço da re-
clamada.

TRT-PR-02162-2007-071-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Maria José Moreira dos Santos
Réu : R.A. Kanieski Confecções Ltda. [ME]
Rosemei Alves Kanieski
ADV(S) : Andréia Aparecida Aguilar - PR33265

Mantenho a arrematação efetuada, eis que, o bem foi dado como
garantia de empréstimo e não adquirido de forma financiada,
que seria, aí sim, impedido de venda judicial.
Cabe lembrar, que o crédito trabalhista tem preferência sobre
todas os demais, inclusive o hipotecário.
Ciência.

TRT-PR-02220-1999-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João Vargas
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Nilda Maria de Oliveira Melito - PR5821
Não é competência deste Juízo apreciar os requisitos necessá-
rios para pagamento do seguro desemprego.
Ciência.

TRT-PR-02305-2006-071-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : João de Paula Teles
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores
Ltda. (Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Banco Itau S.A.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
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Encaminhar os autos ao autor para que, em dez dias, apresente
seus cálculos para liquidação do sentenciado.

TRT-PR-02338-2006-071-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Suzana Diniz Parahyba
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Ellis Ernani Cechelero - PR10135
Considerando que o valor do depósito recursal, constante à fl.
302, é suficiente para garantir a execução, intime-se a reclama-
da para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-02340-2005-071-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giovana Cristina da Costa
Réu : Ferrovia Paraná S.A. - FERROPAR (Massa Falida)
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960

Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-02356-2006-071-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Glauco Martins Nascimento
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Carolina Quinelato da Costa - PR35369

Informe-se à reclamada que do valor depositado à fl. 98, foi
liberado o valor incontroverso ao autor à fl. 150, à União à fl.
162 e ao INSS à fl. 164, restando o saldo constante à fl. 169.
Assim, reporto-me ao segundo parágrado do despacho de fl.
170: Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, efetue o
pagamento da diferença de IR no valor de R$ 60,14, e as de-
mais despesas, conforme conta de fl. 168.

TRT-PR-02361-2007-071-09-00-3 (ADIV) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Alfredo Pereira de Souza
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Roger Deivis Leite - PR35571

Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos para que requei-
ra, em dez dias, o que de direito.

TRT-PR-02403-2006-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osni Bertotti
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669

Dar vistas ao reclamado (protocolo nº 8133).

TRT-PR-02414-2007-071-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Agenor Demetrio
Réu : Rotta Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Luiz Augusto Broetto - PR16877
P/ as partes: Foi designada perícia para o dia 07/05/08 às 8h00
na Av. Barão do Rio Branco , 940, São Cristóvão, Cascavel -
Pr.
P/ reclamada: deverá apresentar no dia da perícia um paradig-
ma e os seguintes documentos dos anos em que o obreiro labo-
rou na empresa:
a) PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
b) PCMSO - Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupa-
cional;
c) OSS - Ordem de Serviço de Segurança da atividade;
d) Fichas de EPIs;
e) Registro de Treinamentos;
f) Ordens de serviços das atividades desempenhadas pelo re-
clamante.
Deverá ser autorizado ao perito a livre comunicação entre os
funcionários da empresa reclamada e a liberação para registros
fotográficos (se necessário).

TRT-PR-02414-2002-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Eleandro Marcelo Rahmeier
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Ter vista dos cálculos das contribuições previdenciárias retifi-
cados pelo Sr. Contador, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02424-2007-071-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Wellington Alessandro Pimentel da Cruz
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Kelly Regina Pavani Vulpini - PR23271
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Decisão dos Embargos Declaratórios: Rejeitados.

TRT-PR-02563-2007-071-09-00-5 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Osvaldo de Oliveira
Réu : S.R. Campos Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marlene Jordao da Motta Armiliato - PR4245

Intimar o reclamante para retirar sua CTPS.

TRT-PR-02570-2007-071-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valdair Aparecido Domingues de Jesus
Réu : E.B.V. - Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jeandre Clayeber Castelon - PR36563
Caroline Techio - PR39971
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
p/ o 1º reclamado: DECISÃO: declarados prescritos os direitos
postulados anteriores a 04.06.2002 e no mérito, julgados PRO-
CEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo autor em

face dos reclamados, de forma principal o Primeiro e subsidiá-
ria o Segundo.

P/ o autor e p/ 1º e 2º reclamados: DECISÃO dos embargos
declaratórios: Acolhidos, em parte.

TRT-PR-02573-2007-071-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Atacilio de Oliveira Lima
Réu : Indústria de Carrocerias Nildosmar Ltda. [ME]
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Gerci Libero da Silva - PR16784

P/ PARTES: Pelo perito foi designado o dia 07/05/2008, às 10
horas, para realização da perícia. Os trabalhos desenvolver-se-
ão no local onde o autor prestou seus serviços, na Rodovia BR
277, km 592, esquina com Rua Benjamin Constant, Bairro Cas-
cavel Velho, nesta cidade.

P/RECLAMADA: Deverá a reclamada, por ocasião da perícia,
apresentar os documentos solicitados pelo Sr. perito (protocolo
nº 7974).

TRT-PR-02589-1998-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Dirceu Kleinibing
Réu : D.M. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

Intime-se o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-02636-2007-071-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Domingos Capitanhi Cavalheiro
Réu : Alci Lucio Rotta
ADV(S) : Josue Luis Zaar - PR17966
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Foi designado o dia 30/06/08 às 13h30min. para Audiência de
Inquirição da Testemunha Milton José Iochann Bortolini, na 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, com endereço à R. Santos
Dumont, 460, Centro, Foz do Iguaçu-Pr.

TRT-PR-02648-2006-071-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Bartko dos Santos
Réu : Araujo & Andriola Ltda.
ADV(S) : Evaristo Stabile Neto - PR12960

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen e da
consulta ao DETRAN.

TRT-PR-02687-2007-071-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Luzimara Paes
Réu : Ercibaldo da Silva
Marlene Maria Kichel da Silva
ADV(S) : Antonio Rangel dos Reis - PR40868

Vistas, por dez dias, dos cálculos de liquidação.

TRT-PR-02693-2005-071-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cionei Walz
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Milton Jose Gnoato Junior - PR12833

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do Juízo, para os devidos fins.

TRT-PR-02712-2006-071-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleusa Terezinha Guimarães
Réu : Ricardo Mascarello
ADV(S) : Tania Maria Ferres - PR40945

Dar ciência à autora quanto a baixa dos autos, para que requei-
ra em dez dias o que de direito.

TRT-PR-02831-1998-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Mirian Rodrigues de Oliveira
Réu : Clovis Miguel - (ME)
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

Ante o disposto no Provimento 1/2005 do E. Tribunal, diga a
exeqüente, em cinco dias, se concorda com o pagamento par-
celado de eventual arrematação, bem como informe o número
de parcelas.

TRT-PR-02861-2007-071-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Valter Nogueira Heringer
Réu : LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
Miriam Cipriani Gomes - PR16759

Vistas às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-
se em 28/04/2008 pela ré e, em 06/05/2008, pelo autor, da pe-
tição e documentos protocolados sob nº 7992.

TRT-PR-02991-1995-071-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Miguel Liba
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Marlene Leithold - PR22619

Vistas às partes, no prazo sucessivo de cinco dias, da manifes-
tação do sr. perito, a iniciar-se pelo autor em 28/04/08 e pelo
réu em 06/05/08.

TRT-PR-03006-2005-071-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Everton de Freitas Messias
Réu : Castelores Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Maldonado Garcia - PR16780

Requeira o exequente, em dez dias, o que de direito, tendo em
vista o resultado negativo dos bloqueios junto ao bacen e da
consulta ao DETRAN.

TRT-PR-03016-2005-071-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : José Alves de Souza
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-03103-2007-071-09-00-4 (CP)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Heliton Tramontini
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992
Foi redesignada a Audiência de Inquirição de Testemunhas para
o dia 28 de maio de 2008 às 16h30min.

TRT-PR-03152-2007-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Giovani de Castilho
Réu : Vidrocap Comercial de Acessorios Para Veículos Ltda.
ADV(S) : Maribel Andrade de Oliveira - PR29876

Intimar a reclamada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-03713-2007-071-09-00-8 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Cleverson Antonio Sibulski
Réu : Criarte Indústria de Calçados Ltda.
ADV(S) : Leonardo Dolfini Augusto - PR28799

Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o ofício recebido
(protocolo nº 8051 - 2ª VT de Novo Hamburgo).

TRT-PR-03730-2007-071-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Rozeli Pereira da Silva
Réu : COPACOL - Cooperativa Agroindustrial Consolata
ADV(S) : Karyna Pierozan - PR29520

Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-04385-2007-071-09-00-7 (ADIV) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Waldir Gonçalves
Réu : Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Roger Deivis Leite - PR35571

Vistos, etc.
Junte a parte autora, em 10 (dez) dias, cópias dos cálculos da
RT 2089/03 relativos ao autor.
No mesmo prazo, deverá o autor juntar cópia da sentença de 1º
grau e dos cálculos referentes à RT 1869/05.

TRT-PR-04450-2007-071-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Donizete Aparecido de Oliveira
Réu : Battistella Veículos Pesados Ltda.
ADV(S) : Giani Lanzarini da Rosa Lima - PR33060
Silvio Batista - PR9239

Vistos, etc
Ante o manifestado pelo autor, a prescrição argüida será anali-
sada por ocasião da sentença.
Foi designado o dia 05/11/2008, às 13h30min, para realização
da audiência de instrução.
Ciência às partes, com as cominações cabíveis.

TRT-PR-04661-2007-071-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Kinther Oscar Fleck
Réu : Tapevel Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Chemim - PR44165

Vistas à reclamada, por cinco dias, do documento apresentado
pelo autor.

TRT-PR-04776-2007-071-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Marcos Antonio Soares de Lima
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Fabricio Zipperer - PR26381

Vistas à reclamada, por cinco dias, dos documentos juntados
pelo autor.

TRT-PR-04969-2007-071-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Arildo de Jesus da Silva
Réu : A.V.C. Transportes do Paraná Ltda.
ADV(S) : Michael Hiromi Zampronio Miyazaki - PR33082

Considerando que o autor não informou o endereço da recla-
mada, embora devidamente intimado (fl. 36), resta extinto o
processo, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267,
III, do CPC.

TRT-PR-05023-2007-071-09-00-3 (ADIV) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : Aparecido José da Silva
Réu : Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Coletivo Ur-
bano de Cascavel - Sinttracovel
ADV(S) : Darison Saraiva Viana - SP84000
Teodoro Domingos Kosloski - PR40918

Cpm fundamento no disposto no artigo 113, do CPC, declaro
de ofício a incompetência absoluta deste Juízo, em razão da
matéria, para apreciar e julgar o presente feito.
Esclareço que o artigo 114 da Constituição Federal, em seu
inciso III, com a redação dada pela EC 45/04, envolve questões
diversas da pleiteada na inicial, ou seja, trata de representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e
entre sindicatos e empregadores. Não é o caso.
A presente ação, à toda evidência, não versa sobre representa-
ção sindical propriamente dita. Trata-se de disputa interna en-
volvendo questões relativas ao pleito eleitoral, e que, salvo
melhor juízo, extrapola a competência desta Especializada.
Esclareço que o autor não litiga em Juízo na condição de traba-
lhador, mas, sim, de associado do sindicato-réu, o que afasta a
incidência do inciso III, do artigo 114, da Cosntituição Federal.
Dessa forma, com base nos artigos 795, parágrafo 2º, da CLT e
113, parágrafo 2º, do CPC, determino a remessa dos autos à
Justiça Comum Estadual.
Custas, pela parte autora, no importe de R$ 20,00, de cujo re-
colhimento fica dispensada.

TRT-PR-05562-2007-071-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Afonso Sacht
Adolar Sacht
ADV(S) : Denise Krohling - PR27655
Antonio Minoru Ashakura - PR5373

DECISÃO DE MÉRITO: Procedentes em parte.

01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
Leonel Antonio Turmena

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CASTRO
RUA DOM PEDRO II Nº 1027

84165020 CASTRO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91003-2002-656-09-00-9 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Réu : Guilherme Jonker
ADV(S) : Emerson Norihiko Fukushima - PR22759
Douglas Osako - PR27605
Ter vistas da impugnação do autor aos pagamentos informados.

TRT-PR-91003-2003-656-09-00-0 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Kugler Veículos Ltda.
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834

Comprovar, os recolhimentos previdenciários e do imposto de
renda. Tais providências independem de emissão de guias pela
Secretaria da Vara. Atentar para o correto preenchimento das
guias, que é de sua responsabilidade.

TRT-PR-99503-2005-656-09-00-1 (AIND) - (360 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Maria da Luz Pereira Quintiliano
Réu : Francisco Massayuki Chibata
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Douglas Osako - PR27605

Despacho de fl. 323:
“1- Defiro o requerimento de fl. 322. (suspensão da execução)

2- Se decorrido o prazo da suspensão, sem manifestação das
partes, arquivem-se os autos, provisoriamente, nos termos do
art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80, resguardando-se às partes a prer-
rogativa prevista no § 3º do mesmo dispositivo legal.”

TRT-PR-99505-2005-656-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Paulo Sergio Rodrigues Morais N/P Maria do Rosario
Nunes
Réu : Stella Marias da Silva Azzi de Geus
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Manifestar-se sobre indicação de bem à penhora pela ré.

TRT-PR-00005-2003-656-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sebastião Orisvaldo Pedroso
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312

Contraminutar Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária, querendo.

TRT-PR-99508-2006-656-09-00-5 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Revair de Oliveira Santos
Réu : Cooperativa Central de Laticinios do Paraná Ltda.

Castro
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ADV(S) : Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Silvane Erdmann Buczak - PR24943
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.
P/ O AUTOR
Foi enviada a Caixa Econômica Federal, agência de Castro-
PR, guias de retiradas tendo como beneficiário o autor e V.Sª,
tendo o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de
recolhimento aos cofres públicos da União a título de depósito
abandonado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00138-2007-656-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Milton Ramos
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Marcia Cristina dos Santos - PR35064
Paulo Sergio Ferrari - PR19584
Jonathan Dittrich Júnior - PR37437
Para a ré:
Apresentar embargos à execução no prazo legal, querendo.
Para as partes:
Tomarem ciência do despacho proferido nos autos:
“Vistos, etc.
I - Segundo vejo na petição de fls. 94, o credor elegeu a via
correta para receber seu crédito (a habilitação no processo de
recuperação judicial da executada) e o Juízo anuiu a tal pedi-
do, mandado expedir certidão do crédito trabalhista e ofício
solicitando a habilitação da contribuição previdenciária e das
custas (item 3, fls. 95).
II - Não se sabe porque razão, logo depois, o roteiro foi altera-
do, determinando-se a reunião das execuções e o início da exe-
cução forçada (fls. 105). Agora a executada insurge-se contra o
rumo dado ao processo, batendo-se pela habilitação dos crédi-
tos no processo de recuperação judicial.
III - E lhe dou razão. Neste Juízo a execução só vai até a liqui-
dação definitiva dos créditos e sua comunicação ao Juízo onde
tramita a recuperação judicial, como manda a lei (§ 3°, art. 6°,
Lei 11.101/05) e como elegeu o credor que iniciou a execução.
IV - Assim, determino seja oficiado ao Juízo deprecante a fim
de solicitar-lhe a imediata paralisação de eventuais atos de cons-
trição patrimonial contra a executada, bem assim informando-
lhe o montante atual e completo em execução a fim de que a
executada seja citada para opor embargos à execução no prazo
legal, devolvendo incontinenti a carta assim que citada a exe-
cutada e vencido o prazo para oposição de embargos, a fim de,
aqui, ser colocado em curso o procedimento previsto no art. 8°,
da Lei 11.101/05.
V - Intimem-se.”

TRT-PR-00014-2008-656-09-00-3 (MS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Lúcia de Campos
Réu : Chefe do Núcleo Regional de Educação do Estado do
Paraná em Ponta Grossa
ADV(S) : Alberto Jorge Bittencourt - PR18794
Arion de Campos - PR19283
Fica V.Sa cientificada do seguinte despacho:
“Vistos, etc. ...2- Ausente pagamento de custas processuais,
considero deserto o recurso ordinário interposto pela autora,
razão pela qual, indefiro o seu processamento. Intime-se a par-
te autora.”

TRT-PR-00016-2008-656-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Crislene de Oliveira Dias
Réu : Fundação Abc Para Assistência e Divulgacao Técnica
AgropecuaRia
ADV(S) : Fabio Jose de Farias - PR37070
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
Valéria de Oliveira Strack - PR31980

O acordo apresentado nos autos foi homologado.

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00019-2008-656-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Fernanda Machado Blens
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872

Apresentar resposta ao Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-00020-2008-656-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Angelo Marcos Euzébio
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Jurandir Cecilio Sandrini - PR7872

Apresentar resposta ao Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-51031-2006-656-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Adenis de Oliveira Silva
Réu : Carambei Conservação Ambiental Ltda. [ME]
ADV(S) : Robson de Souza Dal Col - PR33383
Efetuar o pagamento das custas e contribuições previdenciári-
as devidas, sob pena de prosseguimento da execução.
INSS do empregado: R$ 34,70
INSS do empregador: R$ 927,84
Custas Processuais: R$ 132,99
Total: R$ 1.095,53

TRT-PR-91036-2002-656-09-00-9 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Réu : João Helinton Kotacho
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Despacho proferido nos autos:

“Vistos, etc.,
O Sindicato autor apresenta Impugnação à Sentença de Liqui-
dação a qual não recebo e determino seu desentranhamento e
oportuna devolução ao autor para evitar mais tumultos no pro-
cesso.
Verifico que o autor já apresentou impugnação à sentença de
liquidação nas fls. 496/499, que foi apreciada pela decisão de
fl. 536/540 e seus pedidos rejeitados. De referida decisão o
autor interpôs Agravo de Petição (fl. 542/554) pendente de apre-
ciação pelo E. TRT a quem os autos serão brevemente remeti-
dos.
Não bastasse a indisponibilidade de tal medida para a parte
autora neste momento processual o relato da petição não guar-
da nenhuma relação com os fatos processuais ocorridos nestes
autos, o que demonstra a absoluta inconveniência da medida.
Intime-se o autor para retirar a petição desentranhada e para
ciência deste despacho e remetam-se os autos ao E. TRT.”

TRT-PR-51039-2003-656-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Mara Lucia Gaya
Réu : D C Souza Alimentos - (ME) Pizzaria Casa Nostra
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Wilson Pereira - PR35628
Despacho proferido nos autos:

“Vistos, etc.,
Requer a parte autora, em síntese, a inclusão do titular da em-
presa ré no pólo passivo da execução, a diligência junto aos
órgãos conveniados com a Justiça do Trabalho a fim de obter o
seu endereço.
Ora, se sequer o endereço do titular da ré é conhecido (vide
que no endereço informado na fl. 48 a ré não mais se encontra,
conforme fl. 17 da CPE), não é difícil concluir que a execução
continuará fadada ao insucesso, mas com maiores ônus.
O direcionamento da execução contra o sócio, especialmente
no presente caso é possível, mesmo porque os bens do empre-
sário individual são mais facilmente alcançáveis para fins de
responder pelas obrigações da empresa, entretanto deve a parte
estar devidamente qualificada e seu endereço é indispensável
para sua citação e regular inclusão no pólo passivo da deman-
da.
Assim, proceda a Secretaria a consulta on-line à Copel na ten-
tativa de se obter o endereço do titular da ré. Em caso positivo
voltem os autos conclusos para deliberação. Em caso negativo
intime-se a autora para, em dez dias, informar o atual endereço
do titular da ré, sob pena de indeferimento da pretensão com o
retorno dos autos ao arquivo provisório.”
PS.: A consulta à Copel resultou negativa.

TRT-PR-00040-1994-656-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Roberto Paulino
Réu : Luiz Gabriel de Queiroz
ADV(S) : George Bueno Gomm - PR1454
Tem Vossa Senhoria o prazo de 10 dias para informar o Juízo
da disponibilização dos bens penhorados no mesmo local onde
estavam quando da penhora ou diretamente no depósito judici-
ário em Ponta Grossa, sob pena de caracterização da hipótese
do art. 600, II e III, do CPC com aplicação da multa prevista no
art. 601 do mesmo Código, no importe de 20% sobre o total em
execução.

TRT-PR-00066-2005-656-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Aramis Ribas de Oliveira
Réu : João Nilton Barbosa dos Santos
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Fica V.Sa cientificada do seguinte despacho:
“Vistos, etc. ... O autor deverá fornecer, em cinco dias, o nú-
mero de seu PIS para que o recolhimento previdenciário possa
ser efetivado pela Secretaria da Vara.”

TRT-PR-99583-2006-656-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valdevando Cardoso
Réu : Madeireira Rickli Ltda.
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Ficam V.Sa(s) cientificadas que foi proferida sentença julgan-
do improcedentes os pedidos do Autor, tendo Vossas Senhorias
os prazos e expedientes legais para, querendo, manifestar-se a
respeito.

TRT-PR-00096-2007-656-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Dalila Maria Mattos Stelle
Réu : Albert Johan Kuipers
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Jose Adriano Malaquias - PR20195

Foi enviada a Caixa Econômica Federal , agência de Castro-
PR, guias de retiradas tendo como beneficiário o autor e o réu,
tendo o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de
recolhimento aos cofres públicos da União a título de depósito
abandonado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00107-2006-656-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Eva Sensava
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mauro Czelusniak - PR17632

Claudio Roberto Hartwig - SC8417

PARA O(A) AUTOR(A): Tem V.Sa. o prazo supra para mani-
festar-se sobre o laudo pericial/manifestação do perito.
PARA A(O) RÉ(U): Tem V.Sa. o prazo supra, a partir de 12-05-
2008, inclusive, para manifestar-se sobre o laudo pericial/ma-
nifestação do perito.

TRT-PR-00108-2006-656-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Elisangela Pinheiro Trapel
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
Tem V.Sa o prazo legal para, querendo, oferecer contra-razões
ao recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00117-2008-656-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luiz Carlos Carneiro
Réu : João Elias Moreira Pinto
Lucimara Ferreira Pinto
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Em razão das dificuldades de localização dos réus, a AUDIÊN-
CIA INAUGURAL foi ADIADA para 19-5-2008, às 13h55,
devendo vossa senhoria (procurador) comunicar seu cliente,
inclusive quanto as implicações para o caso de ausência injus-
tificada.

TRT-PR-00123-2006-656-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Vanessa Canha de Paula
Réu : Wlamir Kremer
Mad Flor Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Despacho proferido nos autos:
“Vistos, etc.,
Indefiro a pretensão da exeqüente.
Procura a autora meios fáceis para a satisfação de seu crédito,
a qualquer custo para o executado. Esquece-se a autora de que
há penhora nos autos (fl. 118) de produtos da atividade econô-
mica do réu, os quais, na ausência dos bens elencados na or-
dem estabelecida no art. 655 do CPC, são hábeis à garantia da
execução e adequados para o caso já que para a produção de
tais bens os esforços da autora foram empreendidos.
Verifico que em nenhum momento a autora lançou mão dos
permissivos legais para a satisfação de seus créditos, especial-
mente aqueles dispostos nas subseções VI-A e VI-B do CPC.
Nesse aspecto cabe destacar a legitimidade da autora para bus-
car a alienação dos referidos bens, já que, como participante de
seu processo produtivo tem especial conhecimento e quiçá co-
nhece formas de colocação no mercado e mesmo potenciais
compradores.
Ademais, equivocado entendimento de que o patrimônio do ti-
tular de empresa individual confunde com o da pessoa jurídi-
ca.”

TRT-PR-00126-2008-656-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valdivino Oliveira da Cruz
Réu : Ecli Abil Russ Ávila
ADV(S) : João Manoel Grott - PR29334
Marcos Antonio Grott - PR34317
Danielle S. B. Madureira - PR39575
Fernanda Romana Breda - PR41670
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00139-2008-656-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sônia Soares de Andrade
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
Pernambucanas Financiadora S.A - Crédito Financiamento e
Investimento
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562

A AUDIÊNCIA inaugural foi ADIADA para 30-4-2008, às
13h50.

TRT-PR-00144-2007-656-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Hamilton Francisco de Lima
Réu : Dinamica Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Despacho proferido nos autos:
“Vistos, etc.
1- Dê-se ciência da certidão de fl. 14 da CPE (5441-2007-24 -
à contracapa), bem como dos atos de fl. 216 e seguintes, ao
exeqüente, que tem o prazo de 10 dias para manifestação vi-
sando o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão
da mesma.
2- No silêncio, suspenda-se o curso da execução por até 1 (um)
ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.
3- Se decorrido o prazo da suspensão, sem manifestação das
partes, arquivem-se os autos, provisoriamente, nos termos do
art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80, resguardando-se às partes a prer-
rogativa prevista no § 3º do mesmo dispositivo legal.”

TRT-PR-00177-2008-656-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Osvaldo Alves de Oliveira
Réu : Valentim Erivelton Francisco
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Despacho proferido nos autos:

“Vistos etc.,
1- Anote-se o CPF do réu, ora corretamente informado.
2- Intime-se o autor para que em dez dias forneça o endereço
adequado do réu, indicando logradouros públicos e, sendo o
caso, referências, uma vez que somente estas são insuficientes
para a correta qualificação da parte por não se tratarem de lo-
gradouros públicos ou referências de notoriedade pública. Nem
mesmo a indicação de número do telefone celular da parte su-
pre a necessidade de sua correta qualificação.”

TRT-PR-00190-2007-656-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jorge Rota
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Oseas Santos - PR22211
Gisele Karine Costa - PR33878
Foi deferida a requerida dilação de prazo (15 dias).

TRT-PR-00192-2008-656-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Gesleine Prestes da Silva
Réu : Comercial Sul Paraná S.A.
Madalozzo e Almeida Digitação Ltda.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Henrique Arthur Mass - PR10466

Decisão de fl. 10:
“I - Efetue-se o traslado a estes autos de cópia da petição inici-
al dos autos 656PS 166-2008.

II - Há identidade de partes, de causa de pedir e de pedidos
entre a ação material deduzida nestes autos e nos autos 656PS
162-2008. A petição inicial destes autos foi protocolada em data
posterior àquela dos autos 656PS 162-2008, daí ter se configu-
rado a litispendência deste processo (PS 192-2008) em relação
ao processo em cotejo (PS 162-2008), pelo que decreto de ofí-
cio (§ 3°, art. 267, CPC) a extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, dispensando a
autora do pagamento de custas ante a extinção abreviada do
processo e por causa da declaração de necessidade feita na ini-
cial.

III - Intime-se a autora, através de seu advogado.

IV - Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00195-2008-656-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Diolando Vieira
Réu : Batavo Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Maria Cristina Rudek - PR32298
Fica V.Sa cientificada do seguinte despacho:
“Vistos, etc. I - Considerando o requerimento formulado por
procurador regularmente constituído, bem como ainda não es-
tabelecido o litígio, homologo a desistência da ação e decreto a
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, VIII, do CPC. II - Sem custas, ante a extinção anteci-
pada do processo, antes de formada a relação processual. III -
Retirem-se da pauta e intimem-se.
IV - Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00198-2008-656-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Tangriane Cunninghan
Réu : Mercúrio Serviços Terceirizados Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos - ECT
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Michelle Fagundes Batista - PR39587

Informar, em cinco dias, o correto endereço da reclamada, ten-
do em vista o retorno da intimação com a informação “Mudou-
se”.

TRT-PR-00206-2008-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jorge Adriani Paulino
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos de tutela.
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00209-2006-656-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sefora Aparecida Gabriel
Réu : Sutilcred - Recuperação de Créditos Sociedade Civil Ltda.
Marcos Cezar Sutil
Emanuelle Sutil (Menor)
ADV(S) : Marisa Kikuti Maeda - PR16172
Douglas Osako - PR27605
Tem V.Sa o prazo legal para, querendo, oferecer impugnação
aos embargos à execução opostos pela parte contrária.

TRT-PR-00214-2008-656-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jorge Elizário Miguel
Réu : Município de Piraí do Sul
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00216-2008-656-09-00-5 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Rosemery Schmitz Ramalho de Oliveira
Réu : Banco Bradesco S.A.
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ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 13:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00217-2008-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Julio Cornélio Ferreira
Réu : Mirian Baron Mussi
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Marcelo Gaia - PR24522
Jose Carlos do Carmo - PR27610

Foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL, arealizar-se no dia
14-5-2008, às 13h25, devendo vossas senhorias (procuradores)
comunicarem os respectivos clientes, inclusive sobre as impli-
cações da ausência injustificada.

TRT-PR-00266-2006-656-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcos Fernandes
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
José Schell Júnior - PR8370
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Valdeci Maria de Oliveira Milan - PR19902
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
Valéria de Oliveira Strack - PR31980

Foi designada AUDIÊNCIA para ENCERRAMENTO DA INS-
TRUÇÃO, debates e tentativa final de conciliação, a realizar-
se no dia 05-5-2008, às 13h50.

TRT-PR-00269-2007-656-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Maury Carvalho Sodré
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Sebastião Taufer do Valle - PR34034
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00279-2005-656-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Neudo Sebastião Machado da Silva
Réu : Maartem Zegwaard
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00358-2006-656-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Marcos Ferreira de Matos
Réu : Transportec Coleta e Remocao de Residuos Ltda.
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.
P/ o autor

Foram enviadas a Caixa Econômica Federal, agência de Cas-
tro-PR, guias de retiradas tendo como beneficiário V.Sª, tendo
o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhi-
mento aos cofres públicos da União a título de depósito aban-
donado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00370-2004-656-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Roberto Ramos Cardoso
Réu : Simao Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
Pablo Rodrigo Simão
Diego Fernando Simão
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Daniele Perufo - PR43805
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00371-2006-656-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Carlos Alberto Bueno do Prado
Réu : Município de Carambeí

ADV(S) : Denise de Fatima Stadler - PR35632
TRATA-SE DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR COM
OFÍCIO REQUISITÓRIO RECEBIDO PELO EXECUTADO
EM 07-02-2008, SEM COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO
ATÉ ESTA DATA, DEVENDO V. Sa., EM CASO DE MANI-
FESTAÇÃO, OBSERVAR O QUE DISPÕE O ART. 17, DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA TRT 9ª Nº 001/2003.

TRT-PR-00379-2002-656-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Alberto Pedroso dos Santos
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466
Edison Jose Iucksch - PR18394

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.
P/ o autor.
Foi enviada a Caixa Econômica Federal e ao Banco do Brasil,
agência de Castro-PR, guias de retiradas tendo como benefici-
ário V.Sª, tendo o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob
pena de recolhimento aos cofres públicos da União a título de
depósito abandonado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00401-2006-656-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Pedro Ribas
Réu : Município de Carambeí
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
TRATA-SE DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR COM
OFÍCIO REQUISITÓRIO RECEBIDO PELO EXECUTADO
EM 07-02-2008, SEM COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO
ATÉ ESTA DATA, DEVENDO V. Sa., EM CASO DE MANI-
FESTAÇÃO, OBSERVAR O QUE DISPÕE O ART. 17, DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA TRT 9ª Nº 001/2003.

TRT-PR-00407-2005-656-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Osnir José dos Santos
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Henrique Arthur Mass - PR10466
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.
P/ o autor
Foram enviadas a Caixa Econômica Federall, agência de Cas-
tro-PR, guias de retiradas tendo como beneficiário V.Sª, tendo
o prazo de 10 dias para retirar o dinheiro, sob pena de recolhi-
mento aos cofres públicos da União a título de depósito aban-
donado (Provimento Secor 9ª Região 1/2004).

TRT-PR-00450-2006-656-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Conceição Aparecida da Silva
Réu : Município de Carambeí
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
TRATA-SE DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR COM
OFÍCIO REQUISITÓRIO RECEBIDO PELO EXECUTADO
EM 07-02-2008, SEM COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO
ATÉ ESTA DATA, DEVENDO V. Sa., EM CASO DE MANI-
FESTAÇÃO, OBSERVAR O QUE DISPÕE O ART. 17, DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA TRT 9ª Nº 001/2003.

TRT-PR-00471-2003-656-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Pedro Barbosa
Réu : Madeireira Jevam Ltda.
Contenplac Indústria de Placas Ltda.
Erondeli Geraldo da Silveira
Valdemilson Aparecido e Oliveira
ADV(S) : Silvio Cesar Medeiros - PR21642
Fica V.Sa ciente do seguinte despacho:
“Vistos, etc. 1- Dê-se vistas da certidão de fl. 555 ao exeqüente
para que informe, em cinco dias, o correto endereço do réu
Erondeli Geraldo da Silveira, bem como para que indique bens
passíveis de penhora relativamente ao réu Valdemilson Apare-
cido de Oliveira. 2- No silêncio, suspenda-se o curso da execu-
ção por até 1 (um) ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.
3- Se decorrido o prazo da suspensão, sem manifestação das
partes, arquivem-se os autos, provisoriamente, nos termos do
art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80, resguardando-se às partes a prer-
rogativa prevista no § 3º do mesmo dispositivo legal.”

TRT-PR-00476-2005-656-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valdir Koralevski Machado
Réu : Conpaço Construções Padronizadas em Aço Ltda.
Sociedade Cooperativa Castrolanda Ltda.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Roberta Naves Gomes - GO14875

Pelo MMº Juízo deprecado (2ª VT de Aparecida de Goiânia-
GO, R. 10, qd. W, its 3 a 5 e 44 a 46, St. Ataguaia) foi designa-
do leilão para o dia 14-05-2008, às 14h00.

TRT-PR-00477-2006-656-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Pablo Schnitzler Lago
Réu : Koerich - Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Araujo Busato - PR30937

Renato Gouvêa dos Reis - SC11211

Fica Vossa Senhoria intimado, para fins do art. 884, da CLT,
dos bloqueios de valores realizados na conta bancária do exe-
cutado, no importe de R$ 3.933,79, tendo o prazo supra para
manifestação.

TRT-PR-00482-2006-656-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Samir da Luz Barbosa
Réu : José Arnaldo Inacio Me
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162

Contraminutar Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária, querendo.

TRT-PR-00515-2007-656-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Pedro Barbosa da Luz
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alexandre Postiglioni Buhrer - PR25633
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825

Despacho de fl. 155:
“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, preclusa
a pretensão da ré K. F. (fl. 149). Intime-se.”

TRT-PR-00517-2007-656-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nelson Marinho da Silva
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alexandre Postiglioni Buhrer - PR25633
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Despacho de fl. 224:
“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, preclusa
a pretensão da ré K. F. (fl. 219). Intime-se.”

TRT-PR-00518-2007-656-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Vilmar Prado da Silva
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Despacho de fl. 224:
“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, preclusa
a pretensão da ré K. F. (fl. 219). Intime-se.”

TRT-PR-00519-2007-656-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Amilton de Jesus Rodrigues de Oliveira
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alexandre Postiglioni Buhrer - PR25633
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Despacho de fl. 162:
“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, preclusa
a pretensão da ré K. F. (fl. 157). Intime-se.”

TRT-PR-00530-2007-656-09-00-7 (ADIV) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Jairo Ferreira

Réu : União Federal (Ministério Público do Trabalho - Procu-
radoria Regional do Trabalho da 9ª Regiao)
Federação dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimentação
do Estado do Paraná
Sintac Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de LaticinI-
os Carnes e Derivados e Racoes Balanceadas de Castro e Regi
Antonio Ferreira
Odirlei Bueno de Oliveira
Carlos Alberto Dutra
Acir Eloi Gomes
Antonio Carlos dos Santos
Simao Mauricio Pereira
Antonio Marcos Goes Coelho
Elizeu Domingues dos Santos
Renato Machado
Maria Aparecida da Silva
Teodozia Kozan Seniv
Adriana Aparecida Jansen de Mattos
Silmara da Luz de Souza
Marcia de Oliveira
Elio Alves Cardoso
José Flávio Carneiro
Geraldo Carneiro de Oliveira
Wagner do Nascimento Rodriges
José Ari Ferreira de Almeida
João Maria dos Santos Sobrinho
Jurandir de Paula
Cândida de Jesus Costa
Laudi Machado Pedroso
Patrícia de Souza Rosa
Vilson Ferreira dos Santos
Josias de Jesus Mendonça
ADV(S) : Celia Cristiane de Oliveria - PR20772

Considerando que a tentativa frustrada de intimação dos réus
nominados na fl. 345 (item “3”), intime-se o autor para, em 10
dias, informar o atual e completo endereço dos mesmos

TRT-PR-00556-2007-656-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Sinevaldo Lourenço da Silva
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Ponta Grossa
ADV(S) : Raimundo Fermino dos Santos - PR18924
Fica Vossa Senhoria intimado, para fins do art. 884, da CLT,
dos bloqueios de valores realizados na(s) conta(s) bancária(s)
do executado.

TRT-PR-00565-2006-656-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Gelson de Jesus Zander
Réu : Rozaldo Izaias de Quadros & Cia Ltda.
Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Em razão de equívoco na elaboração da conta geral foi deixado
de incluir no valor da execução a contribuição previdenciária
deduzida do crédito do autor. Diante disso deve Vossa Senho-
ria efetuar o pagamento do valor respectivo no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.
Valor: R$ 136,25 - atualizado até 30/04/2008.
Despacho:
“Vistos, etc.,
Com razão a autora. Por ocasião da homologação dos cálculos
(fl. 232) a contribuição previdenciária devida pela autora já
havia sido descontada e o desconto foi repetido por ocasião da
elaboração da conta geral (fl. 234).
Calcule a secretaria o valor devido e intime-se a ré para paga-
mento em cinco dias, sob pena de execução.”

TRT-PR-00593-2007-656-09-00-3 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Eliaquim Machado da Silva
Réu : Cooperativa Central de Laticinios do Paraná Ltda.
ADV(S) : Davison Silva - PR19555
José Schell Júnior - PR8370
Valdeci Maria de Oliveira Milan - PR19902
Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00601-2003-656-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : João Marcos Camargo
Réu : Vapza Alimentos S.A.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Despacho proferido nos autos:
“Vistos, etc.,
Indefiro a pretensão do autor já que o r. acórdão transitado em
julgado não contempla tal condenação e a parcela pretendida já
foi objeto de conversão da entrega de guias em obrigação de
indenizar, como tal inserida no cálculo de liquidação, paga pela
executada e recebida pela exeqüente. Intime-se.”

TRT-PR-00607-2007-656-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Eufrásio do Prado
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alexandre Postiglioni Buhrer - PR25633
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Despacho de fl. 180:



542542542542542 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, preclusa
a pretensão da ré K. F. (fl. 173). Intime-se.”

TRT-PR-00608-2007-656-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Otávio Alves Gonçalves
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alexandre Postiglioni Buhrer - PR25633
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Despacho de fl. 157:
“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, além apó-
crifa a petição de fl. 150, preclusa a pretensão respectiva, da ré
K. F. Intime-se.”

TRT-PR-00609-2007-656-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Nelson Prado dos Santos
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
Alexandre Postiglioni Buhrer - PR25633
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Manoel Fagundes de Oliveira - PR39399

Despacho de fl. 157:
“I- Intime-se o Autor para, em 05 dias, retirar os documentos
fornecidos pela ré, referentes ao seguro-desemprego, colhen-
do-se recibo, devendo o Autor, no prazo de 15 dias, informar
sobre sua habilitação em tal programa, comprovando o motivo
de eventual indeferimento pela Delegacia Regional do Traba-
lho, sob pena de presumir-se satisfeita tal obrigação.

II- Quanto ao salário-base das verbas da condenação, preclusa
a pretensão da ré K. F. (fl. 150). Intime-se.”

TRT-PR-00610-2007-656-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Roselinda Aparecida Theodoro de Oliveira
Réu : Estela Correia Marcelina Rosa
ADV(S) : Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834
Tem o prazo supra para, querendo, apresentar resposta ao Re-
curso Ordinário apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-00631-2001-656-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Cicero Benjamin Landgraf (Espólio De)
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcos Muller Cwiertnia - PR22189
Tem V.Sa o prazo legal para, querendo, oferecer resposta a
impugnação aos cálculos apresentada pela parte contrária.

TRT-PR-00635-2006-656-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Maicon dos Santos Oliveira
Réu : Francileia Busanello
ADV(S) : Danielle Szesz - PR26871
Davi Alessandro Donha Artero - PR29329
Ricardo Luiz Rios Brandao - PR11517

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00645-2007-656-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Helio Trelinski
Réu : Perdigão Agroindustrial S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Dirceu Benedito Menezes - PR17631
Mauro Czelusniak - PR17632
Valdeci Maria de Oliveira Milan - PR19902
Claudio Roberto Hartwig - SC8417
Ficam V.Sa(s) cientificadas que foi proferida sentença julgan-
do improcedentes os pedidos do Autor, tendo Vossas Senhorias
os prazos e expedientes legais para, querendo, manifestar-se a
respeito.

TRT-PR-00704-2006-656-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Luciana Aparecida Iank Prado
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Gabroski de Lima - PR15782
Denize Maciel de Camargo - PR14714
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
Fabio Salles Vianna - PR30117

FOI PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTES
EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA,
TENDO V.Sa(s) OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

TRT-PR-00710-2006-656-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Deise Caroline Penteado
Réu : Claudete Aparecida Rodrigues Confecções
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Marcos Cesar das Chagas Lima - PR9834

Decisão de embargos à execução (fl. 250):
“A executada embargou a execução questionando a liquidação
das diferenças de horas extraordinárias porque não teria havi-
do o abatimento determinado no tocante aos reflexos em férias
e gratificações natalinas e questionando a cobrança da contri-
buição previdenciária patronal, pois é optante do simples. A
embargada ofertou resposta, não o fazendo o INSS, vindo-me
os autos para julgamento. Decido.

1. A embargante tem razão ao questionar a ausência de abati-
mento dos reflexos das horas extraordinárias em gratificações
natalinas e férias com o terço constitucional. Se houve conde-
nação no pagamento de extraordinárias e reflexos em férias e
gratificações natalinas e determinado o abatimento das verbas
pagas aos mesmos títulos é óbvio que os reflexos pagos em
vida do contrato de emprego devem ser abatidos, sob pena de
ofensa à coisa julgada. Assim, acolho os embargos, determi-
nando o refazimento dos cálculos, com abatimento das quanti-
as discriminadas no item 2, dos embargos à execução (fls. 235).

2. O INSS sequer contestou a ação e a prova documental
comprova a alegação da embargante. Assim, acolho os embar-
gos ao efeito de excluir da execução a contribuição previdenci-
ária patronal.

ANTE O EXPOSTO, acolho os embargos à execução opostos
por CLAUDETE APARECIDA RODRIGUES - CONFECÇÕES
contra DEISE CAROLINE PENTEADO e INSS ao efeito de
excluir da condenação a contribuição previdenciária patronal e
determinar o refazimento dos cálculos conforme discriminado
na fundamentação. Custas já pagas (fls. 238). Intimem-se as
partes e o INSS.”

TRT-PR-00710-2007-656-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Melissa Proença Bonin
Réu : Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi
Cooperativa de Credito Rural Campos Gerais
ADV(S) : Vitor Leal Junior - PR29325
Valdinir Kubaski - PR13385
Tem V.Sa o prazo supra para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pela parte contrária.

TRT-PR-00711-2007-656-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Valderi Souza Prado
Réu : K F Reflorestamento Ltda.
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Ambiental Paraná Florestas S. A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Henrique Arthur Mass - PR10466
Celso Justus - PR17400
Nilseymonn Kayon Wolcoff - PR37825
Considerando o iminente arquivamento dos autos e futura eli-
minação, nos termos do item “4” da Resolução Administrativa
TRT-9ª nº 91/1996 e art. 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, as partes poderão
desentranhar os documentos por elas juntados aos autos, exce-
to constitutivos e de representação, independentemente de tras-
lado.

TRT-PR-00712-2006-656-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Marcio de Bonfim Prestes
Réu : Pincéis Tigre S.A.
ADV(S) : Laures Joaquim Pisnisk - PR8312
Edison Jose Iucksch - PR18394
PARA O AUTOR: Tem V.Sa o prazo de 10 dias para manifes-
tar-se, querendo, sobre o laudo pericial.
PARA A RÉ: Tem V.Sa o prazo de 10 dias, a partir de 08-05-
2008, para manifestar-se, querendo, sobre o laudo pericial.

TRT-PR-00783-2007-656-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : José Adilson Maia Silva
Réu : Jairo Hornung e Cia Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Tem V. Sa o prazo supra para, querendo, apresentar contra-
razões ao recurso ordinário apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-00785-2007-656-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Ademar dos Santos
Réu : J P Reflorestamento Ltda. (ME)
Aciz Penteado
ADV(S) : Jose Nerci Miranda Santos - PR28162
Fabricio Maggi Reusing - PR27416

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-00855-1997-656-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Silmara Brenner Goes
Réu : Município de Castro

ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
Emilia Daniela Chuery Martins de Oliveira - PR21284

Despacho de fl. 1203:
“1- Ante a concordância tácita das partes e por entendê-los cor-
retos, declaro definitivamente delimitados os valores em liqui-
dação através dos novos cálculos apresentados pelo calculista
(fls. 1188/1196), homologando o resumo de fls. 1190 e fixando
os valores devidos da seguinte forma:

A- Crédito da Autora (fl. 1190) = R$ 49.306,29
* juros de mora a serem aplicados após abatimento da parcela
previdenciária, já abatida.
* Ao final será abatido o imposto de renda.
B- INSS (parcela da empregada) = R$ 1.055,14
C- Imposto de Renda (a ser retido do crédito da Autora) = R$
23.330,76
D- INSS (parcela patronal) = R$ 2.501,38
E- Honorários advocatícios devidos pela Autora (fl. 840) = R$
200,00
F- Honorários do calculista (José Henrique de Oliveira) = R$
600,00
G- Multa do art. 601, do CPC = R$ 15.684,20

2- Os valores estão atualizados até 31-8-2006.

3- À conta geral e intimem-se. [...]”.

TRT-PR-00918-2007-656-09-00-8 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Agenir Braz Dalla Vecchia
Réu : José Moacir Portugal
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
AO ADVOGADO:
Despacho de fl. 272:
“1- Considerando ue, a meu ver, a imposição da multa prevista
no art. 190, Parágrafo Único, do CPC, e incumbência da Or-
dem dos Advogados do Brasil, revogo parcialmente o item “2”
de fl. 267, de forma a excluir a multa ali arbitrada.

Dê-se ciência ao advogado envolvido e á OAB local.

2- Após, ao item “5” de fl. 267.”

TRT-PR-00981-2007-656-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Orlando João dos Santos Junior
Réu : Swedish Match do Brasil S.A.
ADV(S) : Rosangela Lascosk Biscaia - PR16103
Júlio Cezar Dalcol - PR43092
Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus - PR38636
1- Foi designada INSPEÇÃO PERICIAL, a realizar-se no dia
08-5-2008, às 14h00. O perito aguardará as partes nas instala-
ções da ré, na R. Gumercindo Sguáio, 372, em Piraí do Sul-PR.

2- Em razão de o processo em referência não estar em condi-
ções que permitam o encerramento da instrução, a AUDIÊN-
CIA (05-5-2007) para tal finalidade foi CANCELADA. As par-
tes serão oportunamente initmadas da nova data definitiva.

TRT-PR-01043-2007-656-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Eliane Kremer Chotti
Réu : Jumbo Alimentos Ltda.
Espaçofrio Armazenagem Frigorífica Ltda.
ADV(S) : Beatriz T. da Silveira Moura - PR16588
Efetuar o pagamento do valor complementar devido a título de
contribuição previdenciária, conforme cálculo apresentado pelo
INSS. Valor: R$ 244,51 para 30/04/2008.

TRT-PR-01059-2007-656-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Antonio Vicente dos Santos
Réu : Município de Castro
ADV(S) : Lourival Leite de Carvalho Filho - PR18906
Tem V.Sa o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso ordinário apresentado pela parte contrária.

TRT-PR-01081-2007-656-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil Cna
Réu : Gilberto Van Den Boogaard
ADV(S) : Antonio Mauricio Gonçalves - PR15706

Considerando o iminente arquivamento definitivo dos autos e
sua futura eliminação, nos termos do item “4” da Resolução
Administrativa TRT 9ª nº 91/1996/ e srt. 245 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9º Região,
Vossa(s) Senhoria(s) poderá(ão), querendo, no prazo de 30 dias,
providenciar o desentranhamento dos documentos juntados aos
autos, independentemente de traslado.

TRT-PR-01097-2007-656-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : Edson Perci Chaves Bueno
Réu : Log Brasil Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : João Manoel Grott - PR29334
Danielle S. B. Madureira - PR39575

Despacho de fl. 37:
“Ante a decisão de fl. 34, prejudicado o requerimento de fl.
36.”

TRT-PR-01100-2007-656-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CASTRO
Autor : João Lineu de Oliveira
Réu : Laura Maria Meneghel Cavaciocchi

ADV(S) : Joaquim Luiz Meneghel Paiva - PR12167

Tem o prazo supra para, querendo, apresentar resposta ao Re-
curso Ordinário apresentado pela parte contrária.

Vara do Trabalho de CASTRO
Wlademir Antonio Jacomin

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CIANORTE

TRAVESSA ITORORO 188
87200000 CIANORTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00010-2003-092-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alessandro Vanalli
Réu : Metalcouro Indústria e Comércio de Artefatos de Couro
EMetal Ltda.
Carlos Lonardoni
Rosalina de Fatima Leonardi Lonardoni
Angelino Leonarde
ADV(S) : Marcos Roberto Brianezi Cazon - PR38006

Intimo a parte autora para que, em 10 dias, manifeste-se acerca
do ofício de fls. 61 dos autos, requerendo o que entender de
direito com vistas ao prosseguimento da execução, pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-78031-2005-092-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Franciele Melo Pereira
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
ADV(S) : Adao Pereira do Lago - PR22082
Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825

Fica V. Sa.intimada que foi designado o dia 11/06/2008, às
14h28min para realização da audiência de encerramento da ins-
trução, nos autos supra.

TRT-PR-99514-2006-092-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosane Aparecida Ferreira
Réu : P T L Nabhan Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Rodrigo Bego Soares - PR34652

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença de EM-
BARGOS DE DECLARAÇAÕ nos autos, cujo resultado, em
síntese, consta: REJEITAR OS EMBARGOS na forma da fun-
damentação.

TRT-PR-79017-2006-092-09-00-2 (ACCS) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Nicolau Vieira
ADV(S) : Rodrigo Augusto Bego Soares - PR34562

Através da presente fica V. Sa. intimada da liberação de seu
crédito, referentes a honorários advocatícios, encontrando-se
disponível junto ao Banco do Brasil S.A., agência de Cianorte,
mediante a guias de retiradas nº 784220/2008 e 784304/2008,
devendo levantá-los no prazo de até 90 (noventa) dias.

TRT-PR-00018-1999-092-09-00-4 (RT) - (45 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lucimar Ferri Barbosa
Réu : Boa Carne Comércio de Carnes Ltda.
Maria Celia Vieira
Annunciada Maria Vieira
ADV(S) : Antonio Rogerio - PR10676

Intimo a parte ré para, no prazo de 45 dias, comprovar nos
autos o recolhimento, em valores atualizados (fls. 236/237), da
contribuição previdenciária, das despesas de edital, dos hono-
rários do contador e das custas processuais.

TRT-PR-51023-2006-092-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Rosana Aparecida de Araujo Silva
Réu : Claudina Confecções Ltda.
Santo Cattani
Iranilda Gomes de Castro
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00071-2008-092-09-00-7 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sérgio Luiz Rosseto
Réu : Costa & Umeda Ltda.
Kodi Umeda
ADV(S) : Fernando Grecco Beffa - PR39708
Fica V. Sa. intimada para, em dez dias, informar o correto en-
dereço do segundo requerido, ante a devolução, pela ECT, de
intimação com a ocorrência “NÚMERO INEXISTENTE”.

TRT-PR-00074-2006-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE

Cianorte
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Autor : Nair Deolindo
Réu : Claudina Confecções Ltda.
Santo Cattani
Iranilda Gomes de Castro
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00076-2005-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Estela Regina Carlece
Réu : C A C Boa Terra Confecções Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00080-2006-092-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ezequias Eneas da Silva
Réu : Pf de Moraes & Cia Ltda.
Ana Maria dos Santos Moraes
Tarcisio Pieres de Moraes
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00091-2005-092-09-00-5 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Celina Quirino de Souza Silva
Réu : Cooperativa Contracil Ltda.
Edson Bersani
Moises Soares da Silva
Kemil Hossen Aburcama
Valcir Luquete
Valdemir João Albanes
Edmar Dias Borborema
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Juliana Cristina Lago - PR32445

Através da presente fica a autora intimada da liberação de seu
crédito, encontrando-se disponível junto ao Banco do Brasil
S.A., agência de Cianorte, mediante as guias de retiradas nº
786643/2008, 786705/2008 e 786784/2008.
E o réu, das liberações ora citadas.

TRT-PR-00093-2008-092-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Vera Lucia Aquino
Réu : Trajanos Indústria de Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Rafael Viva Gonzalez - PR43367

Intimo a reclamada, através de seu procurador para que, em 10
dias, compareça em Secretaria a fim de proceder à anotação de
baixa na CTPS da reclamante, pena de efetuá-la a Secretaria.

TRT-PR-00102-2005-092-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Denise Massuia de Almeida
Réu : Hg de Azevedo Hotel (ME)
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo V.Sa. da interposição de embargos à arrematação, tendo
V.Sa. o prazo de lei para apresentar resposta, querendo.

TRT-PR-00126-2008-092-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juvenil Calixto da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto Fernandes Bordin - PR39401
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00131-2005-092-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Geralda Alves Nunes
Réu : Hg de Azevedo Hotel (ME)
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo V.Sa. de que foi interposto embargos à arrematação e
que V.Sa. poderá apresentar resposta, no prazo legal.

TRT-PR-00132-2005-092-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Natalina Briga
Réu : Hg de Azevedo Hotel (ME)
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Intimo V.Sa. da interposição de embargos à arrematação, tendo
V.Sa. o prazo de lei para apresentar resposta, querendo.

TRT-PR-00160-2001-092-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nilson Gomes de Oliveira
Réu : Choperia Mister Joy

Luiz Carlos Fagundes Dias
Silaine Teixeira Dias
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007

Intimo V.Sa. para que indique bens da parte executada, passí-
veis de constrição, prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-00172-2008-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edilson Cesar Arca
Réu : Porto Seguro Estamparia
ADV(S) : Jussara Cortes Volpato - PR8958
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00174-2005-092-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Aline Aparecida de Souza
Réu : Claudinei Bedim Epp
Antonio Carlos Roncada
Antonio Carlos Bedim
Valquiria Colombo
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00177-2008-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luzia Delmonico da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00182-2008-092-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcos Roberto Galvani
Réu : F A Urbano & Cia Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00183-2008-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sidney da Silva
Réu : Collet & Sonss Engenharia, Comércio e Indústria
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00192-2008-092-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juliana Kuhn Pereira
Réu : Sindicato dos Servidores Públicos Civis do Município de
Cianorte
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00194-2008-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adriana Batista Leandro
Réu : Lacerda & Salvestro Ltda.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00226-2008-092-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alexandre José dos Santos
Réu : Usina São Tomé S.A.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00227-2008-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Roseni Bueno Rocha
Réu : Trajanos Indústria de Confecções Ltda. (ME)

ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00228-2008-092-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Fernando Monteiro da Silva
Réu : Irene Zanetti (ME)
ADV(S) : Rafael Viva Gonzalez - PR43367
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00233-2008-092-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdir Henrique Blasio
Réu : Morcino e Borba Ltda.
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00235-2008-092-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sueli Marta Fadel Guimaraes
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Angelo Porcel Renon - PR35897
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00236-2008-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria de Fatima Viana
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Angelo Porcel Renon - PR35897
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00237-2008-092-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Zanete Santiago Galo
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Angelo Porcel Renon - PR35897
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00238-2008-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Laudenir de Fatima Santiago
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Angelo Porcel Renon - PR35897
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00241-2008-092-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Luciana Alexandrino Ferreira
Réu : Associação de Proteção A Criança e ao Adolescente de
Cianorte
Município de Cianorte
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00242-1989-092-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sind.Empreg.Estab.Bancarios de Cianorte
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024

Através da presente fica V. Sa. intimada da liberação de crédito
(devolução de depósito judicial em garantia), encontrando-se
disponível junto ao Banco do Brasil S.A., agência de Cianorte/
PR, mediante a guia de retirada nº 790091/2008.

TRT-PR-00246-2008-092-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Fabio Leandro Murara
Réu : Cooperativa de Poupança e Crédito dos Pequenos Em-

presários Microempresários e Microempreendedores de Maringá
e Região Sicoob Metropolitano
ADV(S) : Paulo Cesar Braga Fernandes - PR11918
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00247-2008-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adriano Sarmento Damaceno
Réu : Lavanderia 3 Irmãos Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00248-2008-092-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alessandra Regina Janes
Réu : Valdivieso, Oliveira & Oliveira Ltda. (ME)
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00250-2008-092-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Mazziero Gabaron
Réu : Poliservice Sistema de Segurança S/C Ltda.
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Sione Aparecida Lisot - PR29814
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00253-2008-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Davi Florencio Ribeiro
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Paulo Meneguetti
Usina de Açucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00254-2008-092-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Andrelino Junior da Silva
Réu : Ciatoldos Indústria e Comércio de Toldos Ltda. [ME]
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00255-2008-092-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Selma Pereira de Castro
Réu : Plastpar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00264-2008-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Carla Tatiane da Silva
Réu : Emporio da Calca Confecções Ltda.
ADV(S) : Raquel Viva Gonzalez Negri - PR30716
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00267-2005-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Maria Alencar da Silva
Réu : Claudinei Bedim (ME)
Valquiria Colombo
Antonio Carlos Bedim
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
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cução.”

TRT-PR-00270-2008-092-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ana Paula Seles
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Maria Porcel Martins - PR22103
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00271-2008-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Wagner Leandro Salgado
Réu : Pedro Henrique Ramos Uchikawa EPP
Uchikawa Confecções e Bordados Ltda.
ADV(S) : Angelo Porcel Renon - PR35897
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00279-2008-092-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Osvaldo Alexandrino Ferreira
Réu : Covre & Vilhena da Silva Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Martinez - PR16303

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 38 dos
autos, cujo teor é o seguinte:

“Considerando-se que na petição inicial não consta o nome
completo e qualificação do representante legal do réu, intime-
se a parte autora para que apresente emenda à inicial, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento.”

TRT-PR-00296-2008-092-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valdir da Silva
Réu : Plastpar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 98 dos
autos, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a procuradora da parte autora para que informe, no
prazo de 05 dias, o endereço atualizado do reclamado (Plastpar
Indústria e Comércio de Pláticos Ltda), tendo em vista a devo-
lução da notificação de fls. 96.”

TRT-PR-00321-2008-092-09-00-9 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Construtora Conterpavi Cianorte Ltda.
Réu : Germino Santana dos Santos (Espólio De)
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referên-
cia foi proferido o seguinte despacho: “(...) 2. Retifique-se a
autuação para que, no pólo passivo da ação, passe a constar:
GERMINO SANTANA DOS SANTOS (ESPÓLIO DE). Certi-
fique-se. 3. Intime-se novamente a consignante para que, em
10 dias, emende a petição inicial, informando o nome do repre-
sentante do espólio, pena de extinção do feito, sem resolução
do mérito, na forma do art. 284 c/c 267, I, ambos do CPC.”.

TRT-PR-00382-2002-092-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Anderson Vieira
Réu : Boa Carne Comércio de Carnes Ltda.
Maria Celia Vieira
Annunciada Maria Vieira
ADV(S) : Paulo Cesar Braga Fernandes - PR11918

Intimo a parte autora para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-
se pelo que entender de direito, com vistas ao prosseguimento,
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos
do § 2º, do art. 40, da Lei 6830/80.

TRT-PR-00383-2005-092-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Norma Pereira de Souza Piva
Réu : C A C Boa Terra Confecções Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00395-2002-092-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Osmar Maciel da Silva
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Intimo a parte reclamada, através de sua procuradora a mani-
festar-se acerca da conta geral efetuada pela Secretaria desta
Vara do Trabalho de Cianorte, como também intimo da impug-
nação apresentada pela parte autora (fls. 1528/1561), prazo de
05 (cinco) dias.

TRT-PR-00411-2005-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alexandra Soares dos Santos
Réu : Vicka Confecções Ltda. - EPP

ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00416-2006-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sebastião Bento dos Santos
Réu : Kobayashi, Kobayashi e Paes Ltda.
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794
Rodrigo Augusto Bego Soares - PR34562

Intimo as partes de que será realizada perícia no dia 28 de maio
de 2008, às 9:00 horas, na Clínica Fonoaudiológica Padrão -
Rua Guararapes, nº 247 em Cianorte/PR.
Deverão os procuradores providenciar para que as partes e seus
Assistentes Técnicos (se houver) estejam presentes quando da
realização da perícia.

TRT-PR-00417-2006-092-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Aparecida de Fátima dos Santos
Réu : Zados Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Oliveira Silva - PR33808
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00419-2008-092-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Batista de Alcantara
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto Fernandes Bordin - PR39401
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00422-2008-092-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Paulo Dione dos Santos
Réu : Lavanderia e Tinturaria Lavinorte Ltda.
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00425-2008-092-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edneide Lourenço Silva
Réu : Silvia Cristina Sonccini Fernandes Andrian
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00426-2008-092-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Valter Aparecido Carvalho
Réu : Lavanderia Industrial Lavivest Ltda. - EPP
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00427-2008-092-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Cleuza Pereira Lima
Réu : Rede Inglesa de Hotéis Ltda. (ME)
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00428-2008-092-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Claudemir Pereira da Silva
Réu : Rozinei Lima da Silva Confecções - (ME)
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-

nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00429-2008-092-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adaiane de Souza
Réu : Irene Zanetti (ME)
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00431-2008-092-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Reginaldo Pereira dos Santos
Réu : Lavanderia e Tinturaria Lavinorte Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00433-2008-092-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Noemia Gonçalves
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Humberto Ferrari Junior - PR36126
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00437-2008-092-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sidney Bueno de Oliveira
Réu : Lavanderia e Tinturaria Lavinorte Ltda.
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00438-2008-092-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edna Gomes da Silva
Réu : Agro Industrial Parati Ltda.
ADV(S) : Vilmar Bazotti Fernandes - PR43358
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00464-2004-092-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adevaldo Francisco da Costa
Réu : Lavanderia Industrial Master Clean Ltda. (ME)
Luiz Alberto Lopes
Mariane Helena Lopes
Ibela Fashion Lavanderia Industrial Ltda.
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo assinado, infor-
mar a atual localização do veículo indicado à penhora, confor-
me despacho de fls. 343.

TRT-PR-00479-2008-092-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Silmar Alves de Souza
Réu : Valdecir Antonio Bignardi
Tecnomil Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00480-2008-092-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Francisco da Silva
Réu : Valdecir Antonio Bignardi
Tecnomil Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00481-2008-092-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Bruno Cesar Oliveira
Réu : Valdecir Antonio Bignardi
Tecnomil Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00482-2008-092-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcelo Roberto Santos
Réu : Valdecir Antonio Bignardi
Tecnomil Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00483-2008-092-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Merivalda da Silva Braga
Réu : Odete Ramos Santos
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00484-2007-092-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mara Lucia de Araujo Roes
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo resultado, em síntese, consta: REJEITAR INTEGRAL-
MENTE OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-00486-2008-092-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : João Carlos dos Reis
Réu : Onseg Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Alessandro Otavio Yokohama - PR22273
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00523-1992-092-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios DeCianorte
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Através da presente fica V. Sa. intimada da liberação de seu
crédito, referente ao depósito recursal existente nos autos (em
conta judicial) , encontrando-se disponível junto a Caixa Eco-
nômica Federal, agência de Cianorte, mediante a guia de reti-
rada nº 777832/2008.

TRT-PR-00536-2007-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Èlio Rodrigues de Oliveira
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758

Intimo V.Sa. de que foi apresentado o laudo da perícia realiza-
da nos autos e que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para manifes-
tar-se, querendo.

TRT-PR-00541-2007-092-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Reinaldo Pereira Magalhães
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Jose Wilson dos Santos - PR14837

Intimo V.Sa. de que foi apresentado o laudo da perícia realiza-
da nos autos e que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para manifes-
tar-se, querendo.

TRT-PR-00558-2006-092-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jorge Alberto Jablonski (Espólio De)
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758
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Intimo a parte autora, dando-lhe ciência da garantia da execu-
ção, para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00568-2001-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Valdir Baravieira
Réu : Município de Tapejara
ADV(S) : Marcio Francischini - PR36885

Intimo a parte reclamada para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste-se acerca dos cálculos de adequação e da conta de atuali-
zação efetuada pela Secretaria.

TRT-PR-00639-2003-092-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Anderson da Silva Gernani
Réu : Luiza Mastelli Confecções Ltda.
Cianorte Malhas Ltda.
José Carlos Franzato
Diolanda Marrafao Costa Franzato
Adelino Bersani
Ines Marrafão Bersani
José Carlos Franzato Junior (Menor)
Andre Luiz Cardia Roque
Rosangela Ricci Roque
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794

Intimo V.Sa. da garantia da execução, para os fins do artigo
884 da CLT.

TRT-PR-00670-2005-092-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edineia Tome Gomes
Réu : A Bersani Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - PR16995
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00694-2007-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Silair Farias Bibiano
Réu : Claudina Confecções Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Fica V.Sa. intimada do r.despacho exarado nos presentes autos,
cujo teor a seguir transcrevo: “... II - Intime-se a exeqüente
para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos bens
oferecidos à penhora pela parte contrária, presumindo-se, no
silêncio, a sua concordância.”

TRT-PR-00723-2003-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Nadir Pereira de Souza
Réu : Adriano Valim Reis (ME)
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-00746-1999-092-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Manoel Gregorio da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas
DeMaringa Ltda.
ADV(S) : Jane Maria Soldan - PR36127
Fica V. Sa. intimada de que nos autos do processo em referên-
cia foi proferido o seguinte despacho: “(...) II - O valor dos
depósitos recursais, transferidos para conta judicial, garante a
execução. Assim, intime-se o réu para os fins do art. 884 da
CLT.”.

TRT-PR-00747-2003-092-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Florenice Soares da Silva
Réu : Banco Bradesco Sa
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Ivan Clementino - SP66509

Intimo V.Sa. para que providencie o levantamento da Guia de
Retirada nº 002315758/2007 da Caixa Econômica Federal -
Agência de Cianorte, expedida em nome de Asdrúbal Monte-
negro Neto - Administrador Judicial da Massa Falida de Pires
Serviços Gerais a Bancos e Empresas Ltda, no prazo de 30
(trinta) dias.
Após o que, estando ainda pendente o levantamento da menci-
onada guia de retirada, será providenciado pela Secretaria des-
ta Vara do Trabalho de Cianorte, o recolhimento dos valores,
através de guia DARF sob o código 3981 - produto de depósi-
tos abandonados, em favor da União, em conformidade com o
art. 252, § 2º do Provimento Geral da Corregedoria do E.TRT
9ª Região.

TRT-PR-00761-2005-092-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Josely Aparecida Santos
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Silvania Maria Bolzon - PR12743

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cuja conclusão, em síntese, consta: ACOLHER EM PARTE OS
PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-00825-2001-092-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Geralda Helena Bordini Tomaz
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Maria Lucia Zanzarini - PR13667

Intimo a parte autora, através de sua procuradora, dando-lhe
ciência da garantia da execução, para os fins do art. 884 da
CLT, bem como para, querendo e no prazo legal, manifestar-se
acerca dos embargos à execução apresentados pela parte ré.

TRT-PR-00830-2007-092-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Jair Fontana dos Reis
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794

Intimo o reclamante, através de seu procurador, para que junte
aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do laudo pericial
apresentado na RT 826/2007.

TRT-PR-00894-2007-092-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcelo Cezar Vieira
Réu : Cartonagem Kaete Ltda.
ADV(S) : Nelson Cenzollo - PR16839
Altimar Pasin de Godoy - PR17398

Fica V. Sa.intimada que foi designado o dia 21/05/2008, às 11h
para realização da audiência de encerramento da instrução, nos
autos supra.

TRT-PR-00899-1999-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mauro Laertes Trassi (Espólio de)
Réu : João Polipo
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007

Intimo a parte autora para se manifestar acerca do resultado
negativo da consulta junto ao DETRAN (fls. 215 dos autos),
devendo requerer o que entender de direito, prazo de 30 (trin-
ta) dias, pena de serem os autos encaminhados ao arquivo pro-
visório, na forma do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00932-2007-092-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Everton Rodrigo Benatti
Réu : Usaciga Açucar Alcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130

Intimo V.Sa. de que foi apresentado o laudo da perícia realiza-
da nos autos e que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para manifes-
tar-se, querendo.

TRT-PR-00989-1996-092-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcos Roberto de Souza
Réu : Ciatec Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606

Através da presente fica V. Sa. intimada da liberação de seu
crédito, encontrando-se disponível junto a Caixa Econômica
Federal, agência de Cianorte, mediante a guia de retirada nº
766168/2008, referentes a saldo remanescente de depósito para
devolução ao réu.

TRT-PR-00998-2005-092-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Martins da Silva
Réu : Julio Barea Neto e Outros
ADV(S) : Jorge Haruo Nishiyama Jr - PR31758

Intimo V.Sa. de que foi apresentado o laudo da perícia realiza-
da nos autos e que V.Sa. tem o prazo de 10 dias para manifes-
tar-se, querendo.

TRT-PR-01005-2007-092-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ageu Caetano Brandão
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Liana Regina Berta - PR20115

Intimo V.Sa. de que a Ré interpôs Recurso Ordinário e que
V.Sa. tem o prazo de Lei para oferecer contra-razões, queren-
do.

TRT-PR-01012-2005-092-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edilene de Oliveira
Réu : Eurojeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Sergio Murilo Loureiro - PR19132

Intimo a executada, através de seu procurador para que com-
prove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito das
despesas processuais, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-01016-2005-092-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcela Nunes de Lima
Réu : Eurojeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
Marcos Rogerio da Silva Missirilian
Janislei Aguiar Terceiro
ADV(S) : Sergio Murilo Loureiro - PR19132

Intimo a executada, através de seu procurador, para que com-
prove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito das
despesas processuais, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-01017-2005-092-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Tania Carla dos Santos Fabian

Réu : Eurojeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (ME)
ADV(S) : Sergio Murilo Loureiro - PR19132

Intimo a executada, através de seu procurador para que com-
prove nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito das
despesas processuais, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-01086-2007-092-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alex Lopes dos Santos
Réu : Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Intimo a parte autora para que, em 30 dias, indique bens da
executada passíveis de constrição.

TRT-PR-01090-2007-092-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Evandro Alzino Schwerz
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Anderson Forbeck Battistelli - PR39024

Intimo as partes, através de seus procuradores que foi designa-
da a data de 14/05/2008 às 14:20 horas para a realização de
audiência para oitiva das testemunhas ERNESTO DOS SAN-
TOS e LUÍS ANTONIO MONTEIRO na Vara do Trabalho de
Tangará da Serra/MT, sita na rua Osvaldo Pereira de Araújo, nº
203-W.

TRT-PR-01120-2007-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mariângela Almeida Mattos
Réu : São Francisco Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130
Nivaldo Xavier Marques - PR19888

Ficam Vossas Senhorias intimados(as) de que o perito nomea-
do pelo Juízo não poderá realizar perícia na data anteriormente
informada, tendo redesignado tal diligência para o dia 09/05/
2008, às 10:15 horas, nas dependências da reclamada. Deverão
os procuradores providenciar para que as partes estejam pre-
sentes quando da realização da perícia.

TRT-PR-01177-1996-092-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Edilson Cardoso de Sá
Réu : Marytan Indústria e Comércio de Artigos de Bijuterias
Ltda.
Ubiratan Mendes Pereira
Rosemary de Souza
ADV(S) : Rosangela de Fatima Jacomini - PR23322

Intimo a parte autora, através de sua procuradora, a se manifes-
tar acerca dos documentos encaminhados pelo DETRAN do
Estado de São Paulo (fls. 250/254 dos autos), prazo de 30 (trin-
ta) dias, devendo requerer o que entender de direito.

TRT-PR-01187-2001-092-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Devanir Francisco de Amorim
Réu : Laticinio Marissol Ltda.
Antonio Narega Barranco
Luiz Carlos Barranco
Elzo Barranco Marega
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007

Intimo a parte autora para que junte cópias das matrículas dos
imóveis indicados à penhora (fls. 239 dos autos).

TRT-PR-01286-2001-092-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Mario Hiroshi Kusuda
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Através da presente fica V. Sa. intimada de que foram liberados
ao reclamante os valores incontroversos nos autos, no importe
de R$ 47.760,21 (líquidos), sendo efetivado por esta Secretaria
os recolhimentos fiscais (R$ 16.011,46) e o INSS (R$ 585,17).
Também foram liberados os honorários advocatícios, no valor
líquido de R$ 9.422,26, sendo retido e recolhido o IR inciden-
te, no importe de R$ 143,49 (1,50%).

TRT-PR-01349-2007-092-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lenice Aparecida Lozano
Réu : F B Açucar e Alcool Ltda.
Usaciga Açucar Alcool e Energia Elétrica S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Rogerio Quaglia - PR24583

Ficam Vossas Senhorias intimados(as) de que o perito nomea-
do pelo Juízo não poderá realizar perícia na data anteriormente
informada, tendo redesignado tal diligência para o dia 09/05/
2008, às 8:00 horas, nas dependências da reclamada. Deverão
os procuradores providenciar para que as partes estejam pre-
sentes quando da realização da perícia.

TRT-PR-01369-2007-092-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Ligia Maria Visintin (Menor)
Réu : Roseni do Cantuário
ADV(S) : Antonio de Souza Pedroso - PR12840

Intimo V.Sa. de que a CTPS da autora foi devidamente anotada
conforme comando exarado em sentença. Deverá V.Sa. portan-
to providenciar a retirada da mencionada CTPS. Prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-01375-2007-092-09-00-0 (RT) - (8 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Antonio Gimenes Valençola
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
Valdemar Morais Delatorre
Antonio Lino da Silva Filho
Antonio da Silva Novo Junior
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo dispositivo, em síntese, consta: ACOLHER PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-01376-2007-092-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lidio Feitosa
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
Valdemar Morais Delatorre
Antonio Lino da Silva Filho
Antonio da Silva Novo Junior
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo dispositivo, em síntese, consta: ACOLHER PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-01377-2007-092-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sebastião Henrique Gimenes Valençola
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
Valdemar Morais Delatorre
Antonio Lino da Silva Filho
Antonio da Silva Novo Junior
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo dispositivo, em síntese, consta: ACOLHER PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-01378-2007-092-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Amarildo Hilario de Almeida
Réu : M S Comércio de Couros Ltda.
Valdemar Morais Delatorre
Antonio Lino da Silva Filho
Antonio da Silva Novo Junior
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença nos autos,
cujo dispositivo, em síntese, consta: ACOLHER PARCIAL-
MENTE OS PEDIDOS FORMULADOS.

TRT-PR-01387-2007-092-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Sérgio Aparecido Montarini
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana
de Rondon Ltda.
ADV(S) : Sidney Ricardo Veloso Dantas - PR35667

Em razão de estarem os autos em fase de arquivamento, fica
V.Sa. intimado(a) a comparecer na Secretaria desta Vara do
Trabalho de Cianorte, a fim de retirar os documentos juntados
com a defesa. Prazo de 30 dias.

TRT-PR-01412-2000-092-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Dorival Serrato
Réu : Nabhan Nabhan & Cia Ltda.
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Adc Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jose Roberto Loureiro - PR19021
Fica Vossa Senhoria intimado do despacho proferido nos autos
supra, cujo teor é o seguinte:

“Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se sobre o resultado negativo da hasta pública, requerendo o
que entender de direito, com vistas ao prosseguimento da exe-
cução.”

TRT-PR-01431-2007-092-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio Carlos Damasceno (Espólio De)
Réu : Confecções Via Loran Ltda.
Jéssica Loran Confecções Ltda. EPP
ADV(S) : Juliana Linhares Pereira - PR40936
Juliana Cristina Lago - PR32445

Fica V. Sa.intimada que foi designado o dia 03/06/2008, às
14h28min para realização da audiência de encerramento da ins-
trução, nos autos supra.

TRT-PR-01453-2007-092-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Lourdes Barbosa da Silva Apolinario
Réu : Jy Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Marcia Yara Fecchio - PR16196

Através da presente fica V. Sa. intimada de que tem vistas dos
autos, para manifestação sobre o laudo pericial apresentado,
no prazo de 10 (dez) dias, querendo.

TRT-PR-01584-1998-092-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcio Adriano Bezerra
Réu : Comercial A S Alves S.A.
ADV(S) : Helder Martinez Dal Col - PR15076

Intimo o executado, através de seu procurador, do deferimento
da arrematação pelo MM. Juízo Deprecado, conforme ofício
de fls. 201/202 dos autos.

TRT-PR-01616-2007-092-09-00-1 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE



546546546546546 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Autor : Valdirene Maria de Oliveira Resende
Réu : Romer Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Sueli Aparecida Cezario Castilho - PR36268
Eduardo Pacheco - PR16920

Intimo as partes, através de seus procuradores, de que foi pro-
cedida pelo Oficial de Justiça, avaliação dos bens apreendidos
nos autos, conforme auto de avaliação de fls. 212.

TRT-PR-01642-2007-092-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Marcio Ribeiro da Silva
Réu : M A Ferian & Ferian Ltda. (ME)
Antonio Ferian & Ferian Ltda. [ME]
ADV(S) : Rubens Pereira de Carvalho - PR16794

Intimo V.Sa. para que informe o atual endereço da 1ª reclama-
da (M. A. Ferian & Ferian Ltda).

TRT-PR-01647-2007-092-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Marcia Regina da Silva
Réu : Município de Cianorte
ADV(S) : Daniela Fajardo Trintin - PR33872
Anderson Clayton Gomes - PR42872

Ficam Vossas Senhorias intimados(as) de que o perito nomea-
do pelo Juízo não poderá realizar perícia na data anteriormente
informada, tendo redesignado tal diligência para o dia 09/05/
2008, às 14:30 horas, nas dependências da Secretaria da Saúde
do Município de Cianorte. Deverão os procuradores providen-
ciar para que as partes estejam presentes quando da realização
da perícia.

TRT-PR-01774-2007-092-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Carlos Magno Ribeiro
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Rodrigo Augusto Bego Soares - PR34562

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença de EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO nos autos, cujo resultado, em
síntese, consta: REJEITAR OS EMBARGOS na forma da fun-
damentação.

TRT-PR-01775-2007-092-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marcie Rosseli Moreira - PR13487
Rodrigo Augusto Bego Soares - PR34562

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença de EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO nos autos, cujo resultado, em
síntese, consta: ACOLHER PARCIALMENTE OS EMBAR-
GOS na forma da fundamentação.

TRT-PR-01928-2007-092-09-00-5 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Benedito Giacomini e Outro
ADV(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
Sidney Ricardo Veloso Dantas - PR35667

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi proferida sentença de EM-
BARGOS DE DECLARAÇAÕ nos autos, cujo resultado, em
síntese, consta: REJEITAR OS EMBARGOS na forma da fun-
damentação.

TRT-PR-02130-2007-092-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Adriano Gonçalves Rosa
Réu : Plastpar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Alves Greghi - PR29482

Intimo a parte autora, através de seu procurador, dando-lhe ci-
ência da garantia da execução, para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-02134-2007-092-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Antonio José dos Santos Filho
Réu : Ceramica Indianópolis Ltda. (ME)
ADV(S) : Ana Cristina Bueno de Mesquita - PR19007

Intimo a parte autora para que informe o atual endereço do réu
para fins de intimação da sentença, prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-02150-2007-092-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Valdez Canuto
ADV(S) : Raquel Viva Gonzalez Negri - PR30716
Fica V.Sa. intimado do despacho exarado nos presentes autos,
cujo teor é transcrito a seguir:
“I - Intime-se o reclamante para que informe o integral cumpri-
mento do acordo, prazo de 05 (cinco) dias, presumindo-se, no
silêncio, a sua quitação. ...”

TRT-PR-02261-2007-092-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : José Marcio da Silva
Réu : Adelino Fechio e Outros
Coocarol Cooperativa Agroindustrial de Produtores de Cana
de Rondon Ltda.
ADV(S) : Pascoal Vicente dos Reis - PR30130

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi exarado despacho fls. 85 dos
autos, cujo teor é o seguinte:

“1. Junte-se.
2. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, dos com-
provantes de recolhimento do FGTS, juntados pela parte ré às

fls. 83/84.
3. Após, aguarde-se o decurso do prazo para recolhimento da
contribuição previdenciária.”

TRT-PR-02662-1997-092-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Juvenil Calixto da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mauro Dalarme - PR18606
Maxmillian Gomes Colhado - PR21111

Intimo as partes de que foi exarado despacho fls. 1134 dos au-
tos, cujo teor é o seguinte:

“1. Junte-se.
2. Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que
comprove o recolhimento dos emolumentos necessário à expe-
dição da certidão requerida (art. 789-B, V, da CLT).
3. Sem prejuízo, intime-se o executado para que, em 15 dias,
comprove nos autos o recolhimento da contribuição previden-
ciária e do imposto de renda incidentes sobre o valor sacado
pelo exeqüente às fls. 1075, na forma do artigos 74 e 75 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.”

TRT-PR-03226-1995-092-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CIANORTE
Autor : Alcides Pereira dos Santos
Réu : Curtume 3 Americas Ltda.
Allen Bruce Klein
Antonio Lino da Silva Filho
Marcelo Artur Paungartner
Antonio Eduardo Teixeira de Souza
Nilson Aparecido Tinoco Santana
Luiz Carlos Zeneratte
ADV(S) : Samuel Silvati - PR16962

Intimo a parte autora, através de seu advogado, para que em 10
dias, informe os atuais endereços do sexto e do sétimo executa-
dos, a fim de possibilitar a citação.

Vara do Trabalho de CIANORTE
Laercio Donizete Del Bianco

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83.414-120 - COLOMBO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01007/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51174-2003-657-09-00-2(PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Viviane Sapio Franchin
Réu(s) : Carlos Roberto Garcia
INTIMADO(S) : Carlos Roberto Garcia - (RÉU - 1)

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado CAR-
LOS ROBERTO GARCIA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (quarenta e
oito horas), sob pena de penhora, a importância de R$ 15.263,20
(quinze mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos),
valores atualizados até 304/04/2008 o qual deverá ser tualiza-
do diariamente até o dia do efetivo pagamento, incidindo tam-
bém juros de mora, conforme decisão exarada nos autos, cujo
teor já é de conhecimento do executado.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-01163-2007-657-09-00-5(AIND) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Nida Mello da Silva
Réu(s) : Madecal Agro - Industrial Ltda.
INTIMADO(S) : Elesandro Terres - (AUTOR - 5) - CPF:
939.128.629-15
Elisandra Terres - (AUTOR - 7) - CPF: 053.815.359-88
Maicon Guilherme da Silva Terres - (AUTOR - 2)
Nida Mello da Silva - (AUTOR - 1) - CPF: 006.562.389-41
Patrícia Terres - (AUTOR - 6) - CPF: 006.704.879-02
Rafael Terres - (AUTOR - 3)
Raquel da Silva Terres - (AUTOR - 4)

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO os autores,
NIDA MELLO DA SILVA, MAICON GUILHERME DA SIL-
VA TERRES, RAFAEL TERRES, RAQUEL DA SILVA TER-
RES, ELESANDRO TERRES, PATRÍCIA TERRES e ELISAN-
DRA TERRES, atualmente em lugar incerto e não sabido, a
comparecer perante a Vara do Trabalho de Colombo, sita à Rua
José Cavassin, 125 - Centro, Colombo - PR, às 13:30 horas do
dia 02/06/2008, para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO devendo
comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão,
bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroaldas até 15
(quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da pro-
va.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-01191-1995-657-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Delicio Vilmar Scrok
Réu(s) : Industrial Santa Terezinha Ltda.
Edmeia Eliza Sguário Moreschi
Genesio Jose Diz Moreschi (Espólio De)
INTIMADO(S) : Edmeia Eliza Sguário Moreschi - (RÉU - 2) -
CPF: 007.051.369-49

FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada ED-
MEIA ELIZA SGUARIO MORESCHI, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução, em 48
(quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a importância de
R$ 196.837,93 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e trinta e
sete reais e noventa e três centavos), valores atualizados até
304/04/2008 o qual deverá ser tualizado diariamente até o dia
do efetivo pagamento, incidindo também juros de mora, con-
forme decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimen-
to da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.

TRT-PR-01562-2007-657-09-00-6(RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ines Clarete Vidal
Réu(s) : SJB Indústria e Comércio de Cal
Osvaldo Iacherski
Alcione Terezinha Rossa Iacherski
Carlos Roberto Borges
INTIMADO(S) : Carlos Roberto Borges - (RÉU - 4)
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO O 4º RECLA-
MADO CARLOS ROBERTO BORGES, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para ciência da decisão proferida nos au-
tos às fls. 56/63 cujo teor do dispositivo é o seguinte: “ISTO
POSTO, acolho em parte o pedido, para condenar, de forma
solidária, SJB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL, OSVAL-
DO IACHERSKI, ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHER-
SKI e CARLOS ROBERTO BORGES a pagarem a INES CLA-
RETE VIDAL as verbas acima deferidas, na forma e parâme-
tros da fundamentação supra, que passa a integrar o presente
dispositivo.
Liquidação por cálculo, com juros e correção monetária, se-
guindo os critérios acima.
Custas pelos reclamados no importe de R$160,00, sobre o va-
lor arbitrado à condenação de R$8.000,00. CIENTES AS PAR-
TES. Nada mais.”
O inteiro teor da decisão encontra-se a disposição dos interes-
sados na Secretaria da Vara ou pela internet (www.trt9.gov.br)
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente EDITAL, que será afixado
no local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo-PR.
Eu,_______________ Deyse Freitag Manzke, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de COLOMBO

RUA JOSE CAVASSIN 125
83414120 COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-657-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dorlei José Rodrigues dos Santos
Réu : Moller Indústria Metalurgica Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Alexandre Augusto Gava - PR27627
Carlos Cesar Koch - PR42856
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
16.04.2008.

TRT-PR-00015-2008-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Raquel Dlugovitz
Réu : Nivaldo Aparecido Monteiro
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-99523-2006-657-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juarez Gonçalves de Moraes
Réu : Parizzi Materiais de Construção Ltda. (Me)
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Gisele Marie Mello Bello Biguette - PR39571
Rodrigo Melo dos Santos - PR41037
Fica Vossa senhoria ciente de que foi deferido o requerimento
do autor e de que foi designada audiência UNA.
Data da Audiência: 09/07/08 Hora:13:30hs
Local: Vara do Trabalho de Colombo - Rua José Cavassin, 125
- Colombo/PR

Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-

las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00027-2007-657-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Uilson Silva da Silveira
Réu : Jordani Comércio de Produtos Manufaturados Ltda.
ADV(S) : Dirceu Zanoni - PR9424
Carlos Delai - PR20237
Ter vista do laudo pericial de fl.70-86, no prazo sucessivo de
dez dias, a começar pelo autor.
Prazo do autor: início em 28/04/2008 (inclusive).
Prazo da ré: início em 12/05/2008 (inclusive).

TRT-PR-99530-2006-657-09-00-1 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Neuzeli do Rocio Moreira
Réu : Comércio e Indústria de Cal Tancal Ltda.
ADV(S) : Aparecido Soares Andrade - PR18176
Reinaldo Woellner - PR8462
Marcio Ari Vendruscolo - PR24736

Data da Audiência: 10/07/2008 Hora:13:30HS
Local: Vara do Trabalho de Colombo - Rua José Cavassin, 125
- Colombo/PR

Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
de INSTRUÇÃO, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa
audiência a parte deverá comparecer para depor, sob as penas
da lei, bem como fazer-se acompanhar de suas testemunhas,
estar no máximo tres, que deverão comparecer para depor in-
dependentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova..
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência à parte da audiência designada.

TRT-PR-99562-2006-657-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Mauro Batista
Réu : Fenix Decorações de Gesso Ltda.
ADV(S) : Claudia Basso C. de Siqueira - PR20641
Marcos Renan Salvati - PR23161

TRT-PR-00067-2006-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cesar Luiz Alexandrini
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transformação Mineral
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
ADV(S) : Miralva Aparecida Machado - PR16936
Angelo Itamar de Souza - PR18916
Fica V.S. intimado para se manifestar se persiste com o pedido
formulado na f.221, observando-se que a MC 006/2005 abran-
ge outros requerentes que possuem reclamatórias trabalhistas
na fase de execução, em dez dias.

TRT-PR-99571-2006-657-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joseane Aparecida Passos de Assis
Réu : Refrex Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Reges Jose Reimann - PR8289
Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00073-2004-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristiane Coutinho de Oliveira
Réu : Leoterio e Leoterio Ltda.
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Vani Sokolovicz Ribas - PR22171

Retirar a CTPS do Autor, devidamente anotada, no balcão de
atendimento desta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00085-1999-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Angelo Ribeiro Pinto
Réu : Evercal Indústria e Comércio de Cal Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Do despacho exarado: “Indefiro, haja vista que Arildo José Stra-
passon e Maria do Rocio Strapasson não integram o pólo passi-
vo da relação processual e, quanto à pessoa jurídica, vez que a
declaração de imposto de renda de pessoa jurídica não relacio-
na bens. Querendo o exeqüente a inclusão dos sócios no pólo
passivo, deverá trazer cópia do ato constitutivo da ré Evercal e
demais alterações, de forma a verificar-se, com segurança, sua
composição societária à época da prestação de serviços e ajui-
zamento da ação. Da mesma forma, deverá o autor informar o
correto e atualizado endereço dos sócios. Deverá comprovar,
também, a inexistência de bens móveis e imóveis em nome da
pessoa jurídica. Intime-se”.

TRT-PR-00087-2008-657-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Walacionil Wosch
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Ana Luiza Mattos dos Anjos - PR37344
Catléia Lazarotto - PR39426
Vanessa Groger - PR25772
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
16.04.2008.

TRT-PR-00110-2008-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO

Colombo



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 547547547547547

Autor : João Carlos Nascimento da Silva
Réu : Helio Damasco Figueiredo
ADV(S) : Erivanor Geraldo de Lima - SP104672

Ante a inércia da parte autora,foi extinto o presente feito por
irregularidade de formação, sem julgamento de mérito.
Custas processuais pelo autor cálculadas sobre o valor atribuí-
do à causa R$18.455,32 e no importe de R$ 369,10 dispensa-
das, ante o pedido de justiça gratuita na inicial.

TRT-PR-00144-2007-657-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudecir Gois
Réu : Agua Mineral Timbu Ltda.
ADV(S) : Rubens Sundim Pereira - PR8741
Sonny Brasil de Campos Guimaraes - PR6472
Enrico Luiz Pereira de Oliveira Soffiatti - PR29280
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 16.04.2008.

TRT-PR-51174-2006-657-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Atair Jose de Faria
Réu : Essencial Insumos Agrícolas Ltda.
Tropico Mineradora Industrial Ltda.
Pedro Paulo Borges
Silvana Lima Borges
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliviera -
PR12161
Rosa Malena Gehlen Peixoto de Oliveira - PR35243

Fica V. S. intimado para se manifestar acerca do prosseguimen-
to da execução, observando-se a diligência negativa no BA-
CEN e a consulta no DETRAN de fls. 67/8, indicando a inexis-
tência de veículos cadastrados em nome dos sócios, em dez
dias.

TRT-PR-00181-2005-657-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lourival Elisio de Lara
Réu : S J B Indústria de Cal Ltda.
Osvaldo Iacherski
Alcione Terezinha Rossa Iacherski
Carlos Roberto Borges
Albino Filla
Agostinho Filla
Marcos Cumim
Helio Cumim
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Data da Audiência: 22/07/2008 Hora: 14h
Local: Vara do Trabalho de Colombo - Rua José Cavassin, 125
- Colombo/PR

Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51189-2002-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dejair de Faria
Réu : Jandira do Nascimento de Castro
ADV(S) : Adyr Raitani Junior - PR11827
Fabiano Anselmo Weber - PR34814
Cristiane da Rosa Hey - PR40572
Hugo Raitani - PR40574
Através do histórico encaminhado pelo DETRAN, observa-se
que o veículo placa ABG 5080 pertenceu à executada no perí-
odo de 03/03/1996 a 19/06/1997, ou seja, em período anterior
ao contrato de trabalho do Exeqüente e do ajuizamento da pre-
sente demanda, motivo pelo qual indefiro o pedido de fls.83/4.

TRT-PR-00196-2000-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edison Luiz Costa
Réu : Materiais de Construção Mario Benato
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Jose Ari Nunes - PR36706
inteme-se a ré de que houve expediçao de guia de retirada com
ordem de crédito na conta corrente da ré

TRT-PR-00208-2008-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Danilo Lopes da Silva
Réu : Batel Sistemas de Higiene Ltda.
ADV(S) : Carlos Raul da Costa Pinto - PR28073

Fica V.S. ciente de que houve indeferimento do pedido de adi-
amento de audiência, porque persiste no processo do trabalho
o “jus postulandi” das partes, de forma que não é indispensável
a presença do advogado para a realização da audiência. Ade-
mais, cabe ao procurador viabilizar a sua atividade para cum-
prir a sua agenda de compromissos, diante da multiplicidade
de causas que patrocina.

TRT-PR-00218-2008-657-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juarez Carlos Marques
Réu : Megaestamp Industrial Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-

trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00244-2007-657-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adao Leite Aguiar
Réu : Metalúrgica Poty Ltda.
ADV(S) : Adriano Nogueria - PR28321
Celso Wolf - PR6755
Data da Audiência: 15/07/2008 Hora:13:30hs

Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Assim, V. S. deverá arrolar as testemu-
nhas que pretendem ouvir, no prazo de 15 dias, para fins de
intimação, sob pena de presumir-se que comparecerão à audi-
ência independentemente de intimação.

TRT-PR-51263-2006-657-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leidi Daiane de Oliveira
Réu : Bioflux Medical do Brasil Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Fica V. S. intimado a juntar aos autos cópia do contrato social
e alteraçõe da suposta sucessora, em 15 dias, para melhor aná-
lise do pedido.

TRT-PR-51264-2006-657-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alessandra Aparecida Silva Lopes
Réu : Bioflux Medical do Brasil Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Do despacho exarado: “Para fins de declaração de sucessão
empresarial é necessário o fornecimento de mais elementos,
para formarem o convencimento do juízo. Indefiro, por ora.
(...) “.

TRT-PR-00287-2000-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claodir Zabot
Réu : Chromiec & Chromiec Ltda.
Paulo Roberto Chromiec
Metalurgica Chromiec Ltda. - EPP
ADV(S) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi Indefirida a penhora re-
querida pelo exeqüente, vez que a empresa constante nas ma-
trículas de fls. 351/53 é alheia ao feito (WADESLAU CHRO-
MIEC & FILHOS LTDA - CNPJ 76.506.708/0001-80). Infor-
ma-se ainda que resultou negativa a diligência realizada para
bloqueio de valores no BACEN/JUD

TRT-PR-51289-2006-657-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Maria Aparecida Cunha
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291

Esclareça a parte autora sua pretenção, vez que a execução se
processa pelos valores devidos ao INSS e ao Contador Judicial.

Prazo: 10 dias.

TRT-PR-00293-2006-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Andréa de Souza
Réu : Augusto Bellini
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Do despacho exarado: “ O endereço informado pela exeqüente
é “notoriamente incorreto”, conforme certificado na fl. 07, da
CPE 37.730/07. Assim, defiro à autora o prazo de dez dias para
informar o correto e atualizado endereço do réu, de forma a
possibilitar sua citação”.

TRT-PR-00295-2006-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Vilma Santos de França
Réu : Provopar Municipal
Hospital e Maternidade Rio Branco do Sul
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Fica V. S. ciente de que a ultima diligência realizada no BA-
CEN/JUD resultou negativa. Assim a parte autora terá vista,
por dez dias, para manifestação a respeito da execução.

TRT-PR-00319-1994-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriano Angelo Lazarotto
Réu : Solmarina Metal e Fibra Indústria e Comércio Ltda.
Ricardo José Reis
Luiz Carlos Costa Reis
Olinda Reis
Luiz Carlos Costa Reis Junior
ADV(S) : Elza Sant’Ana Lima Dembiski - PR16862

para ciência do despacho da f. 457; vista das diligências nega-
tivas das fl. 458 à 467, e para se manifestar acerca do prosse-
guimento da execução, no prazo de dez dias, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00334-1999-657-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Gilmar Colchesqui
Réu : Gesso Cunha Decorações Ltda.
Irmaos Tha S.A.
Adão da Cunha Silva
Fantino da Cunha e Silva
ADV(S) : Luiz Trybus - PR4215
Intime-se o advogado Jefferson Luiz Trybus para, em 48 horas,
depositar em juízo a importância retida do autor, devidamente
corrigida.

TRT-PR-00349-1994-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Arnaldo Moraes da Silva
Réu : Decorart Moveis Para Interiores Ltda.
José Alves da Silva Filho
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Manoel Francisco Martins de Paula - PR22717
Do despacho exarado: “Indefiro o requerimento do autor, quanto
à penhora dos veículos de propriedade de Suely Canaverde
Guimarães, haja vista que não há nos autos qualquer evidência
que o Sr. José Alves da Silva Filho conviva com a Sra. Suely
sob o regime de união estável, como alegado pelo autor. Inti-
me-se”.

TRT-PR-00350-1999-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Andre Alves dos Santos
Réu : Mineração Carla Ltda.
Wellesley Artur Barichello
Assis Jose Moura
Multipox Indústria e Comércio de Cimentos Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Ciência de que foi designada Hasta Pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s) no presente feito, a realizar-se na
Rua Senador Accioly Filho, 1625, CIC, Curitiba, Pr, no dia 09/
05/2008, a partir das 9:30h e, caso resulte negativa, para o dia
06/06/2008, no mesmo horário e local.

TRT-PR-00408-1999-657-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Ribeiro Gomes
Réu : Pastificio Fioruzzi Ltda.
ADV(S) : Vicente de Paula Santiago - PR22931
Face ao silêncio do Executado, quando intimado para manifes-
tação do cálculo de liquidação, nos termos que dispõe o art.
879, § 2º da CLT e, considerando que o depósito recursal, trans-
ferido na f.272 é inferior ao valor que se executa nestes autos,
foi deferido o requerimento da f. 293 (retirada de valor incon-
troverso), nos termos do art.899, § 1º, da CLT.

TRT-PR-00421-1994-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Terezinha Krassota Girardello
Réu : Pau e Biglia Ltda. N/P Socios Eugenio Pau Y Yanaga
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497

Retirar a CTPS do Autor, devidamente anotada, no balcão de
atendimento desta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00427-2002-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cristiano Rodrigo Marchel
Réu : Di Castro Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira
Ltda.
Walter de Castro Junior
Dirlene Dias de Castro
ADV(S) : Aureo Vinhoti - PR22904

Observe-se que a pesquisa realizada no “site” da Receita Fede-
ral informa que a empresa Di Castro ainda se encontra estabe-
lecida no endereço onde foi feita a citação inicial, sendo que o
endereço foi obtido do PS 280/02, onde a Sra. Oficial de Justi-
ça notificou a ré, na pessoa do funcionário Carlos de Assis,
funcionário.

Ademais, no requerimento dirigido à JUCEPAR (fl. 54), a ré
solicita a alteração do seu endereço para o mesmo endereço da
notificação inicial (rua Nivaldo Socher, 333), em 24/03/1999,
sendo este requerimento o último documento arquivado na JU-
CEPAR, até 08/12/2004. O documento foi assinado pelo Sr.
Walter de Castro Junior.

Não há nulidade nenhuma a ser declarada.

Note-se, ainda, que o Sr. Walter de Castro Junior foi devida-
mente citado, em 29/06/2007, oferecendo bens à penhora (fls.
41/47, da CPE 5200/05).

Mantenho o Sr. Walter de Castro Junior no pólo passivo da
relação processual.

Retirados os autos em carga, pelo procurador do primeiro réu,
intimado está da decisão de fl. 184, sendo desnecessária sua
intimação via ECT.

Intime-se o primeiro réu, desta decisão, na pessoa de seu pro-
curador, constituído na fl. 194.

TRT-PR-00450-1998-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcelio Cesar Vilas Boas
Réu : Becastro Ind e Com de Moveis e Esquadrias Ltda.
Jorge Albino Matzembacher
ADV(S) : Marcello R. Lombardi - PR25302

Indefiro o pedido de fls. 184/5, vez que a controvérsia extrapo-
la os limites desta especializada.

TRT-PR-00453-2008-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Antonio Cavalli Costa
Réu : M G A Serviços de Reflorestamento Ltda.
Emprosul Empresa de Obras e Serviços Publicos de Rio Bran-
co do Sul
Município de Rio Branco do Sul
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Regularizar sua representação processual, no prazo indicado.

TRT-PR-00462-2004-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriano Monteiro Marcondes
Réu : Zacarias Stresser
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272

Zelino Bianchi - PR33457
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, tendo em
vista a certidão negativa do sr. Oficial de Justiça, prestando as
informações por ele solicitadas.

TRT-PR-00471-2006-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cindyhellen Aparecida Pinheiro
Réu : Pocel Instalações Elétricas Ltda. [ME]
ADV(S) : Daisy P M dos Santos Caceres - PR26809

Ciência de que encontram-se à disposição das favorecidas para
saque no Banco do Brasil, agência Colombo/Pr, as Guias de
Retirada nº936811/2007 e 936840/2007.

TRT-PR-00478-2008-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Neuza Pedroso dos Santos
Réu : Herbarium Laboratorio Botanico Ltda.
ADV(S) : Caroline Nisioka - PR38691

Como a autora foi dispensada em 01/10/2007 e ajuizou a causa
apenas em 17/03/2008, entendo que não se justifica o deferi-
mento sem ouvir a parte contrária, sendo aconselhável preser-
var-se o contraditório ao menos para a formação de convenci-
mento precário do juízo.

Assim, indefiro a medida liminar, sem ouvir a parte contrária.
Fica V.s. intimada para comparecer à audiencia UNA designa-
da para 22/07/08, as 13:40

TRT-PR-00486-2008-657-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Isair Machado dos Santos
Réu : Codep Conservadora e Dedetizadora de Prédios e Jardins
Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Alexandre Nishimura - PR28471
Ana Cristina Nogueira Nicolaiewski - PR42230
apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00488-2004-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Miguel Alves dos Santos
Réu : Consigna Engenharia de Trânsito Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Jr - PR17808
para retirar as Certidões para Habilitação de Crédito na Massa
Falida, que se encontram apensadas na contracapa dos autos.

TRT-PR-00515-2008-657-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Bonete dos Santos
Réu : Calcinadora Paraná Indústria e Comércio de Cal e Calca-
reo Ltda. [ME]
ADV(S) : Roseli Bandeira de Assis Cavalli - PR14459
Marcos Renan Salvati - PR23161
Maria Cristina Guimaraes - PR28367
apresentar o correto e atualizado endereço do réu, sob pena de
extinção do feito, sem resolução de mérito, por irregularidade
de formação.

TRT-PR-00555-2001-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ademir Antonio do Nascimento
Réu : Sutron Indústria e Comércio de Peças Ltda.
José Luiz Miorange
Edson Machado Oliveira Coelho
ADV(S) : Bernardo Procopio dos Santos - PR12471
Claudinara Galoti dos Santos - PR26249

Citado apenas o réu Edson Machado Oliveira Coelho, em 07/
02/2008, conforme certidão de fl. 14, CPE 37743/07.

O réu José Luiz Miorange não foi citado.

Assim, indefiro o requerimento do autor, haja vista que os sóci-
os-réus só respondem pela dívida, com seus bens pessoais, a
partir da citação.

Diligencie-se no BACEN/JUD 1.0 acerca do endereço de José
Luiz Miorange.

Voltem conclusos, após.

Intime-se.

TRT-PR-00567-2002-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvio da Cruz
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporadora Ltda.
Jose Carlos Novaes da Silva
Marcos Aurelio Andrade
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Norma Regina Pinho Ribas - PR5807
Daniele Pinho Ribas - PR33026
Manifestar-se sobre as certidões negativas de fls. 66,68 e 77 da
CPE 1094/2005, bem como sobre o prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00582-2004-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Denilson de Jesus de Paula
Réu : Adair Andrighetti
Etelvino Andrighetti
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Juarez Bortoli - PR16371

Ficam V. Sas. intimadas a tomarem ciência de que em relação
aos autos supra, encontram-se à sua disposição as guias de re-
tirada nº2574488/2007 e 2574288/2007 (autor) e 2575393/2007
(2° réu) no Banco do Brasil, Agência Colombo/PR. Tal guia
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deverá ser levantada com urgência, salientando-se que caso não
atendida a intimação os valores correspondentes serão recolhi-
dos através de Documento de Arrecadação de Receita Federal -
DARF, sob código 3981 (produto de depósitos abandonados,
em favor da União), nos termos do provimento SECOR 01/
2004.

TRT-PR-00587-2008-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Reginaldo Antonio Gonçalves
Réu : Flb Transportes Ltda.
Betinardi Terraplenagem Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
para que regularize sua representação processual, em dez dias.

TRT-PR-00604-2008-657-09-00-2 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Curitiba e Região - SINDESC
Réu : Hospital e Maternidade Itaperuçu Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 17/07/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00605-2008-657-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Elisabete Fatima Guardião da Silva
Réu : Antonio Carlos Galante [ME]
Irani D. F. Galante [ME]
Valdir Galante [ME]
ADV(S) : Flavio Vilmar da Silva - PR12035
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00606-2008-657-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juarez Alves Mota
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00608-2008-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jurandir Ferreira de Souza (Espólio De)
Réu : Indústria de Cal Natureza Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00610-2008-657-09-00-0 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores Nas
Indústrias de Serrarias, Móveis de Junco e Vime, de Vassouras,
Escovas e Pincéis, Cortinados do Estado do Paraná - Sompar/
Pr
Réu : Artefatos de Madeira The Log Ltda.

ADV(S) : Helmuth Valesko - PR26281
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00610-2007-657-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Alexandre Costa Cristo
Réu : Livacir do Carmo Welcher [ME]
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121

Vista das declarações de renda encaminhadas pela SRF, obser-
vando tratar-se de informações sigilosas, das quais somente
poderá ter vista em Secretaria, sendo vedada a retirada dos do-
cumentos, mesmo para simples fotocópia.

TRT-PR-00614-2008-657-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : João Francisco Ferreira Pinto
Réu : Brasbrita Ltda.
Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
Brascol Brasil Construções e Obras Ltda. (Massa Falida)
Apmisa Mineração Ltda. (Massa Falida)
Cooperativa Autogestionária de Mineração, Usinagem e Pavi-
mentação do Paraná - Cooperativa Vitória
ADV(S) : Flavia Íris Paião - PR33180
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00615-2008-657-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ana Claudia Silva Saldanha
Réu : Barion & Cia Ltda.
ADV(S) : Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Alceu Bollis - PR7685
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00617-2008-657-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Odair José Ferreira da Cruz
Réu : Map Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo, no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA P.S. relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Todas as pro-
vas deverão ser produzidas nessa audiência, sendo que as tes-
temunhas, estas no máximo de 2 (duas), deverão ser trazidas
independentemente de intimação,devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00618-2008-657-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Emerson Lima da Silva
Réu : Truck Plus Peças e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sandra Cristina Pereira Braga - PR27547
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias

antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00619-2008-657-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Márcio José Branco de Medeiros
Réu : Suzuki Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Jose Edilson de Souza Cavalcanti - PR20132
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00620-2008-657-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Antonio Francisco Ribeiro dos Santos
Réu : Eternit S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00621-2008-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcio Vinicius Lula
Réu : Trucktechnic Indústria e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
Osnir Mayer - PR22584
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00622-2008-657-09-00-4 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Comércio de Combustíveis Colina Ltda.
Réu : Solange Cristina do Carmo
ADV(S) : Roberto Carlos Goldman - PR20926
Yara Ejczis Henriques Goldman - PR35353
Apresentar a completa qualificação do embargado, em dez dias.

TRT-PR-00625-2008-657-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Henrique Diniz
Réu : Comércio de Agua Mineral Requinte Ltda. [ME]
Edson Luiz Gasparin
Hamilton José Gasparin
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Rafael Fadel Braz - PR23014
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00632-2008-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Genivaldo Lucas

Réu : J Barchiki e Cia Ltda.
ADV(S) : Eduardo de Avila Martins - PR42256
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00633-2004-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Moises de Oliveira dos Santos
Réu : Aguas do Paraná Ltda.
ADV(S) : Celso Ferreira de Melo - PR5443
Luis Fernando Dietrich - PR20899
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃOPROFERIDA EM 18.04.2008.

TRT-PR-00640-2008-657-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Dirlene Silva Lima Paula
Réu : Serviço Social Autônomo Paranaeducação
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26854
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer perante a Vara do Trabalho
de Colombo no dia e hora acima mencionados para Audiência
UNA, relativa aos autos ajuizados por V.Sa. Nessa audiência
deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, bem como testemunhas, estas no máximo de
3(três), que deverão comparecer para depor independentemen-
te de intimação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de serem inquiridas apenas aque-
las que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da
CLT c/c do art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V.Sa. importará no arquivamento
dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamen-
to das custas processuais.
Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00649-2005-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aedis Soares de Jesus
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011

Concedido ao autor os benefícios da justiça gratuita (fl. 360),
defiro carga dos autos para fotocópia das peças necessárias para
a formação da Carta de Sentença.
Intime-se o autor.
Extraída a Carta de Sentença, remetam-se os autos ao E. Regi-
onal.

TRT-PR-00653-2005-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Silvio Roberto Falate
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011
Concedida a gratuidade da justiça, defiro a realização de carga
dos autos pela parte autora, para extração de fotocópias para
formação dos autos da Carta de Sentença.
Formados os autos, remetam-se estes ao TRT.

TRT-PR-00667-2005-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Almiro Aparecido da Silva
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011
Do despacho proferido: “Defiro a extração da Carta de Senten-
ça, conforme requerido pelo autor. Desnecessário o pagamento
dos emolumentos, haja vista a gratuidade da justiça, deferida
na sentença prolatada. Intime-se o autor para que junte as pe-
ças necessárias, no prazo de dez dias”.

TRT-PR-00686-2005-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Laertes Ribeiro
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transportes Mineral
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011

Defiro a extração da Carta de Sentença, conforme requerido
pelo autor.

Desnecessário o pagamento dos emolumentos, haja vista a gra-
tuidade da justiça, deferida na sentença prolatada.
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Intime-se o autor para que junte as peças necessárias, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-00693-2002-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lucimar Aparecida de Jesus Pereira
Réu : Barion & Cia Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
ADV(S) : Alexandre Chambo Junior - PR32618
Fica V. S. intimado para que junte aos autos o resultado dos
exames realizados em 12/11/2007 e 19/11/2007 ou informe se
os entregou ao sr. perito, sob pena de encerramento da instru-
ção no estado em que o feito se encontra, com base na prova
pericial já realizada.

TRT-PR-00736-2000-657-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joao Edmilson Costa
Réu : Sologran Fertilizantes Ltda.
P B L
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Jose Carlos Rosa - PR9693
Manif Antonio Torres Julio - PR8989
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
29.05.2008 ÀS 13:25 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE TEN-
TATIVA DE CONCILIAÇÃO.

TRT-PR-00754-2006-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcio José Braine
Réu : Andrea de Fátima Oliveira Madeira [ME]
Berneck Aglomerados S.A
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Fica V.S. intimado para, em 10 dias, manifestar-se sobre o pros-
seguimento da execução, em relação à primeira ré.

TRT-PR-00762-2005-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marlus Cassiano de Araujo
Réu : Da Ilha Comércio de Alcool Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Grisard - PR16733
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Daniel Augusto do Amaral. Carvalho - PR27049
Celso Lourenco dos Santos - PR11394

Foi designado o dia 23/05/2008 às 17h30min para audiência de
Julgamento.

TRT-PR-00766-2007-657-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ronaldo da Rosa
Réu : Giba Reflorestamento Ltda.
Cocelpa Cia. de Celulose e Papel do Paraná
Valorem Indústria Comércio de Madeiras e Assessoria Flores-
tal Ltda.
ADV(S) : Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Jose Carlos Busatto - PR5116
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM
15.04.2008.

TRT-PR-00773-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Galvão Machado
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Rogerio Manenti - PR27011
Concedida a gratuidade da justiça, defiro a realização de carga
dos autos pela parte autora, para extração de fotocópias para
formação dos autos da Carta de Sentença.
Formados os autos, remetam-se estes ao TRT.

TRT-PR-00783-2005-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Emerson José Soldera
Réu : Bioflux Medical do Brasil Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto de Mattos - PR12775
1. Indefiro a penhora requerida sobre os equipamentos, vez que
adjudicados pelo BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/
A, credor da ação ajuizada na 38ª Vara Cível de São Paulo,
conforme se comprova pela cópia do documento juntada pela
Oficial de Justiça na f.257.
2. Quanto ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo,
indefiro, por ora, face à existência de imóvel pertencente à exe-
cutada, matrícula 36.846, parte ideal de 4.0387 m2, cuja pe-
nhora só não foi possível, em razão da ausência de croqui para
sua localização, nos termos da certidão expedida na f.197.
3. Assim, intime-se o Exeqüente cientificando-o deste despa-
cho, em dez dias e, em igual prazo, providencie o croqui do
imóvel matriculado sob o nº 36.846, a fim de viabilizar o traba-
lho do Oficial de Justiça ou, se preferir, manifestar seu interes-
se em acompanhar a diligência.

TRT-PR-00790-2007-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joacir do Rosario de Lima da Silva
Réu : Truck Plus Peças e Serviços Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcos Negrissoli - PR27470

Considero satisfatória a perícia apresentada nas fls.52/61, pelo
que indefiro o requerimento da parte ré, na f.75. Esclarece-se
que a perícia realizada serve apenas como instrumento para o
convencimento do Juiz, não se vinculando à sua decisão. Inti-
me-se.

TRT-PR-00804-2007-657-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Cleber Kobicz Antonio
Réu : Standard Logística e Distribuição S.A.

ADV(S) : Ellenize Pasquetti Farias - PR39437

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00809-2007-657-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Pedro Gonçalves de Jesus
Réu : Maxima Sistema de Segurança Ltda.
Betenheuser Metal Técnica Ltda.
ADV(S) : Karina Miqueletto Vidal - PR32673

Indefiro o pedido de adiamento de audiência, porque persiste
no processo do trabalho o “jus postulandi” das partes, de forma
que não é indispensável a presença do advogado para a realiza-
ção da audiência. Ademais, cabe à procuradora viabilizar a sua
atividade para cumprir a sua agenda de compromissos, diante
da multiplicidade de causas que patrocina.

TRT-PR-00813-2001-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Lucineia Gomes Diniz
Réu : Predis & Nicolelli S/C Ltda.
Jefferson Nicolleli Ramos
Letizia Delfina Ramos
ADV(S) : Irineu Norberto de Mello Gozzo - PR2535
Paulo Jose Gozzo - PR13306

Diante da dificuldade para obtenção do endereço da reclamen-
te, intime-se-a, por meio de seu procurador, para que dê ciên-
cia à Reclamante de que a GR n. 1361467/2007 foi expedida
em seu favor e que estará disponível no Banco do Brasil a par-
tir de 18/04/2008 para que seja efetuado o saque, solicitando
urgência no levantamento da guia, no valor de R$2,86 (dois
reais e oitenta e seis centavos) acrescentando-se que, caso não
atendida a intimação, o valor será recolhido através de Docu-
mento de Arrecadação de Receita Federal DARF, sob código
3981 (produto de depósitos abandonados, em favor da União),
nos termos do Provimento SECOR 01/2004.

TRT-PR-00826-1996-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Carlos de Souza
Réu : Santa Monica Marmores e Granitos Ltda.
Josino Cristóvão dos Santos
Julio Otavio Cristovao dos Santos
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Vista das declarações de renda encaminhadas pela SRF, obser-
vando tratar-se de informações sigilosas, das quais somente
poderá ter vista em Secretaria, sendo vedada a retirada dos do-
cumentos, mesmo para simples fotocópia.

TRT-PR-00850-2003-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Alexandre dos Santos Fontoura
Réu : Auto Posto Saida Norte Comércio de Combustiveis Ltda.
ADV(S) : Sirlei T Domingues Gago - PR10969
Fica V.S. intimada para, em dez dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução,, dando-se vista da diligência rea-
lizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-
tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.

TRT-PR-00851-2004-657-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jair Aparecido Paiao
Réu : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Rosa Greca
Eurico Dacheux de Macedo
Mafalda Greca Tuaf
Omar Tuaf Filho
Luiz Miguel Greca Tuaf
ADV(S) : Flavia Íris Paião - PR33180
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
Adriano Moro Bittencourt - PR25600
Maria Cecilia Greca de Macedo Biasi - PR21533
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROFERIDA EM 16.04.2008.

TRT-PR-00870-2005-657-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adriana Araújo
Réu : G. Jacomini & Cia Ltda.
Pacífico Indústria Comércio e Transportes de Argamassas Ltda.
Produs S.A. Tecnologia de Transformação Mineral
ADV(S) : Edson Ribeiro - PR36110
Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-00871-2007-657-09-00-9 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM CURITIBA - PR
Autor : União Federal
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Analu Riesemberg Gleich - PR27623
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DA EXCEÇÃO DE PRE
EXECUTIVIDADE PROFERIDA EM 16.04.2008.

TRT-PR-00881-2006-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sebastião Costa do Amaral
Réu : J. J. Glodis Materiais de Construção [ME]
L. S. Serviços Técnicos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Everson Fasolin - PR41322
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução,, dando-
se vista da diligência realizada no Banco de Dados do DETRAN.
Em caso da indicação à penhora de bem imóvel deverá ser jun-

tada certidão atualizada do Registro de Imóveis e “croqui” de
localização, indicando a rua principal, transversais e outros
dados necessários à localização do imóvel.
Observar a pendência de Carta Precatória remetida à VT de
Jataí (fl. 72).

TRT-PR-00913-2005-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Neusa Maria Marques de Almeida
Réu : Supermercado Fantinato Ltda.
ADV(S) : Fabio Forti - PR29080

O acordo homologado nos autos RT 14828/2004, na 17ª VT de
Curitiba ocorreu em flagrante fraude à execução, pois realiza-
do em detrimento a tantos outros credores trabalhistas, que há
muito tentam receber seus créditos.

A declaração de fraude à execução, nos termos do art. 593, II,
do CPC, tem como conseqüência de que aquele acordo só tem
eficácia entre as partes daquele processo, não produzindo efei-
tos contra terceiros.

Também não é o caso da declaração de sucessão, haja vista que
que permanece vigente a situação jurídica anterior, haja vista
que a avença não surte efeitos para terceirosAssim, determino
a devolução da CPE 3233/06 ao Juízo deprecado, rogando a
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida, independentemente da alegação de mudança empresa-
rial, devendo ser cumprida com reforço policial.

Intime-se a exeqüente e devolva-se a CPE, com cópia deste
despacho.

TRT-PR-00934-2000-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Mario Tsutomu Yaegashi
Réu : Acg Indústria Alimenticia Ltda. (Massa Falida)
Distron Distribuidora e Indústria de Alimentos Ltda. (Massa
Falida)
Trigosul Indústria de Alimentos Ltda.
Carmen Lucia Beltrao
Dina Beltrão
ADV(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
tomar ciência do teor dos dcuments juntados nas fls. 449/54.

TRT-PR-00963-2003-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Tatiane Silva
Réu : Jornal de Colombo S/C Ltda.
Josinel Andrei Gomes Martins dos Santos
Andrenilson Sebastião Gomes Martins dos Santos
ADV(S) : Lourival Barao Marques - PR9109
Improcedente o pedido de f. 200, vez que não há identidade de
Executados.

Esclarece-se que a certidão na f.196 foi expedida em virtude da
solicitação da SGP (Secretaria Geral da Presidência - despacho
nº 73/2008), quanto a existência de valores bloqueados no
BACEN/JUD, não transferidos para o Juízo da execução, rela-
tivamente ao Banco Bradesco, sendo, entre eles, um perten-
cente a estes autos, no valor de R$ 6,35, de 16/11/2003, con-
forme ali relacionado, motivo pelo qual foi exarado o despacho
de f.196. Intime-se.

TRT-PR-00970-2006-657-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ari Lima de França
Réu : Tropico Mineradora Industrial Ltda.
S J B Indústria de Cal Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Comprovar, no prazo de dez dias, a condição de sócio do sr.
OSVALDO IARCHESKI, mediante juntada do contrato social
da segunda ré.

2. Expeça-se carta precatória para citação da primeira ré na
pessoa do sócio PEDRO PAULO BORGES, a ser cumprida no
endereço informado na fl. 48.

TRT-PR-00982-2005-657-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sidnei Botzan
Réu : Auto Viação Santo Antonio Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Vanessa Groger - PR25772
Luciano Guimaraes Piazzetta - PR34085
Ana Paula Pavelski - PR35211
Fica V. S. intimada para, em 48 horas, para informar se efetuou
a entrega do TRCT ao autor, conforme determinado na fl.256.

TRT-PR-00999-2004-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Ana Ilda Rosa dos Santos Braine
Réu : Soter Prev Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Município de Cerro Azul
Solide da Silva
Luiz Renato da Silva
Danny Helton da Silva
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Laurihetty de Moura e Costa - PR9121
Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO PROFERIDA EM 15.04.2008.

TRT-PR-01056-2005-657-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leonir de Brito Fortunato
Réu : Tecnomed Aparelhos Ortopédicos Para Correção e Con-
forto Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Marcelo Vieira de Paula - PR29176

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins previstos no art. 884
da CLT.

TRT-PR-01072-2005-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Oscar Miranda Leite
Réu : João Melink (Espólio)
Sidnei Martins Producoes
Sidnei Martins
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Alexandre Chambo Junior - PR32618

Fica V. S.intimado de que foi deferido o requerimento do exe-
qüente quanto à inclusão no pólo passivo da empresa Comér-
cio de Artigos Nacionais e Importados Rivabem Ltda, haja vis-
ta que o Sr. Sidnei Martins possui somente 5% das cotas soci-
ais, não sendo possível a configuração de grupo econômico.

Também foi deferida a penhora das cotas sociais da empresa S.
Margins & Garcia Ltda, haja vista que a prática tem demons-
trado que não são objeto de arrematação nem de adjudicação
em hasta pública.

Intime-se o exeqüente.

TRT-PR-01086-2005-657-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Claudio Gomes de Oliveira
Réu : Monte Sion Transportes Ltda.
ADV(S) : James Wahl - PR19441
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS PROFERIDA EM 18.04.2008.

TRT-PR-01099-2005-657-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Espólio de José Domingos Mendes Filho
Réu : Jorge Lepka
Manoel Pereira Lizo Filho
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Mauricio de Oliveira - PR23480
Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01172-2007-657-09-00-6 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : José Silvério Gomes Silva
Réu : Mario Faustino Duarte
ADV(S) : Jeferson de Amorin - PR31047
Luiz Trybus - PR4215
Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Alexandre Trybus - PR35468
em cinco dias, juntar cópia das petições, intimações e demais
documentos que facilitem a restauração do segundo volume, a
partir de 18/01/2008, haja vista a não localização apenas do
segundo volume.

TRT-PR-01193-2007-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Luiz Policarpo Siqueira
Réu : Gasparin Comércio e Transportes Ltda.
S. H. V. Gás Brasil Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Francisco Gasparin - PR2275
se manifestar, em dez dias, acerca do inadimplemento do acor-
do, conforme noticiado pela parte autora nas fls. 203/4.

TRT-PR-01196-2000-657-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Edison Luiz Cadena
Réu : Auto Posto Bissau Tranp Rodov Imp Exp de Gen Alim
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Os valores devidos foram integralmente pagos e o processo já
foi arquivado definitivamente, sendo improcedente o pedido
de prosseguir o feito executório. Intime-se o autor, apos, retor-
ne-se ao arquivo

TRT-PR-01252-2007-657-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adelaide Marina La Banca de Oliveira
Réu : Unimetro - União Metropolitana de Ensino S/C Ltda.
Facear - Faculdade Educacional de Araucária
ADV(S) : Fabio Fernandes Leonardo - PR35102
Do despacho exarado na fl. 530: “Vista à ré, por dez dias. I. Em
17/04/2008”.

TRT-PR-01292-1996-657-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Noel Cordeiro Soares
Réu : Farcon Construção Civil Ltda.
João Faria de Lara
Nilson Antonio Faria Cabral
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, ante o
resultado parcialmente negativo das diligências.

TRT-PR-01304-1999-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Felipe Neris da Fonseca
Réu : Blumepetro Comércio de Combustiveis Ltda.
Ida Zanon Costa
Maria do Carmo Generoso Fajardo
Auto Posto Saída Norte Comércio de Combustíveis Ltda.
Luiz Carlos Alves Sobrinho
Keilla Rouberny Alves Sobrinho
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

Vista das declarações de renda encaminhadas pela SRF, obser-
vando tratar-se de informações sigilosas, das quais somente
poderá ter vista em Secretaria, sendo vedada a retirada dos do-
cumentos, mesmo para simples fotocópia.

TRT-PR-01339-2000-657-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Anesio Silvino Aguiar Filho
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Réu : V L Construção Civil Ltda.
Iguacu Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Luciana Monteiro Batista
Valdir Arnobio Pinto Baptista
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Trazer cópias das alterações anteriores do contrato social da ré
Iguaçu, vez que o documento de fls. 392/93 foi arquivado na
JUCEPAR em 12/2006, sendo necessárias as alterações anteri-
ores, à época do contrato de trabalho e ajuizamento da ação.
Prazo: 30 dias.

TRT-PR-01396-2007-657-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Paulo Luiz Nemitz
Réu : Akesi Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01397-2007-657-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Valdeci Braga
Réu : Tambores e Carrinhos Tarcio Ltda.
Tarcio Denis Ribeiro
ADV(S) : Ricardo Onofrio Carvalho - PR37228
Emerson Canette - PR41419

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01431-2007-657-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Francisco Guilherme Castro
Réu : Giana de Almeida Coelho
ADV(S) : Vanessa Maria Vecino - PR41967

Da apresentação de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

TRT-PR-01459-1997-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Juvenal Macedo de Castro
Réu : Alfa Anticorrosão e Serviços Subaquáticos Ltda.
Siegfried Krause
Wilson Edgar Krause
Luiz Carlos Martins de Oliveira
Antonio Oliveira Gambeira
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Intimar o exeqüente para, em dez dias, manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução.

TRT-PR-01464-1999-657-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marcos Antonio da Silva Gelinski
Réu : Luiz Roberto Santos
ADV(S) : Flavio Bovo - PR10083
Dulcineia de Souza Schmidlin - PR6893
Martinho Carlos de Souza - PR37020

1. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (fls. 90/
92), considerando a natureza das verbas pagas proporcional-
mente às do cálculo homologado nas fls. 52, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos. OBSERVE a PGF, oportunamente.

2. Expeçam-se os ofícios determinado no item 40.

3. Deverá o executado efetuar o pagamento das custas proces-
suais já cotadas na f.87, até 15 dias após o integral cumprimen-
to do acordo e, em igual prazo, comprovar os recolhimentos
das contribuições previdenciárias e fiscais, de ambas as parce-
las, inclusive as referentes ao reconhecimento do vínculo, sob
pena de prosseguimento da execução, neste particular.

6. Tão logo a executada deposite em Juízo o valor das custas
processuais, recolham-se-as, de imediato.

7. Oportunamente, dê-se vista à PGF para manifestação do acor-
do ora homologado, nos termos do art.832, § 4º, da CLT.

8. Pago integralmente o acordo e cumpridas as determinações
acima, com as devidas comprovações, ARQUIVEM-SE os au-
tos, definitivamente.

TRT-PR-01674-2007-657-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Aparecida Pereira da Cruz França
Réu : Strapasson & Filhos Produção e Comérico de Alimentos
Ltda.
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Marco Antonio Gomes de Oliveira - PR28196

Dar vista às partes dos laudos periciais apresentados, pelo pra-
zo de dez dias sucessivos, a iniciar-se pela autora.

TRT-PR-01700-1996-657-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Decio Marques dos Santos
Réu : Delavive & Cia Ltda. J. Perboni & Cia Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Magda Rejane Cruz - PR17910
Fica V. Sa intimado do despacho cujo teor é o seguinte:

Indefiro, por ora, vez que a execução se processa em face da
pessoa jurídica.
Querendo o exeqüente a inclusão dos sócios no pólo passivo,
deverá trazer cópia do ato constitutivo da ré Delavive e demais
alterações, de forma a verificar-se, com segurança, sua compo-
sição societária à época da prestação de serviços e ajuizamento

da ação.
Da mesma forma, deverá o autor informar o correto e atualiza-
do endereço dos sócios.
Deverá, ainda, comprovar a inexistência de bens móveis e imó-
veis em nome da ré.

TRT-PR-01751-2007-657-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Fabio Junior Rocha
Réu : Indústria e Comércio de Cal Ouro Verde Ltda.
ADV(S) : Rubens Silva - PR20239
Edemilton Scharnoveber - PR32578

Face ao decurso do prazo e não tendo sido justificada a ausên-
cia do Autor à audiência, conforme fl. 60, determina-se o ar-
quivamento dos Autos.

Anote-se para fins de estatística.

Custas processuais cálculadas sobre o valor dado à causa, no
importe de R$ 306,00 pelo Autor, dispensadas.

Intimem-se as partes. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se
os autos.

TRT-PR-01751-1995-657-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Joaquim Alves de Assunção
Réu : Concrefato Palitos de Concreto
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Afonso Gomes Martinez - PR16304
Do despacho exarado na fl. 173: “... Indefiro o requerimento
do autor, haja vista que o Sr. Ademir de Souza foi excluido da
relação processual (fl. 28). Pretendendo o exeqüente eventual
prosseguimento em face do(s) sócio(s), deverá apresentar do-
cumento de constituição da empresa e eventuais alterações, de
forma que este juízo possa verificar a composição societária da
ré na época da relação de trabalho e ajuizamento da ação”.

TRT-PR-01759-1999-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Jose Moreira
Réu : Ecopinus Comércio de Madeira Ltda.
Sérgio Augusto Amed e Silva
Marli Aparecida de Azevedo Alves
Tereza Ribeiro Borges
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, obser-
vando-se a pesquisa realizada no banco de dados do DETRAN
(fls. 292/94).

TRT-PR-01827-2007-657-09-00-6 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : União Federal
Réu : Santa Monica Clube de Campo
ADV(S) : Reinaldo Woellner - PR8462
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO PROFERIDA EM 18.04.2008.

TRT-PR-01999-2007-657-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Leonides Domingues de Ramos
Réu : S B Barros Comercial [ME]
Ednilson Bertolin
ADV(S) : Luiz Eduardo Choma - PR16514
apresentar cópia da petição inicial E DO ADITAMENTO, para
possibilitar a citação dos réus, a qual deverá ser realizada via
Oficial de Justiça.

TRT-PR-02118-1997-657-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Adelio de Souza
Réu : Mercomade Ind e Com de Embalagens de Madeira Ltda.
Francione Pereira Santana
Jonas dos Santos Araujo
Domeni Giordanni Alberti Dangui
ADV(S) : Ana Paula Barranco - PR20121
Manifestar acerca do prosseguimento da execução, observan-
do-se a diligência negativa no BACEN/JUD.

TRT-PR-02155-2007-657-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Emerson Alves Mantuani
Réu : Comercial Minerios de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112

Apresentar o autor, em dez dias, sua CTPS na Secretaria da
Vara para possibilitar a anotação, conforme determinado na
decisão transitada em julgado.

TRT-PR-02192-2007-657-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Marlei Chagas Ribeiro
Réu : Kabel Indústria e Comércio de Chicotes Eletricos Ltda.
Horizontal Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
Luis Carlos da Silva - PR17638
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
De que foi deferida a retirada da CTPS, conforme requerido na
f.404, mediante a reapresentação do documento no prazo míni-
mo de 20 dias antes da data designada para prolação da senten-
ça.

TRT-PR-02280-2007-657-09-00-6 (AM) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos
de Bens No Estado do Paraná
Réu : Elpidio Melo
Jorge Gilberto Keppel
José Praxedes da Silva
ADV(S) : Alziro da Motta Santos Filho - PR23217
Informar o endereço do terceiro réu, de forma a possibilitar sua

intimação da decisão proferida.

TRT-PR-02407-2007-657-09-00-7 (PS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Izaque Ferreira
Réu : Sultronic Alarmes Monitorados Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Dalcanale - PR35269

Intimar a ré para manifestar-se,em 48 horas, acerca das alega-
ções do autor (inadimplemento de acordo).

TRT-PR-02623-2007-657-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de COLOMBO
Autor : Andressa Lopes dos Santos
Réu : Funeraria Eixo Sul
ADV(S) : Daniele Fernanda Sanson Lenzi - PR35331
VISTA À PARTE AUTORA DOS DOCUMENTOS DE FLS.
19/40 JUNTADOS PELA RÉ PELO PRAZO DE 10 DIAS.

Vara do Trabalho de COLOMBO
Deyse Freitag Manzke

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

RUA PARAIBA, 189
86300000 CORNELIO PROCOPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99506-2006-093-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Elizabete de Sordi Passos
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS: PEDIDOS DA PAR-
TE AUTORA JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-00011-2007-093-09-00-0 (RT) - (12 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maria Celia Matias
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Adilson de Castro Junior - PR18435
INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo peri-
to. Prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela autora. Em seu
prazo, poderá a autora manifestar-se acerca do documento apre-
sentado pela ré.
Para audiência de instrução designo o dia 10.06.2008, às 14:40
horas.
Intimem-se, com as cominações de praxe.
Após, aguarde-se a efetivação do depósito prévio.

TRT-PR-00023-2008-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Davi Afonso do Amaral
Réu : Destilaria Americana S.A.
ADV(S) : Dêmore Luiz Barão - PR18775
Foi proferido despacho nos presentes autos cujo teor é o se-
guinte:
“Intimar o procurador do autor para que lhe dê ciência acerca
da data da audiência.”

TRT-PR-99530-2006-093-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Eltis Gomes
Réu : Agrobal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS: PEDIDOS DA PAR-
TE AUTORA JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-00039-2008-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Marcos Aurélio Malanski Maganelli
Réu : Seara - Indústria e Comércio de Produtos Agropecuarios
Ltda.
ADV(S) : Angelo Paulo Fadoni - PR28961
Foi proferido despacho nos presentes autos cujo teor é o se-
guinte:
“Intimar o procurador do autor para que dê ciência, a seu cons-
tituinte, acerca da data da audiência designada.”

TRT-PR-00062-2007-093-09-00-1 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Clube da Amizade Sem Fronteira
Réu : Wilson Ivan de Oliveira
ADV(S) : Danieli Dudecke - PR35021
Foi proferido despacho nos presentes autos cujo teor é o se-
guinte:
“Intimar o procurador da Embargante para que lhê dê ciência
acerca da data da audiência, bem como, informe em CINCO
dias, o endereço atualizado e correto da mesma.”

TRT-PR-00078-2006-093-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Trata-
mento e Distribuição de Água, Esgoto e Meio Ambiente de
Cornélio Procópio e Região
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS: PEDIDOS DA PAR-

TE AUTORA JULGADOS IMPROCEDENTES

TRT-PR-00080-2008-093-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Edinaldo de Carvalho (Espólio De)
Réu : Roberto Tashima
Nilton Ferreira
Funilaria Buius
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00094-2007-093-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Nivaldo Proenca de Almeida
Réu : Empreiteira São Jerônimo da Serra Ltda.
Vandomiro Luiz dos Santos
Nelson Soares de Oliveira Filho
Município de São Jerônimo da Serra
Waldomiro Ederson dos Santos
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
João Izaías de Oliveira - PR9569
Edmildo Fernandes - PR26616
João Izaías de Oliveira - PR9569
Edmildo Fernandes - PR26616
Foi proferido despacho nos presentes autos, cujo teor é o se-
guinte:
“Muito embora ainda não tenha sido entregue o laudo pericial,
visando à adequação da pauta relativa aos processos em que a
Exmª Juíza Titular desta unidade declarou seu impedimento para
atuar, designo para estes autos o dia 07/05/2008, às 09:00 ho-
ras, para realização da audiência de INSTRUÇÃO.
Intimem-se as partes, com as cominações de praxe.”

TRT-PR-00116-2007-093-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Miguel Ignacio Florencio
Réu : Dail S.A. Destilaria de Alcool Ibaiti
Manaca Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Alcirley Canedo da Silva - PR34904
Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS: PEDIDOS DA PAR-
TE AUTORA JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-00307-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Benedito Ambrosio
Réu : Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Shioji Sumi - PR36641
INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Para audiência de instrução designo o dia 10.06.2008, às 15:40
horas.
Intimem-se as partes, com as cominações de praxe.
Após, aguarde-se a efetivação do depósito prévio.

TRT-PR-00323-2007-093-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : José Teles Santos
Réu : Comercial Agrícola Norte Procopense
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Roberto Carlos Bueno - PR16560
Marcelo Farinha - PR17370
Foi proferido despacho nos presentes autos, conforme segue:
“Dar vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pela parte autora. Intimar, na pes-
soa dos procuradores.”

TRT-PR-00332-2008-093-09-00-5 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Wlson Jorge Zanatta
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Cassiano Eskildssen - PR34831
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. em especial para inquirição da teste-
munha JORGE LUIZ DA SILVA.

TRT-PR-00357-2007-093-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Devanir Julio da Silva
Réu : Antonio Ribeiro Dias (Espólio De)
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
Foi proferido despacho nos presentes autos cujo teor é o se-
guinte:
“Intimar o procurador do autor para que dê ciência, a seu cons-
tituinte, acerca da data da audiência.”

TRT-PR-00608-2007-093-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Helio Geremias Marques
Réu : Lucia Aparecida Ducci
ADV(S) : Thais Takahashi - PR34202
José Valter Oliveira Custódio - PR15967
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00617-2007-093-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO

Cornélio Procópio
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Autor : Edison Dias de Paiva
Réu : Jailson Gaspar de Paiva
Shigueo Ueno
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
Yoshinori Fucuda - PR11636
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00621-2007-093-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Juvenal Gonçalves
Réu : Município de Nova Fátima
Associação de Proteção A Maternidade A Infância do Municí-
pio de Nova Fátima
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666
João Paulo Rodrigues de Lima - PR35483
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.

TRT-PR-00641-2005-093-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Mariza Maria Pedroza Bezerra
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Ruy Schimmelpfeng Sampaio - PR2782
Élida Braga - PR11013
Foi proferido despacho nos presentes autos cujo teor é o se-
guinte:
“Intimar a procuradora da autora para que informe a sua cons-
tituinte acerca da data da audiência.”

TRT-PR-00651-2007-093-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Maurício Rosa
Réu : Construtora Cravim Ltda.
Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADV(S) : José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
Raphael Dias Sampaio - PR24315
Kyoko Akinaga Sato - PR15610
Shioji Sumi - PR36641
Foi proferido despacho nos presentes autos, conforme segue:
“Dar vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pela parte autora, 1ª ré e, final-
mente, 2ª ré. Intimar, na pessoa dos procuradores.”

TRT-PR-00652-2007-093-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Homero Cezar Geraldo
Réu : Aerosolda Eletromecanica Ltda.
Adram S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : José Fernando Lemos Rodrigues - PR39815
Cláudio Guimarães - SP121796
Luiz Antonio Zanlorenzi - PR10310
Foi proferido despacho nos presentes autos, conforme segue:
“Dar vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pela parte autora, 1ª ré e, final-
mente, 2ª ré. Intimar, na pessoa dos procuradores.”

TRT-PR-00680-2007-093-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Rita de Cassia Silva
Réu : Laboratório Nova Fátima Ltda.
ADV(S) : Roberta Carla Sottile Serrarens - PR24035
Jose Collete - PR30673
Foi proferido despacho nos presentes autos, cujo teor é o se-
guinte:
“Dar vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo
sucessivo de 5 dias, a iniciar pela parte autora. Intimar, na pes-
soa dos procuradores.”

TRT-PR-00755-2007-093-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Reginaldo Rodrigues Vieira
Réu : Contato Engenharia e Obras Ltda.
Município de Rancho Alegre
ADV(S) : Jaime Comar - PR5850
Luis Enrique Bruno Servilha - PR34283
Ivan Rogerio da Silva - PR31122
Homologado o acordo noticiado nos autos. A reclamada deverá
comprovar o recolhimento das custas e contribuições previden-
ciárias, sob pena de execução, na forma do termo de audiência
de fl. 68.

TRT-PR-01032-2007-093-09-00-2 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Valdinei Viana de Amorim
Réu : Joaquim Pires (Espólio De)
ADV(S) : Altair Cesar Ramos dos Santos - PR17428
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS: EMBARGOS DE
TERCEIRO JULGADOS PROCEDENTES

TRT-PR-01080-2007-093-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Antônio Carlos Gomes
Réu : Jair José Maria Júnior
ADV(S) : Altevir Comar - PR8019
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 16:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01117-2007-093-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Autor : Florivino Ramalho de Oliveira
Réu : Fushimi & Rios Ltda.
ADV(S) : Juliana Cotrin Teixeira Nobrega - PR38573
Foi proferido despacho nos presentes autos cujo teor é o se-
guinte:
“Intimar o Autor para que, em CINCO dias, informe o endere-
ço correto e atualizado da reclamada.”

Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
Marisa Loureiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER,
191

85660000 DOIS VIZINHOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00109-2006-749-09-01-8 (CS) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Claudio Martins de Souza
Réu : HSBC Bank Brasil S/A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fica Vossa Senhoria intimado a fim de que deposite, em novo
prazo de 48 horas, à disposição deste Juízo, na agência 0931 da
Caixa Econômica Federal, o valor total da execução, sob pena
de penhora, no valor de R$ 32.105,75.

TRT-PR-00027-2008-749-09-00-2 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luersen Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Réu : Irineu Abegg
Olimpia Abegg
Luiz Angelo Pinheiro
Clair da Silva Pinheiro
Edson Carlos Wolhumuth
Marcia Ferreira Mendes Wolhumuth
Sérgio Carlos Jaskulski
Cleiton Anderson Marquite
ADV(S) : Roberto Pieta - PR20688
de que encontram-se à disposição, na Secretaria desta Vara do
Trabalho, os documentos de fls. 17/52, a serem desentranhados
dos autos supra conforme despacho de fl. 81, devendo os mes-
mos serem retirados no prazo de dez dias.

TRT-PR-99538-2006-749-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Miguel Fabrício
Réu : Marcos Antonio Pereira
Sandra Mara Pereira
Jader Carlos Pereira
Cassia Adriane Pereira
Ildenir Pereira Filho
Antonio Gavasso
Ataides João Marmitt
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Dalton Chitolina - PR19898
Lourival Barão Marques - PR9109
Regilda Miranda Heil Ferro - PR18742
Luiz Carlos Pasqualini - PR22670
de que foi proferida decisão dos embargos declaratórios, con-
forme sentença de fls. 399/401, cujo teor do dispositivo é abai-
xo transcrito, estando o inteiro teor à disposição nos autos ou
através de acesso ao site www.trt9.gov.br
“[...] Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração
interpostos pelos réus; no mérito, NEGO PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DA RÉ COPEL e DOU PROVIMENTO PARCI-
AL AOS EMBARGOS DOS RÉUS MARCOS ANTONIO PE-
REIRA, SANDRA MARA PEREIRA, JADER CARLOS PE-
REIRA, CASSIA ADRIANE PEREIRA, ILDENIR PEREIRA
FILHO, ANTONIO GAVASSO, ATAIDES JOÃO MARMITT
para esclarecer que as pensões mensais já vencidas deverão
observar a evolução dos valores dos salários mínimos aplicá-
veis/vigentes em cada época, com a devida correção monetária
e juros já definidos na Sentença, e as pensões mensais vincen-
das, apenas a evolução do salário mínimo.”

TRT-PR-00234-2008-749-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Itamar Orben
Réu : Transportadora Lidiomar Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Deverá o reclamante indicar, no prazo de cinco dias, o correto
endereço da reclamada, eis que a notificação voltou com a in-
formação “desconhecido”, sob as penas da lei.

TRT-PR-00238-2007-749-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ederlan Alves Pereira
Réu : Rodofenix Transporte e Logística Ltda.
Anderson Fragerri
Joseph Fragerri
Ana Carolina Fragerri

ADV(S) : Kelli Bernadete da Silva Matievicz - PR28086
fica Vossa Senhora notificada de que foram opostos embargos
à execução pela parte contrária, iniciando-se o prazo legal para
orefecimento de resposta, sob as penas da lei.

TRT-PR-00261-2007-749-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valtair Vieira (Espólio De)
Réu : Ivoney da Silva
ADV(S) : Jose Luiz Ramuski - PR14537
(fl. 61) ... vista ao exeqüente das informações fornecidas pela
Receita Federal, em Secretaria, pelo prazo de trinta dias.
3. Eventual pedido de penhora de imóvel deverá estar acompa-
nhado de cópia atualizada da sua matrícula e de documentos
capazes de esclarecer sua exata localização (cópia de croqui),
com as suas dimensões, de forma a possibilitar a penhora e
avaliação.
4. No silêncio, retornem para novas deliberações.

TRT-PR-00284-2008-749-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Clair de Fatima Carvalho
Réu : Balas & Balas Ltda.
ADV(S) : Ivo Santos Junior - PR25394
Orlando Henrique Krauspenhar Filho - PR41187
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00285-2008-749-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Simone Aparecida Duarte Pagnoncelli
Réu : Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
ADV(S) : Silvia Lara Duarte Pagnoncelli - PR34228
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
DESPACHO:
“1. Designar audiência INAUGURAL.
2. Intimar a reclamante por intermédio de sua procuradora, da
audiência designada e para que complemente a qualificação de
sua constituinte, fornecendo o número dos documentos pesso-
ais (CTPS e PIS), até a audiência (Provimento n.º 5/2003, do
C. TST).
3. Citar a ré.”

TRT-PR-00286-2008-749-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Rodineia Guntzel de Jesus
Réu : San Juan Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Clodoaldo Mazurana - PR26121
Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00287-2008-749-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Paulo César Gonçalves de Jesus
Réu : San Juan Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eunice Brugnerotto - PR26394
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00288-2008-749-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ana Paula Pereira
Réu : San Juan Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Everton Mueller - PR32886
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00713-2007-749-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Cezer Domingos Sartori
Réu : Expresso Princesa dos Campos S.A.
ADV(S) : Nivaldo Jaques - PR20155
Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Cezar Basso - PR7156
Liliane Beatriz Ues - PR27406
de que foi proferida decisão dos embargos declaratórios, con-
forme sentença de fl. 149, cujo teor do dispositivo é abaixo
transcrito, estando o inteiro teor à disposição nos autos ou atra-
vés de acesso ao site www.trt9.gov.br
“[...] Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração
interpostos pela ré; no mérito, DOU PROVIMENTO para re-
conhecer a quitação dos eventuais direitos decorrentes do con-
trato de trabalho mantido entre as partes até 10-2002.”

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Bruno Behr Neto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99501-2006-095-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Gorete Feitosa Gonçalves
Réu : Anglo Americano Escolas Integradas Ltda.
ADV(S) : Guilherme Martins Hoffmann - PR17706
Zoroastro do Nascimento - PR13313

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios: REJEITADOS.

TRT-PR-00003-2007-095-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antenor Avelino do Nascimento
Réu : Ledair Leite Sordi
ADV(S) : Keli Cristina Antonio Marafon - PR31473

Comprovar o pagamento das custas processuais, e também do
imposto de renda, conforme determinado no despacho de fl.
214. (R$ 608,39, atualizado até 30-04-2008).

TRT-PR-01555-2006-095-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vera Lucia Wandscheer
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para que, em dez dias, apresente seus cálculos, de forma deta-
lhada e específica, com indicação dos itens e valores objeto da
condenação, apurando, inclusive, as contribuições fiscais e pre-
videnciárias devidas, tanto pelo empregado como pelo empre-
gador.

TRT-PR-81028-2006-095-09-00-1 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : João Sivirino Neto
Réu : Harmonia Distribuidora de Bebidas Ltda.
Antonino de Bastiani
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

DESPACHO DE FL. 165:
‘’1. Revejo o despacho de fl.164.
2. Indefiro o pedido retro, tendo em vista que consoante a deci-
são de fls. 159/161 houve o deferimento do bloqueio do veícu-
lo, não abrangendo penhora e remoção do bem, pedidos a se-
rem postulados perante a ação principal.
3. Ciência à parte autora do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-99510-2005-095-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudia Lucia Castelli Malacarne
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941
Tatiana Piasecki Kaminski - PR17997
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Fabiana Nantes Giacomini - PR30300
Rafael Antonio Rebicki - PR37575

DESIGNADO o dia 27 de MAIO de 2008, às 13h28min para
Audiência de Encerramento de Instrução e renovação da pro-
posta conciliatória.

TRT-PR-00046-2005-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdevino Mendes da Rosa
Réu : Valmer Ghellere
Pedreira Sao Miguel do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227

Despacho de fl. 208:
“(...) Ante o teor do despacho de fl. 163, item 1, e certidão do
Oficial de Justiça, fl. 207, verso, INTIME-SE o(a) Exeqüente
para, no prazo de cinco dias, indicar os meios considerados
cabíveis ao prosseguimento do feito, pena de suspensão do cur-
so da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório, lo-
cal onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, período
após o qual será declarada a prescrição da pretensão executó-
ria, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do entendi-
mento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C. STF, bem
como por expressa previsão legal nesse sentido, conforme se
verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80,
aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho com fulcro
no art. 889 da CLT. (...)”.

TRT-PR-00090-2007-095-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Julio Cesar de Souza Guimarães
Réu : Sabia Supermercado Ltda.
ADV(S) : Wilson Sebastião Guaita Junior - PR36599

DESPACHO DE FL. 130:
‘’Por ora, INTIME-SE o Dr. Wilson Sebastião Guaita Júnior,
como advogado não-vinculado, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, regularize sua representação processual, sob pena de não
homologação do acordo.(...)’’.

TRT-PR-51109-2006-095-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Julia Stankowski

Dois Vizinhos

Foz do Iguaçu
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Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADV(S) : Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440

DESPACHO DE FL. 46:
‘’1. MANTENHO o item do despacho de fl. 44 pelos seus pró-
prios fundamentos.
2. INTIME-SE a parte autora para que retire a CTPS no balcão
da Secretaria.(...)’’.

TRT-PR-51130-2005-095-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Rosa Lopes Pardin
Réu : Marli Barbosa
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

DESPACHO DE FL. 93, ITEM 2:
“(...)2. Caso resulte infrutífera a hasta pública que será desig-
nada, INTIME-SE o Exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe ao Juízo seu interesse em adjudicar os bens pe-
nhorados e removidos ao depósito judicial ou requerer o que
entender de direito, sob pena de, ante sua inércia e a fim de
evitar a oneração do processo com mais despesas de armazena-
gem, considerar-se-á liberada a penhora de fls. 55-56, sem
maiores formalidades, por se tratar de bens móveis.(...)”.

TRT-PR-00162-2006-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Mauri Pedroso
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - PR30715

Ciência da decisão dos embargos à execução: REJEITADOS.

TRT-PR-00168-2008-095-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fernanda Josineia Soares
Réu : Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Cezar Augusto Dallegrave Gruber - PR42393
Luiz Antonio Bertocco - PR6639

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios: ACOLHIDOS.

TRT-PR-00187-2005-095-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Maria Rebeque
Réu : Construtora Khouri Ltda.
Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Olga Machado Kaiser - PR11723
De que foi designado o dia 14.05.2008, às 13:28 horas para
audiência de Tentativa de Conciliação nos presentes autos.

TRT-PR-00216-2007-095-09-00-8 (ACp) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação de Foz do Iguaçu e Região
Réu : Pollyservice Administradora de Serviços Terceirizados
de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Noslei Domingues Diniz - PR28978

DESPACHO DE FL. 74:
‘’1. Apense-se a CP 928-2007-016-04-00-2. Anote-se.
2. Ao término do movimento paredista certificado acima, inti-
me-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 dias,
sobre a certidão de fl.14 dos autos de carta precatória, reque-
rendo o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e remessa dos autos ao arquivo provisório.(...)’’.

TRT-PR-00309-1999-095-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Alves da Silva
Réu : Transcontinental Sociedade Por Cotas de Responsabili-
dade Ltd
ADV(S) : Zoroastro do Nascimento - PR13313
Walter Jones Rodrigues Ferreira - MG61344
Everson Maran Santos - PR31121

DESIGNADA audiência UNA para o dia 21 de MAIO de 2008,
às 14h30min, mantendo-se as advertências de praxe.

TRT-PR-00323-2008-095-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cicero Manoel Gomes (Espólio De)
Réu : Camartins Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

DESPACHO DE FL. 60:
‘’INTIME-SE a parte autora para que se manifeste, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas sobre a petição de fls. 57/58.(...)’’.

TRT-PR-00328-2006-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elson Haiduk dos Santos
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Bartholo Transportes Rodoviarios Ltda.
Adriano Cauhi de Oliveira
Hugo Benedito Martinho Filho
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

DESPACHO DE FL. 597/598, ITENS 9/10:
‘’(...)9 - Em resultando negativas as diligências acima determi-
nadas, intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, indique as providências consideradas cabíveis ao prosse-
guimento da execução, sob pena de suspensão da execução e
remessa ao arquivo provisório, ante a ausência de espaço físico
na Secretaria, onde permanecerão até ulterior manifestação da
parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
10 - No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica des-
de já ciente o Exeqüente que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula

327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00413-2003-095-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilda Maria Richter
Réu : Global Terceirizadora Ltda.
Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná - CEFET
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

Ciência da decisão dos embargos à execução: REJEITADOS.

TRT-PR-00498-2005-095-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Andre Guilherme Gonçalves Ortuzal
Réu : Ambx Tecnologia Ltda.
Construtora Cg Ltda.
Unruh Xavier Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Bona Turra - PR17427

DESPACHO DE FLS. 236/237:
‘’1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo
Contador às fls. 224/233, porque adequados ao título executi-
vo, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), a
cargo das Reclamadas.
2. Atualizem-se, acresçam-se as despesas processuais e intime-
se as reclamadas para pagamento em quinze dias e cumprimen-
to da obrigação de fazer.(...)’’.
RESUMO DOS DÉBITOS:
PRINCIPAL R$ 15.215,74, INSS EMPREGADOR (ÍND.
FADT) R$ 2.594,52, INSS EMPREGADO (ÍND. FADT) R$
1.022,83, HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 302,52, IMPOS-
TO DE RENDA R$ 241,07, CUSTAS PROCESSUAIS(P) R$
104,20 E CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 22,24.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 19.503,12, ATUALIZA-
DO ATÉ 30/04/2008.

TRT-PR-00520-2007-095-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odair José do Prado
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-00522-2003-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reginaldo da Gama Ribeiro
Réu : Mineração Mercantil Maracaju Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Dener Paulo Martini - PR24413

Ciência da decisão de EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE: REJEITADOS .

TRT-PR-00542-2004-095-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivair Jose Cassulli
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme(Insolvente
Civil)
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
(...) no prazo de 05 dias, fornecer as peças necessárias à forma-
ção de Precatório Requisitório, (Instrução Normativa nº 1/2003
do E. TRT - 9ª Região), sob pena de não encaminhamento do
pedido.

TRT-PR-00544-1997-095-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Amaro de Farias
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Ciência da decisão dos embargos à execução: ACOLHIDOS.

TRT-PR-00556-2006-095-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vania Pigozzo Macedo
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

DESPACHO DE FL. 237:
‘’1. O Exeqüente requer o deferimento da apresentação das
peças necessárias à formação do precatório requisitório, apesar
da interposição de Agravo de Petição pelo Executado, visto que
este versa tão-somente sobre juros moratórios, alegando que
estes poderão ser cobrados após o julgamento do recurso.
Razão não lhe assiste.
O parágrafo 1º do art. 4º da Instrução Normativa n. 32/2007
que uniformiza procedimentos para expedição de Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor no âmbito da Justiça do Traba-
lho, dispõe:
“Não é permitido o fracionamento do valor da execução relati-
vamente ao mesmo beneficiário, de modo que se faça o paga-
mento, em parte, por intermédio de requisição de pequeno va-
lor e, em parte, mediante expedição de precatório.”
Assim, ante a vedação expressa de desmembramento de valo-
res contida na Instrução Normativa n. 32/2007-TST, INDEFI-
RO o pedido de formação de precatório por não ser o momento
adequado.
INTIME-SE o Exeqüente do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-00644-1997-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Marcos do Nascimento
Réu : Partner Serviços Empresariais Ltda.
Condomínio do Shopping Center Mercosul
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

DESPACHO DE FL. 237, ITENS 4/5:
‘’(...)4 - Em resultando negativas as diligências acima determi-
nadas, intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, indique as providências consideradas cabíveis ao prosse-
guimento da execução, sob pena de suspensão da execução e
remessa ao arquivo provisório, ante a ausência de espaço físico
na Secretaria, onde permanecerão até ulterior manifestação da
parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
5 - No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica des-
de já ciente o Exeqüente que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00722-1995-095-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Manoel Xavier
Réu : Joao Gimenez
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206

Ciência ao Exeqüente das datas e horário em que realizar-se-ão
a praça e leilão na Justiça Comum:
DATAS: 09 e 28 de MAIO de 2008, às 09:00 horas, do bem
imóvel objeto da matrícula sob nº 36510 do 1º CRI local, Lei-
loeiro Oficial Fernando Martins Serrano.

TRT-PR-00752-2008-095-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arnaldo Decken
Réu : Agência de Desenvolvimento Educacional e Social Bra-
sileira - Adesobras
ADV(S) : Alvaro Martinho Walker - PR19865
Vistos, etc.1. Intime-se o Reclamante para, no prazo de cinco
dias, informar o atual endereço da Reclamada, sob pena de in-
deferimento da petição inicial e conseqüente extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.2. Após, intimem-se a Recla-
mada por meio de oficial de justiça.

TRT-PR-00765-2004-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Elia Pereira
Réu : Gesel Gerenciamento de Serviços e Mao de Obra Ltda.
Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná - CEFET
Deivyd dos Santos Shtorache
Edmir Fernandes Gonçalves
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

DESPACHO DE FL. 281:
‘’(...) Intime-se o(a) Exeqüente para, no prazo de cinco dias,
indicar os meios considerados cabíveis ao prosseguimento do
feito, pena de suspensão do curso da execução e remessa dos
autos ao arquivo provisório, local onde deverão permanecer
até ulterior manifestação da parte interessada ou pelo prazo
máximo de 2 (dois) anos, período após o qual será declarada a
prescrição da pretensão executória, aplicável ao Processo do
Trabalho, nos termos do entendimento consagrado pelo disposto
na súmula 327 do C. STF, bem como por expressa previsão
legal nesse sentido, conforme se verifica do constante no par.
4o. do artigo 40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao
processo do trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00789-2008-095-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabianne Kilian Garcia
Réu : Floresta Clube
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181

Despacho de fl. 52:
“Não se vislumbra no caso a possibilidade de, com a notifica-
ção, a Ré comprometer a antecipação de tutela postulada, pelo
que não se justifica a sua concessão sem a manifestação da
parte contrária. Destarte, o pedido será apreciado após a notifi-
cação da Ré e oportunidade para ela oferecer defesa em audi-
ência (inicial/una), ora designada para o dia 19/05/2008, às
15h50min. Notifique-se a Ré. Dê-se ciência à parte autora.(...)”.

TRT-PR-00794-1997-095-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Claro da Silva
Réu : Itaipu Binacional
ADV(S) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - PR19206
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Manifestarem-se as partes acerca dos cálculos de liquidação,
de fls. 889/912, no prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pela
parte autora no dia 28/04/2008.

TRT-PR-00932-2006-095-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jaconias Ferreira Bretas
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Ademar Martins Montoro - PR6004
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

DESIGNADO o dia 27 de MAIO de 2008, às 13h25min para
Audiência de Encerramento de Instrução e renovação da pro-
posta conciliatória.

TRT-PR-01039-2003-095-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivo Coletta
Réu : Acabamento da Construção Lino Ltda.
Jocelino Teixeira
Claudiomir Teixeira
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

DESPACHO DE FLS. 242/243, ITENS 8/9:
‘’(...)8 - Em resultando negativas as diligências acima determi-

nadas, intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, indique as providências consideradas cabíveis ao prosse-
guimento da execução, sob pena de suspensão da execução e
remessa ao arquivo provisório, ante a ausência de espaço físico
na Secretaria, onde permanecerão até ulterior manifestação da
parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
9 - No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica des-
de já ciente o Exeqüente que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80.(...)’’.

TRT-PR-01055-2002-095-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Carlos de Moraes Hoeveler
Réu : Exporfalls Comércio de Equipamentos Eletronicos Ltda.
Sandra de Fatima de Jesus
Zuleide Strabelli
Leila Aparecida Galvan Prado
João Carlos Alves
Adriana de Souza
Luiz Henrique de Souza
ADV(S) : Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082
Dalva de Souza Abondanza - PR29967
Julmara Luiza Hubner - PR31852
Rafael Savaris Ghellere - PR31881
Emanoel Silveira de Souza - PR25428
Isadora Minotto Gomes Schwertner - PR33291
Julmara Luiza Hubner - PR31852

DESPACHO DE FL. 569:
‘’1. Ante o requerimento expresso das partes no sentido de que
pretendem a produção de prova oral, designa-se audiência de
instrução para o dia 26.05.2008 às 14:00 hs .
2. Intime-se-as, inclusive de que deverão comparecer pessoal-
mente para depor, sob pena de confissão.(...)’’.

TRT-PR-01143-2005-095-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcelino Inacio de Azevedo
Réu : Kamal Osman & Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

DESPACHO DE FL. 240:
‘’(...)1. Revejo o despacho de fls. 239. Indefiro a penhora de
bens pertencentes a terceiros. Intime-se o Exeqüente, inclusive
para indicar, no prazo de dez dias, as providências considera-
das cabíveis ao prosseguimento do feito, pena de suspensão do
curso da execução e remessa dos autos ao arquivo provisório,
local onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o Autor de que será declarada a prescrição da preten-
são executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos
do entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do
C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido,
conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da
Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do traba-
lho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-01210-2005-095-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Darci Hartman
Réu : Consorcio UTC EBE CIE
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068
Yara Sueli Lang - PR16024

Ciência da decisão dos embargos à execução: ACOLHIDOS.

TRT-PR-01223-2006-095-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celina Maria Catafesta Simão
Réu : Comércio de Portões Eletrônicos Boucinha Ltda.
Heulanda Beletini Jacoby Boucinha
Bruno Fernandes Boucinha
Irineu Marcelo Wingert Boucinha
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

DESPACHO DE FL. 239:
‘’1. Em razão da manifestação de fl. 238, JULGA-SE extinta a
execução das parcelas que seriam devidas ao Exeqüente.
2. ATUALIZE-SE a conta, excluindo-se a verba principal e
multa.
3. Após, INTIME-SE a Executada informando que a execução
prossegue pelo valor das despesas processuais, contribuições
previdenciárias e Imposto de Renda e que, ante a garantia da
execução pela penhora dos veículos descritos no auto de fls.
203/208, dispõe do prazo legal para oposição de embargos à
execução.(...)’’.
RESUMO DOS DÉBITOS:
IMPOSTO DE RENDA R$ 5.384,41, INSS EMPREGADO
(ÍND. MPS) R$ 3.752,72, CUSTAS PROCESSUAIS(V) R$
1.471,08, HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 1.455,70 E CUS-
TAS (Art. 789-a CLT) R$ 122,27.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 12.186,27, ATUALIZA-
DO ATÉ 30/04/2008.

TRT-PR-01240-2005-095-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Itamar José de Souza Mancilha
Réu : Empresa Hoteleira Mabu Ltda.
Ace Seguradora S.A.
ADV(S) : Iracele Galli de Souza - PR30884
Flavio Ramos - PR30827
Jorge Ricardo Kuhn - PR32241
Angelino Luiz Ramalho Tagliari - PR29486

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios: ACOLHIDOS.

TRT-PR-01257-2006-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
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Autor : Abrahao Lincon da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Telmar Carlos Schossler - PR28393
Claudia Cristina de Oliveira Silva - PR21182

Ciência do Termo de Audiência de fl. 857: Converte-se o julga-
mento em diligência, determinando-se sejam tomadas as se-
guintes providências.
1) 2ª Reclamada, juntar aos autos cópias da peça de defesa
apresentada por ocasião da audiência de fls. 58/59, no prazo de
cinco dias.
2) Reclamante, em idêntico e sucessivo prazo, manifestar-se
sobre o teor da defesa a ser juntada pela 2ª Reclamada.

TRT-PR-01328-2005-095-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sergio Roberto Borges Vieira
Réu : Talent Logística Empresarial
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Lourenço Pereira Borges - PR12064

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-01375-2004-095-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Andre Leperes
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
Fernanda Corrêa Silveira - SC10814

Ciência da decisão dos Embargos à Execução: REJEITADOS.

TRT-PR-01378-2005-095-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosemeri Teresinha Gerhardt
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
Estado do Paraná
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26854

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios interpostos:
REJEITADOS pela Reclamante e REJEITADOS pela Primeira
Reclamada.

TRT-PR-01518-1995-095-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Benevenuto Filho
Réu : Itaipu Binacional
Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Locadora Cascavel Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
Edson Luiz de Freitas - PR18805
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
Yara Sueli Lang - PR16024
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Sergio Vulpini - PR10085

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios interpostos pelas
Reclamadas: REJEITADOS.

TRT-PR-01550-2006-095-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clodoaldo Lopes Bosco
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Marcelo Rodrigues - PR31052
Marcelo Groppa - PR40518

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios interpostos:
ACOLHIDOS pelo Reclamante e REJEITADOS pelo Recla-
mado.

TRT-PR-01555-2003-095-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosana Elizabet da Silva
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme(Insolvente
Civil)
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Melissa Rolan de Melo - RS49945
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747

Ciência da decisão dos embargos à execução: ACOLHIDOS
EM PARTE

TRT-PR-01665-2004-095-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laercio Rumao dos Santos
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Renato Pedro de Souza - PR18502

DESPACHO DE FLS. 225/226:
‘’(...)3. Comprovada a referida transferência, determino o refa-
zimento dos cálculos de fls.215/217, abatendo-se o valor trans-
ferido e o depósito de fls.221. Havendo eventual diferença ain-
da devida, INTIME-SE a Executada Sanepar para que deposite
o valor em 48 (quarenta e oito horas).(...)’’.
RESUMO DOS DÉBITOS:
INSS EMPREGADOR (ÍND. FADT) R$ 118,11, HONORÁ-
RIOS CONTÁBEIS R$ 84,40, INSS EMPREGADO (ÍND.
FADT) R$ 31,37, CUSTAS PROCESSUAIS(P) R$ 25,40 E
CUSTAS (Art. 789-a CLT) R$ 22,39.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 281,67, ATUALIZADO
ATÉ 10/04/2008.

TRT-PR-01700-2007-095-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elisete Rohden

Réu : Hung Shih I Confecções
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Providenciar a retirada de sua CTPS ja devidamente retificada.

TRT-PR-01704-2007-095-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelaide Schmitt
Réu : Isabella Presentes e Brinquedos Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Providenciar a retirada de sua CTPS ja devidamente retificada.

TRT-PR-01743-2006-095-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alberto Alves Tadeu
Réu : Santiago e Alberton Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Eduardo Ribeiro Neto - PR30145

Ciência da decisão dos embargos à execução: NÃO CONHE-
CIDOS.

TRT-PR-01814-2003-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elizangela Aparecida Machado Marchioro
Réu : Associação de Moradores do Campos do Iguacu e Jardim
Amazona
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

DESPACHO DE FL. 224:
‘’1. INDEFIRO o requerimento de fl. 217, visto que o pedido
não foi objeto da decisão transitada em julgado.
2. INTIME-SE a parte autora do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-01947-2002-095-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sumaya Nassar
Réu : Marcos Antonio Cunha
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

DESPACHO DE FL. 86:
“(...)1. Ante o resultado negativo das diligências junto aos “si-
tes” do Detran e Bacen (Bacen-jud), retornem os autos ao ar-
quivo provisório, local onde deverão permanecer até ulterior
manifestação da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2
(dois) anos, período após o qual será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.
2. Ciência à Exeqüente.(...)”.

TRT-PR-02012-2006-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adao de Brito Lima
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

DESIGNADO o dia 27 de MAIO de 2008, às 13h20min para
Audiência de Encerramento de Instrução e renovação da pro-
posta conciliatória.

TRT-PR-02022-2007-095-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odair Candido Figueira
Réu : Evolux Power Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Daniel Zancanaro - PR34780

Deferido o pedido de reabertura do prazo, solicitado no proto-
colo de nº 8752.

TRT-PR-02080-2002-095-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Reginaldo da Gama Ribeiro
Réu : Mineração Mercantil Maracaju Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Dener Paulo Martini - PR24413

Ciência da decisão de EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE: REJEITADOS .

TRT-PR-02108-2007-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laurentino Antunes de Lima
Réu : NEATNESS Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Noslei Domingues Diniz - PR28978

DESPACHO DE FL. 67:
‘’1. Apense-se a deprecata.
2. Após, ante o teor da certidão de fl. 07 da deprecata, intime-
se o reclamante para que indique o atual endereço da 1ª recla-
mada ou requeira o que for de seu interesse, sob pena de sus-
pensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior mani-
festação da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois)
anos.
3. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02229-2006-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sergio Nadir Ferreira
Réu : Lovir Antunes da Silva
Sial Construções Civis Ltda.
Tapeporã Construtora Ltda.
ADV(S) : Jorge Appi de Mattos - PR18902

DESPACHO DE FL. 225:
‘’1. RECEBO a manifestação de fls. 214/224 como simples
petição, visto que não é o momento processual adequado para
parte ré discutir os cálculos, ante a não-garantia da execu-
ção.(...)’’.

TRT-PR-02239-1997-095-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Selvino Cortivo
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rosaneide Dreher Mesquita - PR18728

DESPACHO DE FL. 601:
“1. Ante o silêncio da segunda Executada, determino o redire-
cionamento da execução em desfavor da responsável subsidiá-
ria CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da sentença
de fls. 375/384.
2. Atualize-se a conta e intime-se o(a) Reclamado(a) para pa-
gamento (CPC, art. 475-J), na pessoa de seu(ua)
procurador(a).(...)”.
RESUMO DOS DÉBITOS:
PRINCIPAL R$ 25.114,34, INSS EMPREGADOR (ÍND.
FADT) R$ 898,94, CUSTAS PROCESSUAIS(P) R$ 508,41,
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 503,54 E INSS EMPREGA-
DO (ÍND. FADT) R$ 306,26.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 27.331,49, ATUALIZA-
DO ATÉ 30-04-08.

TRT-PR-02244-2000-095-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joarez Antonio Joaquim
Réu : Z.K Jacobs e Cia Ltda.
BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) : Lucinda Bento Faria - PR14164

Manifestar-se nos termos do artigo 884 da CLT, ante a garantia
da execução.

TRT-PR-02336-1996-095-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ana Lucia Rodrigues de Barros
Réu : Alexandre Alberto Cotrim de Carvalho
Waldenir Fleury
A Baguette Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Getulio Carlos Werminghoff
Marilena Hidalgo Fleury
Gustavo Hidalgo Fleury
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Oferecer resposta à Exceção de Pré-Executividade, querendo.

TRT-PR-02339-1995-095-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosenildo de Oliveira
Réu : Plastioeste Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Avelino Jose Walter
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871

DESPACHO DE FL. 249:
‘’1. Intime-se o(a) Exeqüente para indicar, no prazo de 5 (cin-
co) dias, as providências consideradas cabíveis ao prossegui-
mento, sob pena de suspensão do curso da execução e remessa
dos autos ao arquivo provisório, local onde deverão permane-
cer até ulterior manifestação da parte interessada ou pelo prazo
máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-02466-2003-095-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rute Ferreira dos Santos
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme(Insolvente
Civil)
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Beatriz Alves dos Santos Silva - PR35747

Ciência da decisão dos embargos à execução: ACOLHIDOS e
REJIEITADA a pretensão deduzida na impugnação à sentença
de liquidação.

TRT-PR-02487-2003-095-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osvaldo Silvino Braz
Réu : Construtora Habitavel Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

DESPACHO DE FL. 377:
‘’1. ATUALIZE-SE a conta, abatendo-se o depósito de fl. 376.
2. Após, INTIME-SE o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, indique os meios para prosseguimento, sob pena de
suspensão da execução e remessa dos autos ao arquivo provi-
sório nos termos dos itens 7 e 8 do despacho de fls. 356/
357.(...)’’.

TRT-PR-02593-1999-095-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nicolau Gomes dos Santos

Réu : Engepasa Engenharia do Pavimento S.A.
Município de Medianeira
ADV(S) : Jose Carlos Noschang - PR25068

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF, advertindo a parte autora que no
silêncio, os valores serão convertidos em favor da UNIÃO,
conforme previsto no Provimento Secor nº 01/2004 e artigo
252 §1ª do Código de Normas da Corregedoria Regional do
Egrégio TRT - 9ª Região.

TRT-PR-02623-2007-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Longuinho da Silva
Réu : S.A. Viação Aerea Rio Grandense
V R G Linhas Aéreas S.A.
Varig Logística S.A.
Fundação Ruben Berta
Companhia Tropical de Hoteis
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Mariane Menegazzo - PR40009
Joao Leonelio Gabardo Filho - PR16948
Luiz Gonzaga Moreira Correia - PR10061
Sonia Maria Jacobisn - PR41822
Neandro Lunardi - PR28113
De que foi designado o dia 20.05.2008, às 13:28 horas para
audiência de Encerramento da Instrução processual.

TRT-PR-02672-1996-095-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adejalmo Fabry Maciel
Réu : Terenel Transportes de Cargas Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805

Ciência do ofício de fl. 289 do Juízo de Direito da Primeira
Vara Cívil desta cidade, o qual informa que nos autos 168/2000,
foram designados os dias 09 e 28 de MAIO de 2008, às 09:00
horas, para praça e arrematação do bem imóvel objeto da ma-
trícula 5366 do 2º CRI local, no Tribunal do Júri do Fórum
Estadual e que também o imóvel encontra-se penhorado nos
autos 2672/1996, em trâmite no mesmo Juízo, que será realiza-
do através do Leiloeiro Oficial Sr. Fernando Martins Serrano.
DESPACHO DE FL. 290.
‘’1. OFICIE-SE, COM URGÊNCIA, ao Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível desta cidade, informando que o bem imó-
vel matriculado sob nº 5366 do 2º CRI/Foz do Iguaçu foi adju-
dicado em 18/07/2002. INSTRUA-SE com cópia das fls. 260/
261, 264 e 267/267-verso.
2. INTIME-SE o Exeqüente informando do teor do ofício de fl.
289 e do presente despacho.(...)’’.

TRT-PR-02705-2007-095-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Antonio Campos
Réu : Contabilidade Crestani Sociedade Simples Ltda.
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662
Edson Silva da Costa - PR37790

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios interpostos:
REJEITADOS pelo Reclamante e REJEITADOS pelo Recla-
mado.

TRT-PR-03132-2007-095-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosana Barreto de Freitas
Réu : Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho
Médico
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios: REJEITADOS.

TRT-PR-03214-2007-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rejane Mara Prati
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Sergio Vulpini - PR10085
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767

DESIGNADO o dia 11 de junho de 2008, às 13h28min, para
audiência de encerramento de instrução e renovação da pro-
posta conciliatória

TRT-PR-03418-2007-095-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Cesar Barbosa de Oliveira
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Marcelo Oscar Kusmirski - PR31477

Ciência da decisão dos Embargos Declaratórios: REJEITADOS.

TRT-PR-03645-1996-095-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fioravante Martinazzo
Réu : Constecca Construções S.A.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

DESPACHO DE FL. 271:
‘’1. Apense-se a deprecata devolvida.
2. Após, intime-se o(a) Exeqüente para que indique, no prazo
de 5 (cinco) dias, as providências consideradas cabíveis ao pros-
seguimento, sob pena de suspensão do curso da execução e
remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde deverão
permanecer até ulterior manifestação da parte interessada ou
pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
3. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
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sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-04151-2005-095-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ricardo Stavski
Réu : Tubos Design Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

DESPACHO DE FL. 76:
‘’ 1. Em razão do resultado negativo das hastas públicas reali-
zadas nos dias 09/11/2007 e 15/02/2007, INTIME-SE o Exe-
qüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo
seu interesse em adjudicar os bens penhorados e removidos ao
depósito judicial ou requerer o que entender de direito, sob
pena de, ante sua inércia e a fim de evitar a oneração do pro-
cesso com mais despesas de armazenagem, considerar-se libe-
rada a penhora de fls. 78/80, sem maiores formalidades, por se
tratar de bens móveis.
2. No silêncio ou desinteresse do Exeqüente, INTIME-SE a
Executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire os bens
no depósito judicial, sob pena de serem considerados bens per-
didos, autorizando-se o Sr. Leiloeiro a dar-lhes o destino que
bem entender, inclusive podendo vendê-los para se ressarcir de
parte das despesas com depósito ou doá-los.
3. Na ausência de requerimento de providências consideradas
cabíveis ao prosseguimento, SUSPENDA-SE o curso da exe-
cução com a remessa dos autos ao arquivo provisório, local
onde deverão permanecer até ulterior manifestação da parte
interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
4. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente
o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da pretensão
executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C.
STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido, con-
forme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei
6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00016/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2006-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Bruna Saguana Weniker Conceição
Réu : Ana Lucia Cristani
ADV(S) : Jean Carlo Canesso - PR34181
Emanoel Silveira de Souza - PR25428

Homologo o acordo celebrado...
Custas processuais, pela ré, dispensadas, contribuição previ-
denciária e outras despesas do processo (fl. 151), nos termos
da IN nº 20/02, do E.TST, pela ré.
Silente o autor por cinco dias após a data aprazada para o paga-
mento da última parcela, ter-se-á por cumprido o acordo.
Deverá a ré, até dez dias após o decurso legal para pagamento,
comprovar nos autos o recolhimento das despesas processuais
(fl. 151), da contribuição previdenciária incidente sobre os va-
lores do acordo, tanto da parte que lhe cabe quanto da parcela
de responsabilidade do empregado.
Fica mantida a penhora de fl. 115, até o cumprimento integral
do acordo, do pagamento das despesas processuais e da contri-
buição previdenciária...

TRT-PR-99526-2006-303-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleliton Manoel Ferreira
Réu : Autofoz Veículos Ltda.
ADV(S) : Dener Paulo Martini - PR24413
Sergio Vulpini - PR10085

Para querendo, se manifestarem, no prazo de 10 dias, sucessi-
vamente, a começar pela parte autora, acerca das respostas aos
quesitos, apresentadas pelo perito(fls.176/8).

TRT-PR-00087-2006-303-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jôse Marsle Pires Mella Gonçalves
Réu : Rogerio José Nardi & Cia Ltda.
ADV(S) : Keila Cristina Lima - PR16971

Mantenho o despacho de fl.156, item I, pois ao contrário do
que alega a parte autora, o Leiloeiro diligênciou no endereço
do executado no dia 07/03/2008, conforme informação de fl.154.
Defiro o pedido de adjudicação dos bens pelo valor da avalia-
ção.
Não havendo insurgência do executado no prazo legal, expeça-
se a respectiva Carta de Adjudicação.

TRT-PR-00142-2006-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wilton Bueno de Oliveira
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

Conforme consulta junto ao SUAP, verificou a existência de
declaração de IR do sócio ADRIANO CAUHI DE OLIVEIRA
- 2006/2007, das quais o procurador da 2ª ré poderá ter vistas.
Iindefiro a quebra do sigilo fiscal da 1ª ré, tendo em vista que a
providência solicitada não alcançará o desiderato pretendido.

Indefiro, também a diligência requerida no item II, haja vista
que é de conhecimento notório deste Juízo, a inexistência de
bens em nome da primeira ré e seus sócios, e que estes não vêm
honrando seus compromissos junto a este Justiça Especializa-
da.

TRT-PR-00330-2007-303-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Luciano
Réu : Município de Santa Terezinha de Itaipu
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para retirar os documentos desentranhados, conforme requeri-
do.

TRT-PR-51527-2005-303-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ivonete Correa Liber Santos
Réu : Herran Poppi & Cia Ltda.
Christiane Aparecida Poppi
Adalberto Morais Herran
Neila Cristina Romao
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que em 10 (dez) dias, indique bens de propriedade da de-
vedora, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obede-
cida a gradação legal e que possibilitem a garantia da execu-
ção. A indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de
“croquis” da localização geográfica, de forma a possibilitar sua
localização pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de
suspensão do curso da execução, por um ano, nos termos do
artigo 40, da lei 6830/80.

TRT-PR-00561-2006-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nadir Roque Klaus (Espólio De)
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224

Para regularizar sua representação processual, juntando aos
autos, documento hábil a comprovar a condição de inventeri-
ante da viúva ILSE ROSALIA MEISTER DE KLAUS ou Cer-
tidão de Habilitação de dependentes junto à Previndência So-
cial. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00624-2006-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Hercio Alves de Souza
Réu : Xapuri Construtora de Obras Ltda.
Município de Vera Cruz do Oeste
ADV(S) : Julmara Luiza Hubner - PR31852

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de justiça
(fl. 155 dos autos), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01485-2007-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcio Issao Watanabe
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
Gilberto Fior - PR29289
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007

De que foi designado o dia 01 de julho de 2008, às 13h30min,
para audiência de inquirição da testemunha José Valter Barre-
to, na Vara do Trabalho de Presidente Venceslau, na Rua Gene-
ral Osório, 37 - Centro - PRESIDENTE VENCESLAU / SP.

TRT-PR-01557-2007-303-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcia Alves da Silva
Réu : Instituto de Tecnologia em Automação e Informática
ADV(S) : Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-01760-2005-303-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelar Francisco Lopes da Rosa
Réu : Valmer Antonio Ghellere
Pedreira Sao Miguel do Iguacu Ltda.
Volnei Ghellere
ADV(S) : Ivete Olivia Strieder - PR18227

Para que, em dez dias, indique bens de propriedade da devedo-
ra, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obedecida a
gradação legal e que possibilitem a garantia da execução. A
indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de “croquis”
da localização geográfica, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, por um ano, nos termos do artigo
40, da lei 6830/80.

TRT-PR-01818-2005-303-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Zelia de Abreu Ribeiro
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

Para que traga aos autos, em 10 dias, cópia autenticada do do-
cumento de fsl.349/50.

TRT-PR-01824-2005-303-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sitracocifoz
Réu : Krs Engenharia de Montagens S/C Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

Para que informe a filiação e data de nascimento de CLAUDIA
CLARO DE ARAÚJO, a fim de possibilitar o envio de ofício
ao TRE. Ressalto que eventual consulta de endereço junto ao
DETRAN-PR, só poderá ser realizada com o fornecimento do
número do C.P.F da substituída, com prazo de 10 dias para a
manifestação.

TRT-PR-01846-2006-303-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odaci Francisco Battisti
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu
- Sicredi Cataratas do Iguaçu
ADV(S) : Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, em cinco
dias, para retificação, nos termos determinados na decisão do
E. TRT.

TRT-PR-01859-2005-303-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lucimar Rodrigues da Silva
Réu : Servicentro e Comércio de Lubrificantes Engel Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para que comprove a alegada sucessão, juntando, inclusive os
respectivos contratos sociais. Prazo de 5 dias.

TRT-PR-02019-2007-303-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Daniele Lima dos Santos
Réu : Ana dos Santos Veículos - [ME]
ADV(S) : Edison Piccini - PR9975

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, no prazo de
cinco dias, para a respectiva anotação.

TRT-PR-02052-2005-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roberto Ferreira
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Para efetuar o saque da importância que se encontra à sua dis-
posição na Caixa Econômica Federal, agência 4002, localiza-
do no prédio deste Fórum.

TRT-PR-02088-2006-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alceu Antunes de Lima
Réu : Dimas Junior Costa Buzo
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Para que, em 10 (dez) dias, indique bens de propriedade da
devedora, passíveis de penhora, livres e desembaraçados, obe-
decida a gradação legal e que possibilitem a garantia da execu-
ção. A indicação de bem imóvel deverá vir acompanhada de
“croquis” da localização geográfica, de forma a possibilitar sua
localização pelo Oficial de Justiça, para avaliação, sob pena de
suspensão do curso da execução, por um ano, nos termos do
artigo 40, da lei 6830/80.

TRT-PR-02859-2007-303-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luana Janaina Ruiz Diaz de Assunção (Incapaz Civil)
Réu : Netpub Entretenimento Ltda.
ADV(S) : Denise Brito Barbosa - GO22586

Para que apresente sua CTPS em Secretaria, no prazo de 5 (cin-
co) dias, para anotação, nos termos determinados na sentença
(fl. 20).

TRT-PR-02866-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Antonio Avila
Réu : Pelissaro & Cia Ltda. - Restaurante Sabia
Alsir Pelissaro
Mauro Pelissaro
Lincoln Francisco Fonseca
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Para que informe o endereço do 2º, 3º e 4º réus, no prazo de 10
(dez) dias, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução.

TRT-PR-02949-2007-303-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celio Andrade dos Santos
Réu : Reciclagem Centurion Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, em cinco
dias, para a respectiva anotação.

TRT-PR-02955-2007-303-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sidnei Rosa Lopes
Réu : Reciclagem Centurion Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Para que apresente sua CTPS em Secretaria, no prazo de 5 (cin-
co) dias, para anotação, nos termos determinados na sentença
(fl. 35).

TRT-PR-02956-2007-303-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Almiro Cortes
Réu : Reciclagem Centurion Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Apresentar a CTPS da parte autora em Secretaria, em cinco
dias, para a respectiva anotação.

TRT-PR-03345-2007-303-09-00-4 (PS)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tatiana Pereira Silva
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Alexandre da Silva Moraes - PR23431
Zenaide Hernandez - SP92279

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária

TRT-PR-03414-2005-303-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jesus Iglesias Alvarez
Réu : Purenet Internet e Telecomunicações S/C Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Leila de Fatima Carvalho - PR28999

Em razão da decisão dos EMBARGOS DE TERCEIRO nº 0024/
2006 (fls. 483/485), propostos por SUZETE DE MATTOS
LEÃO HERNANDES, em face do autor JESUS IGLESIAS
ALVAREZ, em trâmite nesta VDT, intimem-se as partes para
que junte aos autos a discriminação das parcelas, conforme
convencionado no item 13, do acordo de fl. 420. Prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-03558-2005-303-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ezequiel Ferreira Balbino
Réu : Auto Posto Texano V Ltda.
Waldemir Benedito Ramos da Quinta
Lidia Ines Ramos da Quinta
Auto Posto Texano I - Shopping Center Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Para contraminutar embargos à execução interposto pela parte
contrária, no prazo legal

TRT-PR-03607-2005-303-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Brizia Barbosa
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Osvalmir Crisanto Silva
Onelia Maria Furlan
Ciro Luiz Barão da Silva
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738

Para que traga aos autos, em 10 dias, cópia autenticada do do-
cumento de fl.483/4.

TRT-PR-03757-2005-303-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lorena dos Santos Campos Rocha
Réu : Goerck & Goerck Ltda.
Maria Edite Cremonini Goerck
Jorge Luiz Goerk
ADV(S) : Soraya Sotomaior Justus - PR14344

Para manifestar-se acerca do contido no ofício de fl. 229 dos
autos.

03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
José Aparecido Ramos Baptista

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00029-2001-658-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vania Karina Andrade Zsigmond
Réu : Iguamed Assistência Medico Hospitalar Global S/C Ltda.
Sergio Antonio Wallbach Ribeiro
Carlos Henrique Martinez Delgado
Antonio Jose Medeiros da Cruz
Valmir Pineli Alves
Luiz Carlos Exner
ADV(S) : Edson Luiz de Freitas - PR18805
1. Intime-se a Exeqüente para que, em dez dias, informe o en-
dereço dos adquirentes dos imóveis relativos às matrículas imo-
biliárias nº 1.154 e 1.158 (fls. 648/649), Silvano Peloi e sua
esposa Rozinéia Aparecida da Silva...

TRT-PR-00034-2007-658-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elza Ribeiro de Souza
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolven-
te Civil)
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

apresentar o cálculo de liqüidação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00036-2001-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlene Tereza Santoro Silveira
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Mauricio Machado Fernandes - PR23874
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00056-2005-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Henrique Moreira de Siqueira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Conselho Comunitario da Vila A
José Antonio Simões
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Jerfferson Simões
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
..., para que requeira o que entender de direito...

TRT-PR-00073-2003-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleide Aparecida Barbosa
Réu : Televisao Naipi Ltda.
ADV(S) : Rafael Marcal Araujo - PR33050
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00133-2004-658-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ledir Cardoso Lara
Réu : Maria do Carmo Guizelini
ADV(S) : Geraldo Martin Ovando Talavera - PR28855
..., intime-se a Reclamada para que, na forma do artigo 745-A,
do CPC, recolha 30% do valor devido a título de contribuição
previdenciária, sob pena de indeferimento do parcelamento.

TRT-PR-00136-2007-658-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Simone Andreia Weschenfelder Mognol
Réu : Confecções Vemmak Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
1. Indefiro o requerimento de quebra do sigilo fiscal da Execu-
tada, pois as declarações de ajuste das pessoas jurídicas não
contêm dados sobre os bens que compõem o respectivo patri-
mônio, mas apenas apenas informações contábeis. Assim, a
persecução patrimonial em face da primeira Executada requer
a apresentação, pelo Exeqüente, do balanço patrimonial da pes-
soa jurídica, com o detalhamento dos bens que compõem o ati-
vo imobilizado... e para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, em dez dias...

TRT-PR-00156-2008-658-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elaine Gomes Vieira Sobral
Réu : Arnaldo Ferreira de Almeida (Espólio De)
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507

Da sentença de fls.34/37, dos autos supra, prolatada em 16/04/
2008.

TRT-PR-00202-2007-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelsi da Silva
Réu : Solange Teresinha Menegassi [ME]
Loeri de La Corte
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - PR30715
I - Homologo o acordo noticiado às fls. 209/211. II - Custas
processuais, pela Reclamada... Deverá a Reclamada, até dez
dias após o decurso legal para pagamento, comprovar nos au-
tos o recolhimento da contribuição previdenciária incidente
sobre as parcelas salariais, com base no CÁLCULO HOMO-
LOGADO (FLS.135/157), conforme o disposto no art. 832 §6
da CLT, tanto da parte que lhe toca quanto da parcela de res-
ponsabilidade do empregado, com a apresentação de duas vias
do respectivo comprovante de recolhimento. Deverá, no mes-
mo prazo, comprovar o recolhimento dos valores remanescen-
tes das custas e demais despesas processuais.... Fica mantida a
penhora de fls. 199/201 , até o cumprimento integral do acordo
e a comprovação do recolhimento previdenciário, bem como
do pagamento de todas as despesas processuais, observando
que o SEGUNDO RECLAMADO é responsável SOLIDÁRIO
pelo adimplemento do acordo....

TRT-PR-00225-2008-658-09-00-9 (APO) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fundação de Saude Itaiguapy
Réu : Ivete Alves de Oliveira
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Da sentença de fls. 35/36, dos autos supra, prolatada em 15/04/
2008.

TRT-PR-00275-2007-658-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eliane Philippsen
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Adriana Christina de Castilho - PR25346
foi designada perícia médica para o dia 02.05.2008, às 13h30,
com encontro na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, sita à Rua Santos Dumont nº 460 - térreo - Foz do Igua-
çu - PR.

TRT-PR-00289-2006-658-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Josnara Chechi
Réu : Supermercado Fenix Ltda.
Sabia Supermercado Ltda.
Anair Ciesca
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
para que no prazo de cinco dias, forneça diretrizes para o pros-
seguimento da execução, advertindo-o que, no silêncio, os au-
tos serão arquivados provisoriamente, eis que a execução já
permaneceu suspensa por um ano.

TRT-PR-00304-1999-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arnaldo Carlos dos Santos
Réu : Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. (Massa
Falida)
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Claudia Helena Stival - PR29782
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00347-2008-658-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sérgio José Drechsler
Réu : Mohamad Kassen Ahmad
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
da liberação de valores em favor da parte autora, mediante ex-
pedição de ALVARÁ JUDICIAL, remetido a CEF, Pab/Jt e para
retirar a CTPS, em Secretaria.

TRT-PR-00410-2008-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Thalita Albanez Vendrametto
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Noslei Domingues Diniz - PR28978
Daniele Cristina das Neves - PR33225
De que foi designado audiência INICIAL, nos autos supra, para
o dia 02/06/2008, às 10h25min., deverá o procurador da parte
autora cientificar sua constituinte.

TRT-PR-00459-2006-658-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleusa de Morais
Réu : Radio e Televisao Taroba Ltda.
ADV(S) : Regis Panizzon Alves - PR31923
1. Intime-se a Reclamada para que, no prazo de cinco dias,
comprove nos autos o recolhimento da contribuição previden-
ciária devida em razão do acordo homologado, sob pena de
execução.

TRT-PR-00461-2002-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vera Lucia Padilha
Réu : Jussara de Oliveira Camargo - ME
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Marcos Apolloni Neumann - PR11585

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00482-2004-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cladir Bampi
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00493-2006-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Thiago Assunção Rodrigues
Réu : Sergio Graciolli - Gesso
Gesso Três Fronteiras
ADV(S) : Emanoel Silveira de Souza - PR25428

No prazo de dez dias será expedida autorização judicial para
realização dos atos expropriatórios, o que implicará o acrésci-
mo de novas despesas processuais relacionadas a hasta bem
como diligência de remoção, publicação de editais, armazena-
gem de bens e outras. Para evitá-las, poderá o Executado com-
parecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a quitação
integral do débito. Caso seja designada a hasta, as próprias par-
tes ou o depositário anteriormente indicado poderão as suas
expensas providenciar a remoção do bem, desde que antes de
expedir a autorização de remoção.

TRT-PR-00497-2001-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Paulo Correia de Lima
Réu : Cottl Cooperativa de Trabalhadores de Tres Lagoas
Transmatic Transporte e Comércio Ltda.
ADV(S) : Emanoel Silveira de Souza - PR25428
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00506-2003-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tereza Lopes Mussio
Réu : Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
1. Intime-se a Executada (a Reclamante) sobre os bloqueios em
conta-corrente (os quais converto em penhora)... e a Reclama-
da para que informe se o contrato de trabalho mantido com a
Reclamante ainda está em vigor, ou se tem notícia do atual
empregador da Autora, informando o respectivo endereço...

TRT-PR-00590-2007-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marlon Campos
Réu : Associação Desportiva Recreativa Foz do Iguaçu Futebol
Clube
ADV(S) : Claudiomir Martini - PR21598
..., para que faça as anotações na CTPS da parte autora, na
forma determinada em sentença, sob pena de suprimento pela
Secretaria...

TRT-PR-51594-2005-658-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antero Pereira Gomes
Réu : Construtora Dédalo Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00613-2003-658-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Domingos da Silva
Réu : Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda.
ADV(S) : Otavio Gutkoski - PR20661

Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00617-2007-658-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tainez Marcante
Réu : Ethicompany Promoções e Eventos Ltda.
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

apresentar o cálculo de liqüidação no prazo de dez dias.

TRT-PR-00661-2008-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sabrina Pavani
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507

Ciência do despacho/decisão de fls. 75/78, dos autos supra.

TRT-PR-00695-2006-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fernando Quirino da Costa
Réu : A T Móveis e Aberturas Ltda.
Nilton Montegutti
ADV(S) : Claudiomir Martini - PR21598
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 187/8.
2. Custas processuais e despesas do Sr. Leiloeiro (fl. 186), pe-
los Reclamados, a serem recolhidas em dez dias, sob pena de
prosseguimento da execução, com a expropriação dos bens
penhorados à folha 177. 3. Ratifico todas as determinações
contidas na ata de fls. 20/21, em especial no que pertine ao
recolhimento da contribuição previdenciária.

TRT-PR-51737-2004-658-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabiano Rufino de Souza
Réu : Teresa Mulhamann Saccomori - ME
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
1. Ao que parece, a Executada é firma individual. Assim, con-
siderando que o patrimônio dessa modalidade de pessoa jurídi-
ca confunde-se com o de seu titular, é desnecessária a inclusão
da Sra. Tereza Mulhamann Sacomori no pólo passivo. 2. Entre-
tanto, para que seja possível o prosseguimento da execução em
face da titular da Executada, deverá o Exeqüente coligir aos
autos cópia dos atos constitutivos daquela (requerimento de
empresário), assim como do número do CPF da Sra. Tereza.
3. Caso insista na inclusão da Sra. Tereza no pólo passivo, ain-
da assim deverá o Exeqüente coligir aos autos cópia dos atos
constitutivos da Reclamada, de forma a demonstrar a condição
de sócia.

TRT-PR-00743-2006-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Leontina de Souza
Réu : Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Kazumy Chriz Barbosa de Oliveira - PR30979

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00756-2008-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Verno Oberherr
Réu : Lottar Floricultura Ltda.
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00766-1999-658-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ildeu Geraldo Mendes
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Erian Karina Nemetz - PR19680
Jose Brito de Almeida Sobrinho - PR28286

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-51797-2003-658-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jair Cardoso Mariano
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-51814-2003-658-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Antonio da Silva
Réu : Unicon - União de Construtoras Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00822-2006-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luciane Maria Guerra Heiss Siqueira
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00824-1997-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ildeu Fernandes Soares
Réu : Congatel Construtora Gaucha de Telecomunicações Ltda.
Pan Engenharia de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Geraldo Mocellin - PR12711
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-

ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00831-1995-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Antonio Jose dos Santos
Réu : T R W Segurança e Vigilância S/C Ltda.
Jose Aparecido Pereira
Jose Lourival Pereira
Erik Silva Pinto
José Paulo Hack
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
..., Considerando que os Executados José Lourival Pereira e
Erik Silva Pinto não são encontrados nos endereços que cons-
tam nos autos (fls. 273-v., 296 e 298), deverá o Exeqüente in-
formar o atual endereço deles, tendo em vista a realização dos
atos constritivos...

TRT-PR-00888-2004-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mario Carmo Castro da Silva Soares
Réu : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Para-
ná
ADV(S) : Raquel Cristina Baldo - PR19532
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00897-2005-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tereza Ines Mariano
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00913-2005-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gisele Adriana Pacheco de Freitas
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Bortoletto Fontes - PR37924
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-00920-2006-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Tania Maria Pires
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-51923-2004-658-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Malcon Cassio Santin
Réu : Sillco Consultoria e Engenharia Civil Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportua-
ria
ADV(S) : Tiago de Moraes Machado - RS47029
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-00936-2003-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Henrique Gollin
Réu : Confidencial Comércio de Alarmes Ltda.
Futurenet Telecomunicações e Informatica Ltda.
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-01008-2003-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosani Firmino de Abreu
Réu : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-01011-2001-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dalva Tofoli
Réu : Aklp Associação Moradores e Amigos do Parque Presi-
dencial Ka
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Juarez Ayres Aguirre Filho - PR12522
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-01273-2002-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lucio Roberto de Oliveira
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-01296-2005-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosenilda dos Santos
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Foz do Iguaçu
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ADV(S) : Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-01448-2004-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Farid Rodrigues Melo
Réu : Transorpe Transportes Rodoviarios Ltda.
Trape Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
..., para que se manifeste sobre o prosseguimento da execução,
requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-01452-2002-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adelir do Prado
Réu : Natucci Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Mirian Saiomara Araujo Krause - RS24809
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-01488-2004-658-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odair Queiroz de Almeida
Réu : Locar People Locação de Mao de Obra Ltda.
Fuller S/A - N/P Sindico Xavier Valdir Panke (Massa Falida
de)
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Adenise Cristiane Gomes
Maria Cristina dos Santos
Miriam Rodrigues
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

contraminutar os Embargos à Execução, interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01504-2002-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilone Lorena dos Santos
Réu : Estado do Paraná
Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
Ciro Luiz Barão da Silva
Osvalmir Crisanto Silva
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916
Adriana Christina de Castilho - PR25346

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-01512-2003-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Dailse Tereza Estraich
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP
Onelia Maria Furlan
Osvaldir Crisanto Silva
Ciro Luiz Barão da Silva
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-01520-2006-658-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecido Donizete Cavalcante
Réu : Exportadora de Alimentos Foz Planaltense Ltda.
ADV(S) : Roberto Pieta - PR20688

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01531-2006-658-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cassia Regina Piotto de Lira
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Omar Sfair - PR11992
Adriana Christina de Castilho - PR25346

Da sentença do Embargos de Declaração de fls.778/780, dos
autos supra, prolatada em 16/04/2008 e a parte autora, para
contra-arrazoar o Recurso Ordinário, interposto pela Ré, que-
rendo.

TRT-PR-01599-2006-658-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilse Rodrigues dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Pegada Ltda.
Indústria e Comércio de Mosquiteiro Pompeo Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
1. Indefiro o requerimento de fl. 140, haja vista que a diligên-
cia consiste ônus da parte.
2. Ressalta-se, desde já, que, em eventual recusa no forneci-
mento das certidões pretendidas, a Exeqüente poderá invocar a
regra traçada na alínea “b” do inciso XXXIV do artigo 5º da
Constituição Federal...

TRT-PR-01780-2007-658-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvana de Paula
Réu : Geziele Pizzatto
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
..., dê-se vista ao/à Exeqüente do resultado obtido, para que
requeira o que entender de direito, em dez dias, visando ao
prosseguimento da execução. Eventual indicação de bem imó-
vel deverá vir acompanhada dos registros respectivos, atualiza-
dos, e de “croquis” da localização geográfica, a fim de possibi-
litar sua localização pelo/a Oficial/a de Justiça, para avaliação.

TRT-PR-01798-2007-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ronaldo Pereira de Magalhães
Réu : Ines Mafra Quintana

ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173
..., para retirar a CTPS do autor e requerer o que entender de
direito, em dez dias.

TRT-PR-01829-2007-658-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Alves Andrade
Réu : Evolux Power Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Daniel Zancanaro - PR34780

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
Adesivo, interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-01870-2007-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ilza de Oliveira
Réu : C M M Lourenço e Cia Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
J. Ratifico o item 2 do despacho de fl. 56, devendo a Exequen-
te informar o nº da RT (e não da MC) em que ocorreram os atos
expropriatórios na 3ª V.T.

TRT-PR-02025-2007-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Moacir Dalpiaz
Réu : Posto de Serviços Acaray Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Jose Claudio Rorato Filho - PR42043
1- Apesar da extensa argumentação do Reclamado (fls. 466/
70), ratifico integralmente o despacho de fl. 459, lamentando
apenas o equívoco cometido pela Secretaria, o qual, contudo,
não gerou nenhuma nulidade. Recomenda-se mais atenção aos
servidores.
2- Invoco, ainda, o princípio da fungibilidade dos recursos.
Ainda que o Autor tivesse atribuido denominação diversa a seu
apelo, o recurso seria recebido. 3- Ressalto, ainda, que o Re-
clamante não deveria invocar “falta de intimação da sentença”
(como entende o Reclamado- fl. 467), mais sim apresentar seu
recurso na primeira oportunidade em que teve ciência da sen-
tença, o que ocorreu quando foi intimado para contra-arrazoar
o recurso da Ré, exatamente como fez. Ainda, o Juízo não ne-
cessita “ouvir a parte contrária “ (conforme sugerido à fl. 468)
para dar razão a uma das partes, quando constata erro de proce-
dimento, o qual pode e deve ser declarado de ofício. 4- No que
se refere às contra-razões de fls. 471/82, deixo ao prudente
arbítrio do TRT o seu conhecimento ou não. 5- Faço o mesmo
quando ao requerimento (fl.470, no alto) para que o recurso da
Reclamada também seja processado. Vale dizer, a Reclamada
quer “desistir da desistência” e pretende ver seu apelo exami-
nado. Como o exame de admissibilidade será refeito pelo se-
gundo grau, com muito mais sabedoria aquele órgão decidirá a
matéria.

TRT-PR-02081-2007-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cristiano Aparecido de Sousa
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
De que foi designada audiência para encerramento da instru-
ção processual e renovação da proposta conciliatória , nos au-
tos supra, para o dia 12/05/2008, às 13h25min.

TRT-PR-02123-2006-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sidney Aparecido Gagliano
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Vitor Hugo Nachtygal - PR28767
vista e manifestação sobre o laudo pericial de fls. 668/673, no
prazo de cinco dias, sucessivos, iniciando pela parte autora.

TRT-PR-02158-1993-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sind dos Trabalhadores Nas Inds.Da Constr.Civil e Nas
Inds.
Réu : Rafagnin Damen & Cia Ltda.
Condomínio Edifício Panoramico
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Vista dos documentos de fls. 2375/2376, dos autos supra.

TRT-PR-02160-1993-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sind Trab.Inds.Constr Civil Inds. da Constr Estr .,Pav.,
E
Réu : Codefi Companhia de Desenvolvimento de Foz do Igua-
cu
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
1. Indefiro o requerimento de intimação da Executada para o
recolhimento das diferenças apontadas pelo sindicado-autor,
tendo em vista que a atualização de folhas 1332/1337, está de
acordo com as determinações contidas à folha 260 do precató-
rio...

TRT-PR-02199-1997-658-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nilson Jose Garcia
Réu : Cidadela S.A.
Invest Investimento Imobiliario Ltda.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
ADV(S) : Rafael Leonardo Berna Sanabri - PR29277
..., acerca da penhora de folhas 608/9, para os fins do artigo
884 da CLT... e de que decorrido o prazo de dez dias será expe-
dida autorização judicial para realização dos atos expropriató-
rios, o que implicará o acréscimo de novas despesas processu-
ais relacionadas a hasta bem como diligência de remoção, pu-
blicação de editais, armazenagem de bens e outras. Para evitá-
las, poderá o Executado comparecer na Secretaria da Vara e
requerer guias para a quitação integral do débito. Caso seja
designada a hasta, as próprias partes ou o depositário anterior-

mente indicado poderão as suas expensas providenciar a remo-
ção do bem, desde que antes de expedir a autorização de remo-
ção.

TRT-PR-02250-2007-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gelson Ferreira dos Santos
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
De que para a prolação de sentença, nos autos supra, foi desig-
nado o dia 25/04/2008, às 17h00min.

TRT-PR-02294-2007-658-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lenoir Cordeiro
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-02365-2000-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wanda Celina Jorge
Réu : Distribuidora Divisa Veículos Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Keche Galiciolli - SP144426
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-02369-1999-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elma Lorscheiter
Réu : Siec Sociedade Iguacu de Educação e Cultura S/C Ltda.
Rubilei Barbosa Lemos
Neusa Maria Lopes Lemos
ADV(S) : Lidia Renck - RS14264
1. Indefiro o requerimento de “Extinção do feito” (“sic”, fl.
247, letra “a”), pois a condição de aposentado do Executado
não elide o adimplemento de suas obrigações. 2. Indefiro, tam-
bém, o requerimento formulado na letra “b”, pois não há prova
de que eventual bloqueio de valores existentes em conta-cor-
rente ocorreu nestes autos...

TRT-PR-02371-1996-658-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Isabel Brasil da Silva
Réu : Lobby Hotel Ltda. (Hotel Schacaras)
San Juan Hoteis e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
1. Vista à Embargante (a segunda Reclamada) dos documentos
de fls. 256/73, por cinco dias...

TRT-PR-02381-2007-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosilda Leite Menezes
Réu : Associação dos Magistrados do Paraná
ADV(S) : Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - PR24703

Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-02400-2007-658-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosineide Rodrigues Macedo da Fonseca
Réu : Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho
Médico
ADV(S) : Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666

Da sentença de fls.421/432, dos autos supra, prolatada em 14/
04/2008.

TRT-PR-02440-1993-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Silvio Alexandre da Silva
Réu : Corpo A Corpo Cabeleireiros
Nilva Alves da Silva
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
1. Considerando que o acordo noticiado às fls. 125/7 ainda não
foi homologado, manfieste-se o Exeqüente se não tem interes-
se na retomada da execução no estágio em que se encontrava,
com a penhora do veículo objeto do mandado de fl. 120.

TRT-PR-02455-2007-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Oziel de Paula
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Para vista e manifestação, acerca dos bens oferecidos à penho-
ra, fls. 295/298, dos autos

TRT-PR-02490-2006-658-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Cenilda Obregao
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736
...,sobre o bloqueio em conta-corrente (o qual converto em pe-
nhora), e para os fins do artigo 884 da CLT...

TRT-PR-02668-2007-658-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maicon Liesch
Réu : Helio Jose Divensi
ADV(S) : Belonte Schizzi - PR7934
.

..., ao Reclamado para que, em 5 dias, comprove o recolhimen-
to da contribuição previdenciária quota-empregador, sob a pena
contida na ata de folha 37.

TRT-PR-02842-2007-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Barp
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Ricardo José Luzetti - PR26471
Simoni Marcon - PR26736

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-02919-1999-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ramona Silva
Réu : Jorgete Lourdes Sombrio
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
para vista de documentos juntados aos autos fl. 160.

TRT-PR-02932-1999-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Florinaldo Cordeiro de Oliveira
Réu : Jorgete Lurdes Sombrio
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
..., para vista ao oficio de fl. 105, dos autos supra.

TRT-PR-02974-1997-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Neide dos Santos Machado
Réu : Mercado do Sul Agencia de Turismo e Cambio Ltda.
Rafael Reyes Ritchie
Joel Antonio Balbuena Lezcano
ADV(S) : Eliana Maria Colusso - PR20788
Para vista do documento de fl. 316/317, dos autos supra.

TRT-PR-02997-1997-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joaquim Dimas da Silva (Espólio de)
Réu : M H K S.A. Engenharia
Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Bernardo Duarte Almeida Fonseca - PR31139
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-03146-2007-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Emerson Piccoli
Réu : Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho
Médico
ADV(S) : Marco Aurelio de Oliveira Almeida - PR30666
Este Juízo não se encontra apto a proferir o julgamento. Assim,
reabre-se a instrução processual, determinando-se que a Recla-
mada junte aos autos documentos semelhantes aos de fls. 116/
7 e 119/20, relativos à função de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, deverá juntar
aos autos as fichas R.E. dos empregados que exercem essa fun-
ção.

TRT-PR-03188-2007-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcos Francisco de Souza
Réu : Conshield Construções Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rubia Mara Camana - PR33897
Da homologação do acordo noticiado nos autos esclarece o re-
clamante que a quitação concedida estende-se a ambas as re-
clamadas...

TRT-PR-03784-1997-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Natanael Machado
Réu : Transportes Coletivos Paloma Ltda.
ADV(S) : Benigno Cavalcante - PR25441
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-04117-2005-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mirelle Izaltina Constancio
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

Providenciar a retirada de seus documentos.

TRT-PR-04473-2005-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudete Camilo de Matos
Réu : Instituto Brasileiro de Ação ao Desenvolvimento e Inte-
gração Social - IBADIS
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Jalmir Oliveira Bueno - PR33143
Comparecer, ou providenciar que pessoa autorizada compare-
ça, junto a esta Secretaria para retirar documentos desentra-
nhados, referente aos autos em epigrafe.

TRT-PR-04591-2005-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eugenio Hickmann
Réu : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro
Cidadão - IBIDEC
Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Jose Roselano Moretto - PR34097

Providenciar a retirada dos documentos.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104
85015000 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01351-2004-096-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Silvanira Ferreira Baggio
Réu : Administradora Hospitalar Foz do Areia Ltda.
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Leticia do Nascimento e Silva Franco - PR31526
Intima-se a autora para que comprove o pagamento dos hono-
rários periciais, devidamente atualizados em cinco dias, sob
pena de execução direta.

TRT-PR-99501-2005-096-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Everaldo José Custodio
Réu : Comercial de Secos e Molhados Dal Pozzo Ltda.
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Alair Valtrin - PR16610
Tania Nunes de Rocco Bastos - PR20655
DESIGNADO O DIA 16 DE JUNHO DE 2008, ÀS 15h30min.,
PARA AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO DE INSTRU-
ÇÃO E RENOVAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA..

TRT-PR-99502-2006-096-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Celso Tlustik
Réu : Indústria e Comércio de Palitos Estilo Ltda.
Kerry do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza -
PR17114
Intimem-se as rés para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal comum, considerando que constituíram a mesma procura-
dora. (Recurso Ordinário interposto pelo autor).

TRT-PR-00041-2007-096-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João de Olivar Martins
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Alessandro Frederico de Paula - PR29326

Sobre o laudo pericial, manifeste-se a 2ª ré em cinco dias.

TRT-PR-80045-2005-096-09-00-7 (EPA)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : União Federal
Réu : Nicolau Mario Sobota
ADV(S) : Ibere Eduardo Sasso - PR3495
Fernando Correa dos Santos - PR35711
Foi designada HASTA PÚBLICA para os dias 07/05/2008, às
10h30min. (1ª hasta) e 28/05/2008, às 10h30min. (2ª hasta), a
realizarem-se nas dependências do Hotel Atalaia, sito à Rua
XV de Novembro, nº 3.340, centro desta cidade. Fica Vossa
Senhoria ciente de que será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do artigo 888 da CLT.

TRT-PR-79040-2006-096-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Amaury Mendes Silva(Espólio De)
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Admito o recurso. Processe-se. Intima-se o réu para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-51143-2006-096-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Ozires de Sene
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Recebo o Agravo. Observadas a Normas vigentes (art. 106 do
RI do E. TRT da 9ª Região), processe-se nos autos principais.
Intimem-se os agravados para contra-arrazoar o recurso, que-
rendo, no prazo legal sucessivo a iniciar-se pelo autor.

TRT-PR-00145-2007-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Terres de França
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
1 - Admito o recurso. 2 - Processe-se. 3 - Intimem-se as rés
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal sucessivo inici-
ando-se pela primeira e a seguir, a segunda.
Obs.: Recurso Adesivo interposto pelo autor.

TRT-PR-00146-2006-096-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Everaldo José Meira
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Terceiro Planalto
Banco Cooperativo Sicredi S.A.
ADV(S) : Alessandro Henrique Bana Pailo - PR33473

Intima-se o autor para contra-arrazoar o recurso (AI), queren-
do, no prazo legal , nos termos do disposto no parágrafo 1º do
artigo 106, do Regimento Interno do E. TRT da 9ª Região).

TRT-PR-51148-2006-096-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jurandi Soares de Almeida

Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Fica Vossa Senhoria cientificado de que foi encaminhada à agên-
cia 2729 da Caixa Econômica Federal de Guarapuava, em 18/
03/2008, guia de retirada refernte a parte dos créditos do autor,
emitida em seu favor, cujo saque poderá ser providenciado a a
partir do primeiro dia útil seguinte.

TRT-PR-00178-1998-096-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elson Ribeiro
Réu : União
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Intime-se o autor para contraminutar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-51198-2005-096-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio de Souza Lemos
Réu : Sueli Andrade de Souza Ivatiuk
Valdomiro Ivatiuk
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Para que compareça nesta Secretaria, em cinco dias, a fim de
retirar a Carta de Arrematação, mediante certidão e recibo, bem
como, para que indique, no prazo de dez dias, outros bens da
executada passíveis de constrição, livres, desembaraçados e
suficientes para a garantia integral do valor exeqüendo, indi-
cando inclusive sua localização.

TRT-PR-00212-2000-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rosana Maria Vieiro
Réu : Jonas Sanchez
ADV(S) : Paulo Roberto Carneiro Pacenko - PR8368
Andressa Rizental Pacenko - PR38098
De acordo com a conta de fls. 545/548:
1 - Liberem-se os honorários contábeis;
2 - Recolham-se as custas processuais e as parcelas de Contri-
buições Previdenciárias devidas no presente feito;
3 - Expeça-se guia de retirada para transferência da importân-
cia referente a despesas com publicação de edital, para a conta
corrente nº 00918 - 4 da agência 3904 (PAB SEAB), Banco
Itaú S/A, em Curitiba, a favor do Departamento de Imprensa
Oficial do Estado do Paraná.
4 - Expeça-se ofício ao Departamento de Imprensa Oficial do
Estado, comunicando a determinação supra, inclusive o impor-
te da transferência, como também o número da nota de fl. 392.
5 - Liberem-se os valores relativos às despesas com anotação
de penhora, comunicando-se ao Cartório de Registro de Imó-
veis do 2º Ofício (fl. 502).
6 - Libere-se a penhora de fl. 502 (terreno matriculado sob o nº
10-16.274-Lº 02, de propriedade do executado.
7 - A constrição de fls. 173/175 fica levantada independente de
maiores formalidades.
8 - Dê-se ciência à ré das liberações ora determinadas;
9 - Estabelece o artigo 225, inciso IV, do Decreto n.º 3048/
1999, que constitui obrigação acessória da empresa “informar
mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por inter-
médio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma
por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores
de contribuição previdenciária e outras informações de interes-
se daquele Instituto”. Por seu turno, dispõe o § 2º do precitado
artigo que “A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabe-
lecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até
o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as infor-
mações”, enfatizando o § 4º que “O preenchimento, as infor-
mações prestas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social são de inteira responsabilidade da empresa”. Assim sen-
do, INTIMA-SE o(a) executado(a) para que comprove nos au-
tos, até o dia sete do mês seguinte ao do recolhimento previ-
denciário (Decreto 3048/99, artigo 225, § 2º), a transmissão
eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais
instruções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP),
por meio do aplicativo Conectividade Social disponibilizado
pela Caixa Econômica Federal, sob pena de comunicação à
Delegacia da Receita Federal do Brasil para aplicação das pe-
nalidades administrativas cabíveis.

TRT-PR-51213-2005-096-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Juarez Edmilson Ribeiro Lemos
Réu : Sueli Andrade de Souza Ivatiuk
Valdomiro Ivatiuk
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610

Intima-se o autor arrematante para comparecer nesta Secreta-
ria, em cinco dias, a fim de retirar a Carta de Arrematação.
Indique a parte exeqüente outros bens da executada passíveis
de constrição, livres, desembaraçados e suficientes para a ga-
rantia integral do valor exeqüendo, indicando inclusive sua lo-
calização, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00225-2005-096-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adelir Santos
Réu : Artpin Comércio de Materiais de Construção Ltda.
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Intime-se o autor/exeqüente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-51233-2005-096-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Terezinha Edina Jaskulski Caetano
Réu : Complemento Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
Kellen Vanessa Kaminski Rodrigues de Franca - PR24247
Foi designada HASTA PÚBLICA para os dias 07/05/2008, às
10h30min. (1ª hasta) e 28/05/2008, às 10h30min. (2ª hasta), a
realizarem-se nas dependências do Hotel Atalaia, sito à Rua

XV de Novembro, nº 3.340, centro desta cidade. Fica Vossa
Senhoria ciente de que será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do artigo 888 da CLT.

TRT-PR-00286-2007-096-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nelson Silveira dos Santos
Réu : Bonfante Alcântara & Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Augustinho da Silva - PR21445
Intime-se a ré diretamente, bem como, por intermédio de seu I.
procurador para efetuar, em cinco dias, o depósito em conta
judicial dos honorários de antecipação para custeio da perícia
médica.
Intimem-se as partes da data designada para a realização dos
trabalhos periciais, por intermédio de seus I. procuradores.
Data da perícia: 09/05/2008 horário: 14h 00min
local: Rua Xavier da Silva, 755 - Maternidade Mater Dei -
Guarapuava PR - fone 42-3623-2363
Perita: Dra. Angela de Oliveira Ferreira Silvestri

TRT-PR-00305-2008-096-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Vieira
Réu : Edineia Terezinha Ribeiro
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00312-2007-096-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Celso dos Santos
Réu : Essete Serviços Temporarios e Efetivos S/C Ltda.
Indústria de Alimentos Neon Ltda.
Rápido Transportes Brasileiros Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Angela Bontorin - PR28736
Andreia Silvane Tyski Annas - PR29317
Alair Valtrin - PR16610
1 - PROLATADA SENTENÇA NOS AUTOS 32/2005, EM
TRAMITAÇÃO NA 1A. VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARAPUAVA/PR, ENCERRANDO A FALÊNCIA DA EM-
PRESA RÁPIDO TRANSPORTES BRASILEIROS LTDA. 2 -
DESIGNADO O DIA 24 DE JUNHO DE 2008, ÀS 14h30min.,
PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, SOB AS PENAS DO
ARTIGO 844, DA CLT.

TRT-PR-00360-2008-096-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Deonizio Kluconski
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
HOMOLOGA A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO-SE O PRO-
CESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A INTEGRA DA
DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00373-2008-096-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dorvalino Moreira de Souza
Réu : Orivaldo Dangui de Almeida
ADV(S) : Luciana Haas - PR21666
Adriano Cordeiro Belo - PR31778

Apresente a parte autora, o correto e atualizado endereço da
parte reclamada, sob pena de indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-00390-2006-096-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Zelio Antonio Melle
Réu : Elo Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem Filho - PR41779

Considerando que a empresa nominada na certidão emitida pela
Junta Comercial difere da ré deste feito, indefiro o requerimen-
to retro.

TRT-PR-51406-2006-096-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Celso José Teixeira
Réu : Monica Z Araújo - [ME]
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Mariela Frigeri - PR40645
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708

Homologo os cálculos apresentados pelo autor às fls. 334/335,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o
“quantum debeatur” em R$547,24, à data de 24/02/05 (data da
demissão), sendo referente a multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-00407-2008-096-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jacir de Jesus Boese
Réu : Certano Comercial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Teixeira Bueno - PR23504
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, cientificando-o de que a sua ausência, implicará na
extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da C.L.T.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-00412-2008-096-09-00-0 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Enedir da Luz Ferreira
Réu : Bilobram Transportes Ltda.
Reflorestadora São Manoel Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, cientificando-o de que a sua ausência, implicará na
extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da C.L.T.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-00421-2008-096-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Reni de Fátima Moraes
Réu : Fagundes Schier & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Apresente a parte autora, em dez dias, o correto e atualizado
endereço da parte reclamada, sob pena de indeferimento da
petição inicial, nos termos do artigo 284 do CPC., combinado
com o Enunciado 263 do E. TST, com a conseqüente extinção
do processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267,
incisos I e IV, do CPC.

TRT-PR-00435-2007-096-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sebastião Rodrigues Vieira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Ana Carolina Guizzo - SP206536
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo suces-
sivo de dez dias, iniciando-se pelo reclamante.

TRT-PR-00464-2008-096-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Cesar Krysa
Réu : Fabiana Andrea Fernandes Lima Pereira
Leila Maria Fernandes Lima Pereira
Município de Guarapuava
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, cientificando-o de que a sua ausência, implicará na
extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da C.L.T.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-00470-2008-096-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Julia Bilobram
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. A
INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00474-2008-096-09-00-1 (EAEJ)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gelson Augusto Ferreira
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Considerando a existência da Ação Civil Pública nº 01/06 em
trâmite na 2ª Vara local na qual foi penhorado bem para garan-
tia dos débitos das mesmas rés que figuram no polo passivo
deste feito;
Considerando que a Excelentíssima Senhora Juíza Titular da-
quela Unidade, Doutora Marieta Jesusa da Silva Arretche, ofi-
ciou a este Juízo informando que eventuais execuções em face
da executadas, ainda pendentes de garantia, seja solicitada por
ofício a anotação de reserva de crédito nos autos da ACPU,
determino a expedição de ofício solicitando a reserva de crédi-
tos para este feito.
Intimem-se as executadas, bem como, a parte exeqüente.
Considerando que este Juízo tem conhecimento que o bem pe-
nhorado naquela ação foi arrematado, aguarde-se informação
da 2ª Vara com relação à liberação dos créditos naquele feito.

TRT-PR-00477-2005-096-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Pedro Machado
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza - PR17114

Designado o dia 13/06/08, às 17h00min., para audiência de
julgamento.

TRT-PR-00521-2008-096-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Tatiane Cassemiro Alves (Menor)
Réu : Daniele Rosengarth Pupo
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
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mencionados para audiência relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, cientificando-o de que a sua ausência, implicará na
extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da C.L.T.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-00543-2008-096-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marta Burckhardte de Souza
Réu : José Arthur Hilgemberg Gomes
Luiz Campos
ADV(S) : Rogerio Danguy Cleto - PR10030
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00572-2008-096-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eliane Cavalheiro
Réu : Ribeiro Boese & Barbosa Freire Ltda.
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00576-2008-096-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria do Belem Duarte
Réu : Município de Pinhão
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência relativa ao processo ajuizado por
V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, cientificando-o de que a sua ausência, implicará na
extinção do processo sem exame de mérito e conseqüente ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da C.L.T.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos do art. 845 da CLT c/c 396 do CPC.

TRT-PR-00589-2008-096-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Maria de Freitas
Réu : Cezar Augusto Goes Martins
ADV(S) : Elcio José Melhem - PR7169
Elcio José Melhem Filho - PR41779

Nos termos da Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2.000, artigo
852 - B, inciso primeiro, o pedido deverá ser certo ou determi-
nado e indicará o valor correspondente.
Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, sob
pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-00593-2006-096-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Roselia de Fatima de Miranda
Réu : Edson Debastiani & Cia Ltda. (ME)
Valdir de Oliveira Debastiani
Helio Zimerman Ferreira
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Considerando que a constrição neste feito está gravada em se-
gundo grau, conforme Auto de Penhora de fl. 73, susto, por
ora, o despacho de fl. 76 e determino a anotação de reserva de
créditos para estes, nos autos da Reclamatória Trabalhista RT
nº 650/02, em trâmite nesta Unidade, nos quais a penhora está
gravada precedentemente em primeiro grau.

TRT-PR-00594-2008-096-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alvaro Cesar Palacio
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:00
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão

ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00597-2008-096-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Djenifer Chayane dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:05
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00608-2006-096-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Castorino Ramos
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. - [ME]
ADV(S) : Claudio Roberto Shimanoe - PR26024
Guilherme Queiroz - PR29058
Carlos Alexandre Andriola - PR41107

Intima-se o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 05 da deprecata.

TRT-PR-00610-2008-096-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Emerson Rodrigo de Lima
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:10
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00611-2008-096-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luciane Konopaski
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:15
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00612-2002-096-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Anisio Mariani
Réu : Irmaos Brunsfeld & Cia Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Vista da petição de fl. 274 e documentos que a acompanham.

TRT-PR-00614-2008-096-09-00-1 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cagimo Juk Vieira
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:20
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00616-2008-096-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Angelita Rodrigues
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:25
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),

na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00618-2008-096-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joel Cichocki
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00620-2008-096-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Kelem Ribeiro de Lima
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:35
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00621-2008-096-09-00-3 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Dircélia de Fátima Lourenço
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 09:40
Fica V.S.ª intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo 2 (duas), deverão
ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.

TRT-PR-00711-2006-096-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Osni Carlos Raulik
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
Samco Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Silvana Lea Fetter - PR12533
DESIGNADO O DIA 28 DE MAIO DE 2008, ÀS 13h55min.,
PARA AUDIÊNCIA DE PROSSEGUIMENTO DE INSTRU-
ÇÃO E RENOVAÇÃO DE PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-00736-2005-096-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carmelita Mendes de Oliveira
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda. (Massa Falida)
Tmp Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
Marco Antonio Dorigon
Thaisa Camargo Dorigon
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 166:
“...1 - Dê-se ciência ao I. procurador da reclamante que o ofí-
cio de fl. 161 refere-se à Precatória cuja cópia consta de fls.
159/160, na qual figura no polo passivo os réus/executados in-
cluídos na ação.
2 - Renovo a oportunidade à autora para informar o domicílio
atual do sócio MARCO ANTONIO DORIGON a fim de possi-
bilitar o prosseguimento dos atos executórios.”

TRT-PR-00774-2005-096-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz dos Passos
Réu : Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADV(S) : Amauri Roberto Balan - PR14600
Marcos Sung Il Jo - PR26362
Para que tenha ciência de que foi proferida decisão nos Embar-
gos de Terceiro de nº 1213/2007, opostos por Cloris Paula Lan-
ge Napoli contra Amazonas da Silva e Outros, o qual foi julga-
do TOTALMENTE IMPROCEDENTE , com decisão transita-
da em julgado em 21/02/2008.
Para que tenha ciência ainda do despacho exarado à fl. 272 dos
autos de RT 774/2005, cujo teor é o seguinte: “Vistos, etc...
Mantenho a decisão exposta no despacho de fl. 266 dos autos,
uma vez que a interposição de embargos de terceiro suspende a

tramitação do processo de execução até sua decisão final. Sali-
ente-se, ainda, que a elaboração dos cálculos dos créditos tra-
balhistas deve levar em consideração os índices de correção
monetária e de juros, os quais só podem ser fixados quando o
processo estiver pronto para ser liquidado de forma definitiva.
Em relação ao pedido de comunicação ao MPT, resta o mesmo
indeferido uma vez que esta poderá ser feita diretamente pelo
interessado, não sendo necessária a intervenção deste Juízo.
Intime-se.”

TRT-PR-00825-2007-096-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Verginia Aparecida Miranda
Réu : M R Balbinotti & Cia Ltda.
ADV(S) : Iderson Daian Frizzo Toigo - PR35585
Ciro Alberto Piasecki - PR11383
Rodrigo Alberto Crippa - PR18213
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, EX-
TINGUINDO-SE O PROCESSO, SEM EXAME DO MERI-
TO. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO
SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-00843-2005-096-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edison Vilmar Barboza
Réu : Brasilac Indústrias Químicas Ltda.
Recovery Processos de Recuperação de Resíduos Industriais
Ltda.
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 140:
“... Considerando que nos autos de RT 465/05 em trâmite nesta
Unidade a Secretaria certificou que o imóvel ora indicado,
matriculado sob o nº 8453, do 1º CRI, foi arrematado na sua
totalidade em autos de Execução Fiscal na Vara Federal local,
intime-se o exeqüente para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, querendo, no prazo de cinco dias.”

TRT-PR-00888-1996-096-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adair Pasa
Réu : I T Companhia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017

Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, querendo.

TRT-PR-00890-1996-096-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Erci Santana
Réu : I T Companhia Internacional de Tecnologia
ADV(S) : Mara do Rocio Simioni - PR13017
Intima-se o autor/exeqüente para que informe a este Juízo, no
prazo de 05 (cinco) dias, se providenciou a certidão requerida
pelo Juízo Deprecado.

TRT-PR-00912-2007-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Carlos Martini Mino
Réu : Slaviero de Cascavel Ltda.
ADV(S) : Odilon Mendes Júnior - PR21135
Giancarlo Rodrigues Mino - PR33100
Leandro Batista Faccin - PR18704
Designada a data 20/06/2008 para perícia médica, às 10h00, na
Rua da Liberdade, 740, centro, Irati/PR.

TRT-PR-00970-2004-096-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Wilson Guilherme Fuganti Crissi Crema
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
W R J Passagens Ltda. - [ME]
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Intima-se o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 13 da deprecata, em cinco dias.

TRT-PR-00981-2006-096-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Daniel Martins dos Santos
Réu : Henrique José Chaia & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Foi designada HASTA PÚBLICA para os dias 07/05/2008, às
10h30min. (1ª hasta) e 28/05/2008, às 10h30min. (2ª hasta), a
realizarem-se nas dependências do Hotel Atalaia, sito à Rua
XV de Novembro, nº 3.340, centro desta cidade. Fica Vossa
Senhoria ciente de que será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do artigo 888 da CLT.

TRT-PR-00994-2007-096-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Vander Cordeiro de Lima
Réu : Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Alessandro Marcos Brianezi - PR25370
Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Designada perícia médica para o dia : 06/06/2008 às 10h00 a
ser realizada na Rua da Liberdade, 740, centro, Irati/ PR.

TRT-PR-01017-2004-096-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Valdir de Deus Franca
Réu : João Pedro Gomes Matoso (Espolio)
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Indefiro por ora o pedido formulado pelo autor (fl. 167).
Intima-se o procurador do autor para que explique nos autos,
no prazo de 48 horas, o motivo pelo qual o seu cliente cedeu os
créditos trabalhistas desta ação a terceiro, uma vez que se tra-
tam de verbas com caráter alimentar.

TRT-PR-01023-2006-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Renato Baran
Réu : Editora Novo Saber Ltda.
ADV(S) : Elcio José Melhem Filho - PR41779
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Roberto Wypych Junior - PR9134
Amauri Carlos Erzinger - PR9687
Luiz Augusto Broetto - PR16877
Alexandre Vettorello - PR26206
Marcelo Augusto Sella - PR38404
Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Para que tenha ciência da designação da audiência para oitiva
das testemunhas junto à 3ª Vara do Trabalho de Cascavel, con-
forme informado no ofício de fl. 327, tendo em vista a ausência
da testemunha Clailson Oraci Sales na audiência anteriormente
designada naquele Juízo para o dia 09/04/2008.

TRT-PR-01025-2006-096-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Carlos Ferreira
Réu : Vanderlei Campanharo da Silva
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Foi designada HASTA PÚBLICA para os dias 07/05/2008, às
10h30min. (1ª hasta) e 28/05/2008, às 10h30min. (2ª hasta), a
realizarem-se nas dependências do Hotel Atalaia, sito à Rua
XV de Novembro, nº 3.340, centro desta cidade. Fica Vossa
Senhoria ciente de que será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do artigo 888 da CLT.

TRT-PR-01062-2007-096-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Leoclides Motyl Wirmond
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Considerando a existência da Ação Civil Pública nº 01/06 em
trâmite na 2ª Vara local na qual foi penhorado bem para garan-
tia dos débitos das mesmas rés que figuram no polo passivo
deste feito;
Considerando que a Excelentíssima Senhora Juíza Titular da-
quela Unidade, Doutora Marieta Jesusa da Silva Arretche, ofi-
ciou a este Juízo informando que eventuais execuções em face
da executadas, ainda pendentes de garantia, seja solicitada por
ofício a anotação de reserva de crédito nos autos da ACPU,
determino a expedição de ofício solicitando a reserva de crédi-
tos para este feito.
Intimem-se as executadas, bem como, a parte exeqüente.
5 - Considerando que este Juízo tem conhecimento que o bem
penhorado naquela ação foi arrematado, aguarde-se informa-
ção da 2ª Vara com relação à liberação dos créditos naquele
feito.

TRT-PR-01142-2006-096-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcione Antonio Alessi
Réu : Jordão Indústria de Plásticos Ltda. - [ME]
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Intima-se a autora para que retire sua CTPS anotada na secreta-
ria desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, entregando-
a mediante certidão e recibo nos autos.

TRT-PR-01203-2004-096-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Luiz dos Santos
Réu : Joacir Antonio da Silva
ADV(S) : Eliandra Jaeger Silva - PR41416

Intime-se o autor/exeqüente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito.

TRT-PR-01260-2005-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Reinaldo Miranda
Réu : Edson Debastiani & Cia Ltda. (ME)
Coralplac Compensados Ltda.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Aureliano José de Aredes - PR12087
Antonio Lavratti Pontes - PR15830
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - PR21708
Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Michelle Hyczy Lisboa Wagner - PR37926
Foi designada HASTA PÚBLICA para os dias 07/05/2008, às
10h30min. (1ª hasta) e 28/05/2008, às 10h30min. (2ª hasta), a
realizarem-se nas dependências do Hotel Atalaia, sito à Rua
XV de Novembro, nº 3.340, centro desta cidade. Fica Vossa
Senhoria ciente de que será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do artigo 888 da CLT.

TRT-PR-01267-2007-096-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Elenir Eva Andriola Ferreira
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Carlos Henrique Kunzler - PR41321
PROLATADA SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS (FLS. 1673/1677, DOS AUTOS) EM 14/04/2008, IN-
TERPOSTO PELA RECLAMADA: PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES. A INTEGRA DA DECISÃO ESTÁ DISPONIVEL
NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01270-2007-096-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gilmar Valderi Cabral
Réu : Fabi Recapagens de Pneus Ltda. [ME]
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Sobre os novos documentos ora enviados pela Previdência So-
cial, dá-se vista à reclamada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01288-2007-096-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Wanuci Frank Dias
Réu : Cimacon Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Abrão José Melhem - PR4425
Luciane Melhem Karasinski - PR26365
Para que compareça nesta Secretaria, a fim de retirar a requisi-

ção para se submeter ao exame indicado pelo Senhor Perito.

TRT-PR-01355-2007-096-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luis Carlos de Oliveira
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
ADV(S) : Marco Aurelio Pelizzari Lopes - PR10028
Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Intima-se o autor para contra-arrazoar recursos interpostos pela
1ª e 2ª rés.

TRT-PR-01370-2007-096-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcinei Antonio Alexandre
Réu : Justus e Meister Ltda.
ADV(S) : Ana Valci Sanqueta - PR11427
Intima-se a parte autora para que se manifeste sobre o contido
na certidão do Senhor Oficial de Justiça, bem como, para que
informe se pretende a oitiva e, em caso afirmativo, o domicílio
atual da testemunha FABIO DA SILVA, em cinco dias.

TRT-PR-01396-2007-096-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria de Lima
Réu : Evonilda Bitencort
ADV(S) : Zamir Alberto Lacerda Martini - PR15822
Intime-se a ré para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-01419-2005-096-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivo Pretico
Réu : Pedro Valdemar Lang
José Amilton Moss Filho
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Sobre o laudo pericial (fls.136/139), manifeste-se a segunda
reclamada.

TRT-PR-01425-2007-096-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Gicelda Peres Lemes
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação 14 de Previdência Privada
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Intima-se a reclamante para dar vista aos documentos fls. 596 a
620.

TRT-PR-01431-2007-096-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Tonety (Espólio De)
Réu : Sidoni de Oliveira Caldas
ADV(S) : Rivadalvio Lemos do Prado - PR10529
HOMOLOGADO O ACORDO. A INTEGRA DA DECISÃO
ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-01440-2007-096-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Veridiana Sekula
Réu : Associação Guarapuavana Interdisciplinar de Aids
ADV(S) : Valdemar Ramalho dos Santos - PR20489
A reclamada deverá proceder a anotação determinada em sen-
tença na CTPS da autora, em 8 dias, e efetuar o depósito na
conta vinculada da reclamante do valor de R$ 70,93 (setenta
reais e noventa e três centavos) correspondentes às cotas do
FGTS do período laborado, sob pena de sofrer execução direta
pelo valor correspondente para tal fim.

TRT-PR-01444-1999-096-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Moacir Jureczek
Réu : Concretos Guarapuava Ltda.
ADV(S) : João Renato do Nascimento - PR14403
Intime-se o reclamante para indicar outros bens da executada
passíveis de constrição, livres, desembaraçados e suficientes
para a garantia integral do valor exeqüendo, indicando inclusi-
ve sua localização, no prazo de dez dias.
Fica Vossa Senhoria cientificado de que estará sendo encami-
nhada à agência 2729 PAB/JT da CEF de Guarapuava, em 18/
03/2008, guia de retirada ref. a parte dos créditos do autor,
emitida em seu favor, cujo saque poderá ser providenciado a
partir do primeiro dia útil seguinte.

TRT-PR-01487-2006-096-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jaques Aurelio Padilha
Réu : Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Raphael Zarpelon - PR34030
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Raphael Zarpelon - PR34030
DESIGNADO O DIA 16 DE JUNHO DE 2008, ÀS 15h10min.,
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E RENOVAÇÃO DE
PROPOSTA CONCILIATÓRIA.

TRT-PR-01491-2002-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Laudelino Lenz
Réu : Sergio da Mata Oliveira
Michelle Soares & Cia Ltda.
Trajano Reus Soares
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Foi designada HASTA PÚBLICA para os dias 07/05/2008, às
10h30min. (1ª hasta) e 28/05/2008, às 10h30min. (2ª hasta), a
realizarem-se nas dependências do Hotel Atalaia, sito à Rua
XV de Novembro, nº 3.340, centro desta cidade. Fica Vossa
Senhoria ciente de que será adotado diretamente o procedimento
que faculta o parágrafo 3º do artigo 888 da CLT.

TRT-PR-01510-2003-096-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

Autor : Wilson Correia de Oliveira
Réu : Industrial Madeireira Rio do Mato Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Victorio Hauagge - PR16378
Intima-se a ré por intermédio do seu I. procurador para que
comprove o pagamento do montante devidamente atualizado,
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento dos atos
executórios.

TRT-PR-01593-2006-096-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivone de Farias
Réu : Confimad Indústria de Madeiras Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Milton Luiz dos Santos Tiepolo - PR15316
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 51:
“... Intime-se o autor para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

TRT-PR-01620-2005-096-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Oriosvaldo Nogueira de Godoi
Réu : Manasa Madeireira Nacional S.A.
ADV(S) : Silvana Lea Fetter - PR12533

Considerando que o objeto do acordo refere-se à indenização
por danos morais, referido valor não se enquadra no conceito
de salário-de-contribuição, nem do rendimento tributável, re-
vogo o contido no item “5” do despacho de fls. 413/414.

TRT-PR-01624-2003-096-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Osmar Soares
Réu : Lambrivel Indústria Comércio e Beneficiamento de Ma-
deiras Ltda.
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 333:
“... Intime-se o autor/exequente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.”

TRT-PR-01628-2007-096-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evandro Klipe Bahls
Réu : Reflorestadora São Manoel Ltda.
Santa Maria Cia de Papel e Celulose
ADV(S) : Sebastião dos Santos - PR11138
Vista dos documentos juntados aos autos, de fls. 61/76.

TRT-PR-01636-2006-096-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eduardo da Silva Medeiros
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : João da Luz Antunes Siqueira - PR41108

Admitidos os recursos interpostos pelas partes. Intima-se o au-
tor para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.

TRT-PR-01639-2006-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ervino Bieber
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
1 - Admito o recurso. 2 - Processe-se. 3 - Intime-se a ré para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. (Recurso Ordinário
interposto pelo autor)

TRT-PR-01641-2005-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jeferson Mendes Cordeiro
Réu : Laminados Schonton Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856

Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fl. 32 da deprecata..

TRT-PR-01644-2006-096-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Josiane de Oliveira Rocha
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda. (Recuperação Judi-
cial)
ADV(S) : Allan Quartiero - PR41837
Intime-se a autora/exeqüente para que se manifeste sobre o
contido na certidão do Senhor Oficial de Justiça (fl. 105), bem
como sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.

TRT-PR-01715-2007-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Amauri Hamud
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Sobre a manifestação da ré, intime-se o autor para se pronunci-
ar, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01743-2007-096-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Joacir Correa
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilancia, Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Marcos Antonio Marques de Goes - PR15278
AUTOR: juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias o com-
provante de levantamento dos valores depositados em sua con-
ta corrente.

TRT-PR-01785-2000-096-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Jorge Slompo
Réu : Sac Serviços de Armazenagem de Combustíveis Ltda.
Essence Distribuidora de Petróleo Ltda.
Augusto Cesar Tramujas Samways
Ana Lucia Amatuzzi Samways
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
1 - Apensem-se, por ora, os autos da Carta Precatória aos prin-
cipais. 2 - Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a

certidão de fl. 09 da deprecata, em cinco dias.

TRT-PR-02023-2007-096-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Lidia Balcota
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Osvaldy Ivan Budal - PR3400
Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Para que se pronuncie acerca da manifestação das Rés às fls.
49/50.

TRT-PR-02029-2007-096-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luciano Zentil Ribeiro
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Arli Pinto da Silva - PR20260
1 - Junte-se aos autos. 2 - Intimem-se as rés para suprirem o
defeito em 24 horas, eis que se trata de mera irregularidade. 3 -
Certifique-se nos autos quando suprida a irregularidade. 4 -
Anote-se e observe-se a procuração outorgada pelas rés, ora
carreada aos autos, bem como, o nome do I. procurador para
quem deverão ser direcionadas futuras intimações.
5 - Sobre a manifestação da ré, intime-se o autor para se pro-
nunciar, querendo, no prazo de cinco dias.
Obs.: O substabelecimento juntado aos autos pelas rés encon-
tra-se sem assinatura.

TRT-PR-02086-2000-096-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcos José Pizzano Moreira
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : João Matiak Slonik - PR9833
Intime-se a ré para contraminutar, querendo, no prazo legal,
Impugnação à Sentença de Liquidação de fls. 1043/1065.

TRT-PR-02115-2007-096-09-00-8 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Luis Carlos Martins Araujo
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
HOMOLOGADA A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO-SE O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A INTEGRA
DA DECISÃO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02131-2007-096-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jonival Bahls de Campos
Réu : Chimarrão Oeste Paraná Ltda.
ADV(S) : Mauricio Souza Bochnia - PR10599
Regularize a parte ré a sua representação processual, nos ter-
mos do artigo 37, do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena
de extinção do feito, sem exame do mérito, considerando que o
instrumento procuratório não contendo assinatura não possui
validade jurídica, devendo, portanto, providenciar a juntada aos
autos de outro instrumento de procuração devidamente assina-
do.
Intime-se.

TRT-PR-02162-2007-096-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Fernando dos Santos
Réu : Indústrias Madeirit S.A. (Em Intervenção)
Gva Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Sobre a manifestação da ré, intime-se o autor para se pronunci-
ar, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-02165-2000-096-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adão Carlos Passos
Réu : Maria Moser Kopf
Josef Kopf
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Intima-se pessoalmente o reclamante, bem como, o seu I. pro-
curador do contido no despacho de fl. 22.
A penhora de fl. 43 fica levantada sem maiores formalidades,
dando-se ciência ao Senhor depositário.

TRT-PR-02245-2007-096-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Carlos de Lacerda Ribas
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Admito o recurso.Intima-se o réu para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-02712-2007-096-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo de Camargo Oliveira
Réu : Eugenio Chaia & Cia Ltda. - [ME]
ADV(S) : Cesar Dirlei de Almeida - PR16283
Elcio José Melhem - PR7169
AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 24 DE JUNHO
DE 2008, ÀS 14h20min., MANTIDAS AS COMINAÇÕES DO
ARTIGO 844 DA CLT.

TRT-PR-02738-2007-096-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Adilson Bolino
Réu : Transportes e Madeiras Valsoni Ltda.
ADV(S) : Claudio Henrique Stoeberl - PR5792
DEIXA-SE DE HOMOLOGAR, POR ORA, O ACORDO. A
RECLAMADA DEVERÁ, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ES-
CLARECER QUEM FIRMOU A CONCILIAÇÃO, JUNTAN-
DO AOS AUTOS CARTA DE PREPOSIÇÃO, SE FOR O
CASO.

TRT-PR-02756-2007-096-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
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Autor : Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.
Réu : Maria Olivia Santos Carvalho
Jakeline Santos Carvalho
Maria Marlene Silva Zentil Bronholo
ADV(S) : Maria Isabel Barth Costamilan - PR19468
Angelo Geraldo Bochenek - PR41677
DESIGNADO O DIA 12 DE MAIO DE 2008, ÀS 13h55min.,
PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA E JULGAMENTO, OCASIÃO
EM QUE OS RÉUS PODERÃO OFERTAR RESPOSTA, DE-
VENDO AS PARTES COMPARECEREM PARA SEREM IN-
TERROGADAS, SOB COMINAÇÃO DE CONFESSAS, BEM
COMO TRAZEREM AS TESTEMUNHAS A SEREM OUVI-
DAS, ARROLANDO-AS ANTECIPADAMENTE ACASO
SEJA NECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DAS MESMAS.

TRT-PR-02844-2000-096-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Derli Maschio
Réu : Josef Kopf
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Intima-se o I. procurador do autor para fornecer o endereço do
seu constituinte, no prazo de 05 (cinco) dias.

01ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Rachel Maria Naiverth

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84.500-000 - IRATI - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00065-2008-665-09-00-6(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Adão Lau
Réu(s) : J.M.V.S Construções Civis Ltda.
INTIMADO(S) : J.M.V.S Construções Civis Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 02.368.227/0001-10
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL
COM PRAZO DE 05 DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso
de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a to-
dos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que:
Está NOTIFICANDO a empresa J.M.V.S CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré nos autos
de reclamação trabalhista nº 065/2008, em que figura como
autor ADÃO LAU, para comparecer nesta Vara do Trabalho de
Irati, sita à rua Lino Esculápio, 1260 Bairro Rio Bonito Irati-
PR, para a AUDIÊNCIA INICIAL, designada para o dia 10/04/
2008 às 09:15 horas. A cópia da Reclamatória Trabalhista en-
contra-se à disposição na Secretaria desta VT. Nessa audiência
a reclamada poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT. O não comparecimento da notificada, importará
em revelia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente edital de notificação de audiência, que será pu-
blicado no Diário da Justiça do Paraná e também afixado na
Sede desta VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati, Es-
tado do Paraná.
EM, 16/04/2008.

Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-51069-2001-665-09-00-6(PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Andreia Aparecida Kluber
Réu(s) : Teodoro Piacecki & Cia Ltda. Np do Socio Proprieta-
rioMarcelo Piacecki
INTIMADO(S) : Teodoro Piacecki & Cia Ltda. Np do Socio
ProprietarioMarcelo Piacecki - (RÉU - 1)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALORES BLOQUEADOS
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
NOTIFICANDO TEODORO PIACECKI, sócio da executada
TEODORO PIACECKI E CIA LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, executado(a) nos autos da PS 69-2001, em que fi-
gura como exequente, ANDREIA APARECIDA KLUBER, que
dos valores remanescentes nos autos na RT 324/2001 (execu-
ção encerrada), obtidos com a busca de valores via BACEN
JUD e penhora de créditos compulsório, foi transferido o valor
de R$ 70,90 para execução processada na PS 69-2001,a qual
importa em R$ 70,51, atualizado até 31/05/2005, corrigíveis
até o efetivo pagamento.
O executado, poderá insurgir-se contra o ato praticado pelo
Juízo, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 17 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça

Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00229-2008-665-09-00-5(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Josiane Aparecida do Amaral Zainedin
Réu(s) : Mercúrio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
INTIMADO(S) : Mercúrio Serviços Terceirizados S/S Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 06.026.940/0001-36

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA INICIAL
COM PRAZO DE 05 DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso
de suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a to-
dos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que:
Está NOTIFICANDO a empresa MERCURIO SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS S/S LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, ré
nos autos de reclamação trabalhista nº 229/2008, em que figura
como autor JOSIANE APARECIDA DO AMARAL ZAINEDIN,
para comparecer nesta Vara do Trabalho de Irati, sita à rua Lino
Esculápio, 1260 Bairro Rio Bonito Irati-PR, para a AUDIÊN-
CIA INICIAL, designada para o dia 05/05/2008 às 14:10 horas.
A cópia da Reclamatória Trabalhista encontra-se à disposição
na Secretaria desta VT. Nessa audiência a reclamada poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. O não
comparecimento da notificada, importará em revelia e confis-
são quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente edital de notificação de audiência, que será pu-
blicado no Diário da Justiça do Paraná e também afixado na
Sede desta VT, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati, Es-
tado do Paraná.
Em, 15/04/2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00971-2007-665-09-00-0(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Gilmar Schober
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 971-2007,
em que figura como exequente, GILMAR SCHOBER, para
pagar em 48 horas a importância de R$ 1.854,73 (hum mil oito-
centos e cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos),
atualizado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo pagamento,
ou garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00973-2007-665-09-00-9(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ademir Vidal Fernandes
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 973-2007,
em que figura como exequente, ADEMIR VIDAL FERNAN-
DES, para pagar em 48 horas a importância de R$ 2.355,91
(dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um
centavos), atualizado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo
pagamento, ou garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00974-2007-665-09-00-3(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Luciano Osvaldo Wience
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 974-2007,

em que figura como exequente, LUCIANO OSVALDO WIEN-
CE, para pagar em 48 horas a importância de R$ 1.662,26 (hum
mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos),
atualizado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo pagamento,
ou garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00975-2007-665-09-00-8(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcos Martins de Quadros
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 975-2007,
em que figura como exequente, MARCOS MARTINS DE QUA-
DROS, para pagar em 48 horas a importância de R$ 954,10
(novecentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos), atuali-
zado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo pagamento, ou
garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00976-2007-665-09-00-2(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cleberson Martin de Quadros
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 976-2007,
em que figura como exequente, CLEBERSON MARTIN DE
QUADROS, para pagar em 48 horas a importância de R$
2.510,64 (dois mil quinhentos e dez reais e sessenta e quatro
centavos), atualizado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo
pagamento, ou garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00977-2007-665-09-00-7(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sezinano Machado
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 977-2007,
em que figura como exequente, SEZINANO MACHADO, para
pagar em 48 horas a importância de R$ 1.404,05 (hum mil qua-
trocentos e quatro reais e cinco centavos), atualizado até 30/
11/2007, corrigíveis até o efetivo pagamento, ou garantir a exe-
cução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00978-2007-665-09-00-1(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Carlos Antonio Stadler
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 978-2007,
em que figura como exequente, CARLOS ANTONIO STAD-

LER, para pagar em 48 horas a importância de R$ 2.653,56
(dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta centa-
vos), atualizado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo paga-
mento, ou garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-00979-2007-665-09-00-6(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nelson da Cruz
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 979-2007,
em que figura como exequente, NELSON DA CRUZ, para pa-
gar em 48 horas a importância de R$ 2.914,19 (dois mil nove-
centos e quatorze reais e dezenove centavos), atualizado até
30/11/2007, corrigíveis até o efetivo pagamento, ou garantir a
execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-01013-2007-665-09-00-6(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Luiz Rocha
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 1013-
2007, em que figura como exequente, PEDRO LUIZ ROCHA,
para pagar em 48 horas a importância de R$ 3.031,43 (três mil
trinta e um reais e quarenta e três centavos), atualizado até 30/
11/2007, corrigíveis até o efetivo pagamento, ou garantir a exe-
cução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.
Carlos Henrique de Oliveira Mendonça
Juiz do Trabalho Titular

TRT-PR-01014-2007-665-09-00-0(EAEJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Estevam dos Santos
Réu(s) : Transerr Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Transerr Transportes Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
05.468.062/0001-46
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
_COM PRAZO DE CINCO DIAS—
O Dr. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA,
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Irati - PR, no uso de suas
atribuições, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está
CITANDO TRANSERR TRANSPORTES LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, executado(a) nos autos da EAEJ 1014-
2007, em que figura como exequente, JOÃO ESTEVAM DOS
SANTOS, para pagar em 48 horas a importância de R$ 749,56
(setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centa-
vos), atualizado até 30/11/2007, corrigíveis até o efetivo paga-
mento, ou garantir a execução sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e de-
mais interessados, faço expedir o presente Edital que será afi-
xado no lugar de costume desta Vara e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná.
Irati, 14 de abril de 2008.
Eu, Marcos Chornobay, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IRATI

RUA LINO ESCULÁPIO 1260
84500000 IRATI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00013/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91002-2005-665-09-00-8 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Irati - Sintracom
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Teixeira Soares Ltda.

Irati
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ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUÇÃO,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-71003-2006-665-09-00-7 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eloi Mazur
Réu : Gilberto Batista Correa
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

AUTOS SERÃO ARQUIVADOS E ELIMINADOS DECOR-
RIDO O PRAZO DE CINCO ANOS

TRT-PR-00007-2001-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Paulo Cesar Teixeira
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912
BACEN NEGATIVO
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. NO SILENCIO OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GERAL
EM EXECUÇÃO ATÉ SUA MANIFESTAÇÃO PARA PROS-
SEGUIMENTO.

TRT-PR-51018-2006-665-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antônio Marcos Terleski
Réu : Moacir da Rosa
Arnaldo Waldir Tessari
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
CIENCIA DO DESPACHO EXARADO AOS AUTOS AS FLS.
233:
“Conforme sentença ás fls. 110, o segundo reclamado foi con-
denado solidariamente somente no tocante aos recolhimentos
previdenciários, sendo o primeiro reclamado (certidão de óbito
ás fls. 226) o único devedor com relação aos créditos trabalhis-
tas.
Ante o vencimento de prazo supra, aguarde-se a manifestação
do exequente, por um ano.”

TRT-PR-99525-2006-665-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Silvano Regis Amarante
Réu : Stafim & Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
O autor apresentou Recurso Ordinário. A reclamada poderá
apresentar contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-99531-2006-665-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : João Gonçalves
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Walenga Ltda.
Itaú Previdência e Seguros S.A.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
VISTAS DOS AUTOS PARA MANIFESTAÇÃO POR DEZ
DIAS.

TRT-PR-99544-2006-665-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Mafalda Franco
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Marco Antonio Grott - PR34317
Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592
REAGENDAMENTO DA PERÍCIA PARA A DATA DE 30/05/
2008 AS 09H30MIN, LOCAL RUA DA LIBERDADE, 740
CENTRO - IRATI/PR.

TRT-PR-00048-1999-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jair de Jesus de Deus
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Aires de Brito Portela
Enir de Moura Portela
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Recte - autos baixados do E. TRT da 9ª Região, provido AP da
reclamada. Ciência do despacho de folha 279, de seguinte teor
(inclusive para se manifestar sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias):
“Ante o provimento dado ao Recurso de Agravo de Petição,
determino o levantamento da penhora que recaiu sobre o imó-
vel matrícula 20.608 do CRI 5ª Circunscrição da Comarca de
Curitiba (PR).
Desentranhe-se a CPE 10158/2007 (fls. 241/262) e encaminhe-
se ao MM. Juízo deprecado, solicitando o cumprimento da de-
terminação supra.Retornando a CPE, junte-se.Ciência ao exe-
quente, inclusive para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to da execução, no prazo de dez dias.”

TRT-PR-00049-2008-665-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cláudio de Oliveira Walter
Réu : João Valdir Menegat
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
Ricardo Antonio Tonin Fronczak - PR20447
O acordo foi homologado.
A 2ª reclamada deverá juntar procuração e cópia do Contrato
Social, no prazo de dez dias. Deverá ainda recolher o INSS
calculado em audiência, no valor de R$ 128,80.
Ata de audiência disponível no site: www.trt9.gov.br.
Após o recolhimento do INSS e manifestação da PGF os autos
serão arquivados.
Os documentos juntados aos autos pelo autor ficam a disposi-
ção para retirada. Os autos serão destruídos cinco anos após o
arquivamento.

TRT-PR-00050-2008-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Rodrigues
Réu : João Valdir Menegat
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
HOMOLOGADO ACORDO
INSS AO ENCARGO DA RÉ R$ 147,20 GPS 03 VIAS PARA
SECRETARIA DA VARA.
10 DIAS PARA 2A. RÉ JUNTAR PROCURAÇÃO E CON-
TRATO SOCIAL.

TRT-PR-00051-2008-665-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Reni Gonçalves de Oliveira
Réu : Dinâmica Reflorestamento Ltda.
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
Ricardo Antonio Tonin Fronczak - PR20447
O acordo foi homologado.
A 2ª reclamada deverá juntar procuração e cópia do Contrato
Social, no prazo de dez dias. Deverá ainda recolher o INSS
calculado em audiência, no valor de R$ 128,80.
Ata de audiência disponível no site: www.trt9.gov.br.
Após o recolhimento do INSS e manifestação da PGF os autos
serão arquivados.
Os documentos juntados aos autos pelo autor ficam a disposi-
ção para retirada. Os autos serão destruídos cinco anos após o
arquivamento.

TRT-PR-00058-2006-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Ivo Miguel Matoso
Réu : Madepar Madeireira Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Jose Luis Almirao - PR21236
Pedro da Silva Queiroz - PR9964
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
Vanessa Queiroz - PR35246

Partes:HOMOLOGO o acordo noticiado às fls. 408/409, para
que surta seus efeitos jurídicos e legais,

Recdo:Deverá o executado, no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, honorários contábeis, cus-
tas do artigo 789 da CLT, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS: Em razão do acordo celebrado,
a base de cálculo das contribuições sociais foi alterada. Assim,
em razão do que dispõe o art. 878-A da CLT, com redação dada
pela lei 10.035 de 25/10/00, o executado deverá proceder o
cálculo e comprovar nos autos o recolhimento de referidas par-
celas, através de GPS em 03 vias, uma das quais com Autenti-
cação mecânica, em até 10 dias após o decurso do prazo legal
para pagamento, estabelecido no Art. 30, I, “b”, in fine da Lei
8212/91, ficando ressalvada a cobrança de eventuais diferen-
ças que porventura venham a ser apontadas pelo INSS.
IMPOSTO DE RENDA (Provimento 003/2005 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Trabalho): Ante o valor do acordo e
natureza das verbas, não há Imposto de Renda a ser retido.
Para deliberações acerca do levantamento da penhora de fls.
326, aguarde-se o total cumprimento das determinações supra.

TRT-PR-00060-2004-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Valdivino de Andrade
Réu : Tradição Construtora de Obras Ltda.
Caminhos do Paraná S.A.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

CP RETORNOU. MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NO-
MEADOS A PENHORA AS FLS. 09/11 DA CPE, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SENDO QUE NO SILENCIO SERÁ CON-
SIDERADA A ACEITAÇÃO TACITA.

TRT-PR-00060-2007-665-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Agnaldo de Jesus Belo
Réu : Auto Posto Irmãos Stanislavski Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Recte - contraminutar Agravo de Petição, interposto pelo exe-
cutado (às folhas 195/201), no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00063-2008-665-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Luiz Fabris
Réu : SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Elizabet Nascimento Polli - PR12845
PARTES:
CIÊNCIA DO DESPACHO: ( ainda não há data marcada para a
audiência ).

Ante a expressa concordância do Reclamante, DEFIRO o re-
querimento formulado às fls. 30.
Reabro a instrução processual e recebo a contestação acompa-
nhada de documentos (fls. 33 e seguintes).
Vista ao reclamante dos documentos que acompanharam a de-
fesa, por dez dias.

RECLAMANTE : VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS,
POR DEZ DIAS.

TRT-PR-00065-2003-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Valdeci Weiber
Réu : Colapinus Ltda.
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-

CUÇÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS; NO SILENCIO SERA
AGUARDADA SUA MANIFESTAÇÃO POR UM ANO.

TRT-PR-51100-2006-665-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edina Maria Procópio
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

SACAR GUIA DE RETIRADA N. 2770700/2007 NA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, EM NOME DA EXEQUENTE E
SUA PROCURADORA ANDRESSA, NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS, REFERENTE CREDITOS TRABALHISTAS,

TRT-PR-51103-2006-665-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marilda Conceição Jorge de Souza
Réu : Neuza Aparecida dos Santos Irati
ADV(S) : Paulo de Tarso Gomes - PR31110

Em razão do certificado às fls. 111 (e Bacen-Jud negativo),
manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00109-2006-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sthefanie Bai Abrahão (Menor)
Réu : Nilton Fábio Elias
ADV(S) : Solange Maria Padilha - PR40179

Recte - Bacen-jud negativo.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00113-2006-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Regiane Rodrigues dos Santos
Réu : Jonatas Gois [ME]
ADV(S) : Paulo de Tarso Delgado - PR18912

Em razão do certificado às fls. 184, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00138-2003-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Miguel Deren
Réu : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR Companhia de Habitaçao do Paraná
ADV(S) : Elizabete Maria Bassetto - PR15677

SACAR GUIA DE RETIRADA N. 2740072/2007 E ALVARA
JUDICIAL N. 2740221/2007 QUE SE ENCONTRAM NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DESDE 14/12/2007 , EM
NOME DA EXECUTADA E SUA PROCURADORA ELIZA-
BETE MARIA BASSETTO.
PRAZO PARA SAQUE DE TRINTA DIAS.

TRT-PR-00140-2005-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Tatiane Aparecida Lukavy Representada Por Sua Mae-
Cecilia Lukavy
Réu : Maria Madalena Wisninievski
Bar Mw
Loja Mw Simone
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. NO SILÊNCIO OS
AUTOS SERÃO ARQUIVADOS EM EXECUÇAO ATÉ A
MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE PARA PROSSEGUI-
MENTO.

TRT-PR-00161-2002-665-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Mario Reinaldo Dietrich
Réu : Legnobras Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416

Recte - apresentar CTPS do autor, ou correto endereço do au-
tor. (será aguardada a sua manifestação por mais 06 meses).

TRT-PR-00189-2006-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Amilton José dos Santos
Réu : Erva Mate Laranjeiras Ltda.
Geraldo Wagner
Albino Agostinho Zago
ADV(S) : Luiz Almeida Rocha - PR20595
Luis Carlos Batista - PR22694
Rafael Vinicius Massignani - PR31199
Rafael Baroni - PR37618
Prolatada Sentença nos autos julgando PROCEDENTE EM
PARTE o pedido da parte autora. A Sentença encontra-se a dis-
posição para consulta nos autos, podendo ser consultada tam-
bém no endereço eletrônico: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00219-2007-665-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Angielly Tatiane Severino
Réu : Eder Lopata - FI
ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Mario Jose Pallu - PR15704
Narciso Zanin - PR15754

Recte - Bacen-jud negativo - Vista do ofício de folha 81.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00226-2007-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Eliane Maria Travinski Fogaça
Réu : Enéas Migacz Drabeski [ME] Drm Compensados
Augusto Drabecki
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Charles Miguel dos Santos - PR27146
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Charles Miguel dos Santos - PR27146
Intimam-se as rés para que, no prazo de dez dias, comprovem
nos autos os corretos recolhimentos do FGTS, de todo o perío-
do laboral, com multa de 40%, sob pena de execução direta
pelo equivalente.

TRT-PR-00230-2005-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osiris Vieira de Andrade
Réu : Agrodib Ltda. (Destocas, Comércio de Cereais, Fertili-
zantes EInsumos Agricolas)
Arlene Maria Dib Mertens
Mauro Delmar Mertens
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

AUTOS SERÁO ARQUIVADOS E DECORRIDO CINCO
ANOS ELIMINADOS

TRT-PR-00235-2005-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jair Adriano
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
ADV(S) : Afonso Celso Nunes - PR12378

Dr. Afonso Celso Nunes - indeferido requerimento de folha 154/
155, conforme despacho de folha 156, de seguinte teor:
“Indefiro o requerimento de folhas 154/155, pelos mesmos fun-
damentos do despacho de folha 152, uma vez que o peticioná-
rio não tem poderes, nestes autos, para manifestar-se em nome
do Sr. Miroslau Gluszczynski.”

TRT-PR-00235-2003-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Acir Pinto de Andrade
Réu : Marieuza Laurindo [ME]
ADV(S) : Ustane Fanchin de Magalhaes - PR25023
Elaine Moreira de Oliveira - PR36865

Recte - Bacen-jud negativo.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00242-2005-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Didur
Réu : Fosforeira Brasileira S.A.
Guardian Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Consuelo Effco Roderjan - PR10475
Claudio Cesar Alves da Costa - PR26270

Recda - contraminutar Agravo de Petição, interposto pelo exe-
quente (às folhas 434/437), no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00243-2008-665-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Fernando Cesar Assis de Quadros
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

O correio devolveu a correpondência endereçada ao reclama-
do, indicando devolução por motivo de: AUSENTE 3 X
O autor deverá requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-00244-2008-665-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edson Luiz Santos de Andrade
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859

O correio devolveu a correpondência endereçada ao reclama-
do, indicando devolução por motivo de: AUSENTE 3 X
O autor deverá requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-00245-2008-665-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcos Dinei Muller Martini
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

O correio devolveu a correpondência endereçada ao reclama-
do, indicando devolução por motivo de: AUSENTE 3 X
O autor deverá requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-00262-2000-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Aimar Fernando Fleischer
Réu : HSBC Bank Brasil Sa Banco Multiplo
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Partes - A execução resta extinta na forma do artigo 794, inciso
I do CPC. Ficam à disposição das respectivas partes os docu-
mentos juntados com a petição inicial e defesa, dispensando-se
a renumeração dos autos. Advirtam-se as partes que os autos
serão eliminados cinco anos após o arquivamento.

Recdo - guia de retirada para saque no banco - para devolução
de saldo remanescente, conforme dados abaixo:
Guia de retirada número 767269/2008 - Caixa Economica Fe-
deral - Irati.
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TRT-PR-00303-2008-665-09-00-3 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Iracome do Brasil Ltda.
Réu : Pierre Daniel Francçois Dutelle
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00306-2006-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Amélia Silveira
Réu : Laminados Lajeado Ltda.
ADV(S) : Mauricio Flavio Magnani - PR18384
Vanessa Josiane Gruchowski - PR32864
Vitor Lotoski - SC2897

Recda - contraminutar Agravo de Petição, interposto pelo exe-
quente (às folhas 214/216), no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00308-2008-665-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marcos Martins de Quadros
Réu : Compensados Dinor Ltda.
Sindicoop - Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Ma-
deira, Compensados, Laminados, Aglomerados, Serrados, Aces-
sórios de Madeira e Assemelhados de Imbituva
Simadi - Sindicato das Indústrias de Imbituva
ADV(S) : Rosângela Lascosck Biscaia - PR16103
Luis Fernando Stolle Biscaia - PR20293

CIÊNCIA DO DESPACHO:
1. O reclamante não indicou o endereço do segundo e terceiro
reclamados.
2. Na descrição dos fatos (fl. 03), foi mencionado quatro recla-
mantes, sendo que apenas um foi qualificado (fl. 02).
3. Intime-se o autor para que informe os endereços e esclareça
a situação exposta no item “2” supra, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00308-2001-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Amilton Wacelkoski
Réu : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Aires de Brito Portela
Adauto de Brito Portela
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
BACEN NEGATIVO
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. NO SILENCIO OS
AUTOS SERÃO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GERAL
EM EXECUÇÃO ATÉ SUA MANIFESTAÇÃO PARA PROS-
SEGUIMENTO.

TRT-PR-00337-2008-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Joslaine Magalhães
Réu : S S Schirlo Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Eliandra Jaeger Silva - PR41416
Alair Valtrin - PR16610
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA 26/05/2008 AS
09H40MIN NA VT DE IRATI.
O RÉU FOI TAMBÉM INTIMADO VIA ECT.

TRT-PR-00340-2007-665-09-00-0 (AD)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Cesare Crisigiovanni
Réu : Dilce Marochi Crisigiovanni
ADV(S) : Cláudio Pisconti Machado - PR14892

OS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS.
FICAM A DISPOSIÇÃO DO AUTOR OS DOCUMENTOS
JUNTADOS COM A INICIAL
OS AUTOS SERÃO ELIMINADOS CINCO ANOS APÓS O
ARQUIVAMENTO AUTOS.

TRT-PR-00346-2007-665-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Marineia Aparecida Pedroso
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
VISTAS LAUDO PERICIAL PARA MANIFESTAÇÃO E
APRESENTAR RAZÕES FINAIS NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00349-2007-665-09-00-1 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Fiação e
Tecelagem de Ponta Grossa
Réu : Indústria e Comércio de Produtos Têxteis Prudentópolis
ADV(S) : Liliane Beatriz Ues - PR27406
O autor apresentou recurso ordináiro. A reclamada poderá apre-
sentar contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-00373-2005-665-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Claudio Pereira da Silva
Réu : João Nogueira de Paula
ADV(S) : Valter Lourenco de Souza - PR31771

Em razão do Bacen-jud infrutífero, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano, conforme r. despacho de folha 155.

TRT-PR-00381-2006-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Gilberto Gonçalves da Silva
Réu : Stafin Execuções de Obras Ltda.
Município de Irati

ADV(S) : Jose Carlos Stadler - PR6402
Mario Jose Pallu - PR15704
Narciso Zanin - PR15754

Recte - Bacen-jud negativo.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00404-2005-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Marcos Gaspar Doncoski
Réu : Transportadora Guairaca S.A.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Recte - Bacen-jud negativo.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00430-2007-665-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elson Grande
Réu : Miguel Gavlak
ADV(S) : Paulo Benedito Pantoja Lopes - PR31076

Recte - Bacen-jud negativo.
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo
de dez dias. Silenciando no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00433-2005-665-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Emilio Alves de Souza
Réu : Potinga Madeiras e Pasta Mecanica Ltda.
Miroslau Gluszczynski
Claire Winning
ADV(S) : Mario Jose Pallu - PR15704

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00435-2007-665-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Nelson de Paula
Réu : Norberto Luiz Busatto e Cia Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Fernando Estevao Deneka - PR31753

O acordo foi homologado e será considerado cumprido se não
houver manifestação no prazo de 15 dias após a data da última
parcela.
A reclamada deverá recolher o valor de R$ 220,00 de INSS e
comprovar nos autos, sob pena de execução. Termo de audiên-
cia disponível no site: www.trt9.gov.br
Os autos serão arquivados. Ficam a disposição das partes os
documentos juntados com petição inicial e contestação. Os autos
serão destruídos 5 anos após o arquivamento.

TRT-PR-00437-2004-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria da Gloria Zarowny
Réu : Portal Center Ltda.
ADV(S) : Jose Amilton Chmulek - PR28495

Em razão do certificado às fls. 248 (e Bacen-Jud negativo),
manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da execu-
ção, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-00438-2007-665-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Julio Cesar Woruby
Réu : Caminhos do Paraná S.A.
ADV(S) : André Luiz Verboski - PR34652
Fernando Correa dos Santos - PR35711
Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
Jorge Luiz Kavinski - PR17071
PARTES:
autor e reclamado apresentaram recurso oridinário. Poderão as
partes apresentarem contra-razões ao recurso da parte contrá-
ria, no prazo legal. Prazo comum.

TRT-PR-00480-2007-665-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jocilmara Zuber Lechiv
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Para concluir a perícia o Sr. perito solicitou que a autora reali-
ze exame médico. A autora deverá retirar a requisição do exa-
me na secretaria.

TRT-PR-00513-2005-665-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Antonio Carlos Dino
Réu : ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ADV(S) : Afranio Mayer F de Souza - PR7800
Daniela Schweig Cicchy - PR40044
Ficam a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Advirtem-se as partes que os autos serão eliminados decorrido
o prazo de cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00538-2003-665-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Stefano Soares de Carvalho Miller
Réu : Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Rhi - Recursos Humanos
Job Guide Ltda.

Caminhos do Paraná S.A. - Tmp Emp
Construtora dos Campos Gerais Ltda.
ADV(S) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - PR16543
A reclamada, caso queira, poderá efetuar os cálculos de liqui-
dação de sentença, no prazo de 15 dias. A reclamada deverá
efetuar o depósito correspondente, no mesmo prazo.

TRT-PR-00556-2006-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Osires Pasaroski
Réu : Rosnaldo José dos Santos [ME]
ADV(S) : Pedro da Silva Queiroz - PR9964
Vanessa Queiroz - PR35246
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
BACEN NEGATIVO E INEXISTENCIA DE BENS (CERTI-
DÃO OFICIAL DE JUSTIÇA
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. NO SILENCIO SERÁ
AGUARDADA SUA MANIFESTAÇÃO POR UM ANO.

TRT-PR-00568-2006-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Elias de Matos
Réu : Contripas Comércio de Tripas Ltda.
ADV(S) : Plinio Roberto Fillus - PR21536
CPE recebida com indicação de bens à penhora.

Manifestar-se sobre os bens nomeados à penhora pela parte
executada, à folha 06/07 da CPE, no prazo de cinco dias, sob
pena de aceitação tácita, conforme artigo 1º, inciso II da Porta-
ria 002/2005 desse Juízo.

TRT-PR-00583-2007-665-09-00-9 (MC) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Miguel Adir de Lara dos Santos
Réu : Iracome do Brasil Ltda.
ADV(S) : Gelson Luis Chaicoski - PR21416
A conciliação realizada nos autos RT 33-07 abrangeu os pre-
sentes autos. O presente feito foi extinto com fulcro no art.
269, III do CPC.
Ficam a disposição das partes os documentos juntados com a
inicial e contestação.
Os autos serão destruídos 5 anos após o arquivamento.

TRT-PR-00681-2007-665-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Jeferson Joel Ferreira dos Santos
Réu : Genuir Vosniak
ADV(S) : Vanessa Queiroz - PR35246
Luis Augusto Polytowski Domingues - PR40502
Partes - em razão dos esclarecimentos prestados, homologo a
quitação informada e renúncia quanto a cláusula penal, decla-
rando extinta esta execução, em relação aos créditos do exe-
quente, na forma do art. 794 do CPC.

TRT-PR-00706-2007-665-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Josiane de Jesus Ferreira
Réu : Dirceu Lopes Silveira
ADV(S) : Cesar Dirlei de Almeida - PR16283
Eriton Augusto Popiu - PR41804
Prolatada Sentença nos autos julgando IMPROCEDENTE o
pedido da parte autora. A Sentença encontra-se a disposição
para consulta nos autos, podendo ser consultada também no
endereço eletrônico: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00764-2007-665-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Miguel Adir de Lara dos Santos
Réu : Iracome do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Os autos serão arquivados.
Os documentos juntados aos autos com a petição inicial e con-
testação poderão ser retirados.
O autos serão destruídos 05 anos após o arquivamento.

TRT-PR-00816-2007-665-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Czekalski Sobrinho
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Everton Divanor Leal de Jesus - PR40637
Prolatada Sentença nos autos julgando PROCEDENTE EM
PARTE o pedido da parte autora. A Sentença encontra-se a dis-
posição para consulta nos autos, podendo ser consultada tam-
bém no endereço eletrônico: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00826-2007-665-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Bartolomeu Pereira
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Bartolomeu Pereira - PR15821
Ficam a disposição das partes os documentos juntados aos au-
tos, devendo serem retirados na Secretaria da Vara.
Advirte-se as partes que os autos serão eliminados decorrido o
prazo de cinco anos da data do arquivamento.

TRT-PR-00827-2007-665-09-00-3 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Eloir Ferreira Caldas
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, requerendo o que
entender de direito.

TRT-PR-00828-2007-665-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Paulo Eduardo Danylyszyn
ADV(S) : Elisabeth Maria Spengler - PR10369
Prolatada Sentença nos autos julgando PROCEDENTE EM

PARTE o pedido da parte autora. A Sentença encontra-se a dis-
posição para consulta nos autos, podendo ser consultada tam-
bém no endereço eletrônico: www.trt9.gov.br

TRT-PR-00879-2007-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : José Alberto Campos
Réu : Iracome do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784

Informe o autor, no prazo de cinco dias, qual das testemunhas
pretende a substituição.

TRT-PR-00880-2007-665-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Edina Maria Procópio
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
VISTAS LAUDO PERICIAL, APRESENTAR RAZÕES FI-
NAIS E MANIFESTAR-SE SOBRE POSSIBILIDADE DE
CONCILIAÇÃO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-00904-2007-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Pedro Ivo do Prado
Réu : Dirceu de Toledo - FI
ADV(S) : Jetson Josias Szrajia - PR38606
Ciência de que o autor juntou aos autos novos documentos.

TRT-PR-01017-2007-665-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Regina Luciana Malinoski
Réu : Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
Celso Justus - PR17400
Liliane Beatriz Ues - PR27406
Milena Ienk Ferreira - PR39592
PERÍCIA DESIGNADA PARA A DATA DE 18/07/2008 AS
10H00MIN , NA RUA DA LIBERDADE, 740 CENTRO IRA-
TI/PR.
PARTES DEVERÃO CIENTIFICAR OS ASSISTENTES TÉC-
NICOS RESPECTIVOS.

TRT-PR-01022-2007-665-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Paola Pedroso
Réu : Agropecuária Sahara Produtos Naturais Ltda.
ADV(S) : Waldirene Budal - PR24784
INTIMAR O RECLAMANTE PARA INFORMAR O CORRE-
TO / ATUAL ENDEREÇO DA TESTEMUNHA, A ECT DE-
VOLVEU A INTIMAÇÃO COM A OCORRENCIA NÚMERO
INEXISTENTE.

TRT-PR-01035-1999-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Claudete do Bellem dos Santos Ratuchnei
Réu : Malharia Iracema Sa
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Intime-se o beneficiário da GR 1060396/2007, pessoalmente,
para que, no prazo de dez dias, efetue o saque do respectivo
valor.
Se não houver o saque no prazo acima, nos termos do art. 167,
parágrafo 4º do Provimento Geral da Corregedoria Regional do
Trabalho da 9ª Região c/c artigo 3º do Provimento SECOR 001/
2004, determino:
- Recolha-se a Guia de Retirada e apense-se.
- Aguarde-se a manifestação do interessado, por sessenta dias;
- Advirta-se o beneficiário a não manifestação no prazo acima
implicará no recolhimento do valor à União.
Obs: GR de folha 289 - valor R4 162,93 + correção, referente a
honorários advocatícios.

TRT-PR-01068-2007-665-09-00-6 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Odilon Marconato
ADV(S) : Luiz Carlos Casara - PR11477
Os autos serão arquivados. Os documentos juntados aos autos
com a petição inicial poderão ser retirados na secretaria da Vara.
Os autos serão destruídos 05 anos após o arquivamento.

TRT-PR-01091-2007-665-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Maria Terezinha Mieczinski Wilke Gonçalves dos San-
tos
Réu : Eloi Kovalski
Amélia Tarniov
ADV(S) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik - PR31343

Em razão do certificado às fls. 43/44, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-01092-2007-665-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Emília Mieczinski Wilke
Réu : Eloi Kovalski
Amélia Tarniov
ADV(S) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik - PR31343

Em razão do certificado às fls. 41/42, manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.
Silenciando o exequente no prazo acima, será aguardada a sua
manifestação, por um ano.

TRT-PR-01093-2007-665-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IRATI
Autor : Osni Josias Kravec
Réu : Roberto Daczkowski
Da Granja Agroindustrial Ltda.
ADV(S) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik - PR31343
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Vinicius Antonio Ianoski Laskoski - PR32556
A primeira ré apresentou contestação. Vista, por dez dias, para
manifestação.

Vara do Trabalho de IRATI
Marcos Chornobay

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

AVENIDA BRASIL 345
86870000 IVAIPORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96003-2005-073-09-00-4 (AAn) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marta Erna Agnes Haider (Espólio De)
Réu : Onofre Custodio Sobrinho
ADV(S) : Clovis Roberto de Paula - PR4407

Em face da garantia da execução, intimem-se os executados,
pelos procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-79010-2006-073-09-00-2 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Hans Jorgen Boyskov
ADV(S) : Jorge Brandalize - PR9793
Luiz Marcelo Munhoz Pirola - PR24213

Vista aos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo
autor, pelo prazo preclusivo de 10 dias, consoante art. 879, §2º,
da CLT.

TRT-PR-00028-2007-073-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lourdes Saibert
Réu : Município de Manoel Ribas
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839

Vistos e etc.

1. Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intiman-
do-se a(o) Ré(u) para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razões.

TRT-PR-00031-2006-073-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marli Kraiczy
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626870 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00032-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edviges Bacunski
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626582 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00033-2006-073-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Gorete Kulek Bronholo
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626878 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00035-2006-073-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilde Alves de Oliveira Bahls
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626571 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00036-2006-073-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nair Batista de França

Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626885 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00037-2006-073-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sirlene Proença
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626580 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00037-2003-073-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nilton Cezar Castilho
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Helena Silva Cezar Oliveira - PR27750
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Vistos, etc...

Ante a insuficiência de saldos nas contas judiciais, consideran-
do-se que houve acréscimo nos cálculos adequados, intime-se
o executado para que proceda, no prazo de 5 dias, o depósito
da diferença encontrada, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00038-2006-073-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rosenilda Euzebio Bellincanta
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626567 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00040-2006-073-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiza Bete Alves de Oliveira Helmatus
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626873 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00041-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Dirceia Terezinha Gaioski
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626569 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00042-2006-073-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Regina Chavarem
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626568 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00043-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sonia Maria Proença
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626875 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00045-2006-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sandra de França
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626883 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00046-2006-073-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcia Castro da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626573 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00047-2006-073-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marli Führ
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626574 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00048-2006-073-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joana Jascente
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626577 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00050-2008-073-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Juarez Hey (Espólio De)
Réu : Lima e Kasprzak Ltda.
ADV(S) : Ruy de Oliveira Melo - PR17991
DEFERIDO O PARCELAMENTO DE CUSTAS: “1. Defiro o
parcelamento das custas processuais, em 8 (oito) parcelas iguais
e sucessivas, devendo a primeira ser paga no prazo de 10 (dez)
dias a contar da intimação deste despacho, e as demais a cada
30 (trinta) dias, sucessivamente; 2. Nos termos do item 2 do
despacho de fl. 44, defiro o desentranhamento requerido;”

TRT-PR-00050-2006-073-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edilaine Ribeiro
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626581 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00051-2006-073-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vanilda Pereira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626882 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00053-2006-073-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Eugênia Rak da Silva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626874 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00054-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ivete Aparecida Mendes Silveira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto

Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626872 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00055-2006-073-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vilma Aparecida Pilz
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626868 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00056-2006-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marli Terezinha Soares
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626876 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00057-2006-073-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eronildes Mendes Ribeiro de Almeida
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626869 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00065-2008-073-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de ApUcarana e Região
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
José Eduardo Wielewicki - PR24419

Ciencia da Ata de Audiência as fls. 65

TRT-PR-00077-2008-073-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Natael Emerenciano Junior (Espólio De)
Réu : Comércio de Cereais Suzi Emerenciano Ltda.
ADV(S) : Leslie Jose Pereira de Arruda - PR20304

Vistos, etc...

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias. Intime-se.

TRT-PR-00091-2007-073-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Leonardo Goedert
ADV(S) : Flavio Pereira Teixeira - PR17679

1. Processe-se o recurso interposto pelas requerentes, intiman-
do-se o requerido para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razões.

TRT-PR-00093-2007-073-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Renan Guilherme Bittencourt de Moraes
Réu : L.R. Gonçalves Ivaiporã [ME]
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

3. Inexitosa a diligência junto ao Detran, intime-se o(a) exe-
qüente, para requerer o que entender de direito, com a finalida-
de de prosseguimento da execução, prazo de 10 dias.

TRT-PR-00100-2005-073-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Carlos Suntak
Réu : Nelson Vitorino Pires Epp
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
À sua disposição, guias de retirada de n.ºs 000704065/2008 e
000704195/2008, na agência do Banco do Brasil de Ivaiporã-
PR, devendo ser sacada em 10 dias.

TRT-PR-51104-2005-073-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sonia Aprecida Ortiz
Réu : Rosemeire Dei Agnoli - Restaurante Faxinal
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380

Vistos, etc.

Nada a deferir, tendo em vista que a CTPS já foi entregue a

Ivaiporã
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autora, conforme informação prestada pela própria patrona da
reclamante na petição de fl. 58 dos autos. Intime-se.

TRT-PR-00115-2007-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adalto Alamão David
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015

Vistos e etc.

....
2. Apresentados os extratos, intime-se a parte autora para, em
10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do julgado,
inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B,
da CLT).

TRT-PR-51121-2005-073-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Giovani da Cruz
Réu : Martins & Peczek Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
INFORMAR SEU NUMERO DE CPF: ‘Intime-se o procura-
dor do reclamado a informar o número de seu CPF/MF, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de expedição da GR somente a seu
cliente.”

TRT-PR-00122-2002-073-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Adriana da Rosa Cardozo
Réu : Aguiar Empreendimentos S/C Ltda.
Gilberto Martins Aguiar
Ana Cristina de Freitas Aguiar
Pedro Fernandes Barbosa
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

3. Paralelamente, intime-se o exeqüente para informar, no pra-
zo de 10 (dez) dias, o atual paradeiro do executado Pedro Fer-
nandes Barbosa, de sorte a dar prosseguimento da execução
com relação a este executado.

TRT-PR-00126-2008-073-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Aparecido Irmer
Réu : Roque Schimidt
Rosalina Philipi Borgert
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
proceder ao recolhimento das custas processuais no valor R$
197,37, no prazo de 05 dias, conforme restou determinado no
termo de audiencia de fl. 17 dos autos.

TRT-PR-00134-2006-073-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roseli Nunes de Oliveira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626570 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00135-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Janinha Ferreira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626579 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00136-2006-073-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Angela Maria de Almeida Ayres
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626578 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00137-2005-073-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilza Xavier da Silva Andreoli
Réu : Radio Educadora Ltda. N/P Odilio Balbinotti
ADV(S) : Ivo de Jesus Dematei Gregio - PR19519

Vistos, etc...

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos solicitados pelo Calculista na petição em
tela, sob pena de busca e apreensão.

TRT-PR-51138-2006-073-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Aloisio Antonio Martins de Oliveira
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451
Julio César da Costa - PR26057

Fernando José Santilio - PR26349
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
Conceição Angélica Ramalho Conte - PR21834
Priscila Lopes Alves - PR40722

Vistos e etc.
...
4. Faculta-se o desentranhamento dos documentos colaciona-
dos pelas respectivas partes, pelo prazo de 30 dias, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-00139-2006-073-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Cleia Mara Andrade
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00717762 Data da Carga: 09/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00140-2006-073-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eliane Pereira Ramos Gonçalves
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626566 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00141-2006-073-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Amarilda do Carmo Genu dos Santos
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00708496 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00142-2002-073-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Jesus José Vieira Lage
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Flavio Nixon Petrilo - PR23692
Fernando José Santilio - PR26349

Vistos e etc.
...
5. Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponi-
bilidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo
prazo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.

TRT-PR-00143-2006-073-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilda de Fatima de Andrade
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00708495 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00146-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marcia Aparecida Mendes
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626572 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51157-2003-073-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Ricardo Simigni de Araujo
Réu : Alvarenga & Wosiack Ltda.
ADV(S) : Sandro Henrique Trovao - PR30612

Vistos, etc...

1. Indefiro, por ora, o pedido formulado quanto a desconside-
ração da personalidade jurídica da executada, vez que só é pos-
sível após comprovada a inexistência de bens de titularidade
da executada, o que não é o caso dos presentes autos tendo em
vista a penhora efetuada às fls. 379/380. Intime-se.

TRT-PR-00162-2005-073-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Leonir dos Santos

Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Vistos e etc.

2. Concomitantemente, intime-se a parte autora para, em 10
(dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do julgado.

TRT-PR-00163-2006-073-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joana Rak de Paula
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626880 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00166-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Rengel Tizote
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626866 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00170-2007-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eleni Rosa Tenorio Lemes
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Pedro de Jesus Ruy - PR16312

Vistos, etc...

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos solicitados pelo Calculista na petição em
tela, sob pena de busca e apreensão.

TRT-PR-00171-2004-073-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Valdecir Antonio Ferreira
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Wilton Ferrari Jacomini - PR24385

“1. Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intiman-
do-se as Rés para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razões”.

TRT-PR-00173-2008-073-09-00-4 (Int)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Donivir Vieira
Réu : Realsul Reflorestamento América do Sul Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Lorenzetti - PR10610
DE DESPACHO: “1. Observo inicialmente que o procurador
defende em nome próprio, interesses dos seus constituintes, o
que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio, na circunstân-
cia apresentada pela petição de fls. 02/06; 2. Constata-se tam-
bém que o pleito apresentado refere-se à exibição de documen-
tos, e que referida matéria não ajusta-se àquelas autorizadoras
do procedimento de interpelação judicial; 3. Posto isto, indefi-
ro a petição inicial, nos termos do artigo 295, incisos II e V do
CPC; 4. Intime-se.”

TRT-PR-00174-2008-073-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Bernadete Bodnar
Réu : Benedito Costa
Natilde Chomem Costa
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
INFORMAR ENDEREÇO: “1. Em razão da devolução das
notificações expedidas para a audiência inaugural, intime-se o
Autor para que, no prazo de 10 dias, informe o paradeiro das
Demandadas ou requeira o que entender de direito, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito. 2. Retirem-se os
presentes da pauta, com as anotações de estilo.”

TRT-PR-00176-2004-073-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Geraldo de Oliveira
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carmen Roberta Franco - PR31140
Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Vistos, etc...

2. Processe-se o recurso interposto pelo(a) Autor(a), intiman-
do-se os réus para, querendo e no prazo legal, apresentarem
suas contra-razões.

TRT-PR-00184-2008-073-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roberto Degan
Réu : Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.
ADV(S) : Edison Messias Portugal - PR20090
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 14:10
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça

do Trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423, centro.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 852-H da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00185-2008-073-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Iguinaldo de Jesus Cravelim
Réu : Inpopel - Indústria Podolan de Papel Ltda.
ADV(S) : Edison Messias Portugal - PR20090
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 14:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00193-2006-073-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Anacle Bohnemberger
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626575 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00193-2008-073-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edmilson José Santos Hermenegildo
Réu : Açucar Mascavo Ivaiporã Ltda.
Alexandre Custodio
ADV(S) : Saul Bonifácio dos Santos Filho - PR26981
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00195-2008-073-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captaçao, Purificaçao,
Tratamento e Distribuiçao de Agua e Captaçao, Tratamento e
Serviços em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região -
Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00196-2008-073-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Flavia Roberta Demitto
Réu : Natal Osmar Milhorini - EPP
ADV(S) : Aroldo Baran dos Santos - PR22839
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00197-2008-073-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eliseu Henrique de Pontes
Réu : Mr e Jc Prestadora de Seviços S/S Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00198-2008-073-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Benedito Aparecido da Silva
Réu : Mr e Jc Prestadora de Seviços S/S Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00199-2008-073-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
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Autor : José Aparecido Graciolli
Réu : Mr e Jc Prestadora de Seviços S/S Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00202-2006-073-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria do Carmo Silveira Mehret
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626884 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00203-2008-073-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Rosa Maria Vera Gonzalez
Réu : Stillo Modas Paulo Roberto Fernandes [ME]
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00203-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marlene Mendes de Lima Pereira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626881 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00204-2008-073-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Diego Fernando Garcia de Melo
Réu : Mr e Jc Prestadora de Seviços S/S Ltda.
ADV(S) : Jose Clemente Martins - PR11353
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00205-2008-073-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Edivar Nascimento
Réu : Irmandade São Vicente de Paulo
ADV(S) : João Adilson Mazur - PR44711
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 14:05
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Pitanga, localizado na Rua Caetano Munhoz da
Rocha, 423.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00207-2006-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Marilda Chaicouski
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626871 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00216-2006-073-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luzia Salvador Daufenbach
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626867 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00218-2006-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ

Autor : Janete Karolus
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626576 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00219-2006-073-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sirley Aparecida Bonfim
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626877 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00220-2006-073-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Eugenia Dziubat Vieira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00626879 Data da Carga: 28/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51235-2006-073-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joel Ianze
Réu : Wolmir José Amado Centenaro
ADV(S) : Nicanor Bueno Teixeira - PR11239
PARA FINS DO ART. 884 DA CLT: “1. Intime-se o executado,
para os fins do artigo 884 da CLT; 2. No decurso, libere-se a
importância penhorada a quem de direito, nos termos da conta
de fl. 29, mediante a expedição da competente guia de retira-
da.”

TRT-PR-00236-1997-073-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Claudia Aparecida de Carvalho
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Aldo Massaharu Makita - PR24787

Intime-se a parte autora para que tenha vista do expediente ora
apresentado pela 5ª Vara Federal de Curitiba, pelo prazo de 10
dias.

TRT-PR-00266-2006-073-09-00-7 (RT) - (16 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Raquel Braga de Paula Araújo
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Ciencia quanto a Decisao de Embargos a Execucao de fl. 210/
213

TRT-PR-00267-2004-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mariana Aparecida Cerqueira
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015

Vistos e etc.

1. Intime-se a(o) exeqüente para, no prazo de 10 dias, provi-
denciar as peças necessárias para a confecção do Precatório
Requisitório, nos termos da Instrução Normativa 01/2003 do
E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00278-2005-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Nair Krause Taucher
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535
Pedro de Jesus Ruy - PR16312

Vistos, etc...

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos solicitados pelo Calculista na petição em
tela, sob pena de busca e apreensão.

TRT-PR-00318-2005-073-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Antonio Lage
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364

Fica V.Sa. intimado para retirar CTPS nesta Secretaria, no pra-
zo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00335-2001-073-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Joel Flausino da Silva
Réu : Viação Assai Ltda.
Viação Radar Ltda.
Genildo de Freitas Alcantara
Vanderlei de Santana

ADV(S) : Jose Teodoro Alves - PR12547

Vistos, etc...

2. Após, em face da certidão negativa do Oficial de Justiça do
Juízo Deprecado, manifeste-se o(a) Exeqüente, em 10 dias, sobre
o prosseguimento do feito. Intime-se.

TRT-PR-00341-2004-073-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Luiz Moreira de Carvalho
Réu : Massa Falida de Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefo-
nia Ltda.
Embrace - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.
Enesa Engenharia S.A.
Emsa - Empresa Sul Americana de Montagens S.A.
Hot Line Construções Elétricas Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Celso Hideo Makita - PR18126
Claudia Helena Stival - PR29782
Fernando José Santilio - PR26349
Julio César da Costa - PR26057
Fernando José Santilio - PR26349
Julio César da Costa - PR26057
Fernando José Santilio - PR26349

Ciência às partes quanto à Decisão Resolutiva de Embargos
Declaratórios, exarada às fls.1245/1247.

TRT-PR-00363-2004-073-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Alzira Sanches de Souza
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015

Vistos etc.

1. Intime-se a autora para que proceda a adequação dos cálcu-
los à decisão de fls. 122/126, no prazo de 10 (dez) dias, deven-
do, ainda, incluir nos cálculos a multa fixada no V. Acórdão de
fls. 156/158.

TRT-PR-00376-2007-073-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ivone Pafume de Oliveira
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Vistos, etc...

Primeiramente, intime-se o autor para fornecer, no prazo de 5
dias, o atual endereço da primeira reclamada, de sorte a possi-
bilitar sua intimação para cumprir a obrigação de fazer deter-
minada pelo título.

TRT-PR-00396-2006-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Maria Juliano
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535

Vistos, etc...

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos solicitados pelo Calculista na petição em
tela, sob pena de busca e apreensão.

TRT-PR-00410-1998-073-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Vladimir Gonçalves
Réu : Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivai Ltda.
ADV(S) : Ari Prudencio da Silva - PR26588

Vistos, etc...

Intime-se novamente o exeqüente para, no prazo improrrogá-
vel de 10 dias, comprovar o depósito da quantia afeta aos ho-
norários da Leiloeira, sob pena dos autos serem remetidos ao
arquivo provisório.

TRT-PR-00454-2006-073-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Lucia Sanches
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015

Vistos etc.
...
2. Após, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da parce-
la previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00478-2006-073-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Juraci Pereira Becalhi
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Maria Ines Roxadelli Piccini - PR21015

Vistos e etc.
...
2. Apresentados os extratos ou decorrido o prazo supra, intime-
se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos
de liquidação do julgado, inclusive da parcela previdenciária
incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00494-2006-073-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Maria Joelma de Oliveira
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto
Uruguai Ltda.

Município de Pitanga
ADV(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957
Carga : 00708494 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00505-2007-073-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Isabel Eneide da Rosa
Réu : Nilton Silva Menezes [ME]
ADV(S) : Marcelo Vieira Justus - PR20364

Vistas e etc.

Intime-se executado para, no prazo de dez dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais, honorários do cálculista e con-
tribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00541-2007-073-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Celeste Dias Clementino
Réu : Francisca Maria de Oliveira Antonio
ADV(S) : Silvia Regina Santucci Mileski - PR36603

Vistos e etc.

3. Não havendo declaração de bens passíveis de penhora pela
executada, intime-se a exeqüente, para requerer o que entender
de direito, com a finalidade de prosseguimento da execução,
prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após,
ao arquivo provisório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00583-2007-073-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Silvio Dziombra
Réu : Cerâmica Buss Ltda. [ME]
ADV(S) : Maurilio Viana Pereira - PR30695

1. Em face da garantia da execução, intime-se a parte Deman-
dada, pelo procurador, para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00593-2007-073-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ledi Marli de Oliveira
Réu : Lauro José de Souza Comércio [ME]
Indústrias N. Pizzatto Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
PARA APRESENTAREM DOCUMENTO: “1. Em razão da
injustificável morosidade da autoridade policial em atender este
Juízo, bem como atentando-se para o interesse dos autores na
rápida solução do litígio, intimem-se estes, através de seu pro-
curador, para que apresentem cópia integral do inquérito poli-
cial instaurado em decorrência do acidente que vitimou o Sr.
José de Oliveira, no prazo de 30 (trinta) dias;”

TRT-PR-00595-2007-073-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Ivonei Alves de Oliveira
Réu : Sergio Zaffari
ADV(S) : Rogério Danguy Cleto - PR10030
Carga : 00691223 Data da Carga: 07/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00619-2007-073-09-00-0 (RT) - (3 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Carlos Dias Soares
Réu : Município de Laranjal
ADV(S) : Adriano Martins de Oliveira - PR32765
Edite Simi Steche - PR42176
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS: Foram co-
nhecidos os Embargos Declaratórios apresentados e rejeitados.

TRT-PR-00668-2001-073-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Roque de Almeida
Réu : Município de Borrazópolis
ADV(S) : Erico Ricardo Saconato - PR23176
À sua disposição, guias de retirada de n.ºs 000709537/2008 e
000709594/2008, na agência do Banco do Brasil de Ivaiporã-
PR, devendo ser sacada em 10 dias.

TRT-PR-00670-1991-073-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Roberto de Souza Matos (Espólio De)
Réu : Tratex Civeletro S.A.
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858

Vistos e etc.

1. Mantenha-se a deprecata devolvida pelo Juízo de Belo Hori-
zonte acostada a contracapa.

2. Após, em face da certidão negativa do Oficial de Justiça do
Juízo Deprecado, manifeste-se o(a) Exeqüente, em 10 dias, sobre
o prosseguimento do feito. Intime-se.

TRT-PR-00677-2007-073-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Lauro Adeilson da Silva Alvarino (Menor)
Réu : Kaito Moto Ltda.
ADV(S) : Marcelo Lupoli Guissoni - PR23063
Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

“Vistos e etc.
1. Afirma o autor que a prova pericial incidiu sobre documento
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errado, ao argumento de que esta recaíu sobre o documento de
fl.08, razão pela qual requer a repetição da perícia realizada.
Não lhe assiste razão, eis que conforme claramente especifica-
do pelo Sr. perito no item “MOTIVO DA PERÍCIA e DOCU-
MENTO QUESTIONADO”, a perícia teve por objeto de análi-
se “a autenticidade da assinatura assente à peça de fls. 41 dos
autos sob o valor líquido de 816,21” (fl. 75).
Note-se que no item “CONCLUSÃO PERICIAL” o Sr. Perito
concluiu pela autenticidade da peça documental questionada,
ou seja, do documento de fl. 41, em relação às assinaturas co-
lhidas para exame, bem como observando-se a assinatura apos-
ta pelo autor na CTPS.
Rejeito. Intime-se.

2. Para instrução processual, designa-se audiência para o dia
06/05/2008, às 15h00min, oportunidade em que as partes de-
verão comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena
de confissão, bem como se fazerem acompanhar das testemu-
nhas que pretendam ouvir, na forma dos artigos 821 e 825, da
CLT, sob pena de preclusão da prova.
Intimem-se as partes e seus procuradores.

TRT-PR-00678-2007-073-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Mayara Carbornar
Réu : Digitech Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Mauricio Benedito Petraglia Junior - MT7215
PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULOS DO AUTOR:
“2. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar
os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da parcela pre-
videnciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT). 3. Após, vista
aos Réus, por igual prazo, consoante artigo 879, §2º, da CLT,
sob a expressa cominação da preclusão. Intime-se.”

TRT-PR-00684-2007-073-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sandro Paulo
Réu : José Pereira da Silva
ADV(S) : Paulo Roberto Belo - PR16521
Priscila Lopes Alves - PR40722
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00688-2007-073-09-00-3 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ivaipora
Réu : Casa de Carnes Irmãos Fonseca Ltda.
ADV(S) : Marcello Cesar Pereira Filho - PR15261
Linco Kczam - PR20407

Vistos e etc.

3. Após, vista à(ao) Ré(u), por igual prazo, consoante artigo
879, §2º, da CLT, sob a expressa cominação da preclusão. Inti-
me-se.

TRT-PR-00758-2007-073-09-00-3 (IJ) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Município de Borrazópolis
Réu : Wellington Ferreira Lima
ADV(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535

Vistos, etc...

Faculta-se o desentranhamento dos documentos colacionados
pelo requerente, pelo prazo de 30 dias, mediante recibo nos
autos.

TRT-PR-00777-2007-073-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Cedinei Martins de Oliveira
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Marcos Vinicius Nascimento Burko - PR21882
DE DECISÃO: Encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br
e no Posto de Atendimento de Pitanga a decisão proferida nos
presentes autos que julgou parcialmente procedente os pedidos
formulados, pelo que, tem o prazo de lei para opor Recurso
ordinário, querendo.

TRT-PR-00793-2007-073-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Zeninho Machado
Réu : V. Andrian Laticínios
ADV(S) : Anderson Luiz Orane - PR24853
DE DECISÃO: Encontra-se disponível no site www.trt9.gov.br
e no Posto de Atendimento de Pitanga a decisão proferida nos
presentes autos que julgou parcialmente procedente os pedidos
formulados, pelo que, tem o prazo de lei para opor Recurso
ordinário, querendo.

TRT-PR-00824-2007-073-09-00-5 (RT) - (4 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Josnei Moreira
Réu : Miguel Rodrigues
ADV(S) : Everton Bogoni - PR33784
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS: Foram co-
nhecidos os Embargos Declaratórios apresentados e acolhidos
para, “sanando o erro material constante da sentença, retificar
a fixação da remuneração doautor/embargante para dois salári-
os mínimos, para efeito de cálculo das verbas deferidas na sen-
tença.” (a.) Humberto E. Schimitz - Juiz do Trabalho.

TRT-PR-00826-2007-073-09-00-4 (RT) - (3 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Edevilson Aparecido Hermes Rabak

Réu : Laticinios Bassaneze Ltda.
ADV(S) : Everton Bogoni - PR33784
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS: Foram co-
nhecidos os Embargos Declaratórios apresentados e acolhidos
para, “sanando o erromaterial constante da sentença, retificar a
fixação da jornada para considerar como laborados, no horário
arbitrado na decisão, os dias de segundas a domingos.” (a.)
Humberto E. Schimitz - Juiz do Trabalho.

TRT-PR-00833-2007-073-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : José Oliveira dos Santos
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
Iesa - Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
ADV(S) : Leila Boukhezan - PR15451

Fica V.Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, proceder a reti-
rada das guias para habilitação do seguro desemprego, nesta
Secretaria.

TRT-PR-00941-1997-073-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : João Ribeiro Pereira Filho
Réu : Empresa Princesa do Ivai Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295

Fica V.Sa. intimado para, querendo e no prazo legal, apresentar
contraminuta ao agravo de petição aviado pelo executado.

TRT-PR-01040-1994-073-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Autor : Pedro Cordeiro
Réu : João Peda Soares
ADV(S) : Gilmar Rodrigues Batista - PR18031

Vistos e etc.

Intime-se o(a) exeqüente, para requerer o que entender de di-
reito, com a finalidade de prosseguimento da execução, prazo
de 10 dias. No silêncio, retornem os autos ao Arquivo Provisó-
rio.

Vara do Trabalho de IVAIPORÃ
Maria Angélica Rodrigues

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636
86400000 JACAREZINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00478-2002-017-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Geraldo Soares de Almeida
Réu : Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
Companhia de Seguros Aliança do Brasil
ADV(S) : Angelino Luiz Ramalho Tagliari - PR29486
ciência da interposição de recurso pela primeira ré para, que-
rendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-79029-2006-017-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Tacito Euclides Targa Fernandes
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Silvana Alves da Silva - SP163758
ciência do retorno dos autos à origem.

TRT-PR-00029-2008-017-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Daniele Manarin Dalossio
Réu : L. C. C. Ramos & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
apresentar a CTPS em Secretaria a fim de possibilitar as anota-
ções determinadas em sentença.

TRT-PR-00048-2004-017-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Agnaldo Barbosa Santos(Espólio De)
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Thereza de Jesus da Silva Casquel
Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
ciência do resultado negativo do leilão, para requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensão.

TRT-PR-00050-2006-017-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Guedes de Campos
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
ciência da interposição de recurso ordinário pelo primeiro réu
para, querendo, apresentar resposta, no prazo legal.

TRT-PR-00060-2008-017-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos da Silva
Réu : A D Andrade Salvador & Salvador Ltda.
Carlos Salvador
Aparecida de Andrade Salvador
ADV(S) : Edvaldo de Albuquerque Melo - PR15016
Diante da ausência injustificada da parte reclamante, foi deter-

minado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 844 da
CLT.

TRT-PR-00068-2007-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eunice Pereira de Souza
Réu : Setor de Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Wilson Leite de Moraes - PR14946
Flavio Nixon Petrilo - PR23692
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00080-2005-017-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Dario de Oliveira
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
ciência e manifestação dos novos cálculos apresentados, no
prazo preclusivo e sucessivo de cinco dias, a iniciar pelo exe-
qüente.

TRT-PR-00082-2007-017-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valdomiro Valerio da Silva
Réu : Country Clube de Jacarezinho
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
ciência do resultado negativo do leilão, para requerer o que
entender de direito com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-00083-2007-017-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Francisco Lemes da Silva Filho
Réu : Country Clube de Jacarezinho
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
ciência de que restou negativa o leilão realizado, para requerer
o que entender de direito com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-00084-2007-017-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : José Andyara Infante Vieira
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-00095-2005-017-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Nadia Maria Teixeira Orlandini
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre o recebimento de
seus créditos no Juízo Falimentar, no prazo de cinco dias, sob
pena de reenvio dos autos ao arquivo definitivo e, posterior-
mente à eliminação.

TRT-PR-00099-2008-017-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Ivo Florentino da Silva
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
informar o atual endereço da reclamada, a fim de possibilitar
sua notificação e o desenvolvimento válido e regular da rela-
ção jurídica processual, sob pena de extinção do feito sem exa-
me do mérito, nos termos do art. 267 IV do CPC.

TRT-PR-00100-2008-017-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Donizete Fernandes de Jesus
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Informar, no prazo de cinco dias, o atual endereço da reclama-
da a fim de possibilitar sua notificação e o desenvolvimento
válido da relação processual, sob pena de extinção do processo
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-00101-2008-017-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : João Valmir de Souza
Réu : Construtora Sul Brasil Ltda.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Informar, no prazo de cinco dias, o atual endereço da reclama-
da, a fim de possibilitar sua notificação, sob pena de extinção
do processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV,
do CPC.

TRT-PR-00149-2006-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Correa de Moraes Junior
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores
Ltda.(Massa Falida)
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Ivan Clementino - SP66509
Breno Hugo Silva Giamatei - SP170136
Wagner Aparecido Santino - SP91190
Ciência da decisão que julgou PROCEDENTES as pretensões
aduzidas na Impugnação à Sentença de Liqüidação apresenta-
da pelo autor.

TRT-PR-00151-2005-017-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Waldomiro Batista dos Santos
Réu : Seripav Construções e Comércio Ltda. - Na Pessoa da
Sócia Joelma Cristina Marques Gonçalves
Ferrovia Bandeirantes S.A. - Ferroban
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-00153-2007-017-09-00-4 (RT) - (2 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Odete Godoi Batista
Réu : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Armazenador
de Jacarezinho
Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Neia Davanco - PR25210
Ciência de que a CTPS do autor encontra-se nesta Secretaria
para, no prazo de dois dias proceder às devidas anotações de-
terminadas no v. Acórdao de fls. 587/590.

TRT-PR-00176-2004-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Angelica de Souza Melo Cason
Réu : Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Pedro de Oliveira - PR7153
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
AUTOR - Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/
CEF/VT JACAREZINHO.

RÉU - Ciência da liberação de valores, para fins de comprova-
ção dos descontos legais, em dez dias, do mês subsequente ao
fato gerador.

TRT-PR-00182-2005-017-09-00-4 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Amadeu Principe
Réu : Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Aries Prestação de Serviços S/C Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
ciência de que foi expedida guia de retirada em favor do autor/
procurador, estando à disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezi-
nho-PR.

TRT-PR-00214-2007-017-09-00-3 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Revest Produtos e Servicos, Para Construção Civil, e
Montagem Industrial Ltda.
ADV(S) : Ari Raimundo - PR15011
Dirceu Rosa Junior - PR22275
ciência do retorno dos autos à origem.

TRT-PR-00252-2006-017-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sonia Aleixo de Oliveira Melo
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
anexar aos autos documentos que comprovem a remuneração
paga à autora, mês a mês, a partir de agosto/2004 até o ms
anterior à data da juntada, para cálculo da diferença do FGTS e
adicional de insalubridade.

TRT-PR-00253-2008-017-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Wilson Angelo Kinipperberg
Réu : HSBC Bank Brasil S A - Banco Multiplo
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Com relação ao requerimento de tramitação em segredo de jus-
tiça, houve indeferimento pelas razões expostas à fl. 252 dos
autos
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00255-2006-017-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edna Lucia de Moura Moreira
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
manifestar-se acerca da omissão da ré, na comprovação da in-
tegração do adicional de insalubridade deferido à folha de pa-
gamento da autora e juntar os documentos solicitados pelo con-
tador :
- remuneração paga à autora, mês a mês, inclusive 13º salários,
períodos: maio/2004 a dezembro/2005, e setembro/2006 até a
data da juntada, para fins do cálculo de diferença de FGTS e do
adicional de insalubridade.

TRT-PR-00256-2008-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Charles Lima Lucca
Réu : Geovani Donizete dos Anjos
ADV(S) : Edvaldo de Albuquerque Melo - PR15016
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00257-2008-017-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valter Gonçalves dos Santos
Réu : Bragini - Comércio e Manutenção de Equipamentos Ltda.
[ME]
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00258-2008-017-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO

Jacarezinho
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Autor : Robson Lourenço de Oliveira
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00259-2008-017-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Silvia Regina dos Santos
Réu : Agropecuária Vale do Jacaré Ltda.
ADV(S) : Ricardo Corder Petrica - PR35774
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51259-2005-017-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Edward Antonio Lemes
Réu : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
ADV(S) : Luis Daniel Alencar - PR31272
Joao Marafon Junior - PR38741
Ciência do NÃO CONHECIMENTO dos Embargos à Execu-
ção, por falta de representação processual.

TRT-PR-00260-2008-017-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlo da Silva
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Luciane Pendek Fogaça - PR34467
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00261-2008-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Juliana Rodrigues
Réu : Maneiro Auto Posto Ltda.
ADV(S) : Eliton Borges Zansavio da Silva - PR34457
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00262-2008-017-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marcelo Venício Camargo
Réu : Francisco José Silva
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00264-2008-017-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Valdomiro Valerio da Silva
Réu : Valdinei Antônio Vargas
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00265-2008-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Claudecir Caetano
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
ADV(S) : Edvaldo de Albuquerque Melo - PR15016
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00265-2006-017-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Raquel Yuriko Maieda Tokumoto
Réu : Município de Jacarezinho
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
juntar aos autos documentos que comprovem a remuneração
paga à autora, mês a mês, a partir de JULHO/2004 até DE-
ZEMBRO/2004, e de SETEMBRO/2006 até a data da juntada,
para cálculo do FGTS e diferença de adicional de insalubrida-
de, informando se foi feita a integração em folha de pagamento
deste último.

TRT-PR-00287-2004-017-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Glorino Barbosa de Moura
Réu : Agropecuária Moreira Ltda.
ADV(S) : Andre Roberto Mischiatti - PR27771

Ciência para apresentar o endereço atual de seu constituinte.

TRT-PR-51300-2003-017-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Luciane Faganelli
Réu : Cenario - Ind.E Com.De Roupas Ltda. - (ME)
Sergio Neia
Maria das Gracas Tinoco Neia
Rts Comercial Ltda.
Rodrigo Tinoco Neia
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Sonia Perez Amaral - PR12655
indeferido pedido de bloqueio de contas e expedição de ofício
ao DETRAN, nos termos do despacho de fl. 343.

TRT-PR-00300-2007-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Denival Ferreira da Silva
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Rosa Maria F. de Andrade - PR25214
Ciência da nova data designada para o encerramento da instru-
ção processual para o dia 15/05/2008, às 08h25min.

TRT-PR-00308-2006-017-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Marta Leonardo
Réu : Seara Alimentos S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Pereira - PR25500
ciência da expedição da guia de retirada em favor do autor/
exeqüente, à disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezinho-PR.

TRT-PR-00309-2004-017-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Fabiano de Souza
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Duke Energy Internacional Geração Paranapanema S.A.
ADV(S) : Fabio Lopes Vilela Berbel - PR34846
Rafael de Rezende Giraldi - MT9336
Ciência da Guia de Retirada à disposição no Banco do Brasil
S/A - Ag. Jacarezinho, à Duke Energy Internacional Geração
Paranapanema S.A e ao Procurador Rafael de Rezenda Giraldi.

TRT-PR-00311-1994-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria Terezinha do Vale de Souza
Réu : Ivo Leao Filho e Outros
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Ana Paula Barranco - PR20121
Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Ciência da Guia de Retirada à disposição no PAB/CEF/VR
JACAREZINHO em favor de Ivo Leão Filho e Procuradores
Roberto Pontes Cardoso Junior, Ana Paula Barranco e Renato
Luiz de Avelar Brandini.

TRT-PR-00329-2007-017-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Leodoro
Réu : Cleuza de Oliveira Silva
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rubens Henrique de França - PR31740
1. Pagar a execução no importe de R$ 5.520,86 (30/4/08), sob
pena de incidência de multa de 10%, nos termos do art. 475-J
do CPC. Pagamento parcial, no prazo, faz incidir a multa ape-
nas quanto ao restante da execução, discriminando-se as parce-
las efetivamente pagas.

TRT-PR-00363-2005-017-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos de Souza Filho
Réu : Selleta Serviços Ltda.
TLC Prestadora de Srvicos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Ciência para que informe nos autos, em cinco dias, acerca do
repasse pela Delegacia da Receita Federal de Curitiba-PR, do
valor referente à restituição das custas processuais recolhidas
indevidamente, conforme ofício de fl. 195, alertando-a que seu
silêncio será interpretado como determinação cumprida.

TRT-PR-00367-2004-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Gevielly Dayan Rodrigues
Réu : Bype Shop Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Mario Jose Lopes Furlan - SP136926
Eduardo Sabedotti Breda - PR18411
Ciência e manifestação da atualização dos cálculos, no prazo
sucessivo e preclusivo de cinco dias, a iniciar pelo exeqüente

TRT-PR-00369-2007-017-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Alex Stati
Réu : Montipa Jateamento e Pintura Industrial Ltda.
ADV(S) : Ari Raimundo - PR15011
ciência de que foi homologado acordo, nos termos do despa-
cho de fls. 119/120, e da expedição de guia de retirada em fa-
vor do autor/procurador, estando à disposição no PAB/CAIXA
VT Jacarezinho-PR.

TRT-PR-00415-2007-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria Aparecida Simoes
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Fernanda Maria Oliveira - PR26357
Manifestar com vistas ao prosseguimento. No silêncio aguar-
de-se por um ano e, após, os autos serão remetidos ao arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00416-2007-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO

Autor : Vera Lucia de Souza Germano
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
ADV(S) : Fernanda Maria Oliveira - PR26357
Manifestar com vistas ao prosseguimento. No silêncio aguar-
de-se por um ano e, após, os autos serão remetidos ao arquivo
provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00447-2007-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Antonio Marcio Braga
Réu : Automar Veículos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Antonio Aparecido Pascotto - SP57862
Jaime Lopes do Nascimento - SP112891

Para ciência da decisão que ACOLHEU EM PARTE os pedi-
dos formulados na reclamação trabalhista movida por Antonio
Márcio Braga em face de Automar Veículos e Serviços Ltda.

TRT-PR-00477-2005-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Algacir Lourenço
Réu : Sicuro - Prestação de Serviços Ltda.
Aries Prestação de Serviços S/C Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento.

TRT-PR-00493-2007-017-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Juarez Oliveira
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Marcela Dias Amorim Pimenta - PR26412
Francisco Claudney Silva - PR32965
Ciência do adiamento da audiência de instrução para o dia 11/
06/2008, às 14h20min, quando as partes deverão comparecer
para depoimento pessoal, sob pena de confissão.

TRT-PR-00497-2005-017-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Carlos Alberto Bustos
Réu : Supermercado Brunhari Ltda. (ME)
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
ciência da apresentação da impugnação pelo exeqüente, para,
querendo, apresentar resposta, no prazo legal.
no prazo de DOIS DIAS, proceder as anotações na CTPS do
autor, sob pena de serem efetivadas pela Secretaria desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-00556-2005-017-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Rui Donizeti Fritegotto
Réu : Casquel Agrícola e Industrial S.A.
Thereza de Jesus da Silva Casquel
Adalgiso Antonio Silva Casquel
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
ciência da expedição de guia de retirada em seu favor/procura-
dor, estando à disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezinho-PR.

TRT-PR-00583-2007-017-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Helio de Arruda
Réu : Pay Comércio de Tratores e Peças Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Celso Justus - PR17400

Para ciência da decisão que ACOLHEU EM PARTE os pedi-
dos formulados na reclamação trabalhista movida por Hélio de
Arruda em face de Pay Comérciode Tratores e Peças Ltda.

TRT-PR-00655-2007-017-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Silvane de Oliveira
Réu : Frigorífico Rajá Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Marcio Beruski - PR11725
Ciência da designação da perícia para:
DATA - 10 de junho de 2008
HORA - 15:30 horas
LOCAL - As partes deverão estar presentes na SEDE DA RE-
CLAMADA.

Considerando a data designada para a produção da prova peri-
cial (10/06/2008), suspende-se a audiência de encerramento da
instrução até a data da conclusão da perícia e apresentação do
laudo, oportunidade em que os autos deverão ser novamente
incluídos em pauta.

TRT-PR-00656-2007-017-09-00-0 (PS) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Eder Ribeiro de Castro
Réu : Washington Luiz Botelho Fraga
ADV(S) : Ari Raimundo - PR15011
ciência da expedição da guia de retirada em favor do autor/
exeqüente, à disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezinho-PR.

TRT-PR-00675-2007-017-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Danielle da Silva
Réu : Clínica Dr. Justiniano
ADV(S) : Emerson Buzetti - PR36295
apresentar a CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho, a fim de
possibilitar as anotações determinadas em sentença.

TRT-PR-00676-2007-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José de Arimathéa da Silva
Réu : Frigorífico Rajá Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Marcio Beruski - PR11725

designado o dia 10/6/2008, às 16h30min, local: sede da recla-
mada, para realização da perícia técnica referente pedido de
adicional de insalubridade.

TRT-PR-00714-2005-017-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Athayde Aparecido Beltramo
Réu : Empresa de Transporte Coletivo Jacarezinhense Ltda. -
EPP
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
para pagamento das custas de interposição de agravo de peti-
ção (art. 789-A IV da CLT).

TRT-PR-00784-1997-017-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
1. Ciência da conversçao dos depósitos recursais em penhora.
2. Pagar a execução no importe de R$ 186.056,96 (30/4/08),
sob pena de incidência de 10% de multa, nos termos do art.
475-J do CPC.
Pagamento parcial, no prazo, incide multa sobre restante da
execução, devendo ser discriminadas as verbas efetivamente
pagas.

TRT-PR-00977-2001-017-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Suzi Mara de Andrade
Réu : Yoki Alimentos S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
ciência da expedição de guia de retirada em favor do autor/
procurador, estando a disposição no PAB/CAIXA VT Jacarezi-
nho-PR.

TRT-PR-01628-1998-017-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Sebastião Benedito Carvalho
Réu : Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADV(S) : Jamile Patricia Bonacin - PR34377
Ciência das Guias de Retirada à disposição no PAB/CEF/VT
JACAREZINHO,

TRT-PR-01994-2001-017-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Gilberto Boza
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
ciência da interposição de agravo de petição pela segunda ré
para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

TRT-PR-02283-1999-017-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Matilde de Lourdes Avelar dos Santos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Ciência da conversão do depósito em penhora.

TRT-PR-02371-1999-017-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Autor : Maria Isabel de Souza Lima
Réu : Telecomunicações do Paraná S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
ciência do teor do despacho de fl. 1400 que indeferiu o pedido
de homologação dos cálculos:
“(...) 2. A diferença pleiteada pela exeqüente reside exatamen-
te na dedução de juros, referente verbas vincendas, constantes
no cálculo à fl. 1357 (R$ -1.123,90), dos quais a exeqüente
concordou expressamente à fl. 1360. Em sendo assim, indefe-
re-se o pedido de homologação dos cálculos apresentados pela
exeqüente. Dê-se ciência.”

Vara do Trabalho de JACAREZINHO
Sérgio Kazuo Onichi

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 1975

85302090 LARANJEIRAS DO SUL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-84001-2006-053-09-00-9 (CO) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cooperativa de Trabalhadores Rurais e Reforma Agrá-
ria do Centro Oeste do Paraná - Coagri
Réu : Espolio de Nilo Merhet
ADV(S) : Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Andreia Indalencio Rochi - PR29345
Intime-se a ré a comprovar o pagamento da 7ª parcela, já venci-
da, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-79004-2006-053-09-00-0 (ACCS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Osvaldo da Costa Cristo (Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Devolvam-se os autos aos autores para retificação da conta,
observando-se que a atualização deve observar a tabela do E.
TRT-9ª Região.

TRT-PR-99509-2005-053-09-00-0 (AIND) - (5 dias)

Laranjeiras do Sul
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Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Claudemir Gavenda
Réu : Elizak Indústria e Comércio de Regulagem Ltda.
Ballplast - Indústria e Comércio de Reciclagem de PlasticoLt-
da.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580

Manifestem-se as rés quanto ao laudo pericial, em cinco dias
(letra “f” do art. 53 do Provimento Geral da Corregedoria do
TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00011-2008-053-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Carlos de Camargo
Réu : Brunislau Czarneski
ADV(S) : Melissa Cassiana Carrer - PR40280
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que foi homologado o acordo. Cópia da decisão na internet
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-79013-2006-053-09-00-1 (ACCS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Darceu Ribeiro de Andrade
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Devolvam-se os autos aos autores para retificação da conta,
observando-se que a atualização deve observar a tabela do E.
TRT-9ª Região.

TRT-PR-00014-2008-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Antonio Edson Rodrigues
Réu : Indústria Mate Laranjeiras Ltda.
Eugenio Konjunski
ADV(S) : Rafael Vinicius Massignani - PR31199
Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623

Vista aos aos réus do documentos juntados pelo autor.

TRT-PR-00023-1995-053-09-00-0 (RT) - (35 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gabriel Campos de Ramos
Réu : Temporart Serviços Temporarios e Publicidade Ltda.
Antonio Fernando Leite Machado
Lília Maria Magalhães de Castro Riedlinger
Wilson Riendlinger
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326
Pelo MM. Juízo da Vara do Trabalho de Araguari-MG foi de-
signada hasta pública do imóvel penhorado para o dia 30-04-
2008, às 13h30 em 1º leilão, e às 14h do mesmo dia para even-
tual 2º leilão.

TRT-PR-00023-2007-053-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Laurici Cordeiro
Réu : Indústria Mate Laranjeiras Ltda.
Eugenio Konjunski
ADV(S) : Rafael Vinicius Massignani - PR31199
De que foi designado audiência de julgamento para o dia 12/
05/2008, às 16h25min. Cópia da decisão na internet
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00024-2007-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilson Cordeiro
Réu : Indústria Mate Laranjeiras Ltda.
Eugenio Konjunski
ADV(S) : Rafael Vinicius Massignani - PR31199
De que foi designado audiência de julgamento para o dia 12/
05/2008, às 16h30min. Cópia da decisão na internet
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-99525-2006-053-09-00-4 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ulisses Salvador Mendes da Silva
Réu : Xingu Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162

Para querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário.

TRT-PR-00026-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Roselaine Antunes dos Santos
Réu : Brunislau Czarneski
ADV(S) : Melissa Cassiana Carrer - PR40280
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
De que foi homologado o acordo. Cópia da decisão na internet
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00030-2006-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nelson José da Silva
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419
O depósito recursal de fl. 100 é suficiente à garantia do Juízo,
por essa razão, e em complemento ao despacho de fl.167, ofi-
cie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando-se a transferên-
cia para uma conta judicial, ficando à disposição do Juízo.
Comprovada a transferência, intime-se a ré para, querendo,
apresentar embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-00038-1995-053-09-00-9 (RT) - (35 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Francisco Apolinario do Nascimento
Réu : Temporart Serviços Temporarios e Publicidade Ltda.
Antonio Fernando Leite Machado
Lília Maria Magalhães de Castro Riedlinger
Wilson Riendlinger
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326
Pelo MM. Juízo da Vara do Trabalho de Araguari-MG foi de-
signada hasta pública do imóvel penhorado para o dia 30-04-
2008, às 13h30 em 1º leilão, e às 14h do mesmo dia para even-

tual 2º leilão.

TRT-PR-99541-2006-053-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Airton Trindade da Rocha
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286

Para querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário.

TRT-PR-00044-2008-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Adão Rodrigues
Réu : Indústria e Comércio de Laticinios Jupter Ltda.
Alecio Pereira da Costa
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Vinicius Benvenutti - PR39925

Deixo de homologar o acordo, tendo em vista que o processo
foi extinto . Intimem-se.

TRT-PR-00046-2007-053-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Pedro Czesz
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
Ao elaborar a conta os autores não observaram que a correção
monetária deverá ser a constante da tabela de fatores de atuali-
zação do TRT. Intimem-se para que retifiquem a conta.

TRT-PR-00052-2006-053-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Francisco Lara de Oliveira
Réu : Hospital Cristo Rei de Quedas do Iguaçu Ltda.
Remberto Rojas Balderrama
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Elizabete Graebin - PR21580

I - Mantenho a decisão agravada.

II - Intimem-se os réus para, querendo, apresentarem resposta
ao agravo de instrumento e ao recurso ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-00097-2000-053-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Valdovino Oliveira Barbosa
Réu : Emprasul Prestadora de Serviços Ltda.
Jeferson José Helman
Gaspar Pedro Hellmann
ADV(S) : Osorio Alberto Carazzai - PR15431
Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-00101-2006-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Carlos Alberto Lascoski
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Fernanda Corrêa Silveira - SC10814
Pelo MM. Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Joinville-SC, foi
designada audiência para oitiva da testemunha Marcelo Salem
Bello, para o dia 16-06-2008, às 15h50.

TRT-PR-00119-2008-053-09-00-4 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eliseu Machado de Melo
Réu : S. J. Rucker Embutidos Me
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
Claiton Jose de Oliveira - PR19940
O processo foi julgado extinto, com as custas dispensadas e
determinação para que os autos sejam REUNIDOS aos da RT
183/08.

TRT-PR-00128-2007-053-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tadeu Mileski(Espólio De)
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565

Ao elaborar a conta os autores não observaram que a correção
monetária deverá ser a constante da tabela de fatores de atuali-
zação do TRT. Intimem-se para que retifiquem a conta.

TRT-PR-00134-2008-053-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Verley Luiz Fagundes de Lima
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada
(COPEL).

TRT-PR-00134-2004-053-09-00-9 (RT) - (360 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jorge Rodrigues de Lima
Réu : Lidiane Almeida de Moraes
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Claiton Jose de Oliveira - PR19940
A execução foi suspensa pelo prazo de 1 ano que, se decorrido
sem manifestação do credor, os autos serão arquivados na for-
ma do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00135-2008-053-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jonas Alves da Rosa
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL

ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada
(COPEL).

TRT-PR-00136-2008-053-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Neuri José Pacheco
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada
(COPEL).

TRT-PR-00137-2008-053-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vilson de Souza
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada
(COPEL).

TRT-PR-00138-2008-053-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Oscar de Quadros
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada
(COPEL).

TRT-PR-00153-2007-053-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jean Geovani Camargo
Réu : Construções e Comércio Camargo Correa S.A.
Ccdl Construções de Dutos Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

Defiro o pedido de dilação do prazo, por mais 10 dias impror-
rogáveis.
Refere-se a pedido para juntada de peças para foramação de
carta precatória.

TRT-PR-00159-2007-053-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Eduardo Sczepaniak
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
Município de Quedas do Iguaçu
ADV(S) : Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
Vista do laudo pericial.

TRT-PR-00162-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cléverson José Nis dos Santos
Réu : Novo Espaço Edificações Moduladas Ltda.
Empreiteira de Mão - de - obra Korilo Ltda. (ME)
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00172-2006-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Carlos Rodrigues da Fonseca
Réu : Alpha San Construção e Saneamento Ltda. [ME]
Estado do Paraná
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Intimar o autor a apresentar sua CTPS em Secretaria para as
anotações cabíveis.

TRT-PR-00173-2008-053-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jurandir Guilherme Mendes
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada
(COPEL).

TRT-PR-00174-2008-053-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adalto Luiz Guilherme de Souza
Réu : R. A. Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

1. Retirem-se os autos de pauta.

2. Antes do cumprimento do despacho retro, intimem-se as par-
tes a esclarecerem sobre a responsabilidade da 2ª reclamada

(COPEL).

TRT-PR-00177-2001-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Lenocir Veroneze
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A. - Banestado
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. - Cor.De Cambio,Tit.E Val.Mobiliarios
Funbep - Fund.Banestado de Seguridade Social
Capitaliza Empresa de Capitalização S.A.
ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
Indalecio Gomes Neto - PR23465
De que foram acolhidos os embargos declaratórios. Cópia da
sentença na internet www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00182-2008-053-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Olivino de Assis Soares
Réu : Ervateira Bom Mate
Saul Brescovit
Ervateira Cidro Mate
ADV(S) : Jean Junior Zanatta - PR28869
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00184-2008-053-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Mariele Fernanda Mezzon
Réu : Hamud Supermercado Ltda.
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00185-2008-053-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vlademir Andrade Gomes
Réu : Moacir Dartora
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00214-1996-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Lauri Przybysz
Réu : Nelio Hack
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565

II - Reputo válida a intimação de fl. 231, em que pese a devolu-
ção (fl. 232), eis que endereçada para o local informado pelo
procurador (fl. 02).

III - Registre-se que incumbe às partes e advogados comunicar
nos autos qualquer mudança de endereço (art. 852-B, III, § 2º,
da CLT, analogicamente).

IV - Ante o desinteresse do exeqüente, julgo extinto o processo
executório.

V - Intimem-se o exeqüente e o contador.

TRT-PR-00216-1996-053-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Maria Fernandes da Roxa
Réu : Nelio Hack
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
II - Reputo válida a intimação de fl. 275, em que pese a devolu-
ção (fl. 276), eis que endereçada para o local informado pelo
procurador (fl. 02).
III - Registre-se que incumbe às partes e advogados comunicar
nos autos qualquer mudança de endereço (art. 852-B, III, § 2º,
da CLT, analogicamente).
IV - Ante o silêncio do autor, julgo extinto o processo executó-
rio.
V - Intimem-se o autor e o contador.
VI - Decorrido o prazo recursal, dê-se ciência ao CRI e à Im-
prensa Oficial do Estado e arquivem-se os autos.

TRT-PR-00230-2006-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jorge Gomes Ferreira
Réu : Cooperativa de Produtores de Sementes Coprossel
ADV(S) : Luiz Antonio de Souza - PR10565
José Antonio Pavlak - PR39924
Indefiro o pedido de aplicação da multa de 10% sobre o valor
do débito, por entender inaplicável o art. 475, “J”, do CPC ao
processo do trabalho, que tem procedimento próprio para a
execução (CLT). Intime-se.

TRT-PR-00230-2004-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ivanir Ferreira de Morais
Réu : Gildazio Antonio da Silva
Ruben Protasio Silva
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363
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Jose de Paula Xavier - PR10295
- Tendo em vista que o exeqüente assinou o acordo (fls. 36/37
da CP apensa), homologo-o para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, com as ressalvas seguintes: a) a quitação abran-
ge apenas o crédito do autor, até porque não poderiam as partes
transigir acerca de créditos de terceiros; b) permanece o réu
Ruben como responsável subsidiário de todo o restante da dívi-
da, na forma da decisão transitada em julgado.

- Intimem-se, os réus, inclusive para efetuarem o pagamento da
dívida remanescente (honorários advocatícios, custas, INSS e
IRRF), em cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00232-2007-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Afonso de Souza
Réu : Frigorifico Porcobello Ltda.
Cooperativa Agraria Mista Entre Rios Ltda.
ADV(S) : Jaime Javorski - PR19839
José Gilson Javorski - PR39816

Intime-se o autor para, em cinco dias, dizer se pretende realizar
perícia ou se utilizará como prova emprestada o laudo juntado
às fls. 288/306.

TRT-PR-00236-2004-053-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alaides Cechin
Réu : Município de Cantagalo
ADV(S) : Abrao Jose Melhem - PR4425
Manifeste-se o executado quanto ao pedido de seqüestro for-
mulado pelo contador, em cinco dias (art. 17 da Instrução Nor-
mativa 01/2003 do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00248-2001-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Carlos Bueno
Réu : Emporce Construção Civil e Consultoria Ltda.
Município de Laranjeiras do Sul
Etajana de Fátima Herber Quevedo
Luiz Antonio Quevedo
ADV(S) : Leopoldo Linhares Marochi - PR36235

Intime-se o Município-executado a se manifestar quanto ao
pedido de seqüestro, no prazo de cinco dias (art. 17 da Instru-
ção Normativa 01/2003 do TRT da 9ª Região).

TRT-PR-00272-2007-053-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aldino Kuhn
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
I - Homologa-se o acordo, nos seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

II - Aguarde-se o prazo previsto para pagamento do acordo e
recolhimento das custas processuais.

TRT-PR-00279-2005-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Euclides Lopes de Oliveira (Espólio De)
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Ricardo Jose Dagostim - PR35623

Encontra-se a sua disposição, guia de retirada, na Caixa Eco-
nômica Federal, agência de Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-00281-2006-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Valdecir da Silva
Réu : Darceu Ribeiro de Andrade
Marcos Andrigo Paggi de Andrade
ADV(S) : Serafim Pereira da Silva - PR13635
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
Fernando Rios - PR36012
Edemar Antonio Zilio Jr. - PR14162
Eurico Ortis de Lara Filho - PR24551
Fernando Rios - PR36012

I - Homologa-se o acordo, nos seus estritos termos, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

II - Custas pela primeiro réu, calculadas sobre o valor do acor-
do, no importe de R$ 8,14, dispensadas.

III - Intimem-se as partes e o INSS de que não haverá execução
de contribuições previdenciárias por tratar-se de verbas de na-
tureza indenizatória.

IV - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00292-2007-053-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Alair Moreira de Souza
Réu : Gilda Biasin & Cia Ltda.
Araupel S.A.
ADV(S) : Vagner Andrei Brunn - PR40839
Marcos Odacir Aschidamini - PR40851
Nadia Teresinha da Mota Franco - PR34286
Tatiany Zanatta Salvador Fogaça - PR37411

Para querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário
adesivo.

TRT-PR-00316-2004-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : João Manoel do Nascimento(Espólio De)
Réu : João Konjunski
ADV(S) : Solange da Silva Machado - PR31375

Vista ao autor da petição retro. Intime-se.

TRT-PR-00321-2007-053-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maurilio de Oliveira
Réu : Z & M Empreiteira de Obras Ltda.
Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
De que a audiência para inquirição das testemunhas foi adiada
para o dia 01/07/08, às 16 horas, na 1ª Vara do Trabalho de
Cascavel (CP 4643/2007).

TRT-PR-00344-2006-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Margarida de Fátima de Oliveira
Réu : Laskoski & Vigolo Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623

Vista à autora da petição retro para, em cinco dias, requerer o
que entender de direito. Intime-se.

TRT-PR-00351-2005-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marlene Signhorin
Réu : Elio Dalmolin & Cia Ltda.
Antonio Nogueira & Cia Ltda. (ME)
Elio Dalmolin
Claudiane Aparecida Loch
Maria da Glória Freitas
Sônia Moreira Ederman
Claudemir Martins
Giovani José Dario
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560

Intime-se a exeqüente para, em trinta dias, apresentar cópias
dos contratos sociais das empresas Dário & Dário e Claudemir
Martins Ltda.

TRT-PR-00353-2006-053-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Clóvis Luiz Rossetto
Réu : Ebm Comércio e Indústria de Madeiras Ltda.
Bodanese Industrial de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Intime-se a primeira ré para, em quinze dias, apresentar aos
documentos solicitados pelo contador, sob as penas do art. 359
do CPC.

TRT-PR-00359-2006-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Sidnei Luiz Deparis
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847

Manifestar-se quanto ao laudo pericial.

TRT-PR-00375-2007-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Rozimara Alves Develen
Réu : A. Patussi & Cia Ltda.
ADV(S) : Elizabete Graebin - PR21580

Intime-se a ré para, em cinco dias, efetuar as anotações na CTPS
da autora, bem como cumprir o item 4 da sentença, sob as pe-
nas ali contidas.

TRT-PR-00381-2007-053-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Nicolau Oleniki Burei
Réu : A. D. C. E. Engenharia Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Edson Tome - PR26114
João Braz Seraceni - SP55066
José Brito de Almeida Sobrinho - PR28286
De que foram rejeitados os embargos declaratórios. Cópia da
decisão na internet www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00394-1996-053-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ida de Jesus Carneiro
Réu : A R A de Paula & Cia Ltda.
ADV(S) : Adriana Nezelo Rosa - PR28484
Nada a deferir, vez que a arrematação ocorreu nos autos 895/
95 (fls. 433/435). Intime-se.
Refere-se a pedido de expedição de carta de arrematação.

TRT-PR-00419-2006-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Tânia Mara Alves
Réu : Espigao Alto Confecções Ltda.
Sbd Confecções Ltda.
Gilmar Joris
ADV(S) : Elisa Ortolan - PR36556
Homologo o acordo de fls. 189/190 para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, exceto quanto à natureza das verbas dis-
criminadas.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor do acordo,
no importe de R$ 140,00.

Deverão as reclamadas comprovarem, em trinta dias, após o
vencimento do acordo, o recolhimento, no prazo legal, das con-
tribuições previdenciárias devidas (sobre o valor total do acor-
do), bem como as custas processuais, sob pena de execução.

Intimem-se, as reclamadas, inclusive, para comprovarem que
são optantes pelo simples.

TRT-PR-00427-2007-053-09-00-9 (RT) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Gilmar Freitas
Réu : Luiz Carlos Sibikoski
ADV(S) : Luiz Octavio Paiva - PR24594
Pablo Frizzo - PR36722
Intimar o autor a apresentar sua CTPS em Secretaria para as
anotações cabíveis.

TRT-PR-00437-2007-053-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Marina do Amaral Zavelinski
Réu : Cooperativa Mista de Produção Agropecuária do Centro
Oeste do Paraná - Coproeste
ADV(S) : Carlos Marcelo Vieira - PR32804
Josinaldo da Silva Veiga - PR22255
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
De que foram rejeitados os embargos declaratórios. Cópia da
decisão na internet www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00437-2006-053-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Ivo Pedroski
Réu : Gilda Biasin & Cia Ltda.
Araupel S.A.
ADV(S) : Marcos Odacir Aschidamini - PR40851

Manifestar-se quanto ao laudo pericial.

TRT-PR-00441-2006-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Joel Valdir Fagundes
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Defiro a dilação de prazo requerida na petição retro.

TRT-PR-00487-2005-053-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vergilio Matias Rossetin
Réu : Construtora Castilho S.A.
ADV(S) : Daniela Brum da Silva - PR25561
Cleiton Silvio Basso - PR39322
Encontra-se à disposição da ré, na Caixa Econômica Federal
de Laranjeiras do Sul, Alvará Judicial.

TRT-PR-00490-2007-053-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Orestes Praxedes
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Rosa Elci dos Anjos - PR16066
Mirian Padilha - PR19326
Joaquim Pereira Alves Junior - PR22111
Foi designado o dia 16/07/08, às 16h30min, para realização da
audiência de inquirição da testemunha José Feliciano na 1ª Vara
do Trabalho de Cascavel.

TRT-PR-00492-2005-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Luiz Antonio Vigolo
Réu : Natálio Traczinski - (ME)
Artefatos de Madeira Laranjeiras Ltda.
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Ricardo Jose Dagostim - PR35623

Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-00519-2005-053-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Cleuza Padilha
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847

Encontra-se a sua disposição, guia de retirada, na Caixa Eco-
nômica Federal, agência de Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-00544-2005-053-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Jorge Ari Ferreira
Réu : Sulcomp Compensados Sul Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Barato - PR24829

I - Intime-se a ré a apresentar em Secretaria a CTPS do autor,
devidamente anotada, no prazo de 48 horas, sob pena de apli-
cação de multa a ser fixada pelo Juízo. Intime-se.

TRT-PR-00553-2007-053-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Aparecida Saldanha de Oliveira
Réu : Estado do Paraná (Estado)
ADV(S) : Fátima Mirian Bortot - PR21897
De que o processo foi extinto sem resolução de mérito, nos
termos do art. 844, da CLT. Cópia da decisão na internet
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00557-2007-053-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Rodrigues de Almeida
Réu : Stcp Engenharia de Projetos Ltda.
ADV(S) : Lucimeiry Labigalini Valentim - PR43082
Intime-se a ré para, em cinco dias, juntar a via original do ates-
tado médico de fl. 78.

TRT-PR-00584-2005-053-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : José Gibikoski Neto
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : José Marcos Almeida - PR24847
Retirar a CTPS, mediante recibo nos autos.

1. Devolva-se a CTPS ao autor, mediante recibo nos autos.

1. Encaminhem-se os autos ao contador do Juízo, MIGUEL
ANTÔNIO MINIELLO, para elaboração dos cálculos de liqui-

dação de sentença, no prazo de vinte dias.

TRT-PR-00756-1994-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Quintilhiano Borges Bueno
Réu : Sjobim Segurança e Vigilância Ltda.
Joaquim Fernades Borges
Antonio Fernandes Borges Filho
Cacilda Malachias Baptista
Francisco Flor de Araujo
Antonio Sampaulo Filho
Diogo Baptista Gimenez
ADV(S) : Almir Machado de Oliveira - PR16363

Manifestem-se os exeqüentes, em dez dias, sobre o prossegui-
mento da execução, no silêncio, cumpra-se a parte final do des-
pacho de fl. 305. Intimem-se.

TRT-PR-00904-1998-053-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Mauricio Rozanski Walczinksi
Réu : Tractebel Energia S.A.
ADV(S) : Nemora Pellissari Lopes - PR23552

Encontra-se a sua disposição, guia de retirada, na Caixa Eco-
nômica Federal Banco do Brasil, agência de Laranjeiras do Sul.

TRT-PR-00913-1995-053-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Silvio Pereira dos Santos
Réu : União Federal
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
Riedlinger Trabalho Temporário Ltda.
Temporart Serviços Temporarios e Publicidade Ltda.
Wilson Riendlinger
Lília Maria Magalhães de Castro Riedlinger
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Manifeste-se o exeqüente, em dez dias, sobre o prosseguimen-
to da execução. Intime-se.

TRT-PR-01321-1995-053-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Elias Dallamaria
Réu : Lelo Empreiteira de Mão de Obras Ltda.
Del Rey Planejamento e Construção Ltda.
ADV(S) : Mirian Padilha - PR19326

Intime-se o autor para, em cinco dias, informar o endereço da
Junta Comercial de Santa Catarina.

TRT-PR-01478-1995-053-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Vanir Depir Ciebre
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01482-1995-053-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Maria Soeli da Costa
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940
Requerer o que de direito, informando sobfre o síndico da mas-
sa falida.

TRT-PR-01484-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Anair Depir Ciebre
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01486-1995-053-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Roseli de Jesus Martins
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01487-1995-053-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Irma Parno Dalbosco
Réu : Gustman & Parizotto Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Claiton Jose de Oliveira - PR19940

Requeira a autora, em dez dias, o que entender de direito, in-
formando, no mesmo prazo, sobre o síndico da massa falida.
Intime-se.

TRT-PR-01748-1995-053-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Autor : Adão Jorge Ganassoli
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Lazaro Bruning - PR18699
I - Intimem-se os exeqüentes para, em cinco dias, juntarem có-
pias das procurações e da ata de fls. 15/17, a fim de que seja
dado cumprimento à solicitação de fl. 1322.

II - Após, expeça-se nova certidão, conforme requerido na pe-
tição retro.

Vara do Trabalho de LARANJEIRAS DO SUL
Antonio Marcos Penna Borges

Diretor(a)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00129/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, FAZ SABER QUE FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indi-
cados nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a
execução, bem como que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens. VALI-
DADE 20 (VINTE) DIAS.

TRT-PR-00509-2002-673-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademilson Aparecido da Silva
Réu(s) : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Cesar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
INTIMADO(S) : Cesar Klai de Franca - (RÉU - 2)
Valor total da execução atualizado para 30/04/08 = R$ 4.455,49

TRT-PR-02009-1998-673-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana Avelar Giraldis
Réu(s) : Med Plus Assessoria e Assistência S/C Ltda.
Arao Benvindo
Evelin Eliane Gonçalves de Sa
Reginaldo Pereira Barroso
INTIMADO(S) : Reginaldo Pereira Barroso - (RÉU - 4)
Valor total da execução atualizado até 30/04/08 = R$ 3.596,24

TRT-PR-02431-2006-673-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diogo Roberto de Souza
Réu(s) : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda.
Estela N. Aguiar & Cia Ltda.
Estela Nobre de Aguiar
Heber Paulo Aguiar
Durvalino Ferreira Aguiar
INTIMADO(S) : Engarrafadora e Distribuidora Nobre Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 02.107.524/0001-01
Heber Paulo Aguiar - (RÉU - 4) - CPF: 822.107.999-53
Valot total da execução atualizado para 30/04/08 = R$ 5.951,59

TRT-PR-53818-2005-673-09-00-8(PS) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cirene Alves Robertusso
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
Silvia Andréa da Silva
INTIMADO(S) : Silvia Andréa da Silva - (RÉU - 2) - CPF:
822.492.619-20
Valor total da execução para 30/04/08 = R$ 1.238,31

TRT-PR-53918-2005-673-09-00-4(PS) - (20 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilmar Prezotti
Réu(s) : Construtora Braço Forte Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
INTIMADO(S) : Construtora Braço Forte Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 03.684.117/0001-20
Valor total da execução atualizado até 30/04/08 = R$ 6.964,71

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00130/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está(ão) citando(s) o(s) réu(s) abai-
xo indicado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, acer-
ca da propositura da presente ação trabalhista, bem como inti-
mando-o(s) para comparecer perante esta Vara, com endereço
na Av. São Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Lon-
drina/PR, na audiência a ser realizada na data abaixo descrita,
para responder aos termos da ação trabalhista proposta pelo
reclamante infra, cujo teor da inicial encontra-se na Secretaria
deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Aplicam-se os Arts. 843/845, 847 da
CLT e Arts. 359 e 396 do CPC. (VALIDADE 20 DIAS)

TRT-PR-04653-2007-673-09-00-2(RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aristides Teixeira de Souza
Réu(s) : Transperola Transportes Rodoviários Ltda.
Transportadora Hb Ltda.
INTIMADO(S) : Transportadora Hb Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
00.604.977/0001-18
AUDIÊNCIA INAUGURAL DIA 03/06/2008 ÀS 14H15MIN.

TRT-PR-10121-2007-673-09-00-4(RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Moreira
Réu(s) : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.

Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
INTIMADO(S) : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda. - (RÉU
- 2) - CNPJ: 76.672.674/0001-02
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda. - (RÉU - 3) - CNPJ:
76.672.674/0001-02
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA 24/
06/2008 ÀS 14H10MIN.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00131/2008

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, sita à Av. São Paulo, 294 , 3º. andar-
centro - Londrina-PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões). (VALIDADE:
20 DIAS)

TRT-PR-00456-1991-673-09-00-6(RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gleysson Suenson Loures
Réu(s) : Margareth Vicente & Cia Ltda.
Altair Vitor Castilho
Margareth Vicente
INTIMADO(S) : Margareth Vicente - (RÉU - 3)
Ciência do despacho de fl. 329:
“ 1. Ainda que insuficientes os valores bloqueados por força da
solicitação efetivada, intime-se a terceira demandada, via edi-
tal, especificamente para os fins do art. 879, parágrafo 2º, da
CLT. (...)”

TRT-PR-04054-1999-673-09-00-8(RT) - (25 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angela Costa
Réu(s) : Executa Assessoria Juridica de Cobrancas S/C Ltda.
Walter Galhardo
Celio Pichelli
INTIMADO(S) : Executa Assessoria Juridica de Cobrancas S/
C Ltda. - (RÉU - 1)
Walter Galhardo - (RÉU - 2)
“1. Intimem-se o primeiro e segundo executados, via edital, a
manifestarem sua anuência aos termos do acordo parcial apre-
sentado pela autora e terceiro executado, no prazo de 05 (cin-
co) dias.
2. No silêncio, voltem conclusos para homologação.”

TRT-PR-07729-2007-673-09-00-1(MC)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Aparecido Rodrigues
Réu(s) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
INTIMADO(S) : CLÓVIS FERRARI FERREIRA - (TERCEI-
RO) - CPF: 175.450.999-15
Ciência da sentença proferida à f. 77 dos autos:
1. Ante o disposto no art. 267, inciso IV, do Código de Proces-
so Civil, determino a extinção do processo sem julgamento do
mérito, cessando os efeitos da liminar concedida à fl. 57/58.
2. Libere-se o arresto de fl. 61, devendo o depositário fiel no-
meado à fl. 62 ser intimado de que fica desobrigado do encar-
go.
3. Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inici-
al (fls. 10/56), devolvendo-se à parte mediante recibo nos au-
tos e prescindível de renumeração pela Secretaria (art.67 do
Provimento Geral da Corregedoria deste E.Tribunal).
4. Custas processuais pela parte autora, calculadas sobre o va-
lor atribuído a causa (R$55.000,00), no valor de R$1.100,00,
dispensadas, conforme art.790, § 3º da CLT e o disposto na
portaria n.º 49/2004 do Ministério da Fazenda.
5. Intimem-se as partes, observando-se que o demandado deve-
rá ser intimado por edital.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86010040 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19404/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99515-2005-019-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fátima Campos
Réu : A Yoshii Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Wilian Zendrini Buzingnani - PR28856
Ciência do não reconhecimento dos embargos opostos, confor-
me despacho de fls. 181.

TRT-PR-79015-2006-019-09-00-0 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Rosmeri Aparecida Bruscagin
ADV(S) : José Carlos Dias Neto - PR16663
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, informan-
do que o reclamado não se encontra no endereço informado.

TRT-PR-00089-2005-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabricio Marcelo Cardoso Moreira
Réu : Office Engenharia e Construções Ltda.
Luiz Fernando Cirino Zocco

Ludmilla Jumello Bonfim Motta
ADV(S) : Celso Luiz Tenório Araújo - PR41480

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00130-2001-019-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlindo de Paula
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência do despacho:
“Nos termos da sentença EAEJ 3/2006 da Sexta Vara desta ju-
risdição, foi determinada a penhora do estabelecimento, abran-
gidas rendas, bens e direitos, nomeando depositário o contador
Rubens Moretti que nomeado adminstrador judicial responsá-
vel pelo gerenciamento e satisfação dos créditos trabalhistas
pendentes em todas ações existentes nesta jurisdição.
Logo, aguarde-se eventual rateio por aquele juízo dos valores
transferidos.”

TRT-PR-00293-2008-019-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Eduardo Fantaussi
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Moraes Cosate - PR21130
Retirar na Secretaria desta Vara do Trabalho os documentos
desentranhados dos autos.

TRT-PR-00415-2003-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Aparecida de Paula
Réu : Restaurante Lanchonete Lirios do Vale Ltda.
Anisia Ferreira Lopes
Maria Aparecida Geremias
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Guilherme Mastroni Neto - PR12580
Ciência de que foi homologado o acordo entre as partes, à fl.
181, devendo a reclamada comprovar nos autos o recolhimen-
tos das custas processuais, no valor de R$151,61; efetuar o
depósito dos honorários contábeis no valor de R$377,71 e das
despesas com editais no valor de R$114,25, valores atualiza-
dos até 31/03/2008; bem como, comprovar no prazo legal as
contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas do
acordo;

TRT-PR-00429-2006-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aguinaldo Favaro Grosso
Réu : Lumibox Indústria e Comércio de Materiais Eletricos Ltda.
Eliplast Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Não indicados pelo exeqüente bens a serem penhorados foi
declarada suspensa a execução pelo prazo de um ano, que trans-
corrido sem a manifestação do exequente implicará na remessa
dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-00515-2003-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Gabriel Netto
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Manifestar-se sobre os embargos à execução e impugnar os
cálculos.

TRT-PR-00529-2005-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Meriane Ribeiro dos Santos Lourenço
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Marcia Vianna - PR21689

Poderá, caso queira, opor embargos à execução, no prazo legal

TRT-PR-00617-2005-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alecio Generson Boletti
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Município de Londrina
Force Vigilância S/C Ltda.
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-00944-2005-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens Panizio
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-01047-2006-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Gonçalves Moreira
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

Expedida Guia de Retirada em seu favor, que está à disposição
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho
em Londrina.

TRT-PR-01067-2008-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Micheli Rodrigues Bonacci
Réu : Agua Purificada Londrina Ltda.
Brasfilter Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça para indi-

car o endereço correto da reclamada.

TRT-PR-01078-2005-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleonice Fabri Secon
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Requerer o que de direito, tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-01174-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano Bernini Bueno
Réu : Ronaldo Cosmo da Silva Amortecedores
Marcia Ferreira Aparecida
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, infor-
mando que o reclamado não se encontra no endereço indicado.

TRT-PR-01256-2001-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Maria Gimenes dos Santos
Réu : Capil Centro de Assistência e Prevencao do Idoso
Adriana Aparecida Tavanti
Regina de Lourdes Trovo
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Soraia Araujo Pinholato - PR19208

Homologado o acordo firmado pelas partes, nos termos da pe-
tição juntada; devendo a reclamada comprovar nos autos o re-
colhimento das custas, mediante guia DARF, código 8019, as-
sim como deverá comprovar o recolhimento das contribuições
previdenciárias sobre as parcelas salariais discriminadas, no
prazo legal, mediante apresentação de Guia de Recolhimento
da Previdência Social (GRPS), código 2909.

TRT-PR-52325-2001-019-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Lacerda de Alencar
Réu : José Silvio Moreira Marques
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Ciência do resultado negativo da consulta junto ao Detran, para
requerer o que de direito tendo em vista o prosseguimento da
execução, indicando bens à penhora; ciente de que, nos termos
do art. 40 da Lei nº 6830/80, a sua inércia implicará na suspen-
são da execução.

TRT-PR-01377-2007-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilson Bez
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Juliana Pisichio Zanoni Parron - SP177188
Sucessivamente, iniciando pelo autor, terem vista da resposta
aos quesitos complementares.

TRT-PR-01394-2003-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio Ulian
Réu : Metalfama Indústria Metalurgica e Perfilados Ltda.
Cristalplast Indústria Comércio e Representação de Plásticos
Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Ciência do leilão designado para o dia 29 de maio de 2008, a
partir das 14:00 h nos autos da CPE 158/2006, conforme do
despacho exarado naqueles autos, cópia à fl. 98 destse autos.

TRT-PR-01419-2006-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Ribeiro
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-01454-1990-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neusa da Silva Yoshitomi
Réu : Racco Cosmetique - Ind Com de Cosmetique Ltda.
José Eurico Rauen
Luiz Felipe Rauen
Rubens Cividanes
Roberto Fortuce
Luci Maria Rauen
Arnaldo Tadeu Pirolo
ADV(S) : Jaime Belmiro Tasca - PR9382
Fica Vossa Senhoria intimada a cumprir sua obrigação de pro-
ceder a anotação da carteira de trabalho do empregado, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de serem efetuadas pela secretaria.

TRT-PR-01517-2007-019-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giane Lopes Tsuruta
Réu : Radio e Televisão OM Ltda.
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158
Daniel Godoy Júnior - PR14558
Abner Pereira da Silva - PR24395
Proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia dispo-
nível na internet.

TRT-PR-01558-2008-019-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luis de Araújo Barrufaldi
Réu : Tarciso Piveta [ME]
ADV(S) : Jackson Luis Vicente - PR41616
Liquidar os valores dos pedidos “a” e “d” da inicial, sob pena
de extinção do feito em relação aos mesmos.
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TRT-PR-52612-2005-019-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Afra Satico Aheda Yamaguti
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Efetuar o saque da guia de retirada à sua disposição no Banco
do Brasil, agência Setor Público, situada na Avenida Paraná, nº
347, em Londrina/PR, sob pena de os valores serem considera-
dos produtos de depósitos abandonados e recolhidos em favor
da União.

TRT-PR-01612-1999-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuza de Fatima Pereira
Réu : Escola de Ingles English Builders
Roberto Nunes de Borges
Hellen Laender de Oliveira
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-01629-2003-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Pereira da Silva
Réu : Rbs Comércio de Bebidas e Restaurante Ltda.
Rodrigo Alex Borges da Silva
Rodolfo Borges da Silva
Luiz Alberto Borges da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-01687-2007-019-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalina da Cunha Lopes
Réu : Ivete Rosa Damasio Fonseca (Ceramica Santa Maria)
ADV(S) : Decio Antonio Segretti - PR10286
Comprovar nos autos o encaminhamento da GFIP, conforme
despacho:
“Intime-se a executada para que no prazo de quinze dias com-
prove nos autos o encaminhamento da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contri-
buições previdenciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/
2005, do Ministério da Previdência Social, devendo ser pree-
enchida utilizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0,
cujo manual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados
na Internet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br
e www.caixa.gov.br, sob pena de multa diária equivalente a R$
50,00 em seu desfavor, até o limite da obrigação principal (va-
lor devido à União), reversível em proveito do exeqüente, sem
prejuízo das demais penalidades legais.”

TRT-PR-01695-2008-019-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helena Bergamo
Réu : Northing Agro Ciências
Augusto Canabrava
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Apresentar o endereço atualizados das rés, sob pena de indefe-
rimento da inicial.

TRT-PR-01742-2001-019-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Aparecida da Silva Gomes
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Efetuar o depósito dos honorários periciais no valor de
R$581,23, atualizados até 30/04/2008, para adimplemento do
feito.

TRT-PR-01754-2007-019-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tania Marcia de Góes
Réu : Elasfio Indústria e Comércio de Artigos Texteis Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Requerer o que de direito tendo em vista o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-01756-2008-019-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodolfo Fernandes Batista
Réu : Sarago Representações Comerciais Ltda.
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Mauricio José Morato de Toledo - PR29539
Apresentar o endereço atualizado do primeiro réu, sob pena de
indeferimento da inicial.

TRT-PR-01808-2005-019-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucidio Bezerra da Silva
Réu : Empreiteira de Obras Josafa Ltda.
Adilson Maravilha
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
a forma para cumprir a diligência; ciente de que, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6830/80, a sua inércia implicará na suspensão
da execução.

TRT-PR-01846-2006-019-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Beasi
Réu : Banco Rural S.A.
Rural Seguradora S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Paulo Antonio Jarola - PR15032
Proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia dispo-
nível na inernet.

TRT-PR-01927-1992-019-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Ganeo
Réu : Aldo Ganeu (Espólio de)
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ciência do despacho exarado à fl. 1037/1038 dos autos.

TRT-PR-01982-2004-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Henrique dos Santos
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Município de Londrina
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-01989-2005-019-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucileia Alves da Silva
Réu : Irene Conrado Franco
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-02037-2005-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Douglas Luis de Almeida
Réu : Plocad Computacao Gráfica e Comunicação Visual
Mauricio Akira Ymagawa
Cintia Etruko Ogasavara
ADV(S) : Maria Regina Bataglia Nunes Silva - PR41588
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,
conforme acordado com o órgão fiscalizador.

TRT-PR-02094-1991-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel João Ribeiro
Réu : Contep S.A - Empresa Técnica de Perfuracaoes
Luiz Guidorzi
Mario Nascimento Souza Filho
Cataguá Factoring Fomento Comercial Ltda.
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Vistas para ciência do despacho constante nos autos às fls. 1240.

TRT-PR-02203-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Jacinto Lopes
Réu : Tornearia Paranavai Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Deferida a realização de perícia médica, facultando-se às par-
tes a indicação de assistente técnico e apresentação dos quesi-
tos. A parte autora deve justificar antecipadamente nos autos
os motivos de eventual não comparecimento à nova perícia,
sob pena de preclusão da prova e rejeição do pedido.

TRT-PR-53363-2005-019-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Acordi
Réu : Itap Bemis Ltda.
Dixie Toga S.A.
Pinhal Corretora de Seguros
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325

Ciência e manifestação acerca da certidão do(a) Sr(a). Oficial
de Justiça.

TRT-PR-02475-2005-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sintec Sindicato dos Tecnicos Indústrias No Estado do
Paraná
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Romulo Ferreira da Silva - PR25076

Ciência do despacho de fls. 442:
“Equivoca-se o sindicato-autor posto que a sentença é específi-
ca quanto à limitação da condenação à data da propositura da
reclamatória. Oficie-se ao INSS. Adimplida a dívida, julgo, por
sentença, extinta a presente execução com fulcro no art. 794
do CPC. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os presen-
tes autos. Decorrido o prazo de cinco anos, providencie a des-
truição mecânica, nos termo das Lei 7.627/1987. Registre-se.
Certifique-se.”

TRT-PR-53628-2006-019-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
Wellington Mandelli
Andre Jamus Nonino
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600
Manifestar-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-02772-2005-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriana de Domenico Monteiro e Silva
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Poderá, caso queira, opor embargos à execução, no prazo legal

TRT-PR-02808-2003-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Humberto Geraldo Lopes

Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-02818-2007-019-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Sergio Silverio
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Partes: proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia
disponível na internet.
Réu: contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-02845-2001-019-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro João Martins
Réu : Cambuci S.A.
Pro Esport Representações Comerciais S/C Ltda.
Sport Sul Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Marcos Leate - PR14815
Deferida a devolução do prazo para manifestar-se conforme
determinado no despacho de fl. 1400.

TRT-PR-02851-2007-019-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Marcelo Basilio Marçal
Réu : Organização Social Luto Curitiba S/C Ltda.
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991
Geraldo Mocellin - PR12711
Proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia dispo-
nível na internet.

TRT-PR-02864-2001-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Antonio Cortez
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Renato Lima Barbosa - PR19282
Sucessivamente, iniciando pelo autor, terem vista dos cálculos
homologados.

TRT-PR-02900-2004-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alecio Pizzo
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Jcs Engenharia de Eletricidade Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Maria Inez Scupinari
Isabel Cristina Scupinari
José Carlos dos Santos
Francisco Vitorino de Moura
ADV(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-53915-2006-019-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel de Lima Julio
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ciência do despacho exarado nos autos:
“O bem penhorado não tem se mostrado atraente para o seu
comércio e a designação de mais um praceamento, além da fal-
ta de perspectiva de venda, só onerará ainda mais a execução.
Assim, intime-se o exequente para que requeira o que de direi-
to, tendo em vista o prosseguimento da execução.”

TRT-PR-03116-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aroldo de Melo
Réu : Rogério & Ramos Grupo Grande Engenharia
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, infor-
mando que o reclamado não se encontra no endereço indicado.

TRT-PR-03123-2007-019-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises Hilario Rodrigues
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Rodrigo Jacomini - PR39852
Fatima Aparecida Lucchesi - PR8849
Rosangela Khater - PR6269
Proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia dispo-
nível na internet.

TRT-PR-03191-2002-019-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Felix
Réu : Cdi Music Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
a forma para cumprir a diligência; ciente de que, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6830/80, a sua inércia implicará na suspensão
da execução.

TRT-PR-03238-2003-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marta de Paula Dias
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03383-2004-019-09-00-5 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Lucia Soares
Réu : Number One Casa de Shows Ltda.
Debora Manoel Ribeiro
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
a forma para cumprir a diligência; ciente de que, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6830/80, a sua inércia implicará na suspensão
da execução.

TRT-PR-03502-2006-019-09-00-1 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Domingos da Costa
Réu : Veiga Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Hayonik Indústria Comércio Produtos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Verri Ferreira - SP153118
Efetuar as anotações na carteira de trabalho do autor, conforme
deteminado na sentença.

TRT-PR-03502-1999-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marly Fernandes Massuci dos Santos
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ter vista do ofício recebido, informando que nos autos 00536-
1996-653-09-00-1 já houve a satisfação do crédito do autor e
que houve determinação para arquivamento do feito.

TRT-PR-03544-2005-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Ferracim Vicente
Réu : Condomínio Edifício Tramandai
ADV(S) : Jossan Batistute - PR33292

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03596-2005-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Weslei Rodrigues
Réu : Santher Fábrica de Papel Santa Therezinha S.A.
Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Tradição Plan Tec Servs Ltda.
Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Marcelo Baldassare Cortez - PR33810
Leonardo Santos Bomediano Nogueira - PR33191

Efetuar o saque da guia de retirada à sua disposição na Caixa
Econômica Federal/PAB na Justiça do Trabalho em Londrina/
PR, no prazo de30 dias sob pena de os valores serem conside-
rados produtos de depósitos abandonados e recolhidos em fa-
vor da União.

TRT-PR-03606-2005-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviane Aparecida Neris
Réu : Biodinâmica Química e Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336
Thiago Fernando Correa - PR37778
Sucessivamente, iniciando pelo autor, manifestar sobre o laudo
pericial.

TRT-PR-03812-1998-019-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Alcantara
Réu : Autarquia Municipal do Meio Ambiente - Ama
Município de Londrina
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-03909-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Ramires Sebastião
Réu : Lazaro Fernandes de Oliveira
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Informar o CPF do executado.

TRT-PR-04081-2007-019-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuseli Gonzales de Almeida
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
Proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia dispo-
nível na internet.

TRT-PR-04184-2006-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizete Costa
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos apresentada pelo
INSS.

TRT-PR-04246-2002-019-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paula da Silva Barbosa
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
a forma para cumprir a diligência; ciente de que, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6830/80, a sua inércia implicará na suspensão
da execução.

TRT-PR-04309-2004-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Cristina de Oliveira Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
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ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-04415-2005-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oliveira Martins
Réu : Jhfs Auto Elétrica Ltda.
Canaã Auto Elétrica
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Vista da petição de fls. 88/108 para manifestação.

TRT-PR-04527-2007-019-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Barros
Réu : Regional Planejamento e Construções Civis Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Braulino Bueno Pereira - PR11365
Réu: despacho exarado à fl. 181 não conhecendo os embargos
de declaração.
Autor: apresentar, querendo, impugnação aos cálculos.

TRT-PR-04569-2005-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maicon Fabrício Cezário
Réu : Transbela Peças e Mecânica Diesel Ltda.
Transnort Peças e Mecânica Diesel Ltda.
Mauricio Alves Torres
Iolanda Maria de Lourdes
ADV(S) : Claudia Regina Lima - PR21336

Ciência do despacho de fls. 122:
“Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o prossegui-
mento da presente execução, no prazo de 10(dez) dias, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia
implicará na suspensão da execução, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80. Intime-se o exeqüente para se manifestar so-
bre o prosseguimento da presente execução, no prazo de 10(dez)
dias, indicando a forma de cumprir a diligência, sendo que sua
inércia implicará na suspensão da execução, nos termos do art.
40 da Lei nº 6.830/80.”

TRT-PR-04800-2007-019-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Casemiro da Costa
Réu : Expresso Maringa Transportes Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia dispo-
nível na internet.

TRT-PR-04840-2004-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Leoni
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119
Alberto de Paula Machado - PR11553
Comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais e
o depósito dos honorários contábeis e despesas com editais;
bem como, no prazo legal, as contribuições previdenciárias,
face à homologação do acordo firmado entre as partes, nos ter-
mos do despacho de fl. 348.

TRT-PR-04887-2000-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jesse de Mello Junior
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Principal Serviços S/C Ltda.
Principal Alarmes S/C Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Mara Lucia Gimenez Meister - PR19035
Autor: Manifestar-se sobre a ausência de resposta ao ofício
expedido.
Réu: Ciência que as armas de fogo, penhoradas nos autos da
carta precatória 92064-2006-007-09-00-8, serão removidas para
o depósito sob a guarda da Polícia Federal.

TRT-PR-04900-1997-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Aparecido Raimundo
Réu : Frigorifico Boreal Ltda.
Danile Geremias
Fábio Vilela
João Luiz Batista Siedler
Rogério Alcídes Alano
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Manifestar-se nos autos, haja vista que o veículo indicado para
penhora já está bloqueado judicialmente.

TRT-PR-04905-2006-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laercio Onofre da Silva
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Ciência dos bens penhorados nos autos.

TRT-PR-04906-2007-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Rigueti
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Partes: designada a audiência de encerramento da instrução para
o dia 25/08/2008, às 13h25min, oportunidade em que as partes
poderão apresentar as suas razoes finais por escrito, se deseja-
rem.
Autor: ter vista dos documentos juntados pelo réu e devendo
apresentar o seu extrato bancário relativo ao período de 19 a
21/04/2006, para comprovar o depósito da verbas rescisórias.

TRT-PR-04955-2007-019-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Firmino
Réu : Biral Confecções Ltda.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793
Celso Evangelista - SP84278
Designado o dia 12/05/2008, às 15h00min, nos autos da carta
precatória 00410-2008-202-04-00-3 a audiência para oitiva da
testemunha.

TRT-PR-04982-2007-019-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cezar Rodrigues de Almeida
Réu : Fiel Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Condomínio Residencial Quinta da Boa Vista
Sonoco do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Fernando Dayrton Dias - PR20013
Wilson Sokolowski - PR2676
Partes: proferida a decisão dos embargos de declaração, cópia
disponível na internet.
Autor: contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto
pela 1ª reclamada.

TRT-PR-04991-2003-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raphael Roni Vicente
Réu : Gráfica Leal Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Ciência do despacho de fls. 173
“Indefiro porque não há depósito para guarda dos bens apreen-
didos. O autor poderá às próprias custas, ficar como depositá-
rio dos bensm, devendo arcar com as despesas, local próprio e
os meios para remoção dos bens.”

TRT-PR-05010-2003-019-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Trannin Guazzelli Bonezzi
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Poderá o autor, caso queira, manifestar-se sobre os Embargos à
Execuçãol, assim como impugnar os cálculos, no prazo de cin-
co dias. Caso haja impugnação por parte do autor, o réu poderá
manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-05040-2006-019-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Gonçalves
Réu : Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Requerer o que de direito haja vista o resultado negativo das
diligências.

TRT-PR-05178-2004-019-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Mendes Matocanovic
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913
Ciência de que está mantido o despacho de fl. 879, pelos seus
próprios fundamentos, determinando-se o prosseguimento da
execução.

TRT-PR-05354-2007-019-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Imaculada Silva Ferreira
Réu : Hagikoca Comércio de Refeições Ltda.
ADV(S) : José Mauricio da Costa - PR5173
Ciência de que foi garantida a execução e poderá, querendo,
apresentar embargos à execução.

TRT-PR-05512-1999-019-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Alves Dutra
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05798-2007-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Natal da Cunha
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Indeferido o pedido de devolução do prazo, posto que preclusa
a oportunidade para manifestação, conforme despacho à fl. 475
dos autos.

TRT-PR-05807-2000-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joarez Raul dos Santos
Réu : Sul América Cia Nacional de Seguros
ADV(S) : Evandro de Carvalho Pires - SP138791

Encontra-se à disposição de Vossa Senhoria Guia de Retirada,
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-05907-2007-019-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jordeci Rodrigues
Réu : Nordeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
João Paulo Straub - PR22205
Redesignada para o dia 25/11/2008, às 14h30min, a audiência
UNA, ficando mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-06010-2007-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Bonjorno
Réu : Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Emerson Carlos dos Santos - PR32078
Ter vista dos autos em razão dos documentos juntados pelo
réu.

TRT-PR-06711-1996-019-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisca Galdino Lucino
Réu : Maria Zita Lopes Gimenez (Clube dos Amigos)
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147
Contraminutar o agravo de petição interposto.

TRT-PR-07603-2007-019-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo de Barros Vieira
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Encontra-se à disposição de V. S.ª alvará judicial junto à Caixa
Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-07878-2007-019-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto da Silveira
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Encontra-se à disposição de V. S.ª alvará judicial, junto à Caixa
Econômica Federal - PAB/Justiça do Trabalho.

TRT-PR-07935-2007-019-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Garbelini
Réu : Balbinotti & Bozelli Ltda.
ADV(S) : Ana Elisa Del Padre da Silva - PR33993
Ciência do despacho exarado nos autos:
“Considerando que o empregador pode se fazer representar por
qualquer empregado (CLT, art. 843, §1º) ou por representante
legal (sócios), indefiro o pedido e mantenho a audiência já de-
signada.
Intime-se.”

TRT-PR-08051-2000-019-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walkiria Cristina Esteves Vargas
Réu : Ponto G
José Miranda Ferreira da Silva
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Vista dos documentos recebidos da Delegacia da Receita Fede-
ral, que se encontram arquivados em pastas próprias junto à
Secretaria desta Vara, para manter o seu caráter sigiloso, a fim
de que indique bens à penhora.

TRT-PR-09628-1998-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Antal
Réu : Vanderlei Mendes
Shopping Center Tagas
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, tendo em
vista que remanesce o bloqueio sobre o veículo VW.

TRT-PR-09742-1998-019-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Enilda Maria Coronado
Réu : Confecções Cartola Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Vistas para ciência do despacho constante nos autos, às fls.
573.

TRT-PR-10744-1996-019-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adauto Mantovani
Réu : Artap Tapecaria e Decorações
Paulo Boiko
ADV(S) : Giane Lopes Tsuruta - PR10158

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, indicando
a forma para cumprir a diligência; ciente de que, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6830/80, a sua inércia implicará na suspensão
da execução.

02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Jairo Machado Diniz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00030-2000-673-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Pereira da Silva (Espólio de)
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 169:
“Tendo em vista a decretação de intervenção judicial do Lon-
drina Esporte Clube, determinada nos autos EAEJ 86003 2006
673 09 00 6, em trâmite perante este Juízo do Trabalho, que
determinou a constrição de todos os bens, direitos e rendas do
demandado, suspendo a execução até novas deliberações. Cer-
tifique-se nos autos supra mencionados. Intime-se a parte exe-

qüente.”

TRT-PR-99518-2006-673-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Izidoro de Paula
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 234, que rece-
beu os embargos à execução, determinando a intimação da par-
te exeqüente.

TRT-PR-00120-1998-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonice Aparecida Vitalino
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Zaki Khouri
Gabriel Khouri
Gilberto Khouri
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00330-2008-673-09-00-0 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Associação da Santa Casa de Ibipora
Réu : Irela Patricia Morales Ponce
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
“1. Intimar a parte autora para ciência e manifestação quanto à
certidão de fl. 142, em cinco dias.
2. Aguardar o cumprimento da intimação de fl. 140.”

TRT-PR-01197-2008-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Manoel de Rossi
Réu : Flex Indústria Comércio Importação e Exportação de
Metais Sanitários Ltda.
Higiban
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DO PRIMEIRO RÉU
FLEX IND. COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
METAIS SANITÁRIOS LTDA.

TRT-PR-01264-2008-673-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcino Biesdorf
Réu : Ricardo Bento
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
“1. Recebo os embargos de terceiro opostos, nos termos do art.
1046 e seguintes do CPC.
2. Suspenda-se o andamento dos autos principais, neles certifi-
cando.
3. Intime-se o embargado (art. 1053/CPC).”
FICA INTIMADO PARA QUE REGULARIZE SUA REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-01404-1996-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Borges da Silva
Réu : Khouri Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Zaki Khouri
Gilberto Khouri
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-01668-2007-673-09-00-9 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Augusto Guerino Reeberg
Réu : Afsu - Associação Futsal de Umuarama
Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
Alimentos Zaeli Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Andreotti - PR20049
Lino Massayuki Ito - PR18595
Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Adna Albertin Bussolaro - PR26584
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO PARA O DIA 19/06/2008 ÀS 14H25MIN, MANTI-
DAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-01699-2008-673-09-00-0 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Associação Recanto do Salto
Réu : Carlos Eduardo da Silva
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 45/47.

TRT-PR-01761-2006-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Soares Macia
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Pagliari
Brallero Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Leonildo Aparecido Pagliari
Belmiro Pagliari
Ivanilde Maria Pagliari
José Pinheiro
ADV(S) : Juliana Galvão Coser - PR38778
“... 3. Na seqüência, intime-se a 1ª demandada (Indústria e
Comércio de Móveis Pagliari) para que proceda às retificações
na CTPS da parte autora, conforme determinado na decisão de
fls. 202/218, sob pena de aplicação de multa processual de R$
100,00 por dia de atraso, revertida ao autor (CPC, art. 461,
parágrafo 4°) e sanções administrativas cabíveis (CLT, Art. 39,
parágrafo 1°)...”

TRT-PR-53118-2006-673-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlon Luiz Beira Germano
Réu : Mauricio Veiga [ME]
ADV(S) : Mauro Moro Serafini - PR33302
FICA INTIMADO PARA QUE REGULARIZE SUA REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL.

TRT-PR-02523-2007-673-09-00-5 (ACCS) - (5 dias)
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Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Amador Vaz dos Santos
ADV(S) : Rosangela Vaz dos Santos - PR16505
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NA CEF/JUSTIÇA DO
TRABALHO GUIA DE RETIRADA.

TRT-PR-02952-2007-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Regysmar Aparecido Barros
Réu : Estilos Pinturas e Revestimentos S/C Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
Ciência do despacho de fl. 76:
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos...”

TRT-PR-03023-1991-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Miranda
Réu : Importadora Sao Remo Ltda.
Armando Ribeiro Janeca
José Geraldo Libano Filho
Milton Luiz Libano dos Santos
Eunice Libano Janeca
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 654:
“1. Apense-se a referida carta precatória aos presentes autos.
2. Citados os réus José Geraldo Libano Filho (fls. 11/13 da
CPE), Armando Ribeiro Janeca (fls. 14/15 da CPE), Milton Luiz
Libano dos Santos (fls. 16/17 da CPE) e Eunice Libano Janeca
(fls. 18/19 da CPE), apresentaram exceção de pré-executivida-
de às fls. 20/29 da deprecata.
3. Cadastre-se, junto ao SUAP e autuação, o procurador dos
aludidos réus, Dr. Ivan Cavalin Ignácio dos Santos, OAB/SP
166.409, constituído às fls. 30/33 da deprecata, observando a
exclusividade requerida à fl. 29 da referida carta precatória.
4. Cientifique-se o referido procurador (endereço à fl. 29 da
deprecata) de que, nos termos do art. 115 do Provimento Geral
da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, quando
devidamente representadas por advogados constituídos nos au-
tos, e ainda que os advogados tenham seu registro profissional
junto a seccionais da OAB de outros Estados da Federação, as
partes serão intimadas dos atos processuais por edital publica-
do no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
5. Prejudicado o item “4” do despacho de fl. 635.
6. Observe-se, oportunamente, o depósito à fl. 637-verso, bem
como o despacho de fls. 614/615.
7. Recebo o incidente processual interposto (item “2'), intiman-
do-se a parte exeqüente.
8. No decurso, voltem conclusos para julgamento.”

TRT-PR-03393-2006-673-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Previato
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda. (Massa Fali-
da)
Centro de Formação e de Aperfeiçoamento Profissional de Se-
gurança Pires S/C Ltda.
Salvaguarda Serviços de Segurança S/C Ltda.
Pires Importação e Exportação de Equipamentos Eletro - Ele-
trônicos Ltda. (Massa Falida)
M&P Sistemas Eletrônicos e Recepção de Alarmes Ltda.
Salvaguarda Serviços Auxiliares Ltda.
ADV(S) : Ivan Clementino - SP66509
Ciência do despacho de fl. 376:
“ ... 2. Intime-se a 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 5ª (quinta) par-
tes demandadas, através de seu novo procurador Dr. Ivan Cle-
mentino - OAB/SP 66.509, para a apresentação dos documen-
tos solicitados pelo contador, conforme fl. 360, “2”...”

TRT-PR-03596-2006-673-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton José da Silva
Réu : José Gomes da Silva
Sergio Davila
Ana Cleuza Perfeito Nery
ADV(S) : Marino Silva - PR16308
José Antonio Andre - PR14953

Nos termos do art. 872 da CLT e art. 475-J do CPC, fica inti-
mado para pagar a quantia fixada na liquidação, sob pena de
multa de 10% (dez por cento).

TRT-PR-03706-2006-673-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Inês Malaquias da Silva
Réu : Aldo Acuaviva Cotellessa
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-03788-2007-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Arthur Cortapasso
Réu : André Lourenço
Cristiane Franzin - [ME]
ADV(S) : Jesus Soares Martins - PR6532
Ciência do despacho de fl. 60:
“ 1. Intimem-se as partes demandadas a comprovarem nos au-
tos, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos
previdenciários devidos...”

TRT-PR-03883-1999-673-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simoni Aparecida Bespalhok
Réu : Brastelhas Distribuidora de Materiais Para Construção
Ltda.
Vectra Materiais de Construca

Odair Espinosa de Freitas Gouveia
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Apresentar o CNPJ da segunda executada (Vectra Materiais de
Construção), e para se manifestar com vistas ao prosseguimen-
to da execução.

TRT-PR-03918-2006-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Yoshida Koyama Shoda
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
ADV(S) : Vania Regina Silveira Queiroz - PR15600

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04041-2007-673-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdenir Domingos
Réu : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ADV(S) : Carlos Marcal de Lima Santos - PR16555

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-04059-1994-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João de Oliveira
Réu : Fundação Universidade Estadual de Londrina
ADV(S) : José Dorival Peres - PR13019
Ciência do despacho de fl. 569:
“ 1. Nada a deferir, haja vista o disposto às fls. 127/128 e 131
do Precatório nº 619/2001. Intime-se o autor.
2. No decurso, retornem os autos ao arquivo definitivo.”

TRT-PR-04140-2002-673-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco José Salomao
Réu : Otb Indústria de Bebidas Ltda.
Orlando Toledo Barbosa
Petron Alimentos e Bebidas Ltda.
Petronio Pozzobom Pereira
Romulo Pozzobom Pereira
Jesue Ozorio Alves
Ricardo Alexandre de Assis
Paulo Henrique Fabiano
Carlos Fabiano Alves Barbosa
ADV(S) : Valdecir Carlos Trindade - PR10519
Para manifestar-se acerca dos documentos apresentados pela
Receita Federal, bem como acerca da pesquisa junto ao DE-
TRAN/PR, com vistas ao posseguimento da execução.

TRT-PR-04197-2007-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rufino da Silva (Espólio De)
Réu : Hidraulica Delphino S/C Ltda.
Edson Antonio Delphino
ADV(S) : Renata de Sousa Araujo - PR31289

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 139:
“1. Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença
nomeio o contador Antonio Ferreira dos Santos, já compromis-
sado, que deverá apresentá-los no prazo de 30 (trinta) dias.
2. A execução realiza-se no interesse do credor (CPC, art. 612).
Logo, o critério menos gravoso a que alude o art. 620 do CPC
não comporta interpretação literal e isolada, mas sistemática e
harmoniosa com o texto inscrito do art. 655 do mesmo “co-
dex”, sob pena de frustrar o fim social pretendido pelo legisla-
dor. Assim, ante a notícia de que os demandados - que sequer
compareceram à audiência de instrução e não recorreram da
decisão exeqüenda, embora regularmente intimados - estão se
desfazendo do patrimônio para frustrar a execução, defiro o
bloqueio de seus bens imóveis e móveis, rejeitando o pedido de
bloqueio de numerário, por ora, ante a ausência de citação. 3.
Expeçam-se ofícios aos Ofícios de Registros de Imóveis e De-
tran.
4. Intimem-se o contador e a parte autora.”

TRT-PR-04211-2006-673-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenildo Aparecido de Almeida
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Mauricio José Morato de Toledo - PR29539

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-04218-1999-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sherley Maria Prestes
Réu : Divanil de Souza
Delta Rio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Maria Helena Zago
Espólio de José Gasparini
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

Fornecer o atual e correto endereço da inventariante.

TRT-PR-04386-2006-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Marques Rodrigues
Réu : El Sayed Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Manifestar-se sobre os bens nomeados à penhora.

TRT-PR-04479-2000-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis Aparecido da Silva
Réu : Pier Lago Diversoes Ltda.
Rogerio Ballaroti
Fernando Hermeto Goulart
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723

INTIMAÇÃO DIRECIONADA À PROCURADORA DO AU-
TOR, DRA. OLGA MACHADO KAISER: fornecer o atual
endereço do sócio Clayton Janeston Herpich, em 10 (dez) dias.

TRT-PR-04482-2007-673-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Marcos Godoy Correa
Réu : Godoy dos Santos & Godoy Ltda.
Godoy dos Santos & Silva Ltda.
ADV(S) : Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219

Nos termos do art. 872 da CLT e art. 475-J do CPC, fica inti-
mado para pagar a quantia fixada na liquidação, sob pena de
multa de 10% (dez por cento).

TRT-PR-04506-2007-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vania Regina da Silva
Réu : Multiplastic Indústria e Comércio de Produtos Para De-
corações Ltda.
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04546-2005-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleonice Pegorari Cassiolato
Réu : Abilio Medeiros Imoveis Ltda.
ADV(S) : Dorival Cardoso - PR11891

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04557-2000-673-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivo Manoel Alexandre
Réu : Construtora Queiroz Ltda.
Sandra Matos Souza Queiroz
Argemiro Queiroz dos Santos
ADV(S) : Silmara Regina Lamboia - PR28955
Apresentar, em 30 (trinta) dias, o atual e correto endereço do
sócio Argemiro a fim de possibilitar sua citação, ou requerer o
que entender de direito (CPC, art. 232).

TRT-PR-04565-2005-673-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacob Flávio Meneguetti da Costa
Réu : R.Y. Natori & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cantoni - PR7380
Fabiola Patricia Soares - PR18894
Embargos à execução julgados procedentes em parte.

TRT-PR-04568-2005-673-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Soares
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Rodrigo Abagge Santiago - PR31614

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-04570-1998-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ubirajara Rangel
Réu : Auto Mecanica Corinho
Luiz Hipolito de Almeida
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04597-2005-673-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Edvaldo Pereira de Souza
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Marcia Picanco Prockimann - PR20379

Nos termos do art. 872 da CLT e art. 475-J do CPC, fica inti-
mado para pagar a quantia fixada na liquidação, sob pena de
multa de 10% (dez por cento).

TRT-PR-04599-2007-673-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Osvaldo Antunes
Réu : Farmácia Senador Ltda.
Rodrigues Sampaio & Cia Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-04626-2006-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro de Oliveira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Manifestar-se acerca da petição da fl. 61.

TRT-PR-04633-2006-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucy Moreira da Silva
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Carlos Fernandes da Veiga - PR25413

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 128:
“1. Com fulcro no art. 685-A do CPC, defiro a adjudicação da
máquina de costura, marca Siruba, tipo Galoneira, modelo
C007I, número serial 5134724, conforme requerido. Intimem-
se as partes.
2. No decurso, expeça-se o respectivo auto de adjudicação e
mandado de entrega (CPC, art. 685-B).”

TRT-PR-04686-2005-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Regina dos Santos
Réu : Fernandes Farias Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Clovis Patrocinio Silverio
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04706-2005-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio de Freitas Carlesso
Réu : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL
ADV(S) : Rodrigo Barreto Sassen - SC20814
Marcos Fabio Paulino - PR26883

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 665:
“1. Ante a apresentação dos documentos pela parte demandada
no prazo que lhe foi concedido pelo despacho da fl. 573, item
“3”, deixo de aplicar a multa diária de R$ 200,00 (duzentos
reais). Mantenho, contudo, a multa já aplicada no item “2” da-
quele despacho (20% sobre o valor da causa, a ser revetida à
União, nos termos do art. 14, V e parágrafo único), pelos seus
próprios fundamentos.
2. Intime-se o perito acerca dos documentos ora carreados.
3. Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para so-
bre ele se manifestar, no prazo sucessivo de (05) cinco dias.
4. Apresentados quesitos suplementares, intime-se o perito para
respondê-los, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Vindo a resposta, intimem-se as partes para dela tomarem
vista.
6. Tudo cumprido, voltem conclusos para designação de audi-
ência de instrução.”

TRT-PR-04723-2006-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiana Garcia Lopes
Réu : Hospital da Mulher S/C Ltda.
ADV(S) : Eduardo Kutianski Franco - PR35374

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 158:
“1. Tendo decorrido o prazo legal para postulação do benefício
de seguro-desemprego, e embora o acordo das fls. 130-132 não
tenha estabelecido o dever, pela reclamada, de entregar as gui-
as para sua obtenção, tampouco haja prova da ausência de seu
percebimento em época própria, intime-se a parte demandada
para manifestar-se acerca do alegado às fls. 156-157.
2. No decurso, voltem conclusos para deliberação.”

TRT-PR-04742-2005-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Loacir Borges da Cruz Junior
Réu : Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 272:
“Indefiro o pedido da fl. 271, ante os termos do ofício da fl.
258. Intime-se.”

TRT-PR-04768-2005-673-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Moreira de Souza
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
“- Intimar a ré a regularizar a sua representação processual, no
prazo de 05 (cinco) dias.
- Na seqüência, fazer a conclusão dos autos para apreciação
dos cálculos apresentados.”

TRT-PR-04791-2006-673-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Cesar de Andrade
Réu : R Costalonga Transporte Me
Ma Motoboy
Metronorte Comercial de Veículos Ltda.
ADV(S) : Emerson Carlos dos Santos - PR32078
Para que junte aos autos a CTPS do autor.

TRT-PR-04800-2005-673-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcidinei Alves da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Sergio Wilson Maldonado - PR24221
AUDIÊNCIA DIA 03/07/2008 ÀS 14H30MIN.
“Intimem-se as partes da data de audiência acima, ocasião em
que deverão comparecer para interrogatório e depoimento, sendo
considerada a confissão presumida da parte ausente (Súmula
74 do C. TST).”

TRT-PR-04832-2005-673-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Ribeiro de Souza
Réu : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Jorge Luiz Montese
Ricardo Marlo Boreli
Antonio Carlos Viana
Jorge Vitor de Oliveira
Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Ulisses Tasqueti - PR39862
Comprovar nos autos o recolhimento dos encargos previdenci-
ários devidos.

TRT-PR-04839-2007-673-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Cesar Bernini
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Paula Damico Pedriali - PR39843
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Para contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte con-
trária, querendo.

TRT-PR-04918-2007-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Alves da Cunha
Réu : Ceramica Planalto Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Apresentar fotocópia legível do comprovante de recolhimento
das contribuições previdenciárias, porquanto o recibo da fl. 140
encontra-se incompleto.

TRT-PR-04921-2005-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Orlando Landgraf Filho
Réu : Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e Represen-
tação Comercial Ltda.
Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Elo Transportes Ltda.
Doces Princesa Tapajós Comércio de Gêneros Alimentícios e
Representações Comerciais Ltda.
Transtem Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) : Alvino Aparecido Filho - PR10147

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-04932-1994-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivonete Barbosa da Silva
Réu : Montana Textil Ltda. e Outros
Airdes Selpra de Souza
Airton Selpra de Souza
José Coaracy Ferraz Bueno
Teodosio Antonio da Silva
Manuel Araujo de Cunha Neto
Edivaldo Polimeni
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ciência do despacho de fl. 526:
“ 1. Suspendo a execução pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Intime-se.
2. No silêncio, aguarde-se por 01 (um) ano, na forma do art. 40
da Lei 6830/80, aplicando-se, ao depois, o disposto no pará-
grafo 2º do mesmo dispositivo legal (arquivo provisório).”

TRT-PR-04938-2005-673-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Aparecida Camacho Hidalgo
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 197:
“1. Perfeitamente adequados à liquidação do título judicial exe-
qüendo, homologo os recálculos de fls. 187 e seguintes, por
seus próprios fundamentos, observada a data neles constante
quanto à atualização monetária e juros.
2. Mantenho os honorários do contador.
3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela exeqüente.
4. Decorrido o prazo para pagamento, interposição de embar-
gos ou manifestação da parte autora, forme-se o precatório re-
quisitório.
5. Intime-se a parte autora para que forneça as peças necessári-
as, em 10 (dez) dias.”

TRT-PR-04940-1993-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida da Silva
Réu : Frigorífico Portuário Ltda.
Frigorifico Estrela do Tibagi Ltda.
Nilce Brunetti
Francisco Lisboa Silva
Fernando Afonso Domingues
Sergio Antonio Menocci
Paulo Fermino dos Santos
José Ronaldo Trassi
Antonio Leonildo Fiori
Nobuyoshi Aoki
Marcio Aparecido Borges Costa Garcia
José Carlos Gomes
Eliel Maria de Oliveira
Frigorifico Santinho Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831

Manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 347.

TRT-PR-04948-2005-673-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Guerra
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-05019-2007-673-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdoir Nogueira Lopes
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-05051-2005-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josias Tomaz da Silva
Réu : GNB Indústria de Baterias Ltda.
Jorge Luiz Montese
Ricardo Marlo Boreli
Antonio Carlos Vianna
Jorge Vitor de Oliveira
ADV(S) : Eduardo Luiz Correia - PR17602
“1. Defiro a pretensão de fl. 333. Apurem-se os valores devi-

dos.
2. Na seqüência, intime-se o 4º executado (Antonio Carlos Vi-
ana) para ciência do valor atualizado. Cientifique-o de que po-
derá efetivar os recolhimentos por meio das guias respectivas
(DARF e GPS), ou efetuar os depósitos em uma conta judicial,
que deverá ser aberta na CEF (PAB/Londrina - Justiça do Tra-
balho), à disposição deste Juízo, devendo o primeiro depósito
ser efetivado no prazo de 30 (trinta) dias...”

TRT-PR-05060-2007-673-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dionise dos Santos
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-05083-2005-673-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oswaldo Halfeld Bonincontro
Réu : Nelson Wilians & Oliveira Advogados Associados
Loyalty Assessoria e Consultoria Empresarial S/S Ltda.
Oliveira e Olivi Advogados Associados
ADV(S) : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - PR30916
Carlos Felipe Camiloti Fabrin - SP169181

Comprovar nos autos o recolhimento dos encargos previdenci-
ários devidos.

TRT-PR-05085-2005-673-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sérgio Porpeta (Espólio de)
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Sbp Vigilância e Escolta Armada Ltda.
ADV(S) : Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370

Apresentar, em 30 (trinta) dias, o número do CNPJ da segunda
executada (Sbp Vigilância e Escolta Armada Ltda.).

TRT-PR-05092-2005-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zoé Paiva Rodrigues
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Ficar intimada para os fins do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-05115-2005-673-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Nascimento Dias
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975

Ficar intimado para os efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-05121-2005-673-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Pereira de Araujo
Réu : Equinorte Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rosangela Khater - PR6269

Nos termos do art. 872 da CLT e art. 475-J do CPC, fica inti-
mado para pagar a quantia fixada na liquidação, sob pena de
multa de 10% (dez por cento).

TRT-PR-05194-1993-673-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Lemes Barbosa
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13232
Ficar intimado da r. sentença proferida Às fls. 1170-1172, que
rejeitou os embargos à execução opostos pelo Banco Merncatil
do Brasil S/A.

TRT-PR-05969-2000-673-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Vera Ligia Ribeiro da Silva & Araujo
Vera Ligia Ribeiro da Silva e Araújo
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
Ciência do despacho de fl. 292:
“ ... 4. Na seqüência, intime-se a parte exeqüente para manifes-
tar-se, em 30 (trinta) dias, com vistas ao prosseguimento da
execução.”

TRT-PR-06151-1995-673-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir de Barros e Silva
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central
ADV(S) : Narciso Ferreira - PR7869
Informar nos autos o efetivo recebimento de seu crédito junto
ao Juízo Falimentar (fl. 733).

TRT-PR-06203-1996-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Gonçalves Silva
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Ficar intimado da certidão da fl. 363.

TRT-PR-06293-2007-673-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdivino Teofilo da Silva
Réu : José Barizon
Luiz Carlos Barizon
Antonio Barizon
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência do despacho de fl. 44:
“ 1. Intimem-se as demandadas a comprovarem nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos...”

TRT-PR-06464-2007-673-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Miatto
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-06465-2007-673-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Jacinto da Silva
Réu : Eletropac Instalações Elétricas S/C Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

Fornecer o atual e correto endereço da ré, em 10 (dez) dias,
visando o regular prosseguimento da execução.

TRT-PR-06577-2007-673-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia Ferreira da Silva
Réu : Araucária Administradora de Consórcios Ltda.
ADV(S) : Sonia Deguchi - PR19169
Ciência do despacho de fl. 356:
“ 1. Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, juntar aos
autos sua CTPS a fim de dar cumprimento à determinação da
fl. 326...”

TRT-PR-06587-2007-673-09-00-5 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiele Requenha da Silva
Réu : Maria Clara Avelar Teixeira Moreira
ADV(S) : Sandra Regina Marcolino Costa - PR11833

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-06603-2007-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Devanir Vergilio de Oliveira
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Olga Machado Kaiser - PR11723
DESIGNADA A DATA DA PERÍCIA PARA O DIA 27/05/2008,
ÀS 14H30MIN, NO CONSULTÓRIO DO PERITO NA AV.
DUQUE DE CAXIAS, 1980, SALA 202, EDIFÍCIO ÂNGELO
MÊRANCA, LONDRINA-PR, FONE (43) 3323-9784.

TRT-PR-06713-2007-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Lauriano de Oliveira
Réu : Marcelo de Lima Nalin
ADV(S) : Maria Paula Fuganti - PR25915
Ciência do despacho de fl. 27:
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos...”

TRT-PR-06755-2007-673-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Comar
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Juliano Andre Domingos - PR37913
Retirar os documentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-06827-1998-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josafa Silverio Pinto
Réu : Planos Construtora e Incorporadora Ltda.
Norma Regina Aidar Pinto
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Requerer o que entender de direito.

TRT-PR-06844-1995-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Adriano Bordignon
Réu : Roberto e Roberto Serviços Eletro Eletronicos Ltda.
Antonio Marcos Micheletti
Maria Hernandes Micheletti
ADV(S) : Henderson Carvalho - PR26436

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-07001-2007-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Roberta Feliciano
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos - PR26109
Ciência do despacho de fl. 220:
“ 1. Intime-se a 1ª demandada a comprovar nos autos, no prazo
de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previdenciári-
os devidos...”

TRT-PR-07205-2007-673-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Acumulares Super Life Ltda.
ADV(S) : Almir Rodrigues Sudan - PR9775

Comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais
devidas.

TRT-PR-07326-2007-673-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido de Castro Miranda
Réu : Viação Esmeralda Transportes Ltda.
ADV(S) : Ivo Alves de Andrade - PR33290
Apresentar sua CTPS.

TRT-PR-07341-2007-673-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thais Picelli Correa

Réu : Minas Grill Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Ciência do despacho de fl. 84:
“ ... 2. Vindo os cáculos, intimar a parte autora para manifesta-
ção, bem como para apresentar sua CTPS na Secretaria desta
Vara, nos termos da r. decisão das fls. 70/75.”

TRT-PR-07347-1998-673-09-00-6 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Figueiredo
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Eduardo Guarinello de Araujo Moreira
Guilherme Queiroz Pinheiro
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência da decisão de f. 487 dos autos: “1. Indefiro a penhora
on line em face do sócio Guilherme Queiroz Pinheiro, requeri-
da pelo autor, nos termos da decisão de fls. 447/448.
2. Aguarde-se a transferência de valores noticiada pela 3ª Vara
Federal de Londrina, à fl. 482.
3. Intime-se o autor.”

TRT-PR-07392-2007-673-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cecilia Aparecida Mesquita
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-07526-2007-673-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Lucena de Moraes
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-07545-2007-673-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia dos Santos Silva
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-07567-2007-673-09-00-1 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo de Melo
Réu : S A R Vitoriano Estacionamento Me
ADV(S) : José Roberto Carneiro - PR29227

Nos termos do art. 872 da CLT e art. 475-J do CPC, fica inti-
mado para pagar a quantia fixada na liquidação, sob pena de
multa de 10% (dez por cento).

TRT-PR-07583-2007-673-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdilei Lopes Ferreira
Réu : Siegwerk Brasil Indústria de Tintas Ltda.
ADV(S) : Frederico Vidotti de Rezende - PR31257

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-07594-1997-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Aparecido da Silva
Réu : Ffv Indústria de Auto Pecas Ltda.
Luciana Cristina Alexandre Vicente
Rosana Alves Ferreira
Sonia Aparecida da Silva Ferreira
Lucia Alves Candido
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, com vistas ao pros-
seguimento da execução, ante os termos das certidões de fls.
266 dos autos e 11 da deprecata.

TRT-PR-07689-1996-673-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Cristina Viana Pires de Campos
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ficar intimado da atualização da conta de execução.

TRT-PR-07693-2000-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvestre Rodrigues dos Santos
Réu : La Comércio de Pecas Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 247:
“1. Muito embora deferida a dilação de prazo para cumprimen-
to do item “01” do despacho de fl. 238, o exeqüente quedou-se
silente.
2. Assim, indefiro a arrematação pretendida à fl. 235. Intime-se
a parte exeqüente.
3. No decurso, ao item “10” e “11” do despacho de fls. 212/
213.”

TRT-PR-07718-2007-673-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Andre da Silva
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Mariene Georgina Miranda - PR14544
Ciência do despacho de fl. 40:
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos...”
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TRT-PR-07729-2007-673-09-00-1 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edvaldo Aparecido Rodrigues
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197

Ficar intimado da r. sentença proferida à fl. 77:
“1. Ante o disposto no art. 267, inciso IV, do Código de Proces-
so Civil, determino a extinção do processo sem julgamento do
mérito, cessando os efeitos da liminar concedida à fl. 57/58.
2. Libere-se o arresto de fl. 61, devendo o depositário fiel no-
meado à fl. 62 ser intimado de que fica desobrigado do encar-
go.
3. Desentranhem-se os documentos que acompanharam a inici-
al (fls. 10/56), devolvendo-se à parte mediante recibo nos au-
tos e prescindível de renumeração pela Secretaria (art.67 do
Provimento Geral da Corregedoria deste E.Tribunal).
4. Custas processuais pela parte autora, calculadas sobre o va-
lor atribuído a causa (R$55.000,00), no valor de R$1.100,00,
dispensadas, conforme art.790, § 3º da CLT e o disposto na
portaria n.º 49/2004 do Ministério da Fazenda.
5. Intimem-se as partes, observando-se que o demandado deve-
rá ser intimado por edital.”

TRT-PR-07761-1997-673-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Bolognesi
Réu : Empresa de Transportes Atlantida Ltda.
Norival Rico (Espólio de)
Marcia de Souza Rico
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-07853-2007-673-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jessica Carolina Rocho
Réu : C. A. Sussai & Cia Ltda.
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608

Comprovar nos autos o recolhimento dos encargos previdenci-
ários devidos.

TRT-PR-07908-1996-673-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Augusto de Moraes
Réu : Oficina Rapida Para Autos S/C Ltda.
Osvaldo Henriques
Uva do Norte Produtos Hortifrutigranjeiros Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Fornecer o atual endereço do executado, Sr. Osvaldo Henri-
ques.

TRT-PR-07944-1997-673-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida de Fatima Bressan Balbino
Réu : Viresa Indústria e Comércio de Confecções Ltda. (Massa
Falida)
Francisco Mendes Ponces
Eurides Angelica Pereira Ponces
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
José Carlos Ghelardi - PR6297
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Paulo Henrique Gardemann - PR25359
ciência do despacho de fls. 348:

“ 1. Acolho a pretensão da exeqüente para determinar o desen-
tranhamento dos documentos carreados aos autos (fls. 302/332)
e protegidos pelo sigilo fiscal (CPC, art. 155, inciso I), man-
tendo-os acondicionados em volume apartado. Fica o direito
de consultá-lo restrito às partes e a seus procuradores, vedada a
carga, nos termos do parágrafo único do mesmo artigo.
2. Procedam-se às anotações necessárias junto ao SUAP e de-
mais registros dos autos.
3. Intimem-se.”

TRT-PR-07998-1998-673-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro José da Silva
Réu : Projinstel Planejamento Técnico de Projetos e Instala-
ções Elétricas Ltda.
Julio Cesar Tonelli
Annelise Luck Tonelli
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 280:
“1. Recebo como Agravo de Petição o protocolo supra, no efei-
to meramente devolutivo.
2. À parte contrária para contraminuta, no prazo legal, queren-
do.
3. No decurso, subam ao Egrégio Regional.”

TRT-PR-08036-2007-673-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Ribeiro dos Santos
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Mariene Georgina Miranda - PR14544

Comprovar nos autos o recolhimento dos encargos previdenci-
ários devidos.

TRT-PR-08150-2007-673-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clovis de Oliveira e Silva
Réu : Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) : Emerson Carlos dos Santos - PR32078

Comprovar nos autos o recolhimento dos encargos previdenci-
ários devidos.

TRT-PR-08166-1998-673-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Eduardo Luis Cianca
Réu : Delima Tintas e Materiais de Construção
Severino Pereira
Waldir Pereira de Lima
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-08295-1999-673-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Bertasso
Réu : Vga Vigilância Grupo de Amigos
Vho - VIgilancia Honda Ostensiva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Apresentar, em 30 (trinta) dias, os atuais e corretos endereços
dos sócios demandados, ou requerer o que entender de direito
(CPC, art. 232). Ainda, deverá apresentar o CPF da sócia Ma-
ria Lúcia Alves Pereira.

TRT-PR-08466-2007-673-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adair Manoel da Silva
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-08500-1998-673-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniela Segura Godeguez
Réu : Edilena Matos Dias - ME
Edlena Dias de Mattos
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Para manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-08543-2007-673-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Carlos Alberto da Silva Carneiro
ADV(S) : Luiz Antonio Cichocki - PR11005
Claudenir Molina - PR15958
CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS DE FLS.292/293. (ACOLHIDOS EM PARTE)

TRT-PR-08556-2007-673-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidmar Pereira Lima
Réu : Fg Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL DE FLS.
136/143 DOS AUTOS.

TRT-PR-08739-2007-673-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Veronica Aparecida Nogueira
Réu : Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-08873-2007-673-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Guilherme Pegoraro
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ruy Barbosa Junior - PR37564
“... 2. Intime-se a ré a juntar a ficha de empregado ou registro
contratual de empregado do autor, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-09077-1997-673-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Keller Massoni
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Ana Paula Lima Braga - PR23722

Ficar intimado do / cumprir o r. despacho da fl. 314:
“1. Defiro o parcelamento na forma requerida. Intimem-se as
Lojas Americanas S.A para manifestação, querendo, em 10 (dez)
dias, inclusive, para indicação de Agência e Conta Bancária a
fim de se possibilitarem os depósitos.
2. No decurso, intime-se a autora aos depósitos na conta infor-
mada, comprovando-se nos autos, ou mediante guia própria na
Caixa Econômica Federal.
3. Sendo depositados na Caixa e vindo aos autos, liberem-se a
quem de direito.”

TRT-PR-09118-2007-673-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Dias
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais
fixadas às fls. 09/10.

TRT-PR-09153-2007-673-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Pazote
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Ana Paula de Sa Pereira - PR23258

Para contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte
contrária, querendo.

TRT-PR-09167-1995-673-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hugo Kasuo Nakai
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Ficar intimado da impossibilidade de recolhimento das custas

e contribuição previdenciária pela Caixa Econômica, pelo que
deverá comprovar nos autos o pagamento, no prazo de 10 (dez)
dias.
3. Comprovado o recolhimento, libere-se ao réu o depósito de
fl. 752.
4. Prossiga-se no cumprimento dos ítens 5 e 7 de fl. 74, confor-
me r. despacho da fl. 776, item “2”.

TRT-PR-09197-2007-673-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Almir Barros dos Santos
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Segurança S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Fernando Burghi - PR41544
Retirar documentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-09389-2007-673-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emerson Carlos Lima
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Ciência do despacho de fl. 18:
“ 1. Intime-se a parte demandada a comprovar nos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento dos encargos previ-
denciários devidos...”

TRT-PR-09879-2007-673-09-00-0 (ACOB)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Maximiano de Souza
Réu : Móbille Design - Comércio de Móveis Ltda. - EPP
ADV(S) : Rafael Gustavo do Nascimento - PR35805
Mara Meranca Bueno Pereira Pinto - PR44652
“1. Ante a verificação de equívoco no lançamento do horário
da audiência de instrução constante da ata de fls. 13/14, retifi-
co para 14h30min, mantendo a data designada. Intimem-se as
partes e a testemunha (fl. 83).
2. Intime-se a testemunha arrolada pela ré através do protocolo
nº 18593.”

TRT-PR-09976-1998-673-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Venicio Serapiao de Franca
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
Construtora Renova Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Helen Moreno de Rezende
Mauricio Roberto Moreno
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Ciência do despacho de fl. 312:
“ ... 2. Vindo aos autos, intime-se a parte exeqüente para mani-
festação em 30 (trinta) dias.
3. No silêncio, ao item “5” do despacho da fl. 303.”

TRT-PR-10069-2007-673-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Francisco de Oliveira
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO
DA CARTA PRECATÓRIA.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00134/2008

Fica V.Sa., intimado da AUDIÊNCIA supra designada. A au-
sência do autor levará à extinção do processo sem julgamento
do mérito, com o arquivamento dos autos (CLT, art. 844). Na
audiência a parte ré deverá apresentar sua resposta (art.847 da
CLT), e o seu não comparecimento importará revelia, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art.844 da CLT). O réu deverá comparecer pessoalmente ou
por preposto que tenha conhecimento do fato, nos termos do §
1º do art. 843 da CLT, e que seja seu empregado (Súmula 377
da CLT). A irregularidade de representação acarretará revelia e
confissão. Na hipótese de comparecerem as partes à audiência
supra mencionada e não haver acordo, SERÁ FACULTADA A
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA REFERIDA AUDIÊN-
CIA. Eventuais exceções deverão ser apresentadas na própria
audiência acima designada. Será designada outra data, caso seja
necessária a inquirição de testemunhas.

TRT-PR-02465-2008-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Andrei de Souza
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-02472-2008-673-09-00-2 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Auxiliadora Azevedo
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 14:05

TRT-PR-02635-2008-673-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joice Meire da Silva
Réu : Pmdb Paraná
Psc Paraná
Luiz Carlos Delazari
ADV(S) : Carlos Alberto Salgado - PR25404
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-02679-2008-673-09-00-7 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Manoel Nazareno de Araújo
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 08:00
Problemas ao buscar texto. Erro: ORA-01422: exact fetch re-
turns more than requested number of rows
CIÊNCIA DA DECISÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DE FL. 54/55.

TRT-PR-02721-2008-673-09-00-0 (RT)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Henrique Momesso
Réu : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 14:20
Problemas ao buscar texto. Erro: ORA-01422: exact fetch re-
turns more than requested number of rows
CIÊNCIA DA DECISÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
DE FL. 108. (REJEITADO O PEDIDO).

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
06ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00127/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da de-
signação de audiência una (procedimento sumaríssimo),
quando deverão oferecer as provas que julgar necessárias,
sendo testemunhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º).
O não comparecimento do autor importará no arquivamen-
to da reclamatória, ficando responsável pelas custas proces-
suais.

TRT-PR-02432-2008-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Aparecido Ramazotti Brisa
Réu : Construtora Almanary Empreendimentos e Assessoria
Ltda.
Residencial Universiflex
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02454-2008-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arilson Silva Luz
Réu : Condomínio Comercial Souza Naves
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02467-2008-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Miatto
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02525-2008-673-09-00-5 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina de Oliveira Beijinho
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02584-2008-673-09-00-3 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Januario de Moraes (Espólio De)
Réu : Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR40406
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
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TRT-PR-02643-2008-673-09-00-3 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriely Martini de Oliveira
Réu : Solinfo Comércio de Equipamentos de Informatica Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Data da audiência: 01/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02682-2008-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Regina Davanzo Rodrigues
Réu : Cristal Serviços de Conservação e Limpeza Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02702-2008-673-09-00-3 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jurandir Barbosa Vicente
Réu : Denise Masuda do Valle Santos
ADV(S) : Rafael Rossi Ramos - PR30297
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02714-2008-673-09-00-8 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Fontoura de Lima
Réu : Mennea Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Auto Pecas Londrina Ltda.
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02737-2008-673-09-00-2 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Rodrigues da Silva
Réu : Norma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02763-2008-673-09-00-0 (PS)
Local Atual : 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Cristina Vilas Boas
Réu : Moreno e Souza Reciclagem Ltda.
Moreno & Souza Telecomunicações Ltda.
M & Logística Ltda.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Gilson Fabio Moreira Luiz

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30011/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00021-2003-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lara Cristina de Oliveira Pinto
Réu : AJJ Corretora de Seguros S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor

recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-99505-2005-513-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz Santana de Souza (Espólio De)
Réu : Visatec Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00025-2001-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Moreira
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-76033-2006-513-09-00-2 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maxiprint Gráfica e Editora Ltda.
Réu : Wilson de Almeida Silva(Espólio De)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00033-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucia Marina Jordão Perez Mazzio
Réu : Escola Alternativa S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-76039-2006-513-09-00-0 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Réu : Silvana de Oliveira Barra(Espólio De)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-51061-2004-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Souza de Araujo
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-51065-2006-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zelia de Jesus Oliveira
Réu : Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-99529-2006-513-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Nascimento
Réu : Autovia Veículos Multimarca Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00209-2001-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos de Souza

Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00263-2008-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Moreira Rodrigues
Réu : Adhemar Bernardi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00267-2003-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jefferson Alexsandro Batista de Oliveira
Réu : Cco Telecomunicações Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00278-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Marques Vieira
Réu : Londrina Country Club
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00281-2003-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amanda Rodrigues de Moraes
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00305-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Marques Botelho de Lima
Réu : Construmega Megacenter da Construção Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00308-2006-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio dos Santos
Réu : Mega Pinturas Ltda.
Construtora Vertice Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00312-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wellington Coronado Fabri
Réu : No Risk Recuperadora de Carros
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-51360-2003-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Leopoldino da Silva
Réu : Lipel Indústria e Comércio de Plasticos e Papel Ltda.
Adalberto de Almeida Gomes
Eliana Oliveira Gomes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor

recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00414-2005-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erisvaldo Alves Gonçalves
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00440-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Barbosa da Silva
Réu : Doribalas Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00457-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Aparecida Novaski Pereira
Réu : Centro de Podologia Palhano Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, acerca do
despacho de fl. 48 dos autos supra, nos termos do parágrafo 4º,
art. 832/CLT, conforme abaixo:

“1. Considerando os termos da Portaria 1293/2005 do Ministé-
rio da Previdência Social de 05 de julho de 2005, que instituiu
o valor-piso para fins de execução de ofício da contribuição
previdenciária, equivalente a R$140,00 para este Egrégio Re-
gional;
2. Considerando ainda a alíquota máxima de incidência previs-
ta em “36,45%” (Empregado/Empregador/SAT/Terceiros - Lei
8212/91) sobre o valor do acordo nestes autos, sendo que este
importa em R$ 250,00, já excluídas as verbas indenizatórias,
resultando num valor de R$ 91,12 devido a título de contribui-
ção previdenciária, deixo de proceder a execução do mesmo”.

TRT-PR-51460-2003-513-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Florentino
Réu : Aguia Dourada Segurança e Vigilância Ltda.
Aguia Dourada Padrao e Limpeza
Aguia Dourada Escolta Armada
Aguia Dourada Alarmes Monitorados
Claudinei de Novaes
Miriam Akemi Yamamoto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a requerer o que de direito, querendo,
acerca do despacho de fl. 94 dos autos supra, conforme abaixo:

“- Intimem-se os credores, contador e União, para manifesta-
ção em trinta dias para que requeiram o que de direito.

- No decurso, “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo, nos
termos do parágrafo 2º do artigo 40 da Lei nº 6830/80".

TRT-PR-00464-2002-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita de Cassia Barbosa Marcal
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00489-2008-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juvenal Alves dos Santos
Réu : Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00520-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Araujo
Réu : Krb Construtora de Obras Ltda.
Urbalon Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
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grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00528-2005-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Euzeni Santos Amorim
Réu : Banco Itaú S.A.
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00541-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Eduardo Ferreira
Réu : Juracema Cesta Básica
João Batista dos Santos
Juracema Marcondes Carneiro dos Santos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00566-2008-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Pereira da Silva
Réu : Satiner Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00575-2006-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bento Luiz Baldan
Réu : Edmervan de Farias Melo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-51586-2005-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Alves Ciboto
Réu : Zoraide Sabino Dal Molin
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00646-2008-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tiago da Silva
Réu : Ativa Displays Indústria e Comércio de Arame Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00677-2003-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edival Gonçalves dos Santos
Réu : Sergio Rodrigues Granado (Portal das Pedras)
Rei das Pedras Ltda.
Sergio Rodriguez Granado
Alvaro Reche
Osmar Francisco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-51685-2005-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wily Vinicius de Paula
Réu : Tele Moto Boy
Mister Sheik Pratos Arabes
Roberley de Souza
Dorival de Souza
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Para, no prazo legal, manifestar-se acerca da decisão de fls. 81/
82, bem como acerca da contribuição previdenciária devida nos

autos., e da falta de êxito na execução contra os devedors (1º,
3º e 4º executados).

TRT-PR-00685-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flávio Laércio Rodrigues Cardoso
Réu : Sindicato dos Arrumadores Trabalhadores Movimenta-
ção de Mercadorias em Geral de Assaí e Região
Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00755-2003-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Aparecido do Nascimento
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00784-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vlademir Filsali
Réu : Marcelo Tutida e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00806-1992-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Raimundo de Souza
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

ciência do Despacho exarado nos autos, abaixo transcrito para
devidas providências:

“(...) Dê-se ciência aos interessados ( perita nomeada, INSS-
UNIÃO e “CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
URAÍ/PR”) acerca do teor da decisão prolatada junto aos autos
nº 1680/99-00.708 pelo pelo MMº Juízo de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Mogi das Cruzes - Juízo da Falência - ,
cuja cópia que segue em anexo, acompahou a petição em refe-
rência, na qual “DEIXOU” DE RECEBER A HABILITAÇÃO
DE RESPECTIVOS CRÉDITOS, DEVENDO CADA INTE-
RESSADO FORMULAR SEU PEDIDO DE HABILITAÇÃO.
(...)”

TRT-PR-00848-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldomiro da Fonseca Meli
Réu : Mmd Empreendimentos Imobiliários Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00891-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Miguel Santos Pinho
Réu : Olivio Franco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00914-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Cavalcante Ferreira
Réu : Rhw Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar-se, para os fins de direito, acerca dos valores arre-
cadados nos autos supra, bem como ante o contido no art. 832
da CLT.

TRT-PR-00933-2005-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos da Silva
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Considerando a natureza indenizatória das parcelas constantes
nos autos supra, fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, que-
rendo, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, junto aos
autos da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do
parágrafo 4º do art. 832 da CLT

TRT-PR-00940-2004-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flaviane Silveira Margonar
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-51941-2004-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Cristina Bittencourt
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Melitta Brasil Ind Com L Excl Ctba
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-00958-2008-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elvis Vaz da Silva
Réu : Pura Mania Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-51963-2006-513-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cícero Ap. Lacerda
Réu : Valdir dos Santos
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça.

TRT-PR-51988-2006-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Acácio Lopes Rodrigues
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01004-2004-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivo Moreira
Réu : Auto Posto Gideao Ltda.
Ariovaldo Ferraz Arruda
Magnólia Augusto Pereira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01017-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Varasckim Vaz
Réu : Sergio Leite Bordim
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52026-2005-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carolina Rodrigues
Réu : Motel Portao Vermelho S/C Ltda.
Alessandra Gomes de Carvalho
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01052-2004-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Egydio Toffolo
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-

grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01063-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleverson Miguel Perciliano
Réu : Zampioni Promoções Artisticas S/C Ltda.
Nivaldo Piovesan
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01072-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alisson Sergio Pires
Réu : Admita Recursos Humanos Ltda.
Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-01075-2003-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : Pruencio e Bussolan Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01116-2005-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rute Cirico
Réu : Inac Instituto Norte Americano de Cultura S/C Ltda.
Clahi Centro de Linguas Americana e Hispanica S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01131-2001-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otilia da Silva
Réu : M4 Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
Olga Cristina Minotto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01134-2008-513-09-00-1 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Réu : Fabiano Kleber Moreno Dalan
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-01137-2005-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Paulo Pereira
Réu : Mobitel S.A.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01141-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilene Marques Faria
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01157-2004-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Augusto Pereira
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Réu : Interclean S.A.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01169-2006-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Menezes Arlindo
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01180-2008-513-09-00-0 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro do Carmo
Réu : Milton Fernando Nigro Simões Junior
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
CONFORME CONSTANTE EM ATA DE FLS. 11, NOS TER-
MOS DO § 4º DO ART. 832 DA CLT, DEVERÁ A UNIÃO SE
MANIFESTAR, CONSIDERANDO A NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA DAS VERBAS PAGAS NOS AUTOS SUPRA.

TRT-PR-01192-2004-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Cordeiro da Silva
Réu : Sitese Sistema Tecnico de Segurança S/C Ltda.
Master Vigilância Especializada S/S Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52211-2006-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Rizzo
Réu : Centro de Formação de Condutores Progresso Ltda.
Raimundo Luiz do Nascimento
Maria Sirlei dos Santos
Neusa Candido do Nascimento
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52222-2005-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidia Marcello
Réu : Prata e Franco Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01253-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Eduardo Sanches
Réu : Chimentão Agroindústria Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01256-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cezar Bicudo
Réu : Distribuidora de Jornais e Revistas Londrina S/C Ltda.
Itaguaçu Distribuidora de Jornais e Revistas S/C Ltda.
Alpha Distribuidora de Jornais e Revistas S/C Ltda.
Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01281-2002-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Bertolino Garcia
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01292-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walcir Romaniuke dos Santos
Réu : Metalúrgica Coliseu Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52294-2006-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kátia Simone Ribeiro
Réu : Alergias Comércio de Produtos Antialérgicos Ltda. [ME]
Jorelza Alves Pereira
Janaína Eclelia Mantovani
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01296-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudineis Ferraz de Almeida
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Belagricola Comércio e Representação de Produtos Agricolas
Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52321-2006-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlei Rosangela da Silva
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01324-2006-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar da Silva
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01341-2004-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Heloiza Fernandes Rugila de Almeida
Réu : Hva Promoção Publicidade e Comércio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01345-2001-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margareti Aparecida Bosso Luz
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01348-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Fraga Gonçalves
Réu : Jg Comércio de Sub Produtos de Origem Animal Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-01400-2006-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano Junior dos Santos Ono
Réu : Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01409-2002-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Aparecido da Silva
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Barsil Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01420-2003-513-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erivaldo Aparecido Rios
Réu : Grupo Educacional Delta S/C
Luiz Carlos Silva Costa
Renato Henrique Guarezi
Pierre Ange Sangiorgio
Patricia Urizzi Costa
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Exequente, requeira o que de direito ante o contido no expedi-
ente de fl. 143, em 30 dias.

TRT-PR-01453-2005-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourdes Pires Francisquini
Réu : Mirex Administração Ltda.
Kigui Artigos Infantis Ltda.
Flg Artigos Infantis Ltda.
Mirante Administração S/S Ltda.
João Trindade Pereira
Maria Helena Guerra Pereira
Nubia Guerra Pereira Nonino
Nidia Guerra Pereira Meira
Fabio Guerra Pereira
Helena Guerra Pereira Camargo
Dionisio da Trindade Pereira
Henrique Costa Meira
Maria de Lourdes Dornelas
Carlos Fernando Nonino
João Trindade Pereira Filho
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01471-2004-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Publimara Passos Ferrer
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01503-2000-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Margarete de Lima
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01513-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudineia Juliano
Réu : Marli Ario Kudo
Florinda Vieira Kudo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-52575-2006-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maura Aparecida da Silva

Réu : Tsa Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01592-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Henrique
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01596-2007-513-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre da Silva Ribeiro França
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INTIMAÇÃO À UNIÃO
Manifestar-se junto aos referidos autos, NO PRAZO DE 30
DIAS, para que requeira o que entender de direito.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01597-2007-513-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Zorzi Claudino
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INTIMAÇÃO À UNIÃO
Manifestar-se junto aos referidos autos, NO PRAZO DE 30
DIAS, para que requeira o que entender de direito.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01598-2007-513-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raymison Barbieri Oliveira
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
(...)3 - Após, intime-se a União para requerer o que de direito
no prazo de trinta dias.

TRT-PR-01600-2007-513-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivan Xavier Duarte
Réu : Grupo Mega Terceirização de Serviços S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
INTIMAÇÃO À UNIÃO
Manifestar-se junto aos referidos autos, NO PRAZO DE 30
DIAS, para que requeira o que entender de direito.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01620-2001-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Shigueo Ichikawa
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01646-2005-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanete Nunes da Cruz
Réu : Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Tracthor Participações Ltda.
José Carlos de Avelar Alves
Eliane Gottlieb
Mario Manela
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01660-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Deoclides Evangelista
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
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grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01669-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Aparecido da Silva
Réu : Marques Comércio de Sacos Para Lixo Ltda.
Bianor Vitorio Marques
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01688-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Suzyanne Barbara dos Santos
Réu : Kw Confecções Ltda.
Kx Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52719-2003-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Peterson Ricardo de Paula
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01726-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Aparecido Martineli
Réu : Belon Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
Cervejaria Zanni Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01734-2002-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisela Alves Cantes
Réu : Salão Mega Hair (De Valquiria Vestin Neto)
Salão 15 Cabeleireiros (Sucessora)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-52746-2002-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Luiz de Santana Santo
Réu : Ledima Bar e Mercearia Ltda.
Edimar Pedrasolli
Leila Cristiane Pedrasolli
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-52749-2006-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Davi Ribeiro Prates
Réu : Dimas de Oliveira Maia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01752-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabricio da Silva Naka
Réu : Farmácia Jdc Ltda. [ME]
Juscelio Donizete Cardoso
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01768-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Gabriel da Silva
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01786-2007-513-09-00-5 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Réu : Wilson Ferreira Carvalho (Espólio De)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-01799-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Grangeiro de Menezes
Réu : Pedro Ponce Alarcon e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01843-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dilson Marcos Moura
Réu : Sistema Apoio de Ensino e Editoração S/S Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a requerer o que de direito, em razão da
ausência de bloqueio de numerário através de penhora online.

TRT-PR-01874-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Aparecida Martins Esteves
Réu : Amorin & Soares Ltda.
Eduardo Amorin Pereira
Geralda Cassiano Soares
Paulo Roberto Cassiano
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-52898-2005-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosa de Freitas Garcia
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01910-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviane Pinheiro Dutra
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Hpd Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-01942-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Henrique Bim da Cruz
Réu : The Max do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-

grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01969-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kleberson da Silva
Réu : Cleber Henrique da Silva - (ME)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01971-2005-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Ribeiro Correa
Réu : Ciclos Engenharia Elétrica Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-01990-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leydinalva da Silva Pereira
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02051-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Moreira Rosa
Réu : Panificadora e Confeitaria Coffee House Ltda.
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-02052-2002-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adão Marcos Januario
Réu : Arte Nova Indústria e Comércio de Moveis e Decorações
Ltda.
Vanderlei Lorca
Francisco Marcos Martins
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Apresente, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
tos.

TRT-PR-02058-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valentin Aparecido Brandão
Réu : Bonanza Comércio de Animais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02084-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Rufino da Silva
Réu : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53100-2005-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Ondina Chaves
Réu : E.U. Gomes Mecânica
Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02102-2003-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Oliveira Bezerra Junior
Réu : Guidi Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53106-2006-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anildo Aguiar Costa
Réu : Mitel Comunicação e Serviços Ltda.
Ângela Prisca Crema Tiba
José Ricardo Crema Tiba
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02113-2006-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Barbosa
Réu : Fc Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR1258033

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-02117-2005-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleumar Rocha
Réu : Impressigraf Reis Azevedo e Cia Ltda.
Nelson Azevedo de Oliveira
Reinaldo de Azevedo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02118-2004-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Oguido Nakandakary Kiyuna
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02152-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juvencio Alves dos Santos Neto
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Snake Risc - Sistema de Gerenciamento de Risco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02166-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adriano de Souza
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-02172-2002-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Sandri
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdência e Seguros S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53179-2006-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Marcia da Silva Santos
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Ciência do despacho de fl. 56, conforme segue:

“ Proceda-se a penhora de numerário via on-line utilizando o
convênio denominado BACEN-JUD firmado com o C. TST;
Infrutífera a penhora em numerário, proceda a Secretaria a con-
sulta ao Detran/PR através do convênio próprio, acerca da exis-
tência de veículos em nome dos executados. Sendo positivo,
expeça-se o necessário para penhora e oficie-se pelo bloqueio
nos registros.

Esgotadas todas as diligências, intime-se o órgão previdenciá-
rio para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta)
dias”.

TRT-PR-02197-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzinete de Paula
Réu : Condomínio Edifício Pinheiro Junior
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02207-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Antonio Alves
Réu : Osmar Camassano Martins e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02224-2006-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wagner Eduardo Nunes de Andrade
Réu : Fc Construções Comércio e Serviços Técnicos Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02235-2005-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adair José Rodrigues da Silva
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Ciência de que foi proferida sentença de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-se à
disposição das partes e dos advogados no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-53254-2006-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joelma Cristina dos Santos Azevedo
Réu : Pet Shop Cão Peão Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-53266-2006-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Fatima de Almeida
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02289-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanilton Marra dos Santos
Réu : Crd Construção Reforma e Decoração Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53312-2006-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Milhorini Teixeira
Réu : Planservice Back Office S/C Ltda.
J Macedo S.A
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02323-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Anthony Doirado
Réu : Lilian Dalete Soares Araujo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02323-1998-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Martins de Lima
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
Paulo José El - Khouri
Jorge Zaki Khouri
Alfredo Khouri
Roberto José El - Khouri
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02327-2005-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raquel Onorio
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53336-2006-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Henrique Checon de Melo
Réu : Gás Unigas
José Cesário da Silveira [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02362-2006-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Vinicius Honorato Cadina
Réu : Laboratórios Vencofarma do Brasil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02367-2005-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Aparecido da Silva
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02385-2005-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Aparecido Vieira
Réu : Biblioteca Virtual Comunitaria da Associação das Mu-
lheres
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União

Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-02406-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Barbosa
Réu : Bordignon Materiais de Construção e Decoração Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02433-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Gomes
Réu : Brasil Sul Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02453-2001-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Maria Barbari
Réu : Olimpo Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Procuradoria da Republica (Uniao Federal)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02456-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Antonio de Souza
Réu : Stampa Artefatos de Couro Ltda.
Mary Florinda G Bitencourt e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02484-2005-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Emerson Nunes
Réu : Alvarion do Brasil Telecomunicações Ltda.
Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53486-2006-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Macedo Pereira
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02535-2006-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Amancio
Réu : Hexal do Brasil Ltda.
Construtora Moura Schwark Ltda.
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02555-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Sandi
Réu : Serralheria Jakali Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02555-2004-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Braz de Pontes
Réu : Construtora Gj Lopes Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53568-2006-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vinicio Eduardo de Freitas
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02590-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsandro Fabricio Reque
Réu : Polimix Concreto Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02606-2006-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio José Cardoso
Réu : Selematic Comércio de Produtos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02648-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Correia de Souza
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02685-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson de Freitas Domingos
Réu : Adm Administração de Recursos Humanos Ltda.
Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02731-2007-513-09-00-2 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviá-
rios de Londrina - Sintrol
Réu : Transgois Comércio de Produtos Alimentícios Transpor-
te e Representação Comercial Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02734-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Ribeiro
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Caixa Econômica Federal
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ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53737-2006-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maycon Antunes Melo
Réu : Schwinden Móveis e Artigos Artesanais Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-02738-2005-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviane Aparecida Rubetusso
Réu : Londrina Point Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02748-2006-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luiz Botelho
Réu : Mercopel Comercial Distribuidora Ltda.
Cosmebeauty Comércio Importação e Exportação Ltda.
Plusbel Comércio Importaçao e Exportação Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02778-2005-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idair Ana Ribeiro
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02780-2005-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nereide Iglezia Palmieri
Réu : Prata e Franco Ltda.
M5 Indústria e Comércio S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02798-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Geraldo da Silva
Réu : Serv Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02831-2002-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Aldair Paseto
Réu : Dragoes Serviço de Apoio e Segurança Ltda.
Gremio Literario e Recreativo Londrinense
Rosangelo Parecido de Almeida
Onofre Adão Alves da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-53879-2006-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hunoel Santos Gonçalves
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02953-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaime Pereira da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Juntas Universal Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-02960-2005-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Florencio da Silva
Réu : Alessandre Muracami Membrive
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03035-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldemiro José dos Santos
Réu : Osmar Camassano Martins e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03044-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Aparecido de Oliveira
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral de Sertanópolis
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03076-2006-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenir Campos de Souza
Réu : Metalurgica Gavião Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03082-2002-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Onivaldo Antonio Movio
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03095-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Gonçalves Santos
Réu : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03126-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Cristina Ladeira
Réu : Je Guedes & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03166-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aparecido Nunes
Réu : Alumaxi Comércio e Indústria de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03173-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Hilda Pereira
Réu : Jorge Humberto Gonzalez Junior
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03177-2003-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Alves
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03179-2003-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciane Dantas da Silva
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03203-2003-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Nunes da Silva
Réu : Paraná Gesso Ltda.
Mario Aparecido Galvao
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03215-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton dos Santos Fernandes
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03230-1997-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Cristina Salai
Réu : Mpe Marketing Publicidade e Eventos S/C Ltda.
Irineu Ramos Pinheiro Filho
Irineu Ramos Pinheiro
Audrey Sayuri Mati
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03234-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Salmaso
Réu : Novo Mundo Equipamentos Para Supermercados Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03283-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Atilio Domingos
Réu : Rodrigues Pinto Junior e Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03294-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei Aparecido Rosa
Réu : Luiz Carlos Itakura
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03299-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Fatima Teixeira Mello
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03306-2003-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irineu Ribeiro de Camargo Junior
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03317-2004-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair de Almeida Machado
Réu : Universidade Estadual de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03319-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidia Mara Berlini
Réu : Alessandra Pagani Machado Hakme Confecções
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03322-2003-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedito Teixeira
Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03340-2003-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Oliver Meronho
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
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Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03344-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilson Viera da Silva
Réu : Organizações Unidas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03376-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlindo Pereira da Cruz
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03378-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria de Souza
Réu : Farra Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03391-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Cassio da Luz Ferreira
Réu : Auto Posto Centro Civico Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03415-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabia Maria de Mattos
Réu : Aparecida Goberti da Guia
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03474-2003-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elizabete Watanabe
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03491-2006-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Djalma José dos Santos Pontes
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03498-2006-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Fernando Tozzi
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-

grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03498-2001-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Peixoto de Sousa
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03503-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Aparecido Lopes
Réu : Dialli Distribuidora de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03528-2005-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Mafra
Réu : Montel Montagens Elétricas S/C Ltda.
Qualieng Engenharia de Montagens Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03550-2003-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Julio Argentini
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03651-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo da Silva
Réu : Editora Gazeta do Povo S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03658-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03680-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silmara Gonçalves Ribeiro
Réu : High Low Ind e Com de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03688-2005-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paula Cristina Marcon
Réu : Agua Purificada Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03704-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Judith Rossato Piotto
Réu : Vieira & Mazur Advogados Associados
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03736-2006-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alailton Villas Boas Rosa
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03743-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Carlos Vieira de Lima
Réu : Belon Comércio de Bebidas Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03744-2006-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Giles
Réu : A. Semprebom & D.H. Semprebom Ltda. - (ME)
Flaubert Semprebom
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03750-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kellen Regina Leal
Réu : Bruxelas Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03839-2006-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Dionisio Flenik
Réu : Allston Brew do Brasil Indústria e Comércio de Bebidas
Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03839-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulina Soares Malta
Réu : Minas Grill Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03845-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaqueline Aparecida Neves da Cruz
Réu : Nortis Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03875-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edi Carlo Cordeiro
Réu : Catuai Point Center Super Lanches Ltda.
Habibs Comida Árabe Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03881-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Batista Camara
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03883-2004-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene dos Santos Prado
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03914-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Djalma Pedro Damasio
Réu : Viação Ouro Branco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03931-2002-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano Oliveira da Paixao
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
rança
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03932-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Alcantara Madureira da Silva
Réu : Sonhart Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-03935-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everton Quadro
Réu : Burguer Ke Ry Lancheria Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03958-2006-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Avelino Alves Macena
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Humanitas Administração Prisional Privada S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-03974-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Teotonio Salustiano
Réu : Condomínio Edifício Central Studio I
Condomínio Edifício Latelier
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
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11.457/07.

TRT-PR-03993-2007-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Thais Fernanda Mathias
Réu : Masterfrio Indústria e Comércio de Refrigeração Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04021-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walter Dias dos Santos
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04038-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiana Nogueira Sela Arrabal Gil
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04047-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antenor Antonio de Araujo
Réu : Coppe Engenharia Elétrica e Construtores Ltda.
Gráfica Ipe Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04057-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oscar Ribeiro
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04064-2003-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Sebastião da Cruz
Réu : Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Fundação Banco Central de Previdencia Privada Centrus
Cicero Campos de Brito
Marcos Daniel Alexandre
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04083-2006-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Simão Piras
Réu : Antonio Augusto Gusmão de Paiva Neto
Adriana Meneguel Paiva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04087-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alberto Boletti Neto
Réu : Reinaldo Costa da Rocha Loures
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04100-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josefa Maria da Costa
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04108-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nadir Fernandes
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04117-2006-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosane Pereira Pauluk
Réu : Centro Educacional La Salle S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04124-2004-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Donizete Sebastião da Costa
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04171-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Zanutto
Réu : Tecno Fit Comércio Atacadista de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04171-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tatiane Coronado
Réu : Ivan Carlo Y Hayashi Confecções
Mine Confecções Ltda. [ME]
Maria Tioca Yashida Hayashi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04202-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Lada Ribeiro
Réu : Alberto João Zortea Junior
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04216-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edison Eduardo Scheffer
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04232-2006-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Nilton Ayala Mousinho Mascarenhas
Réu : Loterica Colimas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04246-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neire Aparecida Fullin Teodoro
Réu : Lm Comércio de Purificadores de Agua Milton Bittar
Basile
Milton Bittar Basile - ME
Milton Bittar Basile
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04275-2001-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisleine de Carvalho
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04306-2005-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei de Oliveira Silva
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04330-2005-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Felipe Brunelli Rosa
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04331-2003-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Cesar dos Reis
Réu : Cena Intima Confecções Ltda.
José Ricardo Coraiola Neto
Adriane Conor Coraiola
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04339-2002-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andreia Cristina Polo Salviato
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04402-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edpo Moreira Alcarde
Réu : Calado Comércio de Pizzas e Refrigerantes Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei

11.457/07.

TRT-PR-04412-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenilson Ribeiro de Souza
Réu : Supermercados Baza Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04419-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Lucia Bueno Avanzo
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04426-2006-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandra Fagundes
Réu : Luiz Gonzaga Schiavon
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04428-2002-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adair José dos Santos
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04436-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dejenane Cicero da Silva
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Grupo Metropolitana Serviços
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04440-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Luis Cianca
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04443-2005-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademilson Aparecido da Silva
Réu : Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04449-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Inez de Franca Pinheiro
Réu : Tchin Min Restaurante Vegetariano Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04479-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Reinaldo Carlos Garcia
Réu : Induspacks Cartonagem Indústria Gráfica e Editora Ltda.
Masterpacks Indústria Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04487-2005-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Cesar Barbosa
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04509-2001-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luzia Bernardo da Silva
Réu : Maxi Kom Pinturas S/C Ltda.
Construblok Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04517-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Carlos Giroli
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04526-2004-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Abraao Leite
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04531-2007-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josimara Cristina Ramos da Silva
Réu : Mjc Restaurante Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04535-1998-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Rosa da Silva
Réu : Indusmoda Indústria de Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04564-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo José Salari
Réu : Furgões Maritaca
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04595-2004-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Alves Feitosa

Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04616-2006-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudionor Ferreira dos Santos
Réu : Nortmetta Indústria Metalúrgica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04649-2006-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Forin
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04660-2001-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sirlei Martins dos Santos
Réu : Fenix Conservação e Limpeza Ltda.
União
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04672-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Roberto da Silva
Réu : Estok Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04683-2006-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Donizete Pedro
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04688-2002-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Ferreira Galvao
Réu : Lomar Montagens de Estruturas Metalicas S/C Ltda.
Metalpark Engenharia Comércio e Construções Ltda.
Luigi Cosenza
Marina de Moraes Barros
Carlos Augusto Costa Neto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04691-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Bacaroglo
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
Estado do Paraná
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-

grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04705-2004-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Grace Kavaziri
Réu : VASP Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Deverá retirar a CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO TRABALHISTA, que encontra-se nos autos, a fim de pro-
videnciar a HABILITAÇÃO de seu crédito, perante o Juízo
Falimentar.

TRT-PR-04710-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ecilio Bezerra da Mota
Réu : Inab Indústria Nacional de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04718-2001-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celia Toshimi Kikuchi Egashira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04750-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Oliveira Rosa
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04760-2003-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Camillo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04769-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Re Maturano
Réu : Bordignon Materiais de Construção e Decoração Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04789-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Jesus Silvano
Réu : Londrina Country Club
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04791-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiana Graciela Marcelino
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04793-2002-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elenilson Pereira da Silva
Réu : Papelão Apucaraninha Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04800-2003-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Enio Pizaia
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04801-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Sidney Martins dos Santos
Réu : Sanetran Saneamento Ambiental S.A
Samae Serviço Autonomo Municipal de Agua e Esgoto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04803-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moacir Pereira da Silva
Réu : Jc de Oliveira & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04807-2004-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marise Pereira Lagrana Limenza
Réu : Lmb Constantino e Cia Ltda. (Casa de Carnes Londrina)
Ligia Maria Bono Constantino
Luis Constantino
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04864-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Hipolito
Réu : Condomínio Residencial Nova Inglaterra
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04891-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Frasson
Réu : Comunidade dos Pequenos Trabalhadores
Estado do Paraná
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04910-2006-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Lopes dos Anjos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
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grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04966-2006-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivone Massacani Chera
Réu : Tsa Indústria de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04976-2003-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelaide Aparecida Pieroli
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04982-2006-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Lima Vieira
Réu : Fiel Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04984-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha de Oliveira Raymundo
Réu : Jacques Janine
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-04985-2004-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Pedro Alcantara
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-04990-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Luis Vieira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05004-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Storti
Réu : Casa Viscardi S.A. Comércio e Importação
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05028-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosineia Rodrigues
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05028-2006-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Boanerges Souza Leão
Réu : Monasa Engenharia Civil Ltda.
Enob Engenharia de Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05034-2006-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jaqueline Pavlik
Réu : Fináustria Assessoria Administração Serviços de Credi-
tos S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05040-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Aparecido Freires de Souza
Réu : La Casa Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05071-2007-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Correa Nogueira
Réu : Cristiane Regina Oliveira Lima
Peter Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05094-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rinaldo Soares Veloso
Réu : Frimel Produtos Frigoríficos Medianeira Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05129-1998-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosalina Souza Alves
Réu : Comissao Pastoral da Terra
Associação Projeto Educação dos Assalariados Rurais Tempo-
rar
Estado do Paraná
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05138-2005-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Romeiro
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05153-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Débora Camargo de Souza
Réu : Tecnocenter Celular
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05204-2007-513-09-00-0 (ACHP) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Renato de Assis
Réu : Guilherme Carvalho Farah
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05226-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Márcio César Novaes Soléo
Réu : Consorcio Nacional Panamericano S/C Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-05239-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Augusto de Souza
Réu : A Revestintas Revestimentos Anticorrosivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05275-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Daniel
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-05305-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laiana Guiomar da Silva
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05310-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samir Ferreira Castro José Maria
Réu : Floripark Empreendimentos e Serviços Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05317-2004-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lourivaldo Batista Prates
Réu : Condomínio Edifício Imperador
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05325-2003-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Carlos Cardozo
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05331-1996-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Augusto Ribeiro
Réu : Banco Real S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05350-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Luis Mano
Réu : Norpave Veículos S.A
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05381-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio de Souza Nogueira
Réu : J Savariego & Gimenez Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05410-2007-513-09-00-0 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Londrigaiolas Indústria e Comércio de Gaiolas Ltda.
Réu : Cleber Luiz de Barros
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05415-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leni Aparecida Santos
Réu : Cristiane Suemi Shimoda Confecções [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05432-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonatas Moreira
Réu : Agropecuária Lafranchi Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05458-2004-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Laurinda Lopes de Souza
Réu : Ledima Bar e Mercearia Ltda.
Edimar Pedrosolli
Leila Cristiane Pedrasolli
Adelson Braz da Silva
Civalto Rodrigues de Lima
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05464-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiano Aparecido Custodio da Silveira
Réu : Distribuidora de Batatas e Cebolas O Batateiro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
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11.457/07.

TRT-PR-05510-1998-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Santos Tadeu
Réu : Barao Indústria Metalurgica Ltda.
Izaias Borges de Moraes
Silvana Quirino de Andrade Borges de Moraes
José Roberto Piteri
Milton Cavazani
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05546-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicera de Fatima da Silva
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-05568-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clodoaldo Firmino dos Santos
Réu : Alcino R Prado Filho
A. L. Canutto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05598-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josiane Ribeiro Dionisio
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
Tanytex Confecções Ltda.
Zkf Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05603-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Caninde Bezerra
Réu : Transbovino Rodrigues Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05648-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Pereira
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05677-2007-513-09-00-7 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Valcir Froriano
Réu : Pedro Nilson Terciotti
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05706-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Milton dos Anjos
Réu : Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05752-1997-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha da Silva Lucena
Réu : João Batista Cabestre
Luzia da Silva Cabestre
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05753-2007-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Dias Andrelo
Réu : Jumbo Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-05762-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juarez Lopes Francisco
Réu : Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05784-1999-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Lima da Silva
Réu : Rubens de Toledo Tito
Berenice de Lara Tito
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05850-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dora Martins Mançano
Réu : Instituto de Ensino Superior de Londrina S/C Ltda. - Ine-
sul
Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05855-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Simone Fátima da Silva
Réu : Tanitex Confecções Ltda.
Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05944-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula da Silva
Réu : Silvia Gilio
João Carlos de Godoi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05962-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucileia Caetano da Silva
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-05969-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cecilio Martins
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
Cto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06011-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nelson Lopes
Réu : Irineu Picinini Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06091-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete Abel
Réu : Legião da Boa Vontade
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06094-2000-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Eduardo da Costa
Réu : Maracaju Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06095-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Cardoso dos Santos
Réu : Gran Frut Comércio de Frutas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06101-1995-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Amalia Inocencia Rambalducci Kerst
Réu : Maracaju Veículos Ltda.
Tecnosoft Informatica Ltda.
Auto Informatica Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06107-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Regina Bene Gomes
Réu : Onixsat Rastreamento de Veículos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06186-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alceu Lazaro Ticiani
Réu : Condomínio Edifício Ouro Fino
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06199-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Bruno Souza Messas Ruiz
Réu : Ativa Representações Comerciais S/S Ltda.
Sergio Ribeiro da Silva & Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06210-2007-513-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens de Oliveira
Réu : Brallero Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
(...) 2. Tendo restado infrutífero o bloqueio “on line”, intimem-
se os credores interessados para requererem o que de direito,
no pazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-06213-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cezar Augusto de Almeida
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06225-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivone Terezinha Nunes da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06233-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosana Custódio dos Reis
Réu : Marcia Veruska Cruz
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06255-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Klizia Ananka de Faria
Réu : Ask Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06258-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rulieberson Tobias dos Santos
Réu : Sérgio Franco
Sérgio Franco Móveis e Decorações Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06388-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro de Campos
Réu : Condomínio Edifício Alamo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06396-2007-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariana Ubaldino
Réu : Centro de Educação Infantil Pequeno Baby Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06475-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
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Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisele Pereira Gonçalves
Réu : Ibitextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06492-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano de Almeida
Réu : Conceição Frazão da Cruz
Frigorífico Só Porco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06509-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel Lecate da Silva
Réu : Maria Neide Sobrinho Sampaio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06561-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir de Oliveira Peixoto
Réu : Kapersul Indústria e Comércio de Papéis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06566-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Camilo Moreno
Réu : Luiz Gonzaga Schiavon
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06631-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Virlei Aparecida Meneguetti
Réu : Hotel Berlim Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06654-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Macario da Silva
Réu : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. -
ECONORTE
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06664-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Sardi
Réu : Luiz Gonçalves Franco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06668-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Cipriano da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Graciano Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União

Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06693-2007-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Galetti
Réu : Condomínio Residencial Terra dos Imigrantes
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06697-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Andrea Maria de Oliveira Vasconcellos
Réu : Instituto de Cancer de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06721-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sueli Aparecida Morais
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06792-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Aparecido de Souza
Réu : Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06804-1992-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nadir de Almeida Dias Fernandes
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06858-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton de Souza
Réu : Gran Frut Comércio de Frutas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06882-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Nogueira
Réu : Lsj Transportes Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06943-1998-513-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dirceu Alves
Réu : Anjuri Empreiteira de Obras Construção Civil Ltda.
Soteng Rgz Construções e Engenharia Ltda.
Laercio Peraro
Rosangela Menezes Peraro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-06953-1998-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genivaldo Ludgero Nascimento
Réu : Life Propaganda e Publicidade Ltda.

Edson Bento Coutinho
Sandra Cristina Coutinho
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-06981-2007-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Carinatto
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
Cto
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07018-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio de Oliveira Goes
Réu : EUCATUR Empresa União Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07031-2007-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli da Silva Freire Carlos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07036-1995-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Alves Camargo
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07093-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar Firmino da Silva
Réu : Frigorifico Km3 Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07197-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reni da Costa Maciel
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07218-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria Fondatto
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07229-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leiliane Ferreira
Réu : Prz Comércio de Gênero Alimentício Ltda.
Supermercado Tudo Bem Ltda.
Cleonice Aparecida Batista [ME]
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07244-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Jorge Paulo da Costa Silva
Réu : FMM Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07316-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erotildes Gonçalves Macidi
Réu : Zenaide Maria Marcato Ribeiro
Valmir Rodrigues Ribeiro
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07353-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria do Carmo Borges dos Reis
Réu : Rosa Norisko Satiko
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07404-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemary da Silva Pontes
Réu : Aparecida Regina Cassarotti
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07524-2007-513-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Rocha da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07533-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Lucia Macedo
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07538-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Vieira
Réu : Biagi e Luchini Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07556-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio de Souza Oliveira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07659-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Agostinho
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07717-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdenir Gonçalves Campos
Réu : Roberto Toshio Matsuda
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
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Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07746-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina Pereira
Réu : By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07785-1996-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Aurelio Oliveira de Almeida
Réu : Araujo Abreu Engenharia S.A.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-07786-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jacson José Segura dos Santos
Réu : Cge Engenharia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07802-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Oliveira Bezerra Junior
Réu : Fmm Engenharia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-07915-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire Neves Custodio
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08053-1998-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Aparecida Sonssin Taniyama
Réu : Embraseg Empresa de Conservação S/C Ltda.
União
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08054-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Julio Cesar Correia
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08130-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel de Faria
Réu : Marcus Vinicius Astolfo Careato
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08152-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Sanches
Réu : Marco Antonio Franco
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08159-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Kellson dos Santos
Réu : Jorge Luis da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08177-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roni Severino Teodoro
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08284-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Eiko Nishikawa do Prado
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Sp Alimentação e Serviços Ltda.
Ceazza Distribuidora de Frutas Verduras e Legumes Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08291-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Faustino dos Santos Sebastião
Réu : Ja Lourenço & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08293-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clodoaldo dos Santos
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08309-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvio dos Santos
Réu : Carti Fios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08317-2000-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Martha Ribeiro de Carvalho
Réu : Panificadora Chale do Trigo Ltda.
Rogerio Soares Mol
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08321-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Antonio da Rosa
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08406-1998-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Shin Morinaka

Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08433-1999-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Pereira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08449-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Tadeu de Andrade
Réu : Valmar Transportes Importação e Comercialização Ltda.
Valdirene Aparecida Marchiori
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08471-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Cristine de Souza Assunção Bataglia
Réu : Sociedade Educacional Maestral Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08536-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Cesar dos Santos
Réu : Josuel Batista de Souza
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08558-2007-513-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Ponciano
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08647-2007-513-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Cardoso
Réu : Farmácia Vale Verde Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08655-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Monica Tamires Veiga de Souza
Réu : Z Tec Confecções Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08773-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Luis Resende
Réu : Plenotec Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos
Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei

11.457/07.

TRT-PR-08781-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Xavier Ramos
Réu : Teixeira & Holzmann Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-08804-2007-513-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Chepli Tanus Daher Filho
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08805-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Genesio Ferreira
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08833-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Willian Amarante dos Santos
Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-08852-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio Honorio Evangelista
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09010-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio Felix
Réu : Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapa-
nema - Cismepar
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09038-1999-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marino Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09139-2007-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosa Maria Pereira de Oliveira
Réu : Jorge Bounassar Filho
Silvia Maria Fagundes de Toledo Bounassar
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09170-2007-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sérgio da Silva Cardoso
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Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09203-2007-513-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Cesar Barbosa Stopa
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09209-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Xavier dos Santos
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09211-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natelcia Rosa Ferreira
Réu : Empreser - X S/C Ltda.
Ultramed
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09270-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hercilia Gonçalves de Oliveira
Réu : Hamilton da Silva
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09301-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso Fernando Correa Arimura
Réu : Ativa Displays Indústria e Comércio de Arame Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09430-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldir Leopoldino de Assis
Réu : Iperbras Indústria e Comércio de Aluminios Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09433-1999-513-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neli de Souza Madeira
Réu : O Casarao Restaurante Ltda.
Anna Maria Pinar Molina
Juan Capel Molina
Rafael Paolielo Molina
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09477-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jessica Lemgruber Ribeiro

Réu : Dl de Christo & Cia Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09517-1998-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirineu Nascimento Neto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09535-2007-513-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Vilas Boas Azevedo
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09617-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aguinaldo Ramos de Souza
Réu : Niguiyaka Indústria e Comércio de Produtos Alimentici-
os Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09635-2007-513-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eder Pellizari Henrique
Réu : Farmácia Senador Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09651-2007-513-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janaina Vieira Estelari
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09724-2007-513-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernando Martins da Silva
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09787-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson de Melo
Réu : Adhemar Bernardi
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 3º do art. 879 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09911-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiano Kleber Moreno Dalan
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Intimação à União
Fica V. Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, junto aos autos da reclamatória
trabalhista em referência, nos termos do § 4º do art. 832 da
CLT, com redação dada pela lei 10.035/00 e Lei 11457/07.

TRT-PR-09949-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Laerte de Moraes
Réu : Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor

recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-09982-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Paula Candido Leirão
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10002-2007-513-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso de Souza
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10052-2007-513-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Rodrigues dos Santos
Réu : Comércio de Frutas e Legumes Marilense Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10102-2007-513-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Goulart Pereira
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10134-2007-513-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir de Oliveira
Réu : Sotran Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10137-2007-513-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alcino José de Lara
Réu : Sotran Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 3º, art. 879/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10175-2007-513-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osorio Pereira Pardin
Réu : Craf Máquinas e Ferramentas Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10200-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanilda Candido
Réu : Ana Carolina Krelimg Carnio
João Gilberto Prata Carnio
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor

recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

TRT-PR-10288-2007-513-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano Ferreira Moreira
Réu : Mendes & Domingues Ltda.
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693

Intimação à União
Fica V.Sa. intimada(o) a manifestar-se, querendo, no prazo de
10 dias, sob pena de preclusão, acerca da correção do valor
recolhido a título de encargos previdenciários, junto aos autos
da reclamatória trabalhista em referência, nos termos do pará-
grafo 4º, art. 832/CLT, com a redação da Lei 10.035/00 e Lei
11.457/07.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30122/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados da de-
signação de audiência una (procedimento sumaríssimo),
quando deverão oferecer as provas que julgar necessárias,
sendo testemunhas no máximo de 02 (duas) (art.852-H § 2º).
O não comparecimento do autor importará no arquivamen-
to da reclamatória, ficando responsável pelas custas proces-
suais.

TRT-PR-01447-2008-513-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alexandre de Almeida
Réu : Mobitel S.A.
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Thalita Tuma - PR31899
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01729-2008-513-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Cristine de Souza Assunção Bataglia
Réu : Centro de Educação Infantil Beija Flor Ltda.
ADV(S) : Edgar Arantes Vieira - PR19264
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01739-2008-513-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Paulino de Amorim
Réu : Tekstahl Multiprocessamento de Aço Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01793-2008-513-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Goulart Pereira
Réu : Rui Mendes Queiroz
Auto Pecas Londrina Ltda.
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01797-2008-513-09-00-6 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Natalino da Costa
Réu : Alberto (Construtor)
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01843-2008-513-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Delva Jacy Branquinho
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
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ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01875-2008-513-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Monteiro de Godoi
Réu : Leda Regina Camargo Melo Saconatto
ADV(S) : Ryosei Kuniyoshi - PR5703
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 09:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01921-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Ferreira Junior
Réu : Phd Mármores e Granitos
ADV(S) : Israel Massaki Sonomiya - PR28849
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01940-2008-513-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Cristina Neves Santos
Réu : Supermercado Canaã Mix Ltda.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 09:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01973-2008-513-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ines Pavao
Réu : José Flávio de Souza Brancalhão - [ME]
Escritorio Bar e Petiscaria
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02113-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Aparecido Rodrigues
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02153-2008-513-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Auzelina Rodrigues dos Santos
Réu : Alternativa Administração de Mao de Obra Especializa-
da Ltda.
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02209-2008-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tereza Marques
Réu : João Carlos da Cruz - Vestuário
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02217-2008-513-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristiane da Silva

Réu : Condomínio do Edifício Daphne
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02239-2008-513-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemor Martins
Réu : Construtora Três O Ltda.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02315-2008-513-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Izabel Pereira da Silva
Réu : Dolores Romeiro Soares
Eraldo Soares
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02400-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edmilson Gonçalves Novais
Réu : Centro Integrado de Apoio Profissional
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 10:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02423-2008-513-09-00-8 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre José de Souza
Réu : Zampieri de Boer e Silva Ltda.
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02447-2008-513-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Danielle Reis Santos
Réu : Ibitextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02457-2008-513-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemir Bazilio da Silva (Menor)
Réu : Catuai Point Super Lanches Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02459-2008-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria das Dores Silva
Réu : Associação dos Sócios do Balneário Thermas de Londri-
na - Asther
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02514-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Sonia Aparecida dos Santos Costa
Réu : Eduardo Dias Pinetti
Juliana Nogueira Azurmendi
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 15:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02551-2008-513-09-00-1 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ailton Gonzaga da Silva
Réu : Anete Cristina Aparecida Rezende da Silva
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02591-2008-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Brock Leite de Castro
Réu : Centro Educacional La Salle S/C Ltda.
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 15:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02690-2008-513-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tercio Roque
Réu : Jocimar do Espirito Santo e Cia Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 15:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02723-2008-513-09-00-7 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Silva Garcia
Réu : Habto Confecções Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02727-2008-513-09-00-5 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael Nagib Goes
Réu : Fxk do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 10:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30123/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados notificados da de-
signação de audiência una nos autos de procedimento ordi-
nário, conforme abaixo. O não comparecimento do recla-
mante importará no arquivamento do processo, ficando res-
ponsável pelas custas processuais. As testemunhas, no máxi-
mo de 03 (três), deverão comparecer para depor indepen-
dentemente de intimação. Desejando que sejam intimadas,
arrolá-las em 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de preclusão da prova.

TRT-PR-01653-2008-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza Alves de Macedo
Réu : Candy Motel Ltda.
Daniel Granado Filho
Edson Marcos Granado
Magali Granado
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01863-2008-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Trovilho
Réu : Pizzaria Milano
Amauri de Paula
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01933-2008-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Zequim Rodrigues
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Lourival Lino de Souza - PR8978
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02091-2008-513-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Martins da Silva Rodrigues
Réu : Bordignon Materiais de Construção e Decoração Ltda.
Telhanorte Bordignon
Celetem Promotora de Negócios Ltda.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Data da audiência: 07/08/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02197-2008-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexsandro Daniel Kvetik
Réu : Fotos Cardoso Indústria e Comércio de Molduras Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02354-2008-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Everson Adriano Lao
Réu : Log Brasil Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Maria Isabel Puntel - PR29531
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 13:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02397-2008-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Batista Maciel de Goes
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 09:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02420-2008-513-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Idevaldo Magalhães
Réu : Chui Comércio de Bebidas Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 09:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02436-2008-513-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dora Martins Mançano
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 14:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02478-2008-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Guilherme Elizeu
Réu : Escola Vagalume S/S Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 10:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02486-2008-513-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Garcia Herrera
Réu : Advocacia Roberto Laffranchi
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:51



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 591591591591591

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02550-2008-513-09-00-7 (ACp)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Londrina
Réu : Construtora Beter Ltda.
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 13:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02590-2008-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Olegario Batista
Réu : Frigorifico Morro Santo Ltda.
Jg Triparia
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 10:06
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02592-2008-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Medeiros Guisleri
Réu : Rm Motel Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 09:46
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02600-2008-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucio Antonio da Silva
Réu : Ms Higashi % Cia Ltda.
ADV(S) : Anderson Rodrigues da Cruz - PR38141
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 14:51
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02678-2008-513-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Antonio de Souza
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 14:11
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02688-2008-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Willian dos Santos Felipe
Réu : Danceteria Friends Ltda.
Miguel Angelo Scopel Palma
Gilberto José de Camargo
Claudina Zenilda Palma
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:31
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30128/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04478-2001-513-09-01-9 (AP) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irmaos Yoshida Ltda.
Réu : Luismar dos Santos
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
CIÊNCIA AGRAVO DDE PETIÇÃO
Ciência da formação de autos de Agravo de Petição em aparta-
do, pra que apresente as peças necessárias a formação, conf.
disposição contida no § 5º. do art. 897/CLT, bem como para
oferecer RESPOSTA AO AGRAVO E DECISÃO AGRAVADA
(§ 6º., art. 897/CLT).

TRT-PR-78005-2005-513-09-00-9 (ARSI)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Serviços de
Combustive
Réu : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minerios E
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
Para vistas de expediente juntado nos autos.

TRT-PR-00006-1992-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Davi de Oliveira
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ciência que os autos supra nominados foram desarquivados e
econtram-se em secretaria deste Juízo.

TRT-PR-99502-2006-513-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilvan Barbosa de Oliveira
Réu : Dilson Salomao e Cia Ltda. (Padaria Primos)
ADV(S) : Silvio Takaharu Oyama - PR10791
REclamante deverá informar o novo endereço da reclamada,
em razão da certidão do Oficial de Justiça de fl. 185, informan-
do que mudou-se.

TRT-PR-86011-2006-513-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ronaldo Calabresi
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

querendo, manifestar-se sobre o(s) ofício(s)/documento(s) de
fls.89, recebido(s) do(a) Banco Santander, em cinco dias.

TRT-PR-00021-2004-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Aparecido Rodrigues
Réu : Bayer S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Apresente, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
tos.

TRT-PR-86031-2005-513-09-00-0 (EAEJ) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joel Fermino
Réu : Jb de Souza Madeiras Epp
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-00044-2004-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Rodrigues Coitinho
Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
Município de Londrina
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Marcos Leate - PR14815
Paulo Nobuo Tsuchiya - PR33116
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.596/603, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-99510-2006-513-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zeneide Martins Vaz dos Santos
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Maria Aparecida da Silva Yano - PR14095
Ricardo Cremonezi - PR24165
Ciência da decisão de exceção de pré-executividade (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-00074-1993-513-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens Bressianim
Réu : União Federal
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência da decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-00123-2005-513-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Pires Santana
Réu : Aa Transalarme Sistemas de Segurança Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-00155-2007-513-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leila Paula de Matos Rigo
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Manifestar-se acerca da certidão negativa exarada pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.06 da CPE apensada aos autos, no prazo
de 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00157-2003-513-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Abilio José Ferreira
Réu : Sul Brasil Instalações Hidraulicas S/C Ltda.
Romualdo Abel do Amaral
Roselina Nogueira do Amaral
Otilio Paulino de Moraes
Antenor Ribeiro da Silva
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Exequente manifestar-se acerca da ausência /insuficiência de
bloqueio de valores, via penhora “on-line” junto aos referidos
autos, NO PRAZO DE 30 DIAS.

No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00175-2007-513-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Alves Pereira
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246

Manifestar-se acerca da certidão negativa exarada pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls. 06 da deprecata apensada aos autos, no
prazo de 30 DIAS.

TRT-PR-00199-2006-513-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rubens José Fernandes
Réu : Infibra do Paraná Cimento Amianto Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência do despacho de fl. 193: “Inicialmente, há que se res-
saltar que sequer os documentos de constituição da empresa
executada foi juntada nestes autos, posto que citada via edital
(fl. 115); ademais, dos documentos carreados às fls. 181 a 183,
constantes de simples comprovantes de inscrição e de situação
cadastral de empresas não demonstram a existência de Grupo
Econômico, cujo fundamento deve observar o contido no art.
2º, § 2º , da CLT, sendo que a execução somente poderia ser
promovida em relação a empresas que tivessem participado do
processo de conhecimento, o que não vem a ser o presente caso.”

TRT-PR-00203-2008-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Santos
Réu : Adaluz Fermino da Silva Mendes Confecções
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Deverá informar o atual e correto endereço do reclamado, NO
PRAZO DE 10 DIAS, em razão da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 29 , informando que não conseguiu localizar a
reclamada para notificá-la da audiência, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO, COM CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

TRT-PR-51213-2003-513-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimeri Moris Balestri
Réu : Art Bag
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
REsultado LEILÃO

Exequente manifestar-se acerca do resultado negativo da praça
e leilão realizados junto aos referidos autos, NO PRAZO DE
30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00219-2006-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Benedicto Ferreira Filho
Réu : Bayer Cropscience Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Rafael de Rezende Giraldi - MT9336
Ciência da decisão de embargos à execução (disponível em
www.trt9.gov.br)

TRT-PR-00295-2005-513-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Braz
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.233/234, PARA, QUERENDO
RECORRER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00301-2008-513-09-00-7 (ACPg)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Auto Socorro Calixto
Réu : Gilberto Monteiro de Souza
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.66/67, DISPONÍVEL NA INTER-
NET (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-00317-2007-513-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson de Souza
Réu : Maria Cristina Ibraim Jabur
Cjpa Participações e Administração Ltda.
Jabur Informatica S.A.
Jabur Toyopar Importação e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Alberto de Paula Machado - PR11553
DESIGNADO O DIA 04 DE AGOSTO DE 2008 (04-08-2008)
ÀS 13H31MIN, PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA EM
PROSSEGUIMENTO NOS AUTOS SUPRA, MANTIDAS AS
COMINAÇÕES LEGAIS.

TRT-PR-00361-2005-513-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Helena Campos de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Ciência do r. despacho de fl. 173.

Ante a liquidez das verbas deferidas no v. acórdão de fl. 166/

169, intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos
de liquidação de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

TRT-PR-00428-2005-513-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ines dos Santos Claro
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.166/167, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-51482-2003-513-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Saburo Yashima
Réu : Marcos Roberto Pereira
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
REsultado LEILÃO

Exequente manifestar-se acerca do resultado negativo da praça
e leilão realizados junto aos referidos autos, NO PRAZO DE
30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-51498-2006-513-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Messias
Réu : Farra Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joaquim Gonçalves Pigarro - PR13082
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-00506-2005-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Aparecida Vieira
Réu : Guimarães e Stadler Ltda.
Márcia Guimarães Stadler
Glaudiston Stadler
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119

Vista, ao reclamante, quanto ao resultado da consulta junto ao
DETRAN de fls. 150/153.

TRT-PR-00539-2000-513-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janete Och dos Santos
Réu : Max Rio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
By Pulloveria Modas Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ademir Simoes - PR8730
Deferida a suspensão de prazo, como requerido.

TRT-PR-00557-2005-513-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Roberto Barboza dos Santos
Réu : Max Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
REsultado LEILÃO

Exequente manifestar-se acerca do resultado negativo da praça
e leilão realizados junto aos referidos autos, NO PRAZO DE
30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00611-2002-513-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cypriano Luiz Severino
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

Exequente manifestar-se acerca da ausência/insuficiência de
bloqueio de valores, via penhora “on-line” junto aos referidos
autos, NO PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-00659-2006-513-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Neves Pereira
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-
se à disposição das partes e dos advogados no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00786-2008-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosicleide Rodrigues Tenorio
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Josef Mario Morita
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

CIÊNCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO RECLA-
MANTE (15-04-2008) FLS. 55/56 - ACOLHIDOS.

TRT-PR-00803-2007-513-09-00-7 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Pituba Lins



592592592592592 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Réu : Vega Engenharia Ambiental S.A.
ADV(S) : Luis Carlos Martins - PR19367
Marcos Leate - PR14815

CIÊNCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO REQUE-
RENTE (14-04-2008) FLS. 307/308 - REJEITADOS

TRT-PR-00816-2000-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Daniel da Silva Neto
Réu : Pisonorte Prestadora de Serviços S/C Ltda.
Paulo Americo Munhoz
Francesco Micheli
Sonia Maria Figaro
ADV(S) : Helena Rosa Tondinelli - PR9756

querendo, manifestar-se sobre o ofício/documentos recebidos
da Receita Federal, sendo que, dos documentos que acompa-
nharam referido ofício e que foram acondicionados em envelo-
pe em apartado, terá vista APENAS NO BALCÃO DESTA
SECRETARIA.

TRT-PR-00863-1998-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dorival Cambui
Réu : Produtos Alimenticios Brandão Ltda.
Dipal Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-00863-2003-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas Moreira Rodrigues Filho
Réu : Maison Serviços Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

manifestar-se acerca dos CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
HOMOLOGADOS às fls.526/579 dos presentes autos.

TRT-PR-00891-2005-513-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedita Pinheiro da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-00922-2005-513-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ledaci Teresinha de Lima Chiomento Oliveira
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062

Tomar ciência quanto ao teor do despacho de fls.302, confor-
me abaixo, para o que de direito:
Segundo o disposto no art. 151 do Provimento Geral da Corre-
gedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, o advogado com
procuração nos autos ou estagiário CREDENCIADO E AUTO-
RIZADO, terá assegurado o direito a “carga para fotocópia”,
COM DURAÇÃO MÁXIMA DE DUAS HORAS.

Os presentes autos, como se infere do documento (certidão de
carga) expedido à fl. 299, foram retirados nesta Vara do Traba-
lho para fins de extração de cópias xerográficas em data de 11
de abril de 2008, às 14h55min. por estagiário autorizado pelo
procurador do autor, DR. Carlor Roberto Scalassara, na pessoa
de Rizabelly Costa Naldi, sendo DEVOLVIDOS em Secretaria
somente em data de 15 de abril de 2008, portanto, muito além
do prazo previsto, a despeito das diversas cobranças efetivadas
pela Secretaria, como exposto na certidão de fl. 301, causando,
inclusive, prejuízo ao procurador da parte contrária.

Assim, ante o disposto no § 1º do art. 151 c/c art. 152 de citado
Provimento, a devolução intempestiva dos autos implica em
VEDAÇÃO DE NOVA CARGA PARA FOTOCÓPIA.

Intime-se o procurador do autor.

Anote-se no Rosto do Autos.

TRT-PR-00934-2004-513-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arlete Rosa Brito
Réu : Mc Douglas Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
- Intime-se o exeqüente do resultado negativo verificado na praça
e leilão realizados, para manifestação em trinta dias.(...)

TRT-PR-00964-1998-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gumercindo Barbosa
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Maria Helena Antunes Bilhao - PR9678
Ciência do r. despacho de fl. 1000

“Considerando que o valor de fl. 997 é aquele constante na
atualização de fl. 996 devidamente autalizado, corresponden-
do ao total em execução, intime-se a exeqüente para que infor-
me qual valor entende que deva ser “ampliado”.”

TRT-PR-51986-2003-513-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo Marine da Silva
Réu : Soraya Heloisa Salvador
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Os endereços noticiados já foram objeto de diligências infrutí-

feras anteriores.

TRT-PR-01001-2007-513-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cirineu Cateli Daudt
Réu : Vessaro & Roelis Ltda.
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-01134-2007-513-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Widerski
Réu : Companhia Nacional de Call Center
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811

Ciência do r. despacho de fl. 358
“1. Ante a liquidez das verbas deferidas em decisão de fls. 290/
305 intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos
de liquidação de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias;
2. Observe-se a multa por litigância de má-fé APLICADA AO
AUTOR, no importe de R$ 141,19, conforme disposto no v.
acórdão de fls. 345/355, em favor do Hospital do Cãncer de
Londrina (fl. 302).”

TRT-PR-01154-2005-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Viviene Serrato
Réu : Cia de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira
ADV(S) : Cilene Benassi Perozim - PR26848
Daniel Guerra Amaral - MG83816
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.533/536, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-52169-2006-513-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonia de Carvalho
Réu : Adinaldi O. Barioni
Vera Lucia Silva de Oliveira
Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
(ME)
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
- Intime-se o exeqüente do resultado negativo verificado na praça
e leilão realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-52181-2005-513-09-00-0 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Tercio Machado
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : João Donizetti Vieira - PR19273
Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-01199-2008-513-09-00-7 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Auto Posto Cruz de Malta Ltda.
Réu : Edenilson Luiz Monteiro
ADV(S) : José Luiz Nunes da Silva - PR27255
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.33/35, DISPONÍVEL NA INTER-
NET (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01287-2005-513-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hosana Batista Zagabria
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
João Luiz Martins Esteves - PR15082
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.247/249, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01324-1993-513-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Monteiro
Réu : Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda.
Empar Empresa Paranaense de Limpeza e Conservação Ltda.
Tractebel Energia Sa
ADV(S) : Silvia Burigo Tomelin - SC14740
(...) para que informe o atual endereço da reclamante, ora exe-
cutada, no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-52326-2005-513-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Altair Leite
Réu : J.B. de Souza - Madeiras [ME]
José Barbosa de Souza
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311

Exequente manifestar-se em razão do transcurso de prazo de
180 dias requerido, para suspensão do feito nos referidos au-
tos, NO PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01331-2005-513-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria da Conceição Queiroz
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Ana Lucia Bohmann - PR15953
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.249/251, DISPONÍVEL NA
INTERNET(www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01371-2001-513-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Siqueira Batista
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.865/870, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01468-2008-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otilia Mussi
Réu : Tk Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados e
Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Paula Fernanda Cremonezi - PR40433
(...) para informar o novo endereço da reclamada, objetivando
sua notificação.

TRT-PR-01517-2003-513-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida de Fatima de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Vera Lucia Antoniassi Veronez - PR16462

Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO e IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO nos aludidos autos, cuja cópia encontra-se à
disposição das partes e dos advogados no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-80631-2005-513-09-00-5 (EPA)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Clinica Psiquiatrica de Londrina Ltda.
ADV(S) : Marcos Dauber - PR31278

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada no Banco
do Brasil S/A - Ag. Setor Público nº.4764-3, 2º andar, em Lon-
drina/Pr.

TRT-PR-01545-2004-513-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Nunes de Siqueira Junior
Réu : Tanan Gráfica e Editora Ltda.
Roberto Carlos Costa Tanan
Zilda Maria Galupe Tanan
Silvestre Galuppo
ADV(S) : Luciana Betoni Pavanello - PR25914

Exequente manifestar-se acerca da insuficiência de bloqueio
de valores, via penhora “on-line” junto aos referidos autos, para
fins de prosseguimento da execução, NO PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-01564-2007-513-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilza Aparecida Costa
Réu : Sandra Cristina Ferreira Lopes
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Informe o atual endereço de sua constituinte.

TRT-PR-01639-2008-513-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Antonio Severo
Réu : Shimoda e Coronado Transportes S/C Ltda.
ADV(S) : Demetrius Haddad Chedid - AC2946
para informar o novo endereço da reclamada, objetivando sua
notificação.

TRT-PR-01671-2006-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Rodrigo Gracioto da Silva
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Fica V.Sa.(s) intimado(a) para vista do laudo pericial comple-
mentar, protocolizada(o)(s) sob nº 22823 e juntada(o)(s) às fls.
347/349 dos autos em referência.

TRT-PR-52751-2006-513-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Aparecido Ramazotti Brisa
Réu : Admita Recursos Humanos Ltda.
Clarear Beneficiamento de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Fica V.Sa. intimado(a) para os fins do artigo 884 da CLT, con-
siderando que foi efetivada penhora de numerários, de sua titu-
laridade, através do convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-52821-2006-513-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Carraro
Réu : Dalmo José Faggion
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-01848-2005-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celso José Beraldi
Réu : Liquigás Distribuidora S.A
ADV(S) : Antonio João Delfino Amalfi - PR3533

Fica V.Sa. intimado(a) para os fins do artigo 884 da CLT, con-
siderando que foi efetivada penhora de numerários, de sua titu-
laridade, através do convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-01918-2002-513-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Diego Nascimento Silva
Réu : Diamond Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-01920-2004-513-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivonete Aparecida Ferreira
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Camila Vidotti de Rezende - PR37202
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.484/488, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br) , PARA, QUERENDO RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-52990-2006-513-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leonardo de Alencar dos Santos
Réu : Construmil Prudente Construções Ltda. - EPP
Leao Engenharia S.A.
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-02022-2005-513-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Liovaldo Tiepo
Réu : Suporte Londrina Utilidades Domésticas Ltda.
Flalon Utilidades Domésticas Ltda.
Maf Distribuidora Ltda.
Olario Roberto dos Santos
Flavia Aparecida da Silva
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
Manifeste-se acerca da certidão de fl. 06 da Carta Precatória
apensa aos autos principais.

TRT-PR-02039-1998-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Neves
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : José Alberto Couto Maciel - DF513

Fica V.Sa. intimado(a) para os fins do artigo 884 da CLT, con-
siderando que foi efetivada penhora de numerários, de sua titu-
laridade, através do convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-53113-2003-513-09-00-7 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Pereira de Souza
Réu : Bijuterias Diamond Ltda.
Valdir Vieira de Souza
ADV(S) : Claudia Akemi Mito Furtado - PR32583

Exequente manifestar-se acerca do “auto de remoção” de fl.
132 dos referidos autos, NO PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-02148-2005-513-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro José Lucas
Réu : Vidraçaria Guapore Com e Ind Ltda.
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
RESULTADO LEILÃO
Exequente manifestar-se nos referidos autos, NO PRAZO DE
30 DIAS, tendo em vista o resultado negativo verificado na
praça e leilão realizados.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-02160-2001-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marthos Daniel Carvalho Gamba
Réu : Cicloar (De Jorge Luiz da Silva)
ADV(S) : Renata Silva Brandão - PR30452
(...) Para vistas de documentos em apartado em secretaria deste
Juízo.

TRT-PR-02218-2000-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilma Vieira Moura
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Manifestar-se acerca dos CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
APRESENTADOS e HOMOLOGADOS às fls. 1227/1251 dos
presentes autos.

TRT-PR-53235-2005-513-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Borges
Réu : Sitem Madeiras e Materiais Para Construção Ltda.
Madeireira União Ltda.
Kopymad Madeiras e Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Jorge Custodio Ferreira - PR16795

vista da(s) certidão(ões) de Oficial de Justiça de fls.142 dos
autos, para manifestação, querendo, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-02241-2005-513-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mauro Pereira
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Réu : Clausol Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.223/224, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-02248-2002-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Francisco da Silva
Réu : Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.
Construtora Khouri Ltda.
ADV(S) : Luis Eduardo Paliarini - PR16448
Olga Machado Kaiser - PR11723
EXECUTADA:
Tomar ciência de que o Sr. Justino de Figueiredo Alves Pereira
(sócio da 1ª executada - Catuai Construtora e Incorporadora
Ltda. fl.81), foi constituído depositário do imóvel oferecido a
penhora às fls.299/300, bem como para os fins do art. 884 da
CLT.

EXEQÜENTE:
Deverá providenciar o registro junto ao Cartório Imóbiliário da
Certidão de Inteiro Teor da Penhora, expedida nos autos supra,
para presunção absoluta do conhecimento por terceiros, inde-
pendentemente de mandado judicial, na forma do CPC (art.659,
§ 4º) c/c a CLT (ART.769).

TRT-PR-53328-2005-513-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marisa Marques da Silva
Réu : Escola Vagalume S/S Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Manifeste-se acerca do resultado negativo da praça e leilão.

TRT-PR-53380-2001-513-09-00-2 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eurico Moreira da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Antonio Fachini Junior - PR12182
Ciência do despacho de fl. 197: “(...) verifico que referida só-
cia [Elenice Maria Campos de Oliveira] retirou-se da socieda-
de antes mesmo do início do pacto laboral do autor, devendo,
portanto, ser excluído do pólo passivo da presente lide.
-Oficie-se, via on-line, ao MMº Juízo deprecado (2ª VDT/Ma-
ringá/Pr.) pela devolução da carta precatória para lá expedida ,
liberando-se quaisquer bloqueios e/ou constrições efetivadas
em bens de sua titularidade.
-Oficie-se ao Detran local pela liberação do bloqueio efetivado
à fl. 174.”

TRT-PR-02429-2001-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Vendrame Junior
Réu : Chico Mattos Comércio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979

Vista, ao reclamante, quanto ao resultado da consulta junto ao
DETRAN e BACENJUD de fls.277/278 e 282.

TRT-PR-02445-2006-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Carmo Pena
Réu : Indústria e Comércio de Malhas Fenix Ltda.
Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Josefina Segantini
Cecilia Slivinski
João Marcos Segantini
Paula Frassinette do Carmo
Waldomiro Borges
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389

Ciência do r. despacho de fl. 171.
“A cópia do auto de penhora do imóvel é datada de 13/11/2007,
desta forma, ante as argumentações da própria parte exeqüente
acerca da penhora de referido imóvel, faz-se necessária a jun-
tada de cópia da matrícula atualizada para verificação acerca
da propriedade e/ou eventual expropriação do imóvel.
Intime-se o exeqüente.”

TRT-PR-02446-2004-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rabelo Filho
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

manifestar-se acerca dos CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
HOMOLOGADOS às fls.687/707 dos presentes autos.

TRT-PR-02446-2006-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria de Lourdes Santos
Réu : Indústria e Comércio de Malhas Fenix Ltda.
Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Josefina Segantini
Cecilia Slivinski
João Marcos Segantini
Paula Frassinette do Carmo
Waldomiro Borges
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Ciência do despacho de fl. 116: “A cópia do auto de penhora do
imóvel é datada de 13/11/2007, desta forma, ante as argumen-
tações da própria parte exeqüente acerca da penhora de referi-
do imóvel, faz-se necessária a juntada de cópia da matrícula
atualizada para verificação acerca da propriedade e/ou eventu-
al expropriação do imóvel.”

TRT-PR-02450-2005-513-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Carlos Torres

Réu : PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631

Exequente, querendo, contraminutar os EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-02529-2005-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Marcos de Matos Ferrarese
Réu : Sociedade Educacional Tristao de Athaide
Seta Londrina Fundamental S/S Ltda.
Academia Gama de Ensino S/S Ltda.
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358
Antonio Jose Marchiori Junior - SP142783
Jefferson do Carmo Assis - PR4680
Ciência da decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-02605-1997-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria Santiago de Souza
Réu : Hermenegildo Gumercindo Teixeira
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados pela con-
tadora nomeada.

TRT-PR-02609-2004-513-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemiro Joaquim dos Santos
Réu : Local World Com Locação de Maq Equip Pesados Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.343/346, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-02611-2003-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel da Silva Nunes
Réu : Londrijeans Indústria e Comércio de Roupas L (Massa
Falida de)
Nicbell Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Jairo Alves Martins (Lavanderia Soft Stone)
I Albino dos Santos e Cia Ltda.
Zkf Confecções Ltda.
Tecicol Indústria e Comércio de Tecidos Ltda.
ADV(S) : Jair Ancioto - PR11789
Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345

Fica V.Sa. intimado(a) de que, no prazo de 05 (cinco) dias,
deverá efetuar o pagamento da(s) despesa(s) processual (is)*
abaixo, oriundas do acordo firmado nos autos da reclamatória
trabalhista em referência, juntando comprovante nos mesmos,
sob pena de prosseguimento da execução:

- CUSTAS PROCESSUAIS..................... R$ 944,11
- HONORARIOS DE CONTADOR........... R$1.936,30
- CUstas art. 789-A/CLT .......................... R$ 55,30
TOTAL...................................................R$ 2.962,71
(Valores atualizados até 30/04/2008).

* DEVERÁ, INCLUSIVE, COMPROVAR OS RECOLHIMEN-
TOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, confor-
me faculdade legal contida no art. 878/A da CLT, com redação
dada pela Lei 10.035, E FISCAIS.
Informações complementares:
1- A comprovação do recolhimento das CUSTAS judiciais, de-
verá ser efetuada mediante a juntada nos autos de 02 ( duas)
vias da guia DARF ( código de recolhimento: 8019), uma das
quais deverá conter a devida autenticação mecânica do banco
depositário.
2- O recolhimento da contribuição previdenciária deverá ser
feito mediante guia GPS (código 2909) para empresas, (código
2801) para cadastrados no C.E.I., e (código 1708) para cadas-
trados no P.I.S. e deverá conter autenticação mecânica do ban-
co;
3- As demais despesas serão atualizadas na data do pagamento
e deverão ser recolhidas através de guia de depósito a ser expe-
dida pela Caixa Econõmica Federal (agência 4005 - PAB/Justi-
ça do Trabalho/ou imprimir guia pelo site: www.caixa.gov.br).

TRT-PR-02613-2000-513-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Siqueira Batista
Réu : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Direta Agenciamento de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) : Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
1. Apense-se os autos da CPE em referência a estes autos;
2. Intime-se o exequente para manifestação acerca da certidão-
de fl. 30 (CPE), no prazo de 30 (trinta) dias.

TRT-PR-02638-2005-513-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerio Figueiredo
Réu : Sarabia e Sarabia Ltda.
ADV(S) : Waldemar Michio Doy - PR10797
- Intime-se o exeqüente do resultado negativo verificado na praça
e leilão realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-02645-2007-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Christiano Ribeiro Dias
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
INTIMAÇÃO A RECLAMADA
DEFERIDA a dilação do prazo de 10 dias requerida.

INTIMAÇÃO ÀS PARTES
Vista , as partes, do LAUDO PERICIAL juntado as fls. 281/
303, pelo PRAZO COMUM DE 10 DIAS,

TRT-PR-02723-2002-513-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Cipriano de Souza
Réu : Springfield Oficina do Frio Indústria e Comércio de Re-
frigeração Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
- Intime-se o exeqüente do resultado negativo verificado na praça
e leilão realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-02820-2005-513-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Valentin da Silva
Réu : Rede 15
Duim Petróleo Ltda.
Posto 15 Londrina Ltda.
Posto Rva Ltda.
Duque Comércio de Combustiveis Ltda.
Auto Posto Lubrimar Ltda.
DLO Petróleo Ltda.
Posto Duim Ltda.
Posto Duim III Ltda.
Posto Duim Ltda.
Posto Duim
ADV(S) : Marcela Dias Amorim - PR26412
Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Ciência de que foi proferida sentença resolutiva de EXECE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE nos aludidos autos, cuja
cópia encontra-se à disposição das partes e dos advogados no
site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02823-2001-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Esmeraldino dos Santos Nora
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Principal Serviços S/C Ltda.
Pct Centro de Treinamento S/C Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ld
Banco do Estado do Paraná S.A.
José Luiz Sander
Henrique Cesar Galli
Valmir José de Oliveira
Sérgio da Conceição
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Comprove a propriedade do bem sobre o qual requer penhora.

TRT-PR-02857-1997-513-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Vitor Lovo
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Ciência do r. despacho de fl. 349 - ref. sua petição protocolo
nº. 16286.

“1 - Considerando que os autos encontram-se no arquivo provi-
sório e que restam pendentes de pagamento despesas processu-
ais e contribuições previdenciárias, indefiro o requerido. Inti-
me-se.”

TRT-PR-02862-2003-513-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Gonçalves Aguiar
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Tomar ciência quanto ao teor do despacho de fls.872, confor-
me abaixo, para o que de direito:
Contrariamente ao alegado pela parte exequente, a execução se
processa de forma provisória, ainda que junto aos autos princi-
pais, posto que pendente de apreciação junto ao C. TST Agravo
de Instrumento em Recurso de Revista interposto pelo recla-
mado, não havendo que se proceder a penhora em dinheiro, na
esteira do posicionamento editado através da Orientação Juris-
prudencial nº 62, da SBDI-II, recentemente convertida na Sú-
mula 417, III, do TST.

Intime-se a parte exequente, inclusive a indicar nos autos, em
cinco dias, bens do executado passíveis de penhora e suficien-
tes à garantia do Juízo.

TRT-PR-02879-2004-513-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Itamar Novais Souza
Réu : Associação dos Sócios do Balneário Thermas de Londri-
na - Asther
ADV(S) : Eloisa Harumi Matsumoto - PR20514
Manifeste-se acerca da penhora realizada.

TRT-PR-02982-2002-513-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Levina de Souza Rodrigues
Réu : Abstrato Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Diogenes Jesus Marcelino
Silza Cristina Antonucci Marcelino
Fortes Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Adercio Francisco de Souza - PR16925
Ciência da decisão de exceção de pré-executividade

TRT-PR-02998-2006-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ninfa Angelo do Carmo
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Detran Departamento de Trânsito
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Ciência do r. despacho de fl. 226.

“Ante a observação contida na última linha dos cálculos, (fls.
224/225, )intime-se a autora para que comprove o valor sacado
a título de FGTS. “

TRT-PR-03045-1998-513-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Sandra Paula Ferreira Gomes
Réu : Delta Rio Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
José Gasparini
Maria Helena Zago
ADV(S) : Ademir Simoes - PR8730
Ciência do deferimento da adjudicação do bem penhorado (mo-
tocicleta YAMAHA/RD 135, placa ABN-0248) ao Leiloeiro
Judicial, para quitação de despesas de remoção e armazena-
gem.

TRT-PR-54111-2001-513-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gutemberg da Silva Carvalho
Réu : Leopoldo Ugolini Junior e Cia (Padaria Padrão)
Dulce Alves Ugoline
Leopoldo Ugolini Júnior
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
quanto ao resultado NEGATIVO verificado na PRAÇA e LEI-
LÃO realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-03191-2003-513-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Gomes
Réu : Siloexxel Manufatura de Equipamentos de Armazena-
gem de Grãos Ltda.
Basemetal Comércio e Indústria de Importação e Exportação
Ltda.
Cesar Klai de Franca
Fabiano José Ortiz
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Querendo, manifestar-se sobre o ofício/documentos recebidos
da Receita Federal, sendo que, dos documentos que acompa-
nharam referido ofício e que foram acondicionados em envelo-
pe em apartado, terá vista APENAS NO BALCÃO DESTA
SECRETARIA.

TRT-PR-03274-2003-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helena Candido Siqueira de Oliveira
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados pelo con-
tador nomeado.

TRT-PR-03300-2003-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Humberto Martins dos Santos
Réu : Pires Serviços de Segurança Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Sm Engarrafadora de Gás Ltda.
ADV(S) : Mario Rocha Filho - PR11268
Daniel Ferreira - PR22980
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Alberto de Paula Machado - PR11553
Ciência da decisão de exceção de pré-executividade (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-03311-2004-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margaret do Carmo Fiorelli
Réu : Centro de Educação Profissional Reensino
Willian Marques Moreira
Liliam Marques Moreira
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961

Tomar ciência quanto ao teor do despacho de fls.234, confor-
me abaixo, para o que de direito:
Indeferido a penhora de numerário, via convênio BACEN -JUD,
em nome dos 2º e 3º executados, posto que ainda não foram
citados.
Intime-se o exeqüente.

TRT-PR-03316-2002-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Francisco Canevari Junior
Réu : Global Telecom S.A.
ADV(S) : Thiago Torres Guedes - RS36754
Manifeste-se acerca do penhora de numerário, para os fins do
art. 844 da CLT.

TRT-PR-03334-2005-513-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Boudny
Réu : Auto Posto 5 Set Ltda.
Lago Auto Posto Ltda.
Auto Posto Rva Ltda.
Luiz Jorge Bolognesi
Rosane Cassia Bolognesi
Osvaldo Luiz Duim
ADV(S) : Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - PR7512
José Luiz Nunes da Silva - PR27255
Roberto Joaquim de Souza - PR15490
Ciência da decisão de exceção de pré-executividade (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-03344-2000-513-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eni Maria de Oliveira
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - PR12369
Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada no Banco
do Brasil S/A - Ag. Setor Público nº.4764-3, 2º andar, em Lon-
drina/Pr.

TRT-PR-03498-2005-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber Aparecido Weber
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : José Carlos Torrecilhas - PR22083

Fica V.Sa. intimado(a) para os fins do artigo 884 da CLT, con-



594594594594594 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

siderando-se que foi efetivada penhora de numerários, de sua
titularidade.

TRT-PR-03528-1999-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valter de Souza Lima
Réu : Transportadora Tanaka Ltda.
Fumiko Saito Tanaka
Vilma Rodrigues
Elisete Croxiatti
ADV(S) : Renata Alexsandra Reami Romanos - PR25228

Ciência do r. despacho de fl. 441.
“Junte a parte exequente nestes autos principais, cópia da cer-
tidão de trânsito em julgado de decisão prolatada junto aos au-
tos de Embargos de Terceiro destes dependentes (ET-3755/
2007).
Intime-se.”.

TRT-PR-03618-2000-513-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alessandra Miyuki Okino
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Jacqueline Ferreira Emerick Matos - PR25913

Fica V.Sa. intimado(a) para os fins do artigo 884 da CLT, con-
siderando-se que foi efetivada penhora de numerários, de sua
titularidade, através do convênio Bacen-Jud.

TRT-PR-03645-2006-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco de Assis de Jesus Adriano
Réu : Hussmann do Brasil Ltda.
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Marcus Vinicius Bossa Grassano - PR21151
Ficam as partes intimadas da perícia designada para o dia
13.05.2008, às 08h30min, na sede da Reclamada, na Av. Espe-
ranto, 443, Cilo 2, Londrina/PR. E ainda quanto ao Reclaman-
te:
fica DETERMINADO que proceda o depósito prévio do valor
requerido pelo perito nomeado para realização da prova, a títu-
lo de antecipação, no prazo de 48 horas, à disposição deste
Juízo.

TRT-PR-03814-2007-513-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mario da Silva
Réu : Paulo Ferreira Muniz
Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Vistas de Expediente juntado nos autos, no prazo legal.

TRT-PR-03915-2006-513-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Deusmar Ferreira da Silva
Réu : Sebastião Carlos da Rocha - Elétrica
Sebastião Carlos da Rocha
ADV(S) : Silvana Cristina Cruz e Melo - PR35410

Exequente manifestar-se acerca da insuficência de bloqueio de
valores, via penhora “on-line” junto aos referidos autos, NO
PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-03974-2006-513-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Ferreira de Souza
Réu : Vania de Fatima Paludeto & Cia
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Exequente manifestar-se acerca da insuficiência de bloqueio
de valores, via penhora “on-line” junto aos referidos autos, NO
PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-04035-2005-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alicio Rodrigues
Réu : Moinho Carlos Guth Ltda.
ADV(S) : Amandio Sbrussi - PR9722
Estevão Ruchinski - PR25069
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.209/211, DISPONÍVEL NA IN-
TERNET (www.trt9.gov.br), PARA, QUERENDO, RECOR-
RER NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04117-2004-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria da Silva
Réu : Empreluz Construções Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Luiz Lopes Barreto - PR23516
Apresente, querendo, resposta aos embargos à execução opos-
tos.

TRT-PR-04177-2005-513-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gustavo Oliveira da Rocha
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Igreja Presbiteriana de Londrina
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de Londrina
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934

Manifeste-se acerca da certidão negativa de Oficial de Justiça
de fl. 564.

TRT-PR-04264-2007-513-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselaine Conceição Pereira
Réu : Rkf Alimentos Ltda. - Choperia Maizum
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Eduardo Kutianski Franco - PR35374
(..) de despacho fl. 117, nos autos.

TRT-PR-04299-2004-513-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisca Maria Dias Rosa
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Teles de Andrade - PR14838

Exequente, querendo, contraminutar os EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO interpostos, no prazo legal.

TRT-PR-04376-2003-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otaviano Mariano da Silva
Réu : Iate Clube de Londrina
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Manifeste-se acerca dos bens nomeados a penhora.

TRT-PR-04462-2006-513-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimery dos Santos
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Rosemeire Galetti - PR20244
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
CIÊNCIA DE DATA DE PERÍCIA
Ciência, às partes, de que foi designada perícia para o dia 30/
05/2008, às 17:00 horas, devendo o reclamante comparecer,
neste dia e horário, no consultório do Perito, Dr. Wallinson
Morais Silva,
localizado na Av. Duque de Caxias nº 1980, Sala 202, Edifício
Ângelo Mêranca, Londrina/Pr, Fone: (043) 3323-9784.
A reclamada também deverá juntar nos autos, cópia DO PCM-
SO, LTCAT E PPRA.

TRT-PR-04601-2004-513-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renata Cunha Pontes Cancian
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada no Banco
do Brasil S/A - Ag. Setor Público nº.4764-3, 2º andar, em Lon-
drina/Pr.

TRT-PR-04675-2001-513-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Simoes
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Principal Comércio de Alarmes Eletronicos Ltda.
Sander Administração e Participações Ltda.
Tamara Serviços Tecnicos S/C Ltda.
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755

vista da(s) certidão(ões) de Oficial de Justiça de fls. 20 (CPE
apensada), para manifestação, querendo, no prazo de 30 dias.

TRT-PR-04729-2007-513-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jocerlan Sena Bispo
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Edna Cristina Kusumoto Kimura - PR20996
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Thiago Torres Guedes - RS36754

CIÊNCIA DECISAO EMBARGOS DECLARAÇÃO RECLA-
MANTE (14-04-2008) FLS. 613/614 - REJEITADOS

TRT-PR-04826-2004-513-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Domingues Malaquias
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Simone Andreatti e Silva - PR19281
Celso Zamoner - PR11894
CIÊNCIA SENTENÇA FLS.261/262, PARA, QUERENDO ,
RECORRER NO PRAZO LEGAL (DISPONÍVEL NA INTER-
NET - www.trt9.gov.br).

TRT-PR-04949-2002-513-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elias Marcelo Felix Ferreira Guine
Réu : Hitec Comércio de Equipamentos de Telecomunicações
Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos do Nascimento - PR12820
- Intime-se o exeqüente do resultado negativo verificado na praça
e leilão realizados, para manifestação em trinta dias.

TRT-PR-04967-2006-513-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Augusto Faria Munhos
Réu : Veg Clínica Odontológica Ltda.
Odontoclinic Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Tomar ciência quanto ao teor do despacho de fls.26, conforme
abaixo, para o que de direito:
Considerando que não foram juntados quaisquer documentos
com a inicial, nada a deferir. Intime-se.

Após, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-04973-2002-513-09-00-6 (RT)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Alberto Monteiro Parreira
Réu : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Maisa Carla Orcioli de Carvalho Santos - PR22353
Dante Rossi - RS3161
AUTOR: Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada
no Banco do Brasil S/A - Ag. Setor Público nº.4764-3, 2º an-
dar, em Londrina/Pr.
RÉU Para, querendo, contraminutar a impugnação à sentença
de liquidação oposta às fls. 590/593.

TRT-PR-05096-1993-513-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Augustinho Jacomini
Réu : Brasimac S.A. Eletrodomesticos (Massa Falida de)
Guarany S.A. Credito Financiamento e Investimentos
José Fernandes
Renato Terra Fernandes
Tania Terra Fernandes
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Daniel Honorato Soares Filho - SP37653
Ciência da decisão de exceção de pré-executividade (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-05166-1997-513-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Milton Jacintho da Silva
Réu : Balneario Thermas de Londrina
ADV(S) : Firmino Sergio Silva - PR15961
- Intime-se o exeqüente do resultado negativo verificado na praça
e leilão realizados, para manifestação em trinta dias.(...)

TRT-PR-05287-2003-513-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Palmira Gomes
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Wilson Sokolowski - PR2676
Ciência da decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-05533-2000-513-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iranei dos Santos
Réu : Principal Serviços S/C Ltda.
Caiado Pneus Ltda.
Sonoco do Brasil Ltda.
Pb Lopes e Cia Ltda.
Paraná Equipamentos S.A.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Luiz Antonio Gralike - PR16161

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-05819-2000-513-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Silva
Réu : Canada Country Club
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687

Fica V.Sa. intimado acerca do resultado negativo da praça e
leilão realizados junto aos referidos autos, para sua manifesta-
ção no PRAZO DE 30 DIAS.
No decurso e mantendo-se silente, será suspenso o andamento
do feito por 01 (hum) ano, nos termos do art. 40 da Lei nº
6.830/80.
Após, aplicando-se o parágrafo segundo do mesmo dispositivo
legal, os autos serão arquivados provisoriamente.

TRT-PR-05833-1999-513-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Wilson Ortega Rodrigues
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior - PR15171
Ciência da homologação dos cálculos reapresentados pelo con-
tador nomeado.

TRT-PR-07005-2007-513-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jhon Lenon Godoi Pereira
Réu : EGC Construtora e Obras Ltda.
ADV(S) : Paulo Cesar Silveira - PR25427
1 - Intime-se o executado da penhora efetivada em numerário
às fl. 56, para os fins do artigo 884 da CLT. (...)

TRT-PR-07422-1997-513-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMBÉ
Autor : Vicente Donizete Franzoni
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Santo Manoel Marquezi - PR14346
José Valter Oliveira Custodio - PR15967
Considerando o local da prestação de serviço, a teor do artigo
651 da CLT, nos termos da PORTARIA GP/CORREG Nº 4/
2006, determino a remessa dos presentes autos à Vara do Tra-
balho de Cambé, devendo a Secretaria intimar as partes e pro-
ceder a baixa dos mesmos no SUAP.

TRT-PR-07597-1997-513-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Gonçalves Moreira
Réu : Cia Brasileira de Produtos Para Piscinas Ltda. Cibraspo-
ol
Guaracy Magalhães
João Batista Magalhães
Roswell Indústria e Comércio de Produtos Para Piscinas Ltda.
ADV(S) : Andre Luis Aquino de Arruda - AC2577
Ciência do deferimento da adjudicação do bem penhorado (ve-
ículo Imp/Jialing CF50F, placa AHP-9394) ao Leiloeiro Judi-
cial, para quitação de despesas de remoção e armazenagem.

TRT-PR-07708-1998-513-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Vieira
Réu : Shell Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
AUTOR: Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada
na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no
PAB-Justiça do Trabalho de Londrina/Pr.
RÉU: pagar a diferença devida nos presentes autos, no mon-
tante de R$14.886,03 (atualizado até 30/04/2008), em 48 ho-
ras, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-07749-2000-513-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Aparecido Leao
Réu : Senise e Brusamolin Ltda. (Posto Moringao)
Crs Comércio de Combustiveis Ltda. (Sucessora)
Antonio Sergio de Oliveira Senise
Luiz Fernando Brusamolin
Carlos Roberto de Souza
Solange de Cássia Inforzato de Souza
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Caio Marcelo Reboucas de Biasi - PR22370
Ciência da decisão de Exceção de Pré-Executividade (fl. 808/
809): REJEITADA.

TRT-PR-08077-2000-513-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Olivia dos Santos Fernandes
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Gilberto Pedriali - PR6816
Ciência da decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-08196-2007-513-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Paulo Fioratte Nunes
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Maicon Sergio Fonseca - PR38119
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Thiago Torres Guedes - RS36754

Ficam V.Sa.(s) intimado(a)s, PELO PRAZO COMUM DE 10
DIAS, para vista e manifestação acerca da(o)(s) documentos
protocolizada(o)(s) sob nº 24465 e juntada(o)(s) às fls. 360/
362 dos autos em referência.

TRT-PR-08348-1997-513-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margarida Maria Barbosa
Réu : Caixa Econômica Federal
Orbram Organização E. Brambilla Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-08501-1996-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio José Alves
Réu : Fazenda Santa Tereza (De Espolio de Jean Hector Desre
Peella
Françoise Peelaert
Victor Peelaert Neto
Dominique Peelaert
Mariane Peelaert
ADV(S) : José Subtil de Oliveira - PR15253

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada no Banco
do Brasil S/A - Ag. Setor Público nº.4764-3, 2º andar, em Lon-
drina/Pr.

TRT-PR-08548-2007-513-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlindo Furlan
Réu : Andre Leboczki
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Retire a CTPS do autor, mediante recibo, devidamente anota-
da.

TRT-PR-08573-1997-513-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Carlos Batista
Réu : União Federal
ADV(S) : Nicio Antonio da Silveira - PR21337

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

TRT-PR-08750-2007-513-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario da Silva
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
Indústria de Habitação Polo Ltda.
Cto
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
1. Apense-se os autos da CPE em referência a estes autos;
2. Intime-se o exequente para manifestação acerca da certidão-
de fl. 05 (CPE), no prazo de 30 (trinta) dias;(..)

TRT-PR-09093-2007-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanderlei Paulino Barreiros
Réu : COPEL Transmissão S.A.
ADV(S) : Jefferson Bruno Pereira - PR24368

Reclamada, querendo, apresentar suas contra-razões ao RE-
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CURSO ORDINÁRIO interposto, no prazo legal.

TRT-PR-09404-1998-513-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Iolando Fernando das Neves
Réu : Marajo Bella Via Automóveis Ltda.
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
Ricardo Cremonezi - PR24165
Ciência da decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO (disponí-
vel em www.trt9.gov.br)

TRT-PR-09483-2007-513-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Aparecido Pereira
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817

Proceder a juntada aos autos da CTPS do autor, para que sejam
efetuadas as anotações devidas, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-09591-2007-513-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdeci Rodrigues de Araujo
Réu : Condomínio Edifício Alvorada
ADV(S) : Maria Paula Fuganti - PR25915

Encontra(m)-se à sua disposição guia(s) de retirada na CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Ag.4005 - situada no PAB-Justiça
do Trabalho de Londrina/Pr.

03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Edivanir Ricci

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30124/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS
DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os abaixo indi-
cados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 2º Andar, Centro, Londrina/PR, na audiência a ser realiza-
da nas datas abaixo descritas, para responderem aos termos das
ações trabalhistas propostas, cujo teor das iniciais encontram-
se na Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não compareci-
mento importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena
de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deve-
rão oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de
documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-
lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto,
de cujas declarações estarão obrigadas.

TRT-PR-00974-2008-513-09-00-7(RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Otavio da Silva
Réu(s) : Verde Esmeralda Transportes Ltda.
Viação Esmeralda Transportes Ltda.
INTIMADO(S) : Verde Esmeralda Transportes Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 05.524.778/0001-13
Viação Esmeralda Transportes Ltda. - (RÉU - 2) - CNPJ:
04.229.706/0002-61
AUDIÊNCIA UNA PARA 23/06/2008, AS 09h01.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30125/2008

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T
O

FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
citando as executadas a seguir nominadas e seus representantes
legais, ora em local incerto e não sabido, para que paguem, em
48 horas, a importância do débito indicado nos autos adiante
enumerados, ou, querendo, garantam a execução, bem como
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

TRT-PR-00447-2001-513-09-00-6(RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Almeida Leite
Réu(s) : Casa de Repouso Recanto Feliz
Erenice Alves dos Santos
Maria Elena Ferreira
INTIMADO(S) : Erenice Alves dos Santos - (RÉU - 2) - CPF:
360.484.109-72
VALOR EM EXECUÇÃO, ATUALIZADO ATÉ 25/04/2008:
R$17.382,82.

TRT-PR-02317-2005-513-09-00-1(RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Henrique Pionerdo
Réu(s) : José Newton Costa da Cruz
INTIMADO(S) : José Newton Costa da Cruz - (RÉU - 1)
Valor em EXECUÇÃO nos autos é de R$ 1.137,41, a ser atu-
laizado a partir de 30/04/2008.

TRT-PR-02335-2007-513-09-00-5(RT) - (2 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Regina Aguiar da Silva
Réu(s) : Andre Jamus Nonino
Heloisa Pinheiro Peccinin
INTIMADO(S) : Andre Jamus Nonino - (RÉU - 1) - CPF:
879.437.519-49
Heloisa Pinheiro Peccinin - (RÉU - 2) - CPF: 030.915.719-63

Valor da execução do débito trabalhista: R$ 3.688,53, atualiza-
do até 30/04/2008.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30126/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIO-

NADOS..

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões)/sentença(s):
cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se na íntegra publicada(s) na in-
ternet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00786-2008-513-09-00-9(RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosicleide Rodrigues Tenorio
Réu(s) : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Josef Mario Morita
INTIMADO(S) : Heloisa Pinheiro Peccinin - (RÉU - 2)
Hmp Comunicação Visual Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.126.620/
0001-95
Josef Mario Morita - (RÉU - 3) - CPF: 953.508.889-00

CIÊNCIA DECISÃO EMBARGOS DECLARAÇÃO RECLA-
MANTE (15-04-2008) FLS. 55/56 - ACOLHIDOS.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05082/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79007-2005-664-09-00-6 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Recalon Comércio e Recauchutagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Michelle Cristina Bazo - PR34027
Retirar guia na CEF - PAB - Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00038-2007-664-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elaine Cristina de Oliveira Ferreira
Réu : Oliveira & Barioni Indústria e Comércio de Confecções
Ltda. (ME)
Adinaldi O. Barioni
Vera Lucia Silva de Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Vistos, etc.

1. Tendo em vista o valor da avaliação do bem penhorado (R$
8.500,00 - fls. 56), verifico que o valor do lanço às fls. 63 (va-
lor dos créditos da exequente - R$ 6.447,91, em 31.10.2007)
efetuado pela exequente, e não havendo outros licitantes, con-
fronta os termos da Orientação Jurisprudencial nº: 110 do E.
TRT - 9ª Região (OJ EX SE - 110: PRACEAMENTO DE BENS.
ESPECIFICIDADE DO PROCESSO DO TRABALHO. ARRE-
MATAÇÃO PELO EXEQÜENTE. Não se cogita de irregulari-
dade na arrematação de bem em praça única, porquanto é de-
clarado vencedor o maior lanço, excetuado aquele considerado
vil ou quando o exeqüente for arrematante único, hipótese em
que deverá oferecer o valor da avaliação. Inteligência do art.
888, § 1º, da CLT).

2. Assim, INDEFIRO a adjudicação;

3. Intime-se a exequente para, querendo, apresentar manifesta-
ção acerca do prosseguimento da execução no prazo de 30 dias,
requerendo o que entender de direito;

4. Oportunamente, observe-se a existência do bem penhorado
às fls. 56.

TRT-PR-81070-2006-664-09-00-3 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Réu : Theones Pereira Braga
Giancarlo Bruschi
ADV(S) : Luiz Oscar Six Boton - PR28128
Retirar alvarás judiciais na CEF, Ag. 4005.

TRT-PR-00161-2006-664-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aureo Alves de Castro
Réu : Auto Posto Renascer Ltda.
Rj Pereira e Souza Ltda.
Fernando Chagas dos Santos
Walter Moreira Braga

Ricardo Justino Pereira
Daniel de Souza
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Gisele Cristina Mendonça - SP193379
EXECUTADO: Os valores bloqueados nas contas do executa-
do WALTER MOREIRA BRAGA foram desbloqueados, con-
forme certidão de fls. 139/140.
EXEQUENTE: Ciência do resultado da pesquisa no “site” do
DETRAN.

TRT-PR-00226-2005-664-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Ancelmo
Réu : Companhia Ultragaz S.A.
ADV(S) : José Carlos Bussato - PR5116
1.Intime-se novamente a reclamada para que junte aos autos os
demais cartões-ponto faltantes, solicitados pelo perito - fls. 932,
quais sejam: abril/2000; de 16-6-2002 a 15-7-2002; de 16-4-
2003 a 15-5-2003; de 16-10-2003 a 10-12-2003; e de maio de
2004, no prazo adicional de fls. dez dias, sob as penas do art.
359 do CPC;
2.Oportunamente, remetam-se os autos ao perito.

TRT-PR-51374-2006-664-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniela dos Reis
Réu : Marlene Santana de Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

Intime-se a exequente para, querendo, impugnar os Embargos
à Execução de fls. 67/76, no prazo legal.

TRT-PR-00401-2007-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises Vicente Borges
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Nkf Confecções Ltda. - EPP
Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Vm Empreendimentos e Participações S/C Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
Querendo, manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-00413-2008-664-09-00-9 (PS)
Local Atual : DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE LONDRINA
- PR
Autor : Hilta Ribeiro
Réu : Whp Confecções e Comércio de Artigos do Vestuário
Ltda.
Tekar Indústria e Comércio de Produtos Manufaturados Ltda.
Regidoro Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
João Marcelo Ribeiro - PR24852
Irineu Antonio Bertan - PR4179
Considerando a necessidade de notificar a primeira reclamada
por edital (fls. 33), inviabilizando o prosseguimento do feito
pelo rito sumaríssimo, na forma a lei (artigo 852-B, inciso II da
CLT), converto-o em ordinário, determinando:
1. a retirada dos autos da pauta de 3-6-2008 (fls. 23), notifican-
do-se a reclamante e as duas últimas reclamadas (TEKAR.... e
REGIDORO...);
2. a remessa dos autos ao Setor de Distribuição, para as provi-
dências cabíveis;
3. após seu retorno, a designação de nova data de audiência,
intimando-se as partes, exceto a 1ª co-reclamada, que deverá
ser intimada por edital.

TRT-PR-00559-2008-664-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Oliveira da Silva Filho
Réu : Tsukasa Nampo
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Determinado o ARQUIVAMENTO, ante a ausência injustifi-
cada da parte autora.

TRT-PR-00577-2003-664-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldemar Blota Silva
Réu : Gremio Literario e Recreativo Londrinense
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-00587-2005-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair Pedro Franco
Réu : Sicuro Vigilância e Segurança Ltda.
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
1.Intime-se a agravante - LUA NOVA..., na pessoa do procura-
dor - Dr. Eliton...., à retirada dos documentos anexados na con-
tracapa, no prazo de cinco dias, mediante recibo;
2.Oportunamente, REMETAM-SE OS AUTOS ao E. TRT 9ª
Região, para apreciação.

TRT-PR-00588-2005-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Norberto Domingos de Souza
Réu : Sicuro Vigilância e Segurança Ltda.
Sagitario Prestação de Serviços S/C Ltda.
Sicuro Prestação de Serviços Ltda.
Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Maria José Stanzani - PR11102

Sentenca: Embargos à Execucao julgados parcialmente proce-
dentes.

TRT-PR-00597-2001-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Renato Monteiro Amorin
Réu : Siprol Sociedade Industrial de Produtos Quimicos Ltda.
Maxclor Quimica Industrial de Materiais de Limpeza Ltda.

Erci Deckmann
Anne Patricia Deckmann
Antonio Carlos Ribeiro da Silva Junior
Maria Cristina Borges Cilião
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
...1. A fim de evitar embaraços processuais no futuro, intimem-
se as executadas (ANNE PATRÍCIA DECKMANN e MARIA
CRISTINA BORGES CILIÃO) diretamente, com aviso de re-
cebimento, acerca dos termos do despacho de fls. 1271;
2.Faculta-se ao exequente juntar petição com anuência das exe-
cutadas (ANNE... e MARIA CRISTINA...) aos termos do acor-
do de fls. 1269/1270;
3.Oportunamente, voltem os autos conclusos para apreciação
acerca dos termos do acordo de fls. 1269/1270, bem como ob-
serve-se a existência dos Embargos de Devedor (fls. 1002/1005)
da executada Maria Cristina Borges Cilião, e ainda, a existên-
cia do depósito de fl. 244 (adiantamento dos honorários perici-
ais).

TRT-PR-00603-1996-664-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Ramos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Retirar Alvará Judicial nº 519852/2008 (fl. 1072) na CEF.

TRT-PR-00612-2007-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco Trindade Euzebio
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 363/436, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$4.191,40, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/1/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$2.606,87;b) Juros (12,47%): R$324,99; Subto-
tal (1): R$2.931,86;c) IR retido na fonte: R$119,59 (-);Subto-
tal (2): R$2.812,27;d) Cont. previd.(recte já deduzido):
R$175,81 (+);e) Cont. previd.(EMPRESA): R$661,88 (+); Sub-
total contr.prev.(3):R$837,70;f) IR retido: R$119,59 (+); g)
Honor.adv.(15%): R$421,84;TOTAL: R$4.191,40;3.Arbitro os
honorários do contador em R$900,00;
4.Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor da liquida-
ção supra, na forma legal;5.CITE-SE a reclamada, por carta de
citação, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ci-
ência ao(s) procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valo-
res homologados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução
somente serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos
do art. 884, da CLT. Será encaminhada à reclamada, via ECT, a
carta de citação.

TRT-PR-00634-2007-664-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Bertolucci Desborouses Monteiro
Réu : Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissio-
nais Autonômos e Desmembramento do Processo Produtivo
Alcatel - Lucent Brasil S.A.
Nokia Siemens Networks Serviços Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Alberto de Paula Machado - PR11553
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Querendo, contra-arrazoarem o Recurso Adesivo.

TRT-PR-00658-2006-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Cristina Utecht Mosca
Réu : Luca A Réplica de Jóias
Lauro Busto Barroso
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-00675-2003-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aleksandros Louizos
Réu : Aguia Dourada Padrao Segurança e Vigilância Ltda.
Claudinei de Novaes
Miriam Akemi Yamamoto
Fernando Antonio Oleniki
Fernanda Giselle Oleniki
ADV(S) : Soraia Araujo Pinholato - PR19208
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução (fls.
242/245).

TRT-PR-00896-2006-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : SIEMACO Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação de Londrina e Região
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705
...1) INTIMEM-SE os executados sobre a petição, cálculos e
documentos de fls.1005/1073, com prazo de cinco dias para
manifestação;
2) Após, voltem conclusos para análise.

TRT-PR-00939-2003-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Francisco dos Santos
Réu : Traco Construção e Saneamento Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
Alvará Judicial à disposição na CEF.

TRT-PR-01100-2006-664-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucineide da Silva
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
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Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
1.Dê-se ciência à exequente acerca da manifestação do Muni-
cípio de Londrina - fls. 255s;
2.Intime-se também a exequente para que indique meios para o
prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-01104-2006-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erasmo Carlos de Oliveira
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Nilson Roberto Martines Garcia - SP148230
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 253/299, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$8.703,29, atualizados e com
juros moratórios contados até 30/4/2008, como segue abaixo,
sendo que deverá ser abatido o valor sacado pelo exequente às
fls. 199:
a) Principal: R$5.618,37;b) Juros (26,07%):
R$1.464,52;Subtotal (1): R$7.082,89;c) IR retido na fonte:
R$413,45 (-); Subtotal (2): R$6.669,44;d) Cont. previd.(recte
já deduzido): R$158,23 (+);e) Cont. previd.(EMPRESA):
R$595,68 (+); Subtotal contr.prev.(3):R$753,91;f) IR retido:
R$413,45 (+);
g) Honorários advocatícios (15%): R$866,49; TOTAL:
R$8.703,29;3.Arbitro os honorários do contador em
R$870,00;4.Custas, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor
da liquidação supra, na forma legal;
5.CITE-SE a 1ª reclamada, IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE
E LIMPEZA LTDA, POR EDITAL; as 2ª e 3ª reclamadas,
PRONTO ATENDIMENTO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA e FORCE VIGILÂNCIA S/C LTDA, por carta de cita-
ção, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, dando-se ciência
ao(s) procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca dos valores
homologados, pelo DJ, sendo que os embargos à execução so-
mente serão admitidos após a garantia do Juízo, nos termos do
art. 884, da CLT;
6.Observar que se trata de execução provisória ante a interpo-
sição de AIRR (fls. 249) pelo devedor subsidiário (Município
de Londrina). Serão encaminhadas às reclamadas (Pronto Aten-
dimento e Force), via ECT, as cartas de citações.

TRT-PR-52238-2002-664-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida Neris Santos
Réu : Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
José de Arimathea Morais
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
18/19 da deprecata), no prazo de dez dias.

TRT-PR-01282-2008-664-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Domingos da Silva
Réu : Crup Construtora de Obras Civis Ltda.
CTO Construtora e Incorporadora Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Jardini Luiz - PR20059

Sentenca:Pedido de Antecipação da Tutela REJEITADO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01352-2007-664-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Walmir Almendro de Oliveira
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Querendo, apresentar resposta aos Embargos à Execução.

TRT-PR-01439-2005-664-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alice Maria Ruela de Oliveira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127

Sentenca: Embargos a Execucao julgados improcedentes.

TRT-PR-01515-2000-664-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucio Ronaldo Nobrega
Réu : Auto Posto Gran Center
Claudio Marcos Maluf
Maria Cristina Maluf Sahuyn
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
1. Indefiro o requerido à fls. 331, tendo em vista os termos da
Certidão da Oficial de Justiça à fls. 313;
2. Intime-se a parte autora à manifestação acerca do prossegui-
mento da execução, requerendo o que enteder de direito, no
prazo de trinta dias.

TRT-PR-01519-2003-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Aparecido Nones
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Autos desarquivados e à disposição na Secretaria do Juízo.

TRT-PR-01585-2008-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Israel Thierry Blum Menezes
Réu : Dk Produções Artísticas S/C Ltda.
ADV(S) : Gustavo Thomazinho Comar - PR42893
Manifestar-se acerca da devolução, pela ECT, da notificação
de fl. 51, ao(à) reclamado(a), com a informação “desconheci-
do”.

TRT-PR-52587-2003-664-09-00-2 (PS) - (30 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilton Justino Ferreira
Réu : Vigilância Lopes
Tereza de Fatima Morabito da Silva
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Intime-se o(a) exequente à manifestação acerca dos termos do
ofício de fls. 132, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-01609-2006-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio da Cruz
Réu : Susip Solda e Usinagem de Precisao Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Mecchi - PR21887
Fernando Bastos Alves - PR31253

Sentenca: Embargos à Execucao julgados parcialmente proce-
dentes.

TRT-PR-01731-2007-664-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Lucio Blegniski
Réu : Distribuidora Analu Ltda.
ADV(S) : João Marcelo Martins Bandeira - PR24367
Intime-se o(a) reclamado(a) para, querendo, contra-arrazoar o
Recurso Adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-01747-2006-664-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Luiz Barizon
Réu : Allvet Quimica Industrial Ltda.
Marcelo Ricardo Barssotti Fontes
Triunfo Participações Societárias Ltda.
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Intime-se o exeqüente à manifestação acerca dos termos da
certidão do Oficial de Justiça (fls. 73), no prazo de dez dias.

TRT-PR-01761-2001-664-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ruy Costacurta Moreira
Réu : Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Helen Katia Silva Cassiano - PR22283
1.HOMOLOGO os recálculos apresentados às fls. 1322/1332,
por seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$342.944,43, atualizados e
com juros moratórios contados até 29/2/2004, como segue abai-
xo:
a) Principal: R$173.237,08;b) Juros (37,73%): R$65.368,12;
Subtotal (1): R$238.605,21;c) IR: R$13.267,58 (-);Subtotal (2):
R$225.337,62;d) Cont. previd (recte): R$7.939,02 (+);e) Cont.
previd (recdo): R$43.860,99 (+);Subtotal contr.prev.(3):
R$51.800,01;f) IRPF: R$65.806,80 (+);TOTAL:
R$342.944,43;3.Custas processuais, pela executada, pagas,
conforme DARF de fls. 1012 e 1097;
4.Honorários do contador fixados às fls. 1141 (R$1.200,00, em
29/2/04); 5.O Juízo está garantido com o depósito de fls. 1144
e penhora de fls. 1229;6.Intimem-se as partes à manifestação
acerca dos recálculos, no prazo de cinco dias, a principiar pela
parte autora;7.Observe-se que se trata de execução provisória,
conforme item 1 do despacho de fls. 1103.

TRT-PR-01783-2003-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Maria da Costa
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Renata Kawassaki Siqueira - PR19364
Intime-se o reclamado à complementação do valor remanes-
cente da contribuição previdenciária, no importe de R$855,04,
atualizáveis a partir de 24/01/2008, no prazo de cinco dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-01788-2007-664-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Lins de Oliveira
Réu : Município de Itinga do Maranhão
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Querendo, contra-arrazoar o RO do reclamado, no prazo legal.

TRT-PR-01849-2003-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mario da Silva
Réu : Imobiliaria e Empreendimentos Terra Azul S/C Ltda.
Giovani Tondinelli
Lilian Balieiro
Helena Rosa Tondinelli
ADV(S) : José Antonio Andre - PR14953

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, reque-
rendo o que entender de direito.

TRT-PR-01858-2007-664-09-00-5 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lidia Inácio dos Santos
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672

Tendo em vista a devolução do expediente de fls. 54, intime-se
a exequente para que informe o atual paradeiro da executada
no prazo de 30 dias, ou requeira o que entender de direito.

TRT-PR-01949-2004-664-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maristela da Silva Adriano
Réu : Metal Strass Indústria e Comércio de Bijouterias Ltda.
Adir Flausino Moraes
Dayane Neves Soares
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
intime-se a exeqüente à manifestação acerca dos termos da cer-
tidão do Oficial de Justiça (fls. 07 da deprecata), no prazo de
dez dias.

TRT-PR-02031-2006-664-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odilon Braga Castanheira Silva
Réu : Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Crédito e
Cobrança - CCCOOP
Fidei Assessoria e Representação Comercial Ltda.
Sociedade Brasileira de Defesa da Tradição Família e Proprie-
dade
ADV(S) : Luiz Fabiani Russo - PR6453

Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario da
3ª co-reclamada(TFP).

TRT-PR-02057-2006-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rejane Daniele Martin
Réu : Executivos S.A. Administração e Promoção de Seguros
Sul América Cia Nacional de Seguros
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Manifestar acerca dos cálculos de liquidação, no prazo legal.

TRT-PR-02066-2004-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Sartorato
Réu : Telelistas Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-02212-2005-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cicero Juca da Silva
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Querendo, apresentar resposta aos embargos, no prazo legal..

TRT-PR-02289-2008-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogerson Alexandre Gaino
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Roger Perineto - PR36640

Intime-se o Reclamante para que especifique quando trabalhou
em sobrejornada, bem como os horários de trabalho que cum-
priu, para fins de eventual aplicação do art. 359 do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

TRT-PR-02289-2001-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Sampaio Mesquita
Réu : Waleservice Sistemas de Segurança Ltda.
Autarquia Municipal de Saúde de Londrina - Ams
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
Manifestar-se acerca dos recálculos, no prazo legal.

TRT-PR-02498-2007-664-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabiane Cristina Rosa
Réu : Estelar Indústria e Comércio de Artefatos e Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Manifestação acerca da certidão de fls. 36, do Oficial de Justi-
ça.

TRT-PR-53510-2005-664-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo José dos Santos
Réu : Eudaldo de Oliveira
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Vistos, etc.

1. Não obstante as insurgências do exequente às fls. 69, MAN-
TENHO o despacho de fls. 66, porquanto não há identidade da
pessoa proprietária do veículo de fls. 60 com aquela indicada
na inicial, razão suficiente para tornar defesa a constrição do
veículo;

2. Intime-se o exequente, inclusive para requerer o que enten-
der de direito no prazo de 30 dias.

TRT-PR-02511-2006-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido José dos Santos
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Ricardo Ramalho Cardoso - PR13678
1.Intime-se o autor para que apresente a CTPS junto ao recla-
mado, diretamente, para a anotação, como determinado na sen-
tença, no prazo de oito dias, noticiando-se nos autos o cumpri-
mento de tal mister pelo reclamado;

2.Intime-se o reclamado para que comprove a entrega das guias
para liberação do FGTS e aquelas relativas ao seguro-desem-
prego, diretamente ao autor, no prazo de oito dias, sob as penas
cominadas na sentença;
3.Oportunamente, devolvam-se os autos ao E. TRT - fls. 92.

TRT-PR-02537-2003-664-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Vital de Toledo
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Retirar guia na CEF.

TRT-PR-02684-2006-664-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adenilson da Silva Santos
Réu : Nascisul Transportes Ltda.
Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Querendo, manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-02689-2005-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Miguel de Oliveira
Réu : Dibeba Distribuidora de Bebidas Bandeirante Ltda.
Transportadora Cunha Veloz Ltda.
Meganorte Distribuidora de Bebidas Ltda.
Getulio Sadao Izumi
Antonio Augusto Gusmão de Paiva Neto
Maria Tereza Rolim Meneghel
Daniel Meneghel Junior
Adriana Rolin Meneghel de Paiva Neto
Ozorino Rezende Neiva
Karin Matiko Izumi
Daniela Diva Meneghel de Paiva Neto
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-53749-2003-664-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Amadeu
Réu : Comercial Marca Proibida Ltda.
Julio Eduardo Silveira
Leudener Moura dos Santos
Renascer Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Adriane Santos Sella - PR20234
Intime-se o exequente à manifestação acerca da certidão de
fls.270 , do Oficial de Justiça, no prazo de dez dias.

TRT-PR-02944-2005-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandro da Silva Santos
Réu : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Wilson Sokolowski - PR2676

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados improcedentes.

TRT-PR-02951-2003-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Demilson Pereira Barros
Réu : Unilever Bestfoods Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Carlos Henrique Schiefer - PR13088

Sentenca: Embargos à Execucao julgados improcedentes e ISL
julgada PROCEDENTE EM PARTE, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-03075-2005-664-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Augusto Germiniano
Réu : Comil Silos e Secadores Ltda.
ADV(S) : Carla Geane Antunes Bilhao - PR25903
Augusto José Bittencourt - PR15438
1.Indefiro o pedido de liberação de valores, por ora, ante a au-
sência de incontroversia, no particular, pois o agravo de peti-
ção impugna a parcela principal e as duas cláusulas penais, ora
em execução;
2.Rejeito o pedido de expedição de ofício ao Ministério Públi-
co Federal, consubstanciado na petição de fls. 561/564, por-
quanto a comunicação da prática de ilícito, como aventado,
pode ser feita ao órgão competente pela própria interessada,
nos termos da lei;
3.Dê-se ciência às partes;
4.Intime-se também o exequente para, querendo, contraminu-
tar o agravo de petição da executada, no prazo legal.

TRT-PR-03146-2005-664-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osvaldo Correa da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Ante a indicação de bens pela executada (fls. 862), indefiro,
por ora, o direcionamento da execução contra os sócios das
executadas, com fulcro no art. 596 do CPC.

TRT-PR-03384-2007-664-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rafael de Souza Juliani (Menor)
Réu : União Agencia de Luto S/C Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

2.Intime-se o exeqüente para se manifeste acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça - fls. 08 da CPE, bem como
para indicar meios para o prosseguimento, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03386-2005-664-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Aurélio Dias Trintin
Réu : Exclam Propaganda Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
William Peixoto Ferreira dos Reis - PR30304

Sentenca: Embargos a Execucao julgados parcialmente proce-
dentes.

TRT-PR-03584-2006-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Braga Silva
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
.Intime-se o exequente, na pessoa do procurador, para que as-
suma o encargo de depositário fiel do bem penhorado (fls. 11
da CPE), com os encargos inerentes a tal “munus”, no prazo de
cinco dias;

TRT-PR-03589-2006-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Roberto Dotto
Réu : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
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PA
ADV(S) : Carlos Marcal de Lima Santos - PR16555
1.Da análise da sentença - fls. 186/193 verifico que a executa-
da foi sucumbente no objeto da perícia, assim, com fulcro no
art. 790-B, da CLT, determino a restituição ao exequente do
valor relativo ao adiantamento dos honorários periciais, no
importe de R$ 200,00, atualizáveis a partir da data do depósito
(12-3-2007 - fls. 155);
2.Ante a discordância do exequente - fls. 262/263, e em aten-
ção à OJ-SE n. 4, E. TRT 9ª Região - que determina a responsa-
bilidade do devedor por atualização posterior, até o efetivo,
total e integral pagamento do débito, defiro o prosseguimento
da execução, pela diferença apurada à fls. 247, no importe de
R$ 89,36, atualizáveis a partir de 29-2-2008, nos termos se-
guintes:
3.CITE-SE a devedora, pelo débito remanescente relativo ao
principal, bem como pelo valor de R$ 200,00, atualizáveis, na
forma legal, relativo à restituição do adiantamento dos honorá-
rios periciais.
Obs.: a carta de citação foi encaminhada à EMBRAPA, pela
ECT, sendo que o valor atual do débito importa em 293,70,
atualizáveis a partir de 30-4-2008, sendo R$ 202,69 - restitui-
ção dos honorários periciais e R$ 91,01, relativo ao principal/
diferença de atualização.

TRT-PR-03652-2005-664-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Raimundo Patrício Chaves Júnior
Réu : Estok Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Alvará Judicial FGTS à disposição na CEF.

TRT-PR-03814-2004-664-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Romildo da Silva
Réu : Franav Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
Rio Sul Linhas Aereas S.A.
Varig S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Intime-se a executada para que junte aos autos a cópia comple-
ta da matrícula do imóvel indicado à penhora.

TRT-PR-03904-2005-664-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdir Gabriel da Silva
Réu : Mario de Jesus Andrade Monteiro
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076

Intime-se o exeqüente para que se manifeste acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça - fls. 07 da CPE, no prazo de dez dias.

TRT-PR-03914-2006-664-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo Antônio Costa
Réu : Hmp Comunicação Visual Ltda.
Heloisa Pinheiro Peccinin
Andrea de Azevedo
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
1.Atendendo à recomendação da Corregedoria Regional, con-
forme Ata de Correição Ordinária de 30 de agosto de 2004,
relativa a este Juízo e ante os termos do art. 76 do Provimento
Geral da Corregedoria Regional do Trabalho de 9ª Região, abai-
xo transcrito, mantenham-se as declarações de IRPF arquiva-
das em local próprio, na Secretaria deste Juízo;
2.Após, dê-se vista à parte autora, NA SECRETARIA, acerca
do teor das declarações de bens e rendas de Heloisa Pinheiro
Peccinin e Andrea de Azevedo, no prazo de trinta dias;
3.Intime-se.
Art. 76 do Provimento Geral da Correg. Regional - TRT 9ª
Região:
“Os processos considerados sigilosos terão essa característica
anotada na capa dos autos e a Secretaria adotará medidas de
segurança. Caso o sigilo restrinja-se apenas a alguns documen-
tos, estes serão guardados à parte, identificados e com vista
restrita”.

TRT-PR-03988-2002-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Paulo Pereira Zulin
Réu : Caixa Econômica Federal
Digidata Consultoria e Serviço de Processamento de Dados Ltd
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
ADV(S) : Darli Bertazzoni Barbosa - PR11596
Wilson Seleme Segundo - PR21587
Executada DIGIDATA : ciência acerca da garantia integral do
Juízo, bem como para, querendo, apresentar resposta à ISL de
fls. 1406/1407, no prazo legal;
Executada CEF : querendo, apresentar resposta à ISL de fls.
1406/1407, no prazo legal.

TRT-PR-04183-2006-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Nazario da Silva
Réu : Rossi Serviços de Processamentos de Dados Ltda.
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
1.HOMOLOGO os cálculos apresentados às fls. 117/127, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$9.324,21, atualizados e com
juros moratórios contados até 31/3/2008, como segue abaixo:
a) Principal: R$7.017,57;b) Juros (17,9666649%): R$1.260,82;
Subtotal (1): R$8.278,39;c) IR retido na fonte: R$619,32 (-
);Subtotal (2): R$7.659,07;d) Cont. previd.(recte já deduzido):
R$226,80 (+);
e) Cont. previd.(EMPRESA): R$819,02 (+);Subtotal
contr.prev.(3):R$1.045,82;f) IR retido: R$619,32 (+);
TOTAL: R$9.324,21;3.Arbitro os honorários do contador em
R$200,00;4.Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor
da liquidação supra, na forma legal;5.CITE-SE a reclamada,
por carta de citação, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80,
dando-se ciência ao(s) procurador (es) da(s) reclamada(s) acerca
dos valores homologados, pelo DJ, sendo que os embargos à
execução somente serão admitidos após a garantia do Juízo,
nos termos do art. 884, da CLT. Será encaminhada à reclama-

da, via ECT, a carta de citação.

TRT-PR-04744-1995-664-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arildo Monaro
Réu : Nobile Hotel Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Intime-se o exequente à manifestação, no prazo de dez dias,
acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 613, bem como
para ciência do resultado negativo do bloqueio on-line (fls. 610/
611) e do teor do despacho de fls. 605, item 2.

TRT-PR-04746-2006-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helena Margarida Barroca Ribeiro da Silva
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Rogerio Issao Kodani - PR33860
Querendo, responder à Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-04829-2006-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria dos Santos Campos
Réu : Disoja Brasil Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
1. Prejudicado, por ora, o despacho de fl. 148, ante a devolu-
ção da Carta de Citação de fl. 149;
2. Intime-se o(a) exequente à manifestação acerca da devolu-
ção, pela ECT, da Carta de Citação de fl. 149, ao (à)
executado(a), com a seguinte informação “MUDOU-SE”, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-04829-2001-664-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Sergio Tapias de Pontes
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Nohad Abdallah - PR18871
Rosangela Khater - PR6269

Sentenca: Embargos à Execucao julgados parcialmente proce-
dentes; Exceção de Pré-executividade REJEITADA e ISL jul-
gada IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04867-2006-664-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patrícia Rosa de Jesus e Silva
Réu : Dupalie Lingerie Ltda.
ADV(S) : Abelardo Vieira de Macedo - PR6323
Intime-se a parte autora para, querendo, contra-arrazoar o RO,
no prazo legal.

TRT-PR-04876-2005-664-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto do Nascimento
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Sentenca: Embargos de Declaracao julgados parcialmente pro-
cedentes.

TRT-PR-04907-2006-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silco dos Santos
Réu : Transfelini Transportes Ltda.
Transportadora Cwtrans Ltda.
ADV(S) : Marcia Montalto Rossato - PR16823
Comprovar o recolhimento das demais parcelas devidas a títu-
lo de contribuição previdenciária (competências 06, 10, 11 e
12/2007), sob pena de execução.

TRT-PR-04912-2004-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samuel Soares do Nascimento
Réu : Spectro Engenharia e Sistemas Eletronicos Ltda.
Eunice Motta Hahn
Vicente de Lima Gongorra
Hvg Manutenção de Sistemas Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
PLAENGE EMPREENDIMENTOS: Suspender a retenção de
créditos da HVG MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ELETRÔ-
NICOS LTDA, ante a garantia do Juízo.

TRT-PR-04954-2006-664-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Reginaldo de Melo
Réu : Siegwerk Brasil Indústria de Tintas Ltda.
ADV(S) : Paulo Eduardo Machado Oliveira de Barcellos -
SP79416
Intime-se o(a) reclamado(a) à juntada dos documentos solicita-
dos pelo perito, no prazo de dez dias, sob pena de se entender
que o paradigma recebia o dobro do salário destinado ao autor
(sentença - fls. 219).

TRT-PR-05275-2004-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lilian Fernanda Felipe
Réu : Rock Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
João Sidney Gonçalves Roque
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Considerando ser imóvel o bem constrito (fls. 288), intime-se o
exequente, na pessoa do procurador, para que assuma o encar-
go de depositário fiel do bem penhorado, com os encargos ine-
rentes a tal “munus”, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-05425-2007-664-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdemar Tertuliano dos Santos
Réu : Flora Ouro Verde Ltda. (Sucessora de Sawaichi Imaga-
wa)
ADV(S) : Dimas José de Oliveira - PR32608
Marcos Roberto Boeing - PR19874
Intimem-se o exequente e o arrematante (Dr. Marcos R. Boeing)

para, querendo, apresentarem resposta aos embargos à arrema-
tação - fls. 98/99, no prazo legal (5 dias, CPC, art. 746).

TRT-PR-05483-1997-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Domingues de Almeida
Réu : Lb Metais Indústria e Comércio Ltda.
Luiza Helena Corona
Lydia Busto Barroso
Los Angeles Indústria e Comércio de Bijouterias Lt
Edemir Langame dos Santos
Circe de Fatima Felix
ADV(S) : Liana Yuri Fukuda - PR17075
1.Mantenham-se os autos da CPE na contracapa dos autos;
2.Após, intime-se o exeqüente à manifestação acerca dos ter-
mos da certidão do Oficial de Justiça (fls. 09 da Deprecata), no
prazo de dez dias.

TRT-PR-05550-1999-664-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariangela de Oliveira
Réu : Banco América do Sul S.A.
Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : José Lourival Rodrigues Vasconcelos - PR17066
Manifestar-se acerca dos recálculos, no prazo legal.

TRT-PR-05779-1997-664-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Eustaquio Geraldo
Réu : Londrina Esporte Clube
ADV(S) : Osvaldo Sestário Filho - PR18403
Renata Eliza de Oliveira - PR24220

1. Ante aos termos das petições de fls. 72/75, fls. 87/89 e fls.
100/102, bem como dos documentos anexados, INTIME-SE o
Dr. OSVALDO SESTÁRIO FILHO - OAB-PR 18.403 (fls. 19)
e a Drª. RENATA ELIZA DE OLIVEIRA - OAB-PR 24.220
(fls. 42) à manifestação acerca das alegações constantes dos
autos, no prazo de dez dias;

2. Os pedidos constantes nas letras “a” e “c” de fls. 102 serão
objeto de análise oportunamente.

TRT-PR-05806-2007-664-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelson Adriano de Souza
Réu : Indústria e Comércio Kodama Ltda.
ADV(S) : Liliam Cristina Ribeiro Milan - PR21345
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-06202-2007-664-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Gualter Barcellos Gonçalves
ADV(S) : João Pedro Tagliari - PR15966
Intimem-se as reclamantes à apresentação dos cálculos de li-
quidação, no prazo de dez dias.

TRT-PR-06243-2007-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Cardoso Mareli
Réu : Redetubos Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Madi - PR24427
1.Intime-se a reclamada à manifestação acerca do laudo perici-
al, no prazo de cinco dias;
2.Oportunamente, considerando a resposta do perito aos quesi-
tos apresentados, pelo autor, por ocasião da realização da perí-
cia - fls. 107, apesar do pedido de fls. 113/114, aguarde-se a
audiência.

TRT-PR-06785-2007-664-09-00-8 (MC) - (90 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná - SEN-
GE - Pr
Réu : A Yoshii Engenharia e Construções Ltda.
Artenge Construções Civis Ltda.
Artiteto Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda.
Bcd Construtora e Incorporadora Ltda.
Cge Engenharia Ltda.
Construhab Construtora Civil e Incorporadora Ltda.
Construtora Abussafe Ltda.
Construtora Almanary Empreendimentos e Assessoria Ltda.
Construtora e Incorp Jl Massaro Ltda.
Construtora Pactual Ltda.
Construtora Reparco Ltda.
Construtora Roma Ltda.
Construtora Santos Junior Ltda.
Construtora Serteng Ltda.
Construtora Três O Ltda.
Deselt Engenharia Elétrica Ltda.
Dinardi Engenharia Civil e Construções Ltda.
Donadio Fogaca e Cia Ltda.
Dresden Engenharia Ltda.
Edgar Marin Engenharia Civil Ltda.
Emoa Empreiteira de Obras Amaral S/C Ltda.
Fw Construções Civis
Galmo Engenharia e Construções Ltda.
Grassioto Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda.
Loteadora Ferrari S/C Ltda.
Mas Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Mg e M Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Mv Lameida Loteadora Ltda.
Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda.
Megacenter Materiais de Construção Ltda.
Milano Engenharia Ltda. [ME]
Montosa Construtora Ltda.
Mvc Engenharia e Avaliações Ltda.
Nova Imóvel Engenharia e Comércio Ltda.
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Plaenge Empreendimentos Ltda.
Politecnica S/C Ltda.

Protenge Engenharia de Projetos e Obras Ltda.
Quadra Construtora Ltda.
Qualyform Consultoria e Intermediações Ltda.
Regional Planejamento e Construções Civis Ltda.
Scalassara Construções Civis Ltda.
Setenço Serviços Técnicos e Construções Civis Ltda.
Simetro Construção Civil Ltda.
Solubras Ltda.
Técnica Canada Engenharia e Construções Ltda.
Tecnicon Controle Tecnológico S/C Ltda.
Tecnobrasil Ltda.
Teixeira & Holzmann Ltda.
Teodoro Construções Civis Ltda.
Terra Nova Engenharia Ltda.
ADV(S) : Giani Cristina Amorim - PR21575
1.Defiro a dilação do prazo por mais 90 dias, como requerido;
2.Intime-se.

TRT-PR-06873-2007-664-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Gomes Ferreira
Réu : Cooperativa Central Agro - Industrial Ltda. - CONFE-
PAR
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Querendo, manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-06898-2007-664-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Gomes da Silva Filho
Réu : Comércio de Pedras Decorativas Tiradentes Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Querendo, manifestar-se acerca do laudo pericial.

TRT-PR-06904-2000-664-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Lucia Casu
Réu : Silva Tur Transportes e Turismo S.A.
Expresso Marília Ltda.
Transfergo Transportes Ltda.
Viação Esmeralda Transportes Cargas e Turismo Ltda.
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
Intime-se a exequente à retirada do instrumento de Ordem de
Entrega de Bens, mediante recibo ou certidão nos autos, bem
como para que requeira o que entender de direito acerca do
prosseguimento da execução, no prazo de dez dias.

TRT-PR-06928-2007-664-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aline da Silva Machado
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Adesivo, no prazo legal.

TRT-PR-07130-2007-664-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliel Chanan
Réu : Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A.
ADV(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Intime-se a reclamada para, querendo, contra-arrazoar o recur-
so ordinário da parte autora, no prazo legal.

TRT-PR-07240-1996-664-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Benedito Miranda
Réu : Oficina Rapida Para Autos S/C Ltda.
Osvaldo Henriques
Fernando Lopes
ADV(S) : Claudio Akihito Ito - PR36514
Guia de Retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-07645-1999-664-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniel Gomes dos Santos
Réu : Sabino e Souza Ltda. (Massa Falida de)
José Milton de Souza
Carla Adriana Sabino Sanches
ADV(S) : Decio Antonio Segretti - PR10286
DENEGO seguimento ao agravo de petição de fls. 210/232,
porquanto o despacho de fls. 203 tem caráter de decisão inter-
locutória, portanto, não impugnável de imediato, nos termos
do § 1º do art. 893 da CLT.

TRT-PR-07917-2007-664-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosângela Paes Santos
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Nkf Confecções Ltda. - EPP
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se o(a) reclamado(a) para que comprove nos autos, no
prazo de cinco dias, o recolhimento da contribuição previden-
ciária, relativa à competência 02/2008, sob pena de execução.

TRT-PR-08029-1998-664-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Lazaro Miguel
Réu : Lanca Representações Comerciais e Cobrancas Ltda.
Lanca Empre
Uniclubes Cooperativa de Corretores e Cobradores do Brasil L
Paulo Silva Sá
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
1.Junte-se a CPE nestes autos;
2.Após, intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução requerendo o que entender de di-
reito, no prazo de trinta dias.

TRT-PR-08215-2007-664-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Polachini
Réu : Eletrotrafo Produtos Eletricos Ltda.
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário de fls. 155/206,
no prazo legal.
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TRT-PR-08539-2007-664-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Cristina Teixeira de Assis
Réu : Jw Transportes Escolares e Turismo Ltda.
ADV(S) : Eduardo Blanco - PR33398
1.HOMOLOGO o acordo de fls. 98/99, nos estritos termos ali
consignados, inclusive quanto à natureza jurídica das parcelas,
nos termos do art. 832, § 3º da CLT), contudo, observando-se
as particularidades infra;
2.DEFIRO a apuração de forma “pro rata”, sobre o valor do
acordo (R$3.000,00), na forma legal (art. 789, § 3º da CLT),
sendo R$30,00, à cada parte, dispensando-se a reclamante, de-
vendo a reclamada comprovar o recolhimento de sua quota parte;
3.Intime-se a executada à satisfação das custas processuais, bem
como à comprovação dos recolhimentos previdenciários e fis-
cais (se tributável), no prazo de trinta dias, sob pena de execu-
ção;
4.Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos supra, bem
como o cumprimento integral do acordo e, oportunamente, in-
time-se a Procuradoria-Geral Federal (PGF) nos termos do art.
832, § 4º da CLT (redação dada pela Lei nº: 10035 de
25.10.2000).

TRT-PR-08918-2007-664-09-00-0 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.
Réu : Daniela Gabriel Macedo Consorte
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
Querendo, contraminutar o Agravo de Petição, no prazo legal.

TRT-PR-08987-2007-664-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Altair Godoy Junior
Réu : Vest Hakme Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Intime-se o(a) reclamado(a) para que comprove nos autos, no
prazo de cinco dias, o recolhimento da contribuição previden-
ciária, relativa à competência 02/2008, sob pena de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-09088-2007-664-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia de Souza Portes
Réu : Associação Evangélica Pentecostal do Brasil
Movimento Cristão de Cidadania e Dignidade da Associação
Beneficente Amigos de Santo Antonio
Município de Londrina
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Intime-se o(a) reclamante à manifestação acerca da devolução,
pela ECT, da notificação de fl. 78, ao 2º co-reclamado (MOVI-
MENTO CRISTÃO...), com a seguinte informação “MUDOU-
SE”, no prazo de dez dias.

TRT-PR-09619-2007-664-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Manuel Lopes Geirinhas
ADV(S) : Savio Cembraneli - PR10787
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-09635-1999-664-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helio Correia Silveira
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Manoel Francisco de Sousa Neto - PR26656
1.HOMOLOGO os recálculos apresentados às fls. 773/780, por
seus próprios fundamentos;
2.Fixo o “quantum debeatur” em R$987.902,08, atualizados e
com juros moratórios contados até 31/10/2006, sendo que de-
verão ser abatidos os valores sacados/recolhidos às fls. 759,
como segue abaixo:
a) Principal: R$487.512,49;b) Juros (83,67%): R$407.901,70;
Subtotal (1): R$895.414,19;c) IR: R$230.427,47 (-); Subtotal
(2): R$664.986,72;d) Cont. previd (recdo): R$92.487,89 (+);
f) IRPF: R$230.427,47 (+);TOTAL: R$987.902,08;3.Custas
processuais, pela executada, calculadas sobre o valor da liqui-
dação supra, descontando o valor recolhido às fls. 518 (1.600,00,
em 14/12/2001);
4.Honorários do contador fixados às fls. 679 (R$1.500,00, em
31/10/2006); 5.Intime-se o executado para que efetue o depó-
sito no valor de R$182.983,26, atualizados até 18/4/2008 (CEF
- PAB Justiça do Trabalho, Ag. 4005, c/c 42/01.511.493-0), no
prazo de cinco dias, sendo que o prazo para opor embargos à
execução começará a fruir a partir da data do depósito, inde-
pendentemente de nova intimação.

TRT-PR-09706-2007-664-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ezequiel Passos Fernandes
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
1. Defiro o pleito de fls. 75;
2. Retirem-se os autos da pauta de 28-04-2008;
3. DESIGNO nova data de audiência para 29-07-2008, às 14h00,
mantidas as cominações anteriores;

TRT-PR-10076-2007-664-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários e Similares Ou Conexos de Londrina e
Região
Réu : Sindicato dos Empregados em Empresas de Contabilida-
de Assessoramento Perícias Informações e Pesquisas e em
Empresas Prestadoras de Serviços de Londrina e Região - Sin-
daspel
Instituição Comunitária de Crédito de Londrina
ADV(S) : Barbara Sutter - SP126236

Sentença: pedidos deduzidos na inicial julgados improceden-
tes.

TRT-PR-10151-2007-664-09-00-0 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Frigorifico Rainha da Paz Ltda.
Réu : Luiz Antonio Teixeira
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Intime-se o consignante para manifestar-se, no prazo de dez
dias, acerca da devolução, pela ECT, da notificação de fl. 20,
ao(à) consignado(a), com a informação “mudou-se”.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05083/2008

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS)
ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS POR CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER
ARROLADAS POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL
(UNA).

TRT-PR-01607-2008-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Herbert Moroni Cavallari da Costa Gois
Réu : Weblite Soluções Multimidia Ltda.
ADV(S) : Silvane da Silva - PR35502
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01757-2008-664-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ely Vieira
Réu : Executive Center Skowronek
ADV(S) : Dorval Francisco da Silva - PR12858
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02138-2008-664-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosemeire Barbosa Lima da Costa
Réu : Centro Integrado e Apoio Profissional - Ciap
Município de Londrina
Fundaçao Nacional de Saude - Funasa
ADV(S) : Sergio Eduardo Canella - PR29551
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02141-2008-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Ferreira Porto
Réu : Matsuri Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Jurandir Venancio de Oliveira - PR10166
Data da audiência: 17/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02164-2008-664-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Carlos Leal
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Fernando Rumiato - PR35261
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02174-2008-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Maria Ribeiro da Silva
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Petcetera Industrial e Comercial de Artigos Para Animais Ltda.
Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 17/07/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02231-2008-664-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecida Lourenço
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02245-2008-664-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

Autor : Marcos Antonio Alves
Réu : V Mariucci Sorveteria Ltda.
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02265-2008-664-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Ribeiro
Réu : Concrearte Prestação de Serviços em Canaletas e Mure-
tas Ltda.
Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - ECO-
NORTE
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02318-2008-664-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Guerra
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Raimundo Pessoa Neto - PR35883
Data da audiência: 01/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02320-2008-664-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos José de Brito
Réu : Genesy Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda. (Para-
naseg)
ADV(S) : Karine Yuri Matsumoto - PR39821
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02327-2008-664-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Venilson Aparecido Pereira
Réu : Dirval Gesso Walter L Cunha
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02340-2008-664-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Aparecido Alves da Silva
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02347-2008-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Aparecida Costa
Réu : Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02358-2008-664-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Daniela Fernanda dos Santos
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02362-2008-664-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia da Silva Pereira
Réu : Veiga Serviços de Segurança Particular
Posto Moringao Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02394-2008-664-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto de Oliveira Silva
Réu : Rodoglobo Transportes e Assessoria Ltda.
Donizete Aparecido dos Santos
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da

audiência designada.

TRT-PR-02434-2008-664-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ilson Menezes de França
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02448-2008-664-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vanessa Vieira Negrão
Réu : Alo Embalagens Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05084/2008

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 2 (DUAS), DE-
VERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMAÇAO. DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE DIAS)
ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO
DA PROVA, SENDO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS POR CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER
ARROLADAS POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL
(UNA).

TRT-PR-02417-2008-664-09-00-1 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdineia da Silva Almeida
Réu : Panificadora Veneza
Francisca Makai
ADV(S) : Zirbo Quintino Pontes Filho - PR33323
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02424-2008-664-09-00-3 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adilson Ferreira da Invenção
Réu : Francovig & Cia. Ltda.
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02458-2008-664-09-00-8 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rivaldo Gomes da Silva
Réu : José Eugenio Zaniratto
Guilherme Thobias Zaniratto
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02460-2008-664-09-00-7 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dulcilene Alves
Réu : Eva Daiane dos Santos
Otavio Fugimoto
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02485-2008-664-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio José Silverio
Réu : Caio Brasil Comunicação Visual
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 15:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
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na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02587-2008-664-09-00-6 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Pereira da Silva
Réu : Ibitextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Hélio Haruo Suzuki

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05085/2008

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS - FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está citando as executadas a seguir nominadas e
seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,
para que paguem, em 48 horas ou, querendo, garantam a exe-
cução, quanto ao valor atualizado dos débitos indicados nos
autos adiante enumerados, bem assim que tomem as demais
providências legais que entenderem cabíveis, sob pena de pe-
nhora de bens.

TRT-PR-01104-2006-664-09-00-4(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erasmo Carlos de Oliveira
Réu(s) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Force Vigilância S/C Ltda.
Município de Londrina
INTIMADO(S) : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda.
(ME) - (RÉU - 1)
Total da execução: R$9.638,32, em 30/4/2008.

TRT-PR-03225-2005-664-09-00-0(RT) - (22 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Araujo Teixeira
Réu(s) : Debora Holanda de Almeida Horikawa
INTIMADO(S) : Debora Holanda de Almeida Horikawa - (RÉU
- 1) - CPF: 010.493.338-02
Total da execução: R$ 35.848,73, atualizáveis a partir de 31/
01/2007.

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00515/2008

QUARTA Vara do Trabalho de LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES
- COM PRAZO DE 20 DIAS -

 O DR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz da
Quarta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo
indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do
teor dos(as) despachos/decisões:

TRT-PR-00538-2003-663-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Heitor Ronsani Monteiro
Réu(s) : Leopoldo U.Jr e Cia Ltda. - Sócia:Dulce Alves Ugolini
Leopoldo Ugolini Junior
Dulce Alves Ugolini
INTIMADO(S) : Leopoldo Ugolini Junior - (RÉU - 2) - CPF:
362.316.309-00
DESPACHO DE FLS. 246
Considerando-se que o sócio da reclamada encontra-se em lo-
cal incerto e não sabido, intime-se o Sr. Leopoldo Ugolini Juni-
or da penhora realizada à fl.231, através de edital, para publi-
cação no Diário de Justiça do Paraná. À Secretaria para provi-
dências.

TRT-PR-52767-2002-663-09-00-7(PS) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : James Charles da Silva
Réu(s) : Valmar Veículos Ltda. - N/P Sr.Clovis Alberto Caliari
Clovis Alberto Caliari
Valdirene Aparecida de Marchiori
Vera Lucia de Deus
Waldecy Queiroz
INTIMADO(S) : Clovis Alberto Caliari - (RÉU - 2)
Valdirene Aparecida de Marchiori - (RÉU - 3)
Valmar Veículos Ltda. - N/P Sr.Clovis Alberto Caliari - (RÉU -
1)
Vera Lucia de Deus - (RÉU - 4)
Waldecy Queiroz - (RÉU - 5) - CPF: 015.875.977-05
DESPACHO DE FLS. 243
1. Tendo em vista que os sócios da executada encontram-se em
local incerto e não sabido, intimem-se os reclamados por meio
de edital, para manifestação sobre o despacho de fl.227 e sobre

os bloqueios realizados em suas contas correntes às fls.224,
225 e 226, no prazo de cinco dias. À secretaria para providên-
cias e publicação no Diário de Justiça do Paraná. (...).

TRT-PR-08938-2007-663-09-00-5(RT) - (20 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariana Rezende Romero
Réu(s) : Pedro Eugênio dos Santos Júnior
INTIMADO(S) : Pedro Eugênio dos Santos Júnior - (RÉU - 1)
- CNPJ: 07.507.240/0001-26
DECISÃO DE FLS. 20/26 - PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE
E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Eu, Luiz de Carvalho Prado, Analista Judiciário, o digitei. Eu,
Luciene Moreira petri Martins, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00418/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99519-2005-663-09-01-5 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rodrigues Daniel
Réu : Tatsuo Koyashiki(Espólio De)
Shozo Hirama
ADV(S) : Adeirco Rodrigues de Assis - PR21302

... para ciência e manifestação em cinco dias. (fls.176/178)

TRT-PR-78003-2006-663-09-00-5 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselito Dias
Réu : Marcia Regina Bataglia Degushi
José Gonçalves Neto
ADV(S) : Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - PR15454

RECDA - CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE
FLS. 103 E COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO
DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

HOMOLOGO o acordo apresentado, que envolve parcelas de
natureza remuneratória, referente a indenização de relação de
trabalho, para que surta os jurídicos e legais efeitos.
Despesas processuais, INSS e Imposto de Renda à cargo do
reclamado, que comprovará os recolhimentos em dez dias.

Face o acordo, determino:

1. Intime-se o reclamado para ciência dos termos da homologa-
ção deste acordo e pagamento das despesas.

2. Intime-se o INSS do acordo noticiado pelas partes, para
manifestação no prazo legal.

3. Cumprido o acordo e as determinações anteriores, compro-
vando-se recolhimentos, arquivem-se os autos.

TRT-PR-05307-2004-663-09-01-4 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Luiza de Freitas Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
RECDO APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, QUERENDO

TRT-PR-86022-2004-663-09-00-3 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Luis Bortolassi
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simoes
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850

1. Apensar a carta precatória executória nº 260054/2008 à con-
tracapa dos autos.
2. Após, intimar o exequente para manifestação, no prazo de
dez dias, da certidão do oficial de justiça à fl.9 da CP.

TRT-PR-00673-2007-663-09-01-0 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jairo Demiciano de Andrade
Réu : Alternativa Trabalho Temporário Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Julio Antonio Barbeta - PR38744
DESPACHO DE FLS. 103:
Com efeito o despacho de fls. 98 foi omisso na medida em que
deixou de pronunciar-se sobre o requerimento de extinção da
execução e liberação de penhora, passando a fazê-lo nesta opor-
tunidade.
Indefiro extinção da execução provisória através de carta de
sentença, porquanto tanto a sentença deste Juízo quanto o acór-
dão ainda encontram-se “sub judice”, passível de reforma por
força de recurso de revista apresentado pelo reclamante.
Nada há que ser deferido quanto à liberação de penhora quan-
do esta não foi efetivada, porque suspensa a execução provisó-
ria antes do cumprimento do ato.
Intime-se a primeira reclamada para ciência. Após, cumpra-se
despacho de fls. 98.

TRT-PR-00049-2005-663-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Samanta Regina da Silva
Réu : Retrocesso Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Vera Lucia da Silva
Moacir da Silva
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE - CIÊNCIA DAS CERTIDOS NEGATIVAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA E INDICAR MEIOS P/ PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-00136-2007-663-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reinaldo Szulek
Réu : Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
ADV(S) : João Paulo Straub - PR22205
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atuali-
zados para 01 de abril de 2008, sendo:
1) ao exeqüente:
- R$ 5.617,42 referente ao principal
- R$ 3.286,19 referente aos juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 555,50 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 935,22 pelo empregador
3) ao Imposto de Renda, para recolhimento:
- R$ 1.580,38 (para deduzir do crédito)
4) ao calculista:
- R$ 450,00 referente aos honorários contábeis
Determina-se:
Intime-se a reclamada, através do procurador constituído nos
autos, para:
1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze
(15) dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista
no artigo 475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei
11.232/2005), aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203,
I, deste Tribunal, facultando-lhe a aplicação inciso III.
2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condena-
ção a multa de 10% e expeça-se mandado de citação.

TRT-PR-51151-2005-663-09-00-1 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Dolniski Rosa
Réu : Marcos Fernando Garms e Outro
Cocal Comércio Indústria Canaã Açúcar e Álcool Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

... encaminhado guia de retirada de fl.237 ao banco depositá-
rio, CEF/FÓRUM TRABALHISTA, para efetuar o devido le-
vantamento.

TRT-PR-00153-2002-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio de Jesus
Réu : Usipav Usinagem de Asfalto Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
DESPACHO DE FLS. 592:
Intimar o exeqüente para ciência do despacho de fls. 582 e do
recálculo homologado às fls. 586, para manifestação em cinco
dias.

TRT-PR-00159-2005-663-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito Antonio Dioto
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Paulo José Oliveira de Nadai - PR33311
Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705

PARTES - CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 326 QUE SE-
GUE:
Prossiga-se a execução, devendo o sr. calculista utilizar-se como
base de cálculo os recibos juntados pelo município executado.
Se por um lado as assinaturas nos documentos de fls. 207 e
seguintes não são as mesmas do reclamante, por outro lado,
aquelas apostas à partir das fls. 137 também não se pode inferir
serem igualmente suas, porque mediante assinatura digital, e a
prova de que não é a mesma pessoa é sua e não da parte contrá-
ria.
Intimem-se as partes, que poderão ser manifestar em 48 horas.
No silêncio, intime-se o calculista para conclusão dos cálculos
da condenação.

TRT-PR-00233-2006-663-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Denilce Figueiredo Nalin
Réu : Atento Brasil S.A.
ADV(S) : Marlos Luiz Bertoni - SP213269
RECLAMADA EFETUAR SAQUE DE GUIA E ALVARA QUE
ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA CEF.

TRT-PR-00273-2006-663-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Silva da Rosa
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Rogerio Issao Kodani - PR33860
DESPACHO DE FLS. 405:
As partes divergem sobre questões que deverão ser analisadas
em execução, não em liquidação de sentença, porquanto so-
mente aí pode-se inferir o prejuízo financeiro do incorreto en-
quadramento apurado na decisão.
Assim, determino que os autos sejam encaminhados ao calcu-
lista para cálculos, observados os limites da sentença e acór-
dão.
Intimem-se as partes e o calculista.

TRT-PR-00290-2008-663-09-00-0 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Aparecida de Souza
Réu : Ranulfo Alves Pereira
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607

... para juntar sua CTPS aos autos, no prazo de 48 horas.

TRT-PR-00301-2006-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jorge Fernando da Silva
Réu : Elevadores Atlas Schindler S.A.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469

... para ciência dos embargos e dos cálculos homologados, para
manifestação em cinco dias.

TRT-PR-00344-2008-663-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Deuzira Aparecida de Mello
Réu : Simone Batista Ferreira Equipamentos Elétricos
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DESPACHO DE FLS. 27:
Intimar a reclamante para ciência da decisão dos embargos de
declaração de folhas 25/26, devendo informar também o atual
endereço da reclamada.

TRT-PR-00345-2003-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio de Paula Santana
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
DESPACHO DE FLS. 441:
Intimar a reclamada para ciência dos documentos solicitados
pelo calculista, e juntada em cinco dias.

TRT-PR-51388-2005-663-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jeferson Eduardo Lemes
Réu : Jb de Souza Madeiras Epp
José Barbosa de Souza
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-00407-2006-663-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Alexandre Cordeiro Rodrigues
Réu : Fibreline Indústria e Comércio de Móveis e Decorações
Ltda.
Julio Cesar Germiniano
Edna Maria de Oliveira
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
DESPACHO DE FLS. 88
1. Intimar o exequente para juntar aos autos, em quinze dias,
cópia atualizada do contrato social e alterações, da empresa
Fibreline, para conhecimento do quadro societário.(...).

TRT-PR-00554-2005-663-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Benedito dos Santos
Réu : SC Comércio de Artigos Para Decorações Ltda.
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Roberto Murawski Rabello - PR9812
DESPACHO DE FLS. 60:
O pagamento a destempo das 24ª e 25ª parcelas do acordo ho-
mologado às fls. 18 é incontroverso, e não foi apresentado
motivo grave que justificasse a mora.
Referido acordo fixou cláusula penal pelo inadimplemento e,
não paga uma das parcelas, as demais venceriam antecipada-
mente.
No entanto, o reclamante pleiteia apenas a cláusula penal das
parcelas pagas em atraso, o que é razoável, na medida em que
descumprido parcialmente o acordo.
Defiro ao reclamante a cláusula penal sobre as parcelas não
pagas no prazo convencionado, determinando ao reclamado o
pagamento no prazo de 48 horas.
Intimem-se as partes para ciência e cumprimento.

TRT-PR-00652-2006-663-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosangela Maria dos Santos (Espólio De)
Réu : Chacara 3a (Aloisio Viscardi e Adolfo Viscardi)
Aloísio Viscardi
Adolfo Viscardi
ADV(S) : Tony Alves - PR16425

... para cumprir as providências determinadas à fl.81, no prazo
de dez dias.

TRT-PR-00711-2006-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidnei dos Santos
Réu : Mastermad Comércio de Madeiras Ltda.
Ronaldo Inácio da Silva
Alexandre de Castro
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764

... para ciência e análise dos documentos,encaminhados pela
Receita Federal, na secretaria.

TRT-PR-51734-2006-663-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ana Lucia Rodrigues Leme
Réu : Lucia Maria Brandão
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
DESPACHO DE FLS. 83:
Intimar a exequente para ciência e manifestação, no prazo de
cinco dias, do bem indicado à penhora pela executada à fl.79,
para garantia da execução.

TRT-PR-00879-2004-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Carolina de Amorim
Réu : Academia de Ginastica Acropolis - ME
Irine Pereira Lima
Adriana Cristina da Costa Leite
ADV(S) : Carlos Renato Cunha - PR35367
RECTE - MANIFESTAR-SE S/ O DOCUMENTO JUNTADO
AOS AUTOS.
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TRT-PR-00895-2008-663-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andre Ricardo Pieri
Réu : Cartorio de Registro de Imoveis do 2. Oficio de Londrina
Ody Silveira Junior
Valeria Nabhan Silveira
Alex Canziani Silveira
Ivan Canziani Silveira
Vera Maria Canziani Silveira
Vanessa Canziani Silveira
Botucarai Adminstradora de Imoveis S/S Ltda.
Fastsings Ss Serviço de Comunicação Visual Ltda.
Sharmila Sandya da Costa
ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656
DESPACHO DE FLS. 36:
1. Intime-se o reclamante para que junte número de cópias do
aditamento suficientes para notificação aos reclamados, em 48
horas.

TRT-PR-00898-2006-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidinei Aparecido dos Santos
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Fabio Cesar Teixeira - PR37041
RECDO MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECÁLCULOS

TRT-PR-00967-2005-663-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudomiro Bueno Marcondes
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : José Luiz Figueira Filho - PR34313
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE RECÁLCULO E DESPA-
CHO DE FLS. 174

TRT-PR-00971-2008-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rita Augusta Mariano
Réu : Viação Jóia Ltda.
Patricia Fadel da Cruz e Cia Ltda.
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358

... para que informe o atual endereço da primeira reclamada,
em cinco dias.

TRT-PR-00994-2004-663-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Benedito Jacob
Réu : Representações Comerciais Caliento Ltda.
Rachid Zambiam
Rafael Oliva Caliento
André Oliva Caliento
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
DESPACHO DE FLS. 153:
Intimar o exeqüente para ciência do teor do ofício, a fim de que
indique meios para prosseguimento da execução, manifestan-
do-se em dez dias.

TRT-PR-01034-1999-663-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Aparecido Fabricio
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
Sergio Wilson Maldonado - PR24221
Ruy Barbosa Junior - PR37564
DECISÃO DE FLS. 919/920, QUE ENCONTRA-SE DISPO-
NÍVEL NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-01133-2006-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mariane Rodrigues de Souza
Réu : Instituto de Apoio A Criança Com Câncer - Indacc
ADV(S) : Thiago Fernando Correa - PR37778
DESPACHO DE FLS. 43:
Intimar a reclamada para recolhimento e comprovação, no pra-
zo de cinco dias, das despesas processuais pendentes de paga-
mento.

TRT-PR-52153-2006-663-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Laurindo Rodrigues
Réu : Fernando Hermeto Goulart
Samar Kauss
ADV(S) : Andre Benedetti de Oliveira - PR31245
DESPACHO DE FLS. 100:
Cumprir o item 2 do despacho de fl.99, intimando-se o exe-
quente.

TRT-PR-01190-2001-663-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvia Pavesi
Réu : Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

... para ciência da apresentação de embargos de terceiro sobre
o numerário bloqueado.

Após, aguardar decisão dos embargos.

TRT-PR-01296-2004-663-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Judson Vieira de Lima
Réu : Vivo S.A.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
DESPACHO DE FLS. 507
(...). Preclusa a oportunidade para a executada apresentar em-
bargos, motivo pelo qual os rejeito. Intime-se para ciência.(...).

TRT-PR-01358-2007-663-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademilson Betim
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz

João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
ADV(S) : Cecilia Inacio Alves - PR14672
DESPACHO DE FLS. 357
1. Ante a informação de trânsito em julgado da decisão proferi-
da na presente medida cautelar e com o ajuizamento e tramita-
ção de ação principal em outra Vara, intime-se a parte autora
para que requeira o que entender de direito quanto a estes au-
tos, manifestando-se em cinco dias.(...).

TRT-PR-01363-2005-663-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alex Jordao de Oliveira
Réu : Jabur Informatica S.A.
Jabur Toyopar Importação e Comércio de Veículos Ltda.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
DESPACHO DE FLS. 677:
1. Arquivar a CTPS em pasta própria.
2. Intimar a reclamada, em cumprimento ao item 03 da deter-
minação de fls. 677.

TRT-PR-52373-2005-663-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Joaquim Pereira Faraum
Réu : Tapecaria Arandas Indústria e Comércio Ltda.
Edson Rodrigues Aranda
Arthur João de Freitas Aranda
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
DESPACHO DE FLS. 123:
Intimar o exeqüente para ciência do resultado da pesquisa soli-
citada, a fim de que indique meios para prosseguimento da exe-
cução manifestando-se em dez dias.

TRT-PR-01508-2007-663-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Leandro Fiaux
Réu : Tekstahl Multiprocessamento de Aço Ltda.
ADV(S) : Vera Alice Rossi - PR6294
DESPACHO DE FLS. 36
Intimar a reclamada para juntada dos recolhimentos do INSS
sobre as demais parcelas do acordo, em dez dias.

TRT-PR-01678-2005-663-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudete Mari Clemes
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
DESPACHO DE FLS. 895
Intimar o banco executado para ciência do recurso de agravo,
para contra-razões no prazo legal, bem como para resclareci-
mento sobre o teor da petição protocolo nº 14913.

TRT-PR-01728-2008-663-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Oziel de Oliveira (Espólio De)
Réu : Associação dos Servidores da Secretaria de Estado de
Segurança Pública - Assesp
ADV(S) : Cloves José de Pinho - PR8737
DESPACHO DE FLS. 31
A representação legal do espólio pressupõe a qualidade de in-
ventariante (art. 12, V, do CPC), fugindo à competência mate-
rial desta Justiça Especializada manifestar-se sobre direito su-
cessório.
Neste passo, concede-se à parte Autora prazo de trinta dias para
regularização da representação processual, na pessoa do inven-
tariante, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-
se.

TRT-PR-01741-2003-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roselio Paulino
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda. (Massa
Falida)
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

... ciência ao exequente da sentença de liquidação de fl.279,
para manifestação no prazo de cinco dias. Intimar.

TRT-PR-01817-2008-663-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hilson José Leopoldino da Silva
Réu : Wando Pereira
Maria Nilza Pereira
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
DECISÃO = ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO § 1º, DO
ART. 852-B DA CLT

TRT-PR-01949-2005-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Hercules Gomes Rodrigues
Réu : Quinto Oficio de Notas Marino Accioly de Barros
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

RECTE - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 296
1. Não admito agravo de petição, porque incabível sobre des-
pacho saneador em liquidação de sentença, e não põe fim à
execução. Intime-se o reclamante.

2. Mantenho entendimento do despacho de fls. 285, no sentido
de que o documento apontado pela reclamante não serve como
meio de prova para fixação de salários para fins de apuração de
salário-contribuição.
O reclamante recebia sob forma de comissões. A reclamada,
por sua vez, não traz aos autos comprovantes de pagamentos
realizados ao reclamante.
Não havendo consenso nem provas do salário recebido, utili-
zando-me do meio de arbitragem do salário previsto no artigo
460 da CLT, determino seja fixado o mesmo salário recebido
pelos outros empregados que faziam serviço equivalente ou do
que for habitualmente pago para serviço semelhante à época do

contrato de trabalho do autor.
Para tanto, determino que a reclamada traga aos autos os livros
de registro de empregados ou comprovantes de pagamento dos
demais empregados à época do contrato de trabalho do recla-
mante, no prazo de cinco dias. Intime-se.

TRT-PR-02067-2007-663-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Margarida Correia da Silva
Réu : Borges Pessoa & Morais Ltda.
ADV(S) : Carlos Fernandes da Veiga - PR25413
RECDA MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO À AVA-
LIAÇÃO

TRT-PR-02076-2004-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Ramos dos Santos
Réu : Luiz Carlos Alborguetti
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-02084-2008-663-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Roberto Rogenski
Réu : Wyny do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
ADV(S) : Roberto Coutinho Mendes - PR8839
DECISÃO DE FLS. 66, QUE ENCONTRA-SE DISPONÍVEL
NO SITE: www.trt9.gov.br

TRT-PR-02097-2003-663-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosely de Fatima Costa
Réu : Centro Ouro Branco de Assistência ao Menor
ADV(S) : Luciana Betoni Pavanello - PR25914
RECTE PRESTAR INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DE FLS. 241

TRT-PR-02181-2002-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jonas Carlos Vicente
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946

HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atua-
lizados para 15 de DEZEMBRO de 2006, sendo

1) ao exeqüente:
- R$ 58.318,71 referente ao principal mais juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 744,36, pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 24.714,05, pelo empregador
3) ao Imposto de Renda:
- R$ 26.832,47 (já deduzido do crédito)
4) honorários do calculista
- R$ 1.018,18

Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação
em cinco dias, iniciando pela executada.

TRT-PR-02199-2000-663-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Santana
Réu : Cauana Oficina de Engenharia e Construção Civil Ltda.
Nelson Ricardo Rossi Brandão
Maria Zilah da Silva Brandão
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-02258-2000-663-09-01-4 (CS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Prochet
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
DECISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO = PROCEDEN-
TES

TRT-PR-02287-2000-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Delcir Magalhães Cardoso
Réu : Editora do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Fakhany Junior - SP16947
DESPACHO DE FLS. 947
(...).2. Após, intimar a reclamada do encaminhamento da guia
de retirada e alvará judicial ao banco depositário (CEF), para
levantamento de valores.

TRT-PR-02297-2002-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Pereira da Silva
Réu : Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
DESPACHO DE FLS. 390
Intimar a executada para ciência da diferença devida ao exe-
quente, ante a atualização efetuada às folhas 387/389, devendo
efetuar o depósito judicial junto ao banco depositário da CEF,
no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-02376-2005-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Andrea Regina Pires Palomar
Réu : Igapó Serviços de Higiene e Limpeza Ltda. (ME)
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS E CON-
TA HOMOLOGADA

TRT-PR-02432-2007-663-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Ramazoti
Réu : Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU

ADV(S) : Renato Tavares Yabe - PR17656

... para contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela re-
clamada.

TRT-PR-02506-2005-663-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Angelo Cesar Majewski
Réu : Terra Dourada Transportes Ltda.
Masson & Masson Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE RESULTADO DA PES-
QUISA

TRT-PR-02576-2004-663-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Luiz
Réu : Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C
Ltda.
Principal Serviços S/C Ltda.
Sitese Sistema Tecnico de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Muniz Rebello - PR24730
DESPACHO DE FLS. 312
1. Indefiro o pedido da primeira reclamada, quanto aos itens 1
a 4 formulado às folhas 307/308. Conforme se verifica na cer-
tidão do oficial de justiça exarado na carta precatória executó-
ria presa à contracapa às folhas 10, informa que a empresa de-
vedora principal encerrou suas atividades e não se conhecendo
a sua atual localização. Dê-se ciência à primeira reclamada.
Intime-se.
2. Após efetuada a intimação, voltem conclusos para análise e
deliberação quanto aos bens indicados à penhora de fl.308.

TRT-PR-02696-1997-663-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Elza de Fatima Fogaca dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Confecções Rika Ltda.
Washington Luiz Ribeiro
Soraya El Kadri
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE RESULTADO DA PES-
QUISA REALIZADA NO BANCO DE DADOS DO DETRAN

TRT-PR-02891-2006-663-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Erdos da Veiga Filho
Réu : Pronto Atendimento Serviços Terceirizados Ltda.
Grupo Force
Dourada Imóveis
ADV(S) : Rita de Cassia Maistro Tenório - PR16705

... Recebo a petição de fls. 100/105 como embargos à execu-
ção. Intime-se o exeqüente para ciência e manifestação em cin-
co dias.

TRT-PR-02926-2003-663-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Andre Alves Godoi
Réu : Valdir Honorio - ME
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
DESPACHO DE FLS. 98
1. Tendo em vista que o endereço diligenciado à fl.97 é o mes-
mo que originou a intimação de fl.90, com diligência negativa
certificada pelo oficial de justiça à fl.91, intime-se o exequente
a fim de que indique meios para prosseguimento da execução
em dez dias.
2. Decorrido o prazo, no silêncio, fica suspensa a execução até
a indicação concreta de bens pertencentes à executada, livres e
desembaraçados, passíveis de penhora, nos termos do artigo 40
da Lei nº 6.830/80.
2. Os autos deverão permanecer no prazo por um ano.
3. Após decorrido, ao arquivo provisório.

TRT-PR-02935-2004-663-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carla Regiane Magalhães da Silva
Réu : Know How Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Sebastião Pereira Gomes
Gerson Luis Inacio
Manoel do Carmo Nascimento Sampaio
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESPACHO DE FLS. 156:
Cumprir o item 2 do despacho de fl.155, intimando-se a exe-
quente.

TRT-PR-02942-2005-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcela Amaral Felipe
Réu : Indústria e Comércio de Etiquetas Londrina Ltda.
ADV(S) : Marcelo Pagnan Escudero - PR29536

Suspendo a execução por até noventa dias, como requerido.

Aguarde-se. Decorrido o prazo, no silêncio, intime-se a recla-
mante para manifestação em cinco dias, indicando meios para
prosseguimento da execução.

TRT-PR-02987-2005-663-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marco Antonio de Oliveira
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627
DESPACHO DE FLS. 348
(...). 2. Intime-se a executada para que informe, no prazo de 48
horas, se permanece a proposta de fls. 13 para pagamento ou a
penhora sobre o bem indicado às fls. 10 para os fins do artigo
884 da CLT, ambas da carta precatória, tendo em vista que a
recuperação não retira a administração patrimonial do proprie-
tário sobre os bens da pessoa jurídica.

TRT-PR-02998-2004-663-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
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Autor : Rafael Rodrigues de Oliveira
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE INFORMAÇÕES DE FLS.
08/06 DA CP, INDICANDO MEIOS PARA PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO

TRT-PR-03018-2003-663-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlinho Ferreira da Silva
Réu : Serralheria Santos
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-03024-2004-663-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Celio Loca de Oliveira
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
DESPACHO DE FLS. 491:
Intimar a reclamada para juntada dos documentos solicitados
pelo calculista, em dez dias.

TRT-PR-03115-2003-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neivaldo Cuenca
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESPACHO DE FLS. 561:
HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atua-
lizados para 31 de janeiro de 2008, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 23.088,14 referente ao principal
- R$ 12.452,20 de juros de mora
- R$ 6.200,89 de FGTS para depósito em conta vinculada
- R$ 3.344,34 de juros de mora sobre o FGTS
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 3.147,08, pelo empregado (já deduzido do crédito)
3) de honorários advocatícios.
- R$ 7.608,46
4) honorários do calculista
já fixados
Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação
em cinco dias (...)

TRT-PR-03158-2002-663-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia de Oliveira
Réu : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira - PR19850
DESPACHO DE FLS. 458
Intimar a reclamante para ciência do requerimento da executa-
da à fl.457 e, manifestação no prazo de dez dias.

TRT-PR-03248-2006-663-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Antonio dos Santos
Réu : Alphaville Londrina Ltda.
Alphaville Londrina Clube
Associação Alphaville Londrina Residencial
Alphaville Urbanismo S.A.
ADV(S) : Fernanda Arantes Mansano Tribulato - PR29512
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS
HOMOLOGO os cálculos apresentados e devidamente atuali-
zados para 01 de março de 2008, sendo:
1) ao exeqüente:
- R$ 2.085,22 referente ao principal
- R$ 401,75 referente aos juros de mora
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 154,10 pelo empregado (já deduzido do crédito)
- R$ 524,40 pelo empregador
3) ao calculista:
- R$ 800,00 referente aos honorários contábeis
Determina-se:
Intimem-se a primeira e quarta reclamada, através da procura-
dora constituída nos autos, para:
1) ciência dos cálculos homologados, para pagamento em quinze
(15) dias do valor da condenação, sob pena da multa prevista
no artigo 475-J, primeira parte, do CPC - redação dada pela Lei
11.232/2005), aplicando-se Orientação Jurisprudencial nº 203,
I, deste Tribunal, facultando-lhe a aplicação inciso III.
2) Decorrido o prazo supra, no silêncio, acresça-se à condena-
ção a multa de 10% e expeça-se mandado de citação da primei-
ra e quarta reclamada.

TRT-PR-03274-2005-663-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dario Dias de Oliveira
Réu : Mercoluz Construções Elétricas Ltda.
ADV(S) : Roberto Murawski Rabello - PR9812
DESPACHO DE FLS. 108:
Intimar o exequente para ciência da certidão negativa do ofici-
al de justiça de fl.107, para manifestação, no prazo de dez dias,
indicando o atual endereço do executado, bem como outros
meios para prosseguimento da execução.

TRT-PR-03358-2004-663-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudinei de Souza
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Wilson Sokolowski - PR2676
DESPACHO DE FLS. 399
Ante os termos da Ordem de Serviço conjunta expedida por
este Fórum para procedimento de pagamentos dos créditos tra-
balhistas pela executada (despacho de fl. 382), indefere-se o
pedido do exeqüente de fl. 383 quanto à aplicação da multa do
art. 475-J do CPC. Intimem-se as partes.

TRT-PR-03389-2004-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Jeronimo Camilo
Réu : Intecpar Indústria Metalurgica Técnica Paranaense Ltda.
Andre Luis Stuchi
Dirceu Francisco da Silva
Karin Grings
Fabio Lorensetti
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS INDICANDO
MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

TRT-PR-03411-2005-663-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Valentin dos Santos
Réu : Perez de Paulo & Cia Ltda.
Embrasoy do Brasil Ltda.
Maqsoy Tecnologia Em Alimentos Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

... para ciência e manifestação, no prazo de dez dias, da certi-
dão negativa do oficial de justiça de fl.356, indicando meios
para prosseguimento da execução.

TRT-PR-03420-1998-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Helena Paschoal Vanzo
Réu : Mirex Administração Ltda.
João da Trindade Pereira
Maria Helena Guerra Pereira
Nubia Guerra Pereira Nonino
Nidia Guerra Pereira Meira
João Trindade Pereira Filho
Helena Guerra Pereira Camargo
Stela Napoli
Fabio Guerra Pereira
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705

Tendo em vista ofício encaminhado via fax pelo Banco Real,
primeiramente dê-se ciência à exeqüente do esclarecimento
prestado, cuja matéria relaciona-se ao recurso de agravo apre-
sentado, a fim de que informe se mantém o referido agravo,
apresentando manifestação em cinco dias.

TRT-PR-03794-1999-663-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Vieira
Réu : Imperador Vigilância S/C Ltda.
Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553
DESPACHO DE FLS. 370:
1. Intimar o banco executado para ciência do débito pendente,
para depósito em 48 horas.
2. Cumprir item 03 do despacho de fls. 356.

TRT-PR-03817-2004-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lincoln Luciano da Costa
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS HOMO-
LOGADOS

TRT-PR-03884-2002-663-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Marcelo Rodrigues
Réu : Itap Bemis Ltda.
Dixie Toga S.A.
Sicpa Brasil Ltda.
Brasilon Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Eduardo Luiz Correia - PR17602
Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
DESPACHO DE FLS. 873
Melhor examinando o feito, a fim de afastar qualquer nulidade,
designo audiência para encerramento da instrução processual,
apresentação de razões finais e última tentativa conciliatória,
no dia 20 DE MAIO DE 2008, ÀS 12h55min.
Intimem-se as partes.

Nada Mais.

TRT-PR-04059-1999-663-09-00-3 (RT) - (365 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosilea Faria Carvalho
Réu : Cepen Central Paranaense de Ensinos Nemotecnicos S/C
Ltda.
Marcos Aurélio Groth
Silvana Ferreira
ADV(S) : Renato Castelazzi - PR27740
RECTE - CIÊNCIA DO ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO
DESTES AUTOS NOS TERMO DO ART. 40 DA LEI 6830/80.

TRT-PR-04069-2003-663-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Getulio Guimaraes Rodrigues
Réu : Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Wilson Sokolowski - PR2676
PARTES - CIÊNCIA DOS CALCULOS ATUALIZADOS EM
FLS. 447/449, PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE.

TRT-PR-04137-2007-663-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Brandieri de Carvalho
Réu : Ns Indústria e Comércio de Pedras Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
DESPACHO DE FLS. 78
1. Indefiro, por ora, o requerimento de fl.74, item II, conside-
rando que a empresa executada continua em atividade comer-
cial, inclusive indicando bens à penhora à fl.58. Dê-se ciência
ao exequente. Intime-se.

TRT-PR-04149-2006-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Pereira da Costa
Réu : Ultralon Jmb Comércio de Aquecedores Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Marcia Cristina Mileski Martins - PR24378
PARTES - CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO MARCADA PARA
O DIA 26/05/2008 ÀS 12h50min.

TRT-PR-04239-2005-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aparecido Martins Lessa
Réu : Empreiteira Nova Geração Ltda.
Francisco de Assis Virgínio Soares
Jeferson Padilha Siqueira
ADV(S) : Emerson Carlos dos Santos - PR32078
RECTE - MANIFESTAR-SE NOS AUTOS REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

TRT-PR-04249-2007-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jucilea Giraldi Ortilia
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
PARTES CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA A SER
REALIZADA NO DIA 11/06/2008 ÀS 14:00 HORAS. ENDE-
REÇO: CARDIOIMAGEM, RUA MARTIN LUTHER KING,
511 - VILA IPIRANGA. FONE: 3321-3361.

TRT-PR-04357-1994-663-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vantuil Ferreira
Réu : Horto Tropical Empreendimentos Recreativos S/C Ltda.
Jorge Gomes de Oliveira
Reinaldo Tadeu Ayala Ciabatari
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS ENCA-
MINHADOS PELA RECEITA FEDERAL, EM SECRETARIA

TRT-PR-04407-2007-663-09-00-3 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dolores da Costa Schiavon
Réu : Marilda dos Prazeres da Conceição
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESPACHO DE FLS. 263
1. Mantenham-se as cópias que acompanharam o agravo de ins-
trumento apensas à contracapa, porquanto desnecessária a for-
mação de autos apartados para processamento do recurso.
2. Processe-se o agravo de instrumento, intimando-se a embar-
gada para contra-razões no prazo legal.
3. Decorrido o prazo, providencie a secretaria a revisão e re-
messa dos autos ao Tribunal para análise.

TRT-PR-04448-2007-663-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aracy Cordeiro Delgado Giovani
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
DECISÃO DE MÉRITO = PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-04692-2006-663-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gerson Candido Vasconcelos
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264

... encaminhamento da guia de retirada expedida de fl.111 ao
banco depositário, CEF/FÓRUM TRABALHISTA, para efetu-
ar o devido levantamento.
2. Comprovado o saque, voltar conclusos.

TRT-PR-04894-2007-663-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Aparecido Poggiam
Réu : Fg Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
DESPACHO DE FLS. 124:
Intimar as partes para ciência do laudo pericial, primeiramente
o reclamante, para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-04969-2006-663-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rogério Luis Fabrão
Réu : Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.
Gvt Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Aparecido Donizete Gomes - PR23312
RECTE- CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 514/532. - PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-04996-2007-663-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Inez Domingos de Oliveira
Réu : Flavio Maia Cardoso Junior
ADV(S) : Jorge de Souza Moreti - PR33997
RECDA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO

TRT-PR-05044-2007-663-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Ribeiro Mendes
Réu : Chogo Fukuda
Akira Fukuda
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
DESPACHO DE FLS. 56:
(...) intime-se o exequente para que se manifeste, querendo, da
sentença de liquidação de fl.45, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-05274-2003-663-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Moreira dos Santos
Réu : Afa Armagens Gerais Ltda.

ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
DESPACHO DE FLS. 253:
Intimar as partes para ciência da data do leilão designado no
Juízo deprecado.
DATA DO LEILÃO DESIGNADO NO JUÍZO DEPRECADO:
29/05/2008, ÀS 14:00 HORAS.

TRT-PR-05280-2007-663-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Fatima
Réu : Artes Engenharia Elétrica e Telecomunicações - Vera Lucia
Freitas [ME]
ADV(S) : Sergio Lopes Massedo - PR16846

... para ciência, a fim de que informe o atual endereço da exe-
cutada, em dez dias.

TRT-PR-05317-2007-663-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Michele Cristina de Paiva
Réu : El Sayed Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-05337-1997-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcia Santi
Réu : Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) : Rafael Zamariano - PR36526
RECDA MANIFESTAR-SE SOBRE RECÁLCULOS

TRT-PR-05501-2007-663-09-00-0 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleber de Azevedo Beraldo
Réu : Indústria e Comércio Hidromar Ltda.
ADV(S) : Maria Rosangela Pacheco - PR14944

... para que informe se mantém interesse na realização da perí-
cia, em 48 horas, face ausência na data designada pelo perito.

TRT-PR-05688-2007-663-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ricardo Araujo Pierini
Réu : Phloraceae Farmácia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
RECTE MANIFESTAR-SE SOBRE CÁLCULOS HOMOLO-
GADOS

TRT-PR-05779-1999-663-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Fernando Bernardi
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

RECTE - MANIFESTAR-SE S/ OS RECALCULOS HOMO-
LOGADOS EM FLS. 853 QUE SEGUE:
HOMOLOGO os recálculos apresentados e devidamente atua-
lizados para 22 de setembro de 2006, sendo
1) ao exeqüente:
- R$ 5.449,58 referente ao principal
2) ao INSS, para recolhimento:
- R$ 10.076,68 pelo empregador
3) ao Imposto de Renda:
- R$ 18.957,24 (já deduzido do crédito)
4) honorários do calculista
já fixados

Intimem-se as partes para ciência do recálculo e manifestação
em cinco dias, iniciando pela executada.

TRT-PR-06201-2007-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandre Vitor Magalhães
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Londrina
ADV(S) : Wilson Y Takahashi - PR6666

1. Fica suspensa a execução até a indicação do atual endereço
da reclamada, bem como de bens pertencentes, livres e desem-
baraçados, passíveis de penhora, nos termos do artigo 40 da
Lei nº 6.830/80.
2. Os autos deverão permanecer no prazo por um ano. Intime-
se o exequente.
3. Após decorrido, ao arquivo provisório.

TRT-PR-06274-1996-663-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Solange Gaviglia Cunha
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Marcelino Francisco Alonso Trucillo - PR16068
DESPACHO DE FLS. 744:
Ante a ausência de interesse do credor, determino a extinção
da execução.
Intimem-se as partes para ciência. Intime-se a Procuradora Fe-
deral do INSS (fls. 703, item 04).
Após, no silêncio, arquivem-se os autos.

TRT-PR-06564-1999-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vera Tarantin Delgado
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Raquel Cabrera Borges - PR13896
DESPACHO DE FLS. 866:
Intimar a exeqüente para ciência dos embargos e dos cálculos
homologados, para manifestação em cinco dias.

TRT-PR-07254-1997-663-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudemir Sernichiario
Réu : Empresa Jornalistica Merconorte S/C Ltda.
Mauro Romão
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Susana Yumiko Okuyama Romao
ADV(S) : Carlos Roberto Scalassara - PR12062
DESPACHO DE FLS. 226:
Intimar o exeqüente para ciência do teor do ofício, a fim de que
indique meios para prosseguimento da execução manifestan-
do-se em cinco dias.

TRT-PR-07674-2007-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Catarina Sumica Ueda Kanno
Réu : Indústria e Comércio de Salgados Gladistone Ltda.
Indústria e Comércio de Salgados Magalhães & Brito Ltda.
Indústria e Comércio de Salgados Ueda Ltda.
Luiz Gladistone
ADV(S) : Marcos Dauber - PR31278
DESPACHO DE FLS. 480:
Intimar as reclamadas para ciência dos documentos solicitados
pela reclamante, podendo manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-07781-2007-663-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Altair Firmino
Réu : Daniel Lucena de Araujo
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807

... para juntar sua CTPS aos autos, no prazo de 48 horas. Junta-
do o documento, arquivar em caixa própria na Secretaria da
Vara do Trabalho.

TRT-PR-08082-2007-663-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nilson Silva de Almeida
Réu : A Yoshii Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542

... para ciência do teor do ofício e documentos, .., podendo
manifestar-se em cinco dias.

TRT-PR-08238-2000-663-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Robson Salviano
Réu : O Casarao Pizzaria Ltda.
Anna Maria Pinar Molina
Rafael Paolielo Molina
ADV(S) : Mario Sergio Dias Xavier - PR25817
DESPACHO DE FLS. 255
(...). 2. Intimar a empresa reclamada, na pessoa de seu procura-
dor, para comprovar nos autos, no prazo de dez dias, as despe-
sas processuais pendentes de pagamento (custas, edital e INSS),
sob pena de prosseguimento da execução.(...).

TRT-PR-08550-1998-663-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Antonio da Silva
Réu : J Maria Egidio e Cia Ltda.
Nelson Aparecido Barbosa Vieira
João Maria Egidio
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771

1. Tendo em vista inúmeras diligências efetuadas as quais res-
taram infrutíferas, fica suspensa a execução até a indicação
concreta de bens pertencentes à executada, livres e desembara-
çados, passíveis de penhora, nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80.
2. Os autos deverão permanecer no prazo por um ano. Intime-
se o exequente.
3. Após decorrido, ao arquivo provisório.

TRT-PR-08740-2007-663-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adelson Fernandes
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Elizabeth Jacob - PR15793

... para ciência do recurso e, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo legal.

TRT-PR-09267-2007-663-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cristiane Lopes
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Puro Osso Indústria e Comércio de Artigos Para Animais Ltda.
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
RECTE INDICAR MEIOS PARA PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO

TRT-PR-10202-2007-663-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alexandra da Silva Souza
Réu : Marcos Luiz Bazo
Andrea Maria de Oliveira
ADV(S) : Reginaldo Monticelli - PR16445

... para providenciar as anotações devidasno prazo de cinco
dias, nos termos da sentença de fls.30/40, devolvendo-a após, à
reclamante, mediante recibo nos autos.

2. Após, encaminhar os autos ao calculista já compromissado
do Juízo, Sr. RUBENS MORETTI, para apresentar os cálculos
da condenação devidamente atualizados, no prazo de trinta dias.

04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Luciene Moreira Petri Martins

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 2º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00516/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PRAZO
DE 20 DIAS

O DOUTOR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE,
Juiz da Quarta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, a(s)
reclamada(s) atualmente com domicílio em lugar incerto e não
sabido, em razão de reclamações trabalhistas propostas, nas
datas das audiências designadas e abaixo transcritas, para res-
ponderem aos termos das petições iniciais juntadas aos autos
respectivos, à disposição da parte na Secretaria deste Juízo.
Ficam as reclamadas advertidas que na audiência serão realiza-
dos todos os atos do processo, até julgamento, de forma UNA,
facultado-lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham co-
nhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de
cujas declarações estarão obrigadas, sendo certo que o não com-
parecimento importará em revelia, cujo efeito implica na con-
fissão quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade
deverão as partes apresentar e produzir as provas que julgarem
necessárias, constante de documentos, especialmente controle
de jornada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia
do contrato social e alterações, se houver, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de três e, desejando a sua intimação,
arrolá-las até quinze (15) dias antes da audiência.

TRT-PR-07457-2007-663-09-00-2(RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Emanuele Aparecida de Oliveira Ferreira
Réu(s) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
INTIMADO(S) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.093.595/0001-77
E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Eu, Luiz de Carvalho Prado, Analista Judiciário, o digitei. Eu,
Luciene Moreira petri Martins, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 TERREO
86010060 LONDRINA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98904-2006-018-09-00-0 (ACPU) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ministério Público do Trabalho Procuradoria Regional
do Trabalho da 9ª Região
Réu : Admita Recursos Humanos Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Carga : 00669809 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01601-2005-018-09-01-4 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudio Caetano de Faria
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Daniela Pazinatto - PR27238
1) Homologo os novos cálculos apresentados pelo Contador às
fls. 626/634. Intimem-se as partes. 2) No decurso, atualizem-se
os cálculos, abatendo-se o saldo existente em depósito, e inti-
me-se a executada para complementar o montante devido em
cinco dias, sob pena de prosseguimento. 3) Vindo o depósito,
aguarde-se o retorno dos autos do E. TRT, com a decisão do
Agravo de Petição.

TRT-PR-00034-2004-018-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivanildo Cruz da Silva
Réu : Construtora Bento Ltda. - N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carina do Carmo Castilho Chaves - PR22964
Carga : 00727547 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-86037-2006-018-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josias Gonçalves dos Santos
Réu : Mc Card Administradora de Cartões
ADV(S) : Ricardo da Cunha Ferreira - PR31285
1) Inicialmente, dê-se à Reclamada dos acordos noticiados às
fls. 249/258. Intime-se. 2) Após, voltem conclusos.

TRT-PR-00104-2008-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Priscylla Marques
Réu : Taj Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
“1) Intime-se a reclamante para apresentar sua CTPS. Após,
cite-se a reclamada para anotação, sob pena de multa, e para
entregar as guias do seguro-desemprego, sob pena de pagamento
do valor equivalente, nos termos da sentença. Anotada a cartei-
ra e apresentadas as guias, entreguem-se ao autor. ...”

TRT-PR-00113-2006-018-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Newton Trindade

Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Valeska Salom Filippetto - PR38250
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

Com razão a parte ré. Defere-se a devolução de prazo requeri-
da. Intime-se.

TRT-PR-00117-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliane Aparecida de Moraes
Réu : Equatorial Comercial Textil Ltda.
Samuel Dias de Lima
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
Ciência que foi designado para realização de leilão, dia 07 de
maio de 2008, às 13H30min. Será realizado na Vara do Traba-
lho de Rolandia PR.

TRT-PR-00158-2007-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marines Carraro de Oliveira
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Aparecido Delegár Rodrigues - SP61341
1) Conforme consta às fls. 85/87, houve homologação de acor-
do celebrado entre a reclamante e a 1ª reclamada (GAPC), que
foi descumprido, conforme noticia a autora à fl. 113. Os atos
executórios posteriores em face da ré restaram infrutíferos (fls.
122/126). Com a petição de fls. 151/155, pretende a exeqüente
o direcionamento da execução em face dos demais reclamados
constantes no pólo passivo. Os reclamados foram intimados
dessa pretensão e não se manifestaram, conforme certificado à
fl. 266. Dessa forma, em que pese no acordo homologado nes-
tes autos não haver sido deliberado sobre eventual responsabi-
lidade pelo inadimplemento, observa-se, pela documentação
trazida pela autora (fls. 156/250), que os demais reclamados
(pessoas físicas), em situações idênticas ao presente caso, par-
ticiparam de acordos homologados em outros Juízos, nos quais
ficaram responsáveis solidários pelo integral cumprimento da-
queles acordos. Assim, diante do silêncio dos reclamados e dos
documentos constantes nos autos, defiro o requerimento for-
mulado pela autora às fls. 151/155, para que a execução se
processe em face dos demais reclamados (2ª, 3º, 4º e 5º), e
converto em penhora o depósito de fl. 130, resultante do blo-
queio de valores nos autos MC 117/2006, desta Vara. Desta-
que-se, por fim, que a medida liminar deferida naqueles autos
(MC 117/2006) atingiu inclusive bens dos demais reclamados
em face dos quais ora se defere o direcionamento da execução.
Intimem-se as partes. 2) Após, no decurso, libere-se o depósito
à exeqüente, conforme requerido à fl. 155, letra “b”, e intime-
se para manifestação com vistas ao prosseguimento da execu-
ção.

TRT-PR-00159-2007-018-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nair Rodrigues de Oliveira
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Aparecido Delegár Rodrigues - SP61341
1) Conforme consta às fls. 82/83, houve homologação de acor-
do celebrado entre a reclamante e a 1ª reclamada (GAPC), que
foi descumprido, conforme noticia a autora à fl. 110. Os atos
executórios posteriores em face da ré restaram infrutíferos (fls.
131/133). Com a petição de fls. 135/138, pretende a exeqüente
o direcionamento da execução em face dos demais reclamados
constantes no pólo passivo. Os reclamados foram intimados
dessa pretensão e não se manifestaram, conforme certificado à
fl. 241. Dessa forma, em que pese no acordo homologado nes-
tes autos não haver sido deliberado sobre eventual responsabi-
lidade pelo inadimplemento, observa-se, pela documentação
trazida pela autora (fls. 139/235), que os demais reclamados
(pessoas físicas), em situações idênticas ao presente caso, par-
ticiparam de acordos homologados em outros Juízos, nos quais
ficaram responsáveis solidários pelo integral cumprimento da-
queles acordos. Assim, diante do silêncio dos reclamados e dos
documentos constantes nos autos, defiro o requerimento for-
mulado pela autora às fls. 135/138, para que a execução se
processe em face dos demais reclamados (2ª, 3º, 4º e 5º), e
converto em penhora o depósito de fl. 115, resultante do blo-
queio de valores nos autos MC 117/2006, desta Vara. Desta-
que-se, por fim, que a medida liminar deferida naqueles autos
(MC 117/2006) atingiu inclusive bens dos demais reclamados
em face dos quais ora se defere o direcionamento da execução.
Intimem-se as partes. 2) Após, no decurso, libere-se o depósito
à exeqüente, que deverá se manifestar com vistas ao prossegui-
mento da execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por
um ano e, em seguida, no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-00169-2007-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimeire Aparecida Cerqueira
Réu : Grupo de Apoio A Pessoas Com Câncer - Gapc
Ada de Souza Mendes
Arnaldo Braz
João Cesar Chiquetto
Waldemar Braz
Rinedi Contatos Telefonicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Aparecido Delegár Rodrigues - SP61341
1) Conforme consta às fls. 91/93, houve homologação de acor-
do celebrado entre a reclamante e a 1ª reclamada (GAPC), que

foi descumprido, conforme noticia a autora à fl. 118. Os atos
executórios posteriores em face da ré restaram infrutíferos (fls.
125 e 129). Com a petição de fls. 141/145, pretende a exeqüen-
te o direcionamento da execução em face dos demais reclama-
dos constantes no pólo passivo. Os reclamados foram intima-
dos dessa pretensão e não se manifestaram, conforme certifica-
do à fl. 245. Dessa forma, em que pese no acordo homologado
nestes autos não haver sido deliberado sobre eventual respon-
sabilidade pelo inadimplemento, observa-se, pela documenta-
ção trazida pela autora (fls. 146/240), que os demais reclama-
dos (pessoas físicas), em situações idênticas ao presente caso,
participaram de acordos homologados em outros Juízos, nos
quais ficaram responsáveis solidários pelo integral cumprimento
daqueles acordos. Assim, diante do silêncio dos reclamados e
dos documentos constantes nos autos, defiro o requerimento
formulado pela autora às fls. 145, item “a”, para que a execu-
ção se processe em face dos demais reclamados (2ª, 3º, 4º e 5º),
e converto em penhora o depósito de fl. 128, resultante do blo-
queio de valores nos autos MC 117/2006, desta Vara. Desta-
que-se, por fim, que a medida liminar deferida naqueles autos
(MC 117/2006) atingiu inclusive bens dos demais reclamados
em face dos quais ora se defere o direcionamento da execução.
Intimem-se as partes. 2) Após, no decurso, libere-se o depósito
à exeqüente, conforme requerido à fl. 145, item “b”, e intime-
se a autora para manifestação com vistas ao prosseguimento da
execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á conforme pre-
visto à fl. 123, item 6, parte final.

TRT-PR-00185-2008-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jardel de Oliveira Nunes
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Gvt Global Village Telecom Ltda.
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL
ADV(S) : Eduardo Tomazini Hoffmeister - PR32126
1) Diante das alegações do Reclamante à f. 362, bem como do
que restou determinado em audiência (f. 96), intime-se a 1ª
Reclamada para regularizar sua representação processual, no
prazo de cinco dias. 2) Regularizada a respresentação proces-
sual, aguarde-se a audiência designada. 3) Do contrário, vol-
tem conclusos.

TRT-PR-00202-2008-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : John Purissimo Martins
Réu : Rodrigo Bordini Barreto Embalagens
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Foi designada PERÍCIA para o dia 13 de MAIO de 2008, às
14h00. Local: Av. Dr. Francisco Xavier Toda, 405, Parque In-
dustrial Cacique, Londrina-PR

TRT-PR-00344-2003-018-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Ferreira da Silva
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Foi prolatada sentença ACOLHENDO os Embargos à Execu-
ção nos autos supra.
Foi determinada a liberação ao Reclamante do valor incontro-
verso (fl. 689), e recolhimento do FGTS em conta vinculada.
A Reclamante deverá apresentar os documentos necessários ao
prosseguimento dos cálculos das parcelas vencidas.
Após, os autos serão remetidos ao Contador, com prazo de cin-
co dias.

TRT-PR-00420-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson José de Lima
Réu : Silvia Mendes & Cia Ltda.
Alves & Martins de Moura Ltda.
Edgar Alves
Rosana Aparecida Martins de Moura
Silvia Mendes
Andrea Cristina Reis
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
“...6. Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão,
intime-se a parte Exeqüente para se manifestar com vistas ao
prosseguimento. No silêncio aguarde-se por um ano e, após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.”

TRT-PR-00470-2008-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcelo José Kubaski
Réu : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda.
Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1) Diante do pedido de adicional de insalubridade (f. 05, item
III), determina-se a elaboração de perícia, a cargo do Dr. CLO-
DINEI ELIAS PANOSSO, com prazo de vinte dias para apre-
sentação do laudo. Deverá o Sr. Perito informar, com antece-
dência mínima de dez dias, a data e hora da realização da perí-
cia, a fim de possibilitar a intimação das partes. Intime-se.
2) Faculta-se às partes a apresentação de quesitos bem como a
indicação de assistente técnico, querendo, no prazo cinco dias,
sendo que os mesmos serão tidos independentemente de com-
promisso. Intimem-se.

TRT-PR-80472-2005-018-09-00-0 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Im El Sayed e Filhos Ltda.
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
Foi prolatada decisao nos autos supra, fls. 124/125, REJEI-
TANDO A Exceção de Pré-executividade apresentada por IM
EL SAYED & FILHOS LTDA.

TRT-PR-00506-2008-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ironildo Correia
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
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Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
1) Intimem-se as Reclamadas para complementar a juntada dos
documentos, diante do alegado pelo Reclamante à f. 322, no
prazo de cinco dias, sob pena de aplicação do disposto no art.
359 do CPC.

TRT-PR-00527-2005-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Aparecido Balbino
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-00590-2008-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vlademir Filsali
Réu : Lucilene Coutinho França
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Luiz Antonio Gralike - PR16161
1) Diante do pedido de de indenização por doença profissional
(f. 06, item III), determina-se a elaboração de perícia, a cargo
do Dr. JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA PENTEADO, com
prazo de vinte dias para apresentação do laudo. Deverá o Sr.
Perito informar, com antecedência mínima de dez dias, a data e
hora da realização da perícia, a fim de possibilitar a intimação
das partes. Intime-se.
2) Faculta-se às partes a apresentação de quesitos bem como a
indicação de assistente técnico, querendo, no prazo cinco dias,
sendo que os mesmos serão tidos independentemente de com-
promisso. Intimem-se.

TRT-PR-51674-2005-018-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marly Aparecida Gomes
Réu : União Norte Paranaense de Ensino S/S Ltda. - Uninorte
Carlos Roberto Lunardelli
Andressa Lunardelli
Raquel de Cordoue Lunardelli
Ana Paula Bordignon Carneiro Lemes
ADV(S) : Symone Vieira de Almeida - PR17755
1) Ciente da decisão do E. TRT 9ª Região referente à ação res-
cisória. 2) Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento
das custas da ação rescisória. 3) Após, descumprido, inclua-se
o valor na conta da execução. 4) No mais, prossiga-se confor-
me previsto à fl. 272.
OBS.: Custas de R$ 310,80.

TRT-PR-00740-2008-018-09-00-0 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança
Réu : Sindicato dos Empregados Em Empresas de Segurança
Vigilância Transporte de Valores e Em Serviços Orgânicos de
Segurança de Londrina e Região
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Edna Zila Joia Correia e Silva - PR20157
DESPACHO FLS. 72:
1. Em virtude da participação deste Juiz no curso “As Escolas
Judiciais e a Ética do Magistrado” ministrado pela Escola de
Admimistração Judiciária do Egrégio Nono Regional, a reali-
zar-se no próximo dia 18, na cidade de Curitiba, antecipa-se a
audiência de julgamento e publicação da sentença para o dia
17 de abril de 2008, às 12h15min.
2. Intimem-se as partes, inclusive da sentença.

DECISAO FLS. 73/76:
“Foi prolatada sentença nos autos supra, EXTINGUINDO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e CONDENANDO
a requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, no
importe de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais),...”

TRT-PR-00893-2005-018-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Regina Ambrosio
Réu : Centro Educacional Evangelico Isbel
Sociedade Missionaria Oriental
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Carga : 00683039 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00900-2003-018-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Calado Bueno
Réu : Qualify Recursos Humanos Ltda.
Vivo S.A.
ADV(S) : Vanessa Vanzela - PR25900
Carga : 00711703 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00901-2004-018-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Clarice Vieira de Souza
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Carga : 00678306 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01026-2008-018-09-00-0 (PS)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldir Barbosa da Silva
Réu : Geldmann do Brasil Eletronica Ltda.
Nsa Eletrônica Ltda.
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Luiz Fernando de Camargo Hasegawa - PR24189
Foi designada PERÍCIA para o dia 07 de MAIO de 2008, às
09h30. Local: RUA STORIL, 250, JARDIM SÃO FRANCIS-
CO DE ASSIS, LONDRINA-PR.

TRT-PR-01036-2008-018-09-00-5 (HDT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Teodoro de Lima
Réu : Chefe do Departamento Pessoal da COPEL Distribuição
S.A.
ADV(S) : Marcos de Queiroz Ramalho - PR15263
Foi prolatada sentença nos autos supra, INDEFERINDO a pe-
tição inicial, conforme decisão de fls. 28/32.

TRT-PR-01145-2005-018-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Heraldo Felipe de Faria
Réu : Radio Brasil Sul Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Carga : 00683724 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01177-2002-018-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Aparecida Sala Guagnini
Réu : Moro S.A. Construções Civis
Moro Imoveis Ltda.
Moro Empreendimentos e Participações S.A.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Carga : 00693089 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01179-2003-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Moreira
Réu : Crillon Palace Hotel Ltda.
Estacionamento Tocantins Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Deverá apresentar CTPS para anotação no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01300-2004-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marlene Moreira de Matos
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Ciência do despacho exarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:

1) Intime-se a parte autora, para ciência e manifestação acerca
da petição de fs. 493/494, no prazo de cinco dias.
2) Após, à f. 486.

TRT-PR-01308-2005-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valeria da Silva Guandelini
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Vivo S.A.
ADV(S) : Gervazio Luiz de Martin Junior - PR31258
1) Indefiro o requerido pela 3ª Reclamada à f. 618, uma vez
houve quitação apenas dos valores devidos pela 1ª Reclamada,
através do depósito de f. 564, sendo que a execução provisória
(AI - f. 508) ainda prossegue com relação à 2ª Reclamada, sen-
do que, com relação a esta, a peticionária (f. 618) é devedora
subsidiária. Intime-se. 2) Após, aguarde-se a solução do Agra-
vo de Instrumento (f. 508).

TRT-PR-01321-2008-018-09-00-6 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gisele Alves de Lima
Réu : Fiação de Seda Bratac S.A.
ADV(S) : Andrea Fernandes Araujo - PR24358
Fernanda Nishida Xavier da Silva - PR41583
DESPACHO FLS. 212:
1. Em virtude da participação deste Juiz no curso “As Escolas
Judiciais e a Ética do Magistrado” ministrado pela Escola de
Admimistração Judiciária do Egrégio Nono Regional, a reali-
zar-se no próximo dia 18, na cidade de Curitiba, antecipa-se a
audiência de julgamento e publicação da sentença para o dia
17 de abril de 2008, às 12h05min.
2. Intimem-se as partes, inclusive da sentença.

DECISAO FLS. 213/219:
“Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pela autora em face da Recla-
mada.

TRT-PR-01348-2005-018-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Terezinha Goreti Miranda de Castro
Réu : Ignacio e Villela Joalheiros Ltda.
Rubens Ignácio
Carlos Eduardo Villela
Cesar Augusto Guedes Ragusa
André Fabiano Villela
ADV(S) : Paula Cristina Dias - PR19049
Carga : 00693822 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01380-2007-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Aldo Lopes da Silva
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Valentin Zazycki - PR23687
Vista à parte autora para manifestação, diante da ausência de
apresentação, pela reclamada, dos documentos solicitados pelo
contador

TRT-PR-01393-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Ines Fava
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Paulo Roberto Bacaro Junior
João Augusto Vascouto Bacaro
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
“...6. Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão,
intime-se a parte Exeqüente para se manifestar com vistas ao
prosseguimento. No silêncio aguarde-se por um ano e, após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.”

TRT-PR-01451-1998-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nivaldo Sandega
Réu : An Impressora Ltda. (De Antonio Nunes de Almeida)
Antonio Nunes de Almeida
Marilda Vicente Almeida
Vicente & Teixeira Ltda.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.
1) Considerando-se que são indiscutíveis os valores devidos
nos presentes autos, porque resultantes de acordo firmado en-
tre as partes, às fs. 141/142, designe-se leilão dos bens cons-
tantes do auto de reavaliação de f. 280, exceto o descrito no
item 01 (aparelho de SOLNA 125), que teve a penhora levanta-
da, conforme decisão de fs. 401/402.
2) Ainda em decorrência de não haver discussão sobre os valo-
res devidos, e tendo em vista que a peça de fs. 458/465 versa
somente sobre a penhora de f. 457, revejo parcialmente o des-
pacho de f. 468 e recebo a referida peça como Embargos à
Execução. Processem-se.
3) Após, voltem conclusos para julgamento.
4) Indefere-se, por ora, a adjudicação do veículo, requerida à f.
481, item 2, tendo em vista a pendência de solução da insur-
gência sobre a penhora do mesmo bem, conforme item 2, aci-
ma. Intime-se.

TRT-PR-01480-2007-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Palmira Vieira de Lima Nascimento
Réu : Clínica Interplástica S/C Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
“...2) Tendo em vista os trabalhos já realizados pelo perito, in-
defiro o requerimento de destituição formulado pela reclaman-
te às fls. 371/375. Eventual insuficiência do laudo pericial apre-
sentado somente será aferida por ocasião do julgamento, caso
em que, por óbvio, poderá ser convertido em diligência, para o
fim de determinar a complementação dos trabalhos, para o Ju-
ízo formar seu convencimento no tocante à matéria objeto da
perícia. Tem-se, desse modo, que nenhum prejuízo sofrerão as
partes. Intime-se a reclamante.”

TRT-PR-01532-2006-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ademir Lopes Diniz
Réu : Vitturi Jorge e Cia Ltda.
Marta Sandra Jorge Vitturi
Cristina Jorge
Wilian Jorge Vitturi
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
1) Defiro o prazo requerido pelo reclamante à f. 144 para loca-
lização de bens à penhora. Intime-se
2) Após, no silêncio, aguarde-se como previsto à fl. 83, item 7.

TRT-PR-01544-2008-018-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudia Rogeria de Lima
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : Leidiane Cintya Azeredo - PR41541
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01557-2000-018-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fatimo Mendes Teodoro
Réu : Companhia Cacique de Café Solúvel
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Rosangela Khater - PR6269

Foi prolatada sentença de Embargos à Execução e Impugnação
a Sentença de Liquidação, cuja decisão foi: PROCEDENTES
EM PARTE os Embargos à Execução e PROCEDENTE a Im-
pugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-01607-2005-018-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Alessandro da Silva
Réu : Internet By Sercomtel S.A.
Sercomtel S.A. Telecomunicações
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Margarida Sathler - PR11530
Rosangela Khater - PR6269
Foi prolatada decisao ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO, cf. fls. 651/653.

TRT-PR-01632-2002-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Pereira
Réu : Acumuladores Reifor Ltda.
Metalbat Indústria e Comércio de Acumuladores Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista ao Reclamante para manifestação.

TRT-PR-01665-2003-018-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Mauricio Bastos da Costa
Réu : Radio e Televisão OM Ltda.
José Carlos de Castro Martinez (Espólio de)
Flavio de Castro Martinez
ADV(S) : Paula Cristina Dias - PR19049
Carga : 00693784 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01676-2007-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos Diorio
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda. - Inap
ADV(S) : Luiz Aparecido Costa - PR10278
“...4. Após a garantia da execução, intime-se a parte Executada
de que o valor bloqueado fica convertido em penhora. 5. Em
seguida, na ausência de embargos, libere-se o depósito para
satisfação integral do débito e arquivem-se os autos...”

TRT-PR-01685-2005-018-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eliete Silva Pereira das Neves
Réu : Sociedade Missionaria Oriental
Centro Educacional Evangelico Isbel
ADV(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
Carga : 00706635 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01691-2007-018-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Antonio Honorio
Réu : Andre Jamus Nonino
Heloisa Pinheiro Peccinin
Marco Fabio Dias e Cia Ltda.
Fls Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Hmp Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Davi Antunes Pavan - SP251026

Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-52723-2003-018-09-00-4 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marinete Idalgo
Réu : Acb Moveis
Merkbox Mercado de Box Para Banheiro Ltda.
Casa Bonita Decorações
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Carga : 00709777 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01767-2007-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sebastião Valcario(Espólio De)
Réu : Auto Posto Donino Ltda.
ADV(S) : Marcelino Bispo dos Santos - PR24190
“... 5) Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão,
dê-se vista à parte Exeqüente, para nova manifestação, sendo
que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em seguida, no
arquivo provisório, na forma da lei.”

TRT-PR-01794-1991-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cesar Augusto Teixeira Fernandes
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - PR14773
Encontra-se a disposição guia de retirada nº 769666/2008.

TRT-PR-52887-2006-018-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Beatriz Carolina Chinaglia
Réu : Jabur Pneus S.A.
Jabur Comercial e Importadora de Pneus Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
1. Intime-se o Exeqüente para, manifestar-se com vistas ao pros-
seguimento do feito.
2. No silêncio, aguarde-se como previsto à f. 81, item 6.

TRT-PR-01901-2008-018-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Janevi Becari
Réu : Gilson Aparecido da Silva
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Informar o endereço da Reclamada, no prazo de dez dias em
razão da devolução da Notificação à mesma, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01945-2006-018-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Waldir Canezin Junior
Réu : Ciclos Engenharia Elétrica Ltda.
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ADV(S) : Clodoaldo José Viggiani - PR42354
Carga : 00681199 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01977-2006-018-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Odair Guerreiro de Souza
Réu : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Sercomtel Celular S.A.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Rosangela Khater - PR6269
Foi prolatada decisao ACOLHENDO PARCIALMENTE A
IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, cf. fls.
324/326.
* AS RECLAMADAS DEVERÃO JUNTAR AOS AUTOS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CONTADOR (FLS. 322)

TRT-PR-02013-2002-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luis Claudinei Dario
Réu : Banco Santander Brasil S.A.
ADV(S) : José Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-02081-1990-018-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Darci Gomes de Oliveira
Réu : Empresa de Transportes T.M. Mudancas Tudisco - Na
Pessoa
Osmar Rodrigues Tudisco
Maria Rosangela de Almeida Tudisco
João Aljarilla Martinez
Geraldo Tudisco
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Carga : 00676567 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02110-2005-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sergio Roberto Balassa
Réu : Abb Ltda.
ADV(S) : José Valter Oliveira Custodio - PR15967
1) Observado o depósito de fl. 650, verifica-se que o mesmo é
inferior ao valor da execução. Visando ao prosseguimento, e
para evitar prejuízo ao exeqüente, intime-se a executada para,
em cinco dias, esclarecer a finalidade do depósito e, querendo,
insurgir-se quanto aos valores apurados. 2) No silêncio, libere-
se o depósito, na forma discriminada na própria guia de fl. 650,
e aguarde-se o retorno da carta precatória.

TRT-PR-02188-2006-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Donizetti Garutti
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Celeste Transportes Ltda.
ADV(S) : Carlos José de Bertolis Tudisco - PR35366
Renato Lima Barbosa - PR19282
Foi prolatada sentença ACOLHENDO EM PARTE os Embar-
gos à Execução nos autos supra.

TRT-PR-02202-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marli Ferreira dos Santos
Réu : Buffet Eldorado (Chef Tadeu)
Mariangela Loureiro Costa
José Tadeu Otenio Costa
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vista das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 142 e 145.

TRT-PR-02267-2008-018-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Roberto Ferreira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02308-2004-018-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosicleia Silva de Lima Garcia
Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Carmen Roberta Franco - PR31140
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-02368-2006-018-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Hugo Rocha
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Alberto de Paula Machado - PR11553
FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, PARA A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, APRESENTAÇÃO DE RAZOES FINAIS E
RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CONCILIATÓRIA.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA:01/09/2008 - 10H20

TRT-PR-02378-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Eduardo Alexandre Mariano
Réu : Selectus Central de Vendas de Computadores e Serviços
Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
“... 6. Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão,
intime-se a parte Exeqüente para se manifestar com vistas ao
prosseguimento. No silêncio aguarde-se por um ano e, após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.”

TRT-PR-02566-2006-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edson Soares de Souza
Réu : Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
1) Inicialmente, diante do requerido à f. 201, intime-se o Re-
clamante para indicar as clínicas onde poderá ser realizado o
exame solicitado pelo Perito à f. 188. 2) Vindo a resposta, ofi-
cie-se solicitando informação sobre a possibilidade de realiza-
ção dos exames na forma requerida pelo Reclamante à f. 201,
ou seja, para pagamento ao final do processo, e ainda sob o
risco de não recebimento do valor, conforme resultar o julga-
mento dos pedidos e incumbência do pagamento das despesas.

TRT-PR-02598-2008-018-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Paulo Soares dos Santos
Réu : Transportadora Real 2000
ADV(S) : Cascia Lane Antunes Bilhao - PR17476
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02632-2008-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Aparecida Rosa Caladio
Réu : Banco Panamericano S.A.
Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02636-2008-018-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Silverio Franco
Réu : Rmf Agenciamento Ltda.
Princesa do Norte
ADV(S) : Antonio José Saviani da Silva - PR19807
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02665-2008-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Roberto de Souza
Réu : Promax Produtos Maximos S.A. Indústria e Comércio
Agricol S.A.
ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02668-2008-018-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marina Margonar Martins
Réu : Ponto Cell Tlecomunicacoes Ltda.
ADV(S) : Carla Andrea Dias Ribeiro - PR33271
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02675-2008-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juveni Felix da Silva
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02677-2007-018-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lucimar Batista de Souza
Réu : Brasil Telecom S.A.
Technet Engenheiros Associados S/C Ltda.
Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profissionais
Autonômos e Desmembramento do Processo Produtivo
Alcatel - Lucent Brasil S.A.
Siemens Building Technologies Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Tavares de Jesus - PR35375
Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-02686-2008-018-09-00-8 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio de Goes Maciel
Réu : Indel Indústria Eletronica Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02691-2008-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Debora Ferreira Alves
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Miriam Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02695-2008-018-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Ivonete Aparecida dos Santos
Réu : Rogerson Luiz Rossi
Iris Violena Pineda de Rossi
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02703-2008-018-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandriel Trindade Alves
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Adriano Tissiani Pereira da Silva - PR31334
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02711-2008-018-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marly de Oliveira
Réu : Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.
Município de Londrina
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02719-2008-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Mario Sérgio Siqueira
Réu : Fossil Saneamento Ltda.
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização - CMTU
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02722-2008-018-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rodrigo dos Santos Vieira
Réu : Antonio Marcos Camargo
ADV(S) : Walderi Santos da Silva - PR12771
Data da audiência: 16/07/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02725-2008-018-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vânia Inacio de Brito
Réu : Fxk do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ester de Melo - PR13159
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 10:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02735-2008-018-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gislaine Souza dos Santos
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02743-2002-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Pedro Luiz Lepri
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Alceu Paiva de Miranda - PR28661

Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação proposta
pela parte contraria.

TRT-PR-02745-2008-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Zelia Maria dos Santos
Réu : Proforte S.A. - Transporte de Valores
Protege Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda.
ADV(S) : Ellis Shirahishi Tomanaga - PR17076
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02753-2008-018-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Alicio Vieira
Réu : Dinor Pfau
ADV(S) : João Marcelo Ribeiro - PR24852
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02758-2008-018-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Paulo Ricardo Moraes Vitorino
Réu : Limcter Limpeza Conservação Terceirização de Serviços
Ltda.
ADV(S) : Aparecido Medeiros dos Santos - PR11791
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02761-2008-018-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Roberto Bornal
Réu : Centro Interamericano de Aperfeiçoamento e Educação
Continuada - Ciapec
Instituto de Ortodontia de Londrina S/C Ltda.
Odontologia Atual
Magen Centra
ADV(S) : Andre Luiz Navarro - PR40707
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02767-2008-018-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliano de Carvalho
Réu : Plastperola Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. - (ME)
ADV(S) : Valeria Zulmira Cinesi - PR19067
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02795-2008-018-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giovani Gonçalves de Almeida
Réu : Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-53796-2006-018-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irene Theodoro da Silva
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Wilson Sokolowski - PR2676
Ricardo Cremonezi - PR24165
1) Homologo os cálculos apresentados pelo Contador às fls.
361/364. Fixo os seus honorários em R$250,00. Executem-se
os reclamados, observando-se, quanto ao segundo reclamado,
que a execução em face deste é provisória, diante do Agravo de
Instrumento interposto à fl. 263. Intime-se a União. 2) Ainda
com referência ao segundo reclamado, observe-se a existência
de saldo em depósito (fl. 267), em valor suficiente à garantida
da execução, que fica convertido em penhora. Intimem-se.

TRT-PR-02819-2008-018-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José de Quadros Ferreira
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02822-2008-018-09-00-0 (PS)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Doracina de Fátima da Silva
Réu : Mdc Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Victor Emanuel de Almeida Heremann - PR36488
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02830-2008-018-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lea Tatiana Glienke Gruener
Réu : Papal Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ana Lucia Modesto Cortes - PR34821
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02833-2008-018-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Nayla Goslen Ferreira
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADV(S) : João Felipe Barros de Albuquerque - PR38493
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02835-2008-018-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jussele Maria Doirado
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Mobitel S.A.
Global Telecom S.A.
ADV(S) : Marcus Vinicius Brunetti - PR28179
Data da audiência: 22/07/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-02907-2002-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dercidio de Souza
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-02916-2007-018-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Anderson Alves de Oliveira
Réu : Dixie Toga S.A.
ADV(S) : Luzabete Maria Terra Cordeiro - PR16325
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
DESPACHO FLS. 271:
1. Em virtude da participação deste Juiz no curso “As Escolas
Judiciais e a Ética do Magistrado” ministrado pela Escola de
Admimistração Judiciária do Egrégio Nono Regional, a reali-
zar-se no próximo dia 18, na cidade de Curitiba, antecipa-se a
audiência de julgamento e publicação da sentença para o dia
17 de abril de 2008, às 12h10min.
2. Intimem-se as partes, inclusive da sentença.

DECISAO FLS. 272/281:
“Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pela autora em face da Recla-
mada.

TRT-PR-03000-1991-018-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Jair de Souza
Réu : Aroldo Fuganti
Oscar Fuganti Junior
ADV(S) : Renata de Mello Severo - PR21229
Carga : 00673226 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03033-2003-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josie Cristina Babuja
Réu : Antonio Carlos Teixeira Lanchonete
Antonio Carlos Teixeira
ADV(S) : Natasha Jashchenko de Carvalho - PR23693
Deverá manifestar-se quanto ao proseguimento da execução,
no prazo de cinco dias, sob pena de aguardar por um ano e, em
seguida, no arquivo provisório.

TRT-PR-03074-2007-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Carlos Alberto Ferreira dos Santos
Réu : Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Transportadora Rota 90 Ltda.
ADV(S) : Lucineia Moreira Machado - PR19960
1) Tendo em vista os recolhimentos comprovados às fls. 504/

505, declaro extinta a execução previdenciária, restando preju-
dicado o prosseguimento da execução, em face do valor ínfimo
das custas processuais. Intime-se. 2) Intime-se a União e arqui-
vem-se os autos.

TRT-PR-03261-1998-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Rubens Hisnauer
Réu : Hermes Macedo S.A. (Massa Falida de)
Valport Empreendimentos Comerciais S.A.
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
1) Inicialmente, tratando-se as Reclamadas de sociedades anô-
nimas, intime-se o Reclamante para, de forma justificada, info-
mar o nome e endereço das pessoas que pretente incluir no
pólo passivo, a fim de que sejam intimadas para se manifesta-
rem sobre a sua pretensão. 2) Após, informado os endereços,
intimem-se para manifestação, no prazo de cinco dias. 3) Em
seguida, voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-03317-2000-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edna Maria Gabriel Gonçalves
Réu : Consorcio Nacional Milauto
Ivamberg Pedrosa de Lima
João Miguel Fernandes
Jorge Muller
Renato Jackisch
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
1) Inclua-se na conta de execução o valor das despesas do CRI,
conforme requerido à fl. 209. 2) Após, dê-se vista à reclamante
do ofício e da cópia de matrícula juntados pelo CRI de Guara-
tuba à fl. 209/210, pelo prazo de 05 dias. 3) No silêncio, aguar-
de-se como previsto à fl. 159, item 5.

TRT-PR-03326-2006-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavia dos Santos
Réu : Jefferson Venturini
Santos & Venturini Ltda.
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Para se manifestar sobre o prosseguimento da execução, no
prazo de 05 dias. No silêncio, aguardar-se-á pelo prazo de um
ano e, após, no arquivo provisório, na forma da lei.

TRT-PR-03397-2004-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dalva de Oliveira Polonio
Réu : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

TRT-PR-03435-2004-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gustavo Donizete Bueno
Réu : Ninno Recuperadora de Rodas Ltda.
Antonio Carlos Venzi Pires
Darci Ganeo
ADV(S) : Roger Striker Trigueiros - PR23055
Ester de Melo - PR13159
Ao Autor: “1) Intime-se o exeqüente para ciência e manifesta-
ção da alegação do executado (fs. 309/310) no prazo de cinco
dias. 2) Com a manifestação, ou no silêncio, venham os autos
conclusos para decisão.”
Às partes: “1) Incluam-se na conta de execução as despesas do
CRI (fl. 313). 2) Regularize-se a intimação de fl. 312, tendo em
vista que não constou o teor do despacho de fl. 311. 3) Dê-se
ciência às partes da avaliação de fl. 317. Intimem-se. 4) Após,
à fl. 311, item 2.”
OBS.: Imóvel matriculado sob nº 46919, avaliado em
R$80.000,00.

TRT-PR-03519-2002-018-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcio Borges Guimarães
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Jorge Hamilton Aidar - PR5631
1) Defiro o prazo requerido pelo reclamante à f. 204 para loca-
lização de bens à penhora. Intime-se.
2) Após, no silêncio, aguarde-se como previsto à f. 167.

TRT-PR-03661-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Soler Gomes
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
Dê-se vista às partes do laudo pericial (fs. 123/126 da CP),
para manifestação, no prazo sucessivo de cinco dias, inician-
do-se pela parte Autora.

TRT-PR-03731-2005-018-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Reginaldo Rodrigues Onofre
Réu : Exitus Construtora de Obras Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Sergio Eduardo Canella - PR29551
1. O autos vieram conclusos para apreciação do requerimento
de declaração de sucessão da executada pela empresa Constru-
londri - Construtora de Obras Ltda. A empresa indicada como
sucessora manifestou-se às fls. 227/230, alegando que opera de
forma diferente da executada, que possui clientes e local de
atendimento distintos desta, entre outras peculiaridades que
aponta, tais como organização, ponto, móveis, máquinas e qua-
dro de funcionários.
2. Em que pese a executada e a empresa indicada como suces-
sora exercerem o mesmo ramo de atividade (construção civil),
verifica-se, além das diferenças apontadas no item 1 supra, que
ambas não têm sede no mesmo endereço (fls. 219 e 238). Tam-
bém, o fato de o sócio da ré e da empresa indicada como suces-

sora serem irmãos e filhos de outra sócia da executada, não é
elemento suficiente para caracterizar a sucessão ou formação
de grupo econômico, na forma pretendida pelo exeqüente. Nesse
contexto, indefere-se, por ora, o requerimento de f. 212. Inti-
mem-se. 3. Após, aguarde-se como previsto à f. 203, item 6.

TRT-PR-03736-2000-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Francisco das Chagas Marinho
Réu : Empresa Publicitaria Cotacao da Construção S/C Ltda.
Durval Thomazinho
Damares Thomazinho Biazin
Editora e Gráfica Cotacao da Construção Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027
1) Comprovado que se trata de conta bancária para recebimen-
to de salários (fs. 467/470), e diante da impenhorabilidade ab-
soluta destes, oficie-se ao Banco solicitando o desbloqueio da
conta, bem como a restituição do valor à conta origem, como
requerido às fs. 465/466, no que se refere ao presente feito.
Consigne-se que o segundo bloqueio mencionado à f. 469 não
tem referência nestes autos. Intime-se. 2) Após, retornem os
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-03742-2007-018-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Osmar Pavesi
Réu : Venicio José Abelha (Espólio De)
Joaquim Aparecido Ederaldo
ADV(S) : Tarciso de Souza Chagas - PR23243
“... 5) Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão,
dê-se vista à parte Exeqüente, para nova manifestação, sendo
que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em seguida, no
arquivo provisório, na forma da lei.”

TRT-PR-03771-2006-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rose Silene Catenacce
Réu : Tabelionato Accioly de Barros - 5 Oficio Notas
ADV(S) : Raul Aparecido de Camargo Bueno - PR12231
Vista da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 529.

TRT-PR-03882-2007-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Cleuso Manoel da Silva
Réu : Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) : Natasha Brasileiro de Souza - PR33309
1) Tendo em vista que a diferença entre o valor recolhido à fl.
86 e o apurado à fl. 82 refere-se somente à atualização, e tra-
tando-se de importância inexpressiva, frente ao valor pago,
declaro satisfeita a contribuição previdenciária. Quanto ao re-
querimento de desentranhamento formulado à fl. 85, não há
documentos apresentados pela reclamada, tendo em vista o acor-
do homologado às fls. 51/52. Intime-se. 2) Solicite-se a devo-
lução da carta precatória (fl. 83), com a liberação de eventual
penhora. 3) Em seguida, retornando a CP, junte-se e arquivem-
se os autos.

TRT-PR-03923-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gessivaldo Pereira Vieira
Réu : Spectro Engenharia e Sistemas Eletronicos Ltda.
Hvg Manutenção de Sistemas Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Maria Margarida Leibantti - PR10928
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - PR36389
1) Por ora, dê-se ciência às partes das penhoras realizadas. In-
time-se também, o reclamante, das certidões negativas de fls.
227, 232, 240, 243, 246 e 249. 2) Após, no silêncio, aguarde-se
a realização dos depósitos.

TRT-PR-04105-2006-018-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Kelly Vieira da Silva
Réu : Mocassin Calçados Ltda.
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
João Vicente Capobiango - PR16934
Foi prolatada sentença de Embargos à Execução e Impugnação
a Sentença de Liquidação, cuja decisão foi: PROCEDENTES
EM PARTE os Embargos à Execução e IMPROCEDENTE a
Impugnação à Sentença de Liquidação.

TRT-PR-04153-2007-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Dario Bion Gamba
Réu : Selectus Central de Serviços de Informatica Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
“... 6. Frustradas as diligências anteriores, ou negativo o leilão,
intime-se a parte Exeqüente para se manifestar com vistas ao
prosseguimento. No silêncio aguarde-se por um ano e, após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, na forma da lei.”

TRT-PR-04160-2001-018-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Edwin Ramos de Camargo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Daniela Pazinatto - PR27238
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-04179-2005-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Silvana Aparecida de Oliveira
Réu : Sociedade Recanto do Pitangua
Pitangua Imoveis S/C Ltda.
ADV(S) : Jorge Luiz de Oliveira Lovato - PR17734
Ricardo Cremonezi - PR24165
Gislaine A G Mazur - PR26434
Vista às partes das informações prestadas pelo Hospital Santa
Marcelina

TRT-PR-04269-2002-018-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Geraldo Edison Pereira dos Santos
Réu : Município de Londrina

ADV(S) : Sineide Aparecida Viaro - PR15434
Ana Lucia Bohmann - PR15953
Foi prolatada sentença ACOLHENDO os Embargos à Execu-
ção nos autos supra.

TRT-PR-04282-2007-018-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Angelina Martins Guidett da Silva
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Volpato - PR32274
Carga : 00708434 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04320-2006-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciana Paula de Lima
Réu : Mobitel S.A.
Vivo S.A.
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Denize Aparecida Cabulon Graça - PR20420
Thiago Torres Guedes - RS36754
vista às partes, por cinco dias, sucessivamente, iniciando-se pela
Reclamante, das informações prestadas pelo Município de Lon-
drina.

TRT-PR-04422-2007-018-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Domingos Paulino da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Edeme Construções Civis e Planejamento Ltda.
ADV(S) : Guilherme Régio Pegoraro - PR34897
Joel Kravtchenko - PR20892
Ao autor: Informar o atual endereço da testemunha ARISTON
BENEDITO GOMES, no prazo de cinco dias, em razão da de-
volução da intimação pela EBCT, com a informação MUDOU-
SE.
Ao Réu: informar o atual endereço da testemunha LUIZ CAR-
LOS SAUTER, tendo em vista que a respectiv intimação foi
devolvida por motivo de MUDOU-SE. Informar o endereço d
testemunha DANIEL MONTEIRO tendo em vista a devolução
por não existe o número indicado.

TRT-PR-04541-2006-018-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Nicacio Prinsmel
Réu : Uniquepet Artefatos de Couro Ltda.
Camila Chaves Garcez
Marco Antonio Nery
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
1) O bloqueio pretendido pela parte autora já foi realizado,
conforme certidão de fl. 67. Intime-se. 2) No silêncio, aguarde-
se como previsto à fl. 47, item 7.

TRT-PR-05012-1996-018-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Flavio José Ferreira
Réu : J Macedo Alimentos S.A.
ADV(S) : Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Carga : 00727750 Data da Carga: 09/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05106-2007-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Antonio Roberto de Mello
Réu : Fináustria Assessoria Administração Serviços de Credi-
tos S/C Ltda.
Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Frederico Vidotti de Rezende - PR31257
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446

Foi prolatada sentença nos autos supra, ACOLHENDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo(s) autor(es) em face do(s)
reclamado(s).

TRT-PR-05266-2003-018-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fabio Luis Quintal Carvalho
Réu : União Norte do Paraná de Ensino Ltda. - Unopar
ADV(S) : Tania Valeria de Oliveira Oliver - PR25554
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - PR15975
Foi prolatada decisao de Embargos à Execução e Impugnação
à Sentença de Liquidação nos autos supra, ACOLHENDO PAR-
CIALMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, apenas quan-
to ao erro material e REJEITANDO A IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO, conforme fls. 1667/1669.

TRT-PR-05273-2007-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Lauro Batista Macedo
Réu : Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais
Ltda.
Coopcana Cooperativa Agrícola Regional de Produtos de Cana
Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR40440
1) Indefiro, por ora, o requerimento de fls. 70/71 para descon-
sideração da personalidade jurídica da reclamada, tendo em vista
que a mesma encontra-se em funcionamento. Intime-se. 2) Ex-
peça-se mandado de penhora de bens no endereço da reclama-
da. 3) Após, na ausência de embargos, designe-se leilão. 4) Frus-
trada a diligência anterior, ou negativo o leilão, intime-se o
reclamante para nova manifestação. No silêncio, aguarde-se
como previsto à fl. 63, item 5.

TRT-PR-05274-2007-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Gilberto Andrade Sena
Réu : Vitor José dos Santos Dutra
Hqi Soluções em Impressão Sob Demanda
ADV(S) : Cleusa Chimentao - PR13233
Ciência da devolução de notificação da 1ª e 2ª reclamadas Vi-
tor José dos Santos Dutra e Hqi Soluçõesem Impressão Sob
demanda

TRT-PR-05484-2007-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maikom Augusto Ribeiro
Réu : Itap Bemis Ltda.
ADV(S) : Magda Fugimoto - PR28976
Ana Paula de Sa Pereira - PR23258
Vista às partes do LAUDO PERICIAL para manifestação, no
prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-05692-1996-018-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Regina Dorigo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Sergio Wilson Maldonado - PR24221
Carga : 00679642 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06026-2007-018-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Josimari Montini
Réu : Lar Maria Tereza Vieira
ADV(S) : Rodrigo Carlo Sottile - PR26956
1) Dê-se ciência à reclamada do alegado pela reclamante, às
fls. 237/238, intimando-se a mesma para apresentar os recibos
de todas as parcelas pagas. 2) Vindo os documentos, vista à
reclamante para manifestação. 3) Após, conclusos para deci-
são.

TRT-PR-06060-2007-018-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Braz Ferreira
Réu : Octavio Giocondo
ADV(S) : Martiniano do Valle Neto - PR19859

Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
trária.

TRT-PR-06095-1993-018-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sidney Calijuri
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Ricardo Zanello - PR16531
Carga : 00699261 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06295-2007-018-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luciano Pereira da Silva
Réu : W Farias & Garcia Ltda.
Emisa Engenharia de Montagens Industriais Ltda.
ADV(S) : Adilson Vendrame - PR22979
1) Tendo em vista a razoabilidade das alegações de f. 155, de-
firo o prazo ali requerido para recolhimento da contribuição
previdenciária. Intime-se. 2) Após, descumprido, prossiga-se
conforme f. 153, itens 3 e seguintes.

TRT-PR-06354-2007-018-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Fernanda Rafaele Ramos
Réu : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Cecilia Inacio Alves - PR14672
Foi designada audiência para oitiva da testemunha GRACE
KELLY GARCIA PESSOA para o dia 31/07/2008, às 14h00, a
ser realizada na Vara do Trabalho de Cambé, sita à Av. da Espe-
rança, 360, Cambé-PR

TRT-PR-06473-2007-018-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Claudilene Goiabara Parra
Réu : Irmandade da Santa Casa de Londrina
ADV(S) : Deborah Alessandra Oliveira Damas - PR20127
“ 1)... 2)... 3)... 4)... 5) Considerando-se que até o momento
não foi realizada a perícia, determina-se a retirada dos autos da
pauta. Designe-se nova data para audiência de encerramento
da instrução processual, intimando-se as partes. 6)... “
Foi designada audiência para o dia 02 de setembro de 2008, às
10h20min.

TRT-PR-06557-2007-018-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdomiro Faustino da Silva
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Wilson Sokolowski - PR2676
Vista às partes do LAUDO PERICIAL para manifestação, no
prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

TRT-PR-06665-1998-018-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Valdecir Alves
Réu : Marcelo Arielo e Cia Ltda.
Frigorifico Fripar Ltda.
Genivaldo Messias dos Santos
Edson Rodrigues
Valdeliz Gomes Casonato

Antonio Ortega
Elivon Tailor Dornelles Pintado
ADV(S) : Everson Andre Xavier - PR26900
1. Intime-se o Exeqüente para, no prazo de trinta dias, manifes-
tar-se com vistas ao prosseguimento do feito.
2. No silêncio, aguarde-se por um ano e, após, ao arquivo pro-
visório, na forma da lei.

TRT-PR-06675-2007-018-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : José Carlos de Almeida
Réu : Til Transportes Coletivos Ltda.
ADV(S) : Orlando Losi Coutinho Mendes - PR40687
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-06732-2007-018-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Luiz Alberto Romi
Réu : Genes Lab Análise e Classificação Vegetal
Instituto Genesis
ADV(S) : Martiniano do Valle Neto - PR19859
“1) Diante da retirada da CTPS pela reclamada à fl. 194, con-
forme determinação à fl.193, item 4, intime-se o reclamante
para que informe se houve anotação. ...”

TRT-PR-07067-2007-018-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Neuza Aparecida de Oliveira Santos
Réu : Asa Serviços de Limpeza Ltda. (Massa Falida)
Lojas Renner S.A.
Banco Itaubank S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Mantovani - PR15954
1) Junte-se a CP aos autos. 2) Dê-se ciência à exeqüente do
certificado à f. 06 da CP. 3) Retifiquem-se a autuação e demais
registros, para constar como 1ª Reclamada: MASSA FALIDA
DE ASA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. 4) Após, cite-se a
Massa Falida no endereço informado (f. 06 da CP).

TRT-PR-07116-2007-018-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Moises de Oliveira Moreira
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
ADV(S) : Ediclea Carvalho de Almeida - PR9029
Michele Tatiane Souto Costa - PR36583
DESPACHO FLS. 74:
1. Em virtude da participação deste Juiz no curso “As Escolas
Judiciais e a Ética do Magistrado” ministrado pela Escola de
Admimistração Judiciária do Egrégio Nono Regional, a reali-
zar-se no próximo dia 18, na cidade de Curitiba, antecipa-se a
audiência de julgamento e publicação da sentença para o dia
17 de abril de 2008, às 12h20min.
2. Intimem-se as partes, inclusive da sentença.

DECISAO FLS. 75/80:
“Foi prolatada sentença nos autos supra, REJEITANDO os pe-
didos formulados pelo autor em face da Reclamada.

TRT-PR-07273-2007-018-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Giovane José Bertolino
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
1) Dê-se vista aos Reclamados dos documentos apresentados
pelo Reclamante às fs. 625/665.

TRT-PR-07318-2007-018-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Maria Eliane da Silva
Réu : Sidnei Toneli Rolim
Heloisa Miranda Rolim
ADV(S) : Maria Lucilda Santos - PR18607
Retirar CTPS devidamente anotada.

TRT-PR-07441-2007-018-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Roberto Carlos Machado
Réu : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
ADV(S) : Frederico Aidar - PR27246
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954
Foi designada PERÍCIA para o dia 14 de MAIO de 2008, às
08h30. Local: Consultório do Perito, sito à Av. Carlos Gomes,
487 (atrás do Hospital Evangélico), em Londrina.

TRT-PR-07565-2007-018-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Magda Vieira dos Santos
Réu : C&A Modas Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Vista às partes das informações prestadas às fs. 317/322, pelo
SINAMED.

TRT-PR-07661-2007-018-09-00-0 (MC) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Adimir Stuani
Réu : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
ADV(S) : Flavia Fernandes Alfaro - PR41197
Carga : 00682333 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 118 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-07933-2007-018-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Patricia Arruda Camara
Réu : Virtual Service Empresa de Serviços Gerais Ltda.
União
ADV(S) : Marcos Aurelio da Silva - PR20747
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-

traria.

TRT-PR-08596-1997-018-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Irio Eloy Stulzer
Réu : Buffet Samovar Ltda.
Fernando José Fernandes Pinto
Aparecida de Lourdes Cinesi Pinto
ADV(S) : Carlos Henrique Schiefer - PR13088
1) Inicialmente, intime-se a 1ª executada, para ciência e mani-
festação acerca da alegação de fraude à execução formulada
pelo exeqüente (fs. 389/391), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-08808-1995-018-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Rosimary Maria de Jesus
Réu : Ajesp Limpeza e Conservação Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Anizio Askel Nazario
José Carlos da Silva
Jair Tibles Ferreira
Rosiley Rodrigues Fernandes
ADV(S) : Marco Antonio Rollwagen da Silva - PR39831
1) Indefiro a renovação de bloqueio de contas bancárias, uma
vez que, observada a sistemática vigente à época daquele reali-
zado à f. 582 dos autos, foram alcançadas todas eventuais con-
tas existentes, e por prazo indeterminado. Intime-se.
2) Diligencie-se junto ao DETRAN sobre a existência de veí-
culos de propriedade da Executada, penhorando-se, em caso
positivo. Após, na ausência de Embargos, intime-se a parte
Exeqüente e designe-se leilão.
3) Frustradas a diligência anterior, ou negativo o leilão, intime-
se a parte Exeqüente para nova manifestação com vistas ao pros-
seguimento. Após, no silêncio, aguarde-se coforme previsto à
f. 583, item 6.

TRT-PR-09247-1998-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sandra Caetano do Nascimento
Réu : Lavanderia Rogemar Ltda. (N/P Paulo Rogerio Sella)
Paulo Sella
Paulo Rogerio Sella
ADV(S) : Maria Teresinha Navarro - PR20542
Ciência do despacho exxarado nos autos, cujo teor é o que se-
gue:
1) Os requerimentos formulados nos itens 1 e 3 (fs. 246/247) já
foram deferidas por ocasião da determinação de f. 232, item 1
e 235, item 1, parte final. Intime-se.
2) Diligencie a Secretaria junto à COPEL acerca do endereço
do terceiro executado.
3) Em caso positivo, cite-se. Frustrada a diligência, proceda-se
como previsto à f. 235, item 1, parte final.
4) Com relação ao pedido constante do item 4, resta indeferi-
do, por ora, uma vez que o terceiro executado ainda não foi
sequer citado. Intime-se.

OBS: A diligência efetuada junto à COPEL nesta data restou
frustrada.

TRT-PR-09507-2007-018-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Marcos Aparecido Barreto
Réu : Nutrella Alimentos S.A.
ADV(S) : João Vicente Capobiango - PR16934
Vista ao Reclamante dos documentos apresentados pela Recla-
mada às fs. 261/265

TRT-PR-09803-2007-018-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : João Guelleri Perez
Réu : Deycon Comércio e Representações Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Luiz Ricardo Ghelere - PR35400
Para que não haja inversão nos depoimentos (partes e testemu-
nhas), solicite-se aos Juízos Deprecados (f. 221 e 224) a desig-
nação de novas datas para oitiva das testemunhas, observando-
se a data designada neste Juízo. Intimem-se as partes.

TRT-PR-10127-2007-018-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Arnoud Lanzone Caranjo
Réu : Construtora Abapan Ltda.
ADV(S) : Luiz Roberto Gaiotto - PR42786
Sibely de Oliveira Lazari - PR19074
Foi designada audiência para oitiva da testemunha RODRIGO
BORTOLOTTO SALES para o dia 07/07/2008, às 10h30, a ser
realizada na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, sita à Rua Gali-
bis, 328, Cascavel-PR

01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Josias Becker Brisola

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05086/2008

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS - FICAM CIENTES
todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que se está notificando as partes abaixo indicadas, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, acerca do teor da deci-
sões relativas aos autos relacionados, sendo que o inteiro teor
da sentença encontra-se disponível na internet - www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00634-2007-664-09-00-6(RT) - (28 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Leandro Bertolucci Desborouses Monteiro
Réu(s) : Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de Profis-
sionais Autonômos e Desmembramento do Processo Produtivo
Alcatel - Lucent Brasil S.A.
Nokia Siemens Networks Serviços Ltda.

Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Multiprofissional Cooperativa de Trabalho de
Profissionais Autonômos e Desmembramento do Processo Pro-
dutivo - (RÉU - 1) - CNPJ: 02.032.635/0001-04
Ciência da Sentença de fls. 554/569: PROCEDENTES EM
PARTE;
Ciência da Sentença de Embargos de Declaração - fls. 574/
575: PROCEDENTES;
Querendo, contra-arrazoar o Recurso Adesivo do autor.

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 3º ANDAR
86.010-060 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05087/2008

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PRAZO
20 DIAS

TRT-PR-00683-2008-664-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Juliana Froes
Réu(s) : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
INTIMADO(S) : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda. -
(RÉU - 1)
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-
vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC. As testemu-
nhas a serem ouvidas por carta precatória poderão ser arrola-
das por ocasião da audiência inicial (una). O não compareci-
mento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão quanto
a matéria de fato (art.844 da CLT).

TRT-PR-07463-2007-664-09-00-6(RT) - (25 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Vilson Pereira da Costa
Réu(s) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda.
INTIMADO(S) : Ingel Instalações de Gases Londrina Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.093.595/0001-77
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa., citado/notificado do ajuizamento da reclamatória
em epígrafe, cuja cópia inicial segue anexa, estando a audiên-
cia UNA designada para o dia, hora e local acima menciona-
dos, quando poderá apresentar sua resposta (art.847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-
vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3(três), que deverão ser arroladas, devidamente
qualificadas, até 15(quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos 845 da CLT c/c 396 do CPC. As testemu-
nhas a serem ouvidas por carta precatória poderão ser arrola-
das por ocasião da audiência inicial (una). O não compareci-
mento de Vossa Senhoria importará revelia e confissão quanto
a matéria de fato (art.844 da CLT).

MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON

RUA PASTOR MAYER, 799
85960000 MARECHAL CANDIDO RONDON

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00011/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2006-668-09-00-8 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Cleuza Maria do Prado de Melo
Réu : O Turmina & Cia Ltda.
ADV(S) : Sergio Tadeu Covre Martines - PR7874
Manifestem-se os exeqüentes, no prazo de 48 horas, acerca do
teor da petição de fl. 487, bem como sobre os documentos que
a acompanham.

TRT-PR-00100-2004-668-09-01-5 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sandra Marcia Stiehl
Réu : Banco Itaú S.A.
ADV(S) : Marcelo Honjo - PR31365
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
CONSIDERANDO: a) o caráter provisório da presente execu-
ção; b) o teor do artigo 899 da CLT (execução provisória pros-
segue até a penhora); c) a pendência de recurso de revista, de
modo a possibilitar a alteração da decisão ora Executada; d) o
provável dispêndio de atividade jurisdicional inútil (“malbara-
tamento de atividade jurisdicional”, nas palavras de Manoel
Antônio Teixeira Filho), foi SUSPENSO o processamento de
execução até o trânsito em julgado da sentença exeqüenda,
oportunidade em que serão apreciados os embargos opostos,

Marechal Cândido
Rondon
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bem como a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-99514-2005-668-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Loide Neves Pulita
Réu : Associação Paranaense de Ensino e Cultura - Apec
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carlos Roberto Mariani - PR14423
Tatiane Silva Guelsi - PR31897
1) Vista do laudo pericial de fls 218/223. à partes, pelo prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela Autora. 2) De-
signada audiência de encerramento de instrução para o dia 21-
05-2008, às 16h00.

TRT-PR-99516-2006-668-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Donizete Greco
Réu : Madeireira Diniz Ltda.
Joaquim José Diniz Filho
ADV(S) : Ademar Antonio Rodio - PR9451
Jose Pedro de Oliveira - PR13980
1)Homologado o acordo nos seus estritos termos, o qual será
considerado integralmente cumprido caso as partes não comu-
niquem o inadimplemento no prazo de quinze dias, contados
da data da ciência das partes acerca da homologação. Custas
pela parte Autora, no importe de 204,78, relativo a 2% sobre o
valor do acordo (R$10.238,99, em 15/04/2008), dispensadas,
em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (arti-
go 790, §3º, da CLT). Indevidos imposto de renda e contribui-
ções previdenciárias, eis que indenizatória a natureza da verba
acordada. Guia de retirada em favor do Autor à disposição na
Secretaria.

TRT-PR-00029-2008-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Áurea Maria Martins
Réu : Nova Aduhana Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Eduardo Vanzella - PR33815
Designada audiência inaugural para o dia 20 (vinte) de maio de
2008, às 14h20min.

TRT-PR-00044-2004-668-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Esmeraldo Chaves Pedroso
Réu : Brizelli - Indústria e Comércio de Cavelhas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fica o exeqüente intimado para, querendo, apresentar resposta
aos Embargos à Execução opostos pela executada, no prazo
legal.

TRT-PR-00055-2005-668-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ivonete Pereira Rodrigues
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaíra
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Guia de Retirada à disposição do autor, na Secretaria deste Ju-
ízo.

TRT-PR-00056-2005-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marli da Silva
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaíra
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Guia de Retirada à disposição da autora, na Secretaria deste
Juízo.

TRT-PR-00069-2008-668-09-00-3 (ACHP) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Giovani Miguel Lopes
Réu : Verenice Kern
ADV(S) : Gilmar José Minks - PR39989
Indique o Exeqüente, em cinco dias, bens da Executada passí-
veis de penhora.

TRT-PR-00076-2008-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ariston Soares Souza
Réu : Pilao Amidos Ltda.
ADV(S) : Terezinha N. Anselmi Taboza - PR19373
Homologada a composição apresentada pelas partes na petição
de fls. 103-105, nos seus estritos termos.

TRT-PR-00094-2008-668-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ney Carvalho
Réu : Olivio Mouro Caseiro
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00102-2008-668-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON

Autor : Edimar Correia de Morais
Réu : Sperafico Agroindustrial Ltda.
Rtc Serviço de Movimentação de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
Vista às reclamadas, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
de fls. 170/225.

TRT-PR-00103-2008-668-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Cristiano Costa
Réu : Sperafico Agroindustrial Ltda.
Rtc Serviço de Movimentação de Produtos Agrícolas Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
Vista às reclamadas, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
de fls. 158/227.

TRT-PR-00114-2008-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Ronivaldo Aparecido dos Santos
Réu : Fasttel Engenharia Ltda.
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Átila Duderst Adt - PR25102
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00169-2006-668-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Enaldo Alves Macedo
Réu : Josmar Cabriana Fajardo
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Manifestem-se os Exeqüentes, em cinco dias, acerca do teor da
certidão lavrada nas folhas 387-388, pela senhora Oficiala de
Justiça, dizendo, no mesmo prazo, como pretendem dar pros-
seguimento à execução.

TRT-PR-00195-2006-668-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Zumira Danasolo
Réu : Signore Camisaria Ltda. - (ME)
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Indeferido o pedido de fls. 114/115, pelos mesmos fundamen-
tos já expostos no item “1” do despacho de fl. 89. Fica a exe-
qüente intimada para dizer, em cinco dias, como pretende dar
prossguimento à execução. No silêncio, os bens penhorados
retornarão à hasta pública.

TRT-PR-00265-2006-668-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Noel Rodrigues de Souza
Réu : Amalia Volpato Marques
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Pedro Arlindo de Camargo Filho - PR15920
Conhecidos os Embargos à Execução opostos por Amália Vol-
pato Marques e, no mérito, acolhidos em parte para determi-
nar: a) o cálculo das comissões com base em 3 vezes o salário
mínimo nacional de cada época; b) o abatimento das horas ex-
tras pagas pelos recibos de fls. 125 e 126, observados os limi-
tes da fundamentação; e c) o cálculo de forma simples das féri-
as do período sem registro. Determinada ainda a liberação do
valor incontroverso. Custas de R$44,26 pela Embargante.

TRT-PR-00265-2007-668-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marcia Cremonezi Paludo
Réu : Industrial de Camisa K.I. Ltda.
Lenita Borges Moreira
Jaqueline Borges Moreira
Edivaldo Moreira
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Vista do ofício de fl. 111 e dos documentos que o acompanham
à exeqüente, pelo prazo de cinco dias, para que requeira o que
entender de direito.

TRT-PR-00265-2003-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Darci Ingles da Silva
Réu : Elisete Soares Teixeira & Cia Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Guia de Retirada à disposição do autor, na Secretaria deste Ju-
ízo.

TRT-PR-00292-1996-668-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Jamil de Castro Machado
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Irineu Palma Pereira - PR16236
Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416
Marcelo Alessi - PR16272
Conhecidos os Embargos à Execução interpostos pelo Execu-
tado e, no mérito, rejeitados.
Guia de Retirada referente ao valor incontroverso à disposição
do autor na secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-00341-2004-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Solange Maria Cittadin Adam
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaíra
ADV(S) : Juliana Sayuri Carvalho da Silva - PR36090

Guia de Retirada à disposição da autora, na Secretaria deste
Juízo.

TRT-PR-00343-2006-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Jocemar Aparecido Ribeiro
Réu : Alternativa Administração de Mão de Obra Especializa-
da Ltda.
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
ADV(S) : Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Guia de Retirada à disposição da executada Alternativa Admi-
nistração de Mão de Obra Especializada Ltda., na Secretaria
deste Juízo.

TRT-PR-00348-2004-668-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marcos Sartori Pompeo da Silva
Réu : EMATER - Pr Empresa Paranaense de Assistência Técni-
ca e Extens
ADV(S) : Fernando de Souza Leal - PR29715
Mario Roberto Jagher - PR16165
1) O recolhimento do imposto de renda retido na fonte poderá
ser comprovado pela Executada no prazo de quinze dias, sob
pena de o pagamento ser providenciado pela Secretaria desta
Vara. 2) Guia de retirada em favor do Autor à disposição nesta
Secretaria.

TRT-PR-00356-2005-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adriano Pereira Guedes
Réu : Agrícola Girassol Ltda.
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Determinada a transferência do valor remanescente nos autos
de RT nº 355/2005 para conta vinculada aos presentes autos,
após quitação da execução processada naqueles autos. Aguar-
dando transferência.

TRT-PR-00361-1998-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : José Leite da Silva
Réu : Amilcar Rabello Rezende
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Guia de retirada em favor do Executado à disposição nesta Se-
cretaria.

TRT-PR-00392-2001-668-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Paulo Roberto Guazelli
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI - Caixa de Pevidência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
Conforme demonstra o extrato juntado nas folhas 1153, inexis-
te valor a ser liberado, uma vez que o valor depositado pelo
Executado à título de depósito recursal foi utilizado para o pa-
gamento de custas (fls.1105) e o saldo remanescente foi devol-
vido para o próprio Executado, conforme comprova a Guia de
Retirada juntada nas folhas 1133.

TRT-PR-00411-2006-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valmir Marcante
Réu : Município de Guaíra
IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento
Pró - Cidadão
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
Determinada a citação do réu.

TRT-PR-00469-2006-668-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Jair de Souza
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaíra
ADV(S) : Abner de Almeida - PR23928
Homologados os recálculos elaborados pelo Sr. Contador. De-
terminada a intimação do Município de Guaíra para pagamen-
to.

TRT-PR-00483-1994-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Ca
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - PR18484
O requerimento do Executado já foi atendido, conforme se de-
preende do documento juntado na folha 1029.

TRT-PR-00519-2006-668-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Geverson Luiz de Andrade
Réu : Cátia Regina Cardoso
ADV(S) : Cristine Meire Welter - PR29707
Indique o Exeqüente, em cinco dias, bens da Executada passí-
veis de penhora.

TRT-PR-00604-2007-668-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Carlos Gomes
Réu : Vanda Cabral Zanquetin
ADV(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
Decorrido o prazo de suspensão, fica o Reclamante para que
diga, em cinco dias, como pretende dar prosseguimento ao fei-

to.

TRT-PR-00633-2005-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Harlei Holdir Hedel
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaíra
ADV(S) : Mário Ronaldo Camargo - PR38008
Guia de Retirada à disposição do autor, na Secretaria deste Ju-
ízo.

TRT-PR-00636-2005-668-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Elias Rodrigues Neves
Réu : IBIDEC - Instituto Brasileiro de Integração e Desenvol-
vimento Pró - Cidadão
Município de Guaíra
ADV(S) : Mário Ronaldo Camargo - PR38008
Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Guia de Retirada à disposição do autor, na Secretaria deste Ju-
ízo.

TRT-PR-00653-2007-668-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Alberi Gobbi
Réu : NEATNESS Limpeza e Conservação Ltda.
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV(S) : Claudineia Aparecida de Miranda - PR26698
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, acerca da
certidão de fl. 20 da CPE.

TRT-PR-00745-2007-668-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Roni Lenon da Silva
Réu : J.A.F. Auto Peças Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
1) Os bens dos sócios respondem frente à execução apenas de
forma subsidiária (art. 596 do CPC), ou seja, em primeiro pla-
no há que se esgotar todas as possibilidades de êxito no proces-
samento da execução em face da sociedade. Vale dizer, enquanto
não comprovada a inexistência de patrimônio da sociedade para
quitação do débito, não há que se falar em execução subsidiá-
ria a recair sobre bens de sócios. “BENEFÍCIO DE ORDEM.
BENS DOS SÓCIOS - Tem o sócio direito ao benef¡cio da or-
dem, somente seus bens podendo ser alcançados pela execução
quando a sociedade não apresentar bens desembaraçados bas-
tantes para responder pela d¡vida. (TRT-PR-AP 1.317/93 - Ac.
5 T. 2.649/94 - Rel. Juiz Pedro Ribeiro Tavares. DJPr.
25.02.94).” 2) Ante o retroexposto, e tendo em vista que os
bens constritados continuam a garantir a execução, fica INDE-
FERIDO o requerimento formulado às fls. 120/121, objetivan-
do a desconsideração da pessoa jurídica.

TRT-PR-00797-2007-668-09-00-4 (ACHP)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Marcelo Gustavo Schimmel
Réu : Etna Jussara Toebe
ADV(S) : Christian Guenther - PR31517
Marcelo Gustavo Schimmel - PR35268
Homologada a avaliação e julgada subsistente a penhora de fl.
62. À hasta pública, observadas as formalidades legais.

TRT-PR-00913-2007-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Vera Lúcia Alves dos Santos
Réu : Milla Baby Bordados Ltda.
ADV(S) : Suzane Rosangela Bussata - PR30422
Levi Palma - PR29224
Vista da manifestação pericial às partes, pelo prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando-se pela Autora.

TRT-PR-00931-2007-668-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Adriano Kehl
Réu : Laticínios Guaíra Ltda.
ADV(S) : Suzane Rosangela Bussata - PR30422
Data da audiência: 23/05/2008 Hora: 17:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO (leitura e publicação da sentença) para o dia,
hora e local acima mencionados, com relação ao processo su-
pra, ficando ciente, ainda, de que será aplicado o disposto no
enunciado nº 197 do C. TST.

TRT-PR-00949-2007-668-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Giovani Oliveira Ferreira
Réu : Orlando Mensch
ADV(S) : Jose Daniel Barbosa Basto - PR17219
1. Não obstante as alegações do Exeqüente (fls. 55/56), o cál-
culo elaborado às fls. 34/35, pela Secretaria, está estritamente
de acordo com o que ficou acordado à fl. 18, nos itens “c.1” e
“c.2”, por ocasião da audiência. 2. Indeferido, por ora, o pedi-
do de penhora do imóvel de matrícula 2.388 do CRI desta cida-
de, tendo em vista que, conforme teor da certidão da Sra. Ofi-
ciala de Justiça (fl. 39), referido imóvel trata-se de bem de fa-
mília (artigos 1º e 5º da Lei 8.009/90). 3. Fica o exeqüente
intimado para dizer, em cinco dias, como pretende dar prosse-
guimento à execução. No silêncio, os autos suspensos e após
arquivados na forma do art. 40da Lei 6830/80.

TRT-PR-00986-2007-668-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
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Réu : Domingos Reis França
ADV(S) : Edsom Eiji Hataoka - PR33710
Guia de Retirada à disposição da parte autora, na Secretaria
deste Juízo.

TRT-PR-01152-2007-668-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Solange Bento de Abreu
Réu : Hospital Marechal Candido Rondon Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
INDEFERIDO o requerimento da Reclamante de folhas 264/
266, uma vez que não cabe ao Perito fundamentar seu Laudo
Pericial em cláusula de convenção coletiva. DESIGNADA au-
diência de encerramento de instrução para o dia 21 (vinte e
um) de maio de 2008, às 15h00.

TRT-PR-01167-2007-668-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Renato Marciano
Réu : Indemil - Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Julgada IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por Renato
Marciano em face de Indemil - Indústria e Comércio Ltda.

TRT-PR-01208-2007-668-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Geni de Fátima da Silva
Réu : Hospital e Maternidade Filadélfia Ltda.
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Oscar Estanislau Nasihgil - PR11563
INDEFERIDO o requerimento da Reclamante de folhas 443-
444, uma vez que não cabe ao Perito fundamentar seu Laudo
Pericial em cláusula de convenção coletiva. DESIGNADA au-
diência de encerramento de instrução para o dia 21 (vinte e
um) de maio de 2008, às 15h50.

TRT-PR-01260-2007-668-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Martinha Vera Barreto
Réu : Laura Lucia Cabral Tomzhinsky Scarpa
ADV(S) : Terezinha N. Anselmi Taboza - PR19373
Luiz Fernando Fortes de Camargo - PR22827
Homologada a composição noticiada pelas partes na petição de
fls. 180-181, nos seus estritos termos.

TRT-PR-01267-2007-668-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Alberto Stern(Espólio De)
ADV(S) : Denise Krohling Camozzato - PR27655
Designada audiência UNA para o dia 23 (vinte e três) de junho
de 2008, às 14h30min.

TRT-PR-01272-2007-668-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Oscario Ernesto Dresch(Espólio De)
ADV(S) : Denise Krohling Camozzato - PR27655
Designada audiência UNA para o dia 23 (vinte e três) de junho
de 2008, às 14h50min.

TRT-PR-01274-2007-668-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aldair José Rachow
ADV(S) : Denise Krohling Camozzato - PR27655
Guia de Retirada à disposição da parte autora, na Secretaria
deste Juízo.

TRT-PR-01317-2007-668-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Valter João Grunevald
Réu : Irineu Picinini Consultoria Trabalhista
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Homologados os cálculos de liquidação de sentença. Determi-
nada a citação do Réu.

TRT-PR-01341-2007-668-09-00-1 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Anésio Montanhini
Réu : Luciene Martins
ADV(S) : Hugo Miranda Mendes da Silva - PR33833
Conhecidos os Embargos de Terceiro propostos por Anesio
Montanhini, em face de Luciene Martins. No mérito, ACO-
LHIDA a pretensão deduzida na exordial, determinando-se o
levantamento da penhora efetivada nos autos de RT nº 518/
2006.

TRT-PR-01357-2007-668-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Altair João Koch
ADV(S) : Denise Krohling Camozzato - PR27655
Homologado o pedido de desistência da presente ação formu-
lado na petição de fl. 260 e extinto o processo sem resolução
do mérito, na forma do art. 267, VIII do CPC.

TRT-PR-01370-2007-668-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região

Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Nivaldo Possamai - PR17585
Daniele Cristina das Neves - PR33225
DESIGNADA audiência de encerramento de instrução para o
dia 21 (vinte e um) de maio de 2008, às 15h30.

TRT-PR-01386-2007-668-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON
Autor : Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários, Similares Ou Conexos de Toledo e Re-
gião
Réu : Caixa Economica Federal
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Daniele Cristina das Neves - PR33225
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
DESIGNADA audiência de encerramento de instrução para o
dia 21 (vinte e um) de maio de 2008, às 15h45.

Vara do Trabalho de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Haidi Gund
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575 2º ANDAR
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 21015/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00024-2008-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Angela Furlaneto Rocha Souza
Réu : Cg Comércio Representações e Distribuidora de Artigos
de Pesca e Camping Ltda. [ME]
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110

Indefiro o requerimento de expedição de edital, por ora. A sim-
ples informação de que a ré deixou de ser notificada (fl. 29)
não é suficiente para comprovar que esteja em local incerto e
não sabido.
Informe a autora, em cinco dias, o nome e endereço dos repre-
sentantes legais da ré, sob as cominações de fl. 30.

TRT-PR-00046-1999-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Aparecido Cruz
Réu : Carlos Roberto Ripoli (ME)
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Intimar o autor para que se manifeste, em cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de retorno dos autos ao ar-
quivo provisório.

TRT-PR-00074-1999-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Honorio Barbosa
Réu : Indústria e Comércio de Toldos Canção Ltda.
Osmir Leonel Felipe
Cláudio Fanhani
Renato Ricardo Derner
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
vista ao exeqüente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-00105-2003-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdeleis Ferreira de Almeida
Réu : Angelina Brandão Nalin
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento da execução. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, com fulcro no art. 1052, do
CPC, de aplicação subsidiária, suspenda-se o andamento dos
autos principais, até comando proveniente dos embargos de ter-
ceiro interpostos.

TRT-PR-00176-2008-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilza Camilo de Oliveira
Réu : Multipla Terceirização Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

Defiro a juntada dos documentos de fls. 138/139 e 148/149.
Dê-se vistas dos referidos documentos às rés, por 5 dias.

TRT-PR-80036-2006-021-09-00-4 (EPA) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Supermercado Sr Ltda.
Orlando Reder
ADV(S) : Heber Gomes da Silva Fone: - PR5777
Fabricia Kutne Reder - PR17525
Foi proferida a decisão dos Embargos à Execução (acolhidos
em parte) sentença na íntegra no site do TRT. (www.trt9.gov.br
- autos 80036-2006-021-09-00-4).

TRT-PR-51272-2002-021-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hilton Aparecido Lucindo Gomes
Réu : O M Trabuco da Silva (Epp)
Odila Maria Trabuco da Silva
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801

Intimar a parte autora de que tem vista dos autos, em secreta-
ria, pelo prazo de cinco dias, e para manifestação quanto ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-00363-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo da Costa Raposo
Réu : Shell Brasil Ltda.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Luiz Antonio Bertocco - PR6639
... A conexão entre as ações se verifica quando for comum a
causa de pedir ou o pedido a teor do art. 103 do CPC, podendo
o juiz ordenar a reunião dos autos à luz do art. 105 do CPC.No
entanto, verifico que apesar de haver identidade de nome das
partes, não há qualquer conexão ou continência entre a presen-
te ação e aquela autuada sob nº ACOB 7173/07 em trâmite pe-
rante a 4ª VT, eis que as matérias são totalmente distintas. Ade-
mais, conforme salientado à fl. 394, é outro causídico que pa-
trocina o autor naquela ação. O art. 105 do CPC preceitua, cla-
ramente: “Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício
ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reu-
nião de ações propostas em separado, a fim de que sejam deci-
didas simultaneamente”....
...Designo a data de 05/6/08, às 13h30 para a realização da
audiência de instrução processual. Intimem-se as partes para
que compareçam a fim de prestarem depoimentos pessoais sob
pena de confissão, ficando cientes de que deverão trazer suas
testemunhas, independentemente de intimação, ou arrolá-las no
prazo de 10 dias, para intimação na forma da Resolução 001/
95 da Corregedoria do E. 9º TRT (retirar as notificações em
Secretaria e providenciar a entrega), sob pena de preclusão da
oportunidade de intimar as testemunhas e só serem ouvidas as
que comparecerem espontaneamente.
Por fim, defere-se a juntada dos documentos de fls. 410/412,
concedendo-se vista à ré para manifestação, querendo, no pra-
zo de cinco dias.

TRT-PR-00414-1992-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderleia Aparecida de Andrade
Réu : Dolores Gutiennez
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Mara Aparecida Rolim - PR17683
1- Homologo o acordo celebrado entre as partes, inclusive o
aditamento pactuado à fl. 516, para que surta efeitos jurídicos,
sem qualquer manifestação quanto à natureza jurídica das par-
celas incluídas.
2 - Comprove a reclamada, no prazo de trinta dias subseqüen-
tes à quitação da última parcela do acordo, o recolhimento das
despesas processuais fixadas às fls. 509/513, bem como da con-
tribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.
3 - Cumprido o acordo, pagas as despesas processuais e efetu-
ado os recolhimentos, dê-se vista ao INSS. Havendo concor-
dância, arquivem-se com as cautelas de praxe.

TRT-PR-00465-2008-021-09-00-8 (RT) - (12 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Aparecido Honorio
Réu : Staff Recursos Humanos Ltda.
Losango Promoções de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Fabio Freitas Minardi - PR22790

Defere-se a juntada dos documentos de fls. 275/287, conce-
dendo-se vista às rés para manifestação, querendo, no prazo de
cinco dias.
PRAZO DA 1ª RÉ (28.4 a 02.5) PRAZO DOS 2º e 3º RÉUS
(05 a 09.5).

TRT-PR-51473-2006-021-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Keila Alves de Almeida
Réu : Visali Indústria e Comércio de Vestuarios Ltda.
Marcos Antonio da Silva (CPF 526.740.029-72)
Valdirene Aparecida Feliciano da Silva
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
vista ao exeqüente.
Bacen negativo e Detran positivo.

TRT-PR-00558-2002-021-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Augusto Garcia
Réu : Laboratorio Sardalina Ltda.
Mauro Noboru Morizoto
Port Village S.A
Produtos Elsie Claire Ltda.
Dalurre Distribudora de Produtos de Higiene Ltda.
Sardalina Comércio e Exportação de Perfumaria Ltda.
Format Indústria de Embalagens Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Manifeste-se o exceqüente, em cinco dias, quanto ao prosse-
guimento do feito.

TRT-PR-51621-2004-021-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marilza Alexandre da Silva
Réu : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Reginaldo da Silva Maia
Aurea de Lima Silva
ADV(S) : Dayane Sbrana Tenorio - PR35932
Intimar a parte autora de que tem vista dos autos, em secreta-
ria, pelo prazo de cinco dias, e para manifestação quanto ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-00638-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Melise Diniz Bineli
Réu : Ligia Carvalho Mucio Palmieri (Epp)
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Confeccione a Secretaria as intimações às testemunhas arrola-

das e comunique-se ao procurador, que deverá retirá-las e pro-
videnciar a entrega (Resolução 001/95 da Corregedoria do E.
9º Regional).

TRT-PR-00787-2005-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Candido Ramalho
Réu : Ciavena Comércio de Veículos Importados Ltda.
ADV(S) : Luis Guilherme Vanin Turchiari - PR20461

Assiste razão à executada. Com relação à importância de R$
2.086,94 referente à Execução de Alimentos, comprove o exe-
qüente Gilmar Cândido Ramalho o depósito, em cinco dias,
sob pena de execução.

No mais, aguarde-se a comprovação do depósito das demais
parcelas (2ª e 3ª parcelas no valor de R$ 10.000,00 cada) a
serem transferidas à 1ª Vara de Família (autos de nº 985/05 de
Separação Consensual).

TRT-PR-00790-2007-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson da Silva Santos
Réu : Multiparafusos Comercial de Parafusos e Ferragens Ltda.
ADV(S) : Alex Mangolim - PR30932
Orwile Robertson da Silva Moribe - PR14656
Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Corrijo, de ofício, a data da audiência, nos termos do art. 463,
I, do CPC, c/c o art. 833 da CLT, eis que designada para 23/6/
08, às 14h40 e não 14h20.

Intimem-se.

TRT-PR-00838-2003-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denivalda Borges de Araujo
Réu : Valdemar Fiorini
ADV(S) : Antonio Carlos Gomes - PR26262

Indefiro o requerimento de prosseguimento, eis que os autos se
encontram na fase de remessa ao E. TRT face ao Agravo de
Petição interposto pelos peticionários. Int.Após, subam.

TRT-PR-00933-2007-021-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : David Zequim
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
vista ao exeqüente.
Bacen negativo e Detran positivo.

TRT-PR-00951-2004-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edleusa Feitosa da Silva
Réu : Rubens Jacinto da Silva (ME)
Silva Abrao & Cia Ltda.
Abrao Herpich & Cia Ltda.
Casa de Shows Cinema Cafe Ltda.
Alice Regina de Freitas (ME)
Manoel Abrao Neto
Paulo Roberto Abrao
Rubens Jacinto da Silva
ADV(S) : José Francisco Pereira - PR15728
Sandra Regina Vilas Boas dos Santos - PR36245
Compulsando os autos, verifico que o i. advogado substabele-
cente não possui procuração outorgada em seu favor pelos exe-
cutados. Portanto, colacione aos autos os instrumentos procu-
ratórios ou os substabelecimentos outorgados em seu favor.
Int.

TRT-PR-00957-2008-021-09-00-3 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Terezinha Ângela Maria da Silva
Réu : José Antonio Rodrigues
ADV(S) : Ana Maria Brenner - PR35981

1. Ante a notícia de falecimento do réu, suspendo o feito por 60
(sessenta) dias, nos termos do art. 265, I do CPC.
2. Comprove a autora que houve a nomeação de inventário,
dentro de tal prazo, sob pena de extinção do feito por inépcia.
Int.

TRT-PR-01054-2006-021-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Regina
Réu : Banco Santander Banespa S.A. - Sucessor do Banco do
Estado de São Paulo S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
(...) Intime-se a executada para os fins do artigo 884, da CLT.

TRT-PR-01182-1990-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juvedina Salet Teles Fancelli
Réu : Racco Cosmetique Indústria e Comércio de Cosmeticos
Ltda.
José Eurico Rauen
Luiz Felipe Rauen
Rubens Cividanes
Roberto Fortuce
Luci Maria Rauen
Arnaldo Tadeu Pirolo
Ric Internacional Corporation Administradora Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
De que foi expedida guia de retirada em favor do exequente
nos autos supramencionados.

TRT-PR-01219-2006-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Luisari dos Santos
Réu : A W Jacomim & Jacomim Ltda.
Gilson Borges da Silva (Epp)
M F Jacomim & Jacomim Ltda.

Maringá
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L B Souza e Machado Ltda.
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
Maycon Fabiano Facomim
Anderson Wagner Jacomim
Rafael Augusto Jacomim
Alzira Marques Jacomim
Gilson Borges da Silva
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA AO EXEQÜENTE.
BACEN E DETRAN NEGATIVOS.

TRT-PR-01302-2003-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jacinto Sanches Filho
Réu : Agrototal Comércio e Representações de Silos Ltda.
Paulo Martin Klein
Gladis Krieser Klein
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Suspender o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).

TRT-PR-01310-2004-021-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Cesar Tavares
Réu : Alves Comércio de Pneus Ltda.
Hotelino Alves de Oliveira
Helio Santos de Macedo
ADV(S) : Alfredo Ambrósio Júnior - PR22146
Não obtendo êxito, intime-se o exeqüente para que se manifes-
te quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena
de suspensão da execução, inclusive quanto à certidão negati-
va do praceamento realizado no Juízo Deprecado.
Bacen negativo.

TRT-PR-01409-2003-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Edilaine Maria Campos de Oliveira
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Intimar o autor para que se manifeste, em cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão, ante o extrato
retro.

TRT-PR-01458-2008-021-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandra Honorio da Costa
Réu : Maringa Edicoes Culturais Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Mantenho a data da audiência.
Intime-se a autora a informar o endereço da ré, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do
mérito, por falta de pressuposto processual ante a ausência da
correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art. 282, II,
do CPC).
Informado, notifique-se a ré com urgência.

TRT-PR-01472-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Vaz da Silva
Réu : Mrv Engenharia e Participações S.A.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01494-2008-021-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Carlos Aparecido Romero
Réu : Paulista Rp Logística Integrada Ltda.
Paulista Rio Preto Transportes e Logística Ltda.
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415
Mantenho a data da audiência.
Intime-se o autor a informar o endereço das rés, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do
mérito, por falta de pressuposto processual ante a ausência da
correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art. 282, II,
do CPC).
Informando, notifiquem-se as rés com urgência.

TRT-PR-01529-2008-021-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Mitsuaki Sakae
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Mantenho a data da audiência.
Intime-se o autor a informar o endereço da ré, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do
mérito, por falta de pressuposto processual ante a ausência da
correta qualificação da ré (art. 840, § 1º da CLT, c/c art. 282, II,
do CPC).
Informado, notifique-se a ré com urgência.

TRT-PR-01606-2008-021-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Xisto Lopes Dias Junior
Réu : Darci Inacio Grandorff
ADV(S) : Carlos Pinto Paixao - PR18115
Izaura Gonçalves - PR4801

Intimem-se as partes para que se manifestem em 5 dias, se pre-
tendem produzir provas.

TRT-PR-01678-2006-021-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Carlos Venancio da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497

Alvara Judicial a disposição junto a CEF.

TRT-PR-01692-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir Fogaça de Souza
Réu : Sueli Alcantara Costa [ME]
Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01694-2000-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nice do Carmo Rosa
Réu : Bello’S Restaurante e Pizzaria
Maria Eunice Celestino Tonon
Edgar Alberto Tonon
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
vista ao exeqüente.
Bacen negativo.

TRT-PR-01700-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilmar Aparecido Silveira Lima
Réu : Fircon Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01706-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir dos Santos
Réu : Reação Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Reação Sat Paraná (Siemens)
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01709-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiago da Silva Martins
Réu : Noma do Brasil S.A.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01718-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izaura da Costa
Réu : A. A. Cardoso Confecções [ME]
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01724-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Dreger Ferreira
Réu : Aparecido Vianna
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01725-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Sandro Andrade Brito
Réu : Sbmg - Terminais Aéreos de Maringá
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01736-2001-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Chiconato
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Face à delimitação de valores, conforme a planilha de fl. 916 e
requerimento de fl. 927, esclareça o executado, em cinco dias,
se concorda com a liberação da importância líquida e fixa de
R$ 313.031,00, em prol do exeqüente, com a retenção e reco-
lhimento concomitante do IR no valor de R$ 7.875,10, pela
Secretaria desta VT.

TRT-PR-01740-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Reginaldo Ferreira dos Santos
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01745-2008-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dijalma Duquis
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - PR23230
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01752-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio José de Oliveira
Réu : Assmann & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcelo Cocato Steluti - PR38121
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01757-2008-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemiro Ricardo Braulino
Réu : Rogelia Tania Figueto Roncaglia
Tatiana Roncaglia
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01760-2008-021-09-00-1 (ACPg)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Réu : Adeilson Cardoso Vieira
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01761-2008-021-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andreia Oliveira Duarte Malaquias
Réu : Knt Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto da Cruz Oliveira - PR29640
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01769-2008-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Higo Correa da Silva
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01775-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valentina Aparecida Silveira
Réu : Graf Leste - Gráfica e Editora Ltda.
ADV(S) : Josiele Zampieri da Mata - PR28910
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01781-2008-021-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tiago Henrique Carraro (Espólio De)
Réu : Dutrigo Alimentos Ltda.
Gmc Administração e Participações Ltda.
Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01792-2008-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Jurema Franciele Martins
Réu : Vpg Comércio de Cosmeticos Ltda.
Bagatim Galina
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01799-2008-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flavia Karina Rambo
Réu : BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Sandra Regina Volpato - PR32274
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01808-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleverson Pereira Lima
Réu : Alliance Transporte e Logística Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01812-2008-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Augusto Mendes
Réu : Malagutti e Fialho Ltda.
W. A. Cozinhas Ltda.
Lopes Fialho e Cia Ltda.
Vania Malagutti Fialho
José Alencar Fialho
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01822-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Cezar Rocha Acosta
Réu : Voar Transportes Ltda.
ADV(S) : Eloi Silva - PR13916
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01844-2008-021-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vladimir Ferreira Araujo
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Nelson Alcides de Oliveira - PR17749
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01848-2008-021-09-00-3 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosimeire Patricia Azevedo da Silva
Réu : Soraia Cassia de Oliveira
ADV(S) : Alessandro de Gasparo Pinto - PR22290

Emende a Embargante a inicial, juntando a cópia da constrição
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inépcia.

TRT-PR-01852-2008-021-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Marluz Cazeloto Pimentel
Réu : Fininvest Negócios de Varejo Ltda.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01874-2008-021-09-00-1 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cria Sim Produtos de Higiene Ltda.
Réu : Eduardo Augusto Garcia
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Processem-se os embargos, notificando-se o embargado, na
pessoa do i. procurador, para os fins do art. 1053 do CPC e
para a regularização de sua representação processual.

TRT-PR-01881-2008-021-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Venicio dos Santos
Réu : Valdeleis Ferreira de Almeida
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ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415

Processem-se os embargos, intimando o embargado, na pessoa
do i. procurador, para os fins do art. 1053 do CPC e para a
regularização de sua representação processual.

TRT-PR-01982-1992-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Carlos Flauzino
Réu : Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
No que tange ao pleito relativo à penhora junto à Manfrig de
Santo André, deve o autor apresentar informações adicionais,
como valor do contrato e endereço da referida empresa para
que se analise a viabilidade da execução dos aluguéis.

Int.

TRT-PR-02162-2007-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Euripes Lopes da Silva
Réu : Petroalcool Distribuidora de Petróleo Ltda.
Belini Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Loanda Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Trevo Diesel Comércio de Petróleo Ltda.
Transmalu Transportes Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Não logrando êxito, intime-se o exeqüente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, inclusive sobre as certidões
negativas referente às executadas TRANSMALU e PETRO-
ALCOOL.
Bacen negativo.

TRT-PR-02165-2004-021-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elson Lima Oliveira
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Antonio Divino de Araujo
Neilda Alfreda de Jesus Araujo
Edilaine Maria Campos de Oliveira
Francisco Carlos Campos de Oliveira
ADV(S) : Adelcio José Zenni - PR3313
Antonio Fachini Junior - PR12182
Manifestam os executados interesse na composição do litígio,
informando, inclusive, que agora estão em condições de reto-
mar os acordos celebrados perante esta Justiça Especializada.
Portanto, visando dar maior celeridade à prestação jurisdicio-
nal, entendo por bem tentar uma nova proposta conciliatória no
caso vertente, visto que não observo nenhum prejuízo às par-
tes.
Portanto, designo para a data de 29/05/2008 às 15h10min, au-
diência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.
Intimem-se as partes, por meio de seus i. procuradores.

TRT-PR-02216-2004-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Vanderlei dos Santos
Réu : Rmc Dalagna (ME)
Rosa Maria da Costa Dalagna
ADV(S) : Ivo Men - PR28157

Intimar o autor para que se manifeste, em cinco dias, quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de suspensão.

TRT-PR-02233-2005-021-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jacir Gonçalves Pereira
Réu : Via Verdi Veículos Ltda.
ADV(S) : Luiz Aparecido Zibordi - PR36883
Glaucio Hashimoto - PR27937
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-02278-2000-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anacleia Amancio Valerio
Réu : Imep - Instituto Medico Paranaense S/C Ltda.
Elisabete Sturion
Josiane Sturion Fracasso
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
1. Intimar o exeqüente para que se manifeste no prazo de cinco
dias, indicando bens passíveis de penhora, eis que insuficiente
o valor bloqueado, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-02785-2007-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Roberto Inez
Réu : Milean Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Laurici Pelegrini Junior - PR19027
vista ao exeqüente.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02912-2002-021-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Enivaldo Zanferrari
Réu : Fenix Indústria e Comércio de Tintas Ltda.
Reginaldo Mariano da Silva
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Intimar a parte autora de que tem vista dos autos, em secreta-
ria, pelo prazo de cinco dias, e para manifestação quanto ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-02924-1996-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sergio Luiz Sassi
Réu : Glaudem Editora Publicitaria Ltda.
Valdecir Borrasca
Helena Maria Passafato Borrasca
Rubens Rissardo
Maria Cleusa Pedro
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
vista ao exeqüente.

Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-02981-2006-021-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Araújo da Cruz
Réu : Disbesul Distribuidora de Bebidas Sul Ltda.
Roque Carnelossi
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323

1. Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela ré, intiman-
do a parte contrária para o oferecimento de contra razões, no
prazo legal.

TRT-PR-02995-2003-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Roberto Batista
Réu : Laboratorio Enila Indústria e Comércio de Produtos Qui-
micos
Jorge Antonio Pinheiro
Oswaldo Jofre Travassos
Alan Logue Mac Adams
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Intimar a parte autora de que tem vista dos autos, em secreta-
ria, pelo prazo de cinco dias, e para manifestação quanto ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-03047-2007-021-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edvaldo Paulino Moraes
Réu : Carrocerias Canção Ltda(Me)
ADV(S) : Raquel Viva Gonzalez Negri - PR30716
Michel Rogério dos Santos - PR36438
Dar vistas às partes dos documentos de fls. 216/219.

TRT-PR-03124-2003-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilberto Ravali
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Dorival de Castro (Cpf 170.926.399 - 72)
Ives Valencio Ponetske (Cpf 799.358.699 - 20)
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Dar vista ao exeqüente, do documento juntado, para manifesta-
ção no prazo legal.

TRT-PR-03330-2006-021-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana Aparecida Paula do Nascimento
Réu : Edbrito Confecções Ltda.
Bivik Confecções Ltda.
ADV(S) : Altamir Linares - PR16825
Intimar a autora para apresentar sua CTPS para que seja proce-
dida a baixa, em cinco dias.

TRT-PR-03374-1998-021-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nair Gonçalves Bueno
Réu : Sanatorio Maringa Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Comprove a reclamada, no prazo de trinta dias, o recolhimento
das custas processuais e da contribuição previdenciária, sob
pena de prosseguimento da execução.
Pagas as despesas processuais e efetuados os recolhimentos,
dê-se vista ao INSS e arquivem-se com as cautelas de praxe.

TRT-PR-03418-2007-021-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jefferson Moreira Lima
Réu : Curitiba Telecom Comércio de Equipamentos Eletrôni-
cos Ltda.
Maringá Telecom Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda.
Pelion Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Beccari Malheiros - PR41928
Luiz Henrique da Cunha Jorge - SP183424
Foi designada a data de 05-06-2008 às 13h15 na Vara do Tra-
balho de Avaré-SP, para inquirição de testemunha.

TRT-PR-03475-2003-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isauro Rodrigues da Silva
Réu : Souza Cruz S.A.
ADV(S) : Aparecida Sidnéia da Silva - PR15713
Intime-se o autor para que se manifeste acerca da impugnação
apresentada pelo réu, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-03491-2006-021-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Soraia Cassia de Oliveira
Réu : Eclipselab Comércio e Manutenção de Equipamentos Para
Laboratório Fotográfico
M. M. Costa & Cia Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Manifeste-se a exeqüente, no prazo de cinco dias, quanto ao
prosseguimento da execução. Int.
No silêncio, decorrido tal prazo, com fulcro no art. 1052, do
CPC, de aplicação subsidiária, suspenda-se o andamento dos
autos principais, até comando proveniente dos embargos de ter-
ceiro interpostos.

TRT-PR-03500-2006-021-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Francisco Pimentel
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961

Processe-se, intimando o autor para apresentar contra-razões
no prazo legal.

TRT-PR-03503-2006-021-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Everley dos Santos Rabelo
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Processe-se o Recurso Ordinário interposto pela primeira ré,
intimando a parte contrária para o oferecimento de contra ra-
zões, no prazo legal.

TRT-PR-03508-2003-021-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geremias de Almeida Gouveia
Réu : Benedito Antonio Gaspar Goulart
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032

Apresentar contraminuta à Impugnação aos Cálculos apresen-
tada às fls. 251/252.

TRT-PR-03774-2006-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Itamar Miranda Leles
Réu : Gecar Artefatos de Cimento Ltda.
ADV(S) : Cleide A. Gomes Rodrigues Fermentao - PR7627
Retire o autor sua CTPS no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03886-2006-021-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helena da Silva Bueno
Réu : Faccao Art e Linha Ltda.
Oeme Comércio da Confecções Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
2. Não obtendo êxito, intimar o exeqüente para que se manifes-
te, em cinco dias, indicando bens passíveis de penhora, sob
pena de suspensão da execução.
Bacen e Detran negativos.

TRT-PR-03910-2006-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriano Barboza dos Santos Franzoni
Réu : Cristiane Moreira Teles Campos
Osmar Leonel Brasilino
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de suspensão da execução.

TRT-PR-03976-2006-021-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Beatriz de Oliveira Silva
Réu : J. Leal - Salão de Beleza [ME]
Eunice da Silva Leal
Jerris Leal
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Intimar a parte autora de que tem vista dos autos, em secreta-
ria, pelo prazo de cinco dias, e para manifestação quanto ao
prosseguimento do feito.

TRT-PR-04036-2002-021-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar dos Reis
Réu : Mw Indústria e Comércio de Remanufaturados Ltda. (ME)
Juliana Bussadore Domingos
Paula Rosana Bussadore Domingos
Maria José Marques Domingos
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Vista ao exequente do ofício de fl. 371.

TRT-PR-04192-2007-021-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Djalma Alves da Silva
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187

Processe-se, intimando o autor para apresentar contra-razões
no prazo legal.

TRT-PR-04214-2001-021-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aloizio Antonio da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Guia de retirada a disposição junto ao Banco do Brasil.

TRT-PR-04233-2001-021-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosalina de Freitas
Réu : Jomarleine Comércio de Calçados Ltda.
Aparecida Roncolato Carrilho
João Pinha Carrilho
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Neide Pereira Gremes - PR23400
1 - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que sur-
ta efeitos jurídicos, sem qualquer manifestação quanto à natu-
reza jurídica das parcelas incluídas.
2 - Comprove a reclamada, no prazo de trinta dias, o recolhi-
mento das custas processuais, das despesas com publicação de
editais, dos honorários do calculista e da contribuição previ-
denciária, sob pena de prosseguimento da execução.
3 - Pagas as despesas acima mencionadas, levante-se a penhora
de fl. 330, dê-se vista ao INSS e arquivem-se com as cautelas
de praxe.
4- Acaso não pagas tais despesas, prossiga-se na execução.

TRT-PR-04827-2007-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Paulo da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Henrique William B Soares - PR19955

Em substituição, nomeio o Dr. Florivaldo André Martelozzo, já
compromissado.
Dê-se ciência às partes e remetam-se os autos ao sr. Perito.

TRT-PR-04871-2007-021-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Fernandes
Réu : Germanya Comercial de Caminhoes e Onibus Ltda.
ADV(S) : Jamal Ramadan Ahmad - PR13566
Ana Maria L R Santos - PR28901
De que foi designada pela MM. 69ª VT de São Paulo-SP a data
de 08.5.2008, às 15h10min, para a inquirição da testemunha
Francielle Lima Monteiro.

TRT-PR-05056-1999-021-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Otelo dos Santos
Réu : Conel Construções Elétricas Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-05064-2007-021-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José da Silva Rosa
Réu : Engeplastic Indústria de Plastico Ltda.
ADV(S) : Oliveira Martins dos Reis - PR13051

Indique a executada, no prazo de cinco dias, bens livres e de-
sembaraçados à penhora, sob pena de não o fazendo ser presu-
mido o seu esgotamento patrimonial.

TRT-PR-05415-2007-021-09-00-6 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Márcio José Santana
Réu : José Teixeira Chaves
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Processe-se o Agravo de Petição interposto, intimando-se o
embargado para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-
minuta.

TRT-PR-05903-2007-021-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexsandro dos Santos
Réu : Via Verdi Veículos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Aluir Romano Zanellato Filho - PR11635
Fica V.Sa. intimada de que foi designada a data de 09-05-2008
às 14h00, na sede da reclamada sita na Av. Colombo 8800 -
Maringá-PR

TRT-PR-06041-2007-021-09-00-6 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Condomínio dos Lojistas da Feira Vest Mercosul
Réu : Claudio Camara Rocha Neto (Espólio De)
ADV(S) : Tiago Penteado Pozza - PR39951
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-06060-2007-021-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Rigolim de Camargo
Réu : Ariovaldo Costa Paulo & Cia Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Ederson Rodrigo Manganoti - PR35820
Processe-se o Recurso Ordinário Adesivo interposto, intiman-
do a parte contrária para o oferecimento de contra razões, no
prazo legal.

TRT-PR-06076-1998-021-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benedito Atilio Guastala
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-06107-2007-021-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adenilson de Melo
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Defiro o requerimento com fulcro no art. 453, I do CPC e rede-
signo a audiência para a data de _26_/_6_/08, às _14:40_, man-
tidas as cominações anteriores.
Intimem-se.

TRT-PR-06682-1999-021-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adão Estevam
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Guia de retirada a disposição junto a CEF.

TRT-PR-06782-2007-021-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adriana Maria da Conceição Santos
Réu : Consorcio Público Intermunicipal de Saúde do Seten-
trião Paranaense (Cisamusep)
Município de Angulo
Município de Astorga
Município de Lobato
Município de Mandaguari
José Antonio Gargantini
Zuleide Bezerra Dalla Costa
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Reinaldo Rodrigues de Godoy - PR17543
Adriana Molina - PR34965
Roni Everson Favero - PR30057
Silvino Janssen Bergamo - PR18621
Maria Gecilda Ramos - PR25280
Pedro Costa - PR7645
Raphael Anderson Luque - PR37141
SUSPEIÇÃO E REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
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(DESPACHO EXARADO PELA DRª VALÉRIA RODRIGUES
FRANCO DA ROCHA):
Com fulcro no art. 134, V do CPC, declaro a minha suspeição
para atuar neste feito, tendo em vista que há grau de parentesco
com o i. procurador da 1ª ré. Anote-se na capa dos
autos.Portanto, não obstante as petições apreciadas por oca-
sião do despacho de fl. 763 terem sido apresentadas pelo 2º e
3º réus, remeto-as para nova análise e determino a conclusão
dos autos ao MMº Juiz que presidiu a audiência de fl. 68.

DESPACHO EXARADO PELO DR. JOSÉ MÁRCIO MAN-
TOVANI:
1. Ratifico o despacho de fl. 763 na íntegra.
2. Redesigno a audiência para a data de 23/6/08, às 09h50,
mantidas as cominações anteriores.
3. Intimem-se as partes e confeccione a Secretaria as intima-
ções às testemunhas, a serem entregues na forma da Resolução
01/95 da Corregedoria Regional.

TRT-PR-06798-2007-021-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Celso Aparecido Lima
Réu : Transportadora Equador Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Ausente o autor. Determina-se o arquivamento. Custas pelo autor
no importe de R$ 800,00.

02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Geny Kazuko Kuramoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 50017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01621-2006-872-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Genivaldo Gomes de Menezes
Réu : Fininvest S.A. Negocios de Varejo
Banco Fininvest S.A.
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Tem o prazo legal para apresentar contraminuta aos embargos
à execução.

TRT-PR-86004-2006-872-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Regina Inácio de Brito
Réu : M.J.A. dos Santos [ME]
M.J.R. Santos Móveis Ltda. [ME]
Thalissa Comércio de Moveis Ltda.
Edrosa Comércio de Moveis Ltda. (ME)
W.R. Santos Móveis [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fica intimado para se manifestar sobre as certidões dos oficiais
fls. 107/ 111.

TRT-PR-79502-2006-872-09-00-7 (ACHP) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Izaura Gonçalves
Réu : Renato Alexandre Aurélio da Silva
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
INTIME-SE o exeqüente para, no prazo de 15 dias, indicar
medidas cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução por 01 (um) ano ou até a manifes-
tação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).

TRT-PR-00009-2007-872-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Percílio Pery Peixoto
Réu : Nn Gonçalves Utilidades Domésticas [ME]
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Diante do histórico de fl. 137, intime-se o exeqüente para, no
prazo de 15 dias, indicar medidas cabíveis ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensão do curso da execução, nos ter-
mos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00027-2006-872-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Relke Kneube
Réu : Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Comerci-
antes de Confecções da Região Metropolitana de Maringá (Si-
coob Metropolitano)
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Responder ao recurso de fls. 491.

TRT-PR-00038-1988-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gerusa Batista do Nascimento Escudeiro
Réu : Sergio Henrique Mendes dos Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fica V. Sa. intimado de que os serão remetidos ao arquivo pro-
visório, nos termos do art. 40, § 2º da Lei 6.830/80, garantindo
ao exequente o direito previsto no § 3º do mesmo dispositivo
legal.

TRT-PR-51044-2006-872-09-00-1 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neusa Durlo da Silva
Réu : Colibri Jeans Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Valdemar Leite Moraes - PR11157
Suspendo o curso da execução por mais 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-03880-2005-872-09-01-1 (CS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everson Luis Campos
Réu : Unibanco Aig Seguros S.A.
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Newton Dorneles Saratt - RS25185
I - Homologo o acordo noticiado às fls. 406-408, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.
II - Custas e despesas processuais pela reclamada, sobre o va-
lor em execução.
III - Cumprido o acordo, aguarde-se pelo prazo de 30 dias o
recolhimento do imposto de renda e das contribuições previ-
denciárias, conforme informado na petição de fls. 406-408. O
réu deverá também comprovar o pagamento dos honorários
contábeis e custas processuais, tendo o prazo de 45 dias após o
cumprimento do acordo para efetuá-lo.
IV - Solicite-se a devolução da carta precatória expedida à fl.
405, independentemente de cumprimento, bem como a baixa
dos autos principais ao E.TRT.
V - Intime-se a União (PGF) dos recolhimentos efetuados.
VI - Intimem-se as partes para retirarem os documentos junta-
dos aos autos, no prazo de 30 dias.
VII - Arquivem-se.

TRT-PR-51065-2006-872-09-00-7 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : União
Réu : Boasafra Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

TRT-PR-51074-2006-872-09-00-8 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson Pires de Morais
Réu : José Manoel Sagramor Pinho Carneiro (Epp)
José Manuel Sagramor Pinho Carneiro
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-00076-2006-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio Santos Boaventura
Réu : Gt Editora e Representações de Produtos Gráficos Ltda.
Nilso Bertoni
Neuza do Carmo Bertoni
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Fica V. Sa. Intimado para tomar ciência de os autos serão ar-
quivados provisoriamente por um ano ou até manifestação das
partes.

TRT-PR-86078-2006-872-09-00-7 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandra Aparecida Porphirio Moreira
Réu : Eleandro Scabora Leite
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Fica V. Sa. Intimado para manifestação acerca do prossegui-
mento, haja vista que o bem indicado está impossibilitado de
penhora.

TRT-PR-00083-2006-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vagner Matioli
Réu : Top Line Distribuidora de Rações Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
apresentar embargos à execução (R$ 3.970,35), tendo em vista
que esta foi garantida por meio da transferência do depósito
recursal (R$ 4.946,02).

TRT-PR-00091-2006-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Renato Navarro
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Simone de Oliveira Pereira - PR24098
Tem o prazo legal para apresentar resposta à impugnação à sen-
tença de liquidação.

TRT-PR-00104-2006-872-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Messias Assis de Jesus
Réu : Sbv Sistema Brasileiro de Vídeo Ltda. (EPP)
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho bem como para indicar bens do executado, passíveis de
penhora.

TRT-PR-99532-2006-872-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dijalma Meireles da Silva
Réu : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
José Luis Jacobucci Farah - PR27704
Intimar a empresa COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL para indicar o atual endereço do Executado (autor).

TRT-PR-00144-1997-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Foncatti
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Wanderson Fontini de Souza - PR35855
Fica intimado para juntar cópia atualizada da matrícula do imó-
vel nomeado a penhora às fls. 651.

TRT-PR-00152-2006-872-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Donizete Batista de Moraes
Réu : Catarinense Administradora de Bens Ltda.
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Nelcides Alves Bueno - PR19043
para as partes retirarem documentos juntados aos autos e tam-
bém de que encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da
Justiça do Trabalho à disposição do reclamante e de sua procu-
radora.

TRT-PR-00157-2006-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Abonir Clemente
Réu : Cesumar - Centro de Ensino Superior de Maringa
ADV(S) : Adriano Marcos Marcon - PR35924
Iausy Anahy Farias Martins - PR24759
recte: encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça
do Trabalho.
recda: depositar, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor de R$
305,58, atualizado até 30/04/2008, referente à diferença dos
honorários periciais que não foram inclusos na conta de atuali-
zação.

TRT-PR-00186-2006-872-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Allison Wellington Lira
Réu : Consvia Serviços Rodoviarios Ltda.
Nilo Kou Masukawa
Maria de Lourdes Teixeira Masukawa
ADV(S) : Georgina Rodrigues Bernava - PR11758
Retire-se o feito do praceamento.
Suspendo o andamento processual até decisão final nos autos
de Embargos de Terceiro.

TRT-PR-99543-2006-872-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanildo de Almeida
Réu : Maju Transbordo Rodoferroviario Ltda.
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Alan Rogério Mincache - PR31976
Fábio Rotter Meda - PR25630
Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 14:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designanda nos autos do processo supra identi-
ficado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima menci-
onados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-99547-2006-872-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sivaldo Torquatro
Réu : Motopar Retifica de Motores Ltda.
ADV(S) : Orwile Robertson da Silva Moribe - PR14656
Fica V. Sa. intimada para se manifestar acerca dos bens indica-
dos pelo réu, fls. 344.

TRT-PR-00229-2007-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Pereira de Ramos
Réu : S. Vilatoro dos Santos Acabamentos [ME]
Suely Vilatoro dos Santos
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Fica intimado da certidão do oficial de justiça ao verso das fls.
154 e, para apresentar o atual endereço da executada.

TRT-PR-99552-2006-872-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ilson Donizetti Achete
Réu : Borges Placas Indústria e Comércio Ltda.
Emplaca Indústria e Comércio de Placas Ltda.
Orandir Wagner Pepino
ADV(S) : Antonio Elson Sabaini - PR15497
Processe-se o recurso ordinário de fls. 275.
Após, remetam-se os autos ao E. Reional.

TRT-PR-00242-2006-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eronildes Sebastião Pereira
Réu : Elita Silva Fraga
Adonias Cardoso Fraga
ADV(S) : Magda Rocha - PR25355
Tem vista dos documentos somente em Secretaria (DIR).

TRT-PR-00243-2006-872-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Josemar Cicero Luiz
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
foi proferida decisão que acolheu em parte os embargos à exe-
cução.

TRT-PR-00246-2002-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista dos Santos
Réu : Viação Nova Integração Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-00271-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdenir Alves dos Santos
Réu : Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284

Fica V. Sa. intimado para manifestar-se nos termos do art. 884
da CLT, haja vista que a execução encontra-se garantida .

TRT-PR-00326-2006-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Tomes
Réu : José Roberto Fuentes Montoro
ADV(S) : Cecilia Yae Kuroda - PR20488

Vistas ao reclamante e à Sra. Cleoza.
Em seguida voltem.

TRT-PR-00342-2008-872-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-00393-1992-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emanuel Vieira da Silva
Réu : Pedreira Maua Ltda.
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Dar vistas às partes e ao arrematante dos documentos de fls.
775-780, conforme determinação de fl. 770.
Autor: até 02/05/2008
Réu: até 09/05/2008

TRT-PR-00397-2006-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosa de Andrade Cavalcante
Réu : M.A. do Amaral Bar [ME]
Marta Aparecida do Amaral
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Tem vista dos documentos somente em Secretaria (DIR)

TRT-PR-00418-2008-872-09-00-2 (ACCS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tintas
Madeiras
Réu : Lr Fogaça Vidraçaria
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Denego seguimento ao recurso ordinário de fls. 85, uma vez
que o autor já recorreu, conforme fls. 63.
Aguarde-se a manifestação do réu para resposta ao recurso do
autor de fls. 85.
Após, remetam-se os autos ao E. Regional.

TRT-PR-00444-2006-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Bento
Réu : Tarumã Automóveis
Valdemar Euclides dos Santos
Marlene Barbosa dos Santos
ADV(S) : Maria Henriqueta Costa Bruno - PR34264
Orwile Robertson da Silva Moribe - PR14656
Defiro a adjudicação requerida nas fls. 198, pelo valor da ava-
liação.
Lavre-se o respectivo auto.
Intime-se o executado para o fim do art. 884 da CLT, no silên-
cio, expeça-se a competente carta de adjudicação.
Atualize-se a conta, prossiga-se pela diferença.
OBS: autor - encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00459-2008-872-09-00-9 (ACp)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa -
Sincomar
Réu : Construmega Megacenter da Construção Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Raquel Moreno - PR36637
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 14h30min.
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00470-2008-872-09-00-9 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vida Nova Comércio de Gás Ltda.
Réu : Edmar Ferreira da Silva
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516

Para apresentar resposta aos embargos de terceiro.

TRT-PR-00502-2006-872-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene Rodrigues dos Santos
Réu : João Alves Ramos
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Julgo subsistente a penhora.
Homologo a avaliação de fls. 107.
Informe-se a 2ª VT do Trabalho de Maringá (autos de CPE 77/
2002) acerca da penhora efetivada nestes autos.
Intime-se o exequente, para no prazo de quinze dias, dizer se
há interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 107,
pelo valor da avaliação, conforme prevê o “caput” art. 685-A
do CPC ou ainda, se há interesse em aliená-los por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credenciado perante a
autoridade judiciária, conforme o “caput” do art. 685-C do
mesmo dispositivo legal.
No silêncio, designe-se data para praceamento dos bens pe-
nhorados.

TRT-PR-00508-2006-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Lucena da Silva
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Réu : A N Fujita Lopes Supermercados (ME)
A W Jacomim & Jacomim Ltda.
Gilson Borges da Silva (Epp)
M F Jacomim & Jacomim Ltda.
L B Souza & Machado Ltda.
R A Jacomim & Jacomim Ltda.
Batista & Izepe Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre fls. 444.

TRT-PR-00541-2008-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cláudia Cassidori
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 14h45min.

Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00556-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlucio de Aguiar
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Data da audiência: 09/07/2008 Hora: 14:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designanda nos autos do processo supra identi-
ficado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima menci-
onados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00609-2008-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Clay de Oliveira Basso
Réu : E. M. Schneider & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Pomin - PR26982
Fica intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário inter-
posto pelo réu às fls. 150/168.

TRT-PR-00614-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Batista Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Data da audiência: 09/07/2008 Hora: 14:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00615-2007-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir Aparecido Mazzo
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Luiz Carlos Mendes Prado Junior - PR38755
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que a AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO designada nos autos do
processo acima identificado foi ADIADA para o dia 26/08/2008,
às 14h00min.

TRT-PR-00616-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Gatto
Réu : ATDL Distribuidora de Implementos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Rosemery Brenner Dessotti - PR11414
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Data da audiência: 14/07/2008 Hora: 14:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designanda nos autos do processo supra identi-
ficado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima menci-
onados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00636-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcio da Silva Oliveira
Réu : M Otsuki & Cia Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 14:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designanda nos autos do processo supra identi-
ficado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima menci-
onados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme

disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00644-2008-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alexandre Alves
Réu : Bisquilho Indústria de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Sergio Ricardo R Novais - PR23238
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 14h15min.
Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-00750-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Paulo Marçal Virginio
Réu : Lmg Consultoria e Serviços Ltda.
Banco Panamericano S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Tomar ciência de que a notificação expedida à testemunha
VANESSA PAULA JORGE foi devolvida pela ECT, com a ano-
tação “mudou-se”.

TRT-PR-00772-2008-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Simplíicio dos Santos
Réu : New Service Riscos e Polimentos Ltda.
Luiz Carlos da Silva
Luzinete da Silva
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Informar o correto endereço da testemunha RODRIGO GON-
ÇALVES DA SILVA, tendo em vista a devolução da notifica-
ção pela ECT, com a anotação “não existe o nº indicado”.

TRT-PR-00789-2007-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Madalena Camilo Carreno
Réu : L. C. Teles [ME]
ADV(S) : Robson Adirley Scaliante - PR23020
Vista da petição de fls. 120/121.

TRT-PR-00790-2006-872-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elaine Aparecida Mendes
Réu : San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de
Panificados Ltda.
ADV(S) : Marli Gonzalez de Souza Forti - PR13302
Fornecer o endereço ATUALIZADO dos sócios mencionados
nas fls. 181.

TRT-PR-00873-2007-872-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Puertas Xander
Réu : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrono-
mia
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Processe-se o recurso ordinário de fls. 235.
Após, remetam-se os autos ao E. Regional.

TRT-PR-01049-1996-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hilton Eduardo da Silva Bicudo
Réu : Sergio Vendrameto & Cia Ltda.
ADV(S) : Fátima Bignardi Sandoval - PR17526
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório. Intime-se.

TRT-PR-01070-2007-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Catia Regina Costa Gomes Viana
Réu : Associação Beneficente Policlinica Alvorada
Empresa de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Maria Angela Barbosa da Silva - PR21570
Renata Mondadori - PR32823
Vanessa Henning da Costa - PR41980
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de a AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO designada nos autos do
processo acima identificado foi ADIADA para o dia 27/08/2008,
às 14h00min.

TRT-PR-01162-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Gomes dos Reis
Réu : Claudio de Souza Rodrigues
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Tem vista dos documentos somente em Secretaria (DIR)

TRT-PR-01206-1996-872-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aleksandro Augusto Lavelle
Réu : Estofados Marla Ltda.
Lenicio Augusto de Souza
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Fica intimado do despacho de dls. 146: “I - Intime-se o autor
para indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que de
direito, no prazo de 15 dias. II- No silêncio, aguarde-se infor-
mação quanto a reserva de crédito junto a 3ª Vara da Justiça
Federal de Maringá. (autos 200270030044338 - empréstimo
compulsório- suspenso).”

TRT-PR-01220-1995-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Erondina Betim Moreira
Réu : Thermas de Maringa
ADV(S) : Zacarias Quintanilha - PR13966

Vista da petição de fls. 259.

TRT-PR-01338-2001-872-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Benedito Viana
Réu : Engemix S.A.
ADV(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR17184

Fica intimado para levantar a guia de retirada que se encontra à
disposição na CEF, agência 1669, PAB/Justiça do Trabalho de
Maringá/PR, sob pena de ser recolhido aos cofres públicos da
União, por motivo de abandono, conforme dispõe o art. 252,
parágrafo 2º do Provimento Geral da Corregedoria do E. TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-01421-2007-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Barbara
Réu : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
Juliano Cesar Lourenço
Glaucia Aparecida Dona
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-01444-2007-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valmor Antonio Cavasin
Réu : Antonio Carlos Cavasin
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
Suspendo o andamento processual por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6.830/80.
Decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01504-2008-872-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto Nunes Pereira
Réu : Brasvidros Vidraçaria Ltda.
ADV(S) : Marlisa Dias Pinto - PR12203
Vista da certidão de fls. 11, que não localizou o executado.

TRT-PR-01509-2007-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos William Silveira
Réu : Fire Extinguisher Comércio de Extintores Ltda.
ADV(S) : Eloi Silva - PR13916
Fica intimado do despacho de fls. 61: “Atualize-se a conta.
Defiro a adjudicação dos bens penhorados às fls. 40 e 58 dos
autos, até o crédito do exequente. Indefiro a liberação de valo-
res, posto que não há depósito nos autos. Expeça-se o auto e a
carta de adjudicação dos bens penhorados.”

TRT-PR-01561-2007-872-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto de Souza
Réu : Frade Indústria e Exportação de Cafe Ltda.
ADV(S) : Ronaldo Alessandro Victor - PR21094

para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, que
deixou de intimar o executado, tendo em vista que a empresa
se encontra desativada e seus sócios fora do país, segundo in-
formou a pessoa que se permanecena posse do imóvel, Sr. An-
tonio Teixeira Jorge.

TRT-PR-01582-2001-872-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jesus Alves de Oliveira
Réu : Silveira Franco & Cia Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
I - ATUALIZE-SE a conta, acrescentando-se a multa de 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 600 do CPC,
aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho.

II - Intime-se o autor para requerer o que entender de direito,
no prazo de 15 dias.

TRT-PR-01588-2007-872-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hudson Figueira Zanoni
Réu : Ems S.A.
ADV(S) : Rudinei Fracasso - PR34147
Fulvio Luis Stadler Kaipers - PR27834
foi proferida decisão que rejeitou integralmente os embargos
declaratórios do réu.

TRT-PR-01616-2006-872-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdir de Brito
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Paulo Edson Franco - PR29676
Vista do oferecimento de fls. de fls. 669.

TRT-PR-01647-2006-872-09-00-2 (RT) - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sergio Gonçalves Sena
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Patrulha de Limpeza S/C Ltda.
Servline Serviços Especializados Ltda.
Universul Importação e Exportação S/C Ltda.
Embrasil Segurança e Eletrônica Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
Miriam Cipriani Gomes - PR16759

Para efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias
devidas nos autos.

TRT-PR-01662-2007-872-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neide Lavezzo Duarte
Réu : Maria de Fatima Alves Xavier
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Fica V. Sa. intimada para fornecer o endereço do credor fiduci-
ário.

TRT-PR-01672-1996-872-09-00-3 (RT) - (45 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juarez Antonio dos Santos
Réu : Arapua Importação e Comércio S.A.
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Fica V. Sa. Intimado para comprovar nos autos o recolhimento
das despesas processuais, no prazo de 45 dias.

TRT-PR-01740-2001-872-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido Lelli
Réu : Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho à disposição das partes.

TRT-PR-01766-2006-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : David Marques Oliveira
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
Fica intimado do Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo
autor para, querendo, apresentar contra-razões.

TRT-PR-01777-2006-872-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Miranda dos Santos
Réu : Ariane Vicente Pradella Construção Civil
José Nilton Vicente Inácio
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.
Intime-se.

TRT-PR-01800-2001-872-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
Réu : Lamb & Lamb Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
ticios Lt
Antonio M Donato
Maria Ferreira dos Santos Neta
ADV(S) : Ricardo Costa Bruno - PR26321
Libere-se os honorários do calculista.
Dispenso o recolhimento das custas processuais.
Intime-se o réu para pagamento das despesas com editais.

TRT-PR-01801-2008-872-09-00-8 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Lourdes Teixeira Masukawa
Réu : Allison Wellington Lira
ADV(S) : Georgina Rodrigues Bernava - PR11758
À parte contrária para responder os presentes embargos.

TRT-PR-01803-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Divagno de Jesus Morotti
Réu : Empreiteira Presta Já - Mão - de - obra Especializada
ADV(S) : Xisto Alves dos Santos - PR18236
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01809-2006-872-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli da Costa de Paula
Réu : Famacom Confecções Ltda.
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fica V. Sa. intimado para indicar bens da ré, passiveis de pe-
nhora.

TRT-PR-01815-2008-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Rufino Ramos da Silva
Réu : M.L.M Batista (EPP)
ADV(S) : Rogério Falkembach Aneris - PR43642
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01818-2008-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Alves Moreira
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01824-2008-872-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
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Autor : Ivonete Costa da Silva
Réu : ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01827-2008-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Solange da Costa
Réu : Ottoboni & Sanches Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:30
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01830-2008-872-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eva Pereira da Silva
Réu : Reginaldo Faccao e Confeccao
ADV(S) : Sheyla Gracas de Sousa - PR31616
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01842-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edson Aparecido de Souza (Espólio De)
Réu : P Imai Hortifrutigranjeiros Ltda.
ADV(S) : Hermelindo Bagon - PR6688
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:35
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01845-2008-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Franciele Figueiredo
Réu : S Shinnai & Cia. Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Marques Arnaut - PR24889
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01853-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Ilza Andrade dos Santos
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01857-2008-872-09-00-2 (CP)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Henrique Dimidiuk
Réu : J V Camanho & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Studzinski - PR15424
Cassiano Vinicius Neves - PR31686
Fica V.Sa. intimado a tomar ciência de que foi designado o dia
06/05/2008, às 14h15min., para realização da Audiência de
Inquirição da Testemunha ISMAR DOS SANTOS, arrolada pela
parte reclamada nos autos da reclamatória nº 02213-2007-069-
09-00-2 (RT2213/2007), que tramita na 2ª Vara do Trabalho de
Cascavel/PR.
Local da Audiência: 5ª Vara do Trabalho de Maringá, Praça
Dom Pedro II, 575, Térreo, Bairro Centro, Maringá/PR.

TRT-PR-01875-2008-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lincoln Itsuki Koga
Réu : T 3 Informática Ltda. [ME]
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:50
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01876-2008-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Douglas Henrique Batista
Réu : Neuza Renê de Azevedo
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01879-2006-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Pereira da Silva
Réu : Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Plinio Machado de Oliveira
Augusta Machado de Oliveira
ADV(S) : Mario Senhorini - PR10880
Vista das declarações de bens arquivada em secretaria.

TRT-PR-01898-2008-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Crispim da Silva
Réu : Rogelia Tania Figueto Roncaglia
Tatiana Roncaglia
ADV(S) : Rômulo Tafarello - PR34415
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:40
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01900-2008-872-09-00-0 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Henrique de Souza
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01903-2008-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Marçal Dias
Réu : R & P Cabeleireiros e Estetica Ltda. [ME]
Galli & Montans Cabeleireiros Ltda. [ME]
Glerisson Rhayd Galli
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:45
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01906-2008-872-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nereide Lourdes Violin dos Santos
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:55
Fica Vossa Senhoria INTIMADA a comparecer à AUDIÊNCIA
INAUGURAL designada para o dia, hora e local acima menci-
onados.
Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora, inclu-
sive, quanto às implicações legais em caso de não compareci-
mento injustificado.

TRT-PR-01907-2007-872-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andrea Pereira Vedovatti de Campos
Réu : Microribas Edicoes Culturais Ltda.
Valdemir Auresco
Microbrasil Edições Culturais Ltda. [ME]
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Vista da certidão de fls. 87.

TRT-PR-01922-1999-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilton Cezar Rocha
Réu : Volpasil Promoções Artisticas Ltda.
Alecio Antonio Schmit
Adauto Alves da Silva (F.336)
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Fernando Cesar Martins Borges - PR14184
Rosilene Borges Domingos - PR39853
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho à disposição das partes, sendo duas para o reclamante e
uma para o reclamado Alécio Antônio Schimit.

TRT-PR-01943-2007-872-09-00-4 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : A. D. Antunes - Manutenção
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Considerando que o autor firmou acordo com a Executada em
12/12/2007, intimá-lo para fornecer o endereço atual do sócio
da Executada, Sr. Adilson Divino Antunes, a fim de que seja
expedida nova intimação para pagamento do acordo inadimpli-
do.

TRT-PR-02044-2006-872-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Maria Pedrina Inácio de Jesus
Réu : Indústria e Comércio de Colchoes Globo Ltda.
Sérgio Fernandes da Silva%
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Fornecer o endereço atualizado do sócio SERGIO FERNAN-
DO DA SILVA FILHO.

TRT-PR-02117-2003-872-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juarez Barros Teixeira
Réu : Realizacao Engenharia Civil Ltda.
Edison Katsuaki Sakamoto (Cpf 278.209.719 - 91)
Julia Kuniko Miya Sakamoto (Cpf 237.648.999 - 72)
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Considerando que o executado negou-se a informar a localiza-
ção dos bens que indicou à penhora, reputo caracterizado ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, nos termos do
artigo 600, inciso IV do CPC.

Desta forma, CONDENO o executado ao pagamento de multa,
no valor de 20% do valor da execução, a ser revertida ao cre-
dor, nos termos do artigo 601 do CPC.

Atualize-se a conta, acrescentando o valor da multa e, ato con-
tínuo, INTIME-SE o exeqüente para que indique medidas ca-
bíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de suspensão do
curso da execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.

TRT-PR-02205-2006-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thiara Priscila Canevarolli
Réu : Supermercados Cidade Canção Ltda.
ADV(S) : Márcio Rodrigo Frizzo - PR33150
Vista da petição de fls. 158 que informa descumprimento do
acordo.

TRT-PR-02226-2002-872-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Barbosa dos Santos
Réu : Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
João Manuel Rodrigues Pinto
Luiz Cavalcante Mota
Valmir Moinhos
Severino Cesario Ribeiro Filho
Carlos Henrique Bernardochi
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Luziana Pedroso de Almeida - PR25156
I - Devolva-se a CP para levantamento da penhora realizada
sobre o imóvel descrito na matrícula nº 14.603 do CRI - 1º
Ofício de Limeira e para que se proceda a penhora sobre o
imóvel descrito na matrícula nº 36.210 (apartamento nº 30) do
mesmo ofício.

II - Aguarde-se a regularização da penhora para processamento
e julgamento dos Embargos à Execução de fls. 15/34 da CP.

III - Intimem-se.

TRT-PR-02337-1993-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orival Zimmermann
Réu : Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Erotides Honorato
Dalva Cecario
Lauro Golemba
ADV(S) : Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Suspendo o curso da execução por até 01 (um) ano ou até a
manifestação da parte interessada (art. 40 da Lei 6830/80).
Decorrido o prazo sem manifestação do autor, remetam-se os
autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-02393-2007-872-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zenilda Aguiar Vieira Anjos
Réu : Antoniassi Okazaki & Cia Ltda. [ME]
Katia Regina Okazaki
Izilda de Fatima Antoniassi Okazaki
ADV(S) : Euclides Lopes Cotrim - PR13013
Vista da certidão de fls. 129.

TRT-PR-02431-2003-872-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Luis Altomani
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
Indústria e Comércio de Alimentos Atlan Ltda.
Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Master Chemical Indústria e Comércio de Produtos Quimicos
Lt
Antonio Divino de Araujo
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Luis Paulo Trintinalha
Edilaine Maria Campos de Oliveira
Neilda Alfreda de Jesus Araujo
Jayme Auto Faeirstein
ADV(S) : Sergio Carlos Marinho das Chagas - PR23353
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-02435-2007-872-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Waterloon Furtado
Réu : Izeo Formicoli Filho [ME]
ADV(S) : Sergio da Silva Lima - PR26876
Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.
Intime-se.

TRT-PR-02446-2007-872-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Bruhmer Cesar Forone Canonice

Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Cristo Redentor
Associação de Ensino Cristo Redentor.
ADV(S) : Vanda de Oliveira Cardoso - PR35960
Emanuelle Tomitao - PR32921
foi proferida decisão que acolheu integralmente os embargos
declaratórios do autor.

TRT-PR-02476-2006-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Vier
Réu : Higiserv Limpeza e Conservação Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Tem vista dos documentos juntados pela parte contrária.

TRT-PR-02526-2007-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moisés Roque de Oliveira
Réu : Kami & Fujisawa Ltda.
Farmácias e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Ezaquel Elpidio dos Santos - PR17552
Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Prazo de 5 dias,
sucessivo, a começar pelo autor.
Autor - até 02/05/2008
1º Réu - de 04/05/ a 09/05/2008
2º Réu - de 12/05 a 17/05/2008

TRT-PR-02567-2006-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : André Ulisses Borges
Réu : Engepack Embalagens Sao Paulo Ltda.
Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Silvio Luiz Januário - PR15145
Fica intimado para contra-arrazoar recurso ordinário de fls. 780/
787.

TRT-PR-02583-2006-872-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosnei da Silva Correa
Réu : Trellis Lajes Trelicadas Ltda. (EPP)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Defiro. Intime-se a autora para retirar os documentos juntados
aos autos, no prazo de 30 dias.
Intime-se a União (PGF) para se manifestar, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-02583-2000-872-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samuel Raimundo
Réu : Comércio de Produtos Agricolas Campos Verdes Ltda.
ADV(S) : Cleber Tadeu Yamada - PR19012
Carlos Alberto dos Santos - PR22629

Encontra-se guia de retirada à disposição na CEF (Fórum Tra-
balhista), referente ao saldo remanescente existente nos autos.

TRT-PR-02622-2007-872-09-00-7 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Alvaro da Silva Martins
ADV(S) : Claudio Palmeira de Souza - PR18833
Raimundo Messias Barbosa Carvalho - PR8568
rectes: encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça
do Trabalho, bem como para retirar os documentos de fls. 41-
161 e 166-175.
recdo: retirar os de fls. 196-200 e 201-204.

TRT-PR-02680-1999-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudomiro Humberto Marques
Réu : Odonto Larcon Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
para tomar ciência do r. despacho:
“Determino o arquivamento dos autos na forma do artigo 40, §
2º da Lei 6.830/80, garantindo ao exeqüente o direito previsto
no § 3º do mesmo dispositivo.”

TRT-PR-02703-1991-872-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Levy Dias da Silva
Réu : Cia Sayonara Industrial
Willian Georges Khoury
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Idelanir Ernesti - PR4723
vista de ofício.

TRT-PR-02898-2007-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto de Aguiar Filho
Réu : Brinks - Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-03011-2007-872-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudinéia Griti Gomes
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
foi proferida decisão que acolheu os embargos declaratórios.

TRT-PR-03033-1996-872-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Ferragens Bonzanini Ltda.
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Epifanio Magalhães de Oliveira - PR9224
INTIME-SE o exeqüente para, no prazo de 15 dias, indicar
medidas cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução, nos termos do artigo 40 da Lei
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6.830/80.

TRT-PR-03108-2006-872-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Argemiro José dos Santos
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
recte: encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do
Trabalho, bem como para retirar os documentos de fls. 10-12;
recda: retirar os de fls. 37-76 bem como para depositar, no pra-
zo de 5 dias, o valor de R$ 89,00, atualizado até 30/04/2008,
referente ao pagamento das custas do art. 789-A da CLT (em-
bargos à execução e agravo de petição). Solicitar, quando do
pagamento, nova atualização junto a esta Secretaria.

TRT-PR-03249-2007-872-09-00-1 (ACp) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Edmar Ducati e Cia Ltda. (ME)
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Fica intimado para retirar os documentos juntados (fls. 14 a
122) aos autos em razão de arquivamento definitivo.

TRT-PR-03340-1995-872-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ana Maria Beloni Alves
Réu : Energie Modas Ltda.
Zaki Khouri
Gabriel Khouri
Gilberto Khouri
Jorge Zaki Khouri
Roberto José El Khouri
Paulo José El Khouri
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Fornecer CNPJ da empresa CONSTRUTORA KHOURI LTDA.

TRT-PR-03390-1999-872-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronde José da Silva
Réu : E Ribeiro & Nogueira Ltda.
Edilaine Tais Ribeiro
Ivan Nogueira
Jefferson Pagotto
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Com razão o autor, está equivocado o despacho de fls. 404, no
entanto, indefiro o pedido de fls. 403, porque as declarações de
bens relativas ao ano de 2006 já se encontram a disposição do
autor (fls. 364) e, quanto as declarações relativas ao ano de
2007, deve o autor aguardar o final do prazo para entrega junto
a Receita Federal.
Assim, resta prejudicado o agravo de petição de fls. 409.
Intime-se.

TRT-PR-03431-2001-872-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Filiciano Leite
Réu : Mares Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
Waldemar Bianchi Júnior
Regina Deus Borralho Bianchi
ADV(S) : Tirsiley Debora Formigoni Correia - PR26084
Processe-se o recurso de fls. 366.
Após, remetam-se os autos ao E. Regional.

TRT-PR-03452-1996-872-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Gonçalves de Paula
Réu : Leal Empresa de Asseio Ltda.
Banco Bradesco S.A.
Banco Mercantil do Brasil S.A.
Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Fininvest S.A. Administradora de Cartoes de Credito
ADV(S) : Manoel Ronaldo Leite Júnior - PR18094
Fica intimado para sacar o alvará judicial (depósito recursal)
que se encontra a disposição do réu na CEF, agência 1669, Pab
da Justiça do Trabalho de Maringá. Não efetivado o saque no
prazo, será entendido como abandono e o valor recolhido aos
cofres públicos da União.

TRT-PR-03501-2006-872-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Solimar Pereira de Campos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
foi proferida decisão que acolheu em parte os pedidos formula-
dos.

TRT-PR-03580-2005-872-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Aparecido dos Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03604-2006-872-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Robiana Aparecida da Silva
Réu : Bureau Investigações Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Fornecer o endereço atualizado dos sócios que pretende ver
incluídos no pólo passivo do feito.

TRT-PR-03613-1994-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Adaurilio de Angeli (Espolio)
Réu : Comercial Gentil Moreira S.A.
José Homero Moreira Filho
Luiz Antonio Gentil Moreira
José Eduardo Carneiro Novaes

ADV(S) : Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Fica V. Sa. intimada para se manifesta sobre fls. 706.

TRT-PR-03614-2005-872-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogério Alvim do Carmo
Réu : S G M de Siqueira
ADV(S) : Nilton Inocencio - PR11055
Fica V. Sa. Intimado para tomar ciência de os autos serão ar-
quivados provisoriamente por um ano ou até manifestação das
partes.

TRT-PR-03628-2006-872-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Benjamim Martins Salazar
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Robertson Alves Mendonça - PR14657
foi proferida sentença que acolheu em parte os pedidos formu-
lados.

TRT-PR-03631-1994-872-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Isabel Cassemiro Paranho
Réu : Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Custodia Souza dos Santos - PR15071
encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil-Ag. 352-2 -
Fórum Estadual.

TRT-PR-03723-2006-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Nogueira da Cruz
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
Comércio de Produtos Agricolas Campos Verdes Ltda.
ADV(S) : Eva Aparecida Lemes Aristo - PR11408
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho.

TRT-PR-03747-2005-872-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roni Amaral dos Santos
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
foi preferida decisão que acolheu em parte os pedidos formula-
dos.

TRT-PR-03769-2006-872-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Amauri Crozariolli
Réu : Maringa Materiais Eletricos Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
Considerando que o bem penhorado não garante integralmente
a execução, intime-se o autor para dizer se se considera satis-
feito com a penhora efetivada; caso contrário, deverá indicar
outros bens passíveis de constrição. No silêncio, presumo a
aceitação.

TRT-PR-03800-2005-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juliano Pereira dos Santos
Réu : Alisul Alimentos S.A.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Responder ao recurso de fls. 450.

TRT-PR-03803-2005-872-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Gomes de Souza
Réu : Ademir Boschini
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Fica intimada para levantar a guia de retirada em favor do au-
tor, junto a CEF, PAB da Justiça do Trabalho de Maringá, sob
pena de abandono.

TRT-PR-03848-2007-872-09-00-5 (PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Cassamani
Réu : Pawlowski & Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Josiane Pires Viana - PR41725
Foram designados os dias 30 de abril/2008 e 03 de junho/2008,
sempre às 10h30min, no Holtel Verdes Campos, situado na rua
Presidente Castelo Branco, 351, em Assis Chateaubriand/PR,
para realização de Hasta Pública.

TRT-PR-03864-1996-872-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Isael Pereira da Cruz
Réu : Ceifanorte Pecas Para Colheitadeiras Ltda.
ADV(S) : Alaercio Cardoso - PR12181
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho, referente aos honorários advocatícios.

TRT-PR-04092-1997-872-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Milton Estevao
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Fica V. Sa. intimado para manifestação, haja vista o não cum-
primento pela parte adversa.

TRT-PR-04155-2007-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clemilda de Souza
Réu : Dona & Lourenço Confecções Ltda. (EPP)
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030

Fica intimado para juntar a CTPS aos autos, para as anotações
deferidas em sentença.

TRT-PR-04195-2000-872-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Candido Campanerutti
Réu : Shell do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Fica V. Sa. intimado para manifestar-se nos termos do art. 884
da CLT, haja vista que a execução encontra-se garantida atra-
vés de Pewnhora via BACEN/JUD.

TRT-PR-04392-2007-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleyton Manoel Oliveira Barbosa
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Ao reclamante por 5 dias e então, voltem.

TRT-PR-04523-1997-872-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orozino Viana
Réu : Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
José Antonio Simões
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909

Vista da certidão negativa do oficial de justiça de fl. 09 da CP
que se encontra na contracapa dos autos, que deixou de proce-
der a penhora uma vez que o executado não reside mais no
endereço indicado.

TRT-PR-04609-2007-872-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Sampaio Francisco
Réu : Imbumar Madeiras Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Fica intimado para sacar alvará referente ao FGTS que se en-
contra à disposição na CEF, PAB/Justiça do Trabalho de Ma-
ringá/PR.

TRT-PR-04610-1996-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Cardoso dos Santos
Réu : Conpavi - Construções e Pavimentacao Ltda.
Henrique Luck
Semiramis Hermes Luck
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Vista da s declarações de bens arquivadas em secretaria.

TRT-PR-04709-2007-872-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alessandro Andruchechen
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Responder ao recurso adesivo de fls. 313.

TRT-PR-04737-2007-872-09-00-6 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : SIEMACO - Sindicato dos Empregados em Empresas
de Asseio e Conservação de Maringá
Réu : Selecta - Coleta, Transporte e Tratamento do Resíduo da
Saúde Ltda.
ADV(S) : Juliano Nardon Nielsen - PR39750
Vista dos documentos juntados, conforme ata de audiência.

TRT-PR-04799-2007-872-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rômulo Jorge de Oliveira Silva
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
Zenaide Hernandez - SP92279
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 14h45min.

Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-04840-2007-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdevino Rodrigues da Costa
Réu : Eletrofio Instalações Elétricas Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Tarlom Falleiros Lemos - PR20406
Hamilton José Oliveira - PR17587
Data da audiência: 10/07/2008 Hora: 14h30min.

Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-04871-1997-872-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Clodoaldo Bispo de Oliveira
Réu : Victorino da Silva & Cia Ltda.
Anibal Victorino da Silva
Antonio Picoli Sobrinho
ADV(S) : Anici Premebida - PR15501

Vistos, etc...
I - Considerando que ANTONIO PICOLI SOBRINHO foi só-
cio da executada conforme verificado às fls. 419, e nos termos
do art. 50 do Código Civil Brasileiro, desconsidero a pessoa
jurídica para incluir no pólo passivo da execução a pessoa físi-

ca do sócio.
Cite-se o sócio ANTONIO PICOLI SOBRINHO para pagamento
da execução.
II - Não há provas de nulidade na cessão de crédito havida
entre ANTONIO PICOLI SOBRINHO e MILTON FANHANI.
Rejeito.
III - O acordo celebrado em execução de título extra judicial
não produza efeitos em relação aos créditos trabalhistas garan-
tidos pelo bem imóvel, nos termos do art. 10 e 448 da CLT.
Declaro ineficaz a transferência do imóvel em relação a pre-
sente execução.
IV - Oficie-se ao Juízo Cível com cópia deste despacho.
V - Prossiga-se na execução.

TRT-PR-04963-2007-872-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Samara Valéria Amancio
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Robertson Alves Mendonça - PR14657
Manifeste-se quanto à petição da autora (fl. 139)

TRT-PR-04991-2007-872-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jhonys Ferrer Lopes
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
Fica intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário inter-
posto pelo autor às fls. 280/303.

TRT-PR-05130-1997-872-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jesuino Francisco de Souza
Réu : Zanon & Santos Ltda.
Noeli Marilize Zanon dos Santos
Antonio Carlos dos Santos
Sandro Zanon Santos
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Eliane Aparecida David Staub - PR23102
Remetam-se os autos ao arquivo provisório.
Intime-se.

TRT-PR-05223-1997-872-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Rosa Macedo
Réu : M Gava Transportes Frigorificos Ltda.
Mauricio Bergamachi Gava
Maria Isabel de Azevedo Mendes Gava
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Indefiro o pedido de penhora, porque os bens que guarnecem a
residência são impenhoráveis (Lei 8.009/90) e não há indica-
ção de bens suntuosos.
Suspendo o andamento processual por um ano, nos termos do
art. 40 da Lei 6.830/80. Decorrido o prazo sem manifestação
das partes, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-05245-2007-872-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Bonfim
Réu : José Carlos de Castro
ADV(S) : Nélio Correia Arrebola - PR42381
Fábio Henrique Xavier - PR19905
despacho de fls. 79:
“Vistos, etc...
Deferida a assistência judiciária ao autor.
Sano o erro material, esclarecendo que o dispositivo foi grafa-
do errôneamente tendo constado “Custas, pelo reclamante, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 103.041,44 e no
importe de R$ 2.060,82.”, corrijo o erro material para constar:
“Custas, pelo reclamado, calculadas sobre o valor atribuído à
causa de R$ 103.041,44 e no importe de R$ 2.060,82, dispen-
sadas.”.
Intimem-se.”

TRT-PR-05362-1996-872-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosa Martinez Rubio Marinelo
Réu : Sergio Vendrameto & Cia Ltda.
João Sergio Vendrameto
ADV(S) : Ângela Regina Ferreira Aparício - PR21700
Vista ofício de fls. 190.

TRT-PR-05425-2007-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Paulo da Silva
Réu : Olivio Antonelli
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-05570-1999-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio Lucio Verri
Réu : Construtora Ambiente Ltda.
Centro Norte Construções e Empreendimentos Ltda.
Premar Premoldados Marialva Ltda.
Simbolo Administração e Participações Ltda.
Desarq Construção Civil Ltda.
Construções e Empreendimentos Pkz Ltda.
Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Aloha Habitat Park S/C Ltda.
ADV(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750

Trazer aos autos cópia atualizada da matrícula de fl. 440, para
o fim de análise do pedido formulado à fl. 506.

TRT-PR-05787-2007-872-09-00-0 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Pascoal Ciceri
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082
Vista ao autor da petição e documento de fls. 425/426, bem
como para indicar nome e endereço completo do inventariante.
Após, regularize-se o pólo passivo.
Prossiga-se com intimação do inventariante.
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TRT-PR-05954-2007-872-09-00-3 (AJ) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Roberto Souza Santos
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Sandra Becker - PR34478
ciência de que a decisão de fls. 35-36 autorizou o saque de
50%, cota do cônjuge, do abono do PIS da falecida, pelo autor,
por meio de alvará judicial e o depósito dos outros 50% do
abono do PIS, cota do filho menor, em conta poupança, dispo-
nível a ele quando completar 18 anos de idade.
Foram remetidos à Caixa Econômica - PAB da Justiça do Tra-
balho o alvará para levantamento do PIS e o ofício para depósi-
to em conta poupança.

TRT-PR-06596-2007-872-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sueli Calderan Beraldo
Réu : Serviço Social Autônomo Paranaeducação
Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26845
Data da audiência: 07/07/2008 Hora: 14h45min.

Fica Vossa Senhoria INTIMADA de que a AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO designada nos autos do processo supra identifi-
cado foi ANTECIPADA para o dia, hora e local acima mencio-
nados.
As partes deverão comparecer pessoalmente para depor, sob
pena de confissão (Súmula 74/TST), bem como fazer-se acom-
panhar de suas testemunhas, no máximo de 3 (três), que deve-
rão comparecer independentemente de intimação, conforme
disposto na ata de audiência inaugural.

TRT-PR-06626-2007-872-09-00-4 (ACPg) - (15 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : A. A. Cardoso Confecções [ME]
Réu : Daiane Kelli da Silva
ADV(S) : Humberto Yassuo Inokuma - PR40445
Juntar aos autos procuração com poderes para levantamento do
valor a ser pago à consignada.

TRT-PR-06638-2007-872-09-00-9 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel Gomes do Nascimento Neto
Réu : Julio Delarosa
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Fica V. Sa. intimado para apresentar cópia ATUALIZADA do
imóvel descrito nas fls. 27.

TRT-PR-07070-2007-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Pereira Xavier
Réu : Amaral Ruiz Polímeros Ltda.
ADV(S) : Elizeu de Carvalho - PR19509
Manifeste-se quanto à devolução da notificação à reclamada,
devolvida pelo Oficial de Justiça (não localizado).

TRT-PR-07092-2007-872-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Haroldo Vicente Betanim
Réu : Renato de Souza
Antonio Moque
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre Ofício da Receita
Federal de fls. 60.

TRT-PR-07113-2007-872-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ananias Avelino Neto
Réu : Estac Sondagens e Fundações Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671

Na defesa (fls. 83) o réu admite o período contratual sem ano-
tação do contrato em carteira profissional.
De tal forma, defiro o pedido de fls. 149 e determino a recla-
mada que proceda a anotação na CTPS do autor do contrato de
trabalho no período de 15/02/2005 a 25/06/2007.
Intime-se o réu para vista dos documentos de fls. 150.
Prazo: 5 dias.

TRT-PR-07285-2007-872-09-00-4 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Idalina Roque Martins
ADV(S) : Carlos Eduardo Carvalho da Silva - PR26697
Fica intimado praara contra-arrazoar o recurso ordinário inter-
posto pelo autor às fls. 273/276.

05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Matilde Favoretto Antoniassi dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87.013-220 - MARINGA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam as partes abaixo relacionadas, que se encontram em
lugar incerto e não sabido (LINS), notificados/intimados para
no prazo indicado, providenciar e ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51021-2006-872-09-00-7(PS)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eder Vaz de Queiroz
Réu(s) : Polar Condicionadores de Ar Ltda. (Epp)
INTIMADO(S) : Polar Condicionadores de Ar Ltda. (Epp) -
(RÉU - 1) - CNPJ: 01.815.493/0001-80
EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 475-J DO
CPC
com prazo de 20 dias para conhecimento + 15 dias para paga-
mento

AUTOS PS 21/2006
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Eder Vaz de Queiroz, Exe-
qüente, Polar Condicionadores de Ar LTda (EPP), Executada,
que está INTIMANDO POLAR CONDICIONADORES DE
AR LTDA (EPP), atualmente em lugar incerto e não sabido,
para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, do montante de
R$ 5.872,34, referente ao valor da condenação e despesas pro-
cessuais nos autos da reclamatória trabalhista acima identifica-
da, atualizado até 30/04/2008, nos termos do artigo 475-J do
CPC, sob pena de multa de 10% incidente sobre o total da con-
ta ou o saldo devido, bem como penhora de bens suficientes à
satisfação do crédito. Para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados é passado o presente Edital de intimação,
que será publicado na imprensa local e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Eu, _____________________ Matilde Favoretto Antoniassi dos
Santos, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-01022-2008-872-09-00-2(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sidnei Aparecido Rodrigues
Réu(s) : João Luís da Silva & Cia. Ltda.
Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico
INTIMADO(S) : João Luís da Silva & Cia. Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DATA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2008, às 13h35min.
Fica notificada o réu JOÃO LUÍS DA SILVA & CIA LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação trabalhis-
ta supracitada e para comparecer à audiência designada na data
acima, na sala de audiências da 5ª Vara do Trabalho de MA-
RINGÁ-PR, sita na Praça D. Pedro II, 575, Centro, Maringá-
PR, quando poderá apresentar defesa (Art. 848, CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no Art. 843,
CLT. O não comparecimento importará revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.

TRT-PR-01427-2006-872-09-00-9(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Moises Guilhermeti
Réu(s) : Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda.
Wanderley Franceschini
Ivone Santos Tadim
INTIMADO(S) : Ivone Santos Tadim - (RÉU - 3) - CPF:
799.544.569-53
Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
03.831.679/0001-59
Wanderley Franceschini - (RÉU - 2)

O Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maringá FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to , que se está notificando VIA NUTRI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA, WANDERLEY FRANCESCHINI e IVO-
NE SANTOS TARDIM, ora em lugar incerto e não sabido, a
tomarem ciência, para fins do art. 884 da CLT, da penhora dos
imóveis descritos nas matículas 5.093 e 5.094 do Registro de
Imóveis do 3º Ofício de Maringá/PR, com cópia juntada às fls.
227 a 230 dos autos da reclamatória supra identificada.
Para que chegue ao conhecimento dos executados e de todos os
interessados, este Edital será publicado na imprensa Oficial e
afixado na sede desta Vara no local de costume. Foi expedido o
presente Edital aos 11 dias do mês de abril de 2008 e por
mim...............Matilde F. A.dos Santos, Diretora de Secretaria,
subscrito.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-03235-2007-872-09-00-8(RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roberto Kopecki
Réu(s) : Stillus Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Aguinaldo Teixeira Freire
Julio Cesar Alves da Silva
INTIMADO(S) : Aguinaldo Teixeira Freire - (RÉU - 2)
Julio Cesar Alves da Silva - (RÉU - 3)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
com prazo de vinte dias + quinze para pagamento
AUTOS RT 3235/2007
O Doutor MARCUS AURELIO LOPES, Juiz da 5.ª Vara do
Trabalho de Maringá, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que nos autos supra, entre partes: Roberto Kopecki, Exeqüen-
te, Stillus Indústria e Comércio de Plásticos Ltda, Aguinaldo
Teixeira Freire e Júlio Cesar Alves da Silva Executadas, que
está INTIMANDO AGUINALDO TEIXEIRA FREIRE e JU-
LIO CESAR ALVES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, do
montante de R$ 44.474,11 referente ao valor da condenação e
despesas processuais nos autos da reclamatória trabalhista aci-
ma identificada, atualizado até 29/02/2008, nos termos do arti-
go 475-J do CPC, sob pena de multa de 10% incidente sobre o
total da conta ou o saldo devido, bem como penhora de bens
suficientes à satisfação do crédito, ficando, ainda, intimado para
proceder anotação de baixa na CTPS do Autor, que se encontra
depositada na Secretaria da Vara, conforme determinou a Sen-
tença proferida em 19/10/2007 (fls.34/43). Para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados é passado o presente
Edital de intimação, que será publicado na imprensa local e
afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Dado e passado na cidade de Maringá, aos 14 de abril de 2008.
Digitado por Fernando Pereira da Mota, Auxiliar Judiciário.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRT-PR-03309-2006-872-09-00-5(RT)

Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosana de Oliveira Arroio
Réu(s) : Frigma Indústria de Alimentos Ltda.
Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME)
Frigorifico Centro Oeste Sp Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
INTIMADO(S) : Beef Chic Carnes e Derivados Ltda. (ME) -
(RÉU - 2)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS
PROCESSO : RT 3309/2006
RECLAMANTE :Rosana de Oliveira Arroio
RECLAMADOS :Frigma Ind. de Alimentos Ltda e outros
O Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO Beef
Chic Carnes e Derivados Ltda (ME), ora em local incerto e não
sabido, do inteiro teor da SENTENÇA prolatada nos autos aci-
ma cuja fundamentação se encontra às fls. 506/518 dos autos e
cujo dispositivo transcrevemos abaixo.
Decido acolher em parte os pedidos que a autora formulou em
face dos reclamados ...na forma da fundamentação...Decido
condenar a reclamante e o reclamado no pagamento das contri-
buições fiscais e previdenciárias...Apure-se por cálculos. Cum-
pra-se conforme art. 475-J do CPC.Custas pelo réu. INTIMEM-
SE. MARCUS AURELIO LOPES-JUIZ DO TRABALHO.
Fica também intimado de que foram interpostos recursos ordi-
nários pela autora e pela 5ª e 3ª rés, tendo o prazo legal para
apresentar resposta.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital de Intimação de Sentença será publicado na
imprensa oficial e afixado na sede desta Vara, no local de cos-
tume.
Expedido aos 11 de abril de 2008, e por mim, Matilde F. A. dos
Santos, Diretora de Secretaria, subscrito.

MARCUS AURELIO LOPES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30025/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-04170-2007-661-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cocamar Cooperativa Agroindustrial
Réu : SINTRACOOP - Sindicato dos Trabalhadores em Coo-
perativas Agrícolas, Agropecuárias e Agroindustriais No Esta-
do do Paraná
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Alimentação de
Maringá
Federação dos Trabalhadores Nas Indústrias do Estado do Pa-
raná
Sindicato dos Empregados No Comércio de Maringa
Sindicato dos Empregados em Estabelecimento de Serviços de
Saúde de Maringá e Região
Sindicato dos Empregados No Comércio de Cianorte
Sindicato dos Empregados No Comércio de Apucarana
Sindicato dos Empregados No Comércio de Umuarama
Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Fiação e Tece-
lagem de Maringá
Sindicato dos Empregados No Comércio de Paranavai
ADV(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
Vista dos cálculos apresentados pelo SINTRACOOP

TRT-PR-86012-2006-661-09-00-7 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Vicente da Costa
Réu : Andrade & Santana Ltda.
Edivaldo Aparecido de Andrade
Francihellen Janaina de Santana Francisco
Juraci Santana
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00091-2004-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Espostes & Espostes Ltda.
Mauro Luiz Esposte
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Requerer o que de direito.

TRT-PR-86104-2003-661-09-00-4 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Newtherm do Brasil Aquecedora Ltda.
José Nildo da Silva
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATÓRIA.

TRT-PR-00105-2008-661-09-00-4 (ACp) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Marceval Auto Peças Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Calisto Vendrame Sobrinho - PR19011
DA SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-92029-2005-661-09-00-2 (CPE)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Paulo Cesar Domingos da Costa
Réu : Allu’S Minas Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Reavalie-se o imóvel e ao leilão.
Oficie-se o Juizo deprecante noticiando o improviemtno do AI
e de que o bem está sendo reavaliado para próximo leilão.

TRT-PR-86123-2004-661-09-00-1 (EAEJ) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Aparecida Silveira
Réu : Hospital Itambe Ltda.
José Gerdes Soares
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Vista da certidão do Oficial de Justiça.

TRT-PR-99529-2006-661-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gilclelia Teixeira dos Santos
Réu : G W Indústria e Comércio Ltda.
Plástico Sigma Ltda.
Rosana Sueli Seara Aranega
Wanterlou Henrique Aranega Filho
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista do laudo pericial.

TRT-PR-00278-2005-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro José Bergamin
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DA DECISÃO REFERENTE A IMPUGNAÇÃO AOS CÁL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONI-
VEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00580-1999-661-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilma Gonçalves Franciscato
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Juntar aos autos os documentos requeridos pelo
contador(comprovantes de pagamento da autora no período
imprescrito e comprovantes de pagamento da paradigma no
período março/94 a novembro/97).

TRT-PR-00610-1996-661-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Americo Leria
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista do ofício encaminhado peça 6ª Vara Empresarial do Rio
de Janeiro/RJ.

TRT-PR-00659-2007-661-09-00-0 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Ana Paula Moura Crevelaro
Ivete Moura Crevelaro
Rodrigo Moura Crevelaro
ADV(S) : Cristiane Rodrigues Alves - PR23589
Ana Paula Moura Crevelaro - PR27716
DA SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00659-2005-661-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ovidia Misales Escudeiro Silva
Réu : Destro & Stropa Ltda.
Valdeci Destro
Maria Aparecida Stropa Destro
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-00660-2007-661-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Albertino Ferreira
Réu : Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Paulo Meneguetti
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista do laudo complementar(fls.346/370).

TRT-PR-00724-2008-661-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Messias Borges de Lima
Réu : Gervasio Santa Rosa
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Cassia Regina Favoretto - PR15718
Elizete de Lourdes Fernandes - PR15722
DA SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-92182-2005-661-09-00-0 (CPE)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciano Bezerra Lopes
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Reavalie-se o imóvel penhorado e ao leilão.

TRT-PR-00746-2001-661-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandrimar Marega Coquelete
Réu : Dimed Distribuidora de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Flávio Monarin - PR23029
Requerer o que de direito.



616616616616616 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

TRT-PR-00825-2008-661-09-00-0 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Martinucci do Brasil Moveis Para Escritorio Ltda.
Réu : Edivaldo Aparecido da Silva
ADV(S) : Wagner Ramos - PR13955
Ricardo Luís Ribeiro de Freitas - PR19990
DA SENTENÇA PROLATADA NA AÇÃO EM REFERÊNCIA,
CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00828-1999-661-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Junior Fossa
Réu : Valter Henrique Okener
Silvana Raimundo
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-00869-2007-661-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Rogerio Soares
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR, DA ATUALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA
E DA GARANTIA DO JUÍZO.

TRT-PR-00897-2008-661-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vitor Shin Itiro Koyama
Réu : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banestado S/A)
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistos, etc. Em razão de requerimento do autor para a juntada
de documento (FL.96) e para evitar eventual alegação de nuli-
dade processual, converto o julgamento em diligência, deter-
minando a Secretaria que intime a parte reclamada para a jun-
tada do CDS (Codificação de Documentos e Serviço - Circular
CDS 471/72).
Com a juntada do documento e posterior manifestação da parte
autora, voltem os autos para inclusão na pauta de julgamento.
Intimem-se.

TRT-PR-00906-2008-661-09-00-0 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edimilson Felipe de Souza
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista do ofício encaminhado pelo Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná.

TRT-PR-00919-2005-661-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Braz de Rezende
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUA-
DA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-01017-2007-661-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zilda Moro da Silva
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01053-2007-661-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dayane Olinda Del Santoro
Réu : Casa de Amares Associação Maringaense de Assistência
Social Para Familias Carentes
Edcássia Aparecida Corrêa
Thiago Victorino Caldas
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
Requerer o que de direito.

TRT-PR-01124-2003-661-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdair Perboni
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Rosângela de Fátima Jacomini - PR23322
Intime-se o autor a cumprir o despacho de f. 603 em 15 dias.
Após, voltem os autos conclusos.

TRT-PR-01130-2007-661-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leandro Lucas José Batista
Réu : Pedroni Junior Construtora Ltda.
ADV(S) : Sandra Maria do Nascimento Gonçalves Silva -
PR28301
Vista do laudo pericial.

TRT-PR-01297-1992-661-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Domingos
Réu : Hpm Indústria e Comércio de Moveis Ltda. (Mf) N/P
Antonio Chi
Emanuel Tadeo Furtado (Cpf 013.472.419 - 49)
Claudio Golemba
Lauro Golemba (Cpf 001.029.549 - 68)
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBARGOS
A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-01325-2008-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Faria
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.

ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01350-2008-661-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Alves dos Santos
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vista dos documentos juntados pelo autor e para juntar aos autos
os documentos requeridos (fls.187).

TRT-PR-01372-2008-661-09-00-9 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pa Inga Comércio e Locação de Equipamentos Ltda.
(ME)
Réu : Antonio Batista de Oliveira
ADV(S) : Fiori Augusto Mincachi Faustino - PR21811
DA SENTENÇA PROLATADA NA AÇÃO EM REFERÊNCIA,
CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01372-2007-661-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelmo Bernardo da Silva
Réu : Madeireira Nicoletti Ltda.
ADV(S) : Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-01485-2008-661-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Fiorderizzo Oliveira dos Santos
Réu : Campos, Valério , Rossi & Assiciados S/C Ltda.
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
INFORMAR SE VAI MANTER O PEDIDO DE ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. NO SILÊNCIO SERÁ CONSIDERA-
DO COMO DESISTÊNCIA DO PEDIDO(ata disponível no site
www.trt9.gov.br).

TRT-PR-01565-2008-661-09-00-0 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : K Kuwabata & Cia Ltda. [ME]
Réu : Tiago Suptil Pereira
ADV(S) : Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira - PR42382
Vista da contestação e documentos juntados pelo consignado.

TRT-PR-01591-2006-661-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geni Montalvao Meneghetti
Réu : Textil Elizabeth Distribuidora de Tecidos e Derivados
Texteis Ltda. - Cit Tecidos
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Apresentar o cálculo de seu crédito.

TRT-PR-01607-2007-661-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecido Airton de Oliveira
Réu : Comércio de Combustíveis Z10 Ltda.
Jairo Andre Graminha
André Henrique Graminha
João Vagner da Silva Demazzi
Marcos Rodrigues Ribeiro
ADV(S) : Marlus Segawa Tonetti - PR36888
CTPS do autor a disposição nesta Secretaria.

TRT-PR-01652-2007-661-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivonete Aparecida Pires
Réu : F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
ADV(S) : Luís Fabiano Bannach - PR26264
Requerer o que de direito.

TRT-PR-01672-2007-661-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos José Rocha
Réu : Germanya Comercial de Caminhoes e Onibus Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBARGOS
A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA, OS
CÁLCULOS APRESENTADOS PELO CONTADOR E A ATU-
ALIZAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-01692-2007-661-09-00-8 (ACp) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Oak Wood Equipamentos e Iluminação Ltda.
Henrique Braz Garcia
Jucimara Tomaz de Oliveira Garcia
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-01719-1996-661-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelzi Dela Torre Trevisani
Réu : Odontobras Assistência Odontologica S/C Ltda.
Rosnei Borges de Oliveira
Diniz Ramos Ferreira
Marcelo Augusto de Oliveira
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-01802-2002-661-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amelia Aeko Nagabe
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099

Armando Vieira Laranjeiro - PR38101
DA DECISÃO REFERENTE AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO E A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01864-2000-661-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Martins Fonseca
Réu : Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda.
Cidade Verde Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
VISTA DA ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR E DA ATUALIZAÇÃO EFETUA-
DA PELA SECRETARIA.

TRT-PR-01952-2000-661-09-00-9 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Colombo
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Com razão ambos os requerentes, autor e réu, sobre a exclusão
da reintegração da autora junto ao E TST. Aos cálculos.
Este juízo não dispõe de contador em seu quadro funcional,
razão pela qual está sendo nomeado contador ad hoc, cujos
honorários serão arbitrados pelo juízo, com base na complexi-
dade dos cálculos e zelo profissional, nos termos do art. 20, §
3º do CPC, analogicamente, restando inaplicável o art. 789-A
inciso IX da CLT, no caso sub judice.
Nomeio contador o Senhor JOSÉ VALDIR, que deverá apre-
sentar a conta de liquidação em trinta dias.
Observe-se que na conta geral deverão ser incluídas as contri-
buições sociais, com os acréscimos legais, na forma preceitua-
da pelos incisos I, letra a, e II, do art. 195, da Constituição
Federal, em face do disposto no parágrafo terceiro do art. 114
da mesma Carta.

TRT-PR-01974-2005-661-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walter Franco
Réu : Benassi Madeiras Ltda.
Ana Maria Benassi Zanqueta
Maria Irene Gomes Benassi
ADV(S) : Sandro Rogerio Passos - PR31767
Vista da manifestação da parte contrária.

TRT-PR-02030-2008-661-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir Rodrigues
Réu : Antonio Ricardo Stela
ADV(S) : Rafael Roveri Molina - PR30705
Foram interpostos Embargos de Terceiro sobre os bens penho-
rados nos autos da RT 1032/92. Fica V.Sa intimado para, que-
rendo, contestar no prazo legal.

TRT-PR-02031-2008-661-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cecilio Pereira dos Santos
Réu : Antonio Ricardo Stela
ADV(S) : Rafael Roveri Molina - PR30705
Foram interpostos Embargos de Terceiro sobre os bens penho-
rados nos autos da RT 1032/92. Fica V.Sa intimado para, que-
rendo, contestar no prazo legal.

TRT-PR-02032-2008-661-09-00-5 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir Rodrigues
Réu : Airton Cardoso da Silva
ADV(S) : Rafael Roveri Molina - PR30705
Foram interpostos Embargos de Terceiro sobre os bens penho-
rados nos autos da RT 1025/92. Fica V.Sa intimado para, que-
rendo, contestar no prazo legal.

TRT-PR-02033-2008-661-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cecilio Pereira dos Santos
Réu : Airton Cardoso da Silva
ADV(S) : Rafael Roveri Molina - PR30705
Foram interpostos Embargos de Terceiro sobre os bens penho-
rados nos autos da RT 1025/92. Fica V.Sa intimado para, que-
rendo, contestar no prazo legal.

TRT-PR-02038-2008-661-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Willy Peres da Silva
Réu : Mineradora de Aguas Rainha Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Tosta Giroldo - PR38676
Intime-se o autor para que regularize sua representação proces-
sual em 10 (dez) dias, apresentando procuração devidamente
assinada, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-02039-2008-661-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristiane Vitorino de Toledo
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Intime-se o autor para que regularize sua representação proces-
sual em 10 (dez) dias, apresentando procuração devidamente
assinada, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

TRT-PR-02416-2006-661-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniela Cristina da Costa
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-02555-2005-661-09-00-9 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivair Albino de Souza
Réu : Locações Sb Ltda.
Antonio Aparecido de Souza
Jane Tenório Costa
ADV(S) : Elson de Sousa Fonseca - PR29650
Vista da penhora efetuada.

TRT-PR-02579-2006-661-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Iracema Rodrigues Donadi
Réu : Fernanda Correia de Sousa - Restaurante [ME]
Rosiane dos Santos Pivatto (ME)
Dirce Maria de Oliveira
Fernanda Correia de Souza
Rosiane dos Santos Pivatto
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATÓRIA.

TRT-PR-02610-2005-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Siqueira Rocha
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-02732-2004-661-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Domingos
Réu : Promenge Projetos e Montagens de Engenharia Elétrica
Ltda.
A B B Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
Paulo Sergio Magalhães Silva
Thatiana Lopes Magalhães Silva
Alexandre Lopes Magalhães Silva
Thais Lopes Magalhães Silva
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Indicar bens passíveis de penhora do 5º, 7º e 8º réus e vista da
certidão do Oficial de Justiça (6ª ré não foi citada).

TRT-PR-02738-2005-661-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton Ferreira de Oliveira
Réu : Transbalan Transporte Rodoviario Ltda.
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Indique o autor o veículo que quer ver penhorado e o local
onde o bem se encontra para cumprimento da diligência. Cum-
prido, expeça-se o mandado de penhora.

TRT-PR-02816-2006-661-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alberto Luvizeto
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
DA SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02825-2004-661-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Cristina Ferminann
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Seguros S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Bradesco Consorcios S.A.
ADV(S) : Vicente de Paulo Russo - PR12746
Execução provisória.
Reiniciem-se vista dos cálculos por 10 dias, sucessivamente,
iniciando-se pelo réu.
OBS: A VISTA ESTÁ PARA V.SA.

TRT-PR-03075-2005-661-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renata Gois Lopes
Réu : Mario Cesar Zytkuewisz
Rosane Duarte de Sousa
ADV(S) : Luzimar Ciríaco Silva Ernesto de Andrade - PR32893
Vista da atualização de fls.79/80

TRT-PR-03290-1996-661-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro da Costa Serrarbo
Réu : Floricultura Vitória Regia
José Francisco de Franca
Bento Pereira Ramos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
VISTA DA RESPOSTA DA RECEITA FEDERAL REFEREN-
TE À DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO EXECUTA-
DO.

TRT-PR-03294-2006-661-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Digiorgio
Réu : Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Requerer o que de direito.

TRT-PR-03383-2006-661-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniela Cristina Borges
Réu : Palitos Pantanal Ltda.
Produsa Palitos Indústria e Comércio Ltda.
José Ricardo Esteves Garcia
Júlio Cézar Pena Guimarães
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
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Vista da certidão do Oficial de Justiça.

TRT-PR-03393-2006-661-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir Joaquim de Souza
Réu : Emerson João Sander
ADV(S) : Ricardo Antonio Rampazzo - PR28810
Vista dos autos em razão da garantia do Juízo (bloqueio efetu-
ado junto ao Bacen).

TRT-PR-03520-2007-661-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernanda Fritzen
Réu : Multipragas Engenharia e Consultoria No Controle de
Pragas Urbanas Ltda. [ME]
Paulo Pelissari
Luciano Cardoso
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE OS EMBARGOS
A EXECUÇÃO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.

TRT-PR-03535-2005-661-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilza Mendes Queiroz
Réu : Ici Instituto Curitiba de Informática
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda.
José Roberto Schmaltz
Milton Carvalho
Márcio Augusto Guariente
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRE-
CATÓRIA.

TRT-PR-03680-2006-661-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucia Helena Paes
Réu : Andrea da Silva Pontes Filtros [ME]
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
Intime-se a ré da garantia do Juízo: cinco dias.

TRT-PR-03958-1999-661-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reinaldo Pereira do Prado
Réu : Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
Aloha Habitat Park S/C Ltda.
Luciani Aparecida Pereira
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
Requerer o que de direito.

TRT-PR-04041-2002-661-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sosthenes José Manhaes Lopes
Réu : Sarni Tuffic
Ali Mustapha Addouj
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Requerer o que de direito.

TRT-PR-04262-2007-661-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Leite da Silva
Réu : Transportes Prata Ltda.
ADV(S) : Carlos Lomir Janes de Souza - PR15365
PARA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

TRT-PR-04404-2007-661-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joarez Garcia
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Henrique William B Soares - PR19955
DESIGNADA PERÍCIA PARA O DIA 30/05/2008 AS 10 HO-
RAS, NO LOCAL DE TRABALHO DO AUTOR.

TRT-PR-04521-1997-661-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Faloppa
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Vista do documento juntado pela parte contrária.

TRT-PR-04724-2007-661-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Vieira dos Santos
Réu : Penske Logistics do Brasil Ltda.
Alcatel Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Kátia Raquel de Souza Castilho - PR28353
Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
Manoel Hermando Barreto - PR28096
PARTES: DA SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO
SITE www.trt9.gov.br.
AUTOR: PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-04946-2007-661-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Lucinda de Oliveira Penachio
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
Jbs S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vista da resposta aos quesitos complemetares (fl.291).

TRT-PR-05055-2007-661-09-00-0 (ACp) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-

cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Luzia de Lourdes Bariano Refrigeração [ME]
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-05098-2007-661-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Airton Ramos de Alencar
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ana Paula Manfrinato - PR31301
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-05353-2007-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Pedro Roberto Bioni
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES A EMENDA
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE
CONTRÁRIA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-05682-1997-661-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arnaldo Alves dos Anjos
Réu : Campos Eliseos Serviços Especializados S/C Ltda. (ME)
Construtora Vale Azul Ltda.
Jorge do Carmo Oliveira (Espólio De)
Sandra Cristina de Oliveira
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Vista da certidão do Oficial de Justiça.

TRT-PR-05903-1996-661-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dirce Teodoro de Carvalho
Réu : Mandaguacu Couros Ltda.
João Piffer
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Quanto à sócia mencionada, indefiro, eis que não faz parte do
titulo executivo, havendo que ser citada antes de ter penhora
em seus bens pessoais. Comprove o autor que a referida pessoa
faz parte da empresa executada.
Quanto ao sócio executado, oficie-se na forma requerida f. 258
para bloqueio de eventuais valores existentes em nome do só-
cio, à disposição deste Juizo.

TRT-PR-05978-2007-661-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Oscar Soares
Réu : E P Soares & Cia Ltda.
Elisangela Pereira Soares
Sergio Iluilton Pinto
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-06424-2007-661-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Gallo
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elizandra Signorini - PR38107
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

TRT-PR-06496-1999-661-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ossamu Endo
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Paula Karena Felice de Sales - PR19529
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
DA DECISÃO REFERENTE AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, CUJO TEOR ESTÁ DISPONIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-06666-2007-661-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudemir Moreira Dias
Réu : Comercial de Bebidas Ipanema Ltda.
Comercial de Bebidas Tika Ltda.
Comercial de Bebidas Atlântida Ltda.
Comercial de Bebidas Pontal Ltda.
Indústria e Comércio de Bebidas Quefren Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-06748-2007-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Carlos de Almeida
Réu : Hl Confecções Ltda. [ME]
ADV(S) : Horácio Toledo Nogueira - PR12834
Italo Augusto Dittrich Zappa - PR12499
Designado o dia 29/04/2008, as 15:00 horas para realização da
perícia, na empresa onde o autor laborava (Rod.PR 458, S/N,
Km 18, Lote 4C, Rem.B, Parque Industrial II, Santa Fé/PR).
Obs: Fica ao encargo de V.Sa a cientificação de seu constituin-
te e assistente técnico.

TRT-PR-06835-2007-661-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcelo Belinato
Réu : Central das Cooperativas de Créditos do Estado do Para-
ná Sicoob Central Paraná
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-06885-2007-661-09-00-5 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindaen - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Água, Esgoto e Saneamento Básico de Maringá e Região Noro-
este do Paraná
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR

ADV(S) : Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-06943-2007-661-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Matias
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
PARA APRESENTAR SUAS CONTRA RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 30026/2008

FICA V.SA. NOTIFICADA A COMPARECER NA 3ª Vara
do Trabalho de MARINGÁ, SITA NA PÇA DOM PEDRO
II, 575-CENTRO, EM MARINGÁ-PR, PARA A AUDIÊN-
CIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORÁRIO CONSIGNADOS. O NÃO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSÁVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

TRT-PR-01921-2008-661-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Horácio Pardo Henrique
Réu : Visolux Industriia e Comércio de Luminosos Ltda.
ADV(S) : Walter Aparecido Costa - PR11140
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01923-2008-661-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Brustolin
Réu : Giovani Charao (ME)
Abatedouro Coroaves Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01932-2008-661-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Christina da Silva
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01938-2008-661-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Daniel Beltramelo
Réu : Prodiet Farmacêutica Ltda.
ADV(S) : Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - PR35951
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01944-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauricio dos Santos
Réu : Niponflex - Indústria e Comércio de Colchões Ltda.
Alencar Kuenka
ADV(S) : Ilson Gomes Ferreira - PR39107
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01965-2008-661-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Henrique de Lima
Réu : Garantia Agropecuária Ltda.
Produtora de Charque Alvorada Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01975-2008-661-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-

trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Chayane Materiais de Construção Ltda. - EPP
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01978-2008-661-09-00-4 (ACCS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Antonia Ribeiro Inacio de Souza
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01985-2008-661-09-00-6 (ACCS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : L. P. Geraldo Junior
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01988-2008-661-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Campinha & Sacamoto Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01994-2008-661-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ananias Ridaluz
Réu : Vidraçaria Sarom Ltda. (Epp)
ADV(S) : Neide Barbado - PR28634
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01995-2008-661-09-00-1 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo Julio Lourenço
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01999-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo de Lima
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02004-2008-661-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Bernardino de Oliveira
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02016-2008-661-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Veronice Souza do Nascimento
Réu : Consorcio Público Intermunicipal de Saúde do Seten-
trião Paranaense (Cisamusep)
Município de Angulo
Município de Astorga
Município de Lobato
Município de Mandaguari
José Antonio Gargantini
Petronilha Maria Soella Dell Agnolo
Zuleide Bezerra Dalla Costa
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
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Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02044-2008-661-09-00-0 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carlos Alexandre Silva
Réu : Indústria e Comércio de Fumos Super Galo Ltda.
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02050-2008-661-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudenir Tiepo
Réu : Cevan Formaturas Ltda. [ME]
ADV(S) : Fábio Henrique Xavier - PR19905
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02057-2008-661-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : J.A. Simões Alves & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02061-2008-661-09-00-7 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Nilton Aparecido Honorato
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02069-2008-661-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eder Pires Cardoso
Réu : Rodrigo de Azevedo Metalurgica [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02076-2008-661-09-00-5 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Cesar Medeiros Teixeira (Menor)
Réu : Silvano Tourinho Fernandes
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02081-2008-661-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jaime Martins Ferreira
Réu : Galvani & Galvani Ltda.
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 08:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02082-2008-661-09-00-2 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Andressa Aparecida de Paiva
Réu : Smd Comércio de Artefatos de Couro Ltda.
ADV(S) : Sandra Mara D’Agostini Oliveira - PR16650
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 08:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02091-2008-661-09-00-3 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roque dos Anjos
Réu : Terrabras Indústria Metalurgica e Fiberglas Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade - PR17155
Data da audiência: 28/05/2008 Hora: 08:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Marilena de Paiva Nascimento

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRACA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 40026/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2000-662-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Euripedes Inacio Pereira
Réu : Sul América Cia Nacional de Seguros
Sul América Terrestres Maritimos e Acidentes Cia de Seguros
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Luiz Eduardo Volpato - PR17553
encontra-se guia de retirada na CEF para saque ao recte e que
as despesas da recda serao recolhidas conforme despacho de
fls.691.

TRT-PR-01833-2004-662-09-01-9 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Antonio Thon
Réu : Nora Ribeiro Editora Gráfica Ltda.
ADV(S) : Charles Kendi Sato - PR21060
Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Equivocada a executada, eis que a exceção de pre-executivda-
de de fls. 581/595, restou devidamente apreciada (fls. 596/597).
As argumentações e documentos apresentados pelo exeqüente
não susbsitem ante a penhora realizada por Oficial de Justiça,
que possui fé pública.
Provisória a execução, as práticas dos atos processuais perma-
necerão suspensas até o retorno dos autos principais.

TRT-PR-99504-2006-662-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cristovo Colombino de Oliveira
Réu : Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista
de Maringá Ltda.
ADV(S) : Antonio Ramalho Xavier - PR18066
encontra-se guia de retirada na CEF para saque .

TRT-PR-06370-1999-662-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonas de Sousa Torres
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marino Eligio Gonçalves - PR16639

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-86038-2001-662-09-00-7 (EAEJ) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonardo Nicanor Orozco Canelo
Réu : Olvebra Indústria S.A.
Paulo Roberto Russomano Correia
João Pacheco Lopes
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-02616-2006-662-09-01-8 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alzira Catelli
Réu : Hotéis Elo - Maringá Ltda. [ME]
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-51096-2005-662-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizeu Malaquias dos Reis
Réu : Empreiteira Pavi Ltda.
Ivai Artefatos de Cimento Ltda.
Ivai Serviços Na Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Walter Antonio Costa de Toledo Valle - PR12212
Ciência do despacho de fls. 181/182 sobre a penhora realizada.

TRT-PR-00209-1999-662-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vladimir Ribeiro Padilha
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Beatriz Fonseca Donato - PR18990
encontra-se guia de retirada na CEF para saque .

TRT-PR-51247-2006-662-09-00-4 (PS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ed Carlos Lopes da Silva
Réu : J. L. Sola & Cia Ltda.
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-00525-2008-662-09-00-7 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gizeli Albertassi Fusetto
Réu : Itagran - Indústria e Comércio de Pedras Ltda. [ME]

ADV(S) : Rui Carlos Aparecido Pícolo - PR21110
Vista ao exequente, pelo prazo de 10 dias, devendo informar o
endereço do executado a fim de que seja citado da ação.

TRT-PR-00597-2004-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Egidio Guidotti de Freitas
Réu : Mis Comércio de Equipamentos de Telecomunicações
Ltda.
ADV(S) : Airton Keiji Ueda - PR18555

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores.

TRT-PR-00675-2007-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafael Novais de Castro
Réu : Rolmen Comércio de Peças Ltda.
A C R Transportes Ltda.
Antonio Carlos da Rocha
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164

encontra-se alvara judicial na CEF, devendo comprovar nos
autos o valor sacado.

TRT-PR-00696-2007-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Miquelina Zane Clein
Réu : Editora Hoje Maringa Ltda.
ADV(S) : Alaercio Cardoso - PR12181
comprovar o recolhimento do FGTS de todo o período contra-
tual.

TRT-PR-00736-2005-662-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gabriele Luisa de Oliveira
Réu : R Santos Vestuario (ME)
ADV(S) : Claudiana Aparecida Coradini Franco - PR23593

Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador, às
fls.298/306.

TRT-PR-00753-2005-662-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vladimir Tiago de Souza
Réu : Calletti & Silva Ltda. (ME)
Rosalvo Vicente da Silva
Lusia Aparecida Calletti
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-00941-2007-662-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aleixo
Réu : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
ADV(S) : Hamilton José Oliveira - PR17587
Juntar os documentos solicitados pelo contador conforme peti-
cao apresentada fls. 446/447.

TRT-PR-00963-2007-662-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Renato Lopes
Réu : Alumicor Indústria e Comércio de Esquadria de Alumi-
nio Ltda. [ME]
ADV(S) : José Luis Jacobucci Farah - PR27704

comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, pena de execu-
ção pelo equivalente.

TRT-PR-01118-2003-662-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helio Pereira da Silva
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Rosângela de Fátima Jacomini - PR23322
vista em razão da petiçao fls. 536.

TRT-PR-01155-2008-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nilson Fernandes Ferreira
Réu : Herbioeste Herbicidas Ltda.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01197-2008-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eleandro Fabio Goppinger
Réu : Provibrás Limpeza e Conservação Ltda.
União
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Indefiro, por ora. Diligencie a autora e apresente o contrato
social da reclamada, bem assim as alterações, a fim de que se-
jam identificados os sócios e respectivos endereços, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-01198-2008-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleide Anselmo da Silva de Oliveira
Réu : Provibrás Limpeza e Conservação Ltda.
União
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Indefiro, por ora. Diligencie a autora e apresente o contrato

social da reclamada, bem assim as alterações, a fim de que se-
jam identificados os sócios e respectivos endereços, no prazo
de 10 dias.

TRT-PR-01298-2007-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Oliveira de Assis
Réu : Ademir Santini
ADV(S) : Anibal Bim - PR5904
comprovar os recolhimentos previdenciários sobre as verbas
salariais, inclusive da parcela do autor, pena de execução pelo
equivalente.

TRT-PR-01347-1997-662-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Julio Cesar Migotto
Réu : Jh Inseminacao Artificial Em Animais Ltda. (Estacao de
Monta)
ADV(S) : Ana Maria Brenner - PR35981
encontra-se guia de retirada na CEF para saque .

TRT-PR-01392-2008-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Damiao Paulista
Réu : Empreiteira Gonçalves Meira S/C Ltda.
Arnaldo Rodrigues Gomes
Rosa dos Ventos Ltda.
Carlos Eduardo Schuabe
Iara Carvalho Braga
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Intime-se o autor para informar o endereço do reclamado, em
10 dias, a fim de que seja notificado da ação.

TRT-PR-01433-2004-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laercio Bento de Andrade
Réu : Ingapel Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.
Nehemias Ferreira Santos
Marlene Raquel Wurmli Santos
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-01553-2007-662-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia dos Prazeres
Réu : Engeplastic Representações de Plásticos Ltda. EPP
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Oliveira Martins dos Reis - PR13051
De que foi designada perícia, referente aos autos acima nomi-
nados, para o dia 15/05/2008 às 16h30min, na Clínica São José,
sita na Rua Santos Dumont, 629, Zona 3 (fone 3226-4995),
próximo a Santa Casa, em Maringá, com o Dr. Florivaldo An-
dré Martelozzo.

TRT-PR-01555-2006-662-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisabete Andrian
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Luiz Alberto Barbosa - PR33861

Ciência da decisão de embargos de declaração exarada à fl. ,
conforme cópia na Internet.

TRT-PR-01619-2005-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Adilson Kneubil Rocha
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039

Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador.

TRT-PR-01630-2008-662-09-00-3 (ACOB) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arnaldo Rodrigues Gonçalves
Réu : Construtora Rosa dos Ventos Ltda.
Carlos Eduardo Schuabe
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
informar o correto endereo do 2º reclamadi para notificacao.

TRT-PR-01699-2008-662-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Cogorne
Réu : CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Intime-se o autor para informar o endereço do reclamado, em
10 dias, a fim de que seja notificado da ação.

TRT-PR-01699-2000-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Luzia da Silva
Réu : Empreiteira Aqua Ltda.
Marcelo Ferrareze
Claudinei Leme
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801

Em razão de infrutífera a diligência junto ao BACEN, indicar
bens à penhora.

TRT-PR-01732-2008-662-09-00-9 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Aparecido Lemes
Réu : Iabv Indústria de Artefatos de Borracha Vencedora Ltda.
ADV(S) : Leocadia Dolores M. B. Pansonato - PR43954
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 619619619619619

mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01733-2008-662-09-00-3 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdar Moveis Ltda.
Réu : João Paulo Zocatelli
ADV(S) : Lúcio Ricardo Ferrari Ruiz - PR39760

Da decisão exarada às fls. , conforme cópia na internet.

TRT-PR-01754-2008-662-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudio Roberto de Moraes
Réu : Françoia Representações Comerciais Ltda.
João Francisco Françoia
Vera Lúcia Bovi
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
informar o correto endereco da reclamada para notificacao -
Francola(1ªrda)

TRT-PR-01864-2004-662-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Cirino das Neves
Réu : Bictex Textil Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-01877-2008-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Natalina Aparecida Gonzaga
Réu : Globohidral Comércio de Materiais de Construção Ltda.
(ME)
José Lucio Oliver
ADV(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
Intime-se o autor para informar o correto endereço do reclama-
do, em 10 dias, a fim de que seja notificado.

TRT-PR-01893-2008-662-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sonia Aparecida Pereira dos Santos
Réu : Dygran Modas Maringa Ltda.
ADV(S) : Simone Boer Ramos - PR19534
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01898-2005-662-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Campos Negri
Réu : Ivam N Kikuti & Cia Ltda.
Gink Comércio de Calçados Ltda.
Kikuti Taquesi & Cia Ltda.
Kikuti Takesi
Aurea Lika Kikuti
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
em razão da diligência negativa ao Bacen indicar, no prazo de
10 dias, bens dos executados passíveis de penhora.

TRT-PR-01914-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliete Correia Ieker
Réu : St Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
St Confecções
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01920-2008-662-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlei Amancio da Silva Chicarelli
Réu : St Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
St Confecções
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01922-2008-662-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cícero Pereira de Morais
Réu : Usicamp Equipamentos Agricolas Industriais e Rodovia-
rios Ltd
Agroidrau Máquinas Hidraulicas e Mecanicas Ltda.
Usimaq - Máquinas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:17
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida

audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01929-2008-662-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Ramos
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01934-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto Vertuan
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Antonio Pichek - PR34771
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01935-2004-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leocadio José Correa de Freitas
Réu : Cliniprev Ltda.
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801
Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-01943-2008-662-09-00-1 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Peterson Ricardo Jorge
Réu : Paraná Genetica Animal Ltda.
ADV(S) : Waldir Frares - PR13588
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01968-2008-662-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Juliati Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:17
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01972-2008-662-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : De Brida Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01979-2008-662-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Aglocomp Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01986-2008-662-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Juferale - Pisos e Decorações Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01987-2008-662-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Guedes de Sousa & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-01991-2008-662-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Afiadora Princesa Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:27
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02000-2008-662-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudeir da Silva
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 13:17
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02003-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wagner de Castro
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02011-2008-662-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Humberto Bueno de Godoy
Réu : ATDL Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Claudia Cristina Fiorini - PR18074
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02015-2008-662-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Tarelho
Réu : Romagnole Produtos Elétricos S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02017-2008-662-09-00-3 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cicero dos Santos Filho
Réu : Fundicoes Columbia Ltda.

ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02024-2008-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Girlaine Trindade
Réu : Assessoria Pagani Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02036-2008-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Suely da Silva Carreira
Réu : Unifamma União de Faculdades Metropolitanas de Ma-
ringa Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:17
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02042-2008-662-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Donizete Francisco Ferreira
Réu : Century Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Connect Export Line Estofados Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Gomes - PR26262
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02046-2003-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Patricia Danielle Lopes Bernardino
Réu : V S Demazzi Ferro Ltda.
Gran Fer Ltda.
Jairo Andre Graminha
Andreia Patricia Meira Graminha
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
Almeri Pedro de Carvalho - PR13911
rte -^ Incialmente apresente a exequente a CTPS, que deverá
ser anotada pela segunda reclamada, bem assim, cumpra o des-
pacho de fl. 333, no que se refere aos dados necessários solici-
tados.
Quanto a liberação do FGTS, resta indeferida ante a dispensa
por justa causa, reconhecida pela sentença de fls. 197/206.In-
defiro a expedicao de ofcio ao INSS, vez que nao tem pertinên-
cia com a fase do processo^.
2º executado - efetuar recolhimento da diferença do INSS e
custas, em 05 dias, sob pena de prossguimento da execução,
conta fls. 342/344..

TRT-PR-02049-2008-662-09-00-9 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Distribuidora Millenium Ltda.
Réu : Rogerio Santos de Almeida
ADV(S) : Jeferson Luiz Calderelli - PR26258

depositar o valor que entende devido.

TRT-PR-02053-2008-662-09-00-7 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlei dos Santos
Réu : Work Fashion Indústria de Uniformes Ltda. (EPP)
ADV(S) : Ricardo Luís Ribeiro de Freitas - PR19990
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:21
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02060-2007-662-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Manoel José Lino
Réu : Gerônimo Viana
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Julgo extinta a execução no que se refere ao crédito do exe-
quente.
Intime-se o executado a comprovar o recolhimento das custas e
dos valores previdenciários, no prazo de cinco dias, pena de
prosseguimento da execução.



620620620620620 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

TRT-PR-02063-2008-662-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cilene dos Santos Alexandre
Réu : Criativa Acabamentos Textil Ltda. (ME)
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:23
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02066-2008-662-09-00-6 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marta Botti Capellari
Réu : Unifamma União de Faculdades Metropolitanas de Ma-
ringa Ltda.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02070-2008-662-09-00-4 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elton Barbosa de Oliveira
Réu : Rodrigo de Azevedo Metalurgica [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02079-2008-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sérgio Teixeira
Réu : Silvano Tourinho Fernandes
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:17
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02084-2008-662-09-00-8 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Debora Pereira dos Santos
Réu : M H Furlanetto Lunca Panificadora
ADV(S) : Luciane Crozake - SP153560
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-02116-2003-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : David Carlos Augusto da Costa
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
que foi efetuada penhora on line no valor de R$44,46, e retirar
os 02 volumes de documentos apartados.

TRT-PR-02357-2005-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosemeire Ferreira Pacheco
Réu : Paulista RP Logística Integrada Ltda.
Solpell Comércio de Livros e Papéis Ltda.
ADV(S) : Ester Alves de Lima - PR19943
apresentar CTPS do autor.

TRT-PR-02390-2005-662-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Carla Carolina Cavalari
Réu : Casa da Musica Estudios e Radiodifusao Ltda.
Magno Ribeiro
Marcos Barros
Walmir Lucio Ribeiro
Wandembegne Cesar Ribeiro
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965
“Infrutífera a diligência, intime-se o exequente a se manifestar
acerca do prosseguimento da execução
Esclareça-se ainda que não havando manifestação a execução
será suspensa por um ano, devendo o exequente somente se
manifestar em caso de discordância.

TRT-PR-02398-2007-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rodolfo Herberto Szielaasko Júnior
Réu : L. A. Comércio de Metais Ltda.
ADV(S) : José Wlademir Garbúggio - PR17107
Ciência do despacho de fls. 91 - como se vê um dos bens (pren-

sa) já está penhorado às fl. 64.
Por isso, indefiro a penhora ora requerido. Ademais o bem ga-
rante em muito a execução. Intime-se.
Oficie-se a MM. 5ª Vara solicitando que em havendo arremata-
ção seja reservado valor suficiente para garantir a execução.

TRT-PR-02490-2000-662-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Orlando Marcelino
Réu : Viapar Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Irh Mao de Obra Temporaria Ltda.
Irh Terceirização de Mao de Obra Efetiva Ltda.
Ccp Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
em razão da diligência negativa ao Bacen indicar,manifesrar-se
no prazo de 10 dias.

TRT-PR-02536-2007-662-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Roberto de Jesus
Réu : Atacadao Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Partes - foi designada pericia para o dia 29/05/2008 as
16h30min.no consultrio do perito Florivaldo Martelozzo, loca-
lizado a Rua Santos Dumont, 629 - Clnica sao Jose, prox. a Sta
casa de Maringa
rte - vista do oficio apresentado pelo INSS.

TRT-PR-02561-2004-662-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ademir de Oliveira Domingues
Réu : Lava Jato Terra Brasil Ltda. (ME)
Aladim José Pereira
Clarice Magnoni
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-02566-2007-662-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José dos Santos
Réu : Magazine Luiza S.A.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
em razão da diligência negativa ao Bacen indicar, no prazo de
10 dias, bens dos executados passíveis de penhora.

TRT-PR-02574-2006-662-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucimara Bispo de Lima
Réu : Aldo Ferreira Junior
Escola de Terapia Naturais Viver Saudável
ADV(S) : Ricardo Luís Ribeiro de Freitas - PR19990
A exeqüente não logrou provar que Aldo Ferreira Júnior e Aldo
Correa Ferreira Júnior são a mesma pessoa. Infrutífera a dili-
gência determinada à fl. 72. Indefiro os requerimentos formu-
lados às fls. 80 e 92.Intime-se a exeqüente, inclusive a mani-
festar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 5
dias.

TRT-PR-02614-2005-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luciana Aparecida da Silva Souza
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
encontra-se guia de retirada na CEF para saque para o recte e
que as despesas da recda serao recolhidas conforme despacho
de fls.649..

TRT-PR-02651-2004-662-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo da Silva Neves
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

encontra-se guia de retirada na CEF para saque.

TRT-PR-02656-2000-662-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanildo José Dourado
Réu : Rogerio Henrique Negrao de Albuquerque (ME)
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Vista da adequação dos cálculos apresentada pelo contador.

TRT-PR-02815-2000-662-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Zacharias
Réu : Expresso Maringa Ltda.
ADV(S) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
Estando garantida a execução com o valor do depósito recursal
e com o valor penhorado junto ao BACEN, intime-se a execu-
tada para opor as medidas que entender cabíveis, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02921-2007-662-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Laurinda Caldeira Alves
Réu : Bonfante, Alcantara & Cia Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Service Clean Serviços de Limpeza do Paraná Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-

ria.

TRT-PR-02939-2007-662-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria de Fatima Carvalho
Réu : Dinamica Lavanderia Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
juntar documentos solicitados pelo perito: anexar ASO admis-
sional e demissional.

TRT-PR-02984-2001-662-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos de Almeida
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
vista em rzao do oficio de fls. 489.

TRT-PR-03018-2007-662-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Claudio Teixeira
Réu : M D Comércio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Carla Fabiana Hermann Zagotto Consalter - PR25009
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, no prazo de 30
dias, pena de execução pelo equivalente.

TRT-PR-03090-2006-662-09-00-0 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sirlei Aparecida Candil
Réu : Valdemir Carlos Christiano
Esmeralda Alvarez Christiano
ADV(S) : Jaime Pego Siqueira - PR18593

Encontra-se à diposição do reclamante, na CEF-Agência PAB-
Justiça do Trabalho, guia para levantamento de valores

TRT-PR-03192-2001-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo da Silva
Réu : Pedreira Maua Ltda.
Ruiz Rossi & Cia Ltda.
Transmacol Transporte Rodoviario e Materiais de Construção
L
Martins Ruiz & Cia Ltda.
Leonilda Martins Ruiz
Vanderli Ruiz Rossi
Cícero Martim Ruiz
Whil Lang
Claudionor Aparecido Rossi
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
informar o endereo do executado Claudionor Aparecido Rosse
para citacao.

TRT-PR-03255-2001-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucia Nice Orsi
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal,.

TRT-PR-03267-2007-662-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eduardo Aparecido de Abreu
Réu : Fiuza Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Intime-se o exequente para indicar, no prazo de 10 dias, bens
do executado passíveis de penhora.

TRT-PR-03274-1997-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Edilson Rogerio Pacheco
Réu : Concordia Moveis Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Considerando que a certidão de Oficial de Justiça goza de fé
pública, desnecessário o arrolamento dos bens. Por outro lado
o exequente, ausente manifestação do exequente acerca do des-
pacho de fls. 518, prossiga-se da forma determinada .Initme-se
o exequente.

TRT-PR-03355-2001-662-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandro Luiz Valim (Espolio)
Réu : F G Comércio de Materias Para Construção Ltda.
ADV(S) : Adilson Reina Coutinho - PR23352
encontra-se guia de retirada na CEF para saque n o prazo de
60dias, após o que o valor será recolhido à UNIÃO como depó-
sito judicial abandonado.

TRT-PR-03365-2003-662-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisangela Maria Gonçalves
Réu : Rede Sat Equipamentos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Rosemery Brenner Dessotti - PR11414
encontra-se guia de retirada na CEF para saque.

TRT-PR-03399-2005-662-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivan Wisenfath
Réu : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094

vista em razao da peticao e documentos juntados aos autos
fls.391/398

TRT-PR-03400-2005-662-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Flávio Sebastião Cioffi
Réu : Radio e Televisão Imagem Ltda.
Televisão Cultura de Maringa Ltda.
ADV(S) : Nilson Cerezini - PR18099

vista da manifestacao apresentada pelo perito nos autos de Car-
ta Precatria apensada aos principais.

TRT-PR-03568-2005-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Paiva Bezerra
Réu : Engemix S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
retirar Darf de I.R. e de que encontra-se guia de retirada na
CEF para saque .

TRT-PR-03654-2007-662-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida dos Santos Martins
Réu : Cariza Mercantil de Tecidos Ltda.
MCFS Comércio de Artigos Para Decoração Ltda.
Duale Comércio de Tecidos Ltda. (Epp)
Marisa Cesar Furlaneto Sampaio
José Guilherme Melhado Sampaio
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
em razão da diligência negativa ao Bacen indicar, no prazo de
10 dias, bens dos executados passíveis de penhora.

TRT-PR-03830-2006-662-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vander Robson Casaroto
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Gissely Andrea Ribeiro Puton - PR26704
Zenaide Hernandez - SP92279
Rte - retirar doctos.
Rda- retirar doctos, comprovar o recolhimento previdenciário,
bem como os fiscais, sob pena de execução, efetuar o paga-
mento das despesas processuais no valor de R$721,63 cf. conta
fl.314.

TRT-PR-03891-2002-662-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Everley dos Santos Rabelo
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842

Contra-arrazoar Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-03910-1997-662-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Denilson Henrique de Souza
Réu : Bar e Choperia Chopp 4 Ltda.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-03968-1997-662-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Fanhani
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Alvaro Manoel Furlan - PR11285
rte - retirar Darf de I.R.
rda - encontra-se guia de retirada na CEF para saque .

TRT-PR-03992-2006-662-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Camila Tacone
Réu : Viseu Pães e Doces de Maringá Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Paulo Roberto dos Santos - PR10210

retirar documentos conforme despacho de fls. 172.

TRT-PR-04079-2007-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Felix da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Generos Alimenticios Bolamel
Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

vista do laudo pericial juntado aos lautos fls. 320/341.

TRT-PR-04251-2001-662-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Aparecido Pena
Réu : Frigorifico Madri S.A.
Central Blumenauense de Carnes Ltda.
ADV(S) : José Barbosa - PR15080

manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, indican-
do os meios.

TRT-PR-04341-2007-662-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Livercino de Souza Nacio
Réu : Atacadão Distribuição Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Vista em razão da petição fl.126 . A não manifestação, presu-
mir-se-a como concordância.

TRT-PR-04642-1993-662-09-00-2 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Neves
Réu : Conbase Engenharia e Construções Ltda.
Antonio Santo Manfrim
Edson Evilasio Cantadori Filho
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Considerando que os executados sequer foram citados, indefi-
ro a expedição de ofício da forma requerida, sendo suficiente a
consulta efetuada anteriormente. Prossiga-se com a citação dos
executados. Expeçam-se os mandados.

TRT-PR-05315-1997-662-09-00-1 (RT) - (1 dias)
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Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida dos Santos
Réu : Hc do Brasil Comércio de Confecções e Calçados Ltda.
Jotina Comércio de Moveis e Confecções Ltda.
Bmg Comércio de Confecções e Calçados Ltda.
Hg do Brasil Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Alvino Aparecido Filho - PR10147
que foi designada Praça e Leilao para as seguintes datas e hora-
rios - 04/07/2008 das 9h as 11hs e 16/07/2008 das 9h as 17hs.,
pela VT de Sinop/MT, conforme oficio de fls. 555.

TRT-PR-05320-2007-662-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando do Vale
Réu : Phospec Nutricao Animal Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Daniela de Oliveira Fernandes Almenara - PR28300
Nivaldo Antonio Fondazzi - PR17541
De que foi designada perícia, referente aos autos acima nomi-
nados, para o dia 23/05/2008 às 11h. no local de trabalho do
autor e as 16h15min., no Consultorio Medico localizado na
Clínica São José, sita na Rua Santos Dumont, 629, Zona 3 (fone
3226-4995), próximo a Santa Casa, em Maringá, com o Dr.
Florivaldo André Martelozzo.

TRT-PR-05627-2007-662-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Alves de Moraes Junior
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Humberto Yassuo Inokuma - PR40445
vista do laudo pericial apresentado.

TRT-PR-05857-1998-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Zeferino Pedra
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039

Que foi proferida decisão homologatória dos cálculos, poden-
do manifestar-se , querendo no prazo legal, e a contra-arrazoar
embargos a execução.

TRT-PR-05894-2007-662-09-00-5 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Edvaldo Campinha
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Emilio Picioli - PR4839
rte - em razao da homologacao do acordo retirar os documen-
tos.
rda - efetuar o pagamento das custas no valor de R$20,00.

TRT-PR-06039-2007-662-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fabiana Rodrigues de Oliveira Nunes
Réu : Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho
Médico
ADV(S) : Marcio Luis Piratelli - PR19980
vista em razão da petição e documentos juntados pela parte
contrária.

TRT-PR-06414-2007-662-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Antonio Panini Maringa Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
vista em razao da peticao juntada aos autos fls 84/89.

TRT-PR-06457-2007-662-09-00-9 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gonçalves & Tortola Ltda.
Réu : Francisco Jorge Maia de Lima
ADV(S) : André Ricardo Vier Botti - PR30181
Vista ao exequente, pelo prazo de 10 dias, devendo informar o
endereço do consignado a fim de que seja notificado da ação.

TRT-PR-06463-2007-662-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adelina Ferreira dos Santos
Réu : Eustátios Jorge Kotsifas
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043
comprovar os recolhimentos previdenciários devidos em razão
do acordo homologado nos autos, no prazo de 10 dias, pena de
execução pelo equivalente.

TRT-PR-06645-1996-662-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Batista Nascimento
Réu : Hac Comércio de Compressores Hermeticos Ltda.
Altair Bartnicki
ADV(S) : Izaura Gonçalves - PR4801

Vista, em Secretaria, do ofício juntado aos autos pela Receita
Federal.

TRT-PR-06667-2007-662-09-00-7 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Valdevino Moreira Guedes
ADV(S) : Lourival Pereira dos Santos - PR23082

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-06844-2007-662-09-00-5 (RT)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vera Lucia Ferreira dos Santos
Réu : Produsa Palitos Indústria e Comércio Ltda.
Itacora Exportação Ltda.

José Carlos Garcia
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 13:19
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, ficando ciente de que a ausência do autor na referida
audiência implicará na extinção do processo, sem exame de
mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma do ar-
tigo 844 da CLT.

TRT-PR-06938-2007-662-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alex Sandro da Silva Gonçalves
Réu : H. G. Costa & Costa Ltda. [ME]
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523

vista dos documentos fls. 324/374.

TRT-PR-07109-2007-662-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joaquim Marcolino Ribeiro
Réu : Annibal Azevedo da Rocha
Tropiso Exportações Indústria Madeireira Ltda.
Alexandro Alvares [ME]
Alexandro Alvares
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
vista dos documentos juntados aos autos fls. 204/251.

TRT-PR-07161-2007-662-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindaen - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Água, Esgoto e Saneamento Básico de Maringá e Região Noro-
este do Paraná
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304

vista em razao do pedido de desistência formulado.

TRT-PR-07188-2007-662-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elias Aparecido Queiroz
Réu : Ingamar Indústria e Comércio de Mármores e Granitos
Ltda.
ADV(S) : Eder Fabrilo Rosa - PR26842

vista em razão da desistência da ação pelo autor. a não mani-
festação, presumir-se-á como concordância.

TRT-PR-07233-2007-662-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jonathan Domingues Suzi
Réu : Figueiredo Prestadora de Serviços Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Buchweitz - PR19939

comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, pena de execu-
ção pelo equivalente.

04ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Simone Maciel Fernandes

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

PRAÇA DOM PEDRO II Nº 575
87013220 MARINGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 10017/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00029-2008-020-09-00-2 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Gonçalves & Tortola Ltda.
Réu : Josias da Silva Junior
ADV(S) : André Ricardo Vier Botti - PR30181
César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
vista da petição e documento de fls. 64/65, para manifestação.

TRT-PR-71036-2003-020-09-00-4 (ET) - (365 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : San Francisco de São Gonçalo Comércio e Indústria de
Panificados Ltda.
Réu : Eunaiton Fernandes da Silva
ADV(S) : Luis Carlos da Fonceca - PR19965

Determino, novamente, fls. 184, o bloqueio de valores em nome
dos sócios da executada, junto às instituições financeiras, atra-
vés do sistema BACEN JUD, até o montante atualizado da exe-
cução.

Não havendo êxito, junte-se a CPE que se encontra na contra-
capa e suspenda-se o feito por um ano, intimando-se o exe-
qüente.

TRT-PR-86051-2001-020-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizabete da Silva Uehara
Réu : Vm Santana & Felizardo Ltda.
Arlete Felizardo
Zenia Marina Miranda Santana
Anderson Cesar Coelho
Angela Felizardo
Barnabe Santana
ADV(S) : Ângela Regina Ferreira Aparício - PR21700
requerer o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-86059-2002-020-09-00-2 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ

Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Réu : Maxlumi Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
Indicar bens passíveis de penhora, com as especificaçoes e lo-
calização, ou requerer o que entender de direito, sob pena dos
autos retornarem ao arquivo provisório, o que desde já fica
determinado.

TRT-PR-00059-2008-020-09-00-9 (Int) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mara Ligia Cichetti Mokwa
Réu : Osvaldo Alves
Expedito Escobar
Mario Soares
ADV(S) : Fabio Alex Sgobero - PR27331
RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE
VINTE REAIS.

TRT-PR-00094-2008-020-09-00-8 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Vanz Comércio de Tintas Ltda. [ME]
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729

INDEFERE-SE o pedido de dispensas das custas processuais,
formulado pelo autor às fls. 40 e seguinte, por falta de
previsão legal. Intime-se.

TRT-PR-71096-2005-020-09-00-9 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Masami Koga
Réu : Sonia Aparecida Zaguini Scali
ADV(S) : Dino Costacurta - PR16627
Responder os termos do Agravo de Petição.

TRT-PR-51125-2004-020-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizabete Batista Garcia Freire
Réu : Lurdes Gonzaga de Oliveira (ME)
Alencar Lopes de Medeiros (Espolio De)
Cibele Medeiros Siqueira
Adenilson Siqueira
ADV(S) : Irineu Chiqueto Junior - PR24581
para fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuado o
bloqueio de conta de titularidade da reclamada, ficando ciente
de que, não havendo oposição, os valores serão liberados e os
autos arquivados.

TRT-PR-79033-2006-020-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Plinio Machado de Oliveira
ADV(S) : Alfredo Ambrósio Júnior - PR22146
Comprovar nos autos o repasse do percentual previsto no inci-
so IV, do Art. 589, da CLT, nos termos da decisão de fls. 207/
210, para a “Conta Especial Emprego e Salário”, sob pena de
execução.

TRT-PR-00204-2008-020-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valcir José Martins
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
contrarrazoar recurso ordinário da parte autora.

TRT-PR-00205-2001-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ronaldo Stenio Bernardo
Réu : Serlution Indústria Quimica Ltda.
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.
.

TRT-PR-00273-1994-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ivo Pissolato
Réu : Antonio Vettor Carnes(Me)
Antônio Vettor
ADV(S) : Cleuza Aparecida Valério - PR12726
Indicar bens passíveis de penhora, com as especificaçoes e lo-
calização, ou requerer o que entender de direito, sob pena de
suspensão por um ano, o que desde já fica determinado.

TRT-PR-00277-2005-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Hildo Cordeiro de Camargo
Réu : Construtora Santana Ltda.
Selvino Renner
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que tem vistas da certidão do Oficial de Justiça nos autos.

TRT-PR-00293-2004-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcos Antonio Ferreira
Réu : F J dos Santos Indústria de Molas (ME)
A T Santos & Rodrigues Ltda. (ME)
Allan Tiago dos Santos
Leontina Rodrigues da Silva
ADV(S) : Aloísio Carlos Marcotti - PR13909
Que tem vistas da certidão do Oficial de Justiça nos autos.

TRT-PR-00317-2008-020-09-00-7 (ACCS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Elcio Marques da Rocha [ME]

ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729

INTIME-SE o autor, por seu advogado, para que efetue o paga-
mento do débito, no prazo de quinze dias, sob pena de incidên-
cia da multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC e OJ EX
SE 203 do TRT 9ª Região.

No silêncio, à conta geral, com inclusão da multa de 10%, nos
termos do Art. 475-J, do CPC, e CITE-SE o autor, na forma da
lei.

TRT-PR-00318-2000-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Candido da Silva
Réu : Expresso Maringa Ltda.
Inga Turismo Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que os autos supra foram desarquivados e se encontram a dis-
posição.

TRT-PR-00336-2008-020-09-00-3 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Comércio de Madeira Madefor Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
“Nega-se seguimento ao agravo de instrumento interposto, por
absoluta inadequação no processo do trabalho, nos termos da
letra “B” do art. 897, da CLT. Intime-se o autor e prossiga-se
com a execução.”

TRT-PR-00367-2008-020-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rogerio de Oliveira Moreira
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Manrique - PR25005
Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
perícia designada para o dia 19/05/2008, às 17h00. O Perito
médico aguardará as partes em seu consultório, Av. Teixeira
Mendes, 1904 - Maringá. O autor deverá comparecer com sua
CTPS.

TRT-PR-00388-1997-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Reginaldo Rosa
Réu : Conpavi - Construções e Pavimentacao Ltda.
Henrique Luck
Semiramis Hermes Luck
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Que tem vistas do oficio do DETRAN.

TRT-PR-00389-2002-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Esposti
Réu : Coopertel - Cooperativa dos Trabalhadores Em Teleco-
municações
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jackcieli Ciola Kapfenberger - PR36191
Que os autos foram desarquivados e estão à disposião.

TRT-PR-00457-2001-020-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Aparecido Lopes da Silva
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Ivonete Reginato Arrias dos Santos - PR19517
José Iraja de Almeida - PR27219
“Suspenda-se a execução, nos termos da decisão de fls. 567/
568. Imtimem-se as partes e aguarde-se a decisão final da Ação
Rescisória interposta pela ré, ou outras determinações do TRT”.

TRT-PR-00463-1980-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Gonçalves Farinha
Réu : Suzuco T Ota
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Que tem vistas do oficio da DRF nos autos.

TRT-PR-00540-2007-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Antonio Maruchi Neto
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Manoel Batista Neto - PR23136
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 1669-Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-00590-2001-020-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maurilio Ricardo Garcia
Réu : Drogaria Ferracina Ltda.
Ademir Ferracina
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Indicar bens do executado, com suas especificações e localiza-
ção.

TRT-PR-00603-2008-020-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Gonzaga Martins Gomes
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Tatiana Yuri Cawahisa - PR10635
Carga : 00650743 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-00660-2005-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)



622622622622622 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanda Ferreira da Silva
Réu : Lojas Americanas S.A.
ADV(S) : Umberto Carlos Becker - PR15743
Que os autos foram desarquivamento e estão à disposição.

TRT-PR-00678-2004-020-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joelio Alves dos Santos
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Ruricula Agenciamento de Mao de Obra Rural Ltda.
ADV(S) : Marisa Simone Ferreira - PR31480
Responder os termos do Agravo de Petição

TRT-PR-00681-2006-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Karina Regina Rodrigues
Réu : Hoepers Recuperadora de Crédito Ltda.
ADV(S) : Carlos Lemes da Silva - PR21061
“(..)Aguarde-se a baixa do AIRR.”

TRT-PR-00744-2008-020-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Paulo Sérgio Alves de Brito
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
João Batista Meneguetti
Agropecuária Santa Terezinha S.A.
Paulo Meneguetti
Usina de Acucar Santa Terezinha S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
“Defere-se o pedido do autor, concedendo-lhe o prazo de mais
dez dias para apresentar o rol de testemunhas.”

TRT-PR-00760-2008-020-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Paulo Alves
Réu : Metalurgica Porto Seguro Ltda.
ADV(S) : Heleno Galdino Lucas - PR23110
“INTIME-SE a reclamada para apresentar, no prazo de dez dias,
os controles de jornada do autor, relativos aos períodos de 22/
08/2001 a jan/2003 e 26/06/2006 até a rescisão, sob as penas
do art. 359, do CPC, com vista à parte autora, por igual prazo.’

TRT-PR-00821-2008-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marlene de Paula Torres
Réu : Docemelo Indústria de Alimentos Ltda.
Indústria de Alimentos Esperança Ltda.
ADV(S) : Marli de Fátima da Silveira Corsi - PR23323
“O pedido de expedição de ofício ao INSS, formulado pela
autora às fls. 142, será apreciado em audiência, na qual a auto-
ra deve comparecer portando sua CTPS.”

TRT-PR-00831-2005-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Fernando Rafael Ribeiro
Réu : Helcio Oscar Belini
Edson Oscar Belini
ADV(S) : Eduardo Tomazini Hoffmeister - PR32126
manifestar-se sobre o pedido do exeqüente, no prazo de cinco
dias , ficando cientes que, não havendo insurgência fundada, a
adjudicação será deferida pelo preço da avaliação, caso o exe-
qüente deposite a diferença em relação ao seu crédito.

TRT-PR-00860-2008-020-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Prata
Réu : Bauer Geraldo Pessine
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
apresentar, no prazo de dez dias, o contrato de locação (fls. 30/
33) no original, com vistas à parte autora, por igual prazo.

TRT-PR-00885-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elena Becel
Réu : Cultura Digital - Edições Culturais Ltda. [ME]
ADV(S) : Claudinei Codonho - PR17295
Carga : 00605389 Data da Carga: 27/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-00904-1992-020-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Jurandir Ribeiro
Réu : Brasgas Indústria Comércio Centrais de Gás e Equipa-
mentos Lt
Calvino Zaponi
José André de Souza
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
De que tem istas das declarações de imposto de renda, em Se-
cretaria, para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-00912-1995-020-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Francisco Candido Paiva
Réu : Mercantil Internacional Projetos Montagens e Constru-
ções Ltd
Mercantil Internacional Indústria Comércio e Construções Ltd
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00669567 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-00939-2003-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Djalma Leandro Junior
Réu : Cooperpel - Cooperativa de Produção Industrial de Papel
e Pape
ADV(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisório, observando que há bens penhorados nos autos. fls.
136.

TRT-PR-00942-2005-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Darci Vicente da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-00984-2003-020-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marli Dias Meia
Réu : Município de Mandaguari
ADV(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280
Apresentar nos autos supra, os documentos solicitados pelo
perito, ou seja: Comprovantes de pagamento de todo o período
laborado pelas autoras:
Marli Dias Meia - Marta Aparecida Pereira Sitta - Patrícia Manso
Silva Campigotto e Raquel Dutra Gomes Henrique.

TRT-PR-01024-2008-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Simone de Paula Ribeiro
Réu : Stefhano H. B. Chang Confecções Ltda.
Seung Hwa Byun Chang
Bibiana Min Gyng Chang
Sang Tal Chang
ADV(S) : Ari Alves Pereira - PR23897
Que as notificações das reclamadas foram devolvidas pelo Cor-
reio, com a indicação “mudou-se”

TRT-PR-01099-2007-020-09-00-7 (IJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Astrazeneca do Brasil Ltda.
Réu : José Aparecido Negrão
ADV(S) : Arnaldo Pipek - SP113876
Hugo Francisco Gomes - PR17527
Vista às partes, por cinco dias, da certidão de julgamento de
fls. 433, relativa a revogação da liminar e extinção sem julga-
mento do mérito nos autos de Mandado de Segurança 831/2007.”

TRT-PR-01135-2003-020-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elcio Alves
Réu : Thermas de Maringa
Ademir Licce
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Eli Pereira Diniz - PR5587
Plinio Lopes da Silva - PR35853
Wanderson Fontini de Souza - PR35855
Da Sentença dos Embargos à Execução: Rejeitados Integral-
mente.

TRT-PR-01149-2005-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maycon Santana Feriani
Réu : Karucha Comércio de Flores Ltda.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01157-2008-020-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leticia Suelen Aparecida Craveiro
Réu : P L T Computadores do Brasil Ltda. [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Carga : 00662042 Data da Carga: 02/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-01190-2008-020-09-00-3 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Katia Marques da Silva
Réu : Phd Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
Indicar bens da executada, com suas especificações e localiza-
ção.

TRT-PR-01295-2005-020-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindenor José Cavalheiro
Réu : Dcl Administracoes e Participações Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
contra-arrazoar recurso ordinário da parte reclamada.

TRT-PR-01322-2006-020-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos Mourão
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446
Da Sentença de Embargos à Execução e Impugnação à Senten-
ça de Liquidação:
Rejeitado integralmente os Embargos, e
Acolhida Parcialmente a Impugnação.

TRT-PR-01326-2004-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Alves Santa Rosa

Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique William B Soares - PR19955
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01334-2001-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Matilde dos Santos Joaquim Paludeti
Réu : Albani T R Wenger Confecções (ME)
Albani Terezinha Rocha Wenger
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Que tem vistas das declarações, para que requeira o que enten-
der de direito, sob pena de suspensão do feito por um ano, o
que fica desde já determinado.

TRT-PR-01373-1987-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Rosa de Queiroz
Réu : Conserv Conservação e Limpeza Ltda.
Pedro Cezar Moreira
Ludovico Martins Moreira
Sueli Maria Franca
ADV(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Indicar bens passíveis de penhora, com as especificações e lo-
calização, ou requerer o que entender de direito, em especial,
sobre os termos da certidão negativa do Oficial de Justiça (fls.06,
da CPE) e, principalmente sobre a informação fo falecimento
do sócio/executado LUDOVICO MARTINS MOREIRA, sob
pena dos autos retornarem ao arquivo provisório.

TRT-PR-01422-1996-020-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Devanir Florencio Lucio
Réu : Hidraumaster Equipamentos Hidraulicos e Industriais
Ltda.
ADV(S) : Marcos Riberto Volpato - PR29669
Carga : 00621082 Data da Carga: 28/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-01495-2002-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria das Gracas da Silva Ferreira
Réu : Fenix Conservação e Limpeza Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01501-2003-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Aparecida Alves da Silva
Réu : Izanete Siatte
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que tem vistas das declarações, para que requeira o que enten-
der de direito, sob pena de suspensão do feito por um ano, o
que fica desde já determinado.

TRT-PR-01512-2005-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Eliane Maria Carraro Dias
Réu : V R Perin Galvani Panificadora
ADV(S) : Edson Nielsen - PR8167
João Galdino Gomes Gonçalves - PR9228
apresentar resposta aos embargos à execução opostos pela exe-
cutada.

TRT-PR-01561-2004-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lucia de Fatima Panaro Delfino
Réu : Metaldecor Indústria e Comércio de Moveis e Decora-
ções Ltda.
Moacir Colombo
Julio Cesar Samorano
Jovita Maria Matarezi de Souza
ADV(S) : Tamara Gambale Gonçalves - PR32946
Que tem vistas dos bens nomeados à epnhora nos autos.

TRT-PR-01642-1992-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcil Pires Machado
Réu : Fundação Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) : Suely dos Santos Nunes - PR22983
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01677-1998-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Genivaldo Rodrigues
Réu : Nagalp Administração de Bens Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-01704-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Uderlei Francisco Rosa
Réu : Saneaqua Ambiental Saneamento Básico Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Adilson Álvares Lopes - PR19926
Do termo de audiência de fls. 36 que foi retificado para constar
que foi designada audiência de instrução para o dia 09/07/08 às
14h20, e não 14h10 como constou na ata, mantidas as comina-
ções legais.

TRT-PR-01793-2003-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rafaela Baratieri Augusto

Réu : Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.
Manoel Carlos Rodrigues Galante
Clóvis Galante Filho
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Que tem vistas das declarações, para que requeira o que enten-
der de direito.

TRT-PR-01811-2006-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudecir Aparecido Barcelos
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Sentinela Serviços Especiais S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Patrulha da Limpeza S/C Ltda.
Servline Serviços Especializados Ltda.
Universul Importação e Exportação S/C Ltda.
Embrasil Segurança e Eletrônica Ltda.
J A Comércio de Aparelhos Eletronicos Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Padilha - PR27060
para fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuado o
bloqueio de conta de titularidade da Sentinela Vigilância S/C
Ltda., ficando ciente(s) de que, não havendo oposição, os valo-
res serão liberados e os autos arquivados definitivamente.

TRT-PR-01845-2004-020-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Alves Teixeira
Réu : Universidade Estadual de Maringa
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
contra-minutar o agravo de petição interposto pelo executado.

TRT-PR-01877-2005-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silvana Parpinelli
Réu : Lojas Riachuelo S.A.
ADV(S) : Ozório César Campaner - PR19044
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 2669 - Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-01897-2005-020-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sebastião Ajovedi Mataroli
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Tatiana Vanessa Romano - PR41136
Carga : 00536687 Data da Carga: 14/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-01941-2008-020-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Grandini Neves
Réu : Tim Sul S.A.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
Da Sentença de Mérito: Exinto sem julgamento do mérito.

TRT-PR-01971-2008-020-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Eletro Mandacaru Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01973-2008-020-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Comércio de Ferro e Aco Oasis Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01974-2001-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizabette Pastorelli
Réu : Lanchonete e Restaurante La No Cabral
Renato Matos Cabral
ADV(S) : Donizette Simoes - PR12187
Que tem vistas da certidão do Oficial de Justiça nos autos.

TRT-PR-01980-2008-020-09-00-9 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : M Ronchi & Cia. Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01981-2008-020-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
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Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Kairos Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01992-2008-020-09-00-3 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Bento & Sousa Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01997-2008-020-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Renato da Silva
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02002-2008-020-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Acir de Almeida
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02005-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Nelson de Carvalho
Réu : Egelte Engenharia Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Knippelberg Martins - PR21730
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02014-2008-020-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcela Alessandra Tavares
Réu : Muhle Paes e Doces Ltda.
ADV(S) : Bruna Marcon Barbosa - PR43371
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02018-2008-020-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Joelma Aparecida Costacurta
Réu : Pré - Escola Sonho Magico Ltda. [ME]
Michelle Cristine Coradin Nicchio
José Adolfo Nicchio
ADV(S) : Fhrancielli Seara Medeiro - PR44507
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02018-2004-020-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valcy Gomes de Aguiar
Réu : Tropical Clube Complexo de Lazer S/C Ltda.
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Responder os termos do Embargos à Adjudicação nos autos.

TRT-PR-02027-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Stevie Douglas Medeiros
Réu : Banco Itau S.A.
Finaustria Assessoria, Administração e Serviços de Crédito Ltda.
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02028-2008-020-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Distribuidora de Bebidas Virginia Ltda.
Réu : José Elias Branquinho (Espólio De)
ADV(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:43

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02034-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Helio José Ramires
Réu : Centro de Formação de Condutores Paulo Caetano Ltda.
ADV(S) : Grizieli Ribeiro da Silva - PR44333
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02054-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cleverson Ailton Vilas Boas
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : César Augusto Moreno - PR15072
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02056-2008-020-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Natalino Favotto Compensados [ME]
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02060-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Alexandre Fernandes
Réu : Gonçalves & Tortola Ltda.
ADV(S) : Neide Pereira Gremes - PR23400
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02067-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Neuza Mendes da Silva
Réu : José Antonio Landuci de Morais
Maria Velasco de Souza
ADV(S) : Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira - PR42382
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02071-2008-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mario Cesar Viana
Réu : Jbs S.A.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:43
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02078-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Maria Rios Medeiros Teixeira
Réu : Silvano Tourinho Fernandes
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02080-2008-020-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Carlos da Silva
Réu : Reação Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 07/05/2008 Hora: 13:33
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
DO DESPACHO:
“O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a res-
posta dos réus.
Designe-se audiência inicial, com preferência de pauta, inti-
mando as partes, inclusive deste despacho, com as cominações
legais. “

TRT-PR-02097-2008-020-09-00-6 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Dalvestela Santana de Oliveira
Réu : Geni Correia Melo
ADV(S) : Paula Leandra Baladeli - PR33774
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:47
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02099-2008-020-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Cassio Clei Cardoso [ME]
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Data da audiência: 13/05/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02115-2008-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Gomes da Silva
Réu : Frigorifico Mercosul Ltda.
ADV(S) : Wilmaley Campos Fazzano - PR12213
Data da audiência: 12/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02152-2007-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Marcia Regina Cano
Réu : Bat Comércio de Materiais Fotográficos Ltda. (Epp)
Ricardo de Almeida Cesar
Ednaldo de Almeida Cesar
ADV(S) : Alcides Siqueira Gomes - PR11797
De que tem vistas, por cinco dias, da petição da executada no-
meando bens à penhora, fls. 134/135.

TRT-PR-02176-2005-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Emerson Willian Garcia
Réu : Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) : Wanderlei de Paula Barreto - PR9660
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02252-2000-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Christina Yumi Mitsui Taura
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Claudia Cristina Fiorini - PR18074
Que os autos foram desarquivados e estão a disposição.

TRT-PR-02276-1995-020-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Arthur Vieira Rocha
Réu : Mater Dei Clinica da Mulher Ltda.
ADV(S) : Fábio Henrique Xavier - PR19905
Carga : 00679036 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-02381-2004-020-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João José Faria
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
União
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Carga : 00669568 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-02414-2003-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Osmar Morales Romero
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trabalho, alvará judicial.

TRT-PR-02414-2000-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lindolfo Joaquim de Oliveira Neto
Réu : Odivaldo Gasparoto Moveis
ADV(S) : Adelino Garbúggio - PR13548
de que foi aberta vista do documento de fl. 453.

TRT-PR-02468-2007-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : João Carlos de Jesus
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095

Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-02469-2005-020-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Roberto Candido
Réu : Cocari - Cooperativa Agropecuária e Industrial
ADV(S) : Robertson Alves Mendonça - PR14657
Contra-arrazoar recurso ordinário
.

TRT-PR-02580-2006-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elizângela Aparecida Donadi
Réu : Fernanda Correia de Sousa - Restaurante [ME]
Dirce Maria de Oliveira
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360
Que tem vistas do oficio da DRF nos autos.

TRT-PR-02745-2007-020-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Ricardo Remigio Pereira
Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Cristo Redentor.
ADV(S) : Edney Resmer Vieira - PR23599
“Não há previsão legal para a concessão do benefício da justiça
gratuita ao reclamado quanto ao depósito recursal, o qual não
constitui despesa processual, pelo que DENEGO SEGUIMEN-
TO ao recurso interposto pelo 1º reclamado, por deserto.”
Ficam intimadas, também, a contra-arrazoar recurso ordinário
interposto pelo autor.

TRT-PR-02782-2007-020-09-00-1 (RT) - (58 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Vanderlei Alves da Costa
Réu : Coopergraf Artes Graficas Ltda.
Odival Betone
Anamaria da Graça Moreira Betone
ADV(S) : José Francisco Pereira - PR15728
retirar as CTPSs do autor, faculta a manifestação no prazo de
cinco dias, após a retirada, na forma da ata de audiência de fls.
151.

TRT-PR-02867-2004-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anito Borges
Réu : Wanderlei Pereira Francisco
ADV(S) : Kelly Cristina Trajano - PR25353
“Antes os termos da petição protocolada pelo autor, determino
a suspensão da execução por 01 ano, sendo que o autor poderá
manifestar-se a qualquer tempo.”

TRT-PR-02963-2003-020-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Roselaine Valeria de Almeida
Réu : Beila Kisvardai Junior
Rosangela Kisvardai
Virgilina Kisvardai
Rudolf Kisvardai
Miriam Kisvardai
João Carlos Kisvardai
Globo Ind.E Com. de Caldeiras Ltda. (Mf) N/P da Sindica Le-
cir
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02970-2003-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Cryslaine Patricia dos Santos de Almeida
Réu : Beila Kisvardai Junior
Rosangela Kisvardai
Virgilina Kisvardai
Rudolf Kisvardai
Miriam Kisvardai
João Carlos Kisvardai
Globo Ind. e Com.De Caldeiras Ltda. (Mf) N/P da Sindica Le-
cir
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02983-2003-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Homero Monquero Junior
Réu : Beila Kisvardai Junior
Rosangela Kisvardai
Virgilina Kisvardai
Rudolf Kisvardai
Miriam Kisvardai
João Carlos Kisvardai
Globo Ind. e Com.De Caldeiras Ltda. (Mf) N/P da Sindica Le-
cir
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-02996-2007-020-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Thais Melissa Camargo Galhera
Réu : Global Village Telecom Ltda.
ADV(S) : Alberto Abraão Vagner da Rocha - PR11399
vista do ofício de fls. 340/341, para que apresente demonstrati-
vo das alterações e horário constatadas nos autos, e eventuais
incompatibilidades com os horários informados, na forma da
ata de fls. 327.

TRT-PR-03034-1991-020-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Amilton Cesar Rossi
Réu : Apoio Trabalho Temporário Ltda.
Metalnox Comercial e Industrial Ltda.
Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuarista de
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Maringá Ltda.
Rubens Nobrega Cunha
Milton Soares da Silva Filho
Willian Shakespeare Fernandes da Silva
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

INDEFIRO o pedido de bloqueio de numerário via BACEN-
JUD na forma pleiteada pelo autor, por impossível, conside-
rando o grande número de processos em tramitação que exigem
o mesmo comando.

O bloqueio requerido será efetuado apenas por 2 vezes, dentro
daquele período mencionado, ou seja, entre os dias 05 e 15 do
mês.

Providencie a Secretaria.

TRT-PR-03045-2003-020-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudia Ely da Cunha
Réu : Beila Kisvardai Junior
Rosangela Kisvardai
Virgilina Kisvardai
Rudolf Kisvardai
Miriam Kisvardai
João Carlos Kisvardai
Globo Ind. e Com.De Caldeiras Ltda. (Mf) N/P da Sindica Le-
cir
ADV(S) : Marlene Tissei - PR15999
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-03131-2005-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Walber Pereira
Réu : Claudemilson Alves Cristóvao (Epp)
Francidalva Pereira dos Santos
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
“INDEFERE-SE o pedido formulado pelo autor às fls. 231, uma
vez que a citação pretendida foi efetuada às fls. 226//verso.
Suspenda-se o trâmite do feito por um ano, sem prejuízo ao
autor que poderá manifestar-se nos autos a qualquer momen-
to.”

TRT-PR-03184-2005-020-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Luis Dias Mendes
Réu : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Telemar Norte Leste S.A.
Brasil Telecom S.A.
Telefônica S.A.
ADV(S) : Michelle Menegueti Gomes de Oliveira - PR33443
Eder Fabrilo Rosa - PR26842
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Contra-arrazoar recurso ordinário das partes nos autos, inici-
ando pelo autor. O prazo da 1ª ré terá início dia 07/05/2008
(inclusive), e o prazo da 2ª ré iniciará em 16/05/2008 (inclusi-
ve).

TRT-PR-03262-2007-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Claudair Aparecido de Oliveira
Réu : Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringa -
Sicredi Maringa Pr
ADV(S) : Lizeth Sandra Ferreira Detros - PR18335
Encontra-se a disposição na Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 1669 - Justiça do Trabalho, guia de retirada.

TRT-PR-03302-2004-020-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Mauro Inacio de Paula
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Ruy Barbosa Junior - PR37564
Que os autos foram desarquivamento e estão à disposição.

(Adv. solicitante Dra. Daniela de Carvalho Silva)

TRT-PR-03436-2007-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Norival de Lima
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Jbs S.A.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Cloris de Fatima Campestrini - PR28734
Perícia designada para o dia 21/05/2008, às 14h00m. O Perito
aguardará as partes em seu consultório (Av. Teixeira Mendes,
1904 - Mgá). O autor deverá comparecer com sua CTPS.

TRT-PR-03493-2006-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Rosangela Aparecida Ferreira
Réu : Paulo da Silva Valin [ME]
ADV(S) : Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim - PR27720
“INDEFERE-SE o pedido formulado pela autora às fls. 109,
uma vez que os bens informados já foram penhorados (fls. 106).
INTIME-SE a autora e prossiga-se com o leilão, por leiloeiro,
com as formalidades legais.”

TRT-PR-03549-2007-020-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sandro Leite Rodrigues
Réu : MCFS Comércio de Artigos Para Decoração Ltda.
Duale Comércio de Tecidos Ltda. (Epp)
ADV(S) : Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Que tem vistas das declarações para que requeira o que enten-
der de direito, sob pena de suspensão da execução por um ano,
o que fica desde já determinado.

TRT-PR-03575-2004-020-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Silmara Adriana Maiolini Maranho
Réu : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Jonatas Fernandes Neves - PR35174
Carga : 00669793 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-03631-2000-020-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Lourdes Aparecida Barbeta de Souza
Réu : Charing Cross Ltda. (Mf) N/P Clemenceau Calixto
ADV(S) : Rosimeire Gomes Basilio - PR26627
Responder os termos do Agravo de Petição nos autos.

TRT-PR-03646-2001-020-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Valdomiro Antonio da Silva
Réu : Icone Segurança e Vigilância Ltda.
Celso Tauscheck
Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
Miriam Bostelmann Tauscheck
ADV(S) : Hugo Francisco Gomes - PR17527
Responder os termos do Agravo de Petição nos autos.

TRT-PR-03741-2003-020-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Wilson Domingos
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
Frigorifico Navirai Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
De que os autos foram desarquivados e encontram-se a sua dis-
posição.

TRT-PR-03799-2006-020-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Adilson Oliveira dos Reis
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
da decisão de embargos declaratórios de fls. 481: “improce-
dentes” e para contra-arrazoar recurso ordinário do autor. O
prazo iniciará pelo 1o. réu (o prazo para o 2º réu iniciará em
08/05/2008, inclusive).

TRT-PR-03810-2006-020-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Aparecida Madalena de Oliveira
Réu : Pitoplast Comércio de Embalagens Ltda.
Pet Inga do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Contra-arrazoar recurso ordinário

TRT-PR-03840-2000-020-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Leonildo Candido de Abreu
Réu : Viação Garcia Ltda.
ADV(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Responder os termos dos embargos à execução.

TRT-PR-03917-1994-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Geraldo José Bula
Réu : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Que os autos foram desarquivamento e estão à disposição.

TRT-PR-04436-2007-020-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Elisabeth Gralik
Réu : Associação Educacional Sao José
Associação de Ensino Cristo Redentor
Associação de Ensino Antonio Luís
ADV(S) : Amanda Imai da Silva Polotto - PR37674
Contra-arrazoar recurso ordinário

TRT-PR-05169-2007-020-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Juvania Viana Branzan
Réu : Augros do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Eva Aparecida Lemes Aristo - PR11408
Perícia designada para o dia 19/05/2008, às 14h00 (O perito
aguardará as partes em seu consultório, Av. Teixeira Mendes,
1904 - Mgá). O autor deverá comparecer portando sua CTPS.

TRT-PR-05678-2007-020-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : Comercial Veronezzi Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Nega-se seguimento ao agravo de instrumento interposto, por
absoluta inadequação no processo do trabalho, nos termos da
letra “B” do art. 897, da CLT.

TRT-PR-05931-2007-020-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Raimundo
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Eliane Cristina Soares de Livio - PR43398
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551

Sandra Regina Rodrigues - PR27497
De que foi retificado o termo de audiência de fls. 377/380 para
constar que foi designada audiência de encerramento de instru-
ção para o dia 09/07/2008 às 14H30, e não 08/07/08, mantidas
as cominações legais.

TRT-PR-06008-1995-020-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Tony Angeli Rosa Camargo
Réu : Indústrias de Bones Canção Ltda.
Raquel Rodrigues Moreira
Israel Adão Florencio
ADV(S) : Pedro Stefanichen - PR5671
Que tem vistas das declarações para requerer o que entender de
direito, sob pela de retorno dos autos ao arquivo provisório, o
que fica desde já determinado.

TRT-PR-06109-2007-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Teófilo Gomes Vieira Junior
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Silvonei Sérgio Zaghini - PR22621
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - PR14812
Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia
14/08/2008, às 16h00, na 1ª VT de CASCAVEL/PR.

TRT-PR-06204-2007-020-09-00-4 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : As Comércio de Ferragens
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Nega-se seguimento ao agravo de instrumento interposto, por
absoluta inadequação no processo do trabalho, nos termos da
letra “B” do art. 897, da CLT.

TRT-PR-06449-2007-020-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sineres Olive Eller Junior
Réu : Macro Assessoria e Consultoria Ltda.
ADV(S) : Cintia Resquetti - PR23100
Que os autos foram desarquivamento e estão à disposição.

TRT-PR-06510-2007-020-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Carlos Aranda Lopes
Réu : Produtora de Charque Alvorada Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
SS Administradora de Frigorificos Ltda.
Torlim Produtos Alimentícios Ltda.
Jbs S.A.
ADV(S) : Rita de Cássia Bassi Bonfim - PR7516
Marcos Rodrigo de Oliveira - PR29284
Wagner Homero de Almeida Santos - PR22219
Cloris de Fatima Campestrini - PR28734
Desp. fls.:”A escolha da data para a realização da perícia ficará
a critério do Perito Médico nomeado nos autos, de acordo com
a disponibilidade de sua agenda. Intime-se o autor.”
Perícia Designada para o dia 19/05/2008, às 15h30min. O peri-
to aguardará as partes em seu consultório, Av. Teixeira Men-
des, 1904 - Maringá. O autor deverá comparecer com sua CTPS.

TRT-PR-06851-2007-020-09-00-6 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec
Réu : W.G. Lopes & Cia Ltda.
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729
Nega-se seguimento ao agravo de instrumento interposto, por
absoluta inadequação no processo do trabalho, nos termos da
letra “B” do art. 897, da CLT.

TRT-PR-07017-2007-020-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Anderson Antonio Ribeiro
Réu : Claudemir Roberto dos Santos [ME]
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Que foi deferido o prazo de mais 30 dias, para efetuar as dili-
gência necessárias.

TRT-PR-07090-2007-020-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Luiz Antonio Carnier
Réu : Estado do Paraná - Secretaria de Estado da Educação
ADV(S) : Luiz Alberto Barbosa - PR33861
Contra-arrazoar recurso adesivo.

TRT-PR-07149-2007-020-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : José Aparecido Pereira Silverio
Réu : Excelentim - 44 - Sul Ltda. [ME]
Tim Sul S.A.
ADV(S) : Patrícia de Paula Pereira Inês - PR41722
Carga : 00534354 Data da Carga: 14/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso V.Sa. já procedeu à devolução, favor desconsiderar esta
intimação.

TRT-PR-07204-2007-020-09-00-1 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens, Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Cons-
trução de Maringá e Região - Simatec

Réu : S Figueiredo Materiais de Construção
ADV(S) : Gisele Cristiane Felipe Gomes - PR39729

O intervencionismo estatal ínsito aos comandos do art. 606 da
CLT não encontrou recepção na Constituição Federal de 1988
que preconiza o absenteísmo, à luz do disposto no inciso I do
seu art. 8º. Neste diapasão, os sindicatos não gozam do benefí-
cio da isenção de custas, eis que o inciso I do art. 790-A não os
incluiu em sua enumeração fechada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de dispensa das custas
formulada pelo Sindicado/autor, na forma do protocolo em re-
ferência.

TRT-PR-07234-2007-020-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Autor : Márcia Ferreira de Souza
Réu : Escola Sonho Infantil
ADV(S) : Ângela Cristina Contin Jordão - PR21747
“Intime-se a parte autora para vista da manifestação da parte
reclamada (fls.78/79), bem como, para que apresente sua CTPS
na audiência de instrução designada nos autos.”

01ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
Madail Alves da Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA

PÇ DES ANTONIO F. FERREIRA DA COSTA, 236
87600000 NOVA ESPERANCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99512-2006-567-09-00-9 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria José de Carvalho dos Santos
Réu : Ana Jorge dos Santos Fávaro [ME]
ADV(S) : Emerson Carlos da Silva Púglia - PR31307
Cintia Resquetti - PR23100

Admito os Embargos, formalmente aptos e tempestivos, mas a
eles nego provimento, por não verificar a contradição alegada
pelas partes. Com efeito, como a condenação compreende não
só a indenização equivalente a 90 salários mínimos, mas, tam-
bém, outras parcelas pecuniárias, afigura-se razoável a base de
cálculo das custas e o valor fixado a tal título. Não Provejo.
Intimem-se. Prossiga-se.

TRT-PR-99513-2006-567-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Gilberto Candido Xavier
Réu : Carlos Orlando Cavalli e Outros
Liberty Paulista Seguros S.A.
ADV(S) : José Maria Lopes de Souza - PR19097
Fabiano Nuud de Souza - PR23151
Wanderlei de Paula Barreto - PR9660

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para tomar(em) ciên-
cia da decisão proferida nos Embargos Declaratórios (fls.479/
481), cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00061-2008-567-09-00-2 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : João Paulo Nicodemo
ADV(S) : Henrique Lauriano de Souza - PR13565
Mauro Lucio Rodrigues - PR26868

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para tomar(em) ciên-
cia da decisão proferida nos Embargos Declaratórios (fls.511/
514), cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00089-2005-567-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Severino Chagas Neto (Espólio De)
Réu : Frigohelio Comércio de Carnes Ltda.
Frigorifico Anhumai Ltda.
Carlos Cezar da Silva
Renyr Antonio Garcia
Sergio Ricardo Maciel
Alexandre Sapun
ADV(S) : Jose Geronimo Benatti Junior - PR28288

Indicar quais são e onde se encontram outros bens sujeitos à
penhora (com expressa menção ao local, data e horário em que
os mesmos poderão ser penhorados), bem como seus respecti-
vos valores, sob pena de seu procedimento constituir ato aten-
tatório à dignidade da Justiça (arts. 600 e 601 do CPC) e ser
reconhecida FRAUDE À EXECUÇÃO do imóvel alienado.

TRT-PR-00121-2006-567-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Ivan Alves
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Retirar a CTPS do Exeqüente, devidamente anotada, em Secre-
taria, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00125-2007-567-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Selvino Zancanaro
Réu : José Osvaldo Canelossi & Cia Ltda. [ME]

Nova Esperança
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ADV(S) : Jes Carlete Junior - PR39744

Contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela Reclama-
da (fls. 61/65).

TRT-PR-00295-2006-567-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : João Raia
Réu : José Aparecido Costa
Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira S.A.
Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Desentranhar os documentos que acompanharam a inicial e a
contestação, exceto os relativos à representação processual.

TRT-PR-00322-2006-567-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Vando Lopes da Silva
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Ciência da homologação dos cálculos de adequação de fls. 193/
199, bem como para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00331-2006-567-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Orlando Batista dos Santos
Réu : Fripanema Alimentos Ltda.
Juraci Teles
Frigorifico Frigoprata Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Proceder ao saque das guias de retirada n.º 739359/2008 e n.º
739387/2008, referente aos créditos do exeqüente e aos hono-
rários advocatícios, respectivamente, encaminhada à Caixa
Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-00333-2007-567-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Carlos Cesar de Lima
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Jes Carlete Junior - PR39744
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Ciência do despacho de fl. 121:”I. Vistos, etc. II. Tendo em
vista que o Reclamante persiste com interesse na realização da
prova pericial, determina-se a realização de perícia médica,
destinada a aferir se a patologia descrita pelo Obreiro (epicon-
delite medial) e a cujo tratamento se submete foi causada pelo
trabalho prestado à Reclamada ou teve outros fatores desenca-
deantes. III. Nomeio para tanto o Dr. JOÃO SOUZA FILHO, o
qual deverá ser intimado quanto à sua designação e, aceitando
o encargo, deverá indicar data, horário e local de início dos
trabalhos, com antecedência suficiente para a intimação das
partes (15 dias). O perito disporá de 45 (quarenta e cinco) dias
para apresentação do Laudo concluído, após a data designada
para início dos trabalhos. IV. Quesitos do Reclamante à fl. 120.
A Reclamada poderá formular quesitos e indicar assistente, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação deste despacho.
Esclareça-se, no entanto, que a intimação do assistente técnico
incumbirá à parte que o indicar. V. Como o Reclamante se de-
clara necessitado (fls. 07), tem direito aos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita, inclusive para dispensa do depósito
antecipatório dos honorários periciais. Em conseqüência, de-
termina-se a requisição do valor correspondente a R$-150,00,
na rubrica orçamentária específica do E. TRT da 9ª Região,
atendendo-se às formalidades previstas no Provimento n.º 01/
2006. A responsabilidade pelo custeio final dos honorários pe-
riciais será imputada ao sucumbente no objeto da pretensão,
conforme a previsão legal, inclusive para eventual ressarcimento
do valor atualizado da antecipação em favor do erário público.
VI. A intimação do perito ocorrerá depois de apresentados even-
tuais quesitos e assistentes técnicos. O crédito antecipatório
será requisitado após a aceitação do encargo pelo perito.”

TRT-PR-00345-2007-567-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Miguel Antonio Silva
Réu : Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355

Conta-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela reclamada
(fls. 329/346).

TRT-PR-00429-2006-567-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Modesto Batista
Réu : Novastar - Comércio, Distribuição de Peças Para Autos
Ltda.
ADV(S) : Mauro Contreras - PR11764
Andrea Guatelli - SP143797

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para tomar(em) ciên-
cia da decisão proferida nos Embargos Declaratórios (fls.341/
342), cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00466-2007-567-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Idemar Campos dos Santos
Réu : Frigorifico Frigoprata Ltda.
ADV(S) : Paulo Delazari - PR7977

Tomar vista dos documentos juntados pela parte autora.

TRT-PR-00468-2007-567-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Eliane Paulo
Réu : J. C. Pagliaci Júnior & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Marcos Solera - PR36101
Edson Elias de Andrade - PR16630

Mauro Yutaka Aida - PR39773

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para tomar(em) ciên-
cia da decisão proferida nos Embargos Declaratórios (fls.59/
61), cujo inteiro teor encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00487-2006-567-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Sebastião Ferreira da Silva (Espólio De)
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630
Roberto Jonas - PR30403

Conta-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela reclamada
(fls. 212/226).

TRT-PR-00493-2007-567-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Dorival Padilha(Espólio De)
Réu : Cocamar - Cooperativa dos Cafeicultores e Agropecua-
ristas De
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá - Sicredi
Maringá Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Considerando que em 28/03/2008, decorreu o prazo de 05 (cin-
co) dias, contados dos saques das guias de retirada de fls. 542/
547, para que o Exeqüente apresentasse Impugnação à Senten-
ça de Liquidação, a petição de fl. 555/556 é manifestamente
intempestiva. Assim, não conheço da Impugnação à Sentença
de Liquidação apresentada pelo Exeqüente.

TRT-PR-00526-2006-567-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Denzil Junio da Costa
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Angela Regina Ferreira Aparicio - PR21700

Contra-arrazoar o Agravo de Petição interposto pela Executa-
da.

TRT-PR-00534-2007-567-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Tetsuo Iwase(Espólio De)
ADV(S) : Reginaldo Mazzetto Moron - PR23355
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 13:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA UNA,
no dia e hora acima mencionados, referente aos autos supra, na
sala de audiências desta Vara do Trabalho sita à Praça Desem-
bargador Antonio Franco Ferreira da Costa, 236, Centro, nesta
cidade de Nova Esperança/PR, observando que todas as provas
deverão ser produzidas na referida audiência, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arrola-
das, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/
c 396 do CPC. A ausência da parte Reclamante importará na
extinção do processo sem julgamento do mérito e consequente
arquivamento.
OBS.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte Reclamante
da audiência designada.

TRT-PR-00559-2007-567-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Antonio Carlos Ferreira
Réu : Benedito Juliani
Robson de Mello Tassitano
Geofrey de Mello Tassitano
Graziela de Mello Tassitano
ADV(S) : Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - PR32775

Intime-se o Reclamante para que informe, no prazo de 05 dias,
a agência da Caixa Econômica Federal em que sua filha Adria-
na Aparecida Ferreira é correntista, bem como o número da
conta bancária.

TRT-PR-00577-2007-567-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Julio Makoto Nakada
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Neide Pereira Gremes - PR23400
Maxmillian Gomes Colhado - PR21111
Armando Vieira Laranjeiro - PR38101
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007

Ficam Vossas Senhorias intimados(as) de que foi designada
AUDIÊNCIA INQUIRITÓRIA para data de 21/05/2008 às
08h30min, nos autos de Carta Precatória n.º 1949/2008, da 3ª
Vara do Trabalho de Maringá, sita à Praça Dom Pedro II, 575,
Centro, Maringá, PR.

TRT-PR-00599-2005-567-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Maria Vieira de Brito Costa
Réu : Município de Lobato
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637

Encontra-se à sua disposição, para saque na agência da Caixa
Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de Retirada
n.º 763533/2008, relativa aos seus créditos.

Desentranhar os documentos que acompanharam a inicial, ex-
ceto os relativos à representação processual.

TRT-PR-00660-2007-567-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá -
Sicredi Maringá Ltda.

Réu : Rogerio da Matta
ADV(S) : Catarina Aparecida Cabriotti - PR18558

Efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-00666-2007-567-09-00-2 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Idê da Graça Pardini
Réu : Janaina de Oliveira Reis Toureiro
ADV(S) : Edson Elias de Andrade - PR16630

Tomar vista da contestação apresentada pela Consignada, bem
com esclarecer se pretende produzir outras provas, com a indi-
cação dos fatos a serem comprovados e os respectivos meios.
Caso negativo, será encerrada a instrução, com razões finais
remissivas, considerando-se rejeitada a conciliação.

TRT-PR-00748-2005-567-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Jorge dos Santos Silva
Réu : Cia Agrícola e Pecuária Lincoln Junqueira S.A.
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Garantida a execução pelo depósito de fl. 389, intime-se a Exe-
cutada para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-00988-2005-567-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Osmar Rodrigues
Réu : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Maria Cristina Vieira Silva - PR9360

Apresentar a CTPS do Reclamante em Secretaria, a fim de pos-
sibilitar às retificações determinadas em sentença, sob pena de
se presumir seu desinteresse na providência.

TRT-PR-01245-2005-567-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Valdir Donizete dos Santos
Réu : Hissamo Fernando Kumassaka
Yoishio Bento Kumasaka
Toshio Kumasaka
ADV(S) : Aparecido Romão Matias Fernandes - PR13552

Manifestem-se os Reclamados quanto ao pedido de liberação.
O silêncio será compreendido como concordância.

TRT-PR-01270-2005-567-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Adilson Vieira da Silva
Réu : Usina Alto Alegre S.A.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Gonçalves Paula - PR17095
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
Réu: Encontra-se à sua disposição, para saque na agência da
Caixa Econômica Federal de Nova Esperança/PR, a Guia de
Retirada n.º 756782/2008, relativa aos seus créditos.

Autor e Réu: Desentranhar os documentos que acompanharam
a inicial e a contestação, exceto os relativos à representação
processual.

TRT-PR-01292-2005-567-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Autor : Antonio Batista Borges
Réu : Granocenter - Comércio de Importação e Exportação de
Produtos Agrícolas
ADV(S) : Gian Marco Del Pintor - PR31356

Considerando o teor da petição protocolada nos autos de RT
122/2006 (cópia à fl. fl. 80), intime-se o Exeqüente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda mantém a reserva de
créditos certificada naqueles autos ou, indicar meios para o
prosseguimento da execução.

Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
Pedro Paulo Quirino de Melo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE PALMAS
RUA BERNARDO RIBEIRO VIANA 976

85.555-000 - PALMAS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00106/2008

PRAZO: TRINTA DIAS

TRT-PR-00818-2006-072-09-00-0(RT) - (30 dias)
Local Atual : POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE PALMAS
Autor : João Guedes
Réu(s) : Ademir Geraldo
INTIMADO(S) : Ademir Geraldo - (RÉU - 1)

A Doutora ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP, Juíza
do Trabalho em Exercício no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas - PR, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
CITADO O EXECUTADO ADEMIR GERALDO, atualmente
em lugar incerto e não sabido para que se manifeste a respeito
dos cálculos apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias
(art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão. No mesmo
prazo o executado deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS
do exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$ 700,00 (Se-
tecentos Reais) em favor deste último (art. 644 do CPC), com
conseqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

Afixe-se no local de costume neste Posto de Atendimento da
Justiça do Trabalho de Palmas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Palmas, 25 de abril de 2008.

ANGELICA CANDIDO NOGARA SLOMP
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE PALMAS
RUA BERNARDO RIBEIRO VIANA 976

85.555-000 - PALMAS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108/2008

PRAZO: TRINTA DIAS

TRT-PR-01099-1995-072-09-00-1(RT) - (30 dias)
Local Atual : POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE PALMAS
Autor : Osmar Pires da Silva
Réu(s) : Espedito Madeiras Ltda.
Catia Regina Bettiatto
João Carlos Bettiatto
Luiz Carlos Bettiatto
José Martins Betiatto
Marcos Antonio Brocardo
Roberto Betiatto (Espólio De)
INTIMADO(S) : Luiz Carlos Bettiatto - (RÉU - 4) - CPF:
408.290.309-72
Roberto Betiatto (Espólio De) - (RÉU - 7)

A Doutora EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO, Juíza do Traba-
lho do Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho de Palmas
- PR, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que ficam CITADOS OS SÓCI-
OS DA EXECUTADA LUIZ CARLOS BETIATTO e ESPÓ-
LIO DE ROBERTO BETIATTO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para os efeitos do artigo 884 da CLT.
Afixe-se no local de costume neste Posto de Atendimento da
Justiça do Trabalho de Palmas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Palmas, 25 de abril de 2008.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE PALMAS
RUA BERNARDO RIBEIRO VIANA 976

85.555-000 - PALMAS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00114/2008

PRAZO: TRINTA DIAS

TRT-PR-00487-2008-072-09-00-0(RT) - (30 dias)
Local Atual : POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE PALMAS
Autor : Elder Carvalho de Souza
Réu(s) : Louffagem e Silva Ltda.
Município de Palmas
INTIMADO(S) : Louffagem e Silva Ltda. - (RÉU - 1)

Pelo presente edital, fica notificado o primeiro reclamado aci-
ma nominado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer na audiência UNA a realizar-se no dia 25/09/2008
às 10h20min, no Posto de Atendimento da Justiça do Trabalho
de Palmas/PR, sita à Rua Bernardo Ribeiro Viana, 976, Palmas
- PR, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máxi-
mo de três, que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos 845 da CLT c/c do CPC.
Nos termos do art. 3º do Provimento 5/2003, do TST, a pessoa
jurídica de direito privado que comparece em Juízo, na quali-
dade de ré ou de autora, deverá informar o número do CNPJ e
ou do CEI (cadastramento específico do INSS), assim como
fornecer cópia do contrato social ou da última alteração con-
tendo o número do CPF do(s) sócio(s) da empresa.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Afixe-se no local de costume neste Posto de Atendimento da
Justia do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Palmas, 25 de abril de 2008.

ANGELICA CANDIDO NOGARA SLOMP
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - PALMAS - PR
RUA DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA 976 SOBRE-

LOJA
85555000 PALMAS / PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00116/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99543-2005-072-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Gerson Gris
Réu : Monte Alto Agro Florestal Ltda.
Sergio Madeiras Ltda.

Palmas
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ADV(S) : Nilton Luiz Pacheco Loures - PR9444
Marco Antonio Bordignon - PR12016
Ciência do valor liberado ao exequente conforme guia de reti-
rada de fl. 223.

TRT-PR-99549-2006-072-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valdecir Borile Dias
Réu : R. Casagrande & Cia Ltda.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário Adesivo,
querendo, no prazo legal.

TRT-PR-99568-2006-072-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : José Carlos Batista
Réu : Itamarati Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Jaquiline Lazzaretti - PR20591
Vista às partes, do laudo pericial de fls. 162/164, pelo prazo
comum de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00077-2006-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Maria Salete Schnider
Réu : Centro Pastoral Educacional e Assistencial Dom Carlos -
Cpea
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00111-2008-072-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João Cesar Borchrdt
Réu : Almeida & Sheffer Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o correto e atu-
al endereço da reclamada e/ou seus sócios, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os
Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Serviço nº 1/
2007.

TRT-PR-00114-2005-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : José Facin
Réu : Ari Antonio Lorenzatto
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Vitor Eduardo Huffner Pardal - PR11227
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos trazidos
aos autos pelas partes, ficando intimadas, inclusive quanto ao
término do processo.

TRT-PR-79117-2006-072-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : João Carlos Lasta
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos o Termo de Inventariante conforme infor-
mado em petição de fl. 307.

TRT-PR-00363-2008-072-09-00-5 (ACPg) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Maria Cristina Leinig de Almeida
Réu : Katia Araujo
ADV(S) : Luiz Fernando T.De Siqueira - PR14555
Fica Vossa Senhoria intimada para que junte substabelecimen-
to nos autos no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00375-2007-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Gilberto de Paula
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Simone Fogliato Flores - PR41942
Retirar junto à Secretaria deste Posto de Atendimento os docu-
mentos desentranhados dos autos, em virtude do término do
processo.

TRT-PR-00416-2006-072-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Marli Batista de Oliveira dos Santos
Réu : Maria Salete Falkenbach
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se quanto ao conteúdo da certidão da Sra. Oficial
de Justiça de fl. 61, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo
Provisório, na forma do art. 53, “aa”, do Provimento Geral da
Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e da Ordem de Serviço
05/2007, desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00436-2008-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Iracy Camargo Correa
Réu : M.R. & J.C. Prestadora de Serviços
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o correto e atu-
al endereço da reclamada e/ou seus sócios, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os
Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Serviço nº 1/

2007.

TRT-PR-00444-2006-072-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Luiz Silverio Mendes
Réu : Tecnopinus Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Fica intimado o exeqüente para que no prazo de trinta dias in-
dique bens do executado passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-00452-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Wladimir dos Santos
Réu : Construtora C Dois Ltda.
Cooperativa Agropecuária Mouraoense Ltda. - Coamo
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência do
Banco do Brasil S.A, agência de Palmas, junto ao Posto Avan-
çado de Palmas-PR.

TRT-PR-00466-2008-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Rosangela Abreu Silveira Neres
Réu : Neatness Limpeza e Conservação Ltda.
ADV(S) : Ayrton Santos Lima Filho - PR11263
Fica Vossa Senhoria intomada para que informe o correto e
atual endereço da reclamada e/ou seus sócios, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os
Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Serviço nº 1/
2007.

TRT-PR-00489-2005-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Daltair Maciel Farias
Réu : Banco do Brasil S.A.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Vigilância Pedrozo Ltda.
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Anely de Moraes Pereira Merlin - RO2009
Juliane Alves de Souza - PR39998
Rocelei de Anhaia Atesler - RS52398
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00520-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Tatiane Aparecida de Paula Lopes
Réu : Restaurante Dona Ze Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Data da audiência: 02/10/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00524-2008-072-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Joraci do Nascimento
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios F. - PR36084
Rodrigo Biezus - PR36244
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 13:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00525-2008-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Suzamar Wosnes Santos
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Giovani Marcelo Rios F. - PR36084
Rodrigo Biezus - PR36244
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 09:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00531-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Arlindo Ricardo Dal Bianco
Réu : Município de Palmas
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 01/10/2008 Hora: 16:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00532-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João Maria da Silva
Réu : Associação dos Participantes do Programa Casa da Famí-
lia de Palmas
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Data da audiência: 25/09/2008 Hora: 09:15
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00540-2008-072-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Julio Cesar Santos
Réu : Itamarati Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 09/10/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00541-2008-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Odenilson Pittol da Silva
Réu : Sheli M. Utsunomiya Hosoi e Outros
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 09:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00550-2008-072-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Janete Feliciano Muniz
Réu : Juliana Pacheco Linhares
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Data da audiência: 04/07/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.

Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00554-2006-072-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Eliane de Lourdes Michalichen de Farias
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Expedito E. Stefanello Lago - PR4580
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00556-2006-072-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valmir Pereira
Réu : Aparicio Gonçalves da Maia
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente sua CTPS no
prazo de quinze dias para a devida anotação.

TRT-PR-00570-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Juraci Motta da Silva
Réu : Leom - Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 14:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00571-2008-072-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Sheyene Ribeiro Kwiatkowski
Réu : Pizzaria e Choperia Pizarela
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 15:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00572-2008-072-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Sirlei de Fatima Antunes dos Santos
Réu : Marmitaria Panela de Ferro
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 09:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00573-2008-072-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Fabio Damasceno
Réu : Francisco Bortolon
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00574-2008-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Jair Marques de Oliveira
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Réu : Jocimar Vilson Wouk
Estrela Agroflorestal Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 10:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00581-2003-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Odelar Wust
Réu : Ruy Giovani Sandrin
Matal Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. - N/P Orlando
Conguasul Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Expedito E. Stefanello Lago - PR4580
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada ao Banco do
Brasil de Palmas.

TRT-PR-00599-2007-072-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Auro da Aparecida Ramos de Mello
ADV(S) : Nilton Luiz Pacheco Loures - PR9444
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apre-
sente os requerentes seus cálculos de liquidação no prazo de
quinze dias, com a observância dos estritos termos e limites da
condenação.

TRT-PR-00599-2008-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Delmar Siqueira
Réu : Antonio da Silva Vigia [ME]
Município de Palmas
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 16:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00600-2008-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Everton do Amaral
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 15:10
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00604-2008-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Gelson Eloir Alves
Réu : Percy Zardo
Idevaldo Zardo
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00607-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valdecir Vebra dos Santos
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 10:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça

do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00608-2008-072-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Pedro Renato Kohler
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00609-2008-072-09-00-9 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João Daniel Anchieta
Réu : Seivarte - Artesanato e Decoração Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:35
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00610-2008-072-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Adriana Lins Maraschim
Réu : Rodrigo Ivaldino Spagnol Gobbi - Loja Caçula
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00611-2008-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Gilmar Oliveira de Miranda
Réu : C.R.I. Reciclagem e Industrialização do Lixo Ltda.
Município de Palmas
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:45
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00612-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Jorge de Vargas Garcia
Réu : Indústria de Erva Mate Tia Joana Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:55
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00613-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Aliston Chaves Santiago
Réu : Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:05
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00614-2008-072-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Evandro José de Souza
Réu : Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 15:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00615-2008-072-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Araci Almeida dos Santos Amaral
Réu : Israel Almeida
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00616-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Vera Lucia Antunes de Andrade (Menor)
Réu : Vilmo Correia da Silva
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 09:20
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00621-2008-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio da Rosa Oliveira
Réu : Honda - Motoação Motocicletas Ltda.
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:40
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00622-2008-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Sidnei Siqueira dos Santos
Réu : Compensados Indupinho Ltda.
ADV(S) : Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 13:50
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00623-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Ilaine da Rosa Cechinatto
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Joaquim Jose de Camargo - PR999
Miguel Telles de Camargo - PR12041
Lia Telles de Camargo - PR23366
Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-

signada.

TRT-PR-00624-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Adilso Antonio Camargo
Réu : Choparia Cabana Ltda.
ADV(S) : Joaquim Jose de Camargo - PR999
Miguel Telles de Camargo - PR12041
Lia Telles de Camargo - PR23366
Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:10
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00635-2008-072-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Edu Onorino Pereira da Silva
Réu : Marmoraria Schmidt Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:15
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00636-2008-072-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Osvaldo José Cardoso
Réu : Lumibox Vidraçaria
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 14:30
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRE-LOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA-Procedimento Sumaríssimo.
O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pre-
tende sejam inquiridas, no máximo de 2 (duas), na forma do
art. 822-h da CLT. O seu não comparecimento importará no
arquivamento dos autos, ficando responsável pelo pagamento
das custas processuais.
Observação: Deverá V.Sa. dar ciência ao autor da designação
da audiência.

TRT-PR-00645-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Afonso Camilo de Oliveira
Réu : Município de Palmas
ADV(S) : Joaquim Jose de Camargo - PR999
Miguel Telles de Camargo - PR12041
Lisandro Telles de Camargo - PR26535
Lelia Mara Gomes da Silva - PR28120
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 14:00
A audiência será realizada no Posto de Atendimento da Justiça
do Trabalho de Palmas, localizado na RUA DR. BERNARDO
RIBEIRO VIANA, 976 - SOBRELOJA, CENTRO.
Fica V. Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA e dar ciência ao autor da
realização da mesma.
Nesta audiência V.Sa. deverá oferecer as provas que julgar ne-
cessárias, constante de documentos, bem como testemunhas,
estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer para de-
por independentemente de intimação, ou poderão ser arroladas
até 15 (qunze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova.
O não comparecimento, importará no arquivamento dos autos
(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00662-2007-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Maele Maria Dias Pereira
Réu : W M Cardoso & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Fica Vossa Senhoria intimada para que informe o correto e atu-
al endereço da reclamada e/ou seus sócios, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os
Arts. 295, VI, e 284 do CPC, conforme Ordem de Serviço nº 1/
2007.

TRT-PR-00716-2007-072-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio da Fonseca
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Max Humberto Recuero - PR26406
A perícia médica será realizada no dia 21/05/2008, às 11h30,
no consultório do Dr. José Maria Pinto Cordeiro, localizado na
rua Augusto Guimarães, 1.101, Centro, na cidade de Palmas-
PR. Dita informação deverá ser repassada aos seus assistentes
técnicos, se indicados. Por ocasião da perícia, deverá a recla-
mante portar consigo os exames complementares que disponha
(tais como: RX, tomografias, ressonância magnética, espiro-
metrias), além de atestados médicos e receitas.
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TRT-PR-00825-2006-072-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Marco Antonio Mohr
Réu : Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda.
(Massa Falida)
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00838-2007-072-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Dileto Carlos dos Santos
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Bordignon - PR12016
Fica Vossa Senhoria intimada para que no prazo de trinta dias
indique bens da executada passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01107-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Evandro José Ribeiro Donner
Réu : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de lei, res-
ponder aos Embargos à execução da parte contrária, na forma
do art. 53, “cc”, do Provimento Geral da Corregedoria do E.
TRT da 9ª Região e da Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-01209-2007-072-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João Maria de Camargo Ferreira
Réu : Município de Palmas
M.R. & J.C. Prestadora de Serviços
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ana Paula Vezzaro Lago Röcker - PR25813
Fabio Renato de Assis - PR41308
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01320-2007-072-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Clarindo dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Madeiras Rezmar Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Fica Vossa Senhoria intimada para que no prazo de trinta dias
indique bens da executada passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01448-2007-072-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Valdir Pereira do Nascimento
Réu : Madeclara Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Fica Vossa Senhoria intimada para que no prazo de trinta dias
indique bens da executada passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01504-2007-072-09-00-6 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : João da Silva Santos
Réu : Madeclara Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Fica intimado o exeqüente para que no prazo de trinta dias in-
dique bens do executado passíveis de penhora, livres, desem-
baraçados e suficientes à garantia integral do Juízo, indicando
inclusive sua localização, sob pena de arquivamento provisó-
rio dos autos.

TRT-PR-01545-2007-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Jailton de Jesus
Réu : Serrarias Campos de Palmas S.A.
ADV(S) : Edgar Domingos Menegatti - PR13838
Jussara Schmitt Sandri - PR22405
Diante da evidência do erro material contido na ata de audiên-
cia de fl. 41, corrijo o mesmo fazendo constar como data de
desligamento do autor o dia 22/07/2007.

TRT-PR-01573-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Antonio da Silva
Réu : Município de Palmas
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Ana Paula Vezzaro Lago Rocker - PR25813
Retirar junto à Secretaria deste Posto de Atendimento os docu-
mentos desentranhados dos autos, em virtude do término do
processo.

TRT-PR-01819-2007-072-09-00-3 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO - POSTO
DE ATENDIMENTO - PALMAS / PR
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA

Réu : Renato Pacheco Martins
ADV(S) : Nilton Luiz Pacheco Loures - PR9444
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO- POSTO DE
ATENDIMENTO - PALMAS / PR

Samoel Ferreira Primo
Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01753-2005-322-09-01-0 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ary Moreira de Assis
Réu : América Latina Logística do Brasil S.A. - ALL
ADV(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741
Manifestar-se acerca do bem oferecido à penhora.

TRT-PR-51018-2002-322-09-00-2 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fatima Santos de Oliveira Souza
Réu : Marcia Aparecida Mezono
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Indefiro o requerimento da exequente, eis que se trata de dili-
gência a ser feita pela parte interessada.

TRT-PR-00188-2004-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Akira Takiguchi
Réu : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Arno Apolinario Junior - PR15812

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00190-2008-322-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Paulo de Lima Ramos
Réu : Cargo Control do Brasil Terminais de Cargas Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00191-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juliano Souza do Nascimento
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Fábio Guilherme dos Santos - PR44106
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:20

TRT-PR-00194-2000-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel de Santana
Réu : Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
Rubens Edmundo Requiao - PR3946
Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Impugna-
ção à Sentença de Liqüidação.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00208-2008-322-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Lerone Feltz Pereira
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviços
Gerais de Paranaguá - Cootrapan
Compacta Serviços Intermodal e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00209-2008-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Edilson Lima de Oliveira
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviços
Gerais de Paranaguá - Cootrapan
Compacta Serviços Intermodal e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-00222-2008-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walde Gilson Nascimento da Silva
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00225-2008-322-09-00-4 (RT)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Luiz Gonçalves
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00227-2008-322-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jhansen Rafael do Nascimento
Réu : Renato Francisco de Souza
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00234-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jusé Zuza de Lira Filho
Réu : Lojas Cem S.A
ADV(S) : Adalberto Cordeiro Rocha - PR22415
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-00236-2004-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edna Cristina dos Santos Cogrossi
Réu : Município de Guaraquecaba
Ebct - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
Narelvi Carlos Malucelli - PR4419
Lavito Utata Watanabe - PR23642

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00238-2008-322-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alan Fabiano Farias
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-00239-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alessandro Almindo Lacerda
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Olavo Muniz de Carvalho - PR38584
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 15:30

TRT-PR-00246-2008-322-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliane Manuel Carlim
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-00247-2005-322-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jussara dos Santos
Réu : Calim Sales de Bittencourt
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405

I - Processar os recursos ordinários interpostos, intimando as
partes para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-00248-2008-322-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Rodrigues da Silva
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00250-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lucio Cesar França
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Fábio Guilherme dos Santos - PR44106
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00267-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valter Guedes da Silva
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-00269-2008-322-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Gomes Lopes dos Santos
Réu : MCS Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Coopadubo do Litoral - Cooperativa Mista de Transportes de
Fertilizantes, Sal, Corrosivos e Derivados
ADV(S) : Adalberto Cordeiro Rocha - PR22415
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00272-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo Fernandes de Souza
Réu : MCS Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Coopadubo do Litoral - Cooperativa Mista de Transportes de
Fertilizantes, Sal, Corrosivos e Derivados
ADV(S) : Adalberto Cordeiro Rocha - PR22415
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 15:30

TRT-PR-00277-2008-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Débora Lopes Alves
Réu : Maria Judith Viecili Presentes Me
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Aniliza de Araujo Dirienzo - PR14246
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-00287-2008-322-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : David Justino do Rosario Costa
Réu : Cattalini Graneis Liquidos Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00291-2008-322-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tatiane do Pilar Martins Vieira
Réu : Redecred Crédito Pessoal
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Fábio Guilherme dos Santos - PR44106
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 15:40

TRT-PR-00312-2008-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marli Teresinha Pereira
Réu : Provibras Limpeza e Conservação Ltda.
DER Departamento Estradas Rodagem Estado Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Alexandre Nishimura - PR28471
David Alves de Araujo Junior - PR44111
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:20

TRT-PR-00332-2008-322-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leandro dos Santos Vanhoni
Réu : Cooperativa de Trabalho e Serviços Gerais
Compacta Serviços Intermodal e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Fábio Guilherme dos Santos - PR44106
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-00337-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosemere Alves dos Santos
Réu : Gilberto Carlos Custodio
Gc Custodio Junior
The Boys Confecções Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Manrique Manoel Neiva Negrao - PR24171
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00340-2008-322-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jucimara Silveira de Miranda
Réu : Gilberto Carlos Custodio
Gc Custodio Junior
The Boys Confecções Comércio Ltda. [ME]
ADV(S) : Manrique Manoel Neiva Negrao - PR24171
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00342-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elke Amorim Roth
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00343-2008-322-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cristiano de Castro Villatore
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00344-2008-322-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tania Lino Machado
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00346-2008-322-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Pablo Galvão
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-00347-2006-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdecio das Chagas Oliveira
Réu : Fortesolo Serviços Integrados Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Tatiana Lobo - PR26646
Vistos, etc.I - Homologo o acordo apresentado pelas partes para

Paranaguá



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 629629629629629

que produza seus jurídicos e legais efeitos.II - Custas processu-
ais pela executada, no importe de R$ 478,80, calculadas sobre
o valor do acordo de R$ 23.940,00, a serem pagas e comprova-
das no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de execução.III - No
mesmo prazo, deverá a executada comprovar o pagamento dos
honorários contábeis, também sob pena de execução.IV - De-
verá, ainda, a executada promover o recolhimento das contri-
buições previdenciárias e do imposto de renda, sobre as parce-
las de natureza salarial e comprová-lo nos autos no prazo de 10
(dez) dias, contado do vencimento da última parcela do acor-
do, sob pena de execução, observando-se para o cálculo o mes-
mo percentual condizente com as verbas salariais fixadas no
título executivo. V - Poderão as partes, querendo, desentranhar
os documentos que acompanharam a petição inicial (fls. 15/22)
e a contestação (fls. 38/65), ficando desde logo, dispensada a
renumeração dos autos.VI - Comprovado o pagamento do acor-
do, os recolhimentos das contribuições previdenciárias, do im-
posto de renda, dos honorários contábeis e das custas proces-
suais, arquivem-se os autos.VII - Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-00354-2008-322-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosely Longhi Vicentini
Réu : Centro de Formação de Condutores Braspostal Ltda. [ME]
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Josane de Fatima Coutinho Fanine - PR35430
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00356-2008-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudete Santos da Silva
Réu : Ney Margotti Mazzucco
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 15:40

TRT-PR-00358-2008-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eroaldo da Silva Moreira
Réu : Cotriguaçu Cooperativa Central
ADV(S) : Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-00361-2008-322-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Helton Pinheiro Gouveia
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores de Prestação de Serviços
Gerais de Paranaguá - Cootrapan
Officium Empresa de Mão de Obra Temporária Ltda. EPP
Compacta Serviços Intermodal e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-00363-2008-322-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Artur dos Santos
Réu : Certispec do Brasil Inspeções Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00372-2008-322-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alessandro Cunha Pereira
Réu : Intercontrol Inspetoria de Cargas e Mercadorias Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00381-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Judith de Amorin Isidoro
Réu : Schutter do Brasil Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-00383-2008-322-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Maria Luiz da Silva
Réu : Delcio Lopes Araujo Camelo
Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Biscoito Cosme e Damião Ltda.
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Hilda Izabel Lell - PR39855
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00389-2008-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cleverson da Silva Neri
Réu : Caldino Gehardt Pereira
Simone Gehardt Pereira Martins
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:40\

TRT-PR-00392-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Volmir Adão Megliorini
Réu : Luiz Carlos Caldas - Reparação
Porto Diesel Oficina Mecânica e Comércio de Peças Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-00396-2008-322-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabricio Pires Martins
Réu : Águas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-00401-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edvaldo Bernardo de Oliveira
Réu : TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 15:30

TRT-PR-00407-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio dos Santos Alves
Réu : Kualitter Serviços e Manutenção Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Paula Regina Rubas - PR39260
Raphael Santos Neves - PR41482
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-00410-2001-322-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Abedenego Lopes
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555
I - Vista ao autor, dos documentos juntados pela ré.

II - Após, retornem os autos ao Sr. Contador.

TRT-PR-00414-2008-322-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Serafim dos Santos
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
AUDIÊNCIA UNA designada para o dia 18/06/2008, às
14h40min

TRT-PR-00416-2008-322-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alvaro Luiz Vicchietti Weiss
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-00418-2008-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jacy Ribeiro Junior
Réu : Associação dos Assistentes Técnicos Aduaneiros do Li-
toral do Paraná
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Data da audiência: 19/06/2008 Hora: 15:40

TRT-PR-00423-2008-322-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Zella
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:20

TRT-PR-00436-2008-322-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José de Freitas Morato
Réu : Finacon Engenharia e Construção Civil Ltda.
Rani Comércio de Calçados e Confecções Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 15:30

TRT-PR-00437-2008-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo da Silva
Réu : Francisco Campos Neto
ADV(S) : Ivan Lapolli Filho - PR14919
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-00520-2006-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Gomes de Morais
Réu : Adonias Cardoso de Araujo
ADV(S) : Emerson Nicolau Kulek - PR37902
Intime-se o exequente para que, no prazo de dez dias, manifes-
te-se acerca do documento juntado.

TRT-PR-00534-1996-322-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Bilizario Fernandes Machado
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Servipar Agência Maritima Ltda.
Servipar Administração e Participações Ltda.
Teconpar Containers Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Vilson Stall - PR5623
Fica o Sr. ciente do termo de audiência realizada em 15.04.2008:
“Em 15 de abril de 2008, na sala de sessões da MM. 2ª Vara do
Trabalho de PARANAGUÁ/PR, sob a direção da Exmo(a). Ju-
íza Kerly Cristina Nave dos Santos, realizou-se audiência rela-

tiva ao processo identificado em epígrafe.
Às 16h04min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a).
Juíza do Trabalho, apregoadas as partes.
Ausente o(a) exeqüente e seu advogado.
Ausentes os executados Granspar Padronização de Graneis
Paranaguá, Servipar Agência Maritima Ltda. e Servipar Admi-
nistração e Participações Ltda.. Presente o(a) advogado(a),
Dr(a). Andre Gusthavo Martins Gomes Farias, OAB nº 36178/
PR.
Ausente o(a) executado(a) Teconpar Containers Paranaguá Ltda.
e seu advogado.
Tendo em vista a petição de fls. 212/213 noticiando nova im-
portância a acordo anteriormente feito, deverá o reclamante,
no prazo de 05 dias, comparecer à Secretaria desta Vara para
ratificar o novo acordo peticionado, sob pena de prosseguimento
da execução.
Intime-se o reclamante pessoalmente.
Cientes as partes presentes.
Nada mais.”

TRT-PR-00537-2007-322-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juraci Antonio Maia
Réu : Kcl Serviços Industriais Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
I - Compulsando os autos, verifica-se que no acordo firmado às
fls. 23 restou pactuado entre as partes que o pagamento das
parcelas avençadas seria realizado mediante depósitos direta-
mente em conta bancária do procurador do autor, e em assim
sendo, evidente ser seu o ônus de proceder ao acompanhamen-
to dos pagamentos nas datas e valores pactuados;
II - Caberia ao credor comprovar que não houve pagamento de
eventual parcela, observando-se o modo de pagamento acima
mencionado. Não alegou o peticionário qualquer ausência de
pagamento, razão pela qual indefiro o pedido.
III - Ademais, tem-se que, segundo os termos do acordo, em
28/11/2007 operou-se a preclusão do direito à execução do acor-
do, nada mais podendo reclamar neste sentido, portanto;

TRT-PR-00542-2001-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Reginaldo dos Santos Alves
Réu : Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLAS-
PAR
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Gilberto Giglio Vianna - PR20896

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00637-2005-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudete dos Santos Rodrigues
Réu : Rani Comércio de Calçados e Confecções Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Inicialmente, deverá o procurador do exequente juntar extrato
bancário do dia 29 a 31/10/2006, eis que aquele apresentado
refere-se a 25 a 27/10/2006.

TRT-PR-00639-2006-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Emerson Santos
Réu : Brenaz Luiz & Cia Ltda.
Auto Posto Mediterraneo Ltda.
ADV(S) : Mauricio Vitor de Souza - PR24169

Fica V. Sa. ciente de que nos autos supra foi designada data de
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA para o dia 12/05/2008, às 17h59min.

TRT-PR-00650-1995-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Katia Simone da Silva
Réu : Servipar Agência Maritima Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Rogerio de Paula Alves - PR19164
Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00708-2007-322-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juasir Rodrigues
Réu : Motel Vip(De Hermancia Cordeiro Matano)
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Giuliano Sadday Vilarinho Reinert - PR34624
Ciência às partes quanto a homologação do acordo.

TRT-PR-00817-2007-322-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tania Pereira
Réu : Mercado Sol e Mar Ltda(Me)
ADV(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Intime-se a autora para que, no prazo de dez, retire as guias
hábeis para o requerimento do seguro-desemprego e o ofício
da DRT, na Secretaria da Vara, mediante recibo nos autos.

III - Após, cumpra-se o item 3, do despacho de fls. 69.

TRT-PR-00851-2008-322-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Carlos de Arcega Leandro
Réu : Mauro Cesar da Silva
ADV(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
I - Certifique-se nos autos principais, suspendendo-se, por ora,
sua execução, até decisão final.
II - Intime-se o EMBARGANTE para comprovar, no prazo de

05 dias, a constrição do bem objeto dos presentes embargos.
III - Após, cumprido o item acima, INTIME-SE o embargado
para apresentação de defesa, no prazo de 10 dias (art. 1053 c/c
art. 803, do CPC).
IV- Junte-se cópia deste despacho nos autos Principais.

TRT-PR-00862-2007-322-09-00-0 (MC) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivan Campos de Oliveira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196
I - Intime-se a parte autora para, querendo, desentranhar os
documentos que acompanharam a petição inicial (fls. 72/565,
574/575, 578/579, 581, 583/585 e 655/681), no prazo de trinta
dias, dispensando-se a renumeração dos autos.

II - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00874-1990-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ivan Balduino dos Santos
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Cristiano Everson Bueno - PR30246
I - Alega a executada ser nulo o prosseguimento da execução
porque não foi feita a citação do devedor. Sem razão a executa,
pois foi devidamente citada para pagamento no dia 21/08/2007,
através do superintendente Sr. Eduardo R. M. Silva (certidão
de fls. 830 - verso). Decorrido prazo sem pagamento, foi deter-
minada a penhora on-line, através do sistema Bacenjud. Ape-
nas em 10/01/2008 (fls. 844) foi declarada nula a citação, eis
que o valor devido nestes autos é em decorrência da transferên-
cia dos valores penhorados para outros autos em que a executa-
da é ré, conforme esclarecido pelo banco depositário a fls. 751/
769.

II - Quanto ao valor sacado indevidamente pelo antigo diretor
desta Vara, também sem razão a executada. O banco depositá-
rio já restituiu o valor aos autos, conforme depósito de fls. 777,
cujo valor já foi liberado à parte autora e abatido nos cálculos
da Secretaria.

III - Denego, portanto, seguimento ao agravo de petição, uma
vez que incabível.

IV - Intime-se a executada.

V - Decorrido o prazo, paguem-se aos credores do depósito de
fls. 843.

TRT-PR-00914-1996-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adalto Fangueiro
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução e Impugnação à Sentença de Liqüidação.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00932-1988-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Aparecido Pereira
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Joao Carlos Gelasko - PR12133
Joao Carlos Heinzen - PR25242
Joao Carlos Gelasko - PR12133

Intimar a parte contrária para apresentar contraminuta ao Agra-
vo de Petição.

TRT-PR-00974-2006-322-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdemar de Souza
Réu : Alfredo A.Possebon Filho Cia Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
Ciência ás partes para, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial (fls. 11/14) e a contesta-
ção (fls. 38/61), no prazo de 30 dias.

TRT-PR-00975-2006-322-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vanusa dos Santos Vieira Alves
Réu : Executiva Serviços Patrimoniais
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Luiz Carlos J. Arbugeri Filho - PR13168
Ficam intimadas as partes para, querendo, desentranhar os do-
cumentos que acompanharam a petição inicial (fls. 10/25) e a
contestação (fls. 53/87), no prazo de trinta dias, dispensando-
se a renumeração dos autos.

V - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00976-1996-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ari Orlando Alves
Réu : Servipar Agência Maritima Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Apresentar os contratos sociais das empresas Multitrans Ope-
rações Portuárias Ltda e Servipar Agência Marítima Ltda, com
as alterações contratuais.

TRT-PR-00994-2002-322-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adalberto dos Santos Luna
Réu : Peninsula International Ltda.
ADV(S) : Edison Cesar Santiago de Souza Junior - PR32846
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Carga : 00747046 Data da Carga: 11/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00994-2001-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Franca Vequione
Réu : Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
José Alberto Lupo de Andrade
Jose de Arimathea Morais
ADV(S) : Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Fica intimado o autor, para ciência do despacho de fls. 07 da
CPE, devendo apresentar, em 10 dias, o endereço atualizado
do réu para prosseguimento da execução.

TRT-PR-01091-2008-322-09-00-9 (ET) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Locação de Máquinas Butori Ltda.
Réu : Claudio Costa
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Luis Felipe Zasanelli Cubas - PR40249
INTIME-SE o embargante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente a qualificação completa dos embargados, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

TRT-PR-01102-1996-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Jakybalis Filho
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, manifeste-se
acerca das insurgências da ré.

TRT-PR-01108-1992-322-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Helio de Oliveira Fontes
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
Fica intimada a executada para que, no prazo de vinte dias,
apresente os documentos solicitados pelo autor a partir de ju-
nho/2002 até a presente data.

TRT-PR-01133-2007-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leandro Michel Iunklaus
Réu : TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Sergio Luis Menon - PR22035
Eduardo Marques Ferreira - PR40626
Ciência às partes da perícia designada para o dia 28-05-2008
às 9 horas, na sede da empresa TCP Terminal de Containers de
Paranaguá S/A. Perito Sr. Vinicio Fernando Senhorini.

TRT-PR-01144-2003-322-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Darci Ferreira
Réu : Ademir Lourenço Veiga & Cia.Ltda
Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Maritimo
e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messias Be-
zerra)
Blue Star Serviços S/C Ltda.
Rocha Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Iwerson Luiz Wronski - PR19192
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561
I - Verifica-se que os documentos apresentados pela quarta exe-
cutada não comprovam a vinculação dos recolhimentos ao exe-
quente destes autos.

II - Intime-se a quarta executada para que, no prazo de dez
dias, comprove o recolhimento do imposto de renda referente a
estes autos, sob pena de execução.

TRT-PR-01202-2003-322-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ageu do Carmo Viana
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Surveyseed do Brasil S/C Ltda.
Control Union S.A.
ADV(S) : Cristiane Parucker Lemos - PR27394
Ciência à TERCEIRA RECLAMADA para, no prazo de dez
dias, proceder a retificação conforme sentença, sob pena de
fazê-lo a Secretaria, mas sem fazer menção à presente ação.

TRT-PR-01290-2003-322-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdenir Oliveira Lima
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Nelson Goncalves - PR29387
Fica intimada a executada para o efeito do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-01338-2000-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Renato Dias Alves(Espólio De)
Réu : Uniserv Cooperativa Multfuncional de Prestação de Ser-
viços
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Interportos Ltda.
Granel Quimica Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Ivan Seccon Parolin Filho - PR13863

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01374-2000-322-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edemilson João Gonçalves
Réu : Zortea Construções Ltda.
ADV(S) : Jose Maria Valinas Barreiro - PR4206
Intime-se a ré para apresentar nos autos, em 10 dias, o recolhi-
mento das despesas processuais ainda pendentes nos autos, sen-
do a despesa previdenciária conforme sentença de liquidação,
sob pena de prosseguimento da execução com a expropriação
do bem penhorado nos autos (fls. 238).

TRT-PR-01382-2001-322-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Fontone Vieira
Réu : Martini Meat S.A.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Fica a executada intimada para que comprove em 10 dias o
depósito da diferença apontada a fls. 419.

TRT-PR-01438-2003-322-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Darci Maia
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Joaquim Miro - PR15181
Ciência ás partes para, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial (fls. 15/43) e a contesta-
ção (fls. 65/158), no prazo de 30 dias.

TRT-PR-01484-2004-322-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco Ferreira Neves
Réu : Braskor Empresa Brasileira de Pintura Ltda.
ADV(S) : Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Ciência às partes quanto a homologação do acordo.

TRT-PR-01489-2007-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Nelson Ferreira de Castro
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Carlos Torrecilhas - PR22083
Elizabet Nascimento Polli - PR12845
Fica intimada a 1ª ré da prolação da sentença de fls. 139/143.
Ficam as rés intimadas para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar contra-razões ao Recurso Ordinário apresentado pelo
autor.

TRT-PR-01630-2006-322-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irene Aparecida da Luz Peppes
Réu : Thiago Luiz Danilo Zamboni Kotinda Fi
ADV(S) : Ari Wagner Coelho - PR25445
Vista ao autor, no prazo de dez dias, do comprovante de paga-
mento do acordo às fls. 71. .

TRT-PR-01730-2000-322-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wagner Luis Cadorin
Réu : Momento Restaurante e Bar Ltda.
José Newton Dalla Bona
César Augusto Guimarães de Abreu
Marcelo Assumpção
José Lucas de Souza
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta
ao Agravo de Petição.

TRT-PR-01774-2002-322-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos de Jesus
Réu : Auto Posto Smr I Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Desentranhar os documentos apresentados com a inicial e a
contestação.

TRT-PR-01796-1992-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Teixeira de Lima
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Geraldo Hassan - PR15925
Cristiano Everson Bueno - PR30246

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01803-2007-322-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Nardi
Réu : Construcel Construções de Obras Eletricas Ltda.
COPEL Companhia de Distribuição de Energia
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Claudio Roberto Andrade de Proença - PR31416
Denise Scoparo Penitente - PR17104
Vistos, etc.

I - Homologo a desistência do recurso ordinário interposto pelo
segundo réu.

II - Ante a desistência do recurso ordinário, prejudicado o re-
curso ordinário adesivo interposto pelo autor.

III - Intimem-se as partes.

TRT-PR-01877-2007-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Roberto Alves
Réu : Gersepa Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
América Latina Logística do Brasil S.A. - ALL
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Patricia Lazaretti Bosquiroli - PR36482
Ciência às partes da perícia designada para o dia 08-05-2008
às 14 horas, na sede do “Fórum da Justiça do Trabalho”. Perito
Sr. Vinicio Fernando Senhorini.

TRT-PR-01886-2002-322-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Lucia Rosa
Réu : Município de Morretes
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Vista à executada dos cálculos refeitos pelo perito, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-01930-2000-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regio-
nal do Trabalho da 9ª Região
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná
Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Portuários Avulsos
Nos Serviços de Capatazia Nos Portos de Paranaguá e Pontal
do Paraná
Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga Nos Portos do
Estado do Paraná
Sindicato dos Vigias Portuarios de Paranaguá
Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga Nos Porto de
Paranaguá e Antonina
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
ADV(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Ciência do despacho de fls. 1732:
“Vistos, etc.
I - Mantenho a decisão de fls. 1421/1422 por seus próprios
fundamentos.
II - Esclareço que a determinação proferida a fls. 1421/1422 é
para que o OGMO mantenha as mesmas condições de trabalho
(escalação) antes aplicada a 2/4/2008, ou seja, para todos os
TPA´s, independentemente de instrução normativa em vigên-
cia. (a) JT. Em 16-04-2008

TRT-PR-01944-2003-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Aurelio Barbosa Gomes
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Surveyseed do Brasil S/C Ltda.
Control Union S.A.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Ficam as rés intimadas para, querendo, apresentar suas contra-
razões, no prazo legal, ao recurso ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-01951-2007-322-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elizabel do Rocio Leão
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-01976-1999-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cicero Gomes da Silva
Réu : Staff Service Containeres S/C Ltda. (N/P de Rogerio
Andrade dos Santos)
Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Iwerson Luiz Wronski - PR19192

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-01992-2002-322-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eduardo Carlos dos Santos
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02023-2006-322-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ademir Tavera da Silva
Réu : Agtl - Armazéns Gerais Terminal Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Redesignado para julgamento e publicação da sentença o dia
16/06/2008, às 17h.

TRT-PR-02122-1996-322-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Rodolfo Noce Buongermino
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Cristiano Everson Bueno - PR30246

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.

A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02138-1995-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josias Ferreira Monteiro
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Marco Aurelio de Miranda Carvalho - PR17974

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02144-1998-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walter Neves Godart Junior
Réu : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Marcia Adriana Mansano - PR21810

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-02192-1995-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Waldomiro Rodrigues Alves
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Cristiano Everson Bueno - PR30246
I - Considerando que foi deferido ao exequente diferenças en-
tre o salário percebido e aquele previsto para a função de pera-
dor de equipamentos, enquanto perdurar o desvio na mesma
função, converto-o em liquidação por artigos, tendo em vista a
condenação em verbas vincendas, não se podendo saber se até
a presente data perdura o desvio de função deferido na r. sen-
tença de fls. 292/294 (art. 889 da CLT c/c art. 475-E, 475-F do
CPC).

II - Designa-se a audiência DE INSTRUÇÃO DE ARTIGOS
DE LIQUIDAÇÃO para o dia 21-8-2008 às 13h20min..

III - Intimem-se as partes.

TRT-PR-02253-2007-322-09-00-5 (ACOB)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Opus Trading América do Sul Ltda.
Conthey Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Grasiela Conceição Campos - PR41146
Adilson Almeida de Vaconcelos - SP146989
Ficam os Srs. cientes do inteiro teor da decisão de fls. 205, in
verbis: “Compulsando os autos, tem-se que o Ofício da Receita
Federal de fls. 198/201 ratificou a informação do reclamante
de que a CIPEL DO BRASIL LTDA foi incorporada pela em-
presa OPUS TRADING AMÉRICA DO SUL LTDA (CNPJ/MF
01.184.974/0001-35, com sede na Avenida São Paulo, 172, sa-
las 604 e 605, 6º andar, Edifício Trade Center Aspen Park, Cen-
tro, CEP 87013-040, Maringá-PR), cf. fls. 140/188. Desse modo
e considerando que até a presente data não se procedeu à cita-
ção da CIPEL DO BRASIL LTDA para responder à presente
demanda trabalhista, determino que seja excluída do pólo pas-
sivo a empresa CIPEL DO BRASIL LTDA e incluída a empresa
OPUS TRADING AMÉRICA DO SUL LTDA, devendo esta
última ser citada para que responda à presente ação trabalhista.
Redesigna-se a audiência UNA para o dia 21.08.2008, às 13h40.
Intimem-se as partes. Cite-se a ré OPUS TRADING AMÉRI-
CA DO SUL LTDA”.

TRT-PR-02275-2007-322-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo Ferraz
Réu : G & D Distribuidora de Generos Alimenticios Ltda.
Irmãos Trevizan Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Manifestar-se acerca dos documentos apresentados pela ré.

TRT-PR-02285-2006-322-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Xavier de Souza
Réu : Insit Embalagens Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02345-2007-322-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rozangela Pioli Fernandes
Réu : Lary José Pavan
Edio Vanni
Ana Lucia Angelucci - FI
ADV(S) : Homero Rasbold - PR14612

Vistos, etc.

Vista à autora, no prazo de dez dias, dos documentos juntados
pelas rés. No mesmo prazo, deverá cumprir a primeira parte do
item 1, do despacho de fls. 144.

TRT-PR-02526-1997-322-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Relinde Chaves Gomes
Réu : Unitrab Cooperativa de Prestação de Serviços dos Traba-
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lhadores Autonomos de Paranaguá
Município de Paranaguá
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Regina Mitsue Tabushi - PR24126

Ficam as partes cientes da DECISÃO proferida em Embargos à
Execução.
A DECISÃO encontra-se disponível para consulta nesta secre-
taria ou pela Internet, no site www.trt9.gov.br.
Ao embargante para que regularize sua representação proces-
sual, no prazo de 15 dias, sob pena de considerar-se inexisten-
tes os Embargos à Execução interpostos.

TRT-PR-02716-2007-322-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosineia Velloso Pereira
Réu : Hospital e Maternidade do Litoral Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Comprovar o cumprimento da “obrigação de fazer”.

TRT-PR-02755-2007-322-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga Nos
Portos do Estado do Paraná
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
I - Processar o recurso ordinário interposto, intimando a parte
contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões, no prazo
legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-02790-2007-322-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosana Golemba
Réu : Associação Paranaense do Ministério Público
ADV(S) : Gisele Asturiano Martins - PR26931
Fica a Sra. intimada do teor da decisão de fls. 106, “in verbis”:
“Em razão do retorno de AR’s negativos relativos às testemu-
nhas VALDECIR RIBEIRO COSTA e MARCIO ROBERTO
DA COSTA ANTUNES (fls. 104/105), intime-se a parte autora
para apresentar o correto endereço delas, no prazo de cinco
dias, presumindo-se na ausência de manifestação, que as teste-
munhas comparecerão independemente de intimação.

TRT-PR-02890-2007-322-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rene Nascimento Siau
Réu : François Cuneo (Espólio De)
ADV(S) : Ana Bacilla Munhoz da Rocha - PR29796
Inicialmente, intime-se a reclamada para que, no prazo de dez
dias, comprove o adimplemento do acordo, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-02958-2006-322-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Coelho Galdino
Réu : Pasa Paraná Operações Portuárias S.A.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657

Fica V. Sa. ciente de que nos autos supra foi designada data de
AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO DE SE-
TENÇA para o dia 12/05/2008, às 17h57min.

TRT-PR-02961-2007-322-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vagner Nunes Guimarães
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Nelson Knob - PR24534
Manifestar-se acerca da petição apresentada pela executada.

TRT-PR-02977-2006-322-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniel Ribeiro
Réu : Empresa de Mão de Obra Temporária Referencia Ltda.
Martini Meat S.A. - Armazens Gerais
ADV(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

I - Processar o recurso ordinário adesivo interposto, intimando
a parte contrária para, querendo, apresentar suas contra-razões,
no prazo legal.

II - Após, encaminhar os autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, atentando-se ao disposto no artigo
68 do mesmo Provimento Geral acima indicado.

TRT-PR-03051-2007-322-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juliano Ferreira Peres
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068

James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
James Bill Dantas - PR27512
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Ficam os Srs. cientes da decisão de fls. 240, “in verbis”: “Con-
siderando a perícia ainda não ter sido realizada pelas razões
expendidas na petição do Sr. Perito de fls. 239, exclua-se de
pauta a audiência de encerramento de instrução designada, para
os presentes autos, na data de 30.04.2008, às 13h19, ficando
tal audiência designada para o dia 20.08.2008, às 13h19. Inti-
mem-se as partes da nova data da audiência, bem como da data
e local de realização da perícia”.
DATA DA PERÍCIA: 09.05.2008, ÀS 09H00. LOCAL: SEDE
DO OGMO/PR - RUA NESTOR VICTOR, 1155, PARANA-
GUÁ-PR.

TRT-PR-03219-2007-322-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Otoniel Oliveira Pereira
Réu : Prosegur Sistemas de Segurança Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
Edilson José Ribas Nunes
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508

Vistos, etc..

I - Defiro o desentranhamento dos documentos que acompa-
nharam a petição inicial (fls. 20/42), no prazo de trinta dias,
dispensando-se a renumeração dos autos.

II - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-03586-2007-322-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jaqueline Aparecida Costa Brandão
Réu : Livraria F.R.F. Grafos
ADV(S) : Neusa Maria de O Costa - PR11455
Beatriz Uriarte Riera Sureda - PR20083
Ficam os Srs. cientes da certidão constante na fl. 31: “CERTI-
FICO QUE, por equívoco, constou na ata de audiência de fls.
14 a abertura de prazo para o “autor” apresentar, no prazo de
10 dias, o endereço da testemunha LUCIANO RAITER, quan-
do, na verdade, deve se considerar que o prazo foi dado ao
réu”.

TRT-PR-03797-2007-322-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Chuchene
Réu : Ribeiro & Ribeiro Instalações Técnicas Industriais Ltda.
ADV(S) : Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-04149-2007-322-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Ivo de Sousa
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Vistos, etc.Considerando que na ata de fls. 63 não constou pra-
zo para apresentação de demonstrativo de horas extras, dê-se

vista à reclamada, no prazo de dez dias, para propiciar o con-
traditório.

TRT-PR-04228-2007-322-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : João Hamilton José
Réu : Empreiteira São Mateus
Eduardo Antonio Dalmora
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-04298-2007-322-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tania Marcia Guebert
Réu : TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Fica a Sra. devidamente ciente do inteiro teor da decisão de fls.
68: “Intime-se a parte autora para fornecer, em 10 dias, o corre-
to endereço da testemunha Dr. Carlos Lélis, haja vista a Certi-
dão negativa de Oficial de Justiça (fls. 65/66), presumindo-se,
na ausência de manifestação, que desiste de sua oitiva pelo Ju-
ízo”.

02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Leiko Hayashida

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00011-2007-022-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eliana Alves de Oliveira
Réu : Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Adriano Jose Lange Zanetti - PR26049
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-00021-2007-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jailson Silva Francisco
Réu : Pasa Paraná Operações Portuárias S.A.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Eli Zella Jorge - PR6478
Às partes da Decisão Embargos de Declaração.

TRT-PR-00226-2007-022-09-01-6 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rogerio Cordeiro
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Jose da Costa Valim Filho - PR14752
Apresentar resumo geral dos cálculos, detalhando os valores
totais do crédito, do INSS a ser deduzido e do INSS de respon-
sabilidade da ré. Deverá, ainda, informar o percentual de juros
e índices de atualização utilizados na conta. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00060-2005-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcio Biagini
Réu : Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
ADV(S) : Lamartine B Cortes Filho - PR9352
Ao autor, da disponibilidade de Guia de Retirada no PAB do
Banco do Brasil e na Agência da Caixa Econômica Federal -
TRT Paranaguá.

TRT-PR-00083-2001-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-00092-2008-022-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cristiane Costa
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Ltda.
ADV(S) : Fabricio da Silva Figueira - PR41444
Apresentar o correto endereço da ré, ou requerer o que enten-
der de direito, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito.

TRT-PR-00218-2005-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alessandro Bontempi
Réu : Serviço Social Autonomo Paranaeducacao
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368
Lea Silvia Toledo Pissaia - PR26854
Emanuel de Andrade Barbosa - PR33069
Às partes da Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-00222-2005-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nely Cristina da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00267-2005-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Janete da Silva Rocha
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Geni Koskur - PR15589
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-00360-2006-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Admilson Pinto Alves
Réu : Fertilizantes Heringer S A
ADV(S) : Christhiaan Inasaris de Souza - PR32141
A ré, da disponibilidade de Guia de Retirada no Banco do Bra-
sil PAB -TRT Paranaguá.

TRT-PR-00375-2006-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ignez Bernardo de Oliveira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Micheli Cristina Saif - PR39327
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00402-2006-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Rodrigo da Silva
Réu : Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação
Ambiental
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - PR15874
Perícia designada p/ o dia 13/06/08 às 13h na sede da ré. Rede-
signada audiência de EI p/ o dia 04/09/2008, às 13h25m.O au-
tor deverá encontrar o Perito às 09h em frente ao Fórum Traba-
lhista p/ viagem.

TRT-PR-00411-1996-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Vilmar Maximo Camargo
Réu : Consorcio Mendes Junior/Tibagi
Construtora Mendes Junior S.A.
Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
Mendes Junior Engenharia S.A.
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Ao autor, da disponibilidade de Guia de Retirada no PAB do
BB e na CEF -TRT Paranaguá e para no prazo de dez dias indi-
car meios para prosseguimento da execução, sob pena de ar-
quivamento provisório.

TRT-PR-00541-2001-022-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Eduardo Hipolito Correa
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
À ré para pagar o valor devido, apurado às fls. 431/432 (R$
684,24 atualizados até 31/03/08), no prazo de dez dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00588-2006-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosemari Costa Correa
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00619-2005-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Luiza Pioli Bernascki
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Nazareno Antônio Vilarinho Pioli - PR6074
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00652-2008-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilmar Carvalho
Réu : Condomínio Flat Guaratuba
ADV(S) : Dionisio Macias Montoro - PR8238
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 07/10/2008, às
14h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00673-2006-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Luiz da Silva
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Rafael Fadel Braz - PR23014
Às partes da Decisão de Embargos à Execução.

TRT-PR-51723-2001-022-09-00-4 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Haroldo de Oliveira
Réu : Marcon Serviços de Despachos Em Geral Ltda.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Ao autor, da disponibilidade de Guia de Retirada no PAB do
Banco do Brasil e na Agência da Caixa Econômica Federal -
TRT Paranaguá.

TRT-PR-00732-2008-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ary Hoffmann da Silva
Réu : Comércio de Combustíveis Pampeiro Ltda.
Posto Pampa 2
Posto Pampa
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ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Indefiro o pedido do autor eis que não é praxe dessa Justiça
Especializada a intimação pessoal do autor, mas apenas do pro-
curador. Aliás, o autor, já está ciente acerca dos efeitos que
acarretam o seu não comparecimento em audiência, conforme
comprova a certidão de fls. 36, o comparecimento pessoal na
audiência realizada às fls. 38 e intimação de fls. 51.

TRT-PR-00763-2001-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ogacir de Oliveira
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Cristiano Everson Bueno - PR30246
Às partes da prolação de Sentença.

TRT-PR-00773-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jaqueline das Dores Belo
Réu : Viviane Aparecida Aal Tramujas
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 07/10/2008, às 15h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00775-2008-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mauricio Miranda Santos
Réu : Valt Serviços Temporários Ltda.
Macrofértil Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 09/09/2008, às
16h30min devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00780-2008-022-09-00-1 (ACOB)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudemir Esmenio Antonio
Réu : Vastec Engenharia Ltda.
Alexandre Vasconcellos
Milena Beatriz de Vasconcellos
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 24.09.2008, às 16h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00828-2006-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Roberto de Souza Brito
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
Estado do Paraná
ADV(S) : Gabriel Bardal - PR33233
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00850-2008-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osmar de Rocco
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 15.10.2008, às
14h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00854-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aristides Lamek de Ramos
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 08/10/2008, às 14h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três. Foi rejeitado o pedido de produção antecipada de prova.

TRT-PR-00879-2008-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dirlene das Neves Douve
Réu : Waldeck Chagas
ADV(S) : Marcelo Rosemback Ribeiro - PR29253
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 08/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00888-2008-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Cezar Machado de Souza
Réu : EBC Comércio de Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Tiago Fontes Cesar Leal - PR32909
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 09/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00890-2008-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Hélio Tavares da Conceição
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 02/10/2008, às 16h de-
vendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as tes-
temunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de três.

TRT-PR-00893-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos Moreira da Rocha
Réu : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Janice Xavier Pereira - TO3753
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 09/10/2008, às
14h00min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00898-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Fulgêncio
Réu : Antonio João Soares Neto - ME
ADV(S) : Thiago Ricardo D. P. Detsch - PR38797
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 07/10/2008, às
15h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00911-2007-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudemir Veiga
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão Gestor de Mão de Obra de Antonina - Ogmo/A
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
1) Às partes da Decisão de Embargos de Declaração; 2) Ao
autor para, querendo, apresentar contra-razões aos Recursos
Ordinários, no prazo legal.

TRT-PR-00944-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adilson Januario Martins Pires
Réu : Kuch & Kuch Distribuidora de Águas e Bebidas em Ge-
ral Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 03/09/08, às 16h30min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00946-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tadeo Gonçalves de Souza Junior
Réu : Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 08/10/2008, às
15h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00950-2008-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Monica do Carmo Pereira Neves
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 06/10/2008, às 16h de-
vendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as tes-
temunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de três.

TRT-PR-00952-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Alexandre da Silva
Réu : Wsm Supervisões S/C Ltda.
Linkmilla Services Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 13/10/2008, às
14h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00953-2008-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Pereira dos Santos
Réu : Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda.
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 09/10/2008, às
14h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00954-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Luiz da Silva
Réu : Radan Operações Portuarias Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 08/10/08, às 14h30min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00955-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aguinaldo Alves
Réu : Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda.
Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 09/10/2008, às
15h00min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00959-2008-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Iara Rejane Ribeiro Reigada
Réu : Celia Teresinha Kosloski Siuta

ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 04/09/08, às 16h30min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00962-2008-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sergio Ricardo de Oliveira
Réu : Vastec Engenharia Ltda.
CBL Companhia Brasileira de Logística S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 24/09/2008, às
16h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-00964-2008-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Juraci de Mattos Vida
Réu : Escola de Criança Encantada
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 08/10/08, às 15h, de-
vendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as tes-
temunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de três.

TRT-PR-00971-2008-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge do Carmo
Réu : Sial Construções Civis Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 07/10/2008, às 16h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00979-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Azemir Crispim de Oliveira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 17/09/08, às 13h15min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00980-2008-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Arinagel Santana
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 17/09/08, às 14h15min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00981-2008-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Silva Caetano
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 17/09/08, às 14h30min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00982-2008-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Sidinei Pires da Silva
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 23/09/08, às 16h30min,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-00984-2006-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Aparecida do Pilar dos Santos de Amorim
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
Estado do Paraná
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00985-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Talmir Ferreira Pereira
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 23/09/08, às 16h, de-
vendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as tes-
temunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de três.

TRT-PR-00995-2008-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Eurides Corcini Neto
Réu : Dall Acqua Bebidas Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 08/10/08, às 16h, de-
vendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as tes-

temunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de três.

TRT-PR-00998-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco José Tszesnioski
Réu : Pampapar S A Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 13/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01002-2008-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wildson Carvalho Garcia
Réu : Viação Rocio Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 13/10/2008, às
14h00min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01007-2008-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Florentino Filho
Réu : Gabriel Corandin Filho
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 13/10/2008, às
15h00min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01008-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roni Carlos Alves Carvalho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 14/10/2008, às
13h30min devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01012-2008-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Josiel Veloso da Veiga
Réu : Insit Embalagens Ltda.
Sadia S.A.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 13/10/2008, às
15h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01014-2008-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rubengildo Francisco da Silva
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 09/10/08, às 16h, de-
vendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as tes-
temunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de três.

TRT-PR-01015-2008-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Roberto Alves
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 13/10/2008, às 16h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01021-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joseilton de Barros Rangel
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 15/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01021-2004-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marione Silva Castro
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01030-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Meneghetti
Réu : Nova Sul Padronizacao de Cereais Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 14/10/2008, às 15h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01037-2008-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Cristiano Lopes
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 15/10/2008, às 14h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
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três.

TRT-PR-01041-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Carlos de Oliveira Junior
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 14/10/2008, às
15h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01047-2008-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joel Gonçalves
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 16/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01048-2008-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Toniel Martins da Silva
Réu : Certispec do Brasil Inspeções Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 16/10/2008, às 14h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01050-2008-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Olibio Cardoso Alves
Réu : Auto Socorro São Jorge
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 16.10.2008, às
14h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01051-2008-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Henrique Vitorino Barboza
Réu : Alves Eventos
Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 16/10/2008, às 15h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01064-2005-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Soeli Rocha Lopes
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Gisele Mara Freitas - PR28783
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01076-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Daniele Karpinski
Réu : Centro Clinico Paranaense S/C Ltda.
Hospital e Maternidade do Litoral Ltda.
Arion Ceccon
Pedro Soster
ADV(S) : Dicesar Beches Vieira Junior - PR28231
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 20.10.2008, às 14h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01095-2008-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia Pinto de Freitas
Réu : Condomínio Edifício Monte Carlo Ii
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 20/10/2008, às
14h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01096-2008-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Roberto Nascimento Ribeiro
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Maria Claudia de Seixas Pinto - PR21388
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 20/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01097-2008-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Agostinho de Souza
Réu : Comércio Sucatas São Jorge
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 16/10/2008, às
15h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01098-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Rosa do Rosário
Réu : Edir Leandro Illipronte
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 21/10/2008, às 14h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de

três.

TRT-PR-01101-2008-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Paula Meinhart Barbosa
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 14/10/2008, às 16h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01102-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aldemis Crespim dos Santos Junior
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 15/10/2008, às 15h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01106-2008-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marinelle Vidal Fernandes
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 15/10/2008, às
15h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01110-2008-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sanderlei Salgado
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Werner Kovaltchuk - PR35710
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 15/10/2008, às 16h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01111-2005-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ezequiel dos Santos Matilde
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Francisco Carlos Fanine - PR17640
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01113-2008-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Henrique Pereira dos Santos
Réu : Instech Industrial Eletromecanica Ltda. EPP
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 20/10/2008, às 15h,
devendo V. Sª comparecer à audiência com o reclamante e as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no máximo de
três.

TRT-PR-01115-2008-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato de Souza Amarante
Réu : German Engenharia e Serviços de Manutenção Ltda.
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Designada AUDIÊNCIA UNA para dia 21/10/2008, às
13h30min, devendo V. Sª comparecer à audiência com o recla-
mante e as testemunhas que pretende sejam ouvidas, estas no
máximo de três.

TRT-PR-01120-2008-022-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Renato Thomaz
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Intime-se o autor a juntar aos autos a cópia da petição inicial,
no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01149-2004-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria do Socorro da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-01153-2004-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Beatriz Oliveira da Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-01155-2006-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rosana Putrique Sales Bubula
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01155-2004-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fernanda Zanetti Antonietto
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-01157-2007-022-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Leocádio dos Santos de Carvalho
Réu : Macrofértil Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
Emerson Carlos Pedroso - PR24033
Às partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, manifesta-
rem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito.

TRT-PR-01158-2006-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marisa Barao
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01185-2007-022-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Claudio Ferreira do Nascimento
Réu : Mitsugui & Hamamoto Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Thierry Pierre El Omairi - PR32464
Às partes da Decisão Embargos de Declaração.

TRT-PR-01191-2004-022-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aimore Moreira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Leandro Alberto Bernardi - PR17242
À ré para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Or-
dinário, no prazo legal.

TRT-PR-01249-2005-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano da Silva
Réu : F. Andreis & Cia. Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Ao autor, da disponibilidade de Guia de Retirada no PAB do
Banco do Brasil e na Agência da Caixa Econômica Federal -
TRT Paranaguá.

TRT-PR-01254-2006-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Clemir França de Souza
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Às partes da Decisão de Embargos à Execução e Impugnação à
Sentença de Liquidação.

TRT-PR-01260-2007-022-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Antonio Alves da Silva
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda.
ADV(S) : Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Perícia médica designada para o dia 13/05/2008 às 18h. Audi-
ência de instrução adiada para 21/10/2008 às 15h.

TRT-PR-01285-2004-022-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dejalma Pires Domingues
Réu : João Tabajara Pitta (FI)
ADV(S) : Reginaldo Martins - PR11699
À ré para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da pro-
posta formulada pelo autor, advertindo que a não apresentação
conjunta de acordo importará no prosseguimento da execução.

TRT-PR-01304-1990-022-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ariosvaldo Jose Nunes
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025
À ré para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de
Petição.

TRT-PR-01317-2004-022-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Ivanir Cordeiro de Oliveira
Réu : Estado do Paraná
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-01448-2005-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria Candido dos Santos
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01449-2005-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tatiana Maria Felix Hruscak
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-

cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01451-2005-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edileia Alexandre Ribeiro
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01465-2004-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ernesto Ovideo Alvorado
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Lourivaldo da Silva Junior - PR30959
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01491-2005-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Henrique Carolino da Silva
Réu : Elaine Vieira do Nascimento (ME) Laurita Center
ADV(S) : Hermes Cappi Junior - PR17293
A ré, da disponibilidade de Guia de Retirada no Banco do Bra-
sil PAB -TRT Paranaguá.

TRT-PR-01494-2005-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nilton Santos Pinto
Réu : Martini Meat S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
1) Às partes da Decisão de Embargos de Declaração; 2) À ré
para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ordiná-
rio, no prazo legal.

TRT-PR-01649-1997-022-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Miguel João Kotzias
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
À ré para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de
Petição.

TRT-PR-01651-2000-022-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adevonsir Lopes do Rosario
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Cristiano Everson Bueno - PR30246
Àpara, querendo, apresentar contraminuta à Impugnação do
Exeqüente, no prazo legal.

TRT-PR-01709-2007-022-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Otoniel da Silva Lima
Réu : Delta Fertilizantes Ltda.
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
João Joaquim Martinelli - PR25430
Fernando Teixeira de Oliveira - PR25936
Perícia médica designada para o dia 13/05/2008 às 15h30m ,
devendo as partes comparecerem no consultório médico locali-
zado na rua Conselheiro Laurindo, 490, conj. 81, em Curitiba.

TRT-PR-01780-2007-022-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Altamir Ferreira Martins
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Shana Carolina Colaço Vaz - PR41427
À ré para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Ade-
sivo, no prazo legal.

TRT-PR-01797-2003-022-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcos Costa Alves
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Américas
ADV(S) : Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
Ao autor, da disponibilidade de Guia de Retirada no Banco do
Brasil e na CEF, PAB -TRT Paranaguá.

TRT-PR-01967-2003-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Lourdes Gonçalves Silva
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA na Agên-
cia da CEF, TRT Paranaguá e para requerer o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-01971-2003-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Dirceia Alves
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Ao autor, da disponibilidade de GUIA DE RETIRADA, na CEF,
TRT Paranaguá e para requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-02088-2007-022-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Irene Szajkowski
Réu : Supermercado Baia Azul Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Ao autor, da disponibilidade de Guia de Retirada no Banco do
Brasil PAB -TRT Paranaguá.

TRT-PR-02138-2006-022-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Raimundo Lopes Moreno
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Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : José Carlos Torrecilhas - PR22083
À segunda ré (Sanepar) para, no prazo de dez dias, indicar o
local a ser periciado nos termos da ata de fls. 521.

TRT-PR-02139-2007-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Nivaldo Mendes de Carvalho
Réu : CBL Companhia Brasileira de Logística S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Às partes da Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-02234-2007-022-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Walternei Pedroso
Réu : Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Pasa Paraná Operações Portuárias S.A.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Almerindo Pereira - PR12716
Eli Zella Jorge - PR6478
Perícia médica designada para o dia 13/05/2008 às 13h30m.
Audiência de encerramento de instrução adiada para 31/07/2008
às 13h25m.

TRT-PR-02255-2007-022-09-00-0 (ACOB)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Braswu Comércio Representação Importação e Exporta-
ção Ltda.
ADV(S) : Grasiela Conceição Campos - PR41146
Fernanda Elissa de Carvalho Awada - SP132649
1) Às partes da Decisão de Embargos de Declaração; 2) À ré
para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo
legal.

TRT-PR-02256-2007-022-09-00-4 (ACOB)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo Barboza dos Anjos
Réu : Ed Fort Comercial Importação e Exportação Ltda.
ADV(S) : Grasiela Conceição Campos - PR41146
Zileide Pereira Cruz Contini - SP132490
1) Às partes da Decisão de Embargos de Declaração; 2) À ré
para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo
legal.

TRT-PR-02307-2007-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Luiz Dutra
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Francismery Mocci - PR19513
Às partes da Decisão Embargos de Declaração.

TRT-PR-02364-2007-022-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edinei Ferreira dos Santos
Réu : Juvenil Francisco de Oliveira
ADV(S) : Giuliano Sadday Vilarinho Reinert - PR34624
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02439-2007-022-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilcemar Poli
Réu : Jcl Bebidas Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Branco Junior - PR26463
Evandro Mario Lazzari - PR23644
Às partes da prolação de Sentença.

TRT-PR-02504-2007-022-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Nunes de Amorim
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02515-2007-022-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adriano Carvalho
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02524-2007-022-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Welivon Gama Lucas
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Às partes da Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-02540-2007-022-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo Svaretcz Piochi
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.

ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02546-2007-022-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Herondi Luis de Oliveira
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02557-2007-022-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edimilson Clarindo
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02577-2007-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Joanir Lourenço de Paula
Réu : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
José Carlos Torrecilhas - PR22083
Visto que a parte autora não apresentou o atestado médico,
confome requerido na Ata de fl. 60, e, decorrido o prazo para
manifestação, extingue-se o processo sem resolução do mérito,
nos termos do art. 844 da CLT, determinando o arquivamento
dos aiutos.

TRT-PR-02592-2007-022-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Osni Antonio de Oliveira
Réu : Indústria de Habitação Polo Ltda.
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
CTO Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Edevanir Jose Guandalini - PR11958
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo le-
gal.

TRT-PR-02864-2007-022-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Francisco Alves de Oliveira
Réu : Gelre Trabalho Temporário S.A.
Intertek do Brasil Inspeções Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Graciela Gonçalves - PR25864
João Carlos Regis - PR5035
Às partes da Decisão de Embargos de Declaração.

TRT-PR-02918-2007-022-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jean Carlos de Freitas Soares
Réu : Companhia Produtores de Armazens Gerais
Empresa de Mão de Obra Temporária Referencia Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Designada perícia para o dia 29/05/2008 às 09h na sede da
empresa Cia. Produtores de Armazéns Gerais.

TRT-PR-02983-2006-022-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Mesaque Martinatto Santos Silva
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
À ré para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Or-
dinário, no prazo legal.

TRT-PR-02984-2007-022-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Graciliano Nascimento Silveira
Réu : Fertimport S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385
À ré para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca do de-
monstrativo de diferenças de horas extras apresentado pelo autor.

TRT-PR-03058-2006-022-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Eleuterio
Réu : Rbi Interprises Trading S.A.
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Daniel Crema - SC18564
Às partes para, no prazo comum de cinco dias, manifestrem-se
acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito às fls. 464/
465.

01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Sonia Maria Zola dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83206200 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00036/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,

no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00037-2006-411-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Damasio Crisanto
Réu : Inmep Indústria Mecanica Paranaguá Ltda.
ADV(S) : Roberto Francisco Ramos - PR39188
1 - A responsabilidade do sócio pelos débitos trabalhistas da
empresa não deriva de sua integração ao pólo passivo da lide
ou à inclusão no título executivo judicial, mas sim da ausência
de bens da executada que possam garantir a satisfação dos cré-
ditos. Resulta daí que, se a executada não possuir bens passí-
veis de constrição judicial, podem ser penhorados bens de qual-
quer um dos sócios, consoante o disposto nos arts. 596 do CPC,
990 do CC, 135 do CTN (por analogia) e 28 da Lei nº 8.078/90
(CDC), por aplicação do standart da despersonalização da pes-
soa jurídica, que visa a impedir que a facilidade da reparação
entre a personalidade dos sócios e da pessoa jurídica seja utili-
zada como instrumento de fraude a credores.

2 - Verifica-se que não se encontram esgotados todos os meios
necessários para localização de bens da executada, a fim de
garantir da execução. Sendo assim, indefere-se por ora o pedi-
do de despersonalização da pessoa jurídica.

3 - Intime-se a executada para que indique bens suficientes à
penhora, sob pena de serem excutidos os bens dos sócios.

4 - Prazo 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00046-2006-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Edinaldo Barbosa
Réu : Luna Indústria de Panificacao e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937
INTIMAÇÃO FLS.324:
1 - Consulte a Secretaria a Base de Dados do DETRAN-PR,
pela internet, com o objetivo de verificar a existência de veícu-
los em nome da ré, CNPJ nº 01.715.136/0001-40.

2 - Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para
que encaminhe as declarações de Imposto de Renda da execu-
tada porque nela não constam bens, mas apenas informações
fiscais. Int.

INTIMAÇÃO FLS.326:
1- Intimar o exeqüente para indicar meios para o prossegui-
mento da execução, tendo-se em vista a inexistência de veícu-
los em nome da executada, segundo a base de dados do DE-
TRAN/PR. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo
provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte in-
teressada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-00146-1996-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Cordeiro Cardoso
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 3.351,14, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00275-2006-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcione Amorim do Rosario
Réu : Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-00371-2007-411-09-00-3 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Patricia Siuch do Nascimento
Réu : Comércio de Tijolos Simony Ltda. - ME
Materiais de Construção Simony Ltda.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362
Edison Santiago Filho - PR41332

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta do acordo inadimplido,
com a cláusula penal.

2 - Intimar as reclamadas, na pessoa do seu procurador, para
que efetue o pagamento da quantia líquida e certa de R$
6.081,38, atualizado até 30/04/2008, no prazo de quinze dias,
sob pena de incidência de multa e prosseguimento da execu-
ção, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00385-2008-411-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sérgio Adriano Macacari
Réu : Oceanica Sul Transportes Ltda.
ADV(S) : Luiz do Nascimento Lima - PR24576

Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 260,17 ( Contri-
buições Previdenciárias), com correção monetária e juros, a
partir da data acima, no prazo de quinze dias, sob pena de inci-
dência de multa e prosseguimento da execução, nos termos do
art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00453-2006-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Amilton Alves Carvalho
Réu : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.

ADV(S) : Daniele de Lima Alves Sanches - PR30110
1 - Revejo por ora o despacho de fls. 311, intime-se o exequen-
te para que manifeste-se sobre o bem oferecido a penhora (fls.
309/310).

2 - Prazo 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00497-2007-411-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sebastiao Silva dos Santos
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - PR36491

Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 701,06 ( Honora-
rios Periciais ), com correção monetária e juros, a partir de 30/
04/2008, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de
multa e prosseguimento da execução, nos termos do art. 475-J,
do CPC.

TRT-PR-00519-1989-411-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Isabel Pioli Borba
Réu : Município de Paranaguá
ADV(S) : Dora Maria Schuller - PR7694

Intimar o autor para apresentar resposta aos embargos à execu-
ção, no prazo legal.

TRT-PR-00650-2008-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Luiz de Freitas Morato
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Jose Antonio Faria de Brito - PR12510
Data da audiência: 30/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00682-2008-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gentil José Munaro
Réu : União Federal (Extinta RFFSA)
América Latina Logística do Brasil S.A. - ALL
ADV(S) : Denise Lopes de Araujo Cabral - PR23325
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00776-1994-411-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Aguinaldo Jose da Silva
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 1.001,45, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-00813-2007-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Carlos Machado Cordeiro
Réu : Empreiteira Moreira Ltda.
ADV(S) : Marcos Eduardo Tavares de Andrade - PR24561

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta do acordo inadimplido,
com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

VALOR DA EXECUÇÃO ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008 R$
623,44

TRT-PR-00842-1994-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Adão de Oliveira Blanc
Réu : Embramavel Manutenção de Veículos Ltda.
Dorival Eloir Ribeiro Artigas
Agnalda Marques
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
a resposta ao ofício.

TRT-PR-00899-2008-411-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Alcides Martins Zella
Réu : União Federal (Extinta RFFSA)
América Latina Logística do Brasil S.A. - ALL
ADV(S) : Paulo Antonio Dorneles Dantas - PR23846
Data da audiência: 24/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00979-1997-411-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabio Cella Nunes
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
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Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 1.202,76, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01019-1996-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcelo de Oliveira Veiga
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 2.996,65, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01107-2007-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Rodrigo Cardoso de Barros Martins
Réu : Ipef Instituto Pentalfa de Fomento, Promoção, Educação
e Desenvolvimento Social
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o exeqüente para indicar meios para o prossegui-
mento da execução, tendo-se em vista a inexistência de veícu-
los em nome do executado, segundo a base de dados do DE-
TRAN/PR. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo
provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte in-
teressada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01144-2008-411-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : José Luis de Moraes
Réu : Vizzotto Alves e Alves Ltda.
ADV(S) : Ilso Gomes Montin - RO129
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01385-2007-411-09-00-4 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Antonio Costa
Réu : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/
PR
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
1 - Intimar as partes, na pessoa de seus procuradores, que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 19/06/2008, às 10h, no seguin-
te endereço: Travessa Oliveira Belo, 80, 6º andar, Praça Zaca-
rias, em Curitiba/PR.

2 - - Intimar o reclamante para que apresente, na data da perí-
cia, diretamente ao perito, sua CTPS, documentos médicos (exa-
mes) referente à patologia (sintomas) alegada e aqueles que
comprovem a sua aposentadoria pelo INSS.

TRT-PR-01386-2007-411-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Antosko
Réu : Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda.
ADV(S) : Bernardete Maria de Carvalho Leandro - PR21753
Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430

Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo pericial,
no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

TRT-PR-01437-2007-411-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Abrao da Silva
Réu : Techint S.A.
ADV(S) : Dermot R Freitas Barbosa - PR7362

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto pela reclamada, no prazo legal.

TRT-PR-01672-2007-411-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorgina Pereira de Araujo
Réu : Alternativa Adminstração de Mão de Obra Especializada
Ltda.
INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o reclamante para apresentar contra-razões, no prazo
legal.

TRT-PR-01682-1996-411-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Mariano de Miranda
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 2.019,61, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de

quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01684-2007-411-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Elias Cardoso
Réu : Irmaos Aguiar Empreiteira de Obras Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Estinave Unitização de Cargas e Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Joaquim Tramujas Neto - PR25447
1 - (...)

2 - Intimar a 2ª e a 3ª reclamada, na pessoa do seu procurador,
para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no pra-
zo de quinze dias, sob pena de incidência de multa e prossegui-
mento da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01814-2002-411-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiza da Gloria
Réu : Mini Mercado Granato Ltda.
Mini Mercado Baraniuk Ltda.
Supermercado Alexandra Ltda.
Luane Conceição Moraes
Susy Maria Cordasco
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830

Intimar a 3ª reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 530,16 ( Contri-
buições Previdenciárias), com correção monetária e juros, a
partir da data acima, no prazo de quinze dias, sob pena de inci-
dência de multa e prosseguimento da execução, nos termos do
art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-01909-2000-411-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Venancio Agostinho
Réu : João Carlos Costa
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712

1 - Intimar o autor, na pessoa de seu procurador, para se mani-
festar sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça. No silên-
cio, retornar os autos ao arquivo provisório.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-01911-2007-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sérgio Rocha Alves
Réu : Rocha Top Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADV(S) : Antonio Pinheiro Neto - PR36508
Giovanni Reinaldin - PR39486

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - (...)

TRT-PR-01982-1995-411-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pericles Falcao da Frota
Réu : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Roberto Tsuguio Tanizaki - PR12260
Cristiano Everson Bueno - PR30246

1 - Anotar na capa dos autos tramitação preferencial dos atos e
diligências, nos termos do art. 71, da Lei 10741/2003 (Estatuto
do Idoso).

2 - Intimar as partes para se manifestarem sobre os cálculos
refeitos pelo calculista, apresentando impugnação fundamen-
tada, com os itens e valores objeto da discordância, querendo,
sob pena de preclusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo exe-
cutado.

3 - Prazo: 10 (dez)dias.

TRT-PR-01987-2007-411-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Raul da Silva Araujo
Réu : FCG Silva & Companhia Ltda.
Sulterminais de Armazens Gerais Ltda.
Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda.
ADV(S) : Adriano Branco de Oliveira - PR24657
Joaquim Tramujas Neto - PR25447

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, a iniciar-se
pelo reclamante.

2 - (...).

TRT-PR-02009-2007-411-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro José da Silva Filho
Réu : Romani S.A. - Indústria e Comércio de Sal
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Geni Regina da Silva Propst - PR12899
1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - (...)

TRT-PR-02078-2005-411-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Priscila Nascimento de Freitas
Réu : Supermercado Clayton Ltda.
Uberlandio Vieira Nunes & Cia Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

1 - Intimar o exeqüente para indicar meios para o prossegui-

mento da execução, tendo-se em vista a inexistência de veícu-
los em nome do executado segundo a base de dados do DE-
TRAN/PR. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo
provisório, sem prejuízo de eventual manifestação da parte in-
teressada.

2 - Prazo: 10 (dez) dias.

TRT-PR-02101-1999-411-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Luiz Adriano
Réu : Cotramarpa Cooperativa de Trabalhadores de Bloco Ma-
ritimo e Terrestre do Porto Paranaguá de P (N/P de José Messi-
as Bezerra)
Cilla Armazens Gerais Ltda.
Sulterminais de Armazens Gerais Ltda.
Jose Messias Bezerra
Arcesio Leocadio do Rosario
Luiz César dos Santos
Maurito Silvestre da Conceição
Expedito Batalha Sandez
Pedro Americo dos Santos
João Claudio Ribeiro
Sebastiao Patricio
Ozeias de Paula Ambrosio
Celso Mendes
Mario Luz Norato
Papiniano Domiciano dos Santos
Joacir Fernandes
João Vicente de Souza
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intime-se o autor para se manifestar sobre o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela, no prazo de cinco dias, bem como
apresentar resposta aos embargos à execução.

TRT-PR-02362-1995-411-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Valdecir Ferreira da Silva
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 8.934,83, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02365-1995-411-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paulo dos Santos
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 9.438,93, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02419-2005-411-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jorge Luiz Mayer
Réu : Santos e Balduino Ltda.
Cooperativa de Trabalho Boa Vista Cooperboa Ltda.
Samae Serviço Autonomo Municipal de Agua e Esgoto
ADV(S) : Claudia Regina Leone Souza Alves - PR20383
Bruna Angelica Ferreira Salvatico - PR28371
Mauricio Bonatto Guimaraes - PR22817

1 - Intimar as partes se para manifestarem sobre o laudo perici-
al, no prazo de 10 dias, sucessivamente, a iniciar-se pelo recla-
mante.

2 - Requisitar o pagamento dos honorários periciais prévios, ao
TRT, nos termos do Provimento SGP/CORREG/01/2007, ten-
do vista o deferimento de justiça gratuita ao reclamante.

TRT-PR-02636-2007-411-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gerson da Silva
Réu : Induspel Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
ADV(S) : Pedro Euclides Utzig - PR21362
Renata Rodrigues Salles - PR33558

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores, que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 12/05/2008, às 15h00, na sede
da reclamada, no seguinte endereço: Estrada da Graciosa, Km
9 - Porto de Cima - 83.350-000 Morretes -PR.

TRT-PR-02706-2007-411-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Fabiano do Rosário
Réu : Supermercado D Orla Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta do acordo inadimplido,
com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

VALOR DA EXECUÇÃO ATUALIZADO ATÉ 30/04/2008 R$
3.482,50

TRT-PR-02707-2007-411-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Andrea Thibes da Silva

Réu : Supermercado D Orla Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta do acordo inadimplido,
com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

VALOR DA EXECUÇAO ATUALIZADA ATE 30/04/2008 R$
6.090,54

TRT-PR-02724-1996-411-09-00-6 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson de Oliveira
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 5.774,06, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02760-2006-411-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marilu Correa Ferreira
Réu : Transzella Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.
ADV(S) : Eli Zella Jorge - PR6478

Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 743,36 ( Contri-
buições Previdenciárias), com correção monetária e juros, a
partir da data acima, no prazo de quinze dias, sob pena de inci-
dência de multa e prosseguimento da execução, nos termos do
art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02786-2007-411-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gil Terra Denis
Réu : Divair Matilde Cordeiro [ME]
ADV(S) : Adriano Kalil Tramujas - PR24426

1 - Elabore a Secretaria da Vara a conta do acordo inadimplido,
com a cláusula penal e contribuições previdendiárias.

2 - Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida e certa, no prazo de quinze
dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento da exe-
cução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

VALOR DA EXECUÇÃO ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008 R$
6.663,30

TRT-PR-02791-1996-411-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Pedro Ribeiro
Réu : Granspar Padronização de Graneis Paranaguá
Multitrans Operações Portuárias Ltda.
Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
ADV(S) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - PR36178

Atualizar a conta e intimar a reclamada, na pessoa do seu pro-
curador, para que efetue o pagamento da quantia líquida e certa
DE R$ 633,70, ATUALIZADA ATÉ 30/04/2008, no prazo de
quinze dias, sob pena de incidência de multa e prosseguimento
da execução, nos termos do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-02829-2007-411-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Giovane Araujo do Carmo
Réu : Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Sulterminais de Armazens Gerais Ltda.
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-02910-2006-411-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Odair Vicente
Réu : Antonio Ozorio Mendes da Silva
ADV(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318

Intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre
os documentos juntados pela ré.

TRT-PR-03121-2007-411-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Islene de Araujo Gonçalves
Réu : Loja Duponto
ADV(S) : Nereu de Oliveira - PR18689
Intimar a reclamada, na pessoa do seu procurador, para que
efetue o pagamento da quantia líquida de R$ 469,65 ( Contri-
buições Previdenciárias), com correção monetária e juros, a
partir de 30/04/2008, no prazo de quinze dias, sob pena de in-
cidência de multa e prosseguimento da execução, nos termos
do art. 475-J, do CPC.

TRT-PR-03210-2007-411-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Paula dos Santos
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Jose Rubens Cafareli - PR16285

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

TRT-PR-03336-2007-411-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
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Autor : Zilda Machado
Réu : Ordesc Organização Para O Desenvolvimento Social e
Cidadania
ADV(S) : Jean Carlo de Almeida - PR22929

Dar vista à parte contrária, pelo prazo de cinco dias, para se
manifestar sobre os documentos de fls. 264/361.

TRT-PR-03423-2007-411-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Empregados na Adminis-
tração e Nos Serviços de Capatazia no Estado do Par
Réu : Eduardo Requião de Mello e Silva
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
ADV(S) : Marineide Spaluto - PR10937

Intimar a parte contrária para apresentar contra-razões ao re-
curso ordinário interposto, no prazo legal.

03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Divino Julian

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00383-2008-322-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ana Maria Luiz da Silva
Réu(s) : Delcio Lopes Araujo Camelo
Biscoito Damião e Cosme Ltda.
Biscoito Cosme e Damião Ltda.
INTIMADO(S) : Biscoito Damião e Cosme Ltda. - (RÉU - 2) -
CNPJ: 06.095.142/0001-66
Delcio Lopes Araujo Camelo - (RÉU - 1) - CNPJ: 05.217.932/
0001-04
DRA. KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS, Juiza do Tra-
balho da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam NOTIFICADAS as rés Del-
cio Lopes Araujo Camelo (CNPJ n.º05217932000104) e Bis-
coito Damião e Cosme Ltda.(CNPJ n.º06095142000166) atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para comparecer peran-
te a 2a Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel Pereira,
n° 994, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para
25/06/2008, às 15:00h, quando poderá apresentar sua resposta
à ação (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar prepos-
to na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente qualificadas,
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não
comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) importará revelia quanto à
matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta 2a Vara do Trabalho.

________________________________________
DRA. KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS
Juiza do Trabalho

TRT-PR-00892-2005-322-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Anderson Pereira
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ:
77.998.375/0001-17
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS, Juiza do Tra-
balho da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu Ambiental
Vigilância Ltda.(CNPJ n.º 77998375000117) , atualmente em
lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 34.489,03 (trinta e quatro mil, quatro-
centos e oitenta e nove reais e três centavos) a ser atualizado à
época do pagamento. O réu fica ciente desde logo que, nos
termos do art. 232, IV do CPC, a citação considerar-se-á reali-
zada vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

___________________________________
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01536-2001-322-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Martins Zelinski
Réu(s) : Clube dos Oficiais de Justica do Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Clube dos Oficiais de Justica do Estado do
Paraná - (RÉU - 1)
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS, Juiza do Tra-
balho da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu CLUBE
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ atu-
almente em lugar incerto ou não sabido, para, querendo, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar Embargos à Execução (Art.
884 da CLT).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

_________________________________________
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01946-2003-322-09-00-7(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Tatiana do Carmo da Silva
Réu(s) : Gilmara Ferreira Portela
INTIMADO(S) : Gilmara Ferreira Portela - (RÉU - 1)
DRA. KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS, Juiza do Tra-
balho da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu Gilmara Fer-
reira Portela, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para
os fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 5.827,30
a ser atualizado à época do pagamento. O réu fica ciente desde
logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a citação conside-
rar-se-á realizada vinte dias após a presente publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

___________________________________
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS
Juiza do Trabalho

TRT-PR-01973-2007-322-09-00-3(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Marcia Maria da Veiga
Réu(s) : Josilea Medeiros Fabrizzi [ME]
INTIMADO(S) : Josilea Medeiros Fabrizzi [ME] - (RÉU - 1) -
CNPJ: 05.513.030/0001-15
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS, Juiza do Tra-
balho da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu Josilea
Medeiros Fabrizzi [ME] (CNPJ n.º05513030000115) , atual-
mente em lugar incerto ou não sabido, para ciência do inteiro
teor do despacho de fls. 31, transcrito abaixo
‘Homologo a novacao noticiada pelas partes para que produza
seus juridicos e legais efeitos, mantendo-se as demais determi-
nacoes contidas em audiencia anterior.
Intimem-se as partes, bem como para que retirem, em 10 dias
apos comprovados os recolhimentos acima, os documentos por
elas juntados com a inicial e instrucao dos autos, dispensando-
se sua renumeracao, sob pena de, com o decurso de prazo, se-
rem os autos encaminhados ao arquivo definitivo com sua pos-
terior incineracao (art. 245, Provimento Geral da Corregedoria
Regional do Trabalho da 9ª Regiao).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

_________________________________________
DRA.KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

Juiza do Trabalho

MARLI GONÇALVES VALEIKO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PARANAVAÍ

RUA ANTONIO VENDRAMIM 2150
87705300 PARANAVAI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2008

Ficam INTIMADOS os advogados abaixo nominados do que
segue descrito relativamente aos autos enumerados, obser-
vando-se o prazo concedido:

TRT-PR-71004-2006-023-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Lucipar Administração e Participações S/C Ltda.
Réu : Aparecida Ana Paulina Delmondes
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão do curso desta, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-99506-2005-023-09-00-5 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Antonio Bezerra Cavalcante
Réu : Luiz Antonio Balestieri
Marcelo Antonio de Pauli
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-71008-2006-023-09-00-9 (ET)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Daniella Caetano Moleirinho
Réu : Anacleto Freire de Moraes
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286

oferecer resposta, no prazo legal (Lei 5584/1970, art 6º), ao
agravo de instrumento interposto pela parte autora.

TRT-PR-71012-2006-023-09-00-7 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Daniella Caetano Moleirinho
Réu : Magda Pereira Nunes
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286

Oferecer resposta ao agravo de instrumento interposto pela parte
embargante.

TRT-PR-00017-2008-023-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcilene Rodrigues Mendes Bertolino
Réu : Giogia Catarina Tomé
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629

Manifestar-se a respeito da certidão negativa da Oficiala de
Justiça à fl.33.

TRT-PR-00019-2008-023-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rosalina Alves Lapera
Réu : Darci Curione
ADV(S) : Viviani dos Santos Sanches - PR39959

Manifestar-se a respeito dos documentos juntados pelo recla-
mado às fls.21/130.

TRT-PR-00034-2002-023-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Walter Luiz Gutierre
Réu : Colarol Indústria e Comércio de Laticinios Rondon Ltda.
Elzo Barranco Marega
Antonio Marega Barranco
Luiz Carlos Barranco Marega
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108
Promover a juntada de cópia atualizada da matrícula do imóvel
indicado à penhora.

TRT-PR-51046-2004-023-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rosimere Munhoz Angelo de Moura
Réu : Embrasil Empresa Brasileira de Serviços Terceirizados
S/C Lt
Osvalmir Crisanto Silva
Ciro Luiz Barao da Silva
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00061-2003-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ademar Pereira dos Reis
Réu : Aparecido Zavan
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Para assinatura do Auto de Adjudicação.

TRT-PR-00069-2004-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ailton Cardoso - Espolio
Réu : Incopol Indústria e Comércio de Portas Alto Paraná Ltda.
Maria Olinda Gonçales Tosti
Josane Angélica Tosti Garcia
ADV(S) : Alcides dos Santos - PR16730

Do despacho de fl.296:

“I. Prejudicado o requerimento formulado pela parte ré às
fls.278/279, vez que os valores bloqueados em contas bancári-
as da executada Josane Angélica Tosti Garcia foram liberados,
conforme fls. 287/289, vez que os valores bloqueados em con-
tas bancárias da primeira ré foram suficientes para integral ga-
rantia da execução.
II. (...) querendo, opor embargos no prazo de 05 dias (CLT, art.
884).”

TRT-PR-00092-2003-023-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marli Ostaque Soares
Réu : Silvio Cesar Pelloso
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão do curso desta, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00123-2006-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cleonice Pereira da Silva
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Andre Ricardo Franco - PR23146
Para ter vista dos esclarecimentos prestados pelo Perito às
fls.508/513, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.
A parte autora iniciando em 28/04/2008 e encerrando em 02/
05/2008.
A parte ré iniciando em 05/05/2008 e encerrando em 09/05/
2008.

TRT-PR-00135-2007-023-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Helio Furman
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvonei Sérgio Zaghini - PR22621
Manifestar-se a respeito dos documentos de fls.495/523, bem
como a respeito da certidão da Oficiala de Justiça à fl.528.

TRT-PR-00213-2005-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ivo Barboza dos Santos

Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
União
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516
Do indeferimento ao agravo de petição interposto em 24/03/
2008, por intempestivo.

TRT-PR-00222-2008-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Pereira
Réu : Elizeu Matias [ME]
O Reboucas e Cia Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00223-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Francisco de Oliveira
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00224-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Magno César de Oliveira
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 20/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00225-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : José Pereira Moura
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Mario Sergio Garcia - PR35238
Data da audiência: 05/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00238-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : João José Rodrigues
Réu : Irmaos Boareto S/C Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 25/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00243-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Claudio Vicentin Sobrinho
Réu : Frigorifico Margen Ltda.
ADV(S) : Gilson Jose dos Santos - PR31128
Data da audiência: 07/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00244-2008-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Pricila da Silva Lopes
Réu : Ara Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 26/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

Paranavaí
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TRT-PR-00247-2008-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Maria Helena do Nascimento Nogueira
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farias - PR26298
Data da audiência: 01/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00248-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Francisco Angelo da Silva
Réu : Indústria e Comércio de Farinha de Mandioca Estrela do
Norte
ADV(S) : Jose Carlos Farias - PR26298
Data da audiência: 02/07/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00249-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Lurdes Silva Ferreira
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Farias - PR26298
Data da audiência: 01/07/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00253-2008-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cleide Manoel de Lima Nascimento
Réu : Alternativa Administração de Mão de Obra Especializa-
da Ltda.
Hospital Regional de Paranavaí
ADV(S) : Cleverson Tomazoni Michel - PR31637
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00254-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Aparecido Devair Antico
Réu : Banco do Brasil S/A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Walter da Costa - PR13167
Data da audiência: 23/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-51255-2006-023-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Eliane Vieira
Réu : Laboratório Lucilio Boneti S/C Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00257-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Carlos Miranda Flor
Réu : Leonardo Bonetti
ADV(S) : Adriana Aparecida Martinez - PR23809
Data da audiência: 24/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

Fica Vossa Senhoria intimado, ainda, no prazo de 10 dias, a
informar o número de PIS da parte autora, bem como o número
de CPF da parte reclamada, sem prejuízo da continuidade do
processo.

TRT-PR-00268-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Levi Pereira de Lima

Réu : M A S Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

Fica Vossa Senhoria intimado, ainda, no prazo de 10 dias, a
informar o número de CNPJ da segunda reclamada, sem preju-
ízo da continuidade do processo.

TRT-PR-00269-2008-023-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jhonatan Gardin Peres
Réu : M A S Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Serviço Social do Comércio - SESC
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 15:10
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência una, observando-se o
procedimento sumaríssimo. Nessa audiência Vossa Senhoria
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT, ficando advertido(a) de que o não compareci-
mento importará no arquivamento dos autos e pagamento das
custas processuais.

Fica Vossa Senhoria intimado, ainda, a informar, no prazo de
10 dias, o número de CNPJ do segundo réu, sem prejuízo da
continuidade do processo.

TRT-PR-00272-2008-023-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Thiago Lima da Silva
Réu : Dallmann Secos e Molhados Ltda. - EPP
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 06/05/2008 Hora: 14:10
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência una, observando-se o
procedimento sumaríssimo. Nessa audiência Vossa Senhoria
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT, ficando advertido(a) de que o não compareci-
mento importará no arquivamento dos autos e pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-00274-2007-023-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cintya Jenifer Avelino Silva
Réu : Sts Sistema de Telecomunicações e Segurança Eletrônica
[ME]
E R de Paula - Telecomunicações
Edmar Rohling de Paula
ADV(S) : Marcos Antonio Lucas de Lima - PR29530
Ter vista, apenas, em cartório de declaração de imposto de ren-
da autuada em apartado, vedada a extração de fotocópias.
Manifestar-se, ainda, sobre o prosseguimento da execução, sob
pena de suspensão desta, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00274-2008-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Aldiney da Silva Lima
Réu : Josuel Paulo Pereira
ADV(S) : Antonio Homero Madruga Chaves - PR11960
Data da audiência: 15/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-51277-2005-023-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ivanir Ferreira Milani
Réu : Cortinas e Decorações Ewa Ltda.
Edson Pelegrini
Ana Maria Morente Pelegrini
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00287-2006-023-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Neusa Maria Maciel
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523

Efetuar o depósito da diferença apurada R$ 97,70, valor atuali-
zado até 15/04/2008, sob pena de penhora.

TRT-PR-00290-2008-023-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ana Maria Serafim Rodrigues
Réu : Avicola Felipe S.A.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Data da audiência: 21/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00292-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marco Aurelio Vioto Picoli
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvonei Sérgio Zaghini - PR22621
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00293-2008-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jorge Elias Venâncio
Réu : Poliservice - Sistema de Segurança S/C Ltda.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos Bonfim - PR19008
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00294-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Edevanir Vieira dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Moveis Sao Mateus Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 09/07/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00298-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cleia Alves de Souza
Réu : M Sartori Ferreira e Cia Ltda.
ADV(S) : Angelica Carnaval Marçola - PR32917
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

Fica Vossa Senhoria intimado, ainda, no prazo de 10 dias, a
informar o número de PIS da parte autora, sem prejuízo da con-
tinuidade do processo.

TRT-PR-00301-2008-023-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sebastião Esteves dos Santos Neto
Réu : Jose Domingos Piperno
ADV(S) : Mauro Lucio Rodrigues - PR26868
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00302-2008-023-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Maurício Aparecido Rodrigues Toledo
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-51303-2006-023-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cristóvam Granado Filho
Réu : Mazzioni e Mazzioni Ltda.
Antonia Bregolin Mazzioni
João Paulo Mazzioni
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, comprovando-se a propriedade, sob pena de
suspensão do curso da execução, nos termos do artigo 40 da
Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00303-2008-023-09-00-2 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Bruno Cabral Boiadeiro
Réu : Sfk Com. Varejista de Produtos Farmacêuticos Ltda. EPP
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 21/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00304-2008-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luciano Ferreira da Silva
Réu : Helios Moreira Cesar Filho
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Considerando a preocupação denotada pelo Judiciário Nacio-
nal com o instituto da conciliação, na forma evidenciada pelo
PROJETO MOVIMENTO PELA CONCILIAÇÃO, do Conse-
lho Nacional de Justiça, implementado em vista da instalação
da denominada Justiça de Conciliação; considerando o teor da
Recomendação nº 8, de 27 de fevereiro de 2007, expedida pela
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda
aos Tribunais de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribu-
nais Regionais do Trabalho que promovam o planejamento e a
execução de ações tendentes a dar continuidade ao Movimento
pela Conciliação; considerando que na conciliação repousa a
principal finalidade da Justiça do Trabalho em promover a har-
monia entre capital e trabalho; considerando que a melhor al-
ternativa para a resolução dos conflitos é a conciliação, vez
que abrevia a tramitação do processo e promove o apazigua-
mento social; considerando ainda que a Justiça do Trabalho
deve buscar sempre a conciliação como meio de compor a lide,
nos termos do artigo 764, da CLT:

1) Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) para comparecer à audiência
de CONCILIAÇÃO a se realizar na data de 16/05/2008, às 09h
30min.
2) O não comparecimento da parte autora importará em arqui-
vamento dos autos.

TRT-PR-00305-2008-023-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Missia Ribeiro de Amorim
Réu : Inbrae Indústria Brasileira de Equipamentos Industriais
Ltda.
Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949
Data da audiência: 09/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00308-2008-023-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : João Carlos Antunes Bonamim
Réu : Heidemann & Cia Ltda.
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 15:10
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência una, observando-se o
procedimento sumaríssimo. Nessa audiência Vossa Senhoria
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT, ficando advertido(a) de que o não compareci-
mento importará no arquivamento dos autos e pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-00309-2008-023-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Maria da Silva Teixeira Stramaro
Réu : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda. Super-
mercados S
ADV(S) : Alcides dos Santos - PR16730
Data da audiência: 08/07/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, cientificando que a ausência da parte autora im-
plicará na extinção do processo sem resolução de mérito e con-
seqüente arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da CLT.

Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência
designada.

TRT-PR-00331-2006-023-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marli de Souza
Réu : Leonice Ferreira Tamele
Nadiel Tamele
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão do curso da execução, nos termos da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-00351-2006-023-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Felipe Jacob Majevski
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
ADV(S) : Luiz Gustavo Fragoso da Silva - PR23282

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.
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TRT-PR-00379-2007-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Moacir Paulino de Andrade
Réu : Transportadora Maw Ltda.
ADV(S) : Antonio Homero Madruga Chaves - PR11960

Para oferecer contra-razões, no prazo legal (Lei 5.584/1970,
art. 6º), ao recurso ordinário interposto pela parte autora.

TRT-PR-51382-2005-023-09-00-7 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Aparecido da Silva
Réu : Charbel Abdou Yones
ADV(S) : Flavio Cerezuela - PR27188

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão do curso desta, nos termos da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00386-2007-023-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Erika Cristina Fernandes
Réu : Limas e Tarniovi Ltda.
ADV(S) : Nassim Maria Ismail - AC2978
Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-00487-2007-023-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Odair Jose dos Santos
Réu : Agro Industrial Guairaçá de Polvilho Ltda.
ADV(S) : Jose Airton Goncalves - PR16968
opor embargos (CLT, art 884), face a constrição havida, blo-
queio de numerários em conta corrente da executada.

TRT-PR-00495-2006-023-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Valdiva Cantuaria Alves
Réu : Cláudia F B Toledo Me
Claudia de Fatima Brugnolli Toledo
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Para apresentar CTPS em Secretaria.

TRT-PR-80608-2006-023-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Josino Soares Filho
Réu : Valdir Moreira Nunes
ADV(S) : Marcos Jorge Catalan - PR25491
efetuar o pagamento da dívida, sob pena de ser acrescida à exe-
cução o valor da multa prevista no artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, no percentual de dez por cento sobre o montan-
te da condenação.

TRT-PR-00543-2007-023-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fernando Santana Barbosa
Réu : Wagner Cássio Cavazin
ADV(S) : Maria de Jesus Santos Gaspar - PR18053

Manifestar-se sobre o teor da certidão da Oficiala de Justiça à
fl.79, ou requeira o que entender de direito em vista do prosse-
guimento.

TRT-PR-00547-1997-023-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marina Rufino da Silva
Réu : Município de Amapora
ADV(S) : Alcides dos Santos - PR16730

Promover o pagamento dos honorários do calculista no importe
de R$ 161,08 atualizado até 30/04/2008, sob pena de prosse-
guimento da execução com a expedição de mandado de seques-
tro.

TRT-PR-00548-1997-023-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Cleuza Maria de Souza Aramini
Réu : Município de Amapora
ADV(S) : Alcides dos Santos - PR16730

Promover o pagamento dos honorários do calculista no importe
de R$ 161,08 atualizado até 30/04/2008, sob pena de prosse-
guimento da execução com a expedição de mandado de seques-
tro.

TRT-PR-00732-2007-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Angela Ravazi de Souza
Réu : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Juarez Lopes Franca - PR21286
Para oferecer contra-razões, no prazo legal (Lei 5.584/1970,
art.6º), ao recurso ordinário interposto pelo Estado do Paraná.

TRT-PR-00757-2005-023-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ana Maria dos Santos
Réu : Nilson Heidi Akiyoshi
ADV(S) : Maria de Jesus Santos Gaspar - PR18053
Manifestar-se, querendo, sobre as CCTs juntadas pela parte
autora.

TRT-PR-00810-2004-023-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Manoel Roque
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Luiz Aparecido Hoaick Rodrigues - PR28629
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
I - A Manifestarem a respeito da transcrição médica de fl. 706,
no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pela parte reclaman-
te.
Prazo para a parte reclamante: de 28/04/2008 a 02/05/2008.
Prazo para a parte reclamada: de 05/05/2008 a 09/05/2008.

II - Da redesignação da audiência para encerramento da instru-
ção processual, última proposta conciliatória e razões finais,
para a data de 21/05/2008, às 16h 10min.

TRT-PR-00813-2004-023-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Fernando Bueno dos Santos
Réu : Valderci Jose da Silva
Orlandus Promoções Artisticas S/C Ltda. N/P Orlando Ficural
Radio Verde e Rosa Ltda.
Rádio FM Esperanca Ltda. (Radio Globo Fm 93,3)
ADV(S) : Sergio Wanderley Alves de Oliveira - PR18620

Da constrição e para, querendo, opor embargos no prazo de 05
dias (CLT, art. 884).

TRT-PR-00826-2003-023-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Laercio Gomes de Motais Junior
Réu : Anibal e Petermann Ltda. - EPP
ADV(S) : Jose Maria Lopes de Souza - PR19097

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão do curso da execução, nos termos da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-00923-2007-023-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Luiz Carlos Guerreiro
Réu : Pires Serviços Industriais Ltda.
Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Renato Benvindo Frata - PR27187
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:50
Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e
local acima mencionados para audiência una, observando-se o
procedimento sumaríssimo. Nessa audiência Vossa Senhoria
deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende se-
jam inquiridas, estas no máximo de 2(duas), na forma do art.
822-H, da CLT, ficando advertido(a) de que o não compareci-
mento importará no arquivamento dos autos e pagamento das
custas processuais.

TRT-PR-00954-2007-023-09-00-1 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Francisco Estevão Guimarães
Réu : E. Souza Bueno & Cia Ltda.
Gráfica Editora Precision Ltda.
H. de Souza Bueno & Cia Ltda.
Nossa Editora Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Apresentar cálculos de liquidação.

TRT-PR-00975-2007-023-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : David Candido de Freitas
Réu : E. Souza Bueno & Cia Ltda.
Gráfica Editora Precision Ltda.
H. de Souza Bueno & Cia Ltda.
Nossa Editora Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Apresentar cálculos de liquidação.

TRT-PR-00986-2007-023-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Robson Silvio Bombarda
Réu : E. Souza Bueno & Cia Ltda.
Gráfica Editora Precision Ltda.
H. de Souza Bueno & Cia Ltda.
Nossa Editora Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Apresentar cálculos de liquidação.

TRT-PR-01006-1995-023-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Silvana Meira Ropelatto Fernandes
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Campos Vaz - PR14427
Antonio Marcos Solera - PR36101
da DECISÃO de manter o curso da presente execução em face
de FRIGORÍFICO CENTRAL LTDA, devedor solidário, por
estarem configuradas nos autos as hipóteses previstas nos arti-
gos 2º, § 2º, e artigo 10 da CLT.

TRT-PR-01012-2002-023-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Ellen Cristina de Souza Rocha Assis
Réu : União das Associacoes de Moradores de Paranavai
Município de Paranavai
ADV(S) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - PR7516

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de retorno dos autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-01030-2007-023-09-00-2 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Anderson Vieira Novaes
Réu : J Felippe Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Wanderson Lago Vaz - PR25243
Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980.

TRT-PR-01108-1995-023-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Osvaldo Romeu Carobeli
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Anna Carolina Ribeiro e Souza Moleirinho - PR37099
Para oferecer resposta, no prazo legal (Lei 5.584/1970, art. 6º),
ao agravo de petição de fls.346/358.

TRT-PR-01113-1995-023-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Nely Ribeiro de Moraes
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
Joaquim Duarte Moleirinho (Espólio De)
Virgolino Pedrosa Moleirinho (Espólio De)
ADV(S) : Antonio Marcos Solera - PR36101

Em face do trânsito em julgado da sentença que decretou a
falência de Matadouro e Frigorífico Continental Ltda (nova
denominação de Frigorífico Noroeste Ltda), DECIDO manter
no pólo passivo da presente execução os sócios ESPÓLIO DE
VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO e ESPÓLIO DE JO-
AQUIM DUARTE MOLEIRINHO, vez que beneficiários do
labor desenvolvido pela parte autora e solidariamente respon-
sáveis pela dívida trabalhista.

TRT-PR-01255-1995-023-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jose Donizete de Oliveira
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
ADV(S) : Antonio Marcos Solera - PR36101
Anna Carolina Ribeiro e Souza Moleirinho - MG94281
para oferecer resposta ao Agravo de petição interposto pela parte
autora, no prazo legal (Lei 5.584/1970, art. 6º).

TRT-PR-01301-1999-023-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Marcos Ferreira dos Santos
Réu : Reinaldo José Martins
Reinaldo Gasparin
Marcia Luzia Chinaglia
Rich Land Moveis Ltda.
ADV(S) : Jurandir Domingos Terra - PR9949

Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de suspensão do curso da execução, nos termos da Lei 6.830/
1980.

TRT-PR-01343-1995-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Rosa da Silva Azevedo
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Antonio Marcos Solera - PR36101
Da DECISÃO que manteve o curso da execução em face de
FRIGORÍFICO CENTRAL LTDA, devedor solidário, por esta-
rem configuradas nos autos as hipóteses previstas nos artigos
2º, § 2º, e artigo 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

TRT-PR-01494-1998-023-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Sueli Vieira da Silva
Réu : Rich Land Moveis Ltda.
Reinaldo Gasparin
Maria Perin Roberto
ADV(S) : Antonio Homero Madruga Chaves - PR11960

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de retorno dos autos ao arquivo
provisório.

TRT-PR-01800-1999-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Magda Pereira Nunes
Réu : Matadouro e Frigorifico Continental Ltda. (Massa Fali-
da)
Edson Sorrentino Monge
Frigorifico Central Ltda.
ADV(S) : Edilson Avelar Silva - PR13558
Juarez Lopes Franca - PR21286
Do despacho de fl.392:

“I. Prejudicado o requerimento formulado pela parte autora à
fl.387, “a”, tendo em vista a juntada do respectivo aviso de
crédito à fl.385/386.
II. Indefere-se o requerido à fl.387, item b, visto que a execu-
ção encontra-se suspensa em virtude da interposição de embar-
gos de terceiro.”

TRT-PR-01962-1998-023-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Antonio Carlos Medeiros Santos
Réu : Maria Ines de Mendonça Medeiros
Vivaldo Medeiros
ADV(S) : Carlos Teodoro Soster - PR13912
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

TRT-PR-02126-1998-023-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Antonio Toshio Kutani
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Informar do desarquivamento dos autos e que estes encontram-
se à disposição em Secretaria.

TRT-PR-02675-1997-023-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
Autor : Jaciara Marta Pomim
Réu : Escolar Maternal Pequeno Polegar S/C Ltda.
Samira Sara Ferreira do Carmo
ADV(S) : Jose Antonio Volpi da Silva - PR8108

Promover o prosseguimento da execução, indicando bens pas-
síveis de penhora, sob pena de retorno dos autos ao arquivo
provisório.

Vara do Trabalho de PARANAVAÍ
José Aparecido Cauneto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85501020 PATO BRANCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00133/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99505-2005-072-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivete Carmem Bolson Geron
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
parte adversa, querendo.

TRT-PR-00828-2005-072-09-01-8 (CS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clóvis José Dal - Molin
Réu : Fundação Cultural Celinauta
Associação Franciscana de Ensino Bom Jesus
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apre-
sente sua CTPS e seus cálculos de liquidação no prazo de quin-
ze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, inclusive
aquelas devidas sobre os salários pagos durante o vínculo labo-
ral reconhecido judicialmente, com a observância dos estritos
termos e limites da condenação.

TRT-PR-00332-2005-072-09-01-4 (CS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Juarez Alberto dos Santos
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT , apre-
sente sua CTPS e seus cálculos de liquidação no prazo de quin-
ze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, inclusive
aquelas devidas sobre os salários pagos durante o vínculo labo-
ral reconhecido judicialmente, com a observância dos estritos
termos e limites da condenação.

TRT-PR-80607-2006-072-09-00-3 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clair Tarcísio Hofstatter
Réu : Geraldo Rodrigues da Silva
ADV(S) : Jeferson Luiz Pichetti - PR27837
Marcos Jose Dlugosz - PR22763

Retirar os documentos carreados aos autos, os quais, decorrido
o prazo acima, serão encaminhados ao arquivo geral.

TRT-PR-00523-2004-072-09-01-5 (CS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João de Mello Cezar
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Ficam intimados do seguinte despacho: “1.Realmente, a exe-
cução é de natureza provisória. Tal circunstância, aliada à no-
tória solidez econômica da executada, torna injustificável, por
ora, a penhora de numerário (art. 620, do CPC). 2. Destarte,
penhorem-se os bens indicados pela devedora. No entanto, no
prazo de cinco dias após o trânsito em julgado da decisão exe-
qüenda, a devedora deverá substituir os bens penhorados por
dinheiro, em atenção ao que estabelecem os artigos 612 e 655,
I, do CPC, em harmonia com os incisos XXXV e LXXVIII do
artigo 5º da CF/88, sob pena de constrição pelo sistema BA-
CENJUD-2. 3. Intimem-se. 4. Vencido, expeça-se Carta Preca-
tória para uma das Vara do Trabalho de Cascavel-Pr, para pe-
nhora do bem nomeado à fl. 467, com criteriosa avaliação pelo
Sr. Oficial de Justiça. “

TRT-PR-00020-2001-072-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Romano Valdir Dal Olmo
Réu : Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Banco HSBC Bamerindus S.A.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Tobias de Macedo - PR21667
Fica intimado para o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda
Retido na Fonte), com o levantamento da guia de retirada ex-
pedida para tal fim que estará à disposição da executada, junto
à agência 4182 da CEF. Para isso, a executada deverá compa-
recer na referida agência bancária portando a guia DARF (có-
digo 5936), sob as penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-00025-2007-072-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valentim Martins de Souza
Réu : Jabur Pneus S.A.
ADV(S) : Ricardo Catani - PR27374
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-99530-2005-072-09-00-4 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Rita de Cacia Ruppel Martinelli
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346

Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados
pela exeqüente, na forma do artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena
de preclusão.

Pato Branco
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TRT-PR-99531-2006-072-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elton Luiz de Souza
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Felipe Corona Menegassi - PR35759
Juliane Alves de Souza - PR39998

Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-79037-2006-072-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Geraldo Limberger
ADV(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Ciência da penhora realizada nos autos.

TRT-PR-99556-2005-072-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Monteiro
Réu : Bernadete Bocalon - (ME)
ADV(S) : Eladio Luiz Roos - PR12106

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00056-2006-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Milton Inacio da Silva
Réu : R J U Comércio e Beneficiamento de Frutas e Verduras
Ltda.
ADV(S) : Nerii Luiz Cemzi - PR19368
Fernando Pegoraro Rosa - PR39096
Marcelo Varaschin - PR21407
Fic aVossa Senhoria intimada para ter ciência do despacho pro-
ferido nos autos supra.
1. Diante das ponderações da reclamada e tendo em vista que o
perito nomeado forneceu laudo a fl.49, destituo do encargo e
para o seu lugar nomeio o médico LUIZ CARLOS POZENAT-
TO para a elaboração do laudo pericial, que deverá informar
nos autos, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a
data, o horário e o local em que realizará os exames médicos,
possibilitando a intimação das partes e assistentes técnicos, se
indicados.2. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega
do laudo, a contar da realização da perícia.3. Intime-se o perito
destiuído e o perito nomeado.
4. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores,
quanto a destituição do perito nomeado tendo em vista a data
designada para perícia fl.251.

TRT-PR-51067-2006-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Carlos Antonio Gonçalves da Rocha
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669

No prazo de cinco dias, deverá comprovar nos autos o recolhi-
mento das custas processuais no valor de R$ 89,15 (oitenta e
nove reais e quinze centavos), sob pena de execução.

TRT-PR-00069-2001-072-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Fabiano Bonetto
Réu : Sul Amercia Companhia Nacional de Seguros
ADV(S) : Mauricio S. Fazolo - PR27473
Fica a executada intimada da liberação de valores na forma da
conta de fls.650/651e para que no prazo de quinze dias com-
prove nos autos:
a) o encaminhamento da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social - GFIP (cód. 650), relativamente às contribuições previ-
denciárias recolhidas, na forma da IN 9, de 24/11/2005, do
Ministério da Previdência Social, devendo ser preeenchida uti-
lizando-se o Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e In-
formações à Previdência Social - SEFIP, versão 8.0, cujo ma-
nual e programa SEFIP encontram-se disponibilizados na In-
ternet, nos endereços eletrônicos www.previdencia.gov.br e
www.caixa.gov.br, sob pena de tal ser feito por contador nome-
ado pelo Juízo, arcando a executada com o valor dos respecti-
vos honorários, desde já fixados em R$ 350,00;
b) o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fon-
te), com o levantamento da guia de retirada expedida para tal
fim que estará à disposição da executada, junto à agência 4182
da CEF. Para isso, a executada deverá comparecer na referida
agência bancária portando a guia DARF (código 5936), sob as
penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-00087-2005-072-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edemar Paulo Ronda
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado do Emprego e Relaco-
es
ADV(S) : Andre Gustavo Vallim Sartorelli - PR30888
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-99588-2005-072-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Magnoria Bringhentti Dalmagro
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-99589-2005-072-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria de Lourdes Pagani Tomasson
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.

ADV(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00101-2007-072-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Terezinha Lucia Zolet Palma
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - SC11044
Gabriel Lemos da Costa - SC19633
Daniela Enderle - SC21472
Fernando Marcos Gasparin - SC22294
Anely de Moraes Pereira Merlin - PR40339
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
parte adversa, querendo.

TRT-PR-00102-2007-072-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Tatiane Silveira Kulhkomp
Réu : Televigo Televisão A Cabo Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932

Tomar ciência do despacho de fl. 179 dos autos, cujo inteiro
teor é o seguinte:

“1. Defiro o prazo requerido. 2. Vencido, voltem para novas
deliberações. 3. Ciência à reclamante. Em 15/04/2008 (a) EMÍ-
LIA SIMEÃO ALBINO SAKO. Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-00119-2007-072-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Flori Demari Cheis
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apre-
sente o exeqüente sua CTPS no prazo de quinze dias para a
devida anotação.

TRT-PR-99624-2005-072-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudiomiro Simões
Réu : Proenco Engenharia Contrução Civil Ltda.
João Carlos Toth
João Kleis
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Paulo Cesar de Oliveira - SC9914
Ficam intimados do seguinte despacho:”1. Deixo por ora de
homologar o acordo de fls. 411/414. 2. Deverão as partes ade-
quar a conciliação estipulando correção das parcelas, a partir
da sexta, bem como o percentual da cláusula penal de 100%,
sob pena de não homologar o acordo. 3. Intimem-se as partes.
4. Decorridos os prazos, voltem conclusos.”

TRT-PR-00124-2006-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Darem Marques de Lima
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Fica Vossa Senhoria intimada para os efeitos do art. 884 da
CLT, cuja garantia da execução se deu através da conversão de
depósito recursal.

TRT-PR-00125-2003-072-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulino Marcante
Réu : Frigosul Distribuidora de Carnes Ltda.
Frigoeste Distribuidora de Carnes Ltda.
Clóvis Viganó
Jane Vigano
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Airton Jose Alberton - PR24768
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos, bem como, ficam intimados do
término do processo.

TRT-PR-79129-2006-072-09-00-9 (ACCS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Aldo de Col
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062
Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Felipe Corona Menegassi - PR35759
Ciência quanto ao término do processo. As requerentes deve-
rão retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os docu-
mentos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00153-2006-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Fabriciano Laudelino
Réu : Fernando Dlugosz
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Felipe Corona Menegassi - PR35759
1. Julgo subsistente a penhora.
2. Homologo a avaliação.
3. Determino a realização de PRAÇA E LEILÃO para os dias
02 e 03 de junho de 2008, respectivamente, às 13h30min., na
sede desta Vara do Trabalho, nomeando, para tanto o Sr. Sadi
Luiz Simon, leiloeiro do Juízo já compromissado perante esta
Vara do Trabalho.
4. Os honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser

paga pelo exeqüente.
5. Havendo pagamento da execução ou formalização de acor-
do, o executado arcará com as despesas de leiloeiro, as quais
importarão em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação,
salvo se o pagamento ou a notícia do acordo se verificar em até
10 (dez) dias antes da realização da hasta pública.
6. Nos processos levados a leilão unicamente para satisfação
das despesas processuais, havendo o pagamento destes, o exe-
cutado arcará com os honorários de leiloeiro, no importe de
2% (dois por cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se
o pagamento se verificar em até 10 (dez) dias antes da realiza-
ção do leilão.
7. A hasta pública somente será suspensa em casos de paga-
mento do débito, formalização de acordo ou remição, mediante
comprovação do pagamento de TODAS as despesas processu-
ais pendentes, inclusive contribuições previdenciárias.
8. Fica o leiloeiro autorizado a mostrar aos interessados os bens
penhorados, mesmo que na posse de terceiros ou depositados
em mãos do executado, utilizando, se necessário, reforço poli-
cial.
9. Intimem-se as partes, inclusive , que será adotado direta-
mente o procedimento que faculta o § 3º do art. 888 da CLT,
bem como de que, caso o bem seja arrematado, o prazo para
eventual insurgência quanto à referida arrematação começará a
fluir na data da assinatura do auto, independentemente de nova
intimação. Caso não haja arrematante ou o exeqüente não te-
nha interesse na adjudicação, fica, desde logo, autorizada a
venda direta do referido bem.
10. Restando, por quaisquer motivos, inviabilizada a intimação
das partes a publicação do edital convalidará o ato.

TRT-PR-00153-2001-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Orli Carlos Bertinatto
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00155-2007-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José de Mattos
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Ivan Miguel da Silva Ferraz - PR27650

No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência 4182,
da Caixa Econômica Federal.
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho a CTPS e as
guias para saque do seguro desemprego de seu constituinte, no
prazo legal.

TRT-PR-00169-2003-072-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Paulo Roberto Damasceno
Réu : Ermindo Manique Barreto - Espolio De - Repr.Cleci Fi-
dalski
ADV(S) : Aurimar Jose Turra - PR17305

No prazo de quinze dias, deverá comprovar nos autos o reco-
lhimento das custas processuais no valor de R$ 45,75 e das
contribuições previdenciárias no valor de R$ 162,93, sob pena
de prosseguimento da execução; o encaminhamento da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativa-
mente às contribuições previdenciárias recolhidas, sob pena de
tel ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a exe-
cutada com o valor dos respectivos honorários, desde já fixa-
dos em R$ 350,00.

TRT-PR-51186-2006-072-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cleverson Adriano Andreis
Réu : Fundação Educacional Universidade Eletrônica do Bra-
sil
ADV(S) : Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Ciência do teor do despacho de fl. 194:
“1. Revejo o despacho de fl.192. 2. Inutilize-se a GR expedida
em favor do exeqüente, emitindo nova GR em favor do Diário
do Sudoeste. 3. Defiro a adjudicação, em conformidade com
Art. 685-A do CPC. 4. Expeça a Secretaria o auto de adjudica-
ção em favor do adjudicante, entregando-a mediante recibo nos
autos. 5. Proceda-se à conta geral e voltem conclusos para no-
vas deliberações. “
Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho o Auto de
Adjudicação, no prazo legal.

TRT-PR-00212-2005-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Simone dos Santos
Réu : Maronezi & Tinti Ltda. - (ME)
Cladimir Maronezi
Marco Roberto Tinti
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Fica Vossa Senhoria ciente para que, no prazo de dez dias, in-
forme o correto e atual endereço de sua constituinte (Debora
Rosa) de modo a possibilitar a sua intimação para efetuar o
levantamento dos valores que lhe são devidos.

2. Após, aguarde-se a realização da hasta pública designada.

TRT-PR-00216-2005-072-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Norton Egilio Lazzari
Réu : Município de Coronel Vivida
ADV(S) : Egidio Munareto - PR3647
Fica intimada quanto às liberações e para que no prazo de quinze
dias comprove nos autos: a) o encaminhamento da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP (cód. 650), relativa-
mente às contribuições previdenciárias recolhidas, na forma da
IN 9, de 24/11/2005, do Ministério da Previdência Social, de-
vendo ser preeenchida utilizando-se o Sistema Empresa de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
SEFIP, versão 8.0, cujo manual e programa SEFIP encontram-
se disponibilizados na Internet, nos endereços eletrônicos
www.previdencia.gov.br e www.caixa.gov.br, sob pena de tal
ser feito por contador nomeado pelo Juízo, arcando a executa-
da com o valor dos respectivos honorários, desde já fixados em
R$ 350,00.

TRT-PR-00228-2008-072-09-00-0 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clair de Fátima Paulino da Silva
Réu : Peccato Drive In Motel Ltda.
ADV(S) : Flavio Rodrigo Santos Dutra - PR39871

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00255-2005-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio de Andrade da Rosa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Fica o devedor subsidiário intimado para que no prazo de dez
dias indique bens do devedor principal passíveis de penhora,
livres, desembaraçados e suficientes à garantia integral do Juí-
zo, indicando inclusive sua localização, sob pena da execução
voltar-se contra si.

TRT-PR-00295-2001-072-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Edenor Pedro Mayer
Réu : Mercado Construções e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Rogerio Costa - PR14913
Renato Pedro de Souza - PR18502

Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00301-2007-072-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Beloni de Fatima Fiori
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Erlon Antonio Medeiros - PR25537

A perícia médica será realizada no dia 13/05/2008, às 9h, junto
à Clínica de Ortopedia e Traumatologia - ORTOSUL, do Dr.
Fabio Gava, localizada na Avenida Brasil, 389, centro, na cida-
de de Pato Branco-PR.

Dita informação deverá ser repassada aos seus assistentes téc-
nicos, se indicados.

Por ocasião da perícia médica ortopédica, deverá o reclamante
portar consigo os exames complementares que disponha (tais
como: RX, tomografias, ressonância magnética, espirometri-
as), além de atestados médicos e receitas.

TRT-PR-00322-2008-072-09-00-9 (MC)
Local Atual : COMARCA DE PATO BRANCO - PR DISTRI-
BUIDOR
Autor : Luiz Alberto Fuao Mercio
Réu : Luiz Fernando Belinazzo
ADV(S) : Luiz Alberto Fuao Mercio - SC2808
Liriane Melina Camargo - PR39828
Ficam intimados do seguinte despacho:”1. Quanto ao alegado
na petição de fls. 60/71 nada a deferir, eis que já houve decisão
neste sentido à fl. 35. 2. Diante da renúncia do prazo recursal à
fl. 72, encaminhem-se os autos à uma das Varas Cíveis da Co-
marca de Pato Branco.”

TRT-PR-51347-2006-072-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elieti Monteiro Piana
Réu : M. Mezzoni & Cia. Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00356-2006-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdevino Sutil
Réu : Cooperativa Agrícola Mista Sao Cristovao Ltda. - Ca-
misc
ADV(S) : Dagoberto Sigrun Pedrollo - PR6954
Fica Vossa Senhoria intimada, para que, no prazo de cinco dias,
efetue correção no código do depósito do FGTS, tendo em vis-
ta que o depósito foi efetuado com o código 660, quando o
correto seria o código 418, no mesmo, deverá apresentar sua
resposta a Impugnação à Sentença de Liquidação (fls.292/294),
no prazo legal, querendo, bem como se manifestar acerca dos
cálculos apresentados pelo exeqüente às fls.278/291.

TRT-PR-00360-2004-072-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Carlos Luiz Manfrin
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Regina Gutierrez Arballo - PR34558
Mônica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Vista à reclamada novos cálculos e da conta geral pelo prazo
de dez dias, sob pena de preclusão.
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TRT-PR-00376-2006-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Marcio dos Santos
Réu : Transportadora Pan Ltda.
ADV(S) : Eladio Luiz Roos - PR12106
Foram liberados os valores na forma determinada no Termo de
Audiência de fls.157/158. Deverá, no prazo de dez dias, provi-
denciar o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na
Fonte), com o levantamento da guia de retirada expedida para
tal fim que estará à disposição da executada, junto à agência
4182 da CEF. Para isso, a executada deverá comparecer na re-
ferida agência bancária portando a guia DARF (código 5936),
sob as penas da lei (art. 28, Lei nº 10.833/2003).

TRT-PR-00380-2006-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Rufatto
Réu : Inplasul Indústria de Plásticos Sudoeste Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Celio Armando Janczeski - PR25835
A perícia médica será realizada no dia 20/05/2008, às 09h00,
junto à Clínica de Ortopedia e Traumatologia - ORTOSUL, do
Dr. Fabio Gava, localizada na Avenida Brasil, 389, Centro, na
cidade de Pato Branco-PR. Dita informação deverá ser repas-
sada aos seus assistentes técnicos, se indicados. Por ocasião da
perícia médica ortopédica, deverá o reclamante portar consigo
os exames complementares que disponha (tais como: RX, to-
mografias, ressonância magnética, espirometrias), além de ates-
tados médicos e receitas.

TRT-PR-00382-2007-072-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Carlos Schaedler
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Michelly Alberti - PR36039
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00383-2007-072-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Saule Girardi
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
Michelly Alberti - PR36039
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00384-2006-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lival Fernandes Poleze
Réu : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Mauricio S. Fazolo - PR27473
Ciência à reclamada quanto ao teor da petição de fl. 668.

TRT-PR-00388-2008-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Rosiley Zanatta
Réu : Digitech - Tecnologia e Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Informar o atual e correto endereço da primeira reclamada DI-
GITECH e/ou seus sócios, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito, na forma do Enun-
ciado 263 do C. TST, em harmonia com os Arts. 295, VI, e 284
do CPC.

TRT-PR-00411-2008-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maario Isidro Thomazi
Réu : Pirâmide Veículos Ltda.
V V L - VIctory Veículos Ltda.
ADV(S) : Andrey Herget - PR16575
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Fica Vossa Senhoria ciente de que tem o prazo de cinco dias
para requerer o que entender de direito.

TRT-PR-51424-2005-072-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Otavio Ruthes
Réu : Assopar Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Fica intimado para que no prazo de trinta dias indique bens da
executada passíveis de penhora, livres, desembaraçados e sufi-
cientes à garantia integral do Juízo, indicando inclusive sua
localização, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00425-2007-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ivan Roque
Réu : Silvano Ernesto Testa
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Fica intimada para manifestar-se quanto ao teor da petição de
fl. 29, sob pena de preclusão.

TRT-PR-51474-2006-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marcos Lavandoski
Réu : Anhambi Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Cassio Lisandro Telles - PR15225
Juliane Alves de Souza - PR39998

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-

tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00496-2006-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Junior Jocondo Viero(Espólio De)
Réu : Pré Casa Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho a CTPS de
seu constituinte, no prazo legal.

TRT-PR-00504-2006-072-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luciana Maia
Réu : Hosonic Industrial do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Alcione Luiz Parzianello - PR18516

Tomar ciência do despacho de fl. 420 dos autos, cujo inteiro
teor é o seguinte:

“1. Registre-se na autuação a pendência do AIRR certificado à
fl. 419, aguardando-se seu deslinde. 2. Ciência às partes. Em
10/04/2008 (a) EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO. Juízao do
Trabalho.”

TRT-PR-00505-1997-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Jair Paulinho Uhlik
Réu : Ilvair Carlos David
Edite Maria Meller Manjabosco
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Sadi Meine - PR10674
Newton Schimmelpfeng - PR6010

Tomar ciência do despacho de fl. 440 dos autos, cujo inteiro
teor é o seguinte:

“1. Revejo o item “1” do despacho de fl. 437, diante do reque-
rido na AD 545/2008. 2. Expeça-se Carta Precatória para a 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, solicitando-se a esta que
determine a expedição de ofício à 2ª Circunscrição do Registro
de Imóveis de Foz do Iguaçu para que este não proceda, em
sendo apresentada, a averbação da adjudicação do imóvel lote
situado no quadrante 10, quadrícula 02, setor 41, quadra 11,
lote 043, loteamento Jardim São Paulo, sem benfeitorias, com
área de 462,50m2, localizado na Rua Quintino Bocaiúva, es-
quina com Rua Monsenhor Guilherme, matrícula 287, inserta
na Carta de Adjudicação emitida pelo referido Juízo nos Autos
CP 223/1998, datada de 15/10/2003. 3. Intime-se o exeqüente,
através de sua procuradora, para que, em dez dias, junte aos
autos o original da Carta de Adjudicação expedida na CP 223/
1998 da 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, bem como para
que se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 407 e
seguintes. 4. Intime-se, ainda, o primeiro executado, através de
seu procurador, para que, em dez dias, se manifeste sobre a
petição e documentos de fls. 407 e seguintes, e esclareça as
razões de sua omissão no que tange à anterior alienação do
imóvel lote situado no quadrante 10, quadrícula 02, setor 41,
quadra 11, lote 043, loteamento Jardim São Paulo, sem benfei-
torias, com área de 462,50m2, localizado na Rua Quintino Bo-
caiúva, esquina com Rua Monsenhor Guilherme. 5. Traslade-
se cópia deste despacho aos autos da AD 545/2008. 6. Feito o
traslado, expedida a CP e vencidos os prazos, retornem os au-
tos para deliberações. 7. Ciência aos terceiros interessados, por
intermédio de seu procurador (fl. 411). Em 14/04/2008. (a)
ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP. Juíza do Traba-
lho.”

TRT-PR-00506-2007-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz de Cales Batista
Réu : Patoeste Eletro Instaladora Ltda.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866

Tomar ciência do recolhimento do IRRF, conforme guia DARF
juntada à fl. 573 dos autos.

TRT-PR-00520-2006-072-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vitor Lucio Michielin
Réu : B Transportes Ltda.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Zilandia Pereira Alves - PR26932
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-00526-2002-072-09-00-4 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leandro Kozerski
Réu : Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Adriana Christina Castilho Andrea - PR25346
No prazo de quinze dias, providenciar o levantamento dos va-
lores liberados, através da guia de retirada, encaminhada à Agên-
cia 4182, da Caixa Econômica Federal.

TRT-PR-00543-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Josemir Carlos Cortivo
Réu : J.S. Distribuidora
ADV(S) : Helena Selivan - SC24030

Informar o atual e correto endereço do réu e/ou seus sócios, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, na forma do Enunciado 263 do C. TST, em har-
monia com os Arts. 295, VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53,
“a”, do Provimento Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª
Região e do item “6” da Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara
do Trabalho.

TRT-PR-00545-2008-072-09-00-6 (AD) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Armando Rafagnin
Réu : Jair Paulino Uhlik
ADV(S) : Newton Schimmelpfeng - PR6010

Ciência do teor do Termo de Audiência de fl.31, à sua disposi-
ção no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-51564-2005-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alaor Galvao dos Santos
Réu : E.B.V. Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Ivor Sergio Cadorin - PR16517
Marcia Picanco Prockmann - PR20379

Tomar ciência da sentença resolutiva de embargos à execução
proferida nos autos cujo teor está à sua disposição no site do E.
TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00578-2008-072-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clovis Menezes
Réu : Novo Espaço Edificações Moduladas Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 16:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00579-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Clovis Menezes
Réu : Ep Edificacoes Pre Fabricadas Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00580-2008-072-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Mauricio Moreira
Réu : Loficina
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00581-2008-072-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Gelson Gardino dos Santos
Réu : Espaço Certo Edificações Pré Fabricadas Ltda.
Novo Espaço Edificações Moduladas Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00582-2008-072-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Luiz dos Santos
Réu : Boneti Indústria e Comércio de Artefatos de Fibra Ltda.
ADV(S) : Helena Selivan - SC24030
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00583-2008-072-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marisete Rodrigues de Souza
Réu : Deonir Caetano Reginatto
ADV(S) : Helena Selivan - SC24030
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00583-2006-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cleusa Julian Pedroso
Réu : José Rocha(Espólio De)
ADV(S) : Genírio João Fávero - PR11571
Caroline Santos Fávero - PR36408
Informo os dados cadastrais da reclamante Cleusa Julian Pe-
droso

RG-6.579.797-6, CPF 977297959-49, Data Nascimento 12/10/
1971, PIS 130.86887-51-5 e CTPS 9838733/0001/PR

TRT-PR-00584-2008-072-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Oilson de Oliveira
Réu : Deonir Caetano Reginatto
ADV(S) : Helena Selivan - SC24030
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00586-2008-072-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdecir da Silva
Réu : Lavoura Indústria e Comércio Oeste S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Data da audiência: 05/08/2008 Hora: 16:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00587-2008-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dirceu Beltrame
Réu : Lavoura Indústria e Comércio Oeste S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00588-2008-072-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Elizabete Ribeiro dos Santos
Réu : Lourdes Zambiassi Pastorello - FI
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Max Humberto Recuero - PR26406
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00590-2008-072-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vanderlei Souza
Réu : Darta Construçoes Civis Ltda.
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278

Ciência do teor do Termo de Audiência de fl. 60, à sua disposi-
ção no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00602-2008-072-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ari Kovalski
Réu : Primos Comércio e Transportes Ltda.
ADV(S) : Auro Almeida Garcia - PR10046
Data da audiência: 29/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00603-2008-072-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Leonlda Alves da Silva
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Suziane Pallaoro - PR24113
Jeferson Luiz Pichetti - PR27837
Jociane Triches - PR27876
Data da audiência: 20/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00605-2008-072-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Carlos Caldato
Réu : Frnakli Auro Ansolin Fi Me
Frankli Auro Ansolin
ADV(S) : Joao Alcione Lora - PR41278
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Fica o reclamante intimado para que, no prazo de dez dias,
informar o correto e atual endereço dos reclamados, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito, na forma do
Enunciado 263 do TST, em harmonia com os artigos 295, VI, e
284 do CPC.

TRT-PR-00617-2008-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
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Autor : Inez Tereza Poroniczak Lira
Réu : Peccato Drive In Motel Ltda.
S. F. Drive In Motel Ltda.
Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00618-2008-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria Salete Zarembski Gepfrie
Réu : Peccato Drive In Motel Ltda.
S. F. Drive In Motel Ltda.
Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 15:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00619-2008-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dircelia Rosa de Oliveira
Réu : Peccato Drive In Motel Ltda.
S. F. Drive In Motel Ltda.
Juarez Luiz Larini
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 15:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00619-2006-072-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Osni José Franceschini
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Estado do Paraná
ADV(S) : Rafael Pagliosa Corona - PR36793
Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT, apre-
sente o exeqüente sua CTPS no prazo de quinze dias para a
devida anotação.

TRT-PR-00620-2008-072-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marciano Sloboda
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S/A.(Casas Pernambucanas)
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00626-2008-072-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Douglas Pompermaier
Réu : Ailton Loures Polga M.E.
ADV(S) : Alvaro Cesar Sabbi - PR40658
Data da audiência: 10/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00634-2004-072-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Luiz Ribeiro Pereira
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Vsta dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00637-2004-072-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Adair Pissinin, Espólio De
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00657-2006-072-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Cezar Ricardo de Souza
Réu : Roberto Broncoski
Frederico Vanetti de Araujo
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00677-2004-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Onice Ribeiro
Réu : Cotrasa Comércio de Transportes e Veículos Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Foi HOMOLOGADO os cálculos apresentados pela executada

(fls.703/742), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e
liberado a quem de direito, exceto os valores relativos aos ho-
norários assistenciais em razão da falta de saldo. O exequente
no prazo legal, deverá providenciar o levantamento dos valores
liberados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência
4182, da Caixa Econômica Federal e apresentar a CTPS de sua
constituinte na Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-00720-2006-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Claudia Susana Mariano da Rosa
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Miriam Rita Sponchiado - PR39642
Juliane Alves de Souza - PR39998
Ciência da sentença de embargos de declaração proferida nos
autos, cujo teor está à sua disposição na Secretaria desta Vara
do Trabalho e no site do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00762-2005-072-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sidnei Mariano Lopes
Réu : Porta Forte do Paraná Indústria e Comércio de Lamina-
dos Ltda.
ADV(S) : Rafael Caleffi - SC18125
Marcos Jose Dlugosz - PR22763

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00778-2006-072-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nilson Gugel
Réu : I. Sambugaro & Cia. Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
No prazo de trinta dias indique bens da executada passíveis de
penhora, livres, desembaraçados e suficientes à garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00780-2006-072-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Arnaldo José Ribeiro
Réu : I. Sambugaro & Cia. Ltda.
ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
No prazo de trinta dias indique bens da executada passíveis de
penhora, livres, desembaraçados e suficientes à garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

TRT-PR-00785-2005-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Alexsandra Vilhalva
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Pato Branco
ADV(S) : Grasiela de Oliveira - RS57509
Foi liberado o valor da conta judicial 4182-042-01504653-0,
de fl. 313, à primeira reclamada e para no prazo legal, provi-
denciar o levantamento dos valores liberados, através da guia
de retirada, encaminhada à Agência 4182, da Caixa Econômica
Federal, ciente de que o não levantamento dos valores que lhe
são devidos, será entendido como abandono do depósito judi-
cial, com o conseqüente recolhimento do valor em favor da
União, na forma da recomendação da Corregedoria Regional.

TRT-PR-00808-2005-072-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Juclair Antonio Osinski
Réu : Frigorifico San Remo Ltda.
Jacinto Lopes de Lima
Marta de Lima
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866

Tomar ciência do despacho de fl. 167 dos autos, cujo inteiro
teor é o seguinte:

“1. Aguarde-se por novo prazo de trinta dias. 2. Vencido, ar-
quivem-se provisoriamente os autos. 3. Ciência ao exeqüente.
Em 11/04/2008. (a) EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO. Juíza
do Trabalho.”

TRT-PR-00863-1994-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lourdes Odete Stroski
Réu : Funesp - Fundação de Ensino Superior de Pato Branco
Município de Pato Branco
ADV(S) : Luiz Antonio Corona - PR10200
Lucas Schenato - PR40657

Retirar junto à Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados dos autos.

TRT-PR-00917-2007-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Eugênio Sartor
Réu : Cooperativa de Credito Rural Sao Cristovao - Sicredi
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Erlon Antonio Medeiros - PR25537
Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário do autor
(fls.164/167) e do réu (173/182), querendo, no prazo legal.

TRT-PR-00960-2007-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José de Lima Camargo
Réu : Construtora Triunfo S.A.
ADV(S) : Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-01021-1997-072-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vitor Carvalho de Lima

Réu : Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transportes de
Valores, Massa Falida - Sindício Ivone Monteiro Feital Mar-
tins
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Apresentar contraminuta ao Agravo de Petição, querendo, no
prazo legal.

TRT-PR-01170-2000-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Lidovino Spader
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698

Responder, no prazo de lei, os Embargos à execução da parte
contrária.

TRT-PR-01175-1997-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Sebastião Joarez Rodrigues
Réu : Sergio Roque Carnieri
Oliveira & Carnieri Ltda.
ADV(S) : Elias Zordan - PR14306

Fica Vossa Senhoria intimada para os efeitos do art. 884 da
CLT, cuja garantia parcial da execução se deu através de blo-
queio de valores pelo convênio BACENJUD.

TRT-PR-01202-1998-072-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Danieli Pagliarini Bertol
Réu : Clínica de Fisioterapia do Sudoeste S/C Ltda.
Ademar Jordan Ribas
Ruy Paim Santiago
ADV(S) : Sandro Roque Corona - PR17702

Tomar ciência do despacho de fl. 456 dos autos, cujo inteiro
teor é o seguinte:

“1. Mantenha-se a Carta Precatória apensa à contracapa dos
autos. 2. O pedido constante da CP de fl. 401 diz respeito à
penhora de cotas da empresa Clínica de Fisioterapia e Reabili-
tação S/C Ltda, de propriedade dos executados Ruy Paim San-
tiago e Ademar Jordan Ribas, incluídos no pólo passivo da pre-
sente ação em 07/10/2005, conforme despacho de fl. 272. 3.
Tal medida se fez necessária em razão de não existirem outros
bens da primeira executada (Clínica de Fisioterapia do Sudoes-
te S/C Ltda), o que foi confirmado pelo executado Ruy Paim
Santiago, à fl. 36 da CP. 4. A declaração de que o terceiro exe-
cutado, Ademar Jordan Ribas, é falecido apenas confirma a in-
formação anteriormente feita ao Juízo pelo Banco do Brasil S/
A (fl. 304). 5. No entanto, diante da inexistência, nos autos, de
documentos que comprovem tal fato, o pólo passivo da presen-
te ação, quanto ao terceiro executado não será retificado, por
ora. 6. Ainda que contrariando os princípios norteadores do
Direito do Trabalho, diante da declaração contida na certidão
de fl. 36 da CPE 35288-2007-001-09-00-5, quanto à penhora
de imóveis na Praia de Guaratuba, aguarde-se o cumprimento
da Carta Precatória de fl. 422. 7. Ciência às exeqüentes. Em
10/04/2008. (a) ANGÉLICA CANDIDO NOGARA SLOMP.
Juíza do Trabalho.”

TRT-PR-01283-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Iracema Vom Muhlen
Réu : Policlinica Pato Branco S.A.
ADV(S) : Cliceria Cerbaro - PR13477
No prazo de cinco dias, esclareça os motivos pelo não compa-
recimento na perícia designada.

TRT-PR-01320-1999-072-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Arivonil Madureira
Réu : Master - VIgilancia Especializada Ltda.
ADV(S) : Mara Elisabeth Toigo Detafol - PR25985
Fica intimada para que retirar valores que estão a sua disposi-
ção na CEF/pab Justiça do Trabalho (fone: 46 3225-1989) e
fica ciente de que o não levantamento dos valores que lhe são
devidos, no prazo de dez dias, será entendido como abandono
do depósito judicial, com o conseqüente recolhimento do valor
em favor da União, na forma da recomendação da Corregedo-
ria Regional.

TRT-PR-01364-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Inacio Dallamaria
Réu : Bandeirantes Reciclaveis Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Corona Menegassi - PR23235
Felipe Corona Menegassi - PR35759
Aurimar Jose Turra - PR17305
Foi designado, pelo Eng. Eletrecista e de Segurança do Traba-
lho Hervê Stangler Irion, o dia 13 de maio de 2008, às
08h30min., para início dos trabalhos periciais, no local de tra-
balho onde as atividades foram desenvolvidas pelo reclamante.
Dita informação deverá ser repassada aos seus assistentes téc-
nicos, se indicados.

TRT-PR-01368-2007-072-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dorval Xavier
Réu : Associação Residencial Itapejara do Oeste
COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná
ADV(S) : Fernando Pegoraro Rosa - PR39096

Apresentar suas contra-razões aos Recursos Ordinários, que-
rendo, no prazo legal.

TRT-PR-01372-2007-072-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Manoel Irolene dos Santos Ferreira
Réu : Reunidas S.A - Transportes Coletivos
ADV(S) : Arni Deonildo Hall - PR13837

Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-01386-2007-072-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Waldir Felix Cecagno
Réu : E.B.V. Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Estado do Paraná (Receita Estadual)
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Laercio Antonio Vicari - PR19885
No prazo de lei, contra-arrazoar o Recurso Ordinário do se-
gundo reclamado, de fls. 490/513.

TRT-PR-01396-2007-072-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Nestor da Silva
Réu : A. Costa e Costa Ltda.
ADV(S) : Cilmar Francisco Pastorello - PR40871
Fica Vossa SEnhoria Intimada, para que, esclareça a partir de
qual parcela houve o descumprimento do acordo, para que , o
Juizo possa elaborar a conta geral.

TRT-PR-01403-2007-072-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ademar de Almeida
Réu : Avicola Pato Branco Ltda.
ADV(S) : Pedro Molinette - PR13397
Max Humberto Recuero - PR26406
Hilário Antônio Fantinel Júnior - PR41247

Retirar na Secretaria da Vara do Trabalho os documentos car-
reados aos autos, os quais, decorrido o prazo acima, serão en-
caminhados ao arquivo geral.

TRT-PR-01454-2007-072-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Roseli Ningeliski Pasinato
Réu : Município de Pato Branco
ADV(S) : Lucas Schenato - PR40657
Intime-se o reclamado para que se manifeste a respeito dos cál-
culos apresentados pelo Sr. Contador (fl. 61) no prazo de dez
dias (art. 879, § 2º, da CLT ), sob pena de preclusão.

TRT-PR-01468-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Luiz Soares Martins
Réu : Transportadora Pivatto
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

Manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o bem nome-
ado à penhora pela executada

TRT-PR-01513-2007-072-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Neuza de Jesus Peragibe Bohn
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Arlindo Ferreira Freitas - PR8470
Joao Alcione Lora - PR41278
Juliane Alves de Souza - PR39998
Ficam Vossa Senhorias intimadas de que a data para realização
de perícia de insalubridade foi designada para o dia 16/05/2008
às 8h30min, no local do trabalho onde as atividades foram de-
senvolvidas pela reclamante. Dita informação deverá ser re-
passada aos seus assistentes técnicos, se indicados.

TRT-PR-01605-2007-072-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Dilzoni Maria Koller Baroni
Réu : João Baptista de Souza Junior
ADV(S) : Antonio Ozires Batista Vieira - PR19178

Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário interposto pela
partee advesa, querendo.

TRT-PR-01650-2007-072-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Delmar Antonio Batistella
Réu : B. Transportes Ltda.
ADV(S) : Sidney Jose Matiotti - SC3554
Jorge Matiotti Neto - SC17879

Apresentar suas contra-razões ao Recurso Ordinário, queren-
do, no prazo legal.

TRT-PR-01657-1994-072-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Flori Garcia de Vargas
Réu : DER - Departamento de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Ivor Sergio Cadorin - PR16517
Marcos Antonio Pagliosa Alves - PR16866
No prazo legal, providenciar o levantamento dos valores libe-
rados, através da guia de retirada, encaminhada à Agência do
Banco do Brasil S.A, agência do Fórum de Pato Branco-PR,
fone 046 3225-5192.

TRT-PR-01881-2007-072-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Antonio Fernandes
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Banco Itau S.A
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
ADV(S) : Marilú Hauer de Oliveira - PR14514
Rodrigo Barreto Sassen - SC20814
Ciência da sentença proferida nos autos cujo teor está à sua
disposição no site do E. TRT e na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

TRT-PR-01883-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : José Noel Gonzaga
Réu : Frango Seva Ltda.
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ADV(S) : Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
Juliane Alves de Souza - PR39998
Foi designado pelo Sr. Herve Stangelr Irion, o dia 21/05/2008,
às 08h30min., para realização da pericia técnica a realizar-se
na sede da reclamada Frango Seva ltda. Dita informação deve-
rá ser repassada aos seus assistentes técnicos, se indicados.

TRT-PR-01886-2007-072-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vanessa de Jesus Eleoterio da Rosa
Réu : Lancaster Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Cilmar Francisco Pastorello - PR40871
Luciano Badia - PR44440
Ciência do teor do despacho de fl. 106:
“1. Nada a deferir, eis que as questões lançadas no bojo da
petição de fls. 101/102 não foram objeto do acordo homologa-
do às fls. 48/50. 2. Intime-se. 3. Decorrido o prazo de eventual
insurgência da reclamante, retornem os autos ao arquivo ge-
ral.”

TRT-PR-01965-2007-072-09-00-9 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Jacir Tartari
ADV(S) : Yuri Forselini - PR18062

Informar o atual e correto endereço do réu, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,
na forma do Enunciado 263 do C. TST, em harmonia com os
Arts. 295, VI, e 284 do CPC, na forma do art. 53, “a”, do Pro-
vimento Geral da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região e do
item “6” da Ordem de Serviço 05/2007, desta Vara do Traba-
lho.

TRT-PR-01975-2007-072-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Valdinei José dos Santos (Espólio De)
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
COPEL Transmissão S.A.
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Marcius José Walhanuik - PR42714
Fica V.Sa. ciente de que nos autos em epígrafe foi proferido o
seguinte despacho:

“1. Constata-se que dentre os pedidos formulados pelo espólio
autor estão aqueles correspondentes a indenizações por danos
materiais e morais em razão do alegado falecimento do titular
do espólio autor em acidente de trabalho.

2. Ocorre que o espólio é parte ilegítima para postular as refe-
ridas indenizações. Detém legitimidade para postular, em nome
próprio, as referidas indenizações, os pretensos titulares do di-
reito alegado.

3. Em decorrência da ilegitimidade noticiada, extingue-se o
feito, sem resolução de mérito no que tange aos pedidos “2” e
“3” de fls. 22, tudo nos termos do artigo 267, VI do CPC.

4. Ainda, indefiro o pedido de bipartição da audiência designa-
da, eis que a realização de audiência UNA trata-se de procedi-
mento utilizado por este Juízo, o qual não acarreta qualquer
prejuízo às partes e encontra amparo no artigo 848 da CLT.

5. Intimem-se as partes, sendo o autor, através de seu procura-
dor. Após, aguarde-se a audiência.”

TRT-PR-01982-2007-072-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Jeovani Kovalik
Réu : Carlos de Souza Machado [ME]
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Reiterando a intimação de fl. 57, no prazo de 05 (cinco) dias,
deverá retirar os documentos desentranhados de fls. 15/43 jun-
to à Secretaria desta Vara do Trabalho.

TRT-PR-01985-2007-072-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Oracildo Locotti Conte
Réu : Marlene Aparecida Comin de Araujo - F.I
Dirceu Comim
Jair Comin (Espólio De)
Mario Paulek
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Tendo em vista que a reclamante não juntou extrato da conta
que deveria ser efetuado o depósito, intime-se a primeira recla-
mada para manifestar-se sobre o conteúdo da petição de fl. 62,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-01986-2007-072-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Ernesto Machado Brizola
Réu : Marlene Aparecida Comin de Araujo - F.I
Dirceu Comim
Jair Comin (Espólio De)
Mario Paulek
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Tendo em vista que a reclamante não juntou extrato da conta
que deveria ser efetuado o depósito, intime-se a primeira recla-
mada para manifestar-se sobre o conteúdo da petição de fl. 62,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-01987-2007-072-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Vanderlei Borba Lima
Réu : Marlene Aparecida Comin de Araujo - F.I
Dirceu Comim
Mario Paulek
Jair Comin (Espólio De)
ADV(S) : Angelo Pilatti Neto - PR10698
Tendo em vista que a reclamante não juntou extrato da conta
que deveria ser efetuado o depósito, intime-se a primeira recla-
mada para manifestar-se sobre o conteúdo da petição de fl. 62,

sob pena de preclusão.

TRT-PR-02066-2007-072-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Marioni de Souza
Réu : Frango Seva Ltda.
ADV(S) : Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência designada para
o dia 18/06/2008, às 13h30min., será UNA, com as comina-
ções constantes na certidão de fl. 23.

Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Samoel Ferreira Primo

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PATO BRANCO

RUA GOIANASES 368
85.501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00137/2008

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA DIAS

TRT-PR-51409-2005-072-09-00-1(PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : João Claudir Vargas de Andrade
Réu(s) : Ivanildes de Godoy Panisson
Altivir Ribeiro de Jesus
Urbaplan Comércio e Serviços Ltda. - (ME)(Pessoa Física)
Antonio Alves de Oliveira
INTIMADO(S) : Altivir Ribeiro de Jesus - (RÉU - 2)
Antonio Alves de Oliveira - (RÉU - 4) - CPF: 685.388.049-87
Ivanildes de Godoy Panisson - (RÉU - 1)

A Doutora EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que ficam CITADOS OS EXECUTADOS IVANILDES DE
GODOY PANISSON (CPF 014.933.279-33), ALTIVIR RIBEI-
RO DE JESUS (CPF 752.522.959-72) e ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA (CPF 685.388.049-87), atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de
48 horas, a contar de trinta dias após a publicação deste, nas
importâncias abaixo discriminadas, referentes a:

1) Exeqüente: R$ 3.129,16
2) Cláusula Penal: R$ 3.129,16
3) INSS: R$ 56,59
4) Custas código 8019: R$ 22,88
5) TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 6.337,79

Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria do Juízo, sob pena de penhora.

Afixe-se no local de costume na Vara do Trabalho.

Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00131/2008
PRAZO: TRINTA DIAS

TRT-PR-00157-2008-072-09-00-5(RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Maria de Lourdes Zampiva
Réu(s) : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
INTIMADO(S) : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda. -
(RÉU - 1)

A Doutora Emília Simeão Albino Sako, Juíza da Vara do Traba-
lho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica Ativa
Administração de Serviços S/C LTDA (CNPJ 01.507.435/0001-
90), atualmente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos
da reclamatória trabalhista supra aludida foi proferida senten-
ça, julgando o pedido PROCEDENTE EM PARTE, encontran-
do-se cópia do inteiro teor da decisão à disposição na Secreta-
ria da Vara do Trabalho e no site do TRT/9ª Região:
www.trt9.gov.br.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.

Pato Branco, 14 d abril de 2008

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00139/2008

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - PRAZO TRINTA
DIAS

TRT-PR-00402-2008-072-09-00-4(RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PATO BRANCO
Autor : Kelvi Cristina Casagrande
Réu(s) : Caixa Economica Federal
Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 2)

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada SETOR MÃO
DE OBRA EFETIVA LTDA (CNPJ 05.544.032/0001-71), atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na au-

diência UNA a realizar-se no dia 19 DE AGOSTO DE 2008, às
13h35min, na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua
Goianazes, 368, Pato Branco - PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. .847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apre-
sentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, cons-
tante de documentos, sob as penas do artigo 359 do CPC, bem
como testemunhas, estas no máximo de três, que deverão ser
arroladas, devidamente qualificadas, até quinze dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos 845 da CLT c/c do
CPC.

Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
do Juízo.

Afixe-se no local de costume na Vara do Trabalho.

Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

EMÍLIA SIMEÃO ALBINO SAKO
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150

Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 08/2008 – CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO COM

PRAZO DE VINTE DIAS

 A Excelentíssima Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa/PR, Dra. SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS,
no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a tantos quantos o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, extraído
dos autos do processo RT 353/2007, entre as partes MARIA
CRISTINA MENDES MACHADO, exequente, e CONSER-
LIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. E
OUTROS (4), executados, está CITANDO SIMOME ANGE-
LO, em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta
e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância total de R$ 3.463,57 (três mil e quatrocentos e ses-
senta e três reais e cinqüenta e sete sentavos), atualizada até
30/04/2008. E, para que não se aleguem ignorância, é passado
o presente Edital que, devidamente assinado, será publicado na
Imprensa Oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa. Dado e passado nesta
cidade de Ponta Grossa/PR, 23 de abril de 2008. Digitado por
Claudia Apª Nóbile P. Silva, Técnica Judiciária. E eu,
____________, Hermes Gasparini, Assistente de Diretor de
Secretaria, conferi e subscrevo.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

Claudia Apª Nóbile P. Silva
Técnica Judiciária

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-79501-2006-660-09-00-6 (ACHP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Alcione Cordeiro dos Santos
Réu : Clube Guaira
ADV(S) : Milton Sergio Bohatch - PR20389
Jurandir Teixeira da Silva - PR11326

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do ofício nº 14.024.05.0/
136/2008, recebido da Previdência Social, no prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando-se pelo autor.

PRAZO DO AUTOR (José Alcione Cordeiro dos Santos): 28/
04/2008 A 05/05/2008
PRAZO DA RÉU (Clube Guaíra): 06/05/2008 A 12/05/2008

TRT-PR-95003-2006-660-09-00-0 (IJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Município de Ponta Grossa
Réu : Miguel Cerineu Soares de Lima
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-79006-2005-660-09-00-6 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Vulcanizadora Nossa Senhora Aparecida Ltda. [ME]
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-99518-2006-660-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria de Franca
Réu : Hubner Fundição Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados parcialmente procedentes os
pedidos.

TRT-PR-00028-2007-660-09-00-5 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Dirceu de Jesus Maia Rodrigues
Réu : Metalurgica Sooma Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Leandro Vizintini - PR42897

Fica Vossa Senhoria intimada para que junte, no prazo de cinco
dias, cópia concernete ao atendimento do item “c” referido à fl.
155 (ofício a 2ª Vara do TRabalho de Ponta Grossa determi-
nando a penhora de eventual crédito do ora executado no rosto
apenas dos autos EAEJ 28/2007).

TRT-PR-80017-2006-660-09-00-0 (EPA)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : União Federal
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do inteiro teor do
ofício recebido da 2ª VT de Guarapuava, o qual informa a data
para Praça e Leilão, qual seja, 07/05/2008, às 10h30 e 28/05/
2008, às 10h30, na Avenida XV de Novembro, 3340, Centro,
Guarapuava - Pr.

TRT-PR-00077-2007-660-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osmario Meira Borges
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-99548-2006-660-09-00-6 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Salete dos Anjos Ferreira dos Santos
Réu : Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
Fc Telhas Ltda.
Município de Ponta Grossa
Noremberg e Araújo Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Alexandre Brown Palma - PR14483

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-99549-2006-660-09-00-0 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Grizante de Almeida Sobrinho
Réu : Conspati Engenharia e Construção Civil Ltda.
Fc Telhas Ltda.
Noremberg e Araújo Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste a respeito
da não apresentação dos exames solicitados pelo perito, no prazo
de trinta dias.

TRT-PR-00095-2007-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauro Marcos Taques
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Rodrigo Barreto Sassen - SC20814
Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384

Fica Vossa Senhoria ciente da data designada para perícia.

Data:05/05/2008
Horário:10h
Local: nas instalações da SANEPAR, Estação de Tratamento
de Esgotos - ETE do Verde, Jardim Pitangui, Ponta Grossa - Pr

TRT-PR-99570-2006-660-09-00-6 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandra Mara de Lima
Réu : Marli Marcondes Pelissari e Cia Ltda.
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575

Fica Vossa Senhoria intimada para informar, em dez dias, o
atual endereço da reclamada.

TRT-PR-99583-2006-660-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Bernardo
Réu : Defarvete Farmácia Veterinária Ltda.
ADV(S) : Joao Manoel Grott - PR29334
Cezar Luiz Tavarnaro - PR4828

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
indique local para realização da inspeção pericial, visando a
privacidade do autor, se possível, indicação comum pelas par-
tes.

TRT-PR-00193-1998-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Calvi Nicolau
Réu : Rede Ferroviaria Federal S.A. (Liquidação)
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

PRAZO DO AUTOR: 28/04/2008 A 02/05/2008
PRAZO DA SEGUNDA RÉ (ALL América Latina Logística do
Brasil S.A.): 05/05/2008 A 09/05/2008

Ponta Grossa
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PRAZO DA PRIMEIRA RÉ (União Federal): 12/05/2008 A 16/
05/2008

TRT-PR-00200-2008-660-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosenilda Pinheiro dos Santos
Réu : Antonio Irineu Slusarski - FI
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
informe o correto endereço de sua constituinte.

TRT-PR-00333-2005-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Consuelo Folkuenig
Réu : Eximia Serviços Temporarios Ltda.
Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
Coamo Agroindustrial Cooperativa
Marilan Alimentos S.A.
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Luiz Henrique Tortola - PR15513
Mirian Alves Moro - PR17410
Veridiana Marques Moserle - PR24735

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
exceção de pré-executividade, tendo sido julgada procedente
em parte.

TRT-PR-00373-2004-660-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Everson Nunes Mendes Leal
Réu : Tigre Design Moveis e Projetos Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Indefere-se o requerido pelo autor eis que é de conhecimen-
to deste Juízo, em razão de outras execuções contra a mesma ré
existentes em trâmite nesta 2ª Vara do Trabalho, que não exis-
tem créditos disponíveis a favor da executada em mãos da em-
presa Tok & Stok. Em caso de notícias em contrário, deverá o
autor comprovar nos autos em dez dias.
...

TRT-PR-00374-2005-660-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mauriceia do Rocio Heirich
Réu : Associação Pro Amor de Def Fisicos de Irati
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594
Waldir Coelho Loiola - PR15138

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-00392-2004-660-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eliane Aparecida Garcia
Réu : Agloflora Uvaranas Ltda.
Mario Felipe da Silva
Diego Felipe da Silva
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51573-2004-660-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiza Aparecida da Silva Machado
Réu : Cidalia Fagundes Espolio
ADV(S) : Henrique Arthur Mass - PR10466

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1- Tendo em vista que o procurador da reclamante, Dr. Henri-
que Arthur Mass (OAB/PR 10466/PR), deu causa à expedição
de ofício de cobrança de autos, bem como Mandado de Busca e
Apreensão dos Autos, não tendo devolvido no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas que lhe foi concedido, com fulcro no artigo 196
do CPC, determino que nos presentes autos o i. advogado, te-
nha vista dos mesmos apenas em Secretaria.
...

TRT-PR-00589-2008-660-09-00-5 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Auto Posto Tio Nelso Ltda.
Réu : Gustavo Aparecido Felix
ADV(S) : Gerson Otavio Beneli - SP136580

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder ao recolhimento da importância devida a título de custas,
comprovando-a nos autos, no prazo de cinco dias.
VALOR: R$ 44,26

TRT-PR-00627-2005-660-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Lourenço da Silva
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simoes
Jerfferson Simoes
ADV(S) : Michele Van Wilpe Hoffmann - PR28555

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado à
penhora, ou requerer o que entender de direito quanto ao pros-
seguimento do feito, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção por um ano.

TRT-PR-00652-2005-660-09-00-0 (RT) - (40 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Roberto de Oliveira
Réu : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos

ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118

Fica Vossa Senhoria intimada para, em quarenta dias, implan-
tar em folha de pagamento do autor, a gratificação de função,
nos termos da decisão transitada em julgado, sob pena de multa
a ser cominada por este juízo.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para que, nos dez dias
subsequentes, comprove nos autos o cumprimento da determi-
nação do período abrangido pela condenação.

TRT-PR-00723-2008-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Robson Luis Rosa
Réu : Metalgrafica Iguaçu S.A.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
inicial na data e horário abaixo.
DATA:12/06/2008
HORÁRIO:13h55

Outrossim, fica Vossa Senhoria ciente de que quanto ao pedido
de juntada de documentos, sua necessidade ou não, será apre-
ciada em audiência após a juntada da defesa e documentos.

TRT-PR-00740-2006-660-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Mauri Rogalski
Réu : Francisco Terasawa
ADV(S) : Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada para que efetue o pagamento da
diferença apurada nos cálculos de fl. 232, no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.
VALOR: R$ 55,79, atualizado até 30/04/2008

TRT-PR-00773-2005-660-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Agostinho Biaco
Réu : Rubens Pupo Bandeira
Elisabete Bandeira
Milton de Jesus de Souza Pinheiro
Ana de Fátima da Silva Pinheiro
Denise Rizental Holzmann
Luiz Alberto Mezzomo
Ana Carolina de Abreu Góes
Amilcar Ruani
Luciane Maria Pilatti Rosas
Siui Aparecida Martins
Pierre Zammar
Gláucia Maria Boldrini Zammar
João Ozório Carneiro da Matta
Maria Cristina Mezzomo Caldeira
Paulo Roberto Balansin
Nanci Aparecida de Ávila Balansin
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-51802-2004-660-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio de Ponta Grossa
Réu : Tutti Per Uomo Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-00817-2008-660-09-00-7 (PS) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roberlei Blageski (Espólio De)
Réu : Marecki e Pereira Ltda.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Fica Vossa Senhoria intimada para que regularize sua represen-
tação processual, no prazo de vinte dias, nos termos da Lei
6.858/1980.

TRT-PR-00883-2008-660-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana de Franca Ferreira
Réu : Hideki Saito e Cia Ltda. [ME]
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
Por ora, indefere-se a citação da ré via edital, ante a possibili-
dade de se conseguir outro endereço ou, alternativamente, en-
dereço dos sócios. Aguarde-se por dez dias a resposta ao ofício
emitido nos autos RT 5984/2007 da 3ª VT, conforme supra cer-
tificado. ...

TRT-PR-51894-2006-660-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Zauri Roza
Réu : João A Pereira Armarinhos Ltda.
ADV(S) : Silvane Erdmann Buczak - PR24943

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos recibos apresenta-
dos pelo réu, bem como para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, quanto ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00931-2008-660-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Arivaldo Bezerra Garcia
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Maristela Nascimento Ribas - PR24937
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/04/2008).
Ausentes as partes.

As partes apresentaram petição de acordo (fls. 17/18), ratifica-
do pelo autor à fl. 30.
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 2.700,00, no importe de R$ 56,00, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: as contribuições pre-
videnciárias serão recolhidas em sua totalidade pela parte pas-
siva. O recolhimento deverá ser comprovado nos autos no pra-
zo de 30 dias contados do cumprimento integral do acordo, no
mesmo prazo o réu deverá justificar a ausência de recolhimen-
to, sob conseqüência de execução e de acréscimos de custas e
despesas processuais (Constituição Federal, art. 114, parágrafo
3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 876, parágrafo
único).
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de folhas
08/13 ao(à) autor(a), conforme Resolução 91/96, do E. TRT -
9ª Região, devendo os mesmos serem entregues mediante reci-
bo, dispensando-se a renumeração dos autos.
Inadimplido o acordo, execute-se, inclusive o recolhimento
previdenciário. Adimplido o acordo e comprovado o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, intime-se a PGF -
Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832, § 4º, da
CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

TRT-PR-00933-2008-660-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eneas Antunes Batista
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada para informar o correto endereço
de seu constituinte, no prazo de cinco dias, ou trazê-lo pessoal-
mente nesta Secretaria, a fim de possibilitar a intimação do
mesmo para ratificar os termos do acordo apresentado, sob pena
de não-homologação.

TRT-PR-00939-2008-660-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Augusto Miara
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Jose Geraldo Berger - PR4309

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 07/04/2008).
Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição de acordo (fls. 11/12), ratifica-
do pelo autor à fl. 30.
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
Fica autorizado o desentranhamento do documento de folha 07
ao(à) autor(a), conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Re-
gião, devendo o mesmo ser entregue mediante recibo, dispen-
sando-se a renumeração dos autos.
Inadimplido o acordo, execute-se. Adimplido o acordo, intime-
se a PGF – Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832,
§ 4º, da CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

TRT-PR-00985-2005-660-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Ribeiro
Réu : E V Baier e Cia Ltda.
Eliseu Valdir Baier
Jaqueline Baier
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de dez dias,
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de sus-
pensão do curso da execução.

TRT-PR-01092-2004-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Ines Huk dos Santos
Réu : Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 30-2 do Banco do Brasil, localizada nes-
te Fórum Trabalhista.

TRT-PR-01162-2008-660-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Hedran Gutierrez Penteado
Réu : Shimie Nagaki [ME]
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
emende a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos do art. 267, I, CPC.

TRT-PR-01225-2005-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexandre Ivor Kovaltchuk
Réu : Dental Sul América Comercial Ltda.
ADV(S) : Michelle Hyczy Lisboa Wagner - PR37926

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, no prazo
de cinco dias, quanto ao bem indicado pela ré à penhora.

TRT-PR-01230-2007-660-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Emerson Wagner Faganelo
Réu : Mauricio Vargas - FI
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Fica Vossa Senhoria intimada para que junte, em dez dias, fo-
tocópia dos documentos que demonstram que o referido bem
não foi adjudicado, bem como do auto de arresto ou penhora
completo, em que aparecem os bens e os respectivo depositário
mencionado à fl. 66.

TRT-PR-01233-2008-660-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Roberto Vicente
Réu : Espaco Novo Administradora de Bens Ltda.
Mercadomoveis Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
emende a petição inicial, informando detelhadamente o ende-
reço da parte contrária, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos so art. 267, I, CPC.

TRT-PR-01250-2007-660-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar Hilgemberg
Réu : Gpat S.A. Propaganda e Publicidade
ADV(S) : Carlos Fernando Zarpellon - PR22494

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contrariedade aos embargos declaratórios, no prazo de 5 (cin-
co) dias.

TRT-PR-01321-2007-660-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sirlei de Jesus Laranjeira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos de liqui-
dação de sentença apresentados pela parte autora, no prazo de
dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-01354-2006-660-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fernando José de Lima
Réu : Edna A Modesto
Daniel de Oliveira
ADV(S) : Amauri Paulo Constantini - PR20682

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar o débito existente
nestes autos, no valor de R$ 8.768,84, atualizado até 31/12/
2007, ou garantir a execução, no prazo de quinze dias, sob pena
de multa de dez por cento, nos termos do artigo 475-J, do CPC.
O prazo será contado a partir do recebimento da intimação pela
parte pessoalmente, sendo que, em caso de devolução da inti-
mação encaminhada ao endereço informado nos autos, presu-
mir-se-á recebida, nos termos do artigo 39, parágrafo único do
CPC.

TRT-PR-01368-2007-660-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Tarades
Réu : Comércio de Ferro Velho Roda Vida Ltda.
ADV(S) : Cleofas Viana de Moraes - PR22218
Tibirica Messias - PR37510

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Infere-se do acordo homologado (fls. 142/143) que o recla-
mante, com o recebimento dos valores pactuados, concedeu à
reclamada quitação “dos pedidos postulados na petição inicial
e da extinta relação havida”.
2 - Na peça vestibular, o reclamante pediu reparação dos danos
materiais e morais decorrentes do acidente de trabalho sofrido
em 31/03/2005, cumulado com o pagamento de pensão mensal
vitalícia, alegando estar incapacitado para o trabalho, em razão
das lesões sofridas e das correspondentes seqüelas que o im-
possibilitam exercer qualquer ofício (fl. 4). Afirma, ainda, es-
tar recebendo benefício previdenciário (fls. 02/03), não menci-
onando a espécie desse benefício, se auxílio doença ou aposen-
tadoria por invalidez.
3 - A reclamada, por seu turno, contestou os pedidos, afirman-
do estar o autor apto para o trabalho (fl. 69), não mencionando
qualquer causa extintiva do contrato de trabalho, ou requeren-
do a respeito.
4 - Assim, indefere-se o pedido da reclamada, de baixa do con-
trato de trabalho mantido com o reclamante, tendo em vista
não haver pleito a respeito, versando a ação sobre a reparação
de danos materiais e morais decorrentes de acidente de traba-
lho. Não se cogitou, em nenhum momento, na extinção do con-
trato de trabalho existente entre as partes. A extinção da rela-
ção havida, refere-se àquela de direito material surgida em ra-
zão do acidente de trabalho, quitando-se todos os pedidos pos-
tulados na inicial. Reforça este entendimento, a natureza jurí-
dica das verbas acordadas (fl. 142).
5 - Por outro lado, não compete ao Juízo “autorizar” a reclama-
da a dar baixa no contrato de trabalho havido, pois havendo
causa extintiva, a lei conferirá ao empregador o direito de en-
cerrar a relação empregatícia, sem pronunciamento judicial.
Nessa esteira, constatando o empregador a ocorrência de tal
causa, poderá fazê-lo, respeitadas as formalidades legais.
6 - Finalmente, é defeso ao juiz conhecer de questões não sus-
citadas, que a lei exige iniciativa das partes, consoante prescre-
vem os artigos 128, 293 e 460, todos do CPC.
...

TRT-PR-01486-2008-660-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silmar Alves Pereira
Réu : Ibere de Lara e Cia Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790
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Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
forneça o atuale correto endereço da primeira reclamada, sob
pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, I, CPC.

TRT-PR-01545-2006-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rui Leifeld
Réu : Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Valdinir Kubaski - PR13385

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.
Outrossim, fica Vossa Senhoria intimada para que retire os do-
cumentos à sua disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-01558-2008-660-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luis Carlos Pereira
Réu : Sociedade Rural dos Campos Gerais
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
informe detalhadamento o endereço da parte ré, sob pena de
extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01588-2008-660-09-00-8 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Danilo Vicente Maia
Réu : Ponta Grossa Ambiental Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
informe detalhadamento o endereço da parte ré, sob pena de
extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01600-2008-660-09-00-4 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Irineu Aparecido Antunes
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Maristela Nascimento Ribas - PR24937

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 14/04/2008).
Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição de acordo (fls. 14/15), ratifica-
do pelo autor à fl. 27.
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 1.998,00, no importe de R$ 39,96, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: as contribuições pre-
videnciárias serão recolhidas em sua totalidade pela parte pas-
siva. O recolhimento deverá ser comprovado nos autos no pra-
zo de 30 dias contados do cumprimento integral do acordo, no
mesmo prazo o réu deverá justificar a ausência de recolhimen-
to, sob conseqüência de execução e de acréscimos de custas e
despesas processuais (Constituição Federal, art. 114, parágrafo
3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 876, parágrafo
único).
Fica autorizado o desentranhamento do documento de folha 09
ao(à) autor(a), conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Re-
gião, devendo o mesmo ser entregue mediante recibo, dispen-
sando-se a renumeração dos autos.
Inadimplido o acordo, execute-se, inclusive o recolhimento
previdenciário. Adimplido o acordo e comprovado o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, intime-se a PGF -
Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832, § 4º, da
CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

TRT-PR-01609-2003-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Francisco de Jesus Lima
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Neuza Maria Pacholok
Angelo Pacholok
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Gislaine do Rocio Rocha - PR29330

Fica Vossa Senhoria intimada para vista da CPE 4912/2007, no
prazo de cinco dias, para que requeira o que entender de direi-
to.

TRT-PR-01612-2007-660-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alessandro Simoes de Oliveira
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Sergio Jose Villela Baroncini - PR38245

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
resolutória de embargos à execução, tendo sido julgados pro-
cedentes.

TRT-PR-01655-2001-660-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Glauci de Paula Sidrac
Réu : Claudinei Lopes Lanches - FI
ADV(S) : Ricardo Machado - PR20225
Juliana Benedita de Souza - PR40575

Fica Vossa Senhoria intimada para, em dez dias, requerer quanto
ao prosseguimento, sob pena de suspensão do curso da execu-
ção.

TRT-PR-01745-2008-660-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Regina Celia de Almeida
Réu : Twiggy Textil Ltda. [ME]
ADV(S) : Daniele Perufo - PR43805

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
informe detalhadamento o endereço da parte ré, sob pena de
extinção do feito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

TRT-PR-01803-2007-660-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Manuel Guinapo Marques de Sousa
Réu : Brasil Telecom S.A.
JLJ Consultoria Em Telecomunicações Ltda.
Deltacom Engenharia Ltda.
Roberto Moreno Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Isabel Aparecida Holm - PR22399
Carlos Gustavo Horst - PR33220
Rafael Mazeer de Oliveira Ramos - PR36389

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões aos recursos ordinários, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-01812-2008-660-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adão Andre Sabatovicz
Réu : Condomínio Edifício Cordilheiras
ADV(S) : Danielle Stadler Biscaia Madureira - PR39575

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
informe o nome do representante legal da reclamada, bem como
seu endereço.

TRT-PR-01817-2007-660-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Norivaldil Ribeiro dos Santos
Réu : Hubner Fundição - Unidade Impar Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Celso Justus - PR17400

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramento de instrução na data e horário abaixo.
DATA:03/06/2008
HORÁRIO:10h10

TRT-PR-01935-2005-660-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Silvana Martinho Iensen
Réu : Banco Bradesco S.A.
Bradesco Vida e Previdencia S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Celso Ferrareze - PR37514
Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-01967-2004-660-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Nelcir Aleluia
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02029-2007-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Euclides Alves Barreto
Réu : Cleuza de Oliveira Silva Me
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
José Teodoro Alves - PR12547
Joel Berto - PR25055

Fica Vossa Senhoria ciente da data designada para perícia.

Data:02/05/2008
Horário: 17h30
Local:Estação Rodoferroviária Periquitos Uvaranas, em Ponta
Grossa - Pr.

TRT-PR-02051-2008-660-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosana Aparecida da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em dez dias, informe o
atual endereço da primeira reclamada (Pineply Compensados
Ltda), sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção
do processo sem resolução do mérito )artigo 284, parágrafo
único, do CPC, c/c Enunciado 263, do C. TST).

TRT-PR-02075-2008-660-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Willian Coelho
Réu : Fox Locadora de Veículos Ltda. [ME]
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em dez dias, informe o
atual endereço da primeira reclamada (Fox Locadora de Veícu-
los Ltda), sob pena de indeferimento da petição inicial e extin-
ção do processo sem resolução do mérito )artigo 284, parágra-
fo único, do CPC, c/c Enunciado 263, do C. TST).

TRT-PR-02144-2008-660-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Idinilson Reinaldo Lara
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.

ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Data da audiência: 23/06/2008 Hora: 13:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02151-2008-660-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlando de Oliveira
Réu : Serrana Florestal e Transportes Ltda. [ME]
Gaissler Moreira Engenharia Civil Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Marcelo Gaia - PR24522
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:34
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02153-2004-660-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Aristides de Arruda
Réu : Inca Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

Fica Vossa Senhoria intimada de que há guia de retirada à sua
disposição na agência 2706 da Caixa Econômica Federal, loca-
lizada neste Fórum Trabalhista.

TRT-PR-02154-2008-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marta do Rocio Oliveira
Réu : Sorveteria Venezza
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:32
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02163-2008-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivan Vitor Tavares
Réu : A A V C Transporte Rodoviário Ltda. [ME]
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02166-2008-660-09-00-0 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Isaque Lopes dos Santos
Réu : Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 30/07/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02172-2008-660-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Augusto Noviski
Réu : Condomínio Conjunto Residencial Monteiro Lobato
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02179-2001-660-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Roseli Maciel de Almeida
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02187-2008-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ezequiel Vieira
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02189-2008-660-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdecir de Jesus Mendes
Réu : Paraná Sul Instalações Telefônicas Ltda. [ME]
ADV(S) : Daniela Santos de Souza - PR43234
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02198-2008-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Fernandes Neto
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02200-2008-660-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valter Kogut
Réu : Sheron Zammar
ADV(S) : Tiago Bufferli Barbosa - PR42362
Data da audiência: 18/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02204-2005-660-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Cesar de Oliveira
Réu : Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Gleicio Marcio Simões
Kelly Regina Simões
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de dez dias, indi-
car bens de propriedade dos executados, passíveis de penhora,
sob pena de suspensão do curso da execução, nos termos da
Lei 6830/80.

TRT-PR-02207-2008-660-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosalina Chagas dos Santos
Réu : Associação Pontagrossense de Assistência A Crianca
Defeituos
ADV(S) : Jose Amilton Chmulek - PR28495
Data da audiência: 21/08/2008 Hora: 13:44
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02391-2007-660-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Julio Vieira
Réu : Dejani T de Souza e Cia Ltda.
ADV(S) : Sandro Franco de Godoy - PR26369

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Não conheço dos embargos ora apresentados eis que já de-
corrido o prazo para tanto, consoante se verifica à fl. 84.
...

TRT-PR-02436-2005-660-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdir Niemies
Réu : Regional Pinturas Industriais Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de dez dias, indi-
car bens da executada, passíveis de penhora, para garantia da
execução, ou requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução.

TRT-PR-02470-2006-660-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jorge Luiz Regailo
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-02492-1997-660-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Elisangela Aparecida de Camargo
Réu : Ponta Grossa Esporte Clube
Operario Ferroviario Esporte Clube
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, no prazo
de cinco dias, a respeito da petição de fl. 370.

TRT-PR-02550-2007-660-09-00-1 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Terumi Motooka Kichise
ADV(S) : Luiz Carlos Casara - PR11477

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02553-2007-660-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Fabiane Aparecida dos Santos
Réu : Jean Willian Faisst [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Eddy Clebber Dalssoto - PR27216
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Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02731-2007-660-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleonilde Judite Stadler Cominesi
Réu : Irmaos Muffato Cia Ltda.
ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
Sergio Mores - PR29072

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
comprove nos autos, a efetivação do depósito, considerando-se
que trata-se de parcela a ser depositada em conta bancária e
que várias têm sido as denúncias equivocadas de inadimple-
mento nesta modalidade de pagamento de acordo.

TRT-PR-02755-2006-660-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amadeus Roube
Réu : Iv Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Elder Luiz Grobe - MT10141

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
nos termos da Lei 9.800/99, junte o original da matrícula de
imóvel ora apresentada em fax.

TRT-PR-02761-2006-660-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Valdemar Ribeiro Correia
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-02768-2006-660-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lenisa Aparecida Opata
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-02834-2006-660-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosmeri Fernandes Fagundes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-02851-2007-660-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Joaquim Fetzer
Réu : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI
ADV(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Arinaldo Bittencourt - PR30815
Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados parcialmente procedentes os
pedidos.

TRT-PR-02893-2006-660-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Eduardo Marques
Réu : Fina Promoção e Serviços S.A.
Banco Fiat S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Celso Ferrareze - PR37514
Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões aos recursos ordinários, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-02950-2006-660-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nelson Vieira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-02975-1999-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronei Mendes de Miranda
Réu : Bibina Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.
BF Utilidades Domésticas Ltda.
ADV(S) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - PR28368

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-02993-2007-660-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Bernadete Rodrigues da Piedade
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03014-2006-660-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Airton Correia dos Santos
Réu : Município de Ponta Grossa

ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03015-2006-660-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Raquel Tizon
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03174-1997-660-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Osvaldo Meira Ramos
Réu : União Federal
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Sandra Calabrese Simao - PR13271

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do artigo 884 da CLT,
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor.

PRAZO DO AUTOR: 28/04/2008 A 02/05/2008
PRAZO DA SEGUNDA RÉ: 05/05/2008 A 09/05/2008
PRAZO DA PRIMEIRA RÉ: 12/05/2008 A 16/05/2008

SOMENTE À PRIMEIRA RÉ:
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
22. Ante as constatações extraídas dos autos acima apresenta-
das, determina-se:
...
d) intimação da União Federal, enquanto sucessora da Rede
Ferroviária Federal S.A., após o término da greve das carreiras
que compõem a Advocacia da União, nos termos da Portaria
SGP/CORREG 1/2008, a fim de que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, quanto ao refazimento da conta de fl. 1472-1488,
eis que não intimada para tal, conforme se verifica à fl. 1492.
...

TRT-PR-03249-2006-660-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Veronica de Fatima Bombardelli
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03274-2006-660-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria da Luz Tibes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03321-2006-660-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Luiz Mendes
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03329-1997-660-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Maria Palhano
Réu : União Federal
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Indefere-se a intimação da ré para pagamento da forma re-
querida, por falta de ampara legal.
...

TRT-PR-03407-2007-660-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Clauderson da Silva
Réu : João Altivo Martins Gomes
ADV(S) : Silvia Baumel - PR34419
Cleofas Viana de Moraes - PR22218

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03454-2006-660-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ari Emiliano
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
Wosgrau Empreendimentos Imobiliarios S.A.
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03502-2006-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adalgisa Hellen Ribeiro Santos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03504-2006-660-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ivonete Terezinha Martins Pedro
Réu : Município de Ponta Grossa

ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03544-2006-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sonia Fernandes Dias
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Marcio Henrique Martins de Rezende - PR18867

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03579-2006-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Carlos Vasquez
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Mirian Aparecida dos Santos - PR21859
SOMENTE AO PROCURADOR DO AUTOR:
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1- Tendo em vista que o procurador do reclamante, Dr. Edemil-
son Cesar de Oliveira (OAB/PR 39576/PR), deu causa à expe-
dição de ofício de cobrança de autos, bem como Mandado de
Busca e Apreensão dos Autos, não tendo devolvido no prazo de
24 (vinte e quatro) horas que lhe foi concedido, com fulcro no
artigo 196 do CPC, determino que nos presentes autos o i. ad-
vogado, tenha vista dos mesmos apenas em Secretaria.
...

SOMENTE À RÉ:
Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, anote a
CTPS do(a) autor(a) conforme determinado em sentença, sob
pena de anotação pela secretaria.

TRT-PR-03635-2006-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Iva Luiz Medeiros
Réu : R A Fernandes
ADV(S) : Wilson Pereira - PR35628
Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
conciliatória na data e horário abaixo.
DATA:12/05/2008
HORÁRIO:15h15

TRT-PR-03654-2007-660-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Orlei dos Santos
Réu : Casemiro Schebeski
ADV(S) : Carlos Roberto Sviatowski - PR25257
Valerio Schmidt - PR11299

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-03686-2007-660-09-00-9 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : V S V Comércio de Tecidos Ltda.
Réu : Giovani Aparecido Galvao
ADV(S) : Pedro Miguel Vieira Godinho - PR22121
Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença em
embargos de terceiro, tendo sido julgados procedentes em par-
te.

TRT-PR-03826-2006-660-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Erielson Ramos
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos de liqui-
dação de sentença apresentados pela parte autora, no prazo de
dez dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

TRT-PR-03866-2006-660-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luciana Moreira de Paula
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158

Fica vossa Senhoria intimada para que se manifeste nos termos
do artigo 17 da Instrução Normativa nº 1/2003, em cinco dias.

TRT-PR-03895-2007-660-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edgar Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
Gelre Trabalho Temporário S A
S Comm Serv e Eng de Comunicações Ltda.
Alcatel Lucent Brasil S.A.
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665

Fica Vossa Senhoria intimada para indicar o atual endereço da
3ª reclamada (S Comm Serv e Eng de Comunicações Ltda), no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-03904-2006-660-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo de Oliveira Camargo
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-03915-2007-660-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

Autor : Marino Costa do Nascimento
Réu : Operario Ferroviario Esporte Clube
ADV(S) : Fabio Jose de Farias - PR37070

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em oito dias, apresente
a CTPS do(a) autor(a) nesta Secretaria, para as anotações de-
terminadas.

TRT-PR-03966-2006-660-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Gerson Luiz Rodrigues
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Wanderval Polachini - PR36171
Zenaide Hernandez - SP92279

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramento de instrução na data e horário abaixo.
DATA:12/05/2008
HORÁRIO:14h30

TRT-PR-04068-2006-660-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriana Guimarães Lemes
Réu : G Hilbert Bobek e Cia Ltda.
ADV(S) : Angelita Antunes dos Santos - PR37670

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em oito dias, apresente
a CTPS do(a) autor(a) nesta Secretaria, para retificação da data
de saída no contrato de trabalho mantido com a ré, sob pena de
de entender-se que renunciou ao cumprimento da obrigação de
fazer.

TRT-PR-04080-2007-660-09-00-0 (ACp)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Federação dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde do Estado do Paraná
Réu : Hospital e Maternidade Imaculada Conceição
ADV(S) : Neusa Maria de Oliveira Costa - PR11455

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramento de instrução na data e horário abaixo.
DATA:16/07/2008
HORÁRIO:10h30

TRT-PR-04168-2007-660-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Karine Specalski
Réu : Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Jose Robson da Silva - PR13199

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04176-2007-660-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Celia Lopes
Réu : Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04201-2007-660-09-00-4 (AIND) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Mendes Vieira
Réu : Hubner Fundição - Unidade Impar Ltda.
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-04296-2007-660-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edmundo Anhaia da Rosa
Réu : Instituto Ambiental do Paraná
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Jose Robson da Silva - PR13199

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-04413-2007-660-09-00-1 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Antonio Cassani de Oliveira
Réu : Metalpark Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Caroline Ivanky Martins - PR35606

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada audiência
de encerramento de instrução na data e horário abaixo.
DATA:19/06/2008
HORÁRIO:13h55

TRT-PR-04420-2007-660-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Ribeiro dos Santos
Réu : Evandro L Dal Molin e Cia Ltda.
Tim Celular S.A.
ADV(S) : Thiago Gabriel Xalao - PR43037

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados parcialmente procedentes os
pedidos.

TRT-PR-04488-2007-660-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sérgio Kreniski
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Garleti Pereira - PR9549
Manoel Hermando Barreto - PR28096



646646646646646 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Fica Vossa Senhoria intimada para que retire documentos à sua
disposição, na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-05413-2007-660-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Martins Sampaio
Réu : Transportadora Gamper Ltda.
ADV(S) : Anderson Luiz Orane - PR24853

Fica Vossa Senhoria intimada para que, em cinco dias, junte
documentos e/ou recibos de entrega dos EPI’s ao autor, sob as
penas do Art. 359 do CPC, bem como tenha vistas das fotocó-
pias juntadas pelo autor.

TRT-PR-05564-2007-660-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ana Alice Leal Garcia
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Luiz Carlos Lugues - PR12146

Fica Vossa Senhoria intimada para que, querendo, apresente
contra-razões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

TRT-PR-05623-2007-660-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Amadeu Teixeira de Oliveira
Réu : Clube Ponta Lagoa
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos os originais de cartão ponto, recibos de paga-
mento e o mencionado à fl. 35 “cartão azul” e outros da mesma
espécie que possam existir.

TRT-PR-05686-2007-660-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antenor Alves Barreto
Réu : Esperança Cidade dos Meninos
ADV(S) : Alexandre Jorge - PR41494
Oseas Santos - PR22211

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 08/04/2008).
Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição de acordo (fls. 40/41), ratifica-
do pelo autor à fl. 43.
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
Fica autorizado o desentranhamento do documento de folha 09
ao(à) autor(a), conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Re-
gião, devendo o mesmo ser entregue mediante recibo, dispen-
sando-se a renumeração dos autos.
Inadimplido o acordo, execute-se. Adimplido o acordo, intime-
se a PGF – Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832,
§ 4º, da CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

TRT-PR-05796-2007-660-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sandro Luis Smanioto
Réu : Banco Santander S.A.
ADV(S) : Celso Ferrareze - PR37514

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho:
1 - Indefere-se o aditamento à inicial apresentado pelo autor
eis que intempestivo. Neste sentido convém citar jurisprudên-
cia que respalda tal entendimento:
“ADITAMENTO À INICIAL - POSSIBILIDADE - A omissão
da CLT acerca do aditamento à petição não remete, imediata-
mente e sem reservas, à regra do processo comum, vez que o
artigo 769, da CLT, exige a compatibilidade deste com as re-
gras e princípios gerais do processo do trabalho. Assim, na Jus-
tiça do Trabalho, por força dos princípios da oralidade e celeri-
dade, a contestação, e não a citação, é que fixa a litiscontesta-
tio, sendo permitido o aditamento à inicial, no que se inclui
emenda, ampliação, retificação e correção, até a apresentação
daquela. Inaplicável o artigo 284, do CPC, sob pena de prolon-
gamento indefinido de demandas. 2. ... “ (TRT 17ª R. - RO
3385/1998, Ac. 521/2000, Relª Juíza Maria Francisca dos San-
tos Lacerda, DJES 20.01.2000). (Carlos Henrique Bezerra Lei-
te, Curso de Direito Processual do Trabalho, 5ª ed., LTr, p. 445/
446).
...

TRT-PR-05818-2007-660-09-00-7 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Adriane Ferraz Pinto
Réu : Valdemar Galvao
Nutrin Sistemas de Alimentação Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
Tetra Pak Ltda.
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de cinco dias,
emende a petição inicial, informando detalhadamente o ende-
reço do primeiro réu, sob pena de extinção do feito, nos termos
do art. 267, I, CPC.

TRT-PR-05952-2007-660-09-00-8 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Abraham Duck
ADV(S) : Jose Mauricio Pacheco - SP31817

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos de liqui-
dação de sentença apresentados pela parte autora, no prazo de
dez dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º,

da CLT.

TRT-PR-06093-2007-660-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juarez Pitter Haura
Réu : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
Joel Berto - PR25055

Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte termo de audiência (re-
alizada em 10/03/2008).
Ausentes as partes.
As partes apresentaram petição de acordo (fls. 32/33, ratifica-
do pelo autor à fl. 39.
Homologa-se o presente acordo em seus estritos termos para
que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Silente o(a) reclamante por cinco dias do vencimento da parce-
la, presumir-se-á cumprido o acordo.
Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo de
R$ 16.000,00, no importe de R$ 320,00, dispensadas (Portaria
289/97 do Ministério da Fazenda).
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: as contribuições pre-
videnciárias serão recolhidas em sua totalidade pela parte pas-
siva. O recolhimento deverá ser comprovado nos autos no pra-
zo de 30 dias contados do cumprimento integral do acordo, no
mesmo prazo o réu deverá justificar a ausência de recolhimen-
to, sob conseqüência de execução e de acréscimos de custas e
despesas processuais (Constituição Federal, art. 114, parágrafo
3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 876, parágrafo
único).
Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de folhas
18/27, bem como 10 cadernetas de ponto que estão sob a guar-
da do diretor de secretaria ao(à) autor(a), conforme Resolução
91/96, do E. TRT - 9ª Região, devendo os mesmos serem entre-
gues mediante recibo, dispensando-se a renumeração dos au-
tos.
Inadimplido o acordo, execute-se, inclusive o recolhimento
previdenciário. Adimplido o acordo e comprovado o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias, intime-se a PGF -
Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 832, § 4º, da
CLT. Após, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Nada mais.

02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Dalto de Souza Pinheiro

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-95005-2006-678-09-00-8 (IJ) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Município de Ponta Grossa
Réu : Andreia da Silva Brunoski
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

Renovar o teor da intimação retro à parte autora, sendo que a
ausência de juntada dos documentos solicitados implicará em
arbitramento.
Despacho de fl. 159:
“Intime-se a parte autora para que informe, em 5(cinco) dias,
se procedeu à reintegração da ré.”

TRT-PR-51303-2006-678-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Claudeci Especaliski
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Silvia Andrea da Silva
Rosalina Domingues da Costa
ADV(S) : Michelle Fagundes Batista - PR39587

1. Os elementos dos autos indicam a possibilidade de se des-
considerar a personalidade jurídica da ré e direcionar a execu-
ção aos seus sócios.
2. Assim, determino a inclusão dos sócios constantes às fls. 74/
75 , no pólo passivo da presente execução.
3. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe o atual endereço dos réus ora incluídos.

TRT-PR-00358-2006-678-09-00-8 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andrea Aparecida de Carvalho
Réu : Geraldo J Coan e Cia Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Roseris Blum - PR34437

FICA VOSSA SENHORIA CIENTE QUE FOI DESIGNADA
A DATA DE 09/05/2008 E 06/06/2008 A PARTIR DAS
09h30min PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PUBLICA A SER
REALIZADA NA RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625
CIC, CURITIBA/PR, NA QUAL A PRESENTE EXECUÇÃO
SERÁ INCLUÍDA.

TRT-PR-00373-2007-678-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Mateus Ristof Fontanesi
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, forneça cópia do presente despacho e da intimação do
reclamado, acompanhadas das informações solicitadas no arti-

go 17, § 1º da Instrução Normativa 01/2003, para processa-
mento nos termos do § 2º do, também artigo 17.

TRT-PR-00445-2006-678-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz da Costa Antunes
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Intimar a parte autora para apresentar contra-razões, querendo.

TRT-PR-00640-2007-678-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Manoel Loures Junior
Réu : Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Alexandre Postiglione Buhrer - PR25633

Contra-arrazoar recurso ordinário, querendo.

TRT-PR-00660-2006-678-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Regina Fátima Wolochn
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818

COMPARECER NA SECRETARIA DA 3ª Vara do Trabalho de
PONTA GROSSA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PARA RETI-
RAR DOCUMENTOS

TRT-PR-00749-2007-678-09-00-3 (PS)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Cesar Wichinieski
Réu : Freire e Preto e Cia Ltda.
Agilcargo Transportes Ltda.
Luiz Fernando dos Santos Preto
Dafni Freire Preto
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Tibirica Messias - PR37510
Ademir Penha - PR9222
Com o presente acordo, o exeqüente dá quitação integral das
parcelas pleiteadas e da extinta relação havida entre as partes,
sem reconhecimento de vínculo empregatício. Importará o si-
lêncio, nos cinco dias subseqüentes, em presunção de recebi-
mento.
ACORDO HOMOLOGADO.
Custas pela primeira executada no importe de R$ 14,00, calcu-
ladas sobre R$ 700,00, bem como R$ 33,18 (fl. 167), dispensa-
das, desde que cumprido tempestiva e espontaneamente. Em
caso de descumprimento do acordo e execução forçada, as cus-
tas serão cobradas.
A primeira executada deverá comprovar até o dia 26/05/2008 o
recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor do
acordo, como autônomo, inclusive quanto à parcela da parte
autora (se houver), sob pena de execução. Após, dê-se vistas à
Procuradoria Geral Federal, para que, querendo, manifeste-se
sobre a contribuição em dez dias. Cumprido o acordo, e após
manifestação da Procuradoria Geral Federal, e não havendo
mais pendências, arquivem-se os autos.os recolhimentos previ-
denciários e fiscais, incidentes sobre a conciliação, no prazo
legal.

TRT-PR-01086-2008-678-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Helena dos Santos Souza
Réu : Interclean S.A.
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884

Vistas à parte contrária, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-01229-2007-678-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Glaucia Aparecida Garcia
Réu : Mauricio Vargas
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

Nos termos já expostos a fl. 44, inviável a nomeação de conta-
dor, como requerido. Intime-se.

TRT-PR-01334-1999-678-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Maria Cristina Araujo Mota
Réu : Banco Bandeirantes S.A.
ADV(S) : Celso Alves - PR13756
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137

Antes do cumrpimento do item 4 do despacho retro, intimem-
se as partes para os fins do artigo 879, da CLT.

TRT-PR-01399-2007-678-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Silvia Chagas Bueno
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Intimar parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
os documentos solicitados pelo Sr. Contador.

TRT-PR-01538-2008-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Johnny Romelito Pereira
Réu : Buffara & Buffara Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos constitutivos da reclamada a fim de possibilitar
sua intimação através de seus sócios e instrumentalizar eventu-
al futura execução.

TRT-PR-01696-2006-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jose Vanderlei Santana da Rosa
Réu : Ecb Engenharia Civil Ltda.

ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Mariantonieta Ferraz Portela - PR22866

Dar vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
iniciar-se pelo autor, nos termos do artigo 879, da CLT.

TRT-PR-01822-2007-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcos Aurelio Santos Portela
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207

1. Intime-se a parte autor para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto aos documentos juntados pela parte ré e
pelo Sindicato, conforme determinado em sentença.

TRT-PR-01911-2007-678-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Batista Moreira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Joao Antonio Pimentel - PR18192

Intimar parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
os documentos solicitados pelo Sr. Contador.

TRT-PR-01959-2007-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sofia Budny da Macena
Réu : João Edson Alves Zelenski - ME
ADV(S) : Aleixo Mendes Neto - PR17794

Por tratar-se de firma individual, intimar a parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o CPF do proprietário
da reclamada.

TRT-PR-02050-2008-678-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : David de Oliveira
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
o atual endereço da primeira ré, reiterando-se o teor da intima-
ção.

TRT-PR-02052-2008-678-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Carlos da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
o atual endereço da primeira ré, reiterando-se o teor da intima-
ção.

TRT-PR-02054-2008-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alexsandro Carlos da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
o atual endereço da primeira ré, reiterando-se o teor da intima-
ção.

TRT-PR-02055-2008-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sergio Luis da Silva
Réu : Pineply Compensados Ltda.
Compensados Vila Velha Ltda. [ME]
Bicho Carpinteiro Artefatos de Madeira
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410

Intimar parte autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe
o atual endereço da primeira ré, reiterando-se o teor da intima-
ção.

TRT-PR-02291-2007-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jackson Alexandre Faganelo
Réu : Mauricio Vargas - FI
ADV(S) : Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838

1. Reputa-se cumprida a obrigação de fazer, ante o silêncio da
parte autora.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente seus cálculos de liquidação do julgado, bem como o
da contribuição previdenciária devida, nos termos do art. 879
da CLT, quando cabível.

TRT-PR-02363-1997-678-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Antonio Luiz Neri
Réu : Vectra Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Marcos Pinheiro Leitao
Antonio Alberto Giannichi
ADV(S) : Paulo Andre Miara - PR21542
Fernando Tadeu Marques Ferreira - PR22876

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos, fl. 197/199.
Decisão de embargos à execução: rejeitados.

TRT-PR-02381-1996-678-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ronaldo Cesar Ferreira
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Réu : Ademir Tizon
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704

Intimar o procurador da parte autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe o atual endereço de seu constituinte.

TRT-PR-02899-2002-678-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paulo Augusto Nogueira
Réu : Polirocha Comércio e Serviços Ltda.
Pmi Montagens Industriais Ltda.
Ladislau da Silva Rocha Junior
Josefa de Vasconcelos Carlos Rocha
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032

Dê-se vistas à parte autora, para que requeira o que entender de
direito no prazo 10 (dez) dias.

TRT-PR-03746-2007-678-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jaqueline Lúcia de Paula (Menor)
Réu : Habibi Lanches
Lojas Brasil
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664

Por ora, determino a intimação da parte autora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, informe o nome dos proprietários das
reclamadas, bem como forneça seus endereços para que a parte
ré seja intimada na pessoa destes.

TRT-PR-04033-2006-678-09-00-4 (RT)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Ribeiro
Réu : José Henrique e Filhos Ltda.
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Hilgo Gonçalves Junior - PR36958

Ficam as partes cientes de que foi designada a data de 25/08/
2008 às 14h30min para realização de audiência de oitiva de
testemunha na Vara do Trabalho de Pinhais/PR.

TRT-PR-04163-2007-678-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cristina Fatima da Silva Antunes (Espólio De)
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679

Defiro o prazo requerido pela parte. Intime-se.

TRT-PR-04436-2007-678-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Andresa Dalazoana Mielke
Réu : Cooperativa de Crédito Rural Campos Gerais - Sicredi
Campos Gerais
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416

Intimar parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
me o atual endereço do reclamado.

TRT-PR-05815-2007-678-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Alcides Scheiffer Filho
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Jose Geraldo Berger - PR4309

Dar vistas à parte contrária. Prazo de 10 (dez) dias.

03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Elson Palenske Filho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84030320 PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01210/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00066-2004-024-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cacilda de Ramos Brandao
Réu : João Geraldo Nalevaiko
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Vista da certidão negativa do(a) oficial de justiça, para mani-
festação a respeito, em cinco dias.

TRT-PR-00118-2008-024-09-00-4 (MC) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde de Ponta Grossa
Réu : Clinica Infantil Pinheiros Ltda.
Associação Beneficente dos Campos Gerais Madre Paulina
Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Edigardo Maranhão Soares - PR11930
Osires Geraldo Kapp - PR21818
Despacho: “Considerando os valores constantes na planilha
elaborada pela Secretaria, na qual foi descontado o valor do
crédito do médico Antonio R. A. Mansur, penhorado à fl. 674,
e que o saldo relativo ao depósito de fl. 573 (desontado o valor
penhorado) é de R$ 74.999,96, libere-se este valor à segunda
ré, que deverá, no prazo de 48 horas, apresentar as RPA’s cor-
respondentes aos valores que pagar, devidamente assinadas, bem
assim, o DARF relativo ao recolhimento os valores referentes
ao IRRF. Cumpra-se a determinação de fl. 675. Dê-se ciência
às rés. (...)”.

TRT-PR-99551-2006-024-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Nagmar Soares de Abreu
Réu : Funepo - Fundação Educacional de Ponta Grossa

Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Helenton Fanchin Taques da Fonseca - PR9095
Osires Geraldo Kapp - PR21818
Vanessa Ribas Vargas - PR17947
Joao Antonio Pimentel - PR18192
Foi expedida guia de retirada a favor da autoa, encaminhada ao
Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil sito neste
Fórum da Justiça do Trabalho.

TRT-PR-51527-2006-024-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcelo Alves da Silva
Réu : Comércio de Vidros e Molduras Flor Ltda.
ADV(S) : Valdemiro Facin Lanzarin - PR10204
Gardenia Mascarelo - PR28118
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-00568-1999-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Christiano Celso Kratsch
Réu : União Federal (Sucessora de RFFSA)
ADV(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Foi(ram) expedida(s) guia(s) de retirada a favor do(a) autor(a),
encaminhada(s) à agência da Caixa Econômica Federal sita neste
Fórum da Justiça do Trabalho.
Despacho de fl. 1.101: “(...)II - Intime-se o exeqüente para, em
dez dias, apresentar as peças necessárias para a formação do
precatório requisitório.III - Apresentadas as peças, proceda-se
à conferência e expeça-se o precatório, observada a Instrução
Normativa nº 1/2003, da Presidência do E. TRT e Instrução
Normativa nº 32/2007 do TST. (...)”

TRT-PR-51821-2006-024-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosenilda Ponciano de Almeida
Réu : Brazcabos Exportadora Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Joao Luiz Stefaniak - PR16362
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas - PR28296
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-51855-2005-024-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando dos Santos
Réu : Isomantex Engenharia e Impermeabilização Ltda.
Alencar de Oliveira Rios
Luciene Maria Braga Pinto Rios
ADV(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105
Ivo Pericles Caldas - PR25241
Foiram expedidas guias de retirada a favor de Matheus Pinto
Rios e Maria Luiza Pinto Rios, encaminhada(s) ao Posto de
Atendimento Bancário do Banco do Brasil sito neste Fórum da
Justiça do Trabalho.

TRT-PR-00879-2006-024-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Vilson Padilha
Réu : João Marius Penteado Ferreira - FI
Sueli Koehler Ferreira
Miguel Angelo Gambassi
Ana Cláudia Ferreira
João Mário Ferreira
Juliana Carla Ribeiro
Paulo Roberto Ferreira
Suzana Schafranski
ADV(S) : Sandro Franco de Godoy - PR26369
Rafael Koehler Sanson - PR41665
Despacho: “Intime-se o procurador da segunda executada para,
em cinco dias, informar nos autos o endereço de sua constitu-
inte, sob pena de serem consideradas recebidas as correspon-
dência encaminhadas ao endereço constante nos autos, nos ter-
mos do artigo 238, parágrafo único, do CPC.(...)”.

TRT-PR-00913-2002-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sebastião Lavino Borges
Réu : Supermercado Peluvijo Ltda. [ME]
Pedro Adão Bochonko
Luzia Izabel Gadens Bochonko
ADV(S) : Luis Fernando de Souza Doniak - PR17704
Patricia Helena Pimentel Costa - PR21442
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.

Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-01269-2005-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Moises da Silva Carvalho
Réu : Adriano de Mello Adir
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Jose Carlos do Carmo - PR27610
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-01379-2008-024-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Jocelaine Josmeri dos Santos
Réu : Manoel Henrique Foltran Teixeira & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01380-2008-024-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Araci Santana de Souza
Réu : Nadir Klass [ME]
ADV(S) : Fabio Costa de Miranda - PR20679
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da(o) ré(u) (Súmula 263, do C. TST), sob pena de indefe-
rimento da petição inicial, com a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01608-2003-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Victorio Sarnika
Réu : Oceano Sul Projetos e Consultoria Ltda.
Município de Ponta Grossa
Angelo Pacholok
Jose Carlos Domingues Repka
ADV(S) : Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Despacho: “Apense-se os autos da Carta Precatória à contraca-
pa dos preesntes autos. Após, ante o resultado negativo do lei-
lão realizado no Juízo deprecado, intime-se o exeqüente para,
em dez dias, requerer quanto ao prosseguimento, sob pena de
suspensão do curso da execução. (...)”.

TRT-PR-01614-2008-024-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Luiz Smolarek
Réu : L M Telecomunicações Ltda.
Lassala e Moreno Ltda. [ME]
Roberto Moreno Serviços de Telecomunicações Ltda.
Celula Telecomunicações Ltda. [ME]
B L M Telecomunicações Ltda. [ME]
ADV(S) : Angela Bontorin - PR28736
Apresentar, no prazo de dez dias, o correto e atualizado ende-
reço da primeira, segunda, terceira e quinta rés (Súmula 263,
do C. TST), sob pena de indeferimento da petição inicial, com
a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, IV, do CPC.

TRT-PR-01644-2006-024-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Renata Cristina Lemes
Réu : Press Agil Cons Assoc Ss Ltda.
Marpa Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Gilmar Pavesi - PR19650
Gilberto da Silva e Souza - SC15063
Despacho: “I - Homologo o acordo celebrado, para que surta
os seus jurídicos efeitos. II - Custas processuais de 2% sobre o
valor do acordo, além daquelas previstas no artigo 789-A, da
CLT, e despesas com o contador, pela ré. III - Elabore-se conta
geral, observado o disposto no artigo 832, § 6º da CLT, e inti-
me-se a executada para, em cinco dias, efetuar o pagamento do
débito remanescente, sob pena de prosseguimento da execu-
ção.(...)”. O valor do débito remanescente é de R$ 488,14.

TRT-PR-01716-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Urbano Schicorski
Réu : Monofil - Companhia Industrial de Monofilamentos
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01816-2008-024-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Paula Maria Cosmoski Campagnoli Viecili
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 10:09
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01839-2006-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rosemeri Leane Knebel
Réu : Sociedade Educativa e Cultural Amelia S/C Ltda.
Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Alcidio Soares Junior - PR18992
Paulo Cesar Cruz - PR14485
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Christie Danielle Sikorski - PR25422
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-01868-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sidnei de Almeida Soares
Réu : Tubos de Concreto Tuboponta
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01877-2008-024-09-00-4 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Rita de Cassia Rigoni
Réu : Serviço Social Autonomo Paraná Educação
ADV(S) : Marcelo Luis Wojciechowski - PR39585
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01878-2008-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Deonisio dos Santos Rocha
Réu : Viação Campos Gerais S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01903-2008-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Daniela Maia
Réu : Marisa Perlin
ADV(S) : Luiz Carlos Batista - PR22694
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01921-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : José Vieira da Rocha Sobrinho
Réu : Reacao Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Clínica Sabedotti S/C Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01927-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Cleverson Ricardo Portela
Réu : Zampieri de Boer e Silva Ltda.
ADV(S) : Andressa Soltes Fernandes - PR24922
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01943-2008-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Franciele Paola Mendes
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Geraldo Manjinski Junior - PR24932
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.
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TRT-PR-01946-2008-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Miltom Souta
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02027-2008-024-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Eduardo Barboza
Réu : Reacao Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 12/08/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-02050-2004-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Itajara Meiriuelin Gomes
Réu : Max Comércio de Material Fotografico Ltda.
ADV(S) : Ivo Pericles Caldas - PR25241
Luiz Fernando N. Loyola - PR12001
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-02165-2007-024-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Ricardo de Paula
Réu : Mecanica Industrial Elias Ltda.
ADV(S) : Juliano Demian Ditzel - PR31361
Vista do conteúdo do ofício recebido da 2ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa.

TRT-PR-02275-2007-024-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Waldir Guimarães
Réu : Mileno Manutenção e Montagens Industriais Ltda.
Renovacao Fabricação e Manutenção Industrial Ltda. [ME]
Bunge Alimentos S.A.
ADV(S) : Gilmar Pavesi - PR19650
Decisão de mérito: pedidos acolhidos parcialmente. A íntegra
da decisão poderá ser obtida nesta secretaria, por meio de có-
pia, ou no sítio eletrônico do e. TRT: “www.trt9.gov.br”.

TRT-PR-02312-2007-024-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Sueli Maria da Silva
Réu : Alexsandro Stiimer Buss
ADV(S) : Agenir Braz Dalla Vecchia - PR20207
Requerer quanto ao prosseguimento, no prazo de dez dias, sob
pena de suspensão do curso da execução.

TRT-PR-02663-2007-024-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Davi Serafim dos Santos
Réu : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR
ADV(S) : Regina Aparecida Gosmann - PR31884
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Elisabet Nascimento Polli - PR12845
Foi designada audiência, pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Camboriú , sito na 4ª avenida, 740, Centro, Balneário Cambo-
riú - SC, para oitiva das testemunhas Osvaldo Batista Pinto e
Tadeu Pinheiro de Lima, para o dia 06/05/2008, às 15h10min

TRT-PR-02731-2003-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Luiz Fernando dos Santos
Réu : Acir Sebastião Moro Conk
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Edmar Locks - PR7443
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-

peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-02750-2005-024-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Edson Huk
Réu : L C Scariotte
ADV(S) : Gerson Eurico dos Reis - PR26032
Paulo Henrique Camargo Viveiros - PR15838
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-02800-2005-024-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Josue de Oliveira
Réu : Imbiforma Compensados Ltda.
Acir Antonio Galli Me
ADV(S) : Marco Aurelio Leite dos Santos - PR37594
Moacir Taques - PR18746
Despacho: “Intime-se as partes do local, data e horários desig-
nados para a realização da hasta pública, devendo o Sr. Leilo-
eiro, no primeiro pregão aceitar apenas lanços iguais ou superi-
ores à avaliação; no segundo, lanços iguais ou superiores a 60%
do valor da avaliação sendo que, caso não obtenha êxito na
venda do(s) bem(ns) nos dois primeiros pregões, após poderá
aceitar qualquer lanço oferecido, desde que não seja ínfi-
mo.(...)”.
Foi designado o dia 10/05/2008 às 09h (por preço igual ou su-
peiror à avaliação) e às 09h30(pela maior oferta, desde que não
seja vil), para a realização de hasta pública para expropriação
do(s) bem(ns) penhorado(s), a ser realizada no Hotel Bristol
Vila Velha, sito à Rua Balduíno Taques, 123, Ponta Grossa/PR.

TRT-PR-03441-2007-024-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : João Carlos Tokarski
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Karina Locks - PR31651
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, no prazo legal,
querendo.

TRT-PR-04484-2007-024-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Marcio Sebastião Rosa Machado
Réu : Wosgrau Participações Ind e Comércio Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Franck Leonardo Leffler - PR37794
Despacho: “Tendo em vista a necessidade de adequação da
pauta, adio a audiência de instrução destes autos para o dia 06/
05/2008 às 16h, mantidas as cominações anteriores. Intime-
se.(...)”.

TRT-PR-04822-2007-024-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Juarez Jorge de Almeida
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gislaine do Rocio Rocha - PR29330
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
Despacho: “Ante a ausência de comprovação do recolhimento
das custas processuais, pressuposto extrínseco de admissibili-
dade, dentro do prazo recursal, art. 789, § 1º da CLT, declaro
deserto o recurso ordinário interposto pelo reclamante e, por
consequência, denego seu processamento. Intime-se.(...)”.

TRT-PR-06094-2007-024-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Lineu Kieras
Réu : Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ADV(S) : Claudimar Barbosa da Silva - PR14562
Despacho: “Considerando que as notificações efetuados ao re-
clamado, Universidade Tecnológica do Paraná, devem ser efe-
tuadas diretamente à Procuradoria-Geral Federal, redesigno a
audiência inaugural dos presentes autos para o dia 18/08/2008
às 14h05. Intime-se as partes.(...)”.

TRT-PR-06193-2007-024-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Soeli Aparecida Vieira
Réu : Município de Ponta Grossa
ADV(S) : Regina Fatima Wolochn - PR15158
Despacho: “Tendo em vista o requerimento conjunto das par-
tes, defiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de
quarenta e cinco dias. Retire-se o feito da pauta. Defiro carga
dos autos pelo prazo de vinte dias, iniciando-se pelo(a)
autor(a).(...)”.

01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Gilberto Zulian

Diretor(a)

Porecatu

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00603/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00030-2005-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Osmar Felipe
Réu : Transportadora Alves S/C Ltda.
Yolanda Venciguerra Alves
Luiz Alberto Alves
Ayres Alves Filho
Augusto Alves Neto
Carlos Roberto Alves
Ricardo Alves
Clovis Sussumo Takahashi
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
AO AUTOR PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS (FL. 399),
EM 10 DIAS, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO

TRT-PR-00030-2006-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Viana
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472
Alega o procurador do município ter interpretado que o v. acór-
dão ao excluir da condenação a penalidade do artigo 22 da Lei
nº 8.036/90 havia excluído também a multa diária. Verificou
posteriormente que o v. acórdão omitiu-se quanto ao julgamen-
to da aplicação da multa, ingressando agora com ação rescisó-
ria.

Com objetivo que verificar se houve falha deste Juízo que trou-
xesse prejuízos ao executado ou seu atual procurador, compul-
sando novamente os autos, constatei que:

a) o município foi citado para cumprimento da obrigação de
fazer em 17/01/2007. Não cumpriu a obrigação e nem opôs
qualquer obstáculo a ela.

b) o autor impugnou os cálculos requerendo a aplicação da multa
pelo não cumprimento da obrigação e o atual procurador do
município, intimado a apresentar resposta (f. 262), calou-se.

c) proferida a sentença de embargos à execução (fs. 271/274)
foi o atual procurador do município intimado da decisão que
cumpriu a r. sentença cognitiva aplicando multa diária de R$
200,00, limitando-a 287 dias, atingindo a cifra de R$ 57.400,00
e, desta sentença, não interpôs agravo de petição, deixando-a
transitar em julgado.

Desta feita, data vênia a interpretação do digníssimo procura-
dor municipal, entendo que não pode alegar que “não houve
recusa ou omissão no cumprimento das determinações deste r.
Juízo’, pois nas três últimas oportunidades que teve, na primei-
ra deixou de cumprir determinação do Juízo, o que gerou pre-
juízo ao município e nas duas últimas, no meu modo de ver,
omitiu-se ao não apresentar qualquer óbice a aplicação da mul-
ta.

Pelo exposto, ratifico a decisão de embargos à execução, já
transitada em julgado, determinando a expedição de ofício ao
Ministério Público Estadual, para análise da necessidade de
apuração de responsabilidades pelos prejuízos causados ao
município.

Intime-se.

TRT-PR-00040-2006-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivanildo Ferreira de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00119-2007-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valmir Domingues Ramos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Clodoaldo Chukr - PR21227
AO AUTOR, VISTA DOS CÁLCULOS READEQUADOS EM
10 DIAS.

TRT-PR-00130-2006-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daniel Luiz de Souza
Réu : Fazenda Tabapua
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA, QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS
À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00229-2007-562-09-00-7 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Sérgio de Oliveira
Réu : Motel Ele e Ela Ltda.
Eliana Maria Bruna Barbieri

ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Vistos, etc.
1....
2. ...
3. Intime-se o executado, através de seu procurador, para, no
prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do montante da
condenação, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por
cento), nos termos do art. 475-J, do CPC.
4. Efetuado o depósito, iniciará o prazo de 5 (cinco) dias para o
executado, querendo, opor embargos à execução, nos termos
do art. 884 da CLT.
5. Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofí-
cio, a citação do réu para que, em 48 horas, pague o valor da
condenação já acrescido da multa de 10% ou nomeie bens à
penhora, nos termos do artigo 880 da CLT.
6...

TRT-PR-00260-2006-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Isaias Alexandre Sales (Espólio De)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Vistos, etc.
Indefiro o requerimento de fl. 376, haja vista que, nos termos
do art. 20, inciso IV da Lei 8.036/1990, o valor referente ao
depósito efetuado em conta vinculada de trabalhador falecido
poderá ser levantado diretamente pelos herdeiros na instituição
responsável, ou seja, diretamente na Caixa Econômica Fede-
ral, não havendo portanto, necessidade de expedição de alvará
judicial.
Intime-se e prossiga-se a execução.

TRT-PR-51279-2005-562-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Aparecido de Andrade
Réu : Marcos Fernando Garms
Cocal Com Ind Canaa de Alcool e Acucar Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Vistos, etc.

1- Intime-se o patrono do autor para, em 10(dez) dias, juntar
aos autos o contrato de honorários advocatícios firmados com
seu constituinte para emissão das guias de retirada, sob pena de
arbitramento por parte do Juízo no importe de 20%.
2- Após, libere-se o depósito de fl. 292 a quem de direito.
3- Homologo os cálculos complementares apresentados às fls.
303/316, fixando os honorários do contador Waldemar Moreti
em R$-200,00, observando-se aqueles já fixados às fls. 301 ao
perito José Marcos Rossaneis.
4- Execute-se pela diferença.

TRT-PR-00329-2007-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Armelindo Rodrigues
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Aos réus para, querendo, apresentarem embargos à execução
no prazo legal.

TRT-PR-00339-2006-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Doranilda Alves Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-00450-2006-562-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jair Militao da Silva
Réu : José Romanini Cavicchiolli
Antonio Delalibera
Ancora Sociedade Civil Ltda.
ADV(S) : Marcelo de Carvalho Santos - PR21195
Vistos, etc.

1- Prossiga-se a execução, exceto quanto ao valor referente a
contribuição previdenciária do empregador, objeto do agravo
de petição que tramita em apartado.
2- Intimem-se as partes sucessivamente a iniciar-se pelo autor
para, em 10(dez) dias, manifestarem-se querendo sobre os re-
cálculos de fls. 801/813.

TRT-PR-00539-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Aparecida Olegario
Réu : Floresta Country Club
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Renata de Mello Severo Franchini - PR21229
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Vista às partes da decisão de fl. 461/465 (disponível na inter-
net) e da matrícula de fls. 471/472.

TRT-PR-00548-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luzia Santana Pelegrino
Réu : Floresta Country Club
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Renata de Mello Severo Franchini - PR21229
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Vista às partes da decisão de fl. 461/465 (disponível na inter-
net) e da matrícula de fls. 471/472(REFERENTES A RT 539/
05).

TRT-PR-00549-2007-562-09-00-7 (RT) - (60 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Camilo Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
ÀS PARTES PARA DESENTRANHAREM DOCUMENTOS
COLACIONADOS COM A INICIAL E COM A DEFESA, EM
VIRTUDE DE ARQUIVAMENTO DE AUTOS.

TRT-PR-00559-2007-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Domingos da Silva
Réu : Usina Central do Paraná
ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494
Vistos, etc.
1- Intime-se o patrono do autor para, em 10(dez) dias, juntar
aos autos o contrato de honorários advocatícios firmado com a
parte autora para emissão das guias de retirada, sob pena de
arbitramento dos honorários por parte do Juízo em 20%.
2- Apresentado o contrato, liberem-se os depósitos de fls. 288
e 289 ao autor.
3- ...

TRT-PR-00579-2006-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Iracema Alves dos Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
AO AUTOR PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E NA OPORTUNIDADE,
QUERENDO APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00583-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cindy Carolina Fioreze
Réu : Floresta Country Club
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Renata de Mello Severo Franchini - PR21229
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Vista às partes da decisão de fl. 461/465 (disponível na inter-
net) e da matrícula de fls. 471/472(REFERENTES A RT 539/
05).

TRT-PR-00740-2006-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ironice da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-00769-2005-562-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Lourdes Silva
Réu : Banco Itau S.A.
Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
AO RÉU PARA, EM 60 DIAS, SACAR O SALDO REMA-
NESCENTE ATRAVÉS DA GUIA DE RETIRADA N.º
000685979/2008 DISPONÍVEL NA CEF DE PORECATU, SOB
PENA DE SER CONSIDERADO DEPÓSITO ABANDONA-
DO E RECOLHIDO À UNIÃO.

TRT-PR-00890-2006-562-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Amadeu Bersi
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Vistos, etc.
1- Intime-se o patrono do autor para, em 10(dez) dias, juntar o
contrato de honorários advocatícios firmado com o reclamante
para emissão das guias de retirada pertinentes, sob pena de ar-
bitramento por parte do Juízo no importe de 20%.
2- Após, libere-se o saldo do depósito de fl. 130 ao autor (fl.
55) e ao perito contábil.

TRT-PR-00899-2006-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Joaquim de Souza
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Celso Aldinucci - PR23166
AO AUTOR PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00900-2006-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Emerson Carlos de Oliveira Claro
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Celso Aldinucci - PR23166
AO AUTOR PARA QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNA-
ÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00939-2007-562-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adeildo Garcia da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
AO AUTOR PARA QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNA-
ÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-00960-2006-562-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eliene Rocio Moura Silva
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
Florestópolis
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
À autora para, em 30 dias, requerer o que entender de direito
para o prosseguimento da presente execução, ante o teor da

certidão de fls. 80/81.

TRT-PR-01109-2007-562-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nivaldo Mazari
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132
AO RÉU PARA, QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS
À EXECUÇÃO NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-01120-2007-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adnaldo Gama da Silva
Réu : Usina Central do Paraná
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Vistos, etc.
1- Nos termos da Portaria n° 001-2008, de 18/03/2008, desta
Vara do Trabalho de Porecatu (PR), deve(m) o(s) patrono(s)
do(a/o) autor(a/es) juntar(em) aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, o contrato de honorários advocatícios firmados com a parte
autora para emissão das guias de retirada, sob pena de arbitra-
mento por parte do Juízo no importe de 20%. Intime-se.
2- Após, libere-se o saldo do depósito de fl. 493 ao autor.
3- Comprovado o recebimento, inclua-se o saldo remanescente
dos presentes autos no Termo de Ajuste de Coduta - TAC, cer-
tificando-se.

TRT-PR-01129-2005-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Herminia Francisca de Deus Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Lanereuton Theodoro Moreira - PR28684
Vistos, etc.
1- Homologo os recálculos apresentados pelo perito contábil
às fls. 406/418.
2- Intimem-se as partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a
iniciar-se pelo autor, para querendo, manifestarem-se sobre os
recálculos, nos termos do art. 879, §2º da CLT.
3- Decorrido o prazo in albis, devolva-se o precatório ao setor
correspondente, com a cópia dos cálculos adequados e do pre-
sente despacho.

TRT-PR-01170-2005-562-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro de Souza
Réu : EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Temis Chenso da Silva Rabelo - PR31293
Informamos V. Sª que, caso não haja o saque da guia de retira-
da no prazo de 90 dias, o saldo remanescente de referida conta
será recolhido à União a título de fundo perdido.

TRT-PR-01229-2005-562-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Alves de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
ÀS PARTES PARA RETIRAREM OS DOCUMENTOS ACOS-
TADOS À CONTRACAPA DOS AUTOS.

TRT-PR-01289-2005-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adeildo Viana
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Vistos, etc.

1- Homologo os recálculos apresentados às fls. 384/401 em
substituição àqueles homologados à fl. 316.
2- Fixo os honorários do perito Waldemar Moreti em R$-200,00
atualizáveis a partir da data de apresentação da readequação
dos cálculos.
3- Considerando lei orgânica do município-executado que esti-
pula com 10(dez) salários mínimos as obrigações de pequeno
valor, intime-se o autor para, em 10(dez) dias, fornecer as pe-
ças necessárias para formação de precatório requisitório.
4- Apresentadas as peças, confeccione a Secretaria o precató-
rio e remetam-no ao E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-01329-2007-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Fatima de Jesus Negrao
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Antonio Pinceli - PR6133
Luiz Fernando Pesenti - PR36237
A autora para, em 10 dias, retirar na Secretaria da Vara do Tra-
balho de Porecatu, mediante recibo nos autos, sua CTPS devi-
damente anotada.

TRT-PR-01330-2007-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdecir dos Santos Ambili
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AO RÉU PARA, QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS
À EXECUÇÃO

TRT-PR-01389-2005-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Roberto Demiras
Réu : Duke Energy International Geração Paranapanema S. A.
Cesp Companhia Energetica de Sao Paulo
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Rafael de Rezende Giraldi - MT9336
Aureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
José Francisco da Silva - SP122638
Carlos Eduardo Cury F: - SP122855
Marta Rosa de Azevedo Oliveira Secchi - SP170025
Os erros de cálculos cometidos pelo senhor perito, do mesmo
modo que em outras dezenas de processos nesta Vara, são evi-
dentes.

Destituo-o, reduzindo seus honorários para R$ 150,00. Em sua
substituição, nomeio o perito ALVIMAR ANTONIO ANDRI-
OLI, que deverá elaborar os cálculos de liquidação no prazo de
30 dias, ficando desde já arbitrados seus honorários em R$
800,00 (oitocentos).
Revogo a sentença de liquidação, de f. 538, tornando-a sem
efeito, anulando os cálculos de fls. 523/537.
Prejudicada, então, nessa oportunidade, a análise das deman-
das (Embargos do devedor e Impugnação do credor), devendo
ser desconsideras as respectivas petições, inclusive as respos-
tas a elas, tornando sem efeito os atos praticados nas fs. 523/
631.
Depois de intimadas da nova sentença de liquidação a ser pro-
ferida, terão novas oportunidades de manifestar suas insurgên-
cias, se houver.
Mantenho a PROIBIÇÃO DE CARGA DOS AUTOS POR PRO-
CURADORES DA EXECUTADA.
Cumpra a Secretaria com urgência.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.

TRT-PR-01490-2005-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Salvador Pereira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Vistos, etc
1- Nos termos da Portaria n° 001-2008, de 18/03/2008, desta
Vara do Trabalho de Porecatu (PR), deve(m) o(s) patrono(s)
do(a/o) autor(a/es) juntar(em) aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, o contrato de honorários advocatícios firmados com a parte
autora para emissão das guias de retirada, sob pena de arbitra-
mento por parte do Juízo no importe de 20%.
2- Após, libere-se o saldo do depósito de fl. 400 ao autor e
inclua-se o saldo remanescente no TAC, certificando-se

TRT-PR-01509-2005-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Josefina Soares Cavina
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Marco Henrique Damião Beffa - PR29156
Vista ao autor dos cálculos adequados (IR e Honorários Advo-
catícios).

TRT-PR-01550-2005-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Mauricio Martins Barbosa
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Vistos, etc.
1- Nos termos da Portaria n° 001-2008, de 18/03/2008, desta
Vara do Trabalho de Porecatu (PR), deve(m) o(s) patrono(s)
do(a/o) autor(a/es) juntar(em) aos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, o contrato de honorários advocatícios firmados com a parte
autora para emissão das guias de retirada, sob pena de arbitra-
mento por parte do Juízo no importe de 20%.
2- Após, libere-se o saldo das contas de fls. 466 e 469 a quem
de direito.
3- Intime-se.

TRT-PR-01559-2005-562-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rodrigo dos Santos Rezende
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
AO AUTOR PARA, EM 60 DIAS RETIRAR OS DOCUMEN-
TOS DE FLS. 17/90 À CONTRACAPA DOS AUTOS, MEDI-
ANTE RECIBO NOS AUTOS. NA OPORTUNIDADE, AO
RÉU, PARA EM 60 DIAS RETIRAR OS DOCUMENTOS DE
FLS. 156/228 À CONTRACAPA DOS AUTOS MEDIANTE
RECIBO NOS AUTOS.

TRT-PR-01609-2005-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jorge de Oliveira
Réu : Itapora Mineração e Construções Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistas aos réus dos recálculos apresentados, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-01649-2005-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdemir Soares
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
AO AUTOR PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E NA OPORTUNIDADE,
QUERENDO APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-01830-2005-562-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sonia Maria dos Santos Pereira
Réu : Juvenal Passeti - Lanchonete - (ME)
ADV(S) : Donizete Aparecido Cogo - PR34841
Vistos, etc.

1- ...
2- ...
3- Intime-se o executado, através de seu procurador para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da
condenação, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por
cento), nos termos do art. 475-J, do CPC.
4- Efetuado o depósito, iniciará o prazo de 5 (cinco) dias para

o executado, querendo, opor embargos à execução, nos termos
do art. 884 da CLT.
5- Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-à, de ofí-
cio, a citação do réu para que, em 48 horas, pague o valor da
condenação já acrescido da multa de 10% ou nomeie bens à
penhora, nos termos do artigo 880 da CLT.
6- ...

TRT-PR-02149-2005-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdecir Rodrigues dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
AO AUTOR PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS EMBARGOS A EXECUÇÃO E NA OPORTUNIDADE,
QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-02150-2005-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nivaldo Gama da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
AOS RÉUS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-02309-2005-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sandra Francisca dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
AO AUTOR PARA QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS EMBARGOS A EXECUÇÃO, E NA OPORTUNIDADE,
QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO.

TRT-PR-02489-2005-562-09-00-5 (RT) - (60 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Angelo dos Santos
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) : Joel Garcia - PR20086
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CEF DE PORECA-
TU, PARA SAQUE DO SALDO REMANESCENTE.

TRT-PR-02639-2005-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudinei Nunes da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla e Irmaos
Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722
Razão parcial assiste a executada, pois o perito não apurou o
IRPF mês-a-mês como afirma.
Ele efetuou o cálculo conforme determinado na sentença de
embargos, apurou todas as verbas tributáveis, abateu os valores
devidos à Previdência Social, porém deixou de calcular o IRPF
sobre os juros deste valor tributável.

Determino à Secretaria da Vara que retifique o cálculo do im-
posto de renda. Utilize-se o site disponibilizado pela Receita
Federal. Observe-se que novo cálculos deverá ser feito quando
da efetiva liberação de valores, pois haverá acréscimo de juros
que deverão ser também tributados.

Ante o exposto, homologo a adequação de cálculos de fs. 477 e
seguintes, exceto com relação ao cálculo do imposto de renda
que deverá ser efetuado pela Secretaria da Vara, observando-se
as determinações acima.

Intimem-se.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01101/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01992-2005-562-09-01-6 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcos Vieira Campos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar impugnação à sentença de liquidação fundamentada
com a indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordân-
cia, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00102-2006-562-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio José Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Intimada a reclamada para juntar os documentos solicitados pelo
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SR. Contador às fls. 537, no prazo de 20 dias

TRT-PR-00152-2006-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Lourdes Ferreira da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Fazenda Tabapua
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Vista à reclamada do cálculo das contribuições previdenciárias
de fls. 44

TRT-PR-00192-2006-562-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Simão Gomes dos Reis
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-00201-2006-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Deocleciano Batista de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00402-2005-562-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jair Ignacio
Réu : Companhia Energetica de Sao Paulo
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Carlos Eduardo Cury F: - SP122855
Marta Rosa de Azevedo Oliveira Secchi - SP170025

Intimadas as partes para desentranhar documentos, autos reme-
tidos ao arquivo definitivo

TRT-PR-00462-2008-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Francisco Pereira de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829

Vistas do auto de penhora de fls. 637

TRT-PR-00551-2005-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Milton Bento Representado Pela Sra Benedita Gon (Es-
pólio de)
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Intimado o reclamado para ciência da manifestação de fls. 471.

TRT-PR-00791-2006-562-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosa Amelia da Silva Antunes
Réu : Ivone de Moraes Scheller
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696

Intimado o advogado da autora de que foi enviada autorização
à Caixa Econômica Federal para saque dos valores existentes
nos autos, e que tem o prazo de 30 dias para proceder o saque

TRT-PR-00832-2006-562-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivan Bento Conceição de Mello
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187

Intimado o advogado de que foram encaminhadas ao Banco do
Brasil guias de retirada, somente em nome do autor

TRT-PR-00911-2007-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manasses Francisco da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Aguarde-se o retorno do agravo de instrumento.

TRT-PR-00932-2006-562-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Angelo Roberto Bertoncini
Réu : Miguel Lorenzo Barbero Marcial
ADV(S) : Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Antonio Donadon - PR11085

Fica V. Sa. intimado das decisões de embargos à execução e
impugnação à sentença de liquidação (disponíveis na internet)
proferida nos autos supra e para, querendo, interpor recurso no
prazo legal.

TRT-PR-01082-2005-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Sandra Regina de Salles Tamanini
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestar acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01112-2006-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roque Felix de Almeida
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação à senteça de liquidação, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01761-2005-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Paulo dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar impuganção
fundamentada à sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco)
dias, nos termos do art. 884, “caput”, da CLT.

TRT-PR-01831-2005-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Benedito Gonçalves Santos
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01852-2005-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sipriana Gonçalves dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar impugnação à sentença de liquidação fundamentada
com a indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordân-
cia, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01891-2005-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Paulo Inacio da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01932-2005-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Redongel Beker Machado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado da decisão de embargos à execução (dis-
ponível na internet) proferida nos autos supra e para, queren-
do, interpor recurso no prazo legal.

TRT-PR-01981-2005-562-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alexandre Vargem da Silva
Réu : Comercial de Alimentos Maxisucar Ltda. - (ME)
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
José Maria da Silva - PR12696

Defiro o prazo solicitado para juntada dos comprovantes de
depósito do FGTS.

Intime-se o autor para retirar sua CTPS devidamente anotada
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-02042-2005-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José dos Santos Andrade
Réu : Grupo Economico Atalla - Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestar acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-02162-2005-562-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sergio Quirino da Silva
Réu : Gilberto de Moraes Costa & Cia Ltda. - EPP
ADV(S) : Donizete Aparecido Cogo - PR34841

1. Considerando que o executado encontra-se em lugar incerto
e não sabido, intime-se o autor para manifestar-se no prazo de

10 dias se possui interesse em ficar como depositário do bem
penhorado nos autos. Em caso positivo para, no mesmo prazo,
comparecer na Secretaria da Vara a fim de assinar o termo de
fiel depositário.

2. Após, intime-se o executado da penhora realizada, bem como
para os fins do artigo 884 da CLT, através de edital.

TRT-PR-02471-2005-562-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Helio Teodoro Leao (Espólio De)
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454

1. O artigo 71, caput e § 1º do Estatuto dos Idosos, Lei 10.741
de 2.003, diz “Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação
dos processos e procedimentos e na execução dos atos e dili-
gências judiciais em que figure como parte ou interveniente
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em
qualquer instância.

2. Conforme se verifica do documento de fls. 12, a represen-
tante do espólio-autor SRA. MARIA ANUCIATA DE BRITO
LEÃO, nascida em 15/01/1954, conta com 54 anos de idade,
portanto, indefiro o pedido de tramitação preferencial.
Com relação a mencionada alínea 8ª, letra “c” do Termo de
Ajuste de Conduta (TAC) a mesma refere-se aos valores máxi-
mos a serem liberados para pagamento de pessoas que já este-
jam enquadradas na tramitação preferencial.

3. Intime-se.

TRT-PR-02501-2005-562-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ardilei José Martins
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907

Intime-se o patrono do autor para juntar aos autos, no prazo de
10 (dez) dias, o contrato de honorários advocatícios firmados
com a parte autora para emissão das guias de retirada, sob pena
de arbitramento por parte do Juízo no importe de 20%.

Intime-se.

TRT-PR-02712-2005-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Figueiredo Paz
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00605/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados da deci-
são proferida nos autos e para, querendo, interpor recurso
no prazo legal.

TRT-PR-00155-2006-562-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cristiano Aparecido Fidelis
Réu : Paulo Pontin
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
José Maria da Silva - PR12696
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00157-2006-562-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alessandro de Moura Cabral
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Cesar Eduardo M de Andrade - PR17523
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00401-2007-562-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Xavier de Brito
Réu : Leopoldina Munhoz Peron
ADV(S) : Simone Andreatti Assunção - PR19281
Clovis Rodrigues - PR26579
José Augusto Marcondes de Moura - SP21105
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00403-2007-562-09-00-1 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Odete Malaquim de Souza
Réu : Leopoldina Munhoz Peron
ADV(S) : Simone Andreatti Assunção - PR19281
José Augusto Marcondes de Moura - SP21105
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00510-2007-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Alexandre da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla

Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00775-2006-562-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reinaldo Pimenta
Réu : Silvio Lopes & Cia Ltda.
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
João Vicente Capobiango - PR16934
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00830-2007-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Raquel Magalhães de Oliveira
Réu : Motel Ele e Ela Ltda.
Eliana Maria Bruna Barbieri
ADV(S) : João Moretti - PR40730
Marcelo Coelho da Silva - PR32810
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

TRT-PR-00955-2007-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reinaldo Ribeiro de Azevedo
Réu : Município de Centenario do Sul
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
CIÊNCIA DE DECISÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01106/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00038-2007-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Olga Alves de Delabona
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Vistos, etc.
Vistas a autora da petição de fls. 101.
Intime-se.

TRT-PR-00063-2007-562-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião dos Anjos Guimarães
Réu : Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista
Fundação Cesp
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-00245-2006-562-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Terezinha Aparecida de Oliveira Campos
Réu : Cooperativa Agrop. dos Cafeicultores de Porecatu
ADV(S) : Luiz Rubens dos Reis - PR6132

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-00327-2007-562-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco Florêncio da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Vistos, etc.
Defiro o levantamento do valor da guia de fls. 359 pelo senhor
Francisco Florêncio da Silva, em nome dos demais credores.
Expeça-se ofício ao Banco do Brasil determinando a liberação
do valor.
Intime-se o autor para retirar o ofício, acostado na contracapa
dos autos, na secretaria desta Vara.

TRT-PR-00337-2008-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vando Carlos de Almeida
Réu : Destilaria Paranapanema Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
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signada.

TRT-PR-00337-2007-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Aparecido Pereira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Fazenda Santa Apolonia
Fazenda Santa Madalena
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Vistos, etc.
Intime-se o autor para solicitar os extratos junto ao Banco Itaú
e Banco do Brasil para apresentá-los nos autos, e ainda, para se
manifestar sobre as alegações de fls.240, no prazo de 10 dias,
sob pena de serem consideradas verdadeiras.

TRT-PR-00344-2008-562-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Na Captação, Purificação,
Tratamento e Distribuição de Água e Captação, Tratamento e
Serviços em Esgoto de Meio Ambiente de Londrina e Região -
Sindael
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (art. 852B, CLT), sob
pena de indeferimento da petição inicial e arquivamento dos
autos.

TRT-PR-00354-2008-562-09-00-8 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João de Souza
Réu : Ricardo Palma Coelho
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Hugo Santoro Benelli - PR42898

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (art. 852B, CLT), sob
pena de indeferimento da petição inicial e arquivamento dos
autos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (art. 852B, CLT), sob
pena de indeferimento da petição inicial e arquivamento dos
autos.

TRT-PR-00370-2008-562-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cleide Pereira Cesar de Oliveira
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Montes Claros Ltda.
Pedro Lopes Alves
José Lopes Alves
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (art. 842B, CLT), sob
pena de indeferimento da petição inicial e arquivamento dos
autos.

TRT-PR-00371-2008-562-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Joana Vaz de Lima
Réu : Indústria e Comércio de Bebidas Montes Claros Ltda.
Pedro Lopes Alves
José Lopes Alves
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (art. 852B, CLT), sob
pena de indeferimento da petição inicial e arquivamento dos
autos.

TRT-PR-00396-2008-562-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adão de Oliveira Guassu
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, indicando os valores dos pedidos (Art. 852-B, CLT),
sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se, ainda, para regularizar sua representação processu-
al, juntando procuração nos autos.

TRT-PR-00399-2007-562-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Batista Malaquim
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Vistos, etc.
Intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 10 dias, à
respeito das alegações de fls. 174, sob pena de serem conside-
radas verdadeiras.
Intime-se, ainda, para retirar o TRCT acostado na contracapa
dos autos.

TRT-PR-00408-2008-562-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wagner Miguel da Silva
Réu : Caldeiraria Mecanica e Loc Ltda.
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-00409-2008-562-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marciano Alves da Silva
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrícolas
Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-00410-2008-562-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ricardo José da Silva
Réu : Labor Trabalho Temporário Ltda.
Belagrícola Comércio e Representações de Produtos Agrícolas
Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.
Na mesma oportunidade, deverá V. Sa, nos termos do Provi-
mento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião, fornecer o número do CPF, PIS/PASEP, CTPS, da carteira
de identidade, especificado o órgão emissor da parte autora,
caso não o tenha feito na inicial.

TRT-PR-00410-2006-562-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Moreira de Oliveira
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-00423-2006-562-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sidiney Pereira de Lima
Réu : Top Line Artefatos de Papeis Ltda. - EPP
ADV(S) : José Maria Álvares da Silva Campos Neto - PR38991

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-00454-2007-562-09-00-3 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Rubens Verpa
ADV(S) : Jose Carlos Dias Neto - PR16663

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-00534-2006-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reginaldo de Souza Carvalho
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Vistos, etc.
Intime-se o réu para se manifestar, no prazo de 10 dias, à res-
peito das alegações de fls. 183.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-01019-2006-562-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanderleia dos Santos
Réu : Fazenda Junqueira
Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool

ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-01077-2006-562-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Tereza de Mello Morais
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-01171-2006-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Felipe
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Edney Atalla
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Fica V. Sa. intimado do despacho abaixo:
Vistos, etc.
Intime-se o autor para se manifestar, no prazo de 10 dias, à
respeito das alegações de fls. 209, sob pena de serem conside-
radas verdadeiras.

TRT-PR-01195-2006-562-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nilza Pirres Costa
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-01198-2006-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Augusto Pereira Costas
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

TRT-PR-01203-2006-562-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Durvalino de Souza Carvalho
Réu : Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado que foi interposto recurso ordinário pela
parte contrária e para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01108/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98402-2005-562-09-00-7 (OUTR) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ministério Público do Trabalho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Osmar Tome Jesus - PR6829
José Roberto Beffa - PR7390
Ademar Barros - PR8757
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Leandro Isaias Campi de Almeida - PR28889
Marco Aurelio Grespan - PR32067
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimados advogados para manifestação sobre proposta do Juí-
zo.

Considerando que os demandados alteraram positivamente o
Termo de Ajuste de Conduta - TAC, aumentando consideravel-
mente o valor que comprometera-se a depositar judicialmente
por mês (de R$ 300.000,00 para R$ 500.000,00);
Considerando que o aumento espontâneo no valor mensal re-
sultou em uma redução considerável no tempo que os recla-
mantes esperam para recebimento (a previsão foi reduzida de
36 meses em dez/2007 para 24 meses em abril/2008).
Considerando que existem hoje cerca de 200 processos com
valores abaixo de R$ 5.000,00 (totalizando estes R$ 400.000,00)

e outros 100 processos com valores entre R$ 5.000,00 e R$
10.000,00 (que totalizam R$ 770.000,00) aguardando pagamen-
to na fila do TAC;
Por entender que esta é uma medida justa que beneficiará qua-
se que metade dos reclamantes que aguardam pagamentos via
TAC, propõe o Juízo que seja destinado mensalmente R$
100.000,00 para pagamento destes processos com valores não
muito significativos (abaixo de R$ 10.000,00).
Intimem-se os procuradores constantes do termo de audiência
de folha 53 para, querendo, se manifestarem no prazo de cinco
dias. No silêncio presumir-se-á a concordância.
Independentemente da manifestação das partes, ante a existên-
cia de duas contas com valores expressivos junto ao Banco do
Brasil e Caixa Econômica Federal, que não são provenientes
de depósitos do TAC, mas sim de depósitos recursais transferi-
dos à disposição do Juízo, determino a liberação em favor de
exeqüentes inscritos no TAC com valores individuais menores
que R$ 5.000,00.
Ciência à executada.

TRT-PR-00015-2008-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Antonio de Assis
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00106-2006-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adevaldo Pereira Pardim
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Intimado autor para, querendo, apresentar impugnação a sen-
tença de liquidação

TRT-PR-00126-2006-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Jaime Rocha dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

Intimado autor para, querendo, apresentar impugnação a sen-
tença de liquidação

TRT-PR-00274-2005-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Geraldo Malaquias Siqueira
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

SENTENÇA DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DE EXECU-
ÇÃO

Vistos etc.

1. Ante o pagamento de todos os valores devidos, DECLARO
EXTINTA A EXECUÇÃO.
2. Transcorrido o prazo para recurso, certifique a Secretaria o
seu vencimento e o trânsito em julgado, arquivando-se os au-
tos.
3. Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, desentranhar
documentos.

TRT-PR-00414-2006-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Sidinei da Silva
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Carolina Ferri Dutra S. Pecorari - PR36303
Alberto de Paula Machado - PR11553

Considerando que o depósito deveria ser feito na conta da pro-
curadora e não do escritório, acolho os argumentos da procura-
dora e revogo o despacho de f. 170.

Ante a perda do objeto, denego seguimento ao agravo de peti-
ção.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

TRT-PR-00474-2006-562-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Wagner Aparecido Ribeiro
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestar acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-00563-2005-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Adão Gomes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : João Carlos Peres - PR23076
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Defiro o requerimento formulado pelo(a) Autor(a), uma vez que
comprovada sua condição de (maior de 60 anos de idade), con-
forme consta no documento de f. 51 dos autos.

Anote a Secretaria esta condição nos registros eletrônicos
(SUAP), utilizando para isto o código 360 e proceda a imediata
identificação dos autos, na forma do ATO GP/CORREG 1/2004,
colocando etiqueta contendo a expressão TRAMITAÇÃO PRE-
FERENCIAL e fixando fita adesiva vermelha na lombada dos
autos.

Intime-se seu procurador para, em cinco dias, juntar aos autos
contrato de hnorários advocatícios.

Após, liberem-se os valores devidos ao autor observando-se os
itens 8, 9 e 10 do termo de ajuste de conduta.

TRT-PR-00574-2006-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elaide da Rocha de Oliveira
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-00636-2005-562-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Carlos Pires
Réu : Transquiroga Transportadora de Cargas Ltda.
Vladimir Quiroga Martins
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Sem razão o exeqüente. Pois a avaliação de f. 151 está muito
aquém do valor de mercado do veículo penhorado e conside-
rando que se encontra em barracão, protegido contra intempé-
ries, de modo que encontra-se em bom estado de conservação.
Ainda, o Oficial de Justiça avaliador já considerou o desgaste
natural avaliando o bem por 70% de seu valor de mercado.
Ratifico a avaliação de fs. 238/239.

Intimem-se.

Transitado em julgado, à hasta pública com a formalidades le-
gais.

TRT-PR-00664-2006-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manoelito Coelho de Oliveira
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Gomes - PR31273
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Sem razão a executada. O documento de folha 30 não demons-
tra se os valores ali creditados mensalmente são juros e corre-
ção monetária ou depósitos FGTS de forma que não há como
efetuar abatimentos, seria necessário a juntada de extrato ana-
lítico do período, porém a executada deixou de fazê-lo.

De qualquer forma, se houve depósito no período, os valores
estão incluídos na extrato de f. 47, como saldo anterior, que foi
devidamente abatido pelo contador conforme determinado em
sentença.

Ante o exposto rejeito a impugnação da executada e homologo
os cálculos de fs. 471/494.

Intimem-se.

TRT-PR-00424-2005-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Ribeiro do Carmo
Réu : Frigorifico Lupionopolis Ltda.
ADV(S) : Edson de Jesus Deliberador Filho - PR26670

Fica V. Sa. intimado para vistas da declaração de bens do exe-
cutado devendo requerer o que entender de direito no prazo de
dez dias.
A declaração é documento sigiloso de forma que V. Sa. poderá
ter vistas em Secretaria para anotação dos dados de seu interes-
se, sendo vedado efetuar cópia do documento.

TRT-PR-00865-2006-562-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Osmar Dias Ferreira
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Intimado autor para juntar peças para formação de precatório

Procede a insurgência do executado. Determino a Secretaria
que exclua o imposto de renda quando da atualização dos cál-
culos.

Ante o silêncio do autor e a expressa concordância do executa-
do com os cálculos de liquidação de fs. 379/393, HOMOLO-
GO-OS, fixando os honorários do perito em R$ 300,00, Anote-
se mais R$ 250,00 ao perito anterior conforme determinado na
sentença de f. 375.

Intime-se o autor para, em dez dias, fornecer as peças necessá-
rias à formação do precatório requisitório.

TRT-PR-00906-2005-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elias Antonio Campanelli
Réu : Hospital Municipal Santa Branca
Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Intime-se o procurador do autor para, em cinco dias, juntar aos
autos contrato de honorários advocatícios.

Após, liberem-se os depósitos de fs. 283 e 286 ao autor.

Dê-se vistas à Procuradoria Geral Federal para que requeira o
que entender de direito no prazo de dez dias.

TRT-PR-01104-2007-562-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Apparecida Augusta Monteiro
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para que proceda a juntada dos documen-
tos solicitados pelo perito contador.

TRT-PR-01284-2005-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudio José Bueno
Réu : Marcos Fernando Garms
Cocal Com Ind Canaa de Alcool e Acucar Ltda.
ADV(S) : Cristiano Carlos Kusek - SP212366
Considerando que transitou em julgado a decisão na fase de
execução, fica V. Sa intimado para, em cinco dias, efetuar o
pagamento dos valores devidos nos presentes autos, sob pena
de prosseguimento da execução. O valor atualizado poderá ser
solicitado via e-mail (vdt01pru@trt9.gov.br).

TRT-PR-01444-2005-562-09-00-3 (RT) - (120 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Aparecida da Silva Paes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907

Em junho de 2.006 os valores devidos no presente processo
foram incluídos para pagamento com fundos do termo de ajus-
te de conduta - TAC e estimou-se que haveria liberação de va-
lores até 31/03/2008.

Entretanto, no período, houve deferimento de tramitação pre-
ferencial em diversos processos, alguns com valores expressi-
vos, acarretando um atraso de 4 meses na “previsão” de paga-
mento deste e de outros processos que deverão aguardar paga-
mento respeitando-se os itens 8, 9 e 10 do referido termo.

Disponibilize a Secretaria, aos exeqüentes, cópia em disquete
da relação contendo todos o processos que já foram pagos as-
sim como aqueles a serem pagos futuramente, para que possam
acompanhar.

Ciência ao autor.

TRT-PR-01593-2005-562-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edinaldo de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Antonio Roque Cereza - PR24187
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Ante a concordância das partes homologo os cálculos de folhas
481/507.

Indefiro o pedido de prioridade na liberação do valor do crédi-
to do autor pois devem ser pagos na forma dos itens 8, 9 e 10
do Termo de Ajuste de Conduta firmado entre a executada e o
Ministério Público do Trabalho perante a Vara do Trabalho de
Rolândia.

TRT-PR-01844-2005-562-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Morais da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para que proceda a juntada dos documen-
tos solicitados pelo perito contador.

TRT-PR-02374-2005-562-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edson Nogueira Peitl
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para que proceda a juntada dos documen-
tos solicitados pelo perito contador.

TRT-PR-02546-2005-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Orlando Rodrigues de Oliveira
Réu : Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu
Ltda.
ADV(S) : Florindo Marcos Pedrao - PR19568

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar impuganção
fundamentada à sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco)
dias, nos termos do art. 884, “caput”, da CLT.

TRT-PR-02744-2005-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vilma Augusta de Lima
Réu : J P Fernandes & Filhos Ltda.
ADV(S) : Antonio Cardin - PR9104
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
I - Designo o dia 9 de maio de 2008 para realização de hasta
pública, às 13h00min no prédio da Vara do Trabalho de Pore-
catu.
II - Em casos de pagamento do débito, formalização de acordo
ou remição, o leilão somente será suspenso, mediante compro-
vação do pagamento de TODAS as despesas processuais e re-

colhimento das contribuições previdenciárias, se houver. Em
assim não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das mes-
mas;
III - Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas
necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclu-
sive para o registro da carta de arrematação e baixa de averba-
ções de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo
arrematante ou adjudicante;
IV - Intimem-se as partes, pessoalmente, inclusive de que será
adotado diretamente o procedimento que faculta o parágrafo
3º, do artigo 888, da C.L.T. (venda direta dos bens).
V - O prazo para apresentação de quaisquer medidas processu-
ais contra atos expropriatórios como embargos e recursos será
de 5 (cinco) dias e começará a fluir cinco dias após a data supra
designada, independentemente de intimação.
VI - Publique-se edital.
LEILÃO PARA O DIA 09/05/2008 13 HORAS

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01407/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00001-2007-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanilde Mignaca Brasil de Oliveira
Réu : Estado do Paraná
Estado do Paraná - Secretaria de Estado e Educação do Paraná
ADV(S) : Claudiney dos Santos - PR24317
Intimar autora para manifestação sobre documentos juntados
pelo réu as f.249-294 e, querendo, razões finais.

TRT-PR-00008-2008-562-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Ribeiro de Araujo
Réu : Transtrator Transportadora de Dracena Ltda.
ADV(S) : Claudio de Souza - PR36184
Ciência do arquivamento dos autos e para, querendo, desentra-
nhar documentos.

TRT-PR-00021-2008-562-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Geralda da Silva Teodoro
Réu : Manoel Carlos Marques do Vale
Hilda Scalon do Vale
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Marcelo Coelho da Silva - PR32810

1. Declarando extinto o processo com exame do mérito, homo-
logo o acordo de fls.37/38 para que se produzam seus jurídicos
e legais efeitos, valendo o presente termo como sentença irre-
corrível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, e do
art. 449 do CPC.
2. Determino que a parte demandada comprove nos autos, no
prazo de dez dias os recolhimentos da contribuição previdenci-
ária incidente sobre o valor do acordo (em três vias), tendo em
vista o não reconhecimento do vínculo empregatício;
3. Cumprido o acordo e decorrido o prazo mencionado, seja a
Procuradoria Geral Federal intimada para que requeira o que
entender de direito no prazo de trinta dias;
4. Decorridos os prazos mencionados, arquivem-se os autos.
5. Fixo as custas em R$ 30,00, dispensando a parte autora do
seu recolhimento.
6. Intimem-se.

TRT-PR-00056-2008-562-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Roberto de Souza
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Ciência do arquivamento dos autos e para, querendo, desentra-
nhar documentos.

TRT-PR-00058-2008-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Josemir Aparecido Diogo
Réu : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar e Alcool
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Ciência do arquivamento dos autos e para, querendo, desentra-
nhar documentos.

TRT-PR-00080-2008-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Alves dos Santos Filho
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 08:30 horas, em
frente ao portão de entrada da UCP. Saliente-se a parte autora
que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a re-
presente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00085-2008-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdeci Saraiva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907

Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 08:30 horas, em
frente ao portão de entrada da UCP. Saliente-se a parte autora
que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a re-
presente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00086-2008-562-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero Carlos de Souza
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 08:30 horas, em
frente ao portão de entrada da UCP. Saliente-se a parte autora
que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a re-
presente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00087-2008-562-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gerson Valentim Rosa
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 08:30 horas, em
frente ao portão de entrada da UCP. Saliente-se a parte autora
que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a re-
presente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00145-2007-562-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Manuel Félix dos Santos Filho
Réu : Sabarálcool S.A. - Açúcar e Álcool
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Designada audiência de julgamento para 26/09/2008 às 17:35
horas.

TRT-PR-00174-2007-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rosa de Souza Sales
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais. Ciência às partes da redesignação da audiência
de encerramento de instrução para 27/05/2008 às 13:45 horas.

TRT-PR-00292-2008-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edmar da Silva Santos
Réu : Fazenda Palmeiras
Osvaldo Pitol
ADV(S) : Mateus Cougo Rosa - PR32400
Intimar autor para fornecer endereço atual do segundo réu, ten-
do em vista a devolução do AR pela ECT com a ifnormação
“mudou-se”, sob pena de extinção do feito sem julgamento de
mérito.

TRT-PR-00295-2008-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Andre Ramos Brito
Réu : Fazenda Palmeiras
Osvaldo Pitol
ADV(S) : Mateus Cougo Rosa - PR32400
Intimar autor para fornecer endereço atual do segundo réu, ten-
do em vista a devolução do AR pela ECT com a ifnormação
“mudou-se”, sob pena de extinção do feito sem julgamento de
mérito.

TRT-PR-00443-2005-562-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcolino Custodio dos Reis
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
Intimar o procurador do autor para informar o CPF e o endere-
ço atual de seu constituinte, sob pena de não liberação da guia
de retirada de honorários advocatícios.

TRT-PR-00472-2008-562-09-00-6 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rafael Furio Bizuli
Réu : Cia Kollor Formaturas Ltda.
Sérgio Martins Lopes
Ferreira Foto e Video Ltda. (Kello Formaturas)
ADV(S) : Lidiane Vilhagra de Almeida - MS8698
Gildo Alves de Paula - PR13920
Marisa Alves Dalaqua - MS8527
Designada audiência para a oitiva da testemunha EUSÉBIO
FERNANDO DAS CHAGAS para 20/05/2008 às 15:10 horas.

TRT-PR-00483-2007-562-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Domingos de Araujo
Réu : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
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Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT. No mesmo pra-
zo, deveré juntar o contrato de honorários sob pena de arbitra-
mento pelo juízo no valor de 20%.

TRT-PR-00553-2006-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Honorato Filho
Réu : Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação à senteça de liquidação, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00557-2007-562-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cristiano Alfino Pereira (Espólio De)
Réu : Ceramica Piubelli Celina Maria Salzano Piubelli
Fazenda São Carlos (Mauríllo Piubelli)
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
Designada audiência de julgamento para 26/09/2008 às 17:33
horas.

TRT-PR-00772-2007-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Luiz Teixeira da Silva
Réu : Destilaria Paranapanema Ltda.
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067
Intimar para manifestação sobre complementação do laudo pe-
ricial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-00773-2006-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Liezete de Oliveira Santos Ribeiro
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00794-2007-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Edson Alves da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00813-2005-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Pereira Soares
Réu : José Munhoz Ortiz
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829

Vistos, etc.

1. Reitere a intimação ao procurador do autor para que, no pra-
zo de dez dias, junte aos autos o contrato de honorários, salien-
tando-se que, não obstante a revogação da portaria nº 1/2008, o
procedimento para a expedição de guias de retirada será deter-
minado caso a caso.

2. Indefiro a prosseguimento do feito pelo TAC, tendo em vista
que a Usina Central do Paraná e demais pessoas do mesmo
grupo econõmico não figuram no pólo passivo da presente ação.

TRT-PR-00829-2007-562-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Andre Luis de Almeida Bina
Réu : Morumbi Comércio e Representação de Produtos Ali-
mentícios Ltda.
CONFEPAR - Cooperativa Central Agroindustriial Ltda.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Rafael Oldenburg de Almeida - DF16955
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais,FAZ
SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMANDO o reclamado MO-
RUMBI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ. 03.372.550/0001-20) atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência de que
foi designada audiência de julgamento para 03/10/2008 às 17:17
horas, quando a sentença estará disponível na Secretaria desta
Vara do Trabalho e no site www.trt9.jus.br. E, para que chegue
ao conhecimento das partes e demais interessados, faz expedir
o presente edital, que será afixado em local de costume nesta
Vara do Trabalho e publicado na imprensa local.
Eu, Cristiane Sabino , Técnino Judiciário, o subscrevi.
Mauro Vasni Paroski - Juiz do Trabalho

TRT-PR-00860-2007-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ademilton Faustino da Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Ciência da conversão do julgamento em diligência e para, que-
rendo, apresentar quesitos e assistente técnico.

TRT-PR-00863-2007-562-09-00-0 (RT)

Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudinei Aparecido Martins
Réu : S.Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 09:30 horas, na
Rua XIV de Novembro, 8305 em Florestópolis/PR. Saliente-se
a parte autora que seu não comparecimento ou de qualquer pes-
soa que a represente para indicar o local e as condições de
trabalho, de modo que fique prejudicada a realização da perí-
cia, será considerada como desistência da produção da prova
pericial.

TRT-PR-00891-2007-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcio Adriano dos Santos
Réu : Condomínio Agrícola Canaã
ADV(S) : Vinicius André Bufalo - PR42868
Cristiano Carlos Kusek - SP212366

Designada perícia para o dia 16/05/2008 às 10:30 horas, em
frente a Prefeitura de Alvorada do Sul, para que as partes pos-
sam conduzir a perita até o local da prestação de serviços. Sa-
liente-se a parte autora que seu não comparecimento ou de qual-
quer pessoa que a represente para indicar o local e as condi-
ções de trabalho, de modo que fique prejudicada a realização
da perícia, será considerada como desistência da produção da
prova pericial.

TRT-PR-00921-2007-562-09-00-5 (AJ)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria de Fatima Leopoldo
Réu : COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579

Indefiro o pedido de expedição de alvará para liberação do PIS
por falta de pedido na inicial.

Intimem-se e, após, arquivem-se os autos.

OBS: Poderá desentranhar documentos em até 30 dias.

TRT-PR-00984-2007-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ordalice Aparecida dos Santos Marques
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-00986-2007-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Selander Bertinotti de Oliveira
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01011-2007-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Similares Ou Conexos de Londrina e Região
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : Jorge Willians Tauil - PR17418
Intimar autor para manifestação sobre doucmentos juntados pelo
réu, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01013-2007-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Salvador Francisco Romão
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810
Intimar para manifestação sobre complementação da perícia e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-01021-2007-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Admilson de Almeida
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Intimar para manifestação sobre complementação da perícia e,
querendo, razões finais.

TRT-PR-01022-2007-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Isabel Gama da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01023-2007-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ivarli Pereira dos Anjos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla

ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01024-2007-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sidineia Ribeiro dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01025-2007-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eliane Ribeiro dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01030-2007-562-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Aparecido Pereira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Reabertura de prazo ao réu para manifestação sobre laudos
periciais e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01031-2007-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria José da Silva Amaral
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Intimar para manifestação sobre complementação do laudo pe-
ricial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01052-2007-562-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antônio Dias da Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo dos Santos Silva - PR13472
Designada audiência de julgamento para 26/09/2008 às 17:37
horas.

TRT-PR-01060-2007-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Zelia Marques
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Mirela Cristina Barrueco - PR34871
Intimar a procuradora da autora para assinar a petição de f.114-
116, sob pena de ser desconsiderada.

TRT-PR-01073-2007-562-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alvaro Cruz
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 08:30 horas, em
frente ao portão de entrada da UCP. Saliente-se a parte autora
que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a re-
presente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-01090-2007-562-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdir Ruela de Oliveira
Réu : José Willian Bahdur
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Juliano Augusto de Souza Nogueira - PR41538
Redesignação da audiência de encerramento para 27/05/2008
às 13:40 horas. Intimar autor para manifestação sobre comple-
mentação do laudo pericial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01134-2007-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Gleicy Celia Vieira
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
Florestópolis
Município de Florestopolis
ADV(S) : Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Intimação para manifestação sobre laudo pericial.

TRT-PR-01135-2007-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cindy Carolina Fioreze
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
Florestópolis
Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Intimação para manifestação sobre laudo pericial.

TRT-PR-01140-2007-562-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Autor : Adriano de Carvalho
Réu : Furlaneto e Carvalho Ltda.
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371
Olga Machado Kaiser - PR11723
Designada audiência de julgamento para 03/10/2008 às 17:17
horas.

TRT-PR-01151-2007-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daniel Rodrigues de França
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Intimar para manifestação sobre complementação do laudo pe-
ricial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01155-2007-562-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João Domingos da Silva
Réu : COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Luiz Rubens dos Reis - PR6132

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 11:00 horas, na
Rua São Paulo, 465 em Porecatu/PR. Saliente-se a parte autora
que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a re-
presente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-01163-2005-562-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roseli Alfini da Silva
Réu : Centenario Confecções Ltda.
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Reitera intimação ao procurador para habilitar sucessores na
forma já determinada, sob pena de arquivamento provisório dos
autos.

TRT-PR-01173-2006-562-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Alessio Felismino de Oliveira
Réu : Destilaria Paranapanema Ltda.
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
José Antonio da Silva Garcia - SP47600
Designada audiência de julgamento para 26/09/2008 às 17:31
horas. Intimar autor para manifestação sobre complementação
da perícia e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01220-2007-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Marcel Fernando Vicentim
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01221-2007-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ednelson Vicentim
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01238-2007-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eliel Rodrigues França
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Fazenda Santa Lina
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimar para manifestação sobre complementação de laudo pe-
ricial e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01248-2007-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leonardo Juvenal da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimar para manifestação sobre laudo pericial e, querendo,
razões finais.

TRT-PR-01273-2005-562-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Livaldo Severino Cascique
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

SENTENÇA DECLARATÓRIA DE EXTINÇÃO DE EXECU-
ÇÃO

Vistos etc.

1. DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO.
2. Transcorrido o prazo para recurso, certifique a Secretaria o
seu vencimento e o trânsito em julgado, arquivando-se os au-
tos.
3. Intimem-se as partes, inclusive para, querendo, desentranhar
documentos.



654654654654654 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

TRT-PR-01292-2007-562-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Sergio dos Santos
Réu : Decasa Destilaria de Alcool Caiua S.A.
ADV(S) : Pedro Augusto Bueno - PR23226
Intimar procurador para informar endereço atual de seu consti-
tuinte em vista da devolução do SEED pela ECT com a ainfor-
mação “mudou-se”.

TRT-PR-01313-2007-562-09-00-8 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Carlos Alves Machado
ADV(S) : Wanderlei de Oliveira Cardoso - PR4791
Intimar autor para manifestação sobre a prosseguição do feito,
sob pena de extinção sem julgamento de mérito.

TRT-PR-01341-2007-562-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sandra Lucia Moraes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jaci Aparecida Atalla
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Redesigno a audiência de instrução para 03/06/2008 às 14:20
horas.

Intimem-se.

TRT-PR-01348-2007-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião Linover Gimenez
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Designada perícia para o dia 06/05/2008 às 13:20 horas, em
frente a Vara do Trabalho de Porecatu. Saliente-se a parte auto-
ra que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a
represente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-
derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-01356-2007-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Rafael Rosa Vieira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Anderson Ramos Vieira - PR33267
Intimar para manifestação sobre complementação laudo perici-
al e, querendo, razões finais.

TRT-PR-01563-2005-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vanda da Silva Andrade
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Intimar réus para fornecerem TRCT com código 01 necessário
para habilitação no seguro desemprego.

TRT-PR-01683-2005-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ednaldo Aparecido da Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Paulo dos Santos Silva - PR13472

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação à senteça de liquidação, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01402/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00625-2005-562-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Arquivamento dos autos. Às partes para, querendo, desentra-
nharem documentos de sua pertença e interesse, sob recibo.

TRT-PR-00915-2006-562-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : João da Rozzi
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Fls 172 da sentença de conhecimento: Facultado aos demanda-
dos juntarem aos autos os comprovantes de depósitos FGTS.

TRT-PR-01215-2005-562-09-00-9 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Lima Monte
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Arquivamento dos autos. Às partes para, querendo, desentra-
nharem documentos de sua pertença e interesse, sob recibo.

TRT-PR-01415-2005-562-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria das Dores da Silva Cruz
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Homologados recálculos. Determinada inclusão no TAC.

TRT-PR-02006-2005-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Adilson Laurindo de Aquino
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistas às partes pelo prazo sucessivo 10 (dez) dias, agora para
o réu, para manifestação a respeito novos cálculos.

TRT-PR-02366-2005-562-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Eunice Maria Oscar
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Manifestar-se sobre readequação dos cálculos.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01704/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00108-2006-562-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Caetano Neves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistos, etc.

1- Insurge-se o impugnante em relação aos cálculos de liquida-
ção que não computou qualquer valor a título de contribuição
previdenciária a partir de 11.2001, sendo que seriam devidos
5,2% referentes a contribuições previdenciárias destinadas a
terceiros.
Correta a insurgência, eis que a atividade da ré está enquadrada
sob o código FPAS 825 (agroindústria), sendo devidos, 2,5% a
titulo de salário educação e 2,7% destinados ao INCRA, totali-
zando 5,2% incidentes sobre a folha de pagamento, índices es-
ses disponibilizados no site http://www.mpas.gov.br/docs/pdf/
tabela_fpas.pdf e fixados pelo Decreto-Lei nº 1.146/1970, IN
MF/RFB nº 739/2007 e art. 22-A da Lei nº 8.212/1991.
Não obstante a Lei nº 10.256/2001 tenha alterado a base de
cálculo das contribuições previdenciárias para produtores ru-
rais pessoa jurídica, recaindo sobre a receita bruta proveniente
da comercialização da produção, as contribuições destinadas a
terceiros permaneceram com a base de cálculo fixada a partir
da folha de pagamento.
Conquanto as contribuições não sejam destinadas à Previdên-
cia Social, é esta responsável pela arrecadação e fiscalização,
razão pela qual é a Procuradoria Geral Especialização compe-
tente para cobrá-la. No mesmo sentido:.
“A contribuição social para o Incra, destinada aos programas e
projetos relativos à reforma agrária, não se enquadra no gênero
seguridade (saúde, previdência ou assistência social). Nesses
casos, o INSS apenas é responsável pelo lançamento, arrecada-
ção e fiscalização dessa contribuição (...) Precedente citado:
AgRg no EREsp 805.166-PR, DJ 20/8/2007. (REsp 957.707-
PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/9/2007)”.
ACOLHO.
2- Em relação aos acréscimos legais, os valores devidos à Pre-
vidência Social devem ser apurados pelo regime de competên-
cia (mês-a-mês), porém sem a incidência de multa e juros de
mora. Somente a partir da liquidação da sentença e citação da
executada para pagamento que é gerado o vencimento do débi-
to previdenciário, ou o fato gerador, que será no dia 02 do mês
seguinte ao da liquidação da sentença, conforme estabelecido
no caput do art. 276 do Regulamento da Previdência Social,
atualmente em vigor. Assim a partir de então, serão aplicados
os acréscimos previstos na legislação previdênciária, como os
juros de mora até a data do efetivo recolhimento.
Critério semelhante ao do crédito previdenciário, também está
sujeito o crédito trabalhista, que tem seus valores calculados
em regime de competência, mas somente sofre incidência de
juros a partir do ajuizamento da ação e não desde a data em que

eram devidos, conforme determina a Lei.Nesse sentido cito a
OJ EX SE - 118 do TRT da 9ª Região:
“OJ EX SE - 118: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
VENCIMENTO. JUROS DE MORA. A liquidação da sentença
gera vencimento do débito previdenciário no dia 02 (dois) do
mês seguinte (caput do art. 276 do Decreto nº. 3.048/99), sen-
do aplicável, a partir de então, os acréscimos previstos na le-
gislação previdenciária - dentre eles os juros de mora -, até a
efetivação do recolhimento.”
REJEITO.
3. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao contador
para adequação dos cálculos
4. Intimem-se.

TRT-PR-00187-2006-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Gregorio da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar impugnação à sentença de liquidação fundamentada
com a indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordân-
cia, sob pena de preclusão.

TRT-PR-00268-2006-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Sebastião José de Oliveira
Réu : Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00287-2006-562-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Antonio Cardoso Silva
Réu : Carlos Fernando Oliveira Caleiro
Wagner Pessini
ADV(S) : José Vicente Ferreira - PR30900

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença de liquidação e, para,
no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do montante
da condenação, sob pena de multa no percentual de 10% (dez
por cento), nos termos do art. 475-J, do CPC.
Efetuado o depósito, iniciará o prazo de 5 (cinco) para o exe-
cutado, querendo, opor embargos à execução, nos termos do
art. 884 da CLT.
Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício,
a citação do réu para que, em 48 horas, pague o valor da conde-
nação já acrescido da multa de 10%, nos termos do artigo 880
da CLT.

TRT-PR-00327-2008-562-09-00-5 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Ramos Ferreira
Réu : Jorge Rudney Atalla e Outros
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00328-2008-562-09-00-0 (CPE) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Maria Madalena da Silva
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistos, etc.
Considerando que a presente execução encontra-se garantida
por fundos depositados em favor do Termo de Ajuste de Con-
duta celebrado perante a Justiça do Trabalho, autuado sob nú-
mero OUTR 2/2005, na forma do artigo 5º, § 6º, da Lei 7.347/
85, entre o(a) executado(a) e o Ministério Público do Trabalho,
cujos créditos serão pagos na forma dos itens 5,8,9 e 10 do
mencionado compromisso, intime-se o(a) executado(a) para os
efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-00417-2006-562-09-00-4 (RT) - (40 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Romeu Paulino de Oliveira
Réu : Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
Vistos, etc.

Intime-se a executada para apresentar os documentos solicita-
dos pelo perito contábil, no prazo de 40 dias, sob pena de mul-
ta diária de R$ 50,00 até o limite de R$ 3.000,00, revertida em
favor do exeqüente.
Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos, expe-
ça-se mandado de busca e apreensão.

TRT-PR-00537-2006-562-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Lourival Machado
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Antonio Carlos de Lima - PR7831

Fica V. Sa. intimado de que está disponível na Caixa Econômi-
ca Federal Alvará Judicial referente aos presentes autos, que
deverá ser sacado exclusivamente pelo autor.

TRT-PR-00587-2006-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Leandro Tavares
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Fazenda São Pedro
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-00628-2006-562-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Nelci Rita Pereira Santos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
Florestópolis
Município de Florestopolis
ADV(S) : Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00647-2007-562-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Alves Penteado
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
AO AUTOR, JUNTAR CTPS PARA ANOTAÇÕES

TRT-PR-00657-2007-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Cicero Chaves da Cruz
Réu : Destilaria Santa Fany Ltda.
Agrícola Rubi Ltda.
ADV(S) : Sandro Augusto Bonacin - PR23027

Fica V. Sa. intimado de que está disponível na Caixa Econômi-
ca Federal Alvará Judicial referente aos presentes autos.

TRT-PR-00757-2006-562-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juarez Pereira Moretto
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Maria Isabel Orlato Selem - SP115997
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Vistos, etc.

1- Insurge-se o impugnante em relação aos cálculos de liquida-
ção que não computou qualquer valor a título de contribuição
previdenciária a partir de 11.2001, sendo que seriam devidos
5,2% referentes a contribuições previdenciárias destinadas a
terceiros.
Correta a insurgência, eis que a atividade da ré está enquadrada
sob o código FPAS 825 (agroindústria), sendo devidos, 2,5% a
titulo de salário educação e 2,7% destinados ao INCRA, totali-
zando 5,2% incidentes sobre a folha de pagamento, índices es-
ses disponibilizados no site http://www.mpas.gov.br/docs/pdf/
tabela_fpas.pdf e fixados pelo Decreto-Lei nº 1.146/1970, IN
MF/RFB nº 739/2007 e art. 22-A da Lei nº 8.212/1991.
Não obstante a Lei nº 10.256/2001 tenha alterado a base de
cálculo das contribuições previdenciárias para produtores ru-
rais pessoa jurídica, recaindo sobre a receita bruta proveniente
da comercialização da produção, as contribuições destinadas a
terceiros permaneceram com a base de cálculo fixada a partir
da folha de pagamento.
Conquanto as contribuições não sejam destinadas à Previdên-
cia Social, é esta responsável pela arrecadação e fiscalização,
razão pela qual é a Procuradoria Geral Especialização compe-
tente para cobrá-la. No mesmo sentido:.
“A contribuição social para o Incra, destinada aos programas e
projetos relativos à reforma agrária, não se enquadra no gênero
seguridade (saúde, previdência ou assistência social). Nesses
casos, o INSS apenas é responsável pelo lançamento, arrecada-
ção e fiscalização dessa contribuição (...) Precedente citado:
AgRg no EREsp 805.166-PR, DJ 20/8/2007. (REsp 957.707-
PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/9/2007)”.
Em relação ao período anterior a 11.2001 deverá o Sr. perito
aplicar a alíquota de 28,2% em relação à contribuição devida
pelo réu, uma vez que, conforme se denota na planilha de f.
246, nada foi apurado.
ACOLHO.
2- Em relação aos acréscimos legais, os valores devidos à Pre-
vidência Social devem ser apurados pelo regime de competên-
cia (mês-a-mês), porém sem a incidência de multa e juros de
mora. Somente a partir da liquidação da sentença e citação da
executada para pagamento que é gerado o vencimento do débi-
to previdenciário, ou o fato gerador, que será no dia 02 do mês
seguinte ao da liquidação da sentença, conforme estabelecido
no caput do art. 276 do Regulamento da Previdência Social,
atualmente em vigor. Assim a partir de então, serão aplicados
os acréscimos previstos na legislação previdênciária, como os
juros de mora até a data do efetivo recolhimento.
Critério semelhante ao do crédito previdenciário, também está
sujeito o crédito trabalhista, que tem seus valores calculados
em regime de competência, mas somente sofre incidência de
juros a partir do ajuizamento da ação e não desde a data em que
eram devidos, conforme determina a Lei.Nesse sentido cito a
OJ EX SE - 118 do TRT da 9ª Região:
“OJ EX SE - 118: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
VENCIMENTO. JUROS DE MORA. A liquidação da sentença
gera vencimento do débito previdenciário no dia 02 (dois) do
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mês seguinte (caput do art. 276 do Decreto nº. 3.048/99), sen-
do aplicável, a partir de então, os acréscimos previstos na le-
gislação previdenciária - dentre eles os juros de mora -, até a
efetivação do recolhimento.”
REJEITO.
3. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao contador
para adequação dos cálculos
4. Intimem-se.

TRT-PR-00767-2006-562-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Romeu Francisco Alves
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-00927-2007-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Amaro da Silva Neto
Réu : Usina Central do Paraná
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar impugnação à sentença de liquidação fundamentada
com a indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordân-
cia, sob pena de preclusão.

TRT-PR-01107-2006-562-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roberto Carlos Moreira
Réu : Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451
AO AUTOR, CIÊNCIA OFÍCIO DE F. 47

TRT-PR-01128-2007-562-09-00-3 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : José Candido Sobrinho
Réu : Valdecir Martins Braiani
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
AO EMBARGADO, ESPECIFICAR PROVAS QUE PRETEN-
DE PRODUZIR

TRT-PR-01128-2006-562-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ilma Aparecida Nascimento Laudemiro
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.
Fica intimado, ainda, da decisão de f. 551-552.

TRT-PR-01158-2006-562-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Oscar Francisco da Silva
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Mauro Faidiga - PR17371

1. Intimar a parte autora para, querendo, apresentar resposta
aos embargos à execução e, no mesmo prazo, apresentar im-
pugnação aos cálculos de liquidação de sentença.
2. Intimar a Procuradoria Geral Federal para:
a) contraminutar os embargos e/ou impugnação à sentença de
liquidação apresentados.
b) manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo contador
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, nos termos
do art. 879, §3º da CLT. Em caso de discordância, deverá a
procuradoria apresentar os valores que entende corretos para
apreciação pelo Juízo.

TRT-PR-01327-2007-562-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Vera Beatriz Claro Maronezi
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-01367-2007-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Carlos Liborio dos Santos
Réu : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-01507-2005-562-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Orestes dos Santos Cordon
Réu : Município de Florestopolis

ADV(S) : Lelio Shirahishi Tomanaga - PR15494

Fica V. Sa. intimado para, querendo, se manifestare acerca da
adequação dos cálculos no prazo de dez dias, sob pena de pre-
clusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

TRT-PR-01607-2005-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juares José Santos
Réu : Itapora Mineração e Construções Ltda.
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-01828-2005-562-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiza Efigenia de Oliveira
Réu : COFERCATU Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
Vistos, etc.

Intime-se o patrono do autor para:
a) no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar, querendo, impugna-
ção à sentença de liquidação;
b) no prazo de 10 (dez) dias, o contrato de honorários advoca-
tícios firmados com a parte autora para emissão das guias de
retirada, sob pena de arbitramento por parte do Juízo no impor-
te de 20%.

TRT-PR-01937-2005-562-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ailton dos Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

Fica Vossa senhoria intimado para, querendo, em cinco dias,
apresentar contraminuta aos embargos à execução e impugna-
ção à sentença de liquidação fundamentada com a indicação
dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob pena de
preclusão.

TRT-PR-02288-2005-562-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Valdeci de Oliveira Gomes
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, apresentar contraminuta a
impugnação à sentença de liquidação, fundamentando-a com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, no
prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-02407-2005-562-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Almeida
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Olavo Alexandre Gomes - PR33310
Vistos, etc.

1. Intime-se o patrono do autor para juntar aos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, o contrato de honorários advocatícios firma-
dos com a parte autora para emissão das guias de retirada, sob
pena de arbitramento por parte do Juízo no importe de 20%.
2. Cumprido, liberem-se a quem de direito o depsito de f. 193.
3. Inclua-se o saldo remanescente no TAC.

TRT-PR-02427-2005-562-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Paulo Alves Damaceno
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376
Vistos, etc.

1- Insurge-se o impugnante em relação aos cálculos de liquida-
ção que não computou qualquer valor a título de contribuição
previdenciária a partir de 11.2001, sendo que seriam devidos
5,2% referentes a contribuições previdenciárias destinadas a
terceiros.
Correta a insurgência, eis que a atividade da ré está enquadrada
sob o código FPAS 825 (agroindústria), sendo devidos, 2,5% a
titulo de salário educação e 2,7% destinados ao INCRA, totali-
zando 5,2% incidentes sobre a folha de pagamento, índices es-
ses disponibilizados no site http://www.mpas.gov.br/docs/pdf/
tabela_fpas.pdf e fixados pelo Decreto-Lei nº 1.146/1970, IN
MF/RFB nº 739/2007 e art. 22-A da Lei nº 8.212/1991.
Não obstante a Lei nº 10.256/2001 tenha alterado a base de
cálculo das contribuições previdenciárias para produtores ru-
rais pessoa jurídica, recaindo sobre a receita bruta proveniente
da comercialização da produção, as contribuições destinadas a
terceiros permaneceram com a base de cálculo fixada a partir
da folha de pagamento.
Conquanto as contribuições não sejam destinadas à Previdên-
cia Social, é esta responsável pela arrecadação e fiscalização,
razão pela qual é a Procuradoria Geral Especialização compe-
tente para cobrá-la. No mesmo sentido:.
“A contribuição social para o Incra, destinada aos programas e
projetos relativos à reforma agrária, não se enquadra no gênero
seguridade (saúde, previdência ou assistência social). Nesses
casos, o INSS apenas é responsável pelo lançamento, arrecada-
ção e fiscalização dessa contribuição (...) Precedente citado:

AgRg no EREsp 805.166-PR, DJ 20/8/2007. (REsp 957.707-
PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/9/2007)”.
ACOLHO.
2- Em relação aos acréscimos legais, os valores devidos à Pre-
vidência Social devem ser apurados pelo regime de competên-
cia (mês-a-mês), porém sem a incidência de multa e juros de
mora. Somente a partir da liquidação da sentença e citação da
executada para pagamento que é gerado o vencimento do débi-
to previdenciário, ou o fato gerador, que será no dia 02 do mês
seguinte ao da liquidação da sentença, conforme estabelecido
no caput do art. 276 do Regulamento da Previdência Social,
atualmente em vigor. Assim a partir de então, serão aplicados
os acréscimos previstos na legislação previdênciária, como os
juros de mora até a data do efetivo recolhimento.
Critério semelhante ao do crédito previdenciário, também está
sujeito o crédito trabalhista, que tem seus valores calculados
em regime de competência, mas somente sofre incidência de
juros a partir do ajuizamento da ação e não desde a data em que
eram devidos, conforme determina a Lei.Nesse sentido cito a
OJ EX SE - 118 do TRT da 9ª Região:
“OJ EX SE - 118: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
VENCIMENTO. JUROS DE MORA. A liquidação da sentença
gera vencimento do débito previdenciário no dia 02 (dois) do
mês seguinte (caput do art. 276 do Decreto nº. 3.048/99), sen-
do aplicável, a partir de então, os acréscimos previstos na le-
gislação previdenciária - dentre eles os juros de mora -, até a
efetivação do recolhimento.”
REJEITO.
3. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao contador
para adequação dos cálculos
4. Intimem-se.

TRT-PR-02467-2005-562-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Egidio Nogueira
Réu : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - PR17376

Fica V. Sa. intimado para, querendo, opor embargos à execu-
ção no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 884 da CLT e,
no mesmo prazo, apresentar impugnação fundamentada com a
indicação dos ITENS e VALORES objeto da discordância, sob
pena de preclusão.

TRT-PR-02488-2005-562-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ederson Martins de Siqueira Junior
Réu : SS Administradora de Frigorifico Ltda.
Frigorifico Lupionopolis Ltda.
ADV(S) : Joel Garcia - PR20086
Vistos, etc.

1. Intime-se o advogado subscritor da petição de f. 307 para,
em 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração/substabelecimento
com poderes para realizar o levantamento dos valores em ques-
tão.
2. Cumprido, expeça-se nova guia de retirada conforme reque-
rido.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 2270
86600000 ROLANDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-80001-2005-669-09-00-3 (EPA) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda.
ADV(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919

Guia de retirada à disposição junto ao Banco do Brasil - Agên-
cia de Rolândia.

TRT-PR-00179-2002-669-09-41-3 (CS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lindinalva Alexandre Gomes
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450

Guia de retirada à disposição junto ao Banco do Brasil S.A -
Agência Rolândia.

TRT-PR-00444-2006-669-09-02-5 (AI) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vilma Aparecida das Dores
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
Bertin Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
David Dequech Neto
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296

Apresentar, querendo, contraminuta ao Agravo de Instrumento.

TRT-PR-00366-2007-669-09-02-0 (AI) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rosa Maria Meritan Mazer
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
Bertin Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
David Dequech Neto
ADV(S) : Vinicius da Silva Borba - PR31296
a contraminutar, querendo, o Agravo de Instrumento interposto
por Arberiza Industrial e Comercial de Calçados Ltda.

TRT-PR-00054-2008-669-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sônia Nunes de Sá Souza
Réu : Sônia Maria Siqueira da Silva
ADV(S) : Karina Zanin da Silva - PR32245
José Roberto Beffa - PR7390
Tomar ciência acerca da realização de inspeção técnica no dia
05 de maio de 2008, às 8:30 horas, na sede da reclamada, Rua
Interventor Manoel Ribas, 1377- Rolândia-Pr.

TRT-PR-00116-2002-669-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdemarino Jacinto Rodrigues
Réu : Caliver do Brasil Indústria Comércio e Representações
de Maq
ADV(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
Apresentar contraminuta ao agravo de petição.

TRT-PR-00160-2008-669-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Cícero Crotti
Réu : Jotade Moveis Ltda.
ADV(S) : Horacio Fernandes Negrao Filho - PR13786
Data da audiência: 29/07/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00170-2007-669-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Marta Viana Rodrigues
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Juntar os documentos solicitados pelo contador.

TRT-PR-00173-2008-669-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Edenilson Buzzo
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00174-2008-669-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ailton de Souza
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Joaquim José de Melo - PR20992
Data da audiência: 17/09/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00175-2008-669-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz da Silva
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Adilson Reina Coutinho - PR23352
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00176-2008-669-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lucimar Vieira Tokano Welter
Réu : Município de Rolandia
ADV(S) : Wolney Cesar Rubin - PR24811
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00177-2008-669-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Carlos dos Santos Filho
Réu : Banco do Brasil S A
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

Rolândia
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TRT-PR-00178-2008-669-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Odenice da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00181-2008-669-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adão Cicero da Silva
Réu : Corol Cooperativa Agroindustrial
ADV(S) : Denison Henrique Leandro - PR28764
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00182-2006-669-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Wilsa Almeida Nascimento
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Gisele Soares - PR15489
Marisa da Silva Sigulo - PR20538

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00184-2008-669-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Osmar Roberto do Carmo
Réu : Pradoplast Plasticos Ltda.
Life Indústria e Comércio de Reciclados Ltda.
Trix Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) : Eloisa Harumi Matsumoto Marques de Mello -
PR20514
Data da audiência: 16/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00186-2008-669-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Aparecido Alves dos Santos
Réu : Mobisul Indústria Moveleira do Paraná Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 18/06/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00187-2005-669-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luiz Antonio Juliani
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Cassiano Eskildssen - PR34831
Tomar ciência da decisão que ACOLHEU EM PARTE a im-
pugnação à sentença de liquidação do exeqüente e REJEITOU
a impugnação à sentença de liquidação da União.

TRT-PR-00189-2008-669-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ademir Zago
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Lourival Lino de Souza - PR8978
Data da audiência: 05/06/2008 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00193-2008-669-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ananias Juvino da Silva
Réu : Roland Plast Indústria Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00194-2008-669-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Sandro Bueno
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00195-2008-669-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ademar José Pereira Pardinho
Réu : Bilhares Karakida Ltda.

ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Data da audiência: 03/06/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00197-2008-669-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : André Sandrini
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Gustavo Thomazinho Comar - PR42893
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 14:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00202-2008-669-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Batista de Campos
Réu : Agropecuária Pito Aceso Ltda.
Cirso Cesário da Costa
ADV(S) : Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293
Data da audiência: 04/06/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00210-2000-669-09-00-7 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Jonas Morales Azzolini
Réu : Banco do Brasil S A
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil -
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831

Alvarás Judiciais à disposição junto ao PAB da Caixa Econô-
mica Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00241-2007-669-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paulo Vieira
Réu : João Roberto Welter e Outro
Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00244-2008-669-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Selma Pereira da Silva
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00251-2006-669-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Andre Euzebio de Paula
Réu : Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de Calça-
dos Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Sobre os bens nomeados à penhora por Curtidora Igapó, cons-
tante de 137m2 de couro para estofamento.

TRT-PR-00267-2002-669-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Fonseca
Réu : Olavo Cordeiro Gonçalves
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Osvaldo Alencar Silva - PR23705
1. Subsistente a penhora. Determino a realização de leilão no
dia 07 de maio de 2008, às 13h30min e, para tanto, nomeio o
leiloeiro do juízo, Sr. Antonio Costa, já compromissado peran-
te esta Vara do Trabalho;
2. Os honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cen-
to) do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão su-
portadas pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão
será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo exeqüente;
3. Havendo remição, pagamento da execução ou formalização
de acordo, o executado arcará com as despesas de leiloeiro, as
quais importarão, nestes casos, em 2% sobre o valor da avalia-
ção, salvo se o pagamento ou a notícia do acordo se verificar
em até 5 dias antes da realização do leilão; nos processos leva-
dos a leilão unicamente para a satisfação das despesas proces-
suais, havendo o pagamento destas, o executado arcará com
honorários do leiloeiro no importe de 2% (dois por cento) das
despesas efetivamente pagas, salvo se o pagamento se verificar
em até 5 dias antes da realização do leilão;
4. Em casos de pagamento do débito, formalização de acordo
ou remição, o leilão somente será suspenso, mediante compro-
vação do pagamento de TODAS as despesas processuais e re-
colhimento das contribuições previdenciárias, se houver. Em
assim não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das mes-
mas;
5. Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas ne-
cessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive
para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações
de penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arre-
matante ou adjudicante;
6. Intimem-se as partes, pessoalmente, inclusive de que será

adotado diretamente o procedimento que faculta o parágrafo
3º, do artigo 888, da C.L.T. Intimem-se, ainda, eventuais cre-
dores hipotecários e/ou pignoratícios.
7. Vencido o prazo de 05 (cinco) dias para a manifestação das
partes, intime-se o leiloeiro para as providências que lhe são
pertinentes;
8. Publique-se edital e intime-se o autor para juntar aos autos
cópia atualizada da matrícula do imóvel penhorado, no prazo
de cinco dias.

TRT-PR-00276-2008-669-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alexandre Palma
Réu : Ovorama Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Juliana Aprygio Bertoncelo - PR37999
Data da audiência: 15/10/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00279-2008-669-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vania Danielle de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00301-2008-669-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Pablo Dal Col
Réu : Bio Ativo Londrina Ltda.
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:42
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00302-2008-669-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Benedito Simioni
Réu : Luiz Eduardo Brante de Carvalho (Espólio De)
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00304-2008-669-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Augusto Ferreira
Réu : Luiz Eduardo Brante de Carvalho (Espólio De)
ADV(S) : Ivan de Oliveira Costa - PR19286
Data da audiência: 19/05/2008 Hora: 13:39
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00308-2008-669-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vinicius Augusto de Almeida
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:39
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00310-2008-669-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdeir Veiz
Réu : Hejos Engenharia e Sistemas Estruturais Ltda.
ADV(S) : Adriana Regina Marcato Armeni - PR19010
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00317-2008-669-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Nelson Cardoso de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00318-2008-669-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Sandro Santos Kulig de Oliveira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00319-2008-669-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Lucia Durigon Mascotte
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00320-2008-669-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria Lucia Bondezan
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 14/05/2008 Hora: 13:38
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00321-2008-669-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Aureo Bondesan Junior
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 13:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00322-2008-669-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdemir Garcia
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Arno Andre Giesen - PR5324
Data da audiência: 15/05/2008 Hora: 13:37
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00407-2005-669-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Irene das Gracas Nogueira
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Alvarás Judiciais à disposição junto ao PAB da Caixa Econô-
mica Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00423-2006-669-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo Donizete Sposito Braguiroli
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Renata Kronitzky - PR36265
Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte ad-
versa.

TRT-PR-51429-2005-669-09-00-9 (PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Maria do Carmo Ferreira
Réu : Paulo Arthur Bogmar
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Mauricio Feldmann de Schnaid - PR4293

De acordo com o artigo 245 do Provimento Geral da Correge-
doria Regional do Trabalho da 9ª Região, foi concedido as par-
tes o prazo de trinta dias para a retirada de documentos dos
processos encerrados por acordo ou integralmente quitados.

TRT-PR-00433-2006-669-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Paula Regina de Souza
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Wilson Sokolowski - PR2676
Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00483-2004-669-09-00-5 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Adil Osfragio de Oliveira
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Réu : Construções Civis Peixoto Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Erica Fernanda Ramos - PR21625

Alvará Judicial à disposição junto ao PAB da Caixa Econômica
Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00510-2006-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Geisilaine Teodoro
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Alberto de Paula Machado - PR11553
Tomarem ciência, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-
se pelo autor, acerca da resposta aos quesitos complementares
às fls. 231/232.
O prazo do réu inicia em 05/05/2008.

TRT-PR-00512-1996-669-09-00-8 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : José Luiz de Freitas
Réu : Banco Real S A
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Guia de retirada à disposição junto ao BANCO DO BRASIL
S.A- AGÊNCIA ROLÂNDIA, instalado nesta Unidade Judici-
ária.

TRT-PR-51569-2005-669-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marli de Oliveira Castilho
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Silvia Andrea da Silva
ADV(S) : Wilson Leite de Morais - PR14946
Indicar os meios para o prosseguimento da execução.

TRT-PR-00577-2007-669-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Erco Antonio Muniz
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Alberto de Paula Machado - PR11553
Tomarem ciência, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-
se pelo autor, acerca do laudo pericial de fls. 179/189.
o prazo do réu inicia em 05/05/2008.

TRT-PR-00589-2004-669-09-00-9 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Lourival dos Santos Ribeiro
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00614-1994-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Rubens Guaita
Réu : Banco Itau S A
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Comprovar recolhimento de imposto de renda e da contribui-
ção previdenciária, sob pena de recolhimento dos valores par-
tindo-se do depósito judicial.

TRT-PR-00659-2005-669-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Genesio Guerreiro Rodrigues
Réu : Granjeiro Alimentos Ltda.
Frigorifico Bremen Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-00674-2007-669-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João Luiz Bueno
Réu : Dori Alimentos Ltda.
ADV(S) : Ana Paula Pimenta Figueira - PR36272
Tania Teixeira Godoi - PR25923
Data da audiência: 28/07/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra.
Nessa audiência a parte deverá comparecer para depor, sob pena
de confissão, bem como fazer-se acompanhar de suas testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão comparecer
para depor independentemente de intimação, ou poderão ser
arroladas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
preclusão da prova.
Ciência, também, do r. despacho de fls. 342 que converteu o
julgamento em diligência designando a presente audiência de
instrução.

TRT-PR-00679-2007-669-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Alessandra Aparecida Gasparetti
Réu : Golfeto Campaner e Cia. Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-00681-2002-669-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcos Antonio Rodrigues
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
Riesa Agropastoril e Participações Ltda.
ADV(S) : Durval Antonio Sgarioni Junior - PR14954

Opor os embargos cabíveis, nos termos da Ordem de Serviço

001/2004, bem como os termos do artigo 162, parágrafo 4º, do
CPC.

TRT-PR-00681-2007-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Eliete Fernandes da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Moveis Banrom Ltda.
Cortecos Costuras Industriais Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-00711-2007-669-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Marcelo Sérgio Ducati
Réu : H F Indústria e Comércio de Baterias Ltda.
ADV(S) : João Eugenio Fernandes de Oliveira - PR38740
Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte con-
trária.

TRT-PR-00712-2007-669-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Antonio Vilas Boas dos Santos
Réu : Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - PR8445
Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte ad-
versa.

TRT-PR-00852-2004-669-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Leonardo Alves Neves
Réu : Esporte Clube Comercial
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 255.

TRT-PR-00903-2007-669-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Ademir Oliveira de Lima Martins da Silva
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário da parte reclama-
da.

TRT-PR-00905-2007-669-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Valdemir Oliveira Lima Martins Silva
Réu : Flavio Pinho de Almeida
ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

Contra-arrazoar, querendo, recurso ordinário da parte reclama-
da.

TRT-PR-00915-2000-669-09-00-4 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Joaquim Elias de Moraes
Réu : Indústria e Comércio de Pre Moldados Serpeloni Ltda.
Milton Serpelloni
Luiz Serpeloni
ADV(S) : José Maria da Silva - PR12696

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-01072-2007-669-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Áureo Barbosa
Réu : Granomáquinas Indústria e Comércio de Máquinas Agrí-
colas Ltda.
ADV(S) : Eder Gorini - PR14747
Comprovar recolhimento das contribuições previdenciárias.

TRT-PR-01089-2007-669-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Moisés Rodrigues dos Santos
Réu : Celestino Lovato e Outros
Corol - Cooperativa Agropecuária de Rolandia Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Vivian Bastos Luiz - PR38012

Para manifestar-se acerca do laudo pericial de fl.143/161, pelo
prazo sucesivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor.
O prazo do réu terá início em 05/05/2008.

TRT-PR-01108-2005-669-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Vilson Montenegro dos Santos Junior
Réu : Osvaldo Cardoso
Tmc Perfilados e Metalurgica Ltda.
Metalurgica Perfilmetal Ltda.
ADV(S) : José Roberto Beffa - PR7390

Indicar os meios para o prosseguimento da execução.

TRT-PR-01140-2007-669-09-00-0 (PS) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Walter Valentim Muniz
Réu : Condomínio Residencial Costa do Sol
ADV(S) : Karina Beartiz Janesch Liberati - PR37210

Guia de retirada à disposição junto ao PAB da Caixa Econômi-
ca Federal, instalado nesta Unidade Judiciária.

TRT-PR-01189-2005-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : João de Souza Alves
Réu : Igreja Evangelica Jerusalem
ADV(S) : Francisco Lopes - PR8901
VISTAS ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR DE
FL.41, QUE SOLICITA APRESENTAÇÃO DOS COMPRO-
VANTES DE DEPÓSITOS REFERENTE AO CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO, A PARTIR DAQUELES JA APRESENTA-

DOS AS FLS. 33/34.

TRT-PR-01462-2007-669-09-00-0 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Agnaldo Henrique Ferras
Réu : Forbo Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Horacio Toledo Nogueira - PR12834
Apresentar contra-razões ao recurso interposto pela parte ad-
versa.

TRT-PR-01469-2007-669-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Autor : Luciane Rusiska Guariente
Réu : Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceiriza-
dos - Brasil Service Conservação e Serviços
Orbral Organização Brasileira de Prestação de Serviços Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Fica V. Sª notificada a informar o endereço do réu Orbral Org.
Bras. de Prestação de Serviços Ltda, em virtude da intimação
encaminhada à Rua Antonio Macedo, 170, S. Paulo, foi devol-
vida pelo correio com a informação “mudou-se.

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
Giliane Chiaratti Maissen

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86.430-000 - SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

TRT-PR-00625-2008-585-09-00-9(EPA)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Procuradoria da Fazenda Nacional
Réu(s) : Frigorifico Vale do Norte Ltda.
Edilso de Oliveira
INTIMADO(S) : Edilso de Oliveira - (RÉU - 2) - CPF:
507.615.019-91
Frigorifico Vale do Norte Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 78.596.517/
0001-82
A DOUTORA HELENA MITIE MATSUDA, Juíza do Traba-
lho, respondendo pela Vara do Trabalho de Santo Antônio da
Platina, FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO FRIGORÍFICO
VALE DO NORTE LTDA E EDILSO DE OLIVEIRA SÓCIO-
GERENTE, executados nos autos supra, EPA 623/2008 e EPA
624/2008, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 5
(cinco) dias, ou garantir a execução sob pena de penhora, a
importância abaixo discriminada, conforme despacho de seguin-
te teor: “ ... determino a citação da empresa executada, bem
como nova citação do sócio-gerente, através de edital, do qual
deverá constar o resumo da dívida das execuções reunidas. Em
03/04/2008. (a) Juíza do Trabalho”.

PRINCIPAL + JUROS R$ 55.095,66
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 1.080,29
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 55.095,66

Valores atualizados até 30/04/2008

Ficam intimados os executados de que têm o prazo de trinta
(30) dias, para oposição de embargos nas hipóteses previstas
nos incisos do Art. 16, da Lei 6.830/80. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não se alegue igno-
rância, é passado o presente edital o qual, devidamente assina-
do, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e
afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Eu______________, Viviane Pereira Custódio e Silva, Direto-
ra de Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA

RUA 13 DE MAIO, 167
86430000 SANTO ANTONIO DA PLATINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00013-2006-585-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vanderlei Aparecido Mendes
Réu : Agropecuária Vale do Capivara Ltda.
Walter Infante Alves
Sônia Maria Giovanetti Alves
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219

Fica V.Sª. intimado para, querendo, manifestar-se, acerca do
ofício originário da vara deprecada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00028-2008-585-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : João Carlos dos Santos
Réu : Celso do Carmo Hansen
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica a parte autora intimada de que foi proferida às fls. 28 dos
autos, decisão acerca dos embargos declaratórios apresentados,
para os fins legais.

TRT-PR-00050-2006-585-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Daniel Fidelis de Castro
Réu : Agrícola Monte Verde Ltda.
ADV(S) : Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Fica V. Sª. intimado do deferimento da arrematação nos pre-
sentes autos, bem como do inteiro teor do despacho de fls. 465,
para os fins legais.

Vistos etc.

Às fls. 460 restou comprovado pela ré o depósito dos valores
executados, efetuado em data de 01/04/2008.

O artigo 651, do CPC, aplicável subsidiariamente, não deixa
dúvidas acerca do prazo para exercício da remição, indicando
como termo final a adjudicação ou a alienação. Em suma, a
remição pode ocorrer desde que o ato expropriatório não tenha
atingido o caráter de ato jurídico perfeito e acabado.

Ocorre que, em data de 28/03/2008 (fls. 452), a arrematação
restou deferida, com a assinatura do auto de fls. 444, com o
que tornou-se perfeita, acabada e irretratável, a teor do art. 694
do CPC, aplicado supletivamente, estando preclusa, portanto,
a oportunidade para a pretensa remição pela executada.

Assim, intime-se a executada para ciência do deferimento da
arrematação, bem como do inteiro teor do presente despacho,
para os fins legais.

TRT-PR-00072-2008-585-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Jossinei Padilha Pereira
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 118 dos
presentes autos.

TRT-PR-00074-2008-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Luiza dos Santos
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 108 dos
presentes autos.

TRT-PR-00076-2008-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sandra Maria Viana
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 128 dos
presentes autos.

TRT-PR-00078-2008-585-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Adelia de Andrade
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 104 dos
presentes autos.

TRT-PR-00079-2008-585-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcelo Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 127 dos
presentes autos.

TRT-PR-00081-2008-585-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcia Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 123 dos
presentes autos.

TRT-PR-00082-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcos Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 124 dos
presentes autos.

TRT-PR-00083-2008-585-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Wilson Marcelino
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Santo Antonio da
Platina
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Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 122 dos
presentes autos.

TRT-PR-00084-2008-585-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sandra Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 120 dos
presentes autos.

TRT-PR-00087-2008-585-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Noraci da Silva Velani
Réu : Serpim Estruturas Metalicas Ltda.
Paulo dos Santos Lopes
Irineu dos Santos Lopes.
Luiz Carlos Lopes
José Mauro Lopes
João Marcos Lopes
Carlos Roberto Lopes da Silva
ADV(S) : Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa - PR21421

Fica o procurador da empresa executada intimado para que, no
prazo de cinco dias, informe nos autos os endereços atuais dos
sócios da executada.

TRT-PR-00093-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Iracema Jaco Ferraz
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 129 dos
presentes autos.

TRT-PR-00094-2008-585-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Manoel Aparecido dos Santos
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 117 dos
presentes autos.

TRT-PR-00101-2008-585-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marili da Costa
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 107 dos
presentes autos.

TRT-PR-00102-2008-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ana Apolinario Ferreira
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 105 dos
presentes autos.

TRT-PR-00103-2008-585-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Washington Fernandes da Silva
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 109 dos
presentes autos.

TRT-PR-00106-2008-585-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Donizetti Aparecido Ferraz
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Mauro Wegrzyn - PR24257
Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ficam as partes intimadas de que foi preferida sentença de
embargos à execução, constante às fls. 349/350 dos presentes
autos, estando a mesma disponível através do sítio
www.trt9.gov.br, ou no balcão da Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-00125-2008-585-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Carneiro Jaco
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 157 dos
presentes autos.

TRT-PR-00172-2008-585-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Izabel Maria da Silva
Réu : Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662

Fica V. Sª. intimado para ciência da garantia da execução, para
os fins previstos no art. 884 e §§, da CLT.

TRT-PR-00185-2008-585-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Silvano Aparecido Lourenço
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Agostinho Magno Coelho Alcantara - PR16000

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00214-2008-585-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Irani Dionisio
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 132 dos
presentes autos.

TRT-PR-00237-2008-585-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Aparecida dos Santos Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 120 dos
presentes autos.

TRT-PR-00238-2008-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : João Mauro Roque de Oliveira
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 108 dos
presentes autos.

TRT-PR-00240-2008-585-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Leandro Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 125 dos
presentes autos.

TRT-PR-00285-2008-585-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Olga Jorge Soares
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 285 dos
presentes autos.

TRT-PR-00311-2008-585-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Cecilia da Silva Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 111 dos
presentes autos.

TRT-PR-00312-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Denilson da Silva
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 128 dos
presentes autos.

TRT-PR-00313-2008-585-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Nilson Carneiro da Silva
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 127 dos
presentes autos.

TRT-PR-00315-2008-585-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sonia Maria Pereira
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 117 dos
presentes autos.

TRT-PR-00316-2008-585-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria das Dores Herculano Marques
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 122 dos
presentes autos.

TRT-PR-00321-2008-585-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Adamiro Deveque
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 105 dos
presentes autos.

TRT-PR-00325-2008-585-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Jacob
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 127 dos
presentes autos.

TRT-PR-00333-2008-585-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcia Gomes de Oliveira
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 118 dos
presentes autos.

TRT-PR-00337-2007-585-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Antônio da Silva Lima
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00338-2007-585-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Roseli Matias da Silva
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00339-2007-585-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Benedito Lopes
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00340-2007-585-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Lourdes da Silva Lopes
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00341-2007-585-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vanderlei Aparecido de Souza
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00343-2007-585-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Osmar Dias Santareno
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00345-2007-585-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Jordivaldo de Fátima Lopes
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
ber.

TRT-PR-00354-2007-585-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marco Antonio Felizardo da Silva
Réu : Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Transportadora Tavorense Ltda. - EPP
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Dirceu Rosa Junior - PR22275

Ficam as partes intimadas de que foi proferida às fls. 149 dos
autos, decisão acerca dos embargos declaratórios apresentados,
para os fins legais.

TRT-PR-00374-2007-585-09-00-1 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Procuradoria Regional do Trabalho
Réu : Hospital Nossa Senhora da Saude
ADV(S) : Alvaro Américo da Silva Barbosa - PR32051

Fica a parte executada intimada de que foi preferida sentença
de embargos à execução, constante às fls. 214/215 dos presen-
tes autos, estando a mesma disponível através do sítio
www.trt9.gov.br, ou no balcão da Secretaria desta Vara do Tra-
balho.

TRT-PR-00385-2008-585-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Brasilino Bianco
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica a parte autora intimada para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, a fim de
possibilitar as anotações devidas.

TRT-PR-00391-2008-585-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Rosa Aparecida Fuzati
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161

Fica a parte autora intimada para, no prazo de cinco dias, apre-
sentar sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, a fim de
possibilitar as anotações devidas.

TRT-PR-00391-2006-585-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Ladislau Valle Ferreira (Espólio de)
Réu : Tarfil - Carrocerias e Implementos Agricolas Ltda.
ADV(S) : Pedro Vinha - PR17377

Fica a Srª. MELYSSA DE OLIVEIRA TOLEDO, como repre-
sentante do espólio nos autos supra, intimada, acerca da expe-
dição de guia de retirada em seu favor, que encontra-se dispo-
nível para saque na Caixa Econômica Federal, bem como para
ciência do depósito da cota-parte da menor Laryssa Toledo
Ferreira em poupança judicial, que só poderá ser movimentada
com autorização deste Juízo, mediante requerimento fundamen-
tado ou quando da maioridade da beneficiária.

Fica intimada também, para, no prazo de cinco (5) dias, infor-
mar nos autos o seu atual endereço.

TRT-PR-00405-2008-585-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : João Sabino de Oliveira
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Sydnei Martins Lecheta - PR24491

Ciência ao executado da liberação da penhora de fls. 102 dos
presentes autos.

TRT-PR-00422-2008-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marcio Nogueira de Souza
Réu : Newton Isaac S. Carneiro Jr.
ADV(S) : Alessandro Edison Martins Migliozzi - PR22942

Fica V.Sª. intimado da liberação da penhora de fls. 115 nos
presentes autos.

TRT-PR-00482-2007-585-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Maria Antônio Araújo Santareno
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida somente em nome do reclamante, tendo em vista a
inexistência de procuração com poderes específicos para rece-
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ber.

TRT-PR-00501-2007-585-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Hilda de Jesus Ferreira
Réu : Carlos Barcala
Maria José Lemes Barcala
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Antonio Carlos do Amaral - PR6161

FICAM AS PARTES INTIMADAS DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS.150 DOS PRESENTES AUTOS:

“Diante dos termos da manifestação de fls. 148/149, resolvo
designar audiência para o dia 14/05/2008, às 14:30 horas. Inti-
mem-se as partes ao comparecimento pessoal, bem como seus
procuradores”.

TRT-PR-00537-2008-585-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José da Silva
Réu : Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662

Fica V. Sª. intimado para ciência da garantia da execução, para
os fins previstos no art. 884 e §§, da CLT.

TRT-PR-00550-2007-585-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Valter Aparecido Martins
Réu : B. J. Santos & Cia. Ltda.
ADV(S) : Nelcides Alves Bueno - PR19043

Fica V. Sª. intimado de que foi interposto recurso ordinário pela
parte autora, para, querendo, no prazo legal apresentar contra-
razões .

TRT-PR-00554-2008-585-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Jacinto Menezes de Andrade
Réu : Visacon Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mario Gandara - PR19716

Fica V. Sª. intimado, de que foi indeferido a intimação das tes-
temunhas arroladas, ante os termos do §§ 2º e 3º, da CLT.

TRT-PR-00566-2008-585-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Elias Rota
Réu : Visacon Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mario Gandara - PR19716

Fica V. Sª. intimado, de que foi indeferido a intimação das tes-
temunhas arroladas, ante os termos do §§ 2º e 3º, da CLT.

TRT-PR-00567-2008-585-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Pedro Augusto de Almeida
Réu : Visacon Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Mario Gandara - PR19716

Fica V. Sª. intimado, de que foi indeferido a intimação das tes-
temunhas arroladas, ante os termos do §§ 2º e 3º, da CLT.

TRT-PR-00581-2006-585-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marinaldo dos Santos Marques
Réu : Organização Comatex do Brasil Ltda.
Maurício Foganholo
Patrícia Nunes Pepe
ADV(S) : Humberto Bagatin - PR14957

Fica a parte autora intimada para, no prazo de cinco (05) dias,
indicar bens passíveis de penhora e o depositário, sob pena de
suspensão da execução por um ano, nos termos do art. 40 da
Lei 6830/80, com posterior remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, decorrido o prazo de suspensão sem qualquer manifes-
tação.

TRT-PR-00588-2008-585-09-00-9 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Maria Ivone de Oliveira Martins
Manoel Borges de Oliveira
Ana Paula de Oliveira
Marcelo Borges de Oliveira
Antonio Borges de Oliveira
José Adalto de Oliveira
Juarez Borges de Oliveira
Angelina Maria de Oliveira
Maria Luiza de Oliveira
Maria Francisca de Oliveira Garbeto
Rubens Borges de Oliveira
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329

Ficam as autoras intimadas acerca da extinção do processo sem
o julgamento do mérito, conforme decisão de fls. 143, para os
fins legais a que se destina.

TRT-PR-51594-2006-585-09-00-2 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Marta Maria Carneiro
Réu : Rita Luiza Dalcim [ME]

ADV(S) : Natalio Erony Bertapelli - PR7607

Fica V. Sª. intimado para manifestar-se, no prazo de 30 dias,
acerca do interesse na adjudicação dos bens penhorados na VT
deprecada, a teor do art. 685-A do CPC, em sendo seu crédito
inferior à avaliação, deverá depositar a diferença no mesmo
prazo supra, querendo, ainda, poderá dar vistas às fls. 108 dos
presentes autos, onde constam o auto de penhora e avaliação.

TRT-PR-00603-2007-585-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Trata-
mento e Distribuição de Água, Esgoto e Meio Ambiente de
Cornélio Procópio e Região - Staemcp - Pr
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Saulo Roberto de Andrade - PR33385

Fica V. Sª. intimado de que foi interposto recurso ordinário pela
parte autora, para, querendo, no prazo legal apresentar contra-
razões .

TRT-PR-00629-2008-585-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Paulo Cesar Lopes Menk
Réu : Secritel Serviços e Mão de Obra Ltda.
Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Pa-
raná - Sicredi Agro Paraná
ADV(S) : Pedro de Oliveira - PR7153

Fica V. Sª. intimado para, no prazo de cinco dias, fornecer o
endereço atual da primeira reclamada, a fim de possibilitar a
sua notificação, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

TRT-PR-00655-2007-585-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Vanderlei Menino de Farias
Réu : CR Almeida S.A. Engenharia de Obras
ADV(S) : Rafael Otávio Detone do Nascimento - PR39178
Andreia Raquel Reis - PR36819
Ficam às partes intimadas da interposição de recurso ordinário
pela parte contrária, para, querendo, apresentar contra-razões
no prazo legal.

TRT-PR-00674-2007-585-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : José Sidnei Medeiros
Réu : A Delfino & Irmaos Ltda.
José Lázaro Delfino
Antonio Aparecido Delfino
Paulo Sérgio Delfino
ADV(S) : Newton Jose Fernandes - PR6171

Fica a parte autora intimada para, no prazo de cinco (05) dias,
indicar bens passíveis de penhora e o depositário ou meios para
se prosseguir a execução, sob pena de suspensão da execução
por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80, com posteri-
or remessa dos autos ao arquivo provisório, decorrido o prazo
de suspensão sem qualquer manifestação.

TRT-PR-00696-2008-585-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Élsio Marcos da Paz
Réu : Frigorifico Raja Ltda.
ADV(S) : Mario Gandara - PR19716

Ciência do inteiro teor do despacho de fls. 14.

Tendo em vista que, a teor do art. 852-A, da CLT, os dissídios
individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário
mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam
submetidos ao procedimento sumaríssimo, intime-se a parte
autora para emendar a inicial, no prazo de dez dias, informan-
do os valores de cada verba pedida, na forma do inciso I do art.
852-B, da CLT, sob pena de indeferimento da petição inicial e
extinção do processo sem resolução de mérito.

TRT-PR-00709-2006-585-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Luiz Fernando Ress
Réu : Tecnobrás Eletro Representações Comerciais Ltda.
ADV(S) : Eduardo dos Santos - PR19861
Renato de Souza Santos - PR38870

Fica V. Sª. intimado para ciência e vistas dos documentos de
fls. 11/12 da CPE 10038/2007, apensada na contracapa dos
autos, salientando-se que, no silêncio, os autos serão remetidos
ao arquivo.

TRT-PR-00810-2006-585-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : Airton Cesar da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Claudionor Siqueira Benite - PR15014
Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - PR31239
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Ciência a parte autora de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina-PR, a guia de
retirada expedida em seu favor.

Fica a parte ré intimada do inteiro teor do despacho de fls. 441.
1. Com razão o exeqüente quanto ao fato dos valores executa-
dos restarem incontroversos, vez que por ocasião dos embar-
gos à execução o executado nada questiona a respeito dos valo-

res, opondo-se apenas quanto à aplicabilidade do art. 475-J do
CPC no processo do trabalho.

2. Assim, tratando-se de execução definitiva, defiro o requeri-
mento formulado, determinando a expedição de guia de retira-
da em favor do exeqüente, intimando-se, bem como para quita-
ção dos demais credores.

3. Após o cumprimento da determinação supra, voltem os autos
conclusos para julgamento dos embargos interpostos, observan-
do-se que restam pendentes de pagamento as custas devidas
justamente em razão de tais embargos.

4. Intime-se o executado para ciência do inteiro teor do presen-
te despacho.

TRT-PR-01068-2006-585-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Autor : João Fonseca
Réu : Newton Isaac da Silva Carneiro Junior
Agropecuária Tagua Ltda.
ADV(S) : Wilson Yoichi Takahashi - PR6666

Fica V. Sª. intimado de que encontra-se na Caixa Econômica
Federal, Agência de Santo Antônio da Platina, a guia de retira-
da expedida em favor do reclamante.

Vara do Trabalho de SANTO ANTONIO DA PLATINA
Viviane Pereira Custodio e Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 17501/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00023-2002-670-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Romildo Assis
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Maciosk - PR17214
DESPACHO FL. 300:
1. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista nas fo-
lhas 265/298, porque adequados ao título executivo, fixando
seus honorários em R$ 350,00, sob o encargo da Reclamada.
2. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no
Livro que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capí-
tulo que trata do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-
R e fixando novos critérios para a efetividade da prestação ju-
risdicional. Com esta modificação, o processo de execução para
o cumprimento da sentença deixou de ser exigido (Art. 213,
CPC). Este mesmo entendimento já havia sido adotado no caso
das obrigações de fazer, conforme artigos 461 e 461-A, do
mesmo CPC.
3. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar
pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias.
4. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, expedir man-
dado de citação.
OBS: VALOR P/ PAGTO: R$ 1.960,22 (EM 31/03/2008), DE-
VENDO SER ATUALIZADO.

TRT-PR-00053-2005-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jocieli Aparecida Ribas
Réu : Virre Indústria e Comércio de Roupas Ltda.
Viege Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda. - (ME)
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Intime-se a parte para que informe o CNPJ da ré.

TRT-PR-00089-2004-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Nivaldo Candido
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
DESPACHO FL. 231:
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00163-2003-670-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Salete Oliviera dos Santos
Réu : Arlindo Brugnerotto
Zenilda Brugnerotto
ADV(S) : Heroldes Bahr Neto - PR23432
Guia de retirada à disposição no Banco do Brasil, ref. saldo
remanescente.

TRT-PR-00233-2004-670-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Antonio Germano da Silva
Réu : Plásticos Metalma S A
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Guia de retirada à disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-00249-2002-670-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Henrique Nunes
Réu : Catlog Logística de Transportes S A
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Guia de retirada à disposição do autor no Banco do Brasil e da
ré na CEF, este ref. saldo remanescente.

TRT-PR-00289-2007-670-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jociele Garcia Andrade
Réu : Leclair Indústria e Comércio de Perfumes e Cosmeticos
Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Perícia médica marcada para 17/06/2008, às 11:00h, no con-
sultório médico do Dr. Jorge Eduardo Albino, sito na Rua Con-
selheiro Laurindo, 825, conj. 708, 7º andar, Curitiba-PR.

TRT-PR-00351-2005-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alexsandra Aparecida Chagas
Réu : Plastivac Indústria e Comércio Acessorios Plasticos Ltda.
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Amali Ali El Chab - PR25861
DESPACHO FL. 102:
1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o
Sr. Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para os dias 09/05/2008 e
06/06/2008, a partir das 09h30min, a ser realizada à Rua Sena-
dor Accioly Filho, 1625 - CIC - CEP: 81310-000, em Curitiba-
PR. A primeira resultando negativa, fica automaticamente de-
signada a segunda data para expropriação do(s) bem(ns).
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o se-
guinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo lei-
loeiro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o)
executada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação
tempestiva do pagamento de todos os valores devidos na exe-
cução, inclusive de despesas processuais, emolumentos e ho-
norários do leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,
começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta
pública, independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida dire-
tamente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.
Intimem-se.

TRT-PR-00363-2004-670-09-00-8 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marlesio Sestrem
Réu : Poliservice Sistema de Higiene e Serviços S/C Ltda.
Poliservice Sistemas de Segurança S/C Ltda.
Renault do Brasil Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Lucyanna Lima Lopes Fatuche - PR24484
DESPACHO FL. 427:
Tendo em vista a certidão de fl. 426, renove-se a intimação de
fl. 421 às reclamadas, devolvendo-lhes o prazo para pagamen-
to.
DESPACHO FL. 421:
2. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista nas fo-
lhas 349/402, porque adequados ao título executivo, fixando
seus honorários em R$ 3.000,00, sob o encargo da Reclamada.
3. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no
Livro que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capí-
tulo que trata do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-
R e fixando novos critérios para a efetividade da prestação ju-
risdicional. Com esta modificação, o processo de execução para
o cumprimento da sentença deixou de ser exigido (Art. 213,
CPC). Este mesmo entendimento já havia sido adotado no caso
das obrigações de fazer, conforme artigos 461 e 461-A, do
mesmo CPC.
4. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar
pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
5. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 103
do TRT 9ª Região. Na intimação a Secretaria deverá indicar o
valor total da obrigação acrescida das demais despesas proces-
suais.
OBS: VALOR P/ PAGTO R$ 115.303,00, ATUALIZADO ATÉ
29/02/2008.

TRT-PR-00379-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Robert Moser
Réu : Kraft Lyne Indústria e Comércio de Máquinas e Equipa-

São José dos Pinhais
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mentos Ltda.
ADV(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
DESPACHO FL. 379:
Processem-se os recursos interpostos, intimando-se o contrário
para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00457-2002-670-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Conceição Aparecida Domingos Martins Schalb
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Guia de retirada à disposição na CEF e no Banco do Brasil.

TRT-PR-00473-2001-670-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Custodio de Melo
Réu : Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Jozildo Moreira - PR20177
Guia de retirada à disposição na CEF para o autor e no BB para
a reclamada, esta ref. saldo remanescente.

TRT-PR-00505-2004-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marilda Guimaraes Garcia
Réu : Nickppar Comercio, Distribuição e Representações Ltda.
Grupo de Comunicação Tres S.A - Revista Isto E
Maria Olinda Amorim - FI
ADV(S) : Regina Ap.De Barbara da Silva - PR20710
Retirar a CTPS, anotada pela Secretaria.

TRT-PR-00557-2004-670-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Erondina Aparecido Augusto
Réu : Alumind Aluminio Industrial Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-00565-2002-670-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Lucio de Souza
Réu : Iramec Autopecas S.A.
ADV(S) : Teomar Piaceski - PR25991
Guia de retirada à disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-00569-2004-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Julio Cesar da Silva
Réu : Transportadora Cronus Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESPACHO FL. 117:
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00603-2004-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edimilson dos Santos Ribeiro
Réu : Teknika Comercial Madeireira Ltda.
Romario Panassolo
Lino Joao Stecanella
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Apresentar o endereço atualizado da reclamada. tendo em vista
a certidão de fl. 07 da CP apensa.

TRT-PR-00605-2004-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Severo dos Santos
Réu : Teknika Comercial Madeireira Ltda.
Romario Panassolo
Lino Joao Stecanella
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Apresentar o endereço atualizado da reclamada. tendo em vista
a certidão de fl. 06 da CP apensa.

TRT-PR-00607-2004-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rubens Antonio de Souza
Réu : Teknika Comercial Madeireira Ltda.
Romario Panassolo
Lino Joao Stecanella
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Apresentar o endereço atualizado da reclamada. tendo em vista
a certidão de fl. 06 da CP apensa.

TRT-PR-00628-2003-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adeli dos Santos
Réu : Jaguafrangos Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Silveira Belintani - PR4353
DESPACHO FL. 290:
Processe-se o agravo de petição interposto pela União, inti-
mando-se a reclamada para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-00651-2004-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Bernardino Nunes Leal

Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Embargos de declaração do reclamante rejeitados - fls. 245/
246.
Decisão disponível no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00678-2004-670-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fabio Henrique Martins
Réu : Faurecia Sistemas de Escapamentos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
DESPACHO FL. 421:
Intime-se novamente a reclamada para pagamento das despe-
sas processuais fixadas à fl. 392, em cinco dias, sob pena de
execução.
OBS: VALOR P/ PAGTO: r$ 3.634,03, ATUALIZADO ATÉ
31/03/2008.

TRT-PR-00695-2002-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdonice Francisco de Souza
Réu : Wilson Joaquim de Souza & Cia Ltda. - (ME)
Ivanilda Luis de Souza
Wilson Joaquim de Souza
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça
de fl. 158, em dez dias.

TRT-PR-00725-2004-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Darci de Lima
Réu : Teknika Comercial Madeireira Ltda.
Romario Panassolo
Lino Joao Stecanella
ADV(S) : Joelson dos Santos Rocha - PR25789
DESPACHO FL. 104:
Considerando que no extrato de fl. 100 conta um depósito de
R$ 990,60, não oriundo de proventos e aposentadoria, indefiro
por ora a restituição do numerário ao requerente.
Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre a petição e
documentos de fls. 99/103, no prazo de dez dias.
Após, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-00727-2004-670-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jucelino Onibeni
Réu : Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Bora Ind. Com. de Artefatos de Madeira Ltda.
Rogerio Raimundo Marczal
ADV(S) : Oscar Massimiliano Mazuco Godoy - PR6982
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961
DESPACHO FL. 217:
1. Homologo os cálculos apresentados pelo calculista nas fo-
lhas 134/216, porque adequados ao título executivo, fixando
seus honorários em R$ 250,00, sob o encargo da Reclamada.
2. A Lei 11.232 de 2005 alterou o Código de Processo Civil no
Livro que trata do Processo de Conhecimento, instituindo capí-
tulo que trata do cumprimento da sentença, artigos 475-I a 475-
R e fixando novos critérios para a efetividade da prestação ju-
risdicional. Com esta modificação, o processo de execução para
o cumprimento da sentença deixou de ser exigido (Art. 213,
CPC). Este mesmo entendimento já havia sido adotado no caso
das obrigações de fazer, conforme artigos 461 e 461-A, do
mesmo CPC.
3. Por tais motivos, entendo que ocorre de modo pleno no Pro-
cesso do Trabalho a aplicação do procedimento instituído pela
Lei 11.232/2005. Considerando este entendimento e para dar
pleno cumprimento à ordem constitucional que estabelece ra-
zoável duração do processo e celeridade de sua tramitação (CF,
art. 5°, LXXVIII), determino a intimação do reclamado, na
pessoa de seu advogado, para cumprir a obrigação de pagar
quantia certa fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo da multa de 10% sobre o montante da condena-
ção (art. 475-J, CPC).
4. Não ocorrendo o pagamento no prazo fixado, a multa deve
ser acrescida à conta geral e a parte Reclamada citada desde
logo para pagamento, seguindo-se a partir de então a tramita-
ção prevista na CLT, conforme entendimento da OJ EX SE 203
do TRT 9ª Região. Na intimação a Secretaria deverá indicar o
valor total da obrigação acrescida das demais despesas proces-
suais.
OBS: VALOR P/ PAGTO: R$ 6.439,77 (EM 31/03/2008), DE-
VENDO SER ATUALIZADO.

TRT-PR-00783-2004-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Izaltino do Nascimento
Réu : Vertice Soluções Ltda.
ADV(S) : Sofia Schutzenberger Machado - PR7189
Arnaldo Ferreira - PR7291
DESPACHO FL. 82:
1- Homologo o acordo de folhas 79/81, para que surtam os
efeitos legais.
2- Custas processuais no montante de R$ 40,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento fica dispensado.
3- Tendo em vista que as parcelas do acordo se limitam às defe-
ridas em sentença, as quais são indenizatórias, não incidem
descontos fiscais ou previdenciários.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
7 - Intimem-se.

TRT-PR-00813-2001-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiano Espirito Santo Pita
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Guia de retirada à disposição do autor no Banco do Brasil.

TRT-PR-00835-1995-670-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adilson de Souza
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Marim - PR20276
Guias de retirada à disposição na CEF e no Banco do Brasil.

TRT-PR-00865-2004-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao de Lima de Paula
Réu : Agora Engenharia Ambiental S/C Ltda.
Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Gil Duarte Silva - PR21539
Marcus Vinicius Sposito - PR21173
Embargos de declaração do reclamante acolhidos - fl. 259.
Decisão disponível no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-01112-2008-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Barbosa Leal
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
DESPACHO FL. 20:
Intime-se o advogado do autor para que, no prazo de 10 dias,
supra a ausência de assinatura na inicial, sob pena de arquiva-
mento do feito.

TRT-PR-01229-2002-670-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel Antunes de Oliveira
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Guia de retirada à disposição na CEF, ref. saldo remanescente.

TRT-PR-01253-2002-670-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Roberto de Godoy
Réu : Auto Mecanica 21 Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Guia de retirada à disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-01305-2003-670-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joao Carlos Zenzeluk
Réu : Tam Linhas Aereas S.A.
Alternativa Express Serviços Auxiliares de Trans Aereo
Beta Handling Serv Aux Transp Aereo Ltda.
Andragus Prestadora de Serviços Auxiliares de Transporte Ae-
reo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Apresentar os cálculos de liquidação, em quinze dias.

TRT-PR-01363-2002-670-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anivaldo Baum
Réu : Leblon Transportes de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Ivair Carlos da Silva - PR19838
Guia de retirada à disposição do autor no Banco do Brasil e da
reclamada na CEF e no Banco do Brasil, ref. saldo remanes-
cente.

TRT-PR-01368-1997-670-09-02-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Alfredo Diedam
Réu : Araucária Aerotaxi Ltda.
Bamerindus S.A. Participaçoes e Empreendimentos
ADV(S) : Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
DESPACHO FL. 793:
Para evitar-se diligências infrutíferas, intime-se o reclamante
para que apresente o endereço atualizado das reclamadas para
a citação, em dez dias.

TRT-PR-01403-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : David Dario Padilha
Réu : Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADV(S) : Gil Duarte Silva - PR21539
Processe-se o recurso ordinário adesivo interposto, intimando-
se a parte contrária para contra-razões.

TRT-PR-01411-2005-670-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wagner Costa Rodrigues da Silva
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
DESPACHO FL. 180:
...
IV - Caso resulte negativo, intime-se o exequente para mani-
festar-se sobre os bens indicados à penhora às fls. 176/179.
Obs: O bloqueio junto aos sistema BacenJud resultou negativo.

TRT-PR-01443-2001-670-09-00-8 (RT) - (10 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Silvana Cristina de Oliveira Niemczewski
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
DESPACHO FL. 729:
...
Considerando o processamento do agravo nos próprios autos,
devolvam-se as cópias dos principais trazidas pela agravante,
pois desnecessárias. Intime-se a mesma para retirá-las, em dez
dias. Se não retiradas no prazo concedido, a Secretaria deverá
inutilizá-las.
...

TRT-PR-01456-2008-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernandes Joaquim da Silva
Réu : Posto Atlantic Boneca do Iguacu Ltda.
ADV(S) : Tania Eliza Gardini - PR28881
DESPACHO FL. 20:
I - Concede-se ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar
a inicial, indicando o valor da causa, sob pena de arquivamento
da ação.

II - Intime-se.

TRT-PR-01605-2002-670-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cristiane Alves Machado Valoski
Réu : Município de Tijucas do Sul
ADV(S) : Jose Cardoso - PR10895
Guia de retirada à disposição no Banco do Brasil.

TRT-PR-01789-2001-670-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marilei Pirassol Garcia
Réu : Picco Pionner Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Luiz Gabriel Guimarães Say - PR37554
DESPACHO FL. 657:
Anote-se o novo procurador da reclamada.
Defiro vistas por dez dias. Intime-se.

TRT-PR-01815-2001-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lidiane Aparecida Fontes de Assis
Réu : Plastimac P/Jose Nicolau Farias
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
DESPACHO FL. 138:
1. Designo como Depositário Particular e Leiloeiro Oficial o
Sr. Paulo Setsuo Nakakogue.
2. Fica designada PRAÇA e LEILÃO para os dias 09/05/2008 e
06/06/2008, a partir das 09h30min, a ser realizada à Rua Sena-
dor Accioly Filho, 1625 - CIC - CEP: 81310-000, em Curitiba-
PR. A primeira resultando negativa, fica automaticamente de-
signada a segunda data para expropriação do(s) bem(ns).
3. Expeça-se autorização judicial para remoção e realização da
hasta pública.
4. Nas intimações endereçadas às partes, deve constar o se-
guinte:
a) a data e o local da realização da hasta pública;
b) as despesas decorrentes das diligências realizadas pelo lei-
loeiro, em face dos bens penhorados, ficam ao encargo da (o)
executada (o);
c) a hasta pública somente será suspensa com a comprovação
tempestiva do pagamento de todos os valores devidos na exe-
cução, inclusive de despesas processuais, emolumentos e ho-
norários do leiloeiro;
d) o prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,
começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta
pública, independentemente de intimação;
e) que a certidão negativa de venda poderá ser requerida dire-
tamente ao leiloeiro, no local da realização da hasta pública.
Intimem-se.

TRT-PR-02129-2007-670-09-00-8 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osvaldo Celloto
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Acyr Boza Filho - PR39568
Guia de retirada à disposição no BB.

TRT-PR-02189-1998-670-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Auri Pedro da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Guia de retirada à disposição na CEF, ref. saldo remanescente.

TRT-PR-02208-2007-670-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida Reis dos Santos
Réu : Fundação Pompilio Vaccari
ADV(S) : Paulo Winicius de Castro - PR39465
DESPACHO FL. 137:
Intime-se o reclamante para que apresente os cálculos de liqui-
dação, em dez dias, devendo na mesma oportunidade apresen-
tar extrato do FGTS atualizado, conforme determinado em sen-
tença.

TRT-PR-02241-1998-670-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
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Autor : Silvio Rubens Meira Prado
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Guia de retirada à disposição na CEF.

TRT-PR-02253-1999-670-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Idair Theodoro de Oliveira
Réu : DM Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Hilton Marcelo Peres Zattoni - PR19589
DESPACHO FL. 580:
Homologo a conta de atualização realizada pela Secretaria às
fls. 574/579.
Refeita a conta de atualização, constatou-se que o reclamante
sacou quantia superior ao seu crédito. Desta forma, intime-se o
mesmo para que restitua a importância de R$ 17.131,52, saca-
da a maior, no prazo de dez dias, sob pena de execução.
O valor a ser restituído pelo reclamante servirá para quitação
das despesas processuais indicadas à fl. 578, devendo o exce-
dente ser devolvido à reclamada.
Intimem-se.

TRT-PR-05134-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniele Caldeira Nichele
Réu : Conexão Centro de Educação Infantil Ltda.
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Comprovante da E.B.C.T. da ré retornou negativo.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 24158/2008

O Juiz da 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a Reclamada nos
autos supra, atualmente em local incerto e não sabido, do ajui-
zamento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta
Vara, devendo comparecer na audiência INICIAL designada
(abaixo informada), para apresentar defesa, sob pena de reve-
lia e confissão quanto à matéria de fato e cujas declarações o
obrigarão (artigo 843, §1º da CLT). Na mesma oportunidade
deverão ser apresentadas as demais provas, exceto testemunhas,
as quais serão ouvidas em outra ocasião, caso necessário (arti-
go 845 da CLT), sendo que os autos estão à disposição dos
interessados na Secretaria da Vara.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

TRT-PR-02360-2007-670-09-00-1(RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fatima Assad Chouman
Réu(s) : Expresso Joaçaba Ltda.
Rb Rotas Brasil Transportes Ltda.
Fiorello Empreendimentos e Participações Ltda.
INTIMADO(S) : Fiorello Empreendimentos e Participações
Ltda. - (RÉU - 3) - CNPJ: 68.029.073/0001-40
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 19/05/2008, ÀS 13:40H.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 16701/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00047-2005-670-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Everton Luiz Zapotoczny
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Roberto Barranco - PR4281
Jose Carlos Mateus - PR11391
CONHECIDOS OS EMBARGOS E, NO MÉRITO REJEITA-
DAS AS RAZÕES DO AUTOR E ACOLHIDAS AS RAZÕES
DA RECLAMADA.

TRT-PR-00327-2006-670-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo de Andrade
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
“Vistos, etc. Processe-se o recurso ordinário interposto pelo
réu (fls. 76/87). Intime-se o autor para eventuais contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.”

TRT-PR-00345-2006-670-09-00-8 (RT) - (31 dias)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Miriam Pereira Tudisco
Réu : Geraldo J. Coan & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carlos Roberto Cardoso Jacinto - PR24674
Conforme OS 01/07 manifestação das partes acerca dos Lau-
dos periciais fls. 188/210 - engenharia e 237/244 - médico, pelo
prazo sucessivo de dez dias. Início dos prazos: Autor: 28/04/
2008; Réu: 19/05/2008.

TRT-PR-51347-2006-670-09-00-5 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandro Roberto Antunes Borges
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
“Vistos, etc. - Libere-se o valor depositado à fl. 229, expedin-
do-se as Guias de Retiradas.
- Intime-se a parte autora para o levantamento do valor. - Com-
provados os pagamentos, arquivem-se.”

TRT-PR-51427-2005-670-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eliseu da Costa Indio
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Claudia Wormsbecker Baruzzo - PR30930
Vistos, etc.
- Pelo já exposto à fl. 107 e, em decorrência do vencimento do
prazo, determino a habilitação do crédito, acrescentado o valor
da multa prevista no 475 - J do CPC, no quadro-geral de credo-
res, mediante expedição de ofício à 1ª Vara de Falências e Re-
cuperação Judicial de São Paulo-SP, que deverá ser acompa-
nhado por cálculo atualizado dos valores devidos.
Intimar as partes.

TRT-PR-00429-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roseli Gonsalves dos Santos
Réu : Rubens Felix da Silva
Sjp Serviços de Crédito e Representações Ltda.
Consorcio Nacional Panamericano S/C Ltda.
ADV(S) : Adriano Nery Küster - PR30243
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Tania Regina Felipim - PR21406
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

TRT-PR-00475-2006-670-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Fernando Colares da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Joao Casillo - PR3903
Para renovar intimação da perita.

TRT-PR-00505-2006-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alcionei de Oliveira
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391
REJEITADOS.

TRT-PR-51513-2005-670-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maicon Fernando Tomazi
Réu : Viação Aerea Sao Paulo S A - VASP
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Vistos, etc. - Pelo já exposto à fl. 86 e, em decorrência do ven-
cimento do prazo, determino a habilitação do crédito, no qua-
dro-geral de credores, mediante expedição de ofício à 1ª Vara
de Falências e Recuperação Judicial de São Paulo-SP, que de-
verá ser acompanhado por cálculo atualizado dos valores devi-
dos. Intimar as partes.

TRT-PR-00595-2006-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ronaldo Couto
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
Accentum Manutenção e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
Rafael Fadel Braz - PR23014
Mauro Joselito Bordin - PR15755
Caio Augusto dos Santos Costa - SP157667
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

TRT-PR-00735-2006-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcio Adriano dos Anjos Ribas
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Romulo Silveira da Rocha Sampaio - PR33053
“Vistos, etc - Defiro à reclamada a exclusão dos dependentes
do autor do plano de saúde, mantendo-se ao mesmo os convê-
nios médico e farmacêutico nos moldes da época da vigência
do contrato de trabalho conforme determinado em sede de tute-
la. - Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00735-2005-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Lourival de Lara Júnior

Réu : Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Mauro Joselito Bordin - PR15755
“Vistos, etc. Face à renúncia do perito nomeado à fl. 206, subs-
tituo pelo Dr. Amauri Celio Jorge, profissional em higiene e
segurança do trabalho, para realizar a perícia e que deverá ser
intimado de sua nomeação. (...).”

TRT-PR-00773-2005-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Izidoro dos Santos Pinheiro
Réu : Sanear Saneamento e Engenharia Ltda.
Itajui Engenharia de Obras Ltda.
C.R.E. Participações e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR36175
Joao Casillo - PR3903
“Vistos, etc. - Acolho a exceção de pré executividade., tendo
em vista que a 2a reclamada comprovou o recolhimento previ-
denciário sobre o valor acordado. - Intimem-se as demais re-
clamadas para comprovar, no prazo de dez dias, o valor pago a
título de INSS. - Caso a 1a e 3a ré não tenham efetuado o paga-
mento dos valores devidos, deve incidir multa e juros a partir
do dia 2 do mês seguinte ao pagamento do acordo, na forma
apresentado pelo INSS, às fls. 214 e seguintes. - Intimem-se o
INSS deste despacho.”

TRT-PR-00879-2004-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Aparecido Soares
Réu : Brose do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Vistos, etc. - Recebo como Impugnação à Sentença de Liquida-
ção. Intime-se a reclamada para apresentar contraminuta no
prazo de 5 dias, após voltem conclusos para decisão.

TRT-PR-00890-2005-670-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos José Machado
Réu : Construtora Mãos A Obra Ltda.
ADV(S) : Roberto Carlos Moreschi - PR29374
“Vistos, etc. - Intime-se o Reclamante para apresentar sua CTPS,
em dez dias. (...)”

TRT-PR-00898-2006-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ivete Scripe
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Hauagge - PR20423
Jose Carlos Mateus - PR11391
“Vistos, etc. A perícia é clara em determinar a existência de
nexo causal entre as atividades de operadora de prensa e o qua-
dro de epicondilite e afirmar a concausa das atividades exerci-
das no seor ARTEB para a reagudização do quadro de tendino-
patia do ombro direito. Assim, existindo a possibilidade de con-
solidação ou agravamento das lesões da autora na hipótese de
inadequado ou precário tratamento de saúde, vislumbro os re-
quisitos da tutela antecipada, qual seja: verossimilhança da ale-
gação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Desta
forma, defiro a tutela antecipada em parte para determinar que
a Reclamada, com base no art. 273 , I do CPC restabeleça, no
prazo de 10 dias da ciência desta decisão, o convênio de saúde
para a reclamante, nos mesmos moldes concedidos durante o
contrato de emprego, por ora às expensas da ré, sob pena de
fixação de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com amparo
no parágrafo 4º do art. 461 do CPC, a ser revertida para a parte
adversa. Deverá a ré comprovar nos autos, no mesmo prazo, o
restabelecimento do convênio.(...).”

TRT-PR-00915-2006-670-09-00-0 (RT) - (40 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcus da Fraga Queiroz
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391
Conforme OS 01/07 manifestação das partes acerca do laudo
complementar de engenharia de fls. 319/325, pelo prazo suces-
sivo de dez dias. Início dos prazos: Autor: 28/04/2008; Réu:
19/05/2008.

TRT-PR-00943-2002-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Soares dos Santos
Réu : Saby Montagens Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
REJEITADOS.

TRT-PR-00955-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elza Ferraz de Campos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Dulcinea Marques - PR11297
Jose Carlos Mateus - PR11391
ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

TRT-PR-01007-2006-670-09-00-3 (RT)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Otoniel Damaceno
Réu : Madeiras Eulide Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Franz Norbert Wieler - PR12519
“Vistos, etc. - Por necessidade de adequação da pauta, adio a
audiência para o dia 08-05-08 às 16:30h. - Os prazos para vista
e manifestação acerca dos laudos médico e de engenharia será
progamado às partes em audiência. (...) - Intimem-se as partes
e eventuais testemunhas arroladas, mantidas as cominações le-
gais anteriores.”

TRT-PR-01047-2006-670-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastião Barbosa
Réu : Expresso Joaçaba Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS DA AUTORA.

TRT-PR-01071-2005-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano Luis Baumer
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
Luiz Carlos Caceres - PR26822
ACOLHIDOS.

TRT-PR-01109-2005-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlene Martins Narciso
Réu : Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Ppg Industrial do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
EMBARGOS CONHECIDOS E JULGADOS IMPROCEDEN-
TES.

TRT-PR-01195-2004-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Antonio Marques
Réu : Sao Jose Emergencias Medicas S/C Ltda.
Salva Serviços Médicos de Emergência S/C. Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Oderci Jose Bega - PR14813
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
CONHECIDOS OS EMBARGOS E, NO MÉRITO PROCE-
DENTES AS RAZÕES DO AUTOR E PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES AS RAZÕES DA RECLAMADA.

TRT-PR-01259-2008-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Vaz
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Vicente Higino Neto - PR24250
“Vistos, etc. Vieram os autos conclusos em razão do requeri-
mento obreiro de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de
que seja este seja reintegrado ao emprego, uma vez que apre-
senta lesões nos joelhos e no ombro direito. Entretanto, não se
mostram presentes, in casu, os requisitos cumulativos indis-
pensáveis à sua concessão, previstos no art. 273 do CPC, quais
sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e
o periculum in mora, uma vez que, apesar de demonstrada a
existência da doença não há qualquer elementos nos autos que
vincule esta ao labor diário. O simples fato de estar apta em sua
admissão e atualmente estar acometida com a doença não ca-
racteriza o nexo de causalidade. Isto porque, é sabido por to-
dos que LER/DORT é uma doença que origina-se de um esfor-
ço repetitivo, em ambientes de pressão, com sobrecarga mus-
cular, mas que pode tanto decorrer do trabalho quanto do ou-
tros afazeres diários. Assim, a princípio, não há indícios nestes
autos de que a doença decorreu do trabalho exercido pela ré.
Verifica-se, desta forma, que não há nos autos elementos sufi-
cientes para convencimento deste Juízo acerca da doença pro-
fissional. Nem comprovação de que o Reclamante tenha rece-
bido auxílio doença comum da Previdência Social. Por conta
de tais ponderações, indefiro, por ora, sem prejuízo de posteri-
or reconsideração, à vista de outros elementos de prova, o re-
querimento de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se as
partes.”

TRT-PR-01313-2004-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arildo dos Santos
Réu : Salva Serviços Médicos de Emergência S/C. Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Vistos, etc. Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo
autor (fls. 205/224) e pelo réu (fls. 231/240). Intimem-se as
partes para contra-razões. Após, apresentadas as contra-razões
ou no decurso de seu prazo, remetam-se os autos ao E. TRT,
com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01343-2004-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Peterson Luiz Lechechem
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Cleuza de Almeida - PR23344
Edson Hauagge - PR20423
ACOLHIDOS OS EMBARGOS DA RECLAMADA E ACO-
LHIDOS EM PARTE OS EMBAGOS DO AUTOR.

TRT-PR-01351-2006-670-09-00-2 (RT)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jorge da Luz
Réu : Madeiras Eulide Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Franz Norbert Wieler - PR12519
“Por necessidade de adequação da pauta, adio a audiência para
o dia 08-05-08 às 16:15h.
Intimem-se as partes e eventuais testemunhas arroladas, manti-
das as cominações legais anteriores.”
Observamos que em decorrência da carga dos autos não pude-
mos verificar se há rol de testemunhas a reintimar.

TRT-PR-01375-2005-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Danuzia Borges
Réu : Farmácia e Drogaria Isabel A Redentora
Orfapi Organização Farmaceutica Piovesan Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
George Luiz Moreschi - PR14319
PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS DA AUTORA.

TRT-PR-01453-2003-670-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Geremias da Silva Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
Vistos, etc. Considerando que a execução encontra-se garanti-
da pelo depósito de fl. 190, inclusive com saldo remanescente
a ser restituído à ré, intimem-se as partes para os efeitos do art.
884 da CLT, sucessivamente, iniciando-se pela ré.

TRT-PR-01467-2006-670-09-00-1 (RT) - (31 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emerson Francisco dos Santos
Réu : Peguform do Brasil Ltda.
ADV(S) : Rafaello Ross - PR33899
Edson Hauagge - PR20423
Conforme OS 01/07 manifestação das partes acerca dos Lau-
dos periciais fls. 306/404 - engenharia e 416/426 - médico, pelo
prazo sucessivo de dez dias. Início dos prazos: Autor: 28/04/
2008; Réu: 19/05/2008.

TRT-PR-01507-2006-670-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto Jesus Gabardo
Réu : Er Lustres, Comércio de Lustres Ltda.
ADV(S) : Claudir Dalla Costa - PR33871
Aparecido Ferreira Couto - PR22903
“Vistos, etc. 1 - O documento de fl. 134-135, o qual é subscrito
pelas partes, sem qualquer ressalva, demonstra, claramente, a
vontade em quitar a dívida contraída em docorrência da aquisi-
ção do veículo GM/Chevette. A teor do Artigo 138 do Código
Civil Brasileiro, aplicado de forma subsidiária ao certame, em
obediência ao Artigo 8º, § único da CLT, são anuláveis os ne-
gócios jurídicos ou mesmo os termos de eventual acordo cele-
brado, quando as declarações de vontade emanarem de erro
substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência
normal, em face das circunstâncias em tese, tratando-se de erro
substancial aquele que interessa à natureza da celebração, ao
objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a
ele essenciais, e também quando decorrerem de coação.
Por se tratar de fato constitutivo do seu direito, era da reclama-
da o ônus de comprovar as alegações de que houve vício na
assinatura do acordo celebrado, ou que, por motivo inescusá-
vel, não lhe havia completo discernimento ou vontade livre para
subscrever o documento de fl. 134-135, a teor dos artigos 818
da CLT e 333, II, do CPC, do qual não se desonerou, limitando-
se à juntada de mensagem enviada por correio eletrônico. Ade-
mais, por simples análise ao acordo de fl. 134-135, denota-se
não se tratar de documento eivado de obscuridades ou incorre-
ções hábeis a atestar a eventual dificuldade em sua leitura ou
seu entendimento. Uma vez homologado o acordo, houve trân-
sito em julgado, de modo que apenas por Ação Rescisória pode
ser atacado. Assim, indefere-se. 2 - Quanto ao descumprimento
dos termos do acordo noticiado pela parte autora, intime-se a
reclamada para comprovar, nos autos, no prazo de cinco dias, a
efetiva entrega dos documentos referente ao FGTS e Comuni-
cado de Dispensa do autor, sob pena de multa no valor de R$
500,00 e expedição dos ofícios aos órgãos competentes confor-
me requerido pelo autor.”

TRT-PR-01517-2004-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilmar Mariano dos Santos
Réu : Montana Indústria de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Vistos, etc. Processem-se os recursos ordinários interpostos pelo
autor (fls. 302/307) e pelo réu (fls. 314/339). Intimem-se as
partes para contra-razões. Após, apresentadas as contra-razões
ou no decurso de seu prazo, remetam-se os autos ao E. TRT,
com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01521-2006-670-09-00-9 (RT) - (31 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco de Oliveira Gomes
Réu : Apk Logística e Transporte Ltda.
ADV(S) : Emerson Canette - PR41419
Graciele Kosteski - PR41109
Manifestação das partes acerca dos embargos - despacho de fl.
70, pelo prazo sucessivo de dez dias. Início dos prazos: Autor:
28/04/2008; Réu: 19/05/2008.

TRT-PR-01535-2004-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Rosangela Alves de Freitas
Réu : Banco Abn Amro Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marissol Jesus Filla - PR17245
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-01891-2006-670-09-00-6 (RT) - (45 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidnei Ferreira Martins
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Rafaello Ross - PR33899
Dulcinea Marques - PR11297
O perito médico Jorge Eduardo Albino, informa que a perícia
será realizada no dia 13/05/2008, às 10h00min., na Rua Conse-
lheiro Laurindo, 825, apto. 708, Centro, Curitiba/PR.

TRT-PR-01904-2007-670-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Karina Teodoro Maciel
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Stadler Correa - PR27604
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pelo autor (fls. 146-
157).
Intime-se o(s) réu(s) para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01955-2005-670-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos de Oliveira Carvalho
Réu : Coppersinter Indústria de Peças Sinterizadas e Pos Metá-
licos Para Motores Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Fabio Andre Carminatti - PR29239
“1- Homologo o acordo de folhas 59/60, para que surtam os
efeitos legais. 2- Custas processuais no montante de R$ 40,00,
pela reclamada, cujo recolhimento fica dispensado. 3- A Recla-
mada deverá comprovar nos autos os recolhimentos FISCAIS
(Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/2000),
no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela ou do
pagamento total do acordo, sob pena de execução. 4- Intime-se
o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. 5- Anote-se a
presente decisão para fins estatísticos. 6- Cumpridas todas as
determinações contidas neste despacho, DEFIRO ao AUTOR,
mesmo que por intermédio de requerimento verbal, o desentra-
nhamento dos documentos juntados com a petição inicial (ex-
ceto procuração), mediante traslado, devendo a Secretaria cer-
tificar a entrega. 7 - Intimem-se deste despacho tornando sem
efeito a intimação da decisão de embargos com publicação no
DIOE prevista para 09/05/2008.”

TRT-PR-01965-2006-670-09-00-4 (RT) - (80 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcia Ferreira
Réu : Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
O médico perito nomeado, dr. Benny Camlot designou o dia
13/06/2008, às 10h15min., para a preícia a realizar-se no con-
sultório à Av. João Gualberto, 1988, Juvevê, Ctba, PR.

TRT-PR-01979-2006-670-09-00-8 (RT) - (95 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Benedito Dario Melo
Réu : Auto Viação Sanjotur Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Alzir Pereira Sabbag - PR18869
O médico perito nomeado, dr. PAULO ROBERTO ALMEIDA
BRITTO designou o dia 01/07/2008, às 17h00min., para a pre-
ícia a realizar-se no consultório à Rua Lamenha Lins, 266, cj.
74/75, Batel, Ctba, PR.

TRT-PR-02728-2007-670-09-00-1 (RT) - (48 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vivian Kelly Moresco
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Bruno Fischer Fraiz de Morais - PR40521
O perito nomeado, Dr. Ademar José Villas Bôas, Engenheiro
Civil e de Segurança do Trabalho, informa a data e horário da
perícia, dia 17/06//2008, às 10h30min., a realizar-se na sede da
empresa localizada na Rua Germano Schlogl, n.º 201, Vila Pal-
mira, São José dos Pinhais, PR.
Solicita, o perito do Juízo, os seguintes documentos, a serem
disponibilizados no dia da perícia: PPRA, PCMSO e LTCAT;
Os comprovantes de todos os treinamentos realizados pelo re-
clamante, na reclamada; da relação das atividades atinentes às
funções exercidas pelo reclamante; das fichas de entrega do
EPI e dos Certificados de Aprovação com as respectivas datas
de validade; dos Laudos de Insalubridade e de outros docu-
mentos relativos à Medicina e Segurança no Trabalho, eventu-
almente existentes na reclamada; da FISPQ Ficha de Informa-
ções de Segurança de Produto Químico, ou Ficha de Emergên-
cia, de todos os produtos químicos manuseados pelo reclaman-
te.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04801/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00002-2007-892-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Olandir da Cruz
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Ellis Ernani Cechelero - PR10135

Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 243 e seguintes,
intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo sucessivo
de dez dias.
Embora a Reclamada tenha efetuado depósito de R$ 1.500,00
às fls. 212, para a perícia ergonômica, libere-se por ora, R$
1.000,00, para os honorários do perito ADEMAR JOSÉ VI-
LLAS BOAS. Os honorários do perito serão objeto de aprecia-
ção por ocasião da sentença...

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 28/04/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 12/05/2008.

TRT-PR-81041-2006-892-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jairo Eduardo Souza Borges
Réu : Poytt Indústria Mecânica e Ferramentária Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
“Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 05 dias manifestar-se sobre a
devolução da intimação da ré, devendo apresentar o seu novo
endereço ou indicar a forma de cumprir a diligência”

TRT-PR-00069-2008-892-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Everton Luiz de Oliveira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Fabiano Milani Piechnik - PR31084
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 09/10/2008,
ÀS 14:25.
DEVE COMUNICAR SEU CONSTITUINTE

TRT-PR-78062-2006-892-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valmiro Rodrigues de Freitas
Réu : Gma Cromagens Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034

8. Processo de conhecimento: perícias

8.2. Situação - O perito indica a data de realização da visita
pericial:

( x ) Procedimento - Intimar as partes da data indicada.

PERÍCIA DIA 10/09/2008, ÀS 17h15min, NO CONSULTÓ-
RIO DO DR. PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITO, RUA
LAMENHA LINS, 266, CONJ. 74/75, CURITIBA.

TRT-PR-78091-2006-892-09-00-7 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Roseli Terezinha Teixeira
Réu : Município de Sao Jose dos Pinhais
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Inger Kalben Silva - PR14927
manifestar-se sobre os esclarecimentos da senhora perita, no
prazo sucessivo de dez dias.

PRAZO DO AUTOR INICIA EM 22/04/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 07/05/2008.

TRT-PR-00427-2008-892-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana Aparecida Froes
Réu : Rezende Usinagens Especiais Ltda.
Landis Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
“Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-01384-2007-892-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Delcio Robazza
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transporte Aereo S/A.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Enilson Luiz Wille - PR17842
Camila Kapp - PR42160
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919

Defiro o pedido do perito às fls. 243-244, devendo a Reclama-
da disponibilizar os documentos conforme solicitado.
Intimem-se as partes da data da perícia.

PERÍCIA DIA 17/06/2008, ÀS 09h00min, NA SEDE DO AE-
ROPORTO, AVENIDA ROCHA POMBO, S/Nº, SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, ENCONTRO DAS PARTES NO BALCÃO DE
INFORMAÇÕES

TRT-PR-01433-2007-892-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elio Sabino Bispo
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/06/2008,
ÀS110h30min, PELA PERITA MERICLER DONEDA CA-
MARGO, NAS DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA.

TRT-PR-01482-2007-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rosiane Alves
Réu : Embalagens São José dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
“Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-01597-2008-892-09-00-0 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Thiago Fragoso
Réu : Orgad Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Detarso Indústria, Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.
Ypemad Indústria e Comércio de Madeiras
ADV(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
(...)
Ante tal quadro, intimem-se os autores para que emendem a
inicial, de forma a apresentar fundamentação sobre o litiscon-
sórcio passivo da demanda, bem como elementos que compro-
vem as relações de emprego suscitadas na inicial, no prazo de
dez dias, sob as penas do art. 284 parágrafo único do CPC.

TRT-PR-02171-2007-892-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Barth
Réu : Ceva Logistics Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Mario Roberto Amarilia Boeira - PR17133
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 10/06/2008, ÀS
10h00min, PELO PERITO JORGE EDUARDO ALBINO, NO
CONSULTÓRIO DA RUA CONSELHEIRO LAURINDO, 825,
CONJ. 708, 7º ANDAR, CURITIBA, E NA SEQUÊNCIA NA
SEDE DA RECLAMADA.

TRT-PR-02353-2007-892-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vana Aparecida Carmo
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Intime-se a Reclamada para comprovar o depósito para a reali-
zação das perícias, no prazo improrrogável de cinco dias.
Defiro os quesitos apresentados pelas partes.
Intime-se a perita nomeada MERICLER DONEDA CAMAR-
GO, para manifestar-se em cinco dias, sobre a aceitação do
encargo, designando data para realizar a perícia ergonômica.

TRT-PR-02372-2007-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcia Del Pilar Padilla Fierro Bortot
Réu : Z&A Confecções Ltda.
ADV(S) : Talel Youssef Hamud - PR20401

Defiro o pedido da Autora às fls. 93.
Intime-se a Reclamada para apresentar os documentos solicita-
dos no prazo de cinco dias, sob as penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-02923-2007-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Narjara Marayza Lopes Ferreira
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Leo Marcos Paiola - PR15629
SENTENÇA PROFERIDA PROCEDENTES EM PARTE

TRT-PR-04470-2006-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : David Rodrigues
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247

Ante a comprovação nos Autos , da manutenção do Autor como
beneficiário no cadastro de convênio médico, pela Reclamada,
intime-se-o para ciência, no prazo de cinco dias.
O não cumprimento da determinação contida na Intimação de
fls. 849, no prazo concedido, bem como a estipulação da multa
correspondente, serão objetos de apreciação em sentença.
Intime-se a Reclamada para depositar em Juízo, no prazo de
cinco dias, o valor de R$ 300,00 referente ao exame de eletro-
neuromiografia de membro superior, realizado pelo Autor, con-
forme recibo de fls. 856, uma vez que a Própria Reclamada,
deu razão a esta despesa.
Após a comprovação do respectivo depósito, libere-se o valor
ao Autor.
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TRT-PR-04472-2006-892-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel Echeverria Pires de Souza
Réu : Office Express Serviços Auxiliares de Transporte Aereo
Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Simone Chapieski - PR26518

Incluam-se os autos na pauta de julgamento do dia 16/06/2008
às 17h34.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-04685-2006-892-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joaquim Mário Paes de Barros Junior
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Indefiro o requerimento do autor de fls. 211 vez que inova a
lide na medida em que não há menção a tal empregado na ini-
cial.
Indefiro os quesitos complementares apresentados pela Recla-
mada às fls. 217-218, eis que intempestivos, pois o prazo con-
cedido na intimação de fls. 206, venceu em 14/03/2008.

TRT-PR-05026-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Samuel Vieira dos Santos
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A. (Recuperação
Judicial)
ADV(S) : Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Erika Paula de Campos - PR17492
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATORIOS: IMPROCE-
DENTES

TRT-PR-05182-2006-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vera Lucia de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 20/05/2008, ÀS
10h30min, PELO PERITO JORGE EDUARDO ALBINO, NO
CONSULTORIO DA RUA CONSELHEIRO LAURINDO , 825,
AP 708, CENTRO, CURITIBA.

TRT-PR-05305-2006-892-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luciana Carvalho
Réu : TMKT Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Alexandre Stadler Correa - PR27604
Marcus Vinicius Lobregat - SP69844
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/06/2008, ÀS
17h00min, PELO PERITO PAULO ROBERTO ALMEIDA
BRITO, NO CONSULTÓRIO DA RUA LAMENHA LINS, 266,
CONJUNTO 74/75 CURITIBA.

TRT-PR-05387-2007-892-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vania Alves da Silva
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
Mdf Mulduras Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903

Intimem-se as reclamadas para que, em 5 (cinco) dias, mani-
festem-se acerca da renovação do pedido de tutela antecipada,
baseado em fato novo (fls. 122/130).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte intima-
da, retornem conclusos com urgência.

TRT-PR-05490-2006-892-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Ribeiro das Virgens
Réu : Sh Formas Andaimes e Escoramentos Ltda.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Rocheli Silveira - PR20210
Manifestar-se sobre o laudo pericial no prazo sucessivo de dez
dias.

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 28/04/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 12/05/2008.

TRT-PR-05493-2006-892-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Rubens de Moraes Filho
Réu : Rezende Usinagens Especiais Ltda.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
“Por determinação da Juíza Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 05 dias manifestar-se sobre a
devolução da intimação da ré, devendo apresentar o seu novo
endereço ou indicar a forma de cumprir a diligência”

TRT-PR-05609-2006-892-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adilson Ribeiro Mendes
Réu : Pre Moldados Bertolini Ltda.
ADV(S) : Carlos de Oliveira Junior - PR25983

“...intime-se a Reclamada para retificar as anotações constan-

tes na Carteira Profissional da obreira, conforme determinado
em Sentença, no prazo de cinco dias...”

TRT-PR-05627-2006-892-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco Altino Pereira
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Juliana Maciel - PR27669
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 03/06/2008, ÀS
10h00min, PELO PERITO JORGE EDUARDO ALBINO, NO
CONSULTÓRIO DA RUA CONSELHEIRO LAURINDO, 825,
CONJ. 708, 7º ANDAR, CURITIBA, E NA SEQUÊNCIA NA
SEDE DA RECLAMADA.

TRT-PR-05650-2006-892-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cesar Adriano Slusarsczuk
Réu : Latal Embalagens Metalicas Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Rafael Justus de Brito - PR24487
Carlos Eduardo de Macedo Ramos - PR24537
Defiro a juntada dos documentos de fls. 268-269.

Ante a exiguidade do tempo até a Audiência designada, inti-
mem-se as partes para manifestarem-se sobre os laudos perici-
ais apresentados pelos peritos, laudo da perícia de insalubrida-
de às fls. 243 e seguintes, e laudo médico às fls. 255 e seguin-
tes, no prazo sucessivo de dez dias.

Solicite-se a antecipação dos honorários periciais, conforme o
Provimento 01/2007.

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 28/04/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 12/05/2008.

TRT-PR-05872-2006-892-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jamil Alves El Alam
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial de fls. 301-343, no prazo sucessivo de cinco dias.

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 28/04/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 07/05/2008.

TRT-PR-05906-2006-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Osvaldo Gonçalves Junior
Réu : Maxxweld Conectores Eletricos Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Fica V.Sa. ciente do disposto em Ata de Audiência de fl. 113,
transcrito a seguir:
“ (...) Considerando o requerimento comum das partes à fl. 112,
o Juízo defere o pedido de adiamento da presente audiência,
redesignando-a para o dia 17/02/2008 às 16h, mantidas as co-
minações legais anteriores. (...) “.

TRT-PR-05958-2006-892-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcos Aurélio Tavares Luiz (Espólio De)
Réu : Arcos Dourados Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Manoel Hermando Barreto - PR28096
DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATORIOS: IMPROCE-
DENTES

TRT-PR-05967-2006-892-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Agenor Elias Henrique de Campos
Réu : Cimed Indústria de Medicamentos Ltda.
Adibe & Castro Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo -
PR28365
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Maria Haydee Luciano Pena - SP136059
Itimem-se as partes da data da audiência designada na 21ª Vara
Trabalhista de Belo Horizonte.
Ciência da Certidão de fls. 296.
Indefiro o pedido de fls. 303, quanto à exclusão dos Autos da
Ata anteriormente juntada (fls. 247-250), esclarecendo à parte
que a exclusividade a que se faz referência na Ata de Audiência
de fls. 245, é no que tange ao depoimento do preposto da ré e
da testemunha indicada pelo Autor, FERNANDO GRABSKI,
como prova emprestada e não que a juntada da cópia da Ata
dos Autos RT 1817/2006-670 devesse ser feita exclusivamente
quanto a estes depoimentos, descartando partes do seu conteú-
do integral.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA EM CARTA PRECATÓRIA:

CP 90050-2008-021-03-00 PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
ELIZEU JUNQUEIRA, DIA 08/05/2008, ÀS 11h15min, 21ª
VARA DE TRABALHO DE BELO HORIZONTE-MG.

TRT-PR-06212-2006-892-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sérgio Aparecido Sava
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Edson Hauagge - PR20423
Defiro na forma do art.453, inc. I, do CPC.

Ciência às partes por telefone, ante a proximidade da Audiên-
cia.

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA
O DIA 17/02/2009, ÀS 15:30MIN.

TRT-PR-06262-2006-892-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Shirlene Lima Andrade
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
Kromberg & Schubert Holding Gmbh
Hans Otto Kromberg
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Edson Hauagge - PR20423
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se a perita MERICLER DONEDA CAMARGO, para
responder os quesitos complementares apresentados pela auto-
ra , no prazo de cinco dias.
A despeito da intempestividade, de modo a evitar futura alega-
ção de nulidade processual por cerceamento de defesa, defiro a
juntada do parecer técnico do assistente das Reclamadas às fls.
451-456, (4ª Reclamada), fls. 461-467 (1ª Reclamada).
Defiro os quesitos apresentados pela Reclamada para a perícia
médica às fls. 457-459.
Indefiro, no entanto, os quesitos ergonômicos de fls. 459 e 460.
O prazo concedido às fls. 236, expirou em 19/09/2007.
Em prol da celeridade processual, nomeio para a realização da
perícia médica, JORGE EDUARDO ALBINO, que deverá ser
intimado para manifestar-se sobre a aceitação do encargo, no
prazo de cinco dias.
O laudo deverá ser apresentado em trinta dias a partir do últi-
mo exame realizado.
A informação da data e local, deverá ser feita com antecedên-
cia mínima de trinta dias, para permitir o acompanhamento das
partes.

Ante a impossibilidade da conclusão dos trabalhos periciais até
a Audiência designada, retirem-se os Autos da pauta do dia 28/
05/2008 e incluam-se na pauta do dia 22/04/2009 às 16h30min.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-06266-2006-892-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : João Batista Barbosa
Réu : Voith Serviços Industriais do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Devolva-se o prazo de cinco dias para a Reclamada manifestar-
se sobre o laudo pericial. Atente o procurador do Autor, quanto
ao prazo concedido às partes, evitando tumulto processual.
Aguarde-se a Audiência designada para apreciação do pedido
de fls. 304.

TRT-PR-06286-2006-892-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marcelo Vaz dos Santos
Réu : Condor Super Center Ltda.
ADV(S) : Alexandra Mattar de Roque Vale - PR24192
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 20/06/2008, ÀS
11h30min, PELO PERITO JORGE EDUARDO ALBINO, NO
CONSULTÓRIO DA RUA CONSELHEIRO LAURINDO, 825,
CONJ. 708, 7º ANDAR, CURITIBA, E NA SEQUÊNCIA NA
SEDE DA RECLAMADA.

TRT-PR-06288-2006-892-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joel Bento
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Vivaldo Silva da Rocha - PR3586
Jose Carlos Mateus - PR11391

Situação - O perito apresenta o laudo

Manifestação sobre o laudo pericial às fls. 189 e seguintes, no
prazo sucessivo de dez dias.

PRAZO PARA O AUTOR INICIA EM 28/04/2008.
PRAZO PARA A RECLAMADA INICIA EM 12/05/2008.

TRT-PR-06423-2006-892-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maercio José Navarro(Espólio De)
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Intime-se a procuradora do Autor, para que cumpra integral-
mente a determinação da Ata de Audiência de fls. 148, no que
diz respeito a regularização do polo ativo, juntando no prazo
de dez dias, Certidão de Óbito de MAERCIO JOSÉ NAVAR-
RO, procuração de representante da menor, bem como procu-
ração de eventuais herdeiros, sob as penas cominadas na refe-
rida Ata.

TRT-PR-06515-2006-892-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria José da Silva Gama
Réu : Keeper Serviços Especializados Ltda.
Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Luiz Eugenio Muller - PR6174
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 15/05/2008, ÀS
11h00min, PELO PERITO JORGE EDUARDO ALBINO, NO

CONSULTORIO DA RUA CONSELHEIRO LAURINDO , 825,
AP 708, CENTRO, CURITIBA.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05738/2008

Solicito aos (as) advogados (as) abaixo a devolução dos autos
supracitados, na Secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196 do
código de processo civil, além da não retirada de outros autos
por um período a ser estipulado por este juízo e comunicação a
seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsidere os termos deste.

TRT-PR-00206-2008-892-09-00-0 (EPA) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : União
Réu : American Glass Products do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Carga : 00608188 Data da Carga: 27/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00809-2007-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Izildo Xavier dos Reis
Réu : Ceva Logistics Ltda.
Chn Latino Americana Ltda.
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Carga : 02797435 Data da Carga: 18/12/2007
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52081-2006-892-09-00-1 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elaine Souza Almeida
Réu : Plastrin Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Angela Sigolo Teixeira - PR10615
Carga : 00335454 Data da Carga: 22/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52115-2006-892-09-00-8 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Rodrigo Rodrigues dos Santos Padilha
Réu : Rosa Branca Embalagens Ltda.
Neri José de Paula
Osnildo Keller
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00339312 Data da Carga: 22/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01142-2007-892-09-00-3 (ACCS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Gaspar Rendoki
ADV(S) : Daniel Ricardo Andreatta Filho - PR37578
Carga : 00638111 Data da Carga: 31/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01209-2007-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Arnaldo Alves
Réu : Orlando Medeiros de Souza Junior
ADV(S) : Genesio Felipe de Natividade - PR10747
Carga : 00645000 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01426-2007-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Emilio Kachorrovski
Réu : Kuala S.A.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00478407 Data da Carga: 10/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
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de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-52439-2006-892-09-00-6 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luana Visinheski
Réu : Maria de Deus Lima
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00338854 Data da Carga: 22/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01788-2007-892-09-00-0 (ACCS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : CNA Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Escolastica Maria de Camargo
ADV(S) : Rafaello Fontana - PR26008
Carga : 00662275 Data da Carga: 02/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02179-2006-892-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Manuel Alceu Santos de Almeida
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Carga : 00634304 Data da Carga: 31/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02264-2006-892-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Evandro Perachi
Réu : INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Ae-
roportuaria
Cepame Clinica Especializada Em Pronto Atend. Méd
ADV(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
Carga : 00668724 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02266-2006-892-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriane Figura
Réu : Celular Com.Partic. e Serviços Ltda.
Oswaldo Baise
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Carga : 00291579 Data da Carga: 18/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02294-2006-892-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Leurival Ferreira
Réu : Laboratorio Alinelle Cosmeticos Ltda.
Edilson Silva Mainardes
Carlos Alberto Freitas Cabral
ADV(S) : Francielle Edna Chechelski da Silva - PR44089
Carga : 00555648 Data da Carga: 18/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02368-2006-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Martins
Réu : Irmaos Pelanda Ltda.
Sergio Jose Pelanda
Artur Ângelo Pelanda Filho
Marcos Antonio Pelanda
Carlos Eduardo Pelanda
ADV(S) : Marcelo Adriano Taborda - PR26385
Carga : 00555101 Data da Carga: 18/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02405-2006-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Daniel de Souza
Réu : Maria Cristina Pessoa
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00338892 Data da Carga: 22/02/2008

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02419-2007-892-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sidney Araujo Aurelio
Réu : Magius Metalurgica Industrial Ltda.
ADV(S) : Cleverson Penkal Gevert - PR44214
Carga : 00584113 Data da Carga: 25/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02447-2007-892-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Natalia Dziedzicz
Réu : Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - PR15019
Carga : 00635680 Data da Carga: 31/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02592-2007-892-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elda de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Carga : 00571222 Data da Carga: 24/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02593-2007-892-09-00-8 (AIND) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elda de Lima
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Carga : 00571223 Data da Carga: 24/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02603-2006-892-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Pereira
Réu : Jonas Correia
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00092400 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02604-2006-892-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Andre Luiz de Souza
Réu : Pesisa Moosmayer Ind.Imp.Exp.De Maq.Indls.Ltda
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Lipinski - PR43473
Carga : 00535893 Data da Carga: 14/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02660-2006-892-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jakson Rodrigues dos Santos
Réu : Lava Rapido Brasil Np Julio Cesar Pereira
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00092375 Data da Carga: 18/01/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-02838-2006-892-09-00-6 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Candido Xavier
Réu : Disk Chapa Sao Jose S/C Ltda.
Neide Maria de Paula Cordeiro
Orlei Claudio da Fonseca
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Carga : 00267277 Data da Carga: 14/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03031-2007-892-09-00-1 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sandra Mara Leonor
Réu : Fundação Pompilio Vaccari
ADV(S) : Karimen Melo Weiss Liu - PR26710
Carga : 00651568 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03148-2006-892-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Edmundo Janoski Burdzinski
Réu : Novaki Materiais Para Construção Ltda.
E Reimann Engenharia Ltda.
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Carga : 00277038 Data da Carga: 15/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03167-2006-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eduardo Ademar Machado
Réu : Eletro Mecanica Petroski P/Antonio P Sobrinho
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Carga : 00586452 Data da Carga: 25/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03208-2006-892-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Paulo Roberto de Godoy Gomes
Réu : Auto Mecanica 21 Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carga : 00547993 Data da Carga: 17/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03253-2006-892-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Antonio Candido
Réu : Gilson Santos
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Carga : 00645021 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03323-2006-892-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilberto da Silva Souza
Réu : Transbrasil S.A. Linhas Aereas
Interbrasil Star S A Sistema de Transporte Aéreo Regional (Mas-
sa Falida)
ADV(S) : Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
Carga : 00594040 Data da Carga: 26/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-03724-2006-892-09-00-3 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elizabete Aparecida de Almeida Cortez
Réu : Vemetek Tecidos e Couros Ltda. (Massa Falida)
Leather From Brazil Ltda.
ADV(S) : Sabrina Zein - PR25277
Carga : 00669689 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04186-2006-892-09-00-4 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marco Aurelio Pinto de Oliveira
Réu : Engetec Engenharia e Tecnologia Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Carga : 00630857 Data da Carga: 31/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04478-2006-892-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joanita Vanuza Fonseca
Réu : Sanatorio Sao Jose Ltda.

ADV(S) : Fernando Dalla Palma Antonio - PR32698
Carga : 00517267 Data da Carga: 13/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04560-2007-892-09-00-2 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luciano de Lima
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Carga : 00536164 Data da Carga: 14/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-04953-2006-892-09-00-5 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Levi Borges Machaleski
Réu : Gilberto Silveira Dias
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
Carga : 00350125 Data da Carga: 25/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05114-2007-892-09-00-5 (PS) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Flavio Rodrigues Minervino
Réu : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Carga : 00668730 Data da Carga: 03/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-05887-2006-892-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sirlene de Jesus da Silva
Réu : Leather Textil Brazil Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Carga : 00658117 Data da Carga: 02/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-06021-2006-892-09-00-7 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wiley Guedes Lopes da Cruz
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
Município de Sao Jose dos Pinhais
Luiz Carlos Setim
Autovisão do Brasil Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Carga : 00655601 Data da Carga: 02/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 06009/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-05232-2006-892-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Mario Raeski
Réu : Del Manos Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marsal Jungles dos Santos - PR36577
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto pela PGF (fls. 69/
76).
Intime-se o(s) réu(s) para eventuais contra-razões.

02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Bronilde Rosane Decker

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 23604/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os
fins previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prola-
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tada decisão, que se encontra à disposição na Secretaria da
Vara do Trabalho.
Obs: Ata também disponivel no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00098-2007-670-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Carlos Adalberto Bittencourt
Réu : Sato Car Auto Center Ltda.
ADV(S) : Joelcio Santos Madureira - PR6557
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
SENTENÇA DE MÉRITO PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-00118-2007-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neri Esiquel Gonçalves
Réu : Mmd Incorporações e Participações Ltda.
Fernando Tozetti
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Fábio Júlio Nogara - PR41224
SENTENÇA DE MÉRITO PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-00194-2007-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Tatiana Denise Back Silva
Réu : Lima e Galdino Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Marco Aurelio de Miranda Carvalho - PR17974
SENTENÇA DE MÉRITO PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-00517-2005-670-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Valcir Rodrigues de Paula
Réu : Érico Winter
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Airton Luiz Padilha - PR9173

SENTENÇA: IMPROCEDENTE

TRT-PR-00983-2006-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Aparecido Santana dos Santos
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Dulcinea Marques - PR11297

SENTENÇA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS: ACOLHI-
DOS

TRT-PR-01141-2006-670-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Pedro Pedroso
Réu : Associação Futibóis e Cia
ADV(S) : Joao Augusto da Silva - PR11582
Luigi Boeira Locatelli - PR33622
SENTENÇA DE MÉRITO PARCIALMENTE PROCEDENTE

TRT-PR-01153-2006-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Francisco da Veiga
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Jose Carlos Mateus - PR11391

SENTENÇA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS: ACOLHI-
DOS

TRT-PR-01155-2006-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cláudio Luiz Mariotto
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Jose Carlos Mateus - PR11391

SENTENÇA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS: ACOLHI-
DOS

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 23401/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99515-2006-670-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Moises Luiz de Mello Ipaves
Réu : Transmoreno Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos Bastazini - PR10860
Celso Meneguelo Lobo - SP204899
Flávia Maria Bosso - SP219436

Confome despacho de fls.100, a perita Dra. SANDRA REGI-
NA MORENO foi nomeada para fazer todo o trabalho pericial.

Assim, nada a deferir.
Aguardar audiência de instrução.
Intimar as partes.

TRT-PR-00254-2008-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE 1º
GRAU
Autor : Joao Hamilton Cordeiro da Silva
Réu : Sanear Saneamento e Engenharia Ltda.
Ivai Engenharia de Obras S A
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192

Defere-se o pedido de fl.37, determinando-se o envio dos autos
ao Juízo Auxiliar de Conciliação de 1º Grau, eis que não há
meios de adiantar a data de audiência inicial já designada.

TRT-PR-00392-2007-670-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Raimundo da Rocha Baldaia
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Taufer do Valle - PR34034
Jose Carlos Mateus - PR11391
As partes poderão manifestar-se sobre o laudo pericial,no pra-
zo sucessivo de dez dias a iniciar pelo autor.
Prazo da ré iniciando em: 09/05/2008.

TRT-PR-00543-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sueli Moretto de Mattos
Réu : Artely Móveis Ltda.
ADV(S) : Gilberto Vilas Boas - PR30342
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DESIGNADO PERÍCIA PAQRAOS AUTOSEM REFERÊN-
CIA
DATA: 15/05/2008 às 09h00min
LOCAL: Sede da ré, Alameda Arpo 2333, São José dos Pinhais
Pr

TRT-PR-00658-2007-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Anderson Vieira da Maia
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Jose Carlos Mateus - PR11391
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA:
DATA: 30/05/2008 às 11h30min
LOCAL: Rua Conselheiro Laurindo, 825 CJ 708, 7° andar -
Curitiba Pr.

TRT-PR-00708-2007-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neivaldo Ferreira de Azevedo
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA:
DATA: 18/09/2008 às 14h30min
LOCAL: Avenida João Gualberto, 1988 - Juveve - Curitiba Pr.

TRT-PR-00888-2007-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sueli de Lima Pinto
Réu : Britania Eletrodomésticos Ltda.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Jozildo Moreira - PR20177
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA:
DATA: 22/09/2008 às 14h30min
LOCAL: Avenida João Gualberto, 1988 - Juveve - Curitiba Pr.

TRT-PR-00938-2007-670-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gilvanio da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA:
DATA: 19/09/2008 às 10h15min
LOCAL: Avenida João Gualberto, 1988 - Juveve - Curitiba Pr.

TRT-PR-00989-2007-670-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Aparecida Real Mendonça
Réu : Original Indústria Eletronica Ltda.
ADV(S) : Vinicius de Andrade Mendes - PR18876
Letícia Moniz de Aragão Lacerda - PR40583
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA:
DATA: 24/09/2008 às 10h15min
LOCAL: Avenida João Gualberto, 1988 - Juveve - Curitiba Pr.

TRT-PR-01123-2006-670-09-00-2 (RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Gerson Luiz Kurek
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Dulcinea Marques - PR11297
No prazo sucessivo de dez dias as partes poderão manifestar-se
sobre o laudo pericial, iniciando pelo autor.
Prazo para a ré iniciando em: 09/05/2008

TRT-PR-01153-2006-670-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS

Autor : Francisco da Veiga
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Manoel Ferreira Rosa Neto - PR24333
Vistos, etc.
Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.
Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01155-2006-670-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cláudio Luiz Mariotto
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Vistos, etc.

Processe-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a par-
te contrária para contra-razões.

Após, apresentadas as contra-razões ou no decurso de seu pra-
zo, remetam-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de estilo.

TRT-PR-01167-2006-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sebastião Fagundes da Cruz
Réu : Agropecuária Convento da Penha Ltda.
Pedro Jarbas Merlo
ADV(S) : Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
Vistos, etc...
A advogada do réu requer o adiamento da audiência sob o argu-
mento de que tem viagem marcada para o exterior.
Entretanto, trata-se de ação ajuizada em 21/06/2006 com quase
dois anos sem que tenha sido oportunizado a realização da au-
diência inicial, motivadas pelas inumeras tentativas de locali-
zação do reclamado.
Considerando:
a - A necessidade da tramitação processual em tempo razoável;
b - Que a requerente ao marcar a viagem para o exterior tinha
prévio conhecimento da designação da audiência;
c - A possibilidade da requerente substabelecer os poderes que
lhe foram conferidos a outro profissional, INDEFIRO o reque-
rimento de fls 62/63 e mantenho a audiência designada.
Intime-se.

TRT-PR-01223-2008-670-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Valdomiro Ferraz
Réu : Marandello Restaurante e Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Senho-
ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.

TRT-PR-01433-2004-670-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Antonio Carlos Felix Vieira
Réu : Município de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ana Paula Duarte - PR30108

O valor do imposto de renda retido na fonte constante dos cál-
culos de readequação (fls.333/339) é exatamente igual ao do
laudo inicial (fls.283/290), e não foi objeto de impugnação do
executado em seus Embargos à Execução. Portanto, como pre-
clusa a oportunidade, não procede a insurgência.

TRT-PR-01903-2006-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Alex Antonio Camargo
Réu : Ca Santos e Marques Ltda.
ADV(S) : Waldemar Hesse - PR23222
Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Vistas dos documentos de fls.. 5860 e 67, pelo prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando-se pelo autor em 25/04/2008 e pelo
réu em 09/05/2008.

TRT-PR-02495-2007-670-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jonas da Rosa Moura
Réu : Irineu Ianzkovski
Zita Ianzkovski
Gioca Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Gerson de Oliveira Bonatti - PR23456
Intimem-se, o autor para em cinco dias manifestar-se sobre os
comprovantes de depósito juntados, sendo que seu silêncio, será
entendido como quitação das parcelas do acordo, e a ré para
comprovar o recolhimento dos valores devidos à Previdência
Social, sob pena de prosseguimento da execução por esses va-
lores.

TRT-PR-02962-2007-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elena Almel Cavalheiro
Réu : Puras do Brasil S.A.
Nutrimental S.A. Indústria e Comércio de Alimentos
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Luiz Carlos J Arbugeri Filho - PR13168
Mauro Joselito Bordin - PR15755

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
DATA DA PERÍCIA: 15/05/2008
HORÁRIO: 13:30 hs
LOCAL: SEDE DA RECLAMADA, RUA MARCELINO NO-
GUEIRA, 1185, CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
PERITA: IACI MARA DALCOL, ENGENHEIRA DE SEGU-
RANÇA DO TRABALHO

DEVEM AS PARTES DISPONIBILIZAR À PERITA, NO DIA
DA PERÍCIA, OS DOCUMENTOS MENCIONADOS NA PE-
TIÇÃO DE FL.143.

TRT-PR-03361-2007-670-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Sueli de Fatima Caetano
Réu : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Jose Carlos Mateus - PR11391

Vistos, etc.

Apesar de o autor ter juntado somente cópia da fotografia 1,
via disquete, sem demonstrar como as adquiriu, apesar de afir-
mar que são escaneadas de uma revista/informativo da própria
ré, não vislumbro quebra do sigilo industrial alegado, por com-
pleta ausência de prova.
Ademais, o processo encontra-se em segredo de justiça, e para
evitar quaisquer problemas futuros, o mantenho assim.
Indefiro a preliminar de intróito avençada.

Para o exame das condições do local de trabalho nomeio o pro-
fissional de segurança do trabalho MERICLER DONEDA
CAMARGO, que primeiro deve ser intimado para seu trabalho
técnico.
Para o exame clínico da parte Reclamante nomeio o profissio-
nal de medicina RICARDO DEL SEGUE VILAS BOAS, cuja
intimação deve ocorrer após a entrega do primeiro laudo.
Os quesitos do Juízo já constam da audiência que determinou
as perícias.

Quanto aos documentos solicitados pelo autor, constou na au-
diência de instrução entre as obrigações da reclamada, que está
tem responsabilidade de apresentar aos peritos os documentos
solicitados, quando da realização da perícia.
Portanto, nada a deferir.

TRT-PR-03385-2007-670-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neide Rodrigues dos Santos
Réu : Kromberg & Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) : Adilson Aparecido Morais - PR40599
Fabio Salles Vianna - PR30117

Vistos, etc...

Em substituição ao Dr. LESLIE MARC D’HAESE, nomeio
como perito médico JORGE EDUARDO ALBINO .
Intime-se.

TRT-PR-03629-2007-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Joseli Estela Correa Ribas
Réu : Gma Indústria e Comércio de Artefatos Plásticos e Me-
tais Ltda.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Marcelo Maciosk - PR17214

Vistos, etc.

Para o exame clínico da parte Reclamante nomeio o profissio-
nal de medicina LESLIE MARC D’HAESE.

Os quesitos do Juízo já constam da audiência que determinou
as perícias.

TRT-PR-04048-2007-670-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elisangela Adriane Araujo
Réu : Irineu Comércio de Calcados Ltda.
Pé Contente Comércio de Calçados e Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo -
PR28365

Intimem-se as Reclamadas a esclarecer se as assinaturas pre-
sentes nos contratos de trabalho de fl.54 e 79 pertencem a mes-
ma pessoa, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-05096-2007-670-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Janete Fernandes
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra - Estrutura Aeropor-
tuaria
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Rodrigo de Lima Martins - PR37862
Veronica Marzullo Aguiar - RS17867

DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
DATA DA PERÍCIA: 15/05/2008
HORÁRIO: 10:30 hs
LOCAL: AEROPORTO INTERNACIONAL AFONSO PENA,
SITO À AV. ROCHA POMBO S/N, 1º ANDAR, SALA DA
INFRAERO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
PERITA: IACI MARA DALCOL, ENGENHEIRA DE SEGU-
RANÇA DO TRABALHO

DEVEM AS PARTES DISPONIBILIZAR À PERITA, NO DIA
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DA PERÍCIA, OS DOCUMENTOS MENCIONADOS NA PE-
TIÇÃO DE FL.63.

TRT-PR-06404-2006-670-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Herton Luiz Wurmstich
Réu : Metalgrafica Trivisan S.A.
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Vistos, etc...
Considerando que a ré ao estrapolar seu prazo de carga, tolheu
o direito do autor utilizar o prazo que lhe foi concedido, e para
que não se alegue nulidade de atos futuro, devolvo o prazo ao
autor.
Intime-se.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, nº 1101. – CEP 83035 310

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando MACHADO &
FELTRIN LTDA, executada nos autos abaixo, atualmente em
local incerto e não sabido, para pagar, em 15 (quinze) dias, ou
garantir a execução da importância de R$ 33281,71 (trinta e
três mil, duzentos e oitenta e um reais e setenta e um centavos),
atualizada até 30/04/2008, devida conforme a sentença profe-
rida nos autos do processo mencionado, cuja cópia encontram-
se à disposição da executada, na Secretaria desta Vara.
Processo  Autor
RT 4748/2006  MACHADO & FELTRIN LTDA

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/Pr, aos dez do mês de Abril de 2008. Subscri-
to por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Direto-
ra de Secretaria.

MARIELE MOYA MUNHOZ
JUÍZA DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83.035-310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando GOLFINHO
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, de que foi designada AUDIÊNCIA
INAUGURAL nos Autos RT - 807/2008, para o dia 25/09/
2008, às 13h35min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, § 1° da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Pinhais/PR, aos 23 dias de abril de 2008. Subscrito
por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora
de Secretaria.

MARIELE MOYA MUNHOZ
JUÍZA DO TRABALHO

2ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
Rua das Nações Unidas, 1101 – CEP 83.035-310

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ESCOLA INO-
VAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL LTDA, atualmente em local incerto e não sabido,
de que foi designada AUDIÊNCIA INAUGURAL nos Autos
RT - 3402/2007, para o dia 24/04/2008, às 09h20min.
A audiência é destinada à conciliação e oportunidade para Vos-
sa Senhoria apresentar resposta, conforme previsto no artigo
847 da CLT.
Sua ausência importará em revelia e confissão quanto à maté-
ria de fato (artigo 844 da CLT), sendo porém facultado-lhe a
substituição por gerente ou qualquer outro preposto que tenha
conhecimento do fato e cujas declarações o obrigarão (artigo
843, § 1° da CLT).
Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas as demais
provas, exceto testemunhas, as quais serão ouvidas em outra
ocasião, caso necessário (artigo 845 da CLT).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de São

José dos Pinhais/PR, aos 23 dias de abril de 2008. Subscrito
por mim, _____________ Bronilde Rosane Decker, Diretora
de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
JUÍZA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA
NETO 344

84261320 TELEMACO BORBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02504/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-93001-2006-671-09-00-0 (AD) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Telêmaco Borba
Réu : Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores da
Indústria de Móveis de Madeira, de Serrarias, Carpintarias,
Tanoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglomerados
e Chapas de Fibras de Madeira de Ibaiti, Ventania, Curiúva,
Sapopema, Figueira, Pinhalão e Jabuti
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-79006-2006-671-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Confederação Nacional da Agricultura
Réu : Damião Kroll
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Herculano Pereira Lima Filho - PR9790
Fica V.Sa. intimado do despacho de fls.264, abaixo transcrito:
“1 - A certidão de fls. 262 dá conta de que o Sindicato Rural de
Telêmaco Borba tem como base territorial os municípios de
Telêmaco Borba e Imbaú. 2 - Portanto, como os documentos de
fls. 33, 34, 35, 105, verso, e 115 dão conta de que o imóvel
encontra-se situado no município de Reserva, resta que o Sin-
dicato Rural de Telêmaco Borba não tem legitimidade para co-
brar tais contribuições. 3 - Por outro lado, a petição de fls. 215,
aliada ao silêncio dos autores quanto à deliberação de fls. 216,
deixa claro que desconhece a localização do imóvel. 4 - Por
tais motivos, extingue-se o processo sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do CPC, observado ainda o pará-
grafo terceiro de referido artigo. 5 - Custas pelos autores, no
importe de R$ 15,16, dispensadas. 6 - Libere-se à ré depositan-
te o depósito de fls. 214 e arquivem-se os autos.”
7 - Intimem-se.

TRT-PR-00013-2007-671-09-00-0 (PS) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Rosangela Rocha Ilheo
Réu : Dougalet Farmácia Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Despacho fls. 175: “1 - Ante o reconhecimento da dívida pela
réu, libere-se ao autor o depósito recursal.
2 - Como o crédito do autor foi praticamente satisfeito pelo
depósito recursal, restando pendente de seu crédito somente
R$ 39,96, de acordo com a conta de fls. 170, sem entrar no
mérito do requerimento da ré (fls. 173 e seguintes), concedo-
lhe o prazo de 90 (noventa) dias para integral pagamento do
débito restante, tudo visando solução mais rápida e menos dis-
pendiosa.
3 - Não efetuado o pagamento no prazo acima, aplique-se a
multa de 10% e prossiga-se a execução com a constrição de
bens da ré para satisfação.
4 - Intimem-se.”.

TRT-PR-99520-2006-671-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Patrícia Diniz
Réu : Wosgrau Participaçoes Indústria e Comércio Ltda. (Em
Recuperação Judicial)
Bradesco Vida e Previdência S.A.
ADV(S) : Jose Altevir M. Barbosa da Cunha - PR6891
Valdinir Kubaski - PR13385
Marcelo Geraldo de Matos - PR24111
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-99539-2006-671-09-00-9 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Laudemiro Antunes da Rosa
Réu : Gustavo Pavan Rosseto
José Carlos Rosseto
Maria Cristina Pavan Rosseto
ADV(S) : Eduardo Taniguchi - PR20878
Cesar Jamus - PR21353
Fica V.Sa. intimado do despacho de fls.211, abaixo transcrito:
“I - Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. II - Recebo o agravo de instrumento interposto pela ré.
Determino, contudo, seu processamento em apartado, a fim de
não prejudicar o andamento dos autos principais. Autue-se, sen-
do esta decisão sua primeira folha. III - Intime-se a parte adver-
sa a oferecer, no prazo legal, contra-razões ao agravo de instru-
mento e também ao recurso ordinário, juntando as peças que
entender necessárias, para julgamento sucessivo imediato pelo
órgão recursal, no caso de provimento do primeiro recurso.(..)”

TRT-PR-00066-2007-671-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Anadir Pereira de Macedo
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Simone Amatnecks - PR38468

Fica V.Sa. intimado para oferecer, no prazo legal, contra-ra-
zões ao agravo de instrumento e também ao recurso ordinário,
para julgamento sucessivo imediato pelo órgão recursal, no caso
de provimento do primeiro recurso.

TRT-PR-00070-2001-671-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Otacilio Leite dos Santos
Réu : Indústrias Klabin Sa
Pinus Florestal Ltda.
Sociedade Extratora Antas Ltda.
Antas Serviços Florestais Ltda. Sc
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Efetuar o pagamento do valor remanescente em 10 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-51073-2006-671-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : João Maria de Jesus Silva
Réu : Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Fica V.Sa. intimado de que foi remetido as Guias de Retiradas
dos autores à CEF.

TRT-PR-00076-2008-671-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcelo de Almeida Bueno
Réu : Gp - Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Despacho fls. 34: “1. Homologo o acordo a que chegaram as
partes, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls. 11/
25 ao autor, mediante recibo.
3. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 16,00,
restam atribuídas ao autor, mas dispensadas em vista da con-
cessão da justiça gratuita, conforme pedido de fls 8, e a título
de incentivo de conciliação entre as partes, consoante a atual
tendência do Judiciário nacional.
4. Não há recolhimentos previdenciários ou fiscais, dada a na-
tureza das parcelas que integram o acordo.
5. Deverá o autor denunciar o integral cumprimento do acordo
no prazo de 10 (dez) dias após a data avençada. Decorrido o
prazo sem manifestação, ter-se-á por cumprido o acordo.
6. Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos, inti-
me-se o INSS, por meio da Procuradoria Geral Federal em Ponta
Grossa, para fins do artigo 832, § 4º, da CLT.
7. Decorrido o prazo do item sem manifestação ou não discri-
minados os valores das contribuições sociais, ARQUIVEM-SE
os autos.
8. Intimem-se.”.

TRT-PR-51097-2006-671-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Fernando Maxwell Rodrigues Fortes
Réu : Supermercado Barateiro Ltda.
ADV(S) : Franck Leonardo Leffler - PR37794
Fica V.Sa. intimado para apresentar a CTPS do autor na secre-
taria, em cinco dias, bem como para que retire as guias CD, SD
e a TRCT.

TRT-PR-00102-2008-671-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alessandro Domingues de Souza
Réu : Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Sandro Henrique Armando - SP128510
Joaquim Miro - PR15181
Vista às partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-
se pelo autor, dos documentos juntados pela instituição bancá-
ria. Consta no termo de audiência que a ré Klabin dispensou
seu prazo para manifestar-se sobre esses documentos.

TRT-PR-00119-2007-671-09-00-4 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Nivam Miranda Freitas
Réu : Nektar Construções Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Fica V.Sa. intimado para esclarecer quem sao os sócios da ré,
comprovando documentalmente, em trinta dias.

TRT-PR-00126-2007-671-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edison Rodrigues de Mello
Réu : Compensados Telemaco Borba Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Fica V.Sa. intimado para que requeira quanto ao prosseguimento
da execução, considerando a penhora de todos os bens da ré,
bem como de seus sócios, nos autos Acin 134/2007.

TRT-PR-00172-2008-671-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tomaz Szeremeta
Réu : Altair Sebastião Gonçalves
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Fica V.Sa. intimado para, em dez dias, emendar a petição inici-
al, comprovando a configuração da hipótese à qual se refere o
artigo 1046 do CPC, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito

TRT-PR-00173-2008-671-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tomaz Szeremeta
Réu : Jorge Luiz Pereira
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Despacho fls. 29: “1. Intime-se o embargante para em dez dias
emendar a petição inicial, comprovando a configuração da hi-
pótese à qual se refere o artigo 1.046 do CPC, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.(...)”.

TRT-PR-00173-2006-671-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Juvenal Luciano dos Santos

Réu : Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Luis Tadeu Rodrigues Silva - RJ77855
Ficam V.Sas. intimados para terem vista da conclusão pericial
de fls.237, pelo prazo sucessivo e preclusivo de cinco dias, a
começar pelo autor.

TRT-PR-00174-2008-671-09-00-5 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tomaz Szeremeta
Réu : João Vandir Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Despacho fls. 29: “1. Intime-se o embargante para em dez dias
emendar a petição inicial, comprovando a configuração da hi-
pótese à qual se refere o artigo 1.046 do CPC, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.(...)”.

TRT-PR-00175-2008-671-09-00-0 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Tomaz Szeremeta
Réu : Daniel Mauda
ADV(S) : Fabricio Maggi Reusing - PR27416
Fica V.Sa. intimado para, em dez dias, emendar a petição inici-
al, comprovando a configuração da hipótese à qual se refere o
artigo 1046 do CPC, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito

TRT-PR-00196-2006-671-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Acir dos Santos Ribeiro
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Fica V.Sa. intimado para retirar as guias do autor, mediante
recibo.

TRT-PR-00207-2008-671-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elias Francisco Ramos
Réu : Lauro Diavan
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Data da audiência: 03/07/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00229-2006-671-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osni Francisco dos Santos
Réu : Iner Indústria Mecanica Ltda.
Kubo e Figueiredo de Azevedo Ltda.
H Kubo e Cia Ltda.
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
Veridiana Moserle Marques - PR24735
Márcio Augusto Verboski - PR34041
Alexandra Wasilewski Martins - PR38537
Carlos Henrique Kunzler - PR41321
Ficam V.Sas. intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões ao recurso ordinario interposto pelo autor, no prazo le-
gal.

TRT-PR-51234-2006-671-09-00-6 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Alcidio Soares Junior
Réu : Fateb Educação Integral S/C Ltda.
ADV(S) : Rubens Benck - PR12422
Andressa Martins - PR32375
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) e imediata
apreensão de seus bens para pagamento (CPC, art. 475-J).

TRT-PR-00273-2004-671-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcos Aurelio de Almeida
Réu : Gilberto Wagner da Silva
R W B C Informatica Ltda.
Henrique de Souza Pinheiro
Jorge Alberto de Oliveira
ADV(S) : Denise Cristine Divardin - PR20973
Fica V.Sa. intimado da decisão de fls.132, abaixo transcrita:
“Aguarde-se a provocação do autor por um ano. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos provisoriamente. Intime-se.”

TRT-PR-00277-2005-671-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Adão de Jesus Silva
Réu : Costa e Biscaia Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Dinizar Domingues - PR28351
Vista da adequação dos cálculos às partes e à União pelo prazo
sucessivo e preclusivo de 10 dias, a começar pelo autor.

TRT-PR-00350-2006-671-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Lauro da Luz de Fatima Rocha
Réu : Acma Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Fica V.Sa. intimado para retirar as guias SD e CD do autor, na
secretaria desta VT.

TRT-PR-00382-2006-671-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdeci Domingues de Souza
Réu : Marisa Fernandes Costa [ME]
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Comprovar os depósitos de FGTS mais multa de 40% na conta
vinculada da parte autora, conforme determinado na sentença
transitada em julgado, sob pena de execução direta por quantia
equivalente.

Telêmaco Borba
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TRT-PR-00386-2007-671-09-00-1 (AIND)
Local Atual : COMARCA DE TELEMACO BORBA - PR VARA
CIVEL
Autor : Maria Albarina Pinheiro de Freitas
Réu : Madeiras Guamiranga Ltda.
ADV(S) : Charles Pagnosi - PR34151
Rubens Benck - PR12422
Andressa Martins - PR32375
Fica V.Sa. intimado do despacho de fls.341, abaixo transcrito:
“1 - Ante os termos do acórdão, por Oficial de Justiça, reme-
tam-se os autos à Vara Civel desta Comarca de Telêmaco Bor-
ba, anotando-se no sistema a exceção de incompetência em ra-
zão da matéria.
2 - Ciência às partes, por seus procuradores.”

TRT-PR-00393-2008-671-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Ariane de Oliveira Santos
Réu : Compensados Telemaco Borba Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Sandra Regina de Medeiros - PR23726
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00395-2008-671-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Arvelino de Paula Machado
Réu : Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Masisa do Brasil Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Data da audiência: 17/06/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00421-2007-671-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sandra Nunes dos Santos
Réu : Luciany Alves Fernandes Wassuaviski
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Apresentar a CTPS na Secretaria.

TRT-PR-00422-2008-671-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Osvaldo Moreira dos Santos
Réu : Iduino Antonio Marqueze
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00429-2007-671-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luis Francisco Otonel Ibieta
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Fica V.Sa. intimado quanto ao prosseguimento do feito, reque-
rendo que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00430-2007-671-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : José Simoes Garcia
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - PR22100
Fica V.Sa. intimado quanto ao prosseguimento do feito, reque-
rendo que entender de direito, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00434-2008-671-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Rodacowiski
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Fica V.Sa. intimado do despacho de fls. 238, abaixo transcrito:
“1 - O valor atribuído à causa submete o processo do rito suma-
ríssimo da CLT, que demanda pedidos líquidos, o que não se
verifica no caso dos autos. 2 - Assim, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, intime-se o autor, por seu
procurador, a emendar a inicial de forma a adequá-la ao rito
processual que pretende seja seguido, em 10 (dez) dias.”

TRT-PR-00437-2007-671-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Del Siel Pires de Oliveira
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem
Rosangela O Hansem
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Com a comprovação do pagamento da última parcela, fica V.Sa.
intimado para manifestar-se, no prazo de dez dias.

TRT-PR-00439-2007-671-09-00-4 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vanderlei Pires de Oliveira
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem
Rosangela O Hansem
ADV(S) : Cristhiano Justus Soares de Lima - PR33639
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC,
art. 475-J).

TRT-PR-00442-2007-671-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Carlos Valencio de Souza
Réu : Celso Hansem do Carmo
Michel Hansem
Rosangela O Hansem
ADV(S) : Cristhiano Justus Soares de Lima - PR33639
Efetuar o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata apreensão de seus bens para pagamento (CPC,
art. 475-J).

TRT-PR-00460-2007-671-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Mateus Moreira Pedroso
Réu : Serpal Engenharia e Construtora Ltda.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
cientificar o interessado quanto à certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (fls. 124/126);

TRT-PR-00466-2005-671-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Edilson Aparecido Santos
Réu : Agroindustrial Parati Ltda.
ADV(S) : Edilson Luiz Zimiani Cabral - PR25012
Ciência da garantia da execução com as penhoras on-line reali-
zadas no Banco Bradesco e no Banco do Brasil, para, queren-
do, opor embargos à execução, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00474-2002-671-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Ferreira
Réu : Danwig Construtora de Obras Ltda.
Gustavo Sandoval Dantas
George Henrique Herwig
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Fica V.Sa. intimado de que foi remetido Guia de Retirada do
autor à CEF.

TRT-PR-00489-2007-671-09-00-1 (ACOB) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Sindicato dos Empregados No Comércio Hoteleiro e
Similares e em Turismo e Hospitalidade de Ponta Grossa
Réu : Recanto Metodista Bispo Dawsey
ADV(S) : Eni Domingues - PR19942
Ciência da garantia da execução com as penhoras on-line reali-
zadas na Caixa Economica Federal no valor de R$ 340,47 e R$
17,12, para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-00490-2004-671-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Amauri Barbosa dos Santos
Réu : Banco Itau Sa
ADV(S) : Joao Candido Avila Junior - PR21041
Apresente o autor, fundamentadamente, os seus artigos de li-
quidação, em 10 dias.

TRT-PR-00501-1999-671-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Josuel Raimundo da Silva
Réu : Carlos Cesar Costa
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Despacho fls. 143: “1 - De acordo com a inicial o réu é pessoa
física, pois tem cunhado (fls. 02) e o autor trabalhou para ele
como caminhoneiro, não havendo na inicial qualquer referên-
cia à serraria, e o endereço que inicialmente forneceu é da resi-
dência do réu.
2 - Portanto, antes de qualquer outra providência, comprove o
autor todas as suas alegações (fls. 142), em 30 dias.
3 - Comprovadas, voltem conclusos para apreciação da preten-
são. Caso contrário, retornem os autos aos arquivo.”.

TRT-PR-00502-2007-671-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Casa Bahia Comercial Ltda.
Réu : Porfirio Antonio Ramos
ADV(S) : Zenaide Hernandez - SP92279
Thiago Pestana de Sousa - SP216447
Ciência de que não há determinação de bloqueio de conta em
si, mas apenas de valores.

TRT-PR-00504-2007-671-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Maura Regina de Menezes Staron
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : Lineu Ferreira Ribas - PR27410
Rui Lazarotto de Oliveira Júnior - PR40748
Fica V.Sa. intimado para oferecer, no prazo legal, contra-ra-
zões ao recurso ordinario.

TRT-PR-00525-2006-671-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Eloir Casturino Ribeiro de Almeida
Réu : Compensados Telemaco Borba Ltda.
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Fica V.Sa. intimado da decisão de fls.141, abaixo transcrita:
“Aguarde-se a provocação do autor por um ano. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos provisoriamente. Intime-se.”

TRT-PR-00548-2007-671-09-00-1 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Silmara Ribeiro de Melo
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Despacho fl. 129: “I - Mantenho a decisão agravada, pelos seus
próprios fundamentos.
II - Recebo o agravo de instrumento interposto pela ré. Deter-
mino, contudo, seu processamento em apartado, a fim de não
prejudicar o andamento dos autos principais. Autue-se, sendo
esta decisão sua primeira folha.
III - Intime-se a parte adversa a oferecer, no prazo legal, con-
tra-razões ao agravo de instrumento e também ao recurso ordi-
nário, juntando as peças que entender necessárias, para julga-

mento sucessivo imediato pelo órgão recursal, no caso de pro-
vimento do primeiro recurso.(...)”.

TRT-PR-00606-2007-671-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Moabe Soares de Souza
Réu : Klabin S.A.
ADV(S) : Joaquim Miro - PR15181
Fica V.Sa. intimado para manifestar-se sobre a certidao de
fls.271, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00638-2007-671-09-00-2 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Vilson Barbosa de Godoy
Réu : Contemplac Indústria de Placas Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Informar, em cinco dias, se recebeu os R$ 170,00 relativas às
despesas de deslocamento até Curitiba.

TRT-PR-00662-2007-671-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Regiane Aparecida Antunes de Oliveira
Réu : Sicredi Centro Sul Cooperativa de Credito Rural do Cen-
troSul do Paraná
ADV(S) : Francisley Pereira - PR32441
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-00692-2007-671-09-00-8 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Mariko Ouchi
Réu : Antonio Ciro Piekarzewicz
Irso José dos Santos
Antonio Edelberg da Silva Espólio (Espólio De)
ADV(S) : Jair Ribeiro de Proença - PR17627
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-00696-2007-671-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilberto de Assis Santos
Réu : Grupo Ebapi Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Silvio Cesar de Medeiros - PR21642
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-00717-1997-671-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antonio Francisco de Castro
Réu : Cetipar Cerâmica Industrial de Tijolos do Paraná Ltda.
Afonso Celso Noronha Dutra
Dulce Negro Dutra
ADV(S) : Vera Lucia dos Santos - PR20076
Fica V.Sa. intimada do despacho de fls.829, abaixo descrito:
“2 - Como já depositado o valor às fls. 809, conforme fls. 800
- que deve permanecer em conta judicial, conforme fls. 806, e
como não houve manifestação do outro credor (João Rodri-
gues), conforme fls. 784, aguarde-se por 01 ano.
3 - Dê-se ciência aos exequentes, inclusive quanto aos expedi-
entes de fls. 810/828, por sua procuradora.”

TRT-PR-00758-2007-671-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Marcio Giovanio Monteiro
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda. (Em
Intervenção)
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
Despacho fls. 238: “1 . Nego seguimento ao Recurso Ordinário
interposto pela ré, por deserto, diante de ausência de previsão
legal que a isente do recolhimento das custas e do depósito
recursal, observando-se, outrossim, o disposto na Súmula 86
do TST.
2. Observo, ainda, que a matéria já foi objeto de questionamen-
to através dos embargos de declaração opostos (fls. 213/216) e
decisão conforme fls. 220/221.”.

TRT-PR-00759-2007-671-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Odete de Paula Araujo
Réu : Centro de Formação de Condutores Burkner Ltda. (Em
Intervenção)
ADV(S) : Adriano Marroni - PR23657
Despacho fls. 266: “1 . Nego seguimento ao Recurso Ordinário
interposto pela ré, por deserto, diante de ausência de previsão
legal que a isente do recolhimento das custas e do depósito
recursal, observando-se, outrossim, o disposto na Súmula 86
do TST.
2. Observo, ainda, que a matéria já foi objeto de questionamen-
to através dos embargos de declaração opostos (fls. 241/245) e
decisão conforme fls. 248/249.”.

TRT-PR-00792-2007-671-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Antônio Cordeiro dos Santos
Réu : Araupel S.A.
ADV(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
Donizete Gelinski - PR29337
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-00852-1997-671-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Celso Souza de Assis
Réu : Julio Hicz da Costa
ADV(S) : Maria do Carmo Winnik - PR7085
Fica V.Sa. intimado do despacho de fls.270, abaixo transcrito:
“1 - Em 30 (trinta) dias indique o autor de forma específica o
endereço onde os veículos se localizam, indicando qual ou quais
veículos, pois de nada adianta localizar o executado se não es-
tiver na posse dos veículos. 2 - Não havendo manifestação,
retornem os autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-00870-2007-671-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Liliane de Carvalho Pereira
Réu : Sanfre Madeiras Ltda. [ME]
ADV(S) : Donizetti Antonio Zilli - PR18784
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-00887-2007-671-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Suellen Sensava França (Menor)
Réu : Redecred Promotora de Vendas e Eventos Ltda.
Losango Promoções de Vendas Ltda.
ADV(S) : Leandro de Castro - PR37660
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-00911-2007-671-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Gilson Pereira Viana
Réu : Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Ômega Serviços Florestais Ss Ltda.
Ibaiti Soluçoes Florestais Ltda.
Klabin S.A.
ADV(S) : Daniela Cordeiro Pedroso - PR24795
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.
Na mesma oportunidade, em vista do contido na certidão de fl.
345, deverá a parte autora indicar o endereço correto e atuali-
zado da ré OMEGA, a fim de possibilitar sua intimação, mani-
festando-se, inclusive, quanto à eventual aplicação dos arts.
231 e ss do CPC.

TRT-PR-01059-2007-671-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Cesar Gonçalves Alves
Réu : Rezende Comércio de Veículos Ltda. Me.
ADV(S) : José Soares Filho - PR10470
Apresentar a CTPS na Secretaria.

TRT-PR-01066-2007-671-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Valdir Antonio da Silva
Réu : Babcock Power - Engenharia de Projetos Latinoamerica-
na Ltda.
ADV(S) : Adriano Martins Rodrigues - PR39594
Emanoel Theodoro Salloum Silva - PR41626
Despacho fls. 117: “1. Em princípio, estaria preclusa a oportu-
nidade do executado lançar mão do presente remédio proces-
sual, mormente porque foi intimado para pagamento em 29/2/
2008 e apenas se insurgiu em 24/3/2008.
2. Todavia, tendo em vista as datas dos documentos de fls. 114
e 115 e da petição de fls. 95, em cinco dias deverá o exeqüente
se manifestar acerca do pagamento das parcelas às quais se
referiu o executado às fls. 114/116, para que o Juízo possa afe-
rir o real valor a ser executado e eventual abatimento de parce-
las pagas.
3. Intimem-se.”.

TRT-PR-01204-2007-671-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Orceno Ortiz
Réu : Efloril Empreendimentos Florestais Ltda. [ME]
Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A
Furnas Centrais Elétricas Sa
ADV(S) : Jose Claudio Fratoni - PR36923
Fica V.Sa. intimado da decisão de fls. 93. abaixo transcrita:
“Homologo a desistência, extinguindo o processo sem resolu-
ção do mérito, com amparo no art. 267, VIII, do CPC.
Sem custas. Autorizo o desentranhamento dos documentos apre-
sentados pelo autor e pela ré, exceto os relativos a instrumento
de mandato. (..)”

TRT-PR-01256-2007-671-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Raimundo Laércio de Freitas
Réu : San Marino Serviços Especiais Sc Ltda.
ADV(S) : Donizete Gelinski - PR29337
Roberta Rutckeviski Ciórcero - PR40156
Fica V.Sa. intimado para informar o atual e correto endereço
do réu “San Marino Serviços Especiais Sc Ltda.”

TRT-PR-01261-2007-671-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Elder de Freitas
Réu : Scancom do Brasil Ltda.
ADV(S) : Osvane Adolfo Mendes - PR17169
Fica V.Sa. intimado para informar o correto endereço do réu
“Márcio de Almeida Bueno”, posto que a intimaçao retornou
por não existir o número indicado.

TRT-PR-01382-2007-671-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Acir Inácio Padilha Kachinski
Réu : Florsil Empreendimentos e Serviços Florestais Ltda.
ADV(S) : Dinizar Domingues - PR28351
Promover a retificação das anotações da CTPS da parte autora,
no prazo de cinco dias, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara
com a comunicação ao Ministério do Trabalho e do Emprego,
para as sanções cabíveis.

TRT-PR-01426-2007-671-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Luiz Domingos
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
ADV(S) : Ana Maria Ferreira - PR27980
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

TRT-PR-01427-2007-671-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Manoel dos Reis Porto
Réu : Companhia Carbonifera do Cambui
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ADV(S) : Ana Maria Ferreira - PR27980
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária no prazo legal.

Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Carlos Jones de Sá Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99521-2005-068-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Osvaldo Gabriel Paes
Réu : Bombonatto Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
“I- A execução é definitiva ( fl.363).II- Libere(m)-se o(s)
valor(es) depositado(s) às fls. 369, a quem de direito, respeita-
da a homologação de fl. 366, dando ciência ao credor da dispo-
nibilidade de seu crédito.
III- Após, decorrido o quinqüídio legal sem insurgência do cre-
dor, libere-se eventual saldo de depósito ao devedor e arqui-
vem-se os autos, com as anotações de praxe.”

TRT-PR-99561-2005-068-09-00-6 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Nivaldo da Silva Laranjeira
Réu : Bortolotto Distribuidora de Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Alexandre Fidalski - PR32196
“(...)3.Após, intime-se a ré para, querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razões ao recurso interposto pelo autor às
fls. 639/653.4.Juntadas as contra-razões ou decorridos os cor-
respondentes prazos remetam-se os autos ao E.TRT, com as
cautelas de estilo.”

TRT-PR-00095-2004-068-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elizabete Medeiros
Réu : Mrg - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
Avoneg Indústria de Confecções Ltda.
M.A. Guerra Ourinhos Ltda. - E.P.P.
R & R Confecções Ltda. - E.P.P.
Mercedes Alvares Guerra
Roberto de Souza Guerra
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
“Considerando a unificação de todas as execuções que se pro-
cessam nas RTs conexas à MC 2/2004 nos presentes, a fim de
dar prosseguimento ao feito, uma vez que a execução encon-
tra-se garantida pelas penhoras e arrestos ocorridos nas duas
cartas precatórias, agora reunidas, intime-se a parte credora,
para resposta no prazo legal de 5 dias, querendo.Após, venham
conclusos para decisão dos embargos à execução, sendo que se
necessário, os bens constritos na modalidade arresto terão, pos-
teriormente, tal constrição convertida em penhora no juízo de-
precado, nos autos da CPE que deve permanecer, por ora, acos-
tados na contracapa destes.”

TRT-PR-00181-2007-068-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Frederico
Réu : Ferragens e Material de Construção Cascavel Ltda.
ADV(S) : Carlos Antonio Studzinski - PR15424
“1.Recebo as contra-razões de fls. 364/373.2.Recebo o recurso
adesivo interposto pela parte autora às fls. 374/377.3.INTIME-
SE a ré para , querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o re-
curso da parte autora.4.Após a juntada das contra-razões ou o
decurso do correspondente prazo, remetam-se os Autos ao E.
TRT 9ª Região.”

TRT-PR-00247-2005-068-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Sigfried Washburger
Réu : Emdur - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural
de Toledo
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510
“Intimar a parte ré para que, no prazo de 10 dias, junte aos
autos os documentos solicitados pelo perito do juízo.”

TRT-PR-00253-2008-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Zenita Ferraz
Réu : Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961
“I. Os elementos existentes nos autos não geram, ainda que em
cognição sumária, a convicção da verossimilhança das alega-
ções iniciais, pelo que, indefiro o pedido de tutela antecipada.II.
Intimem-se.”

TRT-PR-00269-2004-068-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Carlos Olivo
Réu : Muraro & Filhos Ltda.
ADV(S) : Claercio Carlos Larsen - PR28998
“Defere-se o pedido de parcelamento das despesas processuais
cotadas às fls. 208-210, em 6 parcelas mensais.Intime-se o exe-
cutado para que agende as datas dos pagamentos de cada par-
cela, cujos valores serão atualizados, mediante guias de depó-
sito a serem expedidas pela Secretaria.”

TRT-PR-00278-2007-068-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO

Autor : Antonio Marcos Oliveira
Réu : Marcenaria Parizotto Ltda.
ADV(S) : Clovis Felipe Fernandes - PR22768
“INTIME-SE a ré para, no prazo de dez dias, apresentar a do-
cumentação das guias para levantamento do FGTS depositado
na conta vinculada do obreiro, bem como para habilitação do
autor junto ao seguro-desemprego.”

TRT-PR-00284-2008-068-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Rosane Aparecida Machado da Rosa
Réu : Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961
“I. Os elementos existentes nos autos não geram, ainda que em
cognição sumária, a convicção da verossimilhança das alega-
ções iniciais, pelo que, indefiro o pedido de tutela antecipada.
II. Intimem-se.”

TRT-PR-00316-2008-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edna Caetano
Réu : Tilapia Brazilian
Brazilian Fisheries Indústria e Comércio de Pesca e Derivados
Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
“Defiro a citação do 2º reclamado por edital, nos termos dos
arts. 231, II e 232, I, ambos do CPC, observando ainda o dis-
posto no art. 233 do referido código.Ante a proximidade da
audiência, adia-se a mesma para 25/08/2008 às
13h45min.Intimem-se o reclamante e o 1º reclamado para ci-
ência.”

TRT-PR-00324-2007-068-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Helio Iaruchewski
Réu : Irineu Picinini
CW Ansolin Recursos Humanos
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Fabiano Marchiori Moschetta - PR21003
Ficam as partes, por seus procuradores, intimados das datas,
locais e horários das perícias marcadas, conforme segue:
Avaliação Médica: 09/06/2008 às 18h00min no Instituto de
Ortopedia e Traumatologia, sito à Rua Bento Munhoz da Ro-
cha Neto, 1541, Toledo-PR;
Avaliação Biomecânica Cinesiológica Funcional: 10/06/2008
às 10h45minno Edifício ACIT, Largo São Vicente de Paula,
1333, 11° andar, sala 115, Toledo-PR.
Outrossim, a visita in loco deverá ser realizada no dia 10de
junho de 2008, às 13h30min no local onde laborava o recla-
mante junto à reclamada.

TRT-PR-00327-2006-068-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Silda Maria Bertani
Réu : Sandro Marcos Romeiro Colli
ADV(S) : Alberto Antonio Santana - PR27829
“Intime-se o réu para que, no prazo de dez dias, efetue o paga-
mento dos valores das contribuições previdenciárias ainda de-
vidos nos autos, consoante conta de fls. 68, sob pena de execu-
ção.”

TRT-PR-00338-2006-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Adriano Palmeira
Réu : Nutron Alimentos Ltda.
ADV(S) : Orlando Neves Taboza - PR17130
Marcelo Dalanhol - PR31510
Ficam as partes, por seus procuradores, intimados das datas,
horários e locais das perícias marcadas:
Avaliação médica, 12/06/2008 às 18h00h, no Instituto de Orto-
pedia e Traumatologia, sito à Rua Bento Munhoz da Rocha
Neto, 1541, Toledo - PR.
Avaliação Biomecânica Cinesiológica Funcional, 12/06/2008
às 09h45min, no Edifício ACIT, Largo São Vicente de Paula,
1333, 11° andar, sala 115, Toledo-PR.
Visita in Loco, 12/06/2008 às 13h30min no local onde labora-
va o reclamante junto à reclamada.

TRT-PR-00346-2006-068-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Manuel Cano
Réu : Fasul Ensino Superior Ltda.
ADV(S) : Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280
“(...)3.Intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias:
a)compareça perante a Secretaria deste Juízo e proceda as ano-
tações pertinentes na CTPS do obreiro, a fim de que nela fique
registrado o contrato de emprego havido entre ambos, conso-
ante determinado na r. sentença de fls. 119/123;b)comprove
nos autos o recolhimento do FGTS de 8% a ser depositado na
conta vinculada do autor, sob pena de execução direta por quan-
tia equivalente, consoante determinado na r. sentença de fls.
119/123 e 130/131.”

TRT-PR-00388-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Serafina Gomes da Silva
Réu : Panificadora São José
ADV(S) : Ariovaldo Cavalcante - PR15061
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00405-2008-068-09-00-9 (ACPg) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Cenci Flores e Presentes Ltda.
Réu : Neiva Maria Antkiewicz da Rosa
ADV(S) : Juliana Cristina Gruber - PR44508
Fica V.Sa. intimado para, no prazo de 10 dias, comprovar o
recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o

acordo homologado, conforme determinação no termo de audi-
ência às fls. 21.

TRT-PR-00408-2008-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Patricia Beatriz dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Daniela Sampaio Steinle - PR41487
Data da audiência: 25/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00418-2003-068-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sadi Turmina
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
ADV(S) : Celso Cordeiro - PR18560
“(...)3. Resultando infrutífero o bloqueio mediante o BACEN
JUD, intime-se a parte exeqüente para se manifestar e, em cin-
co dias, indicar bens pertencentes à parte executada em quanti-
dade suficiente à garantia da execução ou requerer o que en-
tender de direito.”

TRT-PR-00437-2002-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Francisco Oliveira de Almeida
Réu : Terraplenagem Brasul Ltda.
ADV(S) : Laurindete Correa da Silva - PR12713
Designada HASTA PÚBLICA, para os dias 30/04/2008 com
início às 10h30min e 03/06/2008 com início às 10h30min.
LOCAL: Hotel Verdes Campos (Rua Presidente Castelo Bran-
co, 351, Assis Chateaubriand - PR)

TRT-PR-00439-2008-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : João Pedro Vailões Neto
Réu : Rts Comércio de Pecas Ltda. (ME)
ADV(S) : Antonio Carlos Castellon Villar - PR12961
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00445-2008-068-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Carmeli da Rosa Golemba
Réu : Apasem - Associação Paranaense dos Produtores de Se-
mentes e Mudas
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Gilceo Jair Klein - PR20325
“I. Os elementos existentes nos autos não geram, ainda que em
cognição sumária, a convicção da verossimilhança das alega-
ções iniciais. Por ora, não é possível verificar a existência de
nexo entre o trabalho e a morte do ‘de cujus’. Ainda, verifica-
se dos autos (fls. 29) que os dependentes estão recebendo pen-
são por morte em valor equivalente ao recebido em vida pelo
falecido provedor. Pelo exposto, indefiro o pedido de tutela
antecipada.II. Intimem-se.”

TRT-PR-00477-2008-068-09-00-6 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Metalurgica Dantol Ltda.
Réu : Antonio da Silva
ADV(S) : Anderson Paulo de Lima - PR32093
Proferida sentença nos autos em epígrafe cujo teor do disposi-
tivo é o que segue: “(...)decide a Vara do Trabalho de Toledo
ACOLHER EM PARTE o pedido formulado por METALÚR-
GICA DANTOL LTDA em face de ANTONIO DA SILVA.....”

TRT-PR-00483-2007-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Lucelia Carla Blatt
Réu : Sul Brasil Vestuário Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Valdecir Ferrandin - PR38521
“O acordo de fls. 109-110 foi homologado pelo juízo em seus
próprios termos, conforme sentença homologatória de fl. 111.As-
sim, tendo em vista que o item 3 da petição do acordo estabele-
ce cláusula penal de 30% apenas nas hipóteses de inadimplem-
neto e/ou mora, e que tais hipóteses não ocorreram, tendo havi-
do tão somente depósito da 3ª parcela do acordo na conta da
advogada da autora, que inclusive já repassou tal valor à sua
cliente, indefiro o pedido de execução do acordo, por entendê-
lo integralmente cumprido. Intimem-se.Após, vista à PGF para
manifestação no prazo preclusivo de 10 dias, quanto aos reco-
lhimentos previdenciários comprovados nos autos e, no silên-
cio ou concordância, arquivem-se.”

TRT-PR-00512-2002-068-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Andreia Cristina Biavatti
Réu : Pawlowski e Pawlowski Ltda.
ADV(S) : Wascislau Miguel Bonetti - PR11367
Enimar Pizzatto - PR15818
Designada Hasta Pública para os dias 30/04/2008, quarta-fei-
ra, com início às 10h30min e 03/06/2008, terça-feira, com iní-
cio às 10h30min. Local: Hotel Verdes Campos (Rua Presidente
Castelo Branco,351, Assis Chateaubriand, PR).

TRT-PR-00527-2008-068-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edina Regina de Castro Nascimento
Réu : Supermercado Lunitti Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pegoraro Junior - PR36723
Marcus Vinicius Dalavechia - PR42051
Data da audiência: 02/09/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-

zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00573-2008-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdeildo Tintino dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 06/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00574-2008-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Enedir Lourenço Antunes de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00575-2008-068-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Enedir Lourenço Antunes de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00576-2008-068-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Cleberson da Cruz Roque
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 26/08/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00577-2008-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Leandro Ferreira Mulato
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/08/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00578-2008-068-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sandra Aparecida de Oliveira Felipe
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/08/2008 Hora: 13:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00579-2008-068-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marli Teresinha Giro Guerreiro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 27/08/2008 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00580-2008-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Osvaldo de Lima Sobrinho
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00581-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valmir Eugenio
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 28/08/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00582-2007-068-09-00-4 (RT) - (5 dias)

Toledo
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Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Luiz Mario Stocco
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
“1. Libere-se o valor constante da conta nº 1504921-0 (fls. 304)
ao Sr. Perito.2. Vistas às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cin-
co) dias, a iniciar pelo autor, acerca do teor do laudo pericial
de fls. 311/320.
3. Tendo em vista que não haverá prazo hábil para cumprimen-
to das determinações supra, adia-se a data designada para audi-
ência de encerramento da instrução processual para 28/07/2008,
às 13h55min.4. Intimem-se as partes por seus procuradores.”

TRT-PR-00582-2008-068-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Validio Jappe
Réu : Arnaldo Bruch
Walmor Bruch
ADV(S) : Valtecir Cesar Manfroi - PR25248
Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 27/08/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00583-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Anizia Terezinha Seger
Réu : Arnaldo Bruch
Walmor Bruch
ADV(S) : Valtecir Cesar Manfroi - PR25248
Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Data da audiência: 27/08/2008 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00627-2007-068-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Nelson Fronza
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
“I- Libere-se ao perito o depósito de fl. 643.II- Vista às partes
do laudo pericial apresentado, para manifestação no prazo pre-
clusivo e sucessivo de 5 dias, iniciando pelo reclamante.”

TRT-PR-00864-2006-068-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Alves Filho
Réu : Terceira Ação Terceirização Ltda.
Inviolável Serviços Ltda.
Condomínio Edifício Via Veneto
ADV(S) : Rosalvo Antonio Orsato - PR41439
“Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos, querendo.Após, voltem con-
clusos para decisão.”

TRT-PR-01264-2007-068-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Gilson Pereira Vale
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Anemere Dulaba - PR31382
“Homologo o complemento do acordo de fls. 431-2, apresenta-
do às fls. 436-7, nos seus estritos termos, para que surta seus
jurídicos efeitos.Ciência às partes e ao perito de fl. 438.”

TRT-PR-01531-2007-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Adolfo Reis
Réu : Transportadora Bombonatto Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
Fica V.Sa. intimado para no prazo de 48 horas informar o ende-
reço correto da testemunha SEBASTIÃO APARECIDO CAS-
TRO.

TRT-PR-01658-2007-068-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Aline Hindersmann
Réu : Valtrude Hugen Hoffmann
ADV(S) : Ricardo Canan - PR33819
“Intime-se o réu para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos
novo DVD com a gravação da alegada entrevista concedida
pela reclamante/reconvinda, tendo em vista a informação de
que o DVD de fl. 111 está em branco.Após, vista à autora da
mídia, para manifestação em 10 dias.”

TRT-PR-01676-2007-068-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Diego Fernando Lorensi (Menor)
Réu : Brandalise & Picinini Ltda.
ADV(S) : Gari Sabka - PR38558
“Nos termos da OJ SDI-I, n. 142 do TST, intime-se a parte ré
para manifestação no prazo de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para decisão dos embargos de
declaração.”

TRT-PR-01778-2007-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edson Marcos Gonçalves
Réu : Heiss Furgoes Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225
“Determina-se a realização de perícia com a finalidade de que
seja apurada a alegada incapacidade e o respectivo grau, se
existente, nomeando-se para tanto o Dr. Fábio Fiorin Longhi,
que deverá informar com antecedência o dia e hora em que
realizará a diligência, para que possam as partes acompanhá-
la, deferindo-se-lhe prazo de 45 dias para apresentação do lau-
do. Deverá a parte autora, no prazo de 10 dias, efetuar o depó-

sito prévio de R$ 350,00 a título de antecipação de despesas do
perito, sob pena de, não havendo referido depósito, considerar-
se que houve desistência da produção da prova pericial. No
mesmo prazo poderão as partes apresentar quesitos e indicar
assistentes técnicos. “

TRT-PR-01787-2007-068-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Massauk Toshiak
Réu : Tolefoz Ferro Velho
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
“1. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresente o contrato social e alterações da reclamada.2. Tendo-
se em vista que não haverá prazo hábil para cumprimento da
determinação supra e posterior citação da reclamada, adia-se a
audiência, ainda como inicial, para o dia 12/06/2008, às
09h15min., mantidas as cominações legais pertinentes, deven-
do as partes comparecerem, a parte autora sob pena de extin-
ção do processo sem a resolução do mérito, a ré sob pena de
confissão ficta quanto à matéria de fato.2. Intimem-se a parte
autora e cite-se a ré, oportunamente.”

TRT-PR-01796-2007-068-09-00-8 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valmir Assis da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Designada avaliação médica para os autos em epígrafe no dia
12/05/2008, às 18h00min, no Instituto de Ortopedia e Trauma-
tologia, sito à Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 1541, Tole-
do - PR e avaliação biomecânica cinesiológica funcional no
dia 13/05/2008 às 10h45min no Edifício ACIT, Largo São Vi-
cente de Paula,1333, 11° andar, sala 115, Toledo-PR.

TRT-PR-01807-2007-068-09-00-0 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
C.N.A.
Réu : José Luis Ferreira
ADV(S) : Dario Gennari - PR10130
Fica V.Sa. intimada para, em 10 dias, dar vistas e manifestar-se
quanto aos documentos apresentados às fls. 278/290.

TRT-PR-01808-2007-068-09-00-4 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
C.N.A.
Réu : Amauri Pereira da Silva
ADV(S) : Dario Gennari - PR10130
Fica V.Sa. intimada paravista e manifestaçao quanto aos docu-
mentos apresentados às fls. 290/301, no prazo de 10 dias.

Vara do Trabalho de TOLEDO
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00023/2008, COM PRAZO
DE VINTE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
EXPEDIDO NOS AUTOS DE RT. 00113/2004, ENTRE AS
PARTES: GENARO DE OLIVEIRA PINTO, Exeqüente e
ATIVA INCORPORAÇÕES CIVIS LTDA. (CNPJ Nº
01.784.331/0001-22) e CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA
ALTERNATIVA LTDA. (CNPJ. Nº 03.344.010/0001-32),
Executadas.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR IRÃ ALVES DOS SAN-
TOS, Juiz do Trabalho da Primeira Vara do Trabalho de Umu-
arama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
em cumprimento ao despacho proferido às fls. 233 dos autos
em referência.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, conta-
do da data da publicação deste Edital de Citação, ficam CITA-
DAS ATIVA INCORPORAÇÕES CIVIS LTDA. (CNPJ Nº
01.784.331/0001-22) e CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA
ALTERNATIVA LTDA. (CNPJ. Nº 03.344.010/0001-32),
Executadas nos autos supra, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 76.948,04
(setenta e seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e quatro
centavos), atualizada até o dia 31/03/2008, devendo sofrer nova
atualização no efetivo pagamento.

A presente citação se dá por força de decisão proferida nos
autos pelo MM. Juiz do Trabalho e despacho de fl. 370, a sa-
ber: “I - Homologo os cálculos elaborados pela contadora no-
meada, adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio
demonstrativo pela mesma expostos, para que produza os jurí-
dicos e legais efeitos. II - Fixo os honorários da contadora em
R$ 560,00, a cargo das Executadas. III - Proceda a Secretaria a
atualização do crédito, acrescentando-se as despesas processu-
ais. IV - Citem-se as Executadas. VI - Cumpra-se integralmen-
te a decisão de fl. 325. V - Intime-se a União para que, em 10
(dez) dias se manifeste sobre os cálculos homologados, apre-
sentando eventual discordância, e, se for o caso, cálculos da
contribuição previdenciária que entender corretos, sob pena de
preclusão. VI - Intime-se o Exequente.

E, para que chegue ao conhecimento da(s) executada(s) ATIVA
INCORPORAÇÕES CIVIS LTDA. (CNPJ Nº 01.784.331/0001-
22) e CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA ALTERNATIVA

LTDA. (CNPJ. Nº 03.344.010/0001-32), é passado o presente
Edital, a ser publicado no Jornal Diário da Justiça e afixado em
local de costume na sede deste Fórum Trabalhista de Umuara-
ma.

Umuarama, aos quatorze dias do mês de Abril do ano de dois
mil e oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nr. 00024/2008,
COM PRAZO DE VINTE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS SENHORES
FRANCISCO BUSTELO CALVO (CPF. 009.598.559-04) e
MARIA APARECIDA ROSALY TANUS CALVO
(CPF.803.949.499-00), expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº. 01455-1998-025-09-00-2, entre partes: ROSA
SCRIPCHENCO GALLES, Exeqüente e HOTEL OLINDA
PALACE HOTEL, FRANCISCO BUSTELO CALVO e
MARIA APARECIDA ROSALY TANUS CALVO, Executa-
dos, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR IRÃ ALVES DOS SAN-
TOS, Juiz do Trabalho da Primeira Vara do Trabalho de Umu-
arama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
em cumprimento ao despacho proferido às fls. 233 dos autos
em referência.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, conta-
do da data da publicação deste Edital de Citação, ficam CITA-
DOS FRANCISCO BUSTELO CALVO (CPF. 009.598.559-
04) e MARIA APARECIDA ROSALY TANUS CALVO (CPF.
803.949.499-00), atualmente em lugar ignorado, Executado (s)
nos autos supra, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
4.805,69 (quatro mil, oitocentos e cinco reais, sessenta e nove
centavos), atualizada até o dia 30/04/2008, devendo sofrer nova
atualização no efetivo pagamento.

Ficam, ainda, INTIMADOS os Executados, FRANCISCO
BUSTELO CALVO (CPF. 009.598.559-04) e MARIA APA-
RECIDA ROSALY TANUS CALVO (CPF. 803.949.499-00),
Executados, da penhora realizada sobre o imóvel de proprieda-
de do Executado Francisco Bustelo Calvo, constante de: “ 50%
(cinquenta por cento) - Data de terras sob nº 14, da quadra nº
73, situada na zona 01, da cidade de Umuarama-PR., com àrea
de 525,00m², com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 6.382, do CRI do 2º Ofício desta Comarca de
Umuarama-PR., avaliado (50%) em R$ 35.000.00 (trinta e cin-
co mil reais).

E, para que chegue ao conhecimento da(s) executada(s) FRAN-
CISCO BUSTELO CALVO (CPF. 009.598.559-04) e MARIA
APARECIDA ROSALY TANUS CALVO (CPF. 803.949.499-
00), é passado o presente Edital, a ser publicado no Jornal Di-
ário da Justiça e afixado em local de costume na sede deste
Fórum Trabalhista de Umuarama.

Umuarama, aos sete dias do mês de Abril do ano de dois mil e
oito. Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nr. 00022/2008, COM PRAZO
DE VINTE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MILARA AR-
TES GRÁFICAS LTDA.(CNPJ Nº 68.801.802/0001-34), ex-
pedido nos autos de Reclamação Trabalhista nº 00859-2004-
025-09-00-8, entre partes: MANOEL IVO LOPES, Exeqüen-
te e MILARA ARTES GRÁFICAS LTDA., Executada, COM
PRAZO DE VINTE DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR IRÃ ALVES DOS SAN-
TOS, Juiz do Trabalho da Primeira Vara do Trabalho de Umu-
arama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
em cumprimento ao despacho proferido às fls. 233 dos autos
em referência.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, conta-
do da data da publicação deste Edital de Citação, fica CITA-
DA a empresa MILARA ARTES GRÁFICAS LTDA.(CNPJ
Nº 68.801.802/0001-34), atualmente em local ignorado,
Executada(s) nos autos supra, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 46.854,73 (quarenta e seis mil, oitocentos e
cincoenta e quatro reais, setenta e três centavos), atualizada até
o dia 31/03/2008, devendo sofrer nova atualização no efetivo
pagamento.

Fica, ainda, INTIMADA a Executada, MILARA ARTES
GRÁFICAS LTDA.(CNPJ Nº 68.801.802/0001-34), para pro-
ceder as anotações na CTPS do autor, determinadas na senten-
ça proferida nos presentes autos, às. fls. 138/145, no prazo de
05 (cinco) dias.

E, para que chegue ao conhecimento da(s) executada(s) MI-
LARA ARTES GRÁFICAS LTDA. é passado o presente Edi-
tal, a ser publicado no Jornal Diário da Justiça e afixado em
local de costume na sede deste Fórum Trabalhista de Umuara-
ma.

Umuarama, aos quinze dias do mês de Abril do ano de dois mil
e oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

TRT-PR-00946-2007-025-09-00-8(RT) - (28 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cristina Alves Santa Rosa
Réu(s) : J.C. Oliveira Confecções Ltda.
José Claudionor de Oliveira
INTIMADO(S) : J.C. Oliveira Confecções Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 07.197.641/0001-27
José Claudionor de Oliveira - (RÉU - 2) - CPF: 009.680.439-
41

EDITAL INTIMAÇÃO DOS RECLAMADOS, J.C OLI-
VEIRA CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ nº 07197641/0001-
27) e JOSÉ CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (CPF nº.
009.680.439-41) , expedido nos autos da Reclamatória Tra-
balhista RT 00946-2007-014-09-00-8, entre as partes: CRIS-
TINA ALVES SANTA ROSA Reclamante e J.C OLIVEIRA
CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ nº 07197641/0001-27) e
JOSÉ CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (CPF nº.
009.680.439-41), Reclamados.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR IRÃ ALVES DOS SAN-
TOS, Juiz do Trabalho da 1ª Vara da Justiça do Trabalho de
Umuarama , Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, conta-
do da data da publicação deste edital de intimação, no Diário
de Justiça, ficam INTIMADOS os reclamados J.C OLIVEI-
RA CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ nº 07197641/0001-27) e
JOSÉ CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (CPF nº.
009.680.439-41), ora em lugar incerto e não sabido, da prola-
ção de SENTENÇA DE MÉRITO nos presentes autos, cujo o
teor é o seguinte:”Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMEN-
TE os pedidos formulados por CRISTINA ALVES SANTA
ROSA em face de J. C. OLIVEIRA CONFECÇÕES LTDA
e JOSÉ CLAUDIONOR DE OLIVEIRA, nos termos e crité-
rios da fundamentação, considerada parte integrante deste dis-
positivo, para: DECLARAR a existência do contrato de em-
prego entre as partes, nos termos do tópico 2.1., e DETERMI-
NAR aos Reclamados que retifiquem as anotações lançadas na
CTPS obreira e que expeçam os comunicados ao CAGED e ao
CNIS, na forma do tópico 2.3.; DECLARAR que contratual
foi rompido por iniciativa da Reclamante, sem justa causa em-
presarial, em data de 09 de fevereiro de 2007, nos termos do
tópico 2.4.;CONDENAR os Reclamados ao pagamento de: a)
Diferenças salariais e repercussões, nos termos do tópico 2.2.;
b) Saldo de salários, décimo terceiro salário proporcional, multa
do artigo 477, §8º, da CLT e multa do artigo 467, da CLT, nos
termos do tópico 2.5.; c) Horas extras e repercussões, nos ter-
mos do tópico 2.7.; d) FGTS (8%), que deverá ser depositado
na conta vinculada da Reclamante, consoante tópico 2.8.; e, e)
Multa convencional, segundo tópico 2.9. Liquidação mediante
cálculos. Correção monetária e juros de mora, na forma dispos-
ta no item 2.10. Para apuração, retenção e recolhimento das
contribuições previdenciárias e do imposto de renda retido na
fonte - pessoa física, deverão ser observados os parâmetros
definidos nos tópicos 2.11., 2.12. e 2.13. Concedo à Reclaman-
te os benefícios da justiça gratuita, na forma do tópico 2.14.
Custas do processo de conhecimento, pelos Reclamados, no
importe de R$100,00 (cem reais), calculadas sobre R$5.000,00
(cinco mil reais), valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção, complementáveis ao final. Cumpra-se, em oito dias. IN-
TIME-SE A RECLAMANTE, eis que antecipado o julgamen-
to. INTIMEM-SE OS RECLAMADOS (artigo 852, in fine,
da CLT). Nada mais.”

E, para que chegue ao conhecimento dos reclamados J.C OLI-
VEIRA CONFECÇÕES LTDA.e JOSÉ CLAUDIONOR DE
OLIVEIRA, é passado o presente Edital, a ser publicado no
Diário Oficial de Justiça e afixado em local de costume na sede
deste Fórum Trabalhista de Umuarama.

Umuarama, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil
e oito.
Eu, RUBELENO ALVES DOS SANTOS, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

IRÃ ALVES DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00049/2008

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-00136-2006-325-09-00-5(RT) - (20 dias)

Umuarama
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Rodrigues da Silva
Réu(s) : Limpadora Técnica Maringa S/C Ltda.
COPEL Transmissão S.A.
INTIMADO(S) : Limpadora Técnica Maringa S/C Ltda. - (RÉU
- 1) - CNPJ: 04.368.943/0001-22

A DOUTORA SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, fica
CITADA LIMPADORA TÉCNICA MARINGÁ S/C LTDA.,
executada nos autos supra, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 1.616,46
(mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos),
referente ao principal, correção monetária, juros, honorários
contábeis, contribuição previdenciária, despesa com edital e
custas processuais, corrigida até 30/04/2008.
E, para que chegue ao conhecimento da executada LIMPA-
DORA TÉCNICA MARINGÁ S/C LTDA., faço expedir o
presente Edital, a fim de que seja publicado na Imprensa Ofici-
al e afixado em local de costume na sede desta 2ª Vara do Tra-
balho de Umuarama - PR, sita na Av. Rio Branco, 3700 - Cen-
tro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 10 (dez)
dias do mês de abril do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Téc-
nico Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87.501-130 - UMUARAMA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00050/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos abaixo-relacionados.

TRT-PR-00112-2004-325-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Susana Sampaio Canela
Réu(s) : M G M Navarro - ME (Mercado Monte Sinai)
V P Azevedo & Cia Ltda. - ME
Walmir J. Dias Mercearia - ME
INTIMADO(S) : V P Azevedo & Cia Ltda. - ME - (RÉU - 2) -
CNPJ: 03.605.960/0001-73
Walmir J. Dias Mercearia - ME - (RÉU - 3) - CNPJ: 01.367.785/
0001-06

A DOUTORA SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, findo o prazo de vinte dias, ficam
INTIMADAS V. P. AZEVEDO & CIA LTDA. - ME e WAL-
MIR J. DIAS MERCEARIA - ME, executadas nos autos su-
pra, atualmente em lugar incerto e não sabido, da conversão do
arresto realizado na Medida Cautelar 01/2004 em penhora nos
autos RT 112/2004, nos termos do art.818 do CPC, constante
do seguinte bem: um imóvel, compreendendo a data nº 18, da
quadra nº 08, do Conjunto Residencial Independência, na cida-
de de Umuarama-PR, com área aproximada de 262,50 metros
quadrados, sendo que sobre todo o terreno há construção em
alvenaria (mercado), que se estende também sobre outro imó-
vel, com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº
23.949 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Umuarama-PR, avaliado, em 03/04/2008, em R$ 55.000,00 (cin-
qüenta e cinco mil reais).
Ficam INTIMADAS que foi tornado sem efeito o termo de pe-
nhora de fls. 225 destes autos, constantes dos seguintes bens:
01 (um) balcão frigorífico 20m, marca Refrimar, avaliado em
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); 01 (uma) serra fita,
avaliada em R$ 900,00 (novecentos reais); 01 (um) balcão
3,00m, sendo 1,5m refrigerado para bolos e 1,5m sem refrige-
ração para pães, avaliado em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos
reais); e 01 (uma) câmara fria com kit biter 5, avaliada em R$
4.000,00 (quatro mil reais).
Ficam, ainda, INTIMADAS da garantia do Juízo, para os fins
previstos em lei.
E, para que chegue ao conhecimento das executadas V. P. AZE-
VEDO & CIA LTDA. - ME e WALMIR J. DIAS MERCEARIA
- ME, faço expedir o presente Edital, a fim de que seja publica-
do na Imprensa Oficial e afixado em local de costume na sede
desta 2ª Vara do Trabalho de Umuarama - PR, sita na Av. Rio
Branco, 3700 - Centro Cívico.
Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, aos 11 (onze)
dias do mês de abril do ano de 2008. Eu, , Adriana Suda, Téc-
nico Judiciário, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00052/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00026-2000-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Nivaldo da Silva
Réu : Conrado Andrea Mommensohn
ADV(S) : Sergio Pavesi Figueroa - PR27919

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
dos protocolos n°s 3373 e 3518, a seguir transcrito:
“A despeito da afirmação de que o valor bloqueado às fls. 1419/

1420 é proveniente de crédito de aposentadoria, o extrato apre-
sentado não é suficiente para a comprovação do alegado.
Demonstrou com o referido documento, tão somente, o fato de
receber aposentadoria no importe de R$ 1.391,57 (depósito efe-
tuado em 07/02/2008), não provando, contudo, que o depósito
efetuado em 10/01/2008, no importe de R$ 1.600,00 é proveni-
ente da fonte de renda mencionada, o que é indiciário de que
tal conta não receba, exclusivamente, créditos provenientes de
salário.
Desse modo, indefiro, o pedido de desbloqueio.
Prossiga-se nos moldes da determinação de fls. 1421.
Intime-se”.

TRT-PR-93029-2005-325-09-00-1 (AD) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vera Lucia da Silva Gibin
Réu : Indústria de Confecções Nova Olímpia Ltda.
ADV(S) : Ricardo Costa Bruno - PR26321
Fica Vossa Senhoria intimado de que foi concedido o prazo de
cinco (05) para regularizar sua representação processual, sob
pena de não serem analisadas as manifestações deduzidas nas
referidas peças processuais, bem como de ser impedido de atu-
ar nos autos. Na mesma oportunidade, deverá carrear aos autos
o original da revogação de poderes apresentada em fac-simile,
haja vista que não acompanhou a petição protocolada sob nº
3890.

TRT-PR-92019-2003-325-09-00-7 (CPE) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Saulo da Rocha Batista
Réu : Moacir Schmitt e Leontina da Rosa Schmidt
ADV(S) : Joao Ivan Borges de Lima - PR26363
Carga : 00735783 Data da Carga: 10/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-99521-2005-325-09-00-0 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Sebastiao de Jesus
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Lauro Fernando Pascoal - PR9651
Adriana de Ornelas - PR29631

Fica Vossa Senhoria intimada para que indique, em 5 (cinco)
dias, o endereço atual do Sr. Flávio Delatore, sob pena de ente-
der, o Juízo, que houve desistência da oitiva dessa testemunha.

TRT-PR-51042-2004-325-09-00-2 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdir Raimundo da Silva
Réu : Incoara Indústria e Comércio da Alimentos e Rações Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 00745864 Data da Carga: 11/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00042-1992-325-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marinete Portilho Molina
Réu : Município de Tapira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 762960/2008,
na agência do Banco Brasil em Umuarama.

TRT-PR-93045-2005-325-09-00-4 (AD)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Maria Vieira Ferreira
Réu : Adelino Fecchio e Outros
Coocarol - Cooperativa Agro - Industrial dos Produtores de Cana
de Rondon Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Sidney Ricardo Veloso Dantas - PR35667
Paulo Rogerio Marins Silva - PR37091
Sidney Ricardo Veloso Dantas - PR35667
Paulo Rogerio Marins Silva - PR37091
Informa-se que a audiência de julgamento do dia 18/04/2008
foi adiada para 11/07/2008, às 17h40min, em razão da Ré soli-
citar alguns esclarecimentos e pelo despacho proferido à fl. 538.
Ficam Vossas Senhorias intimadas de que será aplicado o dis-
posto no enunciado nº 197 do C. TST.

TRT-PR-00046-2008-325-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roseli Garcia Afonso Eduardo
Réu : C C R Confecções Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Nilson Roberto Custodio - PR31902

Da decisão de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO proferida nos
autos em referência, cuja íntegra da decisão encontra-se dispo-
nibilizada no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br), no ter-
mo de audiência do dia 07/04/2008, para as providências cabí-
veis.

TRT-PR-00076-2003-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Flavio Antonio Klinklonsky
Réu : Aurora Nogueira da Silva Confecções
Aurora Nogueira da Silva
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586

Para apresentar resposta aos embargos à execução opostos pela
executada, no prazo legal.

TRT-PR-79043-2006-325-09-00-3 (ACCS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Galharini
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 00725641 Data da Carga: 09/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00133-2006-325-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivone Gesser da Silva
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631

Para comprovar o recolhimento fundiário, em dez dias, sob pena
de execução por quantia equivalente

TRT-PR-51169-2006-325-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir da Silva Bastos
Réu : Xantex Xambre Textil Ltda.
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Anderson Fabricio de Aquino - PR35324

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 2944:
“1. A reclamada sequer foi citada para o processo de execução,
sendo inportuno o pedido de desconsideração da pessoa jurídi-
ca, razão pela qual o indefiro.
2. Indefiro, outrossim, a expedição de ofício à Jucepar pois se
trata de providência que incumbe à parte, inserida em seu ônus
de produção de prova, não podendo transferir, a parte, tal ônus
ao Juízo, sob pena de perda da necessária imparcialidade des-
te.
3. Intime-se.”

TRT-PR-51180-2004-325-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderson Luiz Lima da Silva
Réu : Isoal Ind. e Com. de Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963
Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474

Tomarem ciência do despacho de fls. 129/130, a seguir trans-
crito: “1 - A reclamada alega, na petição de fls. 120/121, que o
autor, à fl. 47, renunciou expressamente a seu interesse sobre
os bens penhorados nos presentes autos, o que implicaria na
impossibilidade da continuidade do feito em relação aos bens
móveis em questão. Posto isso, a reclamada pede que este Juí-
zo decrete a expressa renúncia do autor na continuidade do
arresto e penhora dos bens, liberando estes em benefício da ré.
2 - Todavia, consultando os presentes autos, verifica-se, à fl.
47, que o autor não manifestou desinteresse expresso pelos bens
penhorados, apenas alegando que os bens em questão seriam
insuficientes para cobrir a totalidade do crédito do autor, uma
vez que os valores que lhe foram atribuídos, à época, seriam de
exclusiva iniciativa da ré. Além disso, o autor alegou não ter
condições para comercializar esses bens e que a hasta pública
tornaria a venda deles ‘’mais fácil e o preço apurado mais jus-
to’’. Por fim, pediu o reclamante a execução do acordo pactua-
do às fls. 34/35 com a cláusula penal ali pactuada. 3 - A ré
ofereceu os bens elencados às fls. 42/43 como ‘’datio pro sol-
vendo’’, instituto jurídico que, como ela mesma alegou, não
tem previsão no ordenamento jurídico brasileiro e, portanto,
não está o autor obrigado a aceitá-lo. Acrescente-se a isso o
fato de que o acordo celebrado às fls. 34/35 previu o pagamen-
to em dinheiro e, dessa forma, por força do art. 313 do CC, o
autor não é obrigado a aceitar, como pagamento, coisa diversa
da pactuada, como já elucidou o v. acórdão de fls. 100/105, a
cujos termos reporto-me por economia processual. 4 - Pelo ex-
posto, verifica-se que não há que se falar em renúncia expressa
do autor ao arresto de bens efetuado na MC 03/2004, bem como
em impossibilidade de prática de atos executivos em relação a
tais bens. Assim sendo, rejeitam-se os pedidos formulados pela
ré às fls. 120/121. 5 - Reduza-se a termo a penhora dos bens
arrestados à fl. 77 da MC 03/2004. 6 - Considerando que o
valor dos bens reavaliados (fl. 124) não garante a execução,
intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre o que entender de direito quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensão da execução nos termos do art.
40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente ao caso em
tela. 7 - Silente o autor, suspenda-se a execução por 1 (um)
ano. 8 - Decorrido esse prazo sem manifestação, arquivem-se
provisoriamente os autos. 9 - Intime-se a ré da presente deci-
são.”

TRT-PR-00204-2002-325-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose dos Santos
Réu : Instituto Agronomico do Paraná - IAPAR
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 652757/2008(
favorecido-autor ), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00212-1997-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Glaucia Mitie Sato Suzuki
Réu : Global Administradora de Recursos Humanos S/C Ltda.
Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Carga : 00732401 Data da Carga: 10/04/2008

Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00223-2008-325-09-00-4 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosimeire Pereira Missão
Réu : Frigorifico Larissa Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 2504:
“Ante a aquiescência do procurador da autora quanto ao termo
de comparecimento de fls. 33, homologa-se a desistência, ex-
tinguindo-se o processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 267, inciso VIII do CPC.
Custas pela reclamante, no importe de R$ 81,28, das quais fica
dispensada nos termos da lei.
Intime-se.
Arquivem-se os autos.”

TRT-PR-00262-1999-325-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido de Souza
Réu : Ivan Scinskas
Marcia Helena Volpato Scinkas
ADV(S) : Ari Borges Monteiro - PR9383
Angelo Aparecido Degan - PR38314

Tomarem ciência do despacho de fls. 499, a seguir transcrito:
“1. Observa o Juízo que o requerimento de fls. 496/498, não se
fez acompanhar das guias mencionadas às fls. 498. 2. Elabore
a Secretaria a conta devida apenas pela 2ª ré, nos moldes da
decisão de fls.322, intimando-a para o devido pagamento ou a
comprovação de eventual valores já pagos e recolhidos, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento nos moldes da
determinação de fls. 489 e execução pelo valor remanescente.
3. Efetuado o pagamento elabore-se a conta geral do valor de-
vido pelo 1º réu, abatendo-se os valores eventualmente pagos e
observando-se a decisão homologatória de fls. 322. 4. Tem-se
por sanada a ausência de intimação da 2ª ré (despacho de fls.
336), em vista da carga de autos por seu procurador às fls. 495.
5. Quanto aos requerimentos de liberação da penhora de fls.87
(50%), retificação do pólo passivo (item 7, fls. 322) e a libera-
ção dos valores bloqueados judicialmente pelo Sistema Bacen-
Jud (fls. 491), aguarde-se a integral comprovação de pagamen-
to dos valores devidos pela 2ª reclamada (itens 1 a 6 da decisão
de fls. 322). 6. Em razão do resultado negativo de penhora de
ativos financeiros do 1º executado (fls. 488), cumpra-se o item
3, de fls. 478. 7. Intimem-se os requerentes.” Valor devido pela
2ª reclamada: R$ 2.549,30 (atualizado até 30/04/2008).

TRT-PR-00262-2003-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maximiliano Passos Vestin
Réu : Mario Rubens Henrique de Aguiar Abreu
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Apresentar resposta aos Embargos à Execução, no prazo legal.

TRT-PR-00310-2006-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Diogo de Moura Ferreira
Réu : Celio Batista Martins Filho
ADV(S) : Jane Castanha - PR15804

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
da não devolução dos autos supra, a seguir transcrito:
“Vistos, etc.
I - O artigo 140 do Provimento Geral da Corregedoria do Tra-
balho da 9ª Região dispõe que se aplica à carga dos autos, den-
tre outras, a hipótese prevista no § 1° do art. 7° da Lei n° 8.906/
94. Este parágrafo, por sua vez, dispõe que o advogado que
houver deixado de devolver os respectivos autos no prazo le-
gal, e só o fizer depois de intimado, não poderá retirar os autos
em carga até o encerramento do processo.
II - Analisando-se o § 1° do art. 150 do precitado Provimento,
à luz dos dispositivos retro citados, pode-se concluir que aque-
le parágrafo dispõe que a não devolução dos autos no prazo
legal acarretará a perda do direito a nova carga e de carga em
outros autos, sem prejuízo da cobrança mediante mandado de
busca e apreensão. O § 2° do art. 150, por sua vez, dispõe que,
na hipótese em comento, o Juiz comunicará à seção local da
Ordem dos Advogados do Brasil, para procedimento discipli-
nar e imposição da multa prevista no art. 196, do CPC.
III - Ante tais dispositivos, e considerando-se que a advogada
Drª JANE CASTANHA, OAB/PR nº 15804, deixou de devol-
ver no prazo legal os autos RT 310/2006, partes JOÃO DIOGO
DE MOURA FERREIRA contra CÉLIO BATISTA MARTINS
FILHO, determino a perda do direito de vista dos referidos au-
tos, fora de Secretaria, quanto a advogada precitada. Anote-se
nos registros e na capa dos autos, em destaque. Intime-se-lhe.
IV - Intime-se a referida advogada, por edital, para proceder à
devolução dos precitados autos no prazo de 24 horas, sob pena
de expedição de mandado de busca e apreensão e expedição de
ofício ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Sub-
seção Umuarama, para instauração do procedimento discipli-
nar e imposição da multa a que alude o art. 196 do CPC.”

TRT-PR-00330-2005-325-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wagner de Souza Tavora
Réu : Rt - Oshiro Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Roberto Tarashigue Oshiro Junior - MS9251
“1. Considerando que o compromisso de compra e venda apre-
sentado pela executada trata-se de documento firmado apenas
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entre particulares, não sendo, portanto, meio hábil para com-
provar que a alienação alegada ocorreu, de fato, na data lá
mencionada (fls. 210-212); considerando-se, ainda, a discor-
dância do exeqüente quanto à substituição do bem indicado à
penhora, não acolho o requerimento formulado às fls. 207-209.
2. Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando o prosseguimento
da execução na forma requerida anteriormente (vide fls. 199 e
200).
3. Intimem-se.”

TRT-PR-00334-2006-325-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauro Marcondes Colognesi
Réu : Aquino Sistemas Telefônicos Ltda. - EPP
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Retirar na Secretaria desta Vara a CTPS do autor, mediante
recibo nos autos.

TRT-PR-00334-1989-325-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios De
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Carga : 00704237 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00358-2000-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Otavio Marques
Réu : Auto Posto e Restaurante Colega Ltda.
Auto Posto Flor da Mata Ltda.
Vanderléia da Silva Gonçalves
Elenice Aparecida Amorim de Lima
Vanessa Valéria Gonçalves
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740
Mario Henrique Rodrigues Bassi - PR29666
Ficam Vossas Senhorias intimadas do adiamento da audiência
de tentativa de conciliação, sendo designado o dia 20/05/2008
às 14h50min, mantendo-se as cominações anteriores.
Intima-se, também, o Reclante da íntegra do despacho proferi-
do em razão dos protocolos3997 e 4084, para as providências
cabíveis:
“1. A decisão proferida às fls. 369/371 não imputa responsabi-
lidades a nenhum dos envolvidos nos fatos relatados, limitan-
do-se a narrar a seqüência dos atos no decorrer do processo,
com o fim de embasar e justificar a designação de audiência de
esclarecimentos, oportunidade na qual pretende este Juízo de-
finir os reais contornos nos quais deverá a execução prosse-
guir.
2. Dessa forma, mantenho a decisão exarada às fls. 369/371,
integralmente.
3. Considerando-se a não localização do Senhor Antonio Car-
los de Souza certificada às fls. 397 e a proximidade da audiên-
cia designada, impõe-se o adiamento da audiência para o dia
20-05-2008, às 14h50min.
4. Intimem-se as partes, seus procuradores e a Senhora Cristia-
ne Marques de Souza.
5. Intime-se, ainda, o procurador do reclamante da presente
decisão. Na mesma oportunidade, intime-se o reclamante para
que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certi-
dões de fls. 397, de modo a possibilitar o deslinde da execu-
ção.”

TRT-PR-00372-2008-325-09-00-3 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Devanilda Ferreira da Rocha
Réu : Juliana da Silva Zanatto
Célia da Silva Zanatto
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Carga : 00743564 Data da Carga: 11/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-51382-2006-325-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valter Correia de Oliveira
Réu : Devair Rodrigues da Silva
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356

Informar o atual endereço do executado Devair Rodrigues da
Silva.

TRT-PR-51420-2003-325-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Ferreira Arrabal
Réu : Antonio de Oliveira
ADV(S) : Claudecir de Oliveira - PR31805
Em razão do despacho proferido à fl. 101, fica Vossa Senhoria
ciente de que foi equivocada a intimação de n° 588.181/2008,
recebida em 01/04/2008.

TRT-PR-00426-2003-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Silvair Barbosa Coelho
Réu : Sebastião Dal Boit
ADV(S) : Cicero Allysson Barbosa Silva - PR34495

Fica Vossa Senhoria intimada para no prazo de cinco (05) dias
informar se aceita o bem móvel indicado à penhora às fls. 198,
ou indicar outros bens de propriedade do executado livres e
desembaraçados, bem como o local em que se encontram, que
garantam integralmente a execução, a fim de possibilitar o pros-
seguimento da execução, sob pena de em seu silêncio ser pe-
nhorado o bem ofertado pelo réu.

TRT-PR-00451-2007-325-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Paula de Almeida Mariani
Réu : G. R. Imóveis
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Fica Vossa Senhoria intimada, para apresentar a CTPS do re-
clamante para as devidas anotações.

TRT-PR-51476-2005-325-09-00-3 (PS) - (120 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paula Cristina de Oliveira Tessarotto
Réu : Xantex Xambre Textil Ltda.
Aloisio dos Santos Iria
Claudio Martins Bastos
Bruno Cesar Ribeiro Iria
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo 2295:
“1. Considerando-se a não localização dos executados Aloisio
dos Santos Iria (fls. 22 da CPE 19482/07, na contracapa) e Bruno
Cesar Ribeiro Iria (fls. 110-111); considerando-se termos do
acordo celebrado pelos executados Xantex Xambrê Textil Ltda,
Claudio Martins Bastos e os terceiros anuentes, homologado às
fls. 159-160; considerando-se, ainda, a manifestação formula-
da pelos exeqüentes na petição em epígrafe, determino, no in-
tuito de evitar tumulto processual, o sobrestamento do feito
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias em relação a todos os
executados e terceiros interessados.
2. Intimem-se os requerentes”.

TRT-PR-00484-2003-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arthur Codolo Franco Junior
Réu : Distribuidora de Bebidas Tolemar Ltda.
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Fica intimada a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
entregar ao autor as guias para levantamento do FGTS e per-
cepção do seguro desemprego, na forma fixada no acórdão (fls.
251-269).
Considerando-se o trânsito em julgado da decisão, fica intima-
do o reclamante para retirar os documentos autuados em segre-
do de justiça, mediante recibo nos autos, haja vista a determi-
nação de fls. 218.

TRT-PR-00486-2004-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arlindo Pedro Santana
Réu : Jose Aparecido Machi
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 2383:
“1. Indefiro, posto que o executado foi devidamente citado às
fls. 153-154.
2. Observe o exeqüente que o trâmite dos autos está suspenso
em razão da não localização de bens para penhora.
3. Intime-se.”

TRT-PR-00530-2004-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge Aparecido Figueira
Réu : Isoal Ind. e Com. de Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Ederson Ribas Basso e Silva - PR27474

Fica Vossa Senhoria intimada para indicar bens passíveis de
penhora, sob pena de se considerar como incurso no art. 600,
IV, do CPC (ato atentatório à dignidade da justiça), aplicando-
se-lhe, nesta hipótese, a multa prevista no art. 601 do mesmo
diploma processual ou material, multa essa que reverterá em
proveito do credor, exigível na própria execução.

TRT-PR-00532-2003-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eliandro Ferreira da Silva
Réu : Incoara Indústria e Comércio da Alimentos e Rações Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 00745861 Data da Carga: 11/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00564-2002-325-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Reinaldo Muniz de Melo (Espólio de)
Réu : Autorama - Automóveis Umuarama Ltda.
ADV(S) : Alcides Rodrigues - PR14297

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
dos protocolos n°2190 e 2460:
“Vistos e examinados.
1. Tendo em vista que o Juízo já proferiu decisão terminativa
do feito, extinguindo o processo sem resolução do mérito (fls.
163), transitada em julgada em 03/11/2005 (fls. 233), não é
juridicamente possível o recebimento do recurso apresentado
pelo requerente, operando-se no caso a chamada preclusão “pro
judicato (artigos 836 da CLT), competindo apenas à parte atra-

vés de ação autônoma postular a rescisão perante o Juízo “ad
quem”.
2. Devolvam-se os autos ao arquivo.
3. Intime-se.”

TRT-PR-00565-2007-325-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Thiago Aparecido Moreira de Souza (Menor)
Réu : Humberton Navaqui
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n°2363, para as providências cabíveis:
“1. Indefiro o requerimento de fls. 35.
2. O recolhimento das contribuições previdenciárias poderá ser
efetuado com o número da matrícula do CEI do empregador.
3. Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias com o
número da matrícula de seu CEI, sob pena de execução.”

TRT-PR-00566-2007-325-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria de Lourdes Vieira
Réu : Humberton Navaqui
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Ficam Vossas Senhorias intimadas do despacho proferido em
razão do protocolo n°2364, para as providências cabíveis:
“1. Tendo em conta a ausência injustificada da autora na audi-
ência de 18/06/2007 e o seu não comparecimento para ratificar
os termos da transação de fls. 25/26, extingo o processo sem
resolução do mérito e determino o seu arquivamento, nos ter-
mos do art. 844 da CLT.
2. Custas processuais pela autora, no importe de R$ 33,80, as
quais ficam dispensadas, nos termos do art. 790-A da CLT.
3. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00578-2007-325-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adelino Ferreira
Réu : Humberton Navaqui
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
dos protocolos n°s 2368 e 2906, para as providências cabíveis:
“1. Indefiro os requerimentos de fls. 35/36.
2. O recolhimento das contribuições previdenciárias poderá ser
efetuado com o número da matrícula do CEI do empregador.
3. Intime-se o reclamado para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias com o
número da matrícula de seu CEI, sob pena de execução.”

TRT-PR-00596-1994-325-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Estrabeli Brassanini
Réu : R Coimbra S.A. Comércio e Importaçao Representaçoes
ADV(S) : Celso Schmitz - PR13554

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 757262/208,
na agência do Banco Brasil em Umuarama.

TRT-PR-00597-2008-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pamela Suelen Cavalcante Guido(Menor)
Réu : Closi Oficina de Camisas
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515
Data da audiência: 02/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-51606-2005-325-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cosme Dias da Silva
Réu : Angela Aparecida Correa Mota (FI)
Angela Aparecida Correa Mota
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Tomar ciência do despacho de fls. 62, a seguir transcrito: “Vis-
tos e examinados. 1. Considerando que METALÚRGICA SER-
RANA é o título do estabelecimento (nome de fantasia) da re-
clamada, consonte comprovante de situação cadastral da exe-
cutada no ‘site’ da Receita Federal, determino a retificação da
autuação e demais assentamentos processuais, para substitui-
ção do nome cadastrado pelo nome empresarial, qual seja:
ANGELA APARECIDA CORREA MOTA (CNPJ 01.859.055/
0001-14). 2. Ademais, a executada foi constituída como firma
individual (empresário individual de acordo com o C.C.B.), não
possuindo, portanto, sócios a serem citados ou responsabiliza-
dos. 3. No caso de firma/empresário individual não há distin-
ção da personalidade da empresa e do empresário para efeito
de responsabilização por débitos. A inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas destina-se somente aos fins tributá-
rios. 4. Posto isto, retifiquem-se a autuação e demais registros
processuais, para incluir no pólo passivo também a pessoa na-
tural de ANGELA APARECIDA CORREA MOTA (CPF
695.547.659-91), como executada, em litisconsórcio passivo.
5. Deixa-se de excluir a firma individual, apesar da semelhan-
ça dos nomes, porque interessante a manutenção de ambos os
nomes na autuação para fins de fornecimento de certidões, haja
vista que tais certidões são expedidas pelos números de CPF
ou CNPJ do réu. A respeito, apenas acrescente-se o termo (FI)
ao primeiro nome.
6. Citem-se as executadas nos endereços fornecidos, intiman-
do-as da presente decisão. 7. Intime-se o autor.”

TRT-PR-51608-2006-325-09-00-8 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Robson de Aguiar
Réu : Unipérola - Uniformes Pérola Ltda.

ADV(S) : Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397
Paulo Sergio Trento - PR15095
Intima-se o autor para retirar sua CTPS (Carteira de Trabalho e
Previdência Social) na secretaria desta Vara do Trabalho, me-
diante recibo nos autos.
Ficam Vossas Senhorias intimadas da homologação dos cálcu-
los elaborados pelo contador nomeado, adotando, como funda-
mentos, os critérios e o próprio demonstrativo por ele expos-
tos, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. Sendo fi-
xado o valor de honorários do contador em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), a cargo da ré.
Intima-se, ainda,a Ré para pagamento do débito existente nos
autos, no prazo de quinze (15) dias, sob as penas do art. 475-J,
do CPC e OJ-EX-SE-203 do Egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região.

TRT-PR-00624-2001-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Moacir Vicente de Lima
Réu : Madermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda.
ADV(S) : Renato Salim Elmor - PR5242

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 2726:
“1. A liberação determinada às fls. 329 quitou os créditos do
reclamante, devendo a execução prosseguir em relação aos de-
mais credores.
2. Nessa medida, indefiro o pedido de fls. 344.
3. Após, prossiga-se na forma do despacho de fls. 329.
4. Intime-se o autor.”

TRT-PR-00633-2006-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jossiel Vitor D’Aviz
Réu : Município de Ipora
ADV(S) : Tatiane Silva Guelsi Sales - PR31897

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados pelo reclamado, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-51636-2004-325-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sirlene Venancio de Souza
Réu : Flávia S. Azevedo Industry Co
Flávia Silva de Azevedo
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

1. Intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sobre o que entender de direito quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de suspensão da execução nos termos
do art. 40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente ao caso
em tela.
2. Silente a autora, suspenda-se a execução por 1 (um) ano.
3. Decorrido esse prazo sem manifestação, arquivem-se provi-
soriamente os autos.

TRT-PR-51650-2001-325-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wanderley Vieira da Silva
Réu : Ajardini Paisagismo Ltda. - ME
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
dos protocolos n°s 1995 e 2120:
“1. Mantenho a decisão já exarada a respeito, por seus próprios
fundamentos (fls. 94, tópico 1).
2. Prossiga-se na forma determinada às fls. 97.
3. Intime-se o requerente.”

TRT-PR-00664-1995-325-09-00-0 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nair Santos Almeida
Réu : Município de Tapira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 765051/2008,
na agência do Banco Brasil em Umuarama.

TRT-PR-51672-2003-325-09-00-6 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leandro Trindade
Réu : Incoara Indústria e Comércio da Alimentos e Rações Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 00745862 Data da Carga: 11/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00687-2006-325-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Afonso de Souza
Réu : São Leopoldo Alimentos Ltda.
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões ao
Recurso Ordinário interposto pela parte contrária nos autos em
referência.

TRT-PR-00728-2006-325-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rogério José Panagio
Réu : Cecrisa Revestimentos Cerâmicosa S.A.
ADV(S) : Plínio Feijó de Feijó - RS48595

Para apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto
pelo reclamante, no prazo legal.
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TRT-PR-00743-2005-325-09-00-4 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Aparecido da Veiga
Réu : Energex Baterias Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Intima-se V.Sa, da disponibilidade da guia de retirada n° 752240/
2008 ( favorecido-autor ), na agência da Caixa Econômica Fe-
deral do fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00756-1996-325-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu Moreira dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Carga : 00704238 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00758-1997-325-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Arquias Coelho
Réu : Rd - Comércio e Transportes de Combustíveis Ltda.
Posto Cruzeirao Ltda.
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335
Carga : 00632250 Data da Carga: 31/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-00766-2005-325-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Charles Aparecido Schiavinatto
Réu : Agropecuária Café No Bule Paraná Ltda.
ADV(S) : Priscila Cruz Balcewicz - PR36586

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
proceder às retificações na CTPS do reclamante, sob pena de
serem realizadas pela Secretaria desta Vara, com a conseqüen-
te comunicação do ocorrido à DRT, para as providências cabí-
veis, e incidência de multa cominatória por inadimplemento da
obrigação de fazer, correspondente a uma maior remuneração
do obreiro, a reverter para este.

TRT-PR-00768-2001-325-09-00-4 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mirian Santos Oliveira do Nascimento
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Marcia Paiva Lopes Cury - PR12201

Encontra-se a sua disposição a guia de retirada n° 758647/2008
( favorecidor-réu ), na agência da Caixa Econômica Federal do
fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.

TRT-PR-00792-2008-325-09-00-0 (CP)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Wanderley Musial
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Laercion Antonio Wrubel - PR18923
Marcio Antonio Sasso - PR28922
Daliane Cristina Armstrong - PR36758
Fica Vossa Senhorias intimadas de que foi designada audiência
para oitiva da testemunha para o dia 21 de maio de 2008(21-
05-2008), às 13h50min.

TRT-PR-00816-2002-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Arlete de Souza Lima
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386
Silvania Maria Bolzon - PR12743
Fica Vossa Senhoria intimada da HOMOLOGAÇÃO DE ACOR-
DO proferido nos autos para as providências cabíveis:
“1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos (fls. 681-684).
2. Custas processuais no importe de R$1.000,00, a cargo do
réu, já recolhidas (fls. 652).
3. Deverá, o réu, efetuar o pagamento dos honorários periciais
fixados às fls. 526, em 05 dias.
4. Deixo de determinar o recolhimento do IRRF-PF, tendo em
vista que uma das verbas discriminadas no acordo tem natureza
indenizatória e a outra está abaixo do limite de isenção (fls.
682).
5. Cabe ao réu o recolhimento da contribuição previdenciária
incidente sobre o montante avençado de natureza salarial, que
deverá comprová-lo nos autos no prazo legal.
6. Comprovado o recolhimento, dê-se vista ao órgão previden-
ciário, para manifestação em 10 dias.
7. O requerimento de liberação dos depósitos efetuados para
fins de recurso será apreciado após o cumprimento das deter-
minações acima.
8. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-00823-2006-325-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sidivaldo Jose de Lima
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Para, querendo,no prazo legal, apresentar contra-razões aos
Recursos Ordinários interpostos pela parte contrária nos autos
em referência.

TRT-PR-00828-2004-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Sergio Buzato
Réu : Confecções Viann Car Ltda.
Neusa Viana de Carvalho
Elisângela Nogueira de Almeida
Vilma Menegheti
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 2031, a seguir transcrito:
“1. Analisando os autos, verifico que, em virtude do descum-
primento do acordo, a executada CONFECÇÕES VIANN CAR
LTDA foi citada (fls. 121), não havendo indicação de bens no
prazo legal. Constato, ainda, que os bens penhorados nos autos
foram presumidos sem valor comercial (fls. 180) e que a tenta-
tiva de penhora de ativos financeiros foi inexitosa (fls. 150),
corroborando o aparente estado de insolvência da empresa exe-
cutada.
2. Assim sendo, a desconsideração da pessoa jurídica se faz
necessária no caso em exame, ante a conduta ilícita com que
agiram a pessoa jurídica e o seu sócio, burlando a legislação
trabalhista e previdenciária, lesando direitos da autora, que
merecem ser reparados pela pessoa física, sócio que agiu com
abuso de direito.
A propósito do tema, aplica-se, por analogia, o artigo 28 da Lei
n° 8.078/90, que prescreve: “O juiz poderá desconsiderar a
personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do
consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infra-
ção da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou con-
trato social. A desconsideração também será efetivada quando
houver falência, estado de insolvência, encerramento de inati-
vidade da pessoa jurídica provocada pela má administração.”
Neste diapasão, concluiu-se que o sócio é solidariamente res-
ponsável pelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho
em questão, porque agiu ilicitamente ao burlar a legislação tra-
balhista, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/19, art.
28 da Lei n° 8.078/90 (CDC), com permissivo no artigo 769,
da CLT, e também com esteio na Lei n° 6.830, art. 4, V e no
artigo 50, do Código Civil, bem como nos artigos 592, II e 596,
ambos do CPC.
Se o sócio for liberado da responsabilidade sobre o crédito obrei-
ro, ao exeqüente será atribuído o prejuízo decorrente da insol-
vência da empresa. Tal deslinde significaria inconcebível afronta
ao artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como
ao art. 1º, inciso IV, da Constituição Federal, que trata dos va-
lores sociais do trabalho.
O Poder Judiciário, especialmente esta Justiça Especializada,
dado o caráter alimentar dos direitos demandados, não pode
servir ao tecnicismo exarcebado e ignorar a verídica progres-
são dos fatos. Ao contrário, deve estar sempre atento para fazer
valer o princípio da verdade real, especialmente quando averi-
guado que a parte, cujo direito foi judicialmente reconhecido,
corre o risco de arcar com os prejuízos oriundos das atividades
empresariais.
Nestes termos, a pessoa jurídica e seu sócio respondem solida-
riamente pelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho
em questão.
3. Acolho, portanto, o pedido de desconsideração da pessoa
jurídica (fls. 184/1888), para responsabilização das sócias NEU-
SA VIANA DE CARVALHO (CPF 744.729.689-91), ELISÂN-
GELA NOGUEIRA DE ALMEIDA (CPF 843.739.549-68) e
VILMA MENEGHETI (CPF 769.417.289-49), nominadas nos
contratos sociais de fls. 112/113 e 129/136, pelo débito da pre-
sente execução, em regime litisconsorcial, com suas regulares
citações nos endereços constantes nos contratos sociais referi-
do. A respeito, ressalva o JuÍzo que a sócia Neusa Viana de
Carvalho já se encontrava no pólo passivo da demanda quando
do ajuizamento da ação, razão pela qual é desnecessátia a reti-
ficação dos registros processuais neste particular.
4. Considerando que o segundo reclamado não figura no con-
trato social da executada e que foi esta que celebrou o acordo
de fls. 109/110, retifiquem-se a autuação e demais assentamen-
to para excluir o segundo réu, JOSÉ CARLOS VIANA, do pólo
passivo da demanda.
5. Intime-se.”

TRT-PR-00833-2006-325-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antônio Bevilaqua
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Silvio Luiz Januario - PR15145
Marcos Roberto Meneghin - PR19039

Tomar ciência do despacho de fls. 344, a seguir transcrito: “Pro-
cesse-se o recurso ordinário interposto, intimando-se a parte
contrária para resposta, no prazo legal. Decorrido o prazo para
resposta, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região, obser-
vadas as cautelas de estilo.”

TRT-PR-51864-2003-325-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Felisbino Prado
Réu : Dorivaldo Ferreira(Gran Car Martelinho de Ouro)
Dorivaldo Ferreira
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Fica Vossa Senhoria intimada para que manifeste, em 5 (cinco)
dias, se aceita assumir o encargo de fiel depositária do imóvel
penhorado à fl. 141.

TRT-PR-00886-2005-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vilma Putorak
Réu : Estado do Paraná
Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
ADV(S) : Weslei Vendruscolo - PR27034

Fica Vossa Senhoria intimada, para comparecer perante esta
secretaria do trabalho, a fim de retirar os documentos de fls.
180/2000, certificando o recebimento nos autos.

TRT-PR-00902-2006-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)

Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir Gomes Miranda
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Fábio André Gimenes Ferreira - PR25269
Alessandro Henrique Betoni - PR25555

“Indefiro o requerimento do autor quanto a esclarecimento de
quesito complementar, haja vista que este quesito refoge aos
limites da autuação do Sr. Perito, importando em decisão que
deverá ser tomada pelo Juízo, em sentença.”

TRT-PR-00944-2004-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Celia Megda
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458
Ana Vitoria de Toledo Barros - PR18939

Fica intimada a autora para vista das fichas financeiras apre-
sentadas, por 05 (cinco) dias.
Intima-se o ré, por meio da subscritora da petição de protocolo
n° 2565, para regularizar sua representação processual, em cinco
dias, sob pena de ser proibida de atuar nos autos.

TRT-PR-00946-2004-325-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria do Carmo Souza de Oliveira
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Valdivia Marques da Silva - PR12530
Zenil Soliman Miranda - PR13252
Cesar Felix Ribas - PR28044

“(...)
2. Intime-se a reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias, carre-
ar aos autos as fichas financeiras da exeqüente, visando com-
provar a integração do adicional por tempo. (...)”

TRT-PR-00956-2004-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Raimunda Maria da Silva
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados, por 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00964-2004-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandra Sueli Orgado
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Adriano Cesar Felisberto - PR29458

Fica Vossa Senhoria intimada para vista das fichas financeiras
apresentadas, por 05 (cinco) dias.

TRT-PR-00966-1991-325-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Espólio de Pompilio Candido da Silva
Réu : Vicente Mashahiro Okamoto
Julio Kenzo Okamoto
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carga : 00726952 Data da Carga: 11/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-51989-2002-325-09-00-1 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Alberto Batista Coutinho
Réu : Evandro Leite de Souza
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Intima-se V.Sa, da disponibilidade, das guias de retirada n°
529539/2008, 529733/2008; 529987/2008; 530095/2008 e
560602/2008 ( para saque pelos favorecidos), bem como, da
disponibilidade das guias 529733/2008;529887/2008 e 560596/
2008 ( para saque por V.Sa. ou favorecidos) na agência da Cai-
xa Econômica Federal do fórum da justiça do trabalho de Umu-
arama/Pr.

TRT-PR-01002-1995-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lenildo Silva Alves
Réu : Comercial Gentil Moreira S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

1. Junte-se aos autos a CPE 2302/02-8, com exceção das cópi-
as.
2. Suspenda-se a execução por 01 (um) ano, nos termos do art.
40, § 2º, da Lei 6.830/80.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação do exeqüente, ar-
quivem-se provisoriamente os autos.
4. Intime-se.

TRT-PR-01100-1993-325-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Erenides Ferrer Moreira
Réu : Município de Tapira
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 764666//208,
na agência do Banco Brasil em Umuarama.

TRT-PR-01208-2002-325-09-00-8 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Nunes de Oliveira
Réu : Jambo Agropecuária Ltda.

Guerrer & Vieira Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Encontra-se à sua disposição Guia de Retirada nº 752093/208,
na agência do Banco Brasil em Umuarama.

TRT-PR-01329-2007-325-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivan Cardoso da Silva
Réu : Galan & Garcia Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819

Tomar ciência do despacho de fls. 42, a seguir transcrito: “1.
Considerando-se que no extrato apresentado pelo reclamante
consta um depósito realizado em 11-03-2008 no exato valor da
parcela pactuada às fls. 36, intime-se a reclamada para mani-
festação quanto ao alegado inadimplemento, em cinco (05) dias,
sob pena de ser acatado o requerimento formulado às fls. 39. 2.
Retornem após.”

TRT-PR-01644-1997-325-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastiao Belmiro da Silva
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Carga : 00704373 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01654-2007-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Martins
Réu : Ernesto de Paiva
ADV(S) : Anesio Goncalves Dias - PR12606
Marcos Roberto Gomes da Silva - PR18096
Ciência do despacho de fls. 122 que acolheu a emenda à peti-
ção de acordo, homologando-a, bem como indeferiu o requeri-
mento do autor de execução do acordo, haja vista que a petição
de acordo, nada mencionou quanto aos depósitos serem em es-
pécie, portanto, entende o Juízo ser válido o depósito em che-
que para compensação em data futura pela agência bancária,
conforme pactuado no item 3, de fls. 116.
Intima-se, ainda, o réu das homologações do acordo, bem as-
sim acerca do número da conta bancária do procurador do au-
tor para depósito das 3ª a 10ª parcelas do acordo (Conta
013.00.000.135-7, agência 2695 da Caixa Econômica do Fede-
ral).

TRT-PR-01681-2007-325-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Davi Oliver Perez
Réu : Cristalbratti Empresa de Transportes Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Milton de Paula - PR40787

Da decisão de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO proferida nos
autos em referência, cuja íntegra da decisão encontra-se dispo-
nibilizada no site do TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br), no ter-
mo de audiência do dia 07/04/2008, para as providências cabí-
veis.

TRT-PR-01686-2000-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Antonia Lode
Réu : Indústria e Comércio de Frios Selleto Ltda.
Henrique Ferrucio Geraldi
Jose Ramos Domingos
Jose Geraldi
Xetas Distribuidora de Carnes Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Andre Balbino Bonnes - PR15837
Intima-se a exeqüente para que individualize os bens sobre os
quais pretende a penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de
possibilitar o acolhimento de seu requerimento.
Intima-se, também, o executado Henrique Ferrúcio Geraldi, por
intermédio de seu procurador, para que informe a correta loca-
lização dos bens nomeados às fls. 205, em cinco (05) dias, sob
pena de incorrer na tipificação do artigo 600 III, do CPC, po-
dendo ser-lhe aplicado a multa prevista no artigo 601 do mes-
mo diploma legal, em seu grau máximo ( 20% ).

TRT-PR-01692-1999-325-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Inez Rigolon Hatum
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024

Encontram-se à sua disposição as Guias de Retirada nº 728290/
2008, na agência da Caixa Econômica Federal - PAB/Justiça
do Trabalho em Umuarama e nº 728344/2008 no Banco do Brasil
- agência Central de Umuarama-Pr.

TRT-PR-01706-1996-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Idenira Ferreira Guedes
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 121.

TRT-PR-01708-1999-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
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Autor : Daniel Freitas
Réu : Royal Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Shirley Faetthe de Andrade Karigyo - PR19541

Tomar ciência do despacho de fls. 153, a seguir transcrito: “1.
Intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre o que entender de direito quanto ao prosse-
guimento do feito, sob pena de suspensão da execução nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6.830/1980, aplicado subsidiariamente
ao caso em tela. 2. Silente o autor, suspenda-se a execução por
1 (um) ano. 3. Decorrido esse prazo sem manifestação, arqui-
vem-se provisoriamente os autos.”

TRT-PR-01788-2007-325-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosimar dos Santos Millani
Réu : Trans Uni Transportadora Ltda.
C K G Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Claudio Mitsuru Kumagai
João Paulo Geglini
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Dirceu Carlos Cenatti - PR32773
Mario Henrique Rodrigues Bassi - PR29666

Tomarem ciência do despacho de fls. 205, a seguir transcrito:
“...Considerando-se o pedido conjunto, adia-se a presente au-
diência para o dia 08 de julho de 2008, às 13h50min, mantidas
as mesmas cominações anteriores...”

TRT-PR-01794-2000-325-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Guilherme de Oliveira
Réu : Luciano Carvalho
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Intima-se V.Sa, da disponibilidade da guia de retirada n° 752227/
2008 ( favorecido-autor ), na agência da Caixa Econômica Fe-
deral do fórum da justiça do trabalho de Umuarama/Pr.
Fica ainda o autor, intimado para tomar ciência do inteiro teor
dos despachos de fls. 145 e 152.

TRT-PR-01851-1999-325-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Leocadio Jose Eidan
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Sebastiao Darcy de Oliveira
Antonio Alberto Rodrigues
Danilo Pogere
Frigorifico Nacional de Eldorado Importação e Exportação Ltda.
Jose Aparecido Thomazelli
Carlos Plinio Siqueira
Leonidas Mendes da Silva
Joao Batista Cardoso
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Carga : 00656642 Data da Carga: 02/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01870-1998-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rodrigo Ferreira Braga
Réu : Metalurgica Acire
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a Certidão de
fl. 45 dos autos em referência, onde consta que o réu não foi
localizado no endereço fornecido.

TRT-PR-01873-1999-325-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Bras Guimaraes
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
Sebastiao Darcy de Oliveira
Antonio Alberto Rodrigues
Danilo Pogere
Jose Aparecido Thomazelli
Carlos Plinio Siqueira
Leonidas Mendes da Silva
Joao Batista Cardoso
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Carga : 00656640 Data da Carga: 02/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01877-1999-325-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemir Montovan
Réu : Frigorifico Paraná 0este Ltda.
Jose Aparecido Thomazelli
Carlos Plinio Siqueira
Sebastiao Darcy de Oliveira
Antonio Alberto Rodrigues
Danilo Pogere
Leonidas Mendes da Silva
Joao Batista Cardoso
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Carga : 00656639 Data da Carga: 02/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01898-1997-325-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudeir da Silva
Réu : Irmaos Superti Ltda.
Mauro Cesar Superti
Marcos Aurélio Superti
Gabriel Libanio da Silva
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica Vossa Senhoria intimada para, em 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre o que entender de direito sobre a certidão de fl.
09 da carta precatória supramencionada, sob pena de suspen-
são da execução em relação ao sócio GABRIEL LIBANIO DA
SILVA.

TRT-PR-01923-1997-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ilza dos Santos Caetano
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo 2390, a seguir transcrito:
“1. Indefiro o requerimento de desconsideração da personali-
dade jurídica, posto que inoportuno, haja vista a ausência de
citação da Executada.
2. Ressalta, o Juízo, que o documento mencionado na petição
em epígrafe “cópia da lista telefônica da BrasilTelecom” não
acompanhou a referida peça processual.
3. Intime-se o Exeqüente para que forneça os endereços atuali-
zados dos sócios da Executada, em cinco (05) dias, a fim de
possibilitar a citação da devedora por intermédio de seus repre-
sentantes legais.
4. Silente, prossiga-se na forma já determinada (fls. 318).”

TRT-PR-01926-2007-325-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleverson do Nascimento
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Elvis Neiva - PR35357

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido nos autos,
a seguir transcrito:
“1. Indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolu-
ção do mérito, nos termos do art. 267, I, CPC.
2. Custas pelo autor, no importe de R$ 500,00, as quais ficam
dispensadas, nos termos do art. 790-A da CLT.
3. Intime-se”.

TRT-PR-01935-2007-325-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eumenes Cysne dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Carga : 00704236 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01951-1999-325-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : David Pereira de Deus
Réu : Frigorifico Paraná Oeste Ltda.
ADV(S) : Elson Sugigan - PR15723
Carga : 00656641 Data da Carga: 02/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-01952-1995-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Roberto Valença dos Santos
Réu : Auto Posto Guaritava Ltda.
Auto Posto Postovan Ltda. (Massa Falida de)
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho proferido em razão
do protocolo n° 2025, a seguir transcrito:
“1. Indefiro pelos motivos já expostos às fls. 172 e 183.
2. Intime-se”.
Fica Vossa Senhoria intimada, também, para trazer aos autos o
contrato social da primeira ré, a fim de possibilitar a citação
dos sócios a serem integrados à lide.

TRT-PR-02050-1995-325-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geraldo Aparecido Barbosa
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 171.

TRT-PR-02052-1995-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Roberto Alves da Costa
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 231.

TRT-PR-02054-1995-325-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Simone Honorio da Silva dos Santos
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 161.

TRT-PR-02056-1995-325-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Ferreira Dias
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 167.

TRT-PR-02062-1995-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Darli de Souza
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 172.

TRT-PR-02066-1995-325-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waldinei Aparecido Miranda
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 219.

TRT-PR-02068-1995-325-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rita de Kassia dos Santos
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 177.

TRT-PR-02070-1995-325-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jeanete Luque Godoi
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 166.

TRT-PR-02074-1995-325-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adriana Rodrigues
Réu : Doceuma Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios
Ltda.
Lucy José dos Reis
Olivia Maria Ferreira Zinn Cavalieri
Umu - Sat Desenvolvimento S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Manifestar-se sobre a não localização da executada Lucy José
dos Reis, conforme certidão de fls. 170.

TRT-PR-02116-2007-325-09-00-0 (PS) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilvan Gois
Réu : Ismael Navarro Fresneda (Espólio De)
ADV(S) : Wagner Francisco de Souza Mena - PR16016
Carga : 00438980 Data da Carga: 05/03/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-02136-2007-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivo Tamaio
Réu : Cerâmica Becegato
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Data da audiência: 10/10/2008 Hora: 17:00
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO (leitura e publicação da sentença) para o dia,
hora e local acima mencionados, com relação ao processo su-
pra, ficando ciente, ainda, de que será aplicado o disposto no
enunciado nº 197 do C. TST.

TRT-PR-02217-2007-325-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Renato de Oliveira Morais
Réu : Cerâmica Becegato
ADV(S) : Eduardo Antonio Bergamaschi - PR28440
Ademir Gimenes Goncalves - PR35992
Data da audiência: 10/10/2008 Hora: 17:05
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO (leitura e publicação da sentença) para o dia,
hora e local acima mencionados, com relação ao processo su-
pra, ficando ciente, ainda, de que será aplicado o disposto no
enunciado nº 197 do C. TST.

TRT-PR-02289-2007-325-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Waltecidio Emerenciano
Réu : A L Silva e Lemos Ltda. [ME]
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Fica Vossa Senhoria intimada para emendar a exordial, especi-
ficando o pedido e seus fundamentos com relação ao réu ora
integrado à lide, haja vista que até o momento não consta qual-
quer pedido nos autos com relação a tal réu (José Aparecido
Mortean).

TRT-PR-02318-1996-325-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudio da Silva Rizo
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Carga : 00704239 Data da Carga: 08/04/2008
Proceder a devolução dos autos supracitados, na secretaria desta
Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incor-
rer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil, além da
não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos até a data da presente
publicação, desconsiderar os termos deste.

TRT-PR-02319-2007-325-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Carlos Brito
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416

Ficam Vossas Senhorias intimadas do despacho proferido em
razão do protocolo n° 3416 (procurador do autor requer arbi-
tramento de honorários advocatícios), para os fins legais, a se-
guir transcrito:
“1. Considerando-se que não foram deferidos valores ao recla-
mante, não procede o requerimento de arbitramento de honorá-
rios advocatícios formulado às fls. 33.
2. Acolho o pedido de desistência formulado pelo autor às fls.
29 e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do CPC.
3. Custas pelo reclamante, no importe de R$1.981,33, das quais
fica dispensado nos termos da lei.
4. Intimem-se as partes e seus procuradores.
5. Arquivem-se os autos.”

02ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Edison Ferreira Santos Júnior

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

AVENIDA RIO BRANCO, 3700
87501130 UMUARAMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-98901-2005-025-09-00-3 (ACPU) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ministério Público do Trabalho da Nona Região
Réu : Sintricomu - Sind.Trabal.Ind.Const.Mobil.De Umuara-
ma
Raul Rodrigues de Oliveira
Simur - Sind.Ind.Moveleiras e Marc.Umuarama e Região
Davi Dias Bicaio
Jair Bogo
Denivaldo Jose Correia
ADV(S) : Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518
Anderson de Joao Alvim - PR19446
Danilo Moura Scriptore - PR14724
Do despacho de fl. 596:
“1. Intimem-se o terceiro, quarto e quinto réus para comprova-
rem a efetiva entrega das cartilhas, mediante apresentação de
contrafé/recibos, conforme item 4 do acordo de fl. 556, homo-
logado à fl. 564.
2. Intime-se o primeiro réu para que informe a quantidade de
cartilhas recebidas do terceiro, quarto e quinto réus.
3. Intime-se o segundo réu, para comprovar o pagamento da
importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em favor do FAT,
nos termos do item “a” da conciliação celebrada às fls. 430/
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432, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.”

TRT-PR-86001-2006-025-09-00-4 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Donizete José da Silva
Réu : P. Iombriller Transporte Ltda.
ADV(S) : Ahmad Abdallah - PR17819
Ao Exequente, para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
a certidão negativa de fl. 178.

TRT-PR-71004-2003-025-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Amadeu de Lima e Josefina Bergo de Lima
Réu : Jose Ines de Oliveira
ADV(S) : Adelio Druciak - PR10443
Anderson de Joao Alvim - PR19446

Do despacho de fl. 222:

“1. Reduza a termo a penhora do numerário bloqueado.
2. Libere-se a penhora de fl. 186, com as comunicações legais.
3. Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores, da pe-
nhora de dinheiro, da garantia da execução e para que se mani-
festem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o que entenderem de
direito...”.

TRT-PR-86005-2002-025-09-00-9 (EAEJ) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edmundo Pontes de Amorim
Réu : Miralacto Indústria e Comércio de Laticinios Ltda.
ADV(S) : Gustavo Jamil Balceiro Rahuan - PR42754
Carga : 00291264 Data da Carga: 18/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-80007-2006-025-09-00-8 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : União Federal
Réu : Eluma Eletrotecnica Umuarama Ltda.
ADV(S) : Ieda Baretta - PR28293
Do teor do despacho de fl. 120:
1. Concedo novo prazo, de 10 (dez) dias, para que a advogada
subscritora da petição de fl. 119, cumpra o item “2” do despa-
cho de fl. 113. Esclarece-se que o mandato de fl. 33 não foi
outorgado pela executada. 2. Intime-se.”

TRT-PR-51017-2004-025-09-00-4 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Genivaldo Lopes
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785

Fica Vossa Senhoria intimada que encontram-se à disposição
do Exeqüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/
Justiça do Trabalho de Umuarama, as guias de retirada nºs.
588161/2008 e 587975/2008, relativa a seus créditos.

TRT-PR-99510-2005-025-09-00-6 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Daniel Lopes da Silva
Réu : Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
ADV(S) : Edson Jose Cazarin - PR3878
Silvana Cazarin Navaqui - PR22028
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre os bens nomeados à penhora pelo Executado.

TRT-PR-93041-2006-025-09-00-2 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ivanir Aparecida da Silva Wietzikoski
Réu : Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda.
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Mara Rubia Costa Neto Oliveira - PR27825

Do despacho de fl. 260;

“1. Processe-se.
2. À parte contrária para resposta, no prazo legal.
3. Decorrido os prazos legais, remetam-se ao E. TRT. 9ª Re-
gião...”.

TRT-PR-00043-2000-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eva Carrenho Protti
Réu : Manufaturados Fazenda Ltda.
Adib Fares Abou Nabhan (Espólio De)
Robert Adib Nabhan
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª intimado do despacho judicial a seguir:”1. Diga o
Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução. 2. No silêncio, suspenda-se a execu-
ção por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-00045-2000-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alessandro Saqueto Batista
Réu : Dias & Pisápio Ltda.
Anajair Dias Netto
Terezinha Pisapio Dias
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V.Sª intimado do despacho judicial a seguir:”1. Diga o
Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução. 2. No silêncio, suspenda-se a execu-
ção por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-99530-2006-025-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Adriano Cordeiro dos Santos
Réu : Julinda da Silva Correa de Novais
ADV(S) : Edson Luiz Dal Bem - SP48397

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-93060-2005-025-09-00-8 (AD) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Helena de Lima
Réu : João Batista Meneguetti
ADV(S) : Noemi Souto Maior - PR15734
Henrique Wiliam Bego Soares - PR19955

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-00089-2005-025-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edevaldo da Silva
Réu : Candido Garcia
ADV(S) : Lino Massayuki Ito - PR18595
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 210, cujo teor é o se-
guinte:
1. Elabore-se conta atualizada do débito.
2. Concedo novo prazo de cinco dias, para o Executado efetuar
o pagamento das custas processuais cotadas à fl. 198.
3. Decorrido o prazo antes concedido, voltem conclusos.
4. Intime-se.
Valor das custas processuais pendentes-R$ 44,67 (Quarenta e
quatro reais e sessenta e sete centavos), atualizados até 30/04/
2008, devendo sofrer nova atualização quando do efetivo pa-
gamento.

TRT-PR-00091-2007-025-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alceu Antonio Mazzuco (Espólio De)
Réu : Estofados Montreal Ltda.
Humberto Emanoel Gomes Gonçalves
Herica Gomes Gonçalves
ADV(S) : Aldo Henrique Alves - PR22386
Carga : 00659669 Data da Carga: 02/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00105-2001-025-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Mauricio Fernando Zanetti
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adenilson Cruz - PR17200
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 722, cujo teor é o se-
guinte:
1. Homologo os cálculos refeitos pelo Contador nomeado, ado-
tando como fundamentos, o demonstrativo pelo mesmo apre-
sentado, em consonância com a decisão de fls. 654/660, para
que produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo
de cinco dias, iniciando pelo Exeqüente.

TRT-PR-00113-2004-025-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Genaro de Oliveira Pinto
Réu : Ativa Incorporações Civis Ltda.
Construtora e Imobiliaria Alternativa Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446

Do despacho de fl. 370:

“I - Homologo os cálculos elaborados pela contadora nomeada,
adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio demons-
trativo pela mesma expostos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.
II - Fixo os honorários da contadora em R$ 560,00, a cargo das
Executadas.
III - Proceda a Secretaria a atualização do crédito, acrescentan-
do-se as despesas processuais.
IV - Citem-se as Executadas.
VI - Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 325.
V - Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias se manifeste
sobre os cálculos homologados, apresentando eventual discor-
dância, e, se for o caso, cálculos da contribuição previdenciá-
ria que entender corretos, sob pena de preclusão.
VI - Intime-se o Exequente...”.

TRT-PR-00163-2001-025-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto Romano de Paula
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Adna Albertin Bussolaro - PR26584
Adenilson Cruz - PR17200
Elaine Garcia Monteiro Pereira - PR27747

Ciência às partes de que houve sentença de impugnação à sen-
tença de liquidação, cuja cópia pode ser encontrada no site
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00221-2006-025-09-00-9 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Diodato Fernandes
Réu : Mackensi Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do
Exeqüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Jus-
tiça do Trabalho de Umuarama, a guia de retirada nº 689673/
2008, relativa a seus créditos.
.

TRT-PR-00224-2006-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido de Oliveira Canguçú
Réu : Celan Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Celso Oliveira Filho
Ilda Pereira da Silva Gonçalves
José Pereira da Silva
Incofex Indústria e Comércio de Manufaturados Ltda.
Nelson de Lima Gomes
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Para a Reclamante apresentar sua CTPS, para as devidas ano-
tações.

TRT-PR-00233-1999-025-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Carlos Bino
Réu : Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Cristiane Belinati Garcia Lopes - PR19937
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Veridiana Marques Moserle - PR24735
Ficam às partes intimadas do despacho judicial a seguir:”I -
Homologo o acordo a que chegaram as partes para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos. II - Intime-se a ré para paga-
mento das custas processuais incidentes sobre o valor do acor-
do, no prazo de (05) cinco dias. III - Intime-se o réu para proce-
der ao recolhimento das contribuições previdenciárias apura-
das nos cálculos de liquidação e do imposto de renda, em rela-
ção às verbas sobre as quais incidirem, devendo comprovar nos
autos os recolhimentos no prazo de dez (10) dias, a contar do
término do prazo estabelecido no Art. 30, in fine, da Lei 8.211/
91 ( redação da Lei 9063/95). IV - Dê-se vistas ao INSS. V -
Intime-se as partes.
VI - Após, voltem conclusos.”

TRT-PR-00243-2007-025-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Vanderlei Ramos de Lima
Réu : Lagoano - Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Valter Botan - PR5317
Carga : 00693967 Data da Carga: 07/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00299-1995-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luiz Rodrigues da Silva Filho
Réu : G Resende e Cia Ltda.
Gevalter Resende
Marly Sampaio Resende
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Gabriel Soares Janeiro - PR15435

Do despacho de fl. 489:

“1. Ante a discordância do exequente, indefiro o pedido de fl.
486.
2. Prossiga-se a execução.
3. Intimem-se as partes...”.

TRT-PR-00303-1995-025-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Donizete Soares
Réu : Zanetti Corretora de Seguros S/C Ltda.
Antônio Rubens Zanetti
Catarina Presotto Zanetti
ADV(S) : Lourival Raimundo dos Santos - PR13538
Carga : 00649147 Data da Carga: 01/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00325-1999-025-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sirlei Quessada Aliberti
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Carga : 00554948 Data da Carga: 18/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00338-2006-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Elson Costa da Silva
Réu : Pavimar Construtora de Obras Ltda.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Rudemar Tofolo - PR15406
Cristina Maria Bandeira - PR14748

Do despacho de fl. 187:

“1. Junte-se a CPE 01224-2007-94-9-0-5 aos autos principais.
2. Reduza a termo a penhora dos numerários bloqueados.
3. Intime-se as partes da garantia da execução, para os fins de
direito...”.

TRT-PR-00338-2005-025-09-00-1 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Facundo Arnais
Réu : Roberto Meneguim
ADV(S) : Gilberto Leal Valias Pasquinelli - PR38726
Carga : 00555420 Data da Carga: 18/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,

além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51356-2006-025-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Dirceu de Souza
Réu : Promove Trabalho Temporário Ltda.
ADV(S) : Cláudio Décio Caetano - PR38321

Despacho de fl. 162:

“I - Homologo os cálculos elaborados pela contadora nomeada,
adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio demons-
trativo pela mesma expostos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.
II - Fixo os honorários da contadora em R$ 340,00, a cargo da
Executada.
III - Proceda a Secretaria a atualização do crédito, acrescentan-
do-se as despesas processuais.
IV - Cite-se a Executada.
V - Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias se manifeste
sobre os cálculos homologados, apresentando eventual discor-
dância, e, se for o caso, cálculos da contribuição previdenciá-
ria que entender corretos, sob pena de preclusão.
VI - Intime-se o Exequente...”.

TRT-PR-00359-2008-025-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cleusa Maria Scandaroli Conci
Réu : Agnaldo Stanichesck
ADV(S) : Jose Maria do Couto - PR9108
Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Ficam às partes intimadas do despacho judicial de fl.68, a
saber:”Intime-se as partes para que esclareçam, no prazo de
cinco (05) dias, se pretendem produzir provas em audiência,
especificando-as, caso afirmativo.”

TRT-PR-00373-1997-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosana Aparecida Gonçalves Miranda
Réu : Du Contra Indústria e Comércio de Confecçoes Ltda.
Eliana Garcia Leal Guardado
Ernestina Guardado Garcia Pereira
ADV(S) : Emerson Reginaldo Raimundo - PR31067
Fica V.Sª intimado do despacho judicial a seguir:”1. Intime-se
a Exeqüente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se
sobre o que entender de direito quanto ao prosseguimento do
feito. 2. No silêncio, aguarde-se o trâmite dos autos de Execu-
ção de Sentença nº 97.5013408-7 e 97.5013411-7, da Segunda
Vara Federal de Umuarama.”

TRT-PR-00377-2004-025-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria do Carmo Domingos
Réu : Município de Umuarama
ADV(S) : Ana Vitoria de Toledo Barros - PR18939
Carga : 00481264 Data da Carga: 10/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51379-2005-025-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandra Pereira Ganâncio
Réu : Mgllu Confecções Ltda.
Almeida & Faccio Ltda.
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
“1. Expeça-se as comunicações ao CAGED e CNIS na forma
prevista na sentença.
2. Oficie-se ao Ministério do Trabalho e Emprego para os fins
do art. 39, § 1º, CLT.
3. Verifique a Secretaria a existência de veículos registrados
junto ao Detran - PR em nome das Executadas.
4. Intime-se a Exeqüente.
Juiz do Trabalho”

TRT-PR-00395-1995-025-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eunice Salete Werkhauser
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Anderson Forbeck Battistelli - PR39024
Carga : 00703882 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51427-2004-025-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Carla Bruno
Réu : Restaurante Flor da Mata
ADV(S) : Newton Colcetta - PR13483
Fica V.Sª intimado do despacho judicial a seguir:”1. Diga a
Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução. 2. No silêncio, suspenda-se a execu-
ção por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-00439-2002-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Simone Gomes da Silva
Réu : Alisuper Alimentos Ltda.
L.D. dos Santos Souza Umuarama - [ME].
Leonilda Dias dos Santos Souza
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Edson Luiz Dal Bem - PR32868
Ficam às partes intimadas do despacho judicial de fl.281, cujo
teor segue em anexo:”A primeira e segunda reclamada - ao
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contrário do que, inexplicavelmente, consta da petição de fls.
277/278 - têm procurador constituído nos autos(procurações
de fls. 148 e 237). Por outro lado, os documentos de fls. 149/
152 informam outro representante legal da primeira reclamada
que não o Sr. Cesar Augusto Dionisio Paulino(este teria, se-
gundo consta da petição de fls. 277/278, firmado a mesma em
nome da primeira reclamada). Não bastasse, o documento de
fl. 238 dos autos indica titular da segunda reclamada que não o
Sr. Ademir Souza(este teria, segundo consta da petição de fls.
277/278, assinado a mesma em nome da segunda reclamada).
Acrescente-se que as partes que firmaram a petição de fls. 277/
278 não trouxeram aos autos qualquer documentação hábil a
afastar os documentos mencionados ou a demonstrar poder para
praticar o ato respectivo. Por estas razões, NÃO CONHEÇO
da petição da petição de fls. 277/278, por considerá-la firmada,
no que tange à primeira e à segunda reclamadas, por pessoas
que não demonstraram representar as respectivas empresas. Por
conseguinte, NÃO SE HOMOLOGA o pretenso acordo de fls.
277/278 dos autos. Intime-se o reclamante, na pessoa de seu
procurador. Intime-se a primeira e a segunda reclamadas, na
pessoa do procurador constituído nos autos. Considerando que
a terceira reclamada é a titular da segunda reclamada, intime-
se, ainda, o procurador da primeira e segunda reclamada, para
que informe se também é advogado constituído da terceira re-
clamada, para a presente demanda, apresentando, se for o caso,
o respectivo instrumento de mandato. Após, voltem os autos
conclusos, para novas determinações que se fizerem necessári-
as.”

TRT-PR-51465-2003-025-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Alves Solera
Réu : Trh - Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR - Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Altenar Aparecido Alves - PR27652
Vanessa Schiefer Alves - PR33321
Érica Cristina Peteno - PR38049
Geni Regina da Silva Propost - PR12899
Jacqueline Maria Moser - PR17847
Indianara Farias de Camargo - PR22824
Mario Cezar Garanteski - PR29187
Priscila Ferreira Blanc - PR16667
Do despacho de fl. 1064:
“1) Recebo a petição de fls. 1045/1047 como impugnação à
conta de atualização de fls. 1042/1043.
2) De fato, a conta de atualização elaborada pela Secretaria
desta Vara não contempla a incidência de imposto de renda
sobre juros de mora, não podendo prevalecer.
3) Entretanto, a Secretaria ao se manifestar acerca da conta em
questão, lavrou a certidão de fls. 1057, onde indica que o valor
correto do desconto de imposto de renda encontra-se na conta
de fl. 1053, em que se fez incidir o tributo em questão sobre o
valor atualizado, acrescido de correção monetária e juros de
mora.
4) Assim, acolhe-se, em parte, o pedido em questão.
5) Aproveitando-se do ensejo, homologa-se as contas de fls.
1053 e 1056, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.
6) Intime-se as partes.”

TRT-PR-00465-2005-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecida Honorato Brito
Réu : Retook Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, compa-
recer perante a Secretaria desta Vara do Trabalho, para resgatar
sua CTPS, devidamente retificada, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00470-2005-025-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilberto Luis Rigobello
Réu : Frigorifico Alecrim Ltda.
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181

Do despacho de fl. 201:

“1. Face à informação supra, proceda-se a penhora e avaliação
do veículo de placa AJD-4657.
2. Intime-se o Exeqüente...”.

TRT-PR-00475-2002-025-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alexandre Porto
Réu : Estofados Douraflex Ltda.
E. Pereira de Araújo - ME
ADV(S) : Elizabete Bergamo de Godoy - PR31116
Wilton Silva Longo - PR7039
Yuri Marcos dos Santos Silva - PR22518

1. Julgo válida, concluída e sem vícios a arrematação postulada
pelo Autor, dos bens penhorados e oferecidos em hasta públi-
ca.
2. Expeça-se ao arrematante, a Carta de Arrematação.
3. Libere-se ao leiloeiro o seu respectivo crédito.
4. Após, atualize-se o débito.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00487-2005-025-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcio Alan Rembold
Réu : Milton Cardoso da Silva - Tecidos (ME)
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Carlos Augusto de Camargo Pasqual - PR30354
Fica V.Sª. intimado do despacho judicial a seguir:”1. Junte-se a
CPE nº 4938/2007 aos autos.
2. Indique o Exeqüente, em 10 (dez) dias, bens de propriedade
do Executado, livres e desembaraçados, bem como o local em
que se encontram, ou manifeste-se, no mesmo prazo, sobre o
que entender de direito.”

TRT-PR-51492-2005-025-09-00-1 (PS) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Maria de Fatima Ramos da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Adriana de Ornelas - PR29631

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do
Executado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Jus-
tiça do Trabalho de Umuarama, a guia de retirada nº 627792/
2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00493-2003-025-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Paulo Felix de Oliveira
Réu : Fabio Jose Lenaro - Ceramica Ourinhos - ME
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Carga : 00420395 Data da Carga: 03/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00521-2003-025-09-00-5 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Antonio Maltempi
Réu : Gilberto Aparecido Storti - ME
ADV(S) : Cassia Maria Silva Leandro - PR20356
Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do
Executado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Jus-
tiça do Trabalho de Umuarama, a guia de retirada nº 568161/
2008 relativa a seus créditos.

TRT-PR-00523-1994-025-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Bernardi (Espólio de)
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Carga : 00676905 Data da Carga: 04/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00529-2005-025-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Rosangela Ricobello de Souza
Réu : Almeida & Faccio Ltda.
ADV(S) : Antonio Osvaldo Pascutti - PR7886
Tania Magali dos Santos - PR21586
Indique o Exequente, em 10 (dez) dias, bens de propriedade da
Executada, livres e desembaraçados, bem como o local em que
se encontram, ou manifeste-se, no mesmo prazo, sobre o que
entender de direito.

TRT-PR-00537-2008-025-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Orlando Souza Machado
Réu : Antonio Francisco dos Santos
ADV(S) : Antonio Batista de Assis - PR7967

Ciência às partes de que foi designada audiência una para o dia
15.05.2008, às 13h50min.

TRT-PR-00537-2003-025-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Roseli Aparecida Perissato
Réu : Ivone Fodra Fajardo Me
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Johnny Marlon Capichten - PR27653
Ficam Vossas Senhorias intimadas do r. despacho, a seguir trans-
crito:
“1. Prossiga-se a execução.
2. Designe-se novas datas para praça e leilão, dos bens penho-
rados.
3. Intime-se as partes e seus procuradores.”

TRT-PR-00570-2006-025-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Evalmir Bott
Réu : Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) : Paulo José Castilho - SP161958

Ciência ao(s) Reclamante(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pela(o) Reclamada(o), para, querendo, apresentar(em)
resposta, no prazo legal.

TRT-PR-00593-2006-025-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : José Luiz Pintenho
Réu : Ana da Silva Pintenho Me
ADV(S) : Luciano Francisco de Oliveira Leandro - PR34099

Para que proceda ao recolhimento da contribuição previdenci-
ária, atualizada no importe de 11% sobre o valor do acordo, no
prazo de 10 (dez dias), sob pena de execução. Tudo conforme
despacho de fl. 150:

“1. A Executada peticionou nos autos comprovando ser empre-
sa de pequeno porte e optante pelo Simples (119-121). Instado
a manifestar-se o INSS requer execução da alíquota de 20%,
relativo à cota-parte da empresa, acrescidos de 11% relativos à
cota do prestador de serviços.
2. A opção pelo Simples isenta a empresa apenas do pagamento
da sua cota-parte das contribuições previdenciárias, mas não
da obrigação legal de reter e recolher os tributos devidos pelo
prestador de serviços. Nesse sentido é o entendimento juris-
prudencial deste E. TRT:
“TRT-PR-03-10-2006 INSS-ACORDO JUDICIAL-VÍNCULO
EMPREGATÍCIO NÃO RECONHECIDO-CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA-Em conciliação na qual se acordou o pa-
gamento de quantia líquida ao reclamante, sem reconhecimen-
to de vínculo empregatício, é devida pela reclamada a contri-

buição previdenciária na alíquota de 11% (cota-parte do con-
tribuinte individual)- sendo dispensada a parcela da tomadora
de serviços, quando optante pelo Sistema Simples. Aplicação
do art. 4º, da Lei n.º 10.666-03. Decisão reformada. TRT-PR-
03176-2005-678-09-00-8-ACO-28370-2006 - SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA. Relator: LUIZ CELSO NAPP. Publicado no DJPR
em 03-10-2006”
3. Comprovado que a Reclamada é optante do simples, acolho
parcialmente os pedidos de fls. 118, 144-145, e determino que
a Reclamada proceda ao recolhimento da contribuição previ-
denciária, atualizada, no importe de 11% sobre o valor do acor-
do, no prazo de 10 (dez dia), sob pena de execução. 4. Intime-
se o INSS da presente decisão...”.

TRT-PR-00603-2007-025-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudeir Barbosa da Silva
Réu : Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000

Fica V. Sa. intimado da seguinte decisão:
“1. Tendo em vista o certificado supra, suspendo, por ora, o
cumprimento da decisão de fl. 121.
2. Anote-se na autuação e demais assentamentos processuais
acerca dos procuradores constituídos à fl. 123.
3. Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 125 para
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação pro-
cessual da Executada juntando aos autos cópia do termo de
compromisso do administrador judicial e procuração outorga-
da pelo mesmo.
4. Concomitantemente, oficie-se ao Juízo da Primeira Vara de
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo -
SP solicitando cópia da decisão que concedeu a recuperação
judicial da Executada e informações quanto ao trâmite dos au-
tos de Ação de Recuperação Judicial sob nº 138135/2007.
5. Intime-se as partes da presente decisão. (...)”

TRT-PR-00623-2005-025-09-00-2 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ademir Jesus de Oliveira
Réu : Rivel Administradora de Consorcios S/C Ltda.
ADV(S) : Enimar Pizzatto - PR15818

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do
Executado, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Jus-
tiça do Trabalho de Umuarama, a guia de retirada nº 664590/
2008, relativa a seus créditos.

TRT-PR-00629-2007-025-09-00-1 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcia Godinho de Souza
Réu : Sérgio Queiroz de Morais
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145

Do despacho de fl. 45:

“1. Face ao contido na ata de fl. 40, entendo que resta prejudi-
cada a apreciação do pedido de redesignação de audiência.
2. Recebo a petição de fl. 44 como emenda à inicial, acolhen-
do-a, para incluir no pólo passivo da demanda Ótica Santa Rita.
3. Retifique-se a autuação e demais registros, inclusive com
diligências necessárias junto à Distribuição de Feitos deste
Fórum.
4. Cite-se a Reclamada Ótica Santa Rita.
5. Concedo à Autora prazo de 5 (cinco) dias para informar o
endereço do Reclamado Sérgio Queiroz de Morais ou requerer
o que entender de direito quanto a notificação do mesmo.
6. Intime-se a Autora...”.

TRT-PR-00669-2008-025-09-00-4 (CP) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jorge Luiz Tuleski
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Da designação de audiência para oitiva da testemunha Maria
de Lourdes Andrade, para a data de 02/06/2008, às 15h30min.

TRT-PR-00682-2005-025-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Aparecido da Silva
Réu : M. Mantovani Lanches - ME
Mércio Mantovani
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Carga : 00708284 Data da Carga: 08/04/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00691-2003-025-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valdemir de Lima Xavier
Réu : Fabio José Lanaro Ceramica [ME]
ADV(S) : Ari Amaro Vieira de Souza - PR26181
Carga : 00420394 Data da Carga: 03/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51694-2005-025-09-00-3 (PS) - (30 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Luiza de Paula Moura
Réu : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Fica V. Sª. intimada do despacho de fl. 185, cujo teor é o se-
guinte:
1. Proceda a Secretaria da Vara as anotações na CTPS da Re-
clamante, conforme determinado pela Sentença de fls. 67/73,

devolvendo-se após, mediante recibo, expedindo-se os ofícios
determinados.
2. Libere-se à Exeqüente seus créditos, observando-se quanto
ao IRRF-PF, o disposto na legislação pertinente.
3. Libere-se ao Contador do Juízo seus honorários.
4. Providencie a Secretaria, o recolhimento das importâncias
relativas às custas processuais e contribuição previdenciária,
comprovando-se nos autos.
5. Após, dê-se vistas ao INSS dos recolhimentos efetuados.
6. Decorrido o prazo sem manifestação do INSS, voltem con-
clusos.
Encontra-se à disposição da Exeqüente na Agência da Caixa
Econômica Federal PAB/JT de Umuarama-Pr., a guia de retira-
da nº 539153/2008 relativa aos seus créditos.

TRT-PR-00713-2005-025-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Geralda da Conceição Alves
Réu : Sindicato dos Traba. Rurais de Cruzeiro do Oeste
ADV(S) : Valter Botan - PR5317

Do termo de penhora de fl. 243, conforme despacho de fl. 242:

“1) Reduza a termo a penhora do numerário bloqueado.
2) Intime-se as partes...”.

TRT-PR-00726-2005-025-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Anastacio Tertuliano Santos
Réu : Rosspaim Ind. Com. Prestadora Serviços Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Bofi - PR30515

Fica V.Sa intimada da decisão de f.323, nos termos seguintes:

“1. Diga o Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pre-
tende dar prosseguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-00761-2007-025-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Luciano Rodrigues de Souza
Réu : B J Santos e Cia Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Zanin - PR18782
Fica V.Sª intimado do despacho judicial a seguir:”1. Apresente
o Reclamante, sua CTPS, no prazo de 05 (cinco) dias, para as
devidas anotações.(.....)”

TRT-PR-00779-1993-025-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Edir Vital de Morais
Réu : Hospital e Maternidade Altonia Ltda.
Jonathan Pliacekos
Sonia Portella Pliacekos
ADV(S) : Tania Magali dos Santos - PR21586
Fica V. Sa. intimada para que se manifeste, no prazo de cinco
dias como pretende dar prosseguimento a execução, conforme
determinado no r. despacho, a seguir transcrito:
“1. Diga o Exequente, em 05 (cinco) dias, como pretende dar
prosseguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por 1 (um) ano.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se provisori-
amente os autos (art. 40 da Lei n.º 6.830/80).”

TRT-PR-51807-2003-025-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Alves Solera
Réu : Trh - Serviços e Recursos Humanos Ltda.
COHAPAR - Companhia de Habitacao do Paraná
ADV(S) : Mario Cezar Garanteski - PR29187
Fica V. Sa. intimada para, no prazo de cinco dias, indicar bens
de propriedade da Primeira Executada (devedora principal), em
quantidade bastante para integral garantia da execução.

TRT-PR-00807-2004-025-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilton Quirino Custódio
Réu : Quality Distribuidora Ltda.
Marco Aurélio Gonçalves dos Santos
Raquel Barros de Souza
ADV(S) : Nilson Roberto Custodio - PR31902

Do despacho de fl. 279:

“1. Oficie-se ao Detran - PR solicitando o bloqueio judicial do
veículo de placas AHC-4544.
2. Atualize-se o débito.
3. Expeça-se Carta Precatória para penhora e avaliação do ve-
ículo de placas AHC-4544 e de outros bens que forem encon-
trados, se de propriedade da terceira Executada, em quantidade
suficiente para garantia da execução.
4. Intime-se o Exeqüente...”.

TRT-PR-00850-2001-025-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Celson Santos do Prado
Réu : Jambo Agropecuária Ltda.
Frigorifico Umuarama Ltda.
Vitalbrasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Dexter Administradora de Bens e Participações Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Fica intimado o procurador da 1ª Executada, para que forneça
o endereço da 1ª Executada (Jambo Agropecuária Ltda.) ou de
seu representante legal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Fica, ainda, intimado o procurador das 2ª, 3ª e 4ª Executadas
(Frigorífico Umuarama Ltda., VitalBrasil Indústria e Comeér-
cio de Alimentos Ltda. e Dexter Administradora de Bens e Par-
ticipaçãoes Ltda., respectivamente), da penhora efetuada à fl.
364, qual seja: - Quantias penhoradas nas contas judiciais de
nºs. 2695.042.01506016-1 e 2695.042.01506017-0.

TRT-PR-00859-2004-025-09-00-8 (RT)
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Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Manoel Ivo Lopes
Réu : Milara Artes Grafica Ltda.
ADV(S) : Frank Yukio Yamanaka - PR31935
Eneias dos Santos Coelho - PR37450

Do despacho de fl. 233:

“I - Homologo os cálculos elaborados pela contadora nomeada,
adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio demons-
trativo pela mesma expostos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.
II - Fixo os honorários da contadora em R$ 480,00, a cargo da
Executada.
III - Proceda a Secretaria a atualização do crédito, acrescentan-
do-se as despesas processuais.
IV - Cite-se a Executada.
V - Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 218.
VI - Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias se manifeste
sobre os cálculos homologados, apresentando eventual discor-
dância, e, se for o caso, cálculos da contribuição previdenciá-
ria que entender corretos, sob pena de preclusão.
VII - Intime-se o Exequente...”.

TRT-PR-00874-2002-025-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Ferreira
Réu : Velox Transportes Ltda.
Orlando Ceranto
Edvaldo Ceranto
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Do despacho de fl. 272:
“Face à petição de fl. 271, intime-se a primeira Executada para
se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do alegado
pela União, devendo, se for o caso, informar nos presentes au-
tos a respeito de eventual parcelamento dos débitos previden-
ciários que seja concretizado, juntando documento comproba-
tório.”

TRT-PR-00875-2007-025-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Pereira Lima
Réu : Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésti-
cos Ltda.
ADV(S) : Alex Panerari - PR9637
Fica V. Sa. intimada que encontra-se a disposição do Exeqüen-
te na Agência do Banco do Brasil S/A de Umuarama PR., a
guia de retirada nº 593370/2008, relativa a seus créditos.

TRT-PR-00883-2006-025-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Lindinalva Aparecida Sampaio
Réu : New Maker Artigos do Vestuario Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Trento - PR15095
Carga : 00389521 Data da Carga: 28/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00883-1999-025-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adair de Jesus Pinto
Réu : Realzart Indústria e Comércio de Postes e Pre Moldados
Odilon Urbano Zart Filho
Valdemar Luque Real
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 00254399 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00901-2007-025-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sandreli dos Santos Feitosa
Réu : Lima & Porta Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Cicero Vieira de Araujo - PR27397

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, compa-
recer perante a Secretaria desta Vara do Trabalho para resgatar
sua CTPS, devidamente anotada, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-00907-2006-025-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ana Flávia Faccin
Réu : Ribeiro S.A. - Comércio de Pneus
ADV(S) : Fabio Lucas Gouveia Faccin - PR31913

Ciência à parte de que foi proferida decisão de Embargos de
Declaração nos aludidos autos, cuja cópia pode ser encontrada
nos site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-51917-2001-025-09-00-9 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Everaldo Izidio da Silva
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Agropecuária Candyba Ltda.
Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADV(S) : Jose Antonio Trento - PR9649
Marcelo Luiz Pinto Vieira - PR30425
Adriana de Ornelas - PR29631
Ficam as partes cientes da decisão de fls.644/646:

“ (...) Face ao exposto, entendo que o acordo de fls. 626/627 se
estende a todas as executadas e incluiu honorários advocatíci-
os e homologo o mesmo, extinguindo o processo, com resolu-
ção de mérito, em face das três executadas, no que se refere ao
crédito do exequente e aos honorários advocatícios. Determi-

na-se às executadas que procedam ao recolhimento(no prazo
legal) e comprovação nos autos(no prazo de 10 dias do recolhi-
mento) das contribuições previdenciárias já calculadas nos au-
tos, com a respectiva atualização monetária e incidência de ju-
ros. Determina-se, ainda, às reclamadas, que procedam ao pa-
gamento e comprovação nos autos, no prazo de 5(cinco) dias,
dos honorários contábeis e custas processuais em execução.
Rejeito a pretensão de condenação do reclamante em litigância
de má-fé, diante da fase processual e considerando, ainda, que
a petição de fl. 631 foi apresentada como manifestação acerca
da decisão de fl. 629 dos autos.
Cumprida a presente decisão ou decorridos os prazos respecti-
vos, voltem os autos conclusos, para novas determinações que
se fizerem necessárias.
Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores.”
OBS: O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO ENCONTRA-SE
A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTE
JUÍZO

TRT-PR-51941-2003-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Adilson Jose da Silva
Réu : Dorivaldo Ferreira
Dorivaldo Ferreira (Cpf 904.114.639 - 34)
ADV(S) : Sandra Zorzi - PR28963

Fica V. Sa. intimado da seguinte decisão:
“1. Diga o Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pre-
tende dar prosseguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-00941-2000-025-09-00-9 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Aparecido Neves de Carvalho
Réu : Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
Carga : 00568242 Data da Carga: 24/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00947-2003-025-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Siegfried Franz Hofferer
Réu : A Guimaraes Construções & Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Cibele Cristiane Ruiz de Azevedo - PR29598
Fica V. Sª. intimada do despacho de fl. 141, cujo teor é o se-
guinte:
1. Diga o Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como preten-
de dar prosseguimento à execução.
2. No silêncio, suspenda-se a execução por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).

TRT-PR-00969-1991-025-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Nilson Ferreira de Sousa
Réu : Vicente Mashahiro Okamoto
Julio Kenzo Okamoto
ADV(S) : Anderson Douglas Gali Falleiros - PR19469
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 738, cujo teor é o se-
guinte:
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos.
2. Oficie-se ao Juízo Deprecado noticiando a composição ho-
mologada e solicitando a devolução dos autos de CPE.
3. Intime-se o réu para proceder o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias e do imposto de renda, em relação às ver-
bas sobre as quais incidirem as contribuições, devendo com-
provar nos autos os recolhimentos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar do término do prazo estabelecido no art. 30, in fine, da
Lei 8.211/91 (redação dada pela Lei 9.063/95).
4. Libere-se ao Contador do Juízo seus honorários.
5. Providencie a Secretaria, o recolhimento através de guias
próprias, das importâncias relativas às custas processuais com-
provando-se nos autos.
6. Dê-se vistas à União - Procuradoria Geral Federal.

TRT-PR-00972-2007-025-09-00-6 (ACCS) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : José Palotto
ADV(S) : Milton Adriano de Oliveira - PR18631

Ciência ao(s) Reclamado(s) de que foi interposto Recurso Or-
dinário pelo Reclamante, para, querendo, apresentar(em) res-
posta, no prazo legal.

TRT-PR-00996-2007-025-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ricardo Amaral de Souza
Réu : J.I. Engenharia Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Geraldo Alberti - PR16291
Fica V.Sª intimado para no prazo de cinco dias, querendo, ma-
nifestar-se sobre a certidão de fl.99, a qual atesta que a corres-
pondência dirigida ao primeiro reclamado foi devolvida por tra-
tar-se de “número inexistente”.

TRT-PR-01007-2007-025-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Osvaldo Carrera
Réu : Maciel e Toniatto Ltda.
Rosangela Cavalini Toniatto
Rosimar Cavalini Toniatto
F.S. Maciel Madeiras
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 00650092 Data da Carga: 01/04/2008

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01073-2007-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ananias Pereira da Cunha
Réu : Frigorifico Alecrim Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Fica V.Sa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, compro-
var o recolhimento do tributo previdenciário.

TRT-PR-01081-2002-025-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Valeriana Pegoraro Izui
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Gisela Alves dos Santos Trovo - PR25201

Do despacho de fl. 1200:

“I - Homologo os cálculos elaborados pelo Contador nomeado,
adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio demons-
trativo pelo mesmo expostos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.
II - Fixo os honorários do contador em R$ 670,00, a cargo do
Executado.
III - Face ao certificado pela Secretaria, converto o depósito
recursal e o depósito efetuado à fl. 632 em penhora.
IV - Proceda a Secretaria a atualização do crédito, acrescentan-
do-se as despesas processuais.
V - Oficie-se à CAIXA, solicitando a transferência do depósito
recursal para conta judicial à disposição deste Juízo.
VI - Cite-se o Executado, intimando-o das penhoras efetuadas.
VII - Intime-se a União para que, em 10 (dez) dias se manifeste
sobre os cálculos homologados, apresentando eventual discor-
dância, e, se for o caso, cálculos da contribuição previdenciá-
ria que entender corretos, sob pena de preclusão.
VIII - Intime-se a Exequente...”.

TRT-PR-01213-2002-025-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Cirio Rodrigues da Silva
Réu : Lactogras Indústria e Comércio de Laticinios Ltda.
Jose Felix da Silva
Paranalacto Indústria de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Maria Luiza Soares Cardoso - PR30000
Fica V.Sª intimada do despacho judicial a seguir:”1. Diga o
Exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, como pretende dar pros-
seguimento à execução.2. No silêncio, suspenda-se a execução
por um ano.
3. Decorrido esse prazo, sem manifestação dos interessados,
arquive-se provisoriamente os autos (art. 40 da Lei 6830/80).”

TRT-PR-01335-2000-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marlene de Jesus da Costa Souza
Réu : Trento Brandalize e Cia Ltda.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Vlamir Emerson Ferreira - PR9672

Do termo de penhora de fl. 207, conforme despacho de fl. 206:

“1) Reduza a termo a penhora dos numerários bloqueados.
2) Intimem-se as partes, para os fins de direito...”.

TRT-PR-01435-1996-025-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Jose Francisco Previato
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Luiz Gustavo do Amaral - PR36519
Carga : 00556948 Data da Carga: 18/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01468-2007-025-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos José de Andrade
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Andre Balbino Bonnes - PR15837

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre a petição e documentos de fls. 54/60, em que o
Reclamante requer a aplicação de multa de 50% sobre as par-
celas vencidas em 20.12.2007 e 20.02.2008, o pagamento da
diferença da segunda parcela (no valor de R$ 280,00), acresci-
do da multa e a execução da última parcela, com o acréscimo
da multa.

TRT-PR-01469-2007-025-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maykon Dias da Silva
Réu : Via Quatro Co. Ltda.
ADV(S) : Valdecir Mariano - PR21958
Mauro Aparecido Bodezan - PR23835
Vista ao autor, por 05 dias, da petição e documentos juntados
pelo réu às fls.48-49.

TRT-PR-01479-1997-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : João de Castro França Filho
Réu : Algooleo Lubrificaçao de Peças Automotivas Ltda.
ADV(S) : Gleiton Goncalves de Souza - PR21839
Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre os bens nomeados a penhora pelo Executado

TRT-PR-01517-1998-025-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Cicero Xavier Rodrigues (Espólio de)
Réu : Construtora Vale do Piquiri Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Jose Pento Neto - PR5316
Paulo Sergio Trento - PR15095

Do termo de penhora de fl. 491, conforme despacho de fl. 490:

“1. Proceda-se a penhora do numerário bloqueado mediante
termo nos autos.
2. Intimem-se as partes da penhora realizada, para os fins de
direito...”.

TRT-PR-01519-2007-025-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Pedro Ribeiro de Souza
Réu : Indústria e Comércio de Estofados Dornelas Ltda.
Indústria e Comércio de Estofados Madrizan Ltda. [ME]
Estofados Sofamil Ltda.
José Zanfrili
Marcio Zanfrili
ADV(S) : Ricardo Soares Mestre Janeiro - PR22152
Do despacho de fl. 124:
“1. Cite-se a 1ª Reclamada, na pessoa do senhor José Zanfrilli,
no endereço informado à fl. 117.
2. Verifique a Secretaria desta Vara junto à Copel, ao Detran -
PR e ao Convênio Bacen-Jud acerca do endereço atual da 3ª
Reclamada e do senhor Sebastião Sélio Vieira.
3. Concomitantemente, oficie-se à Secretaria da Receita Fede-
ral solicitando informações acerca do endereço atual da 3ª Re-
clamada e do senhor Sebastião Sélio Vieira.
4. Cumpra-se integralmente a decisão de fl. 105.
5. Intime-se o Reclamante.”

TRT-PR-01545-1998-025-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Herminio França Oliveira Filho
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Plinio Francisco Bergamaschi Junior - PR28740

Do despacho de fl. 1176:

“1. Processe-se os embargos à execução.
2. À parte contrária para resposta, no prazo legal...”.

TRT-PR-01605-1997-025-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Augusto Faleiros
Réu : Laticinios Rei do Sul Ltda.
Gregorio Martinez Sanches
Geni Seraphim Martinez
ADV(S) : Eloi Silva - PR13916

Do despacho de fl. 487:

“1. Mantenha-se a CP devolvida, por ora, na contracapa dos
autos.
2. Considerando que não foi efetuada a penhora de todos os
bens indicados, por ora, intime-se os Executados para indica-
rem, no prazo de 5 (cinco) dias, a correta localização dos bens
indicados à penhora às fls. 320/321.
3. Intimem-se os executados para que faça comparecer no bal-
cão da Secretaria do Juízo pessoa capaz, portando seus docu-
mentos pessoais, a fim de que firme o termo de depósito dos
bens penhorados ( fl. 24 CP), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de ser nomeada para o encargo pessoa indicada pelo Exe-
quente, a qual será imitida na posse do bem...”.

TRT-PR-01637-2007-025-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Ebisson Ribeiro dos Santos
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Fica(m) V. Sª.(s) intimado(s) do despacho/decisão de fls. 146/
147, cujo teor é o seguinte:
Não obstante a decisão de homologação contida na ata de fls.
144/145 implicar, em princípio, em cessar a atividade jurisdi-
cional, no que tange à fase de conhecimento, constata-se que
se trata de aditamento do termo de acordo expresso na ata refe-
rida, sendo, aliás - no que tange ao ponto em que a reclamada
“reconhece a demissão sem justa causa em todos os contratos
de trabalho...” -, de considerar necessário ou pelo menos con-
veniente o aditamento, posto que a demanda envolve mais de
um contrato, enquanto no acordo de fls. 144/145 houve mani-
festação das partes apenas no sentido de que “a dispensa foi
sem justa causa”, sem precisa referência a cada um dos contra-
tos objeto do feito. Neste contexto, pensamos que é de se aco-
lher o aditamento, neste aspecto. Quanto aos períodos de labor
mencionados na petição de fl. 141, entendo que houve, neste
ponto, ampliação do objeto do acordo para além dos limites
anteriores da demanda, no que não vemos vedação legal, posto
que, a nosso ver, as partes podem, respeitada a competência do
Juízo, ampliar o objeto do acordo para além do objeto da de-
manda. Entretanto, em nosso ver, deve-se interpretar que esta
ampliação ficou adstrita ao fim de: a) reconhecimento, pela
reclamada, de que todos os contratos foram rescindidos por
iniciativa da reclamada, sem justa causa (que equivale, no caso,
à expressão “demissão sem justa causa” contida na petição
mencionada) e b) de requerimento, pelo reclamante, de expedi-
ção de alvará para saque do FGTS relativo aos mesmos contra-
tos. A declaração, contida na referida petição, de que houve
“demissão sem justa causa em todos os contratos de trabalho”,
é suficiente para autorizar o saque do FGTS. Assim, e conside-
rando que não vislumbramos prejuízo para o órgão gestor, nem
para o próprio Fundo, bem como tendo em conta as circunstân-
cias especiais do caso, inclusive o fato de ter havido mais de
um contrato, é possível deferir-se a pretensão, no que tange aos
respectivos contratos.
Isto posto, recebo a petição de fl. 141 como aditamento ao acor-
do de fls. 138/139 e HOMOLOGO o aditamento, com os limi-
tes já observados na presente decisão, para que produza seus
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jurídicos e legais efeitos. Determino à Secretaria desta Vara
que expeça ALVARÁ a favor do reclamante, para que proceda
o saque, junto à Caixa Econômica Federal, de FGTS que se
encontrar depositado em conta vinculada respectiva, relativo a
contratos que tenham havido entre as partes da presente ação,
dentre os períodos mencionados na petição de fl. 141.
Entende-se que a apreciação da petição de fl. 141 - e a respec-
tiva decisão acima proferida - torna desnecessária a análise do
pedido de fl. 140 dos autos.
Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

TRT-PR-01638-2007-025-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Antonio Carlos Fernandes da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Fica(m) V. Sª.(s) intimado(s) do despacho/decisão de fls. 152/
153, cujo teor é o seguinte:
Não obstante a decisão de homologação contida na ata de fls.
144/145 implicar, em princípio, em cessar a atividade jurisdi-
cional, no que tange à fase de conhecimento, constata-se que
se trata de aditamento do termo de acordo expresso na ata refe-
rida, sendo, aliás - no que tange ao ponto em que a reclamada
“reconhece a demissão sem justa causa em todos os contratos
de trabalho...” -, de considerar necessário ou pelo menos con-
veniente o aditamento, posto que a demanda envolve mais de
um contrato, enquanto no acordo de fls. 144/145 houve mani-
festação das partes apenas no sentido de que “a dispensa foi
sem justa causa”, sem precisa referência a cada um dos contra-
tos objeto do feito. Neste contexto, pensamos que é de se aco-
lher o aditamento, neste aspecto. Quanto aos períodos de labor
mencionados na petição de fl. 147, entendo que houve, neste
ponto, ampliação do objeto do acordo para além dos limites
anteriores da demanda, no que não vemos vedação legal, posto
que, a nosso ver, as partes podem, respeitada a competência do
Juízo, ampliar o objeto do acordo para além do objeto da de-
manda. Entretanto, em nosso ver, deve-se interpretar que esta
ampliação ficou adstrita ao fim de: a) reconhecimento, pela
reclamada, de que todos os contratos foram rescindidos por
iniciativa da reclamada, sem justa causa (que equivale, no caso,
à expressão “demissão sem justa causa” contida na petição
mencionada) e b) de requerimento, pelo reclamante, de expedi-
ção de alvará para saque do FGTS relativo aos mesmos contra-
tos. A declaração, contida na referida petição, de que houve
“demissão sem justa causa em todos os contratos de trabalho”,
é suficiente para autorizar o saque do FGTS. Assim, e conside-
rando que não vislumbramos prejuízo para o órgão gestor, nem
para o próprio Fundo, bem como tendo em conta as circunstân-
cias especiais do caso, inclusive o fato de ter havido mais de
um contrato, é possível deferir-se a pretensão, no que tange aos
respectivos contratos.
Isto posto, recebo a petição de fl. 147 como aditamento ao acor-
do de fls. 144/145 e HOMOLOGO o aditamento, com os limi-
tes já observados na presente decisão, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Determino à Secretaria desta Vara
que expeça ALVARÁ a favor do reclamante, para que proceda
o saque, junto à Caixa Econômica Federal, de FGTS que se
encontrar depositado em conta vinculada respectiva, relativo a
contratos que tenham havido entre as partes da presente ação,
dentre os períodos mencionados na petição de fl. 147.
Entende-se que a apreciação da petição de fl. 147 - e a respec-
tiva decisão acima proferida - torna desnecessária a análise do
pedido de fl. 146 dos autos.
Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

TRT-PR-01639-2007-025-09-00-4 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Claudemar José da Silva
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fábio André Gimenes Ferreira - PR25269
Carga : 00454751 Data da Carga: 06/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01641-2007-025-09-00-3 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Eneas Marinho Gomes
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fábio André Gimenes Ferreira - PR25269
Carga : 00455143 Data da Carga: 06/03/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01695-2007-025-09-00-9 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Francisco Gonçalves da Silva
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416

Ficam as partes intimadas da seguinte decisão:
“Homologa-se o acordo noticiado às fls. 150/151 dos autos,
para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o
processo com resolução de mérito. Custas, pelo Autor, no im-
porte de R$ 10,40, as quais são dispensadas. Defere-se o de-
sentranhamento dos documentos de fls. 68/143 pela Reclama-
da, mediante recibo, dispensada a renumeração dos autos. (...)
Cumprido o acordo, arquive-se os autos. Intime-se as partes
(...)”.

TRT-PR-01701-2007-025-09-00-8 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA

Autor : Valdecir Camilo
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Fica(m) V. Sª.(s) intimado(s) do despacho/decisão de fls. 186/
187, cujo teor é o seguinte:
Não obstante a decisão de homologação contida na ata de fls.
179/180 implicar, em princípio, em cessar a atividade jurisdi-
cional, no que tange à fase de conhecimento, constata-se que
se trata de aditamento do termo de acordo expresso na ata refe-
rida, sendo, aliás - no que tange ao ponto em que a reclamada
“reconhece a demissão sem justa causa em todos os contratos
de trabalho...” -, de considerar necessário ou pelo menos con-
veniente o aditamento, posto que a demanda envolve mais de
um contrato, enquanto no acordo de fls. 179/180 houve mani-
festação das partes apenas no sentido de que “a dispensa foi
sem justa causa”, sem precisa referência a cada um dos contra-
tos objeto do feito. Neste contexto, pensamos que é de se aco-
lher o aditamento, neste aspecto. Quanto aos períodos de labor
mencionados na petição de fl. 182, entendo que houve, neste
ponto, ampliação do objeto do acordo para além dos limites
anteriores da demanda, no que não vemos vedação legal, posto
que, a nosso ver, as partes podem, respeitada a competência do
Juízo, ampliar o objeto do acordo para além do objeto da de-
manda. Entretanto, em nosso ver, deve-se interpretar que esta
ampliação ficou adstrita ao fim de: a) reconhecimento, pela
reclamada, de que todos os contratos foram rescindidos por
iniciativa da reclamada, sem justa causa (que equivale, no caso,
à expressão “demissão sem justa causa” contida na petição
mencionada) e b) de requerimento, pelo reclamante, de expedi-
ção de alvará para saque do FGTS relativo aos mesmos contra-
tos. A declaração, contida na referida petição, de que houve
“demissão sem justa causa em todos os contratos de trabalho”,
é suficiente para autorizar o saque do FGTS. Assim, e conside-
rando que não vislumbramos prejuízo para o órgão gestor, nem
para o próprio Fundo, bem como tendo em conta as circunstân-
cias especiais do caso, inclusive o fato de ter havido mais de
um contrato, é possível deferir-se a pretensão, no que tange aos
respectivos contratos.
Isto posto, recebo a petição de fl. 182 como aditamento ao acor-
do de fls. 179/180 e HOMOLOGO o aditamento, com os limi-
tes já observados na presente decisão, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Determino à Secretaria desta Vara
que expeça ALVARÁ a favor do reclamante, para que proceda
o saque, junto à Caixa Econômica Federal, de FGTS que se
encontrar depositado em conta vinculada respectiva, relativo a
contratos que tenham havido entre as partes da presente ação,
dentre os períodos mencionados na petição de fl. 182.
Entende-se que a apreciação da petição de fl. 182 - e a respec-
tiva decisão acima proferida - torna desnecessária a análise do
pedido de fl. 181 dos autos.
Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

TRT-PR-01704-2007-025-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Marcos Aurelio Torralvo
Réu : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADV(S) : Gilberto Julio Sarmento - PR26785
Albino Gabriel Turbay Junior - PR19416
Fica(m) V. Sª.(s) intimado(s) do despacho/decisão de fls. 170/
171, cujo teor é o seguinte:
Não obstante a decisão de homologação contida na ata de fls.
163/164 implicar, em princípio, em cessar a atividade jurisdi-
cional, no que tange à fase de conhecimento, constata-se que
se trata de aditamento do termo de acordo expresso na ata refe-
rida, sendo, aliás - no que tange ao ponto em que a reclamada
“reconhece a demissão sem justa causa em todos os contratos
de trabalho...” -, de considerar necessário ou pelo menos con-
veniente o aditamento, posto que a demanda envolve mais de
um contrato, enquanto no acordo de fls. 163/164 houve mani-
festação das partes apenas no sentido de que “a dispensa foi
sem justa causa”, sem precisa referência a cada um dos contra-
tos objeto do feito. Neste contexto, pensamos que é de se aco-
lher o aditamento, neste aspecto. Quanto aos períodos de labor
mencionados na petição de fl. 166, entendo que houve, neste
ponto, ampliação do objeto do acordo para além dos limites
anteriores da demanda, no que não vemos vedação legal, posto
que, a nosso ver, as partes podem, respeitada a competência do
Juízo, ampliar o objeto do acordo para além do objeto da de-
manda. Entretanto, em nosso ver, deve-se interpretar que esta
ampliação ficou adstrita ao fim de: a) reconhecimento, pela
reclamada, de que todos os contratos foram rescindidos por
iniciativa da reclamada, sem justa causa (que equivale, no caso,
à expressão “demissão sem justa causa” contida na petição
mencionada) e b) de requerimento, pelo reclamante, de expedi-
ção de alvará para saque do FGTS relativo aos mesmos contra-
tos. A declaração, contida na referida petição, de que houve
“demissão sem justa causa em todos os contratos de trabalho”,
é suficiente para autorizar o saque do FGTS. Assim, e conside-
rando que não vislumbramos prejuízo para o órgão gestor, nem
para o próprio Fundo, bem como tendo em conta as circunstân-
cias especiais do caso, inclusive o fato de ter havido mais de
um contrato, é possível deferir-se a pretensão, no que tange aos
respectivos contratos.
Isto posto, recebo a petição de fl. 166 como aditamento ao acor-
do de fls. 163/164 e HOMOLOGO o aditamento, com os limi-
tes já observados na presente decisão, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Determino à Secretaria desta Vara
que expeça ALVARÁ a favor do reclamante, para que proceda
o saque, junto à Caixa Econômica Federal, de FGTS que se
encontrar depositado em conta vinculada respectiva, relativo a
contratos que tenham havido entre as partes da presente ação,
dentre os períodos mencionados na petição de fl. 166.
Entende-se que a apreciação da petição de fl. 166 - e a respec-
tiva decisão acima proferida - torna desnecessária a análise do
pedido de fl. 165 dos autos.
Intime-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

TRT-PR-01717-1997-025-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Carlos Roberto Carvalho

Réu : Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - PR16854
Carga : 00254398 Data da Carga: 13/02/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01819-1997-025-09-00-3 (RT) - (60 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Alencar Jose Becker
Réu : Perobalcool - Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Fica Vossa Senhoria intimada que encontra-se à disposição do
Exeqüente, na Agência da Caixa Econômica Federal-PAB/Jus-
tiça do Trabalho de Umuarama, a guia de retirada nº 671880/
2008 e 672023/2008, relativa a seus créditos.

TRT-PR-01951-2007-025-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Tatiane Marques Rodrigues
Réu : Banco Itau S.A
ADV(S) : Silvania Maria Bolzon - PR12743
Da designação de audiência para oitiva da testemunha Danielle
Berta Ribeiro, para o dia 08/05/2008, às 14h30min, na Vara do
Trabalho de Naviraí/MS.

TRT-PR-02077-1996-025-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Gilson Francisco da Silva
Réu : G Resende e Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605
Gabriel Soares Janeiro - PR15435
Ficam às partes intimadas do despacho judicial a seguir:”1.
Defiro o sobrestamento do feito por 90 dias.
2. Intimem-se as partes.”

TRT-PR-02197-2000-025-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Joao Roberto dos Santos Siqueira
Réu : C R Almeida S.A. Engenharia e Construções
ADV(S) : Orlando de Moraes - PR8335
Fica V. Sª. intimado do despacho de fl. 537, cujo teor é o se-
guinte:
1. Ante o certificado supra, forneça a Secretaria certidão cor-
respondente às custas processuais recolhidas a maior, para pos-
sibilitar à Executada, se assim entender, postular junto à Secre-
taria da Receita Federal o que entender de direito.
2. Intime-se a Executada da presente decisão.
3. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl. 517.
Encontra-se à disposição da Executada na Secretaria desta 1ª
Vara do Trabalho de Umuarama-Pr., a certidão mencionada no
item 1 do despacho supra.

TRT-PR-02245-2007-025-09-00-3 (MC) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Sebastiao Batista do Nascimento
Réu : Marcelo Handrey Marques
ADV(S) : Francisco Silvestre - PR18145

Fica V.Sa intimada do despacho de fl.254, nos termos seguin-
tes:

“1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que regula-
rize a sua representação processual, juntando aos presentes autos
instrumento de mandato ao advogado subscritor da inicial, no
prazo de 10 (dez) dias. sob pena de nulidade do processo, nos
termos do artigo 13, inciso II, do CPC.
2. Após, voltem os autos conclusos.”

TRT-PR-02557-1995-025-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Terezinha Kovaliski
Réu : Banco do Brasil S.A
ADV(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - PR12605

Do despacho de fl. 701:

“1. Homologo os cálculos elaborados pelo contador nomeado,
adotando, como fundamentos, os critérios e o próprio demons-
trativo pelo mesmo expostos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.
2. Fixo os honorários do contador em R$ 290,00, a cargo da
autora.
3. Proceda a Secretaria a atualização do crédito, acrescentan-
do-se as despesas processuais.
4. Cite-se a Executada ( autora).
5. Intime-se o INSS para que, em 10 (dez) dias se manifeste
sobre os cálculos homologados, apresentando eventual discor-
dância, e, se for o caso, cálculos da contribuição previdenciá-
ria que entender corretos, sob pena de preclusão.
6. Intime-se o Exequente (Reclamado)...”.

TRT-PR-02677-1995-025-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Autor : Maria Osana Batista Pagnossi
Réu : Indústria de Estofados Lindolar Ltda.
Vicente Francisco Januario Junior
Nilton Francisco Januario
ADV(S) : Anderson de Joao Alvim - PR19446
Fica V. Sª. intimado para ciência, nos termos do Art. 162, § 4º
do CPC, do conteúdo do documento da 2ª Vara Federal de
Umuarama-Pr., juntado às fls. 333 dos autos.

01ª Vara do Trabalho de UMUARAMA
Rubeleno Alves dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84600000 UNIÃO DA VITORIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00080/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00007-2006-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eloi Stawny da Luz
Réu : Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Hamidy Omar Safadi Kassmas - PR44400
Ante o ajuizamento de embargos de terceiro, suspendo a hasta
pública designada para estes autos.
Intimem-se as partes, inclusive para que informem sobre a rea-
lização de acordo, em cinco dias, sob pena de liberação dos
valores constantes nos autos.

TRT-PR-00008-2006-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Janete Aparecida de Oliveira Eurich
Réu : Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
... intime-se a parte autora para que requeira o que de direito,
tendo em vista que os bens arrestados/penhorados garantem mais
de uma execução.

TRT-PR-00011-2007-026-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Floriano Zabandzla
Réu : COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
SENTENÇA prolatada em 18/04/2008, IMPROCEDENTE, cujo
inteiro teor está disponível no site: www.trt9.gov.br

TRT-PR-51050-2006-026-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marilce de Fatima Prates
Réu : Luiz Alberto Henke
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Ciência à exequente, para manifestação nos termos do despa-
cho de fls. 94, no mesmo prazo e sob mesma penalidade.

TRT-PR-00121-2006-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Antunes Moreira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Manifeste-se o autor, em 05 dias, sobre o requerimento da ré,
no sentido de que a perícia seja realizada em São Mateus do
Sul.

TRT-PR-00137-2004-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Cesar Novakoski
Réu : Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Joao Menotti Almeida Leao - SC6549
Vistas às partes dos cálculos apresentados pelo contador, no
prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo autor. PRAZO
do réu inicia dia 12/05/2008.

TRT-PR-51200-2004-026-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rita de Cassia Saldanha de Melo Buch
Réu : Cabana S.A. Ind e Com de Casas Pre Fabricadas
Moecke e Filhos
ADV(S) : Antônio David de Moura Ulrich - SC23219
- Indefiro o pedido de nova avaliação dos imóveis penhorados,
e consequente suspensão da hasta pública, visto que a executa-
da foi devidamente intimada das penhoras e respectivas avalia-
ções, bem como da garantia da execução (fls. 152 e 165), nada
opondo. Portanto, preclusa a oportunidade.
- Intime-se.

TRT-PR-00520-2006-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Durval Matias
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - PR17451
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Para audiência de instrução, designo o dia 19/05/2008 às
15h30min, mantidas as cominações anteriores.

TRT-PR-00546-1999-026-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jacir Kochinski
Réu : Vera Lucia Litwinski - [ME]
ADV(S) : Joao Carlos Coas Junior - SC8886
Intime-se a executada para que manifeste-se, em 05 dias, sobre
os pagamentos efetuados pelo terceiro, sendo que o silêncio
será recebido como concordância.

TRT-PR-00650-2003-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Augusto Chepernate
Réu : Município de Paulo Frontin
ADV(S) : Marcos Rogerio Hoberg - SC15918
Fabio Roberto Kampmann - PR31674
Vista às partes dos cálculos readequados pelo contador, no pra-
zo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor. PRAZO do
réu inicia dia 07/05/2008.

União da Vitória
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TRT-PR-00808-2007-026-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo dos Santos (Menor)
Réu : Tergino Pimpão - F I
Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Manuela Rosa de Castilho - PR20884
Intime-se a 2ª reclamada para pagamento do débito pendente,
em 05 dias, sob pena de execução com os acréscimos legais.
(Valor apurado até 30/04/2008.............R$ 1.173,02)

TRT-PR-00809-2007-026-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcio dos Santos (Menor)
Réu : Tergino Pimpão - F I
Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Manuela Rosa de Castilho - PR20884
Intime-se a 2ª reclamada para pagamento do débito pendente,
em 05 dias, sob pena de execução com os acréscimos legais.
(Valor apurado até 30/04/2008.............R$ 1.173,02)

TRT-PR-00811-2007-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdenir dos Santos
Réu : Tergino Pimpão - F I
Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Manuela Rosa de Castilho - PR20884
Intime-se a 2ª reclamada para pagamento do débito pendente,
em 05 dias, sob pena de execução com os acréscimos legais.
(Valor apurado até 30/04/2008.............R$ 1.173,02)

TRT-PR-01076-2007-026-09-00-0 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Rodrigues Neto
Réu : Givanildo dos Santos
ADV(S) : Zani Dalton Farah - PR13903
Vista ao embargado dos documentos de fls. 39/88 e bloco de
notas apenso na contracapa dos autos

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio de Lima

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONÁRIOS, 20
84950000 WENCESLAU BRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00015/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91001-2003-672-09-00-0 (ACp) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodovia-
riosDe Londrina
Réu : Viação Joia Ltda.
ADV(S) : Cesar Augusto de Mello e Silva - PR12799
Ciência de que encontra-se à sua disposição na agência da Cai-
xa Econômica Federal de WEnceslau Braz, guia de retiradapa-
ra devolução do depósito recursal.

TRT-PR-79019-2006-672-09-00-6 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Réu : Liberato Regazzo
ADV(S) : Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806

Ciência de que encontra-se à sua disposição na agência da Cai-
xa Econômica Federal de Wenceslau Braz guia de retirada re-
ferente ao pagamento do principal.

TRT-PR-51049-2005-672-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jovino Vicente (Espólio de)
Réu : Ademar Iwao Mizumoto
Celso Norimitsu Mizumoto
Yutaka Mizumoto
ADV(S) : Marcio Beruski - PR11725
Paulo de Oliveira - PR16592
Ciência de que encontram-se à vossa disposição, na agência da
Caixa Econômica Federal de Wenceslau Braz, guias de retira-
da referente ao principal devido aos autores dos autos reunidos
à PS 49/2005.

TRT-PR-00062-2008-672-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Helena Maria Simão
Réu : Helio Lemes Queiroz
ADV(S) : Paula Cristina Gimenes Teodoro - PR18709
Data da audiência: 12/06/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo, que será re-
alizada no Posto Avançado de Ibaiti. Nessa audiência deverá se
fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam inquiri-
das, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H, da
CLT. O seu não comparecimento importará no arquivamento
dos autos, ficando V.Sa. responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00071-2007-672-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Gilsinei Carneiro
Réu : D. Carvalho & Godoi Ltda.

ADV(S) : Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Vistas à Reclamante para manifestar-se sobre a certidão de fl.
56(penhora on-line negativa).

TRT-PR-00105-2007-672-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Guilherme Machado
Réu : João Alves dos Santos (Espólio De)
ADV(S) : Flavio Jose de Oliveira Chueire - PR21375
Ciência da penhora de valores depositados em conta bancária,
via Bacen-Jud, para querendo, embargar a execução, no prazo
legal.

TRT-PR-00118-2008-672-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Joel de Souza Chaves
Réu : Milton dos Santos Fernandes
ADV(S) : Alexandra Jorge - PR30953
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00120-2007-672-09-00-5 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ercília Ribeiro Coutinho
Réu : Estado do Paraná
ADV(S) : Tereza Cristina de B. Marinoni - PR15554
Mercia Miranda Vasconcelos - PR18860
Paulo Sergio Rosso - PR25677
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas - PR28993
Manifestar-se sobre laudo pericial e esclarecimentos periciais.

TRT-PR-00128-2008-672-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Ivo Figueiredo
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, sendo-lhe facultado apresentar rol de testemunhas,
estas no máximo 3 (três), que deverão ser arroladas e devida-
mente qualificadas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de serem inquiridas somente aquelas que se fizerem pre-
sentes, tudo nos termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00129-2008-672-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Amarildo Gomes
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, sendo-lhe facultado apresentar rol de testemunhas,
estas no máximo 3 (três), que deverão ser arroladas e devida-
mente qualificadas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de serem inquiridas somente aquelas que se fizerem pre-
sentes, tudo nos termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00131-2008-672-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Evaldo Gonçalves Leite
Réu : Tinturaria e Estamparia Lumitex Ltda.
Textil Atlas Ltda.
ADV(S) : Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Indicar qual a data correta em que houve seu desligamento das
empresas reclamadas, bem como informar se houve contratos
distintos ou sucessão de uma pela outra, sob pena de indeferi-
mento da inicial.

TRT-PR-00136-2006-672-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Elias Cardoso Machado
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Manifestar-se acerca dos embargos à execução.

TRT-PR-00151-2008-672-09-00-7 (MC) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Lindair Simões
Réu : Expande Confecções Ltda.
João Dalcin
Carina Garbellotto Dalcin
ADV(S) : Izilda Aparecida Mostachio Martin - PR33074
Leticia Fatima Ribeiro - PR36194
Murilo Enz Fagá Pereira - PR36202
Manifestar-se no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias, sobre o
documento juntado aos autos (contrato social).

TRT-PR-00152-2008-672-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jailson Koskoski
Réu : Cavalar Comercial de Fertilizantes e Defensivos Ltda.
ADV(S) : José Antonio da Silva Reis - PR44771
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 14:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-

do por V.Sa, sendo-lhe facultado apresentar rol de testemunhas,
estas no máximo 3 (três), que deverão ser arroladas e devida-
mente qualificadas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de serem inquiridas somente aquelas que se fizerem pre-
sentes, tudo nos termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00153-2008-672-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Juliane Ribeiro Tamm
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância -
APMI
ADV(S) : Paulo Francisco Reis - PR44660
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa, sendo-lhe facultado apresentar rol de testemunhas,
estas no máximo 3 (três), que deverão ser arroladas e devida-
mente qualificadas até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de serem inquiridas somente aquelas que se fizerem pre-
sentes, tudo nos termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00160-2008-672-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Valdeci Beraldo
Réu : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00161-2008-672-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sebastião de Lima
Réu : Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00162-2008-672-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Rosinéia Aparecida Beleza
Réu : José Junki Sato
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00164-2008-672-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Eliane Rosa de Lima
Réu : Confecção Universal Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00165-2008-672-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Luciano Murilo de Almeida Anacleto
Réu : Jesus Alencar More
ADV(S) : Flavio Jose de Oliveira Chueire - PR21375
Data da audiência: 29/05/2008 Hora: 16:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência Procedimento Sumaríssimo, que será re-
alizada no Posto Avançado de Ibaiti. Nessa audiência deverá se
fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam inquiri-
das, estas no máximo de 2(duas), na forma do art. 822-H, da
CLT. O seu não comparecimento importará no arquivamento
dos autos, ficando V.Sa. responsável pelo pagamento das cus-
tas processuais.

TRT-PR-00167-2008-672-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Valdinei Ribeiro de Souza
Réu : Viação Joia Ltda.
ADV(S) : Andreia Vivian Amaral Valentini - PR28766
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00168-2008-672-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Roberto Baena Arana
Réu : Pedro Alcantara Ribeiro Neto
ADV(S) : Elton César Navarrete de Azevedo - PR27099
Fabio Henrique Curan - PR37260
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00169-2008-672-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Genir Lemes de Campos Bueno
Réu : Viação Joia Ltda.
ADV(S) : Andreia Vivian Amaral Valentini - PR28766
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00170-2008-672-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Francisca Donizetti de Jesus
Réu : S. Medeiros & Morais Ltda. [ME]
Município de Japira
ADV(S) : Valdemir Braz Bueno - PR15222
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00171-2008-672-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sidinei Felisberto dos Santos
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Elton César Navarrete de Azevedo - PR27099
Fabio Henrique Curan - PR37260
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00172-2008-672-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Maria Filho
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Elton César Navarrete de Azevedo - PR27099
Fabio Henrique Curan - PR37260
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 11:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00173-2008-672-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sebastião Ferreira

Wenceslau Braz
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Réu : Messias Marques da Silva
Messias Marques da Silva - FI
ADV(S) : Elton César Navarrete de Azevedo - PR27099
Fabio Henrique Curan - PR37260
Data da audiência: 11/06/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencio-
nados para audiência UNA relativa ao processo ajuizado por
V.Sa, a ser realizada no Posto Avançado de Ibaiti, sendo-lhe
facultado apresentar rol de testemunhas, estas no máximo 3
(três), que deverão ser arroladas e devidamente qualificadas
até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de serem in-
quiridas somente aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 845 c/c 396 do CPC.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-00174-2008-672-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Eloina Brezinski da Silva
Réu : J. Diomedes Barbosa dos Santos - Ei
ADV(S) : José Antonio da Silva Reis - PR44771
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 15:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00180-2008-672-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Paulina Crescencio
Réu : S. F. Santos Lanchonete
ADV(S) : Demetrio Rubens da Rocha Junior - PR120288
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00182-2008-672-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Rodrigo Assis Marcolino de Souza
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Maria Jose de Souza - PR15065
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00185-2008-672-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Jorge dos Santos
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Antonio Carlos do Amaral - PR6161
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 14:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00195-2008-672-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Elisangela do Rocio Justino
Réu : Spilli - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00196-2008-672-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Eliane Alves Amandio
Réu : Spilli - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00197-2008-672-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sirlei Maria de Paula Domingues
Réu : Spilli - Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 10:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-

sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00198-2008-672-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Flavio Bernardo da Silva
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 15:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00199-2008-672-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Silvana Ribeiro
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 15:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00200-2008-672-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Sirlene Mariano do Couto de Carvalho
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 15:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00201-2008-672-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Priscila Antunes da Silva
Réu : Flavio Roberto Bonilha - [ME]
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 16:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00202-2008-672-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Vera Lucia da Luz
Réu : Santos & Morikawa Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00203-2008-672-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Maria Jacira da Silva
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 10:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00204-2008-672-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Charles Ricardo Galvão
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 10:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00205-2008-672-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Carlos de Godoi
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.

ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 11:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00206-2008-672-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Neide Fernandes
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 11:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00207-2008-672-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Celeide Tobias dos Santos
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 11:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00208-2008-672-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Gislaine Lourdes dos Santos Marques
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 11:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00209-2008-672-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Simone Mariano do Couto
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 11:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00210-2008-672-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Vando Junior Vieira de Oliveira
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 11:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00211-2008-672-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : José Luiz Gonçalves Martins
Réu : Jamata Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) : Odemil Pineda Bergamaschi - PR7892
Data da audiência: 27/05/2008 Hora: 12:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-00219-2007-672-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Carlos Eduardo Gouveia
Réu : Wilson Felix de Souza Cascavel
ADV(S) : Alessandra Boiczuk Rosa - PR32177
Manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida pela MM. 2ª
VT de Cascavel, sem cumprimento, a qual encontra-se apensa-
da na contracapa dos autos da RT 220/2007.

TRT-PR-00220-2007-672-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Alexandre de Bonfim Moreira
Réu : Wilson Felix de Souza Cascavel
ADV(S) : Alessandra Boiczuk Rosa - PR32177

Manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida pela MM. 2ª
VT de Cascavel, sem cumprimento.

TRT-PR-00221-2007-672-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Elias José Soares
Réu : Wilson Felix de Souza Cascavel
ADV(S) : Alessandra Boiczuk Rosa - PR32177
Manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida pela MM. 2ª
VT de Cascavel, sem cumprimento, a qual encontra-se apensa-
da na contracapa dos autos da RT 220/2007.

TRT-PR-00222-2007-672-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Claudionor Aparecido Marques
Réu : Wilson Felix de Souza Cascavel
ADV(S) : Alessandra Boiczuk Rosa - PR32177
Manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida pela MM. 2ª
VT de Cascavel, sem cumprimento, a qual encontra-se apensa-
da na contracapa dos autos da RT 220/2007.

TRT-PR-00252-2006-672-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Marizete Ribeiro Goes
Réu : Leontina Meyer de Assis (Espólio De)
ADV(S) : Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
Celia Regina Gervasi - PR17854
James Augusto Ferreira Loyola - PR28854
Vistas ao Reclamante para manifestar-se sobre a certidão de fl.
66. (penhora on-line negativa)

TRT-PR-00308-2007-672-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Margarida Augusta Marques
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
ADV(S) : Malver Germano de Paula - PR11364
Alexandre Sturion de Paula - PR36505
Manifestar-se acerca dos embargos à execução.

TRT-PR-00375-2007-672-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Francisco Januário da Silva
Réu : Manacá Agropecuária Ltda.
Dail S.A. Destilaria de Álcool Ibaiti
ADV(S) : Paulo Cezar de Moura Bueno Junior - PR41252
Vistas do laudo pericial de fls. 133/141.

TRT-PR-00389-2007-672-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Fernanda Cristina de Oliveira
Réu : Waldemar Ary Nicoleli Ibaiti
ADV(S) : Luciana Giordani de Lima - TO3592
Ciência do seguinte despacho:
“1. Nos termos do art. 833 da CLT, corrijo “ ex officio” o erro
material existente no item 1 (fl. 129) da sentença de conheci-
mento, devendo constar que o contrato de trabalho iniciou-se
efetivamente em 16 de junho de 2003 e não 16 de junho de
2006 como lá constou.
2. Dê-se ciência às partes deste despacho.”

TRT-PR-00399-1997-672-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Iolanda de Gouveia
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Darci José Legnani - PR11837
Alba Terezinha Legnani - PR11850
Ciência de que se encontra a sua disposição na agência do Ban-
co do Brasil de Siqueira Campos, guia de retirada referente ao
pagamento do valor incontroverso.

TRT-PR-00422-2005-672-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Roberson Amaro Pereira
Réu : José Junki Sato
ADV(S) : Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Ciência de que encontram-se à sua disposição, nas agências do
Banco do Brasil e Caixa Econômica federal de Wenceslau Braz,
guias de retirada para liberação do principal.

TRT-PR-00864-2007-672-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
Réu : Thereza Farago Lemes
Clemente Farago Lemes
Alcione Farago Lemes de Sene
Ernesto Barbosa Lemes
Eliana Farago Lemes Bueno
Terezinha Aparecida Lemes
Gina Maria Lemes Antunes Netto
Maria Barbara Lemes Queiroz
Marcia de Fátima Lemes
Juliane Farago Lemes
Marcelo Farago Lemes
Adriana Lemes Silveira
Julio César Barbosa Lemes
Mario Barbosa Lemes
ADV(S) : Pedro Pavoni Neto - PR14329
Data da audiência: 08/05/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

Vara do Trabalho de WENCESLAU BRAZ
Eros de Oliveira Benedetti Júnior

Diretor(a)
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Tribunal Regional da
9ª Região

EDITAL SGP 10/2008

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Traba-
lho da 9ª Região, no uso de suas atribuições regimentais,
FAZ SABER aos Juízes Titulares de Varas do Trabalho da 9ª
Região que, em face da Remoção da Exma. Juíza Luciane Ro-
senau para o cargo de Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Cascavel, estará aberto a partir de 25/04/2008, inclusive, o pra-
zo de inscrição ao Procedimento de REMOÇÃO para a Titula-
ridade da Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand, de acordo
com o disposto no art. 93 e seus incisos da Constituição Fede-
ral, na CLT, art. 654, § 5º, alínea “a”, e arts. 231 a 236 do
Regimento Interno deste Tribunal.
No prazo de 15 dias, cujo termo será no dia 09/05/2008, às
18:00 horas, os Juízes Titulares de Varas do Trabalho interes-
sados na remoção devem se manifestar, assegurando-se-lhes a
antigüidade nos ditames legais e regimentais.

Curitiba, 25 de abril de 2008.

(a) ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 04011/2008

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 8 dias, apresentar contra-razões aos recursos inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-00272-2007-909-09-00-6 (MC) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00004
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Banco do Brasil S.A.
RÉU(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
carios de Umuarama
ADVOGADO(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -
PR5750
Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
Nivaldo Possamai - PR17585
Giovani Marcos Negrissoli - PR27470
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-00521-2007-909-09-00-3 (AR) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Jair Cordeiro Garcia
RÉU(s) : Cristalia Produtos Quimicos e Farmaceuticos Ltda.
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
George Ricardo Mazuchowski - PR26514
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-00756-2007-909-09-00-5 (MS) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
IMPETRANTE(s) : Hiram Pessoa de Mello
IMPETRADO(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 7a. VT de
Curitiba
Carlos Alberto Richa
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-00834-2007-909-09-40-6 (ARL) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00005
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ais Associação Para Investimento Social
Silver Star Participações S.A.
AGRAVADO(s) : Exma Desembargadora Marlene Terezinha
Fuverki Suguimatsu
Joaquim Francisco de Souza
ADVOGADO(S) : Ines Maria Marzinek - PR16008
Rose Paula Marzinek - PR15353
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

TRT-PR-11060-2006-909-09-00-3 (MC) - (Prazo: 8 dias) - Seq:
00003
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Marly Aparecida Longui
RÉU(s) : Via Brasil Logística Ltda.
Trans Uni Transportadora Ltda.
Albatroz Petróleo Ltda.
Transakata Logística Ltda.
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Cazarim - PR6782
Aldo Henrique Alves - PR22386
DESCRIÇÃO : APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 05010/2008

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, efetuarem e comprovarem nos autos medi-
ante juntada de guia DARF (código 8019) o recolhimento das

custas processuais estipuladas nos acórdãos, nos seguintes pro-
cessos:

TRT-PR-06014-2006-909-09-00-2 (AR) - (Prazo: 5 dias) - Seq:
00001
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Laticinios Barbosa Ferraz Ltda.
RÉU(s) : José Felix Correia
ADVOGADO(S) : Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Claudiana Elisa Pereira - PR35987
DESCRIÇÃO : COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS ESTIPULADAS NO ACÓRDÃO 9318/
2008, ÀS FLS. 208, NO IMPORTE DE R$ 300,00

TRT-PR-06236-2006-909-09-00-5 (AR) - (Prazo: 5 dias) - Seq:
00002
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
AUTOR(es) : Air Productos Gases Industriais Ltda.
RÉU(s) : Enoque Ferreira de Vasconcelos
ADVOGADO(S) : Alexandra Wasilewski Martins - PR38537
Tarcisio Araujo Kroetz - PR17515
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
DESCRIÇÃO : COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS ESTIPULADAS NO ACÓRDÃO 9315/
2008, ÀS FLS. 750-VERSO, NO IMPORTE DE R$ 200,00

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 26-2008

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-01095-1994-411-09-00-5-ACO-12778-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Agravado(s): Edson Luiz dos Santos Franca
ADVOGADO(S): Cristiano Everson Bueno-Dermot Rodney de
Freitas Barbosa-Antonio Carlos Lacerda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a
exclusão dos reflexos das horas extras em abono de férias, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00937-1995-053-09-00-1-ACO-13243-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 35764-2007
Embargante: Claudenir Martins de Lara
Agravante(s): União
Agravado(s): Claudenir Martins de Lara
ADVOGADO(S): Ceres Paczkoski Baitala-Luiz Salvador-Olim-
pio Paulo Filho-Carlos Gelenski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte autora e, no mérito, por igual
votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para acrescer fun-
damentos.

TRT-PR-02238-1995-322-09-40-7-ACO-12922-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s): Claudio Ferreira da Silva-Granspar Padronizacao
de Graneis Paranaguá Armazens Gerais Ltda.
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Andre Gusthavo Martins
Gomes Farias-Aniliza de Araujo Dirienzo-Ivan Lapolli Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de instrumento em agravo de petição da segunda re-
clamada, por deficiência de formação. Sem prejuízo das já con-
tadas, custas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-
A, III, da CLT, ao final.

TRT-PR-09122-1995-018-09-00-0-ACO-12888-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Leonidas Soares
Agravado(s): Massa Falida de Londrijeans Indústria e Comér-
cio de Roupas L-Gilberto Khouri-Gabriel Khouri
ADVOGADO(S): Jair Ancioto-Ellis Shirahishi Tomanaga-Ser-
gio Antonio Meda-Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-34643-1995-014-09-00-0-ACO-13242-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 34623-2007
Embargante: Aelson Luiz Ribas e Outros
Agravante(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenci-
ária)-Aelson Luiz Ribas-Jaime Airton Merlin-Joao Sergio Sta-
siak-José Carlos Laba-Juareis Matos de Melo-Severo Antonio-
Teodoro Luiz de Lima-Valmir Lucio Ribas
ADVOGADO(S): Juliana Martins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da
parte reclamante, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00363-1996-022-09-00-4-ACO-12777-2008

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Marco Antonio Jorge Hauly-Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dermot Rodney de Freitas Barbosa-Antonio
Carlos Lacerda-Cristiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como das respectivas con-
traminutas. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos
do fundamentado, determinar a retificação do cálculo de liqui-
dação quanto ao valor das horas extras quitadas, para fins de
abatimento, computando-se apenas os valores pagos calcula-
dos sobre o salário básico. Sem divergência de votos, EM NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada, nos
termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, cus-
tas acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT, ao final.

TRT-PR-03630-1996-872-09-00-7-ACO-12879-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7012-2008
Embargante: Eliseu Alves Fortes-Elson Sugigan-Gian Marco
Del Pintor
Agravante(s): Elson Sugigan-Eliseu Alves Fortes-Gian Marco
Del Pintor
Agravado(s): João Rocha
ADVOGADO(S): Hermelindo Bagon-Gian Marco Del Pintor-
Elson Sugigan-Eliseu Alves Fortes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00135-1997-022-09-02-0-ACO-12919-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s): Maria Vilma Pereira Moro-Elizabeth Lemos Mar-
tins & Cia Ltda.-Josileia Fabrizzi de Magalhaes & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Andre Gusthavo Martins Gomes Farias-No-
rimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de instrumento em agravo de petição da parte executa-
da, bem como das contra-razões apresentadas. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento em agravo de petição da parte executada, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02305-1997-012-09-00-9-ACO-12927-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Joao Bispo Irmao
Agravado(s): Fundação Copel de Previdencia e Assistência
Social-Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Walter Cardoso da Silveira-Celso Lucinda-
Glauco Cardoso da Silveira-Monica Lebois-Astrid Wilhelm
Batista Silveira Abujamra
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente. No mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do
exeqüente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02594-1997-661-09-00-5-ACO-13127-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 17828-2000
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): Maria Bernardete da Fonseca Rodrigues
ADVOGADO(S): Marcelo Jugend-Auderi Luiz de Marco-Ni-
valdo Possamai-Walter Kruse-Nilvaldo Possamai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer à decisão em-
bargada os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-06324-1997-012-09-00-4-ACO-12818-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Rosa de Lima
Agravado(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem
Ltda.-Município de Curitiba
ADVOGADO(S): Hyperides Zanello Neto-Fernando Almeida
de Oliveira-Olimpio Paulo Filho-Carlos Gelenski Neto-Luiz
Salvador-Luiz Marcelo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexistentes. EMENTA: FÉRIAS INDENIZA-
DAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. Em tese,
sobre as férias indenizadas não há incidência de imposto de
renda. A indenização especial de férias não se amolda às hipó-
teses de tributação previstas no art. 43 do CTN. Inteligência da
Súmula nº 125, do C. STJ. No presente caso, improcede o ape-
lo pela ausência de descontos a tal título, faltando, portanto,
interesse de agir. Recurso a que se nega provimento.

TRT-PR-02726-1998-024-09-00-0-ACO-13245-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Embargado: V. Acordão n. 27570-2007
Embargante: Silvio Campos Filho
Agravante(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s): Silvio Campos Filho

ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha-Adriana Apare-
cida Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração do exeqüente e, no mérito, por igual
votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO para prestar escla-
recimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-27891-1998-008-09-01-9-ACO-13259-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA
Agravante(s): União(Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s): Walter Luiz Costa Miranda-União(Lei 11457-
2007-Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S): Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini-Eli-
ezer Mendes Fonseca-Juliana Martins Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como das respectivas
contraminutas. Por igual votação, preliminarmente, EM EX-
TINGUIR, sem resolução do mérito, a execução
previdenciária(art. 267, X, do CPC). No mérito, sem divergên-
cia de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma do art. 789-A da CLT.
EMENTA: I-SUCESSÃO DE EMPREGADORES. VALEC E
RFFSA-Nos termos do art. 17, I, da Lei nº 11483-2007, a VA-
LEC sucedeu a RFFSA com relação aos contratos de trabalho
dos empregados ATIVOS da extinta RFFSA, ou seja, aqueles
empregados que tinham contratos de trabalho ainda vigentes
com a extinta RFFSA, à época da publicação daquela lei. Tanto
assim que o o 1º do art. 17 da Lei 11483-2007 dispõe que a
transferência dos empregados ATIVOS da extinta RFFSA dar-
se-á por sucessão e não caracterizará rescisão contratual. Sen-
do assim, com relação aos ex-empregados da extinta RFFSA,
cujos contratos de trabalho já estavam extintos antes da publi-
cação da Lei nº 11483, de 31.05.2007, estes obviamente não
fazem parte dos “empregados ativos da extinta RFFSA”, razão
pela qual a UNIÃO continua como sucessora e única responsá-
vel pelas obrigações trabalhistas desses ex-empregados, nos
termos do inciso I do art. 2º da Lei 11483-2007. Destarte, não
há que se falar na inclusão da empresa VALEC no presente
processo, como ré e sucessora da RFFSA e da UNIÃO, uma
vez que o contrato de trabalho que existia entre a RFFSA e o
exeqüente já estava extinto há muito tempo antes da publica-
ção da Lei 11483-2007. II-RFFSA e UNIÃO. SUCESSÃO.
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
CONFUSÃO PROCESSUAL. AGRAVO DE PETIÇÃO EX-
TINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-Se a empresa RFF-
SA apresentou embargos à execução com relação à cobrança
de contribuição previdenciária pela União, os quais foram in-
deferidos pelos MM. Juízo a quo, dando origem ao presente
Agravo de Petição apresentado pela RFFSA, ora apreciado por
este Juízo ad quem, concluímos que este Agravo de Petição
não merece provimento, uma vez que ocorreu a figura da “con-
fusão processual” entre as partes ao se concentrarem na mesma
pessoa o dever de pagar e o de cobrar a contribuição previden-
ciária, já que a União é sucessora da extinta RFFSA, com rela-
ção aos contratos de trabalho que já estavam extintos à época
da publicação da Lei 11483-2007, e agora a União figura como
autora e ré do mesmo Agravo de Petição, razão pela qual deve
este Agravo de Petição ser extinto sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, X, do CPC.

TRT-PR-29739-1998-012-09-00-7-ACO-13154-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jair Euclides Capristo-HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Multiplo-HSBC Seguros Brasil S.A.-Banco Bamerindus
do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ribas Santiago-Manoel An-
tonio Teixeira Filho-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DOS RECLAMADOS para, nos termos do funda-
mentado, determinar que a correção monetária observará, quanto
aos salários, o mês subseqüente, no mais, a época de sua exigi-
bilidade. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos do fundamentado: a)acrescer à condenação o pagamento
de diferenças salariais, decorrentes de redução salarial, a partir
de 01-08-96, com reflexos em FGTS, 13º salários e férias com
terço; b)acrescer à condenação o pagamento de diferenças de
gratificação semestral de 1995 e 1996, utilizando-se como cri-
tério de cálculo seis vezes o salário obreiro, com reflexos em
gratificação natalina e FGTS; e c)determinar a compensação,
no que tange aos descontos previdenciários, dos valores já re-
colhidos pelo reclamante com os valores devidos em decorrên-
cia do vínculo empregatício reconhecido judicialmente. Custas
acrescidas, pelos reclamados, no importe de R$200,00, sobre o
valor acrescido à condenação arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-00066-1999-089-09-00-0-ACO-12910-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Dejair Santos
Agravado(s): Darcy Wiederkehr-Maria Dioni Wiederkenr-Avant
Cargo System Ltda.-Carina Muller Assmann
ADVOGADO(S): Dorval Francisco da Silva-Magda Francisca
da Silva-Rony Augusto Assmann
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para,
nos termos da fundamentação, deferir a penhora sobre a totali-
dade do imóvel. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-00955-1999-089-09-00-7-ACO-12937-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
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Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Ronaldo Aparecido de Abreu
Agravado(s): Banco América do Sul S.A.
ADVOGADO(S): Maria Zelia Oliveira e Oliveira-Alido Depi-
ne-Rui Zancarli Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para,
nos termos da fundamentação, determinar que a tributação dos
valores referentes a férias e 13os salários seja realizada em se-
parado. Custas inalteradas.

TRT-PR-28439-1999-008-09-00-2-ACO-12846-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Agravado(s): Eduardo Tadeu Sanches
ADVOGADO(S): Celso Joao de Assis Kotzias-Mario Roberto
Jagher-Jose Affonso Dallegrave Neto-Sabrina Zein-Daniele
Lucy Lopes de Sehli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte executada, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
isentas.

TRT-PR-00089-2000-072-09-00-7-ACO-12715-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PATO BRANCO
REDATOR: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Soteng Sociedade de Engenharia e Construções
Ltda.-Padovani Empreendimentos Imobiliarios Ltda.-Paulo
Roberto Armiliato-Vivaldo Vilas Boas-Jose Mario de Resende
Agravado(s): OS MESMOS Gilmar Luiz Piano
ADVOGADO(S): Marcos Antonio Pagliosa Alves-Tobias de
Macedo-João Henrique Cruciol-Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
AGRAVOS DE PETIÇÃO DAS PARTES, assim como das res-
pectivas contraminutas, por maioria de votos, vencido o exce-
lentíssimo Desembargador Edmilson Antonio de Lima (rela-
tor), EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO
DE FLS. 977-1000 para anular a decisão de fls. 849-852, com-
plementada pela decisão de embargos de declaração de fls. 909-
910, pois além de contraditórias e sem fundamentação, não
apreciaram o mérito das pretensões formuladas, determinando
o retorno dos autos à origem a fim de que seja apreciado o
mérito da petição de fls. 686-711 e dos embargos à arremata-
ção de fls. 721-729, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00288-2000-654-09-00-2-ACO-12911-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Noili Maria Lopata-Recurso Adesivo-Lar Lape-
ano de Saude Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceição-Candido Mateus Mo-
reira Boscardin-Sergio Mores-Henderson Vilas Boas Baraniuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do executado, nos termos da fun-
damentação. Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da
fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-00497-2000-092-09-00-3-ACO-12936-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CIANORTE
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Lazaro Meira do Nascimento
Agravado(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.-Casas Pernambu-
canas
ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Eliana Miranda Ivano-
Metodio Mazur
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01300-2000-657-09-00-5-ACO-13009-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Paulo Roberto Bittencourt Pacheco-Recurso
Adesivo-Philip Morris Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manoel Hermano Barreto-Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha-Edimar Portela Marcondes-Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinário da reclamada e adesivo do reclamante, bem
como de suas respectivas contra-razões e CONHECER dos
documentos de fls. 414-434 a título de subsídio jurisprudenci-
al. No mérito, recolocado o processo em julgamento, por mai-
oria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernan-
do Olivé Malhadas(Relator), DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso ordinário da reclamada para, nos termos da funda-
mentação, determinar a incidência do imposto de renda ao fi-
nal, em regime de caixa. Por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator),
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo
do autor para, nos termos da fundamentação: a)ampliar a con-
denação em diferenças salariais decorrentes da equiparação;
b)deferir diferenças da remuneração variável e reflexos;
c)deferir indenização demissional. Custas acrescidas sobre o
valor ora acrescido à condenação de R$ 10.000,00, no importe
de R$ 200,00.

TRT-PR-00412-2001-322-09-00-1-ACO-12820-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Município de Paranaguá
Agravado(s): Valdir Rodrigues
ADVOGADO(S): Josane de Fatima Coutinho Fanine-Francis-
co Carlos Fanine-Regina Mitsue Tabushi-Alexandre Goncal-
ves Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, por ausência de delimita-
ção de valores. Custas isentas.

TRT-PR-00770-2001-653-09-00-7-ACO-12678-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Akzo Nobel Ltda.
Recorrido(s): Jose Luiz Pechin
ADVOGADO(S): Ana Carolina Lago Bahiense-Elson Lemuc-
che Tazawa-Elton Luiz de Carvalho-Roberto Trigueiro Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO para, nos termos da fundamentação:
a)fixar a base de cálculo do adicional de insalubridade como
sendo o “salário base” contratual; b)autorizar a incidência dos
descontos previdenciários devidos por ambas as partes, empre-
gador e empregado, nas devidas proporções, mês a mês; e
c)excluir da condenação a multa aplicada pela oposição de
embargos de declaração protelatórios. Custas inalteradas.

TRT-PR-03139-2001-015-09-01-7-ACO-13244-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Embargado: V. Acordão n. 5572-2008
Embargante: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravante(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s): Carlos Gonçalves de Jesus
ADVOGADO(S): Valmir Palu-Fabiano Luiz Segato-Adriana
Aparecida Rocha-Sandra Calabrese Simao-Roland Hasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos declarató-
rios da ré apenas para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-11680-2001-012-09-00-7-ACO-13109-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 7335-2008
Embargante: Banco Itau S.A.-Neuroci Antonio Frizzo
Recorrente(s): Neuroci Antonio Frizzo-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Indalecio
Gomes Neto-Gerson Luiz Graboski de Lima-Sandra Gomes da
Silva-Leticia Daniele Simm-Oderci Jose Bega-Gustavo Morei-
ra Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração interpostos por ambas as partes. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos
embargos de declaração dos Reclamados e, reconhecendo o seu
caráter manifestamente protelatório, condená-los na multa de
1% sobre o valor atualizado da causa. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de declaração do Re-
clamante para sanar omissão e corrigir erro material, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-19371-2001-009-09-00-2-ACO-12899-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Banco General Motors S.A.
Agravado(s): Rubens Sommer Junior
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Mar-
cus Vinicius Lobregat-Rodrigo Favaro Correa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, bem como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo
das já contadas, custas acrescidas, pela Executada, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-20678-2001-014-09-00-1-ACO-12691-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda.
Recorrido(s): Aparecida Cassiana Venancio
ADVOGADO(S): Jose Carlos Farah-Afonso Jose Ribeiro-Ro-
drigo Abagge Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para,
nos termos do fundamentado, fixar a prescrição para as parce-
las exigíveis anteriormente a 14 de novembro de 1996. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00009-2002-089-09-00-7-ACO-12916-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Confecções da Gata de Rui Moreira
Agravado(s): Neide Magro da Silva
ADVOGADO(S): Evanildes Camargo-Elza Ribeiro Valim Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do executado para, nos termos da funda-
mentação, declarar nula a decisão de fls. 144 e determinar o

retorno dos autos à origem para análise do mérito dos embar-
gos à execução apresentados. Custas inalteradas.

TRT-PR-00013-2002-657-09-00-0-ACO-13204-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Raquel Nascimento de Souza
Recorrido(s): Herbarium Laboratorio Botanico Ltda.-R H I
Recursos Humanos Integrados Ltda.-Roberto Alexandre Nits-
chke-Rogério Edurado Nitschke
ADVOGADO(S): Joao Maestreli Tigrinho-Jose Lucio Glomb-
Sandra Amara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamante, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a Reclamada no pagamento de horas extras,
com reflexos e incidência do FGTS. Custas, pela Reclamada,
no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 5.000,00.

TRT-PR-01939-2002-022-09-00-0-ACO-12707-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Ely Galdino de Oliveira-Administração dos Por-
tos de Paranaguá e Antonina-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helcio Chiamulera Monteiro-Marineide Spa-
luto-Tatiana Lazzaretti Zempulski-Antonio Carlos Lacerda-Cris-
tiano Everson Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA RE-
CLAMADA, e de suas respectivas contra-razões e, ainda, dos
documentos de fls. 556-579, juntados pela ré, porque constitu-
em meros subsídios jurisprudenciais. No mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação:
a)autorizar a utilização da base de cálculo prevista nos instru-
mentos normativos acostados aos autos e vigentes no período
imprescrito, acrescendo à condenação o pagamento das dife-
renças de horas extras decorrentes do recálculo dos valores re-
muneratórios dos excedentes de jornada do autor; b)determinar
a observância no recálculo das horas extras dos adicionais pre-
vistos nos instrumentos normativos acostados aos autos;
c)determinar a inclusão do valor do adicional noturno na base
de cálculo das horas extras prestadas em horário considerado
legalmente noturno. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.
Custas acrescidas, sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$5.000,00, no importe de R$100,00, pela reclamada.

TRT-PR-02880-2002-006-09-00-8-ACO-12935-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Lucia Wachowicz
Agravado(s): Associação Paranaense de Cultura-APC
ADVOGADO(S): Simone Buskei Marino-Denise Filippetto-
Regina Carla Pereira Bergamini-Alexandre Euclides Rocha-
Marco Antonio Cesar Villatore
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição da exeqüente para, nos termos
da fundamentação, determinar o refazimento dos cálculos rela-
tivos à quantia de horas suplementares devidas à exeqüente, e
reflexos. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-06847-2002-014-09-00-1-ACO-12931-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Siemens Ltda.
Agravado(s): Manoel Dias da Silva
ADVOGADO(S): Alaisis Ferreira Lopes-Djalma Luiz Vieira
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição interposto pelo Executado Siemens Ltda.
por intempestividade. Sem prejuízo das já contadas, custas acres-
cidas, pelo Executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-11593-2002-009-09-00-8-ACO-12690-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Paulo Cesar Batista Junger da Silva-Banco Citi-
bank S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Sonny
Brasil de Campos Guimaraes-Scheila Camargo Coelho Tosin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário do autor para, nos termos
da fundamentação: a)acrescer à condenação os aumentos sala-
riais de mérito e reflexos; b)acrescer à condenação o 15º salá-
rio; c)deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita; d)atribuir
ao réu a responsabilidade pelo pagamento da verba honorária;
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
reclamado para, nos termos da fundamentação, limitar a con-
denação em horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-14548-2002-006-09-00-6-ACO-12695-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Carmem Balles Rodrigues-Recurso Adesivo-
Banco Banestado S.A.

Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Celestino Toneloto-Joelcio Flavia-
no Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ODINÁRIO do réu e DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO da autora, bem como das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso do réu para, nos termos da fundamentação, limitar a
sua condenação ao recolhimento das contribuições relativas à
sua cota-parte incidentes sobre as parcelas ora deferidas, que
compuserem o salário de participação, excluindo, portanto, as
diferenças de complementação de aposentadoria; sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo
da reclamante, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-18512-2002-011-09-00-7-ACO-13031-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): David Reginaldo Netto-Recurso Adesivo-Soci-
edade Radio Emissora Paranaense S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Oderci Jose Bega-Carlos Roberto Ribas San-
tiago-Francisco Cunha Souza Filho
DECISÃO: preliminarmente, determinar a retificação da au-
tuação para que conste como adesivo o recurso do autor; por
unanimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDI-
NÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
AUTOR, bem como das respectivas contra-razões e, ainda, do
documento de fls. 363-367, juntado pela ré, porque constitui
mero subsídio jurisprudencial. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a determinação de expedição de ofício à DRT rela-
cionada à anotação da data de desligamento na CTPS do autor.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR para, nos ter-
mos da fundamentação, ampliar a condenação em horas extras.
Custas acrescidas, sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$5.000,00, no importe de R$100,00, pela reclamada.

TRT-PR-20075-2002-015-09-40-1-ACO-12960-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Caixa Econômica Federal
Agravado(s): Luciana Rodrigues Walt
ADVOGADO(S): Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-André Luis
Tucci-Mauricio Gomes da Silva-Patricia Tostes Poli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA e, no mé-
rito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador
Relator, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fun-
damentado, determinar seguimento ao recurso ordinário inter-
posto pela reclamada e, por conseqüência, do recurso adesivo
do reclamante. DETERMINA-SE a devolução dos autos ao Setor
de Cadastramento Processual para autuação do recurso ordiná-
rio, na forma do art. 109, o 3º, do Regimento Interno deste e.
Regional. Cumpra-se também o disposto no art. 110 da respec-
tiva norma interna corporis, relativamente à compensação na
distribuição; por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMANTE. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação: a)excluir da condenação as diferenças salari-
ais decorrentes de equiparação salarial e reflexos; b)fixar a jor-
nada da reclamante pela média dos horários constantes nas fo-
lhas de freqüência de segunda a sexta-feira; c)determinar a apli-
cação do divisor 180, e DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação, acrescer à condenação o pagamento de reflexos para as
horas extras apuradas pela supressão parcial do intervalo intra-
jornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-21486-2002-014-09-00-3-ACO-13114-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2772-2008
Embargante: Rafael Rueda Muhlmann-Esso Brasileira de Pe-
tróleo Ltda.
Recorrente(s): Rafael Rueda Muhlmann-Esso Brasileira de
Petróleo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Assessoria Empresarial Aptus
Ltda.-Ok Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Jairo Lo-
pes de Oliveira-Rosana Jardim Riella Pedrão-Carlos Fernando
Correa de Castro-Peterson Zancanella
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DO RECLAMANTE e, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMADA,
tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-22300-2002-011-09-00-4-ACO-12686-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Cleuza Aparecida de Aguiar Marques
ADVOGADO(S): Marcelo Haponiuk Rocha-Mauricio Gomes
da Silva-Guilherme Kirtschig-Marcelo Tortoza Bignelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-00510-2003-017-09-00-0-ACO-12845-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Antonio Flauzino
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Agravado(s): Município de Cambara
ADVOGADO(S): Jaziel Godinho de Morais-Emerson Buzetti-
Paulo Cesar Lima Bastos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado, determi-
nar a incidência dos juros de mora no percentual de 1% ao mês,
na forma do parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177-1991.
Custas inexistentes.

TRT-PR-00737-2003-653-09-00-9-ACO-12714-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
REDATOR: ENEIDA CORNEL
Agravante(s): Lojas Colombro S.A. Comércio de Utilidades
Domésticas
Agravado(s): Adelson Francisco Garcia
ADVOGADO(S): Fernando Cesar Martins Borges-Evandro
Ibanez Dicati-Thiago Henrique Fuzinelli
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
Desembargador Célio Horst Waldraff(relator), EM NÃO CO-
NHECER do agravo de petição por ausência de delimitação de
valores, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01801-2003-022-09-00-1-ACO-12696-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Ivanilse de Franca-Recurso Adesivo-Consórcio
Gel Acma Formato
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Pedro Carlos Martello-Fabiola Lopes Bue-
no
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Revisor, quanto aos honorários advocatíci-
os, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
reclamado para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação os honorários advocatícios; sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO ao recurso adesivo da reclamante para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento da indenização supletiva do seguro-desemprego, caso
haja recusa do órgão competente no pagamento do seguro de-
semprego em razão de ato ou omissão do empregador. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02089-2003-071-09-00-8-ACO-12930-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Concessionárias
dos Serviços de Geração Transmissão Distribuição e Comércio
de Energia Elétrica Fontes Hidricas Térmicas e Alternativas de
Cascavel Paraná-Siemcel
Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Ronaldo Jose e Silva-Sidnei Machado-Mar-
celo Honjo-Eduardo Chamecki-Christian Marcelo Manãs
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos
da fundamentação, determinar o prosseguimento da execução
em face dos empregados remanescentes: Antônio Domingos
Zonin, Elói Schibichewski, Genino Cerezoli, José Wilmar Rigo,
Valtemir Alves de Deus, Mauro Aparecido de Souza, Sylvio
Renato Ferreira Claro, Antônio de Souza Hahn, Joel Arriola,
Claudenir Menegasso e Paulo Henrique Beffa. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02608-2003-012-09-00-0-ACO-12704-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Comput.Com Informatica Ltda.
Recorrido(s): Lirialis Amaral
ADVOGADO(S): Carlos Antonio Taschner-Juliana Braga Co-
elho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recur-
so ordinário do reclamado para, nos termos da fundamentação:
a)excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatí-
cios; b)determinar que o imposto de renda deve ser calculado
sobre o total do crédito da autora, já acrescido de juros de mora.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03416-2003-021-09-00-2-ACO-12819-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Jair Aparecido Celestino-Estado do Paraná
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rita de Cássia Bassi Bonfim-Aldacy Rachid
Coutinho-Luiz Alberto Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da contraminuta
apresentada pela parte executada. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
cutado, nos termos da fundamentação. Sem divergência de vo-
tos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição
do exeqüente para, nos termos da fundamentação, determinar
que o adicional noturno componha a base de cálculo das horas
extras prestadas no período noturno e na prorrogação do perío-
do noturno, e também componha a base de cálculo das horas
extras decorrentes do intervalo intrajornada não usufruído.
Custas isentas.

TRT-PR-03815-2003-005-09-00-4-ACO-12681-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA

Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB
Recorrido(s): José Valdo Ferreira de Souza
ADVOGADO(S): Paulo Cesar Cardoso Braga-Claudio Anto-
nio Ribeiro-Sandra Calabrese Simao
VINCULADO: 03815-2003-005-09-40-9 (AIRR-01453-2006)
ADV.PROC.VINC: Newton Roberto Teixeira de Castro-Mar-
celo Linhares Frehse-Claudio Antonio Ribeiro-Paulo Cesar
Cardoso Braga-Luiz Fernando Mokwa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO da reclamada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, autorizar a retenção dos descontos fiscais pelo montante
final dos créditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-05198-2003-019-09-00-4-ACO-12847-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Município de Londrina
Agravado(s): Lazinho de Souza
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Liana Yuri Fuku-
da-Fabio Cesar Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Município-Executado e, no mérito, por
maioria de votos, vencidos os excelentíssimos Desembargado-
res Benedito Xavier da Silva(relator)e Eneida Cornel, quanto à
fundamentação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-05320-2003-011-09-00-1-ACO-13174-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Airton Mehl-Rodobens Administração e Promo-
ções Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Olimpio Paulo Filho-
Julio Cesar Piuci Castilho-Vitor Cesar Bonvino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos do fundamen-
tado: a)afastar a condenação ao pagamento de diferenças de
verbas rescisórias decorrente da projeção do aviso prévio;
b)excluir da condenação o pagamento de diferenças de auxílio-
combustível; e c)determinar que sobre a parte fixa do salário
sejam apuradas horas extras integrais e sobre a parte variável,
representada pelas comissões, apenas o adicional de horas ex-
tras. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento dos valores pertinen-
tes à PLR do 2º semestre de 2002. Custas inalteradas.

TRT-PR-09254-2003-005-09-00-7-ACO-12760-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Terezinha de Jesus dos Santos-Funef Fundação
de Estudos das Doencas do Figado Koutoulas Ribeiro
Recorrido(s): OS MESMOS Instituto Geral de Assistência So-
cial Evangelica-Igase
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Roberta Aba-
gge Santiago-Mariana Silva Marquezani-Neudi Fernandes-Car-
los Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários interpostos pelas partes, bem como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da segunda ré,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da autora para, nos
termos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamen-
to, como extras, das horas laboradas com inobservância do in-
tervalo entre as jornadas(art. 66, da CLT), com reflexos,
b)declarar a nulidade o sistema de compensação de jornada pelo
regime de 12x36 na vigência das convenções coletivas de tra-
balho 1998-1999, 1999-2000 e 2000-2001, e c) acrescer à con-
denação o pagamento de horas extras excedentes da sexta hora
diária e 36ª semanal, não cumulativamente. Custas acrescidas,
pelas rés, no importe de 100,00(cem reais), calculadas sobre o
valor de R$ 5000,00(cinco mil reais), provisoriamente atribuí-
do como acréscimo à condenação.

TRT-PR-13313-2003-002-09-00-2-ACO-13157-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Transportadora Tegon Valenti S.A.
Recorrido(s): Marcos de Carvalho Carneiro
ADVOGADO(S): Giovanna Lepre Sandri-Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, determinar que a correção monetária
observe, quanto aos salários, o mês subseqüente, no mais, a
época de sua exigibilidade, reconhecer a responsabilidade do
autor pelos descontos previdenciários, na sua quota parte e fi-
xar a incidência das retenções fiscais sobre a totalidade dos
créditos tributáveis do reclamante, ao final . Custas inaltera-
das.

TRT-PR-15293-2003-011-09-00-5-ACO-12756-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Maclinea S.A. Máquinas e Engenharia Para
Madeiras
Recorrido(s): Valdomiro Kolachen
ADVOGADO(S): Selma Eliana de Paula Assis-Joao Casillo-
Karla Nemes-Gabriel Yared Forte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos

termos da fundamentação, limitar a condenação em férias à re-
muneração, de forma simples, acrescida do terço constitucio-
nal: a)de um dia relativo às férias de 1997-1998; b) trinta dias
dias relativos às férias de 1998-1999 e c)dezessete dias, relati-
vos às férias de 1999-2000. Custas não alteradas.

TRT-PR-18581-2003-002-09-00-0-ACO-13289-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): Agostinho Ludovico
ADVOGADO(S): Vilson Osmar Martins Junior-Mauro Jose
Auache-Celso Joao de Assis Kotzias-Leandro Herleinn Muri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do reclamado para, nos termos da
fundamentação, excluir da condenação o pagamento de hono-
rários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-20738-2003-007-09-00-0-ACO-13284-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Rose Mari do Rocio de Lara-Gesel Gerenciamento
de Serviços de Mao de Obra Ltda.
ADVOGADO(S): Aldacy Rachid Coutinho-Alvaro Eiji
Nakashima-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do segundo reclamado, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do segundo réu, para
limitar a condenação no pagamento de indenização pelo vale
transporte à parcela que excedeu de 6%(seis por cento)do salá-
rio mensal da autora, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-98915-2003-003-09-00-8-ACO-13291-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 36318-2007
Embargante: Banco Banestado S. e Outros(03)
Recorrente(s): Afab Associação dos Funcionarios Aposentados
do Banestado-Banco Banestado S.A. e Outros(03)-Ministério
Público do Trabalho Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª
Região
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Diego Martins Caspary-Indalecio Gomes
Neto-Rafael Linne Neto-Ana Carolina Muller Moreira de Car-
valho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos reclamados e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, declarando-os ma-
nifestamente protelatórios, condenar os embargantes ao paga-
mento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.

TRT-PR-00041-2004-026-09-00-1-ACO-12836-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Iracema Grabowski Presznhuk-Recurso Adesi-
vo-Município de Cruz Machado
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Susane Lea Konell-Luis Carlos Pysklevitz-
Martim Francisco Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, nos termos da fundamenta-
ção, e, por consequência, EM NÃO CONHECER do recurso
adesivo da exequente, nos termos da fundamentação. Custas
isentas.

TRT-PR-00159-2004-073-09-00-7-ACO-13209-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sidnei Ferreira
Recorrido(s): Construções Civis Peixoto Ltda.-Iecsa-Gta Tele-
comunicações Ltda.-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Emerson Jesus Rodrigues Avelar-Carina do
Carmo Castilho-Alberto Manenti-Carmen Roberta Franco-San-
dra Regina Rodrigues-Alberto Rodrigues Alves-Ana Lucia Ro-
drigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos do fundamentado, deferir ao autor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, determinando o regular processa-
mento do Recurso Ordinário, bem como a retificação da autu-
ação, nos termos do R.I. Por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos do fundamentado, reconhecer a existência
de vínculo de emprego entre o reclamante a 1ª
reclamada(Construções Civis Peixoto), com prestação de tra-
balho no período de 01-01-1998 a 31-05-2002, no cargo de
encarregado de obras, determinando o retorno dos autos à ori-
gem para que sejam examinados os demais pedidos, como se
entender de direito. A CTPS deverá ser anotada pela 1ª recla-
mada, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara. Sem custas, por
ora.

TRT-PR-00160-2004-672-09-00-4-ACO-12654-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 6587-2008
Embargante: Banco Itaú S.A.
Recorrente(s): Ana Maria Proenca-Banco Itaú S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS

ADVOGADO(S): Clodoaldo de Meira Azevedo-Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva-Marina Carvalho D Amico Pedriali-
Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00503-2004-656-09-41-9-ACO-13258-2008
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: VT CASTRO
Relator: LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s): Município de Tibagi
Agravado(s): Luiz Valdir Slompo de Lara-Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS-Exma Sra Desembargadora Vice-Presi-
dente do TRT da 9ª Região
ADVOGADO(S): Arion de Campos-Alberto Jorge Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental interposto pelo Município, ante a ausência
de peças essenciais à sua formação.

TRT-PR-00546-2004-322-09-00-5-ACO-12902-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Marcos Roberto Vieira Matsuda-Companhia de
Bebidas das Americas-AMBEV
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior-Joao Carlos Ge-
lasko-Jose Maria Goncalves Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do reclamado, nos termos da funda-
mentação; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante para, nos termos
da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de ho-
ras extras e consectários legais. Custas, pelo reclamado, acres-
cidas em R$500,00 sobre 25.000,00.

TRT-PR-00556-2004-093-09-00-3-ACO-12967-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Manoel Oscar Ornelas de Souza-Dinah Duarte
Villela do Valle
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Novais de Oliveira-Sergio
Antonio Meda-Hélio Rubens Pereira Navarro-Emilson de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos do fundamentado: excluir a
condenação ao pagamento do salário-família; e DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado: determinar a inte-
gração do valor de R$ 1.495,38 mensais ao salário obreiro du-
rante o período de 1º-10-2001 a 26-11-2003. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00692-2004-653-09-00-3-ACO-12705-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Fauzi Geraix Filho-Manhani Transformadores e
Eletricidade Industrial Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Oduwaldo de Souza Calixto-Danielle Hidalgo
Cavalcanti de Albuquerque-Ed Nogueira de Azevedo Junior-
Fabricio Luis Akasaka Torii
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do reclamante, nos termos da funda-
mentação; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso adesivo do reclamado, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00727-2004-654-09-00-0-ACO-12886-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Trane do Brasil Indústria e Comércio de Produ-
tos Para Condicionamento de Ar Ltda.
Agravado(s): Pablo Fernando Druszcz Cabrera
ADVOGADO(S): Valdemar Wagner Junior-Dicesar Beches
Vieira Junior-Veridiana Marques Moserle
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do executado para, nos termos
da fundamentação, determinar seja lançado o intervalo intra-
jornada de 1 hora nos meses em que ausente a respectiva mar-
cação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo
executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01023-2004-071-09-00-1-ACO-12912-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Santina Pereira
Agravado(s): Airton Gomes Panizza-Vanda Aparecida Correa
Panizza
ADVOGADO(S): Neusa Lanzarini da Rosa-Syrlei Aparecida
Luiz Prezotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.
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TRT-PR-01210-2004-513-09-00-5-ACO-13071-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): José de Franca
Recorrido(s): Copralon Comercial de Prod.Aliment.Londrina
Ltda.
ADVOGADO(S): Cecilia Inacio Alves-Juliana Galvão Coser-
Camila Vidotti de Rezende-Marcelo de Carvalho Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01839-2004-020-09-00-2-ACO-12925-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Jamil Josepetti Junior
Agravado(s): Leonice Franchin Dias da Silva-Caixa Economi-
ca Federal
ADVOGADO(S): Aloísio Carlos Marcotti-Adenilson Cruz-Ja-
mil Josepetti Junior-Jairo Antonio Goncalves Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do arrematante, assim como das respectivas
contraminutas. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do arrematante para, nos ter-
mos da fundamentação, deferir a arrematação de fl. 157 e de-
clarar extinto o ônus hipotecário com relação ao arrematante,
ressalvada a entrega do crédito remanescente ao credor hipote-
cário e possibilidade de exercer direito de regresso em face do
devedor, junto ao Juízo competente. Custas inalteradas.

TRT-PR-01933-2004-664-09-00-5-ACO-13094-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): União Norte do Paraná de Ensino
Recorrido(s): Luzia Aparecida da Conceição da Silva
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Edmeire Aoki Sugeta-
Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Custas inalteradas. EMEN-
TA: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-BO-
TAS-UTILIZAÇÃO POR DIVERSOS TRABALHADORES-
INADEQUAÇÃO-Não pode ser considerado um EPI adequa-
do “uma bota que fica disponível” para diversos empregados
num setor, já que isto contraria os preceitos de higiene e saúde,
os quais justamente o equipamento de proteção visa preservar.
Isto porque o equipamento de proteção, que deve ser individu-
al e se destina a evitar moléstias, se utilizado desta forma, aca-
ba se tornando um meio de contágio.

TRT-PR-02518-2004-663-09-00-2-ACO-13072-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Amauri da Rocha Pita-Recurso Adesivo-Viação
Garcia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva-Wagner Pirolo-Alberto
de Paula Machado
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Desembar-
gador Relator, CONHECER DOS RECURSOS DAS PARTES,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por una-
nimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamenta-
ção; e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamenta-
do: a)reconhecer o direito do reclamante à jornada de seis ho-
ras diárias e trinta e seis semanais; b)acrescer à condenação o
pagamento, como extraordinário, do período de intervalo para
o descanso e alimentação que excedeu a duas horas; c)acrescer
à condenação o pagamento, como extraordinário, do período
suprimido do intervalo mínimo para o descanso e alimentação;
e d)determinar a incidência de reflexos sobre as horas extras
relativas ao período suprimido do intervalo entrejornadas. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02913-2004-663-09-00-5-ACO-12701-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Ivone Pereira da Silva
Recorrido(s): Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina-
Instituto Filadélfia de Londrina
ADVOGADO(S): Eleazar Ferreira-Vivian Bastos Luiz-Ed No-
gueira de Azevedo Junior-Jacqueline Ferreira Emerick Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, bem como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário da reclamante para, nos termos da fundamentação:
a)declarar a responsabilidade solidária dos réus; b) acrescer à
condenação diferenças de adicional de insalubridade e refle-
xos; c)dispensar a reclamante dos honorários periciais, cujo
pagamento deverá ser realizado na forma do Provimento 01-
2006 da Corregedoria deste Regional, atribuindo-se à União o
saldo restante. Custas, pelos réus, sobre o valor ora acrescido à
condenação de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

TRT-PR-03205-2004-651-09-00-1-ACO-12697-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Coritiba Foot Ball Club
Recorrido(s): Christian Maicon Hening
ADVOGADO(S): Aramis de Souza Silveira-Leonardo Zicca-
relli Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-

so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso para, nos termos da fundamentação, alterar o critério
de correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-03275-2004-663-09-00-0-ACO-13147-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Eduardo Henrique Santos de Oliveira-Recurso
Adesivo-Vicunha Textil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Augusto Ferreira Porto-Paulo Ro-
gerio de Moura e Claro-Luiz Ricardo Ghelere-Flavio Olimpio
Azevedo-Renato Tavares Yabe
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por inexistente
e NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, porque subordinado ao principal ao teor do art. 500,
inc. III, do CPC, de aplicação subsidiária, na forma da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03515-2004-015-09-00-3-ACO-12921-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Osmario Vitorio Cavanha
Agravado(s): José Odalio da Silva
ADVOGADO(S): Nelson Beltzac Junior-Luiz Alberto Goncal-
ves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, bem como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo
das já contadas, custas acrescidas, pelo executado, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03676-2004-019-09-00-2-ACO-12698-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Lucineia Artero Parra-Recurso Adesivo-Empre-
sa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Isabel Puntel-Alberto de Paula Ma-
chado-Jorge Hamilton Aidar-Frederico Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário da reclamada, nos termos da funda-
mentação. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo da
reclamante, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03741-2004-652-09-00-3-ACO-12903-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): José Alves da Silva
Recorrido(s): Via Serviços Integrados S-C Ltda.-Transportado-
ra Itapemirim S.A.
ADVOGADO(S): Celio Pereira Oliveira Neto-Carlos Eduardo
Bley-Angela Sigolo Teixeira-Nelson Olivas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário do reclamante para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a reclamada ao pagamento de horas extras e
reflexos. Custas, pela reclamada, acrescidas sobre o valor de
6.000,00, arbitrado à condenação, importando em R$ 120,00.

TRT-PR-04703-2004-019-09-00-4-ACO-12700-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Miguel Alexandre Ferreira Mula-Recurso Ade-
sivo-Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo de Vasconcelos Martins-Sandra
Gomes da Silva-Mauro Joselito Bordin-Zeno Simm-Veridiana
Marques Moserle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, principal da reclamada e adesivo
do reclamante, bem como das contra-razões apresentadas. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO a ambos os
recursos. Custas inalteradas.

TRT-PR-04745-2004-663-09-00-2-ACO-12689-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Maria Aparecida de Souza
Recorrido(s): Instituto de Cancer de Londrina
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-João Celio
de Moura Berthe-Kelly Cristiane Borges Vissosi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte reclamante, bem como das contra-razões.
No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário da autora para, nos termos da fundamentação: a)acrescer
à condenação diferenças de adicional de insalubridade e refle-
xos; b)declarar inválido o regime 12x36 e considerar como
extras as horas excedentes da 8ª diária e 42ª semanal, de forma
não cumulativa; c)acrescer à condenação o pagamento em do-
bro dos feriados laborados, abatendo-se os valores pagos sob o
mesmo título; d)acrescer à condenação o adicional noturno in-
cidente sobre as horas laboradas além das 5h; e)dispensar a
autora do pagamento dos honorários periciais, aplicando o Pro-
vimento 1-2006 da Corregedoria deste E. Regional.. Custas,
pelo réu, sobre o valor ora acrescido à condenação de
R$10.000,00, no importe de R$200,00.

TRT-PR-04951-2004-003-09-00-0-ACO-12849-2008

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Banco Central do Brasil
Agravado(s): Vanderlei Santos de Souza
ADVOGADO(S): Valdinei Tomiatto-Liliane Maria Busato Ba-
tista Turra-Rogerio Manenti-Rosane Loyola Basso-Leandro
Sarai
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição interposto pelo Executado, por ser intem-
pestivo, nos termos da fundamentação. Custas dispensadas(art.
790-A, I, CLT). EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. AUTAR-
QUIA FEDERAL. PRAZO EM DOBRO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Se não houve o exercício, no prazo legalmente fixado, do
direito de recorrer da decisão definitiva proferida no processo
de execução, afigura-se nítido que o recurso ajuizado pelo Agra-
vante é intempestivo, impossibilitando o conhecimento do mé-
rito da insurgência pelo Juízo “ad quem”, em face da ausência
de pressuposto objetivo(ou extrínseco)de admissibilidade re-
cursal, impondo-se a denegação de seu prosseguimento.

TRT-PR-05452-2004-018-09-00-9-ACO-12706-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Aurea Pedrina Pires dos Santos
Recorrido(s): Editora Jornal de Londrina S.A.
ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva-Rodrigo Abagge San-
tiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-06398-2004-005-09-00-2-ACO-13268-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Pedro Maximo Bueno-Mehlpar Indústria e Co-
mércio de Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Alessi-Jose Inacio Costa Filho-Gi-
zela Mary Lopes Pinheiro Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, por ausência de inte-
resse, nos termos da fundamentação. Custas isentas, na forma
do art. 790-A, inciso I, da CLT.

TRT-PR-06898-2004-013-09-00-9-ACO-12909-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): H Costa Engenharia e Comércio Ltda.
Agravado(s): Ayrton Luiz Wonsowis
ADVOGADO(S): Tamar Nanci Christmann-Lisandra Fagun-
des-Edgar Stoski de Albuquerque
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentís-
simos Desembargadores Eneida Cornel, Arion Mazurkevic,
Wanda Santi Cardoso da Silva, Luiz Celso Napp e Célio Horst
Waldraff, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição da executada para, nos termos da fundamentação, res-
tringir a incidência de juros de mora sobre a multa de 10% por
embargos declaratórios protelórios, determinando que ocorra a
partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-08023-2004-652-09-00-3-ACO-13177-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Cicero Batista da Silva-Leogap Indústria e Co-
mércio de Máquinas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Zilda Suizani Ciagniwoda-Erasmo Felipe
Arruda Junior-Cezar Eduardo Ziliotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamen-
tação: a)excluir a condenação no pagamento por acúmulo de
funções; b)excluir a integração e reflexos do salário in natura
até 02-06-2001; c)afastar a condenação em multas convencio-
nais e d) excluir a indenização em face do imposto de renda.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08451-2004-652-09-00-6-ACO-12934-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Rui Pires Filho
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Jane Salvador-Ricardo
Nunes de Mendonca-Rodrigo Carraco da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar determinação de refazimento
de cálculos no tocante à compensação de valores pagos a título
de horas extras. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-08463-2004-008-09-00-3-ACO-13156-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente(s): Cicero Ferreira Silva-Recurso Adesivo-Shell
Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Darclean Serviços e Construções
Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Duarte Macedo-Fernando
Luiz Rodrigues-James Wahl-Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA 2ª RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, determinar que, na base de cálculo das verbas resci-
sórias-exceto aviso prévio, 13º e férias mais terço-sejam consi-
derados o salário base, salário extrafolha, reajustes salariais e
adicional de periculosidade, devidamente recomposto. Custas
acrescidas, no importe de R$16,00, calculadas sobre o valor
provisório arbitrado à condenação(R$800,00).

TRT-PR-08791-2004-001-09-00-5-ACO-13124-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 6948-2008
Embargante: Luciano Alves da Silva
Recorrente(s): Luciano Alves da Silva-Recurso Adesivo-Insti-
tuto Pro Cidadania de Curitiba
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nelson Knob-Israel Caetano Sobrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-10828-2004-014-09-00-1-ACO-13115-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 7224-2008
Embargante: Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Recorrente(s): Renato Marcinhack-Spaipa S.A. Indústria Bra-
sileira de Bebidas
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Lauro Carneiro de Siqueira-Leticia da Costa
Leite Maia-Diego Nunes Agostinho-Viviane Castro Neves Pas-
coal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, sanar o erro material apontado.

TRT-PR-11506-2004-016-09-00-2-ACO-12723-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Geraldo dos Santos
Recorrido(s): Empresa de Onibus São Braz Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Guimaraes Taques-Nelson Knob
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação: a)afastar a obrigação de paga-
mento dos honorários periciais, b)declarar a nulidade da de-
nunciação contratual, determinar a reintegração do autor no
emprego, e condenar a ré ao pagamento da remuneração cor-
respondente ao período de afastamento, que deverá ser compu-
tado para todos os efeitos jurídicos, e c)condenar a ré ao paga-
mento de indenização por danos morais, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais). Custas sobre o valor de R$
120.000,00, acrescido à condenação, e fixadas em R$ 2.400,00.

TRT-PR-11680-2004-652-09-00-8-ACO-12687-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Josmar Santos
Recorrido(s): BS Colway Remoldagem de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S): Rosemeire Arseli-Carlos Roberto Ribas San-
tiago-Luiz Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao recurso interposto pelo reclamante para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar a ré ao pagamento de horas
extras e horas intervalares. Custas invertidas, pela reclamada,
sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$5.000,00, no
importe de R$100,00.

TRT-PR-12682-2004-011-09-00-0-ACO-12659-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7178-2008
Embargante: Hospital e Maternidade Pinhais Ltda.
Recorrente(s): Janete Biss Lisboa-Hospital e Maternidade Pi-
nhais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luis Carlos Barreto-Valmir Teixeira-Marce-
lo Crissanto Mallin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS da ré. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12757-2004-012-09-00-9-ACO-13140-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 7239-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Tania Dalmau Sartori-HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
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ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Evilton Cio-
ffi Barbosa-Jose Paulo Granero Pereira-Flávio Cardoso Gama-
Luiz Otavio Gadotti Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, sanar o erro materi-
al apontado.

TRT-PR-13764-2004-004-09-00-3-ACO-13155-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ederaldo Garcia Pires-Editora Abril S.A.-Mas-
ter Distribuidora de Revistas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Da-
niele Simm-Mauricio Pereira da Silva-Jack Fernando Ribeiro
de Luna
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(Master Dis-
tribuidora de Revistas Ltda.)porque deserto. Por unanimidade
de votos, CONHECER DOS RECURSOS DO RECLAMAN-
TE E DA 1ª RECLAMADA(Editora Abril S-A)e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos
termos do fundamentado. Custas inalteradas.

TRT-PR-14275-2004-004-09-00-9-ACO-12702-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Elmo Silveira de Souza-Recurso Adesivo-Uni-
banco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Guilherme
Pezzi Neto-Luciano Ehlke Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que a correção monetária
incida a partir do mês subseqüente ao da prestação de serviço,
bem como que os descontos fiscais devem incidir sobre o cré-
dito do reclamante de uma só vez(regime de caixa)sobre o total
das parcelas tributáveis. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso adesivo do reclamante para,
nos termos da fundamentação, aumentar o quantum indeniza-
tório do dano moral para R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais).
Custas acrescidas, pelo reclamado, no importe de R$ 300,00,
calculadas sobre o valor ora acrescentado à condenação de R$
15.000,00.

TRT-PR-14900-2004-014-09-00-0-ACO-13125-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 5640-2008
Embargante: Martin Vahldiek-Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Martin Vahldiek-Pepsico do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leonir Antonio Bega Martins-Silvia Lour-
des Souza de Bueno Gizzi-Moacir Salmoria-Ana Beatriz Ra-
malho de Oliveira-Cristiane Teoro do Carmo Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-15795-2004-011-09-00-7-ACO-13281-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Elias de Oliveira Cardoso-Recurso Adesivo-
Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN-Caixa Econô-
mica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS Ambiental Vigilância Ltda.-Ban-
co do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Aldair Trova de Oliveira-Rogerio Martins
Cavalli-Mauricio Gomes da Silva-Mauro Shiguemitsu Yama-
moto-Rogerio Issao Kodani-Marcia Luzia Jokowiski-Leonar-
do Kayukawa-Guilherme Kirtschig-Lisias Connor Silva-Moni-
ca Pimentel de Souza Lobo
VINCULADO: 15795-2004-011-09-40-1 (CS-00407-2005)
ADV.PROC.VINC: Aldair Trova de Oliveira-Mauro Shiguemit-
su Yamamoto-Guilherme Kirtschig-Mauricio Gomes da Silva-
Monica Pimentel de Souza Lobo-Rogerio Martins Cavalli-Mau-
ricio Gomes da Silva-Leonardo Kayukawa-Marcia Luzia Joko-
wiski-Aldair Trova de Oliveira-Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to-Rogerio Issao Kodani-Neide Naomi Hirama-Lisias Connor
Silva-Rogerio Martins Cavalli-Rogerio Issao Kodani-Marcia
Luzia Jokowiski-Guilherme Kirtschig-Leonardo Kayukawa-
Lisias Connor Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões por força da decisão de fls. 440-452. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, quanto aos honorários advocatícios, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a)restringir a
responsabilidade subsidiária da quarta reclamada.; b)afastar a
penalidade prevista no art. 467, da CLT.; e c)excluir da conde-
nação o pagamento de honorários assistenciais. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-17090-2004-009-09-00-8-ACO-13118-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2881-2008
Embargante: Proforte S.A. Transporte de Valores
Recorrente(s): Gilberto Alves Moura Junior-Proforte S.A. Trans-
porte de Valores
Recorrido(s): OS MESMOS Banco Itau S.A.

ADVOGADO(S): Manoel Antonio Teixeira Filho-Luciano
Ehlke Rodrigues-Joao Luis Vieira Teixeira-Demian Gaio-Raul
Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-17876-2004-001-09-00-4-ACO-13270-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Nelcina Batista da Silva-Universidade Federal
do Paraná-UFPR
Recorrido(s): OS MESMOS CDN Limpeza Conservação e
Construção Ltda.
ADVOGADO(S): Cleusa Souza da Silva-Dirceu Antonio An-
dersen Junior-Fernanda dos Santos Ricciarelli-Antonio Assad
Mansur Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos do fundamen-
tado, determinar a retenção do imposto de renda na fonte, a ser
efetuada sobre o pagamento total feito à autora, no momento
em que seus haveres lhe forem disponibilizados. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado:
a)acrescer à condenação o pagamento do adicional de insalu-
bridade, em grau médio (20%), com reflexos em verbas calcu-
ladas com base na remuneração do trabalhador, em todo o perí-
odo imprescrito, observados os meses em que houve pagamen-
tos a esse título, a fim de evitar a duplicidade; b) acrescer horas
extras e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-17994-2004-005-09-00-8-ACO-12858-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Maria Gioconda Arias Mongelos-Associação de
Proteção A Maternidade e A Infancia Saza Lattes
ADVOGADO(S): Ana Maria Maximiliano-Luiz Carlos-Rosa
Maria Alves Pedroso Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, re-
gularmente interposto, mas NÃO CONHECER DA REMESSA
EX OFFICIO, com base no entendimento jurisprudencial que
consta da Súmula 303 do TST. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas e indevidas pelo Município de Curitiba.

TRT-PR-18553-2004-014-09-00-4-ACO-12712-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Sebastiao Moreira-Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sebastiao Antunes Furtado-Evandro Luis
Pezoti-Ruy Barbosa Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
ferir a 7ª e 8ª horas como extras e reflexos, exceto nos períodos
de substituição ao gerente; por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Revisor, quanto à prescrição, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a)declarar
prescritas todas as parcelas legalmente exigíveis anteriormente
a 08-11-1999; b) determinar a incidência da correção monetá-
ria nas verbas salariais de acordo com os coeficientes do mês
subseqüente ao da prestação de serviços; e c)determinar a inci-
dência dos descontos fiscais sobre a totalidade dos créditos tri-
butáveis do reclamante, bem como a responsabilidade em am-
bas as partes pelos valores pertinentes à Previdência Social,
nas devidas proporções. Custas inalteradas.

TRT-PR-18681-2004-014-09-00-8-ACO-13170-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Rodrigo Lucio Valerio
Recorrido(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Alessandro Henrique Betoni-Julio Barbosa
Lemes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pa-
gamento em dobro das férias deferidas, à exceção do terço cons-
titucional; b)determinar a integração da parcela ajuda de custo
caixa à remuneração para todos os efeitos legais; c)deferir os
benefícios da assistência judiciária gratuita; d)excluir a inci-
dência do imposto de renda sobre as férias indenizadas e
e)determinar que os juros de mora incidam após a dedução dos
valores devidos à Previdência Social. Custas inalteradas.

TRT-PR-51124-2004-024-09-00-6-ACO-12904-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Marilene Angelita Veloso
Agravado(s): Valdeci de Souza-Jussara de Oliveira-Vassotral
Indústria de Vassouras e Comércio de Peças Para Tratores Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Luiz Stefaniak-Maria Roseli Wille
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
qüente para, nos termos da fundamentação, determinar que seja

expedido ofício à Receita Federal, conforme requerido. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00006-2005-325-09-00-1-ACO-12648-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
REDATOR: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 3207-2008
Embargante: Perobalcool-Industrial de Açucar e Alcool Ltda.
Recorrente(s): Jose Evangelista da Silva
Recorrido(s): Perobalcool-Industrial de Açucar e Alcool Ltda.-
Agropecuária Candyba Ltda.
ADVOGADO(S): Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Tren-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00033-2005-670-09-00-3-ACO-12992-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Cleito Marinho Gabriel
Recorrido(s): Pepsico do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Ludmila Albuquerque Knop-Libiamar de
Souza-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Helio Gomes Coelho
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autos, bem como das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação: a)condenar a re-
clamada ao pagamento de horas extras e reflexos, inclusive
aqueles relativos à supressão do intervalo intrajornada; b) con-
denar a reclamada a efetuar a devolução dos descontos inevi-
dos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00041-2005-670-09-00-0-ACO-13042-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Cargraphics-Gráfica e Editora Ltda.
Recorrido(s): Alexandre Gustavo Sabino
ADVOGADO(S): Andre Peixoto de Souza-Thais Mendes de
Azevedo Silva-Marcelo Alessi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO, para, nos termos da fundamenta-
ção: a)excluir da condenação o pagamento de indenização pelo
período estabilitário e reflexos; b)afastar a condenação ao pa-
gamento da verba “incentivo à educação” e, c)excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00114-2005-096-09-00-7-ACO-13119-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2058-2008
Embargante: Banco Santander Banespa S.A.
Recorrente(s): Paulo Helem Motta Miranda-Recurso Adesivo-
Banco Santander Banespa S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mirian Aparecida dos Santos-Fabiana Meyen-
berg Vieira-Olindo de Oliveira-Manuel Antonio Teixeira Neto-
Marcelo Rodrigues-Rafael Antonio Rebicki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00190-2005-017-09-00-0-ACO-13288-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Daniel Pinheiro-Município de Cambara
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jaziel Godinho de Moraes-Emerson Buzze-
ti-Fabio Augusto Orlandi de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do reclamante, analisado preferencial-
mente, nos termos da fundamentação; sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do
reclamado para, nos termos da fundamentação, limitar a con-
denação ao pagamento de 2(duas)horas extras por mês. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00208-2005-666-09-00-3-ACO-13104-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 7238-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Mario Celso de Paula
Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Mauricio Jose Fernandes
Queiroz Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, corrigir erro
material(ao invés de “pagamento de pensão vitalícia”, leia-se
“pagamento de pensão mensal, devida da data da dispensa(27-
06-03)até o autor completar 69 anos).

TRT-PR-00211-2005-071-09-00-3-ACO-12880-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 6646-2008
Embargante: Balancas Cascavel Indústria e Exportação Ltda.-

Candido de Oliveira
Agravante(s): Balancas Cascavel Indústria e Exportação Ltda.
Agravado(s): Candido de Oliveira
ADVOGADO(S): Danubio Cunha da Silva-Silvio Siderlei Brau-
na
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração do executado. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, sa-
nando o erro material determinar que na parte final do penúlti-
mo parágrafo do acórdão deve ser lido que “não sendo possível
mensurar o grau de comprometimento do bem móvel dado em
garantia”. Sem divergência de votos, EM CONHECER dos
embargos do exeqüente. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00242-2005-671-09-00-3-ACO-13045-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Juliano Gonçalves Ribeiro
Recorrido(s): Parques Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Mariana Wernecke de Sotti Lopes-Valdir
Judai-Giovani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA RÉ, assim como as
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos
da fundamentação: a)determinar que a apuração das horas ex-
tras leve em conta a data de fechamento dos cartões praticada
na empresa(dia 15 de cada mês); b)afastar a condenação relati-
va ao pagamento de horas in itinere. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-00318-2005-654-09-00-5-ACO-12890-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): DBA Engenharia de Sistemas Ltda.-Petróleo
Brasileiro S.A.-PETROBRÁS-Magali dos Santos-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s): OS MESMOS Consoft Consultoria e Sistemas
Ltda.-Protemp Serviços Empresariais Ltda.
ADVOGADO(S): Francisco Cunha Souza Filho-Marcelo Ri-
cardo de Souza Marcelino-Charles Miguel dos Santos Tavares-
Arno Apolinario Junior-Jorge Kiyokuni Hanashiro-Giovani da
Silva-Victor Benghi Del Claro
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA TERCEIRA RÉ(DBA ENGE-
NHARIA DE SISTEMAS LTDA), por deserto. Por unanimida-
de de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
PRIMEIRA RÉ (PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-
PETROBRÁS)E DO RECURSO ADESIVO DA AUTORA. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Desembargadora Ana Carolina Zaina, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para, nos termos
da fundamentação: a)manter os registros (e contratos
anteriores)e declarar a responsabilidade subsidiária da Petro-
brás, com fundamento na Súmula 331 do TST, pelas verbas
deferidas na reclamatória; b)autorizar os descontos fiscais, apu-
rados de uma só vez(regime de caixa-art. 55, XIV do Decreto
3.000-99 e art. 46 da Lei 8.542-92), observando-se, ainda, nos
cálculos de liquidação, que os descontos não incidirão sobre as
verbas indenizatórias, sobre os valores relativos ao FGTS, e
parcelas previdenciárias(Lei 8.541-92, art. 46, parágrafo 2º e
Lei 7.713-88, art. 6º, inciso V). Os juros moratórios não são
excluídos; c)autorizar os descontos previdenciários, calcula-
dos mês a mês, no que se refere à cota do empregado(a do
empregador deverá ser integralmente por ele suportada), de-
vendo ser observadas as épocas e tabelas próprias, os respecti-
vos limites de contribuição, e a incidência sobre as verbas pró-
prias, assim consideradas o principal corrigido monetariamen-
te, excluídas parcelas de cunho indenizatório(STF, ADIN 1659-
8, Lei 9.528-97 e Lei 8.212-91, art. 22. o 2º e alínea “b” do art.
28); d)determinar que a correção monetária, quanto aos salári-
os, incida com base no mês subseqüente ao trabalhado. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DA AUTORA para, nos termos da fun-
damentação, acrescer à condenação o pagamento durante toda
a contratualidade, exceto no período de dezembro-2002 a ja-
neiro-2004, do adicional de periculosidade de 30% sobre o sa-
lário recebido pela autora, sem os acréscimos resultantes de
gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa,
nos termos do art. 193, o1º da CLT, com reflexos em aviso
prévio, férias acrescidas do terço constitucional, 13º salários e
FGTS mais multa de 40%. Custas inalteradas.

TRT-PR-00350-2005-665-09-00-4-ACO-12758-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Yazaki Autoparts do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Elizia Grocosky Lucavei
ADVOGADO(S): Milena Ienk Ferreira-Liliane Beatriz Ues-
Celso Justus-Andressa Soltes Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator, quanto aos honorários advocatícios, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. FUNÇÃO SOCIAL.
NATUREZA SANCIONATÓRIA. A indenização por dano mo-
ral deve ser arbitrada com equilíbrio. Não pode ser fonte de
enriquecimento injustificado e tampouco deve ser insignifican-
te. Ao fixar o valor da reparação dos danos morais o juiz deve
levar em conta a extensão da ofensa, a dor e o sofrimento expe-
rimentados pela vítima, mas também, e especialmente, as con-
dições econômicas do responsável pelo ato ilícito. Afinal, ade-
mais de uma reparação, essa indenização ostenta natureza pe-
dagógica e sancionatória e, nesse sentido, reveste-se de uma
função social. Sem calibrar a indenização à exata dimensão
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econômica da empresa não se faz justiça, nem se desestimula a
sociedade à prática de ilícitos. Ao arbitrar indenização dessa
natureza, o juízo de alguma forma traduz o conteúdo moral e
ético subjacente ao ordenamento jurídico e ao modo de vida da
sociedade. Recurso ordinário a que se nega provimento.

TRT-PR-00358-2005-017-09-00-8-ACO-12748-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
REDATOR: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Paulo Ernesto Salvador
Recorrido(s): Luiz Marcos Suplicy Hafers
ADVOGADO(S): Otavio Cadenassi Netto-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. De-
sembargador Rubens Edgard Tiemann (Relator), DAR PROVI-
MENTO ao recurso para, declarando a nulidade da decisão de
fls. 51, quanto ao pólo ativo da demanda, afastar a coisa julga-
da e determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau
para análise do mérito da pretensão deduzida. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00364-2005-091-09-00-5-ACO-13195-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
Recorrido(s): Joaquim Gomes de Moraes-Sindicato dos Traba-
lhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Cam-
po Mourao
ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Da-
niele Simm-Andre Zanqueta Vitorino-Wagner Rodrigues Gon-
calves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda Reclamada. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00394-2005-665-09-00-4-ACO-13073-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IRATI
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 614-2008
Embargante: Danielle Valery Canesso
Recorrente(s): Danielle Valery Canesso
Recorrido(s): João Lukavy Neto [ME]
ADVOGADO(S): Gelson Luis Chaicoski-Nagib Nejm Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
sanar a omissão existente, procedendo a análise das matérias
sobrestadas pelo v. acórdão nº 13020-2007, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00395-2005-325-09-00-5-ACO-13241-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Embargado: V. Acordão n. 1297-2008
Embargante: Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrente(s): Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool-Agropecuária
Candyba Ltda.-Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Sebastião de Moraes
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Bofi-Carlos Alberto Arruda Bra-
sil-Lauro Fernando Pascoal-Alber James Moreno Salzedas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO e, com base no art.
538, parágrafo único do CPC, condenar a embargante ao paga-
mento de multa por oposição, de forma reiterada, de embargos
de declaração manifestamente protelatórios, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00419-2005-093-09-00-0-ACO-13034-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): José Florencio da Silva Filho-Masanobu Aida
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Conceicao Aparecida Veroneze da Luz-Ca-
semiro Framil Filho-Isaias da Luz
DECISÃO: prosseguindo o julgamento, por unanimidade de
votos, CONHECER dos recursos ordinários das partes, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do recla-
mante; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário do reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-00431-2005-092-09-00-8-ACO-12703-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Adriana Lucelia da Silva
Recorrido(s): Edna Maria Aleotti Confecções
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Franco-Julio Cezar Fecchio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do reclamante para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação a devolução do descon-
to indevido. Custas inalteradas.

TRT-PR-00458-2005-089-09-00-8-ACO-13194-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Maria da Conceição Lourenço Alves Perusso-
Banco Itau S.A.-Fundo de Pensão Multipatrocinado dos Funci-
onários do Banco do Estado do Paraná S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Saulo
Duette Prattes Gomes Pereira-Edson Carlos Pereira-Joao Apa-

recido Michelin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, e das contra-razões apresentadas.
No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Desembargador Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário dos Reclamados para, nos termos da funda-
mentação: a)determinar que os descontos de imposto de renda
sejam efetuados sobre o valor total dos créditos tributáveis. Por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Desembarga-
dor Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário da Reclamante para, nos termos da fundamentação:
a)deferir reflexos decorrentes da integração da parcela “bep
corret seguros”; b)ampliar a condenação em horas extras e re-
flexos em face da participação em reuniões; c)deferir indeniza-
ção pelo uso de veículo. Custas, pelo Reclamado, no importe
de R$ 100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$ 5.000,00.

TRT-PR-00569-2005-069-09-00-0-ACO-12688-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Braz Michalski-Recurso Adesivo-Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.-EUCATUR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar-Darlon
Carmelito de Oliveira-Mauricio Pereira da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar aplicáveis ao contrato de tra-
balho havido entre as partes os acordos coletivos de trabalho
juntados com a defesa, excluindo da condenação as diferenças
salariais e as multas normativas deferidas com base nas con-
venções coletivas de trabalho juntadas com a inicial. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário adesivo do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00617-2005-068-09-00-3-ACO-13225-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): João Alves Pires-Engrenagem Construções e
Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Terezinha Neide Anselmi Taboza-Orlando
Neves Taboza-Renato Pedro de Sousa-Rubia Mara Camana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA(SANEPAR)e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00630-2005-094-09-00-9-ACO-12709-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Terezinha Chervinski Poncio-Recurso Adesivo-
Fit Service Serviços Gerais Ltda.-Arthur Lundgren Tecidos S-
A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Arni Deonildo Hall-Maximiliano Nagl Gar-
cez-Patricia Odia Ferreira do Amaral-Sergio Vulpini-Daniela
Paula Domingues Tomé
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS E DO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO PRIMEI-
RO RECLAMADO, nos termos da fundamentação; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMANTE, nos termos da fundamentação, para
majorar a indenização por dano moral; por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO SEGUNDO RECLAMADO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas acrescidas pelas reclamadas no importe de R$
700,00 sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação
de R$ 35.000,00.

TRT-PR-00707-2005-022-09-00-7-ACO-12763-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Efigenio Rodrigues Calado-Peninsula Internati-
onal Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Josane de Fatima Coutinho Fanine-Francis-
co Carlos Fanine-Edison Cesar Santiago de Souza Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS interpostos pelas partes. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado: a)
acrescer à condenação o pagamento de diferenças a título de
adicional de insalubridade assim como seus reflexos, adotan-
do-se como base de cálculo o salário contratual do obreiro e
b)excluir da condenação a multa por litigância de má-fé. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
do fundamentado, excluir da condenação o pagamento de dife-
renças da PLR no que se refere ao período de 2001-2002. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00734-2005-089-09-00-8-ACO-12850-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Antonio de Oliveira-Cooperativa Mista dos Tra-
balhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
ADVOGADO(S): Sergio Testa-Rubens Henrique de Franca-
Carlos Alberto de Souza-Iuri de Oliveira-Edna Luiza Cordeiro
Fabiano-Grasiela de Oliveira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MADO para, nos termos do fundamentado: a)afastar a conde-
nação ao pagamento de indenização pelo vale-transporte não
concedido. Custas inalteradas.

TRT-PR-00735-2005-093-09-00-1-ACO-13013-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Luiz Carlos da Silva
Recorrido(s): Fatmel-Indústria e Comércio de Produtos Alimen-
tícios Ltda.-Valdecir Custodio Lopes
ADVOGADO(S): Angelo Paulo Fadoni-Carlos Roberto Ferrei-
ra-Monica Ribeiro Bonessi-Renata Montenegro Balan Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a)determinar que
a ré efetue os depósitos relativos ao FGTS(8%)na conta vincu-
lada do obreiro, e comprove nos autos no prazo de dez dias do
trânsito em julgado da decisão, sob pena de indenização pelo
equivalente e b)condenar a reclamada ao pagamento de uma
multa convencional(prevista na cláusula 75ª-fl. 56), no impor-
te de 10% do valor do salário normativo de efetivação, ao autor
em razão do descumprimento da cláusula 6ª da CCT 2001-2002.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00807-2005-025-09-00-2-ACO-13199-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Banco Itau S.A-Higi Serv Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
Recorrido(s): Eriberto Luiz Costa-Embrasil-Empresa Brasilei-
ra de Serviços Terceirizados S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Evelyn Fabricia de Arruda-Silvania Maria
Bolzon-Luiz Guilherme Vanin Turchiari-Douglas Bernardes
Wayss-Luiz Carlos Fernandes Domingues-Marcia Paiva Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos e das contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamada HIGI SERV
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA; por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do Reclamado BANCO
ITAU S-A para, nos termos da fundamentação, determinar a
aplicação do divisor 180 na apuração das diferenças salariais e
horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-01045-2005-567-09-00-4-ACO-12694-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Olavo Batista dos Santos-Recurso Adesivo-Usi-
na Alto Alegre S.A.-Açucar e Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Antonio Dumas-Andre Ricardo Vier
Botti-Marcia Regina Rodacoski-Cesar Eduardo Misael de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Desembargadora Nair Maria Ramos Gubert,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do recla-
mado para, nos termos da fundamentação: a)declarar precrito o
direito de ação quanto às verbas exigíveis anteriormente a 10-
02-2000; b)excluir da condenação os sábados com adicional de
100% e o horário faltante para o intervalo de 11 horas entre as
jornadas; c)excluir da condenação o pagamento de FGTS sobre
os salários pagos durante o pacto e reduzir para 8% o FGTS
sobre as verbas deferidas; d)determinar a aplicação dos índices
de atualização monetária do mês subseqüente ao vencido para
as verbas salariais e do mês de vencimento da obrigação para
as demais parcelas, como férias, décimo terceiro salário e ver-
bas rescisórias. Sem divergência, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário adesivo do reclamante para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar a reclamada à restituição dos
descontos efetuados no salário a título de “contribuição confe-
derativa”. Custas inalteradas.

TRT-PR-01094-2005-012-09-00-8-ACO-12693-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Dagoberto Guerra Filho-Funbep Fundo de Pen-
são Multipatrocinado e Outro(01)-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Ivan Jose Silveira-
Marcia Eiko Kiwara-Yara D Amico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do reclamado, nos termos da funda-
mentação. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário do reclamante para, nos termos da fundamen-
tação: a) afastar a prescrição total; b)declarar prescrito o direi-
to de ação quanto às verbas exigíveis anteriormente a 20-01-
2000; c)condenar solidariamente os réus a pagarem diferenças
de suplementação de aposentadoria decorrentes da gratificação
semestral, observando-se o que foi pago e o valor devido, isto é
devendo ser considerada a soma dos valores recebidos do INSS
e do FUNBEP, por parcelas vencidas e vincendas, até a im-
plantação da diferença ora deferida na folha de pagamento do
reclamante, que deverá ser procedida no prazo de 30 dias, con-
tados da data em que forem diretamente intimados para este
fim, sob pena de responderem por multa diária no valor de um
dia dos proventos da aposentadoria mensal devida ao autor.
Custas, pelos reclamados, no valor de R$ 200,00, sobre o valor
da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 10.000,00.

TRT-PR-01125-2005-010-09-00-8-ACO-12897-2008

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Topfarma Ltda.-Paulo Arnhold-Belony Bernadete
Miglioretto Arnhold
Agravado(s): Carla Simone Vargas Nunes
ADVOGADO(S): Giuliana Araujo Stellfeld
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
Desembargadores Célio Horst Waldraff(relator), Rubens Ed-
gard Tiemann, Dirceu Pinto Júnior e Nair Maria Ramos Gu-
bert, EM CONHECER do agravo de petição interposto pelos
executados. No mérito, por unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO ao recurso para reconhecer que o imóvel pe-
nhorado constitui “bem de família”, devendo, por conseqüên-
cia, ser levantada a penhora realizada. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01217-2005-567-09-00-0-ACO-13223-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A.-Açucar e Alcool-Ede-
nilson Antonio da Silva-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cesar Eduardo Misael de Andrade-Vivian
Vieira Silva Ferrari-Marcia Regina Rodacoski-Maria Cristina
Vieira Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado: a)determinar a integração da ajuda alimentação ao
salário do reclamante, gerando reflexos; b)determinar a inclu-
são do adicional de insalubridade no cálculo das horas labora-
das em dias destinados a repouso semanal remunerado; e
c)determinar que na apuração das horas extras seja observada a
previsão contida no art. 58, o 1º, da CLT e na Súmula nº 366,
do C. TST. Por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Desembargadora Neide Alves dos Santos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da
fundamentação. Custas, pela reclamada, acrescidas no importe
de R$20,00, sobre o valor acrescido à condenação de
R$1.000,00.

TRT-PR-01227-2005-096-09-00-0-ACO-12979-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Valmor Alves de Almeida-Recurso Adesivo-
Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cristiana Napoli Madureira da Silveira-Clai-
ton José de Oliveira-Angela Sampaio Chicolet Moreira-Ricar-
do Jose Dagostim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamada,
nos termos da fundamentação, e DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário da parte reclamante para, nos termos
da fundamentação, acrescer condenação em horas extras. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01291-2005-662-09-00-2-ACO-12708-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Elisabete Vaz de Oliveira
Recorrido(s): Cocamar Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S): Paula Leandra Baladeli-Antonio Ramalho
Xavier-Carlos Fernando Uzelotto-Jose Luis Jacobucci Farah-
Ari Alves Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamante, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01414-2005-562-09-00-7-ACO-12892-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PORECATU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Ezequiel Ferreira de Souza
Agravado(s): Jorge Rudney Atalla-Usina Central do Paraná S.A.
Agricultura Indústria e Comércio
ADVOGADO(S): Natasha Brasileiro de Souza-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira-Luiz Alberto Pereira
Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01489-2005-659-09-00-3-ACO-12972-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Purisorb Industrial Ltda.-Pinholac Agro Indus-
trial Ltda.
Recorrido(s): Graziella dos Santos Portes da Silva
ADVOGADO(S): Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de
Souza-Ana Paula dos Santos-Fabio Rigo Bello-Alessandro Fre-
derico de Paula-Alair Valtrin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS apresentados, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário das partes reclamadas, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01697-2005-322-09-00-1-ACO-12801-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Celso da Silva-Município de Paranaguá
Recorrido(s): OS MESMOS
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ADVOGADO(S): Alexandre Goncalves Ribas-Paulo Charbub
Farah-Amanda dos Santos Domareski-Norimar Joao Hendges-
Regina Mitsue Tabushi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como da contra-
razão apresentada pelo Município de Paranaguá; NÃO CONHE-
CER dos documentos de fls. 136-145, por intempestivos(Súmula
8 do C.TST)e NÃO CONHECER da remessa ex officio (Súmu-
la 303 do C.TST). No mérito, por maioria de votos, vencidos
parcialmente em pontos diversos os Exmos. Desembargadores
Relator e Fátima Teresinha Loro Ledra Machado, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso da reclamada para: a)limitar
a diferença ou o pagamento das verbas produtividade e adicio-
nal de assiduidade vincendos, bem como os respectivos refle-
xos, ao período anterior à entrada em vigor da Lei Complemen-
tar Municipal nº 46-2006; b)determinar que os juros de mora
sejam calculados, após a dedução das contribuições previden-
ciárias a cargo do empregado, sobre o importe líquido devido
ao Autor(atualizado apenas), para após incidir o imposto de
renda; c)isentar o Município do pagamento de custas processu-
ais; sem divergência na votação, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso do autor para: a)alterar base de cálculo do adici-
onal de insalubridade e deferir diferenças e reflexos; b) conce-
der o benefício da justiça gratuita, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas isentas(art.790-A, CLT).

TRT-PR-01780-2005-411-09-00-5-ACO-12871-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Neuton da Silva Santos
Recorrido(s): Município de Paranaguá-Instituto Ambiental do
Paraná-IAP
ADVOGADO(S): Alexandre Goncalves Ribas-Elton Luiz Bra-
sil Rutkowski-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Paulo Charbub
Farah-Christiane Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01826-2005-322-09-00-1-ACO-13003-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Holandino Alves Junior-Recurso Adesivo-
Transzella Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eli Zella Jorge-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para decla-
rar que as parcelas devidas em razão do desrespeito aos inter-
valos do art. 66 e 67 da CLT têm natureza jurídica salarial, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01881-2005-661-09-00-9-ACO-13129-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2860-2008
Embargante: Curtidora Igapo Ltda.-David Dequêch Neto
Recorrente(s): Anibal de Matos-Curtidora Igapo Ltda.-David
Dequêch Neto
Recorrido(s): OS MESMOS Selaria Maringa Ltda.-Domenico
Antonio Mileo-Mileo & Mileo Ltda.-Aurelio Mileo
ADVOGADO(S): Ed Nogueira de Azevedo Júnior-Alitheia
Cyrino Nascimento-Cicero da Silva Torres-Homero Borba Pas-
sos-Ana Claudia Jock-Ana Cláudia Jock-Elson de Sousa Fon-
seca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS
RECLAMADOS(David Dequêch Neto e Curtidora Igapó Ltda)e,
no mérito por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, sanar omissão.

TRT-PR-01907-2005-562-09-00-7-ACO-13143-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2769-2008
Embargante: Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura In-
dústria e Comércio-Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): Lucio Rodrigues Lourenço
ADVOGADO(S): Jose Americo Faustino de Carvalho-Mozart
Garcia Oliveira-Tobias de Macedo-Joaquim Faustino de Car-
valho-Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01923-2005-670-09-00-2-ACO-12767-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Luciana Trzaskos
Recorrido(s): Supermercado Boza Ltda.
ADVOGADO(S): Claudiomiro Prior-Jorge Durval da Silva-
Paulo Roberto Lopes-Joanes Everaldo de Sousa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA AUTORA e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para CONHE-
CER DO RECURSO DA AUTORA, determinando a retifica-
ção da autuação, nos termos do R.I. No mérito, por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para condenar a ré ao pagamento de indenização relativa à re-
muneração percebida pela autora reajustada na forma da lei,

devida desde a rescisão em 25-07-2003 até cinco meses após o
nascimento da criança, e respectivos reflexos. Tudo nos termos
da fundamentação. Custas invertidas, pela ré, sobre o valor ar-
bitrado à condenação de R$12.100,00, no importe de R$242,00.

TRT-PR-02120-2005-411-09-00-1-ACO-13016-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Norberto Laercio da Silva-Pavibrás Pavimenta-
ção e Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Elizabet Nascimento Polli-Diogo Saldanha
Macorati-Marineide Spaluto-José Carlos Torrecilhas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SANEPAR; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar critérios de retenção fiscal. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-02156-2005-071-09-00-6-ACO-12944-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 7345-2008
Embargante: V. Weiss & Cia. Ltda.
Recorrente(s): Adilson Marques
Recorrido(s): V. Weiss & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Darlon Carmeli-
to de Oliveira-Jose Roberto Ramos de Almeida-Mauro Joselito
Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-02187-2005-663-09-00-1-ACO-12901-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Comércio e Indústria Orsi Ltda.
Recorrido(s): Edna Cardoso Ferreira
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Fernanda Maria
Bodo-Flavio Nixon Petrilo-Marcos Caetano Coneglian
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte, assim como da respectiva contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso da reclamada para, nos termos da fundamentação:
a)afastar a condenação relativa ao 13º salários e às férias pro-
porcionais ao período de 07-12-04 a 06-01-05; b)restringir o
pagamento do 13º salário proporcional aos períodos de: 07-01-
05 a 17-02-05; e de 06-05-05 a 06-06-05. Custas inalteradas.

TRT-PR-02239-2005-562-09-00-5-ACO-12962-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Alessandro Henrique Moreira-Recurso Adesivo-
Leandro Henrique Moreira-Alex Henrique Moreira-Usina Cen-
tral do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio-Jorge
Rudney Atalla
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Rogerio Hegeto de Souza-José Vicen-
te Ferreira-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RECLAMADOS e RECLA-
MANTES, assim como das respectivas contra-razões. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DOS RECLAMANTES, analisado preferencial-
mente em razão da matéria recorrida, nos termos da fundamen-
tação; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Desembargador Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS para, nos ter-
mos do fundamentado: a)afastar a condenação a multa de 40%
sobre os depósitos de FGTS e os reflexos das parcelas deferi-
das sobre a multa de 40% do FGTS(verba acessória); b) excluir
da condenação o pagamento de diferenças do FGTS não reco-
lhido; c)excluir a condenação da ré ao pagamento das diferen-
ças de FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários e comi-
nação acessória; d)fixar o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade; e) determinar que os minutos
residuais sejam desconsiderados; f) determinar a observância
dos parâmetros fixados quanto aos descontos previdenciários;
g)alterar a incidência dos índices de correção monetária;
h)alterar critério de fixação da multa do art. 475-J do CPC.
Custas inalteradas. EMENTA: PEDIDO NÃO EXAMINADO.
REQUISITO PARA O EFEITO DEVOLUTIVO. SUPRESSÃO
DA OMISSÃO POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A teor
da parte final da Súmula 393, do C. TST, caso haja pedido for-
mulado na petição inicial não examinado na Sentença, não há
como o Tribunal pronunciar-se a respeito, sem a supressão pré-
via da omissão mediante embargos de declaração.

TRT-PR-02253-2005-006-09-00-0-ACO-12955-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Marcio Luiz Baptista-HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernanda Ulhoa Cintra Oliveira-Marissol
Jesus Filla-Renato Loyola de Camargo Goncalves-Paulo Cesar
Fachim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a)suprir a omissão quanto à preliminar de intempes-
tividade alegada pelo reclamante em contra-razões; e
b)determinar que seja observada, na apuração das diferenças
salariais, a parcela paga com a rubrica “com. cargo”, constante

nos contracheques do paradigma; sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, com-
plementando o dispositivo do v. acórdão, excluir da condena-
ção todas as verbas deferidas em conseqüência do afastamento
da justa causa pelo juízo de origem.

TRT-PR-02267-2005-303-09-00-9-ACO-12837-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Estado do Paraná
Agravado(s): Jacson Luiz Tozzi
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio-Roland Hasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Estado do Paraná, assim como da respec-
tiva contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem pre-
juízo das já contadas, custas acrescidas, pelos Executados, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final, lembrando-se que o
Estado do Paraná é isento (artigo 790-A, I, da CLT). EMEN-
TA: BEM DE FAMÍLIA-CARACTERIZAÇÃO. Para que o
imóvel residencial único da entidade familiar possa ser carac-
terizado como bem de família, nos termos da Lei 8.009-90, há
de ser utilizado como moradia permanente. Na hipótese dos
autos, em que restou demonstrado que o imóvel encontra-se
atualmente desocupado, ou seja, que não serve de moradia per-
manente aos seus proprietários, não se caracteriza como bem
de família, não lhe alcançando a garantia da impenhorabilida-
de. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO-BENEFÍCIO DE ORDEM
POR INDICAÇÃO DE BENS-ÔNUS DA PROVA. Fazendo uso
o responsável subsidiário do benefício de ordem por indicação
de bens dos devedores principais, nos termos do artigo 596, o
1º, do CPC(por analogia), é seu o ônus de provar que os bens
indicados encontram-se livres e desembaraçados atualmente.
Agravo de petição do Estado do Paraná conhecido e não provi-
do.

TRT-PR-02359-2005-015-09-00-4-ACO-13191-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Pedro Eloy Tavares Filho-Consorcio Saenge
Geva-Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Carvalho Seg Comércio de Aces-
sorios Para Segurança e Serviços Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Grisard-Camila Loureiro
Sachsida-Rosaldo Jorge de Andrade-Elizabet Nascimento Po-
lli-Elerson Galiotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso da terceira Reclamada. Sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ordinário do Reclaman-
te para, nos termos da fundamentação, determinar o forneci-
mento das guias de seguro-desemprego, sob pena de indeniza-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do segundo Reclamado para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir a sua responsabilidade subsidi-
ária pela multa incidente na hipótese de não cumprimento da
obrigação de anotar a CTPS. Custas inalteradas.

TRT-PR-02397-2005-664-09-00-6-ACO-12958-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Embargado: V. Acordão n. 8304-2008
Embargante: União Norte do Paraná de Ensino Ltda.-Unopar
Recorrente(s): Henrique do Nascimento-União Norte do Para-
ná de Ensino Ltda.-Unopar
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Orlando Losi Coutinho
Mendes-Tony Alves-Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação e a título de prequestionamento, pres-
tar informações acerca da inexistência de decisão extra petita
envolvendo reflexos das horas extras pagas ao longo da contra-
tualidade.

TRT-PR-02626-2005-664-09-00-2-ACO-12699-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Marina Lucia Lopes
Recorrido(s): Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.-HSBC
Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Helena Silva Cezar Oliveira-Wilson Leite de
Morais-Fernanda Arantes Mansano Tribulato-Luis Guilherme
Vanin Turchiari-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da parte, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário do reclamante, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-03271-2005-662-09-00-6-ACO-12999-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Angelina Maria Alberico
Recorrido(s): Lucienne Vieira da Silva
ADVOGADO(S): Sergio Pavesi Figueroa-Celso Schmitz-Fa-
bio Alex Sgobero-Rogerio Quaglia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da parte reclamante, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03280-2005-015-09-00-0-ACO-13056-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA

Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Fernando Santos de Moraes Sarmento
Recorrido(s): Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Gelson Arend
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. Sem divergência de votos, ADMITIR A PRELIMI-
NAR ARGÜIDA PELO AUTOR, para, nos termos da funda-
mentação: a)declarar nulos todos os atos processuais pratica-
dos a partir do indeferimento da oitiva da testemunha Valdomi-
ro Feskiu, inclusive a r. sentença de fls. 559-571; b)determinar
a baixa dos autos ao Juízo de origem para a reabertura da ins-
trução processual, com a designação de audiência especifica-
mente para a oitiva da testemunha Valdomiro Feskiu, determi-
nando-se desde já seja o autor intimado para que apresente, no
prazo de dez dias, o correto endereço para a intimação da teste-
munha. Em conseqüência, resta prejudicada a análise dos de-
mais itens do apelo do autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-03782-2005-007-09-00-7-ACO-13183-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Sergio Luiz Przybycien
Recorrido(s): Glaxosmithkline Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto C Oliveira Souto-Claudio Dias
de Castro-Oscar Ramon Abadie
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-03890-2005-010-09-00-2-ACO-12685-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Marcelo Diniz Barbosa-Recurso Adesivo-Para-
naprevidencia
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Fernando Hauagge-Thiago Milanez
Andraus-Rita de Cassia Taques Daniel-Cassiano Luiz Iurk-Ra-
quel Cristina Baldo-Jimy Ribeiro da Silva-Enrico Miguel Ni-
chetti
DECISÃO: prosseguindo o julgamento, por unanimidade de
votos, rejeitando a irregularidade de representação argüida pelo
reclamante, CONHECER dos recursos das partes, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da reclama-
da para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação:
a)horas extras e reflexos; b)honorários advocatícios; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo do recla-
mante, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03976-2005-019-09-00-2-ACO-13201-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Gilberto José Benevide-Recurso Adesivo-Ele-
vadores Atlas Schindler S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Cremonezi-Rosangela Khater-Fer-
nanda Michelle Khater Fontes Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada e adesivo do Reclamante, assim como
das contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da Recla-
mada; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso adesivo do Reclamante para, nos termos da fundamen-
tação, ampliar o valor da indenização por danos morais. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas so-
bre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado
em R$ 10.000,00.

TRT-PR-04002-2005-303-09-00-5-ACO-12893-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Ordesc Organização Para O Desenvolvimento
Social e Cidadania
Agravado(s): Elizabete Aparecida de Lima
ADVOGADO(S): Elzi Marcilio Vieira Filho-Luiz Jorge Grell-
mann
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04248-2005-664-09-00-1-ACO-12655-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4852-2008
Embargante: Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
Recorrente(s): Att Armazenagem Transporte e Transbordo Ltda.
Recorrido(s): Gilson Carlos Rodrigues
ADVOGADO(S): Jorge Hamilton Aidar-Patricia Siqueira-To-
bias de Macedo-Luis Ricardo Pereira Baricati-Vania Regina
Silveira Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da parte demandada. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04564-2005-008-09-00-6-ACO-13187-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Paulo Alves da Silva-Recurso Adesivo-Affine
Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Amilcar Marcelo Martins Pereira-Juliana
Martins Pereira-Clair da Flora Martins-Janaina Alves Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
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cursos ordinários das partes, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário da Reclamada; por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do Recla-
mante. Custas inalteradas.

TRT-PR-04994-2005-001-09-01-6-ACO-12945-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 2543-2008
Embargante: Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravante(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s): Jorge Luiz Gomes
ADVOGADO(S): Aline Silveira Harenza-Germano de Sordi-
Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-05473-2005-005-09-00-9-ACO-12750-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido(s): Margarete Santos de Oliveira
ADVOGADO(S): Silvia Elisabeth Naime Elias-Epaminondas
Ronchini Montalvao-Stela Marlene Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL, nos termos da fundamentação, para determinar a reten-
ção do imposto de renda incidente sobre o total tributável da
condenação. Custas não alteradas. EMENTA: É nula, de ple-
no direito, norma coletiva que apenas autoriza compensação
de jornada pelo sistema do chamado banco de horas, sem esti-
pular as condições em que isso pode ocorrer. Sem essa estipu-
lação expressa, haverá autêntica condição puramente potestati-
va e portanto desprovida de qualquer eficácia jurídica, nos ter-
mos do disposto na parte final do art. 122 do Código Civil. A
cláusula normativa que coloca sob o exclusivo arbítrio do em-
pregador a decisão sobre o tempo de trabalho do empregado
subverte, na prática, a norma constitucional que assegura um
limite para a jornada(art. 7º, inciso XIII, da Carta). O trabalha-
dor não pode ser refém da sazonalidade ou das intempéries do
mercado. Diz-se potestativa a condição, quando a realização
do fato, de que depende a relação jurídica, se subordina à von-
tade de uma das partes, que pode provocar ou impedir sua
ocorrência(Sílvio Rodrigues). É premissa de validade do banco
de horas o pacto quanto aos limites em que o empregador pode
exigir a prorrogação do trabalho e das condições em que o
empregado terá direito à redução da jornada.

TRT-PR-05502-2005-009-09-00-8-ACO-12883-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 35103-2007
Embargante: CNH Latin America Ltda.
Wilson Benedito Martins
Recorrente(s): Wilson Benedito Martins-Recurso Adesivo-CNH
Latin America Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Aurelio Guimaraes-Roland Hasson-
Clovis Aparecido Martins-Iraci da Silva Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios opostos pelas partes. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios
do reclamante, analisados preferencialmente, nos termos da
fundamentação; sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO aos embargos declaratórios opostos pela re-
clamada apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-06195-2005-003-09-00-4-ACO-12725-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Andreia Grummt-Recurso Adesivo-Instituto de
Tecnologia Para O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Copel de Previdencia e
Assistência Social
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Irineu Jose Peters-Iri-
neu Peters-Giani Cristina Amorim-Adriana Frazao da Silva-Eros
Gil Peters
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos e das contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da Reclamada; sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso adesivo da Reclamante para, nos termos da fundamenta-
ção, ampliar a condenação em horas extras, considerando-se
como tais as excedentes da 8ª diária e da 40ª semanal, de forma
não cumulativa, aplicando-se o divisor 200. Custas não altera-
das.

TRT-PR-07138-2005-004-09-00-9-ACO-13014-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Miriam do Rocio Arsie
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Carneiro Bettega-Ernesto
Trevizan-Mauricio Gomes da Silva-Luiz Carlos Lugues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, assim como das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos do fundamentado: a)limitar a indeniza-
ção dos valores recolhidos ao Funcef no que exceder o mon-
tante efetivamente devido pela reclamante; determinar, de ofí-

cio, que a reclamada recolha sua cota-parte de contribuições
em favor do FUNCEF e efetuar em favor da FUNCEF, em pra-
zo a ser fixado, o pagamento das contribuições devidas pela
reclamante, ficando autorizada devida retenção do crédito da
reclamante, limitada a responsabilidade desta ao que seria de-
vido a este título se retidas tempestivamente. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-07170-2005-004-09-00-4-ACO-12711-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Luiz Cavalaro-Funbep Fundo de Pensão Mul-
tipatrocinado-Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Dulceli Xavier de
Lima-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Indalecio Go-
mes Neto-Ariana Vieira Delima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RE-
CLAMADOS, nos termos da fundamentação; sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, condenar, solidariamente, os reclamados no pagamen-
to de diferenças de complementação de aposentadoria pela in-
tegração da proporção 08-30 avos, parcelas vencidas e vincen-
das, com reflexos em 13ºs salários, até a efetiva implantação
em folha de pagamento da complementação de aposentadoria
na proporção de 30-30 avos. Custas fixadas em R$1.000,00(mil
reais)sobre o valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), arbi-
trado, provisoriamente, à condenação.

TRT-PR-07195-2005-016-09-00-8-ACO-12800-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Nancy do Carmo-Recurso Adesivo-Município
de Curitiba-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Proteção A Mater-
nidade e A Infancia Saza Lattes
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Magnabosco-Josiane Cristi-
na de Andreatta e Dotti-Lidson Jose Tomass-Ana Maria Maxi-
miliano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Revisora, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte recla-
mada para, nos termos da fundamentação, isentar o Município
do pagamento de custas; sem divergência na votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo da parte recla-
mante, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07434-2005-001-09-00-0-ACO-12835-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Maria José Candido de Paula-Estado do Paraná
Recorrido(s): OS MESMOS Capital Limpeza e Conservação
S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Herminio Back-Alexandre Nishimura-Alda-
cy Rachid Coutinho-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO SEGUNDO RECLAMADO, nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, condenar o segundo reclamado ao pagamento dos
depósitos faltantes do FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-08386-2005-002-09-00-4-ACO-13142-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
REDATOR: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 27164-2007
Embargante: Helusa dos Santos-SMA Empreendimentos e Par-
ticipações S.A.
Recorrente(s): Helusa dos Santos
Recorrido(s): SMA Empreendimentos e Participações S.A.
ADVOGADO(S): Simone Fonseca Esmanhotto-Ivair Junglos-
Francismery Mocci
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
analisados em conjunto, por unanimidade de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para: a)corrigir erro material; b)
sanar contradição entre a fundamentação e o dispositivo do
Acórdão embargado, suprindo omissão na fundamentação;
c)suprir a omissão na análise do mérito do recurso obreiro para
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para: 1)reconhecer o vínculo de emprego
também no período anterior à data do registro(de 06.10.03 a
10.10.04, na função de recepcionista), determinando-se o re-
torno dos autos à origem a fim de que sejam examinados os
demais pedidos relacionados a este período de vínculo de em-
prego ora reconhecido. Quanto aos itens recursais remanescen-
tes, serão analisados, oportunamente. Tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-08628-2005-008-09-00-8-ACO-12989-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Juliana Solochinski Firakoski
Recorrido(s): Multifax Teleinformatica Ltda.
ADVOGADO(S): Luzia Aparecida Favetta-Andrea Cunha Cor-
rea-Rogerio Dante de Oliveira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte autora, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas

inalteradas.

TRT-PR-08673-2005-004-09-00-7-ACO-12728-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Magnei Alexandre dos Santos
Recorrido(s): Lukday Serviços Ltda.-WMS Supermercados do
Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Ana Paula Martin Alves da Silva-Maria So-
lange Marecki Pio Vieira-Rafael Gonçalves Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-08743-2005-004-09-00-7-ACO-12926-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Everaldo José Ferreira Braz
Agravado(s): Dt Insetcenter Controle de Pragas Ltda.
ADVOGADO(S): Aparecido Ferreira Couto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER o
agravo de petição interposto pelo exeqüente. No mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o prosseguimento da exe-
cução com relação ao valor da cláusula penal incidente sobre o
valor integral do acordo. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-08813-2005-009-09-00-9-ACO-12995-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): Espólio de Miguel Angelo Machado
ADVOGADO(S): Patricia Mauad Patruni-Daniel Augusto do
Amaral Carvalho-Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamada para,
nos termos da fundamentação, restringir a condenação com re-
lação ao pagamento de multas convencionais. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-09568-2005-014-09-00-2-ACO-13146-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Transville Transportes e Serviços Ltda.
Recorrido(s): Gilberto Ribeiro Amorim
ADVOGADO(S): Eugenio de Lima Braga-Hildo Alceu de Je-
sus Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-10720-2005-651-09-00-9-ACO-13254-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Simone Marques dos
Santos-Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar o recolhimento pela reclamada do valor da diferença
da contribuição previdenciária, no importe de R$308, 90, sob
pena de execução. Custas inexigíveis(CLT, artigo 790-A, I).

TRT-PR-10983-2005-009-09-00-3-ACO-13123-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 6942-2008
Embargante: Formedica Farmacia de Manipulacao Ltda.
Recorrente(s): Monalisa Dornelles Ferreira do Valle-Formedi-
ca Farmacia de Manipulacao Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Camila Enrietti Bin-Maria Isabel Barth Cos-
tamilan-Diego Felipe Munoz Donoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-11139-2005-651-09-00-4-ACO-13141-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2856-2008
Embargante: Hettich do Brasil Ltda.
Recorrente(s): Hettich do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Antonio Cesar Ferreira-Pires Serviços de Segu-
rança e Transporte de Valores Ltda.-Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Alzir Pereira Sabbag-Daniel Augusto do
Amaral Carvalho-Eloete Camilli Oliveira-Adalberto Caramori
Petry-Ana Meri Simioni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO 3º RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-12829-2005-652-09-00-7-ACO-13139-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA

Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2891-2008
Embargante: Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento
de Dados do Estado do Paraná
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados de Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná
Recorrido(s): Worktime Assessoria Empresarial-Caixa Econô-
mica Federal
ADVOGADO(S): Carlos Gelenski Neto-Mauricio Gomes da
Silva-Sandro Lunard Nicoladeli-Fernanda Villa-Gerson Schwab
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-13116-2005-004-09-00-8-ACO-13189-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Rosinei Caldeira da Silva-Sandra Pinho Bitten-
court-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andre Ricardo Lopes da Silva-Rosane Loyola
Basso-Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
da Reclamante. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário da Reclamado. Custas inalteradas.

TRT-PR-13215-2005-014-09-00-7-ACO-13117-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 7252-2008
Embargante: Condomínio do Edifício Saint Michel
Recorrente(s): Condomínio do Edifício Saint Michel
Recorrido(s): Cleuza Lacerda de Souza
ADVOGADO(S): Rosemeire Arseli-Carlos Cesar Lesskiu-Car-
los Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-13438-2005-008-09-00-2-ACO-12662-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7171-2008
Embargante: Amauri Teixeira de Camargo
Recorrente(s): Amauri Teixeira de Camargo-Recurso Adesivo-
Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação Sanepar de Assistência
Social
ADVOGADO(S): Sidnei Aparecido Cardoso-Waldir Coelho de
Loiola-Ricardo Mussi Pereira Paiva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-13613-2005-652-09-00-9-ACO-12889-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
REDATOR: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Danny Edilson de Meira-Associação Cultural
São José-Acjs
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joao Luiz Fernandes Junior-Naira Vieira Neto
Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido o Exmo. Relator, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos
da fundamentação: a) excluir da condenação a determinação
de comprovação dos depósitos de FGTS e entrega de docu-
mentos para sua liberação; e b)excluir da condenação os hono-
rários advocatícios. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13626-2005-010-09-00-7-ACO-12941-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Maria de Fatima Mangrich-Banco do Estado de
Santa Catarina S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Cus-
todia Souza dos Santos Cortez-Leonardo Passos Cavalheiro-
Caio Rodrigo Nascimento-Fabio Ricardo Ferrari-Raquel Cris-
tina Baldo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francis-
co Roberto Ermel, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a)declarar a nulidade da pré-contratação; b)deferir inte-
gração das horas extras pré-contratadas na remuneração da au-
tora, inclusive para fins de complementação de aposentadoria
e reflexos; c) deferir à reclamante o pagamento de diferenças
salariais decorrentes de promoção por antigüidade e reflexos
férias; e d)acrescer à condenação o pagamento integral do in-
tervalo intrajornada(uma hora)e reflexos. Custas, acrescidas,
pelo réu, sobre o valor de R$5.000,00, também acrescido à
condenação, no importe de R$100,00(art. 789 da CLT). EMEN-
TA: PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA-ACORDO
COLETIVO-INOCORRÊNCIA DE FERIMENTO AO DISPOS-
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TO NO ART. 7º, INC. XXVI, DA CF-A quitação operada pelo
“Programa de dispensa Incentivada”, ainda que respaldada em
Acordo Coletivo de Trabalho, somente diz respeito às parcelas
e valores discriminados no respectivo recibo, não implicando
em renúncia de outros direitos trabalhistas notadamente aque-
las consistentes em garantias minimas conquistadas no curso
da contratualidade, conforme entendimento pacificado na OJ
270 da SDI-1 do C. TST, no sentido de que “A transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo”.

TRT-PR-13646-2005-005-09-00-2-ACO-13165-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jesiel Noe Talamini Suzena-Abrascort Comer-
cial Importadora de Correntes Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ricardo Alberto Escher-Roberto Barranco-
Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do
fundamentado: a)deferir ao autor indenização a título de danos
morais no importe de R$ 2.000,00, com juros e correção na
forma da fundamentação. NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fun-
damentação. Custas acrescidas, pela reclamada, no importe de
R$ 40,00 sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00

TRT-PR-13682-2005-008-09-00-5-ACO-12985-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Churrascaria Charoles Ltda.
Recorrido(s): Odair José dos Santos
ADVOGADO(S): Solaine Maria Barbieri-Nelio Antonio
Uzeyka Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte
reclamada para, nos termos da fundamentação: a) impor à ré a
obrigação de fornecer as necessárias guias para a percepção do
benefício, sob pena de execução pelo equivalente; e b) afastar
da condenação ao pagamento de diferenças decorrentes de equi-
paração salarial. Custas inalteradas.

TRT-PR-14118-2005-005-09-00-0-ACO-12987-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Cleber Ribas de Lima-Recurso Adesivo-Redfac-
tor Factoring e Fomento Comercial S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Josiel Vaciski Barbosa-Jose Carlos da Silva
Tristão-Fabio Telent
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte recla-
mada para afastar da condenação o pagamento das multas pre-
vistas no art. 467 e 477 da CLT, e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário da parte reclamante. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-14782-2005-028-09-00-3-ACO-12923-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Banco Banestado S.A.
Agravado(s): Marcia Stainsack do Rosario
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Inda-
lecio Gomes Neto-Gustavo Moreira Gorski-Marcia Eiko Kiwara
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do executado para, nos termos da funda-
mentação, determinar que seja feito em separado o cálculo das
horas extras relativas à parcela variável do salário da exeqüen-
te. Custas inalteradas.

TRT-PR-15695-2005-010-09-00-5-ACO-13198-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Viação Cidade Sorriso Ltda.
Recorrido(s): Daniel Martins Machado
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz-Andre
Ricardo Lopes da Silva-Vilson Osmar Martins Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação os honorários advocatícios. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-16243-2005-004-09-00-9-ACO-12713-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Joabi Cardoso dos Santos-Volkswagen do Bra-
sil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Francovig & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus-Celso Wolf-Adalberto
Caramori Petry-Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser-Car-
los Roberto Ribas Santiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-

CLAMADO, nos termos da fundamentação. Por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Desembargadora Relato-
ra, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a)reformar em parte a r. decisão para acrescer a condenação em
horas extras, determinando a adoção da jornada apontada na
inicial para o período de 21-12-2003 a 02-03-2004; b)determinar
a devolução dos descontos conforme requerido na inicial. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-16586-2005-011-09-00-1-ACO-12660-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4868-2008
Embargante: Nacional Indústria Quimica Ltda.
Recorrente(s): Antonio Dirceu Muller-Recurso Adesivo-Bratox
Indústria Comércio e Transporte Ltda.-Nacional Indústria Qui-
mica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Levy Lima Lopes Neto-Silvia Simone Tes-
saro-Sebastiao Antunes Furtado-Lucyanna Joppert Lima Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da segunda Reclamada. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-16909-2005-012-09-00-3-ACO-13264-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Walmir Leal da Graca-Universidade Federal do
Paraná-UFPR
Recorrido(s): OS MESMOS Selerge Sistema de Segurança e
Vigilância Ltda.-Sistema Educacional Divina Providencia-Cen-
tronic Sistema de Segurança e Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Fernanda dos Santos Ricciarelli-Monia Xa-
vier Gama Vallim-Angelo Vidal dos Santos Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA QUARTA RECLAMADA, nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação: a)horas extras e refle-
xos; b)integração do valor pago a título de “hora extra 50%” e
reflexos; e c)honorários advocatícios. Custas, acrescidas, pela
ré, sobre o valor de R$5.000,00, também acrescidoà
condenação,no importe de R$100,00(art. 789 da CLT).

TRT-PR-17245-2005-015-09-00-9-ACO-13010-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Gizele Baltazar da Costa Silva Gayo-Unibanco
União de Bancos Brasileiros S.A.-Unibanco Aig Vida e Previ-
dencia S.A-Unibanco Aig Seguros S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Jose Affonso
Dallegrave Neto-Marcelo Rodrigues-Sabrina Zein
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas; no mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário das partes reclama-
das para, nos termos da fundamentação: a)determinar seja cal-
culada a remuneração da autora, exceto para o ano de 2004, a
partir dos documentos de fls. 358-1070; e b)afastar a multa do
art. 477 da CLT; e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da parte reclamante para, nos termos da fundamenta-
ção, deferir o pagamento de horas extras e reflexos. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-17747-2005-004-09-00-6-ACO-13173-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Cidinei Diniz-Montesinos Sistemas de Adminis-
tração Prisional Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Ondrepsb Limpeza e Serviços Es-
peciais Ltda.
ADVOGADO(S): Rodrigo de Lima Martins-Maria de Lourdes
Pereira Cardon Reinhardt-Ricardo de Queiroz Duarte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação: a)determinar que as
horas trabalhadas em prejuízo do intervalo intrajornada sejam
remuneradas como extraordinárias(hora mais adicional), nos
moldes do o 4º do art. 71 da CLT; e b)deferir o pagamento em
dobro pelas horas comprovadamente trabalhadas em feriados.
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamen-
tação: a) excluir da condenação o pagamento de horas extras e
reflexos em face do regime de 12 por 36; e b)excluir a conde-
nação em horas in itinere e repercussões. Custas inalteradas.

TRT-PR-19031-2005-015-09-00-7-ACO-13145-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Nelson Aparecido Marques-Banco do Brasil
S.A.-Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Bra-
sil-PREVI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiano Augusto Teixeira-Ana Carolina Mion
Pilati do Vale-Jamil Nabor Caleffi-Beatriz Ferreira da Costa
Hauare-Leondina Alice Mion Pilati-Fabiano Freitas Minardi-
Analu Riesemberg Gleich-Marilene Jurach
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DOS RECLAMADOS, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, afas-
tar a incidência previdenciária sobre as diferenças de comple-
mentação de aposentadoria deferidas na presente ação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-19522-2005-014-09-00-1-ACO-12752-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Pharcos Latin América Comércio e Participa-
ções Ltda.
Recorrido(s): José Adriano Todeschini Ellas
ADVOGADO(S): Casemiro Laporte Ambrozewicz-Silvia Pel-
legrini Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so, nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-19554-2005-012-09-00-4-ACO-13171-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Andrey Cardoso Fernandes
Recorrido(s): Liga Paranaense de Combate Ao Cancer
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Marcos Henrique
Mattioli Rosalinski-Luis Fernando Nadolny Loyola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a)deferir o adicional de extras pelas horas tra-
balhadas destinadas à compensação, e seus consectários;
b)deferir reflexos de horas trabalhadas em prejuízo do interva-
lo intrajornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-19857-2005-652-09-00-5-ACO-13166-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Carlos Marcos Duraes-Radio Continental de
Curitiba Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Eduardo Machado Oliveira de Barce-
llos-Osnir Mayer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Desembarga-
dora Neide Alves dos Santos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, deferir ao autor diferenças salariais e reflexos. Cus-
tas, pela reclamada, sobre o valor acrescido à condenação de
R$15.000,00, no importe de R$300,00.

TRT-PR-20289-2005-015-09-00-6-ACO-13185-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Agravante(s): Vita Engenharia Ltda.
Agravado(s): Antonio Cordeiro Machado-M M Arruda & Cia
Ltda.-Gfa Incorporações Ltda.-Construtora Tramandai Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Antonio Cesar Villatore-Jose Eduar-
do Quintas de Mello-Marcelo Antonio Ohrenn Martins-Juliana
Pianovski Pacheco-Euclides Alcides Rocha-Adriano Yudi Fuku-
mitsu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 1ª RÉ. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Após publicação da decisão do agravo de instrumento,
voltem os autos conclusos para apreciação do recurso ordiná-
rio da 3ª ré-GFA Incorporações Ltda., bem como do recurso
adesivo do autor.

TRT-PR-20501-2005-015-09-00-5-ACO-13138-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
REDATOR: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 3106-2008
Embargante: Latco Beverages Indústria de Alimentos Ltda.
Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
Recorrente(s): Maria do Carmo Franca Turra
Recorrido(s): Latco Beverages Indústria de Alimentos Ltda.-
Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
ADVOGADO(S): Françóis Youssef Daou-Plinio Aloisio Bach-
Gisela Pinheiro de Souza Daou
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, suprir omissão e
acrescer que não há custas, por ora.

TRT-PR-20579-2005-001-09-00-7-ACO-12779-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Marineide Rosa Pereira-Recurso Adesivo-Ban-
co do Estado de Santa Catarina S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Dilson Picolo Filho-Giselle Daus-
sen Capela-Caio Rodrigo Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e, por igual vota-
ção, REJEITAR as preliminares argüidas. No mérito, por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamenta-
ção: a)excluir do cômputo das horas extras os minutos iniciais
e finais que não ultrapassem 10 minutos diários; b)afastar da
condenação as diferenças salariais decorrentes da equiparação
salarial e reflexos; e c)afastar da condenação as diferenças sa-
lariais em face dos reajustes salariais de 7,2%(da CCT 2000-
2001), 5,5%(da CCT 2001-2002)e 12,6%(da CCT 2003-2004)e

reflexos. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Francisco Roberto Ermel, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamento
integral do intervalo intrajornada(uma hora), nos dias em que
se observar labor superior a 6h; b)deferir à reclamante o paga-
mento de diferenças salariais decorrentes de promoção por an-
tigüidade e reflexos; e c)acrescer à condenação o pagamento
de honorários advocatícios, na ordem de 15% sobre o valor
líquido do crédito trabalhista. Custas, acrescidas, pelo réu, so-
bre o valor de R$5.000,00, também acrescido à condenação,
no importe de R$100,00(art. 789 da CLT).

TRT-PR-20631-2005-005-09-00-0-ACO-12974-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Roselia Mota de Souza-Trans Iguaçu Empresa
de Transportes Rodoviarios Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Deborah Christiane Cardoso-Gleidel Barbosa
Leite Junior-Marcos Wilson Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes, bem como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMADA para restringir condenação em
horas extras de intervalo intrajornada, e NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-20836-2005-015-09-00-3-ACO-13030-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Elisia Konceruk Aksenen-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rodrigo Thomazinho Comar-Jane Salvador-
Manuel Antonio Teixeira Neto-Joao Luis Vieira Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação as horas extras decorrentes da violação
dos intervalos intrajornadas. Sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)deferir
as diferenças salariais decorrentes da progressão devida, a par-
tir de julho de 2001, conforme tabelas salariais então vigentes,
incidentes sobre o ordenado padrão, com os reflexos postula-
dos na exordial; b)incluir na base de cálculo dos honorários o
valor dos descontos fiscal e previdenciário. Por unanimidade
de votos, EM DETERMINAR a MM. Secretaria desta Colenda
Quarta Turma que providencie a reautuação a fim de que cons-
te o Recurso Ordinário da Autora. Custas acrescidas, pelo Réu,
no importe de R$ 280,00, sobre o valor provisoriamente arbi-
trado à condenação de R$ 14.000,00, sujeitas a complementa-
ção. EMENTA: EMENTA. BANCO ITAÚ. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. DIFERENÇA SALARIAL. PRESCRIÇÃO PAR-
CIAL. Trata-se da posição adotada no âmbito do Colendo TST,
onde o ilustre Ministro Ives Gandra Martins Filho sustenta que
a regra insculpida na Súmula 294 do TST “é a da aplicação da
prescrição total à hipótese de alteração contratual. Sinale-se
que alteração supõe mudança no status quo das condições de
trabalho, como supressão ou redução de parcelas salariais, ele-
vação ou reformulação da jornada de trabalho. No caso da não-
implementação das promoções a que faria jus a empregada, há
descumprimento do ajustado contratualmente, mas não a sua
alteração. Assim, inaplicável se mostra à hipótese a Súmula n.º
294 do TST, sendo de se reconhecer a prescrição apenas parci-
al para a hipótese.

TRT-PR-21104-2005-028-09-00-7-ACO-13074-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 4754-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Celia Regina Moraes Bronzere-HSBC Bank Bra-
sil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS GD9 Assessoria em Recursos Hu-
manos Ltda.
ADVOGADO(S): Luis Cesar Esmanhotto-Rafaella Munhoz da
Rocha Lacerda-Francismery Mocci-Marissol Jesus Filla-Josiel
Vaciski Barbosa-Manoel Ferreira Rosa Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS DO 2º RECLAMADO para, nos termos da
fundamentação, dando efeito modificativo ao v. Acórdão, de-
terminar que seja conhecido o Recurso Ordinário do 2º Recla-
mado e reincluído em pauta de julgamento.

TRT-PR-21196-2005-651-09-00-1-ACO-12764-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Tim Celular S.A
Recorrido(s): Luciano da Silva Ribas
ADVOGADO(S): Adriana Frazao da Silva-Airton Jose Mala-
faia-Eduardo Sabedotti Breda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Conforme pleiteado à fl. 109, por unanimi-
dade de votos, DETERMINAR a retificação da autuação para
que passe a constar no nome empresarial da reclamada “TIM
CELULAR S-A”. Custas inalteradas.

TRT-PR-21560-2005-015-09-00-0-ACO-12727-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
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Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Wagner Gonçalves Ribeiro-G W Informatica
Ltda.-Centro de Integração de Tecnologia do Paraná-CITPAR
ADVOGADO(S): Waldir Coelho de Loiola-Rosaldo Jorge de
Andrade-Alexandre Araldi Gonzalez-Jacqueline Maria Moser-
Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da segunda ré, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-51029-2005-656-09-00-7-ACO-13279-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural-EMATER
Agravado(s): Silcler de Fatima Brandes
ADVOGADO(S): Vinicius Moraes Chagas Lima-Marcos Ce-
sar das Chagas Lima-Mario Roberto Jagher
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA RÉ, por ausência de delimi-
tação justificada de valores incontroversos que possam ser ob-
jeto de execução imediata, tudo nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas.

TRT-PR-53544-2005-005-09-00-0-ACO-12951-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Aparecida Wenceslau-Embraset Empresa Brasi-
leira de Serviços Terceirizados Ltda.
ADVOGADO(S): Waldir Coelho de Loiola-Grazielle Camargo
Neto-Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. “1. ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”.
Sustenta a recorrente que é parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da presente demanda. Argumenta que firmou contrato
de prestação de serviços com a primeira ré(Embraset-Empresa
Brasileira de Serviços Terceirizados Ltda.)após procedimento
licitatório, nos termos da Lei 8.666-93, não se estabelecendo
vínculo de emprego entre os empregados da prestadora de ser-
viços e a tomadora. Sem razão. Um dos requisitos para o exer-
cício do direito de postular do Estado a prestação jurisdicional
é a legitimidade ativa e passiva, requisito posto no art. 3º do
Código de Processo Civil em mais uma evidente denúncia da
forte influência exercida sobre o pensamento jurídico nacional
pelas idéias de Enrico Tulio Liebman a cerca do direito de ação
. Deve figurar no pólo passivo da relação processual, em regra,
aquele que integrou a relação jurídica de direito material sub-
jacente à lide-no sentido de um conflito de interesses qualifica-
do pela pretensão formulada por um dos demandantes e resisti-
da pelo outro, como queria Carnelutti. Entretanto, se a autora
afirma ser a parte responsável pelas obrigações do contrato de
trabalho descrito exordialmente, é evidente que em relação a
ela deve promover a ação. No caso dos autos, a autora pleiteou
fosse a recorrente subsidiariamente responsabilizada, por ser a
tomadora de serviços. Notadamente, como forma de garantir a
satisfação dos valores decorrentes da utilização de mão-de-obra.
Se a pessoa jurídica demandada, de fato, não ostenta qualquer
responsabilidade quanto à relação de trabalho havida, será caso
de improcedência do pedido, com julgamento de mérito, e nun-
ca de extinção do feito sem esta decisão meritória. Esta ponde-
ração, aliás, atende mais ao próprio interesse da parte deman-
dada, uma vez que, em se acolhendo seus argumentos, o pro-
cesso seria apenas extinto sem conhecimento do mérito e tal
medida autorizaria a propositura de nova ação pelo autor, nos
termos do art. 268 do Código de Processo Civil. O julgamento
do meritum causae interessa, com efeito, tanto ao demandado
como à própria ordem jurídica. Nego provimento. 2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SANEPAR. Insurge-se a re-
corrente contra a sentença que reconheceu sua responsabilida-
de subsidiária pelos créditos trabalhistas deferidos à autora. Sem
razão. Consoante se verifica dos documentos trazidos aos au-
tos, a autora foi contratada pela primeira ré(Embraset) para
prestar serviços em prol da segunda ré(Sanepar)em serviços de
limpeza e conservação(fls. 73-78). Portanto, é mais do que jus-
to o reconhecimento da responsabilidade da segunda ré em face
das obrigações oriundas do contrato de emprego sub judice.
No caso, esta responsabilidade decorre da chamada culpa in
eligendo, porquanto ela optou livremente por obter os serviços
da parte autora através da primeira ré, foi beneficiária deste
trabalho e não se pode quedar isenta de qualquer ônus ante o
contrato de emprego. Este, aliás, é o entendimento consubstan-
ciado na Súmula n.º 331, do E. Tribunal Superior do Trabalho,
especialmente no seu inciso IV: “O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração dire-
ta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públi-
cas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial(art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)”. Como
se vê, o enunciado da Súmula 331 trata exatamente da hipótese
que se verificou nos autos, pois a segunda ré integrou a relação
processual ab ovo. Não se trata, entretanto, de fraude a ensejar
o reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com a
Sanepar, pois não restou sequer alegada subordinação direta a
esta pessoa jurídica: trata-se apenas de reconhecer-se sua res-
ponsabilidade. A realização prévia de licitação para a contrata-
ção da primeira ré em nada altera esse raciocínio, até porque a
responsabilidade subsidiária declarada no inciso IV da Súmula
diz respeito exatamente aos casos lícitos de mera contratação
de trabalhadores por empresa interposta ou da prestação de ser-
viços “terceirizados”. E isto, obviamente, porque em se tratan-
do de contratação ilícita de pessoal haverá formação direta do
vínculo empregatício com o tomador de serviços. Via de conse-
qüência, rejeito as ponderações da segunda demandada e fixo

ser ela subsidiariamente responsável pelas obrigações do con-
trato de emprego sub judice. Significa dizer que ela responderá
com seu patrimônio pelas obrigações fixadas na sentença. Res-
ponderá subsidiariamente, frise-se. Somente estará ela sujeita
à execução depois de excutidos, à exaustão de suas forças eco-
nômicas, o patrimônio de sua comparte e de seus sócios(primeira
ré). Em que pese a Sanepar ser integrante da Administração
Pública Indireta, é incabível qualquer limitação à condenação,
considerando-se que, nos termos do entendimento prevalecen-
te nesta E. Turma, a responsabilidade subsidiária é ampla, abar-
cando todas as verbas decorrentes da relação de trabalho não
quitadas pela devedora principal, inclusive multas e indeniza-
ções. Não há que se falar, outrossim, na aplicação da Súmula
363, do TST, haja vista que a orientação nela contida diz res-
peito aos casos em que se pleiteia o vínculo de emprego direta-
mente com a Administração Pública, o que não é o caso. Man-
tenho, portanto, para reconhecer a responsabilidade subsidiá-
ria da segunda reclamada pelos créditos decorrentes da conde-
nação. 3. MULTAS CONVENCIONAL, DOS ARTIGOS 467
E 477 DA CLT E DO FUNDO DE GARANTIA. Argumenta a
recorrente haver limitação na sua responsabilidade em relação
às multas convencionais, dos artigos 467 e 477 da CLT e do
Fundo de Garantia, somente imputadas ao empregador direto.
Sem razão. Impõe-se observar que a condenação subsidiária do
tomador de serviços abrange todas as verbas devidas pelo de-
vedor principal, inclusive as multas decorrentes do descumpri-
mento de prazo para pagamento dos haveres trabalhistas(v.g.,
multa convencional, arts. 477 e 467 da CLT e do FGTS). Neste
sentido transcrevo o seguinte aresto: PENALIDADES IMPOS-
TAS PELOS ARTS. 467 E 477 DA CLT-RESPONSABILIDA-
DE SUBISIDIÁRIA-POSSIBILIDADE-As obrigações não cum-
pridas pelo real empregador são transferidas ao tomador dos
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer
inadimplência decorrente do contrato de trabalho. Não há fa-
lar, por conseguinte, em delimitação da responsabilidade do
tomador dos serviços com exclusão das multas de índole puni-
tiva, já que são reflexos daquelas obrigações transgredidas e da
responsabilidade objetiva a que está vinculada o município.(TRT
15ª R.-Proc. 22026-03-(38443-03)-6ª T.-Rel. Juiz Flavio Nu-
nes Campos-DOESP 28.11.2003-p. 55)Neste sentido transcre-
vo o seguinte aresto: PENALIDADES IMPOSTAS PELOS
ARTS. 467 E 477 DA CLT-RESPONSABILIDADE SUBISI-
DIÁRIA-POSSIBILIDADE-As obrigações não cumpridas pelo
real empregador são transferidas ao tomador dos serviços, que
responde subsidiariamente por toda e qualquer inadimplência
decorrente do contrato de trabalho. Não há falar, por conse-
guinte, em delimitação da responsabilidade do tomador dos
serviços com exclusão das multas de índole punitiva, já que
são reflexos daquelas obrigações transgredidas e da responsa-
bilidade objetiva a que está vinculada o município.(TRT 15ª
R.-Proc. 22026-03-(38443-03)-6ª T.-Rel. Juiz Flavio Nunes
Campos-DOESP 28.11.2003-p. 55)A responsabilização subsi-
diária pelas multas, assim como para todas as demais verbas
trabalhistas, encontra fundamento deslocado do contexto da
culpabilidade, porquanto aquele que se beneficia da atividade
alheia responde pelos riscos que expõe a quem presta os servi-
ços, devendo reparar o dano causado. Mantenho a r. sentença,
portanto. 4. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Insurge-se a recor-
rente quanto ao deferimento dos benefícios da assistência judi-
ciária em favor do autor, ao argumento de que não foram pre-
enchidos os requisitos legais. O o 3º do art. 790 da CLT faculta
ao juiz a concessão, de ofício, do benefício da justiça gratuita,
inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perce-
berem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou
declararem, sob as penas da lei, seu estado de miserabilidade.
A Lei 1.060-50, com a redação que lhe foi dada pela Lei 7.510-
86, passou a dispensar qualquer documento comprobatório do
estado de miserabilidade, condicionando a concessão dos be-
nefícios da Justiça Gratuita à “mera afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que não está(a parte)em condições de pagar cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do
próprio sustento e o de sua família.” Os requisitos legais en-
contram-se presentes. Mantenho a sentença. 5. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. Pretendendo seja excluído da condena-
ção o pagamento de honorários advocatícios, a segunda ré re-
corre da decisão. O autor está assistido pelo seu sindicato e,
neste compasso, uma vez prestados os serviços de assessoria
jurídica, o trabalho profissional há de ser remunerado, sob pena
de enriquecimento ilícito das rés. De qualquer modo, ante a
hipossuficiência econômica da parte autora, já reconhecida
anteriormente, estão presentes os requisitos da Lei 5589-70 e
do entendimento majoritário espelhado pelo Enunciado nº 219
do TST. Aliás, cumpre ao próprio sindicato e não ao juízo a
análise da situação econômica de seu associado. Subministran-
do a assistência judiciária-por obrigação legal ou por liberali-
dade-, os advogados do ente sindical fazem jus à verba honorá-
ria. Este o entendimento predominante nessa E. Turma: os ho-
norários assistenciais são devidos exclusivamente em caso de
assistência do empregado por entidade sindical, nos termos do
art. 14 da Lei 5584-70 e conforme entendimento consolidado
nas Súmulas 219 e 329 do TST e na OJ n. 305 da SDI-I-TST, o
que restou demonstrado nos autos. Mantenho.” Custas não al-
teradas.

TRT-PR-78004-2005-659-09-00-0-ACO-13008-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Lourival dos Santos
Recorrido(s): Luiz Antonio Barbosa da Silva(Espolio)-Anto-
nio Stora(Espolio)-Gelinski Agro-Pecuária Ltda.
ADVOGADO(S): Sebastião dos Santos
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando
Olivé Malhadas (Relator), CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO dos reclamantes, conforme autuação. No mérito, por
imaioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fer-
nando Olivé Malhadas(Relator), DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, re-
formar a sentença que extingue o processo sem julgamento do
mérito em relação aos réus GELINSKI AGROPECUÁRIA
LTDA e LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA, determinan-
do o retorno dos autos para o seu regular prosseguimento. Cus-

tas a serem fixadas na r. decisão de primeiro grau que vier a ser
proferida.

TRT-PR-78020-2005-651-09-00-1-ACO-13062-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Erika Tatiana Silva Danin
Recorrido(s): Softmarketing Comunicação e Informação Ltda.
ADVOGADO(S): Gleidel Barbosa Leite Junior-Luiz Gustavo
Correa-Nelson Knob
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO, para, nos termos da fundamen-
tação, isentar a autora do pagamento dos honorários periciais,
e determinar que o pagamento dos honorários periciais seja re-
alizado em sua integralidade de acordo com os termos do Pro-
vimento SGP-CORREG 001-2006. Custas inalteradas.

TRT-PR-98451-2005-006-09-00-0-ACO-13256-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Joanes Everaldo de Sousa-União-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joanes Everaldo de Sousa-Gisele Hatschba-
ch Bittencourt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas isentas.

TRT-PR-98460-2005-013-09-00-0-ACO-13275-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): União
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Gisele Hatschbach
Bittencourt-Zaki Hussein Zraik Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL DA AUTO-
RA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: AÇÃO TRABALHISTA ESPECIAL. AUTO DE INFRA-
ÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE NATAL. ATRASO NO PAGA-
MENTO. Não se infere ilegitimidade no ato praticado pelo
auditor fiscal do trabalho ao capitular infração no descumpri-
mento do art. 2º da Lei 4.749-65, que impõe ao empregador a
obrigação de adiantar parcela da gratificação natalina entre os
meses de fevereiro e novembro, em face da inobservância a
referido dispositivo legal, incontroversa nos autos. Isto porque,
realizado o ato a partir de inspeção in loco na empresa, sem
extrapolar os limites do exercício regular do direito, orientado
pelo seu fim social, pela boa-fé e pelos bons costumes(art. 187
do CCB). Por outro lado, não sobressai razoável admitir que
assim autorizasse o instrumento normativo da categoria, o qual,
além de estipular vigência para período posterior ao da irregu-
laridade, também foi registrado somente após, sendo incabível
imprimir-lhes efeitos pretéritos, ante a dicção do art. 614, pará-
grafo primeiro, da CLT. O registro, no caso, é formalidade ne-
cessária para a eficácia do ACT da categoria. Por fim, o alega-
do desequilíbrio no sistema de ensino particular brasileiro, que
segundo menciona a recorrente, estaria inviabilizando a conti-
nuidade do desenvolvimento da atividade nessa área, não se
traduz em excludente de responsabilidade da empresa, porquan-
to é esta quem assume a responsabilidade pelos riscos do
negócio(art. 2º da CLT), não se inferindo legitimidade de sua
parte em retardar o pagamento do 13º salário aos seus empre-
gados, em época do ano em que os trabalhadores notoriamente
aguardam com ansiedade a quitação da gratificação natalina
para fazer frente às despesas e muitas vezes às dívidas que en-
frentam e que não aguardam o sobrevir de sua capacidade fi-
nanceira sem a cobrança de multas e juros exorbitantes. Auto
de infração em consonância com os arts. 2º da Lei 4.749-65,
187 do CCB, e 2º e 614, parágrafo único, da CLT.

TRT-PR-99513-2005-029-09-00-5-ACO-12940-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Roque Oliveira de Santana-Companhia de Be-
bidas das Americas-AMBEV
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Adilson de Castro Ju-
nior-Daniella Leticia Broering-Mariane Koefender
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Desembarga-
dora Rosemarie Diedrichs Pimpão, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação: a)ampliar a condenação e deferir indenização por
danos estéticos em valor equivalente a 50(cinqüenta)salários
mínimos vigentes na data do ajuizamento; b)declarar que inci-
dem juros de mora a partir da data do acidente de trabalho em
discussão em relação às prestações vencidas da indenização
por danos materiais fixada em sentença; c)deferir honorários
advocatícios, no importe de 20% sobre o valor da condenação.
Custas, acrescidas, pelo réu, sobre o valor de R$2.000,00, tam-
bém acrescido à condenação, no importe de R$40,00(art. 789
da CLT). EMENTA: ACIDENTE DO TRABALHO-TEORIA
DO RISCO CRIADO-ARTIGO 927, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CCB-O inciso XXXVIII do artigo 7º da Constituição Federal
deve ser interpretado em consonância com o caput, que precei-
tua serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais aqueles
previstos nos incisos, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social. Inafastável, pois, a aplicação da teoria do
risco criado, por força da regra agora disposta no parágrafo

único do artigo 927 do CCB, que veio a sedimentar a posição
jurisprudencial de vanguarda em casos tais. Mesmo que não se
entenda aplicável à hipótese a teoria do risco-eis que o sinistro
ocorreu sob a égide do CCB-16-incumbe ao empregador o ônus
da prova de que agiu eficazmente, sem espaço à culpa, ônus do
qual, não se desvencilhou a demandada(art. 333, II, do CPC)para
obstar o direito do autor à reparação.

TRT-PR-99519-2005-658-09-00-7-ACO-13120-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 4597-2008
Embargante: Lucia Kimie Sakiama Vieira
Recorrente(s): Lucia Kimie Sakiama Vieira
Recorrido(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Jorge Andre Menezes-Vanessa Trezzi-Adri-
ana Christina de Castilho-Mara Denise Vasselai
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA.

TRT-PR-99535-2005-325-09-00-4-ACO-13186-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Carmem Luiza Assis de Moraes
Recorrido(s): Indústria de Confecções Nova Olímpia Ltda.
ADVOGADO(S): Marcia Cristina da Silva-Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues-Rodrigo Augusto Bego Soares-Jesus Alves
Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação de indenização da Requerente e das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-99537-2005-068-09-00-7-ACO-13180-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Erceu Jandrey
Recorrido(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquer-
que-Andrei Amaral Camaroski-Pedro Antonio Coelho de Sou-
za Furlan-Jaime Alberto Stockmanns-Carlos Zucolotto Junior-
Israel Caetano Sobrinho-Anemere Dulaba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO AUTOR. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos do fundamentado: a)
condenar a ré ao pagamento de pensão mensal, no período de
03-99 a 02-02-06, importe de 20% sobre a última remuneração
percebida pelo autor, sendo que a atualização monetária deve-
rá ocorrer a partir de março de 99, data em que se tornou exigí-
vel a parcela e os juros de mora são os do processo trabalhista(a
partir do ajuizamento da reclamatória); b) acrescer à condena-
ção o pagamento de indenização por danos morais no importe
de R$20.000,00, com juros e correção monetária a partir desta
data; c)excluir da condenação o pagamento da multa por liti-
gância de má-fé; e d)afastar a possibilidade de restituição, pelo
reclamante, dos honorários periciais. Custas invertidas, a cargo
da reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre o va-
lor provisório arbitrado à condenação(R$30.000,00).

TRT-PR-00010-2006-325-09-00-0-ACO-13100-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 1691-2008
Embargante: Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrente(s): Esmeris de Souza-Sabaralcool S.A. Acucar e
Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gilberto Julio Sarmento-Adriana de Ornelas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00019-2006-008-09-00-1-ACO-12981-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Danielle Jussara Lissa
Recorrido(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de
Curitiba
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Emir Baranhuk Concei-
cao-Euclides Alcides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamante para,
nos termos da fundamentação, determinar a integração ao salá-
rio dos valores pagos em razão das consultas prestadas por con-
vênio ao Sistema Único de Saúde, e diferenças reflexas. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00024-2006-672-09-00-6-ACO-13290-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Nivaldo Santos
Recorrido(s): Município de Wenceslau Braz
ADVOGADO(S): Marli Terezinha Pereira-Fabiano Andre Fer-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e dos documentos de fls. 139-148, como
mero subsídio jurisprudencial. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do reclamante,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00038-2006-094-09-00-8-ACO-13181-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
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Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Sadia S.A.
Recorrido(s): Irene Cielo
ADVOGADO(S): Laercio Antonio Vicari-Danielle Hidalgo
Cavalcanti de Albuquerque-Grace Vansan de Oliveira-Monica
Franco Bresolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a)limitar a pagamento de pensão mensal à data
em que a autora completar 60 anos de idade; b)reduzir o reem-
bolso de despesas médicas ao valor da consulta comprovada
nos autos; c)reduzir o valor da indenização por dano moral; e
d)excluir da condenação os honorários advocatícios. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00067-2006-017-09-00-0-ACO-12975-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Salete Rocha David
ADVOGADO(S): Jaziel Godinho de Morais-Jose Carlos Pi-
notti Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte
reclamada para, nos termos da fundamentação: a) restringir a
indenização por danos morais em R$ 30.000,00(trinta mil re-
ais). Custas inalteradas.

TRT-PR-00083-2006-673-09-00-0-ACO-12794-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Londrina
Recorrido(s): Flavia Carreira do Valle
ADVOGADO(S): Sergio Verissimo de Oliveira Filho-Maisa
Carla Orcioli de Carvalho Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamada para,
nos termos da fundamentação, afastar a condenação ao paga-
mento de honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-00151-2006-411-09-00-9-ACO-12755-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Mario Cesar Elias Roque-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Apare-
cida Storoz-Fernanda Torrens Fontoura-Adriano Branco de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do réu para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar o cômputo do tempo que supe-
re duas horas do intervalo intrajornada como de trabalho efeti-
vo, em relação ao período anterior a 01-01-2003. Por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do autor.
Custas não alteradas.

TRT-PR-00157-2006-093-09-00-4-ACO-13182-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Amarildo Aparecido Jacinto
Recorrido(s): Companhia Iguaçu de Café Solúvel
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Monica Ribeiro
Bonessi-Shioji Sumi-Michelle Pinheiro Goncalves Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, deferir o pagamento de horas extras decorren-
tes da aplicação da segunda parte da Súmula 366-TST, e con-
sectários. Custas invertidas, calculadas sobre o valor ora arbi-
trado de R$ 1.000,00 e no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-00177-2006-666-09-00-1-ACO-12761-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Marcio Lupion Taques
Recorrido(s): Moisés Maciel
ADVOGADO(S): José Carlos do Carmo-Jose Valdeci da Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO para, nos termos da fundamentação: a)considerar o
período de plantio como sendo o compreendido entre agosto e
novembro de cada ano; b)excluir da condenação os valores do
FGTS e multa rescisória de 40% relativos ao período compre-
endido entre julho de 1993 e outubro de 1997; c)excluir da
condenação os honorários advocatícios. Custas não alteradas.

TRT-PR-00197-2006-073-09-00-1-ACO-13037-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Claudiomildo de Lima
Recorrido(s): Employer Organização de Recursos Humanos
Ltda.-Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S): Vagner Grola-Celso Hideo Makita-Almerin-
do Pereira-Sandra Kiomi Makita-Roque Burin
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-

SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, impu-
tar à segunda Ré a sua responsabilização subsidiária pelos cré-
ditos deferidos no presente processo. Custas inalteradas.

TRT-PR-00227-2006-562-09-00-7-ACO-12964-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Valdeildo Rodrigues de Souza-Recurso Adesi-
vo-Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Co-
mércio-Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Joaquim Faustino de Carvalho-Paulo Roge-
rio Hegeto de Souza-Mozart Garcia Oliveira-Jose Americo Faus-
tino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencidos parcialmente Relator e Revisor em pontos diversos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS para, nos termos do fundamentado:
a)excluir da condenação a multa prevista no art. 22 da Lei 8.036-
90; b)excluir da condenação o pagamento das diferenças de
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários e, bem assim,
da cominação acessória; c)excluir a multa diária imposta;
d)alterar a base de cálculo do adicional de insalubridade, na
forma elencada; e)excluir da condenação o pagamento de ho-
ras extras pela supressão do intervalo intrajornada; f)excluir da
condenação os descontos referentes “ASSOCIAÇÃO ESPOR-
TIVA CENTRAL DO PARANÁ”; g)determinar a observância
dos parâmetros acima quanto aos descontos previdenciários; e
h)determinar a incidência dos índices de correção monetária
do mês subseqüente ao do mês da prestação dos serviços, ape-
nas quanto aos salários; e i)determinar que a aplicação da mul-
ta prevista no artigo 475-J do CPC se dê na forma acima elen-
cada, e, sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00232-2006-411-09-00-9-ACO-13012-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Ezequiel Machado dos Santos-Rocha Top Ter-
minais e Operadores Portuários Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Giovanni Reinaldin-Antonio Pinheiro Neto-
Iwerson Luiz Wronski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO nos termos do fundamentado. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00280-2006-671-09-00-7-ACO-13192-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Cecilia P de Oliveira(Lanchonete Caete)
Recorrido(s): Luiz Antonio de Melo
ADVOGADO(S): Jair Ribeiro de Proença-Adriano Rodrigo
Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada, assim como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: a) afastar a condena-
ção em horas extras pelo tempo do intervalo intrajornada não
usufruído; b)limitar a condenação em férias ao período aquisi-
tivo 2002-2003, em dobro. Custas inalteradas.

TRT-PR-00291-2006-019-09-00-5-ACO-12677-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Wagner Ferreira de Oliveira-Companhia de Be-
bidas das Américas-AMBEV
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniella Leticia Broering-Adilson de Cas-
tro Junior-Manoel Ferreira Rosa Neto-Ana Paula Esmerio Ma-
galhães-Marcio Jones Suttile
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) afastar a incidência do art. 62, I, da CLT
e a condenar da ré ao pagamento de horas extras, no período
17-03-2003 a 31-10-2005 e reflexos; b)acrescer à condenação
o pagamento integral do intervalo intrajornada(uma hora)e re-
flexos; c)determinar que os abatimentos se realizem pelo crité-
rio mensal, ou seja, de acordo com o mês de pagamento;
d)majorar a indenização por dano moral em R$ 10.000,00, com
incidência de correção monetária e de juros de mora a partir
desta data; e)reconhecer a rescisão indireta e condenar a recla-
mada no pagamento de aviso prévio, liberação do FGTS acres-
cido da multa de 40% e guias seguro desemprego, férias pro-
porcionais a 9-12 de 2005, acrescidas do terço constitucional;
f)determinar que a reclamada promova a baixa na CTPS da parte
autora, cinco dias após o trânsito em julgado desta sentença,
sob pena de ser realizado pela Secretaria da 2ª Vara do Traba-
lho de Londrina, para que conste a relação de emprego de 17-
03-2003 a 22-12-2005; g)deferir ao autor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita; e h)acrescer à condenação o paga-
mento de honorários advocatícios, na ordem de 15% sobre o
valor líquido do crédito trabalhista; EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas, acrescidas, pelo réu, sobre o
valor de R$ 15.000,00, também acrescido à condenação, no
importe de R$ 300,00(art. 789 da CLT). EMENTA: DANO
MORAL-AMBIENTE DE TRABALHO INÓSPITO-PALA-
VRAS DE BAIXO CALÃO-INDENIZAÇÃO-A atitude de ofen-
der os empregados, com a utilização de palavras de baixo ca-
lão, revela, sem dúvida, dano moral aos obreiros que são obri-

gados a trabalhar em ambiente de trabalho tão desgastante e
inóspito, ferindo a sua dignidade enquanto trabalhadores(ar. 1º,
III, da CF-88). A degradação das condições de trabalho, na qual
se incluem as ofensas, faz com que o trabalhador sinta-se hu-
milhado perante os colegas, a família e o grupo social, gerando
dor íntima que não se coaduna com o ambiente sereno e saudá-
vel pelo qual deve o empregador zelar(art. 7º, XXII, da CF-
88). Esse tipo de atitude gera o direito a uma indenização, a
qual deve ser suficiente para amenizar o dano direto e de todas
as suas conseqüências, além de ostentar o caráter pedagógico,
indissociável da indenização por dano moral, que tem por fina-
lidade evitar que o empregador continue a cometer excessos no
gerenciamento dos negócios, à luz da teoria do valor do deses-
tímulo.

TRT-PR-00292-2006-655-09-00-2-ACO-12762-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Alexandro Monteiro Pignata-Recurso Adesivo-
M. A. Máquinas Agrícolas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS John Deere Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Joaquim Martinelli-Evilásio de Carva-
lho Junior-Andre Ricardo Vier Botti-Andreia Maldonado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADESI-
VO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação, acrescer
à condenação o pagamento da multa do art. 477, o 8º, da CLT,
e de horas extras e reflexos. Custas acrescidas, pela primeira
ré, sobre o novo valor arbitrado à condenação em R$ 12.000,00
e no importe de R$ 240,00.

TRT-PR-00296-2006-026-09-00-6-ACO-13269-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Nathalie Cristi Galvan [ME]
ADVOGADO(S): Vicente Paulo Hajaki Ribas-Genesi Maria
Nalin Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO interposto pela União e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, determinar o desconto de 11% devido pelo
contribuinte individual, além do percentual de 20% já determi-
nado. Custas isentas.

TRT-PR-00301-2006-026-09-00-0-ACO-12737-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Paulo Kastl-Companhia de Saneamento do Pa-
raná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nuredin Ahmad Allan-Elizabet Nascimento
Polli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da ré; por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Desembargadora Revisora, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do autor para,
nos termos da fundamentação, a)fixar como sendo às 20h o
horário de saída às sextas-feiras, no período em que reclaman-
te trabalhou em União da Vitória, b)reconhecer o direito do
autor à equiparação salarial com o paradigma apontado e ao
salário de substituição-este, em abril de 2002-, c)acrescendo-
se à condenação o pagamento de diferenças salariais e reflexos
postulados na inicial e decorrentes de tal reconhecimento,
d)estabelecer o salário do autor como base de cálculo do adici-
onal de insalubridade, e)acrescer à condenação o pagamento
das horas de sobreaviso não quitadas e seus reflexos postula-
dos no item 2.7.1 da inicial e f)fixar o divisor 200 no cálculo
das diferenças de horas extras. Custas de R$ 200,00(duzentos
reais), sobre o valor acrescido à condenação, de R$ 5.000,00.
Recolhimento pela ré.

TRT-PR-00314-2006-068-09-00-1-ACO-12970-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): José Erondy Iurkiv-Associação Paranaense de
Ensino e Cultura
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Tatiane Silva Guelsi Sales-Wascislau Miguel
Bonetti-Odilo Bonetti-Tatiana Orlandi-Gisele Daiana Maciel-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamante
para: a)determinar que no período de janeiro-2002 até janeiro-
2003(limite recursal)as horas extras sejam apuradas conside-
rando-se o número de horas aula constantes no campo “refe-
rência” do comprovantes de pagamento; b)acrescer à condena-
ção horas extras por infringência ao intervalo mínimo entrejor-
nadas previsto no artigo 66 da CLT; c)determinar o pagamento
do adicional noturno e d)acrescer à condenação o o pagamento
de FGTS 11,2% sobre as verbas salariais deferidas, e DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte recla-
mada para: a)excluir diferença salarial e respectivos reflexos
do período abril-2001(inclusive)a fevereiro-2002(inclusive).
Tudo nos termos da fundamentação. Custas acrescidas pelo valor
ora arbitrado à condenação de R$ 20.000,00, no importe de R$
400,00, pela ré.

TRT-PR-00349-2006-656-09-00-0-ACO-12869-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: VT CASTRO
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Candido José Ramos
Recorrido(s): Município de Carambeí
ADVOGADO(S): Margarida Leoni Dahne-Donizete Gelinski-
Luis Henrique Lopes de Souza-Adriana Timoteo dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas NÃO CO-
NHECER das contra-razões de MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ.
No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
do fundamentado, determinar que o tempo correspondente ao
intervalo intrajornada suprimido seja remunerado como as de-
mais horas extras(hora mais adicional)e que gere reflexos nas
mesmas verbas. Custas inalteradas.

TRT-PR-00349-2006-026-09-00-9-ACO-12816-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Walter Horst Tack-Gb Construções Civis Ltda.
ADVOGADO(S): Samuel de Andrade Canfield-Paulo Roberto
Glaser-Helio Ricardo Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO 2º RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00351-2006-026-09-00-8-ACO-13250-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Décio Pacheco & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Vanessa Josiane Gruchowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o recolhimento de 31%(20% + 11%) relati-
vamente às contribuições previdenciárias devidas pelo empre-
gador e pelo contribuinte individual, sobre o valor total do acor-
do. Custas inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-00368-2006-071-09-00-0-ACO-12757-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Ivanir Miekzikowski
Recorrido(s): De Conto Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.-
Big Paper Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S): Darlon Carmelito de Oliveira-Jobel Kuss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Autor, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso para, nos termos da fundamentação, acrescer à conde-
nação o pagamento de horas extras e reflexos. Custas, pelas
demandadas, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
em R$ 3.000,00(três mil reais)provisoriamente arbitrado, nos
termos do art. 789, o 2º, da Consolidação, no valor de R$
60,00(sessenta reais).

TRT-PR-00386-2006-666-09-00-5-ACO-12782-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Município de Jaguariaiva-Carlos Drides
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Guilherme Ludvic Hes-
se-Nivaldo Lucas Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões e dos documentos de fls. 85-98 a título de subsídio
jurisprudencial. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, ap, nos termos da fundamentação. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas não alte-
radas.

TRT-PR-00390-2006-656-09-00-6-ACO-12742-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Alcir Castiglioni
Recorrido(s): Pincéis Tigre S.A.
ADVOGADO(S): Fernando Madureira-Fernando Estevao De-
neka-Claudio Luiz Furtado Ccorrêa Francisco-Edison Jose Iu-
cksch-Renata de Souza Poletti-Diony Robert Conceição-Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário do reclamante para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a ré ao pagamento do adicional de transferên-
cia ao autor do período de 01-05-2001 a 14-10-2005, e seus
reflexos em décimos terceiros salários, remuneração de férias
com acréscimo de um terço, Fundo de Garantia mais multa de
40% e horas extras pagas. Custas invertidas, pela reclamada,
no importe de R$ 300,00, calculadas sobre R$ 15.000,00, valor
arbitrado à condenação.

TRT-PR-00394-2006-666-09-00-1-ACO-13277-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Jaguariaiva-Edineia Domingues
de Oliveira
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Guilherme Ludvic Hes-
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se
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Revisor,
ADMITIR OS RECURSO DA RECLAMANTE e das contra-
razões ao recurso ordinário do réu. Por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU assim como
as respectivas contra-razões. Por idêntica votação, NÃO AD-
MITIR os documentos de fls. 85-98. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA AUTORA, para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios
no percentual de 15% do valor da condenação. Sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RÉU, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00400-2006-073-09-00-0-ACO-12848-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Albertina Schomolle Ghizone-Ana Maria Andra-
de Gruchoski-José Gruchoski Sobrinho-Lazara Aparecida Ro-
mero-Maria de Lourdes Alves dos Santos-Joselba Marcia de
Andrade Faust-Vilma Stadler-Dalva Aparecida Machado Trin-
dade-Nadir Testa Pires-Maria de Fatima Aparecida Zulianelli-
Maria Kozak-Maria Aparecida de Oliveira-Acassia Aparecida
Pinto-Serli da Aparecida Batista Boschen-Paulo Sergio Bos-
chen-Margarida de Jesus Machado Pauluk-Sirney Bernadete
Arruda Pichelli-Terezinha Elizabete Garcia do Carmo-Ivete
Karoluz Portugal-Olga Romanichen-Marilda Pinto-Ariane Pe-
lissari Grande
Recorrido(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Lilian Fatima Moro Novak-Gisele Soares-
Pedro Rogerio Pinheiro Zunta
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DOS AUTORES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Sem
divergência de votos, DETERMINAR, ex officio, que a Secre-
taria desta E. Turma expeça ofício ao Ministério Público do
Estado do Paraná, para os fins previstos no artigo 37, o 2º, da
CF-1988, devendo ser encaminhadas as seguintes peças: peti-
ção inicial; contrato administrativo, defesas, sentença, decisão
de embargos de declaração, recurso ordinário, contra-razões,
parecer do MPT, certidão de trânsito em julgado do v. Acórdão,
se houver; que com o trânsito em julgado e o retorno dos autos
ao Juízo de Origem, este expeça ofício ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, incluindo, além das citadas, também a
seguinte peça: certidão de trânsito em julgado do v. Acórdão.

TRT-PR-00408-2006-668-09-00-0-ACO-12990-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Irineu Picinini-Consultoria Trabalhista
Recorrido(s): Otávio Sachser
ADVOGADO(S): Joao Ivan Borges de Lima-Gari Sabka-Fabi-
ano Marchiori Moschetta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamada para,
nos termos da fundamentação, afastar da condenação o paga-
mento de adicional de insalubridade. Custas inalteradas.

TRT-PR-00408-2006-089-09-00-1-ACO-13263-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MORGANA DE ALMEIDA RICHA
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Salustiano e Silva Filho Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Helio Henrique de Camargo-Luiz Guilher-
me Cavalcanti Mader Sunye-Natasha Jashchenko de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO. Sem divergência de votos,
NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA UNIÃO, tudo de acordo com os termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00413-2006-459-09-00-5-ACO-12765-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Carlos Alberto Martins-HSBC-Bank Brasil S.A.
Banco Múltiplo-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Josiel Vaciski Barbosa-Vera Augusta Mora-
es Xavier da Silva-Jorge Nassar Machado-Manoel Ferreira Rosa
Neto-Marcio Jones Suttile-Rafael Domingos Gilioli-Marcia
Regina Antoniassi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado: a)condenar o réu ao pagamento de horas extras e re-
flexos, assim consideradas as excedentes da 6ª diária e 30ª se-
manal, não cumulativamente, e as decorrentes da supressão do
intervalo intrajornada, fixando critérios de liquidação; e
b)acrescer à condenação o pagamento de honorários advocatí-
cios, no percentual de 15% sobre o valor líquido da condena-
ção apurável na execução. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO
para, nos termos do fundamentado, determinar a correção mo-
netária pelo mês subseqüente, quanto ao salário, bem como os
descontos previdenciários e fiscais conforme Súmula 368 do
TST. Custas invertidas, a cargo do réu, no importe de R$200,00,
calculados sobre o valor provisório arbitrado à
condenação(R$10.000,00).

TRT-PR-00414-2006-092-09-00-1-ACO-13130-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CIANORTE

Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2695-2008
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Recorrente(s): José Vitorino da Silva-Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Vigilância Pedrozo Ltda.
ADVOGADO(S): Rocelei de Anhaia Atesler-Roney Osvaldo
Guerreiro Magaldi-Regina Maria Bassi de Carvalho-Jairo Bas-
so-Anderson Forbeck Battistelli-Arlindo Menezes Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00427-2006-668-09-00-6-ACO-12860-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Sidnei Aparecido de Oliveira-Município de Gua-
íra
Recorrido(s): OS MESMOS Instituto Brasileiro de Integração
e Desenvolvimento Pró-Cidadão-IBIDEC
ADVOGADO(S): Victor Benghi Del Claro-Mariana do Rego
Monteiro Staudt-Carlos Roberto Ferreira-Wilson da Costa Lo-
pes-Mário Ronaldo Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DO MUNICÍPIO
DE GUAÍRA. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos ter-
mos da fundamentação; sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍ-
PIO DE GUAÍRA, também nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas(isentado o Município de Guaíra: artigo 790-A,
I, da CLT).

TRT-PR-00428-2006-026-09-00-0-ACO-12885-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 1598-2008
Embargante: Contemplac Indústria de Placas Ltda.
Recorrente(s): Contemplac Indústria de Placas Ltda.
Recorrido(s): Lenita dos Santos
ADVOGADO(S): Hellen Cristina Wolf Bortolini-Rafael Stec
Toledo-Jefferson Douglas Bertolotte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios opostos por Contenplac Indústria de Pla-
cas Ltda e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00431-2006-322-09-00-2-ACO-13136-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2842-2008
Embargante: Delta Fertilizantes Ltda.
Recorrente(s): Valdemiro Leopoldino Theodoro-Delta Fertili-
zantes Ltda.-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Fernando Teixeira de
Oliveira-Jefferson Augusto Krainer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00442-2006-023-09-00-4-ACO-13210-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Agro Industrial e Comercial Yamakawa Ltda.
Recorrido(s): Wilson Antonio dos Santos
ADVOGADO(S): Mario Sergio Garcia-Mamoru Fukuyama
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00461-2006-670-09-00-7-ACO-12780-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Irene Chupel
Recorrido(s): Município de Mandirituba
ADVOGADO(S): Nilzo Antonio Roda da Silva-Sergio Luiz
Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO por incabível. Por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTO-
RA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para incluir na indenização o valor referente à
multa do artigo 477, parágrafo 8º da CLT, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00471-2006-669-09-00-2-ACO-12997-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Edson da Silva Alcantara-Agrícola Jandelle Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Durval Antonio Sgarioni Junior-Wilson Soko-
lowski-Marcos Eugenio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamante, nos
termos da fundamentação, e NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da parte reclamada, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00487-2006-666-09-00-6-ACO-12817-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Recorrente(s): Município de Jaguariaiva
Recorrido(s): Rosane de Fátima Vidal de Andrade
ADVOGADO(S): Julian Dercil Souza Santos-Adriana Apare-
cida Rocha-Luiz Cabral Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00489-2006-666-09-00-5-ACO-12797-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Jaguariaiva
Recorrido(s): Rosilda de Fátima Oliveira
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-Adriana Aparecida Ro-
cha-Julian Dercil Souza Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas isentas.

TRT-PR-00495-2006-026-09-00-4-ACO-13079-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Madeireira Miguel Forte S.A.
Recorrido(s): Antonio Ricart Patricio Rodrigues
ADVOGADO(S): Fernanda Lopes Martins-Danielle Laginski
Freire-Giovani Andreoli-Roberto Machado Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Custas inalteradas. EMEN-
TA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE-O recebimento de
combustível e o abastecimento de veículos pelo autor exigia
que ele adentrasse habitualmente ou, pelo menos, intermitente-
mente na área de risco, o que autoriza o deferimento do adici-
onal de periculosidade.

TRT-PR-00545-2006-653-09-00-5-ACO-13039-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Horácio da Silva
Recorrido(s): José Antônio Servelin
ADVOGADO(S): Marcos Leandro Dias-Elton Luiz de Carva-
lho-Alexander Campos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, mas NÃO ADMITIR as contra-
razões do Réu, por intempestivas. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR, nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-00546-2006-668-09-00-9-ACO-13050-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Fernando Lopera Ortiz-Recurso Adesivo-Inde-
mil Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Mário Ronaldo Ca-
margo-Carlos Roberto Ferreira-Paula Maria Meyer
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para determinar que o salário mínimo pro-
fissional seja considerado como base de cálculo do adicional
de insalubridade, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00581-2006-072-09-00-8-ACO-12857-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Liderança Limpeza e Conservação Ltda.-Uni-
versidade Tecnológica Federal do Paraná-UTFPR
Recorrido(s): OS MESMOS Atalíbio de Almeida
ADVOGADO(S): Laercio Antonio Vicari-Rosilene Gonçalves
Monteiro-Julio Cesar Leonardi-Fabiana Guancino Persicotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS, mas NÃO CONHE-
CER DA REMESSA EX OFFICIO, e NÃO CONHECER DAS
CONTRA-RAZÕES APRESENTADAS PELO AUTOR, por
manifestamente intempestivas. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. para,
nos termos da fundamentação, determinar que sejam desconta-
dos do crédito reconhecido ao Autor a parte da contribuição
previdenciária de sua responsabilidade. Sem divergências na
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO
PARANÁ-UTFPR, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00588-2006-655-09-00-3-ACO-13207-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Fabiane Cândida de Oliveira
ADVOGADO(S): Clóvis Suplicy Wiedmer Filho-Luiz Carlos
Bofi-Carlos Arauz Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
de multas e diferenças salariais com reflexos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00606-2006-411-09-00-6-ACO-13135-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 4674-2008
Embargante: Banco Santander S.A.
Recorrente(s): José Alberto Silveira do Amarante-Recurso Ade-
sivo-Banco Santander Banespa S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues-Gilberto Rodrigues de
Freitas-Valdemar Wagner Junior-Lidiomar Rodrigues de Frei-
tas-Jeferson Cabral Martins-Rafael Antonio Rebicki-Renata
Cirilo-Celso Ferrareze-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS para, nos termos da funda-
mentação, explicitar que não se aplica ao caso as previsões da
Súmula 287 do C. TST.

TRT-PR-00627-2006-322-09-00-7-ACO-12744-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Roniel Lima da Veiga-Martini Meat S.A.-Arma-
zens Gerais
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Louise Rainer Pereira Gionedis-Cassiana
Marcondes de Araújo-Maria Patricia Riesemberg Marques-
Maria Isabel Barth Costamilan-Ana Carolina Maingué Meyer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do Reclamante para,
nos termos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pa-
gamento, como extra, do período correspondente ao intervalo
entrejornadas suprimido e reflexos; b)limitar o abatimento das
horas extras pagas ao mês de competência; c)determinar a apli-
cação da orientação consubstanciada no inciso II da Súmula 60
do C. TST e d) conceder os benefícios da justiça gratuita; por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso or-
dinário da reclamada para, nos termos da fundamentação, limi-
tar a condenação ao pagamento de adicional de periculosidade
a 30 de novembro de 2004. Custas não alteradas.

TRT-PR-00628-2006-089-09-00-5-ACO-13006-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Elizabete Bruzon de Novais-Recurso Adesivo-
Gran Sapore Br Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Fujiwara Equipamentos de Prote-
ção Individual Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Valter Oliveira Custodio-Drausio Appa-
recido Villas Boas Rangel-Deusderio Tormina-Romeu Sacca-
ni-Cezarino Lopes-Sergio Testa-Eduardo Luiz Correia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a)acrescer à condenação o pagamento
de oito dias de saldo de salário do mês de outubro de 2005;
b)determinar que na apuração das horas extras se considere o
início do labor às 20h, quando do trabalho no período noturno,
e acrescer à condenação o pagamento da hora mais o adicional
convencional para todo labor excedente da oitava diária e qua-
dragésima quarta semanal, não cumulativamente, mantendo o
restante dos parâmetros fixados pelo Juízo de primeiro grau; e
c)acrescer à condenação o pagamento de uma multa convenci-
onal por instrumento coletivo descumprido. Custas inalteradas.

TRT-PR-00630-2006-091-09-00-0-ACO-12785-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Nilson Balerone
Recorrido(s): P. Buzato & Cia Ltda. [ME]-Worktime-Coopera-
tiva de Profissionais Liberais Especializados-Município de
Moreira Sales
ADVOGADO(S): Vitor Luis Martins Cruz-Edson Viotto-Jaque-
line Renata Morosini dos Santos-Rivelino Skura
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, condenar o Município de Moreira Sales ao paga-
mento de todas as verbas a que teria direito o recorrente, em
caso de contratação válida, a título indenizatório, determinan-
do o retorno dos autos à Vara de origem para a análise dos
pedidos constantes na petição inicial. Custas inalteradas.

TRT-PR-00635-2006-670-09-00-1-ACO-12776-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária-INFRAERO
Recorrido(s): Fernando Rodrigo Ferreira Alves-Real Air Servi-
ços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Fabio Luis de Araujo
Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00649-2006-069-09-00-6-ACO-12665-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7165-2008
Embargante: Sede Comércio de Calçados Ltda.
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Recorrente(s): Sede Comércio de Calçados Ltda.
Recorrido(s): Maria de Lourdes Gois
ADVOGADO(S): Omar Sfair-Matheus Bandiera Sobocinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da ré. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00668-2006-655-09-00-9-ACO-12740-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Marivaldo Pereira Santana-Recurso Adesivo-C.
Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Flavio Alexandre de Souza-Cremerson Or-
landine-Carlos Arauz Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada e adesivo do Autor, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso da ré para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação: a)as diferenças salariais e
multas convencionais decorrentes do enquadramento sindical e
b)o ressarcimento correspondente aos descontos feitos a título
de taxa assistencial. Por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso adesivo do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-00674-2006-089-09-00-4-ACO-12798-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Autarquia Municipal de Saude de Apucarana
Recorrido(s): Nilson José da Silva
ADVOGADO(S): Gisele Verissimo Paes-Beatriz Besel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, fixar o percentual de 15% sobre o
valor líquido da condenação para os honorários assistenciais.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00691-2006-659-09-00-9-ACO-12726-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.-Centrais Elétricas do
Rio Jordão S.A.
Recorrido(s): Silvio Matoscheski-Companhia Paranaense de
Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Saulo Francisco Rodrigues Dourado-Angela
Sampaio Chicolet Moreira-Alessandro Frederico de Paula-Alys-
son Burko Chicalski-Cristina Napoli Madureira da Silveira-Mari
Kakawa-Ana Paula dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinários da primeira e segunda reclamadas, bem como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário da segunda ré para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir a responsabilização subsidiária
que lhe foi imposta. Por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário da primeira ré, nos termos da funda-
mentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00696-2006-656-09-00-2-ACO-12813-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Rosana de Fátima de Sousa
Recorrido(s): Município de Carambeí
ADVOGADO(S): Margarida Leoni Dahne-Donizete Gelinski-
Luis Henrique Lopes de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do
fundamentado: a)determinar a base de cálculo do adicional de
insalubridade sobre o salário profissional da categoria previsto
nas Leis Municipais trazidas à colação, deferindo o pagamento
das diferenças salariais decorrentes(parcelas vencidas e vin-
cendas; b) afastar a aplicabilidade da Súmula 85, do TST, de-
terminando o pagamento, de forma cheia(hora + adicional), das
horas excedentes da 8ª diária e, não cumulativamente, da 40ª
semanal, com reflexos fixados em sentença; e c)determinar o
pagamento, como extras, de forma cheia, do período corres-
pondente ao intervalo mínimo intrajornada, com reflexos cons-
tantes da fundamentação. Custas acrescidas de R$40,00, pelo
réu, sobre o valor acrescido à condenação de R$2.000,00, dis-
pensado o recolhimento, em observância ao art. 790-A, inciso
I, da CLT.

TRT-PR-00699-2006-657-09-00-2-ACO-13067-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Leandro Pereira da Silva-Recurso Adesivo-Ma-
quigeral Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Cotrasa Comércio de Transportes
e Veículos Ltda.
ADVOGADO(S): Kaue Márcio Melo Myasava-Silvio Batista-
Gisele Fagundes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação: a)declarar a prescrição da pretensão
relativa às verbas exigíveis com anterioridade a 17-8-2001;
b)excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais
pela equiparação ao salário pago a Hilton Barreira, bem como
diferenças reflexas de férias e 13ºs. salários; e c)determinar a
aplicação do inciso III, da Súmula n° 85, do C. TST. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da fundamentação.
Custas reduzidas, pela ré, no valor correspondente a 2% sobre
o importe da exclusão acima determinada, calculada esta em
R$ 2.000,00. EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL-ÔNUS
DA PROVA-Com base nos termos do artigo 461, da CLT e da

Súmula n° 6, do C. TST, mais a inteligência do artigo 818,
também celetário e o artigo 333, do CPC, tem-se a distribuição
do ônus da prova no que tange à matéria equiparação salarial,
de onde se obtém que tal ônus pode ser subdivido em dois. Ao
Autor cumpre fazer prova da identidade funcional e da simul-
taneidade na prestação de serviços, fatos que, por questão de
lógica, devem ser objeto de comprovação preferencial àqueles
incumbidos à Ré. Por outra ótica, pertencem ao campo do de-
ver probatório desta última as diferenças de produtividade, de
perfeição técnica e de tempo de serviço. No caso vertente, o
Autor não produziu a prova que lhe cabia de onde não há que
se falar em equiparação salarial e diferenças salariais dela de-
corrente. Recurso patronal provido quanto ao ponto.

TRT-PR-00701-2006-303-09-00-7-ACO-12784-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Irmandade Santa Casa Monsenhor
Guilherme(Insolvente Civil)-Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Alzira dos Santos
ADVOGADO(S): Beatriz Alves dos Santos Silva-Marcelo Pin-
to Sancandi-Ana Marcia Soares Martins Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS e, por igual votação, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por unanimidade de votos,
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA IRMANDADE
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME para, nos termos
da fundamentação, afastar a pena de confissão. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00744-2006-654-09-00-0-ACO-12669-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4870-2008
Embargante: TMT Motoco do Brasil Ltda.
Recorrente(s): TMT Motoco do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Geraldo de Assis
ADVOGADO(S): Fabio Salles Vianna-Edson Hauagge-Dirceu
Augustinho Zanlorenzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da ré. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00780-2006-022-09-00-0-ACO-12789-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Josiel Rodrigues
Recorrido(s): Município de Paranaguá
ADVOGADO(S): Amanda dos Santos Domareski-Norimar Joao
Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação
reflexos das horas extras decorrentes da violação do intervalo
intrajornada. Custas inalteradas.

TRT-PR-00812-2006-562-09-00-7-ACO-12963-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Jair Pereira Cordeiro
Recorrido(s): Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e Comércio-Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Natasha Brasi-
leiro de Souza-Mozart Garcia Oliveira-Paulo Rogerio Hegeto
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO, assim como das respec-
tivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Desembargador Relator, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE, para afastar incidência da orientação da Súmula 340
do E.TST, no cálculo das horas extras, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas. EMENTA: DANO MORAL POR
ATRASO NOS SALÁRIOS. É entendimento majoritário na ju-
risprudência que o mero atraso no pagamento de salários ou
outra violação da legislação trabalhista, nao implica dano mo-
ral se inexistente demonstração de outro prejuízo moral decor-
rente.

TRT-PR-00847-2006-322-09-00-0-ACO-13064-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Adriano Pinheiro Nunes-Viação Rocio Ltda.-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Leandro Alberto
Bernardi-Marcos Eduardo Tavares de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, para,
nos termos da fundamentação: a)reconhecer que o adicional
noturno é devido no percentual de 30% do valor da hora nor-
mal e, b)conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita,
dispensando-a do pagamento de eventuais custas processuais.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00848-2006-411-09-00-0-ACO-12751-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Marcos Antonio Lourenço Batista

Recorrido(s): PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais
Ltda.
ADVOGADO(S): Iwerson Luiz Wronski-Maria Isabel Barth
Costamilan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso para, nos termos e parâmetros da fundamentação:
a)determinar a retificação da carteira de trabalho do autor,
b)condenar a reclamada ao pagamento das horas laboradas em
inobservância do intervalo entre as jornadas(arts. 66 e 67 da
CLT), como extras e reflexos, e c)condená-la, ainda, no paga-
mento de diferenças de adicional noturno e reflexos. Custas
pela parte demandada, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre
o valor provisoriamente arbitrado à condenação no importe de
R$ 5.000,00.

TRT-PR-00848-2006-089-09-00-9-ACO-12796-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Maria Aparecida dos Santos Guerra
ADVOGADO(S): Edna Luiza Cordeiro Fabiano-Rubens Hen-
rique de Franca-Juliana Aparecida Cattarin-Lilian Elizabeth
Gruszka-Adriano Jamusse-Carlos Alberto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como as res-
pectivas contra-razões; por igual votação, DECLARAR DE
OFÍCIO a incompetência material da Justiça do Trabalho para
apreciar o feito, nos termos da fundamentação e, DETERMI-
NAR a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, com ful-
cro no art. 113 caput e o2º do CPC. Custas isentas.

TRT-PR-00972-2006-651-09-00-0-ACO-13216-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Ibis Tecnologia e Informação Ltda.-Coopertele
Cooperativa dos Profissionais Em Telecomunicações
Recorrido(s): Jefferson Santana
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Lopes-Jose Eduardo Gibello
Pastore-José Eduardo Gibello Pastore-Benemey Serafim Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA 3ª
RECLAMADA(COOPERTELE), por ilegitimidade de parte, por
ausência de interesse recursal e porque deserto. Por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
1ª RECLAMADA(IBIS)e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos do fundamenta-
do. Custas inalteradas.

TRT-PR-00993-2006-658-09-00-0-ACO-13137-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2840-2008
Embargante: Evandro Foppa-Julieta Pereira Gomes Foppa
Roberto Assis da Fonseca
Recorrente(s): Adair Poncio da Silva
Recorrido(s): Evandro Foppa-Julieta Pereira Gomes Foppa-
Roberto Assis da Fonseca
ADVOGADO(S): Sergio Barros da Silva-Andreia Strassburger-
Josimar Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01034-2006-670-09-00-6-ACO-13096-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Agro Comercial Afubra Ltda.
Recorrido(s): Kelly Francieny Ferreira Noremberg
ADVOGADO(S): Joao Augusto da Silva-Marcelo Luiz Dreher-
Braulio Renato Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a)reduzir a indenização por danos morais para R$
2.500,00(dois mil e quinhentos reais)e b)excluir da condena-
ção os honorários advocatícios. Custas reduzidas, sobre o va-
lor total ora arbitrado à condenação de R$ 3.000,00(três mil
reais), no importe de R$ 60,00(sessenta reais). EMENTA:
DANO MORAL-INDENIZAÇÃO-A indenização por dano
moral é caracterizada por elementos objetivos e não por mera
consideração subjetiva da parte que se declara atingida. In casu,
restou comprovado o constrangimento ilegal sofrido pela auto-
ra, ao ser coagida pela reclamada a participar do rateio do valor
das mercadorias furtadas. Reprovável a conduta da reclamada,
a qual deve arcar exclusivamente com o risco do empreendi-
mento. Demonstrado o dano moral sofrido, devida a indeniza-
ção.

TRT-PR-01060-2006-585-09-00-5-ACO-13224-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT SANTO ANTONIO DA PLATINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jaqueline Picoloto-Cetec-Centro Educacional
Tecnológico de Ensino e Cultura Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Maria Felix de Vico A da Silva-Clau-
dionor Siqueira Benite-Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Ja-
ziel Godinho de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado:
a)conceder à autora os benefícios da Assistência Judiciária gra-
tuita; b)reconhecer o vínculo de emprego entre as partes, com
prestação de serviços de 12.07.2001 até 06.09.2006, e determi-

nar a retificação da CTPS da reclamante e c) condenar a recla-
mada ao pagamento de 13º salário proporcional, férias propor-
cionais acrescidas do terço e FGTS + multa de 40%. Por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para, nos termos do fundamentado, de-
terminar a observância do limite fixado no art. 412 do Código
Civil quando da apuração das multas. Custas inalteradas.

TRT-PR-01193-2006-322-09-00-2-ACO-13017-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Kelly Cristine Carneiro
Recorrido(s): Condomínio Edifício Oceano II
ADVOGADO(S): Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Ari Wag-
ner Coelho-Hilda Izabel Lell
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a)afastar a prescrição total pronun-
ciada; b)declarar o vínculo empregatício de 14-5-02 a 31-1-06
e determinar a retificação da CTPS; c)determinar a baixa dos
autos à origem, sobrestando a apreciação dos demais pedidos.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01200-2006-024-09-00-4-ACO-13267-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Reamilton Costa e Silva-Transpapel Transportes
Rodoviarios Ltda.-Tetra Pak Ltda.
ADVOGADO(S): Claudio Cesar Alves da Costa-Marcio Ro-
berval Flores Carvalho-Pedro Miguel Vieira Godinho-Celso
Justus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-01255-2006-411-09-00-0-ACO-13128-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2926-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Laurival da Silva Cunha-Recurso Adesivo-Ór-
gão de Gestão de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do
Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabio Luiz de Queiroz Telles-Leandro Al-
berto Bernardi-Sandra Aparecida Loss Storoz-James Dantas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01262-2006-006-09-00-4-ACO-12670-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7185-2008
Embargante: Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
Recorrente(s): Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
Recorrido(s): Francisco Pereira
ADVOGADO(S): Antonio Alberto Lourenco Lucas-Solaine
Maria Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da Executada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01289-2006-322-09-00-0-ACO-12732-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Roberto Graça-Recurso Adesivo-Órgão de Ges-
tão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): James Dantas-Leandro Alberto Bernardi-
Renata Alves Pereira Wosny-Fabio Luiz de Queiroz Telles-San-
dra Aparecida Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do re-
clamado; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso adesivo do reclamante para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação o pagamento de horas extras
e reflexos decorrentes da violação ao intervalo intrajornada.
Custas acrescidas, pelo Reclamado, no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$ 1.000,00.

TRT-PR-01357-2006-659-09-00-2-ACO-12787-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Humberto Mano Sa
Recorrido(s): Município de Guarapuava
ADVOGADO(S): Alair Valtrin-Maria de Fatima Marcondes
Camargo Lis de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, declarar a nulidade da dispensa e determinar
sua reintegração no emprego, com o pagamento dos salários e
demais vantagens devidas no período de afastamento, abatidos
os valores por ele recebidos na rescisão, sem juros nem corre-
ção monetária, observada a época em que foram pagas. Custas
devidas pelo réu, no importe de R$300,00, em razão do valor
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arbitrado em R$15.000,00 à condenação.

TRT-PR-01525-2006-663-09-00-9-ACO-13121-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
REDATOR: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 4130-2008
Embargante: Elias Baldim Nunes
Recorrente(s): Elias Baldim Nunes-Viação Ouro Branco S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Osvaldo Alencar Silva-Wagner Pirolo-Alberto
de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE, nos termos da fun-
damentação. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação, suprir omissão,
acrescendo fundamentos ao v. Acórdão, sem, contudo, impri-
mir-lhe efeito modificativo.

TRT-PR-01528-2006-322-09-00-2-ACO-12666-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7188-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Recorrente(s): Elisio Martins Filho-Recurso Adesivo-Órgão de
Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Terminais
Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): James Dantas-Renata Alves Pereira Wosny-
Sandra Aparecida Storoz-Fabio Luiz de Queiroz Telles-Marcos
Eduardo Tavares de Andrade-Iwerson Luiz Wronski-Leandro
Alberto Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios dos réus. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do pri-
meiro réu, nos termos da fundamentação; sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios do
segundo réu para que, nos termos da fundamentação, este pas-
se a constar como recorrente juntamente com sua comparte.

TRT-PR-01530-2006-322-09-00-1-ACO-12651-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4845-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Anton
Recorrente(s): Waldir Gouveia Ramalho-Recurso Adesivo-Ór-
gão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS Terminais Portuarios da Ponta do
Felix S.A.
ADVOGADO(S): James Dantas-Iwerson Luiz Wronski-Fabio
Luiz de Queiroz Telles-Leandro Alberto Bernardi-Sandra Apa-
recida Storoz-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS da ré. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01584-2006-096-09-00-9-ACO-13047-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.
Recorrido(s): Claudemir Lopes Rodrigues
ADVOGADO(S): Cristiana Napoli Madureira da Silveira-Eli-
andra Jaeger Silva-Ismael Luis da Silva-Angela Sampaio Chi-
colet Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a)excluir a condenação em horas extras e res-
pectivos reflexos; e b)excluir a condenação em multa conven-
cional. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-01621-2006-001-09-00-1-ACO-12661-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4858-2008
Embargante: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrente(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Recorrido(s): Gustavo Musciati Jacinto
ADVOGADO(S): Joao Luis Vieira Teixeira-Silmara Nagy La-
rios-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do réu. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01628-2006-029-09-00-9-ACO-12646-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 3113-2008
Embargante: Roberta Patricia Storthont Quinelato
Recorrente(s): Roberta Patricia Storthont Quinelato
Recorrido(s): Clube Curitibano
ADVOGADO(S): Rogerio Poplade Cercal-Josiel Vaciski Bar-
bosa-Cicero Manoel Brandalise
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-01646-2006-096-09-00-2-ACO-13271-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Amilton Cesar Ribeiro-Humanitas Administração
Prisional Privada S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Zagorski-Itaçuci Gonçalves de Lima
Beltrão-Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Sem
custas.

TRT-PR-01659-2006-303-09-00-1-ACO-12812-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Loini Aparecida da Silva-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Castelo Dourado Serviços de Lim-
peza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Mar-
celo Pinto Sancandi-Alexsander Roberto Alves Valadão-Vilmar
Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RÉU para, nos termos da fundamentação: a)alterar a responsa-
bilidade solidária para subsidiária do recorrente; e b)converter
a obrigação de pagar na de entregar as guias relativas ao segu-
ro-desemprego, sob pena de execução pelo valor equivalente.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer a condenação em honorários advocatícios,
no importe de 15% do valor líquido da condenação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01662-2006-096-09-00-5-ACO-13249-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Clodoaldo Bueno do Nascimento-Humanitas
Administração Prisional Privada S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Zagorski-Lamartine Braga Cortes
Filho-Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Sem custas.

TRT-PR-01670-2006-662-09-00-3-ACO-13213-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Paulo Flávio Varella-Caixa Economica Federal
Recorrido(s): OS MESMOS Fundação dos Economiarios Fe-
derais-FUNCEF
ADVOGADO(S): Patricia Francioli Suzi Serino-Aparecido
Domingos Errerias Lopes-Rogerio Andreotti Errerias-Adenil-
son Cruz-Anna Carolina de Barros-Aparecido Donizetti An-
dreotti-Paulo Fernando Paz Alarcón-Gerson Schwab
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários da primeira Reclamada e do Reclamante, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da pri-
meira Reclamada para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a aplicação do divisor 220 para apuração das horas extras;
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do Reclamante para, nos termos da fundamentação:
a)deferir reflexos das comissões pagas; b)deferir diferenças de
complementação de aposentadoria decorrentes das horas ex-
tras e adicional de transferência reconhecidos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01674-2006-022-09-00-3-ACO-12988-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Pedro Lopes da Silva Junior-Recurso Adesivo-
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Shana Carolina Colaço Vaz-James Dantas-
Fabio Luiz de Queiroz Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamada,
nos termos da fundamentação, e DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário da parte reclamante para, nos termos
da fundamentação: a)determinar o pagamento de forma
simples(de modo a compor a dobra legalmente prevista)das fé-
rias relativas aos períodos aquisitivos 2000, 2001, 2002, 2003,
2004, 2005 e 2006, acrescidas do terço constitucional.; b)deferir
ao autor o pagamento, como extra, do intervalo intrajornada
não usufruído de 15 minutos diários, quando verificada a jor-
nada de seis horas diárias, e de uma hora diária, nos dias em
que verificado o labor em dois turnos contínuos de seis horas.;
e c)seja considerado, para fins de cálculo de horas extras e in-
tervalos, a jornada integral costante dos extratos mensais jun-
tados aos autos(fls. 295-328). Custas inalteradas.

TRT-PR-01765-2006-303-09-00-5-ACO-12718-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Jaime Valdir de Bastiani
Recorrido(s): Hospital Santo Antonio do Iguacu Ltda.-Pedro
Zanette

ADVOGADO(S): Andre Cezar Vaz da Silva-Roberto Cezar Vaz
da Silva-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Danielle Hidal-
go Cavalcanti de Albuquerque-Kelly Regina Pavani Vulpini-
Jorge Ricardo Kuhn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Reginaldo Melhado(Relator), DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação: a)acrescer
a condenação diferenças de adicional de insalubridade e seus
reflexos e b)deferir ao autor os benefícios da Justiça gratuita,
sem prejuízo da sua revogação, caso comprovada a alteração
de sua situação econômica. Custas acrescidas, pelo réu, sobre a
nova importância arbitrada à condenação em R$ 3.000,00, no
importe de R$ 60,00.

TRT-PR-01814-2006-303-09-00-0-ACO-13286-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Benedito Jorge dos Santos Lopes-Município de
Diamante do Oeste
Recorrido(s): OS MESMOS Construtora Ande Ltda.
ADVOGADO(S): Cleverson Ivan Merlo-Solange da Silva-Sid-
nei Basso-Jean Carlo Canesso
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU, com exceção
do pedido de extensão à primeira ré do benefício de isenção de
recolhimento prévio de custas e de depósito recursal, por au-
sência de interesse recursal. Por unanimidade de votos, EM
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. No
mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO SEGUNDO RÉU e, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para:
a)reconhecer que o vínculo de emprego iniciou em 1° de junho
de 2005 e, como conseqüência, acrescer à condenação o paga-
mento de 7-12 de 13° salário e 7-12 de férias, acrescidas de 1-
3, em relação ao ano de 2005, bem como de diferenças de FGTS
e multa de 40%; b)reconhecer que o autor exercia a função de
oficial e condenar os réus ao pagamento de vale compra, de
acordo com os instrumentos coletivos; e c)condenar os réus no
pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-01831-2006-069-09-00-4-ACO-12870-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Departamento de Trânsito do Paraná-Detran
Recorrido(s): Solange Terezinha Gonçalves dos Santos-Multi-
limpe Terceirização de Serviços Ltda.-Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Marcia Luzia Jokowiski-Hatsuo Fukuda-Pau-
lo Sergio Maldonado Garcia-Monica Pimentes de Souza Lobo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO DETRAN, assim como das respec-
tivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-01834-2006-069-09-00-8-ACO-12766-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): York International Ltda.
Recorrido(s): Adilço Jacinto de Souza-Ana Paula da Costa
Bomfim Carvalho & Cia Ltda.-Granja Céu Azul Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Valter de Oliveira Custodio-Reginaldo
Luis Vitali Garcia-Valeriano Aparecido Medeiros-Gerci Libe-
ro da Silva-Luiz Augusto Broetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01886-2006-022-09-00-0-ACO-13214-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Miqueias Mendes Honorato-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS Moacir Alves Rodrigues-Natao
Verissimo Pinto-Neil Charles Gonçalves Pinto-Nelson Adriano
do Carmo Filho
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-James Dantas-Fer-
nanda Torrens Fontoura-Fabio Luiz de Queiroz Telles-Leandro
Alberto Bernardi-Zoraia Oliveira Trindade Pastre
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DOS RECLAMANTES para, nos termos do funda-
mentado: a)acrescer à condenação o pagamento da dobra das
férias relativas aos períodos aquisitivos imprescritos; e b) acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras cheias(hora mais
adicional), mantidos os demais parâmetros da sentença, aba-
tendo-se valores pagos sob mesmo título, mês a mês, conside-
rando-se, para essa apuração, os horários dispostos nos car-
tões-ponto(extratos mensais de TPAs). Custas acrescidas, pelo
réu, no importe de R$200,00, sobre o valor acrescido à conde-
nação arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-01894-2006-071-09-00-7-ACO-12982-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Darci Moretto
Recorrido(s): Transportadora Quadri Ltda.-Transportadora S.L.
Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Augusto Azevedo Silva-Katya Maria
Alves Hermisdorff-Orlandino Prause da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO da parte reclamante, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01909-2006-303-09-00-3-ACO-13007-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Elias Assis dos Santos
Recorrido(s): Instituto Nacional de Administração Prisional
Ltda.
ADVOGADO(S): Lamartine Braga Cortes Filho-Vilmar Caval-
cante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamenta-
do: a)condenar o réu ao pagamento de 15 minutos como horas
extras, de segunda a sexta-feira(apuração deverá considerar as
anotações dos cartões de ponto), devendo ser este calculado
como valor hora acrescido do adicional. Por habituais, as horas
extraordinárias refletem em RSR-domingos e feriados-(Súmu-
la 172-TST), aviso prévio(art. 487 o 5º CLT), 13º salário(Súmula
45-TST), férias com 1-3(art. 142 da CLT)e FGTS, 11,2%,(Sú-
mula 63-TST). Divisor 220. Base de cálculo, a remuneração
observada a evolução salarial mês a mês; b)determinar a inci-
dência de juros de mora conforme previsto no artigo 39, o 1º,
da Lei nº 8.177-1991 e na Súmula nº 200 do TST; c)determinar
que seja considerada a época própria de incidência da atualiza-
ção monetária do débito salarial trabalhista do mês seguinte ao
trabalhado; d)autorizar que sejam deduzidas as contribuições
fiscais, assim como as previdenciárias de responsabilidade do
Reclamante, incidentes sobre as parcelas objeto do comando
condenatório, observado o “regime de caixa” para as deduções
fiscais e o critério mensal para os descontos previdenciários, e
e)liquidação por cálculos. Custas invertidas pelo réu, no im-
porte de R$ 40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00, valor provi-
soriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-01915-2006-022-09-00-4-ACO-12736-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Jose Ricardo Martins
Recorrido(s): Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Francisco Carlos Fanine-Josane de Fatima
Coutinho Fanine-Leandro Alberto Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões. No mérito,
por maioria, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, que
dava provimento mais amplo, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a) estabelecer que
as horas extras objeto da condenação deverão ser contadas acres-
centando-se o tempo de dois minutos para a troca de uniforme,
no início e no término de cada jornada, contando-se o horário
de extrapolação minuto a minuto, quando o limite de jornada
for excedido de cinco minutos, na entrada ou na saída;
b)determinar a aplicação da orientação consubstanciada no in-
ciso II da Súmula 60 do C. TST, e c)acrescer à condenação o
pagamento dos reflexos dos intervalos intrajornada não usufru-
ídos nos mesmos moldes declinados para o pagamento das ho-
ras extras. Custas não alteradas.

TRT-PR-01922-2006-652-09-00-7-ACO-13190-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Pedro Paulo Caron-Sinaf Sinalizacao de Ferro-
vias Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS ALL América Latina Logística do
Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Marcelo Medeiros Canella-Eliazer Antonio
Medeiros-Sandra Calabrese Simao-Nivaldo Migliozzi-Joel Ber-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, superada a admissibili-
dade pela decisão do E. Tribunal Superior do Trabalho, no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. Custas inalteradas.

TRT-PR-01959-2006-069-09-00-8-ACO-13076-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 1581-2008
Embargante: S.H.B. Buzin Conveniencias
Recorrente(s): Gilmar Gonçalves Parreira-Recurso Adesivo-
S.H.B. Buzin Conveniencias
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ines Aparecida de Paula Dias-Vanessa Bor-
ges dos Santos-Marta Dias de Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS DO RECLAMADO para, nos termos da fun-
damentação: a) prestar esclarecimentos; b)sanar a contradição
existente no v., ACÓRDÃO, determinando que conste no dis-
positivo a reforma parcial da r. sentença para excluir o salário
“in natura” da base de cálculo do adicional de periculosidade.

TRT-PR-01967-2006-660-09-00-6-ACO-13260-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Neverton da Silva-Tonini Wendling e Cia Ltda.-
Sadia S.A.
ADVOGADO(S): Dirceu Benedito Menezes-Kelly Yuriko
Yokota-Carlos Roberto Sviatowski-Itaçuci Gonçalves de Lima
Beltrão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO FEDERAL e, no mérito,
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por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01993-2006-658-09-00-8-ACO-12851-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Maria Lurdes Galeno de Souza-Castelo Dourado
Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Mar-
celo Pinto Sancandi-Alexsander Roberto Alves Valadao-Vilmar
Cavalcante de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do segundo reclamado, assim como das contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO, para: a)excluir da condenação o
pagamento do aviso prévio; b)determinar o desconto do impos-
to de renda sobre a totalidade das verbas tributáveis devidas à
reclamante e, c)excluir os honorários advocatícios da condena-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-02071-2006-322-09-00-3-ACO-12717-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Almir Ramos da Silva-Recurso Adesivo-Ama-
rildo Nunes-Anselmo Cunha do Rosario-Antonio Carlos da
Costa-Antonio Carlos Pereira-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Renata Alves Pe-
reira Wosny-Fabio Luiz de Queiroz Telles-James Dantas-Le-
andro Alberto Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do re-
clamado; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso adesivo dos reclamantes para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação o pagamento de horas extras
e reflexos decorrentes da violação ao intervalo intrajornada.
Custas acrescidas, pelo Reclamado, no importe de R$ 20,00,
calculadas sobre o valor acrescido à condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$ 1.000,00.

TRT-PR-02103-2006-069-09-00-0-ACO-12938-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Lojas Americanas S.A.
Recorrido(s): Priscila Hipólito da Silva
ADVOGADO(S): Verginia Bernardo Jorge-Roberto Barranco-
Viviane Bernardo Jorge-Eloa Regina Bittencourt Ramos Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação a multa por litigância de
má-fé. Custas inalteradas. EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. INOCORRÊNCIA. Não incide em litigância de má-fé a
parte que, sucumbente na matéria em face da qual manifesta
insurgência, expõe as razões de fato e de direito que funda-
mentam sua pretensão. Prevalência dos princípios constitucio-
nais voltados ao devido processo legal, à ampla defesa e ao
contraditório, bem como ao livre acesso ao Poder Judiciário
(CFR, art. 5º, incisos LIV, LV e XXXV, respectivamente).

TRT-PR-02107-2006-095-09-00-4-ACO-13026-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s): Paulo Sergio Aparecido Cogo
ADVOGADO(S): Eveline Poleto Piovesan Tochetto-Nestor
Aparecido Malvezzi-Marianne Silva Malvezzi-Carla Martini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ e, no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, determinar que o desconto fis-
cal seja apurado sobre o total das parcelas tributáveis. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02145-2006-322-09-00-1-ACO-13219-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Claudio Martins Beserra-Wilson Gonçalves Far-
landes-Osmar de Oliveira Junior-Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Altevir Lucas Har-
tin Junior-Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Marco Cezar
Trotta Telles-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DOS RECLAMANTES para, nos termos do funda-
mentado: a)para deferir aos autores o pagamento do adicional
de horas extras para o trabalho excedente da 6ª diária, com
reflexos; b)acrescer à condenação o pagamento de horas extras
decorrentes da violação ao intervalo interjornada do art. 67 da
CLT, com reflexos; e c)deferir aos autores o pagamento dos
domingos laborados em dobro. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO COMPLEMENTAR
DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas, pelo
réu, no importe de R$250,00, calculadas sobre o valor provisó-
rio acrescido à condenação de R$5.000,00.

TRT-PR-02157-2006-009-09-00-1-ACO-12754-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA

Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Vera Lucia Svoboda Magalhaes-União Parana-
ense de Ensino e Cultura-UNIPEC-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Simone Buskei Marino-Ana Lucia Cabel
Lima-Daniel Krüger Montoya-Patricia Tostes Poli – Ana Bea-
triz Ramalho de Oliveira Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários principal e adesivo, bem como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da autora, nos termos da
fundamentação, para ampliar a condenação relativa aos danos
morais e excluir a incidência do imposto de renda sobre a inde-
nização por dano moral; por igual votoação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário adesivo da ré. Custas não altera-
das. EMENTA: CONTRATO PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO
BIENAL.INAPLICABILIDADE. DANOS MORAIS. INDENI-
ZAÇÃO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. FUNÇÃO SO-
CIAL. NATUREZA SANCIONATÓRIA. 1. Nos contratos pre-
liminares, a obrigação pactuada é a manifestação de vontade
necessária à conclusão do contrato almejado. Se as partes acor-
dam a celebração de um contrato de emprego em data e condi-
ções futuras, a relação de emprego é ainda latente. Nascerá
com efetivação do negócio. O prazo prescricional instituído no
inciso XXIX do art. 7º da Constituição, de dois anos após a
extinção do contrato de trabalho, é inaplicável aos contratos
preliminares cujo objeto é um contrato de emprego. Se o negó-
cio jurídico principal não nasceu, não se extinguiu. Se não se
extinguiu, não há prescrição bienal. Com efeito, incide na es-
pécie a regra do art. 205 do Código Civil, que fixa o prazo de
dez anos, ou, quando muito, a norma contida nos incisos IV e
V do o 3º do mesmo art. 205, pois a demanda traz pretensão de
ressarcimento de enriquecimento sem causa e reparação civil.
Recurso ordinário a que se nega provimento. 2. A indenização
por dano moral deve ser arbitrada com equilíbrio. Não pode ser
fonte de enriquecimento injustificado, mas tampouco deve ser
insignificante. Ao fixar o valor da indenização dos danos mo-
rais o juiz deve levar em conta a extensão da ofensa moral, a
dor e o sofrimento experimentados pela vítima, mas também, e
especialmente, as condições econômicas do responsável pelo
dano. Afinal, ademais de uma reparação, essa indenização os-
tenta natureza pedagógica e sancionatória e, nesse sentido, re-
veste-se de uma função social. Sem calibrar a indenização à
exata dimensão econômica da empresa não se faz justiça, nem
se desestimula a sociedade à prática de ilícitos.

TRT-PR-02170-2006-322-09-00-5-ACO-13053-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Domingos Angelo-Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Carlos Roberto de
Matos-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. Por igual votação, ACOLHER A PRELIMINAR
de ausência de submissão da demanda à Comissão Paritária(art.
23 da Lei nº 8630-93)e, em decorrência, JULGAR EXTINTO
O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02178-2006-022-09-00-7-ACO-12968-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Sergio Luiz Leandro-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edson Carlos de Souza Veiga-Renata Alves
Pereira Wosny-Sandra Aparecida Storoz-Luiz Fernando Zor-
nig Filho-Carlos Roberto de Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principal e adesivo, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamada,
nos termos da fundamentação, e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso ordinário da parte reclamante, nos termos da funda-
mentação Custas inalteradas.

TRT-PR-02215-2006-024-09-00-0-ACO-12821-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Maria Ezilda Cardozo Chuarts
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Município. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamen-
tado, reformar a decisão que determinou o prosseguimento da
execução nos termos da Instrução Normativa 1-2003 da Presi-
dência deste Tribunal, com o procedimento estabelecido para a
cobrança de OPV e, por conseqüência, determinar que a exe-
cução se processe por precatório, nos termos da fundamenta-
ção. Custas isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-02223-2006-024-09-00-6-ACO-12822-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Município de Ponta Grossa
Agravado(s): Berenice de Cassia da Silva
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Município. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamen-

tado, reformar a decisão que determinou o prosseguimento da
execução nos termos da Instrução Normativa 1-2003 da Presi-
dência deste Tribunal, com o procedimento estabelecido para a
cobrança de OPV e, por conseqüência, determinar que a exe-
cução se processe por precatório, nos termos da fundamenta-
ção. Custas isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-02261-2006-673-09-00-8-ACO-13126-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 4725-2008
Embargante: Edivaldo Calais dos Santos
Recorrente(s): Edivaldo Calais dos Santos-Recurso Adesivo-
PVC Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Delfim
Suemi Nakamura-Thais Ferreira Rocha-Mirian Aparecida Gle-
ria Gnann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE.No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02308-2006-020-09-00-9-ACO-13158-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Banco Santander Banespa S.A.-Arianne Umeda
Makita
Recorrido(s): OS MESMOS Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADVOGADO(S): Nilson Cerezini-Monica Cararo Bremer-Ana
Silvia Voss de Azevedo-Valdemar Wagner Junior-Rafael Anto-
nio Rebicki-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, acrescer à condenação o pagamento de uma hora ex-
tras, com reflexos(mesmos da sentença), por dia laborado, em
decorrência da violação ao intervalo intrajornada. Por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Eduardo Milléo
Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RECLAMADOS para, nos termos do fundamentado, esclare-
cer que os descontos fiscais e previdenciários devem ocorrer
de acordo com os parâmetros da Súmula 368 do TST. Custas
acrescidas, pelos réus, no importe de R$60,00, sobre o valor
acrescido à condenação de R$3.000,00.

TRT-PR-02309-2006-658-09-00-5-ACO-12804-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Terezinha de Jesus Moreno da Silva-Irmandade
Santa Casa Monsenhor Guilherme
ADVOGADO(S): Beatriz Alves dos Santos Silva-Alexsander
Roberto Alves Valadão-Marcelo Pinto Sancandi-Roberto Mar-
tins Lopes-Jose Alves dos Santos Junior-Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da parte reclamante, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02360-2006-019-09-00-5-ACO-13107-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2946-2008
Embargante: Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Recorrente(s): Armando Bernardo de Souza
Recorrido(s): Associação Evangélica Beneficente de Londrina
ADVOGADO(S): Juliano Tomanaga-Orlando Losi Coutinho
Mendes-Wilson Sokolowski-Durval Antonio Sgarioni Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02364-2006-660-09-00-1-ACO-13251-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Fc Telhas Ltda.
ADVOGADO(S): Lindamir Farago Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inexigíveis.

TRT-PR-02458-2006-007-09-00-2-ACO-13200-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Andreia Aparecida Ribeiro Milanezi
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Carina Pescarolo-Renata Cirilo-Evandro Luis
Pezoti-Jeferson Cabral Martins-Gilberto Rodrigues de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamante, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Revisor, em relação ao aviso prévio proporcional
e honorários advocatícios, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso ordinário do reclamante para, nos termos e parâmetros
da fundamentação: a)deferir horas extras além da sexta hora
diária a partir de 01.11.2001, com reflexos e incidência de FGTS
acrescido da multa; b)deferir, como extra, o tempo do intervalo
intrajornada mínimo de uma hora não usufruído; c)deferir o
pagamento como extra, com reflexos, do intervalo amamenta-

ção não concedido. Custas, pelo Reclamado, no importe de R$
300,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação, pro-
visoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

TRT-PR-02480-2006-322-09-00-0-ACO-13093-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Valmir Roberto Ladevig-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Zornig Filho-Renata Alves
Pereira Wosny-Carlos Roberto de Matos-Sandra Aparecida Sto-
roz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, RE-
JEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”. Sem
divergência de votos ACOLHER A PRELIMINAR de ausência
de submissão da demanda à Comissão Paritária(art. 23 da Lei
nº 8630-93)e, em decorrência, JULGAR EXTINTO O PRO-
CESSO, sem resolução de mérito, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas invertidas, dispensadas. EMENTA: OGMO-
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM-O Órgão de gestão
de mão de obra do trabalho portuário é solidariamente respon-
sável com os operadores portuários pela remuneração devida
ao trabalhador portuário avulso. COMISSÃO PARITÁRIA-O
acesso à Justiça do Trabalho para os trabalhadores portuários
avulsos não está vedado, por força do que dispõe o art. 5º XXXV
da CF, entretanto, diante do disposto no artigo 23 da Lei nº
8.630-93, impositiva a exaustão dos procedimentos extrajudi-
ciais para a solução dos litígios decorrentes da arrecadação e
repasse da remuneração desses trabalhadores, sob pena de se
negar vigência à norma específica. Verificada a existência da
Comissão Paritária de que trata o art. 23 da Lei 8.630-93 e, não
tendo sido cumprida a disposição de que trata o mencionado
artigo, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mé-
rito.

TRT-PR-02483-2006-022-09-00-9-ACO-12645-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7182-2008
Embargante: Valdir de Souza Mariano-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina
Recorrente(s): Valdir de Souza Mariano-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Zornig Filho-Sandra Apare-
cida Storoz-Renata Alves Pereira Wosny-Carlos Roberto de
Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02521-2006-662-09-00-1-ACO-12946-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
REDATOR: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 222-2008
Embargante: Proforte S.A. Transporte de Valores
Recorrente(s): Fernando Alves-Proforte S.A. Transporte de
Valores
Recorrido(s): OS MESMOS Provig-Formação de Profissionais
de Segurança S-C Ltda.-Protege S.A. Proteção e Transporte de
Valores-Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.-
Prosesp S.A. Serviços Especiais
ADVOGADO(S): Luciano Ehlke Rodrigues-Rita de Cássia
Bassi Bonfim-Regina Maria Bassi Carvalho-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Manoel Antonio Teixeira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

TRT-PR-02692-2006-022-09-00-2-ACO-12672-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7174-2008
Embargante: Paulo Roberto Gomes Streglitz-Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Orga-
nizado de Paranaguá e Antonina
Recorrente(s): Paulo Roberto Gomes Streglitz-Órgão de Ges-
tão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Ade-
sivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Renata Alves Pe-
reira Wosny-Carlos Roberto de Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
EMBARGOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02717-2006-022-09-00-8-ACO-12733-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Oscar Mendes-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Storoz-Renata Alves Pe-
reira Wosny-Carlos Roberto de Matos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários principal e adesivo, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
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MENTO ao recurso ordinário adesivo do réu, nos termos da
fundamentação, analisado preferencialmente; por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Desembargador Revisor,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do autor
para, nos termos da fundamentação, condenar o réu no paga-
mento do valor correspondente aos vales-transporte, inclusive
as parcelas vincendas até a efetiva concessão do benefício.
Custas invertidas, sobre o valor ora arbitrado à condenação de
R$15.000,00, no importe de R$300,00, pelo réu.

TRT-PR-02728-2006-242-09-00-9-ACO-13106-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2930-2008
Embargante: Expernet Telematica Ltda.-Vanderlei Oliveira San-
tos
Recorrente(s): Vanderlei Oliveira Santos
Recorrido(s): Expernet Telematica Ltda.-Hexal do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Samir Thome Filho-Gustavo Munhoz-Silvia
Lucia Arruda dos Santos Blanco-Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação,
sanar o erro material apontado. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMA-
DA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02729-2006-022-09-00-2-ACO-12664-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7170-2008
Embargante: Diomar Pereira-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina
Recorrente(s): Diomar Pereira-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Luiz Fernando
Zornig Filho-Sandra Aparecida Storoz-Renata Alves Pereira
Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02775-2006-411-09-00-0-ACO-12667-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7166-2008
Embargante: Adriano Godoy Bonafini-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina
Recorrente(s): Adriano Godoy Bonafini-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Sandra Aparecida
Loss Storoz-Renata Alves Pereira Wosny-Luiz Fernando Zor-
nig Filho-Edson Carlos de Souza Veiga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-02839-2006-069-09-00-8-ACO-12746-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Andre Gonçalves Clemente-Estação de Aguas
Minerais Vale das Araucarias Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Merlyn Grando Martins-Marcio Eleandro
Brunhara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso da reclamada, analisado preferencialmente; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do autor
para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação os
reflexos da parcela salarial paga a latere. Custas não alteradas.

TRT-PR-02853-2006-660-09-00-3-ACO-13274-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido(s): A Ideal Vigilância S-C
ADVOGADO(S): Alcidio Soares Junior-Danilo Rafael Just
Soares-Itaçuci Gonçalves de Lima Beltrão
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, por intempestivo.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02875-2006-411-09-00-7-ACO-12768-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Alauri de Souza do Rosario-Ismael de Lima Pin-
to-Ismael Sebastião Mendes-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Apare-
cida Loss Storoz-Altevir Lucas Hartin Junior-Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles-Shana Carolina Colaço Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-

MENTO ao recurso ordinário dos autores, nos termos da fun-
damentação; por igual votação, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário do réu para, nos termos da fundamen-
tação: a)excluir da condenação o pagamento das horas extras a
partir da 6ª hora diária e seus reflexos; b)excluir da condena-
ção o pagamento das horas extras relativas ao extrapolamento
do intervalo intrajornada. Custas não alteradas.

TRT-PR-02880-2006-069-09-00-4-ACO-12841-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Juarez Carvalho-C.T.O. Construtora Técnica de
Obras Civis Ltda.
ADVOGADO(S): Leandro Jose Cabulon-Antonio Francisco
Rillo-Aldacy Rachid Coutinho-Antonio Amado Elias Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PAR-
TE RECLAMADA-ESTADO DO PARANÁ para, nos termos
do fundamentado, afastar a responsabilidade subsidiária do
Estado do Paraná, extinguindo-se o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, restando
prejudicada a análise das demais questões. Custas inalteradas,
por ora.

TRT-PR-02912-2006-662-09-00-6-ACO-13105-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2941-2008
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Recorrido(s): João Francisco Pacheco
ADVOGADO(S): Luiz Guilherme Pegoraro-Wagner Rogério
de Lima-Vicente de Paulo Russo-Ana Paula Manfrinato-Fabio
Henrique Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02955-2006-242-09-00-4-ACO-13133-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 8784-2008
Embargante: Sergio Rodrigues dos Santos
Recorrente(s): Sergio Rodrigues dos Santos
Recorrido(s): Montreaço Indústria e Comércio de Estruturas
Metálicas Ltda.-Construtora Moura Schwark Ltda.-Sandoz do
Brasil Indústria Farmacêutica Ltda.
ADVOGADO(S): Edcássio dos Santos Pereira-Ana Luiza Man-
zochi-Carla Geane Antunes Bilhao-Fernanda Arantes Mansa-
no Tribulato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do Reclamante. No mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03032-2006-411-09-00-8-ACO-12731-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Wanderson Neves Santos-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS Edivaldo Cezar Araujo
ADVOGADO(S): Altevir Lucas Hartin Junior-Sandra Apareci-
da Loss Storoz-Renata Alves Pereira Wosny-Shana Carolina
Colaço Vaz-Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário do réu para, nos termos da funda-
mentação: a)excluir da condenação o pagamento de horas ex-
tras e reflexos, assim consideradas as excedentes da 6ª hora
diária; b)excluir as horas extras relativas ao extrapolamento do
intervalo intrajornada; por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso do autor. Custas não alteradas.

TRT-PR-03065-2006-242-09-00-0-ACO-13196-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Deamiro Casturino dos Santos-Recurso Adesi-
vo-Braswey S.A. Indústria e Comércio
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mario Sergio Dias Xavier-Solange Cruz Tor-
res
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada, do recurso adesivo do Reclamante
e das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da Reclamada.
Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso ordinário adesivo do Reclamante para, nos termos da
fundamentação, determinar que o abatimento mês a mês. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-03090-2006-513-09-00-2-ACO-13255-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Márcia Cristina Peraro Reis-Anima-Representa-
ções Comerciais S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Gervazio Luiz de Martin Junior-Wilson Lei-
te de Morais-Natasha Jashchenko de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos do fundamentado deter-
minar o recolhimento, pelo réu, de 31%(20% + 11%), a título

de contribuição previdenciária, devida pelo empregador e pelo
contribuinte individual, a incidir sobre o valor total do acordo.
Custas isentas.

TRT-PR-03220-2006-001-09-00-6-ACO-13075-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 1603-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Luciana Steembock Andretta-HSBC Bank Bra-
sil S.A. Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marissol Jesus Filla-Marcio Jones Suttile-
Denise Cristina Brzezinski-Rafael Domingos Gilioli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PARTE. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO para, nos termos
da fundamentação: a)sanar o erro material existente, determi-
nando que, à fl. 680 do v., ACÓRDÃO, onde consta “irrepará-
vel a decisão de primeiro grau que não reconheceu a suspensão
do prazo qüinqüenal e que declarou a prescrição dos direitos
exigíveis anteriormente a 09.11.1999, já que a presente ação
foi ajuizada em 09.11.2004”, passe a constar: “irreparável a
decisão de primeiro grau que não reconheceu a suspensão do
prazo qüinqüenal e que declarou a prescrição dos direitos exi-
gíveis anteriormente a 03.03.2001, já que a presente ação foi
ajuizada em 03.03.2007”; b)sanar a omissão existente no item
relativo às horas extras, acrescendo fundamentos; e c)sanar a
omissão existente no item relativo aos descontos previdenciá-
rios para, concedendo efeito modificativo ao v. acórdão, refor-
mar a r. sentença para determinar a incidência de juros, corre-
ção monetária e multa incidente sobre os valores devidos à Pre-
vidência Social, somente se as contribuições previdenciárias
não forem recolhidas até o dia 02 do mês seguinte ao do paga-
mento dos valores deferidos em juízo.

TRT-PR-03223-2006-242-09-00-1-ACO-13099-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 33233-2007
Embargante: Jarder Oscalino de Freitas-Companhia Paranaen-
se de Energia-COPEL
Recorrente(s): Jarder Oscalino de Freitas-Companhia Parana-
ense de Energia-COPEL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Cecilia Camacho Rojas-Wilson Leite
de Morais-Fernanda Arantes Mansano Tribulato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS DAS PARTES para prestar esclarecimentos, e en-
tender por prequestionada a matéria ventilada, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-03285-2006-242-09-00-3-ACO-12692-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Cobraseg Serviços Gerais S-C Ltda. [ME]
Recorrido(s): Alessandro Carlos Eugênio-Satron do Brazil In-
dústria e Comércio de Antenas Ltda.
ADVOGADO(S): Lucineia Moreira Machado-Alexandre Pe-
trucci Alves-Paulo Sergio Mecchi-Wilson Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da primeira reclamada, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário interposto pela primeira recla-
mada, nos termos da fundamentação, rejeitando ainda a alega-
ção de má-fé constante das contra-razões. Custas inalteradas.

TRT-PR-03331-2006-007-09-00-0-ACO-12933-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Andre Luiz Coutinho
Agravado(s): Cib Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
ADVOGADO(S): Jonas Borges-Celso Luiz de Souza Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o prosseguimento da exe-
cução quanto à cláusula penal incidente sobre as segunda, ter-
ceira, quarta e quinta parcelas. Custas inalteradas.

TRT-PR-03336-2006-019-09-00-3-ACO-13024-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Vanderlei Correia Barboza
Recorrido(s): Souza Gobetti e Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Gralike-Gisele Asturiano Mar-
tins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para deferir o benefício
da assistência judiciária, acrescer à condenação diferenças de
horas extras, reconhecer a ocorrência de danos morais por aci-
dente do trabalho e condenar a ré ao pagamento de indeniza-
ção, no valor de R$10.000,00(dez mil reais), tudo nos termos
da fundamentação. Custas pela ré no importe de
R$240,00(duzentos e quarenta reais), calculadas sobre o acrés-
cimo provisório de R$12.000,00(doze mil reais) à condenação.

TRT-PR-03382-2006-009-09-00-5-ACO-12735-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Joao Manoel Galdino-Recurso Adesivo-Tecno-

limp Conservação e Limpeza Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jair Aparecido Avansi-Carlos Roberto Me-
nosso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
sos ordinários das partes, bem como das contra-razões. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Relator, que negava provimento, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário da ré para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação o pagamento dos honorári-
os advocatícios. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário do autor para, nos termos
da fundamentação: a) estabelecer o próprio salário do autor
como base de cálculo para o adicional de insalubridade;
b)determinar o pagamento de horas extras a partir da 36ª sema-
nal, para toda a contratualidade; c)acrescer à condenação o
pagamento dos reflexos das horas extras correspondentes aos
intervalos intrajornada; d)declarar nulo o aviso prévio conce-
dido, determinando o pagamento da indenização correspondente
e reflexos, e e)acrescer à condenação o pagamento do vale-
alimentação e do vale-transporte, nos meses em que ausentes
os respectivos recibos, observando-se, contudo, os dias efeti-
vamente trabalhados. Custas não alteradas.

TRT-PR-03445-2006-513-09-00-3-ACO-12976-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): Patrícia Piassa Antonucci Vilas Boas-Paraná Te-
lecom Ltda.-Cleider Valério de Barros [ME]
ADVOGADO(S): Samir Thome Filho-Marcos Vinicius Belas-
que-Sandra Regina Rodrigues-Caio Marcelo Reboucas de Bia-
si-Renato Lima Barbosa-Erika Fernanda Ramos-Alberto Ro-
drigues Alves-Ana Lucia Rodrigues-Emerson Jesus Rodrigues
Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03461-2006-003-09-00-8-ACO-12734-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Claudinei Joaquim da Silva
Recorrido(s): Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Koehler Santos-Jackson Luiz
Deip-Mauricio Dal’Negro Carvalho-Carlos Roberto Ribas San-
tiago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Regi-
naldo Melhado(Relator), quanto às horas extras e ressarcimen-
to de valores referentes ao seguro-desemprego, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
Custas não alteradas.

TRT-PR-03462-2006-661-09-00-2-ACO-13108-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2875-2008
Embargante: Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado
Recorrente(s): Valter Alves de Souza
Recorrido(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Itau S.A.
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Indalecio Gomes
Neto-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, sanar o erro materi-
al apontado.

TRT-PR-03467-2006-661-09-00-5-ACO-13103-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2924-2008
Embargante: Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado
Recorrente(s): Orestes Antonio Aldrovandi
Recorrido(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Itau S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Wilson Leite de Mo-
rais-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03478-2006-661-09-00-5-ACO-13110-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2882-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrente(s): Pedro Carlos Camparotto
Recorrido(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Itau S.A.
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Ana Carolina Mul-
ler Moreira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03486-2006-242-09-00-0-ACO-12653-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
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Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4843-2008
Embargante: Ivo de Brito
Recorrente(s): Ivo de Brito
Recorrido(s): Irmãos Muffato & Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Luiza Manzochi-Cecilia Inacio Alves-
Carla Geane Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03506-2006-872-09-00-4-ACO-12668-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4872-2008
Embargante: Paraná Assistência Medica Ltda.
Recorrente(s): Regiane Costa Zaparolli-Recurso Adesivo-Pa-
raná Assistência Medica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rogerio Quaglia-Vilma Carla Lima de Sou-
za Ribeiro-Fabio Alex Sgobero-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da ré. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03615-2006-012-09-00-2-ACO-13202-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Regina Aparecida Xavier da Silva
Recorrido(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Burmester Muniz-Etiane Cal-
das Gomes Kuster-Conceicao Angelica Ramalho Conte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamante. No mérito, vencida a Exma. De-
sembargadora Nair Maria Ramos Gubert, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, afastar a justa
causa e condenar a Reclamada a: a)pagar as verbas rescisórias;
b)liberar os depósitos do FGTS; c)fornecer as guias para re-
querimento do seguro desemprego, sob pena de indenização
substitutiva por valor equivalente. Custas invertidas, pela Re-
clamada, no importe de R$ 20,00 calculadas sobre R$ 1.000,00,
valor provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-03646-2006-021-09-00-4-ACO-13132-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 7896-2008
Embargante: Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado
Recorrente(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Re-
curso Adesivo-Banco Itau S.A.-Joaquim Jesus Petenuci
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Ana Carolina Muller
Moreira de Carvalho-Wilson Leite de Morais-Jose Collete-Fla-
vio Nixon Petrilo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos Reclamados, bem como dos docu-
mentos de fls. 424-434 como subsídio jurisprudencial. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03655-2006-021-09-00-5-ACO-12961-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Maria Isabel Feltrim Seco-Funbep Fundo de
Pensão Multipatrocinado-Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Collete-Indalecio Gomes Neto-Gusta-
vo Moreira Gorski-Flavio Nixon Petrilo-Wilson Leite de Mo-
rais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Desembargador Relator, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RE-
CLAMADOS, nos termos da fundamentação. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado: reco-
nhecer o direito da autora à complementação de aposentadoria
na proporção requerida e condenar os reclamados, solidaria-
mente, ao pagamento das diferenças decorrentes, inclusive 13º
salário, com implantação em folha de pagamento das parcelas
vincendas, no prazo de dez dias a contar do trânsito em julgado
da presente decisão, sob pena de fixação de multa diária de 1-
30 da suplementação de aposentadoria; as diferenças serão
acrescidas de correção monetária e juros de mora, com abati-
mento das contribuições fiscais. Custas invertidas, pelos recla-
mados, no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 50.000,00.

TRT-PR-03660-2006-021-09-00-8-ACO-13102-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2742-2008
Embargante: Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado
Recorrente(s): Antonio Ramandelli-Funbep Fundo de Pensão
Multipatrocinado-Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Collete-Ana Carolina Muller Moreira
de Carvalho-Wilson Leite de Morais-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03676-2006-872-09-00-9-ACO-13001-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ

Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Waldira Maria Viscovini Blini-Banco Banesta-
do S.A.-Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Multipatro-
cinado
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dulceli Xavier de Lima-Ana Carolina Mul-
ler Moreira de Carvalho-Indalecio Gomes Neto-Jane Glaucia
Angeli Junqueira-Robenson Máximo Fim Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamada para, nos
termos da fundamentação declarar prescrito o direito de ação
do reclamante e extinguir o feito com julgamento do mérito(art.
269, IV, CPC)e JULGAR PREJUDICADA a análise do recurso
ordinário do reclamante. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas invertidas, pela autora, dispensadas em face da conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. EMENTA: COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS ORIGI-
NADAS EM AÇÃO ANTERIOR. PRESCRIÇÃO TOTAL. De-
clarado direito a diferenças em ação trabalhista anterior, essas
devidas em período pretérito, logicamente, por igual já se en-
contrava a parte no direito de pleitear correspondentes refle-
xos, inclusive na complementação de aposentadoria. Cabia à
autora, na ação anterior postular não só as verbas trabalhistas
propriamente, mas igualmente os reflexos dessas na comple-
mentação de aposentadoria. Interpretação diversa leva à con-
clusão de que não obstante ausência de pedido de igual teor em
ação anterior, há interrupção de prescrição em confronto com a
orientação da Súmula nº 268 do C.TST.

TRT-PR-03759-2006-892-09-00-2-ACO-12986-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Marcelo Feitoza Chevalier-Volkswagen do Bra-
sil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jamil Fernando de Mira Filho-Jose Carlos
Mateus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamante; e
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte
reclamada para, nos termos da fundamentação, determinar, como
parâmetro, o abatimento dos valores pagos sob os mesmos títu-
los de forma global. Custas inalteradas.

TRT-PR-03794-2006-016-09-00-3-ACO-13111-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2886-2008
Embargante: Persianas Hollyflex Ltda.-Palace & Domingues
Ltda.-José Evandro Raizel
Merlim & Souza Ltda. [ME]
Recorrente(s): Persianas Hollyflex Ltda.-José Evandro Raizel-
Merlim & Souza Ltda. [ME]-Palace & Domingues Ltda.
Recorrido(s): Antonio Gonçalves Reis
ADVOGADO(S): Thierry Pierre El Omairi-Airton Pedro dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03840-2006-678-09-00-0-ACO-13015-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Jose Geraldo Traleski
Recorrido(s): Construtora Comércio e Obras Cco Ltda.-Global
Village Telecom Ltda.
ADVOGADO(S): Ana Paula Pavelski-Paulo Slompo de Frei-
tas-Tatiana Lopes de Andrade-Paulo Roberto Pereira-Luis Fer-
nando de Souza Doniak-Ricardo Machado-Sandra Calabrese
Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03854-2006-892-09-00-6-ACO-12753-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Jorge Benedito Rodrigues
Recorrido(s): Atemap do Brasil Ltda.-Gestamp Paraná S.A.-
Renault do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Leo Marcos Paiola-Candice Karina Souto
Maior da Silva-Sergio Luiz da Rocha Pombo-Alcione Roberto
Toscan-Alexandro Freitas da Silva-Ricardo Sampaio-Sebasti-
ao Antunes Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso para, nos termos da fundamentação: a)reconhecer a res-
ponsabilidade subsidiária da 2ª e da 3ª rés pelas parcelas devi-
das ao autor; b)estabelecer que o trabalho do autor, de segunda
a sexta-feira, se encerrava às 18 horas e c) condenar a parte ré
ao pagamento de indenização por danos morais. Custas pela
parte ré, no importe de R$ 160,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$
8.000,00.

TRT-PR-03915-2006-872-09-00-0-ACO-12671-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7183-2008
Embargante: Proforte S.A. Transporte de Valores

Recorrente(s): Reginaldo Batista Souza-Recurso Adesivo-Pro-
forte S.A. Transporte de Valores
Recorrido(s): OS MESMOS Provig-Formação de Profissionais
de Segurança S-C Ltda.-Prosesp Serviços Especiais-Proair Ser-
viços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADVOGADO(S): Manoel Antonio Teixeira Filho-Regina Ma-
ria Bassi Carvalho-Rita de Cássia Bassi Bonfim-Luciano Ehlke
Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, sanar as omissões suscitadas.

TRT-PR-03926-2006-024-09-00-1-ACO-12815-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Isabel Cristina Araujo Burda
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03949-2006-024-09-00-6-ACO-13248-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Luiz Carlos dos Santos-Buturi Transportes Ro-
doviarios Ltda.
ADVOGADO(S): Henderson Vilas Boas Baraniuk-Tomaz da
Conceicao-Amilcar Cordeiro Teixeira Filho-Marcio Roberval
Flores Carvalho-Rosangela Maria Fonsaca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO FEDERAL e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04092-2006-664-09-00-0-ACO-12658-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7177-2008
Embargante: Ivan Marcelino da Silva
Recorrente(s): Ivan Marcelino da Silva-Recurso Adesivo-ALL
América Latina Logística Intermodal S.A.-Companhia de Be-
bidas das Americas-AMBEV
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ana Paula Esmerio Magalhães-Adilson de
Castro Junior-Fernando Bastos Alves-Ana Luiza Manzochi-
Sandra Calabrese Simao-Maria Helena Antunes Bilhao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do autor. No mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, sanear a contradição apontada, corrigindo-se o v. acórdão
para que se considere rejeitado o pedido de majoração da inde-
nização arbitrada, restando vencido o Eminente Relator quanto
ao tema, e, por consegüinte, negando-se provimento ao recurso
ordinário do autor, conforme já havia constado no dispositivo
do acórdão embargado.

TRT-PR-04099-2006-195-09-00-9-ACO-12917-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Ralibur Comércio de Alimentos e Transportes
Ltda.
Agravado(s): Celivio Fries
ADVOGADO(S): Edson Rubens Andrade-Silvania Goncalves
de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada quanto à alegação de exces-
so de execução, e EM CONHECER do agravo de petição da
executada quanto ao tópico excesso de penhora, assim como
conhecer da respectiva contraminuta. No mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da
executada, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-04164-2006-664-09-00-9-ACO-13054-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Viação Ouro Branco S.A.
Recorrido(s): José Donizete Botelho
ADVOGADO(S): Wagner Pirolo-Osvaldo Alencar Silva-Alber-
to de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a)restringir a 45 minutos diários a condenação
por violação do intervalo intrajornada e reflexos; b) determinar
que, quando da apuração da jornada noturna, seja considerada
a hora normal(60 minutos)e não a hora noturna reduzida; e
c)excluir da condenação o pagamento das multas convencio-
nais Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$
2.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-04259-2006-892-09-00-8-ACO-12656-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4842-2008
Embargante: Expresso Joaçaba Ltda.
Recorrente(s): Jose Francisco Pozorski
Recorrido(s): Expresso Joaçaba Ltda.
ADVOGADO(S): Josiane Trinkel-Rosana Maria Vidolin Mar-
ques-Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS da parte ré. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-04311-2006-663-09-00-4-ACO-13041-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.-Bradesco Vida e Previ-
dencia S.A.
Recorrido(s): Messias Alexandre Costa
ADVOGADO(S): Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquer-
que-Marcelo de Carvalho Santos-Alana Marchand Renaud-
Wilson Sokolowski-Wagner Rogerio de Lima-Newton Dorne-
les Saratt
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DAS PARTES RÉS. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, afastar a condenação ao pagamento de
reembolso de combustível e indenização por desgaste de veí-
culo. Custas inalteradas.

TRT-PR-04462-2006-892-09-00-4-ACO-12657-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4871-2008
Embargante: Jose Adao Rodrigues
Recorrente(s): Jose Adao Rodrigues
Recorrido(s): Companhia Providencia Indústria e Comércio
ADVOGADO(S): Libiamar de Souza-Edaisi Kelly Gonchoro-
wski-Claudia Vargas de Lima-Fabiana Carla de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04605-2006-071-09-00-1-ACO-13218-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): João Carlim de Souza-Recurso Adesivo-Funda-
ção Copel de Previdência e Assistência Social
Recorrido(s): OS MESMOS COPEL Distribuição S.A.
ADVOGADO(S): Maurelio Peters-Irineu Jose Peters-Luiz Car-
los Pasqualini-Mari Kakawa-Marino Eligio Goncalves-Eros Gil
Peters-Maximiliano Nagl Garcez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA 2ª RECLAMADA(FUNDAÇÃO COPEL), nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos do fundamentado: a)determinar que a 1ª ré(COPEL)seja
reincluída no pólo passivo da lide, na qualidade de responsável
solidária pelos créditos devidos ao reclamante; e b)acrescer à
condenação o pagamento de honorários advocatícios, no per-
centual de 15% sobre o valor líquido da condenação apurável
na execução. Custas inalteradas.

TRT-PR-04665-2006-892-09-00-0-ACO-13080-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Altair Gonçalves dos Santos
Recorrido(s): Transfrios Transportes Ltda.
ADVOGADO(S): Jussara Rosa Flores-Ruth da Costa Gandol-
fo-Roseli Maria Neiva de Lima Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: A advogada em nome de quem foi publicada a intimação
para ciência do adiamento da audiência de instrução, sempre
esteve e ainda está regularmente constituída como procuradora
do reclamante, conforme informa a procuração juntada com a
inicial. Sublinhe-se, prudentemente, que o substabelecimento
outorgado por referida procuradora foi feito com reserva de
poderes. Qualquer advogado devidamente constituído pela parte
nos autos está apto a receber intimações, independentemente
de sua atuação no processo. Mantenho.

TRT-PR-04734-2006-195-09-00-8-ACO-13004-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Nedilson Aparecido da Silva
ADVOGADO(S): Karyna Pierozan-Olicio Alves Beni-Leandro
Batista Faccin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, assim como das res-
pectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação:
a)determinar a observância do fechamento do cartão-ponto ado-
tado pela ré(do dia 21 de um mês até o dia 20 do mês subse-
qüente); b)determinar a retenção do imposto de renda inciden-
te sobre os créditos deferidos; e c)determinar a utilização dos
índices de correção monetária do mês subseqüente ao labora-
do, exceto quanto às parcelas com vencimento em épocas dis-
tintas. Custas inalteradas.

TRT-PR-04736-2006-892-09-00-5-ACO-12978-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): João Valdenir dos Santos
Recorrido(s): Expresso Adorno Ltda.-Curitiba Locações Ltda.
ADVOGADO(S): Cesar Alves do Nascimento-Jose Antonio
Garcia Joaquim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões apresen-
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tadas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso ordinário da parte reclamante, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04907-2006-006-09-00-0-ACO-13011-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Carlos Eduardo Ferreira Basso-Banco Safra S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Rodrigues-Pedro Paulo Pamplona-
Marcia Vianna-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a)restringir
a indenização por danos morais em quarenta mil reais, e NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-04978-2006-892-09-00-9-ACO-13149-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Vanderlei Aparecido de Oliveira Silva
Recorrido(s): João Osni Dalla
ADVOGADO(S): Fernando Firmino dos Santos-George Luiz
Moreschi-Ralph Durval Moreira de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-05175-2006-892-09-00-1-ACO-13055-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): American Glass Products do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Francisco Andre Miguel
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Selma Eliana de Paula
Assis-Rodrigo Puppi Bastos-Joao Casillo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA-INVALIDADE. O desres-
peito ao limite de jornada de dez horas diárias, em ofensa ao
disposto no artigo 59, da CLT, tem por consequência a invali-
dação do acordo de compensação de jornada firmado, desauto-
rizando a aplicação dos incisos III e IV da Súmula nº 85, do C.
TST. Recurso patronal improvido.

TRT-PR-05249-2006-014-09-00-9-ACO-12953-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Manoel Torres Galindo Neto
Recorrido(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Marcio Atsushi Tanizaki-Gerson Luiz Gra-
boski de Lima-Antonio Carlos Mendes Alcantara-Antonio Ce-
lestino Toneloto
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: BANCÁRIO-
HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA-PEDIDO QUE
ABRANGE A 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS-IDENTIDA-
DE DE PEDIDOS-PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DECLARA-
DA-COISA JULGADA CONFIGURADA-Considerando que o
pedido formulado na presente ação(7ª e 8ª horas como extras)foi
abrangido por aquele formulado na reclamatória anteriormente
interposta(todas as horas extras além da 6ª diária), na qual fo-
ram declaradas prescritas as verbas exigíveis anteriores à 11-
12-1995(cinco anos anteriores à propositura da ação), está com-
provada a identidade de pedidos nas duas ações, restando con-
figurada a coisa julgada. Assim, correto o juízo de origem em
determinar a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, V do CPC.

TRT-PR-05378-2006-892-09-00-8-ACO-13036-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária-INFRAERO
Recorrido(s): Ana Paula Camargo da Silva-Real Air Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
ADVOGADO(S): Fabio Luis de Araujo Rodrigues-Osvaldo
Marques de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, assim como
as respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos do
fundamentado: a)excluir da condenação o pagamento de inde-
nização por dano moral; e b)determinar a liberação das guias
do seguro desemprego, permitindo que a Autora requeira o pa-
gamento do benefício, sob pena de indenização pelo equiva-
lente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05622-2006-892-09-00-2-ACO-13035-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
Recorrido(s): Ademar Alves da Silva-Construtora Nova Rota
Ltda.
ADVOGADO(S): Jonas Antonio dos Santos-Rogerio Fernan-
do da Silva-Christian Schramm Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA CONCESSIONÁRIA
ECOVIA, assim como as respectivas contra-razões e, no méri-

to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos do fundamentado, EXCLUIR da condenação a aplicação
do artigo 475-J do CPC. Custas na forma da lei.

TRT-PR-05721-2006-011-09-00-4-ACO-12876-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7512-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): José Francisco Betim-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Jacqueline
Pierri-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-05885-2006-009-09-00-5-ACO-13097-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): CNH Latin America Ltda.
Recorrido(s): Elisson Francisco dos Santos-Mega Serviços Tem-
porarios Ltda.
ADVOGADO(S): Marco Aurelio Guimaraes-Jussara Osik-Ro-
land Hasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA.
Custas inalteradas. EMENTA: INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL-A petição inicial não é inepta, uma vez que, segundo sua
tese, as reclamadas estavam ligadas por uma relação jurídica.
Muito embora formalmente pudesse até não existir qualquer
contrato comercial entre as reclamadas, ainda de acordo com a
inicial, existia a formação do litisconsórcio passivo. Por conse-
qüência, não se pode considerar a petição inepta, não se vis-
lumbrando qualquer violação aos artigos 842 da CLT e 292 do
CPC.

TRT-PR-05897-2006-892-09-00-6-ACO-12716-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Peguform do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Julio Roik
ADVOGADO(S): Edson Hauagge-Enrico Miguel Nichetti-Vi-
tal Ribeiro de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso ordinário da ré, porque deserto. Custas não alteradas.

TRT-PR-06344-2006-007-09-00-1-ACO-12675-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7173-2008
Embargante: Devair Batistela
Recorrente(s): Devair Batistela
Recorrido(s): S.A. Fabrica de Produtos Alimentícios Vigor
ADVOGADO(S): Vanessa Padilha Catossi-Luiz Gonzaga Dias
Junior-Jaime Domingues Brito
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, sanar a contradição existente no acórdão embarga-
do.

TRT-PR-06372-2006-007-09-00-9-ACO-12788-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Maria Leal Correia-Staff Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Norton Passos Waldraff-Celso Luiz Ludwig
VINCULADO: 06372-2006-007-09-40-3 (CS-00336-2007)
ADV.PROC.VINC: Celso Luiz Ludwig-Norton Passos Waldraff
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07089-2006-011-09-00-3-ACO-12873-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7513-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): Remy Serafini-Banco Itau S.A.-Recurso Adesi-
vo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Jacqueline
Pierri-Indalecio Gomes Neto-Ana Carolina Muller Moreira de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-07224-2006-010-09-00-4-ACO-13116-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 6855-2008
Embargante: Transportadora Plimor Ltda.
Recorrente(s): Joao Carlos Canedo de Oliveira
Recorrido(s): Transportadora Plimor Ltda.
ADVOGADO(S): Waldir Leske-Sofia Schutzenberger Macha-
do-Patricia Manini de Oliveira-Daiana Frizzo Longhi Ariotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos

termos da fundamentação.

TRT-PR-07354-2006-008-09-00-0-ACO-12984-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Comércio de Roupas Sharif Ltda.
Recorrido(s): Cleide Rodrigues
ADVOGADO(S): Valdir Nunes Palmeira-Pierre Andrey Ruthes-
Marcelo Ziolla Pietzsch-Ana Luiza Manzochi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamada para
a)afastar da condenação a obrigação do réu em retificar a Car-
teira de Trabalho da reclamante; b)afastar a multa de R$ 500,00
por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer menci-
onada no item “a”; c)afastar o reconhecimento de salário “ad
latere” e d)afastar da condenação o pagamento de horas extras
e e)afastar da condenação multa convencional referente à ano-
tação irregular de CTPS. Custas reduzidas para R$ 40,00(qua-
renta reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado
à condenação de R$ 2.000,00(dois mil reais).

TRT-PR-07822-2006-006-09-00-4-ACO-13000-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Adriano Waldrigues Boiko-Recurso Adesivo-
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)-Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-EM-
BRATEL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Vivian Sandoval Barbosa-Rodrigo Barreto
Sassen-Ivan Clementino-Gustavo Villar Mello Guimaraes-Ga-
briel Yared Forte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS principais e adesivo, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da se-
gunda reclamada, Embratel, para determinar, como parâmetro,
o abatimento dos valores pagos sob os mesmos títulos de forma
global, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da pri-
meira reclamada, Pires Serviços de Segurança e Transporte de
Valores Ltda(Massa Falida), e DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário da parte reclamante a fim de conside-
rar os intervalos suprimidos(intra e interjornada)de natureza
salarial e determinar o pagamento dos reflexos pertinentes em
decorrência de sua supressão. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-07894-2006-011-09-00-7-ACO-12729-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.
Recorrido(s): José Alves dos Santos-Ambiental Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Caceres-Mainar Rafael Vigano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do réu, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas não alteradas.

TRT-PR-08183-2006-006-09-00-4-ACO-12674-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 893-2008
Embargante: Rosangela Gabriel dos Santos Antunes da Silva
Recorrente(s): Rosangela Gabriel dos Santos Antunes da Silva-
Recurso Adesivo-Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-
EMBRATEL
Recorrido(s): OS MESMOS Pires Serviços Gerais A Bancos e
Empresas Ltda.
ADVOGADO(S): Vivian Sandoval Barbosa-Fabio Ricardo Fer-
rari-Gustavo Villar Mello Guimarães-Marcos Fabio Paulino-
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da autora. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da recla-
mante, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-09026-2006-006-09-00-6-ACO-13184-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Maura Moreira da Silva-Recurso Adesivo-Car-
refour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernando Luiz Rodrigues-Diego Lenzi Reyes
Romero-Jose Roberto Ramos de Almeida-Mauro Joselito Bor-
din
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação: a)excluir a multa conven-
cional; e b)excluir a condenação em honorários advocatícios.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-09060-2006-004-09-00-8-ACO-13061-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Casa dos Cinescopios Ltda.
Recorrido(s): Laercio Gomes
ADVOGADO(S): Rejane Fontes-Carlos Cesar Lesskiu
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos do fundamentado: a)excluir a condenação

ao pagamento de honorários advocatícios; e b)autorizar que
sejam deduzidas as contribuições previdenciárias de responsa-
bilidade do Reclamante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-09216-2006-028-09-00-0-ACO-13222-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): José Aurino Bezerra-Barigui Veículos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alzir Pereira Sabbag-Carlos Eduardo Grisard-
Marina Mangini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos do fundamen-
tado: a)declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriormente
a 09.06.2001 e b) limitar a condenação do reclamado ao paga-
mento do vale-transporte até 14.08.2004. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, acrescer à
condenação o pagamento de 01 hora extra diária referente à
violação do intervalo intrajornada e reflexos. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-09342-2006-005-09-00-1-ACO-12802-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN
Recorrido(s): Marlene de Camargo-Castelo Dourado Serviços
de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Monica Pimentel de
Souza Lobo-Alvaro Eiji Nakashima-Grazielle Camargo Neto-
Flavia Maria Affonso Favato Iglesias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, por igual votação, NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO em face do valor da
condenação não atingir 60 salários mínimos. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RÉU para, nos termos da fundamentação:
a)determinar que o valor dos vales-refeição será devido obser-
vando-se o desconto previsto na cláusula 29 da CCT 2006-
2008(fl. 138); e b)determinar que os descontos previdenciários
observarão o critério de apuração mês a mês enquanto os des-
contos fiscais serão calculados pelo valor total a ser pago à
autora. Custas inalteradas.

TRT-PR-09361-2006-005-09-00-8-ACO-12844-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Departamento de Trânsito do Paraná-DETRAN
Recorrido(s): Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conser-
vação S-C Ltda.-Marcia de Fatima Fries
ADVOGADO(S): Monica Pimentel de Souza Lobo-Alvaro Eiji
Nakashima-Flavia Maria Affonso Favato Iglesias-Grazielle
Camargo Neto-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e das
contra-razões respectivas, mas NÃO CONHECER da remessa
“ex officio” por não estar a r. sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição, nos termos do art. 475, o 2º, do CPC. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva
“ad causam”. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RE-
CLAMADA para, nos termos do fundamentado: a)restringir a
condenação das férias proporcionais a 4-12 e b)determinar a
aplicação da Súmula nº 368, do C. TST. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-09819-2006-029-09-00-9-ACO-13101-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2928-2008
Embargante: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Ban-
co Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Josefa da Silva-Augusto Genari-Teodosia Preiss-
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Recurso Adesivo-
Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ivan Jose Silveira-Yara D Amico-Indalecio
Gomes Neto-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-10043-2006-009-09-00-5-ACO-13280-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Curitiba
Recorrido(s): Edileuza Inacio de Loiola
ADVOGADO(S): Deonildo Luiz Borsatti-Paulo Roberto Mag-
nabosco
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, declarar que o recorrente é isento do pagamento
de custas, nos termos do art. 790-A, I, da CLT. Custas dispen-
sadas.

TRT-PR-10207-2006-651-09-00-9-ACO-13169-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Rosimara de Fatima Lopes Dias
Recorrido(s): Wal Mart Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Diogo Fadel Braz-Rodrigo Carraco da Sil-
va-Jose Francisco Fumagalli Martins-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
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CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, deferir o pagamento de seis dias de férias, mais o terço
constitucional, de forma dobrada. Custas inalteradas.

TRT-PR-10244-2006-016-09-00-0-ACO-13193-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Enio Jacomite
Recorrido(s): Transvale Transportes de Cargas e Encomendas
Ltda.
ADVOGADO(S): Carla Eliza dos Santos Saldanha-Adriano
Nogueira-Izabella Cristina Alonso Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamante, assim como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-10528-2006-012-09-00-1-ACO-12803-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Roque Kirchner-Instituto Paranaense de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural-EMATER
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Christhyanne Regina Bortolotto-Mario Ro-
berto Jagher-Celso Joao de Assis Kotzias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte reclamante, nos
termos da fundamentação; e DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso ordinário da parte reclamada para, nos termos da
fundamentação, excluir da condenação a indenização equiva-
lente à diferença da forma de apuração do imposto de renda.
Custas inalteradas.

TRT-PR-10728-2006-016-09-00-0-ACO-12973-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Rosana Martins de Camargo
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Leondina Alice Mion Pilati-Jamil Nabor
Caleffi-Arinaldo Bittencourt-Geverson Anselmo Pilati-Fabia-
no Freitas Minardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da parte reclamante, nos termos
da fundamentação Custas inalteradas.

TRT-PR-11135-2006-016-09-00-0-ACO-13098-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Paulo Sergio Sena
Recorrido(s): Companhia Brasileira de Distribuição
ADVOGADO(S): Ademir da Silva-Silvia Elisabeth Naime Eli-
as-Stela Marlene Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar o pagamento, como ho-
ras extras(hora normal + adicional), das excedentes da 8ª diária
até a 44ª semanal, e não somente o adicional, mantendo-se os
demais parâmetros fixados pela r. sentença de primeiro grau.
Custas acrescidas, sobre o valor total ora arbitrado à condena-
ção de R$ 6.000,00(seis mil reais), no importe de R$ 120,00(cen-
to e vinte reais). EMENTA: HORAS EXTRAS. ABATIMEN-
TO DE VALORES PAGOS. Não deve haver restrição de abati-
mento de horas extras ao mês da competência. A determinação
de abatimento mês a mês implicaria em enriquecimento ilícito
do autor, que receberia em duplicidade eventual valor quitado
extemporaneamente pela reclamada. Assim, os abatimentos re-
ferentes às horas extras e reflexos pagos devem ser efetuados
sobre a totalidade dos valores recebidos e não pelo critério mês
a mês. Sentença que se mantém.

TRT-PR-11331-2006-011-09-00-3-ACO-12875-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7153-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): Joao Divino dos Reis-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos-Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11346-2006-011-09-00-1-ACO-12881-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7149-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): Diva Brites Gomes-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Eloisa Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Dulceli Xavier de
Lima-Thais Cavalheiro da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11379-2006-011-09-00-1-ACO-12877-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7148-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Agravante(s): Augusto de Souza Pinto-Banco Itau S.A.-Recur-
so Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto-Gustavo Moreira Gorski-Thais Cavalheiro da Sil-
va-Eloisa Maria Mendonca Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11448-2006-011-09-00-7-ACO-12894-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Antonia Ferreira da Costa
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-11462-2006-011-09-00-0-ACO-12895-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Vanderlei Bottazzari Sobrinho
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-11529-2006-011-09-00-7-ACO-12908-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Almir Assaf da Cruz-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 89, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 90-93. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-11728-2006-011-09-00-5-ACO-12929-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Vania Lucia Ferreira-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 88, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 91-94. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-11737-2006-011-09-00-6-ACO-12920-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Neuza Terezinha Manfroi Davoglio-Banco Itau
S.A.-Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da Autora, bem como da respectiva contra-
minuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de peti-
ção adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLA-
RAR, de ofício, a nulidade da decisão de fl. 88, julgando preju-
dicado o Agravo de Petição do Réu de fls. 91-94. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-11738-2006-011-09-00-0-ACO-12900-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Nelson Henrique Gomes-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 87, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 90-93. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-11763-2006-011-09-00-4-ACO-12906-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Roseli Odete Furlaneto-Banco Itau S.A.-Recur-
so Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 88, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 91-94. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-12267-2006-016-09-00-0-ACO-13211-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Marcio Pelech
Recorrido(s): Tunas Timber Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S): Enrico Miguel Nichetti-Tatiana Villas Boas
Zanconato-Osnir Mayer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, acrescer à condenação o pagamento
de horas extras e reflexos. Custas acrescidas no importe de
R$80,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado à con-
denação (R$4.000,00).

TRT-PR-12381-2006-029-09-00-6-ACO-13159-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
Recorrido(s): Linirio Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S): Arnoldo Horst Prehs-Carlos Buck-Fernando
Teixeira de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, excluir da condenação o pagamento
de multa em virtude da interposição de Embargos de Declara-
ção protelatórios. Custas inalteradas.

TRT-PR-12457-2006-016-09-00-7-ACO-12676-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4876-2008
Embargante: Elisangela Braganholo-Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Elisangela Braganholo-Recurso Adesivo-Brasil
Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Murilo Cleve Macha-
do-Eduardo Gomes Freneda-Fabio Alexandre Peixoto-Miriam
Persia de Souza-Dulceli Xavier de Lima-Ivo Harry Celli Juni-
or-Gabriela Peixoto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA para sanar omissão,
nos termos da fundamentação. Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ.

TRT-PR-12495-2006-007-09-00-9-ACO-13178-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Raphael Christian Pereira Barth-Distribuidora
Farmaceutica Panarello Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Daniel Montanha Mendes-Jair Aparecido
Avansi-Tadeu de Abreu Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, por maioria de votos, vencidos parcial-
mente em pontos diversos os Exmos. Desembargadores Rela-
tor e Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do Reclamante, analisado preferencialmente, para, nos
termos da fundamentação: a)declarar prescritas somente as ver-
bas exigíveis anteriormente a 12.07.2001; b)incluir na conde-
nação o pagamento de cesta básica mensal, devendo a parcela
integrar o salário do Autor, gerando reflexos; c)deferir diferen-
ças salariais e reflexos; d) majorar o valor da média mensal das
vendas para fins de apuração das comissões; e)deferir horas
extras e reflexos. Sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário da Reclamada. Custas pela Re-
clamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor
ora acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$
15.000,00.

TRT-PR-12830-2006-016-09-00-0-ACO-13122-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
REDATOR: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Embargado: V. Acordão n. 4275-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo-Losango
Promoções de Vendas Ltda.
Recorrente(s): Robson Luis Viana da Silva-HSBC Bank Brasil
S.A. Banco Multiplo-Losango Promoções de Vendas Ltda.-Staff
Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Analu Riesemberg Gleich-Manoel Antonio
Teixeira Filho-Renata Cirilo-Gilberto Rodrigues de Freitas-
Celso Ferrareze-Jeferson Cabral Martins-Marcelo Groppa-Ma-
nuel Antonio Teixeira Neto-Lidiomar Rodrigues de Freitas-Flá-
vio Cardoso Gama-Adriano Yudi Fukumitsu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS PRIMEIRO E SEGUN-
DO RECLAMADOS. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-13311-2006-013-09-00-0-ACO-13112-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2890-2008
Embargante: Filtrax Indústria e Comércio Ltda.
Recorrente(s): Rosineia Damascena
Recorrido(s): Filtrax Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Renato Jose Borgert-Carlos Zucolotto Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-13638-2006-002-09-00-8-ACO-12749-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Aldir Rosa
Recorrido(s): Clube Bola de Ouro
ADVOGADO(S): Eduardo Benzi da Costa-Vera Marcia Ben-
zi-Luiz Gustavo de Andrade-Luiz Fernando Zornig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-13732-2006-013-09-00-0-ACO-12878-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 9138-2008
Embargante: BRT do Brasil Operadora de Turismo Ltda.
Recorrente(s): Clarice Regina Kruger-BRT do Brasil Operado-
ra de Turismo Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosangela Wolff de Quadros Moro-Jose de
Castro Alves Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-15565-2006-651-09-00-8-ACO-13293-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Izares Construção Civil Ltda.-Companhia de
Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): Francisco Carlos Cipra
ADVOGADO(S): Elizabet Nascimento Polli-Alexandre Cham-
bo Junior-Everson Fasolin-Emir Baranhuk Conceicao-Rosaldo
Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS, assim como
das respectivas contra-razões; No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-16160-2006-010-09-00-2-ACO-12994-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Set Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): Anair Fermiano da Silva
ADVOGADO(S): Eduardo Pessoa Pereira da Silva-Leonardo
Abagge Neto-Alceu Giese-Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER o recurso
ordinário da reclamada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que na falta de demonstrativo de pagamento
nos autos, adote-se, para fins de apuração da multa por atraso
no pagamento de salários, padrão remuneratório do mês imedi-
atamente subseqüente ao faltante. Custas inalteradas.

TRT-PR-16226-2006-013-09-00-3-ACO-12679-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Tiago Batista Tavares-Recurso Adesivo-Giovanni
Domingos Casselli Kassin
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Francisco Cunha Souza Filho-Rodrigo de
Jesus Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação o pagamento de uma multa convencional por instru-
mento normativo violado; sem divergência de votos, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação:
a)determinar a apuração das horas extras pela média nos caso
de ausência de cartão de ponto; e b) excluindo-se da condena-
ção as horas extras deferidas pelo labor em desrespeito ao in-
tervalo entrejornadas. Custas inalteradas.

TRT-PR-16305-2006-028-09-00-3-ACO-12781-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): DER Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná-Estado do Paraná
Recorrido(s): Eva Marilda dos Anjos Costa-Castelo Dourado
Serviços de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Roland Hasson-Ed-
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son Luiz Amaral-Cristina Maria Bandeira-Hatsuo Fukuda-Ale-
xandre Nishimura-Antonio Carlos Cabral de Queiroz-Graziel-
le Camargo Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DOS RÉUS e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-17232-2006-013-09-00-8-ACO-13175-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Luiz dos Santos
Recorrido(s): Sentinela Vigilância S-C Ltda.-Placas do Paraná
S.A.-AAM do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Claudio Roberto Padilha-Silvia Lourdes Sou-
za de Bueno Gizzi-Mariana Werneck de Sotti Lopes-Ludmila
Albuquerque Knop-Celso Ferreira de Mello-Carlos Roberto
Ribas Santiago-Ana Beatriz Ramalho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos do fundamentado, reconhecer a nulidade do acordo peran-
te a Comissão de Conciliação Prévia e determinar o retorno
dos autos à origem para instrução e julgamento do feito. Custas
inalteradas.

TRT-PR-17705-2006-016-09-00-6-ACO-13163-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Nelson Ribas Schweger-Transportadora Santa
Felicidade Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Silvio Batista-Gisele Fagundes Pereira-Ja-
mes Wahl
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, acrescer à condenação o pagamento de horas extras
com reflexos. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos da funda-
mentação. Custas acrescidas, no importe de R$160,00, calcu-
ladas sobre o valor provisório arbitrado à
condenação(R$8.000,00).

TRT-PR-18017-2006-013-09-00-4-ACO-13134-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado: V. Acordão n. 8250-2008
Embargante: Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Recorrente(s): Becton Dickinson Indústrias Cirurgicas Ltda.
Recorrido(s): Valdemir Paulino
ADVOGADO(S): Veridiana Marques Moserle-Eridiane Maria
Ribeiro-Clair da Flora Martins-Juliana Martins Pereira-Tarci-
sio Araujo Kroetz-Carlos Eduardo Manfredini Hapner
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO para, nos termos da fundamentação, prestar
esclarecimentos a título de prequestionamento.

TRT-PR-18367-2006-010-09-00-1-ACO-12823-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Radio e Televisao Educativa do Paraná
Recorrido(s): Monica Tais Neves Silva
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Aristides Rodrigues do
Prado Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA para, nos
termos do fundamentado: a)declarar a nulidade do contrato de
trabalho havido entre as partes litigantes, nos termos da Súmu-
la 363 do C. TST, limitando-se à condenação ao saldo de salá-
rio e FGTS, na forma da Súmula citada; b)excluir da condena-
ção em horas extras os reflexos e integrações respectivos, limi-
tando a condenação apenas ao pagamento do número de horas
efetivamente laboradas, de acordo com a jornada deferida pelo
Primeiro Grau. Custas reduzidas para R$ 60,00, calculadas so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$
3.000,00.

TRT-PR-18376-2006-006-09-00-3-ACO-13005-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Agravante(s): Paulo Ben Hur Alves de Freitas-Paulo Campos-
Pedro Olimpio Faleiro-Raul Brixel-Romeu de Oliveira Viana-
Sandra Maria Cretella Bueno-Washington Borges Cordeiro-Zi-
zinho Soares Bento
Agravado(s): Petrobrás Distribuidora S.A.-Fundação Petrobrás
de Seguridade Social-PETROS
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves-Joao Luiz
Fernandes Junior-Ana Claudia Tuchanski-Adonis Galileu dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18447-2006-028-09-00-5-ACO-12996-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Cristiane Martins Sasso
Recorrido(s): Cedrick Osvaldo Heusi Boehm-Christiane Swi-
mka Bevilacqua Boehm
ADVOGADO(S): Teresa Cristina Cruz Cardozo-Marcia Vian-

na-Rafael Fadel Braz-Adriana Pereira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte autora, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação
excluir a condenação do autor ao pagamento de multa por liti-
gância de má-fé e honorários advocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-18609-2006-028-09-00-5-ACO-12980-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Ademilson Emilio da Silva-Indústria Trevo Ltda.
(Massa Falida)
Recorrido(s): OS MESMOS Trevo Piso Ltda.-Grupo Trevo S.A
ADVOGADO(S): Alcione Roberto Toscan-Pedro Jayme Ivanki
Soeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da parte reclamante
para, nos termos da fundamentação, para deferir o pagamento,
como extras(hora mais adicional), das horas trabalhadas em
prejuízo ao intervalo interjornada de 35 horas, com reflexos, e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte recla-
mada, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18711-2006-029-09-00-7-ACO-13164-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Ezidemar Siemiatkouski-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Norma Regina Pinho Ribas-Jose Daniel Ta-
tara Ribas-Murilo Cleve Machado-Miriam Persia de Souza-In-
dalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado: a)determinar incidência das reten-
ções fiscais sobre a totalidade dos créditos tributáveis do recla-
mante, ao final; e b)determinar que a correção monetária ob-
servará, quanto aos salários, o mês subseqüente, no mais, a
época de sua exigibilidade. Custas inalteradas.

TRT-PR-18751-2006-003-09-00-6-ACO-13113-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Embargado: V. Acordão n. 2798-2008
Embargante: Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.-Funbep
Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrente(s): Nilce Regina Stefanichan de Almeida Santos-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.-Banco Banestado S.A.-Fun-
bep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb-Gustavo Moreira Gorski-
Indalecio Gomes Neto-Guilherme Seiti Suguimatsu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-19347-2006-029-09-00-2-ACO-13162-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jefferson Matias Bruggemann
Recorrido(s): Desentupidora Rapida S-C Ltda.(EPP)
ADVOGADO(S): Carla Simone Tuchanski-Heglisson Tadeu
Mocelin Neves-Paulo Roberto Chiquita-Tania Mara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas isentas.

TRT-PR-19440-2006-016-09-00-0-ACO-12759-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Joanita do Carmo Pereira Cardoso-Brasil Tele-
com S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Murilo Cleve Ma-
chado-Jussara Leffe Martins-Andrea Linhares Reinhardt-Inda-
lecio Gomes Neto-Jose Daniel Tatara Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO .
Custas não alteradas.

TRT-PR-20893-2006-006-09-00-2-ACO-12683-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos
Funcionarios do Banco do Brasil-PREVI
Recorrido(s): Altair Anistalio de Almeida
ADVOGADO(S): Leondina Alice Mion Pilati-Fabiano Augus-
to Teixeira-Joao Conceicao e Silva-Fabiano Freitas Minardi-
Ronaldo Manoel Santiago-Geverson Anselmo Pilati-Ana Ca-
rolina Mion Pilati do Vale-Arlindo Menezes Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões;No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DOS
RECLAMADOS, analisados em conjunto, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51148-2006-072-09-00-0-ACO-12896-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: CELIO HORST WALDRAFF

Agravante(s): Construtora Triunfo S.A.
Agravado(s): Ivo Lotério da Silva
ADVOGADO(S): Arlindo Ferreira Freitas-Cristiana Napoli
Madureira da Silveira-João Alcione Lora-Alysson Burko Chi-
calski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-51187-2006-670-09-00-4-ACO-13083-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Edson Carvalho
Recorrido(s): Ecosystem Serviços Urbanos Ltda.
ADVOGADO(S): Gil Duarte Silva-Leandro da Costa Zdradek
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador declarado a desnecessidade de manifes-
tação, por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AU-
TOR, assim como as respectivas contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos da fundamentação: “DESCARACTERIZAÇÃO DO
PEDIDO DE DEMISSÃO-VERBAS RESCISÓRIAS. Não se
conforma o autor com a sentença que reconheceu que houve
pedido de demissão pelo obreiro. Argúi que como se observa
do depoimento da testemunha ouvida a seu convite, foi o obrei-
ro ameaçado e assediado moralmente a pedir demissão, pug-
nando pela reforma para converter a dispensa com o pagamen-
to dos consectários devidos. Não lhe assiste razão. O ônus de
provar a alegada coação e assédio moral incumbia ao autor,
nos termos do artigo 818 da CLT e 333, I, do CPC. Porém, o
caderno processual demonstra que dele o obreiro não se desin-
cumbiu a contento. Além do documento de fl. 118 demonstrar
que foi o obreiro quem pediu demissão, a prova oral não de-
monstra-se frágil a amparar a tese obreira. Isso porque inobs-
tante a testemunha Ricardo Guedes tenha relatado que viu o
autor sendo ameaçado pelo Sr. Josielton de dispensa por justa
causa sob a alegação de que furava sinal de trânsito e dirigia
em alta velocidade(fl. 32), a testemunha Larry Benevenuto, que
laborou com o autor por diversas vezes, afirmou que “nunca
viu o Sr. Josielton dizer para motoristas ou ajudantes que seri-
am dispensados por justa causa,(...)”(fl. 33). Destarte, não res-
tou provado de forma indene de dúvidas e de modo a conven-
cer esta Instância Julgadora, que a ré tenha coagido o autor a
pedir demissão, e que tampouco tenha assediado moralmente o
obreiro. Ademais, como bem exposto pela r. sentença: “Ainda
que a ameaça tenha ocorrido, isto não é justificativa para que o
autor se sinta coagido a pedir demissão. Afinal, se a ameaça
ocorreu pelo fato de o autor ter cometido falta que pudesse
levar a esta modalidade de demissão, caberia a ele corrigir o
comportamento, em vez de pedir dispensa. Caso a ameaça te-
nha sido injustificada, o autor não teria o que temer, eis que, se
operada a dispensa, caberia ao autor buscar a reparação da in-
justiça em Juízo.” Pelo exposto, e não prova a alegada ameaça
para assinar o pedido de demissão, como exposto na inicial,
não merece reparo a r. sentença. MANTENHO. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. Com relação aos honorários advocatíci-
os, expõe o recorrente que sendo beneficiário da Justiça Gra-
tuita, faz jus aos honorários advocatícios, pois o trabalhador,
ao optar pela presença do advogado, abre mão do jus postulan-
di, e que a verba honorária não pode ser suportada pelo autor
em redução ao montante final que lhe é devido. Nada a deferir.
De início esclareço que o jus postulandi permanece em vigên-
cia na Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 791 da CLT.
Porém, a inexistência do direito aos honorários advocatícios se
dá em razão de não haver previsão da CLT, nem de leis especí-
ficas para o processo do trabalho. Estas só prevêem aqueles
decorrentes da assistência sindical(Lei 5584-70), e as leis pro-
cessuais civis são incompatíveis por absoluta falta de afinidade
com os princípios e particularidades do processo do trabalho.
De fato, na Justiça do Trabalho somente são devidos honorári-
os advocatícios quando observados os requisitos da Lei 5584-
70, estando a matéria sumulada através das Súmulas 219 e 329
do C. TST. Nos termos da OJ 305 da SDI-1 do TST: “Na Justi-
ça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios su-
jeita-se à constatação da ocorrência concomitante de dois re-
quisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por sin-
dicato”. Nesse sentido, e estando ausente a assistência sindi-
cal, indevido o pagamento dos honorários advocatícios pleitea-
dos, apesar do deferimento ao obreiro dos benefícios da Justiça
Gratuita. MANTENHO.” Custas inalteradas.

TRT-PR-51243-2006-028-09-00-6-ACO-12924-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Monteiro e Nottar Ltda.
Agravado(s): Delbye Crysthina Patake
ADVOGADO(S): Fabio Freitas Minardi-Renata Strapasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada por ausência de delimitação
de valores e, conhecer da contraminuta. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-51258-2006-659-09-00-1-ACO-13252-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Central Sul Comércio de Compensados Ltda.
ADVOGADO(S): José Luiz Fernandes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDININÁRIO DA UNIÃO(LEI 11457-2007-CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA)e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, condenar a reclamada ao pagamento da contribui-
ção previdenciária de 8,65% sobre o valor do acordo, confor-
me cálculo e percentual apresentados pelo INSS à fl. 18, em

favor do órgão previdenciário, a ser atualizado até a data do
efetivo pagamento. Custas inexigíveis (art. 790-A, I, da CLT).

TRT-PR-51530-2006-325-09-00-1-ACO-13077-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado: V. Acordão n. 611-2008
Embargante: Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrente(s): Airton Cardoso de Oliveira-Sabaralcool S.A.
Acucar e Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Arruda Brasil-Adriana de
Ornelas-Gilberto Julio Sarmento
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
por unanimidade de votos, CONHECER dos embargos de de-
claração da reclamada, para no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PARCIAL PROVIMENTO, para aplicar efeito modifi-
cativo aos presentes embargos declaratórios(artigo 897-A da
CLT, artigo 463, II, do CPC e Enunciado 278 do TST)pelos
seguintes fundamentos: a)Adicional de Horas Extras: Com par-
cial razão. Sanando-se a omissão perpetrada pelo v.Acordão
atacado em relação às faltas do reclamante ao serviço, determi-
na-se que para a aplicação do Enunciado nº 340 do C.TST ob-
serve-se o percebimento do salário mínimo diário, proporcio-
nalmente aos dias trabalhados pelo empregado. b)FGTS devi-
do na vigência do pacto: Sem razão. Reclamando, o autor, pe-
los depósitos devidos na vigência do pacto, competia à recla-
mada comprovar sua regularidade, nos exatos termos da OJ nº
301 do C.TST.

TRT-PR-51543-2006-670-09-00-0-ACO-13088-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Rh Brasil Serviços Temporarios Ltda.-Latal
Embalagens Metalicas Ltda.
Recorrido(s): Daiana de Cassia Cordeiro
ADVOGADO(S): Joaozinho Santana-Lucyanna Lima Lopes
Fatuche-Levy Lima Lopes Neto-Rafael Justus de Brito
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos-termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador-declarado a desnecessidade de mani-
festação, por unanimidade de votos,-ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DAS
RÉS. Sem-divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos seguintes termos: “DA-AUSÊNCIA DE PASSAGEM
PELA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA-REQUISITO
DA-AÇÃO-NECESSIDADE DE DECLARAÇÃO EX-OFÍCIO-
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.-A primeira Ré requer que
o processo seja extinto, por não ter sido-submetido à Câmara
de Conciliação Prévia. Sem razão. Inovatória a-alegação da Ré,
que não merece ser conhecida. No processo trabalhistas-as nu-
lidades não devem ser declaradas, senão mediante provocação
das-partes, “as quais deverão argüí-las à primeira vez em que
tiverem de-falar em audiência ou nos autos”(artigo 795 da CLT).
E ainda que assim-não fosse, cumpre salientar que sequer foi
comprovada a instituição de-Comissão no âmbito da empresa
ou do sindicato da categoria, nos termos-previstos no artigo
625-D da CLT. No mais, insta ressaltar que a-ausência de sub-
missão à comissão de conciliação prévia é vício sanável,-posto
que o processo do trabalho é imbuído pelo intuito conciliató-
rio.-Se a possibilidade de acordo não ocorreu ao longo do cur-
so processual,-mostra-se evidente a dificuldade, ou mesmo de-
sinteresse, das partes em-conciliar. Entendo sanada qualquer
possível irregularidade, motivo pelo-qual não há que se cogitar
da extinção do processo sem julgamento do-mérito. REJEITO.
DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRIO.-Sustenta a segunda Ré que inexiste nulidade
no contrato de trabalho-temporário, “uma vez que o mesmo foi
levado a efeito para suprir-necessidade de trabalho extraordi-
nário em razão de pedidos específicos-de clientes e da contra-
tação de um novo cliente(PETROBRÁS)o que-demandaria uma
necessidade extra de mão de obra, até que empresa-assimilasse
as necessidades do novo cliente”(fls. 168). Alega, em-síntese:
que a sentença foi antagônica ao reconhecer que houve aumen-
to-de faturamento e não de produção, uma vez que tais indica-
dores são-diretamente proporcionais, e que a testemunha Anto-
nio Donizete Pereira-relatou que houve aumento da produção e
acréscimo de serviços-extraordinários no período de dezem-
bro-2005 ao final de 2006. De-conseqüência, requer que seja
afastado o direito à estabilidade-acidentária e à respectiva in-
denização. Sem razão. Conforme dispõe o-artigo 2º da Lei
6.019-74, “Trabalho temporário é aquele prestado por-pessoa
física a uma empresa, para atender à necessidade transitória
de-substituição de seu pessoal regular e permanente ou a acrés-
cimo-extraordinário de serviços”. Na hipótese dos autos, em
que pese a única-testemunha ouvida tenha comprovado as ale-
gações de que houve aumento de-trabalho na segunda Ré de
dezembro-2005 até o final de 2006, em virtude-de um contrato
com a Petrobrás, isso é insuficiente para comprovar que-se tra-
tou de acréscimo “extraordinário” de serviços. Isso porque as-
declarações do preposto da segunda Ré são de incomodativa
clareza no-sentido de que a empresa contratava trabalhadores
temporários de modo-permanente, o que afasta a situação de
excepcionalidade que justifica-essa modalidade de contrato: “a
contratação da primeira ré costuma ser-contínua sendo que a
partir de janeiro a PETROBRAS saiu e estão-procurando tra-
balhar com o mínimo possível de temporários; a segunda ré-
permanece o ano inteiro trabalhando com temporários seja em
virtude de-excesso de pedido de outros clientes seja em virtude
de afastamentos de-empregados seus; o último lote de pedidos
enviados à PETROBRAS foi no-início de janeiro de 2007; de-
pois que a autora foi dispensada foi-contratado outro temporá-
rio no lugar dela; atualmente a segunda ré tem-114 empregados
e 20 temporários; em 2006 trabalharam com 40 a 45-temporá-
rios em razão contrato com a PETROBRAS”(fls. 135-136). As-
declarações do preposto não deixam dúvida de que a segunda
Ré necessita-de mais trabalhadores diretamente contratados do
que possui em seu-quadro, não havendo como se entender que
seja legítima a contratação de-trabalhadores temporários, por
intermédio da primeira Ré. Não há-acréscimo extraordinário
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de serviços, já que a contratação da primeira-ré pela segunda é
contínua, e há temporários na empresa “o ano-inteiro”. Irreto-
cáveis as conclusões do MM. Juízo de primeiro grau, das-quais
destaco: Tal posição adotada pela empresa demonstra que a-
contratação de trabalhador temporário não é esporádica, utili-
zando-se-desta forma de contratação para baratear os custos.
Se necessita de-empregados temporários o ano todo, tanto que
mantém contrato com a 1ª-reclamada para fornecimento de mão-
de-obra constantemente, o correto é-que contratasse mais em-
pregados diretos. MANTENHO. DA IMPOSSIBILIDADE-DE
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DA ORA RECORRENTE. Ten-
do em vista a nulidade da-contratação temporária havia, ato do
qual participaram ambas as Rés,-cabível a responsabilização
solidária de ambas com fulcro nas-disposições do artigo 942
do Código Civil c-c artigo 9º da CLT. Nesse-sentido, a seguinte
decisão: CONTRATO TEMPORÁRIO-FRAUDE-VÍNCULO
DE-EMPREGO-PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDA-
DE-SOLIDARIEDADE-1. A-Súmula nº 331, item I, do c. TST,
pressupõe, em ordem a afastar a-relação de emprego direta-
mente com o tomador dos serviços, a-regularidade material do
contrato de trabalho temporário. Olvidados-tais parâmetros, com
a celebração de sucessivos contratos nessa-modalidade e sem o
atendimento das regras previstas na Lei nº-6.019-1974, o vín-
culo de emprego é estabelecido com o efetivo-empregador. 2.
A simulação perpetrada pelas empresas envolvidas, com o-re-
sultado de fraudar a adequada incidência das normas trabalhis-
tas,-traz como corolário o reconhecimento da nulidade dos ajus-
tes firmados-(CLT, art. 9º)e a condenação, de forma solidária,
das empresas-prestadoras de serviço(CCB, art. 942).(...)(TRT
10ª R.-RO 01161—2005-016-10-00-4-2ª T.-Rel. Juiz João
Amílcar-J. 13.12.2006)-MANTENHO. DA DECLARADA
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁ-
RIO.-Reporto-me aos fundamentos constantes do primeiro tó-
pico analisado,-referente ao recurso ordinário da segunda Ré,
por brevidade. VERBAS-RESCISÓRIAS. Mantida a condena-
ção quanto à nulidade da contratação-temporária, mantém-se,
também, o deferimento das verbas rescisórias-inerente aos con-
tratos por prazo indeterminado. ACIDENTE DE TRABALHO—
REINTEGRAÇÃO. Como argumento sucessivo à validade da
contratação-temporária, argúi a primeira Ré que “o Recorrido
sequer conseguiu-demonstrar o nexo de causalidade entre o dano
sofrido e a culpa da-empresa, ônus que lhe incumbia, restando
infundada a pretensa-estabilidade de emprego; Ademais, o aci-
dente se deu única e-exclusivamente por culpa do reclamante,
o que isenta a Recorrente de-qualquer responsabilidade”(fls.
191). Sem razão. As Rés não produziram-nenhuma prova de
que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do Autor,-ônus que
lhe competia(artigo 818 da CLT c-c 333, II, do CPC), sendo-
inócuas tais alegações. MANTENHO. CONDENAÇÃO SOLI-
DÁRIA. Reporto-me aos-fundamentos constantes do segundo
tópico analisado, relativo ao recurso-ordinário da segunda Ré,
por brevidade. DOS DESCONTOS FISCAIS E-PREVIDEN-
CIÁRIOS. Caso mantida a condenação, requer a recorrente que-
seja observado o entendimento constante da Súmula 368 do C.
TST. Carece-a Ré de interesse em recorrer a respeito dos des-
contos em epígrafe,-porquanto já foram determinados na for-
ma pretendida. Nada a modificar.”-Custas inalteradas.

TRT-PR-51565-2006-670-09-00-0-ACO-13235-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Maura Navarro Guimarães
Recorrido(s): Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Au-
tomotores Ltda.-Voith Serviços Industriais do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Valmir Ribeiro-Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo-Jose Carlos Mateus-Gabriela Teixeira de Freitas Paula
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA AUTORA e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as razões ex-
postas na fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora,
a seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade,
ADMITO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo in-
terposto pela autora. DANO MORAL-DISPENSA DISCRIMI-
NATÓRIA E ARBITRÁRIA-LEI Nº 9029-95. Recorre a autora
face a r. sentença a quo argumentando que “foi pleiteado
indenização(dano moral)por dispensa discriminatória e arbitrária
e não estabilidade gestante ou reintegração e contratação con-
forme constou em sentença”, consoante lei nº 9.029-95 e artigo
10, II, alínea b, do ADCT. Alega ainda, que o preposto afirmou
no interrogatório que a ré tinha ciência do estado gravídico da
autora antes de sua demissão, o que “prova que a dispensa foi
discriminatória e arbitrária, ou seja, a autora ora recorrente pro-
vou o dano e a discriminação”. Sem razão a recorrente. Com-
partilhamos do entendimento do v. juízo a quo, no tocante à
dispensa da autora. Importante salientar que no momento em
que as partes firmaram o contrato de experiência, ambas pos-
suíam prévia ciência da data de término do pacto, o que torna
insubsistente a alegação de que a dispensa se deu de forma
discriminatória e arbitrária. Extrai-se dos documentos de fls.
03, 43 e 44, que a autora fora contratada a título de experiência
em 04 de abril de 2006, sendo facultado à primeira ré (Premier
Brasil Serviço de Suporte para Industriais Ltda)a contratação
da mesma ou renovação do contrato por mais 45 dias. Insta
ressaltar que efetivamente a rescisão contratual efetivou-se em
18 de maio de 2006 (fl. 44), ou seja, 45 dias após a contrata-
ção, conforme pré-estabelecido e de conhecimento das partes.
Ainda, o “contrato de trabalho a título de experiência” é claro
no tocante à extinção do mesmo: “findo o prazo estabelecido
na cláusula sétima este contrato extinguir-se-á de pleno
direito”(fl. 43), o qual passaria a vigorar como contrato por
prazo indeterminado somente se a autora permanecesse desem-
penhando normalmente suas atividades, o que não ocorreu.
Ademais, vale destacar que tal entendimento não afronta o dis-
posto no artigo 10, II, b, do ADCT, tampouco a lei nº 9.029-95,
vez que inexiste nos autos qualquer prova que demonstre que
as rés agiram de maneira arbitrária e discriminatória, em razão
do estado gravídico, quando da dispensa da autora. Por fim, o
fato da empresa ter conhecimento da gestação da autora antes

de sua demissão, não justifica a alegação de que a dispensa
configurou-se discriminatória e arbitrária, a fim de ensejar in-
denização a título de danos morais. Mantenho.” Custas inalte-
radas.

TRT-PR-51650-2006-025-09-00-4-ACO-12947-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Valdirene Cristina Dias da Silva Pires
Recorrido(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.-Casas Pernambu-
canas
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior-Nilson Roberto
Custodio-Kelly Cristina Martins-Ana Paula Esmerio Magalhães
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos da
fundamentação. “1. HORAS EXTRAS-COMPENSAÇÃO IR-
REGULAR-BANCO DE HORAS. O eminente juiz de primei-
ro grau considerou válidos os acordos de compensação de jor-
nada firmados entre as partes, à exceção dos acordos referentes
aos dias 1º-09-06 e 08-09-06. Em relação a esses dias, segundo
entendeu Sua Excelência, não houve prova do pacto com o sin-
dicato da categoria, razão pela qual a ré foi condenada ao paga-
mento de horas extras, com adicional de 50% sobre a hora nor-
mal. Observou ainda que, diante do afastamento do sistema de
compensação nos dias mencionados, bem como da presumível
ausência de pagamento, não há que se cogitar em abatimento
de horas extraordinárias. Pretende a autora a reforma da sen-
tença de primeiro grau, a fim de que seja reconhecida a invali-
dade dos acordos de compensação de jornada colacionados aos
autos. Aduz, em síntese, que os critérios de sua instituição e
fiscalização não foram observados, ressaltando que, embora
denominados “acordos de compensação”, eram eles, na verda-
de, ajustes para prorrogação de jornada com a previsão de pa-
gamento de horas extras. Destaca ainda que a tal compensação
era submetida ao exclusivo arbítrio da empregadora. Por fim,
postula o pagamento de todas as horas compensadas irregular-
mente, observados os adicionais convencionais, de forma
escalonada(cláusula 34, das Convenções Coletivas de Traba-
lho). Procede em parte a insurgência. A compensação da jorna-
da de trabalho, quando não ajustada em termos expressos e
prefixados claramente, outorga ao empregador potestade abso-
luta, que é de ilegalidade evidente. Um sistema de compensa-
ção como este configuraria, na prática, a instituição de autênti-
ca condição puramente potestativa, pois a sua aplicação seria
posta sob o exclusivo arbítrio do empregador. Seria injusto e
cruel sujeitar o empregado a esta cláusula “si voluero”, verda-
deiro capricho que tornaria a jornada de trabalho do trabalha-
dor absolutamente imprevisível. Diz o art. 122 do Código Ci-
vil: “São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à
lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições
defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negócio
jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes.”
“Diz-se potestativa a condição”, ensina Sílvio Rodrigues, “quan-
do a realização do fato, de que depende a relação jurídica, se
subordina à vontade de uma das partes, que pode provocar ou
impedir sua ocorrência”(Direito Civil, Vol. I, 22ª ed., Saraiva,
São Paulo, 1991, p. 263). A compensação invocada pela parte
demandada importa em potestade sobre a definição dos limites
da jornada de trabalho dos seus empregados, a despeito de to-
das as regras jurídicas-inclusive aquelas postas na Constitui-
ção da República-, com a incidência, no caso concreto, do dis-
posto no art. 122, segunda parte, do Código Civil. Aliás, o pre-
posto declara que as jornadas especiais eram vinculadas a pro-
moções da empresa e que os empregados conheciam essa jor-
nada com antecedência de apenas três dias(termo de depoimento,
fl. 93). Outrossim, infere-se do documento de fl. 137 que al-
guns empregados participaram de uma assembléia referente a
acordo de prorrogação de jornada para o dia seguinte. Ou seja:
tomaram ciência da prorrogação às vésperas do evento. Frise-
se que, malgrado denominados “acordo de compensação” ou
mesmo “acordo coletivo de trabalho”, os documentos encarta-
dos às fls. 135-159 revelam-se como acordos para prorrogação
de jornada com a expressa previsão de pagamento das horas
que excederem a jornada normal. Não se cuida, neles, de com-
pensação de jornada. Com efeito, referidos documentos estão
em evidente dissonância ao estabelecido nas convenções cole-
tivas de trabalho. Consta dos instrumentos normativos colacio-
nados aos autos a faculdade para “adoção do sistema de com-
pensação de horas trabalhadas denominado Banco de Horas
mediante celebração de acordo com o Sindicato dos Emprega-
dos no Comércio de Umuarama”(cláusula 44, fls. 63 e 71). O
entendimento consagrado nesta C. Turma, ilustrado por voto
da lavra do i. Desembargador Arion Mazurkevic, coloca uma
pá de cal no assunto: “Para a validade da compensação, é indis-
pensável que, no ajuste celebrado, reste expressamente estabe-
lecido o período em que haverá o elastecimento da jornada e a
jornada a ser cumprida, bem como o período em que o empre-
gado usufruirá a redução da jornada ou a extinção do trabalho,
para fins de compensação. A Lei, ao prever que “poderá ser
dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas de um dia
for compensado pela correspondente diminuição em outro
dia”(art. 59, o 2º, da CLT), não deixa dúvidas que deste ajuste
deve constar expressamente quando e em que extensão haverá
o acréscimo da jornada-nada, bem como quando se dará a com-
pensação. A autorização genérica para a compensação já existe
na lei; a exigência de sua pactuação expressa evidencia a ne-
cessidade, para sua validade, da especificação. Mesmo porque,
do contrário, estar-se-ia apenas delegando ao empregador que
estabelecesse, ao seu alvedrio, a compensação de jornada. A
exigência do ajuste expresso entre as partes visa justamente
obstar esta condição, que, por sinal, também careceria de vali-
dade por força do art. 115 do Código Civil em vigor à época(atual
art. 122).” TRT PR 03944-2004-007-09-00-6-ACO-07400-
2006-publ-17-03-2006.”-fls. 136-7. Em se verificando que não
consta nos autos o acordo individual para adoção do banco de
horas, exigido pelos instrumentos coletivos, há de se reputar
inexistente o regime de compensação. O acordo de compensa-
ção de horário deve ser necessariamente expresso, não sendo
válido o acordo tácito. Ademais, os demonstrativos de paga-
mento indicam pagamento habitual de horas extras, o que inva-

lida o regime de compensação de jornada, frente à incompati-
bilidade dos institutos. Não fosse apenas isso, conforme se ve-
rifica dos controles de jornada(fls. 179), houve dias em que o
trabalho da autora superou dez horas diárias, o que é vedado
por lei e norma coletiva de trabalho que previu o banco de ho-
ras. Com este procedimento a reclamada sequer observou aqui-
lo que foi coletivamente pactuado. Logo, de qualquer ângulo
que se analise a questão, não se pode falar da existência de
regime válido de banco de horas. Além disso, como dito alhu-
res, a adoção de compensação concomitantemente ao sistema
de banco de horas implica sujeição do empregado à compensa-
ção e prorrogação da jornada, cuja simultaneidade é plenamen-
te incompatível. Nesse sentido vem se manifestando a jurispru-
dência desta E. Corte: Não tem eficácia a cláusula normativa
que permite concomitância de compensação com prorrogação
de jornada. A previsão de prorrogação, ao cabo, afasta qual-
quer segurança à efetividade da compensação pactuada (TRT
9ª R.-RO 02473-2001-(01815-2002)-3ª T.-Relª Juíza Wanda
Santi Cardoso da Silva-DJPR 15.02.2002). Nulo o acordo que
prevê, simultaneamente, as hipóteses de compensação e pror-
rogação da jornada, haja vista inexistir previsão legal que pos-
sibilite colocar em prática, ao mesmo tempo, os dois regimes
previstos.(TRT-9ª Reg.-RO 4635-88-JCJ de Apucarana-Ac. 2ª
T.-294-90-unân.-Rel: Juiz Ernesto Trevisan-Recte: Viação Gar-
cia Ltda.-Recdo: Pedro Kolarovicz-Fonte: DJPR, 17.01.90, pág.
35). Ademais, os chamados “acordos de compensação” encar-
tados às fls. 135, 138, 141, 147, 148, 153, 154, 156, 157, 159,
a despeito de materializarem ajustes de prorrogação e não com-
pensação, estão eivados de nulidade também por outras razões.
A título de amostragem, vejamos: 06-03-2005-Promoção “Só
para Mulheres”, para atendimento de clientes das 09h00min às
17h00min. Não contém a chancela sindical, e tampouco da
autora(fl. 135). De igual forma, nos dias 11-08-2006(fl. 138),
01-09-2006(fl. 154-155)e 02-09-2006(fl. 157-158). 23-11-2005-
Lista de Adesão à Promoção “Só para Mulheres”(fls. 143-146).
Não há qualquer acordo coletivo respectivo. 25-11-2005-Pro-
moção “Só para Mulheres”, para atendimento de clientes das
08h30min às 22h00min. O acordo coletivo de fls. 147 é apócri-
fo. 08-04-2006-Promoção-abertura do estabelecimento no ho-
rário das 06h00min às 17h00min(fl. 139). Possui a chancela
sindical, sem adesão da autora. 21-07-2006-Promoção-abertu-
ra do estabelecimento no horário das 08h00min às 22h00min(fl.
140). Possui a chancela sindical, sem a adesão da autora. 25-
08-2006-Promoção-abertura do estabelecimento no horário das
08h00min às 22h00min(fl. 141). Documento apócrifo. A lista
de fl. 142 não demonstra a presença e tampouco a ciência da
autora. 08-09-2006-”Aniversário Pernambucanas”-abertura do
estabelecimento das 08h00min às 22h00min(fl. 156 e verso).
Ciência da autora, mas não contém a chancela sindical. Por
essas razões, parece-nos evidente que o acordo a que se refere
o o 3º do art. 59 da CLT é o acordo coletivo de trabalho, não
sendo válido qualquer ajuste entre empregado e empregador,
tácito ou expresso. Não obstante, como já se disse, a prova
desse ajuste coletivo não veio aos autos, ao menos de forma
regular. Com efeito, afastada a validade do sistema de compen-
sação, pelos fundamentos acima expendidos, tenho que são
devidas à autora diferenças a título de horas extras, como bem
se observa dos controles de ponto eletrônico colacionados aos
autos. Com efeito, dou provimento ao recurso para reformar a
sentença, nesse ponto, ampliando a condenação em horas ex-
tras, a fim de que se considere como sobrejornada todo o tem-
po de trabalho excedente de seis horas diárias(conforme jorna-
da reconhecida pela defesa e estabelecida em sentença), acres-
cidas dos adicionais escalonados, conforme previsto nas con-
venções coletivas de trabalho da categoria. Na conta, deverão
ser abatidos os valores pagos a mesmo título, sob pena de con-
figurar enriquecimento sem causa. 2. MULTA CONVENCIO-
NAL. Argumenta a recorrente que, em decorrência da irregula-
ridade do regime de compensação de jornada e, por conseguin-
te, do pagamento de horas extras, incide a correspondente mul-
ta convencional. Com razão. Diante da inobservância das cláu-
sulas convencionais, que tratam do pagamento de horas extras
e banco de horas, observanda a vigência do contrato de traba-
lho “sub judice”, incidem as multas previstas nas cláusula 49(fls.
67 e 72)e 43(fl. 78), dos instrumentos coletivos carreado aos
autos. REFORMO a r. sentença para acrescer à condenação as
multas convencionais, uma por instrumento coletivo, em virtu-
de irregularidade na adoção do regime de compensação de jor-
nada e quitação de horas extras.” Custas não alteradas.

TRT-PR-52544-2006-008-09-00-2-ACO-13276-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Recorrido(s): Jouziane Fagundes
ADVOGADO(S): Valesca Janke-Luiz Carlos
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as ra-
zões expostas na fundamentação do Exmo. Desembargador
Relator, a seguir: “Conheço do recurso, satisfeitos os pressu-
postos de admissibilidade. RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA. Insurge-se a segunda ré, Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos-ECT, contra a r. sentença de mérito que lhe impôs
responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas contraí-
dos pelo primeiro réu, Movimento Familiar A Voz do Silêncio,
junto à autora. Tal responsabilidade, contudo, mostra-se indis-
cutível na espécie, isso por aplicação da Súmula 331, IV, do C.
TST, cuja redação é expressa quanto à responsabilidade subsi-
diária de entidade pública em caso de contratação de prestado-
ras de serviço. Pacificado pelo TST, portanto, o entendimento
de que o art. 71 da Lei nº 8.666-93 não exclui a responsabilida-
de subsidiária da administração pública acerca dos débitos tra-
balhistas da empresa contratada para prestar-lhe serviços. Ine-
gável a existência da prestação de serviços pela autora em fa-
vor da ora recorrente, com utilização de intermediação de mão-
de-obra pelo réu Movimento Familiar A Voz do Silêncio. A res-
ponsabilidade subsidiária da tomadora não pode ser afastada,
mesmo diante da suposta “finalidade eminentemente social”

do convênio celebrado entre os réus. O descumprimento da le-
gislação trabalhista pelo primeiro réu torna inequívoca a culpa
in vigilando daquele que se beneficiou efetivamente da força
de trabalho da autora, no caso a ECT. Nem se alegue que o
reconhecimento da responsabilidade subsidiária viola o princí-
pio da legalidade, disposto no art. 5º, II, da Constituição Fede-
ral. Não se verifica inconstitucionalidade e nem ilegalidade na
sentença recorrida, ante os fundamentos expostos na edição da
Súmula 331, IV, do C. TST, embasadora da decisão. A súmula
de jurisprudência encerra a tese jurídica predominante sobre
determinada matéria no tribunal que a enunciou, de modo que
sua menção, nas sentenças e nos acórdãos, satisfaz a exigência
constitucional da fundamentação das decisões(art. 93, IX). Tam-
pouco viola o art. 37 da Constituição da República, que impõe
o processo de licitação pública para obras, serviços, compras e
alienações, mas não afasta, sob qualquer ângulo que se o exa-
mine, a responsabilidade da administração pública na condição
de tomadora de serviços. Registre-se que a realização de licita-
ção, dever dos órgãos públicos, não os exime de sopesar erro-
neamente os elementos essenciais para efetivar a contratação.
Daí decorre a culpa, pela má análise sobre a satisfação dos
requisitos da empresa contratada, vencedora da licitação. A pro-
pósito do tema: “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA.
CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA. DEVER DE ACOMPANHAR E FISCALIZAR
O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA-
DA-Nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666-93, a Administra-
ção deve acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga-
ções de todas as empresas com as quais celebra contratos de
prestação de serviços, incluindo-se aí os convênios firmados
com as associações de portadores de deficiência. Constatado
descuido do dever de vigilância(culpa in vigilando), pelo ente
público, beneficiário dos serviços prestados, impõe-se a res-
ponsabilidade subsidiária deste, nos termos do Enunciado 331,
IV, do c. TST”(TRT PR 54739-2005-006-09-00-3-Ac. 4ª T.
08534-2006-Relª Desembargadora Sueli Gil El Rafihi-DJPR 24-
03-2006). Mantenho. VERBAS INDENIZATÓRIAS. Dispen-
sada sem justa causa e sem o pagamento da segunda parcela
das verbas constantes do TRCT de fl. 11, o que, aliás, resulta
incontroverso, faz jus a autora ao correspondente valor que lhe
foi deferido(R$436,23), inclusive as multas dos arts. 467 e 477,
o 8º, da CLT. Ressalte-se que as verbas rescisórias e as multas
legais, por óbvio, dirigem-se à primeira ré, como de resto todos
os títulos deferidos. A segunda ré, no entanto, foi responsabili-
zada subsidiariamente pelos débitos da primeira ré perante a
autora, decorrentes do contrato de trabalho, não havendo fun-
damento lógico para perquirir a natureza jurídica e a origem de
cada parcela integrante desse débito. Essa qualidade-de res-
ponsável subsidiária-abrange o conjunto de dívidas da primei-
ra ré em relação à autora, sem qualquer exceção, não se co-
lhendo a invocação ao art. 279 do CCB. Por sinal:
“...(omissis)MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. A responsabi-
lidade pela satisfação dos créditos trabalhistas do Reclamante,
no caso em tela, é dividida entre a empresa prestadora de mão-
de-obra, que não honrou seus compromissos com o Obreiro, e
o Município, tomador dos serviços, que pecou pela má escolha
de seu parceiro e pela ausência de vigilância no perfeito cum-
primento do contrato de locação de mão-de-obra. Estes dois
princípios de culpabilidade do tomador de serviços(in eligendo
e in vigilando)estão consagrados nas disposições do Enuncia-
do 331 do TST e afastam a incidência do artigo 908 do C.C. ao
caso em tela. Recurso conhecido, no tópico, mas não
provido”...(TST-RR-405.299-97.3, Ac. 2ª T. Relator Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, DJU 09.11.2001). E
mais: “MULTA DO ARTIGO 477, o 8º, DA CLT E VERBAS
RESCISÓRIAS-RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DOS
SERVIÇOS-A condenação subsidiária do tomador de serviços
abrange todas as verbas devidas pelo devedor principal, inclu-
sive a multa pelo atraso do pagamento das parcelas constantes
do instrumento de rescisão ou recibo de quitação e as verbas
rescisórias. Essa condenação, no caso da Reclamada(sociedade
de economia mista à época), tal como ocorre com as demais
verbas, é devida em observância ao princípio constitucional da
responsabilidade objetiva e das culpas in vigilando e in eligen-
do. De fato, se a Reclamada tivesse sido diligente ao contratar
a empresa prestadora de serviços, assegurando-se de sua ido-
neidade, ela teria cumprido com suas obrigações nos prazos
determinados em lei, não causando prejuízos ao Reclamante.
Recurso de Revista conhecido e provido”(TST-RR 39811-5ª T.-
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito-DJU 19.09.2003). Diga-se,
ainda, que, no que se refere a aviso prévio e a vale-transporte,
não houve pedido da autora e tampouco deferimento por parte
do julgado, carecendo de objeto o inconformismo recursal, neste
particular. Mantenho. FGTS-COMPROVAÇÃO DOS VALO-
RES. Alega a segunda ré que, em relação às multas de 40%
sobre o FGTS e convencional, também são verbas de natureza
indenizatória e possuem como fato gerador o inadimplemento
da primeira ré. Já no que concerne à regularidade dos depósitos
do FGTS, assevera que o ônus da prova, ao contrário do enten-
dimento sentencial, incumbe ao empregado que, da mesma for-
ma que o empregador, tem acesso à conta vinculada. O paga-
mento de multas, contudo, de acordo com os fundamentos adu-
zidos no tópico recursal anterior, se insere na responsabilidade
subsidiária da segunda ré, não havendo mais o que se discutir a
respeito. Aliás, não houve condenação em multa convencional,
na medida em que tal pretensão foi rejeitada pelo decisum(item
6, fl. 98). Por outro lado, diversamente do que sustenta a recor-
rente, ao empregador compete o ônus da prova quanto ao reco-
lhimento dos depósitos do FGTS, mediante a juntada das res-
pectivas guias, de maneira a viabilizar que o empregado de-
monstre eventuais diferenças devidas. A circunstância de o tra-
balhador ter acesso à CEF para obter informações sobre sua
conta vinculada(art. 22 e parágrafo único do Decreto nº 99.684-
90), não exime a empresa desse encargo. Ora, os documentos
de fls. 12-13, juntados com a inicial, demonstram que a primei-
ra ré não efetuou qualquer depósito na conta vinculada da au-
tora, daí por que devido o FGTS da contratualidade deferido,
acrescido da multa de 40%, não tendo os réus se desvencilhado
do ônus que lhes cabia. Neste sentido a OJ nº 301 da SDI-1 do
C. TST. Mantenho. DIFERENÇAS SALARIAIS. O pedido de
diferenças salariais foi rejeitado pela sentença(item 6, fl. 98);
logo, não tem objeto a insurgência recursal, neste aspecto, nada
havendo para ser examinado no tocante. JUROS DA MORA. A
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responsabilidade subsidiária da segunda ré, como já ficou as-
sente, abrange toda a condenação pecuniária imposta à primei-
ra ré, inclusive os juros da mora, os quais incidem desde a pro-
positura da ação e pela alíquota de 1% ao mês, nos termos dos
arts. 883 da CLT e 39, o 1º, da Lei nº 8.177-91. A Lei nº 9.494-
97, em seu art. 1º-F, acrescentado pela Medida Provisória nº
2.180-35-2001, que limitou os juros moratórios a 0,5% ao mês
“nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados
públicos”, contrariamente ao que propugna a recorrente, não
tem aplicação na espécie, isto porque as obrigações trabalhis-
tas reconhecidas nos autos foram contraídas por pessoa jurídi-
ca de direito privado e para a qual não incide a referida limita-
ção. A pretensão da ECT somente teria razão de ser em conde-
nações impostas à Fazenda Pública como devedora principal, o
que não é a hipótese, haja vista a sua condenação apenas subsi-
diária. Demais disso, o aludido dispositivo legal é taxativo ao
preceituar que a limitação dos juros se refere exclusivamente a
pagamentos de verbas remuneratórias devidas a servidores e
empregados públicos, o que não é o caso da autora. Mante-
nho.” Custas inalteradas.

TRT-PR-54107-2006-652-09-00-0-ACO-13082-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Wagner Cirino
Recorrido(s): Clube Atletico Paranaense
ADVOGADO(S): Rubens Cesar Sfendrych-Andre Ricardo
Lopes da Silva-Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador declarado a desnecessidade de manifes-
tação, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para no mérito, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO pelos seguintes fundamentos:
“a)Funções-Enquadramento Funcional-Categoria Diferenciada-
Piso Salarial-Benefícios Convencionais: Sem razão. As funções
exercidas pelo autor (servente de pedreiro)não o integram à
categoria diferenciada, conforme disposto pelos artigos 511, o
3.º, e 577 da CLT. Isto porque a profissão por ele exercida não
possui regra especial que o diferencie dos demais empregados
de um modo geral, nem se trata de profissional liberal. Tam-
pouco o então empregador participou da elaboração do instru-
mento coletivo que o reclamante pretende ver seguido. Assim,
seu enquadramento sindical sujeita-se ao critério da atividade
econômica preponderante do empregador(CLT, artigo 511, oo
1º e 2º). Aplicável ao caso o entendimento sumulado pelo C.TST
sob nº 374: “Norma coletiva. Categoria diferenciada. Empre-
gado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em
instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada
por órgão de classe de sua categoria”. Mantida a r. sentença
primeira, no que tange ao enquadramento sindical, prejudicada
a análise dos demais itens reclamados. Mantenho. Não há que
se cogitar de ofensa ao disposto pelo art. 7º, V,XXVI c-c art.
8º, V e VI da C.F. e art. 570 da CLT. Mantenho. b)Jornada de
Trabalho-Excesso do Limite Legal-Labor em Sábados-Nulida-
de da Compensação: Com parcial razão. A reclamada, em defe-
sa, invocou a prestação de labor mediante acordo de compen-
sação de jornada(fl. 59). Impugnado referido acordo pelo re-
clamante, não há que se imputar a ele o ônus de comprovar
diferenças de horas extras. Análise dos documentos acostados
aos autos dá conta de que o ajuste compensatório era sistemati-
camente descumprido pelo empregador, já que a maioria dos
sábados, destinados à compensação, foi trabalhada. Assim, apli-
cável ao caso o Enunciado nº 85, IV do C.TST. Reformo a
r.sentença de origem para deferir horas extras ao reclamante,
tidas como tais aquelas excedentes da 8ª hora diária e 44ª se-
manal, de forma não cumulativa, a serem apuradas pelos car-
tões-ponto, observada a aplicação da Súmula nº 366 do C.TST..
Divisor 220. Adicionais legais. Base de cálculo: salário nor-
mal. Integração em r.s.r., reflexos em 13º salário, férias acres-
cidas do terço constitucional e FGTS acrescido da respectiva
multa. O pagamento deverá ser efetuado, conforme o entendi-
mento pacificado no inciso IV da Súmula nº 85 do TST. Deve-
rão ser abatidos os valores pagos sob o mesmo título consigna-
dos nos recibos de pagamento, de forma global.”. Custas, in-
vertidas, pela reclamada, calculadas sobre o valor total ora ar-
bitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-71008-2006-012-09-00-5-ACO-13029-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s): Maria Helena Lenardt-Luiza Lenardt Quadrado-
Jorge Lenardt Quadrado
Agravado(s): Glessy Teresinha Pessaia
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Daros-Luis Carlos Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de instrumento em agravo de petição dos terceiros em-
bargantes, assim como das respectivas contra-razões, exceto
quanto à Agravante Maria Helena Lenardt, por irregularidade
de representação. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar o destrancamento do agravo de petição, devendo ser obser-
vadas as providências contidas nos artigos 109, o 3º, e 110, do
Regimento Interno deste Regional. Sem divergência, EM DE-
CLARAR a ilegitimidade ativa dos Agravantes Maria Helena
Lenardt e Jorge Lenardt Quadrado, extinguindo o processo sem
resolução do mérito em relação aos mesmos, nos termos do
artigo 267, VI, do CPC, e EM CONHECER do agravo de peti-
ção interposto por Luíza Lenardt Quadrado. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT,
pela Agravante, ao final. EMENTA: IMPENHORABILIDA-
DE DO BEM DE FAMÍLIA-ALCANCE. O objetivo da Lei
8.009-90 é proteger a unidade residencial única familiar, utili-
zada como tal no momento em que o imóvel sofre a penhora,
mas não albergar a instalação repentina de um dos membros da
família no imóvel após a constrição. Hipótese em que uma das
filhas do Executado, já falecido, instalou-se no imóvel vários
anos após a efetivação da medida constritiva, tendo sido cons-

tatado que o imóvel encontrava-se desocupado nesta ocasião e
que, posteriormente, veio a ser ocupado por pessoa estranha à
família do de cujus. Agravo de petição conhecido e não provi-
do.

TRT-PR-71009-2006-093-09-00-4-ACO-12874-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7462-2008
Embargante: Vando da Silva
Agravante(s): Vando da Silva
Agravado(s): Maria Hatuko Ogasawara Shirashigue
ADVOGADO(S): Andréa Bernabél Furlan-Rodrigo Carlo Sot-
tile
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-71034-2006-089-09-00-9-ACO-12905-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Osvaldo Kreb-Sonia Pereira Pinto Kreb-Welling-
ton Kreb-Edicleia Sorpile Kreb
Agravado(s): Claudio Borge
ADVOGADO(S): Joao Aparecido Michelin-Edson Carlos Pe-
reira
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
Desembargadores Arion Mazurkevic(revisor), Wanda Santi
Cardoso da Silva, Fátima T. Loro Ledra Machado, Marlene T.
Fuverki Suguimatsu e Nair Maria Ramos Gubert, EM NÃO
CONHECER do agravo de petição dos exeqüentes por intem-
pestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-71171-2006-009-09-00-5-ACO-12907-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Eliza Yumi Kague
Agravado(s): Cicero Sebastiao da Silva
ADVOGADO(S): Naoto Yamasaki-Pedro Paulo Cardozo Lapa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição da exeqüente para, nos termos da funda-
mentação: a)declarar a nulidade da notificação da propositura
da ação; e, b)deferir gratuidade de Justiça. Custas inalteradas.

TRT-PR-71246-2006-003-09-00-0-ACO-12882-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 2349-2008
Embargante: Eduardo Martinic As-Fernando Martinic Sa
Agravante(s): Fernando Martinic As-Eduardo Martinic Sa-Ril-
do Antonio Baffa
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Napoleao Lyrio Teixeira Neto-Andyara Ma-
ria Graca F Menezes Teixeira-Jose Malikoski-Napoleão Lyrio
Teixeira Netto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração das partes. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração
das partes embargantes, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-78001-2006-019-09-00-9-ACO-13144-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Jovino Terrin
Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco
do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Gilson Bonato-Euclides Alcides Rocha-Jo-
vino Terrin-Paulo Fernando Paz Alarcón-Adriana Aparecida
Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, por unanimi-
dade de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-79004-2006-019-09-00-0-ACO-13197-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Confederação Nacional da Agricultura-CNA-
Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-Sindicato
Rural de Londrina-Takeki Nishiyama-Confederação Nacional
da Agricultura-CNA-Recurso Adesivo-Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná-Faep-Sindicato Rural de Londrina
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maciel Tristao Barbosa-Marco Antonio Gon-
calves Valle-Marco Antonio Gonçalves Valle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos em cobrança de contribuição sindical das partes, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do Réu para, nos
termos da fundamentação, declarar nula a decisão resolutiva
de embargos de declaração de fls. 111-112, determinando o re-
torno dos autos a fim de que seja completada a prestação juris-
dicional. Fica sobrestada por ora a análise do recurso ordinário
e adesivo da parte Autora e das demais questões trazidas no
recurso do Réu. Custas inalteradas.

TRT-PR-79008-2006-002-09-00-6-ACO-12775-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
REDATOR: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s): Sindicato dos Administradores do Estado do Pa-
raná Sinaep
ADVOGADO(S): Annelise Motta Joakinson-Nestor Apareci-
do Malvezzi

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DA PARTE.No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL DO RÉU, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-79035-2006-672-09-00-9-ACO-13063-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Confederação Nacional da Agricultura-CNA-
Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP
Recorrido(s): Braz Rosa de Freitas
ADVOGADO(S): Evaldo Goncalves Leite-Marcia Regina Ro-
dacoski-Fabio Henrique Curan-Juventino Antonio de Moura
Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS
AUTORES, assim como as respectivas contra-razões. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para, nos termos da fundamentação: a)reconhecer
que o réu enquadra-se na categoria de empregador rural; e
b)acolher parcialmente o pedido inicial relativo à contribuição
sindical rural dos exercícios de 2002, 2003, 2004 e 2005, acres-
cida de multa, juros de mora e correção monetária, nos termos
do artigo 2º da Lei n.º 8.022-90, conforme se apurar em regular
liquidação de sentença, pelos documentos de fls. 28-43, deven-
do-se observar o limite que seria devido se aplicado o artigo
600 da CLT, sob pena de dar mais do que efetivamente pedido;
c) condenar o réu em honorários advocatícios. Custas inverti-
das, pelo réu, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor
provisoriamente atribuído à condenação de R$ 2.000,00.

TRT-PR-79060-2006-654-09-00-0-ACO-12965-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Confederação Nacional da Agricultura-CNA-
Federação da Agricultura do Estado do Paraná-FAEP
Recorrido(s): Eulalia Kovalski Gremski
ADVOGADO(S): Marcelo Henrique Magalhães Batista-Mar-
cia Regina Rodacoski-Rafaello Fontana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
INTERPOSTO. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL DOS AUTORES para, nos termos do funda-
mentado: determinar o retorno dos autos ao juízo de origem
para que aprecie a matéria como entender de direito. Custas
invertidas.

TRT-PR-79069-2006-073-09-00-0-ACO-12971-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep-Sindicato Rural de Pitanga-Confederação da Agricultura
e Pecuária do Brasil-CNA
Recorrido(s): Wilson Kazuo Miaki
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Valdecy Schon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
da parte. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso em cobrança de contribuição sindical dos
autores, para, nos termos da fundamentação, condenar o réu ao
pagamento das contribuições sindicais rurais referentes aos anos
de 2002 a 2005, aplicando-se o disposto no art. 600 da CLT em
relação aos juros, correção monetária e multa aplicáveis obser-
vado, quanto a esta, a limitação exposta na fundamentação e,
ainda, honorários advocatícios no importe de 10%(dez por
cento)sobre o valor da causa, observado o limite do pedido(fl.
23). Aplicação do art. 5º da Instrução Normativa 27-2005 do E.
TST. Custas invertidas, no valor de R$ 40,00 calculadas sobre
o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.000,00,
pelo réu.

TRT-PR-79082-2006-073-09-00-0-ACO-12969-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Ivaipora
Recorrido(s): Geraldo Withoft
ADVOGADO(S): Jose Macias Nogueira Junior-Marcia Regi-
na Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário interposto pelos autores e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação, reformar a decisão que extinguiu o processo sem
resolução de mérito e condenar os réus ao pagamento das con-
tribuições mais multas. Custas inalteradas.

TRT-PR-79092-2006-089-09-00-0-ACO-13179-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep-
Sindicato Rural de Apucarana
Recorrido(s): Eugenio Cereja
ADVOGADO(S): Odenir Vital Barbosa-Wilson Scarpelini Ka-
minski-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em cobrança de contribuição sindical dos Autores e das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO ao recurso em cobrança de contribuição
sindical dos Autores para, nos termos das fundamentação:
a)condenar o Réu ao pagamento das contribuições sindicais
referentes a 2002, 2003, 2004 e 2005, acrescidas de juros, cor-
reção monetária e multa de mora, observada a limitação do art.
412 do Código Civil; b)condenar o Réu ao pagamento de hono-

rários advocatícios. Custas invertidas, pelo Réu, no importe de
R$ 70,00, calculadas sobre o valor da condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$ 3.500,00.

TRT-PR-79144-2006-089-09-00-9-ACO-13172-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Gleide Pavesi Pini
Recorrido(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná Faep
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-William James
Pereira-Wilson Scarpelini Kaminski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DA REQUERIDA, assim como das respectivas contra-razões.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a)restringir a conde-
nação ao pagamento das contribuições sindicais referentes aos
exercícios de 2002, 2004 e 2005, corrigidos monetariamente
mais juros de 1% ao mês e a multa moratória nos termos do
artigo 2º, da Lei 8.022-90; e b)reduzir a condenação em hono-
rários advocatícios para 15%(quinze por cento)do valor da con-
denação. Custas inalteradas.

TRT-PR-80004-2006-022-09-00-5-ACO-13273-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
Agravado(s): União
ADVOGADO(S): Marcelo Henrique Teobaldo de Camargo-
Paulo Roberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por maioria de votos,
vencidos os excelentíssimos Desembargadores Dirceu Pinto
Júnior(revisor), Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Eneida Cor-
nel, Arion Mazurkevic e Rubens Edgard Tiemann, EM DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, des-
constituir as Certidões de Dívida Ativa n. 90502003074-40 e
90502002739-52 e, em conseqüência, declarar extinta a execu-
ção, condenando-se a União a pagar honorários advocatícios,
arbitrados em 10%(dez por cento)sobre o valor do débito ex-
cluído, nos termos do artigo 20, o 4.º, do CPC. Isenção de cus-
tas pela agravada, nos termos do artigo n. 790-A, I, da CLT.

TRT-PR-91003-2006-459-09-00-5-ACO-13023-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados No Comércio de
Cornelio Procopio
Recorrido(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.-Casas Pernambu-
canas
ADVOGADO(S): Luis Plinio Teles-Alaercio Cardoso-Paulo
Edson Franco-Carlos Roberto Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-92037-2006-665-09-40-0-ACO-12887-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IRATI
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): Eugenio João Musial
Agravado(s): Thiago Gonçalves dos Anjos
ADVOGADO(S): Daniela Vanessa Tomelin Flenik
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de instrumento em agravo de petição do executado. No
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, determinar o regular processa-
mento do agravo de petição trancado, bem como sua autuação,
de acordo com a RA 056-2000. Sem divergência de votos, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos da
fundamentação. Custas ao final, pelo executado, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-93008-2006-663-09-00-8-ACO-13266-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: MORGANA DE ALMEIDA RICHA
Recorrente(s): Luiz Fabiani Russo
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
ADVOGADO(S): Adriane Santos Sella-Marcus Alexandre Al-
ves-Marco Antonio Dias Lima Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim das respecti-
vas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-93035-2006-025-09-00-5-ACO-12769-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Maria Aparecida Pereira
Recorrido(s): Soalgo Sociedade Algodoeira Paranaense Indús-
tria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Cassia
Maria Silva Leandro-Mara Rubia Costa Neto Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO NO TRAJETO DA RESIDÊNCIA AO TRA-
BALHO. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Não se pode
dizer imprevisível o acidente ocorrido nas proximidades da
empresa que tem às margens de uma rodovia por onde circulam
veículos utilitários, caminhões, ônibus, motocicletas, entre ou-
tros, em alta velocidade. De outra parte, não é possível afirmar
que era dever da empresa adotar medidas capazes de reduzir os
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riscos a que seus empregados se expunham no trajeto entre a
casa e o local de trabalho, em termos que possam ensejar sua
responsabilidade pela ocorrência do sinistro. Ainda que, em
tese, se pudesse cogitar de medidas como reforço de sinaliza-
ção, obstáculos que forçassem a redução de velocidade, cons-
trução de acesso secundário e restrito à entrada da empresa,
seria ampliar em demasia o âmbito de responsabilidade do
empregador, transferindo a ele parcela de deveres que, na ver-
dade, pertencem ao poder público, como é a conservação de
rodovias seguras. Nesse sentido, pode-se afirmar que, por par-
te da ré, o acidente era inevitável. O acidente, ainda que não
possa ser classificado como caso fortuito, decorreu de fato de
terceiro, fora do ambiente de trabalho, de forma a isentar a
responsabilidade da ré. Recurso a que se nega provimento para
manter a decisão que rejeitou indenização civil por acidente ter
ocorrido no percurso de casa para o trabalho.

TRT-PR-93043-2006-012-09-00-5-ACO-12959-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado: V. Acordão n. 8249-2008
Embargante: Vania Regina Mattos Bertoletti Bastos
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal-Fundação dos Eco-
nomiarios Federais-FUNCEF
Recorrido(s): Vania Regina Mattos Bertoletti Bastos
ADVOGADO(S): Patricia Homan Duarte Ribeiro-Anna Caro-
lina de Barros-Antonio Carlos da Veiga-Mariana Domingues
da Silva-Paulo Fernando Paz Alarcón
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. No mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a)sanar o erro material existen-
te; e b)prestar os devidos esclarecimentos.

TRT-PR-96005-2006-019-09-00-9-ACO-12991-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados No Comércio de Ja-
carezinho-Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Emprega-
dos No Comércio de Produtos Farmacêuticos do Norte do Pa-
raná
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Joao Evanir Tesca-
ro Junior-Joao Evanir Tescaro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS das partes, bem como das contra-
razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário da parte autora, nos ter-
mos da fundamentação, e DAR PROVIMENTO ao recurso or-
dinário da parte ré para, a)deferir honorários advocatícios, em
favor do réu-reconvinte, arbitrado no valor de R$ 3.000,00(mil
reais); e b)deferir o benefício da gratuidade da justiça ao réu.
Custas inalteradas.

TRT-PR-98068-2006-011-09-00-9-ACO-12957-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado: V. Acordão n. 8244-2008
Embargante: Maria Lucia de Camargo Kerin
Recorrente(s): Maria Lucia de Camargo Kerin
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal-Fundação dos Econo-
miarios Federais-FUNCEF
ADVOGADO(S): Elisete Mary Salles Stefani-Antonio Carlos
da Veiga-Marcio Daniel Correa-Anna Carolina de Barros-Pa-
tricia Homan Duarte Ribeiro-Nelson Ramos Kuster-Paulo Fer-
nando Paz Alarcón
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-98428-2006-011-09-00-2-ACO-12932-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Katia Resta Astrath-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 87, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 90-94. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-98433-2006-011-09-00-5-ACO-12913-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Nelson Domingues dos Santos-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 87, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 91-94. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-98443-2006-011-09-00-0-ACO-12914-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA

Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Consuelo Navarro Lomonaco Lopes-Banco Itau
S.A.-Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 87, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 90-94. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-98465-2006-011-09-00-0-ACO-12915-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Cicero da Silva-Banco Itau S.A.-Recurso Adesi-
vo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do Autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do Réu. Sem divergência de votos, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da decisão de fl. 87, julgando prejudicado
o Agravo de Petição do Réu de fls. 90-93. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-99505-2006-025-09-00-4-ACO-13025-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Ildete Serra dos Santos-Indústria de Confecções
Nova Olímpia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Cristina da Silva-Rodrigo Augusto
Bego Soares-Luiz Carlos Fernandes Domingues-Henrique Wi-
liam Bego Soares-Jesus Alves Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES.
No mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RÉ, analisado preferencialmente
em razão da matéria e, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para elevar
o valor da condenação em danos morais a R$20.000,00 (vinte
mil reais), tudo nos termos da fundamentação. Custas, pela ré,
no importe de R$300,00(trezentos reais), calculadas sobre o
acréscimo provisório à condenação de R$15.000,00(quinze mil
reais).

TRT-PR-99510-2006-093-09-00-5-ACO-12770-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): L.A. Ramos e Ramos da Silva Ltda.
Recorrido(s): João Ricardo Gaspari
ADVOGADO(S): Melquiades Arcoverde Cavalcanti-Ossival
Antônio Cassarotti-Vicente de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE RÉ. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para de-
clarar nulidade por cerceamento de defesa a partir do indeferi-
mento da prova testemunhal em audiência de fl. 376, com re-
torno dos autos à origem e determinar a reaberura da instrução
processual para oitiva das testemunhas. Tudo nos termos do
fundamentado. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-99512-2006-020-09-00-4-ACO-12928-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Sarandi Esporte Clube
Agravado(s): Nerina Quinalha Giacomasse-Adilson Giacomas-
se-Adelmo Giacomasse
ADVOGADO(S): Adelcio José Zenni-Marcos Riberto Volpa-
to-Fábio Massao Miyamoto Navarrete-Donizette Simoes-Adel-
cio Jose Zenni
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte executada, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de petição do executado, nos ter-
mos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-99517-2006-662-09-00-8-ACO-12983-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): José Pereira de Brito
Recorrido(s): Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari
Ltda.
ADVOGADO(S): Marlene de Castro Mardegam-Jose Marcos
Carrasco-Fabiana Alexandre da Silveira de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO da parte, bem como
das contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso em ação de indenização
da parte autora, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-99517-2006-053-09-00-8-ACO-13203-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Édimo José Padilha dos Anjos
Recorrido(s): Braspelc-Empresa Brasileira de Papel e Celulose
Ltda.

ADVOGADO(S): Edemar Antonio Zilio Jr.
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação de indenização da Requerente, assim como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO ao recurso para, nos termos e parâme-
tros da fundamentação: a)condenar a Requerida a pagar pensão
mensal a título de indenização pelos danos materiais e indeni-
zação pelos danos morais; b)excluir a multa por litigância de
má-fé. Custas, invertidas, pela Requerida, no importe de R$
3.000,00, calculado sobre o valor de R$ 150.000,00, provisori-
amente arbitrado à condenação.

TRT-PR-99517-2006-029-09-00-4-ACO-12720-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Juvane de Lara Machado
Recorrido(s): Mh Acabamento Na Construção Civil Ltda.-Ele-
no Cappelaro-Mh Construções e Empreendimentos Ltda.-Ary
Gai
ADVOGADO(S): Gelson Barbieri-Andrea Maria Soares Qua-
dros-Georgij Sereda-Silvana Aparecida Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação de indenização do autor, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, afastar a pres-
crição declarada e determinar o retorno dos autos à origem para
reabertura da instrução processual e posterior apreciação dos
pedidos formulados. As custas serão fixadas pela sentença de-
finitiva. EMENTA: MENOR. PRESCRIÇÃO. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. NORMA APLICÁVEL. NOVO CÓDIGO
CIVIL. A finalidade da norma que impede o início da fruição
do prazo prescricional, para o menor, é protegê-lo. Se, na data
do acidente e da efetiva ciência da lesão, o autor passou a ter
direito ao prazo prescricional de vinte anos, previsto no Códi-
go Civil de 1916, esse marco deve ser considerado para a apli-
cação da regra de direito intertemporal do art. 2.028 do novo
Código Civil. Na data da lesão-decorrente do acidente de tra-
balho-o autor adquiriu o direito ao prazo prescricional legal-
mente previsto para exigir a reparação do dano do qual foi víti-
ma, mesmo não estando ainda correndo esse lapso temporal.
Assim, o sistema normativo não pode ser interpretado em pre-
juízo do menor, pois o dispositivo legal foi instituído com a
expressa finalidade dispensar a ele especial tutela. Ao iniciar-
se a vigência do novo Código Civil, em 11 janeiro de 2003, já
havia decorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte
anos, o que garante ao autor o direito à aplicação da regra do
art. 177 do Código Civil de 1916. Recurso a que se dá provi-
mento para afastar-se a prescrição pronunciada pelo juízo de
primeiro grau.

TRT-PR-99520-2006-659-09-00-9-ACO-12943-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Cimone Tosin de Almeida Silva-HSBC Bank
Brasil S.A.-Banco Múltiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Antonio Farah-Luiz Otavio Gadotti
Franco-Adriano Yudi Fukumitsu-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES.
No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU, nos termos da fundamentação.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação:
a)majorar a indenização por danos morais, fixando-a em
R$100.000,00; b)declarar que os juros e a correção monetária
devem incidir a partir da data de prolação da sentença que de-
feriu indenização por danos morais; c)condenar o réu no paga-
mento de honorários advocatícios, no importe de 20% sobre o
valor da condenação. Custas, acrescidas, pelo réu, sobre o va-
lor de R$30.000,00, também acrescido à condenação, no im-
porte de R$600,00(art. 789 da CLT). EMENTA: DANO MO-
RAL-PROVA-A moderna concepção envolvendo reparação de
dano moral afasta a necessidade de prova do prejuízo em con-
creto, pois o sofrimento se presume pelas circunstâncias, não
se cogitando em provar a dor, a aflição, ou o constrangimento,
pois ínsitos à pessoa humana sujeita a agressões do meio soci-
al. Assim, comprovado que o empregado teve tolhida sua capa-
cidade laborativa de forma permanente, emerge o dano moral
por ele sofrido e com o qual terá que conviver ao longo da vida,
bem assim o desrespeito à inviolabilidade dos bens maiores do
homem, consagrados na Constituição da República(artigos 1º,
III e 5º, X e art. 927, parágrafo único, do CC).

TRT-PR-99524-2006-014-09-00-7-ACO-13020-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): José Cecilio Dias-Recurso Adesivo-Cafe Damas-
co S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernando Teixeira de Oliveira-Antonio Car-
los Mendes Alcantara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DAS PARTES,
assim como das respectivas contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO EM
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RÉ para, nos termos da fun-
damentação, determinar que a correção monetária seja aplica-
da a partir de 06.12.2004 e não de 05-07-2002, e NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-99530-2006-001-09-00-8-ACO-12652-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 759-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Nelson Joay
Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo

ADVOGADO(S): Andre Ricardo Lopes da Silva-Jose Paulo
Granero Pereira-Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do réu. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL aos embargos declaratórios do réu
para, nos termos da fundamentação, sanar a contradição apre-
sentada no v. acórdão acerca dos juros de mora, determinando
a incidência de juros de mora sobre a condenação de forma
simples, pro rata die, a partir do ajuizamento da demanda.

TRT-PR-99538-2006-025-09-00-4-ACO-12939-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): José Renilsso de Santana
Recorrido(s): Viação Umuarama Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Augusto
Stahlschmidt Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO INTERPOSTO PELO
AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, reconhecendo a nulidade dos atos processuais a
partir do indeferimento da perícia médica(fl. 192, inclusive),
determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de
origem, para que seja realizada a prova requerida, repetindo-se
todos os atos que dela dependam. Custas invertidas. EMEN-
TA: DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARADA A ACIDEN-
TE DE TRABALHO-NEXO CAUSAL-INDEFERIMENTO DE
PERÍCIA MÉDICA-NULIDADE PROCESSAL-CERCEA-
MENTO DE DEFESA-Defeso ao julgador olvidar que a utili-
dade da prova-ou a falta dela-pode não ter a mesma ótica para
os julgadores das cortes ad quem. Daí a extrema cautela ao
indeferir a produção de provas, ainda que sob o pálio do art.
130 do CPC, sob pena de contribuir para a procrastinação do
feito, em prejuízo da celeridade que visou atingir com aquele
procedimento. Ainda, a realização de perícia no ambiente de
trabalho revela-se fundamental para a verificação do nexo de
causalidade e da conduta patronal acerca do cumprimento das
normas de saúde e segurança. Destarte, ocorre cerceamento de
defesa(e a conseqüente nulidade processual)quando resta inde-
ferida a perícia médica(fundamental à análise do nexo causal e
da conduta patronal), cuja realização foi solicitada pela parte
que detinha o ônus probatório, sobrevindo posterior sentença
que decide em seu desfavor, como na hipótese em apreço(CF,
art. 5º, LIV e LV). Recurso em ação de indenização provido,
para declara-se a nulidade dos atos processuais por cerceamen-
to de defesa, a partir do indeferimento da prova pericial reque-
rida pelo autor.

TRT-PR-99540-2006-013-09-00-3-ACO-13205-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Wilson Ganz Veiga
Recorrido(s): Transvale Transportes de Cargas e Encomendas
Ltda.
ADVOGADO(S): Jamil Fernando de Mira Filho-Izabella Alonso
Soares-Fernando Luiz Rodrigues-Luiz Carlos Thadeu Moreyra
Tomáz-Carlos Cesar Lesskiu
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação de indenização do Autor, e das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-99600-2006-654-09-00-2-ACO-13285-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Araucária
Recorrido(s): Clairval Teixeira-Cleverson Ribeiro
ADVOGADO(S): Luciane Ferreira Guimaraes-Joao Miguel
Raffaelli-Glaucio Baduy Galize-Rubens Cesar Sfendrych
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO e, por igual vota-
ção, EM CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito,
por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO SEGUNDO RÉU e, por igual votação, EM DAR
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍCIO para re-
conhecer que os honorários periciais foram depositados, à fl.
184, pelo segundo réu, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: DONO DA OBRA. POSSIBI-
LIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO. INTERPRETAÇÃO
CONFORME A CONSTITUIÇÃO. A interpretação literal ao
art. 455, da CLT, a princípio, não permitiria responsabilização
do dono da obra pelos débitos trabalhistas. Todavia, por meio
de recursos como a filtragem constitucional e a interpretação
conforme a Constituição, pode-se interpretar a norma além da
literalidade para considerar que o trabalhador não pode ter in-
teresses preteridos e direitos sonegados pelo principal benefi-
ciário da força de seu trabalho, que é justamente a tomadora
dos serviços. Trata-se, afinal, de manter firme o foco na noção
de que o risco empresarial não pode, em absoluto, ser partilha-
do com o trabalhador, que é, afinal, o que ocorreria, caso se
isentasse o tomador de qualquer responsabilidade pelas verbas
do período de prestação de serviços. Ainda, há que se reprimir
o abuso de direito que, inapelavelmente, se configura pelo em-
prego de mão-de-obra sem a devida contraprestação. Recurso a
que se nega provimento para manter a condenação do Municí-
pio como responsável subsidiário pelas verbas devidas ao tra-
balhador.

TRT-PR-00015-2007-666-09-00-4-ACO-13278-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAÍVA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Jaguariaiva-Francieli Schultz
Recorrido(s): OS MESMOS Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO(S): Luiz Cabral Franco-William Takano-Guilher-
me Ludvic Hesse
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Revisor,
ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e das
contra-razões ao recurso do réu. Por unanimidade de votos,
ADMITIR O RECURSO DO RÉU e as respectivas contra-ra-
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zões . Sem divergência de votos NÃO ADMITIR os documen-
tos de fls. 76-89. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos ter-
mos da fundamentação. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR, para, nos termos da fundamentação, condenar o réu ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15%
do valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00027-2007-411-09-00-4-ACO-12682-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Daniel Cordeiro-Ezidio França Junior-Valdir
Mendes-Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuá-
rio Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-
OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Altevir Lucas Hartin Junior-Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles-Shana Carolina Colaço Vaz-Renata
Alves Pereira Wosny-Sandra Aparecida Loss Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos do fundamentado: a)excluir a
condenação de horas extras excedentes da 6ª diária e da 36ª
semanal, bem como seus reflexos; b) excluir da condenação as
horas extras decorrentes do intervalo intrajornada superior a
2h; e c)excluir as horas extras pelo labor em detrimento do
descanso semanal; sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
OGMO-VALIDADE DA JORNADA 6x11-PREVISÃO CON-
VENCIONAL-JORNADA EQUIVALENTE A UM TURNO-
Diferentemente da maioria dos trabalhadores, os avulsos por-
tuários têm legislação específica que disciplina suas condições
de trabalho, consubstanciada em especial nas Leis 7.002-82,
8.630-93 e 9.719-98, havendo previsão expressa no sentido de
que “A gestão da mão-de-obra do trabalho portuário avulso deve
observar as normas do contrato, convenção ou acordo coletivo
de trabalho”(art. 22 da Lei 8630-93). As normas coletivas que
estipulam regime de 6x11 devem ser plenamente observadas
porque atendem aos anseios da categoria e às normas de saúde
do trabalho, pois possibilitam o engajamento em outro turno no
mesmo dia, desde que observado o descanso mínimo de 11h,
aumentando o ganho do trabalhador avulso. Assim válida a “do-
bra” de turno, desde que observado entre eles o descanso de
11h, situação que não gera direito a receber como extras as
horas laboradas no turno seguinte.

TRT-PR-00035-2007-073-09-00-4-ACO-13287-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Palmital
Recorrido(s): Cerli Antunes de Ramos-Associação de Proteção
À Maternidade e Infância de Palmital
ADVOGADO(S): Adriano Martins de Oliveira-Rogério Dan-
guy Cleto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, por igual votação, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito,
por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00044-2007-658-09-00-1-ACO-12862-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Miguel Antunes-Recurso Adesivo-Município de
Foz do Iguaçu
Recorrido(s): OS MESMOS Associação de Promoção do Me-
nor-Aprom
ADVOGADO(S): Fernando Luiz de Nadai Wrobel-Marcelo
Pinto Sancandi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU E DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR, regularmente
interpostos, mas NÃO CONHECER DA REMESSA EX OFFI-
CIO, em função do disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do
CPC e Súmula nº 303 do C. TST. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO MUNICÍPIO para limitar à modalidade subsidiária a sua
responsabilidade frente aos créditos reconhecidos na presente
demanda, nos termos da fundamentação. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DO AUTOR para condenar os réus a paga-
rem ao autor o FGTS(8%)sobre as verbas salariais pagas no
decorrer do contrato de trabalho, acrescido da multa de 40%,
nos termos da fundamentação. Custas acrescidas em R$
11,00(onze reais), importância calculada sobre R$ 550,00(qui-
nhentos e cinqüenta reais), valor arbitrado ao acréscimo de
condenação. O Município está isento do pagamento das custas
processuais(art. 790-A, inciso I, da CLT).

TRT-PR-00048-2007-029-09-00-5-ACO-13257-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Elaine Cristina Luiz de Andrade-Luciene Cam-
pos Giraldi Ceccatto
ADVOGADO(S): Israel Caetano Sobrinho-Cristina Mara Gu-
din dos Santos Tassini-Eliane T Machado de Souza-Luiz Gui-
lherme Cavalcanti Mader Sunye
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA UNIÃO. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundmentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00049-2007-671-09-00-4-ACO-12856-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Nivam Alves Borges-Município de Imbau-RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leandro de Castro-Francisley Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO; e CONHECER DOS RECURSOS
ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00073-2007-073-09-00-7-ACO-12863-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Eleine Vitorino Rigueiro da Silva-Setor Mão de
Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Petrucci Alves-Pedro Rogerio Pi-
nheiro Zunta-Annete Macedo Skarbek-Wilson Leite de Morais-
Flavio Nixon Petrilo-Fernanda Arantes Mansano-Alvaro Eiji
Nakashima-Vinicius Rodrigo Petrillo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, regular-
mente interposto. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO ESTA-
DO DO PARANÁ para, nos termos da fundamentação, autori-
zar a dedução das contribuições previdenciárias a cargo da
Autora dos créditos resultantes da condenação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00091-2007-093-09-00-3-ACO-12739-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Fazenda Santanna Ltda.
Recorrido(s): Adilson Inacio da Silva
ADVOGADO(S): Dêmore Luiz Barão-Juarez Ferreira-Rober-
to Carlos Sottile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: MUL-
TA DO ART. 475-J DO CPC. APLICAÇÃO NO PROCESSO
DO TRABALHO. Segundo o art. 872 da CLT celebrado o acor-
do, ou transitada em julgado a decisão, seguir-se-á o seu cum-
primento, sob as penas estabelecidas neste Título. O texto con-
solidado é omisso, porém, quanto a essas penalidades. O art.
880 não trata de sanção pelo não-cumprimento da decisão, mas
de simples conseqüência lógica da execução. Tanto que, pros-
seguindo-se nos atos executivos, o devedor não sofre qualquer
agravo: paga exatamente o valor que deveria ter pago sponte
sua, imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, no
prazo fixado. Pena é a realização compulsória de um
mal(Kelsen). Há, portanto, um vazio normativo na CLT quanto
a essa sanção, dependendo o seu art. 872 de colmatagem, per-
feitamente viável-ou somente possível-pela aplicação das nor-
mas do direito processual comum, já que também omissa, neste
aspecto, a Lei de Execuções Fiscais. A incidência do art. 475-J,
do CPC, no processo do trabalho, é possível e obrigatória, não
apenas para suprir a omissão do art. 872 da CLT como também
para dar vida aos princípios da razoável duração do processo,
do acesso a uma ordem jurídica justa e da dignidade humana
do trabalhador, representando um elemento importante na con-
secução do objetivo maior da República, que é a construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, com a erradicação da
pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades
sociais e regionais(Constituição, art. 2º, incisos I e III).

TRT-PR-00098-2007-660-09-00-3-ACO-12747-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Fabiano Luiz Januario de Moura
Recorrido(s): Garcia e Bida Ltda.-EPP
ADVOGADO(S): Marli Vogler Mauda-Antonio Vogler-Marcelo
Alves da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-00125-2007-656-09-00-9-ACO-12710-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Wagner Miranda Xavier
Recorrido(s): Braadem Construção Civil Ltda.-Companhia de
Saneamento do Paraná SANEPAR
ADVOGADO(S): Marcia Cristina dos Santos-Paulo Sergio
Ferrari-Saulo Roberto de Andrade-Jose Carlos Pereira Marco-
ni da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, mas NÃO CO-
NHECER das contra-razões da segunda reclamada, por intem-
pestivas. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da segunda reclamada. Custas invertidas, a serem cal-
culadas sobre o valor atualizado do acordo inadimplido.

TRT-PR-00129-2007-660-09-00-6-ACO-13262-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Airton de Franca-Eliane da Silva Pre Moldados
ADVOGADO(S): Fabio Costa de Miranda-Itaçuci Gonçalves
de Lima Beltrão

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da União. No mérito, por maioria de votos, venci-
do o Exmo. Desembargador Rubens Edgard Tiemann(Revisor),
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00139-2007-668-09-00-2-ACO-12786-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): Município de Guaíra
Recorrido(s): Selma Cristina Leite Espada
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Elisangela Maria de
Matos Vilande-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DA REMESSA DE OFÍCIO. Por unanimidade de votos, EM
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no
mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para limitar os honorários de advogado a 15% do valor
líquido da condenação, tudo nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00140-2007-242-09-00-1-ACO-13221-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Sebastião Roberto Miguel-Irmãos Muffato & Cia
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elvis Bittencourt-Liana Yuri Fukuda-Ceci-
lia Inacio Alves-Ellis Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado, deferir ao autor as horas extras constantes da funda-
mentação, com reflexos. Por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Custas acrescidas, pela ré, sobre o va-
lor provisoriamente acrescido à condenação, de R$3.000,00,
no importe de R$60,00.

TRT-PR-00141-2007-749-09-00-1-ACO-13206-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT DOIS VIZINHOS
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Dengo & Rufato Ltda.(ME)
Recorrido(s): Joceli da Silva Dierings
ADVOGADO(S): Ines Lucas-Monica Franco Bresolin-Ireneu
Antonio Feiten
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00166-2007-093-09-00-6-ACO-13188-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep-Sindicato Rural de Sapopema-Confederação Nacional da
Agricultura-CNA
Recorrido(s): João Ferreira de Mello
ADVOGADO(S): Paulo Roberto Parmegiani-Walnei Benedito
Pimentel-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em cobrança de contribuição sindical da parte Requerente.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao
recurso para, nos termos da fundamentação: a)condenar o Réu
ao pagamento da contribuição sindical referente a 2002, acres-
cida de juros, correção monetária e multa de mora, observada a
limitação do art. 412 do Código Civil; b)condenar o Réu ao
pagamento de honorários advocatícios. Custas invertidas, pelo
Réu, no importe de R$ 30,00, calculadas sobre o valor da con-
denação, provisoriamente arbitrado em R$ 1.500,00.

TRT-PR-00172-2007-668-09-00-2-ACO-12811-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Município de Guaíra
Recorrido(s): Jorge Braz Martins
ADVOGADO(S): Elisangela Maria de Matos Vilande-Cassius
Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, por igual vota-
ção, REJEITAR a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, fixar os honorários no percentual de 15% do valor
líquido da condenação, até o limite de R$350,00(trezentos cin-
qüenta reais), sob pena de reformatio in pejus. Custas
inexigíveis(art. 790-A, inciso I, da CLT). EMENTA: MUNI-
CÍPIO DE GUAÍRA-SERVIDOR CELETISTA-COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO-A Lei Municipal nº 01-
94, que instituiu o regime estatutário, facultou aos servidores
continuarem regidos pelo regime celetista, bem como o art. 2º
da Lei 1.246 deixou claro que permaneciam regidos pela CLT
os servidores que não optassem pelo novo regime (estatutário),
matéria já pacificada pela Súmula nº 7 do E. TRT da 9ª Região.
Incontroversa, portanto, a competência desta Justiça Especi-
alizada para apreciar as controvérsias entre o Município de
Guaíra e os servidores que não optaram pelo regime estatutá-
rio, permanecendo no regime celetista. REJUSTE SALARIAL-
AVANÇO FUNCIONAL-DECRETO 195-2006-Pelo teor dos
artigos 14 e 44 da Lei 1247-2003, depreende-se que os servido-
res celetistas possuem direito a reajustes salariais idênticos aos
deferidos aos servidores estatutários, inclusive no que tange ao
benefício do “Avanço Funcional”, sendo inaplicável a restri-
ção prevista no art. 2º do Decreto 195-2006, sob pena de afron-
ta ao princípio da isonomia(art. 5º da CF).

TRT-PR-00174-2007-093-09-00-2-ACO-12792-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA

Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Rancho Alegre
Recorrido(s): Ismael Hilario
ADVOGADO(S): Jaime Comar-Ivan Rogerio da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que sejam adotados para fins de cálculo dos
juros de mora devidos, os índices de 0,5% a partir da publica-
ção da Medida Provisória nº 2.180-35. Custas inalteradas.

TRT-PR-00190-2007-655-09-00-8-ACO-12952-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
Recorrido(s): José Pereira de Souza Neto
ADVOGADO(S): João Ivan Borges de Lima-Joaquim Pereira
Alves Junior-Sandro Mattevi Dal Bosco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem como das contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. “1. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. Com
fulcro na Súmula nº 338, III, do C. TST, o juízo de origem
reputou inválidos os cartões-ponto para fins de comprovação
da jornada de trabalho do reclamante, consignando que eles
“consignam em diversas oportunidades horários idênticos e in-
variáveis”, no que se refere ao intervalo e início da jornada.
Reconheceu também ter sido demonstrado pela prova oral a
“impossibilidade de anotação da jornada integral no ponto”,
ressaltando ainda o fato de que os cartões não eram anotados
pessoalmente pelo autor. Discorda a recorrente da sentença,
afirmando não serem inflexíveis os horários de trabalho do au-
tor anotados nos cartões de ponto, apontando a existência de
variações no início e término da jornada e sustentando a inapli-
cabilidade do Enunciado nº 338, III, do C. TST. Afirma que
havia a correta anotação das horas extras nos cartões de ponto
e que a variação de jornada observada nesses documentos tam-
bém restou corroborada pelos depoimentos testemunhais. Res-
salta a existência de expressa disposição convencional autori-
zando o sistema de marcação de ponto através de apontador.
Sem razão. A inflexibilidade dos cartões de ponto resta demons-
trada pela ausência de variação dos minutos. Os horários de
entrada, saída e e intervalos eram sempre uniformes, traduzin-
do-se em hora exata durante toda a contratualidade. Perfeita-
mente aplicável, portanto, a Súmula nº 338 do C. TST. Confor-
me bem lançado na sentença(fl. 163), os depoimentos das tes-
temunhas inquiridas por indicação da ré corroboram a invali-
dade dos cartões. A despeito da testemunha Diósio Rodrigues
Fróes afirmar que os intervalos não usufruídos integralmente
poderiam ser anotados, os cartões de ponto do autor demons-
tram o contrário, consignando intervalos invariáveis de uma
hora. E os horários de trabalho mencionados no depoimento da
testemunha José Roberto da Luz, utilizado como prova empres-
tada, efetivamente “divergem tanto daqueles alegados na defe-
sa, quanto dos constantes nos cartões”. Arrematando, a teste-
munha Edson Manoel Maximo confirmou que não eram anota-
das todas as horas extras prestadas. A disposição convencional
permitindo a anotação do cartão ponto por apontador não sub-
siste em face da reconhecida invalidade desses documentos.
De qualquer modo, ao apontador caberia anotar o horário real
de trabalho, e isso não foi feito. Mantenho. 2. JORNADA DE
TRABALHO. Reconhecida a invalidade dos cartões de ponto,
é correta a jornada de trabalho do autor fixada na sentença. Em
seu depoimento pessoal o autor delimitou sua jornada como
sendo, em média, das 6,30 às 20,30 horas, com cinco minutos
de intervalo, em quatro ou cinco dias da semana, afirmando
que nos demais dias encerrava suas atividades por volta das
18,00-19,30 horas. As testemunhas Edson e Diósio confirma-
ram o início da jornada às 6,30 horas, de segunda-feira a sába-
do. O horário de saída às 18,00 horas, de segunda-feira a sába-
do, coaduna-se com a versão da ré posta em sua defesa, cujo
horário também restou corroborado no depoimento de Diósio,
que disse encerrar a jornada junto com o autor no referido ho-
rário. Mas testemunha Edson esclareceu que isso somente ocor-
ria em três vezes na semana, restando comprovado que, com
essa periodicidade, a jornada se estendia até às 20h30min, e
em um dia da semana até às 19h30min, considerando-se as as-
sertivas da própria testemunha Diósio e sopesado o conjunto
de situações relacionadas com a variação climática, quebra de
maquinário e atraso na entrega de material. Mantenho. 3. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO. ENUNCIADO Nº 85 DO TST. Ale-
ga a recorrente que houve acordo de compensação firmado en-
tre as partes, com base nas disposições das normas coletivas,
prevendo a execução de jornada de trabalho de nove horas de
segunda a quinta-feira e de oito horas às sextas-feiras, perfa-
zendo um total semanal de 44 horas. Afirma que as cláusulas
convencionais preceituavam a possibilidade de realização de
horas extras, mesmo em sábados, sem que isto invalidasse a
referida pactuação, havendo a obrigação da empresa de efetuar
o pagamento das horas extras, o que sempre foi observado.
Outrossim, sustenta que não é nula a previsão convencional
que estabelece a validade dos acordos de compensação mesmo
na ocorrência de labor extraordinário ou em sábados, tratando-
se de negociação efetuada entre os sindicatos, que merece ser
observada, em respeito ao disposto no art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição, ainda que existentes eventuais horas extras. Argumen-
ta que o trabalho executado pela ré está sujeito às intempéries e
ao cumprimento de prazos de obras, em virtude de contrato
com algum órgão público, sendo, por vezes, necessário o labor
em sábados ou domingos, o que não pode invalidar integral-
mente o acordo de compensação. Assevera, ainda, que não houve
labor em sábados em alguns meses, sendo cumprido o acordo
de compensação em tais oportunidades, e que a r. decisão afronta
o conteúdo do art. 7º, XIII, da Constituição de 1988 e das con-
venções coletivas de trabalho da categoria, aduzindo haver di-
vergência ao entendimento do Juízo monocrático na jurispru-
dência do TST e deste E. TRT e afirmando que a existência de
acordo de compensação não impossibilita a existência de tra-
balho em horário extraordinário. Ressalta que as horas que ex-
cedem a 8ª diária mas não ultrapassam a 44ª semanal já foram
remuneradas de forma simples, sendo devido apenas o adicio-
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nal, conforme entendimento consolidado na Súmula 85 do TST.
Requer reforma da r. decisão para que seja reconhecida a vali-
dade do acordo de compensação, bem como das cláusulas con-
vencionais relativas ao mesmo, e afastado da condenação o
pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária e da 44ª
semanal e seus reflexos. Sucessivamente, requer a limitação da
condenação ao pagamento dos excedentes da 44ª semanal, bem
como do adicional de horas extras excedentes à 8ª diária que
não extrapolem a 44ª semanal. Sem razão. Embora embasado o
acordo de compensação nas cláusulas convencionais, as quais
mereceriam amparo jurídico por força do disposto no art. 7º,
XXVI, da Carta Magna, tal pactuação não deve prevalecer, ante
seu conflito com o conteúdo do caput do mesmo art. 7º, pois
não visam a melhoria da condição social dos trabalhadores:
permitem a execução de jornada superior à máxima legalmente
permitida sem o respectivo pagamento do adicional pelo labor
em jornada extraordinária em sua totalidade. A manutenção do
acordo de compensação para supressão do labor aos sábados
com a possibilidade de execução de trabalho em tais dias é a
própria negação da necessidade da compensação de jornada,
sendo inválida em seu conteúdo. Não há que se aventar a legi-
timidade da pactuação pela simples existência de negociação
entre os sindicatos, pois, mesmo estes representando os inte-
resses de seus representados, não conciliaram as necessidades
da empresa e dos empregados com a legislação pertinente à
matéria. A sujeição do trabalho desenvolvido pela ré às intem-
péries e ao cumprimento de prazos de obras é risco do empre-
endimento que não deve ser arcado pelos seus empregados, não
justificando a submissão do trabalhador à jornada além da má-
xima legalmente permitida sem o pagamento correspondente.
Tampouco a ausência de labor aos sábados em algumas oportu-
nidades serve para tanto, quando há prestação habitual de ho-
ras extras, não podendo, portanto, ser considerado o acordo
como cumprido integralmente. Por fim, não há que se falar em
restrição do pagamento apenas ao adicional de horas extras,
pois não houve respeito à compensação para a supressão do
labor aos sábados. A remuneração se destina a quitar as horas
laboradas em respeito à jornada legal e não aquelas destinadas
à compensação, sendo inaplicável a Súmula 85 do TST quando
o acordo é descumprido em sua essência, como no caso em
tela. Sendo assim, indevido o reparo da r. decisão nos moldes
pretendidos pela recorrente. Mantenho. 4. DOMINGOS E FE-
RIADOS. Sustenta a Recorrente que quando houve labor em
domingos e feriados, sem folga compensatória, consta nos ho-
lerites o pagamento sob a rubrica “HORAS R.S.R TRABALHA-
DO”. Postula pela exclusão de tais títulos da condenação. A
sentença reconheceu que o autor trabalhava “no último domin-
go de cada mês, das 6:30 às 18, com 30 min de intervalo”(fl.
163)e quanto a isso a recorrente não se insurgiu. A questão
relativa à invalidade das anotações dos cartões de ponto já res-
tou superada, conforme anteriormente decido, pelo que não há
como se reconhecer as folgas anotadas nesses documentos. Vale
ressaltar que o abatimento dos valores pagos sob igual título
também foi assegurado pela decisão recorrida. Nada há para
reparar. 5. INTERVALOS ENTREJORNADAS. A recorrente
afirma que o autor sempre usufruiu o intervalo de onze horas
entre as jornadas. Sustenta que o pagamento do lapso temporal
assegurado no art. 66 da CLT acarreta locupletamento ilícito,
gerando duplo pagamento sobre a mesma hora extra, pelo que
requer reforma da r. decisão para que seja excluído tal paga-
mento da condenação ou, sucessivamente, para que seja decla-
rado que o pagamento de tal parcela possui natureza adminis-
trativa, com base em jurisprudência colacionada nas razões de
recurso. Por cautela, requer que o pagamento seja restrito ao
tempo faltante, ou apenas do adicional de horas extras, por
analogia ao o 4º, do art. 71, da CLT. Sem razão. Em face da
jornada reconhecida, facilmente se constata a invasão dos in-
tervalos de onze horas(CLT, art. 66), em três dias da semana,
invariavelmente, pois o trabalho se estendia até às 20h30min,
reiniciando-se no dia seguinte às 06h30min. A condenação ao
pagamento do tempo trabalhado em prejuízo dos repousos en-
tre as jornadas encontra amparo jurídico na aplicação analógi-
ca do art. 71, o 4.º da CLT, que estabelece o pagamento, como
extra, do tempo de intervalo intrajornada suprimido. É eviden-
te que o legislador não pretendeu deixar à margem da proteção
jurídica o desrespeito ao intervalo entre as jornadas quando
previu o pagamento como extra do labor em inobservância ao
intervalo para alimentação. O pagamento do labor excedente
da jornada normal não se confunde com o decorrente da inob-
servância ao intervalo entre as jornadas, haja vista que consis-
tem em institutos diferentes. Na primeira hipótese remunera-se
o que se trabalhou além do permitido e, na segunda, indeniza-
se o prejuízo causado ao trabalhador pela ausência da conces-
são do repouso que lhe era devido. Logo, reputo que não há
que se falar em pagamento em duplicidade. Outrossim, segun-
do a jurisprudência dominante, se não é observado o intervalo
mínimo de onze horas entre as jornadas, após o dia destinado
ao repouso semanal, nasce o direito ao pagamento como horas
extras do tempo correspondente à supressão. É o que se assen-
tou em inúmeras decisões e na Súmula 110 do C. TST: “No
regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao
repouso semanal de 24(vinte e quatro)horas, com prejuízo do
intervalo mínimo de 11(onze)horas consecutivas para descanso
entrejornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias,
inclusive com o respectivo adicional.” Diversas outras deci-
sões esclarecem e consolidam o entendimento consagrado na
referida súmula do Tribunal Superior do Trabalho: “O interva-
lo entre duas jornadas não pode ser absorvido pelo tempo des-
tinado ao repouso semanal remunerado. Assim, é preciso que
medeie entre as jornadas intercaladas pelo descanso semanal
remunerado um mínimo de 35 horas(24 horas de descanso se-
manal mais as 11 horas de intervalo mínimo entre duas
jornadas).”(TRT-9ª Reg.-RO 0170-90(ex officio)-Ac. 1ª T.-
6165-90-unân.-Rel: Juiz Tobias de Macedo Filho-Fonte: DJPR,
16.11.90, pág. 25, E Bonijuris 3741). “Sempre que é descum-
prido o intervalo entrejornadas, quer do art. 66, quer do art. 67
da CLT, o empregado tem direito a receber, como extras, as
horas faltantes para que o intervalo se complete. As horas ex-
tras realizadas no dia seguinte não eliminam este direito, pois
são devidas a título próprio. Do contrário, só receberia as horas
do intervalo menor aquele empregado que não fizesse extras,
enquanto as perderia exatamente aquele que trabalhou
mais.”(TRT-9ª Reg.-RO-4435-90-Ac. 3a. T.-7546-91-maioria-

Rel: Juiz Ricardo Sampaio-Fonte: DJPR, 08.11.91, pág. 154 e
Bonijuris 6751). Se a supressão do intervalo mínimo de onze
horas, ainda que parcial, enseja o direito à paga de horas ex-
tras, quando se dá após o repouso semanal, com muito mais
razão este plus remuneratório é devido se a infração à lei se
repete rotineiramente. Afinal, é a saúde e o direito ao lazer do
trabalhador-direitos fundamentais do ser humano-o que se en-
contram em jogo. Aplicar a literalidade da súmula sem atentar
para seus pressupostos seria grave equívoco. Com fundamento
na aludida Súmula 110, e nos arestos transcritos, portanto, nego
acolhimento ao recurso, vez que não merece reparos a sentença
que condenou a ré ao pagamento, como horas extras, do tempo
trabalhado em prejuízo do intervalo mínimo de onze horas en-
tre uma e outra jornada, inclusive quando subseqüente ao re-
pouso semanal remunerado de 24 horas. Mantenho. 6. INTER-
VALOS INTRAJORNADA. Inconformada com a condenação
ao pagamento de intervalos intrajornada suprimidos, alega a
recorrente que o autor sempre usufruiu de intervalo de uma
hora, conforme se infere nas folhas de ponto e através da prova
oral. Outrossim, assevera que apenas é devido o pagamento do
período intervalar não usufruído como indenização, com adici-
onal de 50%, e não como hora extra, pois a hora normal já se
encontra quitada. Postula reforma do julgado de primeiro grau
para que seja afastado o pagamento do intervalo intrajornada
como hora extra ou, sucessivamente, para que a condenação
seja limitada ao pagamento do adicional de 50%. Sem razão. A
sentença recorrida corretamente reconheceu a fruição de trinta
minutos diários de intervalo, levando em conta a invalidade
dos cartões de ponto e os depoimentos testemunhais que per-
mitiram concluir pela ausência de fruição regular dos descan-
sos intrajornada. A natureza salarial do pagamento devido pela
não concessão do intervalo intrajornada mínimo decorre de
expressa previsão do art. 71, o 4º, da CLT: “quando o intervalo
para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for con-
cedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o
período correspondente com um acréscimo de no mínimo cin-
qüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho”.(grifei)Como se vê, a lei determina que o período
seja remunerado e não indenizado. Logo, tratando-se de remu-
neração, evidente a sua natureza salarial. Lembre-se que o con-
ceito de remuneração abrange o de salário. Por sinal, nesse sen-
tido já decidiu, por unanimidade, a SDI-1 do E. TST: “INTER-
VALO INTRAJORNADA. DESCUMPRIMENTO. HORA
EXTRA. ART. 71, o 4º DA CLT. NATUREZA JURÍDICA. 1.
Ostenta natureza salarial e, portanto, não indenizatória, a par-
cela prevista no art. 71, o 4º da CLT, com a redação conferida
pela Lei nº 8923-94, em virtude da não-concessão pelo empre-
gador de intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimen-
tação. Além de a própria lei mandar remunerar tal período, está
superada a doutrina clássica que conceituava salário estrita-
mente como contraprestação de serviço. No caso, trata-se de
remunerar como hora extra o tempo em que o empregado é
privado de descanso essencial à recuperação das energias. Ade-
mais, sempre que um trabalho é exigido do empregado em con-
dições excepcionais, ou mais gravosas, a lei cuida de penalizar
o empregador impondo um sobre-salário que o desencoraje de
tal prática deletéria à saúde do empregado(por exemplo, dobra
salarial referente ao repouso semanal não usufruído).”(TST-E-
RR 623.838-00.5-Relator Ministro João Oreste Dalazen-DJU
14.05.2004). A incidência do adicional de 50% sobre a remu-
neração do intervalo intrajornada suprimido decorre do dispos-
to no o 4º, do art. 71, da CLT, com a redação dada pela Lei
8.923-1994. A pretensão de que essa remuneração fique limita-
da apenas ao adicional incidente sobre o valor da hora normal
não pode ser acolhida, justificando-se tal limitação ao adicio-
nal apenas nos casos em que o empregado já recebeu pagamen-
to normal pelo período que se reputa extraordinário, tal como
ocorre com o comissionista. No caso de violação do intervalo
intrajornada propriamente, não se pode considerar que o salá-
rio normal englobe esse período, pois se trata de lapso de tem-
po excluído da jornada, e que, por conseqüência, não é remu-
nerado. Aliás, impõe-se registrar que a redação do dispositivo
acima mencionado é praticamente idêntica à do parágrafo 1º
do artigo 59, o que vem demonstrar que a intenção do legisla-
dor era mesmo impor pagamento do período correspondente ao
repouso em valor equivalente ao da hora normal, acrescida do
adicional de hora extra. Dessa forma, se o autor não gozou do
intervalo integral, é devido o seu pagamento do período faltan-
te de forma integral, vale dizer, valor normal acrescido do adi-
cional. Mantenho. 7. REFLEXOS-FUNDO DE GARANTIA.
Prejudicada a pretensão recursal de exclusão das parcelas epi-
grafadas, ante a subsistência da condenação principal. Nada a
prover. 8. MULTA CONVENCIONAL. A recorrente postula
reforma da sentença para que seja excluída a condenação ao
pagamento de multa convencional em razão de descumprimen-
to de cláusulas relativas às horas extras, ao fundamento de que
estas já foram quitadas. Sucessivamente, argumenta ser devida
apenas uma multa convencional por ação e não convenção des-
cumprida. Sem razão. Ante o já decidido anteriormente(quanto
às horas extras), a sentença que condenou a parte demandada
ao pagamento da multa prevista em convenção coletiva de tra-
balho merece ser mantida. Correta também a condenação da ré
ao pagamento de uma multa por instrumento violado, haja vista
ter sido infringida a cláusula pertinente ao pagamento das ho-
ras extras e intervalos entrejornadas, que se repete em cada um
dos instrumentos de convenção coletiva juntados aos
autos(CCTs 2005-2006 e 2006-2007). Mantenho.” Custas não
alteradas.

TRT-PR-00192-2007-096-09-00-3-ACO-12956-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado: V. Acordão n. 4627-2008
Embargante: Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): José Ademilton Batista-Braadem Construção Ci-
vil Ltda.
ADVOGADO(S): Lorena Moro Domingos-Luiz Valmor San-
quetta Filho-Jonathan Dittrich Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ COMPANHIA DE SANEA-

MENTO DO PARANÁ-SANEPAR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS, para,
nos termos da fundamentação: a)sanar a omissão apontada, e
determinar que na parte dispositiva, onde se lê: “EM ADMI-
TIR PARCIALMENTE A PRELIMINAR ARGUIDA PELA
RÉ.”, leia-se “EM ADMITIR PARCIALMENTE A PRELIMI-
NAR ARGUIDA PELA RÉ, para, nos termos da fundamenta-
ção, declarar a responsabilidade apenas subsidiária da ré Com-
panhia de Saneamento do Paraná-Sanepar com relação à con-
denação advinda da presente demanda.”; b)prestar esclareci-
mentos e declarar prequestionada a matéria; e, c)sanar a omis-
são apontada e determinar inaplicável à hiopótese o contido na
Súmula 363 do C. TST.

TRT-PR-00204-2007-655-09-00-3-ACO-13236-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
Recorrido(s): Antônio Jacinto da Silva
ADVOGADO(S): Sandro Mattevi Dal Bosco-Joaquim Pereira
Alves Junior-João Ivan Borges de Lima
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as razões expostas
na fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora, a se-
guir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade,
ADMITO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo in-
terposto. JORNADA DE TRABALHO-CARTÕES DE PON-
TO. A r. sentença não considerou os cartões de ponto como
prova fidedigna da jornada de trabalho desempenhada pelo
obreiro. Entendeu que os mesmos registram jornadas de traba-
lho inflexíveis e que as anotações não são efetuadas pelo pró-
prio empregado. Irresignado o recorrente aduz que os cartões
de ponto não demonstram jornada inflexível, segundo sua tese,
há períodos em que existe grande variação de jornada de traba-
lho. Aponta os seguintes exemplos:das 07h00min às 19h00min;
das 07h00min às 20h00min; das 07h00min às 21h00min; das
07h00min às 17h00min; das 06h00min às 18h00min; das
06h00min às 19h00min, etc... Neste passo, aponta que referen-
te aos horários iniciais, verifica-se que existe entrada às
06h00min, às 07h00min e às 08h00min. Quanto ao término,
assevera que a variação é ainda maior, às 17h00min, às
18h00min, às 19h00min. Aponta ainda que a própria prova tes-
temunhal dá conta de que o autor laborava em diverso horário.
Assim, pondera que não deve ser aplicado o item III da Súmula
338 do C. TST. No que se refere a existência de marcação pelo
apontador, argumenta que existe expressa autorização na CCT
de que seja adotado este sistema de marcação do ponto, em
face de vários trabalhadores serem analfabetos ou semi-analfa-
betos. Diz que a cláusula convencional é plenamente válida,
em razão das condições peculiares da atividade laboral desen-
volvida, no setor de pavimentação asfáltica, na qual os obrei-
ros laboram em trechos diversos da pista a cada dia de traba-
lho, o que seria um obstáculo à marcação da jornada. Requer
portanto que seja reconhecido e declarado que existem varia-
ções os apontamentos das jornadas de trabalho do recorrido,
não sendo aplicável o item III da Súmula nº 338 do C. TST.
Não lhe assiste razão. Em primeiro lugar, afastamos a preten-
são de reforma quanto à nulidade incidenter tantum declarada
pela r. sentença quanto à cláusula convencional que permite a
anotação do cartão de ponto por terceira pessoa. Diz a cláusula
12ª da CCT 2005-2006 que: “Será válida a anotação de jornada
de trabalho norma e extraordinária feita por servente, desde
que o livro ou cartão-ponto, no final do mês, seja devidamente
assinado pelo empregado”. A jornada de trabalho deve ser ano-
tada por força de lei(artigo 74 da CLT)e em razão da necessida-
de de controle do tempo despendido na atividade laboral, , por
isso, o registro de entrada e saída deve ser anotado pelo próprio
empregado (neste sentido CARRION ao comentar o artigo 74
da CLT), eis que esta marcação é personalíssima na medida em
que formará todo o histórico da jornada do trabalhador, no de-
correr de toda a contratualidade. O artigo 74 da CLT, deve ser
interpretado desta forma, constituindo assim norma inderrogá-
vel pela vontade das partes, motivo pelo qual a cláusula con-
vencional mencionada acima não pode ser considerada válida.
A lei não excepciona de anotação obreiros que não sejam alfa-
betizados, ou mesmo em razão de peculiaridades atinentes ao
trabalho desenvolvido. Por outro lado, da análise dos cartões
de ponto, observamos que os horários ali consignados são in-
flexíveis. Verídica a informação trazida pelo recorrente, no sen-
tido de que haviam diferentes horários de entrada e saída, toda-
via, a expressão “horários inflexíveis” aduzido na Súmula 338
deve ser interpretado no sentido de inexistir variações nos mi-
nutos, quer dizer, não se aplica a súmula quando há variação
nos minutos. Não se refere à existência de variações na hora
cheia, como ocorre no caso. A Súmula 338, III tem aplicação
cheia ao caso em análise, no qual inexiste qualquer variação
nos minutos, o que faz presumir ausência de veracidade em
relação à jornada ali consignada, invertendo-se o ônus proba-
tório. Ainda que a testemunha de indicação do réu assevere em
depoimento(fl. 118)que as anotações era realizadas corretamen-
te, este testemunho não confere veracidades às anotações con-
tidas na prova documental, eis que conforme dito pelo testigo,
os obreiros assinavam o ponto de uma a duas vezes por mês,
logo, data venia, não tinham condições de conferir come exati-
dão a jornada desempenhada no decorrer do mês. Logo, em
razão de que os horários consignados nos cartões de ponto tra-
zem entrada e saídas inflexíveis, MANTENHO a r. sentença
que aplicou o entendimento da Súmula 338, III, desconsideran-
do os cartões de ponto para efeitos de prova da jornada. JOR-
NADA DE TRABALHO-HORAS EXTRAS-ACORDO DE
COMPENSAÇÃO-SÚMULA 85 DO C. TST. Não se conforma
a recorrente com a fixação da jornada de trabalho levada a efei-
to pela MM. Juíza de origem, a qual fixou início da jornada
como sendo às 06h30min e término às 18h00min e em 03(três)
dias por semana às 20h30min e 01(um)dia por semana às
19h30min. Quanto ao horário de início da jornada, alega que
houve oportunidades em que o recorrido iniciou às 06h00min,

às vezes às 07h00min e outras vezes às 08h00min. Aponta a
própria inicial, na qual consta horário de início às 06h30-
07h00min e também os cartões de ponto que consignam horá-
rio de início ora às 06h00min, ora às 07h00min, ora às
08h00min. Requer a reforma a fim de que sejam considerados
os horários de início constantes nos cartões de ponto. Sucessi-
vamente, pondera pela validade do acordo de compensação.
Não lhe assiste razão. Conforme julgado no capítulo anterior,
os cartões de ponto foram invalidados. Com relação à prova
testemunhal, em interrogatório o autor afirma início de traba-
lho às 06h30min. Por seu turno, o depoimento testemunhal pres-
tado à fl. 118, no bojo do qual consta alegação de início às
06h00min, 07h00min ou 08h00min, não pode ser admitido, eis
que, conforme destacado pela r. sentença, os horários afirma-
dos pelo testigo divergem tanto daqueles alegados em defesa,
quando dos constantes nos cartões de ponto. Assim, conside-
rando o que foi dito pela testemunha ouvida nos autos PS nº
00190-2007(f. 115), tem-se que se encontra correta a fixação
do início da jornada às 06h30min, eis que restou consignado de
forma elucidativa que “iniciavam às 06h30 e trabalhavam até
20h-21h”. Quanto aos horários de término, aduz a recorrente
que o encerramento do trabalho ocorria por volta das 18h00min
às 18h30min, pondera que todas as testemunhas confirmaram
este fato. Assevera que a fixação levada a efeito pela r. senten-
ça é exagerada. Requer a reforma, para que o horário final res-
te fixado entre 18h00min-18h30min. Também deve ser manti-
do o decisum. Conforme visto, o testemunho prestado à fl. 118,
testemunha de indicação da ré, é frágil , pelos motivos já adu-
zidos, ou seja, pela divergência de informações em relação aos
horários alegados em defesa e constantes nos cartões, mere-
cendo portanto ser considerado para efeitos de fixação da jor-
nada, o depoimento da testemunha Edson Manoel Maximo, de
indicação obreira, a qual afirmou trabalho até às 20h-21h, con-
forme sublinhado no parágrafo anterior, o que sopesado com a
depoimento do autor e com as informações da inicial, amparam
a fixação levado a efeito pela r. sentença. Ademais, em face do
trabalho extraordinário habitual, nulo de pleno direito o acordo
de compensação alegado pela ré. Não olvidamos da existência
de cláusula convencional que trata do tema(Cláusula 9ª e pará-
grafos), possibilitando a compensação semanal de jornada de
trabalho, ao mesmo tempo em que possibilita, no parágrafo ter-
ceiro, ocorrência de horas extras mesmo aos sábados. Todavia,
correta a decisão de nulidade desta cláusula convencional. Em
primeiro lugar porque formalmente ela é nula a partir do mo-
mento em que permite a ocorrência de prorrogação da jornada
em dias destinado ao descanso decorrente da compensação se-
manal. Em segundo, diante da existência de horas extras habi-
tuais, o que desnatura completamente o instituto. Neste senti-
do: RECURSO DE REVISTA HORAS EXTRAS ACORDO DE
COMPENSAÇÃO-PRORROGAÇÃO-Desde a edição da OJ
220 da SBDI-1, convertida no item IV da Súmula 85-TST, já se
encontra sedimentado o entendimento de que a prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensa-
ção, restando, por isso, superada a divergência ofertada(art. 896,
o 4º, da CLT e Súmula 333-TST). Também não há como se
cogitar da discrepância da Súmula 85-TST, pois sua aplicação
pressupõe irregularidade meramente formal da compensação,
além da não dilação da jornada máxima semanal, o que não é o
caso dos autos.(TST-RR 785.114-2001.5-5ª T.-Rel. Juiz Conv.
José Pedro de Camargo-DJU 20.04.2007)Em razão da invali-
dação do acordo de compensação em razão do excesso de ho-
ras extras, não se aplica a Súmula 85 do C. TST, que trata das
situações em que há mera irregularidade formal. Com relação
aos dias de domingos e feriados, também deve ser mantida a r.
sentença, eis que a testemunha confirmou à fl. 115, que havia
trabalho aos domingos e feriados, sendo que em diversas ocasi-
ões não usufruía da folga semanal, sendo devido pois o paga-
mento nestas ocasiões. MANTENHO. INTERVALO INTER-
JORNADA. A recorrente afirma que sempre restaram obedeci-
dos os intervalos entrejornadas. Ademais em plano sucessivo,
argumenta que as horas extras excedentes da oitava e quadra-
gésima quarta já estariam remunerando eventuais transgressões
ao intervalo. Não lhe assiste razão. Em razão da jornada de
trabalho fixada pela r. sentença, há violação do intervalo entre-
jornada, inexistindo data venia possibilidade jurídica de aco-
lher a pretensão que defende a inexistência de violação deste
período de repouso. Outrossim, O pagamento do tempo supri-
mido do intervalo entrejornada é decorrente não do trabalho
realizado durante o período, mas sim da ausência de descanso
por parte do empregado, o que torna o serviço mais penoso. A
necessidade de intervalo para descanso é de caráter higiênico e
visa ao bem estar do empregado. A supressão(ou restrição)deste
direito é que deve ser remunerada, por causa do maior esforço
que lhe é exigido. Por este motivo, reputo correto o critério de
remunerar o tempo correspondente à violação do intervalo que
deveria ter sido usufruído, e não apenas o adicional afeto à
hora extra; é o período correspondente à redução ou violação
do descanso que deve ser remunerado, acrescido do respectivo
percentual previsto para o tempo de sobrejornada. Tal entendi-
mento faz parte do comando sumular contido no Enunciado
110 do E. TST. Quanto ao pedido sucessivo, indefere-se, eis
que não há a ocorrência do bis in idem, haja vista que o paga-
mento do período de violação ao intervalo entrejornada tem
natureza diversa daquele pagamento efetivado em virtude do
labor prestado. Mantenho. INTERVALO INTRAJORNADA.
Pugna a recorrente pela exclusão do pagamento das horas ex-
tras decorrentes do intervalo intrajornada. Não lhe assiste ra-
zão. A prova testemunhal produzida nos autos, mormente a tes-
temunha indicada pelo autor nos autos PS nº 00190-2007, em
cotejo com o interrogatório do autor, demonstra que não exis-
tia respeito ao intervalo intrajornada. O autor confirma à fl.
115 que possuía “uns 15 minutos de intervalo”. O testigo cor-
robora a informação inicial, ao aduzir que “tinha uns 15 minu-
tos de almoço.” Conforme já aduzido nos itens anteriores, o
motivo pelo qual não se confere maior peso probatório à teste-
munha de indicação da recorrente é pelo fato de que seu teste-
munho encontra-se contraditório em relação à própria defesa(por
exemplo,cita início do trabalho às 03-04 ou 05h, quando na
defesa consta início do trabalho às 08h-13h00). O depoimento
prestado à fl. 118 também não pode ser com valor probatório
maior, eis que o testigo alude a fruição do intervalo à correta
anotação dos cartões de ponto, o que já restou invalidado. As-
sim, por todos os prismas que se possa analisar a questão, a r.
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sentença merece ser mantida, eis que não há prova nos autos da
sua regular concessão, ao contrário, a prova mais robusta de-
monstra ausência de fruição. O pagamento total do tempo su-
primido do intervalo intrajornada, tenha sido ele violado inte-
gralmente ou parcialmente, é decorrente da ausência de des-
canso por parte do empregado, o que torna o serviço mais pe-
noso. A necessidade de intervalo para descanso é de caráter
higiênico e visa ao bem estar do empregado. Destarte, o móvel
da remuneração não é o trabalho realizado durante o período,
mas a supressão(ou restrição)deste direito, pelo maior esforço
que lhe é exigido. Por este motivo, reputamos correto o critério
de remunerar não apenas o adicional afeto a horas extras, mas
sim o período integral do intervalo acrescido do respectivo per-
centual previsto para o tempo de sobrejornada. Neste passo é o
entendimento da OJ 307 da SDI-1 do Colendo Tribunal Superi-
or do Trabalho, que ora transcrevo: “Após a edição da Lei nº
8.923-1994, a não concessão total ou parcial do intervalo intra-
jornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho(art. 71 da CLT).” Corrobora o entendimento de que
não é devido apenas o adicional sobre o tempo reduzido ou
correspondente ao intervalo, o disposto no parágrafo 4º do art.
71 da CLT, que estabelece ao empregador a obrigação de “...
remunerar o período correspondente com um acréscimo de no
mínimo cinqüenta por cento ...”. Deve, pois, pagar pelo perío-
do integral violado do intervalo que deveria ter sido usufruído,
acrescido no índice indicado para a hora extra, e não apenas o
adicional. Não configurada, sob a ótica esposada, ofensa ao
princípio da legalidade insculpido no art. 5º, inciso II, da CF.
MANTENHO. MULTA CONVENCIONAL. Não se conforma
a recorrente em relação à aplicação da multa convencional.
Aduz, em primeiro, que não houve violação nenhuma. Em se-
gundo, sucessivamente requer que seja aplicada uma multa por
ação e não uma por CCT descumprida. Não lhe assiste razão.
Em razão da condenação do pagamento das horas extras, hou-
ve violação das cláusulas convencionais que tratam da jornada
de trabalho-pagamento das horas extras. Quanto ao pedido su-
cessivo, Quanto ao segundo argumento, compartilho do enten-
dimento pacificado nesta Egrégia Segunda Turma, no viés de
que é devido o pagamento de uma multa convencional por ins-
trumento violado, sob pena de obrigar o empregado a ter que
ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da
multa referente ao descumprimento de obrigações previstas nas
cláusulas respectivas.(item I, da Súmula nº 384, do E. TST).
MANTENHO.” Custas inalteradas.

TRT-PR-00206-2007-022-09-00-2-ACO-13161-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Everson Alves
Recorrido(s): Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.-Companhia
de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Fabio Luiz de Queiroz Telles-Diogo Salda-
nha Macorati-Cleverson Jose Gusso-José Carlos Torrecilhas-
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00208-2007-668-09-00-8-ACO-12861-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Município de Guaíra
Recorrido(s): Rosangela Maria de Souza
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Elisangela Maria de
Matos Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO e CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RÉU. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, reduzir a condenação nos honorários assistenciais para
quinze por cento sobre o valor líquido da condenação(OJ 348
da SDI-I do TST), limitado ao teto definido na Sentença. Cus-
tas inalteradas(isento o Município-art. 790-A, I, CLT).

TRT-PR-00212-2007-668-09-00-6-ACO-12834-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Guaíra
Recorrido(s): Lori Monster
ADVOGADO(S): Elisangela Maria de Matos Vilande-Cassius
Andre Vilande-Wilson da Costa Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, determinar o pagamento de honorá-
rios advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor líquido
da condenação apurável na execução(nos termos do art. 11, o1º
da Lei 1060-50). Custas isentas.

TRT-PR-00217-2007-024-09-00-5-ACO-12795-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Roseli Terezinha Ribeiro
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Ma-
laquias-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da reclamada e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas isentas.

TRT-PR-00234-2007-072-09-00-6-ACO-13160-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): EBV Empresa Brasileira de Vigilância Ltda.

Recorrido(s): Celso de Jesus da Silva-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Rodrinei Cristian Braun-Adriana Christina
Castilho Andrea-Suzan Kemily Dresch Mendes-Marilu Hauer
de Oliveira-Marcos Antonio Pagliosa Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, determinar a retifica-
ção da autuação para que conste o 2º reclamado(Banco Itaú
S.A.)como recorrido. CONHECER DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DA 1ª RECLAMADA. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Francisco Roberto Ermel,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos do fundamentado: a) determinar que a dedução mensal
dos valores pagos e comprovados nos autos, sob os mesmos
títulos, seja feita conforme recibos de salário acostados aos
autos; b)afastar da condenação a multa por litigância de má-fé;
e c)afastar da condenação a multa do artigo 475-J, do CPC.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00242-2007-663-09-00-0-ACO-12993-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Helio Zanelli de Souza
Recorrido(s): Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Renata Dequech-Helen Katia Silva Cassia-
no-Paula Cremonezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00244-2007-068-09-00-2-ACO-12872-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Silmar Lourdes da Silveira Soares-Serviço So-
cial Autonomo Paranaeducacao
Recorrido(s): OS MESMOS Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Solange da Silva-Lea Silvia Toledo Pissaia-
Cleverson Ivan Merlo-Celso Luiz Ludwig
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
PRIMEIRO RECLAMADO(SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANAEDUCAÇÃO)para, nos termos da fundamentação:
a)declarar nulo o contrato de trabalho havido entre as partes no
período de 11.07.00 a 23.02.05, determinando a expedição de
alvará judicial à reclamente, viabilizando a movimentação dos
depósitos havidos na conta-vinculada da trabalhadora e excluir
a condenação concernente à indenização relativa ao auxílio-
transporte. Sem divergência de votos, julgar prejudicada a aná-
lise do RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00261-2007-892-09-00-9-ACO-12954-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Embargado: V. Acordão n. 8349-2008
Recorrente(s): João Maria Camargo Junior & Cia Ltda.
Recorrido(s): Roseli da Silva Lourenço dos Santos
ADVOGADO(S): Ruth da Costa Gandolfo-Rogério Moreira
Machado dos Santos
DECISÃO: em se tratando de procedimento sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da seguinte fundamentação: “Re-
gularmente apresentados, admito os embargos. HORA EXTRA.
Argumenta a embargante com omissão, relativamente ao pedi-
do de limitação da condenação aos dois meses de período de
labor da respectiva testemunha, à empresa. Sem razão, contu-
do. O relatório é de clareza meridiana, trazendo à lume o argu-
mento ora invocado pela embargante(fl. 100), concluindo a Eg.
Turma razoável a fixação da jornada de trabalho, pela média,
em decorrência das peculiaridades da função e da empresa,
embora não haja, referida testemunha, laborado para a recla-
mada, em todo o período contratual da autora. Portanto, nada a
acrescentar. NEGO PROVIMENTO.”

TRT-PR-00264-2007-322-09-00-0-ACO-13212-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Niger Barroso da Silva-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Apare-
cida Loss Storoz-Carlos Roberto de Matos-Luiz Gustavo de
Andrade-Luiz Fernando Zornig Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado: a)condenar o réu ao pagamento de indenização equi-
valente ao benefício do vale-transporte(dois por dia de efetivo
labor), no valor que exceder a 6%(seis por cento)de seu rendi-
mento básico mensal; b)conceder o vale-transporte relativamen-
te aos períodos vincendos, sob pena de pagamento de multa
diária de R$150,00, observada a manutenção das mesmas con-
dições e a não realização da condição legal de gratuidade(art.
39 da Lei 10741-2003). Custas invertidas, a cargo do réu, no
importe de R$60,00, calculadas sobre o valor provisório arbi-
trado à condenação(R$3.000,00).

TRT-PR-00284-2007-073-09-00-0-ACO-12830-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI

Recorrente(s): Alexandra Olinda Vieira-Município de Ivaipo-
rã-Associação de Proteção À Maternidade e À Infância-APMI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Celso Hideo Makita-Jose Clemente Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RÉ e ADMITIR OS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO SEGUNDO RÉU e DA AU-
TORA, assim como as respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS
ORDINÁRIOS nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: APMI-MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ-PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS-RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA-
SÚMULA N° 331, DO C. TST-Incontroverso, no caso concre-
to, que o Município de Ivaiporã foi tomador de mão-de-obra e
se beneficiou da prestação do trabalho da empregada, não me-
rece reforma a r. Sentença que decidiu pela sua condenação
subsidiária. Inteligência e aplicação dos termos da Súmula n°
331, do C. TST.

TRT-PR-00293-2007-322-09-00-2-ACO-12719-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Rodrigo Luiz do Rosário
Recorrido(s): Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.-Companhia
de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): James Bill Dantas-Diogo Saldanha Macora-
ti-José Carlos Torrecilhas-Rosaldo Jorge de Andrade-Fabio Luiz
de Queiroz Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação: a)reconhecer a responsabilida-
de subsidiária da segunda reclamada pelos créditos decorren-
tes da condenação; e b)tendo em conta a nulidade do acordo de
compensação de jornada, acrescer à condenação o pagamento
das horas extras excedentes da oitava diária, observados os
mesmos reflexos e parâmetros para apuração e pagamento es-
tabelecidos pelo juízo de origem. Custas pelas Reclamadas, no
importe de R$ 12,00, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação, provisoriamente arbitrado em R$ 600,00.

TRT-PR-00309-2007-663-09-00-7-ACO-12649-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 5263-2008
Embargante: Centro Universitário Filadélfia-Unifil
Recorrente(s): Estelamar Fernandes de Araujo Vieira
Recorrido(s): Instituto Filadélfia de Londrina
ADVOGADO(S): Tania Valeria de Oliveira Oliver-Ricardo
Cremonezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00315-2007-567-09-00-1-ACO-13092-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdencia dos
Funcionarios do Banco do Brasil
Recorrido(s): Moacir Olivatti
ADVOGADO(S): Neide Pereira Gremes-Armando Vieira La-
ranjeiro-Eliana Ferrari Felipe Galbiatti-Paulo Fernando Paz
Alarcón-Manoel Ronaldo Leite Junior-Anna Carolina de Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL, nos termos da fundamentação. Sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMADO BANCO DO BRASIL, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO-VERBAS DE NATURE-
ZA PREVIDENCIÁRIA E DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA-A questão insere-se na norma estabeleci-
da pelo art. 114 da Constituição Federal. Tratando-se de verbas
oriundas do contrato de trabalho mantido entre as partes e sub-
metidas à apreciação desta Justiça Especializada, competente a
mesma para apreciá-las, conforme já restou decidido em outros
casos como o presente.

TRT-PR-00324-2007-072-09-00-7-ACO-13253-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Agravado(s): Catarina Antunes Ribeiro-Neatness Limpeza e
Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Flavio Rodrigo Santos Dutra-João Marcelo
Arend Fiedler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE, bem como da
contra minuta. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas não altera-
das.

TRT-PR-00327-2007-089-09-00-2-ACO-13087-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Sandra Cristina Zani Lopes-Recurso Adesivo-
Fujiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Tatiana Saviani
ADVOGADO(S): Saulo Duette Prattes Gomes Pereira-Joao
Aparecido Michelin-Edson Carlos Pereira-Eduardo Luiz Cor-
reia
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-

pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador declarado a desnecessidade de manifes-
tação, por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS
ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DAS
PARTES e o documento de fls. 101-102, assim como as respec-
tivas contra-razões. Por igual votação, NÃO CONHECER os
documentos constantes à fl. 103, nos termos da Súmula 8 do
TST. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RÉ, nos termos da fundamentação. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO-
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, nos termos
da fundamentação. “RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Recorrente apela para afastar sua responsabilização pelos
créditos trabalhistas devidos à Autora argumentando ser inapli-
cável ao caso o entendimento da Súmula 331 do TST porque
não manteve nenhuma relação com a Recorrida. A Autora ale-
gou na inicial que prestava serviços para o Recorrente, como
costureira, por intermédio da primeira Ré(fl. 3). O Recorrente
se defendeu aduzindo que mantinha relação meramente comer-
cial com a primeira Ré-que produzia um dos acessórios utiliza-
dos nos seus produtos-e, portanto, não se beneficiou direta-
mente da mão-de-obra da Autora, sendo esta aproveitada ex-
clusivamente pela empregadora(fls. 41-42). As notas fiscais
anexadas à contestação corroboram a defesa porquanto demons-
tram a mera relação de compra e venda de produtos entre os
Réus(fls. 46-50). Em depoimento pessoal a Autora declarou
que “a 1ª ré produzia apenas cabedáis(componente para
calçados)e de forma exclusiva para a 2ª ré; 2-a prestação de
serviços ocorria em um barracão locado pela 1ª ré; 3-metade
das máquinas pertencia à 1ª ré e metade à 2ª”(fl. 26). À primei-
ra Ré foi aplicada pena de revelia ante sua ausência injustifica-
da. Dessa forma, tem-se como verdadeira a matéria fática, po-
rém, somente em relação à esta. Assim, a exclusividade anun-
ciada, bem como a manutenção de maquinário de propriedade
do Recorrente no estabelecimento da empregadora dependem
de comprovação. A declaração do preposto do Recorrente de
que “não sabe informar se a 1ª ré produzia os cabedais de for-
ma exclusiva para a 2ª ré”(fl. 27)não importa em confissão. Ao
contrário, indica a ausência dessa exigência bem como que, se
a produção da primeira Ré era direcionada integralmente para
o Recorrente, assim ocorria por decisão própria. Ao suposto
tomador não interessava saber se a primeira Ré fornecia seus
produtos a outro ou outros clientes, daí a justificativa para o
desconhecimento da situação. Destarte, diante dos elementos
que se têm nos autos, não se vislumbra a intermediação de mão-
de-obra de que trata a Súmula 331 do TST. A relação mantida
entre os Réus era puramente mercantil, interessando ao Recor-
rente tão somente o produto fabricado e fornecido pela primei-
ra Ré. Inexistiu, portanto, a figura do “tomador” na relação
havida entre as partes. Vale lembrar que era da Autora o ônus
probante da ocorrência de prestação de serviços em benefício
do Recorrente(art. 818 da CLT c-c 333, I, do CPC), do qual não
se desincumbiu a contento. ACOLHO o apelo para afastar a
responsabilidade do Recorrente pelas verbas trabalhistas devi-
das à Autora e julgar extinto o processo em relação à ele, nos
termos do art. 269, I, do CPC. Por consequência, resta prejudi-
cada a análise dos demais itens recursais suscitados pelo Réu.
DOCUMENTO NOVO. Alegando a ocorrência de fato novo, a
Autora requer a juntada dos documentos de fl. 103 a fim de
demonstrar a inadimplência das verbas rescisórias. Consoante
o que já foi decidido por ocasião da admissibilidade dos recur-
sos interpostos, a juntada dos documentos referidos é intem-
pestiva e não restou comprovada justificativa para a apresenta-
ção tardia. Ressalte-se que as datas apostas nos carimbos ban-
cários constantes no verso de cada título são anteriores à prola-
ção da sentença e, nesses termos, não há que se falar em fato
novo, tampouco documento novo, à luz do que dispõe a Súmu-
la 8 do TST. REJEITO. VERBAS RESCISÓRIAS. Com base
nos documentos anexados à petição de recurso, apela a Autora
vindicando o pagamento das verbas rescisórias que alega não
ter recebido corretamente. Como já visto nos tópicos antece-
dentes, os documentos em questão não foram conhecidos, o
que inviabiliza o acolhimento da pretensão. A decisão primá-
ria, ao deferir o pagamento das verbas rescisórias, determinou
o abatimento no valor de R$ 1.010,00, por ter a Autora confes-
sado seu recebimento(fl. 52). De fato, em depoimento pessoal,
a Autora declarou ter recebido referida quantia a título de acer-
to rescisório(fl. 26). Nesse passo, constatada a confissão da
Recorrente, nada há a deferir. MANTENHO. MAJORAÇÃO
DO VALOR DA CAUSA. Fulcrada nos documentos anexados
ao recurso e no deferimento da parcela postulada no item ante-
rior, a Autora pretende majorar o valor da causa. Ambos os
argumentos não lhe socorrem, haja vista que referida documen-
tação não foi conhecida, bem como não houve deferimento em
grau recursal a título de verbas rescisórias. REJEITO.” Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00345-2007-026-09-00-1-ACO-12724-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdencia dos
Funcionarios do Banco do Brasil-PREVI
Recorrido(s): Isler Luiz Mourão Monteiro Carneiro da Cunha
ADVOGADO(S): Simone Beal-Darvin Focht-Anna Carolina de
Barros-Paulo Fernando Paz Alarcón-Olimpio Paulo Filho-Car-
los Gelenski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das rés, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO a
ambos os apelos, nos termos da fundamentação. Custas não
alteradas. EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA FECHADA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se
de litígio oriundo diretamente da relação de trabalho, a compe-
tência é da Justiça do Trabalho(Constituição, art. 114, inciso
I). O sistema de complementação de aposentadoria por entida-
de privada de previdência fechada pressupõe uma relação de
trabalho. É oriunda dessa relação e dela dependente, como con-
trato acessório. O art. 114 da Constituição da República, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n. 45, dotou a com-
petência da Justiça do Trabalho de nova arquitetura, baseada
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em conceito aberto, lógico e racional. A competência inscrita
no referido inciso I, diferentemente da técnica adotada na reda-
ção originária do dispositivo constitucional, não se refere aos
sujeitos da relação jurídica material(empregado e empregador),
mas à natureza mesma da lide. Não importa, portanto, que o
litígio se estabeleça, como no caso, entre o trabalhador aposen-
tado e a entidade fechada de previdência privada. Sendo a lide
oriunda da relação de trabalho, seja pelo contrato principal,
seja pelo contrato acessório, a competência é da Justiça Labo-
ral, mesmo que configurado o conflito intersubjetivo de inte-
resses entre o trabalhador aposentado e a instituição de previ-
dência fechada.

TRT-PR-00366-2007-017-09-00-6-ACO-12827-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Francisca de Assis Cardozo-Setor Mão de Obra
Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Vinicius Rodrigo Petrilo-
Roland Hasson-Wilson Leite de Moraes-Paulo Sergio Rosso
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2º RÉU, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-00382-2007-026-09-00-0-ACO-13038-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT UNIÃO DA VITORIA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Mauro Ribeiro
Recorrido(s): Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADVOGADO(S): Rogerio Luis Stasiak-Ricardo Antonio To-
nin Fronczak-Zeidan Marcelo Faraj
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00386-2007-654-09-00-6-ACO-12898-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Dinamicar Automóveis Ltda.
Agravado(s): Denize de Cassia Moura
ADVOGADO(S): Carlos Pzebeowski-Diogenes Antonio Cra-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do embargante, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00398-2007-013-09-00-6-ACO-13089-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Thiago Alex Menon
Recorrido(s): Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
ADVOGADO(S): Nivaldo Migliozzi-Jane Labes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, para, nos termos da fundamentação:
a)declarar nulos todos os atos processuais praticados a partir
do indeferimento da oitiva da testemunha Anderson, inclusive
a r. sentença de fls. 118-126; b)determinar a baixa dos autos ao
Juízo de origem para a reabertura da instrução processual, com
a designação de audiência especificamente para a oitiva da tes-
temunha Anderson, determinando-se desde já seja o autor inti-
mado para que apresente, no prazo de dez dias, o correto ende-
reço para a intimação da testemunha. Custas inalteradas.

TRT-PR-00402-2007-022-09-00-7-ACO-12673-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7168-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Recorrente(s): Marco Aurelio de Paula Varella-Roberto Veiga
da Silva-Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portu-
ário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-
OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Al-
tevir Lucas Hartin Junior-Sandra Aparecida Loss Storoz-Shana
Carolina Colaço Vaz-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, sanar o erro material existente no acórdão
embargado.

TRT-PR-00403-2007-322-09-00-6-ACO-12647-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 4867-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Recorrente(s): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na-OGMO-PR-Joel Felisbino-Arinaldo Severino Luiz
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Aparecida Loss Storoz-Altevir Lu-
cas Hartin Junior-Renata Alves Pereira Wosny-Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00407-2007-089-09-00-8-ACO-12809-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Antônio Justino Ferreira
ADVOGADO(S): Marcos Kazuhiro Kishino-Edna Luiza Cor-
deiro Fabiano-Rubens Henrique de Franca-Juliana Aparecida
Cattarin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU
e, por igual votação, CONHECER DA REMESSA “EX OFFI-
CIO”, determinando a retificação da autuação. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO E A REMESSA, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00417-2007-024-09-00-8-ACO-12814-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Vera Lucia Grobe
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00436-2007-008-09-00-5-ACO-12805-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): UTFPR Universidade Tecnologica Federal do
Paraná
Recorrido(s): Joaquim Carlos de Souza Junior-Embrasul Orga-
nização de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Procuradoria Federal
No Estado do Paraná-Fabiana Guancino Persicotti-Alvaro Eiji
Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00438-2007-658-09-00-0-ACO-12722-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Valmor Ribeiro dos Santos
Recorrido(s): Instituto Nacional de Administração Prisional
Ltda.
ADVOGADO(S): Kelly Regina Pavani Vulpini-Geraldo Ro-
berto Correa Vaz da Silva-Marcelo Oscar Kusmirski-Andre
Cezar Vaz da Silva-Roberto Cezar Vaz da Silva-Lamartine Braga
Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Relator, quanto aos honorários ad-
vocatícios, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio para, nos termos da fundamentação, declarar inválidos os
documentos de fls. 132-152 como meio de prova da jornada do
autor e condenar a ré ao pagamento, como horas extras, do
tempo de trabalho excedente de oito horas diárias de 44 horas
semanais, com os reflexos postulados na inicial. Custas inver-
tidas, pela ré, no importe de R$ 60,00(sessenta reais), calcula-
das sobre o valor de R$ 3000,00(três mil reais), provisoriamen-
te atribuído à condenação.

TRT-PR-00442-2007-094-09-00-2-ACO-13051-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Cledinei Tavares de Avila
Recorrido(s): Transportadora Trans Tigre Ltda.-Comercial Ata-
cadista Frizzo Ltda.-Hippo Transportes Ltda.-Warlei José Fri-
zzo
ADVOGADO(S): Flavia Maria Ramos Bettega-Maximiliano
Nagl Garcez-Arni Deonildo Hall-Iderson Daian Frizzo Toigo-
Daniela Paula Domingues Tomé
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a determinação de abatimento de valores pagos a
título de horas extras e respectivos reflexos. Custas inaltera-
das. EMENTA: MOTORISTA-PERNOITE EM CABINE DO
CAMINHÃO-NÃO COMPROVAÇÃO DE DETERMINAÇÃO
PATRONAL-NÃO CARACTERIZAÇÃO DE HORAS À DIS-
POSIÇÃO OU PRONTIDÃO-ARTIGOS 4º E 244, o 3º, DA
CLT-Não comprovada a determinação patronal para que o em-
pregado durma na cabine do caminhão, o tempo assim despen-
dido não se constitui em horas à disposição do empregador,
nem caracteriza regime de prontidão, institutos que, por
definição(artigos 4º e 244, o 3º, da CLT), pressupõem esteja o
empregado no aguardo de ordens de serviço. Sentença manti-
da. ANOTAÇÕES EM CTPS-DESCONSTITUIÇÃO-PRESUN-
ÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE-ÔNUS DO AUTOR-
NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA: A presunção de ve-
racidade que notabiliza os registros em CTPS, embora relativa,
somente cede em face de robusta prova em contrário. Isto por-
que, na forma do art. 818, da CLT, o ônus da prova incumbe a
quem alega, bem como a comprovação de tempo superior ao
registrado é fato constitutivo do direito à retificação e demais
verbas reflexas(art. 333, I, do CPC).

TRT-PR-00442-2007-023-09-00-5-ACO-13044-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA

Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Frigorifico Margen Ltda.
Recorrido(s): Ercílio Domingos dos Santos
ADVOGADO(S): Marileidi Marchi-Paulo Roberto Campos
Vaz-Ary Bracarense Costa Junior-Luis Henrique Delgado Es-
carmanhani-Greci Mary do Prado Eickhoff
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO, para, nos termos da fundamenta-
ção: a)reconhecer que no período até dezembro-2003 o autor
recebeu o correto pagamento do adicional de insalubridade,
excluindo da condenação o pagamento das diferenças devidas
a este título e reflexos; b)reconhecer que a partir de janeiro-
2004 o autor não laborava em atividade insalubre, excluindo
da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e
reflexos no período de janeiro-2004 em diante; e, c) excluir da
condenação o pagamento de diferenças de adicional noturno e
reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00443-2007-094-09-00-7-ACO-13043-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Paulo Rogério dos Santos Oliveira
Recorrido(s): Transportadora Trans Tigre Ltda.-Comercial Ata-
cadista Frizzo Ltda.-Hippo Transportes Ltda.-Warlei José Fri-
zzo
ADVOGADO(S): Maximiliano Nagl Garcez-Arni Deonildo
Hall-Flavia Maria Ramos Bettega-Iderson Daian Frizzo Toigo-
Daniela Paula Domingues Tomé
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a determinação de abatimento de valores pagos a
título de horas extras e respectivos reflexos. Custas inaltera-
das. EMENTA: MOTORISTA-PERNOITE EM CABINE DO
CAMINHÃO-NÃO COMPROVAÇÃO DE DETERMINAÇÃO
PATRONAL-NÃO CARACTERIZAÇÃO DE HORAS À DIS-
POSIÇÃO OU PRONTIDÃO-ARTIGOS 4º E 244, o 3º, DA
CLT-Não comprovada a determinação patronal para que o em-
pregado durma na cabine do caminhão, o tempo assim despen-
dido não se constitui em horas à disposição do empregador,
nem caracteriza regime de prontidão, institutos que, por
definição(artigos 4º e 244, o 3º, da CLT), pressupõem esteja o
empregado no aguardo de ordens de serviço. Sentença manti-
da. ANOTAÇÕES EM CTPS-DESCONSTITUIÇÃO-PRESUN-
ÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE-ÔNUS DO AUTOR-
NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA-A presunção de vera-
cidade que notabiliza os registros em CTPS, embora relativa,
somente cede em face de robusta prova em contrário. Isto por-
que, na forma do art. 818, da CLT, o ônus da prova incumbe a
quem alega, bem como a comprovação de tempo superior ao
registrado é fato constitutivo do direito à retificação e demais
verbas reflexas(art. 333, I, do CPC).

TRT-PR-00476-2007-017-09-00-8-ACO-12867-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Denise Baldin
ADVOGADO(S): Annette Macedo Skarbek-Herminio Back-
Paulo Sergio Rosso-Luiz Fernando Rossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação: a)excluir a condenação na mlta do FGTS, aviso prévio e
reflexos deste, julgando improcedente o pedido inicial. Sem
divergência de votos. Sem divergência de votos, DETERMI-
NAR, de ofício, que a Secretaria desta E. Turma expeça ofício
ao Ministério Público do Estado do Paraná, para os fins previs-
tos no artigo 37, parágrafo 2º da CF-88, devendo ser encami-
nhadas as seguintes peças: petição inicial; contrato administra-
tivo, defesa, sentença, decisão de embargos de declaração, re-
curso ordinário, contra-razões, parecer do MPT, certidão de
trânsito em julgado do v. Acórdão, se houver; que com o trânsi-
to em julgado e o retorno dos autos ao Juízo de Origem, este
expeça ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, in-
cluindo, além das citadas, também as seguintes peças: certidão
de trânsito em julgado do v. acórdão e o cálculo de liquidação,
devidamente homologado. Custas invertidas, pela autora, no
importe de R$ 50,00, calculadas sobre o valor atribuído à
demanda(R$ 2.500,00), dispensadas nos termos do art. 790, o
3º da CLT, pois concedido, na r. sentença, o benefício da justi-
ça gratuita.

TRT-PR-00480-2007-072-09-00-8-ACO-13049-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Anhambi Alimentos Ltda.
Recorrido(s): Solange Aparecida Neves
ADVOGADO(S): Alberto Manenti-Arlindo Ferreira Freitas-
Juliane Alves de Souza-Joao Alcione Lora-Cassio Lisandro
Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, para, nos termos da fundamentação: a) afastar a
declaração de confissão da ré quanto à matéria de fato; b) de-
clarar a nulidade da r. sentença de fls. 145-154, bem assim dos
atos processuais posteriores; c)determinar a baixa dos autos ao
Juízo de primeiro grau para que seja proferida nova decisão
tendo em vista a reforma operada, restando prejudicada a aná-
lise dos demais itens do recurso da ré. Custas inalteradas.

TRT-PR-00483-2007-668-09-00-1-ACO-12843-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI

Recorrente(s): Helena Hilgert-Recurso Adesivo-Município de
Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lo-
pes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos da fundamentação: a)limitar os juros de
mora devidos pela Fazenda Pública ao teto de 6% por ao ano
Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, arbitrar os honorários assistenciais em 15% do valor
líquido da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00486-2007-655-09-00-9-ACO-13237-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Redram Construtora de Obras Ltda.
Recorrido(s): Paulo Gonçalves Mincoff
ADVOGADO(S): Paulo Giovani Fornazari-João Ivan Borges
de Lima-Joaquim Pereira Alves Junior
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as razões expostas
na fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora, a se-
guir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade,
ADMITO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo in-
terposto. HORAS “IN ITINERE”. A r. sentença deferiu 40 mi-
nutos de horas in itinere durante todo o contrato de trabalho.
Não se conforma a recorrente. Aduz que o recorrido confessa
que morava na Cidade de Palotina-PR, onde estava sendo rea-
lizada a obra e que pegava o ônibus perto de sua casa. Pondera
que este fato restou confirmado nos autos. Ademais, diz que na
obra em que o recorrido laborou, sempre houve transporte pú-
blico, em horário compatível com o horário de trabalho do re-
corrido. Sucessivamente argumenta no sentido de que não se
aplica ao caso as normas convencionais das cláusulas 21ª, 22ª
das CCT´s 2005-2006 e 2006-2007. Ainda sucessivamente re-
quer a reforma quanto à quantidade das horas itinerárias. Não
lhe assiste razão. Inicialmente, importante frisar que a recor-
rente se trata de empresa de construção civil, que na época dos
fatos, atuava na pavimentação asfáltica de estradas, mais preci-
samente no trecho entre a Cidade de Palotina-PR e Terra Roxa-
PR. Posto isto, incontroverso que o autor residia em Palotina-
PR, conforme aduzido na inicial-fl. 06. No entanto, este fato,
por si só, não obsta o recebimento das horas in itinere. Vide
que restou consignado na inicial que a distância da sua residên-
cia até o local de trabalho era em torno de 05 km, sendo ainda
local de difícil acesso, com incompatibilidade de horários com
os transportes públicos, motivo pelo qual se utilizava de trans-
porte concedido pela empresa. Estes fatos restaram confirma-
dos pela prova do caderno processual. A testemunha ouvida
nos autos PS nº 00476-2007 afirmou que o único meio de loco-
moção que levava os autores de Palotina até o trecho da obra
era aquele fornecido pela própria empresa(fl. 102). Outra tes-
temunha ouvida nos autos CP nº 21580-2007, confirmou que
havia ônibus da empresa que pegava os obreiros que moravam
em Palotina(fl. 106). Portanto, diante das provas produzidas,
não sobejam dúvidas no sentido de que o autor se utilizava de
condução fornecida pelo empregador para ir até o local de tra-
balho. E mais, a prova demonstra que não havia ônibus de li-
nha público regular que pudesse conduzir os obreiros de Palo-
tina-PR até o trecho da obra, conforme aliás consta no depoi-
mento do Sr. Maurício de Carvalho, à fl. 102: “No horário de
trabalho não havia ônibus de linha até o trajeto”. Por outro
lado, data venia, o fato de a CCT da categoria, conforme indi-
cado pelo recorrente expressamente prever a remuneração do
tempo despendido em transporte oferecido pelo empregador,
entre o escritório da obra até as frentes de trabalho , não signi-
fica que o trecho de condução que não se refira à mesma ori-
gem não possa ser computado como hora itinerária. Ora, o que
a norma do artigo 58, parágrafo segundo da CLT pretende, ao
dispor acerca das horas in itinere, é remunerar o período em
que o empregado se encontra à disposição do empregador, o
que se refere ao interregno de tempo no qual o obreiro perma-
nece na condução oferecida pelo empregador, tenha a origem
do transcurso na sua residência, no escritório ou em qualquer
outro ponto. Quanto ao tempo fixado pela r. sentença no que
tange ao período de horas in itinere, da mesma forma merece
manutenção, eis que balizada de acordo com a prova dos autos,
atendendo ao critério de razoabilidade, eis que a testemunha de
indicação autora confirmou que o tempo despendido era de 30
minutos, sendo que por outro lado, a testemunha de indicação
da ré afirmou que o tempo gasto no percurso era de 15 a 20
minutos. Assim, correta a fixação das horas in itinere, da forma
como posta na r. sentença. REJEITO. JORNADA DE TRABA-
LHO-CARTÕES DE PONTO. A r. sentença não considerou os
cartões de ponto como prova fidedigna da jornada de trabalho
desempenhada pelo obreiro. Entendeu que os mesmos regis-
tram jornadas de trabalho inflexíveis e que as anotações não
são efetuadas pelo próprio empregado. Irresignado o recorren-
te aduz que os cartões de ponto não demonstram jornada infle-
xível, segundo sua tese, há períodos em que existe grande vari-
ação de jornada de trabalho. Aponta os seguintes exemplos:das
07h00min às 19h00min; das 07h00min às 20h00min; das
07h00min às 21h00min; das 07h00min às 17h00min; das
06h00min às 18h00min; das 06h00min às 19h00min, etc... Neste
passo, aponta que referente aos horários iniciais, verifica-se
que existe entrada às 06h00min, às 07h00min e às 08h00min.
Quanto ao término, assevera que a variação é ainda maior, às
17h00min, às 18h00min, às 19h00min. Aponta ainda que a pró-
pria prova testemunhal dá conta de que o autor laborava em
diverso horário. Assim, pondera que não deve ser aplicado o
item III da Súmula 338 do C. TST. No que se refere a existên-
cia de marcação pelo apontador, argumenta que existe expres-
sa autorização na CCT de que seja adotado este sistema de
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marcação do ponto, em face de vários trabalhadores serem anal-
fabetos ou semi-analfabetos. Diz que a cláusula convencional
é plenamente válida, em razão das condições peculiares da ati-
vidade laboral desenvolvida, no setor de pavimentação asfálti-
ca, na qual os obreiros laboram em trechos diversos da pista a
cada dia de trabalho, o que seria um obstáculo à marcação da
jornada. Requer portanto que seja reconhecido e declarado que
existem variações os apontamentos das jornadas de trabalho do
recorrido, não sendo aplicável o item III da Súmula nº 338 do
C. TST. Não lhe assiste razão. Em primeiro lugar, afastamos a
pretensão de reforma quanto à nulidade incidenter tantum de-
clarada pela r. sentença quanto à cláusula convencional que
permite a anotação do cartão de ponto por terceira pessoa. Diz
a cláusula 12ª da CCT 2005-2006 que: “Será válida a anotação
de jornada de trabalho norma e extraordinária feita por serven-
te, desde que o livro ou cartão-ponto, no final do mês, seja
devidamente assinado pelo empregado”. A jornada de trabalho
deve ser anotada por força de lei(artigo 74 da CLT)e em razão
da necessidade de controle do tempo despendido na atividade
laboral, por isso, o registro de entrada e saída deve ser anotado
pelo próprio empregado(neste sentido CARRION ao comentar
o artigo 74 da CLT), eis que esta marcação é personalíssima na
medida em que formará todo o histórico da jornada do traba-
lhador, no decorrer de toda a contratualidade. O artigo 74 da
CLT, deve ser interpretado desta forma, constituindo assim nor-
ma inderrogável pela vontade das partes, motivo pelo qual a
cláusula convencional mencionada acima não pode ser consi-
derada válida. A lei não excepciona de anotação obreiros que
não sejam alfabetizados, ou mesmo em razão de peculiaridades
atinentes ao trabalho desenvolvido. Por outro lado, da análise
dos cartões de ponto, observamos que os horários ali consigna-
dos são inflexíveis. Verídica a informação trazida pelo recor-
rente, no sentido de que haviam diferentes horários de entrada
e saída, todavia, a expressão “horários inflexíveis” aduzido na
Súmula 338 deve ser interpretado no sentido de inexistir varia-
ções nos minutos, quer dizer, não se aplica a súmula quando há
variação nos minutos. Não se refere à existência de variações
na hora cheia, como ocorre no caso. A Súmula 338, III tem
aplicação cheia ao caso em análise, no qual inexiste qualquer
variação nos minutos, o que faz presumir ausência de veracida-
de em relação à jornada ali consignada, invertendo-se o ônus
probatório. Ainda que a testemunha de indicação do réu asse-
vere em depoimento(fl. 106)que as anotações era realizadas
corretamente, este testemunho não confere veracidades às ano-
tações contidas na prova documental, eis que conforme dito
pelo testigo, os obreiros assinavam o ponto de uma a duas ve-
zes por mês, logo, data venia, não tinham condições de confe-
rir com exatidão a jornada desempenhada no decorrer do mês.
Logo, em razão de que os horários consignados nos cartões de
ponto trazem entrada e saídas inflexíveis, MANTENHO a r.
sentença que aplicou o entendimento da Súmula 338, III, des-
considerando os cartões de ponto para efeitos de prova da jor-
nada. JORNADA DE TRABALHO-HORAS EXTRAS-FOL-
GAS SEMANAIS-ACORDO DE COMPENSAÇÃO-SÚMULA
Nº 85. Não se conforma a recorrente com a fixação da jornada
de trabalho de início, levada a efeito pela MM. Juíza de ori-
gem, a qual fixou início da jornada como sendo às 07h00min-
quando exerceu a função de servente-e às 17h30min-quando
exerceu a função de vigia. Alega a recorrente que as folhas de
ponto demonstram que o horário de início de trabalho sempre
variou. Aponta o depoimento do Sr. Diósio, segundo o qual o
autor iniciava trabalho às 18h30min. Assevera que não havia
razão para o autor iniciar trabalho às 17h30min, eis que os tra-
balhadores ainda estavam no trecho, sendo que a atividade do
obreiro iniciava-se somente após o término do trabalho dos
demais. Diz que a testemunha Maurício Carvalho confirmou
que “o pessoal geralmente encerrava às 18h-18h30min”. Desta
forma, requer a reforma da r. sentença a fim de que sejam reco-
nhecidos como corretos os horários iniciais consignados nas
folhas de ponto. Sucessivamente, quanto ao período no qual o
obreiro laborou como vigia, requer seja reconhecido que o iní-
cio do labor se dava às 18h30min. Não lhe assiste razão. Con-
forme julgado no capítulo anterior, os cartões de ponto foram
invalidados, não há desta feita possibilidade de se considerar
verídicos os horários ali consignados, os quais foram consigna-
dos de forma inflexível, sem qualquer variação de minutos. Com
relação ao pedido sucessivo, relativo ao fato de que o autor
iniciava o trabalho como vigia somente após às 18h30minm tal
argumento deve ser afastado, em primeiro lugar porque é ino-
vatório. Vide neste sentido que a contestação de fl. 47 refuta a
tese inicial com base unicamente na antítese no sentido de que
“todos os horários laborados pelo Reclamante estão consigna-
dos nas folhas de ponto ora juntadas”(fl. 47-in fine). Em ne-
nhum momento trouxe no momento oportuno, na contestação,
onde se fixam os limites ad litiscontestatio, a tese de que o
trabalho iniciava-se mais tarde em razão de que ainda havia
trabalho desenvolvido por outras pessoas. Ademais, apenas por
amor ao argumento, ainda assim, observamos que a fixação
efetivada pela r. sentença, a qual considerou início da jornada
às 17h30min, tem amparo na prova produzida nos autos, tendo
mais uma vez sido balizada na razoabilidade e proporcionali-
dade, já que na inicial o autor aduziu início de trabalho às
17h00min, o que foi indeferido pela r. sentença, em razão das
demais provas produzidas, sobretudo pelo depoimento teste-
munhal de fls. 103, o qual expressamente constou que “o autor
pegava &ograve; ônibus às 16h30min e chegava no trecho às
17-17h30min.” Ademais, em face do trabalho extraordinário
habitual, nulo de pleno direito o acordo de compensação alega-
do pela ré. Não olvidamos da existência de cláusula convenci-
onal que trata do tema(Cláusula 9ª e parágrafos), possibilitan-
do a compensação semanal de jornada de trabalho, ao mesmo
tempo em que possibilita, no parágrafo terceiro, ocorrência de
horas extras mesmo aos sábados. Todavia, correta a decisão de
nulidade desta cláusula convencional. Em primeiro lugar por-
que formalmente ela é nula a partir do momento em que permi-
te a ocorrência de prorrogação da jornada em dias destinado ao
descanso decorrente da compensação semanal. Em segundo,
diante da existência de horas extras habituais, o que desnatura
completamente o instituto. Neste sentido: RECURSO DE RE-
VISTA HORAS EXTRAS ACORDO DE COMPENSAÇÃO-
PRORROGAÇÃO-Desde a edição da OJ 220 da SBDI-1, con-
vertida no item IV da Súmula 85-TST, já se encontra sedimen-
tado o entendimento de que a prestação de horas extras habitu-

ais descaracteriza o acordo de compensação, restando, por isso,
superada a divergência ofertada(art. 896, o 4º, da CLT e Súmu-
la 333-TST). Também não há como se cogitar da discrepância
da Súmula 85-TST, pois sua aplicação pressupõe irregularida-
de meramente formal da compensação, além da não dilação da
jornada máxima semanal, o que não é o caso dos autos.(TST-
RR 785.114-2001.5-5ª T.-Rel. Juiz Conv. José Pedro de Ca-
margo-DJU 20.04.2007)Em razão da invalidação do acordo de
compensação em razão do excesso de horas extras, não se apli-
ca a Súmula 85 do C. TST, que trata das situações em que há
mera irregularidade formal. Com relação aos dias de domingos
e feriados, também deve ser mantida a r. sentença, eis que a
testemunha confirmou à fl. 115, que havia trabalho aos domin-
gos e feriados, sendo que em diversas ocasiões não usufruía da
folga semanal, sendo devido pois o pagamento nestas ocasiões.
MANTENHO. FOLGAS SEMANAIS. Inconformada com a fi-
xação da jornada de trabalho levada a efeito pela r. sentença, a
qual não reconheceu a fruição regular de folgas semanais, a
recorrente aduz que durante todo o contrato de trabalho o autor
sempre usufruiu regularmente de todas as folgas semanais e
que estas eram marcadas corretamente nas folhas de ponto.
Pondera que sempre havia um folguista. Aponta o depoimento
do Sr. José Liberato de Lima, no sentido de que sempre tinha
uma folga semanal, sem haver dia fixo, às vezes coincidindo
com o domingo. Ainda sublinha o que foi dito no sentido de
que o outro vigia cobria as folgas do autor, ou um servente do
trecho. Também aponta o testemunha de Diósio Rodrigues.
Requer que seja reformada a r. sentença, a fim de que seja re-
conhecido e declarado como corretas as folgas consignadas nas
folhas de ponto juntadas com a defesa, reconhecendo que o
recorrido usufruía regularmente as folgas semanais. Não lhe
assiste razão. Os depoimentos testemunhais apontados pela re-
corrente, que aduzem fruição de folgas em razão da anotação
constante nos cartões de ponto não devem prevalecer. Confor-
me já visto, os cartões de ponto não eram sequer anotados pe-
los próprios obreiros, o que de antemão lhes retira qualquer
validade quanto às anotações ali constantes, em segundo lugar,
a testemunha Maurício de Carvalho relatou especificamente
acerca do trabalho desenvolvido pelo recorrido, tendo dito ex-
pressamente que o vigia inseria em seu cartão folgas falsas e
horários determinados pela empresa. Disse ainda: “Paulo tra-
balhava praticamente os 07 dias da semana, e a cada 03 domin-
gos folgava 01.” Neste contexto probatório, data venia, não há
possibilidade de reforma da r. sentença, devendo a mesma ser
mantida, eis que prolatada com base na prova dos autos. MAN-
TENHO. INTERVALO INTERJORNADA. A recorrente afir-
ma que sempre restaram obedecidos os intervalos entrejorna-
das. Ademais em plano sucessivo, argumenta que as horas ex-
tras excedentes da oitava e quadragésima quarta já estariam
remunerando eventuais transgressões ao intervalo. Não lhe as-
siste razão. Em razão da jornada de trabalho fixada pela r. sen-
tença, há violação do intervalo entrejornada, inexistindo data
venia possibilidade jurídica de acolher a pretensão que defen-
de a inexistência de violação deste período de repouso. Outros-
sim, O pagamento do tempo suprimido do intervalo entrejorna-
da é decorrente não do trabalho realizado durante o período,
mas sim da ausência de descanso por parte do empregado, o
que torna o serviço mais penoso. A necessidade de intervalo
para descanso é de caráter higiênico e visa ao bem estar do
empregado. A supressão(ou restrição)deste direito é que deve
ser remunerada, por causa do maior esforço que lhe é exigido.
Por este motivo, reputo correto o critério de remunerar o tempo
correspondente à violação do intervalo que deveria ter sido
usufruído, e não apenas o adicional afeto à hora extra; é o perí-
odo correspondente à redução ou violação do descanso que deve
ser remunerado, acrescido do respectivo percentual previsto para
o tempo de sobrejornada. Tal entendimento faz parte do co-
mando sumular contido no Enunciado 110 do E. TST. Quanto
ao pedido sucessivo, indefere-se, eis que não há a ocorrência
do bis in idem, haja vista que o pagamento do período de viola-
ção ao intervalo entrejornada tem natureza diversa daquele pa-
gamento efetivado em virtude do labor prestado. MANTENHO.
INTERVALO INTRAJORNADA. Na fixação da jornada de tra-
balho desempenhada pelo obreiro, observa-se da r. sentença
que restou fixado a fruição de intervalo intrajornada no perío-
do em que o recorrido laborou como servente. No período em
que laborou como vigia, a r. sentença considerou que não hou-
ve concessão do intervalo de uma hora. Pugna a recorrente pela
exclusão do pagamento das horas extras decorrentes do inter-
valo intrajornada não usufruído neste período. Não lhe assiste
razão. Os cartões de ponto foram declarados inverossímeis quan-
to à jornada de trabalho registrada. Tratando-se de ônus proba-
tório da ré, deveria ter comprovado a fruição do intervalo, o
que não ocorreu no decorrer da instrução processual. A prova
testemunhal não tangencia sequer o tema, inexistindo afirma-
ção cabal e suficiente no sentido de que o obreiro tinha a folga
de uma hora no período em que laborou como vigia. Assim,
escorreita a conclusão sentencial, ao não considerar a existên-
cia de fruição de intervalo intrajornada no período em que o
obreiro laborou como vigia. Ademais, a testemunha Maurício
de Carvalho, à fl. 102 confirma que o obreiro trabalhava direto,
sem intervalo, ao mencionar o período da jornadas das 17h às
07h. Por outro lado, a expressão da testemunha Diósio(fl. 107),
no sentido de que “o reclamante era quem fazia o próprio inter-
valo” não pode ser considerada como reveladora da existência
da concessão do período de descanso. Na verdade relega o des-
canso à vontade do obreiro, e demonstra que inexistia conces-
são regular do direito por parte do empregador. Assim, MAN-
TENHO a r. sentença quanto à consideração da inexistência de
intervalo intrajornada. O pagamento total do tempo suprimido
do intervalo intrajornada, tenha sido ele violado integralmente
ou parcialmente, é decorrente da ausência de descanso por par-
te do empregado, o que torna o serviço mais penoso. A necessi-
dade de intervalo para descanso é de caráter higiênico e visa ao
bem estar do empregado. Destarte, o móvel da remuneração
não é o trabalho realizado durante o período, mas a supressão(ou
restrição)deste direito, pelo maior esforço que lhe é exigido.
Por este motivo, reputamos correto o critério de remunerar não
apenas o adicional afeto a horas extras, mas sim o período inte-
gral do intervalo acrescido do respectivo percentual previsto
para o tempo de sobrejornada. Neste passo é o entendimento
da OJ 307 da SDI-1 do Colendo Tribunal Superior do Traba-
lho, que ora transcrevo: “Após a edição da Lei nº 8.923-1994,

a não concessão total ou parcial do intervalo intrajornada míni-
mo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho(art.
71 da CLT).” Corrobora o entendimento de que não é devido
apenas o adicional sobre o tempo reduzido ou correspondente
ao intervalo, o disposto no parágrafo 4º do art. 71 da CLT, que
estabelece ao empregador a obrigação de “... remunerar o perí-
odo correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüen-
ta por cento ...”. Deve, pois, pagar pelo período integral viola-
do do intervalo que deveria ter sido usufruído, acrescido no
índice indicado para a hora extra, e não apenas o adicional.
Não configurada, sob a ótica esposada, ofensa ao princípio da
legalidade insculpido no art. 5º, inciso II, da CF. MANTENHO.
MULTA CONVENCIONAL. Não se conforma a recorrente em
relação à aplicação da multa convencional. Aduz, em primeiro,
que não houve violação nenhuma. Em segundo, sucessivamen-
te requer que seja aplicada uma multa por ação e não uma por
CCT descumprida. Não lhe assiste razão. Em razão da conde-
nação do pagamento das horas extras, houve violação das cláu-
sulas convencionais que tratam da jornada de trabalho-paga-
mento das horas extras. Quanto ao pedido sucessivo, no senti-
do de ser cabível apenas uma multa por ação, também MAN-
TENHO a r. sentença Compartilho do entendimento pacificado
nesta Egrégia Segunda Turma, no viés de que é devido o paga-
mento de uma multa convencional por instrumento violado, sob
pena de obrigar o empregado a ter que ajuizar várias ações,
pleiteando em cada uma o pagamento da multa referente ao
descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas
respectivas.(item I, da Súmula nº 384, do E. TST). MANTE-
NHO.” Custas inalteradas.

TRT-PR-00498-2007-653-09-00-0-ACO-13230-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Marcia Pereira
Recorrido(s): A Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceiri-
zados
ADVOGADO(S): Fabiano Anselmo Weber-Clodoaldo Jose
Viggiani-Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Euclides de Lima Ju-
nior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO; No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação a seguir consignada
pela Excelentíssima Desembargadora: “ PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA DOCUMENTAL-
Pretende a autora a declaração de nulidade processual, por-
quanto em audiência una foi-lhe negada a juntada de prova
documental, a qual ora apresenta com suas razões recursais,
requerendo sua juntada e que, segundo alega, pretendia com-
provar o enquadramento sindical. Os documentos a que se re-
fere a autora e cuja juntada requer, constantes das fls. 125-192,
tratam-se de fotocópias de certidões de julgamento e sentenças
de casos análogos, de contrato de prestação de serviços, de res-
cisões contratuais, de defesas e de planilhas de diferenças sala-
riais de vários empregados nominados. Portanto, não se tratam
de provas propriamente dita, mas, sim, de subsídios jurispru-
denciais, os quais não influenciam no posicionamento do juí-
zo, ante a matéria de direito com que se apresenta a situação
dos autos. Em síntese, não vislumbro a nulidade argüida e, tam-
pouco, o alegado cerceamento de defesa. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL-A pretensão da reclamante volta-se à condena-
ção da ré ao pagamento de diferenças salariais e de auxílio-
alimentação previstos em convenção coletiva de trabalho fir-
mada pelo Sindicato dos Empregados de Empresas de Proces-
samento de Dados do Estado do Paraná-SINDPD-PR e Sindi-
cato das Empresas de Processamento de Dados do Estado do
Paraná-SEPROPAR, firmados especificamente para os traba-
lhadores de empresas prestadoras de serviços que atuam no
Estado do Paraná no âmbito da Caixa Econômica Federal, me-
diante licitação, contratos emergenciais, ou contratos análogos
de prestação de serviço de processamentos de dados ou
informática(fls. 28-38). Alega a percepção de salário inferior
ao piso salarial previsto para o seu cargo de Auxiliar
Administrativo(Auxiliar de Escritório)e não pagamento de au-
xílio-alimentação. A ré, por sua vez, refuta a aplicabilidade dos
referidos instrumentos normativos porque firmados sem a anu-
ência dos demais segmentos de empresas que trabalham no se-
tor de processamento de dados, ou seja, diz terem sido firma-
dos por entidades sindicais diversas das legítimas representan-
tes das categorias econômica e profissional das partes do con-
trato de emprego. Não obstante as alegações da ré, não apre-
senta ela quais seriam os instrumentos normativos aplicáveis à
reclamante, devendo prevalecer, assim, os instrumentos nor-
mativos apresentados com a exordial. Nesse contexto, conside-
rando-se que aqueles instrumentos contêm previsão de salário
normativo superior ao percebido pela reclamante, a partir de
1º-05-2006, devidas as diferenças salariais e reflexos, confor-
me postulados à fl. 05, letras a e c, inclusive FGTS (11,2%).
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-Perfilho o entendimento de
que são devidos honorários advocatícios no processo trabalhis-
ta nas hipóteses em que o empregado encontra-se assistido pelo
sindicato da categoria profissional e comprova percebimento
de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou declare que
não possui condições arcar com as despesas processais, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família(Lei n. 5.584-70,
art. 14 e Lei nº 1060-50, art. 4º, com a redação da Lei nº 7510-
86). Este é o entendimento do E. TST, consolidado por meio da
Súmula 329.No entanto, primando pela uniformidade das deci-
sões no âmbito desta E. 2ª Turma, curvo-me ao posicionamento
a respeito da matéria, segundo o qual basta, para o deferimento
dos honorários advocatícios, simples declaração de insuficiên-
cia econômica na inicial, nos termos da Lei 1.060-50, com as
alterações promovidas pela Lei 10.537-02.Fundamenta, a d.
maioria desta Turma, no sentido de que a sistemática legal da
assistência judiciária gratuita e honorários foi modificada pela
Lei 10.537-2002, que conferiu nova redação ao artigo 789 da
CLT, dispositivo que, em conjunto com a Lei 1060-50, passa a
reger a assistência judiciária gratuita no processo do trabalho,
cujo gênero compreende a justiça gratuita e os honorários as-
sistenciais ou advocatícios, não mais constituindo a assistência

judiciária monopólio da entidade sindical profissional, possi-
bilitando o pagamento de honorários advocatícios ao benefici-
ário da justiça gratuita. Assim, para o deferimento da assistên-
cia judiciária gratuita, na qual se encontram inseridas tanto a
justiça gratuita, como os honorários advocatícios ou assistenci-
ais, é suficiente a declaração, pelo trabalhador, de dificuldade
econômica para demandar em Juízo, conforme autoriza a Lei
7.510-86, que alterou a Lei 1.060-50. A orientação da súmula
219, I, do E. TST estabelece duas condições para assegurar a
verba honorária. Contudo, basta a presença de apenas uma de-
las à percepção do benefício. In casu, a autora encontra-se as-
sistida pela entidade sindical e postulou na inicial os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita afirmando expressamente
não ter condições de arcar com as custas do processo e honorá-
rios de advogado, sem prejuízo de seu sustento e de sua famí-
lia. Acolhe-se o pedido e condena-se a ré ao pagamento de ho-
norários advocatícios, à base de 15% sobre os valores líquidos
da condenação. Tudo, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00499-2007-653-09-00-5-ACO-12950-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Priscila Percinoto
Recorrido(s): A Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceiri-
zados
ADVOGADO(S): Clodoaldo Jose Viggiani-Fabiano Anselmo
Weber-Euclides de Lima Junior-Jose Cunha Garcia-Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem como das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. “1. CERCEAMENTO DE DEFESA. Preten-
dia a autora a concessão de prazo para juntada de prova docu-
mental relativa ao enquadramento sindical. Ante o indeferimen-
to, alega cerceamento de defesa. Por fim, apresenta documen-
tos e postula a reabertura da instrução processual. Sem razão.
Nada obstante os protestos da parte autora, o juízo a quo con-
signou no termo de audiência que “não se faz necessário a jun-
tada de qualquer outro documento além dos já constantes dos
autos”, ressaltando que “a definição da categoria profissional
do trabalhador se constitui em matéria de direito à luz da ativi-
dade econômica explorada pelo empregador” e “as provas de-
vem ser apresentadas até o encerramento da instrução oral rea-
lizada em audiência única”(fl. 34). De fato, nas demandas su-
jeitas ao rito sumaríssimo, “o juiz dirigirá o processo com li-
berdade para determinar as provas a serem produzidas, consi-
derado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protela-
tórias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às regras
de experiência comum ou técnica”(CLT, art. 852-D). Não vis-
lumbro o alegado cerceamento de defesa. A jurisprudência re-
ferenda o procedimento do juízo de primeiro grau: “A amplitu-
de do direito de prova ou de defesa está assegurado pela Cons-
tituição Federal e as exceções previstas pela lei apenas ratifi-
cam o entendimento. Mas cabe ao magistrado, na direção do
processo, indeferir às provas desnecessárias ou quando a tal
estiver obrigado, como nas hipóteses do artigo 400, do
CPC”(TRT-2ª Reg.-RO 02890101155-Ac. 1ª T.-02900202277-
unân.-Rel: Juiz Carlos Francisco Berardo-Fonte: DOESP,
08.11.90, pág. 124). Em havendo nos autos provas suficiente
ao convencimento do Juiz, são desnecessárias outras provas,
cujo efeito seria tão-somente, o de retardar o feito. Revista a
que se nega provimento”(TST-RR 3811-85.5-Ac. 1ª.T.-394-90-
unân.-Rel: Min. Ursolino Santos-Fonte: DJU, 25.05.90, pág.
4669). A dispensa de realização de prova manifestamente pres-
cindível é um ato legítimo de comando do processo e não ca-
racteriza cerceamento de defesa. A omissão do Juiz, neste caso,
apenas procrastinaria a substituição da demanda, sem propiciar
qualquer benefício às partes” (TRT-12ª Reg.-RO-V-2399-90-
Ac. 1a. T.-3852-91-maioria-Rel: Juiz Armando L. Gonzaga-
Fonte: DJSC, 20.11.91, pág. 38)”. Ademais, cabe à parte ins-
truir a petição inicial com os documentos destinados a provar-
lhe as alegações, nos termos do disposto no art. 396, do Código
de Processo Civil. De qualquer modo, a recorrente não argüiu
nulidade processual, limitando-se a postular a análise dos do-
cumentos trazidos aos autos com suas razões de recurso. Aliás,
no termo de audiência, em seguida à decisão do juiz, consta-
ram meros “protestos”(fls. 35). Nas alegações finais, aduzidas
também na audiência, os “protestos” foram reiterados(fls. 35).
Protesto significa manifestação, declaração, podendo ter ainda
o sentido de externar-se um inconformismo. Protestar não quer
dizer alegar nulidade. Admitindo-se-em exercício de raciocí-
nio dialético-ser inteiramente veraz a versão da peça recursal,
data venia, em nada seria alterado o destino da causa. Sem
embargo, os documentos juntados pela recorrente revelam-se
despiciendos para o deslinde da prova, vez que se trata, em
suma, de subsídios jurisprudenciais que, ao meu ver, não vin-
culam o entendimento do juiz quanto ao enquadramento sindi-
cal. Com isso, não há ofensa ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição da República. Nego provimento ao apelo. 2. EN-
QUADRAMENTO SINDICAL. Fundamentou a r. sentença, com
base nos arts. 511 e 581, o 1º, e 611, da CLT, que não são
aplicáveis à relação jurídica sub judice as convenções trazidas
ao caderno processual pela parte autora. De conseqüência, foi
indeferido o pedido quanto às diferenças salariais e auxílio-
alimentação, nelas embasado. Ressaltou o juízo de primeiro
grau que a atividade econômica explorada pela ré consiste na
prestação de serviços terceirizados, conforme declaração de
empresário individual encartada à fl. 38 e, portanto, não se en-
quadra na categoria econômica das empresas de processamen-
to de dados. Insurge-se a recorrente, argumentando que o juízo
de origem se prendeu à formalidade do documento de fl. 38,
em prejuízo à realidade fática. Destacou que o contrato forma-
lizado entre a empresa prestadora de serviços terceirizados e a
Caixa Econômica Federal tinha por finalidade a realização do
processamento e transcrição de documentos bancários, recep-
ção de malotes, processamento de envelopes das máquinas de
caixa rápido, conferência de numerário e autenticação, proces-
samento de dados e digitação. Por fim, sustentou que a rescisão
contratual foi homologada pelo Sindicato dos Empregados das
Empresas de Processamento de Dados. Sem razão. A conven-
ção coletiva de trabalho possui a natureza de um autêntico ne-
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gócio jurídico, eis que a manifestação de vontade tendente à
criação, modificação ou extinção de direitos é o seu traço fun-
damental. Pertencendo aos domínios da autonomia privada, a
convenção obriga às partes convenentes e indistintamente a
todos as pessoas físicas e jurídicas representadas pe-las entida-
des sindicais. Mas a obrigação adstringe-se a elas e a ninguém
mais. O mesmo se dá com o acordo coletivo de trabalho que,
no particular, se distingue da convenção apenas porque subs-
crito, pelo lado do empregador, por uma ou mais empresas e
não pelo sindicato. Levando em conta tais aspectos, não se
poderia cogitar de uma convenção espraiar seus efeitos para
além das fronteiras que demarcam as categorias econômica e
profissional partícipes do ato jurídico. Mesmo que pelo lado
do empregado se configure a chamada categoria diferenciada(e
este não é o caso dos autos), a convenção favorece a todo e
qualquer profissional dela integrante, desde que seu emprega-
dor se tenha feito representar no ato pelo respectivo sindicato
patronal, ou tenha ele próprio firmado o instrumento como pes-
soa jurídica. Nos termos da Súmula nº 196 do STF, “o empre-
gado de empresa industrial ou comercial é classificado de acor-
do com a categoria do empregador”. No caso dos autos, a cate-
goria do empregador é evidenciada pelos documentos de fls.
38-40, ou seja, prestação de serviços terceirizados. De modo
que, a ré não estava legitimamente representado pelos sindica-
tos signatários das convenções coletivas colacionadas às fls.
14-22. Apenas por argumentar: se se tomassem como absoluta-
mente verdadeiras as alegações da autora, a pretensão não po-
deria ser acolhida. Disse ela que, na prática, a parte demanda-
da realizava atividades de uma empresa de processamento de
dados. Descreve-as mencionando serviços de “transcrição de
documentos bancários, recepção de malotes, processamento de
envelopes das máquinas de caixa rápido, conferência de nume-
rário e autenticação, processamento de dados e digitação”. Ora.
Transcrição de documentos, recepção de malotes e quejandos
não são serviços de processamento de dados. Se a ré também
realizava serviços de processamento de dados, segundo as ale-
gações da autora, fazia também outros serviços que, aliás, a
julgar pela descrição, eram preponderantes na atividade. A ex-
pressão “processamento de dados”, em informática, remete à
idéia de tratamento de dados em sistemas computacionais. Re-
ceber malotes, conferir e autenticar documentos não são ativi-
dades de processamento eletrônico de dados. A mera homolo-
gação da rescisão contratual pelo Sindicato dos Empregados
das Empresas de Processamento de Dados não implica, per se,
em inovação ou alteração do enquadramento sindical. Vale res-
saltar que as diversas atribuições da autora também não socor-
rem sua pretensão recursal, já que o enquadramento sindical, à
exceção das categorias profissionais diferenciadas, é definido
pela atividade preponderante do empregador. Com efeito, a sen-
tença não merece reparos. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. Postula a recorrente a reforma do julgado para determinar
a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios,
ao fundamento de que está devidamente assistida pelo sindica-
do da categoria profissional. Tendo a recorrente sucumbido no
feito, eis que declarados improcedentes todos os pedidos for-
mulados, e sendo a sentença mantida, nesses termos, não se há
de cogitar de honorários advocatícios. Julgo prejudicada a pre-
tensão recursal, portanto.” Custas não alteradas.

TRT-PR-00502-2007-653-09-00-0-ACO-13240-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Fabiana Andrea Ferreira Alves
Recorrido(s): A Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceiri-
zados
ADVOGADO(S): Mauro Shiguemitsu Yamamoto-Fabiano An-
selmo Weber-Clodoaldo Jose Viggiani-Marisa Cescatto Bobro-
ff-Euclides de Lima Junior-Jose Cunha Garcia
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA AUTORA e no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)determinar a res-
tituição dos descontos efetivados no salário da autora; b)deferir
os honorários assistenciais, no importe de 15% sobre o valor
da condenação. Tudo nos termos da fundamentação. “Presen-
tes os pressupostos legais de admissibilidade, ADMITO o re-
curso ordinário-procedimento sumaríssimo interposto. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. A recorrente alega que, na audiência
do dia 08-11-2007, o MM. Juiz de origem negou o pedido for-
mulado pelo advogado da recorrente, o qual requereu a juntada
de prova documental, tendo havido protesto imediato e consig-
nação da insurgência em Razões Finais. Pondera que houve
cerceamento de defesa, na medida em que o documento tem
por finalidade corroborar e ratificar a questão da representação
sindical, tendo em vista que a recorrida passou a adotar postura
contrária à aplicabilidade das CCT´s, até então usualmente uti-
lizadas e aplicadas pela recorrida. Não lhe assiste razão. Não
há cerceamento de defesa. Em primeiro lugar porque o autor
deve ajuizar a ação com todo os documentos pertinentes à de-
manda, com exceção dos documentos referentes a fato novo, o
que não é o caso. Ademais, conforme bem destacado na r. sen-
tença, a questão do enquadramento sindical é realizado com
base na atividade preponderante do empregador. Por fim, a ne-
gativa da juntada de documento foi devidamente motivada,
conforme se deflui do decisum. Rejeito. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. A autora requereu na inicial a aplicação da
CCT jutnada aos autos, referente aos trabalhadores da área de
informática e prestadoras de serviços bancários do Estado do
Paraná (fls. 22-37). Requereu pagamento de diferenças salari-
ais e repercussões. Em contestação(fl. 59)a ré refutou a aplica-
ção das CCT´s, sob o argumento de que foram firmados sem a
anuência dos demais segmentos de empresas que trabalharam
no setor de processamento de dados. A r. sentença decidiu que:
“A atividade econômica explorada pela parte ré consiste na pres-
tação de serviços terceirizados conforme expressamente pre-
visto na última declaração de empresário individual (fls. 55).
Por corolário, não padece dúvidas quanto ao não enquadramento
da parte ré na categoria econômica das empresas de processa-
mentos de dados e da parte autora na categoria profissional dos
trabalhadores em processamento de dados, categorias integran-
tes, respectivamente, dos grupos dos agentes autônomos do
comércio e dos empregados de agentes autônomos do
comércio.”Inconformada a recorrente pretende a reforma da r.

sentença. Assiste-lhe razão. Inicialmente, ressalvo meu enten-
dimento. Para este desiderato, transcrevo o que consta na CCT
colacionada aos autos à fl. 22: “A presente Convenção Coleti-
va de Trabalho, contempla exclusivamente os Empregados das
Empresas Prestadoras de Serviço do Estado do Paraná, que atu-
am no âmbito da Caixa Econômica Federal, mediante licita-
ção, contratos emergenciais, ou outros contratos análogos de
prestação de serviço de processamento de dados, informática e
similares.”(grifamos). Observe-se, no entanto, que a recorrida
não atua no ramo de processamento de dados, informática e
similares, eis que se trata de empregador que presta serviços
terceirizados de limpeza e conservação e correlatos, conforme
consta na descrição do objeto social de fl. 55. Assim, perfilho
entendimento no sentido de que não se aplica no caso da autora
a CCT indicada na inicial, sendo indevidos os direitos dela de-
correntes, inclusive no que tange às diferenças salariais e auxí-
lio alimentação-pretensões recursais expostas às fls. 126 e
127.Entretanto, este não é o posicionamento da douta maioria
desta E. Segunda Turma, que entende pela aplicabilidade da
CCT indicada na inicial, conforme os seguintes argumentos:
prevalece a aplicação do instrumento coletivo apontado na ini-
cial quando a ré não apresenta o outro, cuja aplicação defende
em contestação. Ademais, soma-se a este entendimento os ar-
gumentos do Exmo. Des. Márcio Gapski: “muito embora seja
verdadeira a assertiva de que o objeto de exploração comercial
formal da empresa é a limpeza e conservação, a prestadora
mesmo reconhece que venceu licitação para “tratamento de
documentos e digitação de dados no sistema de entrada de da-
dos unix(base de dados computadorizada), conforme se infere
da contestação de fl. 60, o que evidencia que o serviço presta-
do estava vinculado ao processamento de dados. que a empresa
não se enquadra na categoria ecômica. Face ao exposto, a dou-
ta maioria venceu e reformou a r. sentença, com vistas à unifor-
mização de entendimento a respeito do tema, para determinar a
aplicação dos instrumentos normativos juntados com a inicial,
condenando a ré ao pagamento das diferenças salariais e reper-
cussões. DESCONTOS SALARIAIS INDEVIDOS. A r. sen-
tença não acolheu o pedido de devolução dos descontos efeti-
vados no salário da obreira, eis que segundo seu argumento,
encontra-se previsto expressamente no contrato de emprego a
responsabilidade da obreira pelos danos causados em caso de
culpa. Irresignado, a recorrente pretende a reforma do deci-
sum. Assevera que esta cláusula contratual é nula de pleno di-
reito, eis que desvirtua e frauda a aplicação do preceito legal
constante no artigo 9º da CLT. Assiste-lhe razão. Da análise do
contrato de fl. 68, depreende-se que inexiste cláusula contratu-
al referente aos descontos. Existe, isto sim,(fl. 69)um termo de
compromisso pelo qual a obreira se comprometeu a manter
completo e absoluto sigilo sobre: “dados, materiais, pormeno-
res, informações transmitidas, documentos, especificações téc-
nicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos de que ve-
nha a ter conhecimento ou acesso, ou que me venha a ser con-
fiada em razão da participação do serviço”, referente à presta-
ção de serviços junto à CAIXA. Tal documento prevê possi-
bilidade de desconto salarial, em razão de eventual perdas e
danos ocasionadas pela obreira. Também há prova documental
nos autos-boletim de ocorrência de fl. 19-pelo qual a autora
teria causado prejuízo na monta de R$ 526,58, em razão de que
a autora esqueceu dentro do malote um bloqueto e uma GPS
sem autenticar, gerando juros e multas. Tal pactuação é nula de
pleno direito, eis que transgride o princípio protetivo do
salário(artigo 2º c-c artigo 462, ambos da CLT)e também o pró-
prio princípio da alteridade, pelo qual os riscos da atividade
econômica são suportados pelo empregador. Assim, tratando-
se de avença que frustra a aplicação de direito trabalhista, inci-
de a regra do artigo 9º da CLT, pelo que devem ser restituídos
os valores descontados. A previsão escrita de possibilidade de
desconto, por si só, não autoriza o desconto, há necessidade da
concorrência de dolo ou culpa grave, o que não é o caso. O
prejuízo narrado nos autos, em razão de juros e multas, pela
ausência de autenticação em documento bancário-lembrando
que a ré prestava serviços para a CAIXA-decorre do risco nor-
mal do empreendimento, não podendo ser esquivado no sim-
ples esquecimento da autora. Conforme ensina CARRION ao
comentar o preceito do artigo 462, parágrafo 2º: “seria iníquo,
entretanto, que todos os danos culposos causados assim o fos-
sem em trabalhos em que habitualmente ocorrem pelo manu-
seio habitual e que integram o risco normal do empreendimen-
to. Aí, exige-se, por isso, dolo ou culpa grave. “ Dou provimen-
to, para determinar a restituição dos descontos efetivados no
salário da autora. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A r. sen-
tença indeferiu a assistência judiciária gratuita e conseqüente-
mente os honorários adovcatícios assistenciais, eis que segun-
do seu entendimento, não consta nos autos a assistência sindi-
cal. Deferiu apenas os benefícios da justiça gratuita. A recor-
rente pretende a reforma da r. sentença. Pondera que há nos
autos assistência sindical. Assiste-lhe razão. Conforme se de-
preende da fl. 12, o procurador constituído nos autos postula
os pedidos na condição de advogado do sindicato, recebendo
desta forma a autora a assitência sindical de que trata a Lei nº
5584-70. Ante o exposto, defiro os honorários assistenciais, no
importe de 15% sobre o valor da condenação.” Custas acresci-
das, pela ré, no importe de R$ 20,00, sobre R$ 1.000,00.

TRT-PR-00515-2007-668-09-00-9-ACO-12854-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Helena Rosa Rodrigues-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Elisangela Maria de
Matos Vilande-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas con-
tra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMI-
NAR DO RECLAMADO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Por igual
votação; DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA PARTE RECLAMANTE para, nos termos do fundamenta-
do, fixar os honorários advocatícios em 15%(quinze por
cento)sobre o valor da condenação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00524-2007-668-09-00-0-ACO-12799-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): Ana Maria Macedo-Recurso Adesivo-Município
de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lo-
pes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do Reclamado e adesivo da Reclamante, assim como
das contra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário do Recla-
mado; por igual votação, DAR PROVIMENTO ao recurso ade-
sivo da Reclamante para, nos termos da fundamentação, fixar
os honorários advocatícios assistenciais em 15% do valor lí-
quido da condenação, observalo o valor mínimo fixado pela
sentença. Custas isentas.

TRT-PR-00529-2007-095-09-00-6-ACO-13069-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda.
Recorrido(s): Israel Valentini
ADVOGADO(S): Edson Silva da Costa-Cesar Augusto Schom-
mer
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE RÉ, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a)reconhecer que o acidente do trabalho que vitimou o Autor
ocorreu por culpa exclusiva deste, excluindo, por conseguinte,
a condenação da Ré ao pagamento das indenizações por danos
materiais e morais determinadas na r. Sentença; b)excluir a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios; e c)de
ofício, determinar a concessão dos benefícios da justiça gratui-
ta ao Autor. Custas invertidas, pelo Autor, dispensadas. EMEN-
TA: ACIDENTE DO TRABALHO. CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. Incontroversa a situação fática quanto à existência
do acidente do trabalho, há que se ter em mente que a respon-
sabilidade de indenizar emerge da presença dos pressupostos
da responsabilidade civil em geral, previstos no artigo 186, do
CC, que são, justamente: a)ação ou omissão do agente; b)culpa
do agente; c)relação de causalidade; e d)dano experimentado
pela vítima. A prova produzida nos autos demonstra que o evento
aconteceu por culpa exclusiva da vítima o que afasta a respon-
sabilidade do empregador. Recurso patronal provido.

TRT-PR-00531-2007-668-09-00-1-ACO-12828-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): João Parreira Neto-Recurso Adesivo-Município
de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Elisangela Maria de Matos Vilande-Wilson
da Costa Lopes-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00550-2007-322-09-00-6-ACO-13048-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Antonio Rodrigues
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na-OGMO-PR
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Luiz Gustavo de
Andrade-Edson Carlos de Souza Veiga-Luiz Fernando Zornig
Filho-Sandra Aparecida Loss Storoz-Renata Alves Pereira Wos-
ny
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. Por igual votação, ACOLHER A PRELIMINAR
de ausência de submissão da demanda à Comissão Paritária(art.
23 da Lei nº 8630-93)e, em decorrência, JULGAR EXTINTO
O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00552-2007-668-09-00-7-ACO-12829-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Antonio Bernardes Neto-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson da Costa Lopes-Elisangela Maria de
Matos Vilande-Cassius Andre Vilande
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00557-2007-072-09-00-0-ACO-12942-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de São João-Sindicato Rural de Chopinzinho
Recorrido(s): Leandro Johann
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Fernando Dorival
de Mattos-Rafael Scabeni-Celito Lucas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DOS AUTORES e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-

radas. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL-
ÁREA INFERIOR A DOIS MÓDULOS RURAIS-INEXIGIBI-
LIDADE-Se réu possui várias áreas de terras, todas em condo-
mínio, as quais somadas não atingem dois módulos rurais, não
há como enquadrá-lo como empresário ou empregador rural,
em face do disposto na letra “c”, do inciso II, do art. 1.º do
Decreto-Lei n.º 1.166-71, que exige nesse caso que “a soma de
suas áreas seja igual ou superior a dois módulos rurais da res-
pectiva região”. Inexigível, na hipótese, a contribuição sindi-
cal rural prevista nos arts. 149 da Constituição Federal e 578 a
591 da Consolidação das Leis do Trabalho.

TRT-PR-00560-2007-909-09-00-0-ACO-13247-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
AUTOR(es):: Banco Central do Brasil-BACEN
RÉU(s): Jacyr Pellegrini
ADVOGADO(S): Leandro Sarai-Joao Conceicao e Silva-Leri-
valdo Gaia do Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação
rescisória e, no mérito, por igual votação, EM JULGÁ-LA IM-
PROCEDENTE, nos termos da fundamentação. Custas isen-
tas.

TRT-PR-00591-2007-655-09-01-0-ACO-12743-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: REGINALDO MELHADO
Agravante(s): C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s): Jacyr do Prado
ADVOGADO(S): Nestor Hartmann-Carlos Arauz Filho-Car-
los Henrique Kunzler
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. Custas não alteradas.

TRT-PR-00594-2007-020-09-00-9-ACO-13208-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Lucas Rivaldo Centini
Recorrido(s): Cacique Promotora de Vendas Ltda.
ADVOGADO(S): Adriana Aparecida Rocha-José Augusto de
Araujo Noronha-Grazieli Basso-Arlindo Moreira Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00598-2007-068-09-00-7-ACO-13068-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Omar Ilson Grundemann
Recorrido(s): Coamo Agroindustrial Cooperativa
ADVOGADO(S): Leticia Daniele Simm-Vagner Grola-Paulo
Henrique Zaninelli Simm-Jomah Hussein Ali Mohd Rabah-Cle-
verson Ivan Merlo-Solange da Silva-Roque Burin
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTOR, assim como as respec-
tivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)declarar inválido o regime de compensação de jornada,
também, a partir de junho de 2006 e condenar o réu ao paga-
mento das horas excedentes da 8ª diária e da 44ª semanal(de
forma não cumulativa)como extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-00603-2007-678-09-00-8-ACO-13261-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido(s): Wosgrau Participações Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Eduardo Dluhosch-Valdinir Kubaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO, TERCEIRA INTERESSA-
DA. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, deter-
minar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
pago a título de aviso prévio. Custas não alteradas.

TRT-PR-00643-2007-094-09-00-0-ACO-13081-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Alvarino Alves Martins-J. I. Engenharia S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Marinez Ferreira-Lorena Moro Domingos-
Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador declarado a desnecessidade de manifes-
tação, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ-SANEPAR, para no
mérito, por igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMEN-
TO, pelos seguintes fundamentos: a) Ilegitimidade Passiva “ad
causam”: Sem razão. Tendo sido a presente ação ajuizada tam-
bém contra a segunda reclamada, legítima sua permanência no
polo passivo da relação processual, sendo que as demais ques-
tões suscitadas guardam relação com o mérito da demanda, e
com este serão analisadas. Mantenho. b)Responsabilidade Sub-
sidiária: Sem razão. Conforme os documentos acostados aos
autos, os serviços do reclamante foram prestados para a segun-
da reclamada(SANEPAR), na função de pedreiro para a im-
plantação do sistema de esgoto sanitário de Santo Antônio do
Sudoeste, o que afasta a hipótese de ser a é dona da obra. A
jurisprudência, cristalizada através do Enunciado 331, inciso
IV, do E. TST, atribui à tomadora de serviços a responsabilida-
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de subsidiária pelos encargos decorrentes dos contratos de tra-
balho mantidos com a empresa contratada, quando por esta
inadimplidos. Mesmo válido o contrato civil de prestação de
serviços, face à existência de culpa in eligendo e in vigilando,
e porque a reclamada recorrente beneficiou-se, em última aná-
lise, dos serviços do reclamante, deve responder subsidiaria-
mente pelo pagamento das verbas trabalhistas objeto de conde-
nação. Mantenho. c)Limitação da Responsabilidade Subsidiá-
ria: Sem razão. A responsabilidade subsidiária engloba todas as
verbas da condenação. Não sendo a real empregadora do autor
não há que se falar em aplicação do Enunciado nº 363 do C.TST.
Mantenho. d)Verbas deferidas em sentença: Sem razão. Como
já destacado anteriormente, a responsabilidade subsidiária en-
globa todas as verbas da condenação. Nada a reformar.
e)Contrato de Trabalho-Período Laborado: Sem razão. A recor-
rente não comprovou o término da obra na data indicada, que
já tinha sujeitado-se a uma prorrogação. Mantenho. f)Depósitos
Fundiários e Multa: Com parcial razão. Como bem salientado
pela r.sentença de origem, a negativa do autor acaba por deli-
mitar o período em que não houve o devido recolhimento das
parcelas do FGTS. Aplicável ao caso a OJ 301 da SDI I do
C.TST. Repita-se que a condenação subsidiária da Sanepar
abrange a multa discutida. Devida no entanto adequação do
r.julgado de origem a fim de que a condenação determine a
comprovação dos depósitos devidos sob pena de execução equi-
valente. Reformo parcialmente. g)Multa do art. 477 da CLT:
Sem razão. Devida a responsabilização subsidiária da ora re-
corrente também em relação à multa do art. 477 sem que isto
implique em ofensa ao disposto pelo art. 279 do CC e art. 652
da CLT. h)Honorários Advocatícios e Assistência Judiciária
Gratuita: Sem razão. Consta da peça de ingresso, fl. 05, a de-
claração do estado de necessidade do autor. O documento de fl.
08 comprova a necessária assistência sindical. Mantenho.
i)Correção Monetária: Com razão. Para fins de melhor adequa-
ção determino que a correção monetária, referente a salário em
sentido estrito, incida a partir do mês seguinte ao da prestação
do trabalho, observando-se, quanto às demais parcelas, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis. Súmula nº 381 do
TST(Resolução nº 129-2005 do TST). Reformo. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00645-2007-411-09-00-4-ACO-13018-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Valdemar Rodrigues Machado-Recurso Adesi-
vo-Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-
PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Carlos Rober-
to de Matos-Sandra Aparecida Storoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos do fundamentado, excluir da
condenação o pagamento do benefício de vale transporte em
relação às parcelas vencidas e vincendas, e NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, nos termos da fundamentação. Custas invertidas e
dispensadas.

TRT-PR-00646-2007-909-09-40-8-ACO-13283-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): COPEL Participações S.A.-Companhia Parana-
ense de Energia-COPEL-COPEL Geração S.A.-COPEL Distri-
buição S.A.-COPEL Telecomunicações S.A.-COPEL Transmis-
sao S.A.
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho-Exmo Sr Juiz
Relator Dr Benedito Xavier da Silva
ADVOGADO(S): Rafael Linne Neto-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo regimental. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, restando prejudicado o agravo na parte
em que se reconsiderou a decisão agravada, para suspender os
efeitos em relação à declaração de ineficácia da “decisão do
Conselho de Administração, realizada no dia 11-6-07(fl. 912),
relativamente à substituição de GILBERTO SERPA GRIEBE-
LER no cargo de Diretor Superintendente da COPEL PARTI-
CIPAÇÕES S.A., determinando o seu retorno ao aludido car-
go”, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00646-2007-909-09-41-0-ACO-13292-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho Procuradoria
Regional do Trabalho da 9ª Região
Agravado(s): COPEL Participações S.A.-Companhia Parana-
ense de Energia-COPEL-Exmo. Desembargador Benedito Xa-
vier da Silva
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Rafael Linne Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo regimental. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-00650-2007-459-09-00-7-ACO-13040-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT BANDEIRANTES
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Andira
Recorrido(s): Massaschi Kuribayachi
ADVOGADO(S): Pedro Pavoni Neto-Andre Roberto Mischi-
atti
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA

PARTE AUTORA. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL DOS AUTORES, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00679-2007-672-09-00-5-ACO-13232-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT WENCESLAU BRAZ
Relator: NEY JOSÉ DE FREITAS
Recorrente(s): Supermercado Triunfo Wenceslau Ltda.
Recorrido(s): Carlos Eduardo da Silva
ADVOGADO(S): Vanderleia Cristina Camilo-Maria Jose de
Souza
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as razões expostas
na fundamentação do Exmo. Desembargador Relator, a seguir:
“CONHEÇO do recurso, presentes os pressupostos legais de
admissibilidade. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A controvérsia
trazida a este E. Tribunal versa apenas sobre a existência ou
não do vínculo empregatício. O autor alega que foi admitido
pelo reclamado, em 31-01-2007, para exercer as funções de
serviços gerais, tendo sido demitido em 09-08-2007, sem justa
causa e sem receber as verbas rescisórias. Admitindo que o re-
clamante prestou-lhe serviços, o recorrente ressalva que foi de
forma eventual, sem vínculo trabalhista, recebendo por dia tra-
balhado. Acrescenta que a prestação de tais serviços deu-se no
mês de abril de 2007. O vínculo de emprego foi reconhecido na
sentença, insurgindo-se o reclamado contra ela, ao argumento
de que não ele se formou, que os serviços do autor eram even-
tuais e que ele não se desvencilhou do ônus de provar que era
empregado e que trabalhou nas dependências da empresa. Con-
trariamente ao sustentado no recurso, admitido que houve pres-
tação de serviços, a prova de que não houve vínculo laboral
passa a ser do empregador. Como já tem sido decidido nesta C.
Turma, admitida a prestação de serviços pelo pretendido em-
pregador em condições diversas daquelas inerentes à relação
de emprego, é seu o encargo probatório, pois trata-se de fato
impeditivo do direito do autor(CLT, art. 818 e CPC, art. 333, I
e II, respectivamente). O detalhe importa na inversão do ônus
da prova, competindo-lhe demonstrar, com a veemência neces-
sária, que o trabalho se deu em circunstâncias diversas da rela-
ção de emprego, objetivo que impende verificar se foi atingido.
Os excertos dos depoimentos orais prestados pelas testemu-
nhas ouvidas na instrução, reproduzidos nas razões recursais,
demonstram que as convidadas pelo autor afirmaram a presta-
ção diária de trabalho, enquanto uma das ouvidas a convite do
recorrente disse que nunca viu o reclamante trabalhando den-
tro do supermercado e outra, que ele só ia ao mercado espora-
dicamente, sem saber com que periodicidade. Da manifestação
oral colhida, extraio que o trabalho do recorrido era relaciona-
do com cobranças, que, por conclusão lógica, não era necessa-
riamente realizado dentro do supermercado. É bem expressiva
a insegurança da prova, e a dúvida, no caso e pelas razões já
expostas, favorece ao autor. A não eventualidade do labor é
atestada não só pela prova testemunhal, residindo nos autos
prova documental(fl. 31), produzida pelo próprio reclamado,
na resposta oferecida, que mostra pagamento de verbas traba-
lhistas típicas ao autor, como 13º salário, férias e FGTS, todos
proporcionais a 4 meses de trabalho, inclusive diferença de
salário, o que confirma a onerosidade. O reconhecimento do
vínculo empregatício não merece reparos, assim como a con-
denação das verbas rescisórias e anotação do contrato na CTPS
do autor. Mantenho.” Custas inalteradas.

TRT-PR-00688-2007-195-09-00-9-ACO-13066-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Irlecia dos Santos
Recorrido(s): Gerencial Brasil Ponto de Venda Ltda.-14 Brasil
Telecom Celular S.A.
ADVOGADO(S): Marcos Fabio Paulino-Isabel Christina Ros-
soni-Indalecio Gomes Neto-Syrlei Aparecida Luiz Prezotto-
Adriana Christina de Castilho Andrea
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, assim como as respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00715-2007-658-09-00-4-ACO-12790-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Eleandro Barbosa da Silva-Castelo Dourado Ser-
viços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Ana
Marcia Soares Martins Rocha-Marcelo Pinto Sancandi-Alex-
sander Roberto Alves Valadão
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO SEGUNDO RECLA-
MADO para, nos termos da fundamentação, determinar que os
descontos fiscais sejam realizados sobre o valor total da conde-
nação, nos moldes da Súmula 368 do C. TST. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00721-2007-909-09-40-0-ACO-12884-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 7676-2008
Embargante: Granitos Quatro Barras Ltda.
Agravante(s): Granitos Quatro Barras Ltda.
Agravado(s): Augusto Mendes de Souza-Eugenio de Lima Bra-
ga-Exmo. Desembargador Celio Horst Waldraff

ADVOGADO(S): Paulo Henrique Zaninelli Simm-Eugenio de
Lima Braga-Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHES PROVIMENTO para sanar as omissões, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-00738-2007-909-09-00-3-ACO-12772-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
AUTOR(es):: Paulo Guimaraes
RÉU(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Orlando Losi Coutinho Mendes-Marcio Ri-
beiro Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação
rescisória apresentada pelo Autor, e, no mérito, por igual vota-
ção, EM JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados
na exordial, nos termos da fundamentação. Custas na forma do
art. 789, II, da CLT, no importe de R$ 320,00, a cargo do Autor.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. COISA JULGADA. LIQÜI-
DAÇÃO DO JULGADO. A liquidação do título executivo ju-
dicial não pode destoar dos fatos sobre os quais incide(causa
de pedir próxima), pois o processo não é considerado um fim
em si mesmo, resultando inviável incluir na remuneração, para
fins de complementação de aposentadoria, parcelas que não
foram pagas e, portanto, não constam dos recibos de pagamen-
to para fins de apuração das diferenças devidas ao Autor. A
decisão rescindenda não afrontou a coisa julgada, mas apenas
limitou o comando exeqüendo aos fatos subjacentes à demanda
e aos documentos carreados aos autos.

TRT-PR-00739-2007-749-09-00-0-ACO-13022-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT DOIS VIZINHOS
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep-Sindicato Rural de Realeza-Sindicato Rural de Pato Bran-
co-Sindicato Rural de Guaraniaçu-Confederação da Agricultu-
ra e Pecuária do Brasil-CNA
Recorrido(s): Valdomiro Leite
ADVOGADO(S): Moacir Luiz Gusso-Marcia Regina Roda-
coski-Cristiane Pagnoncelli de Godoy-Neimar Jose Pompermai-
er
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DAS PARTES, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL DOS AUTORES para, nos termos da fundamenta-
ção, afastar a declaração de extinção do processo, sem resolu-
ção do mérito, determinando o retorno dos autos à Vara de Tra-
balho de origem para análise das matérias de mérito pendentes
de julgamento. Custas inalteradas.

TRT-PR-00757-2007-668-09-00-2-ACO-12855-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Nemias Vicente de Barros-Recurso Adesivo-
Município de Guaíra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Cassius Andre Vilande-Wilson da Costa Lo-
pes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas con-
tra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMI-
NAR DO RECLAMADO. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PARTE RECLAMADA para, nos termos do fundamentado,
determinar a aplicação dos juros de mora em 0,5% ao mês, a
partir de setembro de 2001. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE
RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, fixar os
honorários advocatícios em 15%(quinze por cento)sobre o va-
lor da condenação. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-00774-2007-022-09-00-3-ACO-13131-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARION MAZURKEVIC
Embargado: V. Acordão n. 8791-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Recorrente(s): Eraldo das Dores Mendes-Jorge Luiz Santos
Santiago-Leonel dos Santos Alves-Órgão de Gestão de Mão de
Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Altevir Lucas Hartin Junior-Belmiro Cesar
Fernandes Trotta Telles-Sandra Aparecida Storoz-Leandro Al-
berto Bernardi-Iwerson Luiz Wronski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do Reclamado. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração.

TRT-PR-00781-2007-322-09-00-0-ACO-12663-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 7187-2008
Embargante: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antoni-
na
Recorrente(s): Jose Martins-Órgão de Gestão de Mão de Obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Shana Carolina Colaço Vaz-Sandra Apareci-
da Loss Storoz-Renata Alves Pereira Wosny-Altevir Lucas Har-
tin Junior-Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, sanar o erro material e a contradição exis-
tentes.

TRT-PR-00781-2007-069-09-00-9-ACO-13220-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Izair Albino Horn-Recurso Adesivo-COPEL
Distribuição S.A.-Fundação Copel de Previdência e Assistên-
cia Social
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maurelio Peters-Marino Eligio Goncalves-
Irineu José Peters-Luiz Carlos Pasqualini-Maximiliano Nagl
Garcez-Patricia Dittrich Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA e, por igual
votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª
RECLAMADA e DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA 1ª RECLAMADA, nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
nos termos do fundamentado, condenar as reclamadas ao paga-
mento de honorários advocatícios no importe de 15%(art. 11 o
1º da Lei 1060-50)sobre o valor líquido apurável em execução.
Custas acrescidas no importe de R$20,00, calculadas sobre o
valor provisório arbitrado à condenação (R$1.000,00).

TRT-PR-00912-2007-072-09-00-0-ACO-12721-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Chopinzinho
Recorrido(s): Alevino Zuconelli
ADVOGADO(S): Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Rafael Sca-
beni-Ronilson Fonseca Vincensi-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação de cobrança de contribuição sindical das autoras,
bem como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO ao recurso em ação de cobrança
de contribuição sincial das demandantes para, nos termos da
fundamentação, condenar o réu ao pagamento das constribui-
ções sindicais rurais relativas aos anos de 2002 a 2006, no va-
lor de R$ 1.164,86, acrescido de juros, correção monetária e
multa, na forma da lei, ademais de honorários advocatícios,
fixados em 20% sobre esse valor. Custas invertidas, pelo réu,
no importe de R$ 23,29, calculadas com base no valor de R$
1.164,86.

TRT-PR-00915-2007-671-09-00-7-ACO-13228-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT TELÊMACO BORBA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Guaiba Química Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido(s): João Maria da Silva-Antonio Domingues de Oli-
veira & Oliveira Ltda.
ADVOGADO(S): Lisiane Cantelli-Francisley Pereira-Daniela
Cordeiro Pedroso
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA RÉ, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para afastar a aplicação do arti-
go 475-J do CPC, conforme as razões expostas na fundamenta-
ção da Exma. Desembargadora Relatora, a seguir: “Presentes
os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO do recurso
ordinário da segunda reclamada, bem como das contra-razões
apresentadas pelo autor. A)RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA. A segunda reclamada (Guaíba)tenta afastar a condena-
ção subsidiária ao pagamento das parcelas deferidas ao autor.
Em suma, argumenta que:-”... o reconhecimento da pretensão
do reclamante no que respeita à responsabilidade subsidiária
acarreta injusto prejuízo à empresa aqui recorrente, haja vista
que o preço pago por esta à primeira reclamada, em razão de
contrato de prestação de serviços, abrangeu a remuneração pelo
risco empresarial típico destas empresas.”(fl. 84);-”... subsis-
tindo a responsabilização subsidiária, a empresa recorrente re-
sultaria duplamente onerada: a primeira pelo alto preço pago
pela contratação dos serviços e a segunda por arcar com todos
os encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho em re-
lação ao qual não exerceu qualquer controle.”(fl. 85);-”... a
condenação subsidiária declarada em sentença possui fulcro
predominantemente econômico, circunstância que merece ser
reparada, haja vista que tal amparo econômico deveria ser mera
decorrência de motivação jurídica, e não o inverso, como se vê
nos presentes autos.”(fl. 85). É incontroverso que o reclamante
foi contratado pela primeira reclamada(Oliveira). A segunda
reclamada(Guaíba)não nega o fato de ter sido a tomadora dos
serviços prestados pelo autor. Nos termos da Súmula 331, IV,
do TST, o tomador de serviços detém responsabilidade subsidi-
ária pelos créditos dos empregados da empresa prestadora. Como
beneficiário do trabalho prestado pelo empregado, o tomador
dos serviços não pode ficar à margem da responsabilidade pe-
los créditos trabalhistas deste. Não prospera o argumento de
que essa responsabilidade “...acarreta injusto prejuízo à em-
presa aqui recorrente...”(fl. 84). O ônus a que se refere a se-
gunda reclamada(Guaíba)poderia ter sido evitado com a con-
tratação direta do reclamante. Ressalte-se que o fundamento da
responsabilidade subsidiária não é puramente econômico, como
sustenta a segunda reclamada(Guaíba). Essa responsabilidade
decorre da culpa in eligendo e in vigilando que se atribui a
quem(tomador)indiretamente(por meio do contrato de presta-
ção de serviços)causou prejuízo a terceiro (empregado). Presu-
me-se que o tomador contratou sem as devidas cautelas ou não
fiscalizou devidamente o cumprimento de obrigações decor-
rentes desse contrato. Diante da importância conferida ao tra-
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balho na Constituição Federal e a conseqüente proteção aos
créditos trabalhistas (art. 1º, inc. IV, art. 6º, art. 7º, art. 170,
caput, e art. 193, entre outros), ao tomador do serviço impõe-se
o dever de bem escolher aquele que irá contratar para lhe for-
necer mão-de-obra e, ainda, o dever de fiscalizar a atuação do
contratado, pois dessa atuação pode resultar danos a
terceiros(inadimplência das obrigações trabalhistas). Se não
cumpre esse dever legal, pratica ato ilícito. Trata-se de aplica-
ção do contido nos art. 186 e 187 do Código Civil. Mantenho.
B)VALE-ALIMENTAÇÃO. Consta da r. sentença que “Tam-
bém é devido o pagamento do vale-alimentação, na forma do
pedido deduzido na exordial.”(fl. 79). A segunda
reclamada(Guaíba)não se conforma com tal condenação. Em
suma, argumenta que o autor não tem direito à parcela pois “...
recebeu, durante todo o período trabalhado, alimentação em
marmitex, consoante restou comprovado pela testemunha José
Pereira de Jesus. Aliás, o próprio recorrido admite tal fato, de
acordo com seu depoimento pessoal.”(fl. 85). O benefício rela-
tivo à alimentação, ora examinado, é previsto na cláusula 8ª da
CCT 07-08, que dispõe: “Objetivando melhorar as condições
nutricionais dos trabalhadores, prioritariamente os de baixa
renda, os empregadores, sem que se constitua caráter salarial,
remuneratório ou contraprestativo, nos termos da Lei nº 6.321-
76, regulamentada pelo Decreto nº 5-91, atavés do PAT-Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador, concederão mensalmente
a todos os seus trabalhadores, inclusive aos da administração,
o benefício “alimentação-convênio”, também denominado
“vale-compras”, constituído de cupons ou cartões magnéticos
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos
comerciais, no valor fixo de R$93,00(noventa e três reais)por
mês, mediante recibo.(...)Parágrafo Décimo: O “vale-compras”
fornecido pelo empregador deverá proporcionar ao empregado
a escolha do fornecedor, que será no mínimo três, de modo a
atender os interesses do trabalhador, a exceção daqueles locais
de tabalho onde não exista mais de um estabelecimento comer-
cial para aquisição de gêneros alimentícios.”(fl. 15)A CCT es-
tabelece que o benefício relativo à alimentação deve propiciar
ao empregado a escolha do fornecedor dos gêneros alimentíci-
os. Além disso, o instrumento não prevê a substituição da par-
cela pela concessão de “marmitex” aos trabalhadores. Portan-
to, irrelevante o fato do autor ter recebido “marmitex” ao longo
do contrato. Nada a acolher. C)MULTA DO ARTIGO 477 DA
CLT-MULTA CONVENCIONAL. A segunda
reclamada(Guaíba)tenta afastar a condenação ao pagamento da
multa do artigo 477, o 8º, da CLT e, também, de multas con-
vencionais. Argumenta que a primeira penalidade só é devida
“... em caso de incontrovérsia sobre a existência de relação de
emprego...”(fl. 86). Também aduz que o responsável subsidiá-
rio não responde por parcelas de natureza indenizatória. É in-
controverso nos autos que o reclamante e a primeira
reclamada(Oliveira)mantiveram contrato de trabalho no perío-
do de 01-06-07 a 20-07-07. Logo, não houve discussão acerca
da existência do vínculo empregatício, motivo pelo qual não se
aplica ao presente caso a OJ-SDI-1 nº 351 do TST. Além disso
e, embora distinto o meu entendimento, curva-se ao posiciona-
mento já firmado por esta C. Turma, no sentido de que a multa
prevista no artigo 477, o 8º, da CLT é devida mesmo que o
vínculo seja reconhecido em Juízo. Por outro lado, a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços não se restringe
às verbas salariais, mas compreende toda e qualquer obrigação
não adimplida pelo ex-empregador, inclusive as de caráter in-
denizatório e multas. Nada a acolher. D)MULTA DE 40% DO
FGTS. A segunda reclamada(Guaíba)argumenta que “... a mul-
ta de 40% do FGTS de parcela indenizatória, insere-se, tam-
bém, no conceito de perdas e danos a que se refere o artigo 279
do Código Civil. Assim, descabe à recorrente responder pelos
valores correspondentes, merecendo a sentença ser reformada
neste aspecto, também.”(fl. 87). Conforme examinado
acima(item “c” supra), o tomador de serviços é responsável
subsidiário por todas as parcelas a que faz jus o empregado,
independentemente de sua natureza. A responsabilidade alcan-
ça todas as verbas que pela empregadora(empresa prestadora
de serviços), nos termos da Súmula 331, IV, do TST. Nada a
acolher. E)ARTIGO 475-J DO CPC. O MM. Juízo a quo enten-
deu aplicável ao presente caso a multa do artigo 475-J do CPC.
Consta da r. sentença: “A fim de se evitar controvérsias futuras,
registra-se que o dispositivo em epígrafe é aplicável ao Direito
Processual do Trabalho, uma vez que: a)há omissão nas legis-
lações trabalhista e executiva fiscal; b)os artigos 832, o 1º, e
835, da CLT, autorizam o juiz do trabalho a determinar o prazo
e as condições para o cumprimento da obrigação contida no
título executivo judicial; c)nenhuma das regras disciplinadoras
da execução trabalhista regula a possibilidade de aplicação de
penalidades quanto ao não cumprimento espontâneo da obriga-
ção pelo devedor; d)a multa nele prevista é compatível com a
natureza e a finalidade do processo trabalhista e sua aplicação
é pertinente em função dos princípios da efetividade e da cele-
ridade e do contido no art. 5º LXXVIII, da CF, em interpreta-
ção realizada em conformidade ao texto constitucional; e) di-
versas outras multas previstas no CPC foram e são pacifica-
mente aplicadas no processo trabalhista(v.g. as previstas nos
artigos 18, 538, p.u., e 601; f)as regras do processo comum
podem e devem ser interpretadas de acordo com a textura do
regramento processual trabalhista e com os métodos lógico, sis-
temático e teleológico desenvolvidos no processo do trabalho,
buscando-se a harmonização e o atendimento dos fins sociais
das normas processuais deste ramo do direito processual, ins-
trumento de concretização do Direito do Trabalho e de realiza-
ção de justiça social no campo das relações de trabalho; e g)não
se vislumbra quebra de estrutura e-ou violação do sistema pro-
cessual trabalhista com a adoção da multa em comento. De tal
sorte, partilha-se do entendimento exposto na OJ 203 da Seção
Especializada do e. TRT da 9ª Região e decide-se que: I-a mul-
ta incidirá no prazo de 15(quinze)dias, contados da data da in-
timação do trânsito em julgado da sentença, quando
líquida(artigo 852 da CLT), ou da data da intimação da decisão
de liquidação; II-transcorrido o prazo sem pagamento, proce-
der-se-á à citação do réu para que, em 48 horas, pague o valor
da condenação já acrescido da multa de 10% ou nomeie bens à
penhora, nos termos do artigo 880 da CLT; III-o pagamento
parcial no prazo fará incidir a multa apenas sobre o restante do
valor da condenação; IV-a citação para pagamento ou nomea-
ção de bens prescinde do requerimento do credor, sendo inapli-

cável a segunda parte do caput do artigo 475-J do CPC; V-não
é necessária a intimação pessoal do devedor para incidência da
multa; VI-a multa é inaplicável na execução provisória, bem
como na hipótese de execução contra a Fazenda Pública.”(fls.
81-82)A segunda reclamada(Guaíba)busca a reforma da r. sen-
tença “... para que seja afastada a incidência da multa prevista
no artigo 475-J do CPC.”(fl. 90). O dispositivo mencionado
estabelece: “Caso o devedor, condenado ao pagamento de quan-
tia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de
15(quinze)dias, o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10%(dez por cento) e, a requerimento
do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta
Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.” Esta Rela-
tora partilha do entendimento desta c. Turma, no sentido de
que o artigo 475-J do CPC é inaplicável ao Processo do Traba-
lho. Os artigos 876 e seguintes da CLT regulam por inteiro a
execução trabalhista, não havendo omissão a justificar a apli-
cação subjetiva das normas processuais civis. A esse respeito,
vale citar a seguinte decisão deste e. Colegiado: “(...)O enten-
dimento deste colegiado, do qual comungamos plenamente é
pela inaplicabilidade da multa do artigo 475-J do CPC ao pro-
cesso do trabalho, eis que inexiste omissão na CLT, que regula
a matéria a partir do artigo 880, concedendo ao executado a
possibilidade de pagar ou garantir a execução. Ademais, peço
venia para transcrever coto proferido pelo Exmo. Juiz convo-
cado Dr. Paulo Pozollo, que sintetiza de forma hialina e pontu-
al o entendimento deste E. Colegiado: ´O art. 475-J do CPC
não tem aplicação ao processo do trabalho, pois inexiste omis-
são da CLT no particular. O art. 880 da CLT não estabelece
nenhuna sanção para o não-cumprimento voluntário da obriga-
ção contida no título exeqüendo. As normas do processo civil
não revogam as do processo do trabalho, notadamente em face
da autonomia de que gozam esses diferentes sistemas. Como a
multa em discussão está intimamente vinculada ao preceito
contido no artigo 475-J, que, por sua vez, visa a deslocar o
procedimento da execução para o processo de conhecimento,
não vejo como possa ter aplicação no processo do trabalho,
uma vez que a execução trabalhista tem regência própria(artigos
786-792), que não comporta a multa em discussão. Necessida-
de, dessarte, para tanto, de reforma legislativa na CLT.´(TRT
PR 20208-2005-029-09-00-0-ACO-29823-2007-2A. TURMA
Relator: PAULO RICARDO POZZOLO Publicado no DJPR
em 16-10-2007). Dou provimento para excluir da condenação
a determinação de aplicação do artigo 475-J do CPC.”(TRT-9ª
Região-2ª T.-Rel. Ana Carolina Zaina-Autos 14110-2007-029-
09-00-6-Ac. 07548-2008-Publ. 14-03-2008)Ressalte-se que a
Terceira Turma do TST, em recente decisão, também entendeu
pela inaplicabilidade do artigo 475-J do CPC ao processo do
Trabalho: “Segundo a unânime doutrina e jurisprudência, são
dois os requisitos para a aplicação da norma processual comum
ao Processo do Trabalho: i)ausência de disposição da CLT-a
exigir o esforço de integração da norma pelo intérprete-;
ii)compatibilidade da norma supletiva com os princípios do
processo do trabalho. A ausência não se confunde com a diver-
sidade de tratamento: enquanto na primeira não é identificável
qualquer efeito jurídico a certo fato-a autorizar a integração do
direito pela norma supletiva-na segunda se verifica que um
mesmo fato gera distintos efeitos jurídicos, independentemen-
te da extensão conferida à eficácia. O fato juridicizado pelo
art. 475-J do CPC-não-pagamento espontâneo da quantia certa
advinda de condenação judicial-possui disciplina própria no
âmbito do Processo do Trabalho(art. 883 da CLT), não haven-
do falar em aplicação da norma processual comum ao Processo
do Trabalho. A fixação de penalidade não pertinente ao Proces-
so do Trabalho importa em ofensa ao princípio do devido pro-
cesso legal, nos termos do art. 5º, inciso LIV, da Constituição
da República. Recurso de revista conhecido e provido.” (TST-
3ª Turma-RR 765-2003-008-13-41.8-Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi-P. 05-12-07)Assim, merece reforma a r. sen-
tença para afastar a aplicação do artigo 475-J do CPC. Refor-
mo.” Custas inalteradas.

TRT-PR-00916-2007-072-09-00-9-ACO-12998-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Chopinzinho
Recorrido(s): Vanir Zuconelli
ADVOGADO(S): Rafael Scabeni-Ronilson Fonseca Vincensi-
Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Marcia Regina Rodacoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
da parte. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso em cobrança de contribuição sindical da parte
autora, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00941-2007-091-09-00-0-ACO-13217-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Elpidio Romagnolli Netto
Recorrido(s): Servimed Comercial Ltda.
ADVOGADO(S): Walmor Bindi Júnior-Ricardo Sanches
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado, reconhecer o vínculo de emprego entre
autor e ré, na função de vendedor, com prestação de serviços
de 09-04-2006 a 10-04-2007 e determinar o retorno dos autos
ao Juízo de origem, para que examine os demais pedidos, como
entender de direito, ficando sobrestado o exame do pedido de
honorários advocatícios. Sem custas, por ora.

TRT-PR-00942-2007-909-09-00-4-ACO-13090-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
IMPETRANTE(s): Daniele Perufo
IMPETRADO(s): Anderson Delvio dos Santos-R C Transpor-
tes Rodoviarios de Cargas Ltda.(ME)-Exmo. Sr. Juiz Em Exer-

cício Na Vara do Trabalho de Castro
ADVOGADO(S): Agenir Braz Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação
de segurança, regularmente apresentada. No mérito, por igual
votação, confirmando a medida liminar deferida, EM CONCE-
DER a segurança para cassar a proibição da Impetrante de reti-
rar os autos em carga, como sanção pela retenção indevida dos
autos da RT nº 00369-2007-656-09-00-1 no período de 11-09-
2007 a 16-10-2007. Sem divergência de votos, EM DETERMI-
NAR a expedição de ofício à OAB, comunicando-a do presen-
te Acórdão. Custas indevidas.

TRT-PR-00970-2007-022-09-00-8-ACO-12684-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Alfredo Maceno
Recorrido(s): Benapar Equipamentos de Fundição e Geotecnia
Ltda.
ADVOGADO(S): Jean Carlo de Almeida-Norimar Joao Hend-
ges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, afastar a prescrição e de-
terminar o retorno dos autos à Origem para julgamento dos
demais pedidos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00993-2007-022-09-00-2-ACO-13059-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Rodrigo Cezar Simonato
Recorrido(s): Valt Serviços Temporários Ltda.-Macrofértil In-
dústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
ADVOGADO(S): Emerson Carlos Pedroso-Aniliza de Araujo
Dirienzo-Rafael Mendes Batista-Marineide Spaluto-Lucyanna
Lima Lopes Fatuche
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, por irregularidade na
representação processual. Determinar a renumeração dos autos
a partir de fl. 10 e sem divergência de votos, de ofício, em
decorrência da contradição em que incorreu a r. sentença, defe-
rir ao Autor a isenção do pagamento das custas processuais,
arbitradas em R$ 310,00. Custas dispensadas, na forma da lei.

TRT-PR-00998-2007-659-09-00-0-ACO-12866-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Acir Rafael dos Santos
ADVOGADO(S): Thelma Hayashi Akamine-Hatsuo Fukuda-
Elpidio Rodrigues Garcia Junior-Lilian Fatima Moro Novak-
Cicero Ribas Bacellar Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a)excluir
da condenação o pagamento do saldo de salário, julgando to-
talmente improcedente a reclamatória. Sem divergência de vo-
tos, DETERMINAR, ex officio, que a Secretaria desta E. Tur-
ma expeça ofício ao Ministério Público do Estado do Paraná,
para os fins previstos no artigo 37, parágrafo 2º da CF-88, de-
vendo ser encaminhadas as seguintes peças: petição inicial;
contrato administrativo, defesas, sentença, decisão de embar-
gos de declaração, recurso ordinário, contra-razões, parecer do
MPT, certidão de trânsito em julgado do v. Acórdão, se houver;
que com o trânsito em julgado e o retorno dos autos ao Juízo de
Origem, este expeça ofício ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, incluindo, além das citadas, também as seguintes pe-
ças: certidão de trânsito em julgado do v. acórdão e o cálculo
de liquidação, devidamente homologado, nos termos da funda-
mentação. Custas invertidas pelo valor atribuído à causa de R$
3.263,00, no importe de R$ 65,26. EMENTA: ESTADO DO
PARANÁ-NULIDADE CONTRATUAL-SALDO SALARIAL-
COMPROVAÇÃO MEDIANTE FICHA FINANCEIRA NÃO
IMPUGNADA-Considerando que o reclamante não impugnou
as fichas financeiras trazidas aos autos, que apontam o paga-
mento do salário de jan-2007 e, constando ainda na ata de au-
diência que o reclamante nada tinha a se opor quanto a forma e
conteúdo dos documentos juntados pelo réu, entende-se que
restou comprovado o pagamento do saldo salarial postulado.

TRT-PR-01002-2007-909-09-00-2-ACO-13091-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
IMPETRANTE(s): Banco Santander S.A.
IMPETRADO(s): Hamilton Marcondes Freitas-Exmo Sr Juiz
em Exercicio na 1a. VT de Maringa
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Monica Ca-
raro Bremer-Rafael Antonio Rebicki
VINCULADO: 01002-2007-909-09-40-7 (ARL-00265-2007)
ADV.PROC.VINC: Rafael Antonio Rebicki-Valdemar Wagner
Junior-Monica Cararo Bremer-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR a ação
de segurança do BANCO SANTANDER S.A., regularmente
apresentada. No mérito, por igual votação, EM DENEGAR a
segurança, nos termos da fundamentação. Custas, pelo Impe-
trante, no importe de R$ 200,00(duzentos reais), importância
calculada sobre R$ 10.000,00(dez mil reais), valor atribuído à
causa.

TRT-PR-01008-2007-072-09-00-2-ACO-13065-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Claudemir dos Santos Rocha
Recorrido(s): Indústria de Compensados Sudati Ltda.
ADVOGADO(S): Zilandia Pereira Alves-Ivan Miguel da Silva

Ferraz-Expedito Eugenio Stefanello Lago-Angelo Pilatti Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA, assim como as res-
pectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-01069-2007-909-09-40-1-ACO-12773-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Apucarana e Região-Sindspa
Agravado(s): Amilton Cesar Pryjma-Daisy Fatima Navas Pra-
tes-Luiz de Paveri-Exma Desembargadora Marlene Terezinha
Fuverki Suguimatsu
ADVOGADO(S): Gustavo Munhoz-Jose Cunha Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes.

TRT-PR-01088-2007-909-09-00-3-ACO-13027-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
IMPETRANTE(s): Lizete Bittencourt
IMPETRADO(s): Jorge Luiz Ampessan-Exmo. Sr. Juiz Em
Exercício Na 1a. Vara do Trabalho de Curitiba
ADVOGADO(S): Silvia Carneiro Leao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
mandado de segurança da parte. No mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, em definitivo CONCEDER EM PARTE a se-
gurança pretendida para afastar a determinação de bloqueio do
percentual de 30% dos proventos de aposentadoria e de pensão
da impetrante, percebidos por meio de depósitos perante a con-
ta-corrente da Caixa Econômica Federal(agência 0997, conta-
corrente n. 20010). Custas pela impetrante, no importe de
R$92,34.

TRT-PR-01104-2007-909-09-00-8-ACO-12771-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LUIZ CELSO NAPP
IMPETRANTE(s): Helmaq Locação de Máquinas Ltda.
IMPETRADO(s): Waldemar Vicente-Exmo. Sr. Juiz Em Exer-
cício Na 1a. Vara do Trabalho de Curitiba
ADVOGADO(S): Ruy Gastao de Andrade Azevedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR o man-
dado de segurança interposto. No mérito, por igual votação,
EM DENEGAR a segurança, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas. EMENTA: PENHORA “ONLINE”. LE-
GALIDADE. Preferindo o dinheiro a qualquer outro bem, e
diante do que regulamenta o art. 53 da Consolidação dos Provi-
mentos do TST, em se tratando de execução definitiva “...se o
executado não proceder ao pagamento da quantia devida nem
garantir a execução, conforme dispõe o art. 880, da CLT, o juiz
poderá, de ofício ou a requerimento da parte, emitir ordem ju-
dicial de bloqueio via Sistema Bacen Jud.

TRT-PR-01203-2007-411-09-00-5-ACO-13057-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Rubia Akemi Yukawa Villanueva-Recurso Ade-
sivo-Casas Bahia Comercial Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Eximia Serviços Temporários Ltda.
ADVOGADO(S): Ramon Antonio Calcena Cuenca-Zenaide
Hernandez-Gabriel Guimaraes Vale-Adriano Branco de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
APELO DA 2ª RECLAMADA, por deserto, restando prejudi-
cado o recurso adesivo da Autora, bem como as contra-razões
respectivas. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01238-2007-411-09-00-4-ACO-13046-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Martini Meat S.A.-Armazens Gerais
Recorrido(s): Pedro Souza de Jesus
ADVOGADO(S): Louise Rainer Pereira Gionedis-Carlo Re-
nato Borges-Ana Carolina Maingué Meyer
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como as respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO, para, nos termos da fundamenta-
ção: a)excluir da condenação o pagamento de diferenças sala-
riais e reflexos decorrentes de equiparação salarial; b)reconhecer
que a partir de 21-03-2002 inexistiu labor em turnos ininter-
ruptos de revezamento, sujeitando-se o autor à jornada de 08h00
diárias e 44h00 semanais; c) excluir da condenação o paga-
mento de horas extras com relação ao período a partir de 21-
03-2002; d)excluir da condenação o pagamento do intervalo
intrajornada; e, d)determinar que os abatimentos sejam efetua-
dos sobre a totalidade dos valores recebidos sob o mesmo títu-
lo. Custas inalteradas.

TRT-PR-01350-2007-095-09-00-6-ACO-12810-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Município de Foz do Iguaçu
Recorrido(s): Gilda Maria de Oliveira dos Santos-Castelo Dou-
rado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S): Alexsander Roberto Alves Valadão-Marcelo
Pinto Sancandi-Noslei Domingues Diniz-Elizeu Luciano de
Almeida Furquim-Fabio Alexandre Sombrio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU(MUNICÍPIO DE
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FOZ DO IGUAÇU)e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado
determinar que, para efeito de retenção do IR na fonte, seja
observado o regime de caixa, com incidência da alíquota perti-
nente sobre o valor total do rendimento, inclusive juros de mora.
Custas inalteradas.

TRT-PR-01362-2007-091-09-00-5-ACO-13095-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s): Sandra da Costa de Araújo
Recorrido(s): Lourival Ceolin(Lanchonete Restaurante e Açou-
gue Ceolin)-Lourival Ceolin
ADVOGADO(S): Joao Alves da Cruz-Katia Therezinha de
Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMEN-
TA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO-INEXISTÊNCIA. Extrai-se,
da prova oral produzida, que a reclamante era cunhada do re-
clamado, morando com o marido nos fundos do estabelecimen-
to do réu. Deixou de morar no local somente após a separação.
Não havia subordinação jurídica, sendo a ligação entre as par-
tes decorrente do laço de parentesco existente. Logo, ausentes
os elementos característicos do vínculo empregatício(art. 3º,
da CLT), não havendo o que se reformar a r. decisão de primei-
ro grau. Sentença que se mantém.

TRT-PR-01410-2007-025-09-00-0-ACO-12948-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Valdemar Alves dos Santos
Recorrido(s): Arteleste Construções Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Soraya
dos Santos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA PARTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DO AUTOR, nos termos da fundamentação.
“CONDENAÇÃO DO AUTOR NAS CUSTAS PROCESSU-
AIS. O autor, não se resignando com a r. decisão, alega que não
existe prova em contrário à sua declaração de miserabilidade(fl.
14), não podendo ser negada a aplicação da lei. Requer refor-
ma da r. sentença para que seja reconhecido seu direito à assis-
tência judiciária gratuita e para que seja isentado do pagamen-
to de custas processuais. Pois bem. De início, vale ressaltar
que a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, com fulcro nas disposições da Lei 5584-70, somente é cabí-
vel nos casos em que a parte perceba remuneração inferior ao
dobro do salário mínimo ou declare, sob as penas da lei, não
possuir condições de custear as despesas do processo sem pre-
juízo de seu sustento ou de sua família. A situação econômica
do autor foi objeto da declaração de fl. 14. Ausente a autora na
audiência em que deveria comparecer, aplica-se o art. 844 da
CLT: “O não comparecimento do reclamante à audiência im-
porta o arquivamento da reclamação, e o não comparecimento
do reclamado importa revelia, além de confissão, quanto à
matéria de fato.” Embora de técnica processual discutível-não
se “arquiva” a ação: arquivam-se os autos, o dispositivo legal é
claríssimo ao cominar às partes a correspondente penalidade
pela negligência de não comparecer à audiência: ao autor uma
espécie de circundução mais severa, a extinção do feito sem
julgamento de mérito; ao réu, a confissão ficta. Já os art. 731 e
732 da CLT estabelecem a pena de perda do direito de ajuizar
nova demanda, pelo prazo de seis meses, se o reclamante, por
duas vezes seguidas, der causa ao “arquivamento” de que trata
o art. 844. A constitucionalidade dessa antiga disposição legal
até poderia ser discutida. Segundo o art. 7º, XXXV, “a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito”. Mas a penalidade é expressa: a extinção do feito sem
conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, e a perda do direito de postular em
juízo pelo prazo mencionado. Logo, não poderia o eminente
juiz de primeiro grau, “data venia”, cominar pena mais severa
que a prevista na lei, suspendendo à parte também o direito à
assistência judiciária gratuita. Aliás, a lei não Lei 1.060-50 e o
art. 790, 3º, da CLT, não condicionam a concessão do benefí-
cio da justiça gratuita a qualquer outra prova, que não a da
percepção do salário igual ou inferior ao dobro do mínimo le-
gal, ou a declaração, sob as penas da lei, de não estar em con-
dições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Assim, com fulcro no art. 790, o 3º,
da CLT, dou provimento ao recurso do autor, dispensando-o do
recolhimento das custas judiciais.” Custas não alteradas.

TRT-PR-01494-2007-008-09-00-6-ACO-13265-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): UTFPR Universidade Tecnologica Federal do
Paraná
Recorrido(s): Moacir Soares Pessoa-Embrasul Organização de
Limpeza e Conservação S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Maria Albertina Cari-
no dos Santos-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, assim
como das contra-razões apresentadas pelo autor. No mérito do
recurso, sem divergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR
ARGÜIDA. No mérito da causa, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01670-2007-072-09-00-2-ACO-13152-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Luiz Alberto Fuao Mercio
Recorrido(s): Expresso Albatroz Ltda.

ADVOGADO(S): Liriane Melina Camargo-Luiz Alberto Fuao
Mercio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, para, de ofício,
DECLARAR a competência desta Justiça Especializada para
apreciar o pedido do autor, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas inexistentes.

TRT-PR-01705-2007-660-09-00-2-ACO-12808-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Odilea do Carmo Levandoski
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-01740-2007-658-09-00-5-ACO-13150-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Ribelmar dos Santos
Recorrido(s): Laticinios Diamante do Oeste Ltda.
ADVOGADO(S): Moacir Salmoria-Patrique Mattos Drey-Cris-
tiane Teoro do Carmo Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01757-2007-029-09-00-8-ACO-13226-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Elvys Lorys Cunha
Recorrido(s): Hatka Móveis e Decorações Ltda.-Basilio Kura-
ch-Alexandre Kurach
ADVOGADO(S): Paulo Roberto de Almeida Teles Junior-Ge-
nesio Felipe de Natividade-Telma Nakamura Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado: a)deixando de acolher a rescisão in-
direta e afastando o abandono de emprego, reconhecer o desli-
gamento a pedido do autor e condenar o réu ao pagamento do
13° salário proporcional e das férias proporcionais com 1-3,
compensando-se o valor devido a título de aviso prévio não
concedido; e b)para acrescer à condenação o pagamento da
multa do art. 477 da CLT. Custas acrescidas no importe de
R$40,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado à
condenação(R$2.000,00).

TRT-PR-01770-2007-022-09-00-2-ACO-13215-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Elcio João Gomes Soares-Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organiza-
do de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto de Matos-Sandra Aparecida
Storoz-Renata Alves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos do funda-
mentado: a)condenar o réu ao pagamento de indenização equi-
valente ao benefício do vale-transporte(dois por dia de efetivo
labor), no valor que exceder a 6%(seis por cento)de seu rendi-
mento básico mensal; b)conceder o vale-transporte relativamen-
te aos períodos vincendos, sob pena de pagamento de multa
diária de R$150,00, observada a manutenção das mesmas con-
dições e a não realização da condição legal de gratuidade(art.
39 da Lei 10741-2003). Custas invertidas, a cargo do réu, no
importe de R$60,00, calculadas sobre o valor provisório arbi-
trado à condenação(R$3.000,00).

TRT-PR-01917-2007-678-09-00-8-ACO-12840-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Marcelo Linhares da Silva
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-01935-2007-322-09-00-0-ACO-13070-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Marilene Ermínia da Conceição Carvalho-Res-
taurante Marambaia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Andressa Mara dos Santos-Silvio Otavio dos
Santos Bonone
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, NÃO ADMITIR as contra-
razões da AUTORA. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU,
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios. Sem divergência de

votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA AUTORA, para, nos termos da fundamentação:
a)deferir o pagamento, como extra, do período faltante para
completar o lapso de tempo relativo ao intervalo interjornada
previsto no artigo 66 da CLT, devendo ser considerado ainda o
intervalo mínimo de 35 horas(11 horas referente ao intervalo
entre jornadas, e 24 horas referente ao descanso semanal remu-
nerado-artigo 67 da CLT) com as jornadas que se avizinham ao
descanso semanal remunerado, a ser apurado em liquidação de
sentença, aplicando-se o adicional convencional, e gerando
reflexos em DSR, e com esse, em férias com 1-3, 13° salário e
aviso prévio; e b)condenar o réu ao pagamento de três multas
convencionais, cada uma no valor equivalente a 30% do piso
salarial da categoria, a ser revertida em benefício da autora.
Custas inalteradas.

TRT-PR-02014-2007-664-09-00-1-ACO-13168-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Abdon Aquino de Almeida
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR-
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Mário Ronaldo Ca-
margo-Maurici Antonio Ruy
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a)reconhecer que a aposentadoria espontânea não mais
importa extinção do contrato de trabalho e declarar que a rup-
tura contratual ocorreu por despedida sem justa causa, conde-
nando a reclamada, via de conseqüência, ao pagamento de avi-
so prévio indenizado e sua integração em férias com 1-3, 13º
salário e FGTS, salientando que a multa de 40% incide tam-
bém sobre os depósitos fundiários efetuados durante a contra-
tualidade e b)determinar que os recolhimentos fiscais e previ-
denciários sejam procedidos nos moldes da Súmula 368 do C.
TST. Custas invertidas, pela reclamada, sobre o valor proviso-
riamente arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00, no importe
de R$ 200,00.

TRT-PR-02022-2007-411-09-00-6-ACO-12891-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Luiz Augusto Reis Barcellos
Agravado(s): Heitor Lopes
ADVOGADO(S): Levy Lima Lopes Neto-Lucyanna Lima Lo-
pes Fatuche-Paulo Charbub Farah-Dermot Rodney de Freitas
Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a ilegitimida-
de ativa do agravante e determinar a remessa dos autos à Vara
do Trabalho de origem para julgamento dos embargos de ter-
ceiro, na forma que entender de direito. Custas na forma da
Lei.

TRT-PR-02071-2007-678-09-00-3-ACO-12839-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Juliane de Oliveira
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos do fun-
damentado, DECLARAR ausência do direito da Reclamante a
45 dias de férias e, de conseqüência, EXCLUIR da condenação
o pagamento de terço de férias sobre o período de 15 dias, o
pagamento de honorários advocatícios e juros, JULGANDO
IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. Cus-
tas de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00 atri-
buído à causa, das quais fica a Reclamante dispensada por ser
beneficiária da justiça gratuita

TRT-PR-02192-2007-658-09-00-0-ACO-13058-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Moises Demostenes Menezes Pimentel
Recorrido(s): Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Alexandre Liporoni Martins-Renato
Martins Lopes-Roberto Martins Lopes-Fabio Alexandre Som-
brio
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02198-2007-678-09-00-2-ACO-12824-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Maria Cristina Marochi
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Joao Anto-
nio Pimentel-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas isentas e inalteradas.

TRT-PR-02215-2007-658-09-00-7-ACO-13148-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Adonira Terezinha Bett
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Gilberto Fior-Amauri Roberto Balan-Fabia-

na Carolina Galiazzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a)condenar o reclamado a pagar aviso prévio de trinta
dias, 1-12 de décimo terceiro, 1-12 de férias acrescidas de um
terço e multa prevista no inc. I do art. 10 do ADCT sobre os
depósitos do FGTS; b)fixar parâmetros de liquidação de sen-
tença. Custas invertidas, pelo reclamado, sobre o valor ora ar-
bitrado à condenação, de R$ 20.000,00(vinte mil reais), no
inporte de R$ 400,00(quatrocentos reais).

TRT-PR-02298-2007-660-09-00-0-ACO-12783-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): João Maria dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes-Regina Fatima Wolochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMADO, nos termos da fundamentação.
Custas não alteradas.

TRT-PR-02306-2007-095-09-00-3-ACO-13153-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Itaipu Binacional
Recorrido(s): João Vieira de Anajosa Filho
ADVOGADO(S): Marianne Silva Malvezzi-Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha-Nestor Aparecido Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA ITAIPU BINACIONAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)excluir da condenação os honorários advocatícios; e
b)determinar que os descontos fiscais sejam efetuados em par-
cela única, pelo total dos créditos tributáveis. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-02429-2007-195-09-00-2-ACO-13246-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Uniformes Profissionais, Uniformes Esportivos e Uniformes
Escolares de Cascavel e Região
Recorrido(s): Secretario de Relações do Trabalho do Ministé-
rio do Trabalho-União
ADVOGADO(S): Claudia Spinassi Santos-Gustavo de Souza
Preusler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA,
bem como das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DECRETAR a nulidade da sentença de fls. 178-179, por
incompetência absoluta da r. 3ª Vara do Trabalho de Cascavel
para processar e julgar o feito, eis que da competência de uma
das Varas do Trabalho de Brasília, com a consequente determi-
nação de remessa dos autos ao Serviço de Distribuição dos Feitos
do Distrito Federal. Custas ao final.

TRT-PR-02502-2007-664-09-00-9-ACO-12650-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: REGINALDO MELHADO
Embargado: V. Acordão n. 5182-2008
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Material Plástico do Norte do Paraná-Sintraplast-Np
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de
Material Plástico do Norte do Paraná-Sintraplast-Np-Sindicato
da Indústria de Material Plástico do Norte do Paraná-Simplas-
Np
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho
ADVOGADO(S): Wilson Sokolowski-Frederico Vidotti de
Rezende-Mariana Benini Souto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO PRIMEIRO RÉU. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, prestar esclareci-
mentos, considerando prequestionada a matéria.

TRT-PR-02586-2007-024-09-00-2-ACO-12806-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Leonilton Correia dos Santos
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Regina Fatima Wo-
lochn
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir para 0,5% ao mês
a alíquota de juros a ser aplicada na apuração dos haveres do
recorrido, nos termos da fundamentação. Isento de custas.

TRT-PR-02648-2007-678-09-00-7-ACO-12842-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Elisabete Aparecida Zanon Montuani
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Regina Fatima Wo-
lochn-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO(Município de Pon-
ta Grossa). No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLA-
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MADA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-02653-2007-024-09-00-9-ACO-12807-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): João Pedro de Oliveira Martins
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Osires Geraldo
Kapp-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02767-2007-660-09-00-1-ACO-12868-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Baltasar Luis Elbl
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Marcio Henrique
Martins de Rezende-Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas isentas,
nos termos do art. 790-A, da CLT.

TRT-PR-02799-2007-411-09-00-0-ACO-13052-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Carlos Alberto Schluter-Carlos Correa-Órgão de
Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto
Organizado de Paranaguá e Antonina-OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Al-
tevir Lucas Hartin Junior-Sandra Aparecida Storoz-Renata Al-
ves Pereira Wosny
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como as respectivas
contra-razões. Por igual votação, ACOLHER A PRELIMINAR
de ausência de submissão da demanda à Comissão Paritária(art.
23 da Lei nº 8630-93)e, em decorrência, JULGAR EXTINTO
O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-02903-2007-002-09-00-3-ACO-12966-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: CÁSSIO COLOMBO FILHO
Recorrente(s): CBCC Companhia Brasileira de Contact Cen-
ter-Teleperformance CRM S.A.-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): José Antonio Monjelo Rodriguez-Tecdata Servi-
ços Ltda.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Fabricio Maggi Reu-
sing-Flavio Dionisio Bernartt-Jussara Leffe Martins-Fabio Ale-
xandre Peixoto-Murilo Cleve Machado-Miriam Persia de Sou-
za-Jacqueline Pierri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RÉS TELEPERFORMANCE CRM
S-A E CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT
CENTER E DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ BRASIL
TELECOM S-A. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a)afastar da condenação horas extras pela supressão do
intervalo de digitador; b)excluir da condenação o pagamento
de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada;
c)excluir da condenação a incidência do INSS sobre juros ou
sobre qualquer multa; d) em substituição à responsabilidade
solidária, declarar a segunda Reclamada(Brasil Telecom)como
responsável subsidiária pelo adimplemento das verbas deferi-
das nesta demanda. Custas inalteradas.

TRT-PR-02944-2007-001-09-00-3-ACO-13227-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Monica Maria Guimarães de Macedo Dalla Vec-
chia
Recorrido(s): Jorge Luiz Marcon Junior-Ana Maria Antunes
ADVOGADO(S): Valdeci Wenceslau Barao Marques-Sandro
Marcos Ogrysko
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, conforme as razões expostas na funda-
mentação do Exmo. Juiz Relator, a seguir: “Presentes os pres-
supostos legais de admissibilidade, CONHEÇO do recurso or-
dinário-procedimento sumaríssimo interposto. SUCESSÃO
TRABALHISTA-INEXISTÊNCIA. O d. Juízo “a quo” reco-
nheceu a típica sucessão trabalhista enfocando a continuidade
da atividade desenvolvida pelo anterior empregador. Conside-
rou irrelevantes as questões do aproveitamento do mobiliário e
da mão-de-obra do empregador sucedido, bem como o fato do
contrato ter se extingüido antes da sucessão. A Recorrente pre-
tende a reforma da r. decisão de fundo para que seja excluída a
sucessão. Argumenta que sua designação ao serviço notorial
reveste-se de caráter provisório e que, em verdade, o cargo está
vago; que não houve aproveitamento do acervo patrimonial da
antiga notária e que o autor não lhe prestou serviços. Não lhe
assiste razão. Trata-se de discussão de sucessão trabalhista en-
tre notários, cuja prestação de serviços pelo obreiro deu-se so-
mente em favor do notário sucedido. Inicialmente, cumpre es-
clarecer que o serviço notorial é uma delegação do poder pú-
blico a particular com vista à prestação de serviços de interesse
coletivo(art. 236, CF-88); e que, a teor dos arts. 20 e 21, Lei
8.935-94, as relações de trabalho entre o titular do serviço no-
torial delegado e o obreiro dão-se mediante regime

trabalhista(celetista). Desta feita, inexiste óbice ao reconheci-
mento da sucessão trabalhista(empregadores), regulada pelos
arts. 10 e 448, CLT, tal como determinado pelo d. Juízo de
origem. Pois bem, analisando as razões recursais, impende sa-
lientar, de início, que o argumento de vacância de cargo é ino-
vatório. A designação provisória, a teor da Portaria 172-2005(fl.
18)e certidão de perda de delegação (fl. 19), percebe-se que
subsiste desde novembro de 2005(são aproximadamente 24
meses até o presente momento), sem informe de revogação-
cassação da mesma, pelo que, é irrazoável concebê-la como
provisória. Ademais, aufere a Recorrente, como titular, o fruto
(lucros)da exploração do serviços delegado; logo, inconcebí-
vel seria eximí-la das responsabilidades(riscos)decorrentes do
exercício da atividade, ainda mais quando decorrentes de Lei e
relativos a créditos alimentares(arts. 20 e 21 supracitados). A
ausência de prestação de serviços pelo obreiro a seu favor é
irrelevante, pois, de fato, a Recorrente deu continuidade à pres-
tação de serviços, ou seja, não houve solução do empreendi-
mento explorado, pelo que, a sucessão deve ser reconhecida e
a Recorrente responde pela assunção dos compromissos da su-
cedida, a teor dos arts. 10 e 448, CLT. É irrelevante, também, o
fato da Recorrente não haver utilizado o acervo patrimonial e o
corpo de empregados da anterior notária; a sucessão trabalhista
se dá pela continuidade da prestação de serviços, não pela as-
sunção do patrimônio do empreendedor sucedido. Nestes ter-
mos, é patente a conclusão de que a r. sentença merece ser
mantida pelos seus próprios fundamentos. Nada a deferir. “
Custas inalteradas.

TRT-PR-02957-2007-660-09-00-9-ACO-12793-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Antonio Jelson Pereira
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas isentas(CLT, art. 790-A, I).

TRT-PR-02994-2007-513-09-00-1-ACO-12741-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Londrina-Sindicato Rural de Icaraíma-Sin-
dicato Rural de Umuarama
Recorrido(s): Dalvo Covino
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Sandro Augusto
Bonacin-Luiz Antonio Cichocki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so em ação de cobrança de contribuição sindical das requeren-
tes, bem como das contra-razões. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso das demandantes
para, nos termos da fundamentação, condenar o réu ao paga-
mento: a)das contribuições sindicais relativas aos exercícios
de 2002 a 2006(no valor de R$ 29.535,20), acrescidas de juros,
correção monetária e multa, , com os acréscimos do art. 600 da
CLT, observada a limitação do art. 412 do Código Civil, e
b)honorários advocatícios. Custas invertidas, pelo réu, no im-
porte de R$ 590,70(quinhentos e noventa reais e setenta centa-
vos), calculadas com base no valor da condenação.

TRT-PR-03008-2007-006-09-00-1-ACO-12865-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Iranete Alves Teixeira Pereira-Setor Mao de Obra
Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Aldacy Rachid Couti-
nho-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas(isentado o Estado do Paraná: artigo 790-
A, I, CLT).

TRT-PR-03017-2007-006-09-00-2-ACO-12852-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Ana Vieira da Cruz-Setor Mao de Obra Efetiva
Ltda.
ADVOGADO(S): Hatsuo Fukuda-Alexandre Nishimura-Alva-
ro Eiji Nakashima-Roland Hasson
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03033-2007-006-09-00-5-ACO-12864-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Sueli Aparecida de Moraes Costa-Setor Mao de
Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Alexandre Nishimura-Julio Cesar Zem Car-
dozo-Alvaro Eiji Nakashima-Hatsuo Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas(isentado o Estado do Paraná: artigo 790-

A, I, CLT).

TRT-PR-03038-2007-892-09-00-3-ACO-13238-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Nair Martins Veiga
Recorrido(s): Rio de Una Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Claudia de Vasconcelos Kruger-Zu-
leika Loureiro Giotto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA AUTORA e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)reconhecer
o vínculo no período desde 20-01-2006, determinando à ré que
proceda a reanotação na CTPS da autora, em oito dias a contar
do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de multa diária
no valor de R$30,00(artigo 461, o 4º da CLT); são devidos 1-
12 de férias proporcionais e de 13º salário, incidindo o FGTS;
b)a título de indenização o valor de R$350,00 acrescido de ju-
ros e correção monetária, na forma fixada; e c)honorários as-
sistenciais na base de 15% sobre o valor líquido da condena-
ção, conforme as razões expostas na fundamentação da Exma.
Desembargadora Relatora, a seguir: “Presentes os pressupos-
tos legais de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário-
procedimento sumaríssimo interposto. PERÍODO SEM REGIS-
TRO. Alega a autora que houve comprovação do vínculo em-
pregatício em período anterior ao do registro, e não de forma
autônoma, como entendeu a r. sentença recorrida. Acrescenta
que a parte ré negou que houvesse a prestação dos serviços
exceto no período registrado e desta forma, diante das provas
dos autos, entende que a tese da defesa caiu por terra. Por fim,
elucida que, no que diz respeito à ação anteriormente ajuizada,
houve equívoco de parte da recorrente ao mencionar a data do
início do contrato o que, segundo entende, não caracteriza má-
fé, nem poderia ser utilizado como fundamento por parte da r.
sentença para afastar o vínculo não registrado. Pede se reco-
nheça que o contrato teve início em 12-2005, procedendo-se a
reanotação da CTPS da autora, e o pagamento das verbas resci-
sórias referentes ao período, mais o FGTS, adicional noturno e
indenização de seguro desemprego. A defesa, com efeito, ne-
gou que a autora houvesse laborado para si em data anterior à
do registro em CTPS. Colacionou aos autos a cópia da primeira
ação movida pela autora contra a mesma ré, documento que se
encontra às fls. 60 e seguintes e contém como data de início do
pacto entre as partes, o dia 20-01-2006. Na presente ação, a
autora menciona o dia 15-12-2005 (fl. 03). A primeira testemu-
nha ouvida, arrolada pela autora, disse que “trabalhou na ré de
27-01-2006 a 27-01-2007 mas só foi registrada em 01-03-2006;
02. sem o registro trabalhava como diarista, quando tinha bas-
tante produção, sendo que era praticamente todos os dias da
semana mas a ré ligava avisando quando não precisava ir; 03.
havia semanas em que não trabalhava dois a três dias na sema-
na e em outras trabalhava todos os dias; 04. a mesma situação
aconteceu com a autora, sendo que quando a depoente come-
çou a trabalhar a autora já estava na empresa, acreditando que
desde meados de 12-2005”(fl. 22). A segunda testemunha, tam-
bém arrolada pela parte autora, disse que “trabalhou na ré de
janeiro-2006 a julho-2006, sendo 3 meses sem registro, como
diarista e três meses registrada; 02. mesmo sem registro traba-
lhava todos os dias de segunda a sábado”(fl. 23). A defesa não
produziu prova oral. A r. sentença reconheceu que, em razão do
que afirmou a primeira testemunha, seria de se reconhecer, no
máximo, o trabalho autônomo prestado pela autora. Reconhe-
ceu, ainda, que a discrepância entre as datas mencionadas na
presente e na primeira ação estaria a corroborar a improcedên-
cia da tese obreira. Com a devida vênia, entendo que o fato de
haver sido demonstrada a prestação de serviços em período
anterior ao reconhecido pela defesa(que negava o fato), afasta
a tese da recorrida. A partir de então, cumpria à ré o ônus da
prova de que o trabalho da autora se dava, efetiva e licitamen-
te, sob a forma autônoma e neste aspecto, não houve tal
comprovação(sequer alegação, aliás). Observe-se que, segun-
do as testemunhas ouvidas, a situação fática era a mesma: num
primeiro momento o trabalho era prestado e pago por dia(sem
reconhecimento de vínculo), embora trabalhassem praticamen-
te todos os dias, desenvolvendo a mesma função que, depois,
passou a ser cumprida mediante contrato registrado. Assim,
mesmo que o ajuste fosse para o trabalho como diarista, era
imprescindível que houvesse licitude nesta forma de contrata-
ção, o que não se verifica, posto que em nenhum momento a ré
alegou que houvesse, por exemplo, maior volume de produção
no período para o qual a contratação se deu sob a forma “autô-
noma”. Ademais, se na seqüência, tanto a autora quanto as tes-
temunhas foram contratadas, sem alteração nas condições de
trabalho(eventual pagamento “por dia” não exclui a possibili-
dade do vínculo empregatício), resta afastada a necessidade
extraordinária do serviço. Reconhece-se, então, que houve tra-
balho em período não registrado, mediante vínculo empregatí-
cio. Em se tratando do início do pacto, tenho que a propositura
da primeira ação limita a data de início a 20-01-2006 (fl. 61),
posto que a autora, ao impugnar os termos da defesa, nenhuma
referência faz ao equívoco que somente agora menciona, quan-
to às datas. Por outro lado, a primeira testemunha ouvida a
convite da recorrente, como já frisado, disse que começou a
trabalhar para a ré em 27-01-2006 e que a autora já estava tra-
balhando nesta época. Diante dos fatos, reputo coerente afir-
mar que o início se deu em 20-01-2006. Determino seja reano-
tada a CTPS da autora para que conste o início do pacto em 20-
01-2006; devidos mais 1-12 de férias proporcionais e de 13º
salário, incidindo o FGTS. O pedido referente ao adicional
noturno não foi acolhido. No que diz respeito à indenização do
seguro desemprego, tendo em vista que o pacto perdurou por
mais de seis meses(incluindo-se o período do aviso prévio in-
denizado), e em face do texto da Lei 7.998-90, artigo 3º “Terá
direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dis-
pensado sem justa causa que comprove: I-ter recebido salário
de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a
cada um dos 6(seis)meses imediatamente anteriores à data da
dispensa”, resta devida a indenização respectiva. Dou provi-

mento parcial para reconhecer o vínculo no período desde 20-
01-2006, determinando à ré que proceda a reanotação na CTPS
da autora, em oito dias a contar do trânsito em julgado desta
decisão, sob pena de multa diária no valor de R$30,00(artigo
461, o 4º da CLT); são devidos 1-12 de férias proporcionais e
de 13º salário, incidindo o FGTS. DANO MATERIAL. A re-
corrente alega que, mesmo a ré não tendo dado ordens para que
a autora carregasse as caixas, que acabaram caindo sobre ela
vindo a quebrar os óculos(cujo valor pede a título de indeniza-
ção), ainda assim reputa devida a condenação da recorrida, eis
que houve omissão sua ao permitir que a atividade fosse cum-
prida. Pondera que embora a testemunha ouvida tenha afirma-
do que a função de carregar caixas era de “alguns meninos”,
disse também que em época de muita produção todos acabam
cumprindo esta tarefa, embora não tivessem ordens para tanto.
Acrescenta que era cômoda a situação, pois assim havia au-
mento de produção sem outros gastos, tanto que a ré optou por
não impedir a prática. Pede que lhe seja ressarcido o valor cor-
respondente aos óculos novos que precisou mandar fazer, con-
denando-se a ré pelos danos sofridos nas suas dependências,
durante a prestação dos serviços. Disse a primeira testemunha
arrolada pela autora que “viu quando a autora estava levantan-
do uma caixa e como estavam mal empilhadas uma delas caiu
sobre a mesma e quebrou seu óculos; reperguntas do(a)autor(a):
14. viu que no mesmo dia a autora comunicou tal fato a encar-
regada; 15. a autora ficou uns dias trabalhando com o óculos
emendado; reperguntas da(o)ré(u):(...)17. o óculo caiu no chão
e quebrou a armação, bem como riscou a lente; 18. eram caixas
plásticas pesadas que tinham couve-flor ou repolho; 19. era
função de uns meninos carregarem as caixas e não da autora
mas em época de muita produção, acabavam carregando tam-
bém para a linha andar, mas não recebiam ordens para isso; 20.
diz agora que às vezes recebiam ordens para isso; 21. no dia do
acidente era alta a produção, em abril de 2006”(fl. 23). A r.
sentença entendeu que a ré não é responsável pelos danos ale-
gados, pois o fato ocorreu quando a autora praticava atividade
para a qual não foi destacada. A atividade explorada pela ré é o
processamento, industrialização, comércio, distribuição, repre-
sentação, importação e exportação de produtos alimentícios de
qualquer natureza e produção e cultivo de hortaliças e legumes
em geral(fl. 27). Consta que a autora trabalhava como auxiliar
de produção. Não se elucidou se a autora recebeu algum tipo
de treinamento para a tarefa. Por outro lado, segundo a teste-
munha ouvida, era prática usual o carregamento das caixas tan-
to pela testemunha quanto pela autora, nas épocas em que a
produção era maior. Se assim o era, a ré deveria saber do fato.
Observe-se que em defesa, a recorrida se limita a dizer que a
autora não reclamou o prejuízo sofrido enquanto trabalhava e
que não há comprovação do evento danoso. Não há qualquer
alegação no sentido de que o dano tivesse ocorrido enquanto a
autora realizava tarefa alheia às suas atribuições, ou mesmo
proibida. Então, ainda que não houvesse ordem para o carrega-
mento das caixas, diante dos termos da defesa, é possível afir-
mar que a ré aceitava que a autora(e outros empregados) reali-
zassem o carregamento de caixas, nas épocas de maior produ-
ção. Por esta razão é que reputo a ré responsável pelo dano
sofrido pela autora. Seria diversa a hipótese, caso a autora, de
forma isolada, houvesse agido apenas naquele momento, fora
de suas atribuições, realizando tarefa para a qual não foi con-
tratada, vindo a sofrer o dano material. Neste caso a autora
estaria desrespeitando ordens da ré e a culpa no acidente se lhe
imputaria. Ao contrário, na situação presente, a autora desen-
volvia atividade tolerada pela ré nas épocas de maior produ-
ção. Inegável a responsabilidade pelo prejuízo sofrido pela au-
tora que, aliás, poderia ter sido bem maior do que apenas os
óculos quebrados. É obrigação legal do empregador promover
a segurança do empregado, reduzindo os riscos, buscando pre-
servar a saúde, como previsto no artigo 7º, XXII, da Constitui-
ção Federal, artigo 157 da CLT, e 19, o 1º, da Lei 8.213-91,
dentre outras. O descumprimento destas normas acaba redun-
dando em prejuízos para o trabalhador, o que não pode perma-
necer ignorado. Quanto ao valor a ser indenizado, conforme
pedido da inicial, trata-se do valor despendido na compra de
novos óculos, que, segundo consta da Nota Fiscal de fl. 15,
custaram à autora R$350,00 em 04-05-06. Juros incidem a par-
tir do ajuizamento da demanda e correção monetária desde o
vencimento da parcela, acima indicado(a data em que a autora
adquiriu o bem). Dou provimento para condenar a ré a pagar à
autora a título de indenização o valor de R$350,00 acrescido
de juros e correção monetária, na forma fixada. HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. Em razão da declaração de fl. 12, foi
deferido à autora o benefício da Justiça Gratuita. Quanto aos
honorários advocatícios, não foram concedidos porque ausente
o sindicato. Recorre a autora, pretendendo a reforma do deci-
dido. sistemática legal da assistência judiciária gratuita e hono-
rários foi modificada pela Lei 10.537-2002, que conferiu nova
redação ao artigo 789 da CLT, dispositivo que, em conjunto
com a Lei 1060-50, passa a reger a assistência judiciária gra-
tuita no processo do trabalho(gênero que compreende a justiça
gratuita e os honorários assistenciais ou advocatícios). Primei-
ramente, a Lei 10.288-2001 introduziu o o 10 no artigo 789 da
CLT, passando a regular integralmente a assistência judiciária,
portanto esse dispositivo derrogou o artigo 14, caput e o 1º da
Lei 5.584-70. Entretanto, um ano após, foi editada a Lei 10.537-
2002, que determinou nova redação ao mesmo artigo 789 da
CLT, nada mencionando sobre o aludido o 10, que restou, des-
sa forma, revogado tacitamente pela lei nova. A nova ordem
legal, interpretada sistematicamente, leva à conclusão de que
restou suprimida a assistência judiciária como monopólio da
entidade sindical profissional, de forma a tornar possível o pa-
gamento de honorários advocatícios ao beneficiário da justiça
gratuita. Para a concessão da assistência judiciária gratuita(que
abrange as espécies “justiça gratuita” e “honorários advocatíci-
os ou assistenciais”), basta que o trabalhador, ou quem o repre-
sente, declare dificuldade econômica para demandar(consoante
autorizado pelo Lei 7.510-86, que alterou a Lei 1.060-50). Ain-
da, quanto à declaração de hipossuficiência, a Lei 7.115-83
baniu do ordenamento jurídico pátrio o chamado atestado de
pobreza, substituindo-o por mera declaração (constante dos
autos)lançada no bojo de peça processual ou em apartado, de
próprio punho, pelo interessado ou por procurador, bastando,
para este, os poderes contidos na cláusula ad judicia. Dou pro-
vimento para condenar a ré ao pagamento de honorários assis-
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tenciais na base de 15% sobre o valor líquido da condenação. “
Custas acrescidas, pelo valor ora arbitrado à condenação de
R$1.500,00, no importe de R$30,00.

TRT-PR-03039-2007-006-09-00-2-ACO-12831-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Maria da Conceição dos Santos-Setor Mao de
Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Roland Hasson-Hat-
suo Fukuda-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2º RÉU, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-03124-2007-654-09-00-3-ACO-13239-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s): Maria Sélia de Oliveira Cezimbra
Recorrido(s): Pedro de Souza Cezimbra
ADVOGADO(S): Claudiana Fila-Carlos Alberto da Silva Vi-
dal-Wiliam Ferreira-Gabriel Yared Forte
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA AUTORA e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme as razões ex-
postas na fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora,
a seguir: “Presentes os pressupostos legais de admissibilidade,
ADMITO o recurso ordinário-procedimento sumaríssimo in-
terposto. VÍNCULO DE EMPREGO. Diz a autora que foi con-
tratada pela filha do réu para cuidar dele e que, naquela oca-
sião, deixou o emprego fixo que tinha para se dedicar ao recor-
rido, que é seu sogro. Afirma que seu marido, filho do réu,
concordou com a contratação, pois assim seu pai estaria sob os
cuidados de alguém de sua confiança, ou seja, sua esposa. Afir-
ma que estão presentes a subordinação à filha do réu, que a
contratou, a remuneração que recebia do próprio réu(parte dos
proventos da aposentadoria que o réu percebe), a pessoalidade
e a não eventualidade, pois apenas era substituída nas ocasiões
em que tirava férias ou tinha algum compromisso. Pondera que
a preposta do réu, sua filha, elucidou que a autora cuidava de
sua própria casa e do réu, pois para este foi construída uma
casa nos fundos da sua, o que entende demonstrar a condição
de empregada. Considera que o fato do seu marido ter sido o
procurador do réu por determinado período, em razão da difi-
culdade do réu em se locomover(pois é pessoa de idade), não
pode ser entendido como impeditivo do reconhecimento do vín-
culo empregatício. Noticia que, tanto a autora quanto seu mari-
do, têm sido impedidos de ver o sogro e pai em razão da pre-
sente ação e que, atualmente, o procurador do réu é uma outra
filha sua, de nome Clécia. Disse a autora em interrogatório que
“foi contratada pela filha do réu para trabalhar todos os dias;
foi feita uma casa para o réu morar nos fundos da cada da de-
poente; a filha do réu não morava no local; o réu tinha proble-
mas de saúde e a filha vinha pouco visitar; recebia um salário
em dinheiro; as despesas da casa ela pagava; o acordo era pa-
gar água e luz, mas não aconteceu; trabalhava fora das 08h00
as 17h00 e saiu do trabalho para cuidar desse senhor; o réu é
pai do marido da depoente; o réu tinha aposentadoria, o procu-
rador no início foi o esposo da depoente e depois o cunhado; o
dia que o senhor Pedro recebia pegava o dinheiro e já pagava a
depoente; reperguntas da parte ré: antes o réu morava com Inês
que é a filha que veio representando; faz 4 anos que foi morar
com ela; ainda é casada com o filho dele; quem construiu a
casa foi o sobrinho e o marido; o réu mora atualmente na casa
da outra filha; o procurador atual é a filha Clécia; está há 1 ano
encostada pelo INSS; foi combinado para fazer revezamento
com a família, mas isso não ocorria; as vezes os outros filhos
mandavam uma outra pessoa cuidar, mas não cuidava bem; não
lembra o nome, apenas conhece como Maria; não lembra quan-
to pagava; atualmente não ajudam a cuidar do reclamado; não é
permitido que visite; pegava férias sempre no final de ano e o
sogro é quem dava férias e nesse sentido eles se revezavam
para cuidar dele; nada mais.” (fl. 11-destaquei). Dos trechos
em negrito podemos extrair que o réu, sogro da autora, pessoa
de idade e necessitando de cuidados, foi trazido da casa de sua
filha, para morar nos fundos da casa da autora. O marido desta
recebia perante o INSS, a pensão devida ao pai, e deste valor,
diz a autora, era retirado o seu “salário”. Por outro lado, afirma
a autora que as contas da casa em que o réu morava eram pagas
(arcadas)por ela, o que não se coaduna de forma alguma com
vínculo de emprego. Disse também a autora que o combinado
foi que haveria revezamento na família para os cuidados com o
pai idoso, outro aspecto que impede reconhecer-se o vínculo.
Por fim, disse a recorrente que os outros filhos mandavam, vez
por outra, uma pessoa para cuidar do pai, uma senhora chama-
da Maria, o que, vez mais, é incompatível com a existência de
contrato de trabalho entre as partes(se a autora fosse contrata-
da para este mister, por que razão os filhos enviariam outra
pessoa para o trabalho?). Entendo possível concluir no sentido
de que o marido da autora, como procurador do réu, recebia o
valor a ele devido a título de aposentadoria, e ambos atendiam
ao pai e sogro, que residia nos fundos da casa da autora, em
moradia construída por um sobrinho e pelo próprio marido da
autora. Se o pagamento das contas de água e luz da casa do réu
ficavam ao encargo da autora(provavelmente eram pagas pelo
casal e não apenas pela autora), é possível vislumbrar que o
dinheiro da aposentadoria era administrado pelo filho, procu-
rador do réu, que se ocupava, então, do pagamento das despe-
sas pessoais de seu pai, o que se justificava, uma vez que era
com o casal que o idoso vivia. Veja-se que a própria autora
confirma que depois do seu marido, outro filho do réu foi seu
procurador, o que hoje fica ao encargo de uma filha, chamada
Clécia. Consta, ainda, que o réu, atualmente reside com outra
filha, não nominada(fl. 11). Provavelmente o marido da autora

permaneceu como procurador do réu enquanto ele esteve mo-
rando com o casal, para facilitar o pagamento de contas e das
despesas. Mas não há nenhuma prova de que, durante o tempo
em que o réu morou com a autora e o filho, a autora tenha
trabalhado como sua empregada, contratada para tanto, rece-
bendo salário do réu, obedecendo ordens suas ou de sua filha.
Ao contrário, e como já referido, havia um ajuste inicial no
sentido de que a família se revezaria nos cuidados com o réu, o
que, ao que parece, não foi cumprido, ao menos não integral-
mente, posto que pelo menos de vez em quando a Sra. Maria
vinha para ajudar. Também nos períodos em que a autora se
ausentava de casa, alguém da família cuidava do réu. Enquanto
o réu esteve morando com o filho e a nora, a pensão que rece-
bia era por eles administrada, fatos que de forma alguma confi-
guram o vínculo de emprego. Os cuidados com os idosos são
pertinentes a cada família. No caso sob análise, trata-se de um
dever filial que deve ser cumprido segundo as disponibilidades
de cada um, é certo, mas não se podendo deixar de ter em men-
te que todo o possível deve ser feito para que o familiar seja
atendido com carinho e atenção, nada lhe faltando. A situação
é a mesma quando se trata do dever dos pais para com os fi-
lhos, quando são crianças. Aos filhos, quando adultos, cabe a
retribuição e assim por diante. A autora estava inserida no con-
texto familiar do réu, na condição de sua nora, esposa de um
dos filhos do recorrido. Demonstrou afeto pelo sogro em duas
oportunidades, quando fez referência ao fato de que a Sra. Maria
não cuidava bem do réu, e quando noticiou que se encontra
impedida de visitá-lo, agora que está movendo contra ele a pre-
sente ação. Se não estivesse dando importância ao fato não o
teria mencionado. Denota-se, então, que a autora não agia como
mera empregada, como alguém que nenhum outro móvel teria
para cuidar do réu que não o vínculo empregatício. E é justa-
mente este sentimento de dever de cuidar que se espera encon-
trar no seio das famílias, como valor inerente ao ser humano,
que não abandona seus entes queridos em momentos de neces-
sidade, situação ora enfrentada pelo réu, em razão de sua idade
avançada. Por fim, e diante do até então exposto, não há rele-
vância no que diz respeito à configuração do vínculo emprega-
tício, se a autora deixou ou não o emprego anterior que tinha
para poder cuidar do réu. Mantenho o decidido.” Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03156-2007-660-09-00-0-ACO-12825-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Ana de Bastiani
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Regina Fatima Wo-
lochn-Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas e isentas.

TRT-PR-03209-2007-664-09-00-9-ACO-12730-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Sprint Sport Comércio de Artigos Esportivos
Ltda.
Recorrido(s): Gustavo Mathias
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Alexandre Petrucci
Alves-Ed Nogueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da Reclamada, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03253-2007-660-09-00-3-ACO-12833-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Sueli Nabozny Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Ma-
laquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-03311-2007-660-09-00-9-ACO-12791-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): João Maria Burgardt
ADVOGADO(S): Regina Fatima Wolochn-Jose Adriano Ma-
laquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03377-2007-024-09-00-6-ACO-12853-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Lourival Sucella Marques
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel-Osires Geraldo Kapp-
Jose Adriano Malaquias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03379-2007-021-09-00-6-ACO-13033-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
REDATOR: RUBENS EDGARD TIEMANN

Recorrente(s): Antonio Carlos de Brito
Recorrido(s): Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Multi-
patrocinado
ADVOGADO(S): Jane Glaucia Angeli Junqueira-Jacqueline
Pierri-Gustavo Moreira Gorski-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: prosseguindo o julgamento, por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE
AUTORA, bem como das contra-razões. No mérito, por maio-
ria de votos, vencida a Exma. Juíza Relatora, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03380-2007-678-09-00-0-ACO-13282-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Elza Hartmann Rodrigues
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas dispensadas, na forma da lei. EMEN-
TA: EMENTA. FGTS-MUNICÍPIO-REGIME CELETISTA. O
texto legal é expresso ao determinar que os empregadores, aí
incluídos os entes públicos, estão “obrigados a depositar” os
valores relativos ao FGTS. O comando é imperativo e não abre
exceção. Também tem natureza cogente o dispositivo ao esta-
belecer o direito subjetivo dos trabalhadores à regularidade dos
depósitos.

TRT-PR-03395-2007-001-09-00-4-ACO-12680-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): José David Cararo
Recorrido(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Mariana Sil-
va Marquezani-Marcio Atsushi Tanizaki-Antonio Celestino
Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos do fundamentado: a) afastar a coisa julgada e extinguir o
processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso IV
do art. 269 do CPC; b)excluir da condenação a multa por liti-
gância de má-fé. Custas inalteradas.

TRT-PR-03403-2007-024-09-00-6-ACO-12826-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Darcy Viglus
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes-Jose Adriano
Malaquias-Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas e isentas.

TRT-PR-03588-2007-024-09-00-9-ACO-12838-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Município de Ponta Grossa
Recorrido(s): Claudia Koppen Streisky de Franca
ADVOGADO(S): Osires Geraldo Kapp-Jose Adriano Malaqui-
as-Dione Isabel Rocha Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03612-2007-019-09-00-4-ACO-13233-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Recorrente(s): Helaine Aparecida de Oliveira-Recurso Adesi-
vo-Antonio Ferreira Filho Prestação de Serviços Terceirizados
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fabiano Anselmo Weber-Clodoaldo Jose
Viggiani-Mauro Shiguemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DAS PARTES;No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DOS RÉS, nos termos da fundamentação.
DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, nos termos da fun-
damentação. “CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO-
VALE ALIMENTAÇÃO. Condenado ao pagamento do auxílio
alimentação, no valor de R$ 6,00(seis reais)por dia trabalhado,
no período compreendido entre 1º-maio-2006 até a rescisão
contratual(20-dez-2006), com base na cláusula 23ª da CCT
2206, insurge-se o reclamado, argumentando que o referencia-
do instrumento coletivo não seria aplicável, uma vez que “Tal
convenção foi realizada através do Sindicato dos empregados
SINDPD, Sindicato dos Empregados de Empresas de Proces-
samento de Dados do Estado do Paraná, sem a anuência de
demais segmentos de empresas que trabalham no setor de pro-
cessamento de dados”(fl. 73). Alega, em síntese, que foi ven-
cedor da licitação realizada pela Caixa Econômica Federal, ten-
do por objeto, conforme edital, a prestação de serviços de tra-
tamento de documentos oriundos de envelopes do caixa rápido
ou malotes, bem como digitação de documentos no sitema de
entrada de dados Unix. Entende, assim, que dada a função da
autora, não se enquadra na categoria profssional representada
pelo Sindicato obreiro signatário da CCT(fl. 73). Acrescenta
que não se enquadra como empresa do setor de processamento

de dados, sequer sendo consultada acerca da formalização das
convenções coletivas acostadas aos autos, de forma que não
estariam, as partes, legitimamente representadas pelos sindica-
tos. Aduz, ainda, que o enquadramento sindical do trabalhador
segue a atividade preponderante do empregador, à exceção das
categorias privilegiadas. Invoca o art. 611 da CLT. O pleito
inicial, voltado ao percebimento do auxílio-alimentação, en-
contra amparo na Convenção Coletiva de Trabalho 2006-2007
para os Trabalhadores de Empresas prestadoras de serviços que
atuam no Estado do Paraná, celebrado entre as categorias eco-
nômica e profissional(empregados e empresas)de processamento
de dados do Paraná, acostada às fls. 13-22 dos autos. Reza a
clª. 23: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO-REFEIÇÃO Os emprega-
dores fornecerão sem ônus a seus empregados um vale alimen-
tação-refeição no valor de R$ 6,00(seis reais)para cada dia de
trabalho efetivo, sem repasse dos preços contratados pela to-
madora. Sobre a abrangência, assim consta do referenciado ins-
trumento normativo: “A presente Convenção Coletiva de Tra-
balho 2006-2007, contempla exclusivamente os Empregados
das Empresas Prestadoras de Serviço do Estado do Paraná, que
atuam no âmbito da Caixa Econômica Federal, mediante licita-
ção, contratos emergenciais, ou contratos análogos de presta-
ção de serviço de processamento de dados ou informática ...”(fl.
13). Específica, portanto, a aplicabilidade da Convenção Cole-
tiva de Trabalho às partes, sendo descabida a alegação patronal
de que não haveria participado da pactuação. Note-se que o
réu, inclusive, utiliza como argumento de defesa(fls. 45-47 e
7f3-75) o fato de que a empresa de sua propriedade prestou
“serviços de tratamento de documentos, oriundos de Envelo-
pes do caixa rápido e-ou malotes” e “digitação de documentos
possíveis de serem digitados no Sistema de Entrada de Dados
Unix”, vale dizer, serviços de processamento de dados em fa-
vor da Caixa Econômica Federal, mediante procedimento lici-
tatório, conforme contrato 618-2004 de fls. 50-60. Reforça esse
entendimento o fato de a rescisão contratual haver sido homo-
logada pelo Sindicato dos Empregados das Empresas de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Paraná(fl. 12). Observa-se,
assim, que o enquadramento da autora observou a atividade
preponderante desenvolvida pelo réu. Note-se, ainda, que o réu,
não obstante insistir na alegação de que inaplicável a CCT tra-
zida pela autora, deixou de trazer aos autos a cópia de instru-
mento normativo que entenderia adequado(CPC, art. 333, II).
Destaco, ainda, que o réu admitiu, por meio do depoimento de
sua preposta, consignado à fl. 35, que em relação ao contrato
de prestação de serviços firmados com a CEF, a reclamada se-
guia a Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelo SINPD-
PR-Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento
de Dados do Estado do Paraná”(fl. 35). Mantenho. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Insurge-se o reclamado contra a con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios assistenci-
ais, à razão de 15% sobre o valor da condenação, argumentan-
do que a reclamante não se encontra assistida pela entidade
sindical representativa de sua categoria profissional, além de
não haver declarado a insuficiência econômica(fl. 76). Tendo a
autora declarado sua insuficiência financeira, e estando assisti-
da por Sindicato representativo de sua categoria profissional(fl.
8), como apreciado em item precedente, impõe-se a condena-
ção em honorários advocatícios assistenciais. Nada a reparar.
NATUREZA REMUNERATÓRIA DO AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. Postula a reclamante os reflexos do auxílio alimentação,
sustentando sua natureza salarial. Invoca o disposto no art. 458
da CLT e Súmula 241 do TST. O Juízo monocrático deferiu o
auxílio alimentação, no valor de R$ 6,00(seis reais)por dia efe-
tivamente trabalhado, conforme previsão normativa. Todavia,
entendendo que a parcela detém caráter indenizatório, indefe-
riu os reflexos decorrentes da pretendida integração salarial(fl.
36). A norma coletiva que instituiu o benefício não especificou
expressamente a natureza indenizatória da parcela. Ausente
pactuação em tal sentido, entende-se pelo caráter remunerató-
rio da parcela. Ainda que assim não fosse, destaque-se o enten-
dimento majoritário desta 2ª Turma em relação ao fornecimen-
to de benefício alimentação, no sentido de que cláusula coleti-
va que determina a natureza indenizatória da parcela só gera
seus respectivos efeitos em relação a contratos novos, eis que
em relação aos antigos a norma mais benéfica(relativa à origi-
nária natureza salarial)se agrega, sob pena de alteração em pre-
juízo, vide precedente nos autos 03498-2002-007-09-00-8-
ACO-32472-2006, publicado em 17-11-2006. Assim, diante da
omissão da norma coletiva quanto ao caráter salarial da parce-
la, e ausentes os demais requisitos que poderiam afastá-
lo(comprovação de inscrição da Ré no PAT ou custeio parcial
da alimentação pelo empregado), conclui-se que a parcela ali-
mentação mantém sua natureza salarial. Reformo a r. sentença,
para declarar o caráter salarial da parcela auferida a título de
auxílio-alimentação, determinando sua integração ao salário,
para o fim de pagamento dos reflexos, na forma da lei”. Custas
inalteradas.

TRT-PR-04044-2007-651-09-00-6-ACO-13085-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Celestina Aparecida Gonçalves Silva
Recorrido(s): WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Rafael Gonçalves Rocha-Ademir da Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador declarado a desnecessidade de manifes-
tação, nanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO ORDI-
NÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RECLA-
MANTE, assim como as respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos da fundamentação: “ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Aduz a Recorrente que inequívoca a condição insalubre da
atividade desenvolvida na empresa, a ausência de fornecimen-
to do epi-equipamento de proteção individual de maneira com-
pleta, autoriza o deferimento do adicional de insalubridade 9fl.
132). Consta em sentença que a prova oral evidenciou o forne-
cimento de casaco de proteção à Reclamante, vestimenta essa
que neutralizaria a insalubridade, conforme laudo pericial(fl.
120). O pedido inicial é no sentido de que o adicional de insa-
lubridade teria sido pago por alguns períodos do contrato, mas
não todos, e que a atividade expunha a Reclamante a variações
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térmicas, autorizando o pagamento do adicional (fl. 4). Em
defesa-fl. 36-a Reclamada asseverou que a partir de agosto-
2003 é que a atividade desenvolvida era insalubre e o adicional
restou corretamente pago(fl. 36). Determinada perícia médica,
o expert concluiu que a atividade desenvolvida junto às câma-
ras frias é, à luz da NR-15, anexo 9, insalubre, sendo suficiente
para neutralizar o agente insalubre o uso da vestimenta térmica
“incluindo calça, japona e calçado”(fls. 83-84). Em quesitos
suplementares, o perito esclarece que “a disponibilidade do
equipamento não contempla o atendimento integral da NR-06”
e que a entrega ou não dos equipamentos de proteção à empre-
gada requeria avaliação de prova, extrapolando a função técni-
ca do expert(fl. 104). Em depoimento, Reclamante e testemu-
nha-fls. 15-16-consignaram que era utilizado um casaco para
entrada nas câmaras frias, exceto quando iam para a lavande-
ria. O Juízo primeiro valorou tais depoimentos e concluiu que
o equipamento disponibilizado pelo empregador-casaco-era
suficiente para neutralizar o elemento insalubre. O anexo IX
da NR-15, dispõe(grifei): 1-As atividades ou operações execu-
tadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que apre-
sentem condições similares, que exponham os trabalhadores ao
frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres
em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de tra-
balho. Procede a pretensão recursal. Explico. Em pedidos de
pagamento do adicional de insalubridade, cabe ao Reclamante
a prova de que a atividade era efetivamente insalubre e a au-
sência da concessão do equipamento de proteção. Ao emprega-
dor a prova é de que atendeu aos ditames legais quer de con-
cessão do equipamento apropriado como do treino e exigência
de uso pelo empregado. O Reclamado não comprovou a entre-
ga do equipamento adequado para neutralizar o agente insalu-
bre, pois os documentos de fls. 43, 51-53 não registram colete
térmico, calça e calçado apropriados para o frio, conforme in-
dicado pelo perito. O fato da Reclamante ter admitido que uti-
lizava casaco quando disponível, para entrar na câmara frigorí-
fica, não autoriza que se reconheça, sem prova efetiva pelo
EMPREGADOR dado que fato modificiativo do direito pre-
tendido, que o casaco era térmico. No laudo não consta a indi-
cação exata do equipamento concedido pelo empregador NEM
O EMPREGADOR acostou aos autos notas fiscais do tipo de
casaco colocado à disposição da empregada(princípio da apti-
dão para a prova). REFORMO, para ACRESCER à condena-
ção o pagamento do adicional de insalubridade, devido por todo
o período imprescrito ante a inequívoca lotação no serviço de
fiambreria(defesa, fl. 35), calculado sobre o salário-
mínimo(Súmula 228)integrando o salário para fins de reflexos
legais, à luz da Súmula 139-TST.”. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04099-2007-872-09-00-3-ACO-12918-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Lucimara da Silva Alves
Agravado(s): Claudio Salgado de Souza
ADVOGADO(S): Ney Salles-Aloísio Carlos Marcotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição de Lucimara da Silva Alves, bem como da
respectiva contraminuta. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-04313-2007-006-09-00-0-ACO-12832-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Ueverton Inocencio Siqueira-Setor Mao de Obra
Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Alvaro Eiji Nakashima-
Hatsuo Fukuda-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO 2º RÉU, assim como as respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-04364-2007-071-09-00-1-ACO-13231-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Paulo Sergio da Silva-Recurso Adesivo-Nereu
Datsch dos Santos
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gerci Libero da Silva-Crestiane Andreia
Zamosso
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS PAR-
TES. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMADO para afastar o vínculo
de emprego reconhecido em sentença, bem assim todas as par-
celas decorrentes. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, con-
forme as razões expostas na fundamentação da Exma. Desem-
bargadora Relatora, a seguir: “Presentes os pressupostos legais
de admissibilidade, CONHEÇO dos recursos ordinários-pro-
cedimento sumaríssimo interpostos por ambas as partes.-RE-
CURSO DO RECLAMADO-VÍNCULO DE EMPREGO E
PARCELAS DECORRENTES-O MM. Juízo do primeiro grau
reconheceu o vínculo de emprego diretamente com o reclama-
do, dono da obra, na medida em que o empreiteiro por ele con-
tratado não possuía firma regularmente constituída, sendo que
por ocasião da contratação, tinha prévia ciência de que o mes-
mo contaria com o auxílio de outros trabalhadores. Fundamen-
tou, ainda, no sentido de que a contratação informal de traba-
lhadores, inclusive por meio de interposta pessoa (empreitei-
ro), caracteriza ato ilícito, porque os direitos laborais não são
observados, além dos crimes de sonegação previdenciária e fis-
cal, atraindo a responsabilidade solidária de todos os
partícipes(fls. 99-101). Na inicial, alegou o reclamante que te-
ria sido contratado pelo reclamado em 3.9.2007 e dispensado

sem justa causa em 24.9.2007 para prestar serviços em obras
de construção civil, percebendo salário de R$40,00 por dia
trabalhado(fl. 4). Conquanto alegue o autor, em contra-razões,
que o reclamado não pode ostentar a condição de “dono da
obra”, na medida em que seria incorporador, em face do notó-
rio intuito comercial da atividade(construção de salas comerci-
ais e kitinetes-fls. 132-134), e na inicial tenha qualificado o réu
como “incorporador de obras”(fl. 4), em defesa, o reclamado
negou veementemente a condição de incorporador, esclarecen-
do que se encontrava desempregado e que, após vários anos de
labor, teria logrado êxito em adquirir um terreno, onde dera
início, mediante a contratação do empreiteiro Silvio Gonçal-
ves, à edificação de benfeitorias, as quais seriam realizadas aos
poucos, mediante disponibilidade financeira da família(fls. 53-
60). No entanto, a análise do depoimento pessoal das partes,
bem assim das informações prestadas por ambas as testemu-
nhas ouvidas nos autos, impõe a inarredável conclusão de que
o reclamado ostenta a condição de dono da obra e não de incor-
porador, bem assim que a subordinação existiu em face do
empreiteiro Sr. Silvio e não o reclamado. Conquanto tenha afir-
mado o autor, em depoimento pessoal, que teria sido contrata-
do pelo reclamado e pelo Sr. Silvio, mestre de obras, alegou
que(fls. 42-43): “o reclamado mandou o Silvio contratar o de-
poente para trabalhar, mas não presenciou este fato; que com-
binou as condições contratuais diretamente com o Silvio, fato
presenciado pelo Reinaldo e outro que não se lembra o nome;
... que recebia ordens do mestre-de-obras Silvio, não receben-
do ordens de mais ninguém; que trabalhou um total de 16 dias,
no período de 03 a 24 do mesmo mês, ... que combinou com o
Silvio que receberia diárias de R$49,00;...”. Relevante, ainda,
registrar que a testemunha ouvida a convite da parte autora, Sr.
Silvio(o mestre de obras), reconheceu, em seu depoimento, que
contratou o reclamante, o qual sequer fora apresentado ao re-
clamado, e que a obra integral consistia na construção de duas
salas comerciais e na parte superior de quatro kitinetes. Afir-
mou, ainda, a mencionada testemunha, que recebeu valores do
reclamado, os quais foram por ele parcialmente repassados a
outros trabalhadores, e que era dono das ferramentas utilizadas
na obra (fls. 44-45). Não obstante perfilhe o entendimento de
que o dono da obra, ainda que não seja incorporador, deve res-
ponder solidariamente pelos débitos decorrentes do contrato
de empreitada, impõe-se, sob minha ótica, a reforma da r. sen-
tença que reconheceu o vínculo de emprego postulado na exor-
dial. Com efeito. Além de devidamente comprovada a condi-
ção de dono da obra do recorrente, restou demonstrado que o
mesmo não exercia atividade afeta à construção de imóveis, ao
contrário, estava desempregado e submetendo-se a tratamento
médico pelo SUS, conforme prova documental colacionada com
a defesa. Emerge dos autos, ainda, que a contratação, subordi-
nação, remuneração e pessoalidade existiam em relação ao
empreiteiro e não ao reclamado. Por derradeiro, data venia do
entendimento esposado pelo MM. Juízo do primeiro grau, im-
pende salientar que a existência de firma regularmente consti-
tuída pelo empreiteiro não constitui requisito do contrato de
empreitada, nem tampouco restou caracteriza, necessariamen-
te, ato ilícito pelo contratante, eis que, à luz do artigo 2º da
CLT, a pessoa física(no caso o empreiteiro)pode perfeitamente
contratar empregados, devendo observar não apenas a legisla-
ção trabalhista, como também a previdenciária e fiscal. Logo,
não verificada a presença dos pressupostos estabelecidos pelo
artigo 3º da CLT, impõe-se a reforma da r. sentença, a fim de
afastar o vínculo de emprego reconhecido em sentença, bem
assim todas as parcelas decorrentes(descanso semanal remune-
rado, vale-compras, verbas rescisórias e FGTS). Isto posto, DOU
PROVIMENTO ao recurso ordinário inteposto pelo reclamado
para, nos termos da fundamentação, afastar o vínculo de em-
prego reconhecido em sentença, bem assim todas as parcelas
decorrentes. II-RECURSO ADESIVO DO AUTOR-MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT-Sustenta o recorrente que, independen-
temente de o vínculo de emprego ter sido reconhecido em juí-
zo, é devida a multa do artigo 477 da CLT. Pretende, assim, a
reforma da r. sentença, no particular. Conquanto assista razão
ao recorrente quando afirma ser devida a incidência da multa
do artigo 477 da CLT quando extemporâneo o pagamento das
verbas rescisórias, independentemente de ter sido reconhecido
o vínculo de emprego em Juízo, conforme analisado anterior-
mente, restou afastada a existência de vínculo enttre as partes.
Nada a reparar, pois. VERBA HONORÁRIA-Pretende o recla-
mante a reforma da r. sentença, a fim de que seja acolhida a
pretensão alusiva aos honorários advocatícios, ao fundamento
de que se encontra desempregado e, por conseqüência, neces-
sitado de assistência jurídica. Assevera, ainda, ser devida a ver-
ba honorária, independentemente de ter sido contratado advo-
gado particular, já que a assistência não é exclusividade da en-
tidade sindical. Não obstante o entendimento perfilhado pela
d. maioria desta Segunda Turma, no sentido de que a mera de-
claração de hipossuficiência já é suficiente para o deferimento
dos honorários advocatícios, na hipótese em apreço restou afas-
tado o reconhecimento do vínculo de emprego, não havendo
sucumbência a justificar o deferimento da verba honorária. Nada
a reparar. Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso adesi-
vo do reclamante.” Custas invertidas, dispensadas, posto que
beneficiário do autor da assistência judiciária gratuita.

TRT-PR-05700-2007-019-09-00-0-ACO-13229-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: NEIDE ALVES DOS SANTOS
Recorrente(s): Celi Maria Noe-Recurso Adesivo-Tecnolimp
Conservação e Limpeza Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marco Antonio de Andrade Campanelli-Car-
los Roberto Menosso-Mauro Moro Serafin-Carolline Medeiros
Veiga
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS-PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO DAS PARTES, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
e, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO AUTOR, conforme as razões expostas na
fundamentação da Exma. Desembargadora Relatora, a seguir:
“Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO do
recurso ordinário da reclamada e do recurso adesivo do autor,
bem como das respectivas contra-razões. RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA. A)DIFERENÇAS SALARIAIS. A
reclamada tenta afastar a condenação ao pagamento de dife-
renças salariais, argumentando que não houve prova contun-
dente de que a autora tinha mais de 20 subordinados. A recla-
mante exercia a função de encarregada e, como se observa das
CCT´s juntadas aos autos, o piso salarial da referida função é
fixado de acordo com o número de subordinados que o empre-
gado tem sob sua orientação(v.g., fls. 19-20). Ao contrário do
asseverado pela recorrente, dos depoimentos prestados pelas
duas primeira testemunhas, Leandro e Liliam(fl.169), emerge
claro que a reclamante, na função que exercia, tinha número de
empregados a ela subordinados superior ao patamar convenci-
onalmente estabelecido. O depoimento da testemunha ouvida a
convite da recorrente (Aparecido, fl.170), não modifica a con-
clusão antes citada, porquanto indica situação própria da teste-
munha, revelando desconhecimento em relação à reclamante.
De se mencionar, finalmente, a inexistência de qualquer prova
acerca do assertiva patronal de que possuía apenas 30 empre-
gados no local onde a obreira desenvolvia seus misteres, bem
assim, que os 17(dezessete)mencionados pela testemunha Apa-
recido, integrassem o primeiro número invocado. Correta, pois,
a r.sentença. Mantenho. B)MULTAS CONVENCIONAIS. A
reclamada busca a reforma da r. sentença para excluir da con-
denação as multas convencionais. Segundo ela, “A autora não
era encarregada de mais de 20 funcionários, conforme anteri-
ormente alegado, não tendo sido violado qualquer disposição
estabelecida pela Convenção Coletiva.”(fl. 178). Sem razão.
Provado que a reclamante tinha mais de 20 subordinados(alínea
anterior)e mantida a r. sentença quanto às diferenças salariais
pela inobservância do piso fixado nas CCT´s, permanece tam-
bém a imposição das multas convencionais. Nada a modificar.
RECURSO ADESIVO DA AUTORA. A) DIFERENÇAS SA-
LARIAIS-DIVISOR. Na petição inicial, a autora postulou o
pagamento de diferenças salariais ao argumento de que a recla-
mada utilizava divisor incorreto para o cálculo do valor da hora
de trabalho. Segundo ela, o divisor aplicável é o 200(e não
220). Sem razão, contudo. Os pisos salariais estipulados nas
normas coletivas juntadas destinam-se ao empregado “...que
cumpra jornada integral legalmente definida...”(Cláusulas 3, o
2º, da CCT”s 04-05-06-fls. 21-32-43-56, grifei), ou seja, 08
horas-dia, 44 semanais e 220 mensais. No caso do empregado
“horista”, para obtenção do valor da hora(normal) trabalhada,
mister a divisão do valor do piso salarial estabelecido pelo di-
visor respectivo que é 220, sendo irrelevante, em tal cálculo, a
quantidade de horas laboradas diária ou semanalmente. Mante-
nho a r.sentença. B)VALE TRANSPORTE. A reclamante busca
a reforma da r. sentença para que seja declarada a natureza
salarial dos valores pagos a título de vale-transporte, ao argu-
mento de que a parcela foi paga em dinheiro, o que é vedado
pela legislação. De fato, os contracheques juntados aos autos(fls.
12-18)revelam o pagamento pela reclamada do vale-transpor-
te, em dinheiro. É verdade que o Decreto 95.247-87(que regu-
lamentou a Lei 7.418-85)veda a substituição do vale transporte
por antecipação em dinheiro(artigo 5º). Não obstante, os ins-
trumentos normativos, observadas as peculiaridades do setor,
estabeleceram a antecipação do pagamento, na forma adotada
pela empregadora(Cláusula 26, o 1º, da CCT 04-fl. 25; da CCT
05-fl. 36; da CCT 06-fl. 48; da CCT 07-fl. 61). Considerando
os motivos indicados nas normas coletivas a justificar o paga-
mento do vale-transporte em dinheiro e o disposto no inciso
XXVI, do artigo 7º, CF-88, não se vislumbra razão para invali-
dar o procedimento. De outro lado, os mesmos instrumentos
normativos estabelece a natureza não-salarial da parcela e, ain-
da que assim não fosse, sendo incontroverso que os valores
recebidos pela empregada destinavam ao custeio das despesas
de transporte, a natureza é indenizatória, não integrando-lhe a
remuneração, para fim algum. Mantenho a r.sentença.” Custas
inalteradas.

TRT-PR-05751-2007-006-09-00-6-ACO-12859-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): Estado do Paraná
Recorrido(s): Lucinei de Souza-Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Herminio Back-Alexandre Nishimura-Alva-
ro Eiji Nakashima-Hatsuo Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas(isentado o Estado do Paraná: artigo 790-
A, I, CLT).

TRT-PR-06296-2007-664-09-00-6-ACO-13078-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado: V. Acordão n. 8343-2008
Embargante: Sena Construções Ltda.
Agravante(s): Sena Construções Ltda.
Agravado(s): Pedro Veronico
ADVOGADO(S): Sineide Aparecida Viaro-Jorge Custodio Fer-
reira-Elisangela Florencio
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção. “CUSTAS PROCESSUAIS. Não há contradição no v. acór-
dão a ser sanada. Restou claro no v. acórdão que houve a com-
provação do recolhimento das custas, porém fora do prazo de-
vido, o que resultou na deserção do recurso ordinário. A Orien-
tação Jurisprudencial n.º 140 do C. TST, mencionada no v.
Acórdão, apenas serve para ilustrar que, mesmo que fosse con-
siderado ínfimo o valor das custas(conforme tese adotada pelo
recorrente às fls. 83), elas deveriam ser recolhidas para não

importar em deserção do recurso. Nada a deferir. “

TRT-PR-06450-2007-007-09-00-6-ACO-12738-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): José Eugenio Zeni
Recorrido(s): Companhia de Habitacao Popular de Curitiba-
COHAB-CT
ADVOGADO(S): Jeferson Luiz Lucaski-Luiz Antonio Pinto
Santiago-Andrea Ricetti Bueno Fusculim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas não alteradas.

TRT-PR-07475-2007-019-09-00-7-ACO-13060-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Recorrido(s): Gabriela Sardinha de Souza
ADVOGADO(S): Karine Sayuri Oliveira da Rocha-Alana Mar-
chand Renaud-Fernanda Mockel Roussenq-Maria do Carmo
Pinhatari Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-08037-2007-001-09-00-8-ACO-12745-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Atlas Copco Brasil Ltda.
Recorrido(s): Juarez Redes
ADVOGADO(S): Vitenberg Gomes Mendes-Maria Lucia Ci-
ampa Benhame-Ana Paula Ribeiro-Luis Perci Raysel Biscaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Reginaldo Melhado(Relator), DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL, nos termos da fundamentação, para excluir da condena-
ção o pagamento das horas de sobreaviso e reflexos. Custas
não alteradas.

TRT-PR-08360-2007-513-09-00-2-ACO-13084-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Eduardo Correia-EGC Construtora e Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Maurici Antonio Ruy-Malver Germano de
Paula-Paulo Cesar Silveira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador declarado a desnecessidade de manifes-
tação, por unanimidade de votos, ADMITIR O RECURSO
ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DA RÉ
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ-SANEPAR,
assim como as respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos
da fundamentação: “ILEGITIMIDADE PASSIVA-IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO-CONDENAÇÃO SUBSI-
DIÁRIA. Irresigna-se a recorrente contra a r. sentença que de-
clarou sua responsabilidade subsidiária, nos termos dos incisos
II e IV da Súmula 331 do C. TST. Aduz que a contratação entre
as rés ocorreu em razão de regular processo licitatório, quando
a 1ª ré comprovou ter idoneidade financeira, atendendo-se ain-
da as exigências de qualificação técnica e econômica da con-
tratada, consoante artigo 37, XXI, da CF. Além disso, argu-
menta que a teor do artigo 71 da Lei 8.666-93, a subsidiarieda-
de não se aplica à administração pública, inexistindo prova de
qualquer espécie de culpa da recorrente, seja in eligendo ou in
vigilando. Pelo contrário, sustenta que a Lei 8.666-93 é clara
ao estabelecer que as obrigações trabalhistas e previdenciárias
da empresa contratada não podem ser suportadas pela Admi-
nistração Pública. Expõe que a condenação subsidiária da ad-
ministração pública constitui decisão contra legem tendo em
vista o artigo 37, caput, da CLT, restando inaplicável à hipótese
a Súmula 331 do TST. Requer, assim, a reforma da sentença
para extinguir o processo sem resolução do mérito quanto à
Sanepar, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC e artigo
769 da CLT, declarando-se sua ilegitimidade passiva, a impos-
sibilidade jurídica do pedido ou mesmo para excluir a conde-
nação subsidiária. Indevida a reforma almejada. De início, es-
clareço que inexiste impossibilidade jurídica do pedido. Ensi-
na a doutrina que “o pedido é juridicamente possível quando a
pretensão deduzida(res in judicio deducta)esteja amparada pelo
direito objetivo”(LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de
Direito Processual do Trabalho, 4 ed. São Paulo: LTr, 2006, p.
269.), e desde que inexista no ordenamento jurídico proibição
que impeça o juiz de deferir o bem da vida vindicado. A análise
da impossibilidade jurídica do pedido restringe-se à existência
ou não de impedimento para o pronunciamento jurisdicional.
E, no caso em análise inexiste tal óbice, uma vez que não há
norma legal que vede o pedido formulado em face das rés. A
matéria posta envolve a responsabilidade subsidiária da
recorrente(Sanepar)pelos efeitos da relação de emprego havida
entre o autor e a 1ª ré(EGC), e, assim sendo, sequer está em
discussão qualquer reconhecimento de liame entre o obreiro e
a administração pública direta ou indireta, o que não se con-
funde com a impossibilidade jurídica do pedido. Não se cogita
de extinção da ação por impossibilidade jurídica do pedido,
ainda tendo em vista que a responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços está previsto na Súmula nº 331 do C. TST,
que encontra amparo na Constituição Federal. Com relação à
condenação subsidiária das recorrentes, inexiste a alegada im-
possibilidade., uma vez que existente norma de hierarquia su-
perior e mais favorável ao trabalhador a amparar a condenação
subsidiária, qual seja, o o 6º do artigo 37 da Constituição Fede-
ral, que estabelece: “o 6º-As pessoas jurídicas de direito públi-
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co e as de direito privado prestadoras de serviços públicos res-
ponderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, cau-
sarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa.” Não se trata, aqui, de
questionar a legalidade do ajuste levado a efeito entre as rés,
no sentido de propiciar a execução indireta de serviços gerais.
Trata-se, sim, de definir se a segunda ré é ou não responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas sonegados ao autor
pela primeira ré. Certo que a responsabilidade subsidiária é
fruto de construção jurisprudencial, a qual encontra amparo no
disposto nos artigos 455 da CLT e 186, 927 e 942 do CC, co-
mumente aplicável em casos de contratação de terceiros para
execução de serviços, fundada na inidoneidade econômico-fi-
nanceira da prestadora dos serviços e na culpa in eligendo do
tomador. A questão da idoneidade-inidoneidade financeira da
prestadora de serviços não é critério determinante na fixação
da responsabilidade da tomadora de serviços. Como o próprio
termo indica, a responsabilidade subsidiária somente será efe-
tivada de forma sucessiva, ou seja, em caso de frustração de
recebimento dos créditos da devedora-principal, o que somen-
te será possível aferir-se no momento próprio, que é a fase exe-
cutória. A par disto, o fundamento legal para a atribuição de tal
responsabilidade transpassa a vertente meramente financeira,
para encontrar gênese nas normas relativas à legalidade da ter-
ceirização de serviços, bem assim nos institutos da culpa lato
sensu atribuível à empresa contratante. De qualquer sorte, ain-
da que se entenda pela razoabilidade do critério meramente
financeiro, a tão-só inadimplência dos créditos devidos à auto-
ra já sinaliza inidoneidade financeira da empresa, ao menos
para fins cumprimento das obrigações trabalhistas, que é justa-
mente o que interessa no contexto processual. Ressalte-se que
torna patente a fragilidade financeira da 1ª ré, que dispensou o
autor sem o pagamento dos haveres trabalhistas devidos em
razão da relação de emprego mantida. Isto esclarecido, passo a
transcrever o pacificado posicionamento da Turma quanto à
matéria. É inconteste a tendência atual de terceirização de ser-
viços, fenômeno cuja licitude, do ponto de vista trabalhista, é
objeto de acirrada polêmica. Contudo, devemos admitir a irre-
versibilidade desse novo instituto laboral, sob pena de fugir-
mos à nova realidade sócio-jurídica, e arcarmos com as nefas-
tas conseqüências daí advindas, como bem advertiu George
Ripert, ao registrar que “quando o direito ignora a realidade, a
realidade se vinga, ignorando o direito”. E, foi em atenção a
essa nova realidade, porém sem desconsiderar as normas conti-
das na CLT e na Constituição Federal, que se editou a Súmula
331 do C. TST, à qual nos reportamos. Através desta visou-se
admitir a subcontratação, sem que a mesma viesse a se consti-
tuir em acinte aos artigos da CLT definidores da relação em-
pregatícia, bem como ao artigo 9º do mesmo estatuto, o qual
considera nulos os atos que tencionem desvirtuar a legislação
trabalhista. Tal orientação sumulada da Corte Superior Traba-
lhista ratifica a legitimidade de terceirização, em face da con-
tratação de empresa prestadora de serviços de limpeza e con-
servação, vigilância, bem como dos casos de trabalho temporá-
rio regulados pela Lei 6019-74, além dos serviços especializa-
dos ligados à atividade-meio do tomador de serviços. Nesse
contexto, não é sempre e em qualquer circunstância que o con-
trato de sublocação de serviços é tido como legítimo. A hipóte-
se fática deve enquadrar-se em uma das vertentes legais que
expressamente a autorizem, não podendo ficar ao arbítrio ex-
clusivo da parte. A fim de extirpar-se a terceirização generali-
zada e fraudulenta é que exige-se, primeiramente, que o servi-
ço a ser prestado seja, necessariamente, especializado. Ou seja,
a empresa prestadora deve ser especializada naquele tipo de
serviço a que se propõe, sob pena de ilicitude do contrato. Au-
sente a especialização, a prestadora seria mera intermediária
de mão-de-obra. Além disso, os serviços prestados devem estar
ligados à atividade-meio do tomador, ou seja, serviços de apoio
ou complementares aos de sua finalidade. Não é possível de-
senvolver atividades essenciais aos objetos de uma entidade,
senão através de servidores próprios, salvo permissão legal.
Delegar a realização destas atividades a terceiros, caracteriza
desvirtuamento dos preceitos da legislação trabalhista. Inad-
missível, por exemplo, que um restaurante contrate garçons
mediante sublocação, já que servir constitui-se sua atividade
principal. Ressalte-se que ainda naqueles casos de atividade-
meio, conforme preceituado pela Súmula em apreço, caracteri-
zar-se-á a relação de emprego se presentes a pessoalidade e a
subordinação direta para com a tomadora. Mas não é o caso de
reconhecimento de vínculo direto. Primeiro porque não é esta a
questão controvertida. Segundo, porque trata-se a 2ª ré de soci-
edade de economia mista, pertencente, portanto, segundo as
normas de Direito Administrativo, à Administração Pública In-
direta, e encontrando-se, conseqüentemente, abrangida pelas
disposições do artigo 37, da Constituição Federal. Entretanto,
evidentemente, a parte autora não fica ao desabrigo de prote-
ção legal. Isso porque, em qualquer hipótese, o tomador de ser-
viços, embora não seja o empregador direto, é legalmente res-
ponsável, via indireta, pelos débitos trabalhistas da prestadora
de serviços, uma vez que inegavelmente beneficiou-se das ati-
vidades do trabalhador contratado pela empresa intermediária.
Entes da Administração Pública, quando tomadores de servi-
ços terceirizados, arcam subsidiariamente pelos créditos traba-
lhistas inadimplidos pela empresa empregadora contratada, por
força do art. 37, o 6º, da Constituição e nos termos do entendi-
mento consagrado pela Súmula nº 331, IV, do E. TST, “in ver-
bis”: “IV-O inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação pro-
cessual e constem também do título executivo judicial(artigo
71 da Lei 8666-93).” Nestes termos, a natureza jurídica da ora
tomadora dos serviços não é motivo suficiente para afastar a
sua responsabilidade, não havendo se invocar isenção com fun-
damento na Lei 8.666-93. Esta, em seu artigo 71, o 1º, declara
que “a inadimplência do contratado, com referência aos encar-
gos estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imó-
veis.” Com a promulgação do texto constitucional(artigo 37, o

6º), a responsabilidade da Administração Pública por danos
causados a terceiros foi ampliada, de tal forma a submetê-la,
quanto ao ponto, a ônus superiores que aos demais membros da
sociedade. Em síntese do essencial, passou ela a responder por
atos de seus agentes, bem como por aqueles praticados por agen-
tes privados no exercício da função pública, por sua delegação,
estando obrigada, via de regra, à reparação aos particulares dos
danos causados por sua atuação. Institucionalizada, portanto, a
denominada responsabilidade objetiva do Estado. Portanto,
analisada a questão sob o aspecto constitucional, qualquer dis-
posição legislativa de natureza infraconstitucional que se colo-
que no sentido de afastar a responsabilidade do órgão público,
exonerando-o de responder pelos encargos trabalhistas da em-
presa contratada não é eficaz, ou porque derrogada pelo texto
maior, ou, se posterior, por afrontá-lo diretamente, e, via de
conseqüência, ser inaplicável em situações como a dos autos.
Ainda, sob um outro ângulo, tem-se que o citado artigo 71 não
vem de encontro à determinação constitucional. Vem, antes,
reforçar o disposto no o 6º do artigo 37 da Constituição Fede-
ral, já que o prejuízo ou a responsabilidade subjetiva jamais
ficará com a Administração Pública, tendo em vista o necessá-
rio exercício do direito de regresso. Tal fato, porém, não afasta
a existência da responsabilidade objetiva do ente público, que
lastreia a imputação da responsabilização subsidiária prevista
no entendimento consubstanciado na Súmula 331 do C. TST.
Impende salientar, ainda, que o comando do caput do artigo 71
da Lei n.º 8.666-93 insere-se no conjunto de normas regentes
das relações jurídicas inerentes ao direito administrativo, não
podendo imiscuir-se nas relações jurídicas de natureza traba-
lhista sem ofensa ao art. 8º da CLT. Quanto ao tema, é válido
ressaltar o preceito contido no art. 8º, parágrafo único, da CLT,
segundo o qual o direito comum será fonte subsidiária do direi-
to do trabalho naquilo em que não for incompatível com os
princípios fundamentais deste. E, se seguida a linha de raciocí-
nio da recorrente, com a interpretação que procura dar à lei
ordinária invocada, esta surge frontalmente conflitante com os
princípios norteadores do direito do trabalho, em especial o
protetivo do trabalho hipossuficiente, o da primazia da realida-
de, o da razoabilidade e o da boa-fé, pois o tomador dos servi-
ços, apesar de constituir-se no real beneficiário da força labo-
rativa do obreiro, invoca tais normas visando isentar-se de qual-
quer responsabilidade. Logo, não podem ser invocadas sem
ofensa ao art. 8º da CLT. Dessa forma, a interpretação da lei
não pode se converter em forma de facilitar, incentivar ou per-
mitir a fraude. E a fraude assume uma importância elementar
quando se perpetra em prejuízo de simples trabalhadores e, mais
gravemente, quando é levada a efeito por entes da administra-
ção pública. Convenhamos, se a prestadora de serviços é inadim-
plente com referência a créditos trabalhistas, tal situação se dá
em decorrência da culpa “in eligendo” e “in vigilando” do ente
público, que mal escolheu e mal fiscalizou a empresa contrata-
da. A propósito, é a própria Lei 8.666-93, que em seu artigo 58,
III, que expressamente determina o dever de fiscalização do
ente público relativamente a seus contratados, e, da mesma for-
ma, em seu artigo 67. Inócua, portanto, argumentação em con-
trário, baseada na existência de licitação pública, já que esta
não é fator inibidor da aplicabilidade do comando constitucio-
nal preconizado no artigo 37. Tão pouco reveste-se de manto
protetor para esquiva das responsabilidades do ente público,
posto visar apenas a imparcialidade dos agentes públicos na
contratação, o que não significa impedimento à prática de ilici-
tudes pela contratada. Oportuno ressaltar, também, que, consi-
derando-se a finalidade primeira do Estado e seus entes des-
centralizados, ou seja, a consecução do bem comum, não se
compreende como não se possa sujeitar à responsabilização pela
culpa in eligendo e in vigilando, se o particular assim respon-
de. Efetivamente, a busca do bem da coletividade não deve ser
realizada às custas do sacrifício de direitos legal e constitucio-
nalmente assegurados ao empregado. Não há como se olvidar,
ainda, o “caput” do mencionado artigo, por meio do qual a
Constituição Federal de 1988 vincula a Administração Pública
Direta e Indireta aos princípios da legalidade e da moralidade,
assim como da impessoalidade e eficiência administrativas.
Estes princípios fundamentais, conjugados com o princípio do
interesse público da valorização social do trabalho,(em confor-
midade com o 4º fundamento da República-art. 1o, inciso IV,
da CF-88)e com princípio da dignidade da pessoa humana,
impedem, por si só, qualquer outra entendimento quanto à le-
galidade e justiça da decisão que determina a responsabiliza-
ção subsidiária da recorrente por créditos trabalhistas, vale di-
zer, de natureza alimentar. A propósito do tema, válido citar a
lição do mestre Bandeira de Mello sobre o fundamento jurídico
que autoriza a condenação subsidiária: “Parece-nos que a res-
ponsabilidade do Estado, desde o advento do Estado de Direi-
to, sob o ponto de vista lógico poderia independer de regra
expressa para firmar-se, bem como dispensar o apelo a normas
de direito privado para lhe servirem de socorro. Segundo en-
tendemos, a idéia de responsabilidade do Estado é uma conse-
qüência lógica inevitável da noção de Estado de Direito. A tra-
balhar-se com categorias puramente racionais, dedutivas, a res-
ponsabilidade estatal é simples corolário da submissão do Po-
der Público ao Direito”. Nesse contexto, impende concluir que
as disposições constitucionais supra identificadas, em especial
a regra inserta no art. 37, o6º, bem como as disposições legais
invocadas(art. 58, III e art. 67 da Lei 8.666-93, combinados
com o art. 8º e 9º da CLT, Súmula 331 do C. TST e 173, o 1º e
2º da CLT), conferem legalidade à responsabilização subsidiá-
ria da 2ª ré pelos débitos de natureza trabalhista inadimplidos
pela prestadora, uma vez configurada, na fase executória, a ini-
doneidade econômica da 1ª ré para com seus débitos. À recor-
rente caberá o ressarcimento pelos danos advindos da conduta
da prestadora, através da ação regressiva própria, nos termos
da lei civil, situação que não gera qualquer mácula aos precep-
tivos constantes dos artigos 37, caput e inciso XXI, da CF ou
ao artigo 71 da Lei 8.666-93. Por todo o exposto, MANTE-
NHO a r. sentença. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. Entende a recorrente que a correção monetária deve
ser aplicada a partir do mês seguinte ao trabalhado, nos termos
da OJ 124 da SDI-1 do C. TST, e não a partir do dia do paga-
mento da folha normal, como entendeu a r. sentença. Requer,
assim, seja aplicada a correção monetária nos termos da OJ
citada. Nada a modificar. A correção monetária somente deve
fluir a partir do momento em que a verba torna-se LEGAL-

MENTE exigível, ou seja, a partir do mês subseqüente ao da
prestação laboral, aplicando-se na espécie, o que estatui o arti-
go 39, da Lei 8.177, de 01 de março de 1991, combinado com
o artigo 459 da CLT. Adotar-se entendimento diverso, corrigin-
do os créditos a partir do mês da lesão de direito, seria o mes-
mo que conceder um reajuste salarial, que não foi objeto da
demanda, o que é inconcebível. Some-se, por fim, que é esse o
entendimento pacificado na Súmula 381 do C. TST: “CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.”
Todavia, há verbas com época diversa de exigibilidade, como é
o caso das férias (art. 134 da CLT), verbas decorrentes da dis-
solução contratual(art. 477 da CLT), multa do art. 477, o 8º, da
CLT,(art. 477, o 6º, da CLT, 13º salários(Lei n.º 40.90-62)e
FGTS(Lei n.º 8.036-90). Assim, a correção monetária quanto
aos salários deve incidir a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação do serviço, ressalvadas as parcelas referentes a outras
verbas(rescisórias, 13º salário, férias e FGTS), que contém época
própria para o pagamento, regulamentada em lei. Nesses ter-
mos, tendo em vista que a r. sentença determinou: “A época
própria para a atualização monetária será o dia do pagamento
da folha normal, observado o limite legal do art. 459 da CLT,
para as verbas mensais, o limite legal previsto no o 6º, do art.
477-CLT para as verbas decorrentes da rescisão contratual e a
data do ajuizamento desta ação para o FGTS não depositado no
prazo legal.”, nada há a reformar, pois em conformidade com
os parâmetros acima expostos. MANTENHO. “. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-08445-2007-029-09-00-5-ACO-12977-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Talissa Gomes
Recorrido(s): Aspideck Indústria e Comércio de Confecções
Ltda.
ADVOGADO(S): Ellen Cornelsen Avellar-Adilson Gabardo-
Carlos Alberto de Oliveira Werneck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da autora, bem como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso da autora, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-08980-2007-003-09-00-3-ACO-13086-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIA DOMINGUES
Recorrente(s): Milena Franciosi-Raia & Cia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Christian Schramm Jorge-Nilda Lourenco-
Valdir Nunes Palmeira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos-termos do artigo 852-I, “caput” da CLT,
e tendo o i. Procurador-declarado a desnecessidade de mani-
festação, por unanimidade de votos,-ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DAS
PARTES,-assim como as respectivas contra-razões. No mérito,
por igual votação,-NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DO-AU-
TOR, nos seguintes termos: “VALIDADE DOS CONTROLES
DE PONTO. Insurge—se a Autora contra o reconhecimento da
validade dos cartões-ponto-trazidos aos autos. Sem razão. Ini-
cialmente, cumpre ressaltar que a-Autora não impugnou os re-
gistros de ponto quanto às freqüências,-conforme se observa
do termo de fls. 85. Note-se que, em relação a-isso, a Autora
prestou declarações bastante frágeis: “a freqüência está-corre-
ta, retifica depoimento dizendo que não sabe se é correta a-
freqüência no cartão magnético porque é manipulado”. No mais,
observe—se que a Autora admitiu que usufruía quatro folgas
por mês, e a única-testemunha ouvia não foi inquirida a esse
respeito. Portanto, não há-nenhum amparo para se desconsti-
tuir os controles, quanto à freqüência.-Quanto aos horários re-
gistrados nos cartões-em que pese haja diversos-registros uni-
formes, o que justificaria a adoção do entendimento-previsto
na Súmula 338, III, do C. TST-o pedido de reconhecimento de-
veracidade dos horários alegados na petição inicial é bastante-
inusitado. Isso porque os registros de ponto refletem jornadas
mais-elastecidas do que a alegada pela Autora, sendo que a
reforma-pretendida implicaria na minoração da condenação em
horas extras.-Assim, para que não haja reforma prejudicial à
Recorrente, prevalecem-os horários registrados nos controles,
ainda que “britânicos”. No mais,-ressalte-se que as declarações
da única testemunha ouvida não são aptas-para demonstrar que
havia manipulação dos controles eletrônicos,-porquanto des-
providas de lógica: “os controles eletrônicos eram-manipula-
dos pelo pessoal da gerência, sabendo disso porque foi geren-
te,-explicando que se o empregado chegasse às 7h50, e saísse
às 17h,-colocavam no cartão entrada às 8h e saída às 17h10,
não sabendo-explicar porque tiravam do início e acrescenta-
vam no final, dizendo que-era norma da ré; era uma espécie de
banco de horas para compensação com-folgas, que nem sem-
pre ocorriam”(fls. 86). MANTENHO. DA NATUREZA-INDE-
NIZATÓRIA DOS DOCUMENTOS A TÍTULO DE INTER-
VALO INTRAJORNADA. Alega-a Ré que as horas extras de-
correntes da não concessão do intervalo-intrajornada possuem
natureza indenizatória e, portanto, não devem-repercutir em
demais verbas. Sem razão. Conforme entendimento-predminante
nesta E. Turma, o reconhecimento da natureza salarial do-in-
tervalo intrajornada é a interpretação que mais garante eficácia
ao-princípio constitucional da redução dos riscos inerentes ao
trabalho-(art. 7º, XXII), merecendo prevalecer. É nesse sentido
o entendimento-do C. Tribunal Superior do Trabalho, como ilus-
tra a seguinte decisão:-INTERVALO INTRAJORNADA NÃO
CONCEDIDO. REFLEXOS. NATUREZA JURÍDICA. A-me-
lhor exegese a ser emprestada ao o 4º do artigo 71 da CLT é no-
sentido de que a remuneração ali prevista equipara-se a horas
extras-propriamente ditas e não a simples indenização, tendo
em vista o-objetivo da lei de enaltecer a importância do inter-
valo para repouso e-alimentação, considerando ser norma de

saúde e segurança laborais,-protegida, inclusive, constitucio-
nalmente, à luz do artigo 7º, inciso-XXII, que preconiza o di-
reito do trabalhador de ter reduzidos os riscos-inerentes ao tra-
balho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança-. As-
sim, tratando-se de desrespeito a intervalo para repouso e-ali-
mentação, independentemente de haver acréscimo na jornada
laboral, a-remuneração consistirá no pagamento do período não
usufruído, como se-fosse hora efetivamente trabalhada e extra-
ordinária, para todos os-efeitos legais, notadamente, no que
tange às incidências. Recurso de-Revista conhecido, todavia,
não provido”(RR-19433-2002-902-02-00, 5ª-Turma, Relator
Ministro Rider de Brito, DJ de 06.02.2004). MANTENHO. DA-
NÃO PRORROGAÇÃO DA JORNADA EM RAZÃO DA NÃO
CONCESSÃO DO INTERVALO-INTRAJORNADA. Alega a
Ré, em síntese, que “Em havendo a manutenção da-sentença,
ocorrerá a condenação bis in idem, posto que a recorrente-terá
que pagar o suposto labor extraordinário, acrescido ainda de
50%-como se horas extras fossem e ainda, pagar o adicional de
50% sobre os-minutos não usufruídos do intervalo
intrajornada”(fls. 169-170). Sem-razão. Embora o modo de re-
munerar a violação do intervalo seja o mesmo-de remunerar o
excesso da jornada-”a hora mais o adicional”-tais-pagamentos
não se confundem, justamente por possuírem fatos geradores-
diversos. Portanto, a Autora teria direito a receber como extras
as-horas laboradas em excesso da jornada e, concomitantemente,
as horas-laboradas em violação do intervalo, sem que tal impli-
casse em-duplicidade de condenação(“bis in idem”). De todo
modo, observe-se que-o MM. Juízo a quo limitou a condena-
ção relativa à violação do intervalo-ao adicional de horas
extras(fls. 118), o que não deve ser reformado-para que não
haja prejuízo ao recorrente. MANTENHO. DOS LIMITES DO-
CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO. Alega a Ré, em
síntese, que a norma-coletiva que instituiu o direito à folga em
dois domingos por mês não-possui validade, por desrespeitar o
artigo 6º da Lei 10.101-2000. Sem-razão. Inovatórias as alega-
ções da Ré, que não merecem ser conhecidas.-De todo modo,
não há como não se ressaltar que são despropositadas as-alega-
ções da recorrente, porquanto é questão elementar a possibili-
dade-de majoração do direito a folgas em domingos mediante
negociação-coletiva. MANTENHO.”Custas inalteradas.

TRT-PR-09074-2007-011-09-00-0-ACO-12949-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: REGINALDO MELHADO
Recorrente(s): Raimundo Brito-Recurso Adesivo-Irthá Enge-
nharia S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Roberto Carlos Testa
ADVOGADO(S): Joana Paula Chemin de Andrade-Mirian Ci-
priani Gomes-Telia Cristiane Oliveira Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS-PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DAS PARTES, bem como das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO-PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RÉ, nos termos da fundamentação; por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO-PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO DO AUTOR, nos termos da fun-
damentação. “HORAS EXTRAS. Inconformada com sua con-
denação ao pagamento de horas extras, alega a recorrente que
prorrogação do trabalho destinada à compensação já foi remu-
nerada como horas normais, sendo devido apenas o adicional
de horas extras, consoante dispõe o item IV da Súmula 85 do
TST. Requer reforma da r. decisão no particular. Sem razão.
Não há que se falar em compensação de jornada no caso em
tela, pois não houve comprovação da existência e validade do
ajuste compensatório nos aspectos formal e material. Havendo
reconhecimento da existência de horas extras não quitadas, es-
tas devem ser pagas integralmente, sendo cabível apenas o aba-
timento dos montantes pagos sob a mesma rubrica. Mantenho.
RESPONSABILIDADE-MULTAS-OBRIGAÇÃO DE FAZER.
Sustenta a recorrente ser indevida sua condenação ao pagamento
de multas impostas por obrigações que somente poderiam ser
cumpridas pela primeira ré, não podendo a pena ultrapassar a
pessoa do agressor. Requer reforma da r. decisão para que se-
jam excluídos da sua condenação os pagamentos da multa do
art. 477 da CLT e das multas convencionais. Sem razão. O en-
tendimento predominante nesta E. Turma é de que a responsa-
bilidade solidária que foi atribuída à recorrente abrange todas
as verbas objeto de condenação, independentemente de sua
natureza jurídica, não havendo como isentá-la do referido pa-
gamento. Mantenho. Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao re-
curso ordinário da segunda ré. PRECEDENTE NORMATIVO
N. 98 DO TST-MULTA PELA RETENÇÃO DA CTPS. O re-
corrente entende ser cabível a condenação dos réus ao paga-
mento da multa prevista no Precedente Normativo n. 98 da SDC-
TST, uma vez que a primeira ré está com a carteira de trabalho
do autor desde o dia 13-02-2007, impedindo-o de obter regis-
tro em seu novo emprego e causando-lhe vários transtornos,
devendo ser aplicada a norma mais benéfica. Requer reforma
da r. sentença nesse ponto. Sem razão. O mencionado prece-
dente normativo tem a seguinte redação: Será devida ao empre-
gado a indenização correspondente a 1(um)dia de salário, por
dia de atraso, pela retenção de sua carteira profissional após o
prazo de 48 horas. Essa orientação é adotada-ou era-em dissí-
dios coletivos. Não há norma legal instituindo a obrigação des-
sa natureza no ordenamento legal. E o precedente normativo
não fala em multa, mas em indenização. O sistema até admite
que o juiz arbitre multa em caso de não ser a carteira de traba-
lho devolvida ao empregado, com fundamento no o 4o do art.
461 do CPC, e permite que eventuais anotações-inadimplidas
pelo empregador-sejam feitas pela própria Secretaria da Vara
do Trabalho(Consolidação, art. 39, o 1º). Mas o empregado não
tem direito subjetivo à indenização a que se refere o Preceden-
te Normativo n. 98 da Sessão de Dissídios Coletivos do TST.
Ademais, como observou a eminente juíza de primeiro grau, as
normas coletivas da categoria profissional do reclamante já dis-
ciplinam a matéria, não havendo fundamento para a cumulação
de nova multa, até mesmo levando-se em conta que a penalida-
de prevista no instrumento normativo é mais benéfica ao em-
pregado. Nada a prover. Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao
recurso ordinário adesivo do autor.” Custas não alteradas.
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TRT-PR-10899-2007-029-09-00-6-ACO-13032-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
REDATOR: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Telma da Aparecida Elizio Cordeiro
Recorrido(s): Fiesta Indústria de Alimentos Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Luis Carlos Barreto-Jose Mauro Langer
DECISÃO: prosseguindo o julgamento, por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA PAR-
TE, bem como das contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Relatora, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, acrescer à condenação
diferenças salariais decorrentes da inobservância dos salários
normativos dos instrumentos normativos trazidos com a inici-
al, e seus reflexos, devendo integrar a base de cálculo das ho-
ras extras e dos reflexos destas. Custas, pela reclamada, sobre
o valor ora acrescido à condenação de R$5.000,00. no importe
de R$100,00.

TRT-PR-13012-2007-002-09-00-2-ACO-13234-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Aparecido Rodrigues de Souza
Recorrido(s): Orbe Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Carlos Bianchi-Carlos Augusto Mari-
noni
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório nos termos do artigo 852-I, “caput” da CLT
e tendo o I. Representante do Ministério Público declarado a
desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, con-
forme as razões expostas na fundamentação do Exmo. Desem-
bargador Relator, a seguir: “Presentes os pressupostos legais
de admissibilidade, CONHEÇO do recurso ordinário-procedi-
mento sumaríssimo interposto. ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. A sentença recorrida negou o adicional de transfe-
rência ao autor sob o fundamento de que não houve a mudança
de domicílio a ensejar o pagamento do referido adicional, pois
o empregado permaneceu hospedado no alojamento quando tra-
balhava em outras localidades. O recorrente insiste que houve
transferência provisória nos períodos em que prestou serviços
de construção civil nas cidades de Blumenau, Joinville e Ponta
Grossa, independentemente do fato de ter permanecido no alo-
jamento da empresa, pede a reforma da sentença e a concessão
do adicional de transferência de 25% por mês, calculado sobre
a totalidade da remuneração paga na vigência do pacto contra-
tual, mês a mês, com a integração ao conjunto remuneratório
mensal e reflexos legais, acrescidos de juros de mora e corre-
ção monetária. Sem razão o reclamante. A reclamada é empre-
sa que atua no ramo da construção civil, razão pela qual presta
serviços em diversas localidades, que variam de acordo com as
obras que realiza, permanecendo nas mesmas por somente cur-
tos períodos(até a conclusão das obras, de 3 a 8 meses), como
narra o autor em sua inicial. Em nenhum dos períodos narrados
pelo autor na inicial verifica-se o ânimus de mudança de domi-
cílio do autor para as localidades em que as obras eram realiza-
das, tanto que o empregado retornava para Curitiba periodica-
mente, e essas despesas eram pagas pela reclamada. O próprio
empregado, em depoimento pessoal à fl. 19 afirma que “quan-
do trabalhou em Blumenau e Ponta Grossa retornava para Cu-
ritiba a cada 15 dias; que pagava as despesas do bolso e eram
ressarcidas a cada 15 dias; que o pagamento era feito na obra;
que não recebia através de cartão salário; que ficava no aloja-
mento; que não recebia nenhuma correspondência no endereço
do alojamento.”(grifo nosso)O adicional de transferência só é
devido quando houver a mudança de domicílio, somente a per-
manência temporária num novo local de prestação de serviço,
pela duração da obra e o deslocamento, não caracteriza a trans-
ferência de que trata o art. 469, da CLT, posto que ausente a
alteração de domicílio, de forma que não se justifica o paga-
mento do adicional do presente caso. MANTENHO.” Custas
inalteradas.

TRT-PR-15425-2007-028-09-00-4-ACO-13176-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente(s): Acser Serviços Temporários e Terceirizados
Ltda.-Recurso Adesivo-Sindicato dos Empregados em Empre-
sas de Prestação de Serviços A Terceiros Colocação e Adminis-
tração de Mão-de-Obra Trabalho Temporário Leitura de Medi-
dores e de Entrega de Avisos do Estado do Paraná-Sineepres
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Paulo Damaceno Pereira-Ivan Kruger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL DAS PARTES. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para,
nos termos do fundamentado, determinar a devolução das cus-
tas processuais ao sindicato autor. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-18454-2007-002-09-00-5-ACO-13272-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: EDUARDO MILLÉO BARACAT
Recorrente(s): Capita e Sensus Assessoria Tributária Ltda.
Recorrido(s): Delegado Regional do Trabalho No Estado do
Paraná-União
ADVOGADO(S): Deoclecio Adao Paz-Sidnei Soares Di Bac-
co
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA DA
IMPETRANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-21915-2007-011-09-00-8-ACO-13151-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Intercase Indústria e Comércio de Produtos Ter-
momoldados Ltda.
Recorrido(s): Eliane Piccioli
ADVOGADO(S): Roberto de Carvalho Peixoto-Alessandra
Sulanita Herzer Von Auerswald Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, eis que deserto,
por conseguinte, NÃO CONHECER das contra-razões. Custas
inalteradas.

TRT-PR-22168-2007-011-09-00-5-ACO-13019-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Intercase Indústria e Comércio de Produtos Ter-
momoldados Ltda.
Recorrido(s): Paulo Vitorino Crozetta
ADVOGADO(S): Roberto de Carvalho Peixoto-Edson Massa-
ro Postalli-Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO por deserto, por
conseguinte, NÃO CONHECER das contra-razões, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-22170-2007-011-09-00-4-ACO-13021-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Intercase Indústria e Comércio de Produtos Ter-
momoldados Ltda.
Recorrido(s): Sergio de Souza
ADVOGADO(S): Edson Massaro Postalli-Roberto de Carva-
lho Peixoto-Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, por conseguin-
te, não conhecer das contra-razões, nos termos do fundamenta-
do. Custas inalteradas.

TRT-PR-22193-2007-011-09-00-9-ACO-13167-2008
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Recorrente(s): Intercase Indústria e Comércio de Produtos Ter-
momoldados Ltda.
Recorrido(s): Maria de Lurdes Kloss
ADVOGADO(S): Roberto de Carvalho Peixoto-Alessandra
Sulanita Herzer Von Auerswald
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, por deserto.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00017-2008-909-09-40-9-ACO-12774-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Sandra Mara da Silva Woiciekoski-Jeferson L
Woiciekoski
Agravado(s): Gilmar Kalkuski de Assis-Exmo. Desembargador
Benedito Xavier da Silva
ADVOGADO(S): Libiamar de Souza-Fabiana Carla de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo regimental, por deficiência de formação.

TRT-PR-00064-2008-909-09-40-2-ACO-13028-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Sistema de Entregas Rapidas Ltda.
Agravado(s): Cicero Freire da Silva-Exmo. Desembargador
Benedito Xavier da Silva
ADVOGADO(S): Luiz Roberto Romano-Luiz Fernando Ribeiro
Lipinski-Flavio Dionisio Bernartt-Hermes Henrique Correa
Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo regimental e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00432-2008-019-09-00-1-ACO-13002-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: LISIANE SANSON PASETTI BORDIN
Recorrente(s): Enedina Storto
Recorrido(s): Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep-Sindicato Rural de Ibiporã-Confederação da Agricultura
e Pecuária do Brasil-CNA
ADVOGADO(S): Marcia Regina Rodacoski-Luis Fernando de
Camargo Hasegawa
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR a bai-
xa dos autos à 2ª Vara do Trabalho de Londrina para que julgue
como entender de direito. Custas inalteradas.

Curitiba, 18 de abril de 2008.
Cirley Loeblein

Chefe da Seção de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

AVENIDA VICENTE MACHADO 147 2º ANDAR
80.420-010 CURITIBA(TRIBUNAL)-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020/2008

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 da Presidência,
ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00105-2006-657-09-40-8 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Ana Maria Costa

EXECUTADO(s) : Município de Rio Branco do Sul
ADVOGADO(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340

DESPACHO FLS. 41:
1. A Exeqüente intimada a fl. 40, não se manifestou. Assim,
necessário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 38, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
5. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
6. Publique-se.

TRT-PR-00281-1999-024-09-41-2 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Mauricio Rupel
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Mathusalem Rosteck Gaia - PR7105

DESPACHO FLS. 247:
Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/03/
2008, revogou a supensão dos prazos processuais a cargo da
Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisitó-
rio.

TRT-PR-00290-2006-073-09-40-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Marlene Carlos Splendore
EXECUTADO(s) : Município de Rosario do Ivai
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

DESPACHO FLS. 54/55:
1. A Exeqüente, intimada à fl. 53, não se manifestou. Assim,
necessário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 50/51, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
5. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
6. Publique-se.

TRT-PR-00291-2006-073-09-40-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Wilson Antonio Splendore
EXECUTADO(s) : Município de Rosario do Ivai
ADVOGADO(S) : Elso Cardoso Bitencourt - PR13957

DESPACHO FLS. 101:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão

unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 97/98, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se

TRT-PR-00600-2003-089-09-42-5 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : José Ivo Machado
EXECUTADO(s) : Município de Rio Bom
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535

DESPACHO FLS. 68:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 65, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se

TRT-PR-00653-2003-089-09-42-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Antonio Gomes de Souza
EXECUTADO(s) : Município de Rio Bom
ADVOGADO(S) : Ezilio Henrique Manchini - PR15535

DESPACHO FLS. 56:
1. O Exeqüente, intimado à fl. 55, não se manifestou. Assim,
necessário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fl. 53, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir de
01.09.01.
5. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
6. Publique-se.

TRT-PR-00727-2002-411-09-40-9 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Juliana de Paula Barbosa
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Juliana Martins de Campos Pioli - PR26741

DESPACHO FLS. 17:
1. Considerando a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/03/
2008, que revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-00916-1988-411-09-40-2 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Honorio Silvano
EXECUTADO(s) : Município de Matinhos
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

CERTIDÃO FLS. 73:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
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dão supra.

TRT-PR-00924-2003-021-09-41-6 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Cecilia Maria de Morais
REQUERIDO : Município de Mandaguari
ADVOGADO(S) : Maria Gecilda Ramos - PR25280

CERTIDÃO FLS. 11:
Manifestação acerca do pedido de seqüestro.

TRT-PR-00963-2005-657-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Ingrid Michela Machado
EXECUTADO(s) : Município de Itaperuçu
ADVOGADO(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146

DESPACHO FLS. 64:
1. A Exeqüente intimada a fl. 43, não se manifestou. Assim,
necessário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 60/61, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir
de 01.09.01.
5. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
6. Publique-se.

TRT-PR-01036-1994-053-09-41-3 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Adilson José Ribeiro da Silva
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Luiz Salvador - PR5439

DESPACHO FLS. 14:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício re-
quisitório.
2. Publique-se.

TRT-PR-01136-2005-562-09-40-2 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Julia Teles de Oliveira
EXECUTADO(s) : Município de Porecatu
ADVOGADO(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

DESPACHO FLS. 107:
1. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
2. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
3. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 102/103, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir de 01.09.01.
4. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
5. Publique-se

TRT-PR-01177-1994-053-09-40-3 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Daniel Herculano da Silva
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Marco Aurelio Pellizzari Lopes - PR10028

DESPACHO FLS. 13:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se requisição
de valores.

2. Publique-se.

TRT-PR-01587-1993-089-09-41-6 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Sidney Aparecido Silverio
EXECUTADO(s) : Município de Jandaia do Sul
ADVOGADO(S) : Deusderio Tormina - PR9184

DESPACHO FLS. 137/138:
1. O Exeqüente, intimado à fl. 134, não se manifestou. Assim,
necessário definir os critérios para a atualização do precatório.
2. Não há nos autos discussão acerca dos juros de mora na fase
de conhecimento, nem na fase de execução. Assim, diante do
teor do art. 1º-E da Lei n.º 9.494/97 e da OJ n.º 2 do C. Pleno
do TST, cabível a revisão de valores do precatório.
3. A Ementa a seguir transcrita, pacificou o entendimento acer-
ca da matéria: “RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. REVISÃO DE CÁLCULOS. JUROS DE MORA.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 (ART. 4º). A regra in-
serida na Lei 9.494/97 (art. 1 º-F) por força da MP 2.180-35/
2001 (art. 4º), trata-se de norma de natureza material de ordem
pública, incidente sobre relação jurídica de natureza continua-
tiva, o que permite concluir que sua incidência se dá a partir da
data de sua vigência sobre os processos que inclusive estejam
em curso. Desta feita, nos cálculos elaborados no Precatório
em exame devem ser aplicados os juros de mora à razão de
0,5% ao mês, desde 1º de setembro de 2001. Recurso ordinário
provido.” (TST-ROAG-1367/1990-008-09-42.8, Pleno, decisão
unânime). Nesse sentido: TST-ROAG-763-1994-071-09-42.8
(Pleno, decisão unânime, DJ 28.04.06) e TST-ROAG-1716/
1994-325-09-41 (Pleno, decisão unânime, DJ 24.03.06). No
mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Órgão Especial deste
Tribunal (TRT-PR-ARL-00462-1994-023-09-43-3 decisão unâ-
nime, DJ 23.01.07).
4. Compartilhando desse entendimento e adotando a fundamen-
tação expendida na ementa acima transcrita, acolho a conta de
fls. 129/132, que fez incidir juros de mora de 1% (um por cen-
to) ao mês até 31.08.01 e de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir de 01.09.01.
5. Decorrido o prazo, expeça-se Ofício Requisitório.
6. Publique-se.

TRT-PR-02106-2002-071-09-43-9 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Rogerio Savariz
EXECUTADO(s) : Município de Boa Vista da Aparecida
ADVOGADO(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259

CERTIDÃO FLS. 92:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-03018-1997-092-09-40-9 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Ronaldo Camargo Almeida
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Mauro Dalarme - PR18606

DESPACHO FLS. 14:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício re-
quisitório.
2. Publique-se.

TRT-PR-03034-1997-092-09-40-1 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : João Morgao Benites
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Mauro Dalarme - PR18606

DESPACHO FLS. 12:
1. Considerando a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/03/
2008, que revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-04116-1998-008-09-41-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Sidney de Carvalho
EXECUTADO(s) : União
ADVOGADO(S) : Adriana Aparecida Rocha - PR22562

CERTIDÃO FLS. 168:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-05695-1997-016-09-42-4 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Luiz Fernando Colaco Borges
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

DESPACHO FLS. 20:
1. Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/
03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-06734-1997-872-09-40-9 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Antonio Francisco Correia
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes -
PR25032

DESPACHO FLS. 16:
1. Considerando a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/03/
2008, que revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.

2. Publique-se.

TRT-PR-07541-2002-010-09-40-1 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Eraldo Kirchner Braga
Eunice Matsumoto Umata
Ezio Augusto Amaral Filho
Felipe Nicolau Abrahao Junior
Fernando Faria Junior
Fides Sbardellotto
Firmino Carlos Quarenghi
Gilberto José Nadolny
EXECUTADO(s) : Município de Curitiba
ADVOGADO(S) : Jose Montenegro Antero - PR30352

CERTIDÃO FLS. 161:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-08070-1999-004-09-41-3 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Otoniel Rodrigues Paredes
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933

DESPACHO FLS. 20:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/3008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se requisição
de valores.
2. Publique-se.

TRT-PR-08850-2004-007-09-40-8 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Alvanize Clemente Martins de Souza
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Boris Antonio Baitala - PR19089

DESPACHO FLS. 19:
1. Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/
03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-10614-2001-002-09-41-0 (PREC)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
EXEQÜENTE(s) : Irene de Lourdes Tozati Camilo
EXECUTADO(s) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
ADVOGADO(S) : Gladys Terezinha Benicio Abujamra -
PR2608

DESPACHO FLS. 85:
1. Considerando a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/03/
2008, que revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, intime-se a Advocacia
Geral da União para manifetar-se no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, expeça-se ofício requisitório.
3. Publique-se.

TRT-PR-19066-2001-012-09-40-8 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Otavio Just
Paulo Sergio Trigo Roncaglio
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211

DESPACHO FLS. 21:
1. Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/
03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-19743-2003-004-09-40-5 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Geraldo Gomes de Mattos Junior
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703

DESPACHO FLS. 14:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/3008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício re-
quisitório.
2. Publique-se.

TRT-PR-27886-1998-008-09-40-8 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Nivaldo Pereira Pacheco
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Clair da Flora Martins - PR5435

DESPACHO FLS. 16:
1. Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/
03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-80001-2006-022-09-40-6 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e
Pontal do Paraná
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Eliezer Pires Pinto - PR38196

CERTIDÃO FLS. 07:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-80005-2006-025-09-40-3 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS

REQUERENTE(s) : Júlio Assis Geheln
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Julio Assis Gehlen - PR13062

CERTIDÃO FLS. 11:
Manifestação acerca da conta de atualização indicada na certi-
dão supra.

TRT-PR-80011-2006-092-09-40-2 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Indústria de Roupas Confianca Ltda.
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Renato Lima Barbosa - PR19282

DESPACHO FLS. 12:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/3008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se requisição
de valores.
2. Publique-se.

TRT-PR-80046-2006-002-09-40-6 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Carlos Roberto Claro
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Claro - PR14148

DESPACHO FLS. 19:
1. Considerando a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/03/
2008, que revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-80052-2005-660-09-41-5 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Montesul Montagem de Máquinas Indus-
triais Ltda.
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Joaquim Alves de Quadros - PR3953

DESPACHO FLS. 13:
1. Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/
03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-80125-2005-029-09-40-5 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Julio Assis Gehle
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Julio Assis Gehlen - PR13062

DESPACHO FLS. 16:
1. Considerando que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de 31/
03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a cargo
da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se ofício requisi-
tório.
2. Publique-se.

TRT-PR-96026-2005-651-09-40-5 (OPV)
LOCAL ATUAL : SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
REQUERENTE(s) : Cassol Materiais de Construção Ltda.
REQUERIDO : União
ADVOGADO(S) : Diogo Guedert - PR36344

DESPACHO FLS. 16:
1. Considerando-se que a Portaria SGP/Correg nº 03/2008 de
31/03/2008, revogou a suspensão dos prazos processuais a car-
go da Procuradoria da União no Paraná, expeça-se requisição
de valores.
2. Publique-se.

Carla Luzia P. Nunes Habinoski
Diretora da Secretaria de Precatórios

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2008

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

TRT-PR-11715-2006-011-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02419
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jacira Siqueira Fragoso Navarro
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99519-2005-069-09-00-1 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02420
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : A. Serras S/C Ltda.
RECORRIDO(S) : Edilson Aparecido Tormas
ADVOGADO(S) : Orlandino Prause da Silva Junior - PR35570
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00392-2007-022-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02421
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Luiz Fernando Dias da Costa
Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
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Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79022-2006-666-09-00-8 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02422
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Gesinus Willen Pot
RECORRIDO(S) : Confederação da Agricultura e Agropecuá-
ria do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Arapoti
ADVOGADO(S) : Paulo Madeira - PR16756
Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero - PR24254
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19221-2005-009-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02423
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(S) : Marines Dias Muller
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Juliana de Freitas Manzato - SP235847
Murilo Cleve Machado - PR14078
Miriam Persia de Souza - PR13854
Jussara Leffe Martins - PR14021
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00375-2006-656-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02424
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Perdigão Agroindustrial S.A.
RECORRIDO(S) : Anderson de Oliveira
ADVOGADO(S) : Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02517-2003-513-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02425
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Rural S.A.
RECORRIDO(S) : João Aquino de Almeida
ADVOGADO(S) : Marcos Jose Chechelaky - PR16300
Caprice Andretta Chechelaky - PR21576
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08896-2006-651-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02426
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Unibanco União de Bancos Brasileiros
S.A.
RECORRIDO(S) : Eloir Fernandes de Lima
ADVOGADO(S) : Alana Marchand Renaud - PR33161
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Fernanda Luiza Habitzreuter - PR40554
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01666-2007-072-09-00-4 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02427
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Frango Seva Ltda.
RECORRIDO(S) : Evandelina Ezolete Benthac
ADVOGADO(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21263-2000-015-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02428
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria Antonieta Lessa Ribeiro
RECORRIDO(S) : Irani Aurea de Oliveira
Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Depil House Administração e Participações Ltda.
Leonardo Ribeiro Ferrero
ADVOGADO(S) : Fernando de Bona Moraes - PR30244
Adriano Nery Kuster - PR30243
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07031-2007-001-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02429
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Alex Sandro Martins
RECORRIDO(S) : Bom Sol Pizzaria Ltda.
ADVOGADO(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02494-2006-513-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02430
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Otavio Stricagnolo
RECORRIDO(S) : Londrina Country Club
ADVOGADO(S) : Ana Paula Lima Braga - PR23722
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02113-2006-322-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02431
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Oerik Cordeiro Banques
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Carlos Roberto de Matos - PR12775
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02030-2007-095-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02432
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(S) : Sebastião Vilela Terra
Expresso Nordeste Ltda.
Nordeste Transportes Ltda. e Outro
Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda.
ADVOGADO(S) : Marianne Silva Malvezzi - PR24647
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07509-2005-002-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02433
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Teleperformance CRM S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
RECORRIDO(S) : Daiane Cristina do O
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
Miriam Persia de Souza - PR13854
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02195-2006-662-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02434
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sergio Aparecido Borsato
RECORRIDO(S) : Mc Pneus Ltda.
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
ADVOGADO(S) : Walter de Souza Fernandes - PR25164
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04487-2006-892-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02435
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Clovis Luiz Zeiser
ADVOGADO(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi -
PR23428
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19160-2005-002-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02436
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Hari Vidal Ferreira
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná
Estado do Paraná (Anteriormente FUNDEPAR)
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná - CITPAR
Fundepar Instituto de Desenvolvimento Educacional do Para-
ná
ADVOGADO(S) : Sara Cecilia Rocha - PR33384
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02493-2006-322-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02437
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Acir Gomes Junior
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00262-2007-322-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02438
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Aurimar Alves
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00252-2007-072-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02439
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : João Romildo Martins
RECORRIDO(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Chopinzinho
ADVOGADO(S) : Ronilson Fonseca Vincensi - PR40454
Geonir Edvard Fonseca Vincensi - PR17507
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02122-2006-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02440
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Andre Duarte
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04815-2006-892-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02441
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Gilmar Angélico
RECORRIDO(S) : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Conceicao Bueno - PR7421
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04245-2007-664-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02442
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rodrigo Dias Bezerra
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Químicas e Farmacêuticas do Norte do Paraná
ADVOGADO(S) : Ana Luiza Manzochi - PR24824
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00165-2007-322-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02443
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Diomar Lourenço
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo

ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-19111-2006-002-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02444
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
RECORRIDO(S) : Sandra Cordeiro dos Santos
ADVOGADO(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Marianne Silva Malvezzi - PR24647
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-10038-2006-002-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02445
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Valkiria Inez Fragoso Salvador
RECORRIDO(S) : Município de Curitiba
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia Saza Lat-
tes
ADVOGADO(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-16788-2005-002-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02446
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
RECORRIDO(S) : Maria Aparecida de Sa
ADVOGADO(S) : Ivo Petry Maciel Neto - PR39694
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00403-2005-026-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02447
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : João Rodrigues Sobrinho
RECORRIDO(S) : Município de Cruz Machado
ADVOGADO(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21624-2003-652-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02448
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Adilson Luis Ferreira Advogados Associ-
ados S/C
Adilson Luis Ferreira
Solange Candida Wuicik
RECORRIDO(S) : Tatiana Feio de Lemos Gerhard
ADVOGADO(S) : Juliane Schilichting - PR42588
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00635-2006-653-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02449
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Br Vida Atendimento Pré Hospitalar S/C
Ltda.
RECORRIDO(S) : Paulo Sergio Camargo
Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADVOGADO(S) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00904-1999-089-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02450
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Katsiko Itimura
RECORRIDO(S) : Sonia Lubene
ADVOGADO(S) : Olga Machado Kaiser - PR11723
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00455-2005-665-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02451
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : João Cordeiro dos Santos
RECORRIDO(S) : Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99518-2005-006-09-00-4 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02452
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eletrofrio Ltda.
RECORRIDO(S) : Ministerio Publico do Trabalho
João Pitura
ADVOGADO(S) : Dirceu Pagani - PR4866
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22203-2007-011-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02453
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Intercase Indústria e Comércio de Produ-
tos Termomoldados Ltda.
RECORRIDO(S) : Simone Cordeiro Lopes
ADVOGADO(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22164-2007-011-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02454
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Intercase Indústria e Comércio de Produ-
tos Termomoldados Ltda.
RECORRIDO(S) : Joao Bento Ribeiro
ADVOGADO(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034
Marco Aurélio Schetino de Lima - PR36523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00913-2007-072-09-00-5 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02455
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Sindicato Rural de Chopinzinho
Spedito Lampugnani Martini
ADVOGADO(S) : Rafael Scabeni - PR26113

Marcia Regina Rodacoski - PR13601
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-52465-2006-651-09-00-2 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02456
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Marcia Regina de Lima
CBCC Participações S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fabio Alexandre Peixoto - PR37494
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01719-2006-071-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02457
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cooperativa Agroindustrial Lar
RECORRIDO(S) : Marcio Alexandre da Silva - Recurso Ade-
sivo
ADVOGADO(S) : Danielle Hidalgo Cavalcanti de Albuquer-
que - PR15395
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02115-2006-002-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02458
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : WMS Supermercados do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Mario de Assis
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Luciano Benetti Correa da Silva - RS23029
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22201-2007-011-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02459
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Intercase Indústria e Comércio de Produ-
tos Termomoldados Ltda.
RECORRIDO(S) : Bernadete Fila da Conceição
ADVOGADO(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034
Marco Aurélio Schetino de Lima - PR36523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00830-2005-022-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02460
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Renato Ferreira Alves
ADVOGADO(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-13528-2001-012-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02461
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Julio Yuji Ishikawa
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-17756-2002-014-09-00-1 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02462
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Caixa Econômica Federal
RECORRIDO(S) : Norton Stadler
FUNCEF Fundação dos Economiarios Federais
ADVOGADO(S) : Leonardo Werner Pereira da Silva - PR36712
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00126-2007-656-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02463
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Everson dos Santos Carneiro
Braadem Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08537-2006-007-09-40-1 (AI) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02464
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Dam Bar e Lanchonete Ltda.
RECORRIDO(S) : Celso Antonio dos Santos
Nilde Francellino
ADVOGADO(S) : Geraldo Mocellin - PR12711
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00198-2007-672-09-00-0 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02465
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Sindicato Rural Patronal de Tomazina
Alfredo José Ribeiro
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15644-2005-010-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02466
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cristiane Grande - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : C & A Modas Ltda.
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00689-2006-654-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02467
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
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RECORRENTE(S) : COPEL Transmissão S.A.
RECORRIDO(S) : Daniel de Almeida
Iesa Projetos Equipamentos e Montagem S.A.
ADVOGADO(S) : Denise Canova - PR33093
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00625-2005-325-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02468
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(S) : Aparecida Araujo Silva
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11519-2006-011-09-00-1 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02469
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Francisco Mendes da Silva
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11423-2006-011-09-00-3 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02470
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Joao Maria de Jesus Pinto
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11420-2006-011-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02471
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eraides Dionisio Caetano
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11377-2006-011-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02472
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Carlos da Silva
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11444-2006-011-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02473
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ruy Edison Rodrigues de Oliveira
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11468-2006-011-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02474
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Tereza Brunner Crozatti
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00453-2007-073-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02475
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Helcio Gonçalves Tobias
RECORRIDO(S) : Comércio de Combustiveis Vilhar Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Henrique Maciel Branco - PR29452
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02134-2006-411-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02476
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sormani Prado de Freitas e outro
RECORRIDO(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05549-2006-892-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02477
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO
RECORRIDO(S) : Fernando Cesar Pinto
Real Air Serviços Auxiliares de Transportes Aereos Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR39214
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05439-2006-892-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02478
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO
RECORRIDO(S) : Joacir de Souza Freitas
Real Air Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR39214
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06104-2007-028-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02479
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cristiano de Lima Nascimento
RECORRIDO(S) : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01050-2006-872-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02480
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(S) : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
RECORRIDO(S) : Aparecido Fernandes
ADVOGADO(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Maurelio Peters - PR38342
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02159-2007-001-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02481
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância
Ltda.
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Segurança Vigilância e Transporte de Valores de Curitiba e
Região Metropolitana
ADVOGADO(S) : Rodrigo de Lima Martins - PR37862
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00777-2005-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02482
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Luiz Antonio Silva
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Lacerda - PR15025
Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Helcio Chiamulera Monteiro - PR30162
Cristiano Everson Bueno - PR30246
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51940-2006-892-09-00-5 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02483
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Woodgrain do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Diogo Tomaszveski Camargo
ADVOGADO(S) : Fabiano Murilo Costa Garcia - PR41358
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Miriam Cipriani Gomes - PR16759
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04005-2006-664-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02484
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vivo S.A.
Atento Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Adriano Mestriner Detomini
Labor Trabalho Temporário Ltda.
Mobitel S.A. Telecomunicações
Mobitel S.A.
ADVOGADO(S) : Germano de Sordi - PR39201
Thiago Torres Guedes - RS36754
Roberto Pierri Bersch - RS24484
Juliana Padilha Jurua - RS51556
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-21922-2007-011-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02485
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Intercase Indústria e Comércio de Produ-
tos Termomoldados Ltda.
RECORRIDO(S) : Norvina de Souza Tardivo
ADVOGADO(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034
Marco Aurélio Schetino de Lima - PR36523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00452-2007-091-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02486
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sueli Inês Loercio
RECORRIDO(S) : COAGRU Cooperativa Agroindustrial União
ADVOGADO(S) : Diogo Saldanha Macorati - PR38605
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99501-2006-671-09-00-6 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02487
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carbonifera do Cambui Ltda.
RECORRIDO(S) : Armi Almeida
ADVOGADO(S) : Ana Maria Ferreira - PR27980
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00274-2006-567-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02488
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar e Alcool
RECORRIDO(S) : Sandro Aparecido Porto
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Cesar Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00239-1999-022-09-00-1 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02489
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Interportos Ltda.
RECORRIDO(S) : Nelson Ventura de Oliveira
Granel Quimica Ltda.
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Cet Log Terminais & Logisticas S.A.
ADVOGADO(S) : Adriana Alves - PR22894
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02561-2006-411-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02490
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luiz Pires
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00263-2006-872-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02491
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Gilmar Pereira Dias
RECORRIDO(S) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Luiz Augusto Wronski Taques - PR11135
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11328-2006-011-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02492
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luiz Carlos da Cunha
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11299-2006-011-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02493
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Joao Batista Benedito Ferreira
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00657-2006-001-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02494
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
RECORRIDO(S) : Ana Lucia Drumond
ADVOGADO(S) : Jose Roberto Ramos de Almeida - PR42150
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99513-2005-002-09-00-6 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02495
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Marcelo Batista dos Santos
RECORRIDO(S) : José P Porrat & Porrat Ltda.
Sociedade Cultural Abranches
ADVOGADO(S) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
Tomaz da Conceicao - PR14568
Rosangela Maria Fonsaca - PR31569
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00083-2007-662-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02496
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Chinata Comércio de Alimentos Ltda. [ME]
RECORRIDO(S) : Claudicelio Rodrigues dos Santos
ADVOGADO(S) : Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01170-2006-071-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02497
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Portal Veículos Ltda.
RECORRIDO(S) : Carlos Amorim
ADVOGADO(S) : Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar -
PR23868
Viviane Bernardo Jorge - PR25689
Verginia Bernardo Jorge - PR22669
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00811-2006-562-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02498
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jurandir Aparecido Cardoso
RECORRIDO(S) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura
Indústria e Comércio
Central Paulista Acucar Alcool Ltda.
ADVOGADO(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03326-2007-024-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02499
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Flavio Ribas Tebchirani
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Rodrigo de Morais Soares - PR34146
Juliana Ferreira Soares - PR31358
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01033-2006-096-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02500
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Marlus Rodnei Souza Wiecheteck
RECORRIDO(S) : Manasa Madeireira Nacional S.A. e Outros
(3)
Frutasa Produção e Comércio Ltda.
Manasa Agro Florestal S.A.
Manasa Morro Verde Florestal S.A.
Pauini Empreendimentos Florestais Ltda.
ADVOGADO(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00179-2006-653-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02501
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Produtora e Comercial Agrícola Arapon-
gas Ltda.
RECORRIDO(S) : Natalino Alves Castilho
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as em Geral e Arrumadores de Arapongas
ADVOGADO(S) : Lourival Lino de Sousa - PR8978
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00627-1996-053-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02502
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Geso Antonio Pereira
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudici-

al)
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Adriana Doliwa Dias - PR12284
Flávio Cardoso Gama - PR34381
Marcelo Groppa - PR40518
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Laercion Antonio Wrubel - PR18923
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03865-2006-018-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02503
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cristiano Martins de Oliveira
RECORRIDO(S) : Giacomini Componentes Plasticos Ltda.
ADVOGADO(S) : Magda Fugimoto - PR28976
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00303-2006-653-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02504
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Associação de Proteção A Maternidade e
A Infancia de Arapongas
RECORRIDO(S) : Neusa Leni Leite
ADVOGADO(S) : Itamar Wilson de Brito Moraes - PR36086
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99502-2005-513-09-00-0 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02505
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Madeireira Ibipora Ltda.
RECORRIDO(S) : Sebastião Barraqueiro
ADVOGADO(S) : Pablo Eduardo Soller - PR32612
Joao Odair Pelisson - PR12124
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-98611-2006-011-09-00-8 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02506
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Edison Antonio Simões
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02925-2006-022-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02507
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eloir Antonio da Costa
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00774-2007-872-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02508
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Germanya Comercial de Caminhoes e
Onibus Ltda.
RECORRIDO(S) : Claudinei Correa dos Santos
ADVOGADO(S) : Ana Maria Lopes Rodrigues dos Santos -
PR28901
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00260-2006-567-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02509
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : S.A.U. - Saneamento Ambiental Urbano
Ltda.
RECORRIDO(S) : Zacarias Clemente da Rocha
Ambiental Vigilância Ltda.
Ambiental - Serviços Terceirizados Ltda.
Nedson Gonçalves de Oliveira
Nelder Mendes de Carvalho
ADVOGADO(S) : Sandra Amara Pereira - PR21619
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03447-2007-071-09-00-3 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02510
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Prestes Sobrinho
RECORRIDO(S) : Jenadir de Freitas
Companhia de Habitacao do Paraná - COHAPAR
ADVOGADO(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11205-2006-007-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02511
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Proforte S.A. Transporte de Valores
RECORRIDO(S) : Michel Ribeiro Correa
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02748-2007-663-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02512
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Blokton Empreendimentos Comerciais
S.A.
RECORRIDO(S) : Adriana Cristina Correia
ADVOGADO(S) : Dania Maria Rizzo - PR13649
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01551-2006-658-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02513
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Santander Banespa S.A. e Outro
RECORRIDO(S) : Rosemary Kojunski Pinto
Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
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ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02555-2005-007-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02514
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomuni-
cações e Eletricidade
RECORRIDO(S) : Edson Zanoni Carrasco - Recurso Adesivo
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Aline Silveira Harenza - RS58594
Tatiani de Oliveira Pacheco - RS59011
Germano de Sordi - PR39201
Fabiola Carlim Araujo - PR43104
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00993-2004-025-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02515
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda. e
Outro
RECORRIDO(S) : Veronica Alves Cabral
Usina de Açucar Santa Terezinha S.A.
João Batista Meneguetti
ADVOGADO(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79073-2006-093-09-00-3 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02516
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Severino Felix Pessoa
RECORRIDO(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Assai
Sindicato Rural de Jataizinho
ADVOGADO(S) : Rosangela Khater - PR6269
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02768-2006-019-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02517 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luisa de Souza e outros
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná
Elysson Barros Silva
Maria Cleuza de Oliveira
Silmara Brasília Monteiro
Ranildo de Lima Ferreira
Maria Amélia Sella
Neusa Aparecida Tortura Ferreira
Laudilea Aparecida Lacerda
Leonisa Pereira da Luz
Lindinalva Maria Gonçalves
Ligia Pascoal Domingues
Lucilene Acioli de Oliveira
Luis Martins de Lima
Luiz Claudio de Carvalho
Adelia Olak Alves
Abegail Monteiro Samuel
Ana Rita Ferreira Puga
Angela Regina Ferrari
André Luís Goulart
Antonio Donato Filho
Audrey Zacarin Passos Morais
Carmem Lucia Santos Medeiros Lemos
Cleide Nascimento de Lima
Cleuza Camargo
Daise Begale Prudencio
Deborah Cristina Berezouski
Edson Luiz da Silva Crescencio
Elenice Durães Tavares
Eli Carvalho de Oliveira
Enizelda de Oliveira
Elisabete Lemes Nagayama
Elisabeti Miyuki Toshima
Elvira Favoreto Basso
Elisangela Julio de Souza Maziero
Ernesto Volpato Junior
Ezilena Maria Lameo
Filomena Aparecida Palma Freitas
Geraldina Pereira Gomes
ADVOGADO(S) : Gisele Soares - PR15489
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02227-2002-662-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02518
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Siqueira Maia Filho
João Manuel Rodrigues Pinto
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Restaurante e Lanchonete Georgeto Ltda.
ADVOGADO(S) : Luis Eduardo Vidotto de Andrade - PR37095
Idilio Bernardo da Silva - PR5389
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00354-2006-653-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02519
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer
RECORRIDO(S) : Selma Alves de Assunção
ADVOGADO(S) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas -
PR20127
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01859-2006-022-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02520
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Carlos Alberto Araujo
ADVOGADO(S) : Helcio Chiamulera Monteiro - PR30162
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05807-2005-003-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02521
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Instituto de Tecnologia Para O Desenvol-
vimento - LACTEC
RECORRIDO(S) : Anesio Ferreira Francisquini
ADVOGADO(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613
Juliane Cancelli Bombonatto - PR27845
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00820-2007-010-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02522
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Gerson Machado
RECORRIDO(S) : Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01678-2002-322-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02523
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Bunge Fertilizantes S A
RECORRIDO(S) : Gerson Cordeiro da Silva
ADVOGADO(S) : Regiane Antunes Dequeche - PR17361
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01003-2006-322-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02524
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Agtl - Armazéns Gerais Terminal Ltda.
RECORRIDO(S) : Aramis Lopes do Rosario
Brasforte Segurança S/S Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07647-2006-029-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02525
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Contratacoes Financeiras do Sul Ltda.
RECORRIDO(S) : Marcos Carvalho de Oliveira
Contratações Financeiras Paulistana Ltda.
Asb S.A. Credito Financiamento e Investimento
ADVOGADO(S) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes -
PR6472
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20818-2001-011-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02526
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Caixa Econômica Federal
Hilber Gomes Barros
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Leonardo Werner Pereira da Silva - PR36712
Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-18451-2003-008-09-00-6 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02527
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Valdeci Silva de Oliveia
RECORRIDO(S) : C R Almeida S.A. Engenharia e Constru-
ções
ADVOGADO(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02727-2006-411-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02528
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Caio do Nascimento Junior
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Carlos Roberto de Matos - PR12775
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00447-2006-654-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02529
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Transportadora Vantroba Ltda.
RECORRIDO(S) : Gilmar Neves
ADVOGADO(S) : Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - PR21856
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-08912-2001-008-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02530
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Orient Relogios da Amazonia Ltda.
RECORRIDO(S) : Ariovaldo Rodrigues
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO(S) : Fernando de Bona Moraes - PR30244
Adriano Nery Kuster - PR30243
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00387-2007-068-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02531
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rosicler de Cosmo Antunes
RECORRIDO(S) : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do
Estado)
ADVOGADO(S) : Everton Bogoni - PR33784
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-22187-2007-011-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02532
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Intercase Indústria e Comércio de Produ-
tos Termomoldados Ltda.
RECORRIDO(S) : Ivone Antonelli de Lima
ADVOGADO(S) : Marco Aurélio Schetino de Lima - PR36523
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99572-2006-657-09-00-2 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-

Seq: 02533
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Petplast Comércio de Papeis e Plásticos
Ltda.
RECORRIDO(S) : Francisco Mayer
ADVOGADO(S) : Ana Cristina Fabianovicz - PR37666
Vanderlei Taverna - PR22388
Leri Strapasson - PR43833
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00696-2006-322-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02534
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luiz Gustavo Ferraz
RECORRIDO(S) : RTM Tasse Assessoria Mercado Ltda.
Spaipa S.A.
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11836-2005-008-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02535
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Lazaro Antonio de Oliveira
RECORRIDO(S) : Robert Bosch Ltda.
Metapar Usinagem Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00301-2007-091-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02536
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ataíde Lycenko Me
RECORRIDO(S) : João Marcos da Silva
ADVOGADO(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02550-2006-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02537
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Saulo Rosa Gomes
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
ADVOGADO(S) : Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02498-2006-322-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02538
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Diogenes Jose dos Santos
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00929-1999-022-09-00-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02539
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Interportos Ltda.
RECORRIDO(S) : Ecio de Oliveira Nascimento
Flutrans Terminais Maritimos S.A.
Cet Log Terminais & Logisticas S.A.
Granel Quimica Ltda.
ADVOGADO(S) : Adriana Alves - PR22894
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-02012-2007-662-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02540
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : COPEL Distribuição S.A.
Fundação Copel de Previdência e Assistência Social
RECORRIDO(S) : Osmar Viana de Oliveira
ADVOGADO(S) : Eros Gil Peters - PR18462
Hamilton José Oliveira - PR17587
Patricia Dittrich Ferreira - PR36481
Maurelio Peters - PR38342
Irineu Jose Peters - PR5010
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00131-2007-656-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02541
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Dorli Alves Izidoro
Braadem Construção Civil Ltda.
ADVOGADO(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99584-2006-660-09-00-0 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02542
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Masisa do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Gemins Bueno
ADVOGADO(S) : Carlos Eduardo Manfredini Hapner -
PR10515
Alexandra Wasilewski Martins - PR38537
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11265-2005-009-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02543
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vanderlei Bagio Landgraf
RECORRIDO(S) : Escoelectric Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Escoelectric Ltda.
ADVOGADO(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790
Andre Goncalves Zipperer - PR29222
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01034-2005-013-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02544
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Rat
RECORRIDO(S) : Zulmiro Klann
Cofen Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00953-2006-411-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02545
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Jeferson Espirito Santo de Lucena
RECORRIDO(S) : Veper Serviços de Vigilância Ltda.
Bunge Alimentos S.A.
Martini Meat S.A. Armazens Gerais
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03516-2006-660-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02546
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria Margarida Wenzel
RECORRIDO(S) : Município de Ponta Grossa
ADVOGADO(S) : Helena Dias Barbar - PR24750
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-51383-2006-325-09-00-0 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02547
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(S) : Josias José da Silva
Construtora Amaralina Ltda.
ADVOGADO(S) : Marielza Fornaciari Bloot - PR27842
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20106-2006-007-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02548
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Fundação dos Economiarios Federais -
FUNCEF
RECORRIDO(S) : Caixa Econômica Federal
Rogerio Martins Cavalli
ADVOGADO(S) : Paulo Fernando Paz Alarcón - PR37007
Anna Carolina de Barros - PR41368
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-12066-2005-014-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02549
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Jornalistica Folha de Londrina
S.A.
RECORRIDO(S) : Amauri Santos Silva
ADVOGADO(S) : Alberto de Paula Machado - PR11553
Maria Isabel Puntel - PR29531
Jozildo Moreira - PR20177
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04511-2006-195-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02550
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : A. Serras S/C Ltda. e Outros (2)
RECORRIDO(S) : Rozelaine de Oliveira
E. Hoffmann Costuras
M.N. Montagem S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Orlandino Prause da Silva Junior - PR35570
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00535-2007-013-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02551
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Caixa de Previdência dos Funcionarios
do Banco do Brasil - PREVI
RECORRIDO(S) : Anibal Varella da Silva
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Ana Carolina Mion Pilati do Vale - PR36113
Fabiano Augusto Teixeira - PR40211
Ronaldo Manoel Santiago - PR43017
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Fabiano Freitas Minardi - PR29248
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05067-2006-892-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02552
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Transfranco Transportes Rodoviarios de
Cargas Ltda.
RECORRIDO(S) : Paulo Gembaroski (Espólio De)
ADVOGADO(S) : Tobias Antonio de Brito - PR4276
Mauricio Alberti de Brito - PR34595
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-20706-2000-005-09-00-9 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02553
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Natura Cosméticos S.A.
RECORRIDO(S) : Sonia Maria Walsilkiv
ADVOGADO(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00406-2007-655-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02554
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(S) : Douglas Borges de Almeida
ADVOGADO(S) : Flavio Alexandre de Souza - PR37906
Carlos Arauz Filho - PR27171
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06120-2005-002-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02555
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LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : CNH Latin America Ltda.
RECORRIDO(S) : Marcio Souza da Silva
ADVOGADO(S) : Roland Hasson - PR9120
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-07772-1999-010-09-00-4 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02556
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Marco Antonio Wolski
Alda Lemos Wolski
RECORRIDO(S) : Feliciano Wolski
Innocencio Wolski (Espolio)
Maw Distribuidora de Combustível Ltda.
ADVOGADO(S) : Fernando Cesar Azevedo Penteado -
PR19329
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-32289-1995-016-09-00-2 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02557
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Nelson Hilario Felizardo de Lima
RECORRIDO(S) : Presto Labor Assessoria e Consultoria de
Pessoal Ltda. (Massa Falida)
Caixa Econômica Federal
Dataserv S.A. Processamento de Dados
ADVOGADO(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-99571-2006-071-09-00-5 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 02558
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : D.M. Construtora de Obras Ltda.
RECORRIDO(S) : Sebastião Luiz Moreira
ADVOGADO(S) : Hilton Marcelo Peres Zattoni - PR19589
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-01224-2005-669-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02559
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Corol Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(S) : Maria Flauzi da Silva
ADVOGADO(S) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - PR17919
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04361-2003-014-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02560
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Gilberto Pedralino de Alencar
RECORRIDO(S) : José Roberto Schibelsky
Sylvio Patini
Benedito José da Silva
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
Carlos Gelenski Neto - PR31145
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00384-1993-513-09-01-0 (AP) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02561
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Creditos Financeiros
RECORRIDO(S) : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimen-
tação de Mercadorias E
José Maria Ribeiro
ADVOGADO(S) : Stella Maris Nerone Lacerda - PR15994
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-79007-2006-669-09-40-3 (AI) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02562
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Laura Farina Lovato
RECORRIDO(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - C N A e outros
Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Rolândia
ADVOGADO(S) : Junio Candido de Moura - SP225939
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00251-2007-665-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02563
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Antonio Ferreira Filho - FI ( Brasil Servi-
ce Conservação e Serviços )
RECORRIDO(S) : Juliana de Paula Ribeiro
ADVOGADO(S) : Euclides de Lima Junior - PR29220
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-06971-2006-013-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02564
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Bimbo do Brasil Ltda.
RECORRIDO(S) : Francisco Caneia
A P Log Ltda.
Ap Log Armazenagem e Transporte Ltda.
Logicargo Consultoria e Transportes Ltda.
ADVOGADO(S) : Leticia Costa Leite Maia - PR36021
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-03131-2007-021-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02565
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
Luiz Carlos da Silva
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Rogério Calazans da Silva - PR35955
Gianny Vaneska Gatti Felix Cruz - PR22304
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00197-2006-656-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02566
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Perdigão Agroindustrial S.A.
RECORRIDO(S) : Ivan Carlos Ferreira
ADVOGADO(S) : Claudinei Marcelino Fernandes - PR22844
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04561-2006-195-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02567
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Roberto de Oliveira
RECORRIDO(S) : Ricardo Mascarello
ADVOGADO(S) : Sidonia Savi Moro - PR14259
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00194-2005-094-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02568
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Bradesco S.A.
RECORRIDO(S) : Wilson Mello de Paiva
ADVOGADO(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04292-2006-664-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02569
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Paulo Cesar Pelegrino
RECORRIDO(S) : Blokton Empreendimentos Comerciais S.A.
ADVOGADO(S) : Marcus Vinicius Esteves da Silva - PR40171
Marcos Luis Sanches - PR37753
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00033-2006-411-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
02570 Remessa EX OFFICIO
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ricardo Pereira
RECORRIDO(S) : Município de Paranaguá -REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038/2008

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para contra-arra-
zoar os recursos de revista recebidos, bem como requerer ex-
tração de carta de sentença, se for o caso, nos seguintes proces-
sos:

TRT-PR-02380-2005-411-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01313
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Paranaense de Classificação de
Produtos - CLASPAR
RECORRIDO(S) : Diese do Carmo
ADVOGADO(S) : Gilberto Giglio Vianna - PR20896
Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho - PR35272
Antonio Pinheiro Neto - PR36508
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00879-2007-095-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01314
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(S) : Izaias Barreto de Lima - Recurso Adesivo
Emlifoz Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Decio Ribeiro Junior - PR16435
Kelli B S Matievicz - PR28086
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-99532-2006-029-09-00-2 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01315
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Itau S.A.
RECORRIDO(S) : Denize Maria Chiquin
ADVOGADO(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-04596-2006-892-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01316
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Montana Indústria de Máquinas Ltda.
RECORRIDO(S) : Reginaldo Aparecido de Oliveira
ADVOGADO(S) : Diego Lenzi Reyes Romero - PR40504
Ivan Sergio Tasca - PR16215
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00239-2006-655-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01317
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
RECORRIDO(S) : José Ferreira Flores
ADVOGADO(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
Roque Barbosa de Oliveira - PR16495
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-20170-2003-002-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01318
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vera Lucia Alves Pereira Casagrande
RECORRIDO(S) : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000

Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Mariana Silva Marquezani - PR26564
Marcio Atsushi Tanizaki - PR38223
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01639-2007-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01319
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Luiz Antonio Alves e outro
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso
do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Leandro Malaquias
Manoel Luiz Correa Pires
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-05786-2002-011-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01320
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Rosileia Kalil Sphair Santos
RECORRIDO(S) : Banco Itau S.A. e outro
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Madelon Ravazzi Heylmann - PR18537
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00770-2004-325-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01321
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
RECORRIDO(S) : Joaquina Silvestre Bueno da Silva
ADVOGADO(S) : Carlos Alberto Arruda Brasil - PR26260
Gilberto Julio Sarmento - PR26785
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-79029-2006-672-09-00-1 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01322
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação Nacional da Agricultura -
CNA
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Ciro Gonçalves Teixeira
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Juventino Antonio de Moura Santana - PR37806
Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Evaldo Goncalves Leite - PR32038
Elton César Navarrete de Azevedo - PR27099
Fabio Henrique Curan - PR37260
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01054-2007-654-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01323
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Olinda Dallarosa e outros
RECORRIDO(S) : Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Doroti Leal Rodrigues
Maria da Luz Santos
Maria Abegail Dias
Odete Antonia Lange
Lydia Santoro Ribeiro
Anita Jane Costa
Nelly Teresinha Miecznikowski Budnik
Iadwiga Wrubleski de Freitas
Tereza Kuznier Lesczeszen
Wanda de Rezende Anderson
ADVOGADO(S) : Emanuelle Silveira dos Santos - PR32845
Victor Benghi Del Claro - PR15703
Adonis Galileu dos Santos - - PR4182
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10280-2006-013-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01324
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Afiza Zenedin Kondo
RECORRIDO(S) : Gisele Mendes de Oliveira
ADVOGADO(S) : Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Tobias de Macedo - PR21667
Ivan Sergio Tasca - PR16215
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02374-2007-658-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01325
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Eunice Mesquita Campos
RECORRIDO(S) : Caixa Economica Federal
ADVOGADO(S) : Fabiana Carolina Galiazzi - PR33575
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Roseli Aparecida Bettes - PR35854
Daniele Cristina das Neves - PR33225
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00219-2003-672-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01326
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(S) : Pedro Domingos de Vilas Boas
Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandra Regina Rodrigues - PR27497
Carmen Roberta Franco - PR31140
Geiel Heidgger Ferreira - PR14402
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02569-2006-322-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01327
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ademir Roberto Rocha do Nascimento
Associação Comunitaria Balneario Atami
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Danielle Rosa e Souza - PR20129
Norimar Joao Hendges - PR23318
Emanuela Angélica Carvalho - PR40043
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02060-2006-022-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01328
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Raul Feltz Rosina e outros
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
Renato Franca Rodrigues
Samuel Xavier
Sandro de Paula Silva
Teraci Honorato
ADVOGADO(S) : James Dantas - PR27512
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-20022-2005-013-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01329
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Christiano Nogueira
ADVOGADO(S) : Celso Luiz Ludwig - PR10391
Jose Lucio Glomb - PR6838
Fabio Luiz de Queiroz Telles - PR29068
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-78023-2005-653-09-00-8 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01330
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : José Antonio Contatto - Recurso Adesivo
Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Jose Vicente de Oliveira Karam - PR10411
Marcos Eugenio - PR27726
Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00555-2006-658-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01331
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(S) : Jose Valdir Patricio
Instalo Engenharia Eletrica Ltda.
ADVOGADO(S) : Marianne Silva Malvezzi - PR24647
Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Marcelo Luiz Dreher - PR24801
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02894-2007-029-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01332
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Tio João Comércio de Alimentos Ltda.
RECORRIDO(S) : Kelly Cristine Furquim
ADVOGADO(S) : Bruno Milano Centa - PR41441
Ellen Cornelsen Avellar - PR37870
Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01649-2007-660-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01333
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : WMS Supermercados do Brasil S.A.
RECORRIDO(S) : Lourival Machado de Bonfim
ADVOGADO(S) : Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
Roberta Lopes Maciel - PR43108
Ustane Fanchin - PR25023
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-14876-2006-013-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01334
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Estado do Paraná
RECORRIDO(S) : Leandra Cristina Souza Proenca
ADVOGADO(S) : Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Fabio de Almeida Rego Campinho - PR37162
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00073-2006-091-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01335
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A.
RECORRIDO(S) : Leodir Marcos de Sá Ribas
ADVOGADO(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Nilson Cerezini - PR18099
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02326-2006-001-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01336
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Cristina Maria Fabro Teixeira
ADVOGADO(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Marcio Ribeiro Pires - PR25849
Jamil Nabor Caleffi - PR17241
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00420-2006-656-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01337
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LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Carambeí
RECORRIDO(S) : Marli de Fátima Spinardi Pedroso de Oli-
veira
ADVOGADO(S) : Margarida Leoni Dahne - PR22204
Donizete Gelinski - PR29337
Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-79005-2006-006-09-00-8 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01338
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Roberval Kugler Mendes
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Gislaine Regina de Melo - PR25208
Roberval Kluger Mendes - PR4485
Vinicius de Andrade Mendes - PR18876
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-79035-2006-021-09-00-7 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01339
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação Nacional da Agricultura
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná
Sindicato Rural de Marialva
Edivino Dias dos Santos
ADVOGADO(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Neide Pereira Gremes - PR23400
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Maria Regina Vizioli - PR20561
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01387-2007-195-09-00-2 (ROMC) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01340
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Kaefer Avicultura Ltda.
RECORRIDO(S) : Solange Rambo Donini
ADVOGADO(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Teodoro Domingos Kosloski - PR40918
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-10867-2006-002-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01341
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Associação Mantenedora do Centro Inte-
grado de Prevenção
RECORRIDO(S) : Graziela Alves Bonfim
ADVOGADO(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-07834-2006-010-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01342
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Melton Administradora de Bens Ltda.
RECORRIDO(S) : José Vilson Ferreira
ADVOGADO(S) : Fabio Augusto Mello Peres - PR38294
Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
Joao Casillo - PR3903
Luiz Alberto Goncalves - PR8146
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00179-2006-092-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01343
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Companhia de Saneamento do Paraná
SANEPAR
RECORRIDO(S) : José Carlos Ferreira dos Santos
ADVOGADO(S) : Marielza Fornaciari Bloot - PR27842
Cirlene Alexandre Cizeski - PR18791
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01292-2007-072-09-00-7 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01344
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil - CNA
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Sindicato Rural de Coronel Vivida
Sindicato Rural de Mangueirinha
Sindicato Rural de Pato Branco
Aldrovan Lasta
ADVOGADO(S) : Rafael Scabeni - PR26113
Robson Carlos Biscoli F. - PR23403
Robson Carlos Biscoli - PR23403
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00938-2007-072-09-00-9 (ROPS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01345
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Frango Seva Ltda.
RECORRIDO(S) : Denisia de Fatima Dondoni
ADVOGADO(S) : Juliane Alves de Souza - PR39998
Marcos Dulcir Mozzer Fim - PR36068
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01279-2006-095-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01346
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Itaipu Binacional
RECORRIDO(S) : Adair da Silva
Consorcio UTC EBE CIE
ADVOGADO(S) : Cristina Maria T. Stock Correa - PR6354
Isaias Zela Filho - PR8866

Marianne Silva Malvezzi - PR24647
Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Yara Sueli Lang - PR16024
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-25570-2007-001-09-00-4 (RIND) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01347
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Moises Anastacio dos Santos Horstmann
RECORRIDO(S) : Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
ADVOGADO(S) : Atila Duderstadt - PR25102
Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo - PR30308
Adilson de Castro Junior - PR18435
Ana Paula Esmerio Magalhães - PR22496
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-12765-2003-001-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01348
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Hospital Nossa Senhora das Graças
RECORRIDO(S) : Valdomiro Leite
ADVOGADO(S) : Roberta Abagge Santiago - PR37005
Moacir Salmoria - PR18325
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02500-2006-022-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01349
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Ozias Silva de Lima
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01323-2005-322-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01350
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Altamir da Costa
RECORRIDO(S) : Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00173-2006-562-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01351
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Dulcinéia dos Santos Cassiano
RECORRIDO(S) : Município de Florestopolis
ADVOGADO(S) : José Vicente Ferreira - PR30900
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00519-2006-068-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01352
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Vivan & Almeida Ltda.
RECORRIDO(S) : Jardilino José Cauduro
ADVOGADO(S) : Anemere Dulaba - PR31382
Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - PR12324
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961
Armando Kenji Koto - PR24021
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00557-2007-411-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01353
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Carlos Augusto Mingott
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16628-2005-009-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01354
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Banco Itau S.A.
RECORRIDO(S) : Rosecleia de Lima Gralaki
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Fabio Salles Vianna - PR30117
Joao Luis Vieira Teixeira - PR31156
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Ricardo Nunes de Mendonca - PR35460
Jane Salvador - PR22104
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00018-2006-872-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01355
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Simone Rita Ramos
Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Márcio Fernando Candeo dos Santos -
PR25487
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01499-2006-322-09-00-9 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01356
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do
Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Luiz Renato de Souza do Rosario e outros
Luiz Roberto Carlos de Freitas Silva

Manoel Pereira Gonçalves
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
Marco Cezar Trotta Telles - PR4563
Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00462-2005-093-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01357
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Roserverle Landgraf Fernandes
Banco Itau S.A. e Outro
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Anne Carla Gabriel - PR26226
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02549-2006-022-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01358
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(S) : Laertes Rocha Rodrigues
ADVOGADO(S) : Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
Carlos Roberto de Matos - PR12775
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-17084-2005-001-09-00-0 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01359
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Clube Atletico Paranaense
RECORRIDO(S) : Kurt Arno Schubert
ADVOGADO(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
Mauro Jose Auache - PR17209
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01872-2002-322-09-00-8 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01360
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA
RECORRIDO(S) : Arildo Alves de Araujo
Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Paranaguá
e Antonina
Associação dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manuten-
ção dos Portos Terminais Privativos e Retroportuarios em Ge-
ral do Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Tatiana Lazzaretti Zempulski - PR28577
Norimar Joao Hendges - PR23318
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00090-2004-073-09-00-1 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01361
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Cleber Bueno de Souza
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - PR24000
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02675-2006-022-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01362
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Ismael Nunes da Silva
Marcos Thomaz Alves
RECORRIDO(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles - PR26312
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-16820-2005-006-09-00-5 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01363
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cleusa Maria Martins
RECORRIDO(S) : Centro de Integração Empresa Escola do
Paraná - CIEE/PR
ADVOGADO(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Sabrina Zein - PR35277
Rafael Linne Neto - PR29263
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fabio Alexandre Peixoto - PR37494
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-01752-2006-020-09-00-7 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01364
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Cooperativa Agroindustrial Nova Produ-
tiva
RECORRIDO(S) : José Martins
Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda.
ADVOGADO(S) : Anderson Marcelo de Moraes Oliveira -
PR23269
Fabio Spagnolli - PR23268
Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757
Marlene de Castro Mardegam - PR17094
Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - PR32775
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02748-2007-663-09-00-4 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01365
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL

RECORRENTE(S) : Adriana Cristina Correia
RECORRIDO(S) : Blokton Empreendimentos Comerciais S.A.
ADVOGADO(S) : Alido Depine - PR6178
Dania Maria Rizzo - PR13649
Afonso Jose Ribeiro - PR37483
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-02122-2006-022-09-00-2 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01366
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Tra-
balho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
RECORRIDO(S) : Andre Duarte
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
Fernanda Torrens Fontoura - PR37536
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
Luiz Gustavo de Andrade - PR35267
Edson Carlos de Souza Veiga - PR34120
Carlos Roberto de Matos - PR12775
Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-79022-2006-666-09-00-8 (RCCS) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 01367
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Confederação da Agricultura e Agropecu-
ária do Brasil - CNA
RECORRIDO(S) : Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep
Sindicato Rural de Arapoti
Gesinus Willen Pot
ADVOGADO(S) : Jose Queiróz Teixeira - PR6289
Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Nalinle Maria Aparecida O. Alencar Romero - PR24254
Paulo Madeira - PR16756
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00581-2006-322-09-00-6 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01368
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Anderson Portello
RECORRIDO(S) : Deicmar S.A.
ADVOGADO(S) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

TRT-PR-00445-2007-018-09-00-3 (RO) - (Prazo: 8 dias)- Seq:
01369
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Maria Tereza de Oliveira Janeiro Neves
RECORRIDO(S) : Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
Ricardo Zanello - PR16531
DESCRIÇÃO : RECURSO RECEBIDO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2008

Os interessados tem o prazo de 16 (dezesseis) dias para inter-
por Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despa-
chos denegatórios de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

TRT-PR-01722-2000-322-09-01-5 (AP) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00243
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Paranaguá
RECORRIDO(S) : Marcelo da Silva Streglitz
ADVOGADO(S) : Regina Mitsue Tabushi - PR24126
Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00031-2007-668-09-00-0 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00244
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Guaíra
RECORRIDO(S) : Lacy Alves Vieira
ADVOGADO(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-05644-2005-011-09-00-1 (AP) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00245
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN
RECORRIDO(S) : Urubatan Joaquim Pereira
Ambiental Vigilância Ltda.
Museu Oscar Niemaier
Estado do Paraná
ADVOGADO(S) : Monica Pimentel de Souza Lobo - PR35455
Maristela Frederico - PR32041
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00496-2006-656-09-00-0 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00246
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Carambeí
RECORRIDO(S) : Alcebiades de Anhaia
ADVOGADO(S) : Adriana Timoteo dos Santos - PR20110
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-04494-1997-006-09-00-2 (AP) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00247
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
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fos - ECT
RECORRIDO(S) : Luiz Carlos Cordeiro
Postalis Instituto de Seguro Social dos Correios e Telegrafos
ADVOGADO(S) : Francisco Jony Borio do Amaral - PR42971
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00434-2006-651-09-00-6 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00248
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos - ECT
RECORRIDO(S) : Julio Cesar Moura Botto de Barros
ADVOGADO(S) : Celio Tizatto Filho - PR42826
Veridiana Guillen Moreira - PR31708
Lavito Utata Watanabe - PR23642
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-11990-2006-009-09-00-3 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00249
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Instituto Paranaense de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(S) : Leonilda Silveira dos Santos
ADVOGADO(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822
Mario Roberto Jagher - PR16165
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00148-2007-668-09-00-3 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00250
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Guaíra
RECORRIDO(S) : Lino José Schimitz (Espólio De)
ADVOGADO(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-15098-2007-029-09-00-7 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00251
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Instituto Paranaense de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural - EMATER
RECORRIDO(S) : Valter José Ramos
ADVOGADO(S) : Samuel Machado de Miranda - PR9822
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

TRT-PR-00097-2007-668-09-00-0 (RO) - (Prazo: 16 dias)- Seq:
00252
LOCAL ATUAL : SERVIÇO PROCESSUAL
RECORRENTE(S) : Município de Guaíra
RECORRIDO(S) : Celso Sutil
ADVOGADO(S) : Wilson da Costa Lopes - PR9926
DESCRIÇÃO : RECURSO DENEGADO

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 9003/2008

LUIZ EDUARDO GUNTHER, Desembargador Federal do
Trabalho Vice-Presidente do TRT da 9ª Região, FAZ SABER
a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tomarem
conhecimento de CIÊNCIA às partes abaixo mencionadas, do
seguinte despacho:

Consoante a regra insculpida no art. 897-A da CLT, caberão
embargos de declaração da sentença ou do acórdão, não se re-
ferindo, tal dispositivo, a despachos, o que os torna incabíveis
na sede de recurso de revista.
Ademais, o teor dos embargos volta-se ao decidido no Acórdão
de fls. 188/188v.
Publique-se.

Curitiba, 15 de abril de 2008.

TRT-PR-01958-1996-322-09-40-6
Local atual : Serviço Processual
Partes: : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
: Arlindo Fernandes
: Servipar Agência Marítima Ltda.
Advogado(s) : André Gusthavo Martins Gomes Farias –
PR36178
: Norimar João Hendges – PR23318
Descrição : Ciência de Decisão

José Augusto Conforto
Diretor do Serviço Processual

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nr. 00010/2008
ÓRGÃO ESPECIAL

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-06080-2004-909-09-40-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(S) : Justo Reinaldo Chemim
Agravado(S) : Exma. Desembargadora Presidente do TRT da
9ª Região
Ronaldo Negrao
Advogado(S) : Cristiane Teoro do Carmo Amaral - Pr33823
Desp fl 141: Agravante mantido o despacho impugnado, pelos
seus próprios fundamentos. Autos encaminhados ao MPT.

Ana Cristina Navarro Lins
Secretária do Tribunal Pleno, ÓE e da SE

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008
SEÇÃO ESPECIALIZADA

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00035-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Lojas Americanas S.A.
Réu(s) : Rosmar da Cruz
Advogado(s) : Maria de Lourdes Viegas Georg - Pr10993
Desp fl 177: Autor - “I - Tendo em vista o certificado às fls.
176, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito (art.
267, IV do CPC). II - Custas pelo autor, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (fls.8), no importe de R$ 200,00. Inti-
me-se. III - Decorrido o prazo legal e comprovado o recolhi-
mento das custas processuais, arquivem-se.”

TRT-PR-00086-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Telelistas (Regiao 2) Ltda.
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza Em Exercicio Na 5a. VT de
Londrina
Vanderley Alves dos Santos
Advogado(s) : Antonio Marcos de Oliveira - Pr44101
Luiz Fernando da Rosa Pinto - Pr22062
Giovanna Lepre Sandri - Pr26386
Desp fl 550: Impetrante sobre o deferimento do desentranha-
mento dos documentos que acompanham a inicial.

TRT-PR-00152-2008-909-09-40-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Agravado(s) : Exma Desembargadora Fátima Teresinha Loro
Ledra Machado
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londrina
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Sibely de Oliveira Lazari - Pr19074
Maria Isabel Puntel - Pr29531
Desp fl 14: Agravante 48 horas para cumprir o disposto no pa-
rágrafo 4º do artigo 182 do Regimento Interno deste Tribunal.

TRT-PR-00161-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Helio Erineu Schmidt
Réu(s) : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
Advogado(s) : Erlon Antonio Medeiros - Pr25537
Desp fl 181: Ré, prazo de dez dias para regularizar sua repre-
sentação processual, sob pena de ser desconsiderada a defesa
ora apresentada (art. 37 do CPC).

TRT-PR-00189-2008-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Suscitante(s): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodovia-
rios de Telêmaco
Borba e outros
Suscitado(s) : Caminhos do Paraná S.A. e outros
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Andre Franco de Oliveira Passos - Pr27535
Desp. fl. 5953: Suscitante - Intime-se para que se manifeste
sobre as defesas apresentadas pelo quarto e sétimo suscitados,
no prazo de 10 dias, e para que, querendo, apresente razões
finais no mesmo prazo.

TRT-PR-00249-2008-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Ariovaldo Ferraz Arruda
Magnólia Augusto Pereira
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 2a. VT de
Londrina
Rui Pereira da Silva
Advogado(s) : Ricardo da Cunha Ferreira - Pr31285
Desp fls 87/91: Impetrante, sobre o provimento parcial dos
embargos de declaração, apenas para fim de prestar os devidos
esclarecimentos, visando sanar eventual omissão e contradição
no julgado, bem como o prequestionamento da matéria, sem
prejuízo da aplicação do item III da súmula 297 do C. TST.

TRT-PR-00288-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Estado do Paraná
Réu(s) : Jair Aparecido Celestino
Vigilância Serve Leste Ltda.
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek - Pr13123
Desp fl 91/93: Autor sobre indeferimento da liminar requerida.

TRT-PR-00289-2008-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Altair Onofre dos Santos
Réu(s) : Alceu Gonçalves de Souza
Advogado(s) : Helena Dias Barbar - Pr24750
Desp fl 54: Autor para, no prazo de 10 dias, providenciar a
assinatura da petição inicial e a juntada das cópias da presente
ação na forma prevista no art. 131 do Regimento Interno desta
Corte, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. No
mesmo prazo e sob igual cominação, providenciar a autentica-
ção dos documentos acostados com a inicial. Tal medida resta
adotada para que se evite a extinção do feito em Instância Su-
perior. No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito, proce-
der o recolhimento do depósito para ajuizamento da presente
ação, observando-se as diretrizes firmadas na Instrução Nor-
mativa 31/2007 do C. TST.

TRT-PR-00293-2008-909-09-40-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Bruno Felipe Iarosz

Agravado(s) : Exmo. Desembargador Archimedes Castro Cam-
pos Júnior
Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
Advogado(s) : Dyego Karlo Tavares - Pr39648
Desp fl 19: “Vistos, etc. I. Preliminarmente, intime-se o agra-
vante para que, em quarenta e oito horas, forneça as peças ne-
cessárias ao exame do recurso, nos termos do § 4º, do artigo
182, do Regimento Interno deste E. TRT. II. Após, voltem con-
clusos.”

TRT-PR-00294-2008-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Alberto Augusto de Oliveira
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Lon-
drina
Transportadora Itaju Ltda.
Advogado(s) : Flavio Bento - Sp220015
Desp fl 206/207 (frente e verso): Impetrante - “...XIX. Por con-
seguinte, com amparo no artigo 8º da Lei nº 1533/51, indefiro
liminarmente a presente ação. Nos termos do artigo 5º, inciso
II, da Lei 1533/51, não se dará mandado de segurança quando
se tratar de decisão judicial do qual caiba recurso previsto em
lei, bem como ausentes os requisitos do artigo 143 do Regi-
mento Interno deste E. Tribunal...”.

TRT-PR-00296-2008-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Estado do Paraná
Réu(s) : Aliceia Salvador Nunes e outros
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda - Pr16475
Desp fl 69: Autor, prazo de 10 ( dez) dias para apresentar cópi-
as do pedido de aditamento da petição inicial a serem encami-
nhados aos réus.

TRT-PR-00302-2008-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Sgs do Brasil S.A.
Impetrado(s) : Exma. Sra. Juíza Em Exercício Na 1ª. VT de
Paranaguá
Osmar Moreira
Advogado(s) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - Pr24878
Desp fls 79/80: Impetrante indeferida a liminar requerida, por
entender ausentes os pressupostos concessivos da medida.

TRT-PR-00314-2008-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Bruno Felipe Iarosz
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 11ª. VT de
Curitiba
Real Brasil Clube de Futebol Ltda.
Advogado(s) : Dyego Karlo Tavares - Pr39648
Desp fls 22/23: Impetrante sobre a extinção do feito sem reso-
lução do mérito, com fulcro no inciso IV e § 3º do artigo 267
do CPC. Custas pelo impetrante no importe de R$ 100,00, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa (fls. 10).

TRT-PR-00317-2008-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Carlos Alberto Bragaglia
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na VT de Arapon-
gas
Joaquim Miguel de Sousa e outros
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima - Pr31583
Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Elson Lemucche Tazawa - Pr14496
Anderson Garcia Kato - Pr35053
Desp fls 193/194: Impetrante quanto ao indeferimento da me-
dida liminar.

TRT-PR-00319-2008-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Juno Esquadrias de Madeira Ltda.
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza Em Exercicio Na VT de União
da Vitória
Elias Bicher e outros
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo - Pr14114
Celso Antonio Rodrigues - Pr43659
Desp fls 167/168: Impetrante, sobre o indeferimento liminar da
petição inicial. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00,
que deverá ser recolhida e comprovada nos autos no prazo le-
gal.

TRT-PR-00321-2008-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Hsbc Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na VT de Campo
Mourao
Aldecir Zucchello
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Pr7446
Desp fls 44/45: Impetrante sobre o indeferimento da liminar
requerida.

TRT-PR-00763-1992-092-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Serra Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Agravado(s) : Almerindo Moreira
Advogado(s) : Jose Carneiro Basilio Sobrinho - Pr16995
Desp fl 610: Agravado sobre constrição do imóvel na Carta
Precatória 115/2002 (e CP 446/1999), entre Fazenda Pública
do Estado do Paraná e Laticínios Parmalat Ltda. do lote de
terras 122-A, parte do lote do mesmo número, com a área de
12.100,00 m2, situado na Gleba Patrimônio Maringá, objeto da
matrícula n. 20.548 do CRI 1º Ofício da Comarca de Maringá e
para ciência de que o referido imóvel será levado a leilão em
data a ser designada pelo Juízo da 5ª Vara Cível de Maringá.

TRT-PR-00835-2007-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Ministério Público do Trabalho
Réu(s) : Mario Seizi Kuwahara
Supermercados Fantinato Ltda.
Advogado(s) : Andressa Carolina Nigg - Pr32376
Desp fl 544: Primeiro Réu sobre a dilação do prazo por mais

dez dias, improrrogáveis, para cumprimento da r. determinação
de fls. 529.

TRT-PR-01078-2007-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Jorge Henrique Cury Fortes - Me
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 12ª VT de Cu-
ritiba
Fabio Loro
Casa de Chocolates Schimmelpfeng Ltda.
Advogado(s) : Gabriel Bardal - Pr33233
Desp fl 90: Impetrante - “Diante do silêncio injustificado do
impetrante às intimações de fls. 50 e 88, indefiro liminarmente
o mandado de segurança. Custas, pelo impetrante, no importe
de R$ 946,00, calculadas sobre o valor de r$ 47.327,03, atribu-
ído à causa.”

TRT-PR-01081-2007-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Foznet Processamento de Dados Ltda.
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 1ª. VT de Foz
do Iguaçu
Valdair Soares Silvestre
Advogado(s) : Bruno Fernando Martins Migliozzi - Pr19497
Desp fl 58: “Vistos, etc. I - Diante da notícia do MM. Juízo da
1ª VT de Foz do Iguaçu de que o ato impugnado pela Impetran-
te já foi revogado (fl. 55), informação confirmada em consulta
da movimentação processual do SUAP, não diviso a existência
do interesse processual na obtenção da segurança. Portanto,
EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do CPC. Condeno a Impetrante ao paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 20,00 (vinte re-
ais), importância calculada sobre o valor da causa (R$ 1.000,00),
no prazo de cinco dias...”

TRT-PR-01093-2007-909-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Candido de Oliveira
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 1ª. VT de Curi-
tiba
Ananias Alves Cardoso
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Pr8227
Desp fl 115: Impetrante, sobre a petição protocolo 22883, “...
O processo foi extinto nos termos do despacho de fls. Nada a
deferir...”

TRT-PR-01102-2007-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Impetrante(s): Geraldo Cortegiano
Impetrado(s) : Exmo. Sr. Juiz Em Exercício Na 3ª VT de Para-
naguá
Adans Freire Massuki
Advogado(s) : Luis Felipe Costa Sella - Pr44007
Desp fl 148: Impetrante, prazo de 10 dias para requerer o que
de direito em relação à citação do litisconsorte passivo.

TRT-PR-03358-2007-020-09-01-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : M C Construções Civis Ltda.
Agravado(s) : Daniel Augusto Sanchez Moraes
Advogado(s) : Roberto Roth - Pr17391
Desp fl 131: Agravante indeferido o pedido formulado na peti-
ção sob protocolo nº 17517, tendo em vista que o meio utiliza-
do pela parte não é o adequado juridicamente.

TRT-PR-04621-2002-002-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Jeronimo de Almeida Burg
Agravado(s) : Air Liquide Brasil Ltda.
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Pr23349
Desp fl 1335: Agravante deferida vistas na forma regimental.

TRT-PR-06147-2002-006-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Sandra Regina Wrubleski
Agravado(s) : I V S Indústria e Comércio de Modas Ltda. e
outros
Advogado(s) : Tulio Godoy Gomes Salles Rosa - Pr41429
Desp fl 378: Agravado sobre indeferimento do requerimento,
tendo em vista que a certidão de fl. 366 atesta que a parte foi
intimada em 13/02/2008 para contraminutar o recurso.

TRT-PR-06208-2005-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Autor(es) : Credfacil Promotora de Vendas Ltda.
Réu(s) : Eduard Oscar Seehagen
Advogado(s) : Elaine Cristina Portelinha - Pr16901
Joao Vicente Capobiango - Pr16934
Gisele Andrea Martins Nogueira - Pr35383
Desp fl 496: “... I - Acolho o pedido de desistência da ação
rescisória formulado pela parte autora por meio da petição pro-
tocolada sob nº 12155 (fl. 488), considerando ter sido o réu
intimado para se manifestar, sob pena do seu silêncio ser en-
tendido como aquiescência (§4º do art. 267 do CPC). II - Desta
forma, homologo a desistência e julgo extinto o feito, sem re-
solução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. III -
Custas processuais de r$ 2.855,16, pela autora. IV - Intimem-
se as partes da presente decisão, e após o pagamento das custas
processuais, arquivem-se os autos...”

TRT-PR-18728-2002-006-09-01-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Alcir Batista
Agravado(s) : Tritec Motors Ltda. e outros
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes - Pr23830
Helio Gomes Coelho Junior - Pr7007
Desp fl 791: Agravadas Tritec Motors e Chrysler do Brasil para,
querendo, apresentarem contraminuta ao agravo, no prazo de
oito dias.

TRT-PR-53266-2005-009-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Fundação Celepar Funcel
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Agravado(s) : Liciane Denise Monteiro
Advogado(s) : Benedito Rodrigues de Almeida - Pr13738
Desp fl 183: “J. Indefiro o requerido, eis que a procuração apre-
sentada encontra-se em cópia não autenticada...”

TRT-PR-91004-2006-018-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, ÓE e da SE
Agravante(s) : Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Lon-
drina
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Pr6450
Alido Depine - Pr6178
Desp fl 529: Agravado sobre o deferimento de vista na forma
regimental e pelo prazo legal.

Ana Cristina Navarro Lins
Secretária do Tribunal Pleno, ÓE e da SE

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 2ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00260-2008-021-09-00-2
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Maringá
Recorrido : : Cesar Rogerio Visioli
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
‘DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-00281-2007-072-09-00-0
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Pirâmide Veículos Ltda.
Vvl Victory Veículos Ltda.
Recorrido : : Joaquim Lauri Carneiro
Advogado : : Neudi Fernandes - Pr25051
Descrição :
“DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-00679-2006-663-09-00-3
Local Atual : : Gabinete Da Desembargadora Neide Alves Dos
Santos
Recorrente : : Ana Lucia Antunes De Oliveira Bicheri
Recorrido : : Associação Brasileira De Educação E Cultura -
Abec
Advogado : : Roberto Cezar Vaz Da Silva - Pr37186
Descrição : “DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-01711-2006-322-09-00-8
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Órgão De Gestão De Mão De Obra Do Trabalho
Portuário Avulso Do Porto Organizado De Paranaguá E Anto-
nina - Ogmo/Pr
Justos Claudio Lopes Cordeiro
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Sandra Aparecida Loss Storoz - Pr32050
James Dantas - Pr27512
Descrição :
Para se manifestar sobre os embargos declaratórios opostos pela
parte contrária.
OBS.: Prazo comum.

TRT-PR-01728-2006-322-09-00-5
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Órgão De Gestão De Mão De Obra Do Trabalho
Portuário Avulso Do Porto Organizado De Paranaguá E Anto-
nina - Ogmo/Pr
Juan Manuel Vega Plaza
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Sandra Aparecida Loss Storoz - Pr32050
James Dantas - Pr27512
Descrição :
Para se manifestar sobre os embargos declaratórios opostos pela
parte contrária.
OBS.: Prazo comum.

TRT-PR-01863-2006-664-09-00-7
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Banco Rural S.A.
Leandro Limiro Ferreira
Recorrido : : Os Mesmos
Employer Organização De Recursos Humanos Ltda.
Advogado : : Caprice Andretta Chechelaky - Pr21576
Descrição :
‘DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-02001-2007-663-09-00-6
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Londrina
Aparecida Cicarelli Spoladore
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
‘DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-02047-2005-562-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Sergio Pelissari
Antonio Carlos Batista Dos Santos
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601

Descrição :
‘DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-02770-2006-673-09-00-0
Local Atual : : Gabinete Da Desembargadora Neide Alves Dos
Santos
Recorrente : : Vivo S.A.
Mobitel S.A.
Helio Aparecido Cordon Deliborio Junior
Recorrido : : Os Mesmos
Labor Trabalho Temporário Ltda.
Advogado : : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva - Pr5750
Descrição :
“DEFERIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-02828-2007-021-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Iracema Kimura
Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Caixa De Previdência Dos Funcionarios Do Banco Do Brasil -
Previ
Advogado : : Luiz Carlos Caceres - Pr26822
Descrição :
“ CONCEDIDO PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-03852-2005-872-09-00-1
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : Unibanco - União De Bancos Brasileiros S.A.
Deoclecio Pupim
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Lizeth Sandra Ferreira Detros - Pr18335
Descrição :
“DEFERIDA EXTRAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA”

TRT-PR-16327-2004-002-09-00-9
Local Atual : : 2a. Turma
Recorrente : : J Henrique Da Silva & Cia Ltda.
Jaiba Henrique Da Silva
Jarbas Magazin (Me)
Neusa Maria Moreli Da Silva
Miraly Do Rocio Cessetti
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Joao Maestreli Tigrinho - Pr4844
Descrição :
“para se manifestar sobre embargos de declaração”

2A. TURMA
Gloria de Fátima Fonseca Portugal

Secretária da 2ª turma

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 3ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00161-2006-562-09-00-5
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Usina Alto Alegre S.A. - Acucar E Alcool
Maria Luzia Santos Ferreira
Recorrido : : Os Mesmos
Fazenda Junqueira
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL.

TRT-PR-00252-2007-665-09-00-9
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : A. Ferreira Filho Prestação De Serviços Terceiri-
zados
Alfredo Luciano Pereira Da Rocha
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Euclides De Lima Junior - Pr29220
Descrição : DESPACHO DE FL. 397: “ VISTOS, ETC... AR-
GÚI A RECLAMADA QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA
RELACIONADA À COISA JULGADO NOS AUTOS ACIN
88/2006 E ACP 1621/2007, CIRCUNSTÂNCIA ESSA INVO-
CADA DESDE A DEFESA E SOBRE A QUAL HOUVE, IN-
CLUSIVE, PRONUNCIAMENTO ESPECÍFICO NO V. ACÓR-
DÃO, INVIABILIZANDO O REEXAME DA MATÉRIA A
TEOR DOS ARTIGOS 463 E 471, CAPUT, DO CPC. INDEFI-
RO O PEDIDO, POR INCABÍVEL. INTIME-SE.”

TRT-PR-00999-2007-068-09-00-7
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Adão Aparecido Santana Recorrido : : Multipet
Indústria E Comércio De Equipamentos Ltda.
Advogado : : Aramis De Souza Silveira - Pr11497
Descrição : DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-09189-2005-016-09-00-5
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : New Work Comércio E Participações Ltda.
Lucio Nazareno Martins
Recorrido : : Os Mesmos
Cities Comércio E Participações S.A.
Advogado : : Joelcio Santos Madureira - Pr6557
Elionora Harumi Takeshiro - Pr12838
Descrição : CIENTES DA REAUTUAÇÃO DO FEITO PARA
CONSTAR COMO MASSA FALIDA A RÉ CITIES COMÉR-
CIO E PARTICIPAÇÕES S/A.

TRT-PR-15416-2005-016-09-00-1
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Antonio Francisco Da Silva Filho
Recorrido : : Banco Bradesco S.A.
Banco Do Brasil S.A.

Pires Serviços De Segurança E Transporte De Valores Ltda.
Advogado : : Eloete Camilli Oliveira - Pr6672
Descrição : DESPACHO DE FL. 164: “ ... II. REITERE-SE A
INTIMAÇÃO OBJETO DA R. DETERMINAÇÃO DE FL. 159,
OBSERVADO QUE A PROCURAÇÃO APRESENTADA PELA
RECLAMADA ENCONTRA-SE EM CÓPIA NÃO AUTEN-
TICADA. ...” DESPACHO DE FL. 159: “ ... II. PRELIMINAR-
MENTE, REGULARIZE A PROCURADORA SUBSTABELE-
CENTE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, MORMEN-
TE CONSIDERANDO-SE QUE O MANDATO OUTORGA-
DO PELA RÉ PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA. (FLS. 95) FOI ANTERIOR À
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA MESMA (FL. 119). ...”

TRT-PR-99521-2005-660-09-00-2
Local Atual : : 3a. Turma
Recorrente : : Wagner Arivan Dos Santos
Recorrido : : W3 Indústria Metalurgica Ltda.
Advogado : : Ana Maria Takayassu Rosas - Pr18444
Jesiel Schemberger - Pr28350
Descrição : MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA
(PRAZO COMUM).

3A. TURMA
Élcio Osiris Narloch

Secretário

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00706-2007-073-09-00-7
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Pitanga
Recorrido : : Albina Bassai Pianta
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : Despacho de fls. 222: Deferido o requerimento de
vistas dos autos na forma regimental.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00031/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-78032-2005-092-09-00-2
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Henrique Jesus De Brito
Julio Barea Netto E Outros
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Eduardo Antonio Bergamaschi - Pr28440
Descrição : Despacho de fls. 419: “Intime-se a parte autora
para que se manifeste, querendo, sobre os embargos de decla-
ração apresentados, no prazo de 5 (cinco) dias - parágrafo úni-
co do artigo 174 do RITRT 9ª. (...).”

TRT-PR-00059-2005-093-09-00-6
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : José Itsuo Watanabe
Banco Do Brasil S.A.
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Geraldo Roberto Correa Vaz Da Silva - Pr5750
Descrição : Despacho de fls. 1334: Deferido o requerimento de
vistas dos autos na forma regimental.

TRT-PR-01395-2007-095-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Bartholo Transportes Rodoviarios Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
Recorrido : : Jorge Vogado Lana
Agencia De Segurança E Vigilância Segurity Ltda.
Comoditty Acessorios E Presentes Ltda.
Distribuidora De Alimentos Atenas Ltda.
Ouro Verde Transporte E Locação Ltda.
Associação Internacional Do Centro De Altos Estudos Da Cons-
cienciologia - Ceaec
Advogado : : Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
Descrição : Despacho de fls. 633: Deferido o requerimento de
vistas dos autos na forma regimental.

TRT-PR-00192-2006-567-09-00-8
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Usina Alto Alegre S.A. - Açucar E Alcool
Orlando Rocha De Santana
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição : Despacho de fls. 314: Deferido o requerimento de
vistas dos autos na forma regimental.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 4ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00032/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01630-2006-002-09-00-9
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : Jannice Faria Machado Lacerda
Recorrido : : Bayonne Cosméticos Ltda.
Ric International Corporation Administradora Ltda.
Advogado : : Alexandre Fidalski - Pr32196
Descrição : Despacho de fls. 216: Deferido o requerimento de
vistas na forma regimental.

TRT-PR-23593-2007-029-09-00-0
Local Atual : : 4a. Turma
Recorrente : : União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previden-
ciária)
Recorrido : : Unimed Curitiba Sociedade Cooperativa De Ser-
viços Medicos De Curitiba E Região Metropolitana
Daniel Fernandes Pacheco
Advogado : : Carlos Roberto Ribas Santiago - Pr6405
Descrição : Despacho de fls 59: Deferido o requerimento de
intimação da Reclamada para que comprove nos autos o reco-
lhimento do Imposto de Renda com urgência. (...).

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00197-2007-671-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural Patronal De Sapopema
Recorrido : : Toni Lara Abrão Guerreiro
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-05785-2007-020-09-00-7
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Mandaguaçu
Sindicato Rural De Maringá
Eliandro Brambilla
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-06742-2007-020-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Campo Mourão
Sindicato Rural De Goioere
Recorrido : : Alberto Gonçalves
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-08711-2006-029-09-00-9
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Terezinha De Fatima Silva Batista
Recorrido : : Condomínio Portal Do Agua Verde
World Line Monitoramento De Alarmes Ltda.
Advogado : : Gelson Faita - Pr19377
Descrição :
APRESENTAR, QUERENDO, MANIFESTAÇÃO S/ EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMANTE,
NO PRAZO DE CINCO DIAS

TRT-PR-79046-2006-073-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Brasil
- Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Ivaipora
Recorrido : : Alcides Quinato Junior
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-79074-2006-091-09-00-5
Local Atual : : 5a. Turma
Agravante : : Creval Rangel Soares
Agravado : : Confederação Da Agricultura E Pecuária Do Bra-
sil - Cna
Federação Da Agricultura Do Estado Do Paraná - Faep
Sindicato Rural De Engenheiro Beltrao
Advogado : : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-91010-2005-096-09-00-3
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Sindicato Profissional Dos Trabalhadores Em
Transportes Rodoviários De Guarapuava Paraná
Recorrido : : Cmv Transportes Rodoviarios Ltda.
Advogado : : Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-99501-2005-005-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Vilmari Alves Scremin
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Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição :
APRESENTAR, QUERENDO, MANIFESTAÇÃO S/ EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMANTE,
NO PRAZO DE CINCO DIAS

TRT-PR-99505-2006-014-09-00-0
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Robert Bosch Ltda.
Recorrido : : Rosangela Cordeiro
Advogado : : Roberto Catalano Botelho Ferraz - Pr11700
Descrição :
CIENCIA DE DESPACHO: “J. MANTENHO O DESPACHO
ANTERIOR, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. IN-
TIME-SE. EM, 15.04.08. NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS - JUIZ RELATOR.”

TRT-PR-99521-2006-071-09-00-8
Local Atual : : 5a. Turma
Recorrente : : Antonio Dos Santos Xeque
Coodetec Cooperativa Central De Pesquisa Agrícola
Recorrido : : Os Mesmos
Advogado : : Mara Denise Vasselai - Pr29086
Descrição :
DEFERIMENTO DE VISTAS na FORMA REGIMENTAL

Almir Soares
Secretário da 5ª Turma

PORTARIA SDM1G 033/2008
Curitiba, 18 de abril de 2008.

O Desembargador Federal do Trabalho, Corregedor Regional
do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais (ATO ASSJUR 03/2008),

R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, para
ATUAREM nas Varas do Trabalho da 9ª Região, sem prejuízo
de suas designações anteriores:
I – MAURÍCIO MAZUR, na Vara do Trabalho de Assis Cha-
teaubriand, a partir de 23/04/2008 e até ulterior deliberação,
em razão da remoção da Juíza Titular, Luciane Rosenau, para a
1ª Vara do Trabalho de Cascavel;
II – SANDRO AUGUSTO DE SOUZA, na 17ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, a partir de 23/04/2008 e até ulterior delibera-
ção, em virtude da licença gestante da Juíza do Trabalho Subs-
tituta, Ana Maria São João Moura;
III – RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, na 2ª Vara
do Trabalho de Curitiba, no dia 29/04/2008, em razão do impe-
dimento da Juíza Titular, Lisiane Sanson Pasetti Bordin e das
férias da Juíza do Trabalho Substituta, Hilda Maria Brzezinski
da Cunha Nogueira.
Art. 2º – ALTERAR o Art. 1º, III, da Portaria SDM1G 27/2008,
para que conste o dia 05/04/2008 como data de início da desig-
nação do Juiz do Trabalho Substituto, FABIO ALESSANDRO
PALAGANO FRANCISCO, para ATUAR na Vara do Trabalho
de Cornélio Procópio.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

PORTARIA SDM1G 034/2008
Curitiba, 18 de abril de 2008.

O Desembargador Federal do Trabalho, Corregedor Regional
do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais (ATO ASSJUR 03/2008),

R E S O L V E
Art. 1º – DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, para
ATUAREM nas Varas do Trabalho da 9ª Região:
I – MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA, na 10ª Vara
do Trabalho de Curitiba, a partir de 22/04/2008 até ulterior
deliberação;
II – FABIO ADRIANO DE FREITAS, na Vara do Trabalho de
Pinhais, a partir de 22/04/2008 até ulterior deliberação.
Publique-se.

(a) Desembargador NEY JOSÉ DE FREITAS
Corregedor Regional

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO
SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
30 DE ABRIL DE 2008 ÀS 13:30 HORAS

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

001 - TRT-PR-04527-2007-019-09-01-6 (AIPS-00010/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
AGRAVANTE(s): Regional Planejamento e Construções Civis
Ltda.
AGRAVADO(s): José de Barros
ADVOGADO(S): Braulino Bueno Pereira - Denison Henrique
Leandro - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Carla Andrea
Dias Ribeiro

002 - TRT-PR-05694-2007-513-09-01-7 (AIPS-00008/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES

AGRAVANTE(s): José Marcio de Castro
AGRAVADO(s): Olinda Tavares Pereira
ADVOGADO(S): Luis Henrique Fernandes Hidalgo - Maisa
Carla Orcioli de Carvalho Santos - Marcelo de Carvalho San-
tos

003 - TRT-PR-52044-2005-004-09-00-4 (ROPS-00353/2008)
ORIGEM: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Jorge Luiz Baron
RECORRIDO(s): Funaliber Fundação Papa Paulo VI
ADVOGADO(S): Naoto Yamasaki - Rosana Cristina Krupp

004 - TRT-PR-51397-2006-670-09-00-2 (ROPS-00307/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Localiza Rent A Car S.A., Roberto Ivanhoe
Pais - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Felipe Rossato Farias - Leandro da Costa
Zdradek - Luiz Sergio Gubert

005 - TRT-PR-53488-2006-004-09-00-8 (ROPS-00284/2008)
ORIGEM: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Gelson Carlos Claudino
RECORRIDO(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Alberto Farracha de Castro - Moacir
Jose Barancelli - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro

006 - TRT-PR-00376-2007-562-09-00-7 (ROPS-00283/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): S A Fabrica de Produtos Alimenticios Vi-
gor
RECORRIDO(s): Donizete Januário da Costa
ADVOGADO(S): Joel Garcia - Vanessa Padilha Catossi - Jai-
me Domingues Brito

007 - TRT-PR-00629-2007-669-09-00-5 (ROPS-00255/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Forbo Agropecuária Ltda.
RECORRIDO(s): Simoni Aparecida Venâncio
ADVOGADO(S): Horacio Toledo Nogueira - João Vicente
Capobiango - Raquel Cristina Silva das Neves Mozer

008 - TRT-PR-00915-2007-094-09-00-1 (ROPS-01247/2007)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
RECORRENTE(s): João Valmor Ribeiro
RECORRIDO(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR, Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Arni Deonildo Hall - Fabíola Lopes Bueno -
Rosaldo Jorge de Andrade - Lorena Moro Domingos - Lucima-
ry Anziliero de Lorensi - Veroni Lourenço Scabeni

009 - TRT-PR-01029-2007-671-09-00-0 (ROPS-00272/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Valdecir Porfirio
RECORRIDO(s): Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e
Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Eduardo Ramires Santoro - José
Soares Filho - Sandro Romao

010 - TRT-PR-01294-2007-671-09-00-9 (ROPS-00310/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): José Carlos Betim
RECORRIDO(s): Florsil Empreendimentos e Serviços Flores-
tais Ltda.
ADVOGADO(S): Adriano Martins Rodrigues - Dinizar Domin-
gues

011 - TRT-PR-01389-2007-089-09-00-1 (ROPS-00338/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Daniel Antonio Celestino
RECORRIDO(s): Gilmar Domingues Bueno
ADVOGADO(S): Rubens Henrique de Franca - Sergio Luiz
Candeo

012 - TRT-PR-01399-2007-091-09-00-3 (ROPS-00326/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Nilda Balduino Neves
RECORRIDO(s): Aparecido Longuinho Kerche, Josefa Baldu-
ino Neves
ADVOGADO(S): Edson Montor Ozorio - Fernando de Paula
Xavier

013 - TRT-PR-01695-2007-670-09-00-2 (ROPS-00318/2008)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Datcha de Oliveira Cardoso
RECORRIDO(s): Sascar Tecnologia e Segurança Automotiva
S.A.
ADVOGADO(S): Diogo Missfeld Hoffmann - Valmir Ribeiro

- Rosemeire Arseli

014 - TRT-PR-04679-2007-513-09-00-9 (ROPS-00325/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): A Ferreira Filho Prestação de Serviços Ter-
ceirizados, Luciane Fratoni Gonçalves - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Euclides de Lima Junior - Fabiano Anselmo
Weber - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo Jose Vig-
giani - Fabiano Anselmo Weber

015 - TRT-PR-06973-2007-021-09-00-9 (ROPS-00327/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Keeper Trabalho Temporário Ltda.
RECORRIDO(s): Dagmar Pereira de Souza, Cartorio de Re-
gistro de Imoveis do 1º Oficio de Maringa
ADVOGADO(S): Leandro Mateus Olicshevis - Lenara Ribei-
ro da Silva - Marino Eligio Gonçalves - Heitor Barbosa Bruni
da Silva

016 - TRT-PR-07335-2007-673-09-00-3 (ROPS-00226/2008)
ORIGEM: 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Jackson Mauricio da Silva
RECORRIDO(s): COPEL Distribuição S.A., Ph Recursos Hu-
manos Ltda.
ADVOGADO(S): Emerson Carlos dos Santos - Giancarlo Am-
pessan - Jefferson Bruno Pereira - Claudia Cecilia Camacho
Rojas - Douglas Moreira Nunes

017 - TRT-PR-26748-2007-003-09-00-7 (ROPS-00356/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Liliane Godoi Machado
RECORRIDO(s): New Space Processamento e Sistemas Ltda.,
R Agilidade Locação de Mão de Obra Temporária Ltda.
ADVOGADO(S): Ariane Fernandes de Oliveira - Armando
Guinezi - Joao Francisco Monteiro Sampaio - Karyna Ciota
Zambonin

018 - TRT-PR-08376-2003-012-09-00-4 (RO-03284/2008)
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Telmex do Brasil Ltda.
RECORRIDO(s): Milton Eiti Sato
ADVOGADO(S): Benedito Aparecido Tuponi Junior - Gusta-
vo Villar Mello Guimaraes - Emir Maria Secco da Costa - Mar-
cos Fabio Paulino

019 - TRT-PR-00103-2004-026-09-00-5 (RO-02602/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Hamilton Kocholi
RECORRIDO(s): Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADVOGADO(S): Genesi Maria Nalin Bettanin - Indalecio
Gomes Neto - Vanessa Josiane Gruchowski - Douglas Wayss

020 - TRT-PR-00838-2004-325-09-00-7 (RO-00930/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Banco Itau S.A., Hercilio Vicente Trava-
glia
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mauro Dalarme - Silvania Maria Bolzon -
Sibele Ferioli Csucsuly

021 - TRT-PR-15081-2004-005-09-00-7 (RO-02820/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais, Saleti Silva de Oliveira
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima - Manuel
Antonio Teixeira Neto - Manoel Antonio Teixeira Filho - Mar-
celo Rodrigues - Rodrigo Teixeira Matos

022 - TRT-PR-01143-2005-567-09-00-1 (RO-00394/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Aderico Andre Barbosa, Banco Itau S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eliseu Alves Fortes - Marcia Paiva Lopes
Cury - Silvania Maria Bolzon - Elson Sugigan - Silvania Maria
Bolzon

023 - TRT-PR-05680-2005-008-09-00-2 (RO-15427/2007)
ORIGEM: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Francisco Julio Chagas de Oliveira, Brasil
Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Eliazer Antonio Medeiros - Indalecio Go-
mes Neto - Murilo Cleve Machado - Georgia Bojarski Wiese -

Miriam Persia de Souza

024 - TRT-PR-11475-2005-002-09-00-8 (RO-16973/2007)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Carrefour Administradora de Cartoes de
Credito Comércio e Participações Ltda., Carrefour Comércio e
Indústria Ltda., Edson Rocha
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Lucio Glomb - Mauro Joselito Bordin -
Pericles Pessoa Salazar Filho

025 - TRT-PR-16175-2005-013-09-00-9 (RO-01206/2008)
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Leonaldo Joel Dutra de Almeida
RECORRIDO(s): Ibep Instituto Brasileiro de Edicoes Pedago-
gicas Ltda., Abbud Comércio de Livros Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Massaro Postalli - Jonas Antonio dos
Santos - Monica Luisa Bruncek Ferreira - Angela Benghi

026 - TRT-PR-00216-2006-653-09-00-4 (RO-00565/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Agrícola Jandelle Ltda., Evaldo Ulinski,
Jonas Andre Ferreira
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Durval Antonio Sgarioni Junior - Elton Luiz
de Carvalho - Alexander Campos de Lima

027 - TRT-PR-00379-2006-026-09-00-5 (RO-03058/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Francisco Kuczera & Cia Ltda.
RECORRIDO(s): Maciel Mateus de Morais Padilha
ADVOGADO(S): Manuela Rosa de Castilho - Vanderlei Sch-
neider de Lima - Ludmilo Sene - Guilherme Amaral Alves

028 - TRT-PR-00629-2006-562-09-00-1 (RO-00614/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PORECATU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Município de Florestopolis
RECORRIDO(s): Laércio Bento
ADVOGADO(S): Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - Mau-
ro Faidiga

029 - TRT-PR-02686-2006-322-09-00-0 (RO-01526/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Leandro Zorzi
RECORRIDO(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR, Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Francisco Carlos Fanine - José Carlos Tor-
recilhas - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - Josane
de Fatima Coutinho Fanine

030 - TRT-PR-03390-2006-662-09-00-0 (RO-18909/2007)
ORIGEM: 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Adriana Raruko Sato
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Barbosa - Regina Maria Bassi
Carvalho - Rita de Cássia Bassi Bonfim - Roland Hasson

031 - TRT-PR-03975-2006-008-09-00-5 (RO-00905/2008)
ORIGEM: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Globex Utilidades S.A.
RECORRIDO(s): Sandro Sergio Lopes Andreata
ADVOGADO(S): Ademir da Silva - Guilherme Bueno Gusso

032 - TRT-PR-04606-2006-892-09-00-2 (RO-02906/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Rafael Rigoni dos Santos
RECORRIDO(s): Renault do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Fernanda Nami Pastuch - Sebastiao Antunes
Furtado - Ricardo Sampaio

033 - TRT-PR-05910-2006-016-09-00-9 (RO-03572/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancarios de Curitiba e Região
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Nasser Ahmad Allan - Sonny Stefani - Mar-
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cio Ribeiro Pires

034 - TRT-PR-05916-2006-016-09-00-6 (RO-02075/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Banco do Brasil S.A., Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancarios de Curitiba e Região
- Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Ribeiro Pires - Nasser Ahmad Allan
- Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

035 - TRT-PR-05947-2006-016-09-00-7 (RO-01303/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancarios de Curitiba e Região
RECORRIDO(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Nasser Ahmad Allan - Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi - Marcio Ribeiro Pires

036 - TRT-PR-05965-2006-016-09-00-9 (RO-00902/2008)
ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Banco do Brasil S.A., Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancarios de Curitiba e Região
- Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Ribeiro Pires - Nasser Ahmad Allan

037 - TRT-PR-07925-2006-005-09-00-8 (RO-03321/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A., Solange de
Lima Venancio
RECORRIDO(s): Brasil Telecom S.A., Teleperformance CRM
S.A., Solange de Lima Venancio
ADVOGADO(S): Alberto Manenti - Indalecio Gomes Neto -
Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza - Rosane
Loyola Basso - Thais Cavalheiro da Silva - Fabio Alexandre
Peixoto - Jussara Leffe Martins

038 - TRT-PR-16435-2006-002-09-00-3 (RO-02053/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Marcelo Binder da Silva, Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Social da
Indústria - SESI
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adolfo Ivankio - Maria Lucia Wood Salda-
nha - Joao Augusto da Silva

039 - TRT-PR-16444-2006-008-09-00-2 (RO-18866/2007)
ORIGEM: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Camila de Fatima Souza Baumel, Brasil Te-
lecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara
Ribas - Murilo Cleve Machado - Andrea Linhares Reinhardt -
Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins

040 - TRT-PR-17842-2006-007-09-00-0 (RO-18313/2007)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Pires Serviços de Segurança e Transporte
de Valores Ltda. (Massa Falida)
RECORRIDO(s): Odair de Andrade, Unibanco União de Ban-
cos Brasileiros S.A., Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Carina Pescarolo - Ivan Clementino - Mai-
nar Rafael Vigano - Newton Dorneles Saratt - Fernanda Mo-
ckel Roussenq

041 - TRT-PR-18320-2006-002-09-00-3 (RO-02816/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Elias Olemar Martins
RECORRIDO(s): Associação Paranaense de Cultura
ADVOGADO(S): Alexandre Euclides Rocha - Carlos Walter
Moreira - Adriano Yudi Fukumitsu

042 - TRT-PR-18707-2006-005-09-00-9 (RO-02403/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Marcos Antonio Barbosa da Silva
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas - Murilo Cleve
Machado - Andrea Linhares Reinhardt - Miriam Persia de Sou-

za - Jussara Leffe Martins

043 - TRT-PR-20853-2006-010-09-00-0 (RO-02949/2008)
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Via Serviços Integrados S/C Ltda.
RECORRIDO(s): Angelita Epifânio Barbosa, Serviço Social da
Indústria - SESI
ADVOGADO(S): Carlos Eduardo Bley - Cristy Haddad Figuei-
ra - Maria Lucia Wood Saldanha

044 - TRT-PR-20925-2006-652-09-00-0 (RO-01829/2008)
ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Andrea Aparecida Dias
RECORRIDO(s): Conilrem Comércio de Alimentos Ltda., Le-
roy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
ADVOGADO(S): Fernando Schlieper - Itamar Luiz Monteiro
Cortes - Jose Nazareno Goulart - Lucas Mendes Pedrozo

045 - TRT-PR-00045-2007-091-09-00-1 (RO-02940/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
Vale do Piquiri, Micheline Langbein Cavalheiro - Recurso Ade-
sivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Araúz Filho - Nilson Cerezini - Fla-
vio Alexandre de Souza

046 - TRT-PR-00106-2007-073-09-00-9 (RO-02228/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s): Sirlene Moura dos Santos, Associação de
Proteção À Maternidade Infância e Família de Borrazópolis
ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt - Ezilio Henrique
Manchini - Maria Ines Roxadelli Piccini - Pedro de Jesus Ruy

047 - TRT-PR-00155-2007-661-09-00-0 (RO-03328/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): José Celio Sartorato
RECORRIDO(s): Itau Seguros S.A.
ADVOGADO(S): César Eduardo Misael de Andrade - Márcia
Paiva Lopes Cury - Silvânia Maria Bolzon

048 - TRT-PR-00221-2007-666-09-00-4 (RO-20207/2007)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Osira de Oliveira Santos
RECORRIDO(s): Município de Jaguariaiva, Paulo Homero da
Costa Nanni
ADVOGADO(S): Guilherme Ludvic Hesse - Luiz Cabral Fran-
co

049 - TRT-PR-00249-2007-021-09-00-1 (RO-01878/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Marcio Andrei Oliveira
RECORRIDO(s): Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda., F.
B. Comércio de Confecções Ltda., Antonio de Jezus de Brito
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Pissolato - Denise Akemi
Mitsuoka - Ricardo Antonio Rampazzo

050 - TRT-PR-00363-2007-749-09-00-4 (RO-01268/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Salete Romanski Dávila
RECORRIDO(s): Adair Cardozo
ADVOGADO(S): Arni Deonildo Hall - Monica Franco Breso-
lin - Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Marcia Paula Bonami-
go - Ireneu Antonio Feiten

051 - TRT-PR-00366-2007-322-09-00-6 (RO-01073/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Fabio Alves
RECORRIDO(s): Indústria de Habitação Polo Ltda.
ADVOGADO(S): Antonio Francisco Rillo - Norimar Joao
Hendges

052 - TRT-PR-00395-2007-073-09-00-6 (RO-17564/2007)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Borrazópolis
RECORRIDO(s): Valeria Iszczuk de Oliveira

ADVOGADO(S): Elso Cardoso Bitencourt - Ezilio Henrique
Manchini - Pedro de Jesus Ruy

053 - TRT-PR-00500-2007-068-09-00-1 (RO-02331/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): João Alberto Dozza
RECORRIDO(s): Fasul Ensino Superior Ltda.
ADVOGADO(S): Charles Pereira Lustosa Santos - Solange da
Silva - Cleverson Ivan Merlo - Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

054 - TRT-PR-00545-2007-026-09-00-4 (RO-00451/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITORIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Neiva Terezinha Oneda
RECORRIDO(s): Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Fátima Mirian Bortot - Paulo Roberto Gla-
ser - Gisele Soares - Liliane Kruetzmann Abdo - Roland Has-
son

055 - TRT-PR-00555-2007-242-09-00-5 (RO-03529/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Ch Serviços e Suprimentos Para Rh Ltda. -
EPP, Abidia de Oliveira Costa - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): Rota Indústria Ltda., Ch Serviços e Supri-
mentos Para Rh Ltda. - EPP, Abidia de Oliveira Costa - Recur-
so Adesivo
ADVOGADO(S): João Vicente Capobiango - Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto - Rosangela Khater - Clodoaldo Jose Viggiani
- Fernanda Michelle Khater Fontes Brito - Raquel Cristina Sil-
va das Neves Mozer

056 - TRT-PR-00879-2007-005-09-00-7 (RO-02811/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Sergio Luiz Poplade, Brasil Telecom S.A.
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Flavio Dionisio Bernartt - Indalecio Gomes
Neto - Fabio Alexandre Peixoto - Regina Maria Rosenau - Ra-
fael Linne Neto - Eloisa Maria Mendonca Avelar

057 - TRT-PR-01233-2007-091-09-00-7 (RO-03031/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Maria da Conceição Gonçalves Camargo
RECORRIDO(s): Edgard Gilberto Barato, J Francisco da Silva
Hoteis [ME]
ADVOGADO(S): Gracielle Gromann Bocalao - Mislene de
Assis Michalski

058 - TRT-PR-01244-2007-658-09-00-1 (RO-01357/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Isaac da Silva Santos
RECORRIDO(s): Telenge Telecomunicações e Engenharia
Ltda., Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Nilce Regina Toma-
zeto Vieira - Simone Hansen Alves Grossi - Carla Tereza S.
Diel - Najla Silva Fares - Adriana Christina de Castilho

059 - TRT-PR-02440-2007-006-09-00-5 (RO-18695/2007)
ORIGEM: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Departamento de Trânsito do Paraná -
DETRAN
RECORRIDO(s): Michael Portugal Lessa, Direta Consultoria
Assessoria e Serviços de Informatica Ltda.
ADVOGADO(S): Alisson Rogerio Guerra - Monica Pimentel
de Souza Lobo - Oscar Fleischfresser - Marcia Luzia Jokowiski

060 - TRT-PR-02533-2007-021-09-00-2 (RO-02908/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Claudemir Mendes Bernardes
RECORRIDO(s): Rodolider Transportes Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Lomir Janes de Souza - João Fabrício
dos Santos Neto

061 - TRT-PR-03338-2007-664-09-00-7 (RO-02911/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Viação Garcia Ltda., Roberto Batista
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado - Paulo de Tarso
Bordon Araujo - Osvaldo Alencar Silva - Roberto Joaquim de
Souza

062 - TRT-PR-03388-2007-007-09-00-0 (RO-02283/2008)
ORIGEM: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-

MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Antonio Carlos Siegel, Companhia de Sa-
neamento do Paraná - SANEPAR - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira - Margareth
Mouzinho de Oliveira Lupatini

063 - TRT-PR-03649-2007-660-09-00-0 (RO-03041/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Racional Indústria de Pre Fabricados Ltda.
RECORRIDO(s): José Sérgio Freitas
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Sviatowski - Edmilson Ro-
drigues Schiebelbein

064 - TRT-PR-03663-2007-660-09-00-4 (RO-20048/2007)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Paulo Roberto Souza Jagas
ADVOGADO(S): Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo
Kapp

065 - TRT-PR-03732-2007-678-09-00-8 (RO-02157/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Ricardo Nardes Correa
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

066 - TRT-PR-03735-2007-678-09-00-1 (RO-02169/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Valdomira Glinski
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

067 - TRT-PR-03737-2007-678-09-00-0 (RO-02162/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Pedro Wolcz
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias

068 - TRT-PR-03884-2007-678-09-00-0 (RO-02164/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Alessandra Liz Pedroso
ADVOGADO(S): Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adria-
no Malaquias - Joao Antonio Pimentel

069 - TRT-PR-03893-2007-024-09-00-0 (RO-18524/2007)
ORIGEM: 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Silmara de Almeida Burnat
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias - Regina Fatima Wolochn

070 - TRT-PR-04303-2007-660-09-00-0 (RO-02192/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Município de Ponta Grossa
RECORRIDO(s): Shirley Aparecida do Nascimento
ADVOGADO(S): Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Mala-
quias - Regina Fatima Wolochn

071 - TRT-PR-04893-2007-021-09-00-9 (RO-00745/2008)
ORIGEM: 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Sbde - Sociedade Brasileira de Embalagens
e Descartáveis Ltda.
RECORRIDO(s): José Alecio da Silva
ADVOGADO(S): Gilberto Flavio Monarin - Munira Muham-
mad Ahmud - Antonio Edson Olímpio da Rocha

072 - TRT-PR-05376-2007-028-09-00-1 (RO-18856/2007)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Fabio José Hermogenes Santana, HSBC
Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
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RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Paulo Granero Pereira - Tobias de Ma-
cedo - Diogo Fadel Braz - Marcelo Medeiros Canella

073 - TRT-PR-05717-2007-652-09-00-1 (RO-03623/2008)
ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Adriana Milani da Rosa, Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara
Ribas - Murilo Cleve Machado - Andrea Linhares Reinhardt -
Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins

074 - TRT-PR-05720-2007-028-09-00-2 (RO-00851/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Guilherme Zavataro, Companhia de Sane-
amento do Paraná - SANEPAR
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira - Margareth
Mouzinho de Oliveira Lupatini - Camila Loureiro Sachsida -
Elizabet Nascimento Polli

075 - TRT-PR-10168-2007-028-09-00-4 (RO-01235/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Teleperformance CRM S.A.
RECORRIDO(s): Celeste dos Santos, Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto - Jose Daniel Tatara
Ribas - Murilo Cleve Machado - Andrea Linhares Reinhardt -
Miriam Persia de Souza - Jussara Leffe Martins

076 - TRT-PR-16095-2007-028-09-00-4 (RO-02329/2008)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Tilibra Produtos de Papelaria Ltda.
RECORRIDO(s): Maria Izabel da Silva, Aliança Indústria e
Comércio de Bolsas Ltda., Comercial Cordutex Ltda., Vitoria
Terceirização Industrial Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Massaro Postalli - Antonio Marcos
Teixeira Silva

077 - TRT-PR-21581-2007-010-09-00-6 (RO-02956/2008)
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
RECORRIDO(s): Sindicato dos Administradores do Estado do
Paraná - Sinaep
ADVOGADO(S): Araripe Serpa Gomes Pereira - Rosaldo Jor-
ge de Andrade - Camila Loureiro Sachsida

078 - TRT-PR-00557-2008-678-09-00-8 (RO-03831/2008)
ORIGEM: 03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Nelson Paulino da Silva
RECORRIDO(s): Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.,
TV Esplanada do Paraná Ltda., Tv Cultura
ADVOGADO(S): Afonso José Ribeiro - Valeria Gasparin

079 - TRT-PR-03150-2007-663-09-00-2 (RCCS-00483/2007)
ORIGEM: 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil - CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de São João do Ivai, Adolfho Fonseca
Paranaguá - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adolpho Fonseca Paranagua - José Carlos
Dias Neto - Marcia Regina Rodacoski

080 - TRT-PR-03570-2007-010-09-00-4 (RCCS-00089/2008)
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Cpm Braxis S.A.
RECORRIDO(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas
e Cursos de Informática do Estado do Paraná
ADVOGADO(S): Carlos Alexandre Lorga - Rafael Fadel Braz
- Zanon de Paula Barros

081 - TRT-PR-00635-2007-023-09-00-6 (ROMC-00014/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de
Paranavai
RECORRIDO(s): Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodo-
mesticos Ltda.
ADVOGADO(S): Flavio Cerezuela - Luiz Silvestre Santoro

082 - TRT-PR-99528-2006-657-09-00-2 (RIND-00122/2008)
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE COLOMBO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-

MINGUES
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Silvano Farias da Silva
RECORRIDO(s): Nuvital Nutrientes S.A.
ADVOGADO(S): Cezar Euclides Mello - Fabio Freitas Minar-
di - Liriam Sexto Brusch

083 - TRT-PR-99531-2006-028-09-00-1 (RIND-01105/2007)
ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVÉ MALHA-
DAS
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
RECORRENTE(s): Britania Eletrodomesticos S.A.
RECORRIDO(s): Ministério Público do Trabalho Procurado-
ria Regional do Trabalho da 9ª Região
ADVOGADO(S): Jozildo Moreira - Jose Carlos Farah

084 - TRT-PR-99541-2006-872-09-00-0 (RIND-00178/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Nilsa Aparecida Ceresini
RECORRIDO(s): Hospital e Maternidade Sarandi Ltda.
ADVOGADO(S): Fabiana Alexandre da Silveira de Souza -
Marli Gonzalez de Souza Forti - Rita de Cássia Bassi Bonfim

085 - TRT-PR-99546-2006-005-09-00-6 (RIND-00215/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR SÉRGIO MURILO
RODRIGUES LEMOS
RECORRENTE(s): Carlos Roque Matias
RECORRIDO(s): Bernard Krone do Brasil Indústria e Comér-
cio de Veículos Industriais e Máquinas Agricolas Ltda. (Massa
Falida), Yok Equipamentos S.A.
ADVOGADO(S): Abner Pereira da Silva - Kiyoshi Ishitani -
Paulo Cesar Hertt Grande - Brazilio Bacellar Neto - Daniel
Godoy Junior - Ernesto Shinjiro Inomata

086 - TRT-PR-00797-2007-664-09-00-9 (RIND-00182/2008)
ORIGEM: 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR LUIZ CELSO NAPP
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA MÁRCIA DO-
MINGUES
RECORRENTE(s): Marcelo Aparecido de Paula
RECORRIDO(s): Dixie Toga S.A.
ADVOGADO(S): Paulo José Oliveira de Nadai - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva - Ana Paula de Sa Pereira - Graziele de
Lima Oliveira

Curitiba, 22 de abril de 2008.

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária da 4a. Turma

DISTRIBUIÇÃO: 93/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-79068-2006-093-09-00-0 (RCCS)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Sindicato Rural de Cornelio Procopio
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA Re-
corrido: Mario Di Carmine
ADVOGADO: Marcus Leandro Alcantara Genovezi

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente Regimental da 1A.
Turma

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Desembargador Presidente Regimental

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 94/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99687-2005-651-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Edna Maria Trindade Borges
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Mauricio do Rego Barros - Luiz Alberto
Rego Barros - Cristina Polli Bittencourt - Indalecio
Gomes Neto - João Paulo de Souza Cavalcante -
Marcia Eiko Kiwara - Indalecio Gomes Neto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente Regimental da 1A.
Turma.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Desembargador Presidente Regimental

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 95/2008
REMESSA EX-OFFICIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03421-2006-242-09-00-5 (RXOF)
ORIGEM: VT CAMBÉ
RECLAMANTE(s) Ana Paula Zanon
RECLAMADO(s) Município de Primeiro de Maio
Autarquia Municipal de Saude de Primeiro de Maio
Instituto Primaense de Saúde Nossa Senhora
Aparecida - Isap
ADVOGADO: Raimundo Pessoa Neto - Astrogildo Ribeiro da
Silva - Newton Rodrigues

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente Regimental da 1A.
Turma.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Desembargador Presidente Regimental

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 96/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO DE LIMA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-04047-2006-013-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos (Em
Recuparação Judicial)
Helio da Silva Campos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcelo Alessi - Maria Fernanda Blasco Daga-
rard -
Patricia Nagy - Jomara Ayres Brustolim

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente Regimental da 1A.
Turma.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Desembargador Presidente Regimental

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 97/2008
REMESSA EX-OFFICIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99503-2006-072-09-00-2 (RXOF)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
RECLAMANTE(s) Lurdes da Cruz Oliveira
RECLAMADO(s) Município de Clevelandia
ADVOGADO: Vitor Eduardo Huffner Pardal - Olimpio Gui-
lherme Jequitiba Marques

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente Regimental da 1A.
Turma.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Desembargador Presidente Regimental

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 98/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER DA SILVA
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00089-2005-670-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Joanildo de Souza
Recorrido: Brazil Pine Wood Ltda.
ADVOGADO: Soraya dos Santos Pereira - Cesar Henrique
Mendes Cordeiro - Paulo Cesar Hertt Grande

TRT-PR-07720-2005-015-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Viação Aerea Sao Paulo S.A. - VASP
Pedro Alencar Furtado
Recorrido: OS MESMOS
Wagner Canhedo Azevedo
Transportadora Wadel Ltda.
Vaspex S.A
Expresso Brasilia Ltda.
Hotel Nacional
Voe Canhedo
Onibus Urbanos Canhedo
Rodolpho Canhedo Azevedo
Izaura Canhedo de Azevedo
Wagner Canhedo de Azevedo Filho
Cesar Canhedo de Azevedo
Eglair Tadeu Juliani
José Fernando Martins Ribeiro
ADVOGADO: Elionora Harumi Takeshiro - Regiane Antunes
Dequeche - Olimpio Paulo Filho - Carlos Gelenski
Neto - Joao Tadeu Severo de Almeida Neto - Jose
Fernando Martins Ribeiro - Fabio Jose Gomes Aguiar

TRT-PR-07753-2005-005-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Vania Andretta Ratto
Associação de Ensino Jeronimo Gomes de Medeiros
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriana Aparecida Rocha - Carla Ciendra Cos-
ta - Luis Cesar Esmanhotto

TRT-PR-15102-2005-005-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Konig Brasil Marketing Promocional Ltda.
Recorrido: Alcides Rogowski Junior
Philip Morris Brasil S.A.
ADVOGADO: Daniela Santino - Lucas Clemente Guimaraes
Diaz -
Murilo Ramon - Manoel Hermando Barreto - Ana Paula
Magalhães

TRT-PR-00380-2006-654-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Para-
ná
Recorrido: Fabio Castanho de Moura
ADVOGADO: José Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz –
Iraja Nelci Castilho

TRT-PR-00463-2006-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Serrarias Campos de Palmas S.A.
Recorrido: Olivo Vieira de Carvalho
ADVOGADO: Jussara Schmitt Sandri - Simone Fogliato Flo-
res - Geonir Edvard Fonseca Vincensi - Ronir Irani
Vincensi

TRT-PR-00467-2006-093-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Yoshiharu Ogawa
Recorrido: Adevaldo Augusto Lima
ADVOGADO: Arielton Tadeu Abia de Oliveira - Thais
Takahashi - Wilson Yoichi Takahashi - Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-02791-2006-006-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Machado dos Santos
Recorrido: Sadia S.A.
ADVOGADO: Alberto Augusto de Poli - Dirceu Benedito
Menezes

TRT-PR-06573-2006-028-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcos Roberto Honorio
Recorrido: Timberwood Madeiras Ltda.
ADVOGADO: Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira
-
Indalecio Gomes Neto - Jacqueline Pierri - Ana Carolina Mul-
ler Moreira de Carvalho

TRT-PR-08612-2006-015-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo Sergio Buchoski
Recorrido: Organização Social de Luto Curitiba S/C Ltda.
Funeraria Nossa Senhora de Lourdes Ltda.
Funeraria Menino Deus Ltda. (ME)
ADVOGADO: Raul Aniz Assad - Geraldo Mocellin

TRT-PR-00028-2007-666-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Município de Jaguariaiva
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Rosalina de Souza Silva
Recorrido: OS MESMOS
Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO: Guilherme Ludvic Hesse - Luiz Cabral Franco
-
William Takano

TRT-PR-00176-2007-672-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Dimas Antonio Françóia
Recorrido: Associação Atletica Banco do Brasil - AABB
ADVOGADO: Haroldo Victorino de Moraes - Juventino Anto-
nio de
Moura Santana - Evaldo Goncalves Leite

TRT-PR-00379-2007-662-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Alice Favaro Brunholi
Recorrido: Estado do Paraná
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi Bonfim - Annete Macedo Skarbek - Luiz Alberto Barbo-
sa

TRT-PR-00469-2007-094-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A
Eliane Denise Schmitz
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Indalecio Gomes Neto - Adriana Christina de
Castilho Andrea - Nilce Regina Tomazeto Vieira -
Fernanda Cristina Parzianello - Marcia Sandra
Tumelero

TRT-PR-00888-2007-094-09-00-7 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Alice Celeski Olinquievitz Gaglietti
ADVOGADO: Paula Schmitz de Schmitz de Barros - Fátima
Mirian Bortot

TRT-PR-01591-2007-658-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu
Noemi de Fatima Godoi
Recorrido: OS MESMOS
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.
ADVOGADO: Marcelo Pinto Sancandi - Elizeu Luciano de
Almeida Furquim - Alexsander Roberto Alves Valadão - Fabio
Alexandre Sombrio - Noslei Domingues Diniz

TRT-PR-03428-2007-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Eloir Sartori de Paula
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Juliana Ferreira Soares - Rodrigo de Morais
Soares - Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-03690-2007-024-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Fernanda Horn Razouk Calil
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-03694-2007-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Josiane Cristina Favaro de Matos
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-03902-2007-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Daltro Amauri Noernberg
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Juliana Ferreira Soares - Rodrigo de Morais
Soares - Arinaldo Bittencourt

TRT-PR-04324-2007-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Elvandro Aparecido Barbosa
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolo-
chn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04356-2007-024-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Jose Solda
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-05056-2007-594-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Cintia Rodrigues
Recorrido: Mario Soek
Marcia Maria Lech Soek
ADVOGADO: Luiz Trybus - Adriano Huber Júnior

TRT-PR-05384-2007-664-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes
Rodoviários de Londrina - Sintrol
Recorrido: Desmonte Locação de Equipamentos Hidraulicos
S/S Ltda.
ADVOGADO: Joaquim Faustino de Carvalho - Jose Americo
Faustino de Carvalho - Claudia Viginotti Milanes

TRT-PR-06306-2007-661-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Marcelo Augusto de Oliveira Filho
Recorrido: Banco Sudameris Brasil S.A.

Banco ABN AMRO Real S.A.
ADVOGADO: José Francisco Pereira - Sandra Regina Volpato
- Luiz Eduardo Volpato - Marissol Jesus Filla

TRT-PR-14057-2007-006-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Fabio Fogaca de Moraes
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
-
Jussara Leffe Martins - Jose Daniel Tatara Ribas -
Norma Regina Pinho Ribas - Andrea Linhares
Reinhardt - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-28754-2007-016-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Transluc Cargas e Encomendas Ltda.
Recorrido: Leopoldo Roberto Fernandes
ADVOGADO: Marcia Montalto - Michel Luiz Padilha – Luci-
ano Gubert de Oliveira - Marcio Gubert de Oliveira

Ao Exmo. Desembargador CELIO HORST WALDRAFF fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-15418-2005-015-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Jucimara Aparecida Leite
Recorrido: Caixa Econômica Federal
Rosch Administradora de Serviços e Informatica Ltda.
ADVOGADO: Ivan Kruger - Rogerio Martins Cavalli - Luiz
Carlos Lugues - Mauricio Benedito Petraglia Junior

TRT-PR-00517-2006-325-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Agro Industrial Parati Ltda.
Fabricio Luciano Conchon
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Aldo Henrique Alves - Antonio Carlos Cazarim
- Cassia Maria Silva Leandro - Mara Rubia Costa Neto - Valde-
cir Pagani

TRT-PR-01108-2006-022-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Fernando Marques
JJDE Comércio de Cereais e Serviços de
Classificacão de Grãos Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
Schutter do Brasil Ltda.
ADVOGADO: Roberto de Souza Godinho - Norimar Joao
Hendges - Roberto de Souza Godinho

TRT-PR-01342-2006-654-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: Flexicotton Indústria e Comércio de Hastes
Flexiveis Ltda.
Recorrido: Rozani Sezinando de Andrade
ADVOGADO: Luciane Schmidt de Moura - Leonardo Schmi-
dt de Moura - Rossanna Alves Moure - Ismael da Silva
Matos

TRT-PR-02748-2006-322-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Herdretti Carina dos Santos de Oliveira
Recorrido: TCP Terminal de Conteineres de Paranaguá S.A.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Cesar Lourenço Soa-
res Neto - Eduardo Marques Ferreira - Iara Beatriz
Cerqueira Lima

TRT-PR-03133-2006-020-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Realrodas Indústria e Comércio Ltda.
Recorrido: Irineu Moraes
ADVOGADO: Monica Daltoe - Rui Carlos Aparecido Pícolo

TRT-PR-03959-2006-678-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Carmen Lucia Emilio Chechia
Recorrido: Associação Missionária de Beneficência
Mitra da Diocese de Ponta Grossa
ADVOGADO: Oseas Santos - Stella Osternack Malucelli
Straiotto - Ivo Pericles Caldas

TRT-PR-04652-2006-663-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA Recorrente: Liany de Oliveira
Recorrido: Instituto de Cancer de Londrina
ADVOGADO: Cascia Lane Antunes Bilhao - João Celio de
Moura Berthe

TRT-PR-17362-2006-028-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Brandl do Brasil Ltda.
Recorrido: Julio Cesar Helfemberg
ADVOGADO: Luiz Fernando Ribeiro Franco - Marcia Regina
Morselli

TRT-PR-18026-2006-007-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Carin Lucia Tavares Fasolin
Recorrido: Mirian Augustycnzk
ADVOGADO: Alexandre Chambo Junior - Everson Fasolin -
Arnoldo da Silva Filho - Tobias Antonio de Brito

TRT-PR-18304-2006-652-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Vagner Fernando Ferreira
Recorrido: Licir José de Brito
ADVOGADO: Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus - Tatiana Rahuam Amaral

TRT-PR-00056-2007-669-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Município de Rolandia

Paulo Cardoso da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alvaro Pesenti - José Roberto Beffa - Marco
Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-00103-2007-073-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Município de Borrazópolis
Recorrido: Marilde Barbosa Oliveira
Associação de Proteção À Maternidade Infância e
Família de Borrazópolis
ADVOGADO: Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli
Piccini - Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy

TRT-PR-00141-2007-303-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Rafael Bergonsi
Recorrido: S C S Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO: Alberto Antonio Santana - Sadi Meine - Nedi
Valdi Damiati - Alicia Concepcion Romero Chavez

TRT-PR-00765-2007-668-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Ademar Sella - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilan-
de

TRT-PR-01335-2007-029-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial
Ltda.
ADVOGADO: Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini – La-
martine Braga Cortes Filho - Vital Cassol da Rocha

TRT-PR-01488-2007-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Luiz Antonio da Costa Chiarelli - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Renata Alves Pereira Wosny - Sandra Apareci-
da
Storoz - Leandro Alberto Bernardi - Marcos Eduardo
Tavares de Andrade - James Dantas - Fabio Luiz de
Queiroz Telles

TRT-PR-01507-2007-071-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Siro Armiliato & Cia. Ltda.
Recorrido: Salete Sozo Cardoso
ADVOGADO: Giani Lanzarini da Rosa Lima - Marcelo Ma-
noel

TRT-PR-01597-2007-072-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do
Paraná - DER
Recorrido: Odemir Celso Sandri
ADVOGADO: Edson Luiz Amaral - Antonio Carlos Cabral de
Queiroz - Rafael Pagliosa Corona - Sandro Roque

TRT-PR-02128-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Elias Silva Nunes
Recorrido: Compacta Central de Restauração e Revestimentos
Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Ellis Ernani Cechele-
ro - Adriano Lamek do Rosário de Ramos

TRT-PR-03666-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Regina Célia Melo Novakowski
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
– Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03793-2007-024-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Marli Teresinha Pinto da Silva
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn

TRT-PR-03927-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Mara Lucia Furmann
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-03994-2007-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Dione Ines do Nascimento
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
– Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04715-2007-024-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Simone Potasio Pereira Moreira dos Santos
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-18706-2007-013-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Altevir de Jesus Lima
Recorrido: Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Antonio Dilson Picolo Filho - Edivaldo Bruza-
molin
Silva da Rocha - Rogerio Martins Cavalli

TRT-PR-18707-2007-008-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Benedita Souza Santos Albinati
Recorrido: Caixa Econômica Federal
ADVOGADO: Antonio Dilson Picolo Filho - Edivaldo Bruza-
molin
Silva da Rocha - Rogerio Martins Cavalli

Ao Exmo. Desembargador UBIRAJARA CARLOS MENDES
foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00063-2005-670-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Avebom Indústria de Alimentos Ltda.
Recorrido: Herculano Soares dos Santos
ADVOGADO: Eloisa Harumi Matsumoto - Gilberto Nagasa-
wa Tanaka
- Carlos Roberto Steuck - Jose Francisco Fumagalli
Martins

TRT-PR-01556-2005-022-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Andricelly Pivato Honorio
Recorrido: Estinave Serviços Maritimos Ltda.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Casemiro Laporte
Ambrozewicz - Joaquim Tramujas Neto

TRT-PR-09976-2005-014-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 14ª VT CURITIBA
Recorrente: Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.
Eidina Azevedo da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Leucimar Gandin - Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo - George Ricardo Mazuchowski

TRT-PR-20862-2005-012-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Recorrido: Silvio Wanderlei Maieski
ADVOGADO: Sandra Calabrese Simao - Roland Hasson -
Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-00704-2006-022-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Ageu do Rosário Gomes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Atilio Augusto Segatin Braga - Melissa Fernan-
des
Nishiyama - Rogerio Marcio Beraldi Biquette -
Denio Leite Novaes Junior - Juliana Martins de
Freitas Barbosa - Dermot R Freitas Barbosa

TRT-PR-03873-2006-021-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Adelaide Romero Weitz
Recorrido: F B Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
ADVOGADO: Carlos Roberto Pissolato - Denise Akemi Mit-
suoka -
Ricardo Antonio Rampazzo

TRT-PR-03879-2006-021-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Elisangela Caetano da Silva
Recorrido: F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
ADVOGADO: Carlos Roberto Pissolato - Denise Akemi Mit-
suoka -
Ricardo Antonio Rampazzo - Marcio Antonio Luciano
Pires Pereira

TRT-PR-06030-2006-016-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nasser Ahmad Allan - Marcio Ribeiro Pires

TRT-PR-06048-2006-016-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Salvador - Nasser Ahmad Allan - Marcio
Ribeiro Pires

TRT-PR-10356-2006-652-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Emerson Cruz Ribeiro
Recorrido: Global Village Telecom Ltda.
Viacom Teleinformática Ltda.
ADVOGADO: Sandra Cristina Pereira Braga - Tatiana Lopes
de
Andrade - Carlos Zucolotto Junior

TRT-PR-20408-2006-011-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Patricia Cristina Augustinhak Dalotto
Recorrido: Maria Cristina Baretta Moraes
ADVOGADO: Silvério Dugonski - Daltro Marcelo Maronezi -
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Dalton Lemke

TRT-PR-00098-2007-093-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Maria Aparecida dos Santos
ADVOGADO: Celso Silvestre Grycajuk - Mauricio Pereira da
Silva - Wilson Leite de Morais - Nilce Regina Tomazzeto

TRT-PR-00307-2007-092-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Construtora Triunfo S.A.
Recorrido: Cláudio Omar Correia da Silva
ADVOGADO: Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cesar Eduar-
do
Misael de Andrade - Fabiana Garcia Amaral de
Castro

TRT-PR-00465-2007-668-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Rosimere Bernadete Canelo - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de
Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00485-2007-668-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
João Bebiano - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de
Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-01110-2007-322-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Marcopampa Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Cleber Freire Fernandes - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luciano da Cas Sima - Leandro Alberto Ber-
nardi -
Victor Benghi Del Claro - Mariana do Rego Monteiro
Staudt - Alan Ariovaldo Canali Guedes - Arno
Apolinario Junior - Norimar Joao Hendges - Paula
Regina Rubas

TRT-PR-01198-2007-091-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Dolores Maria Gatto
Recorrido: Município de Peabiru
ADVOGADO: Joao Paulo Straub - Alexandre Lucio Pedrezini

TRT-PR-01613-2007-303-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: União
Recorrido: Manasses Pereira Sampaio Junior
ADVOGADO: Márcio Rogério Costa Lucas - Sergio Barros da
Silva

TRT-PR-02008-2007-245-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
Recorrido: Claudio Roberto Florencio dos Reis
ADVOGADO: Joao Carlos Regis - Cassiano Ricardo Regis –
Paulo Roberto de Almeida Teles Junior

TRT-PR-02109-2007-003-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Aroldo Ribeiro Alves
Recorrido: Jorge Baggio Filho
ADVOGADO: Paulo Valtair Ribas da Cruz - Claudia Cristina
Toesca Espinhosa - Tomaz Namir Moro Conke

TRT-PR-03443-2007-006-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Gesilene Maria Ramos
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia Lu-
zia
Jokowiski - Alisson Rogerio Guerra - Oscar
Fleischfresser

TRT-PR-03683-2007-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Edgar Bortolini
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
– Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03820-2007-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Cecilia Santos de Cristo
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano
Malaquias

TRT-PR-03885-2007-678-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Vanderleia Cristina Sonego Polon
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04112-2007-660-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Natalia Isaura Marquardt

ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04184-2007-660-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Diva Cleide Fagundes da Rosa
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04316-2007-024-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Roseli Aparecida Mendes
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-04381-2007-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Neusa Maria Spinardi de Oliveira
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-04668-2007-024-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Jose Antonio de Paula
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-05592-2007-664-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Estado do Paraná
Dulcilene Carvalho Grade - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sonia Regina Dias Barata - Clecius Alexandre
Duran - Andre Rezende Miguel e Silva

TRT-PR-07043-2007-007-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Eudeluzia Alves Machado
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO: Jose Daniel Tatara Ribas - Andrea Linhares
Reinhardt - Murilo Cleve Machado - Miriam Persia
de Souza - Jussara Leffe Martins - Indalecio Gomes
Neto - Fernando Agapito de Almeida - Fabio
Alexandre Peixoto

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente Regimental da 1A.
Turma.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Desembargador Presidente Regimental

Elaine Cristina Gerlach
Secretária da Primeira Turma

DISTRIBUIÇÃO: 76/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99531-2005-659-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Vilmar Batista
Recorrido: Coralplac Compensados Ltda.
Monica Z Araújo - [ME]
ADVOGADO: Sebastião dos Santos - Mariela Frigeri - Renato
Goes Penteado Filho - Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg - Ana Paula dos Santos - Alessandro
Frederico de Paula
À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99519-2006-005-09-00-3 (RIND)
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Gloria Marcelino de Melo
Recorrido: Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADVOGADO: Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao
- Pedro Jayme Ivanki Soeiro
À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01390-2007-245-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: VT PINHAIS
Recorrente: Romanha Indústria de Alimentos Ltda.
Edson Ferreira Torres
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Romilda Ramos Marinelli Martins - Gabriela
Zicarelli Rodrigues Mendes - Luis Carlos Barreto
Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01007-2007-094-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Transportes Rodoviarios Marel Ltda.
Lenilde Maria da Rosa
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fabio Alberto de Lorensi - Valdecir Valerio
Lopes

da Silva - Ciro Alberto Piasecki - William Ozorio
- Silvano Ghisi

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente da 2ª Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL

Secretária da Segunda Turma
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Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00561-2004-670-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Município de Sao Jose dos Pinhais
Daniele Cristina da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Joaozinho Santana - Arnoldo da Silva Filho -
Caroline de Queiroz Teles Brandão - Inger Kalben
Silva - Marcus Vinicius Sposito

TRT-PR-09580-2005-004-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: New Stetic Dental Ltda.
Recorrido: Karoline Ferreira
ADVOGADO: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Dani-
ele
Simm - Mariana Wernecke de Sotti Lopes - Paulo
Cesar Goncalves Zanata

TRT-PR-00373-2006-666-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Município de Jaguariaiva
Edilson Rodrigues
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Cabral Franco - Guilherme Ludvic Hesse

TRT-PR-02849-2006-411-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Edenir Fermino Pereira
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Edson Carlos de
Souza
Veiga - Renata Alves Pereira Wosny - Sandra
Aparecida Loss Storoz

TRT-PR-02891-2006-009-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Juliana Lopacinski
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
-
Gabriela Peixoto da Silva - Jose Daniel Tatara
Ribas - Andrea Linhares Reinhardt - Indalecio
Gomes Neto - Eduardo Gomes Freneda

TRT-PR-07997-2006-007-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Eron Souza de Araujo
Recorrido: OS MESMOS
Centro de Integração de Tecnologia do Paraná -
CITPAR
ADVOGADO: Raquel Cristina Baldo - Custodia Souza dos
Santos
Cortez - Edson Antonio Fleith - Jacqueline Maria
Moser

TRT-PR-08424-2006-011-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
(Massa Falida)
Trombini Industrial S.A.
Recorrido: Maria Luiza das Graças Fagundes
ADVOGADO: Ivan Clementino - Breno Hugo Silva Giamatei
-
Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Rodrigo
Carraco da Silva - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre Nishimura

TRT-PR-08427-2006-011-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 11ª VT CURITIBA
Recorrente: Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
(Massa Falida)
Trombini Industrial S.A.
Recorrido: Metapar Usinagem Ltda.
Marcelo Vieira de Souza
ADVOGADO: Ivan Clementino - Tobias de Macedo - Rodrigo
Carraco da Silva - Andre Ricardo Lopes da Silva -
Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Alexandre Euclides Rocha - Marco Antonio Cesar
Villatore - Adriano Yudi Fukumitsu

TRT-PR-11264-2006-016-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA

Recorrente: Associação Paranaense de Cultura - APC
Silmara Caron - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Euclides Rocha - Denise Filippetto -
Christiane Bacicheti

TRT-PR-00104-2007-073-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Município de Borrazópolis
Recorrido: Miriam Quimelo da Silva Rivilini
Associação de Proteção À Maternidade Infância e
Família de Borrazópolis
ADVOGADO: Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
-
Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli
Piccini - Ezilio Henrique Manchini - Pedro de
Jesus Ruy

TRT-PR-00414-2007-672-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT WENCESLAU BRAZ
Recorrente: Vanadir Teófilo Ribeiro
Recorrido: Comercial de Moveis Hunter Ltda.
Antonio Carlos da Silva Transportes [ME]
ADVOGADO: Luiz Fernando Balielo Rossi - Izilda Aparecida
Mostachio Martin - Murilo Enz Fagá Pereira -
Leticia Fatima Ribeiro

TRT-PR-00450-2007-025-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: José Moraes Nascimento
Recorrido: Sabaralcool S.A. Acucar e Alcool
ADVOGADO: Luiz Carlos Fernandes Domingues - Carlos Al-
berto
Arruda Brasil - Adriana de Ornelas

TRT-PR-00479-2007-017-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Augusto Milanezi
Recorrido: Município de Jacarezinho
ADVOGADO: Luiz Fernando Rossi - Fabio Augusto Orlandi
de
Oliveira - Jaziel Godinho de Morais

TRT-PR-00481-2007-668-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Marta Soares - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilan-
de

TRT-PR-00545-2007-089-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Dolores de Oliveira Rech
Recorrido: Município de Rio Bom
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Gustavo Mu-
nhoz -
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-00619-2007-096-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Moair Fonseca D Avila
Recorrido: Humanitas Administração Prisional Privada S/C
Ltda.
ADVOGADO: Mariela Frigeri - Renato Goes Penteado Filho -
Lamartine Braga Cortes Filho - Raphael Zarpelon

TRT-PR-00630-2007-072-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Brasil Telecom S.A.
Domingos Balbinotti - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriana Christina Castilho Andrea - Greice da
Silva Nunes Mazueki - Luciana Pereira - Josiel
Vaciski Barbosa - Cicero Manoel Brandalise -
Marcio Jones Suttile

TRT-PR-00748-2007-668-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Guilhermano de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilan-
de

TRT-PR-00825-2007-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Jeanine Portella
Recorrido: N C Delgobo e Cia Ltda. EPP
ADVOGADO: Lineu Ferreira Ribas - Gardenia Mascarelo -
Joao
Candido Avila Junior - Gerson Eurico dos Reis

TRT-PR-00829-2007-303-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Ellen Nanci Duarte
Recorrido: Empresa Hoteleira Domareski Ltda.
Tuparandi Turismo Ltda.
ADVOGADO: Telmar Carlos Schossler - Munir Kassem Ham-
dan -
Luzyara das Gracas Santos - Munir Kassem Hamdan

TRT-PR-03269-2007-678-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Dircelia Rodrigues
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03828-2007-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
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Solange do Rocio Alves de Lara
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn
À Exma. Desembargadora NEIDE ALVES DOS SANTOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-12854-2004-004-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Joao Batista Miranda
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Melissa Fernandes Nishiyama - Rodrigo Tho-
mazinho
Comar - Rogerio Marcio Beraldi Biquette - Atilio
Augusto Segatin Braga - Moacir Salmoria - Marcelo
de Oliveira Lobo

TRT-PR-18171-2004-013-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
José Carlos Menigueti de Freitas
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti
Franco - Carlos Henrique Kunzler - Adriano Yudi
Fukumitsu - Marcelo Groppa - Fabio Ricardo Ferrari
- Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-00948-2005-657-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Kabel Indústria e Comércio de Chicotes Eletricos
Ltda.
Recorrido: Dulce Maria Palkowski
ADVOGADO: Rafael Justus de Brito - Erminio Ebiner Filho -
Walter Belache Filho - Marcia Maria Marcelino -
Erminio Ebiner Filho

TRT-PR-01576-2005-096-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Carlos Sampaio Braconnot
Recorrido: Samco Indústria e Comércio Ltda.
Zingaro Produtos Florestais Ltda.
ADVOGADO: Renato Goes Penteado Filho - Mariela Frigeri -
Silvana Lea Fetter - Alessandro Frederico de Paula
- Ana Paula dos Santos - Moara Rodrigues Franca

TRT-PR-00035-2006-007-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Valdir Gomes
Recorrido: Condomínio Jardim Verginia V Condominium
ADVOGADO: Ivair Junglos - Nelson Beltzac Junior

TRT-PR-00380-2006-655-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Recorrente: C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Cesarin Paulino
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Arauz Filho - Flavio Alexandre de Sou-
za -
Airton Jacques Ferraz

TRT-PR-00387-2006-411-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: COMBUSPAR Comércio de Combustíveis Ltda.
Jeverson da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto Tsuguio Tanizaki - Mauricio Vitor Leo-
ne de
Souza

TRT-PR-00412-2006-666-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Município de Jaguariaiva
Rosilda Alves Teixeira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Cabral Franco - Guilherme Ludvic Hesse
-
William Takano

TRT-PR-00759-2006-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Peron Ferrari S.A. Comércio de Cereais
Recorrido: Alderi Antonio Martarello
ADVOGADO: Franco Zelirio Ferrari - Pedro Molinette - Max
Humberto Recuero

TRT-PR-01989-2006-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Biscoito Cosme e Damião Ltda.
Recorrido: Silvio Martins Nunes
ADVOGADO: Pedro Henrique Monteiro Lodi - Marineide
Spaluto

TRT-PR-02655-2006-006-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Ione Fatima de Oliveira Ferreira
Recorrido: Lojas Bettega Ltda.
ADVOGADO: Halley Fernandes Suliano - Jose da Silva Car-
neiro
- Marcelo Vieira de Paula

TRT-PR-02815-2006-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Robson Gonçalves Sabino
Recorrido: Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges - Adalberto Marcos de
Araujo
- Ivan Lapolli Filho

TRT-PR-03038-2006-242-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ

Recorrente: Master Vigilância Especializada Ltda. S/C
Banco Bradesco S.A.
Ailton Antunes
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Assad Mansur Neto - Maria Dirce Tri-
ana -
Luiz Guilherme Pegoraro - Luiz Carlos Mendes Prado
Júnior - Marcos Dutra de Almeida - Sergio Wilson
Maldonado - Ruy Barbosa Junior - Wilson Leite de
Morais - Alexandre Petrucci Alves

TRT-PR-05865-2006-015-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Electrolux do Brasil S.A.
Recorrido: Oldair Pereira da Silva
ADVOGADO: Carlos Roberto Ribas Santiago - Paulo Roberto
Koehler Santos - Jackson Luiz Deip

TRT-PR-05897-2006-016-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A. - Recurso Adesivo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Nasser Ahmad Allan - Marcio Ribeiro Pires

TRT-PR-15112-2006-016-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Darci João Gonçalves dos Santos
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
Construtora Steiner Ltda.
ADVOGADO: Andreia Fabiana Schimunda Sinestri - Arlindo
Menezes Molina

TRT-PR-00105-2007-195-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Eleandro Sebastião Ferreira
Recorrido: Isuel Empreiteira de Mão de Obra S/C Ltda.
ADVOGADO: Paulo Sergio Maldonado Garcia - Eder Weine
Quereli

TRT-PR-00226-2007-022-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido: Rogerio Cordeiro
Aguinaldo de Souza
Amir Cortiano
Claudemir Knapicki
Luciano Mendes
Jeova Arruda dos Anjos
José Roberto Vilas Boas
ADVOGADO: Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini -
Rosaldo
Jorge de Andrade - Jose da Costa Valim Filho -
José Carlos Torrecilhas

TRT-PR-00550-2007-095-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Itaipu Binacional
Recorrido: Evolux Power Ltda.
Marcia Arjona
ADVOGADO: Isaias Zela Filho - Eveline Poleto Piovesan
Tochetto - Carla Martini

TRT-PR-00580-2007-022-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Luiz Carlos Gonçalves Alves
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Roberto de Matos - Sandra Aparecida
Storoz
- Renata Alves Pereira Wosny

TRT-PR-00694-2007-021-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Solomar Ltda.
Recorrido: Harivaldo Francisco Amorin
ADVOGADO: Robertson Alves Mendonça - Rosangela Cristi-
na
Barbosa Sleder - Marcelo Paulo Sautchuk Marchi -
Ursula Ernlund Salaverry

TRT-PR-01491-2007-513-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Oclides Guidotti
Recorrido: OS MESMOS
Fundação Sanepar de Assistência Social
ADVOGADO: Maurici Antonio Ruy - Carlos Roberto Ferreira
-
Mário Ronaldo Camargo - Maurici Antonio Ruy
À Exma. Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00396-2006-513-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Batavia S.A. Indústria de Alimentos
Recorrido: Cristiane Louzada de Souza Pagoti
ADVOGADO: Silvane Erdmann Buczak - Maciel Tristao Bar-
bosa

TRT-PR-01380-2006-071-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Adalberto Hungaro
Solange Willrich - Recurso Adesivo
Joel Lipnharski
Recorrido: OS MESMOS
Adriano Augusto de Souza
Balcao Serviços Temporarios Ltda.
Laupet Confecções Indústria e Comércio Ltda.

Lauro Preussler
Lauro Preussler Junior
Andressa Kellen Rycerz Preussler (Menor)
Luiza Pinheiro de Souza
Karison Amaral
ADVOGADO: Lucio Mauro Noffke - Marcia Sandra Tumelero
de
Bona - Alberto Antonio Santana - Lyslaine Cruz de
Moura Reijrink

TRT-PR-01449-2006-659-09-01-5 (AP)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Compensados Fauna Brazil Ltda.
ADVOGADO: Juliano de Brito Neitzke - Sergio Luis Hessel
Lopes - Cleverson Burko Chicalski

TRT-PR-02127-2006-069-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: Caixa Economica Federal
Recorrido: Luiz Fernando Jawsnicker
ADVOGADO: Daniele Cristina das Neves - Fabio Moreira
Constantino - Marcelo Honjo

TRT-PR-02161-2006-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Antonio Carlos Gonçalves dos Santos
Idamir dos Santos
Amilton Gonçalves
Carlos Orley Alves Cardoso
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Sandra Aparecida Loss Storoz - Renata Alves
Pereira Wosny - James Dantas - Fabio Luiz de
Queiroz Telles

TRT-PR-03300-2006-662-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: Laura Elaine Bispo da Silva
Recorrido: Microribas Edicoes Culturais Ltda.
A A Informatica Ltda.
Andreia Patrícia dos Santos
Adelaide Massetti Auresco
Microbrasil Edições Culturais Ltda. - Microcamp
ADVOGADO: Neide Barbado - Maria de Lourdes Viel Pulzat-
to -
Angélica Carnaval Marçola

TRT-PR-18573-2006-016-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Anderson Marcelo de Lima Alves
Recorrido: WHB Componentes Automotivos S.A.
ADVOGADO: Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas
Baraniuk
- Joao Casillo - Selma Eliana de Paula Assis

TRT-PR-96021-2006-012-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 12ª VT CURITIBA
Recorrente: Afonso Engenharia de Segurança Ltda.
Recorrido: Joao Carlos Grochoski
ADVOGADO: Helio Pereira Cury Filho - Jose Nazareno Gou-
lart

TRT-PR-00297-2007-022-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda. - Recurso
Adesivo
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Osvaldo Pereira dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini -
Rosaldo
Jorge de Andrade - Fabio Luiz de Queiroz Telles -
José Carlos Torrecilhas

TRT-PR-00302-2007-026-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Município de São Mateus do Sul
Braadem Construção Civil Ltda.
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Vi-
cente
Paulo Hajaki Ribas - Jonathan Dittrich Junior -
Elizabet Nascimento Polli - Fernando Cesar
Toporowicz - Djenane Fayad Schreiner

TRT-PR-00619-2007-658-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Itaipu Binacional
Edi Honorato Godoy - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Isaias Zela Filho - Cristina Maria T. Stock Cor-
rea
- Eveline Poleto Piovesan Tochetto - Carla Martini

TRT-PR-00863-2007-668-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Melita Inez Schmeider
Rosana Staats
ADVOGADO: Carolina Lucena Schussel - Alexandre Barbosa
da
Silva - Raul Aniz Assad - Fatima Mirian Bortot

TRT-PR-01048-2007-072-09-00-4 (RO)

ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Serrarias Campos de Palmas S.A.
Recorrido: Loimir Antonio Ferreira
ADVOGADO: Jussara Schmitt Sandri - Zilandia Pereira Alves
-
Angelo Pilatti Neto

TRT-PR-01189-2007-091-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Lucia Regina Baran Gonçalves
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Joaquim Quirino Mendes - Pathrycia Chrystina
Cezario dos Santos - Lucia Regina Baran Gonçalves
- Claudinei Alves Ferreira - Manoel Ronaldo Leite
Junior

TRT-PR-01824-2007-024-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Dsr Transportes Rodoviarios Ltda.
Recorrido: Paula Regina da Silva de Lima
ADVOGADO: Joao Casillo - Fabiano Murilo Costa Garcia -
Fernando Gil dos Santos

TRT-PR-02279-2007-095-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Recorrente: Claudia Fernanda Garcia
Recorrido: Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio
e
Conservação Áreas Verdes e Meio Ambiente de Foz do
Iguaçu e Região - SIEMACO
Zoe Bernardes Hadylla
ADVOGADO: Jean Carlo Canesso - Fabio Alexandre Sombrio
-
Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-02568-2007-016-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Teleperformance CRM S.A.
Recorrido: Ethiane Boneti Taden Atallah
ADVOGADO: Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Souza
-
Jussara Leffe Martins - Diego Britto de Oliveira -
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - Murilo Cleve
Machado

TRT-PR-02650-2007-678-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Juliane de Oliveira
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03220-2007-678-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Fernando Ferreira de Lima
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03224-2007-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Luziane Mara Pauzer Bresoto
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-04306-2007-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Evilaine Cristina Manosso Janik Brik
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-04735-2007-661-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Robson Lourenço Pinto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Patricia Odia Ferreira do Amaral - Regina Ma-
ria
Bassi Carvalho - Rita de Cássia Bassi Bonfim

TRT-PR-07951-2007-663-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Elza Neri da Silva
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO: Jorge Luiz Mohr - Sebastiao Vergo Polan - San-
dra
Regina Rodrigues - Heni Aparecida Barke
Ao Exmo. Desembargador MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00950-2002-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Rosiane da Silva
Fujimura do Brasil S.A. - Indústria de Seda
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roberto Chincev Albino - Durval Antonio Sga-
rioni
Junior - Wilson Sokolowski - Paula D’Amico
Pedriali

TRT-PR-00515-2005-665-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT IRATI
Recorrente: Banco Itaú S.A.
Alcione José Menon
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Rodrigo Tho-
mazinho
Comar - Joao Luis Vieira Teixeira - Fabio Salles
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Vianna - Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana
Silva Marquezani - Fabio Salles Vianna

TRT-PR-01037-2005-657-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: D S P Distribuidora Sul Paraná Ltda. - ME
Jardel de Abreu
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Adriano Piccoli Celinski - Paulo Roberto Jen-
sen -
Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-00256-2006-325-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT UMUARAMA
Recorrente: Averama Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Milton Gomes de Azevedo - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jane Castanha - Elvis Neiva

TRT-PR-00296-2006-093-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Gilberto Pereira da Silva
Recorrido: João Barbosa Mendes
Fabio Gavino Mendes
ADVOGADO: Fabio Nunes Ferreira - Alfredo Jose de Carva-
lho
Filho - Luiz Carlos Raimundo

TRT-PR-00411-2006-666-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: Município de Jaguariaiva
Rosalina Borges da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Cabral Franco - Guilherme Ludvic Hesse
-
William Takano

TRT-PR-00611-2006-026-09-00-5 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido: Joraci Eloi da Luz
ADVOGADO: Paulo Roberto Glaser - Raul Aniz Assad - Luis
Marcelo Schneider

TRT-PR-00612-2006-322-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Lourival Benedito Mayer Junior
Recorrido: José Roberto Meireles
André Luiz Rolim Camargo
ADVOGADO: Josane de Fatima Coutinho Fanine - Francisco
Carlos Fanine - Alzir Pereira Sabbag - Tadeu
Campos Rocha

TRT-PR-02332-2006-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Carlos Gonçalves - Recurso Adesivo
Luiz Henrique da Silva Chaves & Cia Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Geraldo Hassan - Olimpio Paulo Filho - Carlos
Gelenski Neto

TRT-PR-03530-2006-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Renildo Vieira Sales
Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Regina Ap.De Barbara da Silva - Fabio Luis de
Araujo Rodrigues

TRT-PR-04276-2006-892-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Dz Producoes e Comércio de Produtos Horticulas
Ltda.
Recorrido: Patricia Gradia Skowroner
ADVOGADO: Adriana D’Avila Oliveira - Luiz Claudio Cor-
deiro
Biscaia - Rosana Jardim Riella Pedrão - Marcelo
Ziolla Pietzsch - Cizale Dallagnol Bassetti

TRT-PR-04945-2006-003-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Adilson de Aquino dos Santos
Recorrido: OS MESMOS
Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Andre Goncalves Zipperer - Maria Joseane Fron-
czak
da Cunha - Rodrigo de Lima Martins - Evelise
Miotto

TRT-PR-06046-2006-016-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Ribeiro Pires - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-09965-2006-015-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Kraft Foods Brasil S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
Acir José dos Santos
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Ivan Clementino - Breno Hugo Silva Giamatei
-
Waldomiro Ferreira Filho - Fabio Andre Gimenes
Ferreira - Rafael Araujo Gabardo - Manoel Hermando
Barreto - André Dias Andrade

TRT-PR-00053-2007-026-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Selectas S.A. Indústria e Comércio de Madeiras
Recorrido: Sebastião Eliseo da Silva
ADVOGADO: Paulo Roberto Koehler Santos - Rodrigo Aba-
gge
Santiago - Fabio Amaral Nogueira - Fauzi Bakri

TRT-PR-00193-2007-666-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT JAGUARIAÍVA
Recorrente: José Adir de Paula
Recorrido: Minicípio de Jaguariaíva
Paulo Homero da Costa Nanni
ADVOGADO: Luiz Cabral Franco - Guilherme Ludvic Hesse
-
William Takano

TRT-PR-00195-2007-023-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT PARANAVAÍ
Recorrente: Instituto de Ação Social do Paraná
Recorrido: Valdiva Barbosa de Oliveira
ADVOGADO: Roberto Alexandre Hayami Miranda - Samuel
Barbosa
Pereira - Greici Mary do Prado Eickhoff - Roberto
Alexandre Hayami Miranda - Annete Macedo Skarbek

TRT-PR-00197-2007-091-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: José Capelasso
Recorrido: Maria Aparecida do Rosario de Assis
ADVOGADO: Paulo Roberto Luviseti - Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-00620-2007-668-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Maria Carmela Lovera de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Cassius Andre Vilan-
de

TRT-PR-02772-2007-024-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Valmir Pinheiro Martins
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolo-
chn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02827-2007-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Fabiane Carneiro Gomes Bueno
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Marcio Henri-
que
Martins de Rezende - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03427-2007-024-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Naim Bade Maluf
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Rodrigo de Morais Soares - Juliana Ferreira
Soares
- Arinaldo Bittencourt

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente da 2ª Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL

Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 78/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00154-2007-459-09-01-6 (AI)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Agravante: João Possinelli
Agravado: Sindicato Rural de Bandeirantes
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
ADVOGADO: Gustavo Pelegrini Ranucci - Carla Cristina
Chrispim dos Santos Giovanetti - Marcia Regina
Rodacoski
E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente da 2ª Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL

Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 79/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 2A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PÃO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00154-2007-459-09-00-3 (RCCS)
ORIGEM: VT BANDEIRANTES
Recorrente: Sindicato Rural de Bandeirantes
João Possinelli
Confederação Nacional da Agricultura - CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti
-
Marcia Regina Rodacoski - Gustavo Pelegrini
Ranucci
À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-04092-2007-021-09-00-3 (RCCS)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil
- CNA
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Sindicato Rural de Nova Cantu
Sindicato Rural de São José dos Pinhais
Recorrido: Mauro Carvalho Duarte
ADVOGADO: Claudio Palmeira de Souza - Marcia Regina
Rodacoski - Mauro Carvalho Duarte

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Desembargadora Presidente da 2ª Turma.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Presidente da 2ª Turma

GLÓRIA DE FÁTIMA FONSECA MARCHESINI
PORTUGAL

Secretária da Segunda Turma

DISTRIBUIÇÃO: 86/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 15/04/2008, na Secretaria da Quarta Turma, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram re-
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-32888-2007-652-09-00-3 (RIND)
ORIGEM: 18ª VT CURITIBA
Recorrente: Pio Ferreira dos Santos Filho
Recorrido: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADVOGADO: Rosaldo Jorge de Andrade - Camila Loureiro
Sachsida
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente da Quarta Turma.

ARNOR LIMA NETO
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 87/2008
RECURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-05069-2005-513-09-00-0 (RIND)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Ana Paula Marcondes de Souza
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Lelio Shirahishi Tomanaga - Silvia Lourdes
Souza
de Bueno Gizzi

TRT-PR-99514-2005-053-09-00-3 (RIND)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Araupel S.A.
Recorrido: Nereu Gonçalves da Costa
ADVOGADO: Nadia Teresinha da Mota Franco - Sergio Ri-
cardo
Tinoco
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99522-2006-670-09-00-5 (RIND)
ORIGEM: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Renault do Brasil S.A. - Recurso Adesivo

Ironi Sutil Rodrigues
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Abner Pereira da Silva - Sebastiao Antunes Fur-
tado
- Ricardo Sampaio
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-99519-2006-025-09-00-8 (RIND)
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Carlos Alberto de Oliveira
Recorrido: Usina de Açucar Santa Terezinha Ltda.
ADVOGADO: Cicero Allysson Barbosa Silva - Henrique Wi-
liam
Bego Soares - Albino Gabriel Turbay Junior

TRT-PR-99523-2006-007-09-00-4 (RIND)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Inez Griep
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Antonio Celestino Toneloto - Fabio Renato
Sant’Ana
- Marcelo Kalil - Antonio Celestino Toneloto
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 88/2008
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO

SINDICAL - Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06276-2007-662-09-00-2 (RCCS)
ORIGEM: 04ª VT MARINGÁ
Recorrente: F. Irikuchi
Recorrido: Sindicato do Comércio Varejista de Ferragens Tin-
tas
Madeiras Materiais Elétricos Hidráulicos e
Materiais de Construção de Maringá e Região -
Simatec
ADVOGADO: Cleverson Tomazoni Michel - Gisele Cristiane
Felipe Gomes
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00257-2007-027-09-00-6 (RCCS)
ORIGEM: VT LOANDA
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
Sindicato Rural de Santa Isabel do Ivaí
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Recorrido: Ladair Piovezan
ADVOGADO: Dovani Zangari - Lysias Elias da Silva Filho -
Luiz Carlos Milharesi
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 89/2008
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR -

Turmas
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a

REGIAO
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00071-2007-089-09-00-3 (ROMC)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Silmara Machado
Irene Vilas Boas Machado
Tereza Viale
Alice Vilas Boas de Melo
Cristiane Joaquim da Silva
Lindamar Bernardo
Luzia de Carvalho
Luciana Della Angelo
Ricardo Luis Della Angello
Marlene Aparecida Machado
Recorrido: Roberto Carlos Fonteque
Novo Mutum Indústria, Comércio e Representação Ltda.
Sacaria Rio Brilhante Ltda. (ME)
Maria Francisca Fonteque
ADVOGADO: Ezilio Henrique Manchini - Antonio Aparecido
Castro dos Santos
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e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 90/2008
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-10851-2005-008-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 08ª VT CURITIBA
Recorrente: Jorge Luiz Glodzienski
Recorrido: Caixa Econômica Federal
Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de
Dados Ltda.
ADVOGADO: Fabio Ricardo Ferrari - Dilce Ferreira da Silva
-
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Fabiana
Cristina Violato Martins - Moacyr Fachinello -
Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-18400-2005-004-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Marcos José Carvalho
Recorrido: WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO: Francisco Carlos Jorge - Rafael Gonçalves Ro-
cha

TRT-PR-18863-2005-009-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Município de Curitiba
Claudete de Castro Franca
Recorrido: OS MESMOS
APMI Saza Lattes
ADVOGADO: Carlos Roberto Steuck - Priscila Pacher - Maria
Francisca de Almeida Mohr

TRT-PR-00152-2006-025-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT UMUARAMA
Recorrente: Sucocitrico Cutrale Ltda.
Recorrido: Alecio de Oliveira Feitosa
ADVOGADO: Marcio Ramos Soares de Queiroz - José Rober-
to
Affonso - André Luiz Vetarischi - Luiz Carlos Bofi

TRT-PR-00353-2006-093-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Rui Ferreira da Silva
Recorrido: Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO: Carlos Roberto Ferreira - Monica Ribeiro Bo-
nessi -
Michelle Pinheiro Goncalves Silva - Angelo Paulo
Fadoni - Luiz Alexandre Liporoni Martins

TRT-PR-00416-2006-053-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Liderança Limpeza e Conservação Ltda.
Recorrido: Arlete Alves da Silva
ADVOGADO: Rosilene Gonçalves Monteiro - Melissa Cassi-
ana
Carrer

TRT-PR-00715-2006-072-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Anhambi Alimentos Ltda.
Recorrido: Zelia Girardi
ADVOGADO: Cassio Lisandro Telles - Juliane Alves de Sou-
za -
Alberto Manenti - Joao Alcione Lora - Joelma Lora
Lambrecht

TRT-PR-01994-2006-069-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CASCAVEL
Recorrente: B.T.R. Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Recorrido: Mohamad Omar Ismail Matar
Lucas Faroni de Andrade
Tyago Padovani Horta
ADVOGADO: Sueli da Silva Fontolan - Marcelo Honjo

TRT-PR-02131-2006-411-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Município de Paranaguá
Recorrido: Tiago Ferreira
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Olavo Muniz de Carvalho

TRT-PR-02681-2006-022-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Jorge Luiz de Santana
Recorrido: Peninsula International Ltda.
ADVOGADO: Marineide Spaluto - Edison Cesar Santiago de
Souza
Junior

TRT-PR-04023-2006-892-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Recorrido: Celito Padilha Bocon

ADVOGADO: Gabriela Teixeira de Freitas Paula - Jose Carlos
Mateus - Marianne Saraiva Lima

TRT-PR-04810-2006-663-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Mobitel S.A.
Mariana Pires Carneiro - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Denize Aparecida Cabulon Graça - Evandro
Ibanez
Dicati - Ivo Alves de Andrade - Valeria Cristina
dos Santos - Ivo Alves de Andrade - Valeria
Cristina dos Santos Bandeira

TRT-PR-05974-2006-892-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Oliver Paul Maria Preuss
Kuka Roboter do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Mauricio Fleury Pereira Leitão - Roberta Cava-
letti
de Carvalho - Paulo Roberto Jensen

TRT-PR-08938-2006-006-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Montesinos Sistemas de Administração Prisional
Ltda.
William de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Rodrigo de Lima Martins - Marcal Geraldo
Garay
Bresciani - Josiel Vaciski Barbosa - Jorge Nassar
Machado - Rafael Domingos Gilioli

TRT-PR-09297-2006-005-09-00-5 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Fundação Nacional de Saúde - Funasa -REMES-
SA EX
OFFICIO
Recorrido: Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conserva-
ção
S/C Ltda.
Maria Lenir Alves de Moraes
ADVOGADO: Suzana Guimaraes Maranho - Alvaro Eiji
Nakashima -
Alexandre Nishimura - Grazielle Camargo Neto

TRT-PR-15725-2006-028-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Auto Viação Marechal Ltda.
Ferdinando Aristides Cuypers - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Acacio Correa Filho - Miriam de Fatima Kno-
pik

TRT-PR-17247-2006-010-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 10ª VT CURITIBA
Recorrente: Rodrigo Ferreira
Recorrido: Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda.
ADVOGADO: Americo de Moraes Saldanha - Nelson Olivas

TRT-PR-17609-2006-007-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Lais Leila Bezerra de Souza
Recorrido: WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADVOGADO: Edson Antonio Fleith - Marcius Jose Walha-
nuik -
Leo Marcos Paiola - Alexandro Freitas da Silva

TRT-PR-18268-2006-007-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Antonio Sergio Ferreira de Albuquerque
Recorrido: José Rosa
Valter José Rosa
ADVOGADO: Emir Baranhuk Conceicao - Rodrigo Moreira
Machado
dos Santos - Maria Clarinda Mendes Ferraz -
Fabiano Morais

TRT-PR-19379-2006-029-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: João Antonio Costa Rosa
Recorrido: Associação Brasileira de Assistência ao Cidadão Com
Cancer e ao Especial Carente - Abracce
ADVOGADO: Nelson Beltzac Junior - Emmanuel Assad Gui-
marães

TRT-PR-00012-2007-657-09-00-0 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Debora Morais e Silva
Recorrido: Município de Doutor Ulysses -REMESSA EX OFFI-
CIO
ADVOGADO: André Gomes Silvestre - Ozimo Costa Pereira

TRT-PR-00014-2007-513-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª VT LONDRINA
Recorrente: Osvaldo Alves de Oliveira
Sonoco do Brasil Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Juliano Tomanaga - Valentin Zazycki - Durval
Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-00060-2007-026-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT UNIÃO DA VITORIA
Recorrente: Município de General Carneiro
Recorrido: Josuel Roberto Hubert
ADVOGADO: Martim Francisco Ribas - Zeidan Marcelo Fa-
raj

TRT-PR-00061-2007-017-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT JACAREZINHO
Recorrente: Margarida Aparecida da Silva

Recorrido: Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
ADVOGADO: Antonio Jose Saviani da Silva - Jamile Patricia
Bonacin - Marcos Julio Olive Malhadas Junior

TRT-PR-00117-2007-073-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Município de Borrazópolis
Recorrido: Alice Ferreira Lima
Associação de Proteção À Maternidade Infância e
Família de Borrazópolis
ADVOGADO: Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
-
Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli
Piccini - Ezilio Henrique Manchini - Pedro de
Jesus Ruy

TRT-PR-00323-2007-195-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Eloi Bezerra da Silva
Recorrido: Anderson Daniel Klassmann
Neusa Maria Evangelista
ADVOGADO: Gerci Libero da Silva - Fabio Andre Martins
Zakeski

TRT-PR-00486-2007-091-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Coamo Agroindustrial Cooperativa
Sebastião Mendes - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Roque Burin - Vagner Grola - Paulo Henrique
Zaninelli Simm - Zeno Simm - Maria Rosalia Modesto
Ramos

TRT-PR-00562-2007-656-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Luiz Carlos Coradim Machado
Recorrido: Carlos Maurício Kraemer
Kmila Representações Comerciais Ltda.
ADVOGADO: Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo -
Douglas Osako

TRT-PR-00567-2007-073-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT IVAIPORÃ
Recorrente: Município de Borrazópolis
Recorrido: Marlene Giroldo Davanço
Associação de Proteção À Maternidade Infância e
Família de Borrazópolis
ADVOGADO: Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
-
Elso Cardoso Bitencourt - Pedro de Jesus Ruy -
Ezilio Henrique Manchini

TRT-PR-00620-2007-195-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CASCAVEL
Recorrente: Maria Solange Vieira Barreto
Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO: Alexsander Beilner - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-01273-2007-096-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Ademir Lopes dos Santos - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alessandro Frederico de Paula - Ana Paula dos
Santos - Angela Sampaio Chicolet Moreira -
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - José
Gilson Javorski - Jaime Javorski

TRT-PR-01274-2007-018-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Mobitel S.A.
Daniela Suto - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO: Denize Aparecida Cabulon Graça - Evandro
Ibanez
Dicati - Janete Aparecida de Oliveira - Carlos
Alberto Francovig Filho - Fernanda Arantes Mansano
Tribulato

TRT-PR-01598-2007-072-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do
Paraná - DER
Recorrido: Antonio Albino
ADVOGADO: Edson Luiz Amaral - Antonio Carlos Cabral de
Queiroz - Rafael Pagliosa Corona - Sandro Roque
Corona - Luiz Antonio Corona

TRT-PR-01724-2007-021-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT MARINGÁ
Recorrente: Associação dos Lojistas do Avenida Center Marin-
ga
Isael Cardoso da Cruz
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi
Bonfim - Aline Braga

TRT-PR-01784-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Alceu Santos Albuquerque - Recurso Adesivo
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Órgão Gestor de Mão de Obra de Antonina - Ogmo/A
Recorrido: OS MESMOS
Carlos Affonso da Silva
Ismail Batista de Souza
Jacir Ferreira da Cruz

Manoel Olimpio Cruz Dias
ADVOGADO: Leandro Alberto Bernardi - Iwerson Luiz
Wronski -
Fernanda Torrens Fontoura - Renata Alves Pereira
Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz - James
Dantas - Fabio Luiz de Queiroz Telles - Fabio Luiz
de Queiroz Telles

TRT-PR-01863-2007-663-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Kleber Osvaldo Palaro
Recorrido: Cobraseg Serviços de Vigilância e Segurança S/C
Ltda.
Cobraseg Serviços Gerais S/C Ltda.
Snake System Comércio Alarmes Ltda. [ME]
ADVOGADO: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina M N G de Paula - Sidney Francisco Gazola
Junior - Lucineia Moreira Machado

TRT-PR-01956-2007-411-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Município de Paranaguá
Eloir Mariano de Miranda - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Werner Kovaltchuk

TRT-PR-02172-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Douglas Alberto Daniel
Recorrido: Otacílio Campiolo
ADVOGADO: Roberto Tsuguio Tanizaki - Rosangela Lie Miya
-
Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Mario Campos de
Oliveira Junior

TRT-PR-02215-2007-018-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Reinaldo Vicente da Silva
Recorrido: Elegance Indústria de Moveis de Aluminio Ltda.
M. A. G Oliveira & Cia. Ltda.
ADVOGADO: Cascia Lane Antunes Bilhao - Mauricio Feld-
mann de
Schnaid

TRT-PR-02254-2007-322-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Marcelo Barboza dos Anjos
Recorrido: Mabruk Importação e Comércio Ltda.
ADVOGADO: Nilma da Silveira - Adilson Almeida de Vacon-
celos

TRT-PR-02470-2007-661-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Marcia Cristina Nicola
Recorrido: Fmc Quimica do Brasil Ltda.
Cooperativa de Trabalho Profissionais de Agronomia Ltda. -
Unicampo
ADVOGADO: Rudinei Fracasso - Marcio Luis Piratelli - Rui
Ferreira Pires Sobrinho - Elisabeth Ferreira Pires
Oliani - Flávio Henrique Berton Federici

TRT-PR-02734-2007-018-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª VT LONDRINA
Recorrente: Rafael Greve
Recorrido: Wet Sport Complexo Esportivo e Recreativo S/S
Ltda.
ADVOGADO: Dinei Faversani - Wilson Sokolowski - Maisa
Carla
Orcioli de Carvalho Santos

TRT-PR-02795-2007-322-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR
Oscar Sidney Santos de Mattos
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernanda Torrens Fontoura - Sandra Aparecida
Storoz - Altevir Lucas Hartin Junior - Belmiro
Cesar Fernandes Trotta Telles

TRT-PR-03441-2007-006-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Munique Alisson Rechetelo
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia Lu-
zia
Jokowiski - Alisson Rogerio Guerra - Oscar
Fleischfresser

TRT-PR-03664-2007-678-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marilurdes Rodrigues
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Joao Antonio Pimen-
tel -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03796-2007-663-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Vivo S.A.
Romulo Eduardo dos Santos - Recurso Adesivo
Mobitel S.A.
Recorrido: OS MESMOS
Labor Trabalho Temporário Ltda.
ADVOGADO: Fernanda Arantes Mansano Tribulato - Thiago
Torres
Guedes - Jose Carlos Laranjeira - Ana Cristina
Semitiel Marocco - Juliana Padilha Jurua -
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Gervazio Luiz de Martin Junior - Eliton Araujo
Carneiro - Edna Cristina Kusumoto Kimura -
Fernanda Arantes Mansano Tribulato

TRT-PR-04231-2007-661-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Tim Sul S.A.
Recorrido: Regina Aparecida de Castro Sampar
ADVOGADO: Airton José Malafaia - Raphael Anderson Lu-
que -
Claudio Palmeira de Souza - Averaldo Francisco
Pinheiro de Souza

TRT-PR-04363-2007-660-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marlene Martins
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Regina Fatima Wolochn
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-04898-2007-663-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: A. Ferreira Filho Prestação de Serviços
Terceirizados
Recorrido: Renato Feliciano de Oliveira
ADVOGADO: Fabiano Anselmo Weber - Euclides de Lima
Junior -
Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Clodoaldo Jose
Viggiani - Fabiano Anselmo Weber

TRT-PR-05396-2007-020-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: Sindicato Rural de Maringá
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Márcia Maria Zavatin Caldeira
Irene Campana Zavatin
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Claudio Palmeira de Souza - Maria Regina Vi-
zioli

TRT-PR-06003-2007-006-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Luis Henrique Muller Silveira
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia Lu-
zia
Jokowiski - Alisson Rogerio Guerra - Oscar
Fleischfresser

TRT-PR-06005-2007-006-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Ana Aparecida Saraiva Fernandes
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Marcia Lu-
zia
Jokowiski - Alisson Rogerio Guerra - Oscar
Fleischfresser

TRT-PR-07415-2007-015-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
Recorrido: Valdinei Pereira da Silva
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADVOGADO: Rafael Fadel Braz - Marcia Vianna - Mauricio
Dal’Negro Carvalho - Ivan Clementino

TRT-PR-07849-2007-028-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: Givanildo Luiz Budel
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Nai-
me
Elias - Ademir da Silva - Lygia Maria Erthal

TRT-PR-16581-2007-029-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Paulo Borges da Silva
Amd Rental Service Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Henrique Vieira da Cruz - Adriano Rodri-
go
Brolin Mazini

TRT-PR-22317-2007-013-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Intercase Indústria e Comércio de Produtos
Termomoldados Ltda.
Recorrido: Marcos Antonio Markowicz
ADVOGADO: Roberto de Carvalho Peixoto - Alessandra Su-
lanita
Herzer Von Auerswald Silva

TRT-PR-24845-2007-651-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Habitacao do Paraná - COHAPAR
Antonio Cristino
Recorrido: OS MESMOS
Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADVOGADO: Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura
-
Elionora Harumi Takeshiro
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-20595-2004-004-09-00-8 (RO)

ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Luciano Miranda
Recorrido: Sul América Companhia Nacional de Seguros
Phorte Administradora e Corretora de Seguros
ADVOGADO: Fabio Luiz Agnoletto - Gladimir Lago - Rober-
to
Andre Oresten - Maritza Fabiane Milleo - Miriam
Persia de Souza

TRT-PR-21613-2005-006-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Dom Bosco Ensino Superior S/C Ltda.
Recorrido: Claudia Maria Barbosa
ADVOGADO: Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Rocheli Sil-
veira

TRT-PR-00378-2006-089-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Edna Cristina Maschio
Recorrido: Atk Eletro Acustica Ltda.
ADVOGADO: Sergio Testa - Deusderio Tormina - Cristianne
Ganem Kisner

TRT-PR-00464-2006-669-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Recorrente: Tania Maria Moreira Batista Marques
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: José Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao
Beffa -
Cassiano Eskildssen - Graziella Zappala Giuffrida
Liberatti

TRT-PR-00479-2006-872-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Benedito Reato
Recorrido: Banco Itau S.A.
Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores Ltda. (Mas-
sa Falida)
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi
Bonfim - Silvânia Maria Bolzon - Ivan Clementino -
Breno Hugo Silva Giamatei - Caroline Pagamunici -
Sibele Ferioli Csucsuly

TRT-PR-00732-2006-072-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Peron Ferrari S.A. Comércio de Cereais
Carlos Roberto Dutra Flores
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Luiz Antonio Corona - Franco Zelirio Ferrari

TRT-PR-01023-2006-673-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 06ª VT LONDRINA
Recorrente: Paulo Cesar da Silva Viana - Recurso Adesivo
Moinho Arapongas S.A.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Evandro Ibanez Dicati - Richardson Carvalho -
Vanessa Vanzela

TRT-PR-01473-2006-242-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT CAMBÉ
Recorrente: Adão Rocha Riso
Recorrido: Braswey S.A. Indústria e Comércio
ADVOGADO: Simone Andreatti e Silva - Ana Cristina de Frei-
tas
Valentim - Alexandre Pessoa Afonso

TRT-PR-01830-2006-071-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - Detran
Recorrido: Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
Vanice do Carmo dos Santos
ADVOGADO: Marcia Luzia Jokowiski - Monica Pimentes de
Souza
Lobo - Paulo Sergio Maldonado Garcia - Leandro
Jose Cabulon

TRT-PR-04748-2006-004-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 04ª VT CURITIBA
Recorrente: Sindicato dos Professores de Ensino Superior de
Curitiba e Região Metropolitana
Instituto de Ensino Superior Camões
Recorrido: OS MESMOS
Instituto de Ensino Camoes
Ministério Público do Trabalho (“custus legis”)
ADVOGADO: Celina Galeb Nitschke - Marilda Silva Ferraci-
oli
Silva - Denise Martins Agostini - Celina Galeb
Nitschke

TRT-PR-05930-2006-016-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Ribeiro Pires - Jane Salvador - Nasser
Ahmad Allan

TRT-PR-06037-2006-016-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Ribeiro Pires - Nasser Ahmad Allan

TRT-PR-09314-2006-005-09-00-4 (RO) Remessa EX OFFICIO
ORIGEM: 05ª VT CURITIBA
Recorrente: Fundação Nacional de Saúde - Funasa -REMES-
SA EX
OFFICIO

Recorrido: Marlise de Oliveira
Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
S/C Ltda.
ADVOGADO: Fabiana Guancino Persicotti - Suzana Guima-
raes
Maranho - Grazielle Camargo Neto - Alvaro Eiji
Nakashima

TRT-PR-09540-2006-016-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Estado do Paraná
Izaias Alves
Recorrido: OS MESMOS
Montesinos Sistemas de Administração Prisional Ltda.
Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
ADVOGADO: Maria Joseane Fronczak da Cunha - Andre Gon-
calves
Zipperer - Rodrigo de Lima Martins

TRT-PR-15504-2006-007-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 07ª VT CURITIBA
Recorrente: Iledo Torquato Rodrigues
Recorrido: Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADVOGADO: Adriano Carlos Souza Vale - Rosimeiri Gomes
Basilio - Erika Paula de Campos

TRT-PR-19700-2006-002-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT CURITIBA
Recorrente: C & A Modas Ltda.
Recorrido: Cesar Andre de Alcantara
ADVOGADO: Jorge Antonio Nassar Capraro - Eliane Cristina
Coelho de Alencar

TRT-PR-21386-2006-029-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 20ª VT CURITIBA
Recorrente: Elaine Cristina Neves
Recorrido: Microlite S.A.
Mnemonik Serviços Temporarios Ltda.
ADVOGADO: Flavio Dionisio Bernartt - Sandra Regina Prado
-
Jussara Iracema de Sá Sacchi - Osmar Lino Peixoto
Junior - Ana Paula Esmerio Magalhães - Adilson de
Castro Junior - Roland Hasson

TRT-PR-91020-2006-009-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 09ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Paraná
- CODAPAR
Recorrido: Maria José de Oliveira
Valdemar dos Santos
Antonio Alves Martins
Francisco Carlos Alves
Ademar Afonso da Silva
Maria Aparecida de Carvalho
Joao Carlos de Oliveira
José Wilson dos Santos
José Cicero da Silva
José Roberto Belini
Carlos da Silva
Aparecido Alves
José Fernando da Silva
Luiz Carlos Prestes
Cicero José dos Santos
Marcos Antonio de Freitas
Joel Miranda
Carlos Gomes dos Santos
Ivo de Oliveira
Elcio Fernandes
Sebastiao Antonio Machado
Edilson de Oliveira
Aparecido José Dias
Claudio de Oliveira
Antonio Rodrigues dos Santos
Osvaldo Aparecido de Souza
José Barbosa Pereira
José Gonçalves de Souza
Adalberto Luiz Valiati
Marilucia Teixeira Costa
Joao Teodorovecz
José Carlos de Jesus
Aide de Souza Coelho
José Zotelli Neto
Paulo Roberto de Almeida
Laercio da Silva
Carlos Alberto de Souza
Amauri dos Santos
Benedito Marcolino da Silva
José Beraldo
Eduardo de Oliveira
Joao Carlos Dias
Antonio Matos Miranda
Joao Sebastiao dos Reis
Paulo Ferrari de Souza
Paulo Sergio Nogueira
Jorge Tadeu Skora
Luiz Fernando Alves
Ademar Florentino
Airton de Melo
Airton Dolinski
Alexandre Ormindo Arduini
Alicio Maria
Alvaro Cesar de Goes
Ana Copas Helmes
Anastacia Halajda Ressel
Andreia Miranda Antonio
Angelo Raimundo da Silva
Antonio Carlos Artigas de Pra
Antonio Carlos Lopes Ferreira
Arlindo Domingos Rigoni
Baldivino Marcelino Donato
Carlos Alberto Antonio
Carlos Roberto Rodrigues Gois

Claudio Marques Bittencourt
Claudio Roberto Riesemberg Marques
Debora Grimm
Decio José da Silva Pinto
Dirlene Saboia da Cunha
Edson Luiz Ziemba
Egon Hinsching
Elizabeth Rita Filpo
Eroaldo de Oliveira
Eugenio Chamorro Ramos
Evandro da Luz
Francisco Carlos Horokoski
Fridolin Artur Wolf
Genoir Castorino Menegolo
Geraldo dos Santos Souza
Gustavo Mohdans
Igna Freitas
Ismael José Daniel
Ivaldo Pedro Patricio
Ivo Nunes Martins
Jacir Cordeiro dos Santos
Jeferson Otavio
Jerson Luis Barbosa Ferreira
Joao Rodrigues Pinto
José Antonio Magarinos Bello
José Carlos Morosini Zaia
José Florao Gonçalves
José Roberto Zanoni
Lafayette Cesar Lustosa da Silva
Leones de Oliveira
Luciano Jazar Zanikoski
Luiz Carlos Soares Silva
Luiz Felipe Glock
Manoel Sypriano Vaz Brasil
Marcia do Pilar Vidal Santos
Mario Lisinski
Mauro Cesar Wosniack
Milton Antonio Alves
Newton Antonio Rigon
Odarci Nascimento de Almeida
Oliveira Leite
Osvaldo Zotelli
Paolo de Angelis
Paulo Roberto Costa Pinto
Paulo Roberto Meira
Pedro Fermino de Ornelles Ribeiro
Pedro Souza Moreira
Regina Selexe
Renato Lider
Ricardo Germano Ogg
Roberto Schmickler
Robson Guterro
Rogerio Luiz Alves
Rosana do Carmo Beliato
Rosmari Salete Pasinato
Rubens Koczkodai
Sebastiao Ribeiro Chrispim
Sergio Luiz Bencao
Sergio Luiz Kotelak
Sergio Ricardo Barrabarra
Sinval Tadeu Amaral Reis
Valdevino Ferreira de Jesus
Vladimir Guadaim
Walber de Lima Mendes
Walter Hiroshi Yokoyama
Adriana Baumel
Maria Lucia Ribeiro
Adilson Demitto
Agustinho Girardello
Airton Fernandes dos Santos
Alceu da Silva Moura Filho
Alfredo Santana da Silva
Alvaro Cesar de Araujo
Amauri da Silveira
Andre de Finis
Anilton da Silva Bueno
Antonio Adilor Cordeiro
Antonio Nailor Alves de Jesus
Antonio Odair Lopes Sanson
Augusto de Souza
Benedito Santana de Oliveira
Carlos Alberto Rosera
Carlos Remde
Celso Luiz Barbizan da Silva
Cid Clay Barzoti Gabarao
Claudio Marconi
Cleomir Gaio
Dail de Oliveira
Darci Telez da Silva
Denise Abrahim
Djalma Barbosa Neto
Domingos Tomadon Neto
Edson Angelo Marioto
Elia Maria Rodrigues Barbizan Silva
Eliana Abrahao Raad
Elvira de Cassia Rocha dos Santos
Eugenio Machniewicz Soares
Fernando Alberto dos Santos
Francisco Aniceto Ribeiro
Francisco Perez Junior
Geismar Ubiratan Xavier de Oliveira
Gerson Luiz Correa
Gervasio Cerci Filho
Gilberto Luiz Viana
Helio José Galvao
Ivani Marangoni
Ivano Luiz Carniel
Izaias Antonio de Oliveira
Izaulino Rodrigues de Souza
Jaime Euclides Cordova
Jair Pedro Vendruscolo
Jairo Mayer
Joao Carneiro Baptista
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Joao Jocelio Maciel
Joao Turmena
José Antonio Garcia Baena
José Augusto Tonial Loureiro
José do Carmo Ribeiro
José Ebis Bottini
José Roberto Dala Pola
José Roberto Papi
José Sagioneti
Josias José Ribeiro
Josmael Rodney Amim
Julio Cesar Bettinelli
Ledonir Macarini
Lindo Alto Fernandes
Luiz Antonio Alexandre Martins
Luiz Carlos Lazerri
Luiz Carlos Otomaier
Luiz Carlos Stella
Luiz Celso Rossi
Mauricio Tadeu Lunardon
Mando Bauer
Manoel Serrano
Marcos Marcolin
Maria Reneide Maciel Silverio
Marileia Hortmann
Milton Paluam
Moises Roberto Barion Bolonhez
Natalino Brischiliari
Nilson Ribeiro Chaves
Onaldo Chstinet Pitangueira
Otavio Carlos Mattana
Paulo Aparecido Oliva
Paulo Cezar Barbiot
Paulo Roberto Hupalo
Pedro Guglielmi Junior
Pedro Katsumi Morimoto
Renato Ferreiro do Bonfim
Revelino Lopes dos Santos
Robson Nogueira Rachid
Roseli Maria Sampaio
Rubens Batista
Sebastiao Almeida Ventura
Sergio Aparecido Loni
Shirley do Rocio Mochinski
Sonia Regina Vieira
Sueli de Paula Santana
Valter Gonçalves Camargo
Vilmalte da Costa
Vilmar José Dias
Vitor Inacio Davies Lago
José Domingos Prina
Valdir da Silva
Adelino Gomes de Moraes
Alcino Francisco do Amaral
Amauri Fernandes dos Santos
Amaurio de Souza Roza
Antonio Marcos Messias dos Santos
Antonio Paulino de Souza
Carlos Czarnecki
Carlos Roberto Lorenzen
Celso Cardoso Mzeika
Claudecir Machado
Claudenor Alves de Paula
Cristovam Sabino Queiroz
Daniel Fortes Ferraz
Daniel Gustavo de Oliveira Mazur
Danucia Wojciechowski Martins
Davi Gulanoski
Dorneles de Paula Chagas
Edemir Dias Pereira
Edevandro Teresio de Oliveira
Edmilson José Basilio
Eduardo Lucas Mialik
Elenilce das Chagas
Elias dos Santos Oliveira
Emmanuel Andrade de Lima
Esenaldo de Freitas Maria
Euclides Ajala Barbosa
Euripedes Raimundo
Evandro da Silva Pinheiro
Gedeao Guimarães
Gilson B Graninski
Imoacir Angheben
Irenei Covalchuk
João Rosa Reis
José Antonio Corral
José Davi Bertoldi
Josival Fernandes
Jurandir Garcia
Laudair Antonio Bastos
Lauro Tadeu Machado Lemes
Leonidas José Kuster
Marcos Vinicius Moro Redeschi
Maria do Rocio Maier Campos Carollo
Milton Nalim
Miriam Rocha Loures
Odivar Fiuza Guimarães
Osvaldo Aparecido Pelincer
Ozeas Marques Pereira
Paulo Roberto Salesse
Pedro do Santos
Roberto Bittencourt de Souza
Rosangela Pereira do Nascimento
Sandra Mara Guedes Oleriano
Sebastião Aparecido Vieira
Sebastião Carlos Coutinho
Sebastião Vidal dos Santos
Sergio Sterza
Sivaldo Souza Santos
Valquiria Sauer
Wilson Sprada
ADVOGADO: Raquel Cristina Baldo - Custodia Souza dos
Santos

Cortez - Alisson Rogerio Guerra

TRT-PR-00045-2007-671-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Mair Santos Ribas
Wilson Ribas
Recorrido: Luiz Fernando Palu
Arioldo Vieira da Rosa
Leni Meireles da Rosa
ADVOGADO: Andreia Damasceno - Osvane Adolfo Mendes -
Silvio
Cesar de Medeiros - Sandra Regina de Medeiros -
Dinizar Domingues

TRT-PR-00076-2007-092-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CIANORTE
Recorrente: Associação dos Lojistas do Shopping Nabhan Cia
Fashion
Aguinaldo Adriani da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Paulo Cesar Braga Fernandes - Sandra Mara
Nobile
Fernandes - Julio Cezar Fecchio

TRT-PR-00279-2007-653-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Rubensnei Aparecido da Silva
Recorrido: Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODA-
SA
ADVOGADO: Elisângela Noel - Ed Nogueira de Azevedo Ju-
nior

TRT-PR-00314-2007-072-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Recorrido: Gilberto Debastiani
ADVOGADO: Célio Tizatto Filho - Vanessa Henning da Costa
-
Iderson Daian Frizzo Toigo - Anderson Manique
Barreto

TRT-PR-00339-2007-562-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Edileusa Dantas Cavalcante
Recorrido: Jorge Rudney Atalla
Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria
e Comércio
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADVOGADO: Renato Tome Jesus - Mozart Garcia Oliveira -
Paulo
Rogerio Hegeto de Souza - Ruy Nantes Junior

TRT-PR-00396-2007-096-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Miguel Demacir Lopes Ferreira
Recorrido: OS MESMOS
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO: Luiz Antonio de Souza - Jose Antonio Pavlak -
Alessandro Frederico de Paula - Ana Paula dos
Santos - Angela Sampaio Chicolet Moreira -
Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Jeferson
Luiz de Lima

TRT-PR-00493-2007-668-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Recorrente: Município de Guaíra
Maria José Rodrigues Souza Hartekoff - Recurso
Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Wilson da Costa Lopes - Elisangela Maria de
Matos
Vilande - Cassius Andre Vilande

TRT-PR-00549-2007-671-09-00-6 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: Montcalm Montagens Industriais S.A.
Recorrido: Jackson Luiz Rosa
ADVOGADO: Andre Luiz Batezati - Adalberto Machado de
Miranda
- Adriano Martins Rodrigues - Joaquim Miro

TRT-PR-00591-2007-091-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT CAMPO MOURÃO
Recorrente: Município de Engenheiro Beltrao
Recorrido: Maria Aparecida Madureira Chaves
ADVOGADO: Jean Fernando Pontin - Paulo Vinicius Alves
Pereira

TRT-PR-00653-2007-093-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Antônio Luiz Mariano da Silva
Recorrido: Geraldo Nobile Holzhausen e Outros
ADVOGADO: Thais Takahashi - Joao Queiroz Netto

TRT-PR-00686-2007-656-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Romair Machado Martins
Recorrido: Ibaiti Soluções Florestais Ltda.
ADVOGADO: Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo -
Sandro Henrique Armando

TRT-PR-00775-2007-072-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Recorrido: João Maria Dias
ADVOGADO: Expedito E. Stefanello Lago - Laercio Antonio
Vicari

TRT-PR-00784-2007-094-09-00-2 (RO)

ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Valdenir Paulo Prezotto
Recorrido: Sadia S.A.
Pedro Serednick
ADVOGADO: Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez
-
Flavia Maria Ramos Bettega - Irineu Antonio Feiten
- Monica Franco Bresolin - Danielle Hidalgo
Cavalcanti de Albuquerque

TRT-PR-00865-2007-094-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT FRANCISCO BELTRÃO
Recorrente: Ana Jussara Morias Polanski
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Antonio Dilson Picolo Filho - Anely de Moraes
Pereiramerlin - Marcia Paula Bonamigo - Daliane
Cristina Armstromg

TRT-PR-01721-2007-659-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT GUARAPUAVA
Recorrente: Gelso Bonissoni
Recorrido: Cooperativa de Trabalhadores em Reforma Agrária
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
ADVOGADO: Claudio Roberto Shimanoe - Nirclésio José
Zabot -
Edson Luiz Martins - José Augusto Guterres

TRT-PR-01748-2007-071-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª VT CASCAVEL
Recorrente: Selson Carlos de Souza - Recurso Adesivo
Bigolin Materiais de Construção Ltda.
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Carlos Antonio Studzinski - Carlos Walter Mo-
reira
- Angela Aparecida Derengoski

TRT-PR-02478-2007-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Otavio Melo da Silva
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn -
Joao Antonio Pimentel

TRT-PR-02806-2007-411-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Bunge Alimentos S.A.
Recorrido: Isneide dos Santos Alves
ADVOGADO: Jose Albari Slompo de Lara - Valdinir Kubaski
-
Andre Luis Muller - Marineide Spaluto

TRT-PR-03756-2007-660-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Cristina Menezes Farhat
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-04116-2007-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Paula Regina Ribeiro Rogeski Weiber
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Osires Geraldo
Kapp
- Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04526-2007-661-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Alcatel Lucent Brasil S.A.
Recorrido: Luiz Carlos Bazilio
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO: Manoel Hermando Barreto - Fabricio Zipperer
-
Carmen Roberta Franco - Patricia Odia Ferreira do
Amaral - Avanilson Alves Araujo - Vera Augusta
Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-04805-2007-024-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Daniele Correa Mazurek
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Regina Fatima Wolo-
chn -
Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04831-2007-663-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Anderson Teodoro da Silva
Recorrido: Proforte S.A. - Transporte de Valores
Protege Proteção e Transporte de Valores S/C Ltda.
ADVOGADO: Lelio Shirahishi Tomanaga - Manoel Antonio
Teixeira Filho - Manuel Antonio Teixeira Neto -
Luciano Ehlke Rodrigues

TRT-PR-04979-2007-024-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Mario Antonio Sprenger de Barros
Recorrido: ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADVOGADO: Anderson Daniel Moser - Willyan Rower Soa-
res -
Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu

TRT-PR-06828-2007-651-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Itau S.A.
Recorrido: Ingrid Maria Deschamps Justen Naumann
ADVOGADO: Manuel Antonio Teixeira Neto - Joao Luis Vi-
eira
Teixeira - Rodrigo Thomazinho Comar - Ricardo
Nunes de Mendonca - Jane Salvador

TRT-PR-07209-2007-006-09-00-8 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Lucineia Naberisney Rocha
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Alisson Rogerio
Guerra - Oscar Fleischfresser

TRT-PR-07281-2007-664-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª VT LONDRINA
Recorrente: Nestle Brasil Ltda.
Recorrido: Sidnei Durval de Paulo
Irmãos Swiech Ltda.
ADVOGADO: Luiz Antonio Bertocco - Gisela Martins - Lelio
Shirahishi Tomanaga - Valentin Zazycki - Paulo de
Tarso Bordon Araujo

TRT-PR-08794-2007-006-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Luciana Maria Guerra Martins
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Alisson Rogerio
Guerra - Oscar Fleischfresser

TRT-PR-13842-2007-013-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 13ª VT CURITIBA
Recorrente: Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Sandra Mara Silveira
Recorrido: OS MESMOS
M Kruger Representações Comerciais Ltda.
ADVOGADO: Arildo Nizer - Nilson de Melo Junior - Reinal-
do
Mirico Aronis - Giorgia Paula Mesquita - Viviane
Castelli - Luciano Gubert de Oliveira - Marcio
Gubert de Oliveira

TRT-PR-14761-2007-006-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 06ª VT CURITIBA
Recorrente: Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido: Direta Consultoria Assessoria e Serviços de
Informatica Ltda.
Renata Fernandes
ADVOGADO: Monica Pimentel de Souza Lobo - Gloria Isabel
Sandoval Filartiga Quister - Alisson Rogerio
Guerra - Oscar Fleischfresser
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00420-2005-653-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT ARAPONGAS
Recorrente: Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
Paulo César de Oliveira - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Newton Dorneles Saratt - Simone de Oliveira
Pereira - Fernanda Mockel Roussenq - Mateus
Augusto Zanlorensi - Camila Vidotti de Rezende -
Simone de Oliveira Pereira

TRT-PR-01430-2005-654-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª VT ARAUCÁRIA
Recorrente: José Alvimar Kukla
Recorrido: Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óle-
os Ltda.
ADVOGADO: Jose Lucio Glomb - Bruno Fischer Fraiz de
Morais -
Juan Carlos Chibinski

TRT-PR-03606-2005-872-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Braswey S.A. Indústria e Comércio
Pedro Silva Amaral
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Regina Maria Bassi Carvalho - Rita de Cássia
Bassi
Bonfim - Solange Cruz Torres

TRT-PR-20577-2005-003-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Econômica Federal
Elizeu Vitor da Silva
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Dalila Aparecida Voigt Miranda - Rogerio Mar-
tins
Cavalli - Antonio Dilson Picolo Filho

TRT-PR-00219-2006-053-09-00-9 (RO)
ORIGEM: VT LARANJEIRAS DO SUL
Recorrente: Estado do Paraná
Recorrido: Neusa de Fátima Savaris
ADVOGADO: Elpidio Rodrigues Garcia Junior - Gisele Soa-
res -
Fátima Mirian Bortot

TRT-PR-00239-2006-562-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Município de Florestopolis
Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia -
Florestópolis
Recorrido: Haroldo Basílio Ferreira Lemos
ADVOGADO: Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - Walter
Siqueira Pitta

TRT-PR-00809-2006-562-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PORECATU
Recorrente: Roberto Sebastião Teixeira Figueirol
Recorrido: Município de Porecatu
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ADVOGADO: José Vicente Ferreira - Paulo dos Santos Silva

TRT-PR-00946-2006-657-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: Narciso Bernardo dos Santos
Recorrido: Image Papeis Ltda. - ME
Stippel Logística Ltda.
Curipaper Comércio de Papéis Ltda.
ADVOGADO: Anselmo Maschio - Jean Frederick Maschio -
Arnaldo
Fortes Alcantara Filho - Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-01059-2006-678-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Reginaldo Osorio
Recorrido: Engebanc Engenharia e Serviços Ltda.
ADVOGADO: Sergio Zadorosny Filho - Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-01813-2006-022-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: União Vopak Armazéns Gerais Ltda.
Recorrido: Joel Pimentel Barboza
ADVOGADO: Marissol Jesus Filla - Werner Kovaltchuk

TRT-PR-02266-2006-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: D e Z Comércio de Combustiveis Ltda.
José Maria Serenato
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye -
Marcio
Roberval Flores Carvalho - Valdinir Kubaski -
Juliana Benedita de Souza

TRT-PR-04890-2006-892-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Dirceu Prates Dalmas
Recorrido: Latal Embalagens Metalicas Ltda.
ADVOGADO: Antonio Pedro Taschner Jr - Rafael Justus de
Brito
- Carlos Eduardo de Macedo Ramos

TRT-PR-05254-2006-892-09-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Recorrente: Francisco Ferreira de Carvalho
Recorrido: Madeiras Arpo Ltda.
ADVOGADO: Leandro da Costa Zdradek - Jose Carlos Alves
Silva

TRT-PR-05953-2006-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba e Região - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Marcio Ribeiro Pires - Jane Salvador - Nasser
Ahmad Allan

TRT-PR-07919-2006-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Caixa Econômica Federal
Recorrido: Melca Benicio de Souza
ADVOGADO: Dalila Aparecida Voigt Miranda - Paulo Ricar-
do
Vijande Pedrozo - Nelson Ramos Kuster - Elisete
Mary Salles Stefani

TRT-PR-09872-2006-651-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 17ª VT CURITIBA
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuição
Recorrido: Marines Martins
ADVOGADO: Stela Marlene Schwerz - Silvia Elisabeth Nai-
me
Elias - Andre Luiz Ramos de Camargo - Ademir da
Silva - Lygia Maria Erthal

TRT-PR-14749-2006-016-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Associação de Ensino Versalhes
Recorrido: Eliane Passarinho de Oliveira
ADVOGADO: Ana Paola de Almeida - Jose Campos de Andra-
de
Filho - Carlos Delai

TRT-PR-15510-2006-015-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 15ª VT CURITIBA
Recorrente: Tim Celular S.A.
Recorrido: Silvia Mara do Nascimento
Giga Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
ADVOGADO: Airton Jose Malafaia - Patricia Kubaski de Ara-
ujo
- Cesar Ricardo Tuponi

TRT-PR-51283-2006-657-09-00-2 (RO)
ORIGEM: VT COLOMBO
Recorrente: F V de Araújo S.A - Madeiras Agricultura Indús-
tria
e Comércio
Recorrido: Ambiental Paraná Florestas S.A.
Marcelino de Oliveira & Cia Ltda.
Claudinei Pereira Leal
ADVOGADO: Helio Gomes Coelho Junior - Vania Regina
Mamesso -
Ludmila Albuquerque Knop - Igor Filus Ludkevitch -
Laurihetty de Moura e Costa - Carlos Humberto
Fernandes Silva - Nilseymonn Kayon Wolcoff

TRT-PR-00042-2007-093-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Recorrente: Ignez Zampronio Vila
Recorrido: Município de Cornelio Procopio

ADVOGADO: Cristiana M. de C. Fraga - Keity Carmona Ba-
silio -
Luis Enrique Bruno Servilha

TRT-PR-00549-2007-089-09-00-5 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: Vilmar Pomerening
Recorrido: Município de Rio Bom
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Gustavo Mu-
nhoz -
Romeu Beligni Filho

TRT-PR-00604-2007-089-09-00-7 (RO)
ORIGEM: VT APUCARANA
Recorrente: União (Lei 11457/2007 - Contribuição
Previdenciária)
Recorrido: A. Ferreira Filho - Prestação de Serviços
Terceirizados
Kelly Maranho
ADVOGADO: Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Na-
tasha
Jashchenko de Carvalho - Fabiano Anselmo Weber -
Mauro Shiguemitsu Yamamoto

TRT-PR-00606-2007-072-09-00-4 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: Município de Pato Branco
Recorrido: Diva Batista de Andrade
Centro de Integração Nacional de Estágios Para
Estudantes - Ceinee
ADVOGADO: Tania Mara Martini - Katia Isabel Moretti -
Ronilson Fonseca Vincensi - Carlos Roque Colla

TRT-PR-00631-2007-671-09-00-0 (RO)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Recorrente: José Derci de Assis Mendes
Recorrido: Klabin S.A.
ADVOGADO: Leandro de Castro - Joaquim Miro

TRT-PR-00689-2007-656-09-00-1 (RO)
ORIGEM: VT CASTRO
Recorrente: Luiz Fernando Massaneiro
Recorrido: Ibaiti Soluções Florestais Ltda.
ADVOGADO: Agenir Braz Dalla Vecchia - Daniele Perufo -
Sandro Henrique Armando

TRT-PR-00714-2007-022-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Lidia Maria Chaves da Silva
Recorrido: Ronaldo Nogueira Guimarães
ADVOGADO: Norimar Joao Hendges

TRT-PR-01125-2007-661-09-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª VT MARINGÁ
Recorrente: Gilberto Cogo Arnold
Recorrido: Tim Celular S.A
Tele Cell Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO: Adelcio José Zenni - Airton Jose Malafaia -
Eduardo Sabedotti Breda

TRT-PR-01502-2007-068-09-00-8 (RO)
ORIGEM: VT TOLEDO
Recorrente: Anna Mariko Shimizu Takano
Recorrido: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO: Mirian Salete Reolon Scuzziato - Eliamar Xa-
vier de
Oliveira - Jeanine Heinzelmann Fortes Buss

TRT-PR-01510-2007-072-09-00-3 (RO)
ORIGEM: VT PATO BRANCO
Recorrente: W.S. Tecidos e Confecções Ltda.
Www Calçados Ltda.
Recorrido: Luciani Lemes da Silva
ADVOGADO: Acacio Perin - Mauricio Jacobi dos Santos -
Andressa Fracaro Cavalheiro

TRT-PR-01954-2007-028-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Leticia Souza Passos
Recorrido: Brasil Telecom S.A.
Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO: Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pi-
nho
Ribas - Murilo Cleve Machado - Jussara Leffe
Martins - Miriam Persia de Souza - Indalecio Gomes
Neto - Fabio Alexandre Peixoto - Eduardo Gomes
Freneda

TRT-PR-01984-2007-020-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª VT MARINGÁ
Recorrente: União
Yuri Inagaki Iwatani - Recurso Adesivo
Recorrido: OS MESMOS
Grupo Mega Tercerização de Serviços S/S Ltda.
ADVOGADO: Raphael Otavio Bueno Santos - Nelson Alcides
de
Oliveira

TRT-PR-02174-2007-678-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Lourdes Macedo
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn -
Dione Isabel Rocha Stephanes

TRT-PR-02492-2007-322-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PARANAGUÁ
Recorrente: Everton Luiz Carvalheiro de Araujo
Arnoldo Pascoal Gonçalves
Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e
Antonina - OGMO/PR

Jacimiel Silva Machado
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Fernanda Torrens Fontoura - Renata Alves Pe-
reira
Wosny - Sandra Aparecida Loss Storoz - Altevir
Lucas Hartin Junior - Belmiro Cesar Fernandes
Trotta Telles

TRT-PR-02548-2007-019-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT LONDRINA
Recorrente: Denilson Cassio de Oliveira
Recorrido: Igreja Presbiteriana de Londrina
Associação da Igreja Metodista
Primeira Igreja Presbiteriana Independente de
Londrina
Instituto Filadélfia de Londrina
Associação Evangelica Beneficente de Londrina
ADVOGADO: Francisco Eduardo de Oliveira - Ricardo Cre-
monezi
- Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Narciso
Ferreira - Valdony Porto Cestari - Wilson
Sokolowski

TRT-PR-03035-2007-872-09-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Recorrido: Vera Lucia Sartori
ADVOGADO: Ruy Barbosa Junior - Zoilo Luiz Bolognesi -
Sérgio
Wilson Maldonado - Nilson Cerezini

TRT-PR-03729-2007-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: João Carlos Martins
ADVOGADO: Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03733-2007-660-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Jorge de Assis Pinheiro
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Osires Geraldo Kapp
- Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-03761-2007-024-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Maria Alvina dos Santos Silveira
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Regina Fatima Wolo-
chn

TRT-PR-03795-2007-660-09-00-6 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Oraci Pedrozo Chiconato
Recorrido: Município de Ponta Grossa
ADVOGADO: Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel -
Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-03822-2007-872-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 05ª VT MARINGÁ
Recorrente: Anderson Hamilton Araujo de Souza
Recorrido: Itau Seguros S.A.
ADVOGADO: Rosemery Brenner Dessotti - Silvania Maria
Bolzon
- Caroline Pagamunici

TRT-PR-03856-2007-678-09-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Maria Lucia Franco Wanderley
ADVOGADO: Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-04101-2007-663-09-00-7 (RO)
ORIGEM: 04ª VT LONDRINA
Recorrente: Heraldo Felipe de Faria
Recorrido: Radio Norte Ltda.
ADVOGADO: Olívia Motta Monteiro - Sibely de Oliveira La-
zari

TRT-PR-04115-2007-024-09-00-9 (RO)
ORIGEM: 01ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Elaine Aparecida Bendix
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-04117-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Marcia Batista Calixto
ADVOGADO: Joao Antonio Pimentel - Osires Geraldo Kapp -
Jose
Adriano Malaquias

TRT-PR-04380-2007-660-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª VT PONTA GROSSA
Recorrente: Município de Ponta Grossa
Recorrido: Nelson Antonio Opata
ADVOGADO: Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Mala-
quias

TRT-PR-11438-2007-028-09-00-4 (RO)
ORIGEM: 19ª VT CURITIBA
Recorrente: Banco Bradesco S.A.
Agenor Pavesi
Recorrido: OS MESMOS
ADVOGADO: Melissa Fernandes Nishiyama - Atilio Augusto
Segatin Braga - Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-23393-2007-016-09-00-0 (RO)
ORIGEM: 16ª VT CURITIBA
Recorrente: Vilmar dos Santos
Recorrido: Sentinela Vigilância S/C Ltda.
ADVOGADO: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - Jose Cunha
Garcia -
Claudio Roberto Padilha
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 91/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00052-2007-669-09-01-4 (AI)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Agravante: Curtidora Igapo Ltda.
Agravado: Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Bertin Ltda.
Paulo Roberto Romagnolo
ADVOGADO: Ed Nogueira de Azevedo Junior - José Roberto
Beffa
- Marco Henrique Damiao Beffa - Adalberto Fonsatti
- Silmara Regina Lamboia
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 92/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora MÁRCIA DOMINGUES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00052-2007-669-09-02-7 (AI)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Agravante: Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Agravado: Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
Bertin Ltda.
Paulo Roberto Romagnolo
ADVOGADO: Adalberto Fonsatti - Antonio Renato Breda -
José
Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa -
Adalberto Fonsatti - Ed Nogueira de Azevedo Junior
- Silmara Regina Lamboia
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 93/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00053-2007-669-09-01-9 (AI)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Agravante: Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Agravado: Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.
Curtidora Igapo Ltda.
Bertin Ltda.
Juarez Aparecido de Souza
ADVOGADO: Adalberto Fonsatti - Antonio Renato Breda -
José
Roberto Beffa - Marco Henrique Damiao Beffa -
Adalberto Fonsatti - Ed Nogueira de Azevedo Junior
- Silmara Regina Lamboia
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e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 94/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
À Exma. Desembargadora SUELI GIL EL-RAFIHI foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00053-2007-669-09-02-1 (AI)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Agravante: Curtidora Igapo Ltda.
Agravado: Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Bertin Ltda.
Juarez Aparecido de Souza
ADVOGADO: Ed Nogueira de Azevedo Junior - José Roberto
Beffa
- Adalberto Fonsatti - Silmara Regina Lamboia
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 95/2008
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9a
REGIAO

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 22/04/2008, na Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Desembargador SÉRGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00055-2007-669-09-01-8 (AI)
ORIGEM: VT ROLÂNDIA
Agravante: Curtidora Igapo Ltda.
Agravado: Deutsche Mex do Brasil Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.
Arberiza Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
Bertin Ltda.
Andre Luis Lopes
ADVOGADO: Ed Nogueira de Azevedo Junior - José Roberto
Beffa
- Marco Henrique Damiao Beffa - Adalberto Fonsatti
- Silmara Regina Lamboia

TRT-PR-00852-2007-671-09-40-3 (AI)
ORIGEM: VT TELÊMACO BORBA
Agravante: Mec Prec Mecânica de Precisão Indústria e Comér-
cio Ltda.
Agravado: Márcio Rodrigo Dória
ADVOGADO: Antonio Eduardo Ramires Santoro - Adriano
Martins
Rodrigues
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador Presidente do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador Presidente

Maria Denize Cavalheiro da Silva
Secretária De Turma

01ª VF EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA

Boletim de Editais Nro 85/2008

Gerson Luiz Rocha
Juiz Federal

Alessandra Anginski Cotosky
Juiza Substituta

Leticia Emili Carraro Fiori
Diretora de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 01/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-

ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 400 (quatrocentas) ca-
deiras, com pés de ferro, assento arredondado, estofados, com
57 cm de frente e 50 cm de profundidade, sendo 346 (trezentos
e quarenta e seis) de uma padronagem, usadas, em bom estado
de conservação, reavaliadas em R$ 70,00 (setenta reais) cada,
e 54 (cinquenta e quatro) cadeiras, de outra padronagem, com
as mesmas medidas, usadas, bem conservadas, reavaliadas em
R$ 50,00 (cinqüenta reais), cada. Valor da reavaliação: R$
26.920,00 Item 02: 100 (cem) mesas, sendo 69 (sessenta e nove)
pequenas, medindo 0,68m x 0,68m, e 31 (trinta e uma) mesas
grandes, medindo 1,25m x 0,68m, todas de madeira, com arre-
mate de fórmica preta nas bordas e pés de ferro, todas usadas,
em bom estado de conservação, reavaliadas em R$ 75,00 (se-
tenta e cinco reais), a unidade maior e R$ 60,00 (sessenta re-
ais) a unidade menor. Valor da reavaliação: R$ 6.465,00 3.1.
Valor total dos bens: R$ 33.385,00 (trinta e três mil trezentos e
oitenta e cinco reais) 3.2. Depositário: ERNESTO VILLELA
NETO 3.3. Endereço do depositário: Rua Emiliano Perneta,
924, Centro, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA
PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.00.19587-4/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : RESTAURANTE E PIZZARIA SCAVOLLO
LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 02/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 22 (vinte e duas) carca-
ças de alumínio, confeccionadas pela Fundição Artística Bru-
val, modelo grande, reavaliadas em R$ 320,00 cada peça. Va-
lor da reavaliação: R$ 7.040,00 Item 02: 22 (vinte e duas) car-
caças de alumínio, confeccionadas pela Fundição Artística Bru-
val, modelo pequeno, reavaliadas em R$ 185,00 cada peça. Valor
da reavaliação: R$ 4.070,00 Obs.: As peças acima descritas
formam um conjunto para a fabricação do produto final: aque-
cedor a gás para piscina. Foram confeccionadas sob encomen-
da e se encontram em estado de novas. Não há produto similar
no mercado, mantida a reavaliação pelo valor de custo, conso-
ante nota fiscal de compra. 3.1. Valor total dos bens: R$
11.110,00 (onze mil cento e dez reais) 3.2. Depositário: JOR-
GE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 3.3. Endereço do
depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curiti-
ba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE
OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m)
por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não
ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao
arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5%
(meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da co-
missão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos
incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.033610-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : AKESI METALURGIA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 03/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) central
telefônica, semi nova, Marca ALCATEL, Modelo 4200, Identi-
ficação nº 059401-AAO0168 externas, 12 extensões digitais e
16 extensões analógicas, que se encontra em perfeito estado de
conservação e uso. Valor da reavaliação: R$ 2.700,00 3.1. Va-
lor total dos bens: R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais) 3.2.
Depositário: JOÃO CARLOS OSÓRIO ZAGONEL 3.3. Ende-
reço do depositário: Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 725, Bom

Retiro, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PEN-
DENTE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.014656-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TABOATE CONSTRUCOES CIVIS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “Apenso: 200070000196437 EDI-
TAL DE LEILÃO N° 04/2008 O MM. Juiz Federal, na forma
da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que
serão realizados leilões, na forma que segue: 1. Datas para re-
alização dos leilões: 1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00
horas, por lance superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio
de 2008, às 14:00 horas, pelo maior lance, desde que não seja
preço vil. 2. Local dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, com ende-
reço na Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01:
01 (uma) prensa pneumática, marca Eberle, pressão máxima 7
Kg/cm2 ou 100PSI. Em estado de conservação regular (funcio-
namento não verificado porque é necessário acoplar um com-
pressor). Valor da reavaliação: R$ 120,00 Item 02: 01 (um)
microcomputador 486, Sansung, com CPU, monitor e teclado.
Em bom estado de conservação (não foram testados por esta-
rem desligados). Valor da reavaliação: R$ 50,00 Item 03: 01
(uma) impressora, marca Epson, mod. LX 810. Em bom estado
de conservação (não foram testados por estarem desligados).
Valor da reavaliação: R$ 200,00 3.1. Valor total dos bens: R$
370,00 (trezentos e setenta reais). 3.2. Depositários: Item 1:
NORTON MENINI Endereço do depositário: Avenida Erasto
Gaertner, 2278, bl. 43, ap. 34, Bacacheri, Curitiba/PR Itens 2 e
3: JAIR VICENTE MARTINS Endereço do depositário: Rua
José Hauer, 1778, C, Boqueirão, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RE-
CURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta
nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.019642-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : NATURAIS CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA - ME
: NORTON MENINI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 05/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 04 (quatro) portas de
madeira ipê, com almofadas, novas, medindo aproximadamen-
te 2,10 x 0,80m. Reavaliadas em R$ 110,00 cada. Valor da re-
avaliação: R$ 440,00 Item 02: 01 (uma) janela de madeira ipê,
com 02 folhas corrediças, nova, medindo aproximadamente 1,20
x 1,20m. Valor da reavaliação: R$ 120,00 3.1. Valor total dos
bens: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) 3.2. Depositário:
CARLOS ELÓI PERPINELI 3.3. Endereço do depositário: Rua
Padre Paulo Warkocz, 281, loja 02, Cidade Industrial, Curiti-
ba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE
OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m)
por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não
ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao
arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5%
(meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da co-
missão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos
incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
2001.70.00.036116-7/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA - CRF/PR
EXECUTADO : FARMACIA GABINETO LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 06/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-

pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 249 (duzentos e
quarenta e nove) unidades de cartucho de tinta, marca Basf,
para impressora Epson, ref. S0 20034; Valor da reavaliação:
R$ 3,00, cada. Total: R$ 747,00 Item 02: 332 (trezentas e trinta
e duas) unidades de cartucho de tinta, marca Basf, para impres-
sora Epson, ref. S020047 Valor da reavaliação: R$ 3,00, cada.
Total: R$ 996,00 Item 03: 422 (quatrocentas e vinte e duas)
unidades de cartucho de tinta, marca Basf, para impressora
Epson, ref. S020097 Valor da reavaliação: R$ 5,00, cada. To-
tal: R$ 2.110,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 3.853,00 3.2.
Depositário: Jair Vicente Martins 3.3. Endereço do depositá-
rio: Rua José Hauer nº 1778 - Boqueirão - Curitiba/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.082138-2/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ENVISION SUPRIMENTOS PARA INFOR-
MATICA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 07/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 1.200 peças Trafa Lin
2810G em SMD fabricado por Bel Fure Ltda., peças S221-2810-
GO, equipamento utilizado pela indústria de informática. Ava-
liado em R$ 20,00 unidade. Valor da reavaliação: R$ 24.000,00
3.1. Valor total dos bens: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil re-
ais) 3.2. Depositário: JOSÉ MÁRIO BUTENES 3.3. Endereço
do depositário: Avenida da República, 6464, sl. 13, 2º andar,
Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.013221-8/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TECHCOM INTERNATIONAL LTDA
: JOSE MARIO BUTENES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 08/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 1180m3 (hum mil, cen-
to e oitenta metros cúbicos) de pó de pedra, depositados na
Pedreira MRM, situada na Rodovia BR-376, Km 636, Morro
Redondo, São José dos Pinhais/PR. Avaliado em R$ 30,00 o
metro cúbico. Valor da reavaliação: R$ 35.400,00,00 3.1. Va-
lor total dos bens: R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil quatrocen-
tos reais) 3.2. Depositário: BRUNO LACOMBE MIRAGLIA
3.3. Endereço do depositário: Avenida Iguaçu, 734, Rebouças,
Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”
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EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
1999.70.00.029021-8/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : TIBAGI - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES
E MINERAÇÃO LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 10/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 24 (vinte e quatro) ações
ON - Banco Bradesco S/A Brasil. Avaliado em R$ 44,53 (qua-
renta e quatro reais e cinquenta e três centavos) cada uma, con-
forme cotação da BOVESPA para 29/01/2008. Valor da reava-
liação: R$ 1.068,72 Item 02: 30 (trinta) ações PN - Banco Bra-
desco S/A Brasil. Avaliado em R$ 48,00 (quarenta e oito reais)
cada uma, conforme cotação da BOVESPA para 29/01/2008.
Valor da reavaliação: R$ 1.440,00 3.1. Valor total dos bens: R$
2.508,72 (dois mil quinhentos e oito reais e setenta centavos)
3.2. Depositário: RICARDO SCHEIDT 3.3. Endereço do de-
positário: Rua Marechal Deodoro, 170, 3º andar (Departamen-
to Jurídico do Banco Bradesco), Centro, Curitiba/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.031917-1/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : A J LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
: ADELINA MARTINS DAL FORNO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 11/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) serra circular
Seiller, de mesa, industrial, 350 Kg, usada, em funcionamento
e bom estado de conservação. Valor da reavaliação: R$ 2.000,00
Item 02: 01 (uma) Tupia Superior, copiadora, blindada, marca
Rockwell, Invicta, 1.200 Kg, ano 1981, 220 V, nº de série 615,
usada, em funcionamento e em bom estado de conservação (a
máquina encontra-se chumbada ao solo e para remoção será
necessário quebrar janela e paredes de alvenaria). Valor da re-
avaliação: R$ 6.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 8.000,00
(oito mil reais) 3.2. Depositário: CARLOS ALBERTO NEME-
CEK 3.3. Endereço do depositário: Rua Carlos Leinig Junior,
210, Vista Alegre, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAU-
SA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5.
O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das
custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor
total da arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das des-
pesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tri-
butos, multas e demais encargos incidentes sobre o bem arre-
matado, indicados neste edital. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Paraná, em 15/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina
Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 96.00.01841-3/PR
AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
RÉU : ALSO ALGINATO DE SODIO IND QUIMICA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 12/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 60 (sessenta)
volumes do produto Consolidação Lei do Trabalho - CLT. Va-
lor unitário: R$ 450,00. Obs.: Cada conjunto é composto por
três volumes (encartes) atualizáveis pelo período de 12 (doze)
meses Valor da reavaliação: R$ 27.000,00 3.1. Valor total dos

bens: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 3.2. Depositário:
JOSÉ SERGIO LOIACONO 3.3. Endereço do depositário: Pre-
sidente Getúlio Vargas, 557, Rebouças, Curitiba/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.006193-9/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : INFORMANET EDITORA DE PUBLICACO-
ES PERIODICAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 13/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) máqui-
na envernizadora, marca Uberaba, modelo MERO/600, com
600mm de largura útil de trabalho com cilindro aplicador so-
bressalente, equipada com inversor de frequência de 02 cv, em
220v trifásico a 60hz. Valor da reavaliação: R$ 14.400,00 3.1.
Valor total dos bens: R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos
reais ) 3.2. Depositário: ELIZABETH MACHADO DE JESUS
3.3. Endereço do depositário: Rua Amadeu do Amaral, 1563,
Portão, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PEN-
DENTE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.028941-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : METALÚRGICA MOHR LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 14/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) com-
pressor transferidor de gás carbônico com motor elétrico 2 CV,
com armação na cor azul metálico, em funcionamento. Valor
da reavaliação: R$ 2.500,00 Item 02: 1 (uma) estufa de seca-
gem interna de cilindro G.N.V., com motor elétrico, cor azul
metálico, em funcionamento. Valor da reavaliação: R$ 500,00
3.1. Valor total dos bens: R$ 3.000,00 (trinta e três mil trezen-
tos e oitenta e cinco reais) 3.2. Depositário: MARINETE RO-
DRIGUES DE LIMA 3.3. Endereço do depositário: Rua Anne
Frank, 3519, Boqueirão, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos au-
tos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.026799-9/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
EXECUTADO : MARINETE RODRIGUES DE LIMA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 15/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos

leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 50 (cinquenta) caixas
para transporte de pescados, em plástico, medindo 62,0cm x
19,00cm x 44,0cm, em bom estado. Valor unitário: R$ 12,00.
Valor da reavaliação: R$ 600,00 3.1. Valor total dos bens: R$
600,00 (seiscentos reais) 3.2. Depositário: JOSÉ RUBENS DE
MAGALHÃES 3.3. Endereço do depositário: Rua Omar Rai-
mundo Picheti, 785, Xaxim, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECUR-
SO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta
nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.027008-1/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
EXECUTADO : FAMA PESCA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 16/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 10 (dez) pararaios, em
porcelana, 15 KV, 5 KA, padrão Copel, marca Eletrotécnica.
R$ 120,00 cada. Valor da reavaliação: R$ 1.200,00 3.1. Valor
total dos bens: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 3.2.
Depositário: CLAUDEMIR VOLPE 3.3. Endereço do deposi-
tário: Rua Francisco Derosso, 2180, Xaxim, Curitiba/PR 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.011521-1/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
EXECUTADO : INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO MANGUARI LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 17/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 06 (seis) rodas de ferro
para carretas, oito furos, aro 1100x22. R$ 180,00, cada. Valor
da reavaliação: R$ 1.080,00 3.1. Valor total dos bens: R$
1.080,00 (hum mil e oitenta reais) 3.2. Depositário: PAULO
LEONI COLAÇO 3.3. Endereço do depositário: Rua Helen
Keller, 76, Capão Raso, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos au-
tos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.037351-8/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
EXECUTADO : PAULO LEONI COLACO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 18/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:

dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Qtde. Equipamento: Item 01: 01
máquina de solda 250 A Item 02: 01 mesa para computadores
Item 03: 01 dobradeira para tubos ½ a 1.1/4 Item 04: 01 tarraxa
ferro galvanizado ½ a 1.1/4 Item 05: 03 tarraxa para tubo PVC
½ a 1.1/2 Item 06: 30 cabo telefônico 50 pares Item 07: 80
cabo par trançado blindado 4x1mm2 Item 08: 350 cabo CCE
5002 Item 09: 200 cabo PP 3x1,5 mm2 Item 10: 01 testador de
rede Skvmaster Item 11: 01 máquina para fita Fusimec Item 12:
01 aparelho de fax Ux 101 Sharp Item 13: 01 motor monofási-
co ½ cv Item 14: 04 motor monofásico 1/3 cv Item 15: 03 ban-
deira para rack 19 Item 16: 03 tubo ferro galvanizado 2' Qtde.
Equipamento: Item 17: 02 tubo de PVC 2' Item 18: 01 aparelho
de fax Cnon Fax Pone 11 Item 19: 04 espelho cego 4x4” latão
escovado Item 20: 14 espelho 4x4" com um furo para tomadas
latão escovado Item 21: 175 braçadeira para sensor ativo para
tubos 1.1/4 em aço inox Item 22: 11 condulet de alumínio diam.
1./12 Item 23: 06 condulet de alumínio diam. 1.4 Item 24: 02
Curva de Fg diam. 1.1/2 Item 25: 05 espelho 4x4 com furo
central de latão Item 26: 43 espelho 4x4 cego em alumínio Item
27: 04 espelho cego em aço inox Item 28: 07 placa estabiliza-
dora cci 040 Inbrameq Item 29: 01 sensor de barreira ativo du-
plo feixe ax 200 Optex Item 30: 09 capacitor 100 uf 250 VAC
Helfont Item 31: 03 capacitor 50uf 250 VAC Blindado EPCOS
Item 32: 24 capacitor 100 uf 400 VAC Blindado EPCOS Item
33: 115 luva PVC 1.1/4" Item 34: 10 luva de PVC Diam. 2.1/2
Item 35: 04 luva de PVC Diam. 3" Item 36: 30 luva de PVC
diam. 2" Item 37: 05 braçadeira galvanizada para poste circular
Item 38: 01 abraçadeira galvanizada para poste circular duplo
T Item 39: 10 eletroduto ferro galvanizado diam. ¾” Item 40:
21 chapa de aço inox para fixação de sensor ativo Item 41: 02
disjuntor monopolar americano de 10ª Item 42: 04 disjuntor
monopolar americano de 15ª Item 43: 17 disjuntor monopolar
americano de 20ª Item 44: 19 disjuntor monopolar americano
de 30ª Item 45: 11 disjuntor monopolar americano de 25ª Item
46: 01 disjuntor monopolar americano de 35ª Item 47: 01 disjun-
tor tripolar americano de 20ª Item 48: 01 disjuntor tripolar
americano de 30ª Item 49: 02 disjuntor monopolar americano
de 40ª Item 50: 01 disjuntor monopolar americano de 50ª Item
51: 01 disjuntor monopolar americano de 70ª Item 52: 07 espe-
lho de latão 4x4 com furo p/ 02 tomadas Item 53: 18 chapa de
arremate para espelho piso 4x4 em alumínio Valor da reavalia-
ção: R$ 7.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 7.000,00 (sete
mil reais) 3.2. Depositário: CÍCERO CERQUEIRA GERAL-
DO 3.3. Endereço do depositário: Rua Padre Dehon, 1817,
Hauer, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PEN-
DENTE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.014777-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : O J B REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 09/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (hum) compressor
de ar, fabricação Worthington, modelo YB2, produção 598 pés
cúbicos/min (pcm), pressão 10kg/cm3, lubrificação Manzer,
refrigerador a água, refrigerador de ar posterior, peso 3.860kg,
cor verde, sem mais especificações; em bom estado de conser-
vação; o equipamento encontra-se parado, não é usado há pelo
menos sete anos, portanto não foi possível verificar as condi-
ções de funcionamento. Obs.: o referido equipamento é de uso
específico (dragagem, mineração), restrito a indústrias de grande
porte; equipamento de difícil remoção, em virtude do seu peso
(3.860Kg). Valor da reavaliação: R$ 5.750,00 3.1. Valor total
dos bens: R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais)
3.2. Depositário: LUIZ CARLOS FRANZINI 3.3. Endereço do
depositário: Rua Said Mohamad El-Khatib, 140, Cidade Indus-
trial, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.021152-2/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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EXECUTADO : HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 19/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) compu-
tador Pentium IV, CPU com processador Intel Celeron de
3.0GHz, com 04 HD de 40GB (160GB), memória de 01GB;
placa de vídeo, gravador de DVD, monitor LG 17” LCD, tela
Widescreen; Webcam USB com microfone embutido; teclado e
mouse; impressora LEXMARC, print fhoto P3150 com fax e
copiadora; todos em perfeito estado de uso e conservação. Va-
lor da reavaliação: R$ 4.000,00 Item 02: 01 (um) notebook HP
Pavillion, modelo DV2120BR, Pentium II, Processador 1.73
GHz, HD de 60GB, 512MB de memória, tela Widescreen, DVD
com gravador de CD, em perfeito estado de uso e conservação.
Valor da reavaliação: R$ 2.500,00 3.1. Valor total dos bens: R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 3.2. Depositário: JOSE-
LI MARGARETE BUENO 3.3. Endereço do depositário: Ma-
noel ribas, 9145, casa 05, Santa Felicidade, Curitiba/PR 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.016298-7/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : JOSELI MARGARETE BUENO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 20/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) lustre em latão
com três braços, em bom estado. Valor da reavaliação: R$ 800,00
Item 02: 01 (um) lustre em bronze com seis braços, em bom
estado. Valor da reavaliação: R$ 1.100,00 Item 03: 01 (um)
lustre em bronze com seis braços, em bom estado. Valor da
reavaliação: R$ 1.100,00 Item 04: 02 (dois) flamingos marro-
quinos (objetos de decoração), ambos em latão e em bom esta-
do. R$ 750,00 cada. Valor da reavaliação: R$ 1.500,00 Item
05: 01 (um) champanheira italiana toda em latão, em bom esta-
do de conservação. Valor da reavaliação: R$ 1.000,00 3.1. Va-
lor total dos bens: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
3.2. Depositário: ROTH DAY RIEKE 3.3. Endereço do depo-
sitário: Rua Visconde do Rio Branco, 1077, loja 03, Centro,
Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.015186-8/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CROMAGEM GUSSO LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 22/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) mesa com
duas bases em granito verde Ubatuba com trabalho em granito
juparana, com tampo de vidro medindo aproximadamente 2,20m
x 1,0m e espessura 15mm aproximadamente, em perfeito esta-
do de conservação. Valor da reavaliação: R$ 1.400,00 3.1. Va-
lor total dos bens: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais)

3.2. Depositário: MORVAN TACLA 3.3. Endereço do deposi-
tário: Rua XV de Novembro, 71, Centro, Curitiba/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.003285-8/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
EXECUTADO : MORVAN TACLA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 23/2008
Apenso aos autos 9900017382 O MM. Juiz Federal, na forma
da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que
serão realizados leilões, na forma que segue: 1. Datas para re-
alização dos leilões: 1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00
horas, por lance superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio
de 2008, às 14:00 horas, pelo maior lance, desde que não seja
preço vil. 2. Local dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, com ende-
reço na Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01:
01 (uma) máquina de fricção, 40 ton., nº 8.401, modelo PF 40t,
de mecânica gráfica, para repuxo, em regular estado de conser-
vação. Valor da reavaliação: R$ 8.000,00 3.1. Valor total dos
bens: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 3.2. Depositário: LUIZ AN-
TONIO BORGES 3.3. Endereço do depositário: Rua Visconde
de Guarapuava, 2381, Centro, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECUR-
SO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta
nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.00.01737-4/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : JOSE BORGES E CIA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 24/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 máquina para enva-
se de líquidos da marca WADA, para frascos de 30 a 200ml,
com 7 (sete) bicos de envase e 7 (sete) bicos para limpeza a
vácuo, mais alimentador automático de tampas VIC, recrava-
dora para tampas VIC e rosqueadora para outras tampas, mesas
de espera para alimentação e saída de frascos, toda em aço ino-
xidável. Obs.: a máquina encontra-se desmontada. Valor da re-
avaliação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 3.1. Valor total
dos bens: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 3.2. Depositário:
FERNANDO MARTINS SERRANO 3.3. Endereço do deposi-
tário: Br 116, Km 82, Acesso Norte, Rincão, Colombo/PR. 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, __________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.015133-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LABORATORIOS REUNIDOS PARANA
LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “ EDITAL DE LEILÃO N° 25/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos

leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) Máquina Au-
tomática para embalar pacotes com filme plástico, marca PO-
LYPACK, TEC 8422.40.90 EX 001, XFMR-Q, fabricada nos
Estados Unidos da América, com velocidade igual ou superior
a 15 (quinze) pacotes por minuto, confeccionada com chapas
de aço inox, ligação elétrica trifásica, com manual de instru-
ções, em bom estado de conservação e funcionamento. Valor
da reavaliação: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 3.1. Valor
total dos bens: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 3.2. Deposi-
tário: ASSIS NELSON JUSTINO 3.3. Endereço do depositá-
rio: Avenida Rui Barbosa, 4121, São José dos Pinhais/PR. 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.012264-0/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO
EXECUTADO : JUSTINO, FILHOS E CIA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 26/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 500 (quinhentas) moe-
das brasileiras, comemorativas do centenário da República, de
Ncz$ 1,00 (hum cruzado novo), em bom estado de conserva-
ção. Valor da reavaliação: R$ 1.500,00 (um mil quinhentos re-
ais) Item 02: 1.000 (hum mil) moedas brasileiras do ano de
1.989, de Ncz$ 0,01 (hum centavo de cruzado novo), em bom
estado de conservação. Valor da reavaliação: R$ 1.000,00 (hum
mil reais) Item 03: 1.000 (hum mil) moedas brasileiras do ano
de 1.990, de Ncz$ 0,50 (cinquenta centavos de cruzado novo),
em bom estado de conservação. Valor da reavaliação: R$
1.000,00 (hum mil reais) Obs.: Moedas em pacotes lacrados.
3.1. Valor total dos bens: R$ 3.500,00 (três mil quinhentos re-
ais) 3.2. Depositário: CESAR LIMA OTONI 3.3. Endereço do
depositário: Rua Carlo Hepp, 213, São Braz, Curitiba PR. 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.023389-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : AUCE COMERCIO DE SELOS MOEDAS
GEMAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 27/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) máquina ser-
rafita, marca Geral, medida de 2,10m, usada, em razoável esta-
do de conservação e funcionamento. Valor da reavaliação: R$
950,00 (novecentos e cinqüenta reais) 3.1. Valor total dos bens:
R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) 3.2. Depositário:
ELISABETE TELMA BIZINELLI 3.3. Endereço do depositá-
rio: Rua Maria Bizinelli, nº 429/431, Campo Comprido, Curiti-
ba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE
OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m)
por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não
ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao
arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5%
(meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da co-
missão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos
incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/4/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.007227-8/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
EXECUTADO : EUNELLI COMERCIO DE CARNES LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 28/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 alceadeira interfo-
lhas com 10 (dez) estações de alceamento gráfico, nº 50, de
fabricação MANIG S/A. Obs.: em bom estado de conservação,
não funcionando. Valor da reavaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) Item 02: 01 estabilizador 20 KVA para 80 (oitenta) mi-
crocomputadores. Obs.: em bom estado de conservação e em
funcionamento. Valor da reavaliação: R$ 12.000,00 (doze mil
reais) 3.1. Valor total dos bens: R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais). 3.2. Depositário: Item 1: LUIZ PAULO MARQUES
MEDEIROS. Endereço do depositário: Rua Pedro Zagonel, 584,
Capão Raso, Curitiba PR. Item 2: JAIR VICENTE MARTINS.
Endereço do depositário: Rua José Hauer, 1778, C, Boqueirão,
CEP 81730-400,Curitiba PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAU-
SA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5.
O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das
custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor
total da arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das des-
pesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tri-
butos, multas e demais encargos incidentes sobre o bem arre-
matado, indicados neste edital. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____, Maria Cristina
Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu, __________ , Letícia
Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscre-
vo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.035736-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LUIZ PAULO MARQUES MEDEIROS ME

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 29/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 fogão indus-
trial marca Metalmal/Reforpal, com seis bocas, cor prata, em
razoável estado de conservação e funcionando normalmente.
Valor da reavaliação: R$ 700,00 (setecentos reais) Item 02: 01
forno automático turbo, marca Progás, modelo 2008, nº de sé-
rie 7315, 220 v, fabricado em 07/05/02, em bom estado de con-
servação e funcionando normalmente. Valor da reavaliação: R$
4.000,00 (quatro mil reais) Item 03: 01 cilindro industrial para
panificação marca Marsirius/Continental, cor branca, em razo-
ável estado de conservação e funcionando normalmente. Valor
da reavaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 3.1. Valor total dos
bens: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) 3.2. Depositá-
rio: JOSÉ CARVALHO 3.3. Endereço do depositário: Rua Pe-
dro Mossoline Gasparin, 286, Santa Felicidade, Curitiba/PR.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por
meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.042205-4/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LUIZ MARCOS CARVALHO E CIA LTDA
ME

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 30/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 02 (dois) purifi-
cadores de água, marca Lorenzetti, modelo Naturalis, para uti-
lização residencial. Em funcionamento, sem número de série,
novos e embalados. Valor da reavaliação: R$ 270,00 cada. To-
tal: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 3.1. Valor total
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dos bens: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 3.2. Deposi-
tário: JOÃO CARLOS MACHADO JUNIOR 3.3. Endereço do
depositário: Avenida Salgado Filho, 6510, ap. 03, Uberaba,
Curitiba PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2005.70.00.010389-5/PR
AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRC/SC
RÉU : JOÃO CARLOS MACHADO JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 31/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 móvel especial para
aquário marinho, com 1 metro de largura, com tampa, 0,90m
de altura, com duas portas MDF laminado em mogno claro,
com duas ventoinhas; a tampa tem altura de 0,20m. Em bom
estado de conservação. Valor da reavaliação: R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) 3.1. Valor total dos bens: R$ 500,00 (quinhentos
reais) 3.2. Depositário: FRANCISCO S. BÉRGAMO 3.3. En-
dereço do depositário: Avenida República Argentina, 1089, Água
Verde,Curitiba PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____, Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, __________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.018103-5/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
EXECUTADO : AVIARIO E FLORA DAS AMERICAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 32/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 sofá, medindo
aproximadamente 1,50m de comprimento, de couro sintético,
em mau estado de conservação. Valor da reavaliação: R$ 300,00
(trezentos reais) Item 02: 01 (uma) mesa de informática, de cor
preta, em forma de “L”, com aproximadamente 2,00m de com-
primento. Valor da reavaliação: R$ 60,00 (sessenta reais) Item
03: 04 (quatro) mesas de informática, todas azuis, de linhas
retas, com aproximadamente 2,00m de comprimento. Valor da
reavaliação: R$ 60,00 cada, totalizando R$ 240,00 (duzentos
quarenta reais) Item 04: 2 (duas) cadeiras de plástico duro e
pernas de metal, na cor preta, com encosto. Valor da reavalia-
ção: R$ 10,00 cada. Total: R$ 20,00. Item 05: 2 (duas) cadeiras
estofadas em tom marrom, com encosto. Valor da reavaliação:
R$ 20,00 cada. Total: R$ 40,00. Item 06: 12 (doze) cadeiras
estofadas em tom vermelho, com encosto. Valor da reavalia-
ção: R$ 20,00 cada. Total: R$ 240,00. 3.1. Valor total dos bens:
R$ 900,00 (novecentos reais). 3.2. Depositário: MARCO AU-
RÉLIO DA CRUZ ODIA 3.3. Endereço do depositário: Rua
Pres. Arthur Bernardes, 1730, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECUR-
SO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta
nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____, Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.012809-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : FAST GRAPHICS INFORMÁTICA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL

A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 33/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 1352 cintas es-
treita de lixa para metal grão 280 Valor da reavaliação: R$ 1,20
cada, perfazendo um total de R$ 1.622,40. Item 02: 600 cintas
estreita de lixa para metal grão 320 Valor da reavaliação: R$
1,20 cada, perfazendo um total de R$ 720,00. 3.1. Valor total
dos bens: R$ 2.342,40 (dois mil trezentos e quarenta e dois
reais e quarenta centavos) 3.2. Depositário: João Lourival Ro-
drigues 3.3. Endereço do depositário: Rua Carlos Perrini, 328,
casa 03, Pilarzinho, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos au-
tos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____, Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.002997-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMERCIAL DE LUBRIFICANTES RODRI-
GUES LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 34/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 05 (cinco) me-
tros cúbicos de madeira do tipo mogno serrado em estado bru-
to, de diversas espessuras, sendo de 1 a 7 pés de cumprimento.
Valor da reavaliação: R$ 800,00 o metro cúbico, totalizando
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 3.1. Valor total dos bens: R$
4.000,00 (quatro mil reais) 3.2. Depositário: HÉLIO ADAURY
OLSEN 3.3. Endereço do depositário: Rua do Semeador, 305,
Cidade Industrial, Curitiba PR. Rua Lucio Rasera, 700, Bigorri-
lho, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,____, Maria Cristina Bassoni, Téc-
nica Judiciária, digitei, e eu, __________ , Letícia Emili Car-
raro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
2000.70.00.002534-5/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : MADEKIRI COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 35/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 08 (oito) aquecedores ,
marca Aquaterm, usados, com capacidade para 200L de água
quente, modelo de acumulação, a gás, cor predominantemente
branca, em regular estado de conservação, desinstalados. Valor
da reavaliação: R$ 500,00 cada. Total: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) 3.1. Valor total dos bens: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.2. Depositário: FERNANDO CÉZAR DE OLIVEIRA 3.3.
Endereço do depositário: Rua Tibagi, 927, Centro, Curitiba PR.
4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por
meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.

Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, __________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.008560-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : AGUA QUENTE COMERCIO DE MATERI-
AIS HIDRAULICOS LTDA ME
: FERNANDO CEZAR DE OLIVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 36/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 serra fita,
modelo fixa, marca JC Brey, para cortar carnes, ossos, em fun-
cionamento e em bom estado de conservação. Valor da reavali-
ação: R$ 3.400,00 (três mil quatrocentos reais) 3.1. Valor total
dos bens: R$ 3.400,00 (três mil quatrocentos reais) 3.2. Depo-
sitário: JAIR APARECIDO FONTANA 3.3. Endereço do depo-
sitário: Rua João Negrão, 360, Centro, Curitiba PR. 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.022593-1/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : CASA DE CARNES PEDRO IVO LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 37/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 equipamento de ví-
deo Time Lapse, marca BURLE, importado da Holanda, usa-
do, em regular estado de conservação e funcionamento. Valor
da reavaliação: R$ 1.000,00 (hum mil reais) Item 02: 01 equi-
pamento DVR para 8 (oito) câmeras (não inclui as câmeras e
demais equipamentos do sistema), com software em CD, mar-
ca Vid8, novo e em bom funcionamento. Valor da reavaliação:
R$ 900,00 (novecentos reais) Item 03: 02 equipamentos DVR
para 4 (quatro) câmeras (não inclui as câmeras e demais equi-
pamentos do sistema), com software em CD, marca Vid8, no-
vos e em bom funcionamento. Valor da reavaliação: R$ 600,00
cada, totalizando R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais). Item
04: 01 monitor de circuito fechado - CFTV marca UNISYS-
TEM (não visível no equipamento), usado, em regular estado
de conservação e funcionamento. Valor da reavaliação: R$
200,00 (duzentos reais). Item 05: 01 sistema de Gravação Digi-
tal, marca GEOVISION, para 16 (dezesseis) câmeras (não in-
clui as câmeras e os demais equipamentos do sistema), novo e
em bom funcionamento. Valor da reavaliação: R$ 1.000,00 (um
mil reais). 3.1. Valor total dos bens: R$ 4.300,00 (quatro mil
trezentos reais) 3.2. Depositário: JACILDA DOS REIS DE
QUEIROZ TELLES 3.3. Endereço do depositário: Rua Max
Schubert, 80, Alto Boqueirão, Curitiba PR. 4. ÔNUS, RECUR-
SO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta
nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____, Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
__________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.022947-0/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
EXECUTADO : ISF SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 38/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00

horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (uma) cadeira
S.0 3601, de uso profissional odontológico, semi-automática,
na cor alumínio, com placa de identificação sob nº 1263, marca
Kavo do Brasil S/A, 110V, com estofamento preto, funcionan-
do, em bom estado de conservação. Valor da reavaliação: R$
1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) Item 02: 01 (um)
equipamento Junior, de uso profissional odontológico, com pla-
ca de identificação sob nº 12852, marca Kavo do Brasil S/A,
cor alumínio, composto de 4 pontos, tambor de água no suporte
do equipamento fixo no chão, braço, mangueira aspiral e pedal
de comando, funcionando. Valor da reavaliação: R$ 1.000,00
(um mil reais) Item 03: 01 (uma) unidade Sutunit (cuspideira),
de uso profissional, odontológico, marca Kavo do Brasil S/A,
com placa de identificação sob nº 888, e número registrado
embaixo 9890556, cor alumínio. Valor da reavaliação: R$
500,00 (quinhentos reais) Item 04: 01 (um) refletor Reflex,
marca Daby Atlante, de uso profissional, odontológico, atual-
mente sem plaqueta que identificasse o número de fabricação,
110V, cor alumínio, funcionando. Valor da reavaliação: R$
1.000,00 (um mil reais) 3.1. Valor total dos bens: R$ 3.850,00
(três mil oitocentos e cinqüenta reais) 3.2. Depositário: MAU-
RO SÉRGIO NUNES 3.3. Endereço do depositário: Rua Jor-
nalista Paulino de Almeida, 156, Cajuru, Curitiba PR. 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, __________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.000058-9/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
EXECUTADO : MAURO SERGIO NUNES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 39/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 máquina de
beneficiamento de feijão, marca PRIMAN, modelo D-6. Obs.:
o motor da máquina ou equipamento (que seria a sua principal
peça ou componente) permanece funcionando ou em condições
de funcionamento, e o restante do equipamento encontra-se
desmontado, devidamente guardado em dependências do imó-
vel (endereço do depositário). Valor da reavaliação: R$
26.000,00 (vinte e seis mil reais) 3.1. Valor total dos bens: R$
26.000,00 (vinte e seis mil reais) 3.2. Depositário: LAÉRCIO
CRUZ DA FONSECA 3.3. Endereço do depositário: Rua Ma-
ria de Souza Coelho, 185, CIC Sul, Curitiba PR. 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, __________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.015174-2/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMÉRCIO DE CEREAIS AREIA BRANCA
LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 40/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Uma máquina para abrir
cilindros Marca “Robbi Max”, de fabricação italiana, 220 Volts,
nº de fabricação - 83281, com 2 motores, em bom estado de
conservação e funcionamento. Valor da reavaliação: R$
40.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 40.000,00 3.2.
Depositário:CARLOS DUBOIS SOBRINHO 3.3. Endereço do
depositário: Rua Rockefeller, nº 1223 - Prado Velho - Curitiba/
PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS
BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por
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meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, __________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.019917-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : IRMAC MOTORES TRANSMISSÕES CO-
MERCIAL E MECÂNICA LTDA - MASSA FALIDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 41/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 02 tanques de
combustível inox, 300 litros, código 8124400, sendo uma peça
nova (reavaliada em R$ 4.000,00) e outra usada (reavaliada em
R$ 2.800,00). Valor reavaliação total: R$ 6.800,00 Item 02: 01
semi eixo 23/est. Caixa seca 1.d., código 383689, peça nova.
Valor reavaliação: R$ 2.300,00 Item 3: 01 válvula pedal do
freio N/NL, código 1585183, peça nova. Valor reavaliação: R$
5.600,00 Item 4: 01 pedal do freio cpl com válvula B 12, códi-
go 3028743, peça nova. Valor reavaliação: R$ 5.600,00 Item 5:
01 polia amortecedor vibração, código 1545668, peça usada.
Valor reavaliação: R$ 1.260,00 Item 6: 02 eixos do comando
de válvula N 12, código 8193727, peça usada. Valor reavalia-
ção: R$ 1.680,00 cada. Total: R$ 3.360,00 Item 7: 01 disco,
plator, de embreagem N 10 A (can/seca), código 267171, peça
nova. Valor reavaliação: R$ 7.100,00 Item 8: 01 tampa de dis-
tribuição externa NL340, código 479652, peça usada. Valor
reavaliação: R$ 635,00 Item 9: 01 tampa de distribuição inter-
na NL340, código 470646, peça usada. Valor reavaliação: R$
1.320,00 Item 10: 10 filtros de ar cabine N10 (ciclone), código
6884234, (código novo 8128045), peças novas. Valor reavalia-
ção: R$ 59,00 cada. Total: R$ 590,00 Item 11: 02 filtros ciclo-
ne turbo lado direito N 10, código 475359, peças novas. Valor
reavaliação: R$ 350,00 cada. Total: R$ 700,00 Item 12: 01 tubo
conexão de admissão, código 467895, peça usada. Valor reava-
liação: R$ 2.200,00 Item 13: 04 tubos silencioso para dianteiro
bus, código 6882733, peças novas. Valor reavaliação: R$ 560,00
cada. Total: R$ 2.240,00 Item 14: 02 tubos silencioso com flange
bus, código 1612177, peças novas. Valor reavaliação: R$ 500,00
cada. Total: R$ 1.000,00 Item 15: 02 suportes traseiros truck,
código 6886054, (código novo 1586880), peças novas. Valor
reavaliação: R$ 210,00 cada. Total: R$ 420,00 Item 16: 02
amortecedores dianteiros B58, código 1199064 (código corre-
to 1199066), peças novas. Valor reavaliação: R$ 250,00 cada.
Total: R$ 500,00 Item 17: 01 bomba injetora NL 340, código
8124323 (código correto 8124324), peça usada. Valor reavali-
ação: R$ 3.000,00 Item 18: 01 capa seca câmbio Bus 58, códi-
go 267443, peça usada. Valor reavaliação: R$ 2.280,00 Item
19: 20 faixas de carreta, sem código, peças novas. Valor reava-
liação: R$ 30,00 cada. Total: R$ 600,00 Item 20: 02 aros/anéis
protetor de hélice, código 8126261, peças usadas. Valor reava-
liação: R$ 145,00 cada. Total: R$ 290,00 Item 21: 05 pedais de
acelerador NL, código 8123378, peças usadas. Valor reavalia-
ção: R$ 50,00 cada. Total: R$ 250,00 Item 22: 06 relógios me-
didores de combustível, código 1617214, peças novas. Valor
reavaliação: R$ 200,00 cada. Total: R$ 1.200,00 Item 23: 03
cuícas do freio dianteiro, código 8120603, (código novo
8129504), peças novas. Valor reavaliação: R$ 270,00 cada.
Total: R$ 810,00 Item 24: 16 suportes de mola B 58, código
365590 (código correto 365960), peças usadas. Valor reavalia-
ção: R$ 265,00 cada. Total: R$ 4.240,00 Item 25: 01 carcaça
caixa de câmbio 16S130, código 1527330, peça usada. Valor
reavaliação: R$ 1.680,00 Item 26: 05 coletores de escape N10
até 1984, código 467112, peças novas. Valor reavaliação: R$
3.300,00 cada. Total; R$ 16.500,00 Observação: as peças usa-
das encontram-se em condições de uso, servindo ao fim a que
se destinam; - os bens descritos nos itens 10, 15 e 23 tiveram
seus códigos alterados, segundo informações da revendedora
Volvo, constando da descrição o código antigo e o atual; - os
bens descritos nos itens 16 e 17 estavam com os códigos equi-
vocados, constando da descrição o código equivocado e o cor-
reto, segundo informações da revendedora Volvo. 3.1. Valor
total dos bens: R$ 72.475,00 (setenta e dois mil quatrocentos e
setenta e cinco reais) 3.2. Depositário: CARLOS ANGEL AL-
BINO PEREZ MIRANDA 3.3. Endereço do depositário: Rua
Christiano Schmitz, 456 A, Xaxim, Curitiba PR. 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, __________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.00.27115-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TECNOMEPE COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE AUTO PECAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 42/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: filtros de ar para veícu-
los, marca FRAM, sem uso, com os seguintes códigos e quan-
tidades: Código Qtde. Valor Unit. Valor Total (em R$) (em R$)
CA2718[Tab]05[Tab] 6,83[Tab] 34,15 CA2737[Tab]01[Tab]
6,03[Tab] 6,03 CA303[Tab]01[Tab] 9,81[Tab] 9,81
CA3130[Tab]03[Tab] 6,20[Tab] 18,60
CA3154[Tab]01[Tab]30,94[Tab] 30,94 CA3191[Tab]04[Tab]
6,99[Tab] 27,96 CA3333[Tab]11[Tab] 8,94[Tab] 98,34
CA3559[Tab]01[Tab]19,53[Tab] 19,53
CA4258C[Tab]01[Tab]10,33[Tab] 10,33
CA4259[Tab]05[Tab]20,99[Tab] 104,95
CA4260[Tab]04[Tab]15,77[Tab] 63,08
CA4261[Tab]05[Tab]19,73[Tab] 98,65 CA4336[Tab]08[Tab]
6,26[Tab] 50,08 CA4567[Tab]01[Tab]28,25[Tab] 28,25
CA4576[Tab]01[Tab]31,19[Tab] 31,19
CA4792[Tab]02[Tab]20,55[Tab] 41,10
CA4950[Tab]04[Tab]14,54 [Tab]58,16
CA5108[Tab]04[Tab]13,92[Tab] 55,68
CA5140[Tab]04[Tab]14,83[Tab] 59,32 CA5156[Tab]04[Tab]
9,05[Tab] 36,20 CA5160[Tab]03[Tab]28,53[Tab] 85,59
CA5325[Tab]03[Tab] 9,04[Tab] 27,12
CA5356[Tab]04[Tab]22,97[Tab] 91,88
CA5357[Tab]03[Tab]13,62[Tab] 40,86
CA5370[Tab]02[Tab]29,00[Tab] 58,00 CA5400[Tab]03[Tab]
8,26[Tab] 24,78 CA5499[Tab]01[Tab]10,11[Tab] 10,11
CA5627[Tab]01[Tab] 8,59[Tab] 8,59 CA5682[Tab]04[Tab]
7,78[Tab] 31,12 CA5927[Tab]02[Tab]10,10[Tab] 20,20 3.1.
Valor total dos bens: R$ 1.280,60 (um mil duzentos e oitenta
reais e sessenta centavos) 3.2. Depositário: EVELIZE TABOR-
DA RIBAS 3.3. Endereço do depositário: Alameda Princesa
Izabel, 2630/2440 (dupla numeração), ap. 32, Bigorrilho, Cu-
ritiba PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SO-
BRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.00.026740-4/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
EXECUTADO : AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 43/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 morsa pneu-
mática para teste hidrostático de CO2, sem marca aparente,
contendo “Ejal 19” em placa metálica, funcionando e em regu-
lar estado de conservação. Valor da reavaliação: R$ 600,00 (seis-
centos reais) 3.1. Valor total dos bens: R$ 600,00 (seiscentos
reais) 3.2. Depositário: JAIR DE ALMEIDA 3.3. Endereço do
depositário: Rua Miguel Grassi, 160, Guatupê, São José dos
Pinhais/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.020556-6/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
EXECUTADO : JAIR DE ALMEIDA REPARACOES DE EX-
TINTORES DE INCENDIO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 44/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,

fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 04 (quatro) Talhas Tir-
fos, com capacidade de 2 (duas) toneladas, com cabo de aço de
30 (trinta) metros, em bom funcionamento e em bom estado de
conservação. Valor da reavaliação: R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais) cada uma. 3.1. Valor total dos bens: R$ 6.000,00
(seis mil reais). 3.2. Depositário: RONALDO DARELA 3.3.
Endereço do depositário: Rua Professor Leônidas Ferreira da
Costa, 156 - Parolin - Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos au-
tos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____, Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
__________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secreta-
ria, conferi e subscrevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.70.00.004228-3/PR
AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
RÉU : MONTA INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 46/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Lixadeira importada
Alemã Pneumática c/ avanço p/ rolos marca BUTFERING nº
série 341.19.69. Valor da reavaliação: R$ 27.000,00 Item 02:
destopadeira de coluna marca OMIL regulagem de grau nº sé-
rie 484-1161. Valor da reavaliação: R$ 1.800,00 Item 03: des-
topadeira de coluna marca OMIL regulagem de grau s/ nº . Va-
lor da reavaliação: R$ 1.800,00 Item 04: lixadeira de fita moto-
rizada p/ madeira de até 1,0m de largura. Valor da reavaliação:
R$ 1.350,00 Item 05: máquina p/ fabricação de telas diversas
bitolas exemplos alambrados e viveiros. Valor da reavaliação:
R$ 2.700,00 Item 06: compressor de ar marca Wayne modelo
W5.2/10S1 Pressão 8.8 Kg p/m3 710 RPM nº série 13.843.
Valor da reavaliação: R$ 1.350,00 Item 07: serra fita p/ desdo-
bra de madeira volante 80 cm de diâmetro motorizada c/ motor
20HP potência equipada c/ chave geral de 100 AM e chave
compensadora de partida a óleo marca Mecânica Industrial Ltda.
Nº série 88.759 Valor da reavaliação: R$ 27.720,00 Item 08:
destopadeira para madeira de bancada marca Asuia, motor 5HP
- equipada com chave geral e chave de partida. Valor da reava-
liação: R$ 1.350,00 Item 09: equipamento p/ afiação de serra
fita marca Mecânica Industrial Ltda., motorizada e equipada
com chave geral e de partida nº série 214. Valor da reavaliação:
R$ 7.200,00 Item 10: equipamento p/ emenda de serra fita com-
posto de forja e prensa motorizada marca Mecânica Industrial
Ltda. nº série 101. Valor da reavaliação: R$ 900,00 Item 11:
chanfrador para serra fita marca Mecânica Industrial Ltda. nº
série s/nº. Valor da reavaliação: R$ 900,00 Item 12: cilindro
laminador p/ serra fita marca Mecânica Industrial Ltda. nº série
s/nº. Valor da reavaliação: R$ 900,00 Item 13: equipamento p/
afiação de facas e fresas de aço calçado e de metal duro (vídea)
equipada com chave geral de partida. Valor da reavaliação: R$
900,00 Item 14: serra circular marca Mecânica Industrial Ltda.,
equipada com chave geral e de partida 7.5 HP, nº série 1012/
80. Valor da reavaliação: R$ 2.225,00 Item 15: compressor de
ar marca Wayne c/ pressão de 12,3 Kg p/ m3 modelo W20/60 sl
710 RPM nº de série 38150. Valor da reavaliação: R$ 2.250,00
Item 16: plaina moldureira 4 faces 160mm motorizada com 05
motores trifásicos com 33HP de potência, marca OMIL e equi-
pada com 05 chaves estrela triângulo e chave geral de 100 am-
peres s/nº série Valor da reavaliação: R$ 18.000,00 Item 17:
plaina molduleira 4 faces 300mm motorizada com 05 motores
trifásicos com 40HP de potência, marca DANKEAERT impor-
tada da Bélgica e equipada com 05 chaves estrela triângulo e
chave geral de 100 amperes s/nº série. Valor da reavaliação: R$
27.000,00 Item 18: equipamento de exaustão com exaustor-ci-
clone e tubulação e motor trifásico de 15 amperes e de partida
e chave geral s/nº série. Valor da reavaliação: R$ 10.800,00
3.1. Valor total dos bens: R$ 136.145,00 (cento e trinta e seis
mil cento e quarenta e cinco reais) 3.2. Depositário: JAIR AL-
VES LOURENÇO 3.3. Endereço do depositário: Rua Herme-
negildo Bonat, 408, Xaxim, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO
ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos
autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.012593-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : PINUSJOLO COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL

A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 47/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (hum) imóvel,
constituído pelo lote 2/3, da quadra nº 8 (oito), da Planta vila
São Pedro, resultante da unificação dos lotes 2 e 3, situado no
Distrito Pinheirinho, nesta Capital, medindo 22,0m de frente
para a rua Omar Raimundo Pichet, por 40,0m de extensão da
frente aos fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado
direito de quem da rua olha o imóvel, com o lote 01 (um); pelo
lado esquerdo com o lote 4; e na linha de fundos mede 22,0m e
confronta com o lote 23. Possuindo área total de 880,0m2 e
uma construção não averbada, de alvenaria, com aproximada-
mente 275m2. Um barracão de zinco com aproximadamente
32x12m, construída e ocupada pela MILANI MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, loja 2, que é locatária do imóvel. Matrícula
nº 27.341, do Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Circunscri-
ção de Curitiba/PR (Título aquisitivo: registro 1 das matrículas
11.113 e 11.114 do CRI da 8ª Circunscrição). Valor da reavali-
ação: R$ 160.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais) 3.2. Depositário: NELSON JOSÉ
CARNIEL 3.3. Endereço do depositário: Rua Brasílio Ribas,
121, Novo Mundo, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAU-
SA PENDENTE SOBRE OS BENS: Constam débitos referen-
tes ao IPTU/2008, no valor de R$ 1.528,00, em 02/04/2008;
débitos junto à Prefeitura de Curitiba, com execuções ajuiza-
das, no valor de R$ 26.582,86, em 02/04/2008; penhora nos
autos de Carta Precatória nº 2000.70.00.020391-0, da 2ª Vara
Federal de Execuções Fiscais, oriunda dos autos 268/97, do
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais; penhora nos autos 24.185/97, da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; penhora nos au-
tos 32.884/99, da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba; penhora nos autos 35.698/99, da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; pe-
nhora nos autos 41.343/2000, da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba; penhora nos autos 41.344/
2000, da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba; penhora nos autos 20.113/96, da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; penhora nos
autos 24.159, da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba; penhora nos autos 20090/2001, da 3ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; pe-
nhora nos autos 24160/2001, da 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba; penhora nos autos 41360/
2001, da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba; penhora nos autos 21.361/2001, da 3ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; arresto nos
autos 20.112/96, da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba; penhora nos autos 41335/2000, da 4ª
Vara da Fazenda Pública de Curitiba; penhora nos autos 24.301/
1997, da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba; penhora nos
autos 24.302/1997, da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas de Curitiba; eventuais débitos condominiais. 5.
O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das
custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor
total da arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das des-
pesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tri-
butos, multas e demais encargos incidentes sobre o bem arre-
matado, indicados neste edital. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina
Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.00.14052-0/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
VILA NOVA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 57/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 câmara frigorífica
medindo 3,50m x 3,00m, com motor Bitsser modelo 3, dois
forçadores internos, placa revestida de polipropileno (desmon-
tável), com aproximadamente quatro anos de uso, funcionando
e em bom estado de conservação. Valor da reavaliação: R$
7.300,00 (sete mil e trezentos reais) 3.1. Valor total dos bens:
R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) 3.2. Depositário: FA-
BIO ATOLINI. 3.3. Endereço do depositário: Avenida dos Es-
tados, 815, Água Verde, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não consta nos au-
tos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
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ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.00.071416-0/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : PIZZARIA ATOLINNI LTDA ME

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 58/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) veículo
da espécie Camioneta Car, Aberta, da marca Ford, modelo Cou-
rier 1.4, na cor predominante prata, ano de fabricação 1997,
ano do modelo 1998, à gasolina, RENAVAM 68.393547-0, placa
AHI-4123. O veículo encontra-se em estado regular de conser-
vação, tem vidros elétricos, não tem ar condicionado e rádio
(possui toca-fitas e auto falantes instalados, mas falta a parte
da frente do equipamento, removível, indispensável ao seu fun-
cionamento), o banco do motorista está com o estofamento ava-
riado, além da lataria estar riscada; encontrava-se, desde abril/
2007 sujeito à ação do tempo, apreendido no pátio do Detran,
sem funcionamento e sem a chave, necessitando de guincho
para a remoção, que aconteceu em 26/03/2008; encontra-se sem
condições de utilização. Valor da reavaliação: R$ 9.000,00 3.1.
Valor total dos bens: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 3.2. Deposi-
tário: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 3.3.
Endereço do depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45,
Parolin, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PEN-
DENTE SOBRE OS BENS: constam débitos referentes a: IPVA,
exercícios 2005 a 2008, no total de R$ 539,77; taxa de licenci-
amento anterior(es) no valor de R$ 105,84; taxa de licencia-
mento 2008, com vencimento em 17/09/2008, no valor de R$
26,46; seguro obrigatório DPVAT anterior(es) no valor de R$
93,98; seguro obrigatório DPVAT 2008, com vencimento em
17/09/2008, no valor de R$ 94,15; multas de trânsito no valor
de 4.266,89. Total de débitos: R$ 5.127,09, atualizados para
02/04/2008. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. O pagamento do valor da arremata-
ção poderá ser feito em até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor
de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhen-
tos reais); o arrematante deverá depositar em conta judicial, no
ato da arrematação, o valor da primeira parcela; as demais par-
celas deverão ser pagas diretamente junto ao exeqüente; sobre
o valor de cada prestação incidirão juros equivalentes à taxa
SELIC, até o mês anterior ao pagamento, mais um por cento
relativamente ao mês do pagamento; sobre o bem arrematado
será constituído penhor ou hipoteca, em favor do credor, ser-
vindo a carta de título hábil para o registro da garantia; ocor-
rendo arrematação de bem móvel, ficará o arrematante como
fiel depositário; se o arrematante não pagar, no vencimento,
qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor vencerá anteci-
padamente, será acrescido em 50% a título de multa, inscrito
em dívida ativa e executado imediatamente. 7. Cumprirá ao
arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5%
(meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da co-
missão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos
incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.012241-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : UNIPORTAS IND E COM DE ESQUADRI-
AS DE MADEIRA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 60/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 forno de cerâ-
mica Bravac, nº 35, S-685, 110V, em regular estado de conser-
vação, em uso. Valor da reavaliação: R$ 1.2000,00 3.1. Valor
total dos bens: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 3.2.
Depositário: JOÃO ELOI BUTZEN 3.3. Endereço do deposi-
tário: Rua Venezuela, 1400, Fazenda Rio Grande/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2005.70.00.024937-3/RS
AUTOR : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CRO/RS
RÉU : JOAO ELOI BUTZEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 61/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) veículo
Camioneta, modelo Express 1.6, marca Renault, ano de fabri-
cação/modelo 1998, na cor predominante branca, à gasolina,
RENAVAM 704683083, placa AIB-4146. O veículo encontra-
se em estado regular de lataria/pintura e estofamento; pára-bri-
sa trincado. Valor da reavaliação: R$ 10.000,00 Item 02: 01
(um) veículo Camioneta, modelo Furgão, marca Renault, ano
de fabricação 1998, ano modelo 1999, na cor predominante
prata, à gasolina, RENAVAM 725742135, placa AIY 2941. O
veículo encontra-se em estado regular de lataria/pintura e bom
estado de estofamento. Valor da reavaliação: R$ 11.000,00 3.1.
Valor total dos bens: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 3.2.
Depositário: - Até 72 horas antes do leilão: JOÃO CARLOS
RIFISKI Endereço: Rodovia BR 277, 3540, Orleans, Curitiba/
PR - A partir de 72 horas antes do leilão: JORGE F. D. NOGA-
RI DOS SANTOS Endereço: Rua Chanceler Lauro Muller, 45,
Parolin, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PEN-
DENTE SOBRE OS BENS: - sobre o veículo descrito no item
1: constam débitos referentes a: IPVA 2008, no total de R$ 87,62;
taxa de licenciamento/DPVAT do exercício atual 2008, com
vencimento em 24/10/2008, no valor de R$ 120,61. Total dos
débitos: R$ 208,23, em 02/04/2008. - sobre o veículo descrito
no item 2: constam débitos referentes a: IPVA 2008, no total de
R$ 87,62; taxa de licenciamento/DPVAT do exercício atual
2008, com vencimento em 22/08/2008, no valor de R$ 120,61.
Total dos débitos: R$ 208,23, em 04/04/2008. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito
em até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais); o arrema-
tante deverá depositar em conta judicial, no ato da arremata-
ção, o valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão
ser pagas diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada
prestação incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês
anterior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês
do pagamento; sobre o bem arrematado será constituído pe-
nhor ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título
hábil para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente. 7. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a)
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das
despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos
tributos, multas e demais encargos incidentes sobre o bem arre-
matado, indicados neste edital. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina
Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.006924-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : BOMBERACO COMERCIO MANUT. EXT.
EQUIP. SEGURANCA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 63/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) veículo Kadett
SL/E, marca GM, ano fabricação/modelo 1991, à gasolina, cor
marrom, RENAVAM 60.026350-9, placa ACA-8559. Regular
estado de lataria e pintura. Estofamento em bom estado. O ve-
ículo possui rádio e toca-fitas, rodas/liga leve e “trio elétrico”.
Valor da reavaliação: R$ 8.400,00 3.1. Valor total dos bens: R$
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 3.2. Depositário: JOR-
GE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 3.3. Endereço do
depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curiti-
ba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE
OS BENS: constam débitos referentes a Licenciamento/DPVAT
2008, com vencimento em 24/11/2008, no valor de 111,33.
Valores atualizados para 02/04/2008. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. O pa-
gamento do valor da arrematação poderá ser feito em até 30
(trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não poderá
ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais); o arrematante de-
verá depositar em conta judicial, no ato da arrematação, o va-
lor da primeira parcela; as demais parcelas deverão ser pagas
diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada presta-
ção incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês ante-
rior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês do

pagamento; sobre o bem arrematado será constituído penhor
ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título hábil
para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente. 7. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a)
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das
despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos
tributos, multas e demais encargos incidentes sobre o bem arre-
matado, indicados neste edital. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina
Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2006.70.00.011208-6/PR
AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
RÉU : AFISD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
: DARCI DE ANDRADE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 62/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) reboque, mar-
ca/modelo Onça ML, ano 1995/1995, RENAVAM 63.234823-
2, placa AFE 0524, na cor cinza, estrutura em alumínio, com
dois pneus usados, em funcionamento e razoável estado de con-
servação, sem placass. O bem é usado para transporte de pe-
quenas embarcações. Valor da reavaliação: R$ 600,00 3.1. Va-
lor total dos bens: R$ 600,00 (seiscentos reais) 3.2. Depositá-
rio: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 3.3. En-
dereço do depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Paro-
lin, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: constam débitos referentes a taxa de
licenciamento anterior(es), no valor de R$ 105,84 e taxa de
licenciamento/DPVAT do exercício atual 2008, com vencimento
em 17/09/2008, no valor de R$ 26,46. Total de débitos: R$
132,30, atualizados para 02/04/2008. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.031384-8/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : AURELIO ROTOLO DE MORAES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 65/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 veículo Rebo-
que com carroceria de madeira, marca REB/WENDT WRCG,
ano fabricação/modelo 1.999, placa AII 5267, chassi
9A9ZZZCGZXBD7016, RENAVAM nº 71.314248-0. Obs.:
veículo em regular estado de conservação e funcionamento.
Valor da reavaliação: R$ 1.000,00 (hum mil reais) 3.1. Valor
total dos bens: R$ 1.000,00 (hum mil reais) 3.2. Depositário:
JAIR VICENTE MARTINS 3.3. Endereço do depositário: Rua
José Hauer, 1778, C, Boqueirão, CEP 81730-400 (Região
C),Curitiba PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: Constam débitos referentes à: taxa de
licenciamento anterior(es), no valor de R$ 79,38, taxa de licen-
ciamento 2008, com vencimento em 28/10/2008, no valor de
R$ 26,46. Total dos débitos: R$ 105,84, em 02/04/2008. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.015083-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : NETGUIL SUPRIMENTOS E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA
: SERGIO ANDRIETTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL

A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 66/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 veículo Mon-
za SL/E, 1.8, marca GM, ano fabricação/modelo 1988, cor pre-
dominante verde, a álcool, placa AMI 6688, RENAVAM
52.201524-7. O bem encontra-se com motor sem funcionamento
há mais de um ano. Estado geral de lataria, pintura e estofa-
mento ruim, não se encontrando em condições de utilização.
Valor da reavaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais) 3.1. Valor
total dos bens: R$ 3.000,00 (três mil reais) 3.2. Depositário:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 3.3. Endere-
ço do depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin,
Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: Constam débitos re-
ferentes a: IPVA, exercícios 2004 a 2008, no valor de R$ 804,01;
IPVA anterior(es) em dívida ativa, no valor de R$ 128,98; taxa
de licenciamento anterior(es), no valor de R$ 105,84; taxa de
licenciamento 2008, com vencimento em 30/10/2008, no valor
de R$ 26,46; seguro obrigatório/DPVAT anterior(es), no valor
de R$ 84,72; seguro obrigatório/DPVAT 2008, no valor de R$
84,87, com vencimento em 28/10/2008; multas de trânsito no
valor de R$ 532,03. Total dos débitos: R$ 1.766,91, em 02/04/
2008. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. O pagamento do valor da arremata-
ção poderá ser feito em até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor
de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhen-
tos reais); o arrematante deverá depositar em conta judicial, no
ato da arrematação, o valor da primeira parcela; as demais par-
celas deverão ser pagas diretamente junto ao exeqüente; sobre
o valor de cada prestação incidirão juros equivalentes à taxa
SELIC, até o mês anterior ao pagamento, mais um por cento
relativamente ao mês do pagamento; sobre o bem arrematado
será constituído penhor ou hipoteca, em favor do credor, ser-
vindo a carta de título hábil para o registro da garantia; ocor-
rendo arrematação de bem móvel, ficará o arrematante como
fiel depositário; se o arrematante não pagar, no vencimento,
qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor vencerá anteci-
padamente, será acrescido em 50% a título de multa, inscrito
em dívida ativa e executado imediatamente. 7. Cumprirá ao
arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5%
(meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da co-
missão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos
incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.00.02929-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : RECK E MARINHO LTDA
: ANTONIO JOSE RECK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 67/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 veículo Fiat/
Uno CS IE, ano fabricação/modelo 1993/1993, placa ADY 0664,
RENAVAM 61200061-3, em perfeito estado de conservação.
Valor da reavaliação: R$ 7.500,00 (três mil reais) 3.1. Valor
total dos bens: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 3.2.
Depositário: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS
3.3. Endereço do depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45,
Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 4. ÔNUS, RECUR-
SO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: Constam dé-
bitos referentes a: IPVA/2008, no valor de R$ 153,48; licenci-
amento/DPVAT do exercício atual 2008, com vencimento em
23/09/2008, no valor de R$ 111,33. Total dos débitos: R$
264,81, em 02/04/2008. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. O pagamento do valor
da arrematação poderá ser feito em até 30 (trinta) parcelas men-
sais; o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00
(quinhentos reais); o arrematante deverá depositar em conta
judicial, no ato da arrematação, o valor da primeira parcela; as
demais parcelas deverão ser pagas diretamente junto ao exe-
qüente; sobre o valor de cada prestação incidirão juros equiva-
lentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pagamento, mais um
por cento relativamente ao mês do pagamento; sobre o bem
arrematado será constituído penhor ou hipoteca, em favor do
credor, servindo a carta de título hábil para o registro da garan-
tia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o arrematante
como fiel depositário; se o arrematante não pagar, no venci-
mento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor vencerá
antecipadamente, será acrescido em 50% a título de multa, ins-
crito em dívida ativa e executado imediatamente. 7. Cumprirá
ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de
0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b)
da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria
nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encar-
gos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital.
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Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/
2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Dire-
tora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.036421-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : FOTO GRAPHIC S/C LTDA
: CARLOS AMARAL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 68/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 Reboque, marca
Delka, modelo MU, medindo 1,50x1,00m, tipo fazendinha, ano
de fabricação/modelo 1996, plca AGR 2354, RENAVAM
66.744201-4. Obs.: veículo em mau estado, com ferrugem em
toda a parte metálica, pneus vazios, madeiramento mal conser-
vado; sem condições de uso, necessita ser restaurado. Valor da
reavaliação: R$ 300,00 (trezentos reais) 3.1. Valor total dos
bens: R$ 300,00 (trezentos reais) 3.2. Depositário: JORGE
FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS 3.3. Endereço do
depositário: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curiti-
ba/PR, fone (41) 3333-1515. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA
PENDENTE SOBRE OS BENS: Constam débitos referentes a
taxa de licenciamento anterior(es), no valor de R$ 105,84, taxa
de licenciamento 2008, com vencimento em 22/09/2008, no
valor de R$ 26,46. Total dos débitos: R$ 132,30, em 02/04/
2008. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.001457-1/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : HAMILTON HEITZWEBEL E CIA LTDA ME
: HAMILTON HEITZWEBEL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 69/2008
Apensos: 200470000062967 e 200470000200926 O MM. Juiz
Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o presente
Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos su-
pramencionados, que serão realizados leilões, na forma que
segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão: dia 15 de
maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à avaliação;
2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas, pelo maior
lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos leilões: Rua
Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41)
3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE NOGARI
DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 3. Descrição
do(s) bem(bens): Item 01: 01 veículo Kangoo, marca Renault,
ano de fabricação/modelo 2000, placa AJK 4169, RENAVAN
74.128732-3, cor cinza, a gasolina. OBS: o veículo está batido,
com amassados na lateral direita traseira, pára-lamas dianteiro
esquerdo, tampa traseira e teto; encontrando-se atualmente re-
colhido no pátio do DETRAN. Valor da reavaliação:
R$10.155,00 (dez mil, cento e cinquenta e cinco reais), corres-
pondente ao valor do bem (R$17.655,00) diminuído das despe-
sas necessárias ao conserto do veículo (R$7.500,00). 3.1. Va-
lor total dos bens: R$ 10.155,00 (dez mil, cento e cinquenta e
cinco reais) 3.2. Depositário: GISELE SANTOS LIMA DEIRÓ
3.3. Endereço do depositário: Rua Epitácio Pessoa, 415, Taru-
mã, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: inobstante junto ao DETRAN conste
alienação fiduciária, o veículo está quitado, conforme noticia-
do nos autos; consta débitos referente a IPVA 2008, no valor de
R$ 431,01, 02/04/2008; IPVA 2007, no valor de R$ 581,25;
taxa de licenciamento anterior(es), no valor de R$ 26,46; taxa
de licenciamento 2008, com vencimento em 25/11/2008, no
valor de R$ 26,46; seguro obrigatório DPVAT anterior(es), no
valor de R$ 84,72; seguro obrigatório DPVAT 2008, com ven-
cimento em 25/11/2008, no valor de R$ 84,87; multas de trân-
sito, com valor de R$ 436,28. Total, em 02/04/2008: R$
1.671,05. Despesas de remoção e estada no pátio do DETRAN,
no valor de R$ 8.453,99, em 16/04/2008. Débito total: R$
10.125,04, em abril/2008. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.052564-1/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : CARRETEL FILMES LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 70/2008
Apenso: 200470000200914 O MM. Juiz Federal, na forma da
lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que se-
rão realizados leilões, na forma que segue: 1. Datas para reali-
zação dos leilões: 1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00
horas, por lance superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio
de 2008, às 14:00 horas, pelo maior lance, desde que não seja
preço vil. 2. Local dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, com ende-
reço na Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01:
01 veículo automotor, marca FIAT, Fiorino, a gasolina, placa
AHA 6967, RENAVAM 67.508876-3, ano e modelo 1997, na
cor branca, de propriedade da empresa executada, em mau es-
tado de conservação, com motor e demais peças mecânicas,
sem funcionamento. Valor da reavaliação: R$ 3.000,00 (três
mil reais) 3.1. Valor total dos bens: R$ 3.000,00 (três mil reais)
3.2. Depositário: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS 3.3. Endereço do depositário: Rua Chanceler Lauro Mul-
ler, 45, Parolin, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA
PENDENTE SOBRE OS BENS: constam débitos referentes a
IPVA, exercícios 2005 a 2008, no valor de R$ 454,95; taxa de
licenciamento anterior(es), no valor de R$ 105,84; taxa de li-
cenciamento 2008, com vencimento em 28/10/2008, no valor
de R$ 26,46; seguro obrigatório DPVAT anterior(es), no valor
de R$ 93,98; seguro obrigatório DPVAT 2008, com vencimen-
to em 28/10/2008, no valor de R$ 94,15; multas de trânsito,
com valor de R$ 2.979,50. Débito total: R$ 3.754,88, em 03/
04/2008. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.003258-6/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 71/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 veículo Caminhão,
tipo furgão, marca Mercedes Benz, modelo 1621, cor vermelho
e azul, placa ADR-6449, a diesel, RENAVAM 60978678-4, ano
de fabricação e modelo 1993, caminhão sem a carroceria fur-
gão (baú). Em bom estado de conservação, faltando o tacógra-
fo e precisando de pequenos reparos. Valor da reavaliação: R$
34.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 34.000,00 (trinta e qua-
tro mil reais) 3.2. Depositário: Até 12/05/2008: ROVALDINO
DE SOUZA BOEIRA Endereço: Rua Mahatma Gandhi, 272,
Xaxim, Curitiba/PR Após 12/05/2008: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS Endereço: Rua Chanceler Lauro
Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: inobstante junto ao
Detran conste alienação fiduciária, o veículo está quitado, con-
forme noticiado nos autos; constam débitos referentes a IPVA,
exercícios 2006/2008, no valor de R$ 2.521,31; taxa de licen-
ciamento anterior(es), no valor de R$ 52,92; taxa de licencia-
mento 2008, com vencimento em 21/11/2008, no valor de R$
26,46; seguro obrigatório DPVAT anterior(es), no valor de R$
93,98; seguro obrigatório DPVAT 2008, com vencimento em
21/11/2008, no valor de R$ 94,15; multas de trânsito, no valor
de R$ 127,68. Total dos débitos: R$ 2.916,50, em 09/04/2008.
5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s)
dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intima-
ção pessoal. 6. O pagamento do valor da arrematação poderá
ser feito em até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada
parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais);
o arrematante deverá depositar em conta judicial, no ato da
arrematação, o valor da primeira parcela; as demais parcelas
deverão ser pagas diretamente junto ao exeqüente; sobre o va-
lor de cada prestação incidirão juros equivalentes à taxa SE-
LIC, até o mês anterior ao pagamento, mais um por cento rela-
tivamente ao mês do pagamento; sobre o bem arrematado será
constituído penhor ou hipoteca, em favor do credor, servindo a
carta de título hábil para o registro da garantia; ocorrendo arre-
matação de bem móvel, ficará o arrematante como fiel deposi-
tário; se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor vencerá antecipadamente,
será acrescido em 50% a título de multa, inscrito em dívida
ativa e executado imediatamente. 7. Cumprirá ao arrematante o
pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do
leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 des-
te Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes
sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passa-
do nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.00.011184-2/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 73/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 9900 (nove mil e
novecentas) quotas do capital social da empresa Auto Center
Morgan Ltda., CNPJ 00.475.944/0001-00, pertencentes ao exe-
cutado Sr. Clovis Alberto Morgan, CPF 53666747949. Valor
unitário: R$ 1,00. Valor da reavaliação: R$ 9.900,00 Observa-
ção: deverá ser observado o direito de preferência dos demais
sócios, em condições iguais. 3.1. Valor total dos bens: R$
9.900,00 (nove mil e novecentos reais) 3.2. Depositário: CLO-
VIS ALBERTO MORGAN 3.3. Endereço do depositário: Ave-
nida Senador Salgado Filho, 6775, Uberaba, Curitiba/PR 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.00.001269-0/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA -
CREA/PR
EXECUTADO : CLOVIS ALBERTO MORGAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 74/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 14 metros cúbi-
cos de Blank de Mogno, ripas classificadas e emendadas (fin-
ger joint), próprias para confecção de molduras, rodapés e ou-
tras aplicações, com 30 mm de espessura, comprimento entre
1,50m e 1,80m, por larguras diversas. Os bens se encontram
em ótimo estado de conservação, novas. Valor da reavaliação:
R$ 2.100,00 o metro cúbico. Total: R$ 29.400,00 3.1. Valor
total dos bens: R$ 29.400,00 3.2. Depositário: Hélio Adauri
Olsen 3.3. Endereço do depositário: Rua do Semeador, 305,
CIC, Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº
2000.70.00.016108-3/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : MADEKIRI IND COMERCIO E EXPORTA-
CAO DE MADEIRA LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 75/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Imóvel matricu-
lado sob o número 86.547 da 8ª Circunscrição Imobiliária de
Curitiba/PR: Lote de terreno sob nº H-2/4 (“agá-dois quartos),
resultante da subdivisão lote H-2 (agá-2), este da subdivisão de
área de 232.525,00m2, na Cidade Industrial de Curitiba, Esta-
do do Paraná, área norte, à Rua Semeador nº 305, Indicação
Fiscal na Prefeitura Municipal de Curitiba nº 69.022.034.00-7,
de forma irregular, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 80,00 metros de frente para a Rua Semeador; do lado
direito de quem da rua olha o imóvel, mede 109,70 metros, em

linha quebrada confrontando com o lote H-2/5; do lado esquer-
do de quem da rua olha, mede 109,64 metros, em linha quebra-
da confrontando com o lote H-2/3 e, finalmente, pelos fundos,
mede 100,00 metros, confrontando com o lote H-2/1, encerran-
do o perímetro e perfazendo a área total de 10.352,76 metros
quadrados. Sobre o terreno acima descrito, está edificada uma
casa de alvenaria, medindo 115,00m2 de área construída (sede
administrativa), mais dois barracões fechados em alvenaria e
um barracão aberto, medindo ao total, aproximadamente,
3.500,00m2 de área construída. Título aquisitivo: /Registro 2
(dois) da matrícula 84.559, do mesmo ofício. O imóvel penho-
rado se constitui do terreno e das construções em alvenaria que
nele estão edificadas, não estão incluídas as madeiras e as má-
quinas e equipamentos que ali se encontram. Valor da reavali-
ação: R$ 1.385.200,00 3.1. Valor total dos bens: R$
1.385.200,00 (um milhão trezentos e oitenta e cinco mil du-
zentos reais) 3.2. Depositário: IAPURÊ OLSEN 3.3. Endereço
do depositário: Rua do Semeador, 305, Cidade Industrial, Cu-
ritiba/PR; Rua Lucio Rasera, 700, Bigorrilho, Curitiba/PR 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
constam débitos referentes ao IPTU/2008 no valor de R$
14.191,13; débitos junto à Prefeitura de Curitiba, com execu-
ções ajuizadas, no valor de R$ 267.111,59; consta hipoteca em
favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A; hipoteca em favor
de C.J.L. Comércio de Madeiras Ltda; penhora nos autos nº
720/96, da 1ª Vara Cível de Curitiba, em favor do Banco do
Brasil S/A; penhora nos autos 99.0002421-4, da 1ª Vara Fede-
ral de Execuções Fiscais; penhora nos autos 99.00.02420-6 e
99.00.04297-2, da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais; pe-
nhora nos autos 29.068/98, do Juízo de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; penho-
ra nos autos 99.00.07995-7, da 3ª Vara Federal de Execuções
Fiscais; penhora nos autos 80090.2005.009.09.00.5 (9 EPA
1862/2005), da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba; penhora nos
autos 1386/1996, da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba; penhora nos autos 34949-
1996-007-09-00-0 (RT 34949/1996), da 7ª Vara do Trabalho de
Curitiba. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrematante o paga-
mento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão do leiloei-
ro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juí-
zo; (d) dos tributos, multas e demais encargos incidentes sobre
o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e passado nes-
ta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Ma-
ria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.00.06149-7/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : MADEKIRI COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRA LTDA
: HELIO ADAURY OLSEN
: IAPURE OLSEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “Apenso: 90.00.07508-4 EDITAL
DE LEILÃO N° 51/2008 O MM. Juiz Federal, na forma da lei,
faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido nos autos supramencionados, que serão
realizados leilões, na forma que segue: 1. Datas para realiza-
ção dos leilões: 1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00
horas, por lance superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio
de 2008, às 14:00 horas, pelo maior lance, desde que não seja
preço vil. 2. Local dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, com ende-
reço na Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01:
Lote de Terreno sob nº 33-A/33-B, da Planta dos herdeiros de
Victor Andreguetto, nesta Capital, medindo 18,0m de frente
para a rua Pedro Aloys Scherer, 5 (atual rua Nicanor Assis Mi-
lano, 88), confrontando pelo lado direito de quem da rua olha o
imóvel, com imóvel de IF nº 88.101.022.000-4, onde mede
57,60m pelo lado esquerdo com o imóvel de IF nº
88.101.015.000-1, onde mede 50,00m, pelos fundos confronta
com imóveis de indicação fiscal 88101010.000/03.000/001.000,
onde mede 20,00m, com a área total de 1.022,20m2. Observa-
ção: da construção de alvenaria que havia sobraram escombros;
estão sendo despejados restos de material de construção, peda-
ços de madeira, etc; foi construído um muro na frente do lote e
colocados cães de guarda porque, segundo informações obti-
das com vizinhos, indivíduos marginais acessavam um centro
comercial que se situa nos fundos do lote. Indicação fiscal nº
88.101.016.000-4 do Cadastro Municipal e Matrícula nº 33.842
da 4ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba. Regis-
tro anterior: transcrição nº 26.712, do livro 3-M, do mesmo
Ofício. Valor da reavaliação: R$ 150.000,00 3.1. Valor total
dos bens: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 3.2.
Depositário: JAIR VICENTE MARTINS 3.3. Endereço do de-
positário: Rua José Hauer, 1778, Boqueirão, Curitiba/PR 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
Constam débitos referentes ao IPTU/2008, no valor de R$
329,67, em 02/04/2008; débitos junto ao Município de Curiti-
ba, com execuções ajuizadas ou em dívida ativa, no valor de
R$ 59.704,89, em 02/04/2008; hipoteca em favor de Julio Ce-
zar Schier; penhora nos autos nº 31.073/98, do Juízo de Direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de
Curitiba; penhora nos autos 36.961/99, da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
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Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 90.00.07507-6/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : J MARTINS E CIA LTDA
: JOSE MARTINS DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “Apenso: 200670000081673 EDI-
TAL DE LEILÃO N° 52/2008 O MM. Juiz Federal, na forma
da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que
serão realizados leilões, na forma que segue: 1. Datas para re-
alização dos leilões: 1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00
horas, por lance superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio
de 2008, às 14:00 horas, pelo maior lance, desde que não seja
preço vil. 2. Local dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, com ende-
reço na Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01:
“Imóvel: quinhão número 05, situado no Bairro Tarumã, no lu-
gar Santo Antônio do Tarumã, nesta cidade, com os seguintes
limites e confrontações: iniciando-se no alinhamento predial
da rua Dino Bertoldi, com o vértice do quinhão 04, que é igual
ao ponto 19 da poligonal externa e segue-se pela poligonal ex-
terna do ponto 19 ao 20, confrontando-se com a Sociedade
Hípica Paranaense, no alinhamento de 306º40’10" e distância
de 131,25m do ponto 20 ao ponto 21 confronta com a BR-116,
com azimute de 36º39’06" e distância de 75,50 metros, do pon-
to 21 até encontrar o vértice do quinhão 06, confronta-se com
os seguintes azimutes e distâncias: 62º56’10" e distância de
41,14 metros, 84º06’54" e distância e distância de 45,02 me-
tros, 76º59’04" e distância de 20,42 metros, 81º06’40" e dis-
tância de 21,37 metros, 65º17’05 e distância de 40,18 metros,
77º51’38" e distância de 42,99 metros, do vértice toma-se o
sentido Sul com azimute 174º10’10" e distância de 180,72
metros, confronta neste trecho com o quinhão 06, finalmente
toma-se o sentido Oeste com azimute 264º10’10" e distância
de 159,93 metros, confronta neste trecho com o quinhão 04,
localizado no lado ímpar da rua Dino Bertoldi, com a área de
35.426,10m2, com a distância de 131,25 metros da BR 116.
Indicação Fiscal 18.100.001.000-5.” Matrícula nº 38.249 do
Cartório do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Curiti-
ba. Registro anterior: transcrição 12.054, do livro 3-H do se-
gundo serviço de registro imobiliário desta comarca. Obs.: o
imóvel está protegido pelo tombamento, de acordo com a Lei
Estadual nº 1.211/53, inscrição nº 155-II do livro de Tombo
Histórico, de 10/03/2005, processo nº 06/2000, conforme de-
claração da Secretaria de Estado da Cultura do Paraná, cons-
tante à fl. 18 dos autos. Valor da reavaliação: R$ 4.960.000,00
3.1. Valor total dos bens: R$ 4.960.000,00 (quatro milhões no-
vecentos e sessenta mil reais) 3.2. Depositário: NEWTON SER-
GIO RIBEIRO GREIN 3.3. Endereço do depositário: Avenida
Victor Ferreira do Amaral, 2299, Tarumã, Curitiba/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: Cons-
tam débitos referentes ao IPTU/2008, no valor de R$
340.213,91, em 02/04/2008; débitos junto ao Município de
Curitiba, com execuções ajuizadas, no valor de R$
12.269.838,33, em 02/04/22008; arresto nos autos
2007.70.00.06183-6, da 3ª Vara de Execuções Fiscais de Curi-
tiba; eventuais débitos condominiais. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.008166-1/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : JOCKEY CLUB DO PARANA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 49/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Imóvel constituído pelo
lote de terras nº 93C76-A da quadra “23” da Planta Maria S.
Hauer Tomaz Gbur, no Bairro Batel, nesta cidade, com área de
377m2, contendo uma residência em alvenaria com 259m2, com
indicação fiscal nº 23.034.145.000-00; devidamente matricu-
lada no 6º Registro de Imóveis da Circunscrição Imobiliária de
Curitiba/PR sob o nº 75.477: “Lote de terreno sob nº 93C76-A
da quadra nº 23 da Planta Maria S. Hauer Tomaz Gbur, ao nor-
te confronta-se com o lote nº 77/93-B lote fiscal23.034.146.000
e distância de 28,0m., a leste confronta-se com o lote nº 93-A
lote fiscal 23.034.142.000 e distância de 13,20 e à oeste faz
frente à rua Josefina Rocha e distância de 13,0m, perfazendo a
área total do imóvel de 377,00m2, contendo uma residência em
alvenaria com 259,00m2 - IF nº 23.034.145.000-0 do Cadastro

Municipal - II nº 10.0.0027.0932.00-1 0000 - Medidas e Con-
frontações conforme mandado expedido pela 19ª Vara Cível
desta Capital.” Observações: o imóvel carece de reformas emer-
genciais no piso e forro; há necessidade também de pintura e
tratamento nas paredes contra infiltrações. Valor da reavalia-
ção: R$ 175.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 175.000,00
(cento e setenta e cinco mil reais) 3.2. Depositário: NÉRI BAR-
BIERI 3.3. Endereço do depositário: [Tab]Rua Coronel João
da Silva Sampaio, 316, Jardim Botânico, Curitiba/PR 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. O pagamento do valor
da arrematação poderá ser feito em até 30 (trinta) parcelas men-
sais; o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00
(quinhentos reais); o arrematante deverá depositar em conta
judicial, no ato da arrematação, o valor da primeira parcela; as
demais parcelas deverão ser pagas diretamente junto ao exe-
qüente; sobre o valor de cada prestação incidirão juros equiva-
lentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pagamento, mais um
por cento relativamente ao mês do pagamento; sobre o bem
arrematado será constituído penhor ou hipoteca, em favor do
credor, servindo a carta de título hábil para o registro da garan-
tia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o arrematante
como fiel depositário; se o arrematante não pagar, no venci-
mento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor vencerá
antecipadamente, será acrescido em 50% a título de multa, ins-
crito em dívida ativa e executado imediatamente. 7. Cumprirá
ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de
0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b)
da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria
nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encar-
gos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/
2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária,
digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Dire-
tora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2007.70.00.005704-3/PR
AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
RÉU : SIPAL SA INDUSTRIA COMERCIO E AGROPECUA-
RIA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “Apenso: 200570000093944 EDI-
TAL DE LEILÃO N° 50/2008 O MM. Juiz Federal, na forma
da lei, faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos supramencionados, que
serão realizados leilões, na forma que segue: 1. Datas para re-
alização dos leilões: 1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00
horas, por lance superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio
de 2008, às 14:00 horas, pelo maior lance, desde que não seja
preço vil. 2. Local dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller,
45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro:
JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, com ende-
reço na Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01:
“Lote de Terreno nº 04 da Quadra nº 03 da Planta Vila Higienó-
polis, nesta capital, sem benfeitorias, medindo 12,00m de fren-
te para a rua 08 da referida planta, atualmente denominada de
rua Santa Madalena Sofia Barat, e de quem da referida rua olha
o imóvel de frente, mede do lado direito 40,00 metros e con-
fronta com o lote nº 03, do lado esquerdo mede 40,00 metros e
confronta com o lote nº 05, e mede na linha de fundos 12,00
metros e confronta com o lote nº 02, todos da mesma quadra e
planta, com a área total de 480,00m2. Indicação Fiscal Setor
38 Quadra 116 Lote 004.000-3 do Cadastro Municipal.” Matrí-
cula nº 54670, da 9ª CRI/Curitiba. Registro anterior: nº 18.658
do livro 3-N da 2ª CRI. Valor da reavaliação: R$ 78.000,00
3.1. Valor total dos bens: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil re-
ais) 3.2. Depositário: JOÃO MARCOS NIESPODZINSKI 3.3.
Endereço do depositário: Rua José Zgoda, 245, Bairro Alto,
Curitiba/PR 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: Constam débitos referentes ao IPTU/2008,
no valor de R$ 833,94, em 02/04/2008; débitos junto à Prefei-
tura de Curitiba, referentes a IPTU anterior(es), com execu-
ções ajuizadas ou em dívida ativa, no valor de R$ 5.193,71, em
02/04/2008; hipotecas em favor do Banco do Estado de Santa
Catarina - BESC; penhora nos autos 97.26847-0, da 1ª Vara
Federal de Curitiba; indisponibilidade, na Ação Popular 015/
1.04.0010751-6, da 2ª Vara Cível da Comarca de Gravataí/RS;
penhora nos autos 2004.70.00.022535-2 e 2004.70.00.0225364,
da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de Curitiba; penhora
nos autos 2003.70.00.049532-6, da 2ª Vara Federal de Execu-
ção Fiscal de Curitiba; penhora nos autos 100/1.03.0001881-0,
da 2ª Vara da Comarca de Giruá/RS, auto de penhora nº 7.300/
2004 e ofício nº 1590/2005-JG, dos autos de Carta Precatória,
expedida pela Vara de Registros Públicos e Acidentes de Tra-
balho desta cidade. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio des-
te Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.009393-2/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
EXECUTADO : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 77/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 02 (duas) ações da
empresa TELENORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S/A, ON; 02
(duas) ações da empresa TELENORTE LESTE PARTICIPA-
ÇÕES S/A, PN; 02 (duas) ações da empresa CONTAX PARTI-
CIPAÇÕES S/A, ON; 02 (duas) ações da empresa CONTAX
PARTICIPAÇÕES S/A, PN. Valor da reavaliação: R$ 212,86
Item 02: 2.376 (duas mil, trezentos e setenta e seis) ações da
classe OR, tipo ACN, da empresa Telecomunicações Brasilei-
ras S/A; 2.376 (duas mil, trezentos e setenta e seis) ações da
classe PR, tipo ACN, da empresa Telecomunicações Brasilei-
ras S/A. Valor da reavaliação: R$ 2,63 Item 03: 02 (duas) ações
da classe OR, tipo ACN, da empresa Brasil Telecom Participa-
ções S/A; 02 (duas) ações da classe PR, tipo ACN, da empresa
Brasil Telecom Participações S/A. Valor da reavaliação: R$
164,68 Item 04: 02 (duas) ações da classe OR, tipo ACN, da
empresa Telecomunicações de São Paulo S/A; 02 (duas) ações
da classe PR, tipo ACN, da empresa Telecomunicações de São
Paulo S/A; Valor da reavaliação: R$ 146,14 Item 05: 04 (qua-
tro) ações da classe OR, tipo ACN, da empresa Tim Participa-
ções S/A; 04 (quatro) ações da classe PR, tipo ACN, da empre-
sa Tim Participações S/A; Valor da reavaliação: R$ 52,00 Item
06: 42 (quarenta e duas) cotas de ações do BANCO BRADES-
CO. Avaliado em R$ 49,44 cada. Valor da reavaliação: R$
2.076,48 Item 07: 04 (quatro) cotas de ações da empresa BRA-
DESPAR. Avaliado em R$ 47,05 cada. Valor da reavaliação:
R$ 188,20 3.1. Valor total dos bens: R$ 2.842,99 (dois mil oi-
tocentos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos) 3.2.
Depositário: Bens descritos no item 1: SIBELE CRISTINA
ORMIRES JAVOROSAS Endereço: Rua Manoel Ribas, 6401,
agência do Banco do Brasil nº 3390, Santa Felicidade, Curiti-
ba/PR. Bens descritos nos itens 2 a 5: ANTONIO CARLOS
SILVANO MAIA Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto,
270 (Banco ABN AMRO REAL S/A), Centro, Curitiba/PR Bens
descritos nos itens 6 e 7: CELSO HARUO TAKAHASHI En-
dereço: Rua Marechal Deodoro, 168, Centro, Curitiba/PR. 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
não consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio
deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2003.70.00.051671-8/PR
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU : PINABAUM INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
: LUIZ CARLOS MALHEIROS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 78/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Imóvel, apartamento nº
174, com área construída exclusiva ou privativa de 74,5125m2,
área comum de 35,0507m2 e área construída global de
109,5632m2, localizado no 17º andar ou 19º pavimento do
Edifício Nossa Senhora Auxiliadora, situado à Rua Desembar-
gador Otávio do Amaral, 716, Bigorrilho, nesta Capital, de-
mais características na Matrícula nº 16877, do 1º CRI (Regis-
tro anterior: matrícula 12.939do registro geral do referido Car-
tório): “Apartamento nº 174, com área construída exclusiva ou
privativa de 74,5125m2, área comum de 35,0507m2 e área cons-
truída global de 109,5632m2, localizado no 17º andar ou 19º
pavimento do Edifício Nossa Senhora Auxiliadora, situado à
Rua Desembargador Otávio do Amaral, 716, nesta Capital, e a
fração ideal de 0,0140845 que lhe corresponde nas partes co-
muns e no terreno onde o dito prédio está construído, terreno
este resultante da unificação dos lotes B-13 da Planta Jayme
Ross e do lote B-1 do croqui nº 5.631 da Prefeitura Municipal
de Curitiba, com a indicação fiscal nº 13-039-028.000-2 do
Cadastro Municipal, medindo em sua totalidade 24,97m (vinte
e quatro metros e noventa e sete centímetros) de frente para a
rua Desembargador Otávio do Amaral, nesta cidade, por 45,00m
(quarenta e cinco) metros de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados, confrontando do lado direito de quem da rua
olha o terreno, com o imóvel de indicação fiscal nº 13-039-
15.000, do lado esquerdo com o lote nº 13-039-18.000, medin-
do na linha de fundos 24,97m (vinte e quatro metros e noventa
e sete centímetros), onde confronta com os lotes de indicações

fiscais nºs 13-039-10.000, 14.000 e 23.000, com área total de
1.123,65m2. Ao referido apartamento está vinculado o direito
a estacionamento de um automóvel, sem localização certa e
determinada, na garagem coletiva, situada no subsolo e em par-
te do andar térreo do aludido edifício. Obs.: o imóvel encontra-
se desocupado e fechado. Valor da reavaliação: R$ 160.000,00
3.1. Valor total dos bens: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais) 3.2. Depositário: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS
SANTOS 3.3. Endereço do depositário: Rua Chanceler Lauro
Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou
CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: constam débitos de
IPTU/2008, no valor de R$ 257,24, em 10/4/2008; débitos de
IPTU anteriores no valor de R$ 457,37, em 10/4/2008; hipote-
ca em favor de Itaú Sul S/A Crédito Imobiliário. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. O pagamento do valor da arrematação poderá ser feito
em até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor de cada parcela não
poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais); o arrema-
tante deverá depositar em conta judicial, no ato da arremata-
ção, o valor da primeira parcela; as demais parcelas deverão
ser pagas diretamente junto ao exeqüente; sobre o valor de cada
prestação incidirão juros equivalentes à taxa SELIC, até o mês
anterior ao pagamento, mais um por cento relativamente ao mês
do pagamento; sobre o bem arrematado será constituído pe-
nhor ou hipoteca, em favor do credor, servindo a carta de título
hábil para o registro da garantia; ocorrendo arrematação de bem
móvel, ficará o arrematante como fiel depositário; se o arrema-
tante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas men-
sais, o saldo devedor vencerá antecipadamente, será acrescido
em 50% a título de multa, inscrito em dívida ativa e executado
imediatamente. 7. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a)
das custas no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o va-
lor total da arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das
despesas previstas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos
tributos, multas e demais encargos incidentes sobre o bem arre-
matado, indicados neste edital. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina
Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subs-
crevo.”

CARTA PRECATÓRIA Nº 2005.70.00.026222-5/PR
AUTOR : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
RÉU : RICARDO ANTONIO TARGA MOREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 79/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 aparelho Sedisys-
tem, série nº 366078, em bom estado de funcionamento. Valor
da reavaliação: R$ 20.000,00 Item 02: um aparelho Bactec 9120
Instrument, bom estado de conservação, funcionando.. Valor
da reavaliação: R$ 60.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$
80.000,00 (oitenta mil reais) 3.2. Depositário: JOÃO JORGE
KOLACHINSKI 3.3. Endereço do depositário: Rua Antonio
Celi, 143, sl. C1. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDEN-
TE SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.028537-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SERINDEX PRODUTOS MEDICOS HOSPI-
TALARES LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 80/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 01 (um) Torno
Mecânico, marca Pirofa, Modelo Pitler Langen, Série 40/150-
1, em bom estado de conservação e em funcionamento. Valor
da reavaliação: R$ 12.000,00 Item 02: 01 (um) Torno mecâni-
co, marca Usines Montier Tornos, modelo M20, Série 8292,
em bom estado de conservação e em funcionamento. Valor da
reavaliação: R$ 12.000,00 Item 03: 01 (uma) caixa de câmbio
para trator de esteira, marca Caterpillar, modelo D6, Série
8B8865, em regular estado de conservação. Valor da reavalia-
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ção: R$ 2.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 26.000,00 3.2.
Depositário: Elemar Antonio Caregnato 3.3. Endereço do de-
positário: Rua Paulo Setúbal, 4908, Curitiba/PR. 4. ÔNUS,
RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: não
consta nos autos. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste
Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cumprirá ao arrema-
tante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5% (meio
por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da comissão
do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº 01/2002
deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos inciden-
tes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado e pas-
sado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____
, Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Secre-
taria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.014652-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COLUMBUS ONIBUS E PEÇAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 55/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Imóvel - Lote de
Terreno sob nº 04 da quadra 36 da Planta Nossa Senhora de
Fátima, situado no lugar denominado Costeira ou Fazendinha,
na localidade de São José dos Pinhais/PR, medindo 11,00m de
frente para a Rua Quinze (atual Rua Maria Zeneide da Silva,
135), daquela planta, por 32,00m de extensão da frente aos
fundos em ambos os lados, confrontando do lado direito de
quem da rua olha o imóvel, com o lote nº 5; no lado esquerdo
confronta com o lote nº 3 e finalmente 11,00m de largura na
linha de fundos, onde confronta com o terreno de propriedade
de herdeiros de Maria Pereira de Castilho, de formato retangu-
lar, com área de 352,00m2, sem benfeitorias, cujas demais
medidas e confrontações constam da Matrícula nº 9201 da 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais.
Título aquisitivo: registrado no referido Cartório, sob nº 46.429,
fl. 127, livro 3T em 24/10/67. Valor da reavaliação: R$
15.000,00 3.1. Valor total dos bens: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) 3.2. Depositário: PEDRO MICHELOTTI 3.3. Endereço
do depositário: Rua Anne Frank, 3944, Boqueirão, Curitiba/
PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE
OS BENS: constam débitos de IPTU, exercícios 2006/2007, no
valor de R$ 347,65, em 11/4/2008. 5. O(s) executado(s) fica(m)
por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso de não
ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. O pagamento
do valor da arrematação poderá ser feito em até 30 (trinta) par-
celas mensais; o valor de cada parcela não poderá ser inferior a
R$ 500,00 (quinhentos reais); o arrematante deverá depositar
em conta judicial, no ato da arrematação, o valor da primeira
parcela; as demais parcelas deverão ser pagas diretamente jun-
to ao exeqüente; sobre o valor de cada prestação incidirão ju-
ros equivalentes à taxa SELIC, até o mês anterior ao pagamen-
to, mais um por cento relativamente ao mês do pagamento; so-
bre o bem arrematado será constituído penhor ou hipoteca, em
favor do credor, servindo a carta de título hábil para o registro
da garantia; ocorrendo arrematação de bem móvel, ficará o ar-
rematante como fiel depositário; se o arrematante não pagar,
no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo deve-
dor vencerá antecipadamente, será acrescido em 50% a título
de multa, inscrito em dívida ativa e executado imediatamente.
7. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no per-
centual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrema-
tação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas
na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e
demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados
neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná,
em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica
Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro
Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.012391-4/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : C P C CONSTRUCOES PROJETOS E CON-
SULTORIAS LTDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 54/2008
A MM. Juíza Federal Substituta, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos supramencionados, que serão realizados lei-
lões, na forma que segue: 1. Datas para realização dos leilões:
1° leilão: dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance
superior à avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00
horas, pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local
dos leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/
PR, fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN
DALE NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chan-
celer Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-
1515. 3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: Imóvel - Fração
ideal do lote de terreno 805 (atual nº 961) pertencente a Ary
Beatriz, da Planta “Núcleo Colonial de Pinhais”, situado no
Município e Comarca de Piraquara/PR (atual Pinhais/PR), me-
dindo 25,00m de frente para a antiga Rua 12, atual Rua Aluízio
de Azevedo, por 80,00m de extensão da frente aos fundos em

ambos os lados, confrontando do lado direito de quem da refe-
rida rua olha o imóvel, com o lote 806, do lado esquerdo com o
lote 804 e na linha de fundos mede 25,00m e confronta com o
lote 709, perfazendo área total de 2.000,00m2, sem benfeitori-
as. IF 025.021.0100.001, com as demais características cons-
tantes na Matrícula 02307 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Pinhais. Co-proprietário: Antonio Barea. Re-
gistro anterior: matrícula 5780, do Registro de Imóveis da Co-
marca de Piraquara. Valor da reavaliação: R$ 75.000,00 3.1.
Valor total dos bens: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
3.2. Depositário: ARY BEATRIZ 3.3. Endereço do depositá-
rio: Rua Marechal Deodoro, 2413, Cristo Rei, Curitiba/PR. 4.
ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS:
consta penhora nos autos 97.00236406 (reunido aos autos
98.0021699-5) da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
Curitiba. 5. O(s) executado(s) fica(m) por meio deste Edital
intimado(s) dos leilões, no caso de não ser(em) encontrado(s)
para intimação pessoal. 6. O pagamento do valor da arremata-
ção poderá ser feito em até 30 (trinta) parcelas mensais; o valor
de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhen-
tos reais); o arrematante deverá depositar em conta judicial, no
ato da arrematação, o valor da primeira parcela; as demais par-
celas deverão ser pagas diretamente junto ao exeqüente; sobre
o valor de cada prestação incidirão juros equivalentes à taxa
SELIC, até o mês anterior ao pagamento, mais um por cento
relativamente ao mês do pagamento; sobre o bem arrematado
será constituído penhor ou hipoteca, em favor do credor, ser-
vindo a carta de título hábil para o registro da garantia; ocor-
rendo arrematação de bem móvel, ficará o arrematante como
fiel depositário; se o arrematante não pagar, no vencimento,
qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor vencerá anteci-
padamente, será acrescido em 50% a título de multa, inscrito
em dívida ativa e executado imediatamente. 7. Cumprirá ao
arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual de 0,5%
(meio por cento) sobre o valor total da arrematação; (b) da co-
missão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Portaria nº
01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais encargos
incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste edital. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em 17/04/2008.
Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judiciária, digitei,
e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de
Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.00.09393-8/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : A B FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA
: ARY BEATRIZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 56/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-
ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 1: Imóvel - Lote de Terreno
Urbano sob denominação “11-E” com a área de 360,00m2, si-
tuado no lugar Mato Grande, no Município de Araucária, sem
benfeitorias, confrontando-se: pela frente limita-se com a Rua
Nahum Pedro Saliba em 12,00m, distante da esquina das ruas
Santa Catarina e Nahum Pedro Saliba em 28,00m; pelo lado
direito limita-se com o lote 06 em 30,00m; pelo lado esquerdo
limita-se com o lote 03 em 13,00 metros e com o lote 04 em
17,00m, perfazendo um total de 30,00m; pelos fundos limita-
se com o lote 14 em 12,00m. Imóvel descrito na Matrícula nº
32.430 do Registro de Imóveis - Circunscrição Imobiliária de
Araucária. Registro anterior: matrícula 30.516 do livro 02 de
Registro Geral, feita em 14/01/2002. Localização do imóvel:
Rua Nahum Pedro Saliba (ao lado da casa nº 278, Iguaçu, Arau-
cária/PR (quadra entre a Rua Alvarez Pizzatto Ferrara e Rua
Paraná). Valor da reavaliação: R$ 32.220,00 3.1. Valor total
dos bens: R$ 32.220,00 (trinta e dois mil duzentos e vinte re-
ais) 3.2. Depositário: JOÃO GERALDO BUDZIAK 3.3. Ende-
reço do depositário: Rua Nahum Pedro Saliba, s/nº, ao lado da
casa nº 278, Bairro Iguaçu, Araucária/PR 4. ÔNUS, RECUR-
SO ou CAUSA PENDENTE SOBRE OS BENS: constam débi-
tos referentes ao IPTU, exercícios 2006/2008, no valor de R$
558,25, em 11/4/2008; consta arresto nos autos
2001.70.00.002531-3, da 2º Vara Criminal de Curitiba. 5. O(s)
executado(s) fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos lei-
lões, no caso de não ser(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal. 6. Cumprirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
arrematação; (b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas pre-
vistas na Portaria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, mul-
tas e demais encargos incidentes sobre o bem arrematado, indi-
cados neste edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Paraná, em 17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni,
Técnica Judiciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.019164-0/PR
EXEQUENTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
EXECUTADO : JOAO GERALDO BUDZIAK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL
A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE LEILÃO N° 76/2008
O MM. Juiz Federal, na forma da lei, faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos supramencionados, que serão realizados leilões, na for-

ma que segue: 1. Datas para realização dos leilões: 1° leilão:
dia 15 de maio de 2008, às 14:00 horas, por lance superior à
avaliação; 2º leilão: dia 29 de maio de 2008, às 14:00 horas,
pelo maior lance, desde que não seja preço vil. 2. Local dos
leilões: Rua Chanceler Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR,
fone (41) 3333-1515. 2.1. Leiloeiro: JORGE FERLIN DALE
NOGARI DOS SANTOS, com endereço na Rua Chanceler
Lauro Muller, 45, Parolin, Curitiba/PR, fone (41) 3333-1515.
3. Descrição do(s) bem(bens): Item 01: 25,96m2 (vinte e cinco
metros e noventa e seis centímetros quadrados) de placas de
vidro, com 3 (três) milímetros de espessura, utilizadas na com-
posição de prateleiras e balcões, transparentes, em diversos ta-
manhos, avaliadas em R$ 20,00 o metro quadrado. Valor da
reavaliação: R$ 519,20 Item 02: 1 (um) microcomputador, da
marca METRON equipado com processador da maraca INTEL
CELERON, 455MHZ, com disco rígido de 6.4 gb, 28 mb de
ram e cd rom de 48x. Valor da reavaliação: R$ 500,00 Item 03:
1 (um) monitor de vídeo colorido da marca Samsung, com 15
polegadas, modelo Syncmaster 550 S. Valor da reavaliação: R$
100,00 Item 04: 1 (um) aparelho de fac-símile marca SHARP,
modelo UX 256. Valor da reavaliação: R$ 150,00 3.1. Valor
total dos bens: R$ 1.269,20 (um mil duzentos e sessenta e nove
reais e vinte centavos) 3.2. Depositário: MARCOS ANTONIO
PETELAK 3.3. Endereço do depositário: Rua Melão, 82, Ube-
raba, Curitiba/PR. Rua Salomão Elias Feder, 1213, Uberaba,
Curitiba/PR. 4. ÔNUS, RECURSO ou CAUSA PENDENTE
SOBRE OS BENS: não consta nos autos. 5. O(s) executado(s)
fica(m) por meio deste Edital intimado(s) dos leilões, no caso
de não ser(em) encontrado(s) para intimação pessoal. 6. Cum-
prirá ao arrematante o pagamento: (a) das custas no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da arrematação;
(b) da comissão do leiloeiro; (c) das despesas previstas na Por-
taria nº 01/2002 deste Juízo; (d) dos tributos, multas e demais
encargos incidentes sobre o bem arrematado, indicados neste
edital. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Paraná, em
17/04/2008. Eu,_____ , Maria Cristina Bassoni, Técnica Judi-
ciária, digitei, e eu, ___________ , Letícia Emili Carraro Fiori,
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.”

EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.00.23825-5/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA - CRF/PR
EXECUTADO : MARCOS ANTONIO PETELAK DROGA-
RIA

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.049712-8/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
ADVOGADO : RUBIA AKEMI HIRAYAMA
EXECUTADO : L AMBIENTE DECORACOES LTDA
: JOSE RESENDE SAMPAIO
: MARIA CECILIA SILVA SAMPAIO

EDITAL N.º 2551219
EDITAL DE CITAÇÃO

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
200370000497128, movida(s) pelo(a) INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra L AMBIENTE
DECORACOES LTDA, JOSE REZENDE SAMPAIO E
MARIA CECILIA SILVA SAMPAIO, constando dos autos
que os executados se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º
888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA MARIA CECILIA
SILVA SAMPAIO , CPF nº 56696477934 E CITA JOSÉ
REZENDE SAMPAIO (CPF n° 169.969.179.72), para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 134,
inciso VII, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) Inscrição
355136813, Livro 005, Folha 177, no valor de R$ 3.329,44
(três mil trezentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro
centavos), em 09/2003 , mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba em 17/04/2008. Eu,_________,
Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria, o conferi e subscrevo.

Alessandra Anginski Cotosky
Juíza Federal Substituta

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.026312-6/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
ADVOGADO : LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE
EXECUTADO : AGUIA DOURADA SEGURANCA E VI-
GILANCIA

EDITAL N.º 2548065

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 200570000263126, movi-
da pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS contra AGUIA DOURADA SEGURANCA E VI-
GILANCIA, constando dos autos que a empresa executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, CITA AGUIA DOURADA SEGURANCA E VI-
GILANCIA (CNPJ nº 01201543000130), nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) Inscrição
60294336-1,Folha 303, Livro 0010, no valor de R$ 52.176,77
(cinqüenta e dois mil cento e setenta e seis reais e setenta e
sete centavos) em 09/2005 , mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 17/04/2008. Eu,_________,
Wanessa Elise Milani, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Letícia Emili Carraro Fiori, Diretora de Se-
cretaria, o conferi e subscrevo.

Alessandra Anginski Cotosky
Juíza Federal Substituta

EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.00.10944-3/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCELO MARTINS
EXECUTADO : MOVELARIA BRASILEIRA LTDA
: DALILA MARIA ALMEIDA MUNIZ

EDITAL N.º 2546604

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
199670000109444, movida(s) pelo(a) CAIXA ECÔNOMICA
FEDERAL - CEF contra MOVELARIA BRASILEIRA
LTDA e DALILA MARIA ALMEIDA MUNIZ, constando
dos autos que a executada se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Gari-
baldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA DALILA
MARIA ALMEIDA MUNIZ, CPF nº 514.536.229-34, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº FGTS-
PR9600117, no valor de R$ 23.527,04 (vinte e três mil qui-
nhentos e vinte e sete reais e quatro centavos), em 10/2007,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 17/04/2008. Eu,_________, Wanessa Elise Milani,
Analista Judiciário, o digitei e eu,____________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.000969-6/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR
ADVOGADO : RODRIGO LUIZ MENEZES
EXECUTADO : ANA LUISA BLANCO MATIAUDA

EDITAL N.º 2546759

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 200570000009696, movi-
da pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DO PARANÁ - CRF/PR contra ANA LUISA
BLANCO MATIAUDA, constando dos autos que a executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, INTIMA ANA LUISA BLANCO MATIAUDA
(CPF nº 456.564.799-00), de que foi formalizada PENHORA
na(s) fl(s) 39/43 dos autos da ação supramencionada e de que
tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias para opor(em) EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. Dado e passado nesta cidade de Curitiba
em 17/04/2008. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analis-
ta Judiciário, o digitei e eu,____________, Letícia Emili Car-
raro Fiori, Diretora de Secretaria, o conferi e subscrevo.

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO: FIRMA INDIVIDUAL
FERNANDO C. A . REIS

Edital nº 293/2008 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
43.321/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
FIRMA INDIVIDUAL FERNANDO C. A. REIS, foi ordenada
a expedição do presente edital, para que seja procedida a CI-
TAÇÃO do(a) executado(a) FIRMA INDIVIDUAL FERNAN-
DO C. A. REIS, atualmente em lugar incerto, para que, no pra-
zo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o paga-
mento da importância que na data de Novembro/2007 importa-
va em  R$ 840,42 (Oitocentos e quarenta reais e quarenta e
dois centavos), correspondente ao principal, acrescidas as co-
minações legais, sendo a dívida referente ao IPTU dos anos de
1998, 1999 e 2000, referente as certidão(ões) de dívida ativa nº
3.400 de 16/Agosto/2001. Poderá, outrossim, o executado, al-
ternativamente e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a
garantia e satisfação do débito, obedecidas as formalidades le-
gais. Feita a penhora, será intimada a Executada, para que apre-
sente embargos através de advogado, querendo, no prazo de
trinta (30) dias, conforme r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “J. Como requer. Em, 12/03/2008 – Marcelo Tei-
xeira Augusto - Juiz de Direito Substituto” .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 17 de Março
de 2008. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
– Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO -
Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO: ELCY KNOPF
Edital nº 280/2008 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
52.853/2004, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
ELCY KNOPF, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que seja procedida a CITAÇÃO do(a) executado(a) ELCY
KNOPF, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento
da importância que na data de Setembro/2007 importava em
R$ 5.050,14 (Cinco mil, cinqüenta reais e quatorze centavos),
correspondente ao principal, acrescidas as cominações legais,
sendo a dívida referente ao IPTU dos anos de 2001, 2002 e
2003, referente as certidão(ões) de dívida ativa nº 3.621 de 26/
abril/2004. Poderá, outrossim, o executado, alternativamente e
no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia e satis-
fação do débito, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada a Executada, para que apresente embar-
gos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
conforme r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “I – Registre-se o arresto, conforme fls. 16, item
II. II- Cite-se o executado, conforme fls. 16, item I. III – Dili-
gencie-se. Intimem-se. Curitiba, 05 de outubro de 2007. (a)
Marcelo Mazzali – Juiz de Direito Substituto” .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 06 dias de
Março de 2008. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL
ABIB – Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscre-
vi. E (assinatura no original), RODRIGO OTÁVIO R. G. DO
AMARAL - Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO: PEDRO CAPLAN
Edital nº 290/2008 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
45.724/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
PEDRO CAPLAN, foi ordenada a expedição do presente edi-
tal, para que seja procedida a CITAÇÃO do(a) executado(a)
PEDRO CAPLAN, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pa-
gamento da importância que na data de Dezembro/2007 impor-
tava em  R$ 2.866,91 (Dois mil, oitocentos e sessenta e seis
reais e noventa e um centavos), correspondente ao principal,
acrescidas as cominações legais, sendo a dívida referente ao
ISQN-FIXO dos anos de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, refe-
rente as certidão(ões) de dívida ativa nº 14.470 de 17/agosto/

2001. Poderá, outrossim, o executado, alternativamente e no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia e satisfa-
ção do débito, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada a Executada, para que apresente embar-
gos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
conforme r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “J. Como requer. Em, 06/03/08. (a) Rodrigo Otá-
vio R. G. do Amaral – Juiz de Direito Substituto” .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 17 de Março
de 2008. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
– Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMA-
RAL - Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO: MAXIMINIO BAGGIO
Edital nº 292/2008 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
29.065, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra MA-
XIMINIO BAGGIO, foi ordenada a expedição do presente edi-
tal, para que seja procedida a CITAÇÃO do(a) executado(a)
MAXIMINIO BAGGIO, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância que na data de Fevereiro/2008 im-
portava em  R$ 768,07 (Setecentos e sessenta e oito reais e sete
centavos), correspondente ao principal, acrescidas as comina-
ções legais, sendo a dívida referente ao IPTU do ano de 1997,
referente as certidão(ões) de dívida ativa nº 9.698 de 03/Junho/
1997. Poderá, outrossim, o executado, alternativamente e no
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia e satisfa-
ção do débito, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada a Executada, para que apresente embar-
gos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
conforme r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “Autos nº 29.065. I – Expeça-se edital como re-
querido às fls. 30. II – Sobre o ofício de fls. 18, diga a Exe-
qüente em cinco dias. Int. Em, 07/03/08 – Rodrigo Otávio R.
G. do Amaral - Juiz de Direito Substituto” .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 17 de Março
de 2008. Eu assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB –
Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi. E (as-
sinatura no original), MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO - Juiz
de Direito Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO: JOSÉ SAMUEL CURI
Edital nº 291/2008 - Prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº.
39.400, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra JOSÉ
SAMUEL CURI, foi ordenada a expedição do presente edital,
para que seja procedida a CITAÇÃO do(a) executado(a) JOSÉ
SAMUEL CURI, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de cinco (5) dias, compareça em Cartório, e efetue o pa-
gamento da importância que na data de Dezembro/2007 impor-
tava em  R$ 6.898,03 (Seis mil, oitocentos e noventa e oito e
três centavos), correspondente ao principal, acrescidas as co-
minações legais, sendo a dívida referente ao IPTU do ano de
1999, referente as certidão(ões) de dívida ativa nº 3.954 de 29/
junho/2000. Poderá, outrossim, o executado, alternativamente
e no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia e satis-
fação do débito, obedecidas as formalidades legais. Feita a pe-
nhora, será intimada a Executada, para que apresente embar-
gos através de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
conforme r. despacho a seguir transcrito:

DESPACHO: “J. Como requer. Em, 06/03/08. (a) Rodrigo Otá-
vio R. G. do Amaral – Juiz de Direito Substituto” .

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 17 de Março
de 2008. Eu (assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
– Escrivão, que o mandei datilografar, conferi e subscrevi. E
(assinatura no original), RODRIGO OTÁVIO R. G. DO AMA-
RAL - Juiz de Direito Substituto.

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz da
Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na forma
da Lei,

                                                 FAZ SABER a todos que este
EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em
trâmite regular por este Juízo, com sede na Avenida Mare-

chal Floriano Peixoto 672, 3o andar, nesta Capital, os autos
de Ação de Destituição de Poder Familiar sob nº 2006.920-6,
em que é requerente MARLENE DA ROSA, relativamente à
infante G.V.T.S., filha de ZEFERINO TEODORO DOS SAN-
TOS e JUCELE MARLENE DA ROSA. E como consta nos
referidos autos, que a genitora encontra-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO de JU-
CELE MARLENE DA ROSA, com o prazo de 20 (vinte) dias,
a fim de que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam
resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e
oferecer desde logo o rol de testemunhas. Notifique-os de
que na impossibilidade de constituírem advogado, poderão
requerer, em cartório, que lhes seja nomeado dativo, ao qual
incumbirá a apresentação de resposta, nos termos dos arti-
gos 158 e 159 do ECA. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possam alegar, é expedido
o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 23
de abril de 2008, _____________Walter José Petla, Escrivão
Designado, o fiz digitar e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

 O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz da
Infância e Juventude da Comarca de Curitiba/PR, na forma
da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o

andar, nesta Capital, os autos de Adoção Nacional c/c Desti-
tuição do Poder Familiar sob nº 2007.294-2, em que são re-
querentes JOSE CARLOS DOS SANTOS e MARIA DE LOUR-
DES SANTOS, requerido JORGE ANTONIO DA LUZ relati-
vamente ao infante A.S. E como consta nos referidos autos,
que os requeridos encontram-se em lugar incerto e não sabi-
do, é expedido o presente para CITAÇÃO de JORGE ANTO-
NIO DA LUZ, com o prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereçam resposta es-
crita, indicando as provas a serem produzidas e oferecer
desde logo o rol de testemunhas. Notifique-os de que na im-
possibilidade de constituírem advogado, poderão requerer,
em cartório, que lhes seja nomeado dativo, ao qual incumbi-
rá a apresentação de resposta, nos termos dos artigos 158 e
159 do ECA. E, para que chegue ao seu conhecimento e ig-
norância no futuro não possam alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

  CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, 16
de abril de 2008, _____________Walter José Petla, Escrivão

Designado, o fiz digitar e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL DE CITAÇÃO DE:

ALMIR NUNES DE CARVALHO; AMÉRICO ADÃO DOS
SANTOS; ANTONIO TAVARES DUARTE;  CLODOALDO
LIMA DE PAIVA; DEJALMA ANTONIO DOS SANTOS;
IZAURA IARA DOS SANTOS;   JOSÉ FRANCISCO FIGUEI-
REDO;  NELSI CORRÊA SHIMAMOTO;  PEDRO CARDO-
SO DA SILVA;  RAIMUNDO DOS SANTOS;  SANTAROSA-
LINA DE SOUZA e VILMA DE OLIVEIRA DUARTE.

POSSÍVEIS HERDEIROS DE: ARAUTO LINHARES; JOR-
GE FERNANDES SILVEIRA  e  JOSÉ FARIA DE SOUZA.

PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RA-
BELLO FILHO, RELATOR CONVOCADO NOS AUTOS DE
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 326.313-8, DO FORO CENTAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA, 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CON-
CORDATAS, EM QUE FIGURA COMO AUTOR O ESTADO
DO PARANÁ E RÉUS DARCI ERMELINO DOS SANTOS E
OUTROS,

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo nº 326.313-8, de Ação Rescisória, de Curitiba. É o
presente edital extraído para a CITAÇÃO das pessoas nomina-
das no cabeçalho do presente edital, para que, no prazo de 60
(sessenta) dias, apresentem contestação, aos termos da petição
inicial da Ação Rescisória proposta pelo ESTADO DO PARA-
NÁ, tendo em vista o teor dos Acórdãos proferidos pela 3ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná no julgamento da
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 105.136-7 e Embar-
gos de Declaração nº 105.136-7/01. Aduz o autor que os réus,
todos servidores públicos estaduais integrantes da Polícia Mi-
litar do Paraná, propuseram contra o Estado do Paraná Ação

Ordinária Declaratória, pretendendo fosse o Estado compelido
a efetuar a recomposição de seus  salários. A sentença mono-
crática julgou parcialmente procedente o pedido para declarar
o direito dos ora réus, à antecipação de reajuste alusivo ao mês
de abril de 1988, no percentual de 16,05% com repercussão
sobre os vencimentos básicos dos meses de maio até dezembro
de 1988, inclusive 13º salário, condenando o ora autor, Estado
do Paraná, ao pagamento de aludida antecipação acrescidos de
juros de mora, a partir da citação, tudo devidamente corrigido
monetariamente com liquidação feita por cálculos. O Estado
do Paraná apelou da sentença, que foi confirmada pelo Tribu-
nal de Justiça do Paraná. Opostos embargos declaratórios estes
foram rejeitados. O Estado do Paraná interpôs Recurso Especi-
al que não foi admitido tendo então interposto Agravo de Ins-
trumento ao STJ sendo que, este recurso, teve seu provimento
negado pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou
o Estado, na Ação Rescisória, a antecipação dos efeitos da tu-
tela para a imediata suspensão do pagamento dos valores de-
correntes do que ficou decidido no acórdão objeto da deman-
da, tendo tal pleito sido indeferido. Ao final requer a procedên-
cia da Ação Rescisória, com novo julgamento da causa, para o
fim de não ser concedido o reajuste salarial no mês de abril de
1988, calculado pela URP, ante a aplicação do disposto na Lei
Estadual nº 8.756/88 e se for entendido que a Lei Estadual nº
8.756/88 não poderia retroagir seus efeitos para 01.04.88,  os
réus só teriam direito adquirido ao reajuste referente aos sete
primeiros dias do mês de abril de 1988 e, em sendo assim, ha-
vendo rescisão da decisão apontada, concedendo-se aos réus
tão somente o reajuste, no mês de abril de 1988, referente a 7/
30 de 16,05%.  Pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador
Rabello Filho, relator convocado na Ação Rescisória, foi deter-
minada a  citação por edital, conforme despacho de fls. 1628, a
seguir transcrito: “Vistos. 1. Defiro os requerimentos de fs. 1622-
1623. 2. Citem-se os réus ali indicados por edital, com prazo
de 60 dias, para que apresentem contestação na forma estabe-
lecida no despacho inicial (fs. 948-954). 3. Façam-se-lhes as
advertências e esclarecimentos necessários. 4. Vencido o prazo
(total) sem resposta, certifique-se e subam à conclusão. 5. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2008. Desembargador
Rabello Filho – RELATOR”. E, para que ninguém possa alegar
ignorância expede-se o presente edital, que terá a publicidade
legal e afixação no local de costume.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e
oito (05/03/2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Desembargador Rabello Filho
Relator

EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se, e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1525, incisos I,II,III e IV, do Códi-
go Civil Brasileiro, os contraentes: EDSON JACINTTO SOU-
SA e MALVINA BORGES; MÁRCIO JOSÉ CARDOZO e
MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA; CLAUDIOMIRO
DOS REIS e ANDRÉA SILVA DUARTE; EDUARDO TIMO-
TEO FERRARI e ADRIANA SCHMIDT DA SILVA; ANDRÉ
RAMOS DA SILVA e JUREMA BUENA DA CRUZ. Se al-
guém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para se afixado em
lugar de costume deste Ofício. Curitiba, 22 de Abril de 2008.
Raul Fernandez Schuchovsky

Oficial do Registro Civil do Distrito de Umbará

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CIVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CEN-
TRAL DE CURITIBA - Av. Cândido de Abreu nº 535, 6º andar.
CEP 80.530-906 Fórum Cível. Fone (41) 3352-9703. EDITAL
de CITAÇÃO de EDSON DE SOUZA e NOEL BRUNO RI-
BINSKI com PRAZO de 30 (trinta) dias. A Dra. RENATA E.
BAGANHA MARCHIORO, MMa. Juíza de Direito da 11ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná: FAZ SABER
que por este cartório e juízo, tramitam autos de AÇÃO CO-
BRANÇA em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
00761/2002, proposta por SUPERGÁSBRAS DISTRIBUIDOR
DE GÁS LTDA e em face de EDSON DE SOUZA e NOEL
BRUNO RIBINSKI (CPF/MF nºs 238.013.019-15 e
634.083.849-91), onde determinou-se a intimação dos requeri-
dos, restando negativas as diligências realizadas pelo Sr. Ofici-
al de Justiça, para sua intimação, nos endereços constantes dos
autos, e esgotados todos os meios possíveis para localização do
réu acima nominado, estando portanto, atualmente, em lugar
incerto, fica(m) EDSON DE SOUZA e NOEL BRUNO RI-
BINSKI, sócios de COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS KI-BIFE LTDA. INTIMADOS de todos os termos da ação
em referência, para que, rio prazo de quinze (15) dias, conta-
dos da publicação deste em Jornal Oficial ou de Circulação
Comercial, promova(m) o pagamento do débito no valor de
R$51.850,50 (cinqüenta e um mil, oitocentos e cinqüenta reais
e cinqüenta centavos), de acordo com a memória discriminada
e atualizada do cálculo, sob pena de aplicação de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da divida, e a imediata expedição
de mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-
J, do CPC e prosseguimento do feito independentemente de
seu conhecimento. Dado e passado nesta cidade de Curitiba -
PR, aos seis (06) dias do mês de fevereiro (02) de dois mil e
oito (2.008). Eu (a) (Felipe Eduardo Lopes), Escrevente Jura-
mentado, que digitei, conferi e subscrevo.

(a) RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
 - Juíza de Direito
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  JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DELMIRA MARIA DE
OLIVEIRA.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Di-
reito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..

                                                          F A Z  S A B E R, a to-
dos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tive-
rem, que nos autos sob nº 724-2004 de ação de Interdição em
que é requerente CLEUSA ROSA BRANDÃO e requerida
DELMIRA MARIA DE OLIVEIRA, foi decretada a  INTER-
DIÇÃO de DELMIRA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, sol-
teira, maior, sem profissão, portadora da Carteira de Identida-
de RG nº 9.836.923-6/PR, cuja sentença, parte final, é do se-
guinte teor: “…5. Assim, pois, decreto a interdição da requeri-
da, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do contida no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil, e, de acordo com o disposto no artigo 1775
da mesma lei, nomeio-lhe curadora CLEUSA ROSA BRAN-
DÃO. 6. Após, intime-se o curador nomeado a prestar o com-
promisso, e livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos da nomeação feita (artigo 1.187, do Código de Processo
Civil). 7. Dada à condição sócia - econômica do requerente e
do interditando, na forma do artigo 1.190 do Código de Proces-
so Civil, fica dispensada especialização de hipoteca legal, por
outro lado, deve ser prestadas contas de dois em dois anos. 8.
Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo
Civil, combinado com artigo 9°, inciso III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil; e publique-se na im-
prensa local e pela imprensa Oficial por três vezes, com inter-
valo de dez dias. 9.Ciência ao Ministério Público. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 12 de abril de 2007. Dr. Ben-
jamim Acácio de Moura e Costa, Juiz de Direito.” E para nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de
março do ano dois mil e oito.  Eu___________________, (Ele-
nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juíz de Direito

Edital  para conhecimento de terceiro, expedido dos autos
de RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL, sob nº 171/

2006, em que requerente MARIA CONCEICAO DA
SILVA.

PRAZO DE VINTE DIAS / DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O Doutor Fernando Swain Ganem, Meritíssimo Juiz de Direi-
to Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Tra-
balho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos acima mencionados, que se pro-
cessam por este Juízo e Cartório, que pelo presente cientifica
terceiros interessados do pedido de retificação quanto ao nome
da requerente MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA, a qual nos
termos da decisão proferida nos autos, em data de 25/02/2008,
passa a chamar-se “MARIA CONCEIÇÃO DE PAULA DA
SILVA” -  E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o pre-
sente edital que será AFIXADO e PUBLICADO, na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos Nove dias do mês de Abril do ano Dois Mil
Oito. Eu, _________________(o) Jeferson Rodrigues Gra-
nato da Silva, Juramentado, que o digitei e subscrevi.

FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito Substituto

Edital  para conhecimento de terceiro, expedido dos autos
de RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL, sob nº 837/

2004, em que requerente MARIA GERTRUDES.

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Fernando Swain Ganem, Meritíssimo Juiz de Direi-
to Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Tra-
balho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos acima mencionados, que se pro-
cessam por este Juízo e Cartório, que pelo presente cientifica
terceiros interessados do pedido de retificação quanto ao nome
da requerente MARIA GERTRUDES, o qual nos termos da
decisão proferida nos auto, em data de 03/12/2007, passa a
chamar-se “MARIA GERTRUDES DE OLIVEIRA” -  E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa
alegar ignorância mandou expedir o presente edital que será
AFIXADO e PUBLICADO, na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Oito
dias do mês de Abril do ano Dois Mil Oito. Eu,
_________________(o) Jeferson Rodrigues Granato da Sil-
va, Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 FERNANDO SWAIN GANEM
Juiz de Direito Substituto

   JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO FABIANO
GUIMARÃES MEDEIROS

                        A Doutora Gisele Lara Ribeiro, M.M. Juiz de
Direito Designada da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.

                    F A Z  S A B E R a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o indiciado FABIANO GUI-
MARÃES MEDEIROS, portador do RG n.° 10.145.401-0/PR,
filho de Luiz Carlos Cogo Medeiros e de Vera Maria Guima-
rães Medeiros, atualmente em lugar incerto, pelo presente
INTIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no dia 06 de
Junho de 2008 às 14:00 hs, para participar de Audiência de
Aplicação Imediata de Pena nos autos de Inquérito Policial,
sob n.° 2007.4086-2, que a Justiça Pública lhe move como in-
curso nas sanções do artigo 306 do CTB, devendo comparecer
acompanhado de advogado, pois na falta ser-lhe-á nomeado
defensor  público.

                   DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

                    Curitiba, 17 de abril de 2008. Eu,
MARIA VILMA CAMARGO BASTOS DE LIMA, auxiliar de
cartório o digitei e assino.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

JUÍZA DE DIREITO: ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE
PASSOS
ESCRIVÃO: PAULO IVO RODRIGUES JUNIOR

PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO MÊS DE MAIO DE 2008

1.                                          – AUTOS N°2007        .1061-0
Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu RODRIGO ARTIGAS REGIO
Advogado:DR. JOÃO EDSON ZANROSO – OAB/PR
13.318
2. – AUTOS N° 2003.8605-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
13:45 horas
RéuJUSSANDRO MARQUES DE OLIVEIRA
MARCIO JOSÉ FERNANDES DE SOUZA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
3. – AUTOS N° 2005.4277-2

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
14:00 horas
Réu EDERSON JOSEMAR MIRANDA
LUIZ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Advogado:DR. PEDRO RIBEIRO FILHO – OAB/PR 4.820
DRª MICHELI TORRES DE ASSUNÇÃO
DEFENSOR PÚBLICO
4. – AUTOS N° 2005.5752-4

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
14:15 horas
RéuMARIA EDUARDA DE OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
5. – AUTOS N° 2006.2032-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu EDNILSON ALVES DA CRUZ
Advogado:DR. ANTONIO GOMES DA SILVA JR. – OAB/PR
11.984
DR. LOURENÇO IAKSINSKI DA SILVA – OAB/PR 13.734
DR. JOÃO BATISTA ATHANÁSIO – OAB/PR 25.239
6. – AUTOS N° 2005.10304-6

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
15:00 horas
Réu GILBERTO ALVES DA ROCHA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
7. – AUTOS N° 2002.5279-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
15:30 horas
Réu ALEXANDER PERIN PIMENTA
EDUARDO MARCELO CASTELLA
Advogado:DR. MARCOS ANTONIO GERMANO – OAB/PR
36.571
DRª RUBIA TOMICO ONO – OAB/PR 8.733
8. – AUTOS N° 2007.13708-4

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO

Data 16/05/2008 Horário
15:45 horas
Réu RODRIGO SIQUEIRA
Advogado:DR. ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO
– OAB/PR 22.487
DR. ROBSON GONÇALVES HERBSTER – OAB/PR 22.487
DR. JOSÉ CARLOS DIZIDEL MACHADO – OAB/PR 30.926

9. – AUTOS N° 2002.5911-4

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHAS DE
ACUSAÇÃO
Data 19/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu SIDNEI DOS SANTOS
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
10. – AUTOS N° 1994.0863-5

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE DE-
FESA
Data 19/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu EVERSON TAVORE WATANABE
Advogado: DR. CARLOS AIRTON COSTA
DR. MURILO LOPES BUCHMANN
DR. MARCOS HENRIQUE ABREU R. DE MELLO (ASS.
ACUSAÇÃO)
DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE ME-
LLO (ASS. ACUSAÇÃO)
11. – AUTOS N° 2004.1417-3

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 16/05/2008 Horário
14:15 horas
Réu NEREU BATISTA NOGUEIRA
JOÃO CARLOS RODRIGUES
Advogado:DR. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO
DEFENSOR PÚBLICO
12. – AUTOS N° 1998.2864-1

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 19/05/2008 Horário
15:15 horas
Réu SILVESTRE MUSCINSKI
ROBERTO ROSA DOS SANTOS
Advogado:DR. ALEXANDRE CHEMIM – OAB/PR 26.126-A
DEFENSOR PÚBLICO
13. – AUTOS N° 2001.11421-0

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 19/05/2008 Horário
15:30 horas
RéuNELSON BAPTISTA DE SOUZA JUNIOR
Advogado:DR. CARLOS CASAGRANDE – OAB/PR 26.479
DR. JOAMIR CASAGRANDE
14. – AUTOS N° 2000.6248-0

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 20/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu DEVONSIR SIDRA DE JESUS
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
15. – AUTOS N° 2004.3696-7

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 20/05/2008 Horário
13:45 horas
Réu JONAS SILVA LOURENÇO
Advogado:DR. MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO
16. – AUTOS N° 2003.3615-9

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 20/05/2008 Horário
14:00 horas
Réu MARCELO KURPIEL
Advogado:DR. REINALDO COSTA MITCZUK – OAB/PR
7.590
DR. ANTONIO PELIZZETTI
DR. ROGÉRIO OSCAR BOTELHO (ASS. ACUSAÇÃO)
DR. RONALDO ANTONIO BOTELHO (ASS. ACUSAÇÃO)

17. – AUTOS N° 2005.4666-2

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE DE-
FESA
Data 20/05/2008 Horário
15:30 horas
Réu NILZA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado: DR. ANTONIO FRANCA
DRª HELENA CRISTINA F. CARNEIRO – OAB/PR 20.790
18. – AUTOS N° 2005.11524-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 20/05/2008 Horário
15:45 horas
Réu TONI EDSON DE QUADROS
ROBSON DOS SANTOS
ALESSANDRO OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
19. – AUTOS N° 2001.9145-8

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE
ACUSAÇÃO
Data 21/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu: JACIEL CAVALHEIRO
Advogado:DRª LUCI MARLENE HABIB – OAB/PR 6.934
20. – AUTOS N° 2006.2064-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 21/05/2008 Horário
15:00 horas
Réu IRACI DECIO COPATTI
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
21. – AUTOS N° 2006.11029-0

Objeto:Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Data 21/05/2008 Horário
15:15 horas
Réu ARISTEU ELIAS DOS REIS
Advogado:DR. JOSÉ FELDHAUSS – OAB/PR 21.577
22. – AUTOS N° 2002.1235-5

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE DE-
FESA
Data 21/05/2008 Horário
15:45 horas
Réu CIRLEI FÁTIMA DA SILVA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
23. – AUTOS N° 2006.14084-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu JOÃO LODIR DE SOUZA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
24. – AUTOS N° 2006.1853-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
13:45 horas
Réu MIRIAN DE FÁTIMA FERREIRA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
25. – AUTOS N° 2004.8040-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
14:00 horas
Réu VANDERLEI PONTES DE SOUZA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
26. – AUTOS N° 2004.5598-8

Objeto: Audiência de INTEROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
14:15 horas
Réu JOÃO BERNARDO DA SILVA
GENOR JACOMO MAZZAROLLO
MÁRCIO KOITI KATO
EDUARDO LUIZ SIEPIERSKI
Advogado:DR. LEOPOLDO DE MACEDO DA CRUZ NETO
DR. EVERTON ALTAIR TURNES
27. – AUTOS N° 2005.9224-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu EDILSON DA SILVA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
28. – AUTOS N° 2004.6728-5

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
15:00 horas
Réu ELSO LUIZ BORGES GOMES
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
29. – AUTOS N° 2004.9366-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 23/05/2008 Horário
15:30 horas
Réu EDUARDO ALBERTO DOS SANTOS
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
30. – AUTOS N° 1998.6519-9

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 23/05/2008 Horário
16:00 horas
Réu SORAIA MOUTHAR
Advogado:DR. AZIZ SIMÃO FILHO – OAB/PR 12.080
31. – AUTOS N° 2001.2405-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 26/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu MAIKON ANTONIO ALVES
MARCELO FRANCO PINI RABONE
EROS WOESTEHOFF
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
32. – AUTOS N° 2005.6279-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 26/05/2008 Horário
14:15 horas
Réu VALMIR UHDRE
Advogado:DR. ROBERTO CEZÁRIO – OAB/PR 28.996
33. – AUTOS N° 2007.16818-4

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 26/05/2008 Horário
14:15 horas
Réu ELIZEU INÁCIO GUEDES
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
34. – AUTOS N° 2005.10941-9

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 26/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu JOSÉ GERALDO DE MEIRA
Advogado:DR. ARIBERT JOÃO RANNOW – OAB/PR 8.703
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 35. – AUTOS N° 2006.11630-1

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 26/05/2008 Horário
15:30 horas
Réu DENIS AURÉLIO MORAES DA SILVA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
36. – AUTOS N° 2005.0654-7

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 27/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu DENILSON PIRES DA SILVA
JOSILENE CARDOSO
EDERSON VALDECIR ROZENDO DO NASCIMENTO
KELLY BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
37. – AUTOS N° 2006.11172-5

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 27/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu EZEQUIEL PIVETA VENITE
Advogado: DR. EMILIANO GOMES BRITO
38. – AUTOS N° 2006.10090-1

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 27/05/2008 Horário
15:00 horas
Réu SANDRO ANTUNES RAMOS
Advogado: DRª TEREZA HAUARI
39. – AUTOS N° 2003.5258-8

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 28/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu CLAUDINEI BARBOSA NUCINI
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
40. – AUTOS N° 1997.5747-0

Objeto:Audiência de INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO
Data 28/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu ARIELSE CORDEIRO
SILVIO SOARES FERNANDES
Advogado:DR. JOÃO SANCHES FERNANDES
DR. JOÃO GERALDO DO NASCIMENTO
DEFENSOR PÚBLICO
41. – AUTOS N° 2007.1484-5

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 28/05/2008 Horário
15:00 horas
RéuHENRIQUE JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
42. – AUTOS N° 2005.6985-9

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 28/05/2008 Horário
15:30 horas
Réu DAVI SANTANA DA COSTA JUNIOR
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
43. – AUTOS N° 2006.14141-1

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 28/05/2008 Horário
15:45 horas
Réu ALEXANDRE CASSOL
Advogado:DRª JOEDI MACHADO – OAB/PR 10.935
DR. ANDERSON DE ARAÚJO OAB/PR 10.655-E
44. – AUTOS N° 2002.1919-8

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:00 horas
Réu RODRIGO DE LARA RIBEIRO
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
45. – AUTOS N° 2004.11156-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:00 horas
Réu LIDIA SOARES DE OLIVEIRA
CALIRA DE CASTRO DA LUZ
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
46. – AUTOS N° 2006.0361-2

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:00 horas
Réu RAFAEL DE OLIVEIRA MACHADO
MAICON ANTONIO APARICIO
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
47. – AUTOS N° 2008.2394-3

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:10 horas
Réu SERGIO LUIZ MACHADO
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
48. – AUTOS N° 2008.1689-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:15 horas
Réu LINERE CRISTIANE DE PAULA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO

49. – AUTOS N° 2005.11834-5

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:20 horas
Réu EVERSON JOSÉ GONÇALVES
MARIA DO ROCIO GASPAR
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
50. – AUTOS N° 2005.9433-0

Objeto: Audiência de INTERROGATÓRIO
Data 29/05/2008 Horário
13:25 horas
Réu LUCIANO STIVAL
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
51. – AUTOS N° 2002.1953-8

Objeto:Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Data 29/05/2008 Horário
13:30 horas
RéuFRANKIS CLEITON MORAIS DE SOUZA
Advogado:DR. WAGNER DE JESUS MAGRINI
52. – AUTOS N° 2006.8879-0

Objeto:Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Data 29/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu ADEMIR RODRIGUES PINHEIRO
Advogado:DR. PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR –
OAB/PR 13.144
53. – AUTOS N° 2001.7005-1

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 29/05/2008 Horário
15:45 horas
Réu ADRIANO RAMALHO MUNHOZ
Advogado:DRª MARIA TEREZA DOS S. TORRENS BRAN-
DT
DR. WAGNER ANDRE JOHNSSON
DRª ELICIANI ALVES BLUM
54. – AUTOS N° 2003.5400-9

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 30/05/2008 Horário
13:30 horas
Réu JULIANO NALEVAIKO BARBOSA
EDGARD MOREIRA DA ROCHA
RUBENS LIMA DE CARVALHO
MAIKE FRANCISCO ROSA
JOÃO PAULO DA MOTA
Advogado: DR. ALESSANDRO SILVERIO
DR. LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES
DR. WILLIAM ESPIRIDIÃO DAVI
DEFENSOR PÚBLICO
55. – AUTOS N° 2003.11893-7

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 30/05/2008 Horário
14:15 horas
Réu VERA MARIA DA LUZ DE SOUZA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
56. – AUTOS N° 2006.4008-9

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 30/05/2008 Horário
14:30 horas
Réu RUBERVAL ALVES CARNEIRO
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
57. – AUTOS N° 2001.4382-8

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 30/05/2008 Horário
15:00 horas
Réu CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUZA
Advogado: DEFENSOR PÚBLICO
58. – AUTOS N° 2004.2193-5

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE DE-
FESA
Data 30/05/2008 Horário
15:30 horas
Réu ROBERTO PAGESKI FARIA
Advogado: DRª MAGDA REJANE DA CRUZ
59. – AUTOS N° 1999.4164-0

Objeto:Audiência de INQUIRIÇÃO TESTEMUNHA DE ACU-
SAÇÃO
Data 30/05/2008 Horário
16:15 horas
Réu TADEU BARROS REDO
Advogado: DR. JORGE LUIZ GARRET

Data do envio da PAUTA DE AUDIÊNCIAS (quarta-feira, 23
de abril de 2008)

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MANOEL
AURELIO DE LIMA

                         PRAZO DO EDITAL 90 DIAS

                          REF.
 AÇÃO PENAL Nº 1994.2555-6

   FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
 dele conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível  inti-
mar  o    réu MANOEL AURELIO DE LIMA, filho de MANO-
EL DE LIMA e de  MARIA  DE    JESUS DE LIMA, pelo
presente intima-o e chama-o  a  comparecer  pe- rante este Ju-
ízo, no prazo de cinco(10)dias a fim de efetuar o  pa-     gamen-
to da multa e custas e que foi condenado nos  autos de Proces-
 so-Crime supra mencionados e que responde perante esta Vara
Crimi-      nal, por infração ao artigo FURTO.  DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  22
 de abril de 2008. EU,                   Escrivã, o subscrevi.

 DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

  REF. 200500113769
                         AÇÃO PENAL: 2005.11376-9

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
MARCIO  JOSE

 ROSA
 PRAZO: 60 DIAS

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos em que
respondeu    perante  este  Juízo,  o  réu  MARCIO  JOSE
ROSA,  SAO  JOSE   DOS    PINHAIS/PR, CASADO(A), filho
de ANTONIO JOSE  COSTA  ROSA  e  VANDA    MACHA-
LESKI, atualmente em lugar incerto e não sabido, condenado
ao    cumprimento da pena de 08 MESES DE RECLUSAO  E
07  DIAS  MULTA  EM    REGIME ABERTO SUBSTITUIDA
POR  UMA  RESTRITIVA  DE  DIREITO.,  como      incurso
nas sanções do artigo 155 CAPUT C.C. ART.14 INC.II AM-
BOS DO   C.PENAL. E como não foi possível intimá-lo pesso-
almente, pelo  pre-  sente EDITAL  o  INTIMA  da  mencionada
decisão,  da  qual  poderá     interpor, dentro do prazo de cin-
co(5) dias, a contar do término  do     prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de se ver passado  em           julgado
dita decisão.       E, para que todos  saibam  e  ninguém  possa
alegar    ignorância, é expedido o presente edital de intimação
que será afi-   xado no local de costume no átrio do Fórum
desta Comarca e publica-  do na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca.  Curiti-           ba, 22 de abril de
2008.
 EU                     Escrivã que o subscrevi.

 DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI  NAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 REF. 200700051465
                         AÇÃO PENAL: 2007.5146-5

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
ITANAEL  JOAO

 SCHALSINA FILHO
 PRAZO: 90 DIAS

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos em que
respondeu      perante  este  Juízo,  o  réu  ITANAEL  JOAO
SCHALSINA    FILHO,   CURITIBA/PR, SOLTEIRO(A), fi-
lho de ITANAEL JOAO SCHALSINA e  ELENIR     REIS DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, condena-
 do ao cumprimento da pena de 01  ANO  E  10  MESES  E  24
DIAS  DE    RECLUSAO E 20 DIAS MULTA  EM  REGIME
ABERTO  SUBSTITUIDA  POR  UMA      RESTRITIVA DE
DIREITO., como incurso  nas  sanções  do  artigo  155     CA-
PUT E 171 CAPUT AMBOS DO C.PENAL. E como não foi
possível  inti-       má-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL o
INTIMA da mencionada de-   cisão, da qual poderá interpor,
dentro do prazo de cinco(5) dias, a   contar do término do prazo
em questão, o recurso cabível, sob  pena           de se ver passado
em julgado dita decisão.      E, para que todos  saibam  e  nin-
guém  possa  alegar   ignorância, é expedido o presente edital
de intimação que será afi-           xado no local de costume no
átrio do Fórum desta Comarca e publica-           do na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.  Curiti-  ba,
22 de abril de 2008.

 EU                     Escrivã que o subscrevi.                           _

          DANIEL RIBEIRO SURDI DE AVELAR
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDES FELISBERTO DE
SOUZA

PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO Nº 2004.3084-5

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu EDES FE-
LISBERTO DE SOUZA, filho de José Felisberto de Souza e
Conceição Eugênia da Silva, sem endereço fixo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10
andar, Curitiba/PR no dia 13/06/2008, às 14:20 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 157, parágrafo 2, incisos I e II do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Es-
tado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril do ano de 2008. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OTO LUIZ KRU-
MHEUER

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2005.11725-0

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) OTO
LUIZ KRUMHEUER, filho de Oto Alvino Krumheuer e Os-
valdina Krumheuer, sem endereço fixo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum Crimi-
nal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar,
Curitiba/PR no dia 19/05/2008, às 15:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155, parágrafos 3 e 4, inciso IV, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 22 dias do mês de abril do ano de 2008. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU RHUAN FELIPE
DOS SANTOS RIBAS

PRAZO: 60 DIAS
PROCESSO Nº 2005.11566-4

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) RHUAN
FELIPE DOS SANTOS RIBAS, filho de Nelson Carlos Ri-
bas e Clarisse dos Santos Ribas, sem endereço fixo, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica intima-
do de que, pela sentença datada de 24/10/2007, foi condenado
a pena de 6 meses de reclusão e multa de 05 dias-multa, em
regime aberto, substituída por restritiva de direitos, como
incurso no art. 155, caput, c/c art 14, inciso II do Código Penal.
Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido o prazo deste,
terá 05 (cinco) dias para, requerendo, interpor recurso e/ou
apelação, junto à Instância Superior, depois do que terá transi-
tado em julgado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de
abril do ano de 2008.
 Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SÔNIA MARIA DE
OLIVEIRA PINHEIRO

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2005.11725-0

A Drª. ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA, Juíza de
Direito da 9º Vara Criminal da Comarca de Curitiba Estado do
Paraná etc.



748748748748748 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ré SÔNIA MA-
RIA DE OLIVEIRA PINHEIRO, filha de José Inácio de Oli-
veira e Jandira Xavier de Oliveira, sem endereço fixo, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano Peixoto, 672,
10 andar, Curitiba/PR no dia 19/05/2008, às 15:45 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 155, parágrafos 3 e 4, inciso IV, do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cu-
ritiba Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril do ano de
2008. Eu,                          Escrivã, o subscrevi.

ÂNGELA REGINA RAMINA DE LUCCA
 Juíza de Direito

7ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
Rua Mal. Floriano Peixoto 672- 9º andar – CEP: 80010-

130 É (41) 3233-2962

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                   ACUSADO(S): LUIZ CARLOS CÂNDIDO
PRAZO DE 15 (quinze) Dias

PROCESSO CRIME: 2008.120-6

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) LUIZ CARLOS
CÂNDIDO, brasileiro, solteiro, nascido em 04/10/1975, natu-
ral de Barboza ferraz/PR, portador do R.G. nº 6.670.060-0/PR,
filho de Milton Cândido e Maria de Oliveira Cândido, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, sendo que nos autos supra
referidos, o mesmo se encontra denunciado como incurso nas
penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c o artigo 29, ambos do
Código Penal, pelo presente procede a CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO do mesmo, para que compareça no dia 09/05/2008, às
14h, na sala de audiência deste Juízo, sito na Av. Mal. Floriano
Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade e Comarca de Curitiba –
Pr, a fim de ser qualificado(a) e interrogado(a) no Processo
Crime supra mencionado que lhe move o Ministério Público.
Fica pelo presente, citado(a) para ver processar, até final julga-
mento e ciente que o processo seguirá a revelia se deixar de
comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais de 08
dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar onde pas-
sará a ser encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edi-
tal que será afixado no local de costume, bem como publicado
no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorân-
cia. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Esta-
do do Paraná, aos 22 de abril de 2008. Eu,
____________________ (Jessie Barizon Braz) Escrivã Desig-
nada - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

7ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
Rua Mal. Floriano Peixoto 672- 9º andar – CEP: 80010-

130 É (41) 3233-2962

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                   ACUSADO(S): MARCIO LEANDRO
REZENDE

PRAZO DE 15 (quinze) Dias
PROCESSO CRIME: 2008.120-6

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) MARCIO LE-
ANDRO REZENDE, brasileiro, nascido em 12/09/1983, natu-
ral de Curitiba/PR, portador do R.G. nº 8.527.654/PR, filho de
Rosa Rezende, atualmente em lugar incerto e não sabido, sen-
do que nos autos supra referidos, o mesmo se encontra denun-
ciado como incurso nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/
c o artigo 29, ambos do Código Penal, pelo presente procede a
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no
dia 09/05/2008, às 14h, na sala de audiência deste Juízo, sito
na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade e
Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a) e
interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-

guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 22 de abril de
2008. Eu, ____________________ (Jessie Barizon Braz) Es-
crivã Designada - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

7ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
Rua Mal. Floriano Peixoto 672- 9º andar – CEP: 80010-

130 É (41) 3233-2962

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

            ACUSADO(S): PATRICIA CABRAL DA SILVA
PRAZO DE 15 (quinze) Dias

PROCESSO CRIME: 2008.120-6

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) PATRÍCIA CA-
BRAL DA SILVA, brasileira, solteira,  nascida em 05/12/1984,
natural de Curitiba/PR, portadora do R.G. nº 8.580.212-7/PR,
filha de Javes Cabral da Silva e Otilia dos Santos Cabral da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo que nos
autos supra referidos, a mesma se encontra denunciada como
incurso nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II, c/c o artigo
29, ambos do Código Penal, pelo presente procede a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no dia
09/05/2008, às 14h, na sala de audiência deste Juízo, sito na
Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade e Co-
marca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a) e
interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-
guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 22 de abril de
2008. Eu, ____________________ (Jessie Barizon Braz) Es-
crivã Designada - o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ-COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA-VARA CÍVEL-Gilberto Charin - Escrivão- EDI-
TAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E NÃO SABI-
DOS, TERCEIROS INTERESSADOS. Através do presente,
CITAM-SE os Réus incertos e não sabidos, terceiros interessa-
dos, dos termos da ação de USUCAPIÃO nº 922/2007, reque-
rido por MAURO PAULIN e MARIA JANETE NASCIMEN-
TO PAULIN, referente ao imóvel rural, com a área de 90.452,12
m²., localizado no Lugar Campo Novo, município Campo Ma-
gro,, Paraná, com as seguintes medidas e confrontações: Ini-
cia-se a descrição deste perímetro no ponto “0=PP”, estabele-
cido na linha de divisa com terras de propriedade de Olívio
Pedroso de Moraes e o vértice com terras de propriedade de
Jaqueline Serpa Jakubowski, georreferenciada no sistema Geo-
désico Brasileiro, Datum; SAD-69 – Meridiano Central 51o00’
WGr, Coordenadas Plano Retangulares Sistema UTM N=
7.196.403,011 m e E=662.235,836 m; Do ponto 0PP ao ponto
02, segue por linha seca, confrontando com terras de proprie-
dade de Olívio Pedroso de Moraes, com os seguintes azimutes
e distâncias,  166°53’23" e com 207,80 m, até o ponto 01 de
coordenadas N=7.196.200,626 m e E=662.282,971 m,
171°01’12" e com 279,14 m, até o ponto 02 de coordenadas
N=7.195.924,907 m e E=662.326,542 m; Do ponto 02 ao pon-
to 03,  segue por linha seca, confrontando com terras de propri-
edade de Osir Pedro Nhata, com o seguinte azimute de
283°38’10" e com a distância de 242,79 m, até o ponto 03 de
coordenadas N=7.195.982,146 m e E=662.090,596 m; Do ponto
03 ao ponto 05, segue por linha seca, confrontando com terras
de Vicente Toaldo, com os seguintes azimutes de 359°29’54" e
com 147,16 m, até o ponto 04 de coordenadas N=7.196.129,299
m e E=662.089,307 m, 343°51’10" e com 28,48 m, até o ponto
05 de coordenadas N=7.196.156,652 m e E=662.081,387 m;

Do ponto 05 ao ponto 06, segue por linha seca, confrontando
com terras de propriedade de Alfredo Tessari, com o seguinte
azimute de 343°51’10" e com a distância de 192,52 m, até o
ponto 06 de coordenadas N=7.196.341,580 m e E=662.027,845
m; Do ponto 06 ao ponto 14, segue por valo e linha seca, con-
frontando com terras de propriedade de Charles Reis de Andra-
de, com os seguintes azimutes e distâncias; 87°26’03" e com
19,69 m, até o ponto 07 de coordenadas N=7.196.342,462 m e
E=662.047,517 m, 74°12’47" e com 27,69 m, até o ponto 08 de
coordenadas N=7.196.349,996 m e E=662.074,165 m,
69°09’43" e com 22,85 m, até o ponto 09 de coordenadas
N=7.196.358,126 m e E=662.095,525 m, 68°39’10" e com 19,38
m, até o ponto 10 de coordenadas N=7.196.365,180 m e
E=662.113,576 m, 68°31’35" e com 16,22 m, até o ponto 11de
coordenadas N=7.196.371,117 m e E=662.128,667 m,
70°41’12" e com 20,06 m, até o ponto 12 de coordenadas
N=7.196.377,750 m e E=662.147,594 m, 76°40’35" e com 18,68
m, até o ponto 13 de coordenadas N=7.196.382,056 m e
E=662.165,775 m, 74°34’53" e com 36,01 m, até o ponto 14 de
coordenadas N=7.196.391,630 m e E=662.200,489 m; Do ponto
14 ao ponto 0PP, segue por linha seca, confrontado com terras
de propriedade de Jaqueline Serpa Jakubowski, com o seguinte
azimute de 72°09’11" e com a distância de 37,13 m, até o pon-
to 0PP de coordenadas N=7.196.403,011 m e E=662.235,836
m.  Fechando desta forma o referido perímetro e perfazendo a
ÁREA TOTAL DE 90.452,12 m².Ficam os possíveis interessa-
dos CIENTES de que poderão apresentar contestação, por in-
termédio de advogado, no prazo de 15 dias, sob pena de reve-
lia, isto é, não sendo contestado no prazo legal, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, onde
requer seja declarado o domínio do imóvel usucapiendo em
favor do autor, mediante expedição de mandado ao Cartório de
Registro de Imóveis para registro em favor dos mesmos. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
o MM. Juiz, Dr Eduardo Novacki fosse expedido o presente
edital, que será afixado e publicado na forma da Lei.Almirante
Tamandaré, 17 de abril de 2008.Alessandra Charin - Autoriza-
do pela Portaria 01/98.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CONFEITARIA
YATAMAR LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 004.866/2000 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Forno Rotomax modelo Petit, série 13.6.86 nº 10.026,
fabricada por Perfecta Curitiba, características V2-20; KM2-
600 A6-8.81.

AVALIAÇÃO: R$ 3.850,00 em 25/02/2008.

DEPOSITÁRIO: Sra. GLACY M. YATAGAI.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

 Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CLANOX IND. E
COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.036/1998 – EXECUÇÃO FISCAL E APEN-
SOS – 522/2003, 521/2003

BENS: 115 Litros de NO-RUST produtos de ortofosfato agente
de PH, umectantes, ancorrosivos, produzido com matéria pri-
ma de mais alta qualidade para uso de limpeza de poços, emba-
ladas em bombonas de plástico de alta resistência de 5,25,200
e 1000 litros, avaliado em R$ 40,00 o litro.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 4.600,00 em 21/02/2008.

DEPOSITÁRIO: Sr. ROGERIO JOROSCKI, RUA EUGENIO
JOSÉ DE SOUZA, 1820 CENTRO – CURITIBA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CALPLAN IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁREO LTDA, na seguin-
te forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.257/1998 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 80 Toneladas de Calcário Calcítico Filler classe “D” a
granel, avaliado em R$ 75,00 a tonelada.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 6.000,00 em 12/02/2008.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
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Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL)  e o executado é CALCOAGRO COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.529/1998 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 30 Toneladas de Calcário Dolimítico,  à granel, a ser
retirado na empresa executada, avaliado em R$ 20,00 por tone-
lada.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 600,00 em 20/02/2000.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e o executado é CALPLAN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CALCÁREO LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 004.924/2000 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 88 Toneladas de Pedra Calcítica, avaliado em R$ 60,00
a tonelada.
 AVALIAÇÃO: Total em R$ 5.280,00 em 12/02/2008.

 DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MILEK ELETRO
MÓVEIS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.042/1999 – EXECUÇÃO FISCAL E APEN-
SOS – 136/1999, 211/1998, 2391/2000, 925/2000

BENS: 01 Lote de terreno sob o nº 17, da quadra 05, da planta
Vila Nossa Senhora de lourdes, com área de 480,00m², situado
na esquina da Rua Baltazar Bunik com a Rua Catarina Pedroso
de Moraes, sem benfeitorias.

AVALIAÇÃO: R$ 32.700,00 em 25/02/2008.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MOZACAL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL E PÓ DE CÁLCAREO

LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.718/1996 – EXECUÇÃO FISCAL E APEN-
SO – 17/1996

BENS: - 01 Motor elétrico marca Arno, com 60 hp de potencia
a 1750 rpm, 220 voltz, em bom estado de conservação e funci-
onamento, avaliado em R$ 1.500,00, 01 Uma máquina para
contabilidade completa, inclusive com móvel, marca Escota,
avaliada em R$ 800,00.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 2.300,00 em 20/02/2008.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ALMIRANTE TAMANDARÉ ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA CEL. JOÃO DE OLIVEIRA, 216
– ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é INSS e o executado é
CALPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÃREO
LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir de 13:30 horas,
por preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir de 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.002/1998 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 1.180 Toneladas de Calcário Calcítrico Filler classe “D”
a granel, avaliado em R$ 75,00 a tonelada.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 88.500,00 em 20/02/2008.

DEPOSITÁRIO: Sr(a). REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas

processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independente-
mente de intimação.
Almirante Tamandaré, 17 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

altonia

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS, PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.-      O DOUTOR
MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI ETC. -   Faz saber a todos quantos o
presente de tal, com o prazo de trinta dias, virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do escrivão
que subscreve, processam-se os autos de Inventário sob o nº
230/07, em que figura como inventariante ELIZABETE VAS-
CONCELOS DA SILVA e OUTROS e como inventariado JOÃO
EVANGELISTA DA SILVA, nos termos da inicial abaixo resu-
mida: “Que o Arrolado JOÃO EVANGELISTA DA SILVA, ca-
sado, sob regime de comunhão Parcial de Bens, em 1º de junho
de 1991, com Elizabete Vasconcellos da Silva, faleceu ab in-
testato respectivamente em 31 dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis, com 40 (quarenta) anos de idade, cf. Certi-
dão de óbito nº. 14.926, às fls. 154, do Livro nº. C-022, acosta-
da do Cartório de Registro Civil de Arapongas – Estado do
Paraná. O Arrolada deixa 02 (dois) filhos herdeiros, parentes
em 1ª grau, na linha descendente. Dos bens arrolados a) Data
de terras nº. 03 (três), da quadra nº. 15 (quinze), situada na Rua
Joaquim Teixeira Luzo, nesta cidade e município de São Jorge
do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná, CRI nº.
7.500, com área de 487,50m2, contendo como benfeitoria uma
construção em madeira, para fins residenciais, medindo
139,25m2; b) Data de Terras no conjunto habitacional CAHA-
PAR- Companhia de Habilitação do Paraná, quadra 35, lote 15,
situada na Rua Francisco Fernandes Morales, nº. 434, neste
município de São Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia,
Estado do Paraná, CRI 5.113; c) Veículo GM/Corsa Super, ano
de fabricação 1998, modelo 1999, com código do Renanvam
nº. 70.532956-9 e chassi nº. 98GSD19ZXWC663369, cor pre-
dominante, prata, placas ACK 5959 e Empresa inscrita no CNPJ
nº. 02.814.935/0001-37, denominada Nova Era – Passagens e
Encomendas, situada na Av. Carlos Spanhol s/n, município de
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.” Razão pela qual
expediu-se o presente edital que sendo publicado e afixado na
forma da Lei. Altônia, 01 de fevereiro de 2.008.
Eu_________________, João Luiz Ferrari, Auxiliar Juramen-
tado que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria
nº 008/07.-João Luiz Ferrari - Auxiliar Juramentado

ANDIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE  DIAS, DO RÉU MARCELO GIMENES, NA

FORMA DA LEI.
Processo-Crime 2007.0000514-8

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2007.0000514-8, em que é autor O
Ministério Público e réu MARCELO GIMENES, portador do
RG nº 6.901.620-0 SSP/PR, brasileiro, casado, jardineiro, na-
tural de Andirá / PR, onde nasceu aos 09/03/1978, filho de
Aparecida Gimenes Porto, então residente na Rua José Braga,
nº 140, Vila São Joaquim, em Andirá / PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido; incurso no art(s). 14, “caput”, da Lei
10.826/03, foi CONDENADO a pena de 02 (dois) anos de re-
clusão, em regime aberto, mais multa de 10 (dez) dias-multa,
no valor de 1/30 do salário mínimo em vigor ao tempo dos
fatos. SUBSTITUÍDA a pena privativa de liberdade pela restri-
tiva de direitos: a) prestação de serviços à comunidade; e, b)
proibição de frequentar bares, lanchonetes e estabelecimentos
similares após as 22:00 horas, conforme sentença proferida em
01 de abril de 2008. Como não tenha sido possível intimá-lo
pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, caso contrá-
rio, transitará em julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
Nada mais. Andirá, 22 de abril de 2008. Eu, ____________,
(Carlos Eduardo Abib David), Auxiliar de Cartório, o digitei e
subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE  DIAS, DO RÉU LUCIANO DE JESUS

MENDES, NA FORMA DA LEI.
Processo-Crime 2002.0000127-5

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de  dias, que nos
autos de Processo Crime nº. 2002.0000127-5, em que é autor O
Ministério Público e réu Luciano de Jesus Mendes, brasileiro,
casado, lavrador, nascido em 20/04/1977, natural de Aracuí/
MG, filho de Sueli José da Costa e Angelina Maria de Jesus

Altônia

Andirá
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Mendes, então residente na Rua José Bonifácio, nº181 - fun-
dos, Vila Industrial, nesta Cidade e Comarca, tendo como en-
dereço profissional a Usina Dacalda, atualmente em lugar in-
certo e não sabido; incurso no art(s). 155, § 4º, incisos II, do
Código Penal, foi CONDENADO a pena de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime aberto, mais multa de 10 (dez) dias-multa,
no valor de 1/30 do salário mínimo. SUBSTITUÍDA a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos: a) presta-
ção de serviços à comunidade, a seram realizados em local de-
terminado pelo conselho da comunidade, desta comarca obser-
vando as aptidões do condenado, devendo cumprir tais tarefas
à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas
de modo a não prejudicar sua jornada normal de trabalho; b)
interdição temporária de direitos, na modalidade de proibição
de freqüencia bares, casos de tavolagem, casas de prostituição
ou estabelecimento similares a estes (art. 14, inciso IV, do Có-
digo Penal), após as 22h00min, durante o período da condena-
ção, conforme sentença proferida em 30/08/2005. Como não
foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intima-
do da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de
cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, caso contrário, transitará em julgado dita decisão. Para
o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. Nada mais. Andirá, 04 de abril de 2008. Eu,
____________, (Carlos Eduardo Abib David), Auxiliar de Car-
tório, o digitei e subscrevi.

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

APUCARANA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de Leilão em duas praças com o prazo de 15 (quinze)
dias.

O Doutor Katsujo Nakadomari, MM. Juiz de Direito da Vara
de Família e anexos da Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação,
bens de propriedade do executado, na forma seguinte:
Venda em 1ª hasta: dia 28 de abril de 2008, às 09,00 horas, a
quem mais der acima do preço da avaliação.
Venda em 2ª hasta: dia 15 de maio de 2008, às 09,00 horas, a
quem der mais independente do preço da avaliação.

 LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum, sito à Tra-
vessa João Gurgel de Macedo, nº 100, nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná.

PROCESSO: Autos de nº. 374/2001 de Separação Judicial  em
que figuram como exeqüentes RENNAN VALIM DA COSTA
e executado CLAUDINEI APARECIDO DA COSTA.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 1/6 de 50% do Lote de Terras sob
nº 44-REM, com a area de 217.800,00 m2, situado na Gleba
Rio Bom, deste distrito e Comarca de Apucarana, cujo lote tem
as seguintes divisas, metragens e confrontações: Partindo-se
de um marco cravado a margem direita superior do Córrego,
segue rumo SW 85º 44’03"NE, dividindo-se com o lote 43,
medindo 1.165,03 metros, até encontrar outro marco junto a
estrada, deste parte com o rumo SE 1º42’43" NW., dividindo-
se com o leito da estrada, medindo 50,88 metros; até encontrar
outro marco e deste marco segue no rumo SW 83º48’24" NE,
dividindo-se com o lote 44-A, medindo 1.294,24 metros, até
encontrar o marco cravado junto a margem direita, inferior do
Córrego e deste segue margeando o leito natural do Córrego,
atré encontrar o marco inicial, sem dimensões definidas. Ma-
tricula nº 14285 do CRI do 2º. Oficio desta Comarca de Apuca-
rana-PR. BENFEITORIAS: 01 residenncia em alvenaria e tijo-
los, medindo aprox. 70,00 m2, cobertura de telhas de filbro
cimento, sem forro, piso cimento liso, contendo 01 quarto, 01
sala, 01 cozinha e 01 banheiro. 01 residencia mista (Alvenaria
e madeira), medindo aprox. 70,00 m2, cobertura de telhas de
barro e fibro cimento, parte forro madeira, piso assoalho, cerâ-
mica e cimento, contendo 01 quartos, 02 cozinhas, 01 sala e 01
banheiro, 01 area de serviço; 01 Edificação (depósito) em alve-
naria e tijolos (sem) recobo, medindo aprox. 20,00 m2,  cober-
tura de telhas de fibro cimento,sem forro, piso cimento bruto,
01 Mangueira p/ordenha, medindo aprox. 80,00 m2, cobertura
de telhas de fibro cimento, estrutura e cercado com madeira,
piso chão batido, area com aprox. 2,00 alqueires em nata e
restante em pastagem, cercado com palanques de madeira e
arame farpado, com rede de agua encanada e mina e energia
elétrica,;
AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00.

ÔNUS: n/ consta.

DEPÓSITO: Ficando o executado Claudinei Aparecido da
Costa, como fiel depositário dos bens descritos acima.

INTIMAÇÃO: Ficando o executado intimado, através deste,
da praça designada, caso não seja encontrado pessoalmente.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

DADA E PASSADA, nesta Cidade e Comarca de Apucarana,

Estado do Paraná, aos 11 de abril de 2008.
Eu,_______________________________, Wagner Raphael
Prado Vieira, Escrivão designado, que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito –

(o original assinado)

 ASTORGA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

 O DOUTOR Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito desta
Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Curatela, sob nº 000759/2004, de MARIA CRISTINA DE OLI-
VEIRA GOMES, tendo sido decretada por sentença do dia
31.08.2006, que transitou em julgado em 12.12.2006, a qual
nomeou curador o Sr. JOSÉ MARIA CABRAL GOMES, que já
prestou compromisso nos autos em epigrafe, e está no exercí-
cio do cargo pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem
assistência do Curador. Para que a notícia chegue ao conheci-
mento de todos, é expedido o presente Edital que será publica-
do e afixado de acordo com a Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos 19 de
Dezembro de 2006. Eu __________ (Luiz Eugênio Pavan),
Escrivão que fiz digitar e subscrevi.

LUIZ EUGÊNIO PAVAN
ESCRIVÃO

Autorizado pela Portaria nº 017/2007

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000.485/2004, de JOÃO BALBINO PEREI-
RA, tendo sido decretada por sentença do dia 12.12.2005, que
transitou em julgado em 25.01.2006, a qual nomeou curadora a
Sra. IRANI PEREIRA NUNES, que já prestou compromisso
nos autos em epigrafe, e está no exercício do cargo pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem assistência do Curador.
Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedi-
do o presente Edital que será publicado e afixado de acordo
com a Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Astorga, Estado do Paraná, aos 26 de Março de 2008. Eu
__________ (ANDRÉ LUIS PEIXOTO), Empregado Juramen-
tado que fiz digitar e subscrevi.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria 17/04

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Interdição, sob nº 000.777/2005, de ANTONIO DONIZETTI
FRANCISCO, tendo sido decretada por sentença do dia
14.11.2006, que transitou em julgado em 03.04.2007, a qual
nomeou curadora a Sra. MARIA DE FATIMA FRANCISCO
DA SILVA, que já prestou compromisso nos autos em epigrafe,
e está no exercício do cargo pelo que serão considerados nulos
e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que
celebrar sem assistência do Curador. Para que a notícia chegue
ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que
será publicado e afixado de acordo com a Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do Paraná,
aos 26 de Março de 2008. Eu __________ (ANDRÉ LUIS PEI-
XOTO), Empregado Juramentado que fiz digitar e subscrevi.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria 17/04

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direi-
to desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, por este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mercio e Anexos, foram regularmente processados os autos de
Curatela, sob nº 000.410/2004, de AMADEU LUCIANO DEI
TOS, tendo sido decretada por sentença do dia 05.03.2007, que
transitou em julgado em 07.08.2007, o qual nomeou curador o
Sr. PALMIRO DEI TÓS, que já prestou compromisso nos autos
em epígrafe, e está no exercício do cargo pelo que serão consi-
derados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e con-
venções que celebrar sem assistência do Curador. Para que a
notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presen-
te Edital que será publicado e afixado de acordo com a Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Astorga, Esta-
do do Paraná, aos 28 de Março de 2008. Eu
_________________________________(ANDRÉ LUIS PEI-
XOTO), Empregado Juramentado que fiz digitar e subscrevi.

ANDRÉ LUIS PEIXOTO
Emp. Juramentado

Autorizado pela Portaria 17/04

 Barracão,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO
ESTADO DO PARANÁ

FÓRUM DR. CLÍNIO TEIXEIRA DOS SANTOS
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

GERALDO TAZONIERO - ESCRIVÃO
RUA PARAÍBA, 73 - CENTRO - FONE/FAX (49)  3644-

1099

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro e segundo LEILÃO, os bens penhorados nos autos
n.º 37/2003 de Execução Fiscal, em que é exequente CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA e executado VILSON SOPRAN, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06 de maio de 2008, às 9h00min,
para venda por preço não inferior ao valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de maio de 2008, às 9h00min,
para quem mais der (os lanços poderão iniciar abaixo do valor
da avaliação), exceto se o preço ofertado for vil;
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paraíba,
73, Centro, nesta cidade e Comarca de Barracão – Paraná;
PROCESSO: Autos n.º 37/2003 de ação de Execução Fiscal;
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) veículo tipo MIS/Camioneta
VW Kombi, Placa LZH 7563, combustível Gasolina, Chassi:
BH438399, de cor bege, ano de fabricação/modelo 1976, em
péssimo estado de conservação e funcionamento;
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS RE-
AIS), atualizado até 25/06/2007;
VALOR DA(S) DÍVIDA(S): R$ 937,28 (NOVECENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), atu-
alizado até 19/11/2002;
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado, Sr. VILSON IRI-
NEU SOPRAN;
ÔNUS: Dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Sr. Célio Dambrós, Oficial de Justiça nomeado
Porteiro dos Auditórios;
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado VIL-
SON IRINEU SOPRAN, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal, através do Oficial de Justiça, das datas de-
signadas para os leilões. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum  local,  e  publicado  na  forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barracão, Esta-
do do Paraná, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois
mil e oito. Eu,                   , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível
e Anexos, que o mandei digitar e subscrevi.

BRANCA BERNARDI,
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO
ESTADO DO PARANÁ

FÓRUM DR. CLÍNIO TEIXEIRA DOS SANTOS
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

GERALDO TAZONIERO - ESCRIVÃO
RUA PARAÍBA, 73 - CENTRO - FONE/FAX (49)  3644-

1099

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro e segundo LEILÃO, os bens penhorados nos autos
n.º 74/2002 de Execução Fiscal, em que é exequente CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA e executado NILTON LUIZ MISSIO,

na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06 de maio de 2008, às 9h00min,
para venda por preço não inferior ao valor da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de maio de 2008, às 9h00min,
para quem mais der (os lanços poderão iniciar abaixo do valor
da avaliação), exceto se o preço ofertado for vil;
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Rua Paraíba,
73, Centro, nesta cidade e Comarca de Barracão – Paraná;
PROCESSO: Autos n.º 74/2002 de ação de Execução Fiscal;
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) torno para raspagem de pneus
de automóvel e caminhão, com motor de 7 HP, cabeçote com-
pleto e rodas. O bem tem cor verde. Aparenta não estar funcio-
nando a vários anos. Seu estado de conservação é péssimo, todo
enferrujado, sem marca e modelo visível; AVALIAÇÃO: R$
250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), atualizado até
18/02/2008;
VALOR DA(S) DÍVIDA(S): R$ 1.736,75 (UM MIL, SETE-
CENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS), atualizado até 21/07/2003;
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado, Sr. NILTON LUIZ
MISSIO;
ÔNUS: Dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Sr. Célio Dambrós, Oficial de Justiça nomeado
Porteiro dos Auditórios;
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado NIL-
TON LUIZ MISSIO, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal, através do Oficial de Justiça, das datas de-
signadas para os leilões. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum  local,  e  publicado  na  forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barracão, Esta-
do do Paraná, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois
mil e oito. Eu,                   , Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível
e Anexos, que o mandei digitar e subscrevi.

 BRANCA BERNARDI,
 JUÍZA DE DIREITO

COBRANÇA DE AUTOS 022008 - ITEM 2.10.1 - SEÇÃO
10 - CAPÍTULO 2 DO CODIGO DE NORMAS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ

Intimem-se os procuradores abaixo relacionados, para no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas procederem à devolução dos
autos abaixo relacionados:

ALCIDES APARECIDO FERRAZ

Embargos de Terceiro nº 700/2004 – Casquel Agrícola e Indus-
trial S/A x Fazenda Pública do Estado do Paraná – retirado em
19/02/2008;

Declaratória de Inexistência de Débito nº 063/2008 – Michela-
to Alimentos Ltda x O.N.C.E. Consultoria e Assessoria Empre-
sarial – retirado em 22/02/2008;

ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO

Separação Judicial Consensual nº 545/1999 – Osvaldo Antunes
e outro x Juízo Local – retirado em 01/02/2008;

CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE

Execução por Quantia Certa nº 015/2000 – Celina Maria Cas-
quel Lopes da Silva e outro x Adalgiso Antonio Silva Casquel –
retirado em 22/02/2008;

Execução por Quantia Certa nº 031/2001 – Celina Maria Cas-
quel Lopes da Silva e outro x Adalgiso Antônio Silva Casquel –
retirado em 22/02/2008;

JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Previdenciária – Conhecimento nº 440/1998 – Joanina Rodri-
gues Bertini e outros x Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS – retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 606/1998 – João Marcílio
Casseli e outro x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 107/2003 – Dalila Madale-
na de Camargo x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 108/2003 – Benedita Maria
Ferreira Lopes x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 154/2003 – Dorvalina de
Oliveira Cerdoso x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
– retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 155/2003 – Odete Maria de
Souza Ferreira x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 156/2003 – Leonilda Tonhole
da Silva x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retira-
do em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 286/2003 – Olívia dos San-
tos Diniz x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – reti-
rado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 125/2004 – Antônia Vieira

Apucarana

Astorga

Barracão

Cambará
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de Oliveira x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 128/2004 – Emília Isabel
Alves x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retirado
em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 140/2004 – Esmeralda Palo-
mar Bego x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – reti-
rado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 146/2004 – Joana Zenovelo
Cunha x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retirado
em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 147/2004 – Antonio Batista
de Maia x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retira-
do em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 154/2004 – Sebastiana Ma-
ria de Souza x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 316/2004 – Aparecida Dari-
va de Lima x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 331/2004 – Tereza Machio-
ni Dariva x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – reti-
rado em 25/01/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 434/1998 – Benedita Cons-
tância das Dores e outros x Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS – retirado em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 492/1998 – Ana da Luz Bi-
ondo e outros x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 633/1998 – Celina Marques
Arioso x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retirado
em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 151/2001 – Antônio Pereira
dos Santos x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – re-
tirado em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 120/2004 – Devanil Cardo-
so Lemes x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – reti-
rado em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 129/2004 – Leonilda Man-
frim Rodrigues x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 132/2004 – Carmela da Sil-
va Cardoso x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 138/2004 – Cícera da Silva
Manoel x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retira-
do em 08/02/2008;

Execução Civil Pública nº 144/2004 – Benedita Pinto de Oli-
veira x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – retirado
em 08/02/2008;

Previdenciária – Conhecimento nº 435/1998 – Ana Pereira de
Souza e outros x Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –
retirado em 22/02/2008;

LAURO FERNANDO ZANETTI

Ação de Cobrança (Ord) nº 520/1999 – Banco do Estado do
Paraná S/A x Antônio Graciano - retirado em 21/01/2008;

Embargos à Execução nº 414/2000 – Doce Alegria Bonbinnier
Ltda e outro x Banco do Estado do Paraná S/A – retirado em
21/01/2008;

Caso o procurador já tenha devolvido os autos acima relacio-
nados, desconsidere tal solicitação e nos informe para a regula-
rização.

Cambará-PR, 22 de abril de 2008.

ROBERTO LUCIO CIA RODRIGUES VILAR
Auxiliar Juramentado

CAMBÉ

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ - PR

 Avenida Roberto Conceição, n.° 532
 Fone/fax (**43) 3254-5580

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
VILMA CARVALHO DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
SEDE DA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, e t c . . .

  FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação e

intimação virem ou que dele conhecimento tiverem, que se pro-
cessam por este Juízo e Cartório os autos de Divórcio Direto –
Rito Ordinário n.° 671/06, que M. G. D. O.. move em face de
VILMA CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileira, casada,
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, filha de
Jovino Francisco de Carvalho e de Jordina Jardim de Carvalho,
nascida aos 18/03/1969, na cidade de Terra Boa - PR, devida-
mente CITADA dos termos da inicial, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, se quiser, conteste a ação, sob pena de não o
fazendo serem considerados verdadeiros todos os fatos alega-
dos pelo autor, bem como de ser decretada a revelia. O teor da
inicial, em síntese, é o seguinte: “O requerente é casado com a
requerida desde 28/11/1987, na cidade de Cambé – PR. No dia
16/09/1998, compareceram os requerentes MGDO e Vilma
Carvalho de Oliveira, os quais manifestaram-se MM juiz a in-
tenção de separar-se, de livre e espontânea vontade e sem hesi-
tação e que pretendem a separação consensual.. Deste vínculo
matrimonial nasceram PDCO, casada; PDCO, estando hoje sob
a guarda da mãe; BHDCO, estando hoje sob a guarda do pai. A
título de pensão alimentícia dos menores, requer a fixação de
R$ 50,00 (cinqüenta reais) para segunda alimentada a ser paga
pelo cônjuge varão diretamente para Sra. Vilma de Carvalho de
Oliveira. Declara o requerente que os mesmos não possuem
bens a partilhar. Os Cônjuges renunciam à pensão alimentícia
de que trata o art. 1694 do CC. A cônjuge requer mediante ex-
pedição de MM Juízo após o respectivo mandado de averbação
que usará o nome de casada: Vilma de Carvalho Oliveira. Re-
querem provar a ruptura em comum há mais de dois anos, va-
lendo-se o casal da prova exclusivamente testemunhal, sendo
certo que as testemunhas comparecerão perante esse Juízo in-
dependentemente de intimação.Diante do exposto, requer a
Vossa Excelência: a citação da requerida; a intimação do ilus-
tre representante do Ministério Público; a procedência da pre-
sente ação, para decretar o divórcio do casal tendo em vista a
separação fática por mais de dois anos; a produção de todas as
provas em direito admitidas, em especial o depoimento pessoal
da requerida, sob pena de confesso, oitiva de testemunhas, cujo
rol segue em anexo, juntada de novos documentos em sendo
necessário; Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.”
Tudo nos termos presente. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados para que não possam alegar ignorân-
cia no futuro, foi determinada a expedição deste edital, que
será afixado no lugar público de costume e publicado pela Im-
prensa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de abril do ano de dois mil e oito. Eu________(Luiz Paulo
Timoteo), escrivão, digitei e subscrevi.

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ
“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A,S) AUTOR(A,ES): ROBER-
TO OLIVEIRA DA SILVA - ME (CNPJ/MF Nº 00.673.744/
0001-55).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob nº 186/2003 (Dis-
tribuição/Data: 185/2003 – 27/03/2003) de AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO (DUPLICATA)
proposta por ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME contra
ALUAP – COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PLÁS-
TICOS LTDA, a qual tramita perante o Cartório da Única Vara
Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício
do Fórum, que através do presente edital, I  N  T  I  M  A o(a,s)
autor(a,es): ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA - ME. (CNPJ/
MF Nº 00.063.744/0001-55) estabelecida em lugar incerto e
não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar
andamento ao feito, em termos de prosseguimento, reque-
rendo o que de direito, sob pena de sua extinção e o conse-
qüente arquivamento (CPC, art. 267, § 1º),  tudo em confor-
midade com o contido no respeitável despacho de fl. 056, pro-
ferido nos presentes autos e a seguir transcrito: “Autos sob nº
186/2003. Considerando a não intimação pessoal da exeqüen-
te conforme certidão de fl. 055, determino seja expedido edi-
tal de intimação da requerente, com o prazo de 30 (trinta)
dias para, o qual deverá ser encaminhado, via e-mail, ao
departamento de imprensa Oficial do Estado (Diário da Jus-
tiça), como diligência do juízo. Diligências e atos necessári-
os. Cambé, 13/12/2007 (a) Matheus Orlandi Mendes-Juiz de
Direito”.  E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, aos dezessete dias do mês de abril
do ano de dois mil e oito. (17/04/2008). Eu,____, (Hilário Alei-
xo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ
“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A,S) EXEQUENTE(S): LABO-
RATÓRIOS EATON VEMACO LTDA, ATUAL RAZÃO SO-
CIAL DA FIRMA LABORATÓRIOS NORWICH EATON
LTDA. (CNPJ/MF Nº 43.041.243/0001-80).

COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob nº 427/1981 (Dis-
tribuição/Data: 343/1981 – 22/06/1981) de EXECUÇÃO
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE proposta por LABORA-
TÓRIOS EATON VEMACO LTDA. contra CENTRO MÉ-
DICO HOSPITALAR S/A, a qual tramita perante o Cartório
da Única Vara Cível de Cambé, sito à Av. Roberto Conceição,
nº 532, Edifício do Fórum, que através do presente edital, I  N
T  I  M  A o(a,s) exeqüente(s): LAVORATÓRIOS EATON
VEMACO LTDA, ATUAL RAZÃO SOCIAL DA FIRMA
LABORATÓRIOS NORWICH EATON LTDA. (CNPJ/MF
Nº 43.041.243/0001-80) estabelecida em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar
andamento ao feito, em termos de prosseguimento, reque-
rendo o que de direito, sob pena de sua extinção e o conse-
qüente arquivamento (CPC, art. 267, § 1º),  tudo em confor-
midade com o contido no respeitável despacho de fl. 052, pro-
ferido nos presentes autos e a seguir transcrito: “Autos sob nº
427/1981. Considerando a não intimação pessoal da exeqüen-
te conforme certidão de fl. 048, determino a expedição de
edital de intimação da mesma, com o prazo de 20 (vinte)
dias para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar anda-
mento ao feito, em termos de prosseguimento, requerendo o
que de direito, sob pena de sua extinção (CPC, art. 267, §
1º). O edital supra mencionado deverá ser pela escrivania
encaminhado via e-mail ao departamento de imprensa Ofi-
cial do Estado (Diário da Justiça), como diligência do juízo
para a devida e regular publicação. Diligências e atos neces-
sários. Cambé, 18/12/2007 (a) Matheus Orlandi Mendes-Juiz
de Direito”.  E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, aos dezessete dias do mês de abril
do ano de dois mil e oito. (17/04/2008). Eu,____, (Hilário Alei-
xo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________
EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30 (TRINTA)
DIAS.

OBJETIVO:  CITAÇÃO DO EXECUTADO ADILSON SAN-
CHES DA SILVA

PROCESSO:  Autos nº  08/2002 -  NATUREZA:  EXECUTI-
VO FISCAL
EXEQUENTE:  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADOS:  A SANCHES DA SILVA & AVELINO LTDA
e ADILSON SANCHES DA SILVA,  inscrito no CPF/MF sob
nº 555.214.369-87, com endereço em lugar incerto e não sabi-
do.

CITAÇÃO :   do executado  NELCO PAGANINI,  supra qua-
lificado,  ficando pelo presente,  CITADO  para no prazo  legal
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento  do principal R$
1.161,74 (um mil, cento e sessenta e um reais e setenta e
quatro centavos), valor atualizado até 09/11/2001. Acrescidos
de juros, multa e encargos, custas processuais e honorários ad-
vocatícios e demais cominações legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de sofrer constrição judicial
sobre os bens de seu patrimônio, tantos quantos bastem para
mencionado pagamento, conforme r. despacho de fls. 106 a
saber: “Defiro conforme requerido as fls. 102. Int. (a) Renata
Maria Fernandes Sassi”. E  Para que chegue ao conhecimento
de todos e principalmente do Executado, e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou  expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa, aos dezesseis dias
do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,............................Rosangela Silva Pereira Peghin, Auxili-
ar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 DIVANGELA PRÉCOMA MOREIRA KULIGOWSKI
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

________________________________________________________
EDITAL DE  CITAÇÃO  COM   PRAZO  DE  30

(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: CITAÇÃO dos eventuais interessados.
PROCESSO: Autos nº 080/2008 - NATUREZA: AVALIAÇÃO

AUTOR: CASSIO MAURICIO TANNNURI GOMES
REQUERIDO: ESTE JUÍZO

CITAÇÃO : dos INTERESSADOS ficando pelo presente edi-
tal,  devidamente CITADOS para querendo manifeste  interes-
se nos fatos descritos no pedido,  cujo teor é o seguinte: “Te-
mos a honra de encaminhar-lhe, por determinação legal, cópia
do Alvará nº 12.412 que Autoriza Cássio Maurício Tannuri
Gomes a pesquisar Minério de Manganês, no Município de
Campina da Lagoa, Estado do Paraná, Processo DNPM nº
826.493/2007, instando V. Exª ao cumprimento do disposto nos
Artigos 37 e 38 do Decreto nº 62.934 de 02/07/68, que regula-

mentou o Decreto-Lei nº 227, de 28/02/67 (Código de Minera-
ção), alterados pelos Decretos-Lei nºs 318 de 14/03/167, 330
de 13/09/67 e Leis nºs 6.403 de 15/12/76, 6.567 de 24/09/78 e
7.085 de 21/12/82. Tais providências se mostram cabíveis ante
a eventual necessidade de ingresso Judicial na área objeto da
pesquisa pelo titular autorizado, razão pela qual o presente Al-
vará deve encontra-se na Comarca de situação da jazida para
que o titular possa deles fazer uso, através de procurador legal-
mente habilitado, para o ajuizamento de ação de avaliação, na
forma prescrita no Código de Processo Civil, se a mesma não
ocorrer de forma consensual, com os pagamentos devidos pe-
los possíveis prejuízo causados pela pesquisa e a eventual ren-
da pela ocupação do terreno, nos termos da legislação aplicá-
vel.  Conforme disposição expressa do art. 176 da Constituição
Federal de 1988, bem como dos artigos 2º e 3º do Decreto nº
62.934/68 (Regulamento do Código de Mineração), os recur-
sos minerais constituem propriedade distinta da do solo para
efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem a união,
garantido ao concessionário a propriedade do produto da lavra.
Neste sentido, com os recursos minerais não pertencem ao pro-
prietário do solo, qualquer interessado pode pleitear o seu apro-
veitamento, mediante uma concessão da União, que o autoriza
a explorá-lo ou pesquisá-los, sem necessidade da aquiescência
do proprietário do solo, sendo-lhe devido, todavia, uma indeni-
zação pelos eventuais prejuízos causados pela pesquisa ou la-
vra, e uma renda pela ocupação do terreno, se esta vier a se
efetivar, nos termos das disposição do Código de Mineração
(Decreto- Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967). Destarte, o
Alvará acima referido, efetivamente autoriza o titular a pesqui-
sar a substância mineral mencionada, ressalvados os direitos
de terceiros, principalmente os do proprietário do solo, a quem
cabe um ressarcimento pelos danos e prejuízos que a pesquisa
ocasionar, por parte do concessionário da União, nos termos
do art. 27 do Código de Mineração, senão vejamos: “O titular
de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos respec-
tivos, e também as obras e serviços auxiliares necessários em
terrenos  de domínio público ou particular, abrangindos pelas
áreas a pesquisar, desde que pague aos respectivos proprietári-
os ou posseiros uma renda pela ocupação dos terrenos e uma
indenização pelos danos e prejuízos que possam ser causados
pelos trabalhos de pesquisa”, saliente-se que as regras discipli-
nadoras deste procedimento estão dispostas nos itens I a XVI
do mesmo artigo. Evidencia-se, assim, de formar inconteste,  o
direito atribuído ao titular do alvará de pesquisar de executar
os trabalhos de pesquisa para os quais foi autorizado pela União,
através do DNPM, que se constitui no gestor do patrimônio
mineral da União. Assim, o processo formado pelo Juízo, pelo
envio das cópias acima mencionadas para a avaliação judicial
somente será levado adiante por interesse do titular do Alvará
que não obtiver  o ingresso consensual na área, mediante refe-
rida avaliação e, para este fim precisa contar com a presença
dos referidos documentos na comarca, que o autorizam a reali-
zar a pesquisa, para dar então início ao processo de avaliação,
com a presença de procurador legalmente constituído para tan-
to, conforme determina a legislação acima mencionada. Neste
sentido, e por ser essa a conduta legalmente prevista, a ser to-
mada pelo DNPM, informamos que esta Autarquia não integra
a lide. Sendo certo que o Processo de Avaliação judicial, de-
senvolve-se entre o Beneficiário e o Proprietário e/ou Posseiro
da área requerida (art. 27, VI do Código de Mineração) e que,
é da inteira responsabilidade do titular da Autorização de Pes-
quisa Mineral, o andamento do feito, bem como todos os en-
cargos judiciais envolvidos, sob pena de arquivamento. Atenci-
osamente. (a) Geól. Fernando Antonio Guimarães Martins.
Chefe do 13º Distrito do DNPM/PR”. DESPACHO: 1-Trata-se
de avaliação de rendas e prejuízos advindos da concessão de
Alvará para pesquisa de minério de Cobre em nossa região,
situados nesta Comarca. 2- Publique-se edital de citação dos
interessados, oficiando-se ao mesmo tempo ao DNPM para que
indique, se constam do processo nº 826.493/2007 os nomes
dos proprietários e posseiros das áreas em questão. Int. (a)
RENATA MARIA FERNANDES SASSI. Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou  expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos dezoito dias do
mês de abril de dois mil e oito.
Eu..................................Rosangela Silva Pereira Peghin, Au-
xiliar Juramentada do Cível, que digitei e subscrevi.

DIVANGELA PRÉCOMA MOREIRA KULIGOWSKI
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
__________________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  30
(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO:  CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ DA ROCHA
PITA

PROCESSO:  Autos nº  06/2007 -  NATUREZA:  EXECUTI-
VO FISCAL
EXEQUENTE:   FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO : JOSÉ DA ROCHA PITA,  inscrita no CPF/
MF sob nº 197.059.729-15, com endereço em lugar incerto e
não sabido.

CITAÇÃO :   do executado   JOSÉ DA ROCHA PITA,  supra
qualificado,  ficando pelo presente,  CITADA  para no prazo
legal  de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento  do principal R$
539.727,40 (quinhentos e trinta e nove mil, setecentos vinte
e sete reais e quarenta centavos), valor atualizado até 25/11/
2006. Acrescidos de juros, multa e encargos, custas processu-
ais e honorários advocatícios e demais cominações legais, ou
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em igual prazo nomear bens à penhora, sob pena de sofrer
constrição judicial sobre os bens de seu patrimônio, tantos
quantos bastem para mencionado pagamento, conforme r.
despacho de fls. 25Vº a saber: “Defiro o pedido de fls. 22.
Cite-se na forma requerida. Dil. Necessárias. (a) DIVANGELA
PRÉCOMA MOREIRA KULIGOWSKI – Juíza Substituta”.  E
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do Executado, e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Campina da  Lagoa, aos nove dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu,...........................Rosangela Silva Pereira
Peghin, Auxiliar Juramentada da Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

 DIVANGELA PRÉCOMA MOREIRA KULIGOWSKI
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO COM   PRAZO  DE  30
(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO DO REQUERENTE: VICENTE
PAULA SANTOS.

PROCESSO:  Autos nº  243/2000 -  NATUREZA:  AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C REPARAÇÃO DE DANOS
AUTOR:   VICENTE PAULA SANTOS
REQUERIDOS: HANUAR AHMAD EID e PARANÁ DIESEL
LTDA.

INTIMAÇÃO:   do requerente Sr. VICENTE PAULA SAN-
TOS, brasileiro, advogado, portador da CI/RG sob nº 2.073.182-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 358.028.639-0, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena
de extinção. DESPACHO DE FLS. 231vº: “Intime-se pessoal-
mente a parte autora para em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. (a) WILSON JOSE DE FREITAS JUNI-
OR. Juiz Substituto “. DESPACHO DE FLS. 234: “Intime-se o
Requerente por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, nos ter-
mos do despacho de fls. 231vº. Int. (a) WENDEL FERNANDO
BRUNIERI. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do requerente supra nomina-
do, e ninguém possa alegar ignorância, mandou  expedir o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da  Lagoa,
aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito.
Eu,...............................Rosangela Silva Pereira Peghin, Auxi-
liar Juramentada  da Vara  Cível, que digitei e subscrevi.

DIVANGELA PRÉCOMA MOREIRA KULIGOWSKI
Juíza Substituta

 Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ - CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 40 DIAS DOS RÉUS INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS INTE-
RESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU SU-
CESSORES. O DOUTOR ANTONIO FRANCO F. DA COS-
TA NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO
FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO DA REGIÃO ME-
TROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo, tra-
mita em seus regulares termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO re-
gistrado sob nº 1081/2008 em que é requerente FLORESPAR
FLORESTAL LTDA. “Alega a requerente sucessora de Trom-
bini Florestal S/A, que exerce há mais de vinte anos a posse
mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel que apresenta a se-
guinte descrição: “Uma área rural medindo 22,627086 há, (vinte
e dois hectares e sessenta e dois centiares) de terras, situada no
imóvel denominado “LAVRA P03, no Município de Campo
Largo – Pr, nesta Comarca, com os seguintes limites e confron-
tações: “Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C02 M
0973, de coordenadas N 7.221.467,951m e E 637.754,326m,
confrontando todo o limite com Florespar Florestal Ltda, des-
te, segue com azimute de 107º07’12” e distância de 315,67m,
até o vértice C02 M 0964, de coordenadas N 7.221.375,027M
e E 638.056,005m; deste, segue com azimute de 223º43’44” e
distância de 848,37m, até o vértice C02 M 0963, de coordena-
das N 7.220.761,977m e E 637.469,572m; deste, segue com
azimute de 290º27’13” e distância de 112,41m, até o vértice
C02 M 0968, de coordenadas N 7.220.801,258m e E
637.364,250m; deste, segue com azimute de 21º43’56” e dis-
tância de 132,51m, até o vértice C02 M0969, de coordenadas
N 7.220.924,347m e E 637.413,313m; deste, segue com azi-
mute de 318º17’18” e distância de 148,28m, até o vértice C02
M 0970, de coordenadas N 7.221.035,041m e E 637.314,648m;
deste, segue com azimute de 35º49’27” e distância de 202,46m,
até o vértice C02 M0972, de coordenadas N  7.221.199,196m e
E 637.433,145m; deste, segue com azimute de 50º04’42” e dis-
tância de 418,79m, até o vértice C02 M0973, de coordenadas
N 7.221.467,951m e E 637.754,326m; ponto inicial da descri-
ção deste perímetro. E para que chegue a conhecimento de to-
dos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou ex-

pedir o presente edital que assinala o prazo de 40 (quarenta)
dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume
na forma da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será
de 15 dias. A presente citação valerá para todo o processo, ci-
entes também que não sendo contestada a ação, serão presumi-
dos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
Dado e passado neste Município e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná. Aos 27/03/2008. Eu, (a), José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.
(a) Antonio Franco F. da Costa Neto – Juiz de Direito

Carlópolis,

EDITAL DE CITAÇÃO
                      Autos: Processo Prime nº 013/2007

Réu:  CLENILSON BATISTA DA SILVA
Prazo: QUINZE (15) DIAS.

A Doutora TATIANE GARCIA SILVERIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO, Meritíssima Juíza de Direito da Comarca de Car-
lópolis - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a CLE-
NILSON BATISTA DA SILVA, brasileiro, amasiado, natural
de Wenceslau Braz - PR, RG. Nº 8.941.132-7/PR, nascido em
08/09/1980, filho de João Rosário da Silva e Carmelina Ilda
dos Santos Silva, constando como endereço anterior o de Rua
Jorge Barros, 536 – Vila Bandeirantes – Carlópolis - Pr , atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA e IN-
TIMA-O a comparecer(em) perante este Juízo, sala de audiên-
cias do Edifício do Fórum local, no dia 22 de maio de 2008 às
13:30 horas, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na
peça inicial acusatória, nos autos de processo Crime nº 013/
2007, como incurso  nas sanções do artigo 147, do Código Pe-
nal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 15 de abril de 2008.
Eu, _____________________Arduino Carlos Marchetto Rizzo
Busquim - Escrivão, o digitei e subscrevi.

Tatiane Garcia Silvério de Oliveira Claudino
Juíza de Direito

Cascavel,

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«1085/2006», em que «OLGA HAIDUK DO NASCIMENTO»
contra «JULIO LUCIANO DO NASCIMENTO», nos termos
da sentença proferida às fls. 133, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de «JULIO LUCIANO DO NASCIMENTO», declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. «OLGA HAI-
DUK DO NASCIMENTO». E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorân-
cia ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da
Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, «18/04/2008». (a)LUCIANA TEIXEIRA FI-
DELIS, FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL

DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
«LAURA FELICIANA VARGAS», com prazo de

30(trinta) DIAS.-

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN», JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do(s)
executado(s) «LAURA FELICIANA VARGAS», atualmente em
lugar incerto e não sabido que por este que por este Juizo e
cartório se processam aos termos dos autos de «EXECUCAO
FISCAL - MUNICIPAL», sob nº «113/2008» em que «FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL» move con-
tra «LAURA FELICIANA VARGAS», para pagamento da im-

portância de R$- «7.449,97», e demais acréscimos legais, pro-
veniente da divida ativa registrada sob n. 2444/2007, referente
a (LIC SANITA, TX VER FCT, FUNEBOM, AI ISS HOM,
ETC...). O Presente edital tem o prazo de 30 (trinta) dias, e a
finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do(s) executado(s)
«LAURA FELICIANA VARGAS», para no prazo de 5(CIN-
CO) DIAS, PAGAR a dívida e encargos indicados na CERTI-
DÃO DE DÍVIDAS ATIVA, petição e despacho que, por cópia,
acompanham o presente, além das CUSTAS dos processos; ou
no mesmo prazo, GARANTIR a execução (art. 9º Lei 6.830 /
80). Não sendo efetuado o pagamento, nem garantida a execu-
ção, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA ou ARRESTO
em bens do devedor, tantos quantos bastem para garantia da
execução, devendo a mesma ser inscrita junto ao respectivo
Cartório de Registro de Imóveis ou outro órgão competente, na
forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80, logo em seguida
efetuado a AVALIACAO desses bens, intimando o devedor.
Recaido a penhora ou o arresto sobre o imóvel, sejá, ainda in-
timado o cônjuge do devedor, se casado; seja também, intima-
do o OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS competente para
o fim de ser efetuado o registro (art. 7º, IV, e 14, I, Lei 6.830/
80). a quem fará entrega de cópia do auto de penhora ou arres-
to. Recaindo a penhora em veículo, essa entrega será feita, com
ordem de registro (art. 7º. IV, e 14, II, da Lei 6.830/80), ao
chefe da CIRETRAN. Outrossim, a intimação do devedor é no
sentido de cientificá-lo de que tem o prazo de 30(trinta dias),
para apresentação de defesa, mediante a oposição de EMBAR-
GOS, contados da juntada do mandado, sob pena de se presu-
mirem aceitos como verdadeiras os fatos alegados pela promo-
vente da Execução Fiscal. Mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos «18/04/2008».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA,
que digitei e subscrevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
      F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«1202/2005», em que «PAULO EVARISTO» contra «JOSE
CARLOS EVARISTO», nos termos da sentença proferida às
fls. 52, foi decretada a INTERDIÇÃO de «JOSE CARLOS
EVARISTO», declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA a Sra. «PAULO EVARISTO». E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e no futuro não possam alegar igno-
rância ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital
para conhecimento de terceiros, que será publicado, na forma
da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, «28/03/2008». (a)LUCIANA TEIXEIRA FI-
DELIS, FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«412/2006», em que «CACILDA FLOR CORDEIRO» contra
«ALVINA CORDEIRO», nos termos da sentença proferida às
fls. 155, foi decretada a INTERDIÇÃO de «ALVINA COR-
DEIRO», declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. «CACILDA FLOR CORDEIRO». E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será publicado, na
forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum
Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, «28/03/2008». (a)LUCIANA TEIXEI-
RA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscre-
vi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

       JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO  DO(s) REQUERIDO(s)  «FRANCISCO

JOSE LUDOLF GOMES e YOLANDA SANTOS
GOMES», com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN», JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao(s) requerido(s)
«FRANCISCO JOSE LUDOLF GOMES e YOLANDA SAN-
TOS GOMES», que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de «ADJUD.COMPULSORIA.», sob nº «370/
2008» em que «VILMA DE CORDOVA PASSOS» move con-
tra «FRANCISCO JOSE LUDOLF GOMES e YOLANDA
SANTOS GOMES». É o presente edital para CITAÇÃO do(s)
requerido(s) «FRANCISCO JOSE LUDOLF GOMES e YO-
LANDA SANTOS GOMES», do inteiro teor do requerimento
final, que a seguir vai transcrito:  DOS REQUERIMENTO: I.
Seja deferido a citação por edital dos requeridos, SR. FRAN-
CISCO JOSE LUDOLF GOMES e sua mulher YOLANDA
SANTOS GOMES, brasileiros, comerciantes, ele inscrito no
CPR 003.355.179, residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido. II. Seja, após, julgado procedente o presente pedi-
do de adjudicação, em que conste as exigências legais da Lei
dos /registros Públicos, para o fim de matricula do imóvel jun-
to à circunscrição imobiliária competente. III. Seja, admitido
provar-se o alegado, com depoimentos pessoais, testemunhas,
vistorias, perícias, certidões e demais documentos pelos quais
protesta a juntada. IV. Sendo contestado o pedido, seja o con-
testante, condenado ao pagamento das custas judiciais e hono-
rários de advogado de 20% seu valor atribuido e demais comi-
nações legais. V. A presente ação comporta o julgamento ante-
cipado da lide nos moldes do artigo 330 do CPC o que desde já
se requer. VI. Seja expedido mandado de cancelamento das notas
promissórias ao 1º ofícios de Registro de Imóveis da Comarca
de Cascavel/PR., na rua Carlos de Carvalho, 3613. VII. A con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita a requerente, por esta
não ter condições no momento, de arcar com os custos de uma
demanda judicial, sem prejuízo de seu sustento, para tanto jun-
ta declaração. Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais), para fins meramente fiscais. Nestes Termos pede e espe-
ra deferimento. Braganey, 03 de março de 2008. Pedro Jacob
Ianesko OAB/PR 34.927. Ciente de que querendo, poderá con-
testar a presente ação, no prazo legal de quinze (15) dias, sob
penas do artigo 285 e 319 do C.P.C. “...não sendo contestada a
presente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, «26/03/2008». (a)ADRIANO BARBAR DE
CARVALHO, FUNC. JURAMENTADO, que digitei e subs-
crevi.

ADRIANO BARBAR DE CARVALHO
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«254/2004», em que «ITAMAR JOSE BARELLA» contra
«EDER LUIZ BARELLA», nos termos da sentença proferida
às fls. 77, foi decretada a INTERDIÇÃO de «EDER LUIZ
BARELLA», declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA a Sra. «ITAMAR JOSE BARELLA». E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será publicado, na
forma da Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum
Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Casca-
vel, Estado do Paraná, «08/04/2008». (a)LUCIANA TEIXEI-
RA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscre-
vi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

Carlópolis

Campo Largo

Cascavel
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     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«1048/2006», em que «AGNALDA MARIA DE SOUZA MI-
RANDA» contra «MARIA OLIVEIRA DE SOUZA», nos ter-
mos da sentença proferida às fls. 84, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de «MARIA OLIVEIRA DE SOUZA», declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. «AGNALDA MARIA
DE SOUZA MIRANDA». E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou
desconhecimento, mandou expedir o presente edital para co-
nhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e
afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO
e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, «08/04/2008». (a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS,
FUNC. JURAMENTADA que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«CURATELA» sob n.
«350/2007», em que «MARIA DE FATIMA FONSECA» con-
tra «LORENI DA FONSECA DE LIMA», nos termos da sen-
tença proferida às fls. 42, foi decretada a INTERDIÇÃO de
«LORENI DA FONSECA DE LIMA», declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe CURADORA a Sra. «MARIA DE FATIMA FON-
SECA». E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de
costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, «08/04/2008».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA
que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO de VIVIANE DA LUZ

   Autos nº. 0255/06
Requerente: MARIA DE LOURDES DA LUZ
Interditando(a): VIVIANE DA LUZ
Data da Sentença: 17 de  outubro de 2.007
Causa:  retardo mental leve associado à surdo-mudez
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os datos da vida civil
Curador(a) nomeado:  Maria de Lourdes da Luz

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorancia futura. O requerente é beneficiário da justiça
gratuita. O presente edital deverá ser publicado por três vezes
com intervalo de dez dias. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos dezenove dias do mês de março do ano
de dois mil e oito. Eu,____________________(Alcides Anto-
nio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação
do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o
presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
  Escrivão do Cível

Clevelândia,

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROBERTO CARLOS
DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Autos nº 62/2005.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 155, “caput”, do Código Penal.
Relação: 08/2008

A DOUTORA MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES,
MMª. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE CLEVE-

LÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
–

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ROBER-
TO CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servente,
filho de Benedita Ângela dos Santos, nascido aos 18/05/72,
natural de Guarapuava-PR, portador do RG sob nº 15.072.201-
0 SSP/MT, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este
Juízo no edifício do Fórum local, no dia 08 de julho de 2008,
às 16:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo a que responde perante este Juí-
zo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2008. Eu,
_______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), Escrivão, o
digitei e subscrevo.

            MARCIA MARGARETE DO ROCIO BORGES
 Juíza Substituta

Colombo

VARA CRIMINAL DE COLOMBO -  PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 60 DIAS

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Di-
reito da Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

AÇÃO PENAL nº. 2005.935-2
INFRAÇÃO: art. 14, da Lei nº. 10.826/03.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível  intimá-lo(s)
pessoalmente,  intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ANDERSON MARCOS DE ASSIS, bra-
sileiro, solteiro, mecânico, RG de nº. 42618380-0, natural de
Diadema/SP, nascido aos 19/07/1986, filho de Célia Maria de
Assis.
OBJETO: Intimação do sentenciado acima nominado, dos ter-
mos da respeitável sentença proferida nos autos, cujo teor, em
resenha, é o seguinte:
DECISÃO: Condenatória
PENA APLICADA: 02 (dois) anos, e 10 (dez) dias-multa
REGIME: ABERTO
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:
“SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por uma restriti-
va de direitos e multa, sendo ela a PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À COMUNIDADE, a ser realizada na forma do artigo
46 do Código Penal, à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia
da condenação, sem advir de seu cumprimento qualquer preju-
ízo a jornada de trabalho normal do sentenciado, em entidade a
ser designada quando da audiência de admoestação, OU a do-
ação do valor de 02 salários mínimos (atualizado) à Casa de
Apoio Sete Anjos, a serem depositados em conta corrente do
entidade, podendo ser parcelado.”
CUSTAS PROCESSUAIS: condenado no pagamento das cus-
tas processuais.
O sentenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias para a interposi-
ção de recurso, caso não se conformar com sentença supra, cujo
prazo será contado após o término do prazo deste edital.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133, fax 3656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 17 de
maio de 2007. Eu, ______________________, Bel. EDEMIR
BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e
subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA
FRANCISCO CAMARGO, 191 – CENTRO – COLOM-

BO – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é GESSO CUNHA
DECORAÇÕES LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

 PROCESSO: 001.923/2003 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 470 Metros de gesso na medida 60X60, avaliado em R$
10,00 o metro.
AVALIAÇÃO: Total da avaliação em R$ 470,00 em 13/01/2004.

DEPOSITÁRIO: SR. FAUSTINO DA CUNHA, PIO ALBERT-
TI, 660 – JARDIM JOSÉ MARIA ll - COLOMBO.

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do  Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Colombo, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Luiz Fernando Tomasi Keppen
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO ESTADO DO PARANÁ, SITO À RUA
FRANCISCO CAMARGO, 191 – CENTRO – COLOM-

BO – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é JP GUIMARÃES,
na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.176/1999 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 100m³ de madeiras de Pinus, avaliado em R$ 375,00 o
metro Cúbico.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 37.500,00 em 13/12/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. JOSÉ POLI GUIMARÃES.
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do  Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Colombo, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Luiz Fernando Tomasi Keppen
Juiz de Direito

 Dois Vizinhos,

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor Pedro
Sérgio Martins Júnior, MM. Juiz Substituto da Comarca de Dois

Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: ALEXANDRA DE SOUZA, e exe-
quente MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, nos autos nº
000074/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 10:15 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 10:15 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote nº 06, da quadra nº 92, com
410,00 m², contendo uma casa residencial construída em alve-
naria, medindo aproximadamente 144,00 m², situada à Rua
Washington Luiz, nº 139, Bairro São Francisco de Assis, com
limites e confrontações gerais constantes da matrícula sob nº
25.601 do CRI de Dois Vizinhos/PR”.
AVALIAÇÃO: R$51.850,00 em 24/01/2008, valor sujeito à atu-
alização.
VALOR DA DÍVIDA: R$248,81 em 04/11/2005, valor sujeito
a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público.
ÔNUS: ver em Cartório.
OBS: Consta na matrícula do imóvel usufruto vitalício em fa-
vor de Tereza Roncem de Souza.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), ALEXAN-
DRA DE SOUZA, atualmente em lugar incerto, das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr, 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor Pedro
Sérgio Martins Júnior, MM. Juiz Substituto da Comarca

de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS DOIS VIZINHOS, e exequente MUNICÍPIO DE DOIS
VIZINHOS/PR, nos autos nº 107/2005 de EXECUÇÃO FIS-
CAL., da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 10:35 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 10:35 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote nº 08 da quadra nº 06 com
área de 400,00m², contendo uma casa em madeira com aprox.
84,00m², em bom estado, sito à Rua Hermes Besson, nº 245,
Bairro Jardim Concórdia, com limites e confrontações gerais
constantes na matrícula sob nº 19.568 do CRI desta Comarca”.
AVALIAÇÃO: R$26.720,00 em 21/01/2008, valor sujeito à atu-
alização.
VALOR DA DÍVIDA: R$272,34 em 04/11/2005, valor sujeito
a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor Pedro
Sérgio Martins Júnior, MM. Juiz Substituto da Comarca

de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: HILÁRIO HEIN, e exequente MUNI-
CÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, nos autos nº 210/2003 de
EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 10:20 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 10:20 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.

Clevelândia

Colombo

Dois Vizinhos

Cerro Azul
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DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote urbano sob nº 04, da quadra nº
172, com área total de 800,00 m², sito na Rua Prefeito Dedi
Barrichelo Montagner, s/n, Bairro Sagrada Família, com limi-
tes e confrontações gerais constantes na matrícula sob nº 8.380
do CRI de Dois Vizinhos/PR”.
AVALIAÇÃO: R$22.750,00 em 24/01/2008, valor sujeito à atu-
alização.
VALOR DA DÍVIDA: R$865,19 em 23/04/2007, valor sujeito
a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor PEDRO
SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz Substituto da

Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: UNIÃO CLUBE CULTURAL ESPOR-
TIVO E RECREATIVO, e exequente CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA (CREA), nos autos nº 123/2001 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 09:40 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 09:40 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 01 filtro para piscinas marca
Dark, tipo metálico, o qual faz conjunto com o motor e a bom-
ba de água a seguir descritos, em péssimo estado de conserva-
ção, avaliado em R$6.250,00; b) 01 caixa de água marca Fibra-
tec, edificada em fibra, capac. Para 5.000 litros, nova, em bom
estado de conservação, avaliada em R$913,00; c) 01 armário
de madeira, construção artesanal e rústica, com duas portas
pequenas, dez gavetas pequenas e duas grandes, em bom esta-
do de conservação, avaliado em R$250,00; d) 01 máquina de
cortar grama, marca Kolhbach, com motor elétrico em bom es-
tado de conservação, avaliada em R$230,00; e) 01 motor elé-
trico marca Dark, mod. 5CV, faz conjunto com o filtro descrito
no item “a”, em bom estado de conservação, avaliado em
R$485,00; f) 01 bomba de água com motor elétrico, marca Dark
mod. 5CV, faz conjunto com o filtro descrito no item “a”, ava-
liada em R$935,00; g) 01 freezer da marca Metalfrio com ca-
pac. Para 300 litros, tipo horizontal, em bom estado de conser-
vação, avaliado em R$275,00; h) 90 mesas em madeira, inclu-
sive o tampo, rústicas, fabricação artesanal, medindo 80x80
cm, em bom estado de conservação, avaliadas em R$35,20 cada,
totalizando R$3.168,00; i) 400 cadeiras em madeira, com acento
e encosto, tipo tubo plásticos, fabricação artesanal, em bom
estado de conservação, avaliadas em R$19,60 cada, totalizan-
do R$7.840,00; j) Lote nº 12 da quadra nº 84, com 750,00m2,
R. Campos Novos, em São Jorge D´Oeste/PR, sem benfeitori-
as, matr. 2.489 CRI de Chopinzinho/PR, localizado na parte
dos fundos do clube e a rua que dá acesso não tem pavimenta-
ção, avaliado em R$1.450,00”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$21.796,00 em 30/01/2006, valor
sujeito à atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$54.843,40 em 18/09/2007, valor su-
jeito a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 02 de
abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor PEDRO
SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz Substituto da

Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado ILTON FLAVIO LUSTOSA MARCON-
DES, e exequente MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, nos
autos nº 212/2003 de EXECUÇÃO FISCAL., da seguinte ma-

neira:
PRIMEIRA PRAÇA: 13/05/2008 às 09:30 horas, por valor su-
perior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 27/05/2008 às 09:30 horas, por qualquer
valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote nº 06 da quadra nº 115, com
602,80m2, situado na R. Guilherme Guzzo, 294, Centro, con-
tendo uma casa residencial em alvenaria, com aproximadamente
400,00m2, matr. 11.884 CRI de Dois Vizinhos/PR”.
AVALIAÇÃO: R$137.250,00 em 26/05/2006, valor sujeito à
atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$3.371,73 em 01/10/2007, valor sujei-
to a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es) e seu respec-
tivo conjugue, das datas acima designadas, caso não seja possí-
vel sua intimação pessoal pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais.
Dois Vizinhos-Pr., 02 de abril de 2008. Eu,_____(Elpidio Pe-
reira Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramenta-
da, digitei e subscrevi.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JUNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor PEDRO
SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz Substituto da

Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR, e exequênte MUNICÍPIO DE DOIS
VIZINHOS/PR, nos autos nº 343/2000 de EXECUÇÃO FIS-
CAL., da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: 13/05/2008 às 09:50 horas, por valor su-
perior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 27/05/2008 às 09:50 horas, por qualquer
valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote nº 30, da quadra nº 04, com
área de 313,50m², contendo uma casa de alvenaria com aprox.
109,00m², sito à Rua Bolívia, nº 145, Bairro Santa Luzia, com
limites e confrontações constantes na matrícula sob nº 10.235
do CRI de Dois Vizinhos/PR”.
AVALIAÇÃO: R$15.250,00 em 20/04/2004, valor sujeito à atu-
alização.
VALOR DA DÍVIDA: R$1.047,78 em 22/04/2004, valor sujei-
to a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es) e seu respec-
tivo conjugue, das datas acima designadas, caso não seja possí-
vel sua intimação pessoal pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais.
Dois Vizinhos-Pr., 11 de Abril de 2008. Eu,_____(Elpidio Pe-
reira Batista/Silvani S. Tramontin) Escrivão/Aux. Juramenta-
da, digitei e subscrevi.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JUNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz

Substituto da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: COMÉRCIO DE EXTINTORES CE-
OLIN LTDA, e exequênte CONSELHO REG. ENG. ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA - CREA, nos autos nº 000.004/2004
de EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRO LEILÃO: no dia 13/05/2008 às 10:25 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: no dia 27/05/2008 às 10:25 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos - Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 200 (duzentos) amortecedores para
veículos marca Chama Sul, remanufaturados, do tipo referên-
cia 1006, utilizados na suspensão traseiras de veículos da mar-
ca Volkswagen, do tipo Gol, Voyage, Parati ou Saveiro, com-
pletos, dentro do período de validade e nas condições exigidas
pelos órgãos fiscalizadores, avaliados em R$30,96 cada.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$6.192,00 em 07/11/2005, valor

sujeito à atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$6.526,21 em 18/09/2007, valor sujei-
to a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado.
ÔNUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo Sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor PEDRO
SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz Substituto da

Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: LERMEN & CIA LTDA, e exequente:
UNIÃO, nos autos nº 045/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, da
seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 10:10 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 10:10 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos - Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “50% do Lote urbano sob nº 12 da
quadra nº 54, com a área total de 300,00m2, situado na Rua
Concórdia, em São Jorge D’Oeste, com os limites e confronta-
ções constantes da matrícula sob nº 16.989 do CRI de Chopin-
zinho/PR.”.
AVALIAÇÃO: R$15.000,00 (quinze mil reais) em 24/05/2006,
valor sujeito à atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$32.447,03 em 31/10/2007, valor su-
jeito a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Rubens Alfredo Lermen.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
PARCELAMENTO: A) Será admitido pagamento parcelado em
até 30 vezes, sendo que cada parcela não poderá ter valor me-
nor de que R$500,00, bem como que os valores das parcelas
serão reajustados mensalmente pela Taxa SELIC; B) o parcela-
mento cingir-se-á ao débito exeqüendo, de maneira que o valor
excedente deverá ser depositado à vista pelo arrematante, para
que possa ser levantado pelo executado; C) o bem ficará grava-
do por hipoteca, alienação fiduciária ou penhor em favor da
União; D) o pagamento da primeira parcela, bem como das
demais prestações, enquanto não for expedida a Carta de Arre-
matação, será efetuado mediante depósito judicial (guia azul),
ou equivalente, à ordem do Juízo vinculado aos autos de exe-
cução fiscal em que se der a arrematação, e, para o caso de
inadimplência, será rescindido o parcelamento e acrescido de
multa no valor de 50% do valor do saldo devedor, o qual será
inscrito em dívida ativa; E) ao receber a Carta de Arrematação,
o arrematante deverá assinar termo de responsabilidade no qual
constará a obrigatoriedade de retirar, mensalmente, no guichê
da Procuradoria da Fazenda Nacional os respectivos DARF’s
para pagamento das prestações mensais, bem como apresentar
comprovante de recolhimento do mês anterior.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo Sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 02 de
abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor Pedro
Sérgio Martins Júnior, MM. Juiz Substituto da Comarca

de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: NELI SCHWANKE BARBOSA, e exe-
quente MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, nos autos nº
136/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 09:00 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 09:00 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote nº 09, da quadra nº 86, com
área de 640,00 m², sito na Rua Iguaçu, com os limites, confron-

tações conforme matrícula sob nº 24.413, do CRI de Dois Vizi-
nhos/PR”.
AVALIAÇÃO: R$35.000,00 em 22/09/2006, valor sujeito à atu-
alização.
VALOR DA DÍVIDA: R$456,10 em 25/06/2007, valor sujeito
a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público.
ÔNUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 02 de
abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O Doutor Pedro
Sérgio Martins Júnior, MM. Juiz Substituto da Comarca

de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: POSTO SUDOESTE LTDA, e exe-
quente MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR, nos autos nº
139/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, da seguinte maneira:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 13/05/2008 às 09:10 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: no dia 27/05/2008 às 09:10 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote Urbano nº 03, da quadra nº
41, do patrimônio Dois Vizinhos, com área de 819,29
m²(oitocentos e dezenove metros quadrados e vinte e nove de-
címetros quadrados), com limites e confrontações gerais cons-
tantes da matrícula sob nº 30.144, lavrada  no livro 02, do CRI
de Dois Vizinhos/PR, o qual encontra-se na Rua Ipiranga, em
local de fácil acesso, porém não possui calçada em todas as
divisas, em local semi plaino, totalmente preparado com terra-
planagem para receber edificações, não conta com muros em
suas divisas, apenas com muros de contenção com pedras, e é
utilizado atualmente como rampa para lavagem de veículos e
caminhões, sobre o mesmo encontra-se edificado um barracão
em alvenaria coberto com telhas de cimento amianto com ape-
nas um pavimento, porém com pé de direito alto, sem qualquer
tipo de aberturas, apenas paredes, com exceção da parte da fren-
te, medindo aproximadamente 288,00 m² (duzentos e oitenta e
oito metros quadrados), em regular estado de conservação, ne-
cessitando de obras para manutenção e reparos.”.
AVALIAÇÃO: R$295.550,00 em 22/01/2008, valor sujeito à
atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$411,86 em 04/11/2005, valor sujeito
a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Dirceu Pinzon.
ÔNUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 02 de
abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tra-
montin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR, MM. Juiz

Substituto da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc.
                   F A Z   S A B E R, que por este Juízo e Cartório do
Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens penhora-
dos junto ao executado: NELSON RESER, e exequente CON-
SELHO REG. ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA, nos autos nº 000.009/2004 de EXECUÇÃO FISCAL.,
da seguinte maneira:
PRIMEIRO LEILÃO: no dia 13/05/2008 às 10:30 horas, por
valor superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: no dia 27/05/2008 às 10:30 horas, por
qualquer valor, desprezando-se a oferta vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum de Dois Vizi-
nhos-Paraná.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 01 sofá; b) 01 pia em madeira
de ipê e quatro gavetas, com bacia de aço inoxidável; c) 01
congelador com capacidade para 300 litros, marca Metalfrio”.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$700,00 em 10/05/2005, valor
sujeito à atualização.
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VALOR DA DÍVIDA: R$1.101,41 em 18/09/2007, valor sujei-
to a atualização mais as custas processuais.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, sito a Avenida Rodolfo
Reser, s/n, Lagos do Iguaçu, São Jorge D´Oeste/PR.
ONUS: ver em Cartório.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com escritório na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco/PR, (fone 0xx46
3225-2268 – www.simonleiloes.com.br), o qual receberá por
seu ofício a seguinte remuneração: em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação a ser pago
no ato pelo arrematante; e 2% (dois por cento) em caso de ad-
judicação, remição ou acordo entre as partes, sobre o valor da
avaliação, a ser pago, respectivamente, pelo adjudicante ou pelo
executado.
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente
edital, devidamente intimado(s) o(s) devedor(es), das datas aci-
ma designadas, caso não seja possível sua intimação pessoal
pelo sr. Oficial de Justiça. Nada mais. Dois Vizinhos-Pr., 11 de
Abril de 2.008. Eu,_____(Elpidio Pereira Batista/Silvani S.
Tramontin) Escrivão/Aux. Juramentada, digitei e subscrevi.

Pedro Sérgio Martins Júnior
Juiz Substituto

FAZENDA RIO GRANDE

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, DE LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO DO
PRÉVIO FEITO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO  E DE
INTERESSE DOS EXPROPRIADOS D.L.NICHELE & CIA
LTDA, CNPJ 80.796.436/0001-78 E AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA, CNPJ 77.977.732/0001-22,
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos n.º 944/2004 de   Desapropriação, em que é re-
querente ESTADO DO PARANÁ, e requerido D.L.NICHELE
& CIA LTDA, qualidade nos autos, e, esta, apresentando os
documentos determinados no artigo 34 do Decreto-Lei nº3.365
de 21 de junho de 1941, ou seja, prova de propriedade e as
certidões de quitação de tributos e/ou dívidas fiscais, pretende,
nos termos e na forma do parágrafo 2º do artigo 33 do aludido
diploma legal, esta pleiteando o levantamento do preço previa-
mente depositado. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o edital que será afixado e publicado, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba – Foro Regional de Fazenda Rio Gran-
de – Paraná, pelo Cartório Cível,  aos dez  (10) dias do mês de
março  (03) do ano de dois mil e oito (2008).E
eu___________________ Vanessa Aparecida Baldan - E. Ju-
ramentada, o subscrevi.

Autorizado pelo MM Juiz de Direito

Desta Comarca

Portaria 01/1999

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Cep.85863-756

- Fone:(45)3522-6118
Ângela Maria Francisco

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO NADIR LINO
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUA-
DROS, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n° 000.201/2007 de Res-
cisão Contratual c\c Reintegração de Posse, promovido por
Loteadora Guaragi Ltda, contra Nadir Lino, que pelo presente
CITA a requerida Nadir Lino, brasileira, divorciada, professo-
ra, portadora do RG nº 2.176.060, inscrita no CPF nº
021.379.379-21, estando em lugar incerto e não sabido, por
todo conteúdo da minuta da petição inicial, e despacho em se-
guida transcritos. MINUTA: “Loteadora Guaragi Ltda, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade de Foz
do Iguaçu  -PR, na Rua Almirante Barroso, 1293, sla. 1204,
Ed. Pedro Basso, CEP 8581-010, inscrita no CNPJ/MF nº
00.904.286/0001-30, neste ato representado por seu sócio Sr.
Rodolpho Carlos Bettega Filho, inscrito no CPF nº
299.088.179-49, podendo ser encontrado no endereço acima
citado, vem por intermédio de seu advogado final subscrito (
doc. Nº 01 em anexo), com escritório profissional no endereço
abaixo timbrado, ante a Vossa Excelência, fulcrado nos ter-
mos do artigo 475 e seguintes do Código Civil, aforar a pre-
sente AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C\C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
em face de NADIR LINO, brasileira, divorciada, professora,
inscrita no CPF nº 021.379.379-21, portadora do RG nº 2.176-
060, residente e domiciliada na Rua Celeste Azambuja Sotto-
maior, 596, CEP 85853-555, nesta cidade e comarca de Foz do

Iguaçu  -PR, pelos relevantes substratos fáticos e jurídicos a
seguir enumerados: DOS FATOS 1. Em data de 15 de Outubro
de 2003, através do Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, a autora comprometeu-se a vender a ré o imóvel cons-
tituído pelo “Lote urbano nº 016, quadro 02, do lugar denomi-
nado Jardim Curitibano, na cidade de Santa Terezinha de Itai-
pu – PR, com área total de 319,80 m2, conforme denota-se nop
contrato em anexo”. 2. Após o pagamento da primeira parcela
a titulo de sinal de negocio (aaras), a autora firmou com a ré o
respectivo contrato, transferindo-lhe a posse do imóvel descri-
to. 3. O preço justo e contratado foi de R$ 7.020,00 (sete mil e
vinte reais) pagável na forma descrita no parágrafo 1ª da cla-
usula segunda do Contrato de Compra e Venda que segue em
anexo, sendo todas parcelas corrigidas segundo o parágrafo
quarto da clausula segunda. 04. A partir da parcela vencida
em 15 de março de 2004, a ré não mais efetuou qualquer paga-
mento. 05. Destarde a ré descumpriu sua obrigação de pagar
as parcelas mensais, estando atualmente em mora em relação
às parcela vencidas em 15/03/2004 à 15/10/2005. 06. Ocorre
que a ré não vem cumprindo com o acordado, apesar das di-
versas notificações que lhe foram endereçadas, contatos tele-
fônicos, notificação extrajudicial (em anexo), dando causa,
destarde a rescisão contratual. DO DIREITO. 07. O artigo 481
do Código Civil dispõe (...) 08. Portanto, a autora cumpriu
sua parte no contrato ao entregar a posse do imóvel a ré, este,
porem, recusa-se ao cumprimento de sua obrigação de pagar
o preço. 09. Diante de tal descumprimento, a parte lesada pelo
inadimplemento “in casu” a autora, pode requerer a rescisão
do contrato com perdas e danos (CC 475). 10. O Código Civil,
dispõe que (...). 11. Sendo que as perdas e danos devidos ao
credor abrangem: “Além do que ele efetivamente perdeu, o
que razoavelmente deixou de lucrar (art.402)”. DOS DANOS:
12. A ré deve ser condenada: a) perda de arras ( CC. 418); b)
ao pagamento de um aluguel mensal equivalente à 1% do va-
lor do imóvel, desde a celebração do contrato ate efetiva en-
trega, a fim de reparar as perdas e danos, devido a impossibi-
lidade de comercialização do imóvel; c) ao pagamento da cla-
usula penal de 10% sobre o valor pago (art. 408 e seguintes do
CC), clausula terceira, parágrafo terceiro, item “a” do con-
trato em anexo; e) R$ 60,00 (sessenta reais) de notificação
extrajudicial em anexo; f) finalmente taxas e imposto (IPTU)
decorrentes do período em que ficou na posse do imóvel; DO
PEDIDO 13. É a presente para se decretar a rescisão contra-
tual, reintegrando-se a autora na posse do imóvel, condenan-
do a ré a reparar os danos causados com o seu inadimplemen-
to, nos termos do item 13. ISTO POSTO REQUER: I – a Vossa
Excelência que se digne em receber a presente em todos os
seus termos, bem como os documentos que junta; II – determi-
ne a citação da ré, via correio, com aviso de recebimento “AR”,
no endereço indicado, para que querendo, apresente sua res-
posta no prazo legal; III – que julgue totalmente procedente o
pedido inicial, determinando a rescisão do contrato, reinte-
grando-se a autora na posse do imóvel e condenando a ré a
reparar os danos causados, nos termos da fundamentação su-
pra; IV – provar o alegado por todos os meios em direito admi-
tidos, especialmente a juntada de novos documento, perícias,
oitiva de testemunhas e depoimento pessoal da ré, que desde
já requer, sob pena de confissão quanto a matéria fática. V –
por fim, que seja a ré condenada ao pagamento dos honorári-
os advocatícios na base de 20% sobre o valor da condenação,
custas, despesas processuais inerentes ao presente processo e
demais cominações legais. Dá-se a causa o valor de R$ 7.020,00
(sete mil e vinte reais). Termos em que pede e aguarda deferi-
mento. Foz do Iguaçu, 10 de Abril de 2007.  Leandro de Oli-
veira. OAB/PR 29.983. DESPACHO: “Defiro o pedido de fls.
32. Expeça-se editais. F.I., 20.12.2007. (a.). Gabriel Leonardo
S. de Quadros. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo
contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, e expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de janeiro de 2008.
Eu, ________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado
o subscrevi.

Gabriel Leonardo Souza de Quadros
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA CITAÇÃO DE GILSON MOACIR
WIERDERKEHR

COM PRAZO DE 30 DIAS.

O DOUTOR GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n°  000350/2007 de Res-
cisão  Contratual c/c Reintegração de Posse e Indenização por
perdas e danos, promovida por  Loteadora Guaragi Ltda., con-
tra Gilson Moacir Wierderkehr, que pelo presente CITA a re-
querida Gilson Moacir Wierderkehr, inscrito no CPF/MF sob
n°220.828.752-53, estando em lugar incerto e não sabido, por
todo conteúdo da minuta da petição inicial, e despacho em se-
guida transcritos, e para em 05 (cinco) dias pagar a integralida-
de da dívida pendente e/ou no prazo de 15 (quinze) dias apre-
sente contestação, sob pena de revelia. MINUTA: Loteadora
Guaragi Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede
nesta cidade de Foz do Iguaçu/Pr., na Rua Almirante Barroso,
1293, Sl. 1204, ed. Pedro Basso, CEP: 85.851-010,inscrita no
CNPJ/MF sob nº 00.904.286/0001-30, neste ato representada
por seu sócio Sr. Rodolpho Carlos Bettega Filho, inscrito no
CPF/MF sob nº 299.088.179-49, podendo ser encontrado no

endereço acima citado, vem por intermédio de seu advogado
ao final subscrito com escritório profissional no endereço abai-
xo timbrado, ante Vossa Excelência, fulcrado nos termos do
artigo 475 e os seguintes do Código Civil, aforar a presente
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS
em face de Gilson Moacir Wierderkehr, brasileiro, solteiro,
do comercio, portador da Cédula de Identidade nº 3.931.837-7,
devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 220.828.752-53, resi-
dente e domiciliado atualmente em local inserto e não sabido,
pelos relevantes substratos fáticos e jurídicos a seguir enume-
rados: DOS FATOS: 01- Em data de 30 de Maio de l.997, atra-
vés do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, a Autora
comprometeu-se a vender ao Réu  o imóvel constituído
pelo:”Lote urbano nº 394, quadra 19 do lugar denominado Jar-
dim Curitibano IV, com área total de 234,60 m2  , conforme
denota-se no contrato em anexo”. 02- Após o pagamento do
sinal de negocio, a Autora firmou com o Réu o respectivo con-
trato, transferindo-lhe a posse do imóvel descrito. 03- O preço
justo e contratado que foi de R$ 10.854,00(dez mil, oitocentos
e cinqüenta e quatro reais), pagável da forma descrita no pará-
grafo primeiro do contrato que segue em anexo, sendo todas
parcelas corrigidas segundo o parágrafo quarto da clausula se-
gunda. 04- Como sinal de negocio, foi paga a quantia de R$
1.102,00 (Um mil cento e dois reais), e o saldo financiado em
46 parcelas, tudo nos termos do instrumento em anexo. 05- A
partir da parcela vencida em 30 de Dezembro de 2.001, o réu
não mais efetuou qualquer pagamento. 06- Destarte, o réu des-
cumpriu sua obrigação de pagar as parcelas mensais, estando
atualmente em mora com relação às parcelas vencidas a partir
de 30/12/2001 a 30/01/2003. 07- Ocorre que o Réu não vem
cumprindo com o acordado, apesar das diversas notificações
que lhe foram endereçadas, Notificação Extrajudicial (em ane-
xo), dando causa, destarte, a Rescisão Contratual.DO PEDI-
DO: É presente para se decretar a rescisão contratual, reinte-
grando-se a autora na posse do imóvel, condenando o réu a
reparar os danos causados com seu inadimplemento. ISTO
POSTO REQUER: I- a Vossa Excelência que se digne em
receber a presente em todos os seus termos, bem como os do-
cumentos que junta; II – que determine a citação do réu via
Edital, face a comprovada incerteza de seu atual paradeiro, para
que, querendo, apresente sua resposta no prazo legal; III – que
julgue totalmente procedente o pedido inicial, determinando a
rescisão do contrato, reintegrando-se a autora na posse do imó-
vel e condenando o réu a reparar os danos causados , nos ter-
mos da fundamentação supra; IV – provar o alegado por todos
os meios em Direito admitidas,especialmente a juntada de no-
vos documentos perícias, oitiva de testemunhas e depoimento
pessoal do réu que desde já requer, sob pena de confissão quanto
a matéria fática; e; V – por fim, que seja o réu condenado ao
pagamento dos honorários advocatícios na base de 20% (Vinte
por cento)sobre o valor da condenação, custas, despesas pro-
cessuais inerentes ao presente pedido e demais cominações le-
gais. Dá-se a causa o valor de R$ 10.854,00 (Dez mil oitocen-
tos e cinqüenta e quatro reais). Termos em que pede e aguarda
deferimento. Foz do Iguaçu, 23 de Maio de 2.007.(a).Dr. Lean-
dro de Oliveira.OAB/PR. Nº 29.283. DESPACHO: Cite-se
como requerido. FI., 29/05/07.(a) Dr. Alexandre Waltrick
Calderari.Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA:   Não sendo
contestada a presente ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiro os fatos articulados pelo autor. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, e expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos 17 de Julho de 2.007.
Eu, ________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado
o subscrevi.

Gabriel Leonardo S. de Quadros.
Juiz de Direito Designado.

              EDITAL DE CITAÇÃO
              PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO N.º 621/2007, de RESCISÃO CONTRATUAL, em
que é  REQUERENTE:  LOTEADORA GUARAGI LTDA, e
REQUERIDO: JOÃO BATISTA CARDOZO. OBJETIVO: CI-
TAÇÃO do(s) requerido(s) JOÃO BATISTA CARDOZO, bra-
sileiro, solteiro, do comércio, portador da CI/RG nº 3.890.693-
3, e CPF/MF nº 513.264.009-59, com endereço em lugar incer-
to e não sabido, para querendo, apresentar contestação à pre-
sente ação, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, sob pena de revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato e presumirem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora, nos termos e
de acordo com a petição inicial, abaixo transcrita  e despacho
proferido nos autos supra referidos.ALEGAÇÕES DO(S)
AUTOR(ES) EM RESUMO: “Em 03/08/2006, pelo Contrato
de Compromisso de Compra e Venda a autora comprometeu-se
a vender ao Réu o lote nº 460, quadra 21, Jd. Curitibano IV,
medindo a área de 239,20m2, conforme contrato anexo. Após
o pagamento do sinal, a autora firmou contrato com o Réu,
passando-lhe a posse do imóvel. O valor foi de R$6.503,00,
pagável na forma descrita no § 1º da 2a. clausula do referido
contrato. Como sinal foi pago o valor de R$ 3.500,00, mais 11
parcelas corrigidas segundo o § 4º da 2a. cláusula. A partir da
parcela vencida em 10/11/2006, o Réu não mais efetuou qual-
quer pagamento. Destarte, o Réu descumpriu sua obrigação de
pagar parcelas mensais, estando em atraso. Ocorre que o Réu
não vem cumprindo seu acordo, apesar de diversas notifica-
ções, dando causa a rescisão contratual. O Réu deve ser conde-
nado: a) à perda de arras; b) ao pagamento de aluguel mensal;
c) ao pagamento da cláusula penal do contrato; d) R$ 60,00 da
notificação extrajudicial; e) taxas e impostos incidentes sobre
o imóvel f) comissão do corretor. Do pedido: Requer: I- Rece-
ber a presente em todos os seus termos; II- A citação do Réu;
III- Julgue totalmente procedente o pedido inicial, determinan-
do a rescisão contratual, reintegrando-se a Autora na posse do
imóvel; IV- provar o alegado por todos os meios em direito

admitidas; V- Seja o Réu condenado ao pagamento de todas as
despesas com a presente ação. Dá-se à causa o valor de
R$6.503,00.    Pede Deferimento. (a) Leandro de Oliveira –
OAB-PR 29.283 Despacho de fls. 21: Cite-se o réu, via edital,
para, no prazo lega (quinze dias), contestar(em) a presente ação.
(a) Ederson Alves – Juiz de Direito.” E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz de Direito, fixar cópia no local de costume
deste Juízo. FOZ DO IGUAÇU, em 05 de Outubro de 2007.
Eu, _______, ANDRÉIA ROCKENBACH, AUX. JURAMEN-
TADA, o fiz digitar e subscrevi.

EDERSON ALVES
JUIZ  DE DIREITO

FRANCISCO BELTRÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADRIANA POLH-
MAN – CPF/MF Nº. 955.980.819-20 – COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do executado ADRIANA POLHMAN, brasi-
leira, inscrito no CPF/MF sob o nº. 955.980.819-20, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de cinco
(05) dias, pague o principal e acessórios legais no valor de R$
1.272,39 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e nove
centavos), corrigidos em 29/03/2008, tendo sendo arbitrados
os honorários em 10% para o pronto pagamento, ou que no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sobe pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para garantia do débito, nos
autos nº. 12/2007 de Executivo Fiscal que a Fazenda Pública
do Estado do Paraná move contra Adriana Polhman. E não sen-
do apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se pre-
sumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos arti-
culados pela autora. Francisco Beltrão, 18/04/2008. Eu,
_______________ Wilma Titon, Empregada Juramentada, que
o subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ELIAS DA SILVA
– CPF/MF Nº. 697.698.429-15 – COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Edital de citação do executado ELIAS DA SILVA, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 697.698.429-15, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05)
dias, pague o principal e acessórios legais no valor de R$ 915,49
(novecentos e quinze reais e quarenta e nove centavos), corri-
gidos em 31/03/2008, tendo sendo arbitrados os honorários em
10% para o pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie
bens à penhora, sobe pena de lhe serem penhorados tantos quan-
tos bastem para garantia do débito, nos autos nº. 58/2005 de
Executivo Fiscal que a Fazenda Pública do Estado do Paraná
move contra Elias da Silva. E não sendo apresentados embar-
gos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo
devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela autora.
Francisco Beltrão, 18/04/2008. Eu, _______________ Wilma
Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

 Goioerê

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.00085/2006.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA.
REQUERIDO (a): SILVANIR DA SILVA LIMA.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
INTERDIÇÃO SOB N°.00085/2006 EM QUE É REQUEREN-
TE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E
REQUERENTE SILVANIR DA SILVA LIMA. 1. Trata-se de
pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná contra Silvanir da Silva Lima, devidamente qua-
lificado na inicial, requereu a interdição do requerido, argu-
mentando que o mesmo é portador de Síndrome de Down, (CID
Q-90). Juntou documentos ás fls. 07/09. O interditando foi ci-

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão

Goioerê
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tado (fl. 13 verso). Realizou-se o interrogatório do interditando
(fl. 19). O laudo pericial foi carreado nos autos (fl. 28). Ao
final, a ilustre promotora de justiça pugnou pelo deferimento
do pedido. É o relatório. 2. Ao que se vê nos autos, a interdição
do requerido é imperiosa, pois é portador de síndrome de Down,
em caráter definitivo. A incapacidade absoluta do interditando
foi verificada através do laudo pericial juntado aos autos, sen-
do totalmente incapaz de reger por si, sua pessoa e interesses, e
atos praticados na vida civil, tratando-se de incapacidade irre-
versível. Não há necessidade maiores delongas. 3. Nestas con-
dições, acolhendo a manifestação da ilustre Promotora de Jus-
tiça, decreto a interdição do requerido, declarando o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3° inciso II do Código Civil e, de conformida-
de com o disposto no art. 1.775, § 1° do mesmo Diploma Le-
gal, nomeio-lhe curador o Sr. BASILIO FERREIRA LIMA,
devidamente qualificado na inicial. Em atenção ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9°, inc. II, do
Código Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao Car-
tório de Registro Civil competente. Após intime-se o curador
nomeado a prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo
de 05 (cinco) dias contados da nomeação feita e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com inter-
valos de 10 (dez) dias. Cumpram-se as demais determinações
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for aplicável. Desnecessária especiali-
zação da hipoteca legal. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Goioerê, quarta-feira, 21 de Novembro de 2007.
(a) Fabio Bergamin Capela, Juiz de Direito.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: portador de transtorno de Síndro-
me de Down. (CID Q-90).
Aos 21 de Fevereiro de 2008.Eu                                            (Sergio
Carlos Ribeiro Fava), Escrevente Juramentado, que o digitei e
Subscrevi.

FABIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JEAN CARLO FAVA
ESCRIVÃO DESIGNADO

PORTARIA N.º 018/200

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote n.º 05 da quadra “L”, da Planta
Geral do conjunto residencial Cidade Alta, situado no períme-
tro urbano da cidade de Goioerê – Pr, com a área de 360,00
metros quadrados, com as seguintes divisas e confrontações:
quem da rua olha: 12,00 metros de frente para a Avenida sem
denominação (atual Rua dos Ipês); 30,00 metros do lado direi-
to para o lote n.º 04; 30,00 metros do lado esquerdo, par o lote
n.º 07; e, 20,00 metros de fundo para área de terceiros, perfa-
zendo assim a área de 360,00 metros quadrados. BENFEITO-
RIAS: uma construção em alvenaria, para residência, com
108,00 metros quadrados, coberta com telhas de eternit, piso
de parte taco e parte cerâmica, forro de lage, atribui o valor de
R$43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). Matricula
n.º 16.790, do CRI desta Comarca, atribui o valor de
R$20.000,00 (vinte mil reais), avaliação no total de R$63.200,00
(sessenta e três mil e duzentos reais), conforme laudo de avali-
ação datado de 17/04/2008”
AVALIAÇÃO: R$63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos re-
ais), conforme, conforme avaliação do Senhor Avaliador Judi-
cial datada de 17 de abril de 2008.
1º LEILÃO: Dia 06 de maio de 2008, com início às 14:00 horas
por preço igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 20 de maio de 2008, com início às 14:00 horas
pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil
entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Goioerê –
Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Travessa Guilherme de Almeida, n.º 36, Sala
1201, na cidade de Maringá – Paraná.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 0,5% (meio por cento) so-
bre o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, n.º 200/
2004.
EXEQUENTE(s): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
EXECUTADO(s): AURELINA MARIA DE ARAÚJO DE
MAIO.
SALDO DEVEDOR: R$2.042,35 (dois mil e quarenta e dois
reais e trinta e cinco centavos), conforme cálculo elaborado em
14 de abril de 2008.
ÔNUS: NADA CONSTA.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): A Exe-
cutada, Aurelina Maria de Araújo Maio, conforme Auto de Pe-
nhora de fl. 08.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados os Executa-
dos, ou por qualquer outro motivo não sejam intimados, ficam,
desde já, através do presente edital, intimados das datas desig-
nadas para arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas marca-

das para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, desde
já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
3ª ADVERTÊNCIA: Os ritos do leilão/praça seguirão o deter-
minado pela nova Lei de Execução, n.º 11.382/2006.
Aos 17 de abril de 2008.                                                                  Eu
(SÉRGIO CARLOS RIBEIRO FAVA), Escrevente Juramenta-
do, que o digitei e Subscrevi.

FÁBIO BERGAMIN CAPELA
Juiz de Direito

. Grandes Rios,

Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios
Estado do Paraná

Cartório do Cível, Comércio e Anexos
Justiça Gratuita

Edital de citação de Ronivaldo Jubainski, com prazo de 20 (vin-
te) dias.
A Doutora PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MON-
TEIRO, MM. Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Gran-
des Rios, Estado do  Paraná, na forma da lei, etc.
                               FAZ SABER, a todos que o presente vie-
rem ou conhecimento dele tiverem, que por este juízo e Cartó-
rio tramitam os autos sob n. 20/08, de Divórcio Direto Litigio-
so, que R.C.J. move em face de R.J. Pelo presente fica o réu
RONIVALDO JUBAINSKI, brasileiro, casado, tapeceiro, resi-
dente em lugar incerto, devidamente CITADO, para que nos
termos da presente ação, compareça perante este Juízo, sito na
Av. José Monteiro de Noronha, s/n, Grandes Rios, Estado do
Paraná, à audiência designada para o dia 02/06/2008, às 15:30
horas, ficando ciente de que terá o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência, para apresentar defesa. ADVER-
TÊNCIA: não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela autora na inicial. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado em local de costume deste foro. Grandes Rios,
Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do Mês de 04 (abril)  do
ano de 2008 (dois mil oito). Eu _________________(Carla
Fernanda de Almeida), Escrivã Designada que o digitei e subs-
crevi.

 PAULA ANDREA SAMUEL DE OLIVEIRA MONTEI-
RO

      Juíza de Direito

GUAIRA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1.620

FONE – 044-3642-1301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA -   Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirante, 1.620, cen-
tro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 88/2005
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO – MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ
LTDA
BENS- 400m³ (quatrocentos metros cúbicos) de areia média,
avaliado em R$ 12,00 (doze reais) o metro cúbico.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais), em 26/03/2008.
DÉBITO – R$ 3.743,78 (três mil setecentos e quarenta e três
reais e setenta e oito centavos) em 25/03/2008.
ÔNUS – Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO: MILTON JOSÉ ANDREIS, Lgo. do Rio Pa-
raná, s/nº, Altonia/PR
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrado para intimação pes-
soal.

Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1.620

FONE – 044-3642-1301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA -   Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirante, 1.620, cen-
tro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA –131/2005
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO – MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ
LTDA
BENS- 310m³ (trezentos e dez metros cúbicos) de areia média,
avaliado em R$ 12,00 (doze reais) o metro cúbico..
AVALIAÇÃO TOTAL– R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vin-
te reais), em 27/03/2008.
DÉBITO – R$ 2.701,49 (dois mil setecentos e um reais e qua-
renta e nove centavos) em 25/03/2008.
ÔNUS – Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO: MILTON JOSÉ ANDREIS, Lgo. do Rio Pa-
raná, s/nº, Altonia/PR
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrado para intimação pes-
soal.
Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1.620

FONE – 044-3642-1301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA -   Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1.620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 134/2006
EXEQÜENTE – UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO – CONFECÇÕES ODESIL LTDA E OUTRO
BENS-
01)Lote urbano nº 01, da quadra 42, situado no loteamento da
Companhia “ Mate Laranjeira” do distrito de Dr. Oliveira Cas-
tro, desta Comarca, com área de 675m², tendo as seguintes con-
frontações, frente 22,50 metros com a Av. 02; lado direito 30
metros com o lote 02, lado esquerdo 30 metros com a Alameda
05 e nos fundos 22,50 metros com o lote 12, matriculado sob nº
11.260 CRI de Guaíra/PR.inscrição municipal nº 935600-0,
avaliado em R$ 2.195,67 (dois mil cento e noventa e cinco
reais e sessenta e sete centavos);
02)Lote urbano nº 02, da quadra 42, situado no loteamento da
Companhia “ Mate Laranjeira” do distrito de Dr. Oliveira Cas-
tro, desta Comarca, com área de 675m², tendo as seguintes con-
frontações, frente 22,50 metros com a Av. 02; lado direito 30
metros com o lote 03, lado esquerdo 30 metros com o lote 01 e
nos fundos 22,50 metros com o lote 12, matriculado sob nº
11.261 CRI de Guaíra/PR., inscrição municipal nº 935700-0
avaliado em R$ 2.195,67 (dois mil cento e noventa e cinco
reais e sessenta e sete centavos);
03)Lote urbano nº 03, da quadra 42, situado no loteamento da
Companhia “ Mate Laranjeira” do distrito de Dr. Oliveira Cas-
tro, desta Comarca, com área de 675m², tendo as seguintes con-
frontações, frente 22,50 metros com a Av. 02; lado direito 30
metros com o lote 04, lado esquerdo 30 metros com o lote 02 e
nos fundos 22,50 metros com o lote 05, matriculado sob nº
11.262 CRI de Guaíra/PR., inscrição municipal nº 935800-0,
avaliado em R$ 2.195,67 (dois mil cento e noventa e cinco
reais e sessenta e sete centavos);

AVALIAÇÃO – R$ 6.587,01 (seis mil quinhentos e oitenta e
sete reais e um centavo), em 28/03/2008.
DÉBITO – R$ 103.615,27 (cento e três mil seiscentos e quinze
reais e vinte e sete centavos) em 03/10/2007.
ÔNUS – Penhorado nos autos CP 130/2003 e débito junto a
Fazenda Pública Municipal.
DEPOSITÁRIO: Marili Depolo Frare – Depositária Pública

LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor CONFEC-
ÇÕES OLDESIL LTDA., na pessoa de seu representante legal
e OLMIRO DA SILVA, e seu cônjuge se casado for, caso não
seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1.620

FONE – 044-3642-1301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA -   Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, nº 1.620,
centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 163/2004
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO – MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ
LTDA
BENS- Lote n° 11, da quadra 01, do loteamento denominado
“Jardim Higienópolis”, com área de 455,00 m², com as seguin-
tes confrontações: Frente na distância de 14,00 metros com a
Avenida do Cemitério; lado direito na distância de 32,50 me-
tros com o lote n° 10; lado esquerdo na distancia de 32,50 me-
tros com o lote n° 12; e aos fundos na distancia de 14,00 me-
tros com o lote 13. Imóvel este Matriculado sob n° 8.655 do
Cartório de Registro de Imóveis de Guairá/PR, Inscrição Mu-
nicipal n° 10400900-0.
AVALIAÇÃO – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em 02
de abril de 2008.
DÉBITO – R$ 5.669,50 (cinco mil seiscentos e sessenta e nove
reais e cinqüenta centavos), em 25 de março de 2008.
ÔNUS – Débitos junto à Fazenda Pública Municipal de Guaí-
ra/PR e Fazenda Nacional.
DEPOSITÁRIO: MILTON JOSÉ ANDREIS, Lgo. do Rio Pa-
raná, s/nº, Altônia/PR
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA., na pessoa de seu
representante legal, caso não seja encontrado para intimação
pessoal.
Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1.620

FONE – 044-3642-1301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA -   Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirante, 1.620, cen-
tro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 166/2004
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO – MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ
LTDA
BENS- Lote nº 05, da quadra nº 01, do loteamento denominado
“Jardim Higienópolis”, próximo a I. Riedi (frente para a Osval-
do Cruz) nesta cidade, com área de 420,00m², com as seguintes
confrontações: frente: na distância de 14,00m, com a saída do
Maracajú, pelo lado esquerdo: na distância de 30,00m, com o
lote nº 06; pelo lado direito: na distância de 30,00m com o lote

Grandes Rios

Guaíra
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nº 04 e aos fundos: na distância de 14,00m, com os lotes nºs 14
e 15. Matriculado sob nº 8.649, do CRI desta cidade.
AVALIAÇÃO – R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em 02/
04/2008.
DÉBITO – R$ 2.146,12 (dois mil, cento e quarenta  e seis reais
e doze centavos) em 25/03/2008.
ÔNUS – Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO: ELAINE IARA PINTO, Lgo. do Rio Paraná,
s/nº, Altônia/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrado para intimação pes-
soal.
Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO -

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 116/2007
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADO – JOÃO MANUEL MARTINS PEDRO
BENS – 01) 01 (um) Aparelho de vídeo Cassete, marca Pana-
sonic, usado, em bom estado e em funcionamento, avaliado em
R$ 50,00 (cinqüenta reais); 02) 01 (um) Aparelho de vídeo
Cassete, marca Philco, usado, em bom estado e em funciona-
mento, avaliado em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 100,00 (cem reais), em 19 de se-
tembro de 2007.
DÉBITO – R$ 632,66 (seiscentos e trinta e dois reais e sessen-
ta e seis centavos), em 21 de maio de 2007.
ÔNUS – Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO: JOÃO MANUEL MARTINS PEDRO
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor JOÃO MA-
NUEL MARTINS PEDRO, e seu cônjuge se casado(a) for, caso
não seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO –

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 133/1998
EXEQÜENTE – INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
EXECUTADO – MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA
LTDA.
BENS – 600m³ (seiscentos metros cúbicos) De areia média,
avaliado o m³ (metro cúbico), pela quantia de R$ 12,00 (doze
reais).
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos re-
ais), em 26 de março de 2008.

DÉBITO – R$ 4.717,69 (quatro mil setecentos e dezessete re-
ais e sessenta e nove centavos), em 26 de março de 2008.
ÔNUS – Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO: MANOEL FERNANDES JÚNIOR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
adjudicação – 2% sobre o valor da avaliação a ser pago pelo
exeqüente; b) em caso de arrematação – 5% sobre o valor do
arremate a ser pago pelo arrematante;  c) em caso de remição
ou acordo – 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado e devidos a partir da publicação do edital.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrado para intimação pes-
soal.
Guaíra, 14/04/2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra- Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 61/2003.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – JOSÉ NAZARIO DA SILVA IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO.
BENS: Lote nº 01, da quadra nº 50, da 2ª Gleba Urbana do
plano de loteamento da Cia. Mate Laranjeira, nesta cidade. Área
de 801,60m², com as seguintes confrontações: frente: de 21,65
metros em linha reta para a Avenida nº 02; confrontando pelo
lado direito: em 44,27 metros em linha reta com o lote nº 02;
pelo lado esquerdo: em 32,24 metros em linha reta com a Rua
nº 06; e, nos fundos: confinando em linha reta de 20,00 metros
com o lote nº 10; imóvel registrado sob nº 5.621 no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Guairá/PR. Transcrição
anterior nº 6.875, livro 3D. Benfeitorias: 01 (uma) Construção
em alvenaria estilo residencial medindo aproximadamente
102,00m², contendo 02 quartos, 01 banheiro, sala, cozinha, la-
vanderia, piso cerâmico, com forro em madeira, coberta com
telhas de amianto, outra construção em alvenaria (dois pisos)
apartamento com aproximadamente 277,00m², contendo 01
suíte, 02 quartos, banheiro, 02 salas, cozinha, lavanderia, com
piso cerâmico, forro em madeira, e coberto de telhas de amian-
to, parte inferior, (mercado) com aproximadamente 340,00m²,
com laje, piso cerâmico, banheiro, com 03 portas na frente,
(padaria) com aproximadamente 150,00m², com 02 portas na
frente, com laje e piso cerâmico e um banheiro, tudo em bom
estado de conservação.
AVALIAÇÃO – R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), em 27
de março de 2008.
DÉBITO – R$ 1.442,97 (um mil quatrocentos e quarenta e dois
reais e noventa e sete centavos), em 25 de março de 2008.
ÔNUS – Penhora nos autos nº 89/2005 e nº 156/2001, da Vara
Cível desta Comarca de Guairá/PR.
DEPOSITÁRIO: JOSÉ NAZÁRIO DA SILVA, Av. Almirante
Tamandaré nº 411, Centro, Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor JOSÉ NA-
ZARIO DA SILVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, na pes-
soa de seu representante legal, caso não seja encontrado para
intimação pessoal.
Guaíra, 22 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,

Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 95/2005.
EXEQÜENTE – MUNICÍPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON
EXECUTADO – F. ANDREIS & CIA LTDA.
BENS- 900m³ (novecentos metros cúbicos) De areia média,
avaliado em R$ 12,00 (doze reais) o metro cúbico.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos
reais), em 26 de março de 2008.
DÉBITO: R$ 9.505,21 (nove mi, quinhentos e cinco reais e
vinte e um centavos), em 26 de março de 2008.
ÔNUS – Nada consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: MILTON JOSÉ ANDREIS, representante le-
gal da executada.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor, F. ANDREIS
& CIA LTDA. na pessoa do seu representante legal, caso não
seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra- Paraná.
PROCESSO – CARTA PRECATÓRIA – 49/2005.
EXEQÜENTE – MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON.
EXECUTADO – F. ANDREIS E CIA LTDA.
BENS- 300m³ (trezentos metros cúbicos) de areia média, ava-
liado em  R$ 12,00 (doze reais) o metro cúbico.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos re-
ais), em 26 de março de 2008.
DÉBITO – R$ 2.154,16 (dois mil cento e cinquenta e quatro
reais e dezesseis centavos), em 26 de março de 2008.
ÔNUS – Nada consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: ELAINE IARA PINTO, Rua Pastor João So-
ren, 417 Guaíra/PR; MILTON JOSE ANDREIS, Rua João Gui-
marães Rosa nº 560, Guaíra/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor F. ANDREIS
E CIA LTDA, na pessoa do seu representante legal, caso não
seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 16 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra- Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 01/2007.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAIRA/PR.
EXECUTADO – ROMEU HERBERTS, (REPRESENTADO
PELO ESPÓLIO).
BENS- Lote nº. 23, da quadra 04, do loteamento urbano deno-
minado Jardim Zeballos, situado nesta cidade de Guaíra/PR,
com área de 490,00m², com as seguintes confrontações: FREN-
TE: na distância de 14,00 metros para a Avenida Central; lado
DIREITO: na distância de 35,00 metros para o lote nº 24; lado
ESQUERDO: 35,00 metros para a Rua 02 e FUNDOS: na dis-
tância de 14,00 metros para o lote nº 22, imóvel devidamente
matriculado sob nº. 9.528, Livro 02 de Registro Geral do Car-

tório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/Pr, Inscri-
ção Municipal nº 481600-0
AVALIAÇÃO – R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em 02 de
abril de 2008.
DÉBITO – R$ 1.065,18 (um mil e sessenta e cinco reais e de-
zoito centavos), em 22 de dezembro de 2006.
ÔNUS – Débitos junto a Fazenda Pública Municipal de Guaí-
ra/PR e Penhora de autos nº. 100/98 em favor do Banco do
Brasil S/A, na Vara Cível desta Comarca.
DEPOSITÁRIO: URSULA HERBERTS, Av. Joana Aldana Ze-
ballos, Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
 INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor ROMEU
HERBERTS (ESPÓLIO), na pessoa de seu inventariante, caso
não seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL – 003/2000.
EXEQÜENTE – INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA NORMALIZAÇÃO E.QUALIDADE.INDUSTRIAL-IN-
METRO.
EXECUTADO – RENE EMMEL.
BENS- 01 (um) Forno Elétrico Superfecta Bandeirantes, com
vaporizador, nº 6245, 220W, tamanho 1,50 x 1,00, usado, em
péssimo estado de conservação e sem funcionamento.
AVALIAÇÃO – R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), em 31
de março de 2008.
DÉBITO – R$ .1.375,54 (um mil, trezentos e setenta e cinco
reais e cinquenta e quatro centavos), em 02 de setembro de
2004.
ÔNUS – Nada consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: RENE EMMEL, Av. Cel. Otávio Tosta nº 202,
Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor RENE EM-
MEL e seu cônjuge se casado(a) for, caso não seja encontrado
para intimação pessoal.
Guaíra, 16 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – .24/99 E APENSOS 08/
00, 114/99, 17/00, 29/00 E 30/00.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – MINERAÇÃO ANDREIS LTDA.
BENS- Lote CIV-REMANESCENTE, subdivisão do lote nº.
CIV, da 1ª Gleba do plano de loteamento da Cia. Mate Laran-
jeira, neste Município e Comarca, área de 34.591,00m², ou 3,4
há., com as seguintes confrontações: FRENTE:- Para a Estrada
Pindo, mede em linha reta 88,00 metros; LADO DIREITO:-
com linha quebrada de 118,00 metros, confrontando com o lote
CIII, totalizando 388,00 metros; lado ESQUERDO:- confron-
tando com o lote CV mede em linha reta 355,00 metros; e aos
FUNDOS:- confrontando com o córrego Cerejeiras, mede em
linha sinuosa 50,00 metros aproximadamente; o referido imó-
vel esta matriculado sob nº 9.489, do Cartório de Registro de



758758758758758 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

Imóveis da Comarca de Guaíra/PR, avaliado o alqueire em R$
40.000,00 (quarenta mil reais)
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 57.175,20 (cinqüenta e sete mil,
cento e setenta e cinco reais e vinte centavos), em 26 de março
de 2008.
DÉBITO – R$ 19.385,38 (dezenove mil, trezentos e oitenta e
cinco reais e trinta e oito centavos), em 25/03/08.
ÔNUS – Débitos junto a Receita Estadual; Penhora nos autos
nº. 111/2001 de em favor da Fazenda Pública do Estado do
Paraná; autos 04/2001 de Executivo Fiscal em favor Fazenda
Pública do Estado do Paraná, ambos em trâmite nesta Comarca
de Guaíra/PR.
DEPOSITÁRIO: ELAINE IARA PINTO, representante legal
da empresa, Rua Pastor João Soren, nº. 417 – Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO ANDREIS LTDA, na pessoa do seu representante legal,
caso não seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra- Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 34/2000 E APENSO
82/2002.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – MINERAÇÃO ANDREIS LTDA.
BENS- “Parte ideal de 1,00 (um) alqueire, da Fazenda Roda
D’água (resultante da unificação dos lotes) nº, 264-Rem, 266-
A, 266-A-Rem, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274-A-Rem,
áreas remanescentes dos lotes 274-A, 275, 276, 277 e Diferen-
ça a mais com, 4,2266 alqueires, todos da 2ª Gleba do lotea-
mento da Companhia Mate Laranjeira, deste município e Co-
marca, perfazendo uma área total de 114,6433 hectares, tendo
as seguintes confrontações: NORTE: com a Estrada da Fazen-
da Faxinha. Estrada Apepú e o lote 278; leste: com o lote 276 e
área de Itaipu Binacional; SUL: Com a área de Itaipu Binacio-
nal; OESTE: Com área de Itaipu Binacional e Estrada Faixi-
nha. Descrição do Perímetro: Partindo do marco 37, deste, con-
frontando com trecho seguindo distância de 6645,20 metros
azimute plano de 164º14’59”, chega-se ao marco 01 deste con-
frontando neste com a distância de 122,47 metros, e azimute
plano de 164º08’59” chega-se ao marco 02, deste confrontan-
do neste trecho seguido com distância de 474,04 metros e azi-
mute de 268º06’37” chega-se ao marco 05, deste confrontando
neste seguindo com distância de 50,87 metros e azimute plano
de 240º51’40” chega-se ao marco 07, deste confrontando neste
trecho com distância de 158,95 metros, e azimute plano de
238º49’08” chega-se ao marco 11 deste confrontando com a
distância de 50,97 metros e azimute de 323º48’41” chega-se ao
marco 10, deste confrontando neste trecho seguindo com dis-
tância de 277,98 metros, e azimute plano de 323º32’47” chega-
se ao marco 13, deste confrontando neste seguindo com distân-
cia de 172,24 metros e azimute plano de 314º40’55” chega-se
ao marco 15, deste confrontando com trecho seguindo distân-
cia de 470,75 metros, e azimute de 295º5945” chega-se ao marco
20, deste confrontando seguindo distância 829,13 metros e vá-
rios azimutes plano, chega oa marco 30, deste confrontando
com trecho seguindo com distância de 388,20 metros, e azimu-
te plano de 41º39’10” chega-se ao marco32, deste confrontan-
do nesta seguindo com distância de 1.300,04 metros e azimute
plano de 125º44’32” chega-se ao marco 33, deste confrontan-
do com trecho seguindo com distância de 316,60 metros e azi-
mute plano de 51º0451” chega-se ao marco 37 ponto inicial da
descrição deste perímetro.TITULO AQUISITIVO: Matrículas
anteriores nºs 11.188, 11.189, 6.288 e 3.802 Livro 02 de Regis-
tro Geral desta Serventia.Imóvel atualmente matriculado sob
nº 12.530 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Guaíra/Pr.
AVALIAÇÃO – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em 25 de
março de 2008.
DÉBITO – R$ 12.825,94 (doze mil, oitocentos e vinte e cinco
reais e noventa e quatro centavos), em 26/09/2007.
ÔNUS – Débitos junto a Receita Estadual e Penhora nos autos
de Executivo Fiscal sob nº. 32/99, 128/2001 em favor da Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e autos nº. 19/05 em favor
do INSS.
DEPOSITÁRIO: ELAINE IARA PINTO, Rua João Soren, 417,
Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.

INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MINERA-
ÇÃO ANDREIS LTDA., na pessoa do seu representante legal,
caso não seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes,1620, Cen-
tro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 43/1997 E APENSOS
50/97, 83/97, 04/02.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – IGEMACO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.
BENS- 01) 90 (noventa) Lâmpadas vapor de mercúrio, 125
watts, marca GE,  avaliadas pela importância de R$ 12,60 (doze
reais e sessenta centavos) cada, perfazendo um total de R$
1.134,00 (um mil cento e trinta e quatro reais); 02) 70 (setenta)
Lâmpadas vapor de mercúrio, 80 watts, marca GE, avaliadas
pela importância de R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos)
cada, perfazendo um total de R$ 833,00 (oitocentos e trinta e
três reais); 03) 18 (dezoito) Lâmpadas vapor de mercúrio, 400
watts, marca GE, avaliadas pela importância de R$ 39,80 (trin-
ta e nove reais e oitenta centavos) cada, perfazendo um total de
R$ 716,40 (setecentos e dezesseis reais e quarenta centavos);
04) 40 (quarenta) Caixas de xadrez vermelho, marca globo,
avaliadas pela importância de R$ 8,20 (oito reais e vinte centa-
vos) cada, perfazendo um total de R$ 328,00 (trezentos e vinte
e oito reais); 05) 02 (dois) misturadores para lavatório, marca
Decca, 1875-C75, linha Maxim, avaliadas pela importância de
R$ 200,00 (duzentos reais) cada, perfazendo um total de R$
400,00 (quatrocentos reais)
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 3.211,40 (três mil, duzentos e onze
reais e quarenta centavos), em 22 de agosto 2007.
DÉBITO – R$ .13.081,91 ( treze mil, oitenta e um reais e no-
venta e um centavos), em 25/03/08.
ÔNUS – Nada consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: ERNESTO ANTONY DURCKS, Represen-
tante legal da executada, Av. Mate Laranjeira, 919, Centro,
Guaíra/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor IGEMACO
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não seja encontrado para intimação pes-
soal.
Guaíra, 16 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO.

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 61/1997 E APENSOS
85/97 E 86/97
EXEQÜENTE – FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO – TRATOR PEÇAS GUAÍRA LTDA.
BENS- 01) 160 (cento e sessenta) Mangueiras 2 BA.121.058-
A, para admissão Passat-CX 13, novas, avaliadas pela impor-
tância de R $8,30 (Oito reais e trinta centavos) cada, perfazen-
do um total de R$1.328,00(um mil trezentos e vinte oito reais).
02) 55 (cinqüenta e cinco) Mangueiras 84. AV.6N759A, para
bomba óleo Escort-CX 44, novas, avaliadas pela importância
de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) cada, perfazendo
um total de R$ 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinqüenta
centavos); 03)  305 (trezentos e cinco) Mangueiras
321.121.109.1, para reservatório Radiador Santana-CX 57,
novas, avaliadas pela importância de R$ 4,70 (quatro reais e
setenta centavos) cada, perfazendo um total de R$ 1.433,50

(um mil quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta centavos);
04) 1.080 (um mil e oitenta) Mangueiras 4415177, para Cole-
tor Admissão Carburador Fiat 147-CX 27, novas, avaliadas pela
importância de R$ 1,30 (um real e trinta centavos), cada, perfa-
zendo um total de R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro
reais); 05) 20 (vinte) Mangueiras 78MU8260-A, Superior Ra-
diador Del Rey-CX 45, novas, avaliadas pela importância de
R$ 10,50 (dez reais e cinqüenta centavos) cada, perfazendo um
total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais); 06) 1.330 (um mil
trezentos e trinta) Mangueiras 0200080, para bomba d’água
perkins- CX45, novas, avaliadas pela importância de R$ 0,65
(sessenta e cinco centavos) cada, perfazendo um total de R$
864,50 (oitocentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centa-
vos); 07) 95 (noventa e cinco) Mangueiras 94617186, inferior
radiador CX 05, novas, avaliadas pela importância de R$ 9,30
(nove reais e trinta centavos) cada, perfazendo um total de R$
883,50 (oitocentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos);
08) 1.300 (um mil e trezentos) Mangueiras 218990, para Suc-
ção hidráulico valmet CX 04, novas, avaliadas pela importân-
cia de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) cada, perfazendo
um total de R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais); 09)
190 (cento e noventa) Mangueiras 2801054, superior radiador
MF- CX 25, novas, avaliadas pela importância de R$ 9,30 (nove
reais e trinta centavos) cada, perfazendo um total de R$ 1.767,00
(um mil setecentos e sessenta e sete reais); 10) 95 (noventa e
cinco) Mangueiras 290412, filtro Ar Scania. CX 33, novas,
avaliadas pela importância de R$ 22,00 (vinte e dois reais) cada,
perfazendo um total de R$ 2.090,00 (Dois mil e noventa reais);
11) 280 (duzentos e oitenta) Mangueiras 1484561, para radia-
dor MF- CX 11, novas, avaliadas pela importância de R$ 2,80
(dois reais e oitenta centavos) cada, perfazendo um total de R$
784,00 (setecentos e oitenta e quatro reais); 12) 430 (quatro-
centos e trinta) Mangueiras 7316489, Freio Opala e Caravan
CX 17, novas, avaliadas pela importância de R$ 7,60 (sete re-
ais e sessenta centavos) cada, perfazendo um total de R$
3.268,00 (três mil duzentos e sessenta e oito reais); 13) 525
(quinhentos e vinte e cinco) Mangueiras 82.EU18C572C, para
bomba d’água Del Rey- CX 47, novas, avaliadas pela impor-
tância de R$8,50 (oito reais e cinqüenta centavos) cada, perfa-
zendo um total de R$ 4.462,50 (quatro mil, quatrocentos e ses-
senta e dois reais e cinqüenta centavos), perfaz assim o valor
da presente avaliação em R$ 22.417,50 (vinte e dois mil, qua-
trocentos e dezessete reais e cinqüenta centavos)
Autos: Execução Fiscal n.º 85/97
01) 1 (um) AS 02017- Elevador de Grãos SLC, novo, avaliado
pela importância de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais);
02) 1 (um) AS 02013- Elevador Retilha SLC, novo, avaliado
pela importância de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); 03)
2 (dois) Centro Roda Ford para pneu estreito, novos, que ava-
lio pela importância de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)
cada, perfazendo um total de R$ 500,00 (quinhentos reais); 04)
1 (um) Pinhão lateral Fiat AD 14, novo, avaliado pela impor-
tância de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais); 05) 10 (dez)
Correias C47, novas, avaliadas pela importância de R$ 32,00
(trinta e dois reais) cada, perfazendo um total de R$320,00 (Tre-
zentos e vinte reais); 06) 15 (quinze) Correias C 63, novas,
avaliadas pela importância de R$37,00 (trinta e sete reais) cada,
perfazendo um total de R$ 555,00 (quinhentos e cinqüenta e
cinco reais); 07) 10 (dez) Correias C60, novas, avaliadas pela
importância de R$ 37,00 (Trinta e sete reais) cada, perfazendo
um total de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); 08) 05 (cin-
co) Correias C 71, novas, avaliadas pela importância de R$38,00
(trinta e oito reais) cada, perfazendo um total de R$ 190,00
(cento e noventa reais); 09) 25 (vinte e cinco ) Correias C 72,
novas, avaliadas pela importância de R$41,00( quarenta e um
reais) cada, perfazendo um total de R$ 1.025,00 (Um mil, e
vinte e cinco reais reais); 10) 10 (dez) Correias C 96, novas,
avaliadas pela importância de R$ 43,00 (Quarenta e três reais)
cada, perfazendo um total de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta
reais); 11) 30 (trinta) Correias B 25, novas, avaliadas pela im-
portância de R$ 14,0 (quatorze reais) cada, perfazendo um to-
tal de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais); 12) 40 (quarenta)
Correias B 27, novas, avaliadas pela importância de R$ 14,00
(quatorze reais) cada, perfazendo um total de R$ 560,00 (qui-
nhentos e sessenta reais); 13) 30 (trinta) Correias C-53, novas,
avaliadas pela importância de R$ 37,00 (trinta e sete reais) cada,
perfazendo um total de R$ 1.110,00 (um mil, cento e dez re-
ais); 14) 06 (seis) Correias C 147,novas, avaliadas pela impor-
tância de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais) cada, perfazendo
um total de R$ 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reais); 15)
10 (dez) Correias C 240, novas, avaliadas pela importância de
R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) cada, perfazendo um total de
R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais); 16) 05 (cinco) Correi-
as A-92, novas, avaliadas pela importância de R$ 24,00 (vinte
e quatro reais) cada, perfazendo um total de R$ 120,00 (cento e
vinte reais); 17) 20 (vinte) Correias A-94, novas, avaliadas pela
importância de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) cada, perfazen-
do um total de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais); 18) 06
(seis) Correias A-95, novas, avaliadas pela importância de R$
28,00 (vinte e oito reais) cada, perfazendo um total de R$ 168,00
(cento e sessenta e oito reais); 19) 30 (trinta) Correias B-24,
novas, avaliadas pela importância de R$ 15,00 (quinze reais)
cada, perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e cin-
qüenta reais); 20) 12 (doze) Correias B-26, novas, avaliadas
pela importância de R$ 17,00 (dezessete reais) cada, perfazen-
do um total de R$ 204,00 (duzentos e quatro reais); 21) 08
(oito) Correias B-23, novas, avaliadas pela importância de R$
15,00 (quinze reais) cada, perfazendo um total de R$ 120,00
(cento e vinte reais); 22) 10 (dez) Correias A-180, novas, ava-
liadas pela importância de R$ 62,00 (sessenta e dois reais) cada,
perfazendo um total de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais);
23) 05 (cinco ) Correias A-99, nova, avaliadas pela importân-
cia de R$ 32,00 (trinta e dois reais) cada, perfazendo um total
de R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 24) 05 (cinco) Correias
A- 105, novas, avaliadas pela importância de R$ 32,00 (trinta e
dois reais) cada, perfazendo um total de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais); 25) 10 (dez) Correias A-112, novas, avaliadas
pela importância de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) cada, perfa-
zendo um total de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais); 26)
03 (três) Correias A-119, novas, avaliadas pela importância de
R$ 38,00 (trinta e oito reais) cada, perfazendo um total de R$
114,00 (cento e quatorze reais); 27) 10 (dez) Correias A-120,

novas, avaliadas pela importância de R$ 40,00(quarenta reais)
cada, perfazendo um total de R$ 400,00 (quatrocentos reais);
28) 10 (dez) Correias A-12, novas, avaliadas pela importância
de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) cada, perfazendo um to-
tal de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais); 29) 10 (dez)
Correias A-144, novas, avaliadas pela importância de R$46,00
(quarenta e seis reais) cada, perfazendo um total de R$ 460,00
(quatrocentos e sessenta reais); 30) 06 (seis Correias A-158,
novas, avaliadas pela importância de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais) cada, perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais);
31) 14 (quatorze) Correias A-173, novas, avaliadas pela impor-
tância de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) perfazendo um
total de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais); 32) 25 (vinte e
cinco) Correias B-225 novas, avaliados pela importância de R$
80,00 (oitenta reais) cada, perfazendo um total de R$ 2.000,00
(dois mil reais); 33) 05 (cinco) Correias B-210 novas, avalia-
dos pela importância de R$80,00 (oitenta reais) cada, perfa-
zendo um total de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 34) 02 (duas)
Saca Palha MF 3640, nova, avaliados pela importância de R$
280,00 (duzentos e oitenta reais) cada, perfazendo um total de
R$ 5.600,00 (quinhentos e sessenta reais); 35) 200 (duzentas)
Mangueiras 5/8 1 m c/ lona, nova, avaliados pela importância
de R$ 6,50 (seis reais e cinqüenta centavos) cada, perfazendo
um total de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais); 36) 1000
(mil) Mangueira Sup. Radiador para Gol/ Saveiro/ Voyage,
novas, avaliados pela importância de R$ 8,50 (oito reais e cin-
qüenta centavos) cada, perfazendo um total d R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais); 37) 200 (duzentas) Mangueiras para
Monza 9A656478, novas, avaliados pela importância de R$ 6,00
(seis reais) cada, perfazendo um total de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais); 38) 430 (quatrocentos e trinta) Mangueiras
bomba d’água do Scort 84AV9W42, novas, avaliadas pela im-
portância de R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) cada perfa-
zendo um total de R$ 1.204,00 (um mil duzentos e quatro re-
ais), Perfaz assim o valor da presente avaliação em R$ 28.458,00
(vinte e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais).
Autos de Execução Fiscal n.º 86/97
BENS: 01) 800 (oitocentas) Correias automotivas, avaliadas
em R$ 16,00 (dezesseis reais) cada, perfazendo um total de R$
12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).02) 05 (cinco) Platos
Embreagem Valmet ref. Nº. 196690, novos avaliados pela im-
portância de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) cada, perfazen-
do um total de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinqüenta
reais), perfazendo assim o valor da presente avaliação em R$
14.350,00 (quatorze mil, trezentos e cinqüenta reais).
AVALIAÇÃO TOTAL GERAL: R$ 65.225,50 (sessenta e cin-
co mil, duzentos e vinte cinco reais e cinqüenta centavos), em
10 de agosto de 2007.
DÉBITO – R$ 65.930,91 (sessenta e cinco mil, novecentos e
trinta reais e noventa e um centavos), em 18 de junho de 2007.
ÔNUS – Nada consta nos autos
DEPOSITÁRIO: CAIO DARIO PEDROLLO, Representante
legal do executado, Av. Mate Laranjeira nº. 1091, Centro, Gua-
íra/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor TRATOR
PEÇAS GUÍRA LTDA, na pessoa de seu representante legal,
caso não seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 16 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra-Paraná
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 84/2001.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA/PR.
EXECUTADO – COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO ALTO PARA-
NÁ LTDA.
BENS- “Chácara nº. 06 do Novo Loteamento da Prefeitura
Municipal de Guaíra, com área total de 15.856,38m², com as
seguintes confrontações: NORTE, pelo rio Carumbeé fazendo
confronto com o lote nº. 05; SUDESTE, por uma estrada na
distância de 225,50 metros, fazendo confronto com terras da
Cia Mate Laranjeiras S/A; e a OESTE, por uma rua na distân-
cia de 208,00 metros, fazendo confronto com o lote nº. 07,
todos do mesmo loteamento,  Transcrição nº. 11056, do Livro
03, às fls. 243, datado de 07/12/1956 do CRI da Comarca de
Toledo/Pr (Haroldo Lycurgo Hamilton).
AVALIAÇÃO – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 02
de abril de 2008.
DÉBITO – R$ 7.735,16 (sete mil, setecentos e trinta e cinco
reais e dezesseis centavos), em 24/08/2007.
ÔNUS – Débitos junto à Prefeitura Municipal de Guaíra no
valor de R$ 14.111,84 (quatorze mil, cento e onze reais e oiten-
ta e quatro centavos), em 24 de agosto de 2008.
DEPOSITÁRIO: VANUSA DEPOLO VIEIRA, Depositária
Pública.
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LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor COMÉRCIO
E NAVEGAÇÃO ALTO PARANÁ LTDA, na pessoa do seu
representante legal, caso não seja encontrado para intimação
pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 88/2001.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA/PR.
EXECUTADO – WILSON NHOATTO.
BENS- “Lote urbano nº 02 da quadra nº. 03, do Novo Lotea-
mento da Prefeitura Municipal de Guairá, com área de 450,00m²,
com as seguintes confrontações: FRENTE: na distância de 15,00
metros com a Rua nº. 06; pelo lado DIREITO-na distância de
30,00 metros com os lotes nº. 03 e 04; lado ESQUERDO-na
distância de 30,00 metros com o lote nº. 01; e nos FUNDOS:
na distância de 15,00 metros com o lote nº. 05, todos da mesma
quadra e loteamento, matrícula 3.975 CRI desta Comarca, ins-
crição Municipal nº 318700-0
AVALIAÇÃO – R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em 18 de
dezembro de 2007.
DÉBITO – R$ 5.303,18 (cinco mil, trezentos e três reais e de-
zoito centavos), em 13/02/08.
ÔNUS – Penhora nos autos nº 29/95 em favor do INSS, autos
nº 293/90 em favor do Banco do Estado do Paraná-Banestado
S/A (constando que houve nos autos 293/90 arrematação de
50% do referido imóvel); autos nº. 262/90 em favor do Banco
Itaú S/A, constam débitos junto a Fazenda Pública do Municí-
pio de Guaíra/PR.
DEPOSITÁRIO: VANUZA DEPOLO VIEIRA, depositária
Pública da Comarca de Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor WILSON
NHOATTO, e seu cônjuge, caso não seja encontrado para inti-
mação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 96/97.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – MÓVEIS PALMILAR LTDA.
BENS- Lote urbano nº. 06 da quadra nº. 11, do loteamento de-
nominado “Jardim Santa Paula”, nesta cidade com área de
338,00m², com as seguintes confrontações :-FRENTE: na dis-
tância de 13,00m, para a Av. nº. 2; pelo lado Direito, na distân-
cia de 26,00m dividindo com o lote nº. 07 lado ESQUERDO,
na distância de 26,00m dividindo com o lote nº05; e nos fun-
dos: na distância de 13,00mts, dividindo com o lote nº. 15,
matriculado no CRI local sob nº. 3.490, tendo como benfeitori-
as: uma construção em alvenaria estilo residencial com aproxi-
madamente 140,00m², contendo 04 quartos, cozinha/sala, 02
banheiros lavanderia, com forro em madeira, piso, parte taco e
parte cerâmica comum, garagem, coberta com telha de amian-
to, toda murada, com portão em ferro em bom estado de con-
servação.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em

21 de agosto de 2007.
DÉBITO – R$ 2.380,55 (dois mil, trezentos e oitenta reais e
cinqüenta e cinco centavos), em 25/03/08.
ÔNUS – Débitos junto a Receita Estadual; Penhora nos autos
nº. 308/95 em favor do Banco Bradesco S/A, Penhora nos au-
tos nº. 72/00 em favor da Fazenda Nacional, autos nº. 48/2003
em favor da Fazenda Nacional autos nº. 18/99 em favor da Fa-
zenda Pública dos Estado do Paraná, todos da Vara Cível da
Comarca de Guaíra/PR; hipoteca em favor do Boavista S/A
Arrendamento Mercantil.
DEPOSITÁRIO: AIRTON GÓIS, Representante legal do exe-
cutado, Rua Dois, nº. 268, Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor MÓVEIS
PALMILAR LTDA, na pessoa do seu representante legal, caso
não seja encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 100/1998 E 104/1998 e
47/2002
EXEQÜENTE – FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO – ESTEIRA. IND. COM. RECUPERAÇÃO DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
BENS- “01) Lote nº 04 da quadra 43, da 2ª Gleba Urbana do
plano de loteamento da Cia Mate Laranjeira, com área de
1.172,00m², com as seguintes confrontações: FRENTE: 21,65m,
em linha reta para a Avenida 2, confrontando pelo lado DIREI-
TO: em 62,74m, em linha reta com a Rua nº 6, e nos FUNDOS:
confinando em linha reta para o lote 05, em 20m, Lado ES-
QUERDO: em 54,46m, em linha reta com o lote 3 Transcrição
anterior nº. 6.060, livro 3-D, de Transcrição das Transmissões,
matrícula atual sob nº 7.693 do Cartório de Imóveis de Guaira/
PR, Inscrição Municipal nº 14.000-0. Tendo como benfeitori-
as, parte de uma construção em alvenaria com aproximadamente
8x8 (total da construção que está construída parte sobre o lote
acima e parte sobre o lote nº03), avaliado em R$ 70.000,00
(setenta mil reais); 02) Lotes nº 05, 06 e 07, da quadra 43, da 2ª
Gleba Urbana do Loteamento da Companhia Mate Laranjeira,
com área de 1.800,00m² com as seguintes confrontações: FREN-
TE de 45,00 metros, em linha reta para a rua nº. 06, confron-
tando pelo lado DIREITO em 40,00 metros, em linha reta com
o lote nº 08 lado ESQUERDO em 40,00 metros, em linha com
os lotes nº 03 e 04; e nos FUNDOS confinando em linha reta de
45,00 metros, com os lotes nº 02, 20 e 21 TRANSCRIÇÃO
ANTERIOR nº. 8.098, do Livro 3-E, e matrícula nº. 3.095, Li-
vro 2, de Registro Geral, matrícula atual sob nº 7.970 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra/PR, Inscri-
ção Municipal nº 14.000-0 tendo como benfeitorias uma cons-
trução mista estilo residencial com aproximadamente 100,00m²
em bom estado de conservação, com cobertura de telhas de
amianto, contendo 03 quartos, 02 salas, 02 banheiros, 01 des-
pensa, 01 área de serviço e uma área, forro em madeira pinus,
piso parte cerâmico e parte em madeira, avaliado em R$
70.000,00 (setenta mil reais) parte de uma construção mista
estilo comercial (escritório, barracão e loja), com aproximada-
mente 1.000,00m², em regular estado de conservação, com co-
bertura de telhas de amianto, loja e escritório com forro em
madeira, piso de lajota comum e o barracão com piso de ci-
mento bruto, estrutura em madeira, sem forro; uma cobertura
de pré-moldado de aproximadamente 10x8, avaliado em R$
80.000,00 (oitenta mil reais), perfazendo o total do terreno e
das benfeitorias o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais).
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
reais), em 02 de abril de 2008.
DÉBITO – R$ 108.748,57 (cento e oito mil, setecentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta e sete centavos), em 01 de junho
de 2007.
ÔNUS – Débitos junto a Fazenda Pública Municipal de Guaí-
ra, Ambos Penhorados nos autos de nº. 100/1998 em favor do
Banco do Brasil S/A; autos nº. 92/2001 em favor da Fazenda
Pública do Município de Guairá; autos nº. 79/2005 de Execu-
ção; autos nº. 201/2007 em favor da Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná; Ambos com Hipotecas sob nº em favor do Banco
do Brasil S/A.
DEPOSITÁRIO: ROMEU HERBERTS, representante legal da
executada, Av. Almirante Tamandaré, s/nº, Guaíra/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor ESTEIRA.
IND. COM. RECUPERAÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA, na pessoa do seu representante legal, caso não seja en-

contrado para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 129/2005.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – M.L DELMONDES.
BENS- “01 (uma) CHATA nova, medindo 03 (três) metros, em
duralumínio, borda alta, estrado em pinho ripado, porta obje-
tos, viveiro, porta varas, porta copos, porta guarda-sol e com
pintura metálica, nº. de identificação nº. 1070/06.
AVALIAÇÃO – R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), em 26 de
março de 2008.
DÉBITO – R$ 2.162,83 (dois mil, cento e sessenta e dois reais
e oitenta e três centavos), em 25/03/08.
ÔNUS – Penhora nos autos de nº. 117/2002, em favor da Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná.
DEPOSITÁRIO: CARLOS KRIZIZANOWSKI, representante
legal da Executada, Rua Shiro Takashima, nº. 197, Parque In-
dustrial, Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor M.L DEL-
MONDES, na pessoa do seu representante legal, caso não seja
encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES, 1620, CENTRO

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados à arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes, 1620,
Centro, Guaíra- Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 205/2007.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – CLEUSMIR PROFIRO.
BENS- 05m³ (cinco metros cúbicos) De madeira, ripas e cai-
bros de madeira de Lei, em ótimo estado de conservação, ava-
liada em R$ 519,05 (quinhentos e dezenove reais) o metro cú-
bico
AVALIAÇÃO – R$ 2.595,25 (dois mil e quinhentos e noventa
e cinco reais e vinte e cinco centavos), em 08 de abril de 2008.
DÉBITO – R$ 2.134,30 (dois mil cento e trinta e quatro reais e
trinta centavos), em 18 de fevereiro de 2008.
ÔNUS – Nada consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: CLEUSMIR PROFIRO, Av Thomaz Luiz Ze-
ballos nº 1034 Centro, Guaíra/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor CLEUSMIR
PROFIRO, e seu cônjuge se casado(a) for, caso não seja en-
contrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo OLIVEIRA.
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL.

FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a
arrematação em primeira e segundo praça, os bens abaixo

relacionados, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirante s.n. Fórum,
Guaíra – Paraná.
PROCESSO – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 003/2000.
EXEQÜENTE – INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL INME-
TRO.
EXECUTADO –  RENE  EMMEL
BENS-  01 (um) forno Elétrico Superfecta Bandeirantes, com
vaporização, nº 6245, 22 W, tamanho 1,5x1,00, usado, em péssi-
mo estado de conservação e sem funcionamento.
AVALIAÇÃO – R$ 768,60 (setecentos e sessenta e oito reais e
sessenta centavos), em 08/08/2006.
DÉBITO – R$ 939,67 (novecentos e trinta e nove reais e ses-
senta e sete centavos), em 23/04/2002.
ÔNUS – Penhorado em outro processo.
DEPOSITÁRIO: Em mão do executado.
LEILOEIRO OFICIAL -  Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
 INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor CONRAD
ZAGER, na pessoa do seu representante legal, caso não seja
encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s/nº. Fó-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 124/2007.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – CONRAD ZAGER (Pessoa Física) E CON-
RAD ZAGER (Pessoa Jurídica)
BENS- 01) 01 (uma) Máquina de costura industrial, linha reta,
comando duplo, marca Brother Industrial, cor cinza claro, ava-
liado em R$ 1.845,16 (um mil oitocentos e quarenta e cinco
reais e dezesseis centavos); 02) 01 (uma) Máquina de costura
industrial, linha reta, comando duplo, marca Brother industri-
al, cor cinza claro, avaliado em R$ 1.845,16 (um mil oitocen-
tos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos); 03) 01 (uma)
Máquina de costura industrial, linha reta, comando duplo, mar-
ca Sun Star, cor cinza claro, avaliado cada em R$ 1.845,16 (um
mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos).
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 5.535,48 (cinco mil e quinhentos e
trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos), em 08 de abril
de 2008
DÉBITO – R$ 2.432,85 (dois mil, quatrocentos e trinta e dois
reais e oitenta e cinco centavos), em 18/02/2008.
ÔNUS – Penhorado em outro processo.
DEPOSITÁRIO: CONRAD ZAGER, Avenida Mate Laranjei-
ra, 495, Centro, Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL - Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
 INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor CONRAD
ZAGER, e seu conjuge se casado for e CONRAD ZAGER pes-
soa jurídica na pessoa do seu representante legal, caso não seja
encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 15 de abril de 2008.

  Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CIVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N. –
FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.
 PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por pre-



760760760760760 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirantes s/nº. Fó-
rum, Guaíra – Paraná.
PROCESSO – EXECUÇÃO FISCAL – 125/2006.
EXEQÜENTE – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA.
EXECUTADO – IONOMAR DALLAVALE
BENS- 2,5m³ (dois metros cúbicos e meio) De madeira diver-
sa, tipo caibro, tábuas e ripas, avaliado em R$ 700,00 (setecen-
tos reais) o metro cúbico.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e
cinqüenta reais), em 27 de setembro de 2007.
DÉBITO – R$ 818,70 (oitocentos e dezoito reais e setenta cen-
tavos), em 11/08/2006.
ÔNUS – Nada Consta.
DEPOSITÁRIO: Ionomar Dallavale, Rua San Andrés, 09, Re-
sidêncial Canaã, Guairá/PR
LEILOEIRO OFICIAL -  Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
 INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor IONOMAR
DALLAVALE, e sua esposa se casado for, caso não seja encon-
trado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA DO JUIZADO
ESPECIAL.

FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.
FONE – 044-36421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação em primeira e segundo praça, os bens abaixo relaciona-
dos, na forma da lei.

PRIMEIRA PRAÇA - dia 07/05/2008 às 08:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA - Não havendo licitantes na primeira pra-
ça, fica desde já designado o dia 21/05/2008 às 08:30 horas,
que pode se realizar com até 50% de desconto.
LOCAL - Átrio do Fórum, sito na Rua Bandeirante s.n. Fórum,
Guaíra – Paraná.
PROCESSO – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 205/2007.
EXEQÜENTE – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO – CLEUSMIR PORFÍRO
BENS-  05 (Cinco) m³ de madeira, ripas e caibros de madeira
de lei, em ótimo estado de conservação, avaliado em R$ 519,05
(quinhentos e dezenove reais e cinco centavos) o metro cúbico.
AVALIAÇÃO – R$ 2.595,25 (dois mil, quinhentos e noventa e
cinco reais e vinte e cinco centavos), em 08/04/2008.
DÉBITO – R$ 2.134,30 (dois mil, cento e trinta e quatro reais
e trinta centavos), em 18/02/2008.
ÔNUS – Penhorado em outro processo.
DEPOSITÁRIO: Cleusmir Porfíro, Avenida Thomaz L. Za-
ballos, 1034, Guairá/PR.
LEILOEIRO OFICIAL -  Fernando Martins Serrano o qual per-
ceberá por seu ofício a seguinte remuneração: a) em caso de
arrematação – 5% sobre o valor do arremate a ser pago pelo
arrematante.
 INTIMAÇÃO – Fica desde já intimado o devedor CLEUSMIR
PORFÍRO, na pessoa do seu representante legal, caso não seja
encontrado para intimação pessoal.
Guaíra, 14 de abril de 2008.

Christian Leandro P. de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

Guarapuava,

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ALEXANDRO FRANCO
ALBINO

Prazo de 30 dias.

Autos Nº 970/2007 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): ALEXANDRO FRANCO ALBINO

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Edital CITA o executado ALE-
XANDRO FRANCO ALBINO, RG nº. 2430688/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, efetue o pagamento integral da dívida, no valor de
R$ 500,29 (atualizado até 08.06.07), mais juros e cominações

legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de lhes serem penhorados, ou arrestados no caso de não serem
encontrado o devedor, em tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da execução contra ele (a) promovida (art. 10 e ss da Lei
nº 6.830/80 – LEF c/c os artigos 659 e ss do CPC), tendo em
vista sua responsabilidade pessoal pelo débito tributário. Cien-
tes os executados do prazo de 30 (trinta) dias para ofereci-
mento de embargos, contados da data da juntada aos autos da
prova da intimação da penhora, bem como advertido de que
não sendo embargada a presente execução, se presumirão acei-
tos pelo executado(a) como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS EXECUTADOS, E IGNORÂNCIA NO FUTURO POS-
SA ALEGAR, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI E AFIXADO NO
LUGAR DE COSTUME. Dado e Passado nesta cidade e Co-
marca de Guarapuava, 26 de março de 2008. Eu, .................
(Adriana Bona) – Funcionária Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

Simone Trento
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA CONCEIÇÃO
VIRMOND

Prazo de 30 dias.

Autos Nº 969/2007 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): MARIA CONCEIÇÃO VIRMOND

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Edital CITA o executado MA-
RIA CONCEIÇÃO VIRMOND, CPF nº. 672.997.179-72,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento integral da dívida, no
valor de R$ 164,31 (atualizado até 08.06.07), mais juros e co-
minações legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de lhes serem penhorados, ou arrestados no caso de
não serem encontrado o devedor, em tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução contra ele (a) promovida (art. 10
e ss da Lei nº 6.830/80 – LEF c/c os artigos 659 e ss do CPC),
tendo em vista sua responsabilidade pessoal pelo débito tribu-
tário. Cientes os executados do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de embargos, contados da data da juntada aos autos
da prova da intimação da penhora, bem como advertido de que
não sendo embargada a presente execução, se presumirão acei-
tos pelo executado(a) como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS EXECUTADOS, E IGNORÂNCIA NO FUTURO POS-
SA ALEGAR, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI E AFIXADO NO
LUGAR DE COSTUME. Dado e Passado nesta cidade e Co-
marca de Guarapuava, 26 de março de 2008. Eu, .................
(Adriana Bona) – Funcionária Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

Simone Trento
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ERENEU VOESE

Prazo de 30 dias.

Autos Nº 528/2005 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): ERENEU VOESE – F EUGENIO VOESE E
CRISTINA VOESE

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Edital CITA o executado ERE-
NEU VOESE, RG nº. 1024364241RS, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento integral da dívida, no valor de R$ 588,72
(atualizado até 16/06/2005), mais juros e cominações legais,
ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de lhes
serem penhorados, ou arrestados no caso de não serem encon-
trado o devedor, em tantos bens quantos bastem para garantia
da execução contra ele (a) promovida (art. 10 e ss da Lei nº
6.830/80 – LEF c/c os artigos 659 e ss do CPC), tendo em vista
sua responsabilidade pessoal pelo débito tributário. Cientes os
executados do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
embargos, contados da data da juntada aos autos da prova da
intimação da penhora, bem como advertido de que não sendo
embargada a presente execução, se presumirão aceitos pelo
executado(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS EXE-
CUTADOS, E IGNORÂNCIA NO FUTURO POSSA ALEGAR,
É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLI-

CADO NA FORMA DA LEI E AFIXADO NO LUGAR DE
COSTUME. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Gua-
rapuava, 26 de março de 2008. Eu, ................. (Adriana Bona)
– Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Simone Trento
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: RONEU DITTER DOS SAN-
TOS – F PHELOMENA S SANTOS

Prazo de 30 dias.

Autos Nº 527/2005 - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
Executado(a): BRASIMAC S/A ELETRODOMÉSTICOS e Pólo
Passivo: RONEU DITTER DOS SANTOS – F PHELOME-
NA S SANTOS

FAZ SABER a todos quantos o presente virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Edital CITA o executado RO-
NEU DITTER DOS SANTOS – F PHELOMENA S SAN-
TOS, RG nº. 1046492649/RS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento integral da dívida, no valor de R$ 354,84 (atualiza-
do até 15.06.05), mais juros e cominações legais, ou, no mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de lhes serem pe-
nhorados, ou arrestados no caso de não serem encontrado o
devedor, em tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução contra ele (a) promovida (art. 10 e ss da Lei nº 6.830/80
– LEF c/c os artigos 659 e ss do CPC), tendo em vista sua
responsabilidade pessoal pelo débito tributário. Cientes os exe-
cutados do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
embargos, contados da data da juntada aos autos da prova da
intimação da penhora, bem como advertido de que não sendo
embargada a presente execução, se presumirão aceitos pelo
executado(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS EXE-
CUTADOS, E IGNORÂNCIA NO FUTURO POSSA ALEGAR,
É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLI-
CADO NA FORMA DA LEI E AFIXADO NO LUGAR DE
COSTUME. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Gua-
rapuava, 26 de março de 2008. Eu, ................. (Adriana Bona)
– Funcionária Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Simone Trento
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELAINE TOLEDO
(Justiça Gratuita)

Autos nº 456/2007 de INTERDIÇÃO OU CURATELA
Curadora: MARIA DA LUZ SANTOS DE TOLEDO
(Adv. Dr. Fernando Correa dos Santos)
Interdita: ELAINE TOLEDO

                              O Dr BRUNO RÉGIO PEGORARO,   MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 456/07 de
Interdição e Curatela que tem como requerente MARIA DA
LUZ SANTOS DE TOLEDO como requerida ELAINE TOLE-
DO em cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO
da mesma para todos os atos civis, em virtude de ser portadora
de síndrome de Down. Foi  nomeada Curadora, sob compro-
misso a senhora MARIA DA LUZ SANTOS DE TOLEDO (art.
1184 do CPC). Opinou favoravelmente o representante do Mi-
nistério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e oito (2.008). Eu_____________(ELIANE APA
SOULTZ SILVA), Aux. Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE APA SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ERALDO VIEIRA
(Justiça Gratuita)

Autos nº249/06 de INTERDIÇÃO
Curadora: SALETE DE FÁTIMA VIEIRA

Interdito: ERALDO VIEIRA

                              O Dr BRUNO RÉGIO PEGORARO,   MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,

Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 249/06 de
INTERDIÇÃO que tem como requerente SALETE DE FÁTI-
MA VIEIRA como requerido ERALDO VIEIRA, em cujos au-
tos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo para
todos os atos civis, em virtude de ser portador de esquizofrenia
com Déficit Cognitivo acentuado (CID10-20.8). Foi  nomeada
Curadora, sob compromisso a senhora SALETE DE FÁTIMA
VIEIRA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o repre-
sentante do Ministério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e oito (2.008). Eu_____________(ELIANE APA
SOULTZ SILVA), Aux. Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE APA SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ETELVINA FERNANDES QUADRA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 707/06 de CURATELA
Curador: PEDRO FERREIRA QUADRA
(Adv. Dr. Graciliano Ribeiro)
Interdita: ETELVINA FERNANDES QUADRA

                              O Dr BRUNO RÉGIO PEGORARO,   MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 707/06 de
Curatela que tem como requerente PEDRO FERREIRA QUA-
DRA como requerida ETELVINA FERNANDES QUADRA,
em cujos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da
mesma para todos os atos civis, em virtude de ser portador de
retardo mental não especificado ((CID F79). Foi  nomeado
Curador, sob compromisso o senhor PEDRO FERREIRA QUA-
DRA (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o represen-
tante do Ministério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e oito (2.008). Eu_____________(ELIANE APA
SOULTZ SILVA), Aux. Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE APA SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
MARIA APARECIDA PEREIRA

(Justiça Gratuita)

Autos nº 295/2007 de INTERDIÇÃO
Curador: JOÃO MARIA MAURÍCIO
(Adv. Dra. Carmen Lucia Bueno Turra)
Interdita: MARIA APARECIDA PEREIRA

                              O Dr BRUNO RÉGIO PEGORARO,   MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 295/07 de
Interdição que tem como requerente JOÃO MARIA MAURÍ-
CIO como requerida MARIA APARECIDA PEREIRA, em cu-
jos autos foi declarada por sentença a INTERDIÇÃO da mes-
ma para todos os atos civis, em virtude de ser portador de retar-
do mental grave ((CID10 F72). Foi  nomeado Curador, sob com-
promisso o senhor JOÃO MARIA MAURÍCIO (art. 1184 do
CPC). Opinou favoravelmente o representante do Ministério
Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e oito (2.008). Eu_____________(ELIANE APA
SOULTZ SILVA), Aux. Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE APA SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
TEREZA MARTINS DO CARMO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 435/2007 de INTERDIÇÃO E CURATELA

Guarapuava
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Curador: ROSA MARTINS DE ABREU
(Adv. Dr. Abrão José Melhem)
Interdita: TEREZA MARTINS DO CARMO

                              O Dr BRUNO RÉGIO PEGORARO,   MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...
                  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo
e respectivo Cartório está se processando os autos nº 435/07 de
Interdição e Curatela que tem como requerente ROSA MAR-
TINS DE ABREU como requerida TEREZA MARTINS DO
CARMO em cujos autos foi declarada por sentença a INTER-
DIÇÃO da mesma para todos os atos civis, em virtude de ser
portadora de retardo mental grave ((CID10 F72). Foi  nomeado
Curador, sob compromisso a senhora TEREZA MARTINS DO
CARMO (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o repre-
sentante do Ministério Público.
                             E, para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publi-
cado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum con-
forme a Lei.
                            Dado e passado, nesta cidade de Guarapua-
va, aos vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e oito (2.008). Eu_____________(ELIANE APA
SOULTZ SILVA), Aux. Juramentada que digitei e subscrevo.

ELIANE APA SOULTZ SILVA
Aux. Juramentada

Que assino autorizada pela portaria 01/08 de 07/01/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

JOAO MARIA DOS SANTOS

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOAO
MARIA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho de Pedro
Teodoro dos Santos e Idelzina dos Santos, nascido em
26.06.1977, natural de Palmital/PR, atualmente encontra-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O a fim de
tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos  1999.403-2,
que, com fulcro no art. 107, inciso IV, 110, caput, e 112, inciso
I, todos do Código Penal, extinguiu a punibilidade do acusado
em relação ao fatos que lhe foram imputados nos presentes autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil
e oito (22.04.2008). Eu __________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

       WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

LUCIANO DE SOUZA FERREIRA

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu LUCIA-
NO DE SOUZA FERREIRA, brasileiro, solteiro, pedreiro,
filho de Sebastião de Souza Ferreira e Terezinha Marilda Ma-
chado, nascido em 11.10.1979, natural de Guarapuava/PR, atu-
almente encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente INTIMA-O a fim de tomar ciência da r. sentença profe-
rida nos Autos  2006.1008-5, que, com fulcro no art. 386, inci-
so III do Código de Processo Penal, absolveu o réu acima qua-
lificado dos fatos que lhe foram imputados nos presentes autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil
e oito (22.04.2008). Eu __________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

       WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

MARIA IRENE DA LUZ

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu MARIA
IRENE DA LUZ, brasileira, auxiliar de serviços gerais, filha

de João Jair de Luz e Nair Gonçalves de Luz, nascida em
31.12.1969, natural de Guarapuava/PR, atualmente encontra-
se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIME-A a
fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos
2006.2198-2, que, com fulcro no art. 386, inciso III do Código
de Processo Penal, absolveu a ré acima qualificada dos fatos
que lhe foram imputados nos presentes autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil
e oito (22.04.2008). Eu __________________________ (Léa
Aparecida Vaz Portella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

      WILLIAM DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

DIVONSIR PAULINO ROCHA

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu DIVON-
SIR PAULINO ROCHA, brasileiro, separado, filho de Wen-
ceslau Paulino e Ocalina Rocha Paulino, nascido em
14.04.1953, natural de Guarapuava/PR, atualmente encontra-
se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O a
fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos 2001.53-
6, que, com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal e
art. 107, inc. IV do Código Penal julgou extinta a punibilidade
do réu acima pelo advento da prescrição da pretensão punitiva,
bem como para que compareça em cartório dentro de trinta dias
a fim de levantar a fiança prestada nos autos.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e oito (22.04.2008).
Eu __________________________ (Léa Aparecida Vaz Por-
tella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

       WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:

SANDRO GALVÃO GELINSKI

O Dr. WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu SANDRO
GALVÃO GELINSKI, brasileiro, solteiro, filho de Acir de
Souza Gelinski e Eunica Galvão Gelinski, nascido em
01.03.1975, natural de Guarapuava/PR, atualmente encontra-
se em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O a
fim de tomar ciência da r. sentença proferida nos Autos
2000.272-3, que, com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95
extinguiu a punibilidade do acusado em relação ao fatos que
lhe foram imputados nos presentes autos.

Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e oito (22.04.2008).
Eu __________________________ (Léa Aparecida Vaz Por-
tella) Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.

  WILLIAM DA COSTA
 Juiz de Direito

GUARATUBA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
– PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, 1330, Cohapar, CEP 83.280-000
Fone/Fax  (41) 3472-1001
Edital de CITAÇÃO do executado CENTRO MÉDICO GUA-
RATUBA S/C LTDA, na pessoa de seu representante legal LUIZ
MARCELO TITÃO, com o prazo de trinta (30) dias.
O Doutor Marcos Vinicius Christo - Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente o executado CENTRO
MÉDICO GUARATUBA S/C LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal LUIZ MARCELO TITÃO, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-

sam aos termos dos autos nº 651/2007, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que a FAZENDA NACIONAL move contra CEN-
TRO MÉDICO GUARATUBA S/C LTDA, para pagamento da
importância de R$ 107.954,04 (cento e sete mil novecentos e
cinqüenta e quatro reais e quatro centavos) em 18/12/2006, que
deverá ser devidamente corrigida na data do efetivo pagamen-
to, proveniente da inscrição dos créditos tributários em dívida
ativa registrados em 18/12/2006 sob nº 90603017284-13,
9060401244-00, 9060602171507 e 90706004142-56, referen-
te a débitos de COFINS e acessórios. O presente edital tem a
finalidade de CITAÇÃO do executado CENTRO MÉDICO
GUARATUBA S/C LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal LUIZ MARCELO TITÃO, para no prazo de CINCO DIAS,
após decorrido o prazo editalício, pagar a quantia acima men-
cionada, acrescida de juros, correção monetária, multa, hono-
rários advocatícios e custas processuais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bas-
tem para garantia da dívida. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital que será publicado e afi-
xado no local de costume, na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Guaratuba, Estado do Paraná, aos
15 de abril de 2008. Eu _____________, Anderson Ferreira –
Funcionário Juramentado, mandei digitar, conferi e subscrevi.

Marcos Vinicius Christo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE GUARATUBA

Rua José Nicolau Abagge nº 1.330 – Cohapar, Tele/fax nº
(41) 3472-1001, CEP 83.280-000

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE
CREDORES

Justiça Gratuita
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos nº 538/2003, de INSOLVÊNCIA CIVIL, em que é re-
querente EIJI IASSAKA, onde foi determinada pela decisão de
fls. 98/100 (abaixo transcrita), a publicação do presente edital
para convocação de credores à apresentação das declarações
de crédito, acompanhadas dos respectivos títulos. Na confor-
midade da r. decisão do inteiro teor a seguir transcrita: “AU-
TOS nº 077/2008 -  INSOLVÊNCIA CIVIL Autor: EIJI IAS-
SAKA – O devedor EIJI IASSAKA, com fulcro no art. 759, do
CPC, requereu a declaração de insolvência, argüindo, em suma:
em razão de doença e outros motivos contraiu dividas ao lon-
go de vários anos, as quais se tornaram “impagáveis”; não
possui bens suficientes para efetuar pagamento e já vendeu
vários bens;celebrou vários empréstimos para efetuar o paga-
mento, contudo, tornaram uma “bola de neve”; apresenta o
rol de credores, com respectivos créditos e endereços, assim
como a relação de bens, inclusive com proposta de pagamento
parcelado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Intimado o deve-
dor emendou a inicial, com nova relação de credores e docu-
mentos (fls. 50/96). Relatados, DECIDO. O processo de insol-
vência compreende três fases: a) fase preliminar ou de cogni-
ção, com verificação do estado de insolvência do devedor e
sentença declaratória-constitutiva com efeitos erga omnes;b)
fase de execução coletiva, com arrecadação dos bens e defini-
ção dos credores; c) fase de liquidação, com pagamento e en-
cerramento da execução. Na fase de cognição, como doutrina
HUMBERTO THEODORO JUNIOR “o estado de insolvência,
com seus efeitos inerentes, não o pode criar o devedor por si
mesmo e só a sentença judicial tem poderes para produzir se-
melhança status, como se passa, alias, em todos os casos em
que no mundo jurídico se reclama uma sentença constitutiva.
Por isso, na primeira fase do processo de insolvência não se
pode, ainda, falar em execução forçada, pois a atividade juris-
dicional então desenvolvida é tipicamente de cognição, encon-
trando sua culminância na sentença que declara, ou não, o
estado de insolvência do devedor”. Como se trata de auto-
insolvência ou confissão do estado real de insolvência, confi-
gurada quando as dividas excedem a importância dos bens do
devedor, além da petição apresentar todos os elementos carac-
terizados de seu estado patrimonial deficitário, devem estar
atendidos os seguintes requisitos: a) relação nominal de todos
os credores, com a indicação do domicilio de cada um, bem
como da importância e da natureza dos respectivos créditos;
b) individualização de todos os bens, com estimativa do valor
de cada um; e, enfim, c) relatório do estado patrimonial, com
exposição das causas que determinam a insolvência (art. 760,
do CPC). No que se refere ao estado real de insolvência, con-
siste na existência de dividas que excedem o valor dos bens, do
relatório do estado patrimonial do devedor, observa-se que
enquanto a soma das dividas resultou no valor de R$ 841.224,07
(oitocentos e quarenta e um mil duzentos e vinte e quatro reais
e sete centavos), os bens passiveis de alienação foram indivi-
dualizados como: 1) créditos de Precatório Requisitório no
valor de R$ 68.904,06 (sessenta e oito mil novecentos e quatro
reais e seis centavos); 2) crédito de contrato de alienação fi-
duciária do veiculo GM/VECTRA, no valor de R$ 5.942,30 (cin-
co mil novecentos e quarenta e dois reais e trinta centavos); e
enfim, 3) crédito decorrente da quitação parcial de contrato
de consórcio do veiculo FIAT/SIENA, no valor de R$ 9.608,45
(nove mil seiscentos e oito reais e quarenta e cinco centavos),
notadamente porque único bem imóvel serviria de moradia da
família. Desta forma, além do estado real de insolvência por-
que efetivamente, as dividas excedem o valor dos bens do de-
vedor, foi elaborada a relação de todos os credores, com indi-
cação dos domicílios, importância e natureza dos respectivos
créditos, assim como os únicos bens foram individualizados,
com estimativa do valor. Assim sendo, como procedimento de
jurisdição voluntária, posto que inexiste parte contrária e o
pedido dirigido unilateralmente pelo devedor (art. 759, do
CPC), atendidos os requisitos dos artigos 748 e 760, do CPC,
impõe-se a declaração do estado jurídico de insolvência do
devedor, observando que a proposta de pagamento parcelado,
somente poderá conhecida após aprovação do quadro geral de

credores, com anuência dos credores e mediante sentença de
aprovação (art. 783, do CPC) DIANTE DO EXPOSTO, atendi-
dos os requisitos dos artigos 748 e 760, do CPC, DECLARO a
insolvência civil do devedor EIJI IASSAKA, com instauração
da execução por concurso universal (art. 761, do CPC). No-
meio o maior OSSAMU IASSACA para exercer a função de
administrador. Expeça-se edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para convocação de credores à apresentação das declarações
de crédito, acompanhadas dos respectivos títulos. O edital de-
verá ser afixado no átrio do Fórum e publicado por uma vez no
órgão oficial (art. 232, 2º, do CPC). Nos termos do art. 764,
do CPC, de imediato, intime-se o administrador nomeado para
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, assine termo de
compromisso de desempenhar bem e fielmente o cargo, oca-
sião em que deverá entregar a declaração de crédito, devida-
mente acompanhada do título executivo (art. 765, do CPC).
Assinado o termo de compromisso, cientifique-se o Adminis-
trador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a
arrecadação de todos os bens do devedor, onde quer que este-
jam, observando todos os deveres previstos no art. 766, II, III
e IV, do CPC. Enfim, somente após o transito em julgado, po-
derá ser conhecida da pretensão de suspensão dos pagamen-
tos de prestações vincendas, mediante desconto em folha de
pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Guaratuba,
02 de abril de 2008. MARCOS VINICIUS CHRISTO - Juiz de
Direito”. E para que não se alegue ignorância, será o presente
edital afixado no quadro de avisos e editais desta serventia, e
publicado pela imprensa, na forma da Lei vigente. Guaratuba,
17 de abril de 2008. Eu________________ Anderson Ferreira
– Funcionário Juramentado, mandei digitar, conferi e subscre-
vo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA                                       -

ESTADO DO PARANÁ

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam  os autos de Ação Penal nº 2005.42-8, que a Justiça
Pública move contra EDU LIBERTI, brasileiro, casado, natu-
ral de Presidente Bernardes-SP, filho de Pedro Liberti e Maria
Belonce, como incurso nas sanções do Artigo 14 da Lei 10.826/
2003, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em ra-
zão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital fica INTIMADO da sentença proferida por este Juízo,
nos autos acima mencionados, conforme parte final seguinte:
“... JULGO PROCEDENTE a denúncia para o fim de CON-
DENAR EDU LIBERTI, pela prática do crime de porte ilegal
de arma de fogo, nos termos do art. 14 da Lei 10.826/2003...
A míngua também de causas especiais de aumento e diminui-
ção de pena, torno-a pena definitiva em 02 (dois) anos de re-
clusão e multa de 10 (dez) dias-multa considerando cada dia
multa 1/30 (um trigésimo)  do salário mínimo vigente no país,
à época do fato, devidamente corrigido monetariamente, ten-
do em vista as condições financeiras do apenado. Para início
do cumprimento da pena imposta, fixo o regime ABERTO.
Observando o contido no § 3°, do art. 46, do Código Penal,
condeno o réu a prestar 720 (setecentos e vinte) horas de servi-
ços à comunidade. Deverão ser cumpridas, no mínimo, 07 (sete)
horas por semana, podendo ser concentradas nos finais de se-
mana, atendendo-se preferencialmente as capacitações pesso-
ais do apenado, de modo a não prejudicar sua eventual jornada
de trabalho e em local a ser indicado pelo Conselho da Comu-
nidade de Guaratuba, que deverá também fiscalizar o cumpri-
mento ... ”(a) MARISA DE FREITAS – Meritíssima Juíza de
Direito. Ficando o réu cientificado de que, querendo, poderá
apelar da sentença supra referida, dentro do prazo legal. Dado
e passado, nesta cidade e Comarca de Guaratuba- estado do
Paraná, aos 18 dias do mês de abril do ano 2.008. Eu
________________(Lorizete Aparecida Machado), Auxiliar de
Cartório, digitei e subscrevi.

                 MARISA DE FREITAS
                -Juíza de Direito-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARATUBA       ESTADO DO

PARANÁ

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A Doutora MARISA DE FREITAS, Meritíssima Juíza de Direi-
to desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -PR. no uso
de suas atribuições legais, e t c . . .

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam  os autos de Ação Penal nº 2006.374-7, que a Justiça
Pública move contra ADRIANO LEANDRO PINTO GAS-
PAR, brasileiro, solteiro, natural de Curitiba-Pr, nascido aos
14/06/1986, filho de Pedro Machado Gaspar  e Dirlei de Fáti-
ma Pinto, como incurso nas sanções do Artigo 12 “caput” da
Lei 6.368/76, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,

Guaratuba
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em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, nos autos acima mencionados, conforme parte final se-
guinte: “... Diante do exposto, com fulcro no art. 383, do Códi-
go de Processo Penal, e tendo em vista que o réu praticou o
ilícito acima descrito, opero a DESCLASSIFICAÇÃO  do de-
lito previsto no artigo 12 da Lei n° 6.368/76, para o tipo des-
crito no artigo 16 da Lei n° 6.368/76... ”(a) CRISTINE LO-
PES – Meritíssima Juíza Substituta. Ficando o réu cientificado
de que, querendo, poderá apelar da sentença supra referida,
dentro do prazo legal. Dado e passado, nesta cidade e Comarca
de Guaratuba- estado do Paraná, aos 18 dias do mês de abril do
ano 2.008. Eu ________________(Lorizete Aparecida Macha-
do), Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

                 MARISA DE FREITAS
 -Juíza de Direito-

 Icaraíma,

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROBERTO CASSIMI-
RO SOARES, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA
MAZINI, MM. JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente, a ROBERTO
CASSIMIRO SOARES,  vulgo “Betinho”, brasileiro, soltei-
ro, natural de Icaraíma-Pr, filho de Pedro Cassimiro soares e
Bernadete da Silva Soares, atualmente encontra-se foragido
da cadeia pública desta cidade, em lugar incerto e não sabi-
do, como incurso nas sanções do artigo 163, parágrafo único,
inciso III, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal,  pelo pre-
sente CITA-O e INTIMA-O  a comparecer perante este Juízo,
no Fórum local, sito à Av. Antero Francisco Soares, s/nº, nesta
cidade, no dia  11 de  JUNHO DE 2008, às 13:00 HORAS,  a
fim de ser interrogado  nos autos de Processo Crime sob nº 09/
08, que lhe move a Justiça Pública, ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente,
para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e
ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de dois
mil e OITO. Eu________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã  que o
digitei e subscrevi.

PAULO GUILHERME RIBEIRO DA ROSA MAZINI
 JUIZ SUBSTITUTO

 Ipiranga,

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE IPIRANGA

Rua Prefeito Antônio Constante de Oliveira, 589, Centro,
Fone-Fax- 42-32421393

IPIRANGA ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS
EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º105/2007 DE AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EM QUE É REQUE-
RENTE ANTÔNIO GERSON MARTINS E OUTROS E
REQUERIDO ESTE JUÍZO.
A DOUTORA FLÁVIA MOLFI DE LIMA, MM.ª JUÍZA SUBS-
TITUTA DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os confrontantes:
PEDRO VINISKI, ANTÔNIO VINISKI, IRAI DA SILVA
FERRAZ, ESPÓLIO DE LAURO SCHMIDT, EDGAR
ROSA e TEREZA ZAIATZ,  e suas esposas se casados forem,
atualmente  residentes na localidade de Canguerinha/Pombal,
Ipiranga/PR,  e os interessados ausentes incertos e desconhe-
cidos, para que contestem a presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo contesta-
da a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo requeri-
do, os fatos narrados pelos requerentes na inicial. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente dos con-
frontantes, e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado na forma da lei.
Memorial descritivo:
“Um imóvel Rural, situado na localidade de Canguerinha,
nesta Cidade de Ipiranga, Estado do Paraná, pertencente a
ANTÔNIO GERSON MARTINS, com área total de 208.725
metros quadrados, ou seja, 8 alqueires e 25 litros
O Imóvel possui o seguinte caminhamento:

O pp., ponto de partida, da medição do imóvel em objeto, ficou
assinalado por um marco de madeira cravado junto a margem
da estrada e na divisa com as terras de Pedro Viniski. Parte daí,
confrontando, com terras de Pedro Viniski, com os rumos
24º35’SE e 21º24’SO e, extensões respectivas de 172,67 me-
tros e 22,37 metros e 17,99 metros até encontrar a estaca nº 3,
cravada próximo a nascente de uma sanga. Continua da estaca
nº 3, descendo pela sanga e por ela confrontando com terras de
Pedro Viniski e de Antônio Viniski, no sentido sudoeste em
165,62 metros de levantamento até alcançar o marco nº 8. Se-
gue do marco nº 8 confrontando por linha seca com terras de
Irai da Silva Ferraz, com os seguintes rumos e distâncias:
Rumo 72º20’ NO e distância de 13,42 metros até a estaca nº 9;
Rumo 89º12’ NO e distância de 15,36 metros até a estaca nº10;
Rumo 82º45’ NO e distância de 36,11 metros até a estaca nº11;
Rumo 83º30’ NO e distância de 24,00 metros até a estaca nº12;
Rumo 86º00’ NO e distância de 29,72 metros até a estaca nº13;
Rumo 85º30’ NO e distância de 39,45 metros até a estaca nº14;
Rumo 01º00’ NE e distância de 24,75 metros até a estaca nº15;
Rumo 09º03’ NO e distância de 89,89 metros até a estaca nº16;
Rumo 15º57’ NO e distância de 55,91 metros até a estaca nº17;
Rumo 70º00’ SO e distância de 21,77 metros até a estaca nº18;
Rumo 71º05’ SO e distância de 46,05 metros até a estaca nº19;
Rumo 78º30’ SO e distância de 23,44 metros até a estaca nº20;
Rumo 84º06’ SO e distância de 15,65 metros até a estaca nº21;
Rumo 63º54’ SO e distância de 26,44 metros até a estaca nº22;
Rumo 89º00’ SO e distância de 23,74 metros até a estaca nº23;
Rumo 68º51’ SO e distância de 19,74 metros até a estaca nº24,
cravada próximo a nascente de uma sanga. Daí segue descendo
pela sanga e por ela confrontando com terras de Irai da Silva
Ferraz, no sentido sudoeste em 260,92 metros até atingir o marco
nº 31, cravado próximo a barra da sanga com o arroio. Deste
ponto segue subindo o arroio e por ele confrontando com terras
de Irai da Silva Ferraz e do Espólio de Lauro Schmidt, no sen-
tido noroeste em 191,59 metros de levantamento até o marco nº
39. do marco nº 39, segue confrontando por uma valeta com
terras de Edgard Rosa, no sentido nordeste/noroeste em 115,05
metros até o marco nº 44. segue do marco 44, confrontando por
cerca de arame com terras de Edgard Rosa, com os seguintes
rumos e distâncias:
Rumo 50º00’ NE e distância de 43,52 metros até a estaca nº45;
Rumo 48º45’ NE e distância de 19,95 metros até a estaca nº46;
Rumo 39º21’ NE e distância de 35,54 metros até a estaca nº47;
Rumo 63º00’ NE e distância de 53,34 metros até a estaca nº48;
Rumo 62º30’ NE e distância de 27,95 metros até a estaca nº49;
Rumo 48º48’ NE e distância de 47,77 metros até a estaca nº50;
Rumo 44º00’ NO e distância de 49,39 metros até a estaca nº51,
cravada próximo a margem da estrada. Deste ponto atravessa a
estrada e segue confrontando por uma restinga de mato, com
terras de Edgard Rosa e Antônio Viniski, com rumos 52º45’NE,
24º45’NE, 24º51’NE, 24º30’NE, 31º06’NE e 24º57’NE e, ex-
tensões de 14,97 metros, 45,75 metros, 25,40 metros, 31,80
metros, 55,23 metros e 34,64 metros até a estaca nº 57. Final-
mente da estaca nº 57 segue com o rumo 58º04’ SE, confron-
tando por linha seca e estrada com terras de Tereza Zaiatz e
Pedro Viniski, na extensão de 363,29 metros até encontrar o
marco nº PP=0, onde foi iniciada a presente descrição, fazendo
o fechamento do polígono que acusa a área de 208.725 metros
quadrados.
          CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado
do Paraná aos seis dias do mês de julho de dois mil e sete, (06/
07/2007). Eu,          Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do
Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Flávia Molfi de Lima
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos sob nº 161/2007 de Usucapião em que é
requerente Yara Beatriz Blum e Outros e requerido Este Juí-
zo.

A Doutora Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba, MM.ª
Juíza de Direito desta Comarca de Ipiranga Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
etc.

 C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os eventuais herdeiros,
possuidores ou terceiros interessados, residentes em lugar in-
certo e não sabido, para querendo, no prazo legal, apresentar
contestação, não sendo contestada a ação no prazo legal, pre-
sumir-se-ão aceitos, os fatos narrados pelos autores na inicial.
Descrição do imóvel:
Um imóvel urbano, localizado na Rua Teixeira Duarte, Olaria,
Município de Ipiranga/PR, pertencente ao Espólio de Olga Rosa
Regailo Blum, com a área total de 14.991 m², 24 litros e 471
m².
Localização do Imóvel – área inteira:
Com a área de 14.991 m², o imóvel em objeto tem o seu PP=0,
ponto de partida, cravado junto ao alinhamento da Rua Teixei-
ra Duarte. Parte daí, confrontando com o alinhamento da Rua
Teixeira Duarte, na extensão total de 88,33 metros até o ponto
n.º1. Daí, segue confrontando com terras do imóvel pertencen-
te a Maciel João Rebelato, com os rumos 45º03’NO e 48º57’SO,
extensões respectivas de 88,60 metros, 244,80 metros e 12,05
metros até ao marco n.º 4. Finalmente do marco n.º 4, segue
confrontando com terras do Espólio de Olga Rosa Regailo Blum,

com os rumos 40º59’SE e 31º10’SE e, extensões respectivas de
60,37 metros e 260,72 metros até encontrar o PP=0, onde inici-
ada a presente descrição.
                                               Cumpra-se na forma e sob as
penas da lei.
                                               Dado e passado, nesta cidade
e Comarca de Ipiranga Estado do Paraná, aos quatro dias
do mês de abril do ano de dois mil e oito, (04/04/2008). Eu,
Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz di-
gitar, conferi e assino.

 Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE IPIRANGA-EDITAL DE

CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º176/2006 DE AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EM QUE É REQUE-
RENTE BAÚ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E OUTROS
E REQUERIDO ESTE JUÍZO.
A DOUTORA ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
DALLA BARBA, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC...
    CITA, com o prazo de 20 (vinte) dias, os interessados ausen-
tes incertos e desconhecidos, para que contestem a presente
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou
seja, não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narrados pelos reque-
rentes na inicial. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e principalmente dos confrontantes, e não se alegue ig-
norância, expediu-se o presente Edital que será publicado
na Imprensa Oficial do Estado e afixado na forma da lei.
Memorial descritivo:
Um imóvel rural, localizado na Localidade de Colônia Taió,
Município de Ipiranga, pertencente a Baú Materiais de Cons-
trução Ltda, com área total de 121.000 m², ou 5 alqueires. Lo-
calização do imóvel:
Saindo de Ipiranga pela estrada que liga Ipiranga à localida-
de de Colônia Taió, segue por esta até encontrar o imóvel o
qual dista 6.000  metros do centro da cidade de Ipiranga.
     CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
      Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga,
Estado do Paraná aos vinte e três dias do mês de março de
dois mil e sete,(23/03/2007).Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DACOMARCA DE IPIRANGA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
EXPEDIDO NOS AUTOS SOB Nº078/2006 DE AÇÃO DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EM QUE É REQUE-
RENTE JOÃO NICOLAU MANOSSO E OUTROS E RE-
QUERIDO ESTE JUÍZO.
A DOUTORA.ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
DALLA BARBA,MM.ª JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA DE IPIRANGA,ESTADO DO PARANÁ,NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERI-
DAS POR LEI, ETC...
CITA ,com o prazo de 30 (trinta) dias,os
confrontantes:UBALDO DALAZOANA,BENITO DE JESUS
e PAULO CHURKA, e suas esposas se casados forem, atual-
mente  residentes na localidade de Marmota/Ipiranga/PR,
e os interessados ausentes incertos e desconhecidos, para que
contestem a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, ou seja, não sendo contestada a ação no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narra-
dos pelos requerentes na inicial.E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente do confrontante, e não
se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado na forma
da lei.
Memorial descritivo: um imóvel urbano, localizado na qua-
dra n.º31, Setor residencial 02, Município e Comarca de
Ipiranga/PR, pertencente a João Nicolau Manosso e Dayse
Mirna Dias Tavares Manosso, com área total de 1.907.95 m²
Localização do imóvel: com área de 1.907.95 m², com as se-
guintes medidas e confrontações: de quem da Rua Major Vi-
cente de Castro olha, mede 64,30 m; na lateral esquerda mede
39,00m, dividindo com terrenos de propriedade de Ubaldo
Dalazoana e Benito de Jesus; nos fundos mede 37,80m onde
divide com águas do córrego do curtume; na lateral direita mede
14,00m no alinhamento com propriedade de Paulo Churka e
esposa; na distância de 26,50m; fechando a descrição do perí-
metro com distância de 28,00m, confrontando com proprieda-
de de Paulo Churka e esposa.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado
do Paraná aos  quatro dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e sete, (04/12/2007). eu, Noemi Rodrigues strom-
berg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA DALLA
VBARBA

Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DACOMARCA DE IPIRANGA-EDITAL DE

CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º 089/1996 DE USUCA-
PIÃO EM QUE É REQUERENTE ZULMAR ANTONIO
MENON E REQUERIDO ESTE JUÍZO.
A DOUTORA.ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA,
MM.ªJUÍZA DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...
     C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, os confrontantes
atualmente  residentes em lugar incerto e não sabido, para que
contestem a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, ou seja, não sendo contestada a ação no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, os fatos narrados
pelos requerentes na inicial. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do confrontante, e não se ale-
gue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publica-
do na Imprensa Oficial do Estado e afixado na forma da lei.
O imóvel é rural, está localizado em Macucos, neste município
de Ipiranga,Estado do Paraná, com a área total de 64.130 m2
ou,2 alqueires  e 26litros.
      O imóvel localiza-se na estrada saindo de Ipiranga, pega-
se a estrada em direção à localidade de Descalvado, percorren-
do a mesma até chegar à encruzilhada com a estrada para a
localidade de Cerro Azul. Daí segue esta estrada até alcançar
uma encruzilhada com uma estrada secundária.Continua en-
tão, por esta estrada secundária até alcançar o imóvel.O qual
dista 27.000 metros do centro da cidade de Ipiranga.
     CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
      Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Esta-
do do Paraná aos vinte e dois dias do mês de março do ano de
dois mil e sete (22/03/2007,Eu,Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Alexandra Aparecida de Souza Dalla Barba
Juíza de Direito

Irati,

EDITAL DE VENDA POR PROPOSTA FECHADA e
INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS -  COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS;
O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, MM.Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Irati, Estado do Paraná,  na forma da lei, etc...
F A Z   S A B E R que nos autos de CARTA PRECATÓRIA sob
nº.243/2007 oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI – SP – SEGUNDO
OFÍCIO CÍVEL, extraída dos autos de FALÊNCIA  registrados
sob nº.2402/2003, de EMBRASA S/A ALIMENTAÇÃO E SER-
VIÇOS, Incidente de Arrecadação de Bens sob nº.2402/2003-
272; foi arrecadado junto à empresa FOBRÁS FOSFOREIRA
BRASILEIRA S/A., localizada na Avenida Getúlio Vargas, 164,
centro, Irati – Pr., o seguinte bem: “UMA IMPRESSORA DE
TINTA HP MODELO DESKJET 610 (C5) a qual encontra-
se instalada na firma FOBRÁS FOSFOREIRA BRASILEI-
RA S/A., avaliada em R$.98,38 (noventa e oito reais e trinta
e oito centavos)”.  Sendo que, para a venda do bem acima
mencionado, ficam estabelecidas as regras do artigo 118 da LEI
DE FALÊNCIAS parágrafos 1º e 2º do CPC, à seguir descritos:
parágrafo 1º - As propostas, encerradas em envelopes lacrados,
devem ser entregues ao escrivão, mediante recibo e abertas pelo
Juiz, no dia e hora designados nos anúncios, perante o síndico
e os interessados que comparecerem, lavrando o escrivão o auto
respectivo, por todos assinado, e juntando as propostas aos au-
tos de Falência; parágrafo 2º - O síndico, em 24 horas, apresen-
tará ao Juiz a sua informação sobre as propostas, indicando
qual a melhor. O Juiz, ouvindo, em 3 dias, o falido e o repre-
sentante do Ministério Público, decidirá, ordenando, se autori-
zar a venda, a expedição do respectivo alvará.  Nos autos aci-
ma mencionados  AS PROPOSTAS DE AQUISIÇÃO DEVE-
RÃO SER APRESENTADAS NO CARTÓRIO CÍVEL ATÉ O
DIA 16 DE MAIO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, em envelope
opaco, lacrado, que não permita o conhecimento de seu con-
teúdo, no qual se informe apenas o nome do proponente; b) A
PROPOSTA DEVERÁ SER FORMULADA EM DOCUMEN-
TO SUBSCRITO PELO PRÓPRIO PROPONENTE OU POR
PROCURADOR HABILITADO; C) O PREÇO NÃO PODE-
RÁ SER INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO CORRIGIDA,  NOS
TERMOS DO ARTIGO 118 DA LEI DE FALÊNCIA, PARÁ-
GRAFOS 1º e 2º - DECRETO LEI 7.6561/45). O presente de-
verá ser publicado por DUAS VEZES na Imprensa Oficial  como
EXPEDIENTE DO JUÍZO. Ficando também INTIMADA de:
EMBRASA S/A ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS, empresa inscri-
ta no CNPJ/MF  00.594.128/0001-20, com endereço na Av.
Andrômeda, 2000, Blocos 7 e 8, Alfaville, Barueri – SP., na
pessoa de seu representante legal, bem como da firma FOBRÁS
FOSFOREIRA BRASILEIRA S/A., localizada nesta cidade de
Irati – Pr., na Av. Getúlio Vargas, 164, centro, na pessoa de seu
representante legal e DEMAIS INTERESSADOS INCERTOS
E DESCONHECIDOS E AINDA OS CREDORES HABILITA-
DOS NA FALÊNCIA DE EMBRASA S/A ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS, para a data acima referida. O QUE CUMPRA-SE
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Irati, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de
Março de dois mil e oito.
Eu,____________________(Halyna Hololob Konowalenko),
escrivã que digitei e subscrevi.-

Por determinação do MM.Juiz de Direito
 conforme Portaria 001/2008.

Icaraíma

Ipiranga

Irati
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   EDITAL DE VENDA POR PROPOSTA FECHADA e
INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS -  COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS;
O Doutor FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, MM.Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Irati, Estado do Paraná,  na forma da lei, etc...
F A Z   S A B E R que nos autos de CARTA PRECATÓRIA sob
nº.243/2007 oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BARUERI – SP – SEGUNDO
OFÍCIO CÍVEL, extraída dos autos de FALÊNCIA  registrados
sob nº.2402/2003, de EMBRASA S/A ALIMENTAÇÃO E SER-
VIÇOS, Incidente de Arrecadação de Bens sob nº.2402/2003-
272; foi arrecadado junto à empresa FOBRÁS FOSFOREIRA
BRASILEIRA S/A., localizada na Avenida Getúlio Vargas, 164,
centro, Irati – Pr., o seguinte bem: “UMA IMPRESSORA DE
TINTA HP MODELO DESKJET 610 (C5) a qual encontra-
se instalada na firma FOBRÁS FOSFOREIRA BRASILEI-
RA S/A., avaliada em R$.98,38 (noventa e oito reais e trinta
e oito centavos)”.  Sendo que, para a venda do bem acima
mencionado, ficam estabelecidas as regras do artigo 118 da LEI
DE FALÊNCIAS parágrafos 1º e 2º do CPC, à seguir descritos:
parágrafo 1º - As propostas, encerradas em envelopes lacrados,
devem ser entregues ao escrivão, mediante recibo e abertas pelo
Juiz, no dia e hora designados nos anúncios, perante o síndico
e os interessados que comparecerem, lavrando o escrivão o auto
respectivo, por todos assinado, e juntando as propostas aos au-
tos de Falência; parágrafo 2º - O síndico, em 24 horas, apresen-
tará ao Juiz a sua informação sobre as propostas, indicando
qual a melhor. O Juiz, ouvindo, em 3 dias, o falido e o repre-
sentante do Ministério Público, decidirá, ordenando, se autori-
zar a venda, a expedição do respectivo alvará.  Nos autos aci-
ma mencionados  AS PROPOSTAS DE AQUISIÇÃO DEVE-
RÃO SER APRESENTADAS NO CARTÓRIO CÍVEL ATÉ O
DIA 16 DE MAIO DE 2008, ÀS 14:00 HORAS, em envelope
opaco, lacrado, que não permita o conhecimento de seu con-
teúdo, no qual se informe apenas o nome do proponente; b) A
PROPOSTA DEVERÁ SER FORMULADA EM DOCUMEN-
TO SUBSCRITO PELO PRÓPRIO PROPONENTE OU POR
PROCURADOR HABILITADO; C) O PREÇO NÃO PODE-
RÁ SER INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO CORRIGIDA,  NOS
TERMOS DO ARTIGO 118 DA LEI DE FALÊNCIA, PARÁ-
GRAFOS 1º e 2º - DECRETO LEI 7.6561/45). O presente de-
verá ser publicado por DUAS VEZES na Imprensa Oficial  como
EXPEDIENTE DO JUÍZO. Ficando também INTIMADA de:
EMBRASA S/A ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS, empresa inscri-
ta no CNPJ/MF  00.594.128/0001-20, com endereço na Av.
Andrômeda, 2000, Blocos 7 e 8, Alfaville, Barueri – SP., na
pessoa de seu representante legal, bem como da firma FOBRÁS
FOSFOREIRA BRASILEIRA S/A., localizada nesta cidade de
Irati – Pr., na Av. Getúlio Vargas, 164, centro, na pessoa de seu
representante legal e DEMAIS INTERESSADOS INCERTOS
E DESCONHECIDOS E AINDA OS CREDORES HABILITA-
DOS NA FALÊNCIA DE EMBRASA S/A ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS, para a data acima referida. O QUE CUMPRA-SE
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Irati, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de
Março de dois mil e oito.
Eu,____________________(Halyna Hololob Konowalenko),
escrivã que digitei e subscrevi.-

________________________________

Por determinação do MM.Juiz de Direito
 conforme Portaria 001/2008.

 Jaguapitã,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ -
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

 O Doutor RICARDO MITSUO ABE, MM. Juiz de
Direito

 da Comarca de Jaguapitã, Estado do Paraná, etc.

     FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por Este Juízo e Cartório do
Cível, será levado em primeiro e segundo leilão os bens móveis
abaixo descrito, na forma seguinte:

1º. LEILÃO: dia 05/05/2008, às 15:00 horas, no átrio do Edi-
fício do Fórum local, para venda por valor igual ou superior ao
da avaliação atualizada;
2º. LEILÃO: dia 15/05/2008, às 15:00 horas, no átrio do Fó-
rum local, observado neste, o maior lanço, desde que não seja
vil;
Se por justo motivo o leilão não se realizar na data designada,
terá lugar no primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e
local;
BENS: 1) “uma (01) máquina caseadeira de olho, própria para
industria de confecções, da marca Global, número de série BH
759, acoplada com motor e mesa de apoio, em perfeito estado
de conservação e funcionamento;
2) “uma máquina de costura industrial, modelo Juki Travete, nº
de série 03540, em perfeito estado de conservação e funciona-
mento;
DEPOSITÁRIO: PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET
AVALIAÇÃO DO BEM: item 1) no valor de R$ 18.500,00
(dezoito mil e quinhentos reais), em 11/10/2006;
Item 2) no valor de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cin-
qüenta reais), em 11/10/2006;
Atualizados em 04/03/2008, item 1) no valor de R$ 20.182,60
(vinte mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta centavos;
Item 2) no valor de R$ 4.636,54 (quatro mil, seiscentos e trinta

e seis reais e cinqüenta e quatro centavos);
MONTANTE DO DÉBITO: no valor de R$ 20.213,64 (vinte
mil, duzentos e treze reais e sessenta e quatro centavos);
atualizado em data de 04/03/2008, no valor de R$ 30.113,26
(trinta mil, cento e treze reais e vinte e seis centavos).
PROCESSO: n.º 018/2006 DE EXECUÇÃO FISCAL em que
é Exeqüente FAZENDA NACIONAL e Executada GUARA-
CI CONFECÇÕES LTDA.
ÔNUS OU RECURSO PENDENTE: não consta dos autos.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimada dos
leilões acima, a executada GUARACI CONFECÇÕES LTDA,
na pessoa de seu representante legal, caso não seja possível a
intimação por mandado por qualquer motivo. Jaguapitã, 06 de
março de 2008. Eu ___________ Maria Ivone Trapp Campa-
ner, Escrivã que digitei e subscrevi.

 RICARDO MITSUO ABE
 Juiz de Direito.

LAPA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Henrique Santana, para que tome conhe-
cimento que por este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal
registrado sob nº26/2004 em que é exeqüente Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executados Distribuidora e Transporta-
dora J. G. Ltda. e outros, e, para que efetue o pagamento do
débito, com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou
nomeie bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução, advertindo-
se o citado de que se não for embargado, presumir-se-á aceito
pelo mesmo, como verdadeiros, os fatos articulados pela exe-
qüente (Lei nº6.830/80) e que o prazo para oferecimento de
embargos é de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e de futuro não possam alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 18/04/2008.
Eu, _____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Natalio Skraba, para que tome conheci-
mento que por este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal
registrado sob nº68/2007 em que é exeqüente Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executado o mesmo acima, e, para que
efetue o pagamento do débito, com os acréscimos devidos, no
prazo de cinco dias, ou nomeie bens a penhora, sob pena de
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tir a execução, advertindo-se o citado de que se não for embar-
gado, presumir-se-á aceito pelo mesmo, como verdadeiros, os
fatos articulados pela exeqüente (Lei nº6.830/80) e que o prazo
para oferecimento de embargos é de 30 (trinta) dias. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de fu-
turo não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expe-
dir o presente edital que será publicado e afixado na forma da
lei. Lapa, 18/04/2008. Eu, _____________, Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

                  (autorizado conforme portaria nº15/2000)

LOANDA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDNA DOLORES ZANGARI
TOLEDO, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com
o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito
originário de Imposto predial dos anos de 2000 e 2001, inscrito
em dívida ativa sob n° 657/2004, de 04/10/2004, no valor ajui-
zado de R$ 235,95, com seus acréscimos legais, executada nos
autos nº 192/2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mes-
mo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garan-
tia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos
necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte de-
vedora, e respectivo cônjuge, se casada for, de que houve a
PENHORA sobre o imóvel designado pelo lote nº 15 da quadra
05, do Conjunto Arco Ìris, de Loanda, com a área de 305,00
m², pelo que, querendo, poderá embargar a execução, perante a
Vara Cível desta Comarca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias,
sob pena de revelia, convalidando-se a penhora realizada, in-
dependentemente de prévio arresto. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,

subscrevi.
JOSÉ FOGLIA JÚNIOR

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDA GUEDES XAVIER
DA SILVA, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com
o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito
originário de Imposto predial do ano 2002, inscrito em dívida
ativa sob n° 486/2004, de 04/10/2004, no valor ajuizado de R$
53,66, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 186/
2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve a PENHORA so-
bre o imóvel designado pelo lote nº 08 da quadra 68, de Loan-
da, com a área de 588,00 m², pelo que, querendo, poderá em-
bargar a execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na rua
Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia, convalidan-
do-se a penhora realizada, independentemente de prévio arres-
to. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIGUEL ORTIZ TORRES, quali-
ficação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Territorial dos anos de 2000 a 2002, inscrito em dívida
ativa sob n° 507/2004, de 04/10/2004, no valor ajuizado de R$
67,39, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 134/
2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve a PENHORA so-
bre o imóvel designado pelo lote nº 04 da quadra 145, de Loan-
da, com a área de 392,00 m², pelo que, querendo, poderá em-
bargar a execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na rua
Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia, convalidan-
do-se a penhora realizada, independentemente de prévio arres-
to. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
         Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVERTON JACOMETO, qualifi-
cação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Territorial dos anos de 2000 a 2002, inscrito em dívida
ativa sob n° 456/2004, de 04/10/2004, no valor ajuizado de R$
69,33, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 162/
2004 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve a PENHORA so-
bre o imóvel designado pelo lote nº 16 da quadra 51, de Loan-
da, com a área de 392,00 m², pelo que, querendo, poderá em-
bargar a execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na rua
Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia, convalidan-
do-se a penhora realizada, independentemente de prévio arres-
to. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE HAMILTON VICENTE DOMIN-
GUES, e outros, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias,
o débito originário de Imposto Territorial dos anos de 2000 a
2002, inscrito em dívida ativa sob n° 409/2004, de 04/10/2004,
no valor ajuizado de R$ 157,05, com seus acréscimos legais,
executada nos autos nº 268/2004 de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOAN-
DA, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos
bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e tan-
tos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTIMA-
ÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge, se casada for, de
que houve a PENHORA sobre o imóvel designado pelo lote nº
16 da quadra 62, de Loanda, com a área de 392,00 m², pelo
que, querendo, poderá embargar a execução, perante a Vara
Cível desta Comarca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob
pena de revelia, convalidando-se a penhora realizada, indepen-

dentemente de prévio arresto. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABDON MIRANDA GALINDO,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Territorial dos anos de 1995 a 1997, inscrito em
dívida ativa sob n° 624/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado
de R$ 52,89, com seus acréscimos legais, executada nos autos
nº 1109/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do
débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessá-
rios à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e
respectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO
sobre o imóvel constituído pelo lote nº 03da quadra 97, de Lo-
anda, com a área de 392,00 m², que será convertido em PE-
NHORA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo,
poderá embargar a execução, perante a Vara Cível desta Co-
marca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de reve-
lia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL BARBOZA DA SILVA,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Predial dos anos de 1995 a 1997, inscrito em
dívida ativa sob n° 415/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado
de R$ 124,72, com seus acréscimos legais, executada nos autos
nº 898/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do
débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessá-
rios à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e
respectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO
sobre o imóvel constituído pelo lote nº 12 da quadra 493, de
Loanda, com a área de 392,00 m², que será convertido em PE-
NHORA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo,
poderá embargar a execução, perante a Vara Cível desta Co-
marca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de reve-
lia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ XAVIER SILVA, qualifica-
ção ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Territorial dos anos de 1995 a 1997, inscrito em dívida
ativa sob n° 611/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado de R$
48,20, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 1096/
2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO so-
bre o imóvel constituído pelo lote nº 16 da quadra 40, de Loan-
da, com a área de 392,00 m², que será convertido em PENHO-
RA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo, poderá
embargar a execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na
rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda,
18/abril/ 2008. Eu,                 (João Luiz Milharesi), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
       Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIGUEL ORTIZ TORRES, quali-
ficação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Territorial dos anos de 1996 a 1997, inscrito em dívida
ativa sob n° 584/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado de R$
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56,23, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 1072/
2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO so-
bre o imóvel constituído pelo lote nº 04 da quadra 145, de Lo-
anda, com a área de 392,00 m², que será convertido em PE-
NHORA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo,
poderá embargar a execução, perante a Vara Cível desta Co-
marca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de reve-
lia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO FERNANDES NETO,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Territorial dos anos de 1995 a 1997, inscrito em
dívida ativa sob n° 80/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado
de R$ 176,70, com seus acréscimos legais, executada nos autos
nº 586/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do
débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessá-
rios à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e
respectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO
sobre o imóvel constituído pelo lote nº 10-P da quadra 218, de
Loanda, com a área de 294,00 m², que será convertido em PE-
NHORA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo,
poderá embargar a execução, perante a Vara Cível desta Co-
marca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de reve-
lia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSVALDO GONÇALVES DE
OLIVEIRA, qualificação ignorada e endereço desconhecido,
com o prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o
débito originário de Imposto Territorial dos anos de 1995 a 1997,
inscrito em dívida ativa sob n° 153/2000, de 28/12/2000, no
valor ajuizado de R$ 112,13, com seus acréscimos legais, exe-
cutada nos autos nº 656/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movi-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para
garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quan-
tos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte
devedora, e respectivo cônjuge, se casada for, de que houve o
ARRESTO sobre o imóvel constituído pelo lote nº 06 da qua-
dra 64, de Loanda, com a área de 392,00 m², que será converti-
do em PENHORA após o decurso do prazo legal, pelo que,
querendo, poderá embargar a execução, perante a Vara Cível
desta Comarca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ROSA, qualificação ignora-
da e endereço desconhecido, com o prazo de trinta dias, para
pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Imposto Pre-
dial do ano de 1996, inscrito em dívida ativa sob n° 278/2000,
de 28/12/2000, no valor ajuizado de R$ 143,57, com seus acrés-
cimos legais, executada nos autos nº 788/2000 de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
LOANDA, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-
tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e
tantos bens quantos necessários à quitação da dívida, e INTI-
MAÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge, se casada
for, de que houve o ARRESTO sobre o imóvel constituído pelo
lote nº 11 da quadra 3-E, de Loanda, com a área de 392,00 m²,
que será convertido em PENHORA após o decurso do prazo
legal, pelo que, querendo, poderá embargar a execução, peran-
te a Vara Cível desta Comarca, na rua Roma, n° 920, em trinta
dias, sob pena de revelia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE FLÁVIO SCAVAZINI, qualifica-
ção ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Predial do ano de 1996, inscrito em dívida ativa sob n°
280/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado de R$ 72,87, com
seus acréscimos legais, executada nos autos nº 790/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge,
se casada for, de que houve o ARRESTO sobre o imóvel cons-
tituído pelo lote nº 03 da quadra 421, de Loanda, com a área de
392,00 m², que será convertido em PENHORA após o decurso
do prazo legal, pelo que, querendo, poderá embargar a execu-
ção, perante a Vara Cível desta Comarca, na rua Roma, n° 920,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIA CRISTINA CARDOSO,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Territorial do ano de 1997, inscrito em dívida
ativa sob n° 139/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado de R$
28,24, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 642/
2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO so-
bre o imóvel constituído pelo lote nº 02 da quadra 168, de Lo-
anda, com a área de 392,00 m², que será convertido em PE-
NHORA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo,
poderá embargar a execução, perante a Vara Cível desta Co-
marca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de reve-
lia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,                 (João Luiz Milhare-
si), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALFREDO SANDER, qualifica-
ção ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Territorial dos anos de 1998 a 1999, inscrito em dívida
ativa sob n° 232/2002, de 22/11/2002, no valor ajuizado de R$
49,75, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 334/
2002 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO so-
bre o imóvel constituído pelo lote nº 07 da quadra 53, de Loan-
da, com a área de 588,00 m², que será convertido em PENHO-
RA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo, poderá
embargar a execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na
rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda,
18/abril/ 2008. Eu,                 (João Luiz Milharesi), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MIRANOR RODRIGUES DA SIL-
VA, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o
prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito
originário de Imposto Territorial dos anos de 1995 a 1997, ins-
crito em dívida ativa sob n° 502/2000, de 28/12/2000, no valor
ajuizado de R$ 93,58, com seus acréscimos legais, executada
nos autos nº 1162/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para
garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quan-
tos necessários à quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte
devedora, e respectivo cônjuge, se casada for, de que houve o

ARRESTO sobre o imóvel constituído pelo lote nº 09 da qua-
dra 456, de Loanda, com a área de 588,00 m², que será conver-
tido em PENHORA após o decurso do prazo legal, pelo que,
querendo, poderá embargar a execução, perante a Vara Cível
desta Comarca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ XAVIER SILVA, qualifica-
ção ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de trinta
dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originário de Im-
posto Territorial do ano de 1994, inscrito em dívida ativa sob
n° 89/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado de R$ 9,61, com
seus acréscimos legais, executada nos autos nº 72/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge,
se casada for, de que houve o ARRESTO sobre o imóvel cons-
tituído pelo lote nº 04 da quadra 07, de Loanda, com a área de
340,00 m², que será convertido em PENHORA após o decurso
do prazo legal, pelo que, querendo, poderá embargar a execu-
ção, perante a Vara Cível desta Comarca, na rua Roma, n° 920,
em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABDON MIRANDA GALINDO,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Territorial do ano de 1994, inscrito em dívida
ativa sob n° 82/2000, de 28/04/2000, no valor ajuizado de R$
14,60, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 69/
2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚ-
BLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, ofe-
recer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débito,
sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO so-
bre o imóvel constituído pelo lote nº 03 da quadra 97, de Loan-
da, com a área de 392,00 m², que será convertido em PENHO-
RA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo, poderá
embargar a execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na
rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda,
18/abril/ 2008. Eu,                 (João Luiz Milharesi), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS AURÉLIO COZER,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo
de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito originá-
rio de Imposto Predial do ano de 1994, inscrito em dívida ativa
sob n° 95/2000, de 28/04/2000, no valor ajuizado de R$ 63,82,
com seus acréscimos legais, executada nos autos nº 77/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e respectivo cônjuge,
se casada for, de que houve o ARRESTO sobre o imóvel cons-
tituído pelo lote nº 12 da quadra 01-E, de Loanda, com a área
de 392,00 m², que será convertido em PENHORA após o de-
curso do prazo legal, pelo que, querendo, poderá embargar a
execução, perante a Vara Cível desta Comarca, na rua Roma,
n° 920, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 18/abril/
2008. Eu,                 (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDVALDO MARTINS DE SOU-
ZA, qualificação ignorada e endereço desconhecido, com o

prazo de trinta dias, para pagar, em cinco (05) dias, o débito
originário de Imposto Predial do ano de 1997, inscrito em dívi-
da ativa sob n° 178/2000, de 28/12/2000, no valor ajuizado de
R$ 314,99, com seus acréscimos legais, executada nos autos nº
680/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL DE LOANDA, ou, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débi-
to, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida, e INTIMAÇÃO da parte devedora, e res-
pectivo cônjuge, se casada for, de que houve o ARRESTO so-
bre o imóvel constituído pelo lote nº 02 da quadra 153, de Lo-
anda, com a área de 392,00 m², que será convertido em PE-
NHORA após o decurso do prazo legal, pelo que, querendo,
poderá embargar a execução, perante a Vara Cível desta Co-
marca, na rua Roma, n° 920, em trinta dias, sob pena de reve-
lia. Loanda, 18/abril/ 2008. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
      Juiz de Direito/

LONDRRINA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ
EDITAL DE 1ª E EVENTUAL 2ª PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e eventual segunda praça, os bens imóveis de
propriedade de J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA S/
C. LTDA., na seguinte forma:

DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 09/05/2008, às 14:00 horas, por preço
não inferior à avaliação.

DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 23/05/2008, às 14:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

OBSERVAÇÃO: Para o caso de não realização nas datas mar-
cadas, por motivo superveniente, fica desde logo designado o
primeiro dia útil subseqüente para a sua realização.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689, Londrina-PR..

PROCESSO: RESOLUCAO CONTRATUAL (EM EXECU-
ÇÃO) nº. 000865/1998, em que é exeqüente DELSON ALVES
PEREIRA e executado J.R. LOTEADORA E INCORPORA-
DORA S/C. LTDA..

DESCRIÇÃO DO BEM: 1) - DATA DE TERRAS sob nº. 11-A,
da quadra nº. 03, medindo a área de 375,00 m2, situada no
loteamento denominado RESIDENCIAL VENEZA, desta Ci-
dade de Londrina – PR., da subdivisão dos lotes nºs. 21 e 21-A,
da Gleba Simon Frazer, deste Município e Comarca de Londri-
na – PR., dentro das seguintes divisas e confrontações: a OES-
TE, com a Rua ‘C’, medindo 15,00 metros. Ao NORTE, com o
lote nº. 11, medindo 25,00 metros. A LESTE, com o lote nº. 19
da Gleba Simon Frazer, medindo 15,00 metros. Ao SUL, com o
lote nº. 12, medindo 25,00 metros, com as demais característi-
cas constantes na matrícula nº. 30.387, do 3º CRI de Londrina
– PR.; e 2) - LOTE DE TERRAS sob nº. 08, da quadra nº. 24,
com a área de 250,00 m2, situado no JARDIM BELLEVILLE,
nesta Cidade de Londrina – PR., da subdivisão do lote nº. 39,
da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca de Londrina –
PR., dentro das seguintes divisas e confrontações: FRENTE
com a rua 24, numa distância de 10,00 metros; LATERAL DI-
REITA com data nº. 09, numa distância de 25,00 metros; FUN-
DOS com as datas nºs. 23 e 24, numa distância de 10,00 me-
tros; e LATERAL ESQUERDA com a data nº. 07, numa distân-
cia de 25,00 metros, com as demais características constantes
na matrícula nº. 68.628, do 2º CRI de Londrina – PR.

AVALIAÇÃO DOS BENS EM 18/10/2007: 1) - R$ 26.000,00
(VINTE E SEIS MIL REAIS) e 2) - R$ 8.750,00 (OITO MIL,
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), cuja atualização até
07/04/2008, perfazem: 1) - R$ 26.990,00 (VINTE E SEIS MIL,
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) e 2) - R$ 9.083,00
(NOVE MIL E OITENTA E TRÊS REAIS), totalizando R$
36.073,00 (TRINTA E SEIS MIL E SETENTA E TRÊS RE-
AIS).

DEPÓSITO: O primeiro imóvel encontra-se depositado em
nome de ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, Re-
presentante Legal da Empresa Executada. O segundo imóvel
encontra-se depositado em nome da Depositária Pública desta
Comarca de Londrina – PR., Sra. ANA PAULA TRISTÂO.

ÔNUS: PENHORA: Ambos os imóveis encontram-se com pe-
nhoras registradas na execução em destaque.  Apresentam dé-
bitos junto à Prefeitura Municipal de Londrina: PRIMEIRO
IMÓVEL: débito referente à IPTU e/ou Taxas dos anos de 1997
a 2007, no valor total de R$ 9.236,88. SEGUNDO IMÓVEL:
débito referente à IPTU e/ou Taxas dos anos de 2002 a 2008,
no valor total de R$ 1.465,07.

VALOR PRIMITIVO DA DÍVIDA EM 09/12/1999: R$
12.637,84 (DOZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), cuja atualiza-
ção até 07/04/2008, perfaz o importe de R$ 45.234,17 (QUA-
RENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS).

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a devedora J.R.
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C. LTDA., na pessoa

Londrina
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de seu representante legal ou quem suas vezes fizer, se porven-
tura não for encontrada para intimação pessoal.

Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 17 de abril de 2008.  Eu,
_____________________________ MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO, Funcionário Juramentado, o digitei e
subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTA-
DOS  JOSÉ ANTONIO BERTOLUCCI – CPF/MF n°
643.023.699-49 e IVONE ANTONIA DOS SANTOS – CPF/
MF n° 566.785.419-87, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Edital de citação do devedor JOSÉ ANTONIO BERTOLUCCI,
brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF sob n°
643.023.699-49 e IVONE ANTONIA DOS SANTOS, brasilei-
ra, casada, do comércio, inscrita no CPF/MF sob n°
566.785.419-87, casados entre si e atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que tomem ciência dos autos de Execução
de Título Extrajudicial  n° 255/2007, movida contra ambos pelo
Banco Bradesco S/A, para que no prazo de 03 (três) dias pa-
guem a quantia de R$ 30.689,70 (trinta mil, seiscentos e oiten-
ta e nove reais e setenta centavos), a ser acrescida da atualiza-
ção monetária com índices oficiais, juros moratórios de 12%
(doze por cento) ao ano, ambos à partir do vencimento e multa
contratual de 2% (dois por cento) sobre o total do débito, ho-
norários advocatícios, custas processuais e demais cominações
legais, bem como para que, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, independente de penhora, ofereça embargos à execução.
Valor da causa: R$ 36.149,96, tudo em conformidade com o
seguinte despacho: “1. Citem-se os executados para: (i) no pra-
zo de três (3) dias efetuarem o pagamento da dívida, devida-
mente atualizada e acrescida de juros legais, custas e honorári-
os advocatícios, bem como para que, querendo, (ii) no prazo de
quinze (15) dias, independentemente de penhora, depósito ou
caução, oferecem embargos à execução. 2. Caso não efetue(m)
o pagamento no tríduo, penhore-se tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, procedendo a sua avaliação e inti-
mando-se de tais atos os executados; havendo indicação pelo
credor os bens passives de penhora, penhora-se conforme indi-
cado, intimando-se da constrição. 3. Cientifique-se que no pra-
zo para embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o
depósito judicial de 30%  do valor em execução, inclusive cus-
tas e honorários de advogado, poderão os executados requerer
seja admitidos a pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, a teor
do disposto no art. 745-A do CPC. 4. Arbitro honorários advo-
catícios em 10% do valor da dívida, com beneficio da redução
da verba pela metade no caso de integral pagamento no tríduo,
com fundamento no § único do art. 652-A do CPC. 5. Defiro os
benefícios do art. 172, §  2°, CPC. 6. A certidão de que trata o
artigo 615-A do CPC, deve ser obtida junto ao Cartório Distri-
buidor, desde já deferida sua expedição a requerimento do exe-
qüente. Int. Em 26/03/07 – (a) Marcela Mazzali.. Juiz de Direi-
to.”. E para que ninguém possa de futuro alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será afixado no local de costu-
me deste Juízo e publicado na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná. Em
04/01/2008. Eu, (a) (Elza Martins Oliveira – Emp. Juramenta-
da), o Fiz digitar e o subscrevi. – (a) MARIO NINI AZZOLINI
– JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Finalidade: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos executados: BE-
NEDITO ANDRADE DOS SANTOS, brasileiro, casado, co-
merciante, inscrito no CPF/MF n.° 003.597.189-49 e ARLETE
APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, casada,
professora, portadora da cédula de identidade RG sob n.º
427.879/PR,  atualmente em lugar ignorado.
Prazo: 30 DIAS.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
aos(às) executados(as) acima nominados(as) e qualificados(as),
que por este Juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL sob n.º 000765/2005 movida pelo(a) MUNICÍPIO DE
LONDRINA contra BENEDITO ANDRADE DOS SANTOS e
ARLETE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS, onde o(a)
exeqüente cobra a importância de R$ 8.074,17 (Oito Mil e Se-
tenta e Quatro Reais e Dezessete Centavos) (22/11/2005), pro-
veniente da(s) certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) n.º(s). 80.390-
3, 80.391-1, 80.392-0 e 80.393-8, e estando os(as) devedores(as)
em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LOS(AS) para, que-
rendo, no PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuarem o
pagamento do débito reclamado, devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomearem
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quantos bastem, para a garantia da presente execução.
Ficando também INTIMADOS(AS) que após a efetivação da
penhora, têm o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargarem
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 23 de
abril de 2008. Eu_____________ (Edson José Brognoli), Titu-
lar da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : ANDRÉ ROBERTO MARTINS
MIGUEL, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 56/2007 de Execução Fiscal movida
pelo Município de Londrina contra ANDRÉ ROBERTO MAR-
TINS MIGUEL, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
324.825-6, 330.991-1, 63.400-3  e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido dito devedor, a re-
querimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 463,36 (qua-
trocentos e sessenta e três reais e trinta e seis centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17/março/
2008. Eu,_____________________________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
        Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : ANTONIO CORREA DA
COSTA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 95/2007 de Execução Fiscal movida
pelo Município de Londrina contra ANTONIO CORREA DA
COSTA, instruída com a certidão de dívida ativa nº 325.019-6
e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Município de Lon-
drina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 207,91 (duzentos e sete reais e noventa
e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : ANDRÉ VIEIRA LIMA
VICTORELLI, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1146/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra ANDRÉ VIEIRA LIMA
VICTORELLI, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
35.589-3, e 35.590-3 e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 627,85 (seiscentos e vinte
e sete reais e oitenta e cinco centavos), a ser corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-

drina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : ALEX MACHADO DA
PONTE, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1150/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra ALEX MACHADO
DA PONTE, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
35.659-0, 35.660-0 e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.411,80 (Hum mil qua-
trocentos e onze reais e oitenta centavos), a ser corrigido mo-
netariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nes-
se mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

 Aurênio José Arantes de Moura
       Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : SIRLENY MARTINS DE
SOUZA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1151/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra SIRLENY MARTINS
DE SOUZA, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
32.057-5 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 279,27 (duzentos e setenta e
nove reais e vinte e sete centavos), a ser corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : ADRIANA MELLÃO
TAQUES GUERRA com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1193/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra ADRIANA MELLÃO
TAQUES GUERRA, instruída com as certidões de dívidas ati-
vas nº 35.518-3 e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de

sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.411,80 (hum mil quatro-
centos e onze reais e oitenta centavos), a ser corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : MARCOS FIGUEIREDO
MOTA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1195/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra MARCOS FIGUEI-
REDO MOTA, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
35.967-9 e 35.968-9 e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.292,87 (Hum mil du-
zentos e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17/março/
2008. Eu,_____________________________ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : RENATO BRAZ, com o
prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1205/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra RENATO BRAZ, ins-
truída com as certidões de dívidas ativas nº 35.797-6, 35.798-
6, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Município de Lon-
drina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 547,25 (quinhentos e quarenta e sete
reais e vinte e cinco reais), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 07/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : LAURO ALVES, com o prazo
de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
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respectivo os autos sob nº 1289/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra LAURO ALVES, ins-
truída com as certidões de dívidas ativas nº 33.763-5, e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dito devedor, a requerimento do Município de Londrina é
expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no mon-
tante de R$ 195,48 (cento e noventa e cinco reais e quarenta e
oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : RENATO ALVES, com o
prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1290/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra RENATO ALVES, ins-
truída com as certidões de dívidas ativas nº 33.304-0 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dito devedor, a requerimento do Município de Londrina é
expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no mon-
tante de R$ 195,48 (cento e noventa e cinco reais e quarenta e
oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : ANA CLAUDIA
GIMENEZ MESQUITA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1309/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra ANA CLAUDIA GI-
MENEZ MESQUITA, instruída com as certidões de dívidas
ativas nº 35.173-8 e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.292,87 (hum mil duzen-
tos e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos), a ser corri-
gido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para
que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, gratuitamente e afixado no local de costume desta serven-
tia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores : JOSÉ REIS DA SILVA
E ROSELI ALMEIDA SILVA, inscrita no CPF 752.252.989-

15, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma

da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1313/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra REIS COMÉRCIO DE
FILTRO DE ÁGUA LTDA e outros , instruída com as certidões
de dívidas ativas nº 32.929-2, 32.930-2, 32.931-2, 32.932-2 e
32.933-2 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 5.657,38 (cinco mil seiscen-
tos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), a ser corri-
gido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para
que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, gratuitamente e afixado no local de costume desta serven-
tia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 20/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores : FRANCISCO
MAJOWSJK, MARIA MAJOWSK DE AVIS E ASSIS

GREGÓRIO DE AVIS, inscrito no CPF 254.129.819-68,
com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1316/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra SOFTSELL COMÉR-
CIO DE SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA e outros, instruí-
da com as certidões de dívidas ativas nº 33.657-9, 33.658-9,
33.659-9, 33.660-9 e  33.661-9  e, em virtude de encontrar-se
atualmente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a
requerimento do Município de Londrina é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 61.108,59
(Sessenta e um mil  cento e oito reais e cinquenta e nove centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, mul-
ta, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
17/março/2008. Eu,_____________________________ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subs-
creví.

Aurênio José Arantes de Moura
        Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores : VANDERLEY R. GNOATO
E VILSON RODRIGUES MARCELINO, inscrito no CPF
970.908.088-15, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1334/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra GNOATO E RODRI-
GUES LTDA e outros, instruída com as certidões de dívidas
ativas nº 34.955-3, 34.956-3, 34.957-3, 34.958-3 e 34.959-3 e,
em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido dito s devedores, a requerimento do Município de Lon-
drina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 1.367,38 (hum mil trezentos e sessenta
e sete reais e trinta e trinta e oito centavos), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
gratuitamente e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 20/março/2008.

Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores : SIDNEY RODRIGUES
e  ALZIRA FUSISAKI RODRIGUES, inscrita no CPF

570.436.989-87, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1339/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra LANCHONETE
SNOOKER S HOUSE LTDA e outros , instruída com as certi-
dões de dívidas ativas nº 34.983-3 e 34.984-3 e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos
devedores, a requerimento do Município de Londrina é expedi-
do o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 775,27 (setecentos e setenta e cinco reais e vinte e sete
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
20/março/2008. Eu,_____________________________ (Anto-
nio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subs-
creví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores : MARCO ANTÔNIO S.
DE MENDONÇA E JAMIL HATTI, inscrito no CPF

083.878.349-04, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1370/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra CURSO INTERATI-
VO VESTIBULAR SC LTDA e outros, instruída com as certi-
dões de dívidas ativas nº 36.085-7, 36.086-7 e 36.087-7 e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do ditos devedores, a requerimento do Município de Londrina
é expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no mon-
tante de R$ 1.897,23 (Hum mil oitocentos e noventa e sete re-
ais e vinte e três centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

 Aurênio José Arantes de Moura
          Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : ROSE MARIE
LOMBARDO, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 1379/2006 de Execução Fiscal mo-
vida pelo Município de Londrina contra ROSE MARIE LOM-
BARDO, instruída com as certidão de dívida ativa nº 36.274-0,

e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dita  devedora, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 172,28 (cento e setenta e dois reais e
vinte e oito centavos), a ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada atra-
vés de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado
no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 07/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
          Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : DANIEL LEODORO DOS
SANTOS, inscrito no CPF 328.168.719-91,  com o prazo de

30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 193/2007 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra DANIEL LEODORO
DOS SANTOS, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
326.291-7 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 207,91 (duzentos e sete reais
e noventa e um centavos), a ser corrigido monetariamente e
acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada
através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 20/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
       Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : EDIVALDO DE SOUZA,
inscrito no CPF 306..950.829-49 com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná,

na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 224/2007 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra EDIVALDO DE SOU-
ZA, instruída com as certidões de dívidas ativas nº 326.695-5
e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Município de Lon-
drina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 207,91 (duzentos e sete reais e noventa
e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 25/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : ETELVINO RODRIGUES DOS
SANTOS, inscrito no CPF 144.062.339-20,  com o prazo de 30
dias.
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 O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 262/2007 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra ETELVINO RODRI-
GUES DOS SANTOS, instruída com as certidões de dívidas
ativas nº 327.077-4 e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 207,91 (duzentos e sete
reais e noventa e um centavos), a ser corrigido monetariamente
e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma reali-
zada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 20/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação da devedora : CRISTIANE DE
FÁTIMA TRAVENSOLO, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 343/2004 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra CRISTIANE DE FÁTI-
MA TRAVENSOLO, instruída com as certidões de dívidas ati-
vas nº 43.569-0 e 43.570-0 e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requeri-
mento do Município de Londrina é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.136,37
(hum mil cento e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, gratuitamente e afixado no local de costume
desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07/mar-
ço/2008. Eu,_____________________________ (Antonio San-
to Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
          Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Intimação da devedora: IZABELA PEGORA-
RO, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº. 368/2001 de Execução Fiscal movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra IZABELA PE-
GORARO, instruída com a certidão de dívida ativa nº. 186.203-
0 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dita devedora, a requerimento do Credor é expedi-
do o presente para sua INTIMAÇÃO, sobre a substituição das
CDAs (certidões de divida ativa),  de  débitos de inscrição de
nº.  01.04.043.1.0064.001-952  para à  de débito de inscrição
nº. 01.04.043.1.0065-492 e,    para manifestar-se, querendo, o
que entender de seu direito sobra a substituição ocorrida, sob
pena de prosseguimento da execução em seus ulteriores ter-
mos, até final liquidação do débito reclamado . E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, e afixado no local de costume desta serventia, na forma da
lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 31 de março de 2008. Eu,
______________________________ (Antonio Santo Vicenti-
no) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação dos devedores : WELLINGTON
SELMO PALHARES E MARIA DE LOURDES S.

PALHARES, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 420/2004 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra WELLINGTON SEL-
MO PALHARES E MARIA DE LOURDES S. PALHARES,
instruída com as certidões de dívidas ativas nº 44.745-9, 44.746-
9, 44747-9, e  44748-9, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido ditos devedores, a requeri-
mento do Município de Londrina é expedido o presente para
sua Citação a fim de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o
pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 333,77 (tre-
zentos e trinta e três reais e setenta e sete centavos), a ser cor-
rigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para
que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar
ignorância será o presente edital publicado pela imprensa ofi-
cial, gratuitamente e afixado no local de costume desta serven-
tia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
           Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação e Intimação do devedor: JOSÉ
JACINTO FERNANDES e seu cônjuge se casado for, com

o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 511/2000 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra JOSÉ JACINTO FER-
NANDES, instruída com as certidões de dívidas ativas nº
117.922-4, 117.923-2, 117.924-0, 117.925-9, 117.926-7,
117.927-5, 117.928-3, 117.929-1, 117.930-5, 117.931-3,
117.932-1, 117.933-0 e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 955,54 (novecentos e cin-
qüenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), a ser corri-
gido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para
que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, suficientes
para a garantia da dívida. Outrossim foi procedido o Arresto
sobre o seguinte imóvel: “Avenida São Paulo 172, Quadra 10,
Lote 17 e 18 Gleba Guaravera dentro da fazenda Três Bocas”,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
15.469 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta
Comarca de Londrina/PR,  depositado em mãos da Srª. Ana
Paula Tristão, Depositário Público da comarca, ficando a dita
devedora e seu cônjuge INTIMADOS que decorrido o prazo de
pagamento do débito, será procedida a conversão do arresto em
penhora, dispondo a mesma do prazo de trinta (30) dias, que-
rendo opor embargos à execução, sob pena de prosseguimento
até integral satisfação da dívida.  E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuitamente
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 31 de Março de 2008.
Eu,_____________________________ (carlos fernando dal
pozzo) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.).

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : MARCÍLIO MÁRCIO
MAIA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de
Direito da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná,

na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 617/2004 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra MARCILIO MÁRCIO
MAIA, instruída com a certidão de dívida ativa nº 47.471-6 e,
em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não
sabido dito devedor, a requerimento do Município de Londrina
é expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no mon-

tante de R$ 551,96 (quinhentos e cinquenta e um reais e noven-
ta e seis centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios,
estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, gratuitamente e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
           Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : JOÃO CARLOS
PAGLIOTO, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 625/2006 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra JOÃO CARLOS PA-
GLIOTO, instruída com a certidão de dívida ativa nº 16.340-6
e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e
não sabido dito devedor, a requerimento do Município de Lon-
drina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 359,85 (trezentos e cinquenta e nove
reais e oitenta e cinco centavos), a ser corrigido monetariamen-
te e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma reali-
zada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
            Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Estado do Paraná

Edital de Citação do devedor : RICARDO JUNIOR DA
SILVA, com o prazo de 30 dias.

O Doutor Aurênio José Arantes de Moura MM. Juiz de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele co-
nhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartório
respectivo os autos sob nº 640/2004 de Execução Fiscal movi-
da pelo Município de Londrina contra RICARDO JUNIOR DA
SILVA, instruída com as certidões de dívidas ativas nº 49.558-
3 e 49.559-3 e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco(5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 424,63 (quatrocentos e vinte e
quatro reais e sessenta e três centavos), a ser corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, gratuita-
mente e afixado no local de costume desta serventia, na forma
da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 17/março/2008.
Eu,_____________________________ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

Aurênio José Arantes de Moura
         Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 1997.355-57-3

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
REU: EDSON DOS SANTOS RODRIGUES
Prazo: 60 dias
                                                  O Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-

do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu EDSON
DOS SANTOS RODRIGUES, filho de Oliveira Rodrigues
e Lídia de Souza Rodrigues, residente na Rua Seringueira,
235 – Jardim. Leonor, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, através do presente INTIMÁ-LO que por sentença datada
de 16/02/2004, foi declarado extinta a punibilidade, com fun-
damento no art.107, inciso IV, cc. Art.110, III e art.115, todos
do Código Penal. E, para que ninguém alegue ignorância, foi
expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e
oito. Eu ____________Adenir da Cruz Gallo, auxiliar de car-
tório, digitei e subscrevi.

Zilda Romero
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 1999.611-6

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu MAR-
COS ANTONIO DA SILVA, RG nº 7.382.945-pr, filho de Jose
Francisco da Silva e Maria Floripa da Silva, residnte  em Pi-
nhalzinho – Distrito  de São Jerônimo da Serra/Pr, atualmente
em lugar incerto e não sabido, através do presente INTIMA-O
que por sentença datada de 16/08/2005, foi absolvido nos ter-
mos do artigo 386, II (não haver prova da existência do fato)
e VI (não existir prova suficiente para a condenação do CPP).
Fica, pelo presente, ciente de que findo o prazo acima estipula-
do, que será contado a partir da publicação, terá o prazo de 05
dias para, querendo, apelar à Superior Instancia. E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, aos  dezessete dias do
mês de abril do ano  de dois mil e oito. Eu ____________Ade-
nir da Cruz Gallo, auxiliar de cartório juramentada, digitei e
subscrevi.

 Zilda Romero
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2000.627-3

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
REU: PAULO HENRIQUE GONÇALVES
Prazo: 60 dias
                                                  O Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu PAU-
LO HENRIQUE GONÇALVES, filho de Francisco Alves
Gonçalves e Leonor Alves dos Santos, residente na Rua Vi-
tor Hugo, 140 – Jardim. California, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, através do presente INTIMÁ-LO que por
sentença datada de 18/05/2006, foi declarado extinta a punibi-
lidade, face ter-se operado a prescrição da pretensão punitiva
do Estado, com fundamento no art.107, inciso IV do Código
Penal. E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos
vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu
____________Adenir da Cruz Gallo, auxiliar de cartório, digi-
tei e subscrevi.

Zilda Romero
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2002.1091-6

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: DAYANE PRISCILA DA SILVA
Prazo: 90 dias
                                                  A Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-
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do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu DAYA-
NE PRISCILA DA SILVA, brasileiro, solteira, sem ocupação,
filha de Marinalva da Silva, residente  na Invasão Novo Ampa-
ro, atualmente em lugar incerto e não sabido, através do pre-
sente INTIMA-O que por sentença datada de 18/04/2006, foi
condenada  a pena de 03 anos e 01 mes de reclusão e 09 dias
multa em Regime Aberto, substitutida por prestação de ser-
viços  a comunidade a ser desenvolvida em uma escola pró-
xima de sua residência. Fica, pelo presente, ciente de que fin-
do o prazo acima estipulado, que será contado a partir da publi-
cação, terá o prazo de 05 dias para, querendo, apelar à Superior
Instancia. E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido
o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos
dezessete dias do mês de abril do ano  de dois mil e oito. Eu
____________Adenir da Cruz Gallo, auxiliar de cartório jura-
mentada, digitei e subscrevi.

 Zilda Romero
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2000.759-8

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: VALDEMAR SAVAROLI E EDILSON DA SILVA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu VAL-
DEMIR SAVAROLI, filho de Valdemar Savaroli e Geni Con-
ceição Ribeiro, RG 4.938.569/pr, residente  na Rua Euclides
Machado, 194 – Cj. Milton Gavetti e EDILSON DA SILVA,
filho de Cicera da Silva, RG nº 8.543.039/pr, residente na Rua
Antonia Mayrink Góes, s/n, ambos atualmente em lugar incer-
to e não sabido, através do presente INTIMA-O que por sen-
tença datada de 09/05/2005, os réus foram incusos  no art.155,
§4º, IV, cc. Art.14, II do Código Penal  (VALDEMIR) foi
condenada  a pena de 02 anos de reclusão e 12 dias multa em
Regime Fechado (Valemir) e (EDILSON) condenado a pena
de 02 anos de reclusão e 12 dias multa em Regime Aberto,
com substituição  da pena por restritiva de direitos consis-
tente em prestação de serviço a comunidade em asilo dos
idosos ou mesmo na creche. Fica, pelo presente, ciente de que
findo o prazo acima estipulado, que será contado a partir da
publicação, terá o prazo de 05 dias para, querendo, apelar à
Superior Instancia. E, para que ninguém alegue ignorância, foi
expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, aos  oito dias do mês de fevereiro do ano  de dois mil
e oito. Eu ____________Adenir da Cruz Gallo, auxiliar de car-
tório juramentada, digitei e subscrevi.

 Zilda Romero
 JUIZA DE DIREITO

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina Estado do Paraná

Ação Penal nº 2004.4954-9

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO MORALES DE
DOMENCIO

                                                        Prazo:  15 dias.
                                                        A Dra. Zilda Romero, Jui-
za de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, etc.
                                                                FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente o réu FERNANDO MORALES DE
DOMENCIO, RG n. 43.952.804/sp, nascido em 29/07/1984,
filho de Armando de Domencio Junior e Thais Costa de Mora-
les Domencio,  residente na Rua Paranaguá, 1199, apto.23 -
Centro, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifí-
cio do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta
cidade, no dia 30/04/2008, às 16:25 hrs, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
respondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s) 306
do Código Transito Lei 9503/97. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, nas formas da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos  17  dias do mês de abril de 2008. Eu,  __________
Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subs-
crevi
                                                               .

Zilda Romero
Juiza de Direito

   JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2006.4305-6

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: REGINALDO PONCIOANO MARQUES ESUELEN
APARECIDA DA SILVA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu REGI-
NALDO PONCIANO MARQUES, filho de Reinaldo Ponci-
ano Marques e Maria Nazarina  Marques, natural de Itararé/sp,
nascido em 19/11/82, residente  na Rua Noel Rosa, 63 – Jar-
dim. Italiano e SUELEN APARECIDA DA SILVA, filho de
João Crlos da Silva e Geily Lagos da Silva, natural de Vences-
lau Braz, residente na Rua Noel Rosa, 63 – Jardim. Italiano,
ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, através do
presente INTIMA-O que por sentença datada de 04/07/2007,
ambos os réus foram incursos no art. 155, §4º, IV (1º fato) e
art.155, caput , §4º, II e IV cc. Art.14, II do Código Penal ,
cc. Art.71 do mesmo Codex, foram condenados  a pena de 02
anos e 04 meses de reclusão e 24 dias multa em Regime Aber-
to, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direito, consistente em prestação pecuniária
no valor de um salário mínimo a ser revertida ao Hospital
do Câncer de Londrina no prazo de  30 dias e prestação de
serviços  a comunidade em local a ser designado pelo Patro-
nato. Fica, pelo presente, ciente de que findo o prazo acima
estipulado, que será contado a partir da publicação, terá o pra-
zo de 05 dias para, querendo, apelar à Superior Instancia. E,
para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos  de-
zessete dias do mês de abril do ano  de dois mil e oito. Eu
____________Adenir da Cruz Gallo, auxiliar de cartório jura-
mentada, digitei e subscrevi.

 Zilda Romero
 JUIZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2002.1106-8

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
REU: ANDRÉ FERNANDES MOURA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Fabiana Leonel Ayres
Bressan, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei;

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu ANDRÉ
FERNANDES MOURA, filho de Sebastião Fernandes Mou-
ra e Maria de Fátima da Silva, residente na Rua Evaristo
Camargo, nº 1043, em Tamarana, atualmente em lugar incerto
e não sabido, através do presente INTIMA-O que por sentença
datada de 05/12/05, foi declarado extinta a punibilidade com
fundamento no disposto no art.107, IV, do Código Penal. E,
para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos onze
dias do mês de abril de dois mil e oito. Eu ____________Ca-
mila Vivan, Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

 Zilda Romero
 Juíza de Direito

 JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 1990.6-5

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
REU: RICARDO DANIEL DA SILVA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Fabiana Leonel Ayres
Bressan, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei;

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu RICAR-
DO DANIEL DA SILVA, filho de Reinaldo Daniel da Silva e
de Verônica Brazan da Silva, residente à Rua Ametista, nº
173, em Londrina/ PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, vem através do presente INTIMA-O que por sentença da-
tada de 11/08/05, foi declarado extinta a punibilidade com fun-
damento no disposto no art.107, IV, do Código Penal. E, para
que ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos onze dias do
mês de abril de dois mil e oito. Eu ____________Camila Vi-
van, Auxiliar Administrativo, digitei e subscrevi.

 Zilda Romero
 Juíza de Direito

  JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 1990.6-5

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
REU: REINALDO DANIEL DA SILVA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Fabiana Leonel Ayres
Bressan, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei;

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu REI-
NALDO DANIEL DA SILVA, RG sob. nº 902.919/ PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, vem através do presente
INTIMA-O que por sentença datada de 11/08/05, foi declara-
do extinta a punibilidade com fundamento no disposto no
art.107, IV, do Código Penal. E, para que ninguém alegue igno-
rância, foi expedido o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Londrina, aos onze dias do mês de abril de dois mil e
oito. Eu ____________Camila Vivan, Auxiliar Administrativo,
digitei e subscrevi.

 Zilda Romero
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 1994.83-6

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
REU: CLAUDIO VIEIRA DE CAMPOS
Prazo: 60 dias
                                                  O Dra. Zilda Romero, Juíza
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu CLAU-
DIO VIEIRA DE CAMPOS, filho de Paulo de Moraes de
Campos e Maria Inês Vieira de Campos, residente na Rua
Coronel Licinio, 922 – Centro – Buri/sp, atualmente em lugar
incerto e não sabido, através do presente INTIMÁ-LO que por
sentença datada de 27/11/2003, foi declarado extinta a punibi-
lidade, face o cumprimento    integral da suspensão condicio-
nal do processo. E, para que ninguém alegue ignorância, foi
expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e oito.
Eu ____________Adenir da Cruz Gallo, auxiliar cartório, di-
gitei e subscrevi.

Zilda Romero
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
JOÃO CARLOS DE BARROS, COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível
tramitam os autos nº 1349/2007, de AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO, que é movida por ANA RUTH SCHMIDT, onde a parte
autora alega, em resumo, o seguinte: No dia 08/10/2005, às
11:53 Hs., a autora conduzia o automóvel Monza, da marca
General Motors, de placas AEZ-1129 – Londrina – PR – ano de
fab. 1994/95, na Rua Geraldo Nobre (Bairro Pacaembu), pró-
ximo ao seu ponto de intersecção com a Rua Fernando Antunes
dos Santos. Antes mesmo de dar início a sua lícita manobra de
conversão à direita, com destina à Rua Fernando Antunes dos
Santos (v. 1) foi abruptamente abalroada pelo veículo tipo au-
tomóvel, marca/mod. VW/Santana, cinza, placas ADC-3143 –
Apucarana – PR – Renavam nº 52.076.164-2, mencionado na
inicial (v. 2), sendo este conduzido pelo requerido. O abalroa-
mento foi de ordem frontal (consoante assevera o boletim de
acidente de trânsito) e segundo o croqui confeccionado pelos
próprios policiais do 5ª BPM – Cia. de Trânsito juntado aos
autos. Com a colisão a autora teve prejuízos no montante de
R$-4.384,74 (Quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e
setenta e quatro centavos). A autora buscou por todos os meios
legais, localizar o endereço do réu, todavia, não obteve êxito.
Desta forma, como se encontra em local incerto e não sabido,
determinou-se a expedição do presente edital para C I T A Ç Ã
O do requerido JOÃO CARLOS DE BARROS, dos termos
da ação proposta, para que compareça na audiência de concili-
ação designada para o DIA 27/MAIO/2008, às 14:00 HORAS,
oportunidade em que poderá apresentar contestação, escrita ou
oralmente, desde que através de advogado com poderes para
tanto, ficando ciente de que não sendo contestada a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora – Art. 319 do CPC, tudo em conformidade com o se-
guinte despacho: “1- Defiro a justiça gratuita. 2 Designo o
dia 27.05.2008, às 14:00 horas. 3- Observe-se o rito Sumá-
rio. Em 21.01.2008 – (a) JAMIL RIECHI FILHO – Juiz de
Direito.”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Londrina-Pr. Em 02/04/2008. Eu,_________(Elza Martins

Oliveira – Emp. Juramentado), o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 Edital de Intimação com Prazo de 30 (trinta) dias de NILSON
FERREIRA DE ALMEIDA

A Doutora DANIELE MIOLA, MMª. Juíza de Direito da Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e...................................................................t...................................................................c.

Faz Saber a todos quantos o presente edital de intimação com o
prazo de trinta dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos, os autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº 48/
2001, proposto por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ em favor de FELIPE FERREIRA DE ALMEIDA re-
presentado pela sua genitora senhora IVONETE DA CRUZ,
contra NILSON FERREIRA DE ALMEIDA. É o presente para
a fim de INTIMAR o executado senhor NILSON FERREIRA
DE ALMEIDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
querendo, manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do
não comprimento da obrigação alimentar, advertindo-se-lhe que
o não cumprimento sem justa causa pode acarretar a decreta-
ção da prisão civil do mesmo. E, para que chegue ao conheci-
mento do público em geral expediu-se o presente edital que
será afixado e publicado na forma da Lei.. Mallet, Estado do
Paraná, aos 21 de fevereiro de 2008. Eu, ___________________
Éderson Adriano Neves, Escrevente Juramentado, que o subs-
crevi.

DANIELE MIOLA
Juiza de Direito

Mamborê

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIANA DE
OLIVEIRA  e ANTONIO DE OLIVEIRA e ainda SEUS

HERDEIROS, SUCESSORES.

Prazo de vinte dias.

 A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MMª Juíza de Direito desta Comarca de Mamborê, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

AUTOS nº 037/2006 – AÇÃO DE DIVISÃO em que é Reque-
rente: NEUSO DE OLIVEIRA – CPF/MF nº 128.421.419-20 e
Requeridos: Joaquim Pessoa de Magalhães e sua esposa Maria
José Geraldo de Magalhães, José Morais Pinto e sua esposa
Maria do Socorro de Jesus,, Espólio de Rita de Barros da Silva
e sua esposo Pedro Aparecido da Silva, Benedito José da Silva
e sua esposa Elvira Francisca da Silva, José Toledo e sua espo-
sa Faustina Rodrigues de Toledo.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos Interessados ausentes: SEBAS-
TIANA DE OLIVEIRA e ANTONIO DE OLIVEIRA, e ainda
seus herdeiros e sucessores,  denominados referente autos nº
27/2006 de Ação de Divisão, acima descrito, cuja petição inici-
al na íntegra pode ser retirada em cartório, ante a pretensão do
requerente em regularizar  o imóvel adquirido, sendo: Área de
145.200,00 metros quadrados, parte do lote de terras nº 31,
da gleba nº 01- Canguçu, 2ª parte, da Colônia Goio-Bang,
município e Comarca de Mamborê PR., com a área total de
759.000,00 m2.,com as divisas e confrontações descritas na
matricula imobiliária nº 0321, do CRI desta cidade e Comarca
de Mamborê PR., inscrito no INCRA nº 719056014290.

 ADVERTÊNCIA: Ficando esclarecido que, em não sendo
contestada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial.
PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 20 (vinte) dias.
ENCERRAMENTO: DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Mamborê, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de março do ano de dois mil e oito. NADA MAIS.
Eu,_________________ (VERA LÚCIA PEDROSO), Escrivã
Designada, que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

Autorizada por Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
Executado: PAULO MARCOS DE CARVALHO

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 182/2000   de Execução Fiscal em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra
PAULO MARCOS DE CARVALHO.
FINALIDADE: citação de PAULO MARCOS DE CARVA-
LHO, sem qualificação, nos termos do art.8º, IV, da Lei nº 6.830/
1980, para que  no prazo de cinco dias, pague a importância de
R$.25,63 (vinte e cinco reais e sessenta e três centavos), acres-
cido de juros, multa, correção monetária, e demais cominações

Mamborê

Mallet
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legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena, sob pena de não o
fazendo ser-lhe penhorados tantos bens quantos necessários para
garantia da execução. TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa
(C.D.A.) sob n.: 968/2000.  Prazo para embargos, 30 dias.
Mamborê, 18 de abril de 2008.  Eu,_____________(Vera Lú-
cia Pedroso), Escrivã que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
Executado: PAULO ROGÉRIO ALDRIGUE

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 655/2000 de Execução Fiscal em que FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra JOSE
FELIPE DELFINO FILHO.
FINALIDADE: citação de JOSE FELIPE DELFINO FILHO,
sem qualificação, nos termos do art.8º, IV, da Lei nº 6.830/
1980, para que  no prazo de cinco dias, pague a importância de
R$.401,35 (quatrocentos e um reais e trinta e cinco centavos),
acrescido de juros, multa, correção monetária, e demais comi-
nações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena, sob pena
de não o fazendo ser-lhe penhorados tantos bens quantos ne-
cessários para garantia da execução. TÍTULO: Certidões de
Dívida Ativa (C.D.A.) sob n.: 114/2004.  Prazo para embar-
gos, 30 dias.  Mamborê, 18 de abril de 2008.
Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã que digitei e
subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
Executado: PAULO ROGÉRIO ALDRIGUE

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 184/2000 e 50/2004  de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move
contra PAULO ROGERIO ALDRIGUE.
FINALIDADE: citação de PAULO ROGERIO ALDRIGUE,
sem qualificação, nos termos do art.8º, IV, da Lei nº 6.830/
1980, para que  no prazo de cinco dias, pague a importância de
R$.540,73 referente aos autos nº 184/2000 e R$. 422,22, refe-
rente aos autos nº 50/2004, no total de R$. 962,95 (novecentos
e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), acrescido
de juros, multa, correção monetária, e demais cominações le-
gais, ou nomeie bens à penhora, sob pena, sob pena de não o
fazendo ser-lhe penhorados tantos bens quantos necessários para
garantia da execução. TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa
(C.D.A.) sob n.: 277/2000; 1014/2000; 1385/2000; 4159/2000;
6917/2000, autos nº194/2004: CDA: 108/2004.  Prazo para
embargos, 30 dias.  Mamborê, 18 de abril de 2008.
Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã que digitei e
subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
Executada: Rosemere da Aparecida Bochnie

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 655/2000 de Execução Fiscal em que FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra
ROSEMERE DA APARECIDA BOCHNIE.
FINALIDADE: citação de ROSEMERE DA APARECIDA
BOCHNIE, sem qualificação, nos termos do art.8º, IV, da Lei
nº 6.830/1980, para que  no prazo de cinco dias, pague a im-
portância de R$.201,34 (duzentos e um reais e trinta e quatro
centavos), acrescido de juros, multa, correção monetária, e de-
mais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena,
sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorados tantos bens quan-
tos necessários para garantia da execução. TÍTULO: Certidões
de Dívida Ativa (C.D.A.) sob n.: 1.444/2000; 3226/2000; 4187/
2000; 4640/2000 6946/2000. Prazo para embargos, 30 dias.
Mamborê, 18 de abril de 2008.  Eu,_____________(Vera Lú-
cia Pedroso), Escrivã que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM DE CASTRO
BONFIM

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 299/2004 de Execução Fiscal em que FAZENDA

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra JO-
AQUIM DE CASTRO BONFIM.
FINALIDADE: citação de JOAQUIM DE CASTRO BONFIN,
nos termos do art. 8º, IV, LEF., para que  no prazo de cinco
dias, pague a importância de R$.1.184,08(um mil, cento e oi-
tenta e quatro reais e oito centavos), acrescido de juros, multa,
correção monetária, e demais cominações legais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena, sob pena de não o fazendo ser-lhe
penhorados tantos bens quantos necessários para garantia da
execução. TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa (C.D.A.) sob
n.: 45/2004. Prazo para embargos, 30 dias. Mamborê, 18 de
abril de 2008.  Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso), Es-
crivã que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUTE BARBOSA

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 212/2004 de Execução Fiscal em que FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra
RUTE BARBOSA.
FINALIDADE: citação de RUTE BARBOSA, estando em lu-
gar incerto e não sabido, nos termos do art. 8º, inc. IV, da Lei
6.830/80, para que  no prazo de cinco dias, pague a importân-
cia de R$.415,22 (quatrocentos e quinze reais e vinte e dois
centavos), acrescido de juros, multa, correção monetária, e de-
mais cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena,
sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorados tantos bens quan-
tos necessários para garantia da execução. TÍTULO: Certidão
de Dívida Ativa (C.D.A.) sob n.: 549/2004. Prazo para em-
bargos, 30 dias.  Mamborê, 18 de abril de 2008.
Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã que digitei e
subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS
 PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, faz saber a todos, que serão levados à arremata-
ção, em primeira e segunda praças, bens de propriedade do (s)
Executado (s): Autos n. 105/2006 de CARTA PRECATÓRIA
oriunda do Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Cam-
pina da Lagoa PR., extraída dos autos nº 19/1996 de Execução
Fiscal em que é Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná e Executado: SÉRGIO LUIZ BAZOTTI, inscrito no CPF/
MF nº 433.976.899-53, na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06/11/2007, às 9h45m, a quem mais
der acima do preço da avaliação, devidamente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/11/2007, às 9h45m.,  a quem mais
der independente preço da avaliação, exceto se vil, este, enten-
dendo como tal aquele que não atingir a 60% do valor da ava-
liação devidamente atualizada.
OBS: Caso essas datas coincidam com dia do qual inexista ex-
pediente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia
útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Av.
Manoel Francisco da Silva, 985.
PROCESSO: Autos nº 105/2006 de Carta Precatória oriunda
do Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Campina da
Lagoa PR., extraída dos autos nº 19/1996 de Execução Fiscal
em que é Exeqüente: A Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado: SERGIO LUIZ BAZOTTI.
DÉBITO: R$. 22.140,12 (vinte e dois mil, cento e quarenta
reais e doze centavos), valor que deverá ser atualizado na data
da realização da praça.
BENS:1- “Lote urbano nº 04, quadra nº 50, com a área de
800,00 m2., situada na planta da cidade de Mamborê, Esta-
do do Paraná, devidamente matriculado sob o nº 949, no
Cartório de Registro de Imóveis de Mamborê PR.
DEPÓSITO: com a depositária pública.
AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
ÔNUS: Consta em Certidão expedida pela Fazenda Municipal
de Mamborê, e pelo Distribuidor Público.
INTIMAÇÃO: fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
SERGIO LUIZ BAZOTTI,e seu cônjuge se casado for,  para as
praças acima designadas, caso não seja encontrado pessoalmente
para intimação.
MAMBORÊ/PR, 27 de setembro de 2007. Eu,
______________________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã De-
signada, que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

Autorizado por Portaria Judicial n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
DA EXECUTADO(a): MARIA HENRIQUE DA SILVA

Prazo de 30 dias.

 A Doutora CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI,

MMª Juíza de Direito desta Comarca de Mamborê, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

AUTOS n.98/2004 e 587/00- EXECUÇÕES FISCAIS N°S 587/
2000 e 098/2004 em que é Exeqüente: A Fazenda Pública do
Município de Mamborê e Executado(a): MARIA HENRIQUE
DA SILVA, não consta qualificação,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) Executado(a): MARIA HEN-
RIQUE DA SILVA,  quanto ao teor da petição inicial de fls.02
dos autos nº 98/2004 e 587/2000,  de Execuções Fiscais, a qual
está a disposição na íntegra neste ofício, nos termos do artigo
654 do CPC., na qual consta que a executada é cadastrada como
responsável pela dívida constante na Certidões de Divida Ativa
nº 194/2004 e 235/2000, para que efetue o pagamento da dívi-
da no valor total de R$.409,11 (quatrocentos e nove reais e
onze centavos), atualizada em 19.07.2007, acrescido de corre-
ção monetária, juros e demais cominações legais,  ou indique
bens à penhora, sob pena de ser-lhe penhorados ou arrestados,
tantos bens quantos necessários para garantia da execução. TÍ-
TULO: CD: 194/2004 e 235/2000.

 ADVERTÊNCIA: A Executada poderá oferecer embargos no
prazo de trinta dias, conforme art.16 da L. 6.830/1980 e inci-
sos.

ENCERRAMENTO: DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Mamborê, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.  NADA MAIS.
Eu,_________________ (VERA LÚCIA PEDROSO), Escrivã
Designada, que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

Autorizada por Portaria n. 20/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Executado: ADÃO APARECIDO PEDROSO  e sua

mulher
PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 177/2000   de Execução Fiscal em que FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra
ADÃO APARECIDO PEDROSO.
FINALIDADE: intimação de ADÃO APARECIDO PEDRO-
SO, inscrito no CPF/MF nº 001.709.588-33 e portador da car-
teira de identidade RG nº 11.859.075 SP.,  e sua cônjuge, se
casado for, quanto a penhora realizada no seguinte bem imó-
vel: Data de terras sob o nº 08, da quadra nº 82, com a área
de 750,00 metros quadrados, situada no perímetro urbano
deste município e Comarca de Mamborê PR., com os limites
e confrontações descritas na matricula nº 2.105 do Cartório de
Registro de Imóveis de Mamborê PR., e quanto a avaliação
efetuada, sendo avaliado o referido imóvel em R$.20.000,00
(vinte mil reais). Mamborê, 18 de abril de 2008.
Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã que digitei e
subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Executado: VILMAR MARTIGNAGO  e sua cônjuge se

casado for
PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 266/2004  de Execução Fiscal em que FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move contra VIL-
MAR MARTIGNAGO .
FINALIDADE: intimação de VILMAR MARTIGNAGO, ins-
crito no CPF/MF nº 209.779.729-68,  e sua cônjuge, se casado
for, quanto a penhora realizada no seguinte bem imóvel: Data
de terras sob o nº 03, da quadra nº 52, com a área de 800,00
metros quadrados, situada no perímetro urbano deste mu-
nicípio e Comarca de Mamborê PR., com as seguintes divi-
sas: 20,00 metros de frente par a Rua Jaboti; 40,00 metros de
fundos laterais, de um lado com a data nº 02, do outro lado com
as datas nºs 04 e 05; 20,00 metros de fundos com as datas nº 06
e 07, conforme descrito na matricula nº 2.597 do CRI de Mam-
borê PR., e ainda, quanto a avaliação efetuada, sendo avaliado
o referido imóvel em R$. 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
Valor da execução: R$.13.065,12 (treze mil, sessenta e cinco
reais e doze centavos), atualizado em 20.09.2007.  Mamborê,
18 de abril de 2008.  Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso),
Escrivã que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE CITAÇÃO
Executado: Aluiso Ramos Pereira

PRAZO DE TRINTA DIAS

AUTOS: Nº. 149/2004 E 281/2000 de Execução Fiscal em que
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ move

contra ALUISO RAMOS PEREIRA.
FINALIDADE: citação de ALUISO RAMOS PEREIRA, sem
qualificação, nos termos do art.8º, IV, da Lei nº 6.830/1980,
para que  no prazo de cinco dias, pague a importância de
R$.781,41 (setecentos e oitenta e um reais e quarenta e um
centavos), referente aos autos nº 149/04 e R$.188,93 (cento e
oitenta e oito reais e noventa e três centavos), referente aos
autos nº 281/2000, todos  acrescidos de juros, multa, correção
monetária, e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena, sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorados
tantos bens quantos necessários para garantia da execução.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa (C.D.A.) sob n.: autos nº
149/2004: CDA: 351/2004; e autos nº281/200: CDA: 4392/
2000.  Prazo para embargos, 30 dias. Mamborê, 18 de abril
de 2008.  Eu,_____________(Vera Lúcia Pedroso), Escrivã que
digitei e subscrevi.

 VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã Designada

         Autorizada através da Portaria n. 20/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
Prazo de vinte dias.

Interdição de: JOAQUIM INACIO DE OLIVEIRA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

AUTOS Nº 097/2004 de Interdição em que é Requerente:
FRANCISCO INÁCIO DA ROSA e Requerido: JOAQUIM
INACIO DE OLIVEIRA.

FINALIDADE:   INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que se segue, em resumo: “(...)Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE, o pedido ventilado na inicial e DECRETO A
INTERDIÇÃO de Joaquim Inácio de Oliveira, por ser o mes-
mo a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos os
atos da vida civil, o que faço com fulcro no artigo 3º, inciso II,
dol Cógio Civil regente. Nomeio-lhe o curador o requerente,
Sr. Francisco Inácio da Rosa, atenta ao disposto no artigo 1.183,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, mediante com-
promisso, devendo ser notificado do dever anual de prestar
contas acerca da administração e utilização do benefício previ-
denciário do interditado. Dispensada a especialização da hipo-
teca legal, já que o interditando não possui bens (...)”.
                          DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Mamborê, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
março do  ano de dois mil e sete. NADA MAIS.
Eu,_________________ (VERA LÚCIA PEDROSO), Escrivã
Designada, que digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivão Designado

Autorizado por Portaria n. 20/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO OSMAR GOMES
DA CUNHA SOBRINHO – PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 90
(noventa) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado OSMAR
GOMES DA CUNHA SOBRINHO, vulgo “Panca”, brasilei-
ro, casado, natural de Naviraí/MS, RG 3.978.519-6/PR, nasci-
do aos 02/12/1960, filho de Gentil Gomes da Cunha e Maria
Joana Diniz Cunha, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O do teor da r. sentença, prola-
tada nos autos de Processo Crime sob o nº 16/2001, datada de
04 de abril de 2007, que declarou extinta a punibilidade face
cumprimento integral das condições impostas e, via de conse-
qüência, determinou o arquivamento dos autos. E para que nin-
guém alegue ignorância, em especial o acusado acima qualifi-
cado, determinou a MM. Juíza de Direito que fosse o presente
Edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário
da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk
Gerbasi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO JOÃO PAULO DA
SILVA – PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
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 A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 60
(sessenta) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado JOÃO
PAULO DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, RG
8.412.098-7/PR, natural de Campo Mourão/PR, nascido aos 22/
06/1981, filho de Artur da Silva e Márcia da Silva, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MA-O do teor da r. sentença, prolatada nos autos de Processo
Crime sob o nº 16/2003, datada de 23 de janeiro de 2008, que
julgou improcedente a denúncia e absolveu o réu. E para que
ninguém alegue ignorância, em especial o acusado acima qua-
lificado, determinou a MM. Juíza de Direito que fosse o pre-
sente Edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no
Diário da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk
Gerbasi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO CLAUDINEI DE
PAULA – PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 60
(sessenta) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado CLAU-
DINEI DE PAULA, brasileiro, solteiro, lenheiro, natural de
Maringá/PR, nascido aos 25/05/1979, filho de Maria da Con-
ceição de Paula, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O do teor da r. decisão, prola-
tada nos autos de Processo Crime sob o nº 11/2002, datada de
11 de setembro de 2007, foi determinada a regressão do regime
de cumprimento da pena, devendo passar a cumpri-la no regi-
me semi-aberto. E para que ninguém alegue ignorância, em
especial o acusado acima qualificado, determinou a MM. Juíza
de Direito que fosse o presente Edital afixado no átrio do Fó-
rum local e publicado no Diário da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk
Gerbasi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO HELIO DE OLI-
VEIRA – PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI, MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 90
(noventa) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado HELIO
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Flo-
resta/PR, RG 5.998.357-1/PR, nascido aos 20/10/1969, filho
de Sebastião de Oliveira e Antonia Sandrine de Oliveira, estan-
do atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O do teor da r. sentença, prolatada nos autos de Pro-
cesso Crime sob o nº 10/2000, datada de 12 de abril de 2007,
que declarou extinta a punibilidade por força do artigo 107,
inciso IV, 1ª figura, do Código Penal e, via de conseqüência,
determinou o arquivamento dos autos. E para que ninguém ale-
gue ignorância, em especial o acusado acima qualificado, de-
terminou a MM. Juíza de Direito que fosse o presente Edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justi-
ça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano
de dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk
Gerbasi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO DA-
SIEL SCHNEIDER DE OLIVEIRA – PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 20
(vinte) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado DASI-
EL SCHNEIDER DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG
8.650.821-4/PR, natural de Mamborê/PR, nascido em 28/11/
1984, filho de Daniel de Oliveira e Roseli Schneider de Olivei-
ra, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O nos termos da denúncia, estando incurso nas sanções dos
artigos 33 e 35 c/c artigo 40, inciso III, todos da Lei 11.343/
2006 e artigo 1º da Lei 2.252/54, todos os crimes em concurso
material – artigo 70 do Código Penal, e INTIMA-O para com-
parecer neste Juízo, na sala de audiências, no dia 21 DE MAIO
DE 2008, ÀS 16:40 HORAS, a fim de ser QUALIFICADO E
INTERROGADO, e acompanhar os demais atos do Processo
Crime sob o nº 62/2007 em que o Ministério Público lhe move,
por infração aos artigos acima descritos. E, ainda, em atendi-
mento ao disposto na Lei nº 10.792 de 01.12.2003, cientifico o
acusado para comparecer ao interrogatório acompanhado(s) de
advogado sob pena de nomeação de dativo e portando docu-
mento de identificação. E para que ninguém alegue ignorância,
em especial o acusado acima qualificado, determinou o MM.
Juiz de Direito que fosse o presente Edital afixado no átrio do
Fórum local e publicado no Diário da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk Ger-
basi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO JOSE
MENDES LICO – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 20
(vinte) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado JOSE
MENDES LICO, vulgo “Zé do Facão”, brasileiro, separado,
RG 17.171.061-7/SP, natural de Boa Esperança/PR, nascido
em 14/08/1963, filho de Lupercio Lico e Maria Benedita Men-
des Lico, estando em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O nos termos da denúncia, estando incurso nas san-
ções do artigo 155 “caput” do Código Penal, e INTIMA-O
para comparecer neste Juízo, na sala de audiências, no dia 29
DE MAIO DE 2008, ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser QUALI-
FICADO E INTERROGADO, e acompanhar os demais atos do
Processo Crime sob o nº 55/2004 em que o Ministério Público
lhe move, por infração aos artigos acima descritos. E, ainda,
em atendimento ao disposto na Lei nº 10.792 de 01.12.2003,
cientifico o acusado para comparecer ao interrogatório
acompanhado(s) de advogado sob pena de nomeação de dativo
e portando documento de identificação. E para que ninguém
alegue ignorância, em especial o acusado acima qualificado,
determinou o MM. Juiz de Direito que fosse o presente Edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justi-
ça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk Ger-
basi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº -

fone: (44) 3568-1439

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO JU-
RANDIR NOVAKOSKI – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTARO-
LLI MM. JUIZA DE DIREITO DO CARTÓRIO CRIMINAL
DA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 20
(vinte) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado JURAN-
DIR NOVAKOSKI, brasileiro, solteiro (convivente), fotógra-
fo, RG 5.691.134-0, CPF/MF 736.309.939-15, natural de Ron-
cador/PR, nascido em 15/11/1970, filho de Casimiro Novakoski
e Amélia Novakoski, estando em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O nos termos da denúncia, estando incur-
so nas sanções do artigo 168 “caput” do Código Penal, e INTI-
MA-O para comparecer neste Juízo, na sala de audiências, no
dia 29 DE MAIO DE 2008, ÀS 13:00 HORAS, a fim de ser
QUALIFICADO E INTERROGADO, e acompanhar os demais
atos do Processo Crime sob o nº 47/2007 em que o Ministério
Público lhe move, por infração aos artigos acima descritos. E,
ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 10.792 de
01.12.2003, cientifico o acusado para comparecer ao interro-
gatório acompanhado(s) de advogado sob pena de nomeação
de dativo e portando documento de identificação. E para que
ninguém alegue ignorância, em especial o acusado acima qua-
lificado, determinou o MM. Juiz de Direito que fosse o presen-
te Edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário
da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu, __________, (Marcos Rodrigo Pauluk Ger-
basi), Escrivão Criminal que o digitei e subscrevi.

MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
Escrivão Criminal

Autorizado através da Portaria nº 20/02

MANOEL RIBAS
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL

RIBAS-  ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de citação de: Marco Antonio da Silva Fernandes
Assistência Judiciária
Prazo: 30 dias

O Doutor Fabiano Jabur Cecy, Juiz de Direito da Vara Cível,
Família e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhe-
cimento, que neste Juízo e oficio, situado à Av. Brasil, 1.101,
encontram-se em tramitação os autos de AÇÃO DE ALIMEN-
TOS sob nº 075/05 tendo como requerente M. C. M. F. repre-
sentada por sua genitora S. G. M. e requerido Marco Antonio
da Silva Fernandes. E, como esteja o requerido em lugar incer-
to e não sabido, não sendo possível cita-lo pessoalmente, pelo
presente CITA-O, dos termos da petição inicial que segue trans-
crito em síntese: a autora alega que foi casada com o requerido
e, este não presta os alimentos a sua filha; atualmente, o reque-
rido, trabalha com o Assessor do Diretor Geral do DER, não
sabendo precisar o valor de sua remuneração; requer a conde-
nação do requerido em pagar à requerente a importância de
30% (trinta por cento) dos seus rendimentos; requer a conces-
são de alimentos provisórios em 20% (vinte por cento) de seus
rendimentos, requerendo sua fixação, desde já, diante do cará-
ter alimentar e urgente; requer a concessão dos benefícios da
justiça gratuita; que seja notificado o DER, para que proceda o
desconto em folha de pagamento do valor fixado pelo juízo a
titulo de alimentos provisionais. Ficando a requerido ciente de
que poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término
do prazo do edital, apresentar contestação através de advogado
sob pena de revelia. Fica ainda, o requerido advertido das pe-
nas contidas no art. 285 CPC.: “não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor”. E, para que chegue ao conhecimento do
interessado e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado no diário da Justiça e afixa-
do no local de costume. O requerente é beneficiário da Justiça
gratuita. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel
Ribas, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu____________Noelma Ferreira Soster, Es-
crivã, que  o digitei e subscrevi.

Fabiano Jabur Cecy
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS - PR

VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIONE SILVESTRE

Prazo: 20 dias

O Doutor Fabiano Jabur Cecy, Juiz de Direito Vara Cível, Fa-
mília e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos quanto este edital de citação, expedido nos autos de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS,
autuado neste Juízo sob nº 237/2003, em que figura como re-
querentes Ministério Publico do Estado do Paraná, em favor de
J.G.A., rep. por sua genitora J.A. e requerido D.S., virem ou

dele tomarem conhecimento, que pelo presente CITA o reque-
rido DIONE SILVESTRE do inteiro teor da petição inicial dos
autos, e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste, que-
rendo, bem como fica ciente de que não contestado a ação pre-
sumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdade os fatos articu-
lados pelo autor. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial.. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de
Manoel Ribas, 18 de abril de 2008. Eu _________Noelma Fer-
reira Soster, Escrivã, que  o digitei e subscrevi.

Fabiano Jabur Cecy
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: 458/2006 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ.

INTERDITANDO(A): FERNANDA SEBASTIANA DOS
SANTOS.

DATA DA SENTENÇA: 04/03/08.
CAUSA: retardo mental moderado, de caráter permanente, com
quadro irreversível.
LIMITES DA CURATELA: praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADO(A): CIRENE MARCELINO DOS
SANTOS.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum local, publicado no órgão
oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas
- PR, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil
e oito. Eu, __________, Noelma Ferreira Soster, Escrivã, que
o digitei e subscrevi.

Fabiano Jabur Cecy
Juiz de Direito

Marechal Cândido Rondon,

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
       VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
          ROSELENE VIVEANE LOHMANN

       PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal, da Infância e da Juventude, Família e Anexos desta
Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, R. V. L., brasileira, casada, residente
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório tramitam  os autos de Ação de Divórcio Direto com
Pedido Cautelar, sob n.º 25/08, em que são partes, como reque-
rente, V. L. e, requerida, R. V. L. , tendo o requerente, em sín-
tese alegado o seguinte: que o requerente contraiu matrimônio
com a requerida no dia 12 de abril de 1980, sob o regime da
Comunhão Parcial de Bens; que o casal possui 03 (três) filhos,
todos maiores; que o casal possui 01 (um) bem a partilhar. E
para que chegue ao conhecimento da requerida e no futuro não
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital de cita-
ção e intimação, para, querendo, contestar a presente ação no
prazo de 15 (quinze) dias, prazo este que começará a fluir da
audiência de tentativa de conciliação, designada para o dia 18
de junho de 2008, às 13:15 horas, sob pena de serem todos
como verídicos os fatos alegados pelo autor em sua  petição
inicial. INTIME-SE-A. CITE-SE-A.
INTIMA-SE-A também, de que foi deferido, liminarmente, o
pedido de recebimento do aluguel requerido pelo postulante,
do locatário do imóvel pertencente ao casal, devendo ser depo-
sitado em Juízo, o valor de 50% (cinqüenta por cento), para
abertura de conta vinculada em Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
abril do ano dois mil e oito. Eu, ___________(Rosângela Schö-
ne), Escrivã, que, digitei e subscrevo.

 Clairton Mário Spinassi
 Juiz de Direito

Marilândia do Sul,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
 A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-

Manoel Ribas

Marechal Cândido Rondon

Marilândia do Sul
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DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 248/2006, em
que é requerente José Paiva e requerida Cleuza Maria Paiva,
que por este Juízo foi decretada a interdição da Requerida, atra-
vés de sentença conforme adiante segue :Vistos. JOSÉ PAIVA,
brasileiro, viúvo, aposentado, portador do Rg nº 1.287.529 SSP/
PR,  inscrito no CPF/MF nº 142.931.109-68, residente e domi-
ciliado à Rua XV de Novembro, nº 680, nesta cidade e Comar-
ca de Marilândia do Sul (PR), propôs, em data de 24/08/2006 a
presente ação de interdição de CLEUZA MARIA DE PAIVA, NASCIDA

EM 22/05/1958. O autor informou na, que é pai da interditanda,
e que esta é portadora de distúrbio psiquiátrico compatível com
esquizofrenia – CID F – 720, sendo completamente dependen-
te em caráter definitivo. Disse que a interditanda não possui
qualquer bem móvel ou imóvel. Formulou os requerimentos
necessários, e por fim, postulou pela procedência da demanda
para o fim de decretar a interdição da requeria, nomeando o
requerente como seu curador. Deu-se ao valor da causa R$
350,00. E juntou aos autos os documentos de fls. 05-08, dentre
eles declaração médica. Foi realizada audiência para a oitiva
da requerida e do requerente, no dia 25/09/2006, e ainda, foi
determinada a realização da perícia. Vieram aos autos docu-
mentos comprovando que a requerida já esteve internada no
Hospital Regional do Vale do Ivaí (fls. 27-60) e o laudo perici-
al às fls. 67, tendo o requerente manifestado concordância so-
bre tais documentos (fls. 72). Com vista dos autos ao represen-
tante do Ministério Público, postulou pela procedência da pre-
sente demanda, (fls. 75-78). Aos autos também veio, do DE-
TRAN, certidão de inexistência de bens em seu nome da inter-
ditanda fls. 83, bem como afirmação da parte autora que a re-
querida nada possui (fls. 84).  É, sucintamente, o relato.II.
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. Trata-se de
pedido de Curatela feito por José Paiva em face de Cleuza Maria
de Paiva, para fins de interditá-la nos atos da vida civil. A ma-
téria ventilada encontra-se regulada pelo artigos 1.767 e se-
guintes do Código Civil. O laudo pericial de (fls. 67), realizado
pela Drª Bernadete Daou, informa que a interditanda apresenta
deficiência mental severa de caráter permanente que lhe impe-
de de exercer os atos da vida civil. Com tal laudo médico, con-
cordou o Dr. Promotor de Justiça (fls. 75-78). Diante da tal
quadro, como bem entendeu o agente do Ministério Público,
em seu parecer, e como bem o disposto no art. 1.183 do CPC,
impõe-se a procedência do pedido. A interdição requerida nes-
te feito encontra amparo legal no disposto no art. 1768, I, do
Código Civil, combinado com os artigos 1.177 e 1.180 do Có-
digo de Processo Civil, com o que está preenchido o requisito
legal para o deferimento do pedido. III. DISPOSITIVO. Ante
ao exposto, com fundamento nos art. 1767, I e 1768, I, do Có-
digo Civil, e nos art. 1.177 e seguintes do CPC, julgo proce-
dente o pedido para o fim de, admitindo a incapacidade total
para exercer os atos da vida civil, decretar a interdição total
de Cleuza Maria de Paiva, brasileira, solteira,  nascida em
22/05/1958,  natural de Marilândia do Sul-PR, filha de José
Paiva e de Rita Sebastiana de Paiva, residente e domiciliada à
Rua Xv de Novembro, nº 680,  nesta cidade e Comarca de
Marilândia do Sul-PR, portadora do assento de nascimento la-
vrado às fls 237, do livro nº 09, do Cartório de Registro Civil
desta Comarca de Marilândia do Sul-PR (fls 06), nomeando-
lhe como seu Curador José Paiva, brasileiro Viúvo, inscrito
no CPF/MF nº 142.931.109-68, nascido em 24/03/1929, natu-
ral de Ouro Fino-MG, filho de Sebastião Pereira Paiva e de
Anna de Jesus, residente na Rua XV de Novembro,nº  680,
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul/PR, com poderes
totais para administrar os bens da interditanda, no entanto, res-
salvo que qualquer alienação dos bens pertencentes a interdi-
tanda, deve ser precedida de autorização judicial. Dispensada
fica a prestação de contas enquanto a Curadora tiver em seus
cuidados a curatelada, por ser parente desta, e ainda por não ter
a curatelada bens em seu nome conforme informação de fls.
83/84, ficando por este motivo dispensado da realização de hi-
poteca legal nos termos do art. 1190 do CPC. Oportunamente,
expeça-se o mandado para inscrição da sentença ao Cartório de
Registro Civil competente, em cumprimento ao disposto no art.
1.184 do CPC e no art. 92 da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Feito tal registro, tome-se o compromisso legal do
Curador nomeado e se cumpram as publicações dos editais na
forma prevista no art. 1.184 do CPC (três vezes com intervalo
de 10 dias). Oportunamente, feitas as baixas necessárias e as
anotações de estilo, cumprindo-se no couber as determinações
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, proce-
da-se o arquivamento destes autos. PUBLIQUE-SE, REGIS-
TRE-SE E INTIMEM-SE. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado três
vezes com intervalos de 10 (dez) dias, pela Imprensa Oficial do
Estado GRATUITAMENTE, por ser o autor beneficiário da
Justiça Gratuita, e afixado no lugar público de costume, na for-
ma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilân-
dia do Sul, Estado do Paraná, vinte e um de dezembro do ano
de dois mil e sete. Eu, ..................................... Mario Nakazi-
ma, Escrivão, que o digitei e o subscrevo. ANA CRISTINA
PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
 A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂN-
DIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 324/2005, em

que é requerente Aparecido Baquete e requerido Alexandre
Aparecido Baquete, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção do Requerido, através de sentença conforme adiante segue
:Vistos. APARECIDO BAQUETE, brasileiro, casado, comerciante,
portador do Rg nº 541.087 SSP/PR,  inscrito no CPF/MF nº
024.979.649-04, residente e domiciliado à Av. Getúlio Vargas,
na cidade de Califórnia-PR, Comarca de Marilândia do Sul (PR),
propôs, em data de 15/12/2005 a presente ação de interdição
de ALEXANDRE APARECIDO BAQUETE, NASCIDO EM 10/10/1979. ALE-
GA NA INICIAL, O autor que é pai do interditando, e que este é
portador de Paralisia cerebral não especificada, representada
pelo CID nº G80.9. Esclarece que foi reconhecido o direito do
interditando à isenção de imposto sobre produto industrializa-
do para a aquisição de um veículo automotor, na forma da Lei
nº 8.989/95 alterada pela Lei nº 10.182/01, ante sua deficiên-
cia. Todavia, esclareceu o requerente que a empresa só fornece
o veículo, desde que o interditando tenha curador, nestes ter-
mos postulou pela concessão liminar da tutela antecipada, para
o fim de nomear o requerente como curador provisório do in-
terditando. Deu-se ao valor da causa R$ 100,00. E juntou aos
autos os documentos, entre eles fotocópias de documentos pes-
soais do interditando e atestado médico (fls. 06-12), formulou
requerimentos, e por fim postulou, pela procedência da presen-
te demanda, a fim de decretar a interdição do requerido Ale-
xandre Aparecido Baquete nomeando o requerente como seu
curador, requerendo, em igual oportunidade, a produção pro-
batória. Pela decisão de fls. 16 (fls. 75-78). Aos autos também
veio, do DETRAN, certidão de inexistência de bens em, foi
deferida a liminar, nomeando o requerente como curador pro-
visório do requerido. Pela decisão de fls. 20 verso, informou o
Sr. Oficial de Justiça a impossibilidade de citar o interditando
por tratar-se de deficiente mental e físico. Foi designada audi-
ência para a oitiva do interditando , que se realizou no dia
31.10.2006, onde não foi possível ouvir o requerido em razão
de sua limitação física. Foi ouvido o requerente (fls. 29) e tam-
bém foi determinada a realização de perícia, oportunamente
em que foi nomeado perito  e apresentados quesitos, pelo Juí-
zo, e também pelo Ministério Público. O laudo pericial foi jun-
tado às fls. 32, tendo a parte autora e o Ministério Público ma-
nifestado concordância com o aludo (fls.34/41). Intimado o
requerente para esclarecer se o interditando possui alguma ren-
da, bem ou benefício previdenciário, e ainda apresentar anuên-
cia do cônjuge, juntou petitório informando que o requerido
tem 01 veículo e não possui outros bens, também apresentou
declaração de anuência da esposa, mãe do interditado (fls. 50-
53). Aos autos vieram certidões do DETRAN e CRI que com-
provam que as afirmações do autor, sobre os bens. Com vista
dos autos (fls. 55-58), manifestou-se o agente ministerial favo-
ravelmente a procedência da ação, para o fim de decretar a
interdição do requerido Alexandre Aparecido Baquete, nome-
ando-lhe curador o Sr. Aparecido Baquete, com a ressalva para
alienação de bens.  É, sucintamente, o relato.II. FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO. Trata-se de pedido de Cura-
tela feito por Aparecido Baquete em face de Alexandre Apare-
cido Baquete, para fins de interditá-lo nos atos da vida civil. A
matéria ventilada encontra-se regulada pelo artigos 1.767 do
Código Civil. O laudo pericial de fls. 32 realizado pelo Dr Al-
berto Rocha Lobo, informa que o interditando apresenta ano-
malia – retardo mental profundo e tetraparesia espastica – CID
10 F 73 + G82.4, de caráter permanete que lhe impede de exer-
cer os atos da vida civil. Diante da tal quadro, como bem enten-
deu o agente do Ministério Público, em seu parecer, e como
bem o disposto no art. 1.183 do CPC, impõe-se a procedência
do pedido. A interdição requerida neste feito encontra amparo
legal no disposto no art. 1768, I, do Código Civil, combinado
com os artigos 1.177 e 1.180 do Código de Processo Civil, com
o que está preenchido o requisito legal para o deferimento do
pedido. III. DISPOSITIVO. Ante ao exposto, com fundamen-
to nos art. 1767, I e 1768, I, do Código Civil, e nos art. 1.177 e
seguintes do CPC, julgo procedente o pedido para o fim de,
admitindo a incapacidade total para exercer os atos da vida
civil, decretar a interdição total de Alexandre Aparecido
Baquete, brasileiro, solteiro, nascido em 10/10/1979, natural
de Apucarana-PR, filho de Aparecido Baquete e de Dirce Fran-
cisca Baquete, portador do assento de nascimento lavrado às
fls. 218 vº, do livro nº  A 2, do Cartório de Registro Civil desta
Comarca de Marilândia do Sul-PR (fls. 08), nomeando-lhe como
seu Curador  O Sr. Aparecido Baquete, brasileiro, casado, co-
merciante, portador da carteira de identidade RG nº 541.087 –
SSP PR, nascido em 26.05.1947, natural de Apucarana-PR, fi-
lho de Lazaro Baquete e Aparecida Vivam Baquete, residente
e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, no Município de Califór-
nia, Comarca de Marilândia do Sul/PR, com poderes totais para
administrar os bens do interditando. Para tutela do único bem
do interditando – 01 veículo Fiat/Siena Fiere Flex cor prata,
ano 2005, modelo 2006, placa AAB-0155 renavam 87.355955-
0 – deixo consignado que este somente poderá ser alienado
mediante autorização judicial. Assim determino a expedição
de ofício ao Detran, para que conste no registro do veículo tal
determinação. Dispensada fica a prestação de contas enquanto
o Curador tiver em seus cuidados o curatelado, por ser genitor
deste, e em razão da providencia já tomada para proteção do
único bem do intreditando. Expeça-se o mandado para inscri-
ção da sentença ao Cartório de Registro Civil competente, em
cumprimento ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 92 da
Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Feito tal registro,
tome-se o compromisso legal do Curador nomeado e se cum-
pram as publicações dos editais na forma prevista no art. 1.184
do CPC (três vezes com intervalo de 10 dias). Oportunamente,
feitas as baixas necessárias e as anotações de estilo, cumprin-
do-se no couber as determinações do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, proceda-se o arquivamento des-
tes autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o

presente, que será publicado três vezes com intervalos de 10
(dez) dias, pela Imprensa Oficial do Estado GRATUITAMEN-
TE, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, e afixado
no lugar público de costume, na forma legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, vinte e um de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu,
..................................... Mario Nakazima, Escrivão, que o di-
gitei e o subscrevo. ANA CRISTINA PENHALBEL MORA-
ES, Juíza de Direito.

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTES DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

Avenida Tiradentes, 380 – Maringá-Paraná - CEP 87.013-900 -
fone (0xx44) 3261-2918
E-mail: www.varafamilia2@wnet.com.br
PAULO EDUARDO NAMI
Escrivão REGINA MARIA NAMI SORESINI
E. JuramentadaFERNANDA MOREIRA BENVENUTO
E. Juramentada LEANDRO JOSÉ SILVA
E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA JULIANA CAMI-
LO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. JOSÉ CAMACHO SANTOS, MERITÍSSIMO JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACI-
DENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
n.º 816/2007 de AÇÃO DE GUARDA, em que é requerente
MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA e requerida ADEMIR
DARCI DE OLIVEIRA E  OUTROS. E como consta dos
autos que a requerida JULIANA CAMILO DA SILVA encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITADA
para no prazo de quinze (15) dias, querendo, contestar a pre-
sente ação, sob pena de revelia, ficando, ainda, citada do intei-
ro teor da petição inicial, de forma resumida, e despacho profe-
rido, conforme a frente se vê: “A requerente alega, em síntese,
que: é avó da menor MONIQUE DA SILVA OLIVEIRA; seu
filho, pai da menor, se encontra preso na Penitenciária Estadu-
al de Londrina; a genitora da menor se encontra em local incer-
to e não sabido; motivos pelos quais a requerente detém a guar-
da e responsabilidade de fato pela menor desde 2005. Diante
dos fatos, vem o requerente requerer o deferimento em todos
os seus termos.” DESPACHO DE FLS. 32: Cite-se na forma
requerida, consignando-se as advertências legais. Maringá, 17
de janeiro de 2008.(a)Newton Pereira - Juiz de Direito.”. NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL SERÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
PELA PARTE AUTORA.  OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR
DE JUSTIÇA GRATUÍTA DADO E PASSADO, nesta cidade
e Comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 20 de fevereiro
de 2008. Eu _____________________ (PAULO EDUARDO
NAMI), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S):
VALDEIR ALVES BEZERRA - COM O PRAZO DE

VINTE DIAS (20) DIAS.

Faz Saber a todos quantos o presente edital dele o conheci-
mento tiver, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 42/2008, de ABERTURA DE INVENTÁRIO NA
FORMA DE ARROLAMENTO SUMÁRIO.
Exeqüente: IRACILDA ALVES BEZERRA
Executado: EDSON ALVES BEZERRA
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): VALDEIR ALVES
BEZERRA, qualificação ignorada, residente em lugar incerto
e não sabido, filho de EDSON ALVES BEZERRA, que era
brasileiro, casado sob regime de separação de bens, profissio-
nal de serviços gerais, portador do R.G. nº. 1.858.458, e CIC
nº. 151.752.279-04, residia na Rua João Marangoni nº. 1.044 –
Jardim Independência – Sarandi – PR, Que veio a falecer no
dia 07/09/2003, conforme certidão de óbito nº. 005258, lavra-
do em fls. 043, livro C/14 no Cartório de Registro Civil na
cidade de Sarandi - PR.  Através desta ação requer benefícios
da justiça gratuita, com amparo na Lei 1060/50, pelas dificul-
dades financeiras que os herdeiros vem atravessando, não dis-
pondo nenhum deles de condições financeiras para arcar com
as custas e demais despesas. Dá-se o valor da causa o valor de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Maringá 24 de Março de 2008.
(a) Drª. Marlisa Dias Pinto - OAB/PR nº 12.203.

Ana Isabel Antunes Mazzotini
JUIZ Titular

COMARCA DE MARINGÁ .CARTÓRIO DA 5a VARACÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. Processo nº 001056/2005, de DEPOSITO. Exeqüente:
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.

Executado: WILLIAN DIEGO BIAZI. Objeto: CITAÇÃO do
executado: WILLIAN DIEGO BIAZI, inscrito no CPF/MF sob
o n. 049.536.939-06, para que, no prazo de cinco (5) dias, pro-
ceda a entrega do seguinte bem: “ – motocicleta marca YA-
MAHA, modelo YBR 125K, ano/modelo 2005/2005, gasolina,
cor preta, renavam n. 85.708684-7, chassi n.
9C6KE044050120092,placa AMV - 1748”,  ou consigne o seu
equivalente em dinheiro (art. 902, CPC), ou ainda, no mesmo
prazo, apresente(m) contestação à presente (art. 902, II, CPC),
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo(s) autor(es), consoante faculta
o art. 285 e 319, do Código de Processo Civil.. “Alegações do
autor: que em data de 20/06/2005 celebrou um contrato de fi-
nanciamento crédito direito ao consumidor/empréstimo n.
59723137145, no valor  principal de R$ 5.869,53, que deveri-
am ser patas em 36 parcelas consecutivas de R$ 369,53, ven-
cendo a primeira parcela em data de 20/07/2005 e a ultima em
20/06/2008, deixando de pagar desde 20/07/2005, tudo nos ter-
mos e de acordo com o despacho proferido nos autos acima
referidos. E para que chegue ao conhecimento de todos, não
podendo futuramente alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
fosse expedido o presente edital e afixado no local de costume
deste Juízo. MARINGÁ, em 24 de Março de 2008.- Eu, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL. CO-
MARCA DE MARINGA-ESTADO DO PARANA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS  OSVALDO  ALVES DOS
SANTOS  e ONELIA  APARECIDA  ANDREO  DOS SAN-
TOS    PRAZO DESTE EDITAL:  15 (QUINZE)  DIAS. O
Exmo. Sr. Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-
reito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital vierem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.
568/1995 de EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL,
em que é exeqüente:  JOSE  PEREZ  SANCHEZ  BONILHA  e
OUTROS  e  executados: OSVALDO  ALVES  DOS SANTOS
e outros.  É o presente edital expedido para INTIMAÇÃO dos
executados OSVALDO ALVES DOS SANTOS  e  ONELIA
APARECIDA ANDREO DOS SANTOS, ambos atualmente em
lugar incerto, para que tomem conhecimento da  conversão do
arresto  realizado nos autos em  penhora, que recaiu sobre o
seguinte bem: “Data de terras  sob nº  06, da quadra  nº 25,
com a área de  676,00m²,situado  na  zona 02, nesta cidade,
contendo sobre a mesma construção uma Edificação Residen-
cial  em alvenaria, com  a área de  361,96m², e uma  Edificação
Residencial  em  alvenaria, com  a área de  41,01 m²,  totalizan-
do   402,97m²,  dentro das  divisas,  metragens e confrontações
constantes da matrícula  nº 32.143 do 1º Registro de Imóveis
de  Maringá-Pr”;  bem como, para querendo, no prazo legal de
10 (dez) dias, embargarem a execução.  DESPACHO FLS.441:
“Defiro o pedido de fls.438. Lavre-se  termo de conversão de
arresto em penhora. Após a intimação de penhora será  apreci-
ado  o pedido de avaliação. Int.-se expeça-se  edital, com prazo
de  15 dias.  Mgá,  15/2/08. Airton Vargas da Silva, Juiz de
Direito.” E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 03 de março de 2008. Eu, (LUIZ AFFONSO FRAN-
ZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o presente.
AIRTON VARGAS DA SILVA, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARLENE DE FÁTIMA
MARTINS TEIXEIRA COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0438/2004 de INTERDIÇÃO, requerida por
JAIRA ARCANGELO TEIXEIRA, foi decretada a interdição
de MARLENE DE FÁTIMA MARTINS TEIXEIRA, brasilei-
ra, solteira, incapaz, residente e domiciliada na Rua Gil Angi-
co, 103, Monte Carmelo, na cidade de Paiçandú-PR, declaran-
do-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) JAIRA ARCANGELO TEIXEIRA, bra-
sileira, viúva, do lar, residente na rua Rua Gil Angico, 103,
Monte Carmelo, na cidade de Paiçandú-PR. Maringá, 23 de
Novembro de 2007. Eu, _______________ FERNANDO SÉR-
GIO LOPES,
Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE SANDRA APARECIDA DE ARAUJO

- COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo de Direito da
Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná,
tramitam os autos:

Maringá
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Processo nº 000726/1999, de INTERDICAO
Requerente(s): ANTONIO ROBERTO PEREIRA E OUTROS
Requerido(s): O JUIZO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 180/181, foi prolatada sentença, jul-
gando procedente o pedido e mantendo ANTONIO ROBERTO
PEREIRA como curador de MARIA ALVES PEREIRA em subs-
tituição a sua genitora MARIA ANTONIO DE JESUS, confor-
me sentença a seguir transcrita: “VISTOS, ETC... ANTONIO
ROBERTO PEREIRA, já qualificado nos autos e através de
procurador requereu a substituição do curador nomeado a in-
terditada uma vez que MARIA ANTONIA DE JESUS nomeada
nos autos 252/1996 faleceu em 19/01/1997, sendo que o reque-
rente foi nomeado e em seguida substituído pelo irmão. Ocorre
que desde o início da tramitação deste processo em 1999 vári-
as situações foram verificadas até que depois da audiência
realizada, foi realizada uma sindicância no LAR FELIZ onde
se encontra a interditada MARIA ALVES PEREIRA desde 22/
08/2003, tendo os profissionais entrevistado os irmãos José
Alves, Maria Luiza, João Alves Pereira e o próprio requerente.
A conclusão do Estudo Social foi no sentido de que Maria Al-
ves Pereira encontra-se bem cuidada, adaptada e provida das
condições essenciais da sua subsistência e o parecer foi favo-
rável a sua permanência no LAR FELIZ, ao menos por en-
quanto. A Representante do Ministério Público opinou favora-
velmente ao pedido formulado por ANTONIO ROBERTO PE-
REIRA, retornando ele a exercer as funções de curador da in-
terditada e providenciando para que sejam feitos os pagamen-
tos ao LAR FELIZ, com relação ao tempo em que a interditada
se encontra na instrução com os valores que se encontram re-
tidos junto ao INSS. Opina ainda, favoravelmente, no sentido
de que seja desbloqueado o benefício e que o curador nomea-
do passe a receber e efetue mensalmente o pagamento das des-
pesas do LAR FELIZ. ANTE O EXPOSTO e uma vez que a
Promotora de Justiça concorda com o requerimento formula-
do com a inicial e uma vez que esta é a solução mais adequada
e que ressalva os interesses da interditada JULGO PROCE-
DENTE o pedido e mantenho ANTONIO ROBERTO PEREIRA
como curador de MARIA ALVES PEREIRA em substituição a
sua genitora MARIA ANTONIA DE JESUS. Expeça-se alvará,
autorizando que o curador recebe os valores retidos junto ao
INSS e que passe a receber mensalmente o benefício n.
148321115701126-5. A liberação desses valores, retidos desde
outubro/2003, fica condicionado á apresentação de contas por
parte do curador (no sentido de que efetuou o pagamento do
LAR FELIZ) pelas despesas da estadia da interditada no esta-
belecimento desde 22/08/2003 e também por parte do LAR
FELIZ no sentido de comprovar o gastos com a interditada.
Prazo para prestação de contas 30 (trinta) dias, prazo para
validade do alvará 30 (trinta) dias. Oficie-se ao INSS solici-
tando o desbloqueio do benefício e a confecção de novo cartão
para que o requerente continue a receber o benefício em favor
da interditada junto ao INSS. Ao requerente foram deferidos os
benefícios da Justiça Gratuita. JULGO EXTINTO o processo
com julgamento de mérito, uma vez que acolhi o pedido formu-
lado pelo autor. Aguarde-se prestação de contas e em seguida
arquivem-se os autos. Dou a presente por publicada em audi-
ência. Proceda-se a intimação das partes, em audiência e re-
gistre-se”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls.  37.)
Curador(a) Nomeado(a): ANTONIO ROBERTO PEREIRA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”. MARINGÁ em 26 de fevereiro de
2008.- Eu, ___________________, BEL. MARLENE MAR-
QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-
cação trata-se de DILGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ(A) Titular

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA DO(S) RÉU(S) ROBSON STANGORI CAVALCANTE
Processo-crime nº 2005.4481-6

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime acima enumerados, através do presen-
te INTIMA o réu ROBSON STANGORI CAVALCANTE, bras.,
filho de Antônio Albuquerque Cavalcante e Fátima Stangori,
natural de Maringá, nasc. 04.02.86, da sentença proferida em
data de 25.05.07, que o condenou como incurso nas sanções do
art. 155, caput, do CP, à pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-
multa. E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM.
Juiz determinou a feitura do presente edital, pelo prazo de 90
dias, findo o qual poderá, em 05 (cinco) dias, ser interposto
recurso de apelação, depois do que a sentença transitará em
julgado, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de
abril, do ano dois mil e oito. Eu _______________ (JOECY
JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA DO(S) RÉU(S)

SILVIO ALVES DA ROCHA
Processo-crime nº 2003.1643-6

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos de Processo-crime acima enumerados, através do presen-
te INTIMA o réu SILVIO ALVES DA ROCHA, filho de Valmir
da Silva Rocha e Maria Alves da Silva, natural de Jandaia do
Sul PR, nasc. 29.12.67, da sentença proferida em data de
11.09.07, sendo condenado no art. 302, caput e seu parágrafo
único, IV, e art. 303, caput, e seu parágrafo único, ambos da
Lei 9503/97, c.c. 71, caput, do CP, pena de 03 anos, 01 mês e
10 dias de detenção, substituída a pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos, mais a suspensão da habilitação para
dirigir veículo  automotor pelo prazo de 04 meses. . E para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a fei-
tura do presente edital, pelo prazo de 90 dias, findo o qual po-
derá, em 05 (cinco) dias, ser interposto recurso de apelação,
depois do que a sentença transitará em julgado, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 14 dias do mês de abril, do ano dois mil e
oito. Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Es-
crivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ - PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) apreendidos em poder  do(s) réu(s)
CLOVIS SALGADO DE SOUZA e EDNEI SANCHES, na
seguinte forma:
LEILÃO: dia 28 de maio de 2008, às 16:00 horas, por preço
não inferior à avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos de Processo Criminal nº 2007.3084-3, em
que figuram como réus CLOVIS SALGADO DE SOUZA e
EDNEI SANCHES.
BEM(NS) e AVALIAÇÃO:
Descrição

Valor Unitário   Valor Total
01 Par de tênis marca Mormaii 16,00

16,00
01 jaqueta couro preta s/marca aparente 29,00

29,00
02 calças simples   3,50

  7,00
04 bermudas simples    3,50

14,00
09 camisetas diversas cores/marcas   2,50

22,50
01 capacete motociclista cor preta/marca28,75   28.75    peels
01 monitor LCD “15” LG Flantron serial137,00 137,00
606 ntx
01 aparelho celular “nokia”   30,00   30,00
02 velocimentros  VDO   40,00    80,00
01 máquina fotográfica Yasiuka  30,00

  30,00
01 máquina fotográfica Yaschica  35,00  35,00
01 barbeador elétrico “Remington”  35,00

  35,00
01 barbeador elétrico “Philips”  40,00

  40,00
01 aparelho celular “Nokia” serial ASN  30,00     30,00
07309994698
01 controle remoto de TV marca Philips 15,00     15,00
04 chaves de alarme “Sulton”
15,00
   60,00
01 porta moedas em metal/cinza(imitação  1,99

     1,99
de cofre)
01 CPU
30,00    30,00
01 aparelho fax marca Samsung 30,00

   30,00
01 extensão

10,00
   10,00

01 retorno de som marca “Gradus” 40,00
  40,00

01 CPU marca LG 52X Max
30,00
  30,00
01 aparelho televisor CCE 14 pol.cores      225,00
 225,00  HPS 1471
01 aparelho de CD sem parte frontal e nº    35,00    35,00
de série
01 aparelho de CD marca Kenwood KDC   30,00    30,00       492

01 mesa de som c/ 08 canais 40,00
  40,00

01 capacete marca peels  28,75

  28,75
01 capacete marca Max  25,00

  25,00
01 capacete marca Targa         118,75

118,75
01 máquina fotográfica “Yasiuka” cor 54,00    54,00
dourada
01 máquina fotográfica “Yashica” cor 35,00    35,00
preta

01 barbeador elétrico “Philips” 40,00
  40,00

01 barbeador elétrico “Remington” 35,00
  35,00

01 amplificador marca “Delta” 65,00
  65,00

04 aparelhos CD automotivo “Pionner” 40,00  160,00
2529 e 2050
01 aparelho de som CCE c/duas caixas 80,00   80,00
som
01 aparelho de rádio automotivo “Bosch”40,00    40,00
AM/FM
01 aparelho de som “Gradiente” c/ 02 cx80,00    80,00
de som
01 mala de viagem,cor preta, marca 20,00

  20,00
“Monfort”
02 estojos de porta Cds     7,80  15,60          64 Cds
      1,50   96,00
01 aparelho de toca fita automotivo 40,00

  40,00
“Honda” F 605
01 aparelho de toca fita automotivo 35,00

  35,00
“Cougar” CS 1028
01 motor elétrico marca PPA
80,00
  80,00
02 caixa de som, marca “Troni” 20,00

  40,00
01 controle remoto p/ TV, marca “Philips” 15,00

  15,00
01 porta frontal de frente CD marca 93,00

  93,00
Kenwood
01 rolo de cabo   50,00

  50,00
01 mesa equalizadora “advance” 52,25

  52,25
01 jogo de chaves grandes 39,60

  39,60
01 triângulo sinalizador(tipo fabricante) 15,00    15,00
01 Cx. Som, cor preta c/03 alto falantes 40,00    40,00
Extra 33/57
VALOR DA DÍVIDA: Não consta.
ÔNUS: não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) CLOVIS SAL-
GADO DE SOUZA e EDNEI SANCHES, se porventura não
for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Maringá, 14 de
abril de 2008. Eu ____________________ (JOECY JOSÉ
DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.DEVANIR MANCHINI-
Juiz de Direito

 Matinhos –

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo
Civil
PROCESSO: CURATELA nº 001018/1999
PROPOSTA POR: AFONSO GERONIMO LEITE
EM FACE DE: ANTONIO LEITE
DATA DA SENTENÇA: 09/11/2007.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 03/01/2008.
CAUSA: Transtorno de ordem psiquiátrica.
CURADOR NOMEADO: AFONSO GERONIMO LEITE
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR.,
aos 7 de Janeiro de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento,
Func. Juramentado, o digitei. Eu,__________________(Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

“JUSTIÇA GRATUITA”

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo
Civil
PROCESSO: INTERDIÇÃO n.º 000510/2006
PROPOSTA POR: MARGARETE BEATRIZ MODESTO
STAWICKI
EM FACE DE: DANIEL ADILSON MODESTO STAWICKI
DATA DA SENTENÇA: 07/01/2008.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 19/02/2008.
CAUSA: ANAMOLIA PSÍQUICA DE CARÁTER IRREVER-

SÍVEL.
CURADORA NOMEADA: MARGARETE BEATRIZ MO-
DESTO STAWICKI
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR.,
aos 21 de Fevereiro de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento,
Func. Juramentado, o digitei. Eu,__________________(Airton
Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

A Doutora Mariana Gluszcynski Fowler Gusso, Juíza de Di-
reito nesta Serventia Cível e anexos de Matinhos– PR.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que ficam designadas Praças e Leilões
para:
Dia 16 de maio de 2008, às 14:00 horas: os bens serão vendi-
dos pelo valor da avaliação ou maior;
Dia 04 de junho de 2008, às 14:00 horas: por maior lanço
desde que não a preço vil.
Local: Rua Antonina, 200 – Átrio do Tribunal do Júri - Mati-
nhos/Pr.
Se não houver expediente forense na data designada, o leilão
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo ho-
rário e local.
Jair Vicente Martins, Leiloeiro Público Oficial, registrado na
Jucepar n.º 609, devidamente autorizado e designado pelo MM.
Juíza relativos aos bens penhorados nos autos a seguir relacio-
nados.
Ficam as partes cientes de que, caso resultem negativas as has-
tas públicas indicadas no item precedente, fica designada nova
Praça e Leilão para o dia 04 de agosto de 2008, às 14:00 horas
e dia 15 de agosto de 2008, às 14:00 horas, nas mesmas condi-
ções respectivamente, a serem realizadas na Rua Antonina, 200
– Átrio do Tribunal do Júri - Matinhos/Pr.

AUTOS: 000.331/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: JOSÉ PETRELLI GASTALDI  e outros
BENS: APARTAMENTO  n.º 06, localizado no sub solo, do
“Edifício Costa Dourada”, situado no Município e Comarca de
Matinhos, com a área exclusiva de 58,32m²,  comum de
46,744515m², área de estacionamento de veiculo no sub-solo
com 30,78m², correspondendo-lhe a uma vaga sob n.º 21, per-
fazendo a área total de 135,844515, correspondendo-lhe a fra-
ção ideal do solo de 0,0676 do terreno onde acha-se construído
o referido Edifício, constituído pelo lote de terreno n.º 06, da
quadra 11, da planta “Cidade Balneária Caiubá”, situado entre
os Balneários de Matinhos e Caiobá, no Município de Mati-
nhos, desta Comarca, medindo 15,00m de frente para a Aveni-
da Governador Moises Lupion, por 39,00m de extensão da frente
aos fundos, em ambos os lados, com a área de 585,00m², con-
frontando pelo lado esquerdo com o lote n.º 05, tendo 15,00m
na linha de fundos, onde confronta com o lote 17. Dito aparta-
mento contendo: sala para dois ambientes conjugada com a
cozinha, banheiro e dois dormitórios, ventilação e iluminação
precários e apresenta alguns pontos de infiltração. Prédio de
frente para o mar. Matricula n.º 21.560 do RI de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 18.598,25
ÔNUS: PENHORA e depósito, lavrado em data de 17/06/05,
em cumprimento a determinação da M.M. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Matinhos-Pr, contida
nos autos de Execução Fiscal n.º 005853/1999. AV-1-21-560
PRIMEIRA E ESPECIAL HIPOTÉCA sendo credor Caravelo
& Cia.

AUTOS: 000.341/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: MARIA CATARINA DE M. FERREIRA e
outros
BENS: Apartamento n.º 12, localizado no 1º pavimento ou 1º
andar do Edifício Alvorada, situado no Balneário de Caiubá,
neste Município e Comarca de Matinhos, com área útil de
41,2425m², área comum de 10,6095m², totalizando a área cor-
respondente de 51,8520m², correspondendo-lhe a fração ideal
do solo de 1,540%. O referido Edifício encontra-se edificado
sobre o lote de terreno 04, da quadra 10, da planta engenheiro
Silvio Azinelli, situado no Balneário de Caiubá, neste Municí-
pio e Comarca de Matinhos, medindo 14,00m de frente para a
Avenida Atlântica, por 28,00m de extensão da frente aos fun-
dos, em ambos os lados; confrontando de um lado, com os lo-
tes 01 e 02, do outro lado, com o lote 05, nos fundos onde mede
14,00m com os lotes 03 e 06. Matricula n.º 5.853 - Registro de
Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 711,33
ÔNUS: Arresto; Conforme auto de arresto, lavrado em data de
20/06/03, em cumprimento a determinação do M.M. juíza de
Direito desta Cidade e Comarca de Matinhos-Pr, nos autos de
execução de títulos Extrajudicial sob n.º 0071/2003, em que é
exeqüente Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda, e executada
Maria Catarina de Moraes Ferreira;        Bloqueio de Bens;
conforme ofício n.º 527199/2005, expedido pela M.M.Juíza da
Vara do Trabalho Comarca de Paranaguá-Pr, em data de 06/01/
05, com referencia aos autos 010/RT/5051/2003, da 10ª Vara
do Trabalho de Curitiba-Pr, em que é reclamante Elias Wan-
derwegen e reclamado Lanchonete Rudi Ltda e Ana Maria Fran-
cisco Blum;        Penhora; conforme auto de penhora, avaliação
e registro, lavrado em data de 01/09/05, em cumprimento a
determinação da M.M. Juíza da 1ª Vara do trabalho de Parana-
guá-Pr, conforme mandado n.º 597348/05, contida no processo
n.º 90072 2005 022 09 00 6 (22 CPE 153/2005), em que é

Matinhos
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exeqüente Elias Wanderwegen, e executada Lanchonete Rudi
Ltda. ;

AUTOS: 000.401/2001 e apenso (004.141/1999) de Execução
Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: MARIA DEL CARMEN BRETONES  e ou-
tros
BENS: LOTE n.º 16, da quadra 18, da planta “Jardim Inajá”,
situado em Matinhos, com a área de 352,70m², sem benfeitori-
as e sem acesso. Com limites e confrontações constantes da
transcrição n.º 18.722 do livro 3–Q, RI de Paranaguá-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)
DEPOSITÁRIO: Maria Liane Lopes Brun
DÉBITO: R$ 2.095,33
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 000.494/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ALEXANDRE NOWAK  e outros
BENS: Apartamento n.° 103, localizado no 1° andar do Edifí-
cio Gaivotas, situado na Avenida Beira Mar, neste Município e
Comarca de Matinhos, com área privativa de 59,98m², área
comum de 15,30476062m², área correspondente de
75,28476052m², correspondendo-lhe a fração ideal do solo de
0,0587244622 do terreno. O referido edifício encontra-se cons-
truído sobre o lote de terreno oriundo da unificação dos lotes
n.°s. 101 e 102, da quadra n.° 04, da planta Praia das Gaivotas,
situado neste Município e Comarca, medindo 26,85m, de fren-
te para a Avenida Beira Mar, por 30,00m de extensão, da frente
aos fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado direito,
de quem da referida avenida olha para o imóvel, com o lote n.°
103, pelo lado esquerdo com o lote n.° 100, e na linha de fun-
dos, onde mede 26,85m, confronta com os lotes n.°s 100 e 109,
perfazendo a área total de 805,50m². Apartamento contendo;
02 quartos, 02 banheiros, sala para dois ambientes, cozinha e
área de serviço. Prédio com zelador em ótimo estado de con-
servação com frente para a praia.
AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 2.979,22
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 000.498/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: JOÃO JOSÉ SERUR FILHO e outros
BENS: Apartamento Residencial n.º 31-B, localizado no 3º
pavimento ou 2º andar da Ala B, do Edifício Praia Brava, situ-
ado neste Município e Comarca de Matinhos, com a área cons-
truída de uso exclusivo de 33,811m², área construída de uso
comum de 4,817m², totalizando a área construída de 38,628m²,
com a fração ideal de solo de 0,0035866, com frente para a
Rua L e fundos para a Rua Doutor Benedito Amorim, ao lado
do Edifício Praia Vermelha do Conjunto de Edifícios denomi-
nados Portal das Gaivotas. Oreferido edifício encontra-se so-
bre o lote de terreno 24, da quadra A, da planta Praia das Gai-
votas - Lote B-2, da gleba 3, da Colônia Jacarandá, oriundo da
unificação dos lotes 1 a 24 da mesma quadra e planta, medindo
192,20m de frente para a Rua Doutor Benedito Amorim, fazen-
do esquina para a Rua F, que para quem olha de frente para o
lote da Rua Doutor Benedito Amorim, fica do lado esquerdo
para a referida Rua F, o lote mede 57,00m, para quem da mes-
ma posição olha o lote, pelo lado direito faz esquina com a rua
sem denominação, para a qual mede 60,00m, para a Rua L, que
é paralela a Rua Doutor Benedito Amorim, o lote mede 167,00m,
perfazendo a área total de 8.852,47m². Prédio com zelador.
Matricula n.º 25.459 - Registro de Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 310,89
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 000.509/2003 e apensos (004.093/99, 001.615/2001,
006.429/99 e 010.585/2005) de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ROSE MARIA ROSENDO RODRIGUES
BENS: APARTAMENTO  sob n.º 31-A, localizado no 3º pavi-
mento, da ala “A”, do “Edifício Praia Vermelha”, do Conjunto
de Edifícios denominados Portal das Gaivotas, situado no mu-
nicípio e Comarca de Matinhos, com área construída de uso
exclusivo de 33,811m², área construída de uso comum de
4,817m², totalizando a área construída de 38,628m², e a fração
ideal do solo de 0,0035866 decimais. O referido edifício en-
contra-se construído sobre o lote de terreno n.º 24, oriundo da
unificação dos lotes n.ºs 01 à 24, da quadra “A”, da planta
“Praia das Gaivotas”, lote B-2-A, da Gleba 03, da Colônia Ja-
carandá, localizado no Município e Comarca de Matinhos,
medindo 192,20m de frente para a Rua Dr. Benedito Amorim,
fazendo esquina para a Rua “F”, que para quem olha de frente
para o lote, da Rua Dr. Benedito Amorim, fica do lado esquer-
do, para a Rua “F”, o lote mede 57,00m, para quem da mesma
posição olha para o lote, pelo lado direito faz esquina com uma
Rua sem denominação para a qual mede 50,00m para a Rua L,
que é paralela a Rua Dr. Benedito Amorim, o lote mede 167,00m,
perfazendo a área total de 8.852,47m², sendo que a ala “A”,
situa-se a esquerda de quem adentra ao edifício pela Rua Dr.
Benedito Amorim, apartamento localizado na parte frontal do
prédio. Prédio contendo 06 apartamentos por andar em cada
corredor, totalizando 12 apartamentos, dito prédio com play
ground, piscina, zelador e sem elevador. Apartamento conten-
do 02 quartos, sala, cozinha e banheiro.  Matricula n.º 21.486
do RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 18.768,00 (Dezoito mil setecentos e ses-
senta e oito reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 8.433,99
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 000.949/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: PAULO GILBERTO VASSÃO  e outros

BENS: Uma parte de terreno constituído pelo lote de terreno
n.° 14, da quadra 50, da planta Cidade Balneária Caiubá, situ-
ado no Município e Comarca de Matinhos, medindo 12,00m de
frente para a Rua Castro, por 21,00m de fundos, em ambos os
lados, fechando nos fundos com 12,00m, divisando de um lado
e fundos com o mesmo lote 14, e de outro lado com o lote 13,
cotendo uma casa de construção mista, coberta de telha de bar-
ro, esquadrias em madeira e com distancia de duas quadras da
praia. Matricula n.° 25.687 - Registro de Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 230,31
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 001.074/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: STA. GUILHERMINA IND. A FARM LTDA
e outros
BENS: Lote n.° 02, da quadra 74, da planta Cidade Balneária
Caiubá, situado entre os Balneários de Matinhos e Caiobá, no
Município e Comarca de Matinhos, medindo 14,00m de frente
para a Rua sem denominação, por 40,00m de extensão da fren-
te aos fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado di-
reito de quem do lote olha a Rua, com os lotes n.°s 01, 11 e 10,
pelo lado esquerdo com o lote n.° 03, e na linha de fundos,
onde mede 14,00m, confronta com o lote n.° 07, da mesma
quadra e planta, de forma retangular, sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.095,81
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 011.781/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: VALDEMAR ANGELO B. DE SAMPAIO  e
outros
BENS: Sobrado n.º 07, do Conjunto Residencial Danúbio, si-
tuado neste Município e Comarca de Matinhos, com frente para
a Rua José Campos Hidalgo, com área total construída de
79,625m², área útil construída privada de 79,625m², área útil
privada de 15,00m² (estacionamento), área de uso comum cons-
truída por sobrado de coberturas de 7,85m², área que a constru-
ção ocupa no terreno de 34,51m², fração ideal do solo de 12,5%
ou 90,00m². O referido Conjunto Residencial encontra-se edi-
ficado sobre o lote de terreno 75, da quadra 2-A, da planta
Balneário Ipacaraí, situado neste Município de Matinhos, me-
dindo 12,00m de frente para a Rua José Campos Hidalgo, por
30,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os lados,
confrontando pelo lado direito de quem da referida rua olha
para o imóvel, com ou lote 76, pelo lado esquerdo confronta
com o lote 74, tendo 12,00m na linha de fundos, onde confron-
ta com o lote 50, perfazendo a área total de 360,00m², em bom
estado de conservação. Matricula n. º 25.440 - Registro de Imó-
veis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.034,42
ÔNUS: Hipoteca; conforme registro n.º 02, da matricula n.º
42.698, da anterior Serventia Registral Imobiliária da Comarca
de Guaratuba-Pr, procede-se a esta averbação para fazer cons-
tar que o imóvel objeto da presente matrícula encontra-se hipo-
tecado em Primeira e Especial Hipoteca, em favor da Caixa
Econômica Federal - CEF, com caráter de escritura pública,
datado em 15/05/98, em que é devedor Valdemar Ângelo Bor-
ges de Sampaio;

AUTOS: 002.251/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: BRUNO EURICO MARCOCCIA  e outros
BENS: LOTE n.º 11, da quadra 51, do loteamento “Saint Eti-
enne”, situado no lugar Perequê, no Município e Comarca de
Matinhos, com a área de 325,00m², medindo 13,00m de frente
para a Rua 24, por 25,00m de extensão da frente aos fundos,
em ambos os lados, confrontando pelo lado direito, de quem da
referida rua olha o imóvel, com o lote N.º 13, pelo lado esquer-
do confronta com o lote n.º 09, tendo 13,00m na linha de fun-
dos, onde confronta com o lote n.º 12, sem benfeitorias. Rua
com pouco acesso. Matricula n.º 19.418 do RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.113,30
ÔNUS: ARRESTO, conforme auto de arresto e PENHORA ,
lavrado em data de 24/03/97, em oriundo do M.M.Juízo de
Direito da Primeira Vara Cível Comarca de Curitiba-Pr, extra-
ída dos autos de Ação de Execução por quantia Certa n.º 64.491;
PENHORA e depósito, lavrado em data de 04/07/97, oriundo
do M.M.Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, extraída dos autos n.º 33.859/1996
de Ação de Execução de Títulos Extrajudicial, em que é exe-
qüente Banco do Estado do Paraná S/A e executado Graal Em-
preendimento Imobiliário Ltda.

AUTOS: 002.894/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: EUGENIO THEODORO BARTHELMES e
outros
BENS: LOTE n.º 22, da quadra 67, da planta “Cidade Balneá-
ria Caiubá”, situado entre os Balneários de Matinhos e Caiobá,
no Município e Comarca de Matinhos, medindo 14,00m de fren-
te por 42,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os
lados. Transcrição n.º 1.436 do RI de Paranaguá-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.427,93
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 003.175/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ALBERTO BONATTO JUNIOR e outros
BENS: Lote de terreno urbano, situado neste Município de
Comarca de Matinhos, medindo 40,39m de frente para a Ave-
nida do Contorno, pelo lado direito de quem da Avenida olha o

imóvel, mede 45,13m e confronta com os lotes 06 e 17 da qua-
dra 19, da planta Felipe Mendes, pelo lado esquerdo mede
19,60m mais 13,30m divisando com área de propriedade de
Oliria Freire Mendes, e na linha de fundos onde mede 63,30m,
confronta com o lote 01, da quadra 47, da planta Cidade Balne-
ária Caiubá, perfazendo a área total de 1.711,1498m², sem ben-
feitorias e com frente para a Avenida do Contorno. Matricula
n.º 25.451 - Registro de Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 9.238,72
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 003.216/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: MARIA HELENA TABORDA RIBAS e ou-
tros
BENS: Lote n.° 06, da quadra 21, da planta Balneário Praia
Grande, situado no Município e Comarca de Matinhos, com a
área superficial de 300,00m², medindo 10,00m de frente para a
Rua I, por 30,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos
os lados, tendo na linha de fundos igual metragem da linha de
frente, confrontando do lado esquerdo de quem dele olha a rua
com o lote n.° 05, no direito com a Rua H da planta, onde faz
esquina e aos fundos com o lote n.° 07, todos da mesma quadra
e planta. Sobre o referido lote há uma residência em alvenaria
com aproximadamente 90,00m², coberta com telhas tipo cerâ-
mica e lote todo murado. Matricula n.° 23.181 - Registro de
Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) PARTE
IDEAL R$ 10.714,28 (Dez mil setecentos e quatorze reais e
vinte e oito centavos)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.004,71
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 003.323/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ANGEL MANVEL VILLALBA GIMENEZ e
outros
BENS: Lote n.º 28, da quadra C, da planta Praia das Gaivotas
- Lote B-2-A, Gleba 3, da Colônia Jacarandá, situado no Muni-
cípio e Comarca de Matinhos, medindo 13,00m de frente para
a Avenida, por 35,00m de extensão da frente aos fundos, em
ambos os lados, confrontando pelo  lado direito com o lote 29,
pelo lado esquerdo com o lote 27, na linha de fundos onde
mede 13,00m, confronta com o lote 14, perfazendo a área total
de 455,00m³, sem benfeitorias. Matricula n.º 24.199 - Registro
de Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 435,21
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 003.329/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: PALMIRA DE JESUS PIZAIA e outros
BENS: Lote de terreno n.º 08, da quadra 01-A, da planta Praia
Guacyara, 2ª Parte, situado no Município e Comarca de Mati-
nhos, medindo 12,00m de frente para uma rua sem denomina-
ção, por 30,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos
os lados confrontando do lado direito de quem da rua olha o
imóvel com o lote 07, do lado esquerdo com o lote 09, tendo
12,00m na linha de fundos, confrontando com o lote 12, com
área de 360,00m², sem benfeitorias. Matricula n.º 2501 do Re-
gistro de Imóveis de Matinhos– End.: Rua “C” – Bal. Guacia-
ra.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlim dos Santos
DÉBITO: R$ 32,29
ÔNUS: Arresto: De acordo com o registro n.º 1 da matricula
n.º 43.391, procede-se a esta averbação para fazer constar o
Arresto do imóvel constante da presente matricula, oriundo do
MM. Juiz de Direito da Comarca de Guaratuba-Pr, extraído
dos autos de Execução Fiscal n. º 1217/95 e 5527/95, em que é
exeqüente Município de Matinhos, e executado Palmira De
Jesus Pizaia.            Arresto: Conforme auto de arresto e
deposito, datado de 15/07/99, esse em cumprimento ao respei-
tável despacho proferido pelo MM. Juíza da Vara Cível da Co-
marca de Matinhos-Pr, proceda-se a este registro para fazer
constar o Arresto do imóvel constante da presente matricula,
extraído dos autos sob n.º 2845/99 de Executivo Fiscal, em que
é exeqüente Município de Matinhos, e executado Palmira De
Jesus Pizaia.

AUTOS: 003.683/2000 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: MARIO POCK  e outros
BENS: FRAÇÃO IDEAL do solo de 0,25 equivalente a
197,50m², ou ¼ de um terreno urbano, sem benfeitorias, cons-
tituído o lote 02-A, oriundo da unificação dos lotes 01 e 02, da
planta “Felipe Mendes”, situado no Balneário de Caiobá, Mu-
nicípio e Comarca de Matinhos, com frente para a Avenida do
Canal, mede 14,00m, ainda de frente para a Avenida do Canal,
agora numa linha quebrada para a esquerda, mede 20,00m, fe-
chando assim a linha de frente; lateral esquerda de quem da
Avenida do Canal olha o imóvel, mede 22,00m entestando com
a Rua Presidente Kennedy, com a qual faz esquina, lateral di-
reita mede 25,00m, divisando com os lotes 03 e 16, fundos
travessão mede 34,00m de extensão para a atual Avenida do
Contorno, anteriormente, lote de extensão para a atual Avenida
do Contorno, anteriormente lote 14; perfazendo, assim uma área
de 790,00m²; em cuja fração seta edificada a “Casa n.º 01 do
Condomínio Morada do Sol”, que se localiza do lado esquerdo
de quem da Avenida do Canal olha o imóvel, distando 8,85m
da Rua Presidente kennedy, com a qual faz esquina, construída
em alvenaria, germinada, tipo sobradinho, com a área útil dos
dois pavimentos de 88,52m²; área construída dos dois pavimen-
tos de 107,515m²; área de ocupação, do pavimento térreo
53,755m² de utilização exclusiva do terreno de 136,11m², área
de uso comum do terreno de 38,40m². Matricula n.º 22.345 –
RI de Paranaguá.

AVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
DEPOSITÁRIO: Mario Pock
DÉBITO: R$ 10.757,02
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 003.797/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: OSWALDO CANUTO GOUVEIRA e outros
BENS: LOTE n.º 04, da quadra 22, da planta “Balneário Mara-
jó”, situada no lugar Colônia Jacarandá”, neste Município e
Comarca de Matinhos, medindo 12,00m de frente para a rua
Argentina; por 45,00m de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados; confrontando pelo lado esquerdo de quem do
imóvel olha a Rua com o lote n.º 05; pelo lado direito com os
lotes Nºs 01, 02 e 03; e na linha de fundos, onde mede 12,00m,
confronta com propriedade de Antônio Siba; fazendo a área
total de 540,00m². Lote sem benfeitorias e sem rua aberta.
Matrícula n.º 21.516 – RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (does mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.885,80
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 003.798/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: OSWALDO CANUTO GOUVEIA  e outros
BENS: LOTE n.º 05, da quadra 22, da planta “Balneário Mara-
jó”, situada no lugar “Colônia Jacarandá”, neste Município e
Comarca de Matinhos, medindo 12,00m de frente para a rua
Argentina; por 45,00m de extensão da frente aos fundos em
ambos os lados; confrontando pelo lado direito de quem do
imóvel olha a Rua com o lote n.º 04; pelo lado esquerdo com o
lotes Nº 06; e na linha de fundos, onde mede 12,00m, confron-
ta com propriedade de Antônio Siba; perfazendo a área total de
540,00m². sem benfeitorias e sem acesso. Matrícula n.º 21.332
– RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (Does mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.885,80
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 004.089/2006 e apenso (006.890/2003) de Execução
Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: AMABILE INÊS ANDREIS e outros
BENS: Lote de terreno n.º 01, da quadra n.º 03, da planta Par-
que Balneário Eldorado, situado neste Município e Comarca
de Matinhos, medindo 15,00m de frente para a Rua Icaraí, por
24,26m de extensão, pelo lado direito, confrontando com a Rua
Irapuã, com a qual faz esquina pelo lado esquerdo confronta
com o lote n.º 02, medindo 24,13m, e na linha de fundos, onde
mede 15,00m, confronta com o lote n.º 03, perfazendo a área
total de 362,925m².
AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 2.560,35
ÔNUS: Penhora; conforme auto de penhora, deposito, avalia-
ção e intimação, lavrado em data de 13/02/06, em cumprimen-
to a determinação do M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara do
Trabalho de Paranaguá-Pr, contida nos autos de CPE 327/2005,
promovida por Cláudio Aparecido da Silva, contra Assessoria
Empresarial Aptus Ltda;        Penhora; conforme auto de penho-
ra, lavrado em data de 31/08/05, em cumprimento a determina-
ção do M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara do Trabalho de Parana-
guá-Pr, contida nos autos de penhora deposito, avaliação e in-
timação n.º 254/06, em que é exeqüente Jane Neves Ewald, e
executada Altieri de Bona Sartor;        Penhora; conforme auto
de penhora e deposito, lavrado em data de 01/08/2007, em cum-
primento a determinação da M.M. Juíza de Direito da Vara Cí-
vel e Anexos desta Comarca de Matinhos-Pr, contida nos autos
de execução fiscal n.º 6.890/2003, em que é exeqüente Muni-
cípio de Matinhos e executada Amabile Inês Andreis e DA 7352/
2002;

AUTOS: 004.180/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ANTONIO OVIDIO ZIBETTI e outros
BENS: Lote de terreno n.º 03, da quadra 06, da planta Parque
Balneário Eldorado, situado neste Município e Comarca de
Matinhos, medindo 12,50m de frente para a Avenida Solymar,
por 28,80m de extensão, da frente aos fundos, em ambos os
lados, confrontando pelo lado direito com o lote 04, pelo lado
esquerdo com o lote 02, na linha de fundos, onde mede 12,50m,
confronta com os lotes 17 e 18, perfazendo uma área total de
360,00m², sem benfeitorias. Matricula n.º  10.028 do Registro
de Imóveis de Matinhos – End.: Av. Solimar
AVALIAÇÃO: R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlim dos Santos
DÉBITO: R$ 371,30
ÔNUS: PENHORA : conforme auto de PENHORA  e deposi-
to, lavrado em data de 03/09/01, em comprimento a determina-
ção da M.M. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos deste
Matinhos e Comarca de Matinhos-Pr, extraída dos autos de
Execução Fiscal n.º 4239/1999, em que é exeqüente Município
de Matinhos, e executado Antonio Ovídio Zibetti.

AUTOS: 004.395/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: LUIZ IZIDORO e outros
BENS: Lote sob n.º 07, da quadra 16, da planta Balneário So-
lymar, situado no Município e Comarca de Matinhos, medindo
12,00m de frente para a Rua Itacolomi, por 27,50m, de exten-
são em ambos os lados e 12,00m de largura na linha de fundos,
onde limita com o lote 20, do lado direito de quem da rua olha,
limita com o lote 08 e do lado esquerdo com o lote 06, encer-
rando 330,00m², de forma regular, sem benfeitorias. Matricula
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n.º 9.542 - Registro de Imóveis de Guaratuba.
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 225,33
ÔNUS: Penhora; Conforme auto de penhora datado de 11/09/
1997, expedida pela 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba, extraído dos autos sob
n.º 16.205 de Execução de Títulos Extrajudicial, que tem como
Requerente: Banco do Estado do Paraná S/A, e como Requeri-
do: Relisul Comercial de Livros Científicos Sul Ltda Ltda e
Outras.

AUTOS: 004.748/2003 e apensos (003.106/2006 e 006.216/
99) de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: MOHAMAD A. E. MUSHASHE e outros
BENS: 50% do lote de terreno n.º 43, da quadra 02-A, da plan-
ta de reformulação do Balneário Ipacaraí, situado neste Muni-
cípio e Comarca de Matinhos, medindo 15,00m de frente para
Avenida Assunção, por 28,00m de extensão da frente aos fun-
dos, em ambos os lados, confrontando de um lado com o lote
42, de outro lado com o lote 44 e na linha de fundos, onde
mede 15,00m, confronta com o lote 45, sem benfeitorias. Ma-
tricula n.º 25.089 do Registro de Imóveis de Matinhos – End.:
Rua Assunção
AVALIAÇÃO: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.461,96
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 004.842/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: DEUCHER E DEUCHER LTDA  e outros
BENS: LOTE n.º 18, da quadra 08, situado entre os Balneários
de Praia de Leste e o Balneário de Matinhos, com a denomina-
ção de “Balneário Curraes”, situado no Município e Comarca
de Matinhos, sobre o referido lote há uma residência em alve-
naria.  Transcrição n.º 32.941, as fls. 248 do livro 3-AE. RI de
Paranaguá-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 186,21
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 004.866/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: DEUCHER E DEUCHER LTDA e outros
BENS: LOTE n.º 08, da quadra 10, situado entre os Balneários
de Praia de Leste e o Balneário de Matinhos, com a denomina-
ção de “Balneário Curraes”, situado no Município e Comarca
de Matinhos. Transcrição n.º 32.941, as fls. 248 do livro 3-AE
– RI de Paranaguá.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 181,06
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 005.406/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA  e
outros
BENS: Loja n.º 203, do Shopping Caiobá, localizado na Ave-
nida Moises Lupion, a qual tem a área computável de 10,83m²,
área comum computável de 7,98m², área comum não computá-
vel de 0,50m², área total da loja de 19,31m² e fração ideal do
solo e partes comuns de 0,0242631. Dito Shopping acha-se
construído sobre o lote de terreno 11 da quadra 16, da planta
Matinhos, situado no Município e Comarca de Matinhos, com
a área de 280,00m², medindo 20,00m de frente para a Avenida
Atlântica, por 14,00m de extensão da frente aos fundos, em
ambos os lados, confrontando pelo lado esquerdo, de quem da
frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo lado direito com  lote
esquerdo, de quem da frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo
lado direito com o lote 09 e n o lado oposto aquela avenida,
com a Rua João Inácio Freire, em cuja frente mede
20,00m.Matricula n.º 24.276 - Registro de Imóveis de Mati-
nhos.
AVALIAÇÃO: R$ 14.425,19 (Quatorze mil quatrocentos e vinte
e cinco reais e dezenove centavos)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 850,07
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 005.505/1999 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: FUTURAMA IMOVEIS LTDA e outros
BENS: Lote n.° 11, da quadra 05, da planta Jardim Eliza, situ-
ado no Município e Comarca de Matinhos, medindo 13,00
metros de frente para a Rua F, por 40,00m do lado direito de
quem da Rua olha o imóvel, onde confronta com o lote 12,
40,00m do lado esquerdo onde confronta com o lote 10 e 13,00m
na linha de fundos onde confronta com o lote 08, todos da mes-
ma quadra e planta, com a área total de 520m², contendo sobre
o referido lote uma residência em madeira com aproximada-
mente 156,00².  Matricula n.º 1.512, do Cartório do Registro
de Imóveis de Guaratuba-Pr – End.: Rua “G” – Jardim Eliza.
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlim dos Santos
DÉBITO: R$ 1.728,89
ÔNUS: Nada consta nos autos

AUTOS: 006.294/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: EURIDES FIATS e outros
BENS: a) LOTE nº. 02, da quadra 24, da planta “Balneário
Ipacarai”, situado no Município de Matinhos, desta Comarca,
medindo 11,00m de frente p/ a Av. “9”; por 30,00m de extensão
da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a
mesma medida da frente; c/ área total de 330,00m², s/ benfeito-
rias e s/ acesso. Matricula 22.297 do R.I. de Matinhos-Pr. Ava-
liado por R$ 2.500,00;             b) LOTE nº. 03, da quadra 24,
da planta “Balneário Ipacarai”, situado no Município de Mati-

nhos, desta Comarca, medindo 11,00m de frente para a Av. “9”;
por 30,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os
lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente; com área
total de 330,00m², s/ benfeitorias e s/ acesso. Matricula 22.298
do R.I. de Matinhos-Pr. Avaliado por R$ 2.500,00;           c)
LOTE nº. 04, da quadra 24, da planta “Balneário Ipacarai”,
situado no Município de Matinhos, desta Comarca, medindo
11,00m de frente para a Avenida “9”; por 30,00m de extensão
da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a
mesma medida da frente; com área total de 330,00m², s/ ben-
feitorias e s/ acesso. Matricula 22.299 do R.I. de Matinhos-Pr.
Avaliado por R$ 2.500,00;          d) LOTE nº. 07, da quadra 24,
da planta “Balneário Ipacarai”, situado no Município de Mati-
nhos, desta Comarca, medindo 12,00m de frente para a Av. Hum;
por 37,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os
lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente; c/ área total
de 444,00m², s/ benfeitorias e s/ acesso. Matricula 22.300 do
R.I. de Matinhos-Pr. Avaliado por R$ 2.500,00;
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DEPOSITÁRIO: Maria Liane Lopes Brun
DÉBITO: R$ 1.658,40
ÔNUS: PENHORA  nos autos CP86/76 da 1ª Vara Cível de
Paranaguá-Pr extraída dos autos nº. 050/76 oriundo da Vara de
Wenceslau Braz;

AUTOS: 006.552/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: DEUCHER E DEUCHER LTDA  e outros
BENS: LOTE n.º 13 da quadra 07-A, da planta “Praia das Gua-
cyara”, situado no Município e Comarca de Matinhos, sem ben-
feitorias. Livro de Transcrição das Transmissões sob n.º 3-AE,
à f. 165, n.º de ordem 32.570, datado de 07/101974, RI de Pa-
ranaguá-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 86,02
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 007.055/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: GUILHERME GUIMBALA  e outros
BENS: a) Lote n.° 01 da quadra 14, da planta Balneário Praia
das Betaras, situado no Município e Comarca de Matinhos, há
uma residência em alvenaria sobre o referido lote, valor R$
50.000,00;        b) Lote n.° 03 da quadra 14, da planta Balneário
Praia das Betaras, situado no Município e Comarca de Mati-
nhos, há uma residência em alvenaria com dois pavimentos e
esquadrias em madeira construída sobre o referido lote, valor
R$ 40.000,00;        c) Lote n.° 04 da quadra 14, da planta
Balneário Praia das Betaras, situado no Município e Comarca
de Matinhos, muro alto de palito sobre o referido lote há uma
residência em madeira (pré fabricada), valor R$ 50.000,00;
d) Lote n.° 05 da quadra 14, da planta Balneário Praia das Be-
taras, situado no Município e Comarca de Matinhos, lote todo
murado, valor R$ 12.000,00;        e) Lotes n.° 06 e 07 da ambos
da quadra 14, da planta Balneário Praia das Betaras, situado no
Município e Comarca de Matinhos, valor unit. R$ 10.000,00,
total  R$ 20.000,00;        f) Lotes n.° 08, 09, 10 e 11 todos da
quadra 14, da planta Balneário Praia das Betaras, situado no
Município e Comarca de Matinhos, sem benfeitorias,  valor
unit. R$ 7.000,00, total  R$ 28.000,00;        g) Lotes n.° 01, 02,
25 e 26 todos da quadra 17, da planta Balneário Praia das Beta-
ras - 2ª Parte, situado no Município e Comarca de Matinhos,
sem benfeitorias e sem acesso,  valor unit. R$ 2.500,00, total
R$ 10.000,00;        h) Lotes n.° 01 e 02, ambos da quadra 20, da
planta Balneário Praia das Betaras, situado no Município e
Comarca de Matinhos, sem benfeitorias e sem acesso,  valor
unit. R$ 2.500,00, total  R$ 5.000,00;        i) Lotes n.° 01,02,
03, 04, 05, 06 e 07 todos da quadra 19, da planta Balneário
Praia das Betaras, situado no Município e Comarca de Mati-
nhos, total  R$ 20.000,00.
AVALIAÇÃO: R$ 235.000,00 (Duzentos e trinta e cinco mil
reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 292,82
ÔNUS: Nada Consta nos autos.

AUTOS: 007.615/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: JAN ALBERT POT
BENS: LOTE nº. 08, da quadra 04-A, da planta “Praia Gua-
cyara 2ª Parte”, medindo 12,00m de frente para a Avenida Cen-
tral, por 30,00m de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados; confrontando do lado direito, de quem da rua observa,
com o lote nº. 07; do lado esquerdo com o lote nº. 09; na linha
de fundos, onde mede 12,00m de largo, confronta com o lote
nº. 19, todos da mesma quadra e planta, com a área total de
360,00m², lote sem benfeitorias e sem rua aberta, matricula nº.
22.302 do R.I. de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Maria Liane Lopes Brun
DÉBITO: R$ 1.313,36
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 008.207/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: LOURIVAL MERINO CORDAO e outros
BENS: LOTE 19, da quadra 19, da planta “Balneário Currais”,
situado no Município e Comarca de Matinhos, medindo 12,00
de frente para a Rua do Contorno, nº. 02, por 30,00m de fun-
dos, em ambos os lados, com a área de 375,00m², confrontando
de um lado com o lote 18, e de outro lado com o lote 20, e
travessão nos fundos com 12,00m de largo, divisando com o
lote 02, matricula nº. do 5.376 do R.I. de Guaratuba-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DEPOSITÁRIO: Público do Município
DÉBITO: R$ 1.204,87
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 009.553/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CASSIPORE DIPP BAHLS e outros

BENS: Lote n.º 01, da quadra 03, da planta Praia das Gaivotas
- Lote B-2, situado na Gleba 3, da Colônia Jacarandá, situado
no Município e Comarca de Matinhos, medindo 15,00m de fren-
te para a Rua C, por 30,00m de extensão da frente aos fundos,
em ambos os lados, confrontando pelo lado direito, que quem
da Rua olha o imóvel com o lote 02, pelo lado esquerdo faz
esquina com  a Avenida B, e na linha de fundos onde mede
15,00m, confronta com o lote 32, perfazendo a área total de
450,00m², sem benfeitorias. Matricula n.º 25.452 - Registro de
Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 231,65
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 009.853/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: SIND T NA IND. C D C LARGO e outros
BENS: LOTE nº. 218, da quadra 15, da planta “Balneário Ira-
cema”, situado no Município de Matinhos, desta Comarca,
medindo 13,00m de frente para a Rua Itajubá, por 30,00m de
extensão da frente aos fundos em ambos os lados, confrontan-
do pelo lado esquerdo de quem da rua olha o imóvel com os
lotes nº. 217, pelo lado direito com os lotes nº. 214, 215 e 213,
perfazendo a área total de 390,00m², sem acesso e sem benfei-
torias, matricula nº. 13.856 do R.I de Paranaguá-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais)
DEPOSITÁRIO: Maria Liane Lopes Brun
DÉBITO: R$ 1.760,82
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 009.931/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: UBEL BORG e outros
BENS: LOTE n.º 18, da quadra 07-A, da planta “Praia Gua-
cyara 2ª Parte”, situada no Município de Matinhos, desta Co-
marca, medindo 12,00m de frente para uma Rua sem denomi-
nação, por 30,00m de extensão da frente aos fundos em ambos
os lados; e 12,00m na linha de fundos, confrontando do lado
direito, de quem da Rua olha o imóvel com o lote n.º 19, coma
a área total de 360,00m². Lote sem benfeitorias e sem rua aber-
ta. Matrícula n.º 22.292 - RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Maria Liane Lopes Brun
DÉBITO: R$ 787,56
ÔNUS: Nada Consta nos autos.

AUTOS: 010.012/2003 e apenso (006.909/2001) de Execução
Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: FLORIANO M. GUIMARAES
BENS: LOTE 21, da quadra 25, da Planta “Praia das Gaivo-
tas”, lote B-2, Gleba 3, Colônia Jacarandá, situado no Municí-
pio e Comarca de Matinhos, com a área de 500,00m², sem ben-
feitorias, matricula nº. 21.374 do R.I. de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.117,83
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.031/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ITALO CONTI JUNIOR e outros
BENS: Lote n.º 06, da quadra 97, da planta Cidade Balneária
Caiubá, situado no Município e Comarca de Matinhos, medin-
do 16,00m, de frente para uma Rua Projetada, por 41,50m de
extensão da frente aos fundos, do lado direito divisa com o lote
05, e do outro lado divisando com o lote 07, em uma extensão
da frente aos fundos de 42,00m, o travessão nos fundos com
16,00m de largo e divisando com parte do lote 02, perfazendo
a área de 696,00m², sem benfeitorias. Matricula n.º 9.635 -
Registro de Imóveis de Paranaguá.
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.192,58
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.098/2001 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: NILDO BRITO SIMOES e outros
BENS: LOTE nº. 17, da quadra 83, da planta “Balneário Praia
Grande”, situado no Município de Matinhos, desta Comarca,
medindo 10,00m de frente para a Avenida “I”; por 30,00m de
extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, confrontan-
do do lado esquerdo, de quem dele olha a Avenida, com o lote
nº. 18; do lado direito, com o lote nº. 16; tendo na linha de
fundos igual metragem da linha de frente, onde confronta com
o lote nº. 34; perfazendo a área total de 300,00m², sem benfei-
torias e sem acesso. Matricula nº. 22.293 do R.I de Matinhos-
Pr
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Maria Liane Lopes Brun
DÉBITO: R$ 1.024,44
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.307/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ISABEL CRISTINA NOGUEIRA e outros
BENS: Apartamento n.° 302, do tipo 1, localizado no 5° pavi-
mento ou 3° andar do Edifício Summertime, sito a Rua Ponta
grossa, nesta Cidade, Município e Comarca de Matinhos, apar-
tamento esse localizado de frente para a Rua Ponta Grossa e a
direita do prédio de quem da referida rua observa, com a área
construída privativa coberta de 77,06m², área de uso comum
coberta de 41,78m², que juntamente com a área construída de
8,80m² que corresponde a uma vaga para estacionamento de
um automóvel de passeio, porte médio, localizada no 1° pavi-
mento térreo, do mencionado edifício, perfaz a área correspon-
dente ou global de 127,64m², correspondendo a fração ideal do
solo de 0,042955 ou quota do terreno equivalente a 40,872m².
Dito Edifício está construído sobre o lote de terreno de n.° 12-

A, resultante da unificação dos lotes n°s. 12 e 13, da quadra n.°
18, da planta Cidade Balneária Caiubá, situado nesta Cidade e
Comarca, com a área total de 951,50m², medindo 29,00m de
frente para a Rua Ponta Grossa, na lateral direita de quem da
Rua Ponta Grossa olha o imóvel, mede 39,00m e confronta com
o lote n.° 14, em lateral intermediaria mede 5,00m confrontan-
do com o lote n.° 03, na lateral esquerda mede 34,00m e con-
fronta com o lote n.° 11, e nos fundos fecha em duas linhas, na
linha dos 39,00m fecha com 12,00m confrontando com os lo-
tes n.°s. 2 e 3, e na linha dos 34,00m fecha com 11,00m e con-
fronta com o lote n.° 03, perfazendo dessa forma uma figura
em L. Prédio localizado a duas quadras da praia com zelador,
porteiro eletrônico, pastilhado e em excelente estado de con-
servação. Matricula n.° 1961 - Registro de Imóveis de Mati-
nhos.
AVALIAÇÃO: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 2.683,50
ÔNUS: Hipoteca; escritura pública de confição de dívida com
garantia hipoteca e outras avenças, lavrada nas notas da 5ª Ser-
ventia Notarial da Cidade de Curitiba-Pr, às Fls. n.° 020/032,
do livro n.° 946-NA, em data de 25/07/03, devedora Olímpia
Cabeleiros Ltda, credora Madeshopping Investimentos e Parti-
cipações Ltda, hipotecantes Isabel Cristina Nogueira e outros.

AUTOS: 010.324/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: HUGO PEREIRA CORREA e outros
BENS: Lote de terreno n.º 16, da planta de subdivisão do qui-
nhão n.º 01, da planta Manoel Ferreira Gomes, atualmente de-
nominado Vila Liça, medindo 11,50 de frente para a Rua Proje-
tada, por 20,00m de fundos, divisando de um lado com o lote
15, de outro lado, com o lote 17 e travessão nos fundos, com o
lote 05, contendo sobre o referido lote uma construção com
45,00m². Certidão n.º 4.884/2005 do Registro de Imóveis de
Paranaguá – (Transcrição nº. 21.777 do livro 3-T).
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.150,01
ÔNUS: Nada Consta no autos

AUTOS: 010.354/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: DALTON VASCONCELOS FILHO  e outros
BENS: Terreno constituído pelo lote n.º 25, da planta Jardim
Alvorada, situado neste Município e Comarca de Matinhos,
medindo 33,00m de frente para a Avenida Canal, a direita medin-
do 39,70m, fazendo frente para a rua A, a esquerda onde faz
frente para a Travessa G, mede 44,00m, terminando em estaca
zero, de forma triangular, tendo área total de 672,00m². .Sobre
o referido lote há benfeitorias. Matricula n.º 25.064 do Regis-
tro de Imóveis de Matinhos – End.: Rua Goiás – Bal. Sertão
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1.456,14
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.499/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA e ou-
tros
BENS: Loja n.º 210, do Shopping Caiobá, localizado na Ave-
nida Moises Lupion, a qual tem a área computável de 10,83m²,
área comum computável de 7,98m², área comum não computá-
vel de 0,50m², área total da loja de 19,31m² e fração ideal do
solo e partes comuns de 0,0242631. Dito Shopping acha-se
construído sobre o lote de terreno 11 da quadra 16, da planta
Matinhos, situado no Município e Comarca de Matinhos, com
a área de 280,00m², medindo 20,00m de frente para a Avenida
Atlântica, por 14,00m de extensão da frente aos fundos, em
ambos os lados, confrontando pelo lado esquerdo, de quem da
frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo lado direito com  lote
esquerdo, de quem da frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo
lado direito com o lote 09 e n o lado oposto aquela avenida,
com a Rua João Inácio Freire, em cuja frente mede
20,00m.Matricula n.º 25.062 - Registro de Imóveis de Mati-
nhos.
AVALIAÇÃO: R$ 14.425,19 (Quatorze mil reais quatrocentos
e vinte e cinco reais e dezenove centavos)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 460,99
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.506/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA e ou-
tros
BENS: Loja n.º 111, do Shopping Caiobá, localizado na Aveni-
da Moises Lupion, a qual tem a área computável de 10,83m²,
área comum computável de 8,91m², área comum não computá-
vel de 1,00m², área total da loja de 20,74m² . Dito Shopping
acha-se construído sobre o lote de terreno 11 da quadra 16, da
planta Matinhos, situado no Município e Comarca de Mati-
nhos, com a área de 280,00m², medindo 20,00m de frente para
a Avenida Atlântica, por 14,00m de extensão da frente aos fun-
dos, em ambos os lados, confrontando pelo lado esquerdo, de
quem da frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo lado direito
com  lote esquerdo, de quem da frente olha o imóvel, com o
lote 13, pelo lado direito com o lote 09 e n o lado oposto aquela
avenida, com a Rua João Inácio Freire, em cuja frente mede
20,00m.Matricula n.º 25.075 - Registro de Imóveis de Mati-
nhos.
AVALIAÇÃO: R$ 13.430,59 (Treze mil quatrocentos e trinta
reais e cinqüenta e nove centavos)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 26,91
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.579/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: SQUANTUM ADM DE BENS S/A e outros
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BENS: Vaga de Garagem n.° 34, localizada no subsolo ou 1°
pavimento do Edifício Maria Amélia, situado neste Município
e Comarca de Matinhos, com capacidade para um automóvel
de passeio até tamanho médio, com a área construída total de
23,985m², correspondendo a fração ideal das coisas comuns e
dos solo de 0,005905. Oreferido edifício acha-se construído
sobre o lote de terreno 04-A, oriundo da unificação dos lotes
03 e 04, da quadra 10, da planta Cidade Blaneária Caiubá, situ-
ado neste Município e Comarca de Matinhos, medindo 28,00m
de frente para a Avenida Governador Lupion, por 39,00m de
extensão da frente aos fundos em ambos os lados, confrontan-
do pelo lado direito de quem da avenida olha o imóvel com o
lote 05 pelo lado esquerdo confronta com os lotes 02 e 27, e na
linha de fundos, onde mede 28,00m, confronta com os lotes 22
e 23, linha de fundos, onde mede 28,00m, confronta com os
lotes 22 e 23, perfazendo a área total de 1.092,00m². localiza-
do do lado par da Avenida GovernadorLupion, distante 29,00m
da esquina da Avenida Londrina. Matricula n.° 21.408 - Regis-
tro de Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 198,02
ÔNUS: Penhora; conforme auto de penhora, deposito,  lavrado
em data de 17/10/2005, em cumprimento a determinação do
M.M. Juiz de Direito da Vara e Anexos desta Comarca de Ma-
tinhos-Pr, contida nos autos de execução fiscal n.° 009872/2001,
em que é exeqüente Município de Matinhos e executada Squa-
lum Administradora de Bens S/A e DA 6543/2001;

AUTOS: 010.620/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: ALDUIR FRANCISCO DARTORA e outros
BENS: LOTE n.º 07-B, oriundo do desmembramento do lote
07, do imóvel denominado “Rio da Onça”, situado no Municí-
pio e Comarca de Curitiba, com as seguintes medidas e con-
frontações; ponto de partida estabelecido de frente para o Ca-
nal Rio da Onça, do ponto de partida de n.º 07, todos os lados
confrontando com o lote 07-A, sendo os seguintes pontos, ru-
mos e distâncias:  OPP – rumo 61°35’58”SE  e distância 21,00m;
1 – rumo 26°36’06”NE e distância 14,00m; 2 – rumo
74°28’35”NW e distância 15,00m; 3 – rumo 21°31’24” NE  e
distância 66,00m; 4 – rumo 68°28’35” NW e distância 7,00m;
5 – rumo 21°31’25” NE e distância 24,00m; 6 – rumo 68°28’35”
NW e distância 30,00m chegando ao ponto de Nº 07. Partindo
daí com rumo 22°14’00” SW e distância 54,32m margeando o
Rio da Onça confrontando com o lote 08, chegando ao ponto
de n.º 08. Partindo daí com rumo 20°44’00” SW e distância
48,68m margeando o Rio da Onça, confrontando com o lote
08, margeando ao ponto de partida, com a área de 3.435,00m².
Lote em forma irregular, área essa não aterrada, mata fechada.
Matricula n.º 203 do RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.623,83
ÔNUS: R-1-203 HIPOTÉCA CREDITADOR: Banco do Esta-
do do ParanáS/A e CREDITADA: Clinica Odontológica Ari
Dartora em 1º GRAU DE HIPOTÉCA;  PENHORA da Vara
Cível e Anexos desta Comarca de Matinhos-Pr, nos autos de
Execução por Quantia Certa sob n.º 093/2003, oriunda do Juí-
zo de Direito da 8ª Vara Cível da Cidade e Comarca de Curiti-
ba-Pr, extraída dos autos sob n.º 439/2000, de Execução por
Quantia Certa.

AUTOS: 010.637/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: BONATTO ENGENHARIA LTDA e outros
BENS: APARTAMENTO  31, localizado no 3º andar do “Edi-
fício La Luna”, situado no Município e Comarca de Matinhos,
com área construída computável de 94,362m², tendo 69,610m²
de área privada e 24,752m² de área comum, sendo privativa e
13,594m² comum, perfazendo a área total de 168,336m². Dito
edifício acha-se construído sobre o lote de terreno 03 da qua-
dra “B”, da planta “Balneário Jardim Flamingo”, situado no
Município e Comarca de Matinhos, medindo 15,00m de frente
para uma rua projetada, por 25,00m de extensão pelo lado di-
reito, de quem da Rua olha o imóvel, confrontando com o lote
04, pelo lado esquerdo mede 23,00m onde confronta-se com o
lote 02 e na linha de fundos mede 15,00m onde confronta com
o lote 01.  Matricula n.º 25.069 do RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 7.377,97
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.928/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CANAVIEIRAS EMP. IMOB. LTDA  e outros
BENS: Quadra P, da planta Balneário dos Corais, situado neste
Município e Comarca de Matinhos, medindo 72,50m de frente
para a rua B, por 74,00m nas laterais, confrontando pela direita
com a quadra Q, pela esquerda com a travessa G, tendo 72,50m
na linha de fundos, onde confronta com a rua C, perfazendo a
área total de 5.365,00m², sem benfeitorias e sem acesso. Matri-
cula n.º 23.250 do Registro de Imóveis de Matinhos – End.:
Travessa “G” – Bal dos Corais.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlim dos Santos
DÉBITO: R$ 6.867,31
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 010.930/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CANAVIEIRAS EMP. IMOB. LTDA e outros
BENS: Quadra R, da planta Balneário dos Corais, situado nes-
te Município e Comarca e Matinhos, medindo 72,50m de fren-
te para a Rua B, por 74,00m nas laterais, confrontando pela
direita com a quadra S, pela esquerda com a quadra Q, tendo
72,50m na linha de fundos, onde confronta com a rua C, perfa-
zendo a área total de 5.365,00m², sem benfeitorias e sem aces-
so.  Matricula n.º 23.252 do Registro de Imóveis de Matinhos –

End.: Rua “C” – Bal. Corais.
AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.656,82
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 011.279/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: IRMÃOS THA S/A e outros
BENS: Apartamento n.º 502-E, do Condomínio Edifício Solar
do Atlântico, localizado na Rua Paranaguá, 31, esquina com a
Avenida Paraná, 30, situado no Município e Comarca de Mati-
nhos, com a área exclusiva de 89,4500m², área construída co-
mum de 25,2421m², área construída correspondente de
114,6921m², área correspondente a fração ideal do solo de
44,5725m², ou seja 0,00636703587 decimais. Edifício esse
construído sobre o lote de terreno sob n.ºs 1/2/6, oriundo da
unificação dos lotes 1, 2 e 6, da quadra 07, da planta Cidade
Balneários de Matinhos e Caiubá, no Município e Comarca de
Matinhos, com as seguintes medidas e confrontações: frente
para a Avenida Governador Lupion, onde mede 107,50m, fun-
dos medindo 146,50m em desenvolvimento curvilíneo, divisan-
do com a Rua Paranaguá, lateral esquerda, de quem da Avenida
Governador Lupion olha o imóvel, onde mede 92,00m divisan-
do com os lotes 03 e 05, lateral direita não há em função do
desenvolvimento curvilíneo de fundo, perfazendo a área total
de 7.000,51m². Matricula n.º 1982 - CRI de Guaratuba.
AVALIAÇÃO: R$ 119.616,00 (Cento e dezenove mil, seiscen-
tos e dezesseis reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 553,81
ÔNUS: R-6/1.982 - Prot. 31.270, de 21/10/93, Conforme Ins-
trumento particular de abertura de crédito para construção de
empreendimento imobiliário, financeiro com garantia hipote-
cária e outras avenças n.º CES -020/93,  com força de escritura
publica, firmado em 1 de outubro de 1993, a proprietária Ir-
mãos Thá S.A, deu o imóvel constante da presente matricula
em Primeira, Única e Especial Hipoteca em favor do Banco
Itaú S/A.

AUTOS: 011.632/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA  e
outros
BENS: Loja n.º 304, do Shopping Caiobá, localizado na Ave-
nida Moises Lupion, a qual tem a área computável de 18,66m²,
área comum computável de 2,77m², área comum não computá-
vel de 18,00m², área total da loja de 39,43m² e fração ideal do
solo e partes comuns de 0,0495439. Dito Shopping acha-se
construído sobre o lote de terreno 11 da quadra 16, da planta
Matinhos, situado no Município e Comarca de Matinhos, com
a área de 280,00m², medindo 20,00m de frente para a Avenida
Atlântica, por 14,00m de extensão da frente aos fundos, em
ambos os lados, confrontando pelo lado esquerdo, de quem da
frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo lado direito com  lote
esquerdo, de quem da frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo
lado direito com o lote 09 e n o lado oposto aquela avenida,
com a Rua João Inácio Freire, em cuja frente mede
20,00m.Matricula n.º 27.732 - Registro de Imóveis de Guara-
tuba.
AVALIAÇÃO: R$ 7.064,44 (sete mil e sessenta e quatro reais
e quarenta e quatro centavos)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 334,19
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 011.633/2003 e apenso (010.498/2005) de Execução
Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA e ou-
tros
BENS: Loja n.º 305, do Shopping Caiobá, localizado na Ave-
nida Moises Lupion, a qual tem a área computável de 18,67m²,
área comum computável de 2,78m², área comum não computá-
vel de 18,52m², área total da loja de 39,97m² e fração ideal do
solo e partes comuns de 0,0502224. Dito Shopping acha-se
construído sobre o lote de terreno 11 da quadra 16, da planta
Matinhos, situado no Município e Comarca de Matinhos, com
a área de 280,00m², medindo 20,00m de frente para a Avenida
Atlântica, por 14,00m de extensão da frente aos fundos, em
ambos os lados, confrontando pelo lado esquerdo, de quem da
frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo lado direito com  lote
esquerdo, de quem da frente olha o imóvel, com o lote 13, pelo
lado direito com o lote 09 e n o lado oposto aquela avenida,
com a Rua João Inácio Freire, em cuja frente mede
20,00m.Matricula n.º 25.076 - Registro de Imóveis de Mati-
nhos.
AVALIAÇÃO: R$ 6.969,00 (Seis mil novecentos e sessenta e
nove reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 1924,70
ÔNUS: Arresto; conforme auto de arresto e deposito, lavrado
em data de 26/05/2006, em cumprimento a determinação da
M.M. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca
de Matinhos-Pr, contida nos autos de execução fiscal n.°
010498/2005, em que é exeqüente Município de Matinhos e
executada Construtora Edificação Ltda e DA 15838/2005.

AUTOS: 011.787/2005 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: BONATTO ENGENHARIA LTDA  e outros
BENS: Apartamento n.º 02, do Residencial Koblenz, situado
na Rua Passeio das Palmeiras, no Município e Comarca de
Matinhos, com a área computável de 86,763m² (77,383m² co-
berta e 9,380m² descoberta), e fração ideal do solo equivalente
a 0,142167, sendo o segundo, contato a partir da Rua Passeio
das Palmeiras. Dito edifício edificado sobre o lote de terreno
n.º 04, da quadra 12, a planta Felipe Mendes, situado em Caio-
bá, no Município e Comarca de Matinhos, medindo 14,00m de
frente para a Rua Passeio das Palmeiras (antiga Rua Projeta-
da), por 35,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os
lados, confrontando pelo lado esquerdo de quem da Rua olha o

imóvel com o lote 03, pelo lado direito com o lote 05 e na linha
de fundos, onde mede 14,00m, confronta com o lote 15, perfa-
zendo a área total de 490,00m². Matricula n.º 25.692 - Registro
de Imóveis de Matinhos.
AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 6.685,75
ÔNUS: Nada consta nos autos.

AUTOS: 011.796/2005 e apenso (011.092/2005) de Execução
Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: JOBES AUTOMOVEIS LTDA  e outros
BENS: Loja n.° 208, localizado no 1° pavimento, do Shopping
Caiobá, situado na Avenida Atlântica, Município e Comarca de
Matinhos, com área computável de 8,70m², área comum não
computável de 0,50m², área total de 19,31m² e fração ideal do
solo e partes comuns de 0,0230317. Dito Shopping acha-se
construído sobre o lote de terreno 11, quadra 16, da planta
Matinhos, situado no Município e Comarca de Matinhos, me-
dindo 20,00m de frente para a Avenida Atlântica, por 14,00m
de extensão da frente aos fundos, em ambos os lados, confron-
tando pelo lado esquerdo, de quem da frente olha o imóvel,
com o lote 13, pelo lado direito com o lote 09 e no lado oposto
aquela avenida, com a Rua João Inácio Freire, em cuja frente
mede 20,00m, perfazendo a área total de 288,00m².
AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
DEPOSITÁRIO: Município de Matinhos
DÉBITO: R$ 509,87
ÔNUS: Penhora; conforme auto de penhora e deposito, lavra-
do em data de 25/02/05, em cumprimento a determinação da
M.M. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca
de Matinhos-Pr, contida nos autos de execução fiscal n.°
011623/2003, em que é exeqüente Município de Matinhos e
executada Jobes Automóveis Ltda.

AUTOS: 012.321/2003 de Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
EXECUTADO: HAUER CONST. CIVIS LTDA e outros
BENS: APARTAMENTO  n.º 108 do Tipo A-3, do térreo ou 1º
pavimento do “Edifício Flórida Terrace”, situado a Avenida
Atlântica, n.º 3865, no Município e Comarca de Matinhos, com
a área construída privativa coberta de 99,57m², área construída
de uso comum coberta de 24,64m², área de estacionamento de
16,61m², capacidade de estacionamento de um automóvel de
até tamanho médio, área construída total de 140,83m², fração
ideal do solo de 0,011587 e quota ideal do terreno de 91,58m².
O referido edifício encontre-se construído sobre a área 4-A,
oriunda da subdivisão da Área 4, situado no lugar Perequê, no
Município e Comarca de Matinhos, medindo 66,00m de frente
para a Avenida Atlântica, por 120,00m de extensão da frente
aos fundos, em ambos os lados confrontando pela lateral direi-
ta da Avenida observa o imóvel, com a Área 4C, pela lateral
esquerda, confronta com a Área-3, e na linha de fundos, onde
mede 66,00m, confronta com a Área 4C, perfazendo a área to-
tal de 7.903,94m².   Matricula n.º 15.349 do RI de Matinhos-Pr.
AVALIAÇÃO: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais)
DEPOSITÁRIO: Francisco Carlin dos Santos
DÉBITO: R$ 1.137,60
ÔNUS: HIPOTÉCA ÚNICA E ESPECIAL em favor do Estado
do Paraná administrado por FDE - Fundo de Desenvolvimento
Econômico

Os bens serão leiloados no estado em que encontram-se em:
uso, conservação e estado documental, sendo em lotes unitári-
os e/ou lotes englobados. O arrematante não poderá alegar des-
conhecimento das condições e características dos bens adquiri-
dos.
Imóveis/móveis estarão à disposição dos interessados para vis-
toria, com dia e hora disponibilizados pelo Leiloeiro.
Responderão os arrematantes por eventuais débitos existentes
em relação aos bens levados a hasta pública, IPTU, Condomí-
nio, IPVA, ITR, Multas existentes e demais tributos, cujos va-
lores deverão ser obtidos pelos interessados junto aos Órgãos
competentes.
Ficam cientes os interessados, de que deverão verificar, por
contra própria a existência de todos os eventuais ônus reais
existentes (Hipoteca, Penhora, Locações, Alienação, etc) junto
aos Órgãos competente.
Através deste edital ficam intimados as partes (C.P.C. Art. 687
e Art 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro) (Art.
1501 do Código Cível Brasileiro), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes também, que no ato os arrematantes arca-
rão com a comissão do Leiloeiro, no importe de 5% (cinco por
cento) do valor da arrematação.
Ficando estipulados 3% sobre o valor do débito exeqüendo para
o caso de pagamento antes da realização das praças.
A comissão de leilão sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo Ato Praticado (Decreto Federal n.º 21981/1932), assumin-
do, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remi-
tente, o ônus desta despesa.
Caso os Exeqüentes, Executados, Credores hipotecários, côn-
juges e terceiros interessados não sejam encontrados, notifica-
dos ou certificados por qualquer razão da data de Praça e Lei-
lão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o
presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO.
O prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais
contra os atos de expropriação como embargos ou recursos,
começará a contar após a hasta pública, independente de inti-
mação.
E para que todos os credores, devedores e interessados possam
fazem valer seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ig-
norância, passou-se o presente EDITAL que será publicado e
afixado na forma da lei.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os devedores JOSÉ
PETRELLI GASTALDI  e outros (Autos: 000.331/2003), MA-
RIA CATARINA DE M. FERREIRA e outros (Autos: 000.341/
2003), MARIA DEL CARMEN BRETONES  e outros (Autos:
000.401/2001), ALEXANDRE NOWAK  e outros (Autos:
000.494/2003), JOÃO JOSÉ SERUR FILHO e outros (Autos:
000.498/2003), ROSE MARIA ROSENDO RODRIGUES (Au-
tos: 000.509/2003), PAULO GILBERTO VASSÃO  e outros

(Autos: 000.949/2003), STA. GUILHERMINA IND. A FARM
LTDA  e outros (Autos: 001.074/2003), BRUNO EURICO
MARCOCCIA  e outros (Autos: 002.251/2003), EUGENIO
THEODORO BARTHELMES e outros (Autos: 002.894/2005),
ALBERTO BONATTO JUNIOR e outros (Autos: 003.175/
2001), MARIA HELENA TABORDA RIBAS e outros (Autos:
003.216/2003), ANGEL MANVEL VILLALBA GIMENEZ e
outros (Autos: 003.323/2001), PALMIRA DE JESUS PIZAIA
e outros (Autos: 003.329/2005), MARIO POCK  e outros (Au-
tos: 003.683/2000), OSWALDO CANUTO GOUVEIRA e ou-
tros (Autos: 003.797/2003), OSWALDO CANUTO GOUVEIA
e outros (Autos: 003.798/2003), AMABILE INÊS ANDREIS e
outros (Autos: 004.089/2006), ANTONIO OVIDIO ZIBETTI e
outros (Autos: 004.180/2001), LUIZ IZIDORO e outros (Au-
tos: 004.395/2003), MOHAMAD A. E. MUSHASHE e outros
(Autos: 004.748/2003), DEUCHER E DEUCHER LTDA  e
outros (Autos: 004.842/2003), DEUCHER E DEUCHER LTDA
e outros (Autos: 004.866/2003), CONSTRUTORA EDIFICA-
ÇÃO LTDA  e outros (Autos: 005.406/2001), FUTURAMA
IMOVEIS LTDA e outros (Autos: 005.505/1999), EURIDES
FIATS e outros (Autos: 006.294/2001), DEUCHER E DEU-
CHER LTDA  e outros (Autos: 006.552/2003), GUILHERME
GUIMBALA  e outros (Autos: 007.055/2001), JAN ALBERT
POT (Autos: 007.615/2001), LOURIVAL MERINO CORDAO
e outros (Autos: 008.207/2001), CASSIPORE DIPP BAHLS e
outros (Autos: 009.553/2003), SIND T NA IND. C D C LAR-
GO e outros (Autos: 009.853/2001), UBEL BORG e outros
(Autos: 009.931/2001), FLORIANO M. GUIMARAES (Autos:
010.012/2003), ITALO CONTI JUNIOR e outros (Autos:
010.031/2005), NILDO BRITO SIMOES e outros (Autos:
010.098/2001), ISABEL CRISTINA NOGUEIRA e outros (Au-
tos: 010.307/2005), HUGO PEREIRA CORREA e outros (Au-
tos: 010.324/2005), DALTON VASCONCELOS FILHO  e ou-
tros (Autos: 010.354/2005), CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO
LTDA e outros (Autos: 010.499/2005), CONSTRUTORA EDI-
FICAÇÃO LTDA e outros (Autos: 010.506/2005), SQUAN-
TUM ADM DE BENS S/A e outros (Autos: 010.579/2005),
ALDUIR FRANCISCO DARTORA e outros (Autos: 010.620/
2005), BONATTO ENGENHARIA LTDA e outros (Autos:
010.637/2005), CANAVIEIRAS EMP. IMOB. LTDA  e outros
(Autos: 010.928/2003), CANAVIEIRAS EMP. IMOB. LTDA e
outros (Autos: 010.930/2003), IRMÃOS THA S/A e outros
(Autos: 011.279/2003), CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA
e outros (Autos: 011.632/2003), CONSTRUTORA EDIFICA-
ÇÃO LTDA e outros (Autos: 011.633/2003), VALDEMAR
ANGELO B. DE SAMPAIO  e outros (Autos: 011.781/2005),
BONATTO ENGENHARIA LTDA  e outros (Autos: 011.787/
2005), JOBES AUTOMOVEIS LTDA  e outros (Autos: 011.796/
2005), HAUER CONST. CIVIS LTDA e outros (Autos: 012.321/
2003), das datas acima se porventura não encontrado para inti-
mação pessoal, e querendo, acompanhe. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos
16 de abril de 2008. Leandro Ferreira Nascimento, Funcioná-
rio Juramentado, o digitei.
EU__________________________________ (AIRTON JOSE
VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e subscrevo.

MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO
Juíza de Direito

JAIR VICENTE MARTINS
Leiloeiro Público Oficial

Medianeira,

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU NELSON BARBIERO
E DE EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES,

INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

A Doutora SANDRA DAL’MOLIN, MM. Juíza Substituta da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER que pelo presente edital extraído dos Autos nº
«656/2007» de «USUCAPIAO», em que «ROSA ZEISER»
move(m) em face de «NELSON BARBIERO», CITA, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, o réu «NELSON BARBIERO», residente
em lugar incerto e não sabido e os eventuais interessados au-
sentes, incertos e desconhecidos, para todos os atos da ação,
sobre o imóvel no final descrito, para contestarem, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da publicação
do presente edital, para responderem, querendo, a ação pro-
posta, sob pena de não o fazendo, serem presumidos como ver-
dadeiros os fatos articulados na peça vestibular. DESCRIÇÃO
DO IMÓVEL: “Lote urbano nº 09 da quadra E, com área de
533,00m², do Loteamento Parque Alvorada, situado no períme-
tro urbano de Medianeira, com as seguintes divisas e confron-
tações: Norte: com o lote 08, numa extensão de 41,00 metros;
Sul: confronta-se com os lotes nºs 13, 14 e 15 numa extensão
de 41,00 metros; Leste: confronta-se com a Rua Projetada III,
numa extensão de 13,00 metros e Oeste: confronta-se com o
lote 12, numa extensão de 13,00 metros”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar  ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da  lei.  Medianeira,
24/03/2008 Eu, _____________________________________
(Marileide Rodrigues), Escrevente Juramentada, que digitei e
subscrevi.

 ALESSANDRA DAL’MOLIN
 Juíza Substituta

Medianeira
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  EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora SANDRA DAL’MOLIN, MM. Juíza Substituta da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

                                  FAZ SABER que pelo presente edital
extraído dos Autos nº «656/2007» de «USUCAPIAO», em que
«ROSA ZEISER» move(m) em face de «NELSON BARBIE-
RO», CITA, com prazo de 30 (trinta) dias, os eventuais interes-
sados ausentes, incertos e desconhecidos, para todos os atos da
ação, sobre o imóvel no final descrito, para contestarem, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá da data da pu-
blicação do presente edital, para responderem, querendo, a ação
proposta, sob pena de não o fazendo, serem presumidos como
verdadeiros os fatos articulados na peça vestibular. DESCRI-
ÇÃO DO IMÓVEL: “Lote urbano nº 09 da quadra E, com área
de 533,00m², do Loteamento Parque Alvorada, situado no perí-
metro urbano de Medianeira, com as seguintes divisas e con-
frontações: Norte: com o lote 08, numa extensão de 41,00 me-
tros; Sul: confronta-se com os lotes nºs 13, 14 e 15 numa exten-
são de 41,00 metros; Leste: confronta-se com a Rua Projetada
III, numa extensão de 13,00 metros e Oeste: confronta-se com
o lote 12, numa extensão de 13,00 metros”. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar  ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da  lei.  Media-
neira, «22/04/2008» Eu,
_____________________________________ (Marileide Ro-
drigues), Escrevente Juramentada, que digitei e subscrevi.

 ALESSANDRA DAL’MOLIN
 Juíza Substituta

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS, COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS

A  Doutora SANDRA DAL’MOLIN. MM. Juíza Substituta da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na
forma da lei, etc ...

                FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhe-
cimento  de terceiros, que por  sentença proferida em  «10/09/
2007», nos autos de  «CURATELA» nº «231/2006», houve a
remoção do anterior curador de «VALDO FREITAS», nascido
em 11/09/1953, filho de João Pedro de Freitas e Graciosa da
Rocha Freitas, nomeando em substituição a Dra. EVANIRA DE
FREITAS ZONTA.  E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei e afixa-
do no lugar de costume. Medianeira, «01/04/2008». Eu,
________________________________ (Marileide Rodrigues),
Juramentada, que digitei  e subscrevi.

                 Marileide Rodrigues
     Aut. Portaria 02/05 – Cível

NOVA FATIMA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos n.º 077/2008 de Ação declaratória
de inexistência de débito c.c indenização, na qual consta como
autora ANA MARIA DA SILVA CHAVES, e como ré PONTU-
AL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA, foi de-
terminada a expedição do presente edital de CITAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO da ré PONTUAL COMÉRCIO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS LTDA, a qual está em lugar incerto ou não sabi-
do, por todo o conteúdo da ação proposta, para que compareça
pessoalmente perante este Juízo, acompanhada de Advogado,
no dia 30 de junho de 2008, às 16h50min., para realização de
audiência de conciliação (CPC, art. 277), ocasião em que po-
derá se defender, apresentando resposta, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. No caso de requerimento de
produção de prova pericial, poderá oferecer quesitos, bem como
indicar assistente técnico, tudo por intermédio de Advogado
até a data da audiência ora designada. Na mesma audiência
serão fixados os pontos controvertidos, haverá decisão sobre
produção de provas e, haverá, eventualmente, designação de
audiência de instrução e julgamento (CPC, art. 278, § 2º). Fi-
que a ré em lugar incerto ou não sabido cientificada que, não
comparecendo pessoalmente à audiência ora designada, ou não
se defendendo, inclusive por não ter Advogado, importará na
presunção de admissão de veracidade dos fatos afirmados pela
parte autora (art. 285 e 319, do CPC).

Resumo dos fatos descritos na inicial: “A requerente é pessoa
simples, trabalhadora e  sempre residiu nesta cidade e Comar-
ca. Destarte Excelência, a requerente necessitou vender um
imóvel, financiado pela Caixa Econômica Federal, quando pro-
curou a agência da Caixa, localizada na Cidade de Cornélio

Procópio para obter informações com relação a transferência
de titularidade do financiamento, quando foi informada que a
referida transferência só poderia ser efetivada se não houvesse
qualquer “pendências” no CPF do vendedor e do comprador.
Naquele mesmo momento, a requerente foi informada que ha-
via um protesto e uma anotação no SERASA de débitos com
relação ao seu CPF, e que em virtude disso não conseguiria
efetuar a transferência por estar com o nome/CPF  incluso no
Serviço Central de Proteção ao Crédito. Assim sendo, a reque-
rente procurou saber o motivo pelo qual estava  com o nome
incluso nos Serviços de Proteção ao Crédito, uma vez que tinha
consciência de que não “devia para ninguém”. Para surpresa da
requerente ao realizar um consulta constatou-se a inclusão de
débito junto a PONTUAL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍ-
COLAS, conforme documento em anexo, da seguinte forma:
PONTUAL COMÉRCIO DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA,
registrado em 15/02/04, vencimento em 29/09/03, contrato n.
3.029, no valor de R$ 33,00, origem da cidade de DIADEMA –
SÃO PAULO.  Ressalte-se que a requerente jamais residiu em
outro Estado, senão o Estado do Paraná,  não existindo motivo
algum para que a requerente tivesse qualquer relação comerci-
al com a requerida, cuja empresa está estabelecida na cidade
de Diadema, Estado de São Paulo. Entretanto, a requerente
encontra-se com o nome indevidamente inscrito em uma lista
de maus pagadores, junto aos órgãos de proteção ao crédito,
bem como impedido de efetuar qualquer tipo de compra, vez
que não possui “crédito” na cidade e região que reside. Ou seja,
todas as vezes que tenta efetuar uma compra a prazo, tem o seu
crédito negado. Assim sendo, Excelência, invocando a inver-
são do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consu-
midor, requer desde já, que seja solicitado às Empresas, ora
requeridas, cópia do cadastro,  do TITULO Sob nº 3029 indi-
cado na anotação de débitos, Nota Fiscal da Compra, que cer-
tamente encontra-se em posse da requerida, documentos que
geraram a dívida e a emissão do nome da requerente para o
SERASA e SPC. Apesar de ser um valor pequeno o débito ins-
crito nos órgãos de proteção ao crédito, a requerente jamais
realizou qualquer tipo de compra na loja da  requerida, não
sendo justo efetuar o pagamento da referida quantia, diga-se,
de uma dívida que jamais contraiu, apenas para que o débito
fosse retirado do nome da requerida. Desta forma, a requerente
recorreu ao Juizado Especial Cível para ver declarada a inexis-
tência do referido débito, ter seu nome retirado dos órgãos de
restrição de crédito, o que não ocorreu, pois várias tentativas
foram de citação da requerida empresa sendo que todas resta-
ram infrutíferas. Como pode ser verificado através da Lei n.
9.099/95, a qual dispõe sobre os Juizados Especiais, que a cita-
ção não se fará por edital. Conclui que desta forma é impossí-
vel o prosseguimento do presente processo junto ao Juizado
Especial Civil, não restando outra alternativa senão ajuizar a
presente ação no Juízo Comum da Vara Cível a fim de que
posse ser dado prosseguimento no feito com a citação por edi-
tal da requerida, vez que todas as tentativas para localização da
requerida foram esgotadas. Enfim, e em resumo, estes são os
fatos que sustentam a pretensão da requerente, vez que declara
não é devedora do débito existente junto à requerida, vez que
restará provado no curso do presente processo. “Fundamenta o
pedido, faz requerimentos de praxe e atribui à ação o valor de
R$ 10.000,00”.
CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Es-
tado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de março do ano
dois mil e oito. (31.03.2008). Eu, André Albino Lucchese, Es-
crivão, Rafael Leite de Medeiros, Escrevente Juramentado o
digitei e subscrevi.

Rafael Leite de Medeiros
Escrevente Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme Portaria 03/05.

PALMAS

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de

CHAIANE APARECIDA BARBOSA

O DOUTOR MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO,
JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE
PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 310/2007 de Pedido de Guarda e
Responsabilidade, em que é Requerente Assis Antonio dos San-
tos da Silva e requeridos Reinaldo da Silva e Chaiane Apareci-
da Barbosa, pelo presente, fica CITADA a requerida Chaiane
Aparecida Barbosa, a qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, por todo conteúdo da petição inicial e despacho a se-
guir transcritos: PETIÇÃO INICIAL. Pedido de Guarda e
Responsabilidade contra Reinaldo da Silva e Chaiane Apareci-
da Barbosa. O requerente é avó paterno do menor Matheus, a
mãe encontrava-se trabalhando em uma boate e o pai é depen-
dente químico e já esteve internado, o requerente vem desem-
penhando muito bem o papel de pai do menor que é seu neto.
DESPACHO: Autos nº 310/07. Cite-se a requerida por edital,
para, querendo, contestar o presente feito, no prazo legal, nos
termos do artigo 232, do Código de Processo Civil. Prazo de 20
dias. Palmas, 08/04/08. a)Marcos Antonio da Cunha Araújo.
Juiz de Direito. Não sendo contestada a presente ação no prazo
de 15 dias, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-

crivã que o digitei e subscrevi.

       MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de
MÁRCIA APARECIDA RIVELO

O DOUTOR
MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO, JUIZ DE DI-
REITO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE PALMAS-
PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 471/2004 de Ação de Modificação
de guarda de menor, em que é Requerente Márcia Aparecida
Rivelo e requerida Maria de Jesus Teles Galvão, pelo presente,
fica INTIMADA a requerida a qual encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, por todo conteúdo do DESPACHO: Autos
nº 471/2004. Intime-se a parte autora por edital, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do
feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de méri-
to. Prazo de 20 dias. Palmas, 09/04/08. a)Marcos Antonio da
Cunha Araújo. Juiz de Direito.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

       MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de

JURANDI DE MELLO LINS

O DOUTOR
MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO, JUIZ DE DI-
REITO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE PALMAS-
PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 665/2006 de Execução de Alimen-
tos, em que são exeqüentes Rodrigo Lins e Andressa Lins e
executado Jurandi de Mello Lins, pelo presente, fica CITADO
o executado a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
por todo conteúdo da petição inicial e despacho a seguir trans-
critos: PETIÇÃO INICIAL. Execução de Alimentos contra
Jurandi de Mello Lins.  Os exeqüentes são credores do execu-
tado desde setembro/2006 no valor de R$ 1.121,34. DESPA-
CHO: Autos nº 665/06. Cite-se o executado para que, em 03
(três) dias, e nos termos do artigo 733 do CPC, efetue o paga-
mento da pensão alimentícia, no valor de R$ 1.121,34, sob pena
de ser-lhe decretada a prisão civil, pelo prazo de 90 dias. Pal-
mas, 08/04/08. a)Marcos Antonio da Cunha Araújo. Juiz de
Direito.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

       MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Com o prazo de vinte (20) dias) de
ELIZANGELA CHAGAS VIEIRA

O DOUTOR
MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO, JUIZ DE DI-
REITO DA VARA FAMÍLIA DA COMARCA DE PALMAS-
PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem que por este Juízo e Co-
marca, tramitam os Autos nº 193/2004 de Ação de Alteração de
Guarda e Responsabilidade, em que é Requerente Elizangela
Chagas Vieira e reqieroda Zilda Chavas Vieira, fica INTIMA-
DA a requerente a qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, por todo conteúdo do despacho a seguir transcritos: DES-
PACHO: Autos nº 193/2004. Diante da certidão de fl. 259vº,
intime-se a parte autora por edital para que, no prazo de 10
(dez) dias, providencie a contração de novo advogado. Palmas,
18/04/08. a)Marcos Antonio da Cunha Araújo. Juiz de Direito.

Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos dezoito do mês
de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, (Bernadeth Pacheco Franco Lago) Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

       MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
 Juiz de Direito

APLMEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO dos confinantes, réus e
interessados ausentes, incertos e desconhecidos.

Com prazo de 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA os confinantes,
réus e interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para
em querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a Ação
de Usucapião Extraordinário sob nº 059/2007, que tramita nes-
ta Vara Cível da Comarca de Palmeira - Paraná, sito a Av. 7 de
Abril, 571, Centro, em que são autores Vicente Covalski e Lu-
cia Mance Covalski, referente à “um lote de terreno rural,
situado no lugar denominado Pinheiral, Município de Pal-
meira/PR, com área de 61.588,88 m², correspondente a 02
(dois) alqueires, 21 (vinte e um) litros e 438,88 m² (quatro-
centos e trinta e oito metros e oitenta e oito centímetros qua-
drados)”. ADVERTÊNCIA: A citação valerá para todos os atos
do processo, seguindo à revelia dos que não contestarem no
prazo legal, sendo certo de que presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial (Art. 285 e 319 do
CPC). Palmeira, 06 de novembro de 2007. Eu,........./Vanessa
Machado de Jesus / Auxiliar Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO
Juíza de Direito

PARANAGUA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 771 – Tetefone (041) 422-1272
Ciro Antônio Taques - Escrivão

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de LAURECI VIDAL PEDRO, residente e
domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de Retardo
Mental Grave, conforme D.I.D. 10: F-70, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que a interditando não apresenta condi-
ções de gerir seus bens, sendo-lhe nomeada curadora a Sra.
ANISIA MARIANO PEDRO, residente e domiciliado na Qua-
dra 16, nº 24, Jardim Araçá, nesta cidade, conforme consta nos
autos de Interdição nº 512/2002. Paranaguá, 09 de dezembro
de 2005.
Eu                                   (Ciro antônio Taques), Escrivão Titular,
o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS

    Edital de citação da requerida MARIA DA CONCEIÇÃO
SAVAS KAILI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 796.636/PR, inscrita no CPF sob o n°
169.847.499-72 e de seus possíveis herdeiros e/ou sucessores e
eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, bem
como seus cônjuges, se casados forem, para todos os atos da
ação de USUCAPIÃO  sob n° 310/2007, que tramita na 2°
Vara Civil desta Comarca, ajuizado por MIRNA DE OLIVEI-
RA MARQUES  em face de MARIA DA CONCEIÇÃO SA-
VAS KAILI e outros, onde visa a autora obter a declaração de
domínio sobre o bem a seguir descrito: Um lote de terreno n° 1,
da quadra 18, do Loteamento denominado VILA DOS COMER-
CIÁRIOS,  situado na estrada do mar, desta cidade, com as
seguintes dimensões e confrontações, sempre aquela de quem
de frente olha o imóvel, com 22,00m, de frente para a Rua n° 2,
tendo da frente aos fundos 26,00m de cada lado, do lado direi-
to confronta com o lote2, de outro lado com a Av. n° 2 e no
Travessão dos fundos com 22,00m. onde divide com o lote n°
22, com área total de 568,85, metros quadrados”, para, queren-
do, contestarem no prazo de quinze (15) dias com a advertên-
cia de que não havendo contestação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. Parana-
guá, 11 de maio de 2007. Eu, ________________________(HÉ-
LIO SILVANO BIAGGI), Escrivão da 2° Vara Civil, o subscre-
vi.

CÉSAR GHIZONI
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-

Nova Fátima

Palmas

Palmeira

Paranaguá
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tos de Processo Crime n.º 2008.184-5 que a Justiça Pública
move contra: SHIRLEY ALVES DE CARVALHO MATIL-
DES, brasileira, solteira, sem profissão definida, nascido aos
24/08/1974, filha de Estanislau Alves de Carvalho e de Leonil-
da Carvalho Martins, residente e domiciliado na Rua: Athenas,
nº 02 – Parque Agari - Paranaguá – Pr., atualmente em lugar
incerto e não sabido, por infração do arts. 28 da lei 11.343/
2006 e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)
através do presente edital, para que no prazo de 10 (dez) dias,
oferecer defesa prévia nos termos do art. 55, §1º da lei 11.343/
2006. Advertindo, ainda, que se a resposta não for apresentada
no prazo fixado, ser-lhe-á nomeado Defensor dativo para que o
faça, conforme disposto no art. 55, §3º da lei 11.343/2006
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008 (20:08
hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Es-
crivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo de Execução de Pena Provisória n.º
2001.414-2, que a Justiça Pública move contra EVERSON
LUIZ LEOCADIO DE LIMA “Tico”, brasileiro, solteiro,
servente de pedreiro, filho de Luiz Leocadio de Lima e de Luci
do Rocio de Lima, residente na Rua: Adélio Correia – nº222 –
bairro Portuário - nesta cidade de Paranaguá – Pr, atualmente
em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 155, §4º,
inc. I c/c art. 14, inc. II ambos I do C. Penal e não sendo possí-
vel intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do pre-
sente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia
02 de junho de 2008, às  09:30 horas, a fim de participar(em)
da audiência admonitória.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Parana-
guá, Estado do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008
(18:47). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2005.518-7 que a Justiça Pública
move contra: MARCIO DOS SANTOS MARQUES “Man-
cha”, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, filho de Ci-
cero Caetano Marques e de Neide de Fátima Santos Marques,
residente e domiciliado na Rua: Dos Flamingos, s/nº – Jd. Es-
perança - Paranaguá – Pr.:e, VALTER LUIZ MARQUES, bra-
sileiro, solteiro, sem profissão definida, filho de Valter Mar-
ques e de Antonia Rosa Lima, C. I. Rg. Nº 6.304.723-Pr., resi-
dente e domiciliado na Rua: Dos Perdizes, s/nº – Jd. Esperança
- Paranaguá – Pr atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 155, §4º, incs. IV c/c art. 71 ambos do Código
Penal 9por duas vezes) e não sendo possível citá-lo(s) pessoal-
mente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  11 de junho de 2008,
às  10:00 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento, devendo comparecer acompanhado de Defensor,
sob pena de ser-lhe nomeado Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 23 de abril de 2008 – às
10:45 hs. Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2006.544-8 que a Justiça Pública
move contra: NEUZI PEREIRA TOMAZ, brasileira, solteira,
semprofissão definida, filha de Gilberto Pinto Tomaz e de Al-
bertina Pereira Tomaz, C. I. Rg. Nº 5.391.355-Pr., residente e
domiciliado na Rua: Alfredo Budant , nº 05 – Porto dos Padres
- Paranaguá – Pr.; e, ROSI PEREIRA TOMAZ, brasileira,
solteira, semprofissão definida, filha de Gilberto Pinto Tomaz
e de Albertina Pereira Tomaz, C. I. Rg. Nº 9.229.839-Pr., resi-
dente e domiciliado na Rua: Rocha Pombo , vila Cruzeiro -
Paranaguá – Pr. atualmente em lugar incerto e não sabido, por

infração do art. 155, §4º, incs. IV c/c art. 14, inc. II ambos do
Código Penal e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
CITA-O(S)  através do presente edital, para que compareça(m)
perante este Juízo no dia  11 de junho de 2008, às  10:10 horas,
a fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais atos do processo até final julgamento, devendo compa-
recer acompanhado de Defensor, sob pena de ser-lhe nomeado
Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 23 de abril de 2008 – às
10:45 hs. Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2008.806-8 que a Justiça Pública
move contra: CLAUDEMIR MENDONÇA GANDRA, bra-
sileiro, casado, pintor de paredes, filho de Geraldo Pereira
Gandra e de Elizabete Inácio de Mendonça Gandra, residente e
domiciliado na Rua: João Pauli Filho, nº 49 – Jd. Paranaguá -
Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 180 “caput” do Código Penal e não sendo pos-
sível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia  06 de
agosto de 2008, às  16:00 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s)
e acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento, devendo comparecer acompanhado de Defensor,
sob pena de ser-lhe nomeado Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 23 de abril de 2008 – às
10:45 hs. Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo de Execução de Pena Provisória n.º
2005.963-8, que a Justiça Pública move contra LAERCIO
EDOARDO, brasileiro, solteiro, mecânico, filho de João Ma-
ria Edoardo e de Maria Jose Edoardo, residente na banca de
frutas de Nilton Antonio Ribas de Souza - nesta cidade de Pa-
ranaguá – Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 155, “caput! do C. Penal e não sendo possível
intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia 02 de
junho de 2008, às  09:50 horas, a fim de participar(em) da au-
diência admonitória.

              DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Para-
naguá, Estado do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008
(19:27 hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Juni-
or, Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Processo Criminal n.º 2005.991-3, que a Justiça Pública move
contra: LISANDRA BERNERDO: brasileira, solteira, sem
profissão definida, filha de Enesio Joaquim Pereira Filho e de
Ecléia Bernardo, nascido aos 08/02/1982, C. I. Rg. 2.483.169-
8-Pr., residente na Ilha dos Valadares – próximo a madeireira
do PINGO – Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e
não sabido e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTI-
MA-O através do presente edital, dos termos da R. Sentença
condenatória, datada de 09/novembro/2007 de fls 71/78, que
CONDENOU a pena de 08 (oito) meses de reclusão, regime
ABERTO e 03 (três) dias-multa com base no art. 155, §4º, inc.
II c/c art. 14, inc. II ambos do Cód. Penal.
Dado  passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008 - 19:14 hs. Eu,
________________Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão
Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO

 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
                               ( PRAZO DE 15 DIAS )
 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo de Execução de Pena Provisória n.º
2007.1507-2, que a Justiça Pública move contra MARLON
PADILHA TIMOTEO, brasileiro, solteiro, auxiliar de servi-
ços gerais, filho de Jose Elias Timoteo e de Sandra Aparecida
Padilha, residente na Rua: Jose Lourenço Pinto – nº 114 – bair-
ro Ponta do Caju - nesta cidade de Paranaguá – Pr, atualmente
em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 155, §4º,
inc. I c/c art. 14, inc. II ambos I do C. Penal e não sendo possí-
vel intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do pre-
sente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia
04 de junho de 2008, às  09:30 horas, a fim de participar(em)
da audiência admonitória.

              DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Para-
naguá, Estado do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008
(18:47). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 771 – Tetefone (041) 422-1272
Ciro Antônio Taques - Escrivão

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de CARLOS DOS SANTOS, residente e
domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de Retardo
Mental Leve, conforme C.I.D. 10: F-72, constatada através de
perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad Ka-
dri – CRM 9738, que o limita irremediavelmente para os atos
da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora a Sra. NOILI COS-
TA DE JESUS, residente e domiciliada na Rua Dr. Roque Ver-
nalha, nº 2090, Estradinha, nesta cidade, conforme consta nos
autos de Interdição nº 661/03.
Paranaguá, 15 de agosto de 2007. Eu,                                  (Ciro
antônio Taques), Escrivão, o subscrevi.

HÉLIO T. ARABORI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇAO

COM PRAZXO DE TRINTA DIAS

Edital de interdição de DEISE LUCID CORREA residente e
domiciliada nesta cidade,por ser a mesma portadora de Retar-
do Mental Leve,conforme C.I.D. 10:F-70, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738,que a limita irremediavelmente para os atos
da vida civil, sendo-lhe nomeado curador o Sr. PAULO RO-
BERTO CORREA, residente e domiciliado na rua Ildefonso
M.da Rocha Nº 1710,Vila Guarani,nesta cidade,conforme consta
nos autos de Interdição Nº 8183/04.
           Paranaguá,24 de julho de 2007.  Eu ( Ciro Antonio Ta-
ques ), Escrivão,o subscrevi.

      Carolina Maia Almeida

 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Aristoteles Coelho Rosa Junior

Escrivão Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO

                                ( PRAZO DE 15 DIAS )
 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2008.184-5 que a Justiça Pública
move contra: SHIRLEY ALVES DE CARVALHO MATIL-
DES, brasileira, solteira, sem profissão definida, nascido aos
24/08/1974, filha de Estanislau Alves de Carvalho e de Leonil-
da Carvalho Martins, residente e domiciliado na Rua: Athenas,
nº 02 – Parque Agari - Paranaguá – Pr., atualmente em lugar
incerto e não sabido, por infração do arts. 28 da lei 11.343/
2006 e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)
através do presente edital, para que no prazo de 10 (dez) dias,
oferecer defesa prévia nos termos do art. 55, §1º da lei 11.343/
2006. Advertindo, ainda, que se a resposta não for apresentada
no prazo fixado, ser-lhe-á nomeado Defensor dativo para que o
faça, conforme disposto no art. 55, §3º da lei 11.343/2006
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008 (20:08

hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,  Es-
crivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Aristoteles Coelho Rosa Junior

Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo de Execução de Pena Provisória n.º
2001.414-2, que a Justiça Pública move contra EVERSON
LUIZ LEOCADIO DE LIMA “Tico”, brasileiro, solteiro,
servente de pedreiro, filho de Luiz Leocadio de Lima e de Luci
do Rocio de Lima, residente na Rua: Adélio Correia – nº222 –
bairro Portuário - nesta cidade de Paranaguá – Pr, atualmente
em lugar incerto e não sabido, por infração do art. 155, §4º,
inc. I c/c art. 14, inc. II ambos I do C. Penal e não sendo possí-
vel intimá-lo(s) pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do pre-
sente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia
02 de junho de 2008, às  09:30 horas, a fim de participar(em)
da audiência admonitória.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Parana-
guá, Estado do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008
(18:47). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE
PARANAGUÁ/PR

Rua Mal. Deodoro, 162 – Centro – Fone (041) 422-8075
Paranaguá-Pr - CEP. 83.203-040
Aristoteles Coelho Rosa Junior

Escrivão Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2005.518-7 que a Justiça Pública
move contra: MARCIO DOS SANTOS MARQUES “Man-
cha”, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, filho de Ci-
cero Caetano Marques e de Neide de Fátima Santos Marques,
residente e domiciliado na Rua: Dos Flamingos, s/nº – Jd. Es-
perança - Paranaguá – Pr.:e, VALTER LUIZ MARQUES, bra-
sileiro, solteiro, sem profissão definida, filho de Valter Mar-
ques e de Antonia Rosa Lima, C. I. Rg. Nº 6.304.723-Pr., resi-
dente e domiciliado na Rua: Dos Perdizes, s/nº – Jd. Esperança
- Paranaguá – Pr atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 155, §4º, incs. IV c/c art. 71 ambos do Código
Penal 9por duas vezes) e não sendo possível citá-lo(s) pessoal-
mente, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  11 de junho de 2008,
às  10:00 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento, devendo comparecer acompanhado de Defensor,
sob pena de ser-lhe nomeado Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 23 de abril de 2008 – às
10:47 hs. Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2006.544-8 que a Justiça Pública
move contra: NEUZI PEREIRA TOMAZ, brasileira, solteira,
semprofissão definida, filha de Gilberto Pinto Tomaz e de Al-
bertina Pereira Tomaz, C. I. Rg. Nº 5.391.355-Pr., residente e
domiciliado na Rua: Alfredo Budant , nº 05 – Porto dos Padres
- Paranaguá – Pr.; e, ROSI PEREIRA TOMAZ, brasileira,
solteira, semprofissão definida, filha de Gilberto Pinto Tomaz
e de Albertina Pereira Tomaz, C. I. Rg. Nº 9.229.839-Pr., resi-
dente e domiciliado na Rua: Rocha Pombo , vila Cruzeiro -
Paranaguá – Pr. atualmente em lugar incerto e não sabido, por
infração do art. 155, §4º, incs. IV c/c art. 14, inc. II ambos do
Código Penal e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
CITA-O(S)  através do presente edital, para que compareça(m)
perante este Juízo no dia  11 de junho de 2008, às  10:10 horas,
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a fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais atos do processo até final julgamento, devendo compa-
recer acompanhado de Defensor, sob pena de ser-lhe nomeado
Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos quarta-feira, 23 de abril de 2008 – às
10:47 hs. Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior,
Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

        ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou do presente edital co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos
de Processo Criminal n.º 123/2000, que a Justiça Pública move
conte RAIMUNDO GOMES BEZERRA, brasileiro, solteiro,
instalador, filho de Vicente Silesio Bezerra e de Tereza Gomes
Bezerra,  nascido aos 25/03/1951, em Mossoró – Rn.,  residen-
te na Av. Gabriel de Lara – 54 – vila Guadalupe - nesta comarca
de Paranaguá – Pr., por infração do art. 116 da lei 6368/76, e
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O atra-
vés do presente edital, da sentença de fls. 96, Declarada extinta
a pena privativa de liberdade imposta ao réu Raimundo Gomes
Bezerra.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos quarta-feira, 16 de abril de 2008 ( 20:18 hs). Eu

 Aristoteles Co-
elho Rosa Junior - Escrivão Criminal, o digitei e subscrevi.

Alceu Martins Ricci Filho
Juiz de Direito

PARANAVAI

 Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
 Paranavaí-Paraná.

     Edital nº 36/08 de Citação dos requeridos NEÍLSON BER-
NARDO DE ARAÚJO E MARIA LÚCIA DOS SANTOS BAR-
BOSA,  expedido nos autos de nº 251/07 de  Adoção, em que é
requerente Marcinira Barbosa. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que a criança foi entregue pela mãe
para a requerente antes mesmo deste completar seu primeiro
ano de vida, pois não tinha condições de criá-lo, o que já foi
tempo mais que suficiente para se poder avaliar através da con-
vivência a constituição de vínculo. Hoje já é um adolescente,
criado dentro dos hábitos e normas de uma família estruturada;
Que em 13/05/1995, foi prolatada sentença nos autos 21/91
nesta Vara, onde obteve a guarda da criança. E, constando que
os requeridos encontram-se em lugar incerto, determinou que
fosse expedido o presente, através do qual CITADOS ficam
para, no prazo de  10 (dez) dias, querendo oferecer, resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo
desde logo o rol de testemunhas e documentos. Devendo ser
cientificada, no mesmo ato que, se não tiver possibilidade de
constituir advogado, pode requerer, em cartório, que lhe seja
nomeado dativo (ECA, art. 158). E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedi-
do o presente em síntese o qual será, afixado no local de costu-
me do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na for-
ma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital
será gratuita, em razão de tratar-se de processo de menor. Para-
navaí, 02 de abril de 2008. Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão que digitei e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 39/08 de Citação do requerido FÁBIO TOMAZ
TEODORO, expedido nos autos de nº 158/08 de Ação de Ali-
mentos, em que é Requerente Lucas Cauê Tomaz Teodoro, re-
presentado por sua mãe Kelly Roberta Sgorlon. Prazo de 30
dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na
inicial aqui resumida: Que a requerente manteve relacionamento
amoroso com o pai do infante por aproximadamente 05 (cinco)
meses, sendo que dessa relação veio a nascer o menor; Que o
requerido nunca ajudou na criação e nem no sustento do me-
nor, deixando todo o encargo para a requerente, que vem pas-
sando por inúmeras dificuldades para criar o menor; Que o re-
querido encontra-se em lugar incerto e não sabido. Fundamen-
tou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o Suplicado
em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do pre-

sente, através do qual Citado fica para contestar o pedido, den-
tro do prazo legal; Intimando-o para comparecer na audiência
de conciliação e julgamento, designada para o dia 18 de julho
de 2008, às 08:30 horas, ficando advertido que o prazo para
contestar é até a data da audiência, e que não sendo contestado
o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos pela Suplicante (art. 285 do CPC). INTIME-O ainda de
que  este Juízo fixou alimentos provisórios em 30% (trinta por
cento) do salário mínimo, devendo cada qual arcar com metade
do valor (mormente diante da responsabilidade subsidiária da
avó paterna), os quais deverão ser pagos diretamente à repre-
sentante do menor no quinto dia útil de cada mês. Cite-se o réu,
com as advertências legais (arts. 285 e 319 do CPC), advertin-
do-o de que a contestação deverá ser apresentada até a data da
audiência ora designada,poderá trazer até três testemunhas, in-
dependentemente de intimação, importando sua ausência  em
confissão e revelia. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será afixada no local de costume do Fórum e
publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 07 de abril de 2008.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão que digitei e as-
sino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 42/08 de Citação do requerido João Carlos da Sil-
va, expedido nos autos de nº 282/08 de Ação de Divórcio Dire-
to, em que é Requerente Maria Renilda da Silva. Prazo de 30
dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 08/
07/1989, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens; Que des-
sa união adveio o nascimento de uma filha; Que não possuem
bens a partilhar. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/
77. E, estando o Requerido em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se de que
não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 09 de abril de 2008. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão o digitei e  assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão/

JuÍzo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí-Pr.

     Edital nº 46/08 de Citação do executado WALTER GALDI-
NO DA COSTA, expedido nos autos de Execução de Alimen-
tos nº 190/08 em que é exeqüente Katlin Vitória da Silva da
Costa, representada por sua genitora Cleide Felix da Silva. Prazo
de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E estando o executado em
lugar incerto, determinou a expedição do presente, através do
qual citado fica para que em três dias pague o débito atrasado,
reclamado na inicial, no valor de R$ 1.482,00 (um mil quatro-
centos e oitenta e dois reais), ou no mesmo prazo nomeie bens
á penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para pagamento do principal, juros e honorários e
para querendo,, no prazo de 15 (quinze) dias opor Embargos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será,
afixado no local de costume do Fórum e publicado uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.
Paranavaí, 16 de abril de 2008. Eu, _________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão o digitei e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 44/08 de Citação do requerido ADEMAR LEÔN-
CIO DOS SANTOS, expedido nos autos de nº 346/08 de Ação
de Divórcio Direto, em que é Requerente Raimunda de Olivei-
ra Santos. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 09/
09/1949, sob o regime de Comunhão de Bens; Que estão sepa-
rados de fato desde o ano de 1968; Que da união tiveram fi-

lhos, hoje todos maiores; que no início de 1968 o requerido foi
embora, tomando rumo ignorado, sem nunca mais ter dado no-
tícias. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E,
estando o Requerido em lugar incerto, determinou a MM. Juíza
a expedição do presente, através do qual Citado fica para con-
testar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 15 de abril de 2008. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão o digitei  e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão/

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 41/08 de Citação do requerido Gildo da Silva, ex-
pedido nos autos de nº 285/08 de Ação de Divórcio Direto, em
que é Requerente Marina Matias da Silva. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 20/
06/1997; Que permaneceram casados por aproximadamente 06
(seis) meses; Que o requerido encontra-se desaparecido há mais
de 25 anos. Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77.
E, estando o Requerido em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza a expedição do presente, através do qual Citado fica para
contestar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se de que
não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados pela Requerente (art. 285 do CPC). E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
afixada no local de costume do Fórum e publicada uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 09 de abril de 2008. Eu,________, (Marcos
R.P.Fazolin), Escrivão o digitei e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão/

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 40/08 de Citação do requerido Edil Carlos Espósi-
to, expedido nos autos de nº 270/08 de Conversão de Separa-
ção em Divórcio, em que é Requerente Maria de Fátima Evan-
gelista. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que os requerentes encontram-se se-
parados  desde 27/04/2004, conforme sentença proferida que
declarou a separação do casal; Que já transcorreu, mais de 03
(três) anos da separação. Fundamentou o pedido no art. 40 da
Lei 6515/77. E, estando o Requerido em lugar incerto, deter-
minou a MM. Juíza a expedição do presente, através do qual
Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se de que não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pela Requerente  (art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixada no local de costume do Fórum e publi-
cada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Pará-
grafo 2º do CPC... Paranavaí, 08 de abril de 2008. Eu,________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão que digitei e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E
ANEXOS,COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 37/08 de Citação dos genitores da criança Gustavo
Henrique Chaves dos Santos e Thainara Emanuelle Chaves dos
Santos, Srs. DEIVID REGIS MARIANO DOS SANTOS E ANE
CAROLINE CHAVES DOS SANTOS, expedido nos autos de
nº 57/08 de Guarda e Responsabilidade, em que é requerente
Maria Aparecida Moraes Chaves dos Santos. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que os menores são fru-
tos de uma união estável ocorrida entre os requeridos, que fin-
dou-se a quase dois anos; Que a requerida foi morar com sua
mãe, ora requerente, levando consigo os menores, já que o ge-
nitor concordou plenamente; Que o requerido não contribuiu
com a mantença dos menores, sempre tendo como resposta que
estaria desempregado; Que propôs Ação de Alimentos nesta Vara
de Família, em face do requerido e da avó paterna, sem ainda
ser citado pessoalmente o requerido mudou-se para a Europa,
sem deixar paradeiro certo; Que a requerida recebeu uma pro-
posta de trabalho na Espanha, deixando os menores com a avó

materna, ora requerente; Ocorre que a posse dos menores, por
parte da Requerente não é revestida das cautelas da lei.E, cons-
tando que os Requeridos encontram-se em lugar incerto, deter-
minou que fosse expedido o presente, através do qual Citados
ficam para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta, sob
pena de se presumir aceitos pelo requerido os fatos alegados
pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em
síntese o qual será, afixado, no local de costume do Fórum e
publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital será gratuita,
em razão de tratar-se de processo gratuito. Paranavaí, 02 de
abril de 2008. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão
que digitei e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 45/08 de Citação do requerido ROBERTO RO-
CHA DE OLIVEIRA, expedido nos autos de nº 340/08 de Se-
paração Judicial, em que é Requerente Luciana da Silva de
Oliveira. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Direito,
na forma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 15/
06/1996; Que da união adveio o nascimento de um filho, que
quando o menor completou 04 meses de idade em 15/06/2002,
o requerido abandonou o lar e foi viver com outra mulher; que
em 2005 o requerido retornou ao lar, porém as brigas e desen-
tendimentos eram constantes; Que  após 09/04/2007 o  requeri-
do, abandonou novamente o lar, retornando por algumas vezes;
Que a requerente passou a viver com seus pais, pois não tinha
condições de se manter e manter seu filho; Que o requerido
não ajuda na manutenção do filho. Fundamentou o pedido no
art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o Requerido em lugar incer-
to, determinou a MM. Juíza a expedição do presente, através
do qual Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15
dias, advertindo-se de que não sendo contestado o pedido, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Reque-
rente (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o pre-
sente em síntese o qual será afixada no local de costume do
Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 15 de abril de 2008.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão o digitei e assi-
no.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão/

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

   Edital nº 38/2008 de Intimação do autor Nino Neri de Souza,
expedido nos autos de nº 596/07 de Ação de Divórcio Direto,
em é Requerida Valdiva Ferreira Alves de Souza. Prazo de 30
dias.

            A Doutora Daniela Flávia Miranda, MM. Juíza de Di-
reito,  na forma da lei.

            Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de
Família e Anexos se processam os autos no inicio menciona-
dos. E, constando dos autos que o Requerente NINO NERI DE
SOUZA, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM. Juí-
za, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMADO
fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam perante
este Juízo e dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o pre-
sente em síntese o qual será, afixado no local de costume do
Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do
art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 07 de abril de 2008.
Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão o digitei e as-
sino.

        MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

   Edital nº 97/2006 de Intimação do réu José Pereira da Silva,
expedido nos autos de nº 756/05 de Ação de Execução de Ali-
mentos, em é Requerente Marlene Guedes Messiano. Prazo de
30 dias.

            A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na
forma da lei.

            Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de
Família e Anexos se processam os autos no inicio menciona-
dos. E, constando dos autos que o Requerido JOSÉ PEREIRA
DA SILVA, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMA-

Paranavaí



Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008Edição nº 7601  - 6ª feira | 25/Abr/2008 779779779779779

DO fica para que no prazo legal, se manifeste sobre a avaliação
(imóvel avaliado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) e a conta
geral (total devido ao autor R$ 16.760,42 (dezesseis mil sete-
centos e sessenta reais e quarenta e dois centavos). E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância é expedido o presente em síntese o qual será afixado
no local de costume do Fórum e publicado uma vez na impren-
sa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Parana-
vaí, 29 de junho de 2006. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

        MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

   Edital nº 98/06 de Intimação da autora Claudia Regina de
Carvalho Vicente, expedido nos autos de nº 338/05 de Ação de
Separação Judicial, em é Requerido Edson Carlos Vicente. Prazo
de 30 dias.

            A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na
forma da lei.

            Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de
Família e Anexos se processam os autos no inicio menciona-
dos. E, constando dos autos que a Requerente CLAUDIA RE-
GINA DE CARVALHO VICENTE, encontra-se em lugar in-
certo, determinou a MM. Juíza, que fosse expedido o presente,
através do qual INTIMADA fica para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, compareça perante este Juízo e dê regular
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento
do processo. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixado no local de costume do Fórum e publi-
cado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Pará-
grafo 2º do CPC. Paranavaí, 29 de junho de 2006. Eu,
_________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e as-
sino.

        MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
 ESCRIVÃO

PEROLA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA MARCELI APA-
RECIDA HOFFMANN BARBOSA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerida MARCELI APARECIDA
HOFFMANN BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos Autos de Separação Judicial nº 39/2007 movida
por Reginaldo Barbosa contra a requerida acima, para que com-
pareça perante este Juízo, na sala das audiências, no dia 18 de
agosto de 2008, às 14:00 horas, para realização de audiência
de instrução e julgamento. Pérola, 22 de abril de 2008.
Eu.................................(Zilmar José dos Santos) Juramenta-
do do Cível que digitei e subscreví.

MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

PIRAI DO SUL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRAI DO
SUL        -       PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de CALCARIO FORMOSA
LTDA.

A Dra. FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Pi-
raí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem que processam-se neste Juízo os autos n. 053/
1996 de EMBARGOS A EXECUÇAO em que é requerente
SADAHYKO HASHIMOTO e requerida CALCARIO FAR-
MOSA LTDA. Que pelo presente, fica a requerente CALCA-
RIO FORMOSA, na pessoa de seu representante legal, resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, devidamen-
te INTIMADO, para que no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em es-
pecial da representante dos requerentes, e não possa futura-
mente alegar ignorância, mandou-se expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Pirai do Sul, 14 de abril de

2008. Eu, _______________________(LIVIA MACHADO
BRIZOLA), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 EMILIO HEIN
 Escrivão

(AUTORIZADO PELA PORTARIA 04/92)

PIRAQUAERA

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE JOSÉ ELEUTERIO GAIO E SEU RESPECTI-
VO CÔNJUGE SE CASADO FOR OU HERDEIROS OU SU-
CESSORES, EM CUJO NOME ENCONTRA-SE TRANSCRI-
TO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARIA APARECIDA LIUZ LOPES, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.378/2006 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, os imóveis localizados no Município de Piraquara /
Pr, referente ao Lote de Terreno sob nº 29, quadra 23, planta
Vila Santa Maria, com as seguintes medidas e confrontações:
Mede 12,00 metros de frente para a Rua Malva; Pelo lado di-
reito mede 35,00 metros e confronta com o lote 27 de Sergio
Renato Viscoviski; Pelo lado esquerdo mede 35,00 metros e
confronta com o lote 31 de Sergio Paluski Ribas; Nos fundos
mede 12,00 metros e confronta com o lote 28 de José Apareci-
do Ferreira, perfazendo uma área total de 420,00 metros qua-
drados. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefícios da Justi-
ça Gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por
edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados
observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo
232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz
de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados e
do requerido JOSÉ ELEUTERIO GAIO e seu respectivo
cônjuge se casado for, ou herdeiros ou sucessores, em cujo
nome encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapi-
endo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara 23 de abril de 2008.Eu Gilcimara Mello
do Nascimento Silva, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

PONTA GROSSSA

        EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COS-
TA, Juíza de Direito Substituta da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa- Pr., na forma da lei, etc...

                                         FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente EDITAL virem, com o prazo de QUINZE (15) DIAS, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente EVERALDO PADILHA, brasileiro, solteiro,
carpinteiro, natural de Quedas do Iguaçu – Pr., nascido aos 25/
06/1986, filho de Arildo Padilha e de Santina da Silva Padilha,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-
A(s) e CHAMA-A(s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local no dia 18 de JUNHO de 2.008 às
13:10 horas, a fim de ser interrogado(a), nos autos de Ação
Penal nº 2007/283-1, por infração ao artigo 155, parágrafo 4º,
inciso I e IV do CP, e artigo 180 “caput”, do CP. O(s) réu(s)
deverá(ao) comparecer ao ato acompanhado de advogado sob
pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acom-
panhar o interrogatório.

 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 16 dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e Oito.
Eu_______________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão o
conferi e subscrevo.

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
 Juíza de Direito Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente PAULO
FERNANDO MACHADO, brasileiro, solteiro, filho de Lou-

rival dos Santos Machado e de Inês Ferreira Machado, natural
de Jundiaí/SP, nascido aos 05/07/1976, residente na Rua Cen-
tenário do Sul, nº 789, Palmeirinha, nesta, atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica o mesmo, devidamente CITADO(S)
pelo presente a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício
do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590,
Oficinas, no dia 13 DE MAIO DE 2008 ÀS 08:45 HORAS, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais atos do Processo Criminal nº 2005.2098-4, a que
responde(em), como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput do Código Penal.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 17 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

Helio Cesar Engelhardt
   Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente EDSON
LUÍS DO NASCIMENTO, brasileiro, filho de Paulo Baptista
do Nascimento e de Nadir Guelfes do Nascimento, portador do
RG nº 4.583.381-0/PR, natural de  Itapetininga/SP, nascido aos
09/03/1968, residente na Rua Prata, nº 183, Ouro Verde, nesta,
nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo,
devidamente CITADO(S) pelo presente a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no edifício do Fórum local, sito à Rua Leopol-
do Guimarães da Cunha, 590, Oficinas, no dia 13 DE MAIO
DE 2008 ÀS 08:35 HORAS, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais atos do Processo Criminal
nº 2007.2251-4, a que responde(em), como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 180 do Código Penal.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 17 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

Helio Cesar Engelhardt
   Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de QUINZE (15)
DIAS, que não tendo sido possível citar pessoalmente MÁR-
CIO WEYO DA SILVA PAMPLONA, brasileiro, filho de
Mário Júnior Pamplona e de Jennifer da Silva Pamplona, por-
tador do RG nº 9.697.159-1/PR, natural de  Sousa/PB, nascido
aos 21/10/1984, residente na Rua Francisco Otaviano, nº 2000,
Palmeirinha, nesta, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica o mesmo, devidamente CITADO(S) pelo presente a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-
cal, sito à Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas,
no dia 14 DE MAIO DE 2008 ÀS 14:10 HORAS, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
atos do Processo Criminal nº 2007.2667-6, a que responde(em),
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 180 do Código Pe-
nal.

O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de advogado
sob pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor dativo.

Aos 17 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,______________(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o
subscrevo.

Helio Cesar Engelhardt
   Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo: INTERDIÇÃO nº. 000934/2004;
Requerente: NEIDE MORAIS DE OLIVEIRA;
Requerido (a): JOSENEI MORAIS DE OLIVEIRA;

Data da Sentença: 16/12/2005;
Data do Trânsito em Julgado: 27/03/2006;
Causa: O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Esquizofrenia Paranóide Crônica.
Curador (a) Nomeado (a): NEIDE MORAIS DE OLIVEIRA;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

Ponta Grossa, 04 de setembro de 2007.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE: TRANSPORTADORA
VERSCHOOR LTDA (CNPJ/MF nº 75.259.366/0001-89),

JOÃO VERSCHOOR (CPF/MF nº 164.700.959-68) e
ROBERTO VERSCHOOR (CPF/MF nº 340.164.739-34).

PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA os executados TRANSPORTADORA VERSCHO-
OR LTDA, JOÃO VERSCHOOR e ROBERTO VERSCHOOR,
e suas respectivas esposas, sem endereços conhecidos, da pe-
nhora efetuada sob o imóvel de matricula nº 19.541, para, que-
rendo, apresentar embargos no prazo de trinta (30) dias, nos
Autos nº 48/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promovida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
TRANSPORTADORA VERSCHOOR LTDA E OUTROS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito. Eu,
, o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DOS DIGNOS ADVOGADOS
QUE POSSUEM PROCESSOS EM CARGA COM

PRAZO EXCEDIDO.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA os advogados, que retiraram processos em carga,
encontrando-se estes com prazo de devolução excedido, para
que façam a devolução, imediatamente, em cumprimento aos
termos do item 1.13.9, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, em razão de Correição
Geral Ordinária, que se realizará na Comarca, nos dias 26 a 30
de maio de 2008.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.  Eu,
o conferi e subscrevo.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 60 dias, que no
processo crime, sob n.º 2006.1399-8 deste juízo, em que é au-
tora a justiça pública e réu(s), REINALDO FARIAS, como
incurso(s) na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 14, caput da Lei 10826/
03. Foi proferida sentença em data de 12/02/2007, nos seguin-
tes termos: REINALDO FARIAS, julgada procedente a de-
núncia e condenado o réu ao cumprimento da pena de dois anos
de reclusão e 10 dias-multa, em regime aberto. E como não
tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente
edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença.
Para que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar
possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca.
 Aos 11 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,_______(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o subscrevo.

          Helio Cesar Engelhardt
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor HELIO CESAR ENGELHARDT, MM. Juiz de Di-
reito da Terceira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa/
Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 60 dias, que no
processo crime, sob n.º 2006.1423-4 deste juízo, em que é au-
tora a justiça pública e réu(s), SOLANGE DE FÁTIMA GON-
ÇALVES, como incurso(s) na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 136, §
3º do Código Penal. Foi proferida sentença em data de 12/09/
2007, nos seguintes termos: SOLANGE DE FÁTIMA GON-
ÇALVES, julgada procedente a denúncia e condenada a ré ao
cumprimento da pena de um ano de detenção, em regime aber-
to. E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente,

Pérola

Piraí do Sul

Piraquara

Ponta Grossa
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pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da re-
ferida sentença. Para que chegue ao conhecimento de todos a
quem interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via
fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
 Aos 11 dias do mês de abril do ano de dois mil e oito.
Eu,_______(Jane Mary Garabely Heil), Escrivã, o subscrevo.

          Helio Cesar Engelhardt
 Juiz de Direito

PORECATU

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 132/2006 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ABEL RODRIGUES LEITE.
INTERDITANDO: CELINA LEITE DE MELO.
DATA DA SENTENÇA: 26 de setembro de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ABEL RODRIGUES LEITE.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de CELINA
LEITE DE MELO e ninguém possa alegar ignorância no futu-
ro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário
da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste
Edital atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu conteúdo confere exata-
mente com as peças integrantes dos respectivos autos. Poreca-
tu-(PR), aos três dias do mês de março do ano de dois mil e
oito. Eu, _______ (Denise Motta Balbino Wiederkehr) Escrivã
Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 85/2007 de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA.
INTERDITANDO(A): MARIA JOSE SOARES DE SOUZA.
DATA DA SENTENÇA: 05 de outubro de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ANTONIO JOSE DA SILVA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de MARIA JOSE
SOARES DE SOUZA e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital que será publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) ve-
zes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo
deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial que orde-
nou sua expedição, bem como atesto que o seu conteúdo con-
fere exatamente com as peças integrantes dos respectivos au-
tos. Porecatu-(PR), aos cinco dias do mês de março do ano de
dois mil e oito. Eu, ____ (Denise Motta Balbino Wiederkehr)
Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 466/2006, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA DA LUZ MACHADO FRANÇA.
INTERDITANDO: MARCIO JOSE FRANÇA.
DATA DA SENTENÇA: 24 de agosto de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA DA LUZ MACHA-
DO FRANÇA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de MARCIO
JOSE FRANÇA e ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da
Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o conteúdo deste Edi-
tal atende rigorosamente a decisão judicial que ordenou sua
expedição, bem como atesto que o seu conteúdo confere exata-
mente com as peças integrantes dos respectivos autos. Poreca-
tu-(PR), aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e oito. Eu, _________ (Denise Motta Balbino Wie-
derkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 461/2006, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ROBERTO VANDERLEI DO NASCIMEN-
TO.
INTERDITANDO: JOSE SOBRINHO DO NASCIMENTO.
DATA DA SENTENÇA: 28 de setembro de 2007.
CAUSA: Anormalidade psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil,
por TEMPO INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): ROBERTO VANDERLEI DO
NASCIMENTO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
que neste Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOSE SO-
BRINHO DO NASCIMENTO e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, expediu-se o presente edital que será publica-
do no Diário da Justiça deste Estado, na forma da Lei, por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Certifico que o
conteúdo deste Edital atende rigorosamente a decisão judicial
que ordenou sua expedição, bem como atesto que o seu con-
teúdo confere exatamente com as peças integrantes dos respec-
tivos autos. Porecatu-(PR), aos quatorze dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e oito. Eu, ____ (Denise Motta Balbi-
no Wiederkehr) Escrivã Designada, o digitei e assino.

 LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

REALEZA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REALEZA -

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(a)  RÉ(U) VALDEVINO
 PEREIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

 O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS,
 MM.  JUIZ  DE  DIREITO DESTA COMARCA DE  REALE-
ZA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas           atribuições
legais etc.

                                    FAZ SABER,  a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo
de quinze (15) dias, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente, à VALDEVINO PEREIRA,  brasileiro, solteiro, filho
de José Antonio Pereira e Vanda Dias Pereira,  atualmente  em
lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) à
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 11 de junho de 2008, às 09:30 horas, a fim de
ser(em)  interrogado e acompanhar a todos os demais termos
nos Autos nº 2006.59-4 (antigo 174/2006) de Processo Crime,
a que responde como incurso nas sanções do artigo 171 “ca-
put”  do Código Penal. Ficam ainda cientes de que dispõe o
artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366. Se o acusa-
dos, citados por edital, não comparecer, nem constituir advo-
gado, ficarão suspensos o processo e curso do prazo prescrici-
onal, podendo o Juiz determinar a produção de provas conside-
rando urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos
termos do disposto no artigo 312, parágrafo 1. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, Cartó-
rio do Crime, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de
dois  mil e oito. Eu,           Josefina M. Scanagatta - Escrivã, o
digitei e subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE REALEZA -

 EDITAL  DE CITAÇÃO DO(a)  RÉ(U) VALDEVINO   PE-
REIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

 O DOUTOR LUIZ VALERIO DOS SANTOS,
 MM.  JUIZ  DE  DIREITO DESTA COMARCA DE  REALE-
ZA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas          atribuições
legais etc.

 FAZ SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível citar pessoalmente, à VALDEVINO
PEREIRA,  brasileiro, solteiro, filho de José Antonio Pereira
e Vanda Dias Pereira,  atualmente  em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) à comparecer(em) perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum local, no dia 11 de junho de 2008,
às 09:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado e acompanhar a
todos os demais termos nos Autos nº 2006.59-4 (antigo 174/
2006) de Processo Crime, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 171 “caput”  do Código Penal. Ficam ainda
cientes de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Pe-
nal. “Art. 366. Se o acusados, citados por edital, não compare-
cer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e

curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a pro-
dução de provas considerando urgentes e, se for o caso, decre-
tar prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo 312,
parágrafo 1. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Reale-
za, Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos vinte e dois dias
do mês de abril do ano de dois  mil e oito. Eu,           Josefina M.
Scanagatta - Escrivã, o digitei e subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA -
PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO  RÉU  FRANCISCO BARBI-
ERI        GOMES. COM DE PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS

 O DOUTOR  LUIZ VALERIO DOS SANTOS,  MM.  JUIZ
DE  DIREITO  DESTA   COMARCA  DE REALEZA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da  lei, etc....

                                   FAZ SABER,  a  todos quantos  o  pre-
sente  edital  virem  ou  dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o réu FRANCISCO BARBIERI GO-
MES, brasileiro, solteiro, técnico em telefônica, filho de Luiz
Ferreira Gomes e Delmina Barbieri Gomes,   atualmente em
lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o o réu  de que
por sentença datada de 23 de agosto de 2007,  foi condenado
ao cumprimento da pena de 02(dois) anos e 03(três) meses de
reclusão e 20(vinte) dias-multa, como incurso no artigo  10,§3º,
inciso III da Lei 9.437/97, nos Autos nº 2002.17-1 (antigo 068/
2003)  de Processo Crime. E para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume, sendo que o
mesmo poderá recorrer da r. decisão, no prazo de cinco dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do
Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e dois dias  do mês de
agosto do ano de dois  mil e oito. Eu,     Josefina Maria Scana-
gatta - Escrivã, que digitei e subscrevi.

 LUIZ VALERIO DOS SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

 Rebouças

 JUÍZADO ESPECIAL CRIMINAL
RUA GERMANO VEIGA, S/N

PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS
CEP 84550-000

TEL. (42) 3457 – 1262

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: IWAN JOSÉ DE OLIVEIRA
PRAZO DE 15 DIAS

A Doutora Manuela Simon Pereira, MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças/Pr, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos os que o presente edital virem – com prazo de
15 (quinze) dias - ou dele tiverem conhecimento, que, nos au-
tos de Processo Crime n.º 2004.20-5,  não tendo sido possível
citar pessoalmente a IWAN JOSÉ DE OLVIVEIRA, brasileiro,
separado judicialmente, diarista, portador do RG n.º 2.165.520/
PR, nascido no dia 07/04/1964, filho de Iwan da Aparecida
Oliveira e Maria Izaura Stadler de Oliveira, natural de Rebou-
ças/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o de todos os termos da denúncia oferecida pelo Minis-
tério Público e intima-o à comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, no dia 15.05.2008, às l3:00 horas, a
fim de ser interrogado ou aceitar ou não a proposta de suspen-
são condicional do processo e acompanhar a todos  os demais
termos do processo a que responde nos autos acima epigrafa-
dos, como incurso nas sanções do artigo 312, “caput” (por duas
vezes), na forma do artigo 71, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, Estado
do Paraná, aos 16 dias do mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, Mário César Zanin, Escrivão designa-
do, que o digitei  e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: JAIR LOURENÇO DOS SANTOS
PRAZO DE 15 DIAS

A Doutora Manuela Simon Pereira, MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças/Pr, na forma da lei, etc...

 Faz saber a todos os que o presente edital virem – com prazo
de 15 (quinze) dias - ou dele tiverem conhecimento, que, nos
autos de Processo Crime n.º 2006.69-1,  não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a JAIR LOURENÇO DOS SANTOS, bra-
sileiro, solteiro, agricultor, portador do RG n.º 10.191.368/PR,
nascido no dia 12/10/1982, filho de Pedro Lourenço dos San-
tos e Margarida Alvani Ferreira dos Santos, natural de Rio
Azul/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o de todos os termos da denúncia oferecida pelo
Ministério Público e intima-o à comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, no dia 08.05.2008, às l3:00 horas,
a fim de ser interrogado ou aceitar ou não a proposta de sus-
pensão condicional do processo e acompanhar a todos  os de-
mais termos do processo a que responde nos autos acima epi-
grafados, como incurso nas sanções do artigo 171, “caput” (1º
fato) e artigo 171, §2º, inciso IV (2º fato), na forma do artigo
69, todos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, Mário César Zanin, Escrivão designa-
do, que o digitei  e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: MAURICIO DA LUZ
PRAZO DE 15 DIAS

A Doutora Manuela Simon Pereira, MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças/Pr, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos os que o presente edital virem – com prazo de
15 (quinze) dias - ou dele tiverem conhecimento, que, nos au-
tos de Processo Crime n.º 2005.122-0,  não tendo sido possível
citar pessoalmente a MAURICIO DA LUZ, vulgo “Jean”, bra-
sileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido no dia 20/05/
1987, filho de João da Luz e Maria da Luz, natural de Curiti-
ba/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o de todos os termos da denúncia oferecida pelo Ministé-
rio Público e intima-o à comparecer perante este Juízo, no Edi-
fício do Fórum local, no dia 08.05.2008, às l3:30 horas, a fim
de ser interrogado ou aceitar ou não a proposta de suspensão
condicional do processo e acompanhar a todos  os demais ter-
mos do processo a que responde nos autos acima epigrafados,
como incurso nas sanções do artigo 121, “caput”, do Código
Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, Mário César Zanin, Escrivão designa-
do, que o digitei  e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: PAULO ADEMIR HALATEK
PRAZO DE 15 DIAS

A Doutora Manuela Simon Pereira, MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças/Pr, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos os que o presente edital virem – com prazo de
15 (quinze) dias - ou dele tiverem conhecimento, que, nos au-
tos de Processo Crime n.º 2007.231-9,  não tendo sido possível
citar pessoalmente a PAULO ADEMIR HALATEK, brasileiro,
solteiro, estudante, portador do RG n.º 9.960.464-6/PR, nasci-
do no dia 19/02/1987, filho de José Halatek e Zelinda Maria
Ribeiro, natural de Irati/PR, sem residência fixa, e portanto,
atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente cita-o
de todos os termos da denúncia oferecida pelo Ministério Pú-
blico e intima-o à comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 15.05.2008, às l3:30 horas, a fim de ser
interrogado ou aceitar ou não a proposta de suspensão condici-
onal do processo e acompanhar a todos  os demais termos do
processo a que responde nos autos acima epigrafados, como
incurso nas sanções do artigo 304 e 309 da Lei n.º 9.503/1997
(Código de Trânsito Brasileiro).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, Estado
do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de dois mil e oito.
Eu,________________, Mário César Zanin, Escrivão designa-
do, que o digitei  e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU : EDILSON PACHECO JÚNIOR

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

A Doutora Manuela Simon Pereira, MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças/PR, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos  os que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de  Processo Crime n.º
2005.106-8, que a Justiça Pública move contra EDILSON
PACHECO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, desempregado, nas-
cido no dia 18/07/1985, filho de Edílson Pacheco e Catarina
Bueno Pacheco, atualmente em lugar incerto.
E, como consta acima que o réu encontra-se em  lugar incerto,

Porecatu

Realeza

Rebouças
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é expedido o presente edital para o fim de intimá-lo para a
audiência admonitória designada para o dia 29/05/2008, às
13:30 horas, na sala de audiências deste Juízo, sito na Rua
Germano Veiga, s/n, Praça dos Expedicionários, em Rebouças/
PR.

 Rebouças/PR, aos 02 dias do mês de abril de 2008.
Eu,_________, Mário César Zanin, Escrivão designado, que o
digitei e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU : PAULO REIS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

A Doutora Manuela Simon Pereira, MM.ª Juíza de Direito da
Comarca de Rebouças/PR, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos  os que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que nos autos de  Processo Crime n.º
2004.21-3, que a Justiça Pública move contra PAULO REIS
SANTOS LIMA, brasileiro, solteiro (amasiado), lavrador, nas-
cido no dia 28/05/1985, filho de Eziquiel Santos Lima e Célia
Fátima Carvalho, atualmente em lugar incerto.
E, como consta acima que o réu encontra-se em  lugar incerto,
é expedido o presente edital para o fim de intimá-lo para a
audiência admonitória designada para o dia 05/06/2008, às
13:30 horas, na sala de audiências deste Juízo, sito na Rua
Germano Veiga, s/n, Praça dos Expedicionários, em Rebouças/
PR.

 Rebouças/PR, aos 09 dias do mês de abril de 2008.
Eu,_________, Mário César Zanin, Escrivão designado, que o
digitei e dou fé.

Manuela Simon Pereira
Juíza de Direito

RIO BRANCO BRANCO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ,

SITO À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO
BRANCO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA NACIO-
NAL e o executado é SOMETAL INDÚSTRIAL METALÚR-
GICA LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.162/2003 – EXECUÇÃO FISCAL E APEN-
SO – 174/2003

BENS: – 01 Plaina marca Rocco – 500/ll, modelo PLR série
SM 12684 em bom estado de funcionamento e perfeito estado
de conservação, avaliada em R$ 3.800,00, 01 Calandra marca
IMAG modelo IPR 2/2 ano fabricação 1996 NF 208555 em
bom estado de funcionamento e regular estado de conservação,
13.800,00.

AVALIAÇÃO: Total R$ 17.600,00 em 14/01/2008.

DEPOSITÁRIO: Sra. JUCIMARA DE FÁTIMA PRESTES,
RUA SETE DE ABRIL, 1.166 – RIO BRANCO DO SUL.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-

temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ,

SITO À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO
BRANCO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA NACIO-
NAL e o executado é COOPERLIT INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CALCÁRIO, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.103/2003 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 1.000m³ Pedrisco misto usado para fabricação de asfal-
to e de artefatos de cimento.

AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 em 22/11/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. JAIR TRINDADE.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ,

SITO À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO
BRANCO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA NACIO-
NAL e o executado é JOSÉ DE CASTRO FRANÇA – ME E
ADEL DE CASTRO FRANÇA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.082/2000 – EXECUÇÃO FISCAL E APEN-
SO – 33/2000

BENS: 01 Refrigerador – auto –serviço, (geladeira), fabrica-
ção Eicom, permanente, medindo 1,50x1,80, em bom estado
de funcionamento e conservação, avaliado em R$ 1.300,00, 01
Balcão refrigerado, modelo GCPD – 200, fabricação Gelopar,
medindo 2,00x1,30, em bom estado de funcionamento e razoá-

vel estado de conservação, avaliado em R$ 1.100,00,  01 Bal-
cão refrigerado, fabricação Clamer, sem dados visíveis, medin-
do 2,00x1,10, em bom estado de funcionamento e razoável es-
tado de conservação, avaliado em R$ 580,00, 01 Freezer, mar-
ca Eletrolux, modelo H 400 na cor branca série 108060, em
bom estado de funcionamento e conservação, avaliado em R$
430,00, 01 Freezer, sem dados e marca visíveis na cor branca,
com dois tampo, em bom estado de funcionamento e razoável
estado de conservação, avaliado em R$ 400,00.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 3.810,00 em 26/06/2006.

DEPOSITÁRIO: Sr. ADEL DE CASTRO FRANÇA, RUA
GERONIMO DE ALBUQUERQUE, 241.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ,

SITO À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO
BRANCO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é CONSELHO REGIO-
NAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ (CREA) e o executado é HORFRAN COMERCIAL
ELETRO MÓVEIS LTDA., na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.071/2007 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 12 Aparelhos de televisão, marca LG, modelo 29CC90,
29”, com controle remoto.

AVALIAÇÃO: R$ 7.200,00 em 15/02/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. HORACI SANTOS NETO.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ, SITO
À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO BRAN-
CO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA NACIO-
NAL e o executado é DAUTO NODARI ME, na seguinte for-
ma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 003.193/2002 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 01 Veículo Caminhão, marca/modelo Mercedez Benz
1513, capacidade para 22,50 toneladas com 14v, ano fabrica-
ção/modelo 1976/1976, carr. aberta,  na cor vermelha, com 10
pneus em condições de uso, placa AER-3658, chassi
34500512308814, Renavam 51623397-1.
AVALIAÇÃO: R$ 18.000,00 em 30/04/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. DOGLAIR LUIZ NODARI.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ,

SITO À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO
BRANCO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é COORPERLIT
COMÉRCIO DE BRITAS LTDA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 000.021/2005 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: 86M³ de Brita tipo “graduada”, avalido em R$ 17,00 o
metro cúbico.

AVALIAÇÃO: R$ 1.462,00 em 18/10/2007.

DEPOSITÁRIO: Sr. JAIR TRINDADE, RUA OIAPOK, 96 –
CRISTO REI – CURITIBA.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços

Rio Branco do Sul
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do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE RIO BRANCO DO SUL ESTADO DO PARANÁ,

SITO À RUA SETE DE SETEMBRO, 34, SALA 19 – RIO
BRANCO DO SUL – PR.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exeqüente é FAZENDA NACIO-
NAL e o executado é JULIA VANDERLEI FARIA LOUREI-
RO, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 29 de maio de 2.008 a partir 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 05 de junho de 2.008 a partir 13:30 horas,
pela melhor oferta, exceto por preço vil.

Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão reali-
zar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar – Mercês – Curitiba
– PR

PROCESSO: 003.335/2002 – EXECUÇÃO FISCAL

BENS: – 01 Microcomputador com processador K6 HD de 4GB
com 56 de memória RAM com kit multimídia 56 x mais grava-
dor de CD marca Samsung RW 48.24.48, teclado com 102 te-
clas nº de serie H00070193200, mouse marca Genius, monitor
de 13” polegadas série nº P4D511D835387 modelo 4VN, duas
caixas de som modelo SP325AQCKO e uma impressora marca
Cânon BCJ 2100, todos em bom estado de conservação e fun-
cionamento, avaliados em R$ 600,00, 01 Vídeo cassete 6 cabe-
ças marca Sharp modelo VC 1799 nº de série 870023492, em
bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$
150,00, 01 TV em cores 29” polegadas marca Toshiba, sem
dados visíveis, avaliada em R$ 300,00.

AVALIAÇÃO: Total em R$ 1.050,00 em 14/01/2008.

DEPOSITÁRIO: Sra. JULIA VANDERLEI FARIA LOUREI-
RO.
ÔNUS:
Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC), os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Rio Branco do Sul, 23 de abril de 2008.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS AUSENTES, DESCONHECI-
DOS, E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA-SE os réus
ausentes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados,

para os termos dos autos de USUCAPIÃO ESPECIAL registra-
do sob nº256/2008 em que figuram como requerente ANTE-
NOR SILVA DO NASCIMENTO E JACIRA OLIVEIRA NAS-
CIMENTO, e para querendo oferecer contestação no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo con-
testado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte: “...que os
requerentes mantém há mais de 30 anos a posse mansa, pacifi-
ca e ininterrupta, com animus domini do imóvel urbano situado
à Rua Mário de Andrade, nº78, Vila Ricarda, Rio Branco do
Sul – PR...” E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital que será publicado
na forma da Lei e afixado cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, 16 de
abril de 2008, eu _________________ Marcos Perreira Silva,
empregado juramentado, digitei e subscrevi.
M.P.S.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO
           Juiz de Direito Designado

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS AUSENTES, DESCONHECI-
DOS, E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por meio deste CITA-SE os réus
ausentes, incertos e desconhecidos, e possíveis interessados,
para os termos dos autos de USUCAPIÃO ESPECIAL registra-
do sob nº251/2008 em que figuram como requerente LADAIR
DE OLIVEIRA, e para querendo oferecer contestação no pra-
zo de quinze (15) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo
contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, onde foi alegado em síntese o seguinte: “...a
requerente mantém há mais de 10 anos a posse mansa, pacifica
e ininterrupta, com animus domini do imóvel rural situado no
lugar denominado Corriola dos França, Rio Branco do Sul –
PR...” E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei e afixado cópia no local de costume, para que nin-
guém alegue ignorância futura. Rio Branco do Sul, 16 de abril
de 2008, eu _________________ Marcos Perreira Silva, em-
pregado juramentado, digitei e subscrevi.
M.P.S.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO
           Juiz de Direito Designado

RIO NEGRO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDOS – RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, JOÃO DAUDT DOS SANTOS e s/m VITORIANA
MENDES DOS SANTOS, em cujos nomes encontra-se trans-
crito o imóvel, do confrontante EVALDO SCHELETER, e dos
cedentes ALICE DOS SANTOS ANTONIACOMI, JOÃO AN-
TONIACOMI e TEREZINHA MARIA DAUT DOS SANTOS,
bem como os respectivos cônjuges ou os sucessores, se for o
caso.

AÇÃO de Usucapião nº 552/2007. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do termino do
prazo de publicação do edital. REQUERENTES: ALEIXO
MORDASKI e JURAMIR MARIA MORDASKI. IMÓVEL:
Terreno rural, com a área de 24.200,00m2, situado no lugar
denominado Lagoa Verde, Quitandinha-PR. ADVERTÊNCIA:
Não contestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Rio Negro, 09 de Janeiro de 2008.
Eu, ______________________, Sandra Mara Schlichting Fra-
goso, Empregada Juramentada, o fiz digitar e, subscrevi e assi-
nado pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 18/06/2007, nos
autos nº 321/2004, foi decretada a interdição de LIDIA TERE-
ZINHA BARBOSA FERREIRA, por ser a mesma portadora de
anomalia/anormalidade psíquica que a incapacita de exercer os
atos da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora JUSSARA DE
FATIMA BARBOSA FERREIRA, a qual foi dispensada de es-
pecificar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de
reger todos os atos da vida civil da interditanda. Publicação do
edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa local, com
intervalos de 10 dias. Obs. A parte requerente é beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita. Rio Negro, 24 de Março de
2008. Eu, ________________, Sandra Mara Schlichting Fra-
goso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi e assinado

pelo Escrivão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Co-
marca, conforme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 14/12/2007, nos
autos nº 37/2006, foi decretada a interdição de LOURENÇO
UDO GROPP JUNIOR, por ser o mesmo portador de anoma-
lia/anormalidade psíquica que o incapacita de exercer os atos
da vida civil, sendo-lhe nomeada curadora SUELY MARLEY
GROPPE STUPP, a qual foi dispensada de especificar a hipo-
teca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos
da vida civil do interditando. Publicação do edital: 01 Órgão
Oficial e 02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias.
Obs. A parte requerente é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita. Rio Negro, 24 de Março de 2008. Eu,
________________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empre-
gada Juramentada, digitei e subscrevi e assinado pelo Escri-
vão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, con-
forme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 14/12/2007, nos
autos nº 101/2007, foi decretada a interdição de OVANDE DE
ANDRADE JUNIOR, por ser o mesmo portador de anomalia/
anormalidade psíquica que o incapacita de exercer os atos da
vida civil, sendo-lhe nomeada curadora NAIR GOMES DE
ANDRADE, a qual foi dispensada de especificar a hipoteca
legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os atos da
vida civil do interditando. Publicação do edital: 01 Órgão Ofi-
cial e 02 vezes na Imprensa local, com intervalos de 10 dias.
Obs. A parte requerente é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita. Rio Negro, 24 de Março de 2008. Eu,
________________, Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empre-
gada Juramentada, digitei e subscrevi e assinado pelo Escri-
vão, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, con-
forme Portaria nº 03/2006.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

Rolândia,

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
ROLÂNDIA/PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO   RÉU: LUCIANO PEREIRA
DE OLIVEIRA, com o prazo de  15 dias.

       Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos CITA
o réu: LUCIANO PEREIRA DE OLIVEIRA “Peru”, brasileiro,
solteiro, filho de José de Oliveira e de Lindalva Pereira de Oli-
veira, atualmente em lugar incerto e não sabido, a fim de com-
parecer perante este Juiz no dia 11/junho/2008, 13:15  horas,
para ser interrogado nos autos nº 179/2007, de Ação Criminal,
onde  figura como réu  incursos nas sanções do artigo 155 § 4º,
IV do C.P. Para que chegue ao conhecimento de todos e especi-
almente do réu mandei expedir o presente edital com o prazo
de 15 dias o qual deverá ser publicado e afixado na forma da
lei. NADA MAIS. Eu-Escrivão Designado que o datilografei e
subscrevi. Rolândia, 09 de abril de 2008.

    ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
 JUIZ DE DIREITO

Santo Antônio da Platina,

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANDERSON
DA SILVA BENEDETTI, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 418/2008, de Rescisão Contratual c/c Indenização
por Perdas e Danos e Pedido de Tutela Antecipada, em que
Lucas Lopes Pinheiro move contra Anderson da Silva Benedet-
ti, pelo presente CITA o requerido ANDERSON DA SILVA
BENEDETTI, residente e domiciliada em lugar incerto, para,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação supra-
mencionada, sob pena de presumir-se aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora, ficando ainda ciente de que
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo requerente (artigos 285 e 319
do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente edital, que será publicado e afixado no local de costu-
me, na forma e sob as penas da Lei.
        DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do
mês de março do ano de dois mil e oito (27.03.2008).
Eu,______________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, o
que fiz digitar e assino.

 Joana Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR BENEDITO
LÚCIO MACHADO FILHO, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO
PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 228/2003, de Execução Fiscal, em que é Exequente
Fazenda Nacional e Executado B.L. Machado Filho & Cia Ltda
e Benedito Lúcio Machado Filho, pelo presente INTIMA o
Executado Benedito Lúcio Machado Filho, encontrando-se em
lugar incerto, dos termos da penhora efetuada via on line, pois
a mesma já caracteriza a constrição judicial, independentemente
de noemação de depositário do bem, efetivada às fls. 130/134
dos autos supracitados, no importe de R$ 724,70 (setecentos e
vinte e quatro reais e setenta centavos), referente as constri-
ções das contas do Banco Itaú S.A. e Caixa Econômica Fede-
ral. Fica devidamente cientificado o devedor BENEDITO LÚ-
CIO MACHADO FILHO de que terá o prazo de 30 (trinta)
dias, para querendo, embargar a execução supracitada, sob pena
de prosseguimento do processo até final arrematação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de
março do ano de dois mil e oito (17.03.2008).
Eu,____________(Jefferson Villas Boas Erichsen) Escrivão, o
fiz digitar e assino.

 Joana Tonetti Biazus
      Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR CIAMI
COMÉRCIO DE MATERIAIS IMPERATRIZ LTDA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLA-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº  6/2007, de Execução Fiscal, em que é Exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executados Rodoviá-
rio Afonso Ltda e Ciami Com. De Materiais Imperatriz Ltda,
pelo presente CITA o Devedor CIAMI COMERCIO DE MA-
TERIAIS IMPERATRIZ LTDA, portador do CNPJ sob nº
82.390.543/0001-27, encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, dos termos da execução, referente a seguinte CDA: nº
02391208-2, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
importância de R$ 3.094,88(três mil e noventa e quatro reais e
oitenta e oito centavos), datada em 15/01/2007, com os acrés-
cimos legais, ou garanta a execução, sendo que em caso de
pronto pagamento, os honorários foram fixados em 05% (cin-
co) por cento do valor do débito, sob pena de prosseguimento
do feito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
março do ano de dois mil e oito (26/03/2008).
Eu,____________(Jefferson V.B Erichsen) Escrivão, o fiz di-
gitar e assino.

 JOANA TONETTI BIAZUS
      Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERENTE NEWTON
JOSÉ FERNANDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUIZA DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DE SANTO ANTÔNIO DA PLA-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele

Rio Negro

Rolândia

Santo Antônio da Platina
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conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº  307/2004, de Execução de Título Extrajudicial, em
que é Requerente Newton José Fernandes e Requerido Antônio
Bezerra Fontes, pelo presente CITA o requerente NEWTON
JOSÉ FERNANDES, portador da OAB/PR sob nº 6.171, en-
contrando-se em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
48:00 horas providencie o andamento ao feito, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(art. 267, § 1º, do CPC).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de
março do ano de dois mil e oito.(28/03/2008).
Eu,____________(Jefferson V.B Erichsen) Escrivão, o fiz di-
gitar e assino.

                    JOANA TONETTI BIAZUS
      Juíza de Direito

Santo Antonio do Sudoeste

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE CITACÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Doutora Genevieve Paim Paganella, Juíza de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma
da lei,

FAZ SABER a todos que quanto o presente edital vierem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado ISAIAS
FALCKEMBACK MORAIS, vulgo “Baixinho”, brasileiro,
solteiro, servente de pedreiro, com 24 anos de idade
(22.01.1984), RG nº 12.434.508/PR, natural de Francisco Bel-
trão/PR, filho de Pedro de Morais e de Sirley Alves Falckem-
back Morais, residente na Rua Presidente Vargas, 1.165, Vila
Nova, nesta cidade de Santo Antônio do Sudoeste, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, sito a rua Prefeito Ar-
mando Fassini, 563, Centro, Edifício do Fórum local, no dia
15 de maio de 2008, às 13:00 horas, a fim de serem interroga-
dos e acompanhar a todos os demais termos do processo crime
nº 19/2008, a que respondem como incurso no artigo 157, § 2º,
incisos I e II, do Código Penal, e artigo 1º, da Lei nº 2252/54, c/
c o artigo 69, “caput”, do Código Penal, em face da prática dos
descritos na denúncia de fls. 2/7, ficando advertido de que não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, poderá ser declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e também poderá ser suspenso o curso do pro-
cesso, em face da prática do seguinte fato delituoso: “Consta,
do incluso inquérito policial, que no dia 12 de março de 2008,
por volta de 23h30min, os denunciados GELSON DESENGRI-
NI,  vulgo “Sinho”, e ISAIAS FALCKEMBACK MORAIS,
vulgo “Baixinho”, em companhia dos adolescentes S.C., e M.
W. M. B.,  este armado com um “tchaco” (não apreendido nos
autos), conscientes da ilicitude e reprovabilidade de suas con-
dutas e um concorrendo para a ação delituosa do outro, mesmo
vínculo psicológico e a tanto agindo mediante prévio e comum
acordo de vontades, em subtrair coisa alheia móvel para si, re-
solveram assaltar (roubar)a vítima Iselino José Mognon, pro-
prietário da Funerária “Mão Amiga”, situada na Rua Presiden-
te Vargas, 1140, Vila Nova, nesta cidade e Comarca, residente
no mesmo endereço, entretanto, constatando de que a vítima
Iselino, na ocasião, não se encontrava no local e residência,
diante disso, postando-se nas proximidades, aguardaram até que
a vítima chegasse no local e, tão logo esta chegou, estacionou o
seu veículo, e ingressou no interior de sua residência, deixando
a porta apenas encostada, ocasião em que foi surpreendido pe-
los denunciados GELSON e ISAIAS e os adolescentes S.C. e
M.W.M.B., posto que seguido pelos demais, o denunciado Isaias
abriu a porta, ingressou no interior da residência e deu “Voz de
Assalto” para a vítima Iselino, dizendo-lhe “mão para a cabeça
que é um assalto”, momento que o adolescente M.W.M.B., fa-
zendo uso do “tchaco” que portava, desferiu dois (2) golpes
contra a cabeça e braços da vítima Iselino, inclusive causando-
lhe lesões leves (fls. 10), ao passo que o denunciado GELSON
(Sinho) deu uma rasteira na vítima, fazendo-a cair ao solo, e
assim dominando-a, mediante violência reduziram-na à impos-
sibilidade de qualquer resistência,  ocasião em que o denunci-
ado ISAIAS (Baixinho) retirou do bolso da frente da calça da
vítima uma carteira contendo documentos e R$ 96,00 (noventa
e seis reais) em dinheiro, e alcançou-a para o adolescente S.C.,
assim alcançando o desiderato criminoso antes e previamente
estabelecido entre os mesmos. Ato contínuo, todos correram do
local, entretanto, quando já se encontravam na via pública, o
denunciado GELSON (Sinho) retirou o dinheiro (R$ 96,00) do
interior da carteira e jogou-a em frente da funerária, antes po-
rém repassou R$ 20,00 (vinte reais) para o adolescente S.C.,
ficando o restante do valor com os demais – os denunciados
Gelson e Isaias e o adolescente M.W.M.B -, ocasião em que
cada um tomou rumo diverso, assim evadindo-se do local,  re-
sultando que com tal ação os denunciados Gelson (Sinho) e
Isaias (Baixinho), em companhia dos adolescentes S. C. e M.
W. M. B., da vítima Iselino José Mognon subtraíram, para si, a
importância de R$ 96,00 (noventa e seis reais) em moeda cor-
rente nacional, que restou não apreendida nos autos, mesmo
porque os denunciados e seus comparsas deram-lhe destino ig-
norado, resultando isso em prejuízo total para a vítima”. II –
Com a conduta acima narrada, os denunciados GELSON DE-

SENGRINI, vulgo “Sinho” e ISAIAS FALCKEMBACK MO-
RAIS, vulgo “Baixinho”, agindo com vontade livre e conscien-
te da ilicitude de suas condutas, pois com o mesmo vínculo
psicológico e um concorrendo para a ação delituosa do outro,
facilitaram a corrupção dos adolescentes S. C. e M. W. M. B.,
pessoas menores de dezoito (18) anos de idade, com elas prati-
cando a infração penal dolosa acima descrita”.  Santo Antonio
do Sudoeste/PR, aos dezoito dias do mês de abril do ano de
dois mil e oito. Eu, __________________ - Genóbio Nardi,
Escrivão Criminal, editei e subscrevi.

Genevieve Paim Paganella
Juíza de Direito

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

A Doutora Genevieve Paim Paganella, Juíza de Direito Super-
visor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Santo Antô-
nio do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e na forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ao infrator GELSON
ANTUNES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, costureiro,
natural de Santo Antonio do Sudoeste/PR, nascido em 08 de
setembro de 1985, filho de Romalino Antunes dos Santos e Eva
Martins dos Santos, residente na rua Osvino Bier, num 20, Bairro
Sete de Setembro, em Santo Antônio do Sudoeste, ora em lugar
incerto e não sabido, INTIMA-O, que através de sentença pro-
ferida em data de 30 de abril de 2007, constantes às fls. 62/69,
nos autos do processo crime nº 22/2006, referentes o delito de
receptação, praticado em 09 de janeiro de 2006, foi condenado
por infração ao artigo 180, § 3º, do Código Penal, à pena defi-
nitiva de um (1) Mês e dez (10) dias de prisão simples, em
regime aberto, e, também, ao pagamento das custas processu-
ais, E, como consta dos autos, que o réu GELSON ANTUNES
DOS SANTOS, acima qualificado, se encontra em lugar incer-
to e não sabido, é expedido o presente edital, com o prazo de
60 (sessenta) dias, a ser contado a partir da data da publicação
no Diário da Justiça do Estado, pelo que fica o réu devidamen-
te intimado da decisão referida, bem como cientificado de que,
findo esse prazo, terá o prazo de dez (10) dias, para querendo,
recorrer daquela sentença para superior instância. Santo Antô-
nio do Sudoeste, aos dezoito dias do mês de abril do ano de
dois mil e sete. Eu, _____________________ (Genóbio Nar-
di), Escrivão Criminal, editei e subscrevi.

Genevieve Paim Paganella
Juíza de Direito

São  José  dos  Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA IMOBILIÁRIA ACANTHO LTDA, ATRAVÉS DE

SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE
TRINTA  (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida IMOBILIÁRIA ACAN-
THO LTDA, através de seu representante legal, nos autos sob
n.º 1571/2007, de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, pro-
movida por JANETE KRUL, para que no prazo de lei, contes-
tem, querendo, e através de  advogado, a referida ação, em trâ-
mite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., de conformidade com o seguinte:  “A reque-
rida efetuou a venda dos direitos sobre o imóvel abaixo descri-
to para a pessoa de Alfredo D. Broza. Descrição do imóvel: O
lote de terreno n.º 08, da quadra n.º 03, da Planta Vila Malvea,
situado no lugar denominado Costeira, deste Município de São
José dos Pinhais – PR., com a área total de 360,00 metros
quadrados, com a demais características constantes da matrí-
cula n.º 50.102, da 1.ª Circunscrição Imobiliária desta cidade.
Com o falecimento  do Sr. Alfredo, os direito sobre o imóvel
acima descrito foram partilhados em favor da viúva meeira
Florentina Olga Brandt Broza, e esta, por sua vez, cedeu e
transferiu os direitos sobre o referido imóvel, à Cirineu Domi-
ungos Prigol. Por fim, este último transferiu, em 21/05/2007,
os seus direitos para a autora Janete Krul,a qual, ao tentar
registrar o imóvel em seus nome foi impedida, tendo em vista
que somente os direitos do imóvel lhe foram passados e não a
escritura definitiva. O imóvel em questão, já encontra-se to-
talmente quitado.” Pelo mesmo edital, fica a requerida acima
nominada devidamente INTIMADA para comparecer na audi-
ência de conciliação, designada para o dia 28 de abril de 2008,
às 13:00 horas, a ser realizada na sala de audiências da 2.ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., Edifício do Fó-
rum local, em cuja oportunidade, as partes deverão comparecer
pessoalmente ou representados por prepostos com poderes para
transigir, ocasião em que, não obtida a conciliação, a requerida
oferecerá defesa escrita (ou oral), acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas, bem como indicará as provas que pre-
tende produzir. Não comparecendo a requerida no ato designa-
do, será nomeado curador especial na mesma oportunidade.
Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros,  os fa-
tos alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento da requeri-
da acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 17 de dezembro de 2007.  Eu_________________(
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada ), que o

digitei e subscrevi.

 IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS (ARTIGO 34 DO DECRETO LEI N.º 3.365/

41).

Faz saber a todos quantos, o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR., tramitam os autos n.º
863/97, de DESAPROPRIAÇÃO, em que figura como expro-
priante COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
SANEPAR e expropriado SEBASTIÃO NESTOR DE CA-
MARGO, que tem por objeto a desapropriação de uma área de
terras medindo 1033,28 metros quadrados, dentro de um terre-
no de capoeira, com a área total de cinco alqueires e meio,
localizado no Município de Tijucas do Sul, desta Comarca,
transcrito sob n.º 21.483, no Cartório da 1.ª Circunscrição Imo-
biliária desta cidade e destina-se à faixa de servidão de acesso
e adutora do poço. Às fls. 64 dos autos, a expropriante efetuou
o depósito da importância de R$ 298,88 (duzentos e noventa e
oito reais e oitenta e oito centavos), à título de indenização
prévia, quantia essa que encontra-se depositada na conta de
poupança n.º 4200215485284, vinculada a este juízo. Às fls.
67 a autora foi emitida na posse do imóvel desapropriado. Às
fls. 208, determinou-se a expedição do presente edital, para
levantamento da importância depositada. E para que chegue ao
conhecimento de terceiros e demais interessados e não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com o prazo
de dez (10) dias, a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa na forma da lei. São José dos Pinhais,
06 de março de 2008. (as) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Jus-
tiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(as)  IVO FACCENDA
 - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO EXECUTADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS  OURO FINO LTDA COM O PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO EDIFÍCIO DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 19/99, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS OURO FINO LTDA., em trâmi-
te perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
BENS E AVALIAÇÃO: Dois jogos de sala de jantar, modelo S
1, em patina, fabricado pela executada, composta por uma mesa
com tampo em vidro de 10mm., balcão de  três portas e seis
cadeiras com encosto alto e assento em tecido, novas, por R$
1.755,00  (um mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais) cada
uma, perfazendo o total de R$ 3.510,00 (três mil, quinhentos e
dez  reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.510,00 (em 08/10/
2007).
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 12.291,33 (em 15/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
DEPOSITÁRIO: NORMA SUELI KISHINO, RUA BRASÍLIA,
127 - JARDIM OURO FINO.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-

rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº.

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem)(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 770/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MADEIREIRA
TINGUI DO BRASIL LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 8.201,02 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 23.500 peças ou 2,76m³ de peças de
pinus pré cortadas, medindo 1,4 cm espessura X 6 cm largura
X 14 cm de comprimento, perfazendo um total de  R$1242,00
(um mil, duzentos e quarenta e dois reais).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.242,00 (em 06/07/
2007).
DEPOSITÁRIO: RENI SERFAS, RUA LOURENÇO JOSÉ DE
PAULA, 659 - SJP
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO ABASTECEDORA DE ALIMENTOS MAMO-
RÉ LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 771/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra ABASTECEDO-
RA DE ALIMENTOS MAMORÉ LTDA., em trâmite perante
este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 71.876,58 (em 15/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Um túnel de resfriamento de chocola-
tes, modelo BVTR 800 (Câmara Fria), instalada pela empresa
Isoeste, com mínima de 13º e máxima de 30º, construída em
painéis térmicos, medindo aproximadamente 7,50 m de altura
X 15,85 m de comprimento X 5,50 m de largura, com capaci-
dade para aproximadamente 653,81m³ de armazenamento, com
dois motores de resfriamento da marca Uniblock Zanotti, em
bom estado de conservação e funcionamento, avaliado por
R$74.886,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis
reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 74.886,00 (em 04/06/
2007).
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS AMARO DA LUZ, AV RUI
BARBOSA 1900-A
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.

Santo Antônio do Sudoeste

São José dos Pinhais
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INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃOJOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MALAQUIAS IND E COM DE ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA. COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 774/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MALAQUIAS IND
E COM DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.., em trâmi-
te perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 1.879,84 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 19 (dezenove) tubos de concreto arma-
do, modelo CA2, medindo 2,20 metros de diâmetro, novas,
avaliado por R$12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta
reais).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 12.540,00 (em 24/11/
2005), cujo valor foi reiterado em 14/04/2008.
DEPOSITÁRIO: PEDRO DE PAULA TEIXEIRA NETO, AV.
RUI BARBOSA, 12000 COL. RIO GRANDE.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO IRMÃOS HIDA & CIA LTDA COM O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 784/03, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra IRMÃOS HIDA &
CIA LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 4.139,18 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 5000 (cinco mil) Parafusos Frances M8
X 26,5 mm rosca esquerda, oxidado preto, avaliado por
R$2.886,42.,

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.886,42 (em 17/08/
2007).
DEPOSITÁRIO: PEDRO IDA, RUA ARLINDO JOÃO DA
COSTA, 75, SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO IRMÃOS HIDA E CIA LTDA COM O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 872/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra IRMÃOS HIDA E
CIA LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.742,94 (em 16/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 90 parafusos sextavados 1 1/4 X 8"
grau 5, por R$ 18,81 (dezoito reais e oitenta e um centavos)
cada um perfazendo o total de R$1692,90 (um mil, seiscentos e
noventa e dois reais e noventa centavos),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.692,90 (em 11/06/
2007).
DEPOSITÁRIO: PEDRO HIDA, RUA ARLINDO JOÃO DA
COSTA, 75
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO FRESO LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 1123/03, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra FRESO LTDA.,

em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-
SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 16.327,37 (em 15/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1) Um conjunto de moldes em alumí-
nio fundido, dividido em 2 partes, compondo uma trave de gol,
em bom estado de conservação. Avaliado por R$ 5.832,00 (em
14/04/2008); 2) 01 (um) molde em alumínio para confecção de
cadeira infantil, avaliado por R$ 3.500,00 (em 20/10/2005).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 9.332,00, a ser devida-
mente atualizado.
DEPOSITÁRIO: LUIS ILLANES, RUA FRANCISCO DAL
MEGRO, 3340.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 1129/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MADEIREIRA
TINGUI DO BRASIL LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 14.715,00 (em 17/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 7m³ de madeira de pinus pré cortada,
medindo 0,14 X 0,7 X 0,16, avaliado por R$470,00 (quatro-
centos e setenta reais) o metro cúbico, perfazendo o total de R$
3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 3.290,00 (em 17/04/2008).
DEPOSITÁRIO: LIRIO VALDIR SERFAS, RUA LOUREN-
ÇO JOSÉ DE PAULA, 659 - SJP
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO INTERQUIMICA COM DE PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTD COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 1286/03, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra INTERQUIMICA
COM DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTD., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.223,39 (em 17/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma camioneta, marca Ford, modelo
Pampa 1.8 L, ano e modelo1992, a gasolina, de cor prata, placa
BIY-5575, chassi nº 9BFZZZ55ZNB122473, código do Rena-
vam nº 60.486837-5, com pequenos pontos amassados, moldu-
ra do farol quebrado e banco rasgado, com os pneus em meia
vida, no geral em bom estado de conservação, avaliada por R$
8.000,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (em 11/10/
2006), cujo valor foi reiterado em 17/04/2008.
DEPOSITÁRIO: JOSÉ RENATO STEFANOVICZ, RUA NI-
TEROI, 81, ÀGUAS BELAS - SJP
ÔNUS: Custas da arrematação, comissão do leiloeiro. Cons-
tam débitos junto ao DETRAN. Outros não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO WONDERBOX INDUSTRIAL LTDA COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 1630/03, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra WONDERBOX
INDUSTRIAL LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartó-
rio da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.275,97 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Um molde em aço 1020, para injeção
plástica de isca artificial com quatro cavidades (modelo câma-
ra), avaliado por R$12.000,00 (doze mil reais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (em 17/01/
2007).
DEPOSITÁRIO: MARIO DIAS SEMIM, RUA MARECHAL
HERMES, 1130 VILA INÁ AFONSO PENA.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA COM O PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS.
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 O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 630/01, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra LOJAS AZ DE
ESPADAS LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da
2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 491,60 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 12(doze) mesas de ping-pong, marca
Klopffeisch, referencia nº 1001 medindo 2,74 X 1,53 m, de cor
azul, novas, por R$307,00 (trezentos e sete reais) cada uma,
perfazendo o total de R$3684,00 (trêz mil seiscentos e oitenta
e quatro reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.684,00 (em 09/07/
2007).
DEPOSITÁRIO: FILINTO JOSÉ SOVIERZOSKI, RUA ISA-
BEL REDENTORA, 1901.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO TERRA TUBOS IND E COM DE PRÉ MOL-
DADOS DE CONCRETO COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 636/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra TERRA TUBOS
IND E COM DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 4.710,63 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 90 (noventa) tubos de concreto arma-
do, com 0,80m de diâmetro, modelo CA2, por R$98,50 (no-
venta e oito reais e cinqüenta centavos) cada um, perfazendo o
total de R$8.865,00 (oito mil, oitocentos e sessenta e cinco
reais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.865,00 (em 01/03/
2007).
DEPOSITÁRIO: PEDRO DE PAULA TEIXEIRA NETO, RUA
CAPITÃO TOBIAS PEREIRA DA CRUZ, 408
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

  PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS – ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO IRMÃOS HIDA E CIA LTDA COM O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 704/02 e apensos 375/02 e 538/02, de
EF, promovida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PR. contra IRMÃOS HIDA E CIA LTDA., em trâmite perante
este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 10.291,92 (em 16/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- 800 peças de parafusos sextavados
m18 X 150 bicrom, por R$5,40 (cinco e quarenta cada) cada
um, perfazendo o total de R$4.320,00 (quatro mil, trezentos e
vinte reais); 2)- 600 peças de parafusos cubo roda 5/8 X 63
bicrom, por R$1,84 (um real e oitenta e quatro centavos) cada
um, perfazendo o total de R$1.104,00 (um mil, cento e quatro
reais); 3)- 750 peças de parafusos cubo roda 9/16 X 54,4 bi-
crom, por R$1,66 (um real e sessenta e seis centavos) cada um,
perfazendo o total de R$1.245,00 (um mil, duzentos e quarenta
e cinco reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.669,00 (em 11/06/
2007).
DEPOSITÁRIO: PEDRO IDA., RUA ARLINDO JOÃO DA
COSTA, 75 - SJP.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO JR FUNDIÇÃO LTDA COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 726/06, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra JR FUNDIÇÃO
LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 4.544,27 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 4 (quatro) toneladas de ferro gusa, por
R$963,29 (novecentos e sessenta e três reais e vinte e nove
centavos) a tonelada, perfazendo o total de R$3.853,16 (três
mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e dezesseis centavos).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.853,16 (06/07/2007).
DEPOSITÁRIO: RAQUEL MARIA FAGUNDES, RUA ÂN-
GELO COSTA, 502, COSTEIRA, SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de

costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO TERRA TUBOS IND E COM DE PRÉ-MOL-
DADOS DE CONCRETO COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 760/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra TERRA TUBOS
IND E COM DE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.981,52 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 12 (doze) unidades de tubos de concre-
to armado, código CA-1, medindo 1,00 X 1,80 metros, por
R$600,00 (seiscentos reais) cada um, perfazendo o total de
R$7.200,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 7.200,00 (em 15/08/
2007).
DEPOSITÁRIO: JÚLIO MALAQUIAS JÚNIOR, AV RUI
BARBOSA, 11850 JD ARISTOCRATA
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº.

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO GALEÃO SUPERMERCADOS LTDA COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 766/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra GALEÃO SUPER-
MERCADOS LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 76.600,98 (em 15/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- 14 (quatorze) Compaq deskpro EC
433, por R$220,00 (duzentos e vinte reais) cada um, perfazen-
do o total de R$3.080,00 (três mil e oitenta reais); 2)- 14 (qua-
torze) 3 Com Fast Etherlink 10/100 TX, por R$20,00 (vinte
reais) cada um, perfazendo o total de R$280,00 (duzentos e
Oitenta Reais); 3)- 14 (quatorze) monitores Samsung Syncmaster
14", por R$70,00 (setenta reais), cada um, perfazendo o total
de R$980,00 (novecentos e oitenta reais); 4)- 1 (um) P III - 1.3
ghz / 512 KB Cash, monitor IBM 15", na cor preta, por R$420,00
(quatrocentos e vinte reais).

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.760,00 (em 13/08/
2007).
DEPOSITÁRIO: PEDRO PALANICKI, RUA XV DE NOVEM-
BRO, 2053 - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO IMPERADOR REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O(A) Doutor(a) IVO FACCENDA, MM Juiz(a) de Direito da
Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) be(m)(ns) de propriedade da executada, na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 252/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra IMPERADOR
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., em trâmite pe-
rante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 4.343,99 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 400 telhas de fibrocimento, marca
Multilit, medindo 2,44m X 0,50m X 4mm, por R$4,30 (quatro
reais e trinta centavos), perfazendo o total de R$1.720,00 (um
mil, setecentos e vinte reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.720,00 (04/06/2007).
DEPOSITÁRIO: JOSIMAR GASOLA PICANÇO, RUA ULIS-
SES CORDEIRO, 656 PLANTA SÃO MARCOS.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO NEW MÓBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 259/98, de EF, promovida por FAZEN-
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DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra NEW MÓBILE
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., em trâmite
perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.200,47 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- Um luminoso dupla face, medindo
2,97 X 1,00m., em bom estado de conservação, avaliado  por
285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais); 2)- Duas poltronas de
1 lugar, em tecido estampado, em regular estado de conserva-
ção,  avaliado por R$47,00 (quarenta e sete reais).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 332,00 (em 03/07/2007).
DEPOSITÁRIO: JACIRA IVETE KOVALSKI LIMA, RUA
MACEIÓ, 630 - JD. AEROPORTO - SJP
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MINERAÇÃO TABATINGA LTDA COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 331/00, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MINERAÇÃO
TABATINGA LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 124.800,96 (em 17/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 902,75 toneladas de argila refratária da
marca AD 44 A, utilizada na fabricação de azulejos e demais
revestimentos, no valor de R$92,32 a tonelada, totalizando R$
83.341,88.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 83.341,88 (em 17/04/
2008).
DEPOSITÁRIO: ANTONIO CESAR SOARES, TIJUCAS DO
SUL - FAZENDA TABATINGA
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO VIEGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COS-
MÉTICOS LTDA. COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 348/98, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra VIEGE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., em trâmite
perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.330,64 (em 17/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 17 (dezessete) galões com 5 (cinco)
litros cada, de condicionador para cabelos, da marca Viege,
por R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada um, perfazendo o
total de R$ 765,00 (setecentos sessenta e cinco reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 765,00(em 17/04/2008).
DEPOSITÁRIO: DONIZETE CESTARI, RUA TAVARES DE
LIRA, 628 - AFONSO PENA.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam no autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

]

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
OURO FINO LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
PROCESSO: Autos nº 354/98, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra INDÚSTRIA  E
COMERCIO  DE MÓVEIS OURO FINO LTDA., em trâmite
perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$10.302,07 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- Um jogo de sala de jantar, modelo
S 1, fabricado pela executada, composta por uma mesa com
tampo em vidro de 10 mm., balcão de três portas e seis cadeiras
com encosto alto e assento em tecido de cor bordo, novas, ava-
liado por R$1.620,48 (um mil, seiscentos e vinte reais e qua-
renta e oito centavos); 2)- Cinco mesas auxiliares, referência
LU, fabricada pela executada, novas, avaliado por R$683,26
(seiscentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.303,74 (em 06/06/
2007).
DEPOSITÁRIO: NORMA SUELI KISHINO, RUA BRASILIA,
127, JD. OURO FINO
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARDA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO JOSIMAR GAZOLLA PIUCANÇO, BEM
COMO SUA ESPOSA SE CASADO FOR, COM O PRAZO

DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 354/99, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra JOSIMAR GA-
ZOLLA PIUCANÇO, BEM COMO SUA ESPOSA SE CASA-
DO FOR, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.506,24 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Um caminhão, marca Mercedes Benz,
modelo 709, ano 1988, modelo 1989, de cor azul, placa AIS
6584, chassis nº 9BM688102JB31723, Renavam 52.269887-5,
faltando motor, caixa e rodas, no geral em mau estado de con-
servação, avaliado por R$15.000,00 (quinze mil reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (em 14/03/
2007).
DEPOSITÁRIO: JOSIMAR GAZOLLA PIUCANÇO, RUA
ULISSES CORDEIRO, 656, SÃO MARCOS.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Consta
débito junto ao Detran. Outros não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO JOSIMAR GAZZOLA PICANÇO, BEM COMO
SUA ESPOSA SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 373/99, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra JOSIMAR GA-
ZZOLA PICANÇO., em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 14.920,50 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma plaina moldureira, marca Omil, 4
faces, com 5 motores de 7,5 hp, avaliada por R$3.000,00,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 3.000,00 (em 22/08/2007).
DEPOSITÁRIO: JOSIMAR GAZOLLA PICANÇO, RUA
ULISSES CORDEIRO, 656, SÃO MARCOS.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

  PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS – ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MALAQUIAS INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 398/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MALAQUIAS
INDÚSTRIA  E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CONCRE-
TO LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.273,60 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 900 unidades de lajotas de concreto,
medindo 45 X 45 cm, novas, avaliadas por R$2.970,00 (dois
mil, novecentos e setenta reais).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.970,00 (em 11/04/
2007).
DEPOSITÁRIO: MATHUZALEM MALAQUIAS, AV RUI
BARBOSA, 12000, COLÔNIA RIO GRANDE SJP
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHIAS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO IRMÃOS HIDA E CIA LTDA COM O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS.

O(A) Doutor(a) IVO FACCENDA, MM Juiz(a) de Direito da
Comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 471/01, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra IRMÃOS HIDA E
CIA LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 38.275,45 (em 16/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 903 parafusos de cabeça quadrada m
12 X 120, avaliada por R$12,78 (doze reais e setenta e oito
centavos), perfazendo o total de R$11.540,34 (onze mil, qui-
nhentos e quarenta reais e trinta e quatro centavos),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 11.540,34 (em 11/06/
2007).
DEPOSITÁRIO: PEDRO HIDA, RUA ARLINDO JOÃO DA
COSTA, 75 - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
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será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONA-
DO E ENERGIA LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 486/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra COSMOTECH-
NOLOGY AR CONDICIONADO E ENERGIA LTDA., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 38.653,60 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma unidade de tratamento de ar de
precisão, tipo fan-coil modular, fabricado pela executada, mo-
delo CWD 151, capacidade térmica 5TR (53 KW), dimensões
2,05 X 1,22 X 0,81, peso de 250 kg., completo, novo, avaliado
por R$37.767,44,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 37.767,44 (em 22/08/
2007).
DEPOSITÁRIO: ANTONINO BONACCORSO, NORBERTO
DE BRITO,571, CENTRO - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO TERRA TUBOS IND COM DE PRÉ MOLDA-
DOS DE CONCRETO COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 487/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra TERRA TUBOS
IND COM DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 6.381,24 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Dez tubos de concreto, com 2,20 m
CA2, novos, avaliado por R$660,00 (seiscentos e sessenta re-
ais) cada tubo, perfazendo um total de R$ 6.600,00 (seis mil e
seiscentos reais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.600,00 (em 14/04/
2008).
DEPOSITÁRIO: JULIO MALACHIAS JÚNIOR, AV RUI BAR-
BOSA, 11850 ARISTOCRATA
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica

desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO COLORVINIL TINTAS E VERNIZES LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 530/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra COLORVINIL
TINTAS E VERNIZES LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 10.936,17 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Um tanque em aço carbono, com capa-
cidade para 1.500 litros, utilizado como reservatório de água
raz, avaliado por R$1.660,87 (um mil, seiscentos e sessenta
reais e oitenta e sete centavos).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.660,87 (em 29/03/
2007).
DEPOSITÁRIO: ODEMAR DE OLIVEIRA FRANCO, RUA
JOHN LENNON, 404, AFONSO PENA - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO TAPAJÓS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 535/03, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra TAPAJÓS CO-
MÉRCIO  DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 11.347,70 (em 15/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma empilhadeira elétrica marca AMEI-
SE, modelo ETV16G115730PD, com cabos de bateria e de car-
regador, e uma bateria Fulguris am 356.03.93, SÉRIE
797.849.670, avaliada por R$ 31.725,00 (trinta e um mil, sete-
centos e vinte e cinco reais).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 31.725,00 (em 28/09/

2005), cujo valor foi reiterado em 04/06/2007.
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS AMARO DA LUZ, RUA
FREDERICO MAURER, 251 SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO TAPAJÓS COMÉRCIO GENEROS ALIMEN-
TÍCIOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 121/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra TAPAJÓS CO-
MÉRCIO DE  GENEROS ALIMENTÍCIOS E REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 16.830,93 (em 17/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Estrutura de porta palets em aço (pra-
teleiras de aço) montáveis, narca Águia, com 45 metros de com-
primento por 8 metros de altura e 2,5 de largura, avaliado por
R$8.772,00 (oito mil, setecentos e setenta e dois reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.772,00 (em 17/04/
2008).
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS AMARO DA LUZ, RUA
THOMAZ CARMELIANO DE MIRANDA, 3160, GUATUPE.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
OURO FINO LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) be(m)(ns) de propriedade da executada, na seguinte for-
ma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.

LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 125/99, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra INDÚSTRIA  E
COM ÉRCIO DE MÓVEIS OURO FINO LTDA., em trâmite
perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 7.672,75 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- 02 salas, 1X1 S1 Patinada, conten-
do cada uma 1 (uma) Mesa c/vidro 1mt, 1 (um) balcão 1mt, 4
(quatro) cadeiras, avaliado por R$200,00 (duzentos reais) cada
uma perfazendo o total de R$400,00 (quatrocentos reais);  2)-
Uma mesa auxiliar “LU” pequena, avaliada por R$50,00 (cin-
qüenta reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 450,00 (16/10/2007).
DEPOSITÁRIO: NORMA SUELI KISHINO, RUA BRASILIA,
127 - JD. OURO FINO - SJP
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não contam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO CHURRASCARIA NAPOLITNA LTDA COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 152/06, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra CHURRASCA-
RIA NAPOLITNA LTDA., em trâmite perante este Juízo e Car-
tório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 4.348,08 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 38 (trinta e oito) cadeiras em madeira
de imbuia, com assento almofadado, em bom estado de conser-
vação, avaliado por R$80,00 (oitenta reais) cada uma, perfa-
zendo  o total de R$3.040,00 (três mil e quarenta reais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.040,00 (10/08/2007).
DEPOSITÁRIO: CARLOS ALBERTO FERNANDES PISCO,
AV. DAS TORRES, 2531, CENTRO SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
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o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 162/05, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MADEIREIRA
TINGUI DO BRASIL LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.668,61 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 12.500 peças ou 1,57 metros cúbicos
de peças de pinus pré-cortado, medindo 1,5 cm de espessura X
6 cm largura X 14 cm de comprimento, avaliado por R$706,50
(setecentos e seis reais e cinqüenta centavos),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 706,50 (em 04/06/2007)
DEPOSITÁRIO: RENI ARMINDA SERFAS, RUA LOUREN-
ÇO JOSÉ DE PAULA, 659 - ZIPPIN - AFONSO PENA.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHIAS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO ALWICOR TINTAS E VERNIZES LTDA COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 165/06, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra ALWICOR TIN-
TAS E VERNIZES LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 8.489,89 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 115 (cento e quinze) latas de 18 litros
tintas acrílica standart, avaliado por R$60,00 (sessenta reais)
cada unidade, perfazendo o total de R$6.900,00 (seis mil e
novecentos reais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.900,00 (em 03/07/
2006), a ser devidamente atualizada.
DEPOSITÁRIO: ALCIONEI PINTO DE RAMOS, RUA JOSÉ
CLAUDINO BARBOSA, 2503
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – ESTA-
DO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO ANTONIO PETROSKI SOBRINHO COM O
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado

à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 166/99, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra ANTONIO PE-
TROSKI SOBRINHO, BEM COMO SUA ESPOSA SE CASA-
DO FOR,  em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 13.758,20 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- Um analisador eletrônico de moto-
res, marca Sun, modelo TUT 1002, série 18G 1106, com gabi-
nete modelo C38, série 18 I 1304, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliado por R$1.250,00 (um mil, du-
zentos e cinqüenta reais).;
2)- Um compressor de ar, marca Schulz, modelo MS 1, 10 vl/
200, para 10 pés, em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliado por R$305,00 (trezentos e cinco reais); 3)- Um
macaco hidráulico, modelo girafa, marca Goetten, modelo GHG
1 S, sem n. visível, com capacidade para 1 tonelada, em bom
estado de conservação, avaliado por R$300,00 (trezentos re-
ais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.855,00 (em 23/08/
2007).
DEPOSITÁRIO: ANTONIO PETROSKI SOBRINHO, RUA
CARMEM MIRANDA, 499, AFONSO PENA, SJP.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO NILSON LEANDRO DE SOUZA, BEM COMO
SUA ESPOSA SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 188/98, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra NILSON LEAN-
DRO DE SOUZA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da
2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 6.400,29 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Madeiras de Cambará, no valor de
R$2000,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (em 29/03/
2007).
DEPOSITÁRIO: NILSON LEANDRO DE SOUZA, RUA
JOÃO MARIA MARTINS CORDEIRO, 378, BONECA DO
IGUAÇÚ - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

  PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS – ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO OBRA PRIMA COMÉRCIO DE MARMORES
E GRANITOS LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 245/01, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra OBRA PRIMA
COMÉRCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.637,21 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- Quinze (15) colunas de granito, em
varias tonalidades e modelos, com aproximadamente 80cm de
altura, avaliado por R$470,00 (quatrocentos e setenta reais),
cada uma, perfazendo o total de R$7.050,00 (sete mil e cin-
qüenta reais);
2)- Um (1) tampo de mesa redonda com 1,20m de diâmetro,
modelo rosa dos ventos, avaliado por R$1.566,00 (um mil qui-
nhentos e sessenta e seis reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 8.616,00 (em 14/03/
2007).
DEPOSITÁRIO: NAIR GONÇALVES DE OLIVEIRA, RUA
SALOMÃO MIGUEL NASSER, 411, GUATUPÊ, SJP.
ÔNUS: Custas de arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 34/04, de EF, promovida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra  MADEIREIRA TIN-
GUI DO BRASIL LTDA., em trâmite perante este Juízo e Car-
tório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.411,21 (em 17/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 3 metros cúbicos de madeira de pinus
pré cortada, medindo 0,140 X 0,70 X 0,16, avaliado por
R$470,00 (quatrocentos e quarenta reais)  o metro cúbico, per-
fazendo o total de R$1.410,00 (um mil, quatrocentos e dez re-
ais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.410,00 (em 17/04/
2008).
DEPOSITÁRIO: LIRIO VALDIR SERFAS, RUA LOUREN-
ÇO JOSÉ DE PAULA, 659, AFONSO PENA.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de

costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO SÃO JOSÉ COMPANY CHEMICAL LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 36/04, de EF, promovida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra SÃO JOSÉ COMPANY
CHEMICAL LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 9.993,09 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 420 litros do produto convertor de fer-
rugens em base para pintura, produzido e embalado pela exe-
cutada, avaliado por R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oi-
tenta reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 5.880,00 (em 26/01/2007).
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO DO ALL TRUCK LTDA COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 38/05, de EF, promovida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra DO ALL TRUCK
LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 65.589,96 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma cabine leito, modelo teto alto,
fabricado pelo processo Hand Lay-up, em fibra de vidro, para
ser adaptado em caminhões da marca Volkswagen, avaliado por
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 13.500,00 (em 04/06/2007).
DEPOSITÁRIO: RAFAEL VEIGA PINTO, RUA GUARAQUE-
ÇABA, 379 - JARDIM CRUZEIROS - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
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vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO MADEIREIRA TINGUI DO BRASIL LTDA
COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 47/04, de EF, promovida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra MADEIREIRA TIN-
GUI DO BRASIL LTDA., em trâmite perante este Juízo e Car-
tório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.634,59 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 13.840 ou 0,83m³ de peças de pinus
pré-cortados, medindo a partir de 50mm de largura, 10m de
espessura e 120mm de comprimento, avaliado por R$373,50
(trezentos e setenta e três reais e cinqüenta centavos) ,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 373,50 (em 15/03/2007).
DEPOSITÁRIO: RENI ORMINDA SERFAS. RUA LOUREN-
ÇO JOSÉ DE PAULA, 2267, COLÔNIA AFONSO PENA - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO VIEGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COS-
MÉTICOS LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 53/97, de EF, promovida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra VIEGE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., em trâmite perante
este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.771,90 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- Uma máquina recravadora de vál-
vulas, eletromecânica (para cravar valvular pamp) de 220 v., de
cor verde, com motor da marca Eberle, modelo SK56R-4, mar-
ca M K Tec, em bom estado de conservação e funcionamento,

avaliada por R$260,00 (duzentos e sessenta reais); 2)- 52 (cin-
qüenta e dois) galões com cinco litros de Shampoo, fabricado
pela executada, avaliado por R$40,00 (quarenta reais) o galão,
perfazendo o total de R$2.080,00 (dois mil e oitenta reais);  3)
- 45 (quarenta e cinco) galões de cinco litros de Shampoo, fa-
bricado pela executada, avaliado por R$40,00 (quarenta reais)
o galão, perfazendo o total de R$1.800,00 (um mil e oitocentos
reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.140,00 (em 24/07/
2007).
DEPOSITÁRIO: DONIZETE SESTARI GUANDALINE, RUA
TAVARES DE LIRA, 628 COL AFONSO PENA - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
OURO FINO LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 93/00, de EF, promovida por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra INDÚSTRIA E COM
ÉRCIO DE MÓVEIS OURO FINO LTDA., em trâmite perante
este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 5.461,18 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Um automóvel, marca Volkswagen,
modelo Gol CL, ano e modelo 1991, de cor branca, a gasolina,
placa ALI-7070, chassi  nº 9BWZZZ30ZMT035644, código de
Renavam 524173630, em bom estado de conservação, avalia-
do por R$7.000,00 (sete mil reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (22/06/2007).
DEPOSITÁRIO: MARIO KIOSHI KISHINO – RUA BRASI-
LIA, 127 – JARDIM OURO FINO – SJP-PR
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Consta
débito junto ao DETRAN. Veículo com Alienação Fiduciária,
ocorrência de Furto/Roubo.  Outros não contam nos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO DOSATEC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AU-
TOMÁTICAS LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 101/02, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra DOSATEC  IN-
DÚSTRIA DE MÁQUINAS AUTOMÁTICAS LTDA., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.503,17 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma seladora de potes automática,
marca Dosatec, modelo 015, 220 volts, 600 wats, avaliado por
R$5.523,79 (cinco mil , quinhentos e vinte e três reais e setenta
e nove centavos),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 5.523,79 (em 28/03/2007).
DEPOSITÁRIO: ROBERTO DEL BIANCO, RUA DUQUE DE
CAXIAS, 1997, CENTRO - SPJ
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVELDA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO DO ALL TRUCK LTDA COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) be(m)(ns) de propriedade da executada, na seguinte for-
ma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 109/05, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra DO ALL TRUCK
LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 63.894,62 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Três cabinas leito, modelo teto alto,
fabricada pelo processo Hand Lang - Up, em fibra de vidro,
para ser adaptado em caminhões da marca Volkswagen, avalia-
do por R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) cada um,
perfazendo o total de R$40.500,00 (quarenta mil e quinhentos
reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 40.500,00 (em 11/04/2007).
DEPOSITÁRIO: RAFAEL VEIGA, RUA GUARAQUEÇABA,
379, VILA ROCCO, SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não contam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

  PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS – ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO CHURRASCARIA NAPOLITANA LTDA COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 112/04, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra CHURRASCA-
RIA NAPOLITANA LTDA., em trâmite perante este Juízo e
Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 8.611,57 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 80 (oitenta) cadeiras de madeira de
imbuia, com estofados, usadas, em bom estado de conserva-
ção, avaliada por R$80,00 (oitenta reais) cada uma, perfazen-
do o total de R$6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 6.400,00 (em 05/10/
2006)
DEPOSITÁRIO: CARLOS ALBERTO FERNANDES PISCO,
A. DAS TORRES, 2531.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO PALMA E SIMÃO LTDA. COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 116/05, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra PALMA E SIMÃO
LTDA.., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 3.024,98 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Três Freezers na cor branca, em bom
estado de conservação capacidade 280 litros, sem marca visí-
vel (horizontal), avaliado por R$1.247,70 (um mil, duzentos e
quarenta e sete reais e setenta centavos).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.247,70 (26/01/2007),
a ser devidamente atualizado.
DEPOSITÁRIO: ROSELI SIMÃO PALMA, RUA HARRY
FEEKEN, 178.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre



790790790790790 6ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 76016ª feira | 25/Abr/2008  -  Edição nº 7601

será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO DOSATEC INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AU-
TOMÁTICAS LTDA COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 120/99, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra DOSATEC  IN-
DÚSTRIA DE MÁQUINAS AUTOMÁTICAS LTDA., em trâ-
mite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 1.997,45 (em 14/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Uma seladora de potes automática,
marca Dosatec, modelo 015, 220 volts, 600 wats, avaliado por
R$5.564,76 (cinco mil,quinhentos e sessenta e quatro reais e
setenta e seis centavos),
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: 5.564,76 (em 06/07/2007).
DEPOSITÁRIO: ROBERTO DEL BIANCO, RUA DUQUE DE
CAXIAS, 1997.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam os autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO JOSIMAR GAZOLLA PICANÇO, BEM COMO
SUA ESPOSA SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATRÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 121/00, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PR. contra JOSIMAR GA-
ZOLLA PICANÇO., em trâmite perante este Juízo e Cartório
da 2ª VARA CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 56.074,31 (em 17/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: 1)- Uma plaina moldureira, 4 faces,
marca Omil, com 5 motores de 7,5hp, avaliado por R$ 2.700,00;
2) -  Um caminhão, marca Mercedes Benz, modelo 709, ano
1988. modelo 1989, de cor azul, placa AIS-6584, chassi nº
9BM688102JB831723, código do Renavam Nº 525698875,
faltando motor, caixa e rodas, no geral em mau estado de con-
servação, avaliado por R$13.500,00.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 16.200,00 (17/04/2008).
DEPOSITÁRIO: JOSIMAR GAZOLA PICANÇO, RUA ULIS-
SES CORDEIRO, 656, SÃO MARCOS - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Consta
débito junto ao DETRAN (R$ 3.686,71 em 02/04/2008). Ou-
tros não constam nos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura nao for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO DO ALL TRUCK LTDA COM O PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 577/06, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚB. DO ESTADO DO PR. contra DO ALL TRUCK
LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 42.331,34 (em 14/04/2008), a
ser devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Duas cabines leito, modelo teto alto,
fabricado pelo processo Hand Lay-up, em fibra de vidro, para
ser adaptada em caminhões da marca Volkswagen, avaliada cada
uma por R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), cada uma,
perfazendo o total de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais).
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 27.000,00 (em 10/08/
2007).
DEPOSITÁRIO: RAFAEL VEIGA PINTO, RUA GUARAQUE-
ÇABA, 379, JD CRUZEIRO - SJP.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS –

ESTADO DO PARANÁ.
RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO, S/Nº

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO GDN TRANSPORTES LTDA COM O PRAZO
DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor IVO FACCENDA, MM Juiz de Direito da Comarca
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER: a todos quanto o presente edital, que será levado
à arrematação, em primeiro e segundo leilão, respectivamente,
o(s) bem(ns) de propriedade da executada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/05/2008, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/05/2008, às 09:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIROS: JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SAN-
TOS - MATRÍCULA 606/98, LUIZ CARLOS DALE NOGARI
DOS SANTOS - MATÍCULA 508/86.
LOCAL: RUA JOÃO ÂNGELO CORDEIRO S/Nº - ÁTRIO
DO FÓRUM, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
PROCESSO: Autos nº 527/03, de EF, promovida por FAZEN-
DA PÚB. DO ESTADO DO PR. contra GDN TRANSPORTES
LTDA., em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª VARA
CÍVEL-SJP.
TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 7.421,18 (em 15/04/2008), a ser
devidamente atualizado.
BENS E AVALIAÇÃO: Fração ideal sobre uma máquina empi-

lhadeira elétrica, marca Ameise, modelo ETV 16G115730PD,
com cabos, bateria e carregador e uma bateria Oldehamn, mo-
delo AM 10520895, com mais um cabo suporte de bateria série
797.849.967 e um carregador de bateria modelo PSU 24+460-
075 série AM 439, avaliado por R$31.725,00 (trinta e um mil,
setecentos e vinte e cinco reais).,
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 31.725,00 (em 13/06/
2007).
DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS AMARO DA LUZ, RUA
ARISTIDES FRANÇA, 851, TERREO CIDADE JARDIM.
ÔNUS: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal, conforme
Parágrafo 5º  do Art. 687 do CPC. ADVERTÊNCIA: Não ha-
vendo expediente forense no(s) dia(s) supra mencionado(s) fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
ao Executado, da(s) data(s) designadas, foi expedido o presen-
te Edital de Leilão e Arrematação que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma de Lei. Ocorrendo ato de adjudi-
cação, remição ou acordo entre as partes, deverá ser efetuado o
pagamento de retribuição ao Leiloeiro, conforme lei pertinen-
te. A Comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre
será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (De-
creto Federal nº 21.981/32) assumindo, conforme o caso, o ar-
rematante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 18/ABRIL/2008.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE -  ORI DE LIMA,
BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DA CARTEIRA
DE IDENTIDADE – RG SOB O Nº 1.386.519-1. PRAZO

DE 30 DIAS.

O Doutor Romero Tadeu Machado, Juiz de Direito Substituto
Designado da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, Foro Regional de São José dos
Pinhais,Estado do  Paraná, etc,

F A Z     S A B E R
                               que perante este Juízo e cartório proces-
sam os termos dos autos nº 136/2002 de Ação de Interdição,
em que é requerente Eleandro Rodrigo de Lima, e requerido
Ori de Lima, tendo sido a lide julgada procedente, e decretada
a Interdição do requerido, sendo-lhe nomeado Curador o re-
querente Eleandro Rodrigo de Lima, sendo a causa da Interdi-
ção : portador de doença permanente, e os limites da Curatela :
para todos os atos da vida civil. Assim, determinou a expedição
deste edital a ser publicado pela imprensa na forma do estatuí-
do no artigo 1184 do Código de Processo Civil.

São José dos Pinhais, 09 de novembro de 2007.
Eu_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justi-
ça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz
 -Portaria 1/88

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE JOSELITA ROSA POSSIDONIO, COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., se
processam os autos n.º 608/2005, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente MARIA NERISSE DA SILVA GOI-
VINHO e requerida JOSELITA ROSA POSSIDONIO, ten-
do a autora informado, na inicial, que a requerida é portadora
de deficiência mental. O feito teve seu regular processamento,
com a perícia médica e o acompanhamento do Ministério Pú-
blico e, de acordo com o laudo pericial,  ficou demonstrado
que a requerida é portadora de doença mental de caráter irre-
versível, a qual determina sua incapacidade para praticar os
atos da vida civil, sendo que em data de 14/08/2007, por deci-
são proferida às fls. 62/63 dos autos em referência, decretou-se
a interdição de Joselita Rosa Possidonio, brasileira, casada,
portadora da CI. RG. sob n.º 1.697.914 – PR. e inscrita no CPF/
MF sob n.º 697.270.589-49, filha de Eduardo dos Santos e Izal-
tina Rosa de Jesus, nascida em 10/05/1942, residente e domici-
liada nesta cidade, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da
requerente Maria Nerisse da Silva Goivinho, que deverá pres-
tar o compromisso na forma da lei. E, para que chegue ao co-
nhecimento de terceiros e interessados, e não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, a ser afixado no lugar
de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na forma da
lei. São José dos Pinhais, 11 de março de 2008. (as) Ivete Mar-
ly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

 (as)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

. São Miguel do Iguaçu/

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL E DEMAIS ANEXOS

CITAÇÃO DE DEISE CARINE GOMES PRATES GAMBA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MERITÍSSIMA
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, em especial DEISE CARINE GOMES
PRATES GAMBA, brasileira, casada, do comércio, porta-
dora da CIRG 8.131.161-7, inscrita no CNPFMF 005.804.019-
60, atualmente, em lugar incerto, de que por este Juízo e Cartó-
rio, tramitam os Autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Rein-
tegração de Posse e Indenização Por Perdas e Danos 438/2007,
em que figuram como requerente RESIDE CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., e requerida
DEISE CARINE GOMES PRATES GAMBA, tendo por objeto
a decretação da rescisão contratual, reintegrando-se a autora
na posse do imóvel denominado “Lote urbano nº. 017, quadra
62 do lugar denominado Residencial Jacutinga, com área total
de 370,48m2”, condenando a ré a reparar os danos causados
com seu inadimplemento, e, atendendo ao que nos referidos
autos foi requerido e despachado, mandou expedir o presente
edital para CITAR a requerida supra qualificada acerca do pro-
cessamento da presente demanda; para, em querendo, no prazo
de quinze (15) dias, através de procurador judicial legalmente
constituído, oferecer contestação aos termos da petição inicial
(folhas 002/006), despacho (folha 032) e demais documentos
acostados no presente feito; restando desde já advertida de que
em “não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor” (artigo
285, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, em especial da requerida acima qualificada e que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume na sede deste juízo. São Miguel do Iguaçu/PR, hoje,
quinta-feira, 29 de novembro de 2007 (29/11/2007). Eu, __
JOÃO RICARDO DIEDRICH, Empregado Juramentado [Por-
taria 202003] da Escrivania da Vara Cível & Demais Anexos, que
digitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escrivão,
o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

Telêmaco Borba,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
ADRIANA RIBEIRO DE SOUZA-  Justiça Gratuita.

Processo nº 00556/2006 de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MOACIR RIBEIRO DE SOUZA e ROSE-
LENE TERNOVSKI DE SOUZA.
Requerido(s): ADRIANA RIBEIRO DE SOUZA –  filho(a)
de Moacir Ribeiro de Souza,  nascido(a) aos 29.07.1979, natu-
ral de Telêmaco Borba.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 41/44, foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “Di-
ante do exposto e do mais que destes autos consta, nos termos
do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo pro-
cedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
556/2006, para o fim de decretar a interdição de ADRIANA
RIBEIRO DE SOUZA, já qualificado nos autos, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador seu pai Sr.
MOACIR RIBEIRO DE SOUZA, independente da prestação
de hipoteca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do
termo.. Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do in-
terditando em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais
bens que este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença
no Registro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no
órgão oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e
prestar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem
custas, face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba, .....
ass)Sígret Heloyna R. de Camargo Vianna –Juíza de Direito.”
O presente edital será publicada por 3(três) vezes no Diário da
Justiça, com intervalo de dez(10) dias. Telêmaco Borba, em 07
de março de 2008.- Eu,               , Neide de Marques Monteiro,
auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza  de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE SIRLEY DE FATIMA TEIXEIRA –

JUSTIÇA GRATUITA.

Processo nº 0630/2005, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): LEILA MARA DE LIMA
Requerido(s): FABIO MARCOS DE LIMA – filho(a) de José
Dimas de Lima e Maria da Luz Lima, nascida aos 05.02.1984,
natural de Telêmaco Borba-PR.

Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 64/67, foi prolatada sentença, decretan-
do a interdição do requerido, cujo teor final é o seguinte: “
Diante do exposto e do mais que destes autos consta, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I do Código de processo Civil, julgo
procedente o pedido proemial nestes autos de Interdição sob nº
0630/2005, para o fim de decretar a interdição de FABIO
MARCOS DE LIMA, já qualificada nos autos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida

São Miguel do Iguaçu

Telêmaco Borba
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civil. Em, conseqüência, nomeio-lhe curador sua Irmã Sra.
LEILA MARA DE LIMA, independente da prestação de hipo-
teca legal, visto serem pobres, na acepção jurídica do termo.
Observe-se que a curatela é para gerir a pessoa do interditando
em todos os atos da vida civil, inclusive eventuais bens que
este venha a adquirir. Inscreva-se a presente sentença no Re-
gistro de pessoas naturais desta cidade, publicando-a no órgão
oficial. O requerente deverá prestar compromisso legal e pres-
tar contas de seu encargo no prazo de um (01) ano. Sem custas,
face a gratuidade já deferida. PRI. Telêmaco Borba-Paraná 05
de dezembro de 2007. ass) Sígret Heloyna R. de Camargo Vi-
anna– Juíza de Direito”. O presente edital será publicada por
3(três) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez(10)
dias. Telêmaco Borba, em 20 de dezembro de 2007.Eu,
,Maria Cristina Sviesk Sprung Escrivã Designada Port. 41/2004,
o digitei e subscrevi.

CLAUDIA SPINASSI SANTOS
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
JOEL SUTIL TELES.

 A Dra. LYDIA APARECIDA MARTINS, Juiz de Direito da
Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente JOEL SUTIL TELES,
brasileiro, solteiro, nascido em 01.12.1980, filho de Ataíde
Subtil Telles e Maria Eva Subtil Telles, atualmente em lugar
ignorado, denunciado no art. 121 caput do CP c.c art 14 inc II
do CP e por sentença datada de 12.03.2007, na conformidade
do art 411 c.c 386 § único e arts 26 c/97 todos do CP, para fim
de absolver o réu, aplicando a Medida de Segurança de inter-
nação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico, por
tempo indeterminado, ante o reconhecimento de sua imputabi-
lidade, por prazo indeterminado, perdurando enquanto não for
averiguada, mediante perícia médica , a cessação da periculo-
sidade. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente
pelo presente fica intimado da mencionada decisão, nos autos
de Processo Crime nº 165/2000. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
aos dezesseis (16) dias do mês de abril de 2008. Eu,
.........................., Rosane M. Ribas, Escrivã Designada que o
digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 Escrivã Designada

 Assino conf Portaria 01/2005

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ MARILEIA
PROCOPIO

A Dra. LYDIA APARECIDA MARTINS, Juíza de Direito da
Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente MARILEIA PROCOPIO, brasileiro, solteiro,  nasci-
do aos 03.11.1982,  filho de Helio Jose Procópio e Judite Ri-
beiro dos Santos,  atualmente em lugar ignorado, pelo presente
intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia
06 de agosto de 2008 às 13:00  horas, para audiência admonitó-
ria nos autos de Processo Crime nº 2007/0373-0 que responde
como incurso nas sanções do art.155 § 4° inc IV do CP. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ, aos dezesseis (16) dias do mês de abril
do ano de 2008. Eu, .........................., Rosane M. Ribas, Es-
crivã Designada que o digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
                 Escrivã Designada

                 Assino conf. Portaria 01/2005

 Terra Boa,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO ARNALDO NU-
NES DA SILVA, nos autos de Inquérito Policial nº 37/2007,
com o prazo de 60 (sessenta) dias.

A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Terra Boa, Estado do
Paraná,

FAZ SABER ao indiciado ARNALDO NUNES DA SILVA,
vulgo “Vesgo”, brasileiro, casado, filho de Nicomendes Nunes

da Silva e de Maria de Lourdes Costa, nascido aos 21/11/1976,
R.G. nº 6.400.037-3/PR, que este Juízo, por sentença de 12 de
fevereiro de 2008, proferida nos autos de inquérito policial nº
37/2007, JULGOU EXTINTA A PUNIBILIDADE, com funda-
mento no artigo 107, inciso V, do Código Penal.
Pela presente, fica o referido indiciado intimado a comparecer
perante este Juízo, a fim de proceder o levantamento da fiança
depositada.
E como o referido réu encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, expede-se este edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias,
intimando-o da r. sentença.
Para que chegue ao conhecimento de todos, determinou a MMª
Juíza que o presente edital fosse publicado no Diário da Justiça
e afixada cópia do mesmo no átrio deste Fórum, na forma da
lei.
Terra Boa, Estado do Paraná, aos 10 de abril de 2008.

KLEBER BIAGGI RIBEIRO DA SILVA
Escrivão do Crime

Por determinação judicial (Portaria nº 13/2006)

Tibagi,

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: JOSLAINE DOS SANTOS.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2007.257-2.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada JOSLAI-
NE DOS SANTOS, Rg nº 9.950.103-PR, brasileira, solteira,
sem profissão definida, filha de Jairo Ângelo dos Santos e Te-
rezinha de Jesus dos Santos, natural de Castro-PR, residente e
domiciliada em lugar ignorado,  pelo presente cita-a e chama-a
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 30 de maio de 2008, às 13:00 horas, a fim de ser  interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incursa  nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos
I e IV do Código penal e artigo 1º, da Lei 2252/54, c/c artigo 70
do Código Penal. Devendo ainda, quando da realização do ato,
comparecer acompanhado de advogado e não o fazendo ser-
lhe-á nomeado defensor dativo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de abril de dois mil e oito (16.04.2008). Eu,     Emerson
Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e  subscre-
vi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: RICARDO LUIZ VEIRA.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2006.184-1.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado RICAR-
DO LUIZ VIEIRA, Rg nº 4.984.388-7-PR, brasileiro, casado,
agropecuarista, filho de Abel Vieira e Cleusy Vieira, natural de
Curitiba-PR, nascido em 12.06.1973, residente e domiciliada
em lugar ignorado,  pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 06 de
junho de 2008, às 13:00 horas, a fim de ser  interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso  nas sanções do artigo 343, § único do
Código Penal. Devendo ainda, quando da realização do ato,
comparecer acompanhado de advogado e não o fazendo ser-
lhe-á nomeado defensor dativo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de abril de dois mil e oito (16.04.2008). Eu,     Emerson
Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e  subscre-
vi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: LUCIANO PADILHA.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 2006.152-3.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado LUCIA-
NO PADILHA, vulgo “Keko”, Rg nº 8.338.566-9-PR, brasi-
leiro, convivente, latoeiro, filho de Terezinha de Jesus Padilha,
nascido em 25.07.1975, natural de Ponta Grossa-PR, residente
e domiciliado em lugar ignorado,  pelo presente cita-a e cha-
ma-a a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 30 de maio de 2008, às 13:25 horas, a fim de ser  inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do processo a
que responde como incurso  nas sanções do artigo  304, c/c
artigo 307 (duas vezes); artigo 171, Caput (2 vezes) e artigo
304, c/c artigo 297, § 2º (02 vezes), tudo conjugado com artigo
69, todos do Código Penal. Devendo ainda, quando da realiza-
ção do ato, comparecer acompanhado de advogado e não o fa-
zendo ser-lhe-á nomeado defensor dativo. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezes-
seis dias do mês de abril de dois mil e oito (16.04.2008). Eu,
Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e
subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

               (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: PEDRO MARTINS CAMPOS, vulgo “Pedro Camargo”.
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 2005.55-0.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o condenado
PEDRO MARTINS CAMARGO, vulgo “Pedro Camargo”, Rg
nº 9.892.965-7-PR., brasileiro, viúvo, lavrador, filho de João
Martins Campos e Alcina Camargo, residente em lugar ignora-
do, pelo presente intimo-o  e chamo-o  a comparecer perante
este Juízo, sito rua Frei Gaudêncio, 469, Edifício do Fórum
local, no dia 30 de maio de 2008, às 13:05 horas, a fim de
acompanhar audiência admonitória nos autos supra menciona-
do, para  iniciar cumprimento da pena aplicada de 02 (dois)
anos de reclusão a ser cumprida em regime aberto, substituída
por restritivas de direitos, mediante condições e pagamento de
24 (vinte e quatro) dias multa e custas processuais. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de abril de dois mil e oito (16.04.2008).
0Eu,     Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que
digitei e  subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

                (Ass)  JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 JUIZ DE DIREITO

UMUARAMA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R.BANDEIRANTES S.N. –

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇAO DE IMPERIAL IMP. DE MADEIRAS
LTDA. COM CNPJ/MF 01.081.889/0001-41, LUIZ CARLOS
RODRIGUES, CO CPF N.365.978.991-72 E ANDERSON
MENDES GONÇALVES COM CPF N.560.060.121-20- COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de INTIMAÇÃO dos devedores IMPERIAL IMP.DE
MADEIRAS LTDA.., POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, LUIZ CARLOS RODRIGUES E ANDERSON MEN-
DES GONÇAVES, que nos autos abaixo foi efetivada a penho-
ra de r$122,33 (cento e vinte e dois reais e trinta e três centa-
vos), junto ao Banco do Brasil S.A., da conta 4700118645294.
AUTOS EXECUTIVOS FISCAIS –42/1998, 95/1998/ 35/
1999, 64/1999,
EXEQUENTE  - FAZENDA PÚBLICA  ESTADO DO PARA-
NÁ.
FICAM OS EXECUTADOS INTIMADOS QUE PODERÃO,

QUERENDO OPOR EMBARGOS NO PRAZO DE 30
DIAS.Guaira, 22 de fevereiro de 2008.Christian L.Pires de
Camargo Oliveira.  Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(É)(S) SIMONE
CRISTINA BIONDO ALVES

PROCESSO CRIME Nº 112/05
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz de Direi-

to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de 15 (quinze dias), ou dele tiverem conhecimento, que

não tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s)

SIMONE CRISTINA BIONDO ALVES, brasileira, separa-
da judicialmente, doméstica, natural de Perobal-PR, nasci-
da em 21/02/74, portadora da CIRG nº2.468.472/PR, filha
de Jacy Reis Biondo e de Cleuza Gonçalves Biondo, atual-

mente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-
O(A)(S) e chama-o(a) (s) a comparecer (em) perante este Juí-

zo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio

Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia   13 de

maio de 2008, às 15:40 horas, a fim de ser (em) interrogado

(s), e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a

que responde (m) como incurso (s) nas sanções do art. 155,
“caput”, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 18 de abril de

2008. Eu_______________(ALINE YOKOHAMA), Escrivã

Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

         (Autorização – Portaria nº 04/2008)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) VANDERLEI
INÁCIO CESTARI

PROCESSO CRIME Nº30/2006
COM O PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR ADRIANO CEZAR PEREIRA, MM. JUIZ DE

DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL

DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o

prazo de 15(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s)

VANDERLEI INACIO CESTARI, brasileiro, natural de
ICARAÍMA-PR, portador da CIRG nº. 857577/MS, nasci-
do em 23/11/77, filho de Sebastião Cestari e Aparecida Pere-
ti Inácio Cestari, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente INTIMA-O(S)  para que justifique ou comprove o

cumprimento da suspensão condicional do processo, nos autos

de Processo Crime nº30/06. Afixei o presente Edital em local

de costume. Umuarama, aos 16 de abril de 2008. Eu,

________________, (Aline Yokohama), Escrivão que o datilo-
grafei e o subscrevo.

 ALINE YOKOHAMA

    Escrivã Designada
 Portaria nº. 04/2008

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(É)(S) CLAYTON
ÁGIO

PROCESSO CRIME Nº 2007.427-3
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s)
CLAYTON AGIO, brasileiro, convivente, comerciante, por-
tador da CIRG nº1.427.304 SSP/PR, natural de Paranavaí-
PR, nascido em 01/04/85, filho de Edino Ágio e Cleide Bar-
bosa Ágio, atualmente em lugar incerto e não sabido pelo
presente CITA-O(A)(S) e chama-o(a) (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembar-
gador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico,
no dia   14 de maio de 2008, às 14:20 horas, a fim de ser (em)
interrogado (s), e acompanhar (em) a todos os demais termos

Terra Boa

Tibagi

Umuarama
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do processo a que responde (m) como incurso (s) nas sanções
do art. 54, “caput” da Lei nº 9.605/98. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 17 de
abril de 2008. Eu_______________(ALINE YOKOHAMA),
Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

         (Autorização – Portaria nº 04/2008)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(É)(S) JULIANO
PEIXOTO

PROCESSO CRIME Nº 202/05
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s)
JULIANO PEIXOTO, vulgo ‘‘Fiotão”, brasileiro, solteiro,
desempregado, natural de Umuarama-PR, nascido em 21/
06/83, filho de João Antonio Peixoto e Eliete Pereira Peixo-
to, atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente
CITA-O(A)(S) e chama-o(a) (s) a comparecer (em) perante este
Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Anto-
nio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia  13 de
maio de 2008, às 16:20 horas, a fim de ser (em) interrogado
(s), e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a
que responde (m) como incurso (s) nas sanções do art. 157,
§2º, inciso I, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 18 de abril de
2008. Eu_______________(ALINE YOKOHAMA), Escrivã
Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

 (Autorização – Portaria nº 04/2008)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(É)(S) EDILSON
GARCIA ALVES

PROCESSO CRIME Nº 2007.31-6
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de 15 (quinze dias), ou dele tiverem conhecimento, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s)
EDILSON GARCIA ALVES, brasileiro, solteiro, comerci-
ante, natural de Umuarama-PR, nascido aos 15/12/75, por-
tador da CIRG nº2.395.711/PR, filho de Sonia Garcia Alves,
atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-
O(A)(S) e chama-o(a) (s) a comparecer (em) perante este Juí-
zo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio
Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia   21 de
maio de 2008, às 16:20 horas, a fim de ser (em) interrogado
(s), e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a
que responde (m) como incurso (s) nas sanções do art. 155,
§4º, incisos II e IV, c/c o art. 29, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 18 de abril de 2008.
Eu_______________(ALINE YOKOHAMA), Escrivã Desig-
nada, que o fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA

Escrivã Designada
         (Autorização – Portaria nº 04/2008)

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(É)(S) SIDNEI
TIBURCIO RAMOS

PROCESSO CRIME Nº 37/07
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 O Doutor ADRIANO CEZAR MOREIRA, MM. Juiz de Direi-

to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná,..

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o (s) acusado (s) SID-
NEI TIBURCIO RAMOS, brasileiro, solteiro, natural de
Umuarama-PR, portador da CIRG nº9.592.548-0 SSP/PR,
nascido aos 03/07/84, filho de Helio Tiburcio Ramos e Apa-
recida Joana da Silva Ramos, atualmente em lugar incerto e
não sabido pelo presente CITA-O(A)(S) e chama-o(a) (s) a
comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito
a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, no dia   13 de maio de 2008, às 16:40 horas, a
fim de ser (em) interrogado (s), e acompanhar (em) a todos os
demais termos do processo a que responde (m) como incurso
(s) nas sanções do art. 213, c/c o art. 14, inc. II, ambos do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 27 de março de 2008.
Eu_______________(ALINE YOKOHAMA), Escrivã Desig-
nada, que o fiz digitar e subscrevi.

ALINE YOKOHAMA
Escrivã Designada

s(Autorização – Portaria nº 04/2008)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Réu: REBECA SANTOS
Termo Circunstanciado n.º 791/2004
Prazo de 90 (Noventa) dias

O DOUTOR JAIR ANTONIO BOTURA, JUIZ DE DIREITO
DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a
infratora REBECA SANTOS, brasileira, convivente, do lar, RG
Nº 4.761.061-3/PR, nascida aos 07/05/1981, natural de São
Paulo-SP, filha de Mauro Cavalini dos Santos e de Dorca San-
tos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O(A), da sentença prolatada nos autos supracitados,
em data de 16/08/2006, em que foi condenado nas sanções do
art. 351 do Código Penal, a pena de 04 meses  e 29 dias de
detenção em regime aberto, sendo-lhe conferido o direito de
apelar em liberdade. E, como não tinha sido possível intimá-lo
da referida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da
mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível
no prazo de Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver
transitar em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este
Juízo tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umua-
rama, Estado do Paraná, no Edifício do Fórum. Para conheci-
mento de todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará
no local de costume. DADO e passado nesta cidade e Comarca
de Umuarama, Estado do Paraná, aos 16 de janeiro de 2008.
Do que, para constar, Eu____________________(ROSEMARY
LOPES FERNANDES), Secretaria Designada,  que a  fiz digi-
tar e subscrevi.

          JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
VANDERLEI JOÃO

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
N.º 2006.342-6/0

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) Executado (s)
VANDELRI JOÃO, o brasileiro, casado, comerciante, inscrito
no CPF/MF sob o n.º 444.125.929-87, atualmente em lugar in-
certo, INTIMA-O, a fim de comparecer perante à sala de audi-
ências deste Juízo no endereço situado no Edifício do Fórum,
com endereço na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira
da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 05/06/2008, às 11:00 ho-
ras, para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, onde
se quiser poderá oferecer Embargos à Execução. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
aos 19 de março de 2008. Eu _________________, (Rosemary
Lopes Fernandes) Secretária designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
       Juiz de Direito


